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PRESIDÊNCIA

Distribuição

DISTRIBUIÇÃO DE 18/03/2024 (2º Grau)

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUIDOS / REDISTRIBUIDOS:

Pleno - GAB. DES. CLÁUDIO ARMANDO COUCE DE MENEZES :

1

OJC de Precatório e RPV - PRESIDÊNCIA - Precatório e RPV : 74

1ª Turma - GAB. DESA. WANDA LÚCIA COSTA LEITE FRANÇA

DECUZZI : 3

1ª Turma - GAB. DES. CLÁUDIO ARMANDO COUCE DE

MENEZES : 15

3ª Turma - GAB. DESA. ANA PAULA TAUCEDA BRANCO : 13

1ª Turma - GAB. DES. MÁRIO RIBEIRO CANTARINO NETO : 1

2ª Turma - GAB. DES. MÁRIO RIBEIRO CANTARINO NETO : 4

2ª Turma - GAB. DESA. CLAUDIA CARDOSO DE SOUZA : 10

3ª Turma - GAB. DES. VALÉRIO SOARES HERINGER : 12

1ª Turma - GAB. DESA. ALZENIR BOLLESI DE PLÁ LOEFFLER : 9

1ª Turma - GAB. DES. VALDIR DONIZETTI CAIXETA : 10

2ª Turma - GAB. DES. MARCELLO MACIEL MANCILHA : 11

2ª Turma - GAB. DESA. MARISE MEDEIROS CAVALCANTI

CHAMBERLAIN : 9

3ª Turma - GAB. DESA. SÔNIA DAS DORES DIONÍSIO MENDES :

6

AP 0215100-33.1996.5.17.0008

1ª Turma

GAB. DES. CLÁUDIO ARMANDO COUCE DE MENEZES

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho CLAUDIO

ARMANDO COUCE DE MENEZES

AGRAVANTE - ADILSON LOUZADA

ADVOGADO - ADRIANA GOULART DIAS (OAB/ES 15248)

ADVOGADO - ESMERALDO AUGUSTO LUCCHESI

RAMACCIOTTI (OAB/ES 232)

AGRAVADO - ADMINISTRACAO PARTICIPACOES E IMOVEIS

COIATELLI LTDA

AGRAVADO - DAMA CORRETORA DE SEGUROS LTDA

AGRAVADO - FABIO COIATELLI

AGRAVADO - LINA COIATELLI

AGRAVADO - SA TRANSPORTE ITAIPAVA

ADVOGADO - FLAVIA PIAS DE OLIVEIRA RAMOS (OAB/DF

31673)

AP 0027200-64.2011.5.17.0012

1ª Turma

GAB. DESA. ALZENIR BOLLESI DE PLÁ LOEFFLER

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ALZENIR

BOLLESI DE PLA LOEFFLER

AGRAVANTE - BRASILCRED ADMINISTRACAO E SERVICOS SS

LTDA - ME

ADVOGADO - CELSO LUIZ MACHADO JUNIOR (OAB/ES 12562)

AGRAVADO - ADERSON DE OLIVEIRA GOMES

AGRAVADO - ANTONIO JOSE RODRIGUES BITAR DA CUNHA

AGRAVADO - BEITE ADMINISTRADORA E CORRETORA DE

SEGUROS LTDA - ME

AGRAVADO - BRASIL ACCESS SS LTDA - ME

AGRAVADO - BRASILCRED CLUBE DE SEGUROS S/C LTDA -

ME

AGRAVADO - EBENEZER SERVICOS CONTABEIS LTDA - EPP

AGRAVADO - JOAO BATISTA FERNANDES DE ALENCAR

AGRAVADO - JOSE MIGUEL BITAR NETO

AGRAVADO - RESTAURANTE FORNO E BRASA SERTANEJO -

COMERCIO E SERVICOS LTDA - ME

AGRAVADO - SAMIRA DE SOUZA TURRA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212000
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AGRAVADO - TARTIAS COMERCIO E SERVICOS

TERCEIRIZADOS LTDA

ADVOGADO - ABELARDO GALVAO JUNIOR (OAB/ES 5675)

ADVOGADO - JULIANA NUNES FRAGA RORIZ MORAES

(OAB/ES 9245)

ADVOGADO - THIAGO BONAVIDES BORGES DA CUNHA BITAR

(OAB/CE 19880)

ADVOGADO - THIAGO BONAVIDES BORGES DA CUNHA BITAR

(OAB/CE 19880)

ADVOGADO - THIAGO BONAVIDES BORGES DA CUNHA BITAR

(OAB/CE 19880)

AP 0037100-34.2012.5.17.0013

2ª Turma

GAB. DESA. CLAUDIA CARDOSO DE SOUZA

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho CLAUDIA

CARDOSO DE SOUZA

AGRAVANTE - IVANIA LUCIA CAVALCANTI

AGRAVANTE - SILMAR PEREIRA GOMES ESPOLIO DE REP

NAIARA SANTOS GOMES

AGRAVANTE - SILMAR PEREIRA GOMES ESPOLIO DE REP

NATAN SANTOS GOMES

ADVOGADO - ALEXANDRE SEVERIANO DUARTE (OAB/ES

11877)

ADVOGADO - ALEXANDRE SEVERIANO DUARTE (OAB/ES

11877)

ADVOGADO - ALEXANDRE SEVERIANO DUARTE (OAB/ES

11877)

ADVOGADO - ANDRE FERREIRA PEDREIRA (OAB/ES 8772)

ADVOGADO - ANDRE FERREIRA PEDREIRA (OAB/ES 8772)

ADVOGADO - ANDRE FERREIRA PEDREIRA (OAB/ES 8772)

ADVOGADO - MARCOS JOSE FERREIRA VANZO (OAB/ES

14118)

AGRAVADO - CONDOMINIO DO EDIFICIO PEGASUS

AGRAVADO - FERGUS HOLDING E PARTCIPACOES

EMPRESARIAIS LTDA

AGRAVADO - JOANA DARC CARLETTI MAITAM RIZO

AGRAVADO - MAITAM CONSTRUCOES E INCORPORACOES

LTDA - ME

AGRAVADO - RONILSON MAITAM RIZO

ADVOGADO - CLAUDIO PINTO BRAGA (OAB/ES 14189)

ADVOGADO - CLAUDIO PINTO BRAGA (OAB/ES 14189)

AP 0000086-29.2015.5.17.0007

1ª Turma

GAB. DES. CLÁUDIO ARMANDO COUCE DE MENEZES

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho CLAUDIO

ARMANDO COUCE DE MENEZES

AGRAVANTE - ANTONIO DO NASCIMENTO

AGRAVANTE - EDNARDO ALMEIDA DA SILVA

ADVOGADO - ESDRAS ELIOENAI PEDRO PIRES (OAB/ES

14613)

ADVOGADO - ESDRAS ELIOENAI PEDRO PIRES (OAB/ES

14613)

ADVOGADO - ESDRAS ELIOENAI PEDRO PIRES (OAB/ES

14613)

ADVOGADO - LUIS FERNANDO NOGUEIRA MOREIRA (OAB/ES

6942)

ADVOGADO - LUIS FERNANDO NOGUEIRA MOREIRA (OAB/ES

6942)

ADVOGADO - LUIS FERNANDO NOGUEIRA MOREIRA (OAB/ES

6942)

ADVOGADO - LUIS FERNANDO NOGUEIRA MOREIRA (OAB/ES

6942)

ADVOGADO - MARIA DA CONCEICAO SARLO BORTOLINI

CHAMOUN (OAB/ES 4770)

ADVOGADO - MARIA DA CONCEICAO SARLO BORTOLINI

CHAMOUN (OAB/ES 4770)

ADVOGADO - MARIA DA CONCEICAO SARLO BORTOLINI

CHAMOUN (OAB/ES 4770)

AGRAVADO - ORGAO DE GESTAO DE MAO-DE-OBRA DO

TRAB.PORTUARIO AVULSO

ADVOGADO - BARBARA LIMA LOPES WANDERLEY (OAB/ES

21915)

ADVOGADO - JULIEANNE MARQUES DOS SANTOS CERCHI

(OAB/ES 27059)

ADVOGADO - LUCIANO KELLY DO NASCIMENTO (OAB/ES 5205)

ADVOGADO - LUCIANO KELLY DO NASCIMENTO (OAB/ES 5205)

ADVOGADO - MAYARA FARDIM ANTUNES PAULI (OAB/ES

18937)

ADVOGADO - NATALIA CID GOES (OAB/ES 18600)

ADVOGADO - NATALIA CID GOES (OAB/ES 18600)

ADVOGADO - NATHALIA NEVES BURIAN (OAB/ES 9243)

AP 0001525-91.2015.5.17.0131

1ª Turma

GAB. DESA. WANDA LÚCIA COSTA LEITE FRANÇA DECUZZI

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho WANDA LUCIA

COSTA LEITE FRANCA DECUZZI

AGRAVANTE - BANCO DO BRASIL SA

AGRAVANTE - SORAYA LOPES TALIULI ZORZANELLI

ADVOGADO - CLAUDINE SIMOES MOREIRA (OAB/ES 226)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212000
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ADVOGADO - CLAUDINE SIMOES MOREIRA (OAB/ES 226)

ADVOGADO - DANIEL FERREIRA BORGES (OAB/DF 21645)

ADVOGADO - DANIEL FERREIRA BORGES (OAB/DF 21645)

ADVOGADO - FABIOLA CARVALHO FERREIRA BORGES

(OAB/ES 17591)

ADVOGADO - FABIOLA CARVALHO FERREIRA BORGES

(OAB/ES 17591)

ADVOGADO - JULIANO CASER PATROCINIO (OAB/ES 21561)

ADVOGADO - JULIANO CASER PATROCINIO (OAB/ES 21561)

ADVOGADO - Marcilio Tavares de Albuquerque Filho (OAB/ES

17407)

ADVOGADO - Marcilio Tavares de Albuquerque Filho (OAB/ES

17407)

ADVOGADO - NATALIA RODRIGUES MARTINS (OAB/ES 25878)

ADVOGADO - NATALIA RODRIGUES MARTINS (OAB/ES 25878)

ADVOGADO - ROGERIO FERREIRA BORGES (OAB/ES 17590)

ADVOGADO - ROGERIO FERREIRA BORGES (OAB/ES 17590)

AGRAVADO - BANCO DO BRASIL SA

AGRAVADO - SORAYA LOPES TALIULI ZORZANELLI

ADVOGADO - CLAUDINE SIMOES MOREIRA (OAB/ES 226)

ADVOGADO - CLAUDINE SIMOES MOREIRA (OAB/ES 226)

ADVOGADO - DANIEL FERREIRA BORGES (OAB/DF 21645)

ADVOGADO - DANIEL FERREIRA BORGES (OAB/DF 21645)

ADVOGADO - FABIOLA CARVALHO FERREIRA BORGES

(OAB/ES 17591)

ADVOGADO - FABIOLA CARVALHO FERREIRA BORGES

(OAB/ES 17591)

ADVOGADO - JULIANO CASER PATROCINIO (OAB/ES 21561)

ADVOGADO - JULIANO CASER PATROCINIO (OAB/ES 21561)

ADVOGADO - Marcilio Tavares de Albuquerque Filho (OAB/ES

17407)

ADVOGADO - Marcilio Tavares de Albuquerque Filho (OAB/ES

17407)

ADVOGADO - NATALIA RODRIGUES MARTINS (OAB/ES 25878)

ADVOGADO - NATALIA RODRIGUES MARTINS (OAB/ES 25878)

ADVOGADO - ROGERIO FERREIRA BORGES (OAB/ES 17590)

ADVOGADO - ROGERIO FERREIRA BORGES (OAB/ES 17590)

AP 0000034-84.2016.5.17.0011

2ª Turma

GAB. DESA. MARISE MEDEIROS CAVALCANTI CHAMBERLAIN

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho MARISE

MEDEIROS CAVALCANTI CHAMBERLAIN

AGRAVANTE - VALE S.A.

ADVOGADO - BARBARA BRAUN RIZK (OAB/ES 13843)

ADVOGADO - CARLA GUSMAN ZOUAIN (OAB/ES 7582)

ADVOGADO - CARLA GUSMAN ZOUAIN (OAB/ES 7582)

ADVOGADO - RODRIGO DE CARVALHO ZAULI (OAB/MG 71933)

ADVOGADO - RODRIGO DE CARVALHO ZAULI (OAB/MG 71933)

AGRAVADO - SINDICATO DOS TRABALHADORES EM

EMPRESAS FERROVIARIAS DOS ESTADOS DO ESPIRITO

SANTO E MINAS GERAIS

ADVOGADO - MARIA DA CONCEICAO SARLO BORTOLINI

CHAMOUN (OAB/ES 4770)

ADVOGADO - SIDNEY FERREIRA SCHREIBER (OAB/ES 255)

ADVOGADO - SIDNEY FERREIRA SCHREIBER (OAB/ES 255)

AP 0001140-12.2016.5.17.0131

1ª Turma

GAB. DES. CLÁUDIO ARMANDO COUCE DE MENEZES

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho CLAUDIO

ARMANDO COUCE DE MENEZES

AGRAVANTE - ANTONIO CARLOS DA SILVA

ADVOGADO - ELIZA THOMAZ DE OLIVEIRA (OAB/ES 16966)

ADVOGADO - ELIZA THOMAZ DE OLIVEIRA (OAB/ES 16966)

ADVOGADO - JOSE IRINEU DE OLIVEIRA (OAB/ES 4142)

ADVOGADO - JOSE IRINEU DE OLIVEIRA (OAB/ES 4142)

ADVOGADO - RODRIGO SEBASTIAO SOUZA (OAB/ES 12700)

ADVOGADO - RODRIGO SEBASTIAO SOUZA (OAB/ES 12700)

AGRAVADO - L G GRANITOS LTDA

ADVOGADO - GUSTAVO CUNHA TAVARES (OAB/ES 10219)

ADVOGADO - LEONARA SA SANTIAGO ROVETTA (OAB/ES

12753)

ADVOGADO - WELITON ROGER ALTOE (OAB/ES 7070)

ADVOGADO - WELITON ROGER ALTOE (OAB/ES 7070)

AP 0001287-08.2016.5.17.0141

2ª Turma

GAB. DESA. MARISE MEDEIROS CAVALCANTI CHAMBERLAIN

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho MARISE

MEDEIROS CAVALCANTI CHAMBERLAIN

AGRAVANTE - DAGMAR GALDINO DA SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO - MARTINIANO LINTZ JUNIOR (OAB/ES 3526)

AGRAVADO - ANTONIO VALENTIM MAGNAGO

ADVOGADO - PAULO MOREIRA (OAB/ES 19196)

ADVOGADO - ROBERTO CARLOS PARTELLI (OAB/ES 21425)

AP 0000776-39.2018.5.17.0141

1ª Turma

GAB. DES. CLÁUDIO ARMANDO COUCE DE MENEZES

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho CLAUDIO

ARMANDO COUCE DE MENEZES

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212000
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AGRAVANTE - DIEGO ANTONIO DE MEDEIROS

ADVOGADO - EZEQUIEL NUNO RIBEIRO (OAB/ES 7686)

ADVOGADO - EZEQUIEL NUNO RIBEIRO (OAB/ES 7686)

ADVOGADO - NICOLAS MARCONDES NUNO RIBEIRO (OAB/ES

25800)

ADVOGADO - NICOLAS MARCONDES NUNO RIBEIRO (OAB/ES

25800)

AGRAVADO - PIZZARIA E LANCHONETE PAPAPIZZA LTDA - ME

ADVOGADO - LUCAS RODRIGUES LUSTOSA (OAB/MG 175728)

ADVOGADO - LUCAS RODRIGUES LUSTOSA (OAB/MG 175728)

AP 0001007-74.2018.5.17.0009

1ª Turma

GAB. DES. CLÁUDIO ARMANDO COUCE DE MENEZES

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho CLAUDIO

ARMANDO COUCE DE MENEZES

AGRAVANTE - EQUADOR PARTICIPACOES S/A

AGRAVANTE - JOAO PAULO TEICHMANN

AGRAVANTE - MARCO ANTONIO DE ARAUJO BORGES

AGRAVANTE - MARIA CRISTINA TEICHMANN

AGRAVANTE - MARIO LUIS RENNER

AGRAVANTE - MC FIL TECNOLOGIA DE FILTRAGENS LTDA

ADVOGADO - ELIZABETH DA SILVA VIEIRA (OAB/SP 353084)

ADVOGADO - JOZIANE DE AZEVEDO LOURENCO (OAB/SP

341034)

ADVOGADO - JOZIANE DE AZEVEDO LOURENCO (OAB/SP

341034)

AGRAVADO - CHARLES TAYLOR

ADVOGADO - RONALDO LIMA DA SILVA (OAB/ES 25234)

AP 0000249-53.2019.5.17.0141

1ª Turma

GAB. DES. CLÁUDIO ARMANDO COUCE DE MENEZES

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho CLAUDIO

ARMANDO COUCE DE MENEZES

AGRAVANTE - NICIULLA DA CONCEICAO ROCHA

ADVOGADO - GERLIS PRATA SURLO (OAB/ES 17647)

ADVOGADO - GERLIS PRATA SURLO (OAB/ES 17647)

ADVOGADO - ODILIO GONCALVES DIAS NETO (OAB/ES 19519)

ADVOGADO - ODILIO GONCALVES DIAS NETO (OAB/ES 19519)

ADVOGADO - PATRICIA DE ARAUJO SONEGHETE (OAB/ES

9985)

ADVOGADO - PATRICIA DE ARAUJO SONEGHETE (OAB/ES

9985)

ADVOGADO - POLIANA FIRME DE OLIVEIRA (OAB/ES 16886)

ADVOGADO - POLIANA FIRME DE OLIVEIRA (OAB/ES 16886)

AGRAVADO - HDI SEGUROS S.A.

AGRAVADO - STYLU'S SISTEMAS E SERVICOS LTDA - EPP

ADVOGADO - EDUARDO CHALFIN (OAB/RJ 53588)

ADVOGADO - FELIPE NAVEGA MEDEIROS (OAB/SP 217017)

ADVOGADO - FELIPE NAVEGA MEDEIROS (OAB/SP 217017)

AP 0000475-69.2019.5.17.0008

1ª Turma

GAB. DES. CLÁUDIO ARMANDO COUCE DE MENEZES

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho CLAUDIO

ARMANDO COUCE DE MENEZES

AGRAVANTE - DIONISIO JOSE SOUZA CARVALHO

AGRAVANTE - RODOLPHO HENRIQUE WAICHERT DA SILVA

AGRAVANTE - ROGERIO VICENTINI

AGRAVANTE - RONALDO FADLALAH BARREIROS

AGRAVANTE - VANDERLEI PEREIRA DOS SANTOS

AGRAVANTE - WANDERSAM CARLA FERREIRA

ADVOGADO - NEILIANE SCALSER (OAB/ES 9320)

ADVOGADO - NEILIANE SCALSER (OAB/ES 9320)

ADVOGADO - NEILIANE SCALSER (OAB/ES 9320)

ADVOGADO - NEILIANE SCALSER (OAB/ES 9320)

ADVOGADO - NEILIANE SCALSER (OAB/ES 9320)

ADVOGADO - NEILIANE SCALSER (OAB/ES 9320)

ADVOGADO - RAFAEL BOINA NEVES (OAB/ES 18543)

ADVOGADO - RAFAEL BOINA NEVES (OAB/ES 18543)

ADVOGADO - RAFAEL BOINA NEVES (OAB/ES 18543)

ADVOGADO - RAFAEL BOINA NEVES (OAB/ES 18543)

ADVOGADO - RAFAEL BOINA NEVES (OAB/ES 18543)

ADVOGADO - RAFAEL BOINA NEVES (OAB/ES 18543)

AGRAVADO - SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM

INDUSTRIAL

ADVOGADO - CAIO VINICIUS KUSTER CUNHA (OAB/ES 11259)

ADVOGADO - EDVALDO COSTA BARRETO JUNIOR (OAB/DF

29190)

ADVOGADO - MARINA GOMES MATTOS (OAB/BA 29413)

AIAP 0000480-94.2019.5.17.0007

1ª Turma

GAB. DES. MÁRIO RIBEIRO CANTARINO NETO

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho MARIO RIBEIRO

CANTARINO NETO

AGRAVANTE - LOCALCRED TELEATENDIMENTO E

TELESSERVICOS LTDA

ADVOGADO - ROVANIA BRAIA SPOSITO (OAB/SP 176087)

ADVOGADO - ROVANIA BRAIA SPOSITO (OAB/SP 176087)

AGRAVADO - BANCO BRADESCO S.A.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212000
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AGRAVADO - THIAGO GONCALVES ALVES

ADVOGADO - GUSTAVO FARIA DE FREITAS (OAB/ES 21172)

ADVOGADO - GUSTAVO FARIA DE FREITAS (OAB/ES 21172)

ADVOGADO - ISABELA GOMES AGNELLI (OAB/ES 25112)

ADVOGADO - ISABELA GOMES AGNELLI (OAB/ES 25112)

ADVOGADO - TARCISIO LUIZ SIMONELLI FILHO (OAB/ES 20639)

ADVOGADO - TARCISIO LUIZ SIMONELLI FILHO (OAB/ES 20639)

AP 0000491-26.2019.5.17.0007

2ª Turma

GAB. DES. MARCELLO MACIEL MANCILHA

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho MARCELLO

MACIEL MANCILHA

AGRAVANTE - PATRICIA LOYOLA BATISTA DA SILVA

ADVOGADO - GABRIEL MOLLER MALHEIROS (OAB/MG 127852)

ADVOGADO - GABRIEL MOLLER MALHEIROS (OAB/MG 127852)

AGRAVADO - RN COMERCIO VAREJISTA S.A EM

RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO - NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES

(OAB/ES 15111)

ADVOGADO - NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES

(OAB/ES 15111)

ROT 0000742-07.2019.5.17.0181

3ª Turma

GAB. DES. VALÉRIO SOARES HERINGER

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho VALERIO

SOARES HERINGER

RECORRENTE - COMPANHIA ESPIRITO SANTENSE DE

SANEAMENTO CESAN

ADVOGADO - SANDRO VIEIRA DE MORAES (OAB/ES 6725)

RECORRIDO - ROMILDO BRAMBILLA VENTORIM

ADVOGADO - YGOR BUGE TIRONI (OAB/ES 19184)

AIAP 0001056-73.2019.5.17.0141

3ª Turma

GAB. DESA. ANA PAULA TAUCEDA BRANCO

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ANA PAULA

TAUCEDA BRANCO

AGRAVANTE - LETICIA DA SILVA DE LAZARI

ADVOGADO - EBER OSVALDO NUNO RIBEIRO (OAB/ES 9370)

ADVOGADO - EBER OSVALDO NUNO RIBEIRO (OAB/ES 9370)

AGRAVADO - VINICIUS RIBEIRO COLOMBO

AGRAVADO - VINICIUS RIBEIRO COLOMBO - ME

ADVOGADO - MATHEUS ZOVICO SOELLA (OAB/ES 22646)

ADVOGADO - MATHEUS ZOVICO SOELLA (OAB/ES 22646)

ADVOGADO - MATHEUS ZOVICO SOELLA (OAB/ES 22646)

AP 0001397-98.2019.5.17.0012

3ª Turma

GAB. DES. VALÉRIO SOARES HERINGER

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho VALERIO

SOARES HERINGER

AGRAVANTE - ADRIEL DAL COL QUEIROZ

AGRAVANTE - ELIZABETH CARVALHO DE QUEIROZ

AGRAVANTE - LIDIANY BARROS DAL COL QUEIROZ

AGRAVANTE - MANDARIM SERVICOS LTDA - ME

AGRAVANTE - NUTRIMAIS SUPERMERCADO LTDA

ADVOGADO - VILMAR ANTONIO FERREIRA (OAB/ES 25238)

ADVOGADO - VILMAR ANTONIO FERREIRA (OAB/ES 25238)

AGRAVADO - ALESSANDRA XAVIER SANTOS

ADVOGADO - GUILHERME MACHADO COSTA (OAB/ES 11285)

ADVOGADO - GUILHERME MACHADO COSTA (OAB/ES 11285)

ADVOGADO - GUILHERME MACHADO COSTA (OAB/ES 11285)

ADVOGADO - GUILHERME MACHADO COSTA (OAB/ES 11285)

ADVOGADO - GUILHERME MACHADO COSTA (OAB/ES 11285)

ADVOGADO - GUILHERME MACHADO COSTA (OAB/ES 11285)

ADVOGADO - GUILHERME MACHADO COSTA (OAB/ES 11285)

ADVOGADO - GUILHERME MACHADO COSTA (OAB/ES 11285)

ADVOGADO - GUILHERME MACHADO COSTA (OAB/ES 11285)

ADVOGADO - GUILHERME MACHADO COSTA (OAB/ES 11285)

RORSum 0000057-86.2020.5.17.0141

1ª Turma

GAB. DES. CLÁUDIO ARMANDO COUCE DE MENEZES

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho CLAUDIO

ARMANDO COUCE DE MENEZES

RECORRENTE - LUIS DOS SANTOS

ADVOGADO - EZEQUIEL NUNO RIBEIRO (OAB/ES 7686)

ADVOGADO - NICOLAS MARCONDES NUNO RIBEIRO (OAB/ES

25800)

RECORRIDO - ANGELA ROSA FABRIS GUIMARAES

13846571776

RECORRIDO - TACIANA TINELLI TAMANINI

ADVOGADO - EMERSON CHIEPPE (OAB/ES 15093)

ADVOGADO - MARCIA HELENA CALIARI (OAB/ES 5015)

ADVOGADO - RODRIGO SANTOS SAITER (OAB/ES 14683)

ADVOGADO - ROSANGELA GUEDES COUTINHO (OAB/ES 7419)

AP 0000564-64.2020.5.17.0006

3ª Turma

GAB. DESA. SÔNIA DAS DORES DIONÍSIO MENDES

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212000
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RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho SONIA DAS

DORES DIONISIO MENDES

AGRAVANTE - RUAN SEDANO CALDEIRA

ADVOGADO - ALINE SIMONELLI MOREIRA (OAB/ES 20548)

ADVOGADO - ALINE SIMONELLI MOREIRA (OAB/ES 20548)

ADVOGADO - CAROLINA BASTOS DE SIQUEIRA (OAB/ES

17676)

ADVOGADO - CAROLINA BASTOS DE SIQUEIRA (OAB/ES

17676)

ADVOGADO - LORENA PINTO BARBOZA (OAB/ES 17744)

ADVOGADO - LORENA PINTO BARBOZA (OAB/ES 17744)

ADVOGADO - ORONDINO JOSE MARTINS NETO (OAB/ES 7514)

ADVOGADO - ORONDINO JOSE MARTINS NETO (OAB/ES 7514)

AGRAVADO - ANDARE AVANTI SERVICOS EMPRESARIAIS

LTDA

AGRAVADO - MOINHOS CRUZEIRO DO SUL S A

ADVOGADO - BRUNO BORGES PEREZ DE REZENDE (OAB/RJ

131755)

ADVOGADO - BRUNO BORGES PEREZ DE REZENDE (OAB/RJ

131755)

AP 0000682-49.2020.5.17.0003

2ª Turma

GAB. DESA. CLAUDIA CARDOSO DE SOUZA

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho CLAUDIA

CARDOSO DE SOUZA

AGRAVANTE - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS

ADVOGADO - ANDRE LUIS PEREIRA (OAB/ES 7090)

ADVOGADO - MATHEUS GUERINE RIEGERT (OAB/ES 11652)

AGRAVADO - JACIRA PESSANHA

AGRAVADO - NESTOR LIMA FILHO

ADVOGADO - ESMERALDO AUGUSTO LUCCHESI

RAMACCIOTTI (OAB/ES 232)

ADVOGADO - ESMERALDO AUGUSTO LUCCHESI

RAMACCIOTTI (OAB/ES 232)

ADVOGADO - MARCIO CHRISOSTOMO CONCEICAO DA SILVA

(OAB/ES 23720)

ROT 0000696-15.2020.5.17.0009

3ª Turma

GAB. DES. VALÉRIO SOARES HERINGER

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho VALERIO

SOARES HERINGER

RECORRENTE - PRO SAUDE - ASSOCIACAO BENEFICENTE DE

ASSISTENCIA SOCIAL E HOSPITALAR

ADVOGADO - INGRID SANTOS CARDOZO (OAB/SP 407269)

ADVOGADO - RAPHAEL BIGOTTO (OAB/SP 268825)

RECORRIDO - ESPÓLIO DE LETÍCIA DOS SANTOS RIBEIRO,

representado por ZENILDA DOS SANTOS RIBEIRO, bem como,

também representando, a menor ISADORA RIBEIRO PAULO

ADVOGADO - LEONARDO LUIS SANTOS DA SILVA (OAB/SC

58308)

AP 0000874-70.2020.5.17.0006

2ª Turma

GAB. DESA. MARISE MEDEIROS CAVALCANTI CHAMBERLAIN

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho MARISE

MEDEIROS CAVALCANTI CHAMBERLAIN

AGRAVANTE - CLAUDIA ENICIA COSTA DA SILVA

AGRAVANTE - THAINARA NASCIMENTO DA SILVA

ADVOGADO - BRENDA TORRES MORAES (OAB/ES 15095)

ADVOGADO - BRENDA TORRES MORAES (OAB/ES 15095)

ADVOGADO - POLNEI DIAS RIBEIRO (OAB/MG 122506)

ADVOGADO - POLNEI DIAS RIBEIRO (OAB/MG 122506)

AGRAVADO - CASA DE REPOUSO BEM ME QUER LTDA - ME

AGRAVADO - ELAIR HENRIQUES SILVA

AGRAVADO - LUIZ MAURICIO HENRIQUES PINTO

AGRAVADO - LUIZ MAURICIO HENRIQUES PINTO - ME

AP 0000472-52.2021.5.17.0006

2ª Turma

GAB. DESA. CLAUDIA CARDOSO DE SOUZA

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho CLAUDIA

CARDOSO DE SOUZA

AGRAVANTE - AUGUSTO COELHO ENGENHARIA LTDA.

ADVOGADO - CAMILA FREITAS MARCHI (OAB/SP 264414)

AGRAVADO - LUIZ HENRIQUE LAU

ADVOGADO - MICHAEL LEANDRO SOBREIRA (OAB/ES 16137)

AP 0001067-64.2021.5.17.0131

2ª Turma

GAB. DESA. CLAUDIA CARDOSO DE SOUZA

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho CLAUDIA

CARDOSO DE SOUZA

AGRAVANTE - JONATHAN DE CASTRO NERYS

ADVOGADO - BRUNO HERMINIO ALTOE (OAB/ES 17755)

AGRAVADO - VIACAO FLECHA BRANCA LTDA

ADVOGADO - RAPHAEL TIRELLO DE CARVALHO (OAB/ES

23991)

ADVOGADO - TIAGO COSTA FURLAN (OAB/ES 27357)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212000
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AP 0001108-28.2021.5.17.0132

1ª Turma

GAB. DES. CLÁUDIO ARMANDO COUCE DE MENEZES

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho CLAUDIO

ARMANDO COUCE DE MENEZES

AGRAVANTE - EDGARD PHILIPE MONTEIRO DOS SANTOS

ADVOGADO - SIMONE ROSA FORTUNATO (OAB/ES 12248)

AGRAVADO - CONSORCIO CACHOEIRO INTEGRADO - CCI

AGRAVADO - CONSORCIO NOVOTRANS

AGRAVADO - EDUARDO MARTINS CARLETTE

AGRAVADO - IC PARTICIPACOES LTDA

AGRAVADO - JERSILIO CYPRIANO

AGRAVADO - JOAQUIM ANTONIO CARLETTE

AGRAVADO - JOAQUIM ANTONIO CARLETTE FILHO

AGRAVADO - LUCIANO MARTINS CARLETTE

AGRAVADO - SABRINA CYPRIANO

AGRAVADO - VIACAO ALVORADA LTDA

AGRAVADO - VIACAO FLECHA BRANCA LTDA

AGRAVADO - VIACAO SANTA LUZIA LTDA

AGRAVADO - VIACAO SUDESTE LTDA

ADVOGADO - RAPHAEL TIRELLO DE CARVALHO (OAB/ES

23991)

ADVOGADO - RAPHAEL TIRELLO DE CARVALHO (OAB/ES

23991)

ADVOGADO - RAPHAEL TIRELLO DE CARVALHO (OAB/ES

23991)

ADVOGADO - RAPHAEL TIRELLO DE CARVALHO (OAB/ES

23991)

ADVOGADO - RAPHAEL TIRELLO DE CARVALHO (OAB/ES

23991)

ADVOGADO - RAPHAEL TIRELLO DE CARVALHO (OAB/ES

23991)

ADVOGADO - RAPHAEL TIRELLO DE CARVALHO (OAB/ES

23991)

ADVOGADO - RAPHAEL TIRELLO DE CARVALHO (OAB/ES

23991)

ADVOGADO - RAPHAEL TIRELLO DE CARVALHO (OAB/ES

23991)

ADVOGADO - TIAGO COSTA FURLAN (OAB/ES 27357)

ADVOGADO - TIAGO COSTA FURLAN (OAB/ES 27357)

ADVOGADO - TIAGO COSTA FURLAN (OAB/ES 27357)

ADVOGADO - TIAGO COSTA FURLAN (OAB/ES 27357)

AP 0000038-86.2022.5.17.0181

2ª Turma

GAB. DESA. CLAUDIA CARDOSO DE SOUZA

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho CLAUDIA

CARDOSO DE SOUZA

AGRAVANTE - BANESTES SA BANCO DO ESTADO DO

ESPIRITO SANTO

ADVOGADO - ALEX DE FREITAS ROSETTI (OAB/ES 10042)

ADVOGADO - ELLEN KAROLINI AVELAR PINHEIRO (OAB/ES

32461)

ADVOGADO - ESTEVAO BIANQUINI SIMOES (OAB/ES 27825)

ADVOGADO - FERNANDA BERTOLANI (OAB/ES 35650)

ADVOGADO - LUANA ASSUNCAO DE ARAUJO ALBUQUERK

(OAB/ES 15866)

ADVOGADO - SAMILA SAIBEL PEREIRA (OAB/ES 32432)

AGRAVADO - ROBSON FREITAS

ADVOGADO - ELIZEU ALVES LIMA (OAB/ES 20618)

ADVOGADO - EUGEN PAPA LISBOA (OAB/SP 222861)

AP 0000302-34.2022.5.17.0010

3ª Turma

GAB. DESA. SÔNIA DAS DORES DIONÍSIO MENDES

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho SONIA DAS

DORES DIONISIO MENDES

AGRAVANTE - EDMAR ALVES DA PAIXAO

AGRAVANTE - GERALDO PEREIRA

AGRAVANTE - ISAIAS DA SILVA

AGRAVANTE - ORLY RIBEIRO JANUARIO

AGRAVANTE - ULISSES BORGES FALCAO

ADVOGADO - ANTONIO AUGUSTO DALLAPICCOLA SAMPAIO

(OAB/ES 9588)

ADVOGADO - ANTONIO AUGUSTO DALLAPICCOLA SAMPAIO

(OAB/ES 9588)

ADVOGADO - ANTONIO AUGUSTO DALLAPICCOLA SAMPAIO

(OAB/ES 9588)

ADVOGADO - ANTONIO AUGUSTO DALLAPICCOLA SAMPAIO

(OAB/ES 9588)

ADVOGADO - ANTONIO AUGUSTO DALLAPICCOLA SAMPAIO

(OAB/ES 9588)

ADVOGADO - SEDNO ALEXANDRE PELISSARI (OAB/ES 8573)

ADVOGADO - SEDNO ALEXANDRE PELISSARI (OAB/ES 8573)

ADVOGADO - SEDNO ALEXANDRE PELISSARI (OAB/ES 8573)

ADVOGADO - SEDNO ALEXANDRE PELISSARI (OAB/ES 8573)

ADVOGADO - SEDNO ALEXANDRE PELISSARI (OAB/ES 8573)

AGRAVADO - ORGAO DE GESTAO DE MAO-DE-OBRA DO

TRAB.PORTUARIO AVULSO

ADVOGADO - BARBARA LIMA LOPES WANDERLEY (OAB/ES

21915)

ADVOGADO - JULIEANNE MARQUES DOS SANTOS CERCHI

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212000
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(OAB/ES 27059)

ADVOGADO - MAYARA FARDIM ANTUNES PAULI (OAB/ES

18937)

ADVOGADO - NATHALIA NEVES BURIAN (OAB/ES 9243)

ADVOGADO - RAFAELA DA SILVA (OAB/ES 25194)

ROT 0000351-69.2022.5.17.0012

3ª Turma

GAB. DES. VALÉRIO SOARES HERINGER

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho VALERIO

SOARES HERINGER

RECORRENTE - CONSORCIO ATLANTICO SUL

RECORRENTE - METROPOLITANA TRANSPORTES E

SERVICOS LTDA

RECORRENTE - PAULO SERGIO FIRME

ADVOGADO - DIENE ALMEIDA LIMA (OAB/ES 5691)

ADVOGADO - EDUARDA TOLOMEI DO NASCIMENTO (OAB/ES

36450)

ADVOGADO - ESTEVAO BIANQUINI SIMOES (OAB/ES 27825)

ADVOGADO - FERNANDA BERTOLANI (OAB/ES 35650)

ADVOGADO - LUANA ASSUNCAO DE ARAUJO ALBUQUERK

(OAB/ES 15866)

ADVOGADO - VIVIANE SALGADO PERIN (OAB/ES 20825)

RECORRIDO - CONSORCIO ATLANTICO SUL

RECORRIDO - METROPOLITANA TRANSPORTES E SERVICOS

LTDA

RECORRIDO - PAULO SERGIO FIRME

ADVOGADO - DIENE ALMEIDA LIMA (OAB/ES 5691)

ADVOGADO - EDUARDA TOLOMEI DO NASCIMENTO (OAB/ES

36450)

ADVOGADO - ESTEVAO BIANQUINI SIMOES (OAB/ES 27825)

ADVOGADO - FERNANDA BERTOLANI (OAB/ES 35650)

ADVOGADO - LUANA ASSUNCAO DE ARAUJO ALBUQUERK

(OAB/ES 15866)

ADVOGADO - VIVIANE SALGADO PERIN (OAB/ES 20825)

CUSTOS LEGIS - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

AP 0000513-64.2022.5.17.0012

2ª Turma

GAB. DES. MARCELLO MACIEL MANCILHA

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho MARCELLO

MACIEL MANCILHA

AGRAVANTE - DYEGO NUNES TONIATO

AGRAVANTE - OZILIO CLOVES SANTOS

ADVOGADO - EDWAR BARBOSA FELIX (OAB/ES 9056)

ADVOGADO - EDWAR BARBOSA FELIX (OAB/ES 9056)

ADVOGADO - LUIS FILIPE MARQUES PORTO SA PINTO

(OAB/ES 10569)

ADVOGADO - LUIS FILIPE MARQUES PORTO SA PINTO

(OAB/ES 10569)

AGRAVADO - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

ADVOGADO - BRUNO ROBERTO VOSGERAU (OAB/PR 61051)

ADVOGADO - LUIS FELIPE CUNHA (OAB/PR 52308)

RemNecRO 0000536-13.2022.5.17.0011

2ª Turma

GAB. DES. MARCELLO MACIEL MANCILHA

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho MARCELLO

MACIEL MANCILHA

JUÍZO RECORRENTE - ALEX SANDRO DE ASSIS

ADVOGADO - ANA LUIZA REIS GARCIA (OAB/ES 14635)

ADVOGADO - BRUNA DE PAULA (OAB/ES 28715)

ADVOGADO - GUSTAVO ANGELI STORCH (OAB/ES 15665)

ADVOGADO - ROSEMARY MACHADO DE PAULA (OAB/ES 294)

RECORRIDO - TRANSMARONI TRANSPORTES BRASIL

RODOVIARIOS LTDA

ADVOGADO - CLEITON PEREIRA AZEVEDO (OAB/SP 199905)

ADVOGADO - MARIA ANGELICA CARNEVALI MIQUELIN

(OAB/SP 133503)

AP 0000546-82.2022.5.17.0132

1ª Turma

GAB. DESA. ALZENIR BOLLESI DE PLÁ LOEFFLER

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ALZENIR

BOLLESI DE PLA LOEFFLER

AGRAVANTE - HNK BR INDUSTRIA DE BEBIDAS LTDA.

ADVOGADO - VIVIANE CASTRO NEVES PASCOAL

MALDONADO DAL MAS (OAB/SP 136069)

AGRAVADO - ADEMILSON QUINELATO

AGRAVADO - BRDC - COMERCIO DE BEBIDAS LTDA

AGRAVADO - FLAVIA MARIA D ANDREA PIRES

AGRAVADO - JOSE TEIXEIRA PIRES

AGRAVADO - LATICINIO TERRA PRETA EIRELI

ADVOGADO - ADRIANA MOREIRA DE OLIVEIRA (OAB/ES 17910)

ADVOGADO - MATEUS FASSARELLA (OAB/ES 28499)

ADVOGADO - MATEUS FASSARELLA (OAB/ES 28499)

ADVOGADO - MATEUS FASSARELLA (OAB/ES 28499)

ADVOGADO - MATEUS FASSARELLA (OAB/ES 28499)

ADVOGADO - MATEUS FASSARELLA (OAB/ES 28499)

ADVOGADO - MATEUS FASSARELLA (OAB/ES 28499)

ADVOGADO - MATEUS FASSARELLA (OAB/ES 28499)

ADVOGADO - MATEUS FASSARELLA (OAB/ES 28499)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212000
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ROT 0000559-77.2022.5.17.0004

3ª Turma

GAB. DES. VALÉRIO SOARES HERINGER

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho VALERIO

SOARES HERINGER

RECORRENTE - MANSERV MONTAGEM E MANUTENCAO S/A

RECORRENTE - RONDINELI AUGUSTO ALTICIA

ADVOGADO - ALEKSANDRA KARLA PACHECO DA SILVA

(OAB/SP 204387)

ADVOGADO - CLAUDIA CARLA ANTONACCI STEIN (OAB/ES

7873)

ADVOGADO - DANIELE ALEXANDRE (OAB/SP 338129)

ADVOGADO - VINICIUS GALVAO OLIVEIRA SOUZA (OAB/SP

325554)

ADVOGADO - VIVIANE FERREIRA RODRIGUES (OAB/SP

290699)

RECORRIDO - MANSERV MONTAGEM E MANUTENCAO S/A

RECORRIDO - RONDINELI AUGUSTO ALTICIA

RECORRIDO - VALE S.A.

ADVOGADO - ALEKSANDRA KARLA PACHECO DA SILVA

(OAB/SP 204387)

ADVOGADO - ALEKSANDRA KARLA PACHECO DA SILVA

(OAB/SP 204387)

ADVOGADO - BARBARA BRAUN RIZK (OAB/ES 13843)

ADVOGADO - CARLA GUSMAN ZOUAIN (OAB/ES 7582)

ADVOGADO - CLAUDIA CARLA ANTONACCI STEIN (OAB/ES

7873)

ADVOGADO - DANIELE ALEXANDRE (OAB/SP 338129)

ADVOGADO - VINICIUS GALVAO OLIVEIRA SOUZA (OAB/SP

325554)

ADVOGADO - VIVIANE FERREIRA RODRIGUES (OAB/SP

290699)

ROT 0000567-45.2022.5.17.0007

1ª Turma

GAB. DESA. ALZENIR BOLLESI DE PLÁ LOEFFLER

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ALZENIR

BOLLESI DE PLA LOEFFLER

RECORRENTE - ARCELORMITTAL BRASIL S.A.

RECORRENTE - ARIVALDO SANTANA ALVARENGA

RECORRENTE - GERDAU ACOMINAS S/A

RECORRENTE - ORGAO DE GESTAO DE MAO-DE-OBRA DO

TRAB.PORTUARIO AVULSO

RECORRENTE - SAMUEL GOMES HONORATO

RECORRENTE - SERGIO PINHEIRO DOS SANTOS

RECORRENTE - USINAS SIDERURGICAS DE MINAS GERAIS

S/A. USIMINAS

RECORRENTE - WAGNER SILVA

ADVOGADO - ESDRAS ELIOENAI PEDRO PIRES (OAB/ES

14613)

ADVOGADO - ESDRAS ELIOENAI PEDRO PIRES (OAB/ES

14613)

ADVOGADO - ESDRAS ELIOENAI PEDRO PIRES (OAB/ES

14613)

ADVOGADO - ESDRAS ELIOENAI PEDRO PIRES (OAB/ES

14613)

ADVOGADO - HELEN COSTA SANTANA (OAB/ES 22159)

ADVOGADO - HELEN COSTA SANTANA (OAB/ES 22159)

ADVOGADO - HELEN COSTA SANTANA (OAB/ES 22159)

ADVOGADO - HELEN COSTA SANTANA (OAB/ES 22159)

ADVOGADO - JOAO FRANCISCO ALVES ROSA (OAB/BA 17023)

ADVOGADO - JULIEANNE MARQUES DOS SANTOS CERCHI

(OAB/ES 27059)

ADVOGADO - LUIS FERNANDO NOGUEIRA MOREIRA (OAB/ES

6942)

ADVOGADO - LUIS FERNANDO NOGUEIRA MOREIRA (OAB/ES

6942)

ADVOGADO - LUIS FERNANDO NOGUEIRA MOREIRA (OAB/ES

6942)

ADVOGADO - LUIS FERNANDO NOGUEIRA MOREIRA (OAB/ES

6942)

ADVOGADO - MARIA DA CONCEICAO SARLO BORTOLINI

CHAMOUN (OAB/ES 4770)

ADVOGADO - MARIA DA CONCEICAO SARLO BORTOLINI

CHAMOUN (OAB/ES 4770)

ADVOGADO - MARIA DA CONCEICAO SARLO BORTOLINI

CHAMOUN (OAB/ES 4770)

ADVOGADO - MARIA DA CONCEICAO SARLO BORTOLINI

CHAMOUN (OAB/ES 4770)

ADVOGADO - MATHEUS MENEZES ROCHA (OAB/MG 129328)

ADVOGADO - NATHALIA NEVES BURIAN (OAB/ES 9243)

ADVOGADO - RAFAELA DA SILVA (OAB/ES 25194)

ADVOGADO - RICARDO LOPES GODOY (OAB/MG 77167)

ADVOGADO - STEPHAN EDUARD SCHNEEBELI (OAB/ES 4097)

RECORRIDO - ARCELORMITTAL BRASIL S.A.

RECORRIDO - ARIVALDO SANTANA ALVARENGA

RECORRIDO - GERDAU ACOMINAS S/A

RECORRIDO - ORGAO DE GESTAO DE MAO-DE-OBRA DO

TRAB.PORTUARIO AVULSO

RECORRIDO - SAMUEL GOMES HONORATO

RECORRIDO - SERGIO PINHEIRO DOS SANTOS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212000
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RECORRIDO - USINAS SIDERURGICAS DE MINAS GERAIS S/A.

USIMINAS

RECORRIDO - WAGNER SILVA

ADVOGADO - ESDRAS ELIOENAI PEDRO PIRES (OAB/ES

14613)

ADVOGADO - ESDRAS ELIOENAI PEDRO PIRES (OAB/ES

14613)

ADVOGADO - ESDRAS ELIOENAI PEDRO PIRES (OAB/ES

14613)

ADVOGADO - ESDRAS ELIOENAI PEDRO PIRES (OAB/ES

14613)

ADVOGADO - HELEN COSTA SANTANA (OAB/ES 22159)

ADVOGADO - HELEN COSTA SANTANA (OAB/ES 22159)

ADVOGADO - HELEN COSTA SANTANA (OAB/ES 22159)

ADVOGADO - HELEN COSTA SANTANA (OAB/ES 22159)

ADVOGADO - JOAO FRANCISCO ALVES ROSA (OAB/BA 17023)

ADVOGADO - JULIEANNE MARQUES DOS SANTOS CERCHI

(OAB/ES 27059)

ADVOGADO - LUIS FERNANDO NOGUEIRA MOREIRA (OAB/ES

6942)

ADVOGADO - LUIS FERNANDO NOGUEIRA MOREIRA (OAB/ES

6942)

ADVOGADO - LUIS FERNANDO NOGUEIRA MOREIRA (OAB/ES

6942)

ADVOGADO - LUIS FERNANDO NOGUEIRA MOREIRA (OAB/ES

6942)

ADVOGADO - MARIA DA CONCEICAO SARLO BORTOLINI

CHAMOUN (OAB/ES 4770)

ADVOGADO - MARIA DA CONCEICAO SARLO BORTOLINI

CHAMOUN (OAB/ES 4770)

ADVOGADO - MARIA DA CONCEICAO SARLO BORTOLINI

CHAMOUN (OAB/ES 4770)

ADVOGADO - MARIA DA CONCEICAO SARLO BORTOLINI

CHAMOUN (OAB/ES 4770)

ADVOGADO - MATHEUS MENEZES ROCHA (OAB/MG 129328)

ADVOGADO - NATHALIA NEVES BURIAN (OAB/ES 9243)

ADVOGADO - RAFAELA DA SILVA (OAB/ES 25194)

ADVOGADO - RICARDO LOPES GODOY (OAB/MG 77167)

ADVOGADO - STEPHAN EDUARD SCHNEEBELI (OAB/ES 4097)

ROT 0000576-67.2022.5.17.0181

2ª Turma

GAB. DES. MARCELLO MACIEL MANCILHA

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho MARCELLO

MACIEL MANCILHA

RECORRENTE - INSTITUTO JURIDICO PARA EFETIVACAO DA

CIDADANIA E SAUDE

RECORRENTE - SINDICATO DOS TECNICOS E AUXILIARES DE

ENFERMAGEM DO ESTADO DO ESPIRITO SANTO

ADVOGADO - ADRIANA DORADO TORRES (OAB/MG 96756)

ADVOGADO - ALESSANDRA RODRIGUES SILVA (OAB/MG

137643)

ADVOGADO - CLEONICE JANUARIA DOS REIS (OAB/ES 29696)

RECORRIDO - CONSORCIO PUBLICO DA REGIAO NOROESTE -

CIM NOROESTE

RECORRIDO - INSTITUTO JURIDICO PARA EFETIVACAO DA

CIDADANIA E SAUDE

RECORRIDO - SINDICATO DOS TECNICOS E AUXILIARES DE

ENFERMAGEM DO ESTADO DO ESPIRITO SANTO

ADVOGADO - ADRIANA DORADO TORRES (OAB/MG 96756)

ADVOGADO - ALESSANDRA RODRIGUES SILVA (OAB/MG

137643)

ADVOGADO - CLEONICE JANUARIA DOS REIS (OAB/ES 29696)

CUSTOS LEGIS - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

ROT 0000613-20.2022.5.17.0141

1ª Turma

GAB. DESA. ALZENIR BOLLESI DE PLÁ LOEFFLER

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ALZENIR

BOLLESI DE PLA LOEFFLER

RECORRENTE - FEDERACAO DOS TRABALHADORES NO

COMERCIO DE BENS E SERVICOS NO ESTADO DO ESPIRITO

SANTO - FETRACS/ES

ADVOGADO - GERLIS PRATA SURLO (OAB/ES 17647)

ADVOGADO - ODILIO GONCALVES DIAS NETO (OAB/ES 19519)

ADVOGADO - POLIANA FIRME DE OLIVEIRA (OAB/ES 16886)

RECORRIDO - FUNDACAO RENOVA

ADVOGADO - DANIEL RIVOREDO VILAS BOAS (OAB/MG 74368)

ROT 0000692-98.2022.5.17.0011

3ª Turma

GAB. DESA. ANA PAULA TAUCEDA BRANCO

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ANA PAULA

TAUCEDA BRANCO

RECORRENTE - B R SAMOR LOGISTICA EXPRESS LTDA

RECORRENTE - COMEXPORT TRADING COMERCIO EXTERIOR

LTDA

RECORRENTE - MAMUTE SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA -

ME

ADVOGADO - KARINE VERACI PRIMO AKEL (OAB/SP 242129)

ADVOGADO - LEONARDO LAGE DA MOTTA (OAB/ES 7722)

RECORRIDO - LUCIO MARIO COSTA DOS SANTOS
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ADVOGADO - FELIPE NUNES PACOVA (OAB/ES 15507)

ADVOGADO - LEONIDIO JOSE DE BARROS E SILVA GUSMAO

(OAB/ES 10098)

ROT 0000758-06.2022.5.17.0132

2ª Turma

GAB. DESA. MARISE MEDEIROS CAVALCANTI CHAMBERLAIN

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho MARISE

MEDEIROS CAVALCANTI CHAMBERLAIN

RECORRENTE - ANTONIO FORTUNATO DA SILVA NETO

RECORRENTE - ECO101 CONCESSIONARIA DE RODOVIAS S/A

ADVOGADO - FILIPE SOARES ROCHA (OAB/ES 17599)

ADVOGADO - STEPHAN EDUARD SCHNEEBELI (OAB/ES 4097)

RECORRIDO - ECO101 CONCESSIONARIA DE RODOVIAS S/A

RECORRIDO - SERVICOS INTEGRADOS NACIONAIS DE

ATENCAO A VIDA LTDA

ADVOGADO - BRUNA MIKELE LOPES DE SOUZA THOMASI

(OAB/ES 21169)

ADVOGADO - KARINA PARADELA CUNHA DA SILVA (OAB/ES

24681)

ADVOGADO - NEIMAR ZAVARIZE (OAB/ES 11117)

ADVOGADO - RAYNER AFONSO VIANA LOPES (OAB/ES 39117)

ADVOGADO - STEPHAN EDUARD SCHNEEBELI (OAB/ES 4097)

AP 0000785-73.2022.5.17.0007

1ª Turma

GAB. DES. VALDIR DONIZETTI CAIXETA

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho VALDIR

DONIZETTI CAIXETA

AGRAVANTE - SOLUCOES SERVICOS TERCEIRIZADOS- EIRELI

ADVOGADO - KARINA SUZANA DA SILVA ALVES (OAB/SP

235576)

ADVOGADO - STUART LUIZ MACHADO (OAB/SP 475471)

AGRAVADO - CRISTIANE ROCHA SOUZA

AGRAVADO - MUNICIPIO DE VITORIA

ADVOGADO - GERLIS PRATA SURLO (OAB/ES 17647)

ADVOGADO - GERLIS PRATA SURLO (OAB/ES 17647)

ADVOGADO - ODILIO GONCALVES DIAS NETO (OAB/ES 19519)

ADVOGADO - ODILIO GONCALVES DIAS NETO (OAB/ES 19519)

ADVOGADO - POLIANA FIRME DE OLIVEIRA (OAB/ES 16886)

ADVOGADO - POLIANA FIRME DE OLIVEIRA (OAB/ES 16886)

RORSum 0000796-90.2022.5.17.0011

1ª Turma

GAB. DES. VALDIR DONIZETTI CAIXETA

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho VALDIR

DONIZETTI CAIXETA

RECORRENTE - ANA MARIA CORREA DO NASCIMENTO

OLIVEIRA

RECORRENTE - CONDONAL SERVICOS E ADMINISTRACAO

LTDA

ADVOGADO - GERLIS PRATA SURLO (OAB/ES 17647)

ADVOGADO - ODILIO GONCALVES DIAS NETO (OAB/ES 19519)

ADVOGADO - POLIANA FIRME DE OLIVEIRA (OAB/ES 16886)

ADVOGADO - RUBENS LARANJA MUSIELLO (OAB/ES 21939)

RECORRIDO - ANA MARIA CORREA DO NASCIMENTO

OLIVEIRA

RECORRIDO - CONDONAL SERVICOS E ADMINISTRACAO

LTDA

ADVOGADO - GERLIS PRATA SURLO (OAB/ES 17647)

ADVOGADO - ODILIO GONCALVES DIAS NETO (OAB/ES 19519)

ADVOGADO - POLIANA FIRME DE OLIVEIRA (OAB/ES 16886)

ADVOGADO - RUBENS LARANJA MUSIELLO (OAB/ES 21939)

ROT 0000811-74.2022.5.17.0006

2ª Turma

GAB. DESA. MARISE MEDEIROS CAVALCANTI CHAMBERLAIN

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho MARISE

MEDEIROS CAVALCANTI CHAMBERLAIN

RECORRENTE - ALCY DA SILVA

RECORRENTE - ARCELORMITTAL BRASIL S.A.

RECORRENTE - FIMAG FABRICA ITALIANA DE MAQUINAS

AGRICOLAS LTDA

ADVOGADO - BARBARA BRAUN RIZK (OAB/ES 13843)

ADVOGADO - CARLA GUSMAN ZOUAIN (OAB/ES 7582)

ADVOGADO - CELIO DE CARVALHO CAVALCANTI NETO

(OAB/ES 9100)

ADVOGADO - GLAUBER ARRIVABENE ALVES (OAB/ES 12730)

ADVOGADO - RENATO ANTUNES (OAB/ES 8766)

ADVOGADO - STEPHAN EDUARD SCHNEEBELI (OAB/ES 4097)

ADVOGADO - VITOR TEIXEIRA RIBEIRO (OAB/ES 20222)

RECORRIDO - ALCY DA SILVA

RECORRIDO - ARCELORMITTAL BRASIL S.A.

RECORRIDO - FIMAG FABRICA ITALIANA DE MAQUINAS

AGRICOLAS LTDA

ADVOGADO - BARBARA BRAUN RIZK (OAB/ES 13843)

ADVOGADO - CARLA GUSMAN ZOUAIN (OAB/ES 7582)

ADVOGADO - CELIO DE CARVALHO CAVALCANTI NETO

(OAB/ES 9100)

ADVOGADO - GLAUBER ARRIVABENE ALVES (OAB/ES 12730)

ADVOGADO - RENATO ANTUNES (OAB/ES 8766)

ADVOGADO - STEPHAN EDUARD SCHNEEBELI (OAB/ES 4097)
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ADVOGADO - VITOR TEIXEIRA RIBEIRO (OAB/ES 20222)

ROT 0000841-12.2022.5.17.0006

2ª Turma

GAB. DES. MARCELLO MACIEL MANCILHA

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho MARCELLO

MACIEL MANCILHA

RECORRENTE - ARCELORMITTAL BRASIL S.A.

RECORRENTE - FIMAG FABRICA ITALIANA DE MAQUINAS

AGRICOLAS LTDA

RECORRENTE - RENATO FIRMINO

ADVOGADO - BARBARA BRAUN RIZK (OAB/ES 13843)

ADVOGADO - CARLA GUSMAN ZOUAIN (OAB/ES 7582)

ADVOGADO - CELIO DE CARVALHO CAVALCANTI NETO

(OAB/ES 9100)

ADVOGADO - GLAUBER ARRIVABENE ALVES (OAB/ES 12730)

ADVOGADO - STEPHAN EDUARD SCHNEEBELI (OAB/ES 4097)

ADVOGADO - VITOR TEIXEIRA RIBEIRO (OAB/ES 20222)

RECORRIDO - ARCELORMITTAL BRASIL S.A.

RECORRIDO - FIMAG FABRICA ITALIANA DE MAQUINAS

AGRICOLAS LTDA

RECORRIDO - RENATO FIRMINO

ADVOGADO - BARBARA BRAUN RIZK (OAB/ES 13843)

ADVOGADO - CARLA GUSMAN ZOUAIN (OAB/ES 7582)

ADVOGADO - CELIO DE CARVALHO CAVALCANTI NETO

(OAB/ES 9100)

ADVOGADO - GLAUBER ARRIVABENE ALVES (OAB/ES 12730)

ADVOGADO - STEPHAN EDUARD SCHNEEBELI (OAB/ES 4097)

ADVOGADO - VITOR TEIXEIRA RIBEIRO (OAB/ES 20222)

AP 0000850-53.2022.5.17.0012

3ª Turma

GAB. DESA. ANA PAULA TAUCEDA BRANCO

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ANA PAULA

TAUCEDA BRANCO

AGRAVANTE - EVANDRO BORGES ROCHA

AGRAVANTE - JOAO CARREIRO NETO

AGRAVANTE - SAMUEL BARBOSA

ADVOGADO - MARIA DA CONCEICAO SARLO BORTOLINI

CHAMOUN (OAB/ES 4770)

ADVOGADO - MARIA DA CONCEICAO SARLO BORTOLINI

CHAMOUN (OAB/ES 4770)

ADVOGADO - MARIA DA CONCEICAO SARLO BORTOLINI

CHAMOUN (OAB/ES 4770)

ADVOGADO - SIDNEY FERREIRA SCHREIBER (OAB/ES 255)

ADVOGADO - SIDNEY FERREIRA SCHREIBER (OAB/ES 255)

ADVOGADO - SIDNEY FERREIRA SCHREIBER (OAB/ES 255)

AGRAVADO - VALE S.A.

ADVOGADO - BARBARA BRAUN RIZK (OAB/ES 13843)

ADVOGADO - CARLA GUSMAN ZOUAIN (OAB/ES 7582)

ROT 0000867-95.2022.5.17.0010

3ª Turma

GAB. DES. VALÉRIO SOARES HERINGER

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho VALERIO

SOARES HERINGER

RECORRENTE - MASXUEL ALVES DE OLIVEIRA

RECORRENTE - RANGEL COMERCIO DE MADEIRAS E

ESQUADRIAS LTDA - ME

ADVOGADO - ANTONIO AUGUSTO DALLAPICCOLA SAMPAIO

(OAB/ES 9588)

ADVOGADO - RODRIGO MARANGOANHA COLODETTE (OAB/ES

9080)

RECORRIDO - MASXUEL ALVES DE OLIVEIRA

RECORRIDO - RANGEL COMERCIO DE MADEIRAS E

ESQUADRIAS LTDA - ME

ADVOGADO - ANTONIO AUGUSTO DALLAPICCOLA SAMPAIO

(OAB/ES 9588)

ADVOGADO - RODRIGO MARANGOANHA COLODETTE (OAB/ES

9080)

ROT 0000931-26.2022.5.17.0004

2ª Turma

GAB. DES. MARCELLO MACIEL MANCILHA

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho MARCELLO

MACIEL MANCILHA

RECORRENTE - EDCLEIA FREITAS DE LIMA

RECORRENTE - SAITER HOTEIS LTDA

ADVOGADO - CARLOS ALBERTO MATHIELO ALVES (OAB/ES

11855)

ADVOGADO - EDUARDO BENEVENUT CHEQUER SOARES

(OAB/ES 24921)

RECORRIDO - EDCLEIA FREITAS DE LIMA

RECORRIDO - SAITER HOTEIS LTDA

ADVOGADO - CARLOS ALBERTO MATHIELO ALVES (OAB/ES

11855)

ADVOGADO - EDUARDO BENEVENUT CHEQUER SOARES

(OAB/ES 24921)

AP 0000988-35.2022.5.17.0007

3ª Turma

GAB. DESA. ANA PAULA TAUCEDA BRANCO
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RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ANA PAULA

TAUCEDA BRANCO

AGRAVANTE - TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO - CARLA ELISANGELA FERREIRA ALVES TEIXEIRA

(OAB/PE 18855)

AGRAVADO - ATB FIBRA TELECOM LTDA

AGRAVADO - FRANCES JHONES GABRIEL LIMA

AGRAVADO - HALLEN INSTALACOES DE EQUIPAMENTOS DE

TELECOMUNICACOES LTDA

ADVOGADO - LORRAINE ANGELA DA VITORIA (OAB/ES 28575)

ADVOGADO - PAULO ROBERTO ARANTES JUNIOR (OAB/SP

258967)

ADVOGADO - RICARDO MARTINS BELMONTE (OAB/SP 254122)

ADVOGADO - ROWENA TABACHI DOS SANTOS (OAB/ES 14989)

ADVOGADO - VICTOR DE CARVALHO STANZANI (OAB/ES

14609)

ROT 0001057-80.2022.5.17.0132

1ª Turma

GAB. DES. CLÁUDIO ARMANDO COUCE DE MENEZES

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho CLAUDIO

ARMANDO COUCE DE MENEZES

RECORRENTE - EDUARDO PEREIRA SANTANA

ADVOGADO - VICTOR COSTA GOMES (OAB/ES 26381)

RECORRIDO - AMBEV S.A.

RECORRIDO - FADEL TRANSPORTES E LOGÍSTICA LTDA -

CNPJ 02.913.489/0018-66

ADVOGADO - FERNANDO MELO CARNEIRO (OAB/SP 285865)

ADVOGADO - GERALDO CAMPELO DA FONSECA FILHO

(OAB/PE 19382)

ADVOGADO - NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES

(OAB/ES 15111)

ROT 0001084-44.2022.5.17.0009

1ª Turma

GAB. DESA. ALZENIR BOLLESI DE PLÁ LOEFFLER

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ALZENIR

BOLLESI DE PLA LOEFFLER

RECORRENTE - MRV CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO - PAULO RAMIZ LASMAR (OAB/MG 44692)

RECORRIDO - CINTIA FERNANDA DA SILVA

ADVOGADO - LUCIENE DE OLIVEIRA (OAB/ES 6081)

ROT 0001109-76.2022.5.17.0132

2ª Turma

GAB. DES. MÁRIO RIBEIRO CANTARINO NETO

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho MARIO RIBEIRO

CANTARINO NETO

RECORRENTE - SILVIO GOMES POPE

ADVOGADO - MARCOS ANTONIO DE ARAUJO (OAB/ES 12657)

RECORRIDO - ELO CEREAIS LTDA

RECORRIDO - ELO DISTRIBUIDORA E PROMOÇÃO DE VENDAS

LTDA-ME - CNPJ 09.500.090/0001-54

ADVOGADO - JOAO CARLOS BATISTA (OAB/ES 7406)

ADVOGADO - JOAO CARLOS BATISTA (OAB/ES 7406)

ADVOGADO - KALINCA DALAPICOLA (OAB/ES 9363)

ADVOGADO - KALINCA DALAPICOLA (OAB/ES 9363)

ADVOGADO - KENZIO GALDINO (OAB/ES 19219)

ADVOGADO - KENZIO GALDINO (OAB/ES 19219)

RORSum 0001117-53.2022.5.17.0132

2ª Turma

GAB. DESA. CLAUDIA CARDOSO DE SOUZA

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho CLAUDIA

CARDOSO DE SOUZA

RECORRENTE - JOAO VICTOR PEREIRA SANTANA

ADVOGADO - SIMONE ROSA FORTUNATO (OAB/ES 12248)

ADVOGADO - WELITON ROGER ALTOE (OAB/ES 7070)

RECORRIDO - RIO DE JANEIRO REFRESCOS LTDA - CNPJ

00.074.569/0019-20

ADVOGADO - ALOIZIO FARIA DE SOUZA FILHO (OAB/ES 10041)

ROT 0001192-64.2022.5.17.0012

3ª Turma

GAB. DES. VALÉRIO SOARES HERINGER

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho VALERIO

SOARES HERINGER

RECORRENTE - DANONE LTDA

RECORRENTE - KEILA CRISTIAN ALVES RIBEIRO

ADVOGADO - GUSTAVO HENRIQUE DOS SANTOS VISEU

(OAB/SP 117417)

ADVOGADO - JANE MORAES (OAB/ES 10862)

RECORRIDO - DANONE LTDA

RECORRIDO - KEILA CRISTIAN ALVES RIBEIRO

ADVOGADO - GUSTAVO HENRIQUE DOS SANTOS VISEU

(OAB/SP 117417)

ADVOGADO - JANE MORAES (OAB/ES 10862)

ROT 0001243-02.2022.5.17.0004

2ª Turma

GAB. DES. MARCELLO MACIEL MANCILHA

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho MARCELLO
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MACIEL MANCILHA

RECORRENTE - FABRICIO PONCIERI FERNANDES

ADVOGADO - ROQUE FELIX NICCHIO (OAB/ES 16487)

RECORRIDO - ITAETE MOVIMENTACAO - LOGISTICA LTDA  EM

RECUPERACAO JUDICIAL

RECORRIDO - VLI MULTIMODAL S.A.

ADVOGADO - CLISSIA PENA ALVES DE CARVALHO (OAB/MG

76703)

ADVOGADO - ELEN CRISTINA GOMES E GOMES (OAB/MG

91053)

ADVOGADO - EMERSON KIYOSHI KITAMURA (OAB/PR 41378)

ROT 0000004-77.2023.5.17.0181

2ª Turma

GAB. DESA. CLAUDIA CARDOSO DE SOUZA

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho CLAUDIA

CARDOSO DE SOUZA

RECORRENTE - INSTITUTO JURIDICO PARA EFETIVACAO DA

CIDADANIA E SAUDE

RECORRENTE - SINDICATO DOS TECNICOS E AUXILIARES DE

ENFERMAGEM DO ESTADO DO ESPIRITO SANTO

ADVOGADO - ADRIANA DORADO TORRES (OAB/MG 96756)

ADVOGADO - ALESSANDRA RODRIGUES SILVA (OAB/MG

137643)

ADVOGADO - CLEONICE JANUARIA DOS REIS (OAB/ES 29696)

ADVOGADO - FLAVIA DORADO TORRES (OAB/MG 108264)

RECORRIDO - CONSORCIO PUBLICO DA REGIAO NOROESTE -

CIM NOROESTE

RECORRIDO - INSTITUTO JURIDICO PARA EFETIVACAO DA

CIDADANIA E SAUDE

RECORRIDO - SINDICATO DOS TECNICOS E AUXILIARES DE

ENFERMAGEM DO ESTADO DO ESPIRITO SANTO

ADVOGADO - ADRIANA DORADO TORRES (OAB/MG 96756)

ADVOGADO - ALESSANDRA RODRIGUES SILVA (OAB/MG

137643)

ADVOGADO - CLEONICE JANUARIA DOS REIS (OAB/ES 29696)

ADVOGADO - FLAVIA DORADO TORRES (OAB/MG 108264)

ADVOGADO - JUANDERSON MORAES DE OLIVEIRA (OAB/ES

11759)

CUSTOS LEGIS - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

ROT 0000030-03.2023.5.17.0011

3ª Turma

GAB. DES. VALÉRIO SOARES HERINGER

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho VALERIO

SOARES HERINGER

RECORRENTE - BEMORE CONSULTORIA E TREINAMENTO

LTDA - ME

ADVOGADO - KEISE DA CONCEICAO AMORIM (OAB/RJ 159258)

RECORRIDO - GEFFERSON GOMES LUNA

ADVOGADO - ALICE DE PAULA GOMES (OAB/ES 23415)

ADVOGADO - GUSTAVO CARDOSO DOYLE MAIA (OAB/ES

12544)

ADVOGADO - MARCUS PEDROSA BUGALLO (OAB/ES 31534)

ROT 0000052-22.2023.5.17.0121

3ª Turma

GAB. DES. VALÉRIO SOARES HERINGER

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho VALERIO

SOARES HERINGER

RECORRENTE - EDUARDO DIAS PAES

RECORRENTE - LATIN AMERICA MANUTENCAO E MONTAGEM

INDUSTRIAL LTDA

ADVOGADO - FABRICIO ZANOTELLI CARLOS (OAB/ES 32613)

ADVOGADO - FELIPE SANTOS PEREIRA (OAB/ES 17972)

ADVOGADO - GUSTAVO FARIA DE FREITAS (OAB/ES 21172)

ADVOGADO - RENZO LOPES BITTENCOURT (OAB/ES 20555)

RECORRIDO - EDUARDO DIAS PAES

RECORRIDO - LATIN AMERICA MANUTENCAO E MONTAGEM

INDUSTRIAL LTDA

RECORRIDO - SUZANO PAPEL E CELULOSE S.A.

ADVOGADO - BARBARA BRAUN RIZK (OAB/ES 13843)

ADVOGADO - CARLA GUSMAN ZOUAIN (OAB/ES 7582)

ADVOGADO - FABRICIO ZANOTELLI CARLOS (OAB/ES 32613)

ADVOGADO - FELIPE SANTOS PEREIRA (OAB/ES 17972)

ADVOGADO - GUSTAVO FARIA DE FREITAS (OAB/ES 21172)

ADVOGADO - RENZO LOPES BITTENCOURT (OAB/ES 20555)

AP 0000057-13.2023.5.17.0002

1ª Turma

GAB. DESA. WANDA LÚCIA COSTA LEITE FRANÇA DECUZZI

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho WANDA LUCIA

COSTA LEITE FRANCA DECUZZI

AGRAVANTE - SIDNEY PILTZ

ADVOGADO - LUIZ ROBERTO MARETO CALIL (OAB/ES 7338)

AGRAVADO - ALAMEDA VITORIA HOTEL LTDA

AGRAVADO - ALLIA HOTELS S.A.

AGRAVADO - BHS HOTEIS LTDA - EPP

AGRAVADO - CONDOMINIO BRISTOL PRAIA DO CANTO APART

HOTEL

AGRAVADO - CONDOMINIO DO EDIFICIO "LA RESIDENCE

VICTORIA"

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212000



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 17ª Região 15
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

AGRAVADO - CONDOMINIO DO EDIFICIO DIAMOND SUITES

AGRAVADO - CONDOMINIO DO EDIFICIO QUARTIER LATIN

AGRAVADO - CRICARE PRAIA HOTEL LTDA

AGRAVADO - ORGBRISTOL ORGANIZACOES BRISTOL LTDA

ADVOGADO - FRANCINEY DRUMOND BORGES (OAB/MG

72063)

ADVOGADO - LEONARDO LAGE DA MOTTA (OAB/ES 7722)

ADVOGADO - MARCO AURELIO CARVALHO GOMES (OAB/MG

73193)

ADVOGADO - THIAGO LEMOS WELFF (OAB/ES 29356)

ROT 0000098-71.2023.5.17.0004

2ª Turma

GAB. DES. MÁRIO RIBEIRO CANTARINO NETO

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho MARIO RIBEIRO

CANTARINO NETO

RECORRENTE - CCT - CONCEITUAL CONSTRUCOES LTDA

RECORRENTE - LUIZ CLAUDIO NASCIMENTO SODRE

RECORRENTE - VIBRA ENERGIA S.A

ADVOGADO - IZADORA LACERDA GUERRA (OAB/ES 30309)

ADVOGADO - LUCIANO AYRES FURTADO (OAB/MG 140024)

ADVOGADO - SANDRO VIEIRA DE MORAES (OAB/ES 6725)

ADVOGADO - SORAYA DE ALMEIDA CLEMENTINO (OAB/MG

87254)

ADVOGADO - WILLIAN ALCANTARA (OAB/ES 30005)

RECORRIDO - CCT - CONCEITUAL CONSTRUCOES LTDA

RECORRIDO - LUIZ CLAUDIO NASCIMENTO SODRE

RECORRIDO - VIBRA ENERGIA S.A

ADVOGADO - IZADORA LACERDA GUERRA (OAB/ES 30309)

ADVOGADO - LUCIANO AYRES FURTADO (OAB/MG 140024)

ADVOGADO - SANDRO VIEIRA DE MORAES (OAB/ES 6725)

ADVOGADO - SORAYA DE ALMEIDA CLEMENTINO (OAB/MG

87254)

ADVOGADO - WILLIAN ALCANTARA (OAB/ES 30005)

RORSum 0000124-73.2023.5.17.0132

3ª Turma

GAB. DES. VALÉRIO SOARES HERINGER

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho VALERIO

SOARES HERINGER

RECORRENTE - M SEGURANCA LTDA

ADVOGADO - LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA SILVA (OAB/ES

25360)

ADVOGADO - VIVIANE LUPIM SANTOS DA SILVA (OAB/ES

26724)

RECORRIDO - ELAINE RANGEL SANTANA

ADVOGADO - ESTER VIANNA DOS SANTOS (OAB/ES 17909)

RORSum 0000145-22.2023.5.17.0141

2ª Turma

GAB. DESA. CLAUDIA CARDOSO DE SOUZA

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho CLAUDIA

CARDOSO DE SOUZA

RECORRENTE - DIULLIANY DA SILVA TITOL CUSTODIO

ADVOGADO - EZEQUIEL NUNO RIBEIRO (OAB/ES 7686)

ADVOGADO - NICOLAS MARCONDES NUNO RIBEIRO (OAB/ES

25800)

RECORRIDO - CARITAS DIOCESANA DE COLATINA

ADVOGADO - MARIA GABRIELA CASER (OAB/ES 31899)

RORSum 0000147-89.2023.5.17.0141

2ª Turma

GAB. DESA. MARISE MEDEIROS CAVALCANTI CHAMBERLAIN

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho MARISE

MEDEIROS CAVALCANTI CHAMBERLAIN

RECORRENTE - EDSON BORGES

RECORRENTE - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS

ADVOGADO - ADRIANA FONSECA BAGGIO BACHILLI (OAB/ES

38625)

ADVOGADO - ANDRE LUIS PEREIRA (OAB/ES 7090)

ADVOGADO - MATHEUS GUERINE RIEGERT (OAB/ES 11652)

ADVOGADO - PAULA EUFRAUZINO SILVA FREITAS (OAB/RJ

96612)

ADVOGADO - RAFAEL ALVES GOES (OAB/SP 216750)

RECORRIDO - EDSON BORGES

RECORRIDO - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS

ADVOGADO - ADRIANA FONSECA BAGGIO BACHILLI (OAB/ES

38625)

ADVOGADO - ANDRE LUIS PEREIRA (OAB/ES 7090)

ADVOGADO - MATHEUS GUERINE RIEGERT (OAB/ES 11652)

ADVOGADO - PAULA EUFRAUZINO SILVA FREITAS (OAB/RJ

96612)

ADVOGADO - RAFAEL ALVES GOES (OAB/SP 216750)

RORSum 0000212-51.2023.5.17.0152

1ª Turma

GAB. DES. VALDIR DONIZETTI CAIXETA

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho VALDIR

DONIZETTI CAIXETA

RECORRENTE - PRISCILA RUBERTI BERTELI ALVES

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212000
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ADVOGADO - EDUARDO LIPAUS NASCIMENTO (OAB/ES 35487)

RECORRIDO - INSTITUTO ENSINAR BRASIL

ADVOGADO - RAQUEL COLA GREGGIO (OAB/ES 13820)

ADVOGADO - SAMYRA CARNEIRO PERUCHI (OAB/ES 13468)

RORSum 0000221-69.2023.5.17.0004

3ª Turma

GAB. DES. VALÉRIO SOARES HERINGER

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho VALERIO

SOARES HERINGER

RECORRENTE - ARILSON ALVES DA SILVA

ADVOGADO - JOSE AUGUSTO TRIVELIN RESENDE (OAB/ES

24479)

ADVOGADO - SARA GABRIELE RODRIGUES DANTAS (OAB/ES

22753)

RECORRIDO - L P GUIZILIM - ME

RECORRIDO - SUZANO PAPEL E CELULOSE S.A.

ADVOGADO - BARBARA BRAUN RIZK (OAB/ES 13843)

ADVOGADO - CARLA GUSMAN ZOUAIN (OAB/ES 7582)

ADVOGADO - MARLON DA SILVA DE OLIVEIRA (OAB/SP

334653)

RORSum 0000256-06.2023.5.17.0141

1ª Turma

GAB. DES. VALDIR DONIZETTI CAIXETA

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho VALDIR

DONIZETTI CAIXETA

RECORRENTE - RONALDO SIMAO DA SILVA

ADVOGADO - EZEQUIEL NUNO RIBEIRO (OAB/ES 7686)

ADVOGADO - NICOLAS MARCONDES NUNO RIBEIRO (OAB/ES

25800)

RECORRIDO - CONSTRUTORA SIDNEY J P LTDA

ADVOGADO - DORIO EDSON RODRIGUES (OAB/ES 32676)

ROT 0000288-13.2023.5.17.0011

3ª Turma

GAB. DESA. SÔNIA DAS DORES DIONÍSIO MENDES

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho SONIA DAS

DORES DIONISIO MENDES

RECORRENTE - CAROLINE ALMEIDA DE SOUZA AGUIAR

RECORRENTE - GERALDO DE SOUZA AGUIAR

RECORRENTE - KELWIN CAMPOS DA CRUZ AGUIAR

RECORRENTE - LUCAS ALMEIDA DE SOUZA AGUIAR

RECORRENTE - SIMONE CAMPOS AGUIAR

ADVOGADO - LUCIANO GUEDES (OAB/ES 15583)

ADVOGADO - LUCIANO GUEDES (OAB/ES 15583)

ADVOGADO - LUCIANO GUEDES (OAB/ES 15583)

ADVOGADO - RODRIGO CESAR PENA RODRIGUES (OAB/SP

299733)

ADVOGADO - RODRIGO CESAR PENA RODRIGUES (OAB/SP

299733)

ADVOGADO - ROSANA CARLOS RIBEIRO VICENTE (OAB/ES

5617)

ADVOGADO - ROSANA CARLOS RIBEIRO VICENTE (OAB/ES

5617)

ADVOGADO - ROSANA CARLOS RIBEIRO VICENTE (OAB/ES

5617)

RECORRIDO - MATRICIAL ENGENHARIA E CONSTRUCOES

LTDA

ADVOGADO - BRENO VILACA FREITAS (OAB/ES 19646)

RORSum 0000374-96.2023.5.17.0006

2ª Turma

GAB. DES. MÁRIO RIBEIRO CANTARINO NETO

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho MARIO RIBEIRO

CANTARINO NETO

RECORRENTE - QUANT BRASIL MANUTENCAO INDUSTRIAL

LTDA

ADVOGADO - DANIEL SANCHEZ TOCCI (OAB/SP 389874)

ADVOGADO - MARCELO SENA SANTOS (OAB/BA 30007)

RECORRIDO - FABRICIO DUARTE COSTA

RECORRIDO - LEONARDO LIMA DA SILVA

RECORRIDO - ROGERIO PERRONE PIRAJA II

ADVOGADO - CLEONE HERINGER (OAB/ES 1290)

ADVOGADO - CLEONE HERINGER (OAB/ES 1290)

ADVOGADO - CLEONE HERINGER (OAB/ES 1290)

ADVOGADO - GEORGE ELLIS KILINSKY ABIB (OAB/ES 6617)

ADVOGADO - GEORGE ELLIS KILINSKY ABIB (OAB/ES 6617)

ADVOGADO - GEORGE ELLIS KILINSKY ABIB (OAB/ES 6617)

ADVOGADO - THANANY MACHADO DARIO (OAB/ES 11116)

ADVOGADO - THANANY MACHADO DARIO (OAB/ES 11116)

ADVOGADO - THANANY MACHADO DARIO (OAB/ES 11116)

RORSum 0000471-96.2023.5.17.0006

2ª Turma

GAB. DESA. MARISE MEDEIROS CAVALCANTI CHAMBERLAIN

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho MARISE

MEDEIROS CAVALCANTI CHAMBERLAIN

RECORRENTE - BOINA MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA -

ME

RECORRENTE - LUANA GAVA GOMES

ADVOGADO - TATHYANE SOBRINHO NEVES (OAB/ES 20220)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212000
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ADVOGADO - THIAGO BRAGANCA (OAB/ES 14863)

RECORRIDO - BOINA MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA - ME

RECORRIDO - LUANA GAVA GOMES

ADVOGADO - TATHYANE SOBRINHO NEVES (OAB/ES 20220)

ADVOGADO - THIAGO BRAGANCA (OAB/ES 14863)

ROT 0000492-78.2023.5.17.0004

3ª Turma

GAB. DESA. ANA PAULA TAUCEDA BRANCO

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ANA PAULA

TAUCEDA BRANCO

RECORRENTE - LEDA PEREIRA MARINHO

ADVOGADO - RAFAEL DE ANDRADE MENDES (OAB/ES 35618)

REPRESENTANTE - BRUNO BONNO KLEIN

REPRESENTANTE - JULIANA JARDIM KLEIN

RECORRIDO - ESPÓLIO DE ATALIBIO KLEIN

RORSum 0000509-17.2023.5.17.0004

1ª Turma

GAB. DESA. ALZENIR BOLLESI DE PLÁ LOEFFLER

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ALZENIR

BOLLESI DE PLA LOEFFLER

RECORRENTE - CTC INFRA ENGENHARIA E CONSTRUCOES

LTDA

ADVOGADO - MARIANA DIAS CAPOZOLI (OAB/SP 316859)

RECORRIDO - EVERTON MENDES DE SOUZA

ADVOGADO - CAIO VITOR BROSEGHINI (OAB/ES 26181)

ADVOGADO - KASSIO COSENDEI BAUER MEDEIROS (OAB/ES

26187)

AP 0000560-07.2023.5.17.0011

3ª Turma

GAB. DESA. ANA PAULA TAUCEDA BRANCO

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ANA PAULA

TAUCEDA BRANCO

AGRAVANTE - RENAN VALIM DE JESUS

AGRAVANTE - VALE S.A.

ADVOGADO - ANTONIO AUGUSTO DALLAPICCOLA SAMPAIO

(OAB/ES 9588)

ADVOGADO - BARBARA BRAUN RIZK (OAB/ES 13843)

ADVOGADO - CARLA GUSMAN ZOUAIN (OAB/ES 7582)

ADVOGADO - JOAO BATISTA DALLAPICCOLA SAMPAIO

(OAB/ES 4367)

ADVOGADO - JOAQUIM AUGUSTO DE AZEVEDO SAMPAIO

NETTO (OAB/ES 9624)

ADVOGADO - SEDNO ALEXANDRE PELISSARI (OAB/ES 8573)

AGRAVADO - RENAN VALIM DE JESUS

AGRAVADO - VALE S.A.

ADVOGADO - ANTONIO AUGUSTO DALLAPICCOLA SAMPAIO

(OAB/ES 9588)

ADVOGADO - BARBARA BRAUN RIZK (OAB/ES 13843)

ADVOGADO - CARLA GUSMAN ZOUAIN (OAB/ES 7582)

ADVOGADO - JOAO BATISTA DALLAPICCOLA SAMPAIO

(OAB/ES 4367)

ADVOGADO - JOAQUIM AUGUSTO DE AZEVEDO SAMPAIO

NETTO (OAB/ES 9624)

ADVOGADO - SEDNO ALEXANDRE PELISSARI (OAB/ES 8573)

RORSum 0000561-87.2023.5.17.0141

2ª Turma

GAB. DES. MÁRIO RIBEIRO CANTARINO NETO

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho MARIO RIBEIRO

CANTARINO NETO

RECORRENTE - LEONARDO DOS SANTOS HIMENES

ADVOGADO - EZEQUIEL NUNO RIBEIRO (OAB/ES 7686)

ADVOGADO - NICOLAS MARCONDES NUNO RIBEIRO (OAB/ES

25800)

RECORRIDO - M X IRRIGACAO LTDA

ADVOGADO - KERLEY CHRISTINA BENDINELLI AUER (OAB/ES

11563)

ROT 0000564-47.2023.5.17.0010

3ª Turma

GAB. DESA. ANA PAULA TAUCEDA BRANCO

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ANA PAULA

TAUCEDA BRANCO

RECORRENTE - DIEGO VINICIUS DOS SANTOS

ADVOGADO - ELIOMAR SILVA DE FREITAS (OAB/ES 13756)

RECORRIDO - ECO101 CONCESSIONARIA DE RODOVIAS S/A

ADVOGADO - VICTOR VIANNA FRAGA (OAB/ES 7848)

ROT 0000576-73.2023.5.17.0006

1ª Turma

GAB. DES. VALDIR DONIZETTI CAIXETA

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho VALDIR

DONIZETTI CAIXETA

RECORRENTE - IFOOD.COM AGENCIA DE RESTAURANTES

ONLINE S.A.

ADVOGADO - ADRIANO JOAO BOLDORI (OAB/SP 290450)

RECORRIDO - LELIS BORTOLOTTI RAMOS

RECORRIDO - SIS MOTO ENTREGAS EXPRESS SERVICOS -

EIRELI - ME

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212000
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ADVOGADO - FABIOLA LIMA BERNARDO (OAB/ES 24795)

ADVOGADO - PEDRO CARVALHO GOULARTE (OAB/ES 26127)

ROT 0000577-58.2023.5.17.0006

1ª Turma

GAB. DESA. ALZENIR BOLLESI DE PLÁ LOEFFLER

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ALZENIR

BOLLESI DE PLA LOEFFLER

RECORRENTE - UBER DO BRASIL TECNOLOGIA LTDA.

ADVOGADO - ANTONIO AUGUSTO COSTA SILVA (OAB/SP

188332)

RECORRIDO - ERIVELTON JUNIOR NOBRE DOS SANTOS

ADVOGADO - GILSON BARTHOLOMEU JUNIOR (OAB/RJ

114007)

RORSum 0000595-79.2023.5.17.0006

2ª Turma

GAB. DES. MARCELLO MACIEL MANCILHA

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho MARCELLO

MACIEL MANCILHA

RECORRENTE - RITA DE CASSIA ZULMIRA SANTOS

ADVOGADO - TATHYANE SOBRINHO NEVES (OAB/ES 20220)

RECORRIDO - ANDREA MARQUES PREST

ADVOGADO - CAROLINA TEIXEIRA PINTOR (OAB/ES 25466)

ADVOGADO - GUILHERME BORNACHI SALUME (OAB/ES 23437)

ROT 0000606-08.2023.5.17.0007

1ª Turma

GAB. DES. VALDIR DONIZETTI CAIXETA

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho VALDIR

DONIZETTI CAIXETA

RECORRENTE - ARCELORMITTAL BRASIL S.A.

RECORRENTE - RIP SERVICOS INDUSTRIAIS LTDA

RECORRENTE - UALLAS ETELVINA DA CONCEICAO

ADVOGADO - ANTONIO AUGUSTO DALLAPICCOLA SAMPAIO

(OAB/ES 9588)

ADVOGADO - BARBARA BRAUN RIZK (OAB/ES 13843)

ADVOGADO - CARLA GUSMAN ZOUAIN (OAB/ES 7582)

ADVOGADO - LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA (OAB/ES 5238)

RECORRIDO - ARCELORMITTAL BRASIL S.A.

RECORRIDO - RIP SERVICOS INDUSTRIAIS LTDA

RECORRIDO - UALLAS ETELVINA DA CONCEICAO

ADVOGADO - ANTONIO AUGUSTO DALLAPICCOLA SAMPAIO

(OAB/ES 9588)

ADVOGADO - BARBARA BRAUN RIZK (OAB/ES 13843)

ADVOGADO - CARLA GUSMAN ZOUAIN (OAB/ES 7582)

ADVOGADO - LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA (OAB/ES 5238)

ROT 0000641-53.2023.5.17.0011

3ª Turma

GAB. DESA. ANA PAULA TAUCEDA BRANCO

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ANA PAULA

TAUCEDA BRANCO

RECORRENTE - JOHN WEVERTON VINICIUS OLIVEIRA DE

ARAUJO

ADVOGADO - GUSTAVO SOUZA FRAGA (OAB/ES 15339)

RECORRIDO - SUPERIOR TRANSPORTES LOCACAO E

LOGISTICA LTDA - ME

ADVOGADO - MARILENE NICOLAU (OAB/ES 5946)

ROT 0000694-28.2023.5.17.0013

2ª Turma

GAB. DESA. CLAUDIA CARDOSO DE SOUZA

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho CLAUDIA

CARDOSO DE SOUZA

RECORRENTE - BRUNO LIMA DE OLIVEIRA

ADVOGADO - GABRIELA SARTORIO ZORZANELLI (OAB/RJ

168786)

RECORRIDO - LOJAS RENNER S.A.

RECORRIDO - RENNER ADMINISTRADORA DE CARTOES DE

CREDITO LTDA.

ADVOGADO - EVANDRO LUIS PIPPI KRUEL (OAB/ES 21681)

ADVOGADO - EVANDRO LUIS PIPPI KRUEL (OAB/ES 21681)

ADVOGADO - LUIZ AFRANIO ARAUJO (OAB/RS 58477)

AP 0000701-20.2023.5.17.0013

1ª Turma

GAB. DES. VALDIR DONIZETTI CAIXETA

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho VALDIR

DONIZETTI CAIXETA

AGRAVANTE - LUZIMAR GOMES NUNES

ADVOGADO - HERCULES DOS SANTOS BELLATO (OAB/ES

21774)

ADVOGADO - NEILIANE SCALSER (OAB/ES 9320)

ADVOGADO - PAULO SEVERINO DE FREITAS (OAB/ES 18021)

AGRAVADO - MUNICIPIO DA SERRA

ADVOGADO - ABELARDO GALVAO JUNIOR (OAB/ES 5675)

ADVOGADO - ANABELA GALVAO (OAB/ES 5670)

ROT 0000731-61.2023.5.17.0011

1ª Turma

GAB. DES. VALDIR DONIZETTI CAIXETA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212000
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RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho VALDIR

DONIZETTI CAIXETA

RECORRENTE - LORENA DOS SANTOS AFFONSO

ADVOGADO - ANTONIO AUGUSTO DALLAPICCOLA SAMPAIO

(OAB/ES 9588)

RECORRIDO - ASSOCIACAO UNIVERSITARIA SANTA URSULA

RECORRIDO - HOSPITAL SANTA MONICA LTDA

ADVOGADO - RODRIGO BRAGA FERNANDES (OAB/ES 8776)

ADVOGADO - SIDNEIA NERES DOS SANTOS (OAB/MG 199464)

ROT 0000759-50.2023.5.17.0004

3ª Turma

GAB. DESA. ANA PAULA TAUCEDA BRANCO

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ANA PAULA

TAUCEDA BRANCO

RECORRENTE - RAQUEL LEITE GOMES

ADVOGADO - RAQUEL DO CARMO BICALHO (OAB/ES 21278)

RECORRIDO - KAIZER BELEZA E ESTETICA LTDA

ADVOGADO - DOUGLAS TURBAY COSTA (OAB/ES 26520)

ADVOGADO - JULIANA MARQUES LINHARES (OAB/ES 26204)

ROT 0000761-96.2023.5.17.0011

2ª Turma

GAB. DESA. MARISE MEDEIROS CAVALCANTI CHAMBERLAIN

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho MARISE

MEDEIROS CAVALCANTI CHAMBERLAIN

RECORRENTE - CONSORCIO ATLANTICO SUL

RECORRENTE - FERNANDO JESUS

RECORRENTE - METROPOLITANA TRANSPORTES E

SERVICOS LTDA

RECORRENTE - VIACAO PRAIA SOL LTDA

RECORRENTE - VIACAO TABUAZEIRO LTDA

ADVOGADO - CARLOS EDUARDO AMARAL DE SOUZA (OAB/ES

10107)

ADVOGADO - ESTEVAO BIANQUINI SIMOES (OAB/ES 27825)

ADVOGADO - FABIOLA FURTADO MAGALHAES (OAB/ES 7895)

ADVOGADO - FERNANDA BERTOLANI (OAB/ES 35650)

ADVOGADO - GEDSON DE OLIVEIRA CRESPO (OAB/ES 12633)

ADVOGADO - LUANA ASSUNCAO DE ARAUJO ALBUQUERK

(OAB/ES 15866)

ADVOGADO - MARIA DO CARMO DOMINGOS DOS SANTOS

(OAB/ES 25258)

ADVOGADO - MARIA DO CARMO DOMINGOS DOS SANTOS

(OAB/ES 25258)

RECORRIDO - CONSORCIO ATLANTICO SUL

RECORRIDO - FERNANDO JESUS

RECORRIDO - METROPOLITANA TRANSPORTES E SERVICOS

LTDA

RECORRIDO - VIACAO PRAIA SOL LTDA

RECORRIDO - VIACAO TABUAZEIRO LTDA

ADVOGADO - CARLOS EDUARDO AMARAL DE SOUZA (OAB/ES

10107)

ADVOGADO - ESTEVAO BIANQUINI SIMOES (OAB/ES 27825)

ADVOGADO - FABIOLA FURTADO MAGALHAES (OAB/ES 7895)

ADVOGADO - FERNANDA BERTOLANI (OAB/ES 35650)

ADVOGADO - GEDSON DE OLIVEIRA CRESPO (OAB/ES 12633)

ADVOGADO - LUANA ASSUNCAO DE ARAUJO ALBUQUERK

(OAB/ES 15866)

ADVOGADO - MARIA DO CARMO DOMINGOS DOS SANTOS

(OAB/ES 25258)

ADVOGADO - MARIA DO CARMO DOMINGOS DOS SANTOS

(OAB/ES 25258)

RORSum 0000780-11.2023.5.17.0009

2ª Turma

GAB. DES. MARCELLO MACIEL MANCILHA

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho MARCELLO

MACIEL MANCILHA

RECORRENTE - ASSOCIACAO DE ENSINO SUPERIOR DE

CAMPO GRANDE LTDA - ME

RECORRENTE - ASSOCIACAO UNIVERSITARIA SANTA URSULA

RECORRENTE - FUNDACAO NOVO MILENIO

ADVOGADO - CARLA CIBIEN GUAITOLINI (OAB/ES 12530)

ADVOGADO - CARLA CIBIEN GUAITOLINI (OAB/ES 12530)

ADVOGADO - SIDNEIA NERES DOS SANTOS (OAB/MG 199464)

RECORRIDO - ELUISA AMELIA TRIGUEIRO

ADVOGADO - CANDIDA DE NADAI TON (OAB/ES 19318)

ADVOGADO - GRASIELE MARCHESI BIANCHI (OAB/ES 11394)

ADVOGADO - JALINE IGLEZIAS VIANA (OAB/ES 11088)

RORSum 0000786-27.2023.5.17.0006

3ª Turma

GAB. DESA. ANA PAULA TAUCEDA BRANCO

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ANA PAULA

TAUCEDA BRANCO

RECORRENTE - JONATHAN BAUER

ADVOGADO - MARCELA DE AZEVEDO BUSSINGUER CONTI

(OAB/ES 13583)

ADVOGADO - THAIS MASSALAI (OAB/ES 17064)

RECORRIDO - FORTALEZA SERVICOS E MONITORAMENTO

LTDA - ME

RECORRIDO - VERTICE SEGURANCA E VIGILANCIA EIRELI -
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ME

ADVOGADO - CELIO DE CARVALHO CAVALCANTI NETO

(OAB/ES 9100)

ADVOGADO - CELIO DE CARVALHO CAVALCANTI NETO

(OAB/ES 9100)

RORSum 0000794-24.2023.5.17.0161

1ª Turma

GAB. DES. VALDIR DONIZETTI CAIXETA

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho VALDIR

DONIZETTI CAIXETA

RECORRENTE - JOCIARIA SANTOS NAZARETTI DO

NASCIMENTO COSTA

ADVOGADO - EZEQUIEL NUNO RIBEIRO (OAB/ES 7686)

ADVOGADO - NICOLAS MARCONDES NUNO RIBEIRO (OAB/ES

25800)

RECORRIDO - JOCIARIA SANTOS NAZARETTI DO

NASCIMENTO COSTA

RECORRIDO - OURO NEGRO PANIFICADORA LTDA

RECORRIDO - RAFAELA ALMEIDA GAMA

RECORRIDO - THAYNA ALMEIDA GAMA

ADVOGADO - ANA LUIZA BORGES DE CASTRO (OAB/ES 13012)

ADVOGADO - ANA LUIZA BORGES DE CASTRO (OAB/ES 13012)

ADVOGADO - EZEQUIEL NUNO RIBEIRO (OAB/ES 7686)

ADVOGADO - NICOLAS MARCONDES NUNO RIBEIRO (OAB/ES

25800)

AP 0000839-05.2023.5.17.0007

1ª Turma

GAB. DES. CLÁUDIO ARMANDO COUCE DE MENEZES

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho CLAUDIO

ARMANDO COUCE DE MENEZES

AGRAVANTE - TRANSPORTADORA NAARA LTDA - ME

ADVOGADO - JEANINE NUNES ROMANO (OAB/ES 11063)

ADVOGADO - PATRICIA NUNES ROMANO TRISTAO PEPINO

(OAB/ES 10192)

AGRAVADO - ADENIRA LOUREIRO LOPES SCARPINE

AGRAVADO - PAULA HINGLID LOUREIRO LOPES SCARPINI

AGRAVADO - WILLIAM LOUREIRO LOPES SCARPINI

ADVOGADO - DARLEY DE CARVALHO BILIO (OAB/GO 34742)

ADVOGADO - DARLEY DE CARVALHO BILIO (OAB/GO 34742)

ADVOGADO - DARLEY DE CARVALHO BILIO (OAB/GO 34742)

ADVOGADO - VAGNER DOS SANTOS MOTA REIS (OAB/GO

33272)

ADVOGADO - VAGNER DOS SANTOS MOTA REIS (OAB/GO

33272)

ADVOGADO - VAGNER DOS SANTOS MOTA REIS (OAB/GO

33272)

RORSum 0000903-24.2023.5.17.0004

3ª Turma

GAB. DESA. ANA PAULA TAUCEDA BRANCO

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ANA PAULA

TAUCEDA BRANCO

RECORRENTE - ANA CAROLINA BOURGUIGNON DAMAZIO

ADVOGADO - JOSE ROGERIO DA SILVA ROSA (OAB/RJ 168798)

RECORRIDO - GRAMEG GRUPO DE ASSISTENCIA MEDICA DA

GLORIA LTDA - EPP

ADVOGADO - NATALIA CID GOES (OAB/ES 18600)

RORSum 0000957-04.2023.5.17.0161

3ª Turma

GAB. DES. VALÉRIO SOARES HERINGER

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho VALERIO

SOARES HERINGER

RECORRENTE - JANDERSON ANJOS RIBEIRO

ADVOGADO - EZEQUIEL NUNO RIBEIRO (OAB/ES 7686)

ADVOGADO - NICOLAS MARCONDES NUNO RIBEIRO (OAB/ES

25800)

RECORRIDO - PROTEINORTE ALIMENTOS SA

ADVOGADO - CINARA GUIMARAES ANDRADE CALABREZ

(OAB/ES 10179)

ROT 0000982-03.2023.5.17.0004

1ª Turma

GAB. DES. CLÁUDIO ARMANDO COUCE DE MENEZES

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho CLAUDIO

ARMANDO COUCE DE MENEZES

RECORRENTE - AMORITE CUNHA SANT ANA

RECORRENTE - JPARTS SERRA ATACADO DE ACESSORIOS

LTDA

RECORRENTE - JPARTS SERRA DISTRIBUIDORA DE

ACESSORIOS LTDA

RECORRENTE - MERCADO CARRO BH LTDA

ADVOGADO - ANA PAULA SILVA MAIA (OAB/MG 183790)

ADVOGADO - JEANINE NUNES ROMANO (OAB/ES 11063)

ADVOGADO - PABLO TRONCOSO OLIVEIRA (OAB/MG 107202)

ADVOGADO - PABLO TRONCOSO OLIVEIRA (OAB/MG 107202)

RECORRIDO - AMORITE CUNHA SANT ANA

RECORRIDO - JPARTS SERRA ATACADO DE ACESSORIOS

LTDA

RECORRIDO - JPARTS SERRA DISTRIBUIDORA DE
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ACESSORIOS LTDA

RECORRIDO - MERCADO CARRO BH LTDA

ADVOGADO - ANA PAULA SILVA MAIA (OAB/MG 183790)

ADVOGADO - JEANINE NUNES ROMANO (OAB/ES 11063)

ADVOGADO - PABLO TRONCOSO OLIVEIRA (OAB/MG 107202)

ADVOGADO - PABLO TRONCOSO OLIVEIRA (OAB/MG 107202)

ROT 0000990-68.2023.5.17.0007

2ª Turma

GAB. DESA. MARISE MEDEIROS CAVALCANTI CHAMBERLAIN

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho MARISE

MEDEIROS CAVALCANTI CHAMBERLAIN

RECORRENTE - LEANDRO PESSANHA RIBEIRO

RECORRENTE - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

ADVOGADO - ANANGELICA FADLALAH BERNARDO (OAB/ES

14257)

ADVOGADO - JAIRO MARTINS FERREIRA (OAB/ES 16073)

ADVOGADO - RAFAEL ALVES GOES (OAB/SP 216750)

RECORRIDO - LEANDRO PESSANHA RIBEIRO

RECORRIDO - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

ADVOGADO - ANANGELICA FADLALAH BERNARDO (OAB/ES

14257)

ADVOGADO - JAIRO MARTINS FERREIRA (OAB/ES 16073)

ADVOGADO - RAFAEL ALVES GOES (OAB/SP 216750)

AIAP 0000993-29.2023.5.17.0005

3ª Turma

GAB. DESA. ANA PAULA TAUCEDA BRANCO

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ANA PAULA

TAUCEDA BRANCO

AGRAVANTE - ENILSON BARROS DE MELO

ADVOGADO - JEANINE NUNES ROMANO (OAB/ES 11063)

AGRAVADO - MARACANA SERVICOS EIRELI - ME

AGRAVADO - SUPERMERCADOS CAMPO GRANDE EIRELI

ADVOGADO - ROBERTO JOANILHO MALDONADO (OAB/ES

7028)

RORSum 0001015-90.2023.5.17.0004

2ª Turma

GAB. DES. MARCELLO MACIEL MANCILHA

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho MARCELLO

MACIEL MANCILHA

RECORRENTE - NUTRIVIP ALIMENTACAO LTDA.

ADVOGADO - RODRIGO RABELLO VIEIRA (OAB/ES 4413)

RECORRIDO - ROSA ELENA ALVES DE SOUZA DE OLIVEIRA

ADVOGADO - DANUBIA DA SILVA VIEIRA MONTEIRO (OAB/ES

27139)

RORSum 0001043-35.2023.5.17.0141

1ª Turma

GAB. DESA. ALZENIR BOLLESI DE PLÁ LOEFFLER

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ALZENIR

BOLLESI DE PLA LOEFFLER

RECORRENTE - ADRIANA DA CONCEICAO DO PRADO NEPPEL

RECORRENTE - ASSOCIACAO DE ASSISTENCIA E GESTAO

HOSPITALAR-AAGH

RECORRENTE - CASA DE SAUDE SANTA MARIA S A

ADVOGADO - CRISTIANO ROSSI CASSARO (OAB/ES 9962)

ADVOGADO - MICHELA FERREIRA DIAS (OAB/ES 11564)

ADVOGADO - RODRIGO BADIANI BORTOLOTTI (OAB/ES 16821)

RECORRIDO - ADRIANA DA CONCEICAO DO PRADO NEPPEL

RECORRIDO - ASSOCIACAO DE ASSISTENCIA E GESTAO

HOSPITALAR-AAGH

RECORRIDO - CASA DE SAUDE SANTA MARIA S A

RECORRIDO - JULIANA CAMARA DE BARROS CARNEIRO

ADVOGADO - CRISTIANO ROSSI CASSARO (OAB/ES 9962)

ADVOGADO - MARCOS PAVAN DE SOUZA (OAB/ES 10302)

ADVOGADO - MICHELA FERREIRA DIAS (OAB/ES 11564)

ADVOGADO - RODRIGO BADIANI BORTOLOTTI (OAB/ES 16821)

ROT 0001070-18.2023.5.17.0141

1ª Turma

GAB. DES. CLÁUDIO ARMANDO COUCE DE MENEZES

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho CLAUDIO

ARMANDO COUCE DE MENEZES

RECORRENTE - SINDICATO DOS EMPREGADOS EM POSTOS

DE SERVICOS DE COMBUSTIVEIS E DERIVADOS DE

PETROLEO NO ESTADO DO ESPIRITO SANTO - SINPOSPETRO

-ES

ADVOGADO - MARCIA NASS FOLADOR SANTOS (OAB/ES

15635)

RECORRIDO - POSTO PEDRA AGULHA LTDA

ADVOGADO - ANDRE FRANCISCO LUCHI (OAB/ES 10152)

AP 0001083-34.2023.5.17.0006

1ª Turma

GAB. DESA. WANDA LÚCIA COSTA LEITE FRANÇA DECUZZI

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho WANDA LUCIA

COSTA LEITE FRANCA DECUZZI

AGRAVANTE - JOAO ANTONIO DE ALMEIDA

ADVOGADO - IGOR CAROLINO PIOROTTI (OAB/ES 36576)

ADVOGADO - LUISA MIRANDA MALINI (OAB/ES 38418)
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AGRAVADO - RAFAEL VALLS FRANCISCO

ADVOGADO - LUIZ FELIPE CANELLA DE ANDRADE (OAB/ES

28726)

ROT 0001106-65.2023.5.17.0010

1ª Turma

GAB. DESA. ALZENIR BOLLESI DE PLÁ LOEFFLER

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ALZENIR

BOLLESI DE PLA LOEFFLER

RECORRENTE - RINALDO DIAS QUEIROZ SILVA

ADVOGADO - ALEFE VITACIR NUNES (OAB/SC 67754)

ADVOGADO - JEAN CARLOS BORGES VIEIRA (OAB/SC 48455)

ADVOGADO - LUCIANE LILIAN DAL SANTO (OAB/SC 30369)

RECORRIDO - BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO - ARMANDO CANALI FILHO (OAB/PR 68339)

ROT 0001128-23.2023.5.17.0011

1ª Turma

GAB. DES. VALDIR DONIZETTI CAIXETA

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho VALDIR

DONIZETTI CAIXETA

RECORRENTE - JULIANA MARTINS DA SILVA

ADVOGADO - CARLOS BERMUDES (OAB/ES 22965)

ADVOGADO - LARISSA FARIAS DE ALMEIDA (OAB/ES 39789)

RECORRIDO - COOPERATIVA DE TRABALHO DE

PROFISSIONAIS DA AREA DA SAUDE - TEC LAR SAUDE LTDA

ADVOGADO - NATASHA MONTENEGRO ENGSTROM (OAB/RJ

190379)

RORSum 0001133-66.2023.5.17.0004

3ª Turma

GAB. DESA. ANA PAULA TAUCEDA BRANCO

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho ANA PAULA

TAUCEDA BRANCO

RECORRENTE - IGOR FARIA ATIVIDADES CIRCENSES LTDA.

ADVOGADO - DANIEL MERMERIAN (OAB/SP 373773)

ADVOGADO - NATALIA ROMITO NOGUEIRA (OAB/SP 424648)

RECORRIDO - UNIÃO FEDERAL (PGFN)

RORSum 0001135-13.2023.5.17.0141

2ª Turma

GAB. DESA. CLAUDIA CARDOSO DE SOUZA

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho CLAUDIA

CARDOSO DE SOUZA

RECORRENTE - GRECIA MENDES PINHEIRO OLIVEIRA

ADVOGADO - RODRIGO BADIANI BORTOLOTTI (OAB/ES 16821)

RECORRIDO - ASSOCIACAO DE ASSISTENCIA E GESTAO

HOSPITALAR-AAGH

RECORRIDO - CASA DE SAUDE SANTA MARIA S A

RECORRIDO - JULIANA CAMARA DE BARROS CARNEIRO

ADVOGADO - CRISTIANO ROSSI CASSARO (OAB/ES 9962)

ADVOGADO - MARCOS PAVAN DE SOUZA (OAB/ES 10302)

ADVOGADO - MICHELA FERREIRA DIAS (OAB/ES 11564)

RORSum 0001186-29.2023.5.17.0010

3ª Turma

GAB. DESA. SÔNIA DAS DORES DIONÍSIO MENDES

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho SONIA DAS

DORES DIONISIO MENDES

RECORRENTE - LUISA DE FATIMA STAUFFER

ADVOGADO - HAROLDO AZEVEDO MENDES FILHO (OAB/CE

34898)

RECORRIDO - UNILAR COMERCIAL LTDA

ADVOGADO - LILIANE CABRAL DE SOUZA (OAB/ES 17212)

ROT 0001191-51.2023.5.17.0010

3ª Turma

GAB. DESA. SÔNIA DAS DORES DIONÍSIO MENDES

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho SONIA DAS

DORES DIONISIO MENDES

RECORRENTE - ILSON KLEIN JUNIOR

ADVOGADO - FABRICIO DE SOUZA (OAB/ES 24610)

ADVOGADO - WANDRESSA NUNES OLIVEIRA (OAB/ES 36021)

RECORRIDO - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS

ADVOGADO - ADRIANA FONSECA BAGGIO BACHILLI (OAB/ES

38625)

ADVOGADO - PAULA EUFRAUZINO SILVA FREITAS (OAB/RJ

96612)

RORSum 0001200-08.2023.5.17.0141

3ª Turma

GAB. DESA. SÔNIA DAS DORES DIONÍSIO MENDES

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho SONIA DAS

DORES DIONISIO MENDES

RECORRENTE - JECIMARA VICENTE SOARES

ADVOGADO - DAVID GUERRA FELIPE (OAB/ES 4211)

RECORRIDO - JRS COMERCIO ATACADISTA DE ROUPAS LTDA

ADVOGADO - SANDRO MARCELO GONCALVES (OAB/ES 12480)

AIRO 0001264-17.2023.5.17.0012

1ª Turma
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GAB. DES. CLÁUDIO ARMANDO COUCE DE MENEZES

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho CLAUDIO

ARMANDO COUCE DE MENEZES

AGRAVANTE - SIND TRAB EMP TELECOMUNICACOES OPER

MESAS TELEFONICAS

ADVOGADO - ANGELO RICARDO LATORRACA (OAB/ES 6243)

ADVOGADO - ARTHUR ZAGO MELO (OAB/ES 20977)

ADVOGADO - ISABELLE LYSIANE CICATELLI SILVA (OAB/ES

5402)

ADVOGADO - JOAQUIM FERREIRA SILVA FILHO (OAB/ES 2814)

ADVOGADO - Lorisse Marcelle Cicatelli Silva (OAB/ES 18236)

ADVOGADO - RENATA SCHIMIDT GASPARINI (OAB/ES 10131)

AGRAVADO - TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO - JOSE ALBERTO COUTO MACIEL (OAB/DF 513)

ROT 0001268-72.2023.5.17.0006

1ª Turma

GAB. DES. CLÁUDIO ARMANDO COUCE DE MENEZES

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho CLAUDIO

ARMANDO COUCE DE MENEZES

RECORRENTE - MICHELL PINTO DE SANTANA

ADVOGADO - GABRIEL SOUSA MACHADO LINS (OAB/ES 34845)

ADVOGADO - SAMUEL DOS SANTOS GOBBO (OAB/ES 35092)

ADVOGADO - THIAGO ALVES EVANGELISTA (OAB/ES 31891)

RECORRIDO - FRIOVIX COMERCIO DE REFRIGERACAO LTDA

RECORRIDO - GOLD GROUP SERVICE E TRANSPORTES LTDA

RECORRIDO - GOLD SERVICE GROUP LTDA

RECORRIDO - GOLD SERVICE GROUP RECURSOS HUMANOS

LTDA

RECORRIDO - HUNTERS CONSULTORIA SERVICOS E

TRANSPORTES LTDA

RECORRIDO - MAXUEL PEREIRA DE SOUZA

ADVOGADO - FABIANA DINIZ ALVES (OAB/MG 98771)

ADVOGADO - MAIKON STEFANO CORREA (OAB/ES 27612)

ADVOGADO - MAIKON STEFANO CORREA (OAB/ES 27612)

ADVOGADO - MAIKON STEFANO CORREA (OAB/ES 27612)

ADVOGADO - MAIKON STEFANO CORREA (OAB/ES 27612)

ADVOGADO - MAIKON STEFANO CORREA (OAB/ES 27612)

RORSum 0001288-60.2023.5.17.0007

2ª Turma

GAB. DES. MARCELLO MACIEL MANCILHA

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho MARCELLO

MACIEL MANCILHA

RECORRENTE - ELIAM DIAS DA COSTA

ADVOGADO - AMABILI DE SOUSA AZEVEDO (OAB/ES 31002)

ADVOGADO - JESSICA RIBEIRO (OAB/ES 32285)

RECORRIDO - KM CARGO MULTIMODAL E LOGISTICA LTDA.

ADVOGADO - PAULO ROGERIO TEIXEIRA (OAB/SP 111233)

Precat 0000579-12.2024.5.17.0000

OJC de Precatório e RPV

PRESIDÊNCIA - Precatório e RPV

RELATOR: Juiz do Trabalho Convocado SUZANE SCHULZ

RIBEIRO

REQUERENTE - UNIÃO FEDERAL (PGF)

REQUERIDO - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS

ADVOGADO - ADRIANA FONSECA BAGGIO BACHILLI (OAB/ES

38625)

ADVOGADO - MATHEUS GUERINE RIEGERT (OAB/ES 11652)

Precat 0000580-94.2024.5.17.0000

OJC de Precatório e RPV

PRESIDÊNCIA - Precatório e RPV

RELATOR: Juiz do Trabalho Convocado SUZANE SCHULZ

RIBEIRO

REQUERENTE - P.V.V.

ADVOGADO - TACIANO MAGNAGO (OAB/ES 23152)

REQUERIDO - MUNICIPIO DE SAO GABRIEL DA PALHA

ADVOGADO - HERCULES DO NASCIMENTO CAPELLI (OAB/ES

16511)

ADVOGADO - LUAN CELANTE GAZOLLI (OAB/ES 23697)

Precat 0000581-79.2024.5.17.0000

OJC de Precatório e RPV

PRESIDÊNCIA - Precatório e RPV

RELATOR: Juiz do Trabalho Convocado SUZANE SCHULZ

RIBEIRO

REQUERENTE - UNIÃO FEDERAL (PGF)

REQUERIDO - MUNICIPIO DE SAO GABRIEL DA PALHA

ADVOGADO - HERCULES DO NASCIMENTO CAPELLI (OAB/ES

16511)

ADVOGADO - LUAN CELANTE GAZOLLI (OAB/ES 23697)

Precat 0000582-64.2024.5.17.0000

OJC de Precatório e RPV

PRESIDÊNCIA - Precatório e RPV

RELATOR: Juiz do Trabalho Convocado SUZANE SCHULZ

RIBEIRO

REQUERENTE - P.K.A.

ADVOGADO - TACIANO MAGNAGO (OAB/ES 23152)
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REQUERIDO - MUNICIPIO DE SAO GABRIEL DA PALHA

ADVOGADO - HERCULES DO NASCIMENTO CAPELLI (OAB/ES

16511)

ADVOGADO - LUAN CELANTE GAZOLLI (OAB/ES 23697)

Precat 0000583-49.2024.5.17.0000

OJC de Precatório e RPV

PRESIDÊNCIA - Precatório e RPV

RELATOR: Juiz do Trabalho Convocado SUZANE SCHULZ

RIBEIRO

REQUERENTE - UNIÃO FEDERAL (PGF)

REQUERIDO - MUNICIPIO DE SAO GABRIEL DA PALHA

ADVOGADO - HERCULES DO NASCIMENTO CAPELLI (OAB/ES

16511)

ADVOGADO - LUAN CELANTE GAZOLLI (OAB/ES 23697)

Precat 0000584-34.2024.5.17.0000

OJC de Precatório e RPV

PRESIDÊNCIA - Precatório e RPV

RELATOR: Juiz do Trabalho Convocado SUZANE SCHULZ

RIBEIRO

REQUERENTE - UNIÃO FEDERAL (PGF)

REQUERIDO - MUNICIPIO DE SAO GABRIEL DA PALHA

ADVOGADO - HERCULES DO NASCIMENTO CAPELLI (OAB/ES

16511)

ADVOGADO - LUAN CELANTE GAZOLLI (OAB/ES 23697)

Precat 0000585-19.2024.5.17.0000

OJC de Precatório e RPV

PRESIDÊNCIA - Precatório e RPV

RELATOR: Juiz do Trabalho Convocado SUZANE SCHULZ

RIBEIRO

REQUERENTE - S.L.D.

ADVOGADO - LORENA SORTE MARTINS (OAB/ES 18418)

ADVOGADO - TACIANO MAGNAGO (OAB/ES 23152)

REQUERIDO - MUNICIPIO DE SAO GABRIEL DA PALHA

ADVOGADO - HERCULES DO NASCIMENTO CAPELLI (OAB/ES

16511)

ADVOGADO - LUAN CELANTE GAZOLLI (OAB/ES 23697)

Precat 0000586-04.2024.5.17.0000

OJC de Precatório e RPV

PRESIDÊNCIA - Precatório e RPV

RELATOR: Juiz do Trabalho Convocado SUZANE SCHULZ

RIBEIRO

REQUERENTE - UNIÃO FEDERAL (PGF)

REQUERIDO - MUNICIPIO DE SAO GABRIEL DA PALHA

ADVOGADO - HERCULES DO NASCIMENTO CAPELLI (OAB/ES

16511)

ADVOGADO - LUAN CELANTE GAZOLLI (OAB/ES 23697)

Precat 0000587-86.2024.5.17.0000

OJC de Precatório e RPV

PRESIDÊNCIA - Precatório e RPV

RELATOR: Juiz do Trabalho Convocado SUZANE SCHULZ

RIBEIRO

REQUERENTE - M.T.P.

ADVOGADO - TACIANO MAGNAGO (OAB/ES 23152)

REQUERIDO - MUNICIPIO DE SAO GABRIEL DA PALHA

ADVOGADO - HERCULES DO NASCIMENTO CAPELLI (OAB/ES

16511)

ADVOGADO - LUAN CELANTE GAZOLLI (OAB/ES 23697)

Precat 0000588-71.2024.5.17.0000

OJC de Precatório e RPV

PRESIDÊNCIA - Precatório e RPV

RELATOR: Juiz do Trabalho Convocado SUZANE SCHULZ

RIBEIRO

REQUERENTE - E.F.

ADVOGADO - TACIANO MAGNAGO (OAB/ES 23152)

REQUERIDO - MUNICIPIO DE SAO GABRIEL DA PALHA

ADVOGADO - HERCULES DO NASCIMENTO CAPELLI (OAB/ES

16511)

ADVOGADO - LUAN CELANTE GAZOLLI (OAB/ES 23697)

Precat 0000589-56.2024.5.17.0000

OJC de Precatório e RPV

PRESIDÊNCIA - Precatório e RPV

RELATOR: Juiz do Trabalho Convocado SUZANE SCHULZ

RIBEIRO

REQUERENTE - F.O.

ADVOGADO - TACIANO MAGNAGO (OAB/ES 23152)

REQUERIDO - MUNICIPIO DE SAO GABRIEL DA PALHA

ADVOGADO - HERCULES DO NASCIMENTO CAPELLI (OAB/ES

16511)

ADVOGADO - LUAN CELANTE GAZOLLI (OAB/ES 23697)

Precat 0000590-41.2024.5.17.0000

OJC de Precatório e RPV

PRESIDÊNCIA - Precatório e RPV

RELATOR: Juiz do Trabalho Convocado SUZANE SCHULZ

RIBEIRO
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REQUERENTE - UNIÃO FEDERAL (PGF)

REQUERIDO - MUNICIPIO DE SAO GABRIEL DA PALHA

ADVOGADO - HERCULES DO NASCIMENTO CAPELLI (OAB/ES

16511)

ADVOGADO - LUAN CELANTE GAZOLLI (OAB/ES 23697)

Precat 0000591-26.2024.5.17.0000

OJC de Precatório e RPV

PRESIDÊNCIA - Precatório e RPV

RELATOR: Juiz do Trabalho Convocado SUZANE SCHULZ

RIBEIRO

REQUERENTE - UNIÃO FEDERAL (PGF)

REQUERIDO - MUNICIPIO DE SAO GABRIEL DA PALHA

ADVOGADO - HERCULES DO NASCIMENTO CAPELLI (OAB/ES

16511)

ADVOGADO - LUAN CELANTE GAZOLLI (OAB/ES 23697)

Precat 0000592-11.2024.5.17.0000

OJC de Precatório e RPV

PRESIDÊNCIA - Precatório e RPV

RELATOR: Juiz do Trabalho Convocado SUZANE SCHULZ

RIBEIRO

REQUERENTE - M.B.F.

ADVOGADO - FABIO BARRETO (OAB/ES 12439)

REQUERIDO - MUNICIPIO DE SAO GABRIEL DA PALHA

ADVOGADO - HERCULES DO NASCIMENTO CAPELLI (OAB/ES

16511)

ADVOGADO - LUAN CELANTE GAZOLLI (OAB/ES 23697)

Precat 0000593-93.2024.5.17.0000

OJC de Precatório e RPV

PRESIDÊNCIA - Precatório e RPV

RELATOR: Juiz do Trabalho Convocado SUZANE SCHULZ

RIBEIRO

REQUERENTE - M.A.G.

ADVOGADO - TACIANO MAGNAGO (OAB/ES 23152)

REQUERIDO - MUNICIPIO DE SAO GABRIEL DA PALHA

ADVOGADO - HERCULES DO NASCIMENTO CAPELLI (OAB/ES

16511)

ADVOGADO - LUAN CELANTE GAZOLLI (OAB/ES 23697)

Precat 0000594-78.2024.5.17.0000

OJC de Precatório e RPV

PRESIDÊNCIA - Precatório e RPV

RELATOR: Juiz do Trabalho Convocado SUZANE SCHULZ

RIBEIRO

REQUERENTE - UNIÃO FEDERAL (PGF)

REQUERIDO - MUNICIPIO DE SAO GABRIEL DA PALHA

ADVOGADO - HERCULES DO NASCIMENTO CAPELLI (OAB/ES

16511)

ADVOGADO - LUAN CELANTE GAZOLLI (OAB/ES 23697)

Precat 0000595-63.2024.5.17.0000

OJC de Precatório e RPV

PRESIDÊNCIA - Precatório e RPV

RELATOR: Juiz do Trabalho Convocado SUZANE SCHULZ

RIBEIRO

REQUERENTE - E.D.S.

ADVOGADO - JANDERSON VAZZOLER (OAB/ES 8827)

ADVOGADO - THAINANN SESANA MARCHESINI (OAB/ES 20078)

REQUERIDO - MUNICIPIO DE SAO GABRIEL DA PALHA

ADVOGADO - HERCULES DO NASCIMENTO CAPELLI (OAB/ES

16511)

Precat 0000596-48.2024.5.17.0000

OJC de Precatório e RPV

PRESIDÊNCIA - Precatório e RPV

RELATOR: Juiz do Trabalho Convocado SUZANE SCHULZ

RIBEIRO

REQUERENTE - UNIÃO FEDERAL (PGF)

REQUERIDO - MUNICIPIO DE PINHEIROS

Precat 0000597-33.2024.5.17.0000

OJC de Precatório e RPV

PRESIDÊNCIA - Precatório e RPV

RELATOR: Juiz do Trabalho Convocado SUZANE SCHULZ

RIBEIRO

REQUERENTE - F.S.P.

ADVOGADO - JAMES TEIXEIRA COSTA (OAB/ES 24774)

REQUERIDO - MUNICIPIO DE PINHEIROS

Precat 0000598-18.2024.5.17.0000

OJC de Precatório e RPV

PRESIDÊNCIA - Precatório e RPV

RELATOR: Juiz do Trabalho Convocado SUZANE SCHULZ

RIBEIRO

REQUERENTE - UNIÃO FEDERAL (PGF)

REQUERIDO - MUNICIPIO DE PINHEIROS

Precat 0000599-03.2024.5.17.0000

OJC de Precatório e RPV

PRESIDÊNCIA - Precatório e RPV
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RELATOR: Juiz do Trabalho Convocado SUZANE SCHULZ

RIBEIRO

REQUERENTE - L.M.A.

ADVOGADO - DANIEL JOVITA JATAHY (OAB/ES 22081)

REQUERIDO - MUNICIPIO DE PINHEIROS

Precat 0000600-85.2024.5.17.0000

OJC de Precatório e RPV

PRESIDÊNCIA - Precatório e RPV

RELATOR: Juiz do Trabalho Convocado SUZANE SCHULZ

RIBEIRO

REQUERENTE - Instituto Nacional do Seguro Social

REQUERIDO - MUNICIPIO DE PINHEIROS

Precat 0000601-70.2024.5.17.0000

OJC de Precatório e RPV

PRESIDÊNCIA - Precatório e RPV

RELATOR: Juiz do Trabalho Convocado SUZANE SCHULZ

RIBEIRO

REQUERENTE - L.M.A.

ADVOGADO - ANDRE CAMPANHARO PADUA (OAB/ES 12184)

ADVOGADO - DANIEL JOVITA JATAHY (OAB/ES 22081)

REQUERIDO - MUNICIPIO DE PINHEIROS

Precat 0000602-55.2024.5.17.0000

OJC de Precatório e RPV

PRESIDÊNCIA - Precatório e RPV

RELATOR: Juiz do Trabalho Convocado SUZANE SCHULZ

RIBEIRO

REQUERENTE - Instituto Nacional do Seguro Social

REQUERIDO - MUNICIPIO DE SAO GABRIEL DA PALHA

ADVOGADO - HERCULES DO NASCIMENTO CAPELLI (OAB/ES

16511)

ADVOGADO - LUAN CELANTE GAZOLLI (OAB/ES 23697)

Precat 0000603-40.2024.5.17.0000

OJC de Precatório e RPV

PRESIDÊNCIA - Precatório e RPV

RELATOR: Juiz do Trabalho Convocado SUZANE SCHULZ

RIBEIRO

REQUERENTE - UNIÃO FEDERAL (PGF)

REQUERIDO - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS

ADVOGADO - ADRIANA FONSECA BAGGIO BACHILLI (OAB/ES

38625)

ADVOGADO - ANDRE LUIS PEREIRA (OAB/ES 7090)

ADVOGADO - ERIBERTO GOMES DE OLIVEIRA (OAB/RJ

169510)

ADVOGADO - FRANCISCO MALTA FILHO (OAB/ES 173)

ADVOGADO - MARCELO RODRIGUES LANZANA FERREIRA

(OAB/RJ 105246)

ADVOGADO - MATHEUS GUERINE RIEGERT (OAB/ES 11652)

ADVOGADO - NELIDA LARISA FARIA FIGUEIREDO (OAB/MG

69801)

Precat 0000604-25.2024.5.17.0000

OJC de Precatório e RPV

PRESIDÊNCIA - Precatório e RPV

RELATOR: Juiz do Trabalho Convocado SUZANE SCHULZ

RIBEIRO

REQUERENTE - UNIÃO FEDERAL (PGF)

REQUERIDO - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS

ADVOGADO - ADRIANA FONSECA BAGGIO BACHILLI (OAB/ES

38625)

ADVOGADO - ANDRE LUIS PEREIRA (OAB/ES 7090)

ADVOGADO - ERIBERTO GOMES DE OLIVEIRA (OAB/RJ

169510)

ADVOGADO - FRANCISCO MALTA FILHO (OAB/ES 173)

ADVOGADO - MARCELO RODRIGUES LANZANA FERREIRA

(OAB/RJ 105246)

ADVOGADO - MATHEUS GUERINE RIEGERT (OAB/ES 11652)

ADVOGADO - NELIDA LARISA FARIA FIGUEIREDO (OAB/MG

69801)

Precat 0000605-10.2024.5.17.0000

OJC de Precatório e RPV

PRESIDÊNCIA - Precatório e RPV

RELATOR: Juiz do Trabalho Convocado SUZANE SCHULZ

RIBEIRO

REQUERENTE - UNIÃO FEDERAL (PGF)

REQUERIDO - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS

ADVOGADO - ADRIANA FONSECA BAGGIO BACHILLI (OAB/ES

38625)

ADVOGADO - ANDRE LUIS PEREIRA (OAB/ES 7090)

ADVOGADO - ERIBERTO GOMES DE OLIVEIRA (OAB/RJ

169510)

ADVOGADO - FRANCISCO MALTA FILHO (OAB/ES 173)

ADVOGADO - MARCELO RODRIGUES LANZANA FERREIRA

(OAB/RJ 105246)

ADVOGADO - MATHEUS GUERINE RIEGERT (OAB/ES 11652)
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ADVOGADO - NELIDA LARISA FARIA FIGUEIREDO (OAB/MG

69801)

Precat 0000606-92.2024.5.17.0000

OJC de Precatório e RPV

PRESIDÊNCIA - Precatório e RPV

RELATOR: Juiz do Trabalho Convocado SUZANE SCHULZ

RIBEIRO

REQUERENTE - UNIÃO FEDERAL (PGF)

REQUERIDO - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS

ADVOGADO - ADRIANA FONSECA BAGGIO BACHILLI (OAB/ES

38625)

ADVOGADO - ANDRE LUIS PEREIRA (OAB/ES 7090)

ADVOGADO - ERIBERTO GOMES DE OLIVEIRA (OAB/RJ

169510)

ADVOGADO - FRANCISCO MALTA FILHO (OAB/ES 173)

ADVOGADO - MARCELO RODRIGUES LANZANA FERREIRA

(OAB/RJ 105246)

ADVOGADO - MATHEUS GUERINE RIEGERT (OAB/ES 11652)

ADVOGADO - NELIDA LARISA FARIA FIGUEIREDO (OAB/MG

69801)

Precat 0000607-77.2024.5.17.0000

OJC de Precatório e RPV

PRESIDÊNCIA - Precatório e RPV

RELATOR: Juiz do Trabalho Convocado SUZANE SCHULZ

RIBEIRO

REQUERENTE - A.V.D.V.

ADVOGADO - ESMERALDO AUGUSTO LUCCHESI

RAMACCIOTTI (OAB/ES 232)

ADVOGADO - LUNA OLIVEIRA LUCCHESI RAMACCIOTTI

(OAB/ES 20532)

REQUERIDO - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS

ADVOGADO - ADRIANA FONSECA BAGGIO BACHILLI (OAB/ES

38625)

ADVOGADO - ANDRE LUIS PEREIRA (OAB/ES 7090)

ADVOGADO - CARLA PATRICIA PIRES XAVIER DE CARVALHO

(OAB/DF 21896)

ADVOGADO - ERIBERTO GOMES DE OLIVEIRA (OAB/RJ

169510)

ADVOGADO - FRANCISCO MALTA FILHO (OAB/ES 173)

ADVOGADO - JOSE OLIVEIRA DA SILVA (OAB/ES 12486)

ADVOGADO - MARCELO RODRIGUES LANZANA FERREIRA

(OAB/RJ 105246)

ADVOGADO - MATHEUS GUERINE RIEGERT (OAB/ES 11652)

ADVOGADO - NELIDA LARISA FARIA FIGUEIREDO (OAB/MG

69801)

Precat 0000608-62.2024.5.17.0000

OJC de Precatório e RPV

PRESIDÊNCIA - Precatório e RPV

RELATOR: Juiz do Trabalho Convocado SUZANE SCHULZ

RIBEIRO

REQUERENTE - UNIÃO FEDERAL (PGF)

REQUERIDO - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS

ADVOGADO - ADRIANA FONSECA BAGGIO BACHILLI (OAB/ES

38625)

ADVOGADO - ANDRE LUIS PEREIRA (OAB/ES 7090)

ADVOGADO - CARLA PATRICIA PIRES XAVIER DE CARVALHO

(OAB/DF 21896)

ADVOGADO - ERIBERTO GOMES DE OLIVEIRA (OAB/RJ

169510)

ADVOGADO - FRANCISCO MALTA FILHO (OAB/ES 173)

ADVOGADO - JOSE OLIVEIRA DA SILVA (OAB/ES 12486)

ADVOGADO - MARCELO RODRIGUES LANZANA FERREIRA

(OAB/RJ 105246)

ADVOGADO - MATHEUS GUERINE RIEGERT (OAB/ES 11652)

ADVOGADO - NELIDA LARISA FARIA FIGUEIREDO (OAB/MG

69801)

Precat 0000609-47.2024.5.17.0000

OJC de Precatório e RPV

PRESIDÊNCIA - Precatório e RPV

RELATOR: Juiz do Trabalho Convocado SUZANE SCHULZ

RIBEIRO

REQUERENTE - L.R.D.S.

ADVOGADO - ESMERALDO AUGUSTO LUCCHESI

RAMACCIOTTI (OAB/ES 232)

ADVOGADO - LUNA OLIVEIRA LUCCHESI RAMACCIOTTI

(OAB/ES 20532)

REQUERIDO - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS

ADVOGADO - ADRIANA FONSECA BAGGIO BACHILLI (OAB/ES

38625)

ADVOGADO - ANDRE LUIS PEREIRA (OAB/ES 7090)

ADVOGADO - CARLA PATRICIA PIRES XAVIER DE CARVALHO

(OAB/DF 21896)

ADVOGADO - ERIBERTO GOMES DE OLIVEIRA (OAB/RJ

169510)
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ADVOGADO - FRANCISCO MALTA FILHO (OAB/ES 173)

ADVOGADO - JOSE OLIVEIRA DA SILVA (OAB/ES 12486)

ADVOGADO - MARCELO RODRIGUES LANZANA FERREIRA

(OAB/RJ 105246)

ADVOGADO - MATHEUS GUERINE RIEGERT (OAB/ES 11652)

ADVOGADO - NELIDA LARISA FARIA FIGUEIREDO (OAB/MG

69801)

Precat 0000610-32.2024.5.17.0000

OJC de Precatório e RPV

PRESIDÊNCIA - Precatório e RPV

RELATOR: Juiz do Trabalho Convocado SUZANE SCHULZ

RIBEIRO

REQUERENTE - L.C.D.S.

ADVOGADO - ESMERALDO AUGUSTO LUCCHESI

RAMACCIOTTI (OAB/ES 232)

ADVOGADO - LUNA OLIVEIRA LUCCHESI RAMACCIOTTI

(OAB/ES 20532)

REQUERIDO - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS

ADVOGADO - ADRIANA FONSECA BAGGIO BACHILLI (OAB/ES

38625)

ADVOGADO - ANDRE LUIS PEREIRA (OAB/ES 7090)

ADVOGADO - CARLA PATRICIA PIRES XAVIER DE CARVALHO

(OAB/DF 21896)

ADVOGADO - ERIBERTO GOMES DE OLIVEIRA (OAB/RJ

169510)

ADVOGADO - FRANCISCO MALTA FILHO (OAB/ES 173)

ADVOGADO - JOSE OLIVEIRA DA SILVA (OAB/ES 12486)

ADVOGADO - MARCELO RODRIGUES LANZANA FERREIRA

(OAB/RJ 105246)

ADVOGADO - MATHEUS GUERINE RIEGERT (OAB/ES 11652)

ADVOGADO - NELIDA LARISA FARIA FIGUEIREDO (OAB/MG

69801)

Precat 0000611-17.2024.5.17.0000

OJC de Precatório e RPV

PRESIDÊNCIA - Precatório e RPV

RELATOR: Juiz do Trabalho Convocado SUZANE SCHULZ

RIBEIRO

REQUERENTE - UNIÃO FEDERAL (PGF)

REQUERIDO - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS

ADVOGADO - ADRIANA FONSECA BAGGIO BACHILLI (OAB/ES

38625)

ADVOGADO - ANDRE LUIS PEREIRA (OAB/ES 7090)

ADVOGADO - CARLA PATRICIA PIRES XAVIER DE CARVALHO

(OAB/DF 21896)

ADVOGADO - ERIBERTO GOMES DE OLIVEIRA (OAB/RJ

169510)

ADVOGADO - FRANCISCO MALTA FILHO (OAB/ES 173)

ADVOGADO - JOSE OLIVEIRA DA SILVA (OAB/ES 12486)

ADVOGADO - MARCELO RODRIGUES LANZANA FERREIRA

(OAB/RJ 105246)

ADVOGADO - MATHEUS GUERINE RIEGERT (OAB/ES 11652)

ADVOGADO - NELIDA LARISA FARIA FIGUEIREDO (OAB/MG

69801)

Precat 0000612-02.2024.5.17.0000

OJC de Precatório e RPV

PRESIDÊNCIA - Precatório e RPV

RELATOR: Juiz do Trabalho Convocado SUZANE SCHULZ

RIBEIRO

REQUERENTE - M.R.

ADVOGADO - ESMERALDO AUGUSTO LUCCHESI

RAMACCIOTTI (OAB/ES 232)

ADVOGADO - LUNA OLIVEIRA LUCCHESI RAMACCIOTTI

(OAB/ES 20532)

REQUERIDO - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS

ADVOGADO - ADRIANA FONSECA BAGGIO BACHILLI (OAB/ES

38625)

ADVOGADO - ANDRE LUIS PEREIRA (OAB/ES 7090)

ADVOGADO - CARLA PATRICIA PIRES XAVIER DE CARVALHO

(OAB/DF 21896)

ADVOGADO - ERIBERTO GOMES DE OLIVEIRA (OAB/RJ

169510)

ADVOGADO - FRANCISCO MALTA FILHO (OAB/ES 173)

ADVOGADO - JOSE OLIVEIRA DA SILVA (OAB/ES 12486)

ADVOGADO - MARCELO RODRIGUES LANZANA FERREIRA

(OAB/RJ 105246)

ADVOGADO - MATHEUS GUERINE RIEGERT (OAB/ES 11652)

ADVOGADO - NELIDA LARISA FARIA FIGUEIREDO (OAB/MG

69801)

Precat 0000613-84.2024.5.17.0000

OJC de Precatório e RPV

PRESIDÊNCIA - Precatório e RPV

RELATOR: Juiz do Trabalho Convocado SUZANE SCHULZ

RIBEIRO

REQUERENTE - UNIÃO FEDERAL (PGF)

REQUERIDO - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E
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TELEGRAFOS

ADVOGADO - ADRIANA FONSECA BAGGIO BACHILLI (OAB/ES

38625)

ADVOGADO - ANDRE LUIS PEREIRA (OAB/ES 7090)

ADVOGADO - CARLA PATRICIA PIRES XAVIER DE CARVALHO

(OAB/DF 21896)

ADVOGADO - ERIBERTO GOMES DE OLIVEIRA (OAB/RJ

169510)

ADVOGADO - FRANCISCO MALTA FILHO (OAB/ES 173)

ADVOGADO - JOSE OLIVEIRA DA SILVA (OAB/ES 12486)

ADVOGADO - MARCELO RODRIGUES LANZANA FERREIRA

(OAB/RJ 105246)

ADVOGADO - MATHEUS GUERINE RIEGERT (OAB/ES 11652)

ADVOGADO - NELIDA LARISA FARIA FIGUEIREDO (OAB/MG

69801)

Precat 0000614-69.2024.5.17.0000

OJC de Precatório e RPV

PRESIDÊNCIA - Precatório e RPV

RELATOR: Juiz do Trabalho Convocado SUZANE SCHULZ

RIBEIRO

REQUERENTE - R.L.M.D.C.

ADVOGADO - ESMERALDO AUGUSTO LUCCHESI

RAMACCIOTTI (OAB/ES 232)

ADVOGADO - LUNA OLIVEIRA LUCCHESI RAMACCIOTTI

(OAB/ES 20532)

REQUERIDO - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS

ADVOGADO - ADRIANA FONSECA BAGGIO BACHILLI (OAB/ES

38625)

ADVOGADO - ANDRE LUIS PEREIRA (OAB/ES 7090)

ADVOGADO - CARLA PATRICIA PIRES XAVIER DE CARVALHO

(OAB/DF 21896)

ADVOGADO - ERIBERTO GOMES DE OLIVEIRA (OAB/RJ

169510)

ADVOGADO - FRANCISCO MALTA FILHO (OAB/ES 173)

ADVOGADO - JOSE OLIVEIRA DA SILVA (OAB/ES 12486)

ADVOGADO - MARCELO RODRIGUES LANZANA FERREIRA

(OAB/RJ 105246)

ADVOGADO - MATHEUS GUERINE RIEGERT (OAB/ES 11652)

ADVOGADO - NELIDA LARISA FARIA FIGUEIREDO (OAB/MG

69801)

Precat 0000615-54.2024.5.17.0000

OJC de Precatório e RPV

PRESIDÊNCIA - Precatório e RPV

RELATOR: Juiz do Trabalho Convocado SUZANE SCHULZ

RIBEIRO

REQUERENTE - UNIÃO FEDERAL (PGF)

REQUERIDO - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS

ADVOGADO - ADRIANA FONSECA BAGGIO BACHILLI (OAB/ES

38625)

ADVOGADO - ANDRE LUIS PEREIRA (OAB/ES 7090)

ADVOGADO - CARLA PATRICIA PIRES XAVIER DE CARVALHO

(OAB/DF 21896)

ADVOGADO - ERIBERTO GOMES DE OLIVEIRA (OAB/RJ

169510)

ADVOGADO - FRANCISCO MALTA FILHO (OAB/ES 173)

ADVOGADO - JOSE OLIVEIRA DA SILVA (OAB/ES 12486)

ADVOGADO - MARCELO RODRIGUES LANZANA FERREIRA

(OAB/RJ 105246)

ADVOGADO - MATHEUS GUERINE RIEGERT (OAB/ES 11652)

ADVOGADO - NELIDA LARISA FARIA FIGUEIREDO (OAB/MG

69801)

Precat 0000616-39.2024.5.17.0000

OJC de Precatório e RPV

PRESIDÊNCIA - Precatório e RPV

RELATOR: Juiz do Trabalho Convocado SUZANE SCHULZ

RIBEIRO

REQUERENTE - UNIÃO FEDERAL (PGF)

REQUERIDO - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS

ADVOGADO - ADRIANA FONSECA BAGGIO BACHILLI (OAB/ES

38625)

ADVOGADO - ANDRE LUIS PEREIRA (OAB/ES 7090)

ADVOGADO - CARLA PATRICIA PIRES XAVIER DE CARVALHO

(OAB/DF 21896)

ADVOGADO - ERIBERTO GOMES DE OLIVEIRA (OAB/RJ

169510)

ADVOGADO - FRANCISCO MALTA FILHO (OAB/ES 173)

ADVOGADO - JOSE OLIVEIRA DA SILVA (OAB/ES 12486)

ADVOGADO - MARCELO RODRIGUES LANZANA FERREIRA

(OAB/RJ 105246)

ADVOGADO - MATHEUS GUERINE RIEGERT (OAB/ES 11652)

ADVOGADO - NELIDA LARISA FARIA FIGUEIREDO (OAB/MG

69801)

Precat 0000617-24.2024.5.17.0000

OJC de Precatório e RPV

PRESIDÊNCIA - Precatório e RPV
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RELATOR: Juiz do Trabalho Convocado SUZANE SCHULZ

RIBEIRO

REQUERENTE - C.R.D.

ADVOGADO - CARLOS ALBERTO DE JESUS SANTOS (OAB/ES

5616)

REQUERIDO - MUNICIPIO DE PINHEIROS

ADVOGADO - ERIC CERQUEIRA SILVESTRE (OAB/ES 20022)

Precat 0000618-09.2024.5.17.0000

OJC de Precatório e RPV

PRESIDÊNCIA - Precatório e RPV

RELATOR: Juiz do Trabalho Convocado SUZANE SCHULZ

RIBEIRO

REQUERENTE - UNIÃO FEDERAL (PGF)

REQUERIDO - MUNICIPIO DE PINHEIROS

ADVOGADO - ERIC CERQUEIRA SILVESTRE (OAB/ES 20022)

Precat 0000619-91.2024.5.17.0000

OJC de Precatório e RPV

PRESIDÊNCIA - Precatório e RPV

RELATOR: Juiz do Trabalho Convocado SUZANE SCHULZ

RIBEIRO

REQUERENTE - H.C.D.

ADVOGADO - CARLOS ALBERTO DE JESUS SANTOS (OAB/ES

5616)

REQUERIDO - MUNICIPIO DE PINHEIROS

Precat 0000620-76.2024.5.17.0000

OJC de Precatório e RPV

PRESIDÊNCIA - Precatório e RPV

RELATOR: Juiz do Trabalho Convocado SUZANE SCHULZ

RIBEIRO

REQUERENTE - UNIÃO FEDERAL (PGF)

REQUERIDO - MUNICIPIO DE PINHEIROS

Precat 0000621-61.2024.5.17.0000

OJC de Precatório e RPV

PRESIDÊNCIA - Precatório e RPV

RELATOR: Juiz do Trabalho Convocado SUZANE SCHULZ

RIBEIRO

REQUERENTE - V.B.D.S.

ADVOGADO - JAMES TEIXEIRA COSTA (OAB/ES 24774)

REQUERIDO - MUNICIPIO DE PINHEIROS

Precat 0000622-46.2024.5.17.0000

OJC de Precatório e RPV

PRESIDÊNCIA - Precatório e RPV

RELATOR: Juiz do Trabalho Convocado SUZANE SCHULZ

RIBEIRO

REQUERENTE - UNIÃO FEDERAL (PGF)

REQUERIDO - MUNICIPIO DE PINHEIROS

Precat 0000623-31.2024.5.17.0000

OJC de Precatório e RPV

PRESIDÊNCIA - Precatório e RPV

RELATOR: Juiz do Trabalho Convocado SUZANE SCHULZ

RIBEIRO

REQUERENTE - J.S.C.

ADVOGADO - JAMES TEIXEIRA COSTA (OAB/ES 24774)

REQUERIDO - MUNICIPIO DE PINHEIROS

Precat 0000624-16.2024.5.17.0000

OJC de Precatório e RPV

PRESIDÊNCIA - Precatório e RPV

RELATOR: Juiz do Trabalho Convocado SUZANE SCHULZ

RIBEIRO

REQUERENTE - UNIÃO FEDERAL (PGF)

REQUERIDO - MUNICIPIO DE PINHEIROS

Precat 0000625-98.2024.5.17.0000

OJC de Precatório e RPV

PRESIDÊNCIA - Precatório e RPV

RELATOR: Juiz do Trabalho Convocado SUZANE SCHULZ

RIBEIRO

REQUERENTE - R.L.Z.S.

ADVOGADO - CARLOS ALBERTO DE JESUS SANTOS (OAB/ES

5616)

REQUERIDO - MUNICIPIO DE PINHEIROS

ADVOGADO - ERIC CERQUEIRA SILVESTRE (OAB/ES 20022)

Precat 0000626-83.2024.5.17.0000

OJC de Precatório e RPV

PRESIDÊNCIA - Precatório e RPV

RELATOR: Juiz do Trabalho Convocado SUZANE SCHULZ

RIBEIRO

REQUERENTE - L.F.S.P.

ADVOGADO - ALAIDES MARIANI (OAB/ES 22679)

REQUERIDO - MUNICIPIO DE JAGUARE

ADVOGADO - LUCIA HELENA LORENCINI (OAB/ES 12906)

RPV 0000627-68.2024.5.17.0000

OJC de Precatório e RPV
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PRESIDÊNCIA - Precatório e RPV

RELATOR: Juiz do Trabalho Convocado SUZANE SCHULZ

RIBEIRO

REQUERENTE - UNIÃO FEDERAL (PGF)

REQUERIDO - UNIÃO FEDERAL (AGU)

RPV 0000628-53.2024.5.17.0000

OJC de Precatório e RPV

PRESIDÊNCIA - Precatório e RPV

RELATOR: Juiz do Trabalho Convocado SUZANE SCHULZ

RIBEIRO

REQUERENTE - M.D.S.G.

ADVOGADO - MONIQUE DA SILVA GUIMARAES (OAB/ES 36473)

REQUERIDO - UNIÃO FEDERAL (AGU)

RPV 0000629-38.2024.5.17.0000

OJC de Precatório e RPV

PRESIDÊNCIA - Precatório e RPV

RELATOR: Juiz do Trabalho Convocado SUZANE SCHULZ

RIBEIRO

REQUERENTE - N.G.B.

ADVOGADO - ALEXANDRE CEZAR XAVIER AMARAL (OAB/ES

6749)

ADVOGADO - MONIQUE DA SILVA GUIMARAES (OAB/ES 36473)

REQUERIDO - UNIÃO FEDERAL (AGU)

Precat 0000630-23.2024.5.17.0000

OJC de Precatório e RPV

PRESIDÊNCIA - Precatório e RPV

RELATOR: Juiz do Trabalho Convocado SUZANE SCHULZ

RIBEIRO

REQUERENTE - N.A.M.D.S.

ADVOGADO - ANGELA MARIA PERINI (OAB/ES 5175)

ADVOGADO - SUZETE SILVA PEREIRA (OAB/ES 7563)

REQUERIDO - ESTADO DO ESPIRITO SANTO

TERCEIRO INTERESSADO - ANGELA MARIA PERINI

Precat 0000631-08.2024.5.17.0000

OJC de Precatório e RPV

PRESIDÊNCIA - Precatório e RPV

RELATOR: Juiz do Trabalho Convocado SUZANE SCHULZ

RIBEIRO

REQUERENTE - J.D.O.

ADVOGADO - ESMERALDO AUGUSTO LUCCHESI

RAMACCIOTTI (OAB/ES 232)

ADVOGADO - LUNA OLIVEIRA LUCCHESI RAMACCIOTTI

(OAB/ES 20532)

REQUERIDO - MUNICIPIO DE VITORIA

Precat 0000632-90.2024.5.17.0000

OJC de Precatório e RPV

PRESIDÊNCIA - Precatório e RPV

RELATOR: Juiz do Trabalho Convocado SUZANE SCHULZ

RIBEIRO

REQUERENTE - UNIÃO FEDERAL (PGF)

REQUERIDO - MUNICIPIO DE VITORIA

Precat 0000633-75.2024.5.17.0000

OJC de Precatório e RPV

PRESIDÊNCIA - Precatório e RPV

RELATOR: Juiz do Trabalho Convocado SUZANE SCHULZ

RIBEIRO

REQUERENTE - M.D.S.O.

ADVOGADO - MARILENE NICOLAU (OAB/ES 5946)

REQUERIDO - MUNICIPIO DE VILA VELHA

ADVOGADO - DIENE ALMEIDA LIMA (OAB/ES 5691)

Precat 0000634-60.2024.5.17.0000

OJC de Precatório e RPV

PRESIDÊNCIA - Precatório e RPV

RELATOR: Juiz do Trabalho Convocado SUZANE SCHULZ

RIBEIRO

REQUERENTE - J.D.S.O.

ADVOGADO - MARILENE NICOLAU (OAB/ES 5946)

REQUERIDO - MUNICIPIO DE VILA VELHA

ADVOGADO - DIENE ALMEIDA LIMA (OAB/ES 5691)

Precat 0000635-45.2024.5.17.0000

OJC de Precatório e RPV

PRESIDÊNCIA - Precatório e RPV

RELATOR: Juiz do Trabalho Convocado SUZANE SCHULZ

RIBEIRO

REQUERENTE - M.A.D.S.O.S.

ADVOGADO - MARILENE NICOLAU (OAB/ES 5946)

REQUERIDO - MUNICIPIO DE VILA VELHA

ADVOGADO - DIENE ALMEIDA LIMA (OAB/ES 5691)

Precat 0000636-30.2024.5.17.0000

OJC de Precatório e RPV

PRESIDÊNCIA - Precatório e RPV

RELATOR: Juiz do Trabalho Convocado SUZANE SCHULZ

RIBEIRO
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REQUERENTE - M.A.D.S.

ADVOGADO - MARILENE NICOLAU (OAB/ES 5946)

REQUERIDO - MUNICIPIO DE VILA VELHA

ADVOGADO - DIENE ALMEIDA LIMA (OAB/ES 5691)

Precat 0000637-15.2024.5.17.0000

OJC de Precatório e RPV

PRESIDÊNCIA - Precatório e RPV

RELATOR: Juiz do Trabalho Convocado SUZANE SCHULZ

RIBEIRO

REQUERENTE - UNIÃO FEDERAL (PGF)

REQUERIDO - MUNICIPIO DE ALEGRE

ADVOGADO - LAELIO DE SOUZA (OAB/ES 7219)

Precat 0000638-97.2024.5.17.0000

OJC de Precatório e RPV

PRESIDÊNCIA - Precatório e RPV

RELATOR: Juiz do Trabalho Convocado SUZANE SCHULZ

RIBEIRO

REQUERENTE - N.J.D.O.

ADVOGADO - EUDER VASCONCELOS AMBROSIO PEREIRA

GOMES (OAB/ES 31545)

ADVOGADO - MURILO MEDEIROS SIMOES (OAB/ES 32049)

REQUERIDO - MUNICIPIO DE PIUMA

Precat 0000639-82.2024.5.17.0000

OJC de Precatório e RPV

PRESIDÊNCIA - Precatório e RPV

RELATOR: Juiz do Trabalho Convocado SUZANE SCHULZ

RIBEIRO

REQUERENTE - UNIÃO FEDERAL (PGF)

REQUERIDO - MUNICIPIO DE PIUMA

RPV 0000640-67.2024.5.17.0000

OJC de Precatório e RPV

PRESIDÊNCIA - Precatório e RPV

RELATOR: Juiz do Trabalho Convocado SUZANE SCHULZ

RIBEIRO

REQUERENTE - M.M.A.S.S.

ADVOGADO - KATIA BOINA (OAB/ES 5916)

ADVOGADO - NEILIANE SCALSER (OAB/ES 9320)

REQUERIDO - UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPIRITO SANTO

ADVOGADO - RAYLA MARIANA FIGUEIREDO SILVA (OAB/ES

25084)

Precat 0000641-52.2024.5.17.0000

OJC de Precatório e RPV

PRESIDÊNCIA - Precatório e RPV

RELATOR: Juiz do Trabalho Convocado SUZANE SCHULZ

RIBEIRO

REQUERENTE - J.S.R.C.

ADVOGADO - FELIPE CASTRO DE CARVALHO (OAB/ES 19821)

REQUERIDO - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS

ADVOGADO - MATHEUS GUERINE RIEGERT (OAB/ES 11652)

ADVOGADO - NELIDA LARISA FARIA FIGUEIREDO (OAB/MG

69801)

Precat 0000642-37.2024.5.17.0000

OJC de Precatório e RPV

PRESIDÊNCIA - Precatório e RPV

RELATOR: Juiz do Trabalho Convocado SUZANE SCHULZ

RIBEIRO

REQUERENTE - E.M.D.A.

ADVOGADO - AMANDA FELIPE DE LELIS (OAB/ES 32077)

ADVOGADO - HELIO RODRIGUES DE OLIVEIRA (OAB/ES 21596)

REQUERIDO - ESTADO DO ESPIRITO SANTO

Precat 0000643-22.2024.5.17.0000

OJC de Precatório e RPV

PRESIDÊNCIA - Precatório e RPV

RELATOR: Juiz do Trabalho Convocado SUZANE SCHULZ

RIBEIRO

REQUERENTE - UNIÃO FEDERAL (PGF)

REQUERIDO - ESTADO DO ESPIRITO SANTO

RPV 0000644-07.2024.5.17.0000

OJC de Precatório e RPV

PRESIDÊNCIA - Precatório e RPV

RELATOR: Juiz do Trabalho Convocado SUZANE SCHULZ

RIBEIRO

REQUERENTE - A.N.D.R.

ADVOGADO - EDWAR BARBOSA FELIX (OAB/ES 9056)

ADVOGADO - LUIS FILIPE MARQUES PORTO SA PINTO

(OAB/ES 10569)

REQUERIDO - UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPIRITO SANTO

RPV 0000645-89.2024.5.17.0000

OJC de Precatório e RPV

PRESIDÊNCIA - Precatório e RPV

RELATOR: Juiz do Trabalho Convocado SUZANE SCHULZ

RIBEIRO
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REQUERENTE - UNIÃO FEDERAL (PGF)

REQUERIDO - UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPIRITO SANTO

Precat 0000646-74.2024.5.17.0000

OJC de Precatório e RPV

PRESIDÊNCIA - Precatório e RPV

RELATOR: Juiz do Trabalho Convocado SUZANE SCHULZ

RIBEIRO

REQUERENTE - A.D.O.L.

ADVOGADO - JAMES TEIXEIRA COSTA (OAB/ES 24774)

REQUERIDO - MUNICIPIO DE PINHEIROS

Precat 0000647-59.2024.5.17.0000

OJC de Precatório e RPV

PRESIDÊNCIA - Precatório e RPV

RELATOR: Juiz do Trabalho Convocado SUZANE SCHULZ

RIBEIRO

REQUERENTE - C.D.S.D.

ADVOGADO - CARLOS ALBERTO DE JESUS SANTOS (OAB/ES

5616)

REQUERIDO - MUNICIPIO DE PINHEIROS

ADVOGADO - ERIC CERQUEIRA SILVESTRE (OAB/ES 20022)

Precat 0000648-44.2024.5.17.0000

OJC de Precatório e RPV

PRESIDÊNCIA - Precatório e RPV

RELATOR: Juiz do Trabalho Convocado SUZANE SCHULZ

RIBEIRO

REQUERENTE - UNIÃO FEDERAL (PGF)

REQUERIDO - MUNICIPIO DE ALEGRE

ADVOGADO - LAELIO DE SOUZA (OAB/ES 7219)

CCCiv 0000649-29.2024.5.17.0000

Pleno

GAB. DES. CLÁUDIO ARMANDO COUCE DE MENEZES

RELATOR: Desembargador Federal do Trabalho CLAUDIO

ARMANDO COUCE DE MENEZES

SUSCITANTE - JUIZO DA 10ª VARA DO TRABALHO DE VITORIA

SUSCITADO - JUIZO DA 2ª VARA DO TRABALHO DE VITÓRIA

TERCEIRO INTERESSADO - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

TERCEIRO INTERESSADO - FUNDACAO DOS ECONOMIARIOS

FEDERAIS FUNCEF

TERCEIRO INTERESSADO - SIND DOS EMP EM

ESTABELECIMENTOS BANCARIAS NO E E SANTO

ADVOGADO - ALEX WERNER ROLKE (OAB/ES 10404)

ADVOGADO - ROGERIO FERREIRA BORGES (OAB/ES 17590)

Precat 0000650-14.2024.5.17.0000

OJC de Precatório e RPV

PRESIDÊNCIA - Precatório e RPV

RELATOR: Juiz do Trabalho Convocado SUZANE SCHULZ

RIBEIRO

REQUERENTE - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

REQUERIDO - MUNICIPIO DE GUARAPARI

ADVOGADO - PAULA MACHADO ESPINDULA LAIGNIER

(OAB/ES 20329)

Precat 0000651-96.2024.5.17.0000

OJC de Precatório e RPV

PRESIDÊNCIA - Precatório e RPV

RELATOR: Juiz do Trabalho Convocado SUZANE SCHULZ

RIBEIRO

REQUERENTE - E.A.N.

ADVOGADO - ALISSON AGIB SOUZA CABRAL (OAB/ES 15982)

REQUERIDO - MUNICIPIO DE VITORIA

Precat 0000652-81.2024.5.17.0000

OJC de Precatório e RPV

PRESIDÊNCIA - Precatório e RPV

RELATOR: Juiz do Trabalho Convocado SUZANE SCHULZ

RIBEIRO

REQUERENTE - UNIÃO FEDERAL (PGF)

REQUERIDO - MUNICIPIO DE VITORIA

Precat 0000653-66.2024.5.17.0000

OJC de Precatório e RPV

PRESIDÊNCIA - Precatório e RPV

RELATOR: Juiz do Trabalho Convocado SUZANE SCHULZ

RIBEIRO

REQUERENTE - F.L.D.S.

ADVOGADO - ALESSANDRA CAMARGO ROCHA (OAB/DF

15156)

ADVOGADO - GUSTAVO LARA DE MELO (OAB/MG 158760)

REQUERIDO - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS

ADVOGADO - ANDRE LUIS PEREIRA (OAB/ES 7090)

ADVOGADO - MATHEUS GUERINE RIEGERT (OAB/ES 11652)

ASSESSORIA DE REVISTA

Edital

Processo Nº ROT-0000270-24.2022.5.17.0141

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212000



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 17ª Região 34
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Relator MARISE MEDEIROS CAVALCANTI
CHAMBERLAIN

RECORRENTE MUNICIPIO DE COLATINA

RECORRENTE ALINETES DA SILVA MARTINS
GOMES

ADVOGADO EZEQUIEL NUNO RIBEIRO(OAB:
7686/ES)

ADVOGADO NICOLAS MARCONDES NUNO
RIBEIRO(OAB: 25800/ES)

RECORRIDO MUNICIPIO DE COLATINA

RECORRIDO CASA DE REPOUSO GONCALVES -
ILPI

RECORRIDO ALINETES DA SILVA MARTINS
GOMES

ADVOGADO EZEQUIEL NUNO RIBEIRO(OAB:
7686/ES)

ADVOGADO NICOLAS MARCONDES NUNO
RIBEIRO(OAB: 25800/ES)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CASA DE REPOUSO GONCALVES - ILPI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. intimado do(a) despacho/decisão/notificação Id n.º

a6e542a.

DECISÃO

AGRAVO DE INSTRUMENTO DE ALINETES DA SILVA MARTINS

GOMES

Mantenho a decisão agravada.

Notifique(m)-se o(s) agravado(s) para contraminutar(em) o agravo

de instrumento e contra-arrazoar(em) o recurso principal.

Após, ao Egrégio Tribunal Superior do Trabalho, com nossas

homenagens de estilo.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

DANIELE CORREA SANTA CATARINA

Desembargadora Presidente

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

FERNANDA CRUZ DE FIGUEIREDO

Assessor

Processo Nº MSCiv-0000027-81.2023.5.17.0000
Relator DANIELE CORREA SANTA

CATARINA

IMPETRANTE ANDRE FELIPE BARBOSA LEMOS

ADVOGADO FILIPE CARLOS MACIEL
FERREIRA(OAB: 18787/ES)

ADVOGADO FLAVIA BORGES GOMES
LOBO(OAB: 29288/ES)

AUTORIDADE
COATORA

JUIZO DA 14ª VARA DO TRABALHO
DE VITORIA

TERCEIRO
INTERESSADO

AMBROSIO RIVA JUNIOR

TERCEIRO
INTERESSADO

FERNANDA SOARES MARTINEZ

TERCEIRO
INTERESSADO

RIVA RESTAURANTE E CHOPERIA
EIRELI

TERCEIRO
INTERESSADO

MARTINEZ PORTO RESTAURANTE
E CHOPERIA LTDA - EPP

TERCEIRO
INTERESSADO

CLAUDIO ALVES PORTO

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - RIVA RESTAURANTE E CHOPERIA EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. intimado do(a) despacho/decisão/notificação Id n.º

39237a3.

De ordem da Exma. Desembargadora Presidente deste Tribunal, a

Seção Judiciária faz saber às partes interessadas, para requererem

o que for de direito, no prazo de 05 (cinco) dias, que os presentes

autos baixaram do E. Tribunal Superior do Trabalho.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

FERNANDA CRUZ DE FIGUEIREDO

Assessor

Processo Nº MSCiv-0000027-81.2023.5.17.0000
Relator DANIELE CORREA SANTA

CATARINA

IMPETRANTE ANDRE FELIPE BARBOSA LEMOS

ADVOGADO FILIPE CARLOS MACIEL
FERREIRA(OAB: 18787/ES)

ADVOGADO FLAVIA BORGES GOMES
LOBO(OAB: 29288/ES)

AUTORIDADE
COATORA

JUIZO DA 14ª VARA DO TRABALHO
DE VITORIA

TERCEIRO
INTERESSADO

AMBROSIO RIVA JUNIOR

TERCEIRO
INTERESSADO

FERNANDA SOARES MARTINEZ

TERCEIRO
INTERESSADO

RIVA RESTAURANTE E CHOPERIA
EIRELI

TERCEIRO
INTERESSADO

MARTINEZ PORTO RESTAURANTE
E CHOPERIA LTDA - EPP

TERCEIRO
INTERESSADO

CLAUDIO ALVES PORTO

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO
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Intimado(s)/Citado(s):

  - MARTINEZ PORTO RESTAURANTE E CHOPERIA LTDA -
EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. intimado do(a) despacho/decisão/notificação Id n.º

39237a3.

De ordem da Exma. Desembargadora Presidente deste Tribunal, a

Seção Judiciária faz saber às partes interessadas, para requererem

o que for de direito, no prazo de 05 (cinco) dias, que os presentes

autos baixaram do E. Tribunal Superior do Trabalho.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

FERNANDA CRUZ DE FIGUEIREDO

Assessor

Processo Nº MSCiv-0000027-81.2023.5.17.0000
Relator DANIELE CORREA SANTA

CATARINA

IMPETRANTE ANDRE FELIPE BARBOSA LEMOS

ADVOGADO FILIPE CARLOS MACIEL
FERREIRA(OAB: 18787/ES)

ADVOGADO FLAVIA BORGES GOMES
LOBO(OAB: 29288/ES)

AUTORIDADE
COATORA

JUIZO DA 14ª VARA DO TRABALHO
DE VITORIA

TERCEIRO
INTERESSADO

AMBROSIO RIVA JUNIOR

TERCEIRO
INTERESSADO

FERNANDA SOARES MARTINEZ

TERCEIRO
INTERESSADO

RIVA RESTAURANTE E CHOPERIA
EIRELI

TERCEIRO
INTERESSADO

MARTINEZ PORTO RESTAURANTE
E CHOPERIA LTDA - EPP

TERCEIRO
INTERESSADO

CLAUDIO ALVES PORTO

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMBROSIO RIVA JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. intimado do(a) despacho/decisão/notificação Id n.º

39237a3.

De ordem da Exma. Desembargadora Presidente deste Tribunal, a

Seção Judiciária faz saber às partes interessadas, para requererem

o que for de direito, no prazo de 05 (cinco) dias, que os presentes

autos baixaram do E. Tribunal Superior do Trabalho.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

FERNANDA CRUZ DE FIGUEIREDO

Assessor

Processo Nº MSCiv-0000027-81.2023.5.17.0000
Relator DANIELE CORREA SANTA

CATARINA

IMPETRANTE ANDRE FELIPE BARBOSA LEMOS

ADVOGADO FILIPE CARLOS MACIEL
FERREIRA(OAB: 18787/ES)

ADVOGADO FLAVIA BORGES GOMES
LOBO(OAB: 29288/ES)

AUTORIDADE
COATORA

JUIZO DA 14ª VARA DO TRABALHO
DE VITORIA

TERCEIRO
INTERESSADO

AMBROSIO RIVA JUNIOR

TERCEIRO
INTERESSADO

FERNANDA SOARES MARTINEZ

TERCEIRO
INTERESSADO

RIVA RESTAURANTE E CHOPERIA
EIRELI

TERCEIRO
INTERESSADO

MARTINEZ PORTO RESTAURANTE
E CHOPERIA LTDA - EPP

TERCEIRO
INTERESSADO

CLAUDIO ALVES PORTO

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDA SOARES MARTINEZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. intimado do(a) despacho/decisão/notificação Id n.º

39237a3.

De ordem da Exma. Desembargadora Presidente deste Tribunal, a

Seção Judiciária faz saber às partes interessadas, para requererem

o que for de direito, no prazo de 05 (cinco) dias, que os presentes

autos baixaram do E. Tribunal Superior do Trabalho.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

FERNANDA CRUZ DE FIGUEIREDO

Assessor

Processo Nº MSCiv-0000027-81.2023.5.17.0000
Relator DANIELE CORREA SANTA

CATARINA

IMPETRANTE ANDRE FELIPE BARBOSA LEMOS

ADVOGADO FILIPE CARLOS MACIEL
FERREIRA(OAB: 18787/ES)

ADVOGADO FLAVIA BORGES GOMES
LOBO(OAB: 29288/ES)
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AUTORIDADE
COATORA

JUIZO DA 14ª VARA DO TRABALHO
DE VITORIA

TERCEIRO
INTERESSADO

AMBROSIO RIVA JUNIOR

TERCEIRO
INTERESSADO

FERNANDA SOARES MARTINEZ

TERCEIRO
INTERESSADO

RIVA RESTAURANTE E CHOPERIA
EIRELI

TERCEIRO
INTERESSADO

MARTINEZ PORTO RESTAURANTE
E CHOPERIA LTDA - EPP

TERCEIRO
INTERESSADO

CLAUDIO ALVES PORTO

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIO ALVES PORTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. intimado do(a) despacho/decisão/notificação Id n.º

39237a3.

De ordem da Exma. Desembargadora Presidente deste Tribunal, a

Seção Judiciária faz saber às partes interessadas, para requererem

o que for de direito, no prazo de 05 (cinco) dias, que os presentes

autos baixaram do E. Tribunal Superior do Trabalho.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

FERNANDA CRUZ DE FIGUEIREDO

Assessor

Notificação

Processo Nº AP-0154900-55.2013.5.17.0011
Relator MARCELLO MACIEL MANCILHA

AGRAVANTE VALERIA CRISTINA QUEIROZ
TOLENTINO

ADVOGADO SANDRO VIEIRA DE MORAES(OAB:
6725/ES)

ADVOGADO ESMERALDO AUGUSTO LUCCHESI
RAMACCIOTTI(OAB: 232/ES)

AGRAVADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO MATHEUS GUERINE RIEGERT(OAB:
11652/ES)

ADVOGADO NELIDA LARISA FARIA
FIGUEIREDO(OAB: 69801/MG)

ADVOGADO ADRIANA FONSECA BAGGIO
BACHILLI(OAB: 38625/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c864ad1

proferida nos autos.

DECISÃO

AGRAVO DE INSTRUMENTO DE VALERIA CRISTINA QUEIROZ

TOLENTINO

Mantenho a decisão agravada.

Notifique(m)-se o(s) agravado(s) para contraminutar(em) o agravo

de instrumento e contra-arrazoar(em) o recurso principal.

Após, ao Egrégio Tribunal Superior do Trabalho, com nossas

homenagens de estilo.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    DANIELE CORREA SANTA CATARINA

    Desembargadora Presidente

Processo Nº ROT-0001045-72.2021.5.17.0012
Relator DANIELE CORREA SANTA

CATARINA

RECORRENTE RIP SERVICOS INDUSTRIAIS LTDA

ADVOGADO LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA(OAB:
5238/ES)

RECORRIDO ALBERIS SANTOS DA SILVA

ADVOGADO MARCOS ANDRE AMORIM
PIMENTEL(OAB: 19829/ES)

RECORRIDO ARCELORMITTAL BRASIL S.A.

ADVOGADO STEPHAN EDUARD
SCHNEEBELI(OAB: 4097/ES)

ADVOGADO BARBARA BRAUN RIZK(OAB:
13843/ES)

ADVOGADO CARLA GUSMAN ZOUAIN(OAB:
7582/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALBERIS SANTOS DA SILVA

  - ARCELORMITTAL BRASIL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID cdb757f

proferida nos autos.

DECISÃO

Requer a reclamada, no ID 92caaa3, a substituição do depósito

recursal por seguro garantia, consoante art. 899, §11, da CLT.
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À análise.

A entrada em vigor da Lei n. 13.467/17 trouxe ao ordenamento a

possibilidade de o depósito recursal ser substituído por fiança

bancária ou seguro garantia judicial, in verbis:

Art. 899 - Os recursos serão interpostos por simples petição e terão

efeito meramente devolutivo, salvo as exceções previstas neste

Título, permitida a execução provisória até a penhora.

(...)

§ 11. O depósito recursal poderá ser substituído por fiança bancária

ou seguro garantia judicial.

O referido normativo, ainda, alterou o artigo 882 da CLT, que

passou a prever que “Art. 882. O executado que não pagar a

importância reclamada poderá garantir a execução mediante

depósito da quantia correspondente, atualizada e acrescida das

despesas processuais, apresentação de seguro-garantia judicial ou

nomeação de bens à penhora, observada a ordem preferencial

estabelecida no art. 835 da Lei no 13.105, de 16 de março de 2015 -

Código de Processo Civil.”

Vê-se que os dispositivos trabalhistas se alinham ao que já previa o

§ 2º do artigo 835 do CPC, o qual dispõe que “§ 2º Para fins de

substituição da penhora, equiparam-se a dinheiro a fiança bancária

e o seguro garantia judicial, desde que em valor não inferior ao do

débito constante da inicial, acrescido de trinta por cento.”

Diante de tais alterações legislativas, a questão restou

regulamentada no âmbito da Justiça do Trabalho por meio do Ato

Conjunto n. 1/2019 do Tribunal Superior do Trabalho (TST),

Conselho Superior da Justiça do Trabalho (CSJT) e Corregedoria-

Geral da Justiça do Trabalho (CGJT), o qual explicitou os requisitos

essenciais para que o seguro garantia fosse aceito, assim como

assentou expressamente em seu artigo 8º que:

Art. 8º Após realizado o depósito recursal, não será admitido o uso

de seguro garantia para sua substituição.

Assim, entendia-se pela impossibilidade de substituição do depósito

recursal pelo seguro garantia por expressa proibição no Ato.

Ocorre que foi prolatada decisão pelo Conselho Nacional de Justiça,

nos autos do procedimento de controle administrativo (PCA n.

0009820-09.2019.2.00.0000), declarando a nulidade dos Artigos 7º

e 8º do Ato Conjunto n. 1/2019 do Tribunal Superior do Trabalho

(TST), Conselho Superior da Justiça do Trabalho (CSJT) e

Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho (CGJT), os quais

tratavam especificamente da vedação da substituição do depósito

pelo seguro garantia.

O resultado foi proclamado nos seguintes termos:

O Conselho, por maioria, julgou procedente o pedido, declarando a

nulidade dos arts. 7º e 8ª do Ato Conjunto TST/CSJT/CGJT 1/2019,

nos termos do voto do Conselheiro Mário Guerreiro. Vencidos os

Conselheiros Tânia Regina Silva Reckziegel (Relatora), Emmanoel

Pereira e Flávia

Pessoa, que votavam pela improcedência do pedido. Lavrará o

acórdão o Conselheiro Mário Guerreiro. Plenário Virtual, 27 de

março de 2020. Votaram os Excelentíssimos Conselheiros Dias

Toffoli, Emmanoel Pereira, Luiz Fernando Tomasi Keppen, Rubens

Canuto, Tânia Regina Silva Reckziegel, Mário Guerreiro,

Candice L. Galvão Jobim, Flávia Pessoa, Maria Cristiana Ziouva,

Ivana Farina Navarrete Pena, Marcos Vinícius Jardim Rodrigues,

André Godinho, Maria Tereza Uille Gomes e Henrique Ávila. Não

votou, justificadamente, o Excelentíssimo Conselheiro Humberto

Martins.

Da leitura do voto vencedor (divergente) do Conselheiro Mário

Guerreiro extrai-se que a ratio decidendi tem por premissa a

ilegalidade dos dispositivos que negam, PEREMPTORIAMENTE, a

possibilidade de substituição do depósito por seguro garantia,

violando, na visão do Conselheiro, o princípio da legalidade

insculpido no artigo 37 da CR/88, e o princípio da independência

funcional do juiz (arts. 2º da CR/88 e 40 da LOMAN), pois retiram do

magistrado o poder

discricionário de analisar, no caso concreto, a possibilidade ou não

de efetuar a referida substituição.

Portanto, considerando que não vislumbro qualquer prejuízo

econômico imediato ao trabalhador reclamante com a substituição

do depósito recursal pelo seguro garantia, visto que este, conforme

os dispositivos já assentados anteriormente, equivale a dinheiro

para todos os efeitos, defiro o pedido de substituição do depósito

recursal efetuado quando da interposição do recurso ordinário pelo

seguro de ID 9409945.

Expeça-se alvará em favor da Recorrente - RIP SERVICOS

INDUSTRIAIS LTDA - pelo total existente na conta judicial n.

900.113.828.400 do Banco do Brasil (depósito ID 00bfe48), para

conta bancária de sua titularidade indicada na petição ID 92caaa3.

Registre-se, ainda, que resta pendente de julgamento o Agravo de

Instrumento de ID 0a086d9.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    DANIELE CORREA SANTA CATARINA

    Desembargadora Presidente

Processo Nº RORSum-0000510-76.2023.5.17.0141
Relator CLAUDIA CARDOSO DE SOUZA

RECORRENTE CONSERVO SERVICOS GERAIS
LTDA

ADVOGADO ADRIANA DORADO TORRES(OAB:
96756/MG)

RECORRIDO GERALDA APARECIDA MORAIS

ADVOGADO ROSIANE SANTOS DA SILVA(OAB:
18349/ES)

Intimado(s)/Citado(s):
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  - CONSERVO SERVICOS GERAIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0f7902d

proferida nos autos.

Recorrente(s):
1. CONSERVO SERVICOS

GERAIS LTDA

Recorrido(a)(s):
1. GERALDA APARECIDA

MORAIS

RECURSO DE:CONSERVO SERVICOS GERAIS LTDA

CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES

O presente recurso foi apresentado na vigência da Lei 13.467/2017.

Vale registrar que, nos termos do art. 896-A, §1º e incisos da CLT,

incumbe ao Tribunal Superior do Trabalho o exame da

transcendência do recurso de revista.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (ciência da decisão em 20/02/2024 - Id

f079320; petição recursal apresentada em 01/03/2024 - Id

8159b00).

Regular a representação processual (Id e199cd9).

O pedido de justiça gratuita e o requisito do preparo se confundem

com o mérito do recurso.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

PARTES E PROCURADORES (8842) / ASSISTÊNCIA

JUDICIÁRIA GRATUITA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

RECURSO (9045) / CABIMENTO (9098) / PRESSUPOSTOS

EXTRÍNSECOS (13292) / PREPARO

Pretende seja afastada a deserção, bem como sejam concedidos os

benefícios da justiça gratuita, com isenção de recolhimento de

depósitos recursais e pagamentos de custas processuais.

Inviável o recurso quanto à matéria em epígrafe, porque não

observado o disposto no artigo 896, §1º-A, I, da CLT. Com efeito, a

transcrição do tópico inteiro do v. acórdão ou da integralidade da

análise realizada pela C. Turma, quanto à matéria objeto do

recurso, não atende à exigência do artigo 896, §1º-A, I, da CLT. É

preciso que a parte transcreva o trecho do v. acórdão em que

consta precisamente a tese regional impugnada no recurso de

revista, ou, ao menos, que destaque de forma clara a tese adotada

e contra a qual se insurge. Nesse sentido:

"EMBARGOS EM RECURSO DE REVISTA.  DECISÃO

EMBARGADA PUBLICADA NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.015/2014.

RECURSO DE REVISTA QUE NÃO APRESENTA A

TRANSCRIÇÃO DO TRECHO DO ACÓRDÃO REGIONAL QUE

IDENTIFICA O PREQUESTIONAMENTO DA MATÉRIA OBJETO

DO APELO. REQUISITO LEGAL INSCRITO NO ARTIGO 896, § 1º-

A, I, DA CLT. REDAÇÃO CONFERIDA PELA LEI 13.015/2014. (...)

3 - Embora o dispositivo em comento utilize o verbo "indicar",

referindo-se ao requisito formal ali inscrito, esta Corte Superior tem

exigido a transcrição do trecho da decisão regional que

consubstancia o prequestionamento da controvérsia objeto do

apelo, firme no entendimento de que a alteração legislativa

empreendida pela Lei 13.015/2014, nesse aspecto, constitui

pressuposto de adequação formal de admissibilidade do recurso de

revista e se orienta no sentido de propiciar a identificação precisa da

contrariedade a dispositivo de Lei e a Súmula e do dissenso de

teses, afastando-se os recursos de revista que impugnam de forma

genérica a decisão regional e conduzem sua admissibilidade para

um exercício exclusivamente subjetivo pelo julgador de verificação e

adequação formal do apelo. Assim, a necessidade da transcrição do

trecho que consubstancia a violação e as contrariedades indicadas,

e da demonstração analítica da divergência jurisprudencial, visa a

permitir a identificação precisa e objetiva da tese supostamente

ofensiva a lei, à segurança das relações jurídicas e à isonomia das

decisões judiciais, de modo que contribua para a celeridade da

prestação jurisdicional, possibilite a formação de precedentes como

elementos de estabilidade e a decisão do TST contribua para a

formação da jurisprudência nacionalmente unificada. (...) (E-ED-RR

- 552-07.2013.5.06.0231, Relator Ministro: Alexandre de Souza

Agra Belmonte, Data de Julgamento: 09/06/2016, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Data de Publicação: DEJT

17/06/2016)."

No mesmo sentido: ED-AIRR-41600-81.2009.5.01.0050, Rel. Min.

Delaíde Miranda Arantes, 2ª Turma, DEJT 29/04/2016; AIRR -

10356-41.2013.5.15.0039 Data de Julgamento: 25/05/2016, Relator
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Ministro: Alexandre de Souza Agra Belmonte, 3ª Turma, Data de

Publicação: DEJT 03/06/2016; AIRR-65-63.2014.5.05.0026, Rel.

Min. Cláudio Mascarenhas Brandão, 7ª Turma, DEJT 12/02/2016;

AIRR-369-66.2014.5.10.0012, Rel. Min. Kátia Magalhães Arruda, 6ª

Turma, DEJT 27/11/2015.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intimem-se.

/GR-17

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    DANIELE CORREA SANTA CATARINA

    Desembargadora Presidente

Processo Nº ROT-0000298-87.2023.5.17.0001
Relator MARCELLO MACIEL MANCILHA

RECORRENTE VIVALDO NOBRE PARDINHO

ADVOGADO ELLEN DE CASTRO
ALVARENGA(OAB: 18218/ES)

RECORRIDO INSTITUTO DE MEDICINA
PREVENTIVA VIVA MAIS -
INSTITUTO VIVA MAIS

ADVOGADO SIDNEIA NERES DOS SANTOS(OAB:
199464/MG)

ADVOGADO RODRIGO BRAGA
FERNANDES(OAB: 8776/ES)

RECORRIDO SOEBRAS - SOCIEDADE
EDUCATIVA DO BRASIL LTDA

ADVOGADO SIDNEIA NERES DOS SANTOS(OAB:
199464/MG)

RECORRIDO ASSOCIACAO UNIVERSITARIA
SANTA URSULA

ADVOGADO SIDNEIA NERES DOS SANTOS(OAB:
199464/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIVALDO NOBRE PARDINHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ce003e9

proferida nos autos.

Recorrente(s):
1. ASSOCIACAO

UNIVERSITARIA SANTA

Recorrido(a)(s):
1. VIVALDO NOBRE

PARDINHO

RECURSO DE:ASSOCIACAO UNIVERSITARIA SANTA URSULA

(E OUTRO)

CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES

O presente recurso foi apresentado na vigência da Lei 13.467/2017.

Vale registrar que, nos termos do art. 896-A, §1º e incisos da CLT,

incumbe ao Tribunal Superior do Trabalho o exame da

transcendência do recurso de revista.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (ciência da decisão em 19/02/2024 - Id

574823b, 29c0a6d; petição recursal apresentada em 29/02/2024 - Id

de904ea).

Regular a representação processual (SÚMULA 383, I/TST - Id

4b7a034).

Inexigível o recolhimento de custas, uma vez que a parte recorrente

não foi condenada a efetuar o preparo - Id a5b32f9, 31fb32c.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

PARTES E PROCURADORES (8842) / ASSISTÊNCIA

JUDICIÁRIA GRATUITA

Inviável o recurso quanto à matéria em epígrafe, porque não

observado o disposto no artigo 896, §1º-A, I, da CLT. Com efeito, a

transcrição da ementa ou do dispositivo do v. acórdão, não atende à

exigência do artigo 896, §1º-A, I, da CLT. É preciso que a parte

transcreva o trecho do v. acórdão em que consta precisamente a

tese regional impugnada no recurso de revista, ou, ao menos, que

destaque de forma clara a tese adotada e contra a qual se insurge.

Nesse sentido:

"EMBARGOS REGIDOS PELA LEI Nº 13.015/2014 . RECURSO DE

REVISTA NÃO CONHECIDO. REQUISITO DISPOSTO NO

ARTIGO 896, § 1º-A, INCISO I, DA CLT. INDICAÇÃO DO TRECHO

DA DECISÃO REGIONAL QUE CONSUBSTANCIA O

PREQUESTIONAMENTO DA CONTROVÉRSIA. DIVERGÊNCIA

JURISPRUDENCIAL NÃO DEMONSTRADA. Nos termos da

jurisprudência firmada nesta Subseção, acerca dos pressupostos

intrínsecos do recurso de revista, insertos no artigo 896, § 1º-A, da

CLT, é indispensável a transcrição do trecho exato da decisão
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recorrida que consubstancie o prequestionamento da matéria

trazida ao debate, cabendo à parte a demonstração, clara e

objetiva, dos fundamentos de fato e de direito constantes da

decisão regional no tema debatido, não se admitindo, para tanto, a

mera indicação das páginas correspondentes, paráfrase, sinopse,

transcrição integral do acórdão recorrido, do relatório, da ementa ou

apenas da parte dispositiva, pois, para fins de cumprimento da

exigência legal, é imprescindível a transcrição textual do trecho da

decisão recorrida. Portanto, a discussão sobre o cumprimento dos

pressupostos intrínsecos do artigo 896, § 1º-A, da CLT está

superada pela jurisprudência desta Subseção, o que impõe a

incidência do artigo 894, § 2º, da CLT. Precedentes. Embargos não

conhecidos" (E-ED-RR-242-79.2013.5.04.0611, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Relator Ministro Jose

Roberto Freire Pimenta, DEJT 25/05/2018).

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intimem-se.

/GR-14

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    DANIELE CORREA SANTA CATARINA

    Desembargadora Presidente

Processo Nº ROT-0001045-72.2021.5.17.0012
Relator DANIELE CORREA SANTA

CATARINA

RECORRENTE RIP SERVICOS INDUSTRIAIS LTDA

ADVOGADO LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA(OAB:
5238/ES)

RECORRIDO ALBERIS SANTOS DA SILVA

ADVOGADO MARCOS ANDRE AMORIM
PIMENTEL(OAB: 19829/ES)

RECORRIDO ARCELORMITTAL BRASIL S.A.

ADVOGADO STEPHAN EDUARD
SCHNEEBELI(OAB: 4097/ES)

ADVOGADO BARBARA BRAUN RIZK(OAB:
13843/ES)

ADVOGADO CARLA GUSMAN ZOUAIN(OAB:
7582/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RIP SERVICOS INDUSTRIAIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID cdb757f

proferida nos autos.

DECISÃO

Requer a reclamada, no ID 92caaa3, a substituição do depósito

recursal por seguro garantia, consoante art. 899, §11, da CLT.

À análise.

A entrada em vigor da Lei n. 13.467/17 trouxe ao ordenamento a

possibilidade de o depósito recursal ser substituído por fiança

bancária ou seguro garantia judicial, in verbis:

Art. 899 - Os recursos serão interpostos por simples petição e terão

efeito meramente devolutivo, salvo as exceções previstas neste

Título, permitida a execução provisória até a penhora.

(...)

§ 11. O depósito recursal poderá ser substituído por fiança bancária

ou seguro garantia judicial.

O referido normativo, ainda, alterou o artigo 882 da CLT, que

passou a prever que “Art. 882. O executado que não pagar a

importância reclamada poderá garantir a execução mediante

depósito da quantia correspondente, atualizada e acrescida das

despesas processuais, apresentação de seguro-garantia judicial ou

nomeação de bens à penhora, observada a ordem preferencial

estabelecida no art. 835 da Lei no 13.105, de 16 de março de 2015 -

Código de Processo Civil.”

Vê-se que os dispositivos trabalhistas se alinham ao que já previa o

§ 2º do artigo 835 do CPC, o qual dispõe que “§ 2º Para fins de

substituição da penhora, equiparam-se a dinheiro a fiança bancária

e o seguro garantia judicial, desde que em valor não inferior ao do

débito constante da inicial, acrescido de trinta por cento.”

Diante de tais alterações legislativas, a questão restou

regulamentada no âmbito da Justiça do Trabalho por meio do Ato

Conjunto n. 1/2019 do Tribunal Superior do Trabalho (TST),

Conselho Superior da Justiça do Trabalho (CSJT) e Corregedoria-

Geral da Justiça do Trabalho (CGJT), o qual explicitou os requisitos

essenciais para que o seguro garantia fosse aceito, assim como

assentou expressamente em seu artigo 8º que:

Art. 8º Após realizado o depósito recursal, não será admitido o uso

de seguro garantia para sua substituição.

Assim, entendia-se pela impossibilidade de substituição do depósito

recursal pelo seguro garantia por expressa proibição no Ato.

Ocorre que foi prolatada decisão pelo Conselho Nacional de Justiça,

nos autos do procedimento de controle administrativo (PCA n.

0009820-09.2019.2.00.0000), declarando a nulidade dos Artigos 7º

e 8º do Ato Conjunto n. 1/2019 do Tribunal Superior do Trabalho

(TST), Conselho Superior da Justiça do Trabalho (CSJT) e

Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho (CGJT), os quais

tratavam especificamente da vedação da substituição do depósito
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pelo seguro garantia.

O resultado foi proclamado nos seguintes termos:

O Conselho, por maioria, julgou procedente o pedido, declarando a

nulidade dos arts. 7º e 8ª do Ato Conjunto TST/CSJT/CGJT 1/2019,

nos termos do voto do Conselheiro Mário Guerreiro. Vencidos os

Conselheiros Tânia Regina Silva Reckziegel (Relatora), Emmanoel

Pereira e Flávia

Pessoa, que votavam pela improcedência do pedido. Lavrará o

acórdão o Conselheiro Mário Guerreiro. Plenário Virtual, 27 de

março de 2020. Votaram os Excelentíssimos Conselheiros Dias

Toffoli, Emmanoel Pereira, Luiz Fernando Tomasi Keppen, Rubens

Canuto, Tânia Regina Silva Reckziegel, Mário Guerreiro,

Candice L. Galvão Jobim, Flávia Pessoa, Maria Cristiana Ziouva,

Ivana Farina Navarrete Pena, Marcos Vinícius Jardim Rodrigues,

André Godinho, Maria Tereza Uille Gomes e Henrique Ávila. Não

votou, justificadamente, o Excelentíssimo Conselheiro Humberto

Martins.

Da leitura do voto vencedor (divergente) do Conselheiro Mário

Guerreiro extrai-se que a ratio decidendi tem por premissa a

ilegalidade dos dispositivos que negam, PEREMPTORIAMENTE, a

possibilidade de substituição do depósito por seguro garantia,

violando, na visão do Conselheiro, o princípio da legalidade

insculpido no artigo 37 da CR/88, e o princípio da independência

funcional do juiz (arts. 2º da CR/88 e 40 da LOMAN), pois retiram do

magistrado o poder

discricionário de analisar, no caso concreto, a possibilidade ou não

de efetuar a referida substituição.

Portanto, considerando que não vislumbro qualquer prejuízo

econômico imediato ao trabalhador reclamante com a substituição

do depósito recursal pelo seguro garantia, visto que este, conforme

os dispositivos já assentados anteriormente, equivale a dinheiro

para todos os efeitos, defiro o pedido de substituição do depósito

recursal efetuado quando da interposição do recurso ordinário pelo

seguro de ID 9409945.

Expeça-se alvará em favor da Recorrente - RIP SERVICOS

INDUSTRIAIS LTDA - pelo total existente na conta judicial n.

900.113.828.400 do Banco do Brasil (depósito ID 00bfe48), para

conta bancária de sua titularidade indicada na petição ID 92caaa3.

Registre-se, ainda, que resta pendente de julgamento o Agravo de

Instrumento de ID 0a086d9.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    DANIELE CORREA SANTA CATARINA

    Desembargadora Presidente

Processo Nº RORSum-0000510-76.2023.5.17.0141
Relator CLAUDIA CARDOSO DE SOUZA

RECORRENTE CONSERVO SERVICOS GERAIS
LTDA

ADVOGADO ADRIANA DORADO TORRES(OAB:
96756/MG)

RECORRIDO GERALDA APARECIDA MORAIS

ADVOGADO ROSIANE SANTOS DA SILVA(OAB:
18349/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GERALDA APARECIDA MORAIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0f7902d

proferida nos autos.

Recorrente(s):
1. CONSERVO SERVICOS

GERAIS LTDA

Recorrido(a)(s):
1. GERALDA APARECIDA

MORAIS

RECURSO DE:CONSERVO SERVICOS GERAIS LTDA

CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES

O presente recurso foi apresentado na vigência da Lei 13.467/2017.

Vale registrar que, nos termos do art. 896-A, §1º e incisos da CLT,

incumbe ao Tribunal Superior do Trabalho o exame da

transcendência do recurso de revista.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (ciência da decisão em 20/02/2024 - Id

f079320; petição recursal apresentada em 01/03/2024 - Id

8159b00).

Regular a representação processual (Id e199cd9).

O pedido de justiça gratuita e o requisito do preparo se confundem

com o mérito do recurso.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

PARTES E PROCURADORES (8842) / ASSISTÊNCIA
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JUDICIÁRIA GRATUITA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

RECURSO (9045) / CABIMENTO (9098) / PRESSUPOSTOS

EXTRÍNSECOS (13292) / PREPARO

Pretende seja afastada a deserção, bem como sejam concedidos os

benefícios da justiça gratuita, com isenção de recolhimento de

depósitos recursais e pagamentos de custas processuais.

Inviável o recurso quanto à matéria em epígrafe, porque não

observado o disposto no artigo 896, §1º-A, I, da CLT. Com efeito, a

transcrição do tópico inteiro do v. acórdão ou da integralidade da

análise realizada pela C. Turma, quanto à matéria objeto do

recurso, não atende à exigência do artigo 896, §1º-A, I, da CLT. É

preciso que a parte transcreva o trecho do v. acórdão em que

consta precisamente a tese regional impugnada no recurso de

revista, ou, ao menos, que destaque de forma clara a tese adotada

e contra a qual se insurge. Nesse sentido:

"EMBARGOS EM RECURSO DE REVISTA.  DECISÃO

EMBARGADA PUBLICADA NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.015/2014.

RECURSO DE REVISTA QUE NÃO APRESENTA A

TRANSCRIÇÃO DO TRECHO DO ACÓRDÃO REGIONAL QUE

IDENTIFICA O PREQUESTIONAMENTO DA MATÉRIA OBJETO

DO APELO. REQUISITO LEGAL INSCRITO NO ARTIGO 896, § 1º-

A, I, DA CLT. REDAÇÃO CONFERIDA PELA LEI 13.015/2014. (...)

3 - Embora o dispositivo em comento utilize o verbo "indicar",

referindo-se ao requisito formal ali inscrito, esta Corte Superior tem

exigido a transcrição do trecho da decisão regional que

consubstancia o prequestionamento da controvérsia objeto do

apelo, firme no entendimento de que a alteração legislativa

empreendida pela Lei 13.015/2014, nesse aspecto, constitui

pressuposto de adequação formal de admissibilidade do recurso de

revista e se orienta no sentido de propiciar a identificação precisa da

contrariedade a dispositivo de Lei e a Súmula e do dissenso de

teses, afastando-se os recursos de revista que impugnam de forma

genérica a decisão regional e conduzem sua admissibilidade para

um exercício exclusivamente subjetivo pelo julgador de verificação e

adequação formal do apelo. Assim, a necessidade da transcrição do

trecho que consubstancia a violação e as contrariedades indicadas,

e da demonstração analítica da divergência jurisprudencial, visa a

permitir a identificação precisa e objetiva da tese supostamente

ofensiva a lei, à segurança das relações jurídicas e à isonomia das

decisões judiciais, de modo que contribua para a celeridade da

prestação jurisdicional, possibilite a formação de precedentes como

elementos de estabilidade e a decisão do TST contribua para a

formação da jurisprudência nacionalmente unificada. (...) (E-ED-RR

- 552-07.2013.5.06.0231, Relator Ministro: Alexandre de Souza

Agra Belmonte, Data de Julgamento: 09/06/2016, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Data de Publicação: DEJT

17/06/2016)."

No mesmo sentido: ED-AIRR-41600-81.2009.5.01.0050, Rel. Min.

Delaíde Miranda Arantes, 2ª Turma, DEJT 29/04/2016; AIRR -

10356-41.2013.5.15.0039 Data de Julgamento: 25/05/2016, Relator

Ministro: Alexandre de Souza Agra Belmonte, 3ª Turma, Data de

Publicação: DEJT 03/06/2016; AIRR-65-63.2014.5.05.0026, Rel.

Min. Cláudio Mascarenhas Brandão, 7ª Turma, DEJT 12/02/2016;

AIRR-369-66.2014.5.10.0012, Rel. Min. Kátia Magalhães Arruda, 6ª

Turma, DEJT 27/11/2015.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intimem-se.

/GR-17

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    DANIELE CORREA SANTA CATARINA

    Desembargadora Presidente

Processo Nº RORSum-0000861-16.2021.5.17.0013
Relator ALZENIR BOLLESI DE PLA

LOEFFLER

RECORRENTE JACONIAS BARBOSA DE SOUZA

ADVOGADO ANDERSON RIBEIRO DA
SILVA(OAB: 13950/ES)

ADVOGADO VICTOR SANTOS CALDEIRA(OAB:
14562/ES)

RECORRIDO PELICANO CONSTRUCOES S.A.

ADVOGADO ALVINO PADUA MERIZIO(OAB:
7834/ES)

ADVOGADO DANIELLE DE CASTRO
NOGUEIRA(OAB: 6462/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PELICANO CONSTRUCOES S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4a2ee8c

proferida nos autos.

Recorrente(s):
1. JACONIAS BARBOSA DE

SOUZA
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Recorrido(a)(s):
1. PELICANO CONSTRUCOES

S.A.

RECURSO DE:JACONIAS BARBOSA DE SOUZA

CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES

O presente recurso foi apresentado na vigência da Lei 13.467/2017.

Vale registrar que, nos termos do art. 896-A, §1º e incisos da CLT,

incumbe ao Tribunal Superior do Trabalho o exame da

transcendência do recurso de revista.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (ciência da decisão em 16/02/2024 - Id

9968212; petição recursal apresentada em 28/02/2024 - Id

d60e1b0).

Regular a representação processual (Id 0e08661).

A parte recorrente está isenta de preparo, tendo em vista a

concessão da justiça gratuita (Ids a005b1e, 7f50b61).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / RESCISÃO DO

CONTRATO DE TRABALHO (13949) /

REINTEGRAÇÃO/READMISSÃO OU INDENIZAÇÃO

SUBSTITUTIVA (13967) / ESTABILIDADE ACIDENTÁRIA

Quanto à matéria em epígrafe, nego seguimento ao recurso,

porquanto a parte recorrente não cuidou de indicar o trecho da

decisão recorrida objeto da insurgência, limitando-se a transcrever

parte do julgado que não retrata a tese adotada pela Colenda

Turma julgadora, conforme exige o artigo 896, §1º-A, I, da CLT

(acrescentado pela Lei nº 13.015/2014 publicada no DOU de

22.07.2014).

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

PARTES E PROCURADORES (8842) / SUCUMBÊNCIA (8874) /

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Quanto à matéria em epígrafe, nego seguimento ao recurso,

porquanto a parte recorrente não cuidou de indicar o trecho da

decisão recorrida objeto da insurgência, conforme exige o artigo

896, §1º-A, I, da CLT (acrescentado pela Lei nº 13.015/2014

publicada no DOU de 22.07.2014).

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intimem-se.

/GR-08

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    DANIELE CORREA SANTA CATARINA

    Desembargadora Presidente

Processo Nº ROT-0000298-87.2023.5.17.0001
Relator MARCELLO MACIEL MANCILHA

RECORRENTE VIVALDO NOBRE PARDINHO

ADVOGADO ELLEN DE CASTRO
ALVARENGA(OAB: 18218/ES)

RECORRIDO INSTITUTO DE MEDICINA
PREVENTIVA VIVA MAIS -
INSTITUTO VIVA MAIS

ADVOGADO SIDNEIA NERES DOS SANTOS(OAB:
199464/MG)

ADVOGADO RODRIGO BRAGA
FERNANDES(OAB: 8776/ES)

RECORRIDO SOEBRAS - SOCIEDADE
EDUCATIVA DO BRASIL LTDA

ADVOGADO SIDNEIA NERES DOS SANTOS(OAB:
199464/MG)

RECORRIDO ASSOCIACAO UNIVERSITARIA
SANTA URSULA

ADVOGADO SIDNEIA NERES DOS SANTOS(OAB:
199464/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO UNIVERSITARIA SANTA URSULA

  - INSTITUTO DE MEDICINA PREVENTIVA VIVA MAIS -
INSTITUTO VIVA MAIS

  - SOEBRAS - SOCIEDADE EDUCATIVA DO BRASIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ce003e9

proferida nos autos.

Recorrente(s):
1. ASSOCIACAO

UNIVERSITARIA SANTA

Recorrido(a)(s):
1. VIVALDO NOBRE

PARDINHO
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RECURSO DE:ASSOCIACAO UNIVERSITARIA SANTA URSULA

(E OUTRO)

CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES

O presente recurso foi apresentado na vigência da Lei 13.467/2017.

Vale registrar que, nos termos do art. 896-A, §1º e incisos da CLT,

incumbe ao Tribunal Superior do Trabalho o exame da

transcendência do recurso de revista.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (ciência da decisão em 19/02/2024 - Id

574823b, 29c0a6d; petição recursal apresentada em 29/02/2024 - Id

de904ea).

Regular a representação processual (SÚMULA 383, I/TST - Id

4b7a034).

Inexigível o recolhimento de custas, uma vez que a parte recorrente

não foi condenada a efetuar o preparo - Id a5b32f9, 31fb32c.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

PARTES E PROCURADORES (8842) / ASSISTÊNCIA

JUDICIÁRIA GRATUITA

Inviável o recurso quanto à matéria em epígrafe, porque não

observado o disposto no artigo 896, §1º-A, I, da CLT. Com efeito, a

transcrição da ementa ou do dispositivo do v. acórdão, não atende à

exigência do artigo 896, §1º-A, I, da CLT. É preciso que a parte

transcreva o trecho do v. acórdão em que consta precisamente a

tese regional impugnada no recurso de revista, ou, ao menos, que

destaque de forma clara a tese adotada e contra a qual se insurge.

Nesse sentido:

"EMBARGOS REGIDOS PELA LEI Nº 13.015/2014 . RECURSO DE

REVISTA NÃO CONHECIDO. REQUISITO DISPOSTO NO

ARTIGO 896, § 1º-A, INCISO I, DA CLT. INDICAÇÃO DO TRECHO

DA DECISÃO REGIONAL QUE CONSUBSTANCIA O

PREQUESTIONAMENTO DA CONTROVÉRSIA. DIVERGÊNCIA

JURISPRUDENCIAL NÃO DEMONSTRADA. Nos termos da

jurisprudência firmada nesta Subseção, acerca dos pressupostos

intrínsecos do recurso de revista, insertos no artigo 896, § 1º-A, da

CLT, é indispensável a transcrição do trecho exato da decisão

recorrida que consubstancie o prequestionamento da matéria

trazida ao debate, cabendo à parte a demonstração, clara e

objetiva, dos fundamentos de fato e de direito constantes da

decisão regional no tema debatido, não se admitindo, para tanto, a

mera indicação das páginas correspondentes, paráfrase, sinopse,

transcrição integral do acórdão recorrido, do relatório, da ementa ou

apenas da parte dispositiva, pois, para fins de cumprimento da

exigência legal, é imprescindível a transcrição textual do trecho da

decisão recorrida. Portanto, a discussão sobre o cumprimento dos

pressupostos intrínsecos do artigo 896, § 1º-A, da CLT está

superada pela jurisprudência desta Subseção, o que impõe a

incidência do artigo 894, § 2º, da CLT. Precedentes. Embargos não

conhecidos" (E-ED-RR-242-79.2013.5.04.0611, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Relator Ministro Jose

Roberto Freire Pimenta, DEJT 25/05/2018).

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intimem-se.

/GR-14

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    DANIELE CORREA SANTA CATARINA

    Desembargadora Presidente

Processo Nº RORSum-0000861-16.2021.5.17.0013
Relator ALZENIR BOLLESI DE PLA

LOEFFLER

RECORRENTE JACONIAS BARBOSA DE SOUZA

ADVOGADO ANDERSON RIBEIRO DA
SILVA(OAB: 13950/ES)

ADVOGADO VICTOR SANTOS CALDEIRA(OAB:
14562/ES)

RECORRIDO PELICANO CONSTRUCOES S.A.

ADVOGADO ALVINO PADUA MERIZIO(OAB:
7834/ES)

ADVOGADO DANIELLE DE CASTRO
NOGUEIRA(OAB: 6462/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JACONIAS BARBOSA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4a2ee8c

proferida nos autos.
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Recorrente(s):
1. JACONIAS BARBOSA DE

SOUZA

Recorrido(a)(s):
1. PELICANO CONSTRUCOES

S.A.

RECURSO DE:JACONIAS BARBOSA DE SOUZA

CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES

O presente recurso foi apresentado na vigência da Lei 13.467/2017.

Vale registrar que, nos termos do art. 896-A, §1º e incisos da CLT,

incumbe ao Tribunal Superior do Trabalho o exame da

transcendência do recurso de revista.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (ciência da decisão em 16/02/2024 - Id

9968212; petição recursal apresentada em 28/02/2024 - Id

d60e1b0).

Regular a representação processual (Id 0e08661).

A parte recorrente está isenta de preparo, tendo em vista a

concessão da justiça gratuita (Ids a005b1e, 7f50b61).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / RESCISÃO DO

CONTRATO DE TRABALHO (13949) /

REINTEGRAÇÃO/READMISSÃO OU INDENIZAÇÃO

SUBSTITUTIVA (13967) / ESTABILIDADE ACIDENTÁRIA

Quanto à matéria em epígrafe, nego seguimento ao recurso,

porquanto a parte recorrente não cuidou de indicar o trecho da

decisão recorrida objeto da insurgência, limitando-se a transcrever

parte do julgado que não retrata a tese adotada pela Colenda

Turma julgadora, conforme exige o artigo 896, §1º-A, I, da CLT

(acrescentado pela Lei nº 13.015/2014 publicada no DOU de

22.07.2014).

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

PARTES E PROCURADORES (8842) / SUCUMBÊNCIA (8874) /

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Quanto à matéria em epígrafe, nego seguimento ao recurso,

porquanto a parte recorrente não cuidou de indicar o trecho da

decisão recorrida objeto da insurgência, conforme exige o artigo

896, §1º-A, I, da CLT (acrescentado pela Lei nº 13.015/2014

publicada no DOU de 22.07.2014).

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intimem-se.

/GR-08

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    DANIELE CORREA SANTA CATARINA

    Desembargadora Presidente

Processo Nº ROT-0001308-85.2022.5.17.0007
Relator MARCELLO MACIEL MANCILHA

RECORRENTE VILAVELHENSE FUTEBOL CLUBE
LTDA - EPP

ADVOGADO GUSTAVO SOUZA FRAGA(OAB:
15339/ES)

RECORRIDO JORGE MENDES DA SILVA JUNIOR

ADVOGADO LUCAS SILVA DE OLIVEIRA(OAB:
155089/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VILAVELHENSE FUTEBOL CLUBE LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1e5d0f7

proferida nos autos.

Recorrente(s):
1. VILAVELHENSE FUTEBOL

CLUBE LTDA - EPP

Recorrido(a)(s):
1. JORGE MENDES DA SILVA

JUNIOR

RECURSO DE:VILAVELHENSE FUTEBOL CLUBE LTDA - EPP

CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES

O presente recurso foi apresentado na vigência da Lei 13.467/2017.

Vale registrar que, nos termos do art. 896-A, §1º e incisos da CLT,
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incumbe ao Tribunal Superior do Trabalho o exame da

transcendência do recurso de revista.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (ciência da decisão em 22/01/2024 - Id

1c834fa; petição recursal apresentada em 31/01/2024 - Id

2e1171e).

Regular a representação processual.

Tendo em vista a ausência de comprovação do recolhimento do

preparo recursal, conforme condenação imposta no Id 70e7a52, o

recurso se encontra deserto, nos termos do disposto no artigo 789,

§ 1º, da CLT.

Saliente-se, por oportuno, que nos termos da OJ 140 da SDI-I do

TST, a intimação da parte recorrente para complementar o valor das

custas só é possível quando o pagamento realizado se revelar

insuficiente, o que não se coaduna com a hipótese dos autos, de

ausência de pagamento.

Nesse sentido:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA SOB A

ÉGIDE DA LEI Nº 13.015/2014. DESERÇÃO DO AGRAVO DE

INSTRUMENTO. Verifica-se que foi arbitrado à condenação o valor

de R$ 30.000,00 (trinta mil reais). A Reclamada efetuou o depósito

recursal alusivo ao recurso ordinário no valor de R$ 8.183,06 e,

quando da interposição do recurso de revista, no valor de R$

16.366,10, sendo que a soma desses valores não atinge o montante

total da condenação. Nessa esteira, a teor do art. 899, §7º, da CLT,

cabia à reclamada comprovar o depósito recursal referente ao

agravo de instrumento correspondente a 50% (cinquenta por cento)

do valor do depósito do recurso que pretendia destrancar ou

integralizar o montante arbitrado para a condenação, tendo em vista

que a hipótese não se enquadra na exceção prevista no §8º do art.

899 da CLT. Dessa forma, a interposição do apelo sem o

correspondente depósito recursal implica sua deserção, nos termos

da Súmula 128, I, do TST. Em face da recente alteração na OJ 140

da SBDI-1 do TST, esta passou a preconizar que "em caso de

recolhimento insuficiente das custas processuais ou do depósito

recursal, somente haverá deserção do recurso se, concedido o

prazo de cinco dias previsto no §2º do art. 1.007 do CPC de 2015, o

recorrente não complementar e comprovar o valor devido". Frise-se

que a nova redação da OJ 140 da SBDI-1 do TST destina-se

apenas à hipótese na qual houve recolhimento do depósito do

recurso, mas em valor inferior ao correto. Ou seja, a OJ contrasta

com o art. 10, parágrafo único, da IN 39, do TST, apenas no que

tange à possibilidade de complemento. Tal circunstância, contudo

não se aplica aos casos de inexistência do recolhimento, seja de

custas, seja de depósito recursal (principal ou complementar,

quando se trate de atingir o valor da condenação). In casu, não

houve demonstração do recolhimento do depósito do agravo de

instrumento, assim, não há de se falar em intimação da reclamada

para complementar o valor devido, porquanto, não se trata de

recolhimento insuficiente de depósito, porém, de ausência total de

recolhimento do depósito recursal. Agravo de instrumento não

conhecido" (AIRR - 10054-79.2014.5.15.0070 , Relator Ministro:

Augusto César Leite de Carvalho, Data de Julgamento: 27/09/2017,

6ª Turma, Data de Publicação: DEJT 29/09/2017).

Saliente-se que, indeferido o pedido de gratuidade de justiça, nos

termos do disposto no art. 99, §7º,do CPC, bem como da OJ nº 269,

II, da SBDI-1 do TST, a parte foi intimada para no prazo de 5 dias

úteis comprovar o recolhimento do preparo devido, sob pena de

deserção (Id b05de14), mas quedou-se silente.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intimem-se.

/GR-02

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    DANIELE CORREA SANTA CATARINA

    Desembargadora Presidente

Processo Nº ROT-0000282-34.2023.5.17.0131
Relator SONIA DAS DORES DIONISIO

MENDES

RECORRENTE CASSILENE PREVATO DA SILVA
PONTES

ADVOGADO TAIANE PONTINI GROLA(OAB:
27497/ES)

RECORRENTE SAMP ESPIRITO SANTO
ASSISTENCIA MEDICA LTDA.

ADVOGADO RODRIGO SILVA MELLO(OAB:
9714/ES)

RECORRIDO CASSILENE PREVATO DA SILVA
PONTES

ADVOGADO TAIANE PONTINI GROLA(OAB:
27497/ES)

RECORRIDO SAMP ESPIRITO SANTO
ASSISTENCIA MEDICA LTDA.

ADVOGADO RODRIGO SILVA MELLO(OAB:
9714/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CASSILENE PREVATO DA SILVA PONTES

  - SAMP ESPIRITO SANTO ASSISTENCIA MEDICA LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ddefcc8

proferida nos autos.

Recorrente(s):
1. CASSILENE PREVATO DA

SILVA PONTES

Recorrido(a)(s):
1. SAMP ESPIRITO SANTO

ASSISTENCIA MEDICA LTDA.

RECURSO DE:CASSILENE PREVATO DA SILVA PONTES

CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES

O presente recurso foi apresentado na vigência da Lei 13.467/2017.

Vale registrar que, nos termos do art. 896-A, §1º e incisos da CLT,

incumbe ao Tribunal Superior do Trabalho o exame da

transcendência do recurso de revista.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (ciência da decisão em 16/02/2024 - Id

b29eec8; petição recursal apresentada em 28/02/2024 - Id f70723c).

Regular a representação processual (Id 533ee7f).

Inexigível o recolhimento de custas, uma vez que a parte recorrente

não foi condenada a efetuar o preparo - Id 3ce254a, 1c46bd8.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / VERBAS

REMUNERATÓRIAS, INDENIZATÓRIAS E BENEFÍCIOS (13831) /

SALÁRIO/DIFERENÇA SALARIAL (13858) / SALÁRIO POR

ACÚMULO DE CARGO/FUNÇÃO

Pugna pelo deferimento de diferenças salariais decorrentes de

acúmulo de função.

A parte não realizou o confronto analítico entre a tese adotada no

acórdão recorrido e cada preceito legal ou constitucional dito

violado, deixando de atender ao exigido pelo artigo 896, §1º-A, III,

da CLT, inviabilizando o seguimento do apelo, nesse aspecto.

Com efeito, segundo a sistemática imposta pela Lei 13.015/2014,

cabe à parte indicar especificamente o motivo pelo qual o acórdão,

ao adotar determinada fundamentação, incidiu em afronta a cada

um dos preceitos ditos violados, sendo inviável a alegação genérica

de violações em bloco.

Quanto à necessidade do confronto analítico, vale mencionar os

seguintes julgados do TST: E-ED-RR - 552-07.2013.5.06.0231,

Relator Ministro: Alexandre de Souza Agra Belmonte, SBDI-I, DEJT

17/06/2016; AIRR - 1124-32.2015.5.11.0011, Relator Ministro:

Walmir Oliveira da Costa, 1ª Turma, DEJT 30/06/2017; AIRR -

10077-02.2014.5.15.0110 , Relatora Ministra: Delaíde Miranda

Aran tes ,  2 ª  Tu rma,  DEJT 03 /07 /2017 ;  A IRR -  220-

86.2015.5.11.0051 , Relator Ministro: Alexandre de Souza Agra

Belmonte, 3ª Turma, Data de Publicação: DEJT 03/07/2017; AIRR -

20027-78.2013.5.04.0012 , Relatora Desembargadora Convocada:

Cilene Ferreira Amaro Santos, 4ª Turma, DEJT 30/06/2017; AIRR -

909-49.2015.5.08.0008, Relator Ministro: Guilherme Augusto

Caputo Bastos, 5ª Turma, DEJT 30/06/2017; AIRR - 47700-

21.2005.5.01.0041 , Relator Ministro: Aloysio Corrêa da Veiga, Data

de Julgamento: 30/03/2016, 6ª Turma, Data de Publicação: DEJT

01/04/2016; AIRR - 10565-26.2013.5.03.0077 , Relator Ministro:

Cláudio Mascarenhas Brandão, Data de Julgamento: 09/03/2016, 7ª

Turma, Data de Publicação: DEJT 18/03/2016; AIRR - 1452-

29.2015.5.14.0091 , Relatora Ministra: Dora Maria da Costa, Data

de Julgamento: 10/05/2017, 8ª Turma, Data de Publicação: DEJT

12/05/2017.

Ademais, a alegação de divergência jurisprudencial não viabiliza o

recurso. De acordo com o artigo 896, § 8º, da CLT, incluído pela Lei

13.015/2014, a parte que recorre deve mencionar "... as

circunstâncias que identifiquem ou assemelhem os casos

confrontados". Não tendo a parte recorrente observado o que

determina o dispositivo legal, é inviável o processamento do recurso

de revista.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intimem-se.

/GR-5

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    DANIELE CORREA SANTA CATARINA

    Desembargadora Presidente

Processo Nº ROT-0001308-85.2022.5.17.0007
Relator MARCELLO MACIEL MANCILHA

RECORRENTE VILAVELHENSE FUTEBOL CLUBE
LTDA - EPP

ADVOGADO GUSTAVO SOUZA FRAGA(OAB:
15339/ES)

RECORRIDO JORGE MENDES DA SILVA JUNIOR

ADVOGADO LUCAS SILVA DE OLIVEIRA(OAB:
155089/MG)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - JORGE MENDES DA SILVA JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1e5d0f7

proferida nos autos.

Recorrente(s):
1. VILAVELHENSE FUTEBOL

CLUBE LTDA - EPP

Recorrido(a)(s):
1. JORGE MENDES DA SILVA

JUNIOR

RECURSO DE:VILAVELHENSE FUTEBOL CLUBE LTDA - EPP

CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES

O presente recurso foi apresentado na vigência da Lei 13.467/2017.

Vale registrar que, nos termos do art. 896-A, §1º e incisos da CLT,

incumbe ao Tribunal Superior do Trabalho o exame da

transcendência do recurso de revista.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (ciência da decisão em 22/01/2024 - Id

1c834fa; petição recursal apresentada em 31/01/2024 - Id

2e1171e).

Regular a representação processual.

Tendo em vista a ausência de comprovação do recolhimento do

preparo recursal, conforme condenação imposta no Id 70e7a52, o

recurso se encontra deserto, nos termos do disposto no artigo 789,

§ 1º, da CLT.

Saliente-se, por oportuno, que nos termos da OJ 140 da SDI-I do

TST, a intimação da parte recorrente para complementar o valor das

custas só é possível quando o pagamento realizado se revelar

insuficiente, o que não se coaduna com a hipótese dos autos, de

ausência de pagamento.

Nesse sentido:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA SOB A

ÉGIDE DA LEI Nº 13.015/2014. DESERÇÃO DO AGRAVO DE

INSTRUMENTO. Verifica-se que foi arbitrado à condenação o valor

de R$ 30.000,00 (trinta mil reais). A Reclamada efetuou o depósito

recursal alusivo ao recurso ordinário no valor de R$ 8.183,06 e,

quando da interposição do recurso de revista, no valor de R$

16.366,10, sendo que a soma desses valores não atinge o montante

total da condenação. Nessa esteira, a teor do art. 899, §7º, da CLT,

cabia à reclamada comprovar o depósito recursal referente ao

agravo de instrumento correspondente a 50% (cinquenta por cento)

do valor do depósito do recurso que pretendia destrancar ou

integralizar o montante arbitrado para a condenação, tendo em vista

que a hipótese não se enquadra na exceção prevista no §8º do art.

899 da CLT. Dessa forma, a interposição do apelo sem o

correspondente depósito recursal implica sua deserção, nos termos

da Súmula 128, I, do TST. Em face da recente alteração na OJ 140

da SBDI-1 do TST, esta passou a preconizar que "em caso de

recolhimento insuficiente das custas processuais ou do depósito

recursal, somente haverá deserção do recurso se, concedido o

prazo de cinco dias previsto no §2º do art. 1.007 do CPC de 2015, o

recorrente não complementar e comprovar o valor devido". Frise-se

que a nova redação da OJ 140 da SBDI-1 do TST destina-se

apenas à hipótese na qual houve recolhimento do depósito do

recurso, mas em valor inferior ao correto. Ou seja, a OJ contrasta

com o art. 10, parágrafo único, da IN 39, do TST, apenas no que

tange à possibilidade de complemento. Tal circunstância, contudo

não se aplica aos casos de inexistência do recolhimento, seja de

custas, seja de depósito recursal (principal ou complementar,

quando se trate de atingir o valor da condenação). In casu, não

houve demonstração do recolhimento do depósito do agravo de

instrumento, assim, não há de se falar em intimação da reclamada

para complementar o valor devido, porquanto, não se trata de

recolhimento insuficiente de depósito, porém, de ausência total de

recolhimento do depósito recursal. Agravo de instrumento não

conhecido" (AIRR - 10054-79.2014.5.15.0070 , Relator Ministro:

Augusto César Leite de Carvalho, Data de Julgamento: 27/09/2017,

6ª Turma, Data de Publicação: DEJT 29/09/2017).

Saliente-se que, indeferido o pedido de gratuidade de justiça, nos

termos do disposto no art. 99, §7º,do CPC, bem como da OJ nº 269,

II, da SBDI-1 do TST, a parte foi intimada para no prazo de 5 dias

úteis comprovar o recolhimento do preparo devido, sob pena de

deserção (Id b05de14), mas quedou-se silente.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intimem-se.
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/GR-02

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    DANIELE CORREA SANTA CATARINA

    Desembargadora Presidente

Processo Nº ROT-0000872-22.2019.5.17.0011
Relator DANIELE CORREA SANTA

CATARINA

RECORRENTE CHOCOLATES GAROTO LTDA.

ADVOGADO RICARDO JOSE LEITE DE
SOUSA(OAB: 108996/RJ)

ADVOGADO DIOGO CAMPOS MEDINA
MAIA(OAB: 108609/RJ)

ADVOGADO DAIANE DE SANTANA
FERREIRA(OAB: 215426/RJ)

ADVOGADO VALDEMAR CECIL DE SOUZA
MENDES FILHO(OAB: 231214/RJ)

RECORRENTE SINDICATO TRABALHADORES EM
ALIMENTACAO E AFINS DO E.E.S

ADVOGADO LUIS FERNANDO NOGUEIRA
MOREIRA(OAB: 6942/ES)

ADVOGADO MARIA DA CONCEICAO SARLO
BORTOLINI CHAMOUN(OAB:
4770/ES)

RECORRIDO CHOCOLATES GAROTO LTDA.

ADVOGADO RICARDO JOSE LEITE DE
SOUSA(OAB: 108996/RJ)

ADVOGADO DIOGO CAMPOS MEDINA
MAIA(OAB: 108609/RJ)

ADVOGADO DAIANE DE SANTANA
FERREIRA(OAB: 215426/RJ)

ADVOGADO VALDEMAR CECIL DE SOUZA
MENDES FILHO(OAB: 231214/RJ)

RECORRIDO SINDICATO TRABALHADORES EM
ALIMENTACAO E AFINS DO E.E.S

ADVOGADO LUIS FERNANDO NOGUEIRA
MOREIRA(OAB: 6942/ES)

ADVOGADO MARIA DA CONCEICAO SARLO
BORTOLINI CHAMOUN(OAB:
4770/ES)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CHOCOLATES GAROTO LTDA.

  - SINDICATO TRABALHADORES EM ALIMENTACAO E AFINS
DO E.E.S

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 54a891d

proferida nos autos.

DECISÃO

AGRAVOS DE INSTRUMENTO DE:

1. SINDICATO DOS TRABALHADORES EM ALIMENTAÇÃO E

AFINS DO ESPÍRITO SANTO

2. CHOCOLATES GAROTO S.A.

Mantenho a decisão agravada.

Notifique(m)-se o(s) agravado(s) para contraminutar(em) o agravo

de instrumento e contra-arrazoar(em) o recurso principal.

Após, ao Egrégio Tribunal Superior do Trabalho, com nossas

homenagens de estilo.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    DANIELE CORREA SANTA CATARINA

    Desembargadora Presidente

Processo Nº ROT-0000282-34.2023.5.17.0131
Relator SONIA DAS DORES DIONISIO

MENDES

RECORRENTE CASSILENE PREVATO DA SILVA
PONTES

ADVOGADO TAIANE PONTINI GROLA(OAB:
27497/ES)

RECORRENTE SAMP ESPIRITO SANTO
ASSISTENCIA MEDICA LTDA.

ADVOGADO RODRIGO SILVA MELLO(OAB:
9714/ES)

RECORRIDO CASSILENE PREVATO DA SILVA
PONTES

ADVOGADO TAIANE PONTINI GROLA(OAB:
27497/ES)

RECORRIDO SAMP ESPIRITO SANTO
ASSISTENCIA MEDICA LTDA.

ADVOGADO RODRIGO SILVA MELLO(OAB:
9714/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CASSILENE PREVATO DA SILVA PONTES

  - SAMP ESPIRITO SANTO ASSISTENCIA MEDICA LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ddefcc8

proferida nos autos.

Recorrente(s):
1. CASSILENE PREVATO DA

SILVA PONTES

Recorrido(a)(s):
1. SAMP ESPIRITO SANTO

ASSISTENCIA MEDICA LTDA.
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RECURSO DE:CASSILENE PREVATO DA SILVA PONTES

CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES

O presente recurso foi apresentado na vigência da Lei 13.467/2017.

Vale registrar que, nos termos do art. 896-A, §1º e incisos da CLT,

incumbe ao Tribunal Superior do Trabalho o exame da

transcendência do recurso de revista.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (ciência da decisão em 16/02/2024 - Id

b29eec8; petição recursal apresentada em 28/02/2024 - Id f70723c).

Regular a representação processual (Id 533ee7f).

Inexigível o recolhimento de custas, uma vez que a parte recorrente

não foi condenada a efetuar o preparo - Id 3ce254a, 1c46bd8.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / VERBAS

REMUNERATÓRIAS, INDENIZATÓRIAS E BENEFÍCIOS (13831) /

SALÁRIO/DIFERENÇA SALARIAL (13858) / SALÁRIO POR

ACÚMULO DE CARGO/FUNÇÃO

Pugna pelo deferimento de diferenças salariais decorrentes de

acúmulo de função.

A parte não realizou o confronto analítico entre a tese adotada no

acórdão recorrido e cada preceito legal ou constitucional dito

violado, deixando de atender ao exigido pelo artigo 896, §1º-A, III,

da CLT, inviabilizando o seguimento do apelo, nesse aspecto.

Com efeito, segundo a sistemática imposta pela Lei 13.015/2014,

cabe à parte indicar especificamente o motivo pelo qual o acórdão,

ao adotar determinada fundamentação, incidiu em afronta a cada

um dos preceitos ditos violados, sendo inviável a alegação genérica

de violações em bloco.

Quanto à necessidade do confronto analítico, vale mencionar os

seguintes julgados do TST: E-ED-RR - 552-07.2013.5.06.0231,

Relator Ministro: Alexandre de Souza Agra Belmonte, SBDI-I, DEJT

17/06/2016; AIRR - 1124-32.2015.5.11.0011, Relator Ministro:

Walmir Oliveira da Costa, 1ª Turma, DEJT 30/06/2017; AIRR -

10077-02.2014.5.15.0110 , Relatora Ministra: Delaíde Miranda

Aran tes ,  2 ª  Tu rma,  DEJT 03 /07 /2017 ;  A IRR -  220-

86.2015.5.11.0051 , Relator Ministro: Alexandre de Souza Agra

Belmonte, 3ª Turma, Data de Publicação: DEJT 03/07/2017; AIRR -

20027-78.2013.5.04.0012 , Relatora Desembargadora Convocada:

Cilene Ferreira Amaro Santos, 4ª Turma, DEJT 30/06/2017; AIRR -

909-49.2015.5.08.0008, Relator Ministro: Guilherme Augusto

Caputo Bastos, 5ª Turma, DEJT 30/06/2017; AIRR - 47700-

21.2005.5.01.0041 , Relator Ministro: Aloysio Corrêa da Veiga, Data

de Julgamento: 30/03/2016, 6ª Turma, Data de Publicação: DEJT

01/04/2016; AIRR - 10565-26.2013.5.03.0077 , Relator Ministro:

Cláudio Mascarenhas Brandão, Data de Julgamento: 09/03/2016, 7ª

Turma, Data de Publicação: DEJT 18/03/2016; AIRR - 1452-

29.2015.5.14.0091 , Relatora Ministra: Dora Maria da Costa, Data

de Julgamento: 10/05/2017, 8ª Turma, Data de Publicação: DEJT

12/05/2017.

Ademais, a alegação de divergência jurisprudencial não viabiliza o

recurso. De acordo com o artigo 896, § 8º, da CLT, incluído pela Lei

13.015/2014, a parte que recorre deve mencionar "... as

circunstâncias que identifiquem ou assemelhem os casos

confrontados". Não tendo a parte recorrente observado o que

determina o dispositivo legal, é inviável o processamento do recurso

de revista.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intimem-se.

/GR-5

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    DANIELE CORREA SANTA CATARINA

    Desembargadora Presidente

Processo Nº ROT-0000505-14.2022.5.17.0004
Relator VALDIR DONIZETTI CAIXETA

RECORRENTE PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO LUIS FELIPE CUNHA(OAB:
52308/PR)

ADVOGADO BRUNO ROBERTO VOSGERAU(OAB:
61051/PR)

RECORRENTE ANTONIO CARLOS ALVES DE
SOUZA

ADVOGADO ALBERTO CARLOS CANI BELLA
ROSA(OAB: 14917/ES)

ADVOGADO GUSTAVO CANI GAMA(OAB:
10059/ES)

ADVOGADO UDNO ZANDONADE(OAB: 9141/ES)

RECORRENTE ELFE OPERACAO E MANUTENCAO
S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

RECORRENTE C.S.E. - MECANICA E
INSTRUMENTACAO S.A.

ADVOGADO EDSON FERNANDO HAUAGGE(OAB:
20423/PR)

RECORRIDO ELFE OPERACAO E MANUTENCAO
S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL
EM RECUPERACAO JUDICIAL
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ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

RECORRIDO C.S.E. - MECANICA E
INSTRUMENTACAO S.A.

ADVOGADO EDSON FERNANDO HAUAGGE(OAB:
20423/PR)

RECORRIDO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO LUIS FELIPE CUNHA(OAB:
52308/PR)

ADVOGADO BRUNO ROBERTO VOSGERAU(OAB:
61051/PR)

RECORRIDO ANTONIO CARLOS ALVES DE
SOUZA

ADVOGADO ALBERTO CARLOS CANI BELLA
ROSA(OAB: 14917/ES)

ADVOGADO GUSTAVO CANI GAMA(OAB:
10059/ES)

ADVOGADO UDNO ZANDONADE(OAB: 9141/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO CARLOS ALVES DE SOUZA

  - C.S.E. - MECANICA E INSTRUMENTACAO S.A.

  - ELFE OPERACAO E MANUTENCAO S.A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL EM RECUPERACAO JUDICIAL

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b57538f

proferida nos autos.

Recorrente(s):
1. ELFE OPERACAO E

MANUTENCAO S.A. - EM

Recorrido(a)(s):
1. ANTONIO CARLOS ALVES

DE SOUZA

RECURSO DE:ELFE OPERACAO E MANUTENCAO S.A. - EM

RECUPERACAO JUDICIAL EM RECUPERACAO JUDICIAL

CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES

O presente recurso foi apresentado na vigência da Lei 13.467/2017.

Vale registrar que, nos termos do art. 896-A, §1º e incisos da CLT,

incumbe ao Tribunal Superior do Trabalho o exame da

transcendência do recurso de revista.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (ciência da decisão em 06/12/2023 - Id

c0898c5; petição recursal apresentada em 15/12/2023 - Id 3fda302).

Regular a representação.

Satisfeito o preparo, quanto às custas (Id 10e97de, 66e2fbf).

Quanto ao depósito recursal, a parte recorrente está isenta,

conforme artigo 899, §10, da CLT.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) /

RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA/SUBSIDIÁRIA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

FORMAÇÃO, SUSPENSÃO E EXTINÇÃO DO PROCESSO (8938)

/ CONDIÇÕES DA AÇÃO (12963) / LEGITIMIDADE ATIVA E

PASSIVA

Insurge-se quanto à responsabilização subsidiária da Petrobras.

Ademais, sustenta a sua (da Petrobras) ilegitimidade passiva para

constar na causa.

Contudo, quanto às matérias em epígrafe, o recurso de revista não

merece seguimento, por ausência de interesse. É premissa do

nosso sistema recursal que tenha sofrido a parte recorrente algum

gravame, vale dizer, tem interesse em recorrer o que restou

vencido, aquele a quem a decisão causou prejuízo, o que não

ocorreu, in casu , tendo em vista que as matérias recorridas dizem

respeito a sucumbência de outra reclamada, qual seja a Petrobras.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

RECURSO DE:PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES

O presente recurso foi apresentado na vigência da Lei 13.467/2017.

Vale registrar que, nos termos do art. 896-A, §1º e incisos da CLT,

incumbe ao Tribunal Superior do Trabalho o exame da

transcendência do recurso de revista.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (ciência da decisão em 06/12/2023 - Id

de8b333; petição recursal apresentada em 19/12/2023 - Id

b98fd7b).

Regular a representação processual (Id 9c5141f, 2b23bd7,
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a923a40).

Satisfeito o preparo (Id 6abf1ea, 2f02982, db475c3, 4a6bcfa,

cc980fb e 9009771).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) /

RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA/SUBSIDIÁRIA

Recorrente pugna pela reforma do julgado quanto à sua

responsabilização subsidiária. Aduz que não agiu com culpa diante

do inadimplemento contratual da parte autora.

A C. Turma decidiu:

"No caso em tela, cabia à PETROBRAS comprovar

documentalmente sua postura vigilante, evidenciando a

contínua fiscalização dos contratos de trabalho mantidos pela

empresa contratada, bem como a imposição de sanções, caso

constatadas irregularidades, o que não ocorreu.

A tomadora não se desincumbiu a contento do ônus de provar que

exerceu escorreita fiscalização do cumprimento das obrigações

trabalhistas durante a execução do contrato de prestação de

serviços.

A segunda ré deixou de demonstrar, como tomador de serviços, ter

sido diligente na fiscalização, de forma eficaz, da prestação de

serviços, pelo exposto inarredável a culpa "in vigilando" da

tomadora, o que permite sua responsabilização subsidiária,

conforme o disposto na Súmula 331, item IV, do Tribunal Superior

do Trabalho.

O entendimento sumulado estabelece:

IV - O inadimplemento das obrigações trabalhistas, por parte do

empregador, implica a responsabilidade subsidiária do tomador dos

serviços quanto àquelas obrigações, desde que haja participado da

relação processual e conste também do título executivo judicial.

Ao deixar de fiscalizar adequadamente o regular cumprimento do

contrato, o ente terceirizante causou prejuízo ao trabalhador,

devendo responder subsidiariamente pelas verbas devidas ao

obreiro e inadimplidas pelo empregador, conforme os artigos 186 e

927 do CC."

A C. Turma entendeu ser cabível a responsabilidade subsidiária da

2ª Reclamada ao fundamento de que é dela o ônus de provar sua

ação fiscalizatória sobre o cumprimento das obrigações trabalhistas

pela empregadora direta, ônus do qual não se desincumbiu.

Observo ser iterativo o entendimento do TST no sentido de

caracterizar a culpa in vigilando da Administração Pública tomadora

de serviços, quando esta não tiver se desincumbido do seu ônus da

prova acerca da efetiva fiscalização da empresa prestadora de

serviços, quanto ao cumprimento das obrigações trabalhistas,

conforme decisão exarada pela SDI-I no E-RR-925-

07.2016.5.05.0281 (Relator: Ministro Cláudio Mascarenhas

Brandão, acórdão publicado em 25/05/2020).

No mesmo sentido: E-ED-RR-163-15.2014.5.05.0134, SBDI-I,

Relator: Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, DEJT 29/01/2021;

E-RR-11640-74.2016.5.03.0181, SBDI-I, Relator: Jose Roberto

Freire Pimenta, DEJT 29/01/2021; E-ED-RR-1952-

06.2015.5.08.0110, SBDI-I, Relator: Claudio Mascarenhas Brandão,

DEJT 29/01/2021; E-ED-RR-1146-34.2016.5.20.0002, SBDI-I,

Relator: Hugo Carlos Scheuermann, DEJT 29/01/2021; E-ED-RR-49

-77.2010.5.02.0303, SBDI-I, Relator: Breno Medeiros; DEJT

29/01/2021.

Assim, verifica-se que a C. Turma adotou entendimento consonante

com o atual posicionamento da Corte Revisora acerca da Súmula

331, V,do TST, o que inviabiliza o recurso, nos termos do disposto

no artigo 896, §7º, da CLT e na Súmula 333 do TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

RECURSO DE:ANTONIO CARLOS ALVES DE SOUZA

CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES

O presente recurso foi apresentado na vigência da Lei 13.467/2017.

Vale registrar que, nos termos do art. 896-A, §1º e incisos da CLT,

incumbe ao Tribunal Superior do Trabalho o exame da

transcendência do recurso de revista.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (ciência da decisão em 15/02/2024 - Id

0b276f2; petição recursal apresentada em 21/02/2024 - Id 03cf206).

Regular a representação processual (Id 84ff81d).

Inexigível o recolhimento de custas, uma vez que a parte recorrente

não foi condenada a efetuar o preparo - Id 6abf1ea, 9009771.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) / ATOS

PROCESSUAIS (8893) / NULIDADE (8919) / NEGATIVA DE

PRESTAÇÃO JURISDICIONAL

Alega a parte recorrente ter havido negativa de prestação
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jurisdicional, tendo em vista que, não obstante a oposição de

embargos declaratórios, a decisão proferida pela C. Turma manteve

-se omissa no que tange a relevantes aspectos suscitados quanto

às horas extras.

Inviável o recurso, contudo, porquanto se verifica que as questões

oportunamente suscitadas e essenciais à resolução da controvérsia

foram analisadas pelo Eg. Regional, de forma motivada, razão por

que não se vislumbra, em tese, a apontada afronta aos artigos 832

da CLT, 489 do CPC/2015 ou 93, IX, da CF/88.

Quanto à alegada violação aos demais preceitos, inviável o recurso,

ante o entendimento consubstanciado na Súmula 459 do TST.

PRESCRIÇÃO E DECADÊNCIA NO DIREITO DO TRABALHO

(12942) / PRESCRIÇÃO

Pugna pela reforma do julgado quanto à prescrição. Aduz que,

considerando a unicidade contratual (houve sucessão de

empresas), não há falar em incidência da prescrição bienal quanto à

primeira parte do contrato.

A C. Turma decidiu:

" No caso de sucessão, a empresa sucessora é responsável pelas

obrigações trabalhistas da empresa sucedida, como prescrevem os

artigos 10 e 448 da CLT, não havendo solidariedade recíproca entre

ambas, como pretende o autor, a não ser no caso de fraude. Não foi

suscitada nos autos a existência de fraude entre as rés.

Esclarecedores são os documentos juntados com a inicial, que

comprovam que o autor inverteu as datas de contratação entre

as rés. O autor alegou que foi admitido pela 1ª ré (ELFE

OPERACAO E MANUTENCAO S.A. - EM RECUPERACAO

JUDICIAL EM RECUPERACAO JUDICIAL ) em 25/08/2014 para

laborar na função de Montador de Andaimes, e que em 25/07/2016

passou a laborar para a 2ª ré (C.S.E. -  MECANICA E

INSTRUMENTACAO S.A.) na mesma função, sempre prestando

serviços para a 3ª ré (PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS,

ANTONIO CARLOS ALVES DE SOUZA).

No entanto, a CPTS (Id. 2e21f0b) juntada pelo autor demonstra

que foi ao contrário, que o autor foi contratado inicialmente

pela empresa C.S.E, em 25/08/2014, sendo dispensado em

12/07/2016 e contratado depois, em 25/7/2016 pela empresa

ELFE.

Se é que houve sucessão entre as rés, isso não vem ao caso, pois

se tivesse ocorrido a posição da C.S.E. seria a de sucedida, não a

de sucessora, como alegou o autor, não sendo responsável

solidária pelas verbas deferidas nessa ação, uma vez que não há

sequer alegação de fraude na transferência. É o que diz a CLT, in

verbis:

Art. 448-A. Caracterizada a sucessão empresarial ou de

empregadores prevista nos arts. 10 e 448 desta Consolidação, as

obrigações trabalhistas, inclusive as contraídas à época em que os

empregados trabalhavam para a empresa sucedida, são de

responsabilidade do sucessor. (Incluído pela Lei nº 13.467, de 2017)

Parágrafo único. A empresa sucedida responderá solidariamente

com a sucessora quando ficar comprovada fraude na transferência.

Ademais, todas as parcelas supostamente devidas pela ré C.S.E.

foram foram apela prescrição bienal, uma vez que o contrato de

trabalho com a empresa C.S.E se encerrou em 12/07/2016 e a

presente ação foi proposta em 30/05/2022."

Ante o exposto, tendo a C. Turma manifestado entendimento no

sentido de que, tendo sido feito o pedido com relação à sucedida, a

prescrição dessa pretensão não abarca o período em que trabalhou

para a sucessora, não se verifica, em tese, a alegada violação,

conforme exige a alínea "c" do artigo 896 Consolidado.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / DURAÇÃO DO

TRABALHO (13764) / HORAS EXTRAS

Recorrente pugna pela reforma do julgado quanto às horas extras,

alegando que havia prestação de horas extras habituais, o que

descaracterizaria o acordo de compensação de jornada. Alega,

ainda, que houve sobrejornada por conta das reuniões de

segurança e cursos.

Contudo, verifica-se que a matéria, tal como tratada, reveste-se de

contornos nitidamente fático-probatórios, cuja reapreciação, em

sede de recurso de revista, é diligência que encontra óbice na

Súmula 126/TST. Consequentemente, inviável o apelo quanto às

alegações relativas a essa questão.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / DURAÇÃO DO

TRABALHO (13764) / SOBREAVISO/PRONTIDÃO/TEMPO À

DISPOSIÇÃO

Recorrente sustenta que ficava de sobreaviso durante os 14 dias de

folga, quando podia ser chamado para trabalhar a qualquer

momento, fazendo jus às horas de sobreaviso. A C. Turma não

verificou o sobreaviso durante as folgas do autor.

Contudo, verifica-se que a matéria, tal como tratada, reveste-se de

contornos nitidamente fático-probatórios, cuja reapreciação, em

sede de recurso de revista, é diligência que encontra óbice na

Súmula 126/TST. Consequentemente, inviável o apelo quanto às

alegações relativas a essa questão.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / DURAÇÃO DO
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TRABALHO (13764) / HORAS EXTRAS (13769) / REFLEXOS

Recorrente pugna pela reforma do julgado para que seja

determinado o reflexo das horas extras nas demais parcelas.

Contudo, tendo a C. Turma manifestado entendimento no sentido

de que ante a eventualidade das horas extras, não há falar em

reflexos, não se verifica, em tese, a alegada violação, conforme

exige a alínea "c" do artigo 896 Consolidado.

Ademais, as ementas trazidas a cotejo mostram-se inespecíficas à

configuração da pretendida divergência interpretativa, porquanto

não abordam situação tal qual a dos autos, em que não havia

habitualidade na prestação das horas extras (S. 296/TST).

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intimem-se.

/GR-08

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    DANIELE CORREA SANTA CATARINA

    Desembargadora Presidente

Processo Nº ROT-0000505-14.2022.5.17.0004
Relator VALDIR DONIZETTI CAIXETA

RECORRENTE PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO LUIS FELIPE CUNHA(OAB:
52308/PR)

ADVOGADO BRUNO ROBERTO VOSGERAU(OAB:
61051/PR)

RECORRENTE ANTONIO CARLOS ALVES DE
SOUZA

ADVOGADO ALBERTO CARLOS CANI BELLA
ROSA(OAB: 14917/ES)

ADVOGADO GUSTAVO CANI GAMA(OAB:
10059/ES)

ADVOGADO UDNO ZANDONADE(OAB: 9141/ES)

RECORRENTE ELFE OPERACAO E MANUTENCAO
S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

RECORRENTE C.S.E. - MECANICA E
INSTRUMENTACAO S.A.

ADVOGADO EDSON FERNANDO HAUAGGE(OAB:
20423/PR)

RECORRIDO ELFE OPERACAO E MANUTENCAO
S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

RECORRIDO C.S.E. - MECANICA E
INSTRUMENTACAO S.A.

ADVOGADO EDSON FERNANDO HAUAGGE(OAB:
20423/PR)

RECORRIDO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO LUIS FELIPE CUNHA(OAB:
52308/PR)

ADVOGADO BRUNO ROBERTO VOSGERAU(OAB:
61051/PR)

RECORRIDO ANTONIO CARLOS ALVES DE
SOUZA

ADVOGADO ALBERTO CARLOS CANI BELLA
ROSA(OAB: 14917/ES)

ADVOGADO GUSTAVO CANI GAMA(OAB:
10059/ES)

ADVOGADO UDNO ZANDONADE(OAB: 9141/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO CARLOS ALVES DE SOUZA

  - C.S.E. - MECANICA E INSTRUMENTACAO S.A.

  - ELFE OPERACAO E MANUTENCAO S.A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL EM RECUPERACAO JUDICIAL

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b57538f

proferida nos autos.

Recorrente(s):
1. ELFE OPERACAO E

MANUTENCAO S.A. - EM

Recorrido(a)(s):
1. ANTONIO CARLOS ALVES

DE SOUZA

RECURSO DE:ELFE OPERACAO E MANUTENCAO S.A. - EM

RECUPERACAO JUDICIAL EM RECUPERACAO JUDICIAL

CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES

O presente recurso foi apresentado na vigência da Lei 13.467/2017.

Vale registrar que, nos termos do art. 896-A, §1º e incisos da CLT,

incumbe ao Tribunal Superior do Trabalho o exame da

transcendência do recurso de revista.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (ciência da decisão em 06/12/2023 - Id

c0898c5; petição recursal apresentada em 15/12/2023 - Id 3fda302).

Regular a representação.

Satisfeito o preparo, quanto às custas (Id 10e97de, 66e2fbf).

Quanto ao depósito recursal, a parte recorrente está isenta,

conforme artigo 899, §10, da CLT.
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PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) /

RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA/SUBSIDIÁRIA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

FORMAÇÃO, SUSPENSÃO E EXTINÇÃO DO PROCESSO (8938)

/ CONDIÇÕES DA AÇÃO (12963) / LEGITIMIDADE ATIVA E

PASSIVA

Insurge-se quanto à responsabilização subsidiária da Petrobras.

Ademais, sustenta a sua (da Petrobras) ilegitimidade passiva para

constar na causa.

Contudo, quanto às matérias em epígrafe, o recurso de revista não

merece seguimento, por ausência de interesse. É premissa do

nosso sistema recursal que tenha sofrido a parte recorrente algum

gravame, vale dizer, tem interesse em recorrer o que restou

vencido, aquele a quem a decisão causou prejuízo, o que não

ocorreu, in casu , tendo em vista que as matérias recorridas dizem

respeito a sucumbência de outra reclamada, qual seja a Petrobras.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

RECURSO DE:PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES

O presente recurso foi apresentado na vigência da Lei 13.467/2017.

Vale registrar que, nos termos do art. 896-A, §1º e incisos da CLT,

incumbe ao Tribunal Superior do Trabalho o exame da

transcendência do recurso de revista.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (ciência da decisão em 06/12/2023 - Id

de8b333; petição recursal apresentada em 19/12/2023 - Id

b98fd7b).

Regular a representação processual (Id 9c5141f, 2b23bd7,

a923a40).

Satisfeito o preparo (Id 6abf1ea, 2f02982, db475c3, 4a6bcfa,

cc980fb e 9009771).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) /

RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA/SUBSIDIÁRIA

Recorrente pugna pela reforma do julgado quanto à sua

responsabilização subsidiária. Aduz que não agiu com culpa diante

do inadimplemento contratual da parte autora.

A C. Turma decidiu:

"No caso em tela, cabia à PETROBRAS comprovar

documentalmente sua postura vigilante, evidenciando a

contínua fiscalização dos contratos de trabalho mantidos pela

empresa contratada, bem como a imposição de sanções, caso

constatadas irregularidades, o que não ocorreu.

A tomadora não se desincumbiu a contento do ônus de provar que

exerceu escorreita fiscalização do cumprimento das obrigações

trabalhistas durante a execução do contrato de prestação de

serviços.

A segunda ré deixou de demonstrar, como tomador de serviços, ter

sido diligente na fiscalização, de forma eficaz, da prestação de

serviços, pelo exposto inarredável a culpa "in vigilando" da

tomadora, o que permite sua responsabilização subsidiária,

conforme o disposto na Súmula 331, item IV, do Tribunal Superior

do Trabalho.

O entendimento sumulado estabelece:

IV - O inadimplemento das obrigações trabalhistas, por parte do

empregador, implica a responsabilidade subsidiária do tomador dos

serviços quanto àquelas obrigações, desde que haja participado da

relação processual e conste também do título executivo judicial.

Ao deixar de fiscalizar adequadamente o regular cumprimento do

contrato, o ente terceirizante causou prejuízo ao trabalhador,

devendo responder subsidiariamente pelas verbas devidas ao

obreiro e inadimplidas pelo empregador, conforme os artigos 186 e

927 do CC."

A C. Turma entendeu ser cabível a responsabilidade subsidiária da

2ª Reclamada ao fundamento de que é dela o ônus de provar sua

ação fiscalizatória sobre o cumprimento das obrigações trabalhistas

pela empregadora direta, ônus do qual não se desincumbiu.

Observo ser iterativo o entendimento do TST no sentido de

caracterizar a culpa in vigilando da Administração Pública tomadora

de serviços, quando esta não tiver se desincumbido do seu ônus da

prova acerca da efetiva fiscalização da empresa prestadora de

serviços, quanto ao cumprimento das obrigações trabalhistas,

conforme decisão exarada pela SDI-I no E-RR-925-

07.2016.5.05.0281 (Relator: Ministro Cláudio Mascarenhas

Brandão, acórdão publicado em 25/05/2020).

No mesmo sentido: E-ED-RR-163-15.2014.5.05.0134, SBDI-I,

Relator: Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, DEJT 29/01/2021;

E-RR-11640-74.2016.5.03.0181, SBDI-I, Relator: Jose Roberto
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Freire Pimenta, DEJT 29/01/2021; E-ED-RR-1952-

06.2015.5.08.0110, SBDI-I, Relator: Claudio Mascarenhas Brandão,

DEJT 29/01/2021; E-ED-RR-1146-34.2016.5.20.0002, SBDI-I,

Relator: Hugo Carlos Scheuermann, DEJT 29/01/2021; E-ED-RR-49

-77.2010.5.02.0303, SBDI-I, Relator: Breno Medeiros; DEJT

29/01/2021.

Assim, verifica-se que a C. Turma adotou entendimento consonante

com o atual posicionamento da Corte Revisora acerca da Súmula

331, V,do TST, o que inviabiliza o recurso, nos termos do disposto

no artigo 896, §7º, da CLT e na Súmula 333 do TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

RECURSO DE:ANTONIO CARLOS ALVES DE SOUZA

CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES

O presente recurso foi apresentado na vigência da Lei 13.467/2017.

Vale registrar que, nos termos do art. 896-A, §1º e incisos da CLT,

incumbe ao Tribunal Superior do Trabalho o exame da

transcendência do recurso de revista.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (ciência da decisão em 15/02/2024 - Id

0b276f2; petição recursal apresentada em 21/02/2024 - Id 03cf206).

Regular a representação processual (Id 84ff81d).

Inexigível o recolhimento de custas, uma vez que a parte recorrente

não foi condenada a efetuar o preparo - Id 6abf1ea, 9009771.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) / ATOS

PROCESSUAIS (8893) / NULIDADE (8919) / NEGATIVA DE

PRESTAÇÃO JURISDICIONAL

Alega a parte recorrente ter havido negativa de prestação

jurisdicional, tendo em vista que, não obstante a oposição de

embargos declaratórios, a decisão proferida pela C. Turma manteve

-se omissa no que tange a relevantes aspectos suscitados quanto

às horas extras.

Inviável o recurso, contudo, porquanto se verifica que as questões

oportunamente suscitadas e essenciais à resolução da controvérsia

foram analisadas pelo Eg. Regional, de forma motivada, razão por

que não se vislumbra, em tese, a apontada afronta aos artigos 832

da CLT, 489 do CPC/2015 ou 93, IX, da CF/88.

Quanto à alegada violação aos demais preceitos, inviável o recurso,

ante o entendimento consubstanciado na Súmula 459 do TST.

PRESCRIÇÃO E DECADÊNCIA NO DIREITO DO TRABALHO

(12942) / PRESCRIÇÃO

Pugna pela reforma do julgado quanto à prescrição. Aduz que,

considerando a unicidade contratual (houve sucessão de

empresas), não há falar em incidência da prescrição bienal quanto à

primeira parte do contrato.

A C. Turma decidiu:

" No caso de sucessão, a empresa sucessora é responsável pelas

obrigações trabalhistas da empresa sucedida, como prescrevem os

artigos 10 e 448 da CLT, não havendo solidariedade recíproca entre

ambas, como pretende o autor, a não ser no caso de fraude. Não foi

suscitada nos autos a existência de fraude entre as rés.

Esclarecedores são os documentos juntados com a inicial, que

comprovam que o autor inverteu as datas de contratação entre

as rés. O autor alegou que foi admitido pela 1ª ré (ELFE

OPERACAO E MANUTENCAO S.A. - EM RECUPERACAO

JUDICIAL EM RECUPERACAO JUDICIAL ) em 25/08/2014 para

laborar na função de Montador de Andaimes, e que em 25/07/2016

passou a laborar para a 2ª ré (C.S.E. -  MECANICA E

INSTRUMENTACAO S.A.) na mesma função, sempre prestando

serviços para a 3ª ré (PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS,

ANTONIO CARLOS ALVES DE SOUZA).

No entanto, a CPTS (Id. 2e21f0b) juntada pelo autor demonstra

que foi ao contrário, que o autor foi contratado inicialmente

pela empresa C.S.E, em 25/08/2014, sendo dispensado em

12/07/2016 e contratado depois, em 25/7/2016 pela empresa

ELFE.

Se é que houve sucessão entre as rés, isso não vem ao caso, pois

se tivesse ocorrido a posição da C.S.E. seria a de sucedida, não a

de sucessora, como alegou o autor, não sendo responsável

solidária pelas verbas deferidas nessa ação, uma vez que não há

sequer alegação de fraude na transferência. É o que diz a CLT, in

verbis:

Art. 448-A. Caracterizada a sucessão empresarial ou de

empregadores prevista nos arts. 10 e 448 desta Consolidação, as

obrigações trabalhistas, inclusive as contraídas à época em que os

empregados trabalhavam para a empresa sucedida, são de

responsabilidade do sucessor. (Incluído pela Lei nº 13.467, de 2017)

Parágrafo único. A empresa sucedida responderá solidariamente

com a sucessora quando ficar comprovada fraude na transferência.
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Ademais, todas as parcelas supostamente devidas pela ré C.S.E.

foram foram apela prescrição bienal, uma vez que o contrato de

trabalho com a empresa C.S.E se encerrou em 12/07/2016 e a

presente ação foi proposta em 30/05/2022."

Ante o exposto, tendo a C. Turma manifestado entendimento no

sentido de que, tendo sido feito o pedido com relação à sucedida, a

prescrição dessa pretensão não abarca o período em que trabalhou

para a sucessora, não se verifica, em tese, a alegada violação,

conforme exige a alínea "c" do artigo 896 Consolidado.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / DURAÇÃO DO

TRABALHO (13764) / HORAS EXTRAS

Recorrente pugna pela reforma do julgado quanto às horas extras,

alegando que havia prestação de horas extras habituais, o que

descaracterizaria o acordo de compensação de jornada. Alega,

ainda, que houve sobrejornada por conta das reuniões de

segurança e cursos.

Contudo, verifica-se que a matéria, tal como tratada, reveste-se de

contornos nitidamente fático-probatórios, cuja reapreciação, em

sede de recurso de revista, é diligência que encontra óbice na

Súmula 126/TST. Consequentemente, inviável o apelo quanto às

alegações relativas a essa questão.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / DURAÇÃO DO

TRABALHO (13764) / SOBREAVISO/PRONTIDÃO/TEMPO À

DISPOSIÇÃO

Recorrente sustenta que ficava de sobreaviso durante os 14 dias de

folga, quando podia ser chamado para trabalhar a qualquer

momento, fazendo jus às horas de sobreaviso. A C. Turma não

verificou o sobreaviso durante as folgas do autor.

Contudo, verifica-se que a matéria, tal como tratada, reveste-se de

contornos nitidamente fático-probatórios, cuja reapreciação, em

sede de recurso de revista, é diligência que encontra óbice na

Súmula 126/TST. Consequentemente, inviável o apelo quanto às

alegações relativas a essa questão.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / DURAÇÃO DO

TRABALHO (13764) / HORAS EXTRAS (13769) / REFLEXOS

Recorrente pugna pela reforma do julgado para que seja

determinado o reflexo das horas extras nas demais parcelas.

Contudo, tendo a C. Turma manifestado entendimento no sentido

de que ante a eventualidade das horas extras, não há falar em

reflexos, não se verifica, em tese, a alegada violação, conforme

exige a alínea "c" do artigo 896 Consolidado.

Ademais, as ementas trazidas a cotejo mostram-se inespecíficas à

configuração da pretendida divergência interpretativa, porquanto

não abordam situação tal qual a dos autos, em que não havia

habitualidade na prestação das horas extras (S. 296/TST).

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intimem-se.

/GR-08

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    DANIELE CORREA SANTA CATARINA

    Desembargadora Presidente

Processo Nº ROT-0000111-73.2023.5.17.0003
Relator ALZENIR BOLLESI DE PLA

LOEFFLER
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6dc4315

proferida nos autos.

Recorrente(s): 1. BANCO DO BRASIL SA

Recorrido(a)(s): 1. IVANA VAGO

RECURSO DE:BANCO DO BRASIL SA

CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES

O presente recurso foi apresentado na vigência da Lei 13.467/2017.

Vale registrar que, nos termos do art. 896-A, §1º e incisos da CLT,

incumbe ao Tribunal Superior do Trabalho o exame da

transcendência do recurso de revista.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (ciência da decisão em 16/02/2024 - Id

69ad12a; petição recursal apresentada em 28/02/2024 - Id

95a09a7).

Regular a representação processual (Id 65e4924).

Satisfeito o preparo (Id 10175db , 58a2c47, a095305 , 163ed19 ,

351352e e 04e8d8e ).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

PARTES E PROCURADORES (8842) / ASSISTÊNCIA

JUDICIÁRIA GRATUITA

Insurge-se quanto à concessão do benefício da justiça gratuita ao

autor, aduzindo que não houve comprovação da situação de

hipossuficiência econômica.

Contudo, verifica-se que, tendo a C. Turma decidido no sentido de

que houve apresentação de declaração de hipossuficiência e que,

em função dele, se presume a situação fática exigida pela norma,

verifica-se que a decisão se encontra consonante com a Súmula nº

463 I, do TST, o que inviabiliza o recurso, nos termos do disposto

no artigo 896, § 7º, da CLT e Súmula nº 333, do Eg. TST.

PRESCRIÇÃO E DECADÊNCIA NO DIREITO DO TRABALHO

(12942) / PRESCRIÇÃO

O recorrente sustenta que deve ser aplicado ao presente caso a

prescrição total quanto ao pedido concernente aos anuênios, pois

entende ter havido alteração promovida por ato único.

A C. Turma decidiu:

"In casu, consta da inicial que a Reclamante foi admitida pelo Banco

do Brasil em 03/09/1987 e aderiu ao plano de desligamento

voluntário do banco em 05/04/2015 (cf. pedido ID. a75683d e TRCT

ID. 7d6f680), quando a obreira recebeu a última remuneração de R$

6.865,44.

O pedido formulado no presente feito (indenização por perdas e

danos) tem origem no contrato de trabalho, mas cujos seus efeitos

se projetam para a fase pós-contratual (complementação de

aposentadoria).

Ora, não se trata de pedido próprio de complementação de

aposentadoria, sendo incabível a invocação das Súmulas nº 326 e

327 do TST, além da prescrição quinquenal prevista no art. 75, da

Lei Complementar nº 109, de 29/05/2001. Por se configurar parcela

trabalhista, é incabível o prazo prescricional civilista de 03 anos (art.

206, § 3º, V, do Código Civil).

Todavia, a hipótese do caso presente é de parcelas de trato

sucessivo, que se renovam mês a mês, sendo certo que o direito à

inalterabilidade das condições contratuais encontra-se amparado

por lei (art. 468 da CLT).

Aplica-se, portanto, in casu, a parte final do Enunciado 294 do TST

e o disposto no art. 11, § 1º, da CLT, no sentido de que, estando as

parcelas asseguradas por preceito de lei, não há falar em prescrição

total, mas apenas parcial. Por tal motivo também é incabível o

reconhecimento do marco prescricional com a data em que a

trabalhadora passou a receber a complementação de

aposentador ia."

Tendo a C. Turma manifestado entendimento no sentido da

prescrição parcial da parcela anuênios, sob a fundamentação de

que no presente caso houve descumprimento do pactuado, e não

ato único do empregador, já que o benefício se incorporou ao

contrato de emprego do trabalhador, não se verifica, em tese, a

alegada violação, conforme exige a alínea "c" do artigo 896

Consolidado.

Noutro prisma, a Súmula 294/TST mostra-se inespecífica à

configuração da pretendida divergência interpretativa, porquanto

aborda situação de prescrição total decretada em ações que
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envolvam pedido de prestações sucessivas decorrentes de

alteração do pactuado, hipótese diversa da tratada no caso dos

autos, que é de descumprimento do pactuado (S. 296/TST).

Ademais, verifica-se que a alegação de divergência jurisprudencial

não viabiliza o recurso, nos termos do disposto no artigo 896, § 7º,

da CLT e Súmula nº 333, do Eg. TST, tendo em vista que o

entendimento adotado pela C. Turma encontra-se em consonância

com posicionamento iterativo e notório no TST, verbis:

"(...) PRESCRIÇÃO PARCIAL. BANCO DO BRASIL. ADICIONAL

POR TEMPO DE SERVIÇO (ANUÊNIOS). PREVISÃO EM NORMA

REGULAMENTAR E, POSTERIORMENTE, EM NORMA

COLETIVA. BENEFÍCIO SEM PREVISÃO EM ACORDO

COLETIVO POSTERIOR. A controvérsia recai sobre a prescrição

aplicável à pretensão autoral de percepção de diferenças salariais

decorrentes da supressão do adicional por tempo de serviço

(anuênios). A Subseção I Especializada em Dissídios Individuais do

Tribunal Superior do Trabalho, nos autos do Processo E-ED-RR-

428300-60.2007-5.12.0014, em acórdão da lavra do Ministro Aloysio

Corrêa da Veiga, publicado no DEJT 17/10/2014, entendeu que, se

os anuênios criados por meio de norma regulamentar passaram a

ser estipulados em acordo coletivo de trabalho, a sua supressão

posterior em razão da não inclusão da parcela em norma coletiva

subsequente não configura alteração do pactuado, mas

descumprimento do pactuado, conforme consta da seguinte

ementa: `RECURSO DE EMBARGOS. PRESCRIÇÃO PARCIAL.

ANUÊNIOS. SUPRESSÃO. PARCELA QUE SE INCORPOROU AO

CONTRATO DE TRABALHO. Os anuênios pagos aos funcionários

do Banco do Brasil, quando pagos originalmente por força de norma

regulamentar e que foi incluída, posteriormente, em Acordo

Coletivo, para ser suprimida, retrata pedido sobre o qual não se

aplica a prescrição total da pretensão, pois retrata parcela que já se

incorporou ao patrimônio do reclamante e que não poderia,

simplesmente, ser excluído pela sua não inclusão nos acordos

coletivos posteriores . O caso retrata descumprimento do pactuado,

não sendo possível que benefício previsto em norma regulamentar

se considere suprimido apenas por não ser renovado nos acordos

coletivos posteriores. Assim sendo, inaplicável a Súmula nº

294/TST, com o fim de se considerar que houve prescrição total da

prestação, mas em lesão de trato de sucessivo, que se renova a

cada mês que o empregado deixa de receber a parcela, pela

declaração da prescrição parcial da pretensão. Embargos

conhecidos e providos' (E-ED-RR - 428300-60.2007.5.12.0014.

Relator Ministro: Aloysio Corrêa da Veiga, data de julgamento:

9/10/2014, Subseção I Especializada em Dissídios Individuais, data

de publicação: DEJT 17/10/2014). No entendimento da Subseção, o

direito criado por meio de norma regulamentar e incorporado em

norma coletiva posterior aderiu ao contrato de trabalho dos

empregados, não podendo o Banco excluir a parcela

posteriormente. Na sessão do dia 24/9/2015, a SBDI-1 voltou a

debater a questão e, por maioria, decidiu que, nos casos em que os

anuênios foram instituídos por meio de regulamento interno do

reclamado e, posteriormente, incorporado e suprimido por

negociação coletiva, aplica-se a prescrição parcial à pretensão de

diferenças de anuênios, por se tratar de descumprimento do

pactuado, e não de ato único do empregador, já que o benefício se

incorporou ao contrato de trabalho do empregado, o que repele a

incidência do entendimento da Súmula nº 294 desta Corte. Nesse

contexto, é inaplicável a Súmula nº 294 do Tribunal Superior do

Trabalho, não se podendo, a partir desse entendimento da SBDI-1,

considerar ter havido a prescrição total da prestação, pois se trata

de lesão de trato sucessivo, que se renova a cada mês, decorrente

do descumprimento de cláusula regulamentar incorporada ao

contrato de trabalho do autor, nos termos do artigo 468 da CLT.

Embargos conhecidos e providos. (E-RR - 310000-

17.2009.5.12.0032, Subseção I Especializada em Dissídios

Individuais, Relator Ministro José Roberto Freire Pimenta, DEJT

11/3/2016)"

No mesmo sentido: E-ED-RR - 658600-97.2008.5.09.0651, SBDI-I,

Relator Ministro João Batista Brito Pereira, DEJT 6/5/2016; E-ED-

RR - 1172800-17.2008.5.09.0016, SBDI-I, Relator Ministro Cláudio

Mascarenhas Brandão, DEJT 20/5/2016; E-RR - 830300-

76.2007.5.09.0005, SBDI-I, Relator Ministro Hugo Carlos

Scheuermann, DEJT 24/6/2016; AgR-E-ED-RR - 91700-

35.2007.5.05.0006, SBDI-I, Relator Ministro Augusto César Leite de

Carvalho, DEJT 7/10/2016; E-ED-ARR - 252-43.2010.5.09.0659,

SBDI-I, Relator Ministro Walmir Oliveira da Costa, DEJT 3/3/2017

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

LIQUIDAÇÃO / CUMPRIMENTO / EXECUÇÃO (9148) / VALOR

DA EXECUÇÃO / CÁLCULO / ATUALIZAÇÃO (9149) /

CORREÇÃO MONETÁRIA

Insurge-se quanto aos parâmetros de liquidação adotados.

A C. Turma decidiu:

“Assim, em síntese, na fase pré-judicial deve-se aplicar o índice

IPCA-E, em conjunto com a aplicação de juros equivalentes à taxa

TR(D), entre a data em que os valores deveriam ter sido pagos

(Súmula 381 do TST) e a data do ajuizamento da ação. Após o

ajuizamento da ação (fase judicial), aplicar-se-á tão somente a taxa

SELIC, esta já englobando, no seu bojo, os juros e a correção

monetária.”

A C. Turma, ao determinar que na atualização dos créditos

deferidos em juízo, deverá ser observada a incidência do IPCA-E
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mais juros equivalentes à TR na fase pré-judicial e da SELIC no

curso do processo, adotou entendimento consonante com a decisão

proferida pelo STF na ADC 58, em julgamento ocorrido em

18/12/2020. Assim, considerando o efeito vinculante de que trata o

artigo 102, §2º, da CF, superadas se encontram as alegações

recursais em que se defende a reforma do acórdão, quanto aos

índices de correção monetária fixados.

Ademais, verifica-se que a alegação de divergência jurisprudencial

não viabiliza o recurso, nos termos do disposto no artigo 896, § 7º,

da CLT e Súmula nº 333, do Eg. TST, tendo em vista que o

entendimento adotado pela C. Turma encontra-se em consonância

com posicionamento iterativo e notório no TST, verbis:

"AGRAVO INTERNO CONTRA DECISÃO DENEGATÓRIA DA

PRESIDÊNCIA DA TURMA - EMBARGOS EM AGRAVO EM

RECURSO DE REVISTA - OPOSIÇÃO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº

13.467/2017 - EXECUÇÃO - CRÉDITOS TRABALHISTAS -

CORREÇÃO MONETÁRIA - JUROS - FASE PRÉ-PROCESSUAL O

acórdão embargado reflete a jurisprudência do E. STF firmada em

controle abstrato de constitucionalidade, o que atrai a incidência do

óbice do § 2º do art. 894 da CLT. Agravo Interno a que se nega

provimento" (Ag-E-Ag-RR-20894-16.2014.5.04.0019, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Relatora Ministra Maria

Cristina Irigoyen Peduzzi, DEJT 01/02/2023).

No mesmo sentido: Ag-E-Ag-RR-10876-58.2017.5.15.0007,

Subseção I Especializada em Dissídios Individuais, Relator Ministro

Breno Medeiros, DEJT 01/02/2023, Ag-E-RR-1295-

33.2017.5.09.0121, Subseção I Especializada em Dissídios

Individuais, Relator Ministro Augusto Cesar Leite de Carvalho, DEJT

01/02/2023, Ag-E-Ag-RR-1001484-68.2018.5.02.0051, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Relator Ministro Hugo

Carlos Scheuermann, DEJT 01/02/2023.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intimem-se.

/GR-08

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    DANIELE CORREA SANTA CATARINA

    Desembargadora Presidente

Processo Nº ROT-0000111-73.2023.5.17.0003
Relator ALZENIR BOLLESI DE PLA

LOEFFLER

RECORRENTE IVANA VAGO

ADVOGADO ROGERIO FERREIRA BORGES(OAB:
17590/ES)

ADVOGADO FABIOLA CARVALHO FERREIRA
BORGES(OAB: 17591/ES)

ADVOGADO Marcilio Tavares de Albuquerque
Filho(OAB: 17407/ES)

ADVOGADO PALOMA VALLORY PEREZ(OAB:
22673/ES)

ADVOGADO CAIO DE FREITAS VAIRO(OAB:
17867/ES)

RECORRENTE BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO PAULO CESAR BUSATO(OAB:
8797/ES)

ADVOGADO NATALIA RODRIGUES
MARTINS(OAB: 25878/ES)

ADVOGADO CAROLINE BARRETO DE
OLIVEIRA(OAB: 39733/ES)

RECORRIDO IVANA VAGO

ADVOGADO ROGERIO FERREIRA BORGES(OAB:
17590/ES)

ADVOGADO FABIOLA CARVALHO FERREIRA
BORGES(OAB: 17591/ES)

ADVOGADO Marcilio Tavares de Albuquerque
Filho(OAB: 17407/ES)

ADVOGADO PALOMA VALLORY PEREZ(OAB:
22673/ES)

ADVOGADO CAIO DE FREITAS VAIRO(OAB:
17867/ES)

RECORRIDO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO PAULO CESAR BUSATO(OAB:
8797/ES)

ADVOGADO NATALIA RODRIGUES
MARTINS(OAB: 25878/ES)

ADVOGADO CAROLINE BARRETO DE
OLIVEIRA(OAB: 39733/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

  - IVANA VAGO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6dc4315

proferida nos autos.

Recorrente(s): 1. BANCO DO BRASIL SA

Recorrido(a)(s): 1. IVANA VAGO

RECURSO DE:BANCO DO BRASIL SA

CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES

O presente recurso foi apresentado na vigência da Lei 13.467/2017.

Vale registrar que, nos termos do art. 896-A, §1º e incisos da CLT,
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incumbe ao Tribunal Superior do Trabalho o exame da

transcendência do recurso de revista.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (ciência da decisão em 16/02/2024 - Id

69ad12a; petição recursal apresentada em 28/02/2024 - Id

95a09a7).

Regular a representação processual (Id 65e4924).

Satisfeito o preparo (Id 10175db , 58a2c47, a095305 , 163ed19 ,

351352e e 04e8d8e ).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

PARTES E PROCURADORES (8842) / ASSISTÊNCIA

JUDICIÁRIA GRATUITA

Insurge-se quanto à concessão do benefício da justiça gratuita ao

autor, aduzindo que não houve comprovação da situação de

hipossuficiência econômica.

Contudo, verifica-se que, tendo a C. Turma decidido no sentido de

que houve apresentação de declaração de hipossuficiência e que,

em função dele, se presume a situação fática exigida pela norma,

verifica-se que a decisão se encontra consonante com a Súmula nº

463 I, do TST, o que inviabiliza o recurso, nos termos do disposto

no artigo 896, § 7º, da CLT e Súmula nº 333, do Eg. TST.

PRESCRIÇÃO E DECADÊNCIA NO DIREITO DO TRABALHO

(12942) / PRESCRIÇÃO

O recorrente sustenta que deve ser aplicado ao presente caso a

prescrição total quanto ao pedido concernente aos anuênios, pois

entende ter havido alteração promovida por ato único.

A C. Turma decidiu:

"In casu, consta da inicial que a Reclamante foi admitida pelo Banco

do Brasil em 03/09/1987 e aderiu ao plano de desligamento

voluntário do banco em 05/04/2015 (cf. pedido ID. a75683d e TRCT

ID. 7d6f680), quando a obreira recebeu a última remuneração de R$

6.865,44.

O pedido formulado no presente feito (indenização por perdas e

danos) tem origem no contrato de trabalho, mas cujos seus efeitos

se projetam para a fase pós-contratual (complementação de

aposentadoria).

Ora, não se trata de pedido próprio de complementação de

aposentadoria, sendo incabível a invocação das Súmulas nº 326 e

327 do TST, além da prescrição quinquenal prevista no art. 75, da

Lei Complementar nº 109, de 29/05/2001. Por se configurar parcela

trabalhista, é incabível o prazo prescricional civilista de 03 anos (art.

206, § 3º, V, do Código Civil).

Todavia, a hipótese do caso presente é de parcelas de trato

sucessivo, que se renovam mês a mês, sendo certo que o direito à

inalterabilidade das condições contratuais encontra-se amparado

por lei (art. 468 da CLT).

Aplica-se, portanto, in casu, a parte final do Enunciado 294 do TST

e o disposto no art. 11, § 1º, da CLT, no sentido de que, estando as

parcelas asseguradas por preceito de lei, não há falar em prescrição

total, mas apenas parcial. Por tal motivo também é incabível o

reconhecimento do marco prescricional com a data em que a

trabalhadora passou a receber a complementação de

aposentador ia."

Tendo a C. Turma manifestado entendimento no sentido da

prescrição parcial da parcela anuênios, sob a fundamentação de

que no presente caso houve descumprimento do pactuado, e não

ato único do empregador, já que o benefício se incorporou ao

contrato de emprego do trabalhador, não se verifica, em tese, a

alegada violação, conforme exige a alínea "c" do artigo 896

Consolidado.

Noutro prisma, a Súmula 294/TST mostra-se inespecífica à

configuração da pretendida divergência interpretativa, porquanto

aborda situação de prescrição total decretada em ações que

envolvam pedido de prestações sucessivas decorrentes de

alteração do pactuado, hipótese diversa da tratada no caso dos

autos, que é de descumprimento do pactuado (S. 296/TST).

Ademais, verifica-se que a alegação de divergência jurisprudencial

não viabiliza o recurso, nos termos do disposto no artigo 896, § 7º,

da CLT e Súmula nº 333, do Eg. TST, tendo em vista que o

entendimento adotado pela C. Turma encontra-se em consonância

com posicionamento iterativo e notório no TST, verbis:

"(...) PRESCRIÇÃO PARCIAL. BANCO DO BRASIL. ADICIONAL

POR TEMPO DE SERVIÇO (ANUÊNIOS). PREVISÃO EM NORMA

REGULAMENTAR E, POSTERIORMENTE, EM NORMA

COLETIVA. BENEFÍCIO SEM PREVISÃO EM ACORDO

COLETIVO POSTERIOR. A controvérsia recai sobre a prescrição

aplicável à pretensão autoral de percepção de diferenças salariais

decorrentes da supressão do adicional por tempo de serviço

(anuênios). A Subseção I Especializada em Dissídios Individuais do

Tribunal Superior do Trabalho, nos autos do Processo E-ED-RR-

428300-60.2007-5.12.0014, em acórdão da lavra do Ministro Aloysio

Corrêa da Veiga, publicado no DEJT 17/10/2014, entendeu que, se

os anuênios criados por meio de norma regulamentar passaram a

ser estipulados em acordo coletivo de trabalho, a sua supressão

posterior em razão da não inclusão da parcela em norma coletiva
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subsequente não configura alteração do pactuado, mas

descumprimento do pactuado, conforme consta da seguinte

ementa: `RECURSO DE EMBARGOS. PRESCRIÇÃO PARCIAL.

ANUÊNIOS. SUPRESSÃO. PARCELA QUE SE INCORPOROU AO

CONTRATO DE TRABALHO. Os anuênios pagos aos funcionários

do Banco do Brasil, quando pagos originalmente por força de norma

regulamentar e que foi incluída, posteriormente, em Acordo

Coletivo, para ser suprimida, retrata pedido sobre o qual não se

aplica a prescrição total da pretensão, pois retrata parcela que já se

incorporou ao patrimônio do reclamante e que não poderia,

simplesmente, ser excluído pela sua não inclusão nos acordos

coletivos posteriores . O caso retrata descumprimento do pactuado,

não sendo possível que benefício previsto em norma regulamentar

se considere suprimido apenas por não ser renovado nos acordos

coletivos posteriores. Assim sendo, inaplicável a Súmula nº

294/TST, com o fim de se considerar que houve prescrição total da

prestação, mas em lesão de trato de sucessivo, que se renova a

cada mês que o empregado deixa de receber a parcela, pela

declaração da prescrição parcial da pretensão. Embargos

conhecidos e providos' (E-ED-RR - 428300-60.2007.5.12.0014.

Relator Ministro: Aloysio Corrêa da Veiga, data de julgamento:

9/10/2014, Subseção I Especializada em Dissídios Individuais, data

de publicação: DEJT 17/10/2014). No entendimento da Subseção, o

direito criado por meio de norma regulamentar e incorporado em

norma coletiva posterior aderiu ao contrato de trabalho dos

empregados, não podendo o Banco excluir a parcela

posteriormente. Na sessão do dia 24/9/2015, a SBDI-1 voltou a

debater a questão e, por maioria, decidiu que, nos casos em que os

anuênios foram instituídos por meio de regulamento interno do

reclamado e, posteriormente, incorporado e suprimido por

negociação coletiva, aplica-se a prescrição parcial à pretensão de

diferenças de anuênios, por se tratar de descumprimento do

pactuado, e não de ato único do empregador, já que o benefício se

incorporou ao contrato de trabalho do empregado, o que repele a

incidência do entendimento da Súmula nº 294 desta Corte. Nesse

contexto, é inaplicável a Súmula nº 294 do Tribunal Superior do

Trabalho, não se podendo, a partir desse entendimento da SBDI-1,

considerar ter havido a prescrição total da prestação, pois se trata

de lesão de trato sucessivo, que se renova a cada mês, decorrente

do descumprimento de cláusula regulamentar incorporada ao

contrato de trabalho do autor, nos termos do artigo 468 da CLT.

Embargos conhecidos e providos. (E-RR - 310000-

17.2009.5.12.0032, Subseção I Especializada em Dissídios

Individuais, Relator Ministro José Roberto Freire Pimenta, DEJT

11/3/2016)"

No mesmo sentido: E-ED-RR - 658600-97.2008.5.09.0651, SBDI-I,

Relator Ministro João Batista Brito Pereira, DEJT 6/5/2016; E-ED-

RR - 1172800-17.2008.5.09.0016, SBDI-I, Relator Ministro Cláudio

Mascarenhas Brandão, DEJT 20/5/2016; E-RR - 830300-

76.2007.5.09.0005, SBDI-I, Relator Ministro Hugo Carlos

Scheuermann, DEJT 24/6/2016; AgR-E-ED-RR - 91700-

35.2007.5.05.0006, SBDI-I, Relator Ministro Augusto César Leite de

Carvalho, DEJT 7/10/2016; E-ED-ARR - 252-43.2010.5.09.0659,

SBDI-I, Relator Ministro Walmir Oliveira da Costa, DEJT 3/3/2017

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

LIQUIDAÇÃO / CUMPRIMENTO / EXECUÇÃO (9148) / VALOR

DA EXECUÇÃO / CÁLCULO / ATUALIZAÇÃO (9149) /

CORREÇÃO MONETÁRIA

Insurge-se quanto aos parâmetros de liquidação adotados.

A C. Turma decidiu:

“Assim, em síntese, na fase pré-judicial deve-se aplicar o índice

IPCA-E, em conjunto com a aplicação de juros equivalentes à taxa

TR(D), entre a data em que os valores deveriam ter sido pagos

(Súmula 381 do TST) e a data do ajuizamento da ação. Após o

ajuizamento da ação (fase judicial), aplicar-se-á tão somente a taxa

SELIC, esta já englobando, no seu bojo, os juros e a correção

monetária.”

A C. Turma, ao determinar que na atualização dos créditos

deferidos em juízo, deverá ser observada a incidência do IPCA-E

mais juros equivalentes à TR na fase pré-judicial e da SELIC no

curso do processo, adotou entendimento consonante com a decisão

proferida pelo STF na ADC 58, em julgamento ocorrido em

18/12/2020. Assim, considerando o efeito vinculante de que trata o

artigo 102, §2º, da CF, superadas se encontram as alegações

recursais em que se defende a reforma do acórdão, quanto aos

índices de correção monetária fixados.

Ademais, verifica-se que a alegação de divergência jurisprudencial

não viabiliza o recurso, nos termos do disposto no artigo 896, § 7º,

da CLT e Súmula nº 333, do Eg. TST, tendo em vista que o

entendimento adotado pela C. Turma encontra-se em consonância

com posicionamento iterativo e notório no TST, verbis:

"AGRAVO INTERNO CONTRA DECISÃO DENEGATÓRIA DA

PRESIDÊNCIA DA TURMA - EMBARGOS EM AGRAVO EM

RECURSO DE REVISTA - OPOSIÇÃO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº

13.467/2017 - EXECUÇÃO - CRÉDITOS TRABALHISTAS -

CORREÇÃO MONETÁRIA - JUROS - FASE PRÉ-PROCESSUAL O

acórdão embargado reflete a jurisprudência do E. STF firmada em

controle abstrato de constitucionalidade, o que atrai a incidência do

óbice do § 2º do art. 894 da CLT. Agravo Interno a que se nega

provimento" (Ag-E-Ag-RR-20894-16.2014.5.04.0019, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Relatora Ministra Maria
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Cristina Irigoyen Peduzzi, DEJT 01/02/2023).

No mesmo sentido: Ag-E-Ag-RR-10876-58.2017.5.15.0007,

Subseção I Especializada em Dissídios Individuais, Relator Ministro

Breno Medeiros, DEJT 01/02/2023, Ag-E-RR-1295-

33.2017.5.09.0121, Subseção I Especializada em Dissídios

Individuais, Relator Ministro Augusto Cesar Leite de Carvalho, DEJT

01/02/2023, Ag-E-Ag-RR-1001484-68.2018.5.02.0051, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Relator Ministro Hugo

Carlos Scheuermann, DEJT 01/02/2023.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intimem-se.

/GR-08

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    DANIELE CORREA SANTA CATARINA

    Desembargadora Presidente

Processo Nº ROT-0000050-56.2023.5.17.0152
Relator CLAUDIO ARMANDO COUCE DE

MENEZES

RECORRENTE STONE PAGAMENTOS S.A.

ADVOGADO RAISSA BRESSANIM
TOKUNAGA(OAB: 198286/SP)

RECORRENTE MATHEUS MALTEZ DOS SANTOS
GOMES DE ARAUJO

ADVOGADO PATRICIA DE PAULA PEREIRA
INES(OAB: 41722/PR)

ADVOGADO JEANINE PEREIRA INES(OAB:
56762/PR)

RECORRIDO MATHEUS MALTEZ DOS SANTOS
GOMES DE ARAUJO

ADVOGADO PATRICIA DE PAULA PEREIRA
INES(OAB: 41722/PR)

ADVOGADO JEANINE PEREIRA INES(OAB:
56762/PR)

RECORRIDO STONE PAGAMENTOS S.A.

ADVOGADO RAISSA BRESSANIM
TOKUNAGA(OAB: 198286/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MATHEUS MALTEZ DOS SANTOS GOMES DE ARAUJO

  - STONE PAGAMENTOS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 82f8ca3

proferida nos autos.

Recorrente(s): 1. STONE PAGAMENTOS S.A.

Recorrido(a)(s):
1. MATHEUS MALTEZ DOS

SANTOS GOMES DE ARAUJO

RECURSO DE:STONE PAGAMENTOS S.A.

INTIMAR PARA REGULARIZAR PREPARO

Confrontando o valor das custas processuais fixado em sentença

(R$ 158,97 - Id 17c93d1), alterado pelo acórdão (R$600,00 - Id

9a4a362 ) com os valores recolhidos a esse título (R$ 158,97 - Id

96500bc, 7752897; R$ 441,00 - Id 5a14dd7, de38a8e), verifica-se a

insuficiência do preparo realizado. Intime-se a reclamada para sanar

a irregularidade, nos termos do artigo 1007, §2º, do CPC/2015 e da

OJ 140 da SDI-I do TST, sob pena de não seguimento de seu

recurso de revista (Id d85c8f1).

CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES

O presente recurso foi apresentado na vigência da Lei 13.467/2017.

Vale registrar que, nos termos do art. 896-A, §1º e incisos da CLT,

incumbe ao Tribunal Superior do Trabalho o exame da

transcendência do recurso de revista.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (ciência da decisão em 02/02/2024 - Id

9b05098; petição recursal apresentada em 19/02/2024 - Id

d85c8f1).

Regular a representação processual (Id 9a5ac26).

Satisfeito o preparo (Id 17c93d1, 96500bc, 7752897, 07c4536,

5e68646, ea2632b, 9a4a362, 5a14dd7, de38a8e e 3f368f6,

1569620, f9f1eb7).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO COLETIVO DO TRABALHO (1695) / ORGANIZAÇÃO

SINDICAL (13016) / ENQUADRAMENTO SINDICAL

Alegação(ões):

Insurge-se a parte recorrente contra o seu enquadramento como

instituição financeira. Afirma que simplesmente por exercer

atividades que envolvem dinheiro, isto é, finanças, e devidamente

registrar isso em seu CNPJ a Recorrente automaticamente não a
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torna uma “Instituição Financeira” tal qual a estabelecida na Lei nº

4.595/1964.

Contudo, analisando os fundamentos fáticos que levaram a Turma à

caracterização do enquadramento como financiário, verifica-se que

a matéria, tal como tratada, reveste-se de contornos nitidamente

fático-probatórios, cuja reapreciação, em sede de recurso de

revista, é diligência que encontra óbice na Súmula 126/TST.

Consequentemente, inviável o apelo quanto às alegações relativas

a essa questão.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / DURAÇÃO DO

TRABALHO (13764) / TRABALHO EXTERNO

Alegação(ões):

Insurge-se a parte recorrente contra o v. acórdão, no tocante à

condenação ao pagamento de horas extras sob o argumento de que

o reclamante não se enquadra no artigo 62, I, da CLT.

Tendo a C. Turma manifestado entendimento no sentido de que a

prova demonstra não só a possibilidade de controle da jornada de

trabalho do reclamante, mas seu efetivo controle por meio do

número de visitas pré-definidas, roteiros preestabelecidos,

lançamento de dados no sistema MARCO POLO, e necessidade de

comunicação ao gestor sobre resolver assuntos pessoais durante o

expediente via Whatsapp. Observa-se que as testemunhas ouvidas,

indicadas por ambas as partes, demonstram a viabilidade do

controle de jornada, sobretudo por rotas preestabelecidas e de

quantidade de visitas diárias. Assim, verifica-se que as razões

recursais direcionam-se ao revolvimento do contexto fático-probante

dos autos, prática insuscetível de ocorrer nesta fase do processo,

nos termos da Súmula 126/TST.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

PENALIDADES PROCESSUAIS (12941) / MULTA POR ED

PROTELATÓRIOS

Alegação(ões):

Sustenta a parte recorrente que a manutenção da multa aplicada

certamente representa violação aos princípios do contraditório,

ampla defesa e devido processo legal, contidos nos incisos LIV e LV

do artigo 5º da Constituição Federal.

A parte não realizou o confronto analítico entre a tese adotada no

acórdão recorrido e cada preceito legal ou constitucional dito

violado, deixando de atender ao exigido pelo artigo 896, §1º-A, III,

da CLT, inviabilizando o seguimento do apelo, nesse aspecto.

Com efeito, segundo a sistemática imposta pela Lei 13.015/2014,

cabe à parte indicar especificamente o motivo pelo qual o acórdão,

ao adotar determinada fundamentação, incidiu em afronta a cada

um dos preceitos ditos violados, sendo inviável a alegação genérica

de violações em bloco.

Quanto à necessidade do confronto analítico, vale mencionar os

seguintes julgados do TST: E-ED-RR - 552-07.2013.5.06.0231,

Relator Ministro: Alexandre de Souza Agra Belmonte, SBDI-I, DEJT

17/06/2016; AIRR - 1124-32.2015.5.11.0011, Relator Ministro:

Walmir Oliveira da Costa, 1ª Turma, DEJT 30/06/2017; AIRR -

10077-02.2014.5.15.0110 , Relatora Ministra: Delaíde Miranda

Aran tes ,  2 ª  Tu rma,  DEJT 03 /07 /2017 ;  A IRR -  220-

86.2015.5.11.0051 , Relator Ministro: Alexandre de Souza Agra

Belmonte, 3ª Turma, Data de Publicação: DEJT 03/07/2017; AIRR -

20027-78.2013.5.04.0012 , Relatora Desembargadora Convocada:

Cilene Ferreira Amaro Santos, 4ª Turma, DEJT 30/06/2017; AIRR -

909-49.2015.5.08.0008, Relator Ministro: Guilherme Augusto

Caputo Bastos, 5ª Turma, DEJT 30/06/2017; AIRR - 47700-

21.2005.5.01.0041 , Relator Ministro: Aloysio Corrêa da Veiga, Data

de Julgamento: 30/03/2016, 6ª Turma, Data de Publicação: DEJT

01/04/2016; AIRR - 10565-26.2013.5.03.0077 , Relator Ministro:

Cláudio Mascarenhas Brandão, Data de Julgamento: 09/03/2016, 7ª

Turma, Data de Publicação: DEJT 18/03/2016; AIRR - 1452-

29.2015.5.14.0091 , Relatora Ministra: Dora Maria da Costa, Data

de Julgamento: 10/05/2017, 8ª Turma, Data de Publicação: DEJT

12/05/2017.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

PARTES E PROCURADORES (8842) / SUCUMBÊNCIA (8874) /

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Alegação(ões):

Insurge-se a parte recorrente em face da isenção do reclamante ao

pagamento de honorários sucumbenciais.

A parte não realizou o confronto analítico entre a tese adotada no

acórdão recorrido e cada preceito legal dito violado, deixando de

atender ao exigido pelo artigo 896, §1º-A, III, da CLT, inviabilizando

o seguimento do apelo, nesse aspecto.

Com efeito, segundo a sistemática imposta pela Lei 13.015/2014,

cabe à parte indicar especificamente o motivo pelo qual o acórdão,

ao adotar determinada fundamentação, incidiu em afronta a cada

um dos preceitos ditos violados, sendo inviável a alegação genérica

de violações em bloco.

Quanto à necessidade do confronto analítico, vale mencionar os

seguintes julgados do TST: E-ED-RR - 552-07.2013.5.06.0231,

Relator Ministro: Alexandre de Souza Agra Belmonte, SBDI-I, DEJT

17/06/2016; AIRR - 1124-32.2015.5.11.0011, Relator Ministro:

Walmir Oliveira da Costa, 1ª Turma, DEJT 30/06/2017; AIRR -
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10077-02.2014.5.15.0110 , Relatora Ministra: Delaíde Miranda

Aran tes ,  2 ª  Tu rma,  DEJT 03 /07 /2017 ;  A IRR -  220-

86.2015.5.11.0051 , Relator Ministro: Alexandre de Souza Agra

Belmonte, 3ª Turma, Data de Publicação: DEJT 03/07/2017; AIRR -

20027-78.2013.5.04.0012 , Relatora Desembargadora Convocada:

Cilene Ferreira Amaro Santos, 4ª Turma, DEJT 30/06/2017; AIRR -

909-49.2015.5.08.0008, Relator Ministro: Guilherme Augusto

Caputo Bastos, 5ª Turma, DEJT 30/06/2017; AIRR - 47700-

21.2005.5.01.0041 , Relator Ministro: Aloysio Corrêa da Veiga, Data

de Julgamento: 30/03/2016, 6ª Turma, Data de Publicação: DEJT

01/04/2016; AIRR - 10565-26.2013.5.03.0077 , Relator Ministro:

Cláudio Mascarenhas Brandão, Data de Julgamento: 09/03/2016, 7ª

Turma, Data de Publicação: DEJT 18/03/2016; AIRR - 1452-

29.2015.5.14.0091 , Relatora Ministra: Dora Maria da Costa, Data

de Julgamento: 10/05/2017, 8ª Turma, Data de Publicação: DEJT

12/05/2017.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intimem-se.

/GR-02

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    DANIELE CORREA SANTA CATARINA

    Desembargadora Presidente

Processo Nº ROT-0000050-56.2023.5.17.0152
Relator CLAUDIO ARMANDO COUCE DE

MENEZES

RECORRENTE STONE PAGAMENTOS S.A.

ADVOGADO RAISSA BRESSANIM
TOKUNAGA(OAB: 198286/SP)

RECORRENTE MATHEUS MALTEZ DOS SANTOS
GOMES DE ARAUJO

ADVOGADO PATRICIA DE PAULA PEREIRA
INES(OAB: 41722/PR)

ADVOGADO JEANINE PEREIRA INES(OAB:
56762/PR)

RECORRIDO MATHEUS MALTEZ DOS SANTOS
GOMES DE ARAUJO

ADVOGADO PATRICIA DE PAULA PEREIRA
INES(OAB: 41722/PR)

ADVOGADO JEANINE PEREIRA INES(OAB:
56762/PR)

RECORRIDO STONE PAGAMENTOS S.A.

ADVOGADO RAISSA BRESSANIM
TOKUNAGA(OAB: 198286/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MATHEUS MALTEZ DOS SANTOS GOMES DE ARAUJO

  - STONE PAGAMENTOS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 82f8ca3

proferida nos autos.

Recorrente(s): 1. STONE PAGAMENTOS S.A.

Recorrido(a)(s):
1. MATHEUS MALTEZ DOS

SANTOS GOMES DE ARAUJO

RECURSO DE:STONE PAGAMENTOS S.A.

INTIMAR PARA REGULARIZAR PREPARO

Confrontando o valor das custas processuais fixado em sentença

(R$ 158,97 - Id 17c93d1), alterado pelo acórdão (R$600,00 - Id

9a4a362 ) com os valores recolhidos a esse título (R$ 158,97 - Id

96500bc, 7752897; R$ 441,00 - Id 5a14dd7, de38a8e), verifica-se a

insuficiência do preparo realizado. Intime-se a reclamada para sanar

a irregularidade, nos termos do artigo 1007, §2º, do CPC/2015 e da

OJ 140 da SDI-I do TST, sob pena de não seguimento de seu

recurso de revista (Id d85c8f1).

CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES

O presente recurso foi apresentado na vigência da Lei 13.467/2017.

Vale registrar que, nos termos do art. 896-A, §1º e incisos da CLT,

incumbe ao Tribunal Superior do Trabalho o exame da

transcendência do recurso de revista.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (ciência da decisão em 02/02/2024 - Id

9b05098; petição recursal apresentada em 19/02/2024 - Id

d85c8f1).

Regular a representação processual (Id 9a5ac26).

Satisfeito o preparo (Id 17c93d1, 96500bc, 7752897, 07c4536,

5e68646, ea2632b, 9a4a362, 5a14dd7, de38a8e e 3f368f6,

1569620, f9f1eb7).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS
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DIREITO COLETIVO DO TRABALHO (1695) / ORGANIZAÇÃO

SINDICAL (13016) / ENQUADRAMENTO SINDICAL

Alegação(ões):

Insurge-se a parte recorrente contra o seu enquadramento como

instituição financeira. Afirma que simplesmente por exercer

atividades que envolvem dinheiro, isto é, finanças, e devidamente

registrar isso em seu CNPJ a Recorrente automaticamente não a

torna uma “Instituição Financeira” tal qual a estabelecida na Lei nº

4.595/1964.

Contudo, analisando os fundamentos fáticos que levaram a Turma à

caracterização do enquadramento como financiário, verifica-se que

a matéria, tal como tratada, reveste-se de contornos nitidamente

fático-probatórios, cuja reapreciação, em sede de recurso de

revista, é diligência que encontra óbice na Súmula 126/TST.

Consequentemente, inviável o apelo quanto às alegações relativas

a essa questão.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / DURAÇÃO DO

TRABALHO (13764) / TRABALHO EXTERNO

Alegação(ões):

Insurge-se a parte recorrente contra o v. acórdão, no tocante à

condenação ao pagamento de horas extras sob o argumento de que

o reclamante não se enquadra no artigo 62, I, da CLT.

Tendo a C. Turma manifestado entendimento no sentido de que a

prova demonstra não só a possibilidade de controle da jornada de

trabalho do reclamante, mas seu efetivo controle por meio do

número de visitas pré-definidas, roteiros preestabelecidos,

lançamento de dados no sistema MARCO POLO, e necessidade de

comunicação ao gestor sobre resolver assuntos pessoais durante o

expediente via Whatsapp. Observa-se que as testemunhas ouvidas,

indicadas por ambas as partes, demonstram a viabilidade do

controle de jornada, sobretudo por rotas preestabelecidas e de

quantidade de visitas diárias. Assim, verifica-se que as razões

recursais direcionam-se ao revolvimento do contexto fático-probante

dos autos, prática insuscetível de ocorrer nesta fase do processo,

nos termos da Súmula 126/TST.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

PENALIDADES PROCESSUAIS (12941) / MULTA POR ED

PROTELATÓRIOS

Alegação(ões):

Sustenta a parte recorrente que a manutenção da multa aplicada

certamente representa violação aos princípios do contraditório,

ampla defesa e devido processo legal, contidos nos incisos LIV e LV

do artigo 5º da Constituição Federal.

A parte não realizou o confronto analítico entre a tese adotada no

acórdão recorrido e cada preceito legal ou constitucional dito

violado, deixando de atender ao exigido pelo artigo 896, §1º-A, III,

da CLT, inviabilizando o seguimento do apelo, nesse aspecto.

Com efeito, segundo a sistemática imposta pela Lei 13.015/2014,

cabe à parte indicar especificamente o motivo pelo qual o acórdão,

ao adotar determinada fundamentação, incidiu em afronta a cada

um dos preceitos ditos violados, sendo inviável a alegação genérica

de violações em bloco.

Quanto à necessidade do confronto analítico, vale mencionar os

seguintes julgados do TST: E-ED-RR - 552-07.2013.5.06.0231,

Relator Ministro: Alexandre de Souza Agra Belmonte, SBDI-I, DEJT

17/06/2016; AIRR - 1124-32.2015.5.11.0011, Relator Ministro:

Walmir Oliveira da Costa, 1ª Turma, DEJT 30/06/2017; AIRR -

10077-02.2014.5.15.0110 , Relatora Ministra: Delaíde Miranda

Aran tes ,  2 ª  Tu rma,  DEJT 03 /07 /2017 ;  A IRR -  220-

86.2015.5.11.0051 , Relator Ministro: Alexandre de Souza Agra

Belmonte, 3ª Turma, Data de Publicação: DEJT 03/07/2017; AIRR -

20027-78.2013.5.04.0012 , Relatora Desembargadora Convocada:

Cilene Ferreira Amaro Santos, 4ª Turma, DEJT 30/06/2017; AIRR -

909-49.2015.5.08.0008, Relator Ministro: Guilherme Augusto

Caputo Bastos, 5ª Turma, DEJT 30/06/2017; AIRR - 47700-

21.2005.5.01.0041 , Relator Ministro: Aloysio Corrêa da Veiga, Data

de Julgamento: 30/03/2016, 6ª Turma, Data de Publicação: DEJT

01/04/2016; AIRR - 10565-26.2013.5.03.0077 , Relator Ministro:

Cláudio Mascarenhas Brandão, Data de Julgamento: 09/03/2016, 7ª

Turma, Data de Publicação: DEJT 18/03/2016; AIRR - 1452-

29.2015.5.14.0091 , Relatora Ministra: Dora Maria da Costa, Data

de Julgamento: 10/05/2017, 8ª Turma, Data de Publicação: DEJT

12/05/2017.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

PARTES E PROCURADORES (8842) / SUCUMBÊNCIA (8874) /

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Alegação(ões):

Insurge-se a parte recorrente em face da isenção do reclamante ao

pagamento de honorários sucumbenciais.

A parte não realizou o confronto analítico entre a tese adotada no

acórdão recorrido e cada preceito legal dito violado, deixando de

atender ao exigido pelo artigo 896, §1º-A, III, da CLT, inviabilizando

o seguimento do apelo, nesse aspecto.

Com efeito, segundo a sistemática imposta pela Lei 13.015/2014,

cabe à parte indicar especificamente o motivo pelo qual o acórdão,
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ao adotar determinada fundamentação, incidiu em afronta a cada

um dos preceitos ditos violados, sendo inviável a alegação genérica

de violações em bloco.

Quanto à necessidade do confronto analítico, vale mencionar os

seguintes julgados do TST: E-ED-RR - 552-07.2013.5.06.0231,

Relator Ministro: Alexandre de Souza Agra Belmonte, SBDI-I, DEJT

17/06/2016; AIRR - 1124-32.2015.5.11.0011, Relator Ministro:

Walmir Oliveira da Costa, 1ª Turma, DEJT 30/06/2017; AIRR -

10077-02.2014.5.15.0110 , Relatora Ministra: Delaíde Miranda

Aran tes ,  2 ª  Tu rma,  DEJT 03 /07 /2017 ;  A IRR -  220-

86.2015.5.11.0051 , Relator Ministro: Alexandre de Souza Agra

Belmonte, 3ª Turma, Data de Publicação: DEJT 03/07/2017; AIRR -

20027-78.2013.5.04.0012 , Relatora Desembargadora Convocada:

Cilene Ferreira Amaro Santos, 4ª Turma, DEJT 30/06/2017; AIRR -

909-49.2015.5.08.0008, Relator Ministro: Guilherme Augusto

Caputo Bastos, 5ª Turma, DEJT 30/06/2017; AIRR - 47700-

21.2005.5.01.0041 , Relator Ministro: Aloysio Corrêa da Veiga, Data

de Julgamento: 30/03/2016, 6ª Turma, Data de Publicação: DEJT

01/04/2016; AIRR - 10565-26.2013.5.03.0077 , Relator Ministro:

Cláudio Mascarenhas Brandão, Data de Julgamento: 09/03/2016, 7ª

Turma, Data de Publicação: DEJT 18/03/2016; AIRR - 1452-

29.2015.5.14.0091 , Relatora Ministra: Dora Maria da Costa, Data

de Julgamento: 10/05/2017, 8ª Turma, Data de Publicação: DEJT

12/05/2017.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intimem-se.

/GR-02

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    DANIELE CORREA SANTA CATARINA

    Desembargadora Presidente

Processo Nº ROT-0000308-19.2023.5.17.0006
Relator WANDA LUCIA COSTA LEITE

FRANCA DECUZZI

RECORRENTE ASSOCIACAO EVANGELICA
BENEFICENTE ESPIRITO-
SANTENSE - AEBES

ADVOGADO THIAGO CARVALHO DE
OLIVEIRA(OAB: 11587/ES)

ADVOGADO BRUNELLA SILVA VAGO(OAB:
23843/ES)

RECORRIDO JORGETE MARIA DOS REIS

ADVOGADO MARCELA SILVA DE AZEVEDO(OAB:
16036/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JORGETE MARIA DOS REIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3597bc2

proferida nos autos.

DECISÃO

AGRAVO DE INSTRUMENTO DE ASSOCIAÇÃO EVANGÉLICA

BENEFICENTE ESPIRITO-SANTENSE -

AEBES

Mantenho a decisão agravada.

Notifique(m)-se o(s) agravado(s) para contraminutar(em) o agravo

de instrumento e contra-arrazoar(em) o recurso principal.

Após, ao Egrégio Tribunal Superior do Trabalho, com nossas

homenagens de estilo.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    DANIELE CORREA SANTA CATARINA

    Desembargadora Presidente

Processo Nº RORSum-0000534-08.2022.5.17.0152
Relator ALZENIR BOLLESI DE PLA

LOEFFLER

RECORRENTE ALPHAVILLE GUARAPARI
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
LTDA.

ADVOGADO GUSTAVO HENRIQUE DOS SANTOS
VISEU(OAB: 117417/SP)

ADVOGADO ALEXANDRE FRAGOSO
SILVESTRE(OAB: 196604/SP)

RECORRIDO EDUARDO TEIXEIRA

ADVOGADO THAIS SANTOS OLYMPIO(OAB:
26298/ES)

RECORRIDO EDSON GOMES DE MIRANDA

ADVOGADO THAIS SANTOS OLYMPIO(OAB:
26298/ES)

RECORRIDO JR CONSTRUCOES E ASSESSORIA
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALPHAVILLE GUARAPARI EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID bd0ee59

proferida nos autos.

Recorrente(s):
1. ALPHAVILLE GUARAPARI

EMPREENDIMENTOS

Recorrido(a)(s):
1. EDSON GOMES DE

MIRANDA

RECURSO DE:ALPHAVILLE GUARAPARI EMPREENDIMENTOS

IMOBILIARIOS LTDA.

CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES

O presente recurso foi apresentado na vigência da Lei 13.467/2017.

Vale registrar que, nos termos do art. 896-A, §1º e incisos da CLT,

incumbe ao Tribunal Superior do Trabalho o exame da

transcendência do recurso de revista.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (ciência da decisão em 15/02/2024 - Id

12b3779; petição recursal apresentada em 22/02/2024 - Id

20dd94f).

Regular a representação processual (Id d59bb9f, 2ecb4b5,

e2deb0d).

Satisfeito o preparo (Id e7e1291 , ac585f3, f8ebd9e , ef1bc1c ,

b725ba5 e 50541a1, 1fd2b36 ).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) /

RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA/SUBSIDIÁRIA

Recorrente pugna pela reforma do julgado quanto à sua

responsabilização subsidiária. Aduz que não houve relação de

terceirização, mas simples relação comercial.

Contudo, não demonstrada a divergência com a Súmula 331,

IV/TST pela parte, que contempla a mesma tese defendida no v.

acórdão, no sentido de que, comprovada a prestação de serviços

em re lação  de  te rce i r i zação ,  a  tomadora  responde

subs id ia r i amen te .

Ademais, ante a restrição do artigo 896, § 9º, da CLT, mostra-se

inviável, em processos que tramitam sob o rito sumaríssimo, a

análise de violação à legislação infraconstitucional e divergência

jurisprudencial com OJ's da SDI-I do TST (Súmula 442/TST) ou com

ementas.

Por fim, a parte não realizou o confronto analítico entre a tese

adotada no acórdão recorrido e cada preceito constitucional dito

violado, deixando de atender ao exigido pelo artigo 896, §1º-A, III,

da CLT, inviabilizando o seguimento do apelo, nesse aspecto.

Com efeito, segundo a sistemática imposta pela Lei 13.015/2014,

cabe à parte indicar especificamente o motivo pelo qual o acórdão,

ao adotar determinada fundamentação, incidiu em afronta a cada

um dos preceitos ditos violados, sendo inviável a alegação genérica

de violações em bloco.

Quanto à necessidade do confronto analítico, vale mencionar os

seguintes julgados do TST: E-ED-RR - 552-07.2013.5.06.0231,

Relator Ministro: Alexandre de Souza Agra Belmonte, SBDI-I, DEJT

17/06/2016; AIRR - 1124-32.2015.5.11.0011, Relator Ministro:

Walmir Oliveira da Costa, 1ª Turma, DEJT 30/06/2017; AIRR -

10077-02.2014.5.15.0110 , Relatora Ministra: Delaíde Miranda

Aran tes ,  2 ª  Tu rma,  DEJT 03 /07 /2017 ;  A IRR -  220-

86.2015.5.11.0051 , Relator Ministro: Alexandre de Souza Agra

Belmonte, 3ª Turma, Data de Publicação: DEJT 03/07/2017; AIRR -

20027-78.2013.5.04.0012 , Relatora Desembargadora Convocada:

Cilene Ferreira Amaro Santos, 4ª Turma, DEJT 30/06/2017; AIRR -

909-49.2015.5.08.0008, Relator Ministro: Guilherme Augusto

Caputo Bastos, 5ª Turma, DEJT 30/06/2017; AIRR - 47700-

21.2005.5.01.0041 , Relator Ministro: Aloysio Corrêa da Veiga, Data

de Julgamento: 30/03/2016, 6ª Turma, Data de Publicação: DEJT

01/04/2016; AIRR - 10565-26.2013.5.03.0077 , Relator Ministro:

Cláudio Mascarenhas Brandão, Data de Julgamento: 09/03/2016, 7ª

Turma, Data de Publicação: DEJT 18/03/2016; AIRR - 1452-

29.2015.5.14.0091 , Relatora Ministra: Dora Maria da Costa, Data

de Julgamento: 10/05/2017, 8ª Turma, Data de Publicação: DEJT

12/05/2017.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intimem-se.

/GR-08

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    DANIELE CORREA SANTA CATARINA

    Desembargadora Presidente

Processo Nº ROT-0000479-71.2021.5.17.0191
Relator ANA PAULA TAUCEDA BRANCO
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RECORRENTE EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO MATHEUS GUERINE RIEGERT(OAB:
11652/ES)

ADVOGADO CARLA PATRICIA PIRES XAVIER DE
CARVALHO(OAB: 21896/DF)

RECORRIDO SIND TRABALHADORES EM
EMPRESAS DE CORREIOS PREST
SERV POSTAIS, TELEGRAFICOS E
ENCOMENDAS E SIMILARES DO E
ES

ADVOGADO VITOR HENRIQUE PIOVESAN(OAB:
6071/ES)

ADVOGADO ALESSANDRA JEAKEL(OAB:
16663/ES)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND TRABALHADORES EM EMPRESAS DE CORREIOS
PREST SERV POSTAIS, TELEGRAFICOS E ENCOMENDAS E
SIMILARES DO E ES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 964bfe8

proferida nos autos.

DECISÃO

AGRAVO DE INSTRUMENTO DE EMPRESA BRASILEIRA DE

CORREIOS E TELÉGRAFOS

Mantenho a decisão agravada.

Notifique(m)-se o(s) agravado(s) para contraminutar(em) o agravo

de instrumento e contra-arrazoar(em) o recurso principal.

Após, ao Egrégio Tribunal Superior do Trabalho, com nossas

homenagens de estilo.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    DANIELE CORREA SANTA CATARINA

    Desembargadora Presidente

Processo Nº ROT-0000323-82.2023.5.17.0007
Relator MARISE MEDEIROS CAVALCANTI

CHAMBERLAIN

RECORRENTE CONSORCIO ECS CARIACICA
ENGEFORM/CTL/SAHLIAH

ADVOGADO JOSE GUILHERME CARNEIRO
QUEIROZ(OAB: 163613/SP)

RECORRIDO JOSE DO CARMO DE SOUZA

ADVOGADO DANIELE MOREIRA SOUZA(OAB:
22427/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE DO CARMO DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8ea415c

proferida nos autos.

DECISÃO

AGRAVO DE INSTRUMENTO DE CONSORCIO ECS CARIACICA

ENGEFORM/CTL/SAHLIAH

Mantenho a decisão agravada.

Notifique(m)-se o(s) agravado(s) para contraminutar(em) o agravo

de instrumento e contra-arrazoar(em) o recurso principal.

Após, ao Egrégio Tribunal Superior do Trabalho, com nossas

homenagens de estilo.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    DANIELE CORREA SANTA CATARINA

    Desembargadora Presidente

Processo Nº RORSum-0000534-08.2022.5.17.0152
Relator ALZENIR BOLLESI DE PLA

LOEFFLER

RECORRENTE ALPHAVILLE GUARAPARI
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
LTDA.

ADVOGADO GUSTAVO HENRIQUE DOS SANTOS
VISEU(OAB: 117417/SP)

ADVOGADO ALEXANDRE FRAGOSO
SILVESTRE(OAB: 196604/SP)

RECORRIDO EDUARDO TEIXEIRA

ADVOGADO THAIS SANTOS OLYMPIO(OAB:
26298/ES)

RECORRIDO EDSON GOMES DE MIRANDA

ADVOGADO THAIS SANTOS OLYMPIO(OAB:
26298/ES)

RECORRIDO JR CONSTRUCOES E ASSESSORIA
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDSON GOMES DE MIRANDA

  - EDUARDO TEIXEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID bd0ee59

proferida nos autos.

Recorrente(s):
1. ALPHAVILLE GUARAPARI

EMPREENDIMENTOS

Recorrido(a)(s):
1. EDSON GOMES DE

MIRANDA

RECURSO DE:ALPHAVILLE GUARAPARI EMPREENDIMENTOS

IMOBILIARIOS LTDA.

CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES

O presente recurso foi apresentado na vigência da Lei 13.467/2017.

Vale registrar que, nos termos do art. 896-A, §1º e incisos da CLT,

incumbe ao Tribunal Superior do Trabalho o exame da

transcendência do recurso de revista.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (ciência da decisão em 15/02/2024 - Id

12b3779; petição recursal apresentada em 22/02/2024 - Id

20dd94f).

Regular a representação processual (Id d59bb9f, 2ecb4b5,

e2deb0d).

Satisfeito o preparo (Id e7e1291 , ac585f3, f8ebd9e , ef1bc1c ,

b725ba5 e 50541a1, 1fd2b36 ).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) /

RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA/SUBSIDIÁRIA

Recorrente pugna pela reforma do julgado quanto à sua

responsabilização subsidiária. Aduz que não houve relação de

terceirização, mas simples relação comercial.

Contudo, não demonstrada a divergência com a Súmula 331,

IV/TST pela parte, que contempla a mesma tese defendida no v.

acórdão, no sentido de que, comprovada a prestação de serviços

em re lação  de  te rce i r i zação ,  a  tomadora  responde

subs id ia r i amen te .

Ademais, ante a restrição do artigo 896, § 9º, da CLT, mostra-se

inviável, em processos que tramitam sob o rito sumaríssimo, a

análise de violação à legislação infraconstitucional e divergência

jurisprudencial com OJ's da SDI-I do TST (Súmula 442/TST) ou com

ementas.

Por fim, a parte não realizou o confronto analítico entre a tese

adotada no acórdão recorrido e cada preceito constitucional dito

violado, deixando de atender ao exigido pelo artigo 896, §1º-A, III,

da CLT, inviabilizando o seguimento do apelo, nesse aspecto.

Com efeito, segundo a sistemática imposta pela Lei 13.015/2014,

cabe à parte indicar especificamente o motivo pelo qual o acórdão,

ao adotar determinada fundamentação, incidiu em afronta a cada

um dos preceitos ditos violados, sendo inviável a alegação genérica

de violações em bloco.

Quanto à necessidade do confronto analítico, vale mencionar os

seguintes julgados do TST: E-ED-RR - 552-07.2013.5.06.0231,

Relator Ministro: Alexandre de Souza Agra Belmonte, SBDI-I, DEJT

17/06/2016; AIRR - 1124-32.2015.5.11.0011, Relator Ministro:

Walmir Oliveira da Costa, 1ª Turma, DEJT 30/06/2017; AIRR -

10077-02.2014.5.15.0110 , Relatora Ministra: Delaíde Miranda

Aran tes ,  2 ª  Tu rma,  DEJT 03 /07 /2017 ;  A IRR -  220-

86.2015.5.11.0051 , Relator Ministro: Alexandre de Souza Agra

Belmonte, 3ª Turma, Data de Publicação: DEJT 03/07/2017; AIRR -

20027-78.2013.5.04.0012 , Relatora Desembargadora Convocada:

Cilene Ferreira Amaro Santos, 4ª Turma, DEJT 30/06/2017; AIRR -

909-49.2015.5.08.0008, Relator Ministro: Guilherme Augusto

Caputo Bastos, 5ª Turma, DEJT 30/06/2017; AIRR - 47700-

21.2005.5.01.0041 , Relator Ministro: Aloysio Corrêa da Veiga, Data

de Julgamento: 30/03/2016, 6ª Turma, Data de Publicação: DEJT

01/04/2016; AIRR - 10565-26.2013.5.03.0077 , Relator Ministro:

Cláudio Mascarenhas Brandão, Data de Julgamento: 09/03/2016, 7ª

Turma, Data de Publicação: DEJT 18/03/2016; AIRR - 1452-

29.2015.5.14.0091 , Relatora Ministra: Dora Maria da Costa, Data

de Julgamento: 10/05/2017, 8ª Turma, Data de Publicação: DEJT

12/05/2017.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intimem-se.

/GR-08

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    DANIELE CORREA SANTA CATARINA

    Desembargadora Presidente

Processo Nº ROT-0000254-65.2023.5.17.0002
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Relator WANDA LUCIA COSTA LEITE
FRANCA DECUZZI

RECORRENTE JOSE CARLOS BOLSONI

ADVOGADO MARIANA ROGERIA FIGUEREDO
PORTELA DE LIMA(OAB: 21226/ES)

ADVOGADO ROSANGELA DA SILVA LUCAS(OAB:
29636/ES)

RECORRIDO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO MATHEUS GUERINE RIEGERT(OAB:
11652/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1e08410

proferida nos autos.

Recorrente(s):
1. JOSE CARLOS BOLSONI

2. EMPRESA BRASILEIRA DE

Recorrido(a)(s):
1. EMPRESA BRASILEIRA DE

CORREIOS E TELEGRAFOS

RECURSO DE:JOSE CARLOS BOLSONI

CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES

O presente recurso foi apresentado na vigência da Lei 13.467/2017.

Vale registrar que, nos termos do art. 896-A, §1º e incisos da CLT,

incumbe ao Tribunal Superior do Trabalho o exame da

transcendência do recurso de revista.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (ciência da decisão em 01/02/2024 - Id

b531520 ; petição recursal apresentada em 27/11/2023 - Id

171027d).

Inexigível o recolhimento de custas, uma vez que a parte recorrente

não foi condenada a efetuar o preparo - Id a6025c9 .

Contudo, o recurso não merece seguimento, porque irregular a

representação. Com efeito, verifica-se que a subscritora do recurso,

Dra. MARIANA ROGERIA FIGUEREDO PORTELA DE LIMA, não

figura como outorgada no instrumento de mandato juntado pelo

recorrente (Id 86df20b),em inobservância ao disposto no artigo 104,

caput, do CPC/2015 e na Súmula 383, I, do TST (nova redação em

decorrência do CPC de 2015 - Res. 210/2016, DEJT divulgado em

30.06.2016 e 01 e 04.07.2016).

Outrossim, inaplicável o disposto no art. 932, parágrafo único, do

CPC, que só permite o saneamento de irregularidade de

representação, quando estadecorrer de vício de procuração ou

substabelecimento já existente em nome do advogado.

Nesse sentido é a jurisprudência do TST, exemplificada na ementa

a seguir:

" A G R A V O  I N T E R N O .  R E C U R S O  D E  E M B A R G O S .

IRREGULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO .AUSÊNCIA DE

MANDATO DO ADVOGADO SUBSCRITOR DA PETIÇÃO DO

RECURSO DE EMBARGOS. 1. Conforme registra a nova redação

do item I da Súmula 383 desta Corte, "É inadmissível recurso

firmado por advogado sem procuração juntada aos autos até o

momento da sua interposição, salvo mandato tácito. Em caráter

excepcional (art. 104 do CPC de 2015), admite-se que o advogado,

independentemente de intimação, exiba a procuração no prazo de 5

(cinco) dias após a interposição do recurso, prorrogável por igual

período mediante despacho do juiz. Caso não a exiba, considera-se

ineficaz o ato praticado e não se conhece do recurso". 2. No caso,

no momento da interposição do recurso de embargos, o subscritor

do apelo não possuía procuração nos autos. Também não se

configurou a hipótese de mandato tácito, nem de urgência

excepcional, tal como prevista no art. 104 do CPC. 3.Assim, não se

tratando de irregularidade em procuração ou substabelecimento já

constante dos autos, que enseje a aplicação do art. 76 do CPC,

mas de ausência de instrumento de outorga de poderes ao

subscritor do apelo, não se concede prazo para saneamento da

irregularidade. 4. Assim, ainda que por fundamento diverso, deve

ser mantida a decisão denegatória do recurso de embargos. Agravo

in te rno  conhec ido  e  desprov ido"  (Ag-E-RR-1000574-

81.2019.5.02.0382, Subseção I Especializada em Dissídios

Indiv iduais,  Relator  Ministro Alberto Luiz Brescianide

FontanPereira,  DEJT 28/01/2022).

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

RECURSO DE:EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS
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CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES

O presente recurso foi apresentado na vigência da Lei 13.467/2017.

Vale registrar que, nos termos do art. 896-A, §1º e incisos da CLT,

incumbe ao Tribunal Superior do Trabalho o exame da

transcendência do recurso de revista.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (ciência da decisão em 15/02/2024 - Id

f19d678; petição recursal apresentada em 02/02/2024 - Id d29837f).

Regular a representação processual (Id 7a145ba).

A parte recorrente está isenta de preparo, conforme Decreto-Lei

509/69, artigo 12.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) /

RESPONSABILIDADE CIVIL DO EMPREGADOR (14007) /

INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL

Alegação(ões):

Insurge-se a parte recorrente contra a condenação ao pagamento

de indenização por dano moral.

Alega violação legal, bem como divergência com Súmula do STF e

com ementa.

No intuito de demonstrar o prequestionamento da matéria em

epígrafe, a parte recorrente transcreveu o seguinte trecho do v.

acórdão:

"(…)

Não há controvérsia quanto ao fato de que o reclamante estava

presente quando, em 13/11/2018, a unidade da reclamada em que

trabalha, em Carapina, Serra, foi assaltada.

De outra ponta, conforme CAT emitida em 28/11/2018 (id.

baeebb0), o reclamante, em decorrência daquele fato, foi acometido

pela enfermidade CID 10 F43.1, "Estado de 'stress' pós-traumático".

Segundo disposição do art. 7º, inciso XXVIII, da Constituição

Federal, o empregador está obrigado a indenizar o empregado por

acidente de trabalho quando incorrer aquele em dolo ou culpa.

Assim, consagrou o texto constitucional como regra geral a

responsabilidade civil subjetiva do empregador por acidentes de

trabalho e apenas em algumas situações especiais, considerando

que o caput do art. 7º da CF prevê que os direitos descritos nos

seus incisos podem ser acrescidos de outros que visem à melhoria

da condição social dos trabalhadores, aplica-se a teoria da

responsabilidade civil objetiva.

Tal aplicação excepcional opera-se com fundamento, sobretudo, no

art. 927, parágrafo único, do CC, segundo o qual 'Haverá obrigação

de reparar o dano, independentemente de culpa, nos casos

especificados em lei ou quando a atividade normalmente

desenvolvida pelo autor do dano implicar, por sua natureza, risco

para os direitos de outrem'.

A despeito da argumentação patronal, aplica-se a responsabilidade

objetiva ao caso concreto, enquadrando-se as atividades da ECT,

na condição de Banco Postal, em atividade de risco (art. 927, do

CC), nos termos da jurisprudência do C.TST.

É de conhecimento geral que agências de correios são visadas por

assaltantes, por se tratar de locais com alta rotatividade de dinheiro,

sem a segurança adequada, quando comparada às agências

bancárias.

E, quando a ré passou a atuar como correspondente bancário,

agregou serviço que certamente proporciona risco ainda maior à

segurança tanto dos empregados, quanto dos clientes, dada a

movimentação de dinheiro, típica de tal atividade.

(…)

Logo, a responsabilidade do empregador é objetiva, ou seja,

independe de culpa, nos termos do parágrafo único do art. 927 do

Código Civil:

'Haverá obrigação de reparar o dano, independentemente de culpa,

nos casos especificados em lei, ou quando a atividade normalmente

desenvolvida pelo autor do dano implicar, por sua natureza, risco

para os direitos de outrem.'

Veja-se que, conforme o entendimento do TST, a Resolução

3.954/2011 do Banco Central do Brasil reconhece as agências dos

Correios que atuam como correspondentes bancár ias,

'inequivocamente, como uma nova modalidade de estabelecimento

credenciado, que cuida de numerários, nos moldes das agências ou

postos de atendimento a que alude o art. 1º, § 1º, da Lei nº

7.102/1983.'Coaduna-se com esse entendimento, ficando afastada

a tese de que a reclamada pode desempenhar os serviços de

correspondente bancário sem se atrelar à Lei 7.102/1983.

Desta feita, restaram demonstrados o dano, o nexo causal e a

responsabilidade objetiva. Cabe destacar que o dano foi

comprovado, vez que a reclamante foi diagnosticada com estresse

pós-traumático.

Debrucemo-nos sobre a tese de culpa de terceiro e caso

fortuito/força maior como excludentes da responsabilidade. A tese

não procede.

Conforme exposto em linhas transatas, resta claro que as agências

dos Correios submetem-se a risco acentuado de assalto, tanto que
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restou definido que a responsabilidade civil aplicável à hipótese é a

objetiva.

Assim, dada a essa efetiva possibilidade de assaltos, resta afastado

o caráter de imprevisibilidade e inevitabilidade de tais eventos e,

consequentemente, a hipótese de caso fortuito.

E, justamente por isso, não há falar em culpa exclusiva de terceiro e

nem vinga a tentativa patronal de transferir exclusivamente ao

Estado a tarefa de evitar os assaltos em suas agências, furtando-se

da responsabilidade de fornecer a adequada segurança aos

empregados e clientes.

Ademais, embora a reclamada alegue que não negligencia a

segurança de suas agências, é de fácil constatação que os

sistemas de segurança adotados não são suficientes para garantir a

proteção de funcionários e clientes, vez que são frequentes os

assaltos às agências da reclamada.

(…)."

Registre-se que eventual contrariedade a Súmula do Supremo

Tribunal Federal não se encontra entre as hipóteses de cabimento

do recurso de revista previstas no artigo 896, alínea "a", da

Consolidação das Leis do Trabalho.

Ademais, verifica-se, contudo, que a parte não realizou o confronto

analítico entre a tese adotada no v. acórdão recorrido e cada

preceito legal e constitucional dito violado, deixando de atender ao

exigido pelo artigo 896, §1º-A, III, da CLT, inviabilizando o

seguimento do apelo, nesse aspecto.

Além disso, a parte não realizou o confronto analítico entre a tese

adotada no acórdão recorrido e a ementa válida transcrita em suas

razões recursais, deixando de atender ao exigido pelo artigo 896,

§8º, da CLT, impedindo o seguimento do apelo, nesse aspecto.

De acordo com a sistemática imposta pela Lei 13.015/2014, cabe à

parte demonstrar especificamente onde se situa a alegada

divergência de teses entre o acórdão recorrido e os arestos

apresentados, no exame de casos concretos idênticos ou

semelhantes, ônus do qual não se desincumbiu a parte recorrente.

Quanto à necessidade do confronto analítico, vale mencionar os

seguintes julgados do TST: E-ED-RR - 552-07.2013.5.06.0231,

Relator Ministro: Alexandre de Souza Agra Belmonte, SBDI-I, DEJT

17/06/2016; AIRR - 1124-32.2015.5.11.0011, Relator Ministro:

Walmir Oliveira da Costa, 1ª Turma, DEJT 30/06/2017; AIRR -

10077-02.2014.5.15.0110 , Relatora Ministra: Delaíde Miranda

Aran tes ,  2 ª  Tu rma,  DEJT 03 /07 /2017 ;  A IRR -  220-

86.2015.5.11.0051 , Relator Ministro: Alexandre de Souza Agra

Belmonte, 3ª Turma, Data de Publicação: DEJT 03/07/2017; AIRR -

20027-78.2013.5.04.0012 , Relatora Desembargadora Convocada:

Cilene Ferreira Amaro Santos, 4ª Turma, DEJT 30/06/2017; AIRR -

909-49.2015.5.08.0008, Relator Ministro: Guilherme Augusto

Caputo Bastos, 5ª Turma, DEJT 30/06/2017; AIRR - 47700-

21.2005.5.01.0041 , Relator Ministro: Aloysio Corrêa da Veiga, Data

de Julgamento: 30/03/2016, 6ª Turma, Data de Publicação: DEJT

01/04/2016; AIRR - 10565-26.2013.5.03.0077 , Relator Ministro:

Cláudio Mascarenhas Brandão, Data de Julgamento: 09/03/2016, 7ª

Turma, Data de Publicação: DEJT 18/03/2016; AIRR - 1452-

29.2015.5.14.0091 , Relatora Ministra: Dora Maria da Costa, Data

de Julgamento: 10/05/2017, 8ª Turma, Data de Publicação: DEJT

12/05/2017.

Outrossim, inviável o seguimento do recurso quanto à alegada

divergência jurisprudencial com aresto oriundo de órgão diverso dos

elencados na alínea "a" do art. 896, da CLT.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) /

RESPONSABILIDADE CIVIL DO EMPREGADOR (14007) /

INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL (14010) / VALOR

ARBITRADO

Alegação(ões):

Insurge-se a parte recorrente contra o valor arbitrado a título de

indenização por dano moral.

Alega violação legal, bem como divergência com ementa.

No intuito de demonstrar o prequestionamento da matéria em

epígrafe, a parte recorrente transcreveu o seguinte trecho do v.

acórdão:

"(…)

Fixemos o quantum indenizatório.

O reclamante postulou indenização de R$ 50.000,00.

Considerando o caráter pedagógico e inibitório da indenização, bem

como o dano sofrido e a sua extensão, a capacidade econômica da

reclamada e o princípio da razoabilidade, reputa-se adequada

indenização na monta de R$ 20.000,00, que equivale a cerca de 10

vezes o salário do reclamante (art. 223-G, §1º, inciso III, da CLT).

Registre-se que o STF, nas Ações Diretas de Inconstitucionalidade

(ADIs) 6050, de autoria da Associação dos Magistrados da Justiça

do Trabalho (Anamatra); 6069, do Conselho Federal da Ordem dos

Advogados do Brasil (OAB); e 6082, da Confederação Nacional dos

Trabalhadores na Indústria (CNTI) , decidiu, no julgamento

encerrado em 24/06/2022, que o tabelamento da CLT não deve ser

usado como teto, mas 'deverá ser observado pelo julgador como

critério orientador de fundamentação da decisão judicial.'

Friso, ainda que é o mesmo parâmetro adotado por esta turma no

Processo 0000067-95.2023.5.17.0151 ROT, de relatoria do

Desembargador Claudio Armando Couce de Menezes.
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Ante o exposto, dou parcial provimento ao recurso ordinário do

reclamante, para deferir-lhe indenização por danos morais no

importe de R$ 20.000,00.

(…)."

Verifica-se, contudo, que a parte não realizou o confronto analítico

entre a tese adotada no v. acórdão recorrido e cada preceito legal e

constitucional dito violado, deixando de atender ao exigido pelo

artigo 896, §1º-A, III, da CLT, inviabilizando o seguimento do apelo,

nesse aspecto.

Além disso, a parte não realizou o confronto analítico entre a tese

adotada no acórdão recorrido e cada ementa válida transcrita em

suas razões recursais, deixando de atender ao exigido pelo artigo

896, §8º, da CLT, impedindo o seguimento do apelo, nesse

aspecto.

De acordo com a sistemática imposta pela Lei 13.015/2014, cabe à

parte demonstrar especificamente onde se situa a alegada

divergência de teses entre o acórdão recorrido e os arestos

apresentados, no exame de casos concretos idênticos ou

semelhantes, ônus do qual não se desincumbiu a parte recorrente.

Vale ressaltar que não atende a essa finalidade a mera transcrição

de arestos em bloco.

Quanto à necessidade do confronto analítico, vale mencionar os

seguintes julgados do TST: E-ED-RR - 552-07.2013.5.06.0231,

Relator Ministro: Alexandre de Souza Agra Belmonte, SBDI-I, DEJT

17/06/2016; AIRR - 1124-32.2015.5.11.0011, Relator Ministro:

Walmir Oliveira da Costa, 1ª Turma, DEJT 30/06/2017; AIRR -

10077-02.2014.5.15.0110 , Relatora Ministra: Delaíde Miranda

Aran tes ,  2 ª  Tu rma,  DEJT 03 /07 /2017 ;  A IRR -  220-

86.2015.5.11.0051 , Relator Ministro: Alexandre de Souza Agra

Belmonte, 3ª Turma, Data de Publicação: DEJT 03/07/2017; AIRR -

20027-78.2013.5.04.0012 , Relatora Desembargadora Convocada:

Cilene Ferreira Amaro Santos, 4ª Turma, DEJT 30/06/2017; AIRR -

909-49.2015.5.08.0008, Relator Ministro: Guilherme Augusto

Caputo Bastos, 5ª Turma, DEJT 30/06/2017; AIRR - 47700-

21.2005.5.01.0041 , Relator Ministro: Aloysio Corrêa da Veiga, Data

de Julgamento: 30/03/2016, 6ª Turma, Data de Publicação: DEJT

01/04/2016; AIRR - 10565-26.2013.5.03.0077 , Relator Ministro:

Cláudio Mascarenhas Brandão, Data de Julgamento: 09/03/2016, 7ª

Turma, Data de Publicação: DEJT 18/03/2016; AIRR - 1452-

29.2015.5.14.0091 , Relatora Ministra: Dora Maria da Costa, Data

de Julgamento: 10/05/2017, 8ª Turma, Data de Publicação: DEJT

12/05/2017.

Outrossim, inviável o seguimento do recurso quanto à alegada

divergência jurisprudencial com aresto oriundo de órgão diverso dos

elencados na alínea "a" do art. 896, da CLT.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

PARTES E PROCURADORES (8842) / SUCUMBÊNCIA (8874) /

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Alegação(ões):

Insurge-se a parte recorrente contra a condenação ao pagamento

dos honorários advocatícios de sucumbência.

Alega violação legal, bem como divergência com Súmula do Eg.

TST e com ementa.

No intuito de demonstrar o prequestionamento da matéria em

epígrafe, a parte recorrente transcreveu o seguinte trecho do v.

acórdão:

"(…)

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Invertido o ônus da sucumbência, fica afastada a condenação do

reclamante ao pagamento de honorários advocatícios.

Outrossim, fica condenada a reclamada ao pagamento de

honorários advocatícios.

Observados os critérios do §2º do art. 791-A da CLT, devido o

percentual de 15%, considerando a complexidade das matérias

debatidas, o zelo profissional do advogado - que atuou com a

técnica e a diligência necessárias para a defesa dos interesses do

seu cliente - e o tempo exigido na prestação dos serviços.

(…)."

A invocação genérica de contrariedade à Súmula 219 do Tribunal

Superior do Trabalho, não viabiliza o recurso de revista, nos termos

do artigo 896, § 1º-A, inciso II, da CLT, incluído pela Lei

13.015/2014. Com efeito não se verifica, nessa conduta, adequação

técnica mínima exigível num recurso de natureza extraordinária, que

é a indicação do item da Súmula que a parte considera contrariado

pela decisão recorrida.

Nesse sentido:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA.

ACÓRDÃO REGIONAL PUBLICADO ANTES DA VIGÊNCIA DA LEI

13.015/2014.  TERCEIRIZAÇÃO. RESPONSABILIDADE

SUBSIDIÁRIA DO TOMADOR DE SERVIÇOS. ENTE PÚBLICO. I.

O art. 896, § 1º-A, I, II e III da CLT, aplicável a todos os acórdãos

regionais publicados a partir de 22/09/2014, prevê os pressupostos

intrínsecos ao recurso de revista, os quais devem ser cumpridos

"sob  pena  de  não  conhec imento"  do  recurso .  I I .  O

prequestionamento é exigível em todas as hipóteses do recurso de

revista (art. 896, a, b e c, da CLT). Logo, para atender ao disposto

no art. 896, § 1º-A, I, da CLT, é necessário que a parte indique, de
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forma c lara e prec isa,  o t recho que consubstancia o

prequestionamento das teses que pretende debater, não se

admitindo transcrição genérica, fora do contexto ou que não

contemple a delimitação fática que determinou a conclusão. III. O

art. 896, § 1º-A, II, da CLT exige que a parte indique, de forma

explícita e fundamentada, o artigo, o parágrafo, o inciso ou a

alínea específica da regra de lei ou da Constituição da

República que entende violada. O mesmo procedimento deve

ser adotado quando há indicação de contrariedade a súmula ou

orientação jurisprudencial (Súmula 221 do TST). A alegação

genérica de violação ou contrariedade não atende a esse

requisito. IV. O cumprimento do art. 896, § 1º-A, III, da CLT se faz

com a demonstração analítica de cada violação ou contrariedade

apontada de forma pertinente e vinculada a todos os fundamentos

jurídicos da decisão recorrida. A impugnação genérica e a

subsistência de fundamento independente e suficiente sem

impugnação não cumprem a referida exigência. V. Na hipótese de

alegação de divergência jurisprudencial, deve ser atendida, ainda, a

exigência do art. 896, § 8º, da CLT. VI. No caso, não foi atendido o

art. 896, §§ 1º-A, I e III, da CLT. VII. Agravo de instrumento de que

se conhece e a que se nega provimento." ( AIRR - 20027-

78.2013.5.04.0012 , Relatora Desembargadora Convocada: Cilene

Ferreira Amaro Santos, Data de Julgamento: 28/06/2017, 4ª Turma,

Data de Publicação: DEJT 30/06/2017).

A parte não realizou o confronto analítico entre a tese adotada no

acórdão recorrido e cada preceito legal e constitucional dito violado,

deixando de atender ao exigido pelo artigo 896, §1º-A, III, da CLT,

inviabilizando o seguimento do apelo, nesse aspecto.

Com efeito, segundo a sistemática imposta pela Lei 13.015/2014,

cabe à parte indicar especificamente o motivo pelo qual o acórdão,

ao adotar determinada fundamentação, incidiu em afronta a cada

um dos preceitos ditos violados, sendo inviável a alegação genérica

de violações em bloco.

Ademais, a parte não realizou o confronto analítico ente a tese

adotada no acórdão recorrido e cada súmula supostamente

contrariada, deixando de atender ao exigido pelo artigo 896, §1º-A,

III, da CLT, inviabilizando o seguimento do apelo, nesse aspecto.

Com efeito, segundo a sistemática imposta pela Lei 13.015/2014,

cabe à parte indicar especificamente o motivo pelo qual o acórdão,

ao adotar determinada fundamentação, deixou de observar cada

Súmula invocada, sendo inviável a mera alegação genérica de

contrariedade.

Quanto à necessidade do confronto analítico, vale mencionar os

seguintes julgados do TST: E-ED-RR - 552-07.2013.5.06.0231,

Relator Ministro: Alexandre de Souza Agra Belmonte, SBDI-I, DEJT

17/06/2016; AIRR - 1124-32.2015.5.11.0011, Relator Ministro:

Walmir Oliveira da Costa, 1ª Turma, DEJT 30/06/2017; AIRR -

10077-02.2014.5.15.0110 , Relatora Ministra: Delaíde Miranda

Aran tes ,  2 ª  Tu rma,  DEJT 03 /07 /2017 ;  A IRR -  220-

86.2015.5.11.0051 , Relator Ministro: Alexandre de Souza Agra

Belmonte, 3ª Turma, Data de Publicação: DEJT 03/07/2017; AIRR -

20027-78.2013.5.04.0012 , Relatora Desembargadora Convocada:

Cilene Ferreira Amaro Santos, 4ª Turma, DEJT 30/06/2017; AIRR -

909-49.2015.5.08.0008, Relator Ministro: Guilherme Augusto

Caputo Bastos, 5ª Turma, DEJT 30/06/2017; AIRR - 47700-

21.2005.5.01.0041 , Relator Ministro: Aloysio Corrêa da Veiga, Data

de Julgamento: 30/03/2016, 6ª Turma, Data de Publicação: DEJT

01/04/2016; AIRR - 10565-26.2013.5.03.0077 , Relator Ministro:

Cláudio Mascarenhas Brandão, Data de Julgamento: 09/03/2016, 7ª

Turma, Data de Publicação: DEJT 18/03/2016; AIRR - 1452-

29.2015.5.14.0091 , Relatora Ministra: Dora Maria da Costa, Data

de Julgamento: 10/05/2017, 8ª Turma, Data de Publicação: DEJT

12/05/2017.

Outrossim, inviável o seguimento do recurso quanto à alegada

divergência jurisprudencial com aresto oriundo de órgão diverso dos

elencados na alínea "a" do art. 896, da CLT.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

LIQUIDAÇÃO / CUMPRIMENTO / EXECUÇÃO (9148) / VALOR

DA EXECUÇÃO / CÁLCULO / ATUALIZAÇÃO (9149) /

CORREÇÃO MONETÁRIA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

LIQUIDAÇÃO / CUMPRIMENTO / EXECUÇÃO (9148) / VALOR

DA EXECUÇÃO / CÁLCULO / ATUALIZAÇÃO (9149) / JUROS

Alegação(ões):

Insurge-se a parte recorrente contra os índices de juros e correção

monetária adotados in casu.

Alega violação legal.

No intuito de demonstrar o prequestionamento da matéria em

epígrafe, a parte recorrente transcreveu o seguinte trecho do v.

acórdão:

"(…)

Cotejando-se sistematicamente tais elementos jurisprudenciais,

tenho que, em se tratando de indenização por danos morais, a

melhor interpretação a se conferir é justamente aquela em que

incide a SELIC a partir do ajuizamento da ação, independentemente

da data do arbitramento, pelo seguinte:

A uma, diz respeito ao fundamento jurídico. Há regra inafastável de
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que os juros são devidos a partir do ajuizamento da ação, tese

fixada pelo STF e que não excluiu qualquer tipo de dano, seja o

típico trabalhista, seja o dano moral.

Com efeito, a partir da decisão do STF, na qual introduziu a SELIC,

índice que abrange juros e correção monetária, houve dúvidas a

respeito dos critérios a serem adotados nos danos morais. Penso,

pedindo vênia aos entendimentos contrários, que a melhor forma de

análise, por disciplina judiciária inclusive, é a adotada pelo STF,

cujas reclamações constitucionais sobre o tema indicam que a partir

da posição da mais Alta Corte, qualquer débito, sem distinção, deve

adotar os critérios indicados na ADC 58, ou seja, juros de mora na

fase pré-judicial e SELIC a partir da citação. Adoto os fundamentos

da Reclamação Constitucional mencionada nos votos da Ilustre

Desembargadora Daniele Correa Santa Cantarina, em julgamentos

sobre o mesmo tema, ou seja, a Rcl 46721, publicada em

27/07/2021, de relatoria do Min Gilmar Mendes, cujo texto abaixo

citado indica inexistir tratamento diferenciado para os danos morais:

(…)

A duas, envolve o efeito pedagógico dos danos morais, porque os

juros são penalidade e a partir do momento em que a ação é

ajuizada, o pretenso devedor já poderia tentar solucionar a questão,

via reconhecimento do pedido. Se insiste na demanda, não pode

ser beneficiado com a inexistência de juros. E nem se diga que não

havia valor fixado e por isso não poderia ser fixado com juros. Se

assim fosse, qualquer inicial ilíquida eximiria o devedor de pagar

juros.

A três, seria deixar a questão de juros unicamente a critério da

celeridade da justiça. Se demorar a prestação jurisdicional, o

devedor ficará em mora por muito tempo, sem qualquer penalidade.

E nem se diga que incumbirá ao magistrado analisar essa questão

temporal quando fixar o valor, porque isso envolveria grau de

subjetividade, cujo índice de juros traz segurança jurídica às partes

e não apenas ao devedor. Ou seja, não é o juiz que deve precificar

a mora, mas sim índices preestabelecidos.

Por isso, considero que a adaptação da Súmula 439 do TST a ADC

58 deve ser somente em relação aos índices. Não devem ser

eliminados os juros, mas manter as premissas da Súmula. Nesta,

eram devidos juros desde o ajuizamento; e correção e juros a partir

do arbitramento. A partir da decisão do STF, os juros não são

retirados a partir do ajuizamento da ação, mas é utilizada a taxa

SELIC desde o ajuizamento, englobando juros e correção

monetária.

Peço vênia para considerar que dessa forma compatibilizam-se a

Súmula e a ADC 58 e os juros não perdem sua natureza jurídica.

Não olvido que há turma do TST com entendimento contrário.

Porém, diante da composição do TST e por ser recente a matéria,

considero que não haver motivo para vincular-me ao entendimento,

por ora, porque ainda não representa a maioria da Corte, sobretudo

porque discordo às inteiras das premissas adotadas."

A parte não realizou o confronto analítico entre a tese adotada no

acórdão recorrido e o preceito constitucional dito violado, deixando

de atender ao exigido pelo artigo 896, §1º-A, III, da CLT,

inviabilizando o seguimento do apelo, nesse aspecto.

Com efeito, segundo a sistemática imposta pela Lei 13.015/2014,

cabe à parte indicar especificamente o motivo pelo qual o acórdão,

ao adotar determinada fundamentação, incidiu em afronta a cada

um dos preceitos ditos violados, sendo inviável a alegação genérica

de violações em bloco.

Quanto à necessidade do confronto analítico, vale mencionar os

seguintes julgados do TST: E-ED-RR - 552-07.2013.5.06.0231,

Relator Ministro: Alexandre de Souza Agra Belmonte, SBDI-I, DEJT

17/06/2016; AIRR - 1124-32.2015.5.11.0011, Relator Ministro:

Walmir Oliveira da Costa, 1ª Turma, DEJT 30/06/2017; AIRR -

10077-02.2014.5.15.0110 , Relatora Ministra: Delaíde Miranda

Aran tes ,  2 ª  Tu rma,  DEJT 03 /07 /2017 ;  A IRR -  220-

86.2015.5.11.0051 , Relator Ministro: Alexandre de Souza Agra

Belmonte, 3ª Turma, Data de Publicação: DEJT 03/07/2017; AIRR -

20027-78.2013.5.04.0012 , Relatora Desembargadora Convocada:

Cilene Ferreira Amaro Santos, 4ª Turma, DEJT 30/06/2017; AIRR -

909-49.2015.5.08.0008, Relator Ministro: Guilherme Augusto

Caputo Bastos, 5ª Turma, DEJT 30/06/2017; AIRR - 47700-

21.2005.5.01.0041 , Relator Ministro: Aloysio Corrêa da Veiga, Data

de Julgamento: 30/03/2016, 6ª Turma, Data de Publicação: DEJT

01/04/2016; AIRR - 10565-26.2013.5.03.0077 , Relator Ministro:

Cláudio Mascarenhas Brandão, Data de Julgamento: 09/03/2016, 7ª

Turma, Data de Publicação: DEJT 18/03/2016; AIRR - 1452-

29.2015.5.14.0091 , Relatora Ministra: Dora Maria da Costa, Data

de Julgamento: 10/05/2017, 8ª Turma, Data de Publicação: DEJT

12/05/2017.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intimem-se.

/GR-11

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    DANIELE CORREA SANTA CATARINA

    Desembargadora Presidente

Processo Nº ROT-0000254-65.2023.5.17.0002
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Relator WANDA LUCIA COSTA LEITE
FRANCA DECUZZI

RECORRENTE JOSE CARLOS BOLSONI

ADVOGADO MARIANA ROGERIA FIGUEREDO
PORTELA DE LIMA(OAB: 21226/ES)

ADVOGADO ROSANGELA DA SILVA LUCAS(OAB:
29636/ES)

RECORRIDO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO MATHEUS GUERINE RIEGERT(OAB:
11652/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE CARLOS BOLSONI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1e08410

proferida nos autos.

Recorrente(s):
1. JOSE CARLOS BOLSONI

2. EMPRESA BRASILEIRA DE

Recorrido(a)(s):
1. EMPRESA BRASILEIRA DE

CORREIOS E TELEGRAFOS

RECURSO DE:JOSE CARLOS BOLSONI

CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES

O presente recurso foi apresentado na vigência da Lei 13.467/2017.

Vale registrar que, nos termos do art. 896-A, §1º e incisos da CLT,

incumbe ao Tribunal Superior do Trabalho o exame da

transcendência do recurso de revista.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (ciência da decisão em 01/02/2024 - Id

b531520 ; petição recursal apresentada em 27/11/2023 - Id

171027d).

Inexigível o recolhimento de custas, uma vez que a parte recorrente

não foi condenada a efetuar o preparo - Id a6025c9 .

Contudo, o recurso não merece seguimento, porque irregular a

representação. Com efeito, verifica-se que a subscritora do recurso,

Dra. MARIANA ROGERIA FIGUEREDO PORTELA DE LIMA, não

figura como outorgada no instrumento de mandato juntado pelo

recorrente (Id 86df20b),em inobservância ao disposto no artigo 104,

caput, do CPC/2015 e na Súmula 383, I, do TST (nova redação em

decorrência do CPC de 2015 - Res. 210/2016, DEJT divulgado em

30.06.2016 e 01 e 04.07.2016).

Outrossim, inaplicável o disposto no art. 932, parágrafo único, do

CPC, que só permite o saneamento de irregularidade de

representação, quando estadecorrer de vício de procuração ou

substabelecimento já existente em nome do advogado.

Nesse sentido é a jurisprudência do TST, exemplificada na ementa

a seguir:

" A G R A V O  I N T E R N O .  R E C U R S O  D E  E M B A R G O S .

IRREGULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO .AUSÊNCIA DE

MANDATO DO ADVOGADO SUBSCRITOR DA PETIÇÃO DO

RECURSO DE EMBARGOS. 1. Conforme registra a nova redação

do item I da Súmula 383 desta Corte, "É inadmissível recurso

firmado por advogado sem procuração juntada aos autos até o

momento da sua interposição, salvo mandato tácito. Em caráter

excepcional (art. 104 do CPC de 2015), admite-se que o advogado,

independentemente de intimação, exiba a procuração no prazo de 5

(cinco) dias após a interposição do recurso, prorrogável por igual

período mediante despacho do juiz. Caso não a exiba, considera-se

ineficaz o ato praticado e não se conhece do recurso". 2. No caso,

no momento da interposição do recurso de embargos, o subscritor

do apelo não possuía procuração nos autos. Também não se

configurou a hipótese de mandato tácito, nem de urgência

excepcional, tal como prevista no art. 104 do CPC. 3.Assim, não se

tratando de irregularidade em procuração ou substabelecimento já

constante dos autos, que enseje a aplicação do art. 76 do CPC,

mas de ausência de instrumento de outorga de poderes ao

subscritor do apelo, não se concede prazo para saneamento da

irregularidade. 4. Assim, ainda que por fundamento diverso, deve

ser mantida a decisão denegatória do recurso de embargos. Agravo

in te rno  conhec ido  e  desprov ido"  (Ag-E-RR-1000574-

81.2019.5.02.0382, Subseção I Especializada em Dissídios

Indiv iduais,  Relator  Ministro Alberto Luiz Brescianide

FontanPereira,  DEJT 28/01/2022).

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

RECURSO DE:EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS
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CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES

O presente recurso foi apresentado na vigência da Lei 13.467/2017.

Vale registrar que, nos termos do art. 896-A, §1º e incisos da CLT,

incumbe ao Tribunal Superior do Trabalho o exame da

transcendência do recurso de revista.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (ciência da decisão em 15/02/2024 - Id

f19d678; petição recursal apresentada em 02/02/2024 - Id d29837f).

Regular a representação processual (Id 7a145ba).

A parte recorrente está isenta de preparo, conforme Decreto-Lei

509/69, artigo 12.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) /

RESPONSABILIDADE CIVIL DO EMPREGADOR (14007) /

INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL

Alegação(ões):

Insurge-se a parte recorrente contra a condenação ao pagamento

de indenização por dano moral.

Alega violação legal, bem como divergência com Súmula do STF e

com ementa.

No intuito de demonstrar o prequestionamento da matéria em

epígrafe, a parte recorrente transcreveu o seguinte trecho do v.

acórdão:

"(…)

Não há controvérsia quanto ao fato de que o reclamante estava

presente quando, em 13/11/2018, a unidade da reclamada em que

trabalha, em Carapina, Serra, foi assaltada.

De outra ponta, conforme CAT emitida em 28/11/2018 (id.

baeebb0), o reclamante, em decorrência daquele fato, foi acometido

pela enfermidade CID 10 F43.1, "Estado de 'stress' pós-traumático".

Segundo disposição do art. 7º, inciso XXVIII, da Constituição

Federal, o empregador está obrigado a indenizar o empregado por

acidente de trabalho quando incorrer aquele em dolo ou culpa.

Assim, consagrou o texto constitucional como regra geral a

responsabilidade civil subjetiva do empregador por acidentes de

trabalho e apenas em algumas situações especiais, considerando

que o caput do art. 7º da CF prevê que os direitos descritos nos

seus incisos podem ser acrescidos de outros que visem à melhoria

da condição social dos trabalhadores, aplica-se a teoria da

responsabilidade civil objetiva.

Tal aplicação excepcional opera-se com fundamento, sobretudo, no

art. 927, parágrafo único, do CC, segundo o qual 'Haverá obrigação

de reparar o dano, independentemente de culpa, nos casos

especificados em lei ou quando a atividade normalmente

desenvolvida pelo autor do dano implicar, por sua natureza, risco

para os direitos de outrem'.

A despeito da argumentação patronal, aplica-se a responsabilidade

objetiva ao caso concreto, enquadrando-se as atividades da ECT,

na condição de Banco Postal, em atividade de risco (art. 927, do

CC), nos termos da jurisprudência do C.TST.

É de conhecimento geral que agências de correios são visadas por

assaltantes, por se tratar de locais com alta rotatividade de dinheiro,

sem a segurança adequada, quando comparada às agências

bancárias.

E, quando a ré passou a atuar como correspondente bancário,

agregou serviço que certamente proporciona risco ainda maior à

segurança tanto dos empregados, quanto dos clientes, dada a

movimentação de dinheiro, típica de tal atividade.

(…)

Logo, a responsabilidade do empregador é objetiva, ou seja,

independe de culpa, nos termos do parágrafo único do art. 927 do

Código Civil:

'Haverá obrigação de reparar o dano, independentemente de culpa,

nos casos especificados em lei, ou quando a atividade normalmente

desenvolvida pelo autor do dano implicar, por sua natureza, risco

para os direitos de outrem.'

Veja-se que, conforme o entendimento do TST, a Resolução

3.954/2011 do Banco Central do Brasil reconhece as agências dos

Correios que atuam como correspondentes bancár ias,

'inequivocamente, como uma nova modalidade de estabelecimento

credenciado, que cuida de numerários, nos moldes das agências ou

postos de atendimento a que alude o art. 1º, § 1º, da Lei nº

7.102/1983.'Coaduna-se com esse entendimento, ficando afastada

a tese de que a reclamada pode desempenhar os serviços de

correspondente bancário sem se atrelar à Lei 7.102/1983.

Desta feita, restaram demonstrados o dano, o nexo causal e a

responsabilidade objetiva. Cabe destacar que o dano foi

comprovado, vez que a reclamante foi diagnosticada com estresse

pós-traumático.

Debrucemo-nos sobre a tese de culpa de terceiro e caso

fortuito/força maior como excludentes da responsabilidade. A tese

não procede.

Conforme exposto em linhas transatas, resta claro que as agências

dos Correios submetem-se a risco acentuado de assalto, tanto que
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restou definido que a responsabilidade civil aplicável à hipótese é a

objetiva.

Assim, dada a essa efetiva possibilidade de assaltos, resta afastado

o caráter de imprevisibilidade e inevitabilidade de tais eventos e,

consequentemente, a hipótese de caso fortuito.

E, justamente por isso, não há falar em culpa exclusiva de terceiro e

nem vinga a tentativa patronal de transferir exclusivamente ao

Estado a tarefa de evitar os assaltos em suas agências, furtando-se

da responsabilidade de fornecer a adequada segurança aos

empregados e clientes.

Ademais, embora a reclamada alegue que não negligencia a

segurança de suas agências, é de fácil constatação que os

sistemas de segurança adotados não são suficientes para garantir a

proteção de funcionários e clientes, vez que são frequentes os

assaltos às agências da reclamada.

(…)."

Registre-se que eventual contrariedade a Súmula do Supremo

Tribunal Federal não se encontra entre as hipóteses de cabimento

do recurso de revista previstas no artigo 896, alínea "a", da

Consolidação das Leis do Trabalho.

Ademais, verifica-se, contudo, que a parte não realizou o confronto

analítico entre a tese adotada no v. acórdão recorrido e cada

preceito legal e constitucional dito violado, deixando de atender ao

exigido pelo artigo 896, §1º-A, III, da CLT, inviabilizando o

seguimento do apelo, nesse aspecto.

Além disso, a parte não realizou o confronto analítico entre a tese

adotada no acórdão recorrido e a ementa válida transcrita em suas

razões recursais, deixando de atender ao exigido pelo artigo 896,

§8º, da CLT, impedindo o seguimento do apelo, nesse aspecto.

De acordo com a sistemática imposta pela Lei 13.015/2014, cabe à

parte demonstrar especificamente onde se situa a alegada

divergência de teses entre o acórdão recorrido e os arestos

apresentados, no exame de casos concretos idênticos ou

semelhantes, ônus do qual não se desincumbiu a parte recorrente.

Quanto à necessidade do confronto analítico, vale mencionar os

seguintes julgados do TST: E-ED-RR - 552-07.2013.5.06.0231,

Relator Ministro: Alexandre de Souza Agra Belmonte, SBDI-I, DEJT

17/06/2016; AIRR - 1124-32.2015.5.11.0011, Relator Ministro:

Walmir Oliveira da Costa, 1ª Turma, DEJT 30/06/2017; AIRR -

10077-02.2014.5.15.0110 , Relatora Ministra: Delaíde Miranda

Aran tes ,  2 ª  Tu rma,  DEJT 03 /07 /2017 ;  A IRR -  220-

86.2015.5.11.0051 , Relator Ministro: Alexandre de Souza Agra

Belmonte, 3ª Turma, Data de Publicação: DEJT 03/07/2017; AIRR -

20027-78.2013.5.04.0012 , Relatora Desembargadora Convocada:

Cilene Ferreira Amaro Santos, 4ª Turma, DEJT 30/06/2017; AIRR -

909-49.2015.5.08.0008, Relator Ministro: Guilherme Augusto

Caputo Bastos, 5ª Turma, DEJT 30/06/2017; AIRR - 47700-

21.2005.5.01.0041 , Relator Ministro: Aloysio Corrêa da Veiga, Data

de Julgamento: 30/03/2016, 6ª Turma, Data de Publicação: DEJT

01/04/2016; AIRR - 10565-26.2013.5.03.0077 , Relator Ministro:

Cláudio Mascarenhas Brandão, Data de Julgamento: 09/03/2016, 7ª

Turma, Data de Publicação: DEJT 18/03/2016; AIRR - 1452-

29.2015.5.14.0091 , Relatora Ministra: Dora Maria da Costa, Data

de Julgamento: 10/05/2017, 8ª Turma, Data de Publicação: DEJT

12/05/2017.

Outrossim, inviável o seguimento do recurso quanto à alegada

divergência jurisprudencial com aresto oriundo de órgão diverso dos

elencados na alínea "a" do art. 896, da CLT.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) /

RESPONSABILIDADE CIVIL DO EMPREGADOR (14007) /

INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL (14010) / VALOR

ARBITRADO

Alegação(ões):

Insurge-se a parte recorrente contra o valor arbitrado a título de

indenização por dano moral.

Alega violação legal, bem como divergência com ementa.

No intuito de demonstrar o prequestionamento da matéria em

epígrafe, a parte recorrente transcreveu o seguinte trecho do v.

acórdão:

"(…)

Fixemos o quantum indenizatório.

O reclamante postulou indenização de R$ 50.000,00.

Considerando o caráter pedagógico e inibitório da indenização, bem

como o dano sofrido e a sua extensão, a capacidade econômica da

reclamada e o princípio da razoabilidade, reputa-se adequada

indenização na monta de R$ 20.000,00, que equivale a cerca de 10

vezes o salário do reclamante (art. 223-G, §1º, inciso III, da CLT).

Registre-se que o STF, nas Ações Diretas de Inconstitucionalidade

(ADIs) 6050, de autoria da Associação dos Magistrados da Justiça

do Trabalho (Anamatra); 6069, do Conselho Federal da Ordem dos

Advogados do Brasil (OAB); e 6082, da Confederação Nacional dos

Trabalhadores na Indústria (CNTI) , decidiu, no julgamento

encerrado em 24/06/2022, que o tabelamento da CLT não deve ser

usado como teto, mas 'deverá ser observado pelo julgador como

critério orientador de fundamentação da decisão judicial.'

Friso, ainda que é o mesmo parâmetro adotado por esta turma no

Processo 0000067-95.2023.5.17.0151 ROT, de relatoria do

Desembargador Claudio Armando Couce de Menezes.
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Ante o exposto, dou parcial provimento ao recurso ordinário do

reclamante, para deferir-lhe indenização por danos morais no

importe de R$ 20.000,00.

(…)."

Verifica-se, contudo, que a parte não realizou o confronto analítico

entre a tese adotada no v. acórdão recorrido e cada preceito legal e

constitucional dito violado, deixando de atender ao exigido pelo

artigo 896, §1º-A, III, da CLT, inviabilizando o seguimento do apelo,

nesse aspecto.

Além disso, a parte não realizou o confronto analítico entre a tese

adotada no acórdão recorrido e cada ementa válida transcrita em

suas razões recursais, deixando de atender ao exigido pelo artigo

896, §8º, da CLT, impedindo o seguimento do apelo, nesse

aspecto.

De acordo com a sistemática imposta pela Lei 13.015/2014, cabe à

parte demonstrar especificamente onde se situa a alegada

divergência de teses entre o acórdão recorrido e os arestos

apresentados, no exame de casos concretos idênticos ou

semelhantes, ônus do qual não se desincumbiu a parte recorrente.

Vale ressaltar que não atende a essa finalidade a mera transcrição

de arestos em bloco.

Quanto à necessidade do confronto analítico, vale mencionar os

seguintes julgados do TST: E-ED-RR - 552-07.2013.5.06.0231,

Relator Ministro: Alexandre de Souza Agra Belmonte, SBDI-I, DEJT

17/06/2016; AIRR - 1124-32.2015.5.11.0011, Relator Ministro:

Walmir Oliveira da Costa, 1ª Turma, DEJT 30/06/2017; AIRR -

10077-02.2014.5.15.0110 , Relatora Ministra: Delaíde Miranda

Aran tes ,  2 ª  Tu rma,  DEJT 03 /07 /2017 ;  A IRR -  220-

86.2015.5.11.0051 , Relator Ministro: Alexandre de Souza Agra

Belmonte, 3ª Turma, Data de Publicação: DEJT 03/07/2017; AIRR -

20027-78.2013.5.04.0012 , Relatora Desembargadora Convocada:

Cilene Ferreira Amaro Santos, 4ª Turma, DEJT 30/06/2017; AIRR -

909-49.2015.5.08.0008, Relator Ministro: Guilherme Augusto

Caputo Bastos, 5ª Turma, DEJT 30/06/2017; AIRR - 47700-

21.2005.5.01.0041 , Relator Ministro: Aloysio Corrêa da Veiga, Data

de Julgamento: 30/03/2016, 6ª Turma, Data de Publicação: DEJT

01/04/2016; AIRR - 10565-26.2013.5.03.0077 , Relator Ministro:

Cláudio Mascarenhas Brandão, Data de Julgamento: 09/03/2016, 7ª

Turma, Data de Publicação: DEJT 18/03/2016; AIRR - 1452-

29.2015.5.14.0091 , Relatora Ministra: Dora Maria da Costa, Data

de Julgamento: 10/05/2017, 8ª Turma, Data de Publicação: DEJT

12/05/2017.

Outrossim, inviável o seguimento do recurso quanto à alegada

divergência jurisprudencial com aresto oriundo de órgão diverso dos

elencados na alínea "a" do art. 896, da CLT.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

PARTES E PROCURADORES (8842) / SUCUMBÊNCIA (8874) /

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Alegação(ões):

Insurge-se a parte recorrente contra a condenação ao pagamento

dos honorários advocatícios de sucumbência.

Alega violação legal, bem como divergência com Súmula do Eg.

TST e com ementa.

No intuito de demonstrar o prequestionamento da matéria em

epígrafe, a parte recorrente transcreveu o seguinte trecho do v.

acórdão:

"(…)

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Invertido o ônus da sucumbência, fica afastada a condenação do

reclamante ao pagamento de honorários advocatícios.

Outrossim, fica condenada a reclamada ao pagamento de

honorários advocatícios.

Observados os critérios do §2º do art. 791-A da CLT, devido o

percentual de 15%, considerando a complexidade das matérias

debatidas, o zelo profissional do advogado - que atuou com a

técnica e a diligência necessárias para a defesa dos interesses do

seu cliente - e o tempo exigido na prestação dos serviços.

(…)."

A invocação genérica de contrariedade à Súmula 219 do Tribunal

Superior do Trabalho, não viabiliza o recurso de revista, nos termos

do artigo 896, § 1º-A, inciso II, da CLT, incluído pela Lei

13.015/2014. Com efeito não se verifica, nessa conduta, adequação

técnica mínima exigível num recurso de natureza extraordinária, que

é a indicação do item da Súmula que a parte considera contrariado

pela decisão recorrida.

Nesse sentido:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA.

ACÓRDÃO REGIONAL PUBLICADO ANTES DA VIGÊNCIA DA LEI

13.015/2014.  TERCEIRIZAÇÃO. RESPONSABILIDADE

SUBSIDIÁRIA DO TOMADOR DE SERVIÇOS. ENTE PÚBLICO. I.

O art. 896, § 1º-A, I, II e III da CLT, aplicável a todos os acórdãos

regionais publicados a partir de 22/09/2014, prevê os pressupostos

intrínsecos ao recurso de revista, os quais devem ser cumpridos

"sob  pena  de  não  conhec imento"  do  recurso .  I I .  O

prequestionamento é exigível em todas as hipóteses do recurso de

revista (art. 896, a, b e c, da CLT). Logo, para atender ao disposto

no art. 896, § 1º-A, I, da CLT, é necessário que a parte indique, de
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forma c lara e prec isa,  o t recho que consubstancia o

prequestionamento das teses que pretende debater, não se

admitindo transcrição genérica, fora do contexto ou que não

contemple a delimitação fática que determinou a conclusão. III. O

art. 896, § 1º-A, II, da CLT exige que a parte indique, de forma

explícita e fundamentada, o artigo, o parágrafo, o inciso ou a

alínea específica da regra de lei ou da Constituição da

República que entende violada. O mesmo procedimento deve

ser adotado quando há indicação de contrariedade a súmula ou

orientação jurisprudencial (Súmula 221 do TST). A alegação

genérica de violação ou contrariedade não atende a esse

requisito. IV. O cumprimento do art. 896, § 1º-A, III, da CLT se faz

com a demonstração analítica de cada violação ou contrariedade

apontada de forma pertinente e vinculada a todos os fundamentos

jurídicos da decisão recorrida. A impugnação genérica e a

subsistência de fundamento independente e suficiente sem

impugnação não cumprem a referida exigência. V. Na hipótese de

alegação de divergência jurisprudencial, deve ser atendida, ainda, a

exigência do art. 896, § 8º, da CLT. VI. No caso, não foi atendido o

art. 896, §§ 1º-A, I e III, da CLT. VII. Agravo de instrumento de que

se conhece e a que se nega provimento." ( AIRR - 20027-

78.2013.5.04.0012 , Relatora Desembargadora Convocada: Cilene

Ferreira Amaro Santos, Data de Julgamento: 28/06/2017, 4ª Turma,

Data de Publicação: DEJT 30/06/2017).

A parte não realizou o confronto analítico entre a tese adotada no

acórdão recorrido e cada preceito legal e constitucional dito violado,

deixando de atender ao exigido pelo artigo 896, §1º-A, III, da CLT,

inviabilizando o seguimento do apelo, nesse aspecto.

Com efeito, segundo a sistemática imposta pela Lei 13.015/2014,

cabe à parte indicar especificamente o motivo pelo qual o acórdão,

ao adotar determinada fundamentação, incidiu em afronta a cada

um dos preceitos ditos violados, sendo inviável a alegação genérica

de violações em bloco.

Ademais, a parte não realizou o confronto analítico ente a tese

adotada no acórdão recorrido e cada súmula supostamente

contrariada, deixando de atender ao exigido pelo artigo 896, §1º-A,

III, da CLT, inviabilizando o seguimento do apelo, nesse aspecto.

Com efeito, segundo a sistemática imposta pela Lei 13.015/2014,

cabe à parte indicar especificamente o motivo pelo qual o acórdão,

ao adotar determinada fundamentação, deixou de observar cada

Súmula invocada, sendo inviável a mera alegação genérica de

contrariedade.

Quanto à necessidade do confronto analítico, vale mencionar os

seguintes julgados do TST: E-ED-RR - 552-07.2013.5.06.0231,

Relator Ministro: Alexandre de Souza Agra Belmonte, SBDI-I, DEJT

17/06/2016; AIRR - 1124-32.2015.5.11.0011, Relator Ministro:

Walmir Oliveira da Costa, 1ª Turma, DEJT 30/06/2017; AIRR -

10077-02.2014.5.15.0110 , Relatora Ministra: Delaíde Miranda

Aran tes ,  2 ª  Tu rma,  DEJT 03 /07 /2017 ;  A IRR -  220-

86.2015.5.11.0051 , Relator Ministro: Alexandre de Souza Agra

Belmonte, 3ª Turma, Data de Publicação: DEJT 03/07/2017; AIRR -

20027-78.2013.5.04.0012 , Relatora Desembargadora Convocada:

Cilene Ferreira Amaro Santos, 4ª Turma, DEJT 30/06/2017; AIRR -

909-49.2015.5.08.0008, Relator Ministro: Guilherme Augusto

Caputo Bastos, 5ª Turma, DEJT 30/06/2017; AIRR - 47700-

21.2005.5.01.0041 , Relator Ministro: Aloysio Corrêa da Veiga, Data

de Julgamento: 30/03/2016, 6ª Turma, Data de Publicação: DEJT

01/04/2016; AIRR - 10565-26.2013.5.03.0077 , Relator Ministro:

Cláudio Mascarenhas Brandão, Data de Julgamento: 09/03/2016, 7ª

Turma, Data de Publicação: DEJT 18/03/2016; AIRR - 1452-

29.2015.5.14.0091 , Relatora Ministra: Dora Maria da Costa, Data

de Julgamento: 10/05/2017, 8ª Turma, Data de Publicação: DEJT

12/05/2017.

Outrossim, inviável o seguimento do recurso quanto à alegada

divergência jurisprudencial com aresto oriundo de órgão diverso dos

elencados na alínea "a" do art. 896, da CLT.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

LIQUIDAÇÃO / CUMPRIMENTO / EXECUÇÃO (9148) / VALOR

DA EXECUÇÃO / CÁLCULO / ATUALIZAÇÃO (9149) /

CORREÇÃO MONETÁRIA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

LIQUIDAÇÃO / CUMPRIMENTO / EXECUÇÃO (9148) / VALOR

DA EXECUÇÃO / CÁLCULO / ATUALIZAÇÃO (9149) / JUROS

Alegação(ões):

Insurge-se a parte recorrente contra os índices de juros e correção

monetária adotados in casu.

Alega violação legal.

No intuito de demonstrar o prequestionamento da matéria em

epígrafe, a parte recorrente transcreveu o seguinte trecho do v.

acórdão:

"(…)

Cotejando-se sistematicamente tais elementos jurisprudenciais,

tenho que, em se tratando de indenização por danos morais, a

melhor interpretação a se conferir é justamente aquela em que

incide a SELIC a partir do ajuizamento da ação, independentemente

da data do arbitramento, pelo seguinte:

A uma, diz respeito ao fundamento jurídico. Há regra inafastável de
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que os juros são devidos a partir do ajuizamento da ação, tese

fixada pelo STF e que não excluiu qualquer tipo de dano, seja o

típico trabalhista, seja o dano moral.

Com efeito, a partir da decisão do STF, na qual introduziu a SELIC,

índice que abrange juros e correção monetária, houve dúvidas a

respeito dos critérios a serem adotados nos danos morais. Penso,

pedindo vênia aos entendimentos contrários, que a melhor forma de

análise, por disciplina judiciária inclusive, é a adotada pelo STF,

cujas reclamações constitucionais sobre o tema indicam que a partir

da posição da mais Alta Corte, qualquer débito, sem distinção, deve

adotar os critérios indicados na ADC 58, ou seja, juros de mora na

fase pré-judicial e SELIC a partir da citação. Adoto os fundamentos

da Reclamação Constitucional mencionada nos votos da Ilustre

Desembargadora Daniele Correa Santa Cantarina, em julgamentos

sobre o mesmo tema, ou seja, a Rcl 46721, publicada em

27/07/2021, de relatoria do Min Gilmar Mendes, cujo texto abaixo

citado indica inexistir tratamento diferenciado para os danos morais:

(…)

A duas, envolve o efeito pedagógico dos danos morais, porque os

juros são penalidade e a partir do momento em que a ação é

ajuizada, o pretenso devedor já poderia tentar solucionar a questão,

via reconhecimento do pedido. Se insiste na demanda, não pode

ser beneficiado com a inexistência de juros. E nem se diga que não

havia valor fixado e por isso não poderia ser fixado com juros. Se

assim fosse, qualquer inicial ilíquida eximiria o devedor de pagar

juros.

A três, seria deixar a questão de juros unicamente a critério da

celeridade da justiça. Se demorar a prestação jurisdicional, o

devedor ficará em mora por muito tempo, sem qualquer penalidade.

E nem se diga que incumbirá ao magistrado analisar essa questão

temporal quando fixar o valor, porque isso envolveria grau de

subjetividade, cujo índice de juros traz segurança jurídica às partes

e não apenas ao devedor. Ou seja, não é o juiz que deve precificar

a mora, mas sim índices preestabelecidos.

Por isso, considero que a adaptação da Súmula 439 do TST a ADC

58 deve ser somente em relação aos índices. Não devem ser

eliminados os juros, mas manter as premissas da Súmula. Nesta,

eram devidos juros desde o ajuizamento; e correção e juros a partir

do arbitramento. A partir da decisão do STF, os juros não são

retirados a partir do ajuizamento da ação, mas é utilizada a taxa

SELIC desde o ajuizamento, englobando juros e correção

monetária.

Peço vênia para considerar que dessa forma compatibilizam-se a

Súmula e a ADC 58 e os juros não perdem sua natureza jurídica.

Não olvido que há turma do TST com entendimento contrário.

Porém, diante da composição do TST e por ser recente a matéria,

considero que não haver motivo para vincular-me ao entendimento,

por ora, porque ainda não representa a maioria da Corte, sobretudo

porque discordo às inteiras das premissas adotadas."

A parte não realizou o confronto analítico entre a tese adotada no

acórdão recorrido e o preceito constitucional dito violado, deixando

de atender ao exigido pelo artigo 896, §1º-A, III, da CLT,

inviabilizando o seguimento do apelo, nesse aspecto.

Com efeito, segundo a sistemática imposta pela Lei 13.015/2014,

cabe à parte indicar especificamente o motivo pelo qual o acórdão,

ao adotar determinada fundamentação, incidiu em afronta a cada

um dos preceitos ditos violados, sendo inviável a alegação genérica

de violações em bloco.

Quanto à necessidade do confronto analítico, vale mencionar os

seguintes julgados do TST: E-ED-RR - 552-07.2013.5.06.0231,

Relator Ministro: Alexandre de Souza Agra Belmonte, SBDI-I, DEJT

17/06/2016; AIRR - 1124-32.2015.5.11.0011, Relator Ministro:

Walmir Oliveira da Costa, 1ª Turma, DEJT 30/06/2017; AIRR -

10077-02.2014.5.15.0110 , Relatora Ministra: Delaíde Miranda

Aran tes ,  2 ª  Tu rma,  DEJT 03 /07 /2017 ;  A IRR -  220-

86.2015.5.11.0051 , Relator Ministro: Alexandre de Souza Agra

Belmonte, 3ª Turma, Data de Publicação: DEJT 03/07/2017; AIRR -

20027-78.2013.5.04.0012 , Relatora Desembargadora Convocada:

Cilene Ferreira Amaro Santos, 4ª Turma, DEJT 30/06/2017; AIRR -

909-49.2015.5.08.0008, Relator Ministro: Guilherme Augusto

Caputo Bastos, 5ª Turma, DEJT 30/06/2017; AIRR - 47700-

21.2005.5.01.0041 , Relator Ministro: Aloysio Corrêa da Veiga, Data

de Julgamento: 30/03/2016, 6ª Turma, Data de Publicação: DEJT

01/04/2016; AIRR - 10565-26.2013.5.03.0077 , Relator Ministro:

Cláudio Mascarenhas Brandão, Data de Julgamento: 09/03/2016, 7ª

Turma, Data de Publicação: DEJT 18/03/2016; AIRR - 1452-

29.2015.5.14.0091 , Relatora Ministra: Dora Maria da Costa, Data

de Julgamento: 10/05/2017, 8ª Turma, Data de Publicação: DEJT

12/05/2017.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intimem-se.

/GR-11

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    DANIELE CORREA SANTA CATARINA

    Desembargadora Presidente

Processo Nº AP-0000277-39.2022.5.17.0004
Relator ANA PAULA TAUCEDA BRANCO
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AGRAVANTE TELMA CACIA RAMOS DE JESUS

ADVOGADO LEONIDIO JOSE DE BARROS E
SILVA GUSMAO(OAB: 10098/ES)

AGRAVANTE FABIANA DOS REIS FERNANDES
DOS SANTOS

ADVOGADO LEONIDIO JOSE DE BARROS E
SILVA GUSMAO(OAB: 10098/ES)

AGRAVANTE RENATA GRACIANO RUFINO DOS
SANTOS

ADVOGADO LEONIDIO JOSE DE BARROS E
SILVA GUSMAO(OAB: 10098/ES)

AGRAVANTE PATRICIA SCHADE

ADVOGADO LEONIDIO JOSE DE BARROS E
SILVA GUSMAO(OAB: 10098/ES)

AGRAVANTE SELMA FERNANDES LIRIO DOS
SANTOS

ADVOGADO LEONIDIO JOSE DE BARROS E
SILVA GUSMAO(OAB: 10098/ES)

AGRAVADO VITORIA APART HOSPITAL S/A

ADVOGADO RODRIGO SILVA MELLO(OAB:
9714/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIANA DOS REIS FERNANDES DOS SANTOS

  - PATRICIA SCHADE

  - RENATA GRACIANO RUFINO DOS SANTOS

  - SELMA FERNANDES LIRIO DOS SANTOS

  - TELMA CACIA RAMOS DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID da8282a

proferida nos autos.

Recorrente(s):
1. VITORIA APART HOSPITAL

S/A

Recorrido(a)(s):
1. FABIANA DOS REIS

FERNANDES DOS SANTOS

RECURSO DE:VITORIA APART HOSPITAL S/A

CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES

O presente recurso foi apresentado na vigência da Lei 13.467/2017.

Vale registrar que, nos termos do art. 896-A, §1º e incisos da CLT,

incumbe ao Tribunal Superior do Trabalho o exame da

transcendência do recurso de revista.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (ciência da decisão em 20/02/2024 - Id

4ecbb4c; petição recursal apresentada em 01/03/2024 - Id

36747a1).

Regular a representação processual (Id ca55ea1).

Inexigível o preparo, tendo em vista a ausência de apuração do

valor exequendo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) / ATOS

PROCESSUAIS (8893) / NULIDADE (8919) / NEGATIVA DE

PRESTAÇÃO JURISDICIONAL

Alega a parte recorrente ter havido negativa de prestação

jurisdicional, tendo em vista que, não obstante a oposição de

embargos declaratórios, a decisão proferida pela C. Turma manteve

-se omissa no que tange a relevantes aspectos suscitados.

Inviável o recurso, contudo, porquanto se verifica que as questões

oportunamente suscitadas e essenciais à resolução da controvérsia

foram analisadas pelo Eg. Regional, de forma motivada, razão por

que não se vislumbra, em tese, a apontada afronta ao artigo 93, IX,

da CF/88.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / DURAÇÃO DO

TRABALHO (13764) / REPOUSO SEMANAL REMUNERADO E

FERIADO (13773) / FERIADO EM DOBRO

Alegação(ões):

Sustenta a parte recorrente que não há como o Juízo da execução

interpretar extensivamente o título executivo de forma a incluir na

condenação parcelas vincendas ou executar obrigação de fazer de

pagamento de feriados futuros, se não houve deferimento explícito.

Portanto, evidente a violação à coisa julgada.

Tendo a C. Turma manifestado entendimento no sentido de que em

observância à coisa julgada, restam assegurados aos Exequentes o

pagamento dos feriados em dobro, tal como deferido pelo Acórdão

de ID. 4dfc1e3, que transitou em julgado em 09/08/2021 e

condenou a Reclamada ao pagamento da rubrica aos substituídos

que laboraram ou laboram na jornada especial de 12X36. Assim,

diante dos efeitos da coisa julgada, somente uma ação rescisória

poderia desconstituir reverter os efeitos da condenação, não se

verifica, em tese, a alegada violação, como requer o artigo 896, §

2.º , da CLT.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /
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PARTES E PROCURADORES (8842) / SUCUMBÊNCIA (8874) /

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Inviável o recurso quanto à matéria em epígrafe, porque não

observado o disposto no artigo 896, §1º-A, I, da CLT. Com efeito, a

transcrição do tópico inteiro do v. acórdão ou da integralidade da

análise realizada pela C. Turma, quanto à matéria objeto do

recurso, não atende à exigência do artigo 896, §1º-A, I, da CLT. É

preciso que a parte transcreva o trecho do v. acórdão em que

consta precisamente a tese regional impugnada no recurso de

revista, ou, ao menos, que destaque de forma clara a tese adotada

e contra a qual se insurge. Nesse sentido:

"EMBARGOS EM RECURSO DE REVISTA.  DECISÃO

EMBARGADA PUBLICADA NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.015/2014.

RECURSO DE REVISTA QUE NÃO APRESENTA A

TRANSCRIÇÃO DO TRECHO DO ACÓRDÃO REGIONAL QUE

IDENTIFICA O PREQUESTIONAMENTO DA MATÉRIA OBJETO

DO APELO. REQUISITO LEGAL INSCRITO NO ARTIGO 896, § 1º-

A, I, DA CLT. REDAÇÃO CONFERIDA PELA LEI 13.015/2014. (...)

3 - Embora o dispositivo em comento utilize o verbo "indicar",

referindo-se ao requisito formal ali inscrito, esta Corte Superior tem

exigido a transcrição do trecho da decisão regional que

consubstancia o prequestionamento da controvérsia objeto do

apelo, firme no entendimento de que a alteração legislativa

empreendida pela Lei 13.015/2014, nesse aspecto, constitui

pressuposto de adequação formal de admissibilidade do recurso de

revista e se orienta no sentido de propiciar a identificação precisa da

contrariedade a dispositivo de Lei e a Súmula e do dissenso de

teses, afastando-se os recursos de revista que impugnam de forma

genérica a decisão regional e conduzem sua admissibilidade para

um exercício exclusivamente subjetivo pelo julgador de verificação e

adequação formal do apelo. Assim, a necessidade da transcrição do

trecho que consubstancia a violação e as contrariedades indicadas,

e da demonstração analítica da divergência jurisprudencial, visa a

permitir a identificação precisa e objetiva da tese supostamente

ofensiva a lei, à segurança das relações jurídicas e à isonomia das

decisões judiciais, de modo que contribua para a celeridade da

prestação jurisdicional, possibilite a formação de precedentes como

elementos de estabilidade e a decisão do TST contribua para a

formação da jurisprudência nacionalmente unificada. (...) (E-ED-RR

- 552-07.2013.5.06.0231, Relator Ministro: Alexandre de Souza

Agra Belmonte, Data de Julgamento: 09/06/2016, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Data de Publicação: DEJT

17/06/2016)."

No mesmo sentido: ED-AIRR-41600-81.2009.5.01.0050, Rel. Min.

Delaíde Miranda Arantes, 2ª Turma, DEJT 29/04/2016; AIRR -

10356-41.2013.5.15.0039 Data de Julgamento: 25/05/2016, Relator

Ministro: Alexandre de Souza Agra Belmonte, 3ª Turma, Data de

Publicação: DEJT 03/06/2016; AIRR-65-63.2014.5.05.0026, Rel.

Min. Cláudio Mascarenhas Brandão, 7ª Turma, DEJT 12/02/2016;

AIRR-369-66.2014.5.10.0012, Rel. Min. Kátia Magalhães Arruda, 6ª

Turma, DEJT 27/11/2015.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intimem-se.

/GR-02

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    DANIELE CORREA SANTA CATARINA

    Desembargadora Presidente

Processo Nº AP-0000277-39.2022.5.17.0004
Relator ANA PAULA TAUCEDA BRANCO

AGRAVANTE TELMA CACIA RAMOS DE JESUS

ADVOGADO LEONIDIO JOSE DE BARROS E
SILVA GUSMAO(OAB: 10098/ES)

AGRAVANTE FABIANA DOS REIS FERNANDES
DOS SANTOS

ADVOGADO LEONIDIO JOSE DE BARROS E
SILVA GUSMAO(OAB: 10098/ES)

AGRAVANTE RENATA GRACIANO RUFINO DOS
SANTOS

ADVOGADO LEONIDIO JOSE DE BARROS E
SILVA GUSMAO(OAB: 10098/ES)

AGRAVANTE PATRICIA SCHADE

ADVOGADO LEONIDIO JOSE DE BARROS E
SILVA GUSMAO(OAB: 10098/ES)

AGRAVANTE SELMA FERNANDES LIRIO DOS
SANTOS

ADVOGADO LEONIDIO JOSE DE BARROS E
SILVA GUSMAO(OAB: 10098/ES)

AGRAVADO VITORIA APART HOSPITAL S/A

ADVOGADO RODRIGO SILVA MELLO(OAB:
9714/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VITORIA APART HOSPITAL S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID da8282a

proferida nos autos.
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Recorrente(s):
1. VITORIA APART HOSPITAL

S/A

Recorrido(a)(s):
1. FABIANA DOS REIS

FERNANDES DOS SANTOS

RECURSO DE:VITORIA APART HOSPITAL S/A

CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES

O presente recurso foi apresentado na vigência da Lei 13.467/2017.

Vale registrar que, nos termos do art. 896-A, §1º e incisos da CLT,

incumbe ao Tribunal Superior do Trabalho o exame da

transcendência do recurso de revista.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (ciência da decisão em 20/02/2024 - Id

4ecbb4c; petição recursal apresentada em 01/03/2024 - Id

36747a1).

Regular a representação processual (Id ca55ea1).

Inexigível o preparo, tendo em vista a ausência de apuração do

valor exequendo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) / ATOS

PROCESSUAIS (8893) / NULIDADE (8919) / NEGATIVA DE

PRESTAÇÃO JURISDICIONAL

Alega a parte recorrente ter havido negativa de prestação

jurisdicional, tendo em vista que, não obstante a oposição de

embargos declaratórios, a decisão proferida pela C. Turma manteve

-se omissa no que tange a relevantes aspectos suscitados.

Inviável o recurso, contudo, porquanto se verifica que as questões

oportunamente suscitadas e essenciais à resolução da controvérsia

foram analisadas pelo Eg. Regional, de forma motivada, razão por

que não se vislumbra, em tese, a apontada afronta ao artigo 93, IX,

da CF/88.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / DURAÇÃO DO

TRABALHO (13764) / REPOUSO SEMANAL REMUNERADO E

FERIADO (13773) / FERIADO EM DOBRO

Alegação(ões):

Sustenta a parte recorrente que não há como o Juízo da execução

interpretar extensivamente o título executivo de forma a incluir na

condenação parcelas vincendas ou executar obrigação de fazer de

pagamento de feriados futuros, se não houve deferimento explícito.

Portanto, evidente a violação à coisa julgada.

Tendo a C. Turma manifestado entendimento no sentido de que em

observância à coisa julgada, restam assegurados aos Exequentes o

pagamento dos feriados em dobro, tal como deferido pelo Acórdão

de ID. 4dfc1e3, que transitou em julgado em 09/08/2021 e

condenou a Reclamada ao pagamento da rubrica aos substituídos

que laboraram ou laboram na jornada especial de 12X36. Assim,

diante dos efeitos da coisa julgada, somente uma ação rescisória

poderia desconstituir reverter os efeitos da condenação, não se

verifica, em tese, a alegada violação, como requer o artigo 896, §

2.º , da CLT.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

PARTES E PROCURADORES (8842) / SUCUMBÊNCIA (8874) /

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Inviável o recurso quanto à matéria em epígrafe, porque não

observado o disposto no artigo 896, §1º-A, I, da CLT. Com efeito, a

transcrição do tópico inteiro do v. acórdão ou da integralidade da

análise realizada pela C. Turma, quanto à matéria objeto do

recurso, não atende à exigência do artigo 896, §1º-A, I, da CLT. É

preciso que a parte transcreva o trecho do v. acórdão em que

consta precisamente a tese regional impugnada no recurso de

revista, ou, ao menos, que destaque de forma clara a tese adotada

e contra a qual se insurge. Nesse sentido:

"EMBARGOS EM RECURSO DE REVISTA.  DECISÃO

EMBARGADA PUBLICADA NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.015/2014.

RECURSO DE REVISTA QUE NÃO APRESENTA A

TRANSCRIÇÃO DO TRECHO DO ACÓRDÃO REGIONAL QUE

IDENTIFICA O PREQUESTIONAMENTO DA MATÉRIA OBJETO

DO APELO. REQUISITO LEGAL INSCRITO NO ARTIGO 896, § 1º-

A, I, DA CLT. REDAÇÃO CONFERIDA PELA LEI 13.015/2014. (...)

3 - Embora o dispositivo em comento utilize o verbo "indicar",

referindo-se ao requisito formal ali inscrito, esta Corte Superior tem

exigido a transcrição do trecho da decisão regional que

consubstancia o prequestionamento da controvérsia objeto do

apelo, firme no entendimento de que a alteração legislativa

empreendida pela Lei 13.015/2014, nesse aspecto, constitui

pressuposto de adequação formal de admissibilidade do recurso de

revista e se orienta no sentido de propiciar a identificação precisa da

contrariedade a dispositivo de Lei e a Súmula e do dissenso de
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teses, afastando-se os recursos de revista que impugnam de forma

genérica a decisão regional e conduzem sua admissibilidade para

um exercício exclusivamente subjetivo pelo julgador de verificação e

adequação formal do apelo. Assim, a necessidade da transcrição do

trecho que consubstancia a violação e as contrariedades indicadas,

e da demonstração analítica da divergência jurisprudencial, visa a

permitir a identificação precisa e objetiva da tese supostamente

ofensiva a lei, à segurança das relações jurídicas e à isonomia das

decisões judiciais, de modo que contribua para a celeridade da

prestação jurisdicional, possibilite a formação de precedentes como

elementos de estabilidade e a decisão do TST contribua para a

formação da jurisprudência nacionalmente unificada. (...) (E-ED-RR

- 552-07.2013.5.06.0231, Relator Ministro: Alexandre de Souza

Agra Belmonte, Data de Julgamento: 09/06/2016, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Data de Publicação: DEJT

17/06/2016)."

No mesmo sentido: ED-AIRR-41600-81.2009.5.01.0050, Rel. Min.

Delaíde Miranda Arantes, 2ª Turma, DEJT 29/04/2016; AIRR -

10356-41.2013.5.15.0039 Data de Julgamento: 25/05/2016, Relator

Ministro: Alexandre de Souza Agra Belmonte, 3ª Turma, Data de

Publicação: DEJT 03/06/2016; AIRR-65-63.2014.5.05.0026, Rel.

Min. Cláudio Mascarenhas Brandão, 7ª Turma, DEJT 12/02/2016;

AIRR-369-66.2014.5.10.0012, Rel. Min. Kátia Magalhães Arruda, 6ª

Turma, DEJT 27/11/2015.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intimem-se.

/GR-02

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    DANIELE CORREA SANTA CATARINA

    Desembargadora Presidente

Processo Nº ROT-0000785-79.2022.5.17.0005
Relator CLAUDIA CARDOSO DE SOUZA

RECORRENTE NELIO PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO GLAUBER ARRIVABENE
ALVES(OAB: 12730/ES)

ADVOGADO VITOR TEIXEIRA RIBEIRO(OAB:
20222/ES)

RECORRIDO FIMAG FABRICA ITALIANA DE
MAQUINAS AGRICOLAS LTDA

ADVOGADO CELIO DE CARVALHO CAVALCANTI
NETO(OAB: 9100/ES)

ADVOGADO RENATO ANTUNES(OAB: 8766/ES)

RECORRIDO ARCELORMITTAL BRASIL S.A.

ADVOGADO STEPHAN EDUARD
SCHNEEBELI(OAB: 4097/ES)

ADVOGADO BARBARA BRAUN RIZK(OAB:
13843/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARCELORMITTAL BRASIL S.A.

  - FIMAG FABRICA ITALIANA DE MAQUINAS AGRICOLAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 28aca70

proferida nos autos.

Recorrente(s): 1. NELIO PEREIRA DA SILVA

Recorrido(a)(s):
1. ARCELORMITTAL BRASIL

S.A.

RECURSO DE:NELIO PEREIRA DA SILVA

CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES

O presente recurso foi apresentado na vigência da Lei 13.467/2017.

Vale registrar que, nos termos do art. 896-A, §1º e incisos da CLT,

incumbe ao Tribunal Superior do Trabalho o exame da

transcendência do recurso de revista.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (ciência da decisão em 09/02/2024 - Id

d23db2d; petição recursal apresentada em 16/02/2024 - Id

7d22148).

Regular a representação processual (Id 64a1f40).

A parte recorrente está isenta de preparo, tendo em vista a

concessão da justiça gratuita (Ids 5f4c6ea , 7627c3a).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) / ATOS

PROCESSUAIS (8893) / NULIDADE (8919) / NEGATIVA DE

PRESTAÇÃO JURISDICIONAL

Alega a parte recorrente ter havido negativa de prestação

jurisdicional, tendo em vista que, não obstante a oposição de
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embargos declaratórios, a decisão proferida pela C. Turma manteve

-se omissa.

Inviável o recurso, contudo, porquanto se verifica que as questões

oportunamente suscitadas e essenciais à resolução da controvérsia

foram analisadas pelo Eg. Regional, de forma motivada, razão por

que não se vislumbra, em tese, a apontada afronta aos artigos 832

da CLT, 489 do CPC/2015 ou 93, IX, da CF/88.

Quanto à alegada violação aos demais preceitos, inviável o recurso,

ante o entendimento consubstanciado na Súmula 459 do TST.

Convém ressaltar que o TST não admite o recurso de revista por

negativa de prestação jurisdicional com base em divergência

jurisprudencial (art.896, alínea "a", da CLT), por entender que não

há identidade das premissas fáticas entre a decisão recorrida e

eventuais decisões paradigmas, ante a especificidade e a

particularidade de cada caso.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

PENALIDADES PROCESSUAIS (12941) / MULTA POR ED

PROTELATÓRIOS

Quanto à matéria em epígrafe, nego seguimento ao recurso,

porquanto a parte recorrente não cuidou de indicar o trecho da

decisão recorrida objeto da insurgência, conforme exige o artigo

896, §1º-A, I, da CLT (acrescentado pela Lei nº 13.015/2014

publicada no DOU de 22.07.2014).

Insta salientar que o trecho transcrito não faz parte do v. acórdão

ora recorrido.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / DURAÇÃO DO

TRABALHO (13764) / SOBREAVISO/PRONTIDÃO/TEMPO À

DISPOSIÇÃO

Insurge-se contra o v. acórdão que afirmou que a partir da vigência

da Lei nº 13.467/2017, o tempo despendido no trajeto no interior da

empresa, entre a portaria e o local de trabalho, passou a ser

integralmente disciplinado pelo novel art. 58, § 2º, da CLT, não

sendo mais devida sua remuneração.

Pretende ainda, o pagamento de horas extras pelos minutos que

antecedem e sucedem a jornada e tempo de espera do ônibus

fornecido pela empresa.

Tendo a C. Turma decidido no sentido acima, resulta demonstrada

a contrariedade do julgado com a Súmula nº 429, do TST, o que

viabiliza o recurso, nos termos da alínea "a" do artigo 896, da CLT.

Com relação à espera do ônibus, a parte recorrente demonstrou

aparente divergência jurisprudencial apta a ensejar o conhecimento

do recurso de revista, por meio da ementa proveniente do Tribunal

Regional do Trabalho da 3ª Região (Processo nºROT 0011416-

40.2021.5.03.0027), o que viabiliza o recurso, nos termos da alínea

"a" do artigo 896, da CLT.

Por fim, quanto aos minutos que antecedem e sucedem a jornada,

tendo a C. Turma manifestado entendimento no sentido de que

quanto à alegação de que chegava ao terminal com 10 minutos de

antecedência, tanto no início quanto no final da jornada, o

reclamante não se desincumbiu do seu ônus probatório, não

restando provada a necessidade de realizar procedimentos internos

no tempo alegado, não se verifica, em tese, a alegada violação,

conforme exige a alínea "c" do artigo 896 Consolidado.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / VERBAS

REMUNERATÓRIAS, INDENIZATÓRIAS E BENEFÍCIOS (13831) /

ADICIONAL (13833) / ADICIONAL DE PERICULOSIDADE

Insurge-se contra o v. acórdão que negou provimento ao pedido de

adicional de periculosidade entendendo que as tubulações

existentes no ambiente de trabalho não podem ser consideradas

tanques ou reservatórios de gás, de forma a concluir-se pelo

enquadramento na hipótese legal.

Pretende ainda, a condenação da ré ao pagamento de adicional de

periculosidade diante da troca de cilindro de acetileno.

A parte recorrente demonstrou aparente divergência jurisprudencial

apta a ensejar o conhecimento do recurso de revista, por meio da

ementa proveniente do Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região

(Processo nº ROT 0010356-75.2021.5.03.0142) e da 4ª Região

(Processo nº ROT 0020326-13.2021.5.04.0291), o que viabiliza o

recurso, nos termos da alínea "a" do artigo 896, da CLT.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / DURAÇÃO DO

TRABALHO (13764) / HORAS EXTRAS

Pretende a condenação da ré ao pagamento de horas extras.

Tendo a C. Turma manifestado entendimento no sentido de que

restou incontroverso que o registro de ponto era eletrônico, tendo a

reclamada apresentado os espelhos de ponto do reclamante (ID.

12105ea), os quais apresentam horários de entrada e saída

variáveis, com o registro de inúmeras horas extras, inclusive após

às 19h, incumbindo ao reclamante o ônus de comprovar a

inveracidade dos registros constantes dos controles de frequência,

bem como que quanto à ausência de assinatura dos espelhos de

ponto, a norma coletiva da categoria, na alínea 'c' da cláusula 15ª,

dispõe que "nas empresas que introduzirem sistema eletrônico de

ponto, os empregados ficam isentos de assinatura no demonstrativo

de ponto" (fl. 43) e o artigo 11 da Portaria 1.510, de 21 de Agosto de
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2009, do Ministério do Trabalho e Emprego, que disciplina o registro

eletrônico de ponto dos empregados, não exige a assinatura do

empregado, como informação necessária, ou ainda que os

contracheques apresentados (ID. 031abaa) revelam o pagamento

mensal de horas extras, com os adicionais de 75% e 100%, de

acordo com os percentuais estipulados nas normas coletivas da

categoria, para ao final dizer que sendo devidamente comprovado

que os cartões de ponto eram verídicos e não tendo o autor

apresentado alguma prova de que, no final do mês, não constavam

no espelho de ponto todas as horas extras, não há falar em

diferenças de horas extras, não se verifica, em tese, a alegada

violação, conforme exige a alínea "c" do artigo 896 Consolidado.

As ementas mostram-se inespecíficas à configuração da pretendida

divergência interpretativa, porquanto não abordam mesma situação

dos autos em que há norma coletiva desobrigando da assinatura do

controle de ponto, bem como que os cartões de ponto eram

eletrônicos, ou ainda que a prova testemunhal corroborou as

informações constantes dos cartões (S. 296/TST).

Não demonstrada a divergência com a Súmula 338, I do TST que

contempla a mesma tese defendida no v. acórdão, no sentido de

que a prova do horário de trabalho, nos estabelecimentos com mais

de 20 empregados, faz-se mediante a anotação de entrada e de

saída em registro manual, mecânico ou eletrônico e pertence ao

empregador o encargo de comprovar a jornada do empregado,

tratando-se de hipótese em que se dá a inversão do ônus da prova.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / VERBAS

REMUNERATÓRIAS, INDENIZATÓRIAS E BENEFÍCIOS (13831) /

ADICIONAL (13833) / ADICIONAL DE INSALUBRIDADE

Pretende a condenação da ré ao pagamento do adicional de

insalubridade.

Alega que o agente ruído não pode ser neutralizado pelo uso de

EPI.

Tendo a C. Turma manifestado entendimento no sentido o i. Perito

do Juízo apresentou laudo técnico, ID. 211ee58, destacando que o

obreiro, durante o exercício de suas atividades de soldador, ficava

exposto aos agentes ruído, radiações não ionizantes, poeiras

minerais (manganês e seus compostos), poeira de carvão e

hidrocarbonetos e outros compostos de carbono - destilação do

alcatrão da hulha, mas que a exposição se dava abaixo do limite de

tolerância ou era neutralizada pelo uso de EPIs adequados, bem

como que inclusive, que, no recurso ordinário, o reclamante traz

considerações acerca de óleos minerais, mas sequer foi constatado

que o reclamante ficasse exposto a referido agente insalubre, ou

ainda que as fichas estão devidamente assinadas pelo reclamante e

contêm declaração no sentido de que o obreiro recebeu o

treinamento referente ao uso do Equipamento de Proteção

Individual e sobre as Normas de Segurança do Trabalho, bem como

de que se comprometeu a comunicar à empresa qualquer alteração

que torne o equipamento impróprio para uso, par ao final dizer que

os documentos apresentados comprovam que a reclamada

observou o disposto no item 6.5.1 da NR 06, recebendo o

reclamante os equipamentos suficientes à neutralização dos

agentes insalubres, sendo treinado e orientado quanto ao correto

uso, não sendo devido o pagamento do adicional de insalubridade,

não se verifica, em tese, a alegada violação, conforme exige a

alínea "c" do artigo 896 Consolidado.

As ementas transcritas pela parte recorrente mostram-se

inespecíf icas à configuração da pretendida divergência

interpretativa, porquanto não abordam mesma situação dos autos

em que os EPI fornecidos eliminaram os agentes insalubres.(S.

296/TST).

Quanto ao agente ruído, e sua neutralização por uso de EPI, a parte

recorrente demonstrou aparente divergência jurisprudencial apta a

ensejar o conhecimento do recurso de revista, por meio da ementa

proveniente do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região

(Processo nº ROT 0020739-22.2019.5.04.0024), o que viabiliza o

recurso, nos termos da alínea "a" do artigo 896, da CLT.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

PARTES E PROCURADORES (8842) / SUCUMBÊNCIA (8874) /

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) /

RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA/SUBSIDIÁRIA

As matérias não foram analisadas à luz dos fundamentos recursais,

o que obsta o apelo, por ausência de prequestionamento Diante da

manutenção da improcedência da ação.

CONCLUSÃO

RECEBO parcialmente o recurso.

Fica a parte recorrida intimada para, querendo, apresentar

contrarrazões, no prazo de lei.

Cumpridas as formalidades legais, remetam-se os autos ao

Egrégio TST.

Publique-se e intimem-se.

/GR-17

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    DANIELE CORREA SANTA CATARINA
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    Desembargadora Presidente

Processo Nº ROT-0000785-79.2022.5.17.0005
Relator CLAUDIA CARDOSO DE SOUZA

RECORRENTE NELIO PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO GLAUBER ARRIVABENE
ALVES(OAB: 12730/ES)

ADVOGADO VITOR TEIXEIRA RIBEIRO(OAB:
20222/ES)

RECORRIDO FIMAG FABRICA ITALIANA DE
MAQUINAS AGRICOLAS LTDA

ADVOGADO CELIO DE CARVALHO CAVALCANTI
NETO(OAB: 9100/ES)

ADVOGADO RENATO ANTUNES(OAB: 8766/ES)

RECORRIDO ARCELORMITTAL BRASIL S.A.

ADVOGADO STEPHAN EDUARD
SCHNEEBELI(OAB: 4097/ES)

ADVOGADO BARBARA BRAUN RIZK(OAB:
13843/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NELIO PEREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 28aca70

proferida nos autos.

Recorrente(s): 1. NELIO PEREIRA DA SILVA

Recorrido(a)(s):
1. ARCELORMITTAL BRASIL

S.A.

RECURSO DE:NELIO PEREIRA DA SILVA

CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES

O presente recurso foi apresentado na vigência da Lei 13.467/2017.

Vale registrar que, nos termos do art. 896-A, §1º e incisos da CLT,

incumbe ao Tribunal Superior do Trabalho o exame da

transcendência do recurso de revista.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (ciência da decisão em 09/02/2024 - Id

d23db2d; petição recursal apresentada em 16/02/2024 - Id

7d22148).

Regular a representação processual (Id 64a1f40).

A parte recorrente está isenta de preparo, tendo em vista a

concessão da justiça gratuita (Ids 5f4c6ea , 7627c3a).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) / ATOS

PROCESSUAIS (8893) / NULIDADE (8919) / NEGATIVA DE

PRESTAÇÃO JURISDICIONAL

Alega a parte recorrente ter havido negativa de prestação

jurisdicional, tendo em vista que, não obstante a oposição de

embargos declaratórios, a decisão proferida pela C. Turma manteve

-se omissa.

Inviável o recurso, contudo, porquanto se verifica que as questões

oportunamente suscitadas e essenciais à resolução da controvérsia

foram analisadas pelo Eg. Regional, de forma motivada, razão por

que não se vislumbra, em tese, a apontada afronta aos artigos 832

da CLT, 489 do CPC/2015 ou 93, IX, da CF/88.

Quanto à alegada violação aos demais preceitos, inviável o recurso,

ante o entendimento consubstanciado na Súmula 459 do TST.

Convém ressaltar que o TST não admite o recurso de revista por

negativa de prestação jurisdicional com base em divergência

jurisprudencial (art.896, alínea "a", da CLT), por entender que não

há identidade das premissas fáticas entre a decisão recorrida e

eventuais decisões paradigmas, ante a especificidade e a

particularidade de cada caso.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

PENALIDADES PROCESSUAIS (12941) / MULTA POR ED

PROTELATÓRIOS

Quanto à matéria em epígrafe, nego seguimento ao recurso,

porquanto a parte recorrente não cuidou de indicar o trecho da

decisão recorrida objeto da insurgência, conforme exige o artigo

896, §1º-A, I, da CLT (acrescentado pela Lei nº 13.015/2014

publicada no DOU de 22.07.2014).

Insta salientar que o trecho transcrito não faz parte do v. acórdão

ora recorrido.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / DURAÇÃO DO

TRABALHO (13764) / SOBREAVISO/PRONTIDÃO/TEMPO À

DISPOSIÇÃO

Insurge-se contra o v. acórdão que afirmou que a partir da vigência
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da Lei nº 13.467/2017, o tempo despendido no trajeto no interior da

empresa, entre a portaria e o local de trabalho, passou a ser

integralmente disciplinado pelo novel art. 58, § 2º, da CLT, não

sendo mais devida sua remuneração.

Pretende ainda, o pagamento de horas extras pelos minutos que

antecedem e sucedem a jornada e tempo de espera do ônibus

fornecido pela empresa.

Tendo a C. Turma decidido no sentido acima, resulta demonstrada

a contrariedade do julgado com a Súmula nº 429, do TST, o que

viabiliza o recurso, nos termos da alínea "a" do artigo 896, da CLT.

Com relação à espera do ônibus, a parte recorrente demonstrou

aparente divergência jurisprudencial apta a ensejar o conhecimento

do recurso de revista, por meio da ementa proveniente do Tribunal

Regional do Trabalho da 3ª Região (Processo nºROT 0011416-

40.2021.5.03.0027), o que viabiliza o recurso, nos termos da alínea

"a" do artigo 896, da CLT.

Por fim, quanto aos minutos que antecedem e sucedem a jornada,

tendo a C. Turma manifestado entendimento no sentido de que

quanto à alegação de que chegava ao terminal com 10 minutos de

antecedência, tanto no início quanto no final da jornada, o

reclamante não se desincumbiu do seu ônus probatório, não

restando provada a necessidade de realizar procedimentos internos

no tempo alegado, não se verifica, em tese, a alegada violação,

conforme exige a alínea "c" do artigo 896 Consolidado.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / VERBAS

REMUNERATÓRIAS, INDENIZATÓRIAS E BENEFÍCIOS (13831) /

ADICIONAL (13833) / ADICIONAL DE PERICULOSIDADE

Insurge-se contra o v. acórdão que negou provimento ao pedido de

adicional de periculosidade entendendo que as tubulações

existentes no ambiente de trabalho não podem ser consideradas

tanques ou reservatórios de gás, de forma a concluir-se pelo

enquadramento na hipótese legal.

Pretende ainda, a condenação da ré ao pagamento de adicional de

periculosidade diante da troca de cilindro de acetileno.

A parte recorrente demonstrou aparente divergência jurisprudencial

apta a ensejar o conhecimento do recurso de revista, por meio da

ementa proveniente do Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região

(Processo nº ROT 0010356-75.2021.5.03.0142) e da 4ª Região

(Processo nº ROT 0020326-13.2021.5.04.0291), o que viabiliza o

recurso, nos termos da alínea "a" do artigo 896, da CLT.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / DURAÇÃO DO

TRABALHO (13764) / HORAS EXTRAS

Pretende a condenação da ré ao pagamento de horas extras.

Tendo a C. Turma manifestado entendimento no sentido de que

restou incontroverso que o registro de ponto era eletrônico, tendo a

reclamada apresentado os espelhos de ponto do reclamante (ID.

12105ea), os quais apresentam horários de entrada e saída

variáveis, com o registro de inúmeras horas extras, inclusive após

às 19h, incumbindo ao reclamante o ônus de comprovar a

inveracidade dos registros constantes dos controles de frequência,

bem como que quanto à ausência de assinatura dos espelhos de

ponto, a norma coletiva da categoria, na alínea 'c' da cláusula 15ª,

dispõe que "nas empresas que introduzirem sistema eletrônico de

ponto, os empregados ficam isentos de assinatura no demonstrativo

de ponto" (fl. 43) e o artigo 11 da Portaria 1.510, de 21 de Agosto de

2009, do Ministério do Trabalho e Emprego, que disciplina o registro

eletrônico de ponto dos empregados, não exige a assinatura do

empregado, como informação necessária, ou ainda que os

contracheques apresentados (ID. 031abaa) revelam o pagamento

mensal de horas extras, com os adicionais de 75% e 100%, de

acordo com os percentuais estipulados nas normas coletivas da

categoria, para ao final dizer que sendo devidamente comprovado

que os cartões de ponto eram verídicos e não tendo o autor

apresentado alguma prova de que, no final do mês, não constavam

no espelho de ponto todas as horas extras, não há falar em

diferenças de horas extras, não se verifica, em tese, a alegada

violação, conforme exige a alínea "c" do artigo 896 Consolidado.

As ementas mostram-se inespecíficas à configuração da pretendida

divergência interpretativa, porquanto não abordam mesma situação

dos autos em que há norma coletiva desobrigando da assinatura do

controle de ponto, bem como que os cartões de ponto eram

eletrônicos, ou ainda que a prova testemunhal corroborou as

informações constantes dos cartões (S. 296/TST).

Não demonstrada a divergência com a Súmula 338, I do TST que

contempla a mesma tese defendida no v. acórdão, no sentido de

que a prova do horário de trabalho, nos estabelecimentos com mais

de 20 empregados, faz-se mediante a anotação de entrada e de

saída em registro manual, mecânico ou eletrônico e pertence ao

empregador o encargo de comprovar a jornada do empregado,

tratando-se de hipótese em que se dá a inversão do ônus da prova.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / VERBAS

REMUNERATÓRIAS, INDENIZATÓRIAS E BENEFÍCIOS (13831) /

ADICIONAL (13833) / ADICIONAL DE INSALUBRIDADE

Pretende a condenação da ré ao pagamento do adicional de

insalubridade.

Alega que o agente ruído não pode ser neutralizado pelo uso de
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EPI.

Tendo a C. Turma manifestado entendimento no sentido o i. Perito

do Juízo apresentou laudo técnico, ID. 211ee58, destacando que o

obreiro, durante o exercício de suas atividades de soldador, ficava

exposto aos agentes ruído, radiações não ionizantes, poeiras

minerais (manganês e seus compostos), poeira de carvão e

hidrocarbonetos e outros compostos de carbono - destilação do

alcatrão da hulha, mas que a exposição se dava abaixo do limite de

tolerância ou era neutralizada pelo uso de EPIs adequados, bem

como que inclusive, que, no recurso ordinário, o reclamante traz

considerações acerca de óleos minerais, mas sequer foi constatado

que o reclamante ficasse exposto a referido agente insalubre, ou

ainda que as fichas estão devidamente assinadas pelo reclamante e

contêm declaração no sentido de que o obreiro recebeu o

treinamento referente ao uso do Equipamento de Proteção

Individual e sobre as Normas de Segurança do Trabalho, bem como

de que se comprometeu a comunicar à empresa qualquer alteração

que torne o equipamento impróprio para uso, par ao final dizer que

os documentos apresentados comprovam que a reclamada

observou o disposto no item 6.5.1 da NR 06, recebendo o

reclamante os equipamentos suficientes à neutralização dos

agentes insalubres, sendo treinado e orientado quanto ao correto

uso, não sendo devido o pagamento do adicional de insalubridade,

não se verifica, em tese, a alegada violação, conforme exige a

alínea "c" do artigo 896 Consolidado.

As ementas transcritas pela parte recorrente mostram-se

inespecíf icas à configuração da pretendida divergência

interpretativa, porquanto não abordam mesma situação dos autos

em que os EPI fornecidos eliminaram os agentes insalubres.(S.

296/TST).

Quanto ao agente ruído, e sua neutralização por uso de EPI, a parte

recorrente demonstrou aparente divergência jurisprudencial apta a

ensejar o conhecimento do recurso de revista, por meio da ementa

proveniente do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região

(Processo nº ROT 0020739-22.2019.5.04.0024), o que viabiliza o

recurso, nos termos da alínea "a" do artigo 896, da CLT.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

PARTES E PROCURADORES (8842) / SUCUMBÊNCIA (8874) /

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) /

RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA/SUBSIDIÁRIA

As matérias não foram analisadas à luz dos fundamentos recursais,

o que obsta o apelo, por ausência de prequestionamento Diante da

manutenção da improcedência da ação.

CONCLUSÃO

RECEBO parcialmente o recurso.

Fica a parte recorrida intimada para, querendo, apresentar

contrarrazões, no prazo de lei.

Cumpridas as formalidades legais, remetam-se os autos ao

Egrégio TST.

Publique-se e intimem-se.

/GR-17

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    DANIELE CORREA SANTA CATARINA

    Desembargadora Presidente

Processo Nº ROT-0000225-82.2023.5.17.0012
Relator MARIO RIBEIRO CANTARINO NETO

RECORRENTE HUSHIMEI DOS SANTOS SCHEK

ADVOGADO LUIS FERNANDO NOGUEIRA
MOREIRA(OAB: 6942/ES)

ADVOGADO ESDRAS ELIOENAI PEDRO
PIRES(OAB: 14613/ES)

ADVOGADO MARIA DA CONCEICAO SARLO
BORTOLINI CHAMOUN(OAB:
4770/ES)

ADVOGADO HELEN COSTA SANTANA(OAB:
22159/ES)

RECORRENTE ORGAO DE GESTAO DE MAO-DE-
OBRA DO TRAB.PORTUARIO
AVULSO

ADVOGADO NATHALIA NEVES BURIAN(OAB:
9243/ES)

ADVOGADO MAYARA FARDIM ANTUNES
PAULI(OAB: 18937/ES)

ADVOGADO JULIEANNE MARQUES DOS
SANTOS CERCHI(OAB: 27059/ES)

RECORRENTE JULIANO DOS SANTOS REIS

ADVOGADO LUIS FERNANDO NOGUEIRA
MOREIRA(OAB: 6942/ES)

ADVOGADO ESDRAS ELIOENAI PEDRO
PIRES(OAB: 14613/ES)

ADVOGADO MARIA DA CONCEICAO SARLO
BORTOLINI CHAMOUN(OAB:
4770/ES)

ADVOGADO HELEN COSTA SANTANA(OAB:
22159/ES)

RECORRENTE SAMUEL PEREIRA BATISTA

ADVOGADO LUIS FERNANDO NOGUEIRA
MOREIRA(OAB: 6942/ES)

ADVOGADO ESDRAS ELIOENAI PEDRO
PIRES(OAB: 14613/ES)

ADVOGADO MARIA DA CONCEICAO SARLO
BORTOLINI CHAMOUN(OAB:
4770/ES)

ADVOGADO HELEN COSTA SANTANA(OAB:
22159/ES)

RECORRENTE ARCELORMITTAL BRASIL S.A.

ADVOGADO STEPHAN EDUARD
SCHNEEBELI(OAB: 4097/ES)

RECORRENTE DOMINGOS DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO LUIS FERNANDO NOGUEIRA
MOREIRA(OAB: 6942/ES)

ADVOGADO ESDRAS ELIOENAI PEDRO
PIRES(OAB: 14613/ES)
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ADVOGADO MARIA DA CONCEICAO SARLO
BORTOLINI CHAMOUN(OAB:
4770/ES)

ADVOGADO HELEN COSTA SANTANA(OAB:
22159/ES)

RECORRIDO GERDAU ACOMINAS S/A

ADVOGADO LEILA AZEVEDO SETTE(OAB:
22864/MG)

ADVOGADO ANTONIO CHAVES ABDALLA(OAB:
21608/ES)

RECORRIDO DOMINGOS DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO LUIS FERNANDO NOGUEIRA
MOREIRA(OAB: 6942/ES)

ADVOGADO ESDRAS ELIOENAI PEDRO
PIRES(OAB: 14613/ES)

ADVOGADO MARIA DA CONCEICAO SARLO
BORTOLINI CHAMOUN(OAB:
4770/ES)

ADVOGADO HELEN COSTA SANTANA(OAB:
22159/ES)

RECORRIDO USINAS SIDERURGICAS DE MINAS
GERAIS S/A. USIMINAS

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

RECORRIDO ARCELORMITTAL BRASIL S.A.

ADVOGADO STEPHAN EDUARD
SCHNEEBELI(OAB: 4097/ES)

RECORRIDO HUSHIMEI DOS SANTOS SCHEK

ADVOGADO LUIS FERNANDO NOGUEIRA
MOREIRA(OAB: 6942/ES)

ADVOGADO ESDRAS ELIOENAI PEDRO
PIRES(OAB: 14613/ES)

ADVOGADO MARIA DA CONCEICAO SARLO
BORTOLINI CHAMOUN(OAB:
4770/ES)

ADVOGADO HELEN COSTA SANTANA(OAB:
22159/ES)

RECORRIDO ORGAO DE GESTAO DE MAO-DE-
OBRA DO TRAB.PORTUARIO
AVULSO

ADVOGADO NATHALIA NEVES BURIAN(OAB:
9243/ES)

ADVOGADO MAYARA FARDIM ANTUNES
PAULI(OAB: 18937/ES)

ADVOGADO JULIEANNE MARQUES DOS
SANTOS CERCHI(OAB: 27059/ES)

RECORRIDO JULIANO DOS SANTOS REIS

ADVOGADO LUIS FERNANDO NOGUEIRA
MOREIRA(OAB: 6942/ES)

ADVOGADO ESDRAS ELIOENAI PEDRO
PIRES(OAB: 14613/ES)

ADVOGADO MARIA DA CONCEICAO SARLO
BORTOLINI CHAMOUN(OAB:
4770/ES)

ADVOGADO HELEN COSTA SANTANA(OAB:
22159/ES)

RECORRIDO SAMUEL PEREIRA BATISTA

ADVOGADO LUIS FERNANDO NOGUEIRA
MOREIRA(OAB: 6942/ES)

ADVOGADO ESDRAS ELIOENAI PEDRO
PIRES(OAB: 14613/ES)

ADVOGADO MARIA DA CONCEICAO SARLO
BORTOLINI CHAMOUN(OAB:
4770/ES)

ADVOGADO HELEN COSTA SANTANA(OAB:
22159/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARCELORMITTAL BRASIL S.A.

  - DOMINGOS DOS SANTOS SILVA

  - GERDAU ACOMINAS S/A

  - HUSHIMEI DOS SANTOS SCHEK

  - JULIANO DOS SANTOS REIS

  - ORGAO DE GESTAO DE MAO-DE-OBRA DO
TRAB.PORTUARIO AVULSO

  - SAMUEL PEREIRA BATISTA

  - USINAS SIDERURGICAS DE MINAS GERAIS S/A. USIMINAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f40697c

proferida nos autos.

Recorrente(s):
1. DOMINGOS DOS SANTOS

SILVA (E OUTROS)

Recorrido(a)(s):
1. ARCELORMITTAL BRASIL

S.A.

RECURSO DE:DOMINGOS DOS SANTOS SILVA (E OUTROS)

CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES

A parte recorrente pleiteia, em preliminar, a concessão da

gratuidade de justiça e consequente isenção do recolhimento do

preparo.

1.

Ao exame.

O §3º do art. 790 da CLT, com a nova redação dada pela Lei nº

13.467/2017, confere aos juízes, órgãos julgadores e presidentes

dos tribunais do trabalho de qualquer instância a faculdade de

conceder, a requerimento ou de ofício, o benefício da justiça gratuita

àqueles que perceberem salário igual ou inferior a 40% do limite

máximo dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social.

E, segundo o disposto no §4º do aludido dispositivo celetista, o

benefício também pode ser concedido à parte que comprovar

insuficiência de recursos para o pagamento das custas do processo.

Como visto, basta que a parte possua renda igual ou inferior a 40%

do limite máximo dos benefícios do Regime Geral da Previdência

Social para que ela tenha direito à gratuidade, cabendo àqueles

com renda superior a prova da precariedade econômica, a qual

pode se dar, inclusive, mediante declaração firmada pela parte

(pessoa física) - ou por advogado com poderes especiais -,

presumivelmente verdadeira nos termos do art. 1º da Lei 7.115/83.

É o que dispõe, aliás, a súmula 463, I, do TST:

ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. COMPROVAÇÃO
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(conversão da Orientação Jurisprudencial nº 304 da SBDI-1, com

alterações decorrentes do CPC de 2015) - Res. 219/2017, DEJT

divulgado em 28, 29 e 30.06.2017 – republicada - DEJT divulgado

em 12, 13 e 14.07.2017

I – A partir de 26.06.2017, para a concessão da assistência

judiciária gratuita à pessoa natural, basta a declaração de

hipossuficiência econômica firmada pela parte ou por seu

advogado, desde que munido de procuração com poderes

específicos para esse fim (art. 105 do CPC de 2015);

No mesmo sentido também é atual jurisprudência do TST, conforme

ementa a seguir:

RECURSO DE REVISTA DO RECLAMANTE. VIGÊNCIA DA LEI Nº

13.467/2017. TRANSCENDÊNCIA. considerando a existência de

debate de questão nova, em torno da aplicabilidade dos §§ 3º e 4º

do artigo 790 da CLT, inseridos pela Lei nº 13.467/2017, verifica-se

a transcendência jurídica, nos termos do artigo 896-A, § 1º, IV, da

CLT. DESERÇÃO. CUSTAS PROCESSUAIS. BENEFÍCIOS DA

JUSTIÇA GRATUITA. DECLARAÇÃO DE INSUFICIÊNCIA

ECONÔMICA. VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017. PROVIMENTO.

Com o advento da Lei nº 13.467/2017 que alterou a redação do

artigo 790 da CLT, esta colenda Corte, sopesando as diretrizes dos

artigos 5º, XXXV, da Constituição Federal, 1º da Lei nº 7.115/83,

bem como 99, § 3º, e 105 do CPC c/c o artigo 769 da CLT, vem

firmando o entendimento de que para a concessão do benefício da

justiça gratuita a declaração de hipossuficiência econômica firmada

pela parte ou por seu advogado, com poderes para tanto, possui

presunção iuris tantum. Precedentes. Esse, aliás, já era o

entendimento pacífico desta Corte Superior, consubstanciado na

Súmula nº 463, I, o qual deve ser adotado mesmo para as ações

interpostas na vigência da Lei nº 13.467/2017 . No caso , presente

nos autos a declaração de pobreza, sem que haja registro de outros

elementos de prova que desabonem a comprovação de

miserabilidade, considera-se preenchido o requisito legal a que

alude o § 4º do artigo 790 da CLT. Recurso de revista de que se

conhece e a que se dá provimento" (RR-667-15.2018.5.09.0669, 4ª

Turma, Relator Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, DEJT

19/06/2020).

Assim, uma vez juntada, conforme os Ids 5a010c2, 64dcd77,

1bcec31, 54975aa, declaração de hipossuficiência econômica,

exigida pelo ordenamento, concedo aos recorrentes o benefício da

justiça gratuita (art. 790, §4º, da CLT), a fim de isentá-los do

pagamento do preparo recursal.

2. O presente recurso foi apresentado na vigência da Lei

13.467/2017.

Vale registrar que, nos termos do art. 896-A, §1º e incisos da CLT,

incumbe ao Tribunal Superior do Trabalho o exame da

transcendência do recurso de revista.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (ciência da decisão em 09/02/2024 - Id

2d1328b, d15d3b4, c8b19cd,0de0762; petição recursal apresentada

em 22/02/2024 - Id cb74d21).

Regular a representação processual (Id e3ed153, 90f4190,

79a2057, 81bbb04).

A parte recorrente está isenta de preparo, tendo em vista a

concessão da justiça gratuita acima proferida.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) / ATOS

PROCESSUAIS (8893) / NULIDADE (8919) / NEGATIVA DE

PRESTAÇÃO JURISDICIONAL

Alega a parte recorrente ter havido negativa de prestação

jurisdicional, tendo em vista que, não obstante a oposição de

embargos declaratórios, a decisão proferida pela C. Turma manteve

-se omissa no que tange a relevantes aspectos suscitados.

Inviável o recurso, contudo, porquanto se verifica que as questões

oportunamente suscitadas e essenciais à resolução da controvérsia

foram analisadas pelo Eg. Regional, de forma motivada, razão por

que não se vislumbra, em tese, a apontada afronta aos artigos 832

da CLT, 489 do CPC/2015 ou 93, IX, da CF/88.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) / ATOS

PROCESSUAIS (8893) / NULIDADE (8919) / CERCEAMENTO DE

DEFESA

Alegação(ões):

Sustenta a parte recorrente o cerceio do direito de defesa pois o

fato de se fazer necessária uma prova técnica com relação ao

aspecto da remuneração não quer dizer que não seria objeto de

prova os demais aspectos das normas coletivas. Os recorrentes

deixaram claro – expressamente registrado no acórdão – que

desejavam provar que todas as condições da CCT eram mais

favoráveis.

Tendo a C. Turma manifestado entendimento no sentido de que

sendo o pedido específico de observância das tabelas salariais

previstas na CCT, mostra-se inócua a produção de prova pericial

para fins de apuração de qual norma coletiva é mais favorável

globalmente, não se verifica, em tese, a alegada violação, conforme

exige a alínea "c" do artigo 896 Consolidado.
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DIREITO COLETIVO DO TRABALHO (1695) / NEGOCIAÇÃO

COLETIVA TRABALHISTA (13013) / ACORDO E CONVENÇÃO

COLETIVOS DE TRABALHO

Alegação(ões):

Insurgem-se os reclamantes contra o v. acórdão, postulando

diferenças salariais decorrentes da aplicação das CCTs firmadas

pelos sindicatos obreiro e dos operadores portuários em detrimento

dos ACTs firmados entre as empresas reclamadas diretamente com

o sindicato do reclamante. Sustentam que a remuneração prevista

nas CCTs é maior do que aquela ajustada nos ACTs, devendo ser

aplicada a norma mais favorável.

Tendo a C. Turma manifestado entendimento no sentido de que a

CCT em questão não obriga às rés, já que estas não atuam como

operadoras portuárias, sendo válida, portanto, a aplicação das

disposições do ACT, não se verifica, em tese, a alegada violação,

conforme exige a alínea "c" do artigo 896 Consolidado.

Consequentemente, a matéria não foi analisada à luz dos

fundamentos recursais atinentes à alegação de que as normas da

CCT são mais favoráveis, o que obsta o apelo, no aspecto, por

ausência de prequestionamento.

Ademais, inviável o seguimento do recurso quanto à alegada

divergência jurisprudencial com aresto oriundo de órgão diverso dos

elencados na alínea "a" do art. 896, da CLT.

Por fim, as demais ementas trazidas a cotejo mostram-se

inespecíf icas à configuração da pretendida divergência

interpretativa, porquanto não abordam situação tal qual a dos autos,

em que as rés não são operadoras portuárias, afastando a

aplicação da norma coletiva prentendida (S. 296/TST).

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

PARTES E PROCURADORES (8842) / SUCUMBÊNCIA (8874) /

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Alegação(ões):

Sustenta a parte recorrente que seja afastada a condenação dos

obreiros em honorários.

A parte não realizou o confronto analítico entre a tese adotada no

acórdão recorrido e cada preceito legal ou constitucional dito

violado, deixando de atender ao exigido pelo artigo 896, §1º-A, III,

da CLT, inviabilizando o seguimento do apelo, nesse aspecto.

Com efeito, segundo a sistemática imposta pela Lei 13.015/2014,

cabe à parte indicar especificamente o motivo pelo qual o acórdão,

ao adotar determinada fundamentação, incidiu em afronta a cada

um dos preceitos ditos violados, sendo inviável a alegação genérica

de violações em bloco.

Quanto à necessidade do confronto analítico, vale mencionar os

seguintes julgados do TST: E-ED-RR - 552-07.2013.5.06.0231,

Relator Ministro: Alexandre de Souza Agra Belmonte, SBDI-I, DEJT

17/06/2016; AIRR - 1124-32.2015.5.11.0011, Relator Ministro:

Walmir Oliveira da Costa, 1ª Turma, DEJT 30/06/2017; AIRR -

10077-02.2014.5.15.0110 , Relatora Ministra: Delaíde Miranda

Aran tes ,  2 ª  Tu rma,  DEJT 03 /07 /2017 ;  A IRR -  220-

86.2015.5.11.0051 , Relator Ministro: Alexandre de Souza Agra

Belmonte, 3ª Turma, Data de Publicação: DEJT 03/07/2017; AIRR -

20027-78.2013.5.04.0012 , Relatora Desembargadora Convocada:

Cilene Ferreira Amaro Santos, 4ª Turma, DEJT 30/06/2017; AIRR -

909-49.2015.5.08.0008, Relator Ministro: Guilherme Augusto

Caputo Bastos, 5ª Turma, DEJT 30/06/2017; AIRR - 47700-

21.2005.5.01.0041 , Relator Ministro: Aloysio Corrêa da Veiga, Data

de Julgamento: 30/03/2016, 6ª Turma, Data de Publicação: DEJT

01/04/2016; AIRR - 10565-26.2013.5.03.0077 , Relator Ministro:

Cláudio Mascarenhas Brandão, Data de Julgamento: 09/03/2016, 7ª

Turma, Data de Publicação: DEJT 18/03/2016; AIRR - 1452-

29.2015.5.14.0091 , Relatora Ministra: Dora Maria da Costa, Data

de Julgamento: 10/05/2017, 8ª Turma, Data de Publicação: DEJT

12/05/2017.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intimem-se.

/GR-02

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    DANIELE CORREA SANTA CATARINA

    Desembargadora Presidente

Processo Nº ROT-0000225-82.2023.5.17.0012
Relator MARIO RIBEIRO CANTARINO NETO

RECORRENTE HUSHIMEI DOS SANTOS SCHEK

ADVOGADO LUIS FERNANDO NOGUEIRA
MOREIRA(OAB: 6942/ES)

ADVOGADO ESDRAS ELIOENAI PEDRO
PIRES(OAB: 14613/ES)

ADVOGADO MARIA DA CONCEICAO SARLO
BORTOLINI CHAMOUN(OAB:
4770/ES)

ADVOGADO HELEN COSTA SANTANA(OAB:
22159/ES)

RECORRENTE ORGAO DE GESTAO DE MAO-DE-
OBRA DO TRAB.PORTUARIO
AVULSO

ADVOGADO NATHALIA NEVES BURIAN(OAB:
9243/ES)

ADVOGADO MAYARA FARDIM ANTUNES
PAULI(OAB: 18937/ES)

ADVOGADO JULIEANNE MARQUES DOS
SANTOS CERCHI(OAB: 27059/ES)
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RECORRENTE JULIANO DOS SANTOS REIS

ADVOGADO LUIS FERNANDO NOGUEIRA
MOREIRA(OAB: 6942/ES)

ADVOGADO ESDRAS ELIOENAI PEDRO
PIRES(OAB: 14613/ES)

ADVOGADO MARIA DA CONCEICAO SARLO
BORTOLINI CHAMOUN(OAB:
4770/ES)

ADVOGADO HELEN COSTA SANTANA(OAB:
22159/ES)

RECORRENTE SAMUEL PEREIRA BATISTA

ADVOGADO LUIS FERNANDO NOGUEIRA
MOREIRA(OAB: 6942/ES)

ADVOGADO ESDRAS ELIOENAI PEDRO
PIRES(OAB: 14613/ES)

ADVOGADO MARIA DA CONCEICAO SARLO
BORTOLINI CHAMOUN(OAB:
4770/ES)

ADVOGADO HELEN COSTA SANTANA(OAB:
22159/ES)

RECORRENTE ARCELORMITTAL BRASIL S.A.

ADVOGADO STEPHAN EDUARD
SCHNEEBELI(OAB: 4097/ES)

RECORRENTE DOMINGOS DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO LUIS FERNANDO NOGUEIRA
MOREIRA(OAB: 6942/ES)

ADVOGADO ESDRAS ELIOENAI PEDRO
PIRES(OAB: 14613/ES)

ADVOGADO MARIA DA CONCEICAO SARLO
BORTOLINI CHAMOUN(OAB:
4770/ES)

ADVOGADO HELEN COSTA SANTANA(OAB:
22159/ES)

RECORRIDO GERDAU ACOMINAS S/A

ADVOGADO LEILA AZEVEDO SETTE(OAB:
22864/MG)

ADVOGADO ANTONIO CHAVES ABDALLA(OAB:
21608/ES)

RECORRIDO DOMINGOS DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO LUIS FERNANDO NOGUEIRA
MOREIRA(OAB: 6942/ES)

ADVOGADO ESDRAS ELIOENAI PEDRO
PIRES(OAB: 14613/ES)

ADVOGADO MARIA DA CONCEICAO SARLO
BORTOLINI CHAMOUN(OAB:
4770/ES)

ADVOGADO HELEN COSTA SANTANA(OAB:
22159/ES)

RECORRIDO USINAS SIDERURGICAS DE MINAS
GERAIS S/A. USIMINAS

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

RECORRIDO ARCELORMITTAL BRASIL S.A.

ADVOGADO STEPHAN EDUARD
SCHNEEBELI(OAB: 4097/ES)

RECORRIDO HUSHIMEI DOS SANTOS SCHEK

ADVOGADO LUIS FERNANDO NOGUEIRA
MOREIRA(OAB: 6942/ES)

ADVOGADO ESDRAS ELIOENAI PEDRO
PIRES(OAB: 14613/ES)

ADVOGADO MARIA DA CONCEICAO SARLO
BORTOLINI CHAMOUN(OAB:
4770/ES)

ADVOGADO HELEN COSTA SANTANA(OAB:
22159/ES)

RECORRIDO ORGAO DE GESTAO DE MAO-DE-
OBRA DO TRAB.PORTUARIO
AVULSO

ADVOGADO NATHALIA NEVES BURIAN(OAB:
9243/ES)

ADVOGADO MAYARA FARDIM ANTUNES
PAULI(OAB: 18937/ES)

ADVOGADO JULIEANNE MARQUES DOS
SANTOS CERCHI(OAB: 27059/ES)

RECORRIDO JULIANO DOS SANTOS REIS

ADVOGADO LUIS FERNANDO NOGUEIRA
MOREIRA(OAB: 6942/ES)

ADVOGADO ESDRAS ELIOENAI PEDRO
PIRES(OAB: 14613/ES)

ADVOGADO MARIA DA CONCEICAO SARLO
BORTOLINI CHAMOUN(OAB:
4770/ES)

ADVOGADO HELEN COSTA SANTANA(OAB:
22159/ES)

RECORRIDO SAMUEL PEREIRA BATISTA

ADVOGADO LUIS FERNANDO NOGUEIRA
MOREIRA(OAB: 6942/ES)

ADVOGADO ESDRAS ELIOENAI PEDRO
PIRES(OAB: 14613/ES)

ADVOGADO MARIA DA CONCEICAO SARLO
BORTOLINI CHAMOUN(OAB:
4770/ES)

ADVOGADO HELEN COSTA SANTANA(OAB:
22159/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARCELORMITTAL BRASIL S.A.

  - DOMINGOS DOS SANTOS SILVA

  - HUSHIMEI DOS SANTOS SCHEK

  - JULIANO DOS SANTOS REIS

  - ORGAO DE GESTAO DE MAO-DE-OBRA DO
TRAB.PORTUARIO AVULSO

  - SAMUEL PEREIRA BATISTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f40697c

proferida nos autos.

Recorrente(s):
1. DOMINGOS DOS SANTOS

SILVA (E OUTROS)

Recorrido(a)(s):
1. ARCELORMITTAL BRASIL

S.A.

RECURSO DE:DOMINGOS DOS SANTOS SILVA (E OUTROS)

CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES

A parte recorrente pleiteia, em preliminar, a concessão da

gratuidade de justiça e consequente isenção do recolhimento do

preparo.

1.

Ao exame.

O §3º do art. 790 da CLT, com a nova redação dada pela Lei nº

13.467/2017, confere aos juízes, órgãos julgadores e presidentes
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dos tribunais do trabalho de qualquer instância a faculdade de

conceder, a requerimento ou de ofício, o benefício da justiça gratuita

àqueles que perceberem salário igual ou inferior a 40% do limite

máximo dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social.

E, segundo o disposto no §4º do aludido dispositivo celetista, o

benefício também pode ser concedido à parte que comprovar

insuficiência de recursos para o pagamento das custas do processo.

Como visto, basta que a parte possua renda igual ou inferior a 40%

do limite máximo dos benefícios do Regime Geral da Previdência

Social para que ela tenha direito à gratuidade, cabendo àqueles

com renda superior a prova da precariedade econômica, a qual

pode se dar, inclusive, mediante declaração firmada pela parte

(pessoa física) - ou por advogado com poderes especiais -,

presumivelmente verdadeira nos termos do art. 1º da Lei 7.115/83.

É o que dispõe, aliás, a súmula 463, I, do TST:

ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. COMPROVAÇÃO

(conversão da Orientação Jurisprudencial nº 304 da SBDI-1, com

alterações decorrentes do CPC de 2015) - Res. 219/2017, DEJT

divulgado em 28, 29 e 30.06.2017 – republicada - DEJT divulgado

em 12, 13 e 14.07.2017

I – A partir de 26.06.2017, para a concessão da assistência

judiciária gratuita à pessoa natural, basta a declaração de

hipossuficiência econômica firmada pela parte ou por seu

advogado, desde que munido de procuração com poderes

específicos para esse fim (art. 105 do CPC de 2015);

No mesmo sentido também é atual jurisprudência do TST, conforme

ementa a seguir:

RECURSO DE REVISTA DO RECLAMANTE. VIGÊNCIA DA LEI Nº

13.467/2017. TRANSCENDÊNCIA. considerando a existência de

debate de questão nova, em torno da aplicabilidade dos §§ 3º e 4º

do artigo 790 da CLT, inseridos pela Lei nº 13.467/2017, verifica-se

a transcendência jurídica, nos termos do artigo 896-A, § 1º, IV, da

CLT. DESERÇÃO. CUSTAS PROCESSUAIS. BENEFÍCIOS DA

JUSTIÇA GRATUITA. DECLARAÇÃO DE INSUFICIÊNCIA

ECONÔMICA. VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017. PROVIMENTO.

Com o advento da Lei nº 13.467/2017 que alterou a redação do

artigo 790 da CLT, esta colenda Corte, sopesando as diretrizes dos

artigos 5º, XXXV, da Constituição Federal, 1º da Lei nº 7.115/83,

bem como 99, § 3º, e 105 do CPC c/c o artigo 769 da CLT, vem

firmando o entendimento de que para a concessão do benefício da

justiça gratuita a declaração de hipossuficiência econômica firmada

pela parte ou por seu advogado, com poderes para tanto, possui

presunção iuris tantum. Precedentes. Esse, aliás, já era o

entendimento pacífico desta Corte Superior, consubstanciado na

Súmula nº 463, I, o qual deve ser adotado mesmo para as ações

interpostas na vigência da Lei nº 13.467/2017 . No caso , presente

nos autos a declaração de pobreza, sem que haja registro de outros

elementos de prova que desabonem a comprovação de

miserabilidade, considera-se preenchido o requisito legal a que

alude o § 4º do artigo 790 da CLT. Recurso de revista de que se

conhece e a que se dá provimento" (RR-667-15.2018.5.09.0669, 4ª

Turma, Relator Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, DEJT

19/06/2020).

Assim, uma vez juntada, conforme os Ids 5a010c2, 64dcd77,

1bcec31, 54975aa, declaração de hipossuficiência econômica,

exigida pelo ordenamento, concedo aos recorrentes o benefício da

justiça gratuita (art. 790, §4º, da CLT), a fim de isentá-los do

pagamento do preparo recursal.

2. O presente recurso foi apresentado na vigência da Lei

13.467/2017.

Vale registrar que, nos termos do art. 896-A, §1º e incisos da CLT,

incumbe ao Tribunal Superior do Trabalho o exame da

transcendência do recurso de revista.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (ciência da decisão em 09/02/2024 - Id

2d1328b, d15d3b4, c8b19cd,0de0762; petição recursal apresentada

em 22/02/2024 - Id cb74d21).

Regular a representação processual (Id e3ed153, 90f4190,

79a2057, 81bbb04).

A parte recorrente está isenta de preparo, tendo em vista a

concessão da justiça gratuita acima proferida.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) / ATOS

PROCESSUAIS (8893) / NULIDADE (8919) / NEGATIVA DE

PRESTAÇÃO JURISDICIONAL

Alega a parte recorrente ter havido negativa de prestação

jurisdicional, tendo em vista que, não obstante a oposição de

embargos declaratórios, a decisão proferida pela C. Turma manteve

-se omissa no que tange a relevantes aspectos suscitados.

Inviável o recurso, contudo, porquanto se verifica que as questões

oportunamente suscitadas e essenciais à resolução da controvérsia

foram analisadas pelo Eg. Regional, de forma motivada, razão por

que não se vislumbra, em tese, a apontada afronta aos artigos 832

da CLT, 489 do CPC/2015 ou 93, IX, da CF/88.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) / ATOS

PROCESSUAIS (8893) / NULIDADE (8919) / CERCEAMENTO DE
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DEFESA

Alegação(ões):

Sustenta a parte recorrente o cerceio do direito de defesa pois o

fato de se fazer necessária uma prova técnica com relação ao

aspecto da remuneração não quer dizer que não seria objeto de

prova os demais aspectos das normas coletivas. Os recorrentes

deixaram claro – expressamente registrado no acórdão – que

desejavam provar que todas as condições da CCT eram mais

favoráveis.

Tendo a C. Turma manifestado entendimento no sentido de que

sendo o pedido específico de observância das tabelas salariais

previstas na CCT, mostra-se inócua a produção de prova pericial

para fins de apuração de qual norma coletiva é mais favorável

globalmente, não se verifica, em tese, a alegada violação, conforme

exige a alínea "c" do artigo 896 Consolidado.

DIREITO COLETIVO DO TRABALHO (1695) / NEGOCIAÇÃO

COLETIVA TRABALHISTA (13013) / ACORDO E CONVENÇÃO

COLETIVOS DE TRABALHO

Alegação(ões):

Insurgem-se os reclamantes contra o v. acórdão, postulando

diferenças salariais decorrentes da aplicação das CCTs firmadas

pelos sindicatos obreiro e dos operadores portuários em detrimento

dos ACTs firmados entre as empresas reclamadas diretamente com

o sindicato do reclamante. Sustentam que a remuneração prevista

nas CCTs é maior do que aquela ajustada nos ACTs, devendo ser

aplicada a norma mais favorável.

Tendo a C. Turma manifestado entendimento no sentido de que a

CCT em questão não obriga às rés, já que estas não atuam como

operadoras portuárias, sendo válida, portanto, a aplicação das

disposições do ACT, não se verifica, em tese, a alegada violação,

conforme exige a alínea "c" do artigo 896 Consolidado.

Consequentemente, a matéria não foi analisada à luz dos

fundamentos recursais atinentes à alegação de que as normas da

CCT são mais favoráveis, o que obsta o apelo, no aspecto, por

ausência de prequestionamento.

Ademais, inviável o seguimento do recurso quanto à alegada

divergência jurisprudencial com aresto oriundo de órgão diverso dos

elencados na alínea "a" do art. 896, da CLT.

Por fim, as demais ementas trazidas a cotejo mostram-se

inespecíf icas à configuração da pretendida divergência

interpretativa, porquanto não abordam situação tal qual a dos autos,

em que as rés não são operadoras portuárias, afastando a

aplicação da norma coletiva prentendida (S. 296/TST).

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

PARTES E PROCURADORES (8842) / SUCUMBÊNCIA (8874) /

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Alegação(ões):

Sustenta a parte recorrente que seja afastada a condenação dos

obreiros em honorários.

A parte não realizou o confronto analítico entre a tese adotada no

acórdão recorrido e cada preceito legal ou constitucional dito

violado, deixando de atender ao exigido pelo artigo 896, §1º-A, III,

da CLT, inviabilizando o seguimento do apelo, nesse aspecto.

Com efeito, segundo a sistemática imposta pela Lei 13.015/2014,

cabe à parte indicar especificamente o motivo pelo qual o acórdão,

ao adotar determinada fundamentação, incidiu em afronta a cada

um dos preceitos ditos violados, sendo inviável a alegação genérica

de violações em bloco.

Quanto à necessidade do confronto analítico, vale mencionar os

seguintes julgados do TST: E-ED-RR - 552-07.2013.5.06.0231,

Relator Ministro: Alexandre de Souza Agra Belmonte, SBDI-I, DEJT

17/06/2016; AIRR - 1124-32.2015.5.11.0011, Relator Ministro:

Walmir Oliveira da Costa, 1ª Turma, DEJT 30/06/2017; AIRR -

10077-02.2014.5.15.0110 , Relatora Ministra: Delaíde Miranda

Aran tes ,  2 ª  Tu rma,  DEJT 03 /07 /2017 ;  A IRR -  220-

86.2015.5.11.0051 , Relator Ministro: Alexandre de Souza Agra

Belmonte, 3ª Turma, Data de Publicação: DEJT 03/07/2017; AIRR -

20027-78.2013.5.04.0012 , Relatora Desembargadora Convocada:

Cilene Ferreira Amaro Santos, 4ª Turma, DEJT 30/06/2017; AIRR -

909-49.2015.5.08.0008, Relator Ministro: Guilherme Augusto

Caputo Bastos, 5ª Turma, DEJT 30/06/2017; AIRR - 47700-

21.2005.5.01.0041 , Relator Ministro: Aloysio Corrêa da Veiga, Data

de Julgamento: 30/03/2016, 6ª Turma, Data de Publicação: DEJT

01/04/2016; AIRR - 10565-26.2013.5.03.0077 , Relator Ministro:

Cláudio Mascarenhas Brandão, Data de Julgamento: 09/03/2016, 7ª

Turma, Data de Publicação: DEJT 18/03/2016; AIRR - 1452-

29.2015.5.14.0091 , Relatora Ministra: Dora Maria da Costa, Data

de Julgamento: 10/05/2017, 8ª Turma, Data de Publicação: DEJT

12/05/2017.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intimem-se.

/GR-02

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.
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    DANIELE CORREA SANTA CATARINA

    Desembargadora Presidente

Processo Nº RORSum-0000078-23.2022.5.17.0002
Relator MARCELLO MACIEL MANCILHA

RECORRENTE FABIO ALEXANDRE GOMES PINTO

ADVOGADO JOSE ROGERIO ALVES(OAB:
4655/ES)

ADVOGADO ELAINE MARIA DA SILVA(OAB:
18987/ES)

RECORRIDO NM-ENGENHARIA LTDA - ME

ADVOGADO JENEFER LAPORTI PALMEIRA(OAB:
8670/ES)

RECORRIDO VIBRA ENERGIA S.A

ADVOGADO SORAYA DE ALMEIDA
CLEMENTINO(OAB: 87254/MG)

ADVOGADO SANDRO VIEIRA DE MORAES(OAB:
6725/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NM-ENGENHARIA LTDA - ME

  - VIBRA ENERGIA S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a151423

proferida nos autos.

Recorrente(s):
1. NM-ENGENHARIA LTDA -

ME

Recorrido(a)(s):
1. FABIO ALEXANDRE GOMES

PINTO

RECURSO DE:NM-ENGENHARIA LTDA - ME

CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES

O presente recurso foi apresentado na vigência da Lei 13.467/2017.

Vale registrar que, nos termos do art. 896-A, §1º e incisos da CLT,

incumbe ao Tribunal Superior do Trabalho o exame da

transcendência do recurso de revista.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (ciência da decisão em 19/02/2024 - Id

632371d; petição recursal apresentada em 28/02/2024 - Id

fc1b884).

Regular a representação processual (Id d9d4909).

Satisfeito o preparo (Id 4408b2a, 760f6f4, b0c4773 e 1deecd1).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO COLETIVO DO TRABALHO (1695) / ORGANIZAÇÃO

SINDICAL (13016) / ENQUADRAMENTO SINDICAL

Alegação(ões):

Sustenta a parte recorrente que não possui uma atividade

econômica única como preponderante, o laudo pericial é claro ao

concluir tratar-se de empresa que abrange diversos segmentos

industriais e comerciais. Assim, requer, a reforma do acórdão

regional, para afastar o enquadramento sindical pretendido pelo

Reclamante, ora Recorrido.

Ante a restrição do artigo 896, § 9º, da CLT, mostra-se inviável, em

processos que tramitam sob o rito sumaríssimo, a análise de

violação à legis lação infraconst i tucional  e divergência

jurisprudencial com OJ's da SDI-I do TST (Súmula 442/TST) ou com

ementas.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intimem-se.

/GR-02

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    DANIELE CORREA SANTA CATARINA

    Desembargadora Presidente

Processo Nº RORSum-0000078-23.2022.5.17.0002
Relator MARCELLO MACIEL MANCILHA

RECORRENTE FABIO ALEXANDRE GOMES PINTO

ADVOGADO JOSE ROGERIO ALVES(OAB:
4655/ES)

ADVOGADO ELAINE MARIA DA SILVA(OAB:
18987/ES)

RECORRIDO NM-ENGENHARIA LTDA - ME

ADVOGADO JENEFER LAPORTI PALMEIRA(OAB:
8670/ES)

RECORRIDO VIBRA ENERGIA S.A

ADVOGADO SORAYA DE ALMEIDA
CLEMENTINO(OAB: 87254/MG)

ADVOGADO SANDRO VIEIRA DE MORAES(OAB:
6725/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIO ALEXANDRE GOMES PINTO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a151423

proferida nos autos.

Recorrente(s):
1. NM-ENGENHARIA LTDA -

ME

Recorrido(a)(s):
1. FABIO ALEXANDRE GOMES

PINTO

RECURSO DE:NM-ENGENHARIA LTDA - ME

CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES

O presente recurso foi apresentado na vigência da Lei 13.467/2017.

Vale registrar que, nos termos do art. 896-A, §1º e incisos da CLT,

incumbe ao Tribunal Superior do Trabalho o exame da

transcendência do recurso de revista.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (ciência da decisão em 19/02/2024 - Id

632371d; petição recursal apresentada em 28/02/2024 - Id

fc1b884).

Regular a representação processual (Id d9d4909).

Satisfeito o preparo (Id 4408b2a, 760f6f4, b0c4773 e 1deecd1).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO COLETIVO DO TRABALHO (1695) / ORGANIZAÇÃO

SINDICAL (13016) / ENQUADRAMENTO SINDICAL

Alegação(ões):

Sustenta a parte recorrente que não possui uma atividade

econômica única como preponderante, o laudo pericial é claro ao

concluir tratar-se de empresa que abrange diversos segmentos

industriais e comerciais. Assim, requer, a reforma do acórdão

regional, para afastar o enquadramento sindical pretendido pelo

Reclamante, ora Recorrido.

Ante a restrição do artigo 896, § 9º, da CLT, mostra-se inviável, em

processos que tramitam sob o rito sumaríssimo, a análise de

violação à legis lação infraconst i tucional  e divergência

jurisprudencial com OJ's da SDI-I do TST (Súmula 442/TST) ou com

ementas.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intimem-se.

/GR-02

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    DANIELE CORREA SANTA CATARINA

    Desembargadora Presidente

Processo Nº ROT-0001286-14.2019.5.17.0013
Relator MARISE MEDEIROS CAVALCANTI

CHAMBERLAIN

RECORRENTE PRYSMIAN CABOS E SISTEMAS DO
BRASIL S/A

ADVOGADO LUCIANA PERUSSETO(OAB:
132888/SP)

ADVOGADO MAYARA FARDIM ANTUNES
PAULI(OAB: 18937/ES)

ADVOGADO NATHALIA NEVES BURIAN(OAB:
9243/ES)

RECORRENTE EDSON TEODORO DO
NASCIMENTO

ADVOGADO RODRIGO SILVA MELLO(OAB:
9714/ES)

ADVOGADO RODRIGO CARLOS DE SOUZA(OAB:
7933/ES)

RECORRIDO EDSON TEODORO DO
NASCIMENTO

ADVOGADO RODRIGO SILVA MELLO(OAB:
9714/ES)

ADVOGADO RODRIGO CARLOS DE SOUZA(OAB:
7933/ES)

RECORRIDO PRYSMIAN CABOS E SISTEMAS DO
BRASIL S/A

ADVOGADO LUCIANA PERUSSETO(OAB:
132888/SP)

ADVOGADO MAYARA FARDIM ANTUNES
PAULI(OAB: 18937/ES)

ADVOGADO NATHALIA NEVES BURIAN(OAB:
9243/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRYSMIAN CABOS E SISTEMAS DO BRASIL S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6a57738

proferida nos autos.

DECISÃO

AGRAVO DE INSTRUMENTO DE EDSON TEODORO DO

NASCIMENTO

Mantenho a decisão agravada.

Notifique(m)-se o(s) agravado(s) para contraminutar(em) o agravo

de instrumento e contra-arrazoar(em) o recurso principal.

Após, ao Egrégio Tribunal Superior do Trabalho, com nossas

homenagens de estilo.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    DANIELE CORREA SANTA CATARINA

    Desembargadora Presidente

Processo Nº ROT-0000887-10.2022.5.17.0003
Relator MARIO RIBEIRO CANTARINO NETO

RECORRENTE NAILZA DE SOUZA RODRIGUES

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

ADVOGADO ALESSANDRA CRISTINA DIAS(OAB:
144802/MG)

RECORRENTE GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 12288/ES)

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

RECORRIDO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 12288/ES)

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

RECORRIDO NAILZA DE SOUZA RODRIGUES

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

ADVOGADO ALESSANDRA CRISTINA DIAS(OAB:
144802/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

  - NAILZA DE SOUZA RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 961f640

proferida nos autos.

Recorrente(s):
1. NAILZA DE SOUZA

RODRIGUES

Recorrido(a)(s):
1. GRUPO CASAS BAHIA S.A.

2. NAILZA DE SOUZA

RECURSO DE:NAILZA DE SOUZA RODRIGUES

CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES

O presente recurso foi apresentado na vigência da Lei 13.467/2017.

Vale registrar que, nos termos do art. 896-A, §1º e incisos da CLT,

incumbe ao Tribunal Superior do Trabalho o exame da

transcendência do recurso de revista.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (ciência da decisão em 08/02/2024 - Id

0bad717; petição recursal apresentada em 21/02/2024 - Id

af2e858), considerando a suspensão de prazos prevista no ATO

PRESI SECOR Nº 91/2023.

Regular a representação processual (Id 925cf2e).

Inexigível o recolhimento de custas, uma vez que a parte recorrente

não foi condenada a efetuar o preparo - Id bf59065.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / VERBAS

REMUNERATÓRIAS, INDENIZATÓRIAS E BENEFÍCIOS (13831) /

COMISSÕES E PERCENTUAIS

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / VERBAS

REMUNERATÓRIAS, INDENIZATÓRIAS E BENEFÍCIOS (13831) /

PRÊMIO

Pretende a reclamante a reforma do julgado, com a condenação da

reclamada ao pagamento de comissões sobre juros e encargos

financeiros incidentes sobre as vendas a prazo, bem como de

diferenças de prêmio estímulo.

Inviável o recurso quanto às matérias em epígrafe, porque não

observado o disposto no artigo 896, §1º-A, I, da CLT. Com efeito, a

transcrição do tópico inteiro do v. acórdão ou da integralidade da

análise realizada pela C. Turma, quanto à matéria objeto do

recurso, não atende à exigência do artigo 896, §1º-A, I, da CLT. É
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preciso que a parte transcreva o trecho do v. acórdão em que

consta precisamente a tese regional impugnada no recurso de

revista, ou, ao menos, que destaque de forma clara a tese adotada

e contra a qual se insurge. Nesse sentido:

"EMBARGOS EM RECURSO DE REVISTA.  DECISÃO

EMBARGADA PUBLICADA NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.015/2014.

RECURSO DE REVISTA QUE NÃO APRESENTA A

TRANSCRIÇÃO DO TRECHO DO ACÓRDÃO REGIONAL QUE

IDENTIFICA O PREQUESTIONAMENTO DA MATÉRIA OBJETO

DO APELO. REQUISITO LEGAL INSCRITO NO ARTIGO 896, § 1º-

A, I, DA CLT. REDAÇÃO CONFERIDA PELA LEI 13.015/2014. (...)

3 - Embora o dispositivo em comento utilize o verbo "indicar",

referindo-se ao requisito formal ali inscrito, esta Corte Superior tem

exigido a transcrição do trecho da decisão regional que

consubstancia o prequestionamento da controvérsia objeto do

apelo, firme no entendimento de que a alteração legislativa

empreendida pela Lei 13.015/2014, nesse aspecto, constitui

pressuposto de adequação formal de admissibilidade do recurso de

revista e se orienta no sentido de propiciar a identificação precisa da

contrariedade a dispositivo de Lei e a Súmula e do dissenso de

teses, afastando-se os recursos de revista que impugnam de forma

genérica a decisão regional e conduzem sua admissibilidade para

um exercício exclusivamente subjetivo pelo julgador de verificação e

adequação formal do apelo. Assim, a necessidade da transcrição do

trecho que consubstancia a violação e as contrariedades indicadas,

e da demonstração analítica da divergência jurisprudencial, visa a

permitir a identificação precisa e objetiva da tese supostamente

ofensiva a lei, à segurança das relações jurídicas e à isonomia das

decisões judiciais, de modo que contribua para a celeridade da

prestação jurisdicional, possibilite a formação de precedentes como

elementos de estabilidade e a decisão do TST contribua para a

formação da jurisprudência nacionalmente unificada. (...) (E-ED-RR

- 552-07.2013.5.06.0231, Relator Ministro: Alexandre de Souza

Agra Belmonte, Data de Julgamento: 09/06/2016, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Data de Publicação: DEJT

17/06/2016)."

No mesmo sentido: ED-AIRR-41600-81.2009.5.01.0050, Rel. Min.

Delaíde Miranda Arantes, 2ª Turma, DEJT 29/04/2016; AIRR -

10356-41.2013.5.15.0039 Data de Julgamento: 25/05/2016, Relator

Ministro: Alexandre de Souza Agra Belmonte, 3ª Turma, Data de

Publicação: DEJT 03/06/2016; AIRR-65-63.2014.5.05.0026, Rel.

Min. Cláudio Mascarenhas Brandão, 7ª Turma, DEJT 12/02/2016;

AIRR-369-66.2014.5.10.0012, Rel. Min. Kátia Magalhães Arruda, 6ª

Turma, DEJT 27/11/2015.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / DURAÇÃO DO

TRABALHO (13764) / HORAS EXTRAS

Insurge-se a reclamante contra o acórdão, no que tange às horas

extras.

A parte não realizou o confronto analítico entre a tese adotada no

acórdão recorrido e cada preceito legal ou constitucional dito

violado, deixando de atender ao exigido pelo artigo 896, §1º-A, III,

da CLT, inviabilizando o seguimento do apelo, nesse aspecto.

Com efeito, segundo a sistemática imposta pela Lei 13.015/2014,

cabe à parte indicar especificamente o motivo pelo qual o acórdão,

ao adotar determinada fundamentação, incidiu em afronta a cada

um dos preceitos ditos violados, sendo inviável a alegação genérica

de violações em bloco.

Quanto à necessidade do confronto analítico, vale mencionar os

seguintes julgados do TST: E-ED-RR - 552-07.2013.5.06.0231,

Relator Ministro: Alexandre de Souza Agra Belmonte, SBDI-I, DEJT

17/06/2016; AIRR - 1124-32.2015.5.11.0011, Relator Ministro:

Walmir Oliveira da Costa, 1ª Turma, DEJT 30/06/2017; AIRR -

10077-02.2014.5.15.0110 , Relatora Ministra: Delaíde Miranda

Aran tes ,  2 ª  Tu rma,  DEJT 03 /07 /2017 ;  A IRR -  220-

86.2015.5.11.0051 , Relator Ministro: Alexandre de Souza Agra

Belmonte, 3ª Turma, Data de Publicação: DEJT 03/07/2017; AIRR -

20027-78.2013.5.04.0012 , Relatora Desembargadora Convocada:

Cilene Ferreira Amaro Santos, 4ª Turma, DEJT 30/06/2017; AIRR -

909-49.2015.5.08.0008, Relator Ministro: Guilherme Augusto

Caputo Bastos, 5ª Turma, DEJT 30/06/2017; AIRR - 47700-

21.2005.5.01.0041 , Relator Ministro: Aloysio Corrêa da Veiga, Data

de Julgamento: 30/03/2016, 6ª Turma, Data de Publicação: DEJT

01/04/2016; AIRR - 10565-26.2013.5.03.0077 , Relator Ministro:

Cláudio Mascarenhas Brandão, Data de Julgamento: 09/03/2016, 7ª

Turma, Data de Publicação: DEJT 18/03/2016; AIRR - 1452-

29.2015.5.14.0091 , Relatora Ministra: Dora Maria da Costa, Data

de Julgamento: 10/05/2017, 8ª Turma, Data de Publicação: DEJT

12/05/2017.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

PARTES E PROCURADORES (8842) / SUCUMBÊNCIA (8874) /

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Pretende a reclamante ver afastada sua condenação ao pagamento

dos honorários advocatícios sucumbenciais, dada sua condição de

beneficiária da justiça gratuita.

Consta do acórdão:

"(…)

Esclarecidas as premissas a respeito da extensão da decisão
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proferida no julgamento da ADI n. 5766, tem-se que permanece

incólume a sistemática estabelecida pelo art. 791-A da CLT quanto

aos honorários advocatícios sucumbenciais incidentes nesta Justiça

Especializada, inclusive com relação aos beneficiários da justiça

gratuita, com exceção da expressão "desde que não tenha obtido

em juízo, ainda que em outro processo, créditos capazes de

suportar a despesa", constante do seu § 4º.

Dessa forma, a condição de beneficiário da justiça gratuita não

assegura à reclamante a isenção no pagamento dos honorários

sucumbenciais, fazendo jus tão somente à suspensão da

exigibilidade da cobrança da obrigação, com espeque na parte final

do § 4º do art. 791-A da CLT.

(…)

Dou parcial provimento ao recurso ordinário da reclamada para

condenar a reclamante em honorários advocatícios de 5%

sobre o valor dos pedidos julgados totalmente improcedentes,

com suspensão da exigibilidade da cobrança da obrigação,

com espeque na parte final do § 4º do art. 791-A da CLT."

Tendo a C. Turma decidido que a condição de beneficiária da

justiça gratuita não assegura à reclamante a isenção no pagamento

dos honorários sucumbenciais, fazendo jus tão somente à

suspensão da exigibilidade da cobrança da obrigação, nos termos

do artigo 791-A, caput e § 4º, da CLT, considerando os termos da

decisão proferida pelo STF na ADI 5.766, não se verifica, em tese, a

alegada violação, como requer o artigo 896, ‘c’, da CLT.

Outrossim, a alegação de divergência jurisprudencial não viabiliza o

recurso. De acordo com o artigo 896, § 8º, da CLT, incluído pela Lei

13.015/2014, a parte que recorre deve mencionar "... as

circunstâncias que identifiquem ou assemelhem os casos

confrontados". Não tendo a parte recorrente observado o que

determina o dispositivo legal, com relação a cada ementa transcrita,

é inviável o processamento do recurso de revista.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

RECURSO DE:GRUPO CASAS BAHIA S.A.

CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES

O presente recurso foi apresentado na vigência da Lei 13.467/2017.

Vale registrar que, nos termos do art. 896-A, §1º e incisos da CLT,

incumbe ao Tribunal Superior do Trabalho o exame da

transcendência do recurso de revista.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (ciência da decisão em 08/02/2024 - Id

ddc413a; petição recursal apresentada em 23/02/2024 - Id

dc84bb2).

Regular a representação processual (Id e9d91a6).

Satisfeito o preparo (Id bf59065 , 88a5bde, 22e85e7 , 9d5beea,

eeb3072, 083ca02 , 869e612 , 93ec725, 7199ee5 e eeed209,

58d91f8 ).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) / ATOS

PROCESSUAIS (8893) / VALOR DA CAUSA

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / VERBAS

REMUNERATÓRIAS, INDENIZATÓRIAS E BENEFÍCIOS (13831) /

PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS E RESULTADOS - PLR

Insurge-se a reclamada contra o acórdão, defendendo que a

condenação deve ser limitada aos valores dos pedidos indicados na

petição inicial.

Postula, ainda, a exclusão de sua condenação ao pagamento do

PLR proporcional ao ano da rescisão contratual.

Inviável o recurso quanto às matérias em epígrafe, porque não

observado o disposto no artigo 896, §1º-A, I, da CLT. Com efeito, a

transcrição do tópico inteiro do v. acórdão ou da integralidade da

análise realizada pela C. Turma, quanto à matéria objeto do

recurso, não atende à exigência do artigo 896, §1º-A, I, da CLT. É

preciso que a parte transcreva o trecho do v. acórdão em que

consta precisamente a tese regional impugnada no recurso de

revista, ou, ao menos, que destaque de forma clara a tese adotada

e contra a qual se insurge. Nesse sentido:

"EMBARGOS EM RECURSO DE REVISTA.  DECISÃO

EMBARGADA PUBLICADA NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.015/2014.

RECURSO DE REVISTA QUE NÃO APRESENTA A

TRANSCRIÇÃO DO TRECHO DO ACÓRDÃO REGIONAL QUE

IDENTIFICA O PREQUESTIONAMENTO DA MATÉRIA OBJETO

DO APELO. REQUISITO LEGAL INSCRITO NO ARTIGO 896, § 1º-

A, I, DA CLT. REDAÇÃO CONFERIDA PELA LEI 13.015/2014. (...)

3 - Embora o dispositivo em comento utilize o verbo "indicar",

referindo-se ao requisito formal ali inscrito, esta Corte Superior tem

exigido a transcrição do trecho da decisão regional que

consubstancia o prequestionamento da controvérsia objeto do

apelo, firme no entendimento de que a alteração legislativa

empreendida pela Lei 13.015/2014, nesse aspecto, constitui
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pressuposto de adequação formal de admissibilidade do recurso de

revista e se orienta no sentido de propiciar a identificação precisa da

contrariedade a dispositivo de Lei e a Súmula e do dissenso de

teses, afastando-se os recursos de revista que impugnam de forma

genérica a decisão regional e conduzem sua admissibilidade para

um exercício exclusivamente subjetivo pelo julgador de verificação e

adequação formal do apelo. Assim, a necessidade da transcrição do

trecho que consubstancia a violação e as contrariedades indicadas,

e da demonstração analítica da divergência jurisprudencial, visa a

permitir a identificação precisa e objetiva da tese supostamente

ofensiva a lei, à segurança das relações jurídicas e à isonomia das

decisões judiciais, de modo que contribua para a celeridade da

prestação jurisdicional, possibilite a formação de precedentes como

elementos de estabilidade e a decisão do TST contribua para a

formação da jurisprudência nacionalmente unificada. (...) (E-ED-RR

- 552-07.2013.5.06.0231, Relator Ministro: Alexandre de Souza

Agra Belmonte, Data de Julgamento: 09/06/2016, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Data de Publicação: DEJT

17/06/2016)."

No mesmo sentido: ED-AIRR-41600-81.2009.5.01.0050, Rel. Min.

Delaíde Miranda Arantes, 2ª Turma, DEJT 29/04/2016; AIRR -

10356-41.2013.5.15.0039 Data de Julgamento: 25/05/2016, Relator

Ministro: Alexandre de Souza Agra Belmonte, 3ª Turma, Data de

Publicação: DEJT 03/06/2016; AIRR-65-63.2014.5.05.0026, Rel.

Min. Cláudio Mascarenhas Brandão, 7ª Turma, DEJT 12/02/2016;

AIRR-369-66.2014.5.10.0012, Rel. Min. Kátia Magalhães Arruda, 6ª

Turma, DEJT 27/11/2015.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / VERBAS

REMUNERATÓRIAS, INDENIZATÓRIAS E BENEFÍCIOS (13831) /

PRÊMIO (13854) / PRODUÇÃO

Pretende a reclamada a reforma do acórdão, no ponto em que a C.

Turma, considerando que a verba paga a título de prêmio se

tratava, na verdade, de comissões, condenou a recorrente ao

pagamento dos reflexos da parcela sobre o repouso semanal

remunerado.

Verifica-se, contudo, que a parte não realizou o confronto analítico

entre a tese adotada no v. acórdão recorrido e cada preceito legal

ou constitucional dito violado e, ainda, com cada súmula

supostamente contrariada, deixando de atender ao exigido pelo

artigo 896, §1º-A, III, da CLT, inviabilizando o seguimento do apelo,

nesse aspecto.

Com efeito, segundo a sistemática imposta pela Lei 13.015/2014,

cabe à parte indicar especificamente o motivo pelo qual o acórdão,

ao adotar determinada fundamentação, incidiu em afronta a cada

um dos preceitos ditos violados e de que modo deixou de observar

cada Súmula invocada, sendo inviável a mera alegação genérica de

violações.

Quanto à necessidade do confronto analítico, vale mencionar os

seguintes julgados do TST: E-ED-RR - 552-07.2013.5.06.0231,

Relator Ministro: Alexandre de Souza Agra Belmonte, SBDI-I, DEJT

17/06/2016; AIRR - 1124-32.2015.5.11.0011, Relator Ministro:

Walmir Oliveira da Costa, 1ª Turma, DEJT 30/06/2017; AIRR -

10077-02.2014.5.15.0110 , Relatora Ministra: Delaíde Miranda

Aran tes ,  2 ª  Tu rma,  DEJT 03 /07 /2017 ;  A IRR -  220-

86.2015.5.11.0051 , Relator Ministro: Alexandre de Souza Agra

Belmonte, 3ª Turma, Data de Publicação: DEJT 03/07/2017; AIRR -

20027-78.2013.5.04.0012 , Relatora Desembargadora Convocada:

Cilene Ferreira Amaro Santos, 4ª Turma, DEJT 30/06/2017; AIRR -

909-49.2015.5.08.0008, Relator Ministro: Guilherme Augusto

Caputo Bastos, 5ª Turma, DEJT 30/06/2017; AIRR - 47700-

21.2005.5.01.0041 , Relator Ministro: Aloysio Corrêa da Veiga, Data

de Julgamento: 30/03/2016, 6ª Turma, Data de Publicação: DEJT

01/04/2016; AIRR - 10565-26.2013.5.03.0077 , Relator Ministro:

Cláudio Mascarenhas Brandão, Data de Julgamento: 09/03/2016, 7ª

Turma, Data de Publicação: DEJT 18/03/2016; AIRR - 1452-

29.2015.5.14.0091 , Relatora Ministra: Dora Maria da Costa, Data

de Julgamento: 10/05/2017, 8ª Turma, Data de Publicação: DEJT

12/05/2017.

Outrossim, o aresto transcrito sem a indicação da fonte oficial ou do

repositório autorizado de jurisprudência em que teria sido publicado

não atende o requisito do confronto de teses, conforme exigido nos

itens I e IV da Súmula 337 do Tribunal Superior do Trabalho.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / VERBAS

REMUNERATÓRIAS, INDENIZATÓRIAS E BENEFÍCIOS (13831) /

COMISSÕES E PERCENTUAIS

Postula a ré a exclusão de sua condenação ao pagamento de

diferenças de comissões decorrentes de estornos relativos a

cancelamentos de vendas.

Verifica-se, contudo, que a parte não realizou o confronto analítico

entre a tese adotada no v. acórdão recorrido e cada preceito legal

ou constitucional dito violado e, ainda, com cada súmula

supostamente contrariada, deixando de atender ao exigido pelo

artigo 896, §1º-A, III, da CLT, inviabilizando o seguimento do apelo,

nesse aspecto.

Com efeito, segundo a sistemática imposta pela Lei 13.015/2014,

cabe à parte indicar especificamente o motivo pelo qual o acórdão,

ao adotar determinada fundamentação, incidiu em afronta a cada

um dos preceitos ditos violados e de que modo deixou de observar
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cada Súmula invocada, sendo inviável a mera alegação genérica de

violações.

Quanto à necessidade do confronto analítico, vale mencionar os

seguintes julgados do TST: E-ED-RR - 552-07.2013.5.06.0231,

Relator Ministro: Alexandre de Souza Agra Belmonte, SBDI-I, DEJT

17/06/2016; AIRR - 1124-32.2015.5.11.0011, Relator Ministro:

Walmir Oliveira da Costa, 1ª Turma, DEJT 30/06/2017; AIRR -

10077-02.2014.5.15.0110 , Relatora Ministra: Delaíde Miranda

Aran tes ,  2 ª  Tu rma,  DEJT 03 /07 /2017 ;  A IRR -  220-

86.2015.5.11.0051 , Relator Ministro: Alexandre de Souza Agra

Belmonte, 3ª Turma, Data de Publicação: DEJT 03/07/2017; AIRR -

20027-78.2013.5.04.0012 , Relatora Desembargadora Convocada:

Cilene Ferreira Amaro Santos, 4ª Turma, DEJT 30/06/2017; AIRR -

909-49.2015.5.08.0008, Relator Ministro: Guilherme Augusto

Caputo Bastos, 5ª Turma, DEJT 30/06/2017; AIRR - 47700-

21.2005.5.01.0041 , Relator Ministro: Aloysio Corrêa da Veiga, Data

de Julgamento: 30/03/2016, 6ª Turma, Data de Publicação: DEJT

01/04/2016; AIRR - 10565-26.2013.5.03.0077 , Relator Ministro:

Cláudio Mascarenhas Brandão, Data de Julgamento: 09/03/2016, 7ª

Turma, Data de Publicação: DEJT 18/03/2016; AIRR - 1452-

29.2015.5.14.0091 , Relatora Ministra: Dora Maria da Costa, Data

de Julgamento: 10/05/2017, 8ª Turma, Data de Publicação: DEJT

12/05/2017.

Outrossim, inviável o seguimento do recurso quanto à alegada

divergência jurisprudencial com aresto oriundo de órgão diverso dos

elencados na alínea "a" do art. 896, da CLT.

Além disso, a parte não realizou o confronto analítico entre a tese

adotada no acórdão recorrido e cada uma das demais ementas

transcritas em suas razões recursais, deixando de atender ao

exigido pelo artigo 896, §8º, da CLT, impedindo o seguimento do

apelo, nesse aspecto.

De acordo com a sistemática imposta pela Lei 13.015/2014, cabe à

parte demonstrar especificamente onde se situa a alegada

divergência de teses entre o acórdão recorrido e os arestos

apresentados, no exame de casos concretos idênticos ou

semelhantes, ônus do qual não se desincumbiu a parte recorrente.

Vale ressaltar que não atende a essa finalidade a mera transcrição

de arestos em bloco (ou a simples apresentação de tabela contendo

o trecho do acórdão recorrido e o julgado trazido a confronto).

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intimem-se.

/GR-04

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    DANIELE CORREA SANTA CATARINA

    Desembargadora Presidente

Processo Nº AP-0001224-72.2017.5.17.0003
Relator MARIO RIBEIRO CANTARINO NETO

AGRAVANTE TELEMONT ENGENHARIA DE
TELECOMUNICACOES S/A

ADVOGADO SERGIO CARNEIRO ROSI(OAB:
71639/MG)

AGRAVADO SERGIO JOSE SARAIVA

ADVOGADO CICERO FELIX DA SILVA(OAB:
27676/ES)

ADVOGADO JOSE APARECIDO DE
ALMEIDA(OAB: 10955/ES)

ADVOGADO SORAJANE ALVARENGA
PIMENTA(OAB: 71133/MG)

AGRAVADO TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO BRUNO LA GATTA MARTINS(OAB:
14289/ES)

ADVOGADO GUSTAVO SMITH HEIZER(OAB:
170543/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERGIO JOSE SARAIVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5721da5

proferida nos autos.

DECISÃO

AGRAVO DE INSTRUMENTO DE TELEMONT ENGENHARIA DE

TELECOMUNICACOES S/A

Mantenho a decisão agravada.

Notifique(m)-se o(s) agravado(s) para contraminutar(em) o agravo

de instrumento e contra-arrazoar(em) o recurso principal.

Após, ao Egrégio Tribunal Superior do Trabalho, com nossas

homenagens de estilo.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    DANIELE CORREA SANTA CATARINA

    Desembargadora Presidente

Processo Nº AP-0000941-11.2020.5.17.0014
Relator CLAUDIO ARMANDO COUCE DE

MENEZES

AGRAVANTE ARCOS DOURADOS COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA
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ADVOGADO ALEXANDRE LAURIA DUTRA(OAB:
157840/SP)

AGRAVADO SINTRAHOTEIS SINDICATO
INTERMUNICIPAL DOS TRAB EM
HOTEIS MOTEIS A H F P D P M H CI
AFINS REF COL REF CONV FAST
FOO

ADVOGADO SARA DIAS BARROS(OAB:
11337/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINTRAHOTEIS SINDICATO INTERMUNICIPAL DOS TRAB
EM HOTEIS MOTEIS A H F P D P M H CI AFINS REF COL REF
CONV FAST FOO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 14a4839

proferida nos autos.

DECISÃO

AGRAVO DE INSTRUMENTO DE ARCOS DOURADOS

COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA.

Mantenho a decisão agravada.

Notifique(m)-se o(s) agravado(s) para contraminutar(em) o agravo

de instrumento e contra-arrazoar(em) o recurso principal.

Após, ao Egrégio Tribunal Superior do Trabalho, com nossas

homenagens de estilo.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    DANIELE CORREA SANTA CATARINA

    Desembargadora Presidente

Processo Nº ROT-0000653-47.2021.5.17.0008
Relator DANIELE CORREA SANTA

CATARINA

RECORRENTE RIP SERVICOS INDUSTRIAIS LTDA

ADVOGADO MARCIO ADRIANO GOMES DE
OLIVEIRA(OAB: 70726/MG)

ADVOGADO DIEGO AUGUSTO MARTINS DE
LIMA(OAB: 143218/MG)

RECORRENTE MAICON JESUS DA SILVA

ADVOGADO ANTONIO AUGUSTO
DALLAPICCOLA SAMPAIO(OAB:
9588/ES)

ADVOGADO SEDNO ALEXANDRE
PELISSARI(OAB: 8573/ES)

RECORRIDO MONTCALM MONTAGENS
INDUSTRIAIS S/A

ADVOGADO RODRIGO SILVEIRA BUENO
VERDELLE(OAB: 226370/SP)

ADVOGADO RAIZA PICCOLLI(OAB: 308097/SP)

ADVOGADO MARINA GRAZIELLA BRUM
POLIDORO CARVALHO(OAB:
363004/SP)

RECORRIDO RIP SERVICOS INDUSTRIAIS LTDA

ADVOGADO MARCIO ADRIANO GOMES DE
OLIVEIRA(OAB: 70726/MG)

ADVOGADO DIEGO AUGUSTO MARTINS DE
LIMA(OAB: 143218/MG)

RECORRIDO MAICON JESUS DA SILVA

ADVOGADO ANTONIO AUGUSTO
DALLAPICCOLA SAMPAIO(OAB:
9588/ES)

ADVOGADO SEDNO ALEXANDRE
PELISSARI(OAB: 8573/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAICON JESUS DA SILVA

  - RIP SERVICOS INDUSTRIAIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e86433d

proferida nos autos.

DECISÃO

Mantenho a decisão ID 9f38a00 por seus próprios fundamentos,

enfatizando que não vislumbro qualquer prejuízo econômico

imediato ao trabalhador reclamante com a substituição do depósito

recursal pelo seguro garantia, visto que este, conforme os

dispositivos já assentados anteriormente, equivale a dinheiro para

todos os efeitos, subsistindo, pois, a natureza de garantia de futura

execução.

Expeça-se alvará em favor da Reclamada pelo depósito ID f4c651f,

para conta bancária de sua titularidade indicada na petição ID

8c4dd93.

Registre-se, ainda, que resta pendente de julgamento o Agravo de

Instrumento de ID 4ce1ebc interposto pelo reclamante.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    DANIELE CORREA SANTA CATARINA

    Desembargadora Presidente

Processo Nº ROT-0000653-47.2021.5.17.0008
Relator DANIELE CORREA SANTA

CATARINA

RECORRENTE RIP SERVICOS INDUSTRIAIS LTDA

ADVOGADO MARCIO ADRIANO GOMES DE
OLIVEIRA(OAB: 70726/MG)

ADVOGADO DIEGO AUGUSTO MARTINS DE
LIMA(OAB: 143218/MG)

RECORRENTE MAICON JESUS DA SILVA
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ADVOGADO ANTONIO AUGUSTO
DALLAPICCOLA SAMPAIO(OAB:
9588/ES)

ADVOGADO SEDNO ALEXANDRE
PELISSARI(OAB: 8573/ES)

RECORRIDO MONTCALM MONTAGENS
INDUSTRIAIS S/A

ADVOGADO RODRIGO SILVEIRA BUENO
VERDELLE(OAB: 226370/SP)

ADVOGADO RAIZA PICCOLLI(OAB: 308097/SP)

ADVOGADO MARINA GRAZIELLA BRUM
POLIDORO CARVALHO(OAB:
363004/SP)

RECORRIDO RIP SERVICOS INDUSTRIAIS LTDA

ADVOGADO MARCIO ADRIANO GOMES DE
OLIVEIRA(OAB: 70726/MG)

ADVOGADO DIEGO AUGUSTO MARTINS DE
LIMA(OAB: 143218/MG)

RECORRIDO MAICON JESUS DA SILVA

ADVOGADO ANTONIO AUGUSTO
DALLAPICCOLA SAMPAIO(OAB:
9588/ES)

ADVOGADO SEDNO ALEXANDRE
PELISSARI(OAB: 8573/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAICON JESUS DA SILVA

  - MONTCALM MONTAGENS INDUSTRIAIS S/A

  - RIP SERVICOS INDUSTRIAIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e86433d

proferida nos autos.

DECISÃO

Mantenho a decisão ID 9f38a00 por seus próprios fundamentos,

enfatizando que não vislumbro qualquer prejuízo econômico

imediato ao trabalhador reclamante com a substituição do depósito

recursal pelo seguro garantia, visto que este, conforme os

dispositivos já assentados anteriormente, equivale a dinheiro para

todos os efeitos, subsistindo, pois, a natureza de garantia de futura

execução.

Expeça-se alvará em favor da Reclamada pelo depósito ID f4c651f,

para conta bancária de sua titularidade indicada na petição ID

8c4dd93.

Registre-se, ainda, que resta pendente de julgamento o Agravo de

Instrumento de ID 4ce1ebc interposto pelo reclamante.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    DANIELE CORREA SANTA CATARINA

    Desembargadora Presidente

Processo Nº RORSum-0000031-15.2023.5.17.0002
Relator SONIA DAS DORES DIONISIO

MENDES

RECORRENTE ROSILENE MEDEIROS DE OLIVEIRA

ADVOGADO FERNANDO DE CASTRO SANTOS
RAMOS(OAB: 25167/ES)

RECORRIDO GR SERVICOS E ALIMENTACAO
LTDA.

ADVOGADO ALEXANDRE LAURIA DUTRA(OAB:
157840/SP)

RECORRIDO VALE S.A.

ADVOGADO BARBARA BRAUN RIZK(OAB:
13843/ES)

ADVOGADO CARLA GUSMAN ZOUAIN(OAB:
7582/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GR SERVICOS E ALIMENTACAO LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 32dc33c

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Considerando que a procuração de Id b842339 contém assinatura

física escaneada e inserida no documento digital, a qual, por não se

equiparar a assinatura mediante certificado digital, inviabiliza a

conferência da sua autenticidade, intime-se a parte recorrente para

sanar a irregularidade descrita, em cinco dias, nos termos do artigo

76 do CPC/2015 e da Súmula 383, II/TST, sob pena de não

seguimento de seu recurso de revista.

Decorrido o prazo, façam novamente conclusos os autos à

Assessoria de Revista para análise.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    DANIELE CORREA SANTA CATARINA

    Desembargadora Presidente

Processo Nº ROT-0000240-72.2023.5.17.0005
Relator MARISE MEDEIROS CAVALCANTI

CHAMBERLAIN

RECORRENTE WILSON GOMES POLICARPO

ADVOGADO EDUARDO PERINI REZENDE DA
FONSECA(OAB: 11121/ES)

ADVOGADO FRANCISCA JEANE PEREIRA DA
SILVA(OAB: 10173/ES)

RECORRIDO GRAFICA E ENCADERNADORA
SODRE LTDA - EPP

ADVOGADO JOSE MILTON SOARES
BITTENCOURT(OAB: 12308/ES)

RECORRIDO SODRE GRAFICA E
ENCADERNADORA LTDA - ME

ADVOGADO JOSE MILTON SOARES
BITTENCOURT(OAB: 12308/ES)

Intimado(s)/Citado(s):
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  - WILSON GOMES POLICARPO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b200f6b

proferida nos autos.

Recorrente(s):
1. WILSON GOMES

POLICARPO

Recorrido(a)(s):
1. GRAFICA E

ENCADERNADORA SODRE

RECURSO DE:WILSON GOMES POLICARPO

CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES

O presente recurso foi apresentado na vigência da Lei 13.467/2017.

Vale registrar que, nos termos do art. 896-A, §1º e incisos da CLT,

incumbe ao Tribunal Superior do Trabalho o exame da

transcendência do recurso de revista.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (ciência da decisão em 26/02/2024 - Id

548118a; petição recursal apresentada em 07/03/2024 - Id

761e399).

Regular a representação processual (Id 8c72e60).

Inexigível o recolhimento de custas, uma vez que a parte recorrente

não foi condenada a efetuar o preparo - Id 3cacfda, 835d6fe .

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / RESCISÃO DO

CONTRATO DE TRABALHO (13949) / RESCISÃO INDIRETA

Alegação(ões):

Sustenta a parte recorrente que a irregularidade no recolhimento do

FGTS se configura como falta grave a autorizar a rescisão indireta

do contrato de trabalho.

Tendo a C. Turma manifestado entendimento no sentido de que os

descumprimentos trabalhistas apontados pelo autor não se

revestem de gravidade suficiente para ensejar a rescisão indireta

pelo autor, não merecendo reforma a sentença recorrida, não se

verifica, em tese, a alegada violação, conforme exige a alínea "c" do

artigo 896 Consolidado.

Outrossim, a ementa transcrita pela parte recorrente mostra-se

inespecífica à configuração da pretendida divergência interpretativa,

porquanto não aborda as mesmas particularidades fáticas tratada

no caso dos autos, em que a apenas a ausência de correto

recolhimento do FGTS por alguns meses não é capaz de tornar

insuportável a relação jurídica empregatícia a ensejar a rescisão

indireta (S. 296/TST).

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intimem-se.

/GR-02

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    DANIELE CORREA SANTA CATARINA

    Desembargadora Presidente

Processo Nº ROT-0000240-72.2023.5.17.0005
Relator MARISE MEDEIROS CAVALCANTI

CHAMBERLAIN

RECORRENTE WILSON GOMES POLICARPO

ADVOGADO EDUARDO PERINI REZENDE DA
FONSECA(OAB: 11121/ES)

ADVOGADO FRANCISCA JEANE PEREIRA DA
SILVA(OAB: 10173/ES)

RECORRIDO GRAFICA E ENCADERNADORA
SODRE LTDA - EPP

ADVOGADO JOSE MILTON SOARES
BITTENCOURT(OAB: 12308/ES)

RECORRIDO SODRE GRAFICA E
ENCADERNADORA LTDA - ME

ADVOGADO JOSE MILTON SOARES
BITTENCOURT(OAB: 12308/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRAFICA E ENCADERNADORA SODRE LTDA - EPP

  - SODRE GRAFICA E ENCADERNADORA LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b200f6b

proferida nos autos.

Recorrente(s):
1. WILSON GOMES

POLICARPO

Recorrido(a)(s):
1. GRAFICA E

ENCADERNADORA SODRE

RECURSO DE:WILSON GOMES POLICARPO

CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES

O presente recurso foi apresentado na vigência da Lei 13.467/2017.

Vale registrar que, nos termos do art. 896-A, §1º e incisos da CLT,

incumbe ao Tribunal Superior do Trabalho o exame da

transcendência do recurso de revista.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (ciência da decisão em 26/02/2024 - Id

548118a; petição recursal apresentada em 07/03/2024 - Id

761e399).

Regular a representação processual (Id 8c72e60).

Inexigível o recolhimento de custas, uma vez que a parte recorrente

não foi condenada a efetuar o preparo - Id 3cacfda, 835d6fe .

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / RESCISÃO DO

CONTRATO DE TRABALHO (13949) / RESCISÃO INDIRETA

Alegação(ões):

Sustenta a parte recorrente que a irregularidade no recolhimento do

FGTS se configura como falta grave a autorizar a rescisão indireta

do contrato de trabalho.

Tendo a C. Turma manifestado entendimento no sentido de que os

descumprimentos trabalhistas apontados pelo autor não se

revestem de gravidade suficiente para ensejar a rescisão indireta

pelo autor, não merecendo reforma a sentença recorrida, não se

verifica, em tese, a alegada violação, conforme exige a alínea "c" do

artigo 896 Consolidado.

Outrossim, a ementa transcrita pela parte recorrente mostra-se

inespecífica à configuração da pretendida divergência interpretativa,

porquanto não aborda as mesmas particularidades fáticas tratada

no caso dos autos, em que a apenas a ausência de correto

recolhimento do FGTS por alguns meses não é capaz de tornar

insuportável a relação jurídica empregatícia a ensejar a rescisão

indireta (S. 296/TST).

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intimem-se.

/GR-02

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    DANIELE CORREA SANTA CATARINA

    Desembargadora Presidente

Processo Nº ROT-0000729-25.2022.5.17.0012
Relator VALERIO SOARES HERINGER

RECORRENTE LUZIA VIEIRA SANTOS

ADVOGADO ODILIO GONCALVES DIAS
NETO(OAB: 19519/ES)

RECORRENTE RENAN NUNES

ADVOGADO ODILIO GONCALVES DIAS
NETO(OAB: 19519/ES)

RECORRENTE ANDRESSA FELIX TORRES

ADVOGADO ODILIO GONCALVES DIAS
NETO(OAB: 19519/ES)

RECORRENTE ALESSANDRO DOMINGOS

ADVOGADO ODILIO GONCALVES DIAS
NETO(OAB: 19519/ES)

RECORRENTE LUCINEIA DE OLIVEIRA
NASCIMENTO

ADVOGADO ODILIO GONCALVES DIAS
NETO(OAB: 19519/ES)

RECORRENTE MUNICIPIO DE VITORIA

RECORRENTE ELAINE CRISTINA NAZARIO DE
JESUS

ADVOGADO ODILIO GONCALVES DIAS
NETO(OAB: 19519/ES)

RECORRENTE CLAUDIOMAR DE ALMEIDA

ADVOGADO ODILIO GONCALVES DIAS
NETO(OAB: 19519/ES)

RECORRENTE ALCENI DA SILVA MORETHZSON

ADVOGADO ODILIO GONCALVES DIAS
NETO(OAB: 19519/ES)

RECORRENTE MARCOS JOSE SANTOS
PRUDENCIO

ADVOGADO ODILIO GONCALVES DIAS
NETO(OAB: 19519/ES)

RECORRENTE TUANIA OLIVEIRA DE SOUZA

ADVOGADO ODILIO GONCALVES DIAS
NETO(OAB: 19519/ES)

RECORRIDO LUCINEIA DE OLIVEIRA
NASCIMENTO

ADVOGADO ODILIO GONCALVES DIAS
NETO(OAB: 19519/ES)

RECORRIDO CLAUDIOMAR DE ALMEIDA
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ADVOGADO ODILIO GONCALVES DIAS
NETO(OAB: 19519/ES)

RECORRIDO TUANIA OLIVEIRA DE SOUZA

ADVOGADO ODILIO GONCALVES DIAS
NETO(OAB: 19519/ES)

RECORRIDO ALCENI DA SILVA MORETHZSON

ADVOGADO ODILIO GONCALVES DIAS
NETO(OAB: 19519/ES)

RECORRIDO RENAN NUNES

ADVOGADO ODILIO GONCALVES DIAS
NETO(OAB: 19519/ES)

RECORRIDO MUNICIPIO DE VITORIA

RECORRIDO MARCOS JOSE SANTOS
PRUDENCIO

ADVOGADO ODILIO GONCALVES DIAS
NETO(OAB: 19519/ES)

RECORRIDO ALESSANDRO DOMINGOS

ADVOGADO ODILIO GONCALVES DIAS
NETO(OAB: 19519/ES)

RECORRIDO SOLUCOES SERVICOS
TERCEIRIZADOS- EIRELI

ADVOGADO KARINA SUZANA DA SILVA
ALVES(OAB: 235576/SP)

RECORRIDO LUZIA VIEIRA SANTOS

ADVOGADO ODILIO GONCALVES DIAS
NETO(OAB: 19519/ES)

RECORRIDO ELAINE CRISTINA NAZARIO DE
JESUS

ADVOGADO ODILIO GONCALVES DIAS
NETO(OAB: 19519/ES)

RECORRIDO ANDRESSA FELIX TORRES

ADVOGADO ODILIO GONCALVES DIAS
NETO(OAB: 19519/ES)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOLUCOES SERVICOS TERCEIRIZADOS- EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 44e97c4

proferida nos autos.

Recorrente(s):
1. SOLUCOES SERVICOS

TERCEIRIZADOS- EIRELI

Recorrido(a)(s):
1. ALCENI DA SILVA

MORETHZSON

RECURSO DE:SOLUCOES SERVICOS TERCEIRIZADOS-

EIRELI

CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES

O presente recurso foi apresentado na vigência da Lei 13.467/2017.

Vale registrar que, nos termos do art. 896-A, §1º e incisos da CLT,

incumbe ao Tribunal Superior do Trabalho o exame da

transcendência do recurso de revista.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (ciência da decisão em 25/01/2024 - Id

9f239ad; petição recursal apresentada em 06/02/2024 - Id 48bf8fa).

Regular a representação processual (Id b42fbdf).

No entanto, o recurso de revista não merece seguimento, porque

deserto.

Com efeito,a apólice de seguro garantia de Id 2651739 está

desacompanhada da comprovação de registro na SUSEP, deixando

de atender, assim, ao requisito exigido no art. 5º, II, do Ato Conjunto

n.º 1/2019 TST/CSJT/CGJT.

Saliente-se, por oportuno, que, revendo posicionamento anterior,

passei a adotar o entendimento iterativo do TST no sentido de que o

vício, no caso, não enseja a intimação da Recorrente para

regularização, na forma do art. 1.007, § 2º, do CPC c/c a Orientação

Jurisprudencial 140 da SBDI-1 do TST, que versam apenas sobre

insuficiência do preparo realizado, o que não se coaduna com a

hipótese dos autos. Do mesmo modo, indevida a aplicação do art.

12 do Ato Conjunto, uma vez que aapólice apresentada é posterior

à edição do Ato Conjunto nº 1/TST.CSJT.CGJT.

Nestes termos, vale transcrever o seguinte julgado:

"AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA. PROCESSO SOB A ÉGIDE DA LEI Nº 13.015/2014 E

ANTERIOR À LEI Nº 13.467/2017 . DESERÇÃO DO RECURSO DE

REVISTA. SEGURO GARANTIA JUDICIAL. APÓLICE EMITIDA

APÓS A VIGÊNCIA DO ATO CONJUNTO Nº 01, DO TST. CSJT.

CGJT, DE 16 DE OUTUBRO DE 2019. AUSÊNCIA DO

COMPROVANTE DE REGISTRO DA APÓLICE E DA CERTIDÃO

DE REGULARIDADE DA SOCIEDADE SEGURADORA PERANTE

A SUSEP. APRESENTAÇÃO TARDIA. SÚMULA 245/TST.

CONCESSÃO DE PRAZO PARA REGULARIZAÇÃO.

IMPOSSIBILIDADE. Verifica-se, da apólice apresentada juntamente

ao recurso de revista, emitida em 20/03/2020, portanto,

posteriormente à edição do Ato Conjunto nº 1/TST.CSJT.CGJT, o

não atendimento dos requisitos estabelecidos no referido Ato, em

especial, a juntada da comprovação do registro da apólice e a

certidão de regularidade da sociedade seguradora perante a

SUSEP (art. 5º, inciso II e III e § 1º), razão pela qual não há como

admitir o presente apelo, nos termos do inciso II do art. 6º do

referido Ato Conjunto. Oportuno salientar que o caso dos autos não

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212000



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 17ª Região 110
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

se identifica com as hipóteses contidas na OJ 140 da SBDI-1 do

TST e no artigo 1007, § 2º, do CPC, que tratam de recolhimento

insuficiente das custas e do depósito recursal. Também, inaplicável

o disposto no art. 12 do Ato Conjunto, uma vez que, como

ressaltado alhures, a presente apólice é posterior à edição do Ato

Conjunto nº 1/TST.CSJT.CGJT. Assim sendo, a decisão agravada

foi proferida em estrita observância às normas processuais (art.

557, caput , do CPC/1973; arts. 14 e 932, IV, "a ", do CPC/2015),

razão pela qual é insuscetível de reforma ou reconsideração .

Agravo desprovido" (Ag-AIRR-1222-27.2016.5.09.0661, 3ª Turma,

Relator Ministro Mauricio Godinho Delgado, DEJT 16/02/2024).

No mesmo sentido: AIRR-0000349-18.2021.5.06.0311, 4ª Turma,

Relator Ministro Alexandre Luiz Ramos, DEJT 09/02/2024; AIRR-

1801-16.2016.5.09.0130, 8ª Turma, Relatora Ministra Delaide Alves

Miranda Arantes, DEJT 19/12/2023; Ag-AIRR-1000724-

80.2020.5.02.0009, 1ª Turma, Relator Ministro Luiz Jose Dezena da

Silva, DEJT 15/12/2023; Ag-AIRR-20154-37.2018.5.04.0013, 2ª

Turma, Relatora Ministra Liana Chaib, DEJT 11/12/2023; AIRR-

10970-43.2021.5.15.0014, 6ª Turma, Relator Ministro Augusto

Cesar Leite de Carvalho, DEJT 15/12/2023; Ag-AIRR-10441-

42.2018.5.15.0042, 7ª Turma, Relator Ministro Claudio

Mascarenhas Brandao, DEJT 17/11/2023.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

RECURSO DE:MUNICIPIO DE VITORIA

CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES

O presente recurso foi apresentado na vigência da Lei 13.467/2017.

Vale registrar que, nos termos do art. 896-A, §1º e incisos da CLT,

incumbe ao Tribunal Superior do Trabalho o exame da

transcendência do recurso de revista.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (ciência da decisão em 02/02/2024 - Id

129b46c; petição recursal apresentada em 09/02/2024 - Id

02b052d).

Regular a representação processual, nos termos da Súmula 436, I,

do TST - Id.02b052d.

A parte recorrente está isenta de preparo, conforme CLT, artigo 790

-A, I, e DL 779/69, artigo 1.º, IV.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) /

RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA/SUBSIDIÁRIA

A C. Turma entendeu ser cabível a responsabilidade subsidiária do

2º Reclamado, ao fundamento de que é dele o ônus de provar sua

ação fiscalizatória sobre o cumprimento das obrigações trabalhistas

pela empregadora direta.

O 2º Réu, por sua vez, recorre de revista aduzindo que o ônus

probatório recai sobre o empregado.

Observo ser iterativo o entendimento do TST no sentido de

caracterizar a culpa in vigilando da Administração Pública tomadora

de serviços, quando esta não tiver se desincumbido do seu ônus da

prova acerca da efetiva fiscalização da empresa prestadora de

serviços, quanto ao cumprimento das obrigações trabalhistas,

conforme decisão exarada pela SDI-I no E-RR-925-

07.2016.5.05.0281 (Relator: Ministro Cláudio Mascarenhas

Brandão, acórdão publicado em 25/05/2020).

No mesmo sentido: E-ED-RR-163-15.2014.5.05.0134, SBDI-I,

Relator: Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, DEJT 29/01/2021;

E-RR-11640-74.2016.5.03.0181, SBDI-I, Relator: Jose Roberto

Freire Pimenta, DEJT 29/01/2021; E-ED-RR-1952-

06.2015.5.08.0110, SBDI-I, Relator: Claudio Mascarenhas Brandão,

DEJT 29/01/2021; E-ED-RR-1146-34.2016.5.20.0002, SBDI-I,

Relator: Hugo Carlos Scheuermann, DEJT 29/01/2021; E-ED-RR-49

-77.2010.5.02.0303, SBDI-I, Relator: Breno Medeiros; DEJT

29/01/2021.

Assim, verifica-se que a C. Turma adotou entendimento consonante

com o atual posicionamento da Corte Revisora acerca da Súmula

331, V,do TST, o que inviabiliza o recurso, nos termos do disposto

no artigo 896, §7º, da CLT e na Súmula 333 do TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intimem-se.

/GR-04

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    DANIELE CORREA SANTA CATARINA

    Desembargadora Presidente

Processo Nº ROT-0000729-25.2022.5.17.0012
Relator VALERIO SOARES HERINGER

RECORRENTE LUZIA VIEIRA SANTOS
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ADVOGADO ODILIO GONCALVES DIAS
NETO(OAB: 19519/ES)

RECORRENTE RENAN NUNES

ADVOGADO ODILIO GONCALVES DIAS
NETO(OAB: 19519/ES)

RECORRENTE ANDRESSA FELIX TORRES

ADVOGADO ODILIO GONCALVES DIAS
NETO(OAB: 19519/ES)

RECORRENTE ALESSANDRO DOMINGOS

ADVOGADO ODILIO GONCALVES DIAS
NETO(OAB: 19519/ES)

RECORRENTE LUCINEIA DE OLIVEIRA
NASCIMENTO

ADVOGADO ODILIO GONCALVES DIAS
NETO(OAB: 19519/ES)

RECORRENTE MUNICIPIO DE VITORIA

RECORRENTE ELAINE CRISTINA NAZARIO DE
JESUS

ADVOGADO ODILIO GONCALVES DIAS
NETO(OAB: 19519/ES)

RECORRENTE CLAUDIOMAR DE ALMEIDA

ADVOGADO ODILIO GONCALVES DIAS
NETO(OAB: 19519/ES)

RECORRENTE ALCENI DA SILVA MORETHZSON

ADVOGADO ODILIO GONCALVES DIAS
NETO(OAB: 19519/ES)

RECORRENTE MARCOS JOSE SANTOS
PRUDENCIO

ADVOGADO ODILIO GONCALVES DIAS
NETO(OAB: 19519/ES)

RECORRENTE TUANIA OLIVEIRA DE SOUZA

ADVOGADO ODILIO GONCALVES DIAS
NETO(OAB: 19519/ES)

RECORRIDO LUCINEIA DE OLIVEIRA
NASCIMENTO

ADVOGADO ODILIO GONCALVES DIAS
NETO(OAB: 19519/ES)

RECORRIDO CLAUDIOMAR DE ALMEIDA

ADVOGADO ODILIO GONCALVES DIAS
NETO(OAB: 19519/ES)

RECORRIDO TUANIA OLIVEIRA DE SOUZA

ADVOGADO ODILIO GONCALVES DIAS
NETO(OAB: 19519/ES)

RECORRIDO ALCENI DA SILVA MORETHZSON

ADVOGADO ODILIO GONCALVES DIAS
NETO(OAB: 19519/ES)

RECORRIDO RENAN NUNES

ADVOGADO ODILIO GONCALVES DIAS
NETO(OAB: 19519/ES)

RECORRIDO MUNICIPIO DE VITORIA

RECORRIDO MARCOS JOSE SANTOS
PRUDENCIO

ADVOGADO ODILIO GONCALVES DIAS
NETO(OAB: 19519/ES)

RECORRIDO ALESSANDRO DOMINGOS

ADVOGADO ODILIO GONCALVES DIAS
NETO(OAB: 19519/ES)

RECORRIDO SOLUCOES SERVICOS
TERCEIRIZADOS- EIRELI

ADVOGADO KARINA SUZANA DA SILVA
ALVES(OAB: 235576/SP)

RECORRIDO LUZIA VIEIRA SANTOS

ADVOGADO ODILIO GONCALVES DIAS
NETO(OAB: 19519/ES)

RECORRIDO ELAINE CRISTINA NAZARIO DE
JESUS

ADVOGADO ODILIO GONCALVES DIAS
NETO(OAB: 19519/ES)

RECORRIDO ANDRESSA FELIX TORRES

ADVOGADO ODILIO GONCALVES DIAS
NETO(OAB: 19519/ES)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALCENI DA SILVA MORETHZSON

  - ALESSANDRO DOMINGOS

  - ANDRESSA FELIX TORRES

  - CLAUDIOMAR DE ALMEIDA

  - ELAINE CRISTINA NAZARIO DE JESUS

  - LUCINEIA DE OLIVEIRA NASCIMENTO

  - LUZIA VIEIRA SANTOS

  - MARCOS JOSE SANTOS PRUDENCIO

  - RENAN NUNES

  - TUANIA OLIVEIRA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 44e97c4

proferida nos autos.

Recorrente(s):
1. SOLUCOES SERVICOS

TERCEIRIZADOS- EIRELI

Recorrido(a)(s):
1. ALCENI DA SILVA

MORETHZSON

RECURSO DE:SOLUCOES SERVICOS TERCEIRIZADOS-

EIRELI

CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES

O presente recurso foi apresentado na vigência da Lei 13.467/2017.

Vale registrar que, nos termos do art. 896-A, §1º e incisos da CLT,

incumbe ao Tribunal Superior do Trabalho o exame da

transcendência do recurso de revista.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (ciência da decisão em 25/01/2024 - Id

9f239ad; petição recursal apresentada em 06/02/2024 - Id 48bf8fa).

Regular a representação processual (Id b42fbdf).

No entanto, o recurso de revista não merece seguimento, porque

deserto.

Com efeito,a apólice de seguro garantia de Id 2651739 está
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desacompanhada da comprovação de registro na SUSEP, deixando

de atender, assim, ao requisito exigido no art. 5º, II, do Ato Conjunto

n.º 1/2019 TST/CSJT/CGJT.

Saliente-se, por oportuno, que, revendo posicionamento anterior,

passei a adotar o entendimento iterativo do TST no sentido de que o

vício, no caso, não enseja a intimação da Recorrente para

regularização, na forma do art. 1.007, § 2º, do CPC c/c a Orientação

Jurisprudencial 140 da SBDI-1 do TST, que versam apenas sobre

insuficiência do preparo realizado, o que não se coaduna com a

hipótese dos autos. Do mesmo modo, indevida a aplicação do art.

12 do Ato Conjunto, uma vez que aapólice apresentada é posterior

à edição do Ato Conjunto nº 1/TST.CSJT.CGJT.

Nestes termos, vale transcrever o seguinte julgado:

"AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA. PROCESSO SOB A ÉGIDE DA LEI Nº 13.015/2014 E

ANTERIOR À LEI Nº 13.467/2017 . DESERÇÃO DO RECURSO DE

REVISTA. SEGURO GARANTIA JUDICIAL. APÓLICE EMITIDA

APÓS A VIGÊNCIA DO ATO CONJUNTO Nº 01, DO TST. CSJT.

CGJT, DE 16 DE OUTUBRO DE 2019. AUSÊNCIA DO

COMPROVANTE DE REGISTRO DA APÓLICE E DA CERTIDÃO

DE REGULARIDADE DA SOCIEDADE SEGURADORA PERANTE

A SUSEP. APRESENTAÇÃO TARDIA. SÚMULA 245/TST.

CONCESSÃO DE PRAZO PARA REGULARIZAÇÃO.

IMPOSSIBILIDADE. Verifica-se, da apólice apresentada juntamente

ao recurso de revista, emitida em 20/03/2020, portanto,

posteriormente à edição do Ato Conjunto nº 1/TST.CSJT.CGJT, o

não atendimento dos requisitos estabelecidos no referido Ato, em

especial, a juntada da comprovação do registro da apólice e a

certidão de regularidade da sociedade seguradora perante a

SUSEP (art. 5º, inciso II e III e § 1º), razão pela qual não há como

admitir o presente apelo, nos termos do inciso II do art. 6º do

referido Ato Conjunto. Oportuno salientar que o caso dos autos não

se identifica com as hipóteses contidas na OJ 140 da SBDI-1 do

TST e no artigo 1007, § 2º, do CPC, que tratam de recolhimento

insuficiente das custas e do depósito recursal. Também, inaplicável

o disposto no art. 12 do Ato Conjunto, uma vez que, como

ressaltado alhures, a presente apólice é posterior à edição do Ato

Conjunto nº 1/TST.CSJT.CGJT. Assim sendo, a decisão agravada

foi proferida em estrita observância às normas processuais (art.

557, caput , do CPC/1973; arts. 14 e 932, IV, "a ", do CPC/2015),

razão pela qual é insuscetível de reforma ou reconsideração .

Agravo desprovido" (Ag-AIRR-1222-27.2016.5.09.0661, 3ª Turma,

Relator Ministro Mauricio Godinho Delgado, DEJT 16/02/2024).

No mesmo sentido: AIRR-0000349-18.2021.5.06.0311, 4ª Turma,

Relator Ministro Alexandre Luiz Ramos, DEJT 09/02/2024; AIRR-

1801-16.2016.5.09.0130, 8ª Turma, Relatora Ministra Delaide Alves

Miranda Arantes, DEJT 19/12/2023; Ag-AIRR-1000724-

80.2020.5.02.0009, 1ª Turma, Relator Ministro Luiz Jose Dezena da

Silva, DEJT 15/12/2023; Ag-AIRR-20154-37.2018.5.04.0013, 2ª

Turma, Relatora Ministra Liana Chaib, DEJT 11/12/2023; AIRR-

10970-43.2021.5.15.0014, 6ª Turma, Relator Ministro Augusto

Cesar Leite de Carvalho, DEJT 15/12/2023; Ag-AIRR-10441-

42.2018.5.15.0042, 7ª Turma, Relator Ministro Claudio

Mascarenhas Brandao, DEJT 17/11/2023.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

RECURSO DE:MUNICIPIO DE VITORIA

CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES

O presente recurso foi apresentado na vigência da Lei 13.467/2017.

Vale registrar que, nos termos do art. 896-A, §1º e incisos da CLT,

incumbe ao Tribunal Superior do Trabalho o exame da

transcendência do recurso de revista.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (ciência da decisão em 02/02/2024 - Id

129b46c; petição recursal apresentada em 09/02/2024 - Id

02b052d).

Regular a representação processual, nos termos da Súmula 436, I,

do TST - Id.02b052d.

A parte recorrente está isenta de preparo, conforme CLT, artigo 790

-A, I, e DL 779/69, artigo 1.º, IV.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) /

RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA/SUBSIDIÁRIA

A C. Turma entendeu ser cabível a responsabilidade subsidiária do

2º Reclamado, ao fundamento de que é dele o ônus de provar sua

ação fiscalizatória sobre o cumprimento das obrigações trabalhistas

pela empregadora direta.

O 2º Réu, por sua vez, recorre de revista aduzindo que o ônus

probatório recai sobre o empregado.

Observo ser iterativo o entendimento do TST no sentido de

caracterizar a culpa in vigilando da Administração Pública tomadora
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de serviços, quando esta não tiver se desincumbido do seu ônus da

prova acerca da efetiva fiscalização da empresa prestadora de

serviços, quanto ao cumprimento das obrigações trabalhistas,

conforme decisão exarada pela SDI-I no E-RR-925-

07.2016.5.05.0281 (Relator: Ministro Cláudio Mascarenhas

Brandão, acórdão publicado em 25/05/2020).

No mesmo sentido: E-ED-RR-163-15.2014.5.05.0134, SBDI-I,

Relator: Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, DEJT 29/01/2021;

E-RR-11640-74.2016.5.03.0181, SBDI-I, Relator: Jose Roberto

Freire Pimenta, DEJT 29/01/2021; E-ED-RR-1952-

06.2015.5.08.0110, SBDI-I, Relator: Claudio Mascarenhas Brandão,

DEJT 29/01/2021; E-ED-RR-1146-34.2016.5.20.0002, SBDI-I,

Relator: Hugo Carlos Scheuermann, DEJT 29/01/2021; E-ED-RR-49

-77.2010.5.02.0303, SBDI-I, Relator: Breno Medeiros; DEJT

29/01/2021.

Assim, verifica-se que a C. Turma adotou entendimento consonante

com o atual posicionamento da Corte Revisora acerca da Súmula

331, V,do TST, o que inviabiliza o recurso, nos termos do disposto

no artigo 896, §7º, da CLT e na Súmula 333 do TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intimem-se.

/GR-04

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    DANIELE CORREA SANTA CATARINA

    Desembargadora Presidente

Processo Nº RORSum-0000638-04.2023.5.17.0010
Relator SONIA DAS DORES DIONISIO

MENDES

RECORRENTE BIANCA QUEIROZ ALVES

ADVOGADO MARCOS VINICIUS DE LIMA
BEZERRA(OAB: 4408/ES)

RECORRENTE ASSOCIACAO UNIVERSITARIA
SANTA URSULA

ADVOGADO SIDNEIA NERES DOS SANTOS(OAB:
199464/MG)

RECORRIDO ASSOCIACAO DE ENSINO
SUPERIOR DE CAMPO GRANDE
LTDA - ME

ADVOGADO CARLA CIBIEN GUAITOLINI(OAB:
12530/ES)

RECORRIDO FUNDACAO NOVO MILENIO

ADVOGADO CARLA CIBIEN GUAITOLINI(OAB:
12530/ES)

RECORRIDO BIANCA QUEIROZ ALVES

ADVOGADO MARCOS VINICIUS DE LIMA
BEZERRA(OAB: 4408/ES)

RECORRIDO ASSOCIACAO UNIVERSITARIA
SANTA URSULA

ADVOGADO SIDNEIA NERES DOS SANTOS(OAB:
199464/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO DE ENSINO SUPERIOR DE CAMPO GRANDE
LTDA - ME

  - FUNDACAO NOVO MILENIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2b55576

proferida nos autos.

Recorrente(s):
1. ASSOCIACAO

UNIVERSITARIA SANTA

Recorrido(a)(s): 1. BIANCA QUEIROZ ALVES

RECURSO DE:ASSOCIACAO UNIVERSITARIA SANTA URSULA

CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES

O presente recurso foi apresentado na vigência da Lei 13.467/2017.

Vale registrar que, nos termos do art. 896-A, §1º e incisos da CLT,

incumbe ao Tribunal Superior do Trabalho o exame da

transcendência do recurso de revista.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (ciência da decisão em 23/02/2024 - Id

0b1b149; petição recursal apresentada em 05/03/2024 - Id

c3364e7).

Regular a representação processual (Id 1142783).

Satisfeito o preparo, quanto às custas (Id 063a0b8, 0a985fb,

b230642). Quanto ao depósito recursal, a parte recorrente está

isenta, conforme artigo 899, §10, da CLT (Id 0daa64f).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) /

RESPONSABILIDADE CIVIL DO EMPREGADOR (14007) /

INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL

Insurge-se a reclamada contra o acórdão, no que tange à
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condenação ao pagamento de indenização por danos morais

decorrentes do inadimplemento das verbas rescisórias.

Ante a restrição do artigo 896, § 9º, da CLT, mostra-se inviável, em

processos que tramitam sob o rito sumaríssimo, a análise de

violação à legis lação infraconst i tucional  e divergência

jur isprudencial  com ementas.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

PARTES E PROCURADORES (8842) / SUCUMBÊNCIA (8874) /

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Pretende a reclamada a reforma do julgado, com a condenação da

reclamante ao pagamento de honorár ios advocat íc ios

sucumbencia is .

Quanto à matéria em epígrafe, o recurso de revista não merece

seguimento, por ausência de interesse. É premissa do nosso

sistema recursal que tenha sofrido a parte recorrente algum

gravame, vale dizer, tem interesse em recorrer o que restou

vencido, aquele a quem a decisão causou prejuízo, o que não

ocorreu, in casu , tendo em vista que a C. Turmanão excluiu a

condenação imposta à autora, quanto aos honorários advocatícios,

tendo apenas reduzido o percentual devido, a este título, e

determinado a observância da condição suspensiva de

exigibi l idade.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intimem-se.

/GR-04

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    DANIELE CORREA SANTA CATARINA

    Desembargadora Presidente

Processo Nº RORSum-0000638-04.2023.5.17.0010
Relator SONIA DAS DORES DIONISIO

MENDES

RECORRENTE BIANCA QUEIROZ ALVES

ADVOGADO MARCOS VINICIUS DE LIMA
BEZERRA(OAB: 4408/ES)

RECORRENTE ASSOCIACAO UNIVERSITARIA
SANTA URSULA

ADVOGADO SIDNEIA NERES DOS SANTOS(OAB:
199464/MG)

RECORRIDO ASSOCIACAO DE ENSINO
SUPERIOR DE CAMPO GRANDE
LTDA - ME

ADVOGADO CARLA CIBIEN GUAITOLINI(OAB:
12530/ES)

RECORRIDO FUNDACAO NOVO MILENIO

ADVOGADO CARLA CIBIEN GUAITOLINI(OAB:
12530/ES)

RECORRIDO BIANCA QUEIROZ ALVES

ADVOGADO MARCOS VINICIUS DE LIMA
BEZERRA(OAB: 4408/ES)

RECORRIDO ASSOCIACAO UNIVERSITARIA
SANTA URSULA

ADVOGADO SIDNEIA NERES DOS SANTOS(OAB:
199464/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO UNIVERSITARIA SANTA URSULA

  - BIANCA QUEIROZ ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2b55576

proferida nos autos.

Recorrente(s):
1. ASSOCIACAO

UNIVERSITARIA SANTA

Recorrido(a)(s): 1. BIANCA QUEIROZ ALVES

RECURSO DE:ASSOCIACAO UNIVERSITARIA SANTA URSULA

CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES

O presente recurso foi apresentado na vigência da Lei 13.467/2017.

Vale registrar que, nos termos do art. 896-A, §1º e incisos da CLT,

incumbe ao Tribunal Superior do Trabalho o exame da

transcendência do recurso de revista.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (ciência da decisão em 23/02/2024 - Id

0b1b149; petição recursal apresentada em 05/03/2024 - Id

c3364e7).

Regular a representação processual (Id 1142783).

Satisfeito o preparo, quanto às custas (Id 063a0b8, 0a985fb,

b230642). Quanto ao depósito recursal, a parte recorrente está

isenta, conforme artigo 899, §10, da CLT (Id 0daa64f).
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PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) /

RESPONSABILIDADE CIVIL DO EMPREGADOR (14007) /

INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL

Insurge-se a reclamada contra o acórdão, no que tange à

condenação ao pagamento de indenização por danos morais

decorrentes do inadimplemento das verbas rescisórias.

Ante a restrição do artigo 896, § 9º, da CLT, mostra-se inviável, em

processos que tramitam sob o rito sumaríssimo, a análise de

violação à legis lação infraconst i tucional  e divergência

jur isprudencial  com ementas.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

PARTES E PROCURADORES (8842) / SUCUMBÊNCIA (8874) /

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Pretende a reclamada a reforma do julgado, com a condenação da

reclamante ao pagamento de honorár ios advocat íc ios

sucumbencia is .

Quanto à matéria em epígrafe, o recurso de revista não merece

seguimento, por ausência de interesse. É premissa do nosso

sistema recursal que tenha sofrido a parte recorrente algum

gravame, vale dizer, tem interesse em recorrer o que restou

vencido, aquele a quem a decisão causou prejuízo, o que não

ocorreu, in casu , tendo em vista que a C. Turmanão excluiu a

condenação imposta à autora, quanto aos honorários advocatícios,

tendo apenas reduzido o percentual devido, a este título, e

determinado a observância da condição suspensiva de

exigibi l idade.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intimem-se.

/GR-04

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    DANIELE CORREA SANTA CATARINA

    Desembargadora Presidente

Processo Nº ROT-0000288-45.2020.5.17.0002
Relator ANA PAULA TAUCEDA BRANCO

RECORRENTE ESTADO DO ESPIRITO SANTO

RECORRENTE ORDESC - ORGANIZACAO PARA O
DESENVOLVIMENTO SOCIAL E
CIDADANIA

ADVOGADO ADERITO SEBASTIAO AGOSTINHO
ANTONIO(OAB: 74863/PR)

RECORRENTE PRISCILA LOPES OLIVEIRA

ADVOGADO BEN HUR BRENNER DAN
FARINA(OAB: 4813/ES)

RECORRIDO ESTADO DO ESPIRITO SANTO

RECORRIDO ORDESC - ORGANIZACAO PARA O
DESENVOLVIMENTO SOCIAL E
CIDADANIA

ADVOGADO ADERITO SEBASTIAO AGOSTINHO
ANTONIO(OAB: 74863/PR)

RECORRIDO PRISCILA LOPES OLIVEIRA

ADVOGADO BEN HUR BRENNER DAN
FARINA(OAB: 4813/ES)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ORDESC - ORGANIZACAO PARA O DESENVOLVIMENTO
SOCIAL E CIDADANIA

  - PRISCILA LOPES OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a8384aa

proferida nos autos.

Recorrente(s):
1. ESTADO DO ESPIRITO

SANTO

Recorrido(a)(s): 1. PRISCILA LOPES OLIVEIRA

RECURSO DE:ESTADO DO ESPIRITO SANTO

CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES

O presente recurso foi apresentado na vigência da Lei 13.467/2017.

Vale registrar que, nos termos do art. 896-A, §1º e incisos da CLT,

incumbe ao Tribunal Superior do Trabalho o exame da

transcendência do recurso de revista.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (ciência da decisão em 15/02/2024 - Id

2f2e794; petição recursal apresentada em 15/02/2024 - Id

6671298).

Regular a representação processual, nos termos da Súmula 436, I,
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do TST - Id 6671298.

A parte recorrente está isenta de preparo, conforme CLT, artigo 790

-A, I, e DL 779/69, artigo 1.º, IV.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) /

RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA/SUBSIDIÁRIA

Insurge-se contra a condenação subsidiária.

Ante o exposto, verifica-se que a C. Turma, após analisar o caso

concreto, assentou estar evidenciada a culpa in vigilando da

tomadora de serviços, ora recorrente, ao não fiscalizar a empresa

prestadora, quanto ao adimplemento das obrigações trabalhistas

assumidas com o obreiro-recorrido. Assim, a decisão se encontra

em consonância com o disposto na Súmula 331, itens IV e V, do Eg.

TST, o que torna inviável o prosseguimento do apelo, com fulcro no

artigo 896, § 7º, da CLT e Súmula 333, do Eg. TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intimem-se.

/GR-17

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    DANIELE CORREA SANTA CATARINA

    Desembargadora Presidente

Processo Nº ROT-0000288-45.2020.5.17.0002
Relator ANA PAULA TAUCEDA BRANCO

RECORRENTE ESTADO DO ESPIRITO SANTO

RECORRENTE ORDESC - ORGANIZACAO PARA O
DESENVOLVIMENTO SOCIAL E
CIDADANIA

ADVOGADO ADERITO SEBASTIAO AGOSTINHO
ANTONIO(OAB: 74863/PR)

RECORRENTE PRISCILA LOPES OLIVEIRA

ADVOGADO BEN HUR BRENNER DAN
FARINA(OAB: 4813/ES)

RECORRIDO ESTADO DO ESPIRITO SANTO

RECORRIDO ORDESC - ORGANIZACAO PARA O
DESENVOLVIMENTO SOCIAL E
CIDADANIA

ADVOGADO ADERITO SEBASTIAO AGOSTINHO
ANTONIO(OAB: 74863/PR)

RECORRIDO PRISCILA LOPES OLIVEIRA

ADVOGADO BEN HUR BRENNER DAN
FARINA(OAB: 4813/ES)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ORDESC - ORGANIZACAO PARA O DESENVOLVIMENTO
SOCIAL E CIDADANIA

  - PRISCILA LOPES OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a8384aa

proferida nos autos.

Recorrente(s):
1. ESTADO DO ESPIRITO

SANTO

Recorrido(a)(s): 1. PRISCILA LOPES OLIVEIRA

RECURSO DE:ESTADO DO ESPIRITO SANTO

CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES

O presente recurso foi apresentado na vigência da Lei 13.467/2017.

Vale registrar que, nos termos do art. 896-A, §1º e incisos da CLT,

incumbe ao Tribunal Superior do Trabalho o exame da

transcendência do recurso de revista.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (ciência da decisão em 15/02/2024 - Id

2f2e794; petição recursal apresentada em 15/02/2024 - Id

6671298).

Regular a representação processual, nos termos da Súmula 436, I,

do TST - Id 6671298.

A parte recorrente está isenta de preparo, conforme CLT, artigo 790

-A, I, e DL 779/69, artigo 1.º, IV.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) /

RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA/SUBSIDIÁRIA

Insurge-se contra a condenação subsidiária.

Ante o exposto, verifica-se que a C. Turma, após analisar o caso

concreto, assentou estar evidenciada a culpa in vigilando da

tomadora de serviços, ora recorrente, ao não fiscalizar a empresa

prestadora, quanto ao adimplemento das obrigações trabalhistas
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assumidas com o obreiro-recorrido. Assim, a decisão se encontra

em consonância com o disposto na Súmula 331, itens IV e V, do Eg.

TST, o que torna inviável o prosseguimento do apelo, com fulcro no

artigo 896, § 7º, da CLT e Súmula 333, do Eg. TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intimem-se.

/GR-17

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    DANIELE CORREA SANTA CATARINA

    Desembargadora Presidente

Processo Nº AP-0082400-68.2011.5.17.0008
Relator VALERIO SOARES HERINGER

AGRAVANTE JOAO BATISTA DALLAPICCOLA
SAMPAIO & ADVOGADOS
ASSOCIADOS

ADVOGADO ANTONIO AUGUSTO
DALLAPICCOLA SAMPAIO(OAB:
9588/ES)

ADVOGADO JOAO BATISTA DALLAPICCOLA
SAMPAIO(OAB: 4367/ES)

AGRAVADO REINALDO ROSA

ADVOGADO WESLEY MARGOTTO COSTA(OAB:
10736/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - REINALDO ROSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7318544

proferida nos autos.

DECISÃO

AGRAVO DE INSTRUMENTO DE JOAO BATISTA

DALLAPICCOLA SAMPAIO & ADVOGADOS ASSOCIADOS

Mantenho a decisão agravada.

Notifique(m)-se o(s) agravado(s) para contraminutar(em) o agravo

de instrumento e contra-arrazoar(em) o recurso principal.

Após, ao Egrégio Tribunal Superior do Trabalho, com nossas

homenagens de estilo.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    DANIELE CORREA SANTA CATARINA

    Desembargadora Presidente

Processo Nº ROT-0001127-66.2022.5.17.0013
Relator WANDA LUCIA COSTA LEITE

FRANCA DECUZZI

RECORRENTE ROMILDO FERNANDES

ADVOGADO CLEONE HERINGER(OAB: 1290/ES)

ADVOGADO GEORGE ELLIS KILINSKY ABIB(OAB:
6617/ES)

ADVOGADO THANANY MACHADO DARIO(OAB:
11116/ES)

RECORRIDO VULTECH COMERCIO E SERVICO
IMPORTACAO EXPORTACAO EIRELI

RECORRIDO VALE S.A.

ADVOGADO BARBARA BRAUN RIZK(OAB:
13843/ES)

ADVOGADO CARLA GUSMAN ZOUAIN(OAB:
7582/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROMILDO FERNANDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 60bfada

proferida nos autos.

DECISÃO

AGRAVO DE INSTRUMENTO DE VALE S.A.

Mantenho a decisão agravada.

Notifique(m)-se o(s) agravado(s) para contraminutar(em) o agravo

de instrumento e contra-arrazoar(em) o recurso principal.

Após, ao Egrégio Tribunal Superior do Trabalho, com nossas

homenagens de estilo.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    DANIELE CORREA SANTA CATARINA

    Desembargadora Presidente

Processo Nº ROT-0000143-79.2023.5.17.0132
Relator ALZENIR BOLLESI DE PLA

LOEFFLER

RECORRENTE SANTA CASA DE MISERICORDIA DE
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
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ADVOGADO HERMINIO SILVA NETO(OAB:
13434/ES)

RECORRENTE MUNICIPIO DE ITAPEMIRIM

RECORRIDO AFRANIO EMILIO CARVALHO DA
SILVA

ADVOGADO HERMINIO SILVA NETO(OAB:
13434/ES)

RECORRIDO RUAN BENEVIDES MAGALHAES

ADVOGADO GUILHERME SOUZA GOMES
ALVES(OAB: 28776/ES)

ADVOGADO ROGERIO TORRES(OAB: 5466/ES)

ADVOGADO ELEN ANTONIO DA SILVA
MENDES(OAB: 29534/ES)

ADVOGADO LAURO NAZARIO TORRES(OAB:
37641/ES)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANTA CASA DE MISERICORDIA DE CACHOEIRO DE
ITAPEMIRIM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4dcb259

proferida nos autos.

Recorrente(s):
1. MUNICIPIO DE ITAPEMIRIM

2. SANTA CASA DE

Recorrido(a)(s):
1. AFRANIO EMILIO

CARVALHO DA SILVA

RECURSO DE:MUNICIPIO DE ITAPEMIRIM

CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES

O presente recurso foi apresentado na vigência da Lei 13.467/2017.

Vale registrar que, nos termos do art. 896-A, §1º e incisos da CLT,

incumbe ao Tribunal Superior do Trabalho o exame da

transcendência do recurso de revista.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (ciência da decisão em 15/02/2024 - Id

3985106; petição recursal apresentada em 15/02/2024 - Id

dcf421e).

Regular a representação processual, nos termos da Súmula 436, I,

do TST - Id dcf421e.

A parte recorrente está isenta de preparo, conforme CLT, artigo 790

-A, I, e DL 779/69, artigo 1.º, IV.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) /

RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA/SUBSIDIÁRIA

Quanto à matéria em epígrafe, nego seguimento ao recurso,

porquanto a parte recorrente não cuidou de indicar, no tópico do

apelo em que apresenta suas razões recursais, o trecho da decisão

recorrida objeto da insurgência, a fim de viabilizar o devido cotejo

analítico. Não atendido, assim, o artigo 896, §1º-A, I, da CLT

(acrescentado pela Lei nº 13.015/2014 publicada no DOU de

22.07.2014).

Ademais, inviável o recurso quanto à matéria em epígrafe, porque

não observado o disposto no artigo 896, §1º-A, I, da CLT. Com

efeito, a transcrição do tópico inteiro do v. acórdão ou da

integralidade da análise realizada pela C. Turma, quanto à matéria

objeto do recurso, não atende à exigência do artigo 896, §1º-A, I, da

CLT. É preciso que a parte transcreva o trecho do v. acórdão em

que consta precisamente a tese regional impugnada no recurso de

revista, ou, ao menos, que destaque de forma clara a tese adotada

e contra a qual se insurge. Nesse sentido:

"EMBARGOS EM RECURSO DE REVISTA.  DECISÃO

EMBARGADA PUBLICADA NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.015/2014.

RECURSO DE REVISTA QUE NÃO APRESENTA A

TRANSCRIÇÃO DO TRECHO DO ACÓRDÃO REGIONAL QUE

IDENTIFICA O PREQUESTIONAMENTO DA MATÉRIA OBJETO

DO APELO. REQUISITO LEGAL INSCRITO NO ARTIGO 896, § 1º-

A, I, DA CLT. REDAÇÃO CONFERIDA PELA LEI 13.015/2014. (...)

3 - Embora o dispositivo em comento utilize o verbo "indicar",

referindo-se ao requisito formal ali inscrito, esta Corte Superior tem

exigido a transcrição do trecho da decisão regional que

consubstancia o prequestionamento da controvérsia objeto do

apelo, firme no entendimento de que a alteração legislativa

empreendida pela Lei 13.015/2014, nesse aspecto, constitui

pressuposto de adequação formal de admissibilidade do recurso de

revista e se orienta no sentido de propiciar a identificação precisa da

contrariedade a dispositivo de Lei e a Súmula e do dissenso de

teses, afastando-se os recursos de revista que impugnam de forma

genérica a decisão regional e conduzem sua admissibilidade para

um exercício exclusivamente subjetivo pelo julgador de verificação e

adequação formal do apelo. Assim, a necessidade da transcrição do
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trecho que consubstancia a violação e as contrariedades indicadas,

e da demonstração analítica da divergência jurisprudencial, visa a

permitir a identificação precisa e objetiva da tese supostamente

ofensiva a lei, à segurança das relações jurídicas e à isonomia das

decisões judiciais, de modo que contribua para a celeridade da

prestação jurisdicional, possibilite a formação de precedentes como

elementos de estabilidade e a decisão do TST contribua para a

formação da jurisprudência nacionalmente unificada. (...) (E-ED-RR

- 552-07.2013.5.06.0231, Relator Ministro: Alexandre de Souza

Agra Belmonte, Data de Julgamento: 09/06/2016, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Data de Publicação: DEJT

17/06/2016)."

No mesmo sentido: ED-AIRR-41600-81.2009.5.01.0050, Rel. Min.

Delaíde Miranda Arantes, 2ª Turma, DEJT 29/04/2016; AIRR -

10356-41.2013.5.15.0039 Data de Julgamento: 25/05/2016, Relator

Ministro: Alexandre de Souza Agra Belmonte, 3ª Turma, Data de

Publicação: DEJT 03/06/2016; AIRR-65-63.2014.5.05.0026, Rel.

Min. Cláudio Mascarenhas Brandão, 7ª Turma, DEJT 12/02/2016;

AIRR-369-66.2014.5.10.0012, Rel. Min. Kátia Magalhães Arruda, 6ª

Turma, DEJT 27/11/2015.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

RECURSO DE:SANTA CASA DE MISERICORDIA DE

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES

O presente recurso foi apresentado na vigência da Lei 13.467/2017.

Vale registrar que, nos termos do art. 896-A, §1º e incisos da CLT,

incumbe ao Tribunal Superior do Trabalho o exame da

transcendência do recurso de revista.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (ciência da decisão em 16/02/2024 - Id

852fe59; petição recursal apresentada em 28/02/2024 - Id c816baf).

Regular a representação processual (Id 083f305).

A parte recorrente está isenta de preparo, tendo em vista a

concessão da justiça gratuita (Id 683f478).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) /

RESPONSABILIDADE CIVIL DO EMPREGADOR (14007) /

INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL

Insurge-se contra a condenação ao pagamento de danos morais

pelo atraso no pagamento de salários.

Tendo a C. Turma manifestado entendimento no sentido de que

houve o atraso de três meses no pagamento do salário de

dezembro e da 2ª parcela do 13º salário de 2022, o que entende-se

ser um atraso contumaz, pois para um trabalhador que necessita do

salário para sobreviver, ficar sem receber salário por três meses

causa um evidente transtorno, bem como que diante do atraso

contumaz no pagamento dos salários, caracterizado está o dano

moral, não se verifica, em tese, a alegada violação, conforme exige

a alínea "c" do artigo 896 Consolidado.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intimem-se.

/GR-17

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    DANIELE CORREA SANTA CATARINA

    Desembargadora Presidente

Processo Nº ROT-0000143-79.2023.5.17.0132
Relator ALZENIR BOLLESI DE PLA

LOEFFLER

RECORRENTE SANTA CASA DE MISERICORDIA DE
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ADVOGADO HERMINIO SILVA NETO(OAB:
13434/ES)

RECORRENTE MUNICIPIO DE ITAPEMIRIM

RECORRIDO AFRANIO EMILIO CARVALHO DA
SILVA

ADVOGADO HERMINIO SILVA NETO(OAB:
13434/ES)

RECORRIDO RUAN BENEVIDES MAGALHAES

ADVOGADO GUILHERME SOUZA GOMES
ALVES(OAB: 28776/ES)

ADVOGADO ROGERIO TORRES(OAB: 5466/ES)

ADVOGADO ELEN ANTONIO DA SILVA
MENDES(OAB: 29534/ES)

ADVOGADO LAURO NAZARIO TORRES(OAB:
37641/ES)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - AFRANIO EMILIO CARVALHO DA SILVA

  - RUAN BENEVIDES MAGALHAES
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4dcb259

proferida nos autos.

Recorrente(s):
1. MUNICIPIO DE ITAPEMIRIM

2. SANTA CASA DE

Recorrido(a)(s):
1. AFRANIO EMILIO

CARVALHO DA SILVA

RECURSO DE:MUNICIPIO DE ITAPEMIRIM

CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES

O presente recurso foi apresentado na vigência da Lei 13.467/2017.

Vale registrar que, nos termos do art. 896-A, §1º e incisos da CLT,

incumbe ao Tribunal Superior do Trabalho o exame da

transcendência do recurso de revista.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (ciência da decisão em 15/02/2024 - Id

3985106; petição recursal apresentada em 15/02/2024 - Id

dcf421e).

Regular a representação processual, nos termos da Súmula 436, I,

do TST - Id dcf421e.

A parte recorrente está isenta de preparo, conforme CLT, artigo 790

-A, I, e DL 779/69, artigo 1.º, IV.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) /

RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA/SUBSIDIÁRIA

Quanto à matéria em epígrafe, nego seguimento ao recurso,

porquanto a parte recorrente não cuidou de indicar, no tópico do

apelo em que apresenta suas razões recursais, o trecho da decisão

recorrida objeto da insurgência, a fim de viabilizar o devido cotejo

analítico. Não atendido, assim, o artigo 896, §1º-A, I, da CLT

(acrescentado pela Lei nº 13.015/2014 publicada no DOU de

22.07.2014).

Ademais, inviável o recurso quanto à matéria em epígrafe, porque

não observado o disposto no artigo 896, §1º-A, I, da CLT. Com

efeito, a transcrição do tópico inteiro do v. acórdão ou da

integralidade da análise realizada pela C. Turma, quanto à matéria

objeto do recurso, não atende à exigência do artigo 896, §1º-A, I, da

CLT. É preciso que a parte transcreva o trecho do v. acórdão em

que consta precisamente a tese regional impugnada no recurso de

revista, ou, ao menos, que destaque de forma clara a tese adotada

e contra a qual se insurge. Nesse sentido:

"EMBARGOS EM RECURSO DE REVISTA.  DECISÃO

EMBARGADA PUBLICADA NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.015/2014.

RECURSO DE REVISTA QUE NÃO APRESENTA A

TRANSCRIÇÃO DO TRECHO DO ACÓRDÃO REGIONAL QUE

IDENTIFICA O PREQUESTIONAMENTO DA MATÉRIA OBJETO

DO APELO. REQUISITO LEGAL INSCRITO NO ARTIGO 896, § 1º-

A, I, DA CLT. REDAÇÃO CONFERIDA PELA LEI 13.015/2014. (...)

3 - Embora o dispositivo em comento utilize o verbo "indicar",

referindo-se ao requisito formal ali inscrito, esta Corte Superior tem

exigido a transcrição do trecho da decisão regional que

consubstancia o prequestionamento da controvérsia objeto do

apelo, firme no entendimento de que a alteração legislativa

empreendida pela Lei 13.015/2014, nesse aspecto, constitui

pressuposto de adequação formal de admissibilidade do recurso de

revista e se orienta no sentido de propiciar a identificação precisa da

contrariedade a dispositivo de Lei e a Súmula e do dissenso de

teses, afastando-se os recursos de revista que impugnam de forma

genérica a decisão regional e conduzem sua admissibilidade para

um exercício exclusivamente subjetivo pelo julgador de verificação e

adequação formal do apelo. Assim, a necessidade da transcrição do

trecho que consubstancia a violação e as contrariedades indicadas,

e da demonstração analítica da divergência jurisprudencial, visa a

permitir a identificação precisa e objetiva da tese supostamente

ofensiva a lei, à segurança das relações jurídicas e à isonomia das

decisões judiciais, de modo que contribua para a celeridade da

prestação jurisdicional, possibilite a formação de precedentes como

elementos de estabilidade e a decisão do TST contribua para a

formação da jurisprudência nacionalmente unificada. (...) (E-ED-RR

- 552-07.2013.5.06.0231, Relator Ministro: Alexandre de Souza

Agra Belmonte, Data de Julgamento: 09/06/2016, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Data de Publicação: DEJT

17/06/2016)."

No mesmo sentido: ED-AIRR-41600-81.2009.5.01.0050, Rel. Min.

Delaíde Miranda Arantes, 2ª Turma, DEJT 29/04/2016; AIRR -

10356-41.2013.5.15.0039 Data de Julgamento: 25/05/2016, Relator
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Ministro: Alexandre de Souza Agra Belmonte, 3ª Turma, Data de

Publicação: DEJT 03/06/2016; AIRR-65-63.2014.5.05.0026, Rel.

Min. Cláudio Mascarenhas Brandão, 7ª Turma, DEJT 12/02/2016;

AIRR-369-66.2014.5.10.0012, Rel. Min. Kátia Magalhães Arruda, 6ª

Turma, DEJT 27/11/2015.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

RECURSO DE:SANTA CASA DE MISERICORDIA DE

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES

O presente recurso foi apresentado na vigência da Lei 13.467/2017.

Vale registrar que, nos termos do art. 896-A, §1º e incisos da CLT,

incumbe ao Tribunal Superior do Trabalho o exame da

transcendência do recurso de revista.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (ciência da decisão em 16/02/2024 - Id

852fe59; petição recursal apresentada em 28/02/2024 - Id c816baf).

Regular a representação processual (Id 083f305).

A parte recorrente está isenta de preparo, tendo em vista a

concessão da justiça gratuita (Id 683f478).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) /

RESPONSABILIDADE CIVIL DO EMPREGADOR (14007) /

INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL

Insurge-se contra a condenação ao pagamento de danos morais

pelo atraso no pagamento de salários.

Tendo a C. Turma manifestado entendimento no sentido de que

houve o atraso de três meses no pagamento do salário de

dezembro e da 2ª parcela do 13º salário de 2022, o que entende-se

ser um atraso contumaz, pois para um trabalhador que necessita do

salário para sobreviver, ficar sem receber salário por três meses

causa um evidente transtorno, bem como que diante do atraso

contumaz no pagamento dos salários, caracterizado está o dano

moral, não se verifica, em tese, a alegada violação, conforme exige

a alínea "c" do artigo 896 Consolidado.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intimem-se.

/GR-17

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    DANIELE CORREA SANTA CATARINA

    Desembargadora Presidente

Processo Nº ROT-0000380-17.2020.5.17.0004
Relator ALZENIR BOLLESI DE PLA

LOEFFLER

RECORRENTE JOSE LUIZ AGUIAR DOS SANTOS

ADVOGADO MAIRA DANCOS BARBOSA
RIBEIRO(OAB: 10800/ES)

ADVOGADO MARIA DA CONCEICAO SARLO
BORTOLINI CHAMOUN(OAB:
4770/ES)

ADVOGADO PAULO ROBERTO BUSSULAR(OAB:
6962/ES)

ADVOGADO LUIS FERNANDO NOGUEIRA
MOREIRA(OAB: 6942/ES)

ADVOGADO BERGT EVENARD ALVARENGA
FARIAS(OAB: 9316/ES)

RECORRIDO CHOCOLATES GAROTO LTDA.

ADVOGADO STEPHAN EDUARD
SCHNEEBELI(OAB: 4097/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE LUIZ AGUIAR DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID cb098f2

proferida nos autos.

DECISÃO

AGRAVO DE INSTRUMENTO DE CHOCOLATES GAROTO S.A.

Mantenho a decisão agravada.

Notifique(m)-se o(s) agravado(s) para contraminutar(em) o agravo

de instrumento e contra-arrazoar(em) o recurso principal.

Após, ao Egrégio Tribunal Superior do Trabalho, com nossas

homenagens de estilo.
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VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    DANIELE CORREA SANTA CATARINA

    Desembargadora Presidente

Processo Nº RORSum-0000532-36.2023.5.17.0012
Relator MARISE MEDEIROS CAVALCANTI

CHAMBERLAIN

RECORRENTE ANA SILVA DE MATOS

ADVOGADO GABRIELLY DA VITORIA DOS
SANTOS(OAB: 35330/ES)

ADVOGADO DHAYGLYSTH VIANNA PEREIRA
GOMES(OAB: 14659/ES)

RECORRIDO UNIAO ODONTOLOGIA LTDA

ADVOGADO DANIEL CARVALHO SEVES(OAB:
20990/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA SILVA DE MATOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4fc03f6

proferida nos autos.

Recorrente(s): 1. ANA SILVA DE MATOS

Recorrido(a)(s):
1. UNIAO ODONTOLOGIA

LTDA

RECURSO DE:ANA SILVA DE MATOS

CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES

O presente recurso foi apresentado na vigência da Lei 13.467/2017.

Vale registrar que, nos termos do art. 896-A, §1º e incisos da CLT,

incumbe ao Tribunal Superior do Trabalho o exame da

transcendência do recurso de revista.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (ciência da decisão em 26/02/2024 - Id

4bd0283; petição recursal apresentada em 07/03/2024 - Id

6df4daa).

Regular a representação processual (Id 28bfc2a).

A parte recorrente está isenta de preparo, tendo em vista a

concessão da justiça gratuita (Ids 64a04b8, c1ae2f2).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / CONTRATO

INDIVIDUAL DE TRABALHO (13707) / RECONHECIMENTO DE

RELAÇÃO DE EMPREGO

Quanto à matéria em epígrafe, nego seguimento ao recurso,

porquanto a parte recorrente não cuidou de indicar o trecho da

decisão recorrida objeto da insurgência, conforme exige o artigo

896, §1º-A, I, da CLT (acrescentado pela Lei nº 13.015/2014

publicada no DOU de 22.07.2014).

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intimem-se.

/GR-08

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    DANIELE CORREA SANTA CATARINA

    Desembargadora Presidente

Processo Nº RORSum-0000532-36.2023.5.17.0012
Relator MARISE MEDEIROS CAVALCANTI

CHAMBERLAIN

RECORRENTE ANA SILVA DE MATOS

ADVOGADO GABRIELLY DA VITORIA DOS
SANTOS(OAB: 35330/ES)

ADVOGADO DHAYGLYSTH VIANNA PEREIRA
GOMES(OAB: 14659/ES)

RECORRIDO UNIAO ODONTOLOGIA LTDA

ADVOGADO DANIEL CARVALHO SEVES(OAB:
20990/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - UNIAO ODONTOLOGIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4fc03f6

proferida nos autos.

Recorrente(s): 1. ANA SILVA DE MATOS
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Recorrido(a)(s):
1. UNIAO ODONTOLOGIA

LTDA

RECURSO DE:ANA SILVA DE MATOS

CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES

O presente recurso foi apresentado na vigência da Lei 13.467/2017.

Vale registrar que, nos termos do art. 896-A, §1º e incisos da CLT,

incumbe ao Tribunal Superior do Trabalho o exame da

transcendência do recurso de revista.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (ciência da decisão em 26/02/2024 - Id

4bd0283; petição recursal apresentada em 07/03/2024 - Id

6df4daa).

Regular a representação processual (Id 28bfc2a).

A parte recorrente está isenta de preparo, tendo em vista a

concessão da justiça gratuita (Ids 64a04b8, c1ae2f2).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / CONTRATO

INDIVIDUAL DE TRABALHO (13707) / RECONHECIMENTO DE

RELAÇÃO DE EMPREGO

Quanto à matéria em epígrafe, nego seguimento ao recurso,

porquanto a parte recorrente não cuidou de indicar o trecho da

decisão recorrida objeto da insurgência, conforme exige o artigo

896, §1º-A, I, da CLT (acrescentado pela Lei nº 13.015/2014

publicada no DOU de 22.07.2014).

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intimem-se.

/GR-08

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    DANIELE CORREA SANTA CATARINA

    Desembargadora Presidente

Processo Nº AP-0000359-18.2023.5.17.0010
Relator SONIA DAS DORES DIONISIO

MENDES

AGRAVANTE CLEIVIANE SILVA LISBOA

ADVOGADO LEONIDIO JOSE DE BARROS E
SILVA GUSMAO(OAB: 10098/ES)

AGRAVANTE GECIMARA DO NASCIMENTO
SANTOS

ADVOGADO LEONIDIO JOSE DE BARROS E
SILVA GUSMAO(OAB: 10098/ES)

AGRAVANTE ANGELA MARIA COELHO ALVES

ADVOGADO LEONIDIO JOSE DE BARROS E
SILVA GUSMAO(OAB: 10098/ES)

AGRAVANTE MIRIAN GOMES DE ASSIS

ADVOGADO LEONIDIO JOSE DE BARROS E
SILVA GUSMAO(OAB: 10098/ES)

AGRAVANTE WESLEY FRAGA LIMA

ADVOGADO LEONIDIO JOSE DE BARROS E
SILVA GUSMAO(OAB: 10098/ES)

AGRAVANTE VITORIA APART HOSPITAL S/A

ADVOGADO ELISANGELA VASCONCELOS
CALMON RAMOS(OAB: 10255/ES)

ADVOGADO RODRIGO SILVA MELLO(OAB:
9714/ES)

AGRAVADO ANGELA MARIA COELHO ALVES

ADVOGADO LEONIDIO JOSE DE BARROS E
SILVA GUSMAO(OAB: 10098/ES)

AGRAVADO MIRIAN GOMES DE ASSIS

ADVOGADO LEONIDIO JOSE DE BARROS E
SILVA GUSMAO(OAB: 10098/ES)

AGRAVADO WESLEY FRAGA LIMA

ADVOGADO LEONIDIO JOSE DE BARROS E
SILVA GUSMAO(OAB: 10098/ES)

AGRAVADO VITORIA APART HOSPITAL S/A

ADVOGADO ELISANGELA VASCONCELOS
CALMON RAMOS(OAB: 10255/ES)

ADVOGADO RODRIGO SILVA MELLO(OAB:
9714/ES)

AGRAVADO CLEIVIANE SILVA LISBOA

ADVOGADO LEONIDIO JOSE DE BARROS E
SILVA GUSMAO(OAB: 10098/ES)

AGRAVADO GECIMARA DO NASCIMENTO
SANTOS

ADVOGADO LEONIDIO JOSE DE BARROS E
SILVA GUSMAO(OAB: 10098/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANGELA MARIA COELHO ALVES

  - CLEIVIANE SILVA LISBOA

  - GECIMARA DO NASCIMENTO SANTOS

  - MIRIAN GOMES DE ASSIS

  - VITORIA APART HOSPITAL S/A

  - WESLEY FRAGA LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID dad459d

proferida nos autos.

Recorrente(s):
1. VITORIA APART HOSPITAL

S/A
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Recorrido(a)(s):
1. ANGELA MARIA COELHO

ALVES

RECURSO DE:VITORIA APART HOSPITAL S/A

CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES

O presente recurso foi apresentado na vigência da Lei 13.467/2017.

Vale registrar que, nos termos do art. 896-A, §1º e incisos da CLT,

incumbe ao Tribunal Superior do Trabalho o exame da

transcendência do recurso de revista.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (ciência da decisão em 16/02/2024 - Id

636bc3d; petição recursal apresentada em 28/02/2024 - Id

8aa2c39).

Regular a representação processual (Id 2289143).

Inexigível o preparo, tendo em vista a ausência de condenação em

pecúnia definida - Súmula 161 do TST.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) / ATOS

PROCESSUAIS (8893) / NULIDADE (8919) / NEGATIVA DE

PRESTAÇÃO JURISDICIONAL

Alega a parte recorrente ter havido negativa de prestação

jurisdicional, tendo em vista que, não obstante a oposição de

embargos declaratórios, a decisão proferida pela C. Turma manteve

-se omissa no que tange a relevantes aspectos suscitados quanto

suscitados nos embargos declaratórios.

Inviável o recurso, contudo, porquanto se verifica que as questões

oportunamente suscitadas e essenciais à resolução da controvérsia

foram analisadas pelo Eg. Regional, de forma motivada, razão por

que não se vislumbra, em tese, a apontada afronta ao artigo 93, IX,

da CF/88.

Ademais, ante a restrição do artigo 896, § 2º, da CLT, descabe

análise de violação à legislação infraconstitucional, contrariedade a

Súmulas e divergência jurisprudencial.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / FÉRIAS

Insurge-se a parte recorrente contra o acórdão que manteve a

sentença para excluir a limitação da execução até o início da

vigência da lei 13.467/17, fixando que a execução compreenderá as

prestações devidas até a data do ingresso da execução.

No intuito de demonstrar o prequestionamento da matéria em

epígrafe, a parte recorrente transcreveu o seguinte trecho do v.

acórdão:

"(…)

Trata-se de execução individual de sentença coletiva proferida nos

autos da RT nº 0001478-79.2016.5.17.0003, em face de VITÓRIA

APART HOSPITAL, em que o réu foi condenado ao pagamento dos

feriados laborados em dobro na jornada 12x36.

O v. acórdão transitado em julgado fixou que (ID. d7fe1f6 - fls. 36):

(...)

Além disso, no pedido inicial formulado pelo Sindicato constou que

(ID. 6560905 - fls. 30):

(…)

Assim, verifico que houve a condenação ao pagamento de

prestações sucessivas por tempo indeterminado, razão pela qual a

execução compreenderá inicialmente as prestações devidas até a

data do ingresso na execução, consoante dicção do art. 892 da

CLT, verbis: "Tratando-se de prestações sucessivas por tempo

indeterminado, a execução compreenderá inicialmente as

prestações devidas até a data do ingresso na execução".

Além disso, cabe destacar que, segundo estabelece o art. 323 do

CPC, se o devedor deixar de pagar ou de consignar, no curso do

processo, obrigações consistentes em prestações periódicas, a

sentença as incluirá na condenação, enquanto durar a obrigação,

até mesmo no caso de ausência de pedido expresso.

Nesse sentido, sendo a dobra do feriado prestação tipicamente

periódica, a condenação pode englobar as parcelas vincendas, até

a data do ingresso da execução.

Entretanto, diferentemente do fixado na r. decisão ora resistida, que

limitou a execução até a data do início da vigência da lei 13.467/17,

que excluiu o direito ao pagamento em dobro dos feriados na

jornada 12x36 (parágrafo único, do art. 59-A, da CLT), entendo que

o art. 505 do CPC veda a possibilidade de o juiz decidir, novamente,

as questões já resolvidas relativas à mesma lide.

Assim, mesmo não havendo dúvida da superveniência da alteração

de direito que modificou a relação jurídica entre as partes, este fato

não autoriza o Juiz a excluir da condenação parcela já fixada em

decisão transitada em julgado.

Neste caso, sobrevindo alteração na situação jurídica suscetível de

modificação da decisão, a Executada deve se utilizar da ação

revisional, conforme art. 505, I, do CPC, que estabelece que:

(…)

Nessa perspectiva, a supressão de parcela concedida por decisão
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transitada em julgado somente é possível mediante ajuizamento de

ação revisional, quando constatada a alteração das condições de

fato ou de direito que ensejaram o deferimento da pretensão.

Desse modo, na hipótese, mesmo havendo modificação jurídica a

autorizar, em tese, a revisão da decisão proferida no processo

originário, não há notícia nos autos de que houve o ajuizamento e

deferimento deste pedido em ação revisional, razão pela qual não

há falar em limitação da execução ao pagamento em dobro dos

feriados até o início da vigência da lei nº 13.467/17, que entrou em

vigor em 11/11/2017, não se podendo restringir o direito

anteriormente previsto na Súmula nº 444 do E. TST e que, no caso,

já aderiu ao contrato de trabalho dos exequentes. Ou seja, nos

contratos iniciados antes da reforma trabalhista, não se deve aplicar

a Lei nº 13.467/2017.

(…)"

Tendo a C. Turma manifestado entendimento no sentido de que

houve a condenação ao pagamento de prestações sucessivas por

tempo indeterminado - pagamento dos feriados laborados em dobro

na jornada 12x36-, podendo a condenação englobar as parcelas

vincendas, até a data do ingresso da execução, devendo, ainda, ser

aplicado o artigo 505 do CPC quanto a limitação da execução até a

data do início da vigência da lei 13.467/17, não se verifica, em tese,

a alegada violação aos artigos II e XXXVI da CF/88, como requer o

artigo 896, § 2.º, da CLT.

Por outro lado, verifica-se que a parte não realizou o confronto

analítico entre a tese adotada no acórdão recorrido e artigo 7º, XXVI

da CF/88, deixando de atender ao exigido pelo artigo 896, §1º-A, III,

da CLT, inviabilizando o seguimento do apelo, nesse aspecto.

Com efeito, segundo a sistemática imposta pela Lei 13.015/2014,

cabe à parte indicar especificamente o motivo pelo qual o acórdão,

ao adotar determinada fundamentação, incidiu em afronta a cada

um dos preceitos ditos violados, sendo inviável a alegação genérica

de violações em bloco.

Quanto à necessidade do confronto analítico, vale mencionar os

seguintes julgados do TST: E-ED-RR - 552-07.2013.5.06.0231,

Relator Ministro: Alexandre de Souza Agra Belmonte, SBDI-I, DEJT

17/06/2016; AIRR - 1124-32.2015.5.11.0011, Relator Ministro:

Walmir Oliveira da Costa, 1ª Turma, DEJT 30/06/2017; AIRR -

10077-02.2014.5.15.0110 , Relatora Ministra: Delaíde Miranda

Aran tes ,  2 ª  Tu rma,  DEJT 03 /07 /2017 ;  A IRR -  220-

86.2015.5.11.0051 , Relator Ministro: Alexandre de Souza Agra

Belmonte, 3ª Turma, Data de Publicação: DEJT 03/07/2017; AIRR -

20027-78.2013.5.04.0012 , Relatora Desembargadora Convocada:

Cilene Ferreira Amaro Santos, 4ª Turma, DEJT 30/06/2017; AIRR -

909-49.2015.5.08.0008, Relator Ministro: Guilherme Augusto

Caputo Bastos, 5ª Turma, DEJT 30/06/2017; AIRR - 47700-

21.2005.5.01.0041 , Relator Ministro: Aloysio Corrêa da Veiga, Data

de Julgamento: 30/03/2016, 6ª Turma, Data de Publicação: DEJT

01/04/2016; AIRR - 10565-26.2013.5.03.0077 , Relator Ministro:

Cláudio Mascarenhas Brandão, Data de Julgamento: 09/03/2016, 7ª

Turma, Data de Publicação: DEJT 18/03/2016; AIRR - 1452-

29.2015.5.14.0091 , Relatora Ministra: Dora Maria da Costa, Data

de Julgamento: 10/05/2017, 8ª Turma, Data de Publicação: DEJT

12/05/2017.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

PARTES E PROCURADORES (8842) / SUCUMBÊNCIA (8874) /

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Inviável o recurso quanto à matéria em epígrafe, porque não

observado o disposto no artigo 896, §1º-A, I, da CLT. Com efeito, a

transcrição do tópico inteiro do v. acórdão ou da integralidade da

análise realizada pela C. Turma, quanto à matéria objeto do

recurso, não atende à exigência do artigo 896, §1º-A, I, da CLT. É

preciso que a parte transcreva o trecho do v. acórdão em que

consta precisamente a tese regional impugnada no recurso de

revista, ou, ao menos, que destaque de forma clara a tese adotada

e contra a qual se insurge. Nesse sentido:

"EMBARGOS EM RECURSO DE REVISTA.  DECISÃO

EMBARGADA PUBLICADA NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.015/2014.

RECURSO DE REVISTA QUE NÃO APRESENTA A

TRANSCRIÇÃO DO TRECHO DO ACÓRDÃO REGIONAL QUE

IDENTIFICA O PREQUESTIONAMENTO DA MATÉRIA OBJETO

DO APELO. REQUISITO LEGAL INSCRITO NO ARTIGO 896, § 1º-

A, I, DA CLT. REDAÇÃO CONFERIDA PELA LEI 13.015/2014. (...)

3 - Embora o dispositivo em comento utilize o verbo "indicar",

referindo-se ao requisito formal ali inscrito, esta Corte Superior tem

exigido a transcrição do trecho da decisão regional que

consubstancia o prequestionamento da controvérsia objeto do

apelo, firme no entendimento de que a alteração legislativa

empreendida pela Lei 13.015/2014, nesse aspecto, constitui

pressuposto de adequação formal de admissibilidade do recurso de

revista e se orienta no sentido de propiciar a identificação precisa da

contrariedade a dispositivo de Lei e a Súmula e do dissenso de

teses, afastando-se os recursos de revista que impugnam de forma

genérica a decisão regional e conduzem sua admissibilidade para

um exercício exclusivamente subjetivo pelo julgador de verificação e

adequação formal do apelo. Assim, a necessidade da transcrição do

trecho que consubstancia a violação e as contrariedades indicadas,

e da demonstração analítica da divergência jurisprudencial, visa a

permitir a identificação precisa e objetiva da tese supostamente
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ofensiva a lei, à segurança das relações jurídicas e à isonomia das

decisões judiciais, de modo que contribua para a celeridade da

prestação jurisdicional, possibilite a formação de precedentes como

elementos de estabilidade e a decisão do TST contribua para a

formação da jurisprudência nacionalmente unificada. (...) (E-ED-RR

- 552-07.2013.5.06.0231, Relator Ministro: Alexandre de Souza

Agra Belmonte, Data de Julgamento: 09/06/2016, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Data de Publicação: DEJT

17/06/2016)."

No mesmo sentido: ED-AIRR-41600-81.2009.5.01.0050, Rel. Min.

Delaíde Miranda Arantes, 2ª Turma, DEJT 29/04/2016; AIRR -

10356-41.2013.5.15.0039 Data de Julgamento: 25/05/2016, Relator

Ministro: Alexandre de Souza Agra Belmonte, 3ª Turma, Data de

Publicação: DEJT 03/06/2016; AIRR-65-63.2014.5.05.0026, Rel.

Min. Cláudio Mascarenhas Brandão, 7ª Turma, DEJT 12/02/2016;

AIRR-369-66.2014.5.10.0012, Rel. Min. Kátia Magalhães Arruda, 6ª

Turma, DEJT 27/11/2015.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intimem-se.

/GR-5

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    DANIELE CORREA SANTA CATARINA

    Desembargadora Presidente

Processo Nº AP-0000359-18.2023.5.17.0010
Relator SONIA DAS DORES DIONISIO

MENDES

AGRAVANTE CLEIVIANE SILVA LISBOA

ADVOGADO LEONIDIO JOSE DE BARROS E
SILVA GUSMAO(OAB: 10098/ES)

AGRAVANTE GECIMARA DO NASCIMENTO
SANTOS

ADVOGADO LEONIDIO JOSE DE BARROS E
SILVA GUSMAO(OAB: 10098/ES)

AGRAVANTE ANGELA MARIA COELHO ALVES

ADVOGADO LEONIDIO JOSE DE BARROS E
SILVA GUSMAO(OAB: 10098/ES)

AGRAVANTE MIRIAN GOMES DE ASSIS

ADVOGADO LEONIDIO JOSE DE BARROS E
SILVA GUSMAO(OAB: 10098/ES)

AGRAVANTE WESLEY FRAGA LIMA

ADVOGADO LEONIDIO JOSE DE BARROS E
SILVA GUSMAO(OAB: 10098/ES)

AGRAVANTE VITORIA APART HOSPITAL S/A

ADVOGADO ELISANGELA VASCONCELOS
CALMON RAMOS(OAB: 10255/ES)

ADVOGADO RODRIGO SILVA MELLO(OAB:
9714/ES)

AGRAVADO ANGELA MARIA COELHO ALVES

ADVOGADO LEONIDIO JOSE DE BARROS E
SILVA GUSMAO(OAB: 10098/ES)

AGRAVADO MIRIAN GOMES DE ASSIS

ADVOGADO LEONIDIO JOSE DE BARROS E
SILVA GUSMAO(OAB: 10098/ES)

AGRAVADO WESLEY FRAGA LIMA

ADVOGADO LEONIDIO JOSE DE BARROS E
SILVA GUSMAO(OAB: 10098/ES)

AGRAVADO VITORIA APART HOSPITAL S/A

ADVOGADO ELISANGELA VASCONCELOS
CALMON RAMOS(OAB: 10255/ES)

ADVOGADO RODRIGO SILVA MELLO(OAB:
9714/ES)

AGRAVADO CLEIVIANE SILVA LISBOA

ADVOGADO LEONIDIO JOSE DE BARROS E
SILVA GUSMAO(OAB: 10098/ES)

AGRAVADO GECIMARA DO NASCIMENTO
SANTOS

ADVOGADO LEONIDIO JOSE DE BARROS E
SILVA GUSMAO(OAB: 10098/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANGELA MARIA COELHO ALVES

  - CLEIVIANE SILVA LISBOA

  - GECIMARA DO NASCIMENTO SANTOS

  - MIRIAN GOMES DE ASSIS

  - VITORIA APART HOSPITAL S/A

  - WESLEY FRAGA LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID dad459d

proferida nos autos.

Recorrente(s):
1. VITORIA APART HOSPITAL

S/A

Recorrido(a)(s):
1. ANGELA MARIA COELHO

ALVES

RECURSO DE:VITORIA APART HOSPITAL S/A

CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES

O presente recurso foi apresentado na vigência da Lei 13.467/2017.

Vale registrar que, nos termos do art. 896-A, §1º e incisos da CLT,

incumbe ao Tribunal Superior do Trabalho o exame da

transcendência do recurso de revista.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (ciência da decisão em 16/02/2024 - Id
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636bc3d; petição recursal apresentada em 28/02/2024 - Id

8aa2c39).

Regular a representação processual (Id 2289143).

Inexigível o preparo, tendo em vista a ausência de condenação em

pecúnia definida - Súmula 161 do TST.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) / ATOS

PROCESSUAIS (8893) / NULIDADE (8919) / NEGATIVA DE

PRESTAÇÃO JURISDICIONAL

Alega a parte recorrente ter havido negativa de prestação

jurisdicional, tendo em vista que, não obstante a oposição de

embargos declaratórios, a decisão proferida pela C. Turma manteve

-se omissa no que tange a relevantes aspectos suscitados quanto

suscitados nos embargos declaratórios.

Inviável o recurso, contudo, porquanto se verifica que as questões

oportunamente suscitadas e essenciais à resolução da controvérsia

foram analisadas pelo Eg. Regional, de forma motivada, razão por

que não se vislumbra, em tese, a apontada afronta ao artigo 93, IX,

da CF/88.

Ademais, ante a restrição do artigo 896, § 2º, da CLT, descabe

análise de violação à legislação infraconstitucional, contrariedade a

Súmulas e divergência jurisprudencial.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / FÉRIAS

Insurge-se a parte recorrente contra o acórdão que manteve a

sentença para excluir a limitação da execução até o início da

vigência da lei 13.467/17, fixando que a execução compreenderá as

prestações devidas até a data do ingresso da execução.

No intuito de demonstrar o prequestionamento da matéria em

epígrafe, a parte recorrente transcreveu o seguinte trecho do v.

acórdão:

"(…)

Trata-se de execução individual de sentença coletiva proferida nos

autos da RT nº 0001478-79.2016.5.17.0003, em face de VITÓRIA

APART HOSPITAL, em que o réu foi condenado ao pagamento dos

feriados laborados em dobro na jornada 12x36.

O v. acórdão transitado em julgado fixou que (ID. d7fe1f6 - fls. 36):

(...)

Além disso, no pedido inicial formulado pelo Sindicato constou que

(ID. 6560905 - fls. 30):

(…)

Assim, verifico que houve a condenação ao pagamento de

prestações sucessivas por tempo indeterminado, razão pela qual a

execução compreenderá inicialmente as prestações devidas até a

data do ingresso na execução, consoante dicção do art. 892 da

CLT, verbis: "Tratando-se de prestações sucessivas por tempo

indeterminado, a execução compreenderá inicialmente as

prestações devidas até a data do ingresso na execução".

Além disso, cabe destacar que, segundo estabelece o art. 323 do

CPC, se o devedor deixar de pagar ou de consignar, no curso do

processo, obrigações consistentes em prestações periódicas, a

sentença as incluirá na condenação, enquanto durar a obrigação,

até mesmo no caso de ausência de pedido expresso.

Nesse sentido, sendo a dobra do feriado prestação tipicamente

periódica, a condenação pode englobar as parcelas vincendas, até

a data do ingresso da execução.

Entretanto, diferentemente do fixado na r. decisão ora resistida, que

limitou a execução até a data do início da vigência da lei 13.467/17,

que excluiu o direito ao pagamento em dobro dos feriados na

jornada 12x36 (parágrafo único, do art. 59-A, da CLT), entendo que

o art. 505 do CPC veda a possibilidade de o juiz decidir, novamente,

as questões já resolvidas relativas à mesma lide.

Assim, mesmo não havendo dúvida da superveniência da alteração

de direito que modificou a relação jurídica entre as partes, este fato

não autoriza o Juiz a excluir da condenação parcela já fixada em

decisão transitada em julgado.

Neste caso, sobrevindo alteração na situação jurídica suscetível de

modificação da decisão, a Executada deve se utilizar da ação

revisional, conforme art. 505, I, do CPC, que estabelece que:

(…)

Nessa perspectiva, a supressão de parcela concedida por decisão

transitada em julgado somente é possível mediante ajuizamento de

ação revisional, quando constatada a alteração das condições de

fato ou de direito que ensejaram o deferimento da pretensão.

Desse modo, na hipótese, mesmo havendo modificação jurídica a

autorizar, em tese, a revisão da decisão proferida no processo

originário, não há notícia nos autos de que houve o ajuizamento e

deferimento deste pedido em ação revisional, razão pela qual não

há falar em limitação da execução ao pagamento em dobro dos

feriados até o início da vigência da lei nº 13.467/17, que entrou em

vigor em 11/11/2017, não se podendo restringir o direito

anteriormente previsto na Súmula nº 444 do E. TST e que, no caso,

já aderiu ao contrato de trabalho dos exequentes. Ou seja, nos

contratos iniciados antes da reforma trabalhista, não se deve aplicar

a Lei nº 13.467/2017.

(…)"

Tendo a C. Turma manifestado entendimento no sentido de que
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houve a condenação ao pagamento de prestações sucessivas por

tempo indeterminado - pagamento dos feriados laborados em dobro

na jornada 12x36-, podendo a condenação englobar as parcelas

vincendas, até a data do ingresso da execução, devendo, ainda, ser

aplicado o artigo 505 do CPC quanto a limitação da execução até a

data do início da vigência da lei 13.467/17, não se verifica, em tese,

a alegada violação aos artigos II e XXXVI da CF/88, como requer o

artigo 896, § 2.º, da CLT.

Por outro lado, verifica-se que a parte não realizou o confronto

analítico entre a tese adotada no acórdão recorrido e artigo 7º, XXVI

da CF/88, deixando de atender ao exigido pelo artigo 896, §1º-A, III,

da CLT, inviabilizando o seguimento do apelo, nesse aspecto.

Com efeito, segundo a sistemática imposta pela Lei 13.015/2014,

cabe à parte indicar especificamente o motivo pelo qual o acórdão,

ao adotar determinada fundamentação, incidiu em afronta a cada

um dos preceitos ditos violados, sendo inviável a alegação genérica

de violações em bloco.

Quanto à necessidade do confronto analítico, vale mencionar os

seguintes julgados do TST: E-ED-RR - 552-07.2013.5.06.0231,

Relator Ministro: Alexandre de Souza Agra Belmonte, SBDI-I, DEJT

17/06/2016; AIRR - 1124-32.2015.5.11.0011, Relator Ministro:

Walmir Oliveira da Costa, 1ª Turma, DEJT 30/06/2017; AIRR -

10077-02.2014.5.15.0110 , Relatora Ministra: Delaíde Miranda

Aran tes ,  2 ª  Tu rma,  DEJT 03 /07 /2017 ;  A IRR -  220-

86.2015.5.11.0051 , Relator Ministro: Alexandre de Souza Agra

Belmonte, 3ª Turma, Data de Publicação: DEJT 03/07/2017; AIRR -

20027-78.2013.5.04.0012 , Relatora Desembargadora Convocada:

Cilene Ferreira Amaro Santos, 4ª Turma, DEJT 30/06/2017; AIRR -

909-49.2015.5.08.0008, Relator Ministro: Guilherme Augusto

Caputo Bastos, 5ª Turma, DEJT 30/06/2017; AIRR - 47700-

21.2005.5.01.0041 , Relator Ministro: Aloysio Corrêa da Veiga, Data

de Julgamento: 30/03/2016, 6ª Turma, Data de Publicação: DEJT

01/04/2016; AIRR - 10565-26.2013.5.03.0077 , Relator Ministro:

Cláudio Mascarenhas Brandão, Data de Julgamento: 09/03/2016, 7ª

Turma, Data de Publicação: DEJT 18/03/2016; AIRR - 1452-

29.2015.5.14.0091 , Relatora Ministra: Dora Maria da Costa, Data

de Julgamento: 10/05/2017, 8ª Turma, Data de Publicação: DEJT

12/05/2017.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

PARTES E PROCURADORES (8842) / SUCUMBÊNCIA (8874) /

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Inviável o recurso quanto à matéria em epígrafe, porque não

observado o disposto no artigo 896, §1º-A, I, da CLT. Com efeito, a

transcrição do tópico inteiro do v. acórdão ou da integralidade da

análise realizada pela C. Turma, quanto à matéria objeto do

recurso, não atende à exigência do artigo 896, §1º-A, I, da CLT. É

preciso que a parte transcreva o trecho do v. acórdão em que

consta precisamente a tese regional impugnada no recurso de

revista, ou, ao menos, que destaque de forma clara a tese adotada

e contra a qual se insurge. Nesse sentido:

"EMBARGOS EM RECURSO DE REVISTA.  DECISÃO

EMBARGADA PUBLICADA NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.015/2014.

RECURSO DE REVISTA QUE NÃO APRESENTA A

TRANSCRIÇÃO DO TRECHO DO ACÓRDÃO REGIONAL QUE

IDENTIFICA O PREQUESTIONAMENTO DA MATÉRIA OBJETO

DO APELO. REQUISITO LEGAL INSCRITO NO ARTIGO 896, § 1º-

A, I, DA CLT. REDAÇÃO CONFERIDA PELA LEI 13.015/2014. (...)

3 - Embora o dispositivo em comento utilize o verbo "indicar",

referindo-se ao requisito formal ali inscrito, esta Corte Superior tem

exigido a transcrição do trecho da decisão regional que

consubstancia o prequestionamento da controvérsia objeto do

apelo, firme no entendimento de que a alteração legislativa

empreendida pela Lei 13.015/2014, nesse aspecto, constitui

pressuposto de adequação formal de admissibilidade do recurso de

revista e se orienta no sentido de propiciar a identificação precisa da

contrariedade a dispositivo de Lei e a Súmula e do dissenso de

teses, afastando-se os recursos de revista que impugnam de forma

genérica a decisão regional e conduzem sua admissibilidade para

um exercício exclusivamente subjetivo pelo julgador de verificação e

adequação formal do apelo. Assim, a necessidade da transcrição do

trecho que consubstancia a violação e as contrariedades indicadas,

e da demonstração analítica da divergência jurisprudencial, visa a

permitir a identificação precisa e objetiva da tese supostamente

ofensiva a lei, à segurança das relações jurídicas e à isonomia das

decisões judiciais, de modo que contribua para a celeridade da

prestação jurisdicional, possibilite a formação de precedentes como

elementos de estabilidade e a decisão do TST contribua para a

formação da jurisprudência nacionalmente unificada. (...) (E-ED-RR

- 552-07.2013.5.06.0231, Relator Ministro: Alexandre de Souza

Agra Belmonte, Data de Julgamento: 09/06/2016, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Data de Publicação: DEJT

17/06/2016)."

No mesmo sentido: ED-AIRR-41600-81.2009.5.01.0050, Rel. Min.

Delaíde Miranda Arantes, 2ª Turma, DEJT 29/04/2016; AIRR -

10356-41.2013.5.15.0039 Data de Julgamento: 25/05/2016, Relator

Ministro: Alexandre de Souza Agra Belmonte, 3ª Turma, Data de

Publicação: DEJT 03/06/2016; AIRR-65-63.2014.5.05.0026, Rel.

Min. Cláudio Mascarenhas Brandão, 7ª Turma, DEJT 12/02/2016;

AIRR-369-66.2014.5.10.0012, Rel. Min. Kátia Magalhães Arruda, 6ª

Turma, DEJT 27/11/2015.
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CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intimem-se.

/GR-5

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    DANIELE CORREA SANTA CATARINA

    Desembargadora Presidente

Processo Nº RORSum-0000692-92.2023.5.17.0131
Relator MARCELLO MACIEL MANCILHA

RECORRENTE COMPANHIA DE ALIMENTOS
UNIAVES

ADVOGADO FERNANDO CARLOS
FERNANDES(OAB: 9637/ES)

RECORRENTE DANIELI DE PAULA RIBEIRO

ADVOGADO EDUARDO VAGO DE OLIVEIRA(OAB:
14684/ES)

RECORRIDO COMPANHIA DE ALIMENTOS
UNIAVES

ADVOGADO FERNANDO CARLOS
FERNANDES(OAB: 9637/ES)

RECORRIDO DANIELI DE PAULA RIBEIRO

ADVOGADO EDUARDO VAGO DE OLIVEIRA(OAB:
14684/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE ALIMENTOS UNIAVES

  - DANIELI DE PAULA RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 25e8315

proferida nos autos.

Recorrente(s):
1. COMPANHIA DE

ALIMENTOS UNIAVES

Recorrido(a)(s): 1. DANIELI DE PAULA RIBEIRO

RECURSO DE:COMPANHIA DE ALIMENTOS UNIAVES

CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES

O presente recurso foi apresentado na vigência da Lei 13.467/2017.

Vale registrar que, nos termos do art. 896-A, §1º e incisos da CLT,

incumbe ao Tribunal Superior do Trabalho o exame da

transcendência do recurso de revista.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (ciência da decisão em 19/02/2024 - Id

41ec482; petição recursal apresentada em 28/02/2024 - Id

57c50a7).

Regular a representação processual (Id 41d2ae6).

Satisfeito o preparo (Id 7480034, df11366, d8b9d0c, 20298c7,

7bb81c3, , a2e2d81 e 84e2ead, 4466b21, e94d603).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / VERBAS

REMUNERATÓRIAS, INDENIZATÓRIAS E BENEFÍCIOS (13831) /

ADICIONAL (13833) / ADICIONAL DE INSALUBRIDADE

Alegação(ões):

Sustenta a parte recorrente que ao contrário do asseverado foi

neutralizado o agente físico “frio” com o devido uso dos demais

EPI’s que o Recorrida usava e que efetivamente lhe proporcionaram

o conforto térmico e a proteção de sua saúde, não haveria se falar

em adicional de insalubridade.

Não há como se demover, no caso presente, o veto constante na

Súmula n.º 126 da Suprema Corte Laboral, porque a C. Corte, ao

decidir no sentido de que quanto ao agente em específico (frio), o

perito disse que o setor de trabalho da reclamante apresentou

temperatura na faixa de 11,3ºC e que a reclamada não comprovou o

fornecimento à autora do capuz para a proteção do crânio e

pescoço, tomou por base os elementos probantes dos autos,

notadamente a prova pericial, o que inviabiliza o recurso, no

aspecto.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intimem-se.

/GR-02

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    DANIELE CORREA SANTA CATARINA
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    Desembargadora Presidente

Processo Nº AP-0032000-31.2013.5.17.0121
Relator MARIO RIBEIRO CANTARINO NETO

AGRAVANTE DIEGO SANTOS CAVALCANTE

ADVOGADO JOAQUIM AUGUSTO DE AZEVEDO
SAMPAIO NETTO(OAB: 9624/ES)

AGRAVADO VERA LUCIA SANTOS CAVALCANTE

ADVOGADO LEO RODRIGO MIRANDA
ZANOTTI(OAB: 8555/ES)

ADVOGADO RAFAEL AUGUSTO DE AZEVEDO
SAMPAIO(OAB: 18526/ES)

AGRAVADO WANDERNILTON VIEIRA
CAVALCANTE

ADVOGADO LEO RODRIGO MIRANDA
ZANOTTI(OAB: 8555/ES)

ADVOGADO RAFAEL AUGUSTO DE AZEVEDO
SAMPAIO(OAB: 18526/ES)

AGRAVADO OPORTUNATION ADMINISTRADORA
E CORRETORA DE SEGUROS LTDA

ADVOGADO RAFAEL AUGUSTO DE AZEVEDO
SAMPAIO(OAB: 18526/ES)

AGRAVADO D S CAVALCANTE TRASPORTES -
ME

ADVOGADO RAFAEL AUGUSTO DE AZEVEDO
SAMPAIO(OAB: 18526/ES)

AGRAVADO V.D.C. SERVICOS E PECAS LTDA -
EPP

ADVOGADO RAFAEL AUGUSTO DE AZEVEDO
SAMPAIO(OAB: 18526/ES)

AGRAVADO W. V. CAVALCANTE - RADIVI
IMPLEMENTOS RODOVIARIOS - ME

ADVOGADO RAFAEL AUGUSTO DE AZEVEDO
SAMPAIO(OAB: 18526/ES)

AGRAVADO DIEGO SANTOS CAVALCANTE

ADVOGADO JOAQUIM AUGUSTO DE AZEVEDO
SAMPAIO NETTO(OAB: 9624/ES)

ADVOGADO RAFAEL AUGUSTO DE AZEVEDO
SAMPAIO(OAB: 18526/ES)

ADVOGADO ANTONIO AUGUSTO
DALLAPICCOLA SAMPAIO(OAB:
9588/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - D S CAVALCANTE TRASPORTES - ME

  - OPORTUNATION ADMINISTRADORA E CORRETORA DE
SEGUROS LTDA

  - V.D.C. SERVICOS E PECAS LTDA - EPP

  - VERA LUCIA SANTOS CAVALCANTE

  - W. V. CAVALCANTE - RADIVI IMPLEMENTOS RODOVIARIOS
- ME

  - WANDERNILTON VIEIRA CAVALCANTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f074d33

proferida nos autos.

DECISÃO

AGRAVO DE INSTRUMENTO DE DIEGO SANTOS

CAVALCANTE

Mantenho a decisão agravada.

Notifique(m)-se o(s) agravado(s) para contraminutar(em) o agravo

de instrumento e contra-arrazoar(em) o recurso principal.

Após, ao Egrégio Tribunal Superior do Trabalho, com nossas

homenagens de estilo.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    DANIELE CORREA SANTA CATARINA

    Desembargadora Presidente

Processo Nº AP-0000829-42.2020.5.17.0014
Relator ALZENIR BOLLESI DE PLA

LOEFFLER

AGRAVANTE SINDICATO TRABALHADORES EM
ALIMENTACAO E AFINS DO E.E.S

ADVOGADO RICARDO CARLOS DA ROCHA
CARVALHO(OAB: 4465/ES)

AGRAVADO REFRIGERANTES COROA LTDA

ADVOGADO FABRÍCIO PIMENTEL DE
SIQUEIRA(OAB: 8962/ES)

ADVOGADO MARCOS VINICIUS DE
OLIVEIRA(OAB: 19162/ES)

ADVOGADO GUSTAVO SILVERIO DA
FONSECA(OAB: 16982/ES)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO TRABALHADORES EM ALIMENTACAO E AFINS
DO E.E.S

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2612f8b

proferida nos autos.

DECISÃO

AGRAVO DE INSTRUMENTO DE REFRIGERANTES COROA

LTDA.

Mantenho a decisão agravada.

Notifique(m)-se o(s) agravado(s) para contraminutar(em) o agravo

de instrumento e contra-arrazoar(em) o recurso principal.
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Após, ao Egrégio Tribunal Superior do Trabalho, com nossas

homenagens de estilo.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    DANIELE CORREA SANTA CATARINA

    Desembargadora Presidente

Processo Nº RORSum-0000692-92.2023.5.17.0131
Relator MARCELLO MACIEL MANCILHA

RECORRENTE COMPANHIA DE ALIMENTOS
UNIAVES

ADVOGADO FERNANDO CARLOS
FERNANDES(OAB: 9637/ES)

RECORRENTE DANIELI DE PAULA RIBEIRO

ADVOGADO EDUARDO VAGO DE OLIVEIRA(OAB:
14684/ES)

RECORRIDO COMPANHIA DE ALIMENTOS
UNIAVES

ADVOGADO FERNANDO CARLOS
FERNANDES(OAB: 9637/ES)

RECORRIDO DANIELI DE PAULA RIBEIRO

ADVOGADO EDUARDO VAGO DE OLIVEIRA(OAB:
14684/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE ALIMENTOS UNIAVES

  - DANIELI DE PAULA RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 25e8315

proferida nos autos.

Recorrente(s):
1. COMPANHIA DE

ALIMENTOS UNIAVES

Recorrido(a)(s): 1. DANIELI DE PAULA RIBEIRO

RECURSO DE:COMPANHIA DE ALIMENTOS UNIAVES

CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES

O presente recurso foi apresentado na vigência da Lei 13.467/2017.

Vale registrar que, nos termos do art. 896-A, §1º e incisos da CLT,

incumbe ao Tribunal Superior do Trabalho o exame da

transcendência do recurso de revista.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (ciência da decisão em 19/02/2024 - Id

41ec482; petição recursal apresentada em 28/02/2024 - Id

57c50a7).

Regular a representação processual (Id 41d2ae6).

Satisfeito o preparo (Id 7480034, df11366, d8b9d0c, 20298c7,

7bb81c3, , a2e2d81 e 84e2ead, 4466b21, e94d603).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / VERBAS

REMUNERATÓRIAS, INDENIZATÓRIAS E BENEFÍCIOS (13831) /

ADICIONAL (13833) / ADICIONAL DE INSALUBRIDADE

Alegação(ões):

Sustenta a parte recorrente que ao contrário do asseverado foi

neutralizado o agente físico “frio” com o devido uso dos demais

EPI’s que o Recorrida usava e que efetivamente lhe proporcionaram

o conforto térmico e a proteção de sua saúde, não haveria se falar

em adicional de insalubridade.

Não há como se demover, no caso presente, o veto constante na

Súmula n.º 126 da Suprema Corte Laboral, porque a C. Corte, ao

decidir no sentido de que quanto ao agente em específico (frio), o

perito disse que o setor de trabalho da reclamante apresentou

temperatura na faixa de 11,3ºC e que a reclamada não comprovou o

fornecimento à autora do capuz para a proteção do crânio e

pescoço, tomou por base os elementos probantes dos autos,

notadamente a prova pericial, o que inviabiliza o recurso, no

aspecto.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intimem-se.

/GR-02

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    DANIELE CORREA SANTA CATARINA

    Desembargadora Presidente

Processo Nº ROT-0000698-38.2022.5.17.0001
Relator MARIO RIBEIRO CANTARINO NETO

RECORRENTE MUNICIPIO DE VITORIA

RECORRENTE SOLUCOES SERVICOS
TERCEIRIZADOS- EIRELI
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ADVOGADO KARINA SUZANA DA SILVA
ALVES(OAB: 235576/SP)

RECORRENTE MAYARA CONCEICAO DOS SANTOS

ADVOGADO ODILIO GONCALVES DIAS
NETO(OAB: 19519/ES)

ADVOGADO POLIANA FIRME DE OLIVEIRA(OAB:
16886/ES)

ADVOGADO GERLIS PRATA SURLO(OAB:
17647/ES)

RECORRENTE MARILDA CONCEICAO REIS

ADVOGADO ODILIO GONCALVES DIAS
NETO(OAB: 19519/ES)

ADVOGADO POLIANA FIRME DE OLIVEIRA(OAB:
16886/ES)

ADVOGADO GERLIS PRATA SURLO(OAB:
17647/ES)

RECORRENTE MARIA JOSEFA ALVES

ADVOGADO ODILIO GONCALVES DIAS
NETO(OAB: 19519/ES)

ADVOGADO POLIANA FIRME DE OLIVEIRA(OAB:
16886/ES)

ADVOGADO GERLIS PRATA SURLO(OAB:
17647/ES)

RECORRIDO SOLUCOES SERVICOS
TERCEIRIZADOS- EIRELI

ADVOGADO KARINA SUZANA DA SILVA
ALVES(OAB: 235576/SP)

RECORRIDO MAYARA CONCEICAO DOS SANTOS

ADVOGADO ODILIO GONCALVES DIAS
NETO(OAB: 19519/ES)

ADVOGADO POLIANA FIRME DE OLIVEIRA(OAB:
16886/ES)

ADVOGADO GERLIS PRATA SURLO(OAB:
17647/ES)

RECORRIDO MARILDA CONCEICAO REIS

ADVOGADO ODILIO GONCALVES DIAS
NETO(OAB: 19519/ES)

ADVOGADO POLIANA FIRME DE OLIVEIRA(OAB:
16886/ES)

ADVOGADO GERLIS PRATA SURLO(OAB:
17647/ES)

RECORRIDO MARIA JOSEFA ALVES

ADVOGADO ODILIO GONCALVES DIAS
NETO(OAB: 19519/ES)

ADVOGADO POLIANA FIRME DE OLIVEIRA(OAB:
16886/ES)

ADVOGADO GERLIS PRATA SURLO(OAB:
17647/ES)

RECORRIDO MUNICIPIO DE VITORIA

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA JOSEFA ALVES

  - MARILDA CONCEICAO REIS

  - MAYARA CONCEICAO DOS SANTOS

  - SOLUCOES SERVICOS TERCEIRIZADOS- EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID da318b0

proferida nos autos.

Recorrente(s):
1. SOLUCOES SERVICOS

TERCEIRIZADOS- EIRELI

Recorrido(a)(s):
1. MARIA JOSEFA ALVES

2. MARILDA CONCEICAO REIS

RECURSO DE:SOLUCOES SERVICOS TERCEIRIZADOS-

EIRELI

CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES

O presente recurso foi apresentado na vigência da Lei 13.467/2017.

Vale registrar que, nos termos do art. 896-A, §1º e incisos da CLT,

incumbe ao Tribunal Superior do Trabalho o exame da

transcendência do recurso de revista.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (ciência da decisão em 24/01/2024 - Id

2d6aba6; petição recursal apresentada em 05/02/2024 - Id

37fa2a9).

Regular a representação processual (Id 0cecbbf).

Satisfeito o preparo (Id f1d24b7, 3e40534, fefe53f, 751e580,

d7ca2c5, c7a1696 e cae218a).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / RESCISÃO DO

CONTRATO DE TRABALHO (13949) / VERBAS RESCISÓRIAS

(13970) / MULTA DO ARTIGO 477 DA CLT

Recorrente pugna pela reforma do julgado quanto à imposição da

multa do art. 477, §8° CLT.

Contudo, tendo a C. Turma manifestado entendimento no sentido

de que houve atraso no pagamento da indenização de 40% do

FGTS e, consequentemente, é devida a multa em comento, não se

verifica, em tese, a alegada violação, conforme exige a alínea "c" do

artigo 896 Consolidado.

A alegação de divergência jurisprudencial não viabiliza o recurso.

De acordo com o artigo 896, § 8º, da CLT, incluído pela Lei

13.015/2014, a parte que recorre deve mencionar "... as

circunstâncias que identifiquem ou assemelhem os casos

confrontados". Não tendo a parte recorrente observado o que
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determina o dispositivo legal, é inviável o processamento do recurso

de revista.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / FÉRIAS (13809) /

FRUIÇÃO/GOZO

Pugna pela reforma do julgado sustentando que a penalidade do

art. 137 CLT não se aplica ao presente caso.

Contudo, tendo a C. Turma manifestado entendimento no sentido

de que não foi observado o período concessivo quanto a 10 dias de

férias e que tal irregularidade implica na obrigação de pagamento

do período de forma dobrada, não se verifica, em tese, a alegada

violação, conforme exige a alínea "c" do artigo 896 Consolidado.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / VERBAS

REMUNERATÓRIAS, INDENIZATÓRIAS E BENEFÍCIOS (13831) /

ADICIONAL (13833) / ADICIONAL DE INSALUBRIDADE

Insurge-se quanto ao deferimento de reflexos do adicional de

insalubridade, afirmando que estes não incidem nas verbas

rescisórias.

Contudo, a matéria não foi analisada à luz dos fundamentos

recursais (não incidência de reflexo quanto a verbas rescisórias), o

que obsta o apelo, por ausência de prequestionamento.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

RECURSO DE:MUNICIPIO DE VITORIA

CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES

O presente recurso foi apresentado na vigência da Lei 13.467/2017.

Vale registrar que, nos termos do art. 896-A, §1º e incisos da CLT,

incumbe ao Tribunal Superior do Trabalho o exame da

transcendência do recurso de revista.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (ciência da decisão em 02/02/2024 - Id

2bdd357; petição recursal apresentada em 16/02/2024 - Id

5c01e2e).

Regular a representação processual, nos termos da Súmula 436, I,

do TST - Id.5c01e2e.

A parte recorrente está isenta de preparo, conforme CLT, artigo 790

-A, I, e DL 779/69, artigo 1.º, IV.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) /

RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA/SUBSIDIÁRIA

Recorrente pugna pela reforma do julgado quanto à sua

responsabilização subsidiária. Aduz que não houve conduta culposa

diante do inadimplemento contratual do empregado reclamante.

A C. Turma decidiu:

"Com a contestação, o segundo reclamado juntou a seguinte

documentação no intuito de demonstrar a fiscalização que exercia

sobre a prestação de serviços: contrato de prestação de serviços

firmado entre os reclamados e Termo de Aditamento do referido

contrato;

Os documentos apresentados não demostram que o ente público

exercia qualquer ação de fiscalização sobre o contrato celebrado

entre os reclamados. Não há, ainda, demonstração de vigilância

sobre a correta concessão/quitação das férias na época em que

elas deveriam ter sido regularmente usufruídas/quitadas.

Entendo, assim, demonstrada a negligência do ente público e sua

culpa in vigilando, por consequência."

Ante o exposto, verifica-se que a C. Turma, após analisar o caso

concreto, assentou estar evidenciada a culpa in vigilando da

tomadora de serviços, ora recorrente, ao não fiscalizar a empresa

prestadora, quanto ao adimplemento das obrigações trabalhistas

assumidas com o obreiro-recorrido. Assim, a decisão se encontra

em consonância com o disposto na Súmula 331, itens IV e V, do Eg.

TST, o que torna inviável o prosseguimento do apelo, com fulcro no

artigo 896, § 7º, da CLT e Súmula 333, do Eg. TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intimem-se.

/GR-08

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    DANIELE CORREA SANTA CATARINA

    Desembargadora Presidente

Processo Nº ROT-0000698-38.2022.5.17.0001
Relator MARIO RIBEIRO CANTARINO NETO

RECORRENTE MUNICIPIO DE VITORIA

RECORRENTE SOLUCOES SERVICOS
TERCEIRIZADOS- EIRELI

ADVOGADO KARINA SUZANA DA SILVA
ALVES(OAB: 235576/SP)

RECORRENTE MAYARA CONCEICAO DOS SANTOS
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ADVOGADO ODILIO GONCALVES DIAS
NETO(OAB: 19519/ES)

ADVOGADO POLIANA FIRME DE OLIVEIRA(OAB:
16886/ES)

ADVOGADO GERLIS PRATA SURLO(OAB:
17647/ES)

RECORRENTE MARILDA CONCEICAO REIS

ADVOGADO ODILIO GONCALVES DIAS
NETO(OAB: 19519/ES)

ADVOGADO POLIANA FIRME DE OLIVEIRA(OAB:
16886/ES)

ADVOGADO GERLIS PRATA SURLO(OAB:
17647/ES)

RECORRENTE MARIA JOSEFA ALVES

ADVOGADO ODILIO GONCALVES DIAS
NETO(OAB: 19519/ES)

ADVOGADO POLIANA FIRME DE OLIVEIRA(OAB:
16886/ES)

ADVOGADO GERLIS PRATA SURLO(OAB:
17647/ES)

RECORRIDO SOLUCOES SERVICOS
TERCEIRIZADOS- EIRELI

ADVOGADO KARINA SUZANA DA SILVA
ALVES(OAB: 235576/SP)

RECORRIDO MAYARA CONCEICAO DOS SANTOS

ADVOGADO ODILIO GONCALVES DIAS
NETO(OAB: 19519/ES)

ADVOGADO POLIANA FIRME DE OLIVEIRA(OAB:
16886/ES)

ADVOGADO GERLIS PRATA SURLO(OAB:
17647/ES)

RECORRIDO MARILDA CONCEICAO REIS

ADVOGADO ODILIO GONCALVES DIAS
NETO(OAB: 19519/ES)

ADVOGADO POLIANA FIRME DE OLIVEIRA(OAB:
16886/ES)

ADVOGADO GERLIS PRATA SURLO(OAB:
17647/ES)

RECORRIDO MARIA JOSEFA ALVES

ADVOGADO ODILIO GONCALVES DIAS
NETO(OAB: 19519/ES)

ADVOGADO POLIANA FIRME DE OLIVEIRA(OAB:
16886/ES)

ADVOGADO GERLIS PRATA SURLO(OAB:
17647/ES)

RECORRIDO MUNICIPIO DE VITORIA

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA JOSEFA ALVES

  - MARILDA CONCEICAO REIS

  - MAYARA CONCEICAO DOS SANTOS

  - SOLUCOES SERVICOS TERCEIRIZADOS- EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID da318b0

proferida nos autos.

Recorrente(s):
1. SOLUCOES SERVICOS

TERCEIRIZADOS- EIRELI

Recorrido(a)(s):
1. MARIA JOSEFA ALVES

2. MARILDA CONCEICAO REIS

RECURSO DE:SOLUCOES SERVICOS TERCEIRIZADOS-

EIRELI

CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES

O presente recurso foi apresentado na vigência da Lei 13.467/2017.

Vale registrar que, nos termos do art. 896-A, §1º e incisos da CLT,

incumbe ao Tribunal Superior do Trabalho o exame da

transcendência do recurso de revista.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (ciência da decisão em 24/01/2024 - Id

2d6aba6; petição recursal apresentada em 05/02/2024 - Id

37fa2a9).

Regular a representação processual (Id 0cecbbf).

Satisfeito o preparo (Id f1d24b7, 3e40534, fefe53f, 751e580,

d7ca2c5, c7a1696 e cae218a).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / RESCISÃO DO

CONTRATO DE TRABALHO (13949) / VERBAS RESCISÓRIAS

(13970) / MULTA DO ARTIGO 477 DA CLT

Recorrente pugna pela reforma do julgado quanto à imposição da

multa do art. 477, §8° CLT.

Contudo, tendo a C. Turma manifestado entendimento no sentido

de que houve atraso no pagamento da indenização de 40% do

FGTS e, consequentemente, é devida a multa em comento, não se

verifica, em tese, a alegada violação, conforme exige a alínea "c" do

artigo 896 Consolidado.

A alegação de divergência jurisprudencial não viabiliza o recurso.

De acordo com o artigo 896, § 8º, da CLT, incluído pela Lei

13.015/2014, a parte que recorre deve mencionar "... as

circunstâncias que identifiquem ou assemelhem os casos

confrontados". Não tendo a parte recorrente observado o que

determina o dispositivo legal, é inviável o processamento do recurso
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de revista.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / FÉRIAS (13809) /

FRUIÇÃO/GOZO

Pugna pela reforma do julgado sustentando que a penalidade do

art. 137 CLT não se aplica ao presente caso.

Contudo, tendo a C. Turma manifestado entendimento no sentido

de que não foi observado o período concessivo quanto a 10 dias de

férias e que tal irregularidade implica na obrigação de pagamento

do período de forma dobrada, não se verifica, em tese, a alegada

violação, conforme exige a alínea "c" do artigo 896 Consolidado.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / VERBAS

REMUNERATÓRIAS, INDENIZATÓRIAS E BENEFÍCIOS (13831) /

ADICIONAL (13833) / ADICIONAL DE INSALUBRIDADE

Insurge-se quanto ao deferimento de reflexos do adicional de

insalubridade, afirmando que estes não incidem nas verbas

rescisórias.

Contudo, a matéria não foi analisada à luz dos fundamentos

recursais (não incidência de reflexo quanto a verbas rescisórias), o

que obsta o apelo, por ausência de prequestionamento.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

RECURSO DE:MUNICIPIO DE VITORIA

CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES

O presente recurso foi apresentado na vigência da Lei 13.467/2017.

Vale registrar que, nos termos do art. 896-A, §1º e incisos da CLT,

incumbe ao Tribunal Superior do Trabalho o exame da

transcendência do recurso de revista.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (ciência da decisão em 02/02/2024 - Id

2bdd357; petição recursal apresentada em 16/02/2024 - Id

5c01e2e).

Regular a representação processual, nos termos da Súmula 436, I,

do TST - Id.5c01e2e.

A parte recorrente está isenta de preparo, conforme CLT, artigo 790

-A, I, e DL 779/69, artigo 1.º, IV.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) /

RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA/SUBSIDIÁRIA

Recorrente pugna pela reforma do julgado quanto à sua

responsabilização subsidiária. Aduz que não houve conduta culposa

diante do inadimplemento contratual do empregado reclamante.

A C. Turma decidiu:

"Com a contestação, o segundo reclamado juntou a seguinte

documentação no intuito de demonstrar a fiscalização que exercia

sobre a prestação de serviços: contrato de prestação de serviços

firmado entre os reclamados e Termo de Aditamento do referido

contrato;

Os documentos apresentados não demostram que o ente público

exercia qualquer ação de fiscalização sobre o contrato celebrado

entre os reclamados. Não há, ainda, demonstração de vigilância

sobre a correta concessão/quitação das férias na época em que

elas deveriam ter sido regularmente usufruídas/quitadas.

Entendo, assim, demonstrada a negligência do ente público e sua

culpa in vigilando, por consequência."

Ante o exposto, verifica-se que a C. Turma, após analisar o caso

concreto, assentou estar evidenciada a culpa in vigilando da

tomadora de serviços, ora recorrente, ao não fiscalizar a empresa

prestadora, quanto ao adimplemento das obrigações trabalhistas

assumidas com o obreiro-recorrido. Assim, a decisão se encontra

em consonância com o disposto na Súmula 331, itens IV e V, do Eg.

TST, o que torna inviável o prosseguimento do apelo, com fulcro no

artigo 896, § 7º, da CLT e Súmula 333, do Eg. TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intimem-se.

/GR-08

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    DANIELE CORREA SANTA CATARINA

    Desembargadora Presidente

Processo Nº ROT-0000437-46.2022.5.17.0010
Relator SONIA DAS DORES DIONISIO

MENDES

RECORRENTE WENDERSON SENNA CARNEIRO

ADVOGADO PHILIPI CARLOS TESCH
BUZAN(OAB: 14177/ES)

ADVOGADO RENATO JUNQUEIRA
CARVALHO(OAB: 19164/ES)
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RECORRIDO TECHNIP BRASIL - ENGENHARIA,
INSTALACOES E APOIO MARITIMO
LTDA.

ADVOGADO IAGO OLIVEIRA AMORIM(OAB:
230549/RJ)

ADVOGADO JULIANA NUNES(OAB: 110642/RJ)

ADVOGADO REBECA YAZEJI VIOLA(OAB:
217876/RJ)

RECORRIDO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO LUIS FELIPE CUNHA(OAB:
52308/PR)

ADVOGADO BRUNO ROBERTO VOSGERAU(OAB:
61051/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

  - TECHNIP BRASIL - ENGENHARIA, INSTALACOES E APOIO
MARITIMO LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7de5d47

proferida nos autos.

Recorrente(s):
1. WENDERSON SENNA

CARNEIRO

Recorrido(a)(s):
1. PETROLEO BRASILEIRO S

A PETROBRAS

RECURSO DE:WENDERSON SENNA CARNEIRO

CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES

O presente recurso foi apresentado na vigência da Lei 13.467/2017.

Vale registrar que, nos termos do art. 896-A, §1º e incisos da CLT,

incumbe ao Tribunal Superior do Trabalho o exame da

transcendência do recurso de revista.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (ciência da decisão em 16/02/2024 - Id

996c5a5; petição recursal apresentada em 26/02/2024 - Id

428c681).

Regular a representação processual (Id 7cc5991).

A parte recorrente está isenta de preparo, tendo em vista a

concessão da justiça gratuita (Ids e0a1393, 66d2196).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) / ATOS

PROCESSUAIS (8893) / NULIDADE (8919) / NEGATIVA DE

PRESTAÇÃO JURISDICIONAL

Alegação(ões):

Alega a parte recorrente ter havido negativa de prestação

jurisdicional, tendo em vista que, não obstante a oposição de

embargos declaratórios, a decisão proferida pela C. Turma manteve

-se omissa no que tange a relevantes aspectos oportunamente

suscitados.

Inviável o recurso, contudo, porquanto se verifica que as questões

oportunamente suscitadas e essenciais à resolução da controvérsia

foram analisadas pelo Eg. Regional, de forma motivada, razão por

que não se vislumbra, em tese, a apontada afronta aos artigos 832

da CLT, 489 do CPC/2015 ou 93, IX, da CF/88.

Convém ressaltar que o TST não admite o recurso de revista por

negativa de prestação jurisdicional com base em divergência

jurisprudencial (art.896, alínea "a", da CLT), por entender que não

há identidade das premissas fáticas entre a decisão recorrida e

eventuais decisões paradigmas, ante a especificidade e a

particularidade de cada caso.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) / ATOS

PROCESSUAIS (8893) / NULIDADE (8919) / CERCEAMENTO DE

DEFESA

Alegação(ões):

A parte recorrente alega cerceamento de defesa, em razão da

violação do direito de manifestar-se sobre as provas produzidas nos

autos, pois, segundo entende, não houve a devida intimação das

partes, ou mesmo da perita, para prestar esclarecimentos às

impugnações realizadas pela parte reclamante, e, ainda, não houve

intimação das partes para apresentação de razões finais, como

constou na ata de audiência. Sustenta, também, que a prova

pericial in locu seria imprescindível para esclarecer a realidade

vivenciada durante o exercício laboral.

A alegação de afronta a dispositivo contido em Resolução não

viabiliza o processamento de recurso de revista, que somente é

cabível das decisões proferidas com violação literal de disposição

de lei federal ou ofensa direta à Constituição da República, a teor do
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artigo 896, alínea "c", da Consolidação das Leis do Trabalho.

Ademais, a parte não realizou o confronto analítico entre a tese

adotada no acórdão recorrido e cada preceito legal ou constitucional

dito violado, deixando de atender ao exigido pelo artigo 896, §1º-A,

III, da CLT, inviabilizando o seguimento do apelo, nesse aspecto.

Com efeito, segundo a sistemática imposta pela Lei 13.015/2014,

cabe à parte indicar especificamente o motivo pelo qual o acórdão,

ao adotar determinada fundamentação, incidiu em afronta a cada

um dos preceitos ditos violados, sendo inviável a alegação genérica

de violações em bloco.

Quanto à necessidade do confronto analítico, vale mencionar os

seguintes julgados do TST: E-ED-RR - 552-07.2013.5.06.0231,

Relator Ministro: Alexandre de Souza Agra Belmonte, SBDI-I, DEJT

17/06/2016; AIRR - 1124-32.2015.5.11.0011, Relator Ministro:

Walmir Oliveira da Costa, 1ª Turma, DEJT 30/06/2017; AIRR -

10077-02.2014.5.15.0110 , Relatora Ministra: Delaíde Miranda

Aran tes ,  2 ª  Tu rma,  DEJT 03 /07 /2017 ;  A IRR -  220-

86.2015.5.11.0051 , Relator Ministro: Alexandre de Souza Agra

Belmonte, 3ª Turma, Data de Publicação: DEJT 03/07/2017; AIRR -

20027-78.2013.5.04.0012 , Relatora Desembargadora Convocada:

Cilene Ferreira Amaro Santos, 4ª Turma, DEJT 30/06/2017; AIRR -

909-49.2015.5.08.0008, Relator Ministro: Guilherme Augusto

Caputo Bastos, 5ª Turma, DEJT 30/06/2017; AIRR - 47700-

21.2005.5.01.0041 , Relator Ministro: Aloysio Corrêa da Veiga, Data

de Julgamento: 30/03/2016, 6ª Turma, Data de Publicação: DEJT

01/04/2016; AIRR - 10565-26.2013.5.03.0077 , Relator Ministro:

Cláudio Mascarenhas Brandão, Data de Julgamento: 09/03/2016, 7ª

Turma, Data de Publicação: DEJT 18/03/2016; AIRR - 1452-

29.2015.5.14.0091 , Relatora Ministra: Dora Maria da Costa, Data

de Julgamento: 10/05/2017, 8ª Turma, Data de Publicação: DEJT

12/05/2017.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / RESCISÃO DO

CONTRATO DE TRABALHO (13949) / DESPEDIDA/DISPENSA

IMOTIVADA (13954) / NULIDADE

Alegação(ões):

Insurge-se a parte recorrente contra o v. acórdão, alegando que a

demissão é nula, pois, em razão da doença, não poderia ter sido

dispensado. Alega, ainda, que adquiriu doença ocupacional por

culpa da reclamada, mesmo que com nexo concausal ou que tenha

gerado agravamento da doença.

Tendo a C. Turma decidido que, além de não evidenciado o nexo

causal ou concausal entre as doenças relatadas pelo Reclamante e

suas atuais atividades laborais, restou demonstrado que o Autor

não encontrava-se incapacitado no momento da dispensa, não

obstante a afronta legal aduzida, bem como o dissenso

interpretativo suscitado, inviável o apelo, uma vez que a matéria, tal

como tratada no v. acórdão e posta nas razões recursais, reveste-

se de contornos nitidamente fático-probatórios, cuja reapreciação,

em sede de recurso de revista, é diligência que encontra óbice na

Súmula 126/TST.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) /

RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA/SUBSIDIÁRIA (14034) /

TERCEIRIZAÇÃO/TOMADOR DE SERVIÇOS

A matéria não foi analisada, porquanto considerada prejudicada, o

que obsta o apelo, por ausência de prequestionamento.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intimem-se.

/GR-14

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    DANIELE CORREA SANTA CATARINA

    Desembargadora Presidente

Processo Nº ROT-0000641-48.2021.5.17.0003
Relator SONIA DAS DORES DIONISIO

MENDES

RECORRENTE WANIA HERCULANO DE ALMEIDA

ADVOGADO BRUNO MILHORATO
BARBOSA(OAB: 13019/ES)

RECORRIDO ITAPOA SUPERMERCADO LTDA.

ADVOGADO INGRID SANTOS TERRA(OAB:
13894/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WANIA HERCULANO DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 36df704

proferida nos autos.
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Recorrente(s):
1. WANIA HERCULANO DE

ALMEIDA

Recorrido(a)(s):
1. ITAPOA SUPERMERCADO

LTDA.

RECURSO DE:WANIA HERCULANO DE ALMEIDA

CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES

O presente recurso foi apresentado na vigência da Lei 13.467/2017.

Vale registrar que, nos termos do art. 896-A, §1º e incisos da CLT,

incumbe ao Tribunal Superior do Trabalho o exame da

transcendência do recurso de revista.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (ciência da decisão em 15/02/2024 - Id

df7294f; petição recursal apresentada em 22/02/2024 - Id 1b8245a).

Regular a representação processual (Id 499ea84).

Inexigível o recolhimento de custas, uma vez que a parte recorrente

não foi condenada a efetuar o preparo - Id 6fb3d9b.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) /

RESPONSABILIDADE CIVIL DO EMPREGADOR (14007) /

INDENIZAÇÃO POR DANO MATERIAL (14009) / ACIDENTE DE

TRABALHO

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) /

RESPONSABILIDADE CIVIL DO EMPREGADOR (14007) /

INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL (14010) / ACIDENTE DE

TRABALHO

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) /

RESPONSABILIDADE CIVIL DO EMPREGADOR (14007) /

INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL (14010) / VALOR

ARBITRADO

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

PARTES E PROCURADORES (8842) / SUCUMBÊNCIA (8874) /

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Quanto às matérias em epígrafe, nego seguimento ao recurso,

porquanto a parte recorrente não cuidou de indicar, em cada tópico,

para o devido cotejo analítico, o trecho da decisão recorrida objeto

da insurgência, conforme exige o artigo 896, §1º-A, I, da CLT

(acrescentado pela Lei nº 13.015/2014 publicada no DOU de

22.07.2014).

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

RECURSO DE:ITAPOA SUPERMERCADO LTDA.

CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES

O presente recurso foi apresentado na vigência da Lei 13.467/2017.

Vale registrar que, nos termos do art. 896-A, §1º e incisos da CLT,

incumbe ao Tribunal Superior do Trabalho o exame da

transcendência do recurso de revista.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (ciência da decisão em 15/02/2024 - Id

efbb69b; petição recursal apresentada em 27/02/2024 - Id

23a9b1b).

Regular a representação processual (Id 166b9e0).

Satisfeito o preparo (Id 89b8f89, d37c84d, fca56d3, 865ac64,

85b1572, 6fb3d9b e 0d9a3ea, d2bd5d0).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) / ATOS

PROCESSUAIS (8893) / NULIDADE (8919) / NEGATIVA DE

PRESTAÇÃO JURISDICIONAL

Inviável o recurso, contudo, porquanto se verifica que as questões

oportunamente suscitadas e essenciais à resolução da controvérsia

foram analisadas pelo Eg. Regional, de forma motivada, razão por

que não se vislumbra, em tese, a apontada afronta aos artigos 832

da CLT, 489 do CPC/2015 ou 93, IX, da CF/88.

Quanto à alegada violação aos demais preceitos, inviável o recurso,

ante o entendimento consubstanciado na Súmula 459 do TST.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) / ATOS

PROCESSUAIS (8893) / NULIDADE (8919) / CERCEAMENTO DE

DEFESA

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) /

RESPONSABILIDADE CIVIL DO EMPREGADOR
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DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) /

RESPONSABILIDADE CIVIL DO EMPREGADOR (14007) /

INDENIZAÇÃO POR DANO MATERIAL (14009) / ACIDENTE DE

TRABALHO

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) /

RESPONSABILIDADE CIVIL DO EMPREGADOR (14007) /

INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL (14010) / ACIDENTE DE

TRABALHO

Quanto às matérias em epígrafe, nego seguimento ao recurso,

porquanto a parte recorrente não cuidou de indicar, em cada tópico,

para o devido cotejo analítico, o trecho da decisão recorrida objeto

da insurgência, conforme exige o artigo 896, §1º-A, I, da CLT

(acrescentado pela Lei nº 13.015/2014 publicada no DOU de

22.07.2014).

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intimem-se.

/GR-14

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    DANIELE CORREA SANTA CATARINA

    Desembargadora Presidente

Processo Nº ROT-0000437-46.2022.5.17.0010
Relator SONIA DAS DORES DIONISIO

MENDES

RECORRENTE WENDERSON SENNA CARNEIRO

ADVOGADO PHILIPI CARLOS TESCH
BUZAN(OAB: 14177/ES)

ADVOGADO RENATO JUNQUEIRA
CARVALHO(OAB: 19164/ES)

RECORRIDO TECHNIP BRASIL - ENGENHARIA,
INSTALACOES E APOIO MARITIMO
LTDA.

ADVOGADO IAGO OLIVEIRA AMORIM(OAB:
230549/RJ)

ADVOGADO JULIANA NUNES(OAB: 110642/RJ)

ADVOGADO REBECA YAZEJI VIOLA(OAB:
217876/RJ)

RECORRIDO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO LUIS FELIPE CUNHA(OAB:
52308/PR)

ADVOGADO BRUNO ROBERTO VOSGERAU(OAB:
61051/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WENDERSON SENNA CARNEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7de5d47

proferida nos autos.

Recorrente(s):
1. WENDERSON SENNA

CARNEIRO

Recorrido(a)(s):
1. PETROLEO BRASILEIRO S

A PETROBRAS

RECURSO DE:WENDERSON SENNA CARNEIRO

CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES

O presente recurso foi apresentado na vigência da Lei 13.467/2017.

Vale registrar que, nos termos do art. 896-A, §1º e incisos da CLT,

incumbe ao Tribunal Superior do Trabalho o exame da

transcendência do recurso de revista.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (ciência da decisão em 16/02/2024 - Id

996c5a5; petição recursal apresentada em 26/02/2024 - Id

428c681).

Regular a representação processual (Id 7cc5991).

A parte recorrente está isenta de preparo, tendo em vista a

concessão da justiça gratuita (Ids e0a1393, 66d2196).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) / ATOS

PROCESSUAIS (8893) / NULIDADE (8919) / NEGATIVA DE

PRESTAÇÃO JURISDICIONAL

Alegação(ões):

Alega a parte recorrente ter havido negativa de prestação

jurisdicional, tendo em vista que, não obstante a oposição de

embargos declaratórios, a decisão proferida pela C. Turma manteve
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-se omissa no que tange a relevantes aspectos oportunamente

suscitados.

Inviável o recurso, contudo, porquanto se verifica que as questões

oportunamente suscitadas e essenciais à resolução da controvérsia

foram analisadas pelo Eg. Regional, de forma motivada, razão por

que não se vislumbra, em tese, a apontada afronta aos artigos 832

da CLT, 489 do CPC/2015 ou 93, IX, da CF/88.

Convém ressaltar que o TST não admite o recurso de revista por

negativa de prestação jurisdicional com base em divergência

jurisprudencial (art.896, alínea "a", da CLT), por entender que não

há identidade das premissas fáticas entre a decisão recorrida e

eventuais decisões paradigmas, ante a especificidade e a

particularidade de cada caso.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) / ATOS

PROCESSUAIS (8893) / NULIDADE (8919) / CERCEAMENTO DE

DEFESA

Alegação(ões):

A parte recorrente alega cerceamento de defesa, em razão da

violação do direito de manifestar-se sobre as provas produzidas nos

autos, pois, segundo entende, não houve a devida intimação das

partes, ou mesmo da perita, para prestar esclarecimentos às

impugnações realizadas pela parte reclamante, e, ainda, não houve

intimação das partes para apresentação de razões finais, como

constou na ata de audiência. Sustenta, também, que a prova

pericial in locu seria imprescindível para esclarecer a realidade

vivenciada durante o exercício laboral.

A alegação de afronta a dispositivo contido em Resolução não

viabiliza o processamento de recurso de revista, que somente é

cabível das decisões proferidas com violação literal de disposição

de lei federal ou ofensa direta à Constituição da República, a teor do

artigo 896, alínea "c", da Consolidação das Leis do Trabalho.

Ademais, a parte não realizou o confronto analítico entre a tese

adotada no acórdão recorrido e cada preceito legal ou constitucional

dito violado, deixando de atender ao exigido pelo artigo 896, §1º-A,

III, da CLT, inviabilizando o seguimento do apelo, nesse aspecto.

Com efeito, segundo a sistemática imposta pela Lei 13.015/2014,

cabe à parte indicar especificamente o motivo pelo qual o acórdão,

ao adotar determinada fundamentação, incidiu em afronta a cada

um dos preceitos ditos violados, sendo inviável a alegação genérica

de violações em bloco.

Quanto à necessidade do confronto analítico, vale mencionar os

seguintes julgados do TST: E-ED-RR - 552-07.2013.5.06.0231,

Relator Ministro: Alexandre de Souza Agra Belmonte, SBDI-I, DEJT

17/06/2016; AIRR - 1124-32.2015.5.11.0011, Relator Ministro:

Walmir Oliveira da Costa, 1ª Turma, DEJT 30/06/2017; AIRR -

10077-02.2014.5.15.0110 , Relatora Ministra: Delaíde Miranda

Aran tes ,  2 ª  Tu rma,  DEJT 03 /07 /2017 ;  A IRR -  220-

86.2015.5.11.0051 , Relator Ministro: Alexandre de Souza Agra

Belmonte, 3ª Turma, Data de Publicação: DEJT 03/07/2017; AIRR -

20027-78.2013.5.04.0012 , Relatora Desembargadora Convocada:

Cilene Ferreira Amaro Santos, 4ª Turma, DEJT 30/06/2017; AIRR -

909-49.2015.5.08.0008, Relator Ministro: Guilherme Augusto

Caputo Bastos, 5ª Turma, DEJT 30/06/2017; AIRR - 47700-

21.2005.5.01.0041 , Relator Ministro: Aloysio Corrêa da Veiga, Data

de Julgamento: 30/03/2016, 6ª Turma, Data de Publicação: DEJT

01/04/2016; AIRR - 10565-26.2013.5.03.0077 , Relator Ministro:

Cláudio Mascarenhas Brandão, Data de Julgamento: 09/03/2016, 7ª

Turma, Data de Publicação: DEJT 18/03/2016; AIRR - 1452-

29.2015.5.14.0091 , Relatora Ministra: Dora Maria da Costa, Data

de Julgamento: 10/05/2017, 8ª Turma, Data de Publicação: DEJT

12/05/2017.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / RESCISÃO DO

CONTRATO DE TRABALHO (13949) / DESPEDIDA/DISPENSA

IMOTIVADA (13954) / NULIDADE

Alegação(ões):

Insurge-se a parte recorrente contra o v. acórdão, alegando que a

demissão é nula, pois, em razão da doença, não poderia ter sido

dispensado. Alega, ainda, que adquiriu doença ocupacional por

culpa da reclamada, mesmo que com nexo concausal ou que tenha

gerado agravamento da doença.

Tendo a C. Turma decidido que, além de não evidenciado o nexo

causal ou concausal entre as doenças relatadas pelo Reclamante e

suas atuais atividades laborais, restou demonstrado que o Autor

não encontrava-se incapacitado no momento da dispensa, não

obstante a afronta legal aduzida, bem como o dissenso

interpretativo suscitado, inviável o apelo, uma vez que a matéria, tal

como tratada no v. acórdão e posta nas razões recursais, reveste-

se de contornos nitidamente fático-probatórios, cuja reapreciação,

em sede de recurso de revista, é diligência que encontra óbice na

Súmula 126/TST.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) /

RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA/SUBSIDIÁRIA (14034) /

TERCEIRIZAÇÃO/TOMADOR DE SERVIÇOS

A matéria não foi analisada, porquanto considerada prejudicada, o
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que obsta o apelo, por ausência de prequestionamento.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intimem-se.

/GR-14

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    DANIELE CORREA SANTA CATARINA

    Desembargadora Presidente

Processo Nº ROT-0000641-48.2021.5.17.0003
Relator SONIA DAS DORES DIONISIO

MENDES

RECORRENTE WANIA HERCULANO DE ALMEIDA

ADVOGADO BRUNO MILHORATO
BARBOSA(OAB: 13019/ES)

RECORRIDO ITAPOA SUPERMERCADO LTDA.

ADVOGADO INGRID SANTOS TERRA(OAB:
13894/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAPOA SUPERMERCADO LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 36df704

proferida nos autos.

Recorrente(s):
1. WANIA HERCULANO DE

ALMEIDA

Recorrido(a)(s):
1. ITAPOA SUPERMERCADO

LTDA.

RECURSO DE:WANIA HERCULANO DE ALMEIDA

CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES

O presente recurso foi apresentado na vigência da Lei 13.467/2017.

Vale registrar que, nos termos do art. 896-A, §1º e incisos da CLT,

incumbe ao Tribunal Superior do Trabalho o exame da

transcendência do recurso de revista.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (ciência da decisão em 15/02/2024 - Id

df7294f; petição recursal apresentada em 22/02/2024 - Id 1b8245a).

Regular a representação processual (Id 499ea84).

Inexigível o recolhimento de custas, uma vez que a parte recorrente

não foi condenada a efetuar o preparo - Id 6fb3d9b.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) /

RESPONSABILIDADE CIVIL DO EMPREGADOR (14007) /

INDENIZAÇÃO POR DANO MATERIAL (14009) / ACIDENTE DE

TRABALHO

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) /

RESPONSABILIDADE CIVIL DO EMPREGADOR (14007) /

INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL (14010) / ACIDENTE DE

TRABALHO

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) /

RESPONSABILIDADE CIVIL DO EMPREGADOR (14007) /

INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL (14010) / VALOR

ARBITRADO

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

PARTES E PROCURADORES (8842) / SUCUMBÊNCIA (8874) /

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Quanto às matérias em epígrafe, nego seguimento ao recurso,

porquanto a parte recorrente não cuidou de indicar, em cada tópico,

para o devido cotejo analítico, o trecho da decisão recorrida objeto

da insurgência, conforme exige o artigo 896, §1º-A, I, da CLT

(acrescentado pela Lei nº 13.015/2014 publicada no DOU de

22.07.2014).

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

RECURSO DE:ITAPOA SUPERMERCADO LTDA.

CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES

O presente recurso foi apresentado na vigência da Lei 13.467/2017.

Vale registrar que, nos termos do art. 896-A, §1º e incisos da CLT,
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incumbe ao Tribunal Superior do Trabalho o exame da

transcendência do recurso de revista.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (ciência da decisão em 15/02/2024 - Id

efbb69b; petição recursal apresentada em 27/02/2024 - Id

23a9b1b).

Regular a representação processual (Id 166b9e0).

Satisfeito o preparo (Id 89b8f89, d37c84d, fca56d3, 865ac64,

85b1572, 6fb3d9b e 0d9a3ea, d2bd5d0).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) / ATOS

PROCESSUAIS (8893) / NULIDADE (8919) / NEGATIVA DE

PRESTAÇÃO JURISDICIONAL

Inviável o recurso, contudo, porquanto se verifica que as questões

oportunamente suscitadas e essenciais à resolução da controvérsia

foram analisadas pelo Eg. Regional, de forma motivada, razão por

que não se vislumbra, em tese, a apontada afronta aos artigos 832

da CLT, 489 do CPC/2015 ou 93, IX, da CF/88.

Quanto à alegada violação aos demais preceitos, inviável o recurso,

ante o entendimento consubstanciado na Súmula 459 do TST.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) / ATOS

PROCESSUAIS (8893) / NULIDADE (8919) / CERCEAMENTO DE

DEFESA

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) /

RESPONSABILIDADE CIVIL DO EMPREGADOR

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) /

RESPONSABILIDADE CIVIL DO EMPREGADOR (14007) /

INDENIZAÇÃO POR DANO MATERIAL (14009) / ACIDENTE DE

TRABALHO

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) /

RESPONSABILIDADE CIVIL DO EMPREGADOR (14007) /

INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL (14010) / ACIDENTE DE

TRABALHO

Quanto às matérias em epígrafe, nego seguimento ao recurso,

porquanto a parte recorrente não cuidou de indicar, em cada tópico,

para o devido cotejo analítico, o trecho da decisão recorrida objeto

da insurgência, conforme exige o artigo 896, §1º-A, I, da CLT

(acrescentado pela Lei nº 13.015/2014 publicada no DOU de

22.07.2014).

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intimem-se.

/GR-14

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    DANIELE CORREA SANTA CATARINA

    Desembargadora Presidente

Processo Nº ROT-0000097-68.2023.5.17.0010
Relator MARISE MEDEIROS CAVALCANTI

CHAMBERLAIN

RECORRENTE ESTADO DO ESPIRITO SANTO

RECORRENTE PLANTAO SERVICOS DE
VIGILANCIA LTDA

ADVOGADO ADRIANA DORADO TORRES(OAB:
96756/MG)

RECORRENTE ANDERSON PETER RATZKE

ADVOGADO MARIANA CASTRO BABILON(OAB:
33317/ES)

RECORRIDO PLANTAO SERVICOS DE
VIGILANCIA LTDA

ADVOGADO ADRIANA DORADO TORRES(OAB:
96756/MG)

RECORRIDO ANDERSON PETER RATZKE

ADVOGADO MARIANA CASTRO BABILON(OAB:
33317/ES)

RECORRIDO ESTADO DO ESPIRITO SANTO

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON PETER RATZKE

  - PLANTAO SERVICOS DE VIGILANCIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6ead91d

proferida nos autos.

Recorrente(s):
1. PLANTAO SERVICOS DE

VIGILANCIA LTDA

Recorrido(a)(s): 1. ANDERSON PETER RATZKE
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RECURSO DE:PLANTAO SERVICOS DE VIGILANCIA LTDA

CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES

O presente recurso foi apresentado na vigência da Lei 13.467/2017.

Vale registrar que, nos termos do art. 896-A, §1º e incisos da CLT,

incumbe ao Tribunal Superior do Trabalho o exame da

transcendência do recurso de revista.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (ciência da decisão em 25/01/2024 - Id

bf1c074; petição recursal apresentada em 27/01/2024 - Id 3bf7572).

Regular a representação processual (Id d3f9bec).

Deixa-se de analisar o preparo, como pressuposto extrínseco de

admissibilidade, uma vez que o mérito do recurso trata, exatamente,

do não conhecimento do apelo ordinário interposto pela recorrente,

por deserção.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

PARTES E PROCURADORES (8842) / ASSISTÊNCIA

JUDICIÁRIA GRATUITA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

RECURSO (9045) / CABIMENTO (9098) / PRESSUPOSTOS

EXTRÍNSECOS (13292) / PREPARO

Inviável o recurso quanto à matéria em epígrafe, porque não

observado o disposto no artigo 896, §1º-A, I, da CLT. Com efeito, a

transcrição do tópico inteiro do v. acórdão ou da integralidade da

análise realizada pela C. Turma, quanto à matéria objeto do

recurso, não atende à exigência do artigo 896, §1º-A, I, da CLT. É

preciso que a parte transcreva o trecho do v. acórdão em que

consta precisamente a tese regional impugnada no recurso de

revista, ou, ao menos, que destaque de forma clara a tese adotada

e contra a qual se insurge. Nesse sentido:

"EMBARGOS EM RECURSO DE REVISTA.  DECISÃO

EMBARGADA PUBLICADA NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.015/2014.

RECURSO DE REVISTA QUE NÃO APRESENTA A

TRANSCRIÇÃO DO TRECHO DO ACÓRDÃO REGIONAL QUE

IDENTIFICA O PREQUESTIONAMENTO DA MATÉRIA OBJETO

DO APELO. REQUISITO LEGAL INSCRITO NO ARTIGO 896, § 1º-

A, I, DA CLT. REDAÇÃO CONFERIDA PELA LEI 13.015/2014. (...)

3 - Embora o dispositivo em comento utilize o verbo "indicar",

referindo-se ao requisito formal ali inscrito, esta Corte Superior tem

exigido a transcrição do trecho da decisão regional que

consubstancia o prequestionamento da controvérsia objeto do

apelo, firme no entendimento de que a alteração legislativa

empreendida pela Lei 13.015/2014, nesse aspecto, constitui

pressuposto de adequação formal de admissibilidade do recurso de

revista e se orienta no sentido de propiciar a identificação precisa da

contrariedade a dispositivo de Lei e a Súmula e do dissenso de

teses, afastando-se os recursos de revista que impugnam de forma

genérica a decisão regional e conduzem sua admissibilidade para

um exercício exclusivamente subjetivo pelo julgador de verificação e

adequação formal do apelo. Assim, a necessidade da transcrição do

trecho que consubstancia a violação e as contrariedades indicadas,

e da demonstração analítica da divergência jurisprudencial, visa a

permitir a identificação precisa e objetiva da tese supostamente

ofensiva a lei, à segurança das relações jurídicas e à isonomia das

decisões judiciais, de modo que contribua para a celeridade da

prestação jurisdicional, possibilite a formação de precedentes como

elementos de estabilidade e a decisão do TST contribua para a

formação da jurisprudência nacionalmente unificada. (...) (E-ED-RR

- 552-07.2013.5.06.0231, Relator Ministro: Alexandre de Souza

Agra Belmonte, Data de Julgamento: 09/06/2016, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Data de Publicação: DEJT

17/06/2016)."

No mesmo sentido: ED-AIRR-41600-81.2009.5.01.0050, Rel. Min.

Delaíde Miranda Arantes, 2ª Turma, DEJT 29/04/2016; AIRR -

10356-41.2013.5.15.0039 Data de Julgamento: 25/05/2016, Relator

Ministro: Alexandre de Souza Agra Belmonte, 3ª Turma, Data de

Publicação: DEJT 03/06/2016; AIRR-65-63.2014.5.05.0026, Rel.

Min. Cláudio Mascarenhas Brandão, 7ª Turma, DEJT 12/02/2016;

AIRR-369-66.2014.5.10.0012, Rel. Min. Kátia Magalhães Arruda, 6ª

Turma, DEJT 27/11/2015.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intimem-se.

/GR-08

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    DANIELE CORREA SANTA CATARINA

    Desembargadora Presidente

Processo Nº RORSum-0000137-15.2021.5.17.0012
Relator ALZENIR BOLLESI DE PLA

LOEFFLER

RECORRENTE JOSE LUIZ AGUIAR DOS SANTOS

ADVOGADO CLAUDIA CARLA ANTONACCI
STEIN(OAB: 7873/ES)

RECORRIDO CHOCOLATES GAROTO LTDA.
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ADVOGADO STEPHAN EDUARD
SCHNEEBELI(OAB: 4097/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CHOCOLATES GAROTO LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2767b2f

proferida nos autos.

DECISÃO

AGRAVOS DE INSTRUMENTO DE:

1. CHOCOLATES GAROTO S.A.

2. JOSE LUIZ AGUIAR DOS SANTOS

Mantenho a decisão agravada.

Notifique(m)-se o(s) agravado(s) para contraminutar(em) o agravo

de instrumento e contra-arrazoar(em) o recurso principal.

Após, ao Egrégio Tribunal Superior do Trabalho, com nossas

homenagens de estilo.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    DANIELE CORREA SANTA CATARINA

    Desembargadora Presidente

Processo Nº ROT-0000097-68.2023.5.17.0010
Relator MARISE MEDEIROS CAVALCANTI

CHAMBERLAIN

RECORRENTE ESTADO DO ESPIRITO SANTO

RECORRENTE PLANTAO SERVICOS DE
VIGILANCIA LTDA

ADVOGADO ADRIANA DORADO TORRES(OAB:
96756/MG)

RECORRENTE ANDERSON PETER RATZKE

ADVOGADO MARIANA CASTRO BABILON(OAB:
33317/ES)

RECORRIDO PLANTAO SERVICOS DE
VIGILANCIA LTDA

ADVOGADO ADRIANA DORADO TORRES(OAB:
96756/MG)

RECORRIDO ANDERSON PETER RATZKE

ADVOGADO MARIANA CASTRO BABILON(OAB:
33317/ES)

RECORRIDO ESTADO DO ESPIRITO SANTO

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON PETER RATZKE

  - PLANTAO SERVICOS DE VIGILANCIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6ead91d

proferida nos autos.

Recorrente(s):
1. PLANTAO SERVICOS DE

VIGILANCIA LTDA

Recorrido(a)(s): 1. ANDERSON PETER RATZKE

RECURSO DE:PLANTAO SERVICOS DE VIGILANCIA LTDA

CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES

O presente recurso foi apresentado na vigência da Lei 13.467/2017.

Vale registrar que, nos termos do art. 896-A, §1º e incisos da CLT,

incumbe ao Tribunal Superior do Trabalho o exame da

transcendência do recurso de revista.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (ciência da decisão em 25/01/2024 - Id

bf1c074; petição recursal apresentada em 27/01/2024 - Id 3bf7572).

Regular a representação processual (Id d3f9bec).

Deixa-se de analisar o preparo, como pressuposto extrínseco de

admissibilidade, uma vez que o mérito do recurso trata, exatamente,

do não conhecimento do apelo ordinário interposto pela recorrente,

por deserção.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

PARTES E PROCURADORES (8842) / ASSISTÊNCIA

JUDICIÁRIA GRATUITA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

RECURSO (9045) / CABIMENTO (9098) / PRESSUPOSTOS
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EXTRÍNSECOS (13292) / PREPARO

Inviável o recurso quanto à matéria em epígrafe, porque não

observado o disposto no artigo 896, §1º-A, I, da CLT. Com efeito, a

transcrição do tópico inteiro do v. acórdão ou da integralidade da

análise realizada pela C. Turma, quanto à matéria objeto do

recurso, não atende à exigência do artigo 896, §1º-A, I, da CLT. É

preciso que a parte transcreva o trecho do v. acórdão em que

consta precisamente a tese regional impugnada no recurso de

revista, ou, ao menos, que destaque de forma clara a tese adotada

e contra a qual se insurge. Nesse sentido:

"EMBARGOS EM RECURSO DE REVISTA.  DECISÃO

EMBARGADA PUBLICADA NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.015/2014.

RECURSO DE REVISTA QUE NÃO APRESENTA A

TRANSCRIÇÃO DO TRECHO DO ACÓRDÃO REGIONAL QUE

IDENTIFICA O PREQUESTIONAMENTO DA MATÉRIA OBJETO

DO APELO. REQUISITO LEGAL INSCRITO NO ARTIGO 896, § 1º-

A, I, DA CLT. REDAÇÃO CONFERIDA PELA LEI 13.015/2014. (...)

3 - Embora o dispositivo em comento utilize o verbo "indicar",

referindo-se ao requisito formal ali inscrito, esta Corte Superior tem

exigido a transcrição do trecho da decisão regional que

consubstancia o prequestionamento da controvérsia objeto do

apelo, firme no entendimento de que a alteração legislativa

empreendida pela Lei 13.015/2014, nesse aspecto, constitui

pressuposto de adequação formal de admissibilidade do recurso de

revista e se orienta no sentido de propiciar a identificação precisa da

contrariedade a dispositivo de Lei e a Súmula e do dissenso de

teses, afastando-se os recursos de revista que impugnam de forma

genérica a decisão regional e conduzem sua admissibilidade para

um exercício exclusivamente subjetivo pelo julgador de verificação e

adequação formal do apelo. Assim, a necessidade da transcrição do

trecho que consubstancia a violação e as contrariedades indicadas,

e da demonstração analítica da divergência jurisprudencial, visa a

permitir a identificação precisa e objetiva da tese supostamente

ofensiva a lei, à segurança das relações jurídicas e à isonomia das

decisões judiciais, de modo que contribua para a celeridade da

prestação jurisdicional, possibilite a formação de precedentes como

elementos de estabilidade e a decisão do TST contribua para a

formação da jurisprudência nacionalmente unificada. (...) (E-ED-RR

- 552-07.2013.5.06.0231, Relator Ministro: Alexandre de Souza

Agra Belmonte, Data de Julgamento: 09/06/2016, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Data de Publicação: DEJT

17/06/2016)."

No mesmo sentido: ED-AIRR-41600-81.2009.5.01.0050, Rel. Min.

Delaíde Miranda Arantes, 2ª Turma, DEJT 29/04/2016; AIRR -

10356-41.2013.5.15.0039 Data de Julgamento: 25/05/2016, Relator

Ministro: Alexandre de Souza Agra Belmonte, 3ª Turma, Data de

Publicação: DEJT 03/06/2016; AIRR-65-63.2014.5.05.0026, Rel.

Min. Cláudio Mascarenhas Brandão, 7ª Turma, DEJT 12/02/2016;

AIRR-369-66.2014.5.10.0012, Rel. Min. Kátia Magalhães Arruda, 6ª

Turma, DEJT 27/11/2015.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intimem-se.

/GR-08

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    DANIELE CORREA SANTA CATARINA

    Desembargadora Presidente

Processo Nº RORSum-0000137-15.2021.5.17.0012
Relator ALZENIR BOLLESI DE PLA

LOEFFLER

RECORRENTE JOSE LUIZ AGUIAR DOS SANTOS

ADVOGADO CLAUDIA CARLA ANTONACCI
STEIN(OAB: 7873/ES)

RECORRIDO CHOCOLATES GAROTO LTDA.

ADVOGADO STEPHAN EDUARD
SCHNEEBELI(OAB: 4097/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE LUIZ AGUIAR DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2767b2f

proferida nos autos.

DECISÃO

AGRAVOS DE INSTRUMENTO DE:

1. CHOCOLATES GAROTO S.A.

2. JOSE LUIZ AGUIAR DOS SANTOS

Mantenho a decisão agravada.

Notifique(m)-se o(s) agravado(s) para contraminutar(em) o agravo

de instrumento e contra-arrazoar(em) o recurso principal.
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Após, ao Egrégio Tribunal Superior do Trabalho, com nossas

homenagens de estilo.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    DANIELE CORREA SANTA CATARINA

    Desembargadora Presidente

Processo Nº ROT-0000276-29.2023.5.17.0001
Relator CLAUDIA CARDOSO DE SOUZA

RECORRENTE CAMILA SAMERA DE SOUZA

ADVOGADO KAYO DA SILVA CLAUDIO(OAB:
26119/ES)

ADVOGADO RODSON ANDRE PERIM(OAB:
22620/ES)

ADVOGADO RODOLFO DE ALMEIDA
RAMOS(OAB: 19864/ES)

RECORRIDO PLANTAO SERVICOS DE
VIGILANCIA LTDA

ADVOGADO ADRIANA DORADO TORRES(OAB:
96756/MG)

RECORRIDO MUNICIPIO DE VILA VELHA

ADVOGADO DIENE ALMEIDA LIMA(OAB: 5691/ES)

RECORRIDO CONSERVO SERVICOS GERAIS
LTDA

ADVOGADO ADRIANA DORADO TORRES(OAB:
96756/MG)

RECORRIDO S.E.S. SISTEMAS ELETRONICOS
LTDA

ADVOGADO ADRIANA DORADO TORRES(OAB:
96756/MG)

RECORRIDO GUILHERME JOAO MONKEN
JUNIOR

ADVOGADO ADRIANA DORADO TORRES(OAB:
96756/MG)

RECORRIDO JULIANA VILANOVA MONKEN

ADVOGADO ADRIANA DORADO TORRES(OAB:
96756/MG)

RECORRIDO MARCIO VILANOVA MONKEN

ADVOGADO ADRIANA DORADO TORRES(OAB:
96756/MG)

RECORRIDO MARCELO VILANOVA MONKEN

ADVOGADO ADRIANA DORADO TORRES(OAB:
96756/MG)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAMILA SAMERA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e6012dd

proferida nos autos.

Recorrente(s):
1. PLANTAO SERVICOS DE

VIGILANCIA LTDA (E OUTROS)

Recorrido(a)(s):
1. CAMILA SAMERA DE

SOUZA

RECURSO DE:PLANTAO SERVICOS DE VIGILANCIA LTDA (E

OUTROS)

CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES

O presente recurso foi apresentado na vigência da Lei 13.467/2017.

Vale registrar que, nos termos do art. 896-A, §1º e incisos da CLT,

incumbe ao Tribunal Superior do Trabalho o exame da

transcendência do recurso de revista.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (ciência da decisão em 05/02/2024 - Id

d6d324a, ce0cb11, 2fdf80f,c43b2eb,f2ee315,80c1833,6ebd987;

petição recursal apresentada em 20/02/2024 - Id 08c633b).

Regular a representação processual (Id 3236a50, a1ec072,

140b429).

O pedido de justiça gratuita e o requisito do preparo se confundem

com o mérito do recurso.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

RECURSO (9045) / CABIMENTO (9098) / PRESSUPOSTOS

EXTRÍNSECOS (13292) / PREPARO

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

PARTES E PROCURADORES (8842) / ASSISTÊNCIA

JUDICIÁRIA GRATUITA

Inviável o recurso quanto à matéria em epígrafe, porque não

observado o disposto no artigo 896, §1º-A, I, da CLT. Com efeito, a

transcrição do tópico inteiro do v. acórdão ou da integralidade da

análise realizada pela C. Turma, quanto à matéria objeto do

recurso, não atende à exigência do artigo 896, §1º-A, I, da CLT. É

preciso que a parte transcreva o trecho do v. acórdão em que

consta precisamente a tese regional impugnada no recurso de

revista, ou, ao menos, que destaque de forma clara a tese adotada

e contra a qual se insurge. Nesse sentido:

"EMBARGOS EM RECURSO DE REVISTA.  DECISÃO

EMBARGADA PUBLICADA NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.015/2014.

RECURSO DE REVISTA QUE NÃO APRESENTA A
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TRANSCRIÇÃO DO TRECHO DO ACÓRDÃO REGIONAL QUE

IDENTIFICA O PREQUESTIONAMENTO DA MATÉRIA OBJETO

DO APELO. REQUISITO LEGAL INSCRITO NO ARTIGO 896, § 1º-

A, I, DA CLT. REDAÇÃO CONFERIDA PELA LEI 13.015/2014. (...)

3 - Embora o dispositivo em comento utilize o verbo "indicar",

referindo-se ao requisito formal ali inscrito, esta Corte Superior tem

exigido a transcrição do trecho da decisão regional que

consubstancia o prequestionamento da controvérsia objeto do

apelo, firme no entendimento de que a alteração legislativa

empreendida pela Lei 13.015/2014, nesse aspecto, constitui

pressuposto de adequação formal de admissibilidade do recurso de

revista e se orienta no sentido de propiciar a identificação precisa da

contrariedade a dispositivo de Lei e a Súmula e do dissenso de

teses, afastando-se os recursos de revista que impugnam de forma

genérica a decisão regional e conduzem sua admissibilidade para

um exercício exclusivamente subjetivo pelo julgador de verificação e

adequação formal do apelo. Assim, a necessidade da transcrição do

trecho que consubstancia a violação e as contrariedades indicadas,

e da demonstração analítica da divergência jurisprudencial, visa a

permitir a identificação precisa e objetiva da tese supostamente

ofensiva a lei, à segurança das relações jurídicas e à isonomia das

decisões judiciais, de modo que contribua para a celeridade da

prestação jurisdicional, possibilite a formação de precedentes como

elementos de estabilidade e a decisão do TST contribua para a

formação da jurisprudência nacionalmente unificada. (...) (E-ED-RR

- 552-07.2013.5.06.0231, Relator Ministro: Alexandre de Souza

Agra Belmonte, Data de Julgamento: 09/06/2016, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Data de Publicação: DEJT

17/06/2016)."

No mesmo sentido: ED-AIRR-41600-81.2009.5.01.0050, Rel. Min.

Delaíde Miranda Arantes, 2ª Turma, DEJT 29/04/2016; AIRR -

10356-41.2013.5.15.0039 Data de Julgamento: 25/05/2016, Relator

Ministro: Alexandre de Souza Agra Belmonte, 3ª Turma, Data de

Publicação: DEJT 03/06/2016; AIRR-65-63.2014.5.05.0026, Rel.

Min. Cláudio Mascarenhas Brandão, 7ª Turma, DEJT 12/02/2016;

AIRR-369-66.2014.5.10.0012, Rel. Min. Kátia Magalhães Arruda, 6ª

Turma, DEJT 27/11/2015.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intimem-se.

/GR-02

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    DANIELE CORREA SANTA CATARINA

    Desembargadora Presidente

Processo Nº ROT-0000276-29.2023.5.17.0001
Relator CLAUDIA CARDOSO DE SOUZA

RECORRENTE CAMILA SAMERA DE SOUZA

ADVOGADO KAYO DA SILVA CLAUDIO(OAB:
26119/ES)

ADVOGADO RODSON ANDRE PERIM(OAB:
22620/ES)

ADVOGADO RODOLFO DE ALMEIDA
RAMOS(OAB: 19864/ES)

RECORRIDO PLANTAO SERVICOS DE
VIGILANCIA LTDA

ADVOGADO ADRIANA DORADO TORRES(OAB:
96756/MG)

RECORRIDO MUNICIPIO DE VILA VELHA

ADVOGADO DIENE ALMEIDA LIMA(OAB: 5691/ES)

RECORRIDO CONSERVO SERVICOS GERAIS
LTDA

ADVOGADO ADRIANA DORADO TORRES(OAB:
96756/MG)

RECORRIDO S.E.S. SISTEMAS ELETRONICOS
LTDA

ADVOGADO ADRIANA DORADO TORRES(OAB:
96756/MG)

RECORRIDO GUILHERME JOAO MONKEN
JUNIOR

ADVOGADO ADRIANA DORADO TORRES(OAB:
96756/MG)

RECORRIDO JULIANA VILANOVA MONKEN

ADVOGADO ADRIANA DORADO TORRES(OAB:
96756/MG)

RECORRIDO MARCIO VILANOVA MONKEN

ADVOGADO ADRIANA DORADO TORRES(OAB:
96756/MG)

RECORRIDO MARCELO VILANOVA MONKEN

ADVOGADO ADRIANA DORADO TORRES(OAB:
96756/MG)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSERVO SERVICOS GERAIS LTDA

  - GUILHERME JOAO MONKEN JUNIOR

  - JULIANA VILANOVA MONKEN

  - MARCELO VILANOVA MONKEN

  - MARCIO VILANOVA MONKEN

  - PLANTAO SERVICOS DE VIGILANCIA LTDA

  - S.E.S. SISTEMAS ELETRONICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e6012dd

proferida nos autos.

Recorrente(s):
1. PLANTAO SERVICOS DE

VIGILANCIA LTDA (E OUTROS)
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Recorrido(a)(s):
1. CAMILA SAMERA DE

SOUZA

RECURSO DE:PLANTAO SERVICOS DE VIGILANCIA LTDA (E

OUTROS)

CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES

O presente recurso foi apresentado na vigência da Lei 13.467/2017.

Vale registrar que, nos termos do art. 896-A, §1º e incisos da CLT,

incumbe ao Tribunal Superior do Trabalho o exame da

transcendência do recurso de revista.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (ciência da decisão em 05/02/2024 - Id

d6d324a, ce0cb11, 2fdf80f,c43b2eb,f2ee315,80c1833,6ebd987;

petição recursal apresentada em 20/02/2024 - Id 08c633b).

Regular a representação processual (Id 3236a50, a1ec072,

140b429).

O pedido de justiça gratuita e o requisito do preparo se confundem

com o mérito do recurso.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

RECURSO (9045) / CABIMENTO (9098) / PRESSUPOSTOS

EXTRÍNSECOS (13292) / PREPARO

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

PARTES E PROCURADORES (8842) / ASSISTÊNCIA

JUDICIÁRIA GRATUITA

Inviável o recurso quanto à matéria em epígrafe, porque não

observado o disposto no artigo 896, §1º-A, I, da CLT. Com efeito, a

transcrição do tópico inteiro do v. acórdão ou da integralidade da

análise realizada pela C. Turma, quanto à matéria objeto do

recurso, não atende à exigência do artigo 896, §1º-A, I, da CLT. É

preciso que a parte transcreva o trecho do v. acórdão em que

consta precisamente a tese regional impugnada no recurso de

revista, ou, ao menos, que destaque de forma clara a tese adotada

e contra a qual se insurge. Nesse sentido:

"EMBARGOS EM RECURSO DE REVISTA.  DECISÃO

EMBARGADA PUBLICADA NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.015/2014.

RECURSO DE REVISTA QUE NÃO APRESENTA A

TRANSCRIÇÃO DO TRECHO DO ACÓRDÃO REGIONAL QUE

IDENTIFICA O PREQUESTIONAMENTO DA MATÉRIA OBJETO

DO APELO. REQUISITO LEGAL INSCRITO NO ARTIGO 896, § 1º-

A, I, DA CLT. REDAÇÃO CONFERIDA PELA LEI 13.015/2014. (...)

3 - Embora o dispositivo em comento utilize o verbo "indicar",

referindo-se ao requisito formal ali inscrito, esta Corte Superior tem

exigido a transcrição do trecho da decisão regional que

consubstancia o prequestionamento da controvérsia objeto do

apelo, firme no entendimento de que a alteração legislativa

empreendida pela Lei 13.015/2014, nesse aspecto, constitui

pressuposto de adequação formal de admissibilidade do recurso de

revista e se orienta no sentido de propiciar a identificação precisa da

contrariedade a dispositivo de Lei e a Súmula e do dissenso de

teses, afastando-se os recursos de revista que impugnam de forma

genérica a decisão regional e conduzem sua admissibilidade para

um exercício exclusivamente subjetivo pelo julgador de verificação e

adequação formal do apelo. Assim, a necessidade da transcrição do

trecho que consubstancia a violação e as contrariedades indicadas,

e da demonstração analítica da divergência jurisprudencial, visa a

permitir a identificação precisa e objetiva da tese supostamente

ofensiva a lei, à segurança das relações jurídicas e à isonomia das

decisões judiciais, de modo que contribua para a celeridade da

prestação jurisdicional, possibilite a formação de precedentes como

elementos de estabilidade e a decisão do TST contribua para a

formação da jurisprudência nacionalmente unificada. (...) (E-ED-RR

- 552-07.2013.5.06.0231, Relator Ministro: Alexandre de Souza

Agra Belmonte, Data de Julgamento: 09/06/2016, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Data de Publicação: DEJT

17/06/2016)."

No mesmo sentido: ED-AIRR-41600-81.2009.5.01.0050, Rel. Min.

Delaíde Miranda Arantes, 2ª Turma, DEJT 29/04/2016; AIRR -

10356-41.2013.5.15.0039 Data de Julgamento: 25/05/2016, Relator

Ministro: Alexandre de Souza Agra Belmonte, 3ª Turma, Data de

Publicação: DEJT 03/06/2016; AIRR-65-63.2014.5.05.0026, Rel.

Min. Cláudio Mascarenhas Brandão, 7ª Turma, DEJT 12/02/2016;

AIRR-369-66.2014.5.10.0012, Rel. Min. Kátia Magalhães Arruda, 6ª

Turma, DEJT 27/11/2015.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intimem-se.

/GR-02

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    DANIELE CORREA SANTA CATARINA
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    Desembargadora Presidente

Processo Nº AP-0000640-73.2020.5.17.0011
Relator WANDA LUCIA COSTA LEITE

FRANCA DECUZZI

AGRAVANTE ZAMP S.A.

ADVOGADO GUSTAVO REZENDE MITNE(OAB:
52997/PR)

AGRAVADO LARISSA LIMA DOS SANTOS

ADVOGADO KASSIO COSENDEI BAUER
MEDEIROS(OAB: 26187/ES)

ADVOGADO CAIO VITOR BROSEGHINI(OAB:
26181/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LARISSA LIMA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 43130bc

proferida nos autos.

Recorrente(s): 1. ZAMP S.A.

Recorrido(a)(s):
1. LARISSA LIMA DOS

SANTOS

RECURSO DE:ZAMP S.A.

CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES

O presente recurso foi apresentado na vigência da Lei 13.467/2017.

Vale registrar que, nos termos do art. 896-A, §1º e incisos da CLT,

incumbe ao Tribunal Superior do Trabalho o exame da

transcendência do recurso de revista.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (ciência da decisão em 22/01/2024 - Id

5b34119; petição recursal apresentada em 26/01/2024 - Id

7153cf0).

Regular a representação processual e garantida a execução.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / DURAÇÃO DO

TRABALHO (13764) / HORAS EXTRAS

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / DURAÇÃO DO

TRABALHO (13764) / REPOUSO SEMANAL REMUNERADO E

FERIADO

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / CONTRATO

INDIVIDUAL DE TRABALHO (13707) / FGTS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

LIQUIDAÇÃO / CUMPRIMENTO / EXECUÇÃO

Inviável o recurso quanto às matérias em epígrafe, porque não

observado o disposto no artigo 896, §1º-A, I, da CLT. Com efeito, a

transcrição do tópico inteiro do v. acórdão ou da integralidade da

análise realizada pela C. Turma, quanto à matéria objeto do

recurso, não atende à exigência do artigo 896, §1º-A, I, da CLT. É

preciso que a parte transcreva o trecho do v. acórdão em que

consta precisamente a tese regional impugnada no recurso de

revista, ou, ao menos, que destaque de forma clara a tese adotada

e contra a qual se insurge. Nesse sentido:

"EMBARGOS EM RECURSO DE REVISTA.  DECISÃO

EMBARGADA PUBLICADA NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.015/2014.

RECURSO DE REVISTA QUE NÃO APRESENTA A

TRANSCRIÇÃO DO TRECHO DO ACÓRDÃO REGIONAL QUE

IDENTIFICA O PREQUESTIONAMENTO DA MATÉRIA OBJETO

DO APELO. REQUISITO LEGAL INSCRITO NO ARTIGO 896, § 1º-

A, I, DA CLT. REDAÇÃO CONFERIDA PELA LEI 13.015/2014. (...)

3 - Embora o dispositivo em comento utilize o verbo "indicar",

referindo-se ao requisito formal ali inscrito, esta Corte Superior tem

exigido a transcrição do trecho da decisão regional que

consubstancia o prequestionamento da controvérsia objeto do

apelo, firme no entendimento de que a alteração legislativa

empreendida pela Lei 13.015/2014, nesse aspecto, constitui

pressuposto de adequação formal de admissibilidade do recurso de

revista e se orienta no sentido de propiciar a identificação precisa da

contrariedade a dispositivo de Lei e a Súmula e do dissenso de

teses, afastando-se os recursos de revista que impugnam de forma

genérica a decisão regional e conduzem sua admissibilidade para

um exercício exclusivamente subjetivo pelo julgador de verificação e

adequação formal do apelo. Assim, a necessidade da transcrição do

trecho que consubstancia a violação e as contrariedades indicadas,

e da demonstração analítica da divergência jurisprudencial, visa a

permitir a identificação precisa e objetiva da tese supostamente

ofensiva a lei, à segurança das relações jurídicas e à isonomia das

decisões judiciais, de modo que contribua para a celeridade da

prestação jurisdicional, possibilite a formação de precedentes como
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elementos de estabilidade e a decisão do TST contribua para a

formação da jurisprudência nacionalmente unificada. (...) (E-ED-RR

- 552-07.2013.5.06.0231, Relator Ministro: Alexandre de Souza

Agra Belmonte, Data de Julgamento: 09/06/2016, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Data de Publicação: DEJT

17/06/2016)."

No mesmo sentido: ED-AIRR-41600-81.2009.5.01.0050, Rel. Min.

Delaíde Miranda Arantes, 2ª Turma, DEJT 29/04/2016; AIRR -

10356-41.2013.5.15.0039 Data de Julgamento: 25/05/2016, Relator

Ministro: Alexandre de Souza Agra Belmonte, 3ª Turma, Data de

Publicação: DEJT 03/06/2016; AIRR-65-63.2014.5.05.0026, Rel.

Min. Cláudio Mascarenhas Brandão, 7ª Turma, DEJT 12/02/2016;

AIRR-369-66.2014.5.10.0012, Rel. Min. Kátia Magalhães Arruda, 6ª

Turma, DEJT 27/11/2015.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intimem-se.

/GR-08

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    DANIELE CORREA SANTA CATARINA

    Desembargadora Presidente

Processo Nº AP-0000640-73.2020.5.17.0011
Relator WANDA LUCIA COSTA LEITE

FRANCA DECUZZI

AGRAVANTE ZAMP S.A.

ADVOGADO GUSTAVO REZENDE MITNE(OAB:
52997/PR)

AGRAVADO LARISSA LIMA DOS SANTOS

ADVOGADO KASSIO COSENDEI BAUER
MEDEIROS(OAB: 26187/ES)

ADVOGADO CAIO VITOR BROSEGHINI(OAB:
26181/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ZAMP S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 43130bc

proferida nos autos.

Recorrente(s): 1. ZAMP S.A.

Recorrido(a)(s):
1. LARISSA LIMA DOS

SANTOS

RECURSO DE:ZAMP S.A.

CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES

O presente recurso foi apresentado na vigência da Lei 13.467/2017.

Vale registrar que, nos termos do art. 896-A, §1º e incisos da CLT,

incumbe ao Tribunal Superior do Trabalho o exame da

transcendência do recurso de revista.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (ciência da decisão em 22/01/2024 - Id

5b34119; petição recursal apresentada em 26/01/2024 - Id

7153cf0).

Regular a representação processual e garantida a execução.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / DURAÇÃO DO

TRABALHO (13764) / HORAS EXTRAS

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / DURAÇÃO DO

TRABALHO (13764) / REPOUSO SEMANAL REMUNERADO E

FERIADO

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / CONTRATO

INDIVIDUAL DE TRABALHO (13707) / FGTS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

LIQUIDAÇÃO / CUMPRIMENTO / EXECUÇÃO

Inviável o recurso quanto às matérias em epígrafe, porque não

observado o disposto no artigo 896, §1º-A, I, da CLT. Com efeito, a

transcrição do tópico inteiro do v. acórdão ou da integralidade da

análise realizada pela C. Turma, quanto à matéria objeto do

recurso, não atende à exigência do artigo 896, §1º-A, I, da CLT. É

preciso que a parte transcreva o trecho do v. acórdão em que

consta precisamente a tese regional impugnada no recurso de

revista, ou, ao menos, que destaque de forma clara a tese adotada

e contra a qual se insurge. Nesse sentido:

"EMBARGOS EM RECURSO DE REVISTA.  DECISÃO

EMBARGADA PUBLICADA NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.015/2014.

RECURSO DE REVISTA QUE NÃO APRESENTA A

TRANSCRIÇÃO DO TRECHO DO ACÓRDÃO REGIONAL QUE
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IDENTIFICA O PREQUESTIONAMENTO DA MATÉRIA OBJETO

DO APELO. REQUISITO LEGAL INSCRITO NO ARTIGO 896, § 1º-

A, I, DA CLT. REDAÇÃO CONFERIDA PELA LEI 13.015/2014. (...)

3 - Embora o dispositivo em comento utilize o verbo "indicar",

referindo-se ao requisito formal ali inscrito, esta Corte Superior tem

exigido a transcrição do trecho da decisão regional que

consubstancia o prequestionamento da controvérsia objeto do

apelo, firme no entendimento de que a alteração legislativa

empreendida pela Lei 13.015/2014, nesse aspecto, constitui

pressuposto de adequação formal de admissibilidade do recurso de

revista e se orienta no sentido de propiciar a identificação precisa da

contrariedade a dispositivo de Lei e a Súmula e do dissenso de

teses, afastando-se os recursos de revista que impugnam de forma

genérica a decisão regional e conduzem sua admissibilidade para

um exercício exclusivamente subjetivo pelo julgador de verificação e

adequação formal do apelo. Assim, a necessidade da transcrição do

trecho que consubstancia a violação e as contrariedades indicadas,

e da demonstração analítica da divergência jurisprudencial, visa a

permitir a identificação precisa e objetiva da tese supostamente

ofensiva a lei, à segurança das relações jurídicas e à isonomia das

decisões judiciais, de modo que contribua para a celeridade da

prestação jurisdicional, possibilite a formação de precedentes como

elementos de estabilidade e a decisão do TST contribua para a

formação da jurisprudência nacionalmente unificada. (...) (E-ED-RR

- 552-07.2013.5.06.0231, Relator Ministro: Alexandre de Souza

Agra Belmonte, Data de Julgamento: 09/06/2016, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Data de Publicação: DEJT

17/06/2016)."

No mesmo sentido: ED-AIRR-41600-81.2009.5.01.0050, Rel. Min.

Delaíde Miranda Arantes, 2ª Turma, DEJT 29/04/2016; AIRR -

10356-41.2013.5.15.0039 Data de Julgamento: 25/05/2016, Relator

Ministro: Alexandre de Souza Agra Belmonte, 3ª Turma, Data de

Publicação: DEJT 03/06/2016; AIRR-65-63.2014.5.05.0026, Rel.

Min. Cláudio Mascarenhas Brandão, 7ª Turma, DEJT 12/02/2016;

AIRR-369-66.2014.5.10.0012, Rel. Min. Kátia Magalhães Arruda, 6ª

Turma, DEJT 27/11/2015.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intimem-se.

/GR-08

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    DANIELE CORREA SANTA CATARINA

    Desembargadora Presidente

Processo Nº RORSum-0000020-53.2023.5.17.0012
Relator MARISE MEDEIROS CAVALCANTI

CHAMBERLAIN

RECORRENTE RAFAEL VENANCIO DE PAULO

ADVOGADO CINARA GUIMARAES ANDRADE
CALABREZ(OAB: 10179/ES)

RECORRIDO J.E.L ACADEMIA CAMBURI LTDA

ADVOGADO FERNANDA BERTOLANI(OAB:
35650/ES)

ADVOGADO LUANA ASSUNCAO DE ARAUJO
ALBUQUERK(OAB: 15866/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - J.E.L ACADEMIA CAMBURI LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 628e924

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Considerando quea procuração de Id 2e340a7 e substabelecimento

de Id 3513147, outorgada à Dra. LUANA ASSUNÇÃO DE ARAUJO

ALBUQUERK - subscritora do recurso de revista de Id 0dea929 -,

contém denominação distinta da empresa,intime-se a recorrente

para sanar a irregularidade descrita, em cinco dias, nos termos do

artigo 76 do CPC/2015 e da Súmula 383, II/TST.

Em igual prazo, deverá a recorrente comprovar a regular alteração

do nome societário, sob pena de não seguimento do recurso

interposto, por ilegitimidade recursal.

Decorrido o prazo, façam novamente conclusos os autos à

Assessoria de Revista para análise.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    DANIELE CORREA SANTA CATARINA

    Desembargadora Presidente

Processo Nº ROT-0000296-03.2021.5.17.0191
Relator VALERIO SOARES HERINGER

RECORRENTE A.O.D.S.

ADVOGADO EUCI SANTOS OSS(OAB: 14693/ES)

ADVOGADO MARIA NEUZA BARBOSA
ARAUJO(OAB: 14667/ES)

RECORRIDO P.T.S.T.

ADVOGADO FERNANDO MORELLI
ALVARENGA(OAB: 86424/RJ)

ADVOGADO ROGERIO LUIS GUIMARAES(OAB:
76884/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - A.O.D.S.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 95a26f1.
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Processo Nº ROT-0000296-03.2021.5.17.0191
Relator VALERIO SOARES HERINGER

RECORRENTE A.O.D.S.

ADVOGADO EUCI SANTOS OSS(OAB: 14693/ES)

ADVOGADO MARIA NEUZA BARBOSA
ARAUJO(OAB: 14667/ES)

RECORRIDO P.T.S.T.

ADVOGADO FERNANDO MORELLI
ALVARENGA(OAB: 86424/RJ)

ADVOGADO ROGERIO LUIS GUIMARAES(OAB:
76884/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - P.T.S.T.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 95a26f1.

Processo Nº ROT-0000930-50.2022.5.17.0001
Relator CLAUDIA CARDOSO DE SOUZA

RECORRENTE JOSE PEREIRA GONCALVES

ADVOGADO CLAUDIA CARLA ANTONACCI
STEIN(OAB: 7873/ES)

RECORRIDO MANSERV MONTAGEM E
MANUTENCAO S/A

ADVOGADO ALEKSANDRA KARLA PACHECO DA
SILVA(OAB: 204387/SP)

ADVOGADO VIVIANE FERREIRA
RODRIGUES(OAB: 290699/SP)

ADVOGADO SIMONE XAVIER(OAB: 143908/SP)

ADVOGADO HEBER CLEMENTE BENATTI(OAB:
274074/SP)

ADVOGADO DANIELE ALEXANDRE(OAB:
338129/SP)

RECORRIDO VALE S.A.

ADVOGADO BARBARA BRAUN RIZK(OAB:
13843/ES)

ADVOGADO CARLA GUSMAN ZOUAIN(OAB:
7582/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MANSERV MONTAGEM E MANUTENCAO S/A

  - VALE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9ef895e

proferida nos autos.

DECISÃO

AGRAVO DE INSTRUMENTO DE JOSE PEREIRA GONCALVES

Mantenho a decisão agravada.

Notifique(m)-se o(s) agravado(s) para contraminutar(em) o agravo

de instrumento e contra-arrazoar(em) o recurso principal.

Após, ao Egrégio Tribunal Superior do Trabalho, com nossas

homenagens de estilo.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    DANIELE CORREA SANTA CATARINA

    Desembargadora Presidente

Processo Nº ROT-0000006-61.2021.5.17.0005
Relator SONIA DAS DORES DIONISIO

MENDES

RECORRENTE SOUZA CRUZ LTDA

ADVOGADO IARA NEVES(OAB: 146991/MG)

ADVOGADO RODRIGO MARINHO CRESPO(OAB:
135204/RJ)

ADVOGADO BRUNO LA GATTA MARTINS(OAB:
14289/ES)

ADVOGADO ANDERSON RIBEIRO DE LIMA(OAB:
23110/ES)

RECORRENTE PROFARMA DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS FARMACEUTICOS SA

ADVOGADO MARCELLE SANTANA
MACHADO(OAB: 179523/RJ)

ADVOGADO PATRICIA SYLVAN NEVES(OAB:
1671-B/RJ)

ADVOGADO ANA GABRIELA BURLAMAQUI DE
CARVALHO VIANNA(OAB: 81690/RJ)

RECORRIDO SOUZA CRUZ LTDA

ADVOGADO IARA NEVES(OAB: 146991/MG)

ADVOGADO ANDERSON RIBEIRO DE LIMA(OAB:
23110/ES)

ADVOGADO BRUNO LA GATTA MARTINS(OAB:
14289/ES)

ADVOGADO RODRIGO MARINHO CRESPO(OAB:
135204/RJ)

RECORRIDO SECULUS SEGURANCA E
VIGILANCIA LTDA - ME

RECORRIDO ROBSON ROGERIO MAGESKI

ADVOGADO FELIPE NUNES PACOVA(OAB:
15507/ES)

ADVOGADO LEONIDIO JOSE DE BARROS E
SILVA GUSMAO(OAB: 10098/ES)

ADVOGADO ALOIR ZAMPROGNO FILHO(OAB:
11169/ES)

RECORRIDO PROFARMA DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS FARMACEUTICOS SA

ADVOGADO ANA GABRIELA BURLAMAQUI DE
CARVALHO VIANNA(OAB: 81690/RJ)

ADVOGADO PATRICIA SYLVAN NEVES(OAB:
1671-B/RJ)

ADVOGADO MARCELLE SANTANA
MACHADO(OAB: 179523/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PROFARMA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
FARMACEUTICOS SA

  - SOUZA CRUZ LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 562bc87

proferida nos autos.

Recorrente(s):
1. SOUZA CRUZ LTDA

2. PROFARMA

Recorrido(a)(s):
1. ROBSON ROGERIO

MAGESKI

RECURSO DE:SOUZA CRUZ LTDA

CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES

O presente recurso foi apresentado na vigência da Lei 13.467/2017.

Vale registrar que, nos termos do art. 896-A, §1º e incisos da CLT,

incumbe ao Tribunal Superior do Trabalho o exame da

transcendência do recurso de revista.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (ciência da decisão em 16/02/2024 - Id

5d258c8; petição recursal apresentada em 28/02/2024 - Id

ce535da).

Regular a representação processual (Id cde102e, c8272e8,

c9bbe4a).

Satisfeito o preparo (Id 35abdaa , f3a53ad, 25fab9f , e01c875,

8fbf667, 612be47, a0e2e32 , a3174ee e 93d749f, ba1f1ef, 50d14fb

).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) / ATOS

PROCESSUAIS (8893) / NULIDADE (8919) / NEGATIVA DE

PRESTAÇÃO JURISDICIONAL

Alegação(ões):

Alega a parte recorrente ter havido negativa de prestação

jurisdicional, tendo em vista que, não obstante a oposição de

embargos declaratórios, a decisão proferida pela C. Turma manteve

-se omissa no que tange a relevantes aspectos oportunamente

suscitados.

Inviável o recurso, contudo, porquanto se verifica que as questões

oportunamente suscitadas e essenciais à resolução da controvérsia

foram analisadas pelo Eg. Regional, de forma motivada, razão por

que não se vislumbra, em tese, a apontada afronta aos artigos 832

da CLT, 489 do CPC/2015 ou 93, IX, da CF/88.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) /

RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA/SUBSIDIÁRIA (14034) /

TERCEIRIZAÇÃO/TOMADOR DE SERVIÇOS

Alegação(ões):

Insurge-se a parte recorrente contra a responsabilidade subsidiária

que lhe foi imposta, alegando a celebração de contrato de natureza

civil.

Não há, contudo, como se demover, no caso presente, o veto

constante na Súmula n.º 126 da Suprema Corte Laboral, porque a

C. Corte, ao decidir no sentido de que a recorrente se beneficiou de

forma direta do trabalho realizado pelo empregado, tomou por base

os elementos probantes dos autos, o que inviabiliza o recurso, no

aspecto.

Ademais, tendo a C. Turma decidido no sentido de que a

responsabilidade pela terceirização é subsidiária, verifica-se que a

decisão se encontra consonante com a Súmula n.º 331, IV, do Eg.

TST, o que inviabiliza o recurso, nos termos do disposto no artigo

896, § 7º, da CLT e Súmula nº 333, do Eg. TST.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) /

RESPONSABILIDADE CIVIL DO EMPREGADOR

Alegação(ões):

Insurge-se a parte recorrente contra a responsabilidade civil

reconhecida, por acidente de trabalho, alegando o não

preenchimento dos requisitos.

Tendo a C. Turma decidido que restou configurada a hipótese de

acidente de percurso e a caracterização de conduta culposa da

empregadora, pois a sobrecarga de trabalho foi fator determinante

para o infortúnio, concluindo, assim, por reconhecer a

responsabil idade da empregadora e, em decorrência, a

responsabilidade subsidiária das demais Rés, não se verifica, em

tese, a alegada violação, conforme exige a alínea "c" do artigo 896

Consolidado.

Mera alegação de divergência jurisprudencial não viabiliza o

recurso, pois nos termos do vigente art. 896, § 8º, da CLT, incluído

pela Lei 13.015/2014, a parte Recorrente deve mencionar "(...) as

circunstâncias que identifiquem ou assemelhem os casos

confrontados". Se não o faz, inviável o processamento do Recurso

de Revista.
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CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

RECURSO DE:PROFARMA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS

FARMACEUTICOS SA

CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES

O presente recurso foi apresentado na vigência da Lei 13.467/2017.

Vale registrar que, nos termos do art. 896-A, §1º e incisos da CLT,

incumbe ao Tribunal Superior do Trabalho o exame da

transcendência do recurso de revista.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (ciência da decisão em 16/02/2024 - Id

4efbe89; petição recursal apresentada em 28/02/2024 - Id 774caca).

Regular a representação processual (Id 31f03f5, fdc306a).

Satisfeito o preparo (Id 35abdaa , 55d473b, 8861166 , 94c9c22,

a517b97, 9032415 , a3174ee e 6279226, d370c2b, defe7a7 ).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

PRESCRIÇÃO E DECADÊNCIA NO DIREITO DO TRABALHO

(12942) / PRESCRIÇÃO

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) /

RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA/SUBSIDIÁRIA (14034) /

TERCEIRIZAÇÃO/TOMADOR DE SERVIÇOS

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) /

RESPONSABILIDADE CIVIL DO EMPREGADOR

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) /

RESPONSABILIDADE CIVIL DO EMPREGADOR (14007) /

INDENIZAÇÃO POR DANO MATERIAL (14009) / ACIDENTE DE

TRABALHO

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) /

RESPONSABILIDADE CIVIL DO EMPREGADOR (14007) /

INDENIZAÇÃO POR DANO ESTÉTICO

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / DURAÇÃO DO

TRABALHO

DIREITO COLETIVO DO TRABALHO (1695) / NEGOCIAÇÃO

COLETIVA TRABALHISTA (13013) / ACORDO E CONVENÇÃO

COLETIVOS DE TRABALHO

Inviável o recurso quanto às matérias em epígrafe, porque não

observado o disposto no artigo 896, §1º-A, I, da CLT. Com efeito, a

transcrição do tópico inteiro do v. acórdão ou da integralidade da

análise realizada pela C. Turma, quanto às matérias objeto do

recurso (itens 2.2.1 a 2.2.7 do acórdão), não atende à exigência do

artigo 896, §1º-A, I, da CLT. É preciso que a parte transcreva o

trecho do v. acórdão em que consta precisamente a tese regional

impugnada no recurso de revista, ou, ao menos, que destaque de

forma clara a tese adotada e contra a qual se insurge. Nesse

sentido:

"EMBARGOS EM RECURSO DE REVISTA.  DECISÃO

EMBARGADA PUBLICADA NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.015/2014.

RECURSO DE REVISTA QUE NÃO APRESENTA A

TRANSCRIÇÃO DO TRECHO DO ACÓRDÃO REGIONAL QUE

IDENTIFICA O PREQUESTIONAMENTO DA MATÉRIA OBJETO

DO APELO. REQUISITO LEGAL INSCRITO NO ARTIGO 896, § 1º-

A, I, DA CLT. REDAÇÃO CONFERIDA PELA LEI 13.015/2014. (...)

3 - Embora o dispositivo em comento utilize o verbo "indicar",

referindo-se ao requisito formal ali inscrito, esta Corte Superior tem

exigido a transcrição do trecho da decisão regional que

consubstancia o prequestionamento da controvérsia objeto do

apelo, firme no entendimento de que a alteração legislativa

empreendida pela Lei 13.015/2014, nesse aspecto, constitui

pressuposto de adequação formal de admissibilidade do recurso de

revista e se orienta no sentido de propiciar a identificação precisa da

contrariedade a dispositivo de Lei e a Súmula e do dissenso de

teses, afastando-se os recursos de revista que impugnam de forma

genérica a decisão regional e conduzem sua admissibilidade para

um exercício exclusivamente subjetivo pelo julgador de verificação e

adequação formal do apelo. Assim, a necessidade da transcrição do

trecho que consubstancia a violação e as contrariedades indicadas,

e da demonstração analítica da divergência jurisprudencial, visa a

permitir a identificação precisa e objetiva da tese supostamente

ofensiva a lei, à segurança das relações jurídicas e à isonomia das

decisões judiciais, de modo que contribua para a celeridade da

prestação jurisdicional, possibilite a formação de precedentes como

elementos de estabilidade e a decisão do TST contribua para a

formação da jurisprudência nacionalmente unificada. (...) (E-ED-RR

- 552-07.2013.5.06.0231, Relator Ministro: Alexandre de Souza

Agra Belmonte, Data de Julgamento: 09/06/2016, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Data de Publicação: DEJT

17/06/2016)."

No mesmo sentido: ED-AIRR-41600-81.2009.5.01.0050, Rel. Min.

Delaíde Miranda Arantes, 2ª Turma, DEJT 29/04/2016; AIRR -

10356-41.2013.5.15.0039 Data de Julgamento: 25/05/2016, Relator

Ministro: Alexandre de Souza Agra Belmonte, 3ª Turma, Data de

Publicação: DEJT 03/06/2016; AIRR-65-63.2014.5.05.0026, Rel.
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Min. Cláudio Mascarenhas Brandão, 7ª Turma, DEJT 12/02/2016;

AIRR-369-66.2014.5.10.0012, Rel. Min. Kátia Magalhães Arruda, 6ª

Turma, DEJT 27/11/2015.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / VERBAS

REMUNERATÓRIAS, INDENIZATÓRIAS E BENEFÍCIOS (13831) /

ADICIONAL (13833) / ADICIONAL DE PERICULOSIDADE

Quanto à matéria em epígrafe, nego seguimento ao recurso,

porquanto a parte recorrente não cuidou de indicar o trecho da

decisão recorrida objeto da insurgência, conforme exige o artigo

896, §1º-A, I, da CLT (acrescentado pela Lei nº 13.015/2014

publicada no DOU de 22.07.2014).

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

PARTES E PROCURADORES (8842) / SUCUMBÊNCIA (8874) /

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Inviável o recurso quanto à matéria em epígrafe, porque não

observado o disposto no artigo 896, §1º-A, I, da CLT. Com efeito, a

transcrição do tópico inteiro do v. acórdão ou da integralidade da

análise realizada pela C. Turma, quanto à matéria objeto do

recurso, não atende à exigência do artigo 896, §1º-A, I, da CLT. É

preciso que a parte transcreva o trecho do v. acórdão em que

consta precisamente a tese regional impugnada no recurso de

revista, ou, ao menos, que destaque de forma clara a tese adotada

e contra a qual se insurge. Nesse sentido:

"EMBARGOS EM RECURSO DE REVISTA.  DECISÃO

EMBARGADA PUBLICADA NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.015/2014.

RECURSO DE REVISTA QUE NÃO APRESENTA A

TRANSCRIÇÃO DO TRECHO DO ACÓRDÃO REGIONAL QUE

IDENTIFICA O PREQUESTIONAMENTO DA MATÉRIA OBJETO

DO APELO. REQUISITO LEGAL INSCRITO NO ARTIGO 896, § 1º-

A, I, DA CLT. REDAÇÃO CONFERIDA PELA LEI 13.015/2014. (...)

3 - Embora o dispositivo em comento utilize o verbo "indicar",

referindo-se ao requisito formal ali inscrito, esta Corte Superior tem

exigido a transcrição do trecho da decisão regional que

consubstancia o prequestionamento da controvérsia objeto do

apelo, firme no entendimento de que a alteração legislativa

empreendida pela Lei 13.015/2014, nesse aspecto, constitui

pressuposto de adequação formal de admissibilidade do recurso de

revista e se orienta no sentido de propiciar a identificação precisa da

contrariedade a dispositivo de Lei e a Súmula e do dissenso de

teses, afastando-se os recursos de revista que impugnam de forma

genérica a decisão regional e conduzem sua admissibilidade para

um exercício exclusivamente subjetivo pelo julgador de verificação e

adequação formal do apelo. Assim, a necessidade da transcrição do

trecho que consubstancia a violação e as contrariedades indicadas,

e da demonstração analítica da divergência jurisprudencial, visa a

permitir a identificação precisa e objetiva da tese supostamente

ofensiva a lei, à segurança das relações jurídicas e à isonomia das

decisões judiciais, de modo que contribua para a celeridade da

prestação jurisdicional, possibilite a formação de precedentes como

elementos de estabilidade e a decisão do TST contribua para a

formação da jurisprudência nacionalmente unificada. (...) (E-ED-RR

- 552-07.2013.5.06.0231, Relator Ministro: Alexandre de Souza

Agra Belmonte, Data de Julgamento: 09/06/2016, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Data de Publicação: DEJT

17/06/2016)."

No mesmo sentido: ED-AIRR-41600-81.2009.5.01.0050, Rel. Min.

Delaíde Miranda Arantes, 2ª Turma, DEJT 29/04/2016; AIRR -

10356-41.2013.5.15.0039 Data de Julgamento: 25/05/2016, Relator

Ministro: Alexandre de Souza Agra Belmonte, 3ª Turma, Data de

Publicação: DEJT 03/06/2016; AIRR-65-63.2014.5.05.0026, Rel.

Min. Cláudio Mascarenhas Brandão, 7ª Turma, DEJT 12/02/2016;

AIRR-369-66.2014.5.10.0012, Rel. Min. Kátia Magalhães Arruda, 6ª

Turma, DEJT 27/11/2015.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intimem-se.

/GR-14

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    DANIELE CORREA SANTA CATARINA

    Desembargadora Presidente

Processo Nº ROT-0000006-61.2021.5.17.0005
Relator SONIA DAS DORES DIONISIO

MENDES

RECORRENTE SOUZA CRUZ LTDA

ADVOGADO IARA NEVES(OAB: 146991/MG)

ADVOGADO RODRIGO MARINHO CRESPO(OAB:
135204/RJ)

ADVOGADO BRUNO LA GATTA MARTINS(OAB:
14289/ES)

ADVOGADO ANDERSON RIBEIRO DE LIMA(OAB:
23110/ES)

RECORRENTE PROFARMA DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS FARMACEUTICOS SA

ADVOGADO MARCELLE SANTANA
MACHADO(OAB: 179523/RJ)

ADVOGADO PATRICIA SYLVAN NEVES(OAB:
1671-B/RJ)

ADVOGADO ANA GABRIELA BURLAMAQUI DE
CARVALHO VIANNA(OAB: 81690/RJ)

RECORRIDO SOUZA CRUZ LTDA
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ADVOGADO IARA NEVES(OAB: 146991/MG)

ADVOGADO ANDERSON RIBEIRO DE LIMA(OAB:
23110/ES)

ADVOGADO BRUNO LA GATTA MARTINS(OAB:
14289/ES)

ADVOGADO RODRIGO MARINHO CRESPO(OAB:
135204/RJ)

RECORRIDO SECULUS SEGURANCA E
VIGILANCIA LTDA - ME

RECORRIDO ROBSON ROGERIO MAGESKI

ADVOGADO FELIPE NUNES PACOVA(OAB:
15507/ES)

ADVOGADO LEONIDIO JOSE DE BARROS E
SILVA GUSMAO(OAB: 10098/ES)

ADVOGADO ALOIR ZAMPROGNO FILHO(OAB:
11169/ES)

RECORRIDO PROFARMA DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS FARMACEUTICOS SA

ADVOGADO ANA GABRIELA BURLAMAQUI DE
CARVALHO VIANNA(OAB: 81690/RJ)

ADVOGADO PATRICIA SYLVAN NEVES(OAB:
1671-B/RJ)

ADVOGADO MARCELLE SANTANA
MACHADO(OAB: 179523/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PROFARMA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
FARMACEUTICOS SA

  - ROBSON ROGERIO MAGESKI

  - SOUZA CRUZ LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 562bc87

proferida nos autos.

Recorrente(s):
1. SOUZA CRUZ LTDA

2. PROFARMA

Recorrido(a)(s):
1. ROBSON ROGERIO

MAGESKI

RECURSO DE:SOUZA CRUZ LTDA

CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES

O presente recurso foi apresentado na vigência da Lei 13.467/2017.

Vale registrar que, nos termos do art. 896-A, §1º e incisos da CLT,

incumbe ao Tribunal Superior do Trabalho o exame da

transcendência do recurso de revista.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (ciência da decisão em 16/02/2024 - Id

5d258c8; petição recursal apresentada em 28/02/2024 - Id

ce535da).

Regular a representação processual (Id cde102e, c8272e8,

c9bbe4a).

Satisfeito o preparo (Id 35abdaa , f3a53ad, 25fab9f , e01c875,

8fbf667, 612be47, a0e2e32 , a3174ee e 93d749f, ba1f1ef, 50d14fb

).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) / ATOS

PROCESSUAIS (8893) / NULIDADE (8919) / NEGATIVA DE

PRESTAÇÃO JURISDICIONAL

Alegação(ões):

Alega a parte recorrente ter havido negativa de prestação

jurisdicional, tendo em vista que, não obstante a oposição de

embargos declaratórios, a decisão proferida pela C. Turma manteve

-se omissa no que tange a relevantes aspectos oportunamente

suscitados.

Inviável o recurso, contudo, porquanto se verifica que as questões

oportunamente suscitadas e essenciais à resolução da controvérsia

foram analisadas pelo Eg. Regional, de forma motivada, razão por

que não se vislumbra, em tese, a apontada afronta aos artigos 832

da CLT, 489 do CPC/2015 ou 93, IX, da CF/88.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) /

RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA/SUBSIDIÁRIA (14034) /

TERCEIRIZAÇÃO/TOMADOR DE SERVIÇOS

Alegação(ões):

Insurge-se a parte recorrente contra a responsabilidade subsidiária

que lhe foi imposta, alegando a celebração de contrato de natureza

civil.

Não há, contudo, como se demover, no caso presente, o veto

constante na Súmula n.º 126 da Suprema Corte Laboral, porque a

C. Corte, ao decidir no sentido de que a recorrente se beneficiou de

forma direta do trabalho realizado pelo empregado, tomou por base

os elementos probantes dos autos, o que inviabiliza o recurso, no

aspecto.

Ademais, tendo a C. Turma decidido no sentido de que a
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responsabilidade pela terceirização é subsidiária, verifica-se que a

decisão se encontra consonante com a Súmula n.º 331, IV, do Eg.

TST, o que inviabiliza o recurso, nos termos do disposto no artigo

896, § 7º, da CLT e Súmula nº 333, do Eg. TST.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) /

RESPONSABILIDADE CIVIL DO EMPREGADOR

Alegação(ões):

Insurge-se a parte recorrente contra a responsabilidade civil

reconhecida, por acidente de trabalho, alegando o não

preenchimento dos requisitos.

Tendo a C. Turma decidido que restou configurada a hipótese de

acidente de percurso e a caracterização de conduta culposa da

empregadora, pois a sobrecarga de trabalho foi fator determinante

para o infortúnio, concluindo, assim, por reconhecer a

responsabil idade da empregadora e, em decorrência, a

responsabilidade subsidiária das demais Rés, não se verifica, em

tese, a alegada violação, conforme exige a alínea "c" do artigo 896

Consolidado.

Mera alegação de divergência jurisprudencial não viabiliza o

recurso, pois nos termos do vigente art. 896, § 8º, da CLT, incluído

pela Lei 13.015/2014, a parte Recorrente deve mencionar "(...) as

circunstâncias que identifiquem ou assemelhem os casos

confrontados". Se não o faz, inviável o processamento do Recurso

de Revista.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

RECURSO DE:PROFARMA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS

FARMACEUTICOS SA

CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES

O presente recurso foi apresentado na vigência da Lei 13.467/2017.

Vale registrar que, nos termos do art. 896-A, §1º e incisos da CLT,

incumbe ao Tribunal Superior do Trabalho o exame da

transcendência do recurso de revista.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (ciência da decisão em 16/02/2024 - Id

4efbe89; petição recursal apresentada em 28/02/2024 - Id 774caca).

Regular a representação processual (Id 31f03f5, fdc306a).

Satisfeito o preparo (Id 35abdaa , 55d473b, 8861166 , 94c9c22,

a517b97, 9032415 , a3174ee e 6279226, d370c2b, defe7a7 ).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

PRESCRIÇÃO E DECADÊNCIA NO DIREITO DO TRABALHO

(12942) / PRESCRIÇÃO

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) /

RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA/SUBSIDIÁRIA (14034) /

TERCEIRIZAÇÃO/TOMADOR DE SERVIÇOS

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) /

RESPONSABILIDADE CIVIL DO EMPREGADOR

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) /

RESPONSABILIDADE CIVIL DO EMPREGADOR (14007) /

INDENIZAÇÃO POR DANO MATERIAL (14009) / ACIDENTE DE

TRABALHO

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) /

RESPONSABILIDADE CIVIL DO EMPREGADOR (14007) /

INDENIZAÇÃO POR DANO ESTÉTICO

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / DURAÇÃO DO

TRABALHO

DIREITO COLETIVO DO TRABALHO (1695) / NEGOCIAÇÃO

COLETIVA TRABALHISTA (13013) / ACORDO E CONVENÇÃO

COLETIVOS DE TRABALHO

Inviável o recurso quanto às matérias em epígrafe, porque não

observado o disposto no artigo 896, §1º-A, I, da CLT. Com efeito, a

transcrição do tópico inteiro do v. acórdão ou da integralidade da

análise realizada pela C. Turma, quanto às matérias objeto do

recurso (itens 2.2.1 a 2.2.7 do acórdão), não atende à exigência do

artigo 896, §1º-A, I, da CLT. É preciso que a parte transcreva o

trecho do v. acórdão em que consta precisamente a tese regional

impugnada no recurso de revista, ou, ao menos, que destaque de

forma clara a tese adotada e contra a qual se insurge. Nesse

sentido:

"EMBARGOS EM RECURSO DE REVISTA.  DECISÃO

EMBARGADA PUBLICADA NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.015/2014.

RECURSO DE REVISTA QUE NÃO APRESENTA A

TRANSCRIÇÃO DO TRECHO DO ACÓRDÃO REGIONAL QUE

IDENTIFICA O PREQUESTIONAMENTO DA MATÉRIA OBJETO

DO APELO. REQUISITO LEGAL INSCRITO NO ARTIGO 896, § 1º-

A, I, DA CLT. REDAÇÃO CONFERIDA PELA LEI 13.015/2014. (...)

3 - Embora o dispositivo em comento utilize o verbo "indicar",

referindo-se ao requisito formal ali inscrito, esta Corte Superior tem

exigido a transcrição do trecho da decisão regional que

consubstancia o prequestionamento da controvérsia objeto do
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apelo, firme no entendimento de que a alteração legislativa

empreendida pela Lei 13.015/2014, nesse aspecto, constitui

pressuposto de adequação formal de admissibilidade do recurso de

revista e se orienta no sentido de propiciar a identificação precisa da

contrariedade a dispositivo de Lei e a Súmula e do dissenso de

teses, afastando-se os recursos de revista que impugnam de forma

genérica a decisão regional e conduzem sua admissibilidade para

um exercício exclusivamente subjetivo pelo julgador de verificação e

adequação formal do apelo. Assim, a necessidade da transcrição do

trecho que consubstancia a violação e as contrariedades indicadas,

e da demonstração analítica da divergência jurisprudencial, visa a

permitir a identificação precisa e objetiva da tese supostamente

ofensiva a lei, à segurança das relações jurídicas e à isonomia das

decisões judiciais, de modo que contribua para a celeridade da

prestação jurisdicional, possibilite a formação de precedentes como

elementos de estabilidade e a decisão do TST contribua para a

formação da jurisprudência nacionalmente unificada. (...) (E-ED-RR

- 552-07.2013.5.06.0231, Relator Ministro: Alexandre de Souza

Agra Belmonte, Data de Julgamento: 09/06/2016, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Data de Publicação: DEJT

17/06/2016)."

No mesmo sentido: ED-AIRR-41600-81.2009.5.01.0050, Rel. Min.

Delaíde Miranda Arantes, 2ª Turma, DEJT 29/04/2016; AIRR -

10356-41.2013.5.15.0039 Data de Julgamento: 25/05/2016, Relator

Ministro: Alexandre de Souza Agra Belmonte, 3ª Turma, Data de

Publicação: DEJT 03/06/2016; AIRR-65-63.2014.5.05.0026, Rel.

Min. Cláudio Mascarenhas Brandão, 7ª Turma, DEJT 12/02/2016;

AIRR-369-66.2014.5.10.0012, Rel. Min. Kátia Magalhães Arruda, 6ª

Turma, DEJT 27/11/2015.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / VERBAS

REMUNERATÓRIAS, INDENIZATÓRIAS E BENEFÍCIOS (13831) /

ADICIONAL (13833) / ADICIONAL DE PERICULOSIDADE

Quanto à matéria em epígrafe, nego seguimento ao recurso,

porquanto a parte recorrente não cuidou de indicar o trecho da

decisão recorrida objeto da insurgência, conforme exige o artigo

896, §1º-A, I, da CLT (acrescentado pela Lei nº 13.015/2014

publicada no DOU de 22.07.2014).

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

PARTES E PROCURADORES (8842) / SUCUMBÊNCIA (8874) /

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Inviável o recurso quanto à matéria em epígrafe, porque não

observado o disposto no artigo 896, §1º-A, I, da CLT. Com efeito, a

transcrição do tópico inteiro do v. acórdão ou da integralidade da

análise realizada pela C. Turma, quanto à matéria objeto do

recurso, não atende à exigência do artigo 896, §1º-A, I, da CLT. É

preciso que a parte transcreva o trecho do v. acórdão em que

consta precisamente a tese regional impugnada no recurso de

revista, ou, ao menos, que destaque de forma clara a tese adotada

e contra a qual se insurge. Nesse sentido:

"EMBARGOS EM RECURSO DE REVISTA.  DECISÃO

EMBARGADA PUBLICADA NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.015/2014.

RECURSO DE REVISTA QUE NÃO APRESENTA A

TRANSCRIÇÃO DO TRECHO DO ACÓRDÃO REGIONAL QUE

IDENTIFICA O PREQUESTIONAMENTO DA MATÉRIA OBJETO

DO APELO. REQUISITO LEGAL INSCRITO NO ARTIGO 896, § 1º-

A, I, DA CLT. REDAÇÃO CONFERIDA PELA LEI 13.015/2014. (...)

3 - Embora o dispositivo em comento utilize o verbo "indicar",

referindo-se ao requisito formal ali inscrito, esta Corte Superior tem

exigido a transcrição do trecho da decisão regional que

consubstancia o prequestionamento da controvérsia objeto do

apelo, firme no entendimento de que a alteração legislativa

empreendida pela Lei 13.015/2014, nesse aspecto, constitui

pressuposto de adequação formal de admissibilidade do recurso de

revista e se orienta no sentido de propiciar a identificação precisa da

contrariedade a dispositivo de Lei e a Súmula e do dissenso de

teses, afastando-se os recursos de revista que impugnam de forma

genérica a decisão regional e conduzem sua admissibilidade para

um exercício exclusivamente subjetivo pelo julgador de verificação e

adequação formal do apelo. Assim, a necessidade da transcrição do

trecho que consubstancia a violação e as contrariedades indicadas,

e da demonstração analítica da divergência jurisprudencial, visa a

permitir a identificação precisa e objetiva da tese supostamente

ofensiva a lei, à segurança das relações jurídicas e à isonomia das

decisões judiciais, de modo que contribua para a celeridade da

prestação jurisdicional, possibilite a formação de precedentes como

elementos de estabilidade e a decisão do TST contribua para a

formação da jurisprudência nacionalmente unificada. (...) (E-ED-RR

- 552-07.2013.5.06.0231, Relator Ministro: Alexandre de Souza

Agra Belmonte, Data de Julgamento: 09/06/2016, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Data de Publicação: DEJT

17/06/2016)."

No mesmo sentido: ED-AIRR-41600-81.2009.5.01.0050, Rel. Min.

Delaíde Miranda Arantes, 2ª Turma, DEJT 29/04/2016; AIRR -

10356-41.2013.5.15.0039 Data de Julgamento: 25/05/2016, Relator

Ministro: Alexandre de Souza Agra Belmonte, 3ª Turma, Data de

Publicação: DEJT 03/06/2016; AIRR-65-63.2014.5.05.0026, Rel.

Min. Cláudio Mascarenhas Brandão, 7ª Turma, DEJT 12/02/2016;

AIRR-369-66.2014.5.10.0012, Rel. Min. Kátia Magalhães Arruda, 6ª
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Turma, DEJT 27/11/2015.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intimem-se.

/GR-14

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    DANIELE CORREA SANTA CATARINA

    Desembargadora Presidente

Processo Nº ROT-0000060-66.2023.5.17.0131
Relator MARISE MEDEIROS CAVALCANTI

CHAMBERLAIN

RECORRENTE MARIA JUDITH BARRETO POZZI

ADVOGADO ROBERTA BRAGANCA ZOBOLI
BRAVIM(OAB: 13239/ES)

RECORRENTE SANTA CASA DE MISERICORDIA DE
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ADVOGADO HERMINIO SILVA NETO(OAB:
13434/ES)

RECORRIDO SANTA CASA DE MISERICORDIA DE
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ADVOGADO HERMINIO SILVA NETO(OAB:
13434/ES)

RECORRIDO MARIA JUDITH BARRETO POZZI

ADVOGADO ROBERTA BRAGANCA ZOBOLI
BRAVIM(OAB: 13239/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA JUDITH BARRETO POZZI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8ca2928

proferida nos autos.

DECISÃO

AGRAVO DE INSTRUMENTO DE SANTA CASA DE

MISERICORDIA DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

Mantenho a decisão agravada.

Notifique(m)-se o(s) agravado(s) para contraminutar(em) o agravo

de instrumento e contra-arrazoar(em) o recurso principal.

Após, ao Egrégio Tribunal Superior do Trabalho, com nossas

homenagens de estilo.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    DANIELE CORREA SANTA CATARINA

    Desembargadora Presidente

Processo Nº AP-0001376-23.2022.5.17.0011
Relator MARIO RIBEIRO CANTARINO NETO

AGRAVANTE VALE S.A.

ADVOGADO BARBARA BRAUN RIZK(OAB:
13843/ES)

ADVOGADO CARLA GUSMAN ZOUAIN(OAB:
7582/ES)

AGRAVADO FERNANDO RODRIGO DE SOUZA
GABRIEL

ADVOGADO MARIA DA CONCEICAO SARLO
BORTOLINI CHAMOUN(OAB:
4770/ES)

ADVOGADO SIDNEY FERREIRA
SCHREIBER(OAB: 255/ES)

AGRAVADO FLAVIO DE OLIVEIRA BATISTA

ADVOGADO MARIA DA CONCEICAO SARLO
BORTOLINI CHAMOUN(OAB:
4770/ES)

ADVOGADO SIDNEY FERREIRA
SCHREIBER(OAB: 255/ES)

AGRAVADO MARCOS LUIZ CARAMURU

ADVOGADO MARIA DA CONCEICAO SARLO
BORTOLINI CHAMOUN(OAB:
4770/ES)

ADVOGADO SIDNEY FERREIRA
SCHREIBER(OAB: 255/ES)

AGRAVADO PHELIPE MAZOLINI BARCELOS

ADVOGADO MARIA DA CONCEICAO SARLO
BORTOLINI CHAMOUN(OAB:
4770/ES)

ADVOGADO SIDNEY FERREIRA
SCHREIBER(OAB: 255/ES)

AGRAVADO TIAGO ALVES DA SILVA

ADVOGADO MARIA DA CONCEICAO SARLO
BORTOLINI CHAMOUN(OAB:
4770/ES)

ADVOGADO SIDNEY FERREIRA
SCHREIBER(OAB: 255/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDO RODRIGO DE SOUZA GABRIEL

  - FLAVIO DE OLIVEIRA BATISTA

  - MARCOS LUIZ CARAMURU

  - PHELIPE MAZOLINI BARCELOS

  - TIAGO ALVES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0633d15

proferida nos autos.

DECISÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212000



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 17ª Região 160
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

AGRAVO DE INSTRUMENTO DE VALE S.A.

Mantenho a decisão agravada.

Notifique(m)-se o(s) agravado(s) para contraminutar(em) o agravo

de instrumento e contra-arrazoar(em) o recurso principal.

Após, ao Egrégio Tribunal Superior do Trabalho, com nossas

homenagens de estilo.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    DANIELE CORREA SANTA CATARINA

    Desembargadora Presidente

Processo Nº ROT-0000663-31.2020.5.17.0007
Relator MARIO RIBEIRO CANTARINO NETO

RECORRENTE ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO EMMERSON ORNELAS
FORGANES(OAB: 143531/SP)

RECORRENTE EDSON DANTAS ALVES

ADVOGADO LUCAS GUGLIELMELLI LOPES(OAB:
158240/MG)

ADVOGADO MATHEUS GUGLIELMELLI
LOPES(OAB: 169362/MG)

ADVOGADO MARIANNA BEDRAN
MASSOTE(OAB: 169680/MG)

RECORRIDO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO EMMERSON ORNELAS
FORGANES(OAB: 143531/SP)

RECORRIDO EDSON DANTAS ALVES

ADVOGADO LUCAS GUGLIELMELLI LOPES(OAB:
158240/MG)

ADVOGADO MATHEUS GUGLIELMELLI
LOPES(OAB: 169362/MG)

ADVOGADO MARIANNA BEDRAN
MASSOTE(OAB: 169680/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDSON DANTAS ALVES

  - ITAU UNIBANCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3372a89

proferida nos autos.

Recorrente(s):
1. EDSON DANTAS ALVES

2. ITAU UNIBANCO S.A.

Recorrido(a)(s):
1. ITAU UNIBANCO S.A.

2. EDSON DANTAS ALVES

RECURSO DE:EDSON DANTAS ALVES

CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES

O presente recurso foi apresentado na vigência da Lei 13.467/2017.

Vale registrar que, nos termos do art. 896-A, §1º e incisos da CLT,

incumbe ao Tribunal Superior do Trabalho o exame da

transcendência do recurso de revista.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (ciência da decisão em 15/02/2024 - Id

38ca8d9; petição recursal apresentada em 23/02/2024 - Id

137b6a7).

Regular a representação processual (Id f657d6b).

Inexigível o recolhimento de custas, uma vez que a parte recorrente

não foi condenada a efetuar o preparo - Id a64494d, 6239ca9.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

PRESCRIÇÃO E DECADÊNCIA NO DIREITO DO TRABALHO

(12942) / PRESCRIÇÃO (14046) / FGTS

Alegação(ões):

Pretende a aplicação da prescrição trintenária para o FGTS.

Tendo a C. Turma decidido no sentido de que as reclamatórias

foram ajuizadas no dia 19/08/2020 e 27/08/2021 e que, embora o

prazo prescricional em análise já estivesse em curso no dia

13/11/2014, data do julgamento proferido nos autos do Recurso

Extraordinário com Agravo (ARE) n. 709212, o reclamante ajuizou a

presente ação após o prazo limite de 13/11/2019, não se aplicando

ao caso a prescrição trintenária em relação aos depósitos do FGTS,

e sim a prescrição quinquenal, verifica-se que a decisão se encontra

consonante com a Súmula nº 362, II, do TST, o que inviabiliza o

recurso, nos termos do disposto no artigo 896, § 7º, da CLT e

Súmula nº 333, do Eg. TST.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / VERBAS

REMUNERATÓRIAS, INDENIZATÓRIAS E BENEFÍCIOS (13831) /

SALÁRIO/DIFERENÇA SALARIAL

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212000



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 17ª Região 161
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Alegação(ões):

Insurge-se a parte recorrente contra o v. acórdão, no tocante ao

indeferimento do pedido condenação da reclamada ao pagamento

de diferenças salariais decorrentes da transferência do risco do

empreendimento ao empregado.

Primeiramente, inviável o seguimento do recurso quanto à alegada

divergência jurisprudencial com aresto oriundo de órgão diverso dos

elencados na alínea "a" do art. 896, da CLT.

Ademais, a parte não realizou o confronto analítico entre a tese

adotada no acórdão recorrido e cada preceito legal dito violado,

deixando de atender ao exigido pelo artigo 896, §1º-A, III, da CLT,

inviabilizando o seguimento do apelo, nesse aspecto.

Com efeito, segundo a sistemática imposta pela Lei 13.015/2014,

cabe à parte indicar especificamente o motivo pelo qual o acórdão,

ao adotar determinada fundamentação, incidiu em afronta a cada

um dos preceitos ditos violados, sendo inviável a alegação genérica

de violações em bloco.

Quanto à necessidade do confronto analítico, vale mencionar os

seguintes julgados do TST: E-ED-RR - 552-07.2013.5.06.0231,

Relator Ministro: Alexandre de Souza Agra Belmonte, SBDI-I, DEJT

17/06/2016; AIRR - 1124-32.2015.5.11.0011, Relator Ministro:

Walmir Oliveira da Costa, 1ª Turma, DEJT 30/06/2017; AIRR -

10077-02.2014.5.15.0110 , Relatora Ministra: Delaíde Miranda

Aran tes ,  2 ª  Tu rma,  DEJT 03 /07 /2017 ;  A IRR -  220-

86.2015.5.11.0051 , Relator Ministro: Alexandre de Souza Agra

Belmonte, 3ª Turma, Data de Publicação: DEJT 03/07/2017; AIRR -

20027-78.2013.5.04.0012 , Relatora Desembargadora Convocada:

Cilene Ferreira Amaro Santos, 4ª Turma, DEJT 30/06/2017; AIRR -

909-49.2015.5.08.0008, Relator Ministro: Guilherme Augusto

Caputo Bastos, 5ª Turma, DEJT 30/06/2017; AIRR - 47700-

21.2005.5.01.0041 , Relator Ministro: Aloysio Corrêa da Veiga, Data

de Julgamento: 30/03/2016, 6ª Turma, Data de Publicação: DEJT

01/04/2016; AIRR - 10565-26.2013.5.03.0077 , Relator Ministro:

Cláudio Mascarenhas Brandão, Data de Julgamento: 09/03/2016, 7ª

Turma, Data de Publicação: DEJT 18/03/2016; AIRR - 1452-

29.2015.5.14.0091 , Relatora Ministra: Dora Maria da Costa, Data

de Julgamento: 10/05/2017, 8ª Turma, Data de Publicação: DEJT

12/05/2017.

Além disso, a alegação de divergência jurisprudencial não viabiliza

o recurso. De acordo com o artigo 896, § 8º, da CLT, incluído pela

Lei 13.015/2014, a parte que recorre deve mencionar "... as

circunstâncias que identifiquem ou assemelhem os casos

confrontados". Não tendo a parte recorrente observado o que

determina o dispositivo legal, é inviável o processamento do recurso

de revista.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / VERBAS

REMUNERATÓRIAS, INDENIZATÓRIAS E BENEFÍCIOS (13831) /

COMISSÕES E PERCENTUAIS

Alegação(ões):

Insurge-se a parte recorrente contra o v. acórdão, no tocante à

exclusão da condenação da reclamada ao pagamento de diferenças

de anuênios e seus reflexos.

A parte não realizou o confronto analítico entre a tese adotada no

acórdão recorrido e cada preceito legal ou constitucional dito

violado, deixando de atender ao exigido pelo artigo 896, §1º-A, III,

da CLT, inviabilizando o seguimento do apelo, nesse aspecto.

Com efeito, segundo a sistemática imposta pela Lei 13.015/2014,

cabe à parte indicar especificamente o motivo pelo qual o acórdão,

ao adotar determinada fundamentação, incidiu em afronta a cada

um dos preceitos ditos violados, sendo inviável a alegação genérica

de violações em bloco.

Quanto à necessidade do confronto analítico, vale mencionar os

seguintes julgados do TST: E-ED-RR - 552-07.2013.5.06.0231,

Relator Ministro: Alexandre de Souza Agra Belmonte, SBDI-I, DEJT

17/06/2016; AIRR - 1124-32.2015.5.11.0011, Relator Ministro:

Walmir Oliveira da Costa, 1ª Turma, DEJT 30/06/2017; AIRR -

10077-02.2014.5.15.0110 , Relatora Ministra: Delaíde Miranda

Aran tes ,  2 ª  Tu rma,  DEJT 03 /07 /2017 ;  A IRR -  220-

86.2015.5.11.0051 , Relator Ministro: Alexandre de Souza Agra

Belmonte, 3ª Turma, Data de Publicação: DEJT 03/07/2017; AIRR -

20027-78.2013.5.04.0012 , Relatora Desembargadora Convocada:

Cilene Ferreira Amaro Santos, 4ª Turma, DEJT 30/06/2017; AIRR -

909-49.2015.5.08.0008, Relator Ministro: Guilherme Augusto

Caputo Bastos, 5ª Turma, DEJT 30/06/2017; AIRR - 47700-

21.2005.5.01.0041 , Relator Ministro: Aloysio Corrêa da Veiga, Data

de Julgamento: 30/03/2016, 6ª Turma, Data de Publicação: DEJT

01/04/2016; AIRR - 10565-26.2013.5.03.0077 , Relator Ministro:

Cláudio Mascarenhas Brandão, Data de Julgamento: 09/03/2016, 7ª

Turma, Data de Publicação: DEJT 18/03/2016; AIRR - 1452-

29.2015.5.14.0091 , Relatora Ministra: Dora Maria da Costa, Data

de Julgamento: 10/05/2017, 8ª Turma, Data de Publicação: DEJT

12/05/2017.

Ademais, a alegação de divergência jurisprudencial não viabiliza o

recurso. De acordo com o artigo 896, § 8º, da CLT, incluído pela Lei

13.015/2014, a parte que recorre deve mencionar "... as

circunstâncias que identifiquem ou assemelhem os casos

confrontados". Não tendo a parte recorrente observado o que

determina o dispositivo legal, é inviável o processamento do recurso
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de revista.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / VERBAS

REMUNERATÓRIAS, INDENIZATÓRIAS E BENEFÍCIOS (13831) /

SALÁRIO/DIFERENÇA SALARIAL (13858) / PROMOÇÃO

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

PROCESSO E PROCEDIMENTO (8960) / PROVAS (8990) / ÔNUS

DA PROVA

Alegação(ões):

Requer a parte recorrente a reforma do v. acórdão, argumentando

que o documento denominado RP 52 comprova que o banco

reclamado criou sistemática de faixas salariais em três níveis

(mínimo, médio e máximo) para cada cargo específico. Requer,

ainda, a condenação da reclamada ao pagamento de diferenças

salariais em razão da não observância das normas internas.

Alega que a E. Corte não procedeu à correta distribuição do ônus

da prova e requer a exibição dos documentos necessários para o

apontamento das diferenças salariais pleiteadas.

Primeiramente, inviável o seguimento do recurso quanto à alegada

divergência jurisprudencial com aresto oriundo de órgão diverso dos

elencados na alínea "a" do art. 896, da CLT.

Verifica-se, contudo, que a parte não realizou o confronto analítico

entre a tese adotada no v. acórdão recorrido e cada preceito legal

ou constitucional dito violado e, ainda, com cada súmula

supostamente contrariada, deixando de atender ao exigido pelo

artigo 896, §1º-A, III, da CLT, inviabilizando o seguimento do apelo,

nesse aspecto.

Com efeito, segundo a sistemática imposta pela Lei 13.015/2014,

cabe à parte indicar especificamente o motivo pelo qual o acórdão,

ao adotar determinada fundamentação, incidiu em afronta a cada

um dos preceitos ditos violados e de que modo deixou de observar

cada Súmula/Orientação Jurisprudencial invocada, sendo inviável a

mera alegação genérica de violações.

Além disso, a parte não realizou o confronto analítico entre a tese

adotada no acórdão recorrido e cada ementa transcrita em suas

razões recursais, deixando de atender ao exigido pelo artigo 896,

§8º, da CLT, impedindo o seguimento do apelo, nesse aspecto.

De acordo com a sistemática imposta pela Lei 13.015/2014, cabe à

parte demonstrar especificamente onde se situa a alegada

divergência de teses entre o acórdão recorrido e os arestos

apresentados, no exame de casos concretos idênticos ou

semelhantes, ônus do qual não se desincumbiu a parte recorrente.

Vale ressaltar que não atende a essa finalidade a mera transcrição

de arestos em bloco (ou a simples apresentação de tabela contendo

o trecho do acórdão recorrido e o julgado trazido a confronto).

Quanto à necessidade do confronto analítico, vale mencionar os

seguintes julgados do TST: E-ED-RR - 552-07.2013.5.06.0231,

Relator Ministro: Alexandre de Souza Agra Belmonte, SBDI-I, DEJT

17/06/2016; AIRR - 1124-32.2015.5.11.0011, Relator Ministro:

Walmir Oliveira da Costa, 1ª Turma, DEJT 30/06/2017; AIRR -

10077-02.2014.5.15.0110 , Relatora Ministra: Delaíde Miranda

Aran tes ,  2 ª  Tu rma,  DEJT 03 /07 /2017 ;  A IRR -  220-

86.2015.5.11.0051 , Relator Ministro: Alexandre de Souza Agra

Belmonte, 3ª Turma, Data de Publicação: DEJT 03/07/2017; AIRR -

20027-78.2013.5.04.0012 , Relatora Desembargadora Convocada:

Cilene Ferreira Amaro Santos, 4ª Turma, DEJT 30/06/2017; AIRR -

909-49.2015.5.08.0008, Relator Ministro: Guilherme Augusto

Caputo Bastos, 5ª Turma, DEJT 30/06/2017; AIRR - 47700-

21.2005.5.01.0041 , Relator Ministro: Aloysio Corrêa da Veiga, Data

de Julgamento: 30/03/2016, 6ª Turma, Data de Publicação: DEJT

01/04/2016; AIRR - 10565-26.2013.5.03.0077 , Relator Ministro:

Cláudio Mascarenhas Brandão, Data de Julgamento: 09/03/2016, 7ª

Turma, Data de Publicação: DEJT 18/03/2016; AIRR - 1452-

29.2015.5.14.0091 , Relatora Ministra: Dora Maria da Costa, Data

de Julgamento: 10/05/2017, 8ª Turma, Data de Publicação: DEJT

12/05/2017.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / VERBAS

REMUNERATÓRIAS, INDENIZATÓRIAS E BENEFÍCIOS (13831) /

SALÁRIO/DIFERENÇA SALARIAL (13858) / SALÁRIO POR

ACÚMULO DE CARGO/FUNÇÃO

Alegação(ões):

Insurge-se a parte recorrente contra o v. acórdão, no tocante ao

indeferimento do pedido de condenação da reclamada ao

pagamento de diferenças salariais decorrentes do acúmulo de

função.

Verifica-se, contudo, que a parte não realizou o confronto analítico

entre a tese adotada no v. acórdão recorrido e cada preceito legal

ou constitucional dito violado e, ainda, com cada súmula

supostamente contrariada, deixando de atender ao exigido pelo

artigo 896, §1º-A, III, da CLT, inviabilizando o seguimento do apelo,

nesse aspecto.

Com efeito, segundo a sistemática imposta pela Lei 13.015/2014,

cabe à parte indicar especificamente o motivo pelo qual o acórdão,

ao adotar determinada fundamentação, incidiu em afronta a cada

um dos preceitos ditos violados e de que modo deixou de observar

cada Súmula/Orientação Jurisprudencial invocada, sendo inviável a

mera alegação genérica de violações.

Além disso, a parte não realizou o confronto analítico entre a tese

adotada no acórdão recorrido e cada ementa transcrita em suas
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razões recursais, deixando de atender ao exigido pelo artigo 896,

§8º, da CLT, impedindo o seguimento do apelo, nesse aspecto.

De acordo com a sistemática imposta pela Lei 13.015/2014, cabe à

parte demonstrar especificamente onde se situa a alegada

divergência de teses entre o acórdão recorrido e os arestos

apresentados, no exame de casos concretos idênticos ou

semelhantes, ônus do qual não se desincumbiu a parte recorrente.

Vale ressaltar que não atende a essa finalidade a mera transcrição

de arestos em bloco (ou a simples apresentação de tabela contendo

o trecho do acórdão recorrido e o julgado trazido a confronto).

Quanto à necessidade do confronto analítico, vale mencionar os

seguintes julgados do TST: E-ED-RR - 552-07.2013.5.06.0231,

Relator Ministro: Alexandre de Souza Agra Belmonte, SBDI-I, DEJT

17/06/2016; AIRR - 1124-32.2015.5.11.0011, Relator Ministro:

Walmir Oliveira da Costa, 1ª Turma, DEJT 30/06/2017; AIRR -

10077-02.2014.5.15.0110 , Relatora Ministra: Delaíde Miranda

Aran tes ,  2 ª  Tu rma,  DEJT 03 /07 /2017 ;  A IRR -  220-

86.2015.5.11.0051 , Relator Ministro: Alexandre de Souza Agra

Belmonte, 3ª Turma, Data de Publicação: DEJT 03/07/2017; AIRR -

20027-78.2013.5.04.0012 , Relatora Desembargadora Convocada:

Cilene Ferreira Amaro Santos, 4ª Turma, DEJT 30/06/2017; AIRR -

909-49.2015.5.08.0008, Relator Ministro: Guilherme Augusto

Caputo Bastos, 5ª Turma, DEJT 30/06/2017; AIRR - 47700-

21.2005.5.01.0041 , Relator Ministro: Aloysio Corrêa da Veiga, Data

de Julgamento: 30/03/2016, 6ª Turma, Data de Publicação: DEJT

01/04/2016; AIRR - 10565-26.2013.5.03.0077 , Relator Ministro:

Cláudio Mascarenhas Brandão, Data de Julgamento: 09/03/2016, 7ª

Turma, Data de Publicação: DEJT 18/03/2016; AIRR - 1452-

29.2015.5.14.0091 , Relatora Ministra: Dora Maria da Costa, Data

de Julgamento: 10/05/2017, 8ª Turma, Data de Publicação: DEJT

12/05/2017.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / FÉRIAS

Alegação(ões):

Requer a parte recorrente a condenação da reclamada ao

pagamento das férias em dobro, acrescidas do terço constitucional.

Primeiramente, inviável o seguimento do recurso quanto à alegada

divergência jurisprudencial com aresto oriundo de órgão diverso dos

elencados na alínea "a" do art. 896, da CLT.

Ademais, a parte não realizou o confronto analítico entre a tese

adotada no acórdão recorrido e cada preceito legal ou constitucional

dito violado, deixando de atender ao exigido pelo artigo 896, §1º-A,

III, da CLT, inviabilizando o seguimento do apelo, nesse aspecto.

Com efeito, segundo a sistemática imposta pela Lei 13.015/2014,

cabe à parte indicar especificamente o motivo pelo qual o acórdão,

ao adotar determinada fundamentação, incidiu em afronta a cada

um dos preceitos ditos violados, sendo inviável a alegação genérica

de violações em bloco.

Quanto à necessidade do confronto analítico, vale mencionar os

seguintes julgados do TST: E-ED-RR - 552-07.2013.5.06.0231,

Relator Ministro: Alexandre de Souza Agra Belmonte, SBDI-I, DEJT

17/06/2016; AIRR - 1124-32.2015.5.11.0011, Relator Ministro:

Walmir Oliveira da Costa, 1ª Turma, DEJT 30/06/2017; AIRR -

10077-02.2014.5.15.0110 , Relatora Ministra: Delaíde Miranda

Aran tes ,  2 ª  Tu rma,  DEJT 03 /07 /2017 ;  A IRR -  220-

86.2015.5.11.0051 , Relator Ministro: Alexandre de Souza Agra

Belmonte, 3ª Turma, Data de Publicação: DEJT 03/07/2017; AIRR -

20027-78.2013.5.04.0012 , Relatora Desembargadora Convocada:

Cilene Ferreira Amaro Santos, 4ª Turma, DEJT 30/06/2017; AIRR -

909-49.2015.5.08.0008, Relator Ministro: Guilherme Augusto

Caputo Bastos, 5ª Turma, DEJT 30/06/2017; AIRR - 47700-

21.2005.5.01.0041 , Relator Ministro: Aloysio Corrêa da Veiga, Data

de Julgamento: 30/03/2016, 6ª Turma, Data de Publicação: DEJT

01/04/2016; AIRR - 10565-26.2013.5.03.0077 , Relator Ministro:

Cláudio Mascarenhas Brandão, Data de Julgamento: 09/03/2016, 7ª

Turma, Data de Publicação: DEJT 18/03/2016; AIRR - 1452-

29.2015.5.14.0091 , Relatora Ministra: Dora Maria da Costa, Data

de Julgamento: 10/05/2017, 8ª Turma, Data de Publicação: DEJT

12/05/2017.

Por fim, a alegação de divergência jurisprudencial não viabiliza o

recurso. De acordo com o artigo 896, § 8º, da CLT, incluído pela Lei

13.015/2014, a parte que recorre deve mencionar "... as

circunstâncias que identifiquem ou assemelhem os casos

confrontados". Não tendo a parte recorrente observado o que

determina o dispositivo legal, é inviável o processamento do recurso

de revista.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

RECURSO DE:ITAU UNIBANCO S.A.

CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES

O presente recurso foi apresentado na vigência da Lei 13.467/2017.

Vale registrar que, nos termos do art. 896-A, §1º e incisos da CLT,

incumbe ao Tribunal Superior do Trabalho o exame da

transcendência do recurso de revista.
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PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (ciência da decisão em 15/02/2024 - Id

903d734; petição recursal apresentada em 26/02/2024 - Id bf2f2d6).

Regular a representação processual (Id a1eafc3).

Satisfeito o preparo (Id a64494d, c8e4556, c8e4556, 6239ca9 e

5a54de5, 08601fa).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) / ATOS

PROCESSUAIS (8893) / VALOR DA CAUSA

Alegação(ões):

Requer a parte recorrente a limitação da condenação ao valor

atribuído ao pedido na petição inicial.

A parte não realizou o confronto analítico entre a tese adotada no

acórdão recorrido e cada preceito legal ou constitucional dito

violado, deixando de atender ao exigido pelo artigo 896, §1º-A, III,

da CLT, inviabilizando o seguimento do apelo, nesse aspecto.

Com efeito, segundo a sistemática imposta pela Lei 13.015/2014,

cabe à parte indicar especificamente o motivo pelo qual o acórdão,

ao adotar determinada fundamentação, incidiu em afronta a cada

um dos preceitos ditos violados, sendo inviável a alegação genérica

de violações em bloco.

Quanto à necessidade do confronto analítico, vale mencionar os

seguintes julgados do TST: E-ED-RR - 552-07.2013.5.06.0231,

Relator Ministro: Alexandre de Souza Agra Belmonte, SBDI-I, DEJT

17/06/2016; AIRR - 1124-32.2015.5.11.0011, Relator Ministro:

Walmir Oliveira da Costa, 1ª Turma, DEJT 30/06/2017; AIRR -

10077-02.2014.5.15.0110 , Relatora Ministra: Delaíde Miranda

Aran tes ,  2 ª  Tu rma,  DEJT 03 /07 /2017 ;  A IRR -  220-

86.2015.5.11.0051 , Relator Ministro: Alexandre de Souza Agra

Belmonte, 3ª Turma, Data de Publicação: DEJT 03/07/2017; AIRR -

20027-78.2013.5.04.0012 , Relatora Desembargadora Convocada:

Cilene Ferreira Amaro Santos, 4ª Turma, DEJT 30/06/2017; AIRR -

909-49.2015.5.08.0008, Relator Ministro: Guilherme Augusto

Caputo Bastos, 5ª Turma, DEJT 30/06/2017; AIRR - 47700-

21.2005.5.01.0041 , Relator Ministro: Aloysio Corrêa da Veiga, Data

de Julgamento: 30/03/2016, 6ª Turma, Data de Publicação: DEJT

01/04/2016; AIRR - 10565-26.2013.5.03.0077 , Relator Ministro:

Cláudio Mascarenhas Brandão, Data de Julgamento: 09/03/2016, 7ª

Turma, Data de Publicação: DEJT 18/03/2016; AIRR - 1452-

29.2015.5.14.0091 , Relatora Ministra: Dora Maria da Costa, Data

de Julgamento: 10/05/2017, 8ª Turma, Data de Publicação: DEJT

12/05/2017.

Ademais, a alegação de divergência jurisprudencial não viabiliza o

recurso. De acordo com o artigo 896, § 8º, da CLT, incluído pela Lei

13.015/2014, a parte que recorre deve mencionar "... as

circunstâncias que identifiquem ou assemelhem os casos

confrontados". Não tendo a parte recorrente observado o que

determina o dispositivo legal, é inviável o processamento do recurso

de revista.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intimem-se.

/GR-03

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    DANIELE CORREA SANTA CATARINA

    Desembargadora Presidente

Processo Nº ROT-0000663-31.2020.5.17.0007
Relator MARIO RIBEIRO CANTARINO NETO

RECORRENTE ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO EMMERSON ORNELAS
FORGANES(OAB: 143531/SP)

RECORRENTE EDSON DANTAS ALVES

ADVOGADO LUCAS GUGLIELMELLI LOPES(OAB:
158240/MG)

ADVOGADO MATHEUS GUGLIELMELLI
LOPES(OAB: 169362/MG)

ADVOGADO MARIANNA BEDRAN
MASSOTE(OAB: 169680/MG)

RECORRIDO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO EMMERSON ORNELAS
FORGANES(OAB: 143531/SP)

RECORRIDO EDSON DANTAS ALVES

ADVOGADO LUCAS GUGLIELMELLI LOPES(OAB:
158240/MG)

ADVOGADO MATHEUS GUGLIELMELLI
LOPES(OAB: 169362/MG)

ADVOGADO MARIANNA BEDRAN
MASSOTE(OAB: 169680/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDSON DANTAS ALVES

  - ITAU UNIBANCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3372a89

proferida nos autos.
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Recorrente(s):
1. EDSON DANTAS ALVES

2. ITAU UNIBANCO S.A.

Recorrido(a)(s):
1. ITAU UNIBANCO S.A.

2. EDSON DANTAS ALVES

RECURSO DE:EDSON DANTAS ALVES

CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES

O presente recurso foi apresentado na vigência da Lei 13.467/2017.

Vale registrar que, nos termos do art. 896-A, §1º e incisos da CLT,

incumbe ao Tribunal Superior do Trabalho o exame da

transcendência do recurso de revista.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (ciência da decisão em 15/02/2024 - Id

38ca8d9; petição recursal apresentada em 23/02/2024 - Id

137b6a7).

Regular a representação processual (Id f657d6b).

Inexigível o recolhimento de custas, uma vez que a parte recorrente

não foi condenada a efetuar o preparo - Id a64494d, 6239ca9.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

PRESCRIÇÃO E DECADÊNCIA NO DIREITO DO TRABALHO

(12942) / PRESCRIÇÃO (14046) / FGTS

Alegação(ões):

Pretende a aplicação da prescrição trintenária para o FGTS.

Tendo a C. Turma decidido no sentido de que as reclamatórias

foram ajuizadas no dia 19/08/2020 e 27/08/2021 e que, embora o

prazo prescricional em análise já estivesse em curso no dia

13/11/2014, data do julgamento proferido nos autos do Recurso

Extraordinário com Agravo (ARE) n. 709212, o reclamante ajuizou a

presente ação após o prazo limite de 13/11/2019, não se aplicando

ao caso a prescrição trintenária em relação aos depósitos do FGTS,

e sim a prescrição quinquenal, verifica-se que a decisão se encontra

consonante com a Súmula nº 362, II, do TST, o que inviabiliza o

recurso, nos termos do disposto no artigo 896, § 7º, da CLT e

Súmula nº 333, do Eg. TST.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / VERBAS

REMUNERATÓRIAS, INDENIZATÓRIAS E BENEFÍCIOS (13831) /

SALÁRIO/DIFERENÇA SALARIAL

Alegação(ões):

Insurge-se a parte recorrente contra o v. acórdão, no tocante ao

indeferimento do pedido condenação da reclamada ao pagamento

de diferenças salariais decorrentes da transferência do risco do

empreendimento ao empregado.

Primeiramente, inviável o seguimento do recurso quanto à alegada

divergência jurisprudencial com aresto oriundo de órgão diverso dos

elencados na alínea "a" do art. 896, da CLT.

Ademais, a parte não realizou o confronto analítico entre a tese

adotada no acórdão recorrido e cada preceito legal dito violado,

deixando de atender ao exigido pelo artigo 896, §1º-A, III, da CLT,

inviabilizando o seguimento do apelo, nesse aspecto.

Com efeito, segundo a sistemática imposta pela Lei 13.015/2014,

cabe à parte indicar especificamente o motivo pelo qual o acórdão,

ao adotar determinada fundamentação, incidiu em afronta a cada

um dos preceitos ditos violados, sendo inviável a alegação genérica

de violações em bloco.

Quanto à necessidade do confronto analítico, vale mencionar os

seguintes julgados do TST: E-ED-RR - 552-07.2013.5.06.0231,

Relator Ministro: Alexandre de Souza Agra Belmonte, SBDI-I, DEJT

17/06/2016; AIRR - 1124-32.2015.5.11.0011, Relator Ministro:

Walmir Oliveira da Costa, 1ª Turma, DEJT 30/06/2017; AIRR -

10077-02.2014.5.15.0110 , Relatora Ministra: Delaíde Miranda

Aran tes ,  2 ª  Tu rma,  DEJT 03 /07 /2017 ;  A IRR -  220-

86.2015.5.11.0051 , Relator Ministro: Alexandre de Souza Agra

Belmonte, 3ª Turma, Data de Publicação: DEJT 03/07/2017; AIRR -

20027-78.2013.5.04.0012 , Relatora Desembargadora Convocada:

Cilene Ferreira Amaro Santos, 4ª Turma, DEJT 30/06/2017; AIRR -

909-49.2015.5.08.0008, Relator Ministro: Guilherme Augusto

Caputo Bastos, 5ª Turma, DEJT 30/06/2017; AIRR - 47700-

21.2005.5.01.0041 , Relator Ministro: Aloysio Corrêa da Veiga, Data

de Julgamento: 30/03/2016, 6ª Turma, Data de Publicação: DEJT

01/04/2016; AIRR - 10565-26.2013.5.03.0077 , Relator Ministro:

Cláudio Mascarenhas Brandão, Data de Julgamento: 09/03/2016, 7ª

Turma, Data de Publicação: DEJT 18/03/2016; AIRR - 1452-

29.2015.5.14.0091 , Relatora Ministra: Dora Maria da Costa, Data

de Julgamento: 10/05/2017, 8ª Turma, Data de Publicação: DEJT

12/05/2017.

Além disso, a alegação de divergência jurisprudencial não viabiliza

o recurso. De acordo com o artigo 896, § 8º, da CLT, incluído pela

Lei 13.015/2014, a parte que recorre deve mencionar "... as
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circunstâncias que identifiquem ou assemelhem os casos

confrontados". Não tendo a parte recorrente observado o que

determina o dispositivo legal, é inviável o processamento do recurso

de revista.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / VERBAS

REMUNERATÓRIAS, INDENIZATÓRIAS E BENEFÍCIOS (13831) /

COMISSÕES E PERCENTUAIS

Alegação(ões):

Insurge-se a parte recorrente contra o v. acórdão, no tocante à

exclusão da condenação da reclamada ao pagamento de diferenças

de anuênios e seus reflexos.

A parte não realizou o confronto analítico entre a tese adotada no

acórdão recorrido e cada preceito legal ou constitucional dito

violado, deixando de atender ao exigido pelo artigo 896, §1º-A, III,

da CLT, inviabilizando o seguimento do apelo, nesse aspecto.

Com efeito, segundo a sistemática imposta pela Lei 13.015/2014,

cabe à parte indicar especificamente o motivo pelo qual o acórdão,

ao adotar determinada fundamentação, incidiu em afronta a cada

um dos preceitos ditos violados, sendo inviável a alegação genérica

de violações em bloco.

Quanto à necessidade do confronto analítico, vale mencionar os

seguintes julgados do TST: E-ED-RR - 552-07.2013.5.06.0231,

Relator Ministro: Alexandre de Souza Agra Belmonte, SBDI-I, DEJT

17/06/2016; AIRR - 1124-32.2015.5.11.0011, Relator Ministro:

Walmir Oliveira da Costa, 1ª Turma, DEJT 30/06/2017; AIRR -

10077-02.2014.5.15.0110 , Relatora Ministra: Delaíde Miranda

Aran tes ,  2 ª  Tu rma,  DEJT 03 /07 /2017 ;  A IRR -  220-

86.2015.5.11.0051 , Relator Ministro: Alexandre de Souza Agra

Belmonte, 3ª Turma, Data de Publicação: DEJT 03/07/2017; AIRR -

20027-78.2013.5.04.0012 , Relatora Desembargadora Convocada:

Cilene Ferreira Amaro Santos, 4ª Turma, DEJT 30/06/2017; AIRR -

909-49.2015.5.08.0008, Relator Ministro: Guilherme Augusto

Caputo Bastos, 5ª Turma, DEJT 30/06/2017; AIRR - 47700-

21.2005.5.01.0041 , Relator Ministro: Aloysio Corrêa da Veiga, Data

de Julgamento: 30/03/2016, 6ª Turma, Data de Publicação: DEJT

01/04/2016; AIRR - 10565-26.2013.5.03.0077 , Relator Ministro:

Cláudio Mascarenhas Brandão, Data de Julgamento: 09/03/2016, 7ª

Turma, Data de Publicação: DEJT 18/03/2016; AIRR - 1452-

29.2015.5.14.0091 , Relatora Ministra: Dora Maria da Costa, Data

de Julgamento: 10/05/2017, 8ª Turma, Data de Publicação: DEJT

12/05/2017.

Ademais, a alegação de divergência jurisprudencial não viabiliza o

recurso. De acordo com o artigo 896, § 8º, da CLT, incluído pela Lei

13.015/2014, a parte que recorre deve mencionar "... as

circunstâncias que identifiquem ou assemelhem os casos

confrontados". Não tendo a parte recorrente observado o que

determina o dispositivo legal, é inviável o processamento do recurso

de revista.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / VERBAS

REMUNERATÓRIAS, INDENIZATÓRIAS E BENEFÍCIOS (13831) /

SALÁRIO/DIFERENÇA SALARIAL (13858) / PROMOÇÃO

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

PROCESSO E PROCEDIMENTO (8960) / PROVAS (8990) / ÔNUS

DA PROVA

Alegação(ões):

Requer a parte recorrente a reforma do v. acórdão, argumentando

que o documento denominado RP 52 comprova que o banco

reclamado criou sistemática de faixas salariais em três níveis

(mínimo, médio e máximo) para cada cargo específico. Requer,

ainda, a condenação da reclamada ao pagamento de diferenças

salariais em razão da não observância das normas internas.

Alega que a E. Corte não procedeu à correta distribuição do ônus

da prova e requer a exibição dos documentos necessários para o

apontamento das diferenças salariais pleiteadas.

Primeiramente, inviável o seguimento do recurso quanto à alegada

divergência jurisprudencial com aresto oriundo de órgão diverso dos

elencados na alínea "a" do art. 896, da CLT.

Verifica-se, contudo, que a parte não realizou o confronto analítico

entre a tese adotada no v. acórdão recorrido e cada preceito legal

ou constitucional dito violado e, ainda, com cada súmula

supostamente contrariada, deixando de atender ao exigido pelo

artigo 896, §1º-A, III, da CLT, inviabilizando o seguimento do apelo,

nesse aspecto.

Com efeito, segundo a sistemática imposta pela Lei 13.015/2014,

cabe à parte indicar especificamente o motivo pelo qual o acórdão,

ao adotar determinada fundamentação, incidiu em afronta a cada

um dos preceitos ditos violados e de que modo deixou de observar

cada Súmula/Orientação Jurisprudencial invocada, sendo inviável a

mera alegação genérica de violações.

Além disso, a parte não realizou o confronto analítico entre a tese

adotada no acórdão recorrido e cada ementa transcrita em suas

razões recursais, deixando de atender ao exigido pelo artigo 896,

§8º, da CLT, impedindo o seguimento do apelo, nesse aspecto.

De acordo com a sistemática imposta pela Lei 13.015/2014, cabe à

parte demonstrar especificamente onde se situa a alegada

divergência de teses entre o acórdão recorrido e os arestos

apresentados, no exame de casos concretos idênticos ou
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semelhantes, ônus do qual não se desincumbiu a parte recorrente.

Vale ressaltar que não atende a essa finalidade a mera transcrição

de arestos em bloco (ou a simples apresentação de tabela contendo

o trecho do acórdão recorrido e o julgado trazido a confronto).

Quanto à necessidade do confronto analítico, vale mencionar os

seguintes julgados do TST: E-ED-RR - 552-07.2013.5.06.0231,

Relator Ministro: Alexandre de Souza Agra Belmonte, SBDI-I, DEJT

17/06/2016; AIRR - 1124-32.2015.5.11.0011, Relator Ministro:

Walmir Oliveira da Costa, 1ª Turma, DEJT 30/06/2017; AIRR -

10077-02.2014.5.15.0110 , Relatora Ministra: Delaíde Miranda

Aran tes ,  2 ª  Tu rma,  DEJT 03 /07 /2017 ;  A IRR -  220-

86.2015.5.11.0051 , Relator Ministro: Alexandre de Souza Agra

Belmonte, 3ª Turma, Data de Publicação: DEJT 03/07/2017; AIRR -

20027-78.2013.5.04.0012 , Relatora Desembargadora Convocada:

Cilene Ferreira Amaro Santos, 4ª Turma, DEJT 30/06/2017; AIRR -

909-49.2015.5.08.0008, Relator Ministro: Guilherme Augusto

Caputo Bastos, 5ª Turma, DEJT 30/06/2017; AIRR - 47700-

21.2005.5.01.0041 , Relator Ministro: Aloysio Corrêa da Veiga, Data

de Julgamento: 30/03/2016, 6ª Turma, Data de Publicação: DEJT

01/04/2016; AIRR - 10565-26.2013.5.03.0077 , Relator Ministro:

Cláudio Mascarenhas Brandão, Data de Julgamento: 09/03/2016, 7ª

Turma, Data de Publicação: DEJT 18/03/2016; AIRR - 1452-

29.2015.5.14.0091 , Relatora Ministra: Dora Maria da Costa, Data

de Julgamento: 10/05/2017, 8ª Turma, Data de Publicação: DEJT

12/05/2017.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / VERBAS

REMUNERATÓRIAS, INDENIZATÓRIAS E BENEFÍCIOS (13831) /

SALÁRIO/DIFERENÇA SALARIAL (13858) / SALÁRIO POR

ACÚMULO DE CARGO/FUNÇÃO

Alegação(ões):

Insurge-se a parte recorrente contra o v. acórdão, no tocante ao

indeferimento do pedido de condenação da reclamada ao

pagamento de diferenças salariais decorrentes do acúmulo de

função.

Verifica-se, contudo, que a parte não realizou o confronto analítico

entre a tese adotada no v. acórdão recorrido e cada preceito legal

ou constitucional dito violado e, ainda, com cada súmula

supostamente contrariada, deixando de atender ao exigido pelo

artigo 896, §1º-A, III, da CLT, inviabilizando o seguimento do apelo,

nesse aspecto.

Com efeito, segundo a sistemática imposta pela Lei 13.015/2014,

cabe à parte indicar especificamente o motivo pelo qual o acórdão,

ao adotar determinada fundamentação, incidiu em afronta a cada

um dos preceitos ditos violados e de que modo deixou de observar

cada Súmula/Orientação Jurisprudencial invocada, sendo inviável a

mera alegação genérica de violações.

Além disso, a parte não realizou o confronto analítico entre a tese

adotada no acórdão recorrido e cada ementa transcrita em suas

razões recursais, deixando de atender ao exigido pelo artigo 896,

§8º, da CLT, impedindo o seguimento do apelo, nesse aspecto.

De acordo com a sistemática imposta pela Lei 13.015/2014, cabe à

parte demonstrar especificamente onde se situa a alegada

divergência de teses entre o acórdão recorrido e os arestos

apresentados, no exame de casos concretos idênticos ou

semelhantes, ônus do qual não se desincumbiu a parte recorrente.

Vale ressaltar que não atende a essa finalidade a mera transcrição

de arestos em bloco (ou a simples apresentação de tabela contendo

o trecho do acórdão recorrido e o julgado trazido a confronto).

Quanto à necessidade do confronto analítico, vale mencionar os

seguintes julgados do TST: E-ED-RR - 552-07.2013.5.06.0231,

Relator Ministro: Alexandre de Souza Agra Belmonte, SBDI-I, DEJT

17/06/2016; AIRR - 1124-32.2015.5.11.0011, Relator Ministro:

Walmir Oliveira da Costa, 1ª Turma, DEJT 30/06/2017; AIRR -

10077-02.2014.5.15.0110 , Relatora Ministra: Delaíde Miranda

Aran tes ,  2 ª  Tu rma,  DEJT 03 /07 /2017 ;  A IRR -  220-

86.2015.5.11.0051 , Relator Ministro: Alexandre de Souza Agra

Belmonte, 3ª Turma, Data de Publicação: DEJT 03/07/2017; AIRR -

20027-78.2013.5.04.0012 , Relatora Desembargadora Convocada:

Cilene Ferreira Amaro Santos, 4ª Turma, DEJT 30/06/2017; AIRR -

909-49.2015.5.08.0008, Relator Ministro: Guilherme Augusto

Caputo Bastos, 5ª Turma, DEJT 30/06/2017; AIRR - 47700-

21.2005.5.01.0041 , Relator Ministro: Aloysio Corrêa da Veiga, Data

de Julgamento: 30/03/2016, 6ª Turma, Data de Publicação: DEJT

01/04/2016; AIRR - 10565-26.2013.5.03.0077 , Relator Ministro:

Cláudio Mascarenhas Brandão, Data de Julgamento: 09/03/2016, 7ª

Turma, Data de Publicação: DEJT 18/03/2016; AIRR - 1452-

29.2015.5.14.0091 , Relatora Ministra: Dora Maria da Costa, Data

de Julgamento: 10/05/2017, 8ª Turma, Data de Publicação: DEJT

12/05/2017.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / FÉRIAS

Alegação(ões):

Requer a parte recorrente a condenação da reclamada ao

pagamento das férias em dobro, acrescidas do terço constitucional.

Primeiramente, inviável o seguimento do recurso quanto à alegada

divergência jurisprudencial com aresto oriundo de órgão diverso dos

elencados na alínea "a" do art. 896, da CLT.

Ademais, a parte não realizou o confronto analítico entre a tese

adotada no acórdão recorrido e cada preceito legal ou constitucional
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dito violado, deixando de atender ao exigido pelo artigo 896, §1º-A,

III, da CLT, inviabilizando o seguimento do apelo, nesse aspecto.

Com efeito, segundo a sistemática imposta pela Lei 13.015/2014,

cabe à parte indicar especificamente o motivo pelo qual o acórdão,

ao adotar determinada fundamentação, incidiu em afronta a cada

um dos preceitos ditos violados, sendo inviável a alegação genérica

de violações em bloco.

Quanto à necessidade do confronto analítico, vale mencionar os

seguintes julgados do TST: E-ED-RR - 552-07.2013.5.06.0231,

Relator Ministro: Alexandre de Souza Agra Belmonte, SBDI-I, DEJT

17/06/2016; AIRR - 1124-32.2015.5.11.0011, Relator Ministro:

Walmir Oliveira da Costa, 1ª Turma, DEJT 30/06/2017; AIRR -

10077-02.2014.5.15.0110 , Relatora Ministra: Delaíde Miranda

Aran tes ,  2 ª  Tu rma,  DEJT 03 /07 /2017 ;  A IRR -  220-

86.2015.5.11.0051 , Relator Ministro: Alexandre de Souza Agra

Belmonte, 3ª Turma, Data de Publicação: DEJT 03/07/2017; AIRR -

20027-78.2013.5.04.0012 , Relatora Desembargadora Convocada:

Cilene Ferreira Amaro Santos, 4ª Turma, DEJT 30/06/2017; AIRR -

909-49.2015.5.08.0008, Relator Ministro: Guilherme Augusto

Caputo Bastos, 5ª Turma, DEJT 30/06/2017; AIRR - 47700-

21.2005.5.01.0041 , Relator Ministro: Aloysio Corrêa da Veiga, Data

de Julgamento: 30/03/2016, 6ª Turma, Data de Publicação: DEJT

01/04/2016; AIRR - 10565-26.2013.5.03.0077 , Relator Ministro:

Cláudio Mascarenhas Brandão, Data de Julgamento: 09/03/2016, 7ª

Turma, Data de Publicação: DEJT 18/03/2016; AIRR - 1452-

29.2015.5.14.0091 , Relatora Ministra: Dora Maria da Costa, Data

de Julgamento: 10/05/2017, 8ª Turma, Data de Publicação: DEJT

12/05/2017.

Por fim, a alegação de divergência jurisprudencial não viabiliza o

recurso. De acordo com o artigo 896, § 8º, da CLT, incluído pela Lei

13.015/2014, a parte que recorre deve mencionar "... as

circunstâncias que identifiquem ou assemelhem os casos

confrontados". Não tendo a parte recorrente observado o que

determina o dispositivo legal, é inviável o processamento do recurso

de revista.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

RECURSO DE:ITAU UNIBANCO S.A.

CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES

O presente recurso foi apresentado na vigência da Lei 13.467/2017.

Vale registrar que, nos termos do art. 896-A, §1º e incisos da CLT,

incumbe ao Tribunal Superior do Trabalho o exame da

transcendência do recurso de revista.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (ciência da decisão em 15/02/2024 - Id

903d734; petição recursal apresentada em 26/02/2024 - Id bf2f2d6).

Regular a representação processual (Id a1eafc3).

Satisfeito o preparo (Id a64494d, c8e4556, c8e4556, 6239ca9 e

5a54de5, 08601fa).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) / ATOS

PROCESSUAIS (8893) / VALOR DA CAUSA

Alegação(ões):

Requer a parte recorrente a limitação da condenação ao valor

atribuído ao pedido na petição inicial.

A parte não realizou o confronto analítico entre a tese adotada no

acórdão recorrido e cada preceito legal ou constitucional dito

violado, deixando de atender ao exigido pelo artigo 896, §1º-A, III,

da CLT, inviabilizando o seguimento do apelo, nesse aspecto.

Com efeito, segundo a sistemática imposta pela Lei 13.015/2014,

cabe à parte indicar especificamente o motivo pelo qual o acórdão,

ao adotar determinada fundamentação, incidiu em afronta a cada

um dos preceitos ditos violados, sendo inviável a alegação genérica

de violações em bloco.

Quanto à necessidade do confronto analítico, vale mencionar os

seguintes julgados do TST: E-ED-RR - 552-07.2013.5.06.0231,

Relator Ministro: Alexandre de Souza Agra Belmonte, SBDI-I, DEJT

17/06/2016; AIRR - 1124-32.2015.5.11.0011, Relator Ministro:

Walmir Oliveira da Costa, 1ª Turma, DEJT 30/06/2017; AIRR -

10077-02.2014.5.15.0110 , Relatora Ministra: Delaíde Miranda

Aran tes ,  2 ª  Tu rma,  DEJT 03 /07 /2017 ;  A IRR -  220-

86.2015.5.11.0051 , Relator Ministro: Alexandre de Souza Agra

Belmonte, 3ª Turma, Data de Publicação: DEJT 03/07/2017; AIRR -

20027-78.2013.5.04.0012 , Relatora Desembargadora Convocada:

Cilene Ferreira Amaro Santos, 4ª Turma, DEJT 30/06/2017; AIRR -

909-49.2015.5.08.0008, Relator Ministro: Guilherme Augusto

Caputo Bastos, 5ª Turma, DEJT 30/06/2017; AIRR - 47700-

21.2005.5.01.0041 , Relator Ministro: Aloysio Corrêa da Veiga, Data

de Julgamento: 30/03/2016, 6ª Turma, Data de Publicação: DEJT
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01/04/2016; AIRR - 10565-26.2013.5.03.0077 , Relator Ministro:

Cláudio Mascarenhas Brandão, Data de Julgamento: 09/03/2016, 7ª

Turma, Data de Publicação: DEJT 18/03/2016; AIRR - 1452-

29.2015.5.14.0091 , Relatora Ministra: Dora Maria da Costa, Data

de Julgamento: 10/05/2017, 8ª Turma, Data de Publicação: DEJT

12/05/2017.

Ademais, a alegação de divergência jurisprudencial não viabiliza o

recurso. De acordo com o artigo 896, § 8º, da CLT, incluído pela Lei

13.015/2014, a parte que recorre deve mencionar "... as

circunstâncias que identifiquem ou assemelhem os casos

confrontados". Não tendo a parte recorrente observado o que

determina o dispositivo legal, é inviável o processamento do recurso

de revista.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intimem-se.

/GR-03

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    DANIELE CORREA SANTA CATARINA

    Desembargadora Presidente

Processo Nº ROT-0000301-43.2022.5.17.0012
Relator CLAUDIA CARDOSO DE SOUZA

RECORRENTE SINDICATO DOS EMPREGADOS EM
POSTOS DE SERVICOS DE
COMBUSTIVEIS E DERIVADOS DE
PETROLEO NO ESTADO DO
ESPIRITO SANTO - SINPOSPETRO-
ES

ADVOGADO MARCIA NASS FOLADOR
SANTOS(OAB: 15635/ES)

RECORRIDO AUTO POSTO PRESIDENTE LTDA

ADVOGADO JOAO PEDRO EARL GALVEAS
OLIVEIRA(OAB: 19137/ES)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - AUTO POSTO PRESIDENTE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID da1f527

proferida nos autos.

DECISÃO

AGRAVO DE INSTRUMENTO DE SINDICATO DOS

EMPREGADOS EM POSTOS DE SERVICOS DE

COMBUSTIVEIS E DERIVADOS DE PETROLEO NO ESTADO DO

ESPIRITO SANTO- SINPOSPETRO-ES

Mantenho a decisão agravada.

Notifique(m)-se o(s) agravado(s) para contraminutar(em) o agravo

de instrumento e contra-arrazoar(em) o recurso principal.

Após, ao Egrégio Tribunal Superior do Trabalho, com nossas

homenagens de estilo.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    DANIELE CORREA SANTA CATARINA

    Desembargadora Presidente

Processo Nº ROT-0000467-13.2021.5.17.0141
Relator SONIA DAS DORES DIONISIO

MENDES

RECORRENTE ESTADO DO ESPIRITO SANTO

RECORRENTE REGIANE DE ALMEIDA

ADVOGADO EZEQUIEL NUNO RIBEIRO(OAB:
7686/ES)

ADVOGADO NICOLAS MARCONDES NUNO
RIBEIRO(OAB: 25800/ES)

RECORRIDO ESTADO DO ESPIRITO SANTO

RECORRIDO MC ALIMENTACAO E SERVICOS
LTDA

ADVOGADO ALEXSANDRA LIMA GONCALVES
SILVA(OAB: 18850/ES)

ADVOGADO ANA PAULA FIOROTTE DE OLIVEIRA
FREITAS(OAB: 16999/ES)

RECORRIDO REGIANE DE ALMEIDA

ADVOGADO EZEQUIEL NUNO RIBEIRO(OAB:
7686/ES)

ADVOGADO NICOLAS MARCONDES NUNO
RIBEIRO(OAB: 25800/ES)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MC ALIMENTACAO E SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4fe7b11

proferida nos autos.

DECISÃO
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AGRAVO DE INSTRUMENTO DE REGIANE DE ALMEIDA

Mantenho a decisão agravada.

Notifique(m)-se o(s) agravado(s) para contraminutar(em) o agravo

de instrumento e contra-arrazoar(em) o recurso principal.

Após, ao Egrégio Tribunal Superior do Trabalho, com nossas

homenagens de estilo.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    DANIELE CORREA SANTA CATARINA

    Desembargadora Presidente

Processo Nº ROT-0000298-55.2023.5.17.0141
Relator VALDIR DONIZETTI CAIXETA

RECORRENTE SANDRA MARILZA CRUZIO DO
NASCIMENTO

ADVOGADO NIVALDA ZANOTTI(OAB: 6507/ES)

RECORRIDO MUNICIPIO DE COLATINA

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANDRA MARILZA CRUZIO DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 50b59ff

proferida nos autos.

DECISÃO

AGRAVO DE INSTRUMENTO DE MUNICIPIO DE COLATINA

Mantenho a decisão agravada.

Notifique(m)-se o(s) agravado(s) para contraminutar(em) o agravo

de instrumento e contra-arrazoar(em) o recurso principal.

Após, ao Egrégio Tribunal Superior do Trabalho, com nossas

homenagens de estilo.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    DANIELE CORREA SANTA CATARINA

    Desembargadora Presidente

Processo Nº ROT-0000458-28.2022.5.17.0008
Relator ALZENIR BOLLESI DE PLA

LOEFFLER

RECORRENTE SUN COKE EAST SERVICOS DE
COQUEIFICACAO LTDA.

ADVOGADO ANDRE LUIZ FERREIRA ALVES(OAB:
270976/SP)

RECORRIDO SHIRLAINE CANDIDA SANTOS
VIEIRA

ADVOGADO GLAUCIANE MENARIO FERNANDES
RIBEIRO(OAB: 15403/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SHIRLAINE CANDIDA SANTOS VIEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5db4476

proferida nos autos.

DECISÃO

AGRAVO DE INSTRUMENTO DE SUN COKE EAST SERVICOS

DE COQUEIFICACAO LTDA.

Mantenho a decisão agravada.

Notifique(m)-se o(s) agravado(s) para contraminutar(em) o agravo

de instrumento e contra-arrazoar(em) o recurso principal.

Após, ao Egrégio Tribunal Superior do Trabalho, com nossas

homenagens de estilo.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    DANIELE CORREA SANTA CATARINA

    Desembargadora Presidente

Processo Nº ROT-0000431-27.2022.5.17.0014
Relator SONIA DAS DORES DIONISIO

MENDES

RECORRENTE CONSORCIO ATLANTICO SUL

ADVOGADO FERNANDA BERTOLANI(OAB:
35650/ES)

ADVOGADO LUANA ASSUNCAO DE ARAUJO
ALBUQUERK(OAB: 15866/ES)

ADVOGADO ESTEVAO BIANQUINI SIMOES(OAB:
27825/ES)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO AMARAL DE
SOUZA(OAB: 10107/ES)

RECORRENTE METROPOLITANA TRANSPORTES E
SERVICOS LTDA

RECORRENTE VANIA CRISOSTOMO SANTOS

ADVOGADO FELIPE GONCALVES
CIPRIANO(OAB: 21519/ES)
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ADVOGADO PEDRO RODRIGUES FRAGA(OAB:
19323/ES)

RECORRIDO CONSORCIO ATLANTICO SUL

ADVOGADO FERNANDA BERTOLANI(OAB:
35650/ES)

ADVOGADO LUANA ASSUNCAO DE ARAUJO
ALBUQUERK(OAB: 15866/ES)

ADVOGADO ESTEVAO BIANQUINI SIMOES(OAB:
27825/ES)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO AMARAL DE
SOUZA(OAB: 10107/ES)

RECORRIDO METROPOLITANA TRANSPORTES E
SERVICOS LTDA

RECORRIDO VANIA CRISOSTOMO SANTOS

ADVOGADO FELIPE GONCALVES
CIPRIANO(OAB: 21519/ES)

ADVOGADO PEDRO RODRIGUES FRAGA(OAB:
19323/ES)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANIA CRISOSTOMO SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b212802

proferida nos autos.

DECISÃO

AGRAVO DE INSTRUMENTO DE CONSORCIO ATLANTICO SUL

Mantenho a decisão agravada.

Notifique(m)-se o(s) agravado(s) para contraminutar(em) o agravo

de instrumento e contra-arrazoar(em) o recurso principal.

Após, ao Egrégio Tribunal Superior do Trabalho, com nossas

homenagens de estilo.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    DANIELE CORREA SANTA CATARINA

    Desembargadora Presidente

Processo Nº ROT-0000962-88.2019.5.17.0121
Relator VALDIR DONIZETTI CAIXETA

RECORRENTE SUZANO PAPEL E CELULOSE S.A.

ADVOGADO LEANDRO HENRIQUE MOSELLO
LIMA(OAB: 103952/MG)

ADVOGADO LEANDRO POMPERMAYER
FARIAS(OAB: 9234/ES)

ADVOGADO RODRIGO BARBOSA
RODRIGUES(OAB: 13556/ES)

ADVOGADO MARCELO SENA SANTOS(OAB:
30007/BA)

RECORRENTE MARCOS ANTONIO BOTTAN

ADVOGADO GABRIELA VICENTE
NOGUEIRA(OAB: 31692/ES)

ADVOGADO KLINSMAN DE CASTRO RIBEIRO
SILVA DOS SANTOS(OAB: 23394/ES)

ADVOGADO CLAUSNER SILVA DOS
SANTOS(OAB: 14839/ES)

RECORRIDO MARCOS ANTONIO BOTTAN

ADVOGADO GABRIELA VICENTE
NOGUEIRA(OAB: 31692/ES)

ADVOGADO KLINSMAN DE CASTRO RIBEIRO
SILVA DOS SANTOS(OAB: 23394/ES)

ADVOGADO CLAUSNER SILVA DOS
SANTOS(OAB: 14839/ES)

RECORRIDO SUZANO PAPEL E CELULOSE S.A.

ADVOGADO LEANDRO POMPERMAYER
FARIAS(OAB: 9234/ES)

ADVOGADO RODRIGO BARBOSA
RODRIGUES(OAB: 13556/ES)

ADVOGADO MARCELO SENA SANTOS(OAB:
30007/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS ANTONIO BOTTAN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 91e93b3

proferida nos autos.

DECISÃO

AGRAVO DE INSTRUMENTO DE SUZANO PAPEL E CELULOSE

S.A.

Mantenho a decisão agravada.

Notifique(m)-se o(s) agravado(s) para contraminutar(em) o agravo

de instrumento e contra-arrazoar(em) o recurso principal.

Após, ao Egrégio Tribunal Superior do Trabalho, com nossas

homenagens de estilo.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    DANIELE CORREA SANTA CATARINA

    Desembargadora Presidente

Processo Nº ROT-0000191-24.2020.5.17.0009
Relator MARIO RIBEIRO CANTARINO NETO

RECORRENTE EDIVALDO FERNANDES DE SOUZA

ADVOGADO PAULO ALBERTO HELMER(OAB:
38805/ES)
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ADVOGADO MAIRA DANCOS BARBOSA
RIBEIRO(OAB: 10800/ES)

ADVOGADO MARIA DA CONCEICAO SARLO
BORTOLINI CHAMOUN(OAB:
4770/ES)

ADVOGADO LUIS FERNANDO NOGUEIRA
MOREIRA(OAB: 6942/ES)

ADVOGADO BERGT EVENARD ALVARENGA
FARIAS(OAB: 9316/ES)

ADVOGADO PAULO ROBERTO BUSSULAR(OAB:
6962/ES)

ADVOGADO MARIA CRISTINA NOGUEIRA
MOREIRA(OAB: 12995/ES)

RECORRIDO CHOCOLATES GAROTO LTDA.

ADVOGADO BERESFORD MARTINS MOREIRA
NETO(OAB: 8737/ES)

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CHOCOLATES GAROTO LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f3aa0ef

proferida nos autos.

DECISÃO

AGRAVO DE INSTRUMENTO DE EDIVALDO FERNANDES DE

SOUZA

Mantenho a decisão agravada.

Notifique(m)-se o(s) agravado(s) para contraminutar(em) o agravo

de instrumento e contra-arrazoar(em) o recurso principal.

Após, ao Egrégio Tribunal Superior do Trabalho, com nossas

homenagens de estilo.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    DANIELE CORREA SANTA CATARINA

    Desembargadora Presidente

Processo Nº ROT-0000678-20.2022.5.17.0010
Relator MARISE MEDEIROS CAVALCANTI

CHAMBERLAIN

RECORRENTE CHOCOLATES GAROTO LTDA.

ADVOGADO STEPHAN EDUARD
SCHNEEBELI(OAB: 4097/ES)

RECORRENTE RICHARD WIDMARK INACIO JUNIOR

ADVOGADO WAGNER IZOTON ROCHA(OAB:
16427/ES)

RECORRIDO CHOCOLATES GAROTO LTDA.

ADVOGADO STEPHAN EDUARD
SCHNEEBELI(OAB: 4097/ES)

RECORRIDO RICHARD WIDMARK INACIO JUNIOR

ADVOGADO WAGNER IZOTON ROCHA(OAB:
16427/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CHOCOLATES GAROTO LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 78e6c47

proferida nos autos.

DECISÃO

AGRAVO DE INSTRUMENTO DE RICHARD WIDMARK INACIO

JUNIOR

Mantenho a decisão agravada.

Notifique(m)-se o(s) agravado(s) para contraminutar(em) o agravo

de instrumento e contra-arrazoar(em) o recurso principal.

Após, ao Egrégio Tribunal Superior do Trabalho, com nossas

homenagens de estilo.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    DANIELE CORREA SANTA CATARINA

    Desembargadora Presidente

Processo Nº ROT-0000077-05.2022.5.17.0013
Relator WANDA LUCIA COSTA LEITE

FRANCA DECUZZI

RECORRENTE EDIMAR ANTONIO DA ROCHA

ADVOGADO LEONARDO BARBOSA DE
SOUSA(OAB: 13636/ES)

RECORRIDO METROPOLITAN LIFE SEGUROS E
PREVIDENCIA PRIVADA SA

ADVOGADO PRISCILA MATHIAS DE MORAIS
FICHTNER(OAB: 169760/SP)

RECORRIDO COMPANHIA ESPIRITO SANTENSE
DE SANEAMENTO CESAN

ADVOGADO SANDRO VIEIRA DE MORAES(OAB:
6725/ES)

RECORRIDO DARWIN ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO RAFAEL FREITAS DE LIMA(OAB:
140402/RJ)

ADVOGADO LIVIA TERRA RODRIGUES
RUDIO(OAB: 13320/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDIMAR ANTONIO DA ROCHA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e5f7c02

proferida nos autos.

DECISÃO

AGRAVOS DE INSTRUMENTO DE:

1. COMPANHIA ESPIRITO SANTENSE DE SANEAMENTO

CESAN

2. DARWIN ENGENHARIA LTDA.

Mantenho a decisão agravada.

Notifique(m)-se o(s) agravado(s) para contraminutar(em) o agravo

de instrumento e contra-arrazoar(em) o recurso principal.

Após, ao Egrégio Tribunal Superior do Trabalho, com nossas

homenagens de estilo.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    DANIELE CORREA SANTA CATARINA

    Desembargadora Presidente

Processo Nº ROT-0000383-68.2023.5.17.0132
Relator ANA PAULA TAUCEDA BRANCO

RECORRENTE SINDICATO DOS AGENTES
COMUNITARIOS DE SAUDE E
AGENTES DE COMBATE AS
ENDEMIAS DO ESTADO DO
ESPIRITO SANTO - SINDACS-ES

ADVOGADO JUAREZ JOSE VEIGA(OAB:
18192/ES)

RECORRIDO MUNICIPIO DE ITAPEMIRIM

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS AGENTES COMUNITARIOS DE SAUDE E
AGENTES DE COMBATE AS ENDEMIAS DO ESTADO DO
ESPIRITO SANTO - SINDACS-ES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9b9867f

proferida nos autos.

DECISÃO

AGRAVO DE INSTRUMENTO DE SINDICATO DOS AGENTES

COMUNITARIOS DE SAUDE E AGENTES DE COMBATE AS

ENDEMIAS DO ESTADO DO ESPIRITO SANTO - SINDACS-ES

Mantenho a decisão agravada.

Notifique(m)-se o(s) agravado(s) para contraminutar(em) o agravo

de instrumento e contra-arrazoar(em) o recurso principal.

Após, ao Egrégio Tribunal Superior do Trabalho, com nossas

homenagens de estilo.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    DANIELE CORREA SANTA CATARINA

    Desembargadora Presidente

Processo Nº ROT-0000236-82.2021.5.17.0012
Relator CLAUDIO ARMANDO COUCE DE

MENEZES

RECORRENTE LAERCIO LASTENIO ERMANI

ADVOGADO EZEQUIEL NUNO RIBEIRO(OAB:
7686/ES)

ADVOGADO NICOLAS MARCONDES NUNO
RIBEIRO(OAB: 25800/ES)

RECORRIDO BUSATO - TRANSPORTES E
LOCACOES LTDA

ADVOGADO ROMULO BOTTECCHIA DA
SILVA(OAB: 16312/ES)

ADVOGADO LIGIA MARIA MARINO DE
OLIVEIRA(OAB: 20961/ES)

RECORRIDO VALE S.A.

ADVOGADO ANABELA GALVAO(OAB: 5670/ES)

ADVOGADO BARBARA BRAUN RIZK(OAB:
13843/ES)

ADVOGADO CARLA GUSMAN ZOUAIN(OAB:
7582/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BUSATO - TRANSPORTES E LOCACOES LTDA

  - VALE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 528a4fb

proferida nos autos.
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Recorrente(s):
1. BUSATO - TRANSPORTES E

LOCACOES LTDA

Recorrido(a)(s):
1. LAERCIO LASTENIO

ERMANI

RECURSO DE:BUSATO - TRANSPORTES E LOCACOES LTDA

CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES

O presente recurso foi apresentado na vigência da Lei 13.467/2017.

Vale registrar que, nos termos do art. 896-A, §1º e incisos da CLT,

incumbe ao Tribunal Superior do Trabalho o exame da

transcendência do recurso de revista.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (ciência da decisão em 08/02/2024 - Id

dbd35d1; petição recursal apresentada em 21/02/2024 - Id 47f06f6).

Regular a representação processual (Id 5f5ed77).

Satisfeito o preparo (Id d00b44e, afaa034 , f4e0939, ba1ac74 e

d988b7c, 6a97fba).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / DURAÇÃO DO

TRABALHO (13764) / COMPENSAÇÃO DE JORNADA (13767) /

REGIME 12X36

Alegação(ões):

A parte recorrente sustenta a validade do regime de compensação

praticado (12x36), pugnando pela reforma do julgado quanto à sua

descaracterização. Aduz que a regra do 59-B da CLT aplica-se ao

caso, o que afasta a descaracterização do regime 12x36 pela

prestação de horas extras habituais.

Tendo a C. Turma manifestado entendimento no sentido de que,

uma vez provada a prestação de horas extras habituais, o regime

de trabalho de 12 x 36 é descaracterizado, caso em que será

reputada extra a jornada trabalhada após a 8ª hora diária, bem

como que que não há falar em incidência do 59-B, caput e

parágrafo único, da CLT, pois versam sobre acordo de

compensação de jornada e a jurisprudência do TST sempre foi a de

que os regimes 12x36 e congêneres não constituem sistemas de

compensação, mas escalas de serviço admitidas em caráter

excepcional, não se verifica, em tese, a alegada violação, conforme

exige a alínea "c" do artigo 896 Consolidado.

Ademais, inviável o seguimento do recurso quanto à alegada

divergência jurisprudencial com arestos oriundos deste Tribunal,

órgão diverso dos elencados na alínea "a" do art. 896, da CLT.

Por outro lado, a alegação de divergência jurisprudencial não

viabiliza o recurso. De acordo com o artigo 896, § 8º, da CLT,

incluído pela Lei 13.015/2014, a parte que recorre deve mencionar

"... as circunstâncias que identifiquem ou assemelhem os casos

confrontados". Não tendo a parte recorrente observado o que

determina o dispositivo legal, é inviável o processamento do recurso

de revista.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / DURAÇÃO DO

TRABALHO (13764) / INTERVALO INTRAJORNADA

Alegação(ões):

Insurge-se a parte recorrente contra o v. acórdão, no tocante à

condenação ao pagamento de intervalo intrajornada.

Tendo a C. Turma condenado a reclamada ao pagamento de 40

(trinta) minutos por dia efetivamente trabalhado, acrescida de 50%

(cinquenta por cento), nos termos do §4.º do artigo 71, da CLT, por

haver supressão parcial do intervalo intrajornada, não se verifica,

em tese, a alegada violação, conforme exige a alínea "c" do artigo

896 Consolidado.

Ademais, inviável o seguimento do recurso quanto à alegada

divergência jurisprudencial com aresto oriundo de órgão diverso dos

elencados na alínea "a" do art. 896, da CLT.

Além disso, a alegação de divergência jurisprudencial não viabiliza

o recurso. De acordo com o artigo 896, § 8º, da CLT, incluído pela

Lei 13.015/2014, a parte que recorre deve mencionar "... as

circunstâncias que identifiquem ou assemelhem os casos

confrontados". Não tendo a parte recorrente observado o que

determina o dispositivo legal, é inviável o processamento do recurso

de revista.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

PARTES E PROCURADORES (8842) / SUCUMBÊNCIA (8874) /

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Alegação(ões):

Insurge-se a parte recorrente contra o v. acórdão, no tocante à

condenação ao pagamento de honorários advocatícios.

Quanto à matéria em epígrafe, nego seguimento ao recurso,
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porquanto a parte recorrente não cuidou de indicar o trecho da

decisão recorrida objeto da insurgência, conforme exige o artigo

896, §1º-A, I, da CLT (acrescentado pela Lei nº 13.015/2014

publicada no DOU de 22.07.2014).

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

RECURSO DE:LAERCIO LASTENIO ERMANI

CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES

O presente recurso foi apresentado na vigência da Lei 13.467/2017.

Vale registrar que, nos termos do art. 896-A, §1º e incisos da CLT,

incumbe ao Tribunal Superior do Trabalho o exame da

transcendência do recurso de revista.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (ciência da decisão em 08/02/2024 - Id

676f01f; petição recursal apresentada em 22/02/2024 - Id c7ee3b0).

Regular a representação processual (Id cea4cb8).

Inexigível o recolhimento de custas, uma vez que a parte recorrente

não foi condenada a efetuar o preparo - Id afaa034.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) / ATOS

PROCESSUAIS (8893) / NULIDADE (8919) / NEGATIVA DE

PRESTAÇÃO JURISDICIONAL

Alegação(ões):

Sustenta que o v. acórdão incorreu em negativa de prestação

jurisdicional, sob a alegação de omissão quanto às matérias

suscitadas em seus embargos declaratórios.

Inviável o recurso, contudo, porquanto se verifica que as questões

oportunamente suscitadas e essenciais à resolução da controvérsia

foram analisadas pelo Eg. Regional, de forma motivada, razão por

que não se vislumbra, em tese, a apontada afronta aos artigos 832

da CLT, 489 do CPC/2015 ou 93, IX, da CF/88.

Quanto à alegada violação aos demais preceitos, inviável o recurso,

ante o entendimento consubstanciado na Súmula 459 do TST.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / VERBAS

REMUNERATÓRIAS, INDENIZATÓRIAS E BENEFÍCIOS (13831) /

ADICIONAL (13833) / ADICIONAL DE PERICULOSIDADE

Alegação(ões):

Insurge-se a parte recorrente contra o v. acórdão, no tocante ao

indeferimento do pedido de condenação da reclamada ao

pagamento de adicional de periculosidade.

No intuito de demonstrar o prequestionamento da matéria em

epígrafe, a parte recorrente transcreveu o seguinte trecho do v.

acórdão:

"(…)

Logo, a prova pericial, elaborada por perito de confiança do juízo e

não desconstituída pelas partes, deixou claro que o reclamante não

estava exposto a agente periculoso.

Quanto à prova oral, a testemunha do reclamante reconheceu que

era orientado ficar afastado do abastecimento. E a segunda

testemunha confirmou que havia um distanciamento de cerca de 15

metros durante o abastecimento.

Portanto, a prova testemunhal não teve o condão de afastar a

conclusão de prova pericial.

(…)"

Pelo exposto, não há como se demover, no caso presente, o veto

constante na Súmula n.º 126 da Suprema Corte Laboral, porque a

C. Corte, ao decidir no sentido de que a prova pericial, elaborada

por perito de confiança do juízo e não desconstituída pelas partes,

deixou claro que o reclamante não estava exposto a agente

periculoso, tomou por base os elementos probantes dos autos, o

que inviabiliza o recurso, no aspecto.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intimem-se.

/GR-03

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    DANIELE CORREA SANTA CATARINA

    Desembargadora Presidente

Processo Nº ROT-0000236-82.2021.5.17.0012
Relator CLAUDIO ARMANDO COUCE DE

MENEZES

RECORRENTE LAERCIO LASTENIO ERMANI

ADVOGADO EZEQUIEL NUNO RIBEIRO(OAB:
7686/ES)

ADVOGADO NICOLAS MARCONDES NUNO
RIBEIRO(OAB: 25800/ES)

RECORRIDO BUSATO - TRANSPORTES E
LOCACOES LTDA
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ADVOGADO ROMULO BOTTECCHIA DA
SILVA(OAB: 16312/ES)

ADVOGADO LIGIA MARIA MARINO DE
OLIVEIRA(OAB: 20961/ES)

RECORRIDO VALE S.A.

ADVOGADO ANABELA GALVAO(OAB: 5670/ES)

ADVOGADO BARBARA BRAUN RIZK(OAB:
13843/ES)

ADVOGADO CARLA GUSMAN ZOUAIN(OAB:
7582/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LAERCIO LASTENIO ERMANI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 528a4fb

proferida nos autos.

Recorrente(s):
1. BUSATO - TRANSPORTES E

LOCACOES LTDA

Recorrido(a)(s):
1. LAERCIO LASTENIO

ERMANI

RECURSO DE:BUSATO - TRANSPORTES E LOCACOES LTDA

CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES

O presente recurso foi apresentado na vigência da Lei 13.467/2017.

Vale registrar que, nos termos do art. 896-A, §1º e incisos da CLT,

incumbe ao Tribunal Superior do Trabalho o exame da

transcendência do recurso de revista.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (ciência da decisão em 08/02/2024 - Id

dbd35d1; petição recursal apresentada em 21/02/2024 - Id 47f06f6).

Regular a representação processual (Id 5f5ed77).

Satisfeito o preparo (Id d00b44e, afaa034 , f4e0939, ba1ac74 e

d988b7c, 6a97fba).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / DURAÇÃO DO

TRABALHO (13764) / COMPENSAÇÃO DE JORNADA (13767) /

REGIME 12X36

Alegação(ões):

A parte recorrente sustenta a validade do regime de compensação

praticado (12x36), pugnando pela reforma do julgado quanto à sua

descaracterização. Aduz que a regra do 59-B da CLT aplica-se ao

caso, o que afasta a descaracterização do regime 12x36 pela

prestação de horas extras habituais.

Tendo a C. Turma manifestado entendimento no sentido de que,

uma vez provada a prestação de horas extras habituais, o regime

de trabalho de 12 x 36 é descaracterizado, caso em que será

reputada extra a jornada trabalhada após a 8ª hora diária, bem

como que que não há falar em incidência do 59-B, caput e

parágrafo único, da CLT, pois versam sobre acordo de

compensação de jornada e a jurisprudência do TST sempre foi a de

que os regimes 12x36 e congêneres não constituem sistemas de

compensação, mas escalas de serviço admitidas em caráter

excepcional, não se verifica, em tese, a alegada violação, conforme

exige a alínea "c" do artigo 896 Consolidado.

Ademais, inviável o seguimento do recurso quanto à alegada

divergência jurisprudencial com arestos oriundos deste Tribunal,

órgão diverso dos elencados na alínea "a" do art. 896, da CLT.

Por outro lado, a alegação de divergência jurisprudencial não

viabiliza o recurso. De acordo com o artigo 896, § 8º, da CLT,

incluído pela Lei 13.015/2014, a parte que recorre deve mencionar

"... as circunstâncias que identifiquem ou assemelhem os casos

confrontados". Não tendo a parte recorrente observado o que

determina o dispositivo legal, é inviável o processamento do recurso

de revista.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / DURAÇÃO DO

TRABALHO (13764) / INTERVALO INTRAJORNADA

Alegação(ões):

Insurge-se a parte recorrente contra o v. acórdão, no tocante à

condenação ao pagamento de intervalo intrajornada.

Tendo a C. Turma condenado a reclamada ao pagamento de 40

(trinta) minutos por dia efetivamente trabalhado, acrescida de 50%

(cinquenta por cento), nos termos do §4.º do artigo 71, da CLT, por

haver supressão parcial do intervalo intrajornada, não se verifica,

em tese, a alegada violação, conforme exige a alínea "c" do artigo

896 Consolidado.

Ademais, inviável o seguimento do recurso quanto à alegada
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divergência jurisprudencial com aresto oriundo de órgão diverso dos

elencados na alínea "a" do art. 896, da CLT.

Além disso, a alegação de divergência jurisprudencial não viabiliza

o recurso. De acordo com o artigo 896, § 8º, da CLT, incluído pela

Lei 13.015/2014, a parte que recorre deve mencionar "... as

circunstâncias que identifiquem ou assemelhem os casos

confrontados". Não tendo a parte recorrente observado o que

determina o dispositivo legal, é inviável o processamento do recurso

de revista.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

PARTES E PROCURADORES (8842) / SUCUMBÊNCIA (8874) /

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Alegação(ões):

Insurge-se a parte recorrente contra o v. acórdão, no tocante à

condenação ao pagamento de honorários advocatícios.

Quanto à matéria em epígrafe, nego seguimento ao recurso,

porquanto a parte recorrente não cuidou de indicar o trecho da

decisão recorrida objeto da insurgência, conforme exige o artigo

896, §1º-A, I, da CLT (acrescentado pela Lei nº 13.015/2014

publicada no DOU de 22.07.2014).

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

RECURSO DE:LAERCIO LASTENIO ERMANI

CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES

O presente recurso foi apresentado na vigência da Lei 13.467/2017.

Vale registrar que, nos termos do art. 896-A, §1º e incisos da CLT,

incumbe ao Tribunal Superior do Trabalho o exame da

transcendência do recurso de revista.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (ciência da decisão em 08/02/2024 - Id

676f01f; petição recursal apresentada em 22/02/2024 - Id c7ee3b0).

Regular a representação processual (Id cea4cb8).

Inexigível o recolhimento de custas, uma vez que a parte recorrente

não foi condenada a efetuar o preparo - Id afaa034.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) / ATOS

PROCESSUAIS (8893) / NULIDADE (8919) / NEGATIVA DE

PRESTAÇÃO JURISDICIONAL

Alegação(ões):

Sustenta que o v. acórdão incorreu em negativa de prestação

jurisdicional, sob a alegação de omissão quanto às matérias

suscitadas em seus embargos declaratórios.

Inviável o recurso, contudo, porquanto se verifica que as questões

oportunamente suscitadas e essenciais à resolução da controvérsia

foram analisadas pelo Eg. Regional, de forma motivada, razão por

que não se vislumbra, em tese, a apontada afronta aos artigos 832

da CLT, 489 do CPC/2015 ou 93, IX, da CF/88.

Quanto à alegada violação aos demais preceitos, inviável o recurso,

ante o entendimento consubstanciado na Súmula 459 do TST.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / VERBAS

REMUNERATÓRIAS, INDENIZATÓRIAS E BENEFÍCIOS (13831) /

ADICIONAL (13833) / ADICIONAL DE PERICULOSIDADE

Alegação(ões):

Insurge-se a parte recorrente contra o v. acórdão, no tocante ao

indeferimento do pedido de condenação da reclamada ao

pagamento de adicional de periculosidade.

No intuito de demonstrar o prequestionamento da matéria em

epígrafe, a parte recorrente transcreveu o seguinte trecho do v.

acórdão:

"(…)

Logo, a prova pericial, elaborada por perito de confiança do juízo e

não desconstituída pelas partes, deixou claro que o reclamante não

estava exposto a agente periculoso.

Quanto à prova oral, a testemunha do reclamante reconheceu que

era orientado ficar afastado do abastecimento. E a segunda

testemunha confirmou que havia um distanciamento de cerca de 15

metros durante o abastecimento.

Portanto, a prova testemunhal não teve o condão de afastar a

conclusão de prova pericial.

(…)"

Pelo exposto, não há como se demover, no caso presente, o veto

constante na Súmula n.º 126 da Suprema Corte Laboral, porque a

C. Corte, ao decidir no sentido de que a prova pericial, elaborada

por perito de confiança do juízo e não desconstituída pelas partes,

deixou claro que o reclamante não estava exposto a agente

periculoso, tomou por base os elementos probantes dos autos, o

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212000



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 17ª Região 178
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

que inviabiliza o recurso, no aspecto.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intimem-se.

/GR-03

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    DANIELE CORREA SANTA CATARINA

    Desembargadora Presidente

Processo Nº ROT-0000085-19.2023.5.17.0151
Relator MARIO RIBEIRO CANTARINO NETO

RECORRENTE CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO SERGIO PERINI ZOUAIN(OAB:
8863/ES)

RECORRENTE ANA LUCIA PALMEIRA DE
VASCONCELLOS

ADVOGADO ROGERIO FERREIRA BORGES(OAB:
17590/ES)

ADVOGADO PALOMA VALLORY PEREZ(OAB:
22673/ES)

ADVOGADO CAIO DE FREITAS VAIRO(OAB:
17867/ES)

ADVOGADO Marcilio Tavares de Albuquerque
Filho(OAB: 17407/ES)

ADVOGADO FABIOLA CARVALHO FERREIRA
BORGES(OAB: 17591/ES)

RECORRIDO ANA LUCIA PALMEIRA DE
VASCONCELLOS

ADVOGADO ROGERIO FERREIRA BORGES(OAB:
17590/ES)

ADVOGADO PALOMA VALLORY PEREZ(OAB:
22673/ES)

ADVOGADO CAIO DE FREITAS VAIRO(OAB:
17867/ES)

ADVOGADO Marcilio Tavares de Albuquerque
Filho(OAB: 17407/ES)

ADVOGADO FABIOLA CARVALHO FERREIRA
BORGES(OAB: 17591/ES)

RECORRIDO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO SERGIO PERINI ZOUAIN(OAB:
8863/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA LUCIA PALMEIRA DE VASCONCELLOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 476e008

proferida nos autos.

Recorrente(s):
1. ANA LUCIA PALMEIRA DE

VASCONCELLOS

Recorrido(a)(s):
1. CAIXA ECONOMICA

FEDERAL

RECURSO DE:ANA LUCIA PALMEIRA DE VASCONCELLOS

CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES

Requer a parte recorrente o sobrestamento do feito, tendo em vista

a instauração de Incidente de Recurso de Revista Repetitivo

abordando matéria discutida nesta demanda (RR-10134-

11.2019.5.03.0035).

Contudo, a decisão de afetação proferida pelo TST não enseja a

suspensão automática dos demais processos que tramitam em

âmbito nacional.

Com efeito, dispõe o art. 896-C, §5º, da CLT que “o relator no

Tribunal Superior do Trabalho poderá determinar a suspensão dos

recursos de revista ou de embargos que tenham como objeto

controvérsia idêntica à do recurso afetado como repetitivo”, o que

revela se tratar de mera faculdade atribuída ao relator do incidente.

Em sentido semelhante é o entendimento consagrado no enunciado

140 da II Jornada de Direito Processual Civil do CJF, segundo o

qual: “A suspensão de processos pendentes, individuais ou

coletivos, que tramitam no Estado ou na região prevista no art. 982,

I, do CPC não é decorrência automática e necessária da admissão

do IRDR, competindo ao relator ou ao colegiado decidir acerca da

sua conveniência.”

Assim, ausente determinação expressa no incidente aludido,

indefiro o pedido de suspensão processual formulado.

Passo, portanto, à admissibilidade do recurso de revista, cuja

interposição se deu sob a égide da Lei 13.467/2017.

Vale registrar que, nos termos do art. 896-A, §1º e incisos da CLT,

incumbe ao Tribunal Superior do Trabalho o exame da

transcendência do recurso de revista.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (ciência da decisão em 09/02/2024 - Id

f4a4df6; petição recursal apresentada em 23/02/2024 - Id bdb6ec9).

Regular a representação processual (Id c219b53).

Satisfeito o preparo (Id fd1dfcc, 18ae5f4 e a468b34).
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PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) / ATOS

PROCESSUAIS (8893) / NULIDADE (8919) / NEGATIVA DE

PRESTAÇÃO JURISDICIONAL

Alega a parte recorrente ter havido negativa de prestação

jurisdicional, tendo em vista que, não obstante a oposição de

embargos declaratórios, a decisão proferida pela C. Turma manteve

-se omissa no que tange a relevantes aspectos suscitados.

Inviável o recurso, contudo, porquanto se verifica que as questões

oportunamente suscitadas e essenciais à resolução da controvérsia

foram analisadas pelo Eg. Regional, de forma motivada, razão por

que não se vislumbra, em tese, a apontada afronta aos artigos 832

da CLT, 489 do CPC/2015 ou 93, IX, da CF/88.

PRESCRIÇÃO E DECADÊNCIA NO DIREITO DO TRABALHO

(12942) / PRESCRIÇÃO

Alegação(ões):

A reclamante se insurge contra a prescrição total declarada quanto

ao pleito de indenização substitutiva por perdas e danos (pela não

inclusão de rubrica salarial no salário de contribuição para a

previdência complementar).

Tendo a C. Turma decidido no sentido de que a parte autora

pleiteou o pagamento de indenização pelas perdas e danos

advindos da não inclusão de parcelas deferidas no processo nº

0000712-67.2016.5.17.0151, no salário de contribuição a ser

utilizado como base de cálculo para pagamento da aposentadoria,

concluindo pela incidência da prescrição total, bem como que é

inaplicável à espécie a Súmula 327 do TST, na medida em que o

entendimento sumulado se refere a demandas relacionadas à

própria complementação de aposentadoria, e não a pretensões

indenizatórias, resulta demonstrada a aparente divergência

jurisprudencial apta a ensejar o conhecimento do recurso de revista,

por meio da ementa das págs. 57-59, proveniente do Tribunal

Reg iona l  do  T raba lho  da  3 ª  Reg ião  (RT  0010053 -

64.2021.5.03.0141), no sentido de que “aplica-se analogicamente a

hipótese prevista na primeira parte da Súmula 327 do TST”, sendo a

prescrição, por consequência, parcial. Recebido o recurso, nos

termos da alínea "a" do artigo 896, da CLT.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

PARTES E PROCURADORES (8842) / ASSISTÊNCIA

JUDICIÁRIA GRATUITA

Alegação(ões):

A Recorrente insurge-se contra o v. acórdão, no tocante ao

indeferimento do pedido de concessão da justiça gratuita.

Tendo a C. Turma decidido no sentido de manter o indeferimento da

justiça gratuita ao reclamante ao argumento de que não apresentou

o reclamante elementos aptos a comprovar situação de

miserabilidade jurídica, sendo certo que não basta para tanto a

mera declaração anexada aos autos, resulta demonstrada a

contrariedade do julgado com o item I da Súmula nº 463 do Eg.

TST, o que viabiliza o recurso, nos termos da alínea "a" do artigo

896, da CLT.

CONCLUSÃO

RECEBO parcialmente o recurso.

Fica a parte recorrida intimada para, querendo, apresentar

contrarrazões, no prazo de lei.

Cumpridas as formalidades legais, remetam-se os autos ao

Egrégio TST.

Publique-se e intimem-se.

/GR-02

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    DANIELE CORREA SANTA CATARINA

    Desembargadora Presidente

Processo Nº ROT-0000085-19.2023.5.17.0151
Relator MARIO RIBEIRO CANTARINO NETO

RECORRENTE CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO SERGIO PERINI ZOUAIN(OAB:
8863/ES)

RECORRENTE ANA LUCIA PALMEIRA DE
VASCONCELLOS

ADVOGADO ROGERIO FERREIRA BORGES(OAB:
17590/ES)

ADVOGADO PALOMA VALLORY PEREZ(OAB:
22673/ES)

ADVOGADO CAIO DE FREITAS VAIRO(OAB:
17867/ES)

ADVOGADO Marcilio Tavares de Albuquerque
Filho(OAB: 17407/ES)

ADVOGADO FABIOLA CARVALHO FERREIRA
BORGES(OAB: 17591/ES)

RECORRIDO ANA LUCIA PALMEIRA DE
VASCONCELLOS

ADVOGADO ROGERIO FERREIRA BORGES(OAB:
17590/ES)

ADVOGADO PALOMA VALLORY PEREZ(OAB:
22673/ES)

ADVOGADO CAIO DE FREITAS VAIRO(OAB:
17867/ES)

ADVOGADO Marcilio Tavares de Albuquerque
Filho(OAB: 17407/ES)

ADVOGADO FABIOLA CARVALHO FERREIRA
BORGES(OAB: 17591/ES)
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RECORRIDO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO SERGIO PERINI ZOUAIN(OAB:
8863/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA LUCIA PALMEIRA DE VASCONCELLOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 476e008

proferida nos autos.

Recorrente(s):
1. ANA LUCIA PALMEIRA DE

VASCONCELLOS

Recorrido(a)(s):
1. CAIXA ECONOMICA

FEDERAL

RECURSO DE:ANA LUCIA PALMEIRA DE VASCONCELLOS

CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES

Requer a parte recorrente o sobrestamento do feito, tendo em vista

a instauração de Incidente de Recurso de Revista Repetitivo

abordando matéria discutida nesta demanda (RR-10134-

11.2019.5.03.0035).

Contudo, a decisão de afetação proferida pelo TST não enseja a

suspensão automática dos demais processos que tramitam em

âmbito nacional.

Com efeito, dispõe o art. 896-C, §5º, da CLT que “o relator no

Tribunal Superior do Trabalho poderá determinar a suspensão dos

recursos de revista ou de embargos que tenham como objeto

controvérsia idêntica à do recurso afetado como repetitivo”, o que

revela se tratar de mera faculdade atribuída ao relator do incidente.

Em sentido semelhante é o entendimento consagrado no enunciado

140 da II Jornada de Direito Processual Civil do CJF, segundo o

qual: “A suspensão de processos pendentes, individuais ou

coletivos, que tramitam no Estado ou na região prevista no art. 982,

I, do CPC não é decorrência automática e necessária da admissão

do IRDR, competindo ao relator ou ao colegiado decidir acerca da

sua conveniência.”

Assim, ausente determinação expressa no incidente aludido,

indefiro o pedido de suspensão processual formulado.

Passo, portanto, à admissibilidade do recurso de revista, cuja

interposição se deu sob a égide da Lei 13.467/2017.

Vale registrar que, nos termos do art. 896-A, §1º e incisos da CLT,

incumbe ao Tribunal Superior do Trabalho o exame da

transcendência do recurso de revista.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (ciência da decisão em 09/02/2024 - Id

f4a4df6; petição recursal apresentada em 23/02/2024 - Id bdb6ec9).

Regular a representação processual (Id c219b53).

Satisfeito o preparo (Id fd1dfcc, 18ae5f4 e a468b34).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) / ATOS

PROCESSUAIS (8893) / NULIDADE (8919) / NEGATIVA DE

PRESTAÇÃO JURISDICIONAL

Alega a parte recorrente ter havido negativa de prestação

jurisdicional, tendo em vista que, não obstante a oposição de

embargos declaratórios, a decisão proferida pela C. Turma manteve

-se omissa no que tange a relevantes aspectos suscitados.

Inviável o recurso, contudo, porquanto se verifica que as questões

oportunamente suscitadas e essenciais à resolução da controvérsia

foram analisadas pelo Eg. Regional, de forma motivada, razão por

que não se vislumbra, em tese, a apontada afronta aos artigos 832

da CLT, 489 do CPC/2015 ou 93, IX, da CF/88.

PRESCRIÇÃO E DECADÊNCIA NO DIREITO DO TRABALHO

(12942) / PRESCRIÇÃO

Alegação(ões):

A reclamante se insurge contra a prescrição total declarada quanto

ao pleito de indenização substitutiva por perdas e danos (pela não

inclusão de rubrica salarial no salário de contribuição para a

previdência complementar).

Tendo a C. Turma decidido no sentido de que a parte autora

pleiteou o pagamento de indenização pelas perdas e danos

advindos da não inclusão de parcelas deferidas no processo nº

0000712-67.2016.5.17.0151, no salário de contribuição a ser

utilizado como base de cálculo para pagamento da aposentadoria,

concluindo pela incidência da prescrição total, bem como que é
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inaplicável à espécie a Súmula 327 do TST, na medida em que o

entendimento sumulado se refere a demandas relacionadas à

própria complementação de aposentadoria, e não a pretensões

indenizatórias, resulta demonstrada a aparente divergência

jurisprudencial apta a ensejar o conhecimento do recurso de revista,

por meio da ementa das págs. 57-59, proveniente do Tribunal

Reg iona l  do  T raba lho  da  3 ª  Reg ião  (RT  0010053 -

64.2021.5.03.0141), no sentido de que “aplica-se analogicamente a

hipótese prevista na primeira parte da Súmula 327 do TST”, sendo a

prescrição, por consequência, parcial. Recebido o recurso, nos

termos da alínea "a" do artigo 896, da CLT.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

PARTES E PROCURADORES (8842) / ASSISTÊNCIA

JUDICIÁRIA GRATUITA

Alegação(ões):

A Recorrente insurge-se contra o v. acórdão, no tocante ao

indeferimento do pedido de concessão da justiça gratuita.

Tendo a C. Turma decidido no sentido de manter o indeferimento da

justiça gratuita ao reclamante ao argumento de que não apresentou

o reclamante elementos aptos a comprovar situação de

miserabilidade jurídica, sendo certo que não basta para tanto a

mera declaração anexada aos autos, resulta demonstrada a

contrariedade do julgado com o item I da Súmula nº 463 do Eg.

TST, o que viabiliza o recurso, nos termos da alínea "a" do artigo

896, da CLT.

CONCLUSÃO

RECEBO parcialmente o recurso.

Fica a parte recorrida intimada para, querendo, apresentar

contrarrazões, no prazo de lei.

Cumpridas as formalidades legais, remetam-se os autos ao

Egrégio TST.

Publique-se e intimem-se.

/GR-02

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    DANIELE CORREA SANTA CATARINA

    Desembargadora Presidente

Processo Nº ROT-0000085-19.2023.5.17.0151
Relator MARIO RIBEIRO CANTARINO NETO

RECORRENTE CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO SERGIO PERINI ZOUAIN(OAB:
8863/ES)

RECORRENTE ANA LUCIA PALMEIRA DE
VASCONCELLOS

ADVOGADO ROGERIO FERREIRA BORGES(OAB:
17590/ES)

ADVOGADO PALOMA VALLORY PEREZ(OAB:
22673/ES)

ADVOGADO CAIO DE FREITAS VAIRO(OAB:
17867/ES)

ADVOGADO Marcilio Tavares de Albuquerque
Filho(OAB: 17407/ES)

ADVOGADO FABIOLA CARVALHO FERREIRA
BORGES(OAB: 17591/ES)

RECORRIDO ANA LUCIA PALMEIRA DE
VASCONCELLOS

ADVOGADO ROGERIO FERREIRA BORGES(OAB:
17590/ES)

ADVOGADO PALOMA VALLORY PEREZ(OAB:
22673/ES)

ADVOGADO CAIO DE FREITAS VAIRO(OAB:
17867/ES)

ADVOGADO Marcilio Tavares de Albuquerque
Filho(OAB: 17407/ES)

ADVOGADO FABIOLA CARVALHO FERREIRA
BORGES(OAB: 17591/ES)

RECORRIDO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO SERGIO PERINI ZOUAIN(OAB:
8863/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 476e008

proferida nos autos.

Recorrente(s):
1. ANA LUCIA PALMEIRA DE

VASCONCELLOS

Recorrido(a)(s):
1. CAIXA ECONOMICA

FEDERAL

RECURSO DE:ANA LUCIA PALMEIRA DE VASCONCELLOS

CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES

Requer a parte recorrente o sobrestamento do feito, tendo em vista

a instauração de Incidente de Recurso de Revista Repetitivo

abordando matéria discutida nesta demanda (RR-10134-

11.2019.5.03.0035).

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212000



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 17ª Região 182
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Contudo, a decisão de afetação proferida pelo TST não enseja a

suspensão automática dos demais processos que tramitam em

âmbito nacional.

Com efeito, dispõe o art. 896-C, §5º, da CLT que “o relator no

Tribunal Superior do Trabalho poderá determinar a suspensão dos

recursos de revista ou de embargos que tenham como objeto

controvérsia idêntica à do recurso afetado como repetitivo”, o que

revela se tratar de mera faculdade atribuída ao relator do incidente.

Em sentido semelhante é o entendimento consagrado no enunciado

140 da II Jornada de Direito Processual Civil do CJF, segundo o

qual: “A suspensão de processos pendentes, individuais ou

coletivos, que tramitam no Estado ou na região prevista no art. 982,

I, do CPC não é decorrência automática e necessária da admissão

do IRDR, competindo ao relator ou ao colegiado decidir acerca da

sua conveniência.”

Assim, ausente determinação expressa no incidente aludido,

indefiro o pedido de suspensão processual formulado.

Passo, portanto, à admissibilidade do recurso de revista, cuja

interposição se deu sob a égide da Lei 13.467/2017.

Vale registrar que, nos termos do art. 896-A, §1º e incisos da CLT,

incumbe ao Tribunal Superior do Trabalho o exame da

transcendência do recurso de revista.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (ciência da decisão em 09/02/2024 - Id

f4a4df6; petição recursal apresentada em 23/02/2024 - Id bdb6ec9).

Regular a representação processual (Id c219b53).

Satisfeito o preparo (Id fd1dfcc, 18ae5f4 e a468b34).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) / ATOS

PROCESSUAIS (8893) / NULIDADE (8919) / NEGATIVA DE

PRESTAÇÃO JURISDICIONAL

Alega a parte recorrente ter havido negativa de prestação

jurisdicional, tendo em vista que, não obstante a oposição de

embargos declaratórios, a decisão proferida pela C. Turma manteve

-se omissa no que tange a relevantes aspectos suscitados.

Inviável o recurso, contudo, porquanto se verifica que as questões

oportunamente suscitadas e essenciais à resolução da controvérsia

foram analisadas pelo Eg. Regional, de forma motivada, razão por

que não se vislumbra, em tese, a apontada afronta aos artigos 832

da CLT, 489 do CPC/2015 ou 93, IX, da CF/88.

PRESCRIÇÃO E DECADÊNCIA NO DIREITO DO TRABALHO

(12942) / PRESCRIÇÃO

Alegação(ões):

A reclamante se insurge contra a prescrição total declarada quanto

ao pleito de indenização substitutiva por perdas e danos (pela não

inclusão de rubrica salarial no salário de contribuição para a

previdência complementar).

Tendo a C. Turma decidido no sentido de que a parte autora

pleiteou o pagamento de indenização pelas perdas e danos

advindos da não inclusão de parcelas deferidas no processo nº

0000712-67.2016.5.17.0151, no salário de contribuição a ser

utilizado como base de cálculo para pagamento da aposentadoria,

concluindo pela incidência da prescrição total, bem como que é

inaplicável à espécie a Súmula 327 do TST, na medida em que o

entendimento sumulado se refere a demandas relacionadas à

própria complementação de aposentadoria, e não a pretensões

indenizatórias, resulta demonstrada a aparente divergência

jurisprudencial apta a ensejar o conhecimento do recurso de revista,

por meio da ementa das págs. 57-59, proveniente do Tribunal

Reg iona l  do  T raba lho  da  3 ª  Reg ião  (RT  0010053 -

64.2021.5.03.0141), no sentido de que “aplica-se analogicamente a

hipótese prevista na primeira parte da Súmula 327 do TST”, sendo a

prescrição, por consequência, parcial. Recebido o recurso, nos

termos da alínea "a" do artigo 896, da CLT.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

PARTES E PROCURADORES (8842) / ASSISTÊNCIA

JUDICIÁRIA GRATUITA

Alegação(ões):

A Recorrente insurge-se contra o v. acórdão, no tocante ao

indeferimento do pedido de concessão da justiça gratuita.

Tendo a C. Turma decidido no sentido de manter o indeferimento da

justiça gratuita ao reclamante ao argumento de que não apresentou

o reclamante elementos aptos a comprovar situação de

miserabilidade jurídica, sendo certo que não basta para tanto a

mera declaração anexada aos autos, resulta demonstrada a

contrariedade do julgado com o item I da Súmula nº 463 do Eg.

TST, o que viabiliza o recurso, nos termos da alínea "a" do artigo

896, da CLT.

CONCLUSÃO

RECEBO parcialmente o recurso.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212000
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Fica a parte recorrida intimada para, querendo, apresentar

contrarrazões, no prazo de lei.

Cumpridas as formalidades legais, remetam-se os autos ao

Egrégio TST.

Publique-se e intimem-se.

/GR-02

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    DANIELE CORREA SANTA CATARINA

    Desembargadora Presidente

Processo Nº ROT-0000085-19.2023.5.17.0151
Relator MARIO RIBEIRO CANTARINO NETO

RECORRENTE CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO SERGIO PERINI ZOUAIN(OAB:
8863/ES)

RECORRENTE ANA LUCIA PALMEIRA DE
VASCONCELLOS

ADVOGADO ROGERIO FERREIRA BORGES(OAB:
17590/ES)

ADVOGADO PALOMA VALLORY PEREZ(OAB:
22673/ES)

ADVOGADO CAIO DE FREITAS VAIRO(OAB:
17867/ES)

ADVOGADO Marcilio Tavares de Albuquerque
Filho(OAB: 17407/ES)

ADVOGADO FABIOLA CARVALHO FERREIRA
BORGES(OAB: 17591/ES)

RECORRIDO ANA LUCIA PALMEIRA DE
VASCONCELLOS

ADVOGADO ROGERIO FERREIRA BORGES(OAB:
17590/ES)

ADVOGADO PALOMA VALLORY PEREZ(OAB:
22673/ES)

ADVOGADO CAIO DE FREITAS VAIRO(OAB:
17867/ES)

ADVOGADO Marcilio Tavares de Albuquerque
Filho(OAB: 17407/ES)

ADVOGADO FABIOLA CARVALHO FERREIRA
BORGES(OAB: 17591/ES)

RECORRIDO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO SERGIO PERINI ZOUAIN(OAB:
8863/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 476e008

proferida nos autos.

Recorrente(s):
1. ANA LUCIA PALMEIRA DE

VASCONCELLOS

Recorrido(a)(s):
1. CAIXA ECONOMICA

FEDERAL

RECURSO DE:ANA LUCIA PALMEIRA DE VASCONCELLOS

CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES

Requer a parte recorrente o sobrestamento do feito, tendo em vista

a instauração de Incidente de Recurso de Revista Repetitivo

abordando matéria discutida nesta demanda (RR-10134-

11.2019.5.03.0035).

Contudo, a decisão de afetação proferida pelo TST não enseja a

suspensão automática dos demais processos que tramitam em

âmbito nacional.

Com efeito, dispõe o art. 896-C, §5º, da CLT que “o relator no

Tribunal Superior do Trabalho poderá determinar a suspensão dos

recursos de revista ou de embargos que tenham como objeto

controvérsia idêntica à do recurso afetado como repetitivo”, o que

revela se tratar de mera faculdade atribuída ao relator do incidente.

Em sentido semelhante é o entendimento consagrado no enunciado

140 da II Jornada de Direito Processual Civil do CJF, segundo o

qual: “A suspensão de processos pendentes, individuais ou

coletivos, que tramitam no Estado ou na região prevista no art. 982,

I, do CPC não é decorrência automática e necessária da admissão

do IRDR, competindo ao relator ou ao colegiado decidir acerca da

sua conveniência.”

Assim, ausente determinação expressa no incidente aludido,

indefiro o pedido de suspensão processual formulado.

Passo, portanto, à admissibilidade do recurso de revista, cuja

interposição se deu sob a égide da Lei 13.467/2017.

Vale registrar que, nos termos do art. 896-A, §1º e incisos da CLT,

incumbe ao Tribunal Superior do Trabalho o exame da

transcendência do recurso de revista.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (ciência da decisão em 09/02/2024 - Id

f4a4df6; petição recursal apresentada em 23/02/2024 - Id bdb6ec9).

Regular a representação processual (Id c219b53).

Satisfeito o preparo (Id fd1dfcc, 18ae5f4 e a468b34).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS
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DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) / ATOS

PROCESSUAIS (8893) / NULIDADE (8919) / NEGATIVA DE

PRESTAÇÃO JURISDICIONAL

Alega a parte recorrente ter havido negativa de prestação

jurisdicional, tendo em vista que, não obstante a oposição de

embargos declaratórios, a decisão proferida pela C. Turma manteve

-se omissa no que tange a relevantes aspectos suscitados.

Inviável o recurso, contudo, porquanto se verifica que as questões

oportunamente suscitadas e essenciais à resolução da controvérsia

foram analisadas pelo Eg. Regional, de forma motivada, razão por

que não se vislumbra, em tese, a apontada afronta aos artigos 832

da CLT, 489 do CPC/2015 ou 93, IX, da CF/88.

PRESCRIÇÃO E DECADÊNCIA NO DIREITO DO TRABALHO

(12942) / PRESCRIÇÃO

Alegação(ões):

A reclamante se insurge contra a prescrição total declarada quanto

ao pleito de indenização substitutiva por perdas e danos (pela não

inclusão de rubrica salarial no salário de contribuição para a

previdência complementar).

Tendo a C. Turma decidido no sentido de que a parte autora

pleiteou o pagamento de indenização pelas perdas e danos

advindos da não inclusão de parcelas deferidas no processo nº

0000712-67.2016.5.17.0151, no salário de contribuição a ser

utilizado como base de cálculo para pagamento da aposentadoria,

concluindo pela incidência da prescrição total, bem como que é

inaplicável à espécie a Súmula 327 do TST, na medida em que o

entendimento sumulado se refere a demandas relacionadas à

própria complementação de aposentadoria, e não a pretensões

indenizatórias, resulta demonstrada a aparente divergência

jurisprudencial apta a ensejar o conhecimento do recurso de revista,

por meio da ementa das págs. 57-59, proveniente do Tribunal

Reg iona l  do  T raba lho  da  3 ª  Reg ião  (RT  0010053 -

64.2021.5.03.0141), no sentido de que “aplica-se analogicamente a

hipótese prevista na primeira parte da Súmula 327 do TST”, sendo a

prescrição, por consequência, parcial. Recebido o recurso, nos

termos da alínea "a" do artigo 896, da CLT.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

PARTES E PROCURADORES (8842) / ASSISTÊNCIA

JUDICIÁRIA GRATUITA

Alegação(ões):

A Recorrente insurge-se contra o v. acórdão, no tocante ao

indeferimento do pedido de concessão da justiça gratuita.

Tendo a C. Turma decidido no sentido de manter o indeferimento da

justiça gratuita ao reclamante ao argumento de que não apresentou

o reclamante elementos aptos a comprovar situação de

miserabilidade jurídica, sendo certo que não basta para tanto a

mera declaração anexada aos autos, resulta demonstrada a

contrariedade do julgado com o item I da Súmula nº 463 do Eg.

TST, o que viabiliza o recurso, nos termos da alínea "a" do artigo

896, da CLT.

CONCLUSÃO

RECEBO parcialmente o recurso.

Fica a parte recorrida intimada para, querendo, apresentar

contrarrazões, no prazo de lei.

Cumpridas as formalidades legais, remetam-se os autos ao

Egrégio TST.

Publique-se e intimem-se.

/GR-02

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    DANIELE CORREA SANTA CATARINA

    Desembargadora Presidente

Processo Nº ROT-0000111-67.2023.5.17.0005
Relator VALDIR DONIZETTI CAIXETA

RECORRENTE ASSOCIACAO UNIVERSITARIA
SANTA URSULA

ADVOGADO SIDNEIA NERES DOS SANTOS(OAB:
199464/MG)

RECORRENTE CARLA FERREIRA RANGEL

ADVOGADO ADRIANE MARY VIEIRA
LACERDA(OAB: 11601/ES)

RECORRIDO HOSPITAL SANTA MONICA LTDA

ADVOGADO RODRIGO BRAGA
FERNANDES(OAB: 8776/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO UNIVERSITARIA SANTA URSULA

  - CARLA FERREIRA RANGEL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8905dae

proferida nos autos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212000
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Recorrente(s):
1. ASSOCIACAO

UNIVERSITARIA SANTA

Recorrido(a)(s):
1. CARLA FERREIRA RANGEL

2. HOSPITAL SANTA MONICA

RECURSO DE:ASSOCIACAO UNIVERSITARIA SANTA URSULA

CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES

O presente recurso foi apresentado na vigência da Lei 13.467/2017.

Vale registrar que, nos termos do art. 896-A, §1º e incisos da CLT,

incumbe ao Tribunal Superior do Trabalho o exame da

transcendência do recurso de revista.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (ciência da decisão em 09/11/2023 - Id

cb71374; petição recursal apresentada em 22/11/2023 - Id

ca3019a).

Regular a representação processual (Id cb81a6c).

No entanto, tendo em vista a ausência de comprovação do

recolhimento de custas, conforme novo valor fixado na condenação

imposta no Id cc2ed67, o recurso se encontra deserto, nos termos

do disposto no artigo 789, § 1º, da CLT.

Saliente-se, por oportuno, que nos termos da OJ 140 da SDI-I do

TST, a intimação da parte recorrente para complementar o valor das

custas só é possível quando o pagamento realizado se revelar

insuficiente, o que não se coaduna com a hipótese dos autos, de

ausência de pagamento.

Ademais,  a ausência de comprovação,  nos autos,  da

complementação do depósito recursal, conforme condenação

imposta no Id cc2ed67, torna o recurso deserto, nos termos do

disposto no artigo 899 da CLT, c/c a Súmula 128, I e Instruções

Normativas 03/93 e 39/2016, do Eg. TST.

Como alhures firmado, nos termos da OJ 140 da SDI-I do TST, a

intimação da parte recorrente para complementar o valor do

depósito só é possível quando o depósito realizado se revelar

insuficiente, o que não se coaduna com a hipótese dos autos, de

ausência de depósito recursal relativo ao recurso de revista.

Nesse sentido:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA SOB A

ÉGIDE DA LEI Nº 13.015/2014. DESERÇÃO DO AGRAVO DE

INSTRUMENTO. Verifica-se que foi arbitrado à condenação o valor

de R$ 30.000,00 (trinta mil reais). A Reclamada efetuou o depósito

recursal alusivo ao recurso ordinário no valor de R$ 8.183,06 e,

quando da interposição do recurso de revista, no valor de R$

16.366,10, sendo que a soma desses valores não atinge o montante

total da condenação. Nessa esteira, a teor do art. 899, §7º, da CLT,

cabia à reclamada comprovar o depósito recursal referente ao

agravo de instrumento correspondente a 50% (cinquenta por cento)

do valor do depósito do recurso que pretendia destrancar ou

integralizar o montante arbitrado para a condenação, tendo em vista

que a hipótese não se enquadra na exceção prevista no §8º do art.

899 da CLT. Dessa forma, a interposição do apelo sem o

correspondente depósito recursal implica sua deserção, nos termos

da Súmula 128, I, do TST. Em face da recente alteração na OJ 140

da SBDI-1 do TST, esta passou a preconizar que "em caso de

recolhimento insuficiente das custas processuais ou do depósito

recursal, somente haverá deserção do recurso se, concedido o

prazo de cinco dias previsto no §2º do art. 1.007 do CPC de 2015, o

recorrente não complementar e comprovar o valor devido". Frise-se

que a nova redação da OJ 140 da SBDI-1 do TST destina-se

apenas à hipótese na qual houve recolhimento do depósito do

recurso, mas em valor inferior ao correto. Ou seja, a OJ contrasta

com o art. 10, parágrafo único, da IN 39, do TST, apenas no que

tange à possibilidade de complemento. Tal circunstância, contudo

não se aplica aos casos de inexistência do recolhimento, seja de

custas, seja de depósito recursal (principal ou complementar,

quando se trate de atingir o valor da condenação). In casu, não

houve demonstração do recolhimento do depósito do agravo de

instrumento, assim, não há de se falar em intimação da reclamada

para complementar o valor devido, porquanto, não se trata de

recolhimento insuficiente de depósito, porém, de ausência total de

recolhimento do depósito recursal. Agravo de instrumento não

conhecido" (AIRR - 10054-79.2014.5.15.0070 , Relator Ministro:

Augusto César Leite de Carvalho, Data de Julgamento: 27/09/2017,

6ª Turma, Data de Publicação: DEJT 29/09/2017).

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intimem-se.

/GR-06

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    DANIELE CORREA SANTA CATARINA

    Desembargadora Presidente

Processo Nº ROT-0000556-05.2020.5.17.0001
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Relator WANDA LUCIA COSTA LEITE
FRANCA DECUZZI

RECORRENTE ATHIRSON VALERIO ROSA

ADVOGADO JOAO EUGENIO MODENESI
FILHO(OAB: 13039/ES)

ADVOGADO LEONARDO DE AZEVEDO
SALES(OAB: 14165/ES)

RECORRENTE ANTONIO CARLOS WANDEKOKEN

ADVOGADO JOAO EUGENIO MODENESI
FILHO(OAB: 13039/ES)

ADVOGADO LEONARDO DE AZEVEDO
SALES(OAB: 14165/ES)

RECORRENTE ANGELA MARIA TIRONI SANTOS

ADVOGADO JOAO EUGENIO MODENESI
FILHO(OAB: 13039/ES)

ADVOGADO LEONARDO DE AZEVEDO
SALES(OAB: 14165/ES)

RECORRENTE VALE S.A.

ADVOGADO CARLOS MAGNO GONZAGA
CARDOSO(OAB: 1575/ES)

ADVOGADO ALESSANDRA VON DOELLINGER
POMPEU(OAB: 15901/ES)

ADVOGADO SARAH NUNES GUIMARAES(OAB:
25366/ES)

ADVOGADO SANDRO VIEIRA DE MORAES(OAB:
6725/ES)

RECORRENTE NAIR JOSE MINGOTE MAZZEGA

ADVOGADO JOAO EUGENIO MODENESI
FILHO(OAB: 13039/ES)

ADVOGADO LEONARDO DE AZEVEDO
SALES(OAB: 14165/ES)

RECORRIDO NAIR JOSE MINGOTE MAZZEGA

ADVOGADO LEONARDO DE AZEVEDO
SALES(OAB: 14165/ES)

ADVOGADO JOAO EUGENIO MODENESI
FILHO(OAB: 13039/ES)

RECORRIDO ATHIRSON VALERIO ROSA

ADVOGADO LEONARDO DE AZEVEDO
SALES(OAB: 14165/ES)

ADVOGADO JOAO EUGENIO MODENESI
FILHO(OAB: 13039/ES)

RECORRIDO ANTONIO CARLOS WANDEKOKEN

ADVOGADO LEONARDO DE AZEVEDO
SALES(OAB: 14165/ES)

ADVOGADO JOAO EUGENIO MODENESI
FILHO(OAB: 13039/ES)

RECORRIDO ANGELA MARIA TIRONI SANTOS

ADVOGADO LEONARDO DE AZEVEDO
SALES(OAB: 14165/ES)

ADVOGADO JOAO EUGENIO MODENESI
FILHO(OAB: 13039/ES)

RECORRIDO VALE S.A.

ADVOGADO SANDRO VIEIRA DE MORAES(OAB:
6725/ES)

ADVOGADO ALESSANDRA VON DOELLINGER
POMPEU(OAB: 15901/ES)

ADVOGADO SARAH NUNES GUIMARAES(OAB:
25366/ES)

ADVOGADO CARLOS MAGNO GONZAGA
CARDOSO(OAB: 1575/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANGELA MARIA TIRONI SANTOS

  - ANTONIO CARLOS WANDEKOKEN

  - ATHIRSON VALERIO ROSA

  - NAIR JOSE MINGOTE MAZZEGA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ad057e4

proferida nos autos.

DECISÃO

AGRAVO DE INSTRUMENTO DE VALE S.A.

Mantenho a decisão agravada.

Notifique(m)-se o(s) agravado(s) para contraminutar(em) o agravo

de instrumento e contra-arrazoar(em) o recurso principal.

Após, ao Egrégio Tribunal Superior do Trabalho, com nossas

homenagens de estilo.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    DANIELE CORREA SANTA CATARINA

    Desembargadora Presidente

Processo Nº ROT-0000111-67.2023.5.17.0005
Relator VALDIR DONIZETTI CAIXETA

RECORRENTE ASSOCIACAO UNIVERSITARIA
SANTA URSULA

ADVOGADO SIDNEIA NERES DOS SANTOS(OAB:
199464/MG)

RECORRENTE CARLA FERREIRA RANGEL

ADVOGADO ADRIANE MARY VIEIRA
LACERDA(OAB: 11601/ES)

RECORRIDO HOSPITAL SANTA MONICA LTDA

ADVOGADO RODRIGO BRAGA
FERNANDES(OAB: 8776/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOSPITAL SANTA MONICA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8905dae

proferida nos autos.

Recorrente(s):
1. ASSOCIACAO

UNIVERSITARIA SANTA
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Recorrido(a)(s):
1. CARLA FERREIRA RANGEL

2. HOSPITAL SANTA MONICA

RECURSO DE:ASSOCIACAO UNIVERSITARIA SANTA URSULA

CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES

O presente recurso foi apresentado na vigência da Lei 13.467/2017.

Vale registrar que, nos termos do art. 896-A, §1º e incisos da CLT,

incumbe ao Tribunal Superior do Trabalho o exame da

transcendência do recurso de revista.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (ciência da decisão em 09/11/2023 - Id

cb71374; petição recursal apresentada em 22/11/2023 - Id

ca3019a).

Regular a representação processual (Id cb81a6c).

No entanto, tendo em vista a ausência de comprovação do

recolhimento de custas, conforme novo valor fixado na condenação

imposta no Id cc2ed67, o recurso se encontra deserto, nos termos

do disposto no artigo 789, § 1º, da CLT.

Saliente-se, por oportuno, que nos termos da OJ 140 da SDI-I do

TST, a intimação da parte recorrente para complementar o valor das

custas só é possível quando o pagamento realizado se revelar

insuficiente, o que não se coaduna com a hipótese dos autos, de

ausência de pagamento.

Ademais,  a ausência de comprovação,  nos autos,  da

complementação do depósito recursal, conforme condenação

imposta no Id cc2ed67, torna o recurso deserto, nos termos do

disposto no artigo 899 da CLT, c/c a Súmula 128, I e Instruções

Normativas 03/93 e 39/2016, do Eg. TST.

Como alhures firmado, nos termos da OJ 140 da SDI-I do TST, a

intimação da parte recorrente para complementar o valor do

depósito só é possível quando o depósito realizado se revelar

insuficiente, o que não se coaduna com a hipótese dos autos, de

ausência de depósito recursal relativo ao recurso de revista.

Nesse sentido:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA SOB A

ÉGIDE DA LEI Nº 13.015/2014. DESERÇÃO DO AGRAVO DE

INSTRUMENTO. Verifica-se que foi arbitrado à condenação o valor

de R$ 30.000,00 (trinta mil reais). A Reclamada efetuou o depósito

recursal alusivo ao recurso ordinário no valor de R$ 8.183,06 e,

quando da interposição do recurso de revista, no valor de R$

16.366,10, sendo que a soma desses valores não atinge o montante

total da condenação. Nessa esteira, a teor do art. 899, §7º, da CLT,

cabia à reclamada comprovar o depósito recursal referente ao

agravo de instrumento correspondente a 50% (cinquenta por cento)

do valor do depósito do recurso que pretendia destrancar ou

integralizar o montante arbitrado para a condenação, tendo em vista

que a hipótese não se enquadra na exceção prevista no §8º do art.

899 da CLT. Dessa forma, a interposição do apelo sem o

correspondente depósito recursal implica sua deserção, nos termos

da Súmula 128, I, do TST. Em face da recente alteração na OJ 140

da SBDI-1 do TST, esta passou a preconizar que "em caso de

recolhimento insuficiente das custas processuais ou do depósito

recursal, somente haverá deserção do recurso se, concedido o

prazo de cinco dias previsto no §2º do art. 1.007 do CPC de 2015, o

recorrente não complementar e comprovar o valor devido". Frise-se

que a nova redação da OJ 140 da SBDI-1 do TST destina-se

apenas à hipótese na qual houve recolhimento do depósito do

recurso, mas em valor inferior ao correto. Ou seja, a OJ contrasta

com o art. 10, parágrafo único, da IN 39, do TST, apenas no que

tange à possibilidade de complemento. Tal circunstância, contudo

não se aplica aos casos de inexistência do recolhimento, seja de

custas, seja de depósito recursal (principal ou complementar,

quando se trate de atingir o valor da condenação). In casu, não

houve demonstração do recolhimento do depósito do agravo de

instrumento, assim, não há de se falar em intimação da reclamada

para complementar o valor devido, porquanto, não se trata de

recolhimento insuficiente de depósito, porém, de ausência total de

recolhimento do depósito recursal. Agravo de instrumento não

conhecido" (AIRR - 10054-79.2014.5.15.0070 , Relator Ministro:

Augusto César Leite de Carvalho, Data de Julgamento: 27/09/2017,

6ª Turma, Data de Publicação: DEJT 29/09/2017).

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intimem-se.

/GR-06

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    DANIELE CORREA SANTA CATARINA

    Desembargadora Presidente

Processo Nº ROT-0000776-20.2022.5.17.0005
Relator MARCELLO MACIEL MANCILHA

RECORRENTE HULEN FRANCA AMORIM

ADVOGADO JOAQUIM AUGUSTO DE AZEVEDO
SAMPAIO NETTO(OAB: 9624/ES)
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ADVOGADO ANTONIO AUGUSTO
DALLAPICCOLA SAMPAIO(OAB:
9588/ES)

ADVOGADO JOAO BATISTA DALLAPICCOLA
SAMPAIO(OAB: 4367/ES)

ADVOGADO SEDNO ALEXANDRE
PELISSARI(OAB: 8573/ES)

RECORRIDO VALE S.A.

ADVOGADO CARLA GUSMAN ZOUAIN(OAB:
7582/ES)

ADVOGADO BARBARA BRAUN RIZK(OAB:
13843/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 46c6382

proferida nos autos.

DECISÃO

AGRAVO DE INSTRUMENTO DE HULEN FRANCA AMORIM

Mantenho a decisão agravada.

Notifique(m)-se o(s) agravado(s) para contraminutar(em) o agravo

de instrumento e contra-arrazoar(em) o recurso principal.

Após, ao Egrégio Tribunal Superior do Trabalho, com nossas

homenagens de estilo.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    DANIELE CORREA SANTA CATARINA

    Desembargadora Presidente

Processo Nº AP-0112500-57.2012.5.17.0012
Relator WANDA LUCIA COSTA LEITE

FRANCA DECUZZI

AGRAVANTE ARCELORMITTAL BRASIL S.A.

ADVOGADO STEPHAN EDUARD
SCHNEEBELI(OAB: 4097/ES)

ADVOGADO BARBARA BRAUN RIZK(OAB:
13843/ES)

AGRAVANTE ROSANGELA FRANCISCO

ADVOGADO ANTONIO AUGUSTO
DALLAPICCOLA SAMPAIO(OAB:
9588/ES)

ADVOGADO SEDNO ALEXANDRE
PELISSARI(OAB: 8573/ES)

AGRAVADO ROSANGELA FRANCISCO

ADVOGADO ANTONIO AUGUSTO
DALLAPICCOLA SAMPAIO(OAB:
9588/ES)

ADVOGADO SEDNO ALEXANDRE
PELISSARI(OAB: 8573/ES)

AGRAVADO MAIS MULTISERVICOS LTDA.

ADVOGADO CHRISTIANO AUGUSTO
MENEGATTI(OAB: 8219/ES)

AGRAVADO ARCELORMITTAL BRASIL S.A.

ADVOGADO STEPHAN EDUARD
SCHNEEBELI(OAB: 4097/ES)

ADVOGADO BARBARA BRAUN RIZK(OAB:
13843/ES)

ADVOGADO CARLA GUSMAN ZOUAIN(OAB:
7582/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARCELORMITTAL BRASIL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9a536b7

proferida nos autos.

DECISÃO

AGRAVO DE INSTRUMENTO DE ROSANGELA FRANCISCO

Mantenho a decisão agravada.

Notifique(m)-se o(s) agravado(s) para contraminutar(em) o agravo

de instrumento e contra-arrazoar(em) o recurso principal.

Após, ao Egrégio Tribunal Superior do Trabalho, com nossas

homenagens de estilo.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    DANIELE CORREA SANTA CATARINA

    Desembargadora Presidente

Processo Nº RORSum-0000684-02.2023.5.17.0007
Relator MARCELLO MACIEL MANCILHA

RECORRENTE NIVIO PEREZ DOS SANTOS

ADVOGADO MARCELO MASCH DOS
SANTOS(OAB: 139991/SP)

RECORRENTE JOSE CARLOS BARRETOS

ADVOGADO JACY AQUINO LUSTOSA NETO(OAB:
18636/ES)

RECORRIDO NIVIO PEREZ DOS SANTOS

ADVOGADO MARCELO MASCH DOS
SANTOS(OAB: 139991/SP)

RECORRIDO JOSE CARLOS BARRETOS

ADVOGADO JACY AQUINO LUSTOSA NETO(OAB:
18636/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE CARLOS BARRETOS
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0122e31

proferida nos autos.

DECISÃO

AGRAVO DE INSTRUMENTO DE NIVIO PEREZ DOS SANTOS

Mantenho a decisão agravada.

Notifique(m)-se o(s) agravado(s) para contraminutar(em) o agravo

de instrumento e contra-arrazoar(em) o recurso principal.

Após, ao Egrégio Tribunal Superior do Trabalho, com nossas

homenagens de estilo.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    DANIELE CORREA SANTA CATARINA

    Desembargadora Presidente

Processo Nº ROT-0001019-83.2021.5.17.0009
Relator CLAUDIA CARDOSO DE SOUZA

RECORRENTE WENDERSON CARDOSO ROCHA

ADVOGADO LUIS FILIPE MARQUES PORTO SA
PINTO(OAB: 10569/ES)

ADVOGADO EDWAR BARBOSA FELIX(OAB:
9056/ES)

RECORRIDO VPORTS AUTORIDADE PORTUARIA
S.A.

ADVOGADO MILENA GOTARDO COSME(OAB:
19148/ES)

ADVOGADO SANDRO VIEIRA DE MORAES(OAB:
6725/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VPORTS AUTORIDADE PORTUARIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID dd03811

proferida nos autos.

DECISÃO

AGRAVO DE INSTRUMENTO DE WENDERSON CARDOSO

ROCHA

Mantenho a decisão agravada.

Notifique(m)-se o(s) agravado(s) para contraminutar(em) o agravo

de instrumento e contra-arrazoar(em) o recurso principal.

Após, ao Egrégio Tribunal Superior do Trabalho, com nossas

homenagens de estilo.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    DANIELE CORREA SANTA CATARINA

    Desembargadora Presidente

Processo Nº ROT-0001049-69.2022.5.17.0014
Relator MARISE MEDEIROS CAVALCANTI

CHAMBERLAIN

RECORRENTE ESTADO DO ESPIRITO SANTO

RECORRENTE MARIA DAS GRACAS JARDIM

ADVOGADO PAULO AUGUSTO MARTINS
PINHEIRO CHAGAS(OAB: 13330/ES)

RECORRENTE ROSA MUNIZ LIMA

ADVOGADO PAULO AUGUSTO MARTINS
PINHEIRO CHAGAS(OAB: 13330/ES)

RECORRENTE DULCE RODRIGUES DE ALMEIDA

ADVOGADO PAULO AUGUSTO MARTINS
PINHEIRO CHAGAS(OAB: 13330/ES)

RECORRENTE RAULINO RODRIGUES LIMA

ADVOGADO PAULO AUGUSTO MARTINS
PINHEIRO CHAGAS(OAB: 13330/ES)

RECORRIDO MARIA DAS GRACAS JARDIM

ADVOGADO PAULO AUGUSTO MARTINS
PINHEIRO CHAGAS(OAB: 13330/ES)

RECORRIDO ESTADO DO ESPIRITO SANTO

RECORRIDO ROSA MUNIZ LIMA

ADVOGADO PAULO AUGUSTO MARTINS
PINHEIRO CHAGAS(OAB: 13330/ES)

RECORRIDO DULCE RODRIGUES DE ALMEIDA

ADVOGADO PAULO AUGUSTO MARTINS
PINHEIRO CHAGAS(OAB: 13330/ES)

RECORRIDO RAULINO RODRIGUES LIMA

ADVOGADO PAULO AUGUSTO MARTINS
PINHEIRO CHAGAS(OAB: 13330/ES)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAULINO RODRIGUES LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f04d164

proferida nos autos.
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DECISÃO

AGRAVO DE INSTRUMENTO DE RAULINO RODRIGUES LIMA

(E OUTROS)

Mantenho a decisão agravada.

Notifique(m)-se o(s) agravado(s) para contraminutar(em) o agravo

de instrumento e contra-arrazoar(em) o recurso principal.

Após, ao Egrégio Tribunal Superior do Trabalho, com nossas

homenagens de estilo.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    DANIELE CORREA SANTA CATARINA

    Desembargadora Presidente

Processo Nº ROT-0001363-36.2022.5.17.0007
Relator ANA PAULA TAUCEDA BRANCO

RECORRENTE CREMASCO MEDICINA
DIAGNOSTICA LTDA

ADVOGADO MARCO TULIO RIBEIRO
FIALHO(OAB: 14586/ES)

RECORRIDO GABRIELLY HELENA PIAZZAROLO
COSTA

ADVOGADO MARCELA SILVA DE AZEVEDO(OAB:
16036/ES)

ADVOGADO ELLEN DE CASTRO
ALVARENGA(OAB: 18218/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CREMASCO MEDICINA DIAGNOSTICA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0868cb0

proferida nos autos.

Recorrente(s):
1. CREMASCO MEDICINA

DIAGNOSTICA LTDA

Recorrido(a)(s):
1. GABRIELLY HELENA

PIAZZAROLO COSTA

RECURSO DE:CREMASCO MEDICINA DIAGNOSTICA LTDA

CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES

O presente recurso foi apresentado na vigência da Lei 13.467/2017.

Vale registrar que, nos termos do art. 896-A, §1º e incisos da CLT,

incumbe ao Tribunal Superior do Trabalho o exame da

transcendência do recurso de revista.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (ciência da decisão em 19/02/2024 - Id

595180c; petição recursal apresentada em 29/02/2024 - Id

c959b11).

Regular a representação processual (Id 5420518).

Satisfeito o preparo (Id ae886f6, 2f103f8, 0ccd58c e aeb0dcf).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / VERBAS

REMUNERATÓRIAS, INDENIZATÓRIAS E BENEFÍCIOS (13831) /

ADICIONAL (13833) / ADICIONAL DE INSALUBRIDADE

Insurge-se o reclamado contra o acórdão, defendendo que a

reclamante não faz jus ao recebimento do adicional de

insalubridade em grau máximo.

Inicialmente, cumpre registrar que a alegação de violação a norma

veiculada em Decretos e Portarias não autoriza a admissibilidade do

recurso de revista, porque tal hipótese não se encontra prevista no

artigo 896 da Consolidação das Leis do Trabalho, que na alínea "c"

exige que a violação se dê em relação a preceito de lei federal ou à

Constituição da República.

Quanto às demais alegações, verifica-se que a parte recorrente não

realizou o confronto analítico entre a tese adotada no v. acórdão

recorrido e o preceito legal dito violado e, ainda, com a súmula

supostamente contrariada, deixando de atender ao exigido pelo

artigo 896, §1º-A, III, da CLT, inviabilizando o seguimento do apelo,

nesse aspecto.

Com efeito, segundo a sistemática imposta pela Lei 13.015/2014,

cabe à parte indicar especificamente o motivo pelo qual o acórdão,

ao adotar determinada fundamentação, incidiu em afronta a cada

um dos preceitos ditos violados e de que modo deixou de observar

cada Súmula invocada, sendo inviável a mera alegação genérica de

violações.

Quanto à necessidade do confronto analítico, vale mencionar os

seguintes julgados do TST: E-ED-RR - 552-07.2013.5.06.0231,

Relator Ministro: Alexandre de Souza Agra Belmonte, SBDI-I, DEJT

17/06/2016; AIRR - 1124-32.2015.5.11.0011, Relator Ministro:
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Walmir Oliveira da Costa, 1ª Turma, DEJT 30/06/2017; AIRR -

10077-02.2014.5.15.0110 , Relatora Ministra: Delaíde Miranda

Aran tes ,  2 ª  Tu rma,  DEJT 03 /07 /2017 ;  A IRR -  220-

86.2015.5.11.0051 , Relator Ministro: Alexandre de Souza Agra

Belmonte, 3ª Turma, Data de Publicação: DEJT 03/07/2017; AIRR -

20027-78.2013.5.04.0012 , Relatora Desembargadora Convocada:

Cilene Ferreira Amaro Santos, 4ª Turma, DEJT 30/06/2017; AIRR -

909-49.2015.5.08.0008, Relator Ministro: Guilherme Augusto

Caputo Bastos, 5ª Turma, DEJT 30/06/2017; AIRR - 47700-

21.2005.5.01.0041 , Relator Ministro: Aloysio Corrêa da Veiga, Data

de Julgamento: 30/03/2016, 6ª Turma, Data de Publicação: DEJT

01/04/2016; AIRR - 10565-26.2013.5.03.0077 , Relator Ministro:

Cláudio Mascarenhas Brandão, Data de Julgamento: 09/03/2016, 7ª

Turma, Data de Publicação: DEJT 18/03/2016; AIRR - 1452-

29.2015.5.14.0091 , Relatora Ministra: Dora Maria da Costa, Data

de Julgamento: 10/05/2017, 8ª Turma, Data de Publicação: DEJT

12/05/2017.

Ademais, inviável o seguimento do recurso quanto à alegada

divergência jurisprudencial com aresto oriundo de órgão diverso dos

elencados na alínea "a" do art. 896, da CLT.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

PENALIDADES PROCESSUAIS (12941) / LITIGÂNCIA DE MÁ FÉ

Pretende o réu ver afastada a multa por litigância de má-fé que lhe

foi aplicada, quando do julgamento dos embargos declaratórios por

ele opostos.

Observa-se, contudo, que a parte não realizou o confronto analítico

entre a tese adotada no v. acórdão recorrido e cada preceito

constitucional dito violado e, ainda, com a súmula supostamente

contrariada, deixando de atender ao exigido pelo artigo 896, §1º-A,

III, da CLT, inviabilizando o seguimento do apelo, nesse aspecto.

Com efeito, segundo a sistemática imposta pela Lei 13.015/2014,

cabe à parte indicar especificamente o motivo pelo qual o acórdão,

ao adotar determinada fundamentação, incidiu em afronta a cada

um dos preceitos ditos violados e de que modo deixou de observar

cada Súmula invocada, sendo inviável a mera alegação genérica de

violações.

Quanto à necessidade do confronto analítico, vale mencionar os

seguintes julgados do TST: E-ED-RR - 552-07.2013.5.06.0231,

Relator Ministro: Alexandre de Souza Agra Belmonte, SBDI-I, DEJT

17/06/2016; AIRR - 1124-32.2015.5.11.0011, Relator Ministro:

Walmir Oliveira da Costa, 1ª Turma, DEJT 30/06/2017; AIRR -

10077-02.2014.5.15.0110 , Relatora Ministra: Delaíde Miranda

Aran tes ,  2 ª  Tu rma,  DEJT 03 /07 /2017 ;  A IRR -  220-

86.2015.5.11.0051 , Relator Ministro: Alexandre de Souza Agra

Belmonte, 3ª Turma, Data de Publicação: DEJT 03/07/2017; AIRR -

20027-78.2013.5.04.0012 , Relatora Desembargadora Convocada:

Cilene Ferreira Amaro Santos, 4ª Turma, DEJT 30/06/2017; AIRR -

909-49.2015.5.08.0008, Relator Ministro: Guilherme Augusto

Caputo Bastos, 5ª Turma, DEJT 30/06/2017; AIRR - 47700-

21.2005.5.01.0041 , Relator Ministro: Aloysio Corrêa da Veiga, Data

de Julgamento: 30/03/2016, 6ª Turma, Data de Publicação: DEJT

01/04/2016; AIRR - 10565-26.2013.5.03.0077 , Relator Ministro:

Cláudio Mascarenhas Brandão, Data de Julgamento: 09/03/2016, 7ª

Turma, Data de Publicação: DEJT 18/03/2016; AIRR - 1452-

29.2015.5.14.0091 , Relatora Ministra: Dora Maria da Costa, Data

de Julgamento: 10/05/2017, 8ª Turma, Data de Publicação: DEJT

12/05/2017.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intimem-se.

/GR-04

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    DANIELE CORREA SANTA CATARINA

    Desembargadora Presidente

Processo Nº ROT-0001363-36.2022.5.17.0007
Relator ANA PAULA TAUCEDA BRANCO

RECORRENTE CREMASCO MEDICINA
DIAGNOSTICA LTDA

ADVOGADO MARCO TULIO RIBEIRO
FIALHO(OAB: 14586/ES)

RECORRIDO GABRIELLY HELENA PIAZZAROLO
COSTA

ADVOGADO MARCELA SILVA DE AZEVEDO(OAB:
16036/ES)

ADVOGADO ELLEN DE CASTRO
ALVARENGA(OAB: 18218/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIELLY HELENA PIAZZAROLO COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0868cb0

proferida nos autos.

Recorrente(s):
1. CREMASCO MEDICINA

DIAGNOSTICA LTDA
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Recorrido(a)(s):
1. GABRIELLY HELENA

PIAZZAROLO COSTA

RECURSO DE:CREMASCO MEDICINA DIAGNOSTICA LTDA

CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES

O presente recurso foi apresentado na vigência da Lei 13.467/2017.

Vale registrar que, nos termos do art. 896-A, §1º e incisos da CLT,

incumbe ao Tribunal Superior do Trabalho o exame da

transcendência do recurso de revista.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (ciência da decisão em 19/02/2024 - Id

595180c; petição recursal apresentada em 29/02/2024 - Id

c959b11).

Regular a representação processual (Id 5420518).

Satisfeito o preparo (Id ae886f6, 2f103f8, 0ccd58c e aeb0dcf).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / VERBAS

REMUNERATÓRIAS, INDENIZATÓRIAS E BENEFÍCIOS (13831) /

ADICIONAL (13833) / ADICIONAL DE INSALUBRIDADE

Insurge-se o reclamado contra o acórdão, defendendo que a

reclamante não faz jus ao recebimento do adicional de

insalubridade em grau máximo.

Inicialmente, cumpre registrar que a alegação de violação a norma

veiculada em Decretos e Portarias não autoriza a admissibilidade do

recurso de revista, porque tal hipótese não se encontra prevista no

artigo 896 da Consolidação das Leis do Trabalho, que na alínea "c"

exige que a violação se dê em relação a preceito de lei federal ou à

Constituição da República.

Quanto às demais alegações, verifica-se que a parte recorrente não

realizou o confronto analítico entre a tese adotada no v. acórdão

recorrido e o preceito legal dito violado e, ainda, com a súmula

supostamente contrariada, deixando de atender ao exigido pelo

artigo 896, §1º-A, III, da CLT, inviabilizando o seguimento do apelo,

nesse aspecto.

Com efeito, segundo a sistemática imposta pela Lei 13.015/2014,

cabe à parte indicar especificamente o motivo pelo qual o acórdão,

ao adotar determinada fundamentação, incidiu em afronta a cada

um dos preceitos ditos violados e de que modo deixou de observar

cada Súmula invocada, sendo inviável a mera alegação genérica de

violações.

Quanto à necessidade do confronto analítico, vale mencionar os

seguintes julgados do TST: E-ED-RR - 552-07.2013.5.06.0231,

Relator Ministro: Alexandre de Souza Agra Belmonte, SBDI-I, DEJT

17/06/2016; AIRR - 1124-32.2015.5.11.0011, Relator Ministro:

Walmir Oliveira da Costa, 1ª Turma, DEJT 30/06/2017; AIRR -

10077-02.2014.5.15.0110 , Relatora Ministra: Delaíde Miranda

Aran tes ,  2 ª  Tu rma,  DEJT 03 /07 /2017 ;  A IRR -  220-

86.2015.5.11.0051 , Relator Ministro: Alexandre de Souza Agra

Belmonte, 3ª Turma, Data de Publicação: DEJT 03/07/2017; AIRR -

20027-78.2013.5.04.0012 , Relatora Desembargadora Convocada:

Cilene Ferreira Amaro Santos, 4ª Turma, DEJT 30/06/2017; AIRR -

909-49.2015.5.08.0008, Relator Ministro: Guilherme Augusto

Caputo Bastos, 5ª Turma, DEJT 30/06/2017; AIRR - 47700-

21.2005.5.01.0041 , Relator Ministro: Aloysio Corrêa da Veiga, Data

de Julgamento: 30/03/2016, 6ª Turma, Data de Publicação: DEJT

01/04/2016; AIRR - 10565-26.2013.5.03.0077 , Relator Ministro:

Cláudio Mascarenhas Brandão, Data de Julgamento: 09/03/2016, 7ª

Turma, Data de Publicação: DEJT 18/03/2016; AIRR - 1452-

29.2015.5.14.0091 , Relatora Ministra: Dora Maria da Costa, Data

de Julgamento: 10/05/2017, 8ª Turma, Data de Publicação: DEJT

12/05/2017.

Ademais, inviável o seguimento do recurso quanto à alegada

divergência jurisprudencial com aresto oriundo de órgão diverso dos

elencados na alínea "a" do art. 896, da CLT.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

PENALIDADES PROCESSUAIS (12941) / LITIGÂNCIA DE MÁ FÉ

Pretende o réu ver afastada a multa por litigância de má-fé que lhe

foi aplicada, quando do julgamento dos embargos declaratórios por

ele opostos.

Observa-se, contudo, que a parte não realizou o confronto analítico

entre a tese adotada no v. acórdão recorrido e cada preceito

constitucional dito violado e, ainda, com a súmula supostamente

contrariada, deixando de atender ao exigido pelo artigo 896, §1º-A,

III, da CLT, inviabilizando o seguimento do apelo, nesse aspecto.

Com efeito, segundo a sistemática imposta pela Lei 13.015/2014,

cabe à parte indicar especificamente o motivo pelo qual o acórdão,

ao adotar determinada fundamentação, incidiu em afronta a cada

um dos preceitos ditos violados e de que modo deixou de observar

cada Súmula invocada, sendo inviável a mera alegação genérica de

violações.

Quanto à necessidade do confronto analítico, vale mencionar os
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seguintes julgados do TST: E-ED-RR - 552-07.2013.5.06.0231,

Relator Ministro: Alexandre de Souza Agra Belmonte, SBDI-I, DEJT

17/06/2016; AIRR - 1124-32.2015.5.11.0011, Relator Ministro:

Walmir Oliveira da Costa, 1ª Turma, DEJT 30/06/2017; AIRR -

10077-02.2014.5.15.0110 , Relatora Ministra: Delaíde Miranda

Aran tes ,  2 ª  Tu rma,  DEJT 03 /07 /2017 ;  A IRR -  220-

86.2015.5.11.0051 , Relator Ministro: Alexandre de Souza Agra

Belmonte, 3ª Turma, Data de Publicação: DEJT 03/07/2017; AIRR -

20027-78.2013.5.04.0012 , Relatora Desembargadora Convocada:

Cilene Ferreira Amaro Santos, 4ª Turma, DEJT 30/06/2017; AIRR -

909-49.2015.5.08.0008, Relator Ministro: Guilherme Augusto

Caputo Bastos, 5ª Turma, DEJT 30/06/2017; AIRR - 47700-

21.2005.5.01.0041 , Relator Ministro: Aloysio Corrêa da Veiga, Data

de Julgamento: 30/03/2016, 6ª Turma, Data de Publicação: DEJT

01/04/2016; AIRR - 10565-26.2013.5.03.0077 , Relator Ministro:

Cláudio Mascarenhas Brandão, Data de Julgamento: 09/03/2016, 7ª

Turma, Data de Publicação: DEJT 18/03/2016; AIRR - 1452-

29.2015.5.14.0091 , Relatora Ministra: Dora Maria da Costa, Data

de Julgamento: 10/05/2017, 8ª Turma, Data de Publicação: DEJT

12/05/2017.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intimem-se.

/GR-04

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    DANIELE CORREA SANTA CATARINA

    Desembargadora Presidente

Processo Nº ROT-0001176-10.2022.5.17.0013
Relator MARISE MEDEIROS CAVALCANTI

CHAMBERLAIN

RECORRENTE NET+PHONE TELECOMUNICACOES
LTDA.

ADVOGADO GERALDO BARALDI JUNIOR(OAB:
95246/SP)

RECORRENTE REGINALDO PIMENTEL DE
OLIVEIRA

ADVOGADO LUCIANA SANCHES COSSAO(OAB:
147421/RJ)

RECORRIDO PAGSEGURO INTERNET S.A.

ADVOGADO GERALDO BARALDI JUNIOR(OAB:
95246/SP)

RECORRIDO NET+PHONE TELECOMUNICACOES
LTDA.

ADVOGADO GERALDO BARALDI JUNIOR(OAB:
95246/SP)

RECORRIDO REGINALDO PIMENTEL DE
OLIVEIRA

ADVOGADO LUCIANA SANCHES COSSAO(OAB:
147421/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAGSEGURO INTERNET S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a2888e3

proferida nos autos.

DECISÃO

AGRAVOS DE INSTRUMENTO DE:

1. NET+PHONE TELECOMUNICACOES LTDA. (E OUTRO)

2. REGINALDO PIMENTEL DE OLIVEIRA

Mantenho a decisão agravada.

Notifique(m)-se o(s) agravado(s) para contraminutar(em) o agravo

de instrumento e contra-arrazoar(em) o recurso principal.

Após, ao Egrégio Tribunal Superior do Trabalho, com nossas

homenagens de estilo.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    DANIELE CORREA SANTA CATARINA

    Desembargadora Presidente

Processo Nº ROT-0001176-10.2022.5.17.0013
Relator MARISE MEDEIROS CAVALCANTI

CHAMBERLAIN

RECORRENTE NET+PHONE TELECOMUNICACOES
LTDA.

ADVOGADO GERALDO BARALDI JUNIOR(OAB:
95246/SP)

RECORRENTE REGINALDO PIMENTEL DE
OLIVEIRA

ADVOGADO LUCIANA SANCHES COSSAO(OAB:
147421/RJ)

RECORRIDO PAGSEGURO INTERNET S.A.

ADVOGADO GERALDO BARALDI JUNIOR(OAB:
95246/SP)

RECORRIDO NET+PHONE TELECOMUNICACOES
LTDA.

ADVOGADO GERALDO BARALDI JUNIOR(OAB:
95246/SP)

RECORRIDO REGINALDO PIMENTEL DE
OLIVEIRA

ADVOGADO LUCIANA SANCHES COSSAO(OAB:
147421/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NET+PHONE TELECOMUNICACOES LTDA.

  - REGINALDO PIMENTEL DE OLIVEIRA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a2888e3

proferida nos autos.

DECISÃO

AGRAVOS DE INSTRUMENTO DE:

1. NET+PHONE TELECOMUNICACOES LTDA. (E OUTRO)

2. REGINALDO PIMENTEL DE OLIVEIRA

Mantenho a decisão agravada.

Notifique(m)-se o(s) agravado(s) para contraminutar(em) o agravo

de instrumento e contra-arrazoar(em) o recurso principal.

Após, ao Egrégio Tribunal Superior do Trabalho, com nossas

homenagens de estilo.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    DANIELE CORREA SANTA CATARINA

    Desembargadora Presidente

Processo Nº ROT-0000759-63.2022.5.17.0011
Relator WANDA LUCIA COSTA LEITE

FRANCA DECUZZI

RECORRENTE AGENCIA NACIONAL DE
MINERACAO

RECORRENTE SEBASTIAO TAVARES

ADVOGADO LUCAS CARDOSO MAIA(OAB:
21163/ES)

RECORRIDO SEBASTIAO TAVARES

ADVOGADO LUCAS CARDOSO MAIA(OAB:
21163/ES)

RECORRIDO AGENCIA NACIONAL DE
MINERACAO

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEBASTIAO TAVARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID cf6ad7a

proferida nos autos.

DECISÃO

AGRAVO DE INSTRUMENTO DE AGÊNCIA NACIONAL DE

MINERAÇÃO

Mantenho a decisão agravada.

Notifique(m)-se o(s) agravado(s) para contraminutar(em) o agravo

de instrumento e contra-arrazoar(em) o recurso principal.

Após, ao Egrégio Tribunal Superior do Trabalho, com nossas

homenagens de estilo.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    DANIELE CORREA SANTA CATARINA

    Desembargadora Presidente

Processo Nº AP-0001917-72.2016.5.17.0009
Relator MARCELLO MACIEL MANCILHA

AGRAVANTE VALE S.A.

ADVOGADO RODRIGO DE CARVALHO
ZAULI(OAB: 71933/MG)

ADVOGADO BARBARA BRAUN RIZK(OAB:
13843/ES)

ADVOGADO CARLA GUSMAN ZOUAIN(OAB:
7582/ES)

AGRAVADO SINDICATO DOS TRABALHADORES
EM EMPRESAS FERROVIARIAS DOS
ESTADOS DO ESPIRITO SANTO E
MINAS GERAIS

ADVOGADO SIDNEY FERREIRA
SCHREIBER(OAB: 255/ES)

ADVOGADO MAIRA DANCOS BARBOSA
RIBEIRO(OAB: 10800/ES)

ADVOGADO MARIA DA CONCEICAO SARLO
BORTOLINI CHAMOUN(OAB:
4770/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS
FERROVIARIAS DOS ESTADOS DO ESPIRITO SANTO E MINAS
GERAIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a257fcf

proferida nos autos.

DECISÃO
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AGRAVO DE INSTRUMENTO DE VALE S.A.

Mantenho a decisão agravada.

Notifique(m)-se o(s) agravado(s) para contraminutar(em) o agravo

de instrumento e contra-arrazoar(em) o recurso principal.

Após, ao Egrégio Tribunal Superior do Trabalho, com nossas

homenagens de estilo.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    DANIELE CORREA SANTA CATARINA

    Desembargadora Presidente

Processo Nº ROT-0000013-07.2022.5.17.0009
Relator MARIO RIBEIRO CANTARINO NETO

RECORRENTE JOHNE MARK DE SOUSA
SASSEMBURG

ADVOGADO BRUNNO TOSE(OAB: 19509/ES)

RECORRENTE TECHNIP BRASIL - ENGENHARIA,
INSTALACOES E APOIO MARITIMO
LTDA.

ADVOGADO MARIANA CERDEIRA
OLIVEIRA(OAB: 15067/ES)

RECORRIDO TECHNIP BRASIL - ENGENHARIA,
INSTALACOES E APOIO MARITIMO
LTDA.

ADVOGADO MARIANA CERDEIRA
OLIVEIRA(OAB: 15067/ES)

RECORRIDO JOHNE MARK DE SOUSA
SASSEMBURG

ADVOGADO BRUNNO TOSE(OAB: 19509/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOHNE MARK DE SOUSA SASSEMBURG

  - TECHNIP BRASIL - ENGENHARIA, INSTALACOES E APOIO
MARITIMO LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f0159f3

proferida nos autos.

Recorrente(s):
1. JOHNE MARK DE SOUSA

SASSEMBURG

Recorrido(a)(s):
1. TECHNIP BRASIL -

ENGENHARIA, INSTALACOES

RECURSO DE:JOHNE MARK DE SOUSA SASSEMBURG

CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES

O presente recurso foi apresentado na vigência da Lei 13.467/2017.

Vale registrar que, nos termos do art. 896-A, §1º e incisos da CLT,

incumbe ao Tribunal Superior do Trabalho o exame da

transcendência do recurso de revista.

Razões Complementares no Id b751fd6.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (ciência da decisão em 08/11/2023 - Id

f93cf30; petição recursal apresentada em 17/11/2023 - Id 7440e64),

bem como as razões adicionais (ciência da decisão de embargos

declaratórios, em 08/02/2024; petição recursal apresentada em

22/02/2024 - Id b751fd6), considerando o feriado de Carnaval e a

suspensão de prazos no dia 14/02/2024 (ATO PRESI SECOR nº

91/2023 e nº 94/2023). 

Regular a representação processual, no recurso de revista e nas

razões adicionais (Id 7761a82).

Inexigível o recolhimento de custas, uma vez que a parte recorrente

não foi condenada a efetuar o preparo - Id 084103e, 8bec0c9.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / DURAÇÃO DO

TRABALHO (13764) / TURNO ININTERRUPTO DE

REVEZAMENTO (13776) / PREVISÃO DE 8 HORAS - NORMA

COLETIVA

Sustenta o autor que a jornada praticada em turnos ininterruptos de

revezamento de 4 x 4 dias, com jornadas diárias de 12 horas, deve

serdeclarada nula em razão de ser superior a oito horas, em

decorrência da inobservância da regra contida no artigo 60 da CLT

(exigência da autorização da autoridade competente para a

prorrogação de jornada de trabalhadores expostos a agentes

insalubres) e porque houve prestação habitual de horas extras. Por

conseguinte, requer a condenação da reclamada ao pagamento,

como extra, das horas laboradas após a sexta diária ou,

sucessivamente, após a oitava.

Verifica-se que a C. Turma, ao decidir que é válida a escala de 4x4

dias, com jornada de 12 horas, porque prevista em negociação

coletiva, afastando, por conseguinte, o pagamento, como extras,

das horas laboradas após a sexta diária, adotou entendimento
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divergente ao da Súmula n.º 423, do Eg. TST, o que viabiliza o

recurso, nos termos da alínea "a" do artigo 896, da CLT.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / DURAÇÃO DO

TRABALHO (13764) / ADICIONAL NOTURNO

Insurge-se o autor contra o acórdão, pretendendo a condenação da

ré em razão da inobservância da hora noturna reduzida e da não

incidência do adicional noturno sobre o labor prestado em escala

noturna, no período posterior a 5h da manhã.

Quanto à hora noturna reduzida, consta do acórdão:

"(…)

Inicialmente, ressalto ser incontroverso que não era aplicada a

redução ficta da hora noturna nas jornadas noturnas trabalhadas

pelo reclamante.

Destaco, outrossim, que as reclamadas nada alegaram a respeito

do pagamento do adicional noturno superior ao legal, no percentual

de 25%, dos quais 5% era referente ao adicional de escala. Sequer

aponta o documento ou norma que dispusesse sobre o tema.

Observo que os ACTs trazidos aos autos dispõem que "a empresa

pagará a título de adicional noturno 20% (vinte por cento) sobre a

hora efetivamente trabalhada no horário de 22:00 às 05:00 horas".

Verifico, assim, que a norma coletiva não dispõe acerca da hora

noturna reduzida, de forma que a hora noturna é computada como

de 60 sessenta minutos no referido instrumento coletivo, o que se

mostra válido, diante do disposto no art. 7º, XXVI, da Constituição

Federal, considerando a concessão de outros benefícios e a teoria

do conglobamento.

(….)."

No tocante às horas extras decorrentes da inobservância da noturna

reduzida, a parte recorrente demonstrou aparente divergência

jurisprudencial apta a ensejar o conhecimento do recurso de revista,

por meio da ementa proveniente do TRT da 3ª Região (RO 0011464

-86.2014.5.03.0142), o que viabiliza o recurso, nos termos da alínea

"a" do artigo 896, da CLT.

No que tange à incidência do adicional noturno sobre as horas

laboradas após 5h, no cumprimento da jornada noturna, verifica-se,

contudo, que a parte não realizou o confronto analítico entre a tese

adotada no v. acórdão de embargos declaratórios e cada preceito

legal ou constitucional dito violado e, ainda, com cada súmula

supostamente contrariada, deixando de atender ao exigido pelo

artigo 896, §1º-A, III, da CLT, inviabilizando o seguimento do apelo,

nesse aspecto.

Com efeito, segundo a sistemática imposta pela Lei 13.015/2014,

cabe à parte indicar especificamente o motivo pelo qual o acórdão,

ao adotar determinada fundamentação, incidiu em afronta a cada

um dos preceitos ditos violados e de que modo deixou de observar

cada Súmula invocada, sendo inviável a mera alegação genérica de

violações.

Além disso, a parte não realizou o confronto analítico entre a tese

adotada no acórdão recorrido e cada ementa transcrita em suas

razões recursais, deixando de atender ao exigido pelo artigo 896,

§8º, da CLT, impedindo o seguimento do apelo, nesse aspecto.

De acordo com a sistemática imposta pela Lei 13.015/2014, cabe à

parte demonstrar especificamente onde se situa a alegada

divergência de teses entre o acórdão recorrido e os arestos

apresentados, no exame de casos concretos idênticos ou

semelhantes, ônus do qual não se desincumbiu a parte recorrente.

Vale ressaltar que não atende a essa finalidade a mera transcrição

de arestos em bloco (ou a simples apresentação de tabela contendo

o trecho do acórdão recorrido e o julgado trazido a confronto).

Quanto à necessidade do confronto analítico, vale mencionar os

seguintes julgados do TST: E-ED-RR - 552-07.2013.5.06.0231,

Relator Ministro: Alexandre de Souza Agra Belmonte, SBDI-I, DEJT

17/06/2016; AIRR - 1124-32.2015.5.11.0011, Relator Ministro:

Walmir Oliveira da Costa, 1ª Turma, DEJT 30/06/2017; AIRR -

10077-02.2014.5.15.0110 , Relatora Ministra: Delaíde Miranda

Aran tes ,  2 ª  Tu rma,  DEJT 03 /07 /2017 ;  A IRR -  220-

86.2015.5.11.0051 , Relator Ministro: Alexandre de Souza Agra

Belmonte, 3ª Turma, Data de Publicação: DEJT 03/07/2017; AIRR -

20027-78.2013.5.04.0012 , Relatora Desembargadora Convocada:

Cilene Ferreira Amaro Santos, 4ª Turma, DEJT 30/06/2017; AIRR -

909-49.2015.5.08.0008, Relator Ministro: Guilherme Augusto

Caputo Bastos, 5ª Turma, DEJT 30/06/2017; AIRR - 47700-

21.2005.5.01.0041 , Relator Ministro: Aloysio Corrêa da Veiga, Data

de Julgamento: 30/03/2016, 6ª Turma, Data de Publicação: DEJT

01/04/2016; AIRR - 10565-26.2013.5.03.0077 , Relator Ministro:

Cláudio Mascarenhas Brandão, Data de Julgamento: 09/03/2016, 7ª

Turma, Data de Publicação: DEJT 18/03/2016; AIRR - 1452-

29.2015.5.14.0091 , Relatora Ministra: Dora Maria da Costa, Data

de Julgamento: 10/05/2017, 8ª Turma, Data de Publicação: DEJT

12/05/2017.

CONCLUSÃO

RECEBO parcialmente o recurso.

Fica a parte recorrida intimada para, querendo, apresentar

contrarrazões, no prazo de lei.

Cumpridas as formalidades legais, remetam-se os autos ao

Egrégio TST.
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Publique-se e intimem-se.

/GR-04

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    DANIELE CORREA SANTA CATARINA

    Desembargadora Presidente

Processo Nº RORSum-0000179-26.2023.5.17.0002
Relator MARISE MEDEIROS CAVALCANTI

CHAMBERLAIN

RECORRENTE VIVIANE NORBAL ALVES

ADVOGADO ANDRE CESAR FERREIRA
CONCEICAO(OAB: 35804/ES)

ADVOGADO EDU CARLOS OLIVEIRA DA
SILVA(OAB: 35043/ES)

RECORRENTE CONSERVO SERVICOS GERAIS
LTDA

ADVOGADO ADRIANA DORADO TORRES(OAB:
96756/MG)

RECORRIDO VIVIANE NORBAL ALVES

ADVOGADO ANDRE CESAR FERREIRA
CONCEICAO(OAB: 35804/ES)

ADVOGADO EDU CARLOS OLIVEIRA DA
SILVA(OAB: 35043/ES)

RECORRIDO CONSERVO SERVICOS GERAIS
LTDA

ADVOGADO ADRIANA DORADO TORRES(OAB:
96756/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSERVO SERVICOS GERAIS LTDA

  - VIVIANE NORBAL ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7d165b9

proferida nos autos.

Recorrente(s):
1. CONSERVO SERVICOS

GERAIS LTDA

Recorrido(a)(s): 1. VIVIANE NORBAL ALVES

RECURSO DE:CONSERVO SERVICOS GERAIS LTDA

CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES

Melhor compulsando os autos, revejo o despacho de Id 43f7bd8,

uma vez que não foi observado que a sentença de origem tinha

concedido a justiça gratuita no Id 496ff53.

O presente recurso foi apresentado na vigência da Lei 13.467/2017.

Vale registrar que, nos termos do art. 896-A, §1º e incisos da CLT,

incumbe ao Tribunal Superior do Trabalho o exame da

transcendência do recurso de revista.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (ciência da decisão em 12/12/2023 - Id

71a27ce; petição recursal apresentada em 22/12/2023 - Id

aa2163a).

Regular a representação processual.

A parte recorrente está isenta de preparo, tendo em vista a

concessão da justiça gratuita (Ids 496ff53).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) / ATOS

PROCESSUAIS (8893) / NULIDADE (8919) / CERCEAMENTO DE

DEFESA

Alegação(ões):

Sustenta a parte recorrente nulidade do acórdão por cerceio do

direito de defesa pois a Recorrente no dia 20/09/2023 interpôs, de

forma regular e tempestiva recurso ordinário adesivo, sob o ID:

beeaafb. Ocorre que, o I.Juízo ad quem em nada se referiu sobre o

referido recurso no acórdão de ID:fda824b, em nítida afronta a

preceitos constitucionais.

Por vislumbrar possível afronta à literalidade do artigo 5º LV, da

Constituição Federal, determino o processamento do recurso de

revista, nos termos do § 9.º do artigo 896 Consolidado.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / RESCISÃO DO

CONTRATO DE TRABALHO (13949) / VERBAS RESCISÓRIAS

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / CONTRATO

INDIVIDUAL DE TRABALHO (13707) / FGTS

As matérias não foram abordadas pelo acórdão recorrido, pelo que

não atendida a exigência do prequestionamento, que se erige em

requisito indispensável de recorribilidade em apelo de natureza

extraordinár ia,  nos termos do disposto na Or ientação

Jur isprudencia l  nº  62,  da SDI- I /TST.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / RESCISÃO DO
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CONTRATO DE TRABALHO (13949) / VERBAS RESCISÓRIAS

(13970) / MULTA DO ARTIGO 467 DA CLT

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / RESCISÃO DO

CONTRATO DE TRABALHO (13949) / VERBAS RESCISÓRIAS

(13970) / MULTA DO ARTIGO 477 DA CLT

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) /

RESPONSABILIDADE CIVIL DO EMPREGADOR (14007) /

INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

PARTES E PROCURADORES (8842) / SUCUMBÊNCIA (8874) /

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Quanto às matérias em epígrafe, nego seguimento ao recurso,

porquanto a parte recorrente não cuidou de indicar o trecho da

decisão recorrida objeto da insurgência, conforme exige o artigo

896, §1º-A, I, da CLT (acrescentado pela Lei nº 13.015/2014

publicada no DOU de 22.07.2014).

CONCLUSÃO

RECEBO parcialmente o recurso.

Fica a parte recorrida intimada para, querendo, apresentar

contrarrazões, no prazo de lei.

Cumpridas as formalidades legais, remetam-se os autos ao

Egrégio TST.

Publique-se e intimem-se.

/GR-02

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    DANIELE CORREA SANTA CATARINA

    Desembargadora Presidente

Processo Nº RORSum-0000179-26.2023.5.17.0002
Relator MARISE MEDEIROS CAVALCANTI

CHAMBERLAIN

RECORRENTE VIVIANE NORBAL ALVES

ADVOGADO ANDRE CESAR FERREIRA
CONCEICAO(OAB: 35804/ES)

ADVOGADO EDU CARLOS OLIVEIRA DA
SILVA(OAB: 35043/ES)

RECORRENTE CONSERVO SERVICOS GERAIS
LTDA

ADVOGADO ADRIANA DORADO TORRES(OAB:
96756/MG)

RECORRIDO VIVIANE NORBAL ALVES

ADVOGADO ANDRE CESAR FERREIRA
CONCEICAO(OAB: 35804/ES)

ADVOGADO EDU CARLOS OLIVEIRA DA
SILVA(OAB: 35043/ES)

RECORRIDO CONSERVO SERVICOS GERAIS
LTDA

ADVOGADO ADRIANA DORADO TORRES(OAB:
96756/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSERVO SERVICOS GERAIS LTDA

  - VIVIANE NORBAL ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7d165b9

proferida nos autos.

Recorrente(s):
1. CONSERVO SERVICOS

GERAIS LTDA

Recorrido(a)(s): 1. VIVIANE NORBAL ALVES

RECURSO DE:CONSERVO SERVICOS GERAIS LTDA

CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES

Melhor compulsando os autos, revejo o despacho de Id 43f7bd8,

uma vez que não foi observado que a sentença de origem tinha

concedido a justiça gratuita no Id 496ff53.

O presente recurso foi apresentado na vigência da Lei 13.467/2017.

Vale registrar que, nos termos do art. 896-A, §1º e incisos da CLT,

incumbe ao Tribunal Superior do Trabalho o exame da

transcendência do recurso de revista.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (ciência da decisão em 12/12/2023 - Id

71a27ce; petição recursal apresentada em 22/12/2023 - Id

aa2163a).

Regular a representação processual.

A parte recorrente está isenta de preparo, tendo em vista a

concessão da justiça gratuita (Ids 496ff53).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) / ATOS

PROCESSUAIS (8893) / NULIDADE (8919) / CERCEAMENTO DE

DEFESA
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Alegação(ões):

Sustenta a parte recorrente nulidade do acórdão por cerceio do

direito de defesa pois a Recorrente no dia 20/09/2023 interpôs, de

forma regular e tempestiva recurso ordinário adesivo, sob o ID:

beeaafb. Ocorre que, o I.Juízo ad quem em nada se referiu sobre o

referido recurso no acórdão de ID:fda824b, em nítida afronta a

preceitos constitucionais.

Por vislumbrar possível afronta à literalidade do artigo 5º LV, da

Constituição Federal, determino o processamento do recurso de

revista, nos termos do § 9.º do artigo 896 Consolidado.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / RESCISÃO DO

CONTRATO DE TRABALHO (13949) / VERBAS RESCISÓRIAS

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / CONTRATO

INDIVIDUAL DE TRABALHO (13707) / FGTS

As matérias não foram abordadas pelo acórdão recorrido, pelo que

não atendida a exigência do prequestionamento, que se erige em

requisito indispensável de recorribilidade em apelo de natureza

extraordinár ia,  nos termos do disposto na Or ientação

Jur isprudencia l  nº  62,  da SDI- I /TST.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / RESCISÃO DO

CONTRATO DE TRABALHO (13949) / VERBAS RESCISÓRIAS

(13970) / MULTA DO ARTIGO 467 DA CLT

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / RESCISÃO DO

CONTRATO DE TRABALHO (13949) / VERBAS RESCISÓRIAS

(13970) / MULTA DO ARTIGO 477 DA CLT

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) /

RESPONSABILIDADE CIVIL DO EMPREGADOR (14007) /

INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

PARTES E PROCURADORES (8842) / SUCUMBÊNCIA (8874) /

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Quanto às matérias em epígrafe, nego seguimento ao recurso,

porquanto a parte recorrente não cuidou de indicar o trecho da

decisão recorrida objeto da insurgência, conforme exige o artigo

896, §1º-A, I, da CLT (acrescentado pela Lei nº 13.015/2014

publicada no DOU de 22.07.2014).

CONCLUSÃO

RECEBO parcialmente o recurso.

Fica a parte recorrida intimada para, querendo, apresentar

contrarrazões, no prazo de lei.

Cumpridas as formalidades legais, remetam-se os autos ao

Egrégio TST.

Publique-se e intimem-se.

/GR-02

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    DANIELE CORREA SANTA CATARINA

    Desembargadora Presidente

Processo Nº ROT-0001009-68.2021.5.17.0161
Relator WANDA LUCIA COSTA LEITE

FRANCA DECUZZI

RECORRENTE LUIZ DOS SANTOS FILHO

ADVOGADO EZEQUIEL NUNO RIBEIRO(OAB:
7686/ES)

ADVOGADO NICOLAS MARCONDES NUNO
RIBEIRO(OAB: 25800/ES)

RECORRENTE LAS PALMAS FRUTICOLA LTDA

ADVOGADO THIAGO DURAO PANDINI(OAB:
20855/ES)

ADVOGADO MONIELYN GOMES COELHO
BARRETO(OAB: 17654/ES)

RECORRIDO LUIZ DOS SANTOS FILHO

ADVOGADO EZEQUIEL NUNO RIBEIRO(OAB:
7686/ES)

ADVOGADO NICOLAS MARCONDES NUNO
RIBEIRO(OAB: 25800/ES)

RECORRIDO LAS PALMAS FRUTICOLA LTDA

ADVOGADO THIAGO DURAO PANDINI(OAB:
20855/ES)

ADVOGADO MONIELYN GOMES COELHO
BARRETO(OAB: 17654/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LAS PALMAS FRUTICOLA LTDA

  - LUIZ DOS SANTOS FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 620164e

proferida nos autos.

Recorrente(s):
1. LAS PALMAS FRUTICOLA

LTDA

Recorrido(a)(s): 1. LUIZ DOS SANTOS FILHO
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RECURSO DE:LAS PALMAS FRUTICOLA LTDA

CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES

O presente recurso foi apresentado na vigência da Lei 13.467/2017.

Vale registrar que, nos termos do art. 896-A, §1º e incisos da CLT,

incumbe ao Tribunal Superior do Trabalho o exame da

transcendência do recurso de revista.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (ciência da decisão em 20/02/2024 - Id

4a0324e; petição recursal apresentada em 01/03/2024 - Id 84fe2fb).

Regular a representação processual (Id 474ebba).

Satisfeito o preparo (Id 285d8bf, f35e1c7, dde9f9d, f35e1c7,

8db7cd3, d3e67fd, bb6c6aa, 7bc3436 e bc5bbbd, 7820f02).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) / ATOS

PROCESSUAIS (8893) / NULIDADE (8919) / NEGATIVA DE

PRESTAÇÃO JURISDICIONAL

Ao arguir a nulidade do acórdão por negativa de prestação

jurisdicional, cabe à parte transcrever, em seu apelo, o v. acórdão

que julgou o recurso principal, o trecho dos embargos declaratórios

em que foi pedido o pronunciamento do tribunal sobre questão

veiculada no recurso ordinário e o trecho da decisão regional que

rejeitou os embargos quanto ao pedido, como requer o artigo 896,

§1º-A, IV, da CLT, de forma a viabilizar o cotejo e a verificação, de

plano, da ocorrência da omissão. Não tendo a recorrente se

desincumbido de seu ônus, nesse aspecto, inviável o recurso, no

particular.

Registre-se que o E. TST, interpretando o art. 896, §1º-A, IV, da

CLT, firmou entendimento iterativo no sentido de que, para a

finalidade do cotejo e verificação da ocorrência da omissão

mencionada no preceito legal, é indispensável a transcrição

também do v. acórdão que julgou o recurso principal, a fim de que

se possa averiguar se as questões objeto da insurgência já haviam

ou não sido enfrentadas quando do exame originário.Nestes

termos:

"AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA. ACÓRDÃO PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº

13.467/2017. PRELIMINAR DE NULIDADE POR NEGATIVA DE

P R E S T A Ç Ã O  J U R I S D I C I O N A L .  A U S Ê N C I A  D E

TRANSCENDÊNCIA. A análise do recurso de revista revela o

descumprimento da regra contida no art. 896, § 1º-A, IV, da CLT,

segundo a qual cabe à parte, sob pena de não conhecimento,

"transcrever na peça recursal, no caso de suscitar preliminar de

nulidade de julgado por negativa de prestação jurisdicional, o trecho

dos embargos declaratórios em que foi pedido o pronunciamento do

tribunal sobre questão veiculada no recurso ordinário e o trecho da

decisão regional que rejeitou os embargos quanto ao pedido, para

cotejo e verificação, de plano, da ocorrência da omissão ". Importa

frisar que esta Casa, interpretando o dispositivo, tem entendido ser

indispensável, para a finalidade do cotejo e verificação da

ocorrência da omissão mencionada no preceito legal, a transcrição

também do v. acórdão que julgou o recurso principal, a fim de que

se possa averiguar se as questões objeto da insurgência já haviam

ou não sido enfrentadas quando do exame originário. Precedentes.

Na hipótese , verifica-se que a parte limita-se a indicar o trecho da

peça de embargos declaratórios e o acórdão dos embargos

declaratórios, deixando de transcrever o excerto do acórdão

principal, o que inviabiliza o processamento da revista, quanto à

apregoada preliminar de nulidade. A existência de obstáculo

processual apto a inviabilizar o exame da matéria de fundo

veiculada, como no caso, acaba por evidenciar, em última análise, a

própria ausência de transcendência do recurso de revista, em

qualquer das suas modalidades. Agravo não provido. DISPENSA

OBSTAT IVA .  AQUIS IÇÃO DE  ESTABIL IDADE PRÉ-

APOSENTADORIA PREVISTA EM NORMA COLETIVA.

CONFIGURAÇÃO. AUSÊNCIA DE TRANSCENDÊNCIA . Verifica-

se que a parte limita-se a transcrever, nas razões recursais, os

trechos que entende representar o prequestionamento das matérias

trazidas, não estabelecendo, no entanto, o necessário confronto

analí t ico entre os refer idos excertos e os disposi t ivos

constitucionais, legais e verbetes jurisprudenciais invocados na

revista. Ocorre que, ao assim proceder, não atendeu ao que

estabelece o art. 896, § 1º-A, III, da CLT, o qual dispõe ser ônus da

parte, sob pena de não conhecimento, " expor as razões do pedido

de reforma, impugnando todos os fundamentos jurídicos da decisão

recorrida, inclusive mediante demonstração analítica de cada

dispositivo de lei, da Constituição Federal, de súmula ou orientação

jurisprudencial cuja contrariedade aponte ". Com relação à

divergência jurisprudencial, também não foi obedecido o art. 896, §

8º, da CLT, uma vez que a parte deixou de evidenciar as

circunstâncias que identifiquem ou assemelhem os casos

confrontados. Agravo não provido. AGRAVO. RECURSO DE

REVISTA. ACÓRDÃO PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº

13.467/2017. PROFESSOR. ATIVIDADE EXTRACLASSE. HORAS

EXTRAS INDEVIDAS.  TRANSCENDÊNCIA POLÍT ICA

RECONHECIDA . Agravo a que se dá provimento para examinar o
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recurso de revista. Agravo provido. RECURSO DE REVISTA.

PROFESSOR. ATIVIDADE EXTRACLASSE. HORAS EXTRAS

INDEVIDAS. TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA RECONHECIDA .

Toda atividade preparatória em torno das aulas e do fornecimento

de materiais didáticos, bem como avaliação e acompanhamento

didático dos alunos, é, em essência, uma atividade compatível com

a remuneração do cargo de magistério, sobretudo pela previsão

legal da chamada atividade extraclasse (art. 320 da CLT), que se

encontra englobada pela remuneração contratual do professor.

Nesse sentido, a jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho

orienta-se no sentido de que as atividades extraclasse, tais como a

preparação de aulas e a correção de provas, são inerentes à função

de professor, sendo indevido o pagamento como horas

extraordinárias, na medida em que tais atividades já estão inclusas

na remuneração de hora-aula. Precedentes. Recurso de revista

conhecido e provido" (Ag-ED-RRAg-21738-70.2017.5.04.0015, 5ª

Turma, Relator Ministro Breno Medeiros, DEJT 09/02/2024).

No mesmo sentido: Ag-ARR-1865-41.2017.5.12.0022, 3ª Turma,

Relator Ministro Mauricio Godinho Delgado, DEJT 10/11/2023; AIRR

-0010349-27.2019.5.18.0016, 1ª Turma, Relator Ministro Amaury

Rodrigues Pinto Junior, DEJT 09/10/2023; Ag-AIRR-12070-

12.2016.5.15.0110, 4ª Turma, Relatora Ministra Maria Cristina

Ir igoyen Peduzzi,  DEJT 22/09/2023; Ag-AIRR - 11204-

33.2015.5.15.0047, Relator Ministro: José Roberto Freire Pimenta,

2ª Turma, DEJT 24/09/2021; Ag-AIRR-127700-29.2012.5.21.0001,

7ª Turma, Relator Ministro Evandro Pereira Valadao Lopes, DEJT

24/03/2023; AIRR-24764-28.2015.5.24.0003, 8ª Turma, Relator

Ministro Emmanoel Pereira, DEJT 17/12/2021; AIRR-1718-

93.2014.5.03.0014, 6ª Turma, Relatora Desembargadora

Convocada Cilene Ferreira Amaro Santos, DEJT 04/05/2018; Ag-

AIRR-20494-96.2018.5.04.0104, Subseção I Especializada em

Dissídios Individuais, Relator Ministro Hugo Carlos Scheuermann,

DEJT 30/09/2022.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) /

RESPONSABILIDADE CIVIL DO EMPREGADOR

Alegação(ões):

Insurge-se a parte recorrente contra a responsabilidade civil objetiva

reconhecida.

O aresto transcrito sem a indicação da fonte oficial ou do repositório

autorizado de jurisprudência em que teria sido publicado não atende

o requisito do confronto de teses, conforme exigido nos itens I e IV

da Súmula 337 do Tribunal Superior do Trabalho.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) /

RESPONSABILIDADE CIVIL DO EMPREGADOR (14007) /

INDENIZAÇÃO POR DANO MATERIAL

Alegação(ões):

Insurge-se a parte recorrente contra o indeferimento da

compensação do valor da indenização por danos materiais com o

valor do benefício previdenciário. Alega, ainda, que houve falta de

cooperação, negativa de realizar nova cirurgia e abandono do

tratamento por parte do Reclamante, o que entende caracterizar

culpa concorrente. Requer a exclusão da pensão vitalícia ou a

redução do importe arbitrado. Alega também que não há

necessidade de constituição de capital.

Quanto à constituição de capital, nego seguimento ao recurso,

porquanto a parte recorrente não cuidou de indicar o trecho da

decisão recorrida objeto da insurgência, conforme exige o artigo

896, §1º-A, I, da CLT (acrescentado pela Lei nº 13.015/2014

publicada no DOU de 22.07.2014), limitando-se a transcrever parte

do julgado que não retrata a tese adotada pela Colenda Turma

julgadora.

Quanto às demais alegações, os arestos transcritos sem a

indicação da fonte oficial ou do repositório autorizado de

jurisprudência em que teria sido publicado não atendem o requisito

do confronto de teses, conforme exigido nos itens I e IV da Súmula

337 do Tribunal Superior do Trabalho.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

LIQUIDAÇÃO / CUMPRIMENTO / EXECUÇÃO (9148) /

PRECATÓRIO (10672) / JUROS DE MORA

Alegação(ões):

Insurge-se a parte recorrente contra o acórdão, pretendendo a

observância dos índices de correção monetária estabelecidos pelo

STF no julgamento da ADC 58, em 18/12/2020. Alega ainda, quanto

ao marco temporal da indenização por danos morais, que não

poderia ser a data do ajuizamento da ação, mas sim a do

arbitramento.

A parte não realizou o confronto analítico entre a tese adotada no

acórdão recorrido e o preceito legal dito violado, deixando de

atender ao exigido pelo artigo 896, §1º-A, III, da CLT, inviabilizando

o seguimento do apelo, nesse aspecto.
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Com efeito, segundo a sistemática imposta pela Lei 13.015/2014,

cabe à parte indicar especificamente o motivo pelo qual o acórdão,

ao adotar determinada fundamentação, incidiu em afronta ao

preceito dito violado, sendo inviável a alegação genérica de

violação.

Quanto à necessidade do confronto analítico, vale mencionar os

seguintes julgados do TST: E-ED-RR - 552-07.2013.5.06.0231,

Relator Ministro: Alexandre de Souza Agra Belmonte, SBDI-I, DEJT

17/06/2016; AIRR - 1124-32.2015.5.11.0011, Relator Ministro:

Walmir Oliveira da Costa, 1ª Turma, DEJT 30/06/2017; AIRR -

10077-02.2014.5.15.0110 , Relatora Ministra: Delaíde Miranda

Aran tes ,  2 ª  Tu rma,  DEJT 03 /07 /2017 ;  A IRR -  220-

86.2015.5.11.0051 , Relator Ministro: Alexandre de Souza Agra

Belmonte, 3ª Turma, Data de Publicação: DEJT 03/07/2017; AIRR -

20027-78.2013.5.04.0012 , Relatora Desembargadora Convocada:

Cilene Ferreira Amaro Santos, 4ª Turma, DEJT 30/06/2017; AIRR -

909-49.2015.5.08.0008, Relator Ministro: Guilherme Augusto

Caputo Bastos, 5ª Turma, DEJT 30/06/2017; AIRR - 47700-

21.2005.5.01.0041 , Relator Ministro: Aloysio Corrêa da Veiga, Data

de Julgamento: 30/03/2016, 6ª Turma, Data de Publicação: DEJT

01/04/2016; AIRR - 10565-26.2013.5.03.0077 , Relator Ministro:

Cláudio Mascarenhas Brandão, Data de Julgamento: 09/03/2016, 7ª

Turma, Data de Publicação: DEJT 18/03/2016; AIRR - 1452-

29.2015.5.14.0091 , Relatora Ministra: Dora Maria da Costa, Data

de Julgamento: 10/05/2017, 8ª Turma, Data de Publicação: DEJT

12/05/2017.

Inviável o seguimento do recurso quanto à alegada divergência

jurisprudencial com aresto oriundo de órgão diverso dos elencados

na alínea "a" do art. 896, da CLT.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intimem-se.

/GR-14

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    DANIELE CORREA SANTA CATARINA

    Desembargadora Presidente

Processo Nº ROT-0001009-68.2021.5.17.0161
Relator WANDA LUCIA COSTA LEITE

FRANCA DECUZZI

RECORRENTE LUIZ DOS SANTOS FILHO

ADVOGADO EZEQUIEL NUNO RIBEIRO(OAB:
7686/ES)

ADVOGADO NICOLAS MARCONDES NUNO
RIBEIRO(OAB: 25800/ES)

RECORRENTE LAS PALMAS FRUTICOLA LTDA

ADVOGADO THIAGO DURAO PANDINI(OAB:
20855/ES)

ADVOGADO MONIELYN GOMES COELHO
BARRETO(OAB: 17654/ES)

RECORRIDO LUIZ DOS SANTOS FILHO

ADVOGADO EZEQUIEL NUNO RIBEIRO(OAB:
7686/ES)

ADVOGADO NICOLAS MARCONDES NUNO
RIBEIRO(OAB: 25800/ES)

RECORRIDO LAS PALMAS FRUTICOLA LTDA

ADVOGADO THIAGO DURAO PANDINI(OAB:
20855/ES)

ADVOGADO MONIELYN GOMES COELHO
BARRETO(OAB: 17654/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LAS PALMAS FRUTICOLA LTDA

  - LUIZ DOS SANTOS FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 620164e

proferida nos autos.

Recorrente(s):
1. LAS PALMAS FRUTICOLA

LTDA

Recorrido(a)(s): 1. LUIZ DOS SANTOS FILHO

RECURSO DE:LAS PALMAS FRUTICOLA LTDA

CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES

O presente recurso foi apresentado na vigência da Lei 13.467/2017.

Vale registrar que, nos termos do art. 896-A, §1º e incisos da CLT,

incumbe ao Tribunal Superior do Trabalho o exame da

transcendência do recurso de revista.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (ciência da decisão em 20/02/2024 - Id

4a0324e; petição recursal apresentada em 01/03/2024 - Id 84fe2fb).

Regular a representação processual (Id 474ebba).

Satisfeito o preparo (Id 285d8bf, f35e1c7, dde9f9d, f35e1c7,

8db7cd3, d3e67fd, bb6c6aa, 7bc3436 e bc5bbbd, 7820f02).
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PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) / ATOS

PROCESSUAIS (8893) / NULIDADE (8919) / NEGATIVA DE

PRESTAÇÃO JURISDICIONAL

Ao arguir a nulidade do acórdão por negativa de prestação

jurisdicional, cabe à parte transcrever, em seu apelo, o v. acórdão

que julgou o recurso principal, o trecho dos embargos declaratórios

em que foi pedido o pronunciamento do tribunal sobre questão

veiculada no recurso ordinário e o trecho da decisão regional que

rejeitou os embargos quanto ao pedido, como requer o artigo 896,

§1º-A, IV, da CLT, de forma a viabilizar o cotejo e a verificação, de

plano, da ocorrência da omissão. Não tendo a recorrente se

desincumbido de seu ônus, nesse aspecto, inviável o recurso, no

particular.

Registre-se que o E. TST, interpretando o art. 896, §1º-A, IV, da

CLT, firmou entendimento iterativo no sentido de que, para a

finalidade do cotejo e verificação da ocorrência da omissão

mencionada no preceito legal, é indispensável a transcrição

também do v. acórdão que julgou o recurso principal, a fim de que

se possa averiguar se as questões objeto da insurgência já haviam

ou não sido enfrentadas quando do exame originário.Nestes

termos:

"AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA. ACÓRDÃO PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº

13.467/2017. PRELIMINAR DE NULIDADE POR NEGATIVA DE

P R E S T A Ç Ã O  J U R I S D I C I O N A L .  A U S Ê N C I A  D E

TRANSCENDÊNCIA. A análise do recurso de revista revela o

descumprimento da regra contida no art. 896, § 1º-A, IV, da CLT,

segundo a qual cabe à parte, sob pena de não conhecimento,

"transcrever na peça recursal, no caso de suscitar preliminar de

nulidade de julgado por negativa de prestação jurisdicional, o trecho

dos embargos declaratórios em que foi pedido o pronunciamento do

tribunal sobre questão veiculada no recurso ordinário e o trecho da

decisão regional que rejeitou os embargos quanto ao pedido, para

cotejo e verificação, de plano, da ocorrência da omissão ". Importa

frisar que esta Casa, interpretando o dispositivo, tem entendido ser

indispensável, para a finalidade do cotejo e verificação da

ocorrência da omissão mencionada no preceito legal, a transcrição

também do v. acórdão que julgou o recurso principal, a fim de que

se possa averiguar se as questões objeto da insurgência já haviam

ou não sido enfrentadas quando do exame originário. Precedentes.

Na hipótese , verifica-se que a parte limita-se a indicar o trecho da

peça de embargos declaratórios e o acórdão dos embargos

declaratórios, deixando de transcrever o excerto do acórdão

principal, o que inviabiliza o processamento da revista, quanto à

apregoada preliminar de nulidade. A existência de obstáculo

processual apto a inviabilizar o exame da matéria de fundo

veiculada, como no caso, acaba por evidenciar, em última análise, a

própria ausência de transcendência do recurso de revista, em

qualquer das suas modalidades. Agravo não provido. DISPENSA

OBSTAT IVA .  AQUIS IÇÃO DE  ESTABIL IDADE PRÉ-

APOSENTADORIA PREVISTA EM NORMA COLETIVA.

CONFIGURAÇÃO. AUSÊNCIA DE TRANSCENDÊNCIA . Verifica-

se que a parte limita-se a transcrever, nas razões recursais, os

trechos que entende representar o prequestionamento das matérias

trazidas, não estabelecendo, no entanto, o necessário confronto

analí t ico entre os refer idos excertos e os disposi t ivos

constitucionais, legais e verbetes jurisprudenciais invocados na

revista. Ocorre que, ao assim proceder, não atendeu ao que

estabelece o art. 896, § 1º-A, III, da CLT, o qual dispõe ser ônus da

parte, sob pena de não conhecimento, " expor as razões do pedido

de reforma, impugnando todos os fundamentos jurídicos da decisão

recorrida, inclusive mediante demonstração analítica de cada

dispositivo de lei, da Constituição Federal, de súmula ou orientação

jurisprudencial cuja contrariedade aponte ". Com relação à

divergência jurisprudencial, também não foi obedecido o art. 896, §

8º, da CLT, uma vez que a parte deixou de evidenciar as

circunstâncias que identifiquem ou assemelhem os casos

confrontados. Agravo não provido. AGRAVO. RECURSO DE

REVISTA. ACÓRDÃO PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº

13.467/2017. PROFESSOR. ATIVIDADE EXTRACLASSE. HORAS

EXTRAS INDEVIDAS.  TRANSCENDÊNCIA POLÍT ICA

RECONHECIDA . Agravo a que se dá provimento para examinar o

recurso de revista. Agravo provido. RECURSO DE REVISTA.

PROFESSOR. ATIVIDADE EXTRACLASSE. HORAS EXTRAS

INDEVIDAS. TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA RECONHECIDA .

Toda atividade preparatória em torno das aulas e do fornecimento

de materiais didáticos, bem como avaliação e acompanhamento

didático dos alunos, é, em essência, uma atividade compatível com

a remuneração do cargo de magistério, sobretudo pela previsão

legal da chamada atividade extraclasse (art. 320 da CLT), que se

encontra englobada pela remuneração contratual do professor.

Nesse sentido, a jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho

orienta-se no sentido de que as atividades extraclasse, tais como a

preparação de aulas e a correção de provas, são inerentes à função

de professor, sendo indevido o pagamento como horas

extraordinárias, na medida em que tais atividades já estão inclusas

na remuneração de hora-aula. Precedentes. Recurso de revista

conhecido e provido" (Ag-ED-RRAg-21738-70.2017.5.04.0015, 5ª
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Turma, Relator Ministro Breno Medeiros, DEJT 09/02/2024).

No mesmo sentido: Ag-ARR-1865-41.2017.5.12.0022, 3ª Turma,

Relator Ministro Mauricio Godinho Delgado, DEJT 10/11/2023; AIRR

-0010349-27.2019.5.18.0016, 1ª Turma, Relator Ministro Amaury

Rodrigues Pinto Junior, DEJT 09/10/2023; Ag-AIRR-12070-

12.2016.5.15.0110, 4ª Turma, Relatora Ministra Maria Cristina

Ir igoyen Peduzzi,  DEJT 22/09/2023; Ag-AIRR - 11204-

33.2015.5.15.0047, Relator Ministro: José Roberto Freire Pimenta,

2ª Turma, DEJT 24/09/2021; Ag-AIRR-127700-29.2012.5.21.0001,

7ª Turma, Relator Ministro Evandro Pereira Valadao Lopes, DEJT

24/03/2023; AIRR-24764-28.2015.5.24.0003, 8ª Turma, Relator

Ministro Emmanoel Pereira, DEJT 17/12/2021; AIRR-1718-

93.2014.5.03.0014, 6ª Turma, Relatora Desembargadora

Convocada Cilene Ferreira Amaro Santos, DEJT 04/05/2018; Ag-

AIRR-20494-96.2018.5.04.0104, Subseção I Especializada em

Dissídios Individuais, Relator Ministro Hugo Carlos Scheuermann,

DEJT 30/09/2022.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) /

RESPONSABILIDADE CIVIL DO EMPREGADOR

Alegação(ões):

Insurge-se a parte recorrente contra a responsabilidade civil objetiva

reconhecida.

O aresto transcrito sem a indicação da fonte oficial ou do repositório

autorizado de jurisprudência em que teria sido publicado não atende

o requisito do confronto de teses, conforme exigido nos itens I e IV

da Súmula 337 do Tribunal Superior do Trabalho.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) /

RESPONSABILIDADE CIVIL DO EMPREGADOR (14007) /

INDENIZAÇÃO POR DANO MATERIAL

Alegação(ões):

Insurge-se a parte recorrente contra o indeferimento da

compensação do valor da indenização por danos materiais com o

valor do benefício previdenciário. Alega, ainda, que houve falta de

cooperação, negativa de realizar nova cirurgia e abandono do

tratamento por parte do Reclamante, o que entende caracterizar

culpa concorrente. Requer a exclusão da pensão vitalícia ou a

redução do importe arbitrado. Alega também que não há

necessidade de constituição de capital.

Quanto à constituição de capital, nego seguimento ao recurso,

porquanto a parte recorrente não cuidou de indicar o trecho da

decisão recorrida objeto da insurgência, conforme exige o artigo

896, §1º-A, I, da CLT (acrescentado pela Lei nº 13.015/2014

publicada no DOU de 22.07.2014), limitando-se a transcrever parte

do julgado que não retrata a tese adotada pela Colenda Turma

julgadora.

Quanto às demais alegações, os arestos transcritos sem a

indicação da fonte oficial ou do repositório autorizado de

jurisprudência em que teria sido publicado não atendem o requisito

do confronto de teses, conforme exigido nos itens I e IV da Súmula

337 do Tribunal Superior do Trabalho.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

LIQUIDAÇÃO / CUMPRIMENTO / EXECUÇÃO (9148) /

PRECATÓRIO (10672) / JUROS DE MORA

Alegação(ões):

Insurge-se a parte recorrente contra o acórdão, pretendendo a

observância dos índices de correção monetária estabelecidos pelo

STF no julgamento da ADC 58, em 18/12/2020. Alega ainda, quanto

ao marco temporal da indenização por danos morais, que não

poderia ser a data do ajuizamento da ação, mas sim a do

arbitramento.

A parte não realizou o confronto analítico entre a tese adotada no

acórdão recorrido e o preceito legal dito violado, deixando de

atender ao exigido pelo artigo 896, §1º-A, III, da CLT, inviabilizando

o seguimento do apelo, nesse aspecto.

Com efeito, segundo a sistemática imposta pela Lei 13.015/2014,

cabe à parte indicar especificamente o motivo pelo qual o acórdão,

ao adotar determinada fundamentação, incidiu em afronta ao

preceito dito violado, sendo inviável a alegação genérica de

violação.

Quanto à necessidade do confronto analítico, vale mencionar os

seguintes julgados do TST: E-ED-RR - 552-07.2013.5.06.0231,

Relator Ministro: Alexandre de Souza Agra Belmonte, SBDI-I, DEJT

17/06/2016; AIRR - 1124-32.2015.5.11.0011, Relator Ministro:

Walmir Oliveira da Costa, 1ª Turma, DEJT 30/06/2017; AIRR -

10077-02.2014.5.15.0110 , Relatora Ministra: Delaíde Miranda

Aran tes ,  2 ª  Tu rma,  DEJT 03 /07 /2017 ;  A IRR -  220-

86.2015.5.11.0051 , Relator Ministro: Alexandre de Souza Agra

Belmonte, 3ª Turma, Data de Publicação: DEJT 03/07/2017; AIRR -

20027-78.2013.5.04.0012 , Relatora Desembargadora Convocada:

Cilene Ferreira Amaro Santos, 4ª Turma, DEJT 30/06/2017; AIRR -
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909-49.2015.5.08.0008, Relator Ministro: Guilherme Augusto

Caputo Bastos, 5ª Turma, DEJT 30/06/2017; AIRR - 47700-

21.2005.5.01.0041 , Relator Ministro: Aloysio Corrêa da Veiga, Data

de Julgamento: 30/03/2016, 6ª Turma, Data de Publicação: DEJT

01/04/2016; AIRR - 10565-26.2013.5.03.0077 , Relator Ministro:

Cláudio Mascarenhas Brandão, Data de Julgamento: 09/03/2016, 7ª

Turma, Data de Publicação: DEJT 18/03/2016; AIRR - 1452-

29.2015.5.14.0091 , Relatora Ministra: Dora Maria da Costa, Data

de Julgamento: 10/05/2017, 8ª Turma, Data de Publicação: DEJT

12/05/2017.

Inviável o seguimento do recurso quanto à alegada divergência

jurisprudencial com aresto oriundo de órgão diverso dos elencados

na alínea "a" do art. 896, da CLT.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intimem-se.

/GR-14

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    DANIELE CORREA SANTA CATARINA

    Desembargadora Presidente

Processo Nº ROT-0000354-86.2021.5.17.0132
Relator SONIA DAS DORES DIONISIO

MENDES

RECORRENTE ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO PRISCILA MATHIAS DE MORAIS
FICHTNER(OAB: 169760/SP)

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

RECORRENTE RENATO BARROSO SOUZA

ADVOGADO MATHEUS GUGLIELMELLI
LOPES(OAB: 169362/MG)

ADVOGADO LUCAS GUGLIELMELLI LOPES(OAB:
158240/MG)

ADVOGADO MARIANNA BEDRAN
MASSOTE(OAB: 169680/MG)

RECORRIDO RENATO BARROSO SOUZA

ADVOGADO MATHEUS GUGLIELMELLI
LOPES(OAB: 169362/MG)

ADVOGADO LUCAS GUGLIELMELLI LOPES(OAB:
158240/MG)

ADVOGADO MARIANNA BEDRAN
MASSOTE(OAB: 169680/MG)

RECORRIDO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO PRISCILA MATHIAS DE MORAIS
FICHTNER(OAB: 169760/SP)

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

  - RENATO BARROSO SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 432bb36

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

RENATO BARROSO SOUZA, por meio da petição de Id n.º

d296166, requer a desistência do recurso de revista interposto em

27-11-2023 (Id n.º 1806537).

Acolho o pedido de desistência, que independe de anuência da

parte contrária, conforme dispõe o art. 998 do CPC, ou de

homologação para operar seus efeitos, restando prejudicada, em

consequência, a análise do agravo de instrumento em recurso de

revista.

Intime-se.

Após, remetam-se os autos à 13.ª Vara do Trabalho de Vitória/ES.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    DANIELE CORREA SANTA CATARINA

    Desembargadora Presidente

Processo Nº ROT-0000354-86.2021.5.17.0132
Relator SONIA DAS DORES DIONISIO

MENDES

RECORRENTE ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO PRISCILA MATHIAS DE MORAIS
FICHTNER(OAB: 169760/SP)

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

RECORRENTE RENATO BARROSO SOUZA

ADVOGADO MATHEUS GUGLIELMELLI
LOPES(OAB: 169362/MG)

ADVOGADO LUCAS GUGLIELMELLI LOPES(OAB:
158240/MG)

ADVOGADO MARIANNA BEDRAN
MASSOTE(OAB: 169680/MG)

RECORRIDO RENATO BARROSO SOUZA

ADVOGADO MATHEUS GUGLIELMELLI
LOPES(OAB: 169362/MG)

ADVOGADO LUCAS GUGLIELMELLI LOPES(OAB:
158240/MG)

ADVOGADO MARIANNA BEDRAN
MASSOTE(OAB: 169680/MG)

RECORRIDO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO PRISCILA MATHIAS DE MORAIS
FICHTNER(OAB: 169760/SP)

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

  - RENATO BARROSO SOUZA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212000



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 17ª Região 206
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 432bb36

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

RENATO BARROSO SOUZA, por meio da petição de Id n.º

d296166, requer a desistência do recurso de revista interposto em

27-11-2023 (Id n.º 1806537).

Acolho o pedido de desistência, que independe de anuência da

parte contrária, conforme dispõe o art. 998 do CPC, ou de

homologação para operar seus efeitos, restando prejudicada, em

consequência, a análise do agravo de instrumento em recurso de

revista.

Intime-se.

Após, remetam-se os autos à 13.ª Vara do Trabalho de Vitória/ES.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    DANIELE CORREA SANTA CATARINA

    Desembargadora Presidente

Processo Nº ROT-0000150-44.2023.5.17.0141
Relator MARISE MEDEIROS CAVALCANTI

CHAMBERLAIN

RECORRENTE LUZIA DA SILVA BARRETO

ADVOGADO UBIRAJARA DOUGLAS VIANNA(OAB:
5105/ES)

ADVOGADO NATHALIA COFFLER
MARGOTO(OAB: 33125/ES)

ADVOGADO SUZANA AZEVEDO(OAB: 9366/ES)

ADVOGADO VICTOR PASOLINI VIANNA(OAB:
21001/ES)

ADVOGADO VINICIUS PASOLINI VIANNA(OAB:
33635/ES)

RECORRIDO MUNICIPIO DE COLATINA

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUZIA DA SILVA BARRETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 541dedf

proferida nos autos.

Recorrente(s): 1. LUZIA DA SILVA BARRETO

Recorrido(a)(s): 1. MUNICIPIO DE COLATINA

RECURSO DE:LUZIA DA SILVA BARRETO

CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES

O presente recurso foi apresentado na vigência da Lei 13.467/2017.

Vale registrar que, nos termos do art. 896-A, §1º e incisos da CLT,

incumbe ao Tribunal Superior do Trabalho o exame da

transcendência do recurso de revista.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (ciência da decisão em 01/02/2024 - Id

b7207e4; petição recursal apresentada em 16/02/2024 - Id

1b74196).

Regular a representação processual (Id 9f615ab).

Inexigível o recolhimento de custas, uma vez que a parte recorrente

não foi condenada a efetuar o preparo - Id 6e6c848, 53e7a73.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / RESCISÃO DO

CONTRATO DE TRABALHO (13949) / APOSENTADORIA

Alegação(ões):

Insurge-se a parte recorrente contra a extinção do vínculo

empregatício com a administração pública, após a a aposentadoria

pelo Regime Geral de Previdência Social, em razão da entrada em

vigor da EC nº n103/2019.

Alega divergência com OJ 361 da SDI-1 do Eg. TST e com ementa.

No intuito de demonstrar o prequestionamento da matéria em

epígrafe, a parte recorrente transcreveu o seguinte trecho do v.

acórdão:
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"2.2 MÉRITO

2.2.1 Recurso da Reclamante

2.2.1.1 APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA APÓS A ENTRADA EM

VIGOR DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 103/2019. EXTINÇÃO

AUTOMÁTICA DO VÍNCULO EMPREGATÍCIO. MULTA 40%

FGTS. AVISO PRÉVIO

(…)

O caso envolve empregada pública aposentada, espontaneamente,

pelo Regime de Previdência Social, que continuou a laborar em prol

do reclamado, Município de Colatina, após a sua aposentadoria.

A fim de obstar a acumulação do exercício do emprego público com

o recebimento de proventos de aposentadoria, a Emenda

Constitucional nº 103, de 12 de novembro de 2019, incluiu o

parágrafo 14 ao artigo 37, da Constituição da República,

estabelecendo o seguinte:

Art. 37. § 14. A aposentadoria concedida com a utilização de tempo

de contribuição decorrente de cargo, emprego ou função pública,

inclusive do Regime Geral de Previdência Social, acarretará o

rompimento do vínculo que gerou o referido tempo de contribuição.

O art. 6º da citada EC 103/2019 resguardou o direito adquirido (art.

5º, XXXVI, da CF) daqueles que já haviam obtido a aposentadoria

antes da promulgação da emenda:

Art. 6º - O disposto no § 14 do art. 37 da Constituição Federal não

se aplica a aposentadorias concedidas pelo Regime Geral de

Previdência Social até a data de entrada em vigor desta Emenda

Constitucional.

Da leitura dos dispositivos acima transcritos, entende-se que a partir

da data de promulgação da EC nº 103/2019 - 12/11/2019 - a

aposentadoria espontânea concedida pelo INSS acarreta o

rompimento do vínculo de empregatício, ressalvando-se apenas os

casos de aposentadorias concedidas antes da entrada em vigor da

referida emenda, de modo a proibir a acumulação da aposentadoria

proveniente do RGPS com o serviço em ente público.

Assim, os trabalhadores que se aposentarem após a data de

entrada em vigor da Emenda Constitucional nº 103/2019 são

atingidos pela alteração constitucional, com efeitos prospectivos,

com exceção apenas daqueles trabalhadores já aposentados em

data anterior à Emenda.

(…)

O fato de a reclamante ter continuado trabalhando para o reclamado

após sua aposentadoria não afasta a aplicação do §14 do art. 37 da

CF, incluído pela EC 103/2019, pois a norma não trouxe qualquer

ressalva a respeito dessa questão, prevendo apenas que tal

alteração não atingirá os que se aposentaram antes a data de

promulgação da emenda.

Por fim, não há que se falar em aplicação da Orientação

Jurisprudencial 361 da SBDI-I do TST, tendo em vista a alteração

constitucional ocorrida.

Nestes termos, considerando que a reclamante se aposentou

voluntariamente após a entrada em vigor da EC nº 103/2019, fato

que constituiu causa de extinção do vínculo de emprego, entendo

que a dispensa se equipara ao pedido de demissão, sendo indevida

a multa de 40% do FGTS, bem como a indenização referente ao

prazo do aviso-prévio.

(…)."

A Orientação Jurisprudencial transcrita pela parte recorrente mostra

-se inespecífica à configuração da pretendida divergência

interpretativa, porquanto aborda situação anterior à entrada em

vigor da EC nº n103/2019, hipótese diversa da tratada no caso dos

autos, em que a Reclamante aposentou após a alteração

constitucional (S. 296/TST).

Ademais, inviável o seguimento do recurso quanto à alegada

divergência jurisprudencial com aresto oriundo de órgão diverso dos

elencados na alínea "a" do art. 896, da CLT.

Outrossim, o aresto transcrito sem a indicação da fonte oficial ou do

repositório autorizado de jurisprudência em que teria sido publicado

não atende o requisito do confronto de teses, conforme exigido nos

itens I e IV da Súmula 337 do Tribunal Superior do Trabalho.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intimem-se.

/GR-11

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    DANIELE CORREA SANTA CATARINA

    Desembargadora Presidente

Processo Nº ROT-0000853-26.2022.5.17.0006
Relator WANDA LUCIA COSTA LEITE

FRANCA DECUZZI

RECORRENTE JACILDO SILVA DE SOUZA

ADVOGADO GEORGE RODRIGUES VIANA(OAB:
19492/ES)

RECORRIDO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO ANANGELICA FADLALAH
BERNARDO(OAB: 14257/ES)

ADVOGADO JAIRO MARTINS FERREIRA(OAB:
16073/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6422b01

proferida nos autos.

DECISÃO

AGRAVO DE INSTRUMENTO DE JACILDO SILVA DE SOUZA

Mantenho a decisão agravada.

Notifique(m)-se o(s) agravado(s) para contraminutar(em) o agravo

de instrumento e contra-arrazoar(em) o recurso principal.

Após, ao Egrégio Tribunal Superior do Trabalho, com nossas

homenagens de estilo.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    DANIELE CORREA SANTA CATARINA

    Desembargadora Presidente

Processo Nº ROT-0000894-15.2021.5.17.0010
Relator CLAUDIO ARMANDO COUCE DE

MENEZES

RECORRENTE GRANITO ZUCCHI LTDA

ADVOGADO NEYLENE FONSECA SOUZA(OAB:
14181/ES)

RECORRENTE AMANDA MACHADO DA SILVA
FRAGA

ADVOGADO RONALDO VICTOR DE ALMEIDA
PEREIRA(OAB: 14508/ES)

ADVOGADO PEDRO ALVES DA SILVA(OAB:
21252/ES)

RECORRIDO GRANITO ZUCCHI LTDA

ADVOGADO NEYLENE FONSECA SOUZA(OAB:
14181/ES)

RECORRIDO AMANDA MACHADO DA SILVA
FRAGA

ADVOGADO RONALDO VICTOR DE ALMEIDA
PEREIRA(OAB: 14508/ES)

ADVOGADO PEDRO ALVES DA SILVA(OAB:
21252/ES)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMANDA MACHADO DA SILVA FRAGA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 70c47a9

proferida nos autos.

DECISÃO

AGRAVO DE INSTRUMENTO DE GRANITO ZUCCHI LTDA.

Mantenho a decisão agravada.

Notifique(m)-se o(s) agravado(s) para contraminutar(em) o agravo

de instrumento e contra-arrazoar(em) o recurso principal.

Após, ao Egrégio Tribunal Superior do Trabalho, com nossas

homenagens de estilo.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    DANIELE CORREA SANTA CATARINA

    Desembargadora Presidente

Processo Nº ROT-0000502-80.2022.5.17.0191
Relator WANDA LUCIA COSTA LEITE

FRANCA DECUZZI

RECORRENTE SUZANO PAPEL E CELULOSE S.A.

ADVOGADO MARCELO SENA SANTOS(OAB:
30007/BA)

RECORRIDO MARCELO DIONIZIO COSTA

ADVOGADO MAIKO GONCALVES DE
SOUZA(OAB: 17395/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO DIONIZIO COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a25eef6

proferida nos autos.

DECISÃO

AGRAVO DE INSTRUMENTO DE SUZANO PAPEL E CELULOSE

S.A.

Mantenho a decisão agravada.

Notifique(m)-se o(s) agravado(s) para contraminutar(em) o agravo

de instrumento e contra-arrazoar(em) o recurso principal.
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Após, ao Egrégio Tribunal Superior do Trabalho, com nossas

homenagens de estilo.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    DANIELE CORREA SANTA CATARINA

    Desembargadora Presidente

Processo Nº ROT-0000818-88.2016.5.17.0002
Relator WANDA LUCIA COSTA LEITE

FRANCA DECUZZI

RECORRENTE TRANSPORTADORA JOLIVAN LTDA

ADVOGADO RICARDO BARROS BRUM(OAB:
8793/ES)

ADVOGADO ANAIS MATOS TORRES(OAB:
33655/ES)

RECORRENTE CLAUDIONOR ALVES DOS SANTOS

ADVOGADO GUSTAVO CANI GAMA(OAB:
10059/ES)

ADVOGADO ALBERTO CARLOS CANI BELLA
ROSA(OAB: 14917/ES)

ADVOGADO UDNO ZANDONADE(OAB: 9141/ES)

RECORRIDO TRANSPORTADORA JOLIVAN LTDA

ADVOGADO RICARDO BARROS BRUM(OAB:
8793/ES)

ADVOGADO ANAIS MATOS TORRES(OAB:
33655/ES)

RECORRIDO CLAUDIONOR ALVES DOS SANTOS

ADVOGADO GUSTAVO CANI GAMA(OAB:
10059/ES)

ADVOGADO ALBERTO CARLOS CANI BELLA
ROSA(OAB: 14917/ES)

ADVOGADO UDNO ZANDONADE(OAB: 9141/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIONOR ALVES DOS SANTOS

  - TRANSPORTADORA JOLIVAN LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 67325ea

proferido nos autos.

DESPACHO

Requer a Recorrida Transportadora Jolivan Ltda. a liberação em

seu favor do valor depositado em duplicidade como preparo do

Recurso de Revista ID. 2a69fb8.

Constatada, neste momento, na aba DADOS FINANCEIROS deste

processo eletrônico, a alegada dualidade, defiro a devolução

pleiteada.

Expeça-se, pois, alvará à Transportadora Jolivan Ltda. pelo saldo

total da conta judicial n. 3993.042.04957270-2 da CEF, diretamente

para a conta indicada na petição ID 0ea0b7a.

Após, conclusos para análise dos Agravos de Instrumento

interpostos nos IDs. ec5073e e 374b48f.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    DANIELE CORREA SANTA CATARINA

    Desembargadora Presidente

Processo Nº RORSum-0001277-71.2022.5.17.0005
Relator CLAUDIA CARDOSO DE SOUZA

RECORRENTE TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

RECORRENTE ATB FIBRA TELECOM LTDA

RECORRENTE HALLEN INSTALACOES DE
EQUIPAMENTOS DE
TELECOMUNICACOES LTDA

ADVOGADO RODRIGO D ALMEIDA E
CASTRO(OAB: 35518/ES)

ADVOGADO ROWENA TABACHI DOS
SANTOS(OAB: 14989/ES)

RECORRIDO MONIK DE SOUZA SANTOS

ADVOGADO TARCISIO LUIZ SIMONELLI
FILHO(OAB: 20639/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MONIK DE SOUZA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 07243f5

proferida nos autos.

DECISÃO

AGRAVO DE INSTRUMENTO DE TELEFONICA BRASIL S.A.

Mantenho a decisão agravada.

Notifique(m)-se o(s) agravado(s) para contraminutar(em) o agravo

de instrumento e contra-arrazoar(em) o recurso principal.

Após, ao Egrégio Tribunal Superior do Trabalho, com nossas

homenagens de estilo.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    DANIELE CORREA SANTA CATARINA

    Desembargadora Presidente

Processo Nº ROT-0000818-88.2016.5.17.0002
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Relator WANDA LUCIA COSTA LEITE
FRANCA DECUZZI

RECORRENTE TRANSPORTADORA JOLIVAN LTDA

ADVOGADO RICARDO BARROS BRUM(OAB:
8793/ES)

ADVOGADO ANAIS MATOS TORRES(OAB:
33655/ES)

RECORRENTE CLAUDIONOR ALVES DOS SANTOS

ADVOGADO GUSTAVO CANI GAMA(OAB:
10059/ES)

ADVOGADO ALBERTO CARLOS CANI BELLA
ROSA(OAB: 14917/ES)

ADVOGADO UDNO ZANDONADE(OAB: 9141/ES)

RECORRIDO TRANSPORTADORA JOLIVAN LTDA

ADVOGADO RICARDO BARROS BRUM(OAB:
8793/ES)

ADVOGADO ANAIS MATOS TORRES(OAB:
33655/ES)

RECORRIDO CLAUDIONOR ALVES DOS SANTOS

ADVOGADO GUSTAVO CANI GAMA(OAB:
10059/ES)

ADVOGADO ALBERTO CARLOS CANI BELLA
ROSA(OAB: 14917/ES)

ADVOGADO UDNO ZANDONADE(OAB: 9141/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIONOR ALVES DOS SANTOS

  - TRANSPORTADORA JOLIVAN LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 67325ea

proferido nos autos.

DESPACHO

Requer a Recorrida Transportadora Jolivan Ltda. a liberação em

seu favor do valor depositado em duplicidade como preparo do

Recurso de Revista ID. 2a69fb8.

Constatada, neste momento, na aba DADOS FINANCEIROS deste

processo eletrônico, a alegada dualidade, defiro a devolução

pleiteada.

Expeça-se, pois, alvará à Transportadora Jolivan Ltda. pelo saldo

total da conta judicial n. 3993.042.04957270-2 da CEF, diretamente

para a conta indicada na petição ID 0ea0b7a.

Após, conclusos para análise dos Agravos de Instrumento

interpostos nos IDs. ec5073e e 374b48f.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    DANIELE CORREA SANTA CATARINA

    Desembargadora Presidente

Processo Nº AP-0002434-69.2016.5.17.0141
Relator ANA PAULA TAUCEDA BRANCO

AGRAVANTE SAMUEL ROCHA SOUSA

ADVOGADO EZEQUIEL NUNO RIBEIRO(OAB:
7686/ES)

ADVOGADO NICOLAS MARCONDES NUNO
RIBEIRO(OAB: 25800/ES)

AGRAVADO ALX INDUSTRIA E COMERCIO DE
ALUMINIO E DERIVADOS LTDA

ADVOGADO GUSTAVO BISMARCHI MOTTA(OAB:
275477/SP)

ADVOGADO RICARDO VISCARDI PIRES(OAB:
353389/SP)

AGRAVADO ALUMIGON-METAIS-IND.E
COMERCIO LTDA

ADVOGADO ELISA DEL ALAMO(OAB: 435717/SP)

AGRAVADO CDA COMERCIO INDUSTRIA DE
METAIS LTDA

AGRAVADO TOTAL INK BENEFICIAMENTO DE
ALUMINIO LTDA

ADVOGADO ELISA DEL ALAMO(OAB: 435717/SP)

AGRAVADO OFFICIAL INDUSTRIA, COMERCIO,
IMPORTACAO E EXPORTACAO DE
METAIS NAO FERROSOS S.A

ADVOGADO ELISA DEL ALAMO(OAB: 435717/SP)

AGRAVADO A.N ADMINISTRACAO DE BENS
PROPRIOS E PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO ELISA DEL ALAMO(OAB: 435717/SP)

AGRAVADO N.A ADMINISTRACAO DE BENS
PROPRIOS E PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO ELISA DEL ALAMO(OAB: 435717/SP)

AGRAVADO QUINIMURAS ADMINISTRACAO DE
BENS PROPRIOS E
PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO ELISA DEL ALAMO(OAB: 435717/SP)

AGRAVADO CDAX ADMINISTRACAO DE BENS
PROPRIOS E PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO ELISA DEL ALAMO(OAB: 435717/SP)

AGRAVADO BAST ADMINISTRACAO DE BENS
PROPRIOS S.A.

ADVOGADO ELISA DEL ALAMO(OAB: 435717/SP)

AGRAVADO VALOR EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS E PARTICIPACOES
S.A.

ADVOGADO ELISA DEL ALAMO(OAB: 435717/SP)

AGRAVADO INDIANOPOLIS ADMINISTRACAO DE
BENS PROPRIOS E
PARTICIPACOES S.A.

ADVOGADO ELISA DEL ALAMO(OAB: 435717/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAMUEL ROCHA SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d504b37

proferida nos autos.

DECISÃO
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AGRAVO DE INSTRUMENTO DE N.A ADMINISTRACAO DE

BENS PROPRIOS E PARTICIPACOES LTDA (E OUTRO)

Mantenho a decisão agravada.

Notifique(m)-se o(s) agravado(s) para contraminutar(em) o agravo

de instrumento e contra-arrazoar(em) o recurso principal.

Após, ao Egrégio Tribunal Superior do Trabalho, com nossas

homenagens de estilo.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    DANIELE CORREA SANTA CATARINA

    Desembargadora Presidente

Processo Nº ROT-0000072-55.2023.5.17.0010
Relator SONIA DAS DORES DIONISIO

MENDES

RECORRENTE NASSAU EDITORA RADIO E TV
LTDA

ADVOGADO VINICIUS LIMA LOPES
WANDERLEY(OAB: 18839/ES)

ADVOGADO ALBERTO NEMER NETO(OAB:
12511/ES)

RECORRIDO NASSAU EDITORA RADIO E TV
LTDA

ADVOGADO VINICIUS LIMA LOPES
WANDERLEY(OAB: 18839/ES)

ADVOGADO ALBERTO NEMER NETO(OAB:
12511/ES)

RECORRIDO RENAN FRANCA MARTINELLI

ADVOGADO LUANA BARBOSA PEREIRA(OAB:
11528/ES)

RECORRIDO ITABIRA AGRO INDUSTRIAL S A

ADVOGADO ALBERTO NEMER NETO(OAB:
12511/ES)

RECORRIDO TRIBUNA PUBLICIDADE LTDA - ME

ADVOGADO ALBERTO NEMER NETO(OAB:
12511/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITABIRA AGRO INDUSTRIAL S A

  - NASSAU EDITORA RADIO E TV LTDA

  - RENAN FRANCA MARTINELLI

  - TRIBUNA PUBLICIDADE LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9926bea

proferida nos autos.

Recorrente(s):
1. RENAN FRANCA

MARTINELLI

Recorrido(a)(s):
1. ITABIRA AGRO INDUSTRIAL

S A

RECURSO DE:RENAN FRANCA MARTINELLI

CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES

O presente recurso foi apresentado na vigência da Lei 13.467/2017.

Vale registrar que, nos termos do art. 896-A, §1º e incisos da CLT,

incumbe ao Tribunal Superior do Trabalho o exame da

transcendência do recurso de revista.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (ciência da decisão em 16/02/2024 - Id

4f70f3b; petição recursal apresentada em 21/02/2024 - Id d1cc502).

Regular a representação processual (Id e9031a1).

Inexigível o recolhimento de custas, uma vez que a parte recorrente

não foi condenada a efetuar o preparo - Id 87635c1, 6278029.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / CONTRATO

INDIVIDUAL DE TRABALHO (13707) / FGTS

Insurge-se a parte recorrente contra o acórdão que manteve a

sentença quanto a base de cálculo do FGTS e multa de 40%

incidente sobre os valores acordados extrajudicialmente pelas

partes.

A parte não realizou o confronto analítico entre a tese adotada no

acórdão recorrido e cada preceito legal ou constitucional dito

violado, deixando de atender ao exigido pelo artigo 896, §1º-A, III,

da CLT, inviabilizando o seguimento do apelo, nesse aspecto.

Com efeito, segundo a sistemática imposta pela Lei 13.015/2014,

cabe à parte indicar especificamente o motivo pelo qual o acórdão,

ao adotar determinada fundamentação, incidiu em afronta a cada

um dos preceitos ditos violados, sendo inviável a alegação genérica

de violações em bloco.

Quanto à necessidade do confronto analítico, vale mencionar os

seguintes julgados do TST: E-ED-RR - 552-07.2013.5.06.0231,

Relator Ministro: Alexandre de Souza Agra Belmonte, SBDI-I, DEJT
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17/06/2016; AIRR - 1124-32.2015.5.11.0011, Relator Ministro:

Walmir Oliveira da Costa, 1ª Turma, DEJT 30/06/2017; AIRR -

10077-02.2014.5.15.0110 , Relatora Ministra: Delaíde Miranda

Aran tes ,  2 ª  Tu rma,  DEJT 03 /07 /2017 ;  A IRR -  220-

86.2015.5.11.0051 , Relator Ministro: Alexandre de Souza Agra

Belmonte, 3ª Turma, Data de Publicação: DEJT 03/07/2017; AIRR -

20027-78.2013.5.04.0012 , Relatora Desembargadora Convocada:

Cilene Ferreira Amaro Santos, 4ª Turma, DEJT 30/06/2017; AIRR -

909-49.2015.5.08.0008, Relator Ministro: Guilherme Augusto

Caputo Bastos, 5ª Turma, DEJT 30/06/2017; AIRR - 47700-

21.2005.5.01.0041 , Relator Ministro: Aloysio Corrêa da Veiga, Data

de Julgamento: 30/03/2016, 6ª Turma, Data de Publicação: DEJT

01/04/2016; AIRR - 10565-26.2013.5.03.0077 , Relator Ministro:

Cláudio Mascarenhas Brandão, Data de Julgamento: 09/03/2016, 7ª

Turma, Data de Publicação: DEJT 18/03/2016; AIRR - 1452-

29.2015.5.14.0091 , Relatora Ministra: Dora Maria da Costa, Data

de Julgamento: 10/05/2017, 8ª Turma, Data de Publicação: DEJT

12/05/2017.

Por outro lado, a parte não realizou o confronto analítico entre a

tese adotada no acórdão recorrido e a súmula supostamente

contrariada, deixando de atender ao exigido pelo artigo 896, §1º-A,

III, da CLT, inviabilizando o seguimento do apelo, nesse aspecto.

Com efeito, segundo a sistemática imposta pela Lei 13.015/2014,

cabe à parte indicar especificamente o motivo pelo qual o acórdão,

ao adotar determinada fundamentação, deixou de observar cada

Súmula invocada, sendo inviável a mera alegação genérica de

contrariedade.

Ademais, a alegação de divergência jurisprudencial não viabiliza o

recurso. De acordo com o artigo 896, § 8º, da CLT, incluído pela Lei

13.015/2014, a parte que recorre deve mencionar "... as

circunstâncias que identifiquem ou assemelhem os casos

confrontados". Não tendo a parte recorrente observado o que

determina o dispositivo legal, é inviável o processamento do recurso

de revista.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / RESCISÃO DO

CONTRATO DE TRABALHO (13949) / VERBAS RESCISÓRIAS

(13970) / MULTA DO ARTIGO 467 DA CLT

O recorrente pugna pelo deferimento da multa em epígrafe pela

existência de parcelas resilitórias incontroversas e não pagas na

audiência inaugural.

Tendo a C. Turma manifestado entendimento no sentido de que

toda matéria versada na inicial restou controvertida, verifica-se que,

não obstante a afronta legal aduzida, bem como o dissenso

interpretativo suscitado, inviável o apelo, uma vez que a matéria, tal

como tratada no v. acórdão e posta nas razões recursais, reveste-

se de contornos nitidamente fático-probatórios, cuja reapreciação,

em sede de recurso de revista, é diligência que encontra óbice na

Súmula 126/TST.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) /

RESPONSABILIDADE CIVIL DO EMPREGADOR (14007) /

INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL (14010) / VALOR

ARBITRADO

Requer a majoração do valor arbitrado a título de danos morais.

Tendo a C. Turma manifestado entendimento no sentido de arbitrar

o valor dos danos morais em R$ 3.000,00, sob a fundamentação de

que “(…)cabe ao juiz, imbuído da prudência, fixar o dano

observando a sua extensão, a conduta do agressor, a situação

econômica do devedor, além do caráter pedagógico que a sanção

deve encerrar, para coibir a reincidência.”, não se verifica, em tese,

a alegada violação, conforme exige a alínea "c" do artigo 896

Consolidado.

Noutro aspecto, a alegação de divergência jurisprudencial não

viabiliza o recurso. De acordo com o artigo 896, § 8º, da CLT,

incluído pela Lei 13.015/2014, a parte que recorre deve mencionar

"... as circunstâncias que identifiquem ou assemelhem os casos

confrontados". Não tendo a parte recorrente observado o que

determina o dispositivo legal, é inviável o processamento do recurso

de revista.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

PARTES E PROCURADORES (8842) / SUCUMBÊNCIA (8874) /

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Requer a majoração do percentual dos honorários advocatícios.

Tendo a C. Turma manifestado entendimento no sentido de que

“(…)cabe ao juiz, imbuído da prudência, fixar o dano observando a

sua extensão, a conduta do agressor, a situação econômica do

devedor, além do caráter pedagógico que a sanção deve encerrar,

para coibir a reincidência (…)”, não se verifica, em tese, a alegada

violação, conforme exige a alínea "c" do artigo 896 Consolidado.

De outra senda, a alegação de divergência jurisprudencial não

viabiliza o recurso. De acordo com o artigo 896, § 8º, da CLT,

incluído pela Lei 13.015/2014, a parte que recorre deve mencionar

"... as circunstâncias que identifiquem ou assemelhem os casos

confrontados". Não tendo a parte recorrente observado o que

determina o dispositivo legal, é inviável o processamento do recurso

de revista.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.
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Publique-se e intimem-se.

/GR-5

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    DANIELE CORREA SANTA CATARINA

    Desembargadora Presidente

Processo Nº ROT-0000072-55.2023.5.17.0010
Relator SONIA DAS DORES DIONISIO

MENDES

RECORRENTE NASSAU EDITORA RADIO E TV
LTDA

ADVOGADO VINICIUS LIMA LOPES
WANDERLEY(OAB: 18839/ES)

ADVOGADO ALBERTO NEMER NETO(OAB:
12511/ES)

RECORRIDO NASSAU EDITORA RADIO E TV
LTDA

ADVOGADO VINICIUS LIMA LOPES
WANDERLEY(OAB: 18839/ES)

ADVOGADO ALBERTO NEMER NETO(OAB:
12511/ES)

RECORRIDO RENAN FRANCA MARTINELLI

ADVOGADO LUANA BARBOSA PEREIRA(OAB:
11528/ES)

RECORRIDO ITABIRA AGRO INDUSTRIAL S A

ADVOGADO ALBERTO NEMER NETO(OAB:
12511/ES)

RECORRIDO TRIBUNA PUBLICIDADE LTDA - ME

ADVOGADO ALBERTO NEMER NETO(OAB:
12511/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NASSAU EDITORA RADIO E TV LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9926bea

proferida nos autos.

Recorrente(s):
1. RENAN FRANCA

MARTINELLI

Recorrido(a)(s):
1. ITABIRA AGRO INDUSTRIAL

S A

RECURSO DE:RENAN FRANCA MARTINELLI

CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES

O presente recurso foi apresentado na vigência da Lei 13.467/2017.

Vale registrar que, nos termos do art. 896-A, §1º e incisos da CLT,

incumbe ao Tribunal Superior do Trabalho o exame da

transcendência do recurso de revista.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (ciência da decisão em 16/02/2024 - Id

4f70f3b; petição recursal apresentada em 21/02/2024 - Id d1cc502).

Regular a representação processual (Id e9031a1).

Inexigível o recolhimento de custas, uma vez que a parte recorrente

não foi condenada a efetuar o preparo - Id 87635c1, 6278029.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / CONTRATO

INDIVIDUAL DE TRABALHO (13707) / FGTS

Insurge-se a parte recorrente contra o acórdão que manteve a

sentença quanto a base de cálculo do FGTS e multa de 40%

incidente sobre os valores acordados extrajudicialmente pelas

partes.

A parte não realizou o confronto analítico entre a tese adotada no

acórdão recorrido e cada preceito legal ou constitucional dito

violado, deixando de atender ao exigido pelo artigo 896, §1º-A, III,

da CLT, inviabilizando o seguimento do apelo, nesse aspecto.

Com efeito, segundo a sistemática imposta pela Lei 13.015/2014,

cabe à parte indicar especificamente o motivo pelo qual o acórdão,

ao adotar determinada fundamentação, incidiu em afronta a cada

um dos preceitos ditos violados, sendo inviável a alegação genérica

de violações em bloco.

Quanto à necessidade do confronto analítico, vale mencionar os

seguintes julgados do TST: E-ED-RR - 552-07.2013.5.06.0231,

Relator Ministro: Alexandre de Souza Agra Belmonte, SBDI-I, DEJT

17/06/2016; AIRR - 1124-32.2015.5.11.0011, Relator Ministro:

Walmir Oliveira da Costa, 1ª Turma, DEJT 30/06/2017; AIRR -

10077-02.2014.5.15.0110 , Relatora Ministra: Delaíde Miranda

Aran tes ,  2 ª  Tu rma,  DEJT 03 /07 /2017 ;  A IRR -  220-

86.2015.5.11.0051 , Relator Ministro: Alexandre de Souza Agra

Belmonte, 3ª Turma, Data de Publicação: DEJT 03/07/2017; AIRR -

20027-78.2013.5.04.0012 , Relatora Desembargadora Convocada:

Cilene Ferreira Amaro Santos, 4ª Turma, DEJT 30/06/2017; AIRR -

909-49.2015.5.08.0008, Relator Ministro: Guilherme Augusto

Caputo Bastos, 5ª Turma, DEJT 30/06/2017; AIRR - 47700-

21.2005.5.01.0041 , Relator Ministro: Aloysio Corrêa da Veiga, Data

de Julgamento: 30/03/2016, 6ª Turma, Data de Publicação: DEJT
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01/04/2016; AIRR - 10565-26.2013.5.03.0077 , Relator Ministro:

Cláudio Mascarenhas Brandão, Data de Julgamento: 09/03/2016, 7ª

Turma, Data de Publicação: DEJT 18/03/2016; AIRR - 1452-

29.2015.5.14.0091 , Relatora Ministra: Dora Maria da Costa, Data

de Julgamento: 10/05/2017, 8ª Turma, Data de Publicação: DEJT

12/05/2017.

Por outro lado, a parte não realizou o confronto analítico entre a

tese adotada no acórdão recorrido e a súmula supostamente

contrariada, deixando de atender ao exigido pelo artigo 896, §1º-A,

III, da CLT, inviabilizando o seguimento do apelo, nesse aspecto.

Com efeito, segundo a sistemática imposta pela Lei 13.015/2014,

cabe à parte indicar especificamente o motivo pelo qual o acórdão,

ao adotar determinada fundamentação, deixou de observar cada

Súmula invocada, sendo inviável a mera alegação genérica de

contrariedade.

Ademais, a alegação de divergência jurisprudencial não viabiliza o

recurso. De acordo com o artigo 896, § 8º, da CLT, incluído pela Lei

13.015/2014, a parte que recorre deve mencionar "... as

circunstâncias que identifiquem ou assemelhem os casos

confrontados". Não tendo a parte recorrente observado o que

determina o dispositivo legal, é inviável o processamento do recurso

de revista.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / RESCISÃO DO

CONTRATO DE TRABALHO (13949) / VERBAS RESCISÓRIAS

(13970) / MULTA DO ARTIGO 467 DA CLT

O recorrente pugna pelo deferimento da multa em epígrafe pela

existência de parcelas resilitórias incontroversas e não pagas na

audiência inaugural.

Tendo a C. Turma manifestado entendimento no sentido de que

toda matéria versada na inicial restou controvertida, verifica-se que,

não obstante a afronta legal aduzida, bem como o dissenso

interpretativo suscitado, inviável o apelo, uma vez que a matéria, tal

como tratada no v. acórdão e posta nas razões recursais, reveste-

se de contornos nitidamente fático-probatórios, cuja reapreciação,

em sede de recurso de revista, é diligência que encontra óbice na

Súmula 126/TST.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) /

RESPONSABILIDADE CIVIL DO EMPREGADOR (14007) /

INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL (14010) / VALOR

ARBITRADO

Requer a majoração do valor arbitrado a título de danos morais.

Tendo a C. Turma manifestado entendimento no sentido de arbitrar

o valor dos danos morais em R$ 3.000,00, sob a fundamentação de

que “(…)cabe ao juiz, imbuído da prudência, fixar o dano

observando a sua extensão, a conduta do agressor, a situação

econômica do devedor, além do caráter pedagógico que a sanção

deve encerrar, para coibir a reincidência.”, não se verifica, em tese,

a alegada violação, conforme exige a alínea "c" do artigo 896

Consolidado.

Noutro aspecto, a alegação de divergência jurisprudencial não

viabiliza o recurso. De acordo com o artigo 896, § 8º, da CLT,

incluído pela Lei 13.015/2014, a parte que recorre deve mencionar

"... as circunstâncias que identifiquem ou assemelhem os casos

confrontados". Não tendo a parte recorrente observado o que

determina o dispositivo legal, é inviável o processamento do recurso

de revista.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

PARTES E PROCURADORES (8842) / SUCUMBÊNCIA (8874) /

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Requer a majoração do percentual dos honorários advocatícios.

Tendo a C. Turma manifestado entendimento no sentido de que

“(…)cabe ao juiz, imbuído da prudência, fixar o dano observando a

sua extensão, a conduta do agressor, a situação econômica do

devedor, além do caráter pedagógico que a sanção deve encerrar,

para coibir a reincidência (…)”, não se verifica, em tese, a alegada

violação, conforme exige a alínea "c" do artigo 896 Consolidado.

De outra senda, a alegação de divergência jurisprudencial não

viabiliza o recurso. De acordo com o artigo 896, § 8º, da CLT,

incluído pela Lei 13.015/2014, a parte que recorre deve mencionar

"... as circunstâncias que identifiquem ou assemelhem os casos

confrontados". Não tendo a parte recorrente observado o que

determina o dispositivo legal, é inviável o processamento do recurso

de revista.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intimem-se.

/GR-5

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    DANIELE CORREA SANTA CATARINA

    Desembargadora Presidente

Processo Nº ROT-0000959-98.2022.5.17.0131
Relator CLAUDIA CARDOSO DE SOUZA

RECORRENTE SANDRO JOSE MONGIN CICILIOTI

ADVOGADO CHEIZE BERNARDO BUTERI
MACHADO DUARTE(OAB: 6512/ES)

RECORRENTE VAGNER LORENCINI DA SILVA

ADVOGADO TAIANE PONTINI GROLA(OAB:
27497/ES)
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ADVOGADO WELINGTON SILVA TIRELLO(OAB:
27141/ES)

RECORRENTE MICHELI SOUZA MARINATO

ADVOGADO TAIANE PONTINI GROLA(OAB:
27497/ES)

ADVOGADO WELINGTON SILVA TIRELLO(OAB:
27141/ES)

RECORRIDO SANDRO JOSE MONGIN CICILIOTI

ADVOGADO CHEIZE BERNARDO BUTERI
MACHADO DUARTE(OAB: 6512/ES)

RECORRIDO VAGNER LORENCINI DA SILVA

ADVOGADO TAIANE PONTINI GROLA(OAB:
27497/ES)

ADVOGADO WELINGTON SILVA TIRELLO(OAB:
27141/ES)

RECORRIDO MICHELI SOUZA MARINATO

ADVOGADO TAIANE PONTINI GROLA(OAB:
27497/ES)

ADVOGADO WELINGTON SILVA TIRELLO(OAB:
27141/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MICHELI SOUZA MARINATO

  - SANDRO JOSE MONGIN CICILIOTI

  - VAGNER LORENCINI DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 09c2666

proferida nos autos.

Recorrente(s):
1. SANDRO JOSE MONGIN

CICILIOTI

Recorrido(a)(s):
1. VAGNER LORENCINI DA

SILVA

RECURSO DE:SANDRO JOSE MONGIN CICILIOTI

CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES

O presente recurso foi apresentado na vigência da Lei 13.467/2017.

Vale registrar que, nos termos do art. 896-A, §1º e incisos da CLT,

incumbe ao Tribunal Superior do Trabalho o exame da

transcendência do recurso de revista.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (ciência da decisão em 09/02/2024 - Id

b6954da; petição recursal apresentada em 26/02/2024 - Id c0bf3ca).

Regular a representação processual (Id df9030b).

Inexigível o recolhimento de custas, uma vez que a parte recorrente

não foi condenada a efetuar o preparo - Id 295e3e5, .

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

PARTES E PROCURADORES (8842) / ASSISTÊNCIA

JUDICIÁRIA GRATUITA

Alegação(ões):

Sustenta a parte recorrente que ante a comprovação de

hipossuficiência por meio de declaração do próprio requerente, ora

recorrente, os benefícios da gratuidade da justiça, devem ser

concedidos ao recorrente, reclamante, eis que não dispõe de

recursos financeiros para custear as despesas processuais, sem

prejuízo próprio e dos seus, diante da grande dificuldade financeira

pela qual tem passado.

Tendo a C. Turma decidido no sentido de que com a vigência da Lei

nº 13.467/2017, a simples declaração de hipossuficiência

econômica não é mais suficiente, por si só, para o deferimento da

justiça gratuita, sendo necessário que a parte comprove a

insuficiência de rendimentos, resulta demonstrada a contrariedade

do julgado com a Súmula nº 463, I, do TST, o que viabiliza o

recurso, nos termos da alínea "a" do artigo 896, da CLT.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

PARTES E PROCURADORES (8842) / SUCUMBÊNCIA (8874) /

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS (10655) / SUSPENSÃO DA

COBRANÇA - DEVEDOR BENEFICIÁRIO DE ASSISTÊNCIA

JUDICIÁRIA GRATUITA

Alegação(ões):

Sustenta a parte recorrente a reforma do acórdão para afastar sua

condenação ao pagamento de honorários sucumbenciais.

A parte não realizou o confronto analítico entre a tese adotada no

acórdão recorrido e o preceito legal dito violado, deixando de

atender ao exigido pelo artigo 896, §1º-A, III, da CLT, inviabilizando

o seguimento do apelo, nesse aspecto.

Com efeito, segundo a sistemática imposta pela Lei 13.015/2014,

cabe à parte indicar especificamente o motivo pelo qual o acórdão,
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ao adotar determinada fundamentação, incidiu em afronta a cada

um dos preceitos ditos violados, sendo inviável a alegação genérica

de violações em bloco.

Quanto à necessidade do confronto analítico, vale mencionar os

seguintes julgados do TST: E-ED-RR - 552-07.2013.5.06.0231,

Relator Ministro: Alexandre de Souza Agra Belmonte, SBDI-I, DEJT

17/06/2016; AIRR - 1124-32.2015.5.11.0011, Relator Ministro:

Walmir Oliveira da Costa, 1ª Turma, DEJT 30/06/2017; AIRR -

10077-02.2014.5.15.0110 , Relatora Ministra: Delaíde Miranda

Aran tes ,  2 ª  Tu rma,  DEJT 03 /07 /2017 ;  A IRR -  220-

86.2015.5.11.0051 , Relator Ministro: Alexandre de Souza Agra

Belmonte, 3ª Turma, Data de Publicação: DEJT 03/07/2017; AIRR -

20027-78.2013.5.04.0012 , Relatora Desembargadora Convocada:

Cilene Ferreira Amaro Santos, 4ª Turma, DEJT 30/06/2017; AIRR -

909-49.2015.5.08.0008, Relator Ministro: Guilherme Augusto

Caputo Bastos, 5ª Turma, DEJT 30/06/2017; AIRR - 47700-

21.2005.5.01.0041 , Relator Ministro: Aloysio Corrêa da Veiga, Data

de Julgamento: 30/03/2016, 6ª Turma, Data de Publicação: DEJT

01/04/2016; AIRR - 10565-26.2013.5.03.0077 , Relator Ministro:

Cláudio Mascarenhas Brandão, Data de Julgamento: 09/03/2016, 7ª

Turma, Data de Publicação: DEJT 18/03/2016; AIRR - 1452-

29.2015.5.14.0091 , Relatora Ministra: Dora Maria da Costa, Data

de Julgamento: 10/05/2017, 8ª Turma, Data de Publicação: DEJT

12/05/2017.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) /

RESPONSABILIDADE CIVIL DO EMPREGADOR (14007) /

INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL

Alegação(ões):

Sustenta a parte recorrente que no caso o dano é in re ipsa e

decorre do fato, incontroverso, de que o trabalhador transportava

valores sem qualquer tipo de segurança.

A parte recorrente demonstrou aparente divergência jurisprudencial

apta a ensejar o conhecimento do recurso de revista, por meio da

ementa proveniente do Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região

(Processo nº ROT 0000754-26.2022.5.09.0670), ao estabelecer que

o transporte irregular de valores em qualquer profissão e não

somente a de vigilantes, em qualquer quantia, gera o dever de

indenizar eis que por óbvio a vida do trabalhador é colocada em

risco, o que viabiliza o recurso, nos termos da alínea "a" do artigo

896, da CLT.

CONCLUSÃO

RECEBO parcialmente o recurso.

Fica a parte recorrida intimada para, querendo, apresentar

contrarrazões, no prazo de lei.

Cumpridas as formalidades legais, remetam-se os autos ao

Egrégio TST.

Publique-se e intimem-se.

/GR-02

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    DANIELE CORREA SANTA CATARINA

    Desembargadora Presidente

Processo Nº ROT-0000959-98.2022.5.17.0131
Relator CLAUDIA CARDOSO DE SOUZA

RECORRENTE SANDRO JOSE MONGIN CICILIOTI

ADVOGADO CHEIZE BERNARDO BUTERI
MACHADO DUARTE(OAB: 6512/ES)

RECORRENTE VAGNER LORENCINI DA SILVA

ADVOGADO TAIANE PONTINI GROLA(OAB:
27497/ES)

ADVOGADO WELINGTON SILVA TIRELLO(OAB:
27141/ES)

RECORRENTE MICHELI SOUZA MARINATO

ADVOGADO TAIANE PONTINI GROLA(OAB:
27497/ES)

ADVOGADO WELINGTON SILVA TIRELLO(OAB:
27141/ES)

RECORRIDO SANDRO JOSE MONGIN CICILIOTI

ADVOGADO CHEIZE BERNARDO BUTERI
MACHADO DUARTE(OAB: 6512/ES)

RECORRIDO VAGNER LORENCINI DA SILVA

ADVOGADO TAIANE PONTINI GROLA(OAB:
27497/ES)

ADVOGADO WELINGTON SILVA TIRELLO(OAB:
27141/ES)

RECORRIDO MICHELI SOUZA MARINATO

ADVOGADO TAIANE PONTINI GROLA(OAB:
27497/ES)

ADVOGADO WELINGTON SILVA TIRELLO(OAB:
27141/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MICHELI SOUZA MARINATO

  - SANDRO JOSE MONGIN CICILIOTI

  - VAGNER LORENCINI DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 09c2666

proferida nos autos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212000
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Recorrente(s):
1. SANDRO JOSE MONGIN

CICILIOTI

Recorrido(a)(s):
1. VAGNER LORENCINI DA

SILVA

RECURSO DE:SANDRO JOSE MONGIN CICILIOTI

CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES

O presente recurso foi apresentado na vigência da Lei 13.467/2017.

Vale registrar que, nos termos do art. 896-A, §1º e incisos da CLT,

incumbe ao Tribunal Superior do Trabalho o exame da

transcendência do recurso de revista.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (ciência da decisão em 09/02/2024 - Id

b6954da; petição recursal apresentada em 26/02/2024 - Id c0bf3ca).

Regular a representação processual (Id df9030b).

Inexigível o recolhimento de custas, uma vez que a parte recorrente

não foi condenada a efetuar o preparo - Id 295e3e5, .

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

PARTES E PROCURADORES (8842) / ASSISTÊNCIA

JUDICIÁRIA GRATUITA

Alegação(ões):

Sustenta a parte recorrente que ante a comprovação de

hipossuficiência por meio de declaração do próprio requerente, ora

recorrente, os benefícios da gratuidade da justiça, devem ser

concedidos ao recorrente, reclamante, eis que não dispõe de

recursos financeiros para custear as despesas processuais, sem

prejuízo próprio e dos seus, diante da grande dificuldade financeira

pela qual tem passado.

Tendo a C. Turma decidido no sentido de que com a vigência da Lei

nº 13.467/2017, a simples declaração de hipossuficiência

econômica não é mais suficiente, por si só, para o deferimento da

justiça gratuita, sendo necessário que a parte comprove a

insuficiência de rendimentos, resulta demonstrada a contrariedade

do julgado com a Súmula nº 463, I, do TST, o que viabiliza o

recurso, nos termos da alínea "a" do artigo 896, da CLT.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

PARTES E PROCURADORES (8842) / SUCUMBÊNCIA (8874) /

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS (10655) / SUSPENSÃO DA

COBRANÇA - DEVEDOR BENEFICIÁRIO DE ASSISTÊNCIA

JUDICIÁRIA GRATUITA

Alegação(ões):

Sustenta a parte recorrente a reforma do acórdão para afastar sua

condenação ao pagamento de honorários sucumbenciais.

A parte não realizou o confronto analítico entre a tese adotada no

acórdão recorrido e o preceito legal dito violado, deixando de

atender ao exigido pelo artigo 896, §1º-A, III, da CLT, inviabilizando

o seguimento do apelo, nesse aspecto.

Com efeito, segundo a sistemática imposta pela Lei 13.015/2014,

cabe à parte indicar especificamente o motivo pelo qual o acórdão,

ao adotar determinada fundamentação, incidiu em afronta a cada

um dos preceitos ditos violados, sendo inviável a alegação genérica

de violações em bloco.

Quanto à necessidade do confronto analítico, vale mencionar os

seguintes julgados do TST: E-ED-RR - 552-07.2013.5.06.0231,

Relator Ministro: Alexandre de Souza Agra Belmonte, SBDI-I, DEJT

17/06/2016; AIRR - 1124-32.2015.5.11.0011, Relator Ministro:

Walmir Oliveira da Costa, 1ª Turma, DEJT 30/06/2017; AIRR -

10077-02.2014.5.15.0110 , Relatora Ministra: Delaíde Miranda

Aran tes ,  2 ª  Tu rma,  DEJT 03 /07 /2017 ;  A IRR -  220-

86.2015.5.11.0051 , Relator Ministro: Alexandre de Souza Agra

Belmonte, 3ª Turma, Data de Publicação: DEJT 03/07/2017; AIRR -

20027-78.2013.5.04.0012 , Relatora Desembargadora Convocada:

Cilene Ferreira Amaro Santos, 4ª Turma, DEJT 30/06/2017; AIRR -

909-49.2015.5.08.0008, Relator Ministro: Guilherme Augusto

Caputo Bastos, 5ª Turma, DEJT 30/06/2017; AIRR - 47700-

21.2005.5.01.0041 , Relator Ministro: Aloysio Corrêa da Veiga, Data

de Julgamento: 30/03/2016, 6ª Turma, Data de Publicação: DEJT

01/04/2016; AIRR - 10565-26.2013.5.03.0077 , Relator Ministro:

Cláudio Mascarenhas Brandão, Data de Julgamento: 09/03/2016, 7ª

Turma, Data de Publicação: DEJT 18/03/2016; AIRR - 1452-

29.2015.5.14.0091 , Relatora Ministra: Dora Maria da Costa, Data

de Julgamento: 10/05/2017, 8ª Turma, Data de Publicação: DEJT

12/05/2017.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) /

RESPONSABILIDADE CIVIL DO EMPREGADOR (14007) /

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212000
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INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL

Alegação(ões):

Sustenta a parte recorrente que no caso o dano é in re ipsa e

decorre do fato, incontroverso, de que o trabalhador transportava

valores sem qualquer tipo de segurança.

A parte recorrente demonstrou aparente divergência jurisprudencial

apta a ensejar o conhecimento do recurso de revista, por meio da

ementa proveniente do Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região

(Processo nº ROT 0000754-26.2022.5.09.0670), ao estabelecer que

o transporte irregular de valores em qualquer profissão e não

somente a de vigilantes, em qualquer quantia, gera o dever de

indenizar eis que por óbvio a vida do trabalhador é colocada em

risco, o que viabiliza o recurso, nos termos da alínea "a" do artigo

896, da CLT.

CONCLUSÃO

RECEBO parcialmente o recurso.

Fica a parte recorrida intimada para, querendo, apresentar

contrarrazões, no prazo de lei.

Cumpridas as formalidades legais, remetam-se os autos ao

Egrégio TST.

Publique-se e intimem-se.

/GR-02

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    DANIELE CORREA SANTA CATARINA

    Desembargadora Presidente

Processo Nº RemNecRO-0000218-87.2023.5.17.0013
Relator VALERIO SOARES HERINGER

JUÍZO RECORRENTE ASSOCIACAO UNIVERSITARIA
SANTA URSULA

ADVOGADO LEANDRO TADEU PRATES DE
FREITAS(OAB: 91804/MG)

RECORRIDO INGRID TEIXEIRA AMORIM
BARCELOS

ADVOGADO ADRIANA TEIXEIRA(OAB: 24667/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INGRID TEIXEIRA AMORIM BARCELOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 611ea10

proferida nos autos.

DECISÃO

AGRAVO DE INSTRUMENTO DE ASSOCIACAO

UNIVERSITARIA SANTA URSULA

Mantenho a decisão agravada.

Notifique(m)-se o(s) agravado(s) para contraminutar(em) o agravo

de instrumento e contra-arrazoar(em) o recurso principal.

Após, ao Egrégio Tribunal Superior do Trabalho, com nossas

homenagens de estilo.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    DANIELE CORREA SANTA CATARINA

    Desembargadora Presidente

Processo Nº ROT-0000830-63.2022.5.17.0141
Relator ANA PAULA TAUCEDA BRANCO

RECORRENTE JOSE LUIZ KELLER GOUVEA

ADVOGADO WENDELL CHIEPPE SILVA
AMBROZINE(OAB: 24845/ES)

ADVOGADO GIOVANI PABLO ZAMPROGNO(OAB:
20292/ES)

RECORRENTE MUNICIPIO DE COLATINA

RECORRIDO MUNICIPIO DE COLATINA

RECORRIDO JOSE LUIZ KELLER GOUVEA

ADVOGADO WENDELL CHIEPPE SILVA
AMBROZINE(OAB: 24845/ES)

ADVOGADO GIOVANI PABLO ZAMPROGNO(OAB:
20292/ES)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE LUIZ KELLER GOUVEA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0f6a5d2

proferida nos autos.

DECISÃO

AGRAVO DE INSTRUMENTO DE JOSE LUIZ KELLER GOUVEA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212000



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 17ª Região 219
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Mantenho a decisão agravada.

Notifique(m)-se o(s) agravado(s) para contraminutar(em) o agravo

de instrumento e contra-arrazoar(em) o recurso principal.

Após, ao Egrégio Tribunal Superior do Trabalho, com nossas

homenagens de estilo.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    DANIELE CORREA SANTA CATARINA

    Desembargadora Presidente

Processo Nº ROT-0000259-81.2023.5.17.0004
Relator VALDIR DONIZETTI CAIXETA

RECORRENTE AGAPE CONSTRUCOES E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO RODRIGO MENEZES DANTAS(OAB:
12372/PB)

RECORRENTE EMPRESA BRASILEIRA DE
SERVICOS HOSPITALARES -
EBSERH

ADVOGADO FERNANDO HENRIQUES
CHARCHAR(OAB: 100662/MG)

ADVOGADO EZEQUIEL DIEGO LIMA DE
SOUZA(OAB: 19409/PB)

RECORRIDO EMPRESA BRASILEIRA DE
SERVICOS HOSPITALARES -
EBSERH

ADVOGADO LEONARDO LAGE DA SILVA(OAB:
16142/ES)

ADVOGADO FERNANDO HENRIQUES
CHARCHAR(OAB: 100662/MG)

ADVOGADO EZEQUIEL DIEGO LIMA DE
SOUZA(OAB: 19409/PB)

RECORRIDO NAYARA LUIZA ALMEIDA

ADVOGADO PEDRO CARVALHO
GOULARTE(OAB: 26127/ES)

ADVOGADO FABIOLA LIMA BERNARDO(OAB:
24795/ES)

RECORRIDO AGAPE CONSTRUCOES E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO RODRIGO MENEZES DANTAS(OAB:
12372/PB)

RECORRIDO UNIVERSIDADE FEDERAL DO
ESPIRITO SANTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGAPE CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA

  - EMPRESA BRASILEIRA DE SERVICOS HOSPITALARES -
EBSERH

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 670d471

proferida nos autos.

Recorrente(s):
1. EMPRESA BRASILEIRA DE

SERVICOS HOSPITALARES -

Recorrido(a)(s):
1. AGAPE CONSTRUCOES E

SERVICOS LTDA

RECURSO DE:EMPRESA BRASILEIRA DE SERVICOS

HOSPITALARES - EBSERH

CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES

O presente recurso foi apresentado na vigência da Lei 13.467/2017.

Vale registrar que, nos termos do art. 896-A, §1º e incisos da CLT,

incumbe ao Tribunal Superior do Trabalho o exame da

transcendência do recurso de revista.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (ciência da decisão em 02/02/2024 - Id

5bfd3e3; petição recursal apresentada em 15/02/2024 - Id 2cd0fd8).

Regular a representação processual (Id ab44190).

A parte recorrente está isenta de preparo, conforme entendimento

sedimentado pelo Pleno do C. TST, nos autos do RR - 0000252-

19.2017.5.13.0002.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) /

RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA/SUBSIDIÁRIA

Insurge-se contra a condenação subsidiária.

Ante o exposto, verifica-se que a C. Turma, após analisar o caso

concreto, assentou estar evidenciada a culpa in vigilando da

tomadora de serviços, ora recorrente, ao não fiscalizar a empresa

prestadora, quanto ao adimplemento das obrigações trabalhistas

assumidas com o obreiro-recorrido. Assim, a decisão se encontra

em consonância com o disposto na Súmula 331, itens IV e V, do Eg.

TST, o que torna inviável o prosseguimento do apelo, com fulcro no

artigo 896, § 7º, da CLT e Súmula 333, do Eg. TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intimem-se.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212000
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/GR-17

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    DANIELE CORREA SANTA CATARINA

    Desembargadora Presidente

Processo Nº ROT-0000259-81.2023.5.17.0004
Relator VALDIR DONIZETTI CAIXETA

RECORRENTE AGAPE CONSTRUCOES E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO RODRIGO MENEZES DANTAS(OAB:
12372/PB)

RECORRENTE EMPRESA BRASILEIRA DE
SERVICOS HOSPITALARES -
EBSERH

ADVOGADO FERNANDO HENRIQUES
CHARCHAR(OAB: 100662/MG)

ADVOGADO EZEQUIEL DIEGO LIMA DE
SOUZA(OAB: 19409/PB)

RECORRIDO EMPRESA BRASILEIRA DE
SERVICOS HOSPITALARES -
EBSERH

ADVOGADO LEONARDO LAGE DA SILVA(OAB:
16142/ES)

ADVOGADO FERNANDO HENRIQUES
CHARCHAR(OAB: 100662/MG)

ADVOGADO EZEQUIEL DIEGO LIMA DE
SOUZA(OAB: 19409/PB)

RECORRIDO NAYARA LUIZA ALMEIDA

ADVOGADO PEDRO CARVALHO
GOULARTE(OAB: 26127/ES)

ADVOGADO FABIOLA LIMA BERNARDO(OAB:
24795/ES)

RECORRIDO AGAPE CONSTRUCOES E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO RODRIGO MENEZES DANTAS(OAB:
12372/PB)

RECORRIDO UNIVERSIDADE FEDERAL DO
ESPIRITO SANTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGAPE CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA

  - EMPRESA BRASILEIRA DE SERVICOS HOSPITALARES -
EBSERH

  - NAYARA LUIZA ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 670d471

proferida nos autos.

Recorrente(s):
1. EMPRESA BRASILEIRA DE

SERVICOS HOSPITALARES -

Recorrido(a)(s):
1. AGAPE CONSTRUCOES E

SERVICOS LTDA

RECURSO DE:EMPRESA BRASILEIRA DE SERVICOS

HOSPITALARES - EBSERH

CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES

O presente recurso foi apresentado na vigência da Lei 13.467/2017.

Vale registrar que, nos termos do art. 896-A, §1º e incisos da CLT,

incumbe ao Tribunal Superior do Trabalho o exame da

transcendência do recurso de revista.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (ciência da decisão em 02/02/2024 - Id

5bfd3e3; petição recursal apresentada em 15/02/2024 - Id 2cd0fd8).

Regular a representação processual (Id ab44190).

A parte recorrente está isenta de preparo, conforme entendimento

sedimentado pelo Pleno do C. TST, nos autos do RR - 0000252-

19.2017.5.13.0002.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) /

RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA/SUBSIDIÁRIA

Insurge-se contra a condenação subsidiária.

Ante o exposto, verifica-se que a C. Turma, após analisar o caso

concreto, assentou estar evidenciada a culpa in vigilando da

tomadora de serviços, ora recorrente, ao não fiscalizar a empresa

prestadora, quanto ao adimplemento das obrigações trabalhistas

assumidas com o obreiro-recorrido. Assim, a decisão se encontra

em consonância com o disposto na Súmula 331, itens IV e V, do Eg.

TST, o que torna inviável o prosseguimento do apelo, com fulcro no

artigo 896, § 7º, da CLT e Súmula 333, do Eg. TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intimem-se.

/GR-17

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    DANIELE CORREA SANTA CATARINA

    Desembargadora Presidente
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Processo Nº ROT-0001058-69.2020.5.17.0121
Relator MARISE MEDEIROS CAVALCANTI

CHAMBERLAIN

RECORRENTE GAFOR S.A.

ADVOGADO GERALDO WASHINGTON BATISTA
JUNIOR(OAB: 106641/MG)

RECORRIDO DERALDO MARTINS

ADVOGADO ANA PAULA FERREIRA
PEIXOTO(OAB: 12120/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GAFOR S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3799551

proferida nos autos.

Recorrente(s): 1. DERALDO MARTINS

Recorrido(a)(s): 1. GAFOR S.A.

RECURSO DE:DERALDO MARTINS

CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES

O presente recurso foi apresentado na vigência da Lei 13.467/2017.

Vale registrar que, nos termos do art. 896-A, §1º e incisos da CLT,

incumbe ao Tribunal Superior do Trabalho o exame da

transcendência do recurso de revista.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (ciência da decisão em 26/02/2024 - Id

4db2739; petição recursal apresentada em 07/03/2024 - Id

142bee0).

Regular a representação processual (Id 3b2b88c).

Inexigível o recolhimento de custas, uma vez que a parte recorrente

não foi condenada a efetuar o preparo - Id a04f885, 5b19464.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / DURAÇÃO DO

TRABALHO (13764) / TURNO ININTERRUPTO DE

REVEZAMENTO

Alegação(ões):

Insurge-se a parte recorrente contra o v. acórdão que reformou a

sentença para excluir da condenação as horas extras excedentes

da sexta hora diária pelo labor sob o regime de turnos ininterruptos

de revezamento de 08 (oito) horas, com intervalo de 1h, em escalas

4x4, 4x2 e 2x2, com jornada suplementar de até 2 horas diárias.

Tendo a C. Turma de julgamento decidido, considerando que os

instrumentos coletivos autorizaram a referida escala cumprida

(turnos ininterruptos de 08 horas, com intervalo de 1h, em escalas

4x4, 4x2 e 2x2, com jornada suplementar de até 2 horas diárias) e

que a prevalência da autonomia privada coletiva autoriza as partes

estipulantes a estabelecerem normas compatíveis com as

condições de trabalho de cada categoria profissional e, diante da

previsão constitucional de flexibilização da duração da jornada em

turno ininterrupto de revezamento, nos termos do art. 7º, XIV da

CF/88, ser válida essa previsão, resulta demonstrada a

contrariedade do julgado com a Súmula nº 423, do TST, o que

viabiliza o recurso, nos termos da alínea "a" do artigo 896, da CLT.

CONCLUSÃO

RECEBO o recurso de revista

Fica a parte recorrida intimada para, querendo, apresentar

contrarrazões, no prazo de lei.

Cumpridas as formalidades legais, remetam-se os autos ao

Egrégio TST.

Publique-se e intimem-se.

/GR-06

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    DANIELE CORREA SANTA CATARINA

    Desembargadora Presidente

Processo Nº ROT-0001058-69.2020.5.17.0121
Relator MARISE MEDEIROS CAVALCANTI

CHAMBERLAIN

RECORRENTE GAFOR S.A.

ADVOGADO GERALDO WASHINGTON BATISTA
JUNIOR(OAB: 106641/MG)

RECORRIDO DERALDO MARTINS

ADVOGADO ANA PAULA FERREIRA
PEIXOTO(OAB: 12120/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DERALDO MARTINS
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3799551

proferida nos autos.

Recorrente(s): 1. DERALDO MARTINS

Recorrido(a)(s): 1. GAFOR S.A.

RECURSO DE:DERALDO MARTINS

CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES

O presente recurso foi apresentado na vigência da Lei 13.467/2017.

Vale registrar que, nos termos do art. 896-A, §1º e incisos da CLT,

incumbe ao Tribunal Superior do Trabalho o exame da

transcendência do recurso de revista.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (ciência da decisão em 26/02/2024 - Id

4db2739; petição recursal apresentada em 07/03/2024 - Id

142bee0).

Regular a representação processual (Id 3b2b88c).

Inexigível o recolhimento de custas, uma vez que a parte recorrente

não foi condenada a efetuar o preparo - Id a04f885, 5b19464.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / DURAÇÃO DO

TRABALHO (13764) / TURNO ININTERRUPTO DE

REVEZAMENTO

Alegação(ões):

Insurge-se a parte recorrente contra o v. acórdão que reformou a

sentença para excluir da condenação as horas extras excedentes

da sexta hora diária pelo labor sob o regime de turnos ininterruptos

de revezamento de 08 (oito) horas, com intervalo de 1h, em escalas

4x4, 4x2 e 2x2, com jornada suplementar de até 2 horas diárias.

Tendo a C. Turma de julgamento decidido, considerando que os

instrumentos coletivos autorizaram a referida escala cumprida

(turnos ininterruptos de 08 horas, com intervalo de 1h, em escalas

4x4, 4x2 e 2x2, com jornada suplementar de até 2 horas diárias) e

que a prevalência da autonomia privada coletiva autoriza as partes

estipulantes a estabelecerem normas compatíveis com as

condições de trabalho de cada categoria profissional e, diante da

previsão constitucional de flexibilização da duração da jornada em

turno ininterrupto de revezamento, nos termos do art. 7º, XIV da

CF/88, ser válida essa previsão, resulta demonstrada a

contrariedade do julgado com a Súmula nº 423, do TST, o que

viabiliza o recurso, nos termos da alínea "a" do artigo 896, da CLT.

CONCLUSÃO

RECEBO o recurso de revista

Fica a parte recorrida intimada para, querendo, apresentar

contrarrazões, no prazo de lei.

Cumpridas as formalidades legais, remetam-se os autos ao

Egrégio TST.

Publique-se e intimem-se.

/GR-06

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    DANIELE CORREA SANTA CATARINA

    Desembargadora Presidente

Processo Nº ROT-0001048-42.2021.5.17.0007
Relator VALERIO SOARES HERINGER

RECORRENTE ADENILSON DE SOUZA RAMOS
SOBRINHO

ADVOGADO PEDRO RODRIGUES FRAGA(OAB:
19323/ES)

ADVOGADO FELIPE GONCALVES
CIPRIANO(OAB: 21519/ES)

RECORRENTE SA CAVALCANTE COMESTIVEIS
LTDA

ADVOGADO TULIO CLAUDIO IDESES(OAB:
95180/RJ)

RECORRENTE TERRA A VISTA PARTICIPACOES
LTDA

ADVOGADO TULIO CLAUDIO IDESES(OAB:
95180/RJ)

RECORRIDO SA CAVALCANTE COMESTIVEIS
LTDA

ADVOGADO TULIO CLAUDIO IDESES(OAB:
95180/RJ)

RECORRIDO TERRA A VISTA PARTICIPACOES
LTDA

ADVOGADO TULIO CLAUDIO IDESES(OAB:
95180/RJ)

RECORRIDO ADENILSON DE SOUZA RAMOS
SOBRINHO
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ADVOGADO PEDRO RODRIGUES FRAGA(OAB:
19323/ES)

ADVOGADO FELIPE GONCALVES
CIPRIANO(OAB: 21519/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADENILSON DE SOUZA RAMOS SOBRINHO

  - SA CAVALCANTE COMESTIVEIS LTDA

  - TERRA A VISTA PARTICIPACOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 59ec02e

proferida nos autos.

Recorrente(s):
1. TERRA A VISTA

PARTICIPACOES LTDA (E

Recorrido(a)(s):
1. ADENILSON DE SOUZA

RAMOS SOBRINHO

RECURSO DE:TERRA A VISTA PARTICIPACOES LTDA (E

OUTRO)

CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES

O presente recurso foi apresentado na vigência da Lei 13.467/2017.

Vale registrar que, nos termos do art. 896-A, §1º e incisos da CLT,

incumbe ao Tribunal Superior do Trabalho o exame da

transcendência do recurso de revista.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (ciência da decisão em 22/02/2024 - Id

81f6adf, ec068ae; petição recursal apresentada em 04/03/2024 - Id

98eba63).

Regular a representação processual (Id 6e47c5a, d6a255c).

Satisfeito o preparo (Id 3e3b9ee, 51bcad7, a463dec, aeaed95,

ce56144 e 9b445eb).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / VERBAS

REMUNERATÓRIAS, INDENIZATÓRIAS E BENEFÍCIOS (13831) /

GORJETA

Alegação(ões):

Insurge-se a parte recorrente contra o v. acórdão no que tange às

diferenças das gorjetas percebidas pela autor.

Sustenta a regularidade na distribuição das gorjetas sem qualquer

irregularidade, em consonância com o que estatuem os

instrumentos coletivos.

Narra que o sistema de distribuição e retenção de gorjetas seguiu a

norma coletiva ou o ordenamento jurídico vigentes, não restando

configurada qualquer irregularidade praticada, mormente, a partir de

01/01/2019 até a formalização do acordo coletivo em 09/10/2019,

que veio a atender a normatização do instrumento normativo

instituído em meados de 2019, por força da nova CCT de 2019-

2020.

Assim, propugna que caberia à recorrida fazer prova constitutiva do

seu direito, nos termos dos artigos 818 da CLT c/c 373, I do CPC,

ônus do qual não se desincumbiu.

Eventualmente, caso não seja este o entendimento dessa C. Turma,

o que não se acredita, pugna a defendente seja observado que os

valores já foram recolhidos a título de FGTS para todos os

empregados da ré desde sua inauguração, bem como pela

aplicação da Súmula 354 do C. TST, já que a parcela não integra as

rubricas de aviso prévio, adicional noturno, horas extras e RSR.

No intuito de demonstrar o prequestionamento da matéria em

epígrafe, a parte recorrente transcreveu o seguinte trecho do v.

acórdão:

Na petição inicial o autor alega que nunca foi disponibilizado ao

empregado qualquer tipo de controle sobre tal rubrica, sendo a

apuração realizada de forma unilateral. Afirma que a base de

cálculo utilizada pela empresa para efeito de pagamento das

gorjetas não é de conhecimento do reclamante, haja vista que o

referido valor apenas era repassado aos empregados, sem que

fossem prestadas informações adicionais.

Para apuração das alegadas diferenças no pagamento das gorjetas,

foi determinada a realização de prova pericial contábil. A prova

técnica foi realizada e o laudo foi juntado aos autos sob o Id 29ff2bf.

A d. Perita consignou que "nenhum documento foi apresentado de

ciência dos critérios utilizados pela empresa para mensurar como

era determinado os percentuais repassados aos colaboradores.

No entanto, a parte não realizou o confronto analítico entre a tese

adotada no acórdão recorrido e cada preceito legal ou constitucional

dito violado, deixando de atender ao exigido pelo artigo 896, §1º-A,

III, da CLT, inviabilizando o seguimento do apelo, nesse aspecto.

Com efeito, segundo a sistemática imposta pela Lei 13.015/2014,
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cabe à parte indicar especificamente o motivo pelo qual o acórdão,

ao adotar determinada fundamentação, incidiu em afronta a cada

um dos preceitos ditos violados, sendo inviável a alegação genérica

de violações em bloco.

Quanto à necessidade do confronto analítico, vale mencionar os

seguintes julgados do TST: E-ED-RR - 552-07.2013.5.06.0231,

Relator Ministro: Alexandre de Souza Agra Belmonte, SBDI-I, DEJT

17/06/2016; AIRR - 1124-32.2015.5.11.0011, Relator Ministro:

Walmir Oliveira da Costa, 1ª Turma, DEJT 30/06/2017; AIRR -

10077-02.2014.5.15.0110 , Relatora Ministra: Delaíde Miranda

Aran tes ,  2 ª  Tu rma,  DEJT 03 /07 /2017 ;  A IRR -  220-

86.2015.5.11.0051 , Relator Ministro: Alexandre de Souza Agra

Belmonte, 3ª Turma, Data de Publicação: DEJT 03/07/2017; AIRR -

20027-78.2013.5.04.0012 , Relatora Desembargadora Convocada:

Cilene Ferreira Amaro Santos, 4ª Turma, DEJT 30/06/2017; AIRR -

909-49.2015.5.08.0008, Relator Ministro: Guilherme Augusto

Caputo Bastos, 5ª Turma, DEJT 30/06/2017; AIRR - 47700-

21.2005.5.01.0041 , Relator Ministro: Aloysio Corrêa da Veiga, Data

de Julgamento: 30/03/2016, 6ª Turma, Data de Publicação: DEJT

01/04/2016; AIRR - 10565-26.2013.5.03.0077 , Relator Ministro:

Cláudio Mascarenhas Brandão, Data de Julgamento: 09/03/2016, 7ª

Turma, Data de Publicação: DEJT 18/03/2016; AIRR - 1452-

29.2015.5.14.0091 , Relatora Ministra: Dora Maria da Costa, Data

de Julgamento: 10/05/2017, 8ª Turma, Data de Publicação: DEJT

12/05/2017.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intimem-se.

/GR-06

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    DANIELE CORREA SANTA CATARINA

    Desembargadora Presidente

Processo Nº ROT-0000941-70.2022.5.17.0004
Relator SONIA DAS DORES DIONISIO

MENDES

RECORRENTE GESLAYNE PEREIRA

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

ADVOGADO ALESSANDRA CRISTINA DIAS(OAB:
144802/MG)

RECORRIDO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 12288/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d620751

proferida nos autos.

Recorrente(s):
1. GESLAYNE PEREIRA

2. GRUPO CASAS BAHIA S.A.

Recorrido(a)(s):
1. GRUPO CASAS BAHIA S.A.

2. GESLAYNE PEREIRA

RECURSO DE:GESLAYNE PEREIRA

CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES

O presente recurso foi apresentado na vigência da Lei 13.467/2017.

Vale registrar que, nos termos do art. 896-A, §1º e incisos da CLT,

incumbe ao Tribunal Superior do Trabalho o exame da

transcendência do recurso de revista.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (ciência da decisão em 24/11/2023 - Id

8468a2f; petição recursal apresentada em 06/12/2023 - Id 1ae56f8).

Regular a representação processual (Id 77c0f36).

Inexigível o recolhimento de custas, uma vez que a parte recorrente

não foi condenada a efetuar o preparo - Id d7f5d81.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) / ATOS

PROCESSUAIS (8893) / NULIDADE (8919) / CERCEAMENTO DE

DEFESA

Alegação(ões):

Insurge-se a parte recorrente contra o v. acórdão, no tocante à

rejeição da preliminar de cerceamento ao direito de defesa,

decorrente do indeferimento de prova emprestada.
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Inviável o recurso quanto à matéria em epígrafe, porque não

observado o disposto no artigo 896, §1º-A, I, da CLT. Com efeito, a

transcrição do tópico inteiro do v. acórdão ou da integralidade da

análise realizada pela C. Turma, quanto à matéria objeto do

recurso, não atende à exigência do artigo 896, §1º-A, I, da CLT. É

preciso que a parte transcreva o trecho do v. acórdão em que

consta precisamente a tese regional impugnada no recurso de

revista, ou, ao menos, que destaque de forma clara a tese adotada

e contra a qual se insurge. Nesse sentido:

"EMBARGOS EM RECURSO DE REVISTA.  DECISÃO

EMBARGADA PUBLICADA NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.015/2014.

RECURSO DE REVISTA QUE NÃO APRESENTA A

TRANSCRIÇÃO DO TRECHO DO ACÓRDÃO REGIONAL QUE

IDENTIFICA O PREQUESTIONAMENTO DA MATÉRIA OBJETO

DO APELO. REQUISITO LEGAL INSCRITO NO ARTIGO 896, § 1º-

A, I, DA CLT. REDAÇÃO CONFERIDA PELA LEI 13.015/2014. (...)

3 - Embora o dispositivo em comento utilize o verbo "indicar",

referindo-se ao requisito formal ali inscrito, esta Corte Superior tem

exigido a transcrição do trecho da decisão regional que

consubstancia o prequestionamento da controvérsia objeto do

apelo, firme no entendimento de que a alteração legislativa

empreendida pela Lei 13.015/2014, nesse aspecto, constitui

pressuposto de adequação formal de admissibilidade do recurso de

revista e se orienta no sentido de propiciar a identificação precisa da

contrariedade a dispositivo de Lei e a Súmula e do dissenso de

teses, afastando-se os recursos de revista que impugnam de forma

genérica a decisão regional e conduzem sua admissibilidade para

um exercício exclusivamente subjetivo pelo julgador de verificação e

adequação formal do apelo. Assim, a necessidade da transcrição do

trecho que consubstancia a violação e as contrariedades indicadas,

e da demonstração analítica da divergência jurisprudencial, visa a

permitir a identificação precisa e objetiva da tese supostamente

ofensiva a lei, à segurança das relações jurídicas e à isonomia das

decisões judiciais, de modo que contribua para a celeridade da

prestação jurisdicional, possibilite a formação de precedentes como

elementos de estabilidade e a decisão do TST contribua para a

formação da jurisprudência nacionalmente unificada. (...) (E-ED-RR

- 552-07.2013.5.06.0231, Relator Ministro: Alexandre de Souza

Agra Belmonte, Data de Julgamento: 09/06/2016, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Data de Publicação: DEJT

17/06/2016)."

No mesmo sentido: ED-AIRR-41600-81.2009.5.01.0050, Rel. Min.

Delaíde Miranda Arantes, 2ª Turma, DEJT 29/04/2016; AIRR -

10356-41.2013.5.15.0039 Data de Julgamento: 25/05/2016, Relator

Ministro: Alexandre de Souza Agra Belmonte, 3ª Turma, Data de

Publicação: DEJT 03/06/2016; AIRR-65-63.2014.5.05.0026, Rel.

Min. Cláudio Mascarenhas Brandão, 7ª Turma, DEJT 12/02/2016;

AIRR-369-66.2014.5.10.0012, Rel. Min. Kátia Magalhães Arruda, 6ª

Turma, DEJT 27/11/2015.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / VERBAS

REMUNERATÓRIAS, INDENIZATÓRIAS E BENEFÍCIOS (13831) /

COMISSÕES E PERCENTUAIS

Alegação(ões):

Insurge-se a parte recorrente contra o v. acórdão, no tocante ao

indeferimento do pedido de condenação da reclamada ao

pagamento de comissões sobre os juros e demais encargos

financeiros, existentes nas vendas a prazo, sob o argumento de que

entende não ser devido o pagamento de comissões sobre os juros e

demais encargos financeiros, cobrados pela empresa, em razão dos

parcelamentos por ela realizados.

A parte não realizou o confronto analítico entre a tese adotada no

acórdão recorrido e cada preceito legal ou constitucional dito

violado, deixando de atender ao exigido pelo artigo 896, §1º-A, III,

da CLT, inviabilizando o seguimento do apelo, nesse aspecto.

Com efeito, segundo a sistemática imposta pela Lei 13.015/2014,

cabe à parte indicar especificamente o motivo pelo qual o acórdão,

ao adotar determinada fundamentação, incidiu em afronta a cada

um dos preceitos ditos violados, sendo inviável a alegação genérica

de violações em bloco.

Quanto à necessidade do confronto analítico, vale mencionar os

seguintes julgados do TST: E-ED-RR - 552-07.2013.5.06.0231,

Relator Ministro: Alexandre de Souza Agra Belmonte, SBDI-I, DEJT

17/06/2016; AIRR - 1124-32.2015.5.11.0011, Relator Ministro:

Walmir Oliveira da Costa, 1ª Turma, DEJT 30/06/2017; AIRR -

10077-02.2014.5.15.0110 , Relatora Ministra: Delaíde Miranda

Aran tes ,  2 ª  Tu rma,  DEJT 03 /07 /2017 ;  A IRR -  220-

86.2015.5.11.0051 , Relator Ministro: Alexandre de Souza Agra

Belmonte, 3ª Turma, Data de Publicação: DEJT 03/07/2017; AIRR -

20027-78.2013.5.04.0012 , Relatora Desembargadora Convocada:

Cilene Ferreira Amaro Santos, 4ª Turma, DEJT 30/06/2017; AIRR -

909-49.2015.5.08.0008, Relator Ministro: Guilherme Augusto

Caputo Bastos, 5ª Turma, DEJT 30/06/2017; AIRR - 47700-

21.2005.5.01.0041 , Relator Ministro: Aloysio Corrêa da Veiga, Data

de Julgamento: 30/03/2016, 6ª Turma, Data de Publicação: DEJT

01/04/2016; AIRR - 10565-26.2013.5.03.0077 , Relator Ministro:

Cláudio Mascarenhas Brandão, Data de Julgamento: 09/03/2016, 7ª

Turma, Data de Publicação: DEJT 18/03/2016; AIRR - 1452-

29.2015.5.14.0091 , Relatora Ministra: Dora Maria da Costa, Data

de Julgamento: 10/05/2017, 8ª Turma, Data de Publicação: DEJT
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12/05/2017.

Ademais, a alegação de divergência jurisprudencial não viabiliza o

recurso. De acordo com o artigo 896, § 8º, da CLT, incluído pela Lei

13.015/2014, a parte que recorre deve mencionar "... as

circunstâncias que identifiquem ou assemelhem os casos

confrontados". Não tendo a parte recorrente observado o que

determina o dispositivo legal, é inviável o processamento do recurso

de revista.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / VERBAS

REMUNERATÓRIAS, INDENIZATÓRIAS E BENEFÍCIOS (13831) /

PRÊMIO

Alegação(ões):

Insurge-se a parte recorrente contra o v. acórdão, no tocante ao

indeferimento do pedido de condenação da reclamada ao

pagamento de prêmio estímulo.

Inviável o recurso quanto à matéria em epígrafe, porque não

observado o disposto no artigo 896, §1º-A, I, da CLT. Com efeito, a

transcrição do tópico inteiro do v. acórdão ou da integralidade da

análise realizada pela C. Turma, quanto à matéria objeto do

recurso, não atende à exigência do artigo 896, §1º-A, I, da CLT. É

preciso que a parte transcreva o trecho do v. acórdão em que

consta precisamente a tese regional impugnada no recurso de

revista, ou, ao menos, que destaque de forma clara a tese adotada

e contra a qual se insurge. Nesse sentido:

"EMBARGOS EM RECURSO DE REVISTA.  DECISÃO

EMBARGADA PUBLICADA NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.015/2014.

RECURSO DE REVISTA QUE NÃO APRESENTA A

TRANSCRIÇÃO DO TRECHO DO ACÓRDÃO REGIONAL QUE

IDENTIFICA O PREQUESTIONAMENTO DA MATÉRIA OBJETO

DO APELO. REQUISITO LEGAL INSCRITO NO ARTIGO 896, § 1º-

A, I, DA CLT. REDAÇÃO CONFERIDA PELA LEI 13.015/2014. (...)

3 - Embora o dispositivo em comento utilize o verbo "indicar",

referindo-se ao requisito formal ali inscrito, esta Corte Superior tem

exigido a transcrição do trecho da decisão regional que

consubstancia o prequestionamento da controvérsia objeto do

apelo, firme no entendimento de que a alteração legislativa

empreendida pela Lei 13.015/2014, nesse aspecto, constitui

pressuposto de adequação formal de admissibilidade do recurso de

revista e se orienta no sentido de propiciar a identificação precisa da

contrariedade a dispositivo de Lei e a Súmula e do dissenso de

teses, afastando-se os recursos de revista que impugnam de forma

genérica a decisão regional e conduzem sua admissibilidade para

um exercício exclusivamente subjetivo pelo julgador de verificação e

adequação formal do apelo. Assim, a necessidade da transcrição do

trecho que consubstancia a violação e as contrariedades indicadas,

e da demonstração analítica da divergência jurisprudencial, visa a

permitir a identificação precisa e objetiva da tese supostamente

ofensiva a lei, à segurança das relações jurídicas e à isonomia das

decisões judiciais, de modo que contribua para a celeridade da

prestação jurisdicional, possibilite a formação de precedentes como

elementos de estabilidade e a decisão do TST contribua para a

formação da jurisprudência nacionalmente unificada. (...) (E-ED-RR

- 552-07.2013.5.06.0231, Relator Ministro: Alexandre de Souza

Agra Belmonte, Data de Julgamento: 09/06/2016, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Data de Publicação: DEJT

17/06/2016)."

No mesmo sentido: ED-AIRR-41600-81.2009.5.01.0050, Rel. Min.

Delaíde Miranda Arantes, 2ª Turma, DEJT 29/04/2016; AIRR -

10356-41.2013.5.15.0039 Data de Julgamento: 25/05/2016, Relator

Ministro: Alexandre de Souza Agra Belmonte, 3ª Turma, Data de

Publicação: DEJT 03/06/2016; AIRR-65-63.2014.5.05.0026, Rel.

Min. Cláudio Mascarenhas Brandão, 7ª Turma, DEJT 12/02/2016;

AIRR-369-66.2014.5.10.0012, Rel. Min. Kátia Magalhães Arruda, 6ª

Turma, DEJT 27/11/2015.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / DURAÇÃO DO

TRABALHO (13764) / HORAS EXTRAS

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / CATEGORIA

PROFISSIONAL ESPECIAL (13641) / BANCÁRIOS (13648) /

INTERVALO INTRAJORNADA

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / DURAÇÃO DO

TRABALHO (13764) / INTERVALO INTERJONADAS

Alegação(ões):

Insurge-se a parte recorrente contra o v. acórdão, no tocante ao

indeferimento do pedido de condenação da reclamada ao

pagamento de horas extras e intervalos intra e interjornadas.

No intuito de demonstrar o prequestionamento da matéria em

epígrafe, a parte recorrente transcreveu o seguinte trecho do v.

acórdão:

"(…)

Como se verifica dos referidos depoimentos, o ponto era registrado

no relógio, mediante recibo do comprovante do horário.

A apresentação dos controles de frequência pelo empregador gera

presunção de veracidade da jornada ali registrada, conforme prevê

a Súmula 338, itens I e II, do TST. Caberia, então, à empregada,

comprovar a falta de fidedignidade do horário registrado, o que não
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ocorreu no caso dos autos.

A Reclamante não apresentou demonstrativo de diferenças de

horas extras válido, ônus que lhe competia, nos termos dos artigos

818 da CLT e 373, I, do CPC, pois o demonstrativo de Id. 0f4d41e

não deduziu o pagamento das horas extras pagas pela Ré,

conforme comprovam os contracheques de Id. e085ba7.

Por fim, registro que a prestação de horas extras habituais não é

capaz de invalidar o acordo de compensação de jornada, nos

termos do parágrafo único do art. 59-A da CLT.

Para evitar embargos de declaração, apesar de os fundamentos

serem suficientes para rebater a tese recursal, saliento que os

documentos trazidos pela Reclamante, na inicial, são, em sua

maioria, anteriores ao vínculo de emprego, referem-se a lojas do

município de Belo Horizonte-MG, ou se relacionam a outros

empregados, além de não indicarem fraude nos registros de ponto.

Enfim, não provam os fatos pertinentes ao caso específico dos

autos. O mesmo se podendo dizer dos depoimentos pessoais de

prepostos das Rés em outros processos que tramitam em TRT

diverso.

Assim, não há motivos para a reforma da sentença que julgou

improcedente o pedido de horas extras.

(…)"

Pelo exposto, não há como se demover, no caso presente, o veto

constante na Súmula n.º 126 da Suprema Corte Laboral, porque a

C. Corte tomou por base os elementos probantes dos autos, o que

inviabiliza o recurso, no aspecto.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

RECURSO DE:GRUPO CASAS BAHIA S.A.

CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES

O presente recurso foi apresentado na vigência da Lei 13.467/2017.

Vale registrar que, nos termos do art. 896-A, §1º e incisos da CLT,

incumbe ao Tribunal Superior do Trabalho o exame da

transcendência do recurso de revista.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (ciência da decisão em 16/02/2024 - Id ;

petição recursal apresentada em 23/02/2024 - Id 65a5da8).

Regular a representação processual (Id 02b4a34).

Satisfeito o preparo (Id c0a7012, d7f5d81, dee9b3d, b8cdb67,

0c63311 e 8646593, 71e5262).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / VERBAS

REMUNERATÓRIAS, INDENIZATÓRIAS E BENEFÍCIOS (13831) /

COMISSÕES E PERCENTUAIS

Alegação(ões):

Insurge-se a parte recorrente contra o v. acórdão, no tocante à

condenação da reclamada ao pagamento das diferenças de

comissões estornadas em razão de trocas, bem como de reflexos.

Inviável o recurso quanto à matéria em epígrafe, porque não

observado o disposto no artigo 896, §1º-A, I, da CLT. Com efeito, a

transcrição do tópico inteiro do v. acórdão ou da integralidade da

análise realizada pela C. Turma, quanto à matéria objeto do

recurso, não atende à exigência do artigo 896, §1º-A, I, da CLT. É

preciso que a parte transcreva o trecho do v. acórdão em que

consta precisamente a tese regional impugnada no recurso de

revista, ou, ao menos, que destaque de forma clara a tese adotada

e contra a qual se insurge. Nesse sentido:

"EMBARGOS EM RECURSO DE REVISTA.  DECISÃO

EMBARGADA PUBLICADA NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.015/2014.

RECURSO DE REVISTA QUE NÃO APRESENTA A

TRANSCRIÇÃO DO TRECHO DO ACÓRDÃO REGIONAL QUE

IDENTIFICA O PREQUESTIONAMENTO DA MATÉRIA OBJETO

DO APELO. REQUISITO LEGAL INSCRITO NO ARTIGO 896, § 1º-

A, I, DA CLT. REDAÇÃO CONFERIDA PELA LEI 13.015/2014. (...)

3 - Embora o dispositivo em comento utilize o verbo "indicar",

referindo-se ao requisito formal ali inscrito, esta Corte Superior tem

exigido a transcrição do trecho da decisão regional que

consubstancia o prequestionamento da controvérsia objeto do

apelo, firme no entendimento de que a alteração legislativa

empreendida pela Lei 13.015/2014, nesse aspecto, constitui

pressuposto de adequação formal de admissibilidade do recurso de

revista e se orienta no sentido de propiciar a identificação precisa da

contrariedade a dispositivo de Lei e a Súmula e do dissenso de

teses, afastando-se os recursos de revista que impugnam de forma

genérica a decisão regional e conduzem sua admissibilidade para

um exercício exclusivamente subjetivo pelo julgador de verificação e

adequação formal do apelo. Assim, a necessidade da transcrição do

trecho que consubstancia a violação e as contrariedades indicadas,

e da demonstração analítica da divergência jurisprudencial, visa a
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permitir a identificação precisa e objetiva da tese supostamente

ofensiva a lei, à segurança das relações jurídicas e à isonomia das

decisões judiciais, de modo que contribua para a celeridade da

prestação jurisdicional, possibilite a formação de precedentes como

elementos de estabilidade e a decisão do TST contribua para a

formação da jurisprudência nacionalmente unificada. (...) (E-ED-RR

- 552-07.2013.5.06.0231, Relator Ministro: Alexandre de Souza

Agra Belmonte, Data de Julgamento: 09/06/2016, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Data de Publicação: DEJT

17/06/2016)."

No mesmo sentido: ED-AIRR-41600-81.2009.5.01.0050, Rel. Min.

Delaíde Miranda Arantes, 2ª Turma, DEJT 29/04/2016; AIRR -

10356-41.2013.5.15.0039 Data de Julgamento: 25/05/2016, Relator

Ministro: Alexandre de Souza Agra Belmonte, 3ª Turma, Data de

Publicação: DEJT 03/06/2016; AIRR-65-63.2014.5.05.0026, Rel.

Min. Cláudio Mascarenhas Brandão, 7ª Turma, DEJT 12/02/2016;

AIRR-369-66.2014.5.10.0012, Rel. Min. Kátia Magalhães Arruda, 6ª

Turma, DEJT 27/11/2015.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

PARTES E PROCURADORES (8842) / SUCUMBÊNCIA (8874) /

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Alegação(ões):

Insurge-se a parte recorrente contra o v. acórdão, no tocante à

condenação ao pagamento de honorários advocatícios.

Inviável o recurso quanto à matéria em epígrafe, porque não

observado o disposto no artigo 896, §1º-A, I, da CLT. Com efeito, a

transcrição do tópico inteiro do v. acórdão ou da integralidade da

análise realizada pela C. Turma, quanto à matéria objeto do

recurso, não atende à exigência do artigo 896, §1º-A, I, da CLT. É

preciso que a parte transcreva o trecho do v. acórdão em que

consta precisamente a tese regional impugnada no recurso de

revista, ou, ao menos, que destaque de forma clara a tese adotada

e contra a qual se insurge. Nesse sentido:

"EMBARGOS EM RECURSO DE REVISTA.  DECISÃO

EMBARGADA PUBLICADA NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.015/2014.

RECURSO DE REVISTA QUE NÃO APRESENTA A

TRANSCRIÇÃO DO TRECHO DO ACÓRDÃO REGIONAL QUE

IDENTIFICA O PREQUESTIONAMENTO DA MATÉRIA OBJETO

DO APELO. REQUISITO LEGAL INSCRITO NO ARTIGO 896, § 1º-

A, I, DA CLT. REDAÇÃO CONFERIDA PELA LEI 13.015/2014. (...)

3 - Embora o dispositivo em comento utilize o verbo "indicar",

referindo-se ao requisito formal ali inscrito, esta Corte Superior tem

exigido a transcrição do trecho da decisão regional que

consubstancia o prequestionamento da controvérsia objeto do

apelo, firme no entendimento de que a alteração legislativa

empreendida pela Lei 13.015/2014, nesse aspecto, constitui

pressuposto de adequação formal de admissibilidade do recurso de

revista e se orienta no sentido de propiciar a identificação precisa da

contrariedade a dispositivo de Lei e a Súmula e do dissenso de

teses, afastando-se os recursos de revista que impugnam de forma

genérica a decisão regional e conduzem sua admissibilidade para

um exercício exclusivamente subjetivo pelo julgador de verificação e

adequação formal do apelo. Assim, a necessidade da transcrição do

trecho que consubstancia a violação e as contrariedades indicadas,

e da demonstração analítica da divergência jurisprudencial, visa a

permitir a identificação precisa e objetiva da tese supostamente

ofensiva a lei, à segurança das relações jurídicas e à isonomia das

decisões judiciais, de modo que contribua para a celeridade da

prestação jurisdicional, possibilite a formação de precedentes como

elementos de estabilidade e a decisão do TST contribua para a

formação da jurisprudência nacionalmente unificada. (...) (E-ED-RR

- 552-07.2013.5.06.0231, Relator Ministro: Alexandre de Souza

Agra Belmonte, Data de Julgamento: 09/06/2016, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Data de Publicação: DEJT

17/06/2016)."

No mesmo sentido: ED-AIRR-41600-81.2009.5.01.0050, Rel. Min.

Delaíde Miranda Arantes, 2ª Turma, DEJT 29/04/2016; AIRR -

10356-41.2013.5.15.0039 Data de Julgamento: 25/05/2016, Relator

Ministro: Alexandre de Souza Agra Belmonte, 3ª Turma, Data de

Publicação: DEJT 03/06/2016; AIRR-65-63.2014.5.05.0026, Rel.

Min. Cláudio Mascarenhas Brandão, 7ª Turma, DEJT 12/02/2016;

AIRR-369-66.2014.5.10.0012, Rel. Min. Kátia Magalhães Arruda, 6ª

Turma, DEJT 27/11/2015.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intimem-se.

/GR-03

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    DANIELE CORREA SANTA CATARINA

    Desembargadora Presidente

Processo Nº ROT-0000941-70.2022.5.17.0004
Relator SONIA DAS DORES DIONISIO

MENDES

RECORRENTE GESLAYNE PEREIRA

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212000



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 17ª Região 229
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO ALESSANDRA CRISTINA DIAS(OAB:
144802/MG)

RECORRIDO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 12288/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GESLAYNE PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d620751

proferida nos autos.

Recorrente(s):
1. GESLAYNE PEREIRA

2. GRUPO CASAS BAHIA S.A.

Recorrido(a)(s):
1. GRUPO CASAS BAHIA S.A.

2. GESLAYNE PEREIRA

RECURSO DE:GESLAYNE PEREIRA

CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES

O presente recurso foi apresentado na vigência da Lei 13.467/2017.

Vale registrar que, nos termos do art. 896-A, §1º e incisos da CLT,

incumbe ao Tribunal Superior do Trabalho o exame da

transcendência do recurso de revista.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (ciência da decisão em 24/11/2023 - Id

8468a2f; petição recursal apresentada em 06/12/2023 - Id 1ae56f8).

Regular a representação processual (Id 77c0f36).

Inexigível o recolhimento de custas, uma vez que a parte recorrente

não foi condenada a efetuar o preparo - Id d7f5d81.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) / ATOS

PROCESSUAIS (8893) / NULIDADE (8919) / CERCEAMENTO DE

DEFESA

Alegação(ões):

Insurge-se a parte recorrente contra o v. acórdão, no tocante à

rejeição da preliminar de cerceamento ao direito de defesa,

decorrente do indeferimento de prova emprestada.

Inviável o recurso quanto à matéria em epígrafe, porque não

observado o disposto no artigo 896, §1º-A, I, da CLT. Com efeito, a

transcrição do tópico inteiro do v. acórdão ou da integralidade da

análise realizada pela C. Turma, quanto à matéria objeto do

recurso, não atende à exigência do artigo 896, §1º-A, I, da CLT. É

preciso que a parte transcreva o trecho do v. acórdão em que

consta precisamente a tese regional impugnada no recurso de

revista, ou, ao menos, que destaque de forma clara a tese adotada

e contra a qual se insurge. Nesse sentido:

"EMBARGOS EM RECURSO DE REVISTA.  DECISÃO

EMBARGADA PUBLICADA NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.015/2014.

RECURSO DE REVISTA QUE NÃO APRESENTA A

TRANSCRIÇÃO DO TRECHO DO ACÓRDÃO REGIONAL QUE

IDENTIFICA O PREQUESTIONAMENTO DA MATÉRIA OBJETO

DO APELO. REQUISITO LEGAL INSCRITO NO ARTIGO 896, § 1º-

A, I, DA CLT. REDAÇÃO CONFERIDA PELA LEI 13.015/2014. (...)

3 - Embora o dispositivo em comento utilize o verbo "indicar",

referindo-se ao requisito formal ali inscrito, esta Corte Superior tem

exigido a transcrição do trecho da decisão regional que

consubstancia o prequestionamento da controvérsia objeto do

apelo, firme no entendimento de que a alteração legislativa

empreendida pela Lei 13.015/2014, nesse aspecto, constitui

pressuposto de adequação formal de admissibilidade do recurso de

revista e se orienta no sentido de propiciar a identificação precisa da

contrariedade a dispositivo de Lei e a Súmula e do dissenso de

teses, afastando-se os recursos de revista que impugnam de forma

genérica a decisão regional e conduzem sua admissibilidade para

um exercício exclusivamente subjetivo pelo julgador de verificação e

adequação formal do apelo. Assim, a necessidade da transcrição do

trecho que consubstancia a violação e as contrariedades indicadas,

e da demonstração analítica da divergência jurisprudencial, visa a

permitir a identificação precisa e objetiva da tese supostamente

ofensiva a lei, à segurança das relações jurídicas e à isonomia das

decisões judiciais, de modo que contribua para a celeridade da

prestação jurisdicional, possibilite a formação de precedentes como

elementos de estabilidade e a decisão do TST contribua para a

formação da jurisprudência nacionalmente unificada. (...) (E-ED-RR

- 552-07.2013.5.06.0231, Relator Ministro: Alexandre de Souza

Agra Belmonte, Data de Julgamento: 09/06/2016, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Data de Publicação: DEJT
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17/06/2016)."

No mesmo sentido: ED-AIRR-41600-81.2009.5.01.0050, Rel. Min.

Delaíde Miranda Arantes, 2ª Turma, DEJT 29/04/2016; AIRR -

10356-41.2013.5.15.0039 Data de Julgamento: 25/05/2016, Relator

Ministro: Alexandre de Souza Agra Belmonte, 3ª Turma, Data de

Publicação: DEJT 03/06/2016; AIRR-65-63.2014.5.05.0026, Rel.

Min. Cláudio Mascarenhas Brandão, 7ª Turma, DEJT 12/02/2016;

AIRR-369-66.2014.5.10.0012, Rel. Min. Kátia Magalhães Arruda, 6ª

Turma, DEJT 27/11/2015.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / VERBAS

REMUNERATÓRIAS, INDENIZATÓRIAS E BENEFÍCIOS (13831) /

COMISSÕES E PERCENTUAIS

Alegação(ões):

Insurge-se a parte recorrente contra o v. acórdão, no tocante ao

indeferimento do pedido de condenação da reclamada ao

pagamento de comissões sobre os juros e demais encargos

financeiros, existentes nas vendas a prazo, sob o argumento de que

entende não ser devido o pagamento de comissões sobre os juros e

demais encargos financeiros, cobrados pela empresa, em razão dos

parcelamentos por ela realizados.

A parte não realizou o confronto analítico entre a tese adotada no

acórdão recorrido e cada preceito legal ou constitucional dito

violado, deixando de atender ao exigido pelo artigo 896, §1º-A, III,

da CLT, inviabilizando o seguimento do apelo, nesse aspecto.

Com efeito, segundo a sistemática imposta pela Lei 13.015/2014,

cabe à parte indicar especificamente o motivo pelo qual o acórdão,

ao adotar determinada fundamentação, incidiu em afronta a cada

um dos preceitos ditos violados, sendo inviável a alegação genérica

de violações em bloco.

Quanto à necessidade do confronto analítico, vale mencionar os

seguintes julgados do TST: E-ED-RR - 552-07.2013.5.06.0231,

Relator Ministro: Alexandre de Souza Agra Belmonte, SBDI-I, DEJT

17/06/2016; AIRR - 1124-32.2015.5.11.0011, Relator Ministro:

Walmir Oliveira da Costa, 1ª Turma, DEJT 30/06/2017; AIRR -

10077-02.2014.5.15.0110 , Relatora Ministra: Delaíde Miranda

Aran tes ,  2 ª  Tu rma,  DEJT 03 /07 /2017 ;  A IRR -  220-

86.2015.5.11.0051 , Relator Ministro: Alexandre de Souza Agra

Belmonte, 3ª Turma, Data de Publicação: DEJT 03/07/2017; AIRR -

20027-78.2013.5.04.0012 , Relatora Desembargadora Convocada:

Cilene Ferreira Amaro Santos, 4ª Turma, DEJT 30/06/2017; AIRR -

909-49.2015.5.08.0008, Relator Ministro: Guilherme Augusto

Caputo Bastos, 5ª Turma, DEJT 30/06/2017; AIRR - 47700-

21.2005.5.01.0041 , Relator Ministro: Aloysio Corrêa da Veiga, Data

de Julgamento: 30/03/2016, 6ª Turma, Data de Publicação: DEJT

01/04/2016; AIRR - 10565-26.2013.5.03.0077 , Relator Ministro:

Cláudio Mascarenhas Brandão, Data de Julgamento: 09/03/2016, 7ª

Turma, Data de Publicação: DEJT 18/03/2016; AIRR - 1452-

29.2015.5.14.0091 , Relatora Ministra: Dora Maria da Costa, Data

de Julgamento: 10/05/2017, 8ª Turma, Data de Publicação: DEJT

12/05/2017.

Ademais, a alegação de divergência jurisprudencial não viabiliza o

recurso. De acordo com o artigo 896, § 8º, da CLT, incluído pela Lei

13.015/2014, a parte que recorre deve mencionar "... as

circunstâncias que identifiquem ou assemelhem os casos

confrontados". Não tendo a parte recorrente observado o que

determina o dispositivo legal, é inviável o processamento do recurso

de revista.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / VERBAS

REMUNERATÓRIAS, INDENIZATÓRIAS E BENEFÍCIOS (13831) /

PRÊMIO

Alegação(ões):

Insurge-se a parte recorrente contra o v. acórdão, no tocante ao

indeferimento do pedido de condenação da reclamada ao

pagamento de prêmio estímulo.

Inviável o recurso quanto à matéria em epígrafe, porque não

observado o disposto no artigo 896, §1º-A, I, da CLT. Com efeito, a

transcrição do tópico inteiro do v. acórdão ou da integralidade da

análise realizada pela C. Turma, quanto à matéria objeto do

recurso, não atende à exigência do artigo 896, §1º-A, I, da CLT. É

preciso que a parte transcreva o trecho do v. acórdão em que

consta precisamente a tese regional impugnada no recurso de

revista, ou, ao menos, que destaque de forma clara a tese adotada

e contra a qual se insurge. Nesse sentido:

"EMBARGOS EM RECURSO DE REVISTA.  DECISÃO

EMBARGADA PUBLICADA NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.015/2014.

RECURSO DE REVISTA QUE NÃO APRESENTA A

TRANSCRIÇÃO DO TRECHO DO ACÓRDÃO REGIONAL QUE

IDENTIFICA O PREQUESTIONAMENTO DA MATÉRIA OBJETO

DO APELO. REQUISITO LEGAL INSCRITO NO ARTIGO 896, § 1º-

A, I, DA CLT. REDAÇÃO CONFERIDA PELA LEI 13.015/2014. (...)

3 - Embora o dispositivo em comento utilize o verbo "indicar",

referindo-se ao requisito formal ali inscrito, esta Corte Superior tem

exigido a transcrição do trecho da decisão regional que

consubstancia o prequestionamento da controvérsia objeto do

apelo, firme no entendimento de que a alteração legislativa

empreendida pela Lei 13.015/2014, nesse aspecto, constitui
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pressuposto de adequação formal de admissibilidade do recurso de

revista e se orienta no sentido de propiciar a identificação precisa da

contrariedade a dispositivo de Lei e a Súmula e do dissenso de

teses, afastando-se os recursos de revista que impugnam de forma

genérica a decisão regional e conduzem sua admissibilidade para

um exercício exclusivamente subjetivo pelo julgador de verificação e

adequação formal do apelo. Assim, a necessidade da transcrição do

trecho que consubstancia a violação e as contrariedades indicadas,

e da demonstração analítica da divergência jurisprudencial, visa a

permitir a identificação precisa e objetiva da tese supostamente

ofensiva a lei, à segurança das relações jurídicas e à isonomia das

decisões judiciais, de modo que contribua para a celeridade da

prestação jurisdicional, possibilite a formação de precedentes como

elementos de estabilidade e a decisão do TST contribua para a

formação da jurisprudência nacionalmente unificada. (...) (E-ED-RR

- 552-07.2013.5.06.0231, Relator Ministro: Alexandre de Souza

Agra Belmonte, Data de Julgamento: 09/06/2016, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Data de Publicação: DEJT

17/06/2016)."

No mesmo sentido: ED-AIRR-41600-81.2009.5.01.0050, Rel. Min.

Delaíde Miranda Arantes, 2ª Turma, DEJT 29/04/2016; AIRR -

10356-41.2013.5.15.0039 Data de Julgamento: 25/05/2016, Relator

Ministro: Alexandre de Souza Agra Belmonte, 3ª Turma, Data de

Publicação: DEJT 03/06/2016; AIRR-65-63.2014.5.05.0026, Rel.

Min. Cláudio Mascarenhas Brandão, 7ª Turma, DEJT 12/02/2016;

AIRR-369-66.2014.5.10.0012, Rel. Min. Kátia Magalhães Arruda, 6ª

Turma, DEJT 27/11/2015.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / DURAÇÃO DO

TRABALHO (13764) / HORAS EXTRAS

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / CATEGORIA

PROFISSIONAL ESPECIAL (13641) / BANCÁRIOS (13648) /

INTERVALO INTRAJORNADA

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / DURAÇÃO DO

TRABALHO (13764) / INTERVALO INTERJONADAS

Alegação(ões):

Insurge-se a parte recorrente contra o v. acórdão, no tocante ao

indeferimento do pedido de condenação da reclamada ao

pagamento de horas extras e intervalos intra e interjornadas.

No intuito de demonstrar o prequestionamento da matéria em

epígrafe, a parte recorrente transcreveu o seguinte trecho do v.

acórdão:

"(…)

Como se verifica dos referidos depoimentos, o ponto era registrado

no relógio, mediante recibo do comprovante do horário.

A apresentação dos controles de frequência pelo empregador gera

presunção de veracidade da jornada ali registrada, conforme prevê

a Súmula 338, itens I e II, do TST. Caberia, então, à empregada,

comprovar a falta de fidedignidade do horário registrado, o que não

ocorreu no caso dos autos.

A Reclamante não apresentou demonstrativo de diferenças de

horas extras válido, ônus que lhe competia, nos termos dos artigos

818 da CLT e 373, I, do CPC, pois o demonstrativo de Id. 0f4d41e

não deduziu o pagamento das horas extras pagas pela Ré,

conforme comprovam os contracheques de Id. e085ba7.

Por fim, registro que a prestação de horas extras habituais não é

capaz de invalidar o acordo de compensação de jornada, nos

termos do parágrafo único do art. 59-A da CLT.

Para evitar embargos de declaração, apesar de os fundamentos

serem suficientes para rebater a tese recursal, saliento que os

documentos trazidos pela Reclamante, na inicial, são, em sua

maioria, anteriores ao vínculo de emprego, referem-se a lojas do

município de Belo Horizonte-MG, ou se relacionam a outros

empregados, além de não indicarem fraude nos registros de ponto.

Enfim, não provam os fatos pertinentes ao caso específico dos

autos. O mesmo se podendo dizer dos depoimentos pessoais de

prepostos das Rés em outros processos que tramitam em TRT

diverso.

Assim, não há motivos para a reforma da sentença que julgou

improcedente o pedido de horas extras.

(…)"

Pelo exposto, não há como se demover, no caso presente, o veto

constante na Súmula n.º 126 da Suprema Corte Laboral, porque a

C. Corte tomou por base os elementos probantes dos autos, o que

inviabiliza o recurso, no aspecto.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

RECURSO DE:GRUPO CASAS BAHIA S.A.

CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES

O presente recurso foi apresentado na vigência da Lei 13.467/2017.

Vale registrar que, nos termos do art. 896-A, §1º e incisos da CLT,

incumbe ao Tribunal Superior do Trabalho o exame da

transcendência do recurso de revista.
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PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (ciência da decisão em 16/02/2024 - Id ;

petição recursal apresentada em 23/02/2024 - Id 65a5da8).

Regular a representação processual (Id 02b4a34).

Satisfeito o preparo (Id c0a7012, d7f5d81, dee9b3d, b8cdb67,

0c63311 e 8646593, 71e5262).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / VERBAS

REMUNERATÓRIAS, INDENIZATÓRIAS E BENEFÍCIOS (13831) /

COMISSÕES E PERCENTUAIS

Alegação(ões):

Insurge-se a parte recorrente contra o v. acórdão, no tocante à

condenação da reclamada ao pagamento das diferenças de

comissões estornadas em razão de trocas, bem como de reflexos.

Inviável o recurso quanto à matéria em epígrafe, porque não

observado o disposto no artigo 896, §1º-A, I, da CLT. Com efeito, a

transcrição do tópico inteiro do v. acórdão ou da integralidade da

análise realizada pela C. Turma, quanto à matéria objeto do

recurso, não atende à exigência do artigo 896, §1º-A, I, da CLT. É

preciso que a parte transcreva o trecho do v. acórdão em que

consta precisamente a tese regional impugnada no recurso de

revista, ou, ao menos, que destaque de forma clara a tese adotada

e contra a qual se insurge. Nesse sentido:

"EMBARGOS EM RECURSO DE REVISTA.  DECISÃO

EMBARGADA PUBLICADA NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.015/2014.

RECURSO DE REVISTA QUE NÃO APRESENTA A

TRANSCRIÇÃO DO TRECHO DO ACÓRDÃO REGIONAL QUE

IDENTIFICA O PREQUESTIONAMENTO DA MATÉRIA OBJETO

DO APELO. REQUISITO LEGAL INSCRITO NO ARTIGO 896, § 1º-

A, I, DA CLT. REDAÇÃO CONFERIDA PELA LEI 13.015/2014. (...)

3 - Embora o dispositivo em comento utilize o verbo "indicar",

referindo-se ao requisito formal ali inscrito, esta Corte Superior tem

exigido a transcrição do trecho da decisão regional que

consubstancia o prequestionamento da controvérsia objeto do

apelo, firme no entendimento de que a alteração legislativa

empreendida pela Lei 13.015/2014, nesse aspecto, constitui

pressuposto de adequação formal de admissibilidade do recurso de

revista e se orienta no sentido de propiciar a identificação precisa da

contrariedade a dispositivo de Lei e a Súmula e do dissenso de

teses, afastando-se os recursos de revista que impugnam de forma

genérica a decisão regional e conduzem sua admissibilidade para

um exercício exclusivamente subjetivo pelo julgador de verificação e

adequação formal do apelo. Assim, a necessidade da transcrição do

trecho que consubstancia a violação e as contrariedades indicadas,

e da demonstração analítica da divergência jurisprudencial, visa a

permitir a identificação precisa e objetiva da tese supostamente

ofensiva a lei, à segurança das relações jurídicas e à isonomia das

decisões judiciais, de modo que contribua para a celeridade da

prestação jurisdicional, possibilite a formação de precedentes como

elementos de estabilidade e a decisão do TST contribua para a

formação da jurisprudência nacionalmente unificada. (...) (E-ED-RR

- 552-07.2013.5.06.0231, Relator Ministro: Alexandre de Souza

Agra Belmonte, Data de Julgamento: 09/06/2016, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Data de Publicação: DEJT

17/06/2016)."

No mesmo sentido: ED-AIRR-41600-81.2009.5.01.0050, Rel. Min.

Delaíde Miranda Arantes, 2ª Turma, DEJT 29/04/2016; AIRR -

10356-41.2013.5.15.0039 Data de Julgamento: 25/05/2016, Relator

Ministro: Alexandre de Souza Agra Belmonte, 3ª Turma, Data de

Publicação: DEJT 03/06/2016; AIRR-65-63.2014.5.05.0026, Rel.

Min. Cláudio Mascarenhas Brandão, 7ª Turma, DEJT 12/02/2016;

AIRR-369-66.2014.5.10.0012, Rel. Min. Kátia Magalhães Arruda, 6ª

Turma, DEJT 27/11/2015.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

PARTES E PROCURADORES (8842) / SUCUMBÊNCIA (8874) /

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Alegação(ões):

Insurge-se a parte recorrente contra o v. acórdão, no tocante à

condenação ao pagamento de honorários advocatícios.

Inviável o recurso quanto à matéria em epígrafe, porque não

observado o disposto no artigo 896, §1º-A, I, da CLT. Com efeito, a

transcrição do tópico inteiro do v. acórdão ou da integralidade da

análise realizada pela C. Turma, quanto à matéria objeto do

recurso, não atende à exigência do artigo 896, §1º-A, I, da CLT. É

preciso que a parte transcreva o trecho do v. acórdão em que

consta precisamente a tese regional impugnada no recurso de

revista, ou, ao menos, que destaque de forma clara a tese adotada

e contra a qual se insurge. Nesse sentido:

"EMBARGOS EM RECURSO DE REVISTA.  DECISÃO

EMBARGADA PUBLICADA NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.015/2014.

RECURSO DE REVISTA QUE NÃO APRESENTA A

TRANSCRIÇÃO DO TRECHO DO ACÓRDÃO REGIONAL QUE
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IDENTIFICA O PREQUESTIONAMENTO DA MATÉRIA OBJETO

DO APELO. REQUISITO LEGAL INSCRITO NO ARTIGO 896, § 1º-

A, I, DA CLT. REDAÇÃO CONFERIDA PELA LEI 13.015/2014. (...)

3 - Embora o dispositivo em comento utilize o verbo "indicar",

referindo-se ao requisito formal ali inscrito, esta Corte Superior tem

exigido a transcrição do trecho da decisão regional que

consubstancia o prequestionamento da controvérsia objeto do

apelo, firme no entendimento de que a alteração legislativa

empreendida pela Lei 13.015/2014, nesse aspecto, constitui

pressuposto de adequação formal de admissibilidade do recurso de

revista e se orienta no sentido de propiciar a identificação precisa da

contrariedade a dispositivo de Lei e a Súmula e do dissenso de

teses, afastando-se os recursos de revista que impugnam de forma

genérica a decisão regional e conduzem sua admissibilidade para

um exercício exclusivamente subjetivo pelo julgador de verificação e

adequação formal do apelo. Assim, a necessidade da transcrição do

trecho que consubstancia a violação e as contrariedades indicadas,

e da demonstração analítica da divergência jurisprudencial, visa a

permitir a identificação precisa e objetiva da tese supostamente

ofensiva a lei, à segurança das relações jurídicas e à isonomia das

decisões judiciais, de modo que contribua para a celeridade da

prestação jurisdicional, possibilite a formação de precedentes como

elementos de estabilidade e a decisão do TST contribua para a

formação da jurisprudência nacionalmente unificada. (...) (E-ED-RR

- 552-07.2013.5.06.0231, Relator Ministro: Alexandre de Souza

Agra Belmonte, Data de Julgamento: 09/06/2016, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Data de Publicação: DEJT

17/06/2016)."

No mesmo sentido: ED-AIRR-41600-81.2009.5.01.0050, Rel. Min.

Delaíde Miranda Arantes, 2ª Turma, DEJT 29/04/2016; AIRR -

10356-41.2013.5.15.0039 Data de Julgamento: 25/05/2016, Relator

Ministro: Alexandre de Souza Agra Belmonte, 3ª Turma, Data de

Publicação: DEJT 03/06/2016; AIRR-65-63.2014.5.05.0026, Rel.

Min. Cláudio Mascarenhas Brandão, 7ª Turma, DEJT 12/02/2016;

AIRR-369-66.2014.5.10.0012, Rel. Min. Kátia Magalhães Arruda, 6ª

Turma, DEJT 27/11/2015.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intimem-se.

/GR-03

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    DANIELE CORREA SANTA CATARINA

    Desembargadora Presidente

Processo Nº AP-0000382-94.2019.5.17.0012
Relator CLAUDIA CARDOSO DE SOUZA

AGRAVANTE MARCIA CORREIA SILVA COSTA

ADVOGADO SANDRO VIEIRA DE MORAES(OAB:
6725/ES)

ADVOGADO ESMERALDO AUGUSTO LUCCHESI
RAMACCIOTTI(OAB: 232/ES)

ADVOGADO LUNA OLIVEIRA LUCCHESI
RAMACCIOTTI(OAB: 20532/ES)

AGRAVADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO MATHEUS GUERINE RIEGERT(OAB:
11652/ES)

ADVOGADO ANDRE LUIS PEREIRA(OAB:
7090/ES)

ADVOGADO ADRIANA FONSECA BAGGIO
BACHILLI(OAB: 38625/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIA CORREIA SILVA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cdb3aaf

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Considerando que o substabelecimento de Id 3d3a061 contém

assinatura física escaneada e inserida no documento digital, a qual,

por não se equiparar a assinatura mediante certificado digital,

inviabiliza a conferência da sua autenticidade, intime-se a parte

recorrente para sanar a irregularidade descrita, em cinco dias, nos

termos do artigo 76 do CPC/2015 e da Súmula 383, II/TST, sob

pena de não seguimento de seu recurso de revista.

Decorrido o prazo, façam novamente conclusos os autos à

Assessoria de Revista para análise.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    DANIELE CORREA SANTA CATARINA

    Desembargadora Presidente

Processo Nº ROT-0000204-74.2022.5.17.0131
Relator WANDA LUCIA COSTA LEITE

FRANCA DECUZZI

RECORRENTE SINDICATO DOS TRABALHADORES
NAS INDUSTRIAS DE EXTRACOES,
BENEFICIAMENTO E COMERCIO DE
MARMORE, GRANITOS E CALCARIO
DO ESTADO DO ESPIRITO SANTO

ADVOGADO RODRIGO SEBASTIAO SOUZA(OAB:
12700/ES)

ADVOGADO JOSE IRINEU DE OLIVEIRA(OAB:
4142/ES)

ADVOGADO ELIZA THOMAZ DE OLIVEIRA(OAB:
16966/ES)

ADVOGADO GILDO ABREU(OAB: 21675/ES)
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RECORRIDO NATURALE GRANITOS E
MARMORES EIRELI - EPP

ADVOGADO GUSTAVO CUNHA TAVARES(OAB:
10219/ES)

ADVOGADO LEONARA SA SANTIAGO
ROVETTA(OAB: 12753/ES)

ADVOGADO PALOMA ALVES SANTOS
BOECHAT(OAB: 19655/ES)

ADVOGADO BRUNA MARCHIORI SALAZAR(OAB:
22223/ES)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDUSTRIAS DE
EXTRACOES, BENEFICIAMENTO E COMERCIO DE MARMORE,
GRANITOS E CALCARIO DO ESTADO DO ESPIRITO SANTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ecdebd3

proferida nos autos.

DECISÃO

AGRAVOS DE INSTRUMENTO DE:

1.SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDUSTRIAS DE

EXTRACOES, BENEFICIAMENTO E COMERCIO DE MARMORE,

GRANITOS E CALCARIO DO ESTADO DO ESPIRITO SANTO

2. NATURALE GRANITOS E MARMORES EIRELI - EPP

Mantenho a decisão agravada.

Notifique(m)-se o(s) agravado(s) para contraminutar(em) o agravo

de instrumento e contra-arrazoar(em) o recurso principal.

Após, ao Egrégio Tribunal Superior do Trabalho, com nossas

homenagens de estilo.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    DANIELE CORREA SANTA CATARINA

    Desembargadora Presidente

Processo Nº ROT-0000204-74.2022.5.17.0131
Relator WANDA LUCIA COSTA LEITE

FRANCA DECUZZI

RECORRENTE SINDICATO DOS TRABALHADORES
NAS INDUSTRIAS DE EXTRACOES,
BENEFICIAMENTO E COMERCIO DE
MARMORE, GRANITOS E CALCARIO
DO ESTADO DO ESPIRITO SANTO

ADVOGADO RODRIGO SEBASTIAO SOUZA(OAB:
12700/ES)

ADVOGADO JOSE IRINEU DE OLIVEIRA(OAB:
4142/ES)

ADVOGADO ELIZA THOMAZ DE OLIVEIRA(OAB:
16966/ES)

ADVOGADO GILDO ABREU(OAB: 21675/ES)

RECORRIDO NATURALE GRANITOS E
MARMORES EIRELI - EPP

ADVOGADO GUSTAVO CUNHA TAVARES(OAB:
10219/ES)

ADVOGADO LEONARA SA SANTIAGO
ROVETTA(OAB: 12753/ES)

ADVOGADO PALOMA ALVES SANTOS
BOECHAT(OAB: 19655/ES)

ADVOGADO BRUNA MARCHIORI SALAZAR(OAB:
22223/ES)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - NATURALE GRANITOS E MARMORES EIRELI - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ecdebd3

proferida nos autos.

DECISÃO

AGRAVOS DE INSTRUMENTO DE:

1.SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDUSTRIAS DE

EXTRACOES, BENEFICIAMENTO E COMERCIO DE MARMORE,

GRANITOS E CALCARIO DO ESTADO DO ESPIRITO SANTO

2. NATURALE GRANITOS E MARMORES EIRELI - EPP

Mantenho a decisão agravada.

Notifique(m)-se o(s) agravado(s) para contraminutar(em) o agravo

de instrumento e contra-arrazoar(em) o recurso principal.

Após, ao Egrégio Tribunal Superior do Trabalho, com nossas

homenagens de estilo.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    DANIELE CORREA SANTA CATARINA

    Desembargadora Presidente

Processo Nº RORSum-0000185-27.2023.5.17.0004
Relator ANA PAULA TAUCEDA BRANCO
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RECORRENTE ORGAO DE GESTAO DE MAO-DE-
OBRA DO TRAB.PORTUARIO
AVULSO

ADVOGADO LUIZA VASCONCELOS DA
ROCHA(OAB: 28580/ES)

ADVOGADO NATHALIA NEVES BURIAN(OAB:
9243/ES)

RECORRENTE T V V - TERMINAL DE VILA VELHA
S.A

ADVOGADO SANDRO VIEIRA DE MORAES(OAB:
6725/ES)

RECORRENTE JOSEMAR SOUZA CARVALHO

ADVOGADO WILER COELHO DIAS(OAB:
11011/ES)

ADVOGADO BRUNO BORNACKI SALIM
MURTA(OAB: 10856/ES)

ADVOGADO VINICIUS LIMA LOPES
WANDERLEY(OAB: 18839/ES)

ADVOGADO RENATTA GUIMARAES
FRANCA(OAB: 17171/ES)

ADVOGADO MARCELA MELO DARROUY(OAB:
20119/ES)

ADVOGADO INGRID FERREIRA BARROS
NOGUEIRA(OAB: 15751/ES)

ADVOGADO IZABELA DE ORTO PASSOS(OAB:
33071/ES)

RECORRIDO ORGAO DE GESTAO DE MAO-DE-
OBRA DO TRAB.PORTUARIO
AVULSO

ADVOGADO LUIZA VASCONCELOS DA
ROCHA(OAB: 28580/ES)

ADVOGADO NATHALIA NEVES BURIAN(OAB:
9243/ES)

RECORRIDO T V V - TERMINAL DE VILA VELHA
S.A

ADVOGADO SANDRO VIEIRA DE MORAES(OAB:
6725/ES)

RECORRIDO JOSEMAR SOUZA CARVALHO

ADVOGADO WILER COELHO DIAS(OAB:
11011/ES)

ADVOGADO BRUNO BORNACKI SALIM
MURTA(OAB: 10856/ES)

ADVOGADO VINICIUS LIMA LOPES
WANDERLEY(OAB: 18839/ES)

ADVOGADO RENATTA GUIMARAES
FRANCA(OAB: 17171/ES)

ADVOGADO MARCELA MELO DARROUY(OAB:
20119/ES)

ADVOGADO INGRID FERREIRA BARROS
NOGUEIRA(OAB: 15751/ES)

ADVOGADO IZABELA DE ORTO PASSOS(OAB:
33071/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSEMAR SOUZA CARVALHO

  - ORGAO DE GESTAO DE MAO-DE-OBRA DO
TRAB.PORTUARIO AVULSO

  - T V V - TERMINAL DE VILA VELHA S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1efeca4

proferida nos autos.

Recorrente(s):
1. ORGAO DE GESTAO DE

MAO-DE-OBRA DO

Recorrido(a)(s):
1. JOSEMAR SOUZA

CARVALHO

RECURSO DE:ORGAO DE GESTAO DE MAO-DE-OBRA DO

TRAB.PORTUARIO AVULSO

CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES

O presente recurso foi apresentado na vigência da Lei 13.467/2017.

Vale registrar que, nos termos do art. 896-A, §1º e incisos da CLT,

incumbe ao Tribunal Superior do Trabalho o exame da

transcendência do recurso de revista.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (ciência da decisão em 15/02/2024 - Id

137a549; petição recursal apresentada em 23/02/2024 - Id

be20316).

Regular a representação processual (Id e18c680, 63ca0cb).

Inexigível o recolhimento de custas, uma vez que a parte recorrente

não foi condenada a efetuar o preparo - Id 4f115de , 5a29fa1 .

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

PARTES E PROCURADORES (8842) / SUCUMBÊNCIA (8874) /

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS (10655) / SUSPENSÃO DA

COBRANÇA - DEVEDOR BENEFICIÁRIO DE ASSISTÊNCIA

JUDICIÁRIA GRATUITA

Alegação(ões):

Pretende o reclamado a reforma do julgado, defendendo que a

condição dos autores de beneficiários da justiça gratuita não impede

a condenação deles ao pagamento de honorários advocatícios, nem

autoriza a suspensão da cobrança imediata da verba e a vedação

da utilização de créditos oriundos de demanda judicial para o

pagamento da parcela.

A C. Turma rechaçou a pretensão da reclamada de condenação do

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212000



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 17ª Região 236
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

autor ao pagamento de honorários advocatícios, fundamentando

que "Com base na re fer ida dec isão,  que dec larou a

inconstitucionalidade do §4° do art. 791-A, da CLT, o beneficiário da

justiça gratuita ficará isento do pagamento de honorários

sucumbenciais ao advogado da parte contrária. Inclusive, cabe

destacar que a decisão que julgou os embargos de declaração nos

autos da ADI n° 5766 não concedeu efeito modificativo ao acórdão

e negou provimento ao recurso, mantendo a inconstitucionalidade

do §4° do art. 791-A da CLT.".

Ante a restrição do artigo 896, § 9º, da CLT, mostra-se inviável, em

processos que tramitam sob o rito sumaríssimo, a análise de

violação à legis lação infraconst i tucional  e divergência

jurisprudencial com OJ's da SDI-I do TST (Súmula 442/TST) ou com

ementas.

Outrossim, tendo a C. Turma manifestado entendimento no sentido

de que é indevida, por inconstitucional, a condenação do

Reclamante beneficiário da justiça gratuita ao pagamento de

honorários advocatícios à parte adversa, não se verifica, em tese, a

alegada violação, como requer o artigo 896, § 9º, da CLT.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intimem-se.

/GR-02

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    DANIELE CORREA SANTA CATARINA

    Desembargadora Presidente

Processo Nº RORSum-0000185-27.2023.5.17.0004
Relator ANA PAULA TAUCEDA BRANCO

RECORRENTE ORGAO DE GESTAO DE MAO-DE-
OBRA DO TRAB.PORTUARIO
AVULSO

ADVOGADO LUIZA VASCONCELOS DA
ROCHA(OAB: 28580/ES)

ADVOGADO NATHALIA NEVES BURIAN(OAB:
9243/ES)

RECORRENTE T V V - TERMINAL DE VILA VELHA
S.A

ADVOGADO SANDRO VIEIRA DE MORAES(OAB:
6725/ES)

RECORRENTE JOSEMAR SOUZA CARVALHO

ADVOGADO WILER COELHO DIAS(OAB:
11011/ES)

ADVOGADO BRUNO BORNACKI SALIM
MURTA(OAB: 10856/ES)

ADVOGADO VINICIUS LIMA LOPES
WANDERLEY(OAB: 18839/ES)

ADVOGADO RENATTA GUIMARAES
FRANCA(OAB: 17171/ES)

ADVOGADO MARCELA MELO DARROUY(OAB:
20119/ES)

ADVOGADO INGRID FERREIRA BARROS
NOGUEIRA(OAB: 15751/ES)

ADVOGADO IZABELA DE ORTO PASSOS(OAB:
33071/ES)

RECORRIDO ORGAO DE GESTAO DE MAO-DE-
OBRA DO TRAB.PORTUARIO
AVULSO

ADVOGADO LUIZA VASCONCELOS DA
ROCHA(OAB: 28580/ES)

ADVOGADO NATHALIA NEVES BURIAN(OAB:
9243/ES)

RECORRIDO T V V - TERMINAL DE VILA VELHA
S.A

ADVOGADO SANDRO VIEIRA DE MORAES(OAB:
6725/ES)

RECORRIDO JOSEMAR SOUZA CARVALHO

ADVOGADO WILER COELHO DIAS(OAB:
11011/ES)

ADVOGADO BRUNO BORNACKI SALIM
MURTA(OAB: 10856/ES)

ADVOGADO VINICIUS LIMA LOPES
WANDERLEY(OAB: 18839/ES)

ADVOGADO RENATTA GUIMARAES
FRANCA(OAB: 17171/ES)

ADVOGADO MARCELA MELO DARROUY(OAB:
20119/ES)

ADVOGADO INGRID FERREIRA BARROS
NOGUEIRA(OAB: 15751/ES)

ADVOGADO IZABELA DE ORTO PASSOS(OAB:
33071/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSEMAR SOUZA CARVALHO

  - ORGAO DE GESTAO DE MAO-DE-OBRA DO
TRAB.PORTUARIO AVULSO

  - T V V - TERMINAL DE VILA VELHA S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1efeca4

proferida nos autos.

Recorrente(s):
1. ORGAO DE GESTAO DE

MAO-DE-OBRA DO

Recorrido(a)(s):
1. JOSEMAR SOUZA

CARVALHO

RECURSO DE:ORGAO DE GESTAO DE MAO-DE-OBRA DO

TRAB.PORTUARIO AVULSO

CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES

O presente recurso foi apresentado na vigência da Lei 13.467/2017.

Vale registrar que, nos termos do art. 896-A, §1º e incisos da CLT,
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incumbe ao Tribunal Superior do Trabalho o exame da

transcendência do recurso de revista.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (ciência da decisão em 15/02/2024 - Id

137a549; petição recursal apresentada em 23/02/2024 - Id

be20316).

Regular a representação processual (Id e18c680, 63ca0cb).

Inexigível o recolhimento de custas, uma vez que a parte recorrente

não foi condenada a efetuar o preparo - Id 4f115de , 5a29fa1 .

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

PARTES E PROCURADORES (8842) / SUCUMBÊNCIA (8874) /

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS (10655) / SUSPENSÃO DA

COBRANÇA - DEVEDOR BENEFICIÁRIO DE ASSISTÊNCIA

JUDICIÁRIA GRATUITA

Alegação(ões):

Pretende o reclamado a reforma do julgado, defendendo que a

condição dos autores de beneficiários da justiça gratuita não impede

a condenação deles ao pagamento de honorários advocatícios, nem

autoriza a suspensão da cobrança imediata da verba e a vedação

da utilização de créditos oriundos de demanda judicial para o

pagamento da parcela.

A C. Turma rechaçou a pretensão da reclamada de condenação do

autor ao pagamento de honorários advocatícios, fundamentando

que "Com base na re fer ida dec isão,  que dec larou a

inconstitucionalidade do §4° do art. 791-A, da CLT, o beneficiário da

justiça gratuita ficará isento do pagamento de honorários

sucumbenciais ao advogado da parte contrária. Inclusive, cabe

destacar que a decisão que julgou os embargos de declaração nos

autos da ADI n° 5766 não concedeu efeito modificativo ao acórdão

e negou provimento ao recurso, mantendo a inconstitucionalidade

do §4° do art. 791-A da CLT.".

Ante a restrição do artigo 896, § 9º, da CLT, mostra-se inviável, em

processos que tramitam sob o rito sumaríssimo, a análise de

violação à legis lação infraconst i tucional  e divergência

jurisprudencial com OJ's da SDI-I do TST (Súmula 442/TST) ou com

ementas.

Outrossim, tendo a C. Turma manifestado entendimento no sentido

de que é indevida, por inconstitucional, a condenação do

Reclamante beneficiário da justiça gratuita ao pagamento de

honorários advocatícios à parte adversa, não se verifica, em tese, a

alegada violação, como requer o artigo 896, § 9º, da CLT.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intimem-se.

/GR-02

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    DANIELE CORREA SANTA CATARINA

    Desembargadora Presidente

Processo Nº ROT-0000484-93.2021.5.17.0191
Relator CLAUDIO ARMANDO COUCE DE

MENEZES

RECORRENTE SIND TRABALHADORES EM
EMPRESAS DE CORREIOS PREST
SERV POSTAIS, TELEGRAFICOS E
ENCOMENDAS E SIMILARES DO E
ES

ADVOGADO VITOR HENRIQUE PIOVESAN(OAB:
6071/ES)

ADVOGADO TARCIZIO PESSALI(OAB: 5939/ES)

ADVOGADO ALESSANDRA JEAKEL(OAB:
16663/ES)

RECORRIDO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO CARLA PATRICIA PIRES XAVIER DE
CARVALHO(OAB: 21896/DF)

ADVOGADO MATHEUS GUERINE RIEGERT(OAB:
11652/ES)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND TRABALHADORES EM EMPRESAS DE CORREIOS
PREST SERV POSTAIS, TELEGRAFICOS E ENCOMENDAS E
SIMILARES DO E ES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID cfc7c3d

proferida nos autos.

Recorrente(s):
1. EMPRESA BRASILEIRA DE

CORREIOS E TELEGRAFOS
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Recorrido(a)(s):
1. SIND TRABALHADORES EM

EMPRESAS DE CORREIOS

RECURSO DE:EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS

CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES

O presente recurso foi apresentado na vigência da Lei 13.467/2017.

Vale registrar que, nos termos do art. 896-A, §1º e incisos da CLT,

incumbe ao Tribunal Superior do Trabalho o exame da

transcendência do recurso de revista.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (ciência da decisão em 15/02/2024 - Id

85801ad; petição recursal apresentada em 28/02/2024 - Id

2f0e98b).

Regular a representação processual (Id c69ad04).

A parte recorrente está isenta de preparo, conforme Decreto-Lei

509/69, artigo 12.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

PENALIDADES PROCESSUAIS (12941) / MULTA POR ED

PROTELATÓRIOS

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / VERBAS

REMUNERATÓRIAS, INDENIZATÓRIAS E BENEFÍCIOS (13831) /

DESCONTOS SALARIAIS - DEVOLUÇÃO

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

PARTES E PROCURADORES (8842) / SUCUMBÊNCIA (8874) /

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Inviável o recurso quanto às matérias em epígrafe, porque não

observado o disposto no artigo 896, §1º-A, I, da CLT. Com efeito, a

transcrição do tópico inteiro do v. acórdão ou da integralidade da

análise realizada pela C. Turma, quanto à matéria objeto do

recurso, não atende à exigência do artigo 896, §1º-A, I, da CLT. É

preciso que a parte transcreva o trecho do v. acórdão em que

consta precisamente a tese regional impugnada no recurso de

revista, ou, ao menos, que destaque de forma clara a tese adotada

e contra a qual se insurge. Nesse sentido:

"EMBARGOS EM RECURSO DE REVISTA.  DECISÃO

EMBARGADA PUBLICADA NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.015/2014.

RECURSO DE REVISTA QUE NÃO APRESENTA A

TRANSCRIÇÃO DO TRECHO DO ACÓRDÃO REGIONAL QUE

IDENTIFICA O PREQUESTIONAMENTO DA MATÉRIA OBJETO

DO APELO. REQUISITO LEGAL INSCRITO NO ARTIGO 896, § 1º-

A, I, DA CLT. REDAÇÃO CONFERIDA PELA LEI 13.015/2014. (...)

3 - Embora o dispositivo em comento utilize o verbo "indicar",

referindo-se ao requisito formal ali inscrito, esta Corte Superior tem

exigido a transcrição do trecho da decisão regional que

consubstancia o prequestionamento da controvérsia objeto do

apelo, firme no entendimento de que a alteração legislativa

empreendida pela Lei 13.015/2014, nesse aspecto, constitui

pressuposto de adequação formal de admissibilidade do recurso de

revista e se orienta no sentido de propiciar a identificação precisa da

contrariedade a dispositivo de Lei e a Súmula e do dissenso de

teses, afastando-se os recursos de revista que impugnam de forma

genérica a decisão regional e conduzem sua admissibilidade para

um exercício exclusivamente subjetivo pelo julgador de verificação e

adequação formal do apelo. Assim, a necessidade da transcrição do

trecho que consubstancia a violação e as contrariedades indicadas,

e da demonstração analítica da divergência jurisprudencial, visa a

permitir a identificação precisa e objetiva da tese supostamente

ofensiva a lei, à segurança das relações jurídicas e à isonomia das

decisões judiciais, de modo que contribua para a celeridade da

prestação jurisdicional, possibilite a formação de precedentes como

elementos de estabilidade e a decisão do TST contribua para a

formação da jurisprudência nacionalmente unificada. (...) (E-ED-RR

- 552-07.2013.5.06.0231, Relator Ministro: Alexandre de Souza

Agra Belmonte, Data de Julgamento: 09/06/2016, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Data de Publicação: DEJT

17/06/2016)."

No mesmo sentido: ED-AIRR-41600-81.2009.5.01.0050, Rel. Min.

Delaíde Miranda Arantes, 2ª Turma, DEJT 29/04/2016; AIRR -

10356-41.2013.5.15.0039 Data de Julgamento: 25/05/2016, Relator

Ministro: Alexandre de Souza Agra Belmonte, 3ª Turma, Data de

Publicação: DEJT 03/06/2016; AIRR-65-63.2014.5.05.0026, Rel.

Min. Cláudio Mascarenhas Brandão, 7ª Turma, DEJT 12/02/2016;

AIRR-369-66.2014.5.10.0012, Rel. Min. Kátia Magalhães Arruda, 6ª

Turma, DEJT 27/11/2015.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intimem-se.

/GR-02
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VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    DANIELE CORREA SANTA CATARINA

    Desembargadora Presidente

Processo Nº ROT-0000484-93.2021.5.17.0191
Relator CLAUDIO ARMANDO COUCE DE

MENEZES

RECORRENTE SIND TRABALHADORES EM
EMPRESAS DE CORREIOS PREST
SERV POSTAIS, TELEGRAFICOS E
ENCOMENDAS E SIMILARES DO E
ES

ADVOGADO VITOR HENRIQUE PIOVESAN(OAB:
6071/ES)

ADVOGADO TARCIZIO PESSALI(OAB: 5939/ES)

ADVOGADO ALESSANDRA JEAKEL(OAB:
16663/ES)

RECORRIDO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO CARLA PATRICIA PIRES XAVIER DE
CARVALHO(OAB: 21896/DF)

ADVOGADO MATHEUS GUERINE RIEGERT(OAB:
11652/ES)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID cfc7c3d

proferida nos autos.

Recorrente(s):
1. EMPRESA BRASILEIRA DE

CORREIOS E TELEGRAFOS

Recorrido(a)(s):
1. SIND TRABALHADORES EM

EMPRESAS DE CORREIOS

RECURSO DE:EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS

CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES

O presente recurso foi apresentado na vigência da Lei 13.467/2017.

Vale registrar que, nos termos do art. 896-A, §1º e incisos da CLT,

incumbe ao Tribunal Superior do Trabalho o exame da

transcendência do recurso de revista.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (ciência da decisão em 15/02/2024 - Id

85801ad; petição recursal apresentada em 28/02/2024 - Id

2f0e98b).

Regular a representação processual (Id c69ad04).

A parte recorrente está isenta de preparo, conforme Decreto-Lei

509/69, artigo 12.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

PENALIDADES PROCESSUAIS (12941) / MULTA POR ED

PROTELATÓRIOS

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / VERBAS

REMUNERATÓRIAS, INDENIZATÓRIAS E BENEFÍCIOS (13831) /

DESCONTOS SALARIAIS - DEVOLUÇÃO

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

PARTES E PROCURADORES (8842) / SUCUMBÊNCIA (8874) /

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Inviável o recurso quanto às matérias em epígrafe, porque não

observado o disposto no artigo 896, §1º-A, I, da CLT. Com efeito, a

transcrição do tópico inteiro do v. acórdão ou da integralidade da

análise realizada pela C. Turma, quanto à matéria objeto do

recurso, não atende à exigência do artigo 896, §1º-A, I, da CLT. É

preciso que a parte transcreva o trecho do v. acórdão em que

consta precisamente a tese regional impugnada no recurso de

revista, ou, ao menos, que destaque de forma clara a tese adotada

e contra a qual se insurge. Nesse sentido:

"EMBARGOS EM RECURSO DE REVISTA.  DECISÃO

EMBARGADA PUBLICADA NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.015/2014.

RECURSO DE REVISTA QUE NÃO APRESENTA A

TRANSCRIÇÃO DO TRECHO DO ACÓRDÃO REGIONAL QUE

IDENTIFICA O PREQUESTIONAMENTO DA MATÉRIA OBJETO

DO APELO. REQUISITO LEGAL INSCRITO NO ARTIGO 896, § 1º-

A, I, DA CLT. REDAÇÃO CONFERIDA PELA LEI 13.015/2014. (...)

3 - Embora o dispositivo em comento utilize o verbo "indicar",

referindo-se ao requisito formal ali inscrito, esta Corte Superior tem

exigido a transcrição do trecho da decisão regional que

consubstancia o prequestionamento da controvérsia objeto do

apelo, firme no entendimento de que a alteração legislativa

empreendida pela Lei 13.015/2014, nesse aspecto, constitui

pressuposto de adequação formal de admissibilidade do recurso de

revista e se orienta no sentido de propiciar a identificação precisa da
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contrariedade a dispositivo de Lei e a Súmula e do dissenso de

teses, afastando-se os recursos de revista que impugnam de forma

genérica a decisão regional e conduzem sua admissibilidade para

um exercício exclusivamente subjetivo pelo julgador de verificação e

adequação formal do apelo. Assim, a necessidade da transcrição do

trecho que consubstancia a violação e as contrariedades indicadas,

e da demonstração analítica da divergência jurisprudencial, visa a

permitir a identificação precisa e objetiva da tese supostamente

ofensiva a lei, à segurança das relações jurídicas e à isonomia das

decisões judiciais, de modo que contribua para a celeridade da

prestação jurisdicional, possibilite a formação de precedentes como

elementos de estabilidade e a decisão do TST contribua para a

formação da jurisprudência nacionalmente unificada. (...) (E-ED-RR

- 552-07.2013.5.06.0231, Relator Ministro: Alexandre de Souza

Agra Belmonte, Data de Julgamento: 09/06/2016, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Data de Publicação: DEJT

17/06/2016)."

No mesmo sentido: ED-AIRR-41600-81.2009.5.01.0050, Rel. Min.

Delaíde Miranda Arantes, 2ª Turma, DEJT 29/04/2016; AIRR -

10356-41.2013.5.15.0039 Data de Julgamento: 25/05/2016, Relator

Ministro: Alexandre de Souza Agra Belmonte, 3ª Turma, Data de

Publicação: DEJT 03/06/2016; AIRR-65-63.2014.5.05.0026, Rel.

Min. Cláudio Mascarenhas Brandão, 7ª Turma, DEJT 12/02/2016;

AIRR-369-66.2014.5.10.0012, Rel. Min. Kátia Magalhães Arruda, 6ª

Turma, DEJT 27/11/2015.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intimem-se.

/GR-02

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    DANIELE CORREA SANTA CATARINA

    Desembargadora Presidente

Processo Nº ROT-0001186-89.2019.5.17.0003
Relator VALERIO SOARES HERINGER

RECORRENTE CHOCOLATES GAROTO LTDA.

ADVOGADO BERESFORD MARTINS MOREIRA
NETO(OAB: 8737/ES)

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

RECORRENTE JOAO CARLOS ALVARENGA DE
MATOS

ADVOGADO CLAUDIA CARLA ANTONACCI
STEIN(OAB: 7873/ES)

RECORRIDO CHOCOLATES GAROTO LTDA.

ADVOGADO BERESFORD MARTINS MOREIRA
NETO(OAB: 8737/ES)

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

RECORRIDO JOAO CARLOS ALVARENGA DE
MATOS

ADVOGADO CLAUDIA CARLA ANTONACCI
STEIN(OAB: 7873/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CHOCOLATES GAROTO LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 71d7285

proferida nos autos.

DECISÃO

AGRAVO DE INSTRUMENTO DE JOAO CARLOS ALVARENGA

DE MATOS

Mantenho a decisão agravada.

Notifique(m)-se o(s) agravado(s) para contraminutar(em) o agravo

de instrumento e contra-arrazoar(em) o recurso principal.

Após, ao Egrégio Tribunal Superior do Trabalho, com nossas

homenagens de estilo.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    DANIELE CORREA SANTA CATARINA

    Desembargadora Presidente

Processo Nº ROT-0000856-94.2021.5.17.0012
Relator CLAUDIO ARMANDO COUCE DE

MENEZES

RECORRENTE VALE S.A.

ADVOGADO CARLA GUSMAN ZOUAIN(OAB:
7582/ES)

ADVOGADO BARBARA BRAUN RIZK(OAB:
13843/ES)

RECORRENTE IZAQUE OLIVEIRA DA ROS

ADVOGADO JOAQUIM AUGUSTO DE AZEVEDO
SAMPAIO NETTO(OAB: 9624/ES)

ADVOGADO ANTONIO AUGUSTO
DALLAPICCOLA SAMPAIO(OAB:
9588/ES)

ADVOGADO JOAO BATISTA DALLAPICCOLA
SAMPAIO(OAB: 4367/ES)

ADVOGADO SEDNO ALEXANDRE
PELISSARI(OAB: 8573/ES)

RECORRIDO IZAQUE OLIVEIRA DA ROS

ADVOGADO JOAQUIM AUGUSTO DE AZEVEDO
SAMPAIO NETTO(OAB: 9624/ES)

ADVOGADO ANTONIO AUGUSTO
DALLAPICCOLA SAMPAIO(OAB:
9588/ES)
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ADVOGADO JOAO BATISTA DALLAPICCOLA
SAMPAIO(OAB: 4367/ES)

ADVOGADO SEDNO ALEXANDRE
PELISSARI(OAB: 8573/ES)

RECORRIDO VALE S.A.

ADVOGADO CARLA GUSMAN ZOUAIN(OAB:
7582/ES)

ADVOGADO BARBARA BRAUN RIZK(OAB:
13843/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IZAQUE OLIVEIRA DA ROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b5ea974

proferida nos autos.

DECISÃO

AGRAVO DE INSTRUMENTO DE VALE S.A.

Mantenho a decisão agravada.

Notifique(m)-se o(s) agravado(s) para contraminutar(em) o agravo

de instrumento e contra-arrazoar(em) o recurso principal.

Após, ao Egrégio Tribunal Superior do Trabalho, com nossas

homenagens de estilo.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    DANIELE CORREA SANTA CATARINA

    Desembargadora Presidente

Processo Nº ROT-0000151-08.2021.5.17.0009
Relator CLAUDIA CARDOSO DE SOUZA

RECORRENTE BRUNO FERNANDO NASCIMENTO
LOPES

ADVOGADO GOTARDO GOMES FRICO(OAB:
10878/ES)

ADVOGADO ALEXANDRE DE OLIVEIRA
CAVALCANTI(OAB: 17548/ES)

RECORRIDO VALE S.A.

ADVOGADO CARLA GUSMAN ZOUAIN(OAB:
7582/ES)

ADVOGADO BARBARA BRAUN RIZK(OAB:
13843/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNO FERNANDO NASCIMENTO LOPES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4b08b4b

proferida nos autos.

Recorrente(s):
1. BRUNO FERNANDO

NASCIMENTO LOPES

Recorrido(a)(s): 1. VALE S.A.

RECURSO DE:BRUNO FERNANDO NASCIMENTO LOPES

CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES

O presente recurso foi apresentado na vigência da Lei 13.467/2017.

Vale registrar que, nos termos do art. 896-A, §1º e incisos da CLT,

incumbe ao Tribunal Superior do Trabalho o exame da

transcendência do recurso de revista.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (ciência da decisão em 19/02/2024 - Id

65d17cf; petição recursal apresentada em 28/02/2024 - Id 0f11a6f).

Regular a representação processual (Id 8b39738).

Inexigível o recolhimento de custas, uma vez que a parte recorrente

não foi condenada a efetuar o preparo - Id 462c0bb.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) / ATOS

PROCESSUAIS (8893) / NULIDADE (8919) / CERCEAMENTO DE

DEFESA

Alegação(ões):

Insurge-se a parte recorrente contra o v. acórdão no que tange ao

não conhecimento do seu recurso quanto às horas extras por

inovação recursal.

Sustenta que não houve oportunidade para arguir invalidação dos
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cartões de ponto na exordial, simplesmente porque foram juntados

aos autos após o ajuizamento da demanda, juntamente com a

defesa e, assim, não houve modificação do pedido ou causa de

pedir, sendo que o pedido de horas extras manteve-se incólume em

todo percurso processual.

Aponta violação constitucional.

Tendo a C. Turma de julgamento decidido que, da análise dos

termos da petição inicial em cotejo com o recurso ordinário, resta

evidente a tentativa de alteração do pedido, o que é vedado em

nosso ordenamento jurídico - princípio da estabilização da lide, já

que, na petição inicial, disse que "realizava a devida marcação de

ponto corretamente" e que "marcava corretamente o cartão das

horas extraordinárias." e, ainda, requereu o pagamento das horas

extras registradas e não pagas, ao passo que, em recurso, o

reclamante alega que não batia o cartão de ponto para não

extrapolar a jornada e que os cartões não são fidedignos,

requerendo o pagamento das horas extras, com fundamento

totalmente oposto ao da petição inicial, não se verifica, em tese, a

alegada violação, conforme exige a alínea "c" do artigo 896

Consolidado.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / VERBAS

REMUNERATÓRIAS, INDENIZATÓRIAS E BENEFÍCIOS (13831) /

ADICIONAL (13833) / ADICIONAL DE INSALUBRIDADE

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / VERBAS

REMUNERATÓRIAS, INDENIZATÓRIAS E BENEFÍCIOS (13831) /

ADICIONAL (13833) / ADICIONAL DE PERICULOSIDADE

Alegação(ões):

Insurge-se a parte recorrente contra o v. acórdão no que tange aos

pretendidos adicional de insalubridade e de periculosidade.

Sustenta que restou incontroverso nos autos que o recorrente

atuava com exposição a gás e atividade perigosa, todavia, o perito

concluiu pela inexistência de agentes insalubres e periculosos, bem

como os juízos acompanharam a conclusão pericial sob fundamento

de suposta obrigatoriedade da diligência pericial para o acolhimento

do pleito exordial.

Aduz, ainda, que a concessão dos equipamentos de proteção

necessários ao exercício do mister, a periculosidade não é

suscetível de ser eliminada mediante a utilização de equipamentos

de proteção individual e/ou coletiva (art. 166/CLT), pois tais

equipamentos não suprimem o perigo acentuado resultante da

exposição do trabalhador ao fator desencadeante.

Ressalta a natureza inflamável do gás produzido que se enquadra

regularmente na dicção da NR 16 c/c a NR 20, sendo assim,

evidenciado que o recorrente permanecia na área de risco no

desempenho de suas atividades, e que tal fato foi constatado pelo

próprio acordão regional.

Diz, outrossim, a necessidade de apreciação de prova testemunhal

para corroborar seu pleito.

Contudo, limita-se a aduzir razões de insurgência e a propugnar

pela reforma da decisão, sem trazer arestos, súmulas ou

orientações jur isprudenciais para confronto ou indicar,

expressamente, dispositivos legais ou constitucionais que entenda

violados. Não enquadra sua inconformidade, pois, em nenhuma das

hipóteses de cabimento previstas no artigo 896 da CLT, o que obsta

o processamento do recurso de revista, no aspecto.

Ademais, inviável o seguimento do recurso quanto à alegada

divergência jurisprudencial com aresto oriundo de órgão diverso dos

elencados na alínea "a" do art. 896, da CLT.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intimem-se.

/GR-06

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    DANIELE CORREA SANTA CATARINA

    Desembargadora Presidente

Processo Nº ROT-0000151-08.2021.5.17.0009
Relator CLAUDIA CARDOSO DE SOUZA

RECORRENTE BRUNO FERNANDO NASCIMENTO
LOPES

ADVOGADO GOTARDO GOMES FRICO(OAB:
10878/ES)

ADVOGADO ALEXANDRE DE OLIVEIRA
CAVALCANTI(OAB: 17548/ES)

RECORRIDO VALE S.A.

ADVOGADO CARLA GUSMAN ZOUAIN(OAB:
7582/ES)

ADVOGADO BARBARA BRAUN RIZK(OAB:
13843/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4b08b4b

proferida nos autos.
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Recorrente(s):
1. BRUNO FERNANDO

NASCIMENTO LOPES

Recorrido(a)(s): 1. VALE S.A.

RECURSO DE:BRUNO FERNANDO NASCIMENTO LOPES

CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES

O presente recurso foi apresentado na vigência da Lei 13.467/2017.

Vale registrar que, nos termos do art. 896-A, §1º e incisos da CLT,

incumbe ao Tribunal Superior do Trabalho o exame da

transcendência do recurso de revista.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (ciência da decisão em 19/02/2024 - Id

65d17cf; petição recursal apresentada em 28/02/2024 - Id 0f11a6f).

Regular a representação processual (Id 8b39738).

Inexigível o recolhimento de custas, uma vez que a parte recorrente

não foi condenada a efetuar o preparo - Id 462c0bb.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) / ATOS

PROCESSUAIS (8893) / NULIDADE (8919) / CERCEAMENTO DE

DEFESA

Alegação(ões):

Insurge-se a parte recorrente contra o v. acórdão no que tange ao

não conhecimento do seu recurso quanto às horas extras por

inovação recursal.

Sustenta que não houve oportunidade para arguir invalidação dos

cartões de ponto na exordial, simplesmente porque foram juntados

aos autos após o ajuizamento da demanda, juntamente com a

defesa e, assim, não houve modificação do pedido ou causa de

pedir, sendo que o pedido de horas extras manteve-se incólume em

todo percurso processual.

Aponta violação constitucional.

Tendo a C. Turma de julgamento decidido que, da análise dos

termos da petição inicial em cotejo com o recurso ordinário, resta

evidente a tentativa de alteração do pedido, o que é vedado em

nosso ordenamento jurídico - princípio da estabilização da lide, já

que, na petição inicial, disse que "realizava a devida marcação de

ponto corretamente" e que "marcava corretamente o cartão das

horas extraordinárias." e, ainda, requereu o pagamento das horas

extras registradas e não pagas, ao passo que, em recurso, o

reclamante alega que não batia o cartão de ponto para não

extrapolar a jornada e que os cartões não são fidedignos,

requerendo o pagamento das horas extras, com fundamento

totalmente oposto ao da petição inicial, não se verifica, em tese, a

alegada violação, conforme exige a alínea "c" do artigo 896

Consolidado.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / VERBAS

REMUNERATÓRIAS, INDENIZATÓRIAS E BENEFÍCIOS (13831) /

ADICIONAL (13833) / ADICIONAL DE INSALUBRIDADE

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / VERBAS

REMUNERATÓRIAS, INDENIZATÓRIAS E BENEFÍCIOS (13831) /

ADICIONAL (13833) / ADICIONAL DE PERICULOSIDADE

Alegação(ões):

Insurge-se a parte recorrente contra o v. acórdão no que tange aos

pretendidos adicional de insalubridade e de periculosidade.

Sustenta que restou incontroverso nos autos que o recorrente

atuava com exposição a gás e atividade perigosa, todavia, o perito

concluiu pela inexistência de agentes insalubres e periculosos, bem

como os juízos acompanharam a conclusão pericial sob fundamento

de suposta obrigatoriedade da diligência pericial para o acolhimento

do pleito exordial.

Aduz, ainda, que a concessão dos equipamentos de proteção

necessários ao exercício do mister, a periculosidade não é

suscetível de ser eliminada mediante a utilização de equipamentos

de proteção individual e/ou coletiva (art. 166/CLT), pois tais

equipamentos não suprimem o perigo acentuado resultante da

exposição do trabalhador ao fator desencadeante.

Ressalta a natureza inflamável do gás produzido que se enquadra

regularmente na dicção da NR 16 c/c a NR 20, sendo assim,

evidenciado que o recorrente permanecia na área de risco no

desempenho de suas atividades, e que tal fato foi constatado pelo

próprio acordão regional.

Diz, outrossim, a necessidade de apreciação de prova testemunhal

para corroborar seu pleito.

Contudo, limita-se a aduzir razões de insurgência e a propugnar

pela reforma da decisão, sem trazer arestos, súmulas ou

orientações jur isprudenciais para confronto ou indicar,

expressamente, dispositivos legais ou constitucionais que entenda

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212000



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 17ª Região 244
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

violados. Não enquadra sua inconformidade, pois, em nenhuma das

hipóteses de cabimento previstas no artigo 896 da CLT, o que obsta

o processamento do recurso de revista, no aspecto.

Ademais, inviável o seguimento do recurso quanto à alegada

divergência jurisprudencial com aresto oriundo de órgão diverso dos

elencados na alínea "a" do art. 896, da CLT.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intimem-se.

/GR-06

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    DANIELE CORREA SANTA CATARINA

    Desembargadora Presidente

Processo Nº ROT-0000513-10.2019.5.17.0161
Relator VALDIR DONIZETTI CAIXETA

RECORRENTE S.G.D.S.

ADVOGADO THATIANA DE OLIVEIRA E
SILVA(OAB: 16697/ES)

ADVOGADO LUIS CARLOS DE OLIVEIRA
CELESTINO(OAB: 14907/ES)

RECORRIDO B.D.B.S.

ADVOGADO ROBERTA BOTELHO PEREIRA(OAB:
26690/ES)

ADVOGADO AILTON ALVES PINTO(OAB:
34501/ES)

ADVOGADO PAULO CESAR BUSATO(OAB:
8797/ES)

ADVOGADO NATALIA RODRIGUES
MARTINS(OAB: 25878/ES)

ADVOGADO CLAUDINE SIMOES MOREIRA(OAB:
226/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - S.G.D.S.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 735a4c0.

Processo Nº ROT-0000794-41.2022.5.17.0005
Relator MARIO RIBEIRO CANTARINO NETO

RECORRENTE REVAN BERGER GOMES DE SOUZA

ADVOGADO RODRIGO SETTE BARBOSA
ROCHA(OAB: 36545/ES)

ADVOGADO RENATTA GUIMARAES
FRANCA(OAB: 17171/ES)

ADVOGADO WILER COELHO DIAS(OAB:
11011/ES)

RECORRENTE NAV BRASIL SERVICOS DE
NAVEGACAO AEREA S.A. - NAV
BRASIL

ADVOGADO ONDINA LEITE DA CUNHA
GLADULICH(OAB: 137475/RJ)

ADVOGADO LEONARDO FALCAO RIBEIRO(OAB:
5408/RO)

RECORRIDO REVAN BERGER GOMES DE SOUZA

ADVOGADO RODRIGO SETTE BARBOSA
ROCHA(OAB: 36545/ES)

ADVOGADO RENATTA GUIMARAES
FRANCA(OAB: 17171/ES)

ADVOGADO WILER COELHO DIAS(OAB:
11011/ES)

RECORRIDO NAV BRASIL SERVICOS DE
NAVEGACAO AEREA S.A. - NAV
BRASIL

ADVOGADO ONDINA LEITE DA CUNHA
GLADULICH(OAB: 137475/RJ)

ADVOGADO LEONARDO FALCAO RIBEIRO(OAB:
5408/RO)

RECORRIDO EMPRESA BRASILEIRA DE
INFRAESTRUTURA
AEROPORTUARIA - INFRAERO

ADVOGADO TAGIDE FROES DE SOUZA(OAB:
103726/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - REVAN BERGER GOMES DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ea00c58

proferida nos autos.

DECISÃO

AGRAVO DE INSTRUMENTO DE NAV BRASIL SERVICOS DE

NAVEGACAO AEREA S.A. - NAV BRASIL

Mantenho a decisão agravada.

Notifique(m)-se o(s) agravado(s) para contraminutar(em) o agravo

de instrumento e contra-arrazoar(em) o recurso principal.

Após, ao Egrégio Tribunal Superior do Trabalho, com nossas

homenagens de estilo.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    DANIELE CORREA SANTA CATARINA

    Desembargadora Presidente

Processo Nº ROT-0000427-02.2022.5.17.0010
Relator CLAUDIO ARMANDO COUCE DE

MENEZES

RECORRENTE FERNANDO SANTA CLARA VIANA
JUNIOR

ADVOGADO MARCELO CAETANO MEDICE
CARLESSO(OAB: 8777/ES)

ADVOGADO EDUARDO SANT ANNA(OAB:
16391/ES)

RECORRENTE ASSOCIACAO UNIVERSITARIA
SANTA URSULA

ADVOGADO SIDNEIA NERES DOS SANTOS(OAB:
199464/MG)
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RECORRIDO ASSOCIACAO UNIVERSITARIA
SANTA URSULA

ADVOGADO SIDNEIA NERES DOS SANTOS(OAB:
199464/MG)

RECORRIDO FERNANDO SANTA CLARA VIANA
JUNIOR

ADVOGADO MARCELO CAETANO MEDICE
CARLESSO(OAB: 8777/ES)

ADVOGADO EDUARDO SANT ANNA(OAB:
16391/ES)

RECORRIDO ASSOCIACAO DE ENSINO
SUPERIOR DE CAMPO GRANDE
LTDA - ME

ADVOGADO CARLA CIBIEN GUAITOLINI(OAB:
12530/ES)

ADVOGADO VITOR ARAUJO SANTOS(OAB:
32513/ES)

ADVOGADO DRIELLY RODRIGUES PRIMS(OAB:
26799/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO DE ENSINO SUPERIOR DE CAMPO GRANDE
LTDA - ME

  - ASSOCIACAO UNIVERSITARIA SANTA URSULA

  - FERNANDO SANTA CLARA VIANA JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8dd3d4e

proferida nos autos.

Recorrente(s):
1. ASSOCIACAO

UNIVERSITARIA SANTA

Recorrido(a)(s):
1. FERNANDO SANTA CLARA

VIANA JUNIOR

RECURSO DE:ASSOCIACAO UNIVERSITARIA SANTA URSULA

CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES

O presente recurso foi apresentado na vigência da Lei 13.467/2017.

Vale registrar que, nos termos do art. 896-A, §1º e incisos da CLT,

incumbe ao Tribunal Superior do Trabalho o exame da

transcendência do recurso de revista.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (ciência da decisão em 23/02/2024 - Id

1d2ba8f; petição recursal apresentada em 05/03/2024 - Id 70c22cc).

Regular a representação processual (Id 8cca05f).

A ausência de comprovação, nos autos, do recolhimento da

complementação do depósito recursal, conforme condenação

imposta no Id 2390b13, 4a141a3, torna o recurso deserto, nos

termos do disposto no artigo 899 da CLT, c/c a Súmula 128, I e

Instruções Normativas 03/93 e 39/2016, do Eg. TST.

Saliente-se, por oportuno, que nos termos da OJ 140 da SDI-I do

TST, a intimação da parte recorrente para complementar o valor do

depósito só é possível quando o depósito realizado se revelar

insuficiente, o que não se coaduna com a hipótese dos autos, de

ausência de depósito recursal relativo ao recurso de revista.

Nesse sentido, vale transcrever o seguinte julgado:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA SOB A

ÉGIDE DA LEI Nº 13.015/2014. DESERÇÃO DO AGRAVO DE

INSTRUMENTO. Verifica-se que foi arbitrado à condenação o valor

de R$ 30.000,00 (trinta mil reais). A Reclamada efetuou o depósito

recursal alusivo ao recurso ordinário no valor de R$ 8.183,06 e,

quando da interposição do recurso de revista, no valor de R$

16.366,10, sendo que a soma desses valores não atinge o montante

total da condenação. Nessa esteira, a teor do art. 899, §7º, da CLT,

cabia à reclamada comprovar o depósito recursal referente ao

agravo de instrumento correspondente a 50% (cinquenta por cento)

do valor do depósito do recurso que pretendia destrancar ou

integralizar o montante arbitrado para a condenação, tendo em vista

que a hipótese não se enquadra na exceção prevista no §8º do art.

899 da CLT. Dessa forma, a interposição do apelo sem o

correspondente depósito recursal implica sua deserção, nos termos

da Súmula 128, I, do TST. Em face da recente alteração na OJ 140

da SBDI-1 do TST, esta passou a preconizar que "em caso de

recolhimento insuficiente das custas processuais ou do depósito

recursal, somente haverá deserção do recurso se, concedido o

prazo de cinco dias previsto no §2º do art. 1.007 do CPC de 2015, o

recorrente não complementar e comprovar o valor devido". Frise-se

que a nova redação da OJ 140 da SBDI-1 do TST destina-se

apenas à hipótese na qual houve recolhimento do depósito do

recurso, mas em valor inferior ao correto. Ou seja, a OJ contrasta

com o art. 10, parágrafo único, da IN 39, do TST, apenas no que

tange à possibilidade de complemento. Tal circunstância, contudo

não se aplica aos casos de inexistência do recolhimento, seja de

custas, seja de depósito recursal (principal ou complementar,

quando se trate de atingir o valor da condenação). In casu, não

houve demonstração do recolhimento do depósito do agravo de

instrumento, assim, não há de se falar em intimação da reclamada

para complementar o valor devido, porquanto, não se trata de

recolhimento insuficiente de depósito, porém, de ausência total de

recolhimento do depósito recursal. Agravo de instrumento não
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conhecido. ( AIRR - 10054-79.2014.5.15.0070 , Relator Ministro:

Augusto César Leite de Carvalho, Data de Julgamento: 27/09/2017,

6ª Turma, Data de Publicação: DEJT 29/09/2017)"

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intimem-se.

/GR-5

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    DANIELE CORREA SANTA CATARINA

    Desembargadora Presidente

Processo Nº ROT-0000427-02.2022.5.17.0010
Relator CLAUDIO ARMANDO COUCE DE

MENEZES

RECORRENTE FERNANDO SANTA CLARA VIANA
JUNIOR

ADVOGADO MARCELO CAETANO MEDICE
CARLESSO(OAB: 8777/ES)

ADVOGADO EDUARDO SANT ANNA(OAB:
16391/ES)

RECORRENTE ASSOCIACAO UNIVERSITARIA
SANTA URSULA

ADVOGADO SIDNEIA NERES DOS SANTOS(OAB:
199464/MG)

RECORRIDO ASSOCIACAO UNIVERSITARIA
SANTA URSULA

ADVOGADO SIDNEIA NERES DOS SANTOS(OAB:
199464/MG)

RECORRIDO FERNANDO SANTA CLARA VIANA
JUNIOR

ADVOGADO MARCELO CAETANO MEDICE
CARLESSO(OAB: 8777/ES)

ADVOGADO EDUARDO SANT ANNA(OAB:
16391/ES)

RECORRIDO ASSOCIACAO DE ENSINO
SUPERIOR DE CAMPO GRANDE
LTDA - ME

ADVOGADO CARLA CIBIEN GUAITOLINI(OAB:
12530/ES)

ADVOGADO VITOR ARAUJO SANTOS(OAB:
32513/ES)

ADVOGADO DRIELLY RODRIGUES PRIMS(OAB:
26799/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO UNIVERSITARIA SANTA URSULA

  - FERNANDO SANTA CLARA VIANA JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8dd3d4e

proferida nos autos.

Recorrente(s):
1. ASSOCIACAO

UNIVERSITARIA SANTA

Recorrido(a)(s):
1. FERNANDO SANTA CLARA

VIANA JUNIOR

RECURSO DE:ASSOCIACAO UNIVERSITARIA SANTA URSULA

CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES

O presente recurso foi apresentado na vigência da Lei 13.467/2017.

Vale registrar que, nos termos do art. 896-A, §1º e incisos da CLT,

incumbe ao Tribunal Superior do Trabalho o exame da

transcendência do recurso de revista.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (ciência da decisão em 23/02/2024 - Id

1d2ba8f; petição recursal apresentada em 05/03/2024 - Id 70c22cc).

Regular a representação processual (Id 8cca05f).

A ausência de comprovação, nos autos, do recolhimento da

complementação do depósito recursal, conforme condenação

imposta no Id 2390b13, 4a141a3, torna o recurso deserto, nos

termos do disposto no artigo 899 da CLT, c/c a Súmula 128, I e

Instruções Normativas 03/93 e 39/2016, do Eg. TST.

Saliente-se, por oportuno, que nos termos da OJ 140 da SDI-I do

TST, a intimação da parte recorrente para complementar o valor do

depósito só é possível quando o depósito realizado se revelar

insuficiente, o que não se coaduna com a hipótese dos autos, de

ausência de depósito recursal relativo ao recurso de revista.

Nesse sentido, vale transcrever o seguinte julgado:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA SOB A

ÉGIDE DA LEI Nº 13.015/2014. DESERÇÃO DO AGRAVO DE

INSTRUMENTO. Verifica-se que foi arbitrado à condenação o valor

de R$ 30.000,00 (trinta mil reais). A Reclamada efetuou o depósito

recursal alusivo ao recurso ordinário no valor de R$ 8.183,06 e,

quando da interposição do recurso de revista, no valor de R$

16.366,10, sendo que a soma desses valores não atinge o montante

total da condenação. Nessa esteira, a teor do art. 899, §7º, da CLT,

cabia à reclamada comprovar o depósito recursal referente ao

agravo de instrumento correspondente a 50% (cinquenta por cento)

do valor do depósito do recurso que pretendia destrancar ou

integralizar o montante arbitrado para a condenação, tendo em vista
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que a hipótese não se enquadra na exceção prevista no §8º do art.

899 da CLT. Dessa forma, a interposição do apelo sem o

correspondente depósito recursal implica sua deserção, nos termos

da Súmula 128, I, do TST. Em face da recente alteração na OJ 140

da SBDI-1 do TST, esta passou a preconizar que "em caso de

recolhimento insuficiente das custas processuais ou do depósito

recursal, somente haverá deserção do recurso se, concedido o

prazo de cinco dias previsto no §2º do art. 1.007 do CPC de 2015, o

recorrente não complementar e comprovar o valor devido". Frise-se

que a nova redação da OJ 140 da SBDI-1 do TST destina-se

apenas à hipótese na qual houve recolhimento do depósito do

recurso, mas em valor inferior ao correto. Ou seja, a OJ contrasta

com o art. 10, parágrafo único, da IN 39, do TST, apenas no que

tange à possibilidade de complemento. Tal circunstância, contudo

não se aplica aos casos de inexistência do recolhimento, seja de

custas, seja de depósito recursal (principal ou complementar,

quando se trate de atingir o valor da condenação). In casu, não

houve demonstração do recolhimento do depósito do agravo de

instrumento, assim, não há de se falar em intimação da reclamada

para complementar o valor devido, porquanto, não se trata de

recolhimento insuficiente de depósito, porém, de ausência total de

recolhimento do depósito recursal. Agravo de instrumento não

conhecido. ( AIRR - 10054-79.2014.5.15.0070 , Relator Ministro:

Augusto César Leite de Carvalho, Data de Julgamento: 27/09/2017,

6ª Turma, Data de Publicação: DEJT 29/09/2017)"

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intimem-se.

/GR-5

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    DANIELE CORREA SANTA CATARINA

    Desembargadora Presidente

Processo Nº ROT-0000993-42.2022.5.17.0012
Relator CLAUDIA CARDOSO DE SOUZA

RECORRENTE CRISTINA DE FATIMA BRIZZI LOPES

ADVOGADO JEAN CARLOS BORGES
VIEIRA(OAB: 48455/SC)

ADVOGADO ANGELICA TAYSE PICCOLI(OAB:
32675/SC)

ADVOGADO LUCIANE LILIAN DAL SANTO(OAB:
30369/SC)

RECORRIDO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO ARMANDO CANALI FILHO(OAB:
68339/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9d03fa8

proferida nos autos.

DECISÃO

AGRAVO DE INSTRUMENTO DE CRISTINA DE FATIMA BRIZZI

LOPES

Mantenho a decisão agravada.

Notifique(m)-se o(s) agravado(s) para contraminutar(em) o agravo

de instrumento e contra-arrazoar(em) o recurso principal.

Após, ao Egrégio Tribunal Superior do Trabalho, com nossas

homenagens de estilo.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    DANIELE CORREA SANTA CATARINA

    Desembargadora Presidente

Processo Nº ROT-0000131-75.2023.5.17.0161
Relator MARISE MEDEIROS CAVALCANTI

CHAMBERLAIN

RECORRENTE THIAGO COSTA BRANDINI

ADVOGADO LUIS FILIPE MARQUES PORTO SA
PINTO(OAB: 10569/ES)

ADVOGADO EDWAR BARBOSA FELIX(OAB:
9056/ES)

RECORRENTE PATRICK SANTANA GOMES

ADVOGADO LUIS FILIPE MARQUES PORTO SA
PINTO(OAB: 10569/ES)

ADVOGADO EDWAR BARBOSA FELIX(OAB:
9056/ES)

RECORRENTE DAYANE SOUZA DOS SANTOS

ADVOGADO LUIS FILIPE MARQUES PORTO SA
PINTO(OAB: 10569/ES)

ADVOGADO EDWAR BARBOSA FELIX(OAB:
9056/ES)

RECORRIDO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO JAIRO MARTINS FERREIRA(OAB:
16073/ES)

ADVOGADO ANANGELICA FADLALAH
BERNARDO(OAB: 14257/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d3f75aa

proferida nos autos.

DECISÃO

AGRAVO DE INSTRUMENTO DE DAYANE SOUZA DOS

SANTOS (E OUTROS)

Mantenho a decisão agravada.

Notifique(m)-se o(s) agravado(s) para contraminutar(em) o agravo

de instrumento e contra-arrazoar(em) o recurso principal.

Após, ao Egrégio Tribunal Superior do Trabalho, com nossas

homenagens de estilo.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    DANIELE CORREA SANTA CATARINA

    Desembargadora Presidente

Processo Nº ROT-0000805-55.2022.5.17.0010
Relator SONIA DAS DORES DIONISIO

MENDES

RECORRENTE SAMP ESPIRITO SANTO
ASSISTENCIA MEDICA LTDA.

ADVOGADO RODRIGO SILVA MELLO(OAB:
9714/ES)

RECORRENTE PRISCILLA SANTOS DA CRUZ
OLIMPIO DE CARVALHO

ADVOGADO CHRISTIANO AUGUSTO
MENEGATTI(OAB: 8219/ES)

ADVOGADO RAISSA RAEMY RANGEL(OAB:
17656/ES)

ADVOGADO MAC CHASNEY PEREIRA
BUENO(OAB: 19459/ES)

RECORRIDO SAMP ESPIRITO SANTO
ASSISTENCIA MEDICA LTDA.

ADVOGADO RODRIGO SILVA MELLO(OAB:
9714/ES)

RECORRIDO PRISCILLA SANTOS DA CRUZ
OLIMPIO DE CARVALHO

ADVOGADO CHRISTIANO AUGUSTO
MENEGATTI(OAB: 8219/ES)

ADVOGADO RAISSA RAEMY RANGEL(OAB:
17656/ES)

ADVOGADO MAC CHASNEY PEREIRA
BUENO(OAB: 19459/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRISCILLA SANTOS DA CRUZ OLIMPIO DE CARVALHO

  - SAMP ESPIRITO SANTO ASSISTENCIA MEDICA LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 36d07bb

proferida nos autos.

Recorrente(s):
1. SAMP ESPIRITO SANTO

ASSISTENCIA MEDICA LTDA.

Recorrido(a)(s):
1. PRISCILLA SANTOS DA

CRUZ OLIMPIO DE CARVALHO

RECURSO DE:SAMP ESPIRITO SANTO ASSISTENCIA MEDICA

LTDA.

CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES

O presente recurso foi apresentado na vigência da Lei 13.467/2017.

Vale registrar que, nos termos do art. 896-A, §1º e incisos da CLT,

incumbe ao Tribunal Superior do Trabalho o exame da

transcendência do recurso de revista.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (ciência da decisão em 16/02/2024 - Id

f11e9cb; petição recursal apresentada em 27/02/2024 - Id

e3ab874).

Regular a representação processual (Id 0a022da).

Satisfeito o preparo (Id 31d2345 , e6e134b, b14e718 , 153224a,

7e92c78 , eb0fd13 , e31e4f7, b27564b e 356ea9c, 3d8e329 ).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) / ATOS

PROCESSUAIS (8893) / NULIDADE (8919) / NEGATIVA DE

PRESTAÇÃO JURISDICIONAL

Alega a parte recorrente ter havido negativa de prestação

jurisdicional, tendo em vista que, não obstante a oposição de

embargos declaratórios, a decisão proferida pela C. Turma manteve

-se omissa no que tange a relevantes aspectos suscitados quanto

as provas da existência da relação de emprego.
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Inviável o recurso, contudo, porquanto se verifica que as questões

oportunamente suscitadas e essenciais à resolução da controvérsia

foram analisadas pelo Eg. Regional, de forma motivada, razão por

que não se vislumbra, em tese, a apontada afronta aos artigos 832

da CLT, 489 do CPC/2015 ou 93, IX, da CF/88.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / CONTRATO

INDIVIDUAL DE TRABALHO (13707) / RECONHECIMENTO DE

RELAÇÃO DE EMPREGO

Alegação(ões):

Insurge-se a parte recorrente em face do reconhecimento da

relação de emprego.

Tendo a C. Turma manifestado entendimento no sentido de que

sendo a Reclamante pessoa física, tendo prestado o serviço de

forma pessoal, não eventual, onerosa e subordinada, estão

atendidos os pressupostos da relação de emprego previstos nos

artigos 2º e 3º da CLT, fazendo jus, portanto, a sua declaração e

consequente anotação da CTPS, verifica-se que as razões

recursais direcionam-se ao revolvimento do contexto fático-probante

dos autos, prática insuscetível de ocorrer nesta fase do processo,

nos termos da Súmula 126/TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intimem-se.

/GR-02

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    DANIELE CORREA SANTA CATARINA

    Desembargadora Presidente

Processo Nº ROT-0000805-55.2022.5.17.0010
Relator SONIA DAS DORES DIONISIO

MENDES

RECORRENTE SAMP ESPIRITO SANTO
ASSISTENCIA MEDICA LTDA.

ADVOGADO RODRIGO SILVA MELLO(OAB:
9714/ES)

RECORRENTE PRISCILLA SANTOS DA CRUZ
OLIMPIO DE CARVALHO

ADVOGADO CHRISTIANO AUGUSTO
MENEGATTI(OAB: 8219/ES)

ADVOGADO RAISSA RAEMY RANGEL(OAB:
17656/ES)

ADVOGADO MAC CHASNEY PEREIRA
BUENO(OAB: 19459/ES)

RECORRIDO SAMP ESPIRITO SANTO
ASSISTENCIA MEDICA LTDA.

ADVOGADO RODRIGO SILVA MELLO(OAB:
9714/ES)

RECORRIDO PRISCILLA SANTOS DA CRUZ
OLIMPIO DE CARVALHO

ADVOGADO CHRISTIANO AUGUSTO
MENEGATTI(OAB: 8219/ES)

ADVOGADO RAISSA RAEMY RANGEL(OAB:
17656/ES)

ADVOGADO MAC CHASNEY PEREIRA
BUENO(OAB: 19459/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRISCILLA SANTOS DA CRUZ OLIMPIO DE CARVALHO

  - SAMP ESPIRITO SANTO ASSISTENCIA MEDICA LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 36d07bb

proferida nos autos.

Recorrente(s):
1. SAMP ESPIRITO SANTO

ASSISTENCIA MEDICA LTDA.

Recorrido(a)(s):
1. PRISCILLA SANTOS DA

CRUZ OLIMPIO DE CARVALHO

RECURSO DE:SAMP ESPIRITO SANTO ASSISTENCIA MEDICA

LTDA.

CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES

O presente recurso foi apresentado na vigência da Lei 13.467/2017.

Vale registrar que, nos termos do art. 896-A, §1º e incisos da CLT,

incumbe ao Tribunal Superior do Trabalho o exame da

transcendência do recurso de revista.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (ciência da decisão em 16/02/2024 - Id

f11e9cb; petição recursal apresentada em 27/02/2024 - Id

e3ab874).

Regular a representação processual (Id 0a022da).

Satisfeito o preparo (Id 31d2345 , e6e134b, b14e718 , 153224a,

7e92c78 , eb0fd13 , e31e4f7, b27564b e 356ea9c, 3d8e329 ).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS
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DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) / ATOS

PROCESSUAIS (8893) / NULIDADE (8919) / NEGATIVA DE

PRESTAÇÃO JURISDICIONAL

Alega a parte recorrente ter havido negativa de prestação

jurisdicional, tendo em vista que, não obstante a oposição de

embargos declaratórios, a decisão proferida pela C. Turma manteve

-se omissa no que tange a relevantes aspectos suscitados quanto

as provas da existência da relação de emprego.

Inviável o recurso, contudo, porquanto se verifica que as questões

oportunamente suscitadas e essenciais à resolução da controvérsia

foram analisadas pelo Eg. Regional, de forma motivada, razão por

que não se vislumbra, em tese, a apontada afronta aos artigos 832

da CLT, 489 do CPC/2015 ou 93, IX, da CF/88.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / CONTRATO

INDIVIDUAL DE TRABALHO (13707) / RECONHECIMENTO DE

RELAÇÃO DE EMPREGO

Alegação(ões):

Insurge-se a parte recorrente em face do reconhecimento da

relação de emprego.

Tendo a C. Turma manifestado entendimento no sentido de que

sendo a Reclamante pessoa física, tendo prestado o serviço de

forma pessoal, não eventual, onerosa e subordinada, estão

atendidos os pressupostos da relação de emprego previstos nos

artigos 2º e 3º da CLT, fazendo jus, portanto, a sua declaração e

consequente anotação da CTPS, verifica-se que as razões

recursais direcionam-se ao revolvimento do contexto fático-probante

dos autos, prática insuscetível de ocorrer nesta fase do processo,

nos termos da Súmula 126/TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intimem-se.

/GR-02

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    DANIELE CORREA SANTA CATARINA

    Desembargadora Presidente

Processo Nº ROT-0001108-04.2022.5.17.0161
Relator VALERIO SOARES HERINGER

RECORRENTE PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO BRUNO ROBERTO VOSGERAU(OAB:
61051/PR)

RECORRENTE HOMERO ZAIDAN MAFFRA

ADVOGADO EDUARDO PERINI REZENDE DA
FONSECA(OAB: 11121/ES)

RECORRIDO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO BRUNO ROBERTO VOSGERAU(OAB:
61051/PR)

RECORRIDO SPRINK SEGURANCA CONTRA
INCENDIO LTDA

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 15111/ES)

RECORRIDO HOMERO ZAIDAN MAFFRA

ADVOGADO EDUARDO PERINI REZENDE DA
FONSECA(OAB: 11121/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOMERO ZAIDAN MAFFRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2bf8885

proferida nos autos.

DECISÃO

AGRAVO DE INSTRUMENTO DE PETROLEO BRASILEIRO S A

PETROBRAS

Mantenho a decisão agravada.

Notifique(m)-se o(s) agravado(s) para contraminutar(em) o agravo

de instrumento e contra-arrazoar(em) o recurso principal.

Após, ao Egrégio Tribunal Superior do Trabalho, com nossas

homenagens de estilo.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    DANIELE CORREA SANTA CATARINA

    Desembargadora Presidente

Processo Nº ROT-0000551-76.2022.5.17.0012
Relator WANDA LUCIA COSTA LEITE

FRANCA DECUZZI

RECORRENTE EDUARDO GOMES AUGUSTO

ADVOGADO FELIPE GONCALVES
CIPRIANO(OAB: 21519/ES)

ADVOGADO PEDRO RODRIGUES FRAGA(OAB:
19323/ES)

RECORRIDO VIACAO GRANDE VITORIA S.A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO HENRIQUE RODRIGUES
DASSIE(OAB: 20330/ES)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - EDUARDO GOMES AUGUSTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f021476

proferida nos autos.

Recorrente(s):
1. VIACAO GRANDE VITORIA

S.A - EM RECUPERACAO

Recorrido(a)(s):
1. EDUARDO GOMES

AUGUSTO

RECURSO DE:VIACAO GRANDE VITORIA S.A - EM

RECUPERACAO JUDICIAL

CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES

O presente recurso foi apresentado na vigência da Lei 13.467/2017.

Vale registrar que, nos termos do art. 896-A, §1º e incisos da CLT,

incumbe ao Tribunal Superior do Trabalho o exame da

transcendência do recurso de revista.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (ciência da decisão em 19/12/2023 - Id

5a1fad2; petição recursal apresentada em 31/01/2024 - Id

616674a).

Regular a representação processual.

Satisfeito o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / DURAÇÃO DO

TRABALHO (13764) / HORAS EXTRAS (13769) / CONTAGEM DE

MINUTOS RESIDUAIS

A recorrente sustenta que restou provado a inexistência de

determinação da empresa de o autor com antecedência, bem como

que as horas extras eventualmente realizadas foram devidamente

pagas.

Tendo constado no v. acórdão “Assim, como os BSE's juntados aos

autos apresentam, em sua maioria esmagadora, registros

invariáveis, meramente copiados do canhoto de detalhamento de

viagens, sem variações correspondentes às possibilidades citadas

pela testemunha, considero provado que o tempo gasto na vistoria

não era integralmente registrado nos BSE's.”, verifica-se que, não

obstante a afronta legal aduzida, bem como o dissenso

interpretativo suscitado, inviável o apelo, uma vez que a matéria, tal

como tratada no v. acórdão e posta nas razões recursais, reveste-

se de contornos nitidamente fático-probatórios, cuja reapreciação,

em sede de recurso de revista, é diligência que encontra óbice na

Súmula 126/TST.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / VERBAS

REMUNERATÓRIAS, INDENIZATÓRIAS E BENEFÍCIOS (13831) /

DESCONTOS SALARIAIS - DEVOLUÇÃO

Quanto à matéria em epígrafe, nego seguimento ao recurso,

porquanto a parte recorrente não cuidou de indicar, no tópico do

apelo em que apresenta suas razões recursais, o trecho da decisão

recorrida objeto da insurgência, a fim de viabilizar o devido cotejo

analítico. Não atendido, assim, o artigo 896, §1º-A, I, da CLT

(acrescentado pela Lei nº 13.015/2014 publicada no DOU de

22.07.2014).

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intimem-se.

/GR-5

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    DANIELE CORREA SANTA CATARINA

    Desembargadora Presidente

Processo Nº ROT-0000551-76.2022.5.17.0012
Relator WANDA LUCIA COSTA LEITE

FRANCA DECUZZI

RECORRENTE EDUARDO GOMES AUGUSTO

ADVOGADO FELIPE GONCALVES
CIPRIANO(OAB: 21519/ES)

ADVOGADO PEDRO RODRIGUES FRAGA(OAB:
19323/ES)

RECORRIDO VIACAO GRANDE VITORIA S.A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO HENRIQUE RODRIGUES
DASSIE(OAB: 20330/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIACAO GRANDE VITORIA S.A - EM RECUPERACAO
JUDICIAL
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f021476

proferida nos autos.

Recorrente(s):
1. VIACAO GRANDE VITORIA

S.A - EM RECUPERACAO

Recorrido(a)(s):
1. EDUARDO GOMES

AUGUSTO

RECURSO DE:VIACAO GRANDE VITORIA S.A - EM

RECUPERACAO JUDICIAL

CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES

O presente recurso foi apresentado na vigência da Lei 13.467/2017.

Vale registrar que, nos termos do art. 896-A, §1º e incisos da CLT,

incumbe ao Tribunal Superior do Trabalho o exame da

transcendência do recurso de revista.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (ciência da decisão em 19/12/2023 - Id

5a1fad2; petição recursal apresentada em 31/01/2024 - Id

616674a).

Regular a representação processual.

Satisfeito o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / DURAÇÃO DO

TRABALHO (13764) / HORAS EXTRAS (13769) / CONTAGEM DE

MINUTOS RESIDUAIS

A recorrente sustenta que restou provado a inexistência de

determinação da empresa de o autor com antecedência, bem como

que as horas extras eventualmente realizadas foram devidamente

pagas.

Tendo constado no v. acórdão “Assim, como os BSE's juntados aos

autos apresentam, em sua maioria esmagadora, registros

invariáveis, meramente copiados do canhoto de detalhamento de

viagens, sem variações correspondentes às possibilidades citadas

pela testemunha, considero provado que o tempo gasto na vistoria

não era integralmente registrado nos BSE's.”, verifica-se que, não

obstante a afronta legal aduzida, bem como o dissenso

interpretativo suscitado, inviável o apelo, uma vez que a matéria, tal

como tratada no v. acórdão e posta nas razões recursais, reveste-

se de contornos nitidamente fático-probatórios, cuja reapreciação,

em sede de recurso de revista, é diligência que encontra óbice na

Súmula 126/TST.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / VERBAS

REMUNERATÓRIAS, INDENIZATÓRIAS E BENEFÍCIOS (13831) /

DESCONTOS SALARIAIS - DEVOLUÇÃO

Quanto à matéria em epígrafe, nego seguimento ao recurso,

porquanto a parte recorrente não cuidou de indicar, no tópico do

apelo em que apresenta suas razões recursais, o trecho da decisão

recorrida objeto da insurgência, a fim de viabilizar o devido cotejo

analítico. Não atendido, assim, o artigo 896, §1º-A, I, da CLT

(acrescentado pela Lei nº 13.015/2014 publicada no DOU de

22.07.2014).

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intimem-se.

/GR-5

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    DANIELE CORREA SANTA CATARINA

    Desembargadora Presidente

Processo Nº ROT-0001128-55.2022.5.17.0141
Relator CLAUDIA CARDOSO DE SOUZA

RECORRENTE BELARMINO BATISTA FILHO

ADVOGADO NICOLAS MARCONDES NUNO
RIBEIRO(OAB: 25800/ES)

ADVOGADO EZEQUIEL NUNO RIBEIRO(OAB:
7686/ES)

RECORRIDO ALMIR FABRIS

ADVOGADO CAMILA PERTELER LIRIO(OAB:
33137/ES)

ADVOGADO CARLA SIMONE VALVASSORI(OAB:
11568/ES)

RECORRIDO ADORICE JOSE FABRIS

ADVOGADO CAMILA PERTELER LIRIO(OAB:
33137/ES)

ADVOGADO CARLA SIMONE VALVASSORI(OAB:
11568/ES)

Intimado(s)/Citado(s):
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  - ADORICE JOSE FABRIS

  - ALMIR FABRIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2c971a0

proferida nos autos.

DECISÃO

AGRAVO DE INSTRUMENTO DE BELARMINO BATISTA FILHO

Mantenho a decisão agravada.

Notifique(m)-se o(s) agravado(s) para contraminutar(em) o agravo

de instrumento e contra-arrazoar(em) o recurso principal.

Após, ao Egrégio Tribunal Superior do Trabalho, com nossas

homenagens de estilo.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    DANIELE CORREA SANTA CATARINA

    Desembargadora Presidente

Processo Nº ROT-0000217-42.2022.5.17.0012
Relator ANA PAULA TAUCEDA BRANCO

RECORRENTE CHARLES DOS ANJOS DE
ANDRADE

ADVOGADO RODOLFO GOMES AMADEO(OAB:
12493/ES)

RECORRIDO MUNICIPIO DE VILA VELHA

ADVOGADO DIENE ALMEIDA LIMA(OAB: 5691/ES)

ADVOGADO PAULETE PENHA VIEIRA(OAB:
6098/ES)

RECORRIDO FLEX ADMINISTRADORA E
PRESTACAO DE SERVICOS LTDA -
EPP

ADVOGADO ERIK JANSON VIEIRA COELHO(OAB:
19910/ES)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CHARLES DOS ANJOS DE ANDRADE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f07ca2c

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

CHARLES DOS ANJOS DE ANDRADE, por meio da petição de Id

n.º 73b5361, requer a renúncia ao pedido formulado na ação contra

o Município de Vila Velha e remessa dos autos à Vara de origem

para prosseguimento do feito em face da Flex Administradora e

Prestação de Serviços Eireli - EPP.

Deixo de homologar a renúncia, porquanto o causídico que

subscreve a petição não recebeu da parte poderes específicos para

renunciar aos direitos sobre o qual se funda a ação, deixando de

atender ao disposto no artigo 105 do CPC/2015.

Publique-se.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    DANIELE CORREA SANTA CATARINA

    Desembargadora Presidente

Processo Nº ROT-0000318-62.2020.5.17.0008
Relator MARISE MEDEIROS CAVALCANTI

CHAMBERLAIN

RECORRENTE JAIME NATALI DE ATAIDE

ADVOGADO JADER NOGUEIRA(OAB: 4048/ES)

RECORRIDO SEGURPRO VIGILANCIA
PATRIMONIAL S.A.

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

ADVOGADO MARCELO GOMES DA SILVA(OAB:
137510/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEGURPRO VIGILANCIA PATRIMONIAL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9fe715e

proferida nos autos.

DECISÃO

AGRAVO DE INSTRUMENTO DE JAIME NATALI DE ATAIDE

Mantenho a decisão agravada.
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Notifique(m)-se o(s) agravado(s) para contraminutar(em) o agravo

de instrumento e contra-arrazoar(em) o recurso principal.

Após, ao Egrégio Tribunal Superior do Trabalho, com nossas

homenagens de estilo.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    DANIELE CORREA SANTA CATARINA

    Desembargadora Presidente

Processo Nº ROT-0001285-55.2022.5.17.0132
Relator ANA PAULA TAUCEDA BRANCO

RECORRENTE CARLOS HENRIQUE GUIMARAES
VIDIGAL

ADVOGADO DEICLESSUEL LIMA DAN(OAB:
9966/ES)

RECORRIDO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO NATALIA RODRIGUES
MARTINS(OAB: 25878/ES)

ADVOGADO ROBERTA BOTELHO PEREIRA(OAB:
26690/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2cb8a66

proferida nos autos.

Recorrente(s): 1. BANCO DO BRASIL SA

Recorrido(a)(s):
1. CARLOS HENRIQUE

GUIMARAES VIDIGAL

RECURSO DE:BANCO DO BRASIL SA

CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES

O presente recurso foi apresentado na vigência da Lei 13.467/2017.

Vale registrar que, nos termos do art. 896-A, §1º e incisos da CLT,

incumbe ao Tribunal Superior do Trabalho o exame da

transcendência do recurso de revista.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (ciência da decisão em 19/02/2024 - Id

d709280; petição recursal apresentada em 28/02/2024 - Id

e4a009e).

Regular a representação processual (Id 8f1a852).

Satisfeito o preparo (Id 856a306, fac1a46, 7eb8066, a2023cf e

7912c7d).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) / ATOS

PROCESSUAIS (8893) / NULIDADE (8919) / NEGATIVA DE

PRESTAÇÃO JURISDICIONAL

Alegação(ões):

Alega a parte recorrente ter havido negativa de prestação

jurisdicional, tendo em vista que, não obstante a oposição de

embargos declaratórios, a decisão proferida pela C. Turma manteve

-se omissa quanto aspectos relevantes para o deslinde da

controvérsia, qual seja, a aplicação do art. 469 da CLT e que a

distância entre as cidades de Alegre e Muniz Freire era de apenas

28 minutos, sem incorrer em mudança de domicílio pela remoção

perpetrada.

Inviável o recurso, contudo, porquanto se verifica que as questões

oportunamente suscitadas e essenciais à resolução da controvérsia

foram analisadas pelo Eg. Regional, de forma motivada, razão por

que não se vislumbra, em tese, a apontada afronta aos artigos 832

da CLT, 489 do CPC e 93, IX, da CF/88.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

LIQUIDAÇÃO / CUMPRIMENTO / EXECUÇÃO (9148) /

OBRIGAÇÃO DE FAZER / NÃO FAZER

Alegação(ões):

Insurge-se o recorrente contra o v. acórdão que declarou a nulidade

da remoção compulsória perpetrada pelo empregador do Município

de Alegre para o Município de Muniz Freire, determinando o retorno

do autor ao posto de trabalho na agência do município de Alegre-

ES, sob pena de multa diária de R$1.000,00, a partir do 11º dia, a

contar da intimação, até o limite de R$100.000,00, reversível ao

autor.

Sustenta, em suma, que nos contratos de trabalho dos funcionários

consta cláusula implícita de transferibilidade.

A C. Turma de julgamento manteve a sentença, tendo decidido que
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o regulamento interno aplicável ao Autor (Instrução Normativa n.º

368-2, item 2.1.4) previa a possibilidade de remoção, em caráter

excepcional ou compulsório, de escriturários e caixas executivos

lotados em praças ("municípios") com excesso, desde que na

mesma praça, sendo que a revogação do regulamento interno que

conferia ao empregado escrituário o direito de ser removido apenas

para o mesmo Município não atinge o contrato de emprego do

Reclamante, já que se trata de alteração contratual lesiva, uma vez

que as regras anteriores mostravam-se mais vantajosas ao Autor,

razão pela qual se incorporaram ao seu contrato individual de

trabalho, nos termos do item I da Súmula n.º 51 do TST e art. 468

da CLT, além do que o acórdão proferido nos autos da ação coletiva

n.º 0000192-90.2021.5.17.0003, outrora ajuizada pelo Sindicato dos

Empregados em Estabelecimentos Bancários do Estado do Espírito

Santo em face do Banco do Brasil, da lavra da Exma. Sra.

Desembargadora Cláudia Cardoso de Souza, assegurou a

possibilidade de remoção compulsória apenas do empregado cujo

contrato individual de trabalho teve início após a supressão do item

2.1.4 da IN n.º 368-2 (ou seja, após 10/10/2019), pelo que essa

hipótese, contudo, não se enquadra no caso dos autos, visto que o

Autor foi admitido no Banco Réu em 09/08/2010. Assim sendo, não

se verifica, em tese, a alegada violação, como requer o artigo 896,

‘c’, da CLT.

O aresto transcrito sem a indicação da fonte oficial ou do repositório

autorizado de jurisprudência em que teria sido publicado não atende

o requisito do confronto de teses, conforme exigido nos itens I e IV

da Súmula 337 do Tribunal Superior do Trabalho.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intimem-se.

/GR-06

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    DANIELE CORREA SANTA CATARINA

    Desembargadora Presidente

Processo Nº ROT-0001000-35.2022.5.17.0141
Relator ANA PAULA TAUCEDA BRANCO

RECORRENTE BELISSIMA INDUSTRIA E COM. DE
MADEIRAS - EIRELI - EPP

ADVOGADO MARCELO MARIANELLI LOSS(OAB:
8551/ES)

RECORRENTE SIND OF MARCENEIROS TRAB IND
MOVEIS MAD SERRARIAS
CARPINTARIAS TANOARIAS MAD
COMP LAM AGLORMERADOS C F M
M J VIME VAS CORT EST ESC PIN
ESTADO ES

ADVOGADO BRUNO DE SOUZA ZAGO(OAB:
13316/ES)

ADVOGADO RENATA DE SOUZA ZAGO MORAES
DE JESUS(OAB: 26524/ES)

RECORRIDO SIND OF MARCENEIROS TRAB IND
MOVEIS MAD SERRARIAS
CARPINTARIAS TANOARIAS MAD
COMP LAM AGLORMERADOS C F M
M J VIME VAS CORT EST ESC PIN
ESTADO ES

ADVOGADO BRUNO DE SOUZA ZAGO(OAB:
13316/ES)

ADVOGADO RENATA DE SOUZA ZAGO MORAES
DE JESUS(OAB: 26524/ES)

RECORRIDO BELISSIMA INDUSTRIA E COM. DE
MADEIRAS - EIRELI - EPP

ADVOGADO MARCELO MARIANELLI LOSS(OAB:
8551/ES)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BELISSIMA INDUSTRIA E COM. DE MADEIRAS - EIRELI -
EPP

  - SIND OF MARCENEIROS TRAB IND MOVEIS MAD
SERRARIAS CARPINTARIAS TANOARIAS MAD COMP LAM
AGLORMERADOS C F M M J VIME VAS CORT EST ESC PIN
ESTADO ES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2ac0803

proferida nos autos.

Recorrente(s):
1. BELISSIMA INDUSTRIA E

COM. DE MADEIRAS - EIRELI -

Recorrido(a)(s):
1. SIND OF MARCENEIROS

TRAB IND MOVEIS MAD

RECURSO DE:BELISSIMA INDUSTRIA E COM. DE MADEIRAS -

EIRELI - EPP

CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES

O presente recurso foi apresentado na vigência da Lei 13.467/2017.

Vale registrar que, nos termos do art. 896-A, §1º e incisos da CLT,

incumbe ao Tribunal Superior do Trabalho o exame da

transcendência do recurso de revista.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (ciência da decisão em 19/02/2024 - Id
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0b0a11a; petição recursal apresentada em 29/02/2024 - Id

4b980ef).

Regular a representação processual (Id 57f4d4e).

Satisfeito o preparo (Id d53db2e , c3c0a6a , 2ddcc51, 6a23488 e

d93813a , 60ef9c0 ).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) / ATOS

PROCESSUAIS (8893) / NULIDADE (8919) / NEGATIVA DE

PRESTAÇÃO JURISDICIONAL

Alega a parte recorrente ter havido negativa de prestação

jurisdicional, tendo em vista que, não obstante a oposição de

embargos declaratórios, a decisão proferida pela C. Turma manteve

-se omissa no que tange a relevantes aspectos suscitados.

Inviável o recurso, contudo, porquanto se verifica que as questões

oportunamente suscitadas e essenciais à resolução da controvérsia

foram analisadas pelo Eg. Regional, de forma motivada, razão por

que não se vislumbra, em tese, a apontada afronta aos artigos 832

da CLT, 489 do CPC/2015 ou 93, IX, da CF/88.

DIREITO COLETIVO DO TRABALHO (1695) / NEGOCIAÇÃO

COLETIVA TRABALHISTA (13013) / ACORDO E CONVENÇÃO

COLETIVOS DE TRABALHO

Tendo a C. Turma manifestado entendimento no sentido de que o

ajustado na cláusula sob análise não ofende o disposto na

Convenção nº 98 da OIT, uma vez que se destina ao custeio de

parte de serviço de saúde contratado pelo sindicato obreiro, no

caso, o SOMTIMES, e disponibilizado aos trabalhadores por ele

representado, não se verifica, em tese, a alegada violação,

conforme exige a alínea "c" do artigo 896 Consolidado.

Ademais, a ementa do TRT da 1ª Região transcrita pela parte

recorrente mostra-se inespecífica à configuração da pretendida

divergência interpretativa, porquanto aborda situação em que a

norma coletiva estabelece forma de custeio do sindicato profissional

pelo empregador, hipótese diversa da tratada no caso dos autos,

em que não se trata de contribuição designada ao custeio do

sindicato, mas sim de valor destinado ao financiamento de serviços

médicos e odontológicos prestados a todos os trabalhadores da

categoria, independente de filiação sindical (S. 296/TST).

Por fim, inviável o seguimento do recurso quanto à alegada

divergência jurisprudencial com aresto oriundo de órgão diverso dos

elencados na alínea "a" do art. 896, da CLT.

DIREITO COLETIVO DO TRABALHO (1695) / NEGOCIAÇÃO

COLETIVA TRABALHISTA (13013) / ACORDO E CONVENÇÃO

COLETIVOS DE TRABALHO (13048) / MULTA CONVENCIONAL

Alegação(ões):

Sustenta a parte recorrente que é indevida a aplicação de multa

normativa em benefício apenas da entidade sindical.

A parte não realizou o confronto analítico entre a tese adotada no

acórdão recorrido e cada preceito legal ou constitucional dito

violado, deixando de atender ao exigido pelo artigo 896, §1º-A, III,

da CLT, inviabilizando o seguimento do apelo, nesse aspecto.

Com efeito, segundo a sistemática imposta pela Lei 13.015/2014,

cabe à parte indicar especificamente o motivo pelo qual o acórdão,

ao adotar determinada fundamentação, incidiu em afronta a cada

um dos preceitos ditos violados, sendo inviável a alegação genérica

de violações em bloco.

Quanto à necessidade do confronto analítico, vale mencionar os

seguintes julgados do TST: E-ED-RR - 552-07.2013.5.06.0231,

Relator Ministro: Alexandre de Souza Agra Belmonte, SBDI-I, DEJT

17/06/2016; AIRR - 1124-32.2015.5.11.0011, Relator Ministro:

Walmir Oliveira da Costa, 1ª Turma, DEJT 30/06/2017; AIRR -

10077-02.2014.5.15.0110 , Relatora Ministra: Delaíde Miranda

Aran tes ,  2 ª  Tu rma,  DEJT 03 /07 /2017 ;  A IRR -  220-

86.2015.5.11.0051 , Relator Ministro: Alexandre de Souza Agra

Belmonte, 3ª Turma, Data de Publicação: DEJT 03/07/2017; AIRR -

20027-78.2013.5.04.0012 , Relatora Desembargadora Convocada:

Cilene Ferreira Amaro Santos, 4ª Turma, DEJT 30/06/2017; AIRR -

909-49.2015.5.08.0008, Relator Ministro: Guilherme Augusto

Caputo Bastos, 5ª Turma, DEJT 30/06/2017; AIRR - 47700-

21.2005.5.01.0041 , Relator Ministro: Aloysio Corrêa da Veiga, Data

de Julgamento: 30/03/2016, 6ª Turma, Data de Publicação: DEJT

01/04/2016; AIRR - 10565-26.2013.5.03.0077 , Relator Ministro:

Cláudio Mascarenhas Brandão, Data de Julgamento: 09/03/2016, 7ª

Turma, Data de Publicação: DEJT 18/03/2016; AIRR - 1452-

29.2015.5.14.0091 , Relatora Ministra: Dora Maria da Costa, Data

de Julgamento: 10/05/2017, 8ª Turma, Data de Publicação: DEJT

12/05/2017.

Inviável o seguimento do recurso quanto à alegada divergência

jurisprudencial com aresto oriundo de órgão diverso dos elencados

na alínea "a" do art. 896, da CLT.

Por fim, o aresto (RO: 00102611920175030002) transcrito sem a

indicação da fonte oficial ou do repositório autorizado de

jurisprudência em que teria sido publicado não atende o requisito do

confronto de teses, conforme exigido nos itens I e IV da Súmula 337
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do Tribunal Superior do Trabalho.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intimem-se.

/GR-02

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    DANIELE CORREA SANTA CATARINA

    Desembargadora Presidente

Processo Nº ROT-0001285-55.2022.5.17.0132
Relator ANA PAULA TAUCEDA BRANCO

RECORRENTE CARLOS HENRIQUE GUIMARAES
VIDIGAL

ADVOGADO DEICLESSUEL LIMA DAN(OAB:
9966/ES)

RECORRIDO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO NATALIA RODRIGUES
MARTINS(OAB: 25878/ES)

ADVOGADO ROBERTA BOTELHO PEREIRA(OAB:
26690/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS HENRIQUE GUIMARAES VIDIGAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2cb8a66

proferida nos autos.

Recorrente(s): 1. BANCO DO BRASIL SA

Recorrido(a)(s):
1. CARLOS HENRIQUE

GUIMARAES VIDIGAL

RECURSO DE:BANCO DO BRASIL SA

CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES

O presente recurso foi apresentado na vigência da Lei 13.467/2017.

Vale registrar que, nos termos do art. 896-A, §1º e incisos da CLT,

incumbe ao Tribunal Superior do Trabalho o exame da

transcendência do recurso de revista.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (ciência da decisão em 19/02/2024 - Id

d709280; petição recursal apresentada em 28/02/2024 - Id

e4a009e).

Regular a representação processual (Id 8f1a852).

Satisfeito o preparo (Id 856a306, fac1a46, 7eb8066, a2023cf e

7912c7d).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) / ATOS

PROCESSUAIS (8893) / NULIDADE (8919) / NEGATIVA DE

PRESTAÇÃO JURISDICIONAL

Alegação(ões):

Alega a parte recorrente ter havido negativa de prestação

jurisdicional, tendo em vista que, não obstante a oposição de

embargos declaratórios, a decisão proferida pela C. Turma manteve

-se omissa quanto aspectos relevantes para o deslinde da

controvérsia, qual seja, a aplicação do art. 469 da CLT e que a

distância entre as cidades de Alegre e Muniz Freire era de apenas

28 minutos, sem incorrer em mudança de domicílio pela remoção

perpetrada.

Inviável o recurso, contudo, porquanto se verifica que as questões

oportunamente suscitadas e essenciais à resolução da controvérsia

foram analisadas pelo Eg. Regional, de forma motivada, razão por

que não se vislumbra, em tese, a apontada afronta aos artigos 832

da CLT, 489 do CPC e 93, IX, da CF/88.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

LIQUIDAÇÃO / CUMPRIMENTO / EXECUÇÃO (9148) /

OBRIGAÇÃO DE FAZER / NÃO FAZER

Alegação(ões):

Insurge-se o recorrente contra o v. acórdão que declarou a nulidade

da remoção compulsória perpetrada pelo empregador do Município

de Alegre para o Município de Muniz Freire, determinando o retorno

do autor ao posto de trabalho na agência do município de Alegre-

ES, sob pena de multa diária de R$1.000,00, a partir do 11º dia, a

contar da intimação, até o limite de R$100.000,00, reversível ao

autor.
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Sustenta, em suma, que nos contratos de trabalho dos funcionários

consta cláusula implícita de transferibilidade.

A C. Turma de julgamento manteve a sentença, tendo decidido que

o regulamento interno aplicável ao Autor (Instrução Normativa n.º

368-2, item 2.1.4) previa a possibilidade de remoção, em caráter

excepcional ou compulsório, de escriturários e caixas executivos

lotados em praças ("municípios") com excesso, desde que na

mesma praça, sendo que a revogação do regulamento interno que

conferia ao empregado escrituário o direito de ser removido apenas

para o mesmo Município não atinge o contrato de emprego do

Reclamante, já que se trata de alteração contratual lesiva, uma vez

que as regras anteriores mostravam-se mais vantajosas ao Autor,

razão pela qual se incorporaram ao seu contrato individual de

trabalho, nos termos do item I da Súmula n.º 51 do TST e art. 468

da CLT, além do que o acórdão proferido nos autos da ação coletiva

n.º 0000192-90.2021.5.17.0003, outrora ajuizada pelo Sindicato dos

Empregados em Estabelecimentos Bancários do Estado do Espírito

Santo em face do Banco do Brasil, da lavra da Exma. Sra.

Desembargadora Cláudia Cardoso de Souza, assegurou a

possibilidade de remoção compulsória apenas do empregado cujo

contrato individual de trabalho teve início após a supressão do item

2.1.4 da IN n.º 368-2 (ou seja, após 10/10/2019), pelo que essa

hipótese, contudo, não se enquadra no caso dos autos, visto que o

Autor foi admitido no Banco Réu em 09/08/2010. Assim sendo, não

se verifica, em tese, a alegada violação, como requer o artigo 896,

‘c’, da CLT.

O aresto transcrito sem a indicação da fonte oficial ou do repositório

autorizado de jurisprudência em que teria sido publicado não atende

o requisito do confronto de teses, conforme exigido nos itens I e IV

da Súmula 337 do Tribunal Superior do Trabalho.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intimem-se.

/GR-06

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    DANIELE CORREA SANTA CATARINA

    Desembargadora Presidente

Processo Nº ROT-0001000-35.2022.5.17.0141
Relator ANA PAULA TAUCEDA BRANCO

RECORRENTE BELISSIMA INDUSTRIA E COM. DE
MADEIRAS - EIRELI - EPP

ADVOGADO MARCELO MARIANELLI LOSS(OAB:
8551/ES)

RECORRENTE SIND OF MARCENEIROS TRAB IND
MOVEIS MAD SERRARIAS
CARPINTARIAS TANOARIAS MAD
COMP LAM AGLORMERADOS C F M
M J VIME VAS CORT EST ESC PIN
ESTADO ES

ADVOGADO BRUNO DE SOUZA ZAGO(OAB:
13316/ES)

ADVOGADO RENATA DE SOUZA ZAGO MORAES
DE JESUS(OAB: 26524/ES)

RECORRIDO SIND OF MARCENEIROS TRAB IND
MOVEIS MAD SERRARIAS
CARPINTARIAS TANOARIAS MAD
COMP LAM AGLORMERADOS C F M
M J VIME VAS CORT EST ESC PIN
ESTADO ES

ADVOGADO BRUNO DE SOUZA ZAGO(OAB:
13316/ES)

ADVOGADO RENATA DE SOUZA ZAGO MORAES
DE JESUS(OAB: 26524/ES)

RECORRIDO BELISSIMA INDUSTRIA E COM. DE
MADEIRAS - EIRELI - EPP

ADVOGADO MARCELO MARIANELLI LOSS(OAB:
8551/ES)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BELISSIMA INDUSTRIA E COM. DE MADEIRAS - EIRELI -
EPP

  - SIND OF MARCENEIROS TRAB IND MOVEIS MAD
SERRARIAS CARPINTARIAS TANOARIAS MAD COMP LAM
AGLORMERADOS C F M M J VIME VAS CORT EST ESC PIN
ESTADO ES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2ac0803

proferida nos autos.

Recorrente(s):
1. BELISSIMA INDUSTRIA E

COM. DE MADEIRAS - EIRELI -

Recorrido(a)(s):
1. SIND OF MARCENEIROS

TRAB IND MOVEIS MAD

RECURSO DE:BELISSIMA INDUSTRIA E COM. DE MADEIRAS -

EIRELI - EPP

CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES

O presente recurso foi apresentado na vigência da Lei 13.467/2017.

Vale registrar que, nos termos do art. 896-A, §1º e incisos da CLT,

incumbe ao Tribunal Superior do Trabalho o exame da

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212000



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 17ª Região 259
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

transcendência do recurso de revista.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (ciência da decisão em 19/02/2024 - Id

0b0a11a; petição recursal apresentada em 29/02/2024 - Id

4b980ef).

Regular a representação processual (Id 57f4d4e).

Satisfeito o preparo (Id d53db2e , c3c0a6a , 2ddcc51, 6a23488 e

d93813a , 60ef9c0 ).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) / ATOS

PROCESSUAIS (8893) / NULIDADE (8919) / NEGATIVA DE

PRESTAÇÃO JURISDICIONAL

Alega a parte recorrente ter havido negativa de prestação

jurisdicional, tendo em vista que, não obstante a oposição de

embargos declaratórios, a decisão proferida pela C. Turma manteve

-se omissa no que tange a relevantes aspectos suscitados.

Inviável o recurso, contudo, porquanto se verifica que as questões

oportunamente suscitadas e essenciais à resolução da controvérsia

foram analisadas pelo Eg. Regional, de forma motivada, razão por

que não se vislumbra, em tese, a apontada afronta aos artigos 832

da CLT, 489 do CPC/2015 ou 93, IX, da CF/88.

DIREITO COLETIVO DO TRABALHO (1695) / NEGOCIAÇÃO

COLETIVA TRABALHISTA (13013) / ACORDO E CONVENÇÃO

COLETIVOS DE TRABALHO

Tendo a C. Turma manifestado entendimento no sentido de que o

ajustado na cláusula sob análise não ofende o disposto na

Convenção nº 98 da OIT, uma vez que se destina ao custeio de

parte de serviço de saúde contratado pelo sindicato obreiro, no

caso, o SOMTIMES, e disponibilizado aos trabalhadores por ele

representado, não se verifica, em tese, a alegada violação,

conforme exige a alínea "c" do artigo 896 Consolidado.

Ademais, a ementa do TRT da 1ª Região transcrita pela parte

recorrente mostra-se inespecífica à configuração da pretendida

divergência interpretativa, porquanto aborda situação em que a

norma coletiva estabelece forma de custeio do sindicato profissional

pelo empregador, hipótese diversa da tratada no caso dos autos,

em que não se trata de contribuição designada ao custeio do

sindicato, mas sim de valor destinado ao financiamento de serviços

médicos e odontológicos prestados a todos os trabalhadores da

categoria, independente de filiação sindical (S. 296/TST).

Por fim, inviável o seguimento do recurso quanto à alegada

divergência jurisprudencial com aresto oriundo de órgão diverso dos

elencados na alínea "a" do art. 896, da CLT.

DIREITO COLETIVO DO TRABALHO (1695) / NEGOCIAÇÃO

COLETIVA TRABALHISTA (13013) / ACORDO E CONVENÇÃO

COLETIVOS DE TRABALHO (13048) / MULTA CONVENCIONAL

Alegação(ões):

Sustenta a parte recorrente que é indevida a aplicação de multa

normativa em benefício apenas da entidade sindical.

A parte não realizou o confronto analítico entre a tese adotada no

acórdão recorrido e cada preceito legal ou constitucional dito

violado, deixando de atender ao exigido pelo artigo 896, §1º-A, III,

da CLT, inviabilizando o seguimento do apelo, nesse aspecto.

Com efeito, segundo a sistemática imposta pela Lei 13.015/2014,

cabe à parte indicar especificamente o motivo pelo qual o acórdão,

ao adotar determinada fundamentação, incidiu em afronta a cada

um dos preceitos ditos violados, sendo inviável a alegação genérica

de violações em bloco.

Quanto à necessidade do confronto analítico, vale mencionar os

seguintes julgados do TST: E-ED-RR - 552-07.2013.5.06.0231,

Relator Ministro: Alexandre de Souza Agra Belmonte, SBDI-I, DEJT

17/06/2016; AIRR - 1124-32.2015.5.11.0011, Relator Ministro:

Walmir Oliveira da Costa, 1ª Turma, DEJT 30/06/2017; AIRR -

10077-02.2014.5.15.0110 , Relatora Ministra: Delaíde Miranda

Aran tes ,  2 ª  Tu rma,  DEJT 03 /07 /2017 ;  A IRR -  220-

86.2015.5.11.0051 , Relator Ministro: Alexandre de Souza Agra

Belmonte, 3ª Turma, Data de Publicação: DEJT 03/07/2017; AIRR -

20027-78.2013.5.04.0012 , Relatora Desembargadora Convocada:

Cilene Ferreira Amaro Santos, 4ª Turma, DEJT 30/06/2017; AIRR -

909-49.2015.5.08.0008, Relator Ministro: Guilherme Augusto

Caputo Bastos, 5ª Turma, DEJT 30/06/2017; AIRR - 47700-

21.2005.5.01.0041 , Relator Ministro: Aloysio Corrêa da Veiga, Data

de Julgamento: 30/03/2016, 6ª Turma, Data de Publicação: DEJT

01/04/2016; AIRR - 10565-26.2013.5.03.0077 , Relator Ministro:

Cláudio Mascarenhas Brandão, Data de Julgamento: 09/03/2016, 7ª

Turma, Data de Publicação: DEJT 18/03/2016; AIRR - 1452-

29.2015.5.14.0091 , Relatora Ministra: Dora Maria da Costa, Data

de Julgamento: 10/05/2017, 8ª Turma, Data de Publicação: DEJT

12/05/2017.

Inviável o seguimento do recurso quanto à alegada divergência

jurisprudencial com aresto oriundo de órgão diverso dos elencados
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na alínea "a" do art. 896, da CLT.

Por fim, o aresto (RO: 00102611920175030002) transcrito sem a

indicação da fonte oficial ou do repositório autorizado de

jurisprudência em que teria sido publicado não atende o requisito do

confronto de teses, conforme exigido nos itens I e IV da Súmula 337

do Tribunal Superior do Trabalho.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intimem-se.

/GR-02

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    DANIELE CORREA SANTA CATARINA

    Desembargadora Presidente

Processo Nº ROT-0001103-65.2022.5.17.0004
Relator VALDIR DONIZETTI CAIXETA

RECORRENTE ELENALDO MARCOS DOS SANTOS

ADVOGADO JOAO VITOR MANNATO
COUTINHO(OAB: 17050/ES)

RECORRENTE DE CASTRO ENGENHARIA LTDA -
ME

ADVOGADO FABIO SIQUEIRA MACHADO(OAB:
10517/ES)

RECORRIDO DE CASTRO ENGENHARIA LTDA -
ME

ADVOGADO FABIO SIQUEIRA MACHADO(OAB:
10517/ES)

RECORRIDO ELENALDO MARCOS DOS SANTOS

ADVOGADO JOAO VITOR MANNATO
COUTINHO(OAB: 17050/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELENALDO MARCOS DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 79c71e1

proferida nos autos.

DECISÃO

AGRAVO DE INSTRUMENTO DE DE CASTRO ENGENHARIA

LTDA. - ME

Mantenho a decisão agravada.

Notifique(m)-se o(s) agravado(s) para contraminutar(em) o agravo

de instrumento e contra-arrazoar(em) o recurso principal.

Após, ao Egrégio Tribunal Superior do Trabalho, com nossas

homenagens de estilo.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    DANIELE CORREA SANTA CATARINA

    Desembargadora Presidente

Processo Nº ROT-0000991-39.2021.5.17.0002
Relator VALDIR DONIZETTI CAIXETA

RECORRENTE MARLEY BUSSULAR

ADVOGADO PEDRO RODRIGUES FRAGA(OAB:
19323/ES)

ADVOGADO FELIPE GONCALVES
CIPRIANO(OAB: 21519/ES)

RECORRENTE NOVA TRANSPORTES LTDA.

ADVOGADO ALBERTO NEMER NETO(OAB:
12511/ES)

RECORRIDO MARLEY BUSSULAR

ADVOGADO PEDRO RODRIGUES FRAGA(OAB:
19323/ES)

ADVOGADO FELIPE GONCALVES
CIPRIANO(OAB: 21519/ES)

RECORRIDO NOVA TRANSPORTES LTDA.

ADVOGADO ALBERTO NEMER NETO(OAB:
12511/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARLEY BUSSULAR

  - NOVA TRANSPORTES LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d98d9e0

proferida nos autos.

Recorrente(s):
1. NOVA TRANSPORTES

LTDA.

Recorrido(a)(s): 1. MARLEY BUSSULAR

RECURSO DE:NOVA TRANSPORTES LTDA.

CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES

O presente recurso foi apresentado na vigência da Lei 13.467/2017.
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Vale registrar que, nos termos do art. 896-A, §1º e incisos da CLT,

incumbe ao Tribunal Superior do Trabalho o exame da

transcendência do recurso de revista.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (ciência da decisão em 02/02/2024 - Id

5c1e723; petição recursal apresentada em 16/02/2024 - Id

8ed0dac).

Regular a representação processual (Id 46ded1b).

Satisfeito o preparo (Id 1517ee5, e43483d, a9f2b1f, 5cb1594,

45e2756, 28c3bcb e afa7a92, 272e56c).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) /

RESPONSABILIDADE CIVIL DO EMPREGADOR (14007) /

INDENIZAÇÃO POR DANO MATERIAL

Afirma que houve decisão ultra petita em relação aos danos

materiais.

Tendo a C. Turma manifestado entendimento no sentido de que o

pedido de ressarcimento por danos materiais não se restringiu ao

valor de R$600,00 (seiscentos reais), eis que o autor informou que

esse era o valor devido até o momento, postulando pelo valor total

do acompanhamento que teria que se submeter após a lesão, não

se verifica, em tese, a alegada violação, conforme exige a alínea "c"

do artigo 896 Consolidado.

A alegação de divergência jurisprudencial não viabiliza o recurso.

De acordo com o artigo 896, § 8º, da CLT, incluído pela Lei

13.015/2014, a parte que recorre deve mencionar "... as

circunstâncias que identifiquem ou assemelhem os casos

confrontados". Não tendo a parte recorrente observado o que

determina o dispositivo legal, é inviável o processamento do recurso

de revista.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) /

RESPONSABILIDADE CIVIL DO EMPREGADOR (14007) /

INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL (14010) / VALOR

ARBITRADO

Insurge-se contra a majoração do valor arbitrado para os danos

morais.

Tendo a C. Turma manifestado entendimento no sentido de que na

apreciação do valor da indenização por danos morais deve o

intérprete apreciar e quantificar caso a caso, segundo sua livre

convicção fundamentada, levando em conta alguns aspectos

importantes, tais como a gravidade da lesão ou da dor sofrida e

suas consequências, além da capacidade econômica das partes,

não ignorando ainda o caráter punitivo da indenização e levando

também em conta a função pedagógica da indenização, a qual

possui uma dupla finalidade: dissuadir o ofensor a cometer

novamente as mesmas condutas e prevenir o surgimento de outros

ofensores, bem como que os critérios previstos no art. 223-G, caput

e § 1º, da CLT são orientativos de fundamentação, sendo lícita a

fixação de valores superiores aos limites máximos, consideradas as

circunstâncias do caso concreto e os princípios da razoabilidade, da

proporcionalidade e da igualdade, ou ainda que considerando os

critérios previstos nos incisos do art. 223-G da CLT (I - a natureza

do bem jurídico tutelado; II - a intensidade do sofrimento ou da

humilhação; III - a possibilidade de superação física ou psicológica;

IV - os reflexos pessoais e sociais da ação ou da omissão; V - a

extensão e a duração dos efeitos da ofensa; VI - as condições em

que ocorreu a ofensa ou o prejuízo moral; VII - o grau de dolo ou

culpa; VIII - a ocorrência de retratação espontânea; IX - o esforço

efetivo para minimizar a ofensa; X - o perdão, tácito ou expresso; XI

- a situação social e econômica das partes envolvidas; XII - o grau

de publicidade da ofensa) bem como os princípios da razoabilidade

e da proporcionalidade, este Relator entende que o valor da

reparação em R$ 20.000,00 (vinte mil reais) é mais apropriado ao

caso dos autos, não se verifica, em tese, a alegada violação,

conforme exige a alínea "c" do artigo 896 Consolidado.

O valor deferido a título de indenização por dano moral é questão

atinente ao livre convencimento motivado do julgador que, levando

em contaparâmetros já sedimentados na doutrina e jurisprudência

pátrias atinentes à matéria, analisa circunstanciadamente cada caso

concreto, como ocorreu na hipótese dos autos. Assim, mostra-se

inviável,no casoem tela, afer ir  a alegada divergência

jurisprudencial com as decisões transcritaspara essa finalidade.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intimem-se.

/GR-17

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    DANIELE CORREA SANTA CATARINA

    Desembargadora Presidente

Processo Nº ROT-0000991-39.2021.5.17.0002
Relator VALDIR DONIZETTI CAIXETA

RECORRENTE MARLEY BUSSULAR
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ADVOGADO PEDRO RODRIGUES FRAGA(OAB:
19323/ES)

ADVOGADO FELIPE GONCALVES
CIPRIANO(OAB: 21519/ES)

RECORRENTE NOVA TRANSPORTES LTDA.

ADVOGADO ALBERTO NEMER NETO(OAB:
12511/ES)

RECORRIDO MARLEY BUSSULAR

ADVOGADO PEDRO RODRIGUES FRAGA(OAB:
19323/ES)

ADVOGADO FELIPE GONCALVES
CIPRIANO(OAB: 21519/ES)

RECORRIDO NOVA TRANSPORTES LTDA.

ADVOGADO ALBERTO NEMER NETO(OAB:
12511/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARLEY BUSSULAR

  - NOVA TRANSPORTES LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d98d9e0

proferida nos autos.

Recorrente(s):
1. NOVA TRANSPORTES

LTDA.

Recorrido(a)(s): 1. MARLEY BUSSULAR

RECURSO DE:NOVA TRANSPORTES LTDA.

CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES

O presente recurso foi apresentado na vigência da Lei 13.467/2017.

Vale registrar que, nos termos do art. 896-A, §1º e incisos da CLT,

incumbe ao Tribunal Superior do Trabalho o exame da

transcendência do recurso de revista.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (ciência da decisão em 02/02/2024 - Id

5c1e723; petição recursal apresentada em 16/02/2024 - Id

8ed0dac).

Regular a representação processual (Id 46ded1b).

Satisfeito o preparo (Id 1517ee5, e43483d, a9f2b1f, 5cb1594,

45e2756, 28c3bcb e afa7a92, 272e56c).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) /

RESPONSABILIDADE CIVIL DO EMPREGADOR (14007) /

INDENIZAÇÃO POR DANO MATERIAL

Afirma que houve decisão ultra petita em relação aos danos

materiais.

Tendo a C. Turma manifestado entendimento no sentido de que o

pedido de ressarcimento por danos materiais não se restringiu ao

valor de R$600,00 (seiscentos reais), eis que o autor informou que

esse era o valor devido até o momento, postulando pelo valor total

do acompanhamento que teria que se submeter após a lesão, não

se verifica, em tese, a alegada violação, conforme exige a alínea "c"

do artigo 896 Consolidado.

A alegação de divergência jurisprudencial não viabiliza o recurso.

De acordo com o artigo 896, § 8º, da CLT, incluído pela Lei

13.015/2014, a parte que recorre deve mencionar "... as

circunstâncias que identifiquem ou assemelhem os casos

confrontados". Não tendo a parte recorrente observado o que

determina o dispositivo legal, é inviável o processamento do recurso

de revista.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) /

RESPONSABILIDADE CIVIL DO EMPREGADOR (14007) /

INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL (14010) / VALOR

ARBITRADO

Insurge-se contra a majoração do valor arbitrado para os danos

morais.

Tendo a C. Turma manifestado entendimento no sentido de que na

apreciação do valor da indenização por danos morais deve o

intérprete apreciar e quantificar caso a caso, segundo sua livre

convicção fundamentada, levando em conta alguns aspectos

importantes, tais como a gravidade da lesão ou da dor sofrida e

suas consequências, além da capacidade econômica das partes,

não ignorando ainda o caráter punitivo da indenização e levando

também em conta a função pedagógica da indenização, a qual

possui uma dupla finalidade: dissuadir o ofensor a cometer

novamente as mesmas condutas e prevenir o surgimento de outros

ofensores, bem como que os critérios previstos no art. 223-G, caput

e § 1º, da CLT são orientativos de fundamentação, sendo lícita a

fixação de valores superiores aos limites máximos, consideradas as

circunstâncias do caso concreto e os princípios da razoabilidade, da
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proporcionalidade e da igualdade, ou ainda que considerando os

critérios previstos nos incisos do art. 223-G da CLT (I - a natureza

do bem jurídico tutelado; II - a intensidade do sofrimento ou da

humilhação; III - a possibilidade de superação física ou psicológica;

IV - os reflexos pessoais e sociais da ação ou da omissão; V - a

extensão e a duração dos efeitos da ofensa; VI - as condições em

que ocorreu a ofensa ou o prejuízo moral; VII - o grau de dolo ou

culpa; VIII - a ocorrência de retratação espontânea; IX - o esforço

efetivo para minimizar a ofensa; X - o perdão, tácito ou expresso; XI

- a situação social e econômica das partes envolvidas; XII - o grau

de publicidade da ofensa) bem como os princípios da razoabilidade

e da proporcionalidade, este Relator entende que o valor da

reparação em R$ 20.000,00 (vinte mil reais) é mais apropriado ao

caso dos autos, não se verifica, em tese, a alegada violação,

conforme exige a alínea "c" do artigo 896 Consolidado.

O valor deferido a título de indenização por dano moral é questão

atinente ao livre convencimento motivado do julgador que, levando

em contaparâmetros já sedimentados na doutrina e jurisprudência

pátrias atinentes à matéria, analisa circunstanciadamente cada caso

concreto, como ocorreu na hipótese dos autos. Assim, mostra-se

inviável,no casoem tela, afer ir  a alegada divergência

jurisprudencial com as decisões transcritaspara essa finalidade.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intimem-se.

/GR-17

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    DANIELE CORREA SANTA CATARINA

    Desembargadora Presidente

Processo Nº RORSum-0000391-17.2023.5.17.0012
Relator VALDIR DONIZETTI CAIXETA

RECORRENTE JACKSON VIEIRA

ADVOGADO MARCUS VINICIUS DA SILVA(OAB:
18595/ES)

RECORRIDO PLANTAO SERVICOS DE
VIGILANCIA LTDA

ADVOGADO ADRIANA DORADO TORRES(OAB:
96756/MG)

RECORRIDO MUNICIPIO DE VILA VELHA

ADVOGADO DIENE ALMEIDA LIMA(OAB: 5691/ES)

ADVOGADO ELENICE PAVESI(OAB: 5779/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JACKSON VIEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 11d14e6

proferida nos autos.

DECISÃO

AGRAVO DE INSTRUMENTO DE MUNICIPIO DE VILA VELHA

Mantenho a decisão agravada.

Notifique(m)-se o(s) agravado(s) para contraminutar(em) o agravo

de instrumento e contra-arrazoar(em) o recurso principal.

Após, ao Egrégio Tribunal Superior do Trabalho, com nossas

homenagens de estilo.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    DANIELE CORREA SANTA CATARINA

    Desembargadora Presidente

Processo Nº RORSum-0000391-17.2023.5.17.0012
Relator VALDIR DONIZETTI CAIXETA

RECORRENTE JACKSON VIEIRA

ADVOGADO MARCUS VINICIUS DA SILVA(OAB:
18595/ES)

RECORRIDO PLANTAO SERVICOS DE
VIGILANCIA LTDA

ADVOGADO ADRIANA DORADO TORRES(OAB:
96756/MG)

RECORRIDO MUNICIPIO DE VILA VELHA

ADVOGADO DIENE ALMEIDA LIMA(OAB: 5691/ES)

ADVOGADO ELENICE PAVESI(OAB: 5779/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PLANTAO SERVICOS DE VIGILANCIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 11d14e6

proferida nos autos.

DECISÃO

AGRAVO DE INSTRUMENTO DE MUNICIPIO DE VILA VELHA
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Mantenho a decisão agravada.

Notifique(m)-se o(s) agravado(s) para contraminutar(em) o agravo

de instrumento e contra-arrazoar(em) o recurso principal.

Após, ao Egrégio Tribunal Superior do Trabalho, com nossas

homenagens de estilo.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    DANIELE CORREA SANTA CATARINA

    Desembargadora Presidente

Processo Nº ROT-0000495-81.2022.5.17.0161
Relator VALERIO SOARES HERINGER

RECORRENTE BENFICA CARGAS E LOGISTICA S.A

ADVOGADO BRUNO POSSEBON
CARVALHO(OAB: 80514/RS)

RECORRENTE DOURIVALDO NASCIMENTO BRAZ

ADVOGADO LUIZ CARLOS PEIXOTO(OAB:
50131/MG)

ADVOGADO SAMARA TELES PEIXOTO(OAB:
172149/MG)

ADVOGADO GABRIELA QUEIROZ BARROS DE
REZENDE(OAB: 33018/ES)

RECORRENTE SUZANO PAPEL E CELULOSE S.A.

ADVOGADO MARCELO SENA SANTOS(OAB:
30007/BA)

RECORRIDO SUZANO PAPEL E CELULOSE S.A.

ADVOGADO MARCELO SENA SANTOS(OAB:
30007/BA)

RECORRIDO BENFICA CARGAS E LOGISTICA S.A

ADVOGADO BRUNO POSSEBON
CARVALHO(OAB: 80514/RS)

RECORRIDO DOURIVALDO NASCIMENTO BRAZ

ADVOGADO LUIZ CARLOS PEIXOTO(OAB:
50131/MG)

ADVOGADO SAMARA TELES PEIXOTO(OAB:
172149/MG)

ADVOGADO GABRIELA QUEIROZ BARROS DE
REZENDE(OAB: 33018/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DOURIVALDO NASCIMENTO BRAZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 26d7aed

proferida nos autos.

DECISÃO

AGRAVOS DE INSTRUMENTO DE:

1. SUZANO PAPEL E CELULOSE S.A.

2. BENFICA CARGAS E LOGISTICA S.A

Mantenho a decisão agravada.

Notifique(m)-se o(s) agravado(s) para contraminutar(em) o agravo

de instrumento e contra-arrazoar(em) o recurso principal.

Após, ao Egrégio Tribunal Superior do Trabalho, com nossas

homenagens de estilo.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    DANIELE CORREA SANTA CATARINA

    Desembargadora Presidente

Processo Nº ROT-0000470-79.2021.5.17.0007
Relator VALERIO SOARES HERINGER

RECORRENTE GHISOLFI LOGISTICA E
TRANSPORTE LTDA

ADVOGADO ALBERTO NEMER NETO(OAB:
12511/ES)

ADVOGADO MARILENE NICOLAU(OAB: 5946/ES)

RECORRIDO FABIO LUIS DE FREITAS

ADVOGADO RAFAELA VIEIRA MARTINELLI
SPALENZA(OAB: 19010/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIO LUIS DE FREITAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 296d02b

proferida nos autos.

DECISÃO

AGRAVO DE INSTRUMENTO DE GHISOLFI LOGISTICA E

TRANSPORTE LTDA.

Mantenho a decisão agravada.

Notifique(m)-se o(s) agravado(s) para contraminutar(em) o agravo

de instrumento e contra-arrazoar(em) o recurso principal.

Após, ao Egrégio Tribunal Superior do Trabalho, com nossas

homenagens de estilo.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.
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    DANIELE CORREA SANTA CATARINA

    Desembargadora Presidente

Processo Nº ROT-0000625-39.2022.5.17.0010
Relator VALERIO SOARES HERINGER

RECORRENTE LEONARDO SOUZA GODINHO

ADVOGADO JESSICA CRISTINA
FRANCISCO(OAB: 32562/ES)

ADVOGADO SILVIO STEVAN LOPES(OAB:
32713/ES)

RECORRIDO HOMELUX INSTALACAO E
COMERCIO DE ILUMINACAO AUDIO
E VIDEO EIRELI

ADVOGADO EDNA LEMOS SCHILTE(OAB:
17461/ES)

ADVOGADO OSLY DA SILVA FERREIRA
NETO(OAB: 13449/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOMELUX INSTALACAO E COMERCIO DE ILUMINACAO
AUDIO E VIDEO EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b89fe68

proferida nos autos.

DECISÃO

AGRAVO DE INSTRUMENTO DE LEONARDO SOUZA GODINHO

Mantenho a decisão agravada.

Notifique(m)-se o(s) agravado(s) para contraminutar(em) o agravo

de instrumento e contra-arrazoar(em) o recurso principal.

Após, ao Egrégio Tribunal Superior do Trabalho, com nossas

homenagens de estilo.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    DANIELE CORREA SANTA CATARINA

    Desembargadora Presidente

Processo Nº AP-0188400-24.2013.5.17.0008
Relator WANDA LUCIA COSTA LEITE

FRANCA DECUZZI

AGRAVANTE FERNANDES DE ARAUJO LIMA

ADVOGADO MARIA DA CONCEICAO SARLO
BORTOLINI CHAMOUN(OAB:
4770/ES)

ADVOGADO SIDNEY FERREIRA
SCHREIBER(OAB: 255/ES)

AGRAVANTE ERON NUNES BARBOSA

ADVOGADO MAIRA DANCOS BARBOSA
RIBEIRO(OAB: 10800/ES)

AGRAVANTE ELIZEU GONCALVES DO
NASCIMENTO

ADVOGADO MAIRA DANCOS BARBOSA
RIBEIRO(OAB: 10800/ES)

AGRAVANTE EDSON SESSA CAMPINHOS

ADVOGADO MAIRA DANCOS BARBOSA
RIBEIRO(OAB: 10800/ES)

AGRAVANTE JOSE ASTRAMIRO DE SA

ADVOGADO ALMIR ANTONIO DA SILVEIRA
JUNIOR(OAB: 16202/ES)

ADVOGADO MARIA DA CONCEICAO SARLO
BORTOLINI CHAMOUN(OAB:
4770/ES)

AGRAVANTE VERA LUCIA LIMA COLOMBO

ADVOGADO SIDNEY FERREIRA
SCHREIBER(OAB: 255/ES)

AGRAVANTE JOVERSILIA MARIA DE LIMA
GONCALVES

ADVOGADO SIDNEY FERREIRA
SCHREIBER(OAB: 255/ES)

AGRAVANTE ARNALDO ARAUJO LIMA

ADVOGADO SIDNEY FERREIRA
SCHREIBER(OAB: 255/ES)

AGRAVADO VALE S.A.

ADVOGADO CARLOS MAGNO GONZAGA
CARDOSO(OAB: 1575/ES)

ADVOGADO MANUELLA ALVARELLOS
PIUMBINI(OAB: 20698/ES)

ADVOGADO SARAH NUNES GUIMARAES(OAB:
25366/ES)

ADVOGADO SANDRO VIEIRA DE MORAES(OAB:
6725/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARNALDO ARAUJO LIMA

  - EDSON SESSA CAMPINHOS

  - ELIZEU GONCALVES DO NASCIMENTO

  - ERON NUNES BARBOSA

  - FERNANDES DE ARAUJO LIMA

  - JOSE ASTRAMIRO DE SA

  - JOVERSILIA MARIA DE LIMA GONCALVES

  - VERA LUCIA LIMA COLOMBO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 745c611

proferida nos autos.

DECISÃO

AGRAVO DE INSTRUMENTO DE VALE S.A.

Mantenho a decisão agravada.

Notifique(m)-se o(s) agravado(s) para contraminutar(em) o agravo
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de instrumento e contra-arrazoar(em) o recurso principal.

Após, ao Egrégio Tribunal Superior do Trabalho, com nossas

homenagens de estilo.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    DANIELE CORREA SANTA CATARINA

    Desembargadora Presidente

Processo Nº AP-0188400-24.2013.5.17.0008
Relator WANDA LUCIA COSTA LEITE

FRANCA DECUZZI

AGRAVANTE FERNANDES DE ARAUJO LIMA

ADVOGADO MARIA DA CONCEICAO SARLO
BORTOLINI CHAMOUN(OAB:
4770/ES)

ADVOGADO SIDNEY FERREIRA
SCHREIBER(OAB: 255/ES)

AGRAVANTE ERON NUNES BARBOSA

ADVOGADO MAIRA DANCOS BARBOSA
RIBEIRO(OAB: 10800/ES)

AGRAVANTE ELIZEU GONCALVES DO
NASCIMENTO

ADVOGADO MAIRA DANCOS BARBOSA
RIBEIRO(OAB: 10800/ES)

AGRAVANTE EDSON SESSA CAMPINHOS

ADVOGADO MAIRA DANCOS BARBOSA
RIBEIRO(OAB: 10800/ES)

AGRAVANTE JOSE ASTRAMIRO DE SA

ADVOGADO ALMIR ANTONIO DA SILVEIRA
JUNIOR(OAB: 16202/ES)

ADVOGADO MARIA DA CONCEICAO SARLO
BORTOLINI CHAMOUN(OAB:
4770/ES)

AGRAVANTE VERA LUCIA LIMA COLOMBO

ADVOGADO SIDNEY FERREIRA
SCHREIBER(OAB: 255/ES)

AGRAVANTE JOVERSILIA MARIA DE LIMA
GONCALVES

ADVOGADO SIDNEY FERREIRA
SCHREIBER(OAB: 255/ES)

AGRAVANTE ARNALDO ARAUJO LIMA

ADVOGADO SIDNEY FERREIRA
SCHREIBER(OAB: 255/ES)

AGRAVADO VALE S.A.

ADVOGADO CARLOS MAGNO GONZAGA
CARDOSO(OAB: 1575/ES)

ADVOGADO MANUELLA ALVARELLOS
PIUMBINI(OAB: 20698/ES)

ADVOGADO SARAH NUNES GUIMARAES(OAB:
25366/ES)

ADVOGADO SANDRO VIEIRA DE MORAES(OAB:
6725/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 745c611

proferida nos autos.

DECISÃO

AGRAVO DE INSTRUMENTO DE VALE S.A.

Mantenho a decisão agravada.

Notifique(m)-se o(s) agravado(s) para contraminutar(em) o agravo

de instrumento e contra-arrazoar(em) o recurso principal.

Após, ao Egrégio Tribunal Superior do Trabalho, com nossas

homenagens de estilo.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    DANIELE CORREA SANTA CATARINA

    Desembargadora Presidente

Processo Nº ROT-0000957-18.2022.5.17.0006
Relator MARISE MEDEIROS CAVALCANTI

CHAMBERLAIN

RECORRENTE RAMON SIMAS CARLOS BOOSTEL

ADVOGADO CLAUDIA CARLA ANTONACCI
STEIN(OAB: 7873/ES)

RECORRIDO CHOCOLATES GAROTO LTDA.

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CHOCOLATES GAROTO LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 11e1ad1

proferida nos autos.

DECISÃO

AGRAVO DE INSTRUMENTO DE RAMON SIMAS CARLOS

BOOSTEL

Mantenho a decisão agravada.

Notifique(m)-se o(s) agravado(s) para contraminutar(em) o agravo

de instrumento e contra-arrazoar(em) o recurso principal.

Após, ao Egrégio Tribunal Superior do Trabalho, com nossas

homenagens de estilo.
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VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    DANIELE CORREA SANTA CATARINA

    Desembargadora Presidente

Processo Nº ROT-0001185-69.2022.5.17.0013
Relator ALZENIR BOLLESI DE PLA

LOEFFLER

RECORRENTE ISAIAS SILVA DE ALMEIDA

ADVOGADO CHRISTOVAM RAMOS PINTO
NETO(OAB: 7367/ES)

RECORRIDO ELFE OPERACAO E MANUTENCAO
S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ISAIAS SILVA DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9742f7e

proferida nos autos.

Recorrente(s):
1. ELFE OPERACAO E

MANUTENCAO S.A. - EM

Recorrido(a)(s): 1. ISAIAS SILVA DE ALMEIDA

RECURSO DE:ELFE OPERACAO E MANUTENCAO S.A. - EM

RECUPERACAO JUDICIAL EM RECUPERACAO JUDICIAL

CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES

O presente recurso foi apresentado na vigência da Lei 13.467/2017.

Vale registrar que, nos termos do art. 896-A, §1º e incisos da CLT,

incumbe ao Tribunal Superior do Trabalho o exame da

transcendência do recurso de revista.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (ciência da decisão em 16/02/2024 - Id

7a1d63f; petição recursal apresentada em 28/02/2024 - Id

7997105).

Regular a representação processual (Id 8d25c40, 8f7f090).

Satisfeito o preparo, quanto às custas (Id b73901e). Quanto ao

depósito recursal, a parte recorrente está isenta, conforme artigo

899, §10, da CLT.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

PARTES E PROCURADORES (8842) / SUCUMBÊNCIA (8874) /

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

A alegação de divergência jurisprudencial não viabiliza o recurso.

De acordo com o artigo 896, § 8º, da CLT, incluído pela Lei

13.015/2014, a parte que recorre deve mencionar "... as

circunstâncias que identifiquem ou assemelhem os casos

confrontados". Não tendo a parte recorrente observado o que

determina o dispositivo legal, é inviável o processamento do recurso

de revista.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / DESCONTOS

PREVIDENCIÁRIOS

A matéria não foi abordada pelo acórdão recorrido, pelo que não

atendida a exigência do prequestionamento, que se erige em

requisito indispensável de recorribilidade em apelo de natureza

extraordinár ia,  nos termos do disposto na Or ientação

Jur isprudencia l  nº  62,  da SDI- I /TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intimem-se.

/GR-5

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    DANIELE CORREA SANTA CATARINA

    Desembargadora Presidente

Processo Nº ROT-0001185-69.2022.5.17.0013
Relator ALZENIR BOLLESI DE PLA

LOEFFLER

RECORRENTE ISAIAS SILVA DE ALMEIDA

ADVOGADO CHRISTOVAM RAMOS PINTO
NETO(OAB: 7367/ES)

RECORRIDO ELFE OPERACAO E MANUTENCAO
S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - ELFE OPERACAO E MANUTENCAO S.A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9742f7e

proferida nos autos.

Recorrente(s):
1. ELFE OPERACAO E

MANUTENCAO S.A. - EM

Recorrido(a)(s): 1. ISAIAS SILVA DE ALMEIDA

RECURSO DE:ELFE OPERACAO E MANUTENCAO S.A. - EM

RECUPERACAO JUDICIAL EM RECUPERACAO JUDICIAL

CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES

O presente recurso foi apresentado na vigência da Lei 13.467/2017.

Vale registrar que, nos termos do art. 896-A, §1º e incisos da CLT,

incumbe ao Tribunal Superior do Trabalho o exame da

transcendência do recurso de revista.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (ciência da decisão em 16/02/2024 - Id

7a1d63f; petição recursal apresentada em 28/02/2024 - Id

7997105).

Regular a representação processual (Id 8d25c40, 8f7f090).

Satisfeito o preparo, quanto às custas (Id b73901e). Quanto ao

depósito recursal, a parte recorrente está isenta, conforme artigo

899, §10, da CLT.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

PARTES E PROCURADORES (8842) / SUCUMBÊNCIA (8874) /

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

A alegação de divergência jurisprudencial não viabiliza o recurso.

De acordo com o artigo 896, § 8º, da CLT, incluído pela Lei

13.015/2014, a parte que recorre deve mencionar "... as

circunstâncias que identifiquem ou assemelhem os casos

confrontados". Não tendo a parte recorrente observado o que

determina o dispositivo legal, é inviável o processamento do recurso

de revista.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / DESCONTOS

PREVIDENCIÁRIOS

A matéria não foi abordada pelo acórdão recorrido, pelo que não

atendida a exigência do prequestionamento, que se erige em

requisito indispensável de recorribilidade em apelo de natureza

extraordinár ia,  nos termos do disposto na Or ientação

Jur isprudencia l  nº  62,  da SDI- I /TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intimem-se.

/GR-5

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    DANIELE CORREA SANTA CATARINA

    Desembargadora Presidente

Processo Nº ROT-0000927-56.2022.5.17.0014
Relator CLAUDIA CARDOSO DE SOUZA

RECORRENTE JOSE PEREIRA DA SILVA FILHO

ADVOGADO JOAQUIM AUGUSTO DE AZEVEDO
SAMPAIO NETTO(OAB: 9624/ES)

ADVOGADO ANTONIO AUGUSTO
DALLAPICCOLA SAMPAIO(OAB:
9588/ES)

ADVOGADO JOAO BATISTA DALLAPICCOLA
SAMPAIO(OAB: 4367/ES)

ADVOGADO SEDNO ALEXANDRE
PELISSARI(OAB: 8573/ES)

RECORRENTE FREDERICO MARTINS DA SILVA

ADVOGADO JOAQUIM AUGUSTO DE AZEVEDO
SAMPAIO NETTO(OAB: 9624/ES)

ADVOGADO ANTONIO AUGUSTO
DALLAPICCOLA SAMPAIO(OAB:
9588/ES)

ADVOGADO JOAO BATISTA DALLAPICCOLA
SAMPAIO(OAB: 4367/ES)

ADVOGADO SEDNO ALEXANDRE
PELISSARI(OAB: 8573/ES)

RECORRIDO VALE S.A.

ADVOGADO BARBARA BRAUN RIZK(OAB:
13843/ES)

ADVOGADO CARLA GUSMAN ZOUAIN(OAB:
7582/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALE S.A.
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b9880d4

proferida nos autos.

DECISÃO

AGRAVO DE INSTRUMENTO DE FREDERICO MARTINS DA

SILVA (E OUTRO)

Mantenho a decisão agravada.

Notifique(m)-se o(s) agravado(s) para contraminutar(em) o agravo

de instrumento e contra-arrazoar(em) o recurso principal.

Após, ao Egrégio Tribunal Superior do Trabalho, com nossas

homenagens de estilo.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    DANIELE CORREA SANTA CATARINA

    Desembargadora Presidente

Processo Nº ROT-0001089-60.2022.5.17.0011
Relator CLAUDIA CARDOSO DE SOUZA

RECORRENTE BANCO AGIBANK S.A

ADVOGADO ALFONSO DE BELLIS(OAB:
25818/RS)

RECORRENTE AGIBANK FINANCEIRA S.A. -
CREDITO, FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTO

ADVOGADO ALFONSO DE BELLIS(OAB:
25818/RS)

RECORRENTE SOLDI PROMOTORA DE VENDAS
LTDA

ADVOGADO ALFONSO DE BELLIS(OAB:
25818/RS)

RECORRIDO DANIELA DO NASCIMENTO BRONZE

ADVOGADO FAUSTO HENRIQUE CUNHA
GOMES(OAB: 14577/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIELA DO NASCIMENTO BRONZE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b65e5f1

proferida nos autos.

DECISÃO

AGRAVO DE INSTRUMENTO DE SOLDI PROMOTORA DE

VENDAS LTDA (E OUTROS)

Mantenho a decisão agravada.

Notifique(m)-se o(s) agravado(s) para contraminutar(em) o agravo

de instrumento e contra-arrazoar(em) o recurso principal.

Após, ao Egrégio Tribunal Superior do Trabalho, com nossas

homenagens de estilo.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    DANIELE CORREA SANTA CATARINA

    Desembargadora Presidente

Processo Nº ROT-0000253-52.2022.5.17.0152
Relator VALDIR DONIZETTI CAIXETA

RECORRENTE MARCELLO RABELO DA COSTA

ADVOGADO MARILENE NICOLAU(OAB: 5946/ES)

RECORRIDO M.H.M. DISTRIBUIDORA DE
ALIMENTOS LTDA.

ADVOGADO ANDRE PORTO ROMERO(OAB:
52015/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - M.H.M. DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID dd58015

proferida nos autos.

Recorrente(s):
1. M.H.M. DISTRIBUIDORA DE

ALIMENTOS LTDA.

Recorrido(a)(s):
1. MARCELLO RABELO DA

COSTA

RECURSO DE:M.H.M. DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA.
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CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES

O presente recurso foi apresentado na vigência da Lei 13.467/2017.

Vale registrar que, nos termos do art. 896-A, §1º e incisos da CLT,

incumbe ao Tribunal Superior do Trabalho o exame da

transcendência do recurso de revista.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (ciência da decisão em 15/02/2024 - Id

5371de0; petição recursal apresentada em 26/02/2024 - Id

648673a).

Regular a representação processual (Id dcdf954).

Satisfeito o preparo (Id 4b6d602 , e76fd2f , 09441d1 e 56ea485 ).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) / ATOS

PROCESSUAIS (8893) / NULIDADE (8919) / NEGATIVA DE

PRESTAÇÃO JURISDICIONAL

Alega a parte recorrente ter havido negativa de prestação

jurisdicional, tendo em vista que, não obstante a oposição de

embargos declaratórios, a decisão proferida pela C. Turma manteve

-se omissa no que tange a relevantes aspectos suscitados quanto à

alegação de julgamento ultra petita.

Inviável o recurso, contudo, porquanto se verifica que as questões

oportunamente suscitadas e essenciais à resolução da controvérsia

foram analisadas pelo Eg. Regional, de forma motivada, razão por

que não se vislumbra, em tese, a apontada afronta aos artigos 832

da CLT, 489 do CPC/2015 ou 93, IX, da CF/88.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / CONTRATO

INDIVIDUAL DE TRABALHO (13707) / RECONHECIMENTO DE

RELAÇÃO DE EMPREGO

Quanto à matéria em epígrafe, nego seguimento ao recurso,

porquanto a parte recorrente não cuidou de indicar o trecho da

decisão recorrida objeto da insurgência, limitando-se a transcrever

parte do julgado que não retrata a tese adotada pela Colenda

Turma julgadora, conforme exige o artigo 896, §1º-A, I, da CLT

(acrescentado pela Lei nº 13.015/2014 publicada no DOU de

22.07.2014).

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intimem-se.

/GR-08

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    DANIELE CORREA SANTA CATARINA

    Desembargadora Presidente

Processo Nº ROT-0000253-52.2022.5.17.0152
Relator VALDIR DONIZETTI CAIXETA

RECORRENTE MARCELLO RABELO DA COSTA

ADVOGADO MARILENE NICOLAU(OAB: 5946/ES)

RECORRIDO M.H.M. DISTRIBUIDORA DE
ALIMENTOS LTDA.

ADVOGADO ANDRE PORTO ROMERO(OAB:
52015/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELLO RABELO DA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID dd58015

proferida nos autos.

Recorrente(s):
1. M.H.M. DISTRIBUIDORA DE

ALIMENTOS LTDA.

Recorrido(a)(s):
1. MARCELLO RABELO DA

COSTA

RECURSO DE:M.H.M. DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA.

CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES

O presente recurso foi apresentado na vigência da Lei 13.467/2017.

Vale registrar que, nos termos do art. 896-A, §1º e incisos da CLT,

incumbe ao Tribunal Superior do Trabalho o exame da

transcendência do recurso de revista.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (ciência da decisão em 15/02/2024 - Id

5371de0; petição recursal apresentada em 26/02/2024 - Id

648673a).

Regular a representação processual (Id dcdf954).
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Satisfeito o preparo (Id 4b6d602 , e76fd2f , 09441d1 e 56ea485 ).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) / ATOS

PROCESSUAIS (8893) / NULIDADE (8919) / NEGATIVA DE

PRESTAÇÃO JURISDICIONAL

Alega a parte recorrente ter havido negativa de prestação

jurisdicional, tendo em vista que, não obstante a oposição de

embargos declaratórios, a decisão proferida pela C. Turma manteve

-se omissa no que tange a relevantes aspectos suscitados quanto à

alegação de julgamento ultra petita.

Inviável o recurso, contudo, porquanto se verifica que as questões

oportunamente suscitadas e essenciais à resolução da controvérsia

foram analisadas pelo Eg. Regional, de forma motivada, razão por

que não se vislumbra, em tese, a apontada afronta aos artigos 832

da CLT, 489 do CPC/2015 ou 93, IX, da CF/88.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / CONTRATO

INDIVIDUAL DE TRABALHO (13707) / RECONHECIMENTO DE

RELAÇÃO DE EMPREGO

Quanto à matéria em epígrafe, nego seguimento ao recurso,

porquanto a parte recorrente não cuidou de indicar o trecho da

decisão recorrida objeto da insurgência, limitando-se a transcrever

parte do julgado que não retrata a tese adotada pela Colenda

Turma julgadora, conforme exige o artigo 896, §1º-A, I, da CLT

(acrescentado pela Lei nº 13.015/2014 publicada no DOU de

22.07.2014).

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intimem-se.

/GR-08

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    DANIELE CORREA SANTA CATARINA

    Desembargadora Presidente

Processo Nº AP-0000504-41.2020.5.17.0152
Relator ALZENIR BOLLESI DE PLA

LOEFFLER

AGRAVANTE ALMIR DE JESUS

ADVOGADO EDERSON COELHO BOLDRINI(OAB:
32429/ES)

AGRAVADO J ZOUAIN E CIA LTDA FALIDA

ADVOGADO GUILHERME BERTOLOSO
THOMPSON(OAB: 31987/ES)

ADVOGADO ALEXANDRE CORREA NASSER DE
MELO(OAB: 38515/PR)

AGRAVADO JORGE ZOUAIN

ADVOGADO GUILHERME BERTOLOSO
THOMPSON(OAB: 31987/ES)

ADVOGADO ANGELO BRUNELLI VALERIO(OAB:
14511/ES)

AGRAVADO ACLE ZOUAIN FILHO

ADVOGADO GUILHERME BERTOLOSO
THOMPSON(OAB: 31987/ES)

ADVOGADO ANGELO BRUNELLI VALERIO(OAB:
14511/ES)

AGRAVADO SUPREMA LOCACAO, COMPRA E
VENDA DE IMOVEIS LTDA

ADVOGADO GUILHERME BERTOLOSO
THOMPSON(OAB: 31987/ES)

ADVOGADO ANGELO BRUNELLI VALERIO(OAB:
14511/ES)

AGRAVADO PEDRA BRUTA IMOVEIS LTDA

ADVOGADO GUILHERME BERTOLOSO
THOMPSON(OAB: 31987/ES)

ADVOGADO ANGELO BRUNELLI VALERIO(OAB:
14511/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALMIR DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1a0d5e5

proferida nos autos.

Recorrente(s):
1. JORGE ZOUAIN (E

OUTROS)

Recorrido(a)(s):
1. ALMIR DE JESUS

2. J ZOUAIN E CIA LTDA

RECURSO DE:JORGE ZOUAIN (E OUTROS)

CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES

O presente recurso foi apresentado na vigência da Lei 13.467/2017.

Vale registrar que, nos termos do art. 896-A, §1º e incisos da CLT,

incumbe ao Tribunal Superior do Trabalho o exame da

transcendência do recurso de revista.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (ciência da decisão em 08/02/2024 - Id
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a45b14e,da081e1,86823ee,589e1c0; petição recursal apresentada

em 23/02/2024 - Id efeddb0).

Regular a representação processual (Id 3f9ce55, 058151c,

50aaae2, 63c1e40, cfe7509).

Inexigível a garantia do juízo, uma vez que a parte recorrente

busca, mediante o presente recurso, a reforma de decisão proferida

pelo Regional em sede de incidente de desconsideração da

personalidade jurídica - artigo 855-A, §1º, II, da CLT.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) / ATOS

PROCESSUAIS (8893) / NULIDADE (8919) / NEGATIVA DE

PRESTAÇÃO JURISDICIONAL

Alega a parte recorrente ter havido negativa de prestação

jurisdicional.

Contudo, o recorrente olvidou-se de opor embargos declaratórios

para sanar omissão que entendia haver no julgado, atraindo a

incidência da Súmula 297, do TST, a inviabilizar o apelo, neste

aspecto.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

JURISDIÇÃO E COMPETÊNCIA (8828) / COMPETÊNCIA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

LIQUIDAÇÃO / CUMPRIMENTO / EXECUÇÃO (9148) /

DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA

Quanto à declaração de incompetência, instauração de conflito de

competência e desconsideração da personalidade jurídica, nego

seguimento ao recurso, porquanto a parte recorrente não cuidou de

indicar, em cada tópico, para o devido cotejo analítico, o trecho da

decisão recorrida objeto da insurgência, conforme exige o artigo

896, §1º-A, I, da CLT (acrescentado pela Lei nº 13.015/2014

publicada no DOU de 22.07.2014).

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intimem-se.

/GR-17

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    DANIELE CORREA SANTA CATARINA

    Desembargadora Presidente

Processo Nº AP-0000504-41.2020.5.17.0152
Relator ALZENIR BOLLESI DE PLA

LOEFFLER

AGRAVANTE ALMIR DE JESUS

ADVOGADO EDERSON COELHO BOLDRINI(OAB:
32429/ES)

AGRAVADO J ZOUAIN E CIA LTDA FALIDA

ADVOGADO GUILHERME BERTOLOSO
THOMPSON(OAB: 31987/ES)

ADVOGADO ALEXANDRE CORREA NASSER DE
MELO(OAB: 38515/PR)

AGRAVADO JORGE ZOUAIN

ADVOGADO GUILHERME BERTOLOSO
THOMPSON(OAB: 31987/ES)

ADVOGADO ANGELO BRUNELLI VALERIO(OAB:
14511/ES)

AGRAVADO ACLE ZOUAIN FILHO

ADVOGADO GUILHERME BERTOLOSO
THOMPSON(OAB: 31987/ES)

ADVOGADO ANGELO BRUNELLI VALERIO(OAB:
14511/ES)

AGRAVADO SUPREMA LOCACAO, COMPRA E
VENDA DE IMOVEIS LTDA

ADVOGADO GUILHERME BERTOLOSO
THOMPSON(OAB: 31987/ES)

ADVOGADO ANGELO BRUNELLI VALERIO(OAB:
14511/ES)

AGRAVADO PEDRA BRUTA IMOVEIS LTDA

ADVOGADO GUILHERME BERTOLOSO
THOMPSON(OAB: 31987/ES)

ADVOGADO ANGELO BRUNELLI VALERIO(OAB:
14511/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ACLE ZOUAIN FILHO

  - J ZOUAIN E CIA LTDA FALIDA

  - JORGE ZOUAIN

  - PEDRA BRUTA IMOVEIS LTDA

  - SUPREMA LOCACAO, COMPRA E VENDA DE IMOVEIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1a0d5e5

proferida nos autos.

Recorrente(s):
1. JORGE ZOUAIN (E

OUTROS)

Recorrido(a)(s):
1. ALMIR DE JESUS

2. J ZOUAIN E CIA LTDA

RECURSO DE:JORGE ZOUAIN (E OUTROS)
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CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES

O presente recurso foi apresentado na vigência da Lei 13.467/2017.

Vale registrar que, nos termos do art. 896-A, §1º e incisos da CLT,

incumbe ao Tribunal Superior do Trabalho o exame da

transcendência do recurso de revista.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (ciência da decisão em 08/02/2024 - Id

a45b14e,da081e1,86823ee,589e1c0; petição recursal apresentada

em 23/02/2024 - Id efeddb0).

Regular a representação processual (Id 3f9ce55, 058151c,

50aaae2, 63c1e40, cfe7509).

Inexigível a garantia do juízo, uma vez que a parte recorrente

busca, mediante o presente recurso, a reforma de decisão proferida

pelo Regional em sede de incidente de desconsideração da

personalidade jurídica - artigo 855-A, §1º, II, da CLT.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) / ATOS

PROCESSUAIS (8893) / NULIDADE (8919) / NEGATIVA DE

PRESTAÇÃO JURISDICIONAL

Alega a parte recorrente ter havido negativa de prestação

jurisdicional.

Contudo, o recorrente olvidou-se de opor embargos declaratórios

para sanar omissão que entendia haver no julgado, atraindo a

incidência da Súmula 297, do TST, a inviabilizar o apelo, neste

aspecto.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

JURISDIÇÃO E COMPETÊNCIA (8828) / COMPETÊNCIA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

LIQUIDAÇÃO / CUMPRIMENTO / EXECUÇÃO (9148) /

DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA

Quanto à declaração de incompetência, instauração de conflito de

competência e desconsideração da personalidade jurídica, nego

seguimento ao recurso, porquanto a parte recorrente não cuidou de

indicar, em cada tópico, para o devido cotejo analítico, o trecho da

decisão recorrida objeto da insurgência, conforme exige o artigo

896, §1º-A, I, da CLT (acrescentado pela Lei nº 13.015/2014

publicada no DOU de 22.07.2014).

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intimem-se.

/GR-17

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    DANIELE CORREA SANTA CATARINA

    Desembargadora Presidente

Processo Nº RORSum-0000041-74.2023.5.17.0191
Relator ANA PAULA TAUCEDA BRANCO

RECORRENTE JUCELIA DOS SANTOS COSTA

ADVOGADO ANTONIO LUCIO AVILA LOBO(OAB:
9305/ES)

ADVOGADO LEONARDO JOSE VULPE DA
SILVA(OAB: 11885/ES)

RECORRIDO MONITORE SEGURANCA
PATRIMONIAL - EM RECUPERACAO
JUDICIAL LTDA

RECORRIDO PETROBRAS TRANSPORTE S.A -
TRANSPETRO

ADVOGADO FERNANDO MORELLI
ALVARENGA(OAB: 86424/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JUCELIA DOS SANTOS COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9f9e2ef

proferida nos autos.

DECISÃO

AGRAVO DE INSTRUMENTO DE PETROBRAS TRANSPORTE

S.A - TRANSPETRO

Mantenho a decisão agravada.

Notifique(m)-se o(s) agravado(s) para contraminutar(em) o agravo

de instrumento e contra-arrazoar(em) o recurso principal.

Após, ao Egrégio Tribunal Superior do Trabalho, com nossas

homenagens de estilo.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    DANIELE CORREA SANTA CATARINA

    Desembargadora Presidente

Processo Nº AP-0126200-67.2011.5.17.0002
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Relator ALZENIR BOLLESI DE PLA
LOEFFLER

AGRAVANTE CAIXA DE PREVIDENCIA DOS
FUNCS DO BANCO DO BRASIL

ADVOGADO JOSE FRANCISCO DE OLIVEIRA
SANTOS(OAB: 174051/RJ)

ADVOGADO LUIS FELIPE PINTO VALFRE(OAB:
13852/ES)

ADVOGADO FERNANDA ROSA SILVA MILWARD
CARNEIRO(OAB: 30066/ES)

AGRAVADO MARIA MADALENA FRAGA E ACHA

ADVOGADO CHRISTIANO AUGUSTO
MENEGATTI(OAB: 8219/ES)

ADVOGADO MARCOS WILSON FERREIRA
FONTES(OAB: 11315/BA)

ADVOGADO BRUNO LEONARDO SOUTO
COSTA(OAB: 15357/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA MADALENA FRAGA E ACHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6c1d6ba

proferida nos autos.

DECISÃO

AGRAVO DE INSTRUMENTO DE CAIXA DE PREVIDENCIA DOS

FUNCIONÁRIOS DO BANCO DO BRASIL-PREVI

Mantenho a decisão agravada.

Notifique(m)-se o(s) agravado(s) para contraminutar(em) o agravo

de instrumento e contra-arrazoar(em) o recurso principal.

Após, ao Egrégio Tribunal Superior do Trabalho, com nossas

homenagens de estilo.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    DANIELE CORREA SANTA CATARINA

    Desembargadora Presidente

Processo Nº ROT-0000751-32.2021.5.17.0008
Relator ANA PAULA TAUCEDA BRANCO

RECORRENTE EMILIANO SANDRO DO AMARAL

ADVOGADO PHILIPI CARLOS TESCH
BUZAN(OAB: 14177/ES)

ADVOGADO RENATO JUNQUEIRA
CARVALHO(OAB: 19164/ES)

RECORRIDO TECHNIP BRASIL - ENGENHARIA,
INSTALACOES E APOIO MARITIMO
LTDA.

ADVOGADO THAIS ACIOLI DE MATOS
CARMO(OAB: 186452/RJ)

ADVOGADO JULIANA NUNES(OAB: 110642/RJ)

RECORRIDO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO LUIS FELIPE CUNHA(OAB:
52308/PR)

ADVOGADO BRUNO ROBERTO VOSGERAU(OAB:
61051/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

  - TECHNIP BRASIL - ENGENHARIA, INSTALACOES E APOIO
MARITIMO LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e72e8a2

proferida nos autos.

Recorrente(s):
1. PETROLEO BRASILEIRO S

A PETROBRAS

Recorrido(a)(s):
1. EMILIANO SANDRO DO

AMARAL

RECURSO DE:PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES

O presente recurso foi apresentado na vigência da Lei 13.467/2017.

Vale registrar que, nos termos do art. 896-A, §1º e incisos da CLT,

incumbe ao Tribunal Superior do Trabalho o exame da

transcendência do recurso de revista.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (ciência da decisão em 22/11/2023 - Id

b578fd8; petição recursal apresentada em 30/11/2023 - Id

65309a9).

Regular a representação processual (Id 8c10f33, 804a033).

Satisfeito o preparo (Id 386bf51 , 0a7f39d , e0e0ea9 e e0e0ea9 ).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) /

RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA/SUBSIDIÁRIA
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Insurge-se contra a condenação subsidiária.

Ante o exposto, verifica-se que a C. Turma, após analisar o caso

concreto, assentou estar evidenciada a culpa in vigilando da

tomadora de serviços, ora recorrente, ao não fiscalizar a empresa

prestadora, quanto ao adimplemento das obrigações trabalhistas

assumidas com o obreiro-recorrido. Assim, a decisão se encontra

em consonância com o disposto na Súmula 331, itens IV e V, do Eg.

TST, o que torna inviável o prosseguimento do apelo, com fulcro no

artigo 896, § 7º, da CLT e Súmula 333, do Eg. TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

RECURSO DE:TECHNIP BRASIL - ENGENHARIA,

INSTALACOES E APOIO MARITIMO LTDA.

CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES

O presente recurso foi apresentado na vigência da Lei 13.467/2017.

Vale registrar que, nos termos do art. 896-A, §1º e incisos da CLT,

incumbe ao Tribunal Superior do Trabalho o exame da

transcendência do recurso de revista.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (ciência da decisão em 19/02/2024 - Id

9eea56d; petição recursal apresentada em 29/02/2024 - Id

eb4079b).

Regular a representação processual (Id 21b71eb, 843f921).

Satisfeito o preparo (Id 386bf51 , 0a7f39d, 2395d76, 02eea94 e

073f896, 346da06, 169da16 ).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / DURAÇÃO DO

TRABALHO (13764) / TURNO ININTERRUPTO DE

REVEZAMENTO

Insurge-se contra a condenação ao pagamento de horas extras pela

invalidade do turno ininterrupto de revezamento.

Tendo a C. Turma decidido no sentido de que o Reclamante não é

regido pela lei n.º 5.811/1972, sujeitando-se à jornada prevista na

Convenção Coletiva vigente no âmbito da categoria, bem como que

o Autor, no período em que laborou em turnos ininterruptos de

revezamento (offshore), cumpriu jornada de 12 horas, mas o

trabalho executado em turno ininterrupto de revezamento deve

respeitar os limites permitidos pelas normas de regência, não

podendo ser considerada válida eventual negociação coletiva com

vista ao elastecimento acima do limite previsto em lei, ou ainda que

a inteligência da Súmula n.º 423 do TST tem considerado que a

fixação de turnos ininterruptos de revezamento tem limite no

máximo de oito horas diárias, sendo inválida a cláusula

convencional ao estabelecer turnos ininterruptos de revezamento

superiores a 08 horas diárias, em estrita observância ao artigo 444

da CLT, para ao final dizer que uma vez demonstrada a prestação

habitual de horas extras, o regime de trabalho a que se sujeitou o

Reclamante é inválido, razão pela qual o Autor jus à percepção,

como extra, da jornada trabalhada a partir da 6ª hora e não a partir

da 8ª hora, verifica-se que a decisão se encontra consonante com a

Súmula nº 423, do TST, o que inviabiliza o recurso, nos termos do

disposto no artigo 896, § 7º, da CLT e Súmula nº 333, do Eg. TST.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / DURAÇÃO DO

TRABALHO (13764) / ADICIONAL NOTURNO (13765) /

PRORROGAÇÃO DO HORÁRIO NOTURNO

Insurge-se contra a condenação ao pagamento do adicional noturno

à jornada prorrogada após as 5 horas da manhã.

Tendo a C. Turma decidido no sentido de que a jurisprudência atual

e iterativa se orienta pelo pagamento do adicional noturno sobre as

horas trabalhadas pelo empregado após as cinco horas, verifica-se

que a decisão se encontra consonante com a Súmula nº 60, II, do

TST, o que inviabiliza o recurso, nos termos do disposto no artigo

896, § 7º, da CLT e Súmula nº 333, do Eg. TST.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

PENALIDADES PROCESSUAIS (12941) / MULTA POR ED

PROTELATÓRIOS

Insurge-se contra a condenação ao pagamento de multa por

embargos protelatórios.

Tendo a C. Turma manifestado entendimento no sentido de que

afora atentar contra a duração razoável do processo erigida a status

e garantia constitucional - inciso LXXVIII do artigo 5º da CR/88 - a

tentativa de reexame de fatos e provas pela via aclaratória implica

incremento do custo processual em claro prejuízo às partes, órgão

judicante e a coletividade, sendo a Embargante litigante de má-fé e,

como tal, incursa na penalidade inscrita no §2º do artigo 1.026 do

CPC, não se verifica, em tese, a alegada violação, conforme exige a

alínea "c" do artigo 896 Consolidado.
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Inviável o seguimento do recurso quanto à alegada divergência

jurisprudencial com aresto oriundo de órgão diverso dos elencados

na alínea "a" do art. 896, da CLT.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intimem-se.

/GR-17

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    DANIELE CORREA SANTA CATARINA

    Desembargadora Presidente

Processo Nº ROT-0000751-32.2021.5.17.0008
Relator ANA PAULA TAUCEDA BRANCO

RECORRENTE EMILIANO SANDRO DO AMARAL

ADVOGADO PHILIPI CARLOS TESCH
BUZAN(OAB: 14177/ES)

ADVOGADO RENATO JUNQUEIRA
CARVALHO(OAB: 19164/ES)

RECORRIDO TECHNIP BRASIL - ENGENHARIA,
INSTALACOES E APOIO MARITIMO
LTDA.

ADVOGADO THAIS ACIOLI DE MATOS
CARMO(OAB: 186452/RJ)

ADVOGADO JULIANA NUNES(OAB: 110642/RJ)

RECORRIDO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO LUIS FELIPE CUNHA(OAB:
52308/PR)

ADVOGADO BRUNO ROBERTO VOSGERAU(OAB:
61051/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMILIANO SANDRO DO AMARAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e72e8a2

proferida nos autos.

Recorrente(s):
1. PETROLEO BRASILEIRO S

A PETROBRAS

Recorrido(a)(s):
1. EMILIANO SANDRO DO

AMARAL

RECURSO DE:PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES

O presente recurso foi apresentado na vigência da Lei 13.467/2017.

Vale registrar que, nos termos do art. 896-A, §1º e incisos da CLT,

incumbe ao Tribunal Superior do Trabalho o exame da

transcendência do recurso de revista.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (ciência da decisão em 22/11/2023 - Id

b578fd8; petição recursal apresentada em 30/11/2023 - Id

65309a9).

Regular a representação processual (Id 8c10f33, 804a033).

Satisfeito o preparo (Id 386bf51 , 0a7f39d , e0e0ea9 e e0e0ea9 ).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) /

RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA/SUBSIDIÁRIA

Insurge-se contra a condenação subsidiária.

Ante o exposto, verifica-se que a C. Turma, após analisar o caso

concreto, assentou estar evidenciada a culpa in vigilando da

tomadora de serviços, ora recorrente, ao não fiscalizar a empresa

prestadora, quanto ao adimplemento das obrigações trabalhistas

assumidas com o obreiro-recorrido. Assim, a decisão se encontra

em consonância com o disposto na Súmula 331, itens IV e V, do Eg.

TST, o que torna inviável o prosseguimento do apelo, com fulcro no

artigo 896, § 7º, da CLT e Súmula 333, do Eg. TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

RECURSO DE:TECHNIP BRASIL - ENGENHARIA,

INSTALACOES E APOIO MARITIMO LTDA.

CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES

O presente recurso foi apresentado na vigência da Lei 13.467/2017.

Vale registrar que, nos termos do art. 896-A, §1º e incisos da CLT,

incumbe ao Tribunal Superior do Trabalho o exame da

transcendência do recurso de revista.
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PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (ciência da decisão em 19/02/2024 - Id

9eea56d; petição recursal apresentada em 29/02/2024 - Id

eb4079b).

Regular a representação processual (Id 21b71eb, 843f921).

Satisfeito o preparo (Id 386bf51 , 0a7f39d, 2395d76, 02eea94 e

073f896, 346da06, 169da16 ).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / DURAÇÃO DO

TRABALHO (13764) / TURNO ININTERRUPTO DE

REVEZAMENTO

Insurge-se contra a condenação ao pagamento de horas extras pela

invalidade do turno ininterrupto de revezamento.

Tendo a C. Turma decidido no sentido de que o Reclamante não é

regido pela lei n.º 5.811/1972, sujeitando-se à jornada prevista na

Convenção Coletiva vigente no âmbito da categoria, bem como que

o Autor, no período em que laborou em turnos ininterruptos de

revezamento (offshore), cumpriu jornada de 12 horas, mas o

trabalho executado em turno ininterrupto de revezamento deve

respeitar os limites permitidos pelas normas de regência, não

podendo ser considerada válida eventual negociação coletiva com

vista ao elastecimento acima do limite previsto em lei, ou ainda que

a inteligência da Súmula n.º 423 do TST tem considerado que a

fixação de turnos ininterruptos de revezamento tem limite no

máximo de oito horas diárias, sendo inválida a cláusula

convencional ao estabelecer turnos ininterruptos de revezamento

superiores a 08 horas diárias, em estrita observância ao artigo 444

da CLT, para ao final dizer que uma vez demonstrada a prestação

habitual de horas extras, o regime de trabalho a que se sujeitou o

Reclamante é inválido, razão pela qual o Autor jus à percepção,

como extra, da jornada trabalhada a partir da 6ª hora e não a partir

da 8ª hora, verifica-se que a decisão se encontra consonante com a

Súmula nº 423, do TST, o que inviabiliza o recurso, nos termos do

disposto no artigo 896, § 7º, da CLT e Súmula nº 333, do Eg. TST.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / DURAÇÃO DO

TRABALHO (13764) / ADICIONAL NOTURNO (13765) /

PRORROGAÇÃO DO HORÁRIO NOTURNO

Insurge-se contra a condenação ao pagamento do adicional noturno

à jornada prorrogada após as 5 horas da manhã.

Tendo a C. Turma decidido no sentido de que a jurisprudência atual

e iterativa se orienta pelo pagamento do adicional noturno sobre as

horas trabalhadas pelo empregado após as cinco horas, verifica-se

que a decisão se encontra consonante com a Súmula nº 60, II, do

TST, o que inviabiliza o recurso, nos termos do disposto no artigo

896, § 7º, da CLT e Súmula nº 333, do Eg. TST.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

PENALIDADES PROCESSUAIS (12941) / MULTA POR ED

PROTELATÓRIOS

Insurge-se contra a condenação ao pagamento de multa por

embargos protelatórios.

Tendo a C. Turma manifestado entendimento no sentido de que

afora atentar contra a duração razoável do processo erigida a status

e garantia constitucional - inciso LXXVIII do artigo 5º da CR/88 - a

tentativa de reexame de fatos e provas pela via aclaratória implica

incremento do custo processual em claro prejuízo às partes, órgão

judicante e a coletividade, sendo a Embargante litigante de má-fé e,

como tal, incursa na penalidade inscrita no §2º do artigo 1.026 do

CPC, não se verifica, em tese, a alegada violação, conforme exige a

alínea "c" do artigo 896 Consolidado.

Inviável o seguimento do recurso quanto à alegada divergência

jurisprudencial com aresto oriundo de órgão diverso dos elencados

na alínea "a" do art. 896, da CLT.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intimem-se.

/GR-17

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    DANIELE CORREA SANTA CATARINA

    Desembargadora Presidente

Processo Nº ROT-0001008-97.2020.5.17.0006
Relator WANDA LUCIA COSTA LEITE

FRANCA DECUZZI

RECORRENTE DELLMAR TRANSPORTES S/A

ADVOGADO RICARDO BARROS BRUM(OAB:
8793/ES)

ADVOGADO EDIMARIO ARAUJO DA CUNHA(OAB:
17761/ES)

ADVOGADO MARILENE NICOLAU(OAB: 5946/ES)

RECORRIDO DAVIDSON ALVES MOREIRA

ADVOGADO ALBERTO CARLOS CANI BELLA
ROSA(OAB: 14917/ES)

ADVOGADO GUSTAVO CANI GAMA(OAB:
10059/ES)

ADVOGADO UDNO ZANDONADE(OAB: 9141/ES)

Intimado(s)/Citado(s):
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  - DELLMAR TRANSPORTES S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c81b5dc

proferida nos autos.

Recorrente(s):
1. DELLMAR TRANSPORTES

S/A

Recorrido(a)(s):
1. DAVIDSON ALVES

MOREIRA

RECURSO DE:DELLMAR TRANSPORTES S/A

CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES

O presente recurso foi apresentado na vigência da Lei 13.467/2017.

Vale registrar que, nos termos do art. 896-A, §1º e incisos da CLT,

incumbe ao Tribunal Superior do Trabalho o exame da

transcendência do recurso de revista.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (ciência da decisão em 05/02/2024 - Id

12f2cf3; petição recursal apresentada em 19/02/2024 - Id 3241913).

Regular a representação processual (Id 3093d77, 3ce8d4c).

Satisfeito o preparo (Id 5ae7965, 02ea17f, b5b7b4d, 3dcf937,

b282c48, 0334b70 e 39e9fd2).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / CONTRATO

INDIVIDUAL DE TRABALHO (13707) / RECONHECIMENTO DE

RELAÇÃO DE EMPREGO

Requer seja afastada a condenação da recorrente ao

reconhecimento do vínculo empregatíc io.

Sucessivamente, caso seja mantido o reconhecimento do vínculo

empregatício, requer a reforma da r. Acórdão para que seja

afastado o salário mensal fixado no valor de R$ 1.200,00, uma vez

que com base nas provas apresentadas, o maior salário do

recorrido foi no montante de R$ 945,00, por trabalhar apenas 3 a 4

dias por semana.

Tendo a C. Turma manifestado entendimento no sentido de que se

afasta o enquadramento do autor como "chapa", bem como que do

cotejo probatório verifica-se que a ré não contratou o autor na forma

que a Lei 12.023/2009 exige, mas estabeleceu com o obreiro uma

relação com requisitos de pessoalidade, onerosidade, habitualidade

e subordinação sem registrar o vínculo na forma que a CLT exige e

sem garantir direitos de nenhum tipo, exceto a diária, ou ainda que

no que concerne à remuneração, uma vez reconhecida a prestação

de serviços, incumbia à reclamada comprovar os valores

remuneratórios que devem ser adotados como base de cálculo das

verbas trabalhistas do autor, e in casu, restou incontroverso que o

valor da diária era de R$ 60,00 (sessenta reais), sendo que a

preposta, em depoimento pessoal, afirmou que o autor recebia

mensalmente em média R$800,00/R$1.000,00. e a sentença fixou a

remuneração mensal do autor, na função de Ajudante, como sendo

um salário-mínimo, reiterando em sede de decisão de embargos de

declaração que o salário-mínimo foi fixado como base para os

cálculos das parcelas deferidas e que nos períodos do vínculo, o

salário-mínimo vigente variou entre R$ 724,00 e R$ 1.045,00, para

ao final concluir que portanto, não prospera a irresignação da

reclamada quanto ao reconhecimento pela sentença do salário do

reclamante no valor de R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), não

se verifica, em tese, a alegada violação, conforme exige a alínea "c"

do artigo 896 Consolidado.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / FÉRIAS

Insurge-se contra a condenação ao pagamento de férias em dobro.

Tendo a C. Turma manifestado entendimento no sentido de que

sempre que o empregador não conceder as férias para o

empregado ou que o fizer fora do período concessivo, deverá pagar

o valor equivalente em dobro, conforme o disposto nos artigos 134 e

137 e in casu, não concedidas as férias ao reclamante e

ultrapassado o período concessivo, devido o pagamento em dobro,

não se verifica, em tese, a alegada violação, conforme exige a

alínea "c" do artigo 896 Consolidado.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / DURAÇÃO DO

TRABALHO (13764) / HORAS EXTRAS

Insurge-se contra a condenação ao pagamento das horas extras a

partir da 8ª diária e 44ª semanal. Afirma que foi desconsiderada a

aplicação das normas coletivas que estabelecem que a jornada de
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trabalho do recorrido era de 44 horas semanais e autorizam a

compensação de jornada.

Tendo a C. Turma manifestado entendimento no sentido de que não

obstante as normas coletivas colacionadas aos autos pela

reclamada estabeleçam a jornada semanal de 44 horas e autorizem

a compensação de jornada, mediante banco de horas, tal

compensação se aplica as horas extras eventuais, o que não é o

caso dos autos, uma vez que o reclamante laborava além das 8

horas diárias regularmente, sendo devido o pagamento das horas

extras além da 8ª hora diária, nos moldes deferidos na sentença,

não se verifica, em tese, a alegada violação, conforme exige a

alínea "c" do artigo 896 Consolidado.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) /

RESPONSABILIDADE CIVIL DO EMPREGADOR (14007) /

INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL

Insurge-se contra a condenação ao pagamento de danos morais.

Tendo a C. Turma manifestado entendimento no sentido de que ao

deixar de formalizar o vínculo de emprego no início da relação de

trabalho, a ré fraudou a legislação trabalhista, violando a dignidade

da pessoa do autor e valorização do trabalho humano (arts. 1º, III e

IV; 3º, I e III; 7º, caput; 170, caput;e 193, todos da CRFB)e como

consequência, surge a obrigação de repará-lo, não se verifica, em

tese, a alegada violação, conforme exige a alínea "c" do artigo 896

Consolidado.

A alegação de divergência jurisprudencial não viabiliza o recurso.

De acordo com o artigo 896, § 8º, da CLT, incluído pela Lei

13.015/2014, a parte que recorre deve mencionar "... as

circunstâncias que identifiquem ou assemelhem os casos

confrontados". Não tendo a parte recorrente observado o que

determina o dispositivo legal, é inviável o processamento do recurso

de revista.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / RESCISÃO DO

CONTRATO DE TRABALHO (13949) / VERBAS RESCISÓRIAS

(13970) / MULTA DO ARTIGO 477 DA CLT

Quanto à matéria em epígrafe, nego seguimento ao recurso,

porquanto a parte recorrente não cuidou de indicar o trecho da

decisão recorrida objeto da insurgência, limitando-se a transcrever

parte do julgado que não retrata a tese adotada pela Colenda

Turma julgadora, conforme exige o artigo 896, §1º-A, I, da CLT

(acrescentado pela Lei nº 13.015/2014 publicada no DOU de

22.07.2014) .

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

PARTES E PROCURADORES (8842) / SUCUMBÊNCIA (8874) /

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Requer a reforma do r. Acordão Regional para condenar o recorrido

ao pagamento de honorários de sucumbência em 15% sobre o valor

da condenação sobre os pedidos julgados improcedentes.

Tendo a C. Turma manifestado entendimento no sentido de que

quanto à adoção de critérios do art. 791 A § 2º da CLT para ambos

os causídicos, restando reiteradamente vencida a demanda, baseia-

se no princípio da colegialidade e acompanha-se a turma para fixar

em 5% a verba honorária devida pelo autor, considerando a

vulnerabilidade social da reclamante, não se verifica, em tese, a

alegada violação, conforme exige a alínea "c" do artigo 896

Consolidado.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intimem-se.

/GR-17

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    DANIELE CORREA SANTA CATARINA

    Desembargadora Presidente

Processo Nº ROT-0000485-83.2023.5.17.0005
Relator SONIA DAS DORES DIONISIO

MENDES

RECORRENTE SINDICATO DOS TRABALHADORES
EM EMPRESAS FERROVIARIAS DOS
ESTADOS DO ESPIRITO SANTO E
MINAS GERAIS

ADVOGADO RODRIGO AUGUSTO
SCHWANZ(OAB: 34377/ES)

ADVOGADO MARIA DA CONCEICAO SARLO
BORTOLINI CHAMOUN(OAB:
4770/ES)

RECORRIDO VALE S.A.

ADVOGADO BARBARA BRAUN RIZK(OAB:
13843/ES)

ADVOGADO CARLA GUSMAN ZOUAIN(OAB:
7582/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c9b779c
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proferida nos autos.

DECISÃO

AGRAVO DE INSTRUMENTO DE SINDICATO DOS

TRABALHADORES EM EMPRESAS FERROVIARIAS DOS

ESTADOS DO ESPIRITO SANTO E MINAS GERAIS - SINDFER

Mantenho a decisão agravada.

Notifique(m)-se o(s) agravado(s) para contraminutar(em) o agravo

de instrumento e contra-arrazoar(em) o recurso principal.

Após, ao Egrégio Tribunal Superior do Trabalho, com nossas

homenagens de estilo.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    DANIELE CORREA SANTA CATARINA

    Desembargadora Presidente

Processo Nº ROT-0001008-97.2020.5.17.0006
Relator WANDA LUCIA COSTA LEITE

FRANCA DECUZZI

RECORRENTE DELLMAR TRANSPORTES S/A

ADVOGADO RICARDO BARROS BRUM(OAB:
8793/ES)

ADVOGADO EDIMARIO ARAUJO DA CUNHA(OAB:
17761/ES)

ADVOGADO MARILENE NICOLAU(OAB: 5946/ES)

RECORRIDO DAVIDSON ALVES MOREIRA

ADVOGADO ALBERTO CARLOS CANI BELLA
ROSA(OAB: 14917/ES)

ADVOGADO GUSTAVO CANI GAMA(OAB:
10059/ES)

ADVOGADO UDNO ZANDONADE(OAB: 9141/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAVIDSON ALVES MOREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c81b5dc

proferida nos autos.

Recorrente(s):
1. DELLMAR TRANSPORTES

S/A

Recorrido(a)(s):
1. DAVIDSON ALVES

MOREIRA

RECURSO DE:DELLMAR TRANSPORTES S/A

CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES

O presente recurso foi apresentado na vigência da Lei 13.467/2017.

Vale registrar que, nos termos do art. 896-A, §1º e incisos da CLT,

incumbe ao Tribunal Superior do Trabalho o exame da

transcendência do recurso de revista.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (ciência da decisão em 05/02/2024 - Id

12f2cf3; petição recursal apresentada em 19/02/2024 - Id 3241913).

Regular a representação processual (Id 3093d77, 3ce8d4c).

Satisfeito o preparo (Id 5ae7965, 02ea17f, b5b7b4d, 3dcf937,

b282c48, 0334b70 e 39e9fd2).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / CONTRATO

INDIVIDUAL DE TRABALHO (13707) / RECONHECIMENTO DE

RELAÇÃO DE EMPREGO

Requer seja afastada a condenação da recorrente ao

reconhecimento do vínculo empregatíc io.

Sucessivamente, caso seja mantido o reconhecimento do vínculo

empregatício, requer a reforma da r. Acórdão para que seja

afastado o salário mensal fixado no valor de R$ 1.200,00, uma vez

que com base nas provas apresentadas, o maior salário do

recorrido foi no montante de R$ 945,00, por trabalhar apenas 3 a 4

dias por semana.

Tendo a C. Turma manifestado entendimento no sentido de que se

afasta o enquadramento do autor como "chapa", bem como que do

cotejo probatório verifica-se que a ré não contratou o autor na forma

que a Lei 12.023/2009 exige, mas estabeleceu com o obreiro uma

relação com requisitos de pessoalidade, onerosidade, habitualidade

e subordinação sem registrar o vínculo na forma que a CLT exige e

sem garantir direitos de nenhum tipo, exceto a diária, ou ainda que

no que concerne à remuneração, uma vez reconhecida a prestação

de serviços, incumbia à reclamada comprovar os valores

remuneratórios que devem ser adotados como base de cálculo das
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verbas trabalhistas do autor, e in casu, restou incontroverso que o

valor da diária era de R$ 60,00 (sessenta reais), sendo que a

preposta, em depoimento pessoal, afirmou que o autor recebia

mensalmente em média R$800,00/R$1.000,00. e a sentença fixou a

remuneração mensal do autor, na função de Ajudante, como sendo

um salário-mínimo, reiterando em sede de decisão de embargos de

declaração que o salário-mínimo foi fixado como base para os

cálculos das parcelas deferidas e que nos períodos do vínculo, o

salário-mínimo vigente variou entre R$ 724,00 e R$ 1.045,00, para

ao final concluir que portanto, não prospera a irresignação da

reclamada quanto ao reconhecimento pela sentença do salário do

reclamante no valor de R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), não

se verifica, em tese, a alegada violação, conforme exige a alínea "c"

do artigo 896 Consolidado.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / FÉRIAS

Insurge-se contra a condenação ao pagamento de férias em dobro.

Tendo a C. Turma manifestado entendimento no sentido de que

sempre que o empregador não conceder as férias para o

empregado ou que o fizer fora do período concessivo, deverá pagar

o valor equivalente em dobro, conforme o disposto nos artigos 134 e

137 e in casu, não concedidas as férias ao reclamante e

ultrapassado o período concessivo, devido o pagamento em dobro,

não se verifica, em tese, a alegada violação, conforme exige a

alínea "c" do artigo 896 Consolidado.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / DURAÇÃO DO

TRABALHO (13764) / HORAS EXTRAS

Insurge-se contra a condenação ao pagamento das horas extras a

partir da 8ª diária e 44ª semanal. Afirma que foi desconsiderada a

aplicação das normas coletivas que estabelecem que a jornada de

trabalho do recorrido era de 44 horas semanais e autorizam a

compensação de jornada.

Tendo a C. Turma manifestado entendimento no sentido de que não

obstante as normas coletivas colacionadas aos autos pela

reclamada estabeleçam a jornada semanal de 44 horas e autorizem

a compensação de jornada, mediante banco de horas, tal

compensação se aplica as horas extras eventuais, o que não é o

caso dos autos, uma vez que o reclamante laborava além das 8

horas diárias regularmente, sendo devido o pagamento das horas

extras além da 8ª hora diária, nos moldes deferidos na sentença,

não se verifica, em tese, a alegada violação, conforme exige a

alínea "c" do artigo 896 Consolidado.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) /

RESPONSABILIDADE CIVIL DO EMPREGADOR (14007) /

INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL

Insurge-se contra a condenação ao pagamento de danos morais.

Tendo a C. Turma manifestado entendimento no sentido de que ao

deixar de formalizar o vínculo de emprego no início da relação de

trabalho, a ré fraudou a legislação trabalhista, violando a dignidade

da pessoa do autor e valorização do trabalho humano (arts. 1º, III e

IV; 3º, I e III; 7º, caput; 170, caput;e 193, todos da CRFB)e como

consequência, surge a obrigação de repará-lo, não se verifica, em

tese, a alegada violação, conforme exige a alínea "c" do artigo 896

Consolidado.

A alegação de divergência jurisprudencial não viabiliza o recurso.

De acordo com o artigo 896, § 8º, da CLT, incluído pela Lei

13.015/2014, a parte que recorre deve mencionar "... as

circunstâncias que identifiquem ou assemelhem os casos

confrontados". Não tendo a parte recorrente observado o que

determina o dispositivo legal, é inviável o processamento do recurso

de revista.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / RESCISÃO DO

CONTRATO DE TRABALHO (13949) / VERBAS RESCISÓRIAS

(13970) / MULTA DO ARTIGO 477 DA CLT

Quanto à matéria em epígrafe, nego seguimento ao recurso,

porquanto a parte recorrente não cuidou de indicar o trecho da

decisão recorrida objeto da insurgência, limitando-se a transcrever

parte do julgado que não retrata a tese adotada pela Colenda

Turma julgadora, conforme exige o artigo 896, §1º-A, I, da CLT

(acrescentado pela Lei nº 13.015/2014 publicada no DOU de

22.07.2014) .

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

PARTES E PROCURADORES (8842) / SUCUMBÊNCIA (8874) /

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Requer a reforma do r. Acordão Regional para condenar o recorrido

ao pagamento de honorários de sucumbência em 15% sobre o valor

da condenação sobre os pedidos julgados improcedentes.

Tendo a C. Turma manifestado entendimento no sentido de que

quanto à adoção de critérios do art. 791 A § 2º da CLT para ambos

os causídicos, restando reiteradamente vencida a demanda, baseia-

se no princípio da colegialidade e acompanha-se a turma para fixar

em 5% a verba honorária devida pelo autor, considerando a

vulnerabilidade social da reclamante, não se verifica, em tese, a
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alegada violação, conforme exige a alínea "c" do artigo 896

Consolidado.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intimem-se.

/GR-17

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    DANIELE CORREA SANTA CATARINA

    Desembargadora Presidente

Processo Nº ROT-0001149-39.2022.5.17.0009
Relator ANA PAULA TAUCEDA BRANCO

RECORRENTE DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS SANTA CRUZ
LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE LAURIA DUTRA(OAB:
157840/SP)

RECORRIDO ADENILSON GOMES

ADVOGADO EDUARDO DE MORAES
TORREZANI(OAB: 24797/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS SANTA CRUZ LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID fb282c1

proferida nos autos.

Recorrente(s):
1. DISTRIBUIDORA DE

MEDICAMENTOS SANTA

Recorrido(a)(s): 1. ADENILSON GOMES

RECURSO DE:DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS SANTA

CRUZ LTDA

CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES

O presente recurso foi apresentado na vigência da Lei 13.467/2017.

Vale registrar que, nos termos do art. 896-A, §1º e incisos da CLT,

incumbe ao Tribunal Superior do Trabalho o exame da

transcendência do recurso de revista.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (ciência da decisão em 15/02/2024 - Id

541a0f1; petição recursal apresentada em 23/02/2024 - Id

bbc3db5).

Regular a representação processual (Id 7846576, 45c871c).

Satisfeito o preparo (Id 9e70bca, 0e932c7, e725219, 9cca7b2,

39fd744, 063592b, 3fbaf67 e 31e2837, beb3bdd, fbc82da).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / DURAÇÃO DO

TRABALHO (13764) / HORAS EXTRAS (13769) / CARGO DE

CONFIANÇA

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / DURAÇÃO DO

TRABALHO (13764) / INTERVALO INTRAJORNADA

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / RESCISÃO DO

CONTRATO DE TRABALHO (13949) / VERBAS RESCISÓRIAS

(13970) / MULTA DO ARTIGO 477 DA CLT

Quanto às matérias em epígrafe, nego seguimento ao recurso,

porquanto a parte recorrente não cuidou de indicar, em cada tópico,

para o devido cotejo analítico, o trecho da decisão recorrida objeto

da insurgência, conforme exige o artigo 896, §1º-A, I, da CLT

(acrescentado pela Lei nº 13.015/2014 publicada no DOU de

22.07.2014).

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intimem-se.

/GR-02

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    DANIELE CORREA SANTA CATARINA

    Desembargadora Presidente

Processo Nº ROT-0001149-39.2022.5.17.0009
Relator ANA PAULA TAUCEDA BRANCO

RECORRENTE DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS SANTA CRUZ
LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE LAURIA DUTRA(OAB:
157840/SP)

RECORRIDO ADENILSON GOMES

ADVOGADO EDUARDO DE MORAES
TORREZANI(OAB: 24797/ES)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - ADENILSON GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID fb282c1

proferida nos autos.

Recorrente(s):
1. DISTRIBUIDORA DE

MEDICAMENTOS SANTA

Recorrido(a)(s): 1. ADENILSON GOMES

RECURSO DE:DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS SANTA

CRUZ LTDA

CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES

O presente recurso foi apresentado na vigência da Lei 13.467/2017.

Vale registrar que, nos termos do art. 896-A, §1º e incisos da CLT,

incumbe ao Tribunal Superior do Trabalho o exame da

transcendência do recurso de revista.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (ciência da decisão em 15/02/2024 - Id

541a0f1; petição recursal apresentada em 23/02/2024 - Id

bbc3db5).

Regular a representação processual (Id 7846576, 45c871c).

Satisfeito o preparo (Id 9e70bca, 0e932c7, e725219, 9cca7b2,

39fd744, 063592b, 3fbaf67 e 31e2837, beb3bdd, fbc82da).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / DURAÇÃO DO

TRABALHO (13764) / HORAS EXTRAS (13769) / CARGO DE

CONFIANÇA

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / DURAÇÃO DO

TRABALHO (13764) / INTERVALO INTRAJORNADA

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / RESCISÃO DO

CONTRATO DE TRABALHO (13949) / VERBAS RESCISÓRIAS

(13970) / MULTA DO ARTIGO 477 DA CLT

Quanto às matérias em epígrafe, nego seguimento ao recurso,

porquanto a parte recorrente não cuidou de indicar, em cada tópico,

para o devido cotejo analítico, o trecho da decisão recorrida objeto

da insurgência, conforme exige o artigo 896, §1º-A, I, da CLT

(acrescentado pela Lei nº 13.015/2014 publicada no DOU de

22.07.2014).

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intimem-se.

/GR-02

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    DANIELE CORREA SANTA CATARINA

    Desembargadora Presidente

Processo Nº ROT-0001159-80.2022.5.17.0010
Relator MARISE MEDEIROS CAVALCANTI

CHAMBERLAIN

RECORRENTE FRANCISCO CANINDE MARTINS
DOS SANTOS

ADVOGADO PAULO RICARDO VIEGAS
CALCADA(OAB: 51854/RJ)

RECORRIDO REALMAR DISTRIBUIDORA LTDA.

ADVOGADO TAMMY NORONHA DE MELLO(OAB:
20270/ES)

ADVOGADO RAYNER AFONSO VIANA
LOPES(OAB: 39117/ES)

ADVOGADO FABIANA PERIM DE TASSIS(OAB:
11962/ES)

ADVOGADO NEIMAR ZAVARIZE(OAB: 11117/ES)

ADVOGADO LAURA MELO UNEDA(OAB:
36512/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO CANINDE MARTINS DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a5aa131

proferida nos autos.

DECISÃO
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AGRAVOS DE INSTRUMENTO DE:

1. REALMAR DISTRIBUIDORA LTDA.

2. FRANCISCO CANINDE MARTINS DOS SANTOS

Mantenho a decisão agravada.

Notifique(m)-se o(s) agravado(s) para contraminutar(em) o agravo

de instrumento e contra-arrazoar(em) o recurso principal.

Após, ao Egrégio Tribunal Superior do Trabalho, com nossas

homenagens de estilo.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    DANIELE CORREA SANTA CATARINA

    Desembargadora Presidente

Processo Nº ROT-0001159-80.2022.5.17.0010
Relator MARISE MEDEIROS CAVALCANTI

CHAMBERLAIN

RECORRENTE FRANCISCO CANINDE MARTINS
DOS SANTOS

ADVOGADO PAULO RICARDO VIEGAS
CALCADA(OAB: 51854/RJ)

RECORRIDO REALMAR DISTRIBUIDORA LTDA.

ADVOGADO TAMMY NORONHA DE MELLO(OAB:
20270/ES)

ADVOGADO RAYNER AFONSO VIANA
LOPES(OAB: 39117/ES)

ADVOGADO FABIANA PERIM DE TASSIS(OAB:
11962/ES)

ADVOGADO NEIMAR ZAVARIZE(OAB: 11117/ES)

ADVOGADO LAURA MELO UNEDA(OAB:
36512/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - REALMAR DISTRIBUIDORA LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a5aa131

proferida nos autos.

DECISÃO

AGRAVOS DE INSTRUMENTO DE:

1. REALMAR DISTRIBUIDORA LTDA.

2. FRANCISCO CANINDE MARTINS DOS SANTOS

Mantenho a decisão agravada.

Notifique(m)-se o(s) agravado(s) para contraminutar(em) o agravo

de instrumento e contra-arrazoar(em) o recurso principal.

Após, ao Egrégio Tribunal Superior do Trabalho, com nossas

homenagens de estilo.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    DANIELE CORREA SANTA CATARINA

    Desembargadora Presidente

Processo Nº ROT-0000647-15.2022.5.17.0005
Relator ANA PAULA TAUCEDA BRANCO

RECORRENTE CONDONAL SERVICOS E
ADMINISTRACAO LTDA

ADVOGADO RUBENS LARANJA MUSIELLO(OAB:
21939/ES)

RECORRIDO CONDONALES SERVICOS LTDA -
ME

RECORRIDO CONDOMINIO DO SHOPPING RIO
BRANCO

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE MARTINS
PIRES(OAB: 22942/ES)

RECORRIDO SIND INTERM DOS EMP TRAB
ECRCMHVR SC R C E E C E E E C V
L A I NO EST ES

ADVOGADO FERNANDO ANTONIO
POLONINI(OAB: 6786/ES)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONDONAL SERVICOS E ADMINISTRACAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3dce3af

proferida nos autos.

Recorrente(s):
1. CONDONAL SERVICOS E

ADMINISTRACAO LTDA

Recorrido(a)(s):
1. SIND INTERM DOS EMP

TRAB ECRCMHVR SC R C E E

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212000
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RECURSO DE:CONDONAL SERVICOS E ADMINISTRACAO

LTDA

CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES

O presente recurso foi apresentado na vigência da Lei 13.467/2017.

Vale registrar que, nos termos do art. 896-A, §1º e incisos da CLT,

incumbe ao Tribunal Superior do Trabalho o exame da

transcendência do recurso de revista.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (ciência da decisão em 19/02/2024 - Id

a81811f; petição recursal apresentada em 29/02/2024 - Id 9b5f4dc).

Regular a representação processual (SÚMULA 383, I/TST - Id

897d4ca).

Satisfeito o preparo (Id bb83cbd, e0073d0, a7c5596, ddfede5,

9650887 e ef16d24).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

FORMAÇÃO, SUSPENSÃO E EXTINÇÃO DO PROCESSO (8938)

/ CONDIÇÕES DA AÇÃO (12963) / LEGITIMIDADE ATIVA E

PASSIVA

Inviável o recurso quanto à matéria em epígrafe, porque não

observado o disposto no artigo 896, §1º-A, I, da CLT. Com efeito, a

transcrição do tópico inteiro do v. acórdão ou da integralidade da

análise realizada pela C. Turma, quanto à matéria objeto do

recurso, não atende à exigência do artigo 896, §1º-A, I, da CLT. É

preciso que a parte transcreva o trecho do v. acórdão em que

consta precisamente a tese regional impugnada no recurso de

revista, ou, ao menos, que destaque de forma clara a tese adotada

e contra a qual se insurge. Nesse sentido:

"EMBARGOS EM RECURSO DE REVISTA.  DECISÃO

EMBARGADA PUBLICADA NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.015/2014.

RECURSO DE REVISTA QUE NÃO APRESENTA A

TRANSCRIÇÃO DO TRECHO DO ACÓRDÃO REGIONAL QUE

IDENTIFICA O PREQUESTIONAMENTO DA MATÉRIA OBJETO

DO APELO. REQUISITO LEGAL INSCRITO NO ARTIGO 896, § 1º-

A, I, DA CLT. REDAÇÃO CONFERIDA PELA LEI 13.015/2014. (...)

3 - Embora o dispositivo em comento utilize o verbo "indicar",

referindo-se ao requisito formal ali inscrito, esta Corte Superior tem

exigido a transcrição do trecho da decisão regional que

consubstancia o prequestionamento da controvérsia objeto do

apelo, firme no entendimento de que a alteração legislativa

empreendida pela Lei 13.015/2014, nesse aspecto, constitui

pressuposto de adequação formal de admissibilidade do recurso de

revista e se orienta no sentido de propiciar a identificação precisa da

contrariedade a dispositivo de Lei e a Súmula e do dissenso de

teses, afastando-se os recursos de revista que impugnam de forma

genérica a decisão regional e conduzem sua admissibilidade para

um exercício exclusivamente subjetivo pelo julgador de verificação e

adequação formal do apelo. Assim, a necessidade da transcrição do

trecho que consubstancia a violação e as contrariedades indicadas,

e da demonstração analítica da divergência jurisprudencial, visa a

permitir a identificação precisa e objetiva da tese supostamente

ofensiva a lei, à segurança das relações jurídicas e à isonomia das

decisões judiciais, de modo que contribua para a celeridade da

prestação jurisdicional, possibilite a formação de precedentes como

elementos de estabilidade e a decisão do TST contribua para a

formação da jurisprudência nacionalmente unificada. (...) (E-ED-RR

- 552-07.2013.5.06.0231, Relator Ministro: Alexandre de Souza

Agra Belmonte, Data de Julgamento: 09/06/2016, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Data de Publicação: DEJT

17/06/2016)."

No mesmo sentido: ED-AIRR-41600-81.2009.5.01.0050, Rel. Min.

Delaíde Miranda Arantes, 2ª Turma, DEJT 29/04/2016; AIRR -

10356-41.2013.5.15.0039 Data de Julgamento: 25/05/2016, Relator

Ministro: Alexandre de Souza Agra Belmonte, 3ª Turma, Data de

Publicação: DEJT 03/06/2016; AIRR-65-63.2014.5.05.0026, Rel.

Min. Cláudio Mascarenhas Brandão, 7ª Turma, DEJT 12/02/2016;

AIRR-369-66.2014.5.10.0012, Rel. Min. Kátia Magalhães Arruda, 6ª

Turma, DEJT 27/11/2015.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

FORMAÇÃO, SUSPENSÃO E EXTINÇÃO DO PROCESSO (8938)

/ CONDIÇÕES DA AÇÃO

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / VERBAS

REMUNERATÓRIAS, INDENIZATÓRIAS E BENEFÍCIOS (13831) /

ADICIONAL (13833) / ADICIONAL DE INSALUBRIDADE

Quanto às matérias em epígrafe, nego seguimento ao recurso,

porquanto a parte recorrente não cuidou de indicar o trecho da

decisão recorrida objeto da insurgência, conforme exige o artigo

896, §1º-A, I, da CLT (acrescentado pela Lei nº 13.015/2014

publicada no DOU de 22.07.2014).

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intimem-se.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212000
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VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    DANIELE CORREA SANTA CATARINA

    Desembargadora Presidente

Processo Nº ROT-0000459-66.2020.5.17.0013
Relator MARIO RIBEIRO CANTARINO NETO

RECORRENTE TECHNIP BRASIL - ENGENHARIA,
INSTALACOES E APOIO MARITIMO
LTDA.

ADVOGADO FRANCISCO CARLOS DE MORAIS
SILVA(OAB: 3876/ES)

ADVOGADO ENRICO SANTOS CORREA(OAB:
9210/ES)

ADVOGADO MARIANA CERDEIRA
OLIVEIRA(OAB: 15067/ES)

RECORRENTE AFFONSO FADINI GAVE

ADVOGADO GUSTAVO DALAPICOLA
SCHERRER(OAB: 19517/ES)

ADVOGADO DIANA DALAPICOLA SCHERRER
MENEGHEL(OAB: 13215/ES)

ADVOGADO ROZALINDA NAZARETH SAMPAIO
SCHERRER(OAB: 7386/ES)

RECORRIDO FLEXIBRAS TUBOS FLEXIVEIS LTDA

ADVOGADO ENRICO SANTOS CORREA(OAB:
9210/ES)

ADVOGADO MARIANA CERDEIRA
OLIVEIRA(OAB: 15067/ES)

RECORRIDO AFFONSO FADINI GAVE

ADVOGADO GUSTAVO DALAPICOLA
SCHERRER(OAB: 19517/ES)

ADVOGADO DIANA DALAPICOLA SCHERRER
MENEGHEL(OAB: 13215/ES)

ADVOGADO ROZALINDA NAZARETH SAMPAIO
SCHERRER(OAB: 7386/ES)

RECORRIDO TECHNIP BRASIL - ENGENHARIA,
INSTALACOES E APOIO MARITIMO
LTDA.

ADVOGADO FRANCISCO CARLOS DE MORAIS
SILVA(OAB: 3876/ES)

ADVOGADO ENRICO SANTOS CORREA(OAB:
9210/ES)

ADVOGADO MARIANA CERDEIRA
OLIVEIRA(OAB: 15067/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TECHNIP BRASIL - ENGENHARIA, INSTALACOES E APOIO
MARITIMO LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID cbcd4f3

proferida nos autos.

DECISÃO

AGRAVO DE INSTRUMENTO DE AFFONSO FADINI GAVE

Mantenho a decisão agravada.

Notifique(m)-se o(s) agravado(s) para contraminutar(em) o agravo

de instrumento e contra-arrazoar(em) o recurso principal.

Após, ao Egrégio Tribunal Superior do Trabalho, com nossas

homenagens de estilo.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    DANIELE CORREA SANTA CATARINA

    Desembargadora Presidente

Processo Nº ROT-0000647-15.2022.5.17.0005
Relator ANA PAULA TAUCEDA BRANCO

RECORRENTE CONDONAL SERVICOS E
ADMINISTRACAO LTDA

ADVOGADO RUBENS LARANJA MUSIELLO(OAB:
21939/ES)

RECORRIDO CONDONALES SERVICOS LTDA -
ME

RECORRIDO CONDOMINIO DO SHOPPING RIO
BRANCO

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE MARTINS
PIRES(OAB: 22942/ES)

RECORRIDO SIND INTERM DOS EMP TRAB
ECRCMHVR SC R C E E C E E E C V
L A I NO EST ES

ADVOGADO FERNANDO ANTONIO
POLONINI(OAB: 6786/ES)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONDOMINIO DO SHOPPING RIO BRANCO

  - SIND INTERM DOS EMP TRAB ECRCMHVR SC R C E E C E
E E C V L A I NO EST ES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3dce3af

proferida nos autos.

Recorrente(s):
1. CONDONAL SERVICOS E

ADMINISTRACAO LTDA

Recorrido(a)(s):
1. SIND INTERM DOS EMP

TRAB ECRCMHVR SC R C E E

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212000
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RECURSO DE:CONDONAL SERVICOS E ADMINISTRACAO

LTDA

CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES

O presente recurso foi apresentado na vigência da Lei 13.467/2017.

Vale registrar que, nos termos do art. 896-A, §1º e incisos da CLT,

incumbe ao Tribunal Superior do Trabalho o exame da

transcendência do recurso de revista.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (ciência da decisão em 19/02/2024 - Id

a81811f; petição recursal apresentada em 29/02/2024 - Id 9b5f4dc).

Regular a representação processual (SÚMULA 383, I/TST - Id

897d4ca).

Satisfeito o preparo (Id bb83cbd, e0073d0, a7c5596, ddfede5,

9650887 e ef16d24).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

FORMAÇÃO, SUSPENSÃO E EXTINÇÃO DO PROCESSO (8938)

/ CONDIÇÕES DA AÇÃO (12963) / LEGITIMIDADE ATIVA E

PASSIVA

Inviável o recurso quanto à matéria em epígrafe, porque não

observado o disposto no artigo 896, §1º-A, I, da CLT. Com efeito, a

transcrição do tópico inteiro do v. acórdão ou da integralidade da

análise realizada pela C. Turma, quanto à matéria objeto do

recurso, não atende à exigência do artigo 896, §1º-A, I, da CLT. É

preciso que a parte transcreva o trecho do v. acórdão em que

consta precisamente a tese regional impugnada no recurso de

revista, ou, ao menos, que destaque de forma clara a tese adotada

e contra a qual se insurge. Nesse sentido:

"EMBARGOS EM RECURSO DE REVISTA.  DECISÃO

EMBARGADA PUBLICADA NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.015/2014.

RECURSO DE REVISTA QUE NÃO APRESENTA A

TRANSCRIÇÃO DO TRECHO DO ACÓRDÃO REGIONAL QUE

IDENTIFICA O PREQUESTIONAMENTO DA MATÉRIA OBJETO

DO APELO. REQUISITO LEGAL INSCRITO NO ARTIGO 896, § 1º-

A, I, DA CLT. REDAÇÃO CONFERIDA PELA LEI 13.015/2014. (...)

3 - Embora o dispositivo em comento utilize o verbo "indicar",

referindo-se ao requisito formal ali inscrito, esta Corte Superior tem

exigido a transcrição do trecho da decisão regional que

consubstancia o prequestionamento da controvérsia objeto do

apelo, firme no entendimento de que a alteração legislativa

empreendida pela Lei 13.015/2014, nesse aspecto, constitui

pressuposto de adequação formal de admissibilidade do recurso de

revista e se orienta no sentido de propiciar a identificação precisa da

contrariedade a dispositivo de Lei e a Súmula e do dissenso de

teses, afastando-se os recursos de revista que impugnam de forma

genérica a decisão regional e conduzem sua admissibilidade para

um exercício exclusivamente subjetivo pelo julgador de verificação e

adequação formal do apelo. Assim, a necessidade da transcrição do

trecho que consubstancia a violação e as contrariedades indicadas,

e da demonstração analítica da divergência jurisprudencial, visa a

permitir a identificação precisa e objetiva da tese supostamente

ofensiva a lei, à segurança das relações jurídicas e à isonomia das

decisões judiciais, de modo que contribua para a celeridade da

prestação jurisdicional, possibilite a formação de precedentes como

elementos de estabilidade e a decisão do TST contribua para a

formação da jurisprudência nacionalmente unificada. (...) (E-ED-RR

- 552-07.2013.5.06.0231, Relator Ministro: Alexandre de Souza

Agra Belmonte, Data de Julgamento: 09/06/2016, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Data de Publicação: DEJT

17/06/2016)."

No mesmo sentido: ED-AIRR-41600-81.2009.5.01.0050, Rel. Min.

Delaíde Miranda Arantes, 2ª Turma, DEJT 29/04/2016; AIRR -

10356-41.2013.5.15.0039 Data de Julgamento: 25/05/2016, Relator

Ministro: Alexandre de Souza Agra Belmonte, 3ª Turma, Data de

Publicação: DEJT 03/06/2016; AIRR-65-63.2014.5.05.0026, Rel.

Min. Cláudio Mascarenhas Brandão, 7ª Turma, DEJT 12/02/2016;

AIRR-369-66.2014.5.10.0012, Rel. Min. Kátia Magalhães Arruda, 6ª

Turma, DEJT 27/11/2015.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

FORMAÇÃO, SUSPENSÃO E EXTINÇÃO DO PROCESSO (8938)

/ CONDIÇÕES DA AÇÃO

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / VERBAS

REMUNERATÓRIAS, INDENIZATÓRIAS E BENEFÍCIOS (13831) /

ADICIONAL (13833) / ADICIONAL DE INSALUBRIDADE

Quanto às matérias em epígrafe, nego seguimento ao recurso,

porquanto a parte recorrente não cuidou de indicar o trecho da

decisão recorrida objeto da insurgência, conforme exige o artigo

896, §1º-A, I, da CLT (acrescentado pela Lei nº 13.015/2014

publicada no DOU de 22.07.2014).

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intimem-se.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212000
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VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    DANIELE CORREA SANTA CATARINA

    Desembargadora Presidente

Processo Nº ROT-0000459-66.2020.5.17.0013
Relator MARIO RIBEIRO CANTARINO NETO

RECORRENTE TECHNIP BRASIL - ENGENHARIA,
INSTALACOES E APOIO MARITIMO
LTDA.

ADVOGADO FRANCISCO CARLOS DE MORAIS
SILVA(OAB: 3876/ES)

ADVOGADO ENRICO SANTOS CORREA(OAB:
9210/ES)

ADVOGADO MARIANA CERDEIRA
OLIVEIRA(OAB: 15067/ES)

RECORRENTE AFFONSO FADINI GAVE

ADVOGADO GUSTAVO DALAPICOLA
SCHERRER(OAB: 19517/ES)

ADVOGADO DIANA DALAPICOLA SCHERRER
MENEGHEL(OAB: 13215/ES)

ADVOGADO ROZALINDA NAZARETH SAMPAIO
SCHERRER(OAB: 7386/ES)

RECORRIDO FLEXIBRAS TUBOS FLEXIVEIS LTDA

ADVOGADO ENRICO SANTOS CORREA(OAB:
9210/ES)

ADVOGADO MARIANA CERDEIRA
OLIVEIRA(OAB: 15067/ES)

RECORRIDO AFFONSO FADINI GAVE

ADVOGADO GUSTAVO DALAPICOLA
SCHERRER(OAB: 19517/ES)

ADVOGADO DIANA DALAPICOLA SCHERRER
MENEGHEL(OAB: 13215/ES)

ADVOGADO ROZALINDA NAZARETH SAMPAIO
SCHERRER(OAB: 7386/ES)

RECORRIDO TECHNIP BRASIL - ENGENHARIA,
INSTALACOES E APOIO MARITIMO
LTDA.

ADVOGADO FRANCISCO CARLOS DE MORAIS
SILVA(OAB: 3876/ES)

ADVOGADO ENRICO SANTOS CORREA(OAB:
9210/ES)

ADVOGADO MARIANA CERDEIRA
OLIVEIRA(OAB: 15067/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLEXIBRAS TUBOS FLEXIVEIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID cbcd4f3

proferida nos autos.

DECISÃO

AGRAVO DE INSTRUMENTO DE AFFONSO FADINI GAVE

Mantenho a decisão agravada.

Notifique(m)-se o(s) agravado(s) para contraminutar(em) o agravo

de instrumento e contra-arrazoar(em) o recurso principal.

Após, ao Egrégio Tribunal Superior do Trabalho, com nossas

homenagens de estilo.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    DANIELE CORREA SANTA CATARINA

    Desembargadora Presidente

Processo Nº ROT-0000878-59.2019.5.17.0001
Relator MARCELLO MACIEL MANCILHA

RECORRENTE JOSE CARLOS LOPES SOUZA

ADVOGADO ALECIO JOCIMAR FAVARO(OAB:
5522/ES)

ADVOGADO HEITOR CROCE FAVARO(OAB:
38085/ES)

RECORRIDO PANPHARMA DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA

ADVOGADO WARLEY MORAES GARCIA(OAB:
22180/GO)

ADVOGADO ALINE DAYANE DE CARVALHO
SOUZA GARCIA(OAB: 26420/GO)

ADVOGADO RAISA CONESUQUE(OAB:
33993/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PANPHARMA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 65d90a8

proferida nos autos.

Recorrente(s):
1. JOSE CARLOS LOPES

SOUZA

Recorrido(a)(s):
1. PANPHARMA

DISTRIBUIDORA DE

RECURSO DE:JOSE CARLOS LOPES SOUZA

CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES

O presente recurso foi apresentado na vigência da Lei 13.467/2017.

Vale registrar que, nos termos do art. 896-A, §1º e incisos da CLT,

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212000
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incumbe ao Tribunal Superior do Trabalho o exame da

transcendência do recurso de revista.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (ciência da decisão em 08/02/2024 - Id

4d22e41; petição recursal apresentada em 21/02/2024 - Id

297c1f2).

Regular a representação processual (Id d3407cc, 367a29f).

A parte recorrente está isenta de preparo, tendo em vista a

concessão da justiça gratuita (Id d8d89de).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) / ATOS

PROCESSUAIS (8893) / NULIDADE (8919) / NEGATIVA DE

PRESTAÇÃO JURISDICIONAL

Ao arguir a nulidade do acórdão por negativa de prestação

jurisdicional, cabe à parte transcrever, em seu apelo, o v. acórdão

que julgou o recurso principal, o trecho dos embargos declaratórios

em que foi pedido o pronunciamento do tribunal sobre questão

veiculada no recurso ordinário e o trecho da decisão regional que

rejeitou os embargos quanto ao pedido, como requer o artigo 896,

§1º-A, IV, da CLT, de forma a viabilizar o cotejo e a verificação, de

plano, da ocorrência da omissão. Não tendo a recorrente se

desincumbido de seu ônus, nesse aspecto, inviável o recurso, no

particular.

Registre-se que o E. TST, interpretando o art. 896, §1º-A, IV, da

CLT, firmou entendimento iterativo no sentido de que, para a

finalidade do cotejo e verificação da ocorrência da omissão

mencionada no preceito legal, é indispensável a transcrição

também do v. acórdão que julgou o recurso principal, a fim de que

se possa averiguar se as questões objeto da insurgência já haviam

ou não sido enfrentadas quando do exame originário.Nestes

termos:

"AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA. ACÓRDÃO PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº

13.467/2017. PRELIMINAR DE NULIDADE POR NEGATIVA DE

PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. AUSÊNCIA DE

TRANSCENDÊNCIA. A análise do recurso de revista revela o

descumprimento da regra contida no art. 896, § 1º-A, IV, da CLT,

segundo a qual cabe à parte, sob pena de não conhecimento,

"transcrever na peça recursal, no caso de suscitar preliminar de

nulidade de julgado por negativa de prestação jurisdicional, o trecho

dos embargos declaratórios em que foi pedido o pronunciamento do

tribunal sobre questão veiculada no recurso ordinário e o trecho da

decisão regional que rejeitou os embargos quanto ao pedido, para

cotejo e verificação, de plano, da ocorrência da omissão ". Importa

frisar que esta Casa, interpretando o dispositivo, tem entendido ser

indispensável, para a finalidade do cotejo e verificação da

ocorrência da omissão mencionada no preceito legal, a transcrição

também do v. acórdão que julgou o recurso principal, a fim de que

se possa averiguar se as questões objeto da insurgência já haviam

ou não sido enfrentadas quando do exame originário. Precedentes.

Na hipótese , verifica-se que a parte limita-se a indicar o trecho da

peça de embargos declaratórios e o acórdão dos embargos

declaratórios, deixando de transcrever o excerto do acórdão

principal, o que inviabiliza o processamento da revista, quanto à

apregoada preliminar de nulidade. A existência de obstáculo

processual apto a inviabilizar o exame da matéria de fundo

veiculada, como no caso, acaba por evidenciar, em última análise, a

própria ausência de transcendência do recurso de revista, em

qualquer das suas modalidades. Agravo não provido. DISPENSA

OBSTATIVA. AQUISIÇÃO DE ESTABILIDADE PRÉ-

APOSENTADORIA PREVISTA EM NORMA COLETIVA.

CONFIGURAÇÃO. AUSÊNCIA DE TRANSCENDÊNCIA . Verifica-

se que a parte limita-se a transcrever, nas razões recursais, os

trechos que entende representar o prequestionamento das matérias

trazidas, não estabelecendo, no entanto, o necessário confronto

analítico entre os referidos excertos e os dispositivos

constitucionais, legais e verbetes jurisprudenciais invocados na

revista. Ocorre que, ao assim proceder, não atendeu ao que

estabelece o art. 896, § 1º-A, III, da CLT, o qual dispõe ser ônus da

parte, sob pena de não conhecimento, " expor as razões do pedido

de reforma, impugnando todos os fundamentos jurídicos da decisão

recorrida, inclusive mediante demonstração analítica de cada

dispositivo de lei, da Constituição Federal, de súmula ou orientação

jurisprudencial cuja contrariedade aponte ". Com relação à

divergência jurisprudencial, também não foi obedecido o art. 896, §

8º, da CLT, uma vez que a parte deixou de evidenciar as

circunstâncias que identifiquem ou assemelhem os casos

confrontados. Agravo não provido. AGRAVO. RECURSO DE

REVISTA. ACÓRDÃO PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº

13.467/2017. PROFESSOR. ATIVIDADE EXTRACLASSE. HORAS

EXTRAS INDEVIDAS. TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA

RECONHECIDA . Agravo a que se dá provimento para examinar o

recurso de revista. Agravo provido. RECURSO DE REVISTA.

PROFESSOR. ATIVIDADE EXTRACLASSE. HORAS EXTRAS

INDEVIDAS. TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA RECONHECIDA .

Toda atividade preparatória em torno das aulas e do fornecimento

de materiais didáticos, bem como avaliação e acompanhamento
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didático dos alunos, é, em essência, uma atividade compatível com

a remuneração do cargo de magistério, sobretudo pela previsão

legal da chamada atividade extraclasse (art. 320 da CLT), que se

encontra englobada pela remuneração contratual do professor.

Nesse sentido, a jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho

orienta-se no sentido de que as atividades extraclasse, tais como a

preparação de aulas e a correção de provas, são inerentes à função

de professor, sendo indevido o pagamento como horas

extraordinárias, na medida em que tais atividades já estão inclusas

na remuneração de hora-aula. Precedentes. Recurso de revista

conhecido e provido" (Ag-ED-RRAg-21738-70.2017.5.04.0015, 5ª

Turma, Relator Ministro Breno Medeiros, DEJT 09/02/2024).

No mesmo sentido: Ag-ARR-1865-41.2017.5.12.0022, 3ª Turma,

Relator Ministro Mauricio Godinho Delgado, DEJT 10/11/2023; AIRR

-0010349-27.2019.5.18.0016, 1ª Turma, Relator Ministro Amaury

Rodrigues Pinto Junior, DEJT 09/10/2023; Ag-AIRR-12070-

12.2016.5.15.0110, 4ª Turma, Relatora Ministra Maria Cristina

Irigoyen Peduzzi, DEJT 22/09/2023; Ag-AIRR - 11204-

33.2015.5.15.0047, Relator Ministro: José Roberto Freire Pimenta,

2ª Turma, DEJT 24/09/2021; Ag-AIRR-127700-29.2012.5.21.0001,

7ª Turma, Relator Ministro Evandro Pereira Valadao Lopes, DEJT

24/03/2023; AIRR-24764-28.2015.5.24.0003, 8ª Turma, Relator

Ministro Emmanoel Pereira, DEJT 17/12/2021; AIRR-1718-

93.2014.5.03.0014, 6ª Turma, Relatora Desembargadora

Convocada Cilene Ferreira Amaro Santos, DEJT 04/05/2018; Ag-

AIRR-20494-96.2018.5.04.0104, Subseção I Especializada em

Dissídios Individuais, Relator Ministro Hugo Carlos Scheuermann,

DEJT 30/09/2022.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) / ATOS

PROCESSUAIS (8893) / NULIDADE (8919) / CERCEAMENTO DE

DEFESA

Alega cerceamento do direito de defesa.

Tendo a C. Turma manifestado entendimento no sentido de que

houve exposição minuciosa acerca da inexistência de nulidade

processual em virtude do cancelamento da prova pericial e em

relação ao ônus da prova, as partes formularam suas teorias sobre

a quem incumbe provar a relação existente entre elas, tanto na

inicial, quanto em contestação, além de o autor ter se manifestado a

respeito em alegações finais, bem como que além disso, foi

produzida prova documental e testemunhal a respeito, não havendo

falar em violação aos princípios do contraditório e ampla defesa, ou

ainda que não se constata a existência de decisão surpresa, pois

uma vez instruída a demanda de maneira suficiente, pode o

magistrado decidir conforme seu livre convencimento motivado e

seu julgamento não vincula este Regional, que poderá reapreciar os

temas devolvidos em recurso conforme entender devido, não se

verifica, em tese, a alegada violação, conforme exige a alínea "c" do

artigo 896 Consolidado.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / CONTRATO

INDIVIDUAL DE TRABALHO (13707) / RECONHECIMENTO DE

RELAÇÃO DE EMPREGO

Inviável o recurso quanto à matéria em epígrafe, porque não

observado o disposto no artigo 896, §1º-A, I, da CLT. Com efeito, a

transcrição do tópico inteiro do v. acórdão ou da integralidade da

análise realizada pela C. Turma, quanto à matéria objeto do

recurso, não atende à exigência do artigo 896, §1º-A, I, da CLT. É

preciso que a parte transcreva o trecho do v. acórdão em que

consta precisamente a tese regional impugnada no recurso de

revista, ou, ao menos, que destaque de forma clara a tese adotada

e contra a qual se insurge. Nesse sentido:

"EMBARGOS EM RECURSO DE REVISTA.  DECISÃO

EMBARGADA PUBLICADA NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.015/2014.

RECURSO DE REVISTA QUE NÃO APRESENTA A

TRANSCRIÇÃO DO TRECHO DO ACÓRDÃO REGIONAL QUE

IDENTIFICA O PREQUESTIONAMENTO DA MATÉRIA OBJETO

DO APELO. REQUISITO LEGAL INSCRITO NO ARTIGO 896, § 1º-

A, I, DA CLT. REDAÇÃO CONFERIDA PELA LEI 13.015/2014. (...)

3 - Embora o dispositivo em comento utilize o verbo "indicar",

referindo-se ao requisito formal ali inscrito, esta Corte Superior tem

exigido a transcrição do trecho da decisão regional que

consubstancia o prequestionamento da controvérsia objeto do

apelo, firme no entendimento de que a alteração legislativa

empreendida pela Lei 13.015/2014, nesse aspecto, constitui

pressuposto de adequação formal de admissibilidade do recurso de

revista e se orienta no sentido de propiciar a identificação precisa da

contrariedade a dispositivo de Lei e a Súmula e do dissenso de

teses, afastando-se os recursos de revista que impugnam de forma

genérica a decisão regional e conduzem sua admissibilidade para

um exercício exclusivamente subjetivo pelo julgador de verificação e

adequação formal do apelo. Assim, a necessidade da transcrição do

trecho que consubstancia a violação e as contrariedades indicadas,

e da demonstração analítica da divergência jurisprudencial, visa a

permitir a identificação precisa e objetiva da tese supostamente

ofensiva a lei, à segurança das relações jurídicas e à isonomia das

decisões judiciais, de modo que contribua para a celeridade da

prestação jurisdicional, possibilite a formação de precedentes como

elementos de estabilidade e a decisão do TST contribua para a

formação da jurisprudência nacionalmente unificada. (...) (E-ED-RR
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- 552-07.2013.5.06.0231, Relator Ministro: Alexandre de Souza

Agra Belmonte, Data de Julgamento: 09/06/2016, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Data de Publicação: DEJT

17/06/2016)."

No mesmo sentido: ED-AIRR-41600-81.2009.5.01.0050, Rel. Min.

Delaíde Miranda Arantes, 2ª Turma, DEJT 29/04/2016; AIRR -

10356-41.2013.5.15.0039 Data de Julgamento: 25/05/2016, Relator

Ministro: Alexandre de Souza Agra Belmonte, 3ª Turma, Data de

Publicação: DEJT 03/06/2016; AIRR-65-63.2014.5.05.0026, Rel.

Min. Cláudio Mascarenhas Brandão, 7ª Turma, DEJT 12/02/2016;

AIRR-369-66.2014.5.10.0012, Rel. Min. Kátia Magalhães Arruda, 6ª

Turma, DEJT 27/11/2015.

Ademais, nego seguimento ao recurso, porquanto a parte recorrente

não cuidou de indicar o trecho da decisão recorrida objeto da

insurgência, limitando-se a transcrever parte do julgado (trecho

transcrito na página 38 do recurso de revista), que não retrata a

tese adotada pela Colenda Turma julgadora, conforme exige o

artigo 896, §1º-A, I, da CLT (acrescentado pela Lei nº 13.015/2014

publicada no DOU de 22.07.2014) .

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intimem-se.

/GR-17

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    DANIELE CORREA SANTA CATARINA

    Desembargadora Presidente

Processo Nº ROT-0000878-59.2019.5.17.0001
Relator MARCELLO MACIEL MANCILHA

RECORRENTE JOSE CARLOS LOPES SOUZA

ADVOGADO ALECIO JOCIMAR FAVARO(OAB:
5522/ES)

ADVOGADO HEITOR CROCE FAVARO(OAB:
38085/ES)

RECORRIDO PANPHARMA DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA

ADVOGADO WARLEY MORAES GARCIA(OAB:
22180/GO)

ADVOGADO ALINE DAYANE DE CARVALHO
SOUZA GARCIA(OAB: 26420/GO)

ADVOGADO RAISA CONESUQUE(OAB:
33993/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE CARLOS LOPES SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 65d90a8

proferida nos autos.

Recorrente(s):
1. JOSE CARLOS LOPES

SOUZA

Recorrido(a)(s):
1. PANPHARMA

DISTRIBUIDORA DE

RECURSO DE:JOSE CARLOS LOPES SOUZA

CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES

O presente recurso foi apresentado na vigência da Lei 13.467/2017.

Vale registrar que, nos termos do art. 896-A, §1º e incisos da CLT,

incumbe ao Tribunal Superior do Trabalho o exame da

transcendência do recurso de revista.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (ciência da decisão em 08/02/2024 - Id

4d22e41; petição recursal apresentada em 21/02/2024 - Id

297c1f2).

Regular a representação processual (Id d3407cc, 367a29f).

A parte recorrente está isenta de preparo, tendo em vista a

concessão da justiça gratuita (Id d8d89de).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) / ATOS

PROCESSUAIS (8893) / NULIDADE (8919) / NEGATIVA DE

PRESTAÇÃO JURISDICIONAL

Ao arguir a nulidade do acórdão por negativa de prestação

jurisdicional, cabe à parte transcrever, em seu apelo, o v. acórdão

que julgou o recurso principal, o trecho dos embargos declaratórios

em que foi pedido o pronunciamento do tribunal sobre questão

veiculada no recurso ordinário e o trecho da decisão regional que

rejeitou os embargos quanto ao pedido, como requer o artigo 896,
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§1º-A, IV, da CLT, de forma a viabilizar o cotejo e a verificação, de

plano, da ocorrência da omissão. Não tendo a recorrente se

desincumbido de seu ônus, nesse aspecto, inviável o recurso, no

particular.

Registre-se que o E. TST, interpretando o art. 896, §1º-A, IV, da

CLT, firmou entendimento iterativo no sentido de que, para a

finalidade do cotejo e verificação da ocorrência da omissão

mencionada no preceito legal, é indispensável a transcrição

também do v. acórdão que julgou o recurso principal, a fim de que

se possa averiguar se as questões objeto da insurgência já haviam

ou não sido enfrentadas quando do exame originário.Nestes

termos:

"AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA. ACÓRDÃO PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº

13.467/2017. PRELIMINAR DE NULIDADE POR NEGATIVA DE

PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. AUSÊNCIA DE

TRANSCENDÊNCIA. A análise do recurso de revista revela o

descumprimento da regra contida no art. 896, § 1º-A, IV, da CLT,

segundo a qual cabe à parte, sob pena de não conhecimento,

"transcrever na peça recursal, no caso de suscitar preliminar de

nulidade de julgado por negativa de prestação jurisdicional, o trecho

dos embargos declaratórios em que foi pedido o pronunciamento do

tribunal sobre questão veiculada no recurso ordinário e o trecho da

decisão regional que rejeitou os embargos quanto ao pedido, para

cotejo e verificação, de plano, da ocorrência da omissão ". Importa

frisar que esta Casa, interpretando o dispositivo, tem entendido ser

indispensável, para a finalidade do cotejo e verificação da

ocorrência da omissão mencionada no preceito legal, a transcrição

também do v. acórdão que julgou o recurso principal, a fim de que

se possa averiguar se as questões objeto da insurgência já haviam

ou não sido enfrentadas quando do exame originário. Precedentes.

Na hipótese , verifica-se que a parte limita-se a indicar o trecho da

peça de embargos declaratórios e o acórdão dos embargos

declaratórios, deixando de transcrever o excerto do acórdão

principal, o que inviabiliza o processamento da revista, quanto à

apregoada preliminar de nulidade. A existência de obstáculo

processual apto a inviabilizar o exame da matéria de fundo

veiculada, como no caso, acaba por evidenciar, em última análise, a

própria ausência de transcendência do recurso de revista, em

qualquer das suas modalidades. Agravo não provido. DISPENSA

OBSTATIVA. AQUISIÇÃO DE ESTABILIDADE PRÉ-

APOSENTADORIA PREVISTA EM NORMA COLETIVA.

CONFIGURAÇÃO. AUSÊNCIA DE TRANSCENDÊNCIA . Verifica-

se que a parte limita-se a transcrever, nas razões recursais, os

trechos que entende representar o prequestionamento das matérias

trazidas, não estabelecendo, no entanto, o necessário confronto

analítico entre os referidos excertos e os dispositivos

constitucionais, legais e verbetes jurisprudenciais invocados na

revista. Ocorre que, ao assim proceder, não atendeu ao que

estabelece o art. 896, § 1º-A, III, da CLT, o qual dispõe ser ônus da

parte, sob pena de não conhecimento, " expor as razões do pedido

de reforma, impugnando todos os fundamentos jurídicos da decisão

recorrida, inclusive mediante demonstração analítica de cada

dispositivo de lei, da Constituição Federal, de súmula ou orientação

jurisprudencial cuja contrariedade aponte ". Com relação à

divergência jurisprudencial, também não foi obedecido o art. 896, §

8º, da CLT, uma vez que a parte deixou de evidenciar as

circunstâncias que identifiquem ou assemelhem os casos

confrontados. Agravo não provido. AGRAVO. RECURSO DE

REVISTA. ACÓRDÃO PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº

13.467/2017. PROFESSOR. ATIVIDADE EXTRACLASSE. HORAS

EXTRAS INDEVIDAS. TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA

RECONHECIDA . Agravo a que se dá provimento para examinar o

recurso de revista. Agravo provido. RECURSO DE REVISTA.

PROFESSOR. ATIVIDADE EXTRACLASSE. HORAS EXTRAS

INDEVIDAS. TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA RECONHECIDA .

Toda atividade preparatória em torno das aulas e do fornecimento

de materiais didáticos, bem como avaliação e acompanhamento

didático dos alunos, é, em essência, uma atividade compatível com

a remuneração do cargo de magistério, sobretudo pela previsão

legal da chamada atividade extraclasse (art. 320 da CLT), que se

encontra englobada pela remuneração contratual do professor.

Nesse sentido, a jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho

orienta-se no sentido de que as atividades extraclasse, tais como a

preparação de aulas e a correção de provas, são inerentes à função

de professor, sendo indevido o pagamento como horas

extraordinárias, na medida em que tais atividades já estão inclusas

na remuneração de hora-aula. Precedentes. Recurso de revista

conhecido e provido" (Ag-ED-RRAg-21738-70.2017.5.04.0015, 5ª

Turma, Relator Ministro Breno Medeiros, DEJT 09/02/2024).

No mesmo sentido: Ag-ARR-1865-41.2017.5.12.0022, 3ª Turma,

Relator Ministro Mauricio Godinho Delgado, DEJT 10/11/2023; AIRR

-0010349-27.2019.5.18.0016, 1ª Turma, Relator Ministro Amaury

Rodrigues Pinto Junior, DEJT 09/10/2023; Ag-AIRR-12070-

12.2016.5.15.0110, 4ª Turma, Relatora Ministra Maria Cristina

Irigoyen Peduzzi, DEJT 22/09/2023; Ag-AIRR - 11204-

33.2015.5.15.0047, Relator Ministro: José Roberto Freire Pimenta,

2ª Turma, DEJT 24/09/2021; Ag-AIRR-127700-29.2012.5.21.0001,

7ª Turma, Relator Ministro Evandro Pereira Valadao Lopes, DEJT

24/03/2023; AIRR-24764-28.2015.5.24.0003, 8ª Turma, Relator

Ministro Emmanoel Pereira, DEJT 17/12/2021; AIRR-1718-

93.2014.5.03.0014, 6ª Turma, Relatora Desembargadora

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212000



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 17ª Região 293
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Convocada Cilene Ferreira Amaro Santos, DEJT 04/05/2018; Ag-

AIRR-20494-96.2018.5.04.0104, Subseção I Especializada em

Dissídios Individuais, Relator Ministro Hugo Carlos Scheuermann,

DEJT 30/09/2022.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) / ATOS

PROCESSUAIS (8893) / NULIDADE (8919) / CERCEAMENTO DE

DEFESA

Alega cerceamento do direito de defesa.

Tendo a C. Turma manifestado entendimento no sentido de que

houve exposição minuciosa acerca da inexistência de nulidade

processual em virtude do cancelamento da prova pericial e em

relação ao ônus da prova, as partes formularam suas teorias sobre

a quem incumbe provar a relação existente entre elas, tanto na

inicial, quanto em contestação, além de o autor ter se manifestado a

respeito em alegações finais, bem como que além disso, foi

produzida prova documental e testemunhal a respeito, não havendo

falar em violação aos princípios do contraditório e ampla defesa, ou

ainda que não se constata a existência de decisão surpresa, pois

uma vez instruída a demanda de maneira suficiente, pode o

magistrado decidir conforme seu livre convencimento motivado e

seu julgamento não vincula este Regional, que poderá reapreciar os

temas devolvidos em recurso conforme entender devido, não se

verifica, em tese, a alegada violação, conforme exige a alínea "c" do

artigo 896 Consolidado.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / CONTRATO

INDIVIDUAL DE TRABALHO (13707) / RECONHECIMENTO DE

RELAÇÃO DE EMPREGO

Inviável o recurso quanto à matéria em epígrafe, porque não

observado o disposto no artigo 896, §1º-A, I, da CLT. Com efeito, a

transcrição do tópico inteiro do v. acórdão ou da integralidade da

análise realizada pela C. Turma, quanto à matéria objeto do

recurso, não atende à exigência do artigo 896, §1º-A, I, da CLT. É

preciso que a parte transcreva o trecho do v. acórdão em que

consta precisamente a tese regional impugnada no recurso de

revista, ou, ao menos, que destaque de forma clara a tese adotada

e contra a qual se insurge. Nesse sentido:

"EMBARGOS EM RECURSO DE REVISTA.  DECISÃO

EMBARGADA PUBLICADA NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.015/2014.

RECURSO DE REVISTA QUE NÃO APRESENTA A

TRANSCRIÇÃO DO TRECHO DO ACÓRDÃO REGIONAL QUE

IDENTIFICA O PREQUESTIONAMENTO DA MATÉRIA OBJETO

DO APELO. REQUISITO LEGAL INSCRITO NO ARTIGO 896, § 1º-

A, I, DA CLT. REDAÇÃO CONFERIDA PELA LEI 13.015/2014. (...)

3 - Embora o dispositivo em comento utilize o verbo "indicar",

referindo-se ao requisito formal ali inscrito, esta Corte Superior tem

exigido a transcrição do trecho da decisão regional que

consubstancia o prequestionamento da controvérsia objeto do

apelo, firme no entendimento de que a alteração legislativa

empreendida pela Lei 13.015/2014, nesse aspecto, constitui

pressuposto de adequação formal de admissibilidade do recurso de

revista e se orienta no sentido de propiciar a identificação precisa da

contrariedade a dispositivo de Lei e a Súmula e do dissenso de

teses, afastando-se os recursos de revista que impugnam de forma

genérica a decisão regional e conduzem sua admissibilidade para

um exercício exclusivamente subjetivo pelo julgador de verificação e

adequação formal do apelo. Assim, a necessidade da transcrição do

trecho que consubstancia a violação e as contrariedades indicadas,

e da demonstração analítica da divergência jurisprudencial, visa a

permitir a identificação precisa e objetiva da tese supostamente

ofensiva a lei, à segurança das relações jurídicas e à isonomia das

decisões judiciais, de modo que contribua para a celeridade da

prestação jurisdicional, possibilite a formação de precedentes como

elementos de estabilidade e a decisão do TST contribua para a

formação da jurisprudência nacionalmente unificada. (...) (E-ED-RR

- 552-07.2013.5.06.0231, Relator Ministro: Alexandre de Souza

Agra Belmonte, Data de Julgamento: 09/06/2016, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Data de Publicação: DEJT

17/06/2016)."

No mesmo sentido: ED-AIRR-41600-81.2009.5.01.0050, Rel. Min.

Delaíde Miranda Arantes, 2ª Turma, DEJT 29/04/2016; AIRR -

10356-41.2013.5.15.0039 Data de Julgamento: 25/05/2016, Relator

Ministro: Alexandre de Souza Agra Belmonte, 3ª Turma, Data de

Publicação: DEJT 03/06/2016; AIRR-65-63.2014.5.05.0026, Rel.

Min. Cláudio Mascarenhas Brandão, 7ª Turma, DEJT 12/02/2016;

AIRR-369-66.2014.5.10.0012, Rel. Min. Kátia Magalhães Arruda, 6ª

Turma, DEJT 27/11/2015.

Ademais, nego seguimento ao recurso, porquanto a parte recorrente

não cuidou de indicar o trecho da decisão recorrida objeto da

insurgência, limitando-se a transcrever parte do julgado (trecho

transcrito na página 38 do recurso de revista), que não retrata a

tese adotada pela Colenda Turma julgadora, conforme exige o

artigo 896, §1º-A, I, da CLT (acrescentado pela Lei nº 13.015/2014

publicada no DOU de 22.07.2014) .

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.
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Publique-se e intimem-se.

/GR-17

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    DANIELE CORREA SANTA CATARINA

    Desembargadora Presidente

Processo Nº ROT-0000608-12.2022.5.17.0007
Relator VALERIO SOARES HERINGER

RECORRENTE VALLOUREC TUBULAR SOLUTIONS
LTDA

ADVOGADO MALLU FARIA CAMPOS(OAB:
192466/MG)

ADVOGADO ANRI PEREIRA VILELA(OAB:
80794/MG)

ADVOGADO TIAGO LUIS COELHO DA ROCHA
MUZZI(OAB: 71874/MG)

ADVOGADO CINTIA BATISTA PEREIRA(OAB:
111732/MG)

RECORRENTE VALLOUREC SOLUCOES
TUBULARES DO BRASIL S.A.

ADVOGADO MALLU FARIA CAMPOS(OAB:
192466/MG)

ADVOGADO ANRI PEREIRA VILELA(OAB:
80794/MG)

ADVOGADO CINTIA BATISTA PEREIRA(OAB:
111732/MG)

RECORRENTE VALLOUREC TUBOS DO BRASIL
S.A.

ADVOGADO MALLU FARIA CAMPOS(OAB:
192466/MG)

ADVOGADO ANRI PEREIRA VILELA(OAB:
80794/MG)

ADVOGADO CINTIA BATISTA PEREIRA(OAB:
111732/MG)

RECORRIDO ALINE ALVES DA SILVA COSTA

ADVOGADO MAYRA REGETZ MONTEIRO(OAB:
17596/ES)

ADVOGADO ARETUSA POLLIANNA
ARAUJO(OAB: 10163/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALINE ALVES DA SILVA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5da09ee

proferida nos autos.

DECISÃO

AGRAVO DE INSTRUMENTO DE VALLOUREC TUBULAR

SOLUTIONS LTDA (E OUTROS)

Mantenho a decisão agravada.

Notifique(m)-se o(s) agravado(s) para contraminutar(em) o agravo

de instrumento e contra-arrazoar(em) o recurso principal.

Após, ao Egrégio Tribunal Superior do Trabalho, com nossas

homenagens de estilo.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    DANIELE CORREA SANTA CATARINA

    Desembargadora Presidente

Processo Nº ROT-0001115-83.2021.5.17.0014
Relator SONIA DAS DORES DIONISIO

MENDES

RECORRENTE FABIANO PATRICIO SOUSA

ADVOGADO LISIMAR COUTINHO BARBOSA(OAB:
14985/ES)

RECORRIDO ARCELORMITTAL BRASIL S.A.

ADVOGADO STEPHAN EDUARD
SCHNEEBELI(OAB: 4097/ES)

RECORRIDO SUN COKE EAST SERVICOS DE
COQUEIFICACAO LTDA.

ADVOGADO ANDRE LUIZ FERREIRA ALVES(OAB:
270976/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIANO PATRICIO SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 45576e9

proferida nos autos.

Recorrente(s): 1. FABIANO PATRICIO SOUSA

Recorrido(a)(s):
1. ARCELORMITTAL BRASIL

S.A.

RECURSO DE:FABIANO PATRICIO SOUSA

CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES

O presente recurso foi apresentado na vigência da Lei 13.467/2017.

Vale registrar que, nos termos do art. 896-A, §1º e incisos da CLT,

incumbe ao Tribunal Superior do Trabalho o exame da

transcendência do recurso de revista.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212000



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 17ª Região 295
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (ciência da decisão em 16/02/2024 - Id

c59eb47; petição recursal apresentada em 28/02/2024 - Id

50ee1d8).

Regular a representação processual (Id c1a7ba5).

A parte recorrente está isenta de preparo, tendo em vista a

concessão da justiça gratuita (Ids f14806f, 7925b33).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) / ATOS

PROCESSUAIS (8893) / NULIDADE (8919) / NEGATIVA DE

PRESTAÇÃO JURISDICIONAL

Alega a parte recorrente ter havido negativa de prestação

jurisdicional, tendo em vista que, não obstante a oposição de

embargos declaratórios, a decisão proferida pela C. Turma manteve

-se omissa no que tange a relevantes aspectos suscitados.

Inviável o recurso, contudo, porquanto se verifica que as questões

oportunamente suscitadas e essenciais à resolução da controvérsia

foram analisadas pelo Eg. Regional, de forma motivada, razão por

que não se vislumbra, em tese, a apontada afronta aos artigos 832

da CLT, 489 do CPC/2015 ou 93, IX, da CF/88.

Convém ressaltar que o TST não admite o recurso de revista por

negativa de prestação jurisdicional com base em divergência

jurisprudencial (art.896, alínea "a", da CLT), por entender que não

há identidade das premissas fáticas entre a decisão recorrida e

eventuais decisões paradigmas, ante a especificidade e a

particularidade de cada caso.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) / ATOS

PROCESSUAIS (8893) / NULIDADE (8919) / CERCEAMENTO DE

DEFESA

Alegação(ões):

Sustenta a parte recorrente ser imprescindível a apuração de

eventual concausa que possa ter agravado o estado de saúde da

reclamante, a qual, somente poderá ser verificada com a inspeção

in loco das reais atividades por ele desempenhadas, o que não

ocorreu na perícia médica nestes autos, o que, portanto, gera

nulidade do laudo e consequentemente da decisão vergastada.

Tendo a C. Turma manifestado entendimento no sentido de que o

laudo pericial, acrescido dos esclarecimentos, é claro, bem

fundamentado e conclusivo e que inexiste vício que macule o

trabalho técnico apresentado, a justificar o pedido de nova

diligência, não se verifica, em tese, a alegada violação, conforme

exige a alínea "c" do artigo 896 Consolidado.

Ademais, a alegação de divergência jurisprudencial não viabiliza o

recurso. De acordo com o artigo 896, § 8º, da CLT, incluído pela Lei

13.015/2014, a parte que recorre deve mencionar "... as

circunstâncias que identifiquem ou assemelhem os casos

confrontados". Não tendo a parte recorrente observado o que

determina o dispositivo legal, é inviável o processamento do recurso

de revista.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) /

RESPONSABILIDADE CIVIL DO EMPREGADOR (14007) /

INDENIZAÇÃO POR DANO MATERIAL (14009) / DOENÇA

OCUPACIONAL

Alegação(ões):

Sustenta a parte recorrente que resta claro que a doença

ocupacional das quais é portador o reclamante tem relação com as

atividades laborais e trazem restrição na capacidade laboral do

autor.

Tendo a C. Turma manifestado entendimento no sentido de que a

prova pericial produzida concluiu que a doença que o

Reclamante possui na coluna lombar tem origem degenerativa,

sem qualquer relação com o trabalho, sendo indevida sua

reintegração, verifica-se que as razões recursais direcionam-se ao

revolvimento do contexto fático-probante dos autos, prática

insuscetível de ocorrer nesta fase do processo, nos termos da

Súmula 126/TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intimem-se.

/GR-02

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    DANIELE CORREA SANTA CATARINA

    Desembargadora Presidente

Processo Nº ROT-0001115-83.2021.5.17.0014
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Relator SONIA DAS DORES DIONISIO
MENDES

RECORRENTE FABIANO PATRICIO SOUSA

ADVOGADO LISIMAR COUTINHO BARBOSA(OAB:
14985/ES)

RECORRIDO ARCELORMITTAL BRASIL S.A.

ADVOGADO STEPHAN EDUARD
SCHNEEBELI(OAB: 4097/ES)

RECORRIDO SUN COKE EAST SERVICOS DE
COQUEIFICACAO LTDA.

ADVOGADO ANDRE LUIZ FERREIRA ALVES(OAB:
270976/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARCELORMITTAL BRASIL S.A.

  - SUN COKE EAST SERVICOS DE COQUEIFICACAO LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 45576e9

proferida nos autos.

Recorrente(s): 1. FABIANO PATRICIO SOUSA

Recorrido(a)(s):
1. ARCELORMITTAL BRASIL

S.A.

RECURSO DE:FABIANO PATRICIO SOUSA

CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES

O presente recurso foi apresentado na vigência da Lei 13.467/2017.

Vale registrar que, nos termos do art. 896-A, §1º e incisos da CLT,

incumbe ao Tribunal Superior do Trabalho o exame da

transcendência do recurso de revista.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (ciência da decisão em 16/02/2024 - Id

c59eb47; petição recursal apresentada em 28/02/2024 - Id

50ee1d8).

Regular a representação processual (Id c1a7ba5).

A parte recorrente está isenta de preparo, tendo em vista a

concessão da justiça gratuita (Ids f14806f, 7925b33).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) / ATOS

PROCESSUAIS (8893) / NULIDADE (8919) / NEGATIVA DE

PRESTAÇÃO JURISDICIONAL

Alega a parte recorrente ter havido negativa de prestação

jurisdicional, tendo em vista que, não obstante a oposição de

embargos declaratórios, a decisão proferida pela C. Turma manteve

-se omissa no que tange a relevantes aspectos suscitados.

Inviável o recurso, contudo, porquanto se verifica que as questões

oportunamente suscitadas e essenciais à resolução da controvérsia

foram analisadas pelo Eg. Regional, de forma motivada, razão por

que não se vislumbra, em tese, a apontada afronta aos artigos 832

da CLT, 489 do CPC/2015 ou 93, IX, da CF/88.

Convém ressaltar que o TST não admite o recurso de revista por

negativa de prestação jurisdicional com base em divergência

jurisprudencial (art.896, alínea "a", da CLT), por entender que não

há identidade das premissas fáticas entre a decisão recorrida e

eventuais decisões paradigmas, ante a especificidade e a

particularidade de cada caso.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) / ATOS

PROCESSUAIS (8893) / NULIDADE (8919) / CERCEAMENTO DE

DEFESA

Alegação(ões):

Sustenta a parte recorrente ser imprescindível a apuração de

eventual concausa que possa ter agravado o estado de saúde da

reclamante, a qual, somente poderá ser verificada com a inspeção

in loco das reais atividades por ele desempenhadas, o que não

ocorreu na perícia médica nestes autos, o que, portanto, gera

nulidade do laudo e consequentemente da decisão vergastada.

Tendo a C. Turma manifestado entendimento no sentido de que o

laudo pericial, acrescido dos esclarecimentos, é claro, bem

fundamentado e conclusivo e que inexiste vício que macule o

trabalho técnico apresentado, a justificar o pedido de nova

diligência, não se verifica, em tese, a alegada violação, conforme

exige a alínea "c" do artigo 896 Consolidado.

Ademais, a alegação de divergência jurisprudencial não viabiliza o

recurso. De acordo com o artigo 896, § 8º, da CLT, incluído pela Lei

13.015/2014, a parte que recorre deve mencionar "... as

circunstâncias que identifiquem ou assemelhem os casos
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confrontados". Não tendo a parte recorrente observado o que

determina o dispositivo legal, é inviável o processamento do recurso

de revista.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) /

RESPONSABILIDADE CIVIL DO EMPREGADOR (14007) /

INDENIZAÇÃO POR DANO MATERIAL (14009) / DOENÇA

OCUPACIONAL

Alegação(ões):

Sustenta a parte recorrente que resta claro que a doença

ocupacional das quais é portador o reclamante tem relação com as

atividades laborais e trazem restrição na capacidade laboral do

autor.

Tendo a C. Turma manifestado entendimento no sentido de que a

prova pericial produzida concluiu que a doença que o

Reclamante possui na coluna lombar tem origem degenerativa,

sem qualquer relação com o trabalho, sendo indevida sua

reintegração, verifica-se que as razões recursais direcionam-se ao

revolvimento do contexto fático-probante dos autos, prática

insuscetível de ocorrer nesta fase do processo, nos termos da

Súmula 126/TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intimem-se.

/GR-02

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    DANIELE CORREA SANTA CATARINA

    Desembargadora Presidente

Processo Nº ROT-0000487-93.2022.5.17.0003
Relator MARCELLO MACIEL MANCILHA

RECORRENTE TELEMONT ENGENHARIA DE
TELECOMUNICACOES S/A

ADVOGADO SERGIO CARNEIRO ROSI(OAB:
71639/MG)

RECORRENTE THYAGO FERNANDES LIMA

ADVOGADO RENATA SANCHES
GUILHERME(OAB: 232686/SP)

RECORRIDO THYAGO FERNANDES LIMA

ADVOGADO RENATA SANCHES
GUILHERME(OAB: 232686/SP)

RECORRIDO TELEMONT ENGENHARIA DE
TELECOMUNICACOES S/A

ADVOGADO SERGIO CARNEIRO ROSI(OAB:
71639/MG)

RECORRIDO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO JOCIANE BRISTT DA PENHA
CONTAO(OAB: 20350/ES)

ADVOGADO HENRIQUE CLAUDIO MAUES(OAB:
35707/RJ)

ADVOGADO GUSTAVO SMITH HEIZER(OAB:
170543/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TELEMONT ENGENHARIA DE TELECOMUNICACOES S/A

  - THYAGO FERNANDES LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID afeb935

proferida nos autos.

DECISÃO

AGRAVOS DE INSTRUMENTO DE:

1. TELEMONT ENGENHARIA DE TELECOMUNICACOES S/A

2. THYAGO FERNANDES LIMA

Mantenho a decisão agravada.

Notifique(m)-se o(s) agravado(s) para contraminutar(em) o agravo

de instrumento e contra-arrazoar(em) o recurso principal.

Após, ao Egrégio Tribunal Superior do Trabalho, com nossas

homenagens de estilo.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    DANIELE CORREA SANTA CATARINA

    Desembargadora Presidente

Processo Nº ROT-0000858-76.2021.5.17.0008
Relator MARISE MEDEIROS CAVALCANTI

CHAMBERLAIN

RECORRENTE RONEY VANDER SILVA MOREIRA

ADVOGADO FLAVIO DE ASSIS NICCHIO(OAB:
16179/ES)

RECORRENTE MUNICIPIO DA SERRA

ADVOGADO ELIZETE PENHA DA LUZ(OAB:
6380/ES)

RECORRIDO RONEY VANDER SILVA MOREIRA

ADVOGADO FLAVIO DE ASSIS NICCHIO(OAB:
16179/ES)

RECORRIDO MONITORE SEGURANCA
PATRIMONIAL - EM RECUPERACAO
JUDICIAL LTDA
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RECORRIDO MUNICIPIO DA SERRA

ADVOGADO ELIZETE PENHA DA LUZ(OAB:
6380/ES)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MUNICIPIO DA SERRA

  - RONEY VANDER SILVA MOREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b7885d9

proferida nos autos.

Recorrente(s):
1. RONEY VANDER SILVA

MOREIRA

Recorrido(a)(s):
1. MONITORE SEGURANCA

PATRIMONIAL - EM

RECURSO DE:RONEY VANDER SILVA MOREIRA

CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES

O presente recurso foi apresentado na vigência da Lei 13.467/2017.

Vale registrar que, nos termos do art. 896-A, §1º e incisos da CLT,

incumbe ao Tribunal Superior do Trabalho o exame da

transcendência do recurso de revista.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (ciência da decisão em 01/02/2024 - Id

4bfa0dc; petição recursal apresentada em 16/02/2024 - Id

e41978b).

Regular a representação processual (Id 8dd6f2d).

Inexigível o recolhimento de custas, uma vez que a parte recorrente

não foi condenada a efetuar o preparo - Id 5090519, 681feb8. .

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) /

RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA/SUBSIDIÁRIA

Reclamante pugna pela reforma do julgado para que seja

reconhecida a responsabilidade subsidiária do Município recorrido.

A C. Turma decidiu:

"No presente caso, observo que o 2º réu acostou documentos,

coincidentes com o período de labor do autor, que confirmam a

fiscalização do contrato, tais como acompanhamento de pagamento

de salários, recolhimentos de FGTS, INSS e débitos tributários,

cartões de ponto, além de notificações da contratada acerca dos

descumprimentos.

Na espécie, tem-se por configurada a diligência do Município na

fiscalização do contrato de trabalho, não sendo possível imputar-lhe

qualquer conduta que se enquadre nos conceitos de culpa in

eligendo ou culpa in vigilando, pelo contrário."

Dos fundamentos acima expendidos, verifica-se que, tendo a C.

Turma decidido no sentido de que o Município comprovou com

documentos que agiu com diligência e que o inadimplemento

contratual do autor não partiu de sua culpa “in vigilando”, afastando

assim a responsabilidade subsidiária, verifica-se que a decisão se

encontra consonante com a Súmula nº 331 V, do TST, o que

inviabiliza o recurso, nos termos do disposto no artigo 896, § 7º, da

CLT e Súmula nº 333, do Eg. TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intimem-se.

/GR-08

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    DANIELE CORREA SANTA CATARINA

    Desembargadora Presidente

Processo Nº ROT-0000487-93.2022.5.17.0003
Relator MARCELLO MACIEL MANCILHA

RECORRENTE TELEMONT ENGENHARIA DE
TELECOMUNICACOES S/A

ADVOGADO SERGIO CARNEIRO ROSI(OAB:
71639/MG)

RECORRENTE THYAGO FERNANDES LIMA

ADVOGADO RENATA SANCHES
GUILHERME(OAB: 232686/SP)

RECORRIDO THYAGO FERNANDES LIMA

ADVOGADO RENATA SANCHES
GUILHERME(OAB: 232686/SP)

RECORRIDO TELEMONT ENGENHARIA DE
TELECOMUNICACOES S/A

ADVOGADO SERGIO CARNEIRO ROSI(OAB:
71639/MG)

RECORRIDO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO JOCIANE BRISTT DA PENHA
CONTAO(OAB: 20350/ES)
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ADVOGADO HENRIQUE CLAUDIO MAUES(OAB:
35707/RJ)

ADVOGADO GUSTAVO SMITH HEIZER(OAB:
170543/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID afeb935

proferida nos autos.

DECISÃO

AGRAVOS DE INSTRUMENTO DE:

1. TELEMONT ENGENHARIA DE TELECOMUNICACOES S/A

2. THYAGO FERNANDES LIMA

Mantenho a decisão agravada.

Notifique(m)-se o(s) agravado(s) para contraminutar(em) o agravo

de instrumento e contra-arrazoar(em) o recurso principal.

Após, ao Egrégio Tribunal Superior do Trabalho, com nossas

homenagens de estilo.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    DANIELE CORREA SANTA CATARINA

    Desembargadora Presidente

Processo Nº ROT-0000858-76.2021.5.17.0008
Relator MARISE MEDEIROS CAVALCANTI

CHAMBERLAIN

RECORRENTE RONEY VANDER SILVA MOREIRA

ADVOGADO FLAVIO DE ASSIS NICCHIO(OAB:
16179/ES)

RECORRENTE MUNICIPIO DA SERRA

ADVOGADO ELIZETE PENHA DA LUZ(OAB:
6380/ES)

RECORRIDO RONEY VANDER SILVA MOREIRA

ADVOGADO FLAVIO DE ASSIS NICCHIO(OAB:
16179/ES)

RECORRIDO MONITORE SEGURANCA
PATRIMONIAL - EM RECUPERACAO
JUDICIAL LTDA

RECORRIDO MUNICIPIO DA SERRA

ADVOGADO ELIZETE PENHA DA LUZ(OAB:
6380/ES)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MUNICIPIO DA SERRA

  - RONEY VANDER SILVA MOREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b7885d9

proferida nos autos.

Recorrente(s):
1. RONEY VANDER SILVA

MOREIRA

Recorrido(a)(s):
1. MONITORE SEGURANCA

PATRIMONIAL - EM

RECURSO DE:RONEY VANDER SILVA MOREIRA

CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES

O presente recurso foi apresentado na vigência da Lei 13.467/2017.

Vale registrar que, nos termos do art. 896-A, §1º e incisos da CLT,

incumbe ao Tribunal Superior do Trabalho o exame da

transcendência do recurso de revista.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (ciência da decisão em 01/02/2024 - Id

4bfa0dc; petição recursal apresentada em 16/02/2024 - Id

e41978b).

Regular a representação processual (Id 8dd6f2d).

Inexigível o recolhimento de custas, uma vez que a parte recorrente

não foi condenada a efetuar o preparo - Id 5090519, 681feb8. .

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) /

RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA/SUBSIDIÁRIA

Reclamante pugna pela reforma do julgado para que seja

reconhecida a responsabilidade subsidiária do Município recorrido.
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A C. Turma decidiu:

"No presente caso, observo que o 2º réu acostou documentos,

coincidentes com o período de labor do autor, que confirmam a

fiscalização do contrato, tais como acompanhamento de pagamento

de salários, recolhimentos de FGTS, INSS e débitos tributários,

cartões de ponto, além de notificações da contratada acerca dos

descumprimentos.

Na espécie, tem-se por configurada a diligência do Município na

fiscalização do contrato de trabalho, não sendo possível imputar-lhe

qualquer conduta que se enquadre nos conceitos de culpa in

eligendo ou culpa in vigilando, pelo contrário."

Dos fundamentos acima expendidos, verifica-se que, tendo a C.

Turma decidido no sentido de que o Município comprovou com

documentos que agiu com diligência e que o inadimplemento

contratual do autor não partiu de sua culpa “in vigilando”, afastando

assim a responsabilidade subsidiária, verifica-se que a decisão se

encontra consonante com a Súmula nº 331 V, do TST, o que

inviabiliza o recurso, nos termos do disposto no artigo 896, § 7º, da

CLT e Súmula nº 333, do Eg. TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intimem-se.

/GR-08

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    DANIELE CORREA SANTA CATARINA

    Desembargadora Presidente

Processo Nº ROT-0000735-30.2021.5.17.0121
Relator CLAUDIA CARDOSO DE SOUZA

RECORRENTE SUZANO PAPEL E CELULOSE S.A.

ADVOGADO BARBARA BRAUN RIZK(OAB:
13843/ES)

ADVOGADO CARLA GUSMAN ZOUAIN(OAB:
7582/ES)

RECORRENTE OVIDIO CAPUCHO

ADVOGADO GABRIELA VICENTE
NOGUEIRA(OAB: 31692/ES)

ADVOGADO CLAUSNER SILVA DOS
SANTOS(OAB: 14839/ES)

ADVOGADO KLINSMAN DE CASTRO RIBEIRO
SILVA DOS SANTOS(OAB: 23394/ES)

RECORRIDO SUZANO PAPEL E CELULOSE S.A.

ADVOGADO BARBARA BRAUN RIZK(OAB:
13843/ES)

ADVOGADO CARLA GUSMAN ZOUAIN(OAB:
7582/ES)

RECORRIDO OVIDIO CAPUCHO

ADVOGADO GABRIELA VICENTE
NOGUEIRA(OAB: 31692/ES)

ADVOGADO CLAUSNER SILVA DOS
SANTOS(OAB: 14839/ES)

ADVOGADO KLINSMAN DE CASTRO RIBEIRO
SILVA DOS SANTOS(OAB: 23394/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OVIDIO CAPUCHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 45a4e2c

proferida nos autos.

DECISÃO

AGRAVO DE INSTRUMENTO DE SUZANO PAPEL E CELULOSE

S.A.

Mantenho a decisão agravada.

Notifique(m)-se o(s) agravado(s) para contraminutar(em) o agravo

de instrumento e contra-arrazoar(em) o recurso principal.

Após, ao Egrégio Tribunal Superior do Trabalho, com nossas

homenagens de estilo.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    DANIELE CORREA SANTA CATARINA

    Desembargadora Presidente

Processo Nº ROT-0000238-36.2022.5.17.0006
Relator VALERIO SOARES HERINGER

RECORRENTE ERICK VIEIRA DOS SANTOS

ADVOGADO ANTONIO AUGUSTO
DALLAPICCOLA SAMPAIO(OAB:
9588/ES)

RECORRIDO DEIVID DE PAULO ALVES POSTO
DE MOLAS

ADVOGADO TYARA ORLANDO CARVALHO(OAB:
14714/ES)

ADVOGADO BENITO ORLANDO CARVALHO(OAB:
23583/ES)

RECORRIDO TRANSFRITZ TRANSPORTES LTDA -
ME

ADVOGADO MARILENE NICOLAU(OAB: 5946/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERICK VIEIRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4beb868

proferida nos autos.

Recorrente(s): 1. ERICK VIEIRA DOS SANTOS

Recorrido(a)(s):
1. DEIVID DE PAULO ALVES

POSTO DE MOLAS

RECURSO DE:ERICK VIEIRA DOS SANTOS

CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES

O presente recurso foi apresentado na vigência da Lei 13.467/2017.

Vale registrar que, nos termos do art. 896-A, §1º e incisos da CLT,

incumbe ao Tribunal Superior do Trabalho o exame da

transcendência do recurso de revista.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (ciência da decisão em 22/02/2024 - Id

533a7ad; petição recursal apresentada em 28/02/2024 - Id

881474f).

Regular a representação processual (Id 800e6ab).

A parte recorrente está isenta de preparo, tendo em vista a

concessão da justiça gratuita (Ids 48132d6, 267702f).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) / ATOS

PROCESSUAIS (8893) / NULIDADE (8919) / CERCEAMENTO DE

DEFESA

Alegação(ões):

Sustenta a parte recorrente que teve o seu direito de defesa

cerceado em razão de não ter sido considerado o depoimento de

uma testemunha arrolada por ele.

Alega violação legal, bem como divergência com Súmula do Eg.

TST e com ementa.

No intuito de demonstrar o prequestionamento da matéria em

epígrafe, a parte recorrente transcreveu o seguinte trecho do v.

acórdão:

"(…)

Ao serem ouvidas as testemunhas da reclamada, apurou-se que

havia uma relação estreita entre o reclamante e a sua testemunha,

que era chamado de ‘tio’ pelo autor. Questionada a testemunha pela

juíza, ela ‘informou que o pai do reclamante morava no mesmo

terreno e possuíam contato diário, fato que foi negado pela

testemunha quando de seu compromisso’ o que, conforme o

entendimento adotado pela juíza sentenciante, fragiliza o

depoimento da testemunha do reclamante.

O reclamante não foi impedido de produzir a prova testemunhal. As

reclamadas contraditaram a testemunha do reclamante, mas a

contradita foi rejeitada, tendo sido tomado o depoimento da

testemunha do recorrente.

O reclamante sustenta que ‘se o próprio juízo desconsiderou os

argumentos apresentados pelas reclamadas no que tange o

suposto grau de parentesco/amizade íntima, não há motivo para

considerá-los na sentença'.

A juíza sentenciante indeferiu a contradita em razão da testemunha

Maikon ter negado sua amizade íntima com o autor, mas ao serem

questionadas as testemunhas das reclamadas, verificou-se que a

testemunha tinha relação muito próxima do reclamante, que o

chamava de ‘tio’. Ao ser indagada a testemunha sobre tais fatos, a

testemunha Maikon informou que o pai do reclamante morava no

mesmo terreno e mantinham contato diário, o que havia sido

negado pela referida testemunha.

Desse modo, como a testemunha omitiu informações ao prestar

compromisso, o fato de ter sido indeferida a contradita não obsta

que a juíza sentenciante, com fundamento nos depoimentos das

testemunhas das reclamadas e nas respostas da testemunha

Maikon ao questionamento sobre as informações das testemunhas

das rés, considere frágil o depoimento da testemunha do

reclamante.

Vigora no direito processual brasileiro o princípio do livre

convencimento motivado, que permite ao juiz analisar livremente as

provas, valorando-as segundo o que entender mais convincente, de

acordo com os fatos e circunstâncias constantes dos autos,

mediante decisão fundamentada. No presente caso, a d. juíza

sentenciante deixou claro na sentença as razões que a levaram a

concluir que o depoimento da testemunha do reclamante era frágil,

atendendo ao disposto no art. 371 do CPC.

Portanto, não está caracterizada a alegada violação aos princípios

do contraditório e da ampla defesa, nem ao princípio do devido

processo legal.

O reclamante também alega a violação aos arts. 332 e 400 do CPC,

que reproduz em seu recurso ordinário. Todavia, constato pela
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redação dos referidos dispositivos na peça recursal que se trata dos

arts. 332 e 400 do CPC de 1973, sendo certo que esta ação

trabalhista foi ajuizada na vigência do CPC de 2015.

Rejeito a preliminar."

Inviável o recurso, nos termos do artigo 896, §1º-A, II, da CLT,

porquanto a parte recorrente deixou de indicar os motivos pelos

quais entende ter havido a suposta contrariedade a Súmula 47 do

TST.

Com efeito, com o advento da Lei nº 13.015, de 2014, a referida

motivação passou a ser ônus da parte, tornando inviável a alegação

genérica de violações ou de contrariedades apresentadas em bloco.

Nesse sentido:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA.

ACÓRDÃO REGIONAL PUBLICADO ANTES DA VIGÊNCIA DA LEI

13.015/2014.  TERCEIRIZAÇÃO. RESPONSABILIDADE

SUBSIDIÁRIA DO TOMADOR DE SERVIÇOS. ENTE PÚBLICO. I.

O art. 896, § 1º-A, I, II e III da CLT, aplicável a todos os acórdãos

regionais publicados a partir de 22/09/2014, prevê os pressupostos

intrínsecos ao recurso de revista, os quais devem ser cumpridos

"sob pena de não conhecimento" do recurso. (...) III. O art. 896, § 1º

-A, II, da CLT exige que a parte indique, de forma explícita e

fundamentada, o artigo, o parágrafo, o inciso ou a alínea específica

da regra de lei ou da Constituição da República que entende

violada. O mesmo procedimento deve ser adotado quando há

indicação de contrariedade a súmula ou orientação jurisprudencial

(Súmula 221 do TST). A alegação genérica de violação ou

contrariedade não atende a esse requisito. (...)." ( AIRR - 20027-

78.2013.5.04.0012 , Relatora Desembargadora Convocada: Cilene

Ferreira Amaro Santos, Data de Julgamento: 28/06/2017, 4ª Turma,

Data de Publicação: DEJT 30/06/2017)

No mesmo sentido:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA EM

FACE DE DECISÃO PUBLICADA A PARTIR DA VIGÊNCIA DA LEI

Nº 13.015/2014. ASSÉDIO MORAL. TRATAMENTO VEXATÓRIO.

CARACTERIZAÇÃO. INOBSERVÂNCIA DOS REQUISITOS

PREVISTOS NO ARTIGO 896, § 1º-A, III, DA CLT. Inviável o

conhecimento do recurso de revista em que a parte não indica, de

forma explícita e fundamentada, a violação a dispositivo de lei ou

contrariedade a verbete do TST, inclusive, mediante a

demonstração analítica de cada um deles em cotejo com a decisão

regional devidamente transcrita. Desatende, assim, a disciplina do

artigo 896, § 1º-A, II e III, da CLT, que lhe atribui tal ônus. Se a lei

exige a indicação precisa, acompanhada, como visto, da

demonstração analítica, significa dizer que cada violação apontada

deve ser acompanhada da argumentação, específica e clara, diante

da circunstância de possuir, cada dispositivo, conteúdo próprio, o

qual deve ser analisado naquilo em que é atingido pela decisão.

Não basta discorrer em longa narrativa as inúmeras violações e, ao

final, relacionar os dispositivos, como se todos eles fossem iguais,

ainda que tratem do mesmo tema. Os argumentos mencionados

pelo recorrente também servirão de balizamento e limite para o

exercício do contraditório e da atuação desta Corte que, mais ainda,

atr ibui ao recurso de revista a condição de recurso de

fundamentação vinculada. Agravo de instrumento a que se nega

provimento". (AIRR - 10565-26.2013.5.03.0077 , Relator Ministro:

Cláudio Mascarenhas Brandão, Data de Julgamento: 09/03/2016, 7ª

Turma, Data de Publicação: DEJT 18/03/2016).

Ademais, verifica-se, contudo, que a parte não realizou o confronto

analítico entre a tese adotada no v. acórdão recorrido e cada

preceito legal e constitucional dito violado, deixando de atender ao

exigido pelo artigo 896, §1º-A, III, da CLT, inviabilizando o

seguimento do apelo, nesse aspecto.

Além disso, a parte não realizou o confronto analítico entre a tese

adotada no acórdão recorrido e cada ementa válida transcrita em

suas razões recursais, deixando de atender ao exigido pelo artigo

896, §8º, da CLT, impedindo o seguimento do apelo, nesse

aspecto.

De acordo com a sistemática imposta pela Lei 13.015/2014, cabe à

parte demonstrar especificamente onde se situa a alegada

divergência de teses entre o acórdão recorrido e os arestos

apresentados, no exame de casos concretos idênticos ou

semelhantes, ônus do qual não se desincumbiu a parte recorrente.

Vale ressaltar que não atende a essa finalidade a mera transcrição

de arestos em bloco.

Quanto à necessidade do confronto analítico, vale mencionar os

seguintes julgados do TST: E-ED-RR - 552-07.2013.5.06.0231,

Relator Ministro: Alexandre de Souza Agra Belmonte, SBDI-I, DEJT

17/06/2016; AIRR - 1124-32.2015.5.11.0011, Relator Ministro:

Walmir Oliveira da Costa, 1ª Turma, DEJT 30/06/2017; AIRR -

10077-02.2014.5.15.0110 , Relatora Ministra: Delaíde Miranda

Aran tes ,  2 ª  Tu rma,  DEJT 03 /07 /2017 ;  A IRR -  220-

86.2015.5.11.0051 , Relator Ministro: Alexandre de Souza Agra

Belmonte, 3ª Turma, Data de Publicação: DEJT 03/07/2017; AIRR -

20027-78.2013.5.04.0012 , Relatora Desembargadora Convocada:

Cilene Ferreira Amaro Santos, 4ª Turma, DEJT 30/06/2017; AIRR -

909-49.2015.5.08.0008, Relator Ministro: Guilherme Augusto

Caputo Bastos, 5ª Turma, DEJT 30/06/2017; AIRR - 47700-

21.2005.5.01.0041 , Relator Ministro: Aloysio Corrêa da Veiga, Data

de Julgamento: 30/03/2016, 6ª Turma, Data de Publicação: DEJT

01/04/2016; AIRR - 10565-26.2013.5.03.0077 , Relator Ministro:
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Cláudio Mascarenhas Brandão, Data de Julgamento: 09/03/2016, 7ª

Turma, Data de Publicação: DEJT 18/03/2016; AIRR - 1452-

29.2015.5.14.0091 , Relatora Ministra: Dora Maria da Costa, Data

de Julgamento: 10/05/2017, 8ª Turma, Data de Publicação: DEJT

12/05/2017.

Outrossim, inviável o seguimento do recurso quanto à alegada

divergência jurisprudencial com aresto oriundo de órgão diverso dos

elencados na alínea "a" do art. 896, da CLT.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

PARTES E PROCURADORES (8842) / ASSISTÊNCIA

JUDICIÁRIA GRATUITA

Alegação(ões):

Requer a parte recorrente a concessão dos benefícios da

assistência judiciária gratuita.

Alega violação legal, bem como Súmula do Eg. TST e com ementa.

No intuito de demonstrar o prequestionamento da matéria em

epígrafe, a parte recorrente transcreveu o seguinte trecho do v.

acórdão:

"(…)

Na petição inicial o reclamante requereu 'a concessão da

assistência judiciária gratuita em conformidade com o exposto no

artigo 790, § 3º da CLT, tendo em vista a declaração de

miserabilidade que instrui a presente ação', transcrevendo em

seguida o inteiro teor do art. 790, §3º, da CLT.

O art. 790, §3ª, da CLT prevê que ‘é facultado aos juízes, órgãos

julgadores e presidentes dos tribunais do trabalho de qualquer

instância conceder, a requerimento ou de ofício, o benefício da

justiça gratuita, inclusive quanto a traslados e instrumentos, àqueles

que perceberem salário igual ou inferior a 40% (quarenta por cento)

do limite máximo dos benefícios do Regime Geral de Previdência

Social'.

Assim, o art. 790, §3º, da CLT, expressamente indicado pelo

reclamante na inicial, refere-se ao deferimento do benefício da

justiça gratuita, o qual foi concedida pela sentença recorrida ao

reclamante. Considerando o teor do pedido, entendo que não há o

que reformar na sentença quanto ao benefício da gratuidade de

justiça.

Nego provimento.'

O recorrente requer a concessão da assistência judiciária gratuita,

por ser um benefício mais abrangente e benéfico que a gratuidade

da justiça deferida.

O recurso de revista não merece seguimento, por ausência de

interesse. É premissa do nosso sistema recursal que tenha sofrido a

parte recorrente algum gravame, vale dizer, tem interesse em

recorrer o que restou vencido, aquele a quem a decisão causou

prejuízo, o que não ocorreu, in casu, tendo em vista que embora a

assistência judiciária gratuita seja mais abrangente que a justiça

gratuita, o TST tem abordado os dois institutos como sinônimos.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / CONTRATO

INDIVIDUAL DE TRABALHO (13707) / RECONHECIMENTO DE

RELAÇÃO DE EMPREGO

Alegação(ões):

Insurge-se a parte recorrente contra o não reconhecimento do

vínculo empregatício e seus consectários.

Alega violação legal, bem como divergência com ementa.

No intuito de demonstrar o prequestionamento da matéria em

epígrafe, a parte recorrente transcreveu o seguinte trecho do v.

acórdão:

"(…)

Observo que há uma grande divergência entre a data informada em

relação ao término da relação de emprego alegada na inicial, a data

constante no laudo pericial de Id. 95bbc2b e as datas afirmadas

pelo reclamante em seu depoimento pessoal. Na inicial o

reclamante alega que foi ‘dispensado em 15.02.2020 (sem a

projeção do aviso prévio)’. No entanto, também alega que 'trabalhou

em favor das reclamadas de 15.06.2017 a 15.02.2022'. No laudo

pericial é indicada como data da demissão o dia 15/02/2020. Em

seu depoimento pessoal o reclamante afirmou que em 15/02/2020

parou de prestar serviços para a primeira reclamada (cf. arquivo

audiovisual da audiência - 5min:07seg) e, após algumas perguntas,

afirmou que foi mandado embora em 15/02/2021 (cf. arquivo

audiovisual da audiência - 7min:30seg), sendo que final do

depoimento afirmou que seu último dia trabalhado para a primeira

reclamada foi 15/02/2021 (cf. arquivo audiovisual da audiência -

14min:30seg).

Se for acolhida a data indicada no laudo pericial e confirmada

inicialmente pelo reclamante em seu depoimento, a prestação de

serviços para a primeira reclamada terminou em 15/02/2020. Caso

acolhida a data de 15/02/2021, afirmada duas vezes pelo

reclamante em seu depoimento, a prestação de serviços terminou

um ano após a data constante no laudo pericial e um ano antes de

15/02/2022 alegada na inicial.

No Id. 9b1a902 foi juntado o print de uma conversa via WhatsApp,

datada de 19 de abril de 2021, na qual o reclamante diz ‘boa tarde’

ao proprietário da primeira reclamada e pergunta ‘se iam precisar
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dele na quarta-feira, pois estava terminando um serviço com o tio e

ia ficar à toa’, tendo o proprietário da primeira reclamada respondido

que não, encerrando o reclamante a conversa com a frase ‘me

avisa aí se precisar’.

Durante o depoimento do reclamante, ele foi indagado a respeito da

referida conversa no WhatsApp, não tendo afirmado que era falsa

ou inexistente, pois se limitou a afirmar que essa conversa foi

quando o proprietário da primeira reclamada ‘mandou ele embora’.

A testemunha do reclamante, Maikon Patricio Rocha, ao ser

indagado pela Juíza qual era a sua relação com o reclamante,

afirmou que era companheiro de trabalho, e, ao ser indagado se

tinha contato com o reclamante fora do trabalho e frequentava a

casa um do outro, afirmou que não (cf. arquivo audiovisual da

audiência - 22min:08seg). Após ser rejeitada a contradita

apresentada pelas reclamadas, a testemunha Maikon prestou

depoimento em que afirmou ter o reclamante laborado em várias

funções e que o reclamante trabalhava todos os dias, sendo

subordinado ao proprietário da primeira reclamada.

A primeira testemunha das reclamadas, Claudemir Mendes, afirmou

que o reclamante trabalhava como freelancer e não ia todos os dias,

sendo chamado pelo proprietário da primeira reclamada quando

tinha uma carreta para pintar. A testemunha Claudemir, ao ser

questionado sobre a relação da testemunha Maikon com o

reclamante, afirmou que o reclamante chamava Maikon de ‘tio’ e

que até onde sabia os dois eram como tio e sobrinho (cf. arquivo

audiovisual da audiência - 31min:55seg). A testemunha Claudemir

também afirmou que até onde sabia, na época em que o reclamante

e Maikon trabalhavam para a reclamada eles dois moravam no

mesmo quintal.

A segunda testemunha das reclamadas, Adenilson de Souza

Dionísio, afirmou que tem uma MEI e prestava serviços para várias

empresas, sendo chamado pela primeira reclamada quando

precisavam de serviços de pintura e que o reclamante também era

chamado quando precisavam, indo de vez em quando à primeira

reclamada. A testemunha Adenilson também afirmou que o

reclamante e o Maikon eram meio aparentados e que moravam

juntos (cf. arquivo audiovisual da audiência - 49min:38seg).

A terceira testemunha das reclamadas, Marcelo Medeiros, afirmou

que prestava serviços para a segunda reclamada e que o

reclamante trabalhava como freelancer.

Os depoimentos das três testemunhas das reclamadas revelam que

o reclamante trabalhava como freelancer e que de vez em quando

era chamado pelo proprietário da primeira reclamada para prestar

serviços de pintura em caminhões.

A testemunha do reclamante, Maikon, afirmou que o recorrente

trabalhava todos os dias e era subordinado ao proprietário da

primeira reclamada. Porém, ao ser indagado sobre a sua relação

com o autor, a testemunha afirmou que era companheiro de

trabalho e que não tinha contato com o reclamante fora do trabalho,

mas após os depoimentos das testemunhas indicarem existir uma

relação estreita entre o autor e a testemunha e ser interrogado pela

juíza sentenciante sobre esses fatos, afirmou que o pai do

reclamante morava no mesmo terreno e que possuíam contato

diário, o que havia sido negado pela testemunha ao prestar

compromisso.

A existência de amizade íntima entre o autor e sua testemunha não

impede que essa testemunha seja ouvida como informante, mas o

fato da testemunha Maikon ter afirmado, ao prestar compromisso,

que não mantinha relação próxima com o reclamante, afirmação

que depois se verificou não ser verdadeira, indica que a testemunha

Maikon tinha interesse em prestar depoimento como testemunha

com o propósito de favorecer o reclamante, o que retira a

credibilidade das afirmações feitas pela testemunha do reclamante

em seu depoimento.

Acresço que as inconsistências quanto à data do término da

prestação de serviços (de um a dois anos) são difíceis de explicar

em uma situação de prestação de serviços não eventual que se

estende por anos.

Por fim, o teor da conversa pelo aplicativo de mensagem WhatsApp,

cujo conteúdo não foi negado pelo reclamante, indica que o

reclamante, quando estava sem atividades para realizar, solicitava

ao proprietário da primeira reclamada que lhe arranjasse algum

serviço de pintura de caminhão.

Portanto, não estão demonstrados neste caso os requisitos

caracterizadores do vínculo de emprego, razão pela qual mantenho

a sentença com relação à improcedência do pedido de

reconhecimento do vínculo empregatício e dos pedidos acessórios.

Nego provimento."

Não obstante a afronta legal aduzida, bem como o dissenso

interpretativo suscitado, inviável o apelo, uma vez que a matéria, tal

como tratada no v. acórdão e posta nas razões recursais, reveste-

se de contornos nitidamente fático-probatórios, cuja reapreciação,

em sede de recurso de revista, é diligência que encontra óbice na

Súmula 126/TST.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / RESCISÃO DO

CONTRATO DE TRABALHO (13949) / VERBAS RESCISÓRIAS

Alegação(ões):

Insurge-se a parte recorrente contra o indeferimento das verbas
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rescisórias.

Alega violação legal, bem como divergência com ementa.

No intuito de demonstrar o prequestionamento da matéria em

epígrafe, a parte recorrente transcreveu o seguinte trecho do v.

acórdão:

"(…)

Por fim, o teor da conversa pelo aplicativo de mensagem WhatsApp,

cujo conteúdo não foi negado pelo reclamante, indica que o

reclamante, quando estava sem atividades para realizar, solicitava

ao proprietário da primeira reclamada que lhe arranjasse algum

serviço de pintura de caminhão.

Portanto, não estão demonstrados neste caso os requisitos

caracterizadores do vínculo de emprego, razão pela qual mantenho

a sentença com relação à improcedência do pedido de

reconhecimento do vínculo empregatício e dos pedidos acessórios.

Nego provimento."

A matéria não foi analisada à luz dos fundamentos recursais, o que

obsta o apelo, por ausência de prequestionamento.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / DURAÇÃO DO

TRABALHO (13764) / HORAS EXTRAS

Alegação(ões):

Insurge-se a parte recorrente contra o indeferimento das horas

extras diárias e semanais.

Alega violação legal, bem como divergência com Súmula do Eg.

TST.

No intuito de demonstrar o prequestionamento da matéria em

epígrafe, a parte recorrente transcreveu o seguinte trecho do v.

acórdão:

"(…)

Por fim, o teor da conversa pelo aplicativo de mensagem WhatsApp,

cujo conteúdo não foi negado pelo reclamante, indica que o

reclamante, quando estava sem atividades para realizar, solicitava

ao proprietário da primeira reclamada que lhe arranjasse algum

serviço de pintura de caminhão.

Portanto, não estão demonstrados neste caso os requisitos

caracterizadores do vínculo de emprego, razão pela qual mantenho

a sentença com relação à improcedência do pedido de

reconhecimento do vínculo empregatício e dos pedidos acessórios.

Nego provimento."

A matéria não foi analisada à luz dos fundamentos recursais, o que

obsta o apelo, por ausência de prequestionamento.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / CONTRATO

INDIVIDUAL DE TRABALHO (13707) / ALTERAÇÃO

CONTRATUAL OU DAS CONDIÇÕES DE TRABALHO (13710) /

ACÚMULO DE FUNÇÃO

Alegação(ões):

Insurge-se a parte recorrente contra o indeferimento do plus salarial

em razão do acúmulo de função.

Alega violação legal, bem como divergência com OJ da SDI-1 do

Eg. TST e com ementa.

No intuito de demonstrar o prequestionamento da matéria em

epígrafe, a parte recorrente transcreveu o seguinte trecho do v.

acórdão:

"(…)

Por fim, o teor da conversa pelo aplicativo de mensagem WhatsApp,

cujo conteúdo não foi negado pelo reclamante, indica que o

reclamante, quando estava sem atividades para realizar, solicitava

ao proprietário da primeira reclamada que lhe arranjasse algum

serviço de pintura de caminhão.

Portanto, não estão demonstrados neste caso os requisitos

caracterizadores do vínculo de emprego, razão pela qual mantenho

a sentença com relação à improcedência do pedido de

reconhecimento do vínculo empregatício e dos pedidos acessórios.

Nego provimento."

A matéria não foi analisada à luz dos fundamentos recursais, o que

obsta o apelo, por ausência de prequestionamento.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / VERBAS

REMUNERATÓRIAS, INDENIZATÓRIAS E BENEFÍCIOS (13831) /

ADICIONAL (13833) / ADICIONAL DE INSALUBRIDADE

Alegação(ões):

Insurge-se a parte recorrente contra o indeferimento do do adicional

de insalubridade, por agentes químicos e por ruído.

Alega violação legal, bem como divergência com Súmula do Eg.

TST.

No intuito de demonstrar o prequestionamento da matéria em
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epígrafe, a parte recorrente transcreveu o seguinte trecho do v.

acórdão:

"(…)

Por fim, o teor da conversa pelo aplicativo de mensagem WhatsApp,

cujo conteúdo não foi negado pelo reclamante, indica que o

reclamante, quando estava sem atividades para realizar, solicitava

ao proprietário da primeira reclamada que lhe arranjasse algum

serviço de pintura de caminhão.

Portanto, não estão demonstrados neste caso os requisitos

caracterizadores do vínculo de emprego, razão pela qual mantenho

a sentença com relação à improcedência do pedido de

reconhecimento do vínculo empregatício e dos pedidos acessórios.

Nego provimento."

A matéria não foi analisada à luz dos fundamentos recursais, o que

obsta o apelo, por ausência de prequestionamento.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) /

RESPONSABILIDADE CIVIL DO EMPREGADOR (14007) /

INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL

Alegação(ões):

Insurge-se a parte recorrente contra o indeferimento da indenização

por dano moral.

Alega violação legal.

No intuito de demonstrar o prequestionamento da matéria em

epígrafe, a parte recorrente transcreveu o seguinte trecho do v.

acórdão:

"(…)

Por fim, o teor da conversa pelo aplicativo de mensagem WhatsApp,

cujo conteúdo não foi negado pelo reclamante, indica que o

reclamante, quando estava sem atividades para realizar, solicitava

ao proprietário da primeira reclamada que lhe arranjasse algum

serviço de pintura de caminhão.

Portanto, não estão demonstrados neste caso os requisitos

caracterizadores do vínculo de emprego, razão pela qual mantenho

a sentença com relação à improcedência do pedido de

reconhecimento do vínculo empregatício e dos pedidos acessórios.

Nego provimento."

A matéria não foi analisada à luz dos fundamentos recursais, o que

obsta o apelo, por ausência de prequestionamento.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

PARTES E PROCURADORES (8842) / SUCUMBÊNCIA (8874) /

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Alegação(ões):

Insurge-se a parte recorrente contra a condenação ao pagamento

dos honorários advocatícios de sucumbência.

Alega violação legal, bem como divergência com Súmula do Eg.

TST.

No intuito de demonstrar o prequestionamento da matéria em

epígrafe, a parte recorrente transcreveu o seguinte trecho do v.

acórdão:

"(…)

Por fim, o teor da conversa pelo aplicativo de mensagem WhatsApp,

cujo conteúdo não foi negado pelo reclamante, indica que o

reclamante, quando estava sem atividades para realizar, solicitava

ao proprietário da primeira reclamada que lhe arranjasse algum

serviço de pintura de caminhão.

Portanto, não estão demonstrados neste caso os requisitos

caracterizadores do vínculo de emprego, razão pela qual mantenho

a sentença com relação à improcedência do pedido de

reconhecimento do vínculo empregatício e dos pedidos acessórios.

Nego provimento."

A matéria não foi analisada à luz dos fundamentos recursais, o que

obsta o apelo, por ausência de prequestionamento.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / DESCONTOS

PREVIDENCIÁRIOS

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / DESCONTOS

FISCAIS

Alegação(ões):

Requer a parte recorrente a condenação das Reclamadas ao

pagamento da totalidade do imposto de renda e das contribuições

previdenciárias.

Alega violação legal, bem como divergência com ementa.

No intuito de demonstrar o prequestionamento da matéria em

epígrafe, a parte recorrente transcreveu o seguinte trecho do v.

acórdão:
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"(…)

Por fim, o teor da conversa pelo aplicativo de mensagem WhatsApp,

cujo conteúdo não foi negado pelo reclamante, indica que o

reclamante, quando estava sem atividades para realizar, solicitava

ao proprietário da primeira reclamada que lhe arranjasse algum

serviço de pintura de caminhão.

Portanto, não estão demonstrados neste caso os requisitos

caracterizadores do vínculo de emprego, razão pela qual mantenho

a sentença com relação à improcedência do pedido de

reconhecimento do vínculo empregatício e dos pedidos acessórios.

Nego provimento."

A matéria não foi analisada à luz dos fundamentos recursais, o que

obsta o apelo, por ausência de prequestionamento.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) /

RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA/SUBSIDIÁRIA

Alegação(ões):

Requer a parte recorrente a condenação subsidiária da Segunda

Reclamada.

Alega violação legal, bem como divergência com Súmula e com

ementa.

No intuito de demonstrar o prequestionamento da matéria em

epígrafe, a parte recorrente transcreveu o seguinte trecho do v.

acórdão:

"(…)

Por fim, o teor da conversa pelo aplicativo de mensagem WhatsApp,

cujo conteúdo não foi negado pelo reclamante, indica que o

reclamante, quando estava sem atividades para realizar, solicitava

ao proprietário da primeira reclamada que lhe arranjasse algum

serviço de pintura de caminhão.

Portanto, não estão demonstrados neste caso os requisitos

caracterizadores do vínculo de emprego, razão pela qual mantenho

a sentença com relação à improcedência do pedido de

reconhecimento do vínculo empregatício e dos pedidos acessórios.

Nego provimento."

A matéria não foi analisada à luz dos fundamentos recursais, o que

obsta o apelo, por ausência de prequestionamento.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intimem-se.

/GR-11

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    DANIELE CORREA SANTA CATARINA

    Desembargadora Presidente

Processo Nº ROT-0000238-36.2022.5.17.0006
Relator VALERIO SOARES HERINGER

RECORRENTE ERICK VIEIRA DOS SANTOS

ADVOGADO ANTONIO AUGUSTO
DALLAPICCOLA SAMPAIO(OAB:
9588/ES)

RECORRIDO DEIVID DE PAULO ALVES POSTO
DE MOLAS

ADVOGADO TYARA ORLANDO CARVALHO(OAB:
14714/ES)

ADVOGADO BENITO ORLANDO CARVALHO(OAB:
23583/ES)

RECORRIDO TRANSFRITZ TRANSPORTES LTDA -
ME

ADVOGADO MARILENE NICOLAU(OAB: 5946/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEIVID DE PAULO ALVES POSTO DE MOLAS

  - TRANSFRITZ TRANSPORTES LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4beb868

proferida nos autos.

Recorrente(s): 1. ERICK VIEIRA DOS SANTOS

Recorrido(a)(s):
1. DEIVID DE PAULO ALVES

POSTO DE MOLAS

RECURSO DE:ERICK VIEIRA DOS SANTOS

CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES

O presente recurso foi apresentado na vigência da Lei 13.467/2017.

Vale registrar que, nos termos do art. 896-A, §1º e incisos da CLT,

incumbe ao Tribunal Superior do Trabalho o exame da

transcendência do recurso de revista.
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PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (ciência da decisão em 22/02/2024 - Id

533a7ad; petição recursal apresentada em 28/02/2024 - Id

881474f).

Regular a representação processual (Id 800e6ab).

A parte recorrente está isenta de preparo, tendo em vista a

concessão da justiça gratuita (Ids 48132d6, 267702f).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) / ATOS

PROCESSUAIS (8893) / NULIDADE (8919) / CERCEAMENTO DE

DEFESA

Alegação(ões):

Sustenta a parte recorrente que teve o seu direito de defesa

cerceado em razão de não ter sido considerado o depoimento de

uma testemunha arrolada por ele.

Alega violação legal, bem como divergência com Súmula do Eg.

TST e com ementa.

No intuito de demonstrar o prequestionamento da matéria em

epígrafe, a parte recorrente transcreveu o seguinte trecho do v.

acórdão:

"(…)

Ao serem ouvidas as testemunhas da reclamada, apurou-se que

havia uma relação estreita entre o reclamante e a sua testemunha,

que era chamado de ‘tio’ pelo autor. Questionada a testemunha pela

juíza, ela ‘informou que o pai do reclamante morava no mesmo

terreno e possuíam contato diário, fato que foi negado pela

testemunha quando de seu compromisso’ o que, conforme o

entendimento adotado pela juíza sentenciante, fragiliza o

depoimento da testemunha do reclamante.

O reclamante não foi impedido de produzir a prova testemunhal. As

reclamadas contraditaram a testemunha do reclamante, mas a

contradita foi rejeitada, tendo sido tomado o depoimento da

testemunha do recorrente.

O reclamante sustenta que ‘se o próprio juízo desconsiderou os

argumentos apresentados pelas reclamadas no que tange o

suposto grau de parentesco/amizade íntima, não há motivo para

considerá-los na sentença'.

A juíza sentenciante indeferiu a contradita em razão da testemunha

Maikon ter negado sua amizade íntima com o autor, mas ao serem

questionadas as testemunhas das reclamadas, verificou-se que a

testemunha tinha relação muito próxima do reclamante, que o

chamava de ‘tio’. Ao ser indagada a testemunha sobre tais fatos, a

testemunha Maikon informou que o pai do reclamante morava no

mesmo terreno e mantinham contato diário, o que havia sido

negado pela referida testemunha.

Desse modo, como a testemunha omitiu informações ao prestar

compromisso, o fato de ter sido indeferida a contradita não obsta

que a juíza sentenciante, com fundamento nos depoimentos das

testemunhas das reclamadas e nas respostas da testemunha

Maikon ao questionamento sobre as informações das testemunhas

das rés, considere frágil o depoimento da testemunha do

reclamante.

Vigora no direito processual brasileiro o princípio do livre

convencimento motivado, que permite ao juiz analisar livremente as

provas, valorando-as segundo o que entender mais convincente, de

acordo com os fatos e circunstâncias constantes dos autos,

mediante decisão fundamentada. No presente caso, a d. juíza

sentenciante deixou claro na sentença as razões que a levaram a

concluir que o depoimento da testemunha do reclamante era frágil,

atendendo ao disposto no art. 371 do CPC.

Portanto, não está caracterizada a alegada violação aos princípios

do contraditório e da ampla defesa, nem ao princípio do devido

processo legal.

O reclamante também alega a violação aos arts. 332 e 400 do CPC,

que reproduz em seu recurso ordinário. Todavia, constato pela

redação dos referidos dispositivos na peça recursal que se trata dos

arts. 332 e 400 do CPC de 1973, sendo certo que esta ação

trabalhista foi ajuizada na vigência do CPC de 2015.

Rejeito a preliminar."

Inviável o recurso, nos termos do artigo 896, §1º-A, II, da CLT,

porquanto a parte recorrente deixou de indicar os motivos pelos

quais entende ter havido a suposta contrariedade a Súmula 47 do

TST.

Com efeito, com o advento da Lei nº 13.015, de 2014, a referida

motivação passou a ser ônus da parte, tornando inviável a alegação

genérica de violações ou de contrariedades apresentadas em bloco.

Nesse sentido:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA.

ACÓRDÃO REGIONAL PUBLICADO ANTES DA VIGÊNCIA DA LEI

13.015/2014.  TERCEIRIZAÇÃO. RESPONSABILIDADE

SUBSIDIÁRIA DO TOMADOR DE SERVIÇOS. ENTE PÚBLICO. I.

O art. 896, § 1º-A, I, II e III da CLT, aplicável a todos os acórdãos

regionais publicados a partir de 22/09/2014, prevê os pressupostos
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intrínsecos ao recurso de revista, os quais devem ser cumpridos

"sob pena de não conhecimento" do recurso. (...) III. O art. 896, § 1º

-A, II, da CLT exige que a parte indique, de forma explícita e

fundamentada, o artigo, o parágrafo, o inciso ou a alínea específica

da regra de lei ou da Constituição da República que entende

violada. O mesmo procedimento deve ser adotado quando há

indicação de contrariedade a súmula ou orientação jurisprudencial

(Súmula 221 do TST). A alegação genérica de violação ou

contrariedade não atende a esse requisito. (...)." ( AIRR - 20027-

78.2013.5.04.0012 , Relatora Desembargadora Convocada: Cilene

Ferreira Amaro Santos, Data de Julgamento: 28/06/2017, 4ª Turma,

Data de Publicação: DEJT 30/06/2017)

No mesmo sentido:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA EM

FACE DE DECISÃO PUBLICADA A PARTIR DA VIGÊNCIA DA LEI

Nº 13.015/2014. ASSÉDIO MORAL. TRATAMENTO VEXATÓRIO.

CARACTERIZAÇÃO. INOBSERVÂNCIA DOS REQUISITOS

PREVISTOS NO ARTIGO 896, § 1º-A, III, DA CLT. Inviável o

conhecimento do recurso de revista em que a parte não indica, de

forma explícita e fundamentada, a violação a dispositivo de lei ou

contrariedade a verbete do TST, inclusive, mediante a

demonstração analítica de cada um deles em cotejo com a decisão

regional devidamente transcrita. Desatende, assim, a disciplina do

artigo 896, § 1º-A, II e III, da CLT, que lhe atribui tal ônus. Se a lei

exige a indicação precisa, acompanhada, como visto, da

demonstração analítica, significa dizer que cada violação apontada

deve ser acompanhada da argumentação, específica e clara, diante

da circunstância de possuir, cada dispositivo, conteúdo próprio, o

qual deve ser analisado naquilo em que é atingido pela decisão.

Não basta discorrer em longa narrativa as inúmeras violações e, ao

final, relacionar os dispositivos, como se todos eles fossem iguais,

ainda que tratem do mesmo tema. Os argumentos mencionados

pelo recorrente também servirão de balizamento e limite para o

exercício do contraditório e da atuação desta Corte que, mais ainda,

atr ibui ao recurso de revista a condição de recurso de

fundamentação vinculada. Agravo de instrumento a que se nega

provimento". (AIRR - 10565-26.2013.5.03.0077 , Relator Ministro:

Cláudio Mascarenhas Brandão, Data de Julgamento: 09/03/2016, 7ª

Turma, Data de Publicação: DEJT 18/03/2016).

Ademais, verifica-se, contudo, que a parte não realizou o confronto

analítico entre a tese adotada no v. acórdão recorrido e cada

preceito legal e constitucional dito violado, deixando de atender ao

exigido pelo artigo 896, §1º-A, III, da CLT, inviabilizando o

seguimento do apelo, nesse aspecto.

Além disso, a parte não realizou o confronto analítico entre a tese

adotada no acórdão recorrido e cada ementa válida transcrita em

suas razões recursais, deixando de atender ao exigido pelo artigo

896, §8º, da CLT, impedindo o seguimento do apelo, nesse

aspecto.

De acordo com a sistemática imposta pela Lei 13.015/2014, cabe à

parte demonstrar especificamente onde se situa a alegada

divergência de teses entre o acórdão recorrido e os arestos

apresentados, no exame de casos concretos idênticos ou

semelhantes, ônus do qual não se desincumbiu a parte recorrente.

Vale ressaltar que não atende a essa finalidade a mera transcrição

de arestos em bloco.

Quanto à necessidade do confronto analítico, vale mencionar os

seguintes julgados do TST: E-ED-RR - 552-07.2013.5.06.0231,

Relator Ministro: Alexandre de Souza Agra Belmonte, SBDI-I, DEJT

17/06/2016; AIRR - 1124-32.2015.5.11.0011, Relator Ministro:

Walmir Oliveira da Costa, 1ª Turma, DEJT 30/06/2017; AIRR -

10077-02.2014.5.15.0110 , Relatora Ministra: Delaíde Miranda

Aran tes ,  2 ª  Tu rma,  DEJT 03 /07 /2017 ;  A IRR -  220-

86.2015.5.11.0051 , Relator Ministro: Alexandre de Souza Agra

Belmonte, 3ª Turma, Data de Publicação: DEJT 03/07/2017; AIRR -

20027-78.2013.5.04.0012 , Relatora Desembargadora Convocada:

Cilene Ferreira Amaro Santos, 4ª Turma, DEJT 30/06/2017; AIRR -

909-49.2015.5.08.0008, Relator Ministro: Guilherme Augusto

Caputo Bastos, 5ª Turma, DEJT 30/06/2017; AIRR - 47700-

21.2005.5.01.0041 , Relator Ministro: Aloysio Corrêa da Veiga, Data

de Julgamento: 30/03/2016, 6ª Turma, Data de Publicação: DEJT

01/04/2016; AIRR - 10565-26.2013.5.03.0077 , Relator Ministro:

Cláudio Mascarenhas Brandão, Data de Julgamento: 09/03/2016, 7ª

Turma, Data de Publicação: DEJT 18/03/2016; AIRR - 1452-

29.2015.5.14.0091 , Relatora Ministra: Dora Maria da Costa, Data

de Julgamento: 10/05/2017, 8ª Turma, Data de Publicação: DEJT

12/05/2017.

Outrossim, inviável o seguimento do recurso quanto à alegada

divergência jurisprudencial com aresto oriundo de órgão diverso dos

elencados na alínea "a" do art. 896, da CLT.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

PARTES E PROCURADORES (8842) / ASSISTÊNCIA

JUDICIÁRIA GRATUITA

Alegação(ões):

Requer a parte recorrente a concessão dos benefícios da

assistência judiciária gratuita.

Alega violação legal, bem como Súmula do Eg. TST e com ementa.

No intuito de demonstrar o prequestionamento da matéria em

epígrafe, a parte recorrente transcreveu o seguinte trecho do v.
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acórdão:

"(…)

Na petição inicial o reclamante requereu 'a concessão da

assistência judiciária gratuita em conformidade com o exposto no

artigo 790, § 3º da CLT, tendo em vista a declaração de

miserabilidade que instrui a presente ação', transcrevendo em

seguida o inteiro teor do art. 790, §3º, da CLT.

O art. 790, §3ª, da CLT prevê que ‘é facultado aos juízes, órgãos

julgadores e presidentes dos tribunais do trabalho de qualquer

instância conceder, a requerimento ou de ofício, o benefício da

justiça gratuita, inclusive quanto a traslados e instrumentos, àqueles

que perceberem salário igual ou inferior a 40% (quarenta por cento)

do limite máximo dos benefícios do Regime Geral de Previdência

Social'.

Assim, o art. 790, §3º, da CLT, expressamente indicado pelo

reclamante na inicial, refere-se ao deferimento do benefício da

justiça gratuita, o qual foi concedida pela sentença recorrida ao

reclamante. Considerando o teor do pedido, entendo que não há o

que reformar na sentença quanto ao benefício da gratuidade de

justiça.

Nego provimento.'

O recorrente requer a concessão da assistência judiciária gratuita,

por ser um benefício mais abrangente e benéfico que a gratuidade

da justiça deferida.

O recurso de revista não merece seguimento, por ausência de

interesse. É premissa do nosso sistema recursal que tenha sofrido a

parte recorrente algum gravame, vale dizer, tem interesse em

recorrer o que restou vencido, aquele a quem a decisão causou

prejuízo, o que não ocorreu, in casu, tendo em vista que embora a

assistência judiciária gratuita seja mais abrangente que a justiça

gratuita, o TST tem abordado os dois institutos como sinônimos.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / CONTRATO

INDIVIDUAL DE TRABALHO (13707) / RECONHECIMENTO DE

RELAÇÃO DE EMPREGO

Alegação(ões):

Insurge-se a parte recorrente contra o não reconhecimento do

vínculo empregatício e seus consectários.

Alega violação legal, bem como divergência com ementa.

No intuito de demonstrar o prequestionamento da matéria em

epígrafe, a parte recorrente transcreveu o seguinte trecho do v.

acórdão:

"(…)

Observo que há uma grande divergência entre a data informada em

relação ao término da relação de emprego alegada na inicial, a data

constante no laudo pericial de Id. 95bbc2b e as datas afirmadas

pelo reclamante em seu depoimento pessoal. Na inicial o

reclamante alega que foi ‘dispensado em 15.02.2020 (sem a

projeção do aviso prévio)’. No entanto, também alega que 'trabalhou

em favor das reclamadas de 15.06.2017 a 15.02.2022'. No laudo

pericial é indicada como data da demissão o dia 15/02/2020. Em

seu depoimento pessoal o reclamante afirmou que em 15/02/2020

parou de prestar serviços para a primeira reclamada (cf. arquivo

audiovisual da audiência - 5min:07seg) e, após algumas perguntas,

afirmou que foi mandado embora em 15/02/2021 (cf. arquivo

audiovisual da audiência - 7min:30seg), sendo que final do

depoimento afirmou que seu último dia trabalhado para a primeira

reclamada foi 15/02/2021 (cf. arquivo audiovisual da audiência -

14min:30seg).

Se for acolhida a data indicada no laudo pericial e confirmada

inicialmente pelo reclamante em seu depoimento, a prestação de

serviços para a primeira reclamada terminou em 15/02/2020. Caso

acolhida a data de 15/02/2021, afirmada duas vezes pelo

reclamante em seu depoimento, a prestação de serviços terminou

um ano após a data constante no laudo pericial e um ano antes de

15/02/2022 alegada na inicial.

No Id. 9b1a902 foi juntado o print de uma conversa via WhatsApp,

datada de 19 de abril de 2021, na qual o reclamante diz ‘boa tarde’

ao proprietário da primeira reclamada e pergunta ‘se iam precisar

dele na quarta-feira, pois estava terminando um serviço com o tio e

ia ficar à toa’, tendo o proprietário da primeira reclamada respondido

que não, encerrando o reclamante a conversa com a frase ‘me

avisa aí se precisar’.

Durante o depoimento do reclamante, ele foi indagado a respeito da

referida conversa no WhatsApp, não tendo afirmado que era falsa

ou inexistente, pois se limitou a afirmar que essa conversa foi

quando o proprietário da primeira reclamada ‘mandou ele embora’.

A testemunha do reclamante, Maikon Patricio Rocha, ao ser

indagado pela Juíza qual era a sua relação com o reclamante,

afirmou que era companheiro de trabalho, e, ao ser indagado se

tinha contato com o reclamante fora do trabalho e frequentava a

casa um do outro, afirmou que não (cf. arquivo audiovisual da

audiência - 22min:08seg). Após ser rejeitada a contradita

apresentada pelas reclamadas, a testemunha Maikon prestou

depoimento em que afirmou ter o reclamante laborado em várias

funções e que o reclamante trabalhava todos os dias, sendo

subordinado ao proprietário da primeira reclamada.

A primeira testemunha das reclamadas, Claudemir Mendes, afirmou

que o reclamante trabalhava como freelancer e não ia todos os dias,
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sendo chamado pelo proprietário da primeira reclamada quando

tinha uma carreta para pintar. A testemunha Claudemir, ao ser

questionado sobre a relação da testemunha Maikon com o

reclamante, afirmou que o reclamante chamava Maikon de ‘tio’ e

que até onde sabia os dois eram como tio e sobrinho (cf. arquivo

audiovisual da audiência - 31min:55seg). A testemunha Claudemir

também afirmou que até onde sabia, na época em que o reclamante

e Maikon trabalhavam para a reclamada eles dois moravam no

mesmo quintal.

A segunda testemunha das reclamadas, Adenilson de Souza

Dionísio, afirmou que tem uma MEI e prestava serviços para várias

empresas, sendo chamado pela primeira reclamada quando

precisavam de serviços de pintura e que o reclamante também era

chamado quando precisavam, indo de vez em quando à primeira

reclamada. A testemunha Adenilson também afirmou que o

reclamante e o Maikon eram meio aparentados e que moravam

juntos (cf. arquivo audiovisual da audiência - 49min:38seg).

A terceira testemunha das reclamadas, Marcelo Medeiros, afirmou

que prestava serviços para a segunda reclamada e que o

reclamante trabalhava como freelancer.

Os depoimentos das três testemunhas das reclamadas revelam que

o reclamante trabalhava como freelancer e que de vez em quando

era chamado pelo proprietário da primeira reclamada para prestar

serviços de pintura em caminhões.

A testemunha do reclamante, Maikon, afirmou que o recorrente

trabalhava todos os dias e era subordinado ao proprietário da

primeira reclamada. Porém, ao ser indagado sobre a sua relação

com o autor, a testemunha afirmou que era companheiro de

trabalho e que não tinha contato com o reclamante fora do trabalho,

mas após os depoimentos das testemunhas indicarem existir uma

relação estreita entre o autor e a testemunha e ser interrogado pela

juíza sentenciante sobre esses fatos, afirmou que o pai do

reclamante morava no mesmo terreno e que possuíam contato

diário, o que havia sido negado pela testemunha ao prestar

compromisso.

A existência de amizade íntima entre o autor e sua testemunha não

impede que essa testemunha seja ouvida como informante, mas o

fato da testemunha Maikon ter afirmado, ao prestar compromisso,

que não mantinha relação próxima com o reclamante, afirmação

que depois se verificou não ser verdadeira, indica que a testemunha

Maikon tinha interesse em prestar depoimento como testemunha

com o propósito de favorecer o reclamante, o que retira a

credibilidade das afirmações feitas pela testemunha do reclamante

em seu depoimento.

Acresço que as inconsistências quanto à data do término da

prestação de serviços (de um a dois anos) são difíceis de explicar

em uma situação de prestação de serviços não eventual que se

estende por anos.

Por fim, o teor da conversa pelo aplicativo de mensagem WhatsApp,

cujo conteúdo não foi negado pelo reclamante, indica que o

reclamante, quando estava sem atividades para realizar, solicitava

ao proprietário da primeira reclamada que lhe arranjasse algum

serviço de pintura de caminhão.

Portanto, não estão demonstrados neste caso os requisitos

caracterizadores do vínculo de emprego, razão pela qual mantenho

a sentença com relação à improcedência do pedido de

reconhecimento do vínculo empregatício e dos pedidos acessórios.

Nego provimento."

Não obstante a afronta legal aduzida, bem como o dissenso

interpretativo suscitado, inviável o apelo, uma vez que a matéria, tal

como tratada no v. acórdão e posta nas razões recursais, reveste-

se de contornos nitidamente fático-probatórios, cuja reapreciação,

em sede de recurso de revista, é diligência que encontra óbice na

Súmula 126/TST.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / RESCISÃO DO

CONTRATO DE TRABALHO (13949) / VERBAS RESCISÓRIAS

Alegação(ões):

Insurge-se a parte recorrente contra o indeferimento das verbas

rescisórias.

Alega violação legal, bem como divergência com ementa.

No intuito de demonstrar o prequestionamento da matéria em

epígrafe, a parte recorrente transcreveu o seguinte trecho do v.

acórdão:

"(…)

Por fim, o teor da conversa pelo aplicativo de mensagem WhatsApp,

cujo conteúdo não foi negado pelo reclamante, indica que o

reclamante, quando estava sem atividades para realizar, solicitava

ao proprietário da primeira reclamada que lhe arranjasse algum

serviço de pintura de caminhão.

Portanto, não estão demonstrados neste caso os requisitos

caracterizadores do vínculo de emprego, razão pela qual mantenho

a sentença com relação à improcedência do pedido de

reconhecimento do vínculo empregatício e dos pedidos acessórios.

Nego provimento."

A matéria não foi analisada à luz dos fundamentos recursais, o que

obsta o apelo, por ausência de prequestionamento.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212000



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 17ª Região 312
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / DURAÇÃO DO

TRABALHO (13764) / HORAS EXTRAS

Alegação(ões):

Insurge-se a parte recorrente contra o indeferimento das horas

extras diárias e semanais.

Alega violação legal, bem como divergência com Súmula do Eg.

TST.

No intuito de demonstrar o prequestionamento da matéria em

epígrafe, a parte recorrente transcreveu o seguinte trecho do v.

acórdão:

"(…)

Por fim, o teor da conversa pelo aplicativo de mensagem WhatsApp,

cujo conteúdo não foi negado pelo reclamante, indica que o

reclamante, quando estava sem atividades para realizar, solicitava

ao proprietário da primeira reclamada que lhe arranjasse algum

serviço de pintura de caminhão.

Portanto, não estão demonstrados neste caso os requisitos

caracterizadores do vínculo de emprego, razão pela qual mantenho

a sentença com relação à improcedência do pedido de

reconhecimento do vínculo empregatício e dos pedidos acessórios.

Nego provimento."

A matéria não foi analisada à luz dos fundamentos recursais, o que

obsta o apelo, por ausência de prequestionamento.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / CONTRATO

INDIVIDUAL DE TRABALHO (13707) / ALTERAÇÃO

CONTRATUAL OU DAS CONDIÇÕES DE TRABALHO (13710) /

ACÚMULO DE FUNÇÃO

Alegação(ões):

Insurge-se a parte recorrente contra o indeferimento do plus salarial

em razão do acúmulo de função.

Alega violação legal, bem como divergência com OJ da SDI-1 do

Eg. TST e com ementa.

No intuito de demonstrar o prequestionamento da matéria em

epígrafe, a parte recorrente transcreveu o seguinte trecho do v.

acórdão:

"(…)

Por fim, o teor da conversa pelo aplicativo de mensagem WhatsApp,

cujo conteúdo não foi negado pelo reclamante, indica que o

reclamante, quando estava sem atividades para realizar, solicitava

ao proprietário da primeira reclamada que lhe arranjasse algum

serviço de pintura de caminhão.

Portanto, não estão demonstrados neste caso os requisitos

caracterizadores do vínculo de emprego, razão pela qual mantenho

a sentença com relação à improcedência do pedido de

reconhecimento do vínculo empregatício e dos pedidos acessórios.

Nego provimento."

A matéria não foi analisada à luz dos fundamentos recursais, o que

obsta o apelo, por ausência de prequestionamento.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / VERBAS

REMUNERATÓRIAS, INDENIZATÓRIAS E BENEFÍCIOS (13831) /

ADICIONAL (13833) / ADICIONAL DE INSALUBRIDADE

Alegação(ões):

Insurge-se a parte recorrente contra o indeferimento do do adicional

de insalubridade, por agentes químicos e por ruído.

Alega violação legal, bem como divergência com Súmula do Eg.

TST.

No intuito de demonstrar o prequestionamento da matéria em

epígrafe, a parte recorrente transcreveu o seguinte trecho do v.

acórdão:

"(…)

Por fim, o teor da conversa pelo aplicativo de mensagem WhatsApp,

cujo conteúdo não foi negado pelo reclamante, indica que o

reclamante, quando estava sem atividades para realizar, solicitava

ao proprietário da primeira reclamada que lhe arranjasse algum

serviço de pintura de caminhão.

Portanto, não estão demonstrados neste caso os requisitos

caracterizadores do vínculo de emprego, razão pela qual mantenho

a sentença com relação à improcedência do pedido de

reconhecimento do vínculo empregatício e dos pedidos acessórios.

Nego provimento."

A matéria não foi analisada à luz dos fundamentos recursais, o que

obsta o apelo, por ausência de prequestionamento.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) /

RESPONSABILIDADE CIVIL DO EMPREGADOR (14007) /

INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL
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Alegação(ões):

Insurge-se a parte recorrente contra o indeferimento da indenização

por dano moral.

Alega violação legal.

No intuito de demonstrar o prequestionamento da matéria em

epígrafe, a parte recorrente transcreveu o seguinte trecho do v.

acórdão:

"(…)

Por fim, o teor da conversa pelo aplicativo de mensagem WhatsApp,

cujo conteúdo não foi negado pelo reclamante, indica que o

reclamante, quando estava sem atividades para realizar, solicitava

ao proprietário da primeira reclamada que lhe arranjasse algum

serviço de pintura de caminhão.

Portanto, não estão demonstrados neste caso os requisitos

caracterizadores do vínculo de emprego, razão pela qual mantenho

a sentença com relação à improcedência do pedido de

reconhecimento do vínculo empregatício e dos pedidos acessórios.

Nego provimento."

A matéria não foi analisada à luz dos fundamentos recursais, o que

obsta o apelo, por ausência de prequestionamento.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

PARTES E PROCURADORES (8842) / SUCUMBÊNCIA (8874) /

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Alegação(ões):

Insurge-se a parte recorrente contra a condenação ao pagamento

dos honorários advocatícios de sucumbência.

Alega violação legal, bem como divergência com Súmula do Eg.

TST.

No intuito de demonstrar o prequestionamento da matéria em

epígrafe, a parte recorrente transcreveu o seguinte trecho do v.

acórdão:

"(…)

Por fim, o teor da conversa pelo aplicativo de mensagem WhatsApp,

cujo conteúdo não foi negado pelo reclamante, indica que o

reclamante, quando estava sem atividades para realizar, solicitava

ao proprietário da primeira reclamada que lhe arranjasse algum

serviço de pintura de caminhão.

Portanto, não estão demonstrados neste caso os requisitos

caracterizadores do vínculo de emprego, razão pela qual mantenho

a sentença com relação à improcedência do pedido de

reconhecimento do vínculo empregatício e dos pedidos acessórios.

Nego provimento."

A matéria não foi analisada à luz dos fundamentos recursais, o que

obsta o apelo, por ausência de prequestionamento.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / DESCONTOS

PREVIDENCIÁRIOS

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / DESCONTOS

FISCAIS

Alegação(ões):

Requer a parte recorrente a condenação das Reclamadas ao

pagamento da totalidade do imposto de renda e das contribuições

previdenciárias.

Alega violação legal, bem como divergência com ementa.

No intuito de demonstrar o prequestionamento da matéria em

epígrafe, a parte recorrente transcreveu o seguinte trecho do v.

acórdão:

"(…)

Por fim, o teor da conversa pelo aplicativo de mensagem WhatsApp,

cujo conteúdo não foi negado pelo reclamante, indica que o

reclamante, quando estava sem atividades para realizar, solicitava

ao proprietário da primeira reclamada que lhe arranjasse algum

serviço de pintura de caminhão.

Portanto, não estão demonstrados neste caso os requisitos

caracterizadores do vínculo de emprego, razão pela qual mantenho

a sentença com relação à improcedência do pedido de

reconhecimento do vínculo empregatício e dos pedidos acessórios.

Nego provimento."

A matéria não foi analisada à luz dos fundamentos recursais, o que

obsta o apelo, por ausência de prequestionamento.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) /

RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA/SUBSIDIÁRIA

Alegação(ões):
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Requer a parte recorrente a condenação subsidiária da Segunda

Reclamada.

Alega violação legal, bem como divergência com Súmula e com

ementa.

No intuito de demonstrar o prequestionamento da matéria em

epígrafe, a parte recorrente transcreveu o seguinte trecho do v.

acórdão:

"(…)

Por fim, o teor da conversa pelo aplicativo de mensagem WhatsApp,

cujo conteúdo não foi negado pelo reclamante, indica que o

reclamante, quando estava sem atividades para realizar, solicitava

ao proprietário da primeira reclamada que lhe arranjasse algum

serviço de pintura de caminhão.

Portanto, não estão demonstrados neste caso os requisitos

caracterizadores do vínculo de emprego, razão pela qual mantenho

a sentença com relação à improcedência do pedido de

reconhecimento do vínculo empregatício e dos pedidos acessórios.

Nego provimento."

A matéria não foi analisada à luz dos fundamentos recursais, o que

obsta o apelo, por ausência de prequestionamento.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intimem-se.

/GR-11

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    DANIELE CORREA SANTA CATARINA

    Desembargadora Presidente
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18592/ES)

RECORRIDO VIMINAS VIDROS ESPECIAIS LTDA

ADVOGADO ALBERTO NEMER NETO(OAB:
12511/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILMAR CEZARIO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7896a72

proferida nos autos.

DECISÃO

AGRAVO DE INSTRUMENTO DE VIMINAS VIDROS ESPECIAIS

LTDA.

Mantenho a decisão agravada.

Notifique(m)-se o(s) agravado(s) para contraminutar(em) o agravo

de instrumento e contra-arrazoar(em) o recurso principal.

Após, ao Egrégio Tribunal Superior do Trabalho, com nossas

homenagens de estilo.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    DANIELE CORREA SANTA CATARINA

    Desembargadora Presidente

Processo Nº ROT-0000076-55.2020.5.17.0121
Relator WANDA LUCIA COSTA LEITE

FRANCA DECUZZI

RECORRENTE ALEXANDRO ROGERIO DA SILVA

ADVOGADO ANA PAULA FERREIRA
PEIXOTO(OAB: 12120/ES)

RECORRIDO EXPRESSO NEPOMUCENO S/A

ADVOGADO ARNALDO GASPAR EID(OAB:
259037/SP)

ADVOGADO VIVIANE CASTRO NEVES PASCOAL
MALDONADO DAL MAS(OAB:
136069/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EXPRESSO NEPOMUCENO S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9edb668

proferida nos autos.

Recorrente(s):
1. EXPRESSO NEPOMUCENO

S/A

Recorrido(a)(s):
1. ALEXANDRO ROGERIO DA

SILVA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212000
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RECURSO DE:EXPRESSO NEPOMUCENO S/A

CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES

O presente recurso foi apresentado na vigência da Lei 13.467/2017.

Vale registrar que, nos termos do art. 896-A, §1º e incisos da CLT,

incumbe ao Tribunal Superior do Trabalho o exame da

transcendência do recurso de revista.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (ciência da decisão em 02/02/2024 - Id

894e4c3; petição recursal apresentada em 15/02/2024 - Id

22511e7).

Satisfeito o preparo (Id 0436565 , 0633a9f , 0e8f916 e a69394b,

5159d2a, 6c752b4 ).

Contudo, o presente recurso não merece seguimento, porque

irregular a representação. Compulsando os autos, verifica-se que a

parte recorrente EXPRESSO NEPOMUCENO S.A. (CNPJ:

19.368.927/0001-07) olvidou-se de fazer juntar aos autos o

indispensável instrumento de mandato, e que também não ficou

caracterizado o mandato tácito da subscritora do apelo, Dra.

VIVIANE CASTRO NEVES PASCOAL MALDONADO DAL MAS,

(ata de audiência - Id 360865d ), em inobservância ao disposto no

artigo 104, caput, do CPC/2015 e na Súmula 383, I, do TST (nova

redação em decorrência do CPC de 2015 - Res. 210/2016, DEJT

divulgado em 30.06.2016 e 01 e 04.07.2016).

Outrossim, inaplicável o disposto no art. 932, parágrafo único, do

CPC, que só permite o saneamento de irregularidade de

representação, quando esta decorrer de vício de procuração ou

substabelecimento já existente nos autos.

Nesse sentido é a jurisprudência do TST, exemplificada na ementa

a seguir:

" A G R A V O  I N T E R N O .  R E C U R S O  D E  E M B A R G O S .

IRREGULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO . AUSÊNCIA DE

MANDATO DO ADVOGADO SUBSCRITOR DA PETIÇÃO DO

RECURSO DE EMBARGOS. 1. Conforme registra a nova redação

do item I da Súmula 383 desta Corte, "É inadmissível recurso

firmado por advogado sem procuração juntada aos autos até o

momento da sua interposição, salvo mandato tácito. Em caráter

excepcional (art. 104 do CPC de 2015), admite-se que o advogado,

independentemente de intimação, exiba a procuração no prazo de 5

(cinco) dias após a interposição do recurso, prorrogável por igual

período mediante despacho do juiz. Caso não a exiba, considera-se

ineficaz o ato praticado e não se conhece do recurso". 2. No caso,

no momento da interposição do recurso de embargos, o subscritor

do apelo não possuía procuração nos autos. Também não se

configurou a hipótese de mandato tácito, nem de urgência

excepcional, tal como prevista no art. 104 do CPC. 3. Assim, não se

tratando de irregularidade em procuração ou substabelecimento já

constante dos autos, que enseje a aplicação do art. 76 do CPC,

mas de ausência de instrumento de outorga de poderes ao

subscritor do apelo, não se concede prazo para saneamento da

irregularidade. 4. Assim, ainda que por fundamento diverso, deve

ser mantida a decisão denegatória do recurso de embargos. Agravo

in te rno  conhec ido  e  desprov ido"  (Ag-E-RR-1000574-

81.2019.5.02.0382, Subseção I Especializada em Dissídios

Individuais, Relator Ministro Alberto Luiz Bresciani de Fontan

Pereira, DEJT 28/01/2022).

Registra-se por fim que a procuração de Id 9cd1a87 foi outorgada

por parte estranha aos autos.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intimem-se.

/GR-02

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    DANIELE CORREA SANTA CATARINA

    Desembargadora Presidente

Processo Nº ROT-0000076-55.2020.5.17.0121
Relator WANDA LUCIA COSTA LEITE

FRANCA DECUZZI

RECORRENTE ALEXANDRO ROGERIO DA SILVA

ADVOGADO ANA PAULA FERREIRA
PEIXOTO(OAB: 12120/ES)

RECORRIDO EXPRESSO NEPOMUCENO S/A

ADVOGADO ARNALDO GASPAR EID(OAB:
259037/SP)

ADVOGADO VIVIANE CASTRO NEVES PASCOAL
MALDONADO DAL MAS(OAB:
136069/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRO ROGERIO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9edb668

proferida nos autos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212000
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Recorrente(s):
1. EXPRESSO NEPOMUCENO

S/A

Recorrido(a)(s):
1. ALEXANDRO ROGERIO DA

SILVA

RECURSO DE:EXPRESSO NEPOMUCENO S/A

CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES

O presente recurso foi apresentado na vigência da Lei 13.467/2017.

Vale registrar que, nos termos do art. 896-A, §1º e incisos da CLT,

incumbe ao Tribunal Superior do Trabalho o exame da

transcendência do recurso de revista.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (ciência da decisão em 02/02/2024 - Id

894e4c3; petição recursal apresentada em 15/02/2024 - Id

22511e7).

Satisfeito o preparo (Id 0436565 , 0633a9f , 0e8f916 e a69394b,

5159d2a, 6c752b4 ).

Contudo, o presente recurso não merece seguimento, porque

irregular a representação. Compulsando os autos, verifica-se que a

parte recorrente EXPRESSO NEPOMUCENO S.A. (CNPJ:

19.368.927/0001-07) olvidou-se de fazer juntar aos autos o

indispensável instrumento de mandato, e que também não ficou

caracterizado o mandato tácito da subscritora do apelo, Dra.

VIVIANE CASTRO NEVES PASCOAL MALDONADO DAL MAS,

(ata de audiência - Id 360865d ), em inobservância ao disposto no

artigo 104, caput, do CPC/2015 e na Súmula 383, I, do TST (nova

redação em decorrência do CPC de 2015 - Res. 210/2016, DEJT

divulgado em 30.06.2016 e 01 e 04.07.2016).

Outrossim, inaplicável o disposto no art. 932, parágrafo único, do

CPC, que só permite o saneamento de irregularidade de

representação, quando esta decorrer de vício de procuração ou

substabelecimento já existente nos autos.

Nesse sentido é a jurisprudência do TST, exemplificada na ementa

a seguir:

" A G R A V O  I N T E R N O .  R E C U R S O  D E  E M B A R G O S .

IRREGULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO . AUSÊNCIA DE

MANDATO DO ADVOGADO SUBSCRITOR DA PETIÇÃO DO

RECURSO DE EMBARGOS. 1. Conforme registra a nova redação

do item I da Súmula 383 desta Corte, "É inadmissível recurso

firmado por advogado sem procuração juntada aos autos até o

momento da sua interposição, salvo mandato tácito. Em caráter

excepcional (art. 104 do CPC de 2015), admite-se que o advogado,

independentemente de intimação, exiba a procuração no prazo de 5

(cinco) dias após a interposição do recurso, prorrogável por igual

período mediante despacho do juiz. Caso não a exiba, considera-se

ineficaz o ato praticado e não se conhece do recurso". 2. No caso,

no momento da interposição do recurso de embargos, o subscritor

do apelo não possuía procuração nos autos. Também não se

configurou a hipótese de mandato tácito, nem de urgência

excepcional, tal como prevista no art. 104 do CPC. 3. Assim, não se

tratando de irregularidade em procuração ou substabelecimento já

constante dos autos, que enseje a aplicação do art. 76 do CPC,

mas de ausência de instrumento de outorga de poderes ao

subscritor do apelo, não se concede prazo para saneamento da

irregularidade. 4. Assim, ainda que por fundamento diverso, deve

ser mantida a decisão denegatória do recurso de embargos. Agravo

in te rno  conhec ido  e  desprov ido"  (Ag-E-RR-1000574-

81.2019.5.02.0382, Subseção I Especializada em Dissídios

Individuais, Relator Ministro Alberto Luiz Bresciani de Fontan

Pereira, DEJT 28/01/2022).

Registra-se por fim que a procuração de Id 9cd1a87 foi outorgada

por parte estranha aos autos.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intimem-se.

/GR-02

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    DANIELE CORREA SANTA CATARINA

    Desembargadora Presidente

Processo Nº AP-0000210-59.2022.5.17.0009
Relator MARISE MEDEIROS CAVALCANTI

CHAMBERLAIN

AGRAVANTE ALTAIR MARQUES DANTAS

ADVOGADO JOAQUIM AUGUSTO DE AZEVEDO
SAMPAIO NETTO(OAB: 9624/ES)

ADVOGADO ANTONIO AUGUSTO
DALLAPICCOLA SAMPAIO(OAB:
9588/ES)

ADVOGADO JOAO BATISTA DALLAPICCOLA
SAMPAIO(OAB: 4367/ES)

ADVOGADO SEDNO ALEXANDRE
PELISSARI(OAB: 8573/ES)

AGRAVANTE JOSE LUIZ DUARTE FILHO

ADVOGADO JOAQUIM AUGUSTO DE AZEVEDO
SAMPAIO NETTO(OAB: 9624/ES)
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ADVOGADO ANTONIO AUGUSTO
DALLAPICCOLA SAMPAIO(OAB:
9588/ES)

ADVOGADO JOAO BATISTA DALLAPICCOLA
SAMPAIO(OAB: 4367/ES)

ADVOGADO SEDNO ALEXANDRE
PELISSARI(OAB: 8573/ES)

AGRAVADO ARCELORMITTAL BRASIL S.A.

ADVOGADO STEPHAN EDUARD
SCHNEEBELI(OAB: 4097/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARCELORMITTAL BRASIL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2cc79fa

proferida nos autos.

Recorrente(s):
1. ALTAIR MARQUES DANTAS

(E OUTRO)

Recorrido(a)(s):
1. ARCELORMITTAL BRASIL

S.A.

RECURSO DE:ALTAIR MARQUES DANTAS (E OUTRO)

CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES

O presente recurso foi apresentado na vigência da Lei 13.467/2017.

Vale registrar que, nos termos do art. 896-A, §1º e incisos da CLT,

incumbe ao Tribunal Superior do Trabalho o exame da

transcendência do recurso de revista.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (ciência da decisão em 26/02/2024 - Id

914573b,d79b9b0; petição recursal apresentada em 28/02/2024 - Id

78c9f3a).

Regular a representação processual (Id e59b835, 23ed4df).

Inexigível a garantia do juízo, uma vez que o presente recurso foi

interposto pela parte exequente.

Ademais, a parte recorrente pleiteia, em preliminar, a concessão da

gratuidade de justiça e consequente isenção do recolhimento do

preparo.

Ao exame.

O §3º do art. 790 da CLT, com a nova redação dada pela Lei nº

13.467/2017, confere aos juízes, órgãos julgadores e presidentes

dos tribunais do trabalho de qualquer instância a faculdade de

conceder, a requerimento ou de ofício, o benefício da justiça gratuita

àqueles que perceberem salário igual ou inferior a 40% do limite

máximo dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social.

E, segundo o disposto no §4º do aludido dispositivo celetista, o

benefício também pode ser concedido à parte que comprovar

insuficiência de recursos para o pagamento das custas do processo.

Como visto, basta que a parte possua renda igual ou inferior a 40%

do limite máximo dos benefícios do Regime Geral da Previdência

Social para que ela tenha direito à gratuidade, cabendo àqueles

com renda superior a prova da precariedade econômica, a qual

pode se dar, inclusive, mediante declaração firmada pela parte

(pessoa física) - ou por advogado com poderes especiais -,

presumivelmente verdadeira nos termos do art. 1º da Lei 7.115/83.

É o que dispõe, aliás, a súmula 463, I, do TST:

ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. COMPROVAÇÃO

(conversão da Orientação Jurisprudencial nº 304 da SBDI-1, com

alterações decorrentes do CPC de 2015) - Res. 219/2017, DEJT

divulgado em 28, 29 e 30.06.2017 – republicada - DEJT divulgado

em 12, 13 e 14.07.2017

I – A partir de 26.06.2017, para a concessão da assistência

judiciária gratuita à pessoa natural, basta a declaração de

hipossuficiência econômica firmada pela parte ou por seu

advogado, desde que munido de procuração com poderes

específicos para esse fim (art. 105 do CPC de 2015);

No mesmo sentido também é atual jurisprudência do TST, conforme

ementa a seguir:

RECURSO DE REVISTA DO RECLAMANTE. VIGÊNCIA DA LEI Nº

13.467/2017. TRANSCENDÊNCIA. considerando a existência de

debate de questão nova, em torno da aplicabilidade dos §§ 3º e 4º

do artigo 790 da CLT, inseridos pela Lei nº 13.467/2017, verifica-se

a transcendência jurídica, nos termos do artigo 896-A, § 1º, IV, da

CLT. DESERÇÃO. CUSTAS PROCESSUAIS. BENEFÍCIOS DA

JUSTIÇA GRATUITA. DECLARAÇÃO DE INSUFICIÊNCIA

ECONÔMICA. VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017. PROVIMENTO.

Com o advento da Lei nº 13.467/2017 que alterou a redação do

artigo 790 da CLT, esta colenda Corte, sopesando as diretrizes dos

artigos 5º, XXXV, da Constituição Federal, 1º da Lei nº 7.115/83,

bem como 99, § 3º, e 105 do CPC c/c o artigo 769 da CLT, vem

firmando o entendimento de que para a concessão do benefício da

justiça gratuita a declaração de hipossuficiência econômica firmada

pela parte ou por seu advogado, com poderes para tanto, possui

presunção iuris tantum. Precedentes. Esse, aliás, já era o

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212000
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entendimento pacífico desta Corte Superior, consubstanciado na

Súmula nº 463, I, o qual deve ser adotado mesmo para as ações

interpostas na vigência da Lei nº 13.467/2017 . No caso , presente

nos autos a declaração de pobreza, sem que haja registro de outros

elementos de prova que desabonem a comprovação de

miserabilidade, considera-se preenchido o requisito legal a que

alude o § 4º do artigo 790 da CLT. Recurso de revista de que se

conhece e a que se dá provimento" (RR-667-15.2018.5.09.0669, 4ª

Turma, Relator Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, DEJT

19/06/2020).

Assim, uma vez juntada, em Id 46d227c, d23a9f6, declaração de

hipossuficiência econômica, exigida pelo ordenamento, concedo à

parte o benefício da justiça gratuita (art. 790, §4º, da CLT), a fim de

isentá-la do pagamento do preparo recursal.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

PARTES E PROCURADORES (8842) / SUCUMBÊNCIA (8874) /

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Pugna pela reforma do julgado para que seja suspensa a

exigibilidade dos honorários advocatícios sucumbenciais.

A C. Turma decidiu:

“Em suma, a condenação dos reclamantes/executados ao

pagamento de honorários advocatícios sucumbenciais, é questão

acobertada pela coisa julgada, impassível de rediscussão em sede

de Agravo de Petição, cabendo aos reclamantes/executados se

utilizarem, caso entendam necessário, das medidas processuais

adequadas para desconstituição da decisão transitada em julgado,

inexistindo no presente momento nenhum óbice ao prosseguimento

da execução desses honorários sucumbenciais.”

Conforme se constata do trecho acima transcrito, a matéria não foi

analisada à luz dos fundamentos recursais, o que obsta o apelo, por

ausência de prequestionamento.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intimem-se.

/GR-08

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    DANIELE CORREA SANTA CATARINA

    Desembargadora Presidente

Processo Nº AP-0000210-59.2022.5.17.0009

Relator MARISE MEDEIROS CAVALCANTI
CHAMBERLAIN

AGRAVANTE ALTAIR MARQUES DANTAS

ADVOGADO JOAQUIM AUGUSTO DE AZEVEDO
SAMPAIO NETTO(OAB: 9624/ES)

ADVOGADO ANTONIO AUGUSTO
DALLAPICCOLA SAMPAIO(OAB:
9588/ES)

ADVOGADO JOAO BATISTA DALLAPICCOLA
SAMPAIO(OAB: 4367/ES)

ADVOGADO SEDNO ALEXANDRE
PELISSARI(OAB: 8573/ES)

AGRAVANTE JOSE LUIZ DUARTE FILHO

ADVOGADO JOAQUIM AUGUSTO DE AZEVEDO
SAMPAIO NETTO(OAB: 9624/ES)

ADVOGADO ANTONIO AUGUSTO
DALLAPICCOLA SAMPAIO(OAB:
9588/ES)

ADVOGADO JOAO BATISTA DALLAPICCOLA
SAMPAIO(OAB: 4367/ES)

ADVOGADO SEDNO ALEXANDRE
PELISSARI(OAB: 8573/ES)

AGRAVADO ARCELORMITTAL BRASIL S.A.

ADVOGADO STEPHAN EDUARD
SCHNEEBELI(OAB: 4097/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALTAIR MARQUES DANTAS

  - JOSE LUIZ DUARTE FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2cc79fa

proferida nos autos.

Recorrente(s):
1. ALTAIR MARQUES DANTAS

(E OUTRO)

Recorrido(a)(s):
1. ARCELORMITTAL BRASIL

S.A.

RECURSO DE:ALTAIR MARQUES DANTAS (E OUTRO)

CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES

O presente recurso foi apresentado na vigência da Lei 13.467/2017.

Vale registrar que, nos termos do art. 896-A, §1º e incisos da CLT,

incumbe ao Tribunal Superior do Trabalho o exame da

transcendência do recurso de revista.
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PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (ciência da decisão em 26/02/2024 - Id

914573b,d79b9b0; petição recursal apresentada em 28/02/2024 - Id

78c9f3a).

Regular a representação processual (Id e59b835, 23ed4df).

Inexigível a garantia do juízo, uma vez que o presente recurso foi

interposto pela parte exequente.

Ademais, a parte recorrente pleiteia, em preliminar, a concessão da

gratuidade de justiça e consequente isenção do recolhimento do

preparo.

Ao exame.

O §3º do art. 790 da CLT, com a nova redação dada pela Lei nº

13.467/2017, confere aos juízes, órgãos julgadores e presidentes

dos tribunais do trabalho de qualquer instância a faculdade de

conceder, a requerimento ou de ofício, o benefício da justiça gratuita

àqueles que perceberem salário igual ou inferior a 40% do limite

máximo dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social.

E, segundo o disposto no §4º do aludido dispositivo celetista, o

benefício também pode ser concedido à parte que comprovar

insuficiência de recursos para o pagamento das custas do processo.

Como visto, basta que a parte possua renda igual ou inferior a 40%

do limite máximo dos benefícios do Regime Geral da Previdência

Social para que ela tenha direito à gratuidade, cabendo àqueles

com renda superior a prova da precariedade econômica, a qual

pode se dar, inclusive, mediante declaração firmada pela parte

(pessoa física) - ou por advogado com poderes especiais -,

presumivelmente verdadeira nos termos do art. 1º da Lei 7.115/83.

É o que dispõe, aliás, a súmula 463, I, do TST:

ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. COMPROVAÇÃO

(conversão da Orientação Jurisprudencial nº 304 da SBDI-1, com

alterações decorrentes do CPC de 2015) - Res. 219/2017, DEJT

divulgado em 28, 29 e 30.06.2017 – republicada - DEJT divulgado

em 12, 13 e 14.07.2017

I – A partir de 26.06.2017, para a concessão da assistência

judiciária gratuita à pessoa natural, basta a declaração de

hipossuficiência econômica firmada pela parte ou por seu

advogado, desde que munido de procuração com poderes

específicos para esse fim (art. 105 do CPC de 2015);

No mesmo sentido também é atual jurisprudência do TST, conforme

ementa a seguir:

RECURSO DE REVISTA DO RECLAMANTE. VIGÊNCIA DA LEI Nº

13.467/2017. TRANSCENDÊNCIA. considerando a existência de

debate de questão nova, em torno da aplicabilidade dos §§ 3º e 4º

do artigo 790 da CLT, inseridos pela Lei nº 13.467/2017, verifica-se

a transcendência jurídica, nos termos do artigo 896-A, § 1º, IV, da

CLT. DESERÇÃO. CUSTAS PROCESSUAIS. BENEFÍCIOS DA

JUSTIÇA GRATUITA. DECLARAÇÃO DE INSUFICIÊNCIA

ECONÔMICA. VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017. PROVIMENTO.

Com o advento da Lei nº 13.467/2017 que alterou a redação do

artigo 790 da CLT, esta colenda Corte, sopesando as diretrizes dos

artigos 5º, XXXV, da Constituição Federal, 1º da Lei nº 7.115/83,

bem como 99, § 3º, e 105 do CPC c/c o artigo 769 da CLT, vem

firmando o entendimento de que para a concessão do benefício da

justiça gratuita a declaração de hipossuficiência econômica firmada

pela parte ou por seu advogado, com poderes para tanto, possui

presunção iuris tantum. Precedentes. Esse, aliás, já era o

entendimento pacífico desta Corte Superior, consubstanciado na

Súmula nº 463, I, o qual deve ser adotado mesmo para as ações

interpostas na vigência da Lei nº 13.467/2017 . No caso , presente

nos autos a declaração de pobreza, sem que haja registro de outros

elementos de prova que desabonem a comprovação de

miserabilidade, considera-se preenchido o requisito legal a que

alude o § 4º do artigo 790 da CLT. Recurso de revista de que se

conhece e a que se dá provimento" (RR-667-15.2018.5.09.0669, 4ª

Turma, Relator Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, DEJT

19/06/2020).

Assim, uma vez juntada, em Id 46d227c, d23a9f6, declaração de

hipossuficiência econômica, exigida pelo ordenamento, concedo à

parte o benefício da justiça gratuita (art. 790, §4º, da CLT), a fim de

isentá-la do pagamento do preparo recursal.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

PARTES E PROCURADORES (8842) / SUCUMBÊNCIA (8874) /

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Pugna pela reforma do julgado para que seja suspensa a

exigibilidade dos honorários advocatícios sucumbenciais.

A C. Turma decidiu:

“Em suma, a condenação dos reclamantes/executados ao

pagamento de honorários advocatícios sucumbenciais, é questão

acobertada pela coisa julgada, impassível de rediscussão em sede

de Agravo de Petição, cabendo aos reclamantes/executados se

utilizarem, caso entendam necessário, das medidas processuais

adequadas para desconstituição da decisão transitada em julgado,

inexistindo no presente momento nenhum óbice ao prosseguimento

da execução desses honorários sucumbenciais.”

Conforme se constata do trecho acima transcrito, a matéria não foi

analisada à luz dos fundamentos recursais, o que obsta o apelo, por

ausência de prequestionamento.
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CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intimem-se.

/GR-08

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    DANIELE CORREA SANTA CATARINA

    Desembargadora Presidente

Processo Nº ROT-0000083-27.2022.5.17.0008
Relator WANDA LUCIA COSTA LEITE

FRANCA DECUZZI

RECORRENTE KY EMPREENDIMENTO E
PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO MARIELE ZOPPI XAVIER(OAB:
15487/ES)

RECORRENTE MARCOS SANTOS DA SILVA

ADVOGADO IZABELA VIEIRA LIBERATO(OAB:
10743/ES)

RECORRIDO KY EMPREENDIMENTO E
PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO MARIELE ZOPPI XAVIER(OAB:
15487/ES)

RECORRIDO MARCOS SANTOS DA SILVA

ADVOGADO IZABELA VIEIRA LIBERATO(OAB:
10743/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KY EMPREENDIMENTO E PARTICIPACOES LTDA

  - MARCOS SANTOS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a500ada

proferida nos autos.

Recorrente(s):
1. KY EMPREENDIMENTO E

PARTICIPACOES LTDA

Recorrido(a)(s): 1. MARCOS SANTOS DA SILVA

RECURSO DE:KY EMPREENDIMENTO E PARTICIPACOES

LTDA

CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES

O presente recurso foi apresentado na vigência da Lei

13.467/2017.

Vale registrar que, nos termos do art. 896-A, §1º e incisos da CLT,

incumbe ao Tribunal Superior do Trabalho o exame da

transcendência do recurso de revista.

A parte recorrente pleiteia, em preliminar, a concessão da

gratuidade de justiça e a consequente isenção do recolhimento do

preparo (custas).

Ao exame.

O §3º do art. 790 da CLT, com a nova redação dada pela Lei nº

13.467/2017, confere aos juízes, órgãos julgadores e presidentes

dos tribunais do trabalho de qualquer instância a faculdade de

conceder, a requerimento ou de ofício, o benefício da justiça gratuita

àqueles que perceberem salário igual ou inferior a 40% do limite

máximo dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social.

E, segundo o disposto no §4º do aludido dispositivo celetista, o

benefício também pode ser concedido à parte que comprovar

insuficiência de recursos para o pagamento das custas do

processo.

Resta, pois, indubitável que a concessão da gratuidade de justiça

não se restringe à pessoa física, podendo igualmente ser concedida

à pessoa jurídica, desde que comprovada, por documento idôneo, a

insuficiência de recursos, não valendo como comprovante a mera

declaração unilateral da empresa sem a correspondente prova do

seu estado de precariedade econômica, a teor da Súmula nº 463 do

E.TST.

No caso dos autos, a parte apresenta uma declaração de que a

empresa não teve movimentação financeira no ano de 2023. 

Contudo, tal documento não se mostra suficiente a demonstrar

de forma cabal a impossibilidade de arcar com os custos do

processo.

Imprestáveis também como prova os extratos de Id f860bb6, e

saldo de id 2739b01 uma vez que eles fazem referência a um

único mês.

Portanto, considerando que a ré não demonstrou por meio de

documentação a sua insuficiência de recursos, indefiro o pedido de

concessão da justiça gratuita.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (ciência da decisão em 02/02/2024 - Id

47d3e69; petição recursal apresentada em 19/02/2024 - Id

ca98d3b).

Regular a representação processual (SÚMULA 383, I/TST - Id

0b63bad).

Satisfeito o preparo, quanto às custas (Id dfac69b). Quanto ao

depósito recursal, a parte recorrente está isenta, conforme artigo
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899, §10, da CLT.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) / ATOS

PROCESSUAIS (8893) / NULIDADE (8919) / NEGATIVA DE

PRESTAÇÃO JURISDICIONAL

Ao arguir a nulidade do acórdão por negativa de prestação

jurisdicional, cabe à parte transcrever, em seu apelo, o v. acórdão

que julgou o recurso principal, o trecho dos embargos declaratórios

em que foi pedido o pronunciamento do tribunal sobre questão

veiculada no recurso ordinário e o trecho da decisão regional que

rejeitou os embargos quanto ao pedido, como requer o artigo 896,

§1º-A, IV, da CLT, de forma a viabilizar o cotejo e a verificação, de

plano, da ocorrência da omissão. Não tendo a recorrente se

desincumbido de seu ônus, nesse aspecto, inviável o recurso, no

particular.

Registre-se que o E. TST, interpretando o art. 896, §1º-A, IV, da

CLT, firmou entendimento iterativo no sentido de que, para a

finalidade do cotejo e verificação da ocorrência da omissão

mencionada no preceito legal, é indispensável a transcrição

também do v. acórdão que julgou o recurso principal, a fim de que

se possa averiguar se as questões objeto da insurgência já haviam

ou não sido enfrentadas quando do exame originário.Nestes

termos:

"AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA. ACÓRDÃO PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº

13.467/2017. PRELIMINAR DE NULIDADE POR NEGATIVA DE

PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. AUSÊNCIA DE

TRANSCENDÊNCIA. A análise do recurso de revista revela o

descumprimento da regra contida no art. 896, § 1º-A, IV, da CLT,

segundo a qual cabe à parte, sob pena de não conhecimento,

"transcrever na peça recursal, no caso de suscitar preliminar de

nulidade de julgado por negativa de prestação jurisdicional, o trecho

dos embargos declaratórios em que foi pedido o pronunciamento do

tribunal sobre questão veiculada no recurso ordinário e o trecho da

decisão regional que rejeitou os embargos quanto ao pedido, para

cotejo e verificação, de plano, da ocorrência da omissão ". Importa

frisar que esta Casa, interpretando o dispositivo, tem entendido ser

indispensável, para a finalidade do cotejo e verificação da

ocorrência da omissão mencionada no preceito legal, a transcrição

também do v. acórdão que julgou o recurso principal, a fim de que

se possa averiguar se as questões objeto da insurgência já haviam

ou não sido enfrentadas quando do exame originário. Precedentes.

Na hipótese , verifica-se que a parte limita-se a indicar o trecho da

peça de embargos declaratórios e o acórdão dos embargos

declaratórios, deixando de transcrever o excerto do acórdão

principal, o que inviabiliza o processamento da revista, quanto à

apregoada preliminar de nulidade. A existência de obstáculo

processual apto a inviabilizar o exame da matéria de fundo

veiculada, como no caso, acaba por evidenciar, em última análise, a

própria ausência de transcendência do recurso de revista, em

qualquer das suas modalidades. Agravo não provido. DISPENSA

OBSTATIVA. AQUISIÇÃO DE ESTABILIDADE PRÉ-

APOSENTADORIA PREVISTA EM NORMA COLETIVA.

CONFIGURAÇÃO. AUSÊNCIA DE TRANSCENDÊNCIA . Verifica-

se que a parte limita-se a transcrever, nas razões recursais, os

trechos que entende representar o prequestionamento das matérias

trazidas, não estabelecendo, no entanto, o necessário confronto

analítico entre os referidos excertos e os dispositivos

constitucionais, legais e verbetes jurisprudenciais invocados na

revista. Ocorre que, ao assim proceder, não atendeu ao que

estabelece o art. 896, § 1º-A, III, da CLT, o qual dispõe ser ônus da

parte, sob pena de não conhecimento, " expor as razões do pedido

de reforma, impugnando todos os fundamentos jurídicos da decisão

recorrida, inclusive mediante demonstração analítica de cada

dispositivo de lei, da Constituição Federal, de súmula ou orientação

jurisprudencial cuja contrariedade aponte ". Com relação à

divergência jurisprudencial, também não foi obedecido o art. 896, §

8º, da CLT, uma vez que a parte deixou de evidenciar as

circunstâncias que identifiquem ou assemelhem os casos

confrontados. Agravo não provido. AGRAVO. RECURSO DE

REVISTA. ACÓRDÃO PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº

13.467/2017. PROFESSOR. ATIVIDADE EXTRACLASSE. HORAS

EXTRAS INDEVIDAS. TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA

RECONHECIDA . Agravo a que se dá provimento para examinar o

recurso de revista. Agravo provido. RECURSO DE REVISTA.

PROFESSOR. ATIVIDADE EXTRACLASSE. HORAS EXTRAS

INDEVIDAS. TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA RECONHECIDA .

Toda atividade preparatória em torno das aulas e do fornecimento

de materiais didáticos, bem como avaliação e acompanhamento

didático dos alunos, é, em essência, uma atividade compatível com

a remuneração do cargo de magistério, sobretudo pela previsão

legal da chamada atividade extraclasse (art. 320 da CLT), que se

encontra englobada pela remuneração contratual do professor.

Nesse sentido, a jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho

orienta-se no sentido de que as atividades extraclasse, tais como a

preparação de aulas e a correção de provas, são inerentes à função

de professor, sendo indevido o pagamento como horas

extraordinárias, na medida em que tais atividades já estão inclusas

na remuneração de hora-aula. Precedentes. Recurso de revista
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conhecido e provido" (Ag-ED-RRAg-21738-70.2017.5.04.0015, 5ª

Turma, Relator Ministro Breno Medeiros, DEJT 09/02/2024).

No mesmo sentido: Ag-ARR-1865-41.2017.5.12.0022, 3ª Turma,

Relator Ministro Mauricio Godinho Delgado, DEJT 10/11/2023; AIRR

-0010349-27.2019.5.18.0016, 1ª Turma, Relator Ministro Amaury

Rodrigues Pinto Junior, DEJT 09/10/2023; Ag-AIRR-12070-

12.2016.5.15.0110, 4ª Turma, Relatora Ministra Maria Cristina

Irigoyen Peduzzi, DEJT 22/09/2023; Ag-AIRR - 11204-

33.2015.5.15.0047, Relator Ministro: José Roberto Freire Pimenta,

2ª Turma, DEJT 24/09/2021; Ag-AIRR-127700-29.2012.5.21.0001,

7ª Turma, Relator Ministro Evandro Pereira Valadao Lopes, DEJT

24/03/2023; AIRR-24764-28.2015.5.24.0003, 8ª Turma, Relator

Ministro Emmanoel Pereira, DEJT 17/12/2021; AIRR-1718-

93.2014.5.03.0014, 6ª Turma, Relatora Desembargadora

Convocada Cilene Ferreira Amaro Santos, DEJT 04/05/2018; Ag-

AIRR-20494-96.2018.5.04.0104, Subseção I Especializada em

Dissídios Individuais, Relator Ministro Hugo Carlos Scheuermann,

DEJT 30/09/2022.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) / ATOS

PROCESSUAIS (8893) / NULIDADE (8919) / CERCEAMENTO DE

DEFESA

Alega cerceamento do direito de defesa pelo indeferimento de

produção de provas.

A alegação de divergência jurisprudencial não viabiliza o recurso.

De acordo com o artigo 896, § 8º, da CLT, incluído pela Lei

13.015/2014, a parte que recorre deve mencionar "... as

circunstâncias que identifiquem ou assemelhem os casos

confrontados". Não tendo a parte recorrente observado o que

determina o dispositivo legal, é inviável o processamento do recurso

de revista.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / CONTRATO

INDIVIDUAL DE TRABALHO (13707) / RECONHECIMENTO DE

RELAÇÃO DE EMPREGO

Insurge-se contra o reconhecimento do vínculo de emprego.

A parte não realizou o confronto analítico entre a tese adotada no

acórdão recorrido e o preceito constitucional dito violado, deixando

de atender ao exigido pelo artigo 896, §1º-A, III, da CLT,

inviabilizando o seguimento do apelo, nesse aspecto.

Com efeito, segundo a sistemática imposta pela Lei 13.015/2014,

cabe à parte indicar especificamente o motivo pelo qual o acórdão,

ao adotar determinada fundamentação, incidiu em afronta a cada

um dos preceitos ditos violados, sendo inviável a alegação genérica

de violações em bloco.

Quanto à necessidade do confronto analítico, vale mencionar os

seguintes julgados do TST: E-ED-RR - 552-07.2013.5.06.0231,

Relator Ministro: Alexandre de Souza Agra Belmonte, SBDI-I, DEJT

17/06/2016; AIRR - 1124-32.2015.5.11.0011, Relator Ministro:

Walmir Oliveira da Costa, 1ª Turma, DEJT 30/06/2017; AIRR -

10077-02.2014.5.15.0110 , Relatora Ministra: Delaíde Miranda

Aran tes ,  2 ª  Tu rma,  DEJT 03 /07 /2017 ;  A IRR -  220-

86.2015.5.11.0051 , Relator Ministro: Alexandre de Souza Agra

Belmonte, 3ª Turma, Data de Publicação: DEJT 03/07/2017; AIRR -

20027-78.2013.5.04.0012 , Relatora Desembargadora Convocada:

Cilene Ferreira Amaro Santos, 4ª Turma, DEJT 30/06/2017; AIRR -

909-49.2015.5.08.0008, Relator Ministro: Guilherme Augusto

Caputo Bastos, 5ª Turma, DEJT 30/06/2017; AIRR - 47700-

21.2005.5.01.0041 , Relator Ministro: Aloysio Corrêa da Veiga, Data

de Julgamento: 30/03/2016, 6ª Turma, Data de Publicação: DEJT

01/04/2016; AIRR - 10565-26.2013.5.03.0077 , Relator Ministro:

Cláudio Mascarenhas Brandão, Data de Julgamento: 09/03/2016, 7ª

Turma, Data de Publicação: DEJT 18/03/2016; AIRR - 1452-

29.2015.5.14.0091 , Relatora Ministra: Dora Maria da Costa, Data

de Julgamento: 10/05/2017, 8ª Turma, Data de Publicação: DEJT

12/05/2017.

A alegação de divergência jurisprudencial não viabiliza o recurso.

De acordo com o artigo 896, § 8º, da CLT, incluído pela Lei

13.015/2014, a parte que recorre deve mencionar "... as

circunstâncias que identifiquem ou assemelhem os casos

confrontados". Não tendo a parte recorrente observado o que

determina o dispositivo legal, é inviável o processamento do recurso

de revista.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intimem-se.

/GR-17

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    DANIELE CORREA SANTA CATARINA

    Desembargadora Presidente

Processo Nº ROT-0000770-28.2020.5.17.0152
Relator SONIA DAS DORES DIONISIO

MENDES

RECORRENTE IMPACTA INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA - ME

ADVOGADO FLAVIO NARCISO CAMPOS(OAB:
11779/ES)

ADVOGADO GABRIEL RODRIGUES DE
SOUZA(OAB: 32653/ES)
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ADVOGADO MARCELA DE OLIVEIRA
RAMOS(OAB: 19064/ES)

ADVOGADO THIAGO CARVALHO DE
OLIVEIRA(OAB: 11587/ES)

ADVOGADO LAIS COLA FERNANDES(OAB:
23575/ES)

ADVOGADO JOSE GERALDO PINTO
JUNIOR(OAB: 8778/ES)

RECORRENTE SUPORTT PUBLICIDADE E
REPRESENTACOES EIRELI - ME

ADVOGADO FLAVIO NARCISO CAMPOS(OAB:
11779/ES)

ADVOGADO GABRIEL RODRIGUES DE
SOUZA(OAB: 32653/ES)

ADVOGADO MARCELA DE OLIVEIRA
RAMOS(OAB: 19064/ES)

ADVOGADO THIAGO CARVALHO DE
OLIVEIRA(OAB: 11587/ES)

ADVOGADO LAIS COLA FERNANDES(OAB:
23575/ES)

ADVOGADO JOSE GERALDO PINTO
JUNIOR(OAB: 8778/ES)

RECORRENTE A & B COSMETICOS LTDA - EPP

ADVOGADO FLAVIO NARCISO CAMPOS(OAB:
11779/ES)

ADVOGADO GABRIEL RODRIGUES DE
SOUZA(OAB: 32653/ES)

ADVOGADO MARCELA DE OLIVEIRA
RAMOS(OAB: 19064/ES)

ADVOGADO THIAGO CARVALHO DE
OLIVEIRA(OAB: 11587/ES)

ADVOGADO LAIS COLA FERNANDES(OAB:
23575/ES)

ADVOGADO JOSE GERALDO PINTO
JUNIOR(OAB: 8778/ES)

RECORRENTE K 7 QUIMICA DO BRASIL EIRELI

ADVOGADO FLAVIO NARCISO CAMPOS(OAB:
11779/ES)

ADVOGADO GABRIEL RODRIGUES DE
SOUZA(OAB: 32653/ES)

ADVOGADO MARCELA DE OLIVEIRA
RAMOS(OAB: 19064/ES)

ADVOGADO THIAGO CARVALHO DE
OLIVEIRA(OAB: 11587/ES)

ADVOGADO LAIS COLA FERNANDES(OAB:
23575/ES)

ADVOGADO JOSE GERALDO PINTO
JUNIOR(OAB: 8778/ES)

RECORRIDO RHAYANI MIGLIORINI DA CRUZ

ADVOGADO KARYNE BURKE GOMES(OAB:
13541/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - A & B COSMETICOS LTDA - EPP

  - IMPACTA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - ME

  - K 7 QUIMICA DO BRASIL EIRELI

  - SUPORTT PUBLICIDADE E REPRESENTACOES EIRELI - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0b11fa0

proferida nos autos.

Recorrente(s):
1. RHAYANI MIGLIORINI DA

CRUZ

Recorrido(a)(s):
1. IMPACTA INDUSTRIA E

COMERCIO LTDA - ME

RECURSO DE:RHAYANI MIGLIORINI DA CRUZ

CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES

O presente recurso foi apresentado na vigência da Lei 13.467/2017.

Vale registrar que, nos termos do art. 896-A, §1º e incisos da CLT,

incumbe ao Tribunal Superior do Trabalho o exame da

transcendência do recurso de revista.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (ciência da decisão em 16/02/2024 - Id

36bf0ae; petição recursal apresentada em 28/02/2024 - Id

682e3d7).

Regular a representação processual (Id 4181ae6).

Inexigível o recolhimento de custas, uma vez que a parte recorrente

não foi condenada a efetuar o preparo - Id ca50f61, 2293848.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) / ATOS

PROCESSUAIS (8893) / NULIDADE (8919) / NEGATIVA DE

PRESTAÇÃO JURISDICIONAL

Alega a parte recorrente ter havido negativa de prestação

jurisdicional, tendo em vista que, não obstante a oposição de

embargos declaratórios, a decisão proferida pela C. Turma manteve

-se omissa no que tange a relevantes aspectos suscitados.

Inviável o recurso, contudo, porquanto se verifica que as questões

oportunamente suscitadas e essenciais à resolução da controvérsia

foram analisadas pelo Eg. Regional, de forma motivada, razão por

que não se vislumbra, em tese, a apontada afronta aos artigos 832

da CLT, 489 do CPC/2015 ou 93, IX, da CF/88.

Quanto à alegada violação aos demais preceitos, inviável o recurso,

ante o entendimento consubstanciado na Súmula 459 do TST.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) /

RESPONSABILIDADE CIVIL DO EMPREGADOR
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Pugna pela reforma do julgado para que seja reconhecida a

responsabilidade civil da empresa pelo acidente ocorrido. Afirma

que o autor desempenhava atividade de risco. Afirma que perdeu

parte de sua capacidade física, inclusive para a atividade de

engenheira química de laboratório. Afirma que o equipamento que

operava não atendia obrigatoriedades estabelecidas na NR12, o

que comprova a culpa da ré de forma interina, e não concorrente.

A C. Turma decidiu:

"Ainda que assim não fosse, também está caracterizada sua culpa

pelo infortúnio. Isto porque, o pino tipo grampo presente na

máquina, no qual se prendeu a manga do jaleco da Autora, estava

sem a devida proteção. Outrossim, a espátula não deveria estar em

cima do máquina, mas em local adequado de armazenamento, além

do que a máquina não possuía documentação técnica exigida - não

havendo prova de que a documentação tenha sido perdida por

motivo alheio à vontade das Rés.

Lembro que as constatações do Perito foram baseadas no quadro

fático existente na época do acidente, de tal sorte que a modificação

posterior da planta industrial não interfere na conclusão da perícia.

Sem embargo, fato é que a Autora é graduada em engenheira

química (ID. 0d7f979).

Conforme descrição retirada no sítio eletrônico da Universidade

Federal do Espírito Santo, "o engenheiro químico está habilitado

para atuar nas áreas de planejamento, projeto, construção,

operação, processo e gerência de plantas químicas industriais

e correlatas. Também são importantes áreas de atuação do

engenheiro químico: pesquisa e desenvolvimento de

processos e produtos, engenharia ambiental, segurança do

trabalho, engenharia de qualidade, vendas e assistência

técnicas, marketing, gestão de negócios e área financeira.

Paralelamente à sólida formação teórica, o curso de

Engenharia Química possui uma intensa atividade prática em

laboratórios didáticos e em indústrias diversas." g.n.

(www.engenhariaquimica.alegre.ufes.br)

Nesta medida, mesmo que não comprovado que a Reclamante

tenha recebido treinamento específico para atuar na área de

produção dos cosméticos, nem que foi designada para

analisar,naquele local, a viscosidade do shampoo através da

manipulação do produto, afigura-me,diante do conhecimento

profissional da Autora, ela detinha plena capacidade de

perceber o risco de acessar a espátula incorretamente

colocada em cima da máquina enquanto esta estava ligada,

utilizando vestimenta inadequada (jaleco) para tanto.

Assim, entendo que a conduta da Reclamante de realizar ato

inseguro mesmo ciente dos possíveis riscos concorreu em igual

intensidade para o infortúnio, estando caracterizada sua culpa

concorrente.

(…)

Em relação à perda da capacidContudo, verifica-se que a matéria,

tal como tratada, reveste-se de contornos nitidamente fático-

probatórios, cuja reapreciação, em sede de recurso de revista, é

d i l i gênc ia  que  encon t ra  ób i ce  na  Súmu la  126 /TST.

Consequentemente, inviável o apelo quanto às alegações relativas

a essa questão."ade laborativa, a perícia médica apurou que a

Autora apresenta sequela definitiva com limitação leve da extensão

do cotovelo direito, bloqueio da pronosupinação do antebraço direito

e perda da força e da mobilidade do 5º quirodáctilo direito (ID.

3caaef0)

Ainda de acordo com o Expert, "considerando as sequelas

definitivas do acidente de trabalho, poderá desempenhar

atividades administrativas e as que não requeiram grandes

esforços físicos com o membro superior direito, destreza

manual direita.

(…)

Levando em conta a última atividade desenvolvida na Ré - Gerente

de laboratório - entendo que a extensão da lesão está compatível

com o percentual de perda laborativa arbitrado na Origem."

Contudo, verifica-se que a matéria, tal como tratada, reveste-se de

contornos nitidamente fático-probatórios, cuja reapreciação, em

sede de recurso de revista, é diligência que encontra óbice na

Súmula 126/TST. Consequentemente, inviável o apelo quanto às

alegações relativas a essa questão.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intimem-se.

/GR-08

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    DANIELE CORREA SANTA CATARINA

    Desembargadora Presidente

Processo Nº ROT-0000083-27.2022.5.17.0008
Relator WANDA LUCIA COSTA LEITE

FRANCA DECUZZI

RECORRENTE KY EMPREENDIMENTO E
PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO MARIELE ZOPPI XAVIER(OAB:
15487/ES)

RECORRENTE MARCOS SANTOS DA SILVA

ADVOGADO IZABELA VIEIRA LIBERATO(OAB:
10743/ES)

RECORRIDO KY EMPREENDIMENTO E
PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO MARIELE ZOPPI XAVIER(OAB:
15487/ES)
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RECORRIDO MARCOS SANTOS DA SILVA

ADVOGADO IZABELA VIEIRA LIBERATO(OAB:
10743/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KY EMPREENDIMENTO E PARTICIPACOES LTDA

  - MARCOS SANTOS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a500ada

proferida nos autos.

Recorrente(s):
1. KY EMPREENDIMENTO E

PARTICIPACOES LTDA

Recorrido(a)(s): 1. MARCOS SANTOS DA SILVA

RECURSO DE:KY EMPREENDIMENTO E PARTICIPACOES

LTDA

CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES

O presente recurso foi apresentado na vigência da Lei

13.467/2017.

Vale registrar que, nos termos do art. 896-A, §1º e incisos da CLT,

incumbe ao Tribunal Superior do Trabalho o exame da

transcendência do recurso de revista.

A parte recorrente pleiteia, em preliminar, a concessão da

gratuidade de justiça e a consequente isenção do recolhimento do

preparo (custas).

Ao exame.

O §3º do art. 790 da CLT, com a nova redação dada pela Lei nº

13.467/2017, confere aos juízes, órgãos julgadores e presidentes

dos tribunais do trabalho de qualquer instância a faculdade de

conceder, a requerimento ou de ofício, o benefício da justiça gratuita

àqueles que perceberem salário igual ou inferior a 40% do limite

máximo dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social.

E, segundo o disposto no §4º do aludido dispositivo celetista, o

benefício também pode ser concedido à parte que comprovar

insuficiência de recursos para o pagamento das custas do

processo.

Resta, pois, indubitável que a concessão da gratuidade de justiça

não se restringe à pessoa física, podendo igualmente ser concedida

à pessoa jurídica, desde que comprovada, por documento idôneo, a

insuficiência de recursos, não valendo como comprovante a mera

declaração unilateral da empresa sem a correspondente prova do

seu estado de precariedade econômica, a teor da Súmula nº 463 do

E.TST.

No caso dos autos, a parte apresenta uma declaração de que a

empresa não teve movimentação financeira no ano de 2023. 

Contudo, tal documento não se mostra suficiente a demonstrar

de forma cabal a impossibilidade de arcar com os custos do

processo.

Imprestáveis também como prova os extratos de Id f860bb6, e

saldo de id 2739b01 uma vez que eles fazem referência a um

único mês.

Portanto, considerando que a ré não demonstrou por meio de

documentação a sua insuficiência de recursos, indefiro o pedido de

concessão da justiça gratuita.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (ciência da decisão em 02/02/2024 - Id

47d3e69; petição recursal apresentada em 19/02/2024 - Id

ca98d3b).

Regular a representação processual (SÚMULA 383, I/TST - Id

0b63bad).

Satisfeito o preparo, quanto às custas (Id dfac69b). Quanto ao

depósito recursal, a parte recorrente está isenta, conforme artigo

899, §10, da CLT.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) / ATOS

PROCESSUAIS (8893) / NULIDADE (8919) / NEGATIVA DE

PRESTAÇÃO JURISDICIONAL

Ao arguir a nulidade do acórdão por negativa de prestação

jurisdicional, cabe à parte transcrever, em seu apelo, o v. acórdão

que julgou o recurso principal, o trecho dos embargos declaratórios

em que foi pedido o pronunciamento do tribunal sobre questão

veiculada no recurso ordinário e o trecho da decisão regional que

rejeitou os embargos quanto ao pedido, como requer o artigo 896,

§1º-A, IV, da CLT, de forma a viabilizar o cotejo e a verificação, de

plano, da ocorrência da omissão. Não tendo a recorrente se

desincumbido de seu ônus, nesse aspecto, inviável o recurso, no

particular.
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Registre-se que o E. TST, interpretando o art. 896, §1º-A, IV, da

CLT, firmou entendimento iterativo no sentido de que, para a

finalidade do cotejo e verificação da ocorrência da omissão

mencionada no preceito legal, é indispensável a transcrição

também do v. acórdão que julgou o recurso principal, a fim de que

se possa averiguar se as questões objeto da insurgência já haviam

ou não sido enfrentadas quando do exame originário.Nestes

termos:

"AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA. ACÓRDÃO PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº

13.467/2017. PRELIMINAR DE NULIDADE POR NEGATIVA DE

PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. AUSÊNCIA DE

TRANSCENDÊNCIA. A análise do recurso de revista revela o

descumprimento da regra contida no art. 896, § 1º-A, IV, da CLT,

segundo a qual cabe à parte, sob pena de não conhecimento,

"transcrever na peça recursal, no caso de suscitar preliminar de

nulidade de julgado por negativa de prestação jurisdicional, o trecho

dos embargos declaratórios em que foi pedido o pronunciamento do

tribunal sobre questão veiculada no recurso ordinário e o trecho da

decisão regional que rejeitou os embargos quanto ao pedido, para

cotejo e verificação, de plano, da ocorrência da omissão ". Importa

frisar que esta Casa, interpretando o dispositivo, tem entendido ser

indispensável, para a finalidade do cotejo e verificação da

ocorrência da omissão mencionada no preceito legal, a transcrição

também do v. acórdão que julgou o recurso principal, a fim de que

se possa averiguar se as questões objeto da insurgência já haviam

ou não sido enfrentadas quando do exame originário. Precedentes.

Na hipótese , verifica-se que a parte limita-se a indicar o trecho da

peça de embargos declaratórios e o acórdão dos embargos

declaratórios, deixando de transcrever o excerto do acórdão

principal, o que inviabiliza o processamento da revista, quanto à

apregoada preliminar de nulidade. A existência de obstáculo

processual apto a inviabilizar o exame da matéria de fundo

veiculada, como no caso, acaba por evidenciar, em última análise, a

própria ausência de transcendência do recurso de revista, em

qualquer das suas modalidades. Agravo não provido. DISPENSA

OBSTATIVA. AQUISIÇÃO DE ESTABILIDADE PRÉ-

APOSENTADORIA PREVISTA EM NORMA COLETIVA.

CONFIGURAÇÃO. AUSÊNCIA DE TRANSCENDÊNCIA . Verifica-

se que a parte limita-se a transcrever, nas razões recursais, os

trechos que entende representar o prequestionamento das matérias

trazidas, não estabelecendo, no entanto, o necessário confronto

analítico entre os referidos excertos e os dispositivos

constitucionais, legais e verbetes jurisprudenciais invocados na

revista. Ocorre que, ao assim proceder, não atendeu ao que

estabelece o art. 896, § 1º-A, III, da CLT, o qual dispõe ser ônus da

parte, sob pena de não conhecimento, " expor as razões do pedido

de reforma, impugnando todos os fundamentos jurídicos da decisão

recorrida, inclusive mediante demonstração analítica de cada

dispositivo de lei, da Constituição Federal, de súmula ou orientação

jurisprudencial cuja contrariedade aponte ". Com relação à

divergência jurisprudencial, também não foi obedecido o art. 896, §

8º, da CLT, uma vez que a parte deixou de evidenciar as

circunstâncias que identifiquem ou assemelhem os casos

confrontados. Agravo não provido. AGRAVO. RECURSO DE

REVISTA. ACÓRDÃO PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº

13.467/2017. PROFESSOR. ATIVIDADE EXTRACLASSE. HORAS

EXTRAS INDEVIDAS. TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA

RECONHECIDA . Agravo a que se dá provimento para examinar o

recurso de revista. Agravo provido. RECURSO DE REVISTA.

PROFESSOR. ATIVIDADE EXTRACLASSE. HORAS EXTRAS

INDEVIDAS. TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA RECONHECIDA .

Toda atividade preparatória em torno das aulas e do fornecimento

de materiais didáticos, bem como avaliação e acompanhamento

didático dos alunos, é, em essência, uma atividade compatível com

a remuneração do cargo de magistério, sobretudo pela previsão

legal da chamada atividade extraclasse (art. 320 da CLT), que se

encontra englobada pela remuneração contratual do professor.

Nesse sentido, a jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho

orienta-se no sentido de que as atividades extraclasse, tais como a

preparação de aulas e a correção de provas, são inerentes à função

de professor, sendo indevido o pagamento como horas

extraordinárias, na medida em que tais atividades já estão inclusas

na remuneração de hora-aula. Precedentes. Recurso de revista

conhecido e provido" (Ag-ED-RRAg-21738-70.2017.5.04.0015, 5ª

Turma, Relator Ministro Breno Medeiros, DEJT 09/02/2024).

No mesmo sentido: Ag-ARR-1865-41.2017.5.12.0022, 3ª Turma,

Relator Ministro Mauricio Godinho Delgado, DEJT 10/11/2023; AIRR

-0010349-27.2019.5.18.0016, 1ª Turma, Relator Ministro Amaury

Rodrigues Pinto Junior, DEJT 09/10/2023; Ag-AIRR-12070-

12.2016.5.15.0110, 4ª Turma, Relatora Ministra Maria Cristina

Irigoyen Peduzzi, DEJT 22/09/2023; Ag-AIRR - 11204-

33.2015.5.15.0047, Relator Ministro: José Roberto Freire Pimenta,

2ª Turma, DEJT 24/09/2021; Ag-AIRR-127700-29.2012.5.21.0001,

7ª Turma, Relator Ministro Evandro Pereira Valadao Lopes, DEJT

24/03/2023; AIRR-24764-28.2015.5.24.0003, 8ª Turma, Relator

Ministro Emmanoel Pereira, DEJT 17/12/2021; AIRR-1718-

93.2014.5.03.0014, 6ª Turma, Relatora Desembargadora

Convocada Cilene Ferreira Amaro Santos, DEJT 04/05/2018; Ag-

AIRR-20494-96.2018.5.04.0104, Subseção I Especializada em

Dissídios Individuais, Relator Ministro Hugo Carlos Scheuermann,

DEJT 30/09/2022.
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DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) / ATOS

PROCESSUAIS (8893) / NULIDADE (8919) / CERCEAMENTO DE

DEFESA

Alega cerceamento do direito de defesa pelo indeferimento de

produção de provas.

A alegação de divergência jurisprudencial não viabiliza o recurso.

De acordo com o artigo 896, § 8º, da CLT, incluído pela Lei

13.015/2014, a parte que recorre deve mencionar "... as

circunstâncias que identifiquem ou assemelhem os casos

confrontados". Não tendo a parte recorrente observado o que

determina o dispositivo legal, é inviável o processamento do recurso

de revista.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / CONTRATO

INDIVIDUAL DE TRABALHO (13707) / RECONHECIMENTO DE

RELAÇÃO DE EMPREGO

Insurge-se contra o reconhecimento do vínculo de emprego.

A parte não realizou o confronto analítico entre a tese adotada no

acórdão recorrido e o preceito constitucional dito violado, deixando

de atender ao exigido pelo artigo 896, §1º-A, III, da CLT,

inviabilizando o seguimento do apelo, nesse aspecto.

Com efeito, segundo a sistemática imposta pela Lei 13.015/2014,

cabe à parte indicar especificamente o motivo pelo qual o acórdão,

ao adotar determinada fundamentação, incidiu em afronta a cada

um dos preceitos ditos violados, sendo inviável a alegação genérica

de violações em bloco.

Quanto à necessidade do confronto analítico, vale mencionar os

seguintes julgados do TST: E-ED-RR - 552-07.2013.5.06.0231,

Relator Ministro: Alexandre de Souza Agra Belmonte, SBDI-I, DEJT

17/06/2016; AIRR - 1124-32.2015.5.11.0011, Relator Ministro:

Walmir Oliveira da Costa, 1ª Turma, DEJT 30/06/2017; AIRR -

10077-02.2014.5.15.0110 , Relatora Ministra: Delaíde Miranda

Aran tes ,  2 ª  Tu rma,  DEJT 03 /07 /2017 ;  A IRR -  220-

86.2015.5.11.0051 , Relator Ministro: Alexandre de Souza Agra

Belmonte, 3ª Turma, Data de Publicação: DEJT 03/07/2017; AIRR -

20027-78.2013.5.04.0012 , Relatora Desembargadora Convocada:

Cilene Ferreira Amaro Santos, 4ª Turma, DEJT 30/06/2017; AIRR -

909-49.2015.5.08.0008, Relator Ministro: Guilherme Augusto

Caputo Bastos, 5ª Turma, DEJT 30/06/2017; AIRR - 47700-

21.2005.5.01.0041 , Relator Ministro: Aloysio Corrêa da Veiga, Data

de Julgamento: 30/03/2016, 6ª Turma, Data de Publicação: DEJT

01/04/2016; AIRR - 10565-26.2013.5.03.0077 , Relator Ministro:

Cláudio Mascarenhas Brandão, Data de Julgamento: 09/03/2016, 7ª

Turma, Data de Publicação: DEJT 18/03/2016; AIRR - 1452-

29.2015.5.14.0091 , Relatora Ministra: Dora Maria da Costa, Data

de Julgamento: 10/05/2017, 8ª Turma, Data de Publicação: DEJT

12/05/2017.

A alegação de divergência jurisprudencial não viabiliza o recurso.

De acordo com o artigo 896, § 8º, da CLT, incluído pela Lei

13.015/2014, a parte que recorre deve mencionar "... as

circunstâncias que identifiquem ou assemelhem os casos

confrontados". Não tendo a parte recorrente observado o que

determina o dispositivo legal, é inviável o processamento do recurso

de revista.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intimem-se.

/GR-17

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    DANIELE CORREA SANTA CATARINA

    Desembargadora Presidente

Processo Nº ROT-0000770-28.2020.5.17.0152
Relator SONIA DAS DORES DIONISIO

MENDES

RECORRENTE IMPACTA INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA - ME

ADVOGADO FLAVIO NARCISO CAMPOS(OAB:
11779/ES)

ADVOGADO GABRIEL RODRIGUES DE
SOUZA(OAB: 32653/ES)

ADVOGADO MARCELA DE OLIVEIRA
RAMOS(OAB: 19064/ES)

ADVOGADO THIAGO CARVALHO DE
OLIVEIRA(OAB: 11587/ES)

ADVOGADO LAIS COLA FERNANDES(OAB:
23575/ES)

ADVOGADO JOSE GERALDO PINTO
JUNIOR(OAB: 8778/ES)

RECORRENTE SUPORTT PUBLICIDADE E
REPRESENTACOES EIRELI - ME

ADVOGADO FLAVIO NARCISO CAMPOS(OAB:
11779/ES)

ADVOGADO GABRIEL RODRIGUES DE
SOUZA(OAB: 32653/ES)

ADVOGADO MARCELA DE OLIVEIRA
RAMOS(OAB: 19064/ES)

ADVOGADO THIAGO CARVALHO DE
OLIVEIRA(OAB: 11587/ES)

ADVOGADO LAIS COLA FERNANDES(OAB:
23575/ES)

ADVOGADO JOSE GERALDO PINTO
JUNIOR(OAB: 8778/ES)

RECORRENTE A & B COSMETICOS LTDA - EPP

ADVOGADO FLAVIO NARCISO CAMPOS(OAB:
11779/ES)

ADVOGADO GABRIEL RODRIGUES DE
SOUZA(OAB: 32653/ES)

ADVOGADO MARCELA DE OLIVEIRA
RAMOS(OAB: 19064/ES)
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ADVOGADO THIAGO CARVALHO DE
OLIVEIRA(OAB: 11587/ES)

ADVOGADO LAIS COLA FERNANDES(OAB:
23575/ES)

ADVOGADO JOSE GERALDO PINTO
JUNIOR(OAB: 8778/ES)

RECORRENTE K 7 QUIMICA DO BRASIL EIRELI

ADVOGADO FLAVIO NARCISO CAMPOS(OAB:
11779/ES)

ADVOGADO GABRIEL RODRIGUES DE
SOUZA(OAB: 32653/ES)

ADVOGADO MARCELA DE OLIVEIRA
RAMOS(OAB: 19064/ES)

ADVOGADO THIAGO CARVALHO DE
OLIVEIRA(OAB: 11587/ES)

ADVOGADO LAIS COLA FERNANDES(OAB:
23575/ES)

ADVOGADO JOSE GERALDO PINTO
JUNIOR(OAB: 8778/ES)

RECORRIDO RHAYANI MIGLIORINI DA CRUZ

ADVOGADO KARYNE BURKE GOMES(OAB:
13541/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RHAYANI MIGLIORINI DA CRUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0b11fa0

proferida nos autos.

Recorrente(s):
1. RHAYANI MIGLIORINI DA

CRUZ

Recorrido(a)(s):
1. IMPACTA INDUSTRIA E

COMERCIO LTDA - ME

RECURSO DE:RHAYANI MIGLIORINI DA CRUZ

CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES

O presente recurso foi apresentado na vigência da Lei 13.467/2017.

Vale registrar que, nos termos do art. 896-A, §1º e incisos da CLT,

incumbe ao Tribunal Superior do Trabalho o exame da

transcendência do recurso de revista.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (ciência da decisão em 16/02/2024 - Id

36bf0ae; petição recursal apresentada em 28/02/2024 - Id

682e3d7).

Regular a representação processual (Id 4181ae6).

Inexigível o recolhimento de custas, uma vez que a parte recorrente

não foi condenada a efetuar o preparo - Id ca50f61, 2293848.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) / ATOS

PROCESSUAIS (8893) / NULIDADE (8919) / NEGATIVA DE

PRESTAÇÃO JURISDICIONAL

Alega a parte recorrente ter havido negativa de prestação

jurisdicional, tendo em vista que, não obstante a oposição de

embargos declaratórios, a decisão proferida pela C. Turma manteve

-se omissa no que tange a relevantes aspectos suscitados.

Inviável o recurso, contudo, porquanto se verifica que as questões

oportunamente suscitadas e essenciais à resolução da controvérsia

foram analisadas pelo Eg. Regional, de forma motivada, razão por

que não se vislumbra, em tese, a apontada afronta aos artigos 832

da CLT, 489 do CPC/2015 ou 93, IX, da CF/88.

Quanto à alegada violação aos demais preceitos, inviável o recurso,

ante o entendimento consubstanciado na Súmula 459 do TST.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) /

RESPONSABILIDADE CIVIL DO EMPREGADOR

Pugna pela reforma do julgado para que seja reconhecida a

responsabilidade civil da empresa pelo acidente ocorrido. Afirma

que o autor desempenhava atividade de risco. Afirma que perdeu

parte de sua capacidade física, inclusive para a atividade de

engenheira química de laboratório. Afirma que o equipamento que

operava não atendia obrigatoriedades estabelecidas na NR12, o

que comprova a culpa da ré de forma interina, e não concorrente.

A C. Turma decidiu:

"Ainda que assim não fosse, também está caracterizada sua culpa

pelo infortúnio. Isto porque, o pino tipo grampo presente na

máquina, no qual se prendeu a manga do jaleco da Autora, estava

sem a devida proteção. Outrossim, a espátula não deveria estar em

cima do máquina, mas em local adequado de armazenamento, além

do que a máquina não possuía documentação técnica exigida - não

havendo prova de que a documentação tenha sido perdida por

motivo alheio à vontade das Rés.

Lembro que as constatações do Perito foram baseadas no quadro

fático existente na época do acidente, de tal sorte que a modificação

posterior da planta industrial não interfere na conclusão da perícia.
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Sem embargo, fato é que a Autora é graduada em engenheira

química (ID. 0d7f979).

Conforme descrição retirada no sítio eletrônico da Universidade

Federal do Espírito Santo, "o engenheiro químico está habilitado

para atuar nas áreas de planejamento, projeto, construção,

operação, processo e gerência de plantas químicas industriais

e correlatas. Também são importantes áreas de atuação do

engenheiro químico: pesquisa e desenvolvimento de

processos e produtos, engenharia ambiental, segurança do

trabalho, engenharia de qualidade, vendas e assistência

técnicas, marketing, gestão de negócios e área financeira.

Paralelamente à sólida formação teórica, o curso de

Engenharia Química possui uma intensa atividade prática em

laboratórios didáticos e em indústrias diversas." g.n.

(www.engenhariaquimica.alegre.ufes.br)

Nesta medida, mesmo que não comprovado que a Reclamante

tenha recebido treinamento específico para atuar na área de

produção dos cosméticos, nem que foi designada para

analisar,naquele local, a viscosidade do shampoo através da

manipulação do produto, afigura-me,diante do conhecimento

profissional da Autora, ela detinha plena capacidade de

perceber o risco de acessar a espátula incorretamente

colocada em cima da máquina enquanto esta estava ligada,

utilizando vestimenta inadequada (jaleco) para tanto.

Assim, entendo que a conduta da Reclamante de realizar ato

inseguro mesmo ciente dos possíveis riscos concorreu em igual

intensidade para o infortúnio, estando caracterizada sua culpa

concorrente.

(…)

Em relação à perda da capacidContudo, verifica-se que a matéria,

tal como tratada, reveste-se de contornos nitidamente fático-

probatórios, cuja reapreciação, em sede de recurso de revista, é

d i l i gênc ia  que  encon t ra  ób i ce  na  Súmu la  126 /TST.

Consequentemente, inviável o apelo quanto às alegações relativas

a essa questão."ade laborativa, a perícia médica apurou que a

Autora apresenta sequela definitiva com limitação leve da extensão

do cotovelo direito, bloqueio da pronosupinação do antebraço direito

e perda da força e da mobilidade do 5º quirodáctilo direito (ID.

3caaef0)

Ainda de acordo com o Expert, "considerando as sequelas

definitivas do acidente de trabalho, poderá desempenhar

atividades administrativas e as que não requeiram grandes

esforços físicos com o membro superior direito, destreza

manual direita.

(…)

Levando em conta a última atividade desenvolvida na Ré - Gerente

de laboratório - entendo que a extensão da lesão está compatível

com o percentual de perda laborativa arbitrado na Origem."

Contudo, verifica-se que a matéria, tal como tratada, reveste-se de

contornos nitidamente fático-probatórios, cuja reapreciação, em

sede de recurso de revista, é diligência que encontra óbice na

Súmula 126/TST. Consequentemente, inviável o apelo quanto às

alegações relativas a essa questão.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intimem-se.

/GR-08

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    DANIELE CORREA SANTA CATARINA

    Desembargadora Presidente

Processo Nº AP-0000098-59.2023.5.17.0008
Relator VALDIR DONIZETTI CAIXETA

AGRAVANTE VALE S.A.

ADVOGADO BARBARA BRAUN RIZK(OAB:
13843/ES)

ADVOGADO CARLA GUSMAN ZOUAIN(OAB:
7582/ES)

AGRAVADO CLEITON LUIZ ROSA DA SILVA

ADVOGADO SIDNEY FERREIRA
SCHREIBER(OAB: 255/ES)

ADVOGADO MARIA DA CONCEICAO SARLO
BORTOLINI CHAMOUN(OAB:
4770/ES)

AGRAVADO DOUGLAS COSME DA SILVA

ADVOGADO SIDNEY FERREIRA
SCHREIBER(OAB: 255/ES)

ADVOGADO MARIA DA CONCEICAO SARLO
BORTOLINI CHAMOUN(OAB:
4770/ES)

AGRAVADO EDER LEANDRO CARDOSO

ADVOGADO SIDNEY FERREIRA
SCHREIBER(OAB: 255/ES)

ADVOGADO MARIA DA CONCEICAO SARLO
BORTOLINI CHAMOUN(OAB:
4770/ES)

AGRAVADO EDIELSON CARDOSO LIMA

ADVOGADO SIDNEY FERREIRA
SCHREIBER(OAB: 255/ES)

ADVOGADO MARIA DA CONCEICAO SARLO
BORTOLINI CHAMOUN(OAB:
4770/ES)

AGRAVADO GILBERTO DA MOTA JOAO

ADVOGADO SIDNEY FERREIRA
SCHREIBER(OAB: 255/ES)

ADVOGADO MARIA DA CONCEICAO SARLO
BORTOLINI CHAMOUN(OAB:
4770/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALE S.A.
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 912526d

proferida nos autos.

Recorrente(s): 1. VALE S.A.

Recorrido(a)(s):
1. CLEITON LUIZ ROSA DA

SILVA

RECURSO DE:VALE S.A.

CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES

O presente recurso foi apresentado na vigência da Lei 13.467/2017.

Vale registrar que, nos termos do art. 896-A, §1º e incisos da CLT,

incumbe ao Tribunal Superior do Trabalho o exame da

transcendência do recurso de revista.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (ciência da decisão em 20/02/2024 - Id

62de988; petição recursal apresentada em 01/03/2024 - Id

de9f2b6).

Regular a representação processual (Id 0d550a5).

O juízo está garantido (Id bb2d32e , 7303a30 ).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

LIQUIDAÇÃO / CUMPRIMENTO / EXECUÇÃO

Sustenta que os fundamentos do acórdão recorrido demonstram

clara afronta à coisa julgada e confere aos exequentes o

enriquecimento sem causa, haja vista não existir elementos no título

executivo que permita a abrangência da execução a parcelas

vincendas. Ademais, viola o devido processo legal e o amplo direito

de defesa, violando os termos do inciso LIV e LV do artigo 5º da

CF."

Tendo a C. Turma manifestado entendimento no sentido de que não

há na sentença coletiva determinação expressa de exclusão das

parcelas vincendas, conforme aduzido pela agravante, mas tão

somente uma limitação temporal referente às parcelas pretéritas,

atingidas pela prescrição, não se verifica, em tese, a alegada

violação, como requer o artigo 896, § 2.º, da CLT.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intimem-se.

/GR-5

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    DANIELE CORREA SANTA CATARINA

    Desembargadora Presidente

Processo Nº AP-0000098-59.2023.5.17.0008
Relator VALDIR DONIZETTI CAIXETA

AGRAVANTE VALE S.A.

ADVOGADO BARBARA BRAUN RIZK(OAB:
13843/ES)

ADVOGADO CARLA GUSMAN ZOUAIN(OAB:
7582/ES)

AGRAVADO CLEITON LUIZ ROSA DA SILVA

ADVOGADO SIDNEY FERREIRA
SCHREIBER(OAB: 255/ES)

ADVOGADO MARIA DA CONCEICAO SARLO
BORTOLINI CHAMOUN(OAB:
4770/ES)

AGRAVADO DOUGLAS COSME DA SILVA

ADVOGADO SIDNEY FERREIRA
SCHREIBER(OAB: 255/ES)

ADVOGADO MARIA DA CONCEICAO SARLO
BORTOLINI CHAMOUN(OAB:
4770/ES)

AGRAVADO EDER LEANDRO CARDOSO

ADVOGADO SIDNEY FERREIRA
SCHREIBER(OAB: 255/ES)

ADVOGADO MARIA DA CONCEICAO SARLO
BORTOLINI CHAMOUN(OAB:
4770/ES)

AGRAVADO EDIELSON CARDOSO LIMA

ADVOGADO SIDNEY FERREIRA
SCHREIBER(OAB: 255/ES)

ADVOGADO MARIA DA CONCEICAO SARLO
BORTOLINI CHAMOUN(OAB:
4770/ES)

AGRAVADO GILBERTO DA MOTA JOAO

ADVOGADO SIDNEY FERREIRA
SCHREIBER(OAB: 255/ES)

ADVOGADO MARIA DA CONCEICAO SARLO
BORTOLINI CHAMOUN(OAB:
4770/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEITON LUIZ ROSA DA SILVA

  - DOUGLAS COSME DA SILVA

  - EDER LEANDRO CARDOSO

  - EDIELSON CARDOSO LIMA

  - GILBERTO DA MOTA JOAO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 912526d

proferida nos autos.

Recorrente(s): 1. VALE S.A.

Recorrido(a)(s):
1. CLEITON LUIZ ROSA DA

SILVA

RECURSO DE:VALE S.A.

CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES

O presente recurso foi apresentado na vigência da Lei 13.467/2017.

Vale registrar que, nos termos do art. 896-A, §1º e incisos da CLT,

incumbe ao Tribunal Superior do Trabalho o exame da

transcendência do recurso de revista.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (ciência da decisão em 20/02/2024 - Id

62de988; petição recursal apresentada em 01/03/2024 - Id

de9f2b6).

Regular a representação processual (Id 0d550a5).

O juízo está garantido (Id bb2d32e , 7303a30 ).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

LIQUIDAÇÃO / CUMPRIMENTO / EXECUÇÃO

Sustenta que os fundamentos do acórdão recorrido demonstram

clara afronta à coisa julgada e confere aos exequentes o

enriquecimento sem causa, haja vista não existir elementos no título

executivo que permita a abrangência da execução a parcelas

vincendas. Ademais, viola o devido processo legal e o amplo direito

de defesa, violando os termos do inciso LIV e LV do artigo 5º da

CF."

Tendo a C. Turma manifestado entendimento no sentido de que não

há na sentença coletiva determinação expressa de exclusão das

parcelas vincendas, conforme aduzido pela agravante, mas tão

somente uma limitação temporal referente às parcelas pretéritas,

atingidas pela prescrição, não se verifica, em tese, a alegada

violação, como requer o artigo 896, § 2.º, da CLT.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intimem-se.

/GR-5

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    DANIELE CORREA SANTA CATARINA

    Desembargadora Presidente

Processo Nº ROT-0000319-73.2022.5.17.0009
Relator MARISE MEDEIROS CAVALCANTI

CHAMBERLAIN

RECORRENTE VLI MULTIMODAL S.A.

ADVOGADO ELEN CRISTINA GOMES E
GOMES(OAB: 91053/MG)

ADVOGADO CLISSIA PENA ALVES DE
CARVALHO(OAB: 76703/MG)

RECORRENTE SIND TRAB EMPRESAS ASSEIO
CONS LIMP PUB E SERV SIMIL ES

ADVOGADO ODILIO GONCALVES DIAS
NETO(OAB: 19519/ES)

ADVOGADO GERLIS PRATA SURLO(OAB:
17647/ES)

ADVOGADO POLIANA FIRME DE OLIVEIRA(OAB:
16886/ES)

RECORRENTE G4S INTERATIVA SERVICE LTDA.

ADVOGADO TANIA MARIA CASTELO BRANCO
PINHEIRO(OAB: 61848/SP)

RECORRIDO SIND TRAB EMPRESAS ASSEIO
CONS LIMP PUB E SERV SIMIL ES

ADVOGADO ODILIO GONCALVES DIAS
NETO(OAB: 19519/ES)

ADVOGADO GERLIS PRATA SURLO(OAB:
17647/ES)

ADVOGADO POLIANA FIRME DE OLIVEIRA(OAB:
16886/ES)

RECORRIDO G4S INTERATIVA SERVICE LTDA.

ADVOGADO TANIA MARIA CASTELO BRANCO
PINHEIRO(OAB: 61848/SP)

RECORRIDO VLI MULTIMODAL S.A.

ADVOGADO ELEN CRISTINA GOMES E
GOMES(OAB: 91053/MG)

ADVOGADO CLISSIA PENA ALVES DE
CARVALHO(OAB: 76703/MG)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - G4S INTERATIVA SERVICE LTDA.

  - VLI MULTIMODAL S.A.
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 067e3a6

proferida nos autos.

DECISÃO

AGRAVO DE INSTRUMENTO DE SINDICATO DOS

TRABALHADORES DAS EMPRESAS DE ASSEIO,

CONSERVAÇÃO, LIMPEZA PUBLICA E SERVIÇOS SIMILARES

DO ESPÍRITO SANTO

Mantenho a decisão agravada.

Notifique(m)-se o(s) agravado(s) para contraminutar(em) o agravo

de instrumento e contra-arrazoar(em) o recurso principal.

Após, ao Egrégio Tribunal Superior do Trabalho, com nossas

homenagens de estilo.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    DANIELE CORREA SANTA CATARINA

    Desembargadora Presidente

Processo Nº ROT-0000930-44.2022.5.17.0003
Relator VALERIO SOARES HERINGER

RECORRENTE ADEMILSON VIANA DA FE

ADVOGADO PEDRO RODRIGUES FRAGA(OAB:
19323/ES)

ADVOGADO FELIPE GONCALVES
CIPRIANO(OAB: 21519/ES)

RECORRENTE NOVA TRANSPORTES LTDA.

ADVOGADO ALBERTO NEMER NETO(OAB:
12511/ES)

RECORRIDO ADEMILSON VIANA DA FE

ADVOGADO PEDRO RODRIGUES FRAGA(OAB:
19323/ES)

ADVOGADO FELIPE GONCALVES
CIPRIANO(OAB: 21519/ES)

RECORRIDO NOVA TRANSPORTES LTDA.

ADVOGADO ALBERTO NEMER NETO(OAB:
12511/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADEMILSON VIANA DA FE

  - NOVA TRANSPORTES LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7ed04c2

proferida nos autos.

Recorrente(s): 1. ADEMILSON VIANA DA FE

Recorrido(a)(s):
1. NOVA TRANSPORTES

LTDA.

RECURSO DE:ADEMILSON VIANA DA FE

CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES

O presente recurso foi apresentado na vigência da Lei 13.467/2017.

Vale registrar que, nos termos do art. 896-A, §1º e incisos da CLT,

incumbe ao Tribunal Superior do Trabalho o exame da

transcendência do recurso de revista.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (ciência da decisão em 23/02/2024 - Id

7b5b0e3; petição recursal apresentada em 06/03/2024 - Id 8f404fa).

Regular a representação processual (Id 9924513).

Inexigível o recolhimento de custas, uma vez que a parte recorrente

não foi condenada a efetuar o preparo - Id 7888a69, 6b82ec3 .

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / DURAÇÃO DO

TRABALHO (13764) / INTERVALO INTRAJORNADA

Alegação(ões):

Insurge-se a parte recorrente contra a aplicação das regras relativas

à Reforma Trabalhista no que tange à condenação da Reclamada

ao pagamento do intervalo intrajornada, ao argumento de que o

contrato de trabalho iniciou antes da referida alteração legislativa.

Alega violação legal, bem como divergência com ementa.

No intuito de demonstrar o prequestionamento da matéria em

epígrafe, a parte recorrente transcreveu o seguinte trecho do v.

acórdão:

"(…)
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Assim, deve ser mantida a sentença quanto ao entendimento de

que duas vezes por semana o reclamante apenas usufruía de 35

minutos diários de intervalo intrajornada.

Ressalto que não se acolhe a pretensão do reclamante de que deve

ser pago o período integral de uma hora extra no período posterior a

11/11/2017. O contrato de trabalho foi firmado em 2009, antes da

entrada em vigor da Lei nº 13.467/2017. Por força do princípio da

irretroatividade das normas e ante a natureza sucessiva das

prestações decorrentes do contrato de trabalho, a nova lei passará

a reger as relações de trabalho em curso a partir da sua entrada em

vigor, ou seja, desde 11/11/2017, observadas as peculiaridades de

cada instituto jurídico alterado. A partir de 11/11/2017 será devido

apenas o período não usufruído do intervalo e sem reflexos.

(…)."

A parte recorrente demonstrou aparente divergência jurisprudencial

apta a ensejar o conhecimento do recurso de revista, por meio da

ementa proveniente do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região

(Processo nº 0020526-73.2020.5.04.0026), o que viabiliza o

recurso, nos termos da alínea "a" do artigo 896, da CLT.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / DURAÇÃO DO

TRABALHO (13764) / HORAS EXTRAS

Alegação(ões):

Requer a parte recorrente o pagamento da hora extra decorrente do

trabalho no período destinado ao intervalo itrajornada.

Alega divergência com ementa.

No intuito de demonstrar o prequestionamento da matéria em

epígrafe, a parte recorrente transcreveu o seguinte trecho do v.

acórdão:

"(…)

Assim, deve ser mantida a sentença quanto ao entendimento de

que duas vezes por semana o reclamante apenas usufruía de 35

minutos diários de intervalo intrajornada.

Ressalto que não se acolhe a pretensão do reclamante de que deve

ser pago o período integral de uma hora extra no período posterior a

11/11/2017. O contrato de trabalho foi firmado em 2009, antes da

entrada em vigor da Lei nº 13.467/2017. Por força do princípio da

irretroatividade das normas e ante a natureza sucessiva das

prestações decorrentes do contrato de trabalho, a nova lei passará

a reger as relações de trabalho em curso a partir da sua entrada em

vigor, ou seja, desde 11/11/2017, observadas as peculiaridades de

cada instituto jurídico alterado. A partir de 11/11/2017 será devido

apenas o período não usufruído do intervalo e sem reflexos.

(…)."

O aresto transcrito sem a indicação da fonte oficial ou do repositório

autorizado de jurisprudência em que teria sido publicado não atende

o requisito do confronto de teses, conforme exigido nos itens I e IV

da Súmula 337 do Tribunal Superior do Trabalho.

CONCLUSÃO

RECEBO parcialmente o recurso.

Fica a parte recorrida intimada para, querendo, apresentar

contrarrazões, no prazo de lei.

Cumpridas as formalidades legais, remetam-se os autos ao Egrégio

TST.

Publique-se e intimem-se.

/GR-11

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    DANIELE CORREA SANTA CATARINA

    Desembargadora Presidente

Processo Nº ROT-0000930-44.2022.5.17.0003
Relator VALERIO SOARES HERINGER

RECORRENTE ADEMILSON VIANA DA FE

ADVOGADO PEDRO RODRIGUES FRAGA(OAB:
19323/ES)

ADVOGADO FELIPE GONCALVES
CIPRIANO(OAB: 21519/ES)

RECORRENTE NOVA TRANSPORTES LTDA.

ADVOGADO ALBERTO NEMER NETO(OAB:
12511/ES)

RECORRIDO ADEMILSON VIANA DA FE

ADVOGADO PEDRO RODRIGUES FRAGA(OAB:
19323/ES)

ADVOGADO FELIPE GONCALVES
CIPRIANO(OAB: 21519/ES)

RECORRIDO NOVA TRANSPORTES LTDA.

ADVOGADO ALBERTO NEMER NETO(OAB:
12511/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADEMILSON VIANA DA FE

  - NOVA TRANSPORTES LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7ed04c2

proferida nos autos.
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Recorrente(s): 1. ADEMILSON VIANA DA FE

Recorrido(a)(s):
1. NOVA TRANSPORTES

LTDA.

RECURSO DE:ADEMILSON VIANA DA FE

CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES

O presente recurso foi apresentado na vigência da Lei 13.467/2017.

Vale registrar que, nos termos do art. 896-A, §1º e incisos da CLT,

incumbe ao Tribunal Superior do Trabalho o exame da

transcendência do recurso de revista.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (ciência da decisão em 23/02/2024 - Id

7b5b0e3; petição recursal apresentada em 06/03/2024 - Id 8f404fa).

Regular a representação processual (Id 9924513).

Inexigível o recolhimento de custas, uma vez que a parte recorrente

não foi condenada a efetuar o preparo - Id 7888a69, 6b82ec3 .

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / DURAÇÃO DO

TRABALHO (13764) / INTERVALO INTRAJORNADA

Alegação(ões):

Insurge-se a parte recorrente contra a aplicação das regras relativas

à Reforma Trabalhista no que tange à condenação da Reclamada

ao pagamento do intervalo intrajornada, ao argumento de que o

contrato de trabalho iniciou antes da referida alteração legislativa.

Alega violação legal, bem como divergência com ementa.

No intuito de demonstrar o prequestionamento da matéria em

epígrafe, a parte recorrente transcreveu o seguinte trecho do v.

acórdão:

"(…)

Assim, deve ser mantida a sentença quanto ao entendimento de

que duas vezes por semana o reclamante apenas usufruía de 35

minutos diários de intervalo intrajornada.

Ressalto que não se acolhe a pretensão do reclamante de que deve

ser pago o período integral de uma hora extra no período posterior a

11/11/2017. O contrato de trabalho foi firmado em 2009, antes da

entrada em vigor da Lei nº 13.467/2017. Por força do princípio da

irretroatividade das normas e ante a natureza sucessiva das

prestações decorrentes do contrato de trabalho, a nova lei passará

a reger as relações de trabalho em curso a partir da sua entrada em

vigor, ou seja, desde 11/11/2017, observadas as peculiaridades de

cada instituto jurídico alterado. A partir de 11/11/2017 será devido

apenas o período não usufruído do intervalo e sem reflexos.

(…)."

A parte recorrente demonstrou aparente divergência jurisprudencial

apta a ensejar o conhecimento do recurso de revista, por meio da

ementa proveniente do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região

(Processo nº 0020526-73.2020.5.04.0026), o que viabiliza o

recurso, nos termos da alínea "a" do artigo 896, da CLT.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / DURAÇÃO DO

TRABALHO (13764) / HORAS EXTRAS

Alegação(ões):

Requer a parte recorrente o pagamento da hora extra decorrente do

trabalho no período destinado ao intervalo itrajornada.

Alega divergência com ementa.

No intuito de demonstrar o prequestionamento da matéria em

epígrafe, a parte recorrente transcreveu o seguinte trecho do v.

acórdão:

"(…)

Assim, deve ser mantida a sentença quanto ao entendimento de

que duas vezes por semana o reclamante apenas usufruía de 35

minutos diários de intervalo intrajornada.

Ressalto que não se acolhe a pretensão do reclamante de que deve

ser pago o período integral de uma hora extra no período posterior a

11/11/2017. O contrato de trabalho foi firmado em 2009, antes da

entrada em vigor da Lei nº 13.467/2017. Por força do princípio da

irretroatividade das normas e ante a natureza sucessiva das

prestações decorrentes do contrato de trabalho, a nova lei passará

a reger as relações de trabalho em curso a partir da sua entrada em

vigor, ou seja, desde 11/11/2017, observadas as peculiaridades de

cada instituto jurídico alterado. A partir de 11/11/2017 será devido

apenas o período não usufruído do intervalo e sem reflexos.

(…)."

O aresto transcrito sem a indicação da fonte oficial ou do repositório

autorizado de jurisprudência em que teria sido publicado não atende
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o requisito do confronto de teses, conforme exigido nos itens I e IV

da Súmula 337 do Tribunal Superior do Trabalho.

CONCLUSÃO

RECEBO parcialmente o recurso.

Fica a parte recorrida intimada para, querendo, apresentar

contrarrazões, no prazo de lei.

Cumpridas as formalidades legais, remetam-se os autos ao Egrégio

TST.

Publique-se e intimem-se.

/GR-11

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    DANIELE CORREA SANTA CATARINA

    Desembargadora Presidente

Processo Nº ROT-0000642-15.2021.5.17.0009
Relator SONIA DAS DORES DIONISIO

MENDES

RECORRENTE MARIA APARECIDA ALOQUIO
SALLES

ADVOGADO RODRIGO JORGE DE BRITO
ANTUNES(OAB: 15628/ES)

RECORRIDO MUNICIPIO DE CARIACICA

RECORRIDO SERDEL SERVICOS E
CONSERVACAO LTDA

ADVOGADO GUSTAVO CARDOSO DOYLE
MAIA(OAB: 12544/ES)

ADVOGADO LUIZ ANTONIO LOURENCO
RODRIGUES(OAB: 2220/ES)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERDEL SERVICOS E CONSERVACAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4f26738

proferida nos autos.

DECISÃO

AGRAVO DE INSTRUMENTO DE MARIA APARECIDA ALOQUIO

SALLES

Mantenho a decisão agravada.

Notifique(m)-se o(s) agravado(s) para contraminutar(em) o agravo

de instrumento e contra-arrazoar(em) o recurso principal.

Após, ao Egrégio Tribunal Superior do Trabalho, com nossas

homenagens de estilo.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    DANIELE CORREA SANTA CATARINA

    Desembargadora Presidente

Processo Nº ROT-0000673-75.2020.5.17.0007
Relator VALERIO SOARES HERINGER

RECORRENTE NICOLAS DE OLIVEIRA ZANDONADI

ADVOGADO MARCOS NICOLI SIMMER(OAB:
24336/ES)

RECORRENTE CARLOS EDUARDO DA CONCEICAO
FIRMINO

ADVOGADO KELLY CRISTINA ANDRADE DO
ROSARIO FERREIRA(OAB:
14859/ES)

RECORRIDO CARLOS EDUARDO DA CONCEICAO
FIRMINO

ADVOGADO KELLY CRISTINA ANDRADE DO
ROSARIO FERREIRA(OAB:
14859/ES)

RECORRIDO NICOLAS DE OLIVEIRA ZANDONADI

ADVOGADO MARCOS NICOLI SIMMER(OAB:
24336/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS EDUARDO DA CONCEICAO FIRMINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d09140b

proferida nos autos.

DECISÃO

AGRAVO DE INSTRUMENTO DE NICOLAS DE OLIVEIRA

ZANDONADI

Mantenho a decisão agravada.

Notifique(m)-se o(s) agravado(s) para contraminutar(em) o agravo

de instrumento e contra-arrazoar(em) o recurso principal.

Após, ao Egrégio Tribunal Superior do Trabalho, com nossas

homenagens de estilo.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    DANIELE CORREA SANTA CATARINA
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    Desembargadora Presidente

Processo Nº ROT-0000852-54.2021.5.17.0013
Relator SONIA DAS DORES DIONISIO

MENDES

RECORRENTE BRUNO GASPAR PEREIRA

ADVOGADO CAIO AUGUSTO GALIMBERTI
ARAUJO(OAB: 17184/ES)

ADVOGADO DOMINGOS SALIS DE ARAUJO(OAB:
7529/ES)

RECORRIDO FERROVIA CENTRO-ATLANTICA S.A

ADVOGADO ELEN CRISTINA GOMES E
GOMES(OAB: 91053/MG)

ADVOGADO CLISSIA PENA ALVES DE
CARVALHO(OAB: 76703/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNO GASPAR PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b47a859

proferida nos autos.

Recorrente(s):
1. FERROVIA CENTRO-

ATLANTICA S.A

Recorrido(a)(s): 1. BRUNO GASPAR PEREIRA

RECURSO DE:FERROVIA CENTRO-ATLANTICA S.A

CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES

O presente recurso foi apresentado na vigência da Lei 13.467/2017.

Vale registrar que, nos termos do art. 896-A, §1º e incisos da CLT,

incumbe ao Tribunal Superior do Trabalho o exame da

transcendência do recurso de revista.

Razões Complementares no Id 0dcbbc7.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (ciência da decisão em 21/11/2023 - Id

a80aa97; petição recursal apresentada em 01/12/2023 - Id

3960c0c).

Regular a representação processual (Id 274fbde, 9bfb3a2).

Satisfeito o preparo (Id bdde007, eba882b, 46971db, 78331cc,

ce2ab1b, b1422a8 e 6c35009, 90f3f4c, 26df129).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / VERBAS

REMUNERATÓRIAS, INDENIZATÓRIAS E BENEFÍCIOS (13831) /

SALÁRIO/DIFERENÇA SALARIAL (13858) / SALÁRIO POR

EQUIPARAÇÃO/ISONOMIA

Insurge-se contra a equiparação salarial.

Tendo a C. Turma manifestado entendimento no sentido de que ao

empregado incumbe demonstrar a identidade de funções com o

paradigma e ao empregador compete provar os fatos impeditivos,

modificativos ou extintivos do direito pleiteado, tais como a diferença

de produtividade e perfeição técnica, a prestação de serviços em

estabelecimento diverso, a diferença de tempo na função superior a

dois anos ou de tempo no serviço superior a quatro anos, bem

como que ambas as testemunha confirmam que o Autor e os

paradigmas realizavam as mesmas funções, e a diferença em

relação ao Kleber se deve ao fato dele ter sido promovido a técnico

mecânico em 14/8/2019, ou ainda que quanto à alegada diferença

de produtividade e de perfeição técnica, não há qualquer prova pela

Reclamada, não se verifica, em tese, a alegada violação, conforme

exige a alínea "c" do artigo 896 Consolidado.

Inviável o seguimento do recurso quanto à alegada divergência

jurisprudencial com aresto oriundo de órgão diverso dos elencados

na alínea "a" do art. 896, da CLT.

A parte não realizou o confronto analítico entre a tese adotada no

acórdão recorrido e a súmula supostamente contrariada, deixando

de atender ao exigido pelo artigo 896, §1º-A, III, da CLT,

inviabilizando o seguimento do apelo, nesse aspecto.

Com efeito, segundo a sistemática imposta pela Lei 13.015/2014,

cabe à parte indicar especificamente o motivo pelo qual o acórdão,

ao adotar determinada fundamentação, deixou de observar cada

Súmula (ou Orientação Jurisprudencial) invocada, sendo inviável a

mera alegação genérica de contrariedade.

Quanto à necessidade do confronto analítico, vale mencionar os

seguintes julgados do TST: E-ED-RR - 552-07.2013.5.06.0231,

Relator Ministro: Alexandre de Souza Agra Belmonte, SBDI-I, DEJT

17/06/2016; AIRR - 1124-32.2015.5.11.0011, Relator Ministro:

Walmir Oliveira da Costa, 1ª Turma, DEJT 30/06/2017; AIRR -

10077-02.2014.5.15.0110 , Relatora Ministra: Delaíde Miranda

Aran tes ,  2 ª  Tu rma,  DEJT 03 /07 /2017 ;  A IRR -  220-

86.2015.5.11.0051 , Relator Ministro: Alexandre de Souza Agra

Belmonte, 3ª Turma, Data de Publicação: DEJT 03/07/2017; AIRR -
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20027-78.2013.5.04.0012 , Relatora Desembargadora Convocada:

Cilene Ferreira Amaro Santos, 4ª Turma, DEJT 30/06/2017; AIRR -

909-49.2015.5.08.0008, Relator Ministro: Guilherme Augusto

Caputo Bastos, 5ª Turma, DEJT 30/06/2017; AIRR - 47700-

21.2005.5.01.0041 , Relator Ministro: Aloysio Corrêa da Veiga, Data

de Julgamento: 30/03/2016, 6ª Turma, Data de Publicação: DEJT

01/04/2016; AIRR - 10565-26.2013.5.03.0077 , Relator Ministro:

Cláudio Mascarenhas Brandão, Data de Julgamento: 09/03/2016, 7ª

Turma, Data de Publicação: DEJT 18/03/2016; AIRR - 1452-

29.2015.5.14.0091 , Relatora Ministra: Dora Maria da Costa, Data

de Julgamento: 10/05/2017, 8ª Turma, Data de Publicação: DEJT

12/05/2017.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / DURAÇÃO DO

TRABALHO (13764) / TURNO ININTERRUPTO DE

REVEZAMENTO

Insurge-se contra a condenação ao pagamento de horas extras pela

invalidade do turno ininterrupto.

Tendo a C. Turma manifestado entendimento no sentido de que é

incontroverso que o Reclamante laborava em turno ininterrupto de

revezamento, em escala 4x4, sendo dois dias em turno diurno (12

horas) e dois dias em turno noturno (12 horas), com intervalo entre

escalas de 4 dias consecutivas, por todo contrato, bem como que

embora a Reclamada junte vários Acordos coletivos, todos foram

firmados fora da base territorial em que foi prestado o serviço e a

própria norma destaca que "são abrangidos pelo presente acordo

coletivo, todos os empregados da EMPRESA que exercem suas

atividades dentro da base territorial dentro dos limites da lei" (ID.

5b216e2 - Pág. 1), ou ainda que portanto, consoante princípio da

territorialidade, previsto no art. 8º, II, da Constituição Federal, não

se admite a aplicação de norma coletiva firmada por sindicato cuja

base territorial é diversa do local da prestação de serviços, para ao

final dizer que não há como validar o elastecimento dos turnos

ininterruptos de revezamento, sendo devidas as horas extras além

da 6ª diária, nos termos do art. 7º, XIV, da Constituição Federal,

mas por respeito ao princípio da adstrição, foram deferidas às horas

trabalhadas após a 8ª diária ou 44ª semanal, não se verifica, em

tese, a alegada violação, conforme exige a alínea "c" do artigo 896

Consolidado.

Registre-se que eventual contrariedade a Súmula do Supremo

Tribunal Federal não se encontra entre as hipóteses de cabimento

do recurso de revista previstas no artigo 896, alínea "a", da

Consolidação das Leis do Trabalho.

Inviável o seguimento do recurso quanto à alegada divergência

jurisprudencial com aresto oriundo de órgão diverso dos elencados

na alínea "a" do art. 896, da CLT. (OJ 15 da SDC).

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

PARTES E PROCURADORES (8842) / SUCUMBÊNCIA (8874) /

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Insurge-se contra a sua condenação ao pagamento de honorários

bem como requer a minoração do valor arbitrado.

Requer ainda a condenação do autor ao pagamento da referida

verba.

A parte não realizou o confronto analítico entre a tese adotada no

acórdão recorrido e cada preceito legal dito violado, deixando de

atender ao exigido pelo artigo 896, §1º-A, III, da CLT, inviabilizando

o seguimento do apelo, nesse aspecto.

Com efeito, segundo a sistemática imposta pela Lei 13.015/2014,

cabe à parte indicar especificamente o motivo pelo qual o acórdão,

ao adotar determinada fundamentação, incidiu em afronta a cada

um dos preceitos ditos violados, sendo inviável a alegação genérica

de violações em bloco.

Quanto à necessidade do confronto analítico, vale mencionar os

seguintes julgados do TST: E-ED-RR - 552-07.2013.5.06.0231,

Relator Ministro: Alexandre de Souza Agra Belmonte, SBDI-I, DEJT

17/06/2016; AIRR - 1124-32.2015.5.11.0011, Relator Ministro:

Walmir Oliveira da Costa, 1ª Turma, DEJT 30/06/2017; AIRR -

10077-02.2014.5.15.0110 , Relatora Ministra: Delaíde Miranda

Aran tes ,  2 ª  Tu rma,  DEJT 03 /07 /2017 ;  A IRR -  220-

86.2015.5.11.0051 , Relator Ministro: Alexandre de Souza Agra

Belmonte, 3ª Turma, Data de Publicação: DEJT 03/07/2017; AIRR -

20027-78.2013.5.04.0012 , Relatora Desembargadora Convocada:

Cilene Ferreira Amaro Santos, 4ª Turma, DEJT 30/06/2017; AIRR -

909-49.2015.5.08.0008, Relator Ministro: Guilherme Augusto

Caputo Bastos, 5ª Turma, DEJT 30/06/2017; AIRR - 47700-

21.2005.5.01.0041 , Relator Ministro: Aloysio Corrêa da Veiga, Data

de Julgamento: 30/03/2016, 6ª Turma, Data de Publicação: DEJT

01/04/2016; AIRR - 10565-26.2013.5.03.0077 , Relator Ministro:

Cláudio Mascarenhas Brandão, Data de Julgamento: 09/03/2016, 7ª

Turma, Data de Publicação: DEJT 18/03/2016; AIRR - 1452-

29.2015.5.14.0091 , Relatora Ministra: Dora Maria da Costa, Data

de Julgamento: 10/05/2017, 8ª Turma, Data de Publicação: DEJT

12/05/2017.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intimem-se.

/GR-17
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VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    DANIELE CORREA SANTA CATARINA

    Desembargadora Presidente

Processo Nº ROT-0000302-83.2021.5.17.0005
Relator ANA PAULA TAUCEDA BRANCO

RECORRENTE BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO PRISCILA MATHIAS DE MORAIS
FICHTNER(OAB: 169760/SP)

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

RECORRIDO GEOVANA VERONEZ DE SOUZA

ADVOGADO WESLEY PEREIRA FRAGA(OAB:
6206/ES)

ADVOGADO WEBER JOB PEREIRA FRAGA(OAB:
8390/ES)

ADVOGADO VILMAR DE OLIVEIRA SILVA(OAB:
13154/ES)

ADVOGADO ANA PAULA COLNAGO FRAGA(OAB:
19174/ES)

ADVOGADO GABRIELA LISBOA MAGEVSKI(OAB:
15558/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GEOVANA VERONEZ DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2bcc7ce

proferida nos autos.

Recorrente(s):
1. BANCO SANTANDER

(BRASIL) S.A.

Recorrido(a)(s):
1. GEOVANA VERONEZ DE

SOUZA

RECURSO DE:BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES

O presente recurso foi apresentado na vigência da Lei 13.467/2017.

Vale registrar que, nos termos do art. 896-A, §1º e incisos da CLT,

incumbe ao Tribunal Superior do Trabalho o exame da

transcendência do recurso de revista.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (ciência da decisão em 27/11/2023 - Id

f7e80e9; petição recursal apresentada em 07/12/2023 - Id 239cf3e).

Regular a representação processual (Id 8743bba, 611a1d7).

Satisfeito o preparo (Id 035e375, 80c2be3, cd9d571, ef52606 e

0774e6b, 9e2c21b).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) / ATOS

PROCESSUAIS (8893) / NULIDADE (8919) / CERCEAMENTO DE

DEFESA

Pretende o reclamado a reforma do julgado, quanto à rejeição da

preliminar de nulidade por cerceamento ao direito de defesa

decorrente do indeferimento do pedido de produção de prova digital

(geolocalização da recorrida).

Verifica-se, contudo, que a parte não realizou o confronto analítico

entre a tese adotada no v. acórdão recorrido e cada preceito legal

ou constitucional dito violado, deixando de atender ao exigido pelo

artigo 896, §1º-A, III, da CLT, inviabilizando o seguimento do apelo,

nesse aspecto.

Com efeito, segundo a sistemática imposta pela Lei 13.015/2014,

cabe à parte indicar especificamente o motivo pelo qual o acórdão,

ao adotar determinada fundamentação, incidiu em afronta a cada

um dos preceitos ditos violados, sendo inviável a mera alegação

genérica de violações.

Quanto à necessidade do confronto analítico, vale mencionar os

seguintes julgados do TST: E-ED-RR - 552-07.2013.5.06.0231,

Relator Ministro: Alexandre de Souza Agra Belmonte, SBDI-I, DEJT

17/06/2016; AIRR - 1124-32.2015.5.11.0011, Relator Ministro:

Walmir Oliveira da Costa, 1ª Turma, DEJT 30/06/2017; AIRR -

10077-02.2014.5.15.0110 , Relatora Ministra: Delaíde Miranda

Aran tes ,  2 ª  Tu rma,  DEJT 03 /07 /2017 ;  A IRR -  220-

86.2015.5.11.0051 , Relator Ministro: Alexandre de Souza Agra

Belmonte, 3ª Turma, Data de Publicação: DEJT 03/07/2017; AIRR -

20027-78.2013.5.04.0012 , Relatora Desembargadora Convocada:

Cilene Ferreira Amaro Santos, 4ª Turma, DEJT 30/06/2017; AIRR -

909-49.2015.5.08.0008, Relator Ministro: Guilherme Augusto

Caputo Bastos, 5ª Turma, DEJT 30/06/2017; AIRR - 47700-

21.2005.5.01.0041 , Relator Ministro: Aloysio Corrêa da Veiga, Data

de Julgamento: 30/03/2016, 6ª Turma, Data de Publicação: DEJT

01/04/2016; AIRR - 10565-26.2013.5.03.0077 , Relator Ministro:

Cláudio Mascarenhas Brandão, Data de Julgamento: 09/03/2016, 7ª

Turma, Data de Publicação: DEJT 18/03/2016; AIRR - 1452-

29.2015.5.14.0091 , Relatora Ministra: Dora Maria da Costa, Data
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de Julgamento: 10/05/2017, 8ª Turma, Data de Publicação: DEJT

12/05/2017.

Outrossim, a invocação genérica de contrariedade à Súmula 338 do

Tribunal Superior do Trabalho, não viabiliza o recurso de revista,

nos termos do artigo 896, § 1º-A, inciso II, da CLT, incluído pela Lei

13.015/2014. Com efeito não se verifica, nessa conduta, adequação

técnica mínima exigível num recurso de natureza extraordinária, que

é a indicação do item da Súmula que a parte considera contrariado

pela decisão recorrida.

Nesse sentido:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA.

ACÓRDÃO REGIONAL PUBLICADO ANTES DA VIGÊNCIA DA LEI

13.015/2014.  TERCEIRIZAÇÃO. RESPONSABILIDADE

SUBSIDIÁRIA DO TOMADOR DE SERVIÇOS. ENTE PÚBLICO. I.

O art. 896, § 1º-A, I, II e III da CLT, aplicável a todos os acórdãos

regionais publicados a partir de 22/09/2014, prevê os pressupostos

intrínsecos ao recurso de revista, os quais devem ser cumpridos

"sob  pena  de  não  conhec imento"  do  recurso .  I I .  O

prequestionamento é exigível em todas as hipóteses do recurso de

revista (art. 896, a, b e c, da CLT). Logo, para atender ao disposto

no art. 896, § 1º-A, I, da CLT, é necessário que a parte indique, de

forma c lara e prec isa,  o t recho que consubstancia o

prequestionamento das teses que pretende debater, não se

admitindo transcrição genérica, fora do contexto ou que não

contemple a delimitação fática que determinou a conclusão. III. O

art. 896, § 1º-A, II, da CLT exige que a parte indique, de forma

explícita e fundamentada, o artigo, o parágrafo, o inciso ou a

alínea específica da regra de lei ou da Constituição da

República que entende violada. O mesmo procedimento deve

ser adotado quando há indicação de contrariedade a súmula ou

orientação jurisprudencial (Súmula 221 do TST). A alegação

genérica de violação ou contrariedade não atende a esse

requisito. IV. O cumprimento do art. 896, § 1º-A, III, da CLT se faz

com a demonstração analítica de cada violação ou contrariedade

apontada de forma pertinente e vinculada a todos os fundamentos

jurídicos da decisão recorrida. A impugnação genérica e a

subsistência de fundamento independente e suficiente sem

impugnação não cumprem a referida exigência. V. Na hipótese de

alegação de divergência jurisprudencial, deve ser atendida, ainda, a

exigência do art. 896, § 8º, da CLT. VI. No caso, não foi atendido o

art. 896, §§ 1º-A, I e III, da CLT. VII. Agravo de instrumento de que

se conhece e a que se nega provimento." ( AIRR - 20027-

78.2013.5.04.0012 , Relatora Desembargadora Convocada: Cilene

Ferreira Amaro Santos, Data de Julgamento: 28/06/2017, 4ª Turma,

Data de Publicação: DEJT 30/06/2017)

Por outro lado, cumpre registrar que aresto transcrito sem a

indicação da fonte oficial ou do repositório autorizado de

jurisprudência em que teria sido publicado não atende o requisito do

confronto de teses, conforme exigido nos itens I e IV da Súmula 337

do Tribunal Superior do Trabalho.

Além disso, a parte não realizou o confronto analítico entre a tese

adotada no acórdão recorrido e cada uma das demais ementas

transcritas em suas razões recursais, deixando de atender ao

exigido pelo artigo 896, §8º, da CLT, impedindo o seguimento do

apelo, nesse aspecto.

De acordo com a sistemática imposta pela Lei 13.015/2014, cabe à

parte demonstrar especificamente onde se situa a alegada

divergência de teses entre o acórdão recorrido e os arestos

apresentados, no exame de casos concretos idênticos ou

semelhantes, ônus do qual não se desincumbiu a parte recorrente.

Vale ressaltar que não atende a essa finalidade a mera transcrição

de arestos em bloco (ou a simples apresentação de tabela contendo

o trecho do acórdão recorrido e o julgado trazido a confronto).

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / CATEGORIA

PROFISSIONAL ESPECIAL (13641) / BANCÁRIOS (13648) /

CARGO DE CONFIANÇA

Insurge-se o reclamado contra o acórdão, no que tange à

condenação ao pagamento, como extra, das horas laboradas após

a sexta diária. Sustenta que a reclamante não faz jus às referidas

horas extras, porque exercia cargo de confiança bancário, nos

termos do artigo 224, §2º, da CLT, conforme ficou demonstrado nos

autos. Alega que os registros contidos nos cartões de ponto são

válidos, porque não são invariáveis.

Quanto à não caracterização da autora como exercente de cargo de

confiança bancário, tendo a C. Turma constatado, com amparo na

prova testemunhal, que tanto no exercício da função de Assistente

Comercial quanto na atuação na função Sales, a autora detinha

apenas responsabilidades administrativas e operacionais comuns a

qualquer empregado ocupante dos cargos com jornada de 6 horas,

verifica-se, que, não obstante a afronta legal aduzida, bem como o

dissenso interpretativo suscitado, inviável o apelo, uma vez que a

matéria, tal como tratada no v. acórdão e posta nas razões

recursais, reveste-se de contornos nitidamente fático-probatórios,

cuja reapreciação, em sede de recurso de revista, é diligência que

encontra óbice na Súmula 126/TST.

Por outro lado, no que tange à jornada laborada, verifica-se que a

parte não realizou o confronto analítico entre a tese adotada no v.

acórdão recorrido e cada preceito legal dito violado e, ainda, com a

súmula supostamente contrariada, deixando de atender ao exigido
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pelo artigo 896, §1º-A, III, da CLT, inviabilizando o seguimento do

apelo, nesse aspecto.

Com efeito, segundo a sistemática imposta pela Lei 13.015/2014,

cabe à parte indicar especificamente o motivo pelo qual o acórdão,

ao adotar determinada fundamentação, incidiu em afronta a cada

um dos preceitos ditos violados e de que modo deixou de observar

cada Súmula invocada, sendo inviável a mera alegação genérica de

violações.

Quanto à necessidade do confronto analítico, vale mencionar os

seguintes julgados do TST: E-ED-RR - 552-07.2013.5.06.0231,

Relator Ministro: Alexandre de Souza Agra Belmonte, SBDI-I, DEJT

17/06/2016; AIRR - 1124-32.2015.5.11.0011, Relator Ministro:

Walmir Oliveira da Costa, 1ª Turma, DEJT 30/06/2017; AIRR -

10077-02.2014.5.15.0110 , Relatora Ministra: Delaíde Miranda

Aran tes ,  2 ª  Tu rma,  DEJT 03 /07 /2017 ;  A IRR -  220-

86.2015.5.11.0051 , Relator Ministro: Alexandre de Souza Agra

Belmonte, 3ª Turma, Data de Publicação: DEJT 03/07/2017; AIRR -

20027-78.2013.5.04.0012 , Relatora Desembargadora Convocada:

Cilene Ferreira Amaro Santos, 4ª Turma, DEJT 30/06/2017; AIRR -

909-49.2015.5.08.0008, Relator Ministro: Guilherme Augusto

Caputo Bastos, 5ª Turma, DEJT 30/06/2017; AIRR - 47700-

21.2005.5.01.0041 , Relator Ministro: Aloysio Corrêa da Veiga, Data

de Julgamento: 30/03/2016, 6ª Turma, Data de Publicação: DEJT

01/04/2016; AIRR - 10565-26.2013.5.03.0077 , Relator Ministro:

Cláudio Mascarenhas Brandão, Data de Julgamento: 09/03/2016, 7ª

Turma, Data de Publicação: DEJT 18/03/2016; AIRR - 1452-

29.2015.5.14.0091 , Relatora Ministra: Dora Maria da Costa, Data

de Julgamento: 10/05/2017, 8ª Turma, Data de Publicação: DEJT

12/05/2017.

Ademais, não aproveitam à parte recorrente os arestos cuja fonte

de publicação não é oficial nem constitui repositório autorizado pelo

C. TST (artigo 896, §8º, da CLT, c/c Súmula 337/TST).

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / DURAÇÃO DO

TRABALHO (13764) / INTERVALO INTRAJORNADA

Insurge-se o reclamado contra o acórdão, no que tange à

condenação relativa à fruição irregular do intervalo intrajornada.

A matéria não foi abordada pelo acórdão recorrido, pelo que não

atendida a exigência do prequestionamento, que se erige em

requisito indispensável de recorribilidade em apelo de natureza

extraordinár ia,  nos termos do disposto na Or ientação

Jur isprudencia l  nº  62,  da SDI- I /TST.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / DURAÇÃO DO

TRABALHO (13764) / INTERVALO INTRAJORNADA (13772) /

INTERVALO 15 MINUTOS MULHER

Pretende o banco reclamado ver excluída a condenação ao

pagamento, como extra, do intervalo previsto no artigo 384 da CLT,

ao menos no que tange ao período posterior à reforma trabalhista

(Lei 13.467/2017).

Quanto ao período posterior ao início da vigência da Lei

13.467/2017, o recurso de revista não merece seguimento, por

ausência de interesse. É premissa do nosso sistema recursal que

tenha sofrido a parte recorrente algum gravame, vale dizer, tem

interesse em recorrer o que restou vencido, aquele a quem a

decisão causou prejuízo, o que não ocorreu, in casu , tendo em

vista que a C. Turmacondenou o reclamado ao pagamento do

intervalo previsto no artigo 384 da CLT apenas no período do pacto

laboral anterior à vigência da Lei 13.467/2017, que revogou o artigo

384 da CLT.

No mais, verifica-se que a parte não realizou o confronto analítico

entre a tese adotada no acórdão recorrido e o preceito legal dito

violado, deixando de atender ao exigido pelo artigo 896, §1º-A, III,

da CLT, inviabilizando o seguimento do apelo, nesse aspecto.

Com efeito, segundo a sistemática imposta pela Lei 13.015/2014,

cabe à parte indicar especificamente o motivo pelo qual o acórdão,

ao adotar determinada fundamentação, incidiu em afronta a cada

um dos preceitos ditos violados, sendo inviável a alegação genérica

de violações.

Quanto à necessidade do confronto analítico, vale mencionar os

seguintes julgados do TST: E-ED-RR - 552-07.2013.5.06.0231,

Relator Ministro: Alexandre de Souza Agra Belmonte, SBDI-I, DEJT

17/06/2016; AIRR - 1124-32.2015.5.11.0011, Relator Ministro:

Walmir Oliveira da Costa, 1ª Turma, DEJT 30/06/2017; AIRR -

10077-02.2014.5.15.0110 , Relatora Ministra: Delaíde Miranda

Aran tes ,  2 ª  Tu rma,  DEJT 03 /07 /2017 ;  A IRR -  220-

86.2015.5.11.0051 , Relator Ministro: Alexandre de Souza Agra

Belmonte, 3ª Turma, Data de Publicação: DEJT 03/07/2017; AIRR -

20027-78.2013.5.04.0012 , Relatora Desembargadora Convocada:

Cilene Ferreira Amaro Santos, 4ª Turma, DEJT 30/06/2017; AIRR -

909-49.2015.5.08.0008, Relator Ministro: Guilherme Augusto

Caputo Bastos, 5ª Turma, DEJT 30/06/2017; AIRR - 47700-

21.2005.5.01.0041 , Relator Ministro: Aloysio Corrêa da Veiga, Data

de Julgamento: 30/03/2016, 6ª Turma, Data de Publicação: DEJT

01/04/2016; AIRR - 10565-26.2013.5.03.0077 , Relator Ministro:

Cláudio Mascarenhas Brandão, Data de Julgamento: 09/03/2016, 7ª

Turma, Data de Publicação: DEJT 18/03/2016; AIRR - 1452-

29.2015.5.14.0091 , Relatora Ministra: Dora Maria da Costa, Data

de Julgamento: 10/05/2017, 8ª Turma, Data de Publicação: DEJT

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212000



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 17ª Região 341
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

12/05/2017.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

PARTES E PROCURADORES (8842) / SUCUMBÊNCIA (8874) /

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Pretende o recorrente a condenação da reclamante ao pagamento

de honorários advocatícios.

A parte não realizou o confronto analítico entre a tese adotada no

acórdão recorrido e cada preceito legal ou constitucional dito

violado, deixando de atender ao exigido pelo artigo 896, §1º-A, III,

da CLT, inviabilizando o seguimento do apelo, nesse aspecto.

Com efeito, segundo a sistemática imposta pela Lei 13.015/2014,

cabe à parte indicar especificamente o motivo pelo qual o acórdão,

ao adotar determinada fundamentação, incidiu em afronta a cada

um dos preceitos ditos violados, sendo inviável a alegação genérica

de violações em bloco.

Quanto à necessidade do confronto analítico, vale mencionar os

seguintes julgados do TST: E-ED-RR - 552-07.2013.5.06.0231,

Relator Ministro: Alexandre de Souza Agra Belmonte, SBDI-I, DEJT

17/06/2016; AIRR - 1124-32.2015.5.11.0011, Relator Ministro:

Walmir Oliveira da Costa, 1ª Turma, DEJT 30/06/2017; AIRR -

10077-02.2014.5.15.0110 , Relatora Ministra: Delaíde Miranda

Aran tes ,  2 ª  Tu rma,  DEJT 03 /07 /2017 ;  A IRR -  220-

86.2015.5.11.0051 , Relator Ministro: Alexandre de Souza Agra

Belmonte, 3ª Turma, Data de Publicação: DEJT 03/07/2017; AIRR -

20027-78.2013.5.04.0012 , Relatora Desembargadora Convocada:

Cilene Ferreira Amaro Santos, 4ª Turma, DEJT 30/06/2017; AIRR -

909-49.2015.5.08.0008, Relator Ministro: Guilherme Augusto

Caputo Bastos, 5ª Turma, DEJT 30/06/2017; AIRR - 47700-

21.2005.5.01.0041 , Relator Ministro: Aloysio Corrêa da Veiga, Data

de Julgamento: 30/03/2016, 6ª Turma, Data de Publicação: DEJT

01/04/2016; AIRR - 10565-26.2013.5.03.0077 , Relator Ministro:

Cláudio Mascarenhas Brandão, Data de Julgamento: 09/03/2016, 7ª

Turma, Data de Publicação: DEJT 18/03/2016; AIRR - 1452-

29.2015.5.14.0091 , Relatora Ministra: Dora Maria da Costa, Data

de Julgamento: 10/05/2017, 8ª Turma, Data de Publicação: DEJT

12/05/2017.

Outrossim, não aproveitam à parte recorrente os arestos cuja fonte

de publicação não é oficial nem constitui repositório autorizado pelo

C. TST (artigo 896, §8º, da CLT, c/c Súmula 337/TST).

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

PARTES E PROCURADORES (8842) / ASSISTÊNCIA

JUDICIÁRIA GRATUITA

Pretende o recorrente ver afastada a concessão à autora dos

benefícios da justiça gratuita.

Consta do acórdão:

"(…)

Assim, de acordo com a interpretação dos §§ 3º e 4º do artigo 790

da CLT, é presumível a hipossuficiência jurídica-econômica tanto

daqueles que recebam salário igual ou inferior a 40% do limite

máximo dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social,

quanto daqueles que, embora recebam valores superiores, tenham

declarado nos autos a precariedade de sua situação, na forma

disposta na Lei n.º 7.115/1983.

(…)

Aliás, neste exercício hermenêutico, muito oportuno é destacar

posição adotada pelo próprio Supremo (STF, Pleno, Edcl-AgRg-Rcl

n.º1905, Março, j. 15-8-202, DJU 20-09-2002) que, ao interpretar a

expressão "que comprovarem insuficiência de recursos" extraída do

inciso LXXIV do art. 5º da CR, adotou o entendimento segundo o

qual para as pessoas naturais basta a asseverar a insuficiência de

recursos, ao passo que as pessoas jurídicas devem comprovar

situação econômica que inviabilize a assunção das despesas

processuais.

No caso em análise, há declaração firmada pela parte junto ao Id

8d7c756, atestando a precariedade financeira, circunstância

suficiente ao deferimento do benefício.

(…)."

Dos fundamentos acima expendidos, verifica-se que a C. Turma

adotou entendimento consonante com a Súmula nº 463, I, do TST,

o que inviabiliza o recurso, nos termos do disposto no artigo 896, §

7º, da CLT e Súmula nº 333, do Eg. TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

RECURSO DE:GEOVANA VERONEZ DE SOUZA

CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES

O presente recurso foi apresentado na vigência da Lei 13.467/2017.

Vale registrar que, nos termos do art. 896-A, §1º e incisos da CLT,

incumbe ao Tribunal Superior do Trabalho o exame da

transcendência do recurso de revista.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS
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Tempestivo o recurso (ciência da decisão em 20/02/2024 - Id

6dce879; petição recursal apresentada em 01/03/2024 - Id

240bdb2).

Regular a representação processual (Id 7aacba9).

Inexigível o recolhimento de custas, uma vez que a parte recorrente

não foi condenada a efetuar o preparo - Id 035e375, ef52606.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO CIVIL (899) / OBRIGAÇÕES (7681) / ADIMPLEMENTO E

EXTINÇÃO (7690) / COMPENSAÇÃO

Insurge-se a reclamante contra o acórdão, no que tange à

determinação de compensação das quantias de gratificação de

função recebidas nos valores deferidos a título de horas extras.

A parte não realizou o confronto analítico entre a tese adotada no

acórdão recorrido e cada preceito legal ou constitucional dito

violado, deixando de atender ao exigido pelo artigo 896, §1º-A, III,

da CLT, inviabilizando o seguimento do apelo, nesse aspecto.

Com efeito, segundo a sistemática imposta pela Lei 13.015/2014,

cabe à parte indicar especificamente o motivo pelo qual o acórdão,

ao adotar determinada fundamentação, incidiu em afronta a cada

um dos preceitos ditos violados, sendo inviável a alegação genérica

de violações em bloco.

Quanto à necessidade do confronto analítico, vale mencionar os

seguintes julgados do TST: E-ED-RR - 552-07.2013.5.06.0231,

Relator Ministro: Alexandre de Souza Agra Belmonte, SBDI-I, DEJT

17/06/2016; AIRR - 1124-32.2015.5.11.0011, Relator Ministro:

Walmir Oliveira da Costa, 1ª Turma, DEJT 30/06/2017; AIRR -

10077-02.2014.5.15.0110 , Relatora Ministra: Delaíde Miranda

Aran tes ,  2 ª  Tu rma,  DEJT 03 /07 /2017 ;  A IRR -  220-

86.2015.5.11.0051 , Relator Ministro: Alexandre de Souza Agra

Belmonte, 3ª Turma, Data de Publicação: DEJT 03/07/2017; AIRR -

20027-78.2013.5.04.0012 , Relatora Desembargadora Convocada:

Cilene Ferreira Amaro Santos, 4ª Turma, DEJT 30/06/2017; AIRR -

909-49.2015.5.08.0008, Relator Ministro: Guilherme Augusto

Caputo Bastos, 5ª Turma, DEJT 30/06/2017; AIRR - 47700-

21.2005.5.01.0041 , Relator Ministro: Aloysio Corrêa da Veiga, Data

de Julgamento: 30/03/2016, 6ª Turma, Data de Publicação: DEJT

01/04/2016; AIRR - 10565-26.2013.5.03.0077 , Relator Ministro:

Cláudio Mascarenhas Brandão, Data de Julgamento: 09/03/2016, 7ª

Turma, Data de Publicação: DEJT 18/03/2016; AIRR - 1452-

29.2015.5.14.0091 , Relatora Ministra: Dora Maria da Costa, Data

de Julgamento: 10/05/2017, 8ª Turma, Data de Publicação: DEJT

12/05/2017.

A Súmula 109 do TST mostra-se inespecíficas à configuração da

pretendida divergência interpretativa, porquanto não aborda

particularidade fática havida no caso dos autos e relevante à

aferição do dissenso de teses, qual seja, a de que há norma coletiva

que autoriza a compensação entre a gratificação de função paga e

as horas extras deferidas judicialmente (Súmula 296/TST).

Ademais, a Súmula 91 do TST não guarda qualquer divergência

com o acórdão, porquanto discute acerca da validade de cláusula

de contrato que fixa determinada importância para atender

englobadamente vários direitos, questão jurídica, portanto, diversa

daquela apresentada na decisão recorrida (possibilidade de

compensação entre a gratificação de função paga e as horas extras

deferidas judicialmente).

Outrossim, a alegação de divergência jurisprudencial também não

viabiliza o recurso. De acordo com o artigo 896, § 8º, da CLT,

incluído pela Lei 13.015/2014, a parte que recorre deve mencionar

"... as circunstâncias que identifiquem ou assemelhem os casos

confrontados". Não tendo a parte recorrente observado o que

determina o dispositivo legal, com relação a cada ementa transcrita,

é inviável o processamento do recurso de revista.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / DURAÇÃO DO

TRABALHO (13764) / HORAS EXTRAS

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / VERBAS

REMUNERATÓRIAS, INDENIZATÓRIAS E BENEFÍCIOS (13831) /

SALÁRIO/DIFERENÇA SALARIAL (13858) / SALÁRIO

SUBSTITUIÇÃO

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / FÉRIAS

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / VERBAS

REMUNERATÓRIAS, INDENIZATÓRIAS E BENEFÍCIOS (13831) /

PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS E RESULTADOS - PLR

Insurge-se a reclamante contra o acórdão, no que tange à

manutenção da improcedência do pedido de horas extras

decorrentes do labor em período em que deveria estar afastada em

razão de atestado médico.

Postula, ainda, a reforma do julgado no que tange à pretendida

condenação do réu ao pagamento de diferenças salariais

decorrentes de substituição de colega que recebia remuneração

maior.

Requer, também, o pagamento em dobro dos dias de férias

convertidos em pecúnia sob coação e o pagamento de diferenças

de PLR.

Inviável o recurso quanto às matérias em epígrafe, porque não

observado o disposto no artigo 896, §1º-A, I, da CLT. Com efeito, a

transcrição do tópico inteiro do v. acórdão ou da integralidade da

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212000



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 17ª Região 343
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

análise realizada pela C. Turma, quanto à matéria objeto do

recurso, não atende à exigência do artigo 896, §1º-A, I, da CLT. É

preciso que a parte transcreva o trecho do v. acórdão em que

consta precisamente a tese regional impugnada no recurso de

revista, ou, ao menos, que destaque de forma clara a tese adotada

e contra a qual se insurge. Nesse sentido:

"EMBARGOS EM RECURSO DE REVISTA.  DECISÃO

EMBARGADA PUBLICADA NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.015/2014.

RECURSO DE REVISTA QUE NÃO APRESENTA A

TRANSCRIÇÃO DO TRECHO DO ACÓRDÃO REGIONAL QUE

IDENTIFICA O PREQUESTIONAMENTO DA MATÉRIA OBJETO

DO APELO. REQUISITO LEGAL INSCRITO NO ARTIGO 896, § 1º-

A, I, DA CLT. REDAÇÃO CONFERIDA PELA LEI 13.015/2014. (...)

3 - Embora o dispositivo em comento utilize o verbo "indicar",

referindo-se ao requisito formal ali inscrito, esta Corte Superior tem

exigido a transcrição do trecho da decisão regional que

consubstancia o prequestionamento da controvérsia objeto do

apelo, firme no entendimento de que a alteração legislativa

empreendida pela Lei 13.015/2014, nesse aspecto, constitui

pressuposto de adequação formal de admissibilidade do recurso de

revista e se orienta no sentido de propiciar a identificação precisa da

contrariedade a dispositivo de Lei e a Súmula e do dissenso de

teses, afastando-se os recursos de revista que impugnam de forma

genérica a decisão regional e conduzem sua admissibilidade para

um exercício exclusivamente subjetivo pelo julgador de verificação e

adequação formal do apelo. Assim, a necessidade da transcrição do

trecho que consubstancia a violação e as contrariedades indicadas,

e da demonstração analítica da divergência jurisprudencial, visa a

permitir a identificação precisa e objetiva da tese supostamente

ofensiva a lei, à segurança das relações jurídicas e à isonomia das

decisões judiciais, de modo que contribua para a celeridade da

prestação jurisdicional, possibilite a formação de precedentes como

elementos de estabilidade e a decisão do TST contribua para a

formação da jurisprudência nacionalmente unificada. (...) (E-ED-RR

- 552-07.2013.5.06.0231, Relator Ministro: Alexandre de Souza

Agra Belmonte, Data de Julgamento: 09/06/2016, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Data de Publicação: DEJT

17/06/2016)."

No mesmo sentido: ED-AIRR-41600-81.2009.5.01.0050, Rel. Min.

Delaíde Miranda Arantes, 2ª Turma, DEJT 29/04/2016; AIRR -

10356-41.2013.5.15.0039 Data de Julgamento: 25/05/2016, Relator

Ministro: Alexandre de Souza Agra Belmonte, 3ª Turma, Data de

Publicação: DEJT 03/06/2016; AIRR-65-63.2014.5.05.0026, Rel.

Min. Cláudio Mascarenhas Brandão, 7ª Turma, DEJT 12/02/2016;

AIRR-369-66.2014.5.10.0012, Rel. Min. Kátia Magalhães Arruda, 6ª

Turma, DEJT 27/11/2015.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intimem-se.

/GR-04

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    DANIELE CORREA SANTA CATARINA

    Desembargadora Presidente

Processo Nº ROT-0000829-81.2020.5.17.0001
Relator WANDA LUCIA COSTA LEITE

FRANCA DECUZZI

RECORRENTE MILA TRANSPORTES LIMITADA

ADVOGADO GABRIEL GOMES PIMENTEL(OAB:
17327/ES)

RECORRENTE LUCIANO DE JESUS ROCHA

ADVOGADO ALBERTO CARLOS CANI BELLA
ROSA(OAB: 14917/ES)

ADVOGADO UDNO ZANDONADE(OAB: 9141/ES)

ADVOGADO GUSTAVO CANI GAMA(OAB:
10059/ES)

RECORRIDO MILA TRANSPORTES LIMITADA

ADVOGADO GABRIEL GOMES PIMENTEL(OAB:
17327/ES)

RECORRIDO LUCIANO DE JESUS ROCHA

ADVOGADO ALBERTO CARLOS CANI BELLA
ROSA(OAB: 14917/ES)

ADVOGADO UDNO ZANDONADE(OAB: 9141/ES)

ADVOGADO GUSTAVO CANI GAMA(OAB:
10059/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANO DE JESUS ROCHA

  - MILA TRANSPORTES LIMITADA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3e051e1

proferida nos autos.

DECISÃO

AGRAVOS DE INSTRUMENTO DE:

1. LUCIANO DE JESUS ROCHA

2. MILA TRANSPORTES LIMITADA

Mantenho a decisão agravada.
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Notifique(m)-se o(s) agravado(s) para contraminutar(em) o agravo

de instrumento e contra-arrazoar(em) o recurso principal.

Após, ao Egrégio Tribunal Superior do Trabalho, com nossas

homenagens de estilo.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    DANIELE CORREA SANTA CATARINA

    Desembargadora Presidente

Processo Nº ROT-0000852-54.2021.5.17.0013
Relator SONIA DAS DORES DIONISIO

MENDES

RECORRENTE BRUNO GASPAR PEREIRA

ADVOGADO CAIO AUGUSTO GALIMBERTI
ARAUJO(OAB: 17184/ES)

ADVOGADO DOMINGOS SALIS DE ARAUJO(OAB:
7529/ES)

RECORRIDO FERROVIA CENTRO-ATLANTICA S.A

ADVOGADO ELEN CRISTINA GOMES E
GOMES(OAB: 91053/MG)

ADVOGADO CLISSIA PENA ALVES DE
CARVALHO(OAB: 76703/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERROVIA CENTRO-ATLANTICA S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b47a859

proferida nos autos.

Recorrente(s):
1. FERROVIA CENTRO-

ATLANTICA S.A

Recorrido(a)(s): 1. BRUNO GASPAR PEREIRA

RECURSO DE:FERROVIA CENTRO-ATLANTICA S.A

CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES

O presente recurso foi apresentado na vigência da Lei 13.467/2017.

Vale registrar que, nos termos do art. 896-A, §1º e incisos da CLT,

incumbe ao Tribunal Superior do Trabalho o exame da

transcendência do recurso de revista.

Razões Complementares no Id 0dcbbc7.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (ciência da decisão em 21/11/2023 - Id

a80aa97; petição recursal apresentada em 01/12/2023 - Id

3960c0c).

Regular a representação processual (Id 274fbde, 9bfb3a2).

Satisfeito o preparo (Id bdde007, eba882b, 46971db, 78331cc,

ce2ab1b, b1422a8 e 6c35009, 90f3f4c, 26df129).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / VERBAS

REMUNERATÓRIAS, INDENIZATÓRIAS E BENEFÍCIOS (13831) /

SALÁRIO/DIFERENÇA SALARIAL (13858) / SALÁRIO POR

EQUIPARAÇÃO/ISONOMIA

Insurge-se contra a equiparação salarial.

Tendo a C. Turma manifestado entendimento no sentido de que ao

empregado incumbe demonstrar a identidade de funções com o

paradigma e ao empregador compete provar os fatos impeditivos,

modificativos ou extintivos do direito pleiteado, tais como a diferença

de produtividade e perfeição técnica, a prestação de serviços em

estabelecimento diverso, a diferença de tempo na função superior a

dois anos ou de tempo no serviço superior a quatro anos, bem

como que ambas as testemunha confirmam que o Autor e os

paradigmas realizavam as mesmas funções, e a diferença em

relação ao Kleber se deve ao fato dele ter sido promovido a técnico

mecânico em 14/8/2019, ou ainda que quanto à alegada diferença

de produtividade e de perfeição técnica, não há qualquer prova pela

Reclamada, não se verifica, em tese, a alegada violação, conforme

exige a alínea "c" do artigo 896 Consolidado.

Inviável o seguimento do recurso quanto à alegada divergência

jurisprudencial com aresto oriundo de órgão diverso dos elencados

na alínea "a" do art. 896, da CLT.

A parte não realizou o confronto analítico entre a tese adotada no

acórdão recorrido e a súmula supostamente contrariada, deixando

de atender ao exigido pelo artigo 896, §1º-A, III, da CLT,

inviabilizando o seguimento do apelo, nesse aspecto.

Com efeito, segundo a sistemática imposta pela Lei 13.015/2014,

cabe à parte indicar especificamente o motivo pelo qual o acórdão,

ao adotar determinada fundamentação, deixou de observar cada

Súmula (ou Orientação Jurisprudencial) invocada, sendo inviável a

mera alegação genérica de contrariedade.

Quanto à necessidade do confronto analítico, vale mencionar os

seguintes julgados do TST: E-ED-RR - 552-07.2013.5.06.0231,
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Relator Ministro: Alexandre de Souza Agra Belmonte, SBDI-I, DEJT

17/06/2016; AIRR - 1124-32.2015.5.11.0011, Relator Ministro:

Walmir Oliveira da Costa, 1ª Turma, DEJT 30/06/2017; AIRR -

10077-02.2014.5.15.0110 , Relatora Ministra: Delaíde Miranda

Aran tes ,  2 ª  Tu rma,  DEJT 03 /07 /2017 ;  A IRR -  220-

86.2015.5.11.0051 , Relator Ministro: Alexandre de Souza Agra

Belmonte, 3ª Turma, Data de Publicação: DEJT 03/07/2017; AIRR -

20027-78.2013.5.04.0012 , Relatora Desembargadora Convocada:

Cilene Ferreira Amaro Santos, 4ª Turma, DEJT 30/06/2017; AIRR -

909-49.2015.5.08.0008, Relator Ministro: Guilherme Augusto

Caputo Bastos, 5ª Turma, DEJT 30/06/2017; AIRR - 47700-

21.2005.5.01.0041 , Relator Ministro: Aloysio Corrêa da Veiga, Data

de Julgamento: 30/03/2016, 6ª Turma, Data de Publicação: DEJT

01/04/2016; AIRR - 10565-26.2013.5.03.0077 , Relator Ministro:

Cláudio Mascarenhas Brandão, Data de Julgamento: 09/03/2016, 7ª

Turma, Data de Publicação: DEJT 18/03/2016; AIRR - 1452-

29.2015.5.14.0091 , Relatora Ministra: Dora Maria da Costa, Data

de Julgamento: 10/05/2017, 8ª Turma, Data de Publicação: DEJT

12/05/2017.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / DURAÇÃO DO

TRABALHO (13764) / TURNO ININTERRUPTO DE

REVEZAMENTO

Insurge-se contra a condenação ao pagamento de horas extras pela

invalidade do turno ininterrupto.

Tendo a C. Turma manifestado entendimento no sentido de que é

incontroverso que o Reclamante laborava em turno ininterrupto de

revezamento, em escala 4x4, sendo dois dias em turno diurno (12

horas) e dois dias em turno noturno (12 horas), com intervalo entre

escalas de 4 dias consecutivas, por todo contrato, bem como que

embora a Reclamada junte vários Acordos coletivos, todos foram

firmados fora da base territorial em que foi prestado o serviço e a

própria norma destaca que "são abrangidos pelo presente acordo

coletivo, todos os empregados da EMPRESA que exercem suas

atividades dentro da base territorial dentro dos limites da lei" (ID.

5b216e2 - Pág. 1), ou ainda que portanto, consoante princípio da

territorialidade, previsto no art. 8º, II, da Constituição Federal, não

se admite a aplicação de norma coletiva firmada por sindicato cuja

base territorial é diversa do local da prestação de serviços, para ao

final dizer que não há como validar o elastecimento dos turnos

ininterruptos de revezamento, sendo devidas as horas extras além

da 6ª diária, nos termos do art. 7º, XIV, da Constituição Federal,

mas por respeito ao princípio da adstrição, foram deferidas às horas

trabalhadas após a 8ª diária ou 44ª semanal, não se verifica, em

tese, a alegada violação, conforme exige a alínea "c" do artigo 896

Consolidado.

Registre-se que eventual contrariedade a Súmula do Supremo

Tribunal Federal não se encontra entre as hipóteses de cabimento

do recurso de revista previstas no artigo 896, alínea "a", da

Consolidação das Leis do Trabalho.

Inviável o seguimento do recurso quanto à alegada divergência

jurisprudencial com aresto oriundo de órgão diverso dos elencados

na alínea "a" do art. 896, da CLT. (OJ 15 da SDC).

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

PARTES E PROCURADORES (8842) / SUCUMBÊNCIA (8874) /

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Insurge-se contra a sua condenação ao pagamento de honorários

bem como requer a minoração do valor arbitrado.

Requer ainda a condenação do autor ao pagamento da referida

verba.

A parte não realizou o confronto analítico entre a tese adotada no

acórdão recorrido e cada preceito legal dito violado, deixando de

atender ao exigido pelo artigo 896, §1º-A, III, da CLT, inviabilizando

o seguimento do apelo, nesse aspecto.

Com efeito, segundo a sistemática imposta pela Lei 13.015/2014,

cabe à parte indicar especificamente o motivo pelo qual o acórdão,

ao adotar determinada fundamentação, incidiu em afronta a cada

um dos preceitos ditos violados, sendo inviável a alegação genérica

de violações em bloco.

Quanto à necessidade do confronto analítico, vale mencionar os

seguintes julgados do TST: E-ED-RR - 552-07.2013.5.06.0231,

Relator Ministro: Alexandre de Souza Agra Belmonte, SBDI-I, DEJT

17/06/2016; AIRR - 1124-32.2015.5.11.0011, Relator Ministro:

Walmir Oliveira da Costa, 1ª Turma, DEJT 30/06/2017; AIRR -

10077-02.2014.5.15.0110 , Relatora Ministra: Delaíde Miranda

Aran tes ,  2 ª  Tu rma,  DEJT 03 /07 /2017 ;  A IRR -  220-

86.2015.5.11.0051 , Relator Ministro: Alexandre de Souza Agra

Belmonte, 3ª Turma, Data de Publicação: DEJT 03/07/2017; AIRR -

20027-78.2013.5.04.0012 , Relatora Desembargadora Convocada:

Cilene Ferreira Amaro Santos, 4ª Turma, DEJT 30/06/2017; AIRR -

909-49.2015.5.08.0008, Relator Ministro: Guilherme Augusto

Caputo Bastos, 5ª Turma, DEJT 30/06/2017; AIRR - 47700-

21.2005.5.01.0041 , Relator Ministro: Aloysio Corrêa da Veiga, Data

de Julgamento: 30/03/2016, 6ª Turma, Data de Publicação: DEJT

01/04/2016; AIRR - 10565-26.2013.5.03.0077 , Relator Ministro:

Cláudio Mascarenhas Brandão, Data de Julgamento: 09/03/2016, 7ª

Turma, Data de Publicação: DEJT 18/03/2016; AIRR - 1452-

29.2015.5.14.0091 , Relatora Ministra: Dora Maria da Costa, Data

de Julgamento: 10/05/2017, 8ª Turma, Data de Publicação: DEJT

12/05/2017.
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CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intimem-se.

/GR-17

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    DANIELE CORREA SANTA CATARINA

    Desembargadora Presidente

Processo Nº ROT-0000302-83.2021.5.17.0005
Relator ANA PAULA TAUCEDA BRANCO

RECORRENTE BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO PRISCILA MATHIAS DE MORAIS
FICHTNER(OAB: 169760/SP)

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

RECORRIDO GEOVANA VERONEZ DE SOUZA

ADVOGADO WESLEY PEREIRA FRAGA(OAB:
6206/ES)

ADVOGADO WEBER JOB PEREIRA FRAGA(OAB:
8390/ES)

ADVOGADO VILMAR DE OLIVEIRA SILVA(OAB:
13154/ES)

ADVOGADO ANA PAULA COLNAGO FRAGA(OAB:
19174/ES)

ADVOGADO GABRIELA LISBOA MAGEVSKI(OAB:
15558/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2bcc7ce

proferida nos autos.

Recorrente(s):
1. BANCO SANTANDER

(BRASIL) S.A.

Recorrido(a)(s):
1. GEOVANA VERONEZ DE

SOUZA

RECURSO DE:BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES

O presente recurso foi apresentado na vigência da Lei 13.467/2017.

Vale registrar que, nos termos do art. 896-A, §1º e incisos da CLT,

incumbe ao Tribunal Superior do Trabalho o exame da

transcendência do recurso de revista.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (ciência da decisão em 27/11/2023 - Id

f7e80e9; petição recursal apresentada em 07/12/2023 - Id 239cf3e).

Regular a representação processual (Id 8743bba, 611a1d7).

Satisfeito o preparo (Id 035e375, 80c2be3, cd9d571, ef52606 e

0774e6b, 9e2c21b).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) / ATOS

PROCESSUAIS (8893) / NULIDADE (8919) / CERCEAMENTO DE

DEFESA

Pretende o reclamado a reforma do julgado, quanto à rejeição da

preliminar de nulidade por cerceamento ao direito de defesa

decorrente do indeferimento do pedido de produção de prova digital

(geolocalização da recorrida).

Verifica-se, contudo, que a parte não realizou o confronto analítico

entre a tese adotada no v. acórdão recorrido e cada preceito legal

ou constitucional dito violado, deixando de atender ao exigido pelo

artigo 896, §1º-A, III, da CLT, inviabilizando o seguimento do apelo,

nesse aspecto.

Com efeito, segundo a sistemática imposta pela Lei 13.015/2014,

cabe à parte indicar especificamente o motivo pelo qual o acórdão,

ao adotar determinada fundamentação, incidiu em afronta a cada

um dos preceitos ditos violados, sendo inviável a mera alegação

genérica de violações.

Quanto à necessidade do confronto analítico, vale mencionar os

seguintes julgados do TST: E-ED-RR - 552-07.2013.5.06.0231,

Relator Ministro: Alexandre de Souza Agra Belmonte, SBDI-I, DEJT

17/06/2016; AIRR - 1124-32.2015.5.11.0011, Relator Ministro:

Walmir Oliveira da Costa, 1ª Turma, DEJT 30/06/2017; AIRR -

10077-02.2014.5.15.0110 , Relatora Ministra: Delaíde Miranda

Aran tes ,  2 ª  Tu rma,  DEJT 03 /07 /2017 ;  A IRR -  220-

86.2015.5.11.0051 , Relator Ministro: Alexandre de Souza Agra

Belmonte, 3ª Turma, Data de Publicação: DEJT 03/07/2017; AIRR -

20027-78.2013.5.04.0012 , Relatora Desembargadora Convocada:

Cilene Ferreira Amaro Santos, 4ª Turma, DEJT 30/06/2017; AIRR -

909-49.2015.5.08.0008, Relator Ministro: Guilherme Augusto
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Caputo Bastos, 5ª Turma, DEJT 30/06/2017; AIRR - 47700-

21.2005.5.01.0041 , Relator Ministro: Aloysio Corrêa da Veiga, Data

de Julgamento: 30/03/2016, 6ª Turma, Data de Publicação: DEJT

01/04/2016; AIRR - 10565-26.2013.5.03.0077 , Relator Ministro:

Cláudio Mascarenhas Brandão, Data de Julgamento: 09/03/2016, 7ª

Turma, Data de Publicação: DEJT 18/03/2016; AIRR - 1452-

29.2015.5.14.0091 , Relatora Ministra: Dora Maria da Costa, Data

de Julgamento: 10/05/2017, 8ª Turma, Data de Publicação: DEJT

12/05/2017.

Outrossim, a invocação genérica de contrariedade à Súmula 338 do

Tribunal Superior do Trabalho, não viabiliza o recurso de revista,

nos termos do artigo 896, § 1º-A, inciso II, da CLT, incluído pela Lei

13.015/2014. Com efeito não se verifica, nessa conduta, adequação

técnica mínima exigível num recurso de natureza extraordinária, que

é a indicação do item da Súmula que a parte considera contrariado

pela decisão recorrida.

Nesse sentido:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA.

ACÓRDÃO REGIONAL PUBLICADO ANTES DA VIGÊNCIA DA LEI

13.015/2014.  TERCEIRIZAÇÃO. RESPONSABILIDADE

SUBSIDIÁRIA DO TOMADOR DE SERVIÇOS. ENTE PÚBLICO. I.

O art. 896, § 1º-A, I, II e III da CLT, aplicável a todos os acórdãos

regionais publicados a partir de 22/09/2014, prevê os pressupostos

intrínsecos ao recurso de revista, os quais devem ser cumpridos

"sob  pena  de  não  conhec imento"  do  recurso .  I I .  O

prequestionamento é exigível em todas as hipóteses do recurso de

revista (art. 896, a, b e c, da CLT). Logo, para atender ao disposto

no art. 896, § 1º-A, I, da CLT, é necessário que a parte indique, de

forma c lara e prec isa,  o t recho que consubstancia o

prequestionamento das teses que pretende debater, não se

admitindo transcrição genérica, fora do contexto ou que não

contemple a delimitação fática que determinou a conclusão. III. O

art. 896, § 1º-A, II, da CLT exige que a parte indique, de forma

explícita e fundamentada, o artigo, o parágrafo, o inciso ou a

alínea específica da regra de lei ou da Constituição da

República que entende violada. O mesmo procedimento deve

ser adotado quando há indicação de contrariedade a súmula ou

orientação jurisprudencial (Súmula 221 do TST). A alegação

genérica de violação ou contrariedade não atende a esse

requisito. IV. O cumprimento do art. 896, § 1º-A, III, da CLT se faz

com a demonstração analítica de cada violação ou contrariedade

apontada de forma pertinente e vinculada a todos os fundamentos

jurídicos da decisão recorrida. A impugnação genérica e a

subsistência de fundamento independente e suficiente sem

impugnação não cumprem a referida exigência. V. Na hipótese de

alegação de divergência jurisprudencial, deve ser atendida, ainda, a

exigência do art. 896, § 8º, da CLT. VI. No caso, não foi atendido o

art. 896, §§ 1º-A, I e III, da CLT. VII. Agravo de instrumento de que

se conhece e a que se nega provimento." ( AIRR - 20027-

78.2013.5.04.0012 , Relatora Desembargadora Convocada: Cilene

Ferreira Amaro Santos, Data de Julgamento: 28/06/2017, 4ª Turma,

Data de Publicação: DEJT 30/06/2017)

Por outro lado, cumpre registrar que aresto transcrito sem a

indicação da fonte oficial ou do repositório autorizado de

jurisprudência em que teria sido publicado não atende o requisito do

confronto de teses, conforme exigido nos itens I e IV da Súmula 337

do Tribunal Superior do Trabalho.

Além disso, a parte não realizou o confronto analítico entre a tese

adotada no acórdão recorrido e cada uma das demais ementas

transcritas em suas razões recursais, deixando de atender ao

exigido pelo artigo 896, §8º, da CLT, impedindo o seguimento do

apelo, nesse aspecto.

De acordo com a sistemática imposta pela Lei 13.015/2014, cabe à

parte demonstrar especificamente onde se situa a alegada

divergência de teses entre o acórdão recorrido e os arestos

apresentados, no exame de casos concretos idênticos ou

semelhantes, ônus do qual não se desincumbiu a parte recorrente.

Vale ressaltar que não atende a essa finalidade a mera transcrição

de arestos em bloco (ou a simples apresentação de tabela contendo

o trecho do acórdão recorrido e o julgado trazido a confronto).

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / CATEGORIA

PROFISSIONAL ESPECIAL (13641) / BANCÁRIOS (13648) /

CARGO DE CONFIANÇA

Insurge-se o reclamado contra o acórdão, no que tange à

condenação ao pagamento, como extra, das horas laboradas após

a sexta diária. Sustenta que a reclamante não faz jus às referidas

horas extras, porque exercia cargo de confiança bancário, nos

termos do artigo 224, §2º, da CLT, conforme ficou demonstrado nos

autos. Alega que os registros contidos nos cartões de ponto são

válidos, porque não são invariáveis.

Quanto à não caracterização da autora como exercente de cargo de

confiança bancário, tendo a C. Turma constatado, com amparo na

prova testemunhal, que tanto no exercício da função de Assistente

Comercial quanto na atuação na função Sales, a autora detinha

apenas responsabilidades administrativas e operacionais comuns a

qualquer empregado ocupante dos cargos com jornada de 6 horas,

verifica-se, que, não obstante a afronta legal aduzida, bem como o

dissenso interpretativo suscitado, inviável o apelo, uma vez que a

matéria, tal como tratada no v. acórdão e posta nas razões
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recursais, reveste-se de contornos nitidamente fático-probatórios,

cuja reapreciação, em sede de recurso de revista, é diligência que

encontra óbice na Súmula 126/TST.

Por outro lado, no que tange à jornada laborada, verifica-se que a

parte não realizou o confronto analítico entre a tese adotada no v.

acórdão recorrido e cada preceito legal dito violado e, ainda, com a

súmula supostamente contrariada, deixando de atender ao exigido

pelo artigo 896, §1º-A, III, da CLT, inviabilizando o seguimento do

apelo, nesse aspecto.

Com efeito, segundo a sistemática imposta pela Lei 13.015/2014,

cabe à parte indicar especificamente o motivo pelo qual o acórdão,

ao adotar determinada fundamentação, incidiu em afronta a cada

um dos preceitos ditos violados e de que modo deixou de observar

cada Súmula invocada, sendo inviável a mera alegação genérica de

violações.

Quanto à necessidade do confronto analítico, vale mencionar os

seguintes julgados do TST: E-ED-RR - 552-07.2013.5.06.0231,

Relator Ministro: Alexandre de Souza Agra Belmonte, SBDI-I, DEJT

17/06/2016; AIRR - 1124-32.2015.5.11.0011, Relator Ministro:

Walmir Oliveira da Costa, 1ª Turma, DEJT 30/06/2017; AIRR -

10077-02.2014.5.15.0110 , Relatora Ministra: Delaíde Miranda

Aran tes ,  2 ª  Tu rma,  DEJT 03 /07 /2017 ;  A IRR -  220-

86.2015.5.11.0051 , Relator Ministro: Alexandre de Souza Agra

Belmonte, 3ª Turma, Data de Publicação: DEJT 03/07/2017; AIRR -

20027-78.2013.5.04.0012 , Relatora Desembargadora Convocada:

Cilene Ferreira Amaro Santos, 4ª Turma, DEJT 30/06/2017; AIRR -

909-49.2015.5.08.0008, Relator Ministro: Guilherme Augusto

Caputo Bastos, 5ª Turma, DEJT 30/06/2017; AIRR - 47700-

21.2005.5.01.0041 , Relator Ministro: Aloysio Corrêa da Veiga, Data

de Julgamento: 30/03/2016, 6ª Turma, Data de Publicação: DEJT

01/04/2016; AIRR - 10565-26.2013.5.03.0077 , Relator Ministro:

Cláudio Mascarenhas Brandão, Data de Julgamento: 09/03/2016, 7ª

Turma, Data de Publicação: DEJT 18/03/2016; AIRR - 1452-

29.2015.5.14.0091 , Relatora Ministra: Dora Maria da Costa, Data

de Julgamento: 10/05/2017, 8ª Turma, Data de Publicação: DEJT

12/05/2017.

Ademais, não aproveitam à parte recorrente os arestos cuja fonte

de publicação não é oficial nem constitui repositório autorizado pelo

C. TST (artigo 896, §8º, da CLT, c/c Súmula 337/TST).

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / DURAÇÃO DO

TRABALHO (13764) / INTERVALO INTRAJORNADA

Insurge-se o reclamado contra o acórdão, no que tange à

condenação relativa à fruição irregular do intervalo intrajornada.

A matéria não foi abordada pelo acórdão recorrido, pelo que não

atendida a exigência do prequestionamento, que se erige em

requisito indispensável de recorribilidade em apelo de natureza

extraordinár ia,  nos termos do disposto na Or ientação

Jur isprudencia l  nº  62,  da SDI- I /TST.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / DURAÇÃO DO

TRABALHO (13764) / INTERVALO INTRAJORNADA (13772) /

INTERVALO 15 MINUTOS MULHER

Pretende o banco reclamado ver excluída a condenação ao

pagamento, como extra, do intervalo previsto no artigo 384 da CLT,

ao menos no que tange ao período posterior à reforma trabalhista

(Lei 13.467/2017).

Quanto ao período posterior ao início da vigência da Lei

13.467/2017, o recurso de revista não merece seguimento, por

ausência de interesse. É premissa do nosso sistema recursal que

tenha sofrido a parte recorrente algum gravame, vale dizer, tem

interesse em recorrer o que restou vencido, aquele a quem a

decisão causou prejuízo, o que não ocorreu, in casu , tendo em

vista que a C. Turmacondenou o reclamado ao pagamento do

intervalo previsto no artigo 384 da CLT apenas no período do pacto

laboral anterior à vigência da Lei 13.467/2017, que revogou o artigo

384 da CLT.

No mais, verifica-se que a parte não realizou o confronto analítico

entre a tese adotada no acórdão recorrido e o preceito legal dito

violado, deixando de atender ao exigido pelo artigo 896, §1º-A, III,

da CLT, inviabilizando o seguimento do apelo, nesse aspecto.

Com efeito, segundo a sistemática imposta pela Lei 13.015/2014,

cabe à parte indicar especificamente o motivo pelo qual o acórdão,

ao adotar determinada fundamentação, incidiu em afronta a cada

um dos preceitos ditos violados, sendo inviável a alegação genérica

de violações.

Quanto à necessidade do confronto analítico, vale mencionar os

seguintes julgados do TST: E-ED-RR - 552-07.2013.5.06.0231,

Relator Ministro: Alexandre de Souza Agra Belmonte, SBDI-I, DEJT

17/06/2016; AIRR - 1124-32.2015.5.11.0011, Relator Ministro:

Walmir Oliveira da Costa, 1ª Turma, DEJT 30/06/2017; AIRR -

10077-02.2014.5.15.0110 , Relatora Ministra: Delaíde Miranda

Aran tes ,  2 ª  Tu rma,  DEJT 03 /07 /2017 ;  A IRR -  220-

86.2015.5.11.0051 , Relator Ministro: Alexandre de Souza Agra

Belmonte, 3ª Turma, Data de Publicação: DEJT 03/07/2017; AIRR -

20027-78.2013.5.04.0012 , Relatora Desembargadora Convocada:

Cilene Ferreira Amaro Santos, 4ª Turma, DEJT 30/06/2017; AIRR -

909-49.2015.5.08.0008, Relator Ministro: Guilherme Augusto

Caputo Bastos, 5ª Turma, DEJT 30/06/2017; AIRR - 47700-
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21.2005.5.01.0041 , Relator Ministro: Aloysio Corrêa da Veiga, Data

de Julgamento: 30/03/2016, 6ª Turma, Data de Publicação: DEJT

01/04/2016; AIRR - 10565-26.2013.5.03.0077 , Relator Ministro:

Cláudio Mascarenhas Brandão, Data de Julgamento: 09/03/2016, 7ª

Turma, Data de Publicação: DEJT 18/03/2016; AIRR - 1452-

29.2015.5.14.0091 , Relatora Ministra: Dora Maria da Costa, Data

de Julgamento: 10/05/2017, 8ª Turma, Data de Publicação: DEJT

12/05/2017.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

PARTES E PROCURADORES (8842) / SUCUMBÊNCIA (8874) /

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Pretende o recorrente a condenação da reclamante ao pagamento

de honorários advocatícios.

A parte não realizou o confronto analítico entre a tese adotada no

acórdão recorrido e cada preceito legal ou constitucional dito

violado, deixando de atender ao exigido pelo artigo 896, §1º-A, III,

da CLT, inviabilizando o seguimento do apelo, nesse aspecto.

Com efeito, segundo a sistemática imposta pela Lei 13.015/2014,

cabe à parte indicar especificamente o motivo pelo qual o acórdão,

ao adotar determinada fundamentação, incidiu em afronta a cada

um dos preceitos ditos violados, sendo inviável a alegação genérica

de violações em bloco.

Quanto à necessidade do confronto analítico, vale mencionar os

seguintes julgados do TST: E-ED-RR - 552-07.2013.5.06.0231,

Relator Ministro: Alexandre de Souza Agra Belmonte, SBDI-I, DEJT

17/06/2016; AIRR - 1124-32.2015.5.11.0011, Relator Ministro:

Walmir Oliveira da Costa, 1ª Turma, DEJT 30/06/2017; AIRR -

10077-02.2014.5.15.0110 , Relatora Ministra: Delaíde Miranda

Aran tes ,  2 ª  Tu rma,  DEJT 03 /07 /2017 ;  A IRR -  220-

86.2015.5.11.0051 , Relator Ministro: Alexandre de Souza Agra

Belmonte, 3ª Turma, Data de Publicação: DEJT 03/07/2017; AIRR -

20027-78.2013.5.04.0012 , Relatora Desembargadora Convocada:

Cilene Ferreira Amaro Santos, 4ª Turma, DEJT 30/06/2017; AIRR -

909-49.2015.5.08.0008, Relator Ministro: Guilherme Augusto

Caputo Bastos, 5ª Turma, DEJT 30/06/2017; AIRR - 47700-

21.2005.5.01.0041 , Relator Ministro: Aloysio Corrêa da Veiga, Data

de Julgamento: 30/03/2016, 6ª Turma, Data de Publicação: DEJT

01/04/2016; AIRR - 10565-26.2013.5.03.0077 , Relator Ministro:

Cláudio Mascarenhas Brandão, Data de Julgamento: 09/03/2016, 7ª

Turma, Data de Publicação: DEJT 18/03/2016; AIRR - 1452-

29.2015.5.14.0091 , Relatora Ministra: Dora Maria da Costa, Data

de Julgamento: 10/05/2017, 8ª Turma, Data de Publicação: DEJT

12/05/2017.

Outrossim, não aproveitam à parte recorrente os arestos cuja fonte

de publicação não é oficial nem constitui repositório autorizado pelo

C. TST (artigo 896, §8º, da CLT, c/c Súmula 337/TST).

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

PARTES E PROCURADORES (8842) / ASSISTÊNCIA

JUDICIÁRIA GRATUITA

Pretende o recorrente ver afastada a concessão à autora dos

benefícios da justiça gratuita.

Consta do acórdão:

"(…)

Assim, de acordo com a interpretação dos §§ 3º e 4º do artigo 790

da CLT, é presumível a hipossuficiência jurídica-econômica tanto

daqueles que recebam salário igual ou inferior a 40% do limite

máximo dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social,

quanto daqueles que, embora recebam valores superiores, tenham

declarado nos autos a precariedade de sua situação, na forma

disposta na Lei n.º 7.115/1983.

(…)

Aliás, neste exercício hermenêutico, muito oportuno é destacar

posição adotada pelo próprio Supremo (STF, Pleno, Edcl-AgRg-Rcl

n.º1905, Março, j. 15-8-202, DJU 20-09-2002) que, ao interpretar a

expressão "que comprovarem insuficiência de recursos" extraída do

inciso LXXIV do art. 5º da CR, adotou o entendimento segundo o

qual para as pessoas naturais basta a asseverar a insuficiência de

recursos, ao passo que as pessoas jurídicas devem comprovar

situação econômica que inviabilize a assunção das despesas

processuais.

No caso em análise, há declaração firmada pela parte junto ao Id

8d7c756, atestando a precariedade financeira, circunstância

suficiente ao deferimento do benefício.

(…)."

Dos fundamentos acima expendidos, verifica-se que a C. Turma

adotou entendimento consonante com a Súmula nº 463, I, do TST,

o que inviabiliza o recurso, nos termos do disposto no artigo 896, §

7º, da CLT e Súmula nº 333, do Eg. TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

RECURSO DE:GEOVANA VERONEZ DE SOUZA

CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES
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O presente recurso foi apresentado na vigência da Lei 13.467/2017.

Vale registrar que, nos termos do art. 896-A, §1º e incisos da CLT,

incumbe ao Tribunal Superior do Trabalho o exame da

transcendência do recurso de revista.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (ciência da decisão em 20/02/2024 - Id

6dce879; petição recursal apresentada em 01/03/2024 - Id

240bdb2).

Regular a representação processual (Id 7aacba9).

Inexigível o recolhimento de custas, uma vez que a parte recorrente

não foi condenada a efetuar o preparo - Id 035e375, ef52606.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO CIVIL (899) / OBRIGAÇÕES (7681) / ADIMPLEMENTO E

EXTINÇÃO (7690) / COMPENSAÇÃO

Insurge-se a reclamante contra o acórdão, no que tange à

determinação de compensação das quantias de gratificação de

função recebidas nos valores deferidos a título de horas extras.

A parte não realizou o confronto analítico entre a tese adotada no

acórdão recorrido e cada preceito legal ou constitucional dito

violado, deixando de atender ao exigido pelo artigo 896, §1º-A, III,

da CLT, inviabilizando o seguimento do apelo, nesse aspecto.

Com efeito, segundo a sistemática imposta pela Lei 13.015/2014,

cabe à parte indicar especificamente o motivo pelo qual o acórdão,

ao adotar determinada fundamentação, incidiu em afronta a cada

um dos preceitos ditos violados, sendo inviável a alegação genérica

de violações em bloco.

Quanto à necessidade do confronto analítico, vale mencionar os

seguintes julgados do TST: E-ED-RR - 552-07.2013.5.06.0231,

Relator Ministro: Alexandre de Souza Agra Belmonte, SBDI-I, DEJT

17/06/2016; AIRR - 1124-32.2015.5.11.0011, Relator Ministro:

Walmir Oliveira da Costa, 1ª Turma, DEJT 30/06/2017; AIRR -

10077-02.2014.5.15.0110 , Relatora Ministra: Delaíde Miranda

Aran tes ,  2 ª  Tu rma,  DEJT 03 /07 /2017 ;  A IRR -  220-

86.2015.5.11.0051 , Relator Ministro: Alexandre de Souza Agra

Belmonte, 3ª Turma, Data de Publicação: DEJT 03/07/2017; AIRR -

20027-78.2013.5.04.0012 , Relatora Desembargadora Convocada:

Cilene Ferreira Amaro Santos, 4ª Turma, DEJT 30/06/2017; AIRR -

909-49.2015.5.08.0008, Relator Ministro: Guilherme Augusto

Caputo Bastos, 5ª Turma, DEJT 30/06/2017; AIRR - 47700-

21.2005.5.01.0041 , Relator Ministro: Aloysio Corrêa da Veiga, Data

de Julgamento: 30/03/2016, 6ª Turma, Data de Publicação: DEJT

01/04/2016; AIRR - 10565-26.2013.5.03.0077 , Relator Ministro:

Cláudio Mascarenhas Brandão, Data de Julgamento: 09/03/2016, 7ª

Turma, Data de Publicação: DEJT 18/03/2016; AIRR - 1452-

29.2015.5.14.0091 , Relatora Ministra: Dora Maria da Costa, Data

de Julgamento: 10/05/2017, 8ª Turma, Data de Publicação: DEJT

12/05/2017.

A Súmula 109 do TST mostra-se inespecíficas à configuração da

pretendida divergência interpretativa, porquanto não aborda

particularidade fática havida no caso dos autos e relevante à

aferição do dissenso de teses, qual seja, a de que há norma coletiva

que autoriza a compensação entre a gratificação de função paga e

as horas extras deferidas judicialmente (Súmula 296/TST).

Ademais, a Súmula 91 do TST não guarda qualquer divergência

com o acórdão, porquanto discute acerca da validade de cláusula

de contrato que fixa determinada importância para atender

englobadamente vários direitos, questão jurídica, portanto, diversa

daquela apresentada na decisão recorrida (possibilidade de

compensação entre a gratificação de função paga e as horas extras

deferidas judicialmente).

Outrossim, a alegação de divergência jurisprudencial também não

viabiliza o recurso. De acordo com o artigo 896, § 8º, da CLT,

incluído pela Lei 13.015/2014, a parte que recorre deve mencionar

"... as circunstâncias que identifiquem ou assemelhem os casos

confrontados". Não tendo a parte recorrente observado o que

determina o dispositivo legal, com relação a cada ementa transcrita,

é inviável o processamento do recurso de revista.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / DURAÇÃO DO

TRABALHO (13764) / HORAS EXTRAS

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / VERBAS

REMUNERATÓRIAS, INDENIZATÓRIAS E BENEFÍCIOS (13831) /

SALÁRIO/DIFERENÇA SALARIAL (13858) / SALÁRIO

SUBSTITUIÇÃO

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / FÉRIAS

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / VERBAS

REMUNERATÓRIAS, INDENIZATÓRIAS E BENEFÍCIOS (13831) /

PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS E RESULTADOS - PLR

Insurge-se a reclamante contra o acórdão, no que tange à

manutenção da improcedência do pedido de horas extras

decorrentes do labor em período em que deveria estar afastada em

razão de atestado médico.

Postula, ainda, a reforma do julgado no que tange à pretendida

condenação do réu ao pagamento de diferenças salariais

decorrentes de substituição de colega que recebia remuneração
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maior.

Requer, também, o pagamento em dobro dos dias de férias

convertidos em pecúnia sob coação e o pagamento de diferenças

de PLR.

Inviável o recurso quanto às matérias em epígrafe, porque não

observado o disposto no artigo 896, §1º-A, I, da CLT. Com efeito, a

transcrição do tópico inteiro do v. acórdão ou da integralidade da

análise realizada pela C. Turma, quanto à matéria objeto do

recurso, não atende à exigência do artigo 896, §1º-A, I, da CLT. É

preciso que a parte transcreva o trecho do v. acórdão em que

consta precisamente a tese regional impugnada no recurso de

revista, ou, ao menos, que destaque de forma clara a tese adotada

e contra a qual se insurge. Nesse sentido:

"EMBARGOS EM RECURSO DE REVISTA.  DECISÃO

EMBARGADA PUBLICADA NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.015/2014.

RECURSO DE REVISTA QUE NÃO APRESENTA A

TRANSCRIÇÃO DO TRECHO DO ACÓRDÃO REGIONAL QUE

IDENTIFICA O PREQUESTIONAMENTO DA MATÉRIA OBJETO

DO APELO. REQUISITO LEGAL INSCRITO NO ARTIGO 896, § 1º-

A, I, DA CLT. REDAÇÃO CONFERIDA PELA LEI 13.015/2014. (...)

3 - Embora o dispositivo em comento utilize o verbo "indicar",

referindo-se ao requisito formal ali inscrito, esta Corte Superior tem

exigido a transcrição do trecho da decisão regional que

consubstancia o prequestionamento da controvérsia objeto do

apelo, firme no entendimento de que a alteração legislativa

empreendida pela Lei 13.015/2014, nesse aspecto, constitui

pressuposto de adequação formal de admissibilidade do recurso de

revista e se orienta no sentido de propiciar a identificação precisa da

contrariedade a dispositivo de Lei e a Súmula e do dissenso de

teses, afastando-se os recursos de revista que impugnam de forma

genérica a decisão regional e conduzem sua admissibilidade para

um exercício exclusivamente subjetivo pelo julgador de verificação e

adequação formal do apelo. Assim, a necessidade da transcrição do

trecho que consubstancia a violação e as contrariedades indicadas,

e da demonstração analítica da divergência jurisprudencial, visa a

permitir a identificação precisa e objetiva da tese supostamente

ofensiva a lei, à segurança das relações jurídicas e à isonomia das

decisões judiciais, de modo que contribua para a celeridade da

prestação jurisdicional, possibilite a formação de precedentes como

elementos de estabilidade e a decisão do TST contribua para a

formação da jurisprudência nacionalmente unificada. (...) (E-ED-RR

- 552-07.2013.5.06.0231, Relator Ministro: Alexandre de Souza

Agra Belmonte, Data de Julgamento: 09/06/2016, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Data de Publicação: DEJT

17/06/2016)."

No mesmo sentido: ED-AIRR-41600-81.2009.5.01.0050, Rel. Min.

Delaíde Miranda Arantes, 2ª Turma, DEJT 29/04/2016; AIRR -

10356-41.2013.5.15.0039 Data de Julgamento: 25/05/2016, Relator

Ministro: Alexandre de Souza Agra Belmonte, 3ª Turma, Data de

Publicação: DEJT 03/06/2016; AIRR-65-63.2014.5.05.0026, Rel.

Min. Cláudio Mascarenhas Brandão, 7ª Turma, DEJT 12/02/2016;

AIRR-369-66.2014.5.10.0012, Rel. Min. Kátia Magalhães Arruda, 6ª

Turma, DEJT 27/11/2015.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intimem-se.

/GR-04

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    DANIELE CORREA SANTA CATARINA

    Desembargadora Presidente

Processo Nº ROT-0000829-81.2020.5.17.0001
Relator WANDA LUCIA COSTA LEITE

FRANCA DECUZZI

RECORRENTE MILA TRANSPORTES LIMITADA

ADVOGADO GABRIEL GOMES PIMENTEL(OAB:
17327/ES)

RECORRENTE LUCIANO DE JESUS ROCHA

ADVOGADO ALBERTO CARLOS CANI BELLA
ROSA(OAB: 14917/ES)

ADVOGADO UDNO ZANDONADE(OAB: 9141/ES)

ADVOGADO GUSTAVO CANI GAMA(OAB:
10059/ES)

RECORRIDO MILA TRANSPORTES LIMITADA

ADVOGADO GABRIEL GOMES PIMENTEL(OAB:
17327/ES)

RECORRIDO LUCIANO DE JESUS ROCHA

ADVOGADO ALBERTO CARLOS CANI BELLA
ROSA(OAB: 14917/ES)

ADVOGADO UDNO ZANDONADE(OAB: 9141/ES)

ADVOGADO GUSTAVO CANI GAMA(OAB:
10059/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANO DE JESUS ROCHA

  - MILA TRANSPORTES LIMITADA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3e051e1

proferida nos autos.

DECISÃO

AGRAVOS DE INSTRUMENTO DE:

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212000



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 17ª Região 352
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

1. LUCIANO DE JESUS ROCHA

2. MILA TRANSPORTES LIMITADA

Mantenho a decisão agravada.

Notifique(m)-se o(s) agravado(s) para contraminutar(em) o agravo

de instrumento e contra-arrazoar(em) o recurso principal.

Após, ao Egrégio Tribunal Superior do Trabalho, com nossas

homenagens de estilo.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    DANIELE CORREA SANTA CATARINA

    Desembargadora Presidente

Processo Nº RORSum-0001217-78.2022.5.17.0141
Relator MARISE MEDEIROS CAVALCANTI

CHAMBERLAIN

RECORRENTE GABRIEL AMORIM FAGUNDES

ADVOGADO JOAO PAULO PELISSARI
ZANOTELLI(OAB: 22043/ES)

RECORRIDO CONSTRUTORA TERRACO LTDA

ADVOGADO PAMELA CAROLINA SAMPAIO
FERREIRA(OAB: 142842/MG)

ADVOGADO DOUGLAS ALEXANDRE
DUARTE(OAB: 37493/ES)

RECORRIDO VALE S.A.

ADVOGADO BARBARA BRAUN RIZK(OAB:
13843/ES)

ADVOGADO CARLA GUSMAN ZOUAIN(OAB:
7582/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSTRUTORA TERRACO LTDA

  - VALE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7592adb

proferida nos autos.

Recorrente(s):
1. GABRIEL AMORIM

FAGUNDES

Recorrido(a)(s):
1. CONSTRUTORA TERRACO

LTDA

RECURSO DE:GABRIEL AMORIM FAGUNDES

CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES

O presente recurso foi apresentado na vigência da Lei 13.467/2017.

Vale registrar que, nos termos do art. 896-A, §1º e incisos da CLT,

incumbe ao Tribunal Superior do Trabalho o exame da

transcendência do recurso de revista.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (ciência da decisão em 26/02/2024 - Id

bbc81de; petição recursal apresentada em 07/03/2024 - Id

058102b).

Regular a representação processual (Id 3e11fdc).

Inexigível o recolhimento de custas, uma vez que a parte recorrente

não foi condenada a efetuar o preparo - Id e750819, .

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) /

RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA/SUBSIDIÁRIA

Pretende a condenação subsidiária da segunda ré.

Tendo a C. Turma decidido no sentido de que o contrato firmado

entre as rés não se define como prestação de serviços

terceirizados, cuja característica é a continuidade da prestação em

razão de sua inserção na atividade meio e fim da tomadora,

tratando-se de típica prestação de serviços de cunho comercial,

pois a 2ª reclamada (Vale S/A) é indústria do setor de mineração,

enquanto a primeira atua na construção de obras, es espciel,

rodovias e ferrovias, além de serviços de engenharia e

terraplanagem e não se trata de intermediação de mão-de-obra,

mas de contratação de serviço específico junto a empresa

especializada de outro ramo, verifica-se que a decisão se encontra

consonante com a Súmula nº 331, IV, do TST, a contrario sensu, o

que inviabiliza o recurso, nos termos do disposto no artigo 896, § 7º,

da CLT e Súmula nº 333, do Eg. TST.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) /

RESPONSABILIDADE CIVIL DO EMPREGADOR (14007) /

INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL

Insurge-se contra o v. acórdão que afastou a condenação ao

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212000



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 17ª Região 353
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

pagamento de indenização por danos morais.

Tendo a C. Turma manifestado entendimento no sentido de que a

prova técnica realizada, em relação às condições sanitárias e de

conforto, constatou que as instalações sanitárias e de conforto na

frente de trabalho vistoriada atendem à normativa vigente, bem

como que o relatório fotográfico da perícia confirma que o trabalho

ocorria ao longo de estradas rurais além de demonstrar a existência

de tendas, guaritas, áreas cobertas, banheiros, água potável, pias a

assentos, ou ainda que para desconsideração da prova técnica

produzida, faz-se necessária a convincente demonstração de

inidoneidade da perícia por conta da falta de conhecimentos

técnicos do perito ou em decorrência da ausência de análise clara e

coerente do fato controvertido, o que não aconteceu nos autos, para

ao final dizer que o laudo é conclusivo, com respostas precisas e

assertivas acerca das condições de trabalho do autor, trazendo a

prova técnica elementos suficientes e seguros para refutar as

alegações do obreiro, bem como de sua testemunha, não se

verifica, em tese, a alegada violação, como requer o artigo 896, §

9º, da CLT.

Ante a restrição do artigo 896, § 9º, da CLT, mostra-se inviável, em

processos que tramitam sob o rito sumaríssimo, a análise de

violação à legis lação infraconst i tucional  e divergência

jurisprudencial com OJ's da SDI-I do TST (Súmula 442/TST) ou com

ementas.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

PARTES E PROCURADORES (8842) / SUCUMBÊNCIA (8874) /

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Pretende a majoração do percentual de honorários advocatícios.

Tendo a C. Turma manifestado entendimento no sentido de que em

relação ao percentual fixado na origem, considerando os princípios

da razoabilidade e proporcionalidade e os parâmetros delineados no

art. 791-A, §2º, da CLT, neste caso, é suficiente, razoável e

proporcional o percentual fixado na sentença, qual seja de 10%,

bem como que trata-se de demanda em rito sumaríssimo, de média

complexidade, sendo os pedidos autorais de natureza simples, de

modo que demanda não exigiu maior esforço dos patronos, não se

verifica, em tese, a alegada violação, como requer o artigo 896,§ 9º,

da CLT.

Ante a restrição do artigo 896, § 9º, da CLT, mostra-se inviável, em

processos que tramitam sob o rito sumaríssimo, a análise de

violação à legis lação infraconst i tucional  e divergência

jurisprudencial com OJ's da SDI-I do TST (Súmula 442/TST) ou com

ementas.

Registre-se que eventual contrariedade a Súmula do Supremo

Tribunal Federal não se encontra entre as hipóteses de cabimento

do recurso de revista previstas no artigo 896, alínea "a", da

Consolidação das Leis do Trabalho.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intimem-se.

/GR-17

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    DANIELE CORREA SANTA CATARINA

    Desembargadora Presidente

Processo Nº RORSum-0001217-78.2022.5.17.0141
Relator MARISE MEDEIROS CAVALCANTI

CHAMBERLAIN

RECORRENTE GABRIEL AMORIM FAGUNDES

ADVOGADO JOAO PAULO PELISSARI
ZANOTELLI(OAB: 22043/ES)

RECORRIDO CONSTRUTORA TERRACO LTDA

ADVOGADO PAMELA CAROLINA SAMPAIO
FERREIRA(OAB: 142842/MG)

ADVOGADO DOUGLAS ALEXANDRE
DUARTE(OAB: 37493/ES)

RECORRIDO VALE S.A.

ADVOGADO BARBARA BRAUN RIZK(OAB:
13843/ES)

ADVOGADO CARLA GUSMAN ZOUAIN(OAB:
7582/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIEL AMORIM FAGUNDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7592adb

proferida nos autos.

Recorrente(s):
1. GABRIEL AMORIM

FAGUNDES

Recorrido(a)(s):
1. CONSTRUTORA TERRACO

LTDA

RECURSO DE:GABRIEL AMORIM FAGUNDES
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CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES

O presente recurso foi apresentado na vigência da Lei 13.467/2017.

Vale registrar que, nos termos do art. 896-A, §1º e incisos da CLT,

incumbe ao Tribunal Superior do Trabalho o exame da

transcendência do recurso de revista.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (ciência da decisão em 26/02/2024 - Id

bbc81de; petição recursal apresentada em 07/03/2024 - Id

058102b).

Regular a representação processual (Id 3e11fdc).

Inexigível o recolhimento de custas, uma vez que a parte recorrente

não foi condenada a efetuar o preparo - Id e750819, .

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) /

RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA/SUBSIDIÁRIA

Pretende a condenação subsidiária da segunda ré.

Tendo a C. Turma decidido no sentido de que o contrato firmado

entre as rés não se define como prestação de serviços

terceirizados, cuja característica é a continuidade da prestação em

razão de sua inserção na atividade meio e fim da tomadora,

tratando-se de típica prestação de serviços de cunho comercial,

pois a 2ª reclamada (Vale S/A) é indústria do setor de mineração,

enquanto a primeira atua na construção de obras, es espciel,

rodovias e ferrovias, além de serviços de engenharia e

terraplanagem e não se trata de intermediação de mão-de-obra,

mas de contratação de serviço específico junto a empresa

especializada de outro ramo, verifica-se que a decisão se encontra

consonante com a Súmula nº 331, IV, do TST, a contrario sensu, o

que inviabiliza o recurso, nos termos do disposto no artigo 896, § 7º,

da CLT e Súmula nº 333, do Eg. TST.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) /

RESPONSABILIDADE CIVIL DO EMPREGADOR (14007) /

INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL

Insurge-se contra o v. acórdão que afastou a condenação ao

pagamento de indenização por danos morais.

Tendo a C. Turma manifestado entendimento no sentido de que a

prova técnica realizada, em relação às condições sanitárias e de

conforto, constatou que as instalações sanitárias e de conforto na

frente de trabalho vistoriada atendem à normativa vigente, bem

como que o relatório fotográfico da perícia confirma que o trabalho

ocorria ao longo de estradas rurais além de demonstrar a existência

de tendas, guaritas, áreas cobertas, banheiros, água potável, pias a

assentos, ou ainda que para desconsideração da prova técnica

produzida, faz-se necessária a convincente demonstração de

inidoneidade da perícia por conta da falta de conhecimentos

técnicos do perito ou em decorrência da ausência de análise clara e

coerente do fato controvertido, o que não aconteceu nos autos, para

ao final dizer que o laudo é conclusivo, com respostas precisas e

assertivas acerca das condições de trabalho do autor, trazendo a

prova técnica elementos suficientes e seguros para refutar as

alegações do obreiro, bem como de sua testemunha, não se

verifica, em tese, a alegada violação, como requer o artigo 896, §

9º, da CLT.

Ante a restrição do artigo 896, § 9º, da CLT, mostra-se inviável, em

processos que tramitam sob o rito sumaríssimo, a análise de

violação à legis lação infraconst i tucional  e divergência

jurisprudencial com OJ's da SDI-I do TST (Súmula 442/TST) ou com

ementas.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

PARTES E PROCURADORES (8842) / SUCUMBÊNCIA (8874) /

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Pretende a majoração do percentual de honorários advocatícios.

Tendo a C. Turma manifestado entendimento no sentido de que em

relação ao percentual fixado na origem, considerando os princípios

da razoabilidade e proporcionalidade e os parâmetros delineados no

art. 791-A, §2º, da CLT, neste caso, é suficiente, razoável e

proporcional o percentual fixado na sentença, qual seja de 10%,

bem como que trata-se de demanda em rito sumaríssimo, de média

complexidade, sendo os pedidos autorais de natureza simples, de

modo que demanda não exigiu maior esforço dos patronos, não se

verifica, em tese, a alegada violação, como requer o artigo 896,§ 9º,

da CLT.

Ante a restrição do artigo 896, § 9º, da CLT, mostra-se inviável, em

processos que tramitam sob o rito sumaríssimo, a análise de

violação à legis lação infraconst i tucional  e divergência

jurisprudencial com OJ's da SDI-I do TST (Súmula 442/TST) ou com

ementas.

Registre-se que eventual contrariedade a Súmula do Supremo

Tribunal Federal não se encontra entre as hipóteses de cabimento

do recurso de revista previstas no artigo 896, alínea "a", da

Consolidação das Leis do Trabalho.
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CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intimem-se.

/GR-17

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    DANIELE CORREA SANTA CATARINA

    Desembargadora Presidente

Processo Nº ROT-0000180-12.2023.5.17.0131
Relator CLAUDIA CARDOSO DE SOUZA

RECORRENTE CAROLINE BRANDAO DA SILVA

ADVOGADO CLECIA ARAUJO DE MATOS(OAB:
33664/ES)

ADVOGADO CARLOS MAGNO PIMENTEL
JUNIOR(OAB: 17658/ES)

ADVOGADO MATHEUS BARCELLOS
GONCALVES(OAB: 37187/ES)

RECORRENTE MUNICIPIO DE ITAPEMIRIM

RECORRIDO INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO,
INCLUSAO SOCIAL, PESQUISA E
GESTAO EM SAUDE - INSTITUTO
VIDA SALUS

ADVOGADO JEFFERSON GUISSO NEVES(OAB:
35266/ES)

RECORRIDO MUNICIPIO DE ITAPEMIRIM

RECORRIDO AFRANIO EMILIO CARVALHO DA
SILVA

ADVOGADO HERMINIO SILVA NETO(OAB:
13434/ES)

RECORRIDO SANTA CASA DE MISERICORDIA DE
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ADVOGADO HERMINIO SILVA NETO(OAB:
13434/ES)

RECORRIDO CAROLINE BRANDAO DA SILVA

ADVOGADO CLECIA ARAUJO DE MATOS(OAB:
33664/ES)

ADVOGADO CARLOS MAGNO PIMENTEL
JUNIOR(OAB: 17658/ES)

ADVOGADO MATHEUS BARCELLOS
GONCALVES(OAB: 37187/ES)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - AFRANIO EMILIO CARVALHO DA SILVA

  - CAROLINE BRANDAO DA SILVA

  - INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO, INCLUSAO SOCIAL,
PESQUISA E GESTAO EM SAUDE - INSTITUTO VIDA SALUS

  - SANTA CASA DE MISERICORDIA DE CACHOEIRO DE
ITAPEMIRIM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 75e4342

proferida nos autos.

Recorrente(s):
1. MUNICIPIO DE ITAPEMIRIM

2. SANTA CASA DE

Recorrido(a)(s):
1. CAROLINE BRANDAO DA

SILVA

RECURSO DE:MUNICIPIO DE ITAPEMIRIM

CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES

O presente recurso foi apresentado na vigência da Lei 13.467/2017.

Vale registrar que, nos termos do art. 896-A, §1º e incisos da CLT,

incumbe ao Tribunal Superior do Trabalho o exame da

transcendência do recurso de revista.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (ciência da decisão em 11/10/2023 - Id

4bc51f4; petição recursal apresentada em 11/10/2023 - Id 62ff7b4).

Regular a representação processual, nos termos da Súmula 436, I,

do TST - Id.62ff7b4.

A parte recorrente está isenta de preparo, conforme CLT, artigo 790

-A, I, e DL 779/69, artigo 1.º, IV.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) /

RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA/SUBSIDIÁRIA (14034) /

TERCEIRIZAÇÃO/TOMADOR DE SERVIÇOS (14040) / ENTE

PÚBLICO

Inviável o recurso quanto à matéria em epígrafe, porque não

observado o disposto no artigo 896, §1º-A, I, da CLT. Com efeito, a

transcrição do tópico inteiro do v. acórdão ou da integralidade da

análise realizada pela C. Turma, quanto à matéria objeto do

recurso, não atende à exigência do artigo 896, §1º-A, I, da CLT. É

preciso que a parte transcreva o trecho do v. acórdão em que

consta precisamente a tese regional impugnada no recurso de

revista, ou, ao menos, que destaque de forma clara a tese adotada

e contra a qual se insurge. Nesse sentido:

"EMBARGOS EM RECURSO DE REVISTA.  DECISÃO
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EMBARGADA PUBLICADA NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.015/2014.

RECURSO DE REVISTA QUE NÃO APRESENTA A

TRANSCRIÇÃO DO TRECHO DO ACÓRDÃO REGIONAL QUE

IDENTIFICA O PREQUESTIONAMENTO DA MATÉRIA OBJETO

DO APELO. REQUISITO LEGAL INSCRITO NO ARTIGO 896, § 1º-

A, I, DA CLT. REDAÇÃO CONFERIDA PELA LEI 13.015/2014. (...)

3 - Embora o dispositivo em comento utilize o verbo "indicar",

referindo-se ao requisito formal ali inscrito, esta Corte Superior tem

exigido a transcrição do trecho da decisão regional que

consubstancia o prequestionamento da controvérsia objeto do

apelo, firme no entendimento de que a alteração legislativa

empreendida pela Lei 13.015/2014, nesse aspecto, constitui

pressuposto de adequação formal de admissibilidade do recurso de

revista e se orienta no sentido de propiciar a identificação precisa da

contrariedade a dispositivo de Lei e a Súmula e do dissenso de

teses, afastando-se os recursos de revista que impugnam de forma

genérica a decisão regional e conduzem sua admissibilidade para

um exercício exclusivamente subjetivo pelo julgador de verificação e

adequação formal do apelo. Assim, a necessidade da transcrição do

trecho que consubstancia a violação e as contrariedades indicadas,

e da demonstração analítica da divergência jurisprudencial, visa a

permitir a identificação precisa e objetiva da tese supostamente

ofensiva a lei, à segurança das relações jurídicas e à isonomia das

decisões judiciais, de modo que contribua para a celeridade da

prestação jurisdicional, possibilite a formação de precedentes como

elementos de estabilidade e a decisão do TST contribua para a

formação da jurisprudência nacionalmente unificada. (...) (E-ED-RR

- 552-07.2013.5.06.0231, Relator Ministro: Alexandre de Souza

Agra Belmonte, Data de Julgamento: 09/06/2016, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Data de Publicação: DEJT

17/06/2016)."

No mesmo sentido: ED-AIRR-41600-81.2009.5.01.0050, Rel. Min.

Delaíde Miranda Arantes, 2ª Turma, DEJT 29/04/2016; AIRR -

10356-41.2013.5.15.0039 Data de Julgamento: 25/05/2016, Relator

Ministro: Alexandre de Souza Agra Belmonte, 3ª Turma, Data de

Publicação: DEJT 03/06/2016; AIRR-65-63.2014.5.05.0026, Rel.

Min. Cláudio Mascarenhas Brandão, 7ª Turma, DEJT 12/02/2016;

AIRR-369-66.2014.5.10.0012, Rel. Min. Kátia Magalhães Arruda, 6ª

Turma, DEJT 27/11/2015.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

RECURSO DE:SANTA CASA DE MISERICORDIA DE

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES

O presente recurso foi apresentado na vigência da Lei 13.467/2017.

Vale registrar que, nos termos do art. 896-A, §1º e incisos da CLT,

incumbe ao Tribunal Superior do Trabalho o exame da

transcendência do recurso de revista.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (ciência da decisão em 24/01/2024 - Id

3be4390,159e7d7; petição recursal apresentada em 05/02/2024 - Id

56c2b8c).

Regular a representação processual (Id 5fbe867).

Satisfeito o preparo, quanto às custas (Id. c5f6958, c01642c).

Quanto ao depósito recursal, a parte recorrente está isenta,

conforme artigo 899, §10, da CLT.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) /

RESPONSABILIDADE CIVIL DO EMPREGADOR (14007) /

INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL

Pugna pelo indeferimento do pedido de danos morais por não

comprovado violação à intimidade, a vida privada, a honra ou a

imagem da Reclamante.

Tendo constado no v. acórdão “Nesse contexto, entendo que, o não

pagamento sucessivo de dois meses de salários, combinado com o

não pagamento de metade do décimo terceiro salário, configura

atraso expressivo, atraindo a incidência do texto da Súmula 45

deste TRT 17.”, não se verifica, em tese, a alegada violação,

conforme exige a alínea "c" do artigo 896 Consolidado.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intimem-se.

/GR-5

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    DANIELE CORREA SANTA CATARINA

    Desembargadora Presidente

Processo Nº ROT-0000180-12.2023.5.17.0131
Relator CLAUDIA CARDOSO DE SOUZA

RECORRENTE CAROLINE BRANDAO DA SILVA
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ADVOGADO CLECIA ARAUJO DE MATOS(OAB:
33664/ES)

ADVOGADO CARLOS MAGNO PIMENTEL
JUNIOR(OAB: 17658/ES)

ADVOGADO MATHEUS BARCELLOS
GONCALVES(OAB: 37187/ES)

RECORRENTE MUNICIPIO DE ITAPEMIRIM

RECORRIDO INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO,
INCLUSAO SOCIAL, PESQUISA E
GESTAO EM SAUDE - INSTITUTO
VIDA SALUS

ADVOGADO JEFFERSON GUISSO NEVES(OAB:
35266/ES)

RECORRIDO MUNICIPIO DE ITAPEMIRIM

RECORRIDO AFRANIO EMILIO CARVALHO DA
SILVA

ADVOGADO HERMINIO SILVA NETO(OAB:
13434/ES)

RECORRIDO SANTA CASA DE MISERICORDIA DE
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ADVOGADO HERMINIO SILVA NETO(OAB:
13434/ES)

RECORRIDO CAROLINE BRANDAO DA SILVA

ADVOGADO CLECIA ARAUJO DE MATOS(OAB:
33664/ES)

ADVOGADO CARLOS MAGNO PIMENTEL
JUNIOR(OAB: 17658/ES)

ADVOGADO MATHEUS BARCELLOS
GONCALVES(OAB: 37187/ES)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAROLINE BRANDAO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 75e4342

proferida nos autos.

Recorrente(s):
1. MUNICIPIO DE ITAPEMIRIM

2. SANTA CASA DE

Recorrido(a)(s):
1. CAROLINE BRANDAO DA

SILVA

RECURSO DE:MUNICIPIO DE ITAPEMIRIM

CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES

O presente recurso foi apresentado na vigência da Lei 13.467/2017.

Vale registrar que, nos termos do art. 896-A, §1º e incisos da CLT,

incumbe ao Tribunal Superior do Trabalho o exame da

transcendência do recurso de revista.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (ciência da decisão em 11/10/2023 - Id

4bc51f4; petição recursal apresentada em 11/10/2023 - Id 62ff7b4).

Regular a representação processual, nos termos da Súmula 436, I,

do TST - Id.62ff7b4.

A parte recorrente está isenta de preparo, conforme CLT, artigo 790

-A, I, e DL 779/69, artigo 1.º, IV.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) /

RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA/SUBSIDIÁRIA (14034) /

TERCEIRIZAÇÃO/TOMADOR DE SERVIÇOS (14040) / ENTE

PÚBLICO

Inviável o recurso quanto à matéria em epígrafe, porque não

observado o disposto no artigo 896, §1º-A, I, da CLT. Com efeito, a

transcrição do tópico inteiro do v. acórdão ou da integralidade da

análise realizada pela C. Turma, quanto à matéria objeto do

recurso, não atende à exigência do artigo 896, §1º-A, I, da CLT. É

preciso que a parte transcreva o trecho do v. acórdão em que

consta precisamente a tese regional impugnada no recurso de

revista, ou, ao menos, que destaque de forma clara a tese adotada

e contra a qual se insurge. Nesse sentido:

"EMBARGOS EM RECURSO DE REVISTA.  DECISÃO

EMBARGADA PUBLICADA NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.015/2014.

RECURSO DE REVISTA QUE NÃO APRESENTA A

TRANSCRIÇÃO DO TRECHO DO ACÓRDÃO REGIONAL QUE

IDENTIFICA O PREQUESTIONAMENTO DA MATÉRIA OBJETO

DO APELO. REQUISITO LEGAL INSCRITO NO ARTIGO 896, § 1º-

A, I, DA CLT. REDAÇÃO CONFERIDA PELA LEI 13.015/2014. (...)

3 - Embora o dispositivo em comento utilize o verbo "indicar",

referindo-se ao requisito formal ali inscrito, esta Corte Superior tem

exigido a transcrição do trecho da decisão regional que

consubstancia o prequestionamento da controvérsia objeto do

apelo, firme no entendimento de que a alteração legislativa

empreendida pela Lei 13.015/2014, nesse aspecto, constitui

pressuposto de adequação formal de admissibilidade do recurso de

revista e se orienta no sentido de propiciar a identificação precisa da

contrariedade a dispositivo de Lei e a Súmula e do dissenso de

teses, afastando-se os recursos de revista que impugnam de forma

genérica a decisão regional e conduzem sua admissibilidade para
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um exercício exclusivamente subjetivo pelo julgador de verificação e

adequação formal do apelo. Assim, a necessidade da transcrição do

trecho que consubstancia a violação e as contrariedades indicadas,

e da demonstração analítica da divergência jurisprudencial, visa a

permitir a identificação precisa e objetiva da tese supostamente

ofensiva a lei, à segurança das relações jurídicas e à isonomia das

decisões judiciais, de modo que contribua para a celeridade da

prestação jurisdicional, possibilite a formação de precedentes como

elementos de estabilidade e a decisão do TST contribua para a

formação da jurisprudência nacionalmente unificada. (...) (E-ED-RR

- 552-07.2013.5.06.0231, Relator Ministro: Alexandre de Souza

Agra Belmonte, Data de Julgamento: 09/06/2016, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Data de Publicação: DEJT

17/06/2016)."

No mesmo sentido: ED-AIRR-41600-81.2009.5.01.0050, Rel. Min.

Delaíde Miranda Arantes, 2ª Turma, DEJT 29/04/2016; AIRR -

10356-41.2013.5.15.0039 Data de Julgamento: 25/05/2016, Relator

Ministro: Alexandre de Souza Agra Belmonte, 3ª Turma, Data de

Publicação: DEJT 03/06/2016; AIRR-65-63.2014.5.05.0026, Rel.

Min. Cláudio Mascarenhas Brandão, 7ª Turma, DEJT 12/02/2016;

AIRR-369-66.2014.5.10.0012, Rel. Min. Kátia Magalhães Arruda, 6ª

Turma, DEJT 27/11/2015.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

RECURSO DE:SANTA CASA DE MISERICORDIA DE

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES

O presente recurso foi apresentado na vigência da Lei 13.467/2017.

Vale registrar que, nos termos do art. 896-A, §1º e incisos da CLT,

incumbe ao Tribunal Superior do Trabalho o exame da

transcendência do recurso de revista.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (ciência da decisão em 24/01/2024 - Id

3be4390,159e7d7; petição recursal apresentada em 05/02/2024 - Id

56c2b8c).

Regular a representação processual (Id 5fbe867).

Satisfeito o preparo, quanto às custas (Id. c5f6958, c01642c).

Quanto ao depósito recursal, a parte recorrente está isenta,

conforme artigo 899, §10, da CLT.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) /

RESPONSABILIDADE CIVIL DO EMPREGADOR (14007) /

INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL

Pugna pelo indeferimento do pedido de danos morais por não

comprovado violação à intimidade, a vida privada, a honra ou a

imagem da Reclamante.

Tendo constado no v. acórdão “Nesse contexto, entendo que, o não

pagamento sucessivo de dois meses de salários, combinado com o

não pagamento de metade do décimo terceiro salário, configura

atraso expressivo, atraindo a incidência do texto da Súmula 45

deste TRT 17.”, não se verifica, em tese, a alegada violação,

conforme exige a alínea "c" do artigo 896 Consolidado.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intimem-se.

/GR-5

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    DANIELE CORREA SANTA CATARINA

    Desembargadora Presidente

Processo Nº ROT-0000791-45.2020.5.17.0009
Relator CLAUDIA CARDOSO DE SOUZA

RECORRENTE A.A.D.S.C.S.

ADVOGADO JULIANO MARTINS MANSUR(OAB:
113786/RJ)

RECORRENTE C.S.C.F.E.I.

ADVOGADO SCILIO PEREIRA FAVER(OAB:
155720/RJ)

RECORRIDO M.S.G.

ADVOGADO ANA PAULA COLNAGO FRAGA(OAB:
19174/ES)

ADVOGADO WESLEY PEREIRA FRAGA(OAB:
6206/ES)

ADVOGADO WEBER JOB PEREIRA FRAGA(OAB:
8390/ES)

ADVOGADO VILMAR DE OLIVEIRA SILVA(OAB:
13154/ES)

ADVOGADO LEANDRO COLNAGO FRAGA(OAB:
21245/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - A.A.D.S.C.S.

  - C.S.C.F.E.I.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 197ec5f.

Processo Nº ROT-0000637-37.2023.5.17.0004
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Relator CLAUDIO ARMANDO COUCE DE
MENEZES

RECORRENTE JORGE ALVES DA COSTA

ADVOGADO CAMILA LELLIS RODRIGUES(OAB:
31990/ES)

RECORRENTE EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO MATHEUS GUERINE RIEGERT(OAB:
11652/ES)

RECORRIDO JORGE ALVES DA COSTA

ADVOGADO CAMILA LELLIS RODRIGUES(OAB:
31990/ES)

RECORRIDO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO MATHEUS GUERINE RIEGERT(OAB:
11652/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JORGE ALVES DA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 53e8a8f

proferida nos autos.

DECISÃO

AGRAVO DE INSTRUMENTO DE EMPRESA BRASILEIRA DE

CORREIOS E TELEGRAFOS

Mantenho a decisão agravada.

Notifique(m)-se o(s) agravado(s) para contraminutar(em) o agravo

de instrumento e contra-arrazoar(em) o recurso principal.

Após, ao Egrégio Tribunal Superior do Trabalho, com nossas

homenagens de estilo.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    DANIELE CORREA SANTA CATARINA

    Desembargadora Presidente

Processo Nº ROT-0001035-91.2022.5.17.0012
Relator CLAUDIA CARDOSO DE SOUZA

RECORRENTE SINDICATO DOS TRABALHADORES
NO SETOR DE ENERGIA E GAS E
NAS EMPRESAS PRESTADORAS DE
SERVICO NO SETOR DE ENERGIA E
GAS NO ESTADO DO ESPIRITO
SANT

ADVOGADO Luciano Brandão Camatta(OAB:
11477/ES)

ADVOGADO BRENO NICO BORGO(OAB:
35412/ES)

ADVOGADO RONI FURTADO BORGO(OAB:
7828/ES)

RECORRIDO MANSERV MONTAGEM E
MANUTENCAO S/A

ADVOGADO VIVIANE FERREIRA
RODRIGUES(OAB: 290699/SP)

ADVOGADO WILLIAN FERNANDES DE
FIGUEIREDO(OAB: 18295/PB)

RECORRIDO EDP ESPIRITO SANTO
DISTRIBUICAO DE ENERGIA S.A.

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDP ESPIRITO SANTO DISTRIBUICAO DE ENERGIA S.A.

  - MANSERV MONTAGEM E MANUTENCAO S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 64a700a

proferida nos autos.

Recorrente(s):
1. SINDICATO DOS

TRABALHADORES NO SETOR

Recorrido(a)(s):
1. EDP ESPIRITO SANTO

DISTRIBUICAO DE ENERGIA

RECURSO DE:SINDICATO DOS TRABALHADORES NO SETOR

DE ENERGIA E GAS E NAS EMPRESAS PRESTADORAS DE

SERVICO NO SETOR DE ENERGIA E GAS NO ESTADO DO

ESPIRITO SANT

CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES

O presente recurso foi apresentado na vigência da Lei 13.467/2017.

Vale registrar que, nos termos do art. 896-A, §1º e incisos da CLT,

incumbe ao Tribunal Superior do Trabalho o exame da

transcendência do recurso de revista.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (ciência da decisão em 20/02/2024 - Id

da67c5b; petição recursal apresentada em 01/03/2024 - Id

b9e2df9).

Regular a representação processual (Id b32245d).

A parte recorrente está isenta de preparo, tendo em vista a
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concessão da justiça gratuita (Ids c12a3ee, df75f5c).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / VERBAS

REMUNERATÓRIAS, INDENIZATÓRIAS E BENEFÍCIOS (13831) /

SALÁRIO/DIFERENÇA SALARIAL (13858) / REAJUSTE

SALARIAL

DIREITO COLETIVO DO TRABALHO (1695) / NEGOCIAÇÃO

COLETIVA TRABALHISTA (13013) / ACORDO E CONVENÇÃO

COLETIVOS DE TRABALHO (13048) / MULTA CONVENCIONAL

Quanto às matérias em epígrafe, nego seguimento ao recurso,

porquanto a parte recorrente não cuidou de indicar, em cada tópico,

para o devido cotejo analítico, o trecho da decisão recorrida objeto

da insurgência, conforme exige o artigo 896, §1º-A, I, da CLT

(acrescentado pela Lei nº 13.015/2014 publicada no DOU de

22.07.2014).

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

PARTES E PROCURADORES (8842) / SUCUMBÊNCIA (8874) /

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

A matéria não foi analisada, porquanto considerada prejudicada, o

que obsta o apelo, por ausência de prequestionamento.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intimem-se.

/GR-14

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    DANIELE CORREA SANTA CATARINA

    Desembargadora Presidente

Processo Nº ROT-0001298-50.2022.5.17.0004
Relator ANA PAULA TAUCEDA BRANCO

RECORRENTE VALE S.A.

ADVOGADO BARBARA BRAUN RIZK(OAB:
13843/ES)

ADVOGADO CARLA GUSMAN ZOUAIN(OAB:
7582/ES)

RECORRENTE REGINALDO EDUARDO CASSIN

ADVOGADO DOMINGOS SALIS DE ARAUJO(OAB:
7529/ES)

ADVOGADO CAIO AUGUSTO GALIMBERTI
ARAUJO(OAB: 17184/ES)

RECORRIDO REGINALDO EDUARDO CASSIN

ADVOGADO DOMINGOS SALIS DE ARAUJO(OAB:
7529/ES)

ADVOGADO CAIO AUGUSTO GALIMBERTI
ARAUJO(OAB: 17184/ES)

RECORRIDO VALE S.A.

ADVOGADO BARBARA BRAUN RIZK(OAB:
13843/ES)

ADVOGADO CARLA GUSMAN ZOUAIN(OAB:
7582/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - REGINALDO EDUARDO CASSIN

  - VALE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 634f2c4

proferida nos autos.

Recorrente(s):
1. REGINALDO EDUARDO

CASSIN

Recorrido(a)(s): 1. VALE S.A.

RECURSO DE:REGINALDO EDUARDO CASSIN

CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES

O presente recurso foi apresentado na vigência da Lei 13.467/2017.

Vale registrar que, nos termos do art. 896-A, §1º e incisos da CLT,

incumbe ao Tribunal Superior do Trabalho o exame da

transcendência do recurso de revista.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (ciência da decisão em 19/02/2024 - Id

9ef286c; petição recursal apresentada em 28/02/2024 - Id cea54a5).

Regular a representação processual (Id 71be1a2).

Inexigível o recolhimento de custas, uma vez que a parte recorrente

não foi condenada a efetuar o preparo - Id 2273a5b, fcbc9cb .
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PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) / ATOS

PROCESSUAIS (8893) / NULIDADE (8919) / NEGATIVA DE

PRESTAÇÃO JURISDICIONAL

Alega a parte recorrente ter havido negativa de prestação

jurisdicional, tendo em vista que, não obstante a oposição de

embargos declaratórios, a decisão proferida pela C. Turma manteve

-se omissa no que tange a relevantes aspectos suscitados quanto:

“a)se o contrato de trabalho firmado entre as partes é anterior à

novel legislação, as novas disposições celetistas aderem ao referido

contrato mesmo sabendo-se que no âmbito do Direito Material do

Trabalho inexiste norma constitucional que ampare a retroatividade

da lei nova, sobretudo quando prejudicial ao trabalhador, parte

vulnerável da relação contratual, haja vista a especial proteção que

a Carta Constitucional atribui aos direitos sociais;b)se a aplicação

retroativa da Lei n. 13.467/2017 condiz com a proteção atribuída

pelo constituinte ao ato jurídico perfeito e ao direito adquirido,

sobretudo em se tratando de direitos sociais, em razão da vedação

ao retrocesso social e da proteção à segurança jurídica, valores

inerentes à Carta Magna;c)se considerando que o contrato de

trabalho firmado entre Reclamante e Reclamada é anterior àLei n.

13.467/2017, e que, nos termos do art. 5º,inciso XXXVI, da CF e do

art. 6º, caput, do Decreto-Lei n. 4.657/42 (LINDB), a lei em vigor não

pode prejudicar o ato jurídico perfeito e o direito adquirido, a nova

redação do §4º do artigo 71 da CLT é aplicável ao presente

caso;d)se o acórdão, ao determinar a aplicação da Reforma

Trabalhista ao contrato de trabalho em curso, não está atribuindo

retroatividade, ainda que mínima, à lei nova, permitindo que ela

atinja efeitos futuros de ato jurídico pretérito (contrato de

trabalho)ee)sendo o contrato de trabalho anterior à Reforma

Trabalhista e estando comprovado que o Obreiro não usufruía

integralmente do seu intervalo para refeição, não é devido, ao

Reclamante, 75 minutos extras (como previsto nos ACT’s), com

adicional de 50% e reflexos.”

Inviável o recurso, contudo, porquanto se verifica que as questões

oportunamente suscitadas e essenciais à resolução da controvérsia

foram analisadas pelo Eg. Regional, de forma motivada, razão por

que não se vislumbra, em tese, a apontada afronta aos artigos 832

da CLT, 489 do CPC/2015 ou 93, IX, da CF/88.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / DURAÇÃO DO

TRABALHO (13764) / INTERVALO INTRAJORNADA

Pugna pelo pagamento da hora extra intervalar integral mesmo

após a entrada em vigor da Reforma Trabalhista.

A parte recorrente demonstrou aparente divergência jurisprudencial

apta a ensejar o conhecimento do recurso de revista, por meio da

ementa proveniente do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região

(Processo nº 0100214-82.2019.5.01.0065), que estabelece "Sendo

o contrato anterior à vigência da Lei nº 13.467/2017, não se há de

aplicar seus dispositivos, na forma prevista no artigo 14 do CPC,

uma vez que se trata de norma de Direito Material. Comprovado

que o autor usufruía do intervalo intrajornada inferior a 1 (uma) hora,

essa supressão implica o pagamento do referido intervalo, com

adicional de 50% sobre o valor da remuneração da hora normal de

trabalho, repercutindo no cálculo de outras parcelas salariais, ante a

natureza salarial desse pagamento, a teor do que dispõem o art. 71,

4º, da CLT(redação anterior a Lei nº 13.467 /2017) e a Súmula nº

437 do TST, sendo que, no período após à chamada "reforma

trabalhista", também é devido o referido intervalo suprimido, com

adicional e reflexos, vez que o contrato de trabalho foi avençado

antes da vigência da nova norma celetista sobre a matéria e

também por aplicação analógica da Súmula nº 51 do TST.

Incidência do princípio da irretroatividade das Leis, previsto no RT.

5º., XXXVI, da CF, e art. 6º, da LINDB.", o que viabiliza o recurso,

nos termos da alínea "a" do artigo 896, da CLT.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

PENALIDADES PROCESSUAIS (12941) / MULTA POR ED

PROTELATÓRIOS

Requer a exclusão do pagamento da multa em epígrafe.

Tendo a C. Turma manifestado entendimento no sentido de que o

que os embargos declaratórios se mostrou a busca pela

rediscussão de matéria já analisada adequadamente nos autos,

tumultuando, de maneira desarrazoada, o fluxo regular do processo,

não se verifica, em tese, a alegada violação, conforme exige a

alínea "c" do artigo 896 Consolidado.

CONCLUSÃO

RECEBO parcialmente o recurso.

Fica a parte recorrida intimada para, querendo, apresentar

contrarrazões, no prazo de lei.

Cumpridas as formalidades legais, remetam-se os autos ao Egrégio

TST.

Publique-se e intimem-se.

/GR-5

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.
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    DANIELE CORREA SANTA CATARINA

    Desembargadora Presidente

Processo Nº ROT-0001298-50.2022.5.17.0004
Relator ANA PAULA TAUCEDA BRANCO

RECORRENTE VALE S.A.

ADVOGADO BARBARA BRAUN RIZK(OAB:
13843/ES)

ADVOGADO CARLA GUSMAN ZOUAIN(OAB:
7582/ES)

RECORRENTE REGINALDO EDUARDO CASSIN

ADVOGADO DOMINGOS SALIS DE ARAUJO(OAB:
7529/ES)

ADVOGADO CAIO AUGUSTO GALIMBERTI
ARAUJO(OAB: 17184/ES)

RECORRIDO REGINALDO EDUARDO CASSIN

ADVOGADO DOMINGOS SALIS DE ARAUJO(OAB:
7529/ES)

ADVOGADO CAIO AUGUSTO GALIMBERTI
ARAUJO(OAB: 17184/ES)

RECORRIDO VALE S.A.

ADVOGADO BARBARA BRAUN RIZK(OAB:
13843/ES)

ADVOGADO CARLA GUSMAN ZOUAIN(OAB:
7582/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - REGINALDO EDUARDO CASSIN

  - VALE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 634f2c4

proferida nos autos.

Recorrente(s):
1. REGINALDO EDUARDO

CASSIN

Recorrido(a)(s): 1. VALE S.A.

RECURSO DE:REGINALDO EDUARDO CASSIN

CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES

O presente recurso foi apresentado na vigência da Lei 13.467/2017.

Vale registrar que, nos termos do art. 896-A, §1º e incisos da CLT,

incumbe ao Tribunal Superior do Trabalho o exame da

transcendência do recurso de revista.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (ciência da decisão em 19/02/2024 - Id

9ef286c; petição recursal apresentada em 28/02/2024 - Id cea54a5).

Regular a representação processual (Id 71be1a2).

Inexigível o recolhimento de custas, uma vez que a parte recorrente

não foi condenada a efetuar o preparo - Id 2273a5b, fcbc9cb .

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) / ATOS

PROCESSUAIS (8893) / NULIDADE (8919) / NEGATIVA DE

PRESTAÇÃO JURISDICIONAL

Alega a parte recorrente ter havido negativa de prestação

jurisdicional, tendo em vista que, não obstante a oposição de

embargos declaratórios, a decisão proferida pela C. Turma manteve

-se omissa no que tange a relevantes aspectos suscitados quanto:

“a)se o contrato de trabalho firmado entre as partes é anterior à

novel legislação, as novas disposições celetistas aderem ao referido

contrato mesmo sabendo-se que no âmbito do Direito Material do

Trabalho inexiste norma constitucional que ampare a retroatividade

da lei nova, sobretudo quando prejudicial ao trabalhador, parte

vulnerável da relação contratual, haja vista a especial proteção que

a Carta Constitucional atribui aos direitos sociais;b)se a aplicação

retroativa da Lei n. 13.467/2017 condiz com a proteção atribuída

pelo constituinte ao ato jurídico perfeito e ao direito adquirido,

sobretudo em se tratando de direitos sociais, em razão da vedação

ao retrocesso social e da proteção à segurança jurídica, valores

inerentes à Carta Magna;c)se considerando que o contrato de

trabalho firmado entre Reclamante e Reclamada é anterior àLei n.

13.467/2017, e que, nos termos do art. 5º,inciso XXXVI, da CF e do

art. 6º, caput, do Decreto-Lei n. 4.657/42 (LINDB), a lei em vigor não

pode prejudicar o ato jurídico perfeito e o direito adquirido, a nova

redação do §4º do artigo 71 da CLT é aplicável ao presente

caso;d)se o acórdão, ao determinar a aplicação da Reforma

Trabalhista ao contrato de trabalho em curso, não está atribuindo

retroatividade, ainda que mínima, à lei nova, permitindo que ela

atinja efeitos futuros de ato jurídico pretérito (contrato de

trabalho)ee)sendo o contrato de trabalho anterior à Reforma

Trabalhista e estando comprovado que o Obreiro não usufruía

integralmente do seu intervalo para refeição, não é devido, ao

Reclamante, 75 minutos extras (como previsto nos ACT’s), com

adicional de 50% e reflexos.”

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212000



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 17ª Região 363
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Inviável o recurso, contudo, porquanto se verifica que as questões

oportunamente suscitadas e essenciais à resolução da controvérsia

foram analisadas pelo Eg. Regional, de forma motivada, razão por

que não se vislumbra, em tese, a apontada afronta aos artigos 832

da CLT, 489 do CPC/2015 ou 93, IX, da CF/88.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / DURAÇÃO DO

TRABALHO (13764) / INTERVALO INTRAJORNADA

Pugna pelo pagamento da hora extra intervalar integral mesmo

após a entrada em vigor da Reforma Trabalhista.

A parte recorrente demonstrou aparente divergência jurisprudencial

apta a ensejar o conhecimento do recurso de revista, por meio da

ementa proveniente do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região

(Processo nº 0100214-82.2019.5.01.0065), que estabelece "Sendo

o contrato anterior à vigência da Lei nº 13.467/2017, não se há de

aplicar seus dispositivos, na forma prevista no artigo 14 do CPC,

uma vez que se trata de norma de Direito Material. Comprovado

que o autor usufruía do intervalo intrajornada inferior a 1 (uma) hora,

essa supressão implica o pagamento do referido intervalo, com

adicional de 50% sobre o valor da remuneração da hora normal de

trabalho, repercutindo no cálculo de outras parcelas salariais, ante a

natureza salarial desse pagamento, a teor do que dispõem o art. 71,

4º, da CLT(redação anterior a Lei nº 13.467 /2017) e a Súmula nº

437 do TST, sendo que, no período após à chamada "reforma

trabalhista", também é devido o referido intervalo suprimido, com

adicional e reflexos, vez que o contrato de trabalho foi avençado

antes da vigência da nova norma celetista sobre a matéria e

também por aplicação analógica da Súmula nº 51 do TST.

Incidência do princípio da irretroatividade das Leis, previsto no RT.

5º., XXXVI, da CF, e art. 6º, da LINDB.", o que viabiliza o recurso,

nos termos da alínea "a" do artigo 896, da CLT.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

PENALIDADES PROCESSUAIS (12941) / MULTA POR ED

PROTELATÓRIOS

Requer a exclusão do pagamento da multa em epígrafe.

Tendo a C. Turma manifestado entendimento no sentido de que o

que os embargos declaratórios se mostrou a busca pela

rediscussão de matéria já analisada adequadamente nos autos,

tumultuando, de maneira desarrazoada, o fluxo regular do processo,

não se verifica, em tese, a alegada violação, conforme exige a

alínea "c" do artigo 896 Consolidado.

CONCLUSÃO

RECEBO parcialmente o recurso.

Fica a parte recorrida intimada para, querendo, apresentar

contrarrazões, no prazo de lei.

Cumpridas as formalidades legais, remetam-se os autos ao Egrégio

TST.

Publique-se e intimem-se.

/GR-5

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    DANIELE CORREA SANTA CATARINA

    Desembargadora Presidente

Processo Nº ROT-0001035-91.2022.5.17.0012
Relator CLAUDIA CARDOSO DE SOUZA

RECORRENTE SINDICATO DOS TRABALHADORES
NO SETOR DE ENERGIA E GAS E
NAS EMPRESAS PRESTADORAS DE
SERVICO NO SETOR DE ENERGIA E
GAS NO ESTADO DO ESPIRITO
SANT

ADVOGADO Luciano Brandão Camatta(OAB:
11477/ES)

ADVOGADO BRENO NICO BORGO(OAB:
35412/ES)

ADVOGADO RONI FURTADO BORGO(OAB:
7828/ES)

RECORRIDO MANSERV MONTAGEM E
MANUTENCAO S/A

ADVOGADO VIVIANE FERREIRA
RODRIGUES(OAB: 290699/SP)

ADVOGADO WILLIAN FERNANDES DE
FIGUEIREDO(OAB: 18295/PB)

RECORRIDO EDP ESPIRITO SANTO
DISTRIBUICAO DE ENERGIA S.A.

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES NO SETOR DE
ENERGIA E GAS E NAS EMPRESAS PRESTADORAS DE
SERVICO NO SETOR DE ENERGIA E GAS NO ESTADO DO
ESPIRITO SANT

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 64a700a

proferida nos autos.

Recorrente(s):
1. SINDICATO DOS

TRABALHADORES NO SETOR
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Recorrido(a)(s):
1. EDP ESPIRITO SANTO

DISTRIBUICAO DE ENERGIA

RECURSO DE:SINDICATO DOS TRABALHADORES NO SETOR

DE ENERGIA E GAS E NAS EMPRESAS PRESTADORAS DE

SERVICO NO SETOR DE ENERGIA E GAS NO ESTADO DO

ESPIRITO SANT

CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES

O presente recurso foi apresentado na vigência da Lei 13.467/2017.

Vale registrar que, nos termos do art. 896-A, §1º e incisos da CLT,

incumbe ao Tribunal Superior do Trabalho o exame da

transcendência do recurso de revista.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (ciência da decisão em 20/02/2024 - Id

da67c5b; petição recursal apresentada em 01/03/2024 - Id

b9e2df9).

Regular a representação processual (Id b32245d).

A parte recorrente está isenta de preparo, tendo em vista a

concessão da justiça gratuita (Ids c12a3ee, df75f5c).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / VERBAS

REMUNERATÓRIAS, INDENIZATÓRIAS E BENEFÍCIOS (13831) /

SALÁRIO/DIFERENÇA SALARIAL (13858) / REAJUSTE

SALARIAL

DIREITO COLETIVO DO TRABALHO (1695) / NEGOCIAÇÃO

COLETIVA TRABALHISTA (13013) / ACORDO E CONVENÇÃO

COLETIVOS DE TRABALHO (13048) / MULTA CONVENCIONAL

Quanto às matérias em epígrafe, nego seguimento ao recurso,

porquanto a parte recorrente não cuidou de indicar, em cada tópico,

para o devido cotejo analítico, o trecho da decisão recorrida objeto

da insurgência, conforme exige o artigo 896, §1º-A, I, da CLT

(acrescentado pela Lei nº 13.015/2014 publicada no DOU de

22.07.2014).

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

PARTES E PROCURADORES (8842) / SUCUMBÊNCIA (8874) /

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

A matéria não foi analisada, porquanto considerada prejudicada, o

que obsta o apelo, por ausência de prequestionamento.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intimem-se.

/GR-14

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    DANIELE CORREA SANTA CATARINA

    Desembargadora Presidente

Processo Nº AP-0000821-74.2020.5.17.0011
Relator MARIO RIBEIRO CANTARINO NETO

AGRAVANTE JOSE ROBERTO DO ESPIRITO
SANTO

ADVOGADO RICARDO CARLOS DA ROCHA
CARVALHO(OAB: 4465/ES)

AGRAVADO REFRIGERANTES COROA LTDA

ADVOGADO MARCOS VINICIUS DE
OLIVEIRA(OAB: 19162/ES)

ADVOGADO FABRÍCIO PIMENTEL DE
SIQUEIRA(OAB: 8962/ES)

ADVOGADO GUSTAVO SILVERIO DA
FONSECA(OAB: 16982/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - REFRIGERANTES COROA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f9b04ab

proferida nos autos.

Recorrente(s):
1. REFRIGERANTES COROA

LTDA

Recorrido(a)(s):
1. JOSE ROBERTO DO

ESPIRITO SANTO

RECURSO DE:REFRIGERANTES COROA LTDA
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CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES

O presente recurso foi apresentado na vigência da Lei 13.467/2017.

Vale registrar que, nos termos do art. 896-A, §1º e incisos da CLT,

incumbe ao Tribunal Superior do Trabalho o exame da

transcendência do recurso de revista.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (ciência da decisão em 16/02/2024 - Id

3855cbd; petição recursal apresentada em 23/02/2024 - Id

bd60710).

Regular a representação processual (Id 3063c78, 697c5fd).

Inexigível a garantia do juízo, tendo em vista a ausência de

apuração do valor exequendo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

RECURSO (9045) / PRAZO

Alegação(ões):

Insurge-se a parte recorrente contra a rejeição de sua preliminar de

não conhecimento do agravo de petição por irrecorribilidade de

decisão interlocutória, suscitada em contraminuta.

No intuito de demonstrar o prequestionamento da matéria em

epígrafe, a parte recorrente transcreveu o seguinte trecho do v.

acórdão:

"(…)

A decisão recorrida está inserida naquelas descritas no artigo 203, §

2º, do CPC/2015, que trata das decisões interlocutórias, por meio

das quais o juiz resolve questão incidente no curso do processo.

Embora as decisões interlocutórias, a princípio, sejam irrecorríveis

no processo do trabalho, ante o disposto no art. 893, §1º, da CLT,

não se pode dar ao aludido preceito interpretação tão absoluta que

impeça a reapreciação de uma decisão interlocutória que, proferida

no curso da execução, cause prejuízo sério e imediato à parte

diretamente atingida.

No caso vertente, a decisão agravada obstou a execução individual

da sentença pro fer ida na ação co le t iva  n .  0000826-

63.2015.5.17.0014, determinando o a suspensão do presente feito

até a decisão final da ação revisional autuada sob o n. 0000567-

90.2023.5.17.0013.

Entendo que a decisão potencialmente causa prejuízo sério e

imediato ao exequente.

Dessa forma, não reconheço a irrecorribilidade da decisão

agravada.

(…)"

Tendo a C. Turma manifestado entendimento no sentido de que a

determinação de suspensão do presente feito até a decisão final da

ação revisional autuada sob o n. 0000567-90.2023.5.17.0013 causa

prejuízo sério e imediato ao exequente, não se verifica, em tese, a

alegada violação, como requer o artigo 896, § 2.º, da CLT.

Ademais, ante a restrição do artigo 896, § 2º, da CLT, descabe

análise de violação à legislação infraconstitucional, contrariedade a

Súmulas e divergência jurisprudencial.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intimem-se.

/GR-5

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    DANIELE CORREA SANTA CATARINA

    Desembargadora Presidente

Processo Nº AP-0000821-74.2020.5.17.0011
Relator MARIO RIBEIRO CANTARINO NETO

AGRAVANTE JOSE ROBERTO DO ESPIRITO
SANTO

ADVOGADO RICARDO CARLOS DA ROCHA
CARVALHO(OAB: 4465/ES)

AGRAVADO REFRIGERANTES COROA LTDA

ADVOGADO MARCOS VINICIUS DE
OLIVEIRA(OAB: 19162/ES)

ADVOGADO FABRÍCIO PIMENTEL DE
SIQUEIRA(OAB: 8962/ES)

ADVOGADO GUSTAVO SILVERIO DA
FONSECA(OAB: 16982/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE ROBERTO DO ESPIRITO SANTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f9b04ab

proferida nos autos.
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Recorrente(s):
1. REFRIGERANTES COROA

LTDA

Recorrido(a)(s):
1. JOSE ROBERTO DO

ESPIRITO SANTO

RECURSO DE:REFRIGERANTES COROA LTDA

CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES

O presente recurso foi apresentado na vigência da Lei 13.467/2017.

Vale registrar que, nos termos do art. 896-A, §1º e incisos da CLT,

incumbe ao Tribunal Superior do Trabalho o exame da

transcendência do recurso de revista.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (ciência da decisão em 16/02/2024 - Id

3855cbd; petição recursal apresentada em 23/02/2024 - Id

bd60710).

Regular a representação processual (Id 3063c78, 697c5fd).

Inexigível a garantia do juízo, tendo em vista a ausência de

apuração do valor exequendo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

RECURSO (9045) / PRAZO

Alegação(ões):

Insurge-se a parte recorrente contra a rejeição de sua preliminar de

não conhecimento do agravo de petição por irrecorribilidade de

decisão interlocutória, suscitada em contraminuta.

No intuito de demonstrar o prequestionamento da matéria em

epígrafe, a parte recorrente transcreveu o seguinte trecho do v.

acórdão:

"(…)

A decisão recorrida está inserida naquelas descritas no artigo 203, §

2º, do CPC/2015, que trata das decisões interlocutórias, por meio

das quais o juiz resolve questão incidente no curso do processo.

Embora as decisões interlocutórias, a princípio, sejam irrecorríveis

no processo do trabalho, ante o disposto no art. 893, §1º, da CLT,

não se pode dar ao aludido preceito interpretação tão absoluta que

impeça a reapreciação de uma decisão interlocutória que, proferida

no curso da execução, cause prejuízo sério e imediato à parte

diretamente atingida.

No caso vertente, a decisão agravada obstou a execução individual

da sentença pro fer ida na ação co le t iva  n .  0000826-

63.2015.5.17.0014, determinando o a suspensão do presente feito

até a decisão final da ação revisional autuada sob o n. 0000567-

90.2023.5.17.0013.

Entendo que a decisão potencialmente causa prejuízo sério e

imediato ao exequente.

Dessa forma, não reconheço a irrecorribilidade da decisão

agravada.

(…)"

Tendo a C. Turma manifestado entendimento no sentido de que a

determinação de suspensão do presente feito até a decisão final da

ação revisional autuada sob o n. 0000567-90.2023.5.17.0013 causa

prejuízo sério e imediato ao exequente, não se verifica, em tese, a

alegada violação, como requer o artigo 896, § 2.º, da CLT.

Ademais, ante a restrição do artigo 896, § 2º, da CLT, descabe

análise de violação à legislação infraconstitucional, contrariedade a

Súmulas e divergência jurisprudencial.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intimem-se.

/GR-5

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    DANIELE CORREA SANTA CATARINA

    Desembargadora Presidente

Processo Nº ROT-0000502-70.2019.5.17.0002
Relator MARIO RIBEIRO CANTARINO NETO

RECORRENTE IRMANDADE DA SANTA CASA DE
MISERICORDIA DE VITORIA

ADVOGADO Klauss Coutinho Barros(OAB:
5204/ES)

RECORRIDO SINDICATO DOS FARMACEUTICOS
DO ESTADO DO ESPIRITO SANTO

ADVOGADO MARIA HELENA PLAZZI
CARRARETTO(OAB: 5679/ES)

ADVOGADO SIMONE MALEK RODRIGUES
PILON(OAB: 4356/ES)

ADVOGADO RICARDO CARLOS DA ROCHA
CARVALHO(OAB: 4465/ES)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO
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Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS FARMACEUTICOS DO ESTADO DO
ESPIRITO SANTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4f04a57

proferida nos autos.

DECISÃO

AGRAVO DE INSTRUMENTO DE IRMANDADE DA SANTA CASA

DE MISERICORDIA DE VITORIA

Mantenho a decisão agravada.

Notifique(m)-se o(s) agravado(s) para contraminutar(em) o agravo

de instrumento e contra-arrazoar(em) o recurso principal.

Após, ao Egrégio Tribunal Superior do Trabalho, com nossas

homenagens de estilo.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    DANIELE CORREA SANTA CATARINA

    Desembargadora Presidente

Processo Nº ROT-0000374-93.2023.5.17.0007
Relator ALZENIR BOLLESI DE PLA

LOEFFLER

RECORRENTE EDIE HALLEN SANTOS POMBAL

ADVOGADO SAMUEL DOS SANTOS
GOBBO(OAB: 35092/ES)

ADVOGADO GABRIEL SOUSA MACHADO
LINS(OAB: 34845/ES)

ADVOGADO THIAGO ALVES EVANGELISTA(OAB:
31891/ES)

RECORRENTE VIX LOGISTICA S/A

ADVOGADO SANDRO VIEIRA DE MORAES(OAB:
6725/ES)

RECORRENTE VIX TRANSPORTES DEDICADOS
LTDA

ADVOGADO SANDRO VIEIRA DE MORAES(OAB:
6725/ES)

RECORRENTE AGUIA BRANCA PARTICIPACOES
S/A

ADVOGADO SANDRO VIEIRA DE MORAES(OAB:
6725/ES)

RECORRIDO EDIE HALLEN SANTOS POMBAL

ADVOGADO SAMUEL DOS SANTOS
GOBBO(OAB: 35092/ES)

ADVOGADO GABRIEL SOUSA MACHADO
LINS(OAB: 34845/ES)

ADVOGADO THIAGO ALVES EVANGELISTA(OAB:
31891/ES)

RECORRIDO VIX LOGISTICA S/A

ADVOGADO SANDRO VIEIRA DE MORAES(OAB:
6725/ES)

RECORRIDO VIX TRANSPORTES DEDICADOS
LTDA

ADVOGADO SANDRO VIEIRA DE MORAES(OAB:
6725/ES)

RECORRIDO AGUIA BRANCA PARTICIPACOES
S/A

ADVOGADO SANDRO VIEIRA DE MORAES(OAB:
6725/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGUIA BRANCA PARTICIPACOES S/A

  - EDIE HALLEN SANTOS POMBAL

  - VIX LOGISTICA S/A

  - VIX TRANSPORTES DEDICADOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1558b40

proferida nos autos.

Recorrente(s):
1. VIX LOGISTICA S/A (E

OUTROS)

Recorrido(a)(s):
1. EDIE HALLEN SANTOS

POMBAL

RECURSO DE:VIX LOGISTICA S/A (E OUTROS)

CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES

O presente recurso foi apresentado na vigência da Lei 13.467/2017.

Vale registrar que, nos termos do art. 896-A, §1º e incisos da CLT,

incumbe ao Tribunal Superior do Trabalho o exame da

transcendência do recurso de revista.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (ciência da decisão em 30/01/2024 - Id

1419b28,0e21115,dd828fa; petição recursal apresentada em

08/02/2024 - Id 8bfddab).

Regular a representação processual (Id 39f7d46, 388f01f, ccd7a4a,

65bd96d).

Satisfeito o preparo (Id 8ee0907 , 54ce4a7 ,198b198 , 2dc2788
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,f4ae3b6 ,da59aba e 5d6f7ed ).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / CONTRATO

INDIVIDUAL DE TRABALHO (13707) / CONTRATO

INTERMITENTE

Insurge-se contra a anulação do contrato de intermitência firmado.

Tendo a C. Turma manifestado entendimento no sentido de que no

caso vertente, observa-se que o reclamante assinou contrato na

modalidade intermitente (Id. a1d4e65), mas especificamente no

período em que vigia o contrato intermitente, verifica-se, por

exemplo, do controle de jornada do mês de maio de 2021 (ID.

6d00dbc, Fls. 655 a 661) que o reclamante prestou serviços de 03 a

08, de 10 a 14, de 17 a 23 e de 24 a 29 e ainda o dia 31 (ID.

3788ba1, Fls. 663), ou seja, de forma ininterrupta durante toda as

semanas por todo o mês, o que se repetiu nos demais meses de

2021, bem como que como bem afirmado pelo juízo de origem, "o

Reclamante fora contratado para laborar supostamente como

"motorista intermitente"; porém, o fato é que o autor laborava em

jornadas extensas, em escalas contínuas predeterminadas pela

Reclamada", ou ainda que o conjunto probatório nos informa que a

prestação de serviço se dava de forma contínua, em jornadas

extensas e em escalas contínuas predeterminadas, tendo havido

confissão do preposto das reclamadas, nos autos do processo

0001159-68.2022.5.17.0014 ROT, relativamente à frota de veículo e

a sua utilização diária, o que indica que a demanda pelo trabalho

não era intermitente, não se verifica, em tese, a alegada violação,

conforme exige a alínea "c" do artigo 896 Consolidado.

Inviável o seguimento do recurso quanto à alegada divergência

jurisprudencial com aresto oriundo de órgão diverso dos elencados

na alínea "a" do art. 896, da CLT.

Os arestos transcritos sem a indicação da fonte oficial ou do

repositório autorizado de jurisprudência em que teriam sido

publicadon não atendem o requisito do confronto de teses,

conforme exigido nos itens I e IV da Súmula 337 do Tribunal

Superior do Trabalho.

A alegação de divergência jurisprudencial não viabiliza o recurso.

De acordo com o artigo 896, § 8º, da CLT, incluído pela Lei

13.015/2014, a parte que recorre deve mencionar "... as

circunstâncias que identifiquem ou assemelhem os casos

confrontados". Não tendo a parte recorrente observado o que

determina o dispositivo legal, é inviável o processamento do recurso

de revista.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / DURAÇÃO DO

TRABALHO (13764) / INTERVALO INTERJONADAS

Insurge-se contra a condenação ao pagamento de horas extras pelo

intervalo interjornadas suprimido.

Tendo a C. Turma manifestado entendimento no sentido de que foi

demonstrado pela "prova testemunhal que o motorista chegava

antes do início de sua jornada para realizar o check list do veículo,

que consistia em verificar a existência de avarias, estado dos

pneus, água, óleo ligando a chave do veículo, combustível, abrindo

a mala do carro para verificar se o macaco estava no local. Esta

vistoria, tenho por razoável, podia ser feita no espaço de 15

minutos, que não eram registrados nos controles", não havendo que

falar em exclusão dos 15 minutos extras antes o início da jornada,

bem como que "Sobre o pagamento das horas entre as jornadas,

defiro, apurando-se de acordo com os registros de ponto, uma vez

que por amostragem e devidamente apontadas na réplica, verifico

que o intervalo mínimo de 11 horas, entre uma jornada e outra, não

foi observada", ou ainda que o direito ao intervalo interjornada de 11

horas tem previsão no art. 66 da CLT, cumprindo destacar que o

desrespeito à norma de proteção prevista no artigo 66 da CLT

acarreta o pagamento do período não usufruído como horas

extraordinárias, conforme dispõe a OJ 355 da SDI-I e Súmula nº

437 do TST, não se verifica, em tese, a alegada violação, conforme

exige a alínea "c" do artigo 896 Consolidado.

A matéria não foi abordada sob o enfoque da Súmula 85 do TST

cuja contrariedade é alegada, o que obsta o seguimento do recurso,

por ausência de prequestionamento.

A parte não realizou o confronto analítico entre a tese adotada no

acórdão recorrido e a orientação jurisprudencial supostamente

contrariada, deixando de atender ao exigido pelo artigo 896, §1º-A,

III, da CLT, inviabilizando o seguimento do apelo, nesse aspecto.

Com efeito, segundo a sistemática imposta pela Lei 13.015/2014,

cabe à parte indicar especificamente o motivo pelo qual o acórdão,

ao adotar determinada fundamentação, deixou de observar cada

Súmula (ou Orientação Jurisprudencial) invocada, sendo inviável a

mera alegação genérica de contrariedade.

Quanto à necessidade do confronto analítico, vale mencionar os

seguintes julgados do TST: E-ED-RR - 552-07.2013.5.06.0231,

Relator Ministro: Alexandre de Souza Agra Belmonte, SBDI-I, DEJT

17/06/2016; AIRR - 1124-32.2015.5.11.0011, Relator Ministro:

Walmir Oliveira da Costa, 1ª Turma, DEJT 30/06/2017; AIRR -

10077-02.2014.5.15.0110 , Relatora Ministra: Delaíde Miranda

Aran tes ,  2 ª  Tu rma,  DEJT 03 /07 /2017 ;  A IRR -  220-

86.2015.5.11.0051 , Relator Ministro: Alexandre de Souza Agra

Belmonte, 3ª Turma, Data de Publicação: DEJT 03/07/2017; AIRR -
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20027-78.2013.5.04.0012 , Relatora Desembargadora Convocada:

Cilene Ferreira Amaro Santos, 4ª Turma, DEJT 30/06/2017; AIRR -

909-49.2015.5.08.0008, Relator Ministro: Guilherme Augusto

Caputo Bastos, 5ª Turma, DEJT 30/06/2017; AIRR - 47700-

21.2005.5.01.0041 , Relator Ministro: Aloysio Corrêa da Veiga, Data

de Julgamento: 30/03/2016, 6ª Turma, Data de Publicação: DEJT

01/04/2016; AIRR - 10565-26.2013.5.03.0077 , Relator Ministro:

Cláudio Mascarenhas Brandão, Data de Julgamento: 09/03/2016, 7ª

Turma, Data de Publicação: DEJT 18/03/2016; AIRR - 1452-

29.2015.5.14.0091 , Relatora Ministra: Dora Maria da Costa, Data

de Julgamento: 10/05/2017, 8ª Turma, Data de Publicação: DEJT

12/05/2017.

Inviável o seguimento do recurso quanto à alegada divergência

jurisprudencial com aresto oriundo de órgão diverso dos elencados

na alínea "a" do art. 896, da CLT.

O aresto transcrito sem a indicação da fonte oficial ou do repositório

autorizado de jurisprudência em que teria sido publicado não atende

o requisito do confronto de teses, conforme exigido nos itens I e IV

da Súmula 337 do Tribunal Superior do Trabalho.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

PARTES E PROCURADORES (8842) / ASSISTÊNCIA

JUDICIÁRIA GRATUITA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

PARTES E PROCURADORES (8842) / SUCUMBÊNCIA (8874) /

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Insurge-se contra a suspensão de exigibilidade dos honorários

devidos pela parte autora.

Requer a majoração do percentual arbitrado a ser pago pelo autor e

redução de sua condenação.

Tendo a C. Turma manifestado entendimento no sentido de que

para a fixação do valor dos honorários devem ser levados em conta

os parâmetros estabelecidos no art. 791-A, §2º, quais sejam: "§ 2o

Ao fixar os honorários, o juízo observará: I - o grau de zelo do

profissional; II - o lugar de prestação do serviço; III - a natureza e a

importância da causa; IV - o trabalho realizado pelo advogado e o

tempo exigido para o seu serviço", sendo razoável e proporcional a

fixação dos honorários advocatícios no percentual de 5% sobre os

valores atribuídos na petição inicial aos pedidos julgados totalmente

improcedentes, bem como que a verba honorária deverá ficar sob

condição suspensiva de exigibilidade e somente poderá ser

executada se, nos 2 (dois) anos subsequentes ao trânsito em

julgado da decisão que a certificou, o credor demonstrar que deixou

de existir a situação de insuficiência de recursos que justificara a

concessão de gratuidade, extinguindo-se, passado esse prazo, tal

obrigação do beneficiário, registrando-se, ainda, a vedação da

compensação dos honorários advocatícios devidos pelo autor com

os créditos deste reconhecidos nesta Especializada.", ou ainda que

houve sucumbência com a condenação das reclamadas, pelo que

devida é a condenação da ré sucumbente ao pagamento da verba

honorária, por força do disposto no art. 791-A da CLT, não se

verifica, em tese, a alegada violação, conforme exige a alínea "c" do

artigo 896 Consolidado.

Inviável o seguimento do recurso quanto à alegada divergência

jurisprudencial com aresto oriundo de órgão diverso dos elencados

na alínea "a" do art. 896, da CLT.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intimem-se.

/GR-17

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    DANIELE CORREA SANTA CATARINA

    Desembargadora Presidente

Processo Nº ROT-0000374-93.2023.5.17.0007
Relator ALZENIR BOLLESI DE PLA

LOEFFLER

RECORRENTE EDIE HALLEN SANTOS POMBAL

ADVOGADO SAMUEL DOS SANTOS
GOBBO(OAB: 35092/ES)

ADVOGADO GABRIEL SOUSA MACHADO
LINS(OAB: 34845/ES)

ADVOGADO THIAGO ALVES EVANGELISTA(OAB:
31891/ES)

RECORRENTE VIX LOGISTICA S/A

ADVOGADO SANDRO VIEIRA DE MORAES(OAB:
6725/ES)

RECORRENTE VIX TRANSPORTES DEDICADOS
LTDA

ADVOGADO SANDRO VIEIRA DE MORAES(OAB:
6725/ES)

RECORRENTE AGUIA BRANCA PARTICIPACOES
S/A

ADVOGADO SANDRO VIEIRA DE MORAES(OAB:
6725/ES)

RECORRIDO EDIE HALLEN SANTOS POMBAL

ADVOGADO SAMUEL DOS SANTOS
GOBBO(OAB: 35092/ES)

ADVOGADO GABRIEL SOUSA MACHADO
LINS(OAB: 34845/ES)

ADVOGADO THIAGO ALVES EVANGELISTA(OAB:
31891/ES)

RECORRIDO VIX LOGISTICA S/A

ADVOGADO SANDRO VIEIRA DE MORAES(OAB:
6725/ES)

RECORRIDO VIX TRANSPORTES DEDICADOS
LTDA

ADVOGADO SANDRO VIEIRA DE MORAES(OAB:
6725/ES)

RECORRIDO AGUIA BRANCA PARTICIPACOES
S/A
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ADVOGADO SANDRO VIEIRA DE MORAES(OAB:
6725/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGUIA BRANCA PARTICIPACOES S/A

  - EDIE HALLEN SANTOS POMBAL

  - VIX LOGISTICA S/A

  - VIX TRANSPORTES DEDICADOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1558b40

proferida nos autos.

Recorrente(s):
1. VIX LOGISTICA S/A (E

OUTROS)

Recorrido(a)(s):
1. EDIE HALLEN SANTOS

POMBAL

RECURSO DE:VIX LOGISTICA S/A (E OUTROS)

CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES

O presente recurso foi apresentado na vigência da Lei 13.467/2017.

Vale registrar que, nos termos do art. 896-A, §1º e incisos da CLT,

incumbe ao Tribunal Superior do Trabalho o exame da

transcendência do recurso de revista.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (ciência da decisão em 30/01/2024 - Id

1419b28,0e21115,dd828fa; petição recursal apresentada em

08/02/2024 - Id 8bfddab).

Regular a representação processual (Id 39f7d46, 388f01f, ccd7a4a,

65bd96d).

Satisfeito o preparo (Id 8ee0907 , 54ce4a7 ,198b198 , 2dc2788

,f4ae3b6 ,da59aba e 5d6f7ed ).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / CONTRATO

INDIVIDUAL DE TRABALHO (13707) / CONTRATO

INTERMITENTE

Insurge-se contra a anulação do contrato de intermitência firmado.

Tendo a C. Turma manifestado entendimento no sentido de que no

caso vertente, observa-se que o reclamante assinou contrato na

modalidade intermitente (Id. a1d4e65), mas especificamente no

período em que vigia o contrato intermitente, verifica-se, por

exemplo, do controle de jornada do mês de maio de 2021 (ID.

6d00dbc, Fls. 655 a 661) que o reclamante prestou serviços de 03 a

08, de 10 a 14, de 17 a 23 e de 24 a 29 e ainda o dia 31 (ID.

3788ba1, Fls. 663), ou seja, de forma ininterrupta durante toda as

semanas por todo o mês, o que se repetiu nos demais meses de

2021, bem como que como bem afirmado pelo juízo de origem, "o

Reclamante fora contratado para laborar supostamente como

"motorista intermitente"; porém, o fato é que o autor laborava em

jornadas extensas, em escalas contínuas predeterminadas pela

Reclamada", ou ainda que o conjunto probatório nos informa que a

prestação de serviço se dava de forma contínua, em jornadas

extensas e em escalas contínuas predeterminadas, tendo havido

confissão do preposto das reclamadas, nos autos do processo

0001159-68.2022.5.17.0014 ROT, relativamente à frota de veículo e

a sua utilização diária, o que indica que a demanda pelo trabalho

não era intermitente, não se verifica, em tese, a alegada violação,

conforme exige a alínea "c" do artigo 896 Consolidado.

Inviável o seguimento do recurso quanto à alegada divergência

jurisprudencial com aresto oriundo de órgão diverso dos elencados

na alínea "a" do art. 896, da CLT.

Os arestos transcritos sem a indicação da fonte oficial ou do

repositório autorizado de jurisprudência em que teriam sido

publicadon não atendem o requisito do confronto de teses,

conforme exigido nos itens I e IV da Súmula 337 do Tribunal

Superior do Trabalho.

A alegação de divergência jurisprudencial não viabiliza o recurso.

De acordo com o artigo 896, § 8º, da CLT, incluído pela Lei

13.015/2014, a parte que recorre deve mencionar "... as

circunstâncias que identifiquem ou assemelhem os casos

confrontados". Não tendo a parte recorrente observado o que

determina o dispositivo legal, é inviável o processamento do recurso

de revista.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / DURAÇÃO DO

TRABALHO (13764) / INTERVALO INTERJONADAS

Insurge-se contra a condenação ao pagamento de horas extras pelo

intervalo interjornadas suprimido.

Tendo a C. Turma manifestado entendimento no sentido de que foi
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demonstrado pela "prova testemunhal que o motorista chegava

antes do início de sua jornada para realizar o check list do veículo,

que consistia em verificar a existência de avarias, estado dos

pneus, água, óleo ligando a chave do veículo, combustível, abrindo

a mala do carro para verificar se o macaco estava no local. Esta

vistoria, tenho por razoável, podia ser feita no espaço de 15

minutos, que não eram registrados nos controles", não havendo que

falar em exclusão dos 15 minutos extras antes o início da jornada,

bem como que "Sobre o pagamento das horas entre as jornadas,

defiro, apurando-se de acordo com os registros de ponto, uma vez

que por amostragem e devidamente apontadas na réplica, verifico

que o intervalo mínimo de 11 horas, entre uma jornada e outra, não

foi observada", ou ainda que o direito ao intervalo interjornada de 11

horas tem previsão no art. 66 da CLT, cumprindo destacar que o

desrespeito à norma de proteção prevista no artigo 66 da CLT

acarreta o pagamento do período não usufruído como horas

extraordinárias, conforme dispõe a OJ 355 da SDI-I e Súmula nº

437 do TST, não se verifica, em tese, a alegada violação, conforme

exige a alínea "c" do artigo 896 Consolidado.

A matéria não foi abordada sob o enfoque da Súmula 85 do TST

cuja contrariedade é alegada, o que obsta o seguimento do recurso,

por ausência de prequestionamento.

A parte não realizou o confronto analítico entre a tese adotada no

acórdão recorrido e a orientação jurisprudencial supostamente

contrariada, deixando de atender ao exigido pelo artigo 896, §1º-A,

III, da CLT, inviabilizando o seguimento do apelo, nesse aspecto.

Com efeito, segundo a sistemática imposta pela Lei 13.015/2014,

cabe à parte indicar especificamente o motivo pelo qual o acórdão,

ao adotar determinada fundamentação, deixou de observar cada

Súmula (ou Orientação Jurisprudencial) invocada, sendo inviável a

mera alegação genérica de contrariedade.

Quanto à necessidade do confronto analítico, vale mencionar os

seguintes julgados do TST: E-ED-RR - 552-07.2013.5.06.0231,

Relator Ministro: Alexandre de Souza Agra Belmonte, SBDI-I, DEJT

17/06/2016; AIRR - 1124-32.2015.5.11.0011, Relator Ministro:

Walmir Oliveira da Costa, 1ª Turma, DEJT 30/06/2017; AIRR -

10077-02.2014.5.15.0110 , Relatora Ministra: Delaíde Miranda

Aran tes ,  2 ª  Tu rma,  DEJT 03 /07 /2017 ;  A IRR -  220-

86.2015.5.11.0051 , Relator Ministro: Alexandre de Souza Agra

Belmonte, 3ª Turma, Data de Publicação: DEJT 03/07/2017; AIRR -

20027-78.2013.5.04.0012 , Relatora Desembargadora Convocada:

Cilene Ferreira Amaro Santos, 4ª Turma, DEJT 30/06/2017; AIRR -

909-49.2015.5.08.0008, Relator Ministro: Guilherme Augusto

Caputo Bastos, 5ª Turma, DEJT 30/06/2017; AIRR - 47700-

21.2005.5.01.0041 , Relator Ministro: Aloysio Corrêa da Veiga, Data

de Julgamento: 30/03/2016, 6ª Turma, Data de Publicação: DEJT

01/04/2016; AIRR - 10565-26.2013.5.03.0077 , Relator Ministro:

Cláudio Mascarenhas Brandão, Data de Julgamento: 09/03/2016, 7ª

Turma, Data de Publicação: DEJT 18/03/2016; AIRR - 1452-

29.2015.5.14.0091 , Relatora Ministra: Dora Maria da Costa, Data

de Julgamento: 10/05/2017, 8ª Turma, Data de Publicação: DEJT

12/05/2017.

Inviável o seguimento do recurso quanto à alegada divergência

jurisprudencial com aresto oriundo de órgão diverso dos elencados

na alínea "a" do art. 896, da CLT.

O aresto transcrito sem a indicação da fonte oficial ou do repositório

autorizado de jurisprudência em que teria sido publicado não atende

o requisito do confronto de teses, conforme exigido nos itens I e IV

da Súmula 337 do Tribunal Superior do Trabalho.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

PARTES E PROCURADORES (8842) / ASSISTÊNCIA

JUDICIÁRIA GRATUITA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

PARTES E PROCURADORES (8842) / SUCUMBÊNCIA (8874) /

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Insurge-se contra a suspensão de exigibilidade dos honorários

devidos pela parte autora.

Requer a majoração do percentual arbitrado a ser pago pelo autor e

redução de sua condenação.

Tendo a C. Turma manifestado entendimento no sentido de que

para a fixação do valor dos honorários devem ser levados em conta

os parâmetros estabelecidos no art. 791-A, §2º, quais sejam: "§ 2o

Ao fixar os honorários, o juízo observará: I - o grau de zelo do

profissional; II - o lugar de prestação do serviço; III - a natureza e a

importância da causa; IV - o trabalho realizado pelo advogado e o

tempo exigido para o seu serviço", sendo razoável e proporcional a

fixação dos honorários advocatícios no percentual de 5% sobre os

valores atribuídos na petição inicial aos pedidos julgados totalmente

improcedentes, bem como que a verba honorária deverá ficar sob

condição suspensiva de exigibilidade e somente poderá ser

executada se, nos 2 (dois) anos subsequentes ao trânsito em

julgado da decisão que a certificou, o credor demonstrar que deixou

de existir a situação de insuficiência de recursos que justificara a

concessão de gratuidade, extinguindo-se, passado esse prazo, tal

obrigação do beneficiário, registrando-se, ainda, a vedação da

compensação dos honorários advocatícios devidos pelo autor com

os créditos deste reconhecidos nesta Especializada.", ou ainda que

houve sucumbência com a condenação das reclamadas, pelo que

devida é a condenação da ré sucumbente ao pagamento da verba

honorária, por força do disposto no art. 791-A da CLT, não se
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verifica, em tese, a alegada violação, conforme exige a alínea "c" do

artigo 896 Consolidado.

Inviável o seguimento do recurso quanto à alegada divergência

jurisprudencial com aresto oriundo de órgão diverso dos elencados

na alínea "a" do art. 896, da CLT.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intimem-se.

/GR-17

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    DANIELE CORREA SANTA CATARINA

    Desembargadora Presidente

Processo Nº ROT-0000610-91.2022.5.17.0003
Relator MARCELLO MACIEL MANCILHA

RECORRENTE PARANAPANEMA S/A

ADVOGADO FERNANDA BERTOLANI(OAB:
35650/ES)

ADVOGADO LUANA ASSUNCAO DE ARAUJO
ALBUQUERK(OAB: 15866/ES)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO AMARAL DE
SOUZA(OAB: 10107/ES)

RECORRENTE MARIO CEZAR BRAGA GUIMARAES

ADVOGADO GERALDO BENICIO(OAB: 18446/ES)

RECORRIDO MARIO CEZAR BRAGA GUIMARAES

ADVOGADO GERALDO BENICIO(OAB: 18446/ES)

RECORRIDO PARANAPANEMA S/A

ADVOGADO FERNANDA BERTOLANI(OAB:
35650/ES)

ADVOGADO LUANA ASSUNCAO DE ARAUJO
ALBUQUERK(OAB: 15866/ES)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO AMARAL DE
SOUZA(OAB: 10107/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIO CEZAR BRAGA GUIMARAES

  - PARANAPANEMA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 080b694

proferida nos autos.

Recorrente(s):
1. MARIO CEZAR BRAGA

GUIMARAES

Recorrido(a)(s): 1. PARANAPANEMA S/A

RECURSO DE:MARIO CEZAR BRAGA GUIMARAES

CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES

O presente recurso foi apresentado na vigência da Lei 13.467/2017.

Vale registrar que, nos termos do art. 896-A, §1º e incisos da CLT,

incumbe ao Tribunal Superior do Trabalho o exame da

transcendência do recurso de revista.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (ciência da decisão em 19/02/2024 - Id

eb1e53d; petição recursal apresentada em 20/02/2024 - Id

fbba232).

Regular a representação processual (Id 5852226).

A parte recorrente está isenta de preparo, tendo em vista a

concessão da justiça gratuita (Ids 03cf1ce, 87a62d4).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / CONTRATO

INDIVIDUAL DE TRABALHO (13707) / ALTERAÇÃO

CONTRATUAL OU DAS CONDIÇÕES DE TRABALHO (13710) /

ACÚMULO DE FUNÇÃO

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

PARTES E PROCURADORES (8842) / SUCUMBÊNCIA (8874) /

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Quanto às matérias em epígrafe, nego seguimento ao recurso,

porquanto a parte recorrente não cuidou de indicar o trecho da

decisão recorrida objeto da insurgência, conforme exige o artigo

896, §1º-A, I, da CLT (acrescentado pela Lei nº 13.015/2014

publicada no DOU de 22.07.2014).

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intimem-se.

/GR-02

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.
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    DANIELE CORREA SANTA CATARINA

    Desembargadora Presidente

Processo Nº ROT-0000610-91.2022.5.17.0003
Relator MARCELLO MACIEL MANCILHA

RECORRENTE PARANAPANEMA S/A

ADVOGADO FERNANDA BERTOLANI(OAB:
35650/ES)

ADVOGADO LUANA ASSUNCAO DE ARAUJO
ALBUQUERK(OAB: 15866/ES)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO AMARAL DE
SOUZA(OAB: 10107/ES)

RECORRENTE MARIO CEZAR BRAGA GUIMARAES

ADVOGADO GERALDO BENICIO(OAB: 18446/ES)

RECORRIDO MARIO CEZAR BRAGA GUIMARAES

ADVOGADO GERALDO BENICIO(OAB: 18446/ES)

RECORRIDO PARANAPANEMA S/A

ADVOGADO FERNANDA BERTOLANI(OAB:
35650/ES)

ADVOGADO LUANA ASSUNCAO DE ARAUJO
ALBUQUERK(OAB: 15866/ES)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO AMARAL DE
SOUZA(OAB: 10107/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIO CEZAR BRAGA GUIMARAES

  - PARANAPANEMA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 080b694

proferida nos autos.

Recorrente(s):
1. MARIO CEZAR BRAGA

GUIMARAES

Recorrido(a)(s): 1. PARANAPANEMA S/A

RECURSO DE:MARIO CEZAR BRAGA GUIMARAES

CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES

O presente recurso foi apresentado na vigência da Lei 13.467/2017.

Vale registrar que, nos termos do art. 896-A, §1º e incisos da CLT,

incumbe ao Tribunal Superior do Trabalho o exame da

transcendência do recurso de revista.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (ciência da decisão em 19/02/2024 - Id

eb1e53d; petição recursal apresentada em 20/02/2024 - Id

fbba232).

Regular a representação processual (Id 5852226).

A parte recorrente está isenta de preparo, tendo em vista a

concessão da justiça gratuita (Ids 03cf1ce, 87a62d4).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / CONTRATO

INDIVIDUAL DE TRABALHO (13707) / ALTERAÇÃO

CONTRATUAL OU DAS CONDIÇÕES DE TRABALHO (13710) /

ACÚMULO DE FUNÇÃO

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

PARTES E PROCURADORES (8842) / SUCUMBÊNCIA (8874) /

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Quanto às matérias em epígrafe, nego seguimento ao recurso,

porquanto a parte recorrente não cuidou de indicar o trecho da

decisão recorrida objeto da insurgência, conforme exige o artigo

896, §1º-A, I, da CLT (acrescentado pela Lei nº 13.015/2014

publicada no DOU de 22.07.2014).

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intimem-se.

/GR-02

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    DANIELE CORREA SANTA CATARINA

    Desembargadora Presidente

Processo Nº ROT-0000323-19.2022.5.17.0007
Relator ANA PAULA TAUCEDA BRANCO

RECORRENTE BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO ROBERTA BOTELHO PEREIRA(OAB:
26690/ES)

RECORRENTE SIDEVALDO VIEIRA DE LIMA

ADVOGADO JULIANE FRANCISCO GARCIA(OAB:
291416/SP)

RECORRIDO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO CAROLINE BARRETO DE
OLIVEIRA(OAB: 39733/ES)

ADVOGADO ROBERTA BOTELHO PEREIRA(OAB:
26690/ES)

RECORRIDO SIDEVALDO VIEIRA DE LIMA

ADVOGADO JULIANE FRANCISCO GARCIA(OAB:
291416/SP)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

  - SIDEVALDO VIEIRA DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2155cdf

proferida nos autos.

Recorrente(s): 1. SIDEVALDO VIEIRA DE LIMA

Recorrido(a)(s): 1. BANCO DO BRASIL SA

RECURSO DE:SIDEVALDO VIEIRA DE LIMA

CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES

O presente recurso foi apresentado na vigência da Lei 13.467/2017.

Vale registrar que, nos termos do art. 896-A, §1º e incisos da CLT,

incumbe ao Tribunal Superior do Trabalho o exame da

transcendência do recurso de revista.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (ciência da decisão em 19/02/2024 - Id

4d94610; petição recursal apresentada em 28/02/2024 - Id

6bab015).

Regular a representação processual (Id 7ad0627).

Inexigível o recolhimento de custas, uma vez que a parte recorrente

não foi condenada a efetuar o preparo - Id fe9aa65, ab6c33f.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

PROCESSO E PROCEDIMENTO (8960) / REVELIA (9024) /

CONFISSÃO

Pugna a parte recorrente que seja reconhecida a confissão ficta e

consequente condenação do recorrida.

Tendo a C. Turma manifestado entendimento no sentido de não

aplicar a confissão ficta neste caso, em razão das demais provas

produzidas nos, não se verifica, em tese, a alegada violação,

conforme exige a alínea "c" do artigo 896 Consolidado.

Ademais, a alegação de divergência jurisprudencial não viabiliza o

recurso. De acordo com o artigo 896, § 8º, da CLT, incluído pela Lei

13.015/2014, a parte que recorre deve mencionar "... as

circunstâncias que identifiquem ou assemelhem os casos

confrontados". Não tendo a parte recorrente observado o que

determina o dispositivo legal, é inviável o processamento do recurso

de revista.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / CATEGORIA

PROFISSIONAL ESPECIAL (13641) / BANCÁRIOS (13648) /

CARGO DE CONFIANÇA

Pugna pelo pagamento da 7ª e 8ª hora como extras. Alega que não

possuía fidúcias especiais.

A parte não realizou o confronto analítico entre a tese adotada no

acórdão recorrido e cada preceito legal dito violado, deixando de

atender ao exigido pelo artigo 896, §1º-A, III, da CLT, inviabilizando

o seguimento do apelo, nesse aspecto.

Com efeito, segundo a sistemática imposta pela Lei 13.015/2014,

cabe à parte indicar especificamente o motivo pelo qual o acórdão,

ao adotar determinada fundamentação, incidiu em afronta a cada

um dos preceitos ditos violados, sendo inviável a alegação genérica

de violações em bloco.

Quanto à necessidade do confronto analítico, vale mencionar os

seguintes julgados do TST: E-ED-RR - 552-07.2013.5.06.0231,

Relator Ministro: Alexandre de Souza Agra Belmonte, SBDI-I, DEJT

17/06/2016; AIRR - 1124-32.2015.5.11.0011, Relator Ministro:

Walmir Oliveira da Costa, 1ª Turma, DEJT 30/06/2017; AIRR -

10077-02.2014.5.15.0110 , Relatora Ministra: Delaíde Miranda

Aran tes ,  2 ª  Tu rma,  DEJT 03 /07 /2017 ;  A IRR -  220-

86.2015.5.11.0051 , Relator Ministro: Alexandre de Souza Agra

Belmonte, 3ª Turma, Data de Publicação: DEJT 03/07/2017; AIRR -

20027-78.2013.5.04.0012 , Relatora Desembargadora Convocada:

Cilene Ferreira Amaro Santos, 4ª Turma, DEJT 30/06/2017; AIRR -

909-49.2015.5.08.0008, Relator Ministro: Guilherme Augusto

Caputo Bastos, 5ª Turma, DEJT 30/06/2017; AIRR - 47700-

21.2005.5.01.0041 , Relator Ministro: Aloysio Corrêa da Veiga, Data

de Julgamento: 30/03/2016, 6ª Turma, Data de Publicação: DEJT

01/04/2016; AIRR - 10565-26.2013.5.03.0077 , Relator Ministro:

Cláudio Mascarenhas Brandão, Data de Julgamento: 09/03/2016, 7ª

Turma, Data de Publicação: DEJT 18/03/2016; AIRR - 1452-

29.2015.5.14.0091 , Relatora Ministra: Dora Maria da Costa, Data
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de Julgamento: 10/05/2017, 8ª Turma, Data de Publicação: DEJT

12/05/2017.

Por outro lado, a alegação de divergência jurisprudencial não

viabiliza o recurso. De acordo com o artigo 896, § 8º, da CLT,

incluído pela Lei 13.015/2014, a parte que recorre deve mencionar

"... as circunstâncias que identifiquem ou assemelhem os casos

confrontados". Não tendo a parte recorrente observado o que

determina o dispositivo legal, é inviável o processamento do recurso

de revista.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / DURAÇÃO DO

TRABALHO (13764) / CONTROLE DE JORNADA (13768) /

CARTÃO DE PONTO

Pugna pelo deferimento do pagamento de horas extas decorrentes

da invalidação dos controles de ponto, bem como das derivadas dos

cursos ‘on line’.

Constou do v. acórdão:

"(…)

Bom, os relatórios de ponto eletrônico acostados aos Id's n.º

c46aa78 e n.º 399fe16 revelam que os horários de entrada e saída

do Reclamante eram variáveis, com registros de realização de

horas extras e cômputo destas no sistema de banco de horas da

Reclamada. Logo, recai sobre o Autor o ônus de comprovar as

horas extras.

No caso, as suas testemunhas afirmam que, após uma hora extra, o

sistema "desarmava", sendo que, a partir de tal momento,

realizavam serviços que não demandavam a atuação por meio dele.

Além disso, da mesma forma eram obrigadas a chega mais cedo e

laborar também sem o registro da frequência.

Contudo, observo nos cartões do ponto eletrônico variações

substanciais nos registros de entrada e saída, não se limitando a

horários próximos ao contratualmente consignado.

Cito, por amostragem, o mês de maio de 2021 (Id n.º c46aa78 -

pág. 49): há registros de entrada às 09:20h, como também às

09:47h, com saídas por volta da 15:30/16:00. Nesses casos,

portanto, ficou o Reclamante laborando à margem do sistema por

mais de três horas?

Além disso, também não observo a "derrubada do ponto" quando se

alcançava a jornada contratual, pois há registros de horas extras e

cômputo destas no sistema de banco de horas da Reclamada, que,

apesar de questionado pelo Autor na inicial, não foi alvo de nova

impugnação em sede de recurso.

Dessa feita, estou convicta de que os depoimentos das

testemunhas autorais não encontram esteio fático nos documentos

acostados aos autos, de modo que nego provimento ao apelo.

(…)"

Não obstante a afronta legal aduzida, inviável o apelo, uma vez que

a matéria, tal como tratada no v. acórdão e posta nas razões

recursais, reveste-se de contornos nitidamente fático-probatórios,

cuja reapreciação, em sede de recurso de revista, é diligência que

encontra óbice na Súmula 126/TST.

Noutro aspecto, em relação às horas extras decorrentes dos cursos

‘on line', inviável o recurso quanto à matéria em epígrafe, porque

não observado o disposto no artigo 896, §1º-A, I, da CLT. Com

efeito, a transcrição do tópico inteiro do v. acórdão ou da

integralidade da análise realizada pela C. Turma, quanto à matéria

objeto do recurso, não atende à exigência do artigo 896, §1º-A, I, da

CLT. É preciso que a parte transcreva o trecho do v. acórdão em

que consta precisamente a tese regional impugnada no recurso de

revista, ou, ao menos, que destaque de forma clara a tese adotada

e contra a qual se insurge. Nesse sentido:

"EMBARGOS EM RECURSO DE REVISTA.  DECISÃO

EMBARGADA PUBLICADA NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.015/2014.

RECURSO DE REVISTA QUE NÃO APRESENTA A

TRANSCRIÇÃO DO TRECHO DO ACÓRDÃO REGIONAL QUE

IDENTIFICA O PREQUESTIONAMENTO DA MATÉRIA OBJETO

DO APELO. REQUISITO LEGAL INSCRITO NO ARTIGO 896, § 1º-

A, I, DA CLT. REDAÇÃO CONFERIDA PELA LEI 13.015/2014. (...)

3 - Embora o dispositivo em comento utilize o verbo "indicar",

referindo-se ao requisito formal ali inscrito, esta Corte Superior tem

exigido a transcrição do trecho da decisão regional que

consubstancia o prequestionamento da controvérsia objeto do

apelo, firme no entendimento de que a alteração legislativa

empreendida pela Lei 13.015/2014, nesse aspecto, constitui

pressuposto de adequação formal de admissibilidade do recurso de

revista e se orienta no sentido de propiciar a identificação precisa da

contrariedade a dispositivo de Lei e a Súmula e do dissenso de

teses, afastando-se os recursos de revista que impugnam de forma

genérica a decisão regional e conduzem sua admissibilidade para

um exercício exclusivamente subjetivo pelo julgador de verificação e

adequação formal do apelo. Assim, a necessidade da transcrição do

trecho que consubstancia a violação e as contrariedades indicadas,

e da demonstração analítica da divergência jurisprudencial, visa a

permitir a identificação precisa e objetiva da tese supostamente

ofensiva a lei, à segurança das relações jurídicas e à isonomia das

decisões judiciais, de modo que contribua para a celeridade da

prestação jurisdicional, possibilite a formação de precedentes como

elementos de estabilidade e a decisão do TST contribua para a

formação da jurisprudência nacionalmente unificada. (...) (E-ED-RR

- 552-07.2013.5.06.0231, Relator Ministro: Alexandre de Souza

Agra Belmonte, Data de Julgamento: 09/06/2016, Subseção I

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212000



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 17ª Região 376
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Especializada em Dissídios Individuais, Data de Publicação: DEJT

17/06/2016)."

No mesmo sentido: ED-AIRR-41600-81.2009.5.01.0050, Rel. Min.

Delaíde Miranda Arantes, 2ª Turma, DEJT 29/04/2016; AIRR -

10356-41.2013.5.15.0039 Data de Julgamento: 25/05/2016, Relator

Ministro: Alexandre de Souza Agra Belmonte, 3ª Turma, Data de

Publicação: DEJT 03/06/2016; AIRR-65-63.2014.5.05.0026, Rel.

Min. Cláudio Mascarenhas Brandão, 7ª Turma, DEJT 12/02/2016;

AIRR-369-66.2014.5.10.0012, Rel. Min. Kátia Magalhães Arruda, 6ª

Turma, DEJT 27/11/2015.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / CATEGORIA

PROFISSIONAL ESPECIAL (13641) / BANCÁRIOS (13648) /

INTERVALO INTRAJORNADA

No que tange a matéria em epígrafe, limita-se a aduzir razões de

insurgência e a propugnar pela reforma da decisão, sem trazer

arestos, súmulas ou orientações jurisprudenciais para confronto ou

indicar, expressamente, dispositivos legais ou constitucionais que

entenda violados. Não enquadra sua inconformidade, pois, em

nenhuma das hipóteses de cabimento previstas no artigo 896 da

CLT, o que obsta o processamento do recurso de revista, no

aspecto.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / DURAÇÃO DO

TRABALHO (13764) / HORAS EXTRAS (13769) / REFLEXOS

O recorrente sustenta “(…)merece reforma a r. decisão, para deferir

os reflexos das horas extras do intervalo intrajornada em dsr’s,

considerando os sábados, por expressa determinação normativa.”

A parte não realizou o confronto analítico entre a tese adotada no

acórdão recorrido e o preceito constitucional dito violado, deixando

de atender ao exigido pelo artigo 896, §1º-A, III, da CLT,

inviabilizando o seguimento do apelo, nesse aspecto.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intimem-se.

/GR-5

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    DANIELE CORREA SANTA CATARINA

    Desembargadora Presidente

Processo Nº ROT-0000323-19.2022.5.17.0007
Relator ANA PAULA TAUCEDA BRANCO

RECORRENTE BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO ROBERTA BOTELHO PEREIRA(OAB:
26690/ES)

RECORRENTE SIDEVALDO VIEIRA DE LIMA

ADVOGADO JULIANE FRANCISCO GARCIA(OAB:
291416/SP)

RECORRIDO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO CAROLINE BARRETO DE
OLIVEIRA(OAB: 39733/ES)

ADVOGADO ROBERTA BOTELHO PEREIRA(OAB:
26690/ES)

RECORRIDO SIDEVALDO VIEIRA DE LIMA

ADVOGADO JULIANE FRANCISCO GARCIA(OAB:
291416/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

  - SIDEVALDO VIEIRA DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2155cdf

proferida nos autos.

Recorrente(s): 1. SIDEVALDO VIEIRA DE LIMA

Recorrido(a)(s): 1. BANCO DO BRASIL SA

RECURSO DE:SIDEVALDO VIEIRA DE LIMA

CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES

O presente recurso foi apresentado na vigência da Lei 13.467/2017.

Vale registrar que, nos termos do art. 896-A, §1º e incisos da CLT,

incumbe ao Tribunal Superior do Trabalho o exame da

transcendência do recurso de revista.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (ciência da decisão em 19/02/2024 - Id

4d94610; petição recursal apresentada em 28/02/2024 - Id

6bab015).

Regular a representação processual (Id 7ad0627).

Inexigível o recolhimento de custas, uma vez que a parte recorrente
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não foi condenada a efetuar o preparo - Id fe9aa65, ab6c33f.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

PROCESSO E PROCEDIMENTO (8960) / REVELIA (9024) /

CONFISSÃO

Pugna a parte recorrente que seja reconhecida a confissão ficta e

consequente condenação do recorrida.

Tendo a C. Turma manifestado entendimento no sentido de não

aplicar a confissão ficta neste caso, em razão das demais provas

produzidas nos, não se verifica, em tese, a alegada violação,

conforme exige a alínea "c" do artigo 896 Consolidado.

Ademais, a alegação de divergência jurisprudencial não viabiliza o

recurso. De acordo com o artigo 896, § 8º, da CLT, incluído pela Lei

13.015/2014, a parte que recorre deve mencionar "... as

circunstâncias que identifiquem ou assemelhem os casos

confrontados". Não tendo a parte recorrente observado o que

determina o dispositivo legal, é inviável o processamento do recurso

de revista.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / CATEGORIA

PROFISSIONAL ESPECIAL (13641) / BANCÁRIOS (13648) /

CARGO DE CONFIANÇA

Pugna pelo pagamento da 7ª e 8ª hora como extras. Alega que não

possuía fidúcias especiais.

A parte não realizou o confronto analítico entre a tese adotada no

acórdão recorrido e cada preceito legal dito violado, deixando de

atender ao exigido pelo artigo 896, §1º-A, III, da CLT, inviabilizando

o seguimento do apelo, nesse aspecto.

Com efeito, segundo a sistemática imposta pela Lei 13.015/2014,

cabe à parte indicar especificamente o motivo pelo qual o acórdão,

ao adotar determinada fundamentação, incidiu em afronta a cada

um dos preceitos ditos violados, sendo inviável a alegação genérica

de violações em bloco.

Quanto à necessidade do confronto analítico, vale mencionar os

seguintes julgados do TST: E-ED-RR - 552-07.2013.5.06.0231,

Relator Ministro: Alexandre de Souza Agra Belmonte, SBDI-I, DEJT

17/06/2016; AIRR - 1124-32.2015.5.11.0011, Relator Ministro:

Walmir Oliveira da Costa, 1ª Turma, DEJT 30/06/2017; AIRR -

10077-02.2014.5.15.0110 , Relatora Ministra: Delaíde Miranda

Aran tes ,  2 ª  Tu rma,  DEJT 03 /07 /2017 ;  A IRR -  220-

86.2015.5.11.0051 , Relator Ministro: Alexandre de Souza Agra

Belmonte, 3ª Turma, Data de Publicação: DEJT 03/07/2017; AIRR -

20027-78.2013.5.04.0012 , Relatora Desembargadora Convocada:

Cilene Ferreira Amaro Santos, 4ª Turma, DEJT 30/06/2017; AIRR -

909-49.2015.5.08.0008, Relator Ministro: Guilherme Augusto

Caputo Bastos, 5ª Turma, DEJT 30/06/2017; AIRR - 47700-

21.2005.5.01.0041 , Relator Ministro: Aloysio Corrêa da Veiga, Data

de Julgamento: 30/03/2016, 6ª Turma, Data de Publicação: DEJT

01/04/2016; AIRR - 10565-26.2013.5.03.0077 , Relator Ministro:

Cláudio Mascarenhas Brandão, Data de Julgamento: 09/03/2016, 7ª

Turma, Data de Publicação: DEJT 18/03/2016; AIRR - 1452-

29.2015.5.14.0091 , Relatora Ministra: Dora Maria da Costa, Data

de Julgamento: 10/05/2017, 8ª Turma, Data de Publicação: DEJT

12/05/2017.

Por outro lado, a alegação de divergência jurisprudencial não

viabiliza o recurso. De acordo com o artigo 896, § 8º, da CLT,

incluído pela Lei 13.015/2014, a parte que recorre deve mencionar

"... as circunstâncias que identifiquem ou assemelhem os casos

confrontados". Não tendo a parte recorrente observado o que

determina o dispositivo legal, é inviável o processamento do recurso

de revista.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / DURAÇÃO DO

TRABALHO (13764) / CONTROLE DE JORNADA (13768) /

CARTÃO DE PONTO

Pugna pelo deferimento do pagamento de horas extas decorrentes

da invalidação dos controles de ponto, bem como das derivadas dos

cursos ‘on line’.

Constou do v. acórdão:

"(…)

Bom, os relatórios de ponto eletrônico acostados aos Id's n.º

c46aa78 e n.º 399fe16 revelam que os horários de entrada e saída

do Reclamante eram variáveis, com registros de realização de

horas extras e cômputo destas no sistema de banco de horas da

Reclamada. Logo, recai sobre o Autor o ônus de comprovar as

horas extras.

No caso, as suas testemunhas afirmam que, após uma hora extra, o

sistema "desarmava", sendo que, a partir de tal momento,

realizavam serviços que não demandavam a atuação por meio dele.

Além disso, da mesma forma eram obrigadas a chega mais cedo e

laborar também sem o registro da frequência.

Contudo, observo nos cartões do ponto eletrônico variações

substanciais nos registros de entrada e saída, não se limitando a

horários próximos ao contratualmente consignado.

Cito, por amostragem, o mês de maio de 2021 (Id n.º c46aa78 -

pág. 49): há registros de entrada às 09:20h, como também às

09:47h, com saídas por volta da 15:30/16:00. Nesses casos,
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portanto, ficou o Reclamante laborando à margem do sistema por

mais de três horas?

Além disso, também não observo a "derrubada do ponto" quando se

alcançava a jornada contratual, pois há registros de horas extras e

cômputo destas no sistema de banco de horas da Reclamada, que,

apesar de questionado pelo Autor na inicial, não foi alvo de nova

impugnação em sede de recurso.

Dessa feita, estou convicta de que os depoimentos das

testemunhas autorais não encontram esteio fático nos documentos

acostados aos autos, de modo que nego provimento ao apelo.

(…)"

Não obstante a afronta legal aduzida, inviável o apelo, uma vez que

a matéria, tal como tratada no v. acórdão e posta nas razões

recursais, reveste-se de contornos nitidamente fático-probatórios,

cuja reapreciação, em sede de recurso de revista, é diligência que

encontra óbice na Súmula 126/TST.

Noutro aspecto, em relação às horas extras decorrentes dos cursos

‘on line', inviável o recurso quanto à matéria em epígrafe, porque

não observado o disposto no artigo 896, §1º-A, I, da CLT. Com

efeito, a transcrição do tópico inteiro do v. acórdão ou da

integralidade da análise realizada pela C. Turma, quanto à matéria

objeto do recurso, não atende à exigência do artigo 896, §1º-A, I, da

CLT. É preciso que a parte transcreva o trecho do v. acórdão em

que consta precisamente a tese regional impugnada no recurso de

revista, ou, ao menos, que destaque de forma clara a tese adotada

e contra a qual se insurge. Nesse sentido:

"EMBARGOS EM RECURSO DE REVISTA.  DECISÃO

EMBARGADA PUBLICADA NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.015/2014.

RECURSO DE REVISTA QUE NÃO APRESENTA A

TRANSCRIÇÃO DO TRECHO DO ACÓRDÃO REGIONAL QUE

IDENTIFICA O PREQUESTIONAMENTO DA MATÉRIA OBJETO

DO APELO. REQUISITO LEGAL INSCRITO NO ARTIGO 896, § 1º-

A, I, DA CLT. REDAÇÃO CONFERIDA PELA LEI 13.015/2014. (...)

3 - Embora o dispositivo em comento utilize o verbo "indicar",

referindo-se ao requisito formal ali inscrito, esta Corte Superior tem

exigido a transcrição do trecho da decisão regional que

consubstancia o prequestionamento da controvérsia objeto do

apelo, firme no entendimento de que a alteração legislativa

empreendida pela Lei 13.015/2014, nesse aspecto, constitui

pressuposto de adequação formal de admissibilidade do recurso de

revista e se orienta no sentido de propiciar a identificação precisa da

contrariedade a dispositivo de Lei e a Súmula e do dissenso de

teses, afastando-se os recursos de revista que impugnam de forma

genérica a decisão regional e conduzem sua admissibilidade para

um exercício exclusivamente subjetivo pelo julgador de verificação e

adequação formal do apelo. Assim, a necessidade da transcrição do

trecho que consubstancia a violação e as contrariedades indicadas,

e da demonstração analítica da divergência jurisprudencial, visa a

permitir a identificação precisa e objetiva da tese supostamente

ofensiva a lei, à segurança das relações jurídicas e à isonomia das

decisões judiciais, de modo que contribua para a celeridade da

prestação jurisdicional, possibilite a formação de precedentes como

elementos de estabilidade e a decisão do TST contribua para a

formação da jurisprudência nacionalmente unificada. (...) (E-ED-RR

- 552-07.2013.5.06.0231, Relator Ministro: Alexandre de Souza

Agra Belmonte, Data de Julgamento: 09/06/2016, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Data de Publicação: DEJT

17/06/2016)."

No mesmo sentido: ED-AIRR-41600-81.2009.5.01.0050, Rel. Min.

Delaíde Miranda Arantes, 2ª Turma, DEJT 29/04/2016; AIRR -

10356-41.2013.5.15.0039 Data de Julgamento: 25/05/2016, Relator

Ministro: Alexandre de Souza Agra Belmonte, 3ª Turma, Data de

Publicação: DEJT 03/06/2016; AIRR-65-63.2014.5.05.0026, Rel.

Min. Cláudio Mascarenhas Brandão, 7ª Turma, DEJT 12/02/2016;

AIRR-369-66.2014.5.10.0012, Rel. Min. Kátia Magalhães Arruda, 6ª

Turma, DEJT 27/11/2015.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / CATEGORIA

PROFISSIONAL ESPECIAL (13641) / BANCÁRIOS (13648) /

INTERVALO INTRAJORNADA

No que tange a matéria em epígrafe, limita-se a aduzir razões de

insurgência e a propugnar pela reforma da decisão, sem trazer

arestos, súmulas ou orientações jurisprudenciais para confronto ou

indicar, expressamente, dispositivos legais ou constitucionais que

entenda violados. Não enquadra sua inconformidade, pois, em

nenhuma das hipóteses de cabimento previstas no artigo 896 da

CLT, o que obsta o processamento do recurso de revista, no

aspecto.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / DURAÇÃO DO

TRABALHO (13764) / HORAS EXTRAS (13769) / REFLEXOS

O recorrente sustenta “(…)merece reforma a r. decisão, para deferir

os reflexos das horas extras do intervalo intrajornada em dsr’s,

considerando os sábados, por expressa determinação normativa.”

A parte não realizou o confronto analítico entre a tese adotada no

acórdão recorrido e o preceito constitucional dito violado, deixando

de atender ao exigido pelo artigo 896, §1º-A, III, da CLT,

inviabilizando o seguimento do apelo, nesse aspecto.
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CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intimem-se.

/GR-5

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    DANIELE CORREA SANTA CATARINA

    Desembargadora Presidente

Processo Nº ROT-0000569-43.2021.5.17.0009
Relator ANA PAULA TAUCEDA BRANCO

RECORRENTE LEIDIANE GOMES DA SILVA

ADVOGADO WAGNER IZOTON ROCHA(OAB:
16427/ES)

RECORRENTE CHOCOLATES GAROTO LTDA.

ADVOGADO BERESFORD MARTINS MOREIRA
NETO(OAB: 8737/ES)

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

RECORRIDO CHOCOLATES GAROTO LTDA.

ADVOGADO BERESFORD MARTINS MOREIRA
NETO(OAB: 8737/ES)

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

RECORRIDO LEIDIANE GOMES DA SILVA

ADVOGADO WAGNER IZOTON ROCHA(OAB:
16427/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CHOCOLATES GAROTO LTDA.

  - LEIDIANE GOMES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8f4b7a3

proferida nos autos.

Recorrente(s):
1. CHOCOLATES GAROTO

LTDA.

Recorrido(a)(s):
1. LEIDIANE GOMES DA SILVA

2. CHOCOLATES GAROTO

RECURSO DE:CHOCOLATES GAROTO LTDA.

CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES

O presente recurso foi apresentado na vigência da Lei 13.467/2017.

Vale registrar que, nos termos do art. 896-A, §1º e incisos da CLT,

incumbe ao Tribunal Superior do Trabalho o exame da

transcendência do recurso de revista.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (ciência da decisão em 22/11/2023 - Id

ffeff88; petição recursal apresentada em 01/12/2023 - Id 944cd41).

Regular a representação processual (Id c952432).

Satisfeito o preparo (Id 08c68a0, 3c854dd, 33b7ec9, 9a82134,

2704ff5, b70281b e 030c2c5, 0c1722e, 47cbef3).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / DURAÇÃO DO

TRABALHO (13764) / HORAS EXTRAS (13769) / CONTAGEM DE

MINUTOS RESIDUAIS

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / VERBAS

REMUNERATÓRIAS, INDENIZATÓRIAS E BENEFÍCIOS (13831) /

ADICIONAL (13833) / ADICIONAL DE INSALUBRIDADE

Quanto às matérias em epígrafe, nego seguimento ao recurso,

porquanto a parte recorrente não cuidou de indicar o trecho da

decisão recorrida objeto da insurgência, limitando-se a transcrever

parte do julgado que não retrata a tese adotada pela Colenda

Turma julgadora, conforme exige o artigo 896, §1º-A, I, da CLT

(acrescentado pela Lei nº 13.015/2014 publicada no DOU de

22.07.2014) .

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

PARTES E PROCURADORES (8842) / SUCUMBÊNCIA (8874) /

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Quanto à matéria em epígrafe, nego seguimento ao recurso,

porquanto a parte recorrente não cuidou de indicar o trecho da

decisão recorrida objeto da insurgência, conforme exige o artigo

896, §1º-A, I, da CLT (acrescentado pela Lei nº 13.015/2014

publicada no DOU de 22.07.2014).

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

RECURSO DE:LEIDIANE GOMES DA SILVA

CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES
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O presente recurso foi apresentado na vigência da Lei 13.467/2017.

Vale registrar que, nos termos do art. 896-A, §1º e incisos da CLT,

incumbe ao Tribunal Superior do Trabalho o exame da

transcendência do recurso de revista.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (ciência da decisão em 20/02/2024 - Id

c9e9364; petição recursal apresentada em 27/02/2024 - Id

e2067ab).

Regular a representação processual (Id 2ae2ee9).

Inexigível o recolhimento de custas, uma vez que a parte recorrente

não foi condenada a efetuar o preparo - Id 08c68a0, b70281b.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / VERBAS

REMUNERATÓRIAS, INDENIZATÓRIAS E BENEFÍCIOS (13831) /

ADICIONAL (13833) / ADICIONAL DE INSALUBRIDADE

Pugna pelo deferimento do pedido de pagamento de adicional

durante todo o período do contrato de trabalho.

No intuito de demonstrar o prequestionamento da matéria em

epígrafe, a parte recorrente transcreveu o seguinte trecho do v.

acórdão:

"(…)

Nos termos do laudo pericial, portanto, a Reclamada comprovou a

entrega de equipamentos de proteção individual suficientes

para neutralizar o agente insalubre ruído apenas em 04/08/2015

e em 24/05/2018, inexistindo documentos com relação aos demais

períodos de labor da Reclamante.

Nesse ponto, ainda que a Reclamada saliente que todos os seus

empregados utilizam equipamentos de proteção individual, não

sendo possível laborar no respectivo setor de trabalho sem a sua

utilização, o certo é que a correlação desses equipamentos com a

neutralização do ambiente se dá por meio de prova documental,

atestando a entrega do item, com a sua especificação técnica e o

número do certificado de autorização (C.A.) para uso - o que, repita

-se, não foi encontrado pelo perito em relação ao intervalo de

05/08/2017 a 23/05/2018, justificando-se, dessa forma, a

condenação ao pagamento do adicional requerido na inicial.

Quanto ao pleito autoral em relação aos demais períodos

contratuais, a perícia (Id n.º 2af623e), respondendo aos quesitos

apresentados pela Reclamante, salientou que a Autora recebeu

treinamento de integração e participava do DDS, o que denota o

cumprimento, por parte da Reclamada, no fornecimento de cursos

para a utilização correta dos equipamentos de proteção individual.

Logo, inexistindo provas que afastem a conclusão pericial, não há

razão jurídica para reforma da sentença.

(…)"

Não obstante a afronta legal aduzida, bem como o dissenso

interpretativo suscitado, inviável o apelo, uma vez que a matéria, tal

como tratada no v. acórdão e posta nas razões recursais, reveste-

se de contornos nitidamente fático-probatórios, cuja reapreciação,

em sede de recurso de revista, é diligência que encontra óbice na

Súmula 126/TST.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / CATEGORIA

PROFISSIONAL ESPECIAL (13641) / BANCÁRIOS (13648) /

INTERVALO INTRAJORNADA

Requer o deferimento do pedido de horas extras intervalares

também após a entrada em vigor da Reforma Trabalhista.

A parte recorrente demonstrou aparente divergência jurisprudencial

apta a ensejar o conhecimento do recurso de revista, por meio da

ementa proveniente do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região

(Processo nº 01018604920175010049), que estabelece “No que diz

respeito ao direito material, somente o trabalho posterior à data de

vigência da reforma trabalhista é que passa a ser regido pela nova

legislação. Neste contexto, e considerando a impossibilidade de

alteração contratual lesiva, os empregados que já estavam

contratados antes da entrada em vigor da lei devem ter seus

contratos de trabalho respeitados, sob pena de afronta ao direito

adquirido, tratando-se, portanto, de ato jurídico perfeito, nos termos

do arts. 6º, § 1º, da L. I.N.D.B..”, o que viabiliza o recurso, nos

termos da alínea "a" do artigo 896, da CLT.

CONCLUSÃO

RECEBO parcialmente o recurso.

Fica a parte recorrida intimada para, querendo, apresentar

contrarrazões, no prazo de lei.

Cumpridas as formalidades legais, remetam-se os autos ao Egrégio

TST.

Publique-se e intimem-se.

/GR-5

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    DANIELE CORREA SANTA CATARINA

    Desembargadora Presidente
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Processo Nº ROT-0000735-35.2022.5.17.0011
Relator MARCELLO MACIEL MANCILHA

RECORRENTE JOSE LUIZ FERREIRA PEREIRA
PINTO

ADVOGADO OLDER VASCO DALBEM DE
OLIVEIRA(OAB: 10321/ES)

RECORRENTE ARCELORMITTAL BRASIL S.A.

ADVOGADO STEPHAN EDUARD
SCHNEEBELI(OAB: 4097/ES)

RECORRIDO JOSE LUIZ FERREIRA PEREIRA
PINTO

ADVOGADO OLDER VASCO DALBEM DE
OLIVEIRA(OAB: 10321/ES)

RECORRIDO ARCELORMITTAL BRASIL S.A.

ADVOGADO STEPHAN EDUARD
SCHNEEBELI(OAB: 4097/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARCELORMITTAL BRASIL S.A.

  - JOSE LUIZ FERREIRA PEREIRA PINTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f65120b

proferida nos autos.

DECISÃO

AGRAVOS DE INSTRUMENTO DE:

1. JOSE LUIZ FERREIRA PEREIRA PINTO

2. ARCELORMITTAL BRASIL S.A.

Mantenho a decisão agravada.

Notifique(m)-se o(s) agravado(s) para contraminutar(em) o agravo

de instrumento e contra-arrazoar(em) o recurso principal.

Após, ao Egrégio Tribunal Superior do Trabalho, com nossas

homenagens de estilo.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    DANIELE CORREA SANTA CATARINA

    Desembargadora Presidente

Processo Nº ROT-0000569-43.2021.5.17.0009
Relator ANA PAULA TAUCEDA BRANCO

RECORRENTE LEIDIANE GOMES DA SILVA

ADVOGADO WAGNER IZOTON ROCHA(OAB:
16427/ES)

RECORRENTE CHOCOLATES GAROTO LTDA.

ADVOGADO BERESFORD MARTINS MOREIRA
NETO(OAB: 8737/ES)

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

RECORRIDO CHOCOLATES GAROTO LTDA.

ADVOGADO BERESFORD MARTINS MOREIRA
NETO(OAB: 8737/ES)

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

RECORRIDO LEIDIANE GOMES DA SILVA

ADVOGADO WAGNER IZOTON ROCHA(OAB:
16427/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CHOCOLATES GAROTO LTDA.

  - LEIDIANE GOMES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8f4b7a3

proferida nos autos.

Recorrente(s):
1. CHOCOLATES GAROTO

LTDA.

Recorrido(a)(s):
1. LEIDIANE GOMES DA SILVA

2. CHOCOLATES GAROTO

RECURSO DE:CHOCOLATES GAROTO LTDA.

CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES

O presente recurso foi apresentado na vigência da Lei 13.467/2017.

Vale registrar que, nos termos do art. 896-A, §1º e incisos da CLT,

incumbe ao Tribunal Superior do Trabalho o exame da

transcendência do recurso de revista.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (ciência da decisão em 22/11/2023 - Id

ffeff88; petição recursal apresentada em 01/12/2023 - Id 944cd41).

Regular a representação processual (Id c952432).

Satisfeito o preparo (Id 08c68a0, 3c854dd, 33b7ec9, 9a82134,

2704ff5, b70281b e 030c2c5, 0c1722e, 47cbef3).
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PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / DURAÇÃO DO

TRABALHO (13764) / HORAS EXTRAS (13769) / CONTAGEM DE

MINUTOS RESIDUAIS

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / VERBAS

REMUNERATÓRIAS, INDENIZATÓRIAS E BENEFÍCIOS (13831) /

ADICIONAL (13833) / ADICIONAL DE INSALUBRIDADE

Quanto às matérias em epígrafe, nego seguimento ao recurso,

porquanto a parte recorrente não cuidou de indicar o trecho da

decisão recorrida objeto da insurgência, limitando-se a transcrever

parte do julgado que não retrata a tese adotada pela Colenda

Turma julgadora, conforme exige o artigo 896, §1º-A, I, da CLT

(acrescentado pela Lei nº 13.015/2014 publicada no DOU de

22.07.2014) .

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

PARTES E PROCURADORES (8842) / SUCUMBÊNCIA (8874) /

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Quanto à matéria em epígrafe, nego seguimento ao recurso,

porquanto a parte recorrente não cuidou de indicar o trecho da

decisão recorrida objeto da insurgência, conforme exige o artigo

896, §1º-A, I, da CLT (acrescentado pela Lei nº 13.015/2014

publicada no DOU de 22.07.2014).

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

RECURSO DE:LEIDIANE GOMES DA SILVA

CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES

O presente recurso foi apresentado na vigência da Lei 13.467/2017.

Vale registrar que, nos termos do art. 896-A, §1º e incisos da CLT,

incumbe ao Tribunal Superior do Trabalho o exame da

transcendência do recurso de revista.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (ciência da decisão em 20/02/2024 - Id

c9e9364; petição recursal apresentada em 27/02/2024 - Id

e2067ab).

Regular a representação processual (Id 2ae2ee9).

Inexigível o recolhimento de custas, uma vez que a parte recorrente

não foi condenada a efetuar o preparo - Id 08c68a0, b70281b.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / VERBAS

REMUNERATÓRIAS, INDENIZATÓRIAS E BENEFÍCIOS (13831) /

ADICIONAL (13833) / ADICIONAL DE INSALUBRIDADE

Pugna pelo deferimento do pedido de pagamento de adicional

durante todo o período do contrato de trabalho.

No intuito de demonstrar o prequestionamento da matéria em

epígrafe, a parte recorrente transcreveu o seguinte trecho do v.

acórdão:

"(…)

Nos termos do laudo pericial, portanto, a Reclamada comprovou a

entrega de equipamentos de proteção individual suficientes

para neutralizar o agente insalubre ruído apenas em 04/08/2015

e em 24/05/2018, inexistindo documentos com relação aos demais

períodos de labor da Reclamante.

Nesse ponto, ainda que a Reclamada saliente que todos os seus

empregados utilizam equipamentos de proteção individual, não

sendo possível laborar no respectivo setor de trabalho sem a sua

utilização, o certo é que a correlação desses equipamentos com a

neutralização do ambiente se dá por meio de prova documental,

atestando a entrega do item, com a sua especificação técnica e o

número do certificado de autorização (C.A.) para uso - o que, repita

-se, não foi encontrado pelo perito em relação ao intervalo de

05/08/2017 a 23/05/2018, justificando-se, dessa forma, a

condenação ao pagamento do adicional requerido na inicial.

Quanto ao pleito autoral em relação aos demais períodos

contratuais, a perícia (Id n.º 2af623e), respondendo aos quesitos

apresentados pela Reclamante, salientou que a Autora recebeu

treinamento de integração e participava do DDS, o que denota o

cumprimento, por parte da Reclamada, no fornecimento de cursos

para a utilização correta dos equipamentos de proteção individual.

Logo, inexistindo provas que afastem a conclusão pericial, não há

razão jurídica para reforma da sentença.

(…)"

Não obstante a afronta legal aduzida, bem como o dissenso

interpretativo suscitado, inviável o apelo, uma vez que a matéria, tal

como tratada no v. acórdão e posta nas razões recursais, reveste-

se de contornos nitidamente fático-probatórios, cuja reapreciação,

em sede de recurso de revista, é diligência que encontra óbice na

Súmula 126/TST.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212000



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 17ª Região 383
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / CATEGORIA

PROFISSIONAL ESPECIAL (13641) / BANCÁRIOS (13648) /

INTERVALO INTRAJORNADA

Requer o deferimento do pedido de horas extras intervalares

também após a entrada em vigor da Reforma Trabalhista.

A parte recorrente demonstrou aparente divergência jurisprudencial

apta a ensejar o conhecimento do recurso de revista, por meio da

ementa proveniente do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região

(Processo nº 01018604920175010049), que estabelece “No que diz

respeito ao direito material, somente o trabalho posterior à data de

vigência da reforma trabalhista é que passa a ser regido pela nova

legislação. Neste contexto, e considerando a impossibilidade de

alteração contratual lesiva, os empregados que já estavam

contratados antes da entrada em vigor da lei devem ter seus

contratos de trabalho respeitados, sob pena de afronta ao direito

adquirido, tratando-se, portanto, de ato jurídico perfeito, nos termos

do arts. 6º, § 1º, da L. I.N.D.B..”, o que viabiliza o recurso, nos

termos da alínea "a" do artigo 896, da CLT.

CONCLUSÃO

RECEBO parcialmente o recurso.

Fica a parte recorrida intimada para, querendo, apresentar

contrarrazões, no prazo de lei.

Cumpridas as formalidades legais, remetam-se os autos ao Egrégio

TST.

Publique-se e intimem-se.

/GR-5

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    DANIELE CORREA SANTA CATARINA

    Desembargadora Presidente

Processo Nº ROT-0000557-92.2022.5.17.0009
Relator MARIO RIBEIRO CANTARINO NETO

RECORRENTE HYGOR CARDOSO CARVALHO

ADVOGADO EBER OSVALDO NUNO
RIBEIRO(OAB: 9370/ES)

RECORRENTE SOLLO BRASIL SERVICOS DE CALL
CENTER LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE AUGUSTO VIEIRA DE
MELO(OAB: 9322/ES)

RECORRIDO HYGOR CARDOSO CARVALHO

ADVOGADO EBER OSVALDO NUNO
RIBEIRO(OAB: 9370/ES)

RECORRIDO SOLLO BRASIL SERVICOS DE CALL
CENTER LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE AUGUSTO VIEIRA DE
MELO(OAB: 9322/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HYGOR CARDOSO CARVALHO

  - SOLLO BRASIL SERVICOS DE CALL CENTER LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5908e55

proferida nos autos.

Recorrente(s):
1. SOLLO BRASIL SERVICOS

DE CALL CENTER LTDA

Recorrido(a)(s):
1. HYGOR CARDOSO

CARVALHO

RECURSO DE:SOLLO BRASIL SERVICOS DE CALL CENTER

LTDA

CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES

O presente recurso foi apresentado na vigência da Lei 13.467/2017.

Vale registrar que, nos termos do art. 896-A, §1º e incisos da CLT,

incumbe ao Tribunal Superior do Trabalho o exame da

transcendência do recurso de revista.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (ciência da decisão em 15/02/2024 - Id

617f3d8; petição recursal apresentada em 19/02/2024 - Id

d7ca117).

Regular a representação processual (Id f6a2b7c).

Satisfeito o preparo (Id 6ff5be8, 221b937, a367edd, cf36e4f,

803998f e 4697469).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / DURAÇÃO DO

TRABALHO (13764) / HORAS EXTRAS

Pugna pela reforma do julgado quanto às horas extras, aduzindo

que há inconsistência dos horários apontados, culminando em
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julgamento incoerente com a realidade dos fatos, conforme revela o

conjunto probatório.

Indicou o seguinte trecho do Acórdão:

“Analisando a prova documental em cotejo com a prova

testemunhal verifica-se que, de fato, foram constatadas algumas

inconsistências entre os horários registrados nas catracas de

acesso às dependências da reclamada e aqueles constantes das

cartas de ajuste de ponto. Todavia, não ficou comprovado que o

autor tenha inserido informações inverídicas nas cartas de ponto,

com a finalidade de mascarar a jornada de trabalho efetivamente

cumprida.”

Contudo, verifica-se que a matéria, tal como tratada, reveste-se de

contornos nitidamente fático-probatórios, cuja reapreciação, em

sede de recurso de revista, é diligência que encontra óbice na

Súmula 126/TST. Consequentemente, inviável o apelo quanto às

alegações relativas a essa questão.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) /

RESPONSABILIDADE CIVIL DO EMPREGADOR (14007) /

INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL

Insurge-se quanto ao valor arbitrado a título de indenização por

danos morais.

Contudo, tendo a C. Turma manifestado entendimento no sentido

de que o valor foi arbitrado considerando a extensão do dano,

considerado de natureza leve, não se verifica, em tese, a alegada

violação, conforme exige a alínea "c" do artigo 896 Consolidado.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intimem-se.

/GR-08

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    DANIELE CORREA SANTA CATARINA

    Desembargadora Presidente

Processo Nº ROT-0000557-92.2022.5.17.0009
Relator MARIO RIBEIRO CANTARINO NETO

RECORRENTE HYGOR CARDOSO CARVALHO

ADVOGADO EBER OSVALDO NUNO
RIBEIRO(OAB: 9370/ES)

RECORRENTE SOLLO BRASIL SERVICOS DE CALL
CENTER LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE AUGUSTO VIEIRA DE
MELO(OAB: 9322/ES)

RECORRIDO HYGOR CARDOSO CARVALHO

ADVOGADO EBER OSVALDO NUNO
RIBEIRO(OAB: 9370/ES)

RECORRIDO SOLLO BRASIL SERVICOS DE CALL
CENTER LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE AUGUSTO VIEIRA DE
MELO(OAB: 9322/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HYGOR CARDOSO CARVALHO

  - SOLLO BRASIL SERVICOS DE CALL CENTER LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5908e55

proferida nos autos.

Recorrente(s):
1. SOLLO BRASIL SERVICOS

DE CALL CENTER LTDA

Recorrido(a)(s):
1. HYGOR CARDOSO

CARVALHO

RECURSO DE:SOLLO BRASIL SERVICOS DE CALL CENTER

LTDA

CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES

O presente recurso foi apresentado na vigência da Lei 13.467/2017.

Vale registrar que, nos termos do art. 896-A, §1º e incisos da CLT,

incumbe ao Tribunal Superior do Trabalho o exame da

transcendência do recurso de revista.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (ciência da decisão em 15/02/2024 - Id

617f3d8; petição recursal apresentada em 19/02/2024 - Id

d7ca117).

Regular a representação processual (Id f6a2b7c).

Satisfeito o preparo (Id 6ff5be8, 221b937, a367edd, cf36e4f,

803998f e 4697469).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / DURAÇÃO DO

TRABALHO (13764) / HORAS EXTRAS
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Pugna pela reforma do julgado quanto às horas extras, aduzindo

que há inconsistência dos horários apontados, culminando em

julgamento incoerente com a realidade dos fatos, conforme revela o

conjunto probatório.

Indicou o seguinte trecho do Acórdão:

“Analisando a prova documental em cotejo com a prova

testemunhal verifica-se que, de fato, foram constatadas algumas

inconsistências entre os horários registrados nas catracas de

acesso às dependências da reclamada e aqueles constantes das

cartas de ajuste de ponto. Todavia, não ficou comprovado que o

autor tenha inserido informações inverídicas nas cartas de ponto,

com a finalidade de mascarar a jornada de trabalho efetivamente

cumprida.”

Contudo, verifica-se que a matéria, tal como tratada, reveste-se de

contornos nitidamente fático-probatórios, cuja reapreciação, em

sede de recurso de revista, é diligência que encontra óbice na

Súmula 126/TST. Consequentemente, inviável o apelo quanto às

alegações relativas a essa questão.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) /

RESPONSABILIDADE CIVIL DO EMPREGADOR (14007) /

INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL

Insurge-se quanto ao valor arbitrado a título de indenização por

danos morais.

Contudo, tendo a C. Turma manifestado entendimento no sentido

de que o valor foi arbitrado considerando a extensão do dano,

considerado de natureza leve, não se verifica, em tese, a alegada

violação, conforme exige a alínea "c" do artigo 896 Consolidado.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intimem-se.

/GR-08

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    DANIELE CORREA SANTA CATARINA

    Desembargadora Presidente

Processo Nº ROT-0000469-09.2021.5.17.0003
Relator MARISE MEDEIROS CAVALCANTI

CHAMBERLAIN

RECORRENTE RIP SERVICOS INDUSTRIAIS LTDA

ADVOGADO LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA(OAB:
5238/ES)

RECORRENTE JOSE ADALBERTO DOS SANTOS
FILHO

ADVOGADO LEANDRO FERNANDO
MIRANDA(OAB: 27916/ES)

ADVOGADO ANDREIA JULIANA BUSS(OAB:
29767/ES)

RECORRIDO JOSE ADALBERTO DOS SANTOS
FILHO

ADVOGADO LEANDRO FERNANDO
MIRANDA(OAB: 27916/ES)

ADVOGADO ANDREIA JULIANA BUSS(OAB:
29767/ES)

RECORRIDO ARCELORMITTAL BRASIL S.A.

ADVOGADO STEPHAN EDUARD
SCHNEEBELI(OAB: 4097/ES)

ADVOGADO BARBARA BRAUN RIZK(OAB:
13843/ES)

ADVOGADO CARLA GUSMAN ZOUAIN(OAB:
7582/ES)

RECORRIDO RIP SERVICOS INDUSTRIAIS LTDA

ADVOGADO LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA(OAB:
5238/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARCELORMITTAL BRASIL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4f0a986

proferida nos autos.

DECISÃO

AGRAVO DE INSTRUMENTO DE JOSE ADALBERTO DOS

SANTOS FILHO

Mantenho a decisão agravada.

Notifique(m)-se o(s) agravado(s) para contraminutar(em) o agravo

de instrumento e contra-arrazoar(em) o recurso principal.

Após, ao Egrégio Tribunal Superior do Trabalho, com nossas

homenagens de estilo.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    DANIELE CORREA SANTA CATARINA

    Desembargadora Presidente

Processo Nº ROT-0000469-09.2021.5.17.0003
Relator MARISE MEDEIROS CAVALCANTI

CHAMBERLAIN

RECORRENTE RIP SERVICOS INDUSTRIAIS LTDA

ADVOGADO LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA(OAB:
5238/ES)

RECORRENTE JOSE ADALBERTO DOS SANTOS
FILHO

ADVOGADO LEANDRO FERNANDO
MIRANDA(OAB: 27916/ES)
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ADVOGADO ANDREIA JULIANA BUSS(OAB:
29767/ES)

RECORRIDO JOSE ADALBERTO DOS SANTOS
FILHO

ADVOGADO LEANDRO FERNANDO
MIRANDA(OAB: 27916/ES)

ADVOGADO ANDREIA JULIANA BUSS(OAB:
29767/ES)

RECORRIDO ARCELORMITTAL BRASIL S.A.

ADVOGADO STEPHAN EDUARD
SCHNEEBELI(OAB: 4097/ES)

ADVOGADO BARBARA BRAUN RIZK(OAB:
13843/ES)

ADVOGADO CARLA GUSMAN ZOUAIN(OAB:
7582/ES)

RECORRIDO RIP SERVICOS INDUSTRIAIS LTDA

ADVOGADO LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA(OAB:
5238/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RIP SERVICOS INDUSTRIAIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4f0a986

proferida nos autos.

DECISÃO

AGRAVO DE INSTRUMENTO DE JOSE ADALBERTO DOS

SANTOS FILHO

Mantenho a decisão agravada.

Notifique(m)-se o(s) agravado(s) para contraminutar(em) o agravo

de instrumento e contra-arrazoar(em) o recurso principal.

Após, ao Egrégio Tribunal Superior do Trabalho, com nossas

homenagens de estilo.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    DANIELE CORREA SANTA CATARINA

    Desembargadora Presidente

Processo Nº ROT-0000865-28.2022.5.17.0010
Relator MARCELLO MACIEL MANCILHA

RECORRENTE PATRICIA DE SOUZA MIGUEL DA
SILVA

ADVOGADO GUSTAVO CARDOSO DOYLE
MAIA(OAB: 12544/ES)

ADVOGADO MARCUS PEDROSA BUGALLO(OAB:
31534/ES)

ADVOGADO ALICE DE PAULA GOMES(OAB:
23415/ES)

RECORRENTE SOUZA LIMA SEGURANCA
PATRIMONIAL LTDA.

ADVOGADO VALERIA SIQUEIRA
BORTOLETTI(OAB: 206849/SP)

RECORRIDO PATRICIA DE SOUZA MIGUEL DA
SILVA

ADVOGADO GUSTAVO CARDOSO DOYLE
MAIA(OAB: 12544/ES)

ADVOGADO MARCUS PEDROSA BUGALLO(OAB:
31534/ES)

ADVOGADO ALICE DE PAULA GOMES(OAB:
23415/ES)

RECORRIDO SOUZA LIMA SEGURANCA
PATRIMONIAL LTDA.

ADVOGADO VALERIA SIQUEIRA
BORTOLETTI(OAB: 206849/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PATRICIA DE SOUZA MIGUEL DA SILVA

  - SOUZA LIMA SEGURANCA PATRIMONIAL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d1ca1ad

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Confrontando o valor da condenação fixado em sentença (R$

14.064,03- Id 95ba5bf ), não alterado pelo acórdão (Id 000643b),

com os valores de depósito recursal efetuados (R$ 12.296,38 - Id

fa17f41, R$ 1.398,89 - Id 32c3d06), verifica-se a insuficiência do

preparo realizado. Intime-se a reclamada para sanar a

irregularidade, nos termos do artigo 1007, §2º, do CPC/2015 e da

OJ 140 da SDI-I do TST, sob pena de não seguimento de seu

recurso de revista (Id 619f304).

Após, retornem os autos à Assessoria de Revista para análise.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    DANIELE CORREA SANTA CATARINA

    Desembargadora Presidente

Processo Nº ROT-0000865-28.2022.5.17.0010
Relator MARCELLO MACIEL MANCILHA

RECORRENTE PATRICIA DE SOUZA MIGUEL DA
SILVA

ADVOGADO GUSTAVO CARDOSO DOYLE
MAIA(OAB: 12544/ES)

ADVOGADO MARCUS PEDROSA BUGALLO(OAB:
31534/ES)

ADVOGADO ALICE DE PAULA GOMES(OAB:
23415/ES)

RECORRENTE SOUZA LIMA SEGURANCA
PATRIMONIAL LTDA.

ADVOGADO VALERIA SIQUEIRA
BORTOLETTI(OAB: 206849/SP)
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RECORRIDO PATRICIA DE SOUZA MIGUEL DA
SILVA

ADVOGADO GUSTAVO CARDOSO DOYLE
MAIA(OAB: 12544/ES)

ADVOGADO MARCUS PEDROSA BUGALLO(OAB:
31534/ES)

ADVOGADO ALICE DE PAULA GOMES(OAB:
23415/ES)

RECORRIDO SOUZA LIMA SEGURANCA
PATRIMONIAL LTDA.

ADVOGADO VALERIA SIQUEIRA
BORTOLETTI(OAB: 206849/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PATRICIA DE SOUZA MIGUEL DA SILVA

  - SOUZA LIMA SEGURANCA PATRIMONIAL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d1ca1ad

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Confrontando o valor da condenação fixado em sentença (R$

14.064,03- Id 95ba5bf ), não alterado pelo acórdão (Id 000643b),

com os valores de depósito recursal efetuados (R$ 12.296,38 - Id

fa17f41, R$ 1.398,89 - Id 32c3d06), verifica-se a insuficiência do

preparo realizado. Intime-se a reclamada para sanar a

irregularidade, nos termos do artigo 1007, §2º, do CPC/2015 e da

OJ 140 da SDI-I do TST, sob pena de não seguimento de seu

recurso de revista (Id 619f304).

Após, retornem os autos à Assessoria de Revista para análise.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    DANIELE CORREA SANTA CATARINA

    Desembargadora Presidente

Processo Nº RORSum-0000709-80.2021.5.17.0008
Relator VALERIO SOARES HERINGER

RECORRENTE MINU LANCHES LTDA - EPP

ADVOGADO JULIAN FIGUEREDO BATISTI(OAB:
34028/ES)

RECORRENTE INGRID VICENTE MACHADO

ADVOGADO LEONARDO DE CASTRO
RIBEIRO(OAB: 29464/ES)

ADVOGADO PATRICIA ANACLETO DIOGO(OAB:
17519/ES)

RECORRIDO MINU LANCHES LTDA - EPP

ADVOGADO JULIAN FIGUEREDO BATISTI(OAB:
34028/ES)

RECORRIDO INGRID VICENTE MACHADO

ADVOGADO LEONARDO DE CASTRO
RIBEIRO(OAB: 29464/ES)

ADVOGADO PATRICIA ANACLETO DIOGO(OAB:
17519/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MINU LANCHES LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 11c9e45

proferida nos autos.

DECISÃO

AGRAVO DE INSTRUMENTO DE INGRID VICENTE MACHADO

Mantenho a decisão agravada.

Notifique(m)-se o(s) agravado(s) para contraminutar(em) o agravo

de instrumento e contra-arrazoar(em) o recurso principal.

Após, ao Egrégio Tribunal Superior do Trabalho, com nossas

homenagens de estilo.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    DANIELE CORREA SANTA CATARINA

    Desembargadora Presidente

Processo Nº AP-0000822-31.2021.5.17.0009
Relator CLAUDIO ARMANDO COUCE DE

MENEZES

AGRAVANTE SANDRA RODRIGUES DOS SANTOS

ADVOGADO FERNANDA DE AMORIM FARIA(OAB:
27814/ES)

AGRAVADO EMPRESA BRASILEIRA DE
SERVICOS HOSPITALARES -
EBSERH

ADVOGADO MAYARA GUIRELLE LIMA(OAB:
5124/TO)

ADVOGADO BRUNO SERAFIM DE SOUZA(OAB:
22142-B/MT)

ADVOGADO GILVANIA TELES DE ARAUJO
ALVES(OAB: 22666/DF)

ADVOGADO INGRID CARVALHO DE
OLIVEIRA(OAB: 39371/GO)

ADVOGADO PAULO VICTOR COSTA BRITO(OAB:
22119/MA)

ADVOGADO ALAN SOARES ELEUTERIO(OAB:
96954/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE SERVICOS HOSPITALARES -
EBSERH
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b82fe49

proferida nos autos.

Recorrente(s):
1. EMPRESA BRASILEIRA DE

SERVICOS HOSPITALARES -

Recorrido(a)(s):
1. SANDRA RODRIGUES DOS

SANTOS

RECURSO DE:EMPRESA BRASILEIRA DE SERVICOS

HOSPITALARES - EBSERH

CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES

O presente recurso foi apresentado na vigência da Lei 13.467/2017.

Vale registrar que, nos termos do art. 896-A, §1º e incisos da CLT,

incumbe ao Tribunal Superior do Trabalho o exame da

transcendência do recurso de revista.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (ciência da decisão em 22/02/2024 - Id

fc614a3; petição recursal apresentada em 05/03/2024 - Id

eb13d9b).

Regular a representação processual (Id 16068e0, 3539d80).

A Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (EBSERH) está

isenta do preparo, por fazer jus às prerrogativas da Fazenda

Pública, conforme entendimento sedimentado pelo Pleno do C.

TST, nos autos do RR - 0000252-19.2017.5.13.0002.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) / AÇÃO

RESCISÓRIA (12933) / OFENSA À COISA JULGADA

Sustenta que “(…)não há como estender os efeitos do título

executivo a outros integrantes da categoria profissional que não

constaram no rol dos substituídos apresentados pelo próprio

SINDICATO, sob pena de ofensa à coisa julgada.”

Tendo a C. Turma manifestado entendimento no sentido de que não

houve na coisa julgada limitação do direito a nenhum rol de

substituídos eventualmente constante dos autos da ação coletiva,

não se verifica, em tese, a alegada violação, conforme exige a

alínea "c" do artigo 896 Consolidado.

Ademais, ante a restrição do artigo 896, § 2º, da CLT, descabe

análise de violação à legislação infraconstitucional, contrariedade a

Súmulas e divergência jurisprudencial.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intimem-se.

/GR-5

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    DANIELE CORREA SANTA CATARINA

    Desembargadora Presidente

Processo Nº AP-0000822-31.2021.5.17.0009
Relator CLAUDIO ARMANDO COUCE DE

MENEZES

AGRAVANTE SANDRA RODRIGUES DOS SANTOS

ADVOGADO FERNANDA DE AMORIM FARIA(OAB:
27814/ES)

AGRAVADO EMPRESA BRASILEIRA DE
SERVICOS HOSPITALARES -
EBSERH

ADVOGADO MAYARA GUIRELLE LIMA(OAB:
5124/TO)

ADVOGADO BRUNO SERAFIM DE SOUZA(OAB:
22142-B/MT)

ADVOGADO GILVANIA TELES DE ARAUJO
ALVES(OAB: 22666/DF)

ADVOGADO INGRID CARVALHO DE
OLIVEIRA(OAB: 39371/GO)

ADVOGADO PAULO VICTOR COSTA BRITO(OAB:
22119/MA)

ADVOGADO ALAN SOARES ELEUTERIO(OAB:
96954/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANDRA RODRIGUES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b82fe49

proferida nos autos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212000
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Recorrente(s):
1. EMPRESA BRASILEIRA DE

SERVICOS HOSPITALARES -

Recorrido(a)(s):
1. SANDRA RODRIGUES DOS

SANTOS

RECURSO DE:EMPRESA BRASILEIRA DE SERVICOS

HOSPITALARES - EBSERH

CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES

O presente recurso foi apresentado na vigência da Lei 13.467/2017.

Vale registrar que, nos termos do art. 896-A, §1º e incisos da CLT,

incumbe ao Tribunal Superior do Trabalho o exame da

transcendência do recurso de revista.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (ciência da decisão em 22/02/2024 - Id

fc614a3; petição recursal apresentada em 05/03/2024 - Id

eb13d9b).

Regular a representação processual (Id 16068e0, 3539d80).

A Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (EBSERH) está

isenta do preparo, por fazer jus às prerrogativas da Fazenda

Pública, conforme entendimento sedimentado pelo Pleno do C.

TST, nos autos do RR - 0000252-19.2017.5.13.0002.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) / AÇÃO

RESCISÓRIA (12933) / OFENSA À COISA JULGADA

Sustenta que “(…)não há como estender os efeitos do título

executivo a outros integrantes da categoria profissional que não

constaram no rol dos substituídos apresentados pelo próprio

SINDICATO, sob pena de ofensa à coisa julgada.”

Tendo a C. Turma manifestado entendimento no sentido de que não

houve na coisa julgada limitação do direito a nenhum rol de

substituídos eventualmente constante dos autos da ação coletiva,

não se verifica, em tese, a alegada violação, conforme exige a

alínea "c" do artigo 896 Consolidado.

Ademais, ante a restrição do artigo 896, § 2º, da CLT, descabe

análise de violação à legislação infraconstitucional, contrariedade a

Súmulas e divergência jurisprudencial.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intimem-se.

/GR-5

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    DANIELE CORREA SANTA CATARINA

    Desembargadora Presidente

Processo Nº ROT-0000416-10.2021.5.17.0009
Relator SONIA DAS DORES DIONISIO

MENDES

RECORRENTE JOEL BOECKER JUNIOR

ADVOGADO PEDRO RODRIGUES FRAGA(OAB:
19323/ES)

ADVOGADO FELIPE GONCALVES
CIPRIANO(OAB: 21519/ES)

RECORRIDO SANTA ZITA TRANSPORTES
COLETIVOS LTDA

ADVOGADO ALBERTO NEMER NETO(OAB:
12511/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOEL BOECKER JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 92148b0

proferida nos autos.

Recorrente(s):
1. SANTA ZITA TRANSPORTES

COLETIVOS LTDA

Recorrido(a)(s): 1. JOEL BOECKER JUNIOR

RECURSO DE:SANTA ZITA TRANSPORTES COLETIVOS LTDA

CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES

O presente recurso foi apresentado na vigência da Lei 13.467/2017.

Vale registrar que, nos termos do art. 896-A, §1º e incisos da CLT,

incumbe ao Tribunal Superior do Trabalho o exame da

transcendência do recurso de revista.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212000
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PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (ciência da decisão em 16/02/2024 - Id

c22f2af; petição recursal apresentada em 28/02/2024 - Id 79d493e).

Regular a representação processual (Id 77007b7).

Satisfeito o preparo (Id 30cd93a, 9577491, a56cd13, 504a1f8,

1625454 , f2ad0dd, 0f6fc34, cacc174 e a172c84, 8ac7393).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / VERBAS

REMUNERATÓRIAS, INDENIZATÓRIAS E BENEFÍCIOS (13831) /

ADICIONAL (13833) / ADICIONAL DE PERICULOSIDADE

Alegação(ões):

Insurge-se a parte recorrente contra o v. acórdão no que tange ao

adicional de periculosidade.

Sustenta que deve prevalecer, na espécie, a conclusão pericial que

afastou a percepção do referido adicional, já que não era

permanente o contato com inflamáveis.

No intuito de demonstrar o prequestionamento da matéria em

epígrafe, a parte recorrente transcreveu o seguinte trecho do v.

acórdão:

Ante tais constatações, concluo que as atividades exercidas pelo

Reclamante são ensejadoras de adicional de periculosidade por

agentes inflamáveis, pois a sua exposição era no mínimo

intermitente (que se repete de tempos em tempos) e não eventual.

Destaco que no caso de inflamáveis os riscos da atividade não são

medidos pelo tempo de exposição, mas pela simples presença do

fator perigoso. A irrelevância do tempo de exposição ao risco deriva

da imprevisibilidade do evento danoso, porquanto, na hipótese de

eventual acidente, tanto o trabalhador que fica muito tempo exposto

quanto o que fica menos estão sujeitos ao dano.

Ante tais fundamentos, verifica-se que a matéria, tal como tratada,

reveste-se de contornos nitidamente fático-probatórios com vistas a

eventualidade ou não da exposição ao agente periculoso, cuja

reapreciação, em sede de recurso de revista, é diligência que

encontra óbice na Súmula 126/TST. Consequentemente, inviável o

apelo quanto às alegações relativas a essa questão.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intimem-se.

/GR-06

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    DANIELE CORREA SANTA CATARINA

    Desembargadora Presidente

Processo Nº ROT-0000416-10.2021.5.17.0009
Relator SONIA DAS DORES DIONISIO

MENDES

RECORRENTE JOEL BOECKER JUNIOR

ADVOGADO PEDRO RODRIGUES FRAGA(OAB:
19323/ES)

ADVOGADO FELIPE GONCALVES
CIPRIANO(OAB: 21519/ES)

RECORRIDO SANTA ZITA TRANSPORTES
COLETIVOS LTDA

ADVOGADO ALBERTO NEMER NETO(OAB:
12511/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANTA ZITA TRANSPORTES COLETIVOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 92148b0

proferida nos autos.

Recorrente(s):
1. SANTA ZITA TRANSPORTES

COLETIVOS LTDA

Recorrido(a)(s): 1. JOEL BOECKER JUNIOR

RECURSO DE:SANTA ZITA TRANSPORTES COLETIVOS LTDA

CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES

O presente recurso foi apresentado na vigência da Lei 13.467/2017.

Vale registrar que, nos termos do art. 896-A, §1º e incisos da CLT,

incumbe ao Tribunal Superior do Trabalho o exame da

transcendência do recurso de revista.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (ciência da decisão em 16/02/2024 - Id

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212000
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c22f2af; petição recursal apresentada em 28/02/2024 - Id 79d493e).

Regular a representação processual (Id 77007b7).

Satisfeito o preparo (Id 30cd93a, 9577491, a56cd13, 504a1f8,

1625454 , f2ad0dd, 0f6fc34, cacc174 e a172c84, 8ac7393).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / VERBAS

REMUNERATÓRIAS, INDENIZATÓRIAS E BENEFÍCIOS (13831) /

ADICIONAL (13833) / ADICIONAL DE PERICULOSIDADE

Alegação(ões):

Insurge-se a parte recorrente contra o v. acórdão no que tange ao

adicional de periculosidade.

Sustenta que deve prevalecer, na espécie, a conclusão pericial que

afastou a percepção do referido adicional, já que não era

permanente o contato com inflamáveis.

No intuito de demonstrar o prequestionamento da matéria em

epígrafe, a parte recorrente transcreveu o seguinte trecho do v.

acórdão:

Ante tais constatações, concluo que as atividades exercidas pelo

Reclamante são ensejadoras de adicional de periculosidade por

agentes inflamáveis, pois a sua exposição era no mínimo

intermitente (que se repete de tempos em tempos) e não eventual.

Destaco que no caso de inflamáveis os riscos da atividade não são

medidos pelo tempo de exposição, mas pela simples presença do

fator perigoso. A irrelevância do tempo de exposição ao risco deriva

da imprevisibilidade do evento danoso, porquanto, na hipótese de

eventual acidente, tanto o trabalhador que fica muito tempo exposto

quanto o que fica menos estão sujeitos ao dano.

Ante tais fundamentos, verifica-se que a matéria, tal como tratada,

reveste-se de contornos nitidamente fático-probatórios com vistas a

eventualidade ou não da exposição ao agente periculoso, cuja

reapreciação, em sede de recurso de revista, é diligência que

encontra óbice na Súmula 126/TST. Consequentemente, inviável o

apelo quanto às alegações relativas a essa questão.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intimem-se.

/GR-06

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    DANIELE CORREA SANTA CATARINA

    Desembargadora Presidente

Processo Nº ROT-0001682-71.2017.5.17.0009
Relator SONIA DAS DORES DIONISIO

MENDES

RECORRENTE ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO PRISCILA MATHIAS DE MORAIS
FICHTNER(OAB: 169760/SP)

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

ADVOGADO PATRICIA DE QUEIROZ
CAETANO(OAB: 105561/RJ)

RECORRENTE LEANDRA CALCI BERSSANI

ADVOGADO ANA PAULA COLNAGO FRAGA(OAB:
19174/ES)

ADVOGADO WESLEY PEREIRA FRAGA(OAB:
6206/ES)

ADVOGADO GABRIELA LISBOA MAGEVSKI(OAB:
15558/ES)

ADVOGADO WEBER JOB PEREIRA FRAGA(OAB:
8390/ES)

RECORRIDO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO PRISCILA MATHIAS DE MORAIS
FICHTNER(OAB: 169760/SP)

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

ADVOGADO PATRICIA DE QUEIROZ
CAETANO(OAB: 105561/RJ)

RECORRIDO LEANDRA CALCI BERSSANI

ADVOGADO ANA PAULA COLNAGO FRAGA(OAB:
19174/ES)

ADVOGADO WESLEY PEREIRA FRAGA(OAB:
6206/ES)

ADVOGADO GABRIELA LISBOA MAGEVSKI(OAB:
15558/ES)

ADVOGADO WEBER JOB PEREIRA FRAGA(OAB:
8390/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

  - LEANDRA CALCI BERSSANI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9038ec1

proferida nos autos.

Recorrente(s): 1. LEANDRA CALCI BERSSANI

Recorrido(a)(s): 1. ITAU UNIBANCO S.A.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212000
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RECURSO DE:LEANDRA CALCI BERSSANI

CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES

O presente recurso foi apresentado na vigência da Lei 13.467/2017.

Vale registrar que, nos termos do art. 896-A, §1º e incisos da CLT,

incumbe ao Tribunal Superior do Trabalho o exame da

transcendência do recurso de revista.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (ciência da decisão em 09/02/2024 - Id

97c8961; petição recursal apresentada em 23/02/2024 - Id cf65ba7).

Regular a representação processual (Id 7ed29ee).

Inexigível o recolhimento de custas, uma vez que a parte recorrente

não foi condenada a efetuar o preparo - Id bc93e61, 6caea5a.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / VERBAS

REMUNERATÓRIAS, INDENIZATÓRIAS E BENEFÍCIOS (13831) /

RESTITUIÇÃO/INDENIZAÇÃO DE DESPESAS

Pretende a condenação da ré ao pagamento de indenização por

desgaste do veículo em razão da sua utilização em prol do trabalho

na reclamada.

Tendo a C. Turma manifestado entendimento no sentido de que não

há parâmetros que possibilitem a fixação da média de aluguel do

veículo praticada pelo mercado, pois a Reclamante sequer informou

inequivocamente a quilometragem que percorria mensalmente,

tampouco indicou qual o veículo utilizava para a visita aos clientes

da Ré, o que é indispensável para o arbitramento do valor a ser

pago, visto que o aluguel de automóveis é ditado pelo tipo de

automóvel, marca, modelo, ano, equipamentos e estado de

conservação, bem como que além disso, o veículo não era utilizado

apenas para fins profissionais, também se valendo a Reclamante

para seu uso pessoal, o que também seria ponderado na fixação do

valor do aluguel, não se verifica, em tese, a alegada violação,

conforme exige a alínea "c" do artigo 896 Consolidado.

Inviável o seguimento do recurso quanto à alegada divergência

jurisprudencial com aresto oriundo de órgão diverso dos elencados

na alínea "a" do art. 896, da CLT.

A alegação de divergência jurisprudencial não viabiliza o recurso.

De acordo com o artigo 896, § 8º, da CLT, incluído pela Lei

13.015/2014, a parte que recorre deve mencionar "... as

circunstâncias que identifiquem ou assemelhem os casos

confrontados". Não tendo a parte recorrente observado o que

determina o dispositivo legal, é inviável o processamento do recurso

de revista.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / VERBAS

REMUNERATÓRIAS, INDENIZATÓRIAS E BENEFÍCIOS (13831) /

AUXÍLIO/TÍQUETE ALIMENTAÇÃO

Insurge-se contra o v. acórdão que entendeu que não cabia a

projeção do auxílio refeição e a cesta alimentação sobre o aviso

prévio, sob o fundamento que o auxílio refeição é devido por cada

dia efetivamente trabalhado.

Tendo a C. Turma manifestado entendimento no sentido As CCT's

juntadas aos autos preveem o pagamento de auxílio refeição e 13ª

cesta alimentação, conforme cláusulas 14ª e 15ª, bem como que o

auxílio refeição é devido por cada dia efetivamente trabalhado e

assim, a empresa não está obrigada ao referido pagamento no

período do aviso prévio indenizado, já que não há trabalho efetivo,

ou ainda que no que tange à cesta alimentação, embora seu

pagamento seja mensal, a norma coletiva também prevê o

pagamento observada as mesmas condições do caput e §§2º e 6º

da CCT, para ao final dizer que a sentença está correta ao fazer

uma interpretação restritiva das normas coletivas, não se verifica,

em tese, a alegada violação, conforme exige a alínea "c" do artigo

896 Consolidado.

A OJ 82 do TST não guarda divergência com o acórdão, porquanto

afirma que a data de saída a ser anotada na CTPS deve

corresponder à do término do prazo do aviso prévio, ainda que

indenizado, questão jurídica, portanto, diversa daquela apresentada

na decisão recorrida.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) /

RESPONSABILIDADE CIVIL DO EMPREGADOR (14007) /

INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL

Insurge-se contra o v. acórdão que afastou a condenação da ré ao

pagamento de dano moral.

Tendo a C. Turma manifestado entendimento no sentido de que não

restou demonstrado que a conduta empresarial tenha afetado a

honra e a imagem da empregada perante terceiros ou que dela

tenha decorrido situação vexatória à Reclamante, bem como que

com relação às metas, a prova testemunhal não demonstrou a

ocorrência de qualquer método atípico de trabalho, sendo a

exigência de aumento das metas uma rotina comum e hígida no

meio empresarial, ou ainda que não há prova, portanto, de exercício

irregular do poder diretivo e disciplinar do empregador, tal como

normatizado pelos arts. 2º e 482 da Lei Consolidada, nem de
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tratamento discriminatório ou exigência de situação vexatória ao

empregado, que justificasse algum constrangimento gerador de

abalo moral e a divulgação de resultados é medida não apenas

saudável, mas estimuladora, pois pretender emprestar a esta ação

o caráter de assédio, beira o acinte, porque demonstra soberba,

pois revela que a Autora se sente acima e melhor do que os

demais, não se verifica, em tese, a alegada violação, conforme

exige a alínea "c" do artigo 896 Consolidado.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intimem-se.

/GR-17

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    DANIELE CORREA SANTA CATARINA

    Desembargadora Presidente

Processo Nº ROT-0001682-71.2017.5.17.0009
Relator SONIA DAS DORES DIONISIO

MENDES

RECORRENTE ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO PRISCILA MATHIAS DE MORAIS
FICHTNER(OAB: 169760/SP)

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

ADVOGADO PATRICIA DE QUEIROZ
CAETANO(OAB: 105561/RJ)

RECORRENTE LEANDRA CALCI BERSSANI

ADVOGADO ANA PAULA COLNAGO FRAGA(OAB:
19174/ES)

ADVOGADO WESLEY PEREIRA FRAGA(OAB:
6206/ES)

ADVOGADO GABRIELA LISBOA MAGEVSKI(OAB:
15558/ES)

ADVOGADO WEBER JOB PEREIRA FRAGA(OAB:
8390/ES)

RECORRIDO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO PRISCILA MATHIAS DE MORAIS
FICHTNER(OAB: 169760/SP)

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

ADVOGADO PATRICIA DE QUEIROZ
CAETANO(OAB: 105561/RJ)

RECORRIDO LEANDRA CALCI BERSSANI

ADVOGADO ANA PAULA COLNAGO FRAGA(OAB:
19174/ES)

ADVOGADO WESLEY PEREIRA FRAGA(OAB:
6206/ES)

ADVOGADO GABRIELA LISBOA MAGEVSKI(OAB:
15558/ES)

ADVOGADO WEBER JOB PEREIRA FRAGA(OAB:
8390/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

  - LEANDRA CALCI BERSSANI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9038ec1

proferida nos autos.

Recorrente(s): 1. LEANDRA CALCI BERSSANI

Recorrido(a)(s): 1. ITAU UNIBANCO S.A.

RECURSO DE:LEANDRA CALCI BERSSANI

CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES

O presente recurso foi apresentado na vigência da Lei 13.467/2017.

Vale registrar que, nos termos do art. 896-A, §1º e incisos da CLT,

incumbe ao Tribunal Superior do Trabalho o exame da

transcendência do recurso de revista.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (ciência da decisão em 09/02/2024 - Id

97c8961; petição recursal apresentada em 23/02/2024 - Id cf65ba7).

Regular a representação processual (Id 7ed29ee).

Inexigível o recolhimento de custas, uma vez que a parte recorrente

não foi condenada a efetuar o preparo - Id bc93e61, 6caea5a.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / VERBAS

REMUNERATÓRIAS, INDENIZATÓRIAS E BENEFÍCIOS (13831) /

RESTITUIÇÃO/INDENIZAÇÃO DE DESPESAS

Pretende a condenação da ré ao pagamento de indenização por

desgaste do veículo em razão da sua utilização em prol do trabalho

na reclamada.

Tendo a C. Turma manifestado entendimento no sentido de que não

há parâmetros que possibilitem a fixação da média de aluguel do

veículo praticada pelo mercado, pois a Reclamante sequer informou

inequivocamente a quilometragem que percorria mensalmente,
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tampouco indicou qual o veículo utilizava para a visita aos clientes

da Ré, o que é indispensável para o arbitramento do valor a ser

pago, visto que o aluguel de automóveis é ditado pelo tipo de

automóvel, marca, modelo, ano, equipamentos e estado de

conservação, bem como que além disso, o veículo não era utilizado

apenas para fins profissionais, também se valendo a Reclamante

para seu uso pessoal, o que também seria ponderado na fixação do

valor do aluguel, não se verifica, em tese, a alegada violação,

conforme exige a alínea "c" do artigo 896 Consolidado.

Inviável o seguimento do recurso quanto à alegada divergência

jurisprudencial com aresto oriundo de órgão diverso dos elencados

na alínea "a" do art. 896, da CLT.

A alegação de divergência jurisprudencial não viabiliza o recurso.

De acordo com o artigo 896, § 8º, da CLT, incluído pela Lei

13.015/2014, a parte que recorre deve mencionar "... as

circunstâncias que identifiquem ou assemelhem os casos

confrontados". Não tendo a parte recorrente observado o que

determina o dispositivo legal, é inviável o processamento do recurso

de revista.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / VERBAS

REMUNERATÓRIAS, INDENIZATÓRIAS E BENEFÍCIOS (13831) /

AUXÍLIO/TÍQUETE ALIMENTAÇÃO

Insurge-se contra o v. acórdão que entendeu que não cabia a

projeção do auxílio refeição e a cesta alimentação sobre o aviso

prévio, sob o fundamento que o auxílio refeição é devido por cada

dia efetivamente trabalhado.

Tendo a C. Turma manifestado entendimento no sentido As CCT's

juntadas aos autos preveem o pagamento de auxílio refeição e 13ª

cesta alimentação, conforme cláusulas 14ª e 15ª, bem como que o

auxílio refeição é devido por cada dia efetivamente trabalhado e

assim, a empresa não está obrigada ao referido pagamento no

período do aviso prévio indenizado, já que não há trabalho efetivo,

ou ainda que no que tange à cesta alimentação, embora seu

pagamento seja mensal, a norma coletiva também prevê o

pagamento observada as mesmas condições do caput e §§2º e 6º

da CCT, para ao final dizer que a sentença está correta ao fazer

uma interpretação restritiva das normas coletivas, não se verifica,

em tese, a alegada violação, conforme exige a alínea "c" do artigo

896 Consolidado.

A OJ 82 do TST não guarda divergência com o acórdão, porquanto

afirma que a data de saída a ser anotada na CTPS deve

corresponder à do término do prazo do aviso prévio, ainda que

indenizado, questão jurídica, portanto, diversa daquela apresentada

na decisão recorrida.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) /

RESPONSABILIDADE CIVIL DO EMPREGADOR (14007) /

INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL

Insurge-se contra o v. acórdão que afastou a condenação da ré ao

pagamento de dano moral.

Tendo a C. Turma manifestado entendimento no sentido de que não

restou demonstrado que a conduta empresarial tenha afetado a

honra e a imagem da empregada perante terceiros ou que dela

tenha decorrido situação vexatória à Reclamante, bem como que

com relação às metas, a prova testemunhal não demonstrou a

ocorrência de qualquer método atípico de trabalho, sendo a

exigência de aumento das metas uma rotina comum e hígida no

meio empresarial, ou ainda que não há prova, portanto, de exercício

irregular do poder diretivo e disciplinar do empregador, tal como

normatizado pelos arts. 2º e 482 da Lei Consolidada, nem de

tratamento discriminatório ou exigência de situação vexatória ao

empregado, que justificasse algum constrangimento gerador de

abalo moral e a divulgação de resultados é medida não apenas

saudável, mas estimuladora, pois pretender emprestar a esta ação

o caráter de assédio, beira o acinte, porque demonstra soberba,

pois revela que a Autora se sente acima e melhor do que os

demais, não se verifica, em tese, a alegada violação, conforme

exige a alínea "c" do artigo 896 Consolidado.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intimem-se.

/GR-17

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    DANIELE CORREA SANTA CATARINA

    Desembargadora Presidente

Processo Nº AP-0000238-13.2020.5.17.0004
Relator CLAUDIO ARMANDO COUCE DE

MENEZES

AGRAVANTE BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO IVAN CARLOS DE ALMEIDA(OAB:
173886/SP)

ADVOGADO FRANCINE LETICIA ROCHA(OAB:
209628/SP)

ADVOGADO CARLA FERNANDA DUARTE
ALVES(OAB: 314774/SP)

ADVOGADO GUILHERME BENVINDES
ELORZA(OAB: 473832/SP)

AGRAVADO MARIA LUZIA DE OLIVEIRA AMORIM
NASCIMENTO

ADVOGADO VINICIUS BRAGA HAMACEK(OAB:
89027/MG)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212000



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 17ª Região 395
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA LUZIA DE OLIVEIRA AMORIM NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 78090ec

proferida nos autos.

DECISÃO

AGRAVO DE INSTRUMENTO DE BANCO SANTANDER

(BRASIL) S.A.

Mantenho a decisão agravada.

Notifique(m)-se o(s) agravado(s) para contraminutar(em) o agravo

de instrumento e contra-arrazoar(em) o recurso principal.

Após, ao Egrégio Tribunal Superior do Trabalho, com nossas

homenagens de estilo.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    DANIELE CORREA SANTA CATARINA

    Desembargadora Presidente

Processo Nº MSCiv-0001359-83.2023.5.17.0000
Relator VALERIO SOARES HERINGER

IMPETRANTE BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO ARMANDO CANALI FILHO(OAB:
68339/PR)

AUTORIDADE
COATORA

JUIZO DA VARA DO TRABALHO DE
COLATINA

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

JHONNY PERUZINO ALMEIDA

ADVOGADO WESLEY PEREIRA FRAGA(OAB:
6206/ES)

ADVOGADO WEBER JOB PEREIRA FRAGA(OAB:
8390/ES)

ADVOGADO VILMAR DE OLIVEIRA SILVA(OAB:
13154/ES)

ADVOGADO ANA PAULA COLNAGO FRAGA(OAB:
19174/ES)

ADVOGADO GABRIELA LISBOA MAGEVSKI(OAB:
15558/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JHONNY PERUZINO ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4db56fe

proferida nos autos.

DECISÃO

BANCO BRADESCO S.A., por meio da petição Id n.º 94cba54,

interpõe recurso ordinário em face do v. acórdão de Id n.º b06abd8,

prolatado pelo Pleno deste Egrégio Tribunal, complementado pela

decisão de Id n.º ce8e726.

Verifico que a representação está regular, o recurso foi interposto

tempestivamente e o pagamento das custas processuais foi

efetuado.

Presentes os pressupostos de admissibilidade, recebo o apelo.

Notifique(m)-se o(s) recorrido(s) para, querendo, apresentar(em)

suas contrarrazões.

Após, ao E. Tribunal Superior do Trabalho, com nossas

homenagens de esti lo.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    DANIELE CORREA SANTA CATARINA

    Desembargadora Presidente

Processo Nº ROT-0000595-10.2022.5.17.0008
Relator VALERIO SOARES HERINGER

RECORRENTE FLORISVALDO EGERT

ADVOGADO MARCUS MODENESI VICENTE(OAB:
13280/ES)

RECORRIDO CONSORCIO ATLANTICO SUL

ADVOGADO FERNANDA BERTOLANI(OAB:
35650/ES)

ADVOGADO LUANA ASSUNCAO DE ARAUJO
ALBUQUERK(OAB: 15866/ES)

ADVOGADO ESTEVAO BIANQUINI SIMOES(OAB:
27825/ES)

RECORRIDO EXPRESSO SANTA PAULA LTDA.

ADVOGADO SAMIRA EBANI SILVA(OAB:
19679/ES)

ADVOGADO CINARA GUIMARAES ANDRADE
CALABREZ(OAB: 10179/ES)

ADVOGADO JOSE MARQUES DE SOUZA
JUNIOR(OAB: 63613/MG)

RECORRIDO VIACAO SERRANA LTDA

ADVOGADO SAMIRA EBANI SILVA(OAB:
19679/ES)

ADVOGADO CINARA GUIMARAES ANDRADE
CALABREZ(OAB: 10179/ES)

ADVOGADO JOSE MARQUES DE SOUZA
JUNIOR(OAB: 63613/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLORISVALDO EGERT

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212000



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 17ª Região 396
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 45a7970

proferida nos autos.

Recorrente(s): 1. FLORISVALDO EGERT

Recorrido(a)(s):
1. VIACAO SERRANA LTDA

2. CONSORCIO ATLANTICO

RECURSO DE:FLORISVALDO EGERT

CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES

O presente recurso foi apresentado na vigência da Lei 13.467/2017.

Vale registrar que, nos termos do art. 896-A, §1º e incisos da CLT,

incumbe ao Tribunal Superior do Trabalho o exame da

transcendência do recurso de revista.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (ciência da decisão em 22/02/2024 - Id

b87bbe2; petição recursal apresentada em 05/03/2024 - Id

a4797ac).

Regular a representação processual (Id c0b8531).

A parte recorrente está isenta de preparo, tendo em vista a

concessão da justiça gratuita (Ids d81c36e, 038d4fb).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) / ATOS

PROCESSUAIS (8893) / NULIDADE (8919) / CERCEAMENTO DE

DEFESA

Insurge-se o reclamante contra o acórdão, no que tange à rejeição

da preliminar de nulidade por cerceamento ao direito de defesa

decorrente do indeferimento do pedido de oitiva dos prepostos da

primeira e da segunda reclamadas; do indeferimento do pedido de

produção de prova testemunhal em relação aos fatos relacionados

com as pretensões de adicional de insalubridade e doença

ocupacional; do indeferimento do pleito de produção de novas

provas periciais.

Quanto ao cerceio de defesa relativo ao indeferimento do pedido de

oitiva dos prepostos dos reclamados, inviável o recurso quanto à

matéria em epígrafe, porque não observado o disposto no artigo

896, §1º-A, I, da CLT. Com efeito, a transcrição do tópico inteiro do

v. acórdão ou da integralidade da análise realizada pela C. Turma,

quanto à matéria objeto do recurso, não atende à exigência do

artigo 896, §1º-A, I, da CLT. É preciso que a parte transcreva o

trecho do v. acórdão em que consta precisamente a tese regional

impugnada no recurso de revista, ou, ao menos, que destaque de

forma clara a tese adotada e contra a qual se insurge. Nesse

sentido:

"EMBARGOS EM RECURSO DE REVISTA.  DECISÃO

EMBARGADA PUBLICADA NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.015/2014.

RECURSO DE REVISTA QUE NÃO APRESENTA A

TRANSCRIÇÃO DO TRECHO DO ACÓRDÃO REGIONAL QUE

IDENTIFICA O PREQUESTIONAMENTO DA MATÉRIA OBJETO

DO APELO. REQUISITO LEGAL INSCRITO NO ARTIGO 896, § 1º-

A, I, DA CLT. REDAÇÃO CONFERIDA PELA LEI 13.015/2014. (...)

3 - Embora o dispositivo em comento utilize o verbo "indicar",

referindo-se ao requisito formal ali inscrito, esta Corte Superior tem

exigido a transcrição do trecho da decisão regional que

consubstancia o prequestionamento da controvérsia objeto do

apelo, firme no entendimento de que a alteração legislativa

empreendida pela Lei 13.015/2014, nesse aspecto, constitui

pressuposto de adequação formal de admissibilidade do recurso de

revista e se orienta no sentido de propiciar a identificação precisa da

contrariedade a dispositivo de Lei e a Súmula e do dissenso de

teses, afastando-se os recursos de revista que impugnam de forma

genérica a decisão regional e conduzem sua admissibilidade para

um exercício exclusivamente subjetivo pelo julgador de verificação e

adequação formal do apelo. Assim, a necessidade da transcrição do

trecho que consubstancia a violação e as contrariedades indicadas,

e da demonstração analítica da divergência jurisprudencial, visa a

permitir a identificação precisa e objetiva da tese supostamente

ofensiva a lei, à segurança das relações jurídicas e à isonomia das

decisões judiciais, de modo que contribua para a celeridade da

prestação jurisdicional, possibilite a formação de precedentes como

elementos de estabilidade e a decisão do TST contribua para a

formação da jurisprudência nacionalmente unificada. (...) (E-ED-RR

- 552-07.2013.5.06.0231, Relator Ministro: Alexandre de Souza

Agra Belmonte, Data de Julgamento: 09/06/2016, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Data de Publicação: DEJT
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17/06/2016)."

No mesmo sentido: ED-AIRR-41600-81.2009.5.01.0050, Rel. Min.

Delaíde Miranda Arantes, 2ª Turma, DEJT 29/04/2016; AIRR -

10356-41.2013.5.15.0039 Data de Julgamento: 25/05/2016, Relator

Ministro: Alexandre de Souza Agra Belmonte, 3ª Turma, Data de

Publicação: DEJT 03/06/2016; AIRR-65-63.2014.5.05.0026, Rel.

Min. Cláudio Mascarenhas Brandão, 7ª Turma, DEJT 12/02/2016;

AIRR-369-66.2014.5.10.0012, Rel. Min. Kátia Magalhães Arruda, 6ª

Turma, DEJT 27/11/2015.

No que tange ao alegado cerceio ao direito de defesa em razão do

indeferimento do pedido de produção de prova testemunhal e do

indeferimento do pedido de produção de novas provas periciais,

verifica-se que a parte não realizou o confronto analítico entre a

tese adotada no acórdão recorrido e cada preceito legal ou

constitucional dito violado, deixando de atender ao exigido pelo

artigo 896, §1º-A, III, da CLT, inviabilizando o seguimento do apelo,

nesse aspecto.

Com efeito, segundo a sistemática imposta pela Lei 13.015/2014,

cabe à parte indicar especificamente o motivo pelo qual o acórdão,

ao adotar determinada fundamentação, incidiu em afronta a cada

um dos preceitos ditos violados, sendo inviável a alegação genérica

de violações em bloco.

Quanto à necessidade do confronto analítico, vale mencionar os

seguintes julgados do TST: E-ED-RR - 552-07.2013.5.06.0231,

Relator Ministro: Alexandre de Souza Agra Belmonte, SBDI-I, DEJT

17/06/2016; AIRR - 1124-32.2015.5.11.0011, Relator Ministro:

Walmir Oliveira da Costa, 1ª Turma, DEJT 30/06/2017; AIRR -

10077-02.2014.5.15.0110 , Relatora Ministra: Delaíde Miranda

Aran tes ,  2 ª  Tu rma,  DEJT 03 /07 /2017 ;  A IRR -  220-

86.2015.5.11.0051 , Relator Ministro: Alexandre de Souza Agra

Belmonte, 3ª Turma, Data de Publicação: DEJT 03/07/2017; AIRR -

20027-78.2013.5.04.0012 , Relatora Desembargadora Convocada:

Cilene Ferreira Amaro Santos, 4ª Turma, DEJT 30/06/2017; AIRR -

909-49.2015.5.08.0008, Relator Ministro: Guilherme Augusto

Caputo Bastos, 5ª Turma, DEJT 30/06/2017; AIRR - 47700-

21.2005.5.01.0041 , Relator Ministro: Aloysio Corrêa da Veiga, Data

de Julgamento: 30/03/2016, 6ª Turma, Data de Publicação: DEJT

01/04/2016; AIRR - 10565-26.2013.5.03.0077 , Relator Ministro:

Cláudio Mascarenhas Brandão, Data de Julgamento: 09/03/2016, 7ª

Turma, Data de Publicação: DEJT 18/03/2016; AIRR - 1452-

29.2015.5.14.0091 , Relatora Ministra: Dora Maria da Costa, Data

de Julgamento: 10/05/2017, 8ª Turma, Data de Publicação: DEJT

12/05/2017.

Por fim, cumpre registrar que não aproveitam à parte recorrente os

arestos cuja fonte de publicação não é oficial nem constitui

repositório autorizado pelo C. TST (artigo 896, §8º, da CLT, c/c

Súmula 337/TST).

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / CONTRATO

INDIVIDUAL DE TRABALHO (13707) / ALTERAÇÃO

CONTRATUAL OU DAS CONDIÇÕES DE TRABALHO (13710) /

ACÚMULO DE FUNÇÃO

Pretende o autor a reforma do julgado, com a condenação da

reclamada ao pagamento de diferenças salariais decorrentes do

acúmulo da função para a qual foi contratado (motorista) com a

função de cobrador.

A parte não realizou o confronto analítico entre a tese adotada no

acórdão recorrido e o preceito legal dito violado, deixando de

atender ao exigido pelo artigo 896, §1º-A, III, da CLT, inviabilizando

o seguimento do apelo, nesse aspecto.

Com efeito, segundo a sistemática imposta pela Lei 13.015/2014,

cabe à parte indicar especificamente o motivo pelo qual o acórdão,

ao adotar determinada fundamentação, incidiu em afronta a cada

um dos preceitos ditos violados, sendo inviável a alegação genérica

de violações.

Quanto à necessidade do confronto analítico, vale mencionar os

seguintes julgados do TST: E-ED-RR - 552-07.2013.5.06.0231,

Relator Ministro: Alexandre de Souza Agra Belmonte, SBDI-I, DEJT

17/06/2016; AIRR - 1124-32.2015.5.11.0011, Relator Ministro:

Walmir Oliveira da Costa, 1ª Turma, DEJT 30/06/2017; AIRR -

10077-02.2014.5.15.0110 , Relatora Ministra: Delaíde Miranda

Aran tes ,  2 ª  Tu rma,  DEJT 03 /07 /2017 ;  A IRR -  220-

86.2015.5.11.0051 , Relator Ministro: Alexandre de Souza Agra

Belmonte, 3ª Turma, Data de Publicação: DEJT 03/07/2017; AIRR -

20027-78.2013.5.04.0012 , Relatora Desembargadora Convocada:

Cilene Ferreira Amaro Santos, 4ª Turma, DEJT 30/06/2017; AIRR -

909-49.2015.5.08.0008, Relator Ministro: Guilherme Augusto

Caputo Bastos, 5ª Turma, DEJT 30/06/2017; AIRR - 47700-

21.2005.5.01.0041 , Relator Ministro: Aloysio Corrêa da Veiga, Data

de Julgamento: 30/03/2016, 6ª Turma, Data de Publicação: DEJT

01/04/2016; AIRR - 10565-26.2013.5.03.0077 , Relator Ministro:

Cláudio Mascarenhas Brandão, Data de Julgamento: 09/03/2016, 7ª

Turma, Data de Publicação: DEJT 18/03/2016; AIRR - 1452-

29.2015.5.14.0091 , Relatora Ministra: Dora Maria da Costa, Data

de Julgamento: 10/05/2017, 8ª Turma, Data de Publicação: DEJT

12/05/2017.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / DURAÇÃO DO

TRABALHO (13764) / HORAS EXTRAS

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / DURAÇÃO DO

TRABALHO (13764) / INTERVALO INTRAJORNADA
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Pretende o autor a reforma do acórdão, com a condenação da

reclamada ao pagamento de horas extras em razão do labor antes

do início de sua jornada contratual e da fruição irregular do intervalo

intrajornada.

Verifica-se, contudo, que a parte não realizou o confronto analítico

entre a tese adotada no v. acórdão recorrido e cada preceito legal

ou constitucional dito violado e, ainda, com cada súmula

supostamente contrariada, deixando de atender ao exigido pelo

artigo 896, §1º-A, III, da CLT, inviabilizando o seguimento do apelo,

nesse aspecto.

Com efeito, segundo a sistemática imposta pela Lei 13.015/2014,

cabe à parte indicar especificamente o motivo pelo qual o acórdão,

ao adotar determinada fundamentação, incidiu em afronta a cada

um dos preceitos ditos violados e de que modo deixou de observar

cada Súmula/Orientação Jurisprudencial invocada, sendo inviável a

mera alegação genérica de violações.

Quanto à necessidade do confronto analítico, vale mencionar os

seguintes julgados do TST: E-ED-RR - 552-07.2013.5.06.0231,

Relator Ministro: Alexandre de Souza Agra Belmonte, SBDI-I, DEJT

17/06/2016; AIRR - 1124-32.2015.5.11.0011, Relator Ministro:

Walmir Oliveira da Costa, 1ª Turma, DEJT 30/06/2017; AIRR -

10077-02.2014.5.15.0110 , Relatora Ministra: Delaíde Miranda

Aran tes ,  2 ª  Tu rma,  DEJT 03 /07 /2017 ;  A IRR -  220-

86.2015.5.11.0051 , Relator Ministro: Alexandre de Souza Agra

Belmonte, 3ª Turma, Data de Publicação: DEJT 03/07/2017; AIRR -

20027-78.2013.5.04.0012 , Relatora Desembargadora Convocada:

Cilene Ferreira Amaro Santos, 4ª Turma, DEJT 30/06/2017; AIRR -

909-49.2015.5.08.0008, Relator Ministro: Guilherme Augusto

Caputo Bastos, 5ª Turma, DEJT 30/06/2017; AIRR - 47700-

21.2005.5.01.0041 , Relator Ministro: Aloysio Corrêa da Veiga, Data

de Julgamento: 30/03/2016, 6ª Turma, Data de Publicação: DEJT

01/04/2016; AIRR - 10565-26.2013.5.03.0077 , Relator Ministro:

Cláudio Mascarenhas Brandão, Data de Julgamento: 09/03/2016, 7ª

Turma, Data de Publicação: DEJT 18/03/2016; AIRR - 1452-

29.2015.5.14.0091 , Relatora Ministra: Dora Maria da Costa, Data

de Julgamento: 10/05/2017, 8ª Turma, Data de Publicação: DEJT

12/05/2017.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) /

RESPONSABILIDADE CIVIL DO EMPREGADOR

Pretende o autor a caracterização da perda auditiva de que padece

como doença ocupacional ,  bem como a consequente

responsabi l ização c iv i l  da rec lamada.

A parte não realizou o confronto analítico entre a tese adotada no

acórdão recorrido e cada preceito legal ou constitucional dito

violado, deixando de atender ao exigido pelo artigo 896, §1º-A, III,

da CLT, inviabilizando o seguimento do apelo, nesse aspecto.

Com efeito, segundo a sistemática imposta pela Lei 13.015/2014,

cabe à parte indicar especificamente o motivo pelo qual o acórdão,

ao adotar determinada fundamentação, incidiu em afronta a cada

um dos preceitos ditos violados, sendo inviável a alegação genérica

de violações em bloco.

Quanto à necessidade do confronto analítico, vale mencionar os

seguintes julgados do TST: E-ED-RR - 552-07.2013.5.06.0231,

Relator Ministro: Alexandre de Souza Agra Belmonte, SBDI-I, DEJT

17/06/2016; AIRR - 1124-32.2015.5.11.0011, Relator Ministro:

Walmir Oliveira da Costa, 1ª Turma, DEJT 30/06/2017; AIRR -

10077-02.2014.5.15.0110 , Relatora Ministra: Delaíde Miranda

Aran tes ,  2 ª  Tu rma,  DEJT 03 /07 /2017 ;  A IRR -  220-

86.2015.5.11.0051 , Relator Ministro: Alexandre de Souza Agra

Belmonte, 3ª Turma, Data de Publicação: DEJT 03/07/2017; AIRR -

20027-78.2013.5.04.0012 , Relatora Desembargadora Convocada:

Cilene Ferreira Amaro Santos, 4ª Turma, DEJT 30/06/2017; AIRR -

909-49.2015.5.08.0008, Relator Ministro: Guilherme Augusto

Caputo Bastos, 5ª Turma, DEJT 30/06/2017; AIRR - 47700-

21.2005.5.01.0041 , Relator Ministro: Aloysio Corrêa da Veiga, Data

de Julgamento: 30/03/2016, 6ª Turma, Data de Publicação: DEJT

01/04/2016; AIRR - 10565-26.2013.5.03.0077 , Relator Ministro:

Cláudio Mascarenhas Brandão, Data de Julgamento: 09/03/2016, 7ª

Turma, Data de Publicação: DEJT 18/03/2016; AIRR - 1452-

29.2015.5.14.0091 , Relatora Ministra: Dora Maria da Costa, Data

de Julgamento: 10/05/2017, 8ª Turma, Data de Publicação: DEJT

12/05/2017.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / VERBAS

REMUNERATÓRIAS, INDENIZATÓRIAS E BENEFÍCIOS (13831) /

ADICIONAL (13833) / ADICIONAL DE INSALUBRIDADE

Insurge-se o reclamante contra o acórdão, pretendendo a

condenação da reclamada ao pagamento do adicional de

insalubridade.

A parte não realizou o confronto analítico entre a tese adotada no

acórdão recorrido e cada preceito legal ou constitucional dito

violado, deixando de atender ao exigido pelo artigo 896, §1º-A, III,

da CLT, inviabilizando o seguimento do apelo, nesse aspecto.

Com efeito, segundo a sistemática imposta pela Lei 13.015/2014,

cabe à parte indicar especificamente o motivo pelo qual o acórdão,

ao adotar determinada fundamentação, incidiu em afronta a cada
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um dos preceitos ditos violados, sendo inviável a alegação genérica

de violações em bloco.

Quanto à necessidade do confronto analítico, vale mencionar os

seguintes julgados do TST: E-ED-RR - 552-07.2013.5.06.0231,

Relator Ministro: Alexandre de Souza Agra Belmonte, SBDI-I, DEJT

17/06/2016; AIRR - 1124-32.2015.5.11.0011, Relator Ministro:

Walmir Oliveira da Costa, 1ª Turma, DEJT 30/06/2017; AIRR -

10077-02.2014.5.15.0110 , Relatora Ministra: Delaíde Miranda

Aran tes ,  2 ª  Tu rma,  DEJT 03 /07 /2017 ;  A IRR -  220-

86.2015.5.11.0051 , Relator Ministro: Alexandre de Souza Agra

Belmonte, 3ª Turma, Data de Publicação: DEJT 03/07/2017; AIRR -

20027-78.2013.5.04.0012 , Relatora Desembargadora Convocada:

Cilene Ferreira Amaro Santos, 4ª Turma, DEJT 30/06/2017; AIRR -

909-49.2015.5.08.0008, Relator Ministro: Guilherme Augusto

Caputo Bastos, 5ª Turma, DEJT 30/06/2017; AIRR - 47700-

21.2005.5.01.0041 , Relator Ministro: Aloysio Corrêa da Veiga, Data

de Julgamento: 30/03/2016, 6ª Turma, Data de Publicação: DEJT

01/04/2016; AIRR - 10565-26.2013.5.03.0077 , Relator Ministro:

Cláudio Mascarenhas Brandão, Data de Julgamento: 09/03/2016, 7ª

Turma, Data de Publicação: DEJT 18/03/2016; AIRR - 1452-

29.2015.5.14.0091 , Relatora Ministra: Dora Maria da Costa, Data

de Julgamento: 10/05/2017, 8ª Turma, Data de Publicação: DEJT

12/05/2017.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) /

RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA/SUBSIDIÁRIA

Confiante na reforma do julgado, quanto às matérias principais,

requer o autor a responsabilização solidária das reclamadas.

O pedido seria suscetível de apreciação apenas na hipótese de

seguimento ao recurso.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intimem-se.

/GR-04

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    DANIELE CORREA SANTA CATARINA

    Desembargadora Presidente

Processo Nº ROT-0000595-10.2022.5.17.0008
Relator VALERIO SOARES HERINGER

RECORRENTE FLORISVALDO EGERT

ADVOGADO MARCUS MODENESI VICENTE(OAB:
13280/ES)

RECORRIDO CONSORCIO ATLANTICO SUL

ADVOGADO FERNANDA BERTOLANI(OAB:
35650/ES)

ADVOGADO LUANA ASSUNCAO DE ARAUJO
ALBUQUERK(OAB: 15866/ES)

ADVOGADO ESTEVAO BIANQUINI SIMOES(OAB:
27825/ES)

RECORRIDO EXPRESSO SANTA PAULA LTDA.

ADVOGADO SAMIRA EBANI SILVA(OAB:
19679/ES)

ADVOGADO CINARA GUIMARAES ANDRADE
CALABREZ(OAB: 10179/ES)

ADVOGADO JOSE MARQUES DE SOUZA
JUNIOR(OAB: 63613/MG)

RECORRIDO VIACAO SERRANA LTDA

ADVOGADO SAMIRA EBANI SILVA(OAB:
19679/ES)

ADVOGADO CINARA GUIMARAES ANDRADE
CALABREZ(OAB: 10179/ES)

ADVOGADO JOSE MARQUES DE SOUZA
JUNIOR(OAB: 63613/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSORCIO ATLANTICO SUL

  - EXPRESSO SANTA PAULA LTDA.

  - VIACAO SERRANA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 45a7970

proferida nos autos.

Recorrente(s): 1. FLORISVALDO EGERT

Recorrido(a)(s):
1. VIACAO SERRANA LTDA

2. CONSORCIO ATLANTICO

RECURSO DE:FLORISVALDO EGERT

CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES

O presente recurso foi apresentado na vigência da Lei 13.467/2017.

Vale registrar que, nos termos do art. 896-A, §1º e incisos da CLT,

incumbe ao Tribunal Superior do Trabalho o exame da

transcendência do recurso de revista.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS
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Tempestivo o recurso (ciência da decisão em 22/02/2024 - Id

b87bbe2; petição recursal apresentada em 05/03/2024 - Id

a4797ac).

Regular a representação processual (Id c0b8531).

A parte recorrente está isenta de preparo, tendo em vista a

concessão da justiça gratuita (Ids d81c36e, 038d4fb).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) / ATOS

PROCESSUAIS (8893) / NULIDADE (8919) / CERCEAMENTO DE

DEFESA

Insurge-se o reclamante contra o acórdão, no que tange à rejeição

da preliminar de nulidade por cerceamento ao direito de defesa

decorrente do indeferimento do pedido de oitiva dos prepostos da

primeira e da segunda reclamadas; do indeferimento do pedido de

produção de prova testemunhal em relação aos fatos relacionados

com as pretensões de adicional de insalubridade e doença

ocupacional; do indeferimento do pleito de produção de novas

provas periciais.

Quanto ao cerceio de defesa relativo ao indeferimento do pedido de

oitiva dos prepostos dos reclamados, inviável o recurso quanto à

matéria em epígrafe, porque não observado o disposto no artigo

896, §1º-A, I, da CLT. Com efeito, a transcrição do tópico inteiro do

v. acórdão ou da integralidade da análise realizada pela C. Turma,

quanto à matéria objeto do recurso, não atende à exigência do

artigo 896, §1º-A, I, da CLT. É preciso que a parte transcreva o

trecho do v. acórdão em que consta precisamente a tese regional

impugnada no recurso de revista, ou, ao menos, que destaque de

forma clara a tese adotada e contra a qual se insurge. Nesse

sentido:

"EMBARGOS EM RECURSO DE REVISTA.  DECISÃO

EMBARGADA PUBLICADA NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.015/2014.

RECURSO DE REVISTA QUE NÃO APRESENTA A

TRANSCRIÇÃO DO TRECHO DO ACÓRDÃO REGIONAL QUE

IDENTIFICA O PREQUESTIONAMENTO DA MATÉRIA OBJETO

DO APELO. REQUISITO LEGAL INSCRITO NO ARTIGO 896, § 1º-

A, I, DA CLT. REDAÇÃO CONFERIDA PELA LEI 13.015/2014. (...)

3 - Embora o dispositivo em comento utilize o verbo "indicar",

referindo-se ao requisito formal ali inscrito, esta Corte Superior tem

exigido a transcrição do trecho da decisão regional que

consubstancia o prequestionamento da controvérsia objeto do

apelo, firme no entendimento de que a alteração legislativa

empreendida pela Lei 13.015/2014, nesse aspecto, constitui

pressuposto de adequação formal de admissibilidade do recurso de

revista e se orienta no sentido de propiciar a identificação precisa da

contrariedade a dispositivo de Lei e a Súmula e do dissenso de

teses, afastando-se os recursos de revista que impugnam de forma

genérica a decisão regional e conduzem sua admissibilidade para

um exercício exclusivamente subjetivo pelo julgador de verificação e

adequação formal do apelo. Assim, a necessidade da transcrição do

trecho que consubstancia a violação e as contrariedades indicadas,

e da demonstração analítica da divergência jurisprudencial, visa a

permitir a identificação precisa e objetiva da tese supostamente

ofensiva a lei, à segurança das relações jurídicas e à isonomia das

decisões judiciais, de modo que contribua para a celeridade da

prestação jurisdicional, possibilite a formação de precedentes como

elementos de estabilidade e a decisão do TST contribua para a

formação da jurisprudência nacionalmente unificada. (...) (E-ED-RR

- 552-07.2013.5.06.0231, Relator Ministro: Alexandre de Souza

Agra Belmonte, Data de Julgamento: 09/06/2016, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Data de Publicação: DEJT

17/06/2016)."

No mesmo sentido: ED-AIRR-41600-81.2009.5.01.0050, Rel. Min.

Delaíde Miranda Arantes, 2ª Turma, DEJT 29/04/2016; AIRR -

10356-41.2013.5.15.0039 Data de Julgamento: 25/05/2016, Relator

Ministro: Alexandre de Souza Agra Belmonte, 3ª Turma, Data de

Publicação: DEJT 03/06/2016; AIRR-65-63.2014.5.05.0026, Rel.

Min. Cláudio Mascarenhas Brandão, 7ª Turma, DEJT 12/02/2016;

AIRR-369-66.2014.5.10.0012, Rel. Min. Kátia Magalhães Arruda, 6ª

Turma, DEJT 27/11/2015.

No que tange ao alegado cerceio ao direito de defesa em razão do

indeferimento do pedido de produção de prova testemunhal e do

indeferimento do pedido de produção de novas provas periciais,

verifica-se que a parte não realizou o confronto analítico entre a

tese adotada no acórdão recorrido e cada preceito legal ou

constitucional dito violado, deixando de atender ao exigido pelo

artigo 896, §1º-A, III, da CLT, inviabilizando o seguimento do apelo,

nesse aspecto.

Com efeito, segundo a sistemática imposta pela Lei 13.015/2014,

cabe à parte indicar especificamente o motivo pelo qual o acórdão,

ao adotar determinada fundamentação, incidiu em afronta a cada

um dos preceitos ditos violados, sendo inviável a alegação genérica

de violações em bloco.

Quanto à necessidade do confronto analítico, vale mencionar os

seguintes julgados do TST: E-ED-RR - 552-07.2013.5.06.0231,

Relator Ministro: Alexandre de Souza Agra Belmonte, SBDI-I, DEJT

17/06/2016; AIRR - 1124-32.2015.5.11.0011, Relator Ministro:

Walmir Oliveira da Costa, 1ª Turma, DEJT 30/06/2017; AIRR -

10077-02.2014.5.15.0110 , Relatora Ministra: Delaíde Miranda
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Aran tes ,  2 ª  Tu rma,  DEJT 03 /07 /2017 ;  A IRR -  220-

86.2015.5.11.0051 , Relator Ministro: Alexandre de Souza Agra

Belmonte, 3ª Turma, Data de Publicação: DEJT 03/07/2017; AIRR -

20027-78.2013.5.04.0012 , Relatora Desembargadora Convocada:

Cilene Ferreira Amaro Santos, 4ª Turma, DEJT 30/06/2017; AIRR -

909-49.2015.5.08.0008, Relator Ministro: Guilherme Augusto

Caputo Bastos, 5ª Turma, DEJT 30/06/2017; AIRR - 47700-

21.2005.5.01.0041 , Relator Ministro: Aloysio Corrêa da Veiga, Data

de Julgamento: 30/03/2016, 6ª Turma, Data de Publicação: DEJT

01/04/2016; AIRR - 10565-26.2013.5.03.0077 , Relator Ministro:

Cláudio Mascarenhas Brandão, Data de Julgamento: 09/03/2016, 7ª

Turma, Data de Publicação: DEJT 18/03/2016; AIRR - 1452-

29.2015.5.14.0091 , Relatora Ministra: Dora Maria da Costa, Data

de Julgamento: 10/05/2017, 8ª Turma, Data de Publicação: DEJT

12/05/2017.

Por fim, cumpre registrar que não aproveitam à parte recorrente os

arestos cuja fonte de publicação não é oficial nem constitui

repositório autorizado pelo C. TST (artigo 896, §8º, da CLT, c/c

Súmula 337/TST).

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / CONTRATO

INDIVIDUAL DE TRABALHO (13707) / ALTERAÇÃO

CONTRATUAL OU DAS CONDIÇÕES DE TRABALHO (13710) /

ACÚMULO DE FUNÇÃO

Pretende o autor a reforma do julgado, com a condenação da

reclamada ao pagamento de diferenças salariais decorrentes do

acúmulo da função para a qual foi contratado (motorista) com a

função de cobrador.

A parte não realizou o confronto analítico entre a tese adotada no

acórdão recorrido e o preceito legal dito violado, deixando de

atender ao exigido pelo artigo 896, §1º-A, III, da CLT, inviabilizando

o seguimento do apelo, nesse aspecto.

Com efeito, segundo a sistemática imposta pela Lei 13.015/2014,

cabe à parte indicar especificamente o motivo pelo qual o acórdão,

ao adotar determinada fundamentação, incidiu em afronta a cada

um dos preceitos ditos violados, sendo inviável a alegação genérica

de violações.

Quanto à necessidade do confronto analítico, vale mencionar os

seguintes julgados do TST: E-ED-RR - 552-07.2013.5.06.0231,

Relator Ministro: Alexandre de Souza Agra Belmonte, SBDI-I, DEJT

17/06/2016; AIRR - 1124-32.2015.5.11.0011, Relator Ministro:

Walmir Oliveira da Costa, 1ª Turma, DEJT 30/06/2017; AIRR -

10077-02.2014.5.15.0110 , Relatora Ministra: Delaíde Miranda

Aran tes ,  2 ª  Tu rma,  DEJT 03 /07 /2017 ;  A IRR -  220-

86.2015.5.11.0051 , Relator Ministro: Alexandre de Souza Agra

Belmonte, 3ª Turma, Data de Publicação: DEJT 03/07/2017; AIRR -

20027-78.2013.5.04.0012 , Relatora Desembargadora Convocada:

Cilene Ferreira Amaro Santos, 4ª Turma, DEJT 30/06/2017; AIRR -

909-49.2015.5.08.0008, Relator Ministro: Guilherme Augusto

Caputo Bastos, 5ª Turma, DEJT 30/06/2017; AIRR - 47700-

21.2005.5.01.0041 , Relator Ministro: Aloysio Corrêa da Veiga, Data

de Julgamento: 30/03/2016, 6ª Turma, Data de Publicação: DEJT

01/04/2016; AIRR - 10565-26.2013.5.03.0077 , Relator Ministro:

Cláudio Mascarenhas Brandão, Data de Julgamento: 09/03/2016, 7ª

Turma, Data de Publicação: DEJT 18/03/2016; AIRR - 1452-

29.2015.5.14.0091 , Relatora Ministra: Dora Maria da Costa, Data

de Julgamento: 10/05/2017, 8ª Turma, Data de Publicação: DEJT

12/05/2017.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / DURAÇÃO DO

TRABALHO (13764) / HORAS EXTRAS

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / DURAÇÃO DO

TRABALHO (13764) / INTERVALO INTRAJORNADA

Pretende o autor a reforma do acórdão, com a condenação da

reclamada ao pagamento de horas extras em razão do labor antes

do início de sua jornada contratual e da fruição irregular do intervalo

intrajornada.

Verifica-se, contudo, que a parte não realizou o confronto analítico

entre a tese adotada no v. acórdão recorrido e cada preceito legal

ou constitucional dito violado e, ainda, com cada súmula

supostamente contrariada, deixando de atender ao exigido pelo

artigo 896, §1º-A, III, da CLT, inviabilizando o seguimento do apelo,

nesse aspecto.

Com efeito, segundo a sistemática imposta pela Lei 13.015/2014,

cabe à parte indicar especificamente o motivo pelo qual o acórdão,

ao adotar determinada fundamentação, incidiu em afronta a cada

um dos preceitos ditos violados e de que modo deixou de observar

cada Súmula/Orientação Jurisprudencial invocada, sendo inviável a

mera alegação genérica de violações.

Quanto à necessidade do confronto analítico, vale mencionar os

seguintes julgados do TST: E-ED-RR - 552-07.2013.5.06.0231,

Relator Ministro: Alexandre de Souza Agra Belmonte, SBDI-I, DEJT

17/06/2016; AIRR - 1124-32.2015.5.11.0011, Relator Ministro:

Walmir Oliveira da Costa, 1ª Turma, DEJT 30/06/2017; AIRR -

10077-02.2014.5.15.0110 , Relatora Ministra: Delaíde Miranda

Aran tes ,  2 ª  Tu rma,  DEJT 03 /07 /2017 ;  A IRR -  220-

86.2015.5.11.0051 , Relator Ministro: Alexandre de Souza Agra

Belmonte, 3ª Turma, Data de Publicação: DEJT 03/07/2017; AIRR -

20027-78.2013.5.04.0012 , Relatora Desembargadora Convocada:

Cilene Ferreira Amaro Santos, 4ª Turma, DEJT 30/06/2017; AIRR -
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909-49.2015.5.08.0008, Relator Ministro: Guilherme Augusto

Caputo Bastos, 5ª Turma, DEJT 30/06/2017; AIRR - 47700-

21.2005.5.01.0041 , Relator Ministro: Aloysio Corrêa da Veiga, Data

de Julgamento: 30/03/2016, 6ª Turma, Data de Publicação: DEJT

01/04/2016; AIRR - 10565-26.2013.5.03.0077 , Relator Ministro:

Cláudio Mascarenhas Brandão, Data de Julgamento: 09/03/2016, 7ª

Turma, Data de Publicação: DEJT 18/03/2016; AIRR - 1452-

29.2015.5.14.0091 , Relatora Ministra: Dora Maria da Costa, Data

de Julgamento: 10/05/2017, 8ª Turma, Data de Publicação: DEJT

12/05/2017.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) /

RESPONSABILIDADE CIVIL DO EMPREGADOR

Pretende o autor a caracterização da perda auditiva de que padece

como doença ocupacional ,  bem como a consequente

responsabi l ização c iv i l  da rec lamada.

A parte não realizou o confronto analítico entre a tese adotada no

acórdão recorrido e cada preceito legal ou constitucional dito

violado, deixando de atender ao exigido pelo artigo 896, §1º-A, III,

da CLT, inviabilizando o seguimento do apelo, nesse aspecto.

Com efeito, segundo a sistemática imposta pela Lei 13.015/2014,

cabe à parte indicar especificamente o motivo pelo qual o acórdão,

ao adotar determinada fundamentação, incidiu em afronta a cada

um dos preceitos ditos violados, sendo inviável a alegação genérica

de violações em bloco.

Quanto à necessidade do confronto analítico, vale mencionar os

seguintes julgados do TST: E-ED-RR - 552-07.2013.5.06.0231,

Relator Ministro: Alexandre de Souza Agra Belmonte, SBDI-I, DEJT

17/06/2016; AIRR - 1124-32.2015.5.11.0011, Relator Ministro:

Walmir Oliveira da Costa, 1ª Turma, DEJT 30/06/2017; AIRR -

10077-02.2014.5.15.0110 , Relatora Ministra: Delaíde Miranda

Aran tes ,  2 ª  Tu rma,  DEJT 03 /07 /2017 ;  A IRR -  220-

86.2015.5.11.0051 , Relator Ministro: Alexandre de Souza Agra

Belmonte, 3ª Turma, Data de Publicação: DEJT 03/07/2017; AIRR -

20027-78.2013.5.04.0012 , Relatora Desembargadora Convocada:

Cilene Ferreira Amaro Santos, 4ª Turma, DEJT 30/06/2017; AIRR -

909-49.2015.5.08.0008, Relator Ministro: Guilherme Augusto

Caputo Bastos, 5ª Turma, DEJT 30/06/2017; AIRR - 47700-

21.2005.5.01.0041 , Relator Ministro: Aloysio Corrêa da Veiga, Data

de Julgamento: 30/03/2016, 6ª Turma, Data de Publicação: DEJT

01/04/2016; AIRR - 10565-26.2013.5.03.0077 , Relator Ministro:

Cláudio Mascarenhas Brandão, Data de Julgamento: 09/03/2016, 7ª

Turma, Data de Publicação: DEJT 18/03/2016; AIRR - 1452-

29.2015.5.14.0091 , Relatora Ministra: Dora Maria da Costa, Data

de Julgamento: 10/05/2017, 8ª Turma, Data de Publicação: DEJT

12/05/2017.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / VERBAS

REMUNERATÓRIAS, INDENIZATÓRIAS E BENEFÍCIOS (13831) /

ADICIONAL (13833) / ADICIONAL DE INSALUBRIDADE

Insurge-se o reclamante contra o acórdão, pretendendo a

condenação da reclamada ao pagamento do adicional de

insalubridade.

A parte não realizou o confronto analítico entre a tese adotada no

acórdão recorrido e cada preceito legal ou constitucional dito

violado, deixando de atender ao exigido pelo artigo 896, §1º-A, III,

da CLT, inviabilizando o seguimento do apelo, nesse aspecto.

Com efeito, segundo a sistemática imposta pela Lei 13.015/2014,

cabe à parte indicar especificamente o motivo pelo qual o acórdão,

ao adotar determinada fundamentação, incidiu em afronta a cada

um dos preceitos ditos violados, sendo inviável a alegação genérica

de violações em bloco.

Quanto à necessidade do confronto analítico, vale mencionar os

seguintes julgados do TST: E-ED-RR - 552-07.2013.5.06.0231,

Relator Ministro: Alexandre de Souza Agra Belmonte, SBDI-I, DEJT

17/06/2016; AIRR - 1124-32.2015.5.11.0011, Relator Ministro:

Walmir Oliveira da Costa, 1ª Turma, DEJT 30/06/2017; AIRR -

10077-02.2014.5.15.0110 , Relatora Ministra: Delaíde Miranda

Aran tes ,  2 ª  Tu rma,  DEJT 03 /07 /2017 ;  A IRR -  220-

86.2015.5.11.0051 , Relator Ministro: Alexandre de Souza Agra

Belmonte, 3ª Turma, Data de Publicação: DEJT 03/07/2017; AIRR -

20027-78.2013.5.04.0012 , Relatora Desembargadora Convocada:

Cilene Ferreira Amaro Santos, 4ª Turma, DEJT 30/06/2017; AIRR -

909-49.2015.5.08.0008, Relator Ministro: Guilherme Augusto

Caputo Bastos, 5ª Turma, DEJT 30/06/2017; AIRR - 47700-

21.2005.5.01.0041 , Relator Ministro: Aloysio Corrêa da Veiga, Data

de Julgamento: 30/03/2016, 6ª Turma, Data de Publicação: DEJT

01/04/2016; AIRR - 10565-26.2013.5.03.0077 , Relator Ministro:

Cláudio Mascarenhas Brandão, Data de Julgamento: 09/03/2016, 7ª

Turma, Data de Publicação: DEJT 18/03/2016; AIRR - 1452-

29.2015.5.14.0091 , Relatora Ministra: Dora Maria da Costa, Data

de Julgamento: 10/05/2017, 8ª Turma, Data de Publicação: DEJT

12/05/2017.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) /

RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA/SUBSIDIÁRIA
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Confiante na reforma do julgado, quanto às matérias principais,

requer o autor a responsabilização solidária das reclamadas.

O pedido seria suscetível de apreciação apenas na hipótese de

seguimento ao recurso.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intimem-se.

/GR-04

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    DANIELE CORREA SANTA CATARINA

    Desembargadora Presidente

Processo Nº ROT-0001198-04.2022.5.17.0002
Relator CLAUDIA CARDOSO DE SOUZA

RECORRENTE MARCOS PAULO FERNANDES
BARBOSA

ADVOGADO JOAQUIM AUGUSTO DE AZEVEDO
SAMPAIO NETTO(OAB: 9624/ES)

ADVOGADO ANTONIO AUGUSTO
DALLAPICCOLA SAMPAIO(OAB:
9588/ES)

ADVOGADO JOAO BATISTA DALLAPICCOLA
SAMPAIO(OAB: 4367/ES)

ADVOGADO SEDNO ALEXANDRE
PELISSARI(OAB: 8573/ES)

RECORRIDO VALE S.A.

ADVOGADO BARBARA BRAUN RIZK(OAB:
13843/ES)

ADVOGADO CARLA GUSMAN ZOUAIN(OAB:
7582/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS PAULO FERNANDES BARBOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID addb7f6

proferida nos autos.

Recorrente(s):
1. MARCOS PAULO

FERNANDES BARBOSA

Recorrido(a)(s): 1. VALE S.A.

RECURSO DE:MARCOS PAULO FERNANDES BARBOSA

CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES

O presente recurso foi apresentado na vigência da Lei 13.467/2017.

Vale registrar que, nos termos do art. 896-A, §1º e incisos da CLT,

incumbe ao Tribunal Superior do Trabalho o exame da

transcendência do recurso de revista.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (ciência da decisão em 20/02/2024 - Id

c875ca8; petição recursal apresentada em 29/02/2024 - Id

1dacca4).

Regular a representação processual (Id 0289f8e).

Deixa-se de analisar o preparo, como pressuposto extrínseco de

admissibilidade, uma vez que o mérito do recurso trata, exatamente,

do não conhecimento do apelo ordinário interposto pela recorrente,

por deserção.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

RECURSO (9045) / CABIMENTO (9098) / PRESSUPOSTOS

EXTRÍNSECOS (13292) / PREPARO

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

PARTES E PROCURADORES (8842) / ASSISTÊNCIA

JUDICIÁRIA GRATUITA

Alegação(ões):

Sustenta a parte recorrente a reforma do V. Acórdão Regional para

deferir a justiça gratuita ao reclamante, afastar a deserção aplicada

e determinar o retorno dos autos ao TRT de Origem para

julgamento do recurso ordinário interposto.

Tendo a C. Turma assentado que “O pleito de gratuidade de justiça

do autor se baseia na declaração de hipossuficiência, que, como

visto, não é mais suficiente à concessão dos benefícios da justiça

gratuita”, resulta demonstrada a contrariedade do julgado com a

Súmula nº 463, I, do TST, o que viabiliza o recurso, nos termos da

alínea "a" do artigo 896, da CLT.

CONCLUSÃO

RECEBO o recurso de revista
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Fica a parte recorrida intimada para, querendo, apresentar

contrarrazões, no prazo de lei.

Cumpridas as formalidades legais, remetam-se os autos ao

Egrégio TST.

Publique-se e intimem-se.

/GR-02

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    DANIELE CORREA SANTA CATARINA

    Desembargadora Presidente

Processo Nº ROT-0001198-04.2022.5.17.0002
Relator CLAUDIA CARDOSO DE SOUZA

RECORRENTE MARCOS PAULO FERNANDES
BARBOSA

ADVOGADO JOAQUIM AUGUSTO DE AZEVEDO
SAMPAIO NETTO(OAB: 9624/ES)

ADVOGADO ANTONIO AUGUSTO
DALLAPICCOLA SAMPAIO(OAB:
9588/ES)

ADVOGADO JOAO BATISTA DALLAPICCOLA
SAMPAIO(OAB: 4367/ES)

ADVOGADO SEDNO ALEXANDRE
PELISSARI(OAB: 8573/ES)

RECORRIDO VALE S.A.

ADVOGADO BARBARA BRAUN RIZK(OAB:
13843/ES)

ADVOGADO CARLA GUSMAN ZOUAIN(OAB:
7582/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID addb7f6

proferida nos autos.

Recorrente(s):
1. MARCOS PAULO

FERNANDES BARBOSA

Recorrido(a)(s): 1. VALE S.A.

RECURSO DE:MARCOS PAULO FERNANDES BARBOSA

CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES

O presente recurso foi apresentado na vigência da Lei 13.467/2017.

Vale registrar que, nos termos do art. 896-A, §1º e incisos da CLT,

incumbe ao Tribunal Superior do Trabalho o exame da

transcendência do recurso de revista.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (ciência da decisão em 20/02/2024 - Id

c875ca8; petição recursal apresentada em 29/02/2024 - Id

1dacca4).

Regular a representação processual (Id 0289f8e).

Deixa-se de analisar o preparo, como pressuposto extrínseco de

admissibilidade, uma vez que o mérito do recurso trata, exatamente,

do não conhecimento do apelo ordinário interposto pela recorrente,

por deserção.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

RECURSO (9045) / CABIMENTO (9098) / PRESSUPOSTOS

EXTRÍNSECOS (13292) / PREPARO

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

PARTES E PROCURADORES (8842) / ASSISTÊNCIA

JUDICIÁRIA GRATUITA

Alegação(ões):

Sustenta a parte recorrente a reforma do V. Acórdão Regional para

deferir a justiça gratuita ao reclamante, afastar a deserção aplicada

e determinar o retorno dos autos ao TRT de Origem para

julgamento do recurso ordinário interposto.

Tendo a C. Turma assentado que “O pleito de gratuidade de justiça

do autor se baseia na declaração de hipossuficiência, que, como

visto, não é mais suficiente à concessão dos benefícios da justiça

gratuita”, resulta demonstrada a contrariedade do julgado com a

Súmula nº 463, I, do TST, o que viabiliza o recurso, nos termos da

alínea "a" do artigo 896, da CLT.

CONCLUSÃO

RECEBO o recurso de revista

Fica a parte recorrida intimada para, querendo, apresentar

contrarrazões, no prazo de lei.

Cumpridas as formalidades legais, remetam-se os autos ao

Egrégio TST.
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Publique-se e intimem-se.

/GR-02

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    DANIELE CORREA SANTA CATARINA

    Desembargadora Presidente

Processo Nº ROT-0001919-39.2016.5.17.0010
Relator MARIO RIBEIRO CANTARINO NETO

RECORRENTE ARCELORMITTAL BRASIL S.A.

ADVOGADO FERNANDA MARIA RICHA(OAB:
7915/ES)

ADVOGADO CARLOS MAGNO GONZAGA
CARDOSO(OAB: 1575/ES)

ADVOGADO SARAH NUNES GUIMARAES(OAB:
25366/ES)

ADVOGADO MANOELA CARDOSO DE ALMEIDA
JORGE(OAB: 17525/ES)

RECORRENTE AMARILDO RIBEIRO

ADVOGADO JOSE CARLOS RIZK FILHO(OAB:
10995/ES)

ADVOGADO RODRIGO FERREIRA
PELISSARI(OAB: 8625/ES)

RECORRIDO ARCELORMITTAL BRASIL S.A.

ADVOGADO FERNANDA MARIA RICHA(OAB:
7915/ES)

ADVOGADO CARLOS MAGNO GONZAGA
CARDOSO(OAB: 1575/ES)

ADVOGADO SARAH NUNES GUIMARAES(OAB:
25366/ES)

ADVOGADO MANOELA CARDOSO DE ALMEIDA
JORGE(OAB: 17525/ES)

RECORRIDO AMARILDO RIBEIRO

ADVOGADO JOSE CARLOS RIZK FILHO(OAB:
10995/ES)

ADVOGADO RODRIGO FERREIRA
PELISSARI(OAB: 8625/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMARILDO RIBEIRO

  - ARCELORMITTAL BRASIL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1304a13

proferida nos autos.

DECISÃO

AGRAVOS DE INSTRUMENTO DE:

1. AMARILDO RIBEIRO

2. ARCELORMITTAL BRASIL S.A.

Mantenho a decisão agravada.

Notifique(m)-se o(s) agravado(s) para contraminutar(em) o agravo

de instrumento e contra-arrazoar(em) o recurso principal.

Após, ao Egrégio Tribunal Superior do Trabalho, com nossas

homenagens de estilo.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    DANIELE CORREA SANTA CATARINA

    Desembargadora Presidente

Processo Nº ROT-0000110-96.2022.5.17.0141
Relator CLAUDIO ARMANDO COUCE DE

MENEZES

RECORRENTE SINDICATO DOS TRAB EM AGUA
ESGOTO E M AMBIENTE DO E E S

ADVOGADO YGOR BUGE TIRONI(OAB: 19184/ES)

RECORRIDO SERVICO COLATINENSE DE MEIO
AMBIENTE E SANEAMENTO
AMBIENTAL

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS TRAB EM AGUA ESGOTO E M AMBIENTE
DO E E S

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ad5b789

proferida nos autos.

Recorrente(s):
1. SERVICO COLATINENSE DE

MEIO AMBIENTE E

Recorrido(a)(s):
1. SINDICATO DOS TRAB EM

AGUA ESGOTO E M

RECURSO DE:SERVICO COLATINENSE DE MEIO AMBIENTE E

SANEAMENTO AMBIENTAL

CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES

O presente recurso foi apresentado na vigência da Lei 13.467/2017.

Vale registrar que, nos termos do art. 896-A, §1º e incisos da CLT,
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incumbe ao Tribunal Superior do Trabalho o exame da

transcendência do recurso de revista.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (ciência da decisão em 22/02/2024 - Id

7e2f772; petição recursal apresentada em 04/03/2024 - Id

836c3e2).

Regular a representação processual, nos termos da Súmula 436, I,

do TST - Id 836c3e2.

A parte recorrente está isenta de preparo, conforme CLT, artigo 790

-A, I, e DL 779/69, artigo 1.º, IV.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) / ATOS

PROCESSUAIS (8893) / NULIDADE (8919) / NEGATIVA DE

PRESTAÇÃO JURISDICIONAL

Ao arguir a nulidade do acórdão por negativa de prestação

jurisdicional, cabe à parte transcrever, em seu apelo, o v. acórdão

que julgou o recurso principal, o trecho dos embargos declaratórios

em que foi pedido o pronunciamento do tribunal sobre questão

veiculada no recurso ordinário e o trecho da decisão regional que

rejeitou os embargos quanto ao pedido, como requer o artigo 896,

§1º-A, IV, da CLT, de forma a viabilizar o cotejo e a verificação, de

plano, da ocorrência da omissão. Não tendo a recorrente se

desincumbido de seu ônus, nesse aspecto, inviável o recurso, no

particular.

Registre-se que o E. TST, interpretando o art. 896, §1º-A, IV, da

CLT, firmou entendimento iterativo no sentido de que, para a

finalidade do cotejo e verificação da ocorrência da omissão

mencionada no preceito legal, é indispensável a transcrição

também do v. acórdão que julgou o recurso principal, a fim de que

se possa averiguar se as questões objeto da insurgência já haviam

ou não sido enfrentadas quando do exame originário.Nestes

termos:

"AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA. ACÓRDÃO PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº

13.467/2017. PRELIMINAR DE NULIDADE POR NEGATIVA DE

PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. AUSÊNCIA DE

TRANSCENDÊNCIA. A análise do recurso de revista revela o

descumprimento da regra contida no art. 896, § 1º-A, IV, da CLT,

segundo a qual cabe à parte, sob pena de não conhecimento,

"transcrever na peça recursal, no caso de suscitar preliminar de

nulidade de julgado por negativa de prestação jurisdicional, o trecho

dos embargos declaratórios em que foi pedido o pronunciamento do

tribunal sobre questão veiculada no recurso ordinário e o trecho da

decisão regional que rejeitou os embargos quanto ao pedido, para

cotejo e verificação, de plano, da ocorrência da omissão ". Importa

frisar que esta Casa, interpretando o dispositivo, tem entendido ser

indispensável, para a finalidade do cotejo e verificação da

ocorrência da omissão mencionada no preceito legal, a transcrição

também do v. acórdão que julgou o recurso principal, a fim de que

se possa averiguar se as questões objeto da insurgência já haviam

ou não sido enfrentadas quando do exame originário. Precedentes.

Na hipótese , verifica-se que a parte limita-se a indicar o trecho da

peça de embargos declaratórios e o acórdão dos embargos

declaratórios, deixando de transcrever o excerto do acórdão

principal, o que inviabiliza o processamento da revista, quanto à

apregoada preliminar de nulidade. A existência de obstáculo

processual apto a inviabilizar o exame da matéria de fundo

veiculada, como no caso, acaba por evidenciar, em última análise, a

própria ausência de transcendência do recurso de revista, em

qualquer das suas modalidades. Agravo não provido. DISPENSA

OBSTATIVA. AQUISIÇÃO DE ESTABILIDADE PRÉ-

APOSENTADORIA PREVISTA EM NORMA COLETIVA.

CONFIGURAÇÃO. AUSÊNCIA DE TRANSCENDÊNCIA . Verifica-

se que a parte limita-se a transcrever, nas razões recursais, os

trechos que entende representar o prequestionamento das matérias

trazidas, não estabelecendo, no entanto, o necessário confronto

analítico entre os referidos excertos e os dispositivos

constitucionais, legais e verbetes jurisprudenciais invocados na

revista. Ocorre que, ao assim proceder, não atendeu ao que

estabelece o art. 896, § 1º-A, III, da CLT, o qual dispõe ser ônus da

parte, sob pena de não conhecimento, " expor as razões do pedido

de reforma, impugnando todos os fundamentos jurídicos da decisão

recorrida, inclusive mediante demonstração analítica de cada

dispositivo de lei, da Constituição Federal, de súmula ou orientação

jurisprudencial cuja contrariedade aponte ". Com relação à

divergência jurisprudencial, também não foi obedecido o art. 896, §

8º, da CLT, uma vez que a parte deixou de evidenciar as

circunstâncias que identifiquem ou assemelhem os casos

confrontados. Agravo não provido. AGRAVO. RECURSO DE

REVISTA. ACÓRDÃO PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº

13.467/2017. PROFESSOR. ATIVIDADE EXTRACLASSE. HORAS

EXTRAS INDEVIDAS. TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA

RECONHECIDA . Agravo a que se dá provimento para examinar o

recurso de revista. Agravo provido. RECURSO DE REVISTA.

PROFESSOR. ATIVIDADE EXTRACLASSE. HORAS EXTRAS

INDEVIDAS. TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA RECONHECIDA .

Toda atividade preparatória em torno das aulas e do fornecimento
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de materiais didáticos, bem como avaliação e acompanhamento

didático dos alunos, é, em essência, uma atividade compatível com

a remuneração do cargo de magistério, sobretudo pela previsão

legal da chamada atividade extraclasse (art. 320 da CLT), que se

encontra englobada pela remuneração contratual do professor.

Nesse sentido, a jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho

orienta-se no sentido de que as atividades extraclasse, tais como a

preparação de aulas e a correção de provas, são inerentes à função

de professor, sendo indevido o pagamento como horas

extraordinárias, na medida em que tais atividades já estão inclusas

na remuneração de hora-aula. Precedentes. Recurso de revista

conhecido e provido" (Ag-ED-RRAg-21738-70.2017.5.04.0015, 5ª

Turma, Relator Ministro Breno Medeiros, DEJT 09/02/2024).

No mesmo sentido: Ag-ARR-1865-41.2017.5.12.0022, 3ª Turma,

Relator Ministro Mauricio Godinho Delgado, DEJT 10/11/2023; AIRR

-0010349-27.2019.5.18.0016, 1ª Turma, Relator Ministro Amaury

Rodrigues Pinto Junior, DEJT 09/10/2023; Ag-AIRR-12070-

12.2016.5.15.0110, 4ª Turma, Relatora Ministra Maria Cristina

Irigoyen Peduzzi, DEJT 22/09/2023; Ag-AIRR - 11204-

33.2015.5.15.0047, Relator Ministro: José Roberto Freire Pimenta,

2ª Turma, DEJT 24/09/2021; Ag-AIRR-127700-29.2012.5.21.0001,

7ª Turma, Relator Ministro Evandro Pereira Valadao Lopes, DEJT

24/03/2023; AIRR-24764-28.2015.5.24.0003, 8ª Turma, Relator

Ministro Emmanoel Pereira, DEJT 17/12/2021; AIRR-1718-

93.2014.5.03.0014, 6ª Turma, Relatora Desembargadora

Convocada Cilene Ferreira Amaro Santos, DEJT 04/05/2018; Ag-

AIRR-20494-96.2018.5.04.0104, Subseção I Especializada em

Dissídios Individuais, Relator Ministro Hugo Carlos Scheuermann,

DEJT 30/09/2022.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

JURISDIÇÃO E COMPETÊNCIA (8828) / COMPETÊNCIA

Pretende a delimitação da condenação apenas aos empregados

públicos da autarquia, excluindo-se os servidores estatutários, haja

vista a incompetência da Justiça do Trabalho de apreciar a relação

jurídica-administrativa destes servidores com a Administração

Pública.

Inviável o seguimento do recurso quanto à alegada divergência

jurisprudencial com aresto oriundo de órgão diverso dos elencados

na alínea "a" do art. 896, da CLT.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intimem-se.

/GR-17

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    DANIELE CORREA SANTA CATARINA

    Desembargadora Presidente

Processo Nº ROT-0000405-38.2022.5.17.0011
Relator VALDIR DONIZETTI CAIXETA

RECORRENTE RENATA ALMEIDA DA SILVA
GALAZZI

ADVOGADO MARIA DAS GRACAS MARINATO
FORTES DA SILVA(OAB: 23617/ES)

RECORRENTE HOSPITAL MERIDIONAL S.A

ADVOGADO DULCELANGE AZEREDO DA
SILVA(OAB: 7023/ES)

ADVOGADO GUSTAVO MIGUEZ COSTA(OAB:
18997/ES)

ADVOGADO ALEXANDRE MARIANO
FERREIRA(OAB: 160/ES)

ADVOGADO ANA CAROLINA GONCALVES
SANTOS(OAB: 21380/ES)

ADVOGADO BRUNA CHAFFIM MARIANO(OAB:
17185/ES)

RECORRIDO RENATA ALMEIDA DA SILVA
GALAZZI

ADVOGADO MARIA DAS GRACAS MARINATO
FORTES DA SILVA(OAB: 23617/ES)

RECORRIDO HOSPITAL MERIDIONAL S.A

ADVOGADO DULCELANGE AZEREDO DA
SILVA(OAB: 7023/ES)

ADVOGADO GUSTAVO MIGUEZ COSTA(OAB:
18997/ES)

ADVOGADO ALEXANDRE MARIANO
FERREIRA(OAB: 160/ES)

ADVOGADO ANA CAROLINA GONCALVES
SANTOS(OAB: 21380/ES)

ADVOGADO BRUNA CHAFFIM MARIANO(OAB:
17185/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOSPITAL MERIDIONAL S.A

  - RENATA ALMEIDA DA SILVA GALAZZI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 19c416e

proferida nos autos.

Recorrente(s): 1. HOSPITAL MERIDIONAL S.A

Recorrido(a)(s):
1. RENATA ALMEIDA DA SILVA

GALAZZI

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212000



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 17ª Região 408
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

RECURSO DE:HOSPITAL MERIDIONAL S.A

CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES

O presente recurso foi apresentado na vigência da Lei 13.467/2017.

Vale registrar que, nos termos do art. 896-A, §1º e incisos da CLT,

incumbe ao Tribunal Superior do Trabalho o exame da

transcendência do recurso de revista.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (ciência da decisão em 02/02/2024 - Id

b37cb20; petição recursal apresentada em 19/02/2024 - Id

2a39ecb).

Regular a representação processual (Id 75c742e).

Satisfeito o preparo (Id 6f408b4, 968cd80, 1a6fb9d, 70de819,

4d25803, 9a462f0, e3e3ede, fc767a2, ec102ab, e ec102ab).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / VERBAS

REMUNERATÓRIAS, INDENIZATÓRIAS E BENEFÍCIOS (13831) /

SALÁRIO/DIFERENÇA SALARIAL (13858) / DIFERENÇAS POR

DESVIO DE FUNÇÃO

Insurge-se contra o v. acórdão que concluiu que a autora laborou

em desvio de funções de enfermeira e técnica de enfermagem, sem

o recebimento da diferença salarial pelo desempenho de todas as

atribuições.

Tendo a C. Turma manifestado entendimento no sentido de que a

autora possuía uma carga maior de responsabilidade do que aquela

inerente ao seu cargo de técnica de enfermagem, para a qual foi

contratada, atuando como enfermeira durante sua jornada que

iniciava às 19h e terminava às 7h, já que a partir das 20 h, não

havia mais enfermeiros nas equipes, ficando apenas os técnicos de

enfermagem no setor, não se verifica, em tese, a alegada violação,

conforme exige a alínea "c" do artigo 896 Consolidado.

Ademais, perquirir, como pretende o recorrente é questão que exige

o revolvimento do contexto fático-probatório dos autos, o que

encontra óbice no que dispõe a Súmula 126/TST.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / DURAÇÃO DO

TRABALHO (13764) / INTERVALO INTRAJORNADA

Insurge-se contra o v. acórdão que entendeu pela procedência do

pagamento de horas extras pela supressão do intervalo intrajornada

de 1 hora antes de 11/11/2017 e deferindo o pagamento de minutos

não usufruídos de intervalo intrajornada, acrescidos de 50% após

11/11/2017.

Tendo a C. Turma manifestado entendimento no sentido de que a

autora se desvencilhou do ônus da prova quanto à inveracidade dos

horários de intervalo intrajornada registrados nos cartões de ponto,

bem como que no caso presente, o contrato entre as partes foi

firmado antes da Reforma Trabalhista de 11/11/2017, mas também

perdurou após essa Reforma e a autora, por todo o período de

contratação, nunca usufruiu integralmente do intervalo intrajornada

conforme acervo probatório dos autos, ou ainda que a fim de se

evitar a reformatio in pejus, mantém-se os termos definidos em

sentença, quanto à condenação em 1 hora de intervalo intrajornada,

natureza salarial e reflexos, para o período laborado antes da

reforma trabalhista e, somente os minutos suprimidos e a natureza

indenizatória da parcela após a reforma trabalhista, não se verifica,

em tese, a alegada violação, conforme exige a alínea "c" do artigo

896 Consolidado.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) /

RESPONSABILIDADE CIVIL DO EMPREGADOR (14007) /

INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL

Insurge-se contra a condenação ao pagamento de compensação

por danos morais.

Tendo a C. Turma manifestado entendimento no sentido de que

acerca do alegado desrespeito à licença maternidade da autora,

verifica-se que iniciou sua licença maternidade em 05.11.2021, que

perdurou por 120 dias, até 05.03.2022 e as férias foram concedidas

para o período de 09.03.2022 a 10.04.2022, a rigor, por tanto, após

o término da licença maternidade, mas ocorre que o relatório

médico expedido por médico da própria ré (ID. Bf0e145) demonstra

a necessidade de prorrogação da licença maternidade até

05.05.2022 e a própria ficha funcional (ID985aa7 - Pág. 1).

confirma que a autora continuava em licença maternidade, mesmo

após as férias, o que é suficiente a caracterizar o direito à reparação

por dano moral, não se verifica, em tese, a alegada violação,

conforme exige a alínea "c" do artigo 896 Consolidado.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) /

RESPONSABILIDADE CIVIL DO EMPREGADOR (14007) /

INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL (14010) / VALOR

ARBITRADO

Pretende a redução do valor arbitrado para os danos morais.
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Tendo a C. Turma manifestado entendimento no sentido de que

considerando os critérios previstos nos incisos do art. 223-G da CLT

(I - a natureza do bem jurídico tutelado; II - a intensidade do

sofrimento ou da humilhação; III - a possibilidade de superação

física ou psicológica; IV - os reflexos pessoais e sociais da ação ou

da omissão; V - a extensão e a duração dos efeitos da ofensa; VI -

as condições em que ocorreu a ofensa ou o prejuízo moral; VII - o

grau de dolo ou culpa; VIII - a ocorrência de retratação espontânea;

IX - o esforço efetivo para minimizar a ofensa; X - o perdão, tácito

ou expresso; XI - a situação social e econômica das partes

envolvidas; XII - o grau de publicidade da ofensa) bem como os

princípios da razoabilidade e da proporcionalidade, arbitra-se o valor

da reparação em R$10.000,00 (dez mil reais), não se verifica, em

tese, a alegada violação, conforme exige a alínea "c" do artigo 896

Consolidado.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

PARTES E PROCURADORES (8842) / SUCUMBÊNCIA (8874) /

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Pretende que, em caso de provimento do recurso de revista, seja

invertido o ônus de sucumbência.

Sucessivamente, requer seja reduzido o percentual com direito à

dedução do valor devido.

A parte não realizou o confronto analítico entre a tese adotada no

acórdão recorrido e o preceito legal dito violado, deixando de

atender ao exigido pelo artigo 896, §1º-A, III, da CLT, inviabilizando

o seguimento do apelo, nesse aspecto.

Com efeito, segundo a sistemática imposta pela Lei 13.015/2014,

cabe à parte indicar especificamente o motivo pelo qual o acórdão,

ao adotar determinada fundamentação, incidiu em afronta a cada

um dos preceitos ditos violados, sendo inviável a alegação genérica

de violações em bloco.

Quanto à necessidade do confronto analítico, vale mencionar os

seguintes julgados do TST: E-ED-RR - 552-07.2013.5.06.0231,

Relator Ministro: Alexandre de Souza Agra Belmonte, SBDI-I, DEJT

17/06/2016; AIRR - 1124-32.2015.5.11.0011, Relator Ministro:

Walmir Oliveira da Costa, 1ª Turma, DEJT 30/06/2017; AIRR -

10077-02.2014.5.15.0110 , Relatora Ministra: Delaíde Miranda

Aran tes ,  2 ª  Tu rma,  DEJT 03 /07 /2017 ;  A IRR -  220-

86.2015.5.11.0051 , Relator Ministro: Alexandre de Souza Agra

Belmonte, 3ª Turma, Data de Publicação: DEJT 03/07/2017; AIRR -

20027-78.2013.5.04.0012 , Relatora Desembargadora Convocada:

Cilene Ferreira Amaro Santos, 4ª Turma, DEJT 30/06/2017; AIRR -

909-49.2015.5.08.0008, Relator Ministro: Guilherme Augusto

Caputo Bastos, 5ª Turma, DEJT 30/06/2017; AIRR - 47700-

21.2005.5.01.0041 , Relator Ministro: Aloysio Corrêa da Veiga, Data

de Julgamento: 30/03/2016, 6ª Turma, Data de Publicação: DEJT

01/04/2016; AIRR - 10565-26.2013.5.03.0077 , Relator Ministro:

Cláudio Mascarenhas Brandão, Data de Julgamento: 09/03/2016, 7ª

Turma, Data de Publicação: DEJT 18/03/2016; AIRR - 1452-

29.2015.5.14.0091 , Relatora Ministra: Dora Maria da Costa, Data

de Julgamento: 10/05/2017, 8ª Turma, Data de Publicação: DEJT

12/05/2017.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intimem-se.

/GR-17

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    DANIELE CORREA SANTA CATARINA

    Desembargadora Presidente

Processo Nº ROT-0000405-38.2022.5.17.0011
Relator VALDIR DONIZETTI CAIXETA

RECORRENTE RENATA ALMEIDA DA SILVA
GALAZZI

ADVOGADO MARIA DAS GRACAS MARINATO
FORTES DA SILVA(OAB: 23617/ES)

RECORRENTE HOSPITAL MERIDIONAL S.A

ADVOGADO DULCELANGE AZEREDO DA
SILVA(OAB: 7023/ES)

ADVOGADO GUSTAVO MIGUEZ COSTA(OAB:
18997/ES)

ADVOGADO ALEXANDRE MARIANO
FERREIRA(OAB: 160/ES)

ADVOGADO ANA CAROLINA GONCALVES
SANTOS(OAB: 21380/ES)

ADVOGADO BRUNA CHAFFIM MARIANO(OAB:
17185/ES)

RECORRIDO RENATA ALMEIDA DA SILVA
GALAZZI

ADVOGADO MARIA DAS GRACAS MARINATO
FORTES DA SILVA(OAB: 23617/ES)

RECORRIDO HOSPITAL MERIDIONAL S.A

ADVOGADO DULCELANGE AZEREDO DA
SILVA(OAB: 7023/ES)

ADVOGADO GUSTAVO MIGUEZ COSTA(OAB:
18997/ES)

ADVOGADO ALEXANDRE MARIANO
FERREIRA(OAB: 160/ES)

ADVOGADO ANA CAROLINA GONCALVES
SANTOS(OAB: 21380/ES)

ADVOGADO BRUNA CHAFFIM MARIANO(OAB:
17185/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOSPITAL MERIDIONAL S.A

  - RENATA ALMEIDA DA SILVA GALAZZI
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 19c416e

proferida nos autos.

Recorrente(s): 1. HOSPITAL MERIDIONAL S.A

Recorrido(a)(s):
1. RENATA ALMEIDA DA SILVA

GALAZZI

RECURSO DE:HOSPITAL MERIDIONAL S.A

CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES

O presente recurso foi apresentado na vigência da Lei 13.467/2017.

Vale registrar que, nos termos do art. 896-A, §1º e incisos da CLT,

incumbe ao Tribunal Superior do Trabalho o exame da

transcendência do recurso de revista.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (ciência da decisão em 02/02/2024 - Id

b37cb20; petição recursal apresentada em 19/02/2024 - Id

2a39ecb).

Regular a representação processual (Id 75c742e).

Satisfeito o preparo (Id 6f408b4, 968cd80, 1a6fb9d, 70de819,

4d25803, 9a462f0, e3e3ede, fc767a2, ec102ab, e ec102ab).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / VERBAS

REMUNERATÓRIAS, INDENIZATÓRIAS E BENEFÍCIOS (13831) /

SALÁRIO/DIFERENÇA SALARIAL (13858) / DIFERENÇAS POR

DESVIO DE FUNÇÃO

Insurge-se contra o v. acórdão que concluiu que a autora laborou

em desvio de funções de enfermeira e técnica de enfermagem, sem

o recebimento da diferença salarial pelo desempenho de todas as

atribuições.

Tendo a C. Turma manifestado entendimento no sentido de que a

autora possuía uma carga maior de responsabilidade do que aquela

inerente ao seu cargo de técnica de enfermagem, para a qual foi

contratada, atuando como enfermeira durante sua jornada que

iniciava às 19h e terminava às 7h, já que a partir das 20 h, não

havia mais enfermeiros nas equipes, ficando apenas os técnicos de

enfermagem no setor, não se verifica, em tese, a alegada violação,

conforme exige a alínea "c" do artigo 896 Consolidado.

Ademais, perquirir, como pretende o recorrente é questão que exige

o revolvimento do contexto fático-probatório dos autos, o que

encontra óbice no que dispõe a Súmula 126/TST.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / DURAÇÃO DO

TRABALHO (13764) / INTERVALO INTRAJORNADA

Insurge-se contra o v. acórdão que entendeu pela procedência do

pagamento de horas extras pela supressão do intervalo intrajornada

de 1 hora antes de 11/11/2017 e deferindo o pagamento de minutos

não usufruídos de intervalo intrajornada, acrescidos de 50% após

11/11/2017.

Tendo a C. Turma manifestado entendimento no sentido de que a

autora se desvencilhou do ônus da prova quanto à inveracidade dos

horários de intervalo intrajornada registrados nos cartões de ponto,

bem como que no caso presente, o contrato entre as partes foi

firmado antes da Reforma Trabalhista de 11/11/2017, mas também

perdurou após essa Reforma e a autora, por todo o período de

contratação, nunca usufruiu integralmente do intervalo intrajornada

conforme acervo probatório dos autos, ou ainda que a fim de se

evitar a reformatio in pejus, mantém-se os termos definidos em

sentença, quanto à condenação em 1 hora de intervalo intrajornada,

natureza salarial e reflexos, para o período laborado antes da

reforma trabalhista e, somente os minutos suprimidos e a natureza

indenizatória da parcela após a reforma trabalhista, não se verifica,

em tese, a alegada violação, conforme exige a alínea "c" do artigo

896 Consolidado.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) /

RESPONSABILIDADE CIVIL DO EMPREGADOR (14007) /

INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL

Insurge-se contra a condenação ao pagamento de compensação

por danos morais.

Tendo a C. Turma manifestado entendimento no sentido de que

acerca do alegado desrespeito à licença maternidade da autora,

verifica-se que iniciou sua licença maternidade em 05.11.2021, que

perdurou por 120 dias, até 05.03.2022 e as férias foram concedidas

para o período de 09.03.2022 a 10.04.2022, a rigor, por tanto, após
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o término da licença maternidade, mas ocorre que o relatório

médico expedido por médico da própria ré (ID. Bf0e145) demonstra

a necessidade de prorrogação da licença maternidade até

05.05.2022 e a própria ficha funcional (ID985aa7 - Pág. 1).

confirma que a autora continuava em licença maternidade, mesmo

após as férias, o que é suficiente a caracterizar o direito à reparação

por dano moral, não se verifica, em tese, a alegada violação,

conforme exige a alínea "c" do artigo 896 Consolidado.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) /

RESPONSABILIDADE CIVIL DO EMPREGADOR (14007) /

INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL (14010) / VALOR

ARBITRADO

Pretende a redução do valor arbitrado para os danos morais.

Tendo a C. Turma manifestado entendimento no sentido de que

considerando os critérios previstos nos incisos do art. 223-G da CLT

(I - a natureza do bem jurídico tutelado; II - a intensidade do

sofrimento ou da humilhação; III - a possibilidade de superação

física ou psicológica; IV - os reflexos pessoais e sociais da ação ou

da omissão; V - a extensão e a duração dos efeitos da ofensa; VI -

as condições em que ocorreu a ofensa ou o prejuízo moral; VII - o

grau de dolo ou culpa; VIII - a ocorrência de retratação espontânea;

IX - o esforço efetivo para minimizar a ofensa; X - o perdão, tácito

ou expresso; XI - a situação social e econômica das partes

envolvidas; XII - o grau de publicidade da ofensa) bem como os

princípios da razoabilidade e da proporcionalidade, arbitra-se o valor

da reparação em R$10.000,00 (dez mil reais), não se verifica, em

tese, a alegada violação, conforme exige a alínea "c" do artigo 896

Consolidado.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

PARTES E PROCURADORES (8842) / SUCUMBÊNCIA (8874) /

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Pretende que, em caso de provimento do recurso de revista, seja

invertido o ônus de sucumbência.

Sucessivamente, requer seja reduzido o percentual com direito à

dedução do valor devido.

A parte não realizou o confronto analítico entre a tese adotada no

acórdão recorrido e o preceito legal dito violado, deixando de

atender ao exigido pelo artigo 896, §1º-A, III, da CLT, inviabilizando

o seguimento do apelo, nesse aspecto.

Com efeito, segundo a sistemática imposta pela Lei 13.015/2014,

cabe à parte indicar especificamente o motivo pelo qual o acórdão,

ao adotar determinada fundamentação, incidiu em afronta a cada

um dos preceitos ditos violados, sendo inviável a alegação genérica

de violações em bloco.

Quanto à necessidade do confronto analítico, vale mencionar os

seguintes julgados do TST: E-ED-RR - 552-07.2013.5.06.0231,

Relator Ministro: Alexandre de Souza Agra Belmonte, SBDI-I, DEJT

17/06/2016; AIRR - 1124-32.2015.5.11.0011, Relator Ministro:

Walmir Oliveira da Costa, 1ª Turma, DEJT 30/06/2017; AIRR -

10077-02.2014.5.15.0110 , Relatora Ministra: Delaíde Miranda

Aran tes ,  2 ª  Tu rma,  DEJT 03 /07 /2017 ;  A IRR -  220-

86.2015.5.11.0051 , Relator Ministro: Alexandre de Souza Agra

Belmonte, 3ª Turma, Data de Publicação: DEJT 03/07/2017; AIRR -

20027-78.2013.5.04.0012 , Relatora Desembargadora Convocada:

Cilene Ferreira Amaro Santos, 4ª Turma, DEJT 30/06/2017; AIRR -

909-49.2015.5.08.0008, Relator Ministro: Guilherme Augusto

Caputo Bastos, 5ª Turma, DEJT 30/06/2017; AIRR - 47700-

21.2005.5.01.0041 , Relator Ministro: Aloysio Corrêa da Veiga, Data

de Julgamento: 30/03/2016, 6ª Turma, Data de Publicação: DEJT

01/04/2016; AIRR - 10565-26.2013.5.03.0077 , Relator Ministro:

Cláudio Mascarenhas Brandão, Data de Julgamento: 09/03/2016, 7ª

Turma, Data de Publicação: DEJT 18/03/2016; AIRR - 1452-

29.2015.5.14.0091 , Relatora Ministra: Dora Maria da Costa, Data

de Julgamento: 10/05/2017, 8ª Turma, Data de Publicação: DEJT

12/05/2017.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intimem-se.

/GR-17

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    DANIELE CORREA SANTA CATARINA

    Desembargadora Presidente

Processo Nº AP-0000346-31.2023.5.17.0006
Relator CLAUDIO ARMANDO COUCE DE

MENEZES

AGRAVANTE ENESA ENGENHARIA LTDA.

ADVOGADO RICARDO ANDRE ZAMBO(OAB:
138476/SP)

ADVOGADO PAULO ROBERTO VIGNA(OAB:
173477/SP)

AGRAVADO VALE S.A.

ADVOGADO CARLA GUSMAN ZOUAIN(OAB:
7582/ES)

ADVOGADO BARBARA BRAUN RIZK(OAB:
13843/ES)

AGRAVADO RENATA DE LIMA BAZILIO DOS
SANTOS

ADVOGADO IGOR CARNEIRO DE SOUZA(OAB:
23817/ES)
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ADVOGADO JOAO CLAUDIO VIEIRA
RIBEIRO(OAB: 19994/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENATA DE LIMA BAZILIO DOS SANTOS

  - VALE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a70d2b4

proferida nos autos.

Recorrente(s): 1. ENESA ENGENHARIA LTDA.

Recorrido(a)(s):
1. RENATA DE LIMA BAZILIO

DOS SANTOS

RECURSO DE:ENESA ENGENHARIA LTDA.

CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES

O presente recurso foi apresentado na vigência da Lei 13.467/2017.

Vale registrar que, nos termos do art. 896-A, §1º e incisos da CLT,

incumbe ao Tribunal Superior do Trabalho o exame da

transcendência do recurso de revista.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (ciência da decisão em 22/02/2024 - Id

e20ef5e; petição recursal apresentada em 05/03/2024 - Id

4a07223).

Regular a representação processual (Id ddf2644, d978722).

O juízo está garantido (Id d6c8e61, fb35da0, f3f491c, d6cd779 ).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) / ATOS

PROCESSUAIS (8893) / INTIMAÇÃO / NOTIFICAÇÃO

Insurge-se a executada em face do acórdão, defendendo a falha na

sua intimação e a nulidade dos atos processuais que se seguiram.

Inviável o recurso quanto à matéria em epígrafe, porque não

observado o disposto no artigo 896, §1º-A, I, da CLT. Com efeito, a

transcrição da ementa ou do dispositivo do v. acórdão, não atende à

exigência do artigo 896, §1º-A, I, da CLT. É preciso que a parte

transcreva o trecho do v. acórdão em que consta precisamente a

tese regional impugnada no recurso de revista, ou, ao menos, que

destaque de forma clara a tese adotada e contra a qual se insurge.

Nesse sentido:

"EMBARGOS REGIDOS PELA LEI Nº 13.015/2014 . RECURSO DE

REVISTA NÃO CONHECIDO. REQUISITO DISPOSTO NO

ARTIGO 896, § 1º-A, INCISO I, DA CLT. INDICAÇÃO DO TRECHO

DA DECISÃO REGIONAL QUE CONSUBSTANCIA O

PREQUESTIONAMENTO DA CONTROVÉRSIA. DIVERGÊNCIA

JURISPRUDENCIAL NÃO DEMONSTRADA. Nos termos da

jurisprudência firmada nesta Subseção, acerca dos pressupostos

intrínsecos do recurso de revista, insertos no artigo 896, § 1º-A, da

CLT, é indispensável a transcrição do trecho exato da decisão

recorrida que consubstancie o prequestionamento da matéria

trazida ao debate, cabendo à parte a demonstração, clara e

objetiva, dos fundamentos de fato e de direito constantes da

decisão regional no tema debatido, não se admitindo, para tanto, a

mera indicação das páginas correspondentes, paráfrase, sinopse,

transcrição integral do acórdão recorrido, do relatório, da ementa ou

apenas da parte dispositiva, pois, para fins de cumprimento da

exigência legal, é imprescindível a transcrição textual do trecho da

decisão recorrida. Portanto, a discussão sobre o cumprimento dos

pressupostos intrínsecos do artigo 896, § 1º-A, da CLT está

superada pela jurisprudência desta Subseção, o que impõe a

incidência do artigo 894, § 2º, da CLT. Precedentes. Embargos não

conhecidos" (E-ED-RR-242-79.2013.5.04.0611, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Relator Ministro Jose

Roberto Freire Pimenta, DEJT 25/05/2018).

Ressalte-se, por oportuno, que o trecho transcrito à fl. 13 trata-se da

decisão objeto do agravo de petição, proferida pelo MM. Juízo da

Execução e registrada no acórdão.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / FÉRIAS

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / DESCONTOS

PREVIDENCIÁRIOS

Insurge-se o executado contra o acórdão, defendendo ter havido

equívoco no cálculo dos valores devidos, tendo em vista a inserção

de parcelas não deferidas (1/3 de férias) e a incidência de

descontos previdenciários.

Quanto à matéria em epígrafe, nego seguimento ao recurso,

porquanto a parte recorrente não cuidou de indicar o trecho da
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decisão recorrida objeto da insurgência. Com efeito, a parte

recorrente limitou-se a transcrever trecho da decisão exequenda e

da decisão proferida pelo MM. Juízo da Execução, ambas

constantes no acórdão recorrido, mas não cuidou de apresentar, em

seu apelo, o trecho do julgado que retrata a tese adotada pela

Colenda Turma julgadora para entender inexistentes os alegados

erros nos cálculos. Assim, tem-se por não atendida a exigência

constante do artigo 896, §1º-A, I, da CLT (acrescentado pela Lei nº

13.015/2014 publicada no DOU de 22.07.2014).

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intimem-se.

/GR-04

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    DANIELE CORREA SANTA CATARINA

    Desembargadora Presidente

Processo Nº ROT-0000479-86.2023.5.17.0131
Relator MARCELLO MACIEL MANCILHA

RECORRENTE MARIANE ONOFRE VAGO

ADVOGADO PACELLI DA ROCHA MARTINS(OAB:
11047/PB)

ADVOGADO VITO LEAL PETRUCCI(OAB:
18041/PB)

RECORRENTE CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB:
17362/ES)

RECORRIDO MARIANE ONOFRE VAGO

ADVOGADO PACELLI DA ROCHA MARTINS(OAB:
11047/PB)

ADVOGADO VITO LEAL PETRUCCI(OAB:
18041/PB)

RECORRIDO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB:
17362/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7e6aa91

proferida nos autos.

Recorrente(s): 1. MARIANE ONOFRE VAGO

Recorrido(a)(s):
1. CAIXA ECONOMICA

FEDERAL

RECURSO DE:MARIANE ONOFRE VAGO

CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES

O presente recurso foi apresentado na vigência da Lei 13.467/2017.

Vale registrar que, nos termos do art. 896-A, §1º e incisos da CLT,

incumbe ao Tribunal Superior do Trabalho o exame da

transcendência do recurso de revista.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (ciência da decisão em 19/02/2024 - Id

5235912; petição recursal apresentada em 26/02/2024 - Id

024eafe).

Regular a representação processual (Id 30589bf).

A parte recorrente está isenta de preparo, tendo em vista a

concessão da justiça gratuita (Id c480b7d).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / DURAÇÃO DO

TRABALHO (13764) / INTERVALO INTRAJORNADA

Alegação(ões):

Insurge-se a parte recorrente contra o indeferimento do pedido de

condenação da Reclamada ao pagamento das horas extras

relativas ao intervalo para descanso, que alega estar previsto na lei

e nas normas coletivas.

Alega violação legal, bem como divergência com ementa.

No intuito de demonstrar o prequestionamento da matéria em

epígrafe, a parte recorrente transcreveu o seguinte trecho do v.

acórdão:

"(…)

Constam dos autos os acordos coletivos da categoria que

apresentam cláusula expressa regendo o direito dos empregados

da reclamada à pausa do digitador nos seguintes termos (id.

e535899):

CLÁUSULA 39 - INTERVALO PARA DESCANSO

Todos os empregados que exerçam atividades de entrada de
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dados, sujeitas a movimentos ou esforços repetitivos dos membros

superiores e coluna vertebral farão uma pausa de 10 (dez) minutos

a cada 50 (cinqüenta) trabalhados, conforme NR17, que deverá ser

realizada fora do posto de trabalho, na própria unidade de lotação,

sem que ocorra aumento de ritmo ou carga de trabalho em razão

dessas pausas.

(…)

Quase idêntica é a previsão contida no regulamento empresarial

que trata da jornada de trabalho dos empregados da Caixa (RH

035). Vejamos (id. 07be365):

3.9.3 Todo empregado que exerce atividade de entrada de dados,

que requeira movimentos ou esforços repetitivos dos membros

superiores ou coluna vertebral, faz 1 pausa de 10min a cada 50min

trabalhados, computada na duração da jornada, vedada a

acumulação dos períodos.

Como visto, para se enquadrar nos normativos acima, é

indispensável o desempenho frequente, na jornada, de atividades

ininterruptas com movimentos repetit ivos de digitação, à

semelhança do art. 72 da CLT - que cuida dos serviços de

mecanografia -, condição esta não atendida pela reclamante, como

caixa bancária.

Com efeito, é notório que a função de caixa normalmente

desenvolvida pelos empregados de banco não se enquadra na

hipótese de digitação contínua a justificar a incidência dos

dispositivos mencionados, uma vez que há também, nessa função,

o exercício intercalado de outras tarefas, tais como atendimento de

cliente e contagem de dinheiro.

(…)

Assim, por não se enquadrar na hipótese normativa asseguradora

da pausa de digitador, fica afastado o direito da reclamante à

indenização do período de descanso não usufruído.

Quanto às circulares expedidas pela reclamada com referência

expressa ao intervalo dos caixas (CI nº 020/1996, CI nº 088/1996,

CI nº 029/97, CI nº 128/1999 - Id e535899 e seguintes), trata-se de

atos administrativos que visavam a dar cumprimento às condições

de trabalho acordadas com o Ministério Público do Trabalho e

remontam a período em que a reclamante não trabalhava na

referida função - ocupada por ela apenas a partir de 2018, conforme

relatado na inicial.

(…)."

A invocação genérica de violação a dispositivo legal não viabiliza o

recurso de revista, nos termos do artigo 896, § 1º-A, inciso II, da

CLT, incluído pela Lei 13.015/2014. Com efeito não se verifica,

nessa conduta, adequação técnica mínima exigível num recurso de

natureza extraordinária, que é a indicação do artigo, parágrafo,

inciso ou alínea específica que entenda ter sido violada.

Nesse sentido:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA.

ACÓRDÃO REGIONAL PUBLICADO ANTES DA VIGÊNCIA DA LEI

13.015/2014.  TERCEIRIZAÇÃO. RESPONSABILIDADE

SUBSIDIÁRIA DO TOMADOR DE SERVIÇOS. ENTE PÚBLICO. I.

O art. 896, § 1º-A, I, II e III da CLT, aplicável a todos os acórdãos

regionais publicados a partir de 22/09/2014, prevê os pressupostos

intrínsecos ao recurso de revista, os quais devem ser cumpridos

"sob  pena  de  não  conhec imento"  do  recurso .  I I .  O

prequestionamento é exigível em todas as hipóteses do recurso de

revista (art. 896, a, b e c, da CLT). Logo, para atender ao disposto

no art. 896, § 1º-A, I, da CLT, é necessário que a parte indique, de

forma c lara e prec isa,  o t recho que consubstancia o

prequestionamento das teses que pretende debater, não se

admitindo transcrição genérica, fora do contexto ou que não

contemple a delimitação fática que determinou a conclusão. III. O

art. 896, § 1º-A, II, da CLT exige que a parte indique, de forma

explícita e fundamentada, o artigo, o parágrafo, o inciso ou a

alínea específica da regra de lei ou da Constituição da

República que entende violada. O mesmo procedimento deve

ser adotado quando há indicação de contrariedade a súmula ou

orientação jurisprudencial (Súmula 221 do TST). A alegação

genérica de violação ou contrariedade não atende a esse

requisito. IV. O cumprimento do art. 896, § 1º-A, III, da CLT se faz

com a demonstração analítica de cada violação ou contrariedade

apontada de forma pertinente e vinculada a todos os fundamentos

jurídicos da decisão recorrida. A impugnação genérica e a

subsistência de fundamento independente e suficiente sem

impugnação não cumprem a referida exigência. V. Na hipótese de

alegação de divergência jurisprudencial, deve ser atendida, ainda, a

exigência do art. 896, § 8º, da CLT. VI. No caso, não foi atendido o

art. 896, §§ 1º-A, I e III, da CLT. VII. Agravo de instrumento de que

se conhece e a que se nega provimento." ( AIRR - 20027-

78.2013.5.04.0012 , Relatora Desembargadora Convocada: Cilene

Ferreira Amaro Santos, Data de Julgamento: 28/06/2017, 4ª Turma,

Data de Publicação: DEJT 30/06/2017).

Ademais, este Regional não adotou tese explícita acerca dos

fundamentos concernentes à discussão do ônus da prova, tornando

impossível aferir suposta violação ao artigo 333, inciso II do CPC.

A parte não realizou o confronto analítico entre a tese adotada no

acórdão recorrido e cada preceito legal dito violado, deixando de

atender ao exigido pelo artigo 896, §1º-A, III, da CLT, inviabilizando

o seguimento do apelo, nesse aspecto.

Com efeito, segundo a sistemática imposta pela Lei 13.015/2014,

cabe à parte indicar especificamente o motivo pelo qual o acórdão,
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ao adotar determinada fundamentação, incidiu em afronta a cada

um dos preceitos ditos violados, sendo inviável a alegação genérica

de violações em bloco.

Quanto à necessidade do confronto analítico, vale mencionar os

seguintes julgados do TST: E-ED-RR - 552-07.2013.5.06.0231,

Relator Ministro: Alexandre de Souza Agra Belmonte, SBDI-I, DEJT

17/06/2016; AIRR - 1124-32.2015.5.11.0011, Relator Ministro:

Walmir Oliveira da Costa, 1ª Turma, DEJT 30/06/2017; AIRR -

10077-02.2014.5.15.0110 , Relatora Ministra: Delaíde Miranda

Aran tes ,  2 ª  Tu rma,  DEJT 03 /07 /2017 ;  A IRR -  220-

86.2015.5.11.0051 , Relator Ministro: Alexandre de Souza Agra

Belmonte, 3ª Turma, Data de Publicação: DEJT 03/07/2017; AIRR -

20027-78.2013.5.04.0012 , Relatora Desembargadora Convocada:

Cilene Ferreira Amaro Santos, 4ª Turma, DEJT 30/06/2017; AIRR -

909-49.2015.5.08.0008, Relator Ministro: Guilherme Augusto

Caputo Bastos, 5ª Turma, DEJT 30/06/2017; AIRR - 47700-

21.2005.5.01.0041 , Relator Ministro: Aloysio Corrêa da Veiga, Data

de Julgamento: 30/03/2016, 6ª Turma, Data de Publicação: DEJT

01/04/2016; AIRR - 10565-26.2013.5.03.0077 , Relator Ministro:

Cláudio Mascarenhas Brandão, Data de Julgamento: 09/03/2016, 7ª

Turma, Data de Publicação: DEJT 18/03/2016; AIRR - 1452-

29.2015.5.14.0091 , Relatora Ministra: Dora Maria da Costa, Data

de Julgamento: 10/05/2017, 8ª Turma, Data de Publicação: DEJT

12/05/2017.

Outrossim, o aresto transcrito sem a indicação da fonte oficial ou do

repositório autorizado de jurisprudência em que teria sido publicado

não atende o requisito do confronto de teses, conforme exigido nos

itens I e IV da Súmula 337 do Tribunal Superior do Trabalho.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intimem-se.

/GR-11

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    DANIELE CORREA SANTA CATARINA

    Desembargadora Presidente

Processo Nº AP-0000346-31.2023.5.17.0006
Relator CLAUDIO ARMANDO COUCE DE

MENEZES

AGRAVANTE ENESA ENGENHARIA LTDA.

ADVOGADO RICARDO ANDRE ZAMBO(OAB:
138476/SP)

ADVOGADO PAULO ROBERTO VIGNA(OAB:
173477/SP)

AGRAVADO VALE S.A.

ADVOGADO CARLA GUSMAN ZOUAIN(OAB:
7582/ES)

ADVOGADO BARBARA BRAUN RIZK(OAB:
13843/ES)

AGRAVADO RENATA DE LIMA BAZILIO DOS
SANTOS

ADVOGADO IGOR CARNEIRO DE SOUZA(OAB:
23817/ES)

ADVOGADO JOAO CLAUDIO VIEIRA
RIBEIRO(OAB: 19994/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENESA ENGENHARIA LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a70d2b4

proferida nos autos.

Recorrente(s): 1. ENESA ENGENHARIA LTDA.

Recorrido(a)(s):
1. RENATA DE LIMA BAZILIO

DOS SANTOS

RECURSO DE:ENESA ENGENHARIA LTDA.

CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES

O presente recurso foi apresentado na vigência da Lei 13.467/2017.

Vale registrar que, nos termos do art. 896-A, §1º e incisos da CLT,

incumbe ao Tribunal Superior do Trabalho o exame da

transcendência do recurso de revista.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (ciência da decisão em 22/02/2024 - Id

e20ef5e; petição recursal apresentada em 05/03/2024 - Id

4a07223).

Regular a representação processual (Id ddf2644, d978722).

O juízo está garantido (Id d6c8e61, fb35da0, f3f491c, d6cd779 ).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) / ATOS

PROCESSUAIS (8893) / INTIMAÇÃO / NOTIFICAÇÃO
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Insurge-se a executada em face do acórdão, defendendo a falha na

sua intimação e a nulidade dos atos processuais que se seguiram.

Inviável o recurso quanto à matéria em epígrafe, porque não

observado o disposto no artigo 896, §1º-A, I, da CLT. Com efeito, a

transcrição da ementa ou do dispositivo do v. acórdão, não atende à

exigência do artigo 896, §1º-A, I, da CLT. É preciso que a parte

transcreva o trecho do v. acórdão em que consta precisamente a

tese regional impugnada no recurso de revista, ou, ao menos, que

destaque de forma clara a tese adotada e contra a qual se insurge.

Nesse sentido:

"EMBARGOS REGIDOS PELA LEI Nº 13.015/2014 . RECURSO DE

REVISTA NÃO CONHECIDO. REQUISITO DISPOSTO NO

ARTIGO 896, § 1º-A, INCISO I, DA CLT. INDICAÇÃO DO TRECHO

DA DECISÃO REGIONAL QUE CONSUBSTANCIA O

PREQUESTIONAMENTO DA CONTROVÉRSIA. DIVERGÊNCIA

JURISPRUDENCIAL NÃO DEMONSTRADA. Nos termos da

jurisprudência firmada nesta Subseção, acerca dos pressupostos

intrínsecos do recurso de revista, insertos no artigo 896, § 1º-A, da

CLT, é indispensável a transcrição do trecho exato da decisão

recorrida que consubstancie o prequestionamento da matéria

trazida ao debate, cabendo à parte a demonstração, clara e

objetiva, dos fundamentos de fato e de direito constantes da

decisão regional no tema debatido, não se admitindo, para tanto, a

mera indicação das páginas correspondentes, paráfrase, sinopse,

transcrição integral do acórdão recorrido, do relatório, da ementa ou

apenas da parte dispositiva, pois, para fins de cumprimento da

exigência legal, é imprescindível a transcrição textual do trecho da

decisão recorrida. Portanto, a discussão sobre o cumprimento dos

pressupostos intrínsecos do artigo 896, § 1º-A, da CLT está

superada pela jurisprudência desta Subseção, o que impõe a

incidência do artigo 894, § 2º, da CLT. Precedentes. Embargos não

conhecidos" (E-ED-RR-242-79.2013.5.04.0611, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Relator Ministro Jose

Roberto Freire Pimenta, DEJT 25/05/2018).

Ressalte-se, por oportuno, que o trecho transcrito à fl. 13 trata-se da

decisão objeto do agravo de petição, proferida pelo MM. Juízo da

Execução e registrada no acórdão.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / FÉRIAS

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / DESCONTOS

PREVIDENCIÁRIOS

Insurge-se o executado contra o acórdão, defendendo ter havido

equívoco no cálculo dos valores devidos, tendo em vista a inserção

de parcelas não deferidas (1/3 de férias) e a incidência de

descontos previdenciários.

Quanto à matéria em epígrafe, nego seguimento ao recurso,

porquanto a parte recorrente não cuidou de indicar o trecho da

decisão recorrida objeto da insurgência. Com efeito, a parte

recorrente limitou-se a transcrever trecho da decisão exequenda e

da decisão proferida pelo MM. Juízo da Execução, ambas

constantes no acórdão recorrido, mas não cuidou de apresentar, em

seu apelo, o trecho do julgado que retrata a tese adotada pela

Colenda Turma julgadora para entender inexistentes os alegados

erros nos cálculos. Assim, tem-se por não atendida a exigência

constante do artigo 896, §1º-A, I, da CLT (acrescentado pela Lei nº

13.015/2014 publicada no DOU de 22.07.2014).

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intimem-se.

/GR-04

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    DANIELE CORREA SANTA CATARINA

    Desembargadora Presidente

Processo Nº ROT-0000479-86.2023.5.17.0131
Relator MARCELLO MACIEL MANCILHA

RECORRENTE MARIANE ONOFRE VAGO

ADVOGADO PACELLI DA ROCHA MARTINS(OAB:
11047/PB)

ADVOGADO VITO LEAL PETRUCCI(OAB:
18041/PB)

RECORRENTE CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB:
17362/ES)

RECORRIDO MARIANE ONOFRE VAGO

ADVOGADO PACELLI DA ROCHA MARTINS(OAB:
11047/PB)

ADVOGADO VITO LEAL PETRUCCI(OAB:
18041/PB)

RECORRIDO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB:
17362/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7e6aa91

proferida nos autos.
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Recorrente(s): 1. MARIANE ONOFRE VAGO

Recorrido(a)(s):
1. CAIXA ECONOMICA

FEDERAL

RECURSO DE:MARIANE ONOFRE VAGO

CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES

O presente recurso foi apresentado na vigência da Lei 13.467/2017.

Vale registrar que, nos termos do art. 896-A, §1º e incisos da CLT,

incumbe ao Tribunal Superior do Trabalho o exame da

transcendência do recurso de revista.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (ciência da decisão em 19/02/2024 - Id

5235912; petição recursal apresentada em 26/02/2024 - Id

024eafe).

Regular a representação processual (Id 30589bf).

A parte recorrente está isenta de preparo, tendo em vista a

concessão da justiça gratuita (Id c480b7d).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / DURAÇÃO DO

TRABALHO (13764) / INTERVALO INTRAJORNADA

Alegação(ões):

Insurge-se a parte recorrente contra o indeferimento do pedido de

condenação da Reclamada ao pagamento das horas extras

relativas ao intervalo para descanso, que alega estar previsto na lei

e nas normas coletivas.

Alega violação legal, bem como divergência com ementa.

No intuito de demonstrar o prequestionamento da matéria em

epígrafe, a parte recorrente transcreveu o seguinte trecho do v.

acórdão:

"(…)

Constam dos autos os acordos coletivos da categoria que

apresentam cláusula expressa regendo o direito dos empregados

da reclamada à pausa do digitador nos seguintes termos (id.

e535899):

CLÁUSULA 39 - INTERVALO PARA DESCANSO

Todos os empregados que exerçam atividades de entrada de

dados, sujeitas a movimentos ou esforços repetitivos dos membros

superiores e coluna vertebral farão uma pausa de 10 (dez) minutos

a cada 50 (cinqüenta) trabalhados, conforme NR17, que deverá ser

realizada fora do posto de trabalho, na própria unidade de lotação,

sem que ocorra aumento de ritmo ou carga de trabalho em razão

dessas pausas.

(…)

Quase idêntica é a previsão contida no regulamento empresarial

que trata da jornada de trabalho dos empregados da Caixa (RH

035). Vejamos (id. 07be365):

3.9.3 Todo empregado que exerce atividade de entrada de dados,

que requeira movimentos ou esforços repetitivos dos membros

superiores ou coluna vertebral, faz 1 pausa de 10min a cada 50min

trabalhados, computada na duração da jornada, vedada a

acumulação dos períodos.

Como visto, para se enquadrar nos normativos acima, é

indispensável o desempenho frequente, na jornada, de atividades

ininterruptas com movimentos repetit ivos de digitação, à

semelhança do art. 72 da CLT - que cuida dos serviços de

mecanografia -, condição esta não atendida pela reclamante, como

caixa bancária.

Com efeito, é notório que a função de caixa normalmente

desenvolvida pelos empregados de banco não se enquadra na

hipótese de digitação contínua a justificar a incidência dos

dispositivos mencionados, uma vez que há também, nessa função,

o exercício intercalado de outras tarefas, tais como atendimento de

cliente e contagem de dinheiro.

(…)

Assim, por não se enquadrar na hipótese normativa asseguradora

da pausa de digitador, fica afastado o direito da reclamante à

indenização do período de descanso não usufruído.

Quanto às circulares expedidas pela reclamada com referência

expressa ao intervalo dos caixas (CI nº 020/1996, CI nº 088/1996,

CI nº 029/97, CI nº 128/1999 - Id e535899 e seguintes), trata-se de

atos administrativos que visavam a dar cumprimento às condições

de trabalho acordadas com o Ministério Público do Trabalho e

remontam a período em que a reclamante não trabalhava na

referida função - ocupada por ela apenas a partir de 2018, conforme

relatado na inicial.

(…)."

A invocação genérica de violação a dispositivo legal não viabiliza o

recurso de revista, nos termos do artigo 896, § 1º-A, inciso II, da
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CLT, incluído pela Lei 13.015/2014. Com efeito não se verifica,

nessa conduta, adequação técnica mínima exigível num recurso de

natureza extraordinária, que é a indicação do artigo, parágrafo,

inciso ou alínea específica que entenda ter sido violada.

Nesse sentido:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA.

ACÓRDÃO REGIONAL PUBLICADO ANTES DA VIGÊNCIA DA LEI

13.015/2014.  TERCEIRIZAÇÃO. RESPONSABILIDADE

SUBSIDIÁRIA DO TOMADOR DE SERVIÇOS. ENTE PÚBLICO. I.

O art. 896, § 1º-A, I, II e III da CLT, aplicável a todos os acórdãos

regionais publicados a partir de 22/09/2014, prevê os pressupostos

intrínsecos ao recurso de revista, os quais devem ser cumpridos

"sob  pena  de  não  conhec imento"  do  recurso .  I I .  O

prequestionamento é exigível em todas as hipóteses do recurso de

revista (art. 896, a, b e c, da CLT). Logo, para atender ao disposto

no art. 896, § 1º-A, I, da CLT, é necessário que a parte indique, de

forma c lara e prec isa,  o t recho que consubstancia o

prequestionamento das teses que pretende debater, não se

admitindo transcrição genérica, fora do contexto ou que não

contemple a delimitação fática que determinou a conclusão. III. O

art. 896, § 1º-A, II, da CLT exige que a parte indique, de forma

explícita e fundamentada, o artigo, o parágrafo, o inciso ou a

alínea específica da regra de lei ou da Constituição da

República que entende violada. O mesmo procedimento deve

ser adotado quando há indicação de contrariedade a súmula ou

orientação jurisprudencial (Súmula 221 do TST). A alegação

genérica de violação ou contrariedade não atende a esse

requisito. IV. O cumprimento do art. 896, § 1º-A, III, da CLT se faz

com a demonstração analítica de cada violação ou contrariedade

apontada de forma pertinente e vinculada a todos os fundamentos

jurídicos da decisão recorrida. A impugnação genérica e a

subsistência de fundamento independente e suficiente sem

impugnação não cumprem a referida exigência. V. Na hipótese de

alegação de divergência jurisprudencial, deve ser atendida, ainda, a

exigência do art. 896, § 8º, da CLT. VI. No caso, não foi atendido o

art. 896, §§ 1º-A, I e III, da CLT. VII. Agravo de instrumento de que

se conhece e a que se nega provimento." ( AIRR - 20027-

78.2013.5.04.0012 , Relatora Desembargadora Convocada: Cilene

Ferreira Amaro Santos, Data de Julgamento: 28/06/2017, 4ª Turma,

Data de Publicação: DEJT 30/06/2017).

Ademais, este Regional não adotou tese explícita acerca dos

fundamentos concernentes à discussão do ônus da prova, tornando

impossível aferir suposta violação ao artigo 333, inciso II do CPC.

A parte não realizou o confronto analítico entre a tese adotada no

acórdão recorrido e cada preceito legal dito violado, deixando de

atender ao exigido pelo artigo 896, §1º-A, III, da CLT, inviabilizando

o seguimento do apelo, nesse aspecto.

Com efeito, segundo a sistemática imposta pela Lei 13.015/2014,

cabe à parte indicar especificamente o motivo pelo qual o acórdão,

ao adotar determinada fundamentação, incidiu em afronta a cada

um dos preceitos ditos violados, sendo inviável a alegação genérica

de violações em bloco.

Quanto à necessidade do confronto analítico, vale mencionar os

seguintes julgados do TST: E-ED-RR - 552-07.2013.5.06.0231,

Relator Ministro: Alexandre de Souza Agra Belmonte, SBDI-I, DEJT

17/06/2016; AIRR - 1124-32.2015.5.11.0011, Relator Ministro:

Walmir Oliveira da Costa, 1ª Turma, DEJT 30/06/2017; AIRR -

10077-02.2014.5.15.0110 , Relatora Ministra: Delaíde Miranda

Aran tes ,  2 ª  Tu rma,  DEJT 03 /07 /2017 ;  A IRR -  220-

86.2015.5.11.0051 , Relator Ministro: Alexandre de Souza Agra

Belmonte, 3ª Turma, Data de Publicação: DEJT 03/07/2017; AIRR -

20027-78.2013.5.04.0012 , Relatora Desembargadora Convocada:

Cilene Ferreira Amaro Santos, 4ª Turma, DEJT 30/06/2017; AIRR -

909-49.2015.5.08.0008, Relator Ministro: Guilherme Augusto

Caputo Bastos, 5ª Turma, DEJT 30/06/2017; AIRR - 47700-

21.2005.5.01.0041 , Relator Ministro: Aloysio Corrêa da Veiga, Data

de Julgamento: 30/03/2016, 6ª Turma, Data de Publicação: DEJT

01/04/2016; AIRR - 10565-26.2013.5.03.0077 , Relator Ministro:

Cláudio Mascarenhas Brandão, Data de Julgamento: 09/03/2016, 7ª

Turma, Data de Publicação: DEJT 18/03/2016; AIRR - 1452-

29.2015.5.14.0091 , Relatora Ministra: Dora Maria da Costa, Data

de Julgamento: 10/05/2017, 8ª Turma, Data de Publicação: DEJT

12/05/2017.

Outrossim, o aresto transcrito sem a indicação da fonte oficial ou do

repositório autorizado de jurisprudência em que teria sido publicado

não atende o requisito do confronto de teses, conforme exigido nos

itens I e IV da Súmula 337 do Tribunal Superior do Trabalho.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intimem-se.

/GR-11

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    DANIELE CORREA SANTA CATARINA

    Desembargadora Presidente

Processo Nº ROT-0000479-86.2023.5.17.0131
Relator MARCELLO MACIEL MANCILHA

RECORRENTE MARIANE ONOFRE VAGO

ADVOGADO PACELLI DA ROCHA MARTINS(OAB:
11047/PB)
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ADVOGADO VITO LEAL PETRUCCI(OAB:
18041/PB)

RECORRENTE CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB:
17362/ES)

RECORRIDO MARIANE ONOFRE VAGO

ADVOGADO PACELLI DA ROCHA MARTINS(OAB:
11047/PB)

ADVOGADO VITO LEAL PETRUCCI(OAB:
18041/PB)

RECORRIDO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB:
17362/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIANE ONOFRE VAGO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7e6aa91

proferida nos autos.

Recorrente(s): 1. MARIANE ONOFRE VAGO

Recorrido(a)(s):
1. CAIXA ECONOMICA

FEDERAL

RECURSO DE:MARIANE ONOFRE VAGO

CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES

O presente recurso foi apresentado na vigência da Lei 13.467/2017.

Vale registrar que, nos termos do art. 896-A, §1º e incisos da CLT,

incumbe ao Tribunal Superior do Trabalho o exame da

transcendência do recurso de revista.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (ciência da decisão em 19/02/2024 - Id

5235912; petição recursal apresentada em 26/02/2024 - Id

024eafe).

Regular a representação processual (Id 30589bf).

A parte recorrente está isenta de preparo, tendo em vista a

concessão da justiça gratuita (Id c480b7d).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / DURAÇÃO DO

TRABALHO (13764) / INTERVALO INTRAJORNADA

Alegação(ões):

Insurge-se a parte recorrente contra o indeferimento do pedido de

condenação da Reclamada ao pagamento das horas extras

relativas ao intervalo para descanso, que alega estar previsto na lei

e nas normas coletivas.

Alega violação legal, bem como divergência com ementa.

No intuito de demonstrar o prequestionamento da matéria em

epígrafe, a parte recorrente transcreveu o seguinte trecho do v.

acórdão:

"(…)

Constam dos autos os acordos coletivos da categoria que

apresentam cláusula expressa regendo o direito dos empregados

da reclamada à pausa do digitador nos seguintes termos (id.

e535899):

CLÁUSULA 39 - INTERVALO PARA DESCANSO

Todos os empregados que exerçam atividades de entrada de

dados, sujeitas a movimentos ou esforços repetitivos dos membros

superiores e coluna vertebral farão uma pausa de 10 (dez) minutos

a cada 50 (cinqüenta) trabalhados, conforme NR17, que deverá ser

realizada fora do posto de trabalho, na própria unidade de lotação,

sem que ocorra aumento de ritmo ou carga de trabalho em razão

dessas pausas.

(…)

Quase idêntica é a previsão contida no regulamento empresarial

que trata da jornada de trabalho dos empregados da Caixa (RH

035). Vejamos (id. 07be365):

3.9.3 Todo empregado que exerce atividade de entrada de dados,

que requeira movimentos ou esforços repetitivos dos membros

superiores ou coluna vertebral, faz 1 pausa de 10min a cada 50min

trabalhados, computada na duração da jornada, vedada a

acumulação dos períodos.

Como visto, para se enquadrar nos normativos acima, é

indispensável o desempenho frequente, na jornada, de atividades

ininterruptas com movimentos repetit ivos de digitação, à

semelhança do art. 72 da CLT - que cuida dos serviços de

mecanografia -, condição esta não atendida pela reclamante, como

caixa bancária.

Com efeito, é notório que a função de caixa normalmente

desenvolvida pelos empregados de banco não se enquadra na
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hipótese de digitação contínua a justificar a incidência dos

dispositivos mencionados, uma vez que há também, nessa função,

o exercício intercalado de outras tarefas, tais como atendimento de

cliente e contagem de dinheiro.

(…)

Assim, por não se enquadrar na hipótese normativa asseguradora

da pausa de digitador, fica afastado o direito da reclamante à

indenização do período de descanso não usufruído.

Quanto às circulares expedidas pela reclamada com referência

expressa ao intervalo dos caixas (CI nº 020/1996, CI nº 088/1996,

CI nº 029/97, CI nº 128/1999 - Id e535899 e seguintes), trata-se de

atos administrativos que visavam a dar cumprimento às condições

de trabalho acordadas com o Ministério Público do Trabalho e

remontam a período em que a reclamante não trabalhava na

referida função - ocupada por ela apenas a partir de 2018, conforme

relatado na inicial.

(…)."

A invocação genérica de violação a dispositivo legal não viabiliza o

recurso de revista, nos termos do artigo 896, § 1º-A, inciso II, da

CLT, incluído pela Lei 13.015/2014. Com efeito não se verifica,

nessa conduta, adequação técnica mínima exigível num recurso de

natureza extraordinária, que é a indicação do artigo, parágrafo,

inciso ou alínea específica que entenda ter sido violada.

Nesse sentido:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA.

ACÓRDÃO REGIONAL PUBLICADO ANTES DA VIGÊNCIA DA LEI

13.015/2014.  TERCEIRIZAÇÃO. RESPONSABILIDADE

SUBSIDIÁRIA DO TOMADOR DE SERVIÇOS. ENTE PÚBLICO. I.

O art. 896, § 1º-A, I, II e III da CLT, aplicável a todos os acórdãos

regionais publicados a partir de 22/09/2014, prevê os pressupostos

intrínsecos ao recurso de revista, os quais devem ser cumpridos

"sob  pena  de  não  conhec imento"  do  recurso .  I I .  O

prequestionamento é exigível em todas as hipóteses do recurso de

revista (art. 896, a, b e c, da CLT). Logo, para atender ao disposto

no art. 896, § 1º-A, I, da CLT, é necessário que a parte indique, de

forma c lara e prec isa,  o t recho que consubstancia o

prequestionamento das teses que pretende debater, não se

admitindo transcrição genérica, fora do contexto ou que não

contemple a delimitação fática que determinou a conclusão. III. O

art. 896, § 1º-A, II, da CLT exige que a parte indique, de forma

explícita e fundamentada, o artigo, o parágrafo, o inciso ou a

alínea específica da regra de lei ou da Constituição da

República que entende violada. O mesmo procedimento deve

ser adotado quando há indicação de contrariedade a súmula ou

orientação jurisprudencial (Súmula 221 do TST). A alegação

genérica de violação ou contrariedade não atende a esse

requisito. IV. O cumprimento do art. 896, § 1º-A, III, da CLT se faz

com a demonstração analítica de cada violação ou contrariedade

apontada de forma pertinente e vinculada a todos os fundamentos

jurídicos da decisão recorrida. A impugnação genérica e a

subsistência de fundamento independente e suficiente sem

impugnação não cumprem a referida exigência. V. Na hipótese de

alegação de divergência jurisprudencial, deve ser atendida, ainda, a

exigência do art. 896, § 8º, da CLT. VI. No caso, não foi atendido o

art. 896, §§ 1º-A, I e III, da CLT. VII. Agravo de instrumento de que

se conhece e a que se nega provimento." ( AIRR - 20027-

78.2013.5.04.0012 , Relatora Desembargadora Convocada: Cilene

Ferreira Amaro Santos, Data de Julgamento: 28/06/2017, 4ª Turma,

Data de Publicação: DEJT 30/06/2017).

Ademais, este Regional não adotou tese explícita acerca dos

fundamentos concernentes à discussão do ônus da prova, tornando

impossível aferir suposta violação ao artigo 333, inciso II do CPC.

A parte não realizou o confronto analítico entre a tese adotada no

acórdão recorrido e cada preceito legal dito violado, deixando de

atender ao exigido pelo artigo 896, §1º-A, III, da CLT, inviabilizando

o seguimento do apelo, nesse aspecto.

Com efeito, segundo a sistemática imposta pela Lei 13.015/2014,

cabe à parte indicar especificamente o motivo pelo qual o acórdão,

ao adotar determinada fundamentação, incidiu em afronta a cada

um dos preceitos ditos violados, sendo inviável a alegação genérica

de violações em bloco.

Quanto à necessidade do confronto analítico, vale mencionar os

seguintes julgados do TST: E-ED-RR - 552-07.2013.5.06.0231,

Relator Ministro: Alexandre de Souza Agra Belmonte, SBDI-I, DEJT

17/06/2016; AIRR - 1124-32.2015.5.11.0011, Relator Ministro:

Walmir Oliveira da Costa, 1ª Turma, DEJT 30/06/2017; AIRR -

10077-02.2014.5.15.0110 , Relatora Ministra: Delaíde Miranda

Aran tes ,  2 ª  Tu rma,  DEJT 03 /07 /2017 ;  A IRR -  220-

86.2015.5.11.0051 , Relator Ministro: Alexandre de Souza Agra

Belmonte, 3ª Turma, Data de Publicação: DEJT 03/07/2017; AIRR -

20027-78.2013.5.04.0012 , Relatora Desembargadora Convocada:

Cilene Ferreira Amaro Santos, 4ª Turma, DEJT 30/06/2017; AIRR -

909-49.2015.5.08.0008, Relator Ministro: Guilherme Augusto

Caputo Bastos, 5ª Turma, DEJT 30/06/2017; AIRR - 47700-

21.2005.5.01.0041 , Relator Ministro: Aloysio Corrêa da Veiga, Data

de Julgamento: 30/03/2016, 6ª Turma, Data de Publicação: DEJT

01/04/2016; AIRR - 10565-26.2013.5.03.0077 , Relator Ministro:

Cláudio Mascarenhas Brandão, Data de Julgamento: 09/03/2016, 7ª

Turma, Data de Publicação: DEJT 18/03/2016; AIRR - 1452-

29.2015.5.14.0091 , Relatora Ministra: Dora Maria da Costa, Data

de Julgamento: 10/05/2017, 8ª Turma, Data de Publicação: DEJT
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12/05/2017.

Outrossim, o aresto transcrito sem a indicação da fonte oficial ou do

repositório autorizado de jurisprudência em que teria sido publicado

não atende o requisito do confronto de teses, conforme exigido nos

itens I e IV da Súmula 337 do Tribunal Superior do Trabalho.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intimem-se.

/GR-11

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    DANIELE CORREA SANTA CATARINA

    Desembargadora Presidente

Processo Nº ROT-0000479-86.2023.5.17.0131
Relator MARCELLO MACIEL MANCILHA

RECORRENTE MARIANE ONOFRE VAGO

ADVOGADO PACELLI DA ROCHA MARTINS(OAB:
11047/PB)

ADVOGADO VITO LEAL PETRUCCI(OAB:
18041/PB)

RECORRENTE CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB:
17362/ES)

RECORRIDO MARIANE ONOFRE VAGO

ADVOGADO PACELLI DA ROCHA MARTINS(OAB:
11047/PB)

ADVOGADO VITO LEAL PETRUCCI(OAB:
18041/PB)

RECORRIDO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB:
17362/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIANE ONOFRE VAGO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7e6aa91

proferida nos autos.

Recorrente(s): 1. MARIANE ONOFRE VAGO

Recorrido(a)(s):
1. CAIXA ECONOMICA

FEDERAL

RECURSO DE:MARIANE ONOFRE VAGO

CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES

O presente recurso foi apresentado na vigência da Lei 13.467/2017.

Vale registrar que, nos termos do art. 896-A, §1º e incisos da CLT,

incumbe ao Tribunal Superior do Trabalho o exame da

transcendência do recurso de revista.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (ciência da decisão em 19/02/2024 - Id

5235912; petição recursal apresentada em 26/02/2024 - Id

024eafe).

Regular a representação processual (Id 30589bf).

A parte recorrente está isenta de preparo, tendo em vista a

concessão da justiça gratuita (Id c480b7d).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / DURAÇÃO DO

TRABALHO (13764) / INTERVALO INTRAJORNADA

Alegação(ões):

Insurge-se a parte recorrente contra o indeferimento do pedido de

condenação da Reclamada ao pagamento das horas extras

relativas ao intervalo para descanso, que alega estar previsto na lei

e nas normas coletivas.

Alega violação legal, bem como divergência com ementa.

No intuito de demonstrar o prequestionamento da matéria em

epígrafe, a parte recorrente transcreveu o seguinte trecho do v.

acórdão:

"(…)

Constam dos autos os acordos coletivos da categoria que

apresentam cláusula expressa regendo o direito dos empregados

da reclamada à pausa do digitador nos seguintes termos (id.

e535899):

CLÁUSULA 39 - INTERVALO PARA DESCANSO

Todos os empregados que exerçam atividades de entrada de

dados, sujeitas a movimentos ou esforços repetitivos dos membros

superiores e coluna vertebral farão uma pausa de 10 (dez) minutos

a cada 50 (cinqüenta) trabalhados, conforme NR17, que deverá ser
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realizada fora do posto de trabalho, na própria unidade de lotação,

sem que ocorra aumento de ritmo ou carga de trabalho em razão

dessas pausas.

(…)

Quase idêntica é a previsão contida no regulamento empresarial

que trata da jornada de trabalho dos empregados da Caixa (RH

035). Vejamos (id. 07be365):

3.9.3 Todo empregado que exerce atividade de entrada de dados,

que requeira movimentos ou esforços repetitivos dos membros

superiores ou coluna vertebral, faz 1 pausa de 10min a cada 50min

trabalhados, computada na duração da jornada, vedada a

acumulação dos períodos.

Como visto, para se enquadrar nos normativos acima, é

indispensável o desempenho frequente, na jornada, de atividades

ininterruptas com movimentos repetit ivos de digitação, à

semelhança do art. 72 da CLT - que cuida dos serviços de

mecanografia -, condição esta não atendida pela reclamante, como

caixa bancária.

Com efeito, é notório que a função de caixa normalmente

desenvolvida pelos empregados de banco não se enquadra na

hipótese de digitação contínua a justificar a incidência dos

dispositivos mencionados, uma vez que há também, nessa função,

o exercício intercalado de outras tarefas, tais como atendimento de

cliente e contagem de dinheiro.

(…)

Assim, por não se enquadrar na hipótese normativa asseguradora

da pausa de digitador, fica afastado o direito da reclamante à

indenização do período de descanso não usufruído.

Quanto às circulares expedidas pela reclamada com referência

expressa ao intervalo dos caixas (CI nº 020/1996, CI nº 088/1996,

CI nº 029/97, CI nº 128/1999 - Id e535899 e seguintes), trata-se de

atos administrativos que visavam a dar cumprimento às condições

de trabalho acordadas com o Ministério Público do Trabalho e

remontam a período em que a reclamante não trabalhava na

referida função - ocupada por ela apenas a partir de 2018, conforme

relatado na inicial.

(…)."

A invocação genérica de violação a dispositivo legal não viabiliza o

recurso de revista, nos termos do artigo 896, § 1º-A, inciso II, da

CLT, incluído pela Lei 13.015/2014. Com efeito não se verifica,

nessa conduta, adequação técnica mínima exigível num recurso de

natureza extraordinária, que é a indicação do artigo, parágrafo,

inciso ou alínea específica que entenda ter sido violada.

Nesse sentido:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA.

ACÓRDÃO REGIONAL PUBLICADO ANTES DA VIGÊNCIA DA LEI

13.015/2014.  TERCEIRIZAÇÃO. RESPONSABILIDADE

SUBSIDIÁRIA DO TOMADOR DE SERVIÇOS. ENTE PÚBLICO. I.

O art. 896, § 1º-A, I, II e III da CLT, aplicável a todos os acórdãos

regionais publicados a partir de 22/09/2014, prevê os pressupostos

intrínsecos ao recurso de revista, os quais devem ser cumpridos

"sob  pena  de  não  conhec imento"  do  recurso .  I I .  O

prequestionamento é exigível em todas as hipóteses do recurso de

revista (art. 896, a, b e c, da CLT). Logo, para atender ao disposto

no art. 896, § 1º-A, I, da CLT, é necessário que a parte indique, de

forma c lara e prec isa,  o t recho que consubstancia o

prequestionamento das teses que pretende debater, não se

admitindo transcrição genérica, fora do contexto ou que não

contemple a delimitação fática que determinou a conclusão. III. O

art. 896, § 1º-A, II, da CLT exige que a parte indique, de forma

explícita e fundamentada, o artigo, o parágrafo, o inciso ou a

alínea específica da regra de lei ou da Constituição da

República que entende violada. O mesmo procedimento deve

ser adotado quando há indicação de contrariedade a súmula ou

orientação jurisprudencial (Súmula 221 do TST). A alegação

genérica de violação ou contrariedade não atende a esse

requisito. IV. O cumprimento do art. 896, § 1º-A, III, da CLT se faz

com a demonstração analítica de cada violação ou contrariedade

apontada de forma pertinente e vinculada a todos os fundamentos

jurídicos da decisão recorrida. A impugnação genérica e a

subsistência de fundamento independente e suficiente sem

impugnação não cumprem a referida exigência. V. Na hipótese de

alegação de divergência jurisprudencial, deve ser atendida, ainda, a

exigência do art. 896, § 8º, da CLT. VI. No caso, não foi atendido o

art. 896, §§ 1º-A, I e III, da CLT. VII. Agravo de instrumento de que

se conhece e a que se nega provimento." ( AIRR - 20027-

78.2013.5.04.0012 , Relatora Desembargadora Convocada: Cilene

Ferreira Amaro Santos, Data de Julgamento: 28/06/2017, 4ª Turma,

Data de Publicação: DEJT 30/06/2017).

Ademais, este Regional não adotou tese explícita acerca dos

fundamentos concernentes à discussão do ônus da prova, tornando

impossível aferir suposta violação ao artigo 333, inciso II do CPC.

A parte não realizou o confronto analítico entre a tese adotada no

acórdão recorrido e cada preceito legal dito violado, deixando de

atender ao exigido pelo artigo 896, §1º-A, III, da CLT, inviabilizando

o seguimento do apelo, nesse aspecto.

Com efeito, segundo a sistemática imposta pela Lei 13.015/2014,

cabe à parte indicar especificamente o motivo pelo qual o acórdão,

ao adotar determinada fundamentação, incidiu em afronta a cada

um dos preceitos ditos violados, sendo inviável a alegação genérica

de violações em bloco.
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Quanto à necessidade do confronto analítico, vale mencionar os

seguintes julgados do TST: E-ED-RR - 552-07.2013.5.06.0231,

Relator Ministro: Alexandre de Souza Agra Belmonte, SBDI-I, DEJT

17/06/2016; AIRR - 1124-32.2015.5.11.0011, Relator Ministro:

Walmir Oliveira da Costa, 1ª Turma, DEJT 30/06/2017; AIRR -

10077-02.2014.5.15.0110 , Relatora Ministra: Delaíde Miranda

Aran tes ,  2 ª  Tu rma,  DEJT 03 /07 /2017 ;  A IRR -  220-

86.2015.5.11.0051 , Relator Ministro: Alexandre de Souza Agra

Belmonte, 3ª Turma, Data de Publicação: DEJT 03/07/2017; AIRR -

20027-78.2013.5.04.0012 , Relatora Desembargadora Convocada:

Cilene Ferreira Amaro Santos, 4ª Turma, DEJT 30/06/2017; AIRR -

909-49.2015.5.08.0008, Relator Ministro: Guilherme Augusto

Caputo Bastos, 5ª Turma, DEJT 30/06/2017; AIRR - 47700-

21.2005.5.01.0041 , Relator Ministro: Aloysio Corrêa da Veiga, Data

de Julgamento: 30/03/2016, 6ª Turma, Data de Publicação: DEJT

01/04/2016; AIRR - 10565-26.2013.5.03.0077 , Relator Ministro:

Cláudio Mascarenhas Brandão, Data de Julgamento: 09/03/2016, 7ª

Turma, Data de Publicação: DEJT 18/03/2016; AIRR - 1452-

29.2015.5.14.0091 , Relatora Ministra: Dora Maria da Costa, Data

de Julgamento: 10/05/2017, 8ª Turma, Data de Publicação: DEJT

12/05/2017.

Outrossim, o aresto transcrito sem a indicação da fonte oficial ou do

repositório autorizado de jurisprudência em que teria sido publicado

não atende o requisito do confronto de teses, conforme exigido nos

itens I e IV da Súmula 337 do Tribunal Superior do Trabalho.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intimem-se.

/GR-11

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    DANIELE CORREA SANTA CATARINA

    Desembargadora Presidente

Processo Nº RemNecTrab-0000237-10.2020.5.17.0010
Relator MARIO RIBEIRO CANTARINO NETO

JUÍZO RECORRENTE JAMINE DILLEM REZENDE

ADVOGADO JOAQUIM AUGUSTO DE AZEVEDO
SAMPAIO NETTO(OAB: 9624/ES)

ADVOGADO ANTONIO AUGUSTO
DALLAPICCOLA SAMPAIO(OAB:
9588/ES)

RECORRIDO CENTRO DE ENSINO
FUNDAMENTAL E MEDIO DARWIN
ARACRUZ LTDA

ADVOGADO ARETUSA POLLIANNA
ARAUJO(OAB: 10163/ES)

ADVOGADO MAYRA REGETZ MONTEIRO(OAB:
17596/ES)

RECORRIDO CENTRO EDUCACIONAL CHARLES
DARWIN LTDA

ADVOGADO ARETUSA POLLIANNA
ARAUJO(OAB: 10163/ES)

ADVOGADO MAYRA REGETZ MONTEIRO(OAB:
17596/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTRO DE ENSINO FUNDAMENTAL E MEDIO DARWIN
ARACRUZ LTDA

  - CENTRO EDUCACIONAL CHARLES DARWIN LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID de771e5

proferida nos autos.

DECISÃO

AGRAVO DE INSTRUMENTO DE JAMINE DILLEM REZENDE

Mantenho a decisão agravada.

Notifique(m)-se o(s) agravado(s) para contraminutar(em) o agravo

de instrumento e contra-arrazoar(em) o recurso principal.

Após, ao Egrégio Tribunal Superior do Trabalho, com nossas

homenagens de estilo.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    DANIELE CORREA SANTA CATARINA

    Desembargadora Presidente

Processo Nº ROT-0000436-36.2023.5.17.0007
Relator MARCELLO MACIEL MANCILHA

RECORRENTE LARISSA FRANKLIN

ADVOGADO CLARISSE GOMES ROCHA(OAB:
8870/ES)

RECORRENTE NILZIELLY DOS SANTOS
PATROCINIO

ADVOGADO CLARISSE GOMES ROCHA(OAB:
8870/ES)

RECORRENTE ALINE NEVES PEREIRA

ADVOGADO CLARISSE GOMES ROCHA(OAB:
8870/ES)

RECORRENTE MARIA FERNANDA SCHAFFEL DE
ALMEIDA

ADVOGADO CLARISSE GOMES ROCHA(OAB:
8870/ES)

RECORRENTE PRISCILA DUARTE DA SILVA

ADVOGADO CLARISSE GOMES ROCHA(OAB:
8870/ES)

RECORRENTE REDE DE ESCOLAS ALPHABETZ
ESPIRITO SANTO S.A
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ADVOGADO PATRICIA NUNES ROMANO
TRISTAO PEPINO(OAB: 10192/ES)

RECORRIDO ALINE NEVES PEREIRA

ADVOGADO CLARISSE GOMES ROCHA(OAB:
8870/ES)

RECORRIDO MARIA FERNANDA SCHAFFEL DE
ALMEIDA

ADVOGADO CLARISSE GOMES ROCHA(OAB:
8870/ES)

RECORRIDO PRISCILA DUARTE DA SILVA

ADVOGADO CLARISSE GOMES ROCHA(OAB:
8870/ES)

RECORRIDO REDE DE ESCOLAS ALPHABETZ
ESPIRITO SANTO S.A

ADVOGADO PATRICIA NUNES ROMANO
TRISTAO PEPINO(OAB: 10192/ES)

RECORRIDO LARISSA FRANKLIN

ADVOGADO CLARISSE GOMES ROCHA(OAB:
8870/ES)

RECORRIDO NILZIELLY DOS SANTOS
PATROCINIO

ADVOGADO CLARISSE GOMES ROCHA(OAB:
8870/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALINE NEVES PEREIRA

  - LARISSA FRANKLIN

  - MARIA FERNANDA SCHAFFEL DE ALMEIDA

  - NILZIELLY DOS SANTOS PATROCINIO

  - PRISCILA DUARTE DA SILVA

  - REDE DE ESCOLAS ALPHABETZ ESPIRITO SANTO S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3006065

proferida nos autos.

Recorrente(s):
1. REDE DE ESCOLAS

ALPHABETZ ESPIRITO SANTO

Recorrido(a)(s):
1. ALINE NEVES PEREIRA

2. LARISSA FRANKLIN

RECURSO DE:REDE DE ESCOLAS ALPHABETZ ESPIRITO

SANTO S.A

CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES

O presente recurso foi apresentado na vigência da Lei 13.467/2017.

Vale registrar que, nos termos do art. 896-A, §1º e incisos da CLT,

incumbe ao Tribunal Superior do Trabalho o exame da

transcendência do recurso de revista.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (ciência da decisão em 19/02/2024 - Id

42fa8dc; petição recursal apresentada em 28/02/2024 - Id

56e438e).

Regular a representação processual (Id 7a60b8d).

Satisfeito o preparo (Id fa5b0ae, 299ed65, 4d6d862, 548c778,

5da641d, 98b4269, 2ebed93, f93936e e 84de58d, edf26e9).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / RESCISÃO DO

CONTRATO DE TRABALHO (13949) / VERBAS RESCISÓRIAS

(13970) / MULTA DO ARTIGO 477 DA CLT

Pugna pela reforma do julgado quanto à condenação ao pagamento

da multa do art. 477, §8° CLT. Afirma que não há falar em

incidência da multa no caso de entrega, a destempo, das guias do

FGTS e seguro desemprego.

A C. Turma decidiu:

"Embora a reclamada tenha anexado aos autos cópias dos

documentos que comprovam a comunicação da extinção contratual

aos órgãos competentes (a exemplo do TRCT, da chave de

conectividade para o saque do FGTS e das guias para percepção

do seguro-desemprego - id. 04f0b76 e seguintes), não comprovou a

data em que eles foram entregues às reclamantes.

Assim, à falta de prova do fornecimento tempestivo dos documentos

rescisórios, merece manutenção a sentença que condenou a

reclamada ao pagamento da multa do art. 477, §8º, da CLT."

A parte recorrente demonstrou aparente divergência jurisprudencial

apta a ensejar o conhecimento do recurso de revista, por meio da

ementa proveniente da SDI (Processo nº E-RR-20000-

71.2009.5.03.0139, pág. 6), o que viabiliza o recurso, nos termos da

alínea "a" do artigo 896, da CLT.

CONCLUSÃO

RECEBO o recurso de revista

Fica a parte recorrida intimada para, querendo, apresentar

contrarrazões, no prazo de lei.

RECURSO DE:LARISSA FRANKLIN (E OUTROS)
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CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES

O presente recurso foi apresentado na vigência da Lei 13.467/2017.

Vale registrar que, nos termos do art. 896-A, §1º e incisos da CLT,

incumbe ao Tribunal Superior do Trabalho o exame da

transcendência do recurso de revista.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (ciência da decisão em 19/02/2024 - Id

a1cdf94,67eb32d,4ce2fdf,01aa5eb,f0617f0; petição recursal

apresentada em 29/02/2024 - Id 33ed219).

Regular a representação processual (Id e0be8c9, 9b7a211,

427a207, 3dd8311, 3aea426).

Inexigível o recolhimento de custas, uma vez que a parte recorrente

não foi condenada a efetuar o preparo - Id fa5b0ae, 98b4269.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) /

RESPONSABILIDADE CIVIL DO EMPREGADOR (14007) /

INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL

Pugna pela reforma do julgado para que seja reconhecido dano

moral presumido por ausência de fornecimento tempestivo dos

documentos rescisórios.

Inicialmente, ressalto ser inviável o seguimento do recurso quanto à

alegada divergência jurisprudencial com aresto oriundo de órgão

diverso dos elencados na alínea "a" do art. 896, da CLT.

Ademais, a parte não realizou o confronto analítico entre a tese

adotada no acórdão recorrido e cada preceito legal ou constitucional

dito violado, deixando de atender ao exigido pelo artigo 896, §1º-A,

III, da CLT, inviabilizando o seguimento do apelo, nesse aspecto.

Com efeito, segundo a sistemática imposta pela Lei 13.015/2014,

cabe à parte indicar especificamente o motivo pelo qual o acórdão,

ao adotar determinada fundamentação, incidiu em afronta a cada

um dos preceitos ditos violados, sendo inviável a alegação genérica

de violações em bloco.

Quanto à necessidade do confronto analítico, vale mencionar os

seguintes julgados do TST: E-ED-RR - 552-07.2013.5.06.0231,

Relator Ministro: Alexandre de Souza Agra Belmonte, SBDI-I, DEJT

17/06/2016; AIRR - 1124-32.2015.5.11.0011, Relator Ministro:

Walmir Oliveira da Costa, 1ª Turma, DEJT 30/06/2017; AIRR -

10077-02.2014.5.15.0110 , Relatora Ministra: Delaíde Miranda

Aran tes ,  2 ª  Tu rma,  DEJT 03 /07 /2017 ;  A IRR -  220-

86.2015.5.11.0051 , Relator Ministro: Alexandre de Souza Agra

Belmonte, 3ª Turma, Data de Publicação: DEJT 03/07/2017; AIRR -

20027-78.2013.5.04.0012 , Relatora Desembargadora Convocada:

Cilene Ferreira Amaro Santos, 4ª Turma, DEJT 30/06/2017; AIRR -

909-49.2015.5.08.0008, Relator Ministro: Guilherme Augusto

Caputo Bastos, 5ª Turma, DEJT 30/06/2017; AIRR - 47700-

21.2005.5.01.0041 , Relator Ministro: Aloysio Corrêa da Veiga, Data

de Julgamento: 30/03/2016, 6ª Turma, Data de Publicação: DEJT

01/04/2016; AIRR - 10565-26.2013.5.03.0077 , Relator Ministro:

Cláudio Mascarenhas Brandão, Data de Julgamento: 09/03/2016, 7ª

Turma, Data de Publicação: DEJT 18/03/2016; AIRR - 1452-

29.2015.5.14.0091 , Relatora Ministra: Dora Maria da Costa, Data

de Julgamento: 10/05/2017, 8ª Turma, Data de Publicação: DEJT

12/05/2017.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Cumpridas as formalidades legais, remetam-se os autos ao Egrégio

TST.

Publique-se e intimem-se.

/GR-08

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    DANIELE CORREA SANTA CATARINA

    Desembargadora Presidente

Processo Nº ROT-0000436-36.2023.5.17.0007
Relator MARCELLO MACIEL MANCILHA

RECORRENTE LARISSA FRANKLIN

ADVOGADO CLARISSE GOMES ROCHA(OAB:
8870/ES)

RECORRENTE NILZIELLY DOS SANTOS
PATROCINIO

ADVOGADO CLARISSE GOMES ROCHA(OAB:
8870/ES)

RECORRENTE ALINE NEVES PEREIRA

ADVOGADO CLARISSE GOMES ROCHA(OAB:
8870/ES)

RECORRENTE MARIA FERNANDA SCHAFFEL DE
ALMEIDA

ADVOGADO CLARISSE GOMES ROCHA(OAB:
8870/ES)

RECORRENTE PRISCILA DUARTE DA SILVA

ADVOGADO CLARISSE GOMES ROCHA(OAB:
8870/ES)

RECORRENTE REDE DE ESCOLAS ALPHABETZ
ESPIRITO SANTO S.A

ADVOGADO PATRICIA NUNES ROMANO
TRISTAO PEPINO(OAB: 10192/ES)

RECORRIDO ALINE NEVES PEREIRA

ADVOGADO CLARISSE GOMES ROCHA(OAB:
8870/ES)

RECORRIDO MARIA FERNANDA SCHAFFEL DE
ALMEIDA

ADVOGADO CLARISSE GOMES ROCHA(OAB:
8870/ES)

RECORRIDO PRISCILA DUARTE DA SILVA

ADVOGADO CLARISSE GOMES ROCHA(OAB:
8870/ES)
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RECORRIDO REDE DE ESCOLAS ALPHABETZ
ESPIRITO SANTO S.A

ADVOGADO PATRICIA NUNES ROMANO
TRISTAO PEPINO(OAB: 10192/ES)

RECORRIDO LARISSA FRANKLIN

ADVOGADO CLARISSE GOMES ROCHA(OAB:
8870/ES)

RECORRIDO NILZIELLY DOS SANTOS
PATROCINIO

ADVOGADO CLARISSE GOMES ROCHA(OAB:
8870/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALINE NEVES PEREIRA

  - LARISSA FRANKLIN

  - MARIA FERNANDA SCHAFFEL DE ALMEIDA

  - NILZIELLY DOS SANTOS PATROCINIO

  - PRISCILA DUARTE DA SILVA

  - REDE DE ESCOLAS ALPHABETZ ESPIRITO SANTO S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3006065

proferida nos autos.

Recorrente(s):
1. REDE DE ESCOLAS

ALPHABETZ ESPIRITO SANTO

Recorrido(a)(s):
1. ALINE NEVES PEREIRA

2. LARISSA FRANKLIN

RECURSO DE:REDE DE ESCOLAS ALPHABETZ ESPIRITO

SANTO S.A

CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES

O presente recurso foi apresentado na vigência da Lei 13.467/2017.

Vale registrar que, nos termos do art. 896-A, §1º e incisos da CLT,

incumbe ao Tribunal Superior do Trabalho o exame da

transcendência do recurso de revista.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (ciência da decisão em 19/02/2024 - Id

42fa8dc; petição recursal apresentada em 28/02/2024 - Id

56e438e).

Regular a representação processual (Id 7a60b8d).

Satisfeito o preparo (Id fa5b0ae, 299ed65, 4d6d862, 548c778,

5da641d, 98b4269, 2ebed93, f93936e e 84de58d, edf26e9).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / RESCISÃO DO

CONTRATO DE TRABALHO (13949) / VERBAS RESCISÓRIAS

(13970) / MULTA DO ARTIGO 477 DA CLT

Pugna pela reforma do julgado quanto à condenação ao pagamento

da multa do art. 477, §8° CLT. Afirma que não há falar em

incidência da multa no caso de entrega, a destempo, das guias do

FGTS e seguro desemprego.

A C. Turma decidiu:

"Embora a reclamada tenha anexado aos autos cópias dos

documentos que comprovam a comunicação da extinção contratual

aos órgãos competentes (a exemplo do TRCT, da chave de

conectividade para o saque do FGTS e das guias para percepção

do seguro-desemprego - id. 04f0b76 e seguintes), não comprovou a

data em que eles foram entregues às reclamantes.

Assim, à falta de prova do fornecimento tempestivo dos documentos

rescisórios, merece manutenção a sentença que condenou a

reclamada ao pagamento da multa do art. 477, §8º, da CLT."

A parte recorrente demonstrou aparente divergência jurisprudencial

apta a ensejar o conhecimento do recurso de revista, por meio da

ementa proveniente da SDI (Processo nº E-RR-20000-

71.2009.5.03.0139, pág. 6), o que viabiliza o recurso, nos termos da

alínea "a" do artigo 896, da CLT.

CONCLUSÃO

RECEBO o recurso de revista

Fica a parte recorrida intimada para, querendo, apresentar

contrarrazões, no prazo de lei.

RECURSO DE:LARISSA FRANKLIN (E OUTROS)

CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES

O presente recurso foi apresentado na vigência da Lei 13.467/2017.

Vale registrar que, nos termos do art. 896-A, §1º e incisos da CLT,

incumbe ao Tribunal Superior do Trabalho o exame da

transcendência do recurso de revista.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212000



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 17ª Região 427
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Tempestivo o recurso (ciência da decisão em 19/02/2024 - Id

a1cdf94,67eb32d,4ce2fdf,01aa5eb,f0617f0; petição recursal

apresentada em 29/02/2024 - Id 33ed219).

Regular a representação processual (Id e0be8c9, 9b7a211,

427a207, 3dd8311, 3aea426).

Inexigível o recolhimento de custas, uma vez que a parte recorrente

não foi condenada a efetuar o preparo - Id fa5b0ae, 98b4269.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) /

RESPONSABILIDADE CIVIL DO EMPREGADOR (14007) /

INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL

Pugna pela reforma do julgado para que seja reconhecido dano

moral presumido por ausência de fornecimento tempestivo dos

documentos rescisórios.

Inicialmente, ressalto ser inviável o seguimento do recurso quanto à

alegada divergência jurisprudencial com aresto oriundo de órgão

diverso dos elencados na alínea "a" do art. 896, da CLT.

Ademais, a parte não realizou o confronto analítico entre a tese

adotada no acórdão recorrido e cada preceito legal ou constitucional

dito violado, deixando de atender ao exigido pelo artigo 896, §1º-A,

III, da CLT, inviabilizando o seguimento do apelo, nesse aspecto.

Com efeito, segundo a sistemática imposta pela Lei 13.015/2014,

cabe à parte indicar especificamente o motivo pelo qual o acórdão,

ao adotar determinada fundamentação, incidiu em afronta a cada

um dos preceitos ditos violados, sendo inviável a alegação genérica

de violações em bloco.

Quanto à necessidade do confronto analítico, vale mencionar os

seguintes julgados do TST: E-ED-RR - 552-07.2013.5.06.0231,

Relator Ministro: Alexandre de Souza Agra Belmonte, SBDI-I, DEJT

17/06/2016; AIRR - 1124-32.2015.5.11.0011, Relator Ministro:

Walmir Oliveira da Costa, 1ª Turma, DEJT 30/06/2017; AIRR -

10077-02.2014.5.15.0110 , Relatora Ministra: Delaíde Miranda

Aran tes ,  2 ª  Tu rma,  DEJT 03 /07 /2017 ;  A IRR -  220-

86.2015.5.11.0051 , Relator Ministro: Alexandre de Souza Agra

Belmonte, 3ª Turma, Data de Publicação: DEJT 03/07/2017; AIRR -

20027-78.2013.5.04.0012 , Relatora Desembargadora Convocada:

Cilene Ferreira Amaro Santos, 4ª Turma, DEJT 30/06/2017; AIRR -

909-49.2015.5.08.0008, Relator Ministro: Guilherme Augusto

Caputo Bastos, 5ª Turma, DEJT 30/06/2017; AIRR - 47700-

21.2005.5.01.0041 , Relator Ministro: Aloysio Corrêa da Veiga, Data

de Julgamento: 30/03/2016, 6ª Turma, Data de Publicação: DEJT

01/04/2016; AIRR - 10565-26.2013.5.03.0077 , Relator Ministro:

Cláudio Mascarenhas Brandão, Data de Julgamento: 09/03/2016, 7ª

Turma, Data de Publicação: DEJT 18/03/2016; AIRR - 1452-

29.2015.5.14.0091 , Relatora Ministra: Dora Maria da Costa, Data

de Julgamento: 10/05/2017, 8ª Turma, Data de Publicação: DEJT

12/05/2017.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Cumpridas as formalidades legais, remetam-se os autos ao Egrégio

TST.

Publique-se e intimem-se.

/GR-08

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    DANIELE CORREA SANTA CATARINA

    Desembargadora Presidente

Processo Nº ROT-0001290-43.2022.5.17.0014
Relator MARIO RIBEIRO CANTARINO NETO

RECORRENTE FABRICIO SOARES RODRIGUES

ADVOGADO LUCIANA SANCHES COSSAO(OAB:
147421/RJ)

RECORRIDO PAGSEGURO INTERNET S.A.

ADVOGADO JOAO BATISTA PEREIRA
NETO(OAB: 285684/SP)

RECORRIDO NET+PHONE TELECOMUNICACOES
LTDA.

ADVOGADO JOAO BATISTA PEREIRA
NETO(OAB: 285684/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABRICIO SOARES RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 68454ed

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Considerando que o substabelecimento de Id 2321baf contém

assinatura física escaneada e inserida no documento digital, a qual,

por não se equiparar a assinatura mediante certificado digital,

inviabiliza a conferência da sua autenticidade, intime-se a parte

recorrente para sanar a irregularidade descrita, em cinco dias, nos

termos do artigo 76 do CPC/2015 e da Súmula 383, II/TST, sob

pena de não seguimento de seu recurso de revista.

Decorrido o prazo, façam novamente conclusos os autos à

Assessoria de Revista para análise.
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VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    DANIELE CORREA SANTA CATARINA

    Desembargadora Presidente

Processo Nº AP-0001753-10.2016.5.17.0009
Relator CLAUDIA CARDOSO DE SOUZA

AGRAVANTE CLARO S.A.

ADVOGADO TAMMY NORONHA DE MELLO(OAB:
20270/ES)

ADVOGADO JOSE HENRIQUE CANCADO
GONCALVES(OAB: 57680/MG)

ADVOGADO DYNA HOFFMANN ASSI
GUERRA(OAB: 8847/ES)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO AMARAL DE
SOUZA(OAB: 10107/ES)

ADVOGADO VIRGINIA QUIUQUI DE
ALMEIDA(OAB: 25261/ES)

ADVOGADO EDUARDA PAGUNG DE
SOUZA(OAB: 26330/ES)

ADVOGADO EDUARDA TOLOMEI DO
NASCIMENTO(OAB: 36450/ES)

AGRAVADO LG2 COMUNICACOES LTDA - ME

ADVOGADO VLADIMIR CAPUA
DALLAPICULA(OAB: 5715/ES)

AGRAVADO CRISTIANO OLIVEIRA DOS SANTOS

ADVOGADO ANDERSON RIBEIRO DA
SILVA(OAB: 13950/ES)

ADVOGADO VICTOR SANTOS CALDEIRA(OAB:
14562/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLARO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a26abeb

proferida nos autos.

DECISÃO

AGRAVO DE INSTRUMENTO DE CRISTIANO OLIVEIRA DOS

SANTOS

Mantenho a decisão agravada.

Notifique(m)-se o(s) agravado(s) para contraminutar(em) o agravo

de instrumento e contra-arrazoar(em) o recurso principal.

Após, ao Egrégio Tribunal Superior do Trabalho, com nossas

homenagens de estilo.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    DANIELE CORREA SANTA CATARINA

    Desembargadora Presidente

Processo Nº AP-0001753-10.2016.5.17.0009
Relator CLAUDIA CARDOSO DE SOUZA

AGRAVANTE CLARO S.A.

ADVOGADO TAMMY NORONHA DE MELLO(OAB:
20270/ES)

ADVOGADO JOSE HENRIQUE CANCADO
GONCALVES(OAB: 57680/MG)

ADVOGADO DYNA HOFFMANN ASSI
GUERRA(OAB: 8847/ES)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO AMARAL DE
SOUZA(OAB: 10107/ES)

ADVOGADO VIRGINIA QUIUQUI DE
ALMEIDA(OAB: 25261/ES)

ADVOGADO EDUARDA PAGUNG DE
SOUZA(OAB: 26330/ES)

ADVOGADO EDUARDA TOLOMEI DO
NASCIMENTO(OAB: 36450/ES)

AGRAVADO LG2 COMUNICACOES LTDA - ME

ADVOGADO VLADIMIR CAPUA
DALLAPICULA(OAB: 5715/ES)

AGRAVADO CRISTIANO OLIVEIRA DOS SANTOS

ADVOGADO ANDERSON RIBEIRO DA
SILVA(OAB: 13950/ES)

ADVOGADO VICTOR SANTOS CALDEIRA(OAB:
14562/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LG2 COMUNICACOES LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a26abeb

proferida nos autos.

DECISÃO

AGRAVO DE INSTRUMENTO DE CRISTIANO OLIVEIRA DOS

SANTOS

Mantenho a decisão agravada.

Notifique(m)-se o(s) agravado(s) para contraminutar(em) o agravo

de instrumento e contra-arrazoar(em) o recurso principal.

Após, ao Egrégio Tribunal Superior do Trabalho, com nossas

homenagens de estilo.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    DANIELE CORREA SANTA CATARINA

    Desembargadora Presidente
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Processo Nº AP-0002169-97.2016.5.17.0131
Relator CLAUDIA CARDOSO DE SOUZA

AGRAVANTE COMPLEXO AGROINDUSTRIAL
PINDOBAS LTDA

ADVOGADO RAFAEL MILHORATO DA
SILVA(OAB: 16592/ES)

ADVOGADO HENRIQUE RODRIGUES
DASSIE(OAB: 20330/ES)

ADVOGADO BRUNO HERMINIO ALTOE(OAB:
17755/ES)

AGRAVADO SAMADISA SAO MATEUS DIESEL
SERVICOS E AUTOS LTDA

ADVOGADO RAFAEL MILHORATO DA
SILVA(OAB: 16592/ES)

ADVOGADO HENRIQUE RODRIGUES
DASSIE(OAB: 20330/ES)

ADVOGADO BRUNO HERMINIO ALTOE(OAB:
17755/ES)

AGRAVADO ANDRESSA BARBOSA DE OLIVEIRA

ADVOGADO ADRIANA MOREIRA DE
OLIVEIRA(OAB: 17910/ES)

AGRAVADO VIACAO ITAPEMIRIM LTDA FALIDO

ADVOGADO BRUNO HERMINIO ALTOE(OAB:
17755/ES)

ADVOGADO AIRES VIGO(OAB: 84934/SP)

AGRAVADO VIACAO CAICARA LTDA FALIDO

ADVOGADO BRUNO HERMINIO ALTOE(OAB:
17755/ES)

ADVOGADO JESSICA PAULA BERGER
DEPES(OAB: 16671/ES)

ADVOGADO AIRES VIGO(OAB: 84934/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRESSA BARBOSA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 121b27f

proferida nos autos.

DECISÃO

AGRAVO DE INSTRUMENTO DE COMPLEXO

AGROINDUSTRIAL PINDOBAS LTDA.

Mantenho a decisão agravada.

Notifique(m)-se o(s) agravado(s) para contraminutar(em) o agravo

de instrumento e contra-arrazoar(em) o recurso principal.

Após, ao Egrégio Tribunal Superior do Trabalho, com nossas

homenagens de estilo.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    DANIELE CORREA SANTA CATARINA

    Desembargadora Presidente

Processo Nº ROT-0000826-22.2022.5.17.0013
Relator VALERIO SOARES HERINGER

RECORRENTE FRANCISCO CORREIA DE JESUS

ADVOGADO LUIS FERNANDO NOGUEIRA
MOREIRA(OAB: 6942/ES)

ADVOGADO ESDRAS ELIOENAI PEDRO
PIRES(OAB: 14613/ES)

ADVOGADO MARIA DA CONCEICAO SARLO
BORTOLINI CHAMOUN(OAB:
4770/ES)

ADVOGADO HELEN COSTA SANTANA(OAB:
22159/ES)

RECORRENTE ROGERIO DA SILVA PASSOS

ADVOGADO LUIS FERNANDO NOGUEIRA
MOREIRA(OAB: 6942/ES)

ADVOGADO ESDRAS ELIOENAI PEDRO
PIRES(OAB: 14613/ES)

ADVOGADO MARIA DA CONCEICAO SARLO
BORTOLINI CHAMOUN(OAB:
4770/ES)

ADVOGADO HELEN COSTA SANTANA(OAB:
22159/ES)

RECORRENTE JOSE CARVALHO FILHO

ADVOGADO LUIS FERNANDO NOGUEIRA
MOREIRA(OAB: 6942/ES)

ADVOGADO ESDRAS ELIOENAI PEDRO
PIRES(OAB: 14613/ES)

ADVOGADO MARIA DA CONCEICAO SARLO
BORTOLINI CHAMOUN(OAB:
4770/ES)

ADVOGADO HELEN COSTA SANTANA(OAB:
22159/ES)

RECORRENTE SERGIO ALEXANDRE ALVARENGA
ALVES

ADVOGADO LUIS FERNANDO NOGUEIRA
MOREIRA(OAB: 6942/ES)

ADVOGADO ESDRAS ELIOENAI PEDRO
PIRES(OAB: 14613/ES)

ADVOGADO MARIA DA CONCEICAO SARLO
BORTOLINI CHAMOUN(OAB:
4770/ES)

ADVOGADO HELEN COSTA SANTANA(OAB:
22159/ES)

RECORRIDO ORGAO DE GESTAO DE MAO-DE-
OBRA DO TRAB.PORTUARIO
AVULSO

ADVOGADO NATHALIA NEVES BURIAN(OAB:
9243/ES)

ADVOGADO JULIEANNE MARQUES DOS
SANTOS CERCHI(OAB: 27059/ES)

RECORRIDO USINAS SIDERURGICAS DE MINAS
GERAIS S/A. USIMINAS

ADVOGADO JOAO FRANCISCO ALVES
ROSA(OAB: 17023/BA)

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

RECORRIDO GERDAU ACOMINAS S/A

ADVOGADO MATHEUS MENEZES ROCHA(OAB:
129328/MG)

ADVOGADO ANTONIO CHAVES ABDALLA(OAB:
21608/ES)

ADVOGADO LEILA AZEVEDO SETTE(OAB:
22864/MG)

ADVOGADO GIOVANA ANTONIETA MOREIRA
VIOLA(OAB: 146972/MG)

RECORRIDO ARCELORMITTAL BRASIL S.A.

ADVOGADO STEPHAN EDUARD
SCHNEEBELI(OAB: 4097/ES)

Intimado(s)/Citado(s):
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  - FRANCISCO CORREIA DE JESUS

  - JOSE CARVALHO FILHO

  - ROGERIO DA SILVA PASSOS

  - SERGIO ALEXANDRE ALVARENGA ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5dd441e

proferida nos autos.

Recorrente(s):
1. ARCELORMITTAL BRASIL

S.A.

Recorrido(a)(s):
1. FRANCISCO CORREIA DE

JESUS

RECURSO DE:ARCELORMITTAL BRASIL S.A.

CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES

O presente recurso foi apresentado na vigência da Lei 13.467/2017.

Vale registrar que, nos termos do art. 896-A, §1º e incisos da CLT,

incumbe ao Tribunal Superior do Trabalho o exame da

transcendência do recurso de revista.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (ciência da decisão em 18/07/2023 - Id

ea32a97; petição recursal apresentada em 27/07/2023 - Id

966473b).

Regular a representação processual (Id 7fca80d, cc52cc9).

Inexigível o recolhimento de custas, uma vez que a parte recorrente

não foi condenada a efetuar o preparo - Id 70d0a19, dfcfc4d.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

PARTES E PROCURADORES (8842) / ASSISTÊNCIA

JUDICIÁRIA GRATUITA

Insurge-se contra a concessão de justiça gratuita ao reclamante.

Tendo a C. Turma decidido no sentido de que para a concessão da

justiça gratuita à pessoa natural é suficiente a declaração de

hipossuficiência econômica firmada pela parte, verifica-se que a

decisão se encontra consonante com a Súmula nº 463, I, do TST, o

que inviabiliza o recurso, nos termos do disposto no artigo 896, § 7º,

da CLT e Súmula nº 333, do Eg. TST.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

PARTES E PROCURADORES (8842) / SUCUMBÊNCIA (8874) /

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Insurge-se contra a condenação do autor ao pagamento de

honorários no importe de apenas 5%.

Tendo a C. Turma manifestado entendimento no sentido de que

observando os parâmetros fixados no art. 791-A, §2º, da CLT e

considerando que foi concedido o benefício da gratuidade de justiça

aos reclamantes, razoável fixar o percentual dos honorários

sucumbenciais passivos em 5% do valor da causa, tendo em vista a

hipossuficiência dos reclamantes, não se verifica, em tese, a

alegada violação, conforme exige a alínea "c" do artigo 896

Consolidado.

Inviável o seguimento do recurso quanto à alegada divergência

jurisprudencial com aresto oriundo de órgão diverso dos elencados

na alínea "a" do art. 896, da CLT.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

RECURSO DE:FRANCISCO CORREIA DE JESUS (E OUTROS)

CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES

O presente recurso foi apresentado na vigência da Lei 13.467/2017.

Vale registrar que, nos termos do art. 896-A, §1º e incisos da CLT,

incumbe ao Tribunal Superior do Trabalho o exame da

transcendência do recurso de revista.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (ciência da decisão em 22/02/2024 - Id

d08bedb, 5c288ea, 7da82f3, 82796f5; petição recursal apresentada

em 01/03/2024 - Id 69ef05f).

Regular a representação processual (Id 36b5836, 8ba73f5,

e3a2d8d, 769ba0a).

A parte recorrente está isenta de preparo, tendo em vista a

concessão da justiça gratuita (Ids 70d0a19, dfcfc4d).
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PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO COLETIVO DO TRABALHO (1695) / NEGOCIAÇÃO

COLETIVA TRABALHISTA (13013) / ACORDO E CONVENÇÃO

COLETIVOS DE TRABALHO

Insurgem-se os reclamantes contra o v. acórdão, postulando

diferenças salariais decorrentes da aplicação das CCTs firmadas

pelos sindicatos obreiro e dos operadores portuários em detrimento

dos ACTs firmados entre as empresas reclamadas diretamente com

o sindicato do reclamante. Sustentam que a remuneração prevista

nas CCTs é maior do que aquela ajustada nos ACTs, devendo ser

aplicada a norma mais favorável.

Tendo a C. Turma manifestado entendimento no sentido de que no

caso deste processo a própria convenção coletiva autorizou a

celebração de acordo coletivo e regulou as hipóteses de prevalência

de um sobre o outro e neste caso, não é razoável pretender a

aplicação pura e simples do critério da norma mais favorável em um

contexto no qual se deve levar em consideração a especialização

do terminal portuário, que permite o embarque de maior quantidade

de produtos por porão a cada turno de trabalho, bem como a

quantidade e o volume de produtos siderúrgicos movimentados por

equipe a cada engajamento, o que justifica uma relação preço-

tonelada diferente daquela praticada em portos não especializados

ou destinados à movimentação de carga geral, em que a

produtividade é notoriamente menor, não se verifica, em tese, a

alegada violação, conforme exige a alínea "c" do artigo 896

Consolidado.

Ademais, inviável o seguimento do recurso quanto à alegada

divergência jurisprudencial com aresto oriundo de órgão diverso dos

elencados na alínea "a" do art. 896, da CLT.

Por fim, quanto à ementa da 1ª Região, mostra-se inespecífica à

configuração da pretendida divergência interpretativa, porquanto

não aborda situação tal qual a dos autos, em que a própria

convenção coletiva autorizou a celebração de acordo coletivo e

regulou as hipóteses de prevalência de um sobre o outro (S.

296/TST).

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

PARTES E PROCURADORES (8842) / SUCUMBÊNCIA (8874) /

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Insurge-se contra a sua condenação ao pagamento de honorários

de sucumbência.

Tendo a C. Turma manifestado entendimento no sentido de que em

razão dos parâmetros fixados no art. 791-A, §2º, da CLT e

considerando que foi concedido o benefício da gratuidade de justiça

aos reclamantes, razoável fixar o percentual dos honorários

sucumbenciais passivos em 5% do valor da causa, tendo em vista a

hipossuficiência dos reclamantes, não se verifica, em tese, a

alegada violação, conforme exige a alínea "c" do artigo 896

Consolidado.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intimem-se.

/GR-17

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    DANIELE CORREA SANTA CATARINA

    Desembargadora Presidente

Processo Nº ROT-0000826-22.2022.5.17.0013
Relator VALERIO SOARES HERINGER

RECORRENTE FRANCISCO CORREIA DE JESUS

ADVOGADO LUIS FERNANDO NOGUEIRA
MOREIRA(OAB: 6942/ES)

ADVOGADO ESDRAS ELIOENAI PEDRO
PIRES(OAB: 14613/ES)

ADVOGADO MARIA DA CONCEICAO SARLO
BORTOLINI CHAMOUN(OAB:
4770/ES)

ADVOGADO HELEN COSTA SANTANA(OAB:
22159/ES)

RECORRENTE ROGERIO DA SILVA PASSOS

ADVOGADO LUIS FERNANDO NOGUEIRA
MOREIRA(OAB: 6942/ES)

ADVOGADO ESDRAS ELIOENAI PEDRO
PIRES(OAB: 14613/ES)

ADVOGADO MARIA DA CONCEICAO SARLO
BORTOLINI CHAMOUN(OAB:
4770/ES)

ADVOGADO HELEN COSTA SANTANA(OAB:
22159/ES)

RECORRENTE JOSE CARVALHO FILHO

ADVOGADO LUIS FERNANDO NOGUEIRA
MOREIRA(OAB: 6942/ES)

ADVOGADO ESDRAS ELIOENAI PEDRO
PIRES(OAB: 14613/ES)

ADVOGADO MARIA DA CONCEICAO SARLO
BORTOLINI CHAMOUN(OAB:
4770/ES)

ADVOGADO HELEN COSTA SANTANA(OAB:
22159/ES)

RECORRENTE SERGIO ALEXANDRE ALVARENGA
ALVES

ADVOGADO LUIS FERNANDO NOGUEIRA
MOREIRA(OAB: 6942/ES)

ADVOGADO ESDRAS ELIOENAI PEDRO
PIRES(OAB: 14613/ES)

ADVOGADO MARIA DA CONCEICAO SARLO
BORTOLINI CHAMOUN(OAB:
4770/ES)

ADVOGADO HELEN COSTA SANTANA(OAB:
22159/ES)
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RECORRIDO ORGAO DE GESTAO DE MAO-DE-
OBRA DO TRAB.PORTUARIO
AVULSO

ADVOGADO NATHALIA NEVES BURIAN(OAB:
9243/ES)

ADVOGADO JULIEANNE MARQUES DOS
SANTOS CERCHI(OAB: 27059/ES)

RECORRIDO USINAS SIDERURGICAS DE MINAS
GERAIS S/A. USIMINAS

ADVOGADO JOAO FRANCISCO ALVES
ROSA(OAB: 17023/BA)

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

RECORRIDO GERDAU ACOMINAS S/A

ADVOGADO MATHEUS MENEZES ROCHA(OAB:
129328/MG)

ADVOGADO ANTONIO CHAVES ABDALLA(OAB:
21608/ES)

ADVOGADO LEILA AZEVEDO SETTE(OAB:
22864/MG)

ADVOGADO GIOVANA ANTONIETA MOREIRA
VIOLA(OAB: 146972/MG)

RECORRIDO ARCELORMITTAL BRASIL S.A.

ADVOGADO STEPHAN EDUARD
SCHNEEBELI(OAB: 4097/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARCELORMITTAL BRASIL S.A.

  - GERDAU ACOMINAS S/A

  - ORGAO DE GESTAO DE MAO-DE-OBRA DO
TRAB.PORTUARIO AVULSO

  - USINAS SIDERURGICAS DE MINAS GERAIS S/A. USIMINAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5dd441e

proferida nos autos.

Recorrente(s):
1. ARCELORMITTAL BRASIL

S.A.

Recorrido(a)(s):
1. FRANCISCO CORREIA DE

JESUS

RECURSO DE:ARCELORMITTAL BRASIL S.A.

CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES

O presente recurso foi apresentado na vigência da Lei 13.467/2017.

Vale registrar que, nos termos do art. 896-A, §1º e incisos da CLT,

incumbe ao Tribunal Superior do Trabalho o exame da

transcendência do recurso de revista.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (ciência da decisão em 18/07/2023 - Id

ea32a97; petição recursal apresentada em 27/07/2023 - Id

966473b).

Regular a representação processual (Id 7fca80d, cc52cc9).

Inexigível o recolhimento de custas, uma vez que a parte recorrente

não foi condenada a efetuar o preparo - Id 70d0a19, dfcfc4d.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

PARTES E PROCURADORES (8842) / ASSISTÊNCIA

JUDICIÁRIA GRATUITA

Insurge-se contra a concessão de justiça gratuita ao reclamante.

Tendo a C. Turma decidido no sentido de que para a concessão da

justiça gratuita à pessoa natural é suficiente a declaração de

hipossuficiência econômica firmada pela parte, verifica-se que a

decisão se encontra consonante com a Súmula nº 463, I, do TST, o

que inviabiliza o recurso, nos termos do disposto no artigo 896, § 7º,

da CLT e Súmula nº 333, do Eg. TST.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

PARTES E PROCURADORES (8842) / SUCUMBÊNCIA (8874) /

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Insurge-se contra a condenação do autor ao pagamento de

honorários no importe de apenas 5%.

Tendo a C. Turma manifestado entendimento no sentido de que

observando os parâmetros fixados no art. 791-A, §2º, da CLT e

considerando que foi concedido o benefício da gratuidade de justiça

aos reclamantes, razoável fixar o percentual dos honorários

sucumbenciais passivos em 5% do valor da causa, tendo em vista a

hipossuficiência dos reclamantes, não se verifica, em tese, a

alegada violação, conforme exige a alínea "c" do artigo 896

Consolidado.

Inviável o seguimento do recurso quanto à alegada divergência

jurisprudencial com aresto oriundo de órgão diverso dos elencados

na alínea "a" do art. 896, da CLT.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212000



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 17ª Região 433
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

RECURSO DE:FRANCISCO CORREIA DE JESUS (E OUTROS)

CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES

O presente recurso foi apresentado na vigência da Lei 13.467/2017.

Vale registrar que, nos termos do art. 896-A, §1º e incisos da CLT,

incumbe ao Tribunal Superior do Trabalho o exame da

transcendência do recurso de revista.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (ciência da decisão em 22/02/2024 - Id

d08bedb, 5c288ea, 7da82f3, 82796f5; petição recursal apresentada

em 01/03/2024 - Id 69ef05f).

Regular a representação processual (Id 36b5836, 8ba73f5,

e3a2d8d, 769ba0a).

A parte recorrente está isenta de preparo, tendo em vista a

concessão da justiça gratuita (Ids 70d0a19, dfcfc4d).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO COLETIVO DO TRABALHO (1695) / NEGOCIAÇÃO

COLETIVA TRABALHISTA (13013) / ACORDO E CONVENÇÃO

COLETIVOS DE TRABALHO

Insurgem-se os reclamantes contra o v. acórdão, postulando

diferenças salariais decorrentes da aplicação das CCTs firmadas

pelos sindicatos obreiro e dos operadores portuários em detrimento

dos ACTs firmados entre as empresas reclamadas diretamente com

o sindicato do reclamante. Sustentam que a remuneração prevista

nas CCTs é maior do que aquela ajustada nos ACTs, devendo ser

aplicada a norma mais favorável.

Tendo a C. Turma manifestado entendimento no sentido de que no

caso deste processo a própria convenção coletiva autorizou a

celebração de acordo coletivo e regulou as hipóteses de prevalência

de um sobre o outro e neste caso, não é razoável pretender a

aplicação pura e simples do critério da norma mais favorável em um

contexto no qual se deve levar em consideração a especialização

do terminal portuário, que permite o embarque de maior quantidade

de produtos por porão a cada turno de trabalho, bem como a

quantidade e o volume de produtos siderúrgicos movimentados por

equipe a cada engajamento, o que justifica uma relação preço-

tonelada diferente daquela praticada em portos não especializados

ou destinados à movimentação de carga geral, em que a

produtividade é notoriamente menor, não se verifica, em tese, a

alegada violação, conforme exige a alínea "c" do artigo 896

Consolidado.

Ademais, inviável o seguimento do recurso quanto à alegada

divergência jurisprudencial com aresto oriundo de órgão diverso dos

elencados na alínea "a" do art. 896, da CLT.

Por fim, quanto à ementa da 1ª Região, mostra-se inespecífica à

configuração da pretendida divergência interpretativa, porquanto

não aborda situação tal qual a dos autos, em que a própria

convenção coletiva autorizou a celebração de acordo coletivo e

regulou as hipóteses de prevalência de um sobre o outro (S.

296/TST).

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

PARTES E PROCURADORES (8842) / SUCUMBÊNCIA (8874) /

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Insurge-se contra a sua condenação ao pagamento de honorários

de sucumbência.

Tendo a C. Turma manifestado entendimento no sentido de que em

razão dos parâmetros fixados no art. 791-A, §2º, da CLT e

considerando que foi concedido o benefício da gratuidade de justiça

aos reclamantes, razoável fixar o percentual dos honorários

sucumbenciais passivos em 5% do valor da causa, tendo em vista a

hipossuficiência dos reclamantes, não se verifica, em tese, a

alegada violação, conforme exige a alínea "c" do artigo 896

Consolidado.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intimem-se.

/GR-17

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    DANIELE CORREA SANTA CATARINA

    Desembargadora Presidente

Processo Nº ROT-0000709-68.2021.5.17.0012
Relator MARIO RIBEIRO CANTARINO NETO

RECORRENTE VIBRA ENERGIA S.A

ADVOGADO SORAYA DE ALMEIDA
CLEMENTINO(OAB: 87254/MG)

ADVOGADO SANDRO VIEIRA DE MORAES(OAB:
6725/ES)

RECORRENTE CCT - CONCEITUAL CONSTRUCOES
LTDA

ADVOGADO LUCIANO AYRES FURTADO(OAB:
140024/MG)

RECORRIDO EDUARDO ALCANTARA BARBOSA

ADVOGADO IZADORA LACERDA GUERRA(OAB:
30309/ES)

ADVOGADO WILLIAN ALCANTARA(OAB:
30005/ES)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - EDUARDO ALCANTARA BARBOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0d86fd7

proferida nos autos.

Recorrente(s):
1. CCT - CONCEITUAL

CONSTRUCOES LTDA

Recorrido(a)(s):
1. EDUARDO ALCANTARA

BARBOSA

RECURSO DE:CCT - CONCEITUAL CONSTRUCOES LTDA

CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES

O presente recurso foi apresentado na vigência da Lei 13.467/2017.

Vale registrar que, nos termos do art. 896-A, §1º e incisos da CLT,

incumbe ao Tribunal Superior do Trabalho o exame da

transcendência do recurso de revista.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (ciência da decisão em 15/02/2024 - Id

53342fc; petição recursal apresentada em 27/02/2024 - Id 3f480d9).

Regular a representação processual (Id d14531f).

Satisfeito o preparo (Id 6715ada, 9b37c62, 9164425, 6e67f6d,

9a9ca07, 886b4fd e 6c56715, 5a88bcc).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / DURAÇÃO DO

TRABALHO (13764) / TURNO ININTERRUPTO DE

REVEZAMENTO

Pugna pela reforma do julgado quanto à condenação ao pagamento

de horas extras. Afirma que a jornada de trabalho do autor (4x4 com

regime de compensação em turno ininterrupto de revezamento) é

válida. Ademais, pugna pelo pagamento apenas do adicional quanto

às horas excedentes à jornada diária caso não ultrapassada a

jornada máxima semanal.

A C. Turma decidiu:

"O reclamante, em sua petição inicial, afirmou que sempre laborou

em regime de turno ininterrupto de revezamento, com jornada de 12

horas, em escala de trabalho 4x4, ou seja, trabalhava 04 dias (2

dias em escala diurna e 2 dias em escala noturna, 12h por dia) e

folgava 04 dias (turno ininterrupto de revezamento).

Ocorre que, não foi sequer alegado pela reclamada, a existência de

normas coletivas autorizando as escalas de 4x4, embasando-se a

realização da jornada em turnos de revezamento no acordo

individual firmado entre as partes.

Portanto, constata-se que não houve ajuste, na forma permitida pelo

artigo 7º, incisos XIII e XIV, da Constituição Federal, razão pela qual

não há como ser reputado válida a jornada praticada, ainda que

com alternância de turnos.

Desse modo, considero devidas as horas extras realizadas, nos

termos deferidos na r. sentença que deve ser mantida pelos seus

próprios fundamentos.

Inaplicável o inciso III da Súmula n. 85 do C. TST, uma vez que

é específica para o acordo de compensação semanal, o que

não ocorre quando se trata de jornada 4x4." (grifos nossos)

Ante o exposto, tendo a C. Turma manifestado entendimento no

sentido de invalidar a jornada com jornada de 12 horas em turno

ininterrupto, ainda mais sem autorização em norma coletiva, e de

que são devidas as horas cheias e não somente o adicional, não se

verifica, em tese, a alegada violação, conforme exige a alínea "c" do

artigo 896 Consolidado.

Ademais, ressalto que, no que tange à alegação de dissenso

jurisprudencial, estatui o §4º do artigo 896 do Texto Consolidado

que "a divergência apta a ensejar o recurso de revista deve ser

atual, não se considerando como tal a ultrapassada por súmula ou

superada por iterativa e notória jurisprudência do Tribunal Superior

do Trabalho".

Com efeito, a vedação ao seguimento da revista, quando já existe

uma unidade interpretativa em torno da matéria, encontra assento

em jurisprudência do Excelso Pretório Trabalhista, sedimentada na

Súmula nº 333. Nesse passo, a demonstração de possível

contrariedade à Súmula 85/TST e divergência pretoriana, in casu,

restou superada pela uniformização do tema na Colenda Corte

Laboral no sentido de que a invalidação da escala especial em turno

ininterrupto de revezamento, independentemente do motivo, enseja

o pagamento da hora extra cheia, e não apenas do adicional

relativamente às horas destinadas à compensação, sendo

inaplicável, portanto, os itens III e IV da súmula 85 do TST no
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particular., conforme decisão que segue:

“[...]. III - RECURSO DE REVISTA. LEI 13.015/2014.

RECLAMANTE. TURNO ININTERRUPTO DE REVEZAMENTO.

ADICIONAL DE HORAS EXTRAS. NÃO APLICAÇÃO DA SÚMULA

Nº 85 DO TST. O regime de trabalho em turnos ininterruptos de

revezamento não é propriamente um regime de compensação,

sendo-lhe inaplicável a Súmula 85, IV, do TST quando reconhecida

a invalidade da norma que o estabeleceu, o que ocorre, por

exemplo, no caso de extrapolação da jornada prevista na norma

coletiva e/ou no caso de prestação habitual de horas extras, como

no caso dos autos. Conforme já decidido pela SBDI-1, trata-se, na

verdade, de um regime especial de trabalho, que merece maior

atenção por envolver , sobremaneira , questões de saúde e de

interferências no convívio familiar, pois altera a rotina e o relógio

biológico do trabalhador. Assim, não se pode equiparar ao acordo

de compensação de horas a que alude o artigo nº 59 da

Consolidação das Leis Trabalhistas e a Súmula nº 85/TST.

Julgados. Recurso de revista de que se conhece e a que se dá

provimento" (ARR-1875-24.2011.5.08.0114, 6ª Turma, Relatora

Ministra Katia Magalhaes Arruda, DEJT 10/06/2016).

No mesmo sentido: Ag-E-ARR-1551-50.2011.5.03.0089, Subseção

I Especializada em Dissídios Individuais, Relator Ministro Aloysio

Correa da Veiga, DEJT 13/06/2014; RR-363-31.2012.5.15.0096, 1ª

Turma, Relator Ministro Walmir Oliveira da Costa, DEJT

10/08/2018; ARR-10658-56.2013.5.03.0087, 2ª Turma, Relatora

Ministra Maria Helena Mallmann, DEJT 13/09/2019; AIRR-603-

13.2014.5.18.0081, 3ª Turma, Relator Ministro Alexandre de Souza

Agra Belmonte, DEJT 09/11/2018; RR-159-64.2011.5.03.0028, 4ª

Turma, Relator Ministro Joao Oreste Dalazen, DEJT 06/12/2013;

ARR-10300-04.2013.5.15.0105, 5ª Turma, Relator Ministro

Guilherme Augusto Caputo Bastos, DEJT 23/06/2017; RR-1727-

68.2011.5.09.0022, Relator Ministro: Cláudio Mascarenhas

Brandão, 7ª Turma, DEJT 17/02/2017; ARR-1093-

74.2012.5.09.0010, 8ª Turma, Relatora Ministra Maria Cristina

Irigoyen Peduzzi, DEJT 03/03/2017.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

PARTES E PROCURADORES (8842) / ASSISTÊNCIA

JUDICIÁRIA GRATUITA

Insurge-se quanto à concessão, ao autor, dos benefícios da justiça

gratuita, aduzindo que não houve comprovação da hipossuficiência.

A C. Turma afirmou que se presume a condição de hipossuficiente,

inclusive diante da apresentação de declaração nesse sentido.

Assim, com base nesses fundamentos, verifica-se que a C. Turma

adotou entendimento consonante com a Súmula nº 463 I, do TST, o

que inviabiliza o recurso, nos termos do disposto no artigo 896, § 7º,

da CLT e Súmula nº 333, do Eg. TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intimem-se.

/GR-08

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    DANIELE CORREA SANTA CATARINA

    Desembargadora Presidente

Processo Nº RORSum-0001112-94.2022.5.17.0014
Relator ALZENIR BOLLESI DE PLA

LOEFFLER

RECORRENTE RIP SERVICOS INDUSTRIAIS LTDA

ADVOGADO LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA(OAB:
5238/ES)

RECORRENTE EWERTON DE OLIVEIRA NUNES

ADVOGADO JOSE ROGERIO ALVES(OAB:
4655/ES)

RECORRIDO EWERTON DE OLIVEIRA NUNES

ADVOGADO JOSE ROGERIO ALVES(OAB:
4655/ES)

RECORRIDO RIP SERVICOS INDUSTRIAIS LTDA

ADVOGADO LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA(OAB:
5238/ES)

RECORRIDO ARCELORMITTAL BRASIL S.A.

ADVOGADO STEPHAN EDUARD
SCHNEEBELI(OAB: 4097/ES)

ADVOGADO BARBARA BRAUN RIZK(OAB:
13843/ES)

ADVOGADO CARLA GUSMAN ZOUAIN(OAB:
7582/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EWERTON DE OLIVEIRA NUNES

  - RIP SERVICOS INDUSTRIAIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4fed46e

proferida nos autos.

Recorrente(s):
1. EWERTON DE OLIVEIRA

NUNES

Recorrido(a)(s):
1. ARCELORMITTAL BRASIL

S.A.
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RECURSO DE:EWERTON DE OLIVEIRA NUNES

CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES

O presente recurso foi apresentado na vigência da Lei 13.467/2017.

Vale registrar que, nos termos do art. 896-A, §1º e incisos da CLT,

incumbe ao Tribunal Superior do Trabalho o exame da

transcendência do recurso de revista.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (ciência da decisão em 30/01/2024 - Id

64295b1; petição recursal apresentada em 09/02/2024 - Id

9e3c499).

Regular a representação processual (Id 7129a27).

Inexigível o recolhimento de custas, uma vez que a parte recorrente

não foi condenada a efetuar o preparo - Id cba739a, a45455a .

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / VERBAS

REMUNERATÓRIAS, INDENIZATÓRIAS E BENEFÍCIOS (13831) /

SALÁRIO/DIFERENÇA SALARIAL

Inviável o recurso quanto à matéria em epígrafe, porque não

observado o disposto no artigo 896, §1º-A, I, da CLT. Com efeito, a

transcrição da ementa ou do dispositivo do v. acórdão, não atende à

exigência do artigo 896, §1º-A, I, da CLT. É preciso que a parte

transcreva o trecho do v. acórdão em que consta precisamente a

tese regional impugnada no recurso de revista, ou, ao menos, que

destaque de forma clara a tese adotada e contra a qual se insurge.

Nesse sentido:

"EMBARGOS REGIDOS PELA LEI Nº 13.015/2014 . RECURSO DE

REVISTA NÃO CONHECIDO. REQUISITO DISPOSTO NO

ARTIGO 896, § 1º-A, INCISO I, DA CLT. INDICAÇÃO DO TRECHO

DA DECISÃO REGIONAL QUE CONSUBSTANCIA O

PREQUESTIONAMENTO DA CONTROVÉRSIA. DIVERGÊNCIA

JURISPRUDENCIAL NÃO DEMONSTRADA. Nos termos da

jurisprudência firmada nesta Subseção, acerca dos pressupostos

intrínsecos do recurso de revista, insertos no artigo 896, § 1º-A, da

CLT, é indispensável a transcrição do trecho exato da decisão

recorrida que consubstancie o prequestionamento da matéria

trazida ao debate, cabendo à parte a demonstração, clara e

objetiva, dos fundamentos de fato e de direito constantes da

decisão regional no tema debatido, não se admitindo, para tanto, a

mera indicação das páginas correspondentes, paráfrase, sinopse,

transcrição integral do acórdão recorrido, do relatório, da ementa ou

apenas da parte dispositiva, pois, para fins de cumprimento da

exigência legal, é imprescindível a transcrição textual do trecho da

decisão recorrida. Portanto, a discussão sobre o cumprimento dos

pressupostos intrínsecos do artigo 896, § 1º-A, da CLT está

superada pela jurisprudência desta Subseção, o que impõe a

incidência do artigo 894, § 2º, da CLT. Precedentes. Embargos não

conhecidos" (E-ED-RR-242-79.2013.5.04.0611, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Relator Ministro Jose

Roberto Freire Pimenta, DEJT 25/05/2018).

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intimem-se.

/GR-17

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    DANIELE CORREA SANTA CATARINA

    Desembargadora Presidente

Processo Nº ROT-0000709-68.2021.5.17.0012
Relator MARIO RIBEIRO CANTARINO NETO

RECORRENTE VIBRA ENERGIA S.A

ADVOGADO SORAYA DE ALMEIDA
CLEMENTINO(OAB: 87254/MG)

ADVOGADO SANDRO VIEIRA DE MORAES(OAB:
6725/ES)

RECORRENTE CCT - CONCEITUAL CONSTRUCOES
LTDA

ADVOGADO LUCIANO AYRES FURTADO(OAB:
140024/MG)

RECORRIDO EDUARDO ALCANTARA BARBOSA

ADVOGADO IZADORA LACERDA GUERRA(OAB:
30309/ES)

ADVOGADO WILLIAN ALCANTARA(OAB:
30005/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CCT - CONCEITUAL CONSTRUCOES LTDA

  - VIBRA ENERGIA S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0d86fd7

proferida nos autos.
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Recorrente(s):
1. CCT - CONCEITUAL

CONSTRUCOES LTDA

Recorrido(a)(s):
1. EDUARDO ALCANTARA

BARBOSA

RECURSO DE:CCT - CONCEITUAL CONSTRUCOES LTDA

CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES

O presente recurso foi apresentado na vigência da Lei 13.467/2017.

Vale registrar que, nos termos do art. 896-A, §1º e incisos da CLT,

incumbe ao Tribunal Superior do Trabalho o exame da

transcendência do recurso de revista.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (ciência da decisão em 15/02/2024 - Id

53342fc; petição recursal apresentada em 27/02/2024 - Id 3f480d9).

Regular a representação processual (Id d14531f).

Satisfeito o preparo (Id 6715ada, 9b37c62, 9164425, 6e67f6d,

9a9ca07, 886b4fd e 6c56715, 5a88bcc).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / DURAÇÃO DO

TRABALHO (13764) / TURNO ININTERRUPTO DE

REVEZAMENTO

Pugna pela reforma do julgado quanto à condenação ao pagamento

de horas extras. Afirma que a jornada de trabalho do autor (4x4 com

regime de compensação em turno ininterrupto de revezamento) é

válida. Ademais, pugna pelo pagamento apenas do adicional quanto

às horas excedentes à jornada diária caso não ultrapassada a

jornada máxima semanal.

A C. Turma decidiu:

"O reclamante, em sua petição inicial, afirmou que sempre laborou

em regime de turno ininterrupto de revezamento, com jornada de 12

horas, em escala de trabalho 4x4, ou seja, trabalhava 04 dias (2

dias em escala diurna e 2 dias em escala noturna, 12h por dia) e

folgava 04 dias (turno ininterrupto de revezamento).

Ocorre que, não foi sequer alegado pela reclamada, a existência de

normas coletivas autorizando as escalas de 4x4, embasando-se a

realização da jornada em turnos de revezamento no acordo

individual firmado entre as partes.

Portanto, constata-se que não houve ajuste, na forma permitida pelo

artigo 7º, incisos XIII e XIV, da Constituição Federal, razão pela qual

não há como ser reputado válida a jornada praticada, ainda que

com alternância de turnos.

Desse modo, considero devidas as horas extras realizadas, nos

termos deferidos na r. sentença que deve ser mantida pelos seus

próprios fundamentos.

Inaplicável o inciso III da Súmula n. 85 do C. TST, uma vez que

é específica para o acordo de compensação semanal, o que

não ocorre quando se trata de jornada 4x4." (grifos nossos)

Ante o exposto, tendo a C. Turma manifestado entendimento no

sentido de invalidar a jornada com jornada de 12 horas em turno

ininterrupto, ainda mais sem autorização em norma coletiva, e de

que são devidas as horas cheias e não somente o adicional, não se

verifica, em tese, a alegada violação, conforme exige a alínea "c" do

artigo 896 Consolidado.

Ademais, ressalto que, no que tange à alegação de dissenso

jurisprudencial, estatui o §4º do artigo 896 do Texto Consolidado

que "a divergência apta a ensejar o recurso de revista deve ser

atual, não se considerando como tal a ultrapassada por súmula ou

superada por iterativa e notória jurisprudência do Tribunal Superior

do Trabalho".

Com efeito, a vedação ao seguimento da revista, quando já existe

uma unidade interpretativa em torno da matéria, encontra assento

em jurisprudência do Excelso Pretório Trabalhista, sedimentada na

Súmula nº 333. Nesse passo, a demonstração de possível

contrariedade à Súmula 85/TST e divergência pretoriana, in casu,

restou superada pela uniformização do tema na Colenda Corte

Laboral no sentido de que a invalidação da escala especial em turno

ininterrupto de revezamento, independentemente do motivo, enseja

o pagamento da hora extra cheia, e não apenas do adicional

relativamente às horas destinadas à compensação, sendo

inaplicável, portanto, os itens III e IV da súmula 85 do TST no

particular., conforme decisão que segue:

“[...]. III - RECURSO DE REVISTA. LEI 13.015/2014.

RECLAMANTE. TURNO ININTERRUPTO DE REVEZAMENTO.

ADICIONAL DE HORAS EXTRAS. NÃO APLICAÇÃO DA SÚMULA

Nº 85 DO TST. O regime de trabalho em turnos ininterruptos de

revezamento não é propriamente um regime de compensação,

sendo-lhe inaplicável a Súmula 85, IV, do TST quando reconhecida

a invalidade da norma que o estabeleceu, o que ocorre, por

exemplo, no caso de extrapolação da jornada prevista na norma

coletiva e/ou no caso de prestação habitual de horas extras, como

no caso dos autos. Conforme já decidido pela SBDI-1, trata-se, na

verdade, de um regime especial de trabalho, que merece maior
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atenção por envolver , sobremaneira , questões de saúde e de

interferências no convívio familiar, pois altera a rotina e o relógio

biológico do trabalhador. Assim, não se pode equiparar ao acordo

de compensação de horas a que alude o artigo nº 59 da

Consolidação das Leis Trabalhistas e a Súmula nº 85/TST.

Julgados. Recurso de revista de que se conhece e a que se dá

provimento" (ARR-1875-24.2011.5.08.0114, 6ª Turma, Relatora

Ministra Katia Magalhaes Arruda, DEJT 10/06/2016).

No mesmo sentido: Ag-E-ARR-1551-50.2011.5.03.0089, Subseção

I Especializada em Dissídios Individuais, Relator Ministro Aloysio

Correa da Veiga, DEJT 13/06/2014; RR-363-31.2012.5.15.0096, 1ª

Turma, Relator Ministro Walmir Oliveira da Costa, DEJT

10/08/2018; ARR-10658-56.2013.5.03.0087, 2ª Turma, Relatora

Ministra Maria Helena Mallmann, DEJT 13/09/2019; AIRR-603-

13.2014.5.18.0081, 3ª Turma, Relator Ministro Alexandre de Souza

Agra Belmonte, DEJT 09/11/2018; RR-159-64.2011.5.03.0028, 4ª

Turma, Relator Ministro Joao Oreste Dalazen, DEJT 06/12/2013;

ARR-10300-04.2013.5.15.0105, 5ª Turma, Relator Ministro

Guilherme Augusto Caputo Bastos, DEJT 23/06/2017; RR-1727-

68.2011.5.09.0022, Relator Ministro: Cláudio Mascarenhas

Brandão, 7ª Turma, DEJT 17/02/2017; ARR-1093-

74.2012.5.09.0010, 8ª Turma, Relatora Ministra Maria Cristina

Irigoyen Peduzzi, DEJT 03/03/2017.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

PARTES E PROCURADORES (8842) / ASSISTÊNCIA

JUDICIÁRIA GRATUITA

Insurge-se quanto à concessão, ao autor, dos benefícios da justiça

gratuita, aduzindo que não houve comprovação da hipossuficiência.

A C. Turma afirmou que se presume a condição de hipossuficiente,

inclusive diante da apresentação de declaração nesse sentido.

Assim, com base nesses fundamentos, verifica-se que a C. Turma

adotou entendimento consonante com a Súmula nº 463 I, do TST, o

que inviabiliza o recurso, nos termos do disposto no artigo 896, § 7º,

da CLT e Súmula nº 333, do Eg. TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intimem-se.

/GR-08

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    DANIELE CORREA SANTA CATARINA

    Desembargadora Presidente

Processo Nº RORSum-0001112-94.2022.5.17.0014
Relator ALZENIR BOLLESI DE PLA

LOEFFLER

RECORRENTE RIP SERVICOS INDUSTRIAIS LTDA

ADVOGADO LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA(OAB:
5238/ES)

RECORRENTE EWERTON DE OLIVEIRA NUNES

ADVOGADO JOSE ROGERIO ALVES(OAB:
4655/ES)

RECORRIDO EWERTON DE OLIVEIRA NUNES

ADVOGADO JOSE ROGERIO ALVES(OAB:
4655/ES)

RECORRIDO RIP SERVICOS INDUSTRIAIS LTDA

ADVOGADO LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA(OAB:
5238/ES)

RECORRIDO ARCELORMITTAL BRASIL S.A.

ADVOGADO STEPHAN EDUARD
SCHNEEBELI(OAB: 4097/ES)

ADVOGADO BARBARA BRAUN RIZK(OAB:
13843/ES)

ADVOGADO CARLA GUSMAN ZOUAIN(OAB:
7582/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARCELORMITTAL BRASIL S.A.

  - EWERTON DE OLIVEIRA NUNES

  - RIP SERVICOS INDUSTRIAIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4fed46e

proferida nos autos.

Recorrente(s):
1. EWERTON DE OLIVEIRA

NUNES

Recorrido(a)(s):
1. ARCELORMITTAL BRASIL

S.A.

RECURSO DE:EWERTON DE OLIVEIRA NUNES

CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES

O presente recurso foi apresentado na vigência da Lei 13.467/2017.

Vale registrar que, nos termos do art. 896-A, §1º e incisos da CLT,

incumbe ao Tribunal Superior do Trabalho o exame da

transcendência do recurso de revista.
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PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (ciência da decisão em 30/01/2024 - Id

64295b1; petição recursal apresentada em 09/02/2024 - Id

9e3c499).

Regular a representação processual (Id 7129a27).

Inexigível o recolhimento de custas, uma vez que a parte recorrente

não foi condenada a efetuar o preparo - Id cba739a, a45455a .

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / VERBAS

REMUNERATÓRIAS, INDENIZATÓRIAS E BENEFÍCIOS (13831) /

SALÁRIO/DIFERENÇA SALARIAL

Inviável o recurso quanto à matéria em epígrafe, porque não

observado o disposto no artigo 896, §1º-A, I, da CLT. Com efeito, a

transcrição da ementa ou do dispositivo do v. acórdão, não atende à

exigência do artigo 896, §1º-A, I, da CLT. É preciso que a parte

transcreva o trecho do v. acórdão em que consta precisamente a

tese regional impugnada no recurso de revista, ou, ao menos, que

destaque de forma clara a tese adotada e contra a qual se insurge.

Nesse sentido:

"EMBARGOS REGIDOS PELA LEI Nº 13.015/2014 . RECURSO DE

REVISTA NÃO CONHECIDO. REQUISITO DISPOSTO NO

ARTIGO 896, § 1º-A, INCISO I, DA CLT. INDICAÇÃO DO TRECHO

DA DECISÃO REGIONAL QUE CONSUBSTANCIA O

PREQUESTIONAMENTO DA CONTROVÉRSIA. DIVERGÊNCIA

JURISPRUDENCIAL NÃO DEMONSTRADA. Nos termos da

jurisprudência firmada nesta Subseção, acerca dos pressupostos

intrínsecos do recurso de revista, insertos no artigo 896, § 1º-A, da

CLT, é indispensável a transcrição do trecho exato da decisão

recorrida que consubstancie o prequestionamento da matéria

trazida ao debate, cabendo à parte a demonstração, clara e

objetiva, dos fundamentos de fato e de direito constantes da

decisão regional no tema debatido, não se admitindo, para tanto, a

mera indicação das páginas correspondentes, paráfrase, sinopse,

transcrição integral do acórdão recorrido, do relatório, da ementa ou

apenas da parte dispositiva, pois, para fins de cumprimento da

exigência legal, é imprescindível a transcrição textual do trecho da

decisão recorrida. Portanto, a discussão sobre o cumprimento dos

pressupostos intrínsecos do artigo 896, § 1º-A, da CLT está

superada pela jurisprudência desta Subseção, o que impõe a

incidência do artigo 894, § 2º, da CLT. Precedentes. Embargos não

conhecidos" (E-ED-RR-242-79.2013.5.04.0611, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Relator Ministro Jose

Roberto Freire Pimenta, DEJT 25/05/2018).

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intimem-se.

/GR-17

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    DANIELE CORREA SANTA CATARINA

    Desembargadora Presidente

Processo Nº RORSum-0000694-62.2023.5.17.0131
Relator MARIO RIBEIRO CANTARINO NETO

RECORRENTE KESYA DO NASCIMENTO ARAUJO
ANDRADE

ADVOGADO EDUARDO VAGO DE OLIVEIRA(OAB:
14684/ES)

RECORRENTE COMPANHIA DE ALIMENTOS
UNIAVES

ADVOGADO FERNANDO CARLOS
FERNANDES(OAB: 9637/ES)

RECORRIDO KESYA DO NASCIMENTO ARAUJO
ANDRADE

ADVOGADO EDUARDO VAGO DE OLIVEIRA(OAB:
14684/ES)

RECORRIDO COMPANHIA DE ALIMENTOS
UNIAVES

ADVOGADO FERNANDO CARLOS
FERNANDES(OAB: 9637/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE ALIMENTOS UNIAVES

  - KESYA DO NASCIMENTO ARAUJO ANDRADE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 73d03a5

proferida nos autos.

Recorrente(s):
1. COMPANHIA DE

ALIMENTOS UNIAVES

Recorrido(a)(s):
1. KESYA DO NASCIMENTO

ARAUJO ANDRADE

RECURSO DE:COMPANHIA DE ALIMENTOS UNIAVES
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CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES

O presente recurso foi apresentado na vigência da Lei 13.467/2017.

Vale registrar que, nos termos do art. 896-A, §1º e incisos da CLT,

incumbe ao Tribunal Superior do Trabalho o exame da

transcendência do recurso de revista.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (ciência da decisão em 23/02/2024 - Id

278d27d; petição recursal apresentada em 06/03/2024 - Id

3756119).

Regular a representação processual (Id 56547d0).

Satisfeito o preparo (Id 83de1eb, 291915a, 0623541, 38e805b,

e64db92, cdaaae8, 3ea1310 e 2819302, 4ff2414, b213983).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / VERBAS

REMUNERATÓRIAS, INDENIZATÓRIAS E BENEFÍCIOS (13831) /

ADICIONAL (13833) / ADICIONAL DE INSALUBRIDADE

Inviável o recurso quanto à matéria em epígrafe, porque não

observado o disposto no artigo 896, §1º-A, I, da CLT. Com efeito, a

transcrição do tópico inteiro do v. acórdão ou da integralidade da

análise realizada pela C. Turma, quanto à matéria objeto do

recurso, não atende à exigência do artigo 896, §1º-A, I, da CLT. É

preciso que a parte transcreva o trecho do v. acórdão em que

consta precisamente a tese regional impugnada no recurso de

revista, ou, ao menos, que destaque de forma clara a tese adotada

e contra a qual se insurge. Nesse sentido:

"EMBARGOS EM RECURSO DE REVISTA.  DECISÃO

EMBARGADA PUBLICADA NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.015/2014.

RECURSO DE REVISTA QUE NÃO APRESENTA A

TRANSCRIÇÃO DO TRECHO DO ACÓRDÃO REGIONAL QUE

IDENTIFICA O PREQUESTIONAMENTO DA MATÉRIA OBJETO

DO APELO. REQUISITO LEGAL INSCRITO NO ARTIGO 896, § 1º-

A, I, DA CLT. REDAÇÃO CONFERIDA PELA LEI 13.015/2014. (...)

3 - Embora o dispositivo em comento utilize o verbo "indicar",

referindo-se ao requisito formal ali inscrito, esta Corte Superior tem

exigido a transcrição do trecho da decisão regional que

consubstancia o prequestionamento da controvérsia objeto do

apelo, firme no entendimento de que a alteração legislativa

empreendida pela Lei 13.015/2014, nesse aspecto, constitui

pressuposto de adequação formal de admissibilidade do recurso de

revista e se orienta no sentido de propiciar a identificação precisa da

contrariedade a dispositivo de Lei e a Súmula e do dissenso de

teses, afastando-se os recursos de revista que impugnam de forma

genérica a decisão regional e conduzem sua admissibilidade para

um exercício exclusivamente subjetivo pelo julgador de verificação e

adequação formal do apelo. Assim, a necessidade da transcrição do

trecho que consubstancia a violação e as contrariedades indicadas,

e da demonstração analítica da divergência jurisprudencial, visa a

permitir a identificação precisa e objetiva da tese supostamente

ofensiva a lei, à segurança das relações jurídicas e à isonomia das

decisões judiciais, de modo que contribua para a celeridade da

prestação jurisdicional, possibilite a formação de precedentes como

elementos de estabilidade e a decisão do TST contribua para a

formação da jurisprudência nacionalmente unificada. (...) (E-ED-RR

- 552-07.2013.5.06.0231, Relator Ministro: Alexandre de Souza

Agra Belmonte, Data de Julgamento: 09/06/2016, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Data de Publicação: DEJT

17/06/2016)."

No mesmo sentido: ED-AIRR-41600-81.2009.5.01.0050, Rel. Min.

Delaíde Miranda Arantes, 2ª Turma, DEJT 29/04/2016; AIRR -

10356-41.2013.5.15.0039 Data de Julgamento: 25/05/2016, Relator

Ministro: Alexandre de Souza Agra Belmonte, 3ª Turma, Data de

Publicação: DEJT 03/06/2016; AIRR-65-63.2014.5.05.0026, Rel.

Min. Cláudio Mascarenhas Brandão, 7ª Turma, DEJT 12/02/2016;

AIRR-369-66.2014.5.10.0012, Rel. Min. Kátia Magalhães Arruda, 6ª

Turma, DEJT 27/11/2015.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intimem-se.

/GR-5

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    DANIELE CORREA SANTA CATARINA

    Desembargadora Presidente

Processo Nº ROT-0000600-50.2022.5.17.0002
Relator MARIO RIBEIRO CANTARINO NETO

RECORRENTE PODIUM VEICULOS LTDA

ADVOGADO DULCELANGE AZEREDO DA
SILVA(OAB: 7023/ES)

ADVOGADO ALEXANDRE MARIANO
FERREIRA(OAB: 160/ES)

ADVOGADO ANA CAROLINA GONCALVES
SANTOS(OAB: 21380/ES)

ADVOGADO BRUNA CHAFFIM MARIANO(OAB:
17185/ES)

RECORRIDO EDIO WILSON NASCIMENTO MELLO

ADVOGADO CAROLINA PASSOS ALMEIDA(OAB:
33070/ES)

Intimado(s)/Citado(s):
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  - PODIUM VEICULOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9a2ec1a

proferida nos autos.

Recorrente(s): 1. PODIUM VEICULOS LTDA

Recorrido(a)(s):
1. EDIO WILSON

NASCIMENTO MELLO

RECURSO DE:PODIUM VEICULOS LTDA

CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES

O presente recurso foi apresentado na vigência da Lei 13.467/2017.

Vale registrar que, nos termos do art. 896-A, §1º e incisos da CLT,

incumbe ao Tribunal Superior do Trabalho o exame da

transcendência do recurso de revista.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (ciência da decisão em 15/02/2024 - Id

cd5a1c3; petição recursal apresentada em 27/02/2024 - Id

b17d44d).

Regular a representação processual (Id 361a83e).

Satisfeito o preparo (Id cc0993a, 318775e, 108feff, b1f3161,

bab02bc, 886addf e 6522125, bf77f45).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / RESCISÃO DO

CONTRATO DE TRABALHO (13949) / JUSTA CAUSA/FALTA

GRAVE

Alegação(ões):

Sustenta a parte recorrente que o autor incorreu na pratica de

incontinência de conduta ou mau procedimento, ao descumprir as

regras internas de conduta na empresa, e praticou ato de

concorrência à empresa para a qual trabalho, lhe causando

prejuízo, o que consiste em motivo mais do que suficiente para

justificação a justa causa do autor.

Tendo a C. Turma manifestado entendimento no sentido de que a

reclamada não se desincumbiu do ônus de provar os pressupostos

para a caracterização da justa causa e que a prova demonstra que

os dois veículos citados, embora adquiridos por meio de pessoa

jurídica de titularidade do reclamante, serviram para seu uso

pessoal, não para serem revendidos com intuito lucro, além de que

não restou demonstrado que o reclamante teria prejudicado as

negociações entre o proprietário dos carros e a reclamada, sendo

indevida a aplicação da Justa Causa. Assim, não se verifica, em

tese, a alegada violação, conforme exige a alínea "c" do artigo 896

Consolidado.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

PARTES E PROCURADORES (8842) / SUCUMBÊNCIA (8874) /

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Limita-se a postular a absolvição da condenação de pagamento de

honorários advocatícios em caso de reversão do julgado.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intimem-se.

/GR-02

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    DANIELE CORREA SANTA CATARINA

    Desembargadora Presidente

Processo Nº RORSum-0000694-62.2023.5.17.0131
Relator MARIO RIBEIRO CANTARINO NETO

RECORRENTE KESYA DO NASCIMENTO ARAUJO
ANDRADE

ADVOGADO EDUARDO VAGO DE OLIVEIRA(OAB:
14684/ES)

RECORRENTE COMPANHIA DE ALIMENTOS
UNIAVES

ADVOGADO FERNANDO CARLOS
FERNANDES(OAB: 9637/ES)

RECORRIDO KESYA DO NASCIMENTO ARAUJO
ANDRADE

ADVOGADO EDUARDO VAGO DE OLIVEIRA(OAB:
14684/ES)

RECORRIDO COMPANHIA DE ALIMENTOS
UNIAVES

ADVOGADO FERNANDO CARLOS
FERNANDES(OAB: 9637/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE ALIMENTOS UNIAVES
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  - KESYA DO NASCIMENTO ARAUJO ANDRADE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 73d03a5

proferida nos autos.

Recorrente(s):
1. COMPANHIA DE

ALIMENTOS UNIAVES

Recorrido(a)(s):
1. KESYA DO NASCIMENTO

ARAUJO ANDRADE

RECURSO DE:COMPANHIA DE ALIMENTOS UNIAVES

CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES

O presente recurso foi apresentado na vigência da Lei 13.467/2017.

Vale registrar que, nos termos do art. 896-A, §1º e incisos da CLT,

incumbe ao Tribunal Superior do Trabalho o exame da

transcendência do recurso de revista.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (ciência da decisão em 23/02/2024 - Id

278d27d; petição recursal apresentada em 06/03/2024 - Id

3756119).

Regular a representação processual (Id 56547d0).

Satisfeito o preparo (Id 83de1eb, 291915a, 0623541, 38e805b,

e64db92, cdaaae8, 3ea1310 e 2819302, 4ff2414, b213983).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / VERBAS

REMUNERATÓRIAS, INDENIZATÓRIAS E BENEFÍCIOS (13831) /

ADICIONAL (13833) / ADICIONAL DE INSALUBRIDADE

Inviável o recurso quanto à matéria em epígrafe, porque não

observado o disposto no artigo 896, §1º-A, I, da CLT. Com efeito, a

transcrição do tópico inteiro do v. acórdão ou da integralidade da

análise realizada pela C. Turma, quanto à matéria objeto do

recurso, não atende à exigência do artigo 896, §1º-A, I, da CLT. É

preciso que a parte transcreva o trecho do v. acórdão em que

consta precisamente a tese regional impugnada no recurso de

revista, ou, ao menos, que destaque de forma clara a tese adotada

e contra a qual se insurge. Nesse sentido:

"EMBARGOS EM RECURSO DE REVISTA.  DECISÃO

EMBARGADA PUBLICADA NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.015/2014.

RECURSO DE REVISTA QUE NÃO APRESENTA A

TRANSCRIÇÃO DO TRECHO DO ACÓRDÃO REGIONAL QUE

IDENTIFICA O PREQUESTIONAMENTO DA MATÉRIA OBJETO

DO APELO. REQUISITO LEGAL INSCRITO NO ARTIGO 896, § 1º-

A, I, DA CLT. REDAÇÃO CONFERIDA PELA LEI 13.015/2014. (...)

3 - Embora o dispositivo em comento utilize o verbo "indicar",

referindo-se ao requisito formal ali inscrito, esta Corte Superior tem

exigido a transcrição do trecho da decisão regional que

consubstancia o prequestionamento da controvérsia objeto do

apelo, firme no entendimento de que a alteração legislativa

empreendida pela Lei 13.015/2014, nesse aspecto, constitui

pressuposto de adequação formal de admissibilidade do recurso de

revista e se orienta no sentido de propiciar a identificação precisa da

contrariedade a dispositivo de Lei e a Súmula e do dissenso de

teses, afastando-se os recursos de revista que impugnam de forma

genérica a decisão regional e conduzem sua admissibilidade para

um exercício exclusivamente subjetivo pelo julgador de verificação e

adequação formal do apelo. Assim, a necessidade da transcrição do

trecho que consubstancia a violação e as contrariedades indicadas,

e da demonstração analítica da divergência jurisprudencial, visa a

permitir a identificação precisa e objetiva da tese supostamente

ofensiva a lei, à segurança das relações jurídicas e à isonomia das

decisões judiciais, de modo que contribua para a celeridade da

prestação jurisdicional, possibilite a formação de precedentes como

elementos de estabilidade e a decisão do TST contribua para a

formação da jurisprudência nacionalmente unificada. (...) (E-ED-RR

- 552-07.2013.5.06.0231, Relator Ministro: Alexandre de Souza

Agra Belmonte, Data de Julgamento: 09/06/2016, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Data de Publicação: DEJT

17/06/2016)."

No mesmo sentido: ED-AIRR-41600-81.2009.5.01.0050, Rel. Min.

Delaíde Miranda Arantes, 2ª Turma, DEJT 29/04/2016; AIRR -

10356-41.2013.5.15.0039 Data de Julgamento: 25/05/2016, Relator

Ministro: Alexandre de Souza Agra Belmonte, 3ª Turma, Data de

Publicação: DEJT 03/06/2016; AIRR-65-63.2014.5.05.0026, Rel.

Min. Cláudio Mascarenhas Brandão, 7ª Turma, DEJT 12/02/2016;

AIRR-369-66.2014.5.10.0012, Rel. Min. Kátia Magalhães Arruda, 6ª

Turma, DEJT 27/11/2015.
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CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intimem-se.

/GR-5

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    DANIELE CORREA SANTA CATARINA

    Desembargadora Presidente

Processo Nº ROT-0000600-50.2022.5.17.0002
Relator MARIO RIBEIRO CANTARINO NETO

RECORRENTE PODIUM VEICULOS LTDA

ADVOGADO DULCELANGE AZEREDO DA
SILVA(OAB: 7023/ES)

ADVOGADO ALEXANDRE MARIANO
FERREIRA(OAB: 160/ES)

ADVOGADO ANA CAROLINA GONCALVES
SANTOS(OAB: 21380/ES)

ADVOGADO BRUNA CHAFFIM MARIANO(OAB:
17185/ES)

RECORRIDO EDIO WILSON NASCIMENTO MELLO

ADVOGADO CAROLINA PASSOS ALMEIDA(OAB:
33070/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDIO WILSON NASCIMENTO MELLO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9a2ec1a

proferida nos autos.

Recorrente(s): 1. PODIUM VEICULOS LTDA

Recorrido(a)(s):
1. EDIO WILSON

NASCIMENTO MELLO

RECURSO DE:PODIUM VEICULOS LTDA

CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES

O presente recurso foi apresentado na vigência da Lei 13.467/2017.

Vale registrar que, nos termos do art. 896-A, §1º e incisos da CLT,

incumbe ao Tribunal Superior do Trabalho o exame da

transcendência do recurso de revista.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (ciência da decisão em 15/02/2024 - Id

cd5a1c3; petição recursal apresentada em 27/02/2024 - Id

b17d44d).

Regular a representação processual (Id 361a83e).

Satisfeito o preparo (Id cc0993a, 318775e, 108feff, b1f3161,

bab02bc, 886addf e 6522125, bf77f45).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / RESCISÃO DO

CONTRATO DE TRABALHO (13949) / JUSTA CAUSA/FALTA

GRAVE

Alegação(ões):

Sustenta a parte recorrente que o autor incorreu na pratica de

incontinência de conduta ou mau procedimento, ao descumprir as

regras internas de conduta na empresa, e praticou ato de

concorrência à empresa para a qual trabalho, lhe causando

prejuízo, o que consiste em motivo mais do que suficiente para

justificação a justa causa do autor.

Tendo a C. Turma manifestado entendimento no sentido de que a

reclamada não se desincumbiu do ônus de provar os pressupostos

para a caracterização da justa causa e que a prova demonstra que

os dois veículos citados, embora adquiridos por meio de pessoa

jurídica de titularidade do reclamante, serviram para seu uso

pessoal, não para serem revendidos com intuito lucro, além de que

não restou demonstrado que o reclamante teria prejudicado as

negociações entre o proprietário dos carros e a reclamada, sendo

indevida a aplicação da Justa Causa. Assim, não se verifica, em

tese, a alegada violação, conforme exige a alínea "c" do artigo 896

Consolidado.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

PARTES E PROCURADORES (8842) / SUCUMBÊNCIA (8874) /

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Limita-se a postular a absolvição da condenação de pagamento de

honorários advocatícios em caso de reversão do julgado.

CONCLUSÃO
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DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intimem-se.

/GR-02

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    DANIELE CORREA SANTA CATARINA

    Desembargadora Presidente

Processo Nº ROT-0000029-48.2023.5.17.0001
Relator MARCELLO MACIEL MANCILHA

RECORRENTE ANTONIO VAGNER ESTEVAM DE
SOUZA

ADVOGADO KASSIO COSENDEI BAUER
MEDEIROS(OAB: 26187/ES)

ADVOGADO CAIO VITOR BROSEGHINI(OAB:
26181/ES)

RECORRENTE ZAMP S.A.

ADVOGADO GUSTAVO REZENDE MITNE(OAB:
52997/PR)

ADVOGADO DIOGO LOPES VILELA
BERBEL(OAB: 248721/SP)

RECORRIDO ZAMP S.A.

ADVOGADO GUSTAVO REZENDE MITNE(OAB:
52997/PR)

ADVOGADO DIOGO LOPES VILELA
BERBEL(OAB: 248721/SP)

RECORRIDO ANTONIO VAGNER ESTEVAM DE
SOUZA

ADVOGADO KASSIO COSENDEI BAUER
MEDEIROS(OAB: 26187/ES)

ADVOGADO CAIO VITOR BROSEGHINI(OAB:
26181/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO VAGNER ESTEVAM DE SOUZA

  - ZAMP S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 395d546

proferida nos autos.

Recorrente(s): 1. ZAMP S.A.

Recorrido(a)(s):
1. ANTONIO VAGNER

ESTEVAM DE SOUZA

RECURSO DE:ZAMP S.A.

CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES

O presente recurso foi apresentado na vigência da Lei 13.467/2017.

Vale registrar que, nos termos do art. 896-A, §1º e incisos da CLT,

incumbe ao Tribunal Superior do Trabalho o exame da

transcendência do recurso de revista.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (ciência da decisão em 19/02/2024 - Id

5608b68; petição recursal apresentada em 27/02/2024 - Id

43ba73c).

Regular a representação processual (Id 2c08004, 4d75014).

Satisfeito o preparo (Id 296963b, fd5ce09, d2da370, fe06449,

65d9720, b5e342a, 07c364c e 24eac7d, 7b83b76, d1a088b).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / DURAÇÃO DO

TRABALHO (13764) / HORAS EXTRAS (13769) / CARGO DE

CONFIANÇA

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / DURAÇÃO DO

TRABALHO (13764) / INTERVALO INTRAJORNADA

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / DURAÇÃO DO

TRABALHO (13764) / ADICIONAL NOTURNO

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / DURAÇÃO DO

TRABALHO (13764) / REPOUSO SEMANAL REMUNERADO E

FERIADO (13773) / FERIADO EM DOBRO

Quanto às matérias em epígrafe, nego seguimento ao recurso,

porquanto a parte recorrente não cuidou de indicar o trecho da

decisão recorrida objeto da insurgência, conforme exige o artigo

896, §1º-A, I, da CLT (acrescentado pela Lei nº 13.015/2014

publicada no DOU de 22.07.2014).

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / VERBAS

REMUNERATÓRIAS, INDENIZATÓRIAS E BENEFÍCIOS (13831) /

ADICIONAL (13833) / ADICIONAL DE INSALUBRIDADE

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / VERBAS

REMUNERATÓRIAS, INDENIZATÓRIAS E BENEFÍCIOS (13831) /

AUXÍLIO/TÍQUETE ALIMENTAÇÃO

Inviável o recurso quanto às matérias em epígrafe, porque não

observado o disposto no artigo 896, §1º-A, I, da CLT. Com efeito, a

transcrição do tópico inteiro do v. acórdão ou da integralidade da

análise realizada pela C. Turma, quanto à matéria objeto do
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recurso, não atende à exigência do artigo 896, §1º-A, I, da CLT. É

preciso que a parte transcreva o trecho do v. acórdão em que

consta precisamente a tese regional impugnada no recurso de

revista, ou, ao menos, que destaque de forma clara a tese adotada

e contra a qual se insurge. Nesse sentido:

"EMBARGOS EM RECURSO DE REVISTA.  DECISÃO

EMBARGADA PUBLICADA NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.015/2014.

RECURSO DE REVISTA QUE NÃO APRESENTA A

TRANSCRIÇÃO DO TRECHO DO ACÓRDÃO REGIONAL QUE

IDENTIFICA O PREQUESTIONAMENTO DA MATÉRIA OBJETO

DO APELO. REQUISITO LEGAL INSCRITO NO ARTIGO 896, § 1º-

A, I, DA CLT. REDAÇÃO CONFERIDA PELA LEI 13.015/2014. (...)

3 - Embora o dispositivo em comento utilize o verbo "indicar",

referindo-se ao requisito formal ali inscrito, esta Corte Superior tem

exigido a transcrição do trecho da decisão regional que

consubstancia o prequestionamento da controvérsia objeto do

apelo, firme no entendimento de que a alteração legislativa

empreendida pela Lei 13.015/2014, nesse aspecto, constitui

pressuposto de adequação formal de admissibilidade do recurso de

revista e se orienta no sentido de propiciar a identificação precisa da

contrariedade a dispositivo de Lei e a Súmula e do dissenso de

teses, afastando-se os recursos de revista que impugnam de forma

genérica a decisão regional e conduzem sua admissibilidade para

um exercício exclusivamente subjetivo pelo julgador de verificação e

adequação formal do apelo. Assim, a necessidade da transcrição do

trecho que consubstancia a violação e as contrariedades indicadas,

e da demonstração analítica da divergência jurisprudencial, visa a

permitir a identificação precisa e objetiva da tese supostamente

ofensiva a lei, à segurança das relações jurídicas e à isonomia das

decisões judiciais, de modo que contribua para a celeridade da

prestação jurisdicional, possibilite a formação de precedentes como

elementos de estabilidade e a decisão do TST contribua para a

formação da jurisprudência nacionalmente unificada. (...) (E-ED-RR

- 552-07.2013.5.06.0231, Relator Ministro: Alexandre de Souza

Agra Belmonte, Data de Julgamento: 09/06/2016, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Data de Publicação: DEJT

17/06/2016)."

No mesmo sentido: ED-AIRR-41600-81.2009.5.01.0050, Rel. Min.

Delaíde Miranda Arantes, 2ª Turma, DEJT 29/04/2016; AIRR -

10356-41.2013.5.15.0039 Data de Julgamento: 25/05/2016, Relator

Ministro: Alexandre de Souza Agra Belmonte, 3ª Turma, Data de

Publicação: DEJT 03/06/2016; AIRR-65-63.2014.5.05.0026, Rel.

Min. Cláudio Mascarenhas Brandão, 7ª Turma, DEJT 12/02/2016;

AIRR-369-66.2014.5.10.0012, Rel. Min. Kátia Magalhães Arruda, 6ª

Turma, DEJT 27/11/2015.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) /

RESPONSABILIDADE CIVIL DO EMPREGADOR (14007) /

INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL

Quanto à matéria em epígrafe, nego seguimento ao recurso,

porquanto a parte recorrente não cuidou de indicar o trecho da

decisão recorrida objeto da insurgência, limitando-se a transcrever

parte do julgado que não retrata a tese adotada pela Colenda

Turma julgadora, conforme exige o artigo 896, §1º-A, I, da CLT

(acrescentado pela Lei nº 13.015/2014 publicada no DOU de

22.07.2014) .

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) /

RESPONSABILIDADE CIVIL DO EMPREGADOR (14007) /

INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL (14010) / VALOR

ARBITRADO

A recorrente requer a diminuição do valor arbitrado a título de danos

morais.

Tendo a C. Turma manifestado entendimento no sentido de arbitrar

o valor dos danos morais com base nos parâmetros previstos no

Art. 223-G da CLT e as circunstâncias específicas do caso em

apreço, não se verifica, em tese, a alegada violação, conforme

exige a alínea "c" do artigo 896 Consolidado.

Lado outro, a alegação de divergência jurisprudencial não viabiliza o

recurso. De acordo com o artigo 896, § 8º, da CLT, incluído pela Lei

13.015/2014, a parte que recorre deve mencionar "... as

circunstâncias que identifiquem ou assemelhem os casos

confrontados". Não tendo a parte recorrente observado o que

determina o dispositivo legal, é inviável o processamento do recurso

de revista.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intimem-se.

/GR-5

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    DANIELE CORREA SANTA CATARINA

    Desembargadora Presidente

Processo Nº ROT-0000029-48.2023.5.17.0001
Relator MARCELLO MACIEL MANCILHA

RECORRENTE ANTONIO VAGNER ESTEVAM DE
SOUZA

ADVOGADO KASSIO COSENDEI BAUER
MEDEIROS(OAB: 26187/ES)
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ADVOGADO CAIO VITOR BROSEGHINI(OAB:
26181/ES)

RECORRENTE ZAMP S.A.

ADVOGADO GUSTAVO REZENDE MITNE(OAB:
52997/PR)

ADVOGADO DIOGO LOPES VILELA
BERBEL(OAB: 248721/SP)

RECORRIDO ZAMP S.A.

ADVOGADO GUSTAVO REZENDE MITNE(OAB:
52997/PR)

ADVOGADO DIOGO LOPES VILELA
BERBEL(OAB: 248721/SP)

RECORRIDO ANTONIO VAGNER ESTEVAM DE
SOUZA

ADVOGADO KASSIO COSENDEI BAUER
MEDEIROS(OAB: 26187/ES)

ADVOGADO CAIO VITOR BROSEGHINI(OAB:
26181/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO VAGNER ESTEVAM DE SOUZA

  - ZAMP S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 395d546

proferida nos autos.

Recorrente(s): 1. ZAMP S.A.

Recorrido(a)(s):
1. ANTONIO VAGNER

ESTEVAM DE SOUZA

RECURSO DE:ZAMP S.A.

CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES

O presente recurso foi apresentado na vigência da Lei 13.467/2017.

Vale registrar que, nos termos do art. 896-A, §1º e incisos da CLT,

incumbe ao Tribunal Superior do Trabalho o exame da

transcendência do recurso de revista.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (ciência da decisão em 19/02/2024 - Id

5608b68; petição recursal apresentada em 27/02/2024 - Id

43ba73c).

Regular a representação processual (Id 2c08004, 4d75014).

Satisfeito o preparo (Id 296963b, fd5ce09, d2da370, fe06449,

65d9720, b5e342a, 07c364c e 24eac7d, 7b83b76, d1a088b).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / DURAÇÃO DO

TRABALHO (13764) / HORAS EXTRAS (13769) / CARGO DE

CONFIANÇA

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / DURAÇÃO DO

TRABALHO (13764) / INTERVALO INTRAJORNADA

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / DURAÇÃO DO

TRABALHO (13764) / ADICIONAL NOTURNO

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / DURAÇÃO DO

TRABALHO (13764) / REPOUSO SEMANAL REMUNERADO E

FERIADO (13773) / FERIADO EM DOBRO

Quanto às matérias em epígrafe, nego seguimento ao recurso,

porquanto a parte recorrente não cuidou de indicar o trecho da

decisão recorrida objeto da insurgência, conforme exige o artigo

896, §1º-A, I, da CLT (acrescentado pela Lei nº 13.015/2014

publicada no DOU de 22.07.2014).

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / VERBAS

REMUNERATÓRIAS, INDENIZATÓRIAS E BENEFÍCIOS (13831) /

ADICIONAL (13833) / ADICIONAL DE INSALUBRIDADE

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / VERBAS

REMUNERATÓRIAS, INDENIZATÓRIAS E BENEFÍCIOS (13831) /

AUXÍLIO/TÍQUETE ALIMENTAÇÃO

Inviável o recurso quanto às matérias em epígrafe, porque não

observado o disposto no artigo 896, §1º-A, I, da CLT. Com efeito, a

transcrição do tópico inteiro do v. acórdão ou da integralidade da

análise realizada pela C. Turma, quanto à matéria objeto do

recurso, não atende à exigência do artigo 896, §1º-A, I, da CLT. É

preciso que a parte transcreva o trecho do v. acórdão em que

consta precisamente a tese regional impugnada no recurso de

revista, ou, ao menos, que destaque de forma clara a tese adotada

e contra a qual se insurge. Nesse sentido:

"EMBARGOS EM RECURSO DE REVISTA.  DECISÃO

EMBARGADA PUBLICADA NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.015/2014.

RECURSO DE REVISTA QUE NÃO APRESENTA A

TRANSCRIÇÃO DO TRECHO DO ACÓRDÃO REGIONAL QUE

IDENTIFICA O PREQUESTIONAMENTO DA MATÉRIA OBJETO

DO APELO. REQUISITO LEGAL INSCRITO NO ARTIGO 896, § 1º-

A, I, DA CLT. REDAÇÃO CONFERIDA PELA LEI 13.015/2014. (...)
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3 - Embora o dispositivo em comento utilize o verbo "indicar",

referindo-se ao requisito formal ali inscrito, esta Corte Superior tem

exigido a transcrição do trecho da decisão regional que

consubstancia o prequestionamento da controvérsia objeto do

apelo, firme no entendimento de que a alteração legislativa

empreendida pela Lei 13.015/2014, nesse aspecto, constitui

pressuposto de adequação formal de admissibilidade do recurso de

revista e se orienta no sentido de propiciar a identificação precisa da

contrariedade a dispositivo de Lei e a Súmula e do dissenso de

teses, afastando-se os recursos de revista que impugnam de forma

genérica a decisão regional e conduzem sua admissibilidade para

um exercício exclusivamente subjetivo pelo julgador de verificação e

adequação formal do apelo. Assim, a necessidade da transcrição do

trecho que consubstancia a violação e as contrariedades indicadas,

e da demonstração analítica da divergência jurisprudencial, visa a

permitir a identificação precisa e objetiva da tese supostamente

ofensiva a lei, à segurança das relações jurídicas e à isonomia das

decisões judiciais, de modo que contribua para a celeridade da

prestação jurisdicional, possibilite a formação de precedentes como

elementos de estabilidade e a decisão do TST contribua para a

formação da jurisprudência nacionalmente unificada. (...) (E-ED-RR

- 552-07.2013.5.06.0231, Relator Ministro: Alexandre de Souza

Agra Belmonte, Data de Julgamento: 09/06/2016, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Data de Publicação: DEJT

17/06/2016)."

No mesmo sentido: ED-AIRR-41600-81.2009.5.01.0050, Rel. Min.

Delaíde Miranda Arantes, 2ª Turma, DEJT 29/04/2016; AIRR -

10356-41.2013.5.15.0039 Data de Julgamento: 25/05/2016, Relator

Ministro: Alexandre de Souza Agra Belmonte, 3ª Turma, Data de

Publicação: DEJT 03/06/2016; AIRR-65-63.2014.5.05.0026, Rel.

Min. Cláudio Mascarenhas Brandão, 7ª Turma, DEJT 12/02/2016;

AIRR-369-66.2014.5.10.0012, Rel. Min. Kátia Magalhães Arruda, 6ª

Turma, DEJT 27/11/2015.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) /

RESPONSABILIDADE CIVIL DO EMPREGADOR (14007) /

INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL

Quanto à matéria em epígrafe, nego seguimento ao recurso,

porquanto a parte recorrente não cuidou de indicar o trecho da

decisão recorrida objeto da insurgência, limitando-se a transcrever

parte do julgado que não retrata a tese adotada pela Colenda

Turma julgadora, conforme exige o artigo 896, §1º-A, I, da CLT

(acrescentado pela Lei nº 13.015/2014 publicada no DOU de

22.07.2014) .

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) /

RESPONSABILIDADE CIVIL DO EMPREGADOR (14007) /

INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL (14010) / VALOR

ARBITRADO

A recorrente requer a diminuição do valor arbitrado a título de danos

morais.

Tendo a C. Turma manifestado entendimento no sentido de arbitrar

o valor dos danos morais com base nos parâmetros previstos no

Art. 223-G da CLT e as circunstâncias específicas do caso em

apreço, não se verifica, em tese, a alegada violação, conforme

exige a alínea "c" do artigo 896 Consolidado.

Lado outro, a alegação de divergência jurisprudencial não viabiliza o

recurso. De acordo com o artigo 896, § 8º, da CLT, incluído pela Lei

13.015/2014, a parte que recorre deve mencionar "... as

circunstâncias que identifiquem ou assemelhem os casos

confrontados". Não tendo a parte recorrente observado o que

determina o dispositivo legal, é inviável o processamento do recurso

de revista.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intimem-se.

/GR-5

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    DANIELE CORREA SANTA CATARINA

    Desembargadora Presidente

Processo Nº ROT-0000079-72.2022.5.17.0013
Relator MARCELLO MACIEL MANCILHA

RECORRENTE CM PFS HOSPITALAR S.A.

ADVOGADO ANDRE GUSTAVO SALVADOR
KAUFFMAN(OAB: 168804/SP)

RECORRENTE FEDERAL EXPRESS CORPORATION

ADVOGADO RICARDO ANDRE ZAMBO(OAB:
138476/SP)

RECORRENTE GULLIT GOMES DE FREITAS

ADVOGADO LEONIDIO JOSE DE BARROS E
SILVA GUSMAO(OAB: 10098/ES)

ADVOGADO FELIPE NUNES PACOVA(OAB:
15507/ES)

RECORRIDO FEDERAL EXPRESS CORPORATION

ADVOGADO RICARDO ANDRE ZAMBO(OAB:
138476/SP)

RECORRIDO GULLIT GOMES DE FREITAS

ADVOGADO LEONIDIO JOSE DE BARROS E
SILVA GUSMAO(OAB: 10098/ES)

ADVOGADO FELIPE NUNES PACOVA(OAB:
15507/ES)

RECORRIDO HER SECURITY PRIVADA LTDA

ADVOGADO SERGIO ALEXANDRE DA
SILVA(OAB: 210833/SP)
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RECORRIDO CM PFS HOSPITALAR S.A.

ADVOGADO ANDRE GUSTAVO SALVADOR
KAUFFMAN(OAB: 168804/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GULLIT GOMES DE FREITAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3a0fe51

proferida nos autos.

DECISÃO

AGRAVO DE INSTRUMENTO DE FEDEX BRASIL LOGISTICA E

TRANSPORTE LTDA.

Mantenho a decisão agravada.

Notifique(m)-se o(s) agravado(s) para contraminutar(em) o agravo

de instrumento e contra-arrazoar(em) o recurso principal.

Após, ao Egrégio Tribunal Superior do Trabalho, com nossas

homenagens de estilo.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    DANIELE CORREA SANTA CATARINA

    Desembargadora Presidente

Processo Nº AP-0015200-77.2011.5.17.0191
Relator WANDA LUCIA COSTA LEITE

FRANCA DECUZZI

AGRAVANTE IVANIR BARBOSA BONATTO

ADVOGADO SARA DIAS BARROS(OAB:
11337/ES)

AGRAVANTE OLDAR BONATTO

ADVOGADO SARA DIAS BARROS(OAB:
11337/ES)

AGRAVANTE TRANSPORTADORA BONATTO
LTDA

ADVOGADO ANDERSON GUTEMBERG
COSTA(OAB: 7653/ES)

ADVOGADO SARA DIAS BARROS(OAB:
11337/ES)

AGRAVADO ALVARO DA COSTA SILVA

ADVOGADO JEFERSON RONCONI DOS
SANTOS(OAB: 22175/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALVARO DA COSTA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 63623f6

proferida nos autos.

DECISÃO

AGRAVO DE INSTRUMENTO DE OLDAR BONATTO, IVANIR

BARBOSA BONATTO E TRANSPORTADORA BONATTO LTDA.

Mantenho a decisão agravada.

Notifique(m)-se o(s) agravado(s) para contraminutar(em) o agravo

de instrumento e contra-arrazoar(em) o recurso principal.

Após, ao Egrégio Tribunal Superior do Trabalho, com nossas

homenagens de estilo.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    DANIELE CORREA SANTA CATARINA

    Desembargadora Presidente

Processo Nº ROT-0001066-14.2022.5.17.0012
Relator MARCELLO MACIEL MANCILHA

RECORRENTE MARCOS BATISTA NAKAMURA

ADVOGADO GABRIEL SOUSA MACHADO
LINS(OAB: 34845/ES)

ADVOGADO THIAGO ALVES EVANGELISTA(OAB:
31891/ES)

ADVOGADO SAMUEL DOS SANTOS
GOBBO(OAB: 35092/ES)

RECORRIDO VIX LOGISTICA S/A

ADVOGADO SANDRO VIEIRA DE MORAES(OAB:
6725/ES)

RECORRIDO VIX TRANSPORTES DEDICADOS
LTDA

ADVOGADO SANDRO VIEIRA DE MORAES(OAB:
6725/ES)

RECORRIDO AGUIA BRANCA PARTICIPACOES
S/A

ADVOGADO SANDRO VIEIRA DE MORAES(OAB:
6725/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGUIA BRANCA PARTICIPACOES S/A

  - VIX LOGISTICA S/A

  - VIX TRANSPORTES DEDICADOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e9c1ddc

proferida nos autos.

DECISÃO

AGRAVO DE INSTRUMENTO DE MARCOS BATISTA

NAKAMURA

Mantenho a decisão agravada.

Notifique(m)-se o(s) agravado(s) para contraminutar(em) o agravo

de instrumento e contra-arrazoar(em) o recurso principal.

Após, ao Egrégio Tribunal Superior do Trabalho, com nossas

homenagens de estilo.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    DANIELE CORREA SANTA CATARINA

    Desembargadora Presidente

Processo Nº ROT-0001086-05.2022.5.17.0012
Relator ALZENIR BOLLESI DE PLA

LOEFFLER

RECORRENTE RENATA RAMPINELLI GIACOMIN

ADVOGADO MAGNA BOSI CABRAL(OAB:
23962/ES)

ADVOGADO CARLA LAZZARINI GIACOMIN(OAB:
23546/ES)

RECORRIDO UNIPRO S/S LTDA - UNIAO DE
PROFESSORES - ME

ADVOGADO WANDEIR MORENO QUIRINO(OAB:
22950/ES)

ADVOGADO DILSON CARVALHO JUNIOR(OAB:
25260/ES)

ADVOGADO ROBERTO MORAES
BUTICOSKY(OAB: 9400/ES)

ADVOGADO SANDRO AMERICANO
CAMARA(OAB: 11639/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - UNIPRO S/S LTDA - UNIAO DE PROFESSORES - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8b7c67e

proferida nos autos.

Recorrente(s):
1. UNIPRO S/S LTDA - UNIAO

DE PROFESSORES - ME

Recorrido(a)(s):
1. RENATA RAMPINELLI

GIACOMIN

RECURSO DE:UNIPRO S/S LTDA - UNIAO DE PROFESSORES -

ME

CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES

O presente recurso foi apresentado na vigência da Lei 13.467/2017.

Vale registrar que, nos termos do art. 896-A, §1º e incisos da CLT,

incumbe ao Tribunal Superior do Trabalho o exame da

transcendência do recurso de revista.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (ciência da decisão em 23/02/2024 - Id

248f288; petição recursal apresentada em 06/03/2024 - Id 1fdc31b).

Satisfeito o preparo (Id 3301ae9, 5b6cf24, 5b6cf24, f901ab0 e

5be0704, 3ee38c3).

Contudo, o presente recurso não merece seguimento, porque

irregular a representação. Compulsando os autos, verifica-se que a

parte recorrente não juntou instrumento de mandato válido, e que

também não ficou caracterizado o mandato tácito do subscritor do

apelo, Dr. Wandeir Moreno Quirino (atas de audiência - Ids

3a594b3, 7f351fe, 638ced5), em inobservância ao disposto no

artigo 104, caput, do CPC/2015.

Irrelevante, ainda, a procuração de Id 81ed52a - em que a

reclamada confere poderes aos causídicos que firmaram o

instrumento de Id af6eb43, substabelecendo poderes ao subscritor

do apelo -, por se tratar de documento apócrifo, insuscetível de

produzir efeitos processuais, equivalendo, portanto, à hipótese de

ausência de procuração - vício insanável - descrita na Súmula 383,

I, do TST.

Entendimento, aliás, corroborado pela Corte Superior, conforme

julgado a seguir:

"AGRAVO CONTRA DECISÃO DE PRESIDENTE DE TURMA

DENEGATÓRIA DE SEGUIMENTO DE EMBARGOS REGIDOS

PELA LEI Nº 13.015/2014, PELO CPC/2015 E PELA INSTRUÇÃO

NORMATIVA Nº 39/2016 DO TRIBUNAL SUPERIOR DO

TRABALHO. IRREGULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO.

AUSÊNCIA DE OUTORGA DE PODERES AO SUBSCRITOR DOS

EMBARGOS. SUBSTABELECIMENTO SEM ASSINATURA DOS

ADVOGADOS SUBSTABELECENTES. JUNTADA DO
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DOCUMENTO POR PETICIONAMENTO ELETRÔNICO

REALIZADO PELO PRÓPRIO SUBSTABELECIDO.

INAPLICABILIDADE DO ITEM II DA SÚMULA Nº 383 DO

TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO. Na hipótese, o

substabelecimento juntado aos autos, o qual confere poderes ao

subscritor dos embargos para atuar no feito, não contém a

assinatura dos outorgantes e a petição eletrônica de juntada do

documento foi assinada digitalmente pelo próprio substabelecido .

De acordo com o Código Civil (art. 653) a procuração é o

instrumento do mandato, por meio do qual alguém recebe de

outrem poderes para, em seu nome, praticar atos ou administrar

interesses e somente terá validade se contiver a assinatura do

outorgante. Logo, verifica-se que, efetivamente, o advogado

subscritor dos embargos não se encontra regularmente constituído

para representar o reclamado, o que inviabiliza o processamento do

recurso, porque inexistente, nos autos , instrumento procuratório

válido que comprove formalmente a manifestação de vontade do

outorgante em conferir os poderes mencionados no

substabelecimento. Incide, portanto, o disposto no item I da Súmula

nº 383 do Tribunal Superior do Trabalho segundo o qual "É

inadmissível recurso firmado por advogado sem procuração juntada

aos autos até o momento da sua interposição, salvo mandato

tácito". Não se aplica ao caso o item II da referida súmula, que

estabelece a concessão de prazo para a regularização de vício, pois

não se está diante de documento já constante dos autos, uma vez

que, conforme jurisprudência desta Corte, documento apócrifo

equivale a documento inexistente. Também não se trata de

mandato tácito, haja vista a juntada de procuração com mandato

expresso. Assim, não estando o advogado autorizado a representar

o embargante no momento em que interpôs os embargos, tem-se

por inafastável a conclusão de irregularidade de representação

processual. Agravo desprovido " (Ag-ED-E-Ag-RR-388-

40.2012.5.09.0022, Subseção I Especializada em Dissídios

Individuais, Relator Ministro Jose Roberto Freire Pimenta, DEJT

10/09/2021).

No mesmo sentido: Ag-AIRR-101144-49.2018.5.01.0061, 2ª Turma,

Relator Desembargador Convocado Marcelo Lamego Pertence,

DEJT 10/09/2021; RR-11008-20.2015.5.18.0002, 3ª Turma, Relator

Ministro Mauricio Godinho Delgado, DEJT 13/11/2020.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intimem-se.

/GR-04

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    DANIELE CORREA SANTA CATARINA

    Desembargadora Presidente

Processo Nº ROT-0001086-05.2022.5.17.0012
Relator ALZENIR BOLLESI DE PLA

LOEFFLER

RECORRENTE RENATA RAMPINELLI GIACOMIN

ADVOGADO MAGNA BOSI CABRAL(OAB:
23962/ES)

ADVOGADO CARLA LAZZARINI GIACOMIN(OAB:
23546/ES)

RECORRIDO UNIPRO S/S LTDA - UNIAO DE
PROFESSORES - ME

ADVOGADO WANDEIR MORENO QUIRINO(OAB:
22950/ES)

ADVOGADO DILSON CARVALHO JUNIOR(OAB:
25260/ES)

ADVOGADO ROBERTO MORAES
BUTICOSKY(OAB: 9400/ES)

ADVOGADO SANDRO AMERICANO
CAMARA(OAB: 11639/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENATA RAMPINELLI GIACOMIN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8b7c67e

proferida nos autos.

Recorrente(s):
1. UNIPRO S/S LTDA - UNIAO

DE PROFESSORES - ME

Recorrido(a)(s):
1. RENATA RAMPINELLI

GIACOMIN

RECURSO DE:UNIPRO S/S LTDA - UNIAO DE PROFESSORES -

ME

CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES

O presente recurso foi apresentado na vigência da Lei 13.467/2017.

Vale registrar que, nos termos do art. 896-A, §1º e incisos da CLT,

incumbe ao Tribunal Superior do Trabalho o exame da

transcendência do recurso de revista.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS
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Tempestivo o recurso (ciência da decisão em 23/02/2024 - Id

248f288; petição recursal apresentada em 06/03/2024 - Id 1fdc31b).

Satisfeito o preparo (Id 3301ae9, 5b6cf24, 5b6cf24, f901ab0 e

5be0704, 3ee38c3).

Contudo, o presente recurso não merece seguimento, porque

irregular a representação. Compulsando os autos, verifica-se que a

parte recorrente não juntou instrumento de mandato válido, e que

também não ficou caracterizado o mandato tácito do subscritor do

apelo, Dr. Wandeir Moreno Quirino (atas de audiência - Ids

3a594b3, 7f351fe, 638ced5), em inobservância ao disposto no

artigo 104, caput, do CPC/2015.

Irrelevante, ainda, a procuração de Id 81ed52a - em que a

reclamada confere poderes aos causídicos que firmaram o

instrumento de Id af6eb43, substabelecendo poderes ao subscritor

do apelo -, por se tratar de documento apócrifo, insuscetível de

produzir efeitos processuais, equivalendo, portanto, à hipótese de

ausência de procuração - vício insanável - descrita na Súmula 383,

I, do TST.

Entendimento, aliás, corroborado pela Corte Superior, conforme

julgado a seguir:

"AGRAVO CONTRA DECISÃO DE PRESIDENTE DE TURMA

DENEGATÓRIA DE SEGUIMENTO DE EMBARGOS REGIDOS

PELA LEI Nº 13.015/2014, PELO CPC/2015 E PELA INSTRUÇÃO

NORMATIVA Nº 39/2016 DO TRIBUNAL SUPERIOR DO

TRABALHO. IRREGULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO.

AUSÊNCIA DE OUTORGA DE PODERES AO SUBSCRITOR DOS

EMBARGOS. SUBSTABELECIMENTO SEM ASSINATURA DOS

ADVOGADOS SUBSTABELECENTES. JUNTADA DO

DOCUMENTO POR PETICIONAMENTO ELETRÔNICO

REALIZADO PELO PRÓPRIO SUBSTABELECIDO.

INAPLICABILIDADE DO ITEM II DA SÚMULA Nº 383 DO

TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO. Na hipótese, o

substabelecimento juntado aos autos, o qual confere poderes ao

subscritor dos embargos para atuar no feito, não contém a

assinatura dos outorgantes e a petição eletrônica de juntada do

documento foi assinada digitalmente pelo próprio substabelecido .

De acordo com o Código Civil (art. 653) a procuração é o

instrumento do mandato, por meio do qual alguém recebe de

outrem poderes para, em seu nome, praticar atos ou administrar

interesses e somente terá validade se contiver a assinatura do

outorgante. Logo, verifica-se que, efetivamente, o advogado

subscritor dos embargos não se encontra regularmente constituído

para representar o reclamado, o que inviabiliza o processamento do

recurso, porque inexistente, nos autos , instrumento procuratório

válido que comprove formalmente a manifestação de vontade do

outorgante em conferir os poderes mencionados no

substabelecimento. Incide, portanto, o disposto no item I da Súmula

nº 383 do Tribunal Superior do Trabalho segundo o qual "É

inadmissível recurso firmado por advogado sem procuração juntada

aos autos até o momento da sua interposição, salvo mandato

tácito". Não se aplica ao caso o item II da referida súmula, que

estabelece a concessão de prazo para a regularização de vício, pois

não se está diante de documento já constante dos autos, uma vez

que, conforme jurisprudência desta Corte, documento apócrifo

equivale a documento inexistente. Também não se trata de

mandato tácito, haja vista a juntada de procuração com mandato

expresso. Assim, não estando o advogado autorizado a representar

o embargante no momento em que interpôs os embargos, tem-se

por inafastável a conclusão de irregularidade de representação

processual. Agravo desprovido " (Ag-ED-E-Ag-RR-388-

40.2012.5.09.0022, Subseção I Especializada em Dissídios

Individuais, Relator Ministro Jose Roberto Freire Pimenta, DEJT

10/09/2021).

No mesmo sentido: Ag-AIRR-101144-49.2018.5.01.0061, 2ª Turma,

Relator Desembargador Convocado Marcelo Lamego Pertence,

DEJT 10/09/2021; RR-11008-20.2015.5.18.0002, 3ª Turma, Relator

Ministro Mauricio Godinho Delgado, DEJT 13/11/2020.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intimem-se.

/GR-04

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    DANIELE CORREA SANTA CATARINA

    Desembargadora Presidente

Processo Nº ROT-0000601-72.2021.5.17.0001
Relator CLAUDIA CARDOSO DE SOUZA

RECORRENTE STELLA CRISTINA LISBOA PINTO

ADVOGADO EDUARDO SOARES SOUZA(OAB:
150498/MG)

RECORRIDO HOSPITAL SANTA MONICA LTDA

ADVOGADO LEANDRO TADEU PRATES DE
FREITAS(OAB: 91804/MG)

RECORRIDO SOEBRAS - SOCIEDADE
EDUCATIVA DO BRASIL LTDA

ADVOGADO SIDNEIA NERES DOS SANTOS(OAB:
199464/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOSPITAL SANTA MONICA LTDA

  - SOEBRAS - SOCIEDADE EDUCATIVA DO BRASIL LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID fff0218

proferida nos autos.

DECISÃO

AGRAVO DE INSTRUMENTO DE STELLA CRISTINA LISBOA

PINTO

Mantenho a decisão agravada.

Notifique(m)-se o(s) agravado(s) para contraminutar(em) o agravo

de instrumento e contra-arrazoar(em) o recurso principal.

Após, ao Egrégio Tribunal Superior do Trabalho, com nossas

homenagens de estilo.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    DANIELE CORREA SANTA CATARINA

    Desembargadora Presidente

Processo Nº ROT-0001075-13.2021.5.17.0011
Relator VALDIR DONIZETTI CAIXETA

RECORRENTE MILA TRANSPORTES LIMITADA

ADVOGADO GABRIEL GOMES PIMENTEL(OAB:
17327/ES)

RECORRIDO LUCIANO DE JESUS ROCHA

ADVOGADO ALBERTO CARLOS CANI BELLA
ROSA(OAB: 14917/ES)

ADVOGADO GUSTAVO CANI GAMA(OAB:
10059/ES)

ADVOGADO UDNO ZANDONADE(OAB: 9141/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANO DE JESUS ROCHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c47204b

proferida nos autos.

Recorrente(s):
1. MILA TRANSPORTES

LIMITADA

Recorrido(a)(s): 1. LUCIANO DE JESUS ROCHA

RECURSO DE:MILA TRANSPORTES LIMITADA

CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES

O presente recurso foi apresentado na vigência da Lei 13.467/2017.

Vale registrar que, nos termos do art. 896-A, §1º e incisos da CLT,

incumbe ao Tribunal Superior do Trabalho o exame da

transcendência do recurso de revista.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (ciência da decisão em 23/02/2024 - Id

d1a2017; petição recursal apresentada em 06/03/2024 - Id

583aadb).

Regular a representação processual (Id eacfd83).

Satisfeito o preparo (Id d2d7cfd, 1bbdef5, d496189 e f843738).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) / ATOS

PROCESSUAIS (8893) / NULIDADE (8919) / NEGATIVA DE

PRESTAÇÃO JURISDICIONAL

Alega a parte recorrente ter havido negativa de prestação

jurisdicional, tendo em vista que, não obstante a oposição de

embargos declaratórios, a decisão proferida pela C. Turma manteve

-se omissa no que tange a relevantes aspectos suscitados.

Inviável o recurso, contudo, porquanto se verifica que as questões

oportunamente suscitadas e essenciais à resolução da controvérsia

foram analisadas pelo Eg. Regional, de forma motivada, razão por

que não se vislumbra, em tese, a apontada afronta aos artigos 832

da CLT, 489 do CPC/2015 ou 93, IX, da CF/88.

Convém ressaltar que o TST não admite o recurso de revista por

negativa de prestação jurisdicional com base em divergência

jurisprudencial (art.896, alínea "a", da CLT), por entender que não

há identidade das premissas fáticas entre a decisão recorrida e

eventuais decisões paradigmas, ante a especificidade e a

particularidade de cada caso.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / DURAÇÃO DO

TRABALHO (13764) / SOBREAVISO/PRONTIDÃO/TEMPO À
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DISPOSIÇÃO

Alegação(ões):

Insurge-se a parte recorrente em face da decisão que determinou o

pagamento do tempo de espera de forma irrestrita, sem considerar

que o tempo de espera era pré-fixado em norma coletiva e, ainda,

sem qualquer distinção entre o tempo de espera e os períodos de

descanso.

Tendo a C. Turma manifestado entendimento no sentido de que o

tempo de espera, conceituado pela CLT, como "as horas em que o

motorista profissional empregado ficar aguardando carga ou

descarga do veículo nas dependências do embarcador ou do

destinatário e o período gasto com a fiscalização da mercadoria

transportada em barreiras fiscais ou alfandegárias", deve ser

computado na jornada de trabalho, não se verifica, em tese, a

alegada violação, conforme exige a alínea "c" do artigo 896

Consolidado.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intimem-se.

/GR-02

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    DANIELE CORREA SANTA CATARINA

    Desembargadora Presidente

Processo Nº ROT-0001075-13.2021.5.17.0011
Relator VALDIR DONIZETTI CAIXETA

RECORRENTE MILA TRANSPORTES LIMITADA

ADVOGADO GABRIEL GOMES PIMENTEL(OAB:
17327/ES)

RECORRIDO LUCIANO DE JESUS ROCHA

ADVOGADO ALBERTO CARLOS CANI BELLA
ROSA(OAB: 14917/ES)

ADVOGADO GUSTAVO CANI GAMA(OAB:
10059/ES)

ADVOGADO UDNO ZANDONADE(OAB: 9141/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MILA TRANSPORTES LIMITADA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c47204b

proferida nos autos.

Recorrente(s):
1. MILA TRANSPORTES

LIMITADA

Recorrido(a)(s): 1. LUCIANO DE JESUS ROCHA

RECURSO DE:MILA TRANSPORTES LIMITADA

CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES

O presente recurso foi apresentado na vigência da Lei 13.467/2017.

Vale registrar que, nos termos do art. 896-A, §1º e incisos da CLT,

incumbe ao Tribunal Superior do Trabalho o exame da

transcendência do recurso de revista.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (ciência da decisão em 23/02/2024 - Id

d1a2017; petição recursal apresentada em 06/03/2024 - Id

583aadb).

Regular a representação processual (Id eacfd83).

Satisfeito o preparo (Id d2d7cfd, 1bbdef5, d496189 e f843738).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) / ATOS

PROCESSUAIS (8893) / NULIDADE (8919) / NEGATIVA DE

PRESTAÇÃO JURISDICIONAL

Alega a parte recorrente ter havido negativa de prestação

jurisdicional, tendo em vista que, não obstante a oposição de

embargos declaratórios, a decisão proferida pela C. Turma manteve

-se omissa no que tange a relevantes aspectos suscitados.

Inviável o recurso, contudo, porquanto se verifica que as questões

oportunamente suscitadas e essenciais à resolução da controvérsia

foram analisadas pelo Eg. Regional, de forma motivada, razão por

que não se vislumbra, em tese, a apontada afronta aos artigos 832

da CLT, 489 do CPC/2015 ou 93, IX, da CF/88.

Convém ressaltar que o TST não admite o recurso de revista por

negativa de prestação jurisdicional com base em divergência

jurisprudencial (art.896, alínea "a", da CLT), por entender que não

há identidade das premissas fáticas entre a decisão recorrida e

eventuais decisões paradigmas, ante a especificidade e a
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particularidade de cada caso.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / DURAÇÃO DO

TRABALHO (13764) / SOBREAVISO/PRONTIDÃO/TEMPO À

DISPOSIÇÃO

Alegação(ões):

Insurge-se a parte recorrente em face da decisão que determinou o

pagamento do tempo de espera de forma irrestrita, sem considerar

que o tempo de espera era pré-fixado em norma coletiva e, ainda,

sem qualquer distinção entre o tempo de espera e os períodos de

descanso.

Tendo a C. Turma manifestado entendimento no sentido de que o

tempo de espera, conceituado pela CLT, como "as horas em que o

motorista profissional empregado ficar aguardando carga ou

descarga do veículo nas dependências do embarcador ou do

destinatário e o período gasto com a fiscalização da mercadoria

transportada em barreiras fiscais ou alfandegárias", deve ser

computado na jornada de trabalho, não se verifica, em tese, a

alegada violação, conforme exige a alínea "c" do artigo 896

Consolidado.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intimem-se.

/GR-02

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    DANIELE CORREA SANTA CATARINA

    Desembargadora Presidente

Processo Nº ROT-0000612-58.2022.5.17.0004
Relator ANA PAULA TAUCEDA BRANCO

RECORRENTE VIACAO TABUAZEIRO LTDA

RECORRENTE ROGERIO PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO FELIPE GONCALVES
CIPRIANO(OAB: 21519/ES)

ADVOGADO PEDRO RODRIGUES FRAGA(OAB:
19323/ES)

RECORRIDO MUNICIPIO DE VITORIA

RECORRIDO METROPOLITANA TRANSPORTES E
SERVICOS LTDA

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROGERIO PEREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d3f50d8

proferida nos autos.

Recorrente(s):
1. ROGERIO PEREIRA DA

SILVA

Recorrido(a)(s):
1. VIACAO TABUAZEIRO LTDA

2. METROPOLITANA

RECURSO DE:ROGERIO PEREIRA DA SILVA

CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES

O presente recurso foi apresentado na vigência da Lei 13.467/2017.

Vale registrar que, nos termos do art. 896-A, §1º e incisos da CLT,

incumbe ao Tribunal Superior do Trabalho o exame da

transcendência do recurso de revista.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (ciência da decisão em 02/02/2024 - Id

f47374a; petição recursal apresentada em 19/02/2024 - Id

eabd1d1).

Regular a representação processual (Id c392bcf).

Inexigível o recolhimento de custas, uma vez que a parte recorrente

não foi condenada a efetuar o preparo - Id 153127f.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) /

RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA/SUBSIDIÁRIA

Alegação(ões):

Sustenta a parte recorrente a responsabilidade subsidiária do

Município de Vitória.

Inviável o recurso quanto à alegação de divergência jurisprudencial
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com o aresto que não atende a exigência contida na Súmula 337,

III, do TST. Com efeito, quando a parte pretende demonstrar a

divergência jurisprudencial mediante a transcrição de trechos da

fundamentação da decisão paradigma, deve trazer cópia

autenticada do seu inteiro teor ou indicar o repositório autorizado de

publicação, sendo inválida, para esse fim, a mera indicação da data

de publicação em fonte oficial, em que só se divulgam o dispositivo

e a ementa dos acórdãos.

Cumpre registrar, quanto às irregularidades acima descritas, que o

mero registro genérico, no sentido de que a ementa transcrita na

peça recursal é oriunda do Juris Síntese Online ou de sítio

eletrônico dos Tribunais Regionais, dentre outras fontes, não atende

ao exigido na Súmula 337 do TST. A citação da fonte oficial ou o

repositório autorizado em que foi publicada a decisão paradigma há

de ser realizada em cada ementa transcrita, para que se possa

aferir o atendimento ao exigido no referido entendimento sumulado.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intimem-se.

/GR-02

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    DANIELE CORREA SANTA CATARINA

    Desembargadora Presidente

Processo Nº AP-0000053-24.2015.5.17.0012
Relator VALERIO SOARES HERINGER

AGRAVANTE S.J.R.

ADVOGADO ALESSANDRA DE SOUZA
PIMENTEL(OAB: 17214/ES)

AGRAVANTE I.M.A.T.

ADVOGADO ALESSANDRA DE SOUZA
PIMENTEL(OAB: 17214/ES)

AGRAVADO W.C.S.F.

ADVOGADO ALBERTO CARLOS CANI BELLA
ROSA(OAB: 14917/ES)

ADVOGADO GUSTAVO CANI GAMA(OAB:
10059/ES)

ADVOGADO UDNO ZANDONADE(OAB: 9141/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - W.C.S.F.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 3a47ea5.

Processo Nº AP-0000053-24.2015.5.17.0012
Relator VALERIO SOARES HERINGER

AGRAVANTE S.J.R.

ADVOGADO ALESSANDRA DE SOUZA
PIMENTEL(OAB: 17214/ES)

AGRAVANTE I.M.A.T.

ADVOGADO ALESSANDRA DE SOUZA
PIMENTEL(OAB: 17214/ES)

AGRAVADO W.C.S.F.

ADVOGADO ALBERTO CARLOS CANI BELLA
ROSA(OAB: 14917/ES)

ADVOGADO GUSTAVO CANI GAMA(OAB:
10059/ES)

ADVOGADO UDNO ZANDONADE(OAB: 9141/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - I.M.A.T.

  - S.J.R.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 3a47ea5.

Processo Nº ROT-0000932-05.2022.5.17.0006
Relator ALZENIR BOLLESI DE PLA

LOEFFLER

RECORRENTE FRANCK WILLY SOUZA SANTOS

ADVOGADO GLAUBER ARRIVABENE
ALVES(OAB: 12730/ES)

ADVOGADO VITOR TEIXEIRA RIBEIRO(OAB:
20222/ES)

RECORRENTE ARCELORMITTAL BRASIL S.A.

ADVOGADO STEPHAN EDUARD
SCHNEEBELI(OAB: 4097/ES)

ADVOGADO BARBARA BRAUN RIZK(OAB:
13843/ES)

ADVOGADO CARLA GUSMAN ZOUAIN(OAB:
7582/ES)

RECORRIDO FRANCK WILLY SOUZA SANTOS

ADVOGADO GLAUBER ARRIVABENE
ALVES(OAB: 12730/ES)

ADVOGADO VITOR TEIXEIRA RIBEIRO(OAB:
20222/ES)

RECORRIDO ARCELORMITTAL BRASIL S.A.

ADVOGADO STEPHAN EDUARD
SCHNEEBELI(OAB: 4097/ES)

ADVOGADO BARBARA BRAUN RIZK(OAB:
13843/ES)

ADVOGADO CARLA GUSMAN ZOUAIN(OAB:
7582/ES)

RECORRIDO FIMAG FABRICA ITALIANA DE
MAQUINAS AGRICOLAS LTDA

ADVOGADO CELIO DE CARVALHO CAVALCANTI
NETO(OAB: 9100/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARCELORMITTAL BRASIL S.A.

  - FRANCK WILLY SOUZA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6cb4489

proferida nos autos.

Recorrente(s):
1. FRANCK WILLY SOUZA

SANTOS
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Recorrido(a)(s):
1. ARCELORMITTAL BRASIL

S.A.

RECURSO DE:FRANCK WILLY SOUZA SANTOS

CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES

O presente recurso foi apresentado na vigência da Lei 13.467/2017.

Vale registrar que, nos termos do art. 896-A, §1º e incisos da CLT,

incumbe ao Tribunal Superior do Trabalho o exame da

transcendência do recurso de revista.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (ciência da decisão em 30/01/2024 - Id

7abef6f; petição recursal apresentada em 31/01/2024 - Id 960c91f).

Regular a representação processual (Id ae18d15).

Inexigível o recolhimento de custas, uma vez que a parte recorrente

não foi condenada a efetuar o preparo - Id 919a9ce, 3ba9c39.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) / ATOS

PROCESSUAIS (8893) / NULIDADE (8919) / NEGATIVA DE

PRESTAÇÃO JURISDICIONAL

Ao arguir a nulidade do acórdão por negativa de prestação

jurisdicional, cabe à parte transcrever, em seu apelo, o v. acórdão

que julgou o recurso principal, o trecho dos embargos declaratórios

em que foi pedido o pronunciamento do tribunal sobre questão

veiculada no recurso ordinário e o trecho da decisão regional que

rejeitou os embargos quanto ao pedido, como requer o artigo 896,

§1º-A, IV, da CLT, de forma a viabilizar o cotejo e a verificação, de

plano, da ocorrência da omissão. Não tendo a recorrente se

desincumbido de seu ônus, nesse aspecto, inviável o recurso, no

particular.

Registre-se que o E. TST, interpretando o art. 896, §1º-A, IV, da

CLT, firmou entendimento iterativo no sentido de que, para a

finalidade do cotejo e verificação da ocorrência da omissão

mencionada no preceito legal, é indispensável a transcrição

também do v. acórdão que julgou o recurso principal, a fim de que

se possa averiguar se as questões objeto da insurgência já haviam

ou não sido enfrentadas quando do exame originário.Nestes

termos:

"AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA. ACÓRDÃO PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº

13.467/2017. PRELIMINAR DE NULIDADE POR NEGATIVA DE

PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. AUSÊNCIA DE

TRANSCENDÊNCIA. A análise do recurso de revista revela o

descumprimento da regra contida no art. 896, § 1º-A, IV, da CLT,

segundo a qual cabe à parte, sob pena de não conhecimento,

"transcrever na peça recursal, no caso de suscitar preliminar de

nulidade de julgado por negativa de prestação jurisdicional, o trecho

dos embargos declaratórios em que foi pedido o pronunciamento do

tribunal sobre questão veiculada no recurso ordinário e o trecho da

decisão regional que rejeitou os embargos quanto ao pedido, para

cotejo e verificação, de plano, da ocorrência da omissão ". Importa

frisar que esta Casa, interpretando o dispositivo, tem entendido ser

indispensável, para a finalidade do cotejo e verificação da

ocorrência da omissão mencionada no preceito legal, a transcrição

também do v. acórdão que julgou o recurso principal, a fim de que

se possa averiguar se as questões objeto da insurgência já haviam

ou não sido enfrentadas quando do exame originário. Precedentes.

Na hipótese , verifica-se que a parte limita-se a indicar o trecho da

peça de embargos declaratórios e o acórdão dos embargos

declaratórios, deixando de transcrever o excerto do acórdão

principal, o que inviabiliza o processamento da revista, quanto à

apregoada preliminar de nulidade. A existência de obstáculo

processual apto a inviabilizar o exame da matéria de fundo

veiculada, como no caso, acaba por evidenciar, em última análise, a

própria ausência de transcendência do recurso de revista, em

qualquer das suas modalidades. Agravo não provido. DISPENSA

OBSTATIVA. AQUISIÇÃO DE ESTABILIDADE PRÉ-

APOSENTADORIA PREVISTA EM NORMA COLETIVA.

CONFIGURAÇÃO. AUSÊNCIA DE TRANSCENDÊNCIA . Verifica-

se que a parte limita-se a transcrever, nas razões recursais, os

trechos que entende representar o prequestionamento das matérias

trazidas, não estabelecendo, no entanto, o necessário confronto

analítico entre os referidos excertos e os dispositivos

constitucionais, legais e verbetes jurisprudenciais invocados na

revista. Ocorre que, ao assim proceder, não atendeu ao que

estabelece o art. 896, § 1º-A, III, da CLT, o qual dispõe ser ônus da

parte, sob pena de não conhecimento, " expor as razões do pedido

de reforma, impugnando todos os fundamentos jurídicos da decisão

recorrida, inclusive mediante demonstração analítica de cada

dispositivo de lei, da Constituição Federal, de súmula ou orientação

jurisprudencial cuja contrariedade aponte ". Com relação à

divergência jurisprudencial, também não foi obedecido o art. 896, §

8º, da CLT, uma vez que a parte deixou de evidenciar as

circunstâncias que identifiquem ou assemelhem os casos
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confrontados. Agravo não provido. AGRAVO. RECURSO DE

REVISTA. ACÓRDÃO PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº

13.467/2017. PROFESSOR. ATIVIDADE EXTRACLASSE. HORAS

EXTRAS INDEVIDAS. TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA

RECONHECIDA . Agravo a que se dá provimento para examinar o

recurso de revista. Agravo provido. RECURSO DE REVISTA.

PROFESSOR. ATIVIDADE EXTRACLASSE. HORAS EXTRAS

INDEVIDAS. TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA RECONHECIDA .

Toda atividade preparatória em torno das aulas e do fornecimento

de materiais didáticos, bem como avaliação e acompanhamento

didático dos alunos, é, em essência, uma atividade compatível com

a remuneração do cargo de magistério, sobretudo pela previsão

legal da chamada atividade extraclasse (art. 320 da CLT), que se

encontra englobada pela remuneração contratual do professor.

Nesse sentido, a jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho

orienta-se no sentido de que as atividades extraclasse, tais como a

preparação de aulas e a correção de provas, são inerentes à função

de professor, sendo indevido o pagamento como horas

extraordinárias, na medida em que tais atividades já estão inclusas

na remuneração de hora-aula. Precedentes. Recurso de revista

conhecido e provido" (Ag-ED-RRAg-21738-70.2017.5.04.0015, 5ª

Turma, Relator Ministro Breno Medeiros, DEJT 09/02/2024).

No mesmo sentido: Ag-ARR-1865-41.2017.5.12.0022, 3ª Turma,

Relator Ministro Mauricio Godinho Delgado, DEJT 10/11/2023; AIRR

-0010349-27.2019.5.18.0016, 1ª Turma, Relator Ministro Amaury

Rodrigues Pinto Junior, DEJT 09/10/2023; Ag-AIRR-12070-

12.2016.5.15.0110, 4ª Turma, Relatora Ministra Maria Cristina

Irigoyen Peduzzi, DEJT 22/09/2023; Ag-AIRR - 11204-

33.2015.5.15.0047, Relator Ministro: José Roberto Freire Pimenta,

2ª Turma, DEJT 24/09/2021; Ag-AIRR-127700-29.2012.5.21.0001,

7ª Turma, Relator Ministro Evandro Pereira Valadao Lopes, DEJT

24/03/2023; AIRR-24764-28.2015.5.24.0003, 8ª Turma, Relator

Ministro Emmanoel Pereira, DEJT 17/12/2021; AIRR-1718-

93.2014.5.03.0014, 6ª Turma, Relatora Desembargadora

Convocada Cilene Ferreira Amaro Santos, DEJT 04/05/2018; Ag-

AIRR-20494-96.2018.5.04.0104, Subseção I Especializada em

Dissídios Individuais, Relator Ministro Hugo Carlos Scheuermann,

DEJT 30/09/2022.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / DURAÇÃO DO

TRABALHO (13764) / HORAS EXTRAS

Pretende a condenação das rés ao pagamento de horas extras.

Tendo a C. Turma manifestado entendimento no sentido de que

sobre a aplicação das alterações advindas da Lei 13.467/17,

relativamente às normas de direito material, será considerada a

legislação vigente à época do início da prestação de serviços,

exatamente por observância ao princípio da irretroatividade das leis,

do direito adquirido e do ato jurídico perfeito e no presente caso, o

autor foi admitido pela reclamada em 19/08/2020, tendo sido

demitido sem justa causa em 15/06/2022, com aviso prévio

indenizado, na função de Eletricista de Manutenção, bem como que

o ônus de provar a realização das horas extras é da reclamante, por

se tratar de fato constitutivo do direito pleiteado, sendo ônus da

empregadora a juntada do registro da jornada quanto contar com

mais de 10 funcionários, o que foi alterado para 20 funcionários,

após a entrada em vigor da Lei 13.467/2017, ou ainda que a ré

juntou aos autos os cartões de ponto do autor (ID. 7e3aa00),

cabendo a ele portanto comprovar que laborava além das horas

registradas, para ao final dizer que os cartões de ponto, ainda que

sem assinatura do autor, não podem ser desconsiderados,

mormente quando há horas extras registradas e acompanhadas de

contracheque que aponta o pagamento dessas horas. e assim, o

ônus da prova continua sendo do autor, que, no presente caso, nem

apresentou testemunhas nem apresentou planilha com eventuais

diferenças entre as horas extras registradas nos cartões de ponto e

as pagas nos contracheques, não se verifica, em tese, a alegada

violação, conforme exige a alínea "c" do artigo 896 Consolidado.

Ademais, tendo a C. Turma decidido no sentido de que a falta de

assinatura no cartão de ponto não tem o condão de invalidá-los,

verifica-se que a decisão se encontra consonante com o

posicionamento iterativo e notório do TST, o que inviabiliza o

seguimento do recurso, nos termos do artigo 896, §7º, da CLT, e da

Súmula 333, do TST. Vale citar o seguinte julgado da Corte

Revisora:

"AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA. ACÓRDÃO PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº

13.467/2017. [...] CARTÕES DE PONTO SEM ASSINATURA.

VALIDADE COMO MEIO DE PROVA DA JORNADA DE

TRABALHO. TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA RECONHECIDA.

DECISÃO EM DESCONFORMIDADE COM A REITERADA

JURISPRUDÊNCIA DO TST. Agravo a que se dá provimento para

examinar o agravo de instrumento em recurso de revista. Agravo

provido. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA. ACÓRDÃO PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº

13.467/2017. CARTÕES DE PONTO SEM ASSINATURA.

VALIDADE COMO MEIO DE PROVA DA JORNADA DE

TRABALHO. TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA RECONHECIDA.

DECISÃO EM DESCONFORMIDADE COM A REITERADA

JURISPRUDÊNCIA DO TST Em razão de provável caracterização

de divergência jurisprudencial, dá-se provimento ao agravo de

instrumento para determinar o prosseguimento do recurso de
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revista. Agravo de instrumento provido. RECURSO DE REVISTA.

ACÓRDÃO PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017.

CARTÕES DE PONTO SEM ASSINATURA. VALIDADE COMO

M E I O  D E  P R O V A  D A  J O R N A D A  D E  T R A B A L H O .

TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA RECONHECIDA. DECISÃO EM

DESCONFORMIDADE COM A REITERADA JURISPRUDÊNCIA

DO TST. O e. TRT, ao concluir que os registros de jornada

apócrifos apresentados pela parte reclamada são inservíveis como

meio de prova, decidiu de forma contrária ao entendimento

pacificado no âmbito desta Corte. Este Tribunal Superior tem

firme jurisprudência no sentido de que a ausência de

assinatura no cartão de ponto não é suficiente para invalidá-lo

como meio de prova haja vista a falta de previsão legal, e

tampouco autoriza a inversão do ônus da prova, competindo ao

reclamante o ônus de provar a existência de labor em horário

diverso do constante dos registros de frequência, por se tratar

de fato constitutivo do seu direito. Precedentes da SBDI-1 e de

todas as Turmas do TST. Recurso de revista conhecido e provido."

(RRAg-547-80.2017.5.05.0551, 5ª Turma , Relator Ministro Breno

Medeiros, DEJT 25/11/2022).

No mesmo sentido: RR-101624-45.2017.5.01.0034, 1ª Turma,

Relator Ministro Amaury Rodrigues Pinto Junior, DEJT 19/5/2023);

RR-1233-57.2016.5.05.0341, 2ª Turma , Relator Ministro Sergio

Pinto Martins, DEJT 17/2/2023; RRAg-110-35.2020.5.12.0035, 3ª

Turma , Relator Ministro Alberto Bastos Balazeiro, DEJT 17/2/2023;

RR-250-64.2017.5.05.0651, 4ª Turma , Relator Ministro Alexandre

Luiz Ramos, DEJT 14/4/2023; RRAg-740-90.2015.5.09.0022, 6ª

Turma , Relatora Ministra Katia Magalhães Arruda, DEJT 2/12/2022;

RR-100342-78.2018.5.01.0246, 7ª Turma , Relator Ministro

Evandro Pereira Valadão Lopes, DEJT 10/3/2023; AIRR-1190-

96.2010.5.05.0611, 8ª Turma , Relatora Ministra Delaíde Alves

Miranda Arantes, DEJT 20/3/2023.

Não demonstrada a contrariedade com a Súmula 338, I do TST que

contempla a mesma tese defendida no v. acórdão, no sentido de

que o ônus de provar a realização das horas extras é da

reclamante, por se tratar de fato constitutivo do direito pleiteado,

consoante exegese do art. 818 da CLT, c/c art. 373, I, do CPC, mas

sabe-se que, nos termos do artigo 74, §2 º da CLT, é ônus da

empregadora a juntada do registro da jornada quanto contar com

mais de 10 funcionários, o que foi alterado para 20 funcionários,

após a entrada em vigor da Lei 13.467/2017.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

RECURSO DE:FIMAG FABRICA ITALIANA DE MAQUINAS

AGRICOLAS LTDA

CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES

O presente recurso foi apresentado na vigência da Lei 13.467/2017.

Vale registrar que, nos termos do art. 896-A, §1º e incisos da CLT,

incumbe ao Tribunal Superior do Trabalho o exame da

transcendência do recurso de revista.

A parte recorrente pleiteia, em preliminar, a concessão da

gratuidade de justiça e consequente isenção do recolhimento do

preparo (custas e depósito recursal).

Ao exame.

O §3º do art. 790 da CLT, com a nova redação dada pela Lei nº

13.467/2017, confere aos juízes, órgãos julgadores e presidentes

dos tribunais do trabalho de qualquer instância a faculdade de

conceder, a requerimento ou de ofício, o benefício da justiça gratuita

àqueles que perceberem salário igual ou inferior a 40% do limite

máximo dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social.

E, segundo o disposto no §4º do aludido dispositivo celetista, o

benefício também pode ser concedido à parte que comprovar

insuficiência de recursos para o pagamento das custas do processo.

Resta, pois, indubitável que a concessão da gratuidade de justiça

não se restringe à pessoa física, podendo igualmente ser concedida

à pessoa jurídica, desde que comprovada a insuficiência de

recursos (vide súmula n.º 463, II, do TST).

Na presente hipótese, verifico que a reclamada não juntou nenhuma

documentação que comprove a impossibilidade de arcar com as

custas processuais. Apresenta balancete de outubro de 2023 e

demonstração de resultados de janeiro e outubro de 2023.

Contudo, tais documentos não se mostram suficientes a demonstrar

de forma cabal a impossibilidade de arcar com os custos do

processo.

Importante ressaltar, também, que o simples fato de ela estar em

recuperação judicial não lhe garante automaticamente o direito à

gratuidade da justiça ou à dispensa do recolhimento de custas.

Nesse sentido, aliás, é o teor da súmula n.º 24 deste TRT, in verbis:

RECUPERAÇÃO JUDICIAL. RECURSO. PREPARO. Está sujeita

ao preparo o recurso interposto por pessoa jurídica em recuperação

judicial, de acordo com o art. 5º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005.

Ademais, comparando o disposto nos arts. 790-A e 899, §10º, da

CLT é possível perceber que, quando o legislador quis conferir uma

isenção à empresa em recuperação judicial, ele o fez

expressamente, como ocorre com o depósito recursal, inexistindo

qualquer previsão que estenda tal privilégio às custas processuais -

cuja dispensa é restrita à Fazenda Pública, ao Ministério Público do
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Trabalho e aos beneficiários da justiça gratuidade.

Diante disso, ausente indícios de insuficiência de recursos, indefiro

a gratuidade de justiça requerida.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (ciência da decisão em 30/01/2024 - Id

278aab7; petição recursal apresentada em 09/02/2024 - Id

277e358).

Regular a representação processual (Id ce0be2b).

Satisfeito o preparo, quanto às custas (Id 34d8509). Quanto ao

depósito recursal, a parte recorrente está isenta, conforme artigo

899, §10, da CLT.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / DURAÇÃO DO

TRABALHO (13764) / SOBREAVISO/PRONTIDÃO/TEMPO À

DISPOSIÇÃO

Insurge-se contra a condenação ao pagamento de tempo à

disposição.

Tendo a C. Turma decidido no sentido de o reclamante faz jus à

remuneração pelo tempo consumido no deslocamento entre a

portaria e o local da prestação de serviços, quando superior a 10

minutos, bem como que restou provado que o reclamante gastava,

uma média diária, de 15 minutos na ida e 15 minutos na volta,

totalizando 30 minutos, de tempo à disposição da empregadora que

não era registrado nos cartões de ponto, verifica-se que a decisão

se encontra consonante com a Súmula nº 429, do TST, o que

inviabiliza o recurso, nos termos do disposto no artigo 896, § 7º, da

CLT e Súmula nº 333, do Eg. TST.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / VERBAS

REMUNERATÓRIAS, INDENIZATÓRIAS E BENEFÍCIOS (13831) /

ADICIONAL (13833) / ADICIONAL DE PERICULOSIDADE

Insurge-se contra a condenação ao pagamento do adicional de

periculosidade.

Tendo a C. Turma manifestado entendimento no sentido de que não

havendo nos autos prova capaz de elidir a conclusão do louvado

quanto ao autor fazer jus ao adicional de insalubridade e de

periculosidade, não há reparos a serem feitos na sentença quanto

ao particular e quanto ao período em que o autor faz jus ao

adicional de periculosidade, entende-se que equivocada a sentença,

pois, consoante informado pelo perito, o autor "prestou serviços na

Coqueria, Alto Forno, Aciaria, LTQ, Sinterização e CDQ, não tinha

posto fixo de trabalho que se dava por demanda através O.S. ou

nas 'Paradas'", bem como que é na área operacional da coqueria,

onde são produzidos os gases de coqueria e o coque, provenientes

da destilação do alcatrão do carvão mineral, equivalendo o local de

trabalho do reclamante (setor de coqueria) a unidade de

processamento de refinaria, pois esse termo (refinaria) não se

aplica apenas ao refino de petróleo, mas também a diversos tipos

de matérias primas das quais se deseja refinar ou extrair algo, como

no processo de destilação da hulha, ou ainda que ademais, a

coqueria se equipara a refinaria em virtude de constituir uma

unidade do parque siderúrgico onde são produzidos o coque, os

gases de coqueria e resíduos, ou seja, a coqueria funciona como

uma refinaria do carvão, não se verifica, em tese, a alegada

violação, conforme exige a alínea "c" do artigo 896 Consolidado.

O aresto transcrito sem a indicação da fonte oficial ou do repositório

autorizado de jurisprudência em que teria sido publicado não atende

o requisito do confronto de teses, conforme exigido nos itens I e IV

da Súmula 337 do Tribunal Superior do Trabalho.

Inviável o seguimento do recurso quanto à alegada divergência

jurisprudencial com aresto oriundo de órgão diverso dos elencados

na alínea "a" do art. 896, da CLT.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

RECURSO DE:ARCELORMITTAL BRASIL S.A.

CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES

O presente recurso foi apresentado na vigência da Lei 13.467/2017.

Vale registrar que, nos termos do art. 896-A, §1º e incisos da CLT,

incumbe ao Tribunal Superior do Trabalho o exame da

transcendência do recurso de revista.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (ciência da decisão em 30/01/2024 - Id

ea91c39; petição recursal apresentada em 09/02/2024 - Id

d712bd9).

Regular a representação processual (Id 17f831d).

Satisfeito o preparo (Id 919a9ce, b6c7e00, 34d8509, 70c67fe,

4c4c9f5, 3ba9c39 e 08500f4, e75037e).
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PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / VERBAS

REMUNERATÓRIAS, INDENIZATÓRIAS E BENEFÍCIOS (13831) /

ADICIONAL (13833) / ADICIONAL DE PERICULOSIDADE

Insurge-se contra a condenação ao pagamento do adicional de

periculosidade.

Afirma que a decisão do E. TRT-17 extrapola os limites da demanda

em pedido de parcela que não foi requerida na inicial, incorrendo

em infringência aos arts. 141 e 492 do CPC.

Tendo a C. Turma manifestado entendimento no sentido de que não

havendo nos autos prova capaz de elidir a conclusão do louvado

quanto ao autor fazer jus ao adicional de insalubridade e de

periculosidade, não há reparos a serem feitos na sentença quanto

ao particular e quanto ao período em que o autor faz jus ao

adicional de periculosidade, entende-se que equivocada a sentença,

pois, consoante informado pelo perito, o autor "prestou serviços na

Coqueria, Alto Forno, Aciaria, LTQ, Sinterização e CDQ, não tinha

posto fixo de trabalho que se dava por demanda através O.S. ou

nas 'Paradas'", bem como que é na área operacional da coqueria,

onde são produzidos os gases de coqueria e o coque, provenientes

da destilação do alcatrão do carvão mineral, equivalendo o local de

trabalho do reclamante (setor de coqueria) a unidade de

processamento de refinaria, pois esse termo (refinaria) não se

aplica apenas ao refino de petróleo, mas também a diversos tipos

de matérias primas das quais se deseja refinar ou extrair algo, como

no processo de destilação da hulha, ou ainda que ademais, a

coqueria se equipara a refinaria em virtude de constituir uma

unidade do parque siderúrgico onde são produzidos o coque, os

gases de coqueria e resíduos, ou seja, a coqueria funciona como

uma refinaria do carvão, para ao final dizer que não há julgamento

ultra petita, como alegou a embargante. Isto porque, na inicial, o

autor trouxe tópico expresso sobre a matéria, não se verifica, em

tese, a alegada violação, conforme exige a alínea "c" do artigo 896

Consolidado.

A matéria não foi abordada sob o enfoque da Súmula 364 do TST

cuja contrariedade é alegada, o que obsta o seguimento do recurso,

por ausência de prequestionamento.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) /

RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA/SUBSIDIÁRIA

Insurge-se contra a condenação subsidiária.

Tendo a C. Turma decidido no sentido de que reconhecida a

terceirização dos serviços, a responsabilidade subsidiária da

tomadora de serviços, por débitos das empresas que contrata em

regular processo de terceirização de serviços, encontra-se

devidamente pacificada e sedimentada pela jurisprudência, verifica-

se que a decisão se encontra consonante com a Súmula nº 331, IV,

do TST, o que inviabiliza o recurso, nos termos do disposto no

artigo 896, § 7º, da CLT e Súmula nº 333, do Eg. TST.

Ademais, a OJ 191 do TST mostra-se inespecífica à configuração

da pretendida divergência interpretativa, porquanto não aborda

mesma situação dos autos em que não se trata de realização de

obra certa e determinada, não possuindo caráter eventual a relação

entre as partes, mas foi contrato firmado com o objeto de prestação

de serviços ligados à sua atividade-fim (S. 296/TST).

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / DURAÇÃO DO

TRABALHO (13764) / SOBREAVISO/PRONTIDÃO/TEMPO À

DISPOSIÇÃO

Insurge-se contra a condenação ao pagamento de tempo à

disposição.

Tendo a C. Turma decidido no sentido de o reclamante faz jus à

remuneração pelo tempo consumido no deslocamento entre a

portaria e o local da prestação de serviços, quando superior a 10

minutos, bem como que restou provado que o reclamante gastava,

uma média diária, de 15 minutos na ida e 15 minutos na volta,

totalizando 30 minutos, de tempo à disposição da empregadora que

não era registrado nos cartões de ponto, verifica-se que a decisão

se encontra consonante com a Súmula nº 429, do TST, o que

inviabiliza o recurso, nos termos do disposto no artigo 896, § 7º, da

CLT e Súmula nº 333, do Eg. TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intimem-se.

/GR-17

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    DANIELE CORREA SANTA CATARINA

    Desembargadora Presidente

Processo Nº ROT-0000932-05.2022.5.17.0006
Relator ALZENIR BOLLESI DE PLA

LOEFFLER

RECORRENTE FRANCK WILLY SOUZA SANTOS

ADVOGADO GLAUBER ARRIVABENE
ALVES(OAB: 12730/ES)

ADVOGADO VITOR TEIXEIRA RIBEIRO(OAB:
20222/ES)

RECORRENTE ARCELORMITTAL BRASIL S.A.

ADVOGADO STEPHAN EDUARD
SCHNEEBELI(OAB: 4097/ES)
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ADVOGADO BARBARA BRAUN RIZK(OAB:
13843/ES)

ADVOGADO CARLA GUSMAN ZOUAIN(OAB:
7582/ES)

RECORRIDO FRANCK WILLY SOUZA SANTOS

ADVOGADO GLAUBER ARRIVABENE
ALVES(OAB: 12730/ES)

ADVOGADO VITOR TEIXEIRA RIBEIRO(OAB:
20222/ES)

RECORRIDO ARCELORMITTAL BRASIL S.A.

ADVOGADO STEPHAN EDUARD
SCHNEEBELI(OAB: 4097/ES)

ADVOGADO BARBARA BRAUN RIZK(OAB:
13843/ES)

ADVOGADO CARLA GUSMAN ZOUAIN(OAB:
7582/ES)

RECORRIDO FIMAG FABRICA ITALIANA DE
MAQUINAS AGRICOLAS LTDA

ADVOGADO CELIO DE CARVALHO CAVALCANTI
NETO(OAB: 9100/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARCELORMITTAL BRASIL S.A.

  - FIMAG FABRICA ITALIANA DE MAQUINAS AGRICOLAS LTDA

  - FRANCK WILLY SOUZA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6cb4489

proferida nos autos.

Recorrente(s):
1. FRANCK WILLY SOUZA

SANTOS

Recorrido(a)(s):
1. ARCELORMITTAL BRASIL

S.A.

RECURSO DE:FRANCK WILLY SOUZA SANTOS

CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES

O presente recurso foi apresentado na vigência da Lei 13.467/2017.

Vale registrar que, nos termos do art. 896-A, §1º e incisos da CLT,

incumbe ao Tribunal Superior do Trabalho o exame da

transcendência do recurso de revista.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (ciência da decisão em 30/01/2024 - Id

7abef6f; petição recursal apresentada em 31/01/2024 - Id 960c91f).

Regular a representação processual (Id ae18d15).

Inexigível o recolhimento de custas, uma vez que a parte recorrente

não foi condenada a efetuar o preparo - Id 919a9ce, 3ba9c39.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) / ATOS

PROCESSUAIS (8893) / NULIDADE (8919) / NEGATIVA DE

PRESTAÇÃO JURISDICIONAL

Ao arguir a nulidade do acórdão por negativa de prestação

jurisdicional, cabe à parte transcrever, em seu apelo, o v. acórdão

que julgou o recurso principal, o trecho dos embargos declaratórios

em que foi pedido o pronunciamento do tribunal sobre questão

veiculada no recurso ordinário e o trecho da decisão regional que

rejeitou os embargos quanto ao pedido, como requer o artigo 896,

§1º-A, IV, da CLT, de forma a viabilizar o cotejo e a verificação, de

plano, da ocorrência da omissão. Não tendo a recorrente se

desincumbido de seu ônus, nesse aspecto, inviável o recurso, no

particular.

Registre-se que o E. TST, interpretando o art. 896, §1º-A, IV, da

CLT, firmou entendimento iterativo no sentido de que, para a

finalidade do cotejo e verificação da ocorrência da omissão

mencionada no preceito legal, é indispensável a transcrição

também do v. acórdão que julgou o recurso principal, a fim de que

se possa averiguar se as questões objeto da insurgência já haviam

ou não sido enfrentadas quando do exame originário.Nestes

termos:

"AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA. ACÓRDÃO PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº

13.467/2017. PRELIMINAR DE NULIDADE POR NEGATIVA DE

PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. AUSÊNCIA DE

TRANSCENDÊNCIA. A análise do recurso de revista revela o

descumprimento da regra contida no art. 896, § 1º-A, IV, da CLT,

segundo a qual cabe à parte, sob pena de não conhecimento,

"transcrever na peça recursal, no caso de suscitar preliminar de

nulidade de julgado por negativa de prestação jurisdicional, o trecho

dos embargos declaratórios em que foi pedido o pronunciamento do

tribunal sobre questão veiculada no recurso ordinário e o trecho da

decisão regional que rejeitou os embargos quanto ao pedido, para

cotejo e verificação, de plano, da ocorrência da omissão ". Importa

frisar que esta Casa, interpretando o dispositivo, tem entendido ser

indispensável, para a finalidade do cotejo e verificação da

ocorrência da omissão mencionada no preceito legal, a transcrição

também do v. acórdão que julgou o recurso principal, a fim de que
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se possa averiguar se as questões objeto da insurgência já haviam

ou não sido enfrentadas quando do exame originário. Precedentes.

Na hipótese , verifica-se que a parte limita-se a indicar o trecho da

peça de embargos declaratórios e o acórdão dos embargos

declaratórios, deixando de transcrever o excerto do acórdão

principal, o que inviabiliza o processamento da revista, quanto à

apregoada preliminar de nulidade. A existência de obstáculo

processual apto a inviabilizar o exame da matéria de fundo

veiculada, como no caso, acaba por evidenciar, em última análise, a

própria ausência de transcendência do recurso de revista, em

qualquer das suas modalidades. Agravo não provido. DISPENSA

OBSTATIVA. AQUISIÇÃO DE ESTABILIDADE PRÉ-

APOSENTADORIA PREVISTA EM NORMA COLETIVA.

CONFIGURAÇÃO. AUSÊNCIA DE TRANSCENDÊNCIA . Verifica-

se que a parte limita-se a transcrever, nas razões recursais, os

trechos que entende representar o prequestionamento das matérias

trazidas, não estabelecendo, no entanto, o necessário confronto

analítico entre os referidos excertos e os dispositivos

constitucionais, legais e verbetes jurisprudenciais invocados na

revista. Ocorre que, ao assim proceder, não atendeu ao que

estabelece o art. 896, § 1º-A, III, da CLT, o qual dispõe ser ônus da

parte, sob pena de não conhecimento, " expor as razões do pedido

de reforma, impugnando todos os fundamentos jurídicos da decisão

recorrida, inclusive mediante demonstração analítica de cada

dispositivo de lei, da Constituição Federal, de súmula ou orientação

jurisprudencial cuja contrariedade aponte ". Com relação à

divergência jurisprudencial, também não foi obedecido o art. 896, §

8º, da CLT, uma vez que a parte deixou de evidenciar as

circunstâncias que identifiquem ou assemelhem os casos

confrontados. Agravo não provido. AGRAVO. RECURSO DE

REVISTA. ACÓRDÃO PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº

13.467/2017. PROFESSOR. ATIVIDADE EXTRACLASSE. HORAS

EXTRAS INDEVIDAS. TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA

RECONHECIDA . Agravo a que se dá provimento para examinar o

recurso de revista. Agravo provido. RECURSO DE REVISTA.

PROFESSOR. ATIVIDADE EXTRACLASSE. HORAS EXTRAS

INDEVIDAS. TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA RECONHECIDA .

Toda atividade preparatória em torno das aulas e do fornecimento

de materiais didáticos, bem como avaliação e acompanhamento

didático dos alunos, é, em essência, uma atividade compatível com

a remuneração do cargo de magistério, sobretudo pela previsão

legal da chamada atividade extraclasse (art. 320 da CLT), que se

encontra englobada pela remuneração contratual do professor.

Nesse sentido, a jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho

orienta-se no sentido de que as atividades extraclasse, tais como a

preparação de aulas e a correção de provas, são inerentes à função

de professor, sendo indevido o pagamento como horas

extraordinárias, na medida em que tais atividades já estão inclusas

na remuneração de hora-aula. Precedentes. Recurso de revista

conhecido e provido" (Ag-ED-RRAg-21738-70.2017.5.04.0015, 5ª

Turma, Relator Ministro Breno Medeiros, DEJT 09/02/2024).

No mesmo sentido: Ag-ARR-1865-41.2017.5.12.0022, 3ª Turma,

Relator Ministro Mauricio Godinho Delgado, DEJT 10/11/2023; AIRR

-0010349-27.2019.5.18.0016, 1ª Turma, Relator Ministro Amaury

Rodrigues Pinto Junior, DEJT 09/10/2023; Ag-AIRR-12070-

12.2016.5.15.0110, 4ª Turma, Relatora Ministra Maria Cristina

Irigoyen Peduzzi, DEJT 22/09/2023; Ag-AIRR - 11204-

33.2015.5.15.0047, Relator Ministro: José Roberto Freire Pimenta,

2ª Turma, DEJT 24/09/2021; Ag-AIRR-127700-29.2012.5.21.0001,

7ª Turma, Relator Ministro Evandro Pereira Valadao Lopes, DEJT

24/03/2023; AIRR-24764-28.2015.5.24.0003, 8ª Turma, Relator

Ministro Emmanoel Pereira, DEJT 17/12/2021; AIRR-1718-

93.2014.5.03.0014, 6ª Turma, Relatora Desembargadora

Convocada Cilene Ferreira Amaro Santos, DEJT 04/05/2018; Ag-

AIRR-20494-96.2018.5.04.0104, Subseção I Especializada em

Dissídios Individuais, Relator Ministro Hugo Carlos Scheuermann,

DEJT 30/09/2022.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / DURAÇÃO DO

TRABALHO (13764) / HORAS EXTRAS

Pretende a condenação das rés ao pagamento de horas extras.

Tendo a C. Turma manifestado entendimento no sentido de que

sobre a aplicação das alterações advindas da Lei 13.467/17,

relativamente às normas de direito material, será considerada a

legislação vigente à época do início da prestação de serviços,

exatamente por observância ao princípio da irretroatividade das leis,

do direito adquirido e do ato jurídico perfeito e no presente caso, o

autor foi admitido pela reclamada em 19/08/2020, tendo sido

demitido sem justa causa em 15/06/2022, com aviso prévio

indenizado, na função de Eletricista de Manutenção, bem como que

o ônus de provar a realização das horas extras é da reclamante, por

se tratar de fato constitutivo do direito pleiteado, sendo ônus da

empregadora a juntada do registro da jornada quanto contar com

mais de 10 funcionários, o que foi alterado para 20 funcionários,

após a entrada em vigor da Lei 13.467/2017, ou ainda que a ré

juntou aos autos os cartões de ponto do autor (ID. 7e3aa00),

cabendo a ele portanto comprovar que laborava além das horas

registradas, para ao final dizer que os cartões de ponto, ainda que

sem assinatura do autor, não podem ser desconsiderados,

mormente quando há horas extras registradas e acompanhadas de

contracheque que aponta o pagamento dessas horas. e assim, o
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ônus da prova continua sendo do autor, que, no presente caso, nem

apresentou testemunhas nem apresentou planilha com eventuais

diferenças entre as horas extras registradas nos cartões de ponto e

as pagas nos contracheques, não se verifica, em tese, a alegada

violação, conforme exige a alínea "c" do artigo 896 Consolidado.

Ademais, tendo a C. Turma decidido no sentido de que a falta de

assinatura no cartão de ponto não tem o condão de invalidá-los,

verifica-se que a decisão se encontra consonante com o

posicionamento iterativo e notório do TST, o que inviabiliza o

seguimento do recurso, nos termos do artigo 896, §7º, da CLT, e da

Súmula 333, do TST. Vale citar o seguinte julgado da Corte

Revisora:

"AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA. ACÓRDÃO PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº

13.467/2017. [...] CARTÕES DE PONTO SEM ASSINATURA.

VALIDADE COMO MEIO DE PROVA DA JORNADA DE

TRABALHO. TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA RECONHECIDA.

DECISÃO EM DESCONFORMIDADE COM A REITERADA

JURISPRUDÊNCIA DO TST. Agravo a que se dá provimento para

examinar o agravo de instrumento em recurso de revista. Agravo

provido. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA. ACÓRDÃO PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº

13.467/2017. CARTÕES DE PONTO SEM ASSINATURA.

VALIDADE COMO MEIO DE PROVA DA JORNADA DE

TRABALHO. TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA RECONHECIDA.

DECISÃO EM DESCONFORMIDADE COM A REITERADA

JURISPRUDÊNCIA DO TST Em razão de provável caracterização

de divergência jurisprudencial, dá-se provimento ao agravo de

instrumento para determinar o prosseguimento do recurso de

revista. Agravo de instrumento provido. RECURSO DE REVISTA.

ACÓRDÃO PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017.

CARTÕES DE PONTO SEM ASSINATURA. VALIDADE COMO

M E I O  D E  P R O V A  D A  J O R N A D A  D E  T R A B A L H O .

TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA RECONHECIDA. DECISÃO EM

DESCONFORMIDADE COM A REITERADA JURISPRUDÊNCIA

DO TST. O e. TRT, ao concluir que os registros de jornada

apócrifos apresentados pela parte reclamada são inservíveis como

meio de prova, decidiu de forma contrária ao entendimento

pacificado no âmbito desta Corte. Este Tribunal Superior tem

firme jurisprudência no sentido de que a ausência de

assinatura no cartão de ponto não é suficiente para invalidá-lo

como meio de prova haja vista a falta de previsão legal, e

tampouco autoriza a inversão do ônus da prova, competindo ao

reclamante o ônus de provar a existência de labor em horário

diverso do constante dos registros de frequência, por se tratar

de fato constitutivo do seu direito. Precedentes da SBDI-1 e de

todas as Turmas do TST. Recurso de revista conhecido e provido."

(RRAg-547-80.2017.5.05.0551, 5ª Turma , Relator Ministro Breno

Medeiros, DEJT 25/11/2022).

No mesmo sentido: RR-101624-45.2017.5.01.0034, 1ª Turma,

Relator Ministro Amaury Rodrigues Pinto Junior, DEJT 19/5/2023);

RR-1233-57.2016.5.05.0341, 2ª Turma , Relator Ministro Sergio

Pinto Martins, DEJT 17/2/2023; RRAg-110-35.2020.5.12.0035, 3ª

Turma , Relator Ministro Alberto Bastos Balazeiro, DEJT 17/2/2023;

RR-250-64.2017.5.05.0651, 4ª Turma , Relator Ministro Alexandre

Luiz Ramos, DEJT 14/4/2023; RRAg-740-90.2015.5.09.0022, 6ª

Turma , Relatora Ministra Katia Magalhães Arruda, DEJT 2/12/2022;

RR-100342-78.2018.5.01.0246, 7ª Turma , Relator Ministro

Evandro Pereira Valadão Lopes, DEJT 10/3/2023; AIRR-1190-

96.2010.5.05.0611, 8ª Turma , Relatora Ministra Delaíde Alves

Miranda Arantes, DEJT 20/3/2023.

Não demonstrada a contrariedade com a Súmula 338, I do TST que

contempla a mesma tese defendida no v. acórdão, no sentido de

que o ônus de provar a realização das horas extras é da

reclamante, por se tratar de fato constitutivo do direito pleiteado,

consoante exegese do art. 818 da CLT, c/c art. 373, I, do CPC, mas

sabe-se que, nos termos do artigo 74, §2 º da CLT, é ônus da

empregadora a juntada do registro da jornada quanto contar com

mais de 10 funcionários, o que foi alterado para 20 funcionários,

após a entrada em vigor da Lei 13.467/2017.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

RECURSO DE:FIMAG FABRICA ITALIANA DE MAQUINAS

AGRICOLAS LTDA

CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES

O presente recurso foi apresentado na vigência da Lei 13.467/2017.

Vale registrar que, nos termos do art. 896-A, §1º e incisos da CLT,

incumbe ao Tribunal Superior do Trabalho o exame da

transcendência do recurso de revista.

A parte recorrente pleiteia, em preliminar, a concessão da

gratuidade de justiça e consequente isenção do recolhimento do

preparo (custas e depósito recursal).

Ao exame.

O §3º do art. 790 da CLT, com a nova redação dada pela Lei nº

13.467/2017, confere aos juízes, órgãos julgadores e presidentes

dos tribunais do trabalho de qualquer instância a faculdade de

conceder, a requerimento ou de ofício, o benefício da justiça gratuita
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àqueles que perceberem salário igual ou inferior a 40% do limite

máximo dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social.

E, segundo o disposto no §4º do aludido dispositivo celetista, o

benefício também pode ser concedido à parte que comprovar

insuficiência de recursos para o pagamento das custas do processo.

Resta, pois, indubitável que a concessão da gratuidade de justiça

não se restringe à pessoa física, podendo igualmente ser concedida

à pessoa jurídica, desde que comprovada a insuficiência de

recursos (vide súmula n.º 463, II, do TST).

Na presente hipótese, verifico que a reclamada não juntou nenhuma

documentação que comprove a impossibilidade de arcar com as

custas processuais. Apresenta balancete de outubro de 2023 e

demonstração de resultados de janeiro e outubro de 2023.

Contudo, tais documentos não se mostram suficientes a demonstrar

de forma cabal a impossibilidade de arcar com os custos do

processo.

Importante ressaltar, também, que o simples fato de ela estar em

recuperação judicial não lhe garante automaticamente o direito à

gratuidade da justiça ou à dispensa do recolhimento de custas.

Nesse sentido, aliás, é o teor da súmula n.º 24 deste TRT, in verbis:

RECUPERAÇÃO JUDICIAL. RECURSO. PREPARO. Está sujeita

ao preparo o recurso interposto por pessoa jurídica em recuperação

judicial, de acordo com o art. 5º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005.

Ademais, comparando o disposto nos arts. 790-A e 899, §10º, da

CLT é possível perceber que, quando o legislador quis conferir uma

isenção à empresa em recuperação judicial, ele o fez

expressamente, como ocorre com o depósito recursal, inexistindo

qualquer previsão que estenda tal privilégio às custas processuais -

cuja dispensa é restrita à Fazenda Pública, ao Ministério Público do

Trabalho e aos beneficiários da justiça gratuidade.

Diante disso, ausente indícios de insuficiência de recursos, indefiro

a gratuidade de justiça requerida.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (ciência da decisão em 30/01/2024 - Id

278aab7; petição recursal apresentada em 09/02/2024 - Id

277e358).

Regular a representação processual (Id ce0be2b).

Satisfeito o preparo, quanto às custas (Id 34d8509). Quanto ao

depósito recursal, a parte recorrente está isenta, conforme artigo

899, §10, da CLT.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / DURAÇÃO DO

TRABALHO (13764) / SOBREAVISO/PRONTIDÃO/TEMPO À

DISPOSIÇÃO

Insurge-se contra a condenação ao pagamento de tempo à

disposição.

Tendo a C. Turma decidido no sentido de o reclamante faz jus à

remuneração pelo tempo consumido no deslocamento entre a

portaria e o local da prestação de serviços, quando superior a 10

minutos, bem como que restou provado que o reclamante gastava,

uma média diária, de 15 minutos na ida e 15 minutos na volta,

totalizando 30 minutos, de tempo à disposição da empregadora que

não era registrado nos cartões de ponto, verifica-se que a decisão

se encontra consonante com a Súmula nº 429, do TST, o que

inviabiliza o recurso, nos termos do disposto no artigo 896, § 7º, da

CLT e Súmula nº 333, do Eg. TST.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / VERBAS

REMUNERATÓRIAS, INDENIZATÓRIAS E BENEFÍCIOS (13831) /

ADICIONAL (13833) / ADICIONAL DE PERICULOSIDADE

Insurge-se contra a condenação ao pagamento do adicional de

periculosidade.

Tendo a C. Turma manifestado entendimento no sentido de que não

havendo nos autos prova capaz de elidir a conclusão do louvado

quanto ao autor fazer jus ao adicional de insalubridade e de

periculosidade, não há reparos a serem feitos na sentença quanto

ao particular e quanto ao período em que o autor faz jus ao

adicional de periculosidade, entende-se que equivocada a sentença,

pois, consoante informado pelo perito, o autor "prestou serviços na

Coqueria, Alto Forno, Aciaria, LTQ, Sinterização e CDQ, não tinha

posto fixo de trabalho que se dava por demanda através O.S. ou

nas 'Paradas'", bem como que é na área operacional da coqueria,

onde são produzidos os gases de coqueria e o coque, provenientes

da destilação do alcatrão do carvão mineral, equivalendo o local de

trabalho do reclamante (setor de coqueria) a unidade de

processamento de refinaria, pois esse termo (refinaria) não se

aplica apenas ao refino de petróleo, mas também a diversos tipos

de matérias primas das quais se deseja refinar ou extrair algo, como

no processo de destilação da hulha, ou ainda que ademais, a

coqueria se equipara a refinaria em virtude de constituir uma

unidade do parque siderúrgico onde são produzidos o coque, os

gases de coqueria e resíduos, ou seja, a coqueria funciona como

uma refinaria do carvão, não se verifica, em tese, a alegada

violação, conforme exige a alínea "c" do artigo 896 Consolidado.

O aresto transcrito sem a indicação da fonte oficial ou do repositório

autorizado de jurisprudência em que teria sido publicado não atende
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o requisito do confronto de teses, conforme exigido nos itens I e IV

da Súmula 337 do Tribunal Superior do Trabalho.

Inviável o seguimento do recurso quanto à alegada divergência

jurisprudencial com aresto oriundo de órgão diverso dos elencados

na alínea "a" do art. 896, da CLT.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

RECURSO DE:ARCELORMITTAL BRASIL S.A.

CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES

O presente recurso foi apresentado na vigência da Lei 13.467/2017.

Vale registrar que, nos termos do art. 896-A, §1º e incisos da CLT,

incumbe ao Tribunal Superior do Trabalho o exame da

transcendência do recurso de revista.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (ciência da decisão em 30/01/2024 - Id

ea91c39; petição recursal apresentada em 09/02/2024 - Id

d712bd9).

Regular a representação processual (Id 17f831d).

Satisfeito o preparo (Id 919a9ce, b6c7e00, 34d8509, 70c67fe,

4c4c9f5, 3ba9c39 e 08500f4, e75037e).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / VERBAS

REMUNERATÓRIAS, INDENIZATÓRIAS E BENEFÍCIOS (13831) /

ADICIONAL (13833) / ADICIONAL DE PERICULOSIDADE

Insurge-se contra a condenação ao pagamento do adicional de

periculosidade.

Afirma que a decisão do E. TRT-17 extrapola os limites da demanda

em pedido de parcela que não foi requerida na inicial, incorrendo

em infringência aos arts. 141 e 492 do CPC.

Tendo a C. Turma manifestado entendimento no sentido de que não

havendo nos autos prova capaz de elidir a conclusão do louvado

quanto ao autor fazer jus ao adicional de insalubridade e de

periculosidade, não há reparos a serem feitos na sentença quanto

ao particular e quanto ao período em que o autor faz jus ao

adicional de periculosidade, entende-se que equivocada a sentença,

pois, consoante informado pelo perito, o autor "prestou serviços na

Coqueria, Alto Forno, Aciaria, LTQ, Sinterização e CDQ, não tinha

posto fixo de trabalho que se dava por demanda através O.S. ou

nas 'Paradas'", bem como que é na área operacional da coqueria,

onde são produzidos os gases de coqueria e o coque, provenientes

da destilação do alcatrão do carvão mineral, equivalendo o local de

trabalho do reclamante (setor de coqueria) a unidade de

processamento de refinaria, pois esse termo (refinaria) não se

aplica apenas ao refino de petróleo, mas também a diversos tipos

de matérias primas das quais se deseja refinar ou extrair algo, como

no processo de destilação da hulha, ou ainda que ademais, a

coqueria se equipara a refinaria em virtude de constituir uma

unidade do parque siderúrgico onde são produzidos o coque, os

gases de coqueria e resíduos, ou seja, a coqueria funciona como

uma refinaria do carvão, para ao final dizer que não há julgamento

ultra petita, como alegou a embargante. Isto porque, na inicial, o

autor trouxe tópico expresso sobre a matéria, não se verifica, em

tese, a alegada violação, conforme exige a alínea "c" do artigo 896

Consolidado.

A matéria não foi abordada sob o enfoque da Súmula 364 do TST

cuja contrariedade é alegada, o que obsta o seguimento do recurso,

por ausência de prequestionamento.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) /

RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA/SUBSIDIÁRIA

Insurge-se contra a condenação subsidiária.

Tendo a C. Turma decidido no sentido de que reconhecida a

terceirização dos serviços, a responsabilidade subsidiária da

tomadora de serviços, por débitos das empresas que contrata em

regular processo de terceirização de serviços, encontra-se

devidamente pacificada e sedimentada pela jurisprudência, verifica-

se que a decisão se encontra consonante com a Súmula nº 331, IV,

do TST, o que inviabiliza o recurso, nos termos do disposto no

artigo 896, § 7º, da CLT e Súmula nº 333, do Eg. TST.

Ademais, a OJ 191 do TST mostra-se inespecífica à configuração

da pretendida divergência interpretativa, porquanto não aborda

mesma situação dos autos em que não se trata de realização de

obra certa e determinada, não possuindo caráter eventual a relação

entre as partes, mas foi contrato firmado com o objeto de prestação

de serviços ligados à sua atividade-fim (S. 296/TST).

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / DURAÇÃO DO

TRABALHO (13764) / SOBREAVISO/PRONTIDÃO/TEMPO À

DISPOSIÇÃO

Insurge-se contra a condenação ao pagamento de tempo à
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disposição.

Tendo a C. Turma decidido no sentido de o reclamante faz jus à

remuneração pelo tempo consumido no deslocamento entre a

portaria e o local da prestação de serviços, quando superior a 10

minutos, bem como que restou provado que o reclamante gastava,

uma média diária, de 15 minutos na ida e 15 minutos na volta,

totalizando 30 minutos, de tempo à disposição da empregadora que

não era registrado nos cartões de ponto, verifica-se que a decisão

se encontra consonante com a Súmula nº 429, do TST, o que

inviabiliza o recurso, nos termos do disposto no artigo 896, § 7º, da

CLT e Súmula nº 333, do Eg. TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intimem-se.

/GR-17

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    DANIELE CORREA SANTA CATARINA

    Desembargadora Presidente

Processo Nº ROT-0000503-29.2022.5.17.0009
Relator VALERIO SOARES HERINGER

RECORRENTE VIX LOGISTICA S/A

ADVOGADO SANDRO VIEIRA DE MORAES(OAB:
6725/ES)

RECORRENTE VIX TRANSPORTES DEDICADOS
LTDA

ADVOGADO SANDRO VIEIRA DE MORAES(OAB:
6725/ES)

RECORRENTE AGUIA BRANCA PARTICIPACOES
S/A

ADVOGADO SANDRO VIEIRA DE MORAES(OAB:
6725/ES)

RECORRENTE LUANA MARIM DA SILVA

ADVOGADO GABRIEL SOUSA MACHADO
LINS(OAB: 34845/ES)

ADVOGADO SAMUEL DOS SANTOS
GOBBO(OAB: 35092/ES)

ADVOGADO THIAGO ALVES EVANGELISTA(OAB:
31891/ES)

RECORRIDO LUANA MARIM DA SILVA

ADVOGADO GABRIEL SOUSA MACHADO
LINS(OAB: 34845/ES)

ADVOGADO SAMUEL DOS SANTOS
GOBBO(OAB: 35092/ES)

ADVOGADO THIAGO ALVES EVANGELISTA(OAB:
31891/ES)

RECORRIDO VIX LOGISTICA S/A

ADVOGADO SANDRO VIEIRA DE MORAES(OAB:
6725/ES)

RECORRIDO VIX TRANSPORTES DEDICADOS
LTDA

ADVOGADO SANDRO VIEIRA DE MORAES(OAB:
6725/ES)

RECORRIDO AGUIA BRANCA PARTICIPACOES
S/A

ADVOGADO SANDRO VIEIRA DE MORAES(OAB:
6725/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGUIA BRANCA PARTICIPACOES S/A

  - LUANA MARIM DA SILVA

  - VIX LOGISTICA S/A

  - VIX TRANSPORTES DEDICADOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e182d7c

proferida nos autos.

Recorrente(s):
1. LUANA MARIM DA SILVA

2. VIX LOGISTICA S/A (E

Recorrido(a)(s):
1. VIX TRANSPORTES

DEDICADOS LTDA

RECURSO DE:LUANA MARIM DA SILVA

CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES

O presente recurso foi apresentado na vigência da Lei 13.467/2017.

Vale registrar que, nos termos do art. 896-A, §1º e incisos da CLT,

incumbe ao Tribunal Superior do Trabalho o exame da

transcendência do recurso de revista.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (ciência da decisão em 22/02/2024 - Id

a9c8aaa; petição recursal apresentada em 29/02/2024 - Id

40dab26).

Regular a representação processual (Id 7e3c5dd).

Inexigível o recolhimento de custas, uma vez que a parte recorrente

não foi condenada a efetuar o preparo - Id ccc6437, fd4655a.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) /

RESPONSABILIDADE CIVIL DO EMPREGADOR (14007) /

INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL
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Alegação(ões):

Insurge-se a parte recorrente contra a exclusão da condenação das

Reclamadas ao pagamento de dano existencial.

Inviável o recurso quanto à matéria em epígrafe, porque não

observado o disposto no artigo 896, §1º-A, I, da CLT. Com efeito, a

transcrição do tópico inteiro do v. acórdão ou da integralidade da

análise realizada pela C. Turma, quanto à matéria objeto do

recurso, não atende à exigência do artigo 896, §1º-A, I, da CLT. É

preciso que a parte transcreva o trecho do v. acórdão em que

consta precisamente a tese regional impugnada no recurso de

revista, ou, ao menos, que destaque de forma clara a tese adotada

e contra a qual se insurge. Nesse sentido:

"EMBARGOS EM RECURSO DE REVISTA.  DECISÃO

EMBARGADA PUBLICADA NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.015/2014.

RECURSO DE REVISTA QUE NÃO APRESENTA A

TRANSCRIÇÃO DO TRECHO DO ACÓRDÃO REGIONAL QUE

IDENTIFICA O PREQUESTIONAMENTO DA MATÉRIA OBJETO

DO APELO. REQUISITO LEGAL INSCRITO NO ARTIGO 896, § 1º-

A, I, DA CLT. REDAÇÃO CONFERIDA PELA LEI 13.015/2014. (...)

3 - Embora o dispositivo em comento utilize o verbo "indicar",

referindo-se ao requisito formal ali inscrito, esta Corte Superior tem

exigido a transcrição do trecho da decisão regional que

consubstancia o prequestionamento da controvérsia objeto do

apelo, firme no entendimento de que a alteração legislativa

empreendida pela Lei 13.015/2014, nesse aspecto, constitui

pressuposto de adequação formal de admissibilidade do recurso de

revista e se orienta no sentido de propiciar a identificação precisa da

contrariedade a dispositivo de Lei e a Súmula e do dissenso de

teses, afastando-se os recursos de revista que impugnam de forma

genérica a decisão regional e conduzem sua admissibilidade para

um exercício exclusivamente subjetivo pelo julgador de verificação e

adequação formal do apelo. Assim, a necessidade da transcrição do

trecho que consubstancia a violação e as contrariedades indicadas,

e da demonstração analítica da divergência jurisprudencial, visa a

permitir a identificação precisa e objetiva da tese supostamente

ofensiva a lei, à segurança das relações jurídicas e à isonomia das

decisões judiciais, de modo que contribua para a celeridade da

prestação jurisdicional, possibilite a formação de precedentes como

elementos de estabilidade e a decisão do TST contribua para a

formação da jurisprudência nacionalmente unificada. (...) (E-ED-RR

- 552-07.2013.5.06.0231, Relator Ministro: Alexandre de Souza

Agra Belmonte, Data de Julgamento: 09/06/2016, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Data de Publicação: DEJT

17/06/2016)."

No mesmo sentido: ED-AIRR-41600-81.2009.5.01.0050, Rel. Min.

Delaíde Miranda Arantes, 2ª Turma, DEJT 29/04/2016; AIRR -

10356-41.2013.5.15.0039 Data de Julgamento: 25/05/2016, Relator

Ministro: Alexandre de Souza Agra Belmonte, 3ª Turma, Data de

Publicação: DEJT 03/06/2016; AIRR-65-63.2014.5.05.0026, Rel.

Min. Cláudio Mascarenhas Brandão, 7ª Turma, DEJT 12/02/2016;

AIRR-369-66.2014.5.10.0012, Rel. Min. Kátia Magalhães Arruda, 6ª

Turma, DEJT 27/11/2015.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

RECURSO DE:VIX LOGISTICA S/A (E OUTROS)

CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES

O presente recurso foi apresentado na vigência da Lei 13.467/2017.

Vale registrar que, nos termos do art. 896-A, §1º e incisos da CLT,

incumbe ao Tribunal Superior do Trabalho o exame da

transcendência do recurso de revista.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (ciência da decisão em 22/02/2024 - Id

13dd024, 22e2a84, 4861049; petição recursal apresentada em

04/03/2024 - Id f87baf8).

Regular a representação processual (Id e8e5105, 21b7ec5,

d20f92d, 5cd8365).

Satisfeito o preparo (Id ccc6437, 5afb014, f4655d2, 605a59c,

0c6d25d, 14827b4 e fd4655a).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / CONTRATO

INDIVIDUAL DE TRABALHO

Alegação(ões):

Insurge-se a parte recorrente contra a descaracterização do

contrato de intermitência, ao argumento de que foi firmado de

acordo com a norma coletiva.

Alega violação legal.

No intuito de demonstrar o prequestionamento da matéria em
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epígrafe, a parte recorrente transcreveu o seguinte trecho da

decisão de embargos de declaração:

"(…)

Não há qua lquer  v íc io  no acórdão que dec id iu  pe la

descaracterização do vínculo intermitente por conta das sucessivas

convocações para o trabalho feitas pela empresa e aceitas pela

empregada e concluiu que a forma de contratação e prestação de

serviço da reclamante, no contexto fático da sua prestação de

serviços, não foi firmada para cobrir um aumento pontual da

demanda com variação ao longo do tempo, sendo incompatível com

o conceito do contrato de trabalho intermitente. (…)

(…)

Assim, inexistindo vício a ser sanado no acórdão, remanesce o

natural inconformismo da parte relativamente ao julgado.

(…)."

A matéria não foi analisada à luz dos fundamentos recursais, o que

obsta o apelo, por ausência de prequestionamento.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / DURAÇÃO DO

TRABALHO (13764) / HORAS EXTRAS

Alegação(ões):

Insurge-se a parte recorrente contra a condenação ao pagamento

das horas extras diárias decorrentes da invalidade das escalas 4x2

e 5x2 realizadas, em razão da autorização contida em Acordo

Coletivo de Trabalho.

Alega violação legal e divergência com ementa.

No intuito de demonstrar o prequestionamento da matéria em

epígrafe, a parte recorrente transcreveu o seguinte trecho da

decisão de embargos de declaração:

"(…)

(…), a d. Turma Julgadora apreciou a questão das horas extras com

base nos acordos coletivos juntados aos autos pelas rés. Concluiu,

no entanto, que a par da adoção de escala 5x2 não estar autorizada

por aquela norma coletiva, nem mesmo essa escala era respeitada

pela ré, tendo a reclamante prestado hora extras habituais. (…).

Assim, inexistindo vício a ser sanado no acórdão, remanesce o

natural inconformismo da parte relativamente ao julgado.

(…)."

Quanto à jornada 5x2, verifica-se, contudo, que a parte não realizou

o confronto analítico entre a tese adotada no v. acórdão recorrido e

cada preceito legal e constitucional dito violado, deixando de

atender ao exigido pelo artigo 896, §1º-A, III, da CLT, inviabilizando

o seguimento do apelo, nesse aspecto.

Além disso, a parte não realizou o confronto analítico entre a tese

adotada no acórdão recorrido e cada ementa transcrita em suas

razões recursais, deixando de atender ao exigido pelo artigo 896,

§8º, da CLT, impedindo o seguimento do apelo, nesse aspecto.

De acordo com a sistemática imposta pela Lei 13.015/2014, cabe à

parte demonstrar especificamente onde se situa a alegada

divergência de teses entre o acórdão recorrido e os arestos

apresentados, no exame de casos concretos idênticos ou

semelhantes, ônus do qual não se desincumbiu a parte recorrente.

Vale ressaltar que não atende a essa finalidade a mera transcrição

de arestos em bloco.

Quanto à necessidade do confronto analítico, vale mencionar os

seguintes julgados do TST: E-ED-RR - 552-07.2013.5.06.0231,

Relator Ministro: Alexandre de Souza Agra Belmonte, SBDI-I, DEJT

17/06/2016; AIRR - 1124-32.2015.5.11.0011, Relator Ministro:

Walmir Oliveira da Costa, 1ª Turma, DEJT 30/06/2017; AIRR -

10077-02.2014.5.15.0110 , Relatora Ministra: Delaíde Miranda

Aran tes ,  2 ª  Tu rma,  DEJT 03 /07 /2017 ;  A IRR -  220-

86.2015.5.11.0051 , Relator Ministro: Alexandre de Souza Agra

Belmonte, 3ª Turma, Data de Publicação: DEJT 03/07/2017; AIRR -

20027-78.2013.5.04.0012 , Relatora Desembargadora Convocada:

Cilene Ferreira Amaro Santos, 4ª Turma, DEJT 30/06/2017; AIRR -

909-49.2015.5.08.0008, Relator Ministro: Guilherme Augusto

Caputo Bastos, 5ª Turma, DEJT 30/06/2017; AIRR - 47700-

21.2005.5.01.0041 , Relator Ministro: Aloysio Corrêa da Veiga, Data

de Julgamento: 30/03/2016, 6ª Turma, Data de Publicação: DEJT

01/04/2016; AIRR - 10565-26.2013.5.03.0077 , Relator Ministro:

Cláudio Mascarenhas Brandão, Data de Julgamento: 09/03/2016, 7ª

Turma, Data de Publicação: DEJT 18/03/2016; AIRR - 1452-

29.2015.5.14.0091 , Relatora Ministra: Dora Maria da Costa, Data

de Julgamento: 10/05/2017, 8ª Turma, Data de Publicação: DEJT

12/05/2017.

Relativamente à jornada 4x2, nego seguimento ao recurso,

porquanto a parte recorrente não cuidou de indicar o trecho da

decisão recorrida objeto da insurgência, conforme exige o artigo

896, §1º-A, I, da CLT (acrescentado pela Lei nº 13.015/2014

publicada no DOU de 22.07.2014).

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intimem-se.

/GR-11

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.
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    DANIELE CORREA SANTA CATARINA

    Desembargadora Presidente

Processo Nº ROT-0000503-29.2022.5.17.0009
Relator VALERIO SOARES HERINGER

RECORRENTE VIX LOGISTICA S/A

ADVOGADO SANDRO VIEIRA DE MORAES(OAB:
6725/ES)

RECORRENTE VIX TRANSPORTES DEDICADOS
LTDA

ADVOGADO SANDRO VIEIRA DE MORAES(OAB:
6725/ES)

RECORRENTE AGUIA BRANCA PARTICIPACOES
S/A

ADVOGADO SANDRO VIEIRA DE MORAES(OAB:
6725/ES)

RECORRENTE LUANA MARIM DA SILVA

ADVOGADO GABRIEL SOUSA MACHADO
LINS(OAB: 34845/ES)

ADVOGADO SAMUEL DOS SANTOS
GOBBO(OAB: 35092/ES)

ADVOGADO THIAGO ALVES EVANGELISTA(OAB:
31891/ES)

RECORRIDO LUANA MARIM DA SILVA

ADVOGADO GABRIEL SOUSA MACHADO
LINS(OAB: 34845/ES)

ADVOGADO SAMUEL DOS SANTOS
GOBBO(OAB: 35092/ES)

ADVOGADO THIAGO ALVES EVANGELISTA(OAB:
31891/ES)

RECORRIDO VIX LOGISTICA S/A

ADVOGADO SANDRO VIEIRA DE MORAES(OAB:
6725/ES)

RECORRIDO VIX TRANSPORTES DEDICADOS
LTDA

ADVOGADO SANDRO VIEIRA DE MORAES(OAB:
6725/ES)

RECORRIDO AGUIA BRANCA PARTICIPACOES
S/A

ADVOGADO SANDRO VIEIRA DE MORAES(OAB:
6725/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGUIA BRANCA PARTICIPACOES S/A

  - LUANA MARIM DA SILVA

  - VIX LOGISTICA S/A

  - VIX TRANSPORTES DEDICADOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e182d7c

proferida nos autos.

Recorrente(s):
1. LUANA MARIM DA SILVA

2. VIX LOGISTICA S/A (E

Recorrido(a)(s):
1. VIX TRANSPORTES

DEDICADOS LTDA

RECURSO DE:LUANA MARIM DA SILVA

CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES

O presente recurso foi apresentado na vigência da Lei 13.467/2017.

Vale registrar que, nos termos do art. 896-A, §1º e incisos da CLT,

incumbe ao Tribunal Superior do Trabalho o exame da

transcendência do recurso de revista.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (ciência da decisão em 22/02/2024 - Id

a9c8aaa; petição recursal apresentada em 29/02/2024 - Id

40dab26).

Regular a representação processual (Id 7e3c5dd).

Inexigível o recolhimento de custas, uma vez que a parte recorrente

não foi condenada a efetuar o preparo - Id ccc6437, fd4655a.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) /

RESPONSABILIDADE CIVIL DO EMPREGADOR (14007) /

INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL

Alegação(ões):

Insurge-se a parte recorrente contra a exclusão da condenação das

Reclamadas ao pagamento de dano existencial.

Inviável o recurso quanto à matéria em epígrafe, porque não

observado o disposto no artigo 896, §1º-A, I, da CLT. Com efeito, a

transcrição do tópico inteiro do v. acórdão ou da integralidade da

análise realizada pela C. Turma, quanto à matéria objeto do

recurso, não atende à exigência do artigo 896, §1º-A, I, da CLT. É

preciso que a parte transcreva o trecho do v. acórdão em que

consta precisamente a tese regional impugnada no recurso de

revista, ou, ao menos, que destaque de forma clara a tese adotada

e contra a qual se insurge. Nesse sentido:

"EMBARGOS EM RECURSO DE REVISTA.  DECISÃO

EMBARGADA PUBLICADA NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.015/2014.

RECURSO DE REVISTA QUE NÃO APRESENTA A
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TRANSCRIÇÃO DO TRECHO DO ACÓRDÃO REGIONAL QUE

IDENTIFICA O PREQUESTIONAMENTO DA MATÉRIA OBJETO

DO APELO. REQUISITO LEGAL INSCRITO NO ARTIGO 896, § 1º-

A, I, DA CLT. REDAÇÃO CONFERIDA PELA LEI 13.015/2014. (...)

3 - Embora o dispositivo em comento utilize o verbo "indicar",

referindo-se ao requisito formal ali inscrito, esta Corte Superior tem

exigido a transcrição do trecho da decisão regional que

consubstancia o prequestionamento da controvérsia objeto do

apelo, firme no entendimento de que a alteração legislativa

empreendida pela Lei 13.015/2014, nesse aspecto, constitui

pressuposto de adequação formal de admissibilidade do recurso de

revista e se orienta no sentido de propiciar a identificação precisa da

contrariedade a dispositivo de Lei e a Súmula e do dissenso de

teses, afastando-se os recursos de revista que impugnam de forma

genérica a decisão regional e conduzem sua admissibilidade para

um exercício exclusivamente subjetivo pelo julgador de verificação e

adequação formal do apelo. Assim, a necessidade da transcrição do

trecho que consubstancia a violação e as contrariedades indicadas,

e da demonstração analítica da divergência jurisprudencial, visa a

permitir a identificação precisa e objetiva da tese supostamente

ofensiva a lei, à segurança das relações jurídicas e à isonomia das

decisões judiciais, de modo que contribua para a celeridade da

prestação jurisdicional, possibilite a formação de precedentes como

elementos de estabilidade e a decisão do TST contribua para a

formação da jurisprudência nacionalmente unificada. (...) (E-ED-RR

- 552-07.2013.5.06.0231, Relator Ministro: Alexandre de Souza

Agra Belmonte, Data de Julgamento: 09/06/2016, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Data de Publicação: DEJT

17/06/2016)."

No mesmo sentido: ED-AIRR-41600-81.2009.5.01.0050, Rel. Min.

Delaíde Miranda Arantes, 2ª Turma, DEJT 29/04/2016; AIRR -

10356-41.2013.5.15.0039 Data de Julgamento: 25/05/2016, Relator

Ministro: Alexandre de Souza Agra Belmonte, 3ª Turma, Data de

Publicação: DEJT 03/06/2016; AIRR-65-63.2014.5.05.0026, Rel.

Min. Cláudio Mascarenhas Brandão, 7ª Turma, DEJT 12/02/2016;

AIRR-369-66.2014.5.10.0012, Rel. Min. Kátia Magalhães Arruda, 6ª

Turma, DEJT 27/11/2015.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

RECURSO DE:VIX LOGISTICA S/A (E OUTROS)

CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES

O presente recurso foi apresentado na vigência da Lei 13.467/2017.

Vale registrar que, nos termos do art. 896-A, §1º e incisos da CLT,

incumbe ao Tribunal Superior do Trabalho o exame da

transcendência do recurso de revista.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (ciência da decisão em 22/02/2024 - Id

13dd024, 22e2a84, 4861049; petição recursal apresentada em

04/03/2024 - Id f87baf8).

Regular a representação processual (Id e8e5105, 21b7ec5,

d20f92d, 5cd8365).

Satisfeito o preparo (Id ccc6437, 5afb014, f4655d2, 605a59c,

0c6d25d, 14827b4 e fd4655a).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / CONTRATO

INDIVIDUAL DE TRABALHO

Alegação(ões):

Insurge-se a parte recorrente contra a descaracterização do

contrato de intermitência, ao argumento de que foi firmado de

acordo com a norma coletiva.

Alega violação legal.

No intuito de demonstrar o prequestionamento da matéria em

epígrafe, a parte recorrente transcreveu o seguinte trecho da

decisão de embargos de declaração:

"(…)

Não há qua lquer  v íc io  no acórdão que dec id iu  pe la

descaracterização do vínculo intermitente por conta das sucessivas

convocações para o trabalho feitas pela empresa e aceitas pela

empregada e concluiu que a forma de contratação e prestação de

serviço da reclamante, no contexto fático da sua prestação de

serviços, não foi firmada para cobrir um aumento pontual da

demanda com variação ao longo do tempo, sendo incompatível com

o conceito do contrato de trabalho intermitente. (…)

(…)

Assim, inexistindo vício a ser sanado no acórdão, remanesce o

natural inconformismo da parte relativamente ao julgado.

(…)."

A matéria não foi analisada à luz dos fundamentos recursais, o que
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obsta o apelo, por ausência de prequestionamento.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / DURAÇÃO DO

TRABALHO (13764) / HORAS EXTRAS

Alegação(ões):

Insurge-se a parte recorrente contra a condenação ao pagamento

das horas extras diárias decorrentes da invalidade das escalas 4x2

e 5x2 realizadas, em razão da autorização contida em Acordo

Coletivo de Trabalho.

Alega violação legal e divergência com ementa.

No intuito de demonstrar o prequestionamento da matéria em

epígrafe, a parte recorrente transcreveu o seguinte trecho da

decisão de embargos de declaração:

"(…)

(…), a d. Turma Julgadora apreciou a questão das horas extras com

base nos acordos coletivos juntados aos autos pelas rés. Concluiu,

no entanto, que a par da adoção de escala 5x2 não estar autorizada

por aquela norma coletiva, nem mesmo essa escala era respeitada

pela ré, tendo a reclamante prestado hora extras habituais. (…).

Assim, inexistindo vício a ser sanado no acórdão, remanesce o

natural inconformismo da parte relativamente ao julgado.

(…)."

Quanto à jornada 5x2, verifica-se, contudo, que a parte não realizou

o confronto analítico entre a tese adotada no v. acórdão recorrido e

cada preceito legal e constitucional dito violado, deixando de

atender ao exigido pelo artigo 896, §1º-A, III, da CLT, inviabilizando

o seguimento do apelo, nesse aspecto.

Além disso, a parte não realizou o confronto analítico entre a tese

adotada no acórdão recorrido e cada ementa transcrita em suas

razões recursais, deixando de atender ao exigido pelo artigo 896,

§8º, da CLT, impedindo o seguimento do apelo, nesse aspecto.

De acordo com a sistemática imposta pela Lei 13.015/2014, cabe à

parte demonstrar especificamente onde se situa a alegada

divergência de teses entre o acórdão recorrido e os arestos

apresentados, no exame de casos concretos idênticos ou

semelhantes, ônus do qual não se desincumbiu a parte recorrente.

Vale ressaltar que não atende a essa finalidade a mera transcrição

de arestos em bloco.

Quanto à necessidade do confronto analítico, vale mencionar os

seguintes julgados do TST: E-ED-RR - 552-07.2013.5.06.0231,

Relator Ministro: Alexandre de Souza Agra Belmonte, SBDI-I, DEJT

17/06/2016; AIRR - 1124-32.2015.5.11.0011, Relator Ministro:

Walmir Oliveira da Costa, 1ª Turma, DEJT 30/06/2017; AIRR -

10077-02.2014.5.15.0110 , Relatora Ministra: Delaíde Miranda

Aran tes ,  2 ª  Tu rma,  DEJT 03 /07 /2017 ;  A IRR -  220-

86.2015.5.11.0051 , Relator Ministro: Alexandre de Souza Agra

Belmonte, 3ª Turma, Data de Publicação: DEJT 03/07/2017; AIRR -

20027-78.2013.5.04.0012 , Relatora Desembargadora Convocada:

Cilene Ferreira Amaro Santos, 4ª Turma, DEJT 30/06/2017; AIRR -

909-49.2015.5.08.0008, Relator Ministro: Guilherme Augusto

Caputo Bastos, 5ª Turma, DEJT 30/06/2017; AIRR - 47700-

21.2005.5.01.0041 , Relator Ministro: Aloysio Corrêa da Veiga, Data

de Julgamento: 30/03/2016, 6ª Turma, Data de Publicação: DEJT

01/04/2016; AIRR - 10565-26.2013.5.03.0077 , Relator Ministro:

Cláudio Mascarenhas Brandão, Data de Julgamento: 09/03/2016, 7ª

Turma, Data de Publicação: DEJT 18/03/2016; AIRR - 1452-

29.2015.5.14.0091 , Relatora Ministra: Dora Maria da Costa, Data

de Julgamento: 10/05/2017, 8ª Turma, Data de Publicação: DEJT

12/05/2017.

Relativamente à jornada 4x2, nego seguimento ao recurso,

porquanto a parte recorrente não cuidou de indicar o trecho da

decisão recorrida objeto da insurgência, conforme exige o artigo

896, §1º-A, I, da CLT (acrescentado pela Lei nº 13.015/2014

publicada no DOU de 22.07.2014).

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intimem-se.

/GR-11

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    DANIELE CORREA SANTA CATARINA

    Desembargadora Presidente

Processo Nº ROT-0000856-09.2021.5.17.0008
Relator VALERIO SOARES HERINGER

RECORRENTE VIACAO GRANDE VITORIA S.A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ANA CAROLINNY BORGES
SILVA(OAB: 23825/ES)

ADVOGADO HENRIQUE RODRIGUES
DASSIE(OAB: 20330/ES)

RECORRENTE LUIS ANTONIO DE PAULA

ADVOGADO FELIPE GONCALVES
CIPRIANO(OAB: 21519/ES)

ADVOGADO PEDRO RODRIGUES FRAGA(OAB:
19323/ES)

RECORRIDO VIACAO GRANDE VITORIA S.A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ANA CAROLINNY BORGES
SILVA(OAB: 23825/ES)

ADVOGADO HENRIQUE RODRIGUES
DASSIE(OAB: 20330/ES)

RECORRIDO LUIS ANTONIO DE PAULA

ADVOGADO FELIPE GONCALVES
CIPRIANO(OAB: 21519/ES)
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ADVOGADO PEDRO RODRIGUES FRAGA(OAB:
19323/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIACAO GRANDE VITORIA S.A - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9c512e6

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Considerando que o substabelecimento de Id 6b634e0 contém

assinatura física escaneada e inserida no documento digital, a qual,

por não se equiparar a assinatura mediante certificado digital,

inviabiliza a conferência da sua autenticidade, intime-se a parte

recorrente para sanar a irregularidade descrita, em cinco dias, nos

termos do artigo 76 do CPC/2015 e da Súmula 383, II/TST, sob

pena de não seguimento de seu recurso de revista.

Decorrido o prazo, façam novamente conclusos os autos à

Assessoria de Revista para análise.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    DANIELE CORREA SANTA CATARINA

    Desembargadora Presidente

Processo Nº ROT-0000197-12.2021.5.17.0004
Relator VALDIR DONIZETTI CAIXETA

RECORRENTE FERNANDO RAMALHO DE SOUZA

ADVOGADO IULLY FREIRE GARCIA DE
OLIVEIRA(OAB: 245833/SP)

RECORRIDO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO CAROLINE BARRETO DE
OLIVEIRA(OAB: 39733/ES)

ADVOGADO AILTON ALVES PINTO(OAB:
34501/ES)

ADVOGADO NATALIA RODRIGUES
MARTINS(OAB: 25878/ES)

ADVOGADO ROBERTA BOTELHO PEREIRA(OAB:
26690/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDO RAMALHO DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 85202ef

proferida nos autos.

DECISÃO

AGRAVO DE INSTRUMENTO DE BANCO DO BRASIL S.A.

Mantenho a decisão agravada.

Notifique(m)-se o(s) agravado(s) para contraminutar(em) o agravo

de instrumento e contra-arrazoar(em) o recurso principal.

Após, ao Egrégio Tribunal Superior do Trabalho, com nossas

homenagens de estilo.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    DANIELE CORREA SANTA CATARINA

    Desembargadora Presidente

Processo Nº RORSum-0000973-78.2022.5.17.0003
Relator MARISE MEDEIROS CAVALCANTI

CHAMBERLAIN

RECORRENTE RONIE VON SIMAO NERY

ADVOGADO CLAUDIA CARLA ANTONACCI
STEIN(OAB: 7873/ES)

RECORRENTE RIP SERVICOS INDUSTRIAIS LTDA

ADVOGADO LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA(OAB:
5238/ES)

RECORRIDO RIP SERVICOS INDUSTRIAIS LTDA

ADVOGADO LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA(OAB:
5238/ES)

RECORRIDO ARCELORMITTAL BRASIL S.A.

ADVOGADO STEPHAN EDUARD
SCHNEEBELI(OAB: 4097/ES)

ADVOGADO BARBARA BRAUN RIZK(OAB:
13843/ES)

ADVOGADO CARLA GUSMAN ZOUAIN(OAB:
7582/ES)

RECORRIDO RONIE VON SIMAO NERY

ADVOGADO CLAUDIA CARLA ANTONACCI
STEIN(OAB: 7873/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RIP SERVICOS INDUSTRIAIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2b62611

proferida nos autos.

DECISÃO

AGRAVO DE INSTRUMENTO DE RONIE VON SIMAO NERY
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Mantenho a decisão agravada.

Notifique(m)-se o(s) agravado(s) para contraminutar(em) o agravo

de instrumento e contra-arrazoar(em) o recurso principal.

Após, ao Egrégio Tribunal Superior do Trabalho, com nossas

homenagens de estilo.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    DANIELE CORREA SANTA CATARINA

    Desembargadora Presidente

Processo Nº AP-0160200-38.2012.5.17.0009
Relator VALERIO SOARES HERINGER

AGRAVANTE WAGNER CUSTODIO MEIRA

ADVOGADO KARLA GABRIELA SIPOLATI
BEZERRA(OAB: 13903/ES)

ADVOGADO MARCOS VINICIUS DE LIMA
BEZERRA(OAB: 4408/ES)

ADVOGADO CARLOS MAGNO PEREIRA
PETRONILHO(OAB: 17767/ES)

AGRAVADO FACULDADE SALESIANA DE
VITORIA

ADVOGADO BREINER RICARDO DINIZ RESENDE
MACHADO(OAB: 84400/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WAGNER CUSTODIO MEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 65149ce

proferida nos autos.

DECISÃO

AGRAVO DE INSTRUMENTO DE FACULDADE SALESIANA DE

VITORIA

Mantenho a decisão agravada.

Notifique(m)-se o(s) agravado(s) para contraminutar(em) o agravo

de instrumento e contra-arrazoar(em) o recurso principal.

Após, ao Egrégio Tribunal Superior do Trabalho, com nossas

homenagens de estilo.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    DANIELE CORREA SANTA CATARINA

    Desembargadora Presidente

Processo Nº RORSum-0000973-78.2022.5.17.0003
Relator MARISE MEDEIROS CAVALCANTI

CHAMBERLAIN

RECORRENTE RONIE VON SIMAO NERY

ADVOGADO CLAUDIA CARLA ANTONACCI
STEIN(OAB: 7873/ES)

RECORRENTE RIP SERVICOS INDUSTRIAIS LTDA

ADVOGADO LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA(OAB:
5238/ES)

RECORRIDO RIP SERVICOS INDUSTRIAIS LTDA

ADVOGADO LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA(OAB:
5238/ES)

RECORRIDO ARCELORMITTAL BRASIL S.A.

ADVOGADO STEPHAN EDUARD
SCHNEEBELI(OAB: 4097/ES)

ADVOGADO BARBARA BRAUN RIZK(OAB:
13843/ES)

ADVOGADO CARLA GUSMAN ZOUAIN(OAB:
7582/ES)

RECORRIDO RONIE VON SIMAO NERY

ADVOGADO CLAUDIA CARLA ANTONACCI
STEIN(OAB: 7873/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARCELORMITTAL BRASIL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2b62611

proferida nos autos.

DECISÃO

AGRAVO DE INSTRUMENTO DE RONIE VON SIMAO NERY

Mantenho a decisão agravada.

Notifique(m)-se o(s) agravado(s) para contraminutar(em) o agravo

de instrumento e contra-arrazoar(em) o recurso principal.

Após, ao Egrégio Tribunal Superior do Trabalho, com nossas

homenagens de estilo.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    DANIELE CORREA SANTA CATARINA

    Desembargadora Presidente

Processo Nº ROT-0001012-28.2020.5.17.0009
Relator MARISE MEDEIROS CAVALCANTI

CHAMBERLAIN

RECORRENTE CROSSFIT ANGATU LTDA
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ADVOGADO CAIO VINICIUS KUSTER
CUNHA(OAB: 11259/ES)

RECORRENTE VALERIA CARDOZO PEDRO

ADVOGADO AVELINO EUGENIO MIRANDA(OAB:
8789/ES)

RECORRIDO VALERIA CARDOZO PEDRO

ADVOGADO AVELINO EUGENIO MIRANDA(OAB:
8789/ES)

RECORRIDO CROSSFIT ANGATU LTDA

ADVOGADO CAIO VINICIUS KUSTER
CUNHA(OAB: 11259/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CROSSFIT ANGATU LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7e18b5f

proferida nos autos.

DECISÃO

AGRAVO DE INSTRUMENTO DE VALERIA CARDOZO PEDRO

Mantenho a decisão agravada.

Notifique(m)-se o(s) agravado(s) para contraminutar(em) o agravo

de instrumento e contra-arrazoar(em) o recurso principal.

Após, ao Egrégio Tribunal Superior do Trabalho, com nossas

homenagens de estilo.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    DANIELE CORREA SANTA CATARINA

    Desembargadora Presidente

Processo Nº ROT-0000092-04.2023.5.17.0121
Relator CLAUDIO ARMANDO COUCE DE

MENEZES

RECORRENTE UNIÃO FEDERAL (PGFN)

RECORRIDO PORTOCEL-TERMINAL
ESPECIALIZADO DE BARRA DO
RIACHO S/A

ADVOGADO LUCIANO KELLY DO
NASCIMENTO(OAB: 5205/ES)

ADVOGADO NATALIA CID GOES(OAB: 18600/ES)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - PORTOCEL-TERMINAL ESPECIALIZADO DE BARRA DO
RIACHO S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2ddf9ba

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Considerando que a procuração de Id 18791de, a0b3e26, encontra-

se com prazo de validade expirado, intime-se a parte recorrente

para sanar a irregularidade de representação, em cinco dias, nos

termos do artigo 76 do CPC/2015 e da Súmula 383, II/TST, sob

pena de não seguimento de seu recurso de revista.

Decorrido o prazo, façam novamente conclusos os autos à

Assessoria de Revista para análise.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    DANIELE CORREA SANTA CATARINA

    Desembargadora Presidente

Processo Nº ROT-0001349-05.2021.5.17.0131
Relator CLAUDIO ARMANDO COUCE DE

MENEZES

RECORRENTE CERVEJARIA PETROPOLIS S/A

ADVOGADO THAIS FERREIRA(OAB: 198875/SP)

RECORRENTE HILTON BATISTA PEREIRA

ADVOGADO SIMONE ROSA FORTUNATO(OAB:
12248/ES)

RECORRIDO HILTON BATISTA PEREIRA

ADVOGADO SIMONE ROSA FORTUNATO(OAB:
12248/ES)

RECORRIDO CERVEJARIA PETROPOLIS S/A

ADVOGADO THAIS FERREIRA(OAB: 198875/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HILTON BATISTA PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e477448

proferida nos autos.

DECISÃO

AGRAVO DE INSTRUMENTO DE CERVEJARIA PETROPOLIS

S/A

Mantenho a decisão agravada.
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Notifique(m)-se o(s) agravado(s) para contraminutar(em) o agravo

de instrumento e contra-arrazoar(em) o recurso principal.

Após, ao Egrégio Tribunal Superior do Trabalho, com nossas

homenagens de estilo.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    DANIELE CORREA SANTA CATARINA

    Desembargadora Presidente

Processo Nº ROT-0000312-53.2023.5.17.0007
Relator SONIA DAS DORES DIONISIO

MENDES

RECORRENTE MARLENE ANTUNES DA COSTA
GIVIGI

ADVOGADO FELIPE GONCALVES
CIPRIANO(OAB: 21519/ES)

ADVOGADO PEDRO RODRIGUES FRAGA(OAB:
19323/ES)

RECORRENTE VANESSA ERICA COELHO DE
OLIVEIRA

ADVOGADO FELIPE GONCALVES
CIPRIANO(OAB: 21519/ES)

ADVOGADO PEDRO RODRIGUES FRAGA(OAB:
19323/ES)

RECORRENTE VANESSA ALVES DOS SANTOS

ADVOGADO FELIPE GONCALVES
CIPRIANO(OAB: 21519/ES)

ADVOGADO PEDRO RODRIGUES FRAGA(OAB:
19323/ES)

RECORRENTE CONSERVO SERVICOS GERAIS
LTDA

ADVOGADO ADRIANA DORADO TORRES(OAB:
96756/MG)

ADVOGADO LUCIENE DA SILVA MOREIRA(OAB:
15898/ES)

RECORRENTE ESTADO DO ESPIRITO SANTO

RECORRIDO ESTADO DO ESPIRITO SANTO

RECORRIDO MARLENE ANTUNES DA COSTA
GIVIGI

ADVOGADO FELIPE GONCALVES
CIPRIANO(OAB: 21519/ES)

ADVOGADO PEDRO RODRIGUES FRAGA(OAB:
19323/ES)

RECORRIDO VANESSA ERICA COELHO DE
OLIVEIRA

ADVOGADO FELIPE GONCALVES
CIPRIANO(OAB: 21519/ES)

ADVOGADO PEDRO RODRIGUES FRAGA(OAB:
19323/ES)

RECORRIDO VANESSA ALVES DOS SANTOS

ADVOGADO FELIPE GONCALVES
CIPRIANO(OAB: 21519/ES)

ADVOGADO PEDRO RODRIGUES FRAGA(OAB:
19323/ES)

RECORRIDO CONSERVO SERVICOS GERAIS
LTDA

ADVOGADO ADRIANA DORADO TORRES(OAB:
96756/MG)

ADVOGADO LUCIENE DA SILVA MOREIRA(OAB:
15898/ES)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSERVO SERVICOS GERAIS LTDA

  - MARLENE ANTUNES DA COSTA GIVIGI

  - VANESSA ALVES DOS SANTOS

  - VANESSA ERICA COELHO DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 117e9b2

proferida nos autos.

DECISÃO

AGRAVO DE INSTRUMENTO DE MARLENE ANTUNES DA

COSTA GIVIGI (E OUTRO)

Mantenho a decisão agravada.

Notifique(m)-se o(s) agravado(s) para contraminutar(em) o agravo

de instrumento e contra-arrazoar(em) o recurso principal.

Após, ao Egrégio Tribunal Superior do Trabalho, com nossas

homenagens de estilo.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    DANIELE CORREA SANTA CATARINA

    Desembargadora Presidente

Processo Nº ROT-0000624-16.2022.5.17.0152
Relator MARISE MEDEIROS CAVALCANTI

CHAMBERLAIN

RECORRENTE SIND TRAB EM HOSP C M E O L A C
P B S F P NO E E SANTO

ADVOGADO DIEGO NUNES DA SILVA(OAB:
18531/ES)

ADVOGADO MARCELA SILVA DE AZEVEDO(OAB:
16036/ES)

RECORRIDO HOSPITAL INFANTIL FRANCISCO DE
ASSIS

ADVOGADO HERMINIO SILVA NETO(OAB:
13434/ES)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND TRAB EM HOSP C M E O L A C P B S F P NO E E
SANTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8e0e735

proferida nos autos.

DECISÃO

AGRAVO DE INSTRUMENTO DE SANTA CASA DE

MISERICORDIA DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

Mantenho a decisão agravada.

Notifique(m)-se o(s) agravado(s) para contraminutar(em) o agravo

de instrumento e contra-arrazoar(em) o recurso principal.

Após, ao Egrégio Tribunal Superior do Trabalho, com nossas

homenagens de estilo.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    DANIELE CORREA SANTA CATARINA

    Desembargadora Presidente

Processo Nº ROT-0000564-39.2021.5.17.0003
Relator MARCELLO MACIEL MANCILHA

RECORRENTE SINDICATO DOS TRABALHADORES
EM EMPRESAS FERROVIARIAS DOS
ESTADOS DO ESPIRITO SANTO E
MINAS GERAIS

ADVOGADO RODRIGO AUGUSTO
SCHWANZ(OAB: 34377/ES)

ADVOGADO MARIA DA CONCEICAO SARLO
BORTOLINI CHAMOUN(OAB:
4770/ES)

RECORRENTE VALE S.A.

ADVOGADO CARLA GUSMAN ZOUAIN(OAB:
7582/ES)

ADVOGADO BARBARA BRAUN RIZK(OAB:
13843/ES)

RECORRIDO SINDICATO DOS TRABALHADORES
EM EMPRESAS FERROVIARIAS DOS
ESTADOS DO ESPIRITO SANTO E
MINAS GERAIS

ADVOGADO RODRIGO AUGUSTO
SCHWANZ(OAB: 34377/ES)

ADVOGADO MARIA DA CONCEICAO SARLO
BORTOLINI CHAMOUN(OAB:
4770/ES)

RECORRIDO VALE S.A.

ADVOGADO CARLA GUSMAN ZOUAIN(OAB:
7582/ES)

ADVOGADO BARBARA BRAUN RIZK(OAB:
13843/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS
FERROVIARIAS DOS ESTADOS DO ESPIRITO SANTO E MINAS
GERAIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ab308c4

proferida nos autos.

DECISÃO

AGRAVO DE INSTRUMENTO DE VALE S.A.

Mantenho a decisão agravada.

Notifique(m)-se o(s) agravado(s) para contraminutar(em) o agravo

de instrumento e contra-arrazoar(em) o recurso principal.

Após, ao Egrégio Tribunal Superior do Trabalho, com nossas

homenagens de estilo.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    DANIELE CORREA SANTA CATARINA

    Desembargadora Presidente

Processo Nº ROT-0000509-75.2018.5.17.0009
Relator VALDIR DONIZETTI CAIXETA

RECORRENTE MARCELO DE OLIVEIRA

ADVOGADO PAULO ALBERTO HELMER(OAB:
38805/ES)

ADVOGADO ESDRAS ELIOENAI PEDRO
PIRES(OAB: 14613/ES)

ADVOGADO LUIS FERNANDO NOGUEIRA
MOREIRA(OAB: 6942/ES)

ADVOGADO MARIA CRISTINA NOGUEIRA
MOREIRA(OAB: 12995/ES)

ADVOGADO MARIA DA CONCEICAO SARLO
BORTOLINI CHAMOUN(OAB:
4770/ES)

RECORRIDO BRASBUNKER PARTICIPACOES S/A

ADVOGADO BRUNO DE MEDEIROS
TOCANTINS(OAB: 92718/RJ)

ADVOGADO LUDMILA ECARD DOS
SANTOS(OAB: 364381/SP)

ADVOGADO FERNANDA RODRIGUES DOS
SANTOS(OAB: 127781/RJ)

ADVOGADO CID DE CAMARGO JUNIOR(OAB:
118717/RJ)

ADVOGADO RAPHAEL BARBOSA FARIA
GOETTENAUER DE ALMEIDA(OAB:
205416/RJ)

RECORRIDO PETROBRAS TRANSPORTE S.A -
TRANSPETRO

ADVOGADO FERNANDO MORELLI
ALVARENGA(OAB: 86424/RJ)

RECORRIDO NAVEMESTRA SERVICOS DE
NAVEGACAO LTDA.

ADVOGADO BRUNO DE MEDEIROS
TOCANTINS(OAB: 92718/RJ)

ADVOGADO LUDMILA ECARD DOS
SANTOS(OAB: 364381/SP)

ADVOGADO FERNANDA RODRIGUES DOS
SANTOS(OAB: 127781/RJ)

ADVOGADO CID DE CAMARGO JUNIOR(OAB:
118717/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO DE OLIVEIRA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c366211

proferida nos autos.

DECISÃO

AGRAVO DE INSTRUMENTO DE BRASBUNKER

PARTICIPACOES S/A, e NAVEMESTRA SERVICOS DE

NAVEGACAO LTDA.

Mantenho a decisão agravada.

Notifique(m)-se o(s) agravado(s) para contraminutar(em) o agravo

de instrumento e contra-arrazoar(em) o recurso principal.

Após, ao Egrégio Tribunal Superior do Trabalho, com nossas

homenagens de estilo.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    DANIELE CORREA SANTA CATARINA

    Desembargadora Presidente

Processo Nº ROT-0000128-49.2022.5.17.0002
Relator VALDIR DONIZETTI CAIXETA

RECORRENTE SIND TRAB EMPRESAS ASSEIO
CONS LIMP PUB E SERV SIMIL ES

ADVOGADO ODILIO GONCALVES DIAS
NETO(OAB: 19519/ES)

ADVOGADO GERLIS PRATA SURLO(OAB:
17647/ES)

ADVOGADO POLIANA FIRME DE OLIVEIRA(OAB:
16886/ES)

RECORRIDO MUNICIPIO DE VILA VELHA

ADVOGADO DIENE ALMEIDA LIMA(OAB: 5691/ES)

ADVOGADO PAULETE PENHA VIEIRA(OAB:
6098/ES)

RECORRIDO SOLUCOES SERVICOS
TERCEIRIZADOS- EIRELI

ADVOGADO KARINA SUZANA DA SILVA
ALVES(OAB: 235576/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND TRAB EMPRESAS ASSEIO CONS LIMP PUB E SERV
SIMIL ES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 608d7bb

proferida nos autos.

DECISÃO

AGRAVOS DE INSTRUMENTO DE:

1. SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS DE

ASSEIO, CONSERVAÇÃO, LIMPEZA PÚBLICA E SERVIÇOS

SIMILARES NO ESTADO DO ESPIRITO SANTO

2. SOLUÇÕES SERVIÇOS TERCEIRIZADOS - EIRELI

Mantenho a decisão agravada.

Notifique(m)-se o(s) agravado(s) para contraminutar(em) o agravo

de instrumento e contra-arrazoar(em) o recurso principal.

Após, ao Egrégio Tribunal Superior do Trabalho, com nossas

homenagens de estilo.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    DANIELE CORREA SANTA CATARINA

    Desembargadora Presidente

Processo Nº ROT-0000128-49.2022.5.17.0002
Relator VALDIR DONIZETTI CAIXETA

RECORRENTE SIND TRAB EMPRESAS ASSEIO
CONS LIMP PUB E SERV SIMIL ES

ADVOGADO ODILIO GONCALVES DIAS
NETO(OAB: 19519/ES)

ADVOGADO GERLIS PRATA SURLO(OAB:
17647/ES)

ADVOGADO POLIANA FIRME DE OLIVEIRA(OAB:
16886/ES)

RECORRIDO MUNICIPIO DE VILA VELHA

ADVOGADO DIENE ALMEIDA LIMA(OAB: 5691/ES)

ADVOGADO PAULETE PENHA VIEIRA(OAB:
6098/ES)

RECORRIDO SOLUCOES SERVICOS
TERCEIRIZADOS- EIRELI

ADVOGADO KARINA SUZANA DA SILVA
ALVES(OAB: 235576/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOLUCOES SERVICOS TERCEIRIZADOS- EIRELI
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 608d7bb

proferida nos autos.

DECISÃO

AGRAVOS DE INSTRUMENTO DE:

1. SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS DE

ASSEIO, CONSERVAÇÃO, LIMPEZA PÚBLICA E SERVIÇOS

SIMILARES NO ESTADO DO ESPIRITO SANTO

2. SOLUÇÕES SERVIÇOS TERCEIRIZADOS - EIRELI

Mantenho a decisão agravada.

Notifique(m)-se o(s) agravado(s) para contraminutar(em) o agravo

de instrumento e contra-arrazoar(em) o recurso principal.

Após, ao Egrégio Tribunal Superior do Trabalho, com nossas

homenagens de estilo.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    DANIELE CORREA SANTA CATARINA

    Desembargadora Presidente

Processo Nº RORSum-0000928-30.2020.5.17.0008
Relator CLAUDIO ARMANDO COUCE DE

MENEZES

RECORRENTE LUIZ GUSTAVO TEODORO
SALVADOR

ADVOGADO MARIE DE LOURDES ALVES
LORENZUTTI(OAB: 32455/ES)

RECORRIDO REALMAR DISTRIBUIDORA LTDA.

ADVOGADO TAMMY NORONHA DE MELLO(OAB:
20270/ES)

ADVOGADO JOSE ARCISO FIOROT JUNIOR(OAB:
8289/ES)

ADVOGADO PAULO ROBERTO DE OLIVEIRA E
SALA(OAB: 19925/ES)

ADVOGADO NEIMAR ZAVARIZE(OAB: 11117/ES)

ADVOGADO KARINA PARADELA CUNHA DA
SILVA(OAB: 24681/ES)

ADVOGADO BRUNA MIKELE LOPES DE SOUZA
THOMASI(OAB: 21169/ES)

ADVOGADO RAYNER AFONSO VIANA
LOPES(OAB: 39117/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ GUSTAVO TEODORO SALVADOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 352a55d

proferida nos autos.

DECISÃO

AGRAVO DE INSTRUMENTO DE REALMAR DISTRIBUIDORA

LTDA

Mantenho a decisão agravada.

Notifique(m)-se o(s) agravado(s) para contraminutar(em) o agravo

de instrumento e contra-arrazoar(em) o recurso principal.

Após, ao Egrégio Tribunal Superior do Trabalho, com nossas

homenagens de estilo.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    DANIELE CORREA SANTA CATARINA

    Desembargadora Presidente

Processo Nº ROT-0000002-26.2023.5.17.0014
Relator MARISE MEDEIROS CAVALCANTI

CHAMBERLAIN

RECORRENTE JULIANO VIEIRA DE OLIVEIRA

ADVOGADO CLAUDIA CARLA ANTONACCI
STEIN(OAB: 7873/ES)

RECORRIDO CHOCOLATES GAROTO LTDA.

ADVOGADO STEPHAN EDUARD
SCHNEEBELI(OAB: 4097/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CHOCOLATES GAROTO LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4853d23

proferida nos autos.

DECISÃO

AGRAVO DE INSTRUMENTO DE JULIANO VIEIRA DE OLIVEIRA
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Mantenho a decisão agravada.

Notifique(m)-se o(s) agravado(s) para contraminutar(em) o agravo

de instrumento e contra-arrazoar(em) o recurso principal.

Após, ao Egrégio Tribunal Superior do Trabalho, com nossas

homenagens de estilo.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    DANIELE CORREA SANTA CATARINA

    Desembargadora Presidente

Processo Nº AP-0135700-39.2011.5.17.0009
Relator ANA PAULA TAUCEDA BRANCO

AGRAVANTE CAIXA DE PREVIDENCIA DOS
FUNCS DO BANCO DO BRASIL

ADVOGADO PAULO FERNANDO PAZ
ALARCON(OAB: 37007/PR)

ADVOGADO LUIS FELIPE PINTO VALFRE(OAB:
13852/ES)

ADVOGADO FERNANDA ROSA SILVA MILWARD
CARNEIRO(OAB: 30066/ES)

AGRAVANTE BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO PAULO CESAR BUSATO(OAB:
8797/ES)

ADVOGADO CLAUDINE SIMOES MOREIRA(OAB:
226/ES)

ADVOGADO NATALIA RODRIGUES
MARTINS(OAB: 25878/ES)

AGRAVANTE SALES JOSE VENANCIO

ADVOGADO ROGERIO FERREIRA BORGES(OAB:
17590/ES)

AGRAVADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO PAULO CESAR BUSATO(OAB:
8797/ES)

ADVOGADO CLAUDINE SIMOES MOREIRA(OAB:
226/ES)

ADVOGADO NATALIA RODRIGUES
MARTINS(OAB: 25878/ES)

AGRAVADO SALES JOSE VENANCIO

ADVOGADO ROGERIO FERREIRA BORGES(OAB:
17590/ES)

AGRAVADO CAIXA DE PREVIDENCIA DOS
FUNCS DO BANCO DO BRASIL

ADVOGADO PAULO FERNANDO PAZ
ALARCON(OAB: 37007/PR)

ADVOGADO LUIS FELIPE PINTO VALFRE(OAB:
13852/ES)

ADVOGADO FERNANDA ROSA SILVA MILWARD
CARNEIRO(OAB: 30066/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SALES JOSE VENANCIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4ee3745

proferida nos autos.

DECISÃO

AGRAVO DE INSTRUMENTO DE CAIXA DE PREVIDENCIA DOS

FUNCS DO BANCO DO BRASIL

Mantenho a decisão agravada.

Notifique(m)-se o(s) agravado(s) para contraminutar(em) o agravo

de instrumento e contra-arrazoar(em) o recurso principal.

Após, ao Egrégio Tribunal Superior do Trabalho, com nossas

homenagens de estilo.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    DANIELE CORREA SANTA CATARINA

    Desembargadora Presidente

Processo Nº ROT-0001155-40.2022.5.17.0011
Relator ANA PAULA TAUCEDA BRANCO

RECORRENTE VIACAO TABUAZEIRO LTDA

ADVOGADO VIVIANE SALGADO PERIN(OAB:
20825/ES)

RECORRENTE NEMIAS RODRIGUES DE SOUZA

ADVOGADO PEDRO RODRIGUES FRAGA(OAB:
19323/ES)

ADVOGADO FELIPE GONCALVES
CIPRIANO(OAB: 21519/ES)

RECORRIDO NEMIAS RODRIGUES DE SOUZA

ADVOGADO PEDRO RODRIGUES FRAGA(OAB:
19323/ES)

ADVOGADO FELIPE GONCALVES
CIPRIANO(OAB: 21519/ES)

RECORRIDO MUNICIPIO DE VITORIA

RECORRIDO METROPOLITANA TRANSPORTES E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO VIVIANE SALGADO PERIN(OAB:
20825/ES)

RECORRIDO VIACAO TABUAZEIRO LTDA

ADVOGADO VIVIANE SALGADO PERIN(OAB:
20825/ES)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIACAO TABUAZEIRO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID df64ad0

proferida nos autos.

DECISÃO
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AGRAVO DE INSTRUMENTO DE NEMIAS RODRIGUES DE

SOUZA

Mantenho a decisão agravada.

Notifique(m)-se o(s) agravado(s) para contraminutar(em) o agravo

de instrumento e contra-arrazoar(em) o recurso principal.

Após, ao Egrégio Tribunal Superior do Trabalho, com nossas

homenagens de estilo.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    DANIELE CORREA SANTA CATARINA

    Desembargadora Presidente

Processo Nº RORSum-0001027-17.2022.5.17.0012
Relator MARCELLO MACIEL MANCILHA

RECORRENTE PAULO ROBERTO RODRIGUES
LEITE

ADVOGADO AUGUSTO CESAR MOREIRA
MARTINS(OAB: 14899/ES)

ADVOGADO YGOR BUGE TIRONI(OAB: 19184/ES)

RECORRENTE CONSORCIO ATLANTICO SUL

ADVOGADO FERNANDA BERTOLANI(OAB:
35650/ES)

ADVOGADO LUANA ASSUNCAO DE ARAUJO
ALBUQUERK(OAB: 15866/ES)

ADVOGADO MELINA LACERDA SANTOS
REIS(OAB: 26051/ES)

ADVOGADO ESTEVAO BIANQUINI SIMOES(OAB:
27825/ES)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO AMARAL DE
SOUZA(OAB: 10107/ES)

RECORRIDO CONSORCIO ATLANTICO SUL

ADVOGADO FERNANDA BERTOLANI(OAB:
35650/ES)

ADVOGADO LUANA ASSUNCAO DE ARAUJO
ALBUQUERK(OAB: 15866/ES)

ADVOGADO MELINA LACERDA SANTOS
REIS(OAB: 26051/ES)

ADVOGADO ESTEVAO BIANQUINI SIMOES(OAB:
27825/ES)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO AMARAL DE
SOUZA(OAB: 10107/ES)

RECORRIDO METROPOLITANA TRANSPORTES E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO VIVIANE SALGADO PERIN(OAB:
20825/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - METROPOLITANA TRANSPORTES E SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e114c47

proferida nos autos.

DECISÃO

AGRAVO DE INSTRUMENTO DE CONSORCIO ATLANTICO SUL

Mantenho a decisão agravada.

Notifique(m)-se o(s) agravado(s) para contraminutar(em) o agravo

de instrumento e contra-arrazoar(em) o recurso principal.

Após, ao Egrégio Tribunal Superior do Trabalho, com nossas

homenagens de estilo.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    DANIELE CORREA SANTA CATARINA

    Desembargadora Presidente

Processo Nº ROT-0001155-40.2022.5.17.0011
Relator ANA PAULA TAUCEDA BRANCO

RECORRENTE VIACAO TABUAZEIRO LTDA

ADVOGADO VIVIANE SALGADO PERIN(OAB:
20825/ES)

RECORRENTE NEMIAS RODRIGUES DE SOUZA

ADVOGADO PEDRO RODRIGUES FRAGA(OAB:
19323/ES)

ADVOGADO FELIPE GONCALVES
CIPRIANO(OAB: 21519/ES)

RECORRIDO NEMIAS RODRIGUES DE SOUZA

ADVOGADO PEDRO RODRIGUES FRAGA(OAB:
19323/ES)

ADVOGADO FELIPE GONCALVES
CIPRIANO(OAB: 21519/ES)

RECORRIDO MUNICIPIO DE VITORIA

RECORRIDO METROPOLITANA TRANSPORTES E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO VIVIANE SALGADO PERIN(OAB:
20825/ES)

RECORRIDO VIACAO TABUAZEIRO LTDA

ADVOGADO VIVIANE SALGADO PERIN(OAB:
20825/ES)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - METROPOLITANA TRANSPORTES E SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID df64ad0

proferida nos autos.

DECISÃO
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AGRAVO DE INSTRUMENTO DE NEMIAS RODRIGUES DE

SOUZA

Mantenho a decisão agravada.

Notifique(m)-se o(s) agravado(s) para contraminutar(em) o agravo

de instrumento e contra-arrazoar(em) o recurso principal.

Após, ao Egrégio Tribunal Superior do Trabalho, com nossas

homenagens de estilo.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    DANIELE CORREA SANTA CATARINA

    Desembargadora Presidente

Processo Nº RORSum-0001027-17.2022.5.17.0012
Relator MARCELLO MACIEL MANCILHA

RECORRENTE PAULO ROBERTO RODRIGUES
LEITE

ADVOGADO AUGUSTO CESAR MOREIRA
MARTINS(OAB: 14899/ES)

ADVOGADO YGOR BUGE TIRONI(OAB: 19184/ES)

RECORRENTE CONSORCIO ATLANTICO SUL

ADVOGADO FERNANDA BERTOLANI(OAB:
35650/ES)

ADVOGADO LUANA ASSUNCAO DE ARAUJO
ALBUQUERK(OAB: 15866/ES)

ADVOGADO MELINA LACERDA SANTOS
REIS(OAB: 26051/ES)

ADVOGADO ESTEVAO BIANQUINI SIMOES(OAB:
27825/ES)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO AMARAL DE
SOUZA(OAB: 10107/ES)

RECORRIDO CONSORCIO ATLANTICO SUL

ADVOGADO FERNANDA BERTOLANI(OAB:
35650/ES)

ADVOGADO LUANA ASSUNCAO DE ARAUJO
ALBUQUERK(OAB: 15866/ES)

ADVOGADO MELINA LACERDA SANTOS
REIS(OAB: 26051/ES)

ADVOGADO ESTEVAO BIANQUINI SIMOES(OAB:
27825/ES)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO AMARAL DE
SOUZA(OAB: 10107/ES)

RECORRIDO METROPOLITANA TRANSPORTES E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO VIVIANE SALGADO PERIN(OAB:
20825/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO ROBERTO RODRIGUES LEITE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e114c47

proferida nos autos.

DECISÃO

AGRAVO DE INSTRUMENTO DE CONSORCIO ATLANTICO SUL

Mantenho a decisão agravada.

Notifique(m)-se o(s) agravado(s) para contraminutar(em) o agravo

de instrumento e contra-arrazoar(em) o recurso principal.

Após, ao Egrégio Tribunal Superior do Trabalho, com nossas

homenagens de estilo.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    DANIELE CORREA SANTA CATARINA

    Desembargadora Presidente

Processo Nº RORSum-0000572-16.2022.5.17.0121
Relator MARISE MEDEIROS CAVALCANTI

CHAMBERLAIN

RECORRENTE JEFERSON PEREIRA ALMEIDA

ADVOGADO ANA PAULA FERREIRA
PEIXOTO(OAB: 12120/ES)

RECORRIDO EXPRESSO NEPOMUCENO S/A

ADVOGADO VIVIANE CASTRO NEVES PASCOAL
MALDONADO DAL MAS(OAB:
136069/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EXPRESSO NEPOMUCENO S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 190f46d

proferida nos autos.

DECISÃO

AGRAVO DE INSTRUMENTO DE JEFERSON PEREIRA

ALMEIDA

Mantenho a decisão agravada.

Notifique(m)-se o(s) agravado(s) para contraminutar(em) o agravo

de instrumento e contra-arrazoar(em) o recurso principal.

Após, ao Egrégio Tribunal Superior do Trabalho, com nossas
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homenagens de estilo.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    DANIELE CORREA SANTA CATARINA

    Desembargadora Presidente

Processo Nº ROT-0001127-97.2021.5.17.0014
Relator CLAUDIO ARMANDO COUCE DE

MENEZES

RECORRENTE PAULO ANTONIO DE SOUZA

ADVOGADO LUIS FERNANDO NOGUEIRA
MOREIRA(OAB: 6942/ES)

ADVOGADO MARIA DA CONCEICAO SARLO
BORTOLINI CHAMOUN(OAB:
4770/ES)

ADVOGADO ESDRAS ELIOENAI PEDRO
PIRES(OAB: 14613/ES)

RECORRENTE VANDERLI ANTONIO DO
NASCIMENTO SILVA

ADVOGADO LUIS FERNANDO NOGUEIRA
MOREIRA(OAB: 6942/ES)

ADVOGADO MARIA DA CONCEICAO SARLO
BORTOLINI CHAMOUN(OAB:
4770/ES)

ADVOGADO ESDRAS ELIOENAI PEDRO
PIRES(OAB: 14613/ES)

RECORRENTE JORGE LUIZ NEVES DA CRUZ

ADVOGADO LUIS FERNANDO NOGUEIRA
MOREIRA(OAB: 6942/ES)

ADVOGADO MARIA DA CONCEICAO SARLO
BORTOLINI CHAMOUN(OAB:
4770/ES)

ADVOGADO ESDRAS ELIOENAI PEDRO
PIRES(OAB: 14613/ES)

RECORRENTE JOAO THOM GOMES

ADVOGADO LUIS FERNANDO NOGUEIRA
MOREIRA(OAB: 6942/ES)

ADVOGADO MARIA DA CONCEICAO SARLO
BORTOLINI CHAMOUN(OAB:
4770/ES)

ADVOGADO ESDRAS ELIOENAI PEDRO
PIRES(OAB: 14613/ES)

RECORRIDO SINDICATO DO ESTIVADORES,
TRABALHADORES AVULSOS E COM
VINCULO EMPREGATICIO EM
ESTIVA NOS PORTOS DO ESTADO
DO ESPIRITO SANTO - SETEMEES

ADVOGADO BRUNO DALL ORTO
MARQUES(OAB: 8288/ES)

RECORRIDO SIND CONFERENTES DE CARGAE
DESC NOS PORTOS DO E E SANTO

ADVOGADO ALEX SANDRO STEIN(OAB: 5435/ES)

RECORRIDO PORTOCEL-TERMINAL
ESPECIALIZADO DE BARRA DO
RIACHO S/A

ADVOGADO NATALIA CID GOES(OAB: 18600/ES)

ADVOGADO LUCIANO KELLY DO
NASCIMENTO(OAB: 5205/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PORTOCEL-TERMINAL ESPECIALIZADO DE BARRA DO
RIACHO S/A

  - SIND CONFERENTES DE CARGAE DESC NOS PORTOS DO
E E SANTO

  - SINDICATO DO ESTIVADORES, TRABALHADORES
AVULSOS E COM VINCULO EMPREGATICIO EM ESTIVA NOS
PORTOS DO ESTADO DO ESPIRITO SANTO - SETEMEES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2b0a188

proferida nos autos.

DECISÃO

AGRAVO DE INSTRUMENTO DE JOAO THOM GOMES (E

OUTROS)

Mantenho a decisão agravada.

Notifique(m)-se o(s) agravado(s) para contraminutar(em) o agravo

de instrumento e contra-arrazoar(em) o recurso principal.

Após, ao Egrégio Tribunal Superior do Trabalho, com nossas

homenagens de estilo.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    DANIELE CORREA SANTA CATARINA

    Desembargadora Presidente

Processo Nº RORSum-0000792-80.2022.5.17.0002
Relator MARIO RIBEIRO CANTARINO NETO

RECORRENTE GILDASIO DOS SANTOS ALVES

ADVOGADO EBER OSVALDO NUNO
RIBEIRO(OAB: 9370/ES)

RECORRENTE INTERLIGACAO ELETRICA ITAUNAS
S.A.

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

RECORRENTE CTEEP - COMPANHIA DE
TRANSMISSAO DE ENERGIA
ELETRICA PAULISTA

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

RECORRIDO GILDASIO DOS SANTOS ALVES

ADVOGADO EBER OSVALDO NUNO
RIBEIRO(OAB: 9370/ES)

RECORRIDO INTERLIGACAO ELETRICA ITAUNAS
S.A.

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

RECORRIDO CTEEP - COMPANHIA DE
TRANSMISSAO DE ENERGIA
ELETRICA PAULISTA

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CTEEP - COMPANHIA DE TRANSMISSAO DE ENERGIA
ELETRICA PAULISTA

  - INTERLIGACAO ELETRICA ITAUNAS S.A.
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e3ab995

proferida nos autos.

DECISÃO

AGRAVO DE INSTRUMENTO DE GILDASIO DOS SANTOS

ALVES

Mantenho a decisão agravada.

Notifique(m)-se o(s) agravado(s) para contraminutar(em) o agravo

de instrumento e contra-arrazoar(em) o recurso principal.

Após, ao Egrégio Tribunal Superior do Trabalho, com nossas

homenagens de estilo.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    DANIELE CORREA SANTA CATARINA

    Desembargadora Presidente

Processo Nº ROT-0000600-32.2022.5.17.0008
Relator VALERIO SOARES HERINGER

RECORRENTE CLOVIS WILLIAM NERY
NASCIMENTO

ADVOGADO LUIS FERNANDO NOGUEIRA
MOREIRA(OAB: 6942/ES)

ADVOGADO ESDRAS ELIOENAI PEDRO
PIRES(OAB: 14613/ES)

ADVOGADO MARIA DA CONCEICAO SARLO
BORTOLINI CHAMOUN(OAB:
4770/ES)

ADVOGADO HELEN COSTA SANTANA(OAB:
22159/ES)

RECORRENTE ORGAO DE GESTAO DE MAO-DE-
OBRA DO TRAB.PORTUARIO
AVULSO

ADVOGADO NATHALIA NEVES BURIAN(OAB:
9243/ES)

ADVOGADO MAYARA FARDIM ANTUNES
PAULI(OAB: 18937/ES)

RECORRENTE RONILDO BATISTA

ADVOGADO LUIS FERNANDO NOGUEIRA
MOREIRA(OAB: 6942/ES)

ADVOGADO ESDRAS ELIOENAI PEDRO
PIRES(OAB: 14613/ES)

ADVOGADO MARIA DA CONCEICAO SARLO
BORTOLINI CHAMOUN(OAB:
4770/ES)

ADVOGADO HELEN COSTA SANTANA(OAB:
22159/ES)

RECORRENTE ARCELORMITTAL BRASIL S.A.

ADVOGADO STEPHAN EDUARD
SCHNEEBELI(OAB: 4097/ES)

RECORRENTE JOANILSON PINTO CASTELO
BRANCO

ADVOGADO LUIS FERNANDO NOGUEIRA
MOREIRA(OAB: 6942/ES)

ADVOGADO ESDRAS ELIOENAI PEDRO
PIRES(OAB: 14613/ES)

ADVOGADO MARIA DA CONCEICAO SARLO
BORTOLINI CHAMOUN(OAB:
4770/ES)

ADVOGADO HELEN COSTA SANTANA(OAB:
22159/ES)

RECORRENTE JOSE PINTO DE OLIVEIRA

ADVOGADO LUIS FERNANDO NOGUEIRA
MOREIRA(OAB: 6942/ES)

ADVOGADO ESDRAS ELIOENAI PEDRO
PIRES(OAB: 14613/ES)

ADVOGADO MARIA DA CONCEICAO SARLO
BORTOLINI CHAMOUN(OAB:
4770/ES)

ADVOGADO HELEN COSTA SANTANA(OAB:
22159/ES)

RECORRIDO JOSE PINTO DE OLIVEIRA

ADVOGADO LUIS FERNANDO NOGUEIRA
MOREIRA(OAB: 6942/ES)

ADVOGADO ESDRAS ELIOENAI PEDRO
PIRES(OAB: 14613/ES)

ADVOGADO MARIA DA CONCEICAO SARLO
BORTOLINI CHAMOUN(OAB:
4770/ES)

ADVOGADO HELEN COSTA SANTANA(OAB:
22159/ES)

RECORRIDO RONILDO BATISTA

ADVOGADO LUIS FERNANDO NOGUEIRA
MOREIRA(OAB: 6942/ES)

ADVOGADO ESDRAS ELIOENAI PEDRO
PIRES(OAB: 14613/ES)

ADVOGADO MARIA DA CONCEICAO SARLO
BORTOLINI CHAMOUN(OAB:
4770/ES)

ADVOGADO HELEN COSTA SANTANA(OAB:
22159/ES)

RECORRIDO JOANILSON PINTO CASTELO
BRANCO

ADVOGADO LUIS FERNANDO NOGUEIRA
MOREIRA(OAB: 6942/ES)

ADVOGADO ESDRAS ELIOENAI PEDRO
PIRES(OAB: 14613/ES)

ADVOGADO MARIA DA CONCEICAO SARLO
BORTOLINI CHAMOUN(OAB:
4770/ES)

ADVOGADO HELEN COSTA SANTANA(OAB:
22159/ES)

RECORRIDO CLOVIS WILLIAM NERY
NASCIMENTO

ADVOGADO LUIS FERNANDO NOGUEIRA
MOREIRA(OAB: 6942/ES)

ADVOGADO ESDRAS ELIOENAI PEDRO
PIRES(OAB: 14613/ES)

ADVOGADO MARIA DA CONCEICAO SARLO
BORTOLINI CHAMOUN(OAB:
4770/ES)

ADVOGADO HELEN COSTA SANTANA(OAB:
22159/ES)

RECORRIDO ORGAO DE GESTAO DE MAO-DE-
OBRA DO TRAB.PORTUARIO
AVULSO

ADVOGADO NATHALIA NEVES BURIAN(OAB:
9243/ES)

ADVOGADO MAYARA FARDIM ANTUNES
PAULI(OAB: 18937/ES)

RECORRIDO USINAS SIDERURGICAS DE MINAS
GERAIS S/A. USIMINAS

ADVOGADO JOAO FRANCISCO ALVES
ROSA(OAB: 17023/BA)

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

RECORRIDO GERDAU ACOMINAS S/A

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212000



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 17ª Região 484
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO MATHEUS MENEZES ROCHA(OAB:
129328/MG)

ADVOGADO ANTONIO CHAVES ABDALLA(OAB:
21608/ES)

ADVOGADO LEILA AZEVEDO SETTE(OAB:
22864/MG)

RECORRIDO ARCELORMITTAL BRASIL S.A.

ADVOGADO STEPHAN EDUARD
SCHNEEBELI(OAB: 4097/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARCELORMITTAL BRASIL S.A.

  - CLOVIS WILLIAM NERY NASCIMENTO

  - JOANILSON PINTO CASTELO BRANCO

  - JOSE PINTO DE OLIVEIRA

  - ORGAO DE GESTAO DE MAO-DE-OBRA DO
TRAB.PORTUARIO AVULSO

  - RONILDO BATISTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 227f3e2

proferida nos autos.

Recorrente(s):
1. ARCELORMITTAL BRASIL

S.A.

Recorrido(a)(s):
1. CLOVIS WILLIAM NERY

NASCIMENTO

RECURSO DE:ARCELORMITTAL BRASIL S.A.

CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES

O presente recurso foi apresentado na vigência da Lei 13.467/2017.

Vale registrar que, nos termos do art. 896-A, §1º e incisos da CLT,

incumbe ao Tribunal Superior do Trabalho o exame da

transcendência do recurso de revista.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (ciência da decisão em 18/07/2023 - Id

efc01f3; petição recursal apresentada em 28/07/2023 - Id 628efb5).

Regular a representação processual (Id e5e1f60, 186cf30).

Inexigível o recolhimento de custas, uma vez que a parte recorrente

não foi condenada a efetuar o preparo - Id 1572e79, 6d1b4c9.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

PARTES E PROCURADORES (8842) / ASSISTÊNCIA

JUDICIÁRIA GRATUITA

Alegação(ões):

Sustenta a parte recorrente que não demonstrou a inviabilidade

econômica que o impeça de efetuar o pagamento das custas

processuais e honorários advocatícios, uma vez que inexiste

comprovação de insuficiência econômica do reclamante nos autos.

Tendo a C. Turma decidido no sentido de que para a concessão da

justiça gratuita à pessoa natural é suficiente a declaração de

hipossuficiência econômica firmada pela parte, verifica-se que a

decisão se encontra consonante com a Súmula nº 463, I, do TST, o

que inviabiliza o recurso, nos termos do disposto no artigo 896, § 7º,

da CLT e Súmula nº 333, do Eg. TST.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

PARTES E PROCURADORES (8842) / SUCUMBÊNCIA (8874) /

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Alegação(ões):

Sustenta a parte recorrente que não assiste razão o entendimento

do acordão recorrido, devendo ser reformada quanto à condenação

dos honorários advocatícios sucumbenciais, para majorar a

condenação em 15% do valor da causa.

Tendo a C. Turma manifestado entendimento no sentido de que

considerando os parâmetros fixados no art. 791-A, §2º, da CLT e

que foi concedido o benefício da gratuidade de justiça aos

reclamantes, entendeu razoável fixar o percentual dos honorários

sucumbenciais passivos em 5% do valor da causa, tendo em vista a

hipossuficiência dos reclamantes, não se verifica, em tese, a

alegada violação, conforme exige a alínea "c" do artigo 896

Consolidado.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

RECURSO DE:CLOVIS WILLIAM NERY NASCIMENTO (E

OUTROS)
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CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES

O presente recurso foi apresentado na vigência da Lei 13.467/2017.

Vale registrar que, nos termos do art. 896-A, §1º e incisos da CLT,

incumbe ao Tribunal Superior do Trabalho o exame da

transcendência do recurso de revista.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (ciência da decisão em 22/02/2024 - Id

28d3025,894d7d7,982bc24,22bc8c0; petição recursal apresentada

em 29/02/2024 - Id b1f29e8).

Regular a representação processual (Id aa759e6, 77048f5, bc19f7c,

6673f2f).

A parte recorrente está isenta de preparo, tendo em vista a

concessão da justiça gratuita (Ids 1572e79, 6d1b4c9).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) / ATOS

PROCESSUAIS (8893) / NULIDADE (8919) / NEGATIVA DE

PRESTAÇÃO JURISDICIONAL

Alega a parte recorrente ter havido negativa de prestação

jurisdicional, tendo em vista que, não obstante a oposição de

embargos declaratórios, a decisão proferida pela C. Turma manteve

-se omissa no que tange a relevantes aspectos suscitados.

Inviável o recurso, contudo, porquanto se verifica que as questões

oportunamente suscitadas e essenciais à resolução da controvérsia

foram analisadas pelo Eg. Regional, de forma motivada, razão por

que não se vislumbra, em tese, a apontada afronta aos artigos 832

da CLT, 489 do CPC/2015 ou 93, IX, da CF/88.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) / ATOS

PROCESSUAIS (8893) / NULIDADE (8919) / CERCEAMENTO DE

DEFESA

Alegação(ões):

Requerem seja reconhecida a ocorrência do cerceamento do direito

de defesa, e, pois, anulado o acórdão recorrido, com determinação

de retorno dos autos à origem para realização da prova pericial

postulada.

Tendo a C. Turma manifestado entendimento no sentido de que o

indeferimento da perícia foi devidamente fundamentado pelo juízo

de origem à luz do poder de direção do processo (art. 765 da CLT)

ao entender que a medida pleiteada se revelou dispensável para a

solução do litígio, não se verifica, em tese, a alegada violação,

conforme exige a alínea "c" do artigo 896 Consolidado.

DIREITO COLETIVO DO TRABALHO (1695) / NEGOCIAÇÃO

COLETIVA TRABALHISTA (13013) / ACORDO E CONVENÇÃO

COLETIVOS DE TRABALHO (13048) / PREVALÊNCIA DO

ACORDO COLETIVO SOBRE A CONVENÇÃO COLETIVA

Alegação(ões):

Insurgem-se os reclamantes contra o v. acórdão, postulando

diferenças salariais decorrentes da aplicação das CCTs firmadas

pelos sindicatos obreiro e dos operadores portuários em detrimento

dos ACTs firmados entre as empresas reclamadas diretamente com

o sindicato do reclamante. Sustentam que a remuneração prevista

nas CCTs é maior do que aquela ajustada nos ACTs, devendo ser

aplicada a norma mais favorável.

Tendo a C. Turma manifestado entendimento no sentido de que

apesar do disposto no artigo 620 da CLT, a própria convenção

coletiva autorizou a celebração de acordo coletivo e regulou as

hipóteses de prevalência de um sobre o outro, de modo que não se

deve aplicar pura e simplesmente o critério da norma mais favorável

ao caso sem que se leve em consideração a exata dinâmica de

produção que deu origem ao estabelecimento do acordo coletivo,

até porque tal critério é mais apropriadamente aplicável às relações

individuais de trabalho, nas quais, em regra, há hipossuficientes a

serem protegidos, não se verifica, em tese, a alegada violação,

conforme exige a alínea "c" do artigo 896 Consolidado.

Ademais, inviável o seguimento do recurso quanto à alegada

divergência jurisprudencial com aresto oriundo de órgão diverso dos

elencados na alínea "a" do art. 896, da CLT.

Por fim, quanto à ementa da 1ª Região, mostra-se inespecífica à

configuração da pretendida divergência interpretativa, porquanto

não aborda situação tal qual a dos autos, em que a própria

convenção coletiva autorizou a celebração de acordo coletivo e

regulou as hipóteses de prevalência de um sobre o outro (S.

296/TST).

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

PARTES E PROCURADORES (8842) / SUCUMBÊNCIA (8874) /

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS (10655) / SUSPENSÃO DA

COBRANÇA - DEVEDOR BENEFICIÁRIO DE ASSISTÊNCIA

JUDICIÁRIA GRATUITA

Alegação(ões):

Insurge-se contra a sua condenação ao pagamento de honorários

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212000



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 17ª Região 486
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

de sucumbência.

Tendo a C. Turma manifestado entendimento no sentido de que

considerando o deferimento do benefício da justiça gratuita, afastar

a possibilidade de penhora de créditos do beneficiário da justiça

gratuita percebidos neste ou em qualquer outro processo judicial

trabalhista para pagamento dos honorários advocatícios arbitrados,

permanecendo a exigibilidade do crédito sob condição suspensiva,

o qual poderá ser executado se, nos dois anos subsequentes ao

trânsito em julgado da decisão que o certificou, o credor demonstrar

que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que

justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se, passado esse

prazo, tal obrigação do beneficiário, não se verifica, em tese, a

alegada violação, conforme exige a alínea "c" do artigo 896

Consolidado.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intimem-se.

/GR-02

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    DANIELE CORREA SANTA CATARINA

    Desembargadora Presidente

Processo Nº ROT-0000600-32.2022.5.17.0008
Relator VALERIO SOARES HERINGER

RECORRENTE CLOVIS WILLIAM NERY
NASCIMENTO

ADVOGADO LUIS FERNANDO NOGUEIRA
MOREIRA(OAB: 6942/ES)

ADVOGADO ESDRAS ELIOENAI PEDRO
PIRES(OAB: 14613/ES)

ADVOGADO MARIA DA CONCEICAO SARLO
BORTOLINI CHAMOUN(OAB:
4770/ES)

ADVOGADO HELEN COSTA SANTANA(OAB:
22159/ES)

RECORRENTE ORGAO DE GESTAO DE MAO-DE-
OBRA DO TRAB.PORTUARIO
AVULSO

ADVOGADO NATHALIA NEVES BURIAN(OAB:
9243/ES)

ADVOGADO MAYARA FARDIM ANTUNES
PAULI(OAB: 18937/ES)

RECORRENTE RONILDO BATISTA

ADVOGADO LUIS FERNANDO NOGUEIRA
MOREIRA(OAB: 6942/ES)

ADVOGADO ESDRAS ELIOENAI PEDRO
PIRES(OAB: 14613/ES)

ADVOGADO MARIA DA CONCEICAO SARLO
BORTOLINI CHAMOUN(OAB:
4770/ES)

ADVOGADO HELEN COSTA SANTANA(OAB:
22159/ES)

RECORRENTE ARCELORMITTAL BRASIL S.A.

ADVOGADO STEPHAN EDUARD
SCHNEEBELI(OAB: 4097/ES)

RECORRENTE JOANILSON PINTO CASTELO
BRANCO

ADVOGADO LUIS FERNANDO NOGUEIRA
MOREIRA(OAB: 6942/ES)

ADVOGADO ESDRAS ELIOENAI PEDRO
PIRES(OAB: 14613/ES)

ADVOGADO MARIA DA CONCEICAO SARLO
BORTOLINI CHAMOUN(OAB:
4770/ES)

ADVOGADO HELEN COSTA SANTANA(OAB:
22159/ES)

RECORRENTE JOSE PINTO DE OLIVEIRA

ADVOGADO LUIS FERNANDO NOGUEIRA
MOREIRA(OAB: 6942/ES)

ADVOGADO ESDRAS ELIOENAI PEDRO
PIRES(OAB: 14613/ES)

ADVOGADO MARIA DA CONCEICAO SARLO
BORTOLINI CHAMOUN(OAB:
4770/ES)

ADVOGADO HELEN COSTA SANTANA(OAB:
22159/ES)

RECORRIDO JOSE PINTO DE OLIVEIRA

ADVOGADO LUIS FERNANDO NOGUEIRA
MOREIRA(OAB: 6942/ES)

ADVOGADO ESDRAS ELIOENAI PEDRO
PIRES(OAB: 14613/ES)

ADVOGADO MARIA DA CONCEICAO SARLO
BORTOLINI CHAMOUN(OAB:
4770/ES)

ADVOGADO HELEN COSTA SANTANA(OAB:
22159/ES)

RECORRIDO RONILDO BATISTA

ADVOGADO LUIS FERNANDO NOGUEIRA
MOREIRA(OAB: 6942/ES)

ADVOGADO ESDRAS ELIOENAI PEDRO
PIRES(OAB: 14613/ES)

ADVOGADO MARIA DA CONCEICAO SARLO
BORTOLINI CHAMOUN(OAB:
4770/ES)

ADVOGADO HELEN COSTA SANTANA(OAB:
22159/ES)

RECORRIDO JOANILSON PINTO CASTELO
BRANCO

ADVOGADO LUIS FERNANDO NOGUEIRA
MOREIRA(OAB: 6942/ES)

ADVOGADO ESDRAS ELIOENAI PEDRO
PIRES(OAB: 14613/ES)

ADVOGADO MARIA DA CONCEICAO SARLO
BORTOLINI CHAMOUN(OAB:
4770/ES)

ADVOGADO HELEN COSTA SANTANA(OAB:
22159/ES)

RECORRIDO CLOVIS WILLIAM NERY
NASCIMENTO

ADVOGADO LUIS FERNANDO NOGUEIRA
MOREIRA(OAB: 6942/ES)

ADVOGADO ESDRAS ELIOENAI PEDRO
PIRES(OAB: 14613/ES)

ADVOGADO MARIA DA CONCEICAO SARLO
BORTOLINI CHAMOUN(OAB:
4770/ES)

ADVOGADO HELEN COSTA SANTANA(OAB:
22159/ES)

RECORRIDO ORGAO DE GESTAO DE MAO-DE-
OBRA DO TRAB.PORTUARIO
AVULSO

ADVOGADO NATHALIA NEVES BURIAN(OAB:
9243/ES)

ADVOGADO MAYARA FARDIM ANTUNES
PAULI(OAB: 18937/ES)

RECORRIDO USINAS SIDERURGICAS DE MINAS
GERAIS S/A. USIMINAS

ADVOGADO JOAO FRANCISCO ALVES
ROSA(OAB: 17023/BA)
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ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

RECORRIDO GERDAU ACOMINAS S/A

ADVOGADO MATHEUS MENEZES ROCHA(OAB:
129328/MG)

ADVOGADO ANTONIO CHAVES ABDALLA(OAB:
21608/ES)

ADVOGADO LEILA AZEVEDO SETTE(OAB:
22864/MG)

RECORRIDO ARCELORMITTAL BRASIL S.A.

ADVOGADO STEPHAN EDUARD
SCHNEEBELI(OAB: 4097/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARCELORMITTAL BRASIL S.A.

  - CLOVIS WILLIAM NERY NASCIMENTO

  - GERDAU ACOMINAS S/A

  - JOANILSON PINTO CASTELO BRANCO

  - JOSE PINTO DE OLIVEIRA

  - ORGAO DE GESTAO DE MAO-DE-OBRA DO
TRAB.PORTUARIO AVULSO

  - RONILDO BATISTA

  - USINAS SIDERURGICAS DE MINAS GERAIS S/A. USIMINAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 227f3e2

proferida nos autos.

Recorrente(s):
1. ARCELORMITTAL BRASIL

S.A.

Recorrido(a)(s):
1. CLOVIS WILLIAM NERY

NASCIMENTO

RECURSO DE:ARCELORMITTAL BRASIL S.A.

CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES

O presente recurso foi apresentado na vigência da Lei 13.467/2017.

Vale registrar que, nos termos do art. 896-A, §1º e incisos da CLT,

incumbe ao Tribunal Superior do Trabalho o exame da

transcendência do recurso de revista.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (ciência da decisão em 18/07/2023 - Id

efc01f3; petição recursal apresentada em 28/07/2023 - Id 628efb5).

Regular a representação processual (Id e5e1f60, 186cf30).

Inexigível o recolhimento de custas, uma vez que a parte recorrente

não foi condenada a efetuar o preparo - Id 1572e79, 6d1b4c9.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

PARTES E PROCURADORES (8842) / ASSISTÊNCIA

JUDICIÁRIA GRATUITA

Alegação(ões):

Sustenta a parte recorrente que não demonstrou a inviabilidade

econômica que o impeça de efetuar o pagamento das custas

processuais e honorários advocatícios, uma vez que inexiste

comprovação de insuficiência econômica do reclamante nos autos.

Tendo a C. Turma decidido no sentido de que para a concessão da

justiça gratuita à pessoa natural é suficiente a declaração de

hipossuficiência econômica firmada pela parte, verifica-se que a

decisão se encontra consonante com a Súmula nº 463, I, do TST, o

que inviabiliza o recurso, nos termos do disposto no artigo 896, § 7º,

da CLT e Súmula nº 333, do Eg. TST.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

PARTES E PROCURADORES (8842) / SUCUMBÊNCIA (8874) /

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Alegação(ões):

Sustenta a parte recorrente que não assiste razão o entendimento

do acordão recorrido, devendo ser reformada quanto à condenação

dos honorários advocatícios sucumbenciais, para majorar a

condenação em 15% do valor da causa.

Tendo a C. Turma manifestado entendimento no sentido de que

considerando os parâmetros fixados no art. 791-A, §2º, da CLT e

que foi concedido o benefício da gratuidade de justiça aos

reclamantes, entendeu razoável fixar o percentual dos honorários

sucumbenciais passivos em 5% do valor da causa, tendo em vista a

hipossuficiência dos reclamantes, não se verifica, em tese, a

alegada violação, conforme exige a alínea "c" do artigo 896

Consolidado.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.
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RECURSO DE:CLOVIS WILLIAM NERY NASCIMENTO (E

OUTROS)

CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES

O presente recurso foi apresentado na vigência da Lei 13.467/2017.

Vale registrar que, nos termos do art. 896-A, §1º e incisos da CLT,

incumbe ao Tribunal Superior do Trabalho o exame da

transcendência do recurso de revista.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (ciência da decisão em 22/02/2024 - Id

28d3025,894d7d7,982bc24,22bc8c0; petição recursal apresentada

em 29/02/2024 - Id b1f29e8).

Regular a representação processual (Id aa759e6, 77048f5, bc19f7c,

6673f2f).

A parte recorrente está isenta de preparo, tendo em vista a

concessão da justiça gratuita (Ids 1572e79, 6d1b4c9).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) / ATOS

PROCESSUAIS (8893) / NULIDADE (8919) / NEGATIVA DE

PRESTAÇÃO JURISDICIONAL

Alega a parte recorrente ter havido negativa de prestação

jurisdicional, tendo em vista que, não obstante a oposição de

embargos declaratórios, a decisão proferida pela C. Turma manteve

-se omissa no que tange a relevantes aspectos suscitados.

Inviável o recurso, contudo, porquanto se verifica que as questões

oportunamente suscitadas e essenciais à resolução da controvérsia

foram analisadas pelo Eg. Regional, de forma motivada, razão por

que não se vislumbra, em tese, a apontada afronta aos artigos 832

da CLT, 489 do CPC/2015 ou 93, IX, da CF/88.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) / ATOS

PROCESSUAIS (8893) / NULIDADE (8919) / CERCEAMENTO DE

DEFESA

Alegação(ões):

Requerem seja reconhecida a ocorrência do cerceamento do direito

de defesa, e, pois, anulado o acórdão recorrido, com determinação

de retorno dos autos à origem para realização da prova pericial

postulada.

Tendo a C. Turma manifestado entendimento no sentido de que o

indeferimento da perícia foi devidamente fundamentado pelo juízo

de origem à luz do poder de direção do processo (art. 765 da CLT)

ao entender que a medida pleiteada se revelou dispensável para a

solução do litígio, não se verifica, em tese, a alegada violação,

conforme exige a alínea "c" do artigo 896 Consolidado.

DIREITO COLETIVO DO TRABALHO (1695) / NEGOCIAÇÃO

COLETIVA TRABALHISTA (13013) / ACORDO E CONVENÇÃO

COLETIVOS DE TRABALHO (13048) / PREVALÊNCIA DO

ACORDO COLETIVO SOBRE A CONVENÇÃO COLETIVA

Alegação(ões):

Insurgem-se os reclamantes contra o v. acórdão, postulando

diferenças salariais decorrentes da aplicação das CCTs firmadas

pelos sindicatos obreiro e dos operadores portuários em detrimento

dos ACTs firmados entre as empresas reclamadas diretamente com

o sindicato do reclamante. Sustentam que a remuneração prevista

nas CCTs é maior do que aquela ajustada nos ACTs, devendo ser

aplicada a norma mais favorável.

Tendo a C. Turma manifestado entendimento no sentido de que

apesar do disposto no artigo 620 da CLT, a própria convenção

coletiva autorizou a celebração de acordo coletivo e regulou as

hipóteses de prevalência de um sobre o outro, de modo que não se

deve aplicar pura e simplesmente o critério da norma mais favorável

ao caso sem que se leve em consideração a exata dinâmica de

produção que deu origem ao estabelecimento do acordo coletivo,

até porque tal critério é mais apropriadamente aplicável às relações

individuais de trabalho, nas quais, em regra, há hipossuficientes a

serem protegidos, não se verifica, em tese, a alegada violação,

conforme exige a alínea "c" do artigo 896 Consolidado.

Ademais, inviável o seguimento do recurso quanto à alegada

divergência jurisprudencial com aresto oriundo de órgão diverso dos

elencados na alínea "a" do art. 896, da CLT.

Por fim, quanto à ementa da 1ª Região, mostra-se inespecífica à

configuração da pretendida divergência interpretativa, porquanto

não aborda situação tal qual a dos autos, em que a própria

convenção coletiva autorizou a celebração de acordo coletivo e

regulou as hipóteses de prevalência de um sobre o outro (S.

296/TST).

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

PARTES E PROCURADORES (8842) / SUCUMBÊNCIA (8874) /

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS (10655) / SUSPENSÃO DA

COBRANÇA - DEVEDOR BENEFICIÁRIO DE ASSISTÊNCIA

JUDICIÁRIA GRATUITA
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Alegação(ões):

Insurge-se contra a sua condenação ao pagamento de honorários

de sucumbência.

Tendo a C. Turma manifestado entendimento no sentido de que

considerando o deferimento do benefício da justiça gratuita, afastar

a possibilidade de penhora de créditos do beneficiário da justiça

gratuita percebidos neste ou em qualquer outro processo judicial

trabalhista para pagamento dos honorários advocatícios arbitrados,

permanecendo a exigibilidade do crédito sob condição suspensiva,

o qual poderá ser executado se, nos dois anos subsequentes ao

trânsito em julgado da decisão que o certificou, o credor demonstrar

que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que

justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se, passado esse

prazo, tal obrigação do beneficiário, não se verifica, em tese, a

alegada violação, conforme exige a alínea "c" do artigo 896

Consolidado.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intimem-se.

/GR-02

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    DANIELE CORREA SANTA CATARINA

    Desembargadora Presidente

Processo Nº ROT-0000598-17.2021.5.17.0002
Relator MARIO RIBEIRO CANTARINO NETO

RECORRENTE TOP SERVICE SERVICOS E
SISTEMAS LTDA.

ADVOGADO MARIA CLARA GIORNO
JANUARIO(OAB: 211451/RJ)

ADVOGADO RAFFAEL SALOMAO DE
AZEVEDO(OAB: 210896/RJ)

ADVOGADO PEDRO GUILHERME ALBERTO
DIAS(OAB: 207274/RJ)

ADVOGADO LUISA LUCINDO FRAUCHES(OAB:
224797/RJ)

ADVOGADO CRISTIANO DE LIMA BARRETO
DIAS(OAB: 92784/RJ)

ADVOGADO PEDRO VILLELA BANDEIRA DE
MELLO RODRIGUES(OAB:
179846/RJ)

RECORRENTE ROBSON SOARES PEREIRA

ADVOGADO LEONARDO ALVES(OAB: 140629/RJ)

RECORRIDO ROBSON SOARES PEREIRA

ADVOGADO LEONARDO ALVES(OAB: 140629/RJ)

RECORRIDO TOP SERVICE SERVICOS E
SISTEMAS LTDA.

ADVOGADO RICARDO FERRAZ LEAO DE
BRITO(OAB: 165303/RJ)

ADVOGADO MARIA CLARA GIORNO
JANUARIO(OAB: 211451/RJ)

ADVOGADO RAFFAEL SALOMAO DE
AZEVEDO(OAB: 210896/RJ)

ADVOGADO PEDRO GUILHERME ALBERTO
DIAS(OAB: 207274/RJ)

ADVOGADO LUISA LUCINDO FRAUCHES(OAB:
224797/RJ)

ADVOGADO CRISTIANO DE LIMA BARRETO
DIAS(OAB: 92784/RJ)

ADVOGADO PEDRO VILLELA BANDEIRA DE
MELLO RODRIGUES(OAB:
179846/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBSON SOARES PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 80b527f

proferida nos autos.

DECISÃO

AGRAVO DE INSTRUMENTO DE TOP SERVICE SERVICOS E

SISTEMAS LTDA.

Mantenho a decisão agravada.

Notifique(m)-se o(s) agravado(s) para contraminutar(em) o agravo

de instrumento e contra-arrazoar(em) o recurso principal.

Após, ao Egrégio Tribunal Superior do Trabalho, com nossas

homenagens de estilo.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    DANIELE CORREA SANTA CATARINA

    Desembargadora Presidente

Processo Nº ROT-0000471-24.2022.5.17.0009
Relator WANDA LUCIA COSTA LEITE

FRANCA DECUZZI

RECORRENTE BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO PRISCILA MATHIAS DE MORAIS
FICHTNER(OAB: 169760/SP)

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

RECORRENTE CARLA LEPAUS ZANOTTI

ADVOGADO WESLEY PEREIRA FRAGA(OAB:
6206/ES)

ADVOGADO WEBER JOB PEREIRA FRAGA(OAB:
8390/ES)

ADVOGADO VILMAR DE OLIVEIRA SILVA(OAB:
13154/ES)

ADVOGADO ANA PAULA COLNAGO FRAGA(OAB:
19174/ES)

ADVOGADO GABRIELA LISBOA MAGEVSKI(OAB:
15558/ES)
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RECORRIDO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO PRISCILA MATHIAS DE MORAIS
FICHTNER(OAB: 169760/SP)

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

RECORRIDO CARLA LEPAUS ZANOTTI

ADVOGADO WESLEY PEREIRA FRAGA(OAB:
6206/ES)

ADVOGADO WEBER JOB PEREIRA FRAGA(OAB:
8390/ES)

ADVOGADO VILMAR DE OLIVEIRA SILVA(OAB:
13154/ES)

ADVOGADO ANA PAULA COLNAGO FRAGA(OAB:
19174/ES)

ADVOGADO GABRIELA LISBOA MAGEVSKI(OAB:
15558/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLA LEPAUS ZANOTTI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b5bae8a

proferida nos autos.

DECISÃO

AGRAVO DE INSTRUMENTO DE BANCO SANTANDER

(BRASIL) S.A.

Mantenho a decisão agravada.

Notifique(m)-se o(s) agravado(s) para contraminutar(em) o agravo

de instrumento e contra-arrazoar(em) o recurso principal.

Após, ao Egrégio Tribunal Superior do Trabalho, com nossas

homenagens de estilo.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    DANIELE CORREA SANTA CATARINA

    Desembargadora Presidente

Processo Nº ROT-0000471-24.2022.5.17.0009
Relator WANDA LUCIA COSTA LEITE

FRANCA DECUZZI

RECORRENTE BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO PRISCILA MATHIAS DE MORAIS
FICHTNER(OAB: 169760/SP)

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

RECORRENTE CARLA LEPAUS ZANOTTI

ADVOGADO WESLEY PEREIRA FRAGA(OAB:
6206/ES)

ADVOGADO WEBER JOB PEREIRA FRAGA(OAB:
8390/ES)

ADVOGADO VILMAR DE OLIVEIRA SILVA(OAB:
13154/ES)

ADVOGADO ANA PAULA COLNAGO FRAGA(OAB:
19174/ES)

ADVOGADO GABRIELA LISBOA MAGEVSKI(OAB:
15558/ES)

RECORRIDO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO PRISCILA MATHIAS DE MORAIS
FICHTNER(OAB: 169760/SP)

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

RECORRIDO CARLA LEPAUS ZANOTTI

ADVOGADO WESLEY PEREIRA FRAGA(OAB:
6206/ES)

ADVOGADO WEBER JOB PEREIRA FRAGA(OAB:
8390/ES)

ADVOGADO VILMAR DE OLIVEIRA SILVA(OAB:
13154/ES)

ADVOGADO ANA PAULA COLNAGO FRAGA(OAB:
19174/ES)

ADVOGADO GABRIELA LISBOA MAGEVSKI(OAB:
15558/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b5bae8a

proferida nos autos.

DECISÃO

AGRAVO DE INSTRUMENTO DE BANCO SANTANDER

(BRASIL) S.A.

Mantenho a decisão agravada.

Notifique(m)-se o(s) agravado(s) para contraminutar(em) o agravo

de instrumento e contra-arrazoar(em) o recurso principal.

Após, ao Egrégio Tribunal Superior do Trabalho, com nossas

homenagens de estilo.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    DANIELE CORREA SANTA CATARINA

    Desembargadora Presidente

Processo Nº ROT-0000853-69.2021.5.17.0003
Relator VALERIO SOARES HERINGER

RECORRENTE ERONICA BONFIM DA SILVA

ADVOGADO DEUSA ESPERANCA FERREIRA
ROMUALDO(OAB: 33594/ES)

ADVOGADO JOSE MIRANDA LIMA(OAB: 3752/ES)

RECORRIDO ESTADO DO ESPIRITO SANTO
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RECORRIDO VIACAO GRANDE VITORIA S.A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ANA CAROLINNY BORGES
SILVA(OAB: 23825/ES)

ADVOGADO HENRIQUE RODRIGUES
DASSIE(OAB: 20330/ES)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIACAO GRANDE VITORIA S.A - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3fe2e4e

proferida nos autos.

DECISÃO

AGRAVO DE INSTRUMENTO DE ERONICA BONFIM DA SILVA

Mantenho a decisão agravada.

Notifique(m)-se o(s) agravado(s) para contraminutar(em) o agravo

de instrumento e contra-arrazoar(em) o recurso principal.

Após, ao Egrégio Tribunal Superior do Trabalho, com nossas

homenagens de estilo.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    DANIELE CORREA SANTA CATARINA

    Desembargadora Presidente

Processo Nº ROT-0000068-17.2022.5.17.0151
Relator VALERIO SOARES HERINGER

RECORRENTE ALEXANDRE DA SILVA JOAQUIM

ADVOGADO ALEXANDRE VIEIRA DE
ALMEIDA(OAB: 23756/ES)

RECORRIDO LATICINIOS REZENDE LTDA

ADVOGADO RICARDO BARROS BRUM(OAB:
8793/ES)

ADVOGADO CAIO VINICIUS KUSTER
CUNHA(OAB: 11259/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LATICINIOS REZENDE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f1567e5

proferida nos autos.

DECISÃO

AGRAVO DE INSTRUMENTO DE ALEXANDRE DA SILVA

JOAQUIM

Mantenho a decisão agravada.

Notifique(m)-se o(s) agravado(s) para contraminutar(em) o agravo

de instrumento e contra-arrazoar(em) o recurso principal.

Após, ao Egrégio Tribunal Superior do Trabalho, com nossas

homenagens de estilo.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    DANIELE CORREA SANTA CATARINA

    Desembargadora Presidente

Processo Nº RORSum-0000502-92.2023.5.17.0014
Relator MARISE MEDEIROS CAVALCANTI

CHAMBERLAIN

RECORRENTE VERISURE BRASIL
MONITORAMENTO DE ALARMES
S.A

ADVOGADO FELIPE MONNERAT SOLON DE
PONTES RODRIGUES(OAB:
147325/RJ)

ADVOGADO BRUNA SIMPIONATO PAIFER(OAB:
332456/SP)

RECORRENTE EMERSON VIEIRA DE SIQUEIRA

ADVOGADO ALEXANDRE MATZENBACHER(OAB:
67908/RS)

RECORRIDO EMERSON VIEIRA DE SIQUEIRA

ADVOGADO ALEXANDRE MATZENBACHER(OAB:
67908/RS)

RECORRIDO VERISURE BRASIL
MONITORAMENTO DE ALARMES
S.A

ADVOGADO FELIPE MONNERAT SOLON DE
PONTES RODRIGUES(OAB:
147325/RJ)

ADVOGADO BRUNA SIMPIONATO PAIFER(OAB:
332456/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VERISURE BRASIL MONITORAMENTO DE ALARMES S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b906275
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proferida nos autos.

DECISÃO

AGRAVO DE INSTRUMENTO DE EMERSON VIEIRA DE

SIQUEIRA

Mantenho a decisão agravada.

Notifique(m)-se o(s) agravado(s) para contraminutar(em) o agravo

de instrumento e contra-arrazoar(em) o recurso principal.

Após, ao Egrégio Tribunal Superior do Trabalho, com nossas

homenagens de estilo.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    DANIELE CORREA SANTA CATARINA

    Desembargadora Presidente

Processo Nº ROT-0001111-18.2022.5.17.0012
Relator MARIO RIBEIRO CANTARINO NETO

RECORRENTE BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO PAULO CESAR BUSATO(OAB:
8797/ES)

ADVOGADO NATALIA RODRIGUES
MARTINS(OAB: 25878/ES)

RECORRENTE VICTOR SILVA CORREA

ADVOGADO FELIPE GONCALVES
CIPRIANO(OAB: 21519/ES)

ADVOGADO PEDRO RODRIGUES FRAGA(OAB:
19323/ES)

RECORRIDO VICTOR SILVA CORREA

ADVOGADO FELIPE GONCALVES
CIPRIANO(OAB: 21519/ES)

ADVOGADO PEDRO RODRIGUES FRAGA(OAB:
19323/ES)

RECORRIDO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO PAULO CESAR BUSATO(OAB:
8797/ES)

ADVOGADO NATALIA RODRIGUES
MARTINS(OAB: 25878/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VICTOR SILVA CORREA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 96dca8d

proferida nos autos.

DECISÃO

AGRAVO DE INSTRUMENTO DE BANCO DO BRASIL S.A.

Mantenho a decisão agravada.

Notifique(m)-se o(s) agravado(s) para contraminutar(em) o agravo

de instrumento e contra-arrazoar(em) o recurso principal.

Após, ao Egrégio Tribunal Superior do Trabalho, com nossas

homenagens de estilo.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    DANIELE CORREA SANTA CATARINA

    Desembargadora Presidente

Processo Nº ROT-0000864-40.2022.5.17.0011
Relator MARISE MEDEIROS CAVALCANTI

CHAMBERLAIN

RECORRENTE GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

RECORRENTE MESSIAS OLIVEIRA MARQUES

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

ADVOGADO ALESSANDRA CRISTINA DIAS(OAB:
144802/MG)

RECORRIDO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

RECORRIDO MESSIAS OLIVEIRA MARQUES

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

ADVOGADO ALESSANDRA CRISTINA DIAS(OAB:
144802/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

  - MESSIAS OLIVEIRA MARQUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d0a8f35

proferida nos autos.

DECISÃO

AGRAVOS DE INSTRUMENTO DE:

1. VIA S.A.
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2. MESSIAS OLIVEIRA MARQUES

Mantenho a decisão agravada.

Notifique(m)-se o(s) agravado(s) para contraminutar(em) o agravo

de instrumento e contra-arrazoar(em) o recurso principal.

Após, ao Egrégio Tribunal Superior do Trabalho, com nossas

homenagens de estilo.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    DANIELE CORREA SANTA CATARINA

    Desembargadora Presidente

Processo Nº ROT-0000471-32.2019.5.17.0008
Relator MARISE MEDEIROS CAVALCANTI

CHAMBERLAIN

RECORRENTE ARCELORMITTAL BRASIL S.A.

ADVOGADO STEPHAN EDUARD
SCHNEEBELI(OAB: 4097/ES)

RECORRENTE ALIXANDRE NATAL BORGES

ADVOGADO GLAUBER ARRIVABENE
ALVES(OAB: 12730/ES)

ADVOGADO VITOR TEIXEIRA RIBEIRO(OAB:
20222/ES)

RECORRENTE REFRAMAX ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO ISABELA MARTINS RODRIGUES
FIGUEIREDO(OAB: 62651/MG)

ADVOGADO LUIZ GUSTAVO MOTTA
PEREIRA(OAB: 58484/MG)

RECORRIDO ALIXANDRE NATAL BORGES

ADVOGADO GLAUBER ARRIVABENE
ALVES(OAB: 12730/ES)

ADVOGADO VITOR TEIXEIRA RIBEIRO(OAB:
20222/ES)

RECORRIDO REFRAMAX ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO ISABELA MARTINS RODRIGUES
FIGUEIREDO(OAB: 62651/MG)

ADVOGADO LUIZ GUSTAVO MOTTA
PEREIRA(OAB: 58484/MG)

RECORRIDO ARCELORMITTAL BRASIL S.A.

ADVOGADO CARLA GUSMAN ZOUAIN(OAB:
7582/ES)

ADVOGADO BARBARA BRAUN RIZK(OAB:
13843/ES)

ADVOGADO STEPHAN EDUARD
SCHNEEBELI(OAB: 4097/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALIXANDRE NATAL BORGES

  - ARCELORMITTAL BRASIL S.A.

  - REFRAMAX ENGENHARIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9e73c3d

proferida nos autos.

Recorrente(s):
1. REFRAMAX ENGENHARIA

LTDA

Recorrido(a)(s):
1. ALIXANDRE NATAL

BORGES

RECURSO DE:REFRAMAX ENGENHARIA LTDA

CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES

O presente recurso foi apresentado na vigência da Lei 13.467/2017.

Vale registrar que, nos termos do art. 896-A, §1º e incisos da CLT,

incumbe ao Tribunal Superior do Trabalho o exame da

transcendência do recurso de revista.

Esclarece-se que a parte ora recorrente interpôs dois Recurso de

Revista sob os id f238ff3, d78a8ef. No entanto, o segundo recurso

será analisado apenas quanto às matérias reformadas pelo v.

acórdão de embargos de declaração de Id 5ec6b0c,

complementado pelos esclarecimentos do v. acórdão de id 857738f,

diante da preclusão consumativa.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (ciência da decisão em 23/01/2023 - Id ;

petição recursal apresentada em 02/02/2023 - Id f238ff3), bem

como sua complementação no Id d78a8ef (ciência da decisão em

10/08/2023 - Id 017de5b; petição recursal apresentada em

22/08/2023 - Id d78a8ef).

Regular a representação processual (Id 42f329c).

Satisfeito o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) / ATOS

PROCESSUAIS (8893) / NULIDADE (8919) / NEGATIVA DE

PRESTAÇÃO JURISDICIONAL

Ao arguir a nulidade do acórdão por negativa de prestação

jurisdicional, cabe à parte transcrever, em seu apelo, o v. acórdão

que julgou o recurso principal, o trecho dos embargos declaratórios

em que foi pedido o pronunciamento do tribunal sobre questão

veiculada no recurso ordinário e o trecho da decisão regional que
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rejeitou os embargos quanto ao pedido, como requer o artigo 896,

§1º-A, IV, da CLT, de forma a viabilizar o cotejo e a verificação, de

plano, da ocorrência da omissão. Não tendo a recorrente se

desincumbido de seu ônus, nesse aspecto, inviável o recurso, no

particular.

Registre-se que o E. TST, interpretando o art. 896, §1º-A, IV, da

CLT, firmou entendimento iterativo no sentido de que, para a

finalidade do cotejo e verificação da ocorrência da omissão

mencionada no preceito legal, é indispensável a transcrição

também do v. acórdão que julgou o recurso principal, a fim de que

se possa averiguar se as questões objeto da insurgência já haviam

ou não sido enfrentadas quando do exame originário.Nestes

termos:

"AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA. ACÓRDÃO PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº

13.467/2017. PRELIMINAR DE NULIDADE POR NEGATIVA DE

PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. AUSÊNCIA DE

TRANSCENDÊNCIA. A análise do recurso de revista revela o

descumprimento da regra contida no art. 896, § 1º-A, IV, da CLT,

segundo a qual cabe à parte, sob pena de não conhecimento,

"transcrever na peça recursal, no caso de suscitar preliminar de

nulidade de julgado por negativa de prestação jurisdicional, o trecho

dos embargos declaratórios em que foi pedido o pronunciamento do

tribunal sobre questão veiculada no recurso ordinário e o trecho da

decisão regional que rejeitou os embargos quanto ao pedido, para

cotejo e verificação, de plano, da ocorrência da omissão ". Importa

frisar que esta Casa, interpretando o dispositivo, tem entendido ser

indispensável, para a finalidade do cotejo e verificação da

ocorrência da omissão mencionada no preceito legal, a transcrição

também do v. acórdão que julgou o recurso principal, a fim de que

se possa averiguar se as questões objeto da insurgência já haviam

ou não sido enfrentadas quando do exame originário. Precedentes.

Na hipótese , verifica-se que a parte limita-se a indicar o trecho da

peça de embargos declaratórios e o acórdão dos embargos

declaratórios, deixando de transcrever o excerto do acórdão

principal, o que inviabiliza o processamento da revista, quanto à

apregoada preliminar de nulidade. A existência de obstáculo

processual apto a inviabilizar o exame da matéria de fundo

veiculada, como no caso, acaba por evidenciar, em última análise, a

própria ausência de transcendência do recurso de revista, em

qualquer das suas modalidades. Agravo não provido. DISPENSA

OBSTATIVA. AQUISIÇÃO DE ESTABILIDADE PRÉ-

APOSENTADORIA PREVISTA EM NORMA COLETIVA.

CONFIGURAÇÃO. AUSÊNCIA DE TRANSCENDÊNCIA . Verifica-

se que a parte limita-se a transcrever, nas razões recursais, os

trechos que entende representar o prequestionamento das matérias

trazidas, não estabelecendo, no entanto, o necessário confronto

analítico entre os referidos excertos e os dispositivos

constitucionais, legais e verbetes jurisprudenciais invocados na

revista. Ocorre que, ao assim proceder, não atendeu ao que

estabelece o art. 896, § 1º-A, III, da CLT, o qual dispõe ser ônus da

parte, sob pena de não conhecimento, " expor as razões do pedido

de reforma, impugnando todos os fundamentos jurídicos da decisão

recorrida, inclusive mediante demonstração analítica de cada

dispositivo de lei, da Constituição Federal, de súmula ou orientação

jurisprudencial cuja contrariedade aponte ". Com relação à

divergência jurisprudencial, também não foi obedecido o art. 896, §

8º, da CLT, uma vez que a parte deixou de evidenciar as

circunstâncias que identifiquem ou assemelhem os casos

confrontados. Agravo não provido. AGRAVO. RECURSO DE

REVISTA. ACÓRDÃO PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº

13.467/2017. PROFESSOR. ATIVIDADE EXTRACLASSE. HORAS

EXTRAS INDEVIDAS. TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA

RECONHECIDA . Agravo a que se dá provimento para examinar o

recurso de revista. Agravo provido. RECURSO DE REVISTA.

PROFESSOR. ATIVIDADE EXTRACLASSE. HORAS EXTRAS

INDEVIDAS. TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA RECONHECIDA .

Toda atividade preparatória em torno das aulas e do fornecimento

de materiais didáticos, bem como avaliação e acompanhamento

didático dos alunos, é, em essência, uma atividade compatível com

a remuneração do cargo de magistério, sobretudo pela previsão

legal da chamada atividade extraclasse (art. 320 da CLT), que se

encontra englobada pela remuneração contratual do professor.

Nesse sentido, a jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho

orienta-se no sentido de que as atividades extraclasse, tais como a

preparação de aulas e a correção de provas, são inerentes à função

de professor, sendo indevido o pagamento como horas

extraordinárias, na medida em que tais atividades já estão inclusas

na remuneração de hora-aula. Precedentes. Recurso de revista

conhecido e provido" (Ag-ED-RRAg-21738-70.2017.5.04.0015, 5ª

Turma, Relator Ministro Breno Medeiros, DEJT 09/02/2024).

No mesmo sentido: Ag-ARR-1865-41.2017.5.12.0022, 3ª Turma,

Relator Ministro Mauricio Godinho Delgado, DEJT 10/11/2023; AIRR

-0010349-27.2019.5.18.0016, 1ª Turma, Relator Ministro Amaury

Rodrigues Pinto Junior, DEJT 09/10/2023; Ag-AIRR-12070-

12.2016.5.15.0110, 4ª Turma, Relatora Ministra Maria Cristina

Irigoyen Peduzzi, DEJT 22/09/2023; Ag-AIRR - 11204-

33.2015.5.15.0047, Relator Ministro: José Roberto Freire Pimenta,

2ª Turma, DEJT 24/09/2021; Ag-AIRR-127700-29.2012.5.21.0001,

7ª Turma, Relator Ministro Evandro Pereira Valadao Lopes, DEJT

24/03/2023; AIRR-24764-28.2015.5.24.0003, 8ª Turma, Relator

Ministro Emmanoel Pereira, DEJT 17/12/2021; AIRR-1718-
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93.2014.5.03.0014, 6ª Turma, Relatora Desembargadora

Convocada Cilene Ferreira Amaro Santos, DEJT 04/05/2018; Ag-

AIRR-20494-96.2018.5.04.0104, Subseção I Especializada em

Dissídios Individuais, Relator Ministro Hugo Carlos Scheuermann,

DEJT 30/09/2022.

Quanto à alegação de negativa referente ao julgamento das horas

in itinere (tempo à disposição), alega a parte recorrente ter havido

negativa de prestação jurisdicional, tendo em vista que, não

obstante a oposição de embargos declaratórios, a decisão proferida

pela C. Turma manteve-se omissa.

Inviável o recurso, contudo, porquanto se verifica que as questões

oportunamente suscitadas e essenciais à resolução da controvérsia

foram analisadas pelo Eg. Regional, de forma motivada, razão por

que não se vislumbra, em tese, a apontada afronta aos artigos 832

da CLT, 489 do CPC/2015 ou 93, IX, da CF/88.

Quanto à alegada violação aos demais preceitos, inviável o recurso,

ante o entendimento consubstanciado na Súmula 459 do TST.

Convém ressaltar que o TST não admite o recurso de revista por

negativa de prestação jurisdicional com base em divergência

jurisprudencial (art.896, alínea "a", da CLT), por entender que não

há identidade das premissas fáticas entre a decisão recorrida e

eventuais decisões paradigmas, ante a especificidade e a

particularidade de cada caso.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / DURAÇÃO DO

TRABALHO (13764) / TURNO ININTERRUPTO DE

REVEZAMENTO

Insurge-se contra a condenação ao pagamento de adicional de

horas extras no período de 13/11/2015 a 08/06/2016, por entender

que nesse interregno não havia acordo validando a jornada

praticada.

Sucessivamente, pretende a exclusão do período em que o autor

trabalhou em jornada administrativa.

Tendo a C. Turma manifestado entendimento no sentido de que o

ACT da categoria do autor (2014/2015), que prevê jornada especial

em regime de turnos de revezamento, possui abrangência apenas

até 12/11/2015 -ID. f167869, sendo certo que o prazo de vigência

do Acordo Coletivo de Trabalho acostado após esse é de

06/06/2016 a 05/06/2017 (ID. 4f5f9cc), bem como que quanto à

alegação de que há previsão expressa na CCT que permite a

adoção da jornada de turno praticada pela 2ª Recorrida, razão não

lhe assiste, uma vez que a reclamada não trouxe aos autos tal

norma coletiva da 2ª reclamada, referente ao período em questão,

de forma tempestiva, restando preclusa tal argumentação, não

tendo trazido essa alegação, ainda, nem em contestação, não se

verifica, em tese, a alegada violação, conforme exige a alínea "c" do

artigo 896 Consolidado.

Inviável o seguimento do recurso quanto à alegada divergência

jurisprudencial com aresto oriundo de órgão diverso dos elencados

na alínea "a" do art. 896, da CLT.

Quanto ao pedido sucessivo, a matéria não foi abordada pelo

acórdão recorrido, pelo que não atendida a exigência do

prequestionamento, que se erige em requisito indispensável de

recorribilidade em apelo de natureza extraordinária, nos termos do

disposto na Orientação Jurisprudencial nº 62, da SDI-I/TST.

A alegação de divergência jurisprudencial não viabiliza o recurso.

De acordo com o artigo 896, § 8º, da CLT, incluído pela Lei

13.015/2014, a parte que recorre deve mencionar "... as

circunstâncias que identifiquem ou assemelhem os casos

confrontados". Não tendo a parte recorrente observado o que

determina o dispositivo legal, é inviável o processamento do recurso

de revista.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / DURAÇÃO DO

TRABALHO (13764) / SOBREAVISO/PRONTIDÃO/TEMPO À

DISPOSIÇÃO

Insurge-se contra a condenação ao pagamento de tempo à

disposição.

Tendo a C. Turma manifestado entendimento no sentido de que no

caso em tela, verifica-se que não há ACT regulando a matéria no

período de 13/11/15 a 05/06/16 e que, nos períodos entre

21/08/2014 e 31/03/2015 e entre 01/05/2017 e 03/01/2018, não

houve pagamento de horas in itinere nos contracheques e

relativamente aos períodos em que não há registro nos

contracheques do reclamante, por certo, a condenação será em

observância com as normas coletivas vigentes nos períodos, ou

seja, de pagamento às horas em comento na proporção, quantidade

e formatação prevista nas normas coletivas vigentes, bem como

que já no de 13/11/15 a 05/06/16, em que não havia norma coletiva,

o reclamante faz jus à percepção das horas de deslocamento

Portaria-local de trabalho (oficina de segmento) e vice-e-versa,

verifica-se que a decisão se encontra consonante com a Súmula nº

429, do TST, o que inviabiliza o recurso, nos termos do disposto no

artigo 896, § 7º, da CLT e Súmula nº 333, do Eg. TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intimem-se.
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/GR-17

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    DANIELE CORREA SANTA CATARINA

    Desembargadora Presidente

Processo Nº ROT-0000471-32.2019.5.17.0008
Relator MARISE MEDEIROS CAVALCANTI

CHAMBERLAIN

RECORRENTE ARCELORMITTAL BRASIL S.A.

ADVOGADO STEPHAN EDUARD
SCHNEEBELI(OAB: 4097/ES)

RECORRENTE ALIXANDRE NATAL BORGES

ADVOGADO GLAUBER ARRIVABENE
ALVES(OAB: 12730/ES)

ADVOGADO VITOR TEIXEIRA RIBEIRO(OAB:
20222/ES)

RECORRENTE REFRAMAX ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO ISABELA MARTINS RODRIGUES
FIGUEIREDO(OAB: 62651/MG)

ADVOGADO LUIZ GUSTAVO MOTTA
PEREIRA(OAB: 58484/MG)

RECORRIDO ALIXANDRE NATAL BORGES

ADVOGADO GLAUBER ARRIVABENE
ALVES(OAB: 12730/ES)

ADVOGADO VITOR TEIXEIRA RIBEIRO(OAB:
20222/ES)

RECORRIDO REFRAMAX ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO ISABELA MARTINS RODRIGUES
FIGUEIREDO(OAB: 62651/MG)

ADVOGADO LUIZ GUSTAVO MOTTA
PEREIRA(OAB: 58484/MG)

RECORRIDO ARCELORMITTAL BRASIL S.A.

ADVOGADO CARLA GUSMAN ZOUAIN(OAB:
7582/ES)

ADVOGADO BARBARA BRAUN RIZK(OAB:
13843/ES)

ADVOGADO STEPHAN EDUARD
SCHNEEBELI(OAB: 4097/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALIXANDRE NATAL BORGES

  - ARCELORMITTAL BRASIL S.A.

  - REFRAMAX ENGENHARIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9e73c3d

proferida nos autos.

Recorrente(s):
1. REFRAMAX ENGENHARIA

LTDA

Recorrido(a)(s):
1. ALIXANDRE NATAL

BORGES

RECURSO DE:REFRAMAX ENGENHARIA LTDA

CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES

O presente recurso foi apresentado na vigência da Lei 13.467/2017.

Vale registrar que, nos termos do art. 896-A, §1º e incisos da CLT,

incumbe ao Tribunal Superior do Trabalho o exame da

transcendência do recurso de revista.

Esclarece-se que a parte ora recorrente interpôs dois Recurso de

Revista sob os id f238ff3, d78a8ef. No entanto, o segundo recurso

será analisado apenas quanto às matérias reformadas pelo v.

acórdão de embargos de declaração de Id 5ec6b0c,

complementado pelos esclarecimentos do v. acórdão de id 857738f,

diante da preclusão consumativa.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (ciência da decisão em 23/01/2023 - Id ;

petição recursal apresentada em 02/02/2023 - Id f238ff3), bem

como sua complementação no Id d78a8ef (ciência da decisão em

10/08/2023 - Id 017de5b; petição recursal apresentada em

22/08/2023 - Id d78a8ef).

Regular a representação processual (Id 42f329c).

Satisfeito o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) / ATOS

PROCESSUAIS (8893) / NULIDADE (8919) / NEGATIVA DE

PRESTAÇÃO JURISDICIONAL

Ao arguir a nulidade do acórdão por negativa de prestação

jurisdicional, cabe à parte transcrever, em seu apelo, o v. acórdão

que julgou o recurso principal, o trecho dos embargos declaratórios

em que foi pedido o pronunciamento do tribunal sobre questão

veiculada no recurso ordinário e o trecho da decisão regional que

rejeitou os embargos quanto ao pedido, como requer o artigo 896,

§1º-A, IV, da CLT, de forma a viabilizar o cotejo e a verificação, de

plano, da ocorrência da omissão. Não tendo a recorrente se

desincumbido de seu ônus, nesse aspecto, inviável o recurso, no

particular.

Registre-se que o E. TST, interpretando o art. 896, §1º-A, IV, da

CLT, firmou entendimento iterativo no sentido de que, para a

finalidade do cotejo e verificação da ocorrência da omissão
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mencionada no preceito legal, é indispensável a transcrição

também do v. acórdão que julgou o recurso principal, a fim de que

se possa averiguar se as questões objeto da insurgência já haviam

ou não sido enfrentadas quando do exame originário.Nestes

termos:

"AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA. ACÓRDÃO PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº

13.467/2017. PRELIMINAR DE NULIDADE POR NEGATIVA DE

PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. AUSÊNCIA DE

TRANSCENDÊNCIA. A análise do recurso de revista revela o

descumprimento da regra contida no art. 896, § 1º-A, IV, da CLT,

segundo a qual cabe à parte, sob pena de não conhecimento,

"transcrever na peça recursal, no caso de suscitar preliminar de

nulidade de julgado por negativa de prestação jurisdicional, o trecho

dos embargos declaratórios em que foi pedido o pronunciamento do

tribunal sobre questão veiculada no recurso ordinário e o trecho da

decisão regional que rejeitou os embargos quanto ao pedido, para

cotejo e verificação, de plano, da ocorrência da omissão ". Importa

frisar que esta Casa, interpretando o dispositivo, tem entendido ser

indispensável, para a finalidade do cotejo e verificação da

ocorrência da omissão mencionada no preceito legal, a transcrição

também do v. acórdão que julgou o recurso principal, a fim de que

se possa averiguar se as questões objeto da insurgência já haviam

ou não sido enfrentadas quando do exame originário. Precedentes.

Na hipótese , verifica-se que a parte limita-se a indicar o trecho da

peça de embargos declaratórios e o acórdão dos embargos

declaratórios, deixando de transcrever o excerto do acórdão

principal, o que inviabiliza o processamento da revista, quanto à

apregoada preliminar de nulidade. A existência de obstáculo

processual apto a inviabilizar o exame da matéria de fundo

veiculada, como no caso, acaba por evidenciar, em última análise, a

própria ausência de transcendência do recurso de revista, em

qualquer das suas modalidades. Agravo não provido. DISPENSA

OBSTATIVA. AQUISIÇÃO DE ESTABILIDADE PRÉ-

APOSENTADORIA PREVISTA EM NORMA COLETIVA.

CONFIGURAÇÃO. AUSÊNCIA DE TRANSCENDÊNCIA . Verifica-

se que a parte limita-se a transcrever, nas razões recursais, os

trechos que entende representar o prequestionamento das matérias

trazidas, não estabelecendo, no entanto, o necessário confronto

analítico entre os referidos excertos e os dispositivos

constitucionais, legais e verbetes jurisprudenciais invocados na

revista. Ocorre que, ao assim proceder, não atendeu ao que

estabelece o art. 896, § 1º-A, III, da CLT, o qual dispõe ser ônus da

parte, sob pena de não conhecimento, " expor as razões do pedido

de reforma, impugnando todos os fundamentos jurídicos da decisão

recorrida, inclusive mediante demonstração analítica de cada

dispositivo de lei, da Constituição Federal, de súmula ou orientação

jurisprudencial cuja contrariedade aponte ". Com relação à

divergência jurisprudencial, também não foi obedecido o art. 896, §

8º, da CLT, uma vez que a parte deixou de evidenciar as

circunstâncias que identifiquem ou assemelhem os casos

confrontados. Agravo não provido. AGRAVO. RECURSO DE

REVISTA. ACÓRDÃO PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº

13.467/2017. PROFESSOR. ATIVIDADE EXTRACLASSE. HORAS

EXTRAS INDEVIDAS. TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA

RECONHECIDA . Agravo a que se dá provimento para examinar o

recurso de revista. Agravo provido. RECURSO DE REVISTA.

PROFESSOR. ATIVIDADE EXTRACLASSE. HORAS EXTRAS

INDEVIDAS. TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA RECONHECIDA .

Toda atividade preparatória em torno das aulas e do fornecimento

de materiais didáticos, bem como avaliação e acompanhamento

didático dos alunos, é, em essência, uma atividade compatível com

a remuneração do cargo de magistério, sobretudo pela previsão

legal da chamada atividade extraclasse (art. 320 da CLT), que se

encontra englobada pela remuneração contratual do professor.

Nesse sentido, a jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho

orienta-se no sentido de que as atividades extraclasse, tais como a

preparação de aulas e a correção de provas, são inerentes à função

de professor, sendo indevido o pagamento como horas

extraordinárias, na medida em que tais atividades já estão inclusas

na remuneração de hora-aula. Precedentes. Recurso de revista

conhecido e provido" (Ag-ED-RRAg-21738-70.2017.5.04.0015, 5ª

Turma, Relator Ministro Breno Medeiros, DEJT 09/02/2024).

No mesmo sentido: Ag-ARR-1865-41.2017.5.12.0022, 3ª Turma,

Relator Ministro Mauricio Godinho Delgado, DEJT 10/11/2023; AIRR

-0010349-27.2019.5.18.0016, 1ª Turma, Relator Ministro Amaury

Rodrigues Pinto Junior, DEJT 09/10/2023; Ag-AIRR-12070-

12.2016.5.15.0110, 4ª Turma, Relatora Ministra Maria Cristina

Irigoyen Peduzzi, DEJT 22/09/2023; Ag-AIRR - 11204-

33.2015.5.15.0047, Relator Ministro: José Roberto Freire Pimenta,

2ª Turma, DEJT 24/09/2021; Ag-AIRR-127700-29.2012.5.21.0001,

7ª Turma, Relator Ministro Evandro Pereira Valadao Lopes, DEJT

24/03/2023; AIRR-24764-28.2015.5.24.0003, 8ª Turma, Relator

Ministro Emmanoel Pereira, DEJT 17/12/2021; AIRR-1718-

93.2014.5.03.0014, 6ª Turma, Relatora Desembargadora

Convocada Cilene Ferreira Amaro Santos, DEJT 04/05/2018; Ag-

AIRR-20494-96.2018.5.04.0104, Subseção I Especializada em

Dissídios Individuais, Relator Ministro Hugo Carlos Scheuermann,

DEJT 30/09/2022.

Quanto à alegação de negativa referente ao julgamento das horas

in itinere (tempo à disposição), alega a parte recorrente ter havido

negativa de prestação jurisdicional, tendo em vista que, não
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obstante a oposição de embargos declaratórios, a decisão proferida

pela C. Turma manteve-se omissa.

Inviável o recurso, contudo, porquanto se verifica que as questões

oportunamente suscitadas e essenciais à resolução da controvérsia

foram analisadas pelo Eg. Regional, de forma motivada, razão por

que não se vislumbra, em tese, a apontada afronta aos artigos 832

da CLT, 489 do CPC/2015 ou 93, IX, da CF/88.

Quanto à alegada violação aos demais preceitos, inviável o recurso,

ante o entendimento consubstanciado na Súmula 459 do TST.

Convém ressaltar que o TST não admite o recurso de revista por

negativa de prestação jurisdicional com base em divergência

jurisprudencial (art.896, alínea "a", da CLT), por entender que não

há identidade das premissas fáticas entre a decisão recorrida e

eventuais decisões paradigmas, ante a especificidade e a

particularidade de cada caso.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / DURAÇÃO DO

TRABALHO (13764) / TURNO ININTERRUPTO DE

REVEZAMENTO

Insurge-se contra a condenação ao pagamento de adicional de

horas extras no período de 13/11/2015 a 08/06/2016, por entender

que nesse interregno não havia acordo validando a jornada

praticada.

Sucessivamente, pretende a exclusão do período em que o autor

trabalhou em jornada administrativa.

Tendo a C. Turma manifestado entendimento no sentido de que o

ACT da categoria do autor (2014/2015), que prevê jornada especial

em regime de turnos de revezamento, possui abrangência apenas

até 12/11/2015 -ID. f167869, sendo certo que o prazo de vigência

do Acordo Coletivo de Trabalho acostado após esse é de

06/06/2016 a 05/06/2017 (ID. 4f5f9cc), bem como que quanto à

alegação de que há previsão expressa na CCT que permite a

adoção da jornada de turno praticada pela 2ª Recorrida, razão não

lhe assiste, uma vez que a reclamada não trouxe aos autos tal

norma coletiva da 2ª reclamada, referente ao período em questão,

de forma tempestiva, restando preclusa tal argumentação, não

tendo trazido essa alegação, ainda, nem em contestação, não se

verifica, em tese, a alegada violação, conforme exige a alínea "c" do

artigo 896 Consolidado.

Inviável o seguimento do recurso quanto à alegada divergência

jurisprudencial com aresto oriundo de órgão diverso dos elencados

na alínea "a" do art. 896, da CLT.

Quanto ao pedido sucessivo, a matéria não foi abordada pelo

acórdão recorrido, pelo que não atendida a exigência do

prequestionamento, que se erige em requisito indispensável de

recorribilidade em apelo de natureza extraordinária, nos termos do

disposto na Orientação Jurisprudencial nº 62, da SDI-I/TST.

A alegação de divergência jurisprudencial não viabiliza o recurso.

De acordo com o artigo 896, § 8º, da CLT, incluído pela Lei

13.015/2014, a parte que recorre deve mencionar "... as

circunstâncias que identifiquem ou assemelhem os casos

confrontados". Não tendo a parte recorrente observado o que

determina o dispositivo legal, é inviável o processamento do recurso

de revista.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / DURAÇÃO DO

TRABALHO (13764) / SOBREAVISO/PRONTIDÃO/TEMPO À

DISPOSIÇÃO

Insurge-se contra a condenação ao pagamento de tempo à

disposição.

Tendo a C. Turma manifestado entendimento no sentido de que no

caso em tela, verifica-se que não há ACT regulando a matéria no

período de 13/11/15 a 05/06/16 e que, nos períodos entre

21/08/2014 e 31/03/2015 e entre 01/05/2017 e 03/01/2018, não

houve pagamento de horas in itinere nos contracheques e

relativamente aos períodos em que não há registro nos

contracheques do reclamante, por certo, a condenação será em

observância com as normas coletivas vigentes nos períodos, ou

seja, de pagamento às horas em comento na proporção, quantidade

e formatação prevista nas normas coletivas vigentes, bem como

que já no de 13/11/15 a 05/06/16, em que não havia norma coletiva,

o reclamante faz jus à percepção das horas de deslocamento

Portaria-local de trabalho (oficina de segmento) e vice-e-versa,

verifica-se que a decisão se encontra consonante com a Súmula nº

429, do TST, o que inviabiliza o recurso, nos termos do disposto no

artigo 896, § 7º, da CLT e Súmula nº 333, do Eg. TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intimem-se.

/GR-17

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    DANIELE CORREA SANTA CATARINA

    Desembargadora Presidente

Processo Nº AP-0001038-74.2021.5.17.0014
Relator MARISE MEDEIROS CAVALCANTI

CHAMBERLAIN

AGRAVANTE CASA DE REPOUSO ACONCHEGO
SANTA BARBARA LTDA
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ADVOGADO ADMILSON MARTINS
BELCHIOR(OAB: 4209/ES)

AGRAVADO ROVENA GAIBA DE OLIVEIRA

ADVOGADO RODRIGO KLEIN FORNAZELLI
MONTEIRO(OAB: 22245/ES)

ADVOGADO LUCIAN QUINTAES CARDOSO(OAB:
24803/ES)

AGRAVADO CASA DE REPOUSO AMOR ETERNO
LTDA

ADVOGADO ADMILSON MARTINS
BELCHIOR(OAB: 4209/ES)

AGRAVADO CASA DE REPOUSO IDOSO FELIZ
EIRELI - ME

ADVOGADO ADMILSON MARTINS
BELCHIOR(OAB: 4209/ES)

AGRAVADO CASA DE REPOUSO ACONCHEGO
SANTA BARBARA LTDA

ADVOGADO ADMILSON MARTINS
BELCHIOR(OAB: 4209/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CASA DE REPOUSO IDOSO FELIZ EIRELI - ME

  - ROVENA GAIBA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0961af4

proferida nos autos.

DECISÃO

AGRAVO DE INSTRUMENTO DE CASA DE REPOUSO

ACONCHEGO SANTA BARBARA LTDA

Mantenho a decisão agravada.

Notifique(m)-se o(s) agravado(s) para contraminutar(em) o agravo

de instrumento e contra-arrazoar(em) o recurso principal.

Após, ao Egrégio Tribunal Superior do Trabalho, com nossas

homenagens de estilo.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    DANIELE CORREA SANTA CATARINA

    Desembargadora Presidente

Processo Nº RORSum-0001038-18.2023.5.17.0010
Relator CLAUDIO ARMANDO COUCE DE

MENEZES

RECORRENTE LINDOMAR RODRIGUES DA COSTA

ADVOGADO GRASIELE MARCHESI
BIANCHI(OAB: 11394/ES)

ADVOGADO JALINE IGLEZIAS VIANA(OAB:
11088/ES)

RECORRIDO STAREX REMOCOES E SERVICOS
MEDICOS LTDA

ADVOGADO FLAVIO FERREIRA JUNIOR(OAB:
350426/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - STAREX REMOCOES E SERVICOS MEDICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a9c24fe

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Considerando que o instrumento de mandato dorecorrente (Id

4e95ea3), outorgado ao Ilmo. Dr. FLAVIO FERREIRA JUNIOR,

subscritor do recurso de revista de Id 9557789, não se reveste de

val idade, porque não contém qualquer identi f icação do

representante legal da pessoa jurídica outorgante do mandato

(Súmula 456, I, do C. TST), intime-se a parte recorrente para sanar

a irregularidade de representação, em cinco dias, sob pena de não

seguimento de seu recurso de revista, nos termos do artigo 76 do

CPC/2015, da Súmula 456, III/TST e da Súmula 383, II/TST.

Decorrido o prazo, façam novamente conclusos os autos à

Assessoria de Revista para análise.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    DANIELE CORREA SANTA CATARINA

    Desembargadora Presidente

Processo Nº RORSum-0000682-11.2023.5.17.0014
Relator MARISE MEDEIROS CAVALCANTI

CHAMBERLAIN

RECORRENTE ALBA MARIANA MOTTA

ADVOGADO GIULIA CIPRIANO KLEIN(OAB:
25129/ES)

ADVOGADO ANDRE FABIANO BATISTA
LIMA(OAB: 10658/ES)

RECORRIDO LOJAS LE BISCUIT S/A

ADVOGADO ANDRE LUIS TORRES
PESSOA(OAB: 19503/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALBA MARIANA MOTTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f9a8439

proferida nos autos.

DECISÃO

AGRAVO DE INSTRUMENTO DE LOJAS LE BISCUIT S/A

Mantenho a decisão agravada.

Notifique(m)-se o(s) agravado(s) para contraminutar(em) o agravo

de instrumento e contra-arrazoar(em) o recurso principal.

Após, ao Egrégio Tribunal Superior do Trabalho, com nossas

homenagens de estilo.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    DANIELE CORREA SANTA CATARINA

    Desembargadora Presidente

Processo Nº ROT-0000443-56.2022.5.17.0009
Relator VALERIO SOARES HERINGER

RECORRENTE CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO ROBSON LOPES FARIAS
JUNIOR(OAB: 25809/ES)

RECORRIDO LORENA GUERRA MARTINS

ADVOGADO JORDANA LUIZA RANGEL DOS
SANTOS CORONEL(OAB: 24067/ES)

ADVOGADO CHARLOTTE HERMELY
LANGUI(OAB: 32225/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c9ccf35

proferida nos autos.

DECISÃO

AGRAVO DE INSTRUMENTO DE LORENA GUERRA MARTINS

Mantenho a decisão agravada.

Notifique(m)-se o(s) agravado(s) para contraminutar(em) o agravo

de instrumento e contra-arrazoar(em) o recurso principal.

Após, ao Egrégio Tribunal Superior do Trabalho, com nossas

homenagens de estilo.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    DANIELE CORREA SANTA CATARINA

    Desembargadora Presidente

Processo Nº RORSum-0000608-92.2020.5.17.0003
Relator VALERIO SOARES HERINGER

RECORRENTE POLIMIX CONCRETO LTDA

ADVOGADO LIZANIA PINTO DE
ALVARENGA(OAB: 17034/ES)

RECORRIDO VIX LOCACOES E SERVICOS
INDUSTRIAIS EIRELI - ME

RECORRIDO JORGE LUCAS ALVES LOSS

ADVOGADO JOAO CLAUDIO VIEIRA
RIBEIRO(OAB: 19994/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JORGE LUCAS ALVES LOSS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c5f1380

proferida nos autos.

DECISÃO

AGRAVO DE INSTRUMENTO DE POLIMIX CONCRETO LTDA.

Mantenho a decisão agravada.

Notifique(m)-se o(s) agravado(s) para contraminutar(em) o agravo

de instrumento e contra-arrazoar(em) o recurso principal.

Após, ao Egrégio Tribunal Superior do Trabalho, com nossas

homenagens de estilo.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    DANIELE CORREA SANTA CATARINA

    Desembargadora Presidente

Processo Nº ROT-0000814-19.2019.5.17.0011
Relator MARISE MEDEIROS CAVALCANTI

CHAMBERLAIN

RECORRENTE SAMANTHA DA SILVA MORESCHI

ADVOGADO WEBER JOB PEREIRA FRAGA(OAB:
8390/ES)

ADVOGADO WESLEY PEREIRA FRAGA(OAB:
6206/ES)

ADVOGADO VILMAR DE OLIVEIRA SILVA(OAB:
13154/ES)

ADVOGADO ANA PAULA COLNAGO FRAGA(OAB:
19174/ES)
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ADVOGADO GABRIELA LISBOA MAGEVSKI(OAB:
15558/ES)

RECORRENTE BANCO ALFA S.A.

ADVOGADO GUSTAVO HENRIQUE DOS SANTOS
VISEU(OAB: 117417/SP)

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

RECORRENTE FINANCEIRA ALFA S.A. CREDITO,
FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTOS

ADVOGADO GUSTAVO HENRIQUE DOS SANTOS
VISEU(OAB: 117417/SP)

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

RECORRIDO SAMANTHA DA SILVA MORESCHI

ADVOGADO WEBER JOB PEREIRA FRAGA(OAB:
8390/ES)

ADVOGADO WESLEY PEREIRA FRAGA(OAB:
6206/ES)

ADVOGADO VILMAR DE OLIVEIRA SILVA(OAB:
13154/ES)

ADVOGADO ANA PAULA COLNAGO FRAGA(OAB:
19174/ES)

ADVOGADO GABRIELA LISBOA MAGEVSKI(OAB:
15558/ES)

RECORRIDO BANCO ALFA S.A.

ADVOGADO GUSTAVO HENRIQUE DOS SANTOS
VISEU(OAB: 117417/SP)

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

RECORRIDO FINANCEIRA ALFA S.A. CREDITO,
FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTOS

ADVOGADO GUSTAVO HENRIQUE DOS SANTOS
VISEU(OAB: 117417/SP)

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO ALFA S.A.

  - FINANCEIRA ALFA S.A. CREDITO, FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTOS

  - SAMANTHA DA SILVA MORESCHI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 63d7741

proferida nos autos.

Recorrente(s):
1. FINANCEIRA ALFA S.A.

CREDITO, FINANCIAMENTO E

Recorrido(a)(s):
1. SAMANTHA DA SILVA

MORESCHI

RECURSO DE:FINANCEIRA ALFA S.A. CREDITO,

FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS (E OUTRO)

CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES

O presente recurso foi apresentado na vigência da Lei 13.467/2017.

Vale registrar que, nos termos do art. 896-A, §1º e incisos da CLT,

incumbe ao Tribunal Superior do Trabalho o exame da

transcendência do recurso de revista.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (ciência da decisão em 26/02/2024 - Id

245eac8,4499ee9; petição recursal apresentada em 07/03/2024 - Id

59f6d3a).

Regular a representação processual (Id 6b72454, 98edd9a).

Satisfeito o preparo (Id a9dd99b, b168af3, 3956aac, 65e32a9,

69809e5, 13887d4 e 53633b1).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / DURAÇÃO DO

TRABALHO (13764) / HORAS EXTRAS (13769) / CARGO DE

CONFIANÇA

DIREITO CIVIL (899) / OBRIGAÇÕES (7681) / ADIMPLEMENTO E

EXTINÇÃO (7690) / COMPENSAÇÃO

Alegação(ões):

Pugna pela reforma do julgado quanto à condenação ao pagamento

de horas extras. Sustenta seu pleito argumentando que as provas

produzidas revelam que o cargo/função ocupada pelo autor é de

confiança para fins de enquadramento no art. 224, §2° CLT. Por fim,

pugna pela dedução da gratificação de função com as horas extras

deferidas, caso mantida a condenação.

Contudo, verifica-se que a matéria, quanto à caracterização da

fidúcia especial, reveste-se de contornos nitidamente fático-

probatórios, cuja reapreciação, em sede de recurso de revista, é

diligência que encontra óbice na Súmula 126/TST.

Consequentemente, inviável o apelo quanto às alegações relativas

a essa questão.

Ademais, quanto à não compensação das horas extras com a

gratificação de função, verifica-se que a C. Turma adotou

entendimento consonante com a Súmula nº 109, do TST, o que

inviabiliza o recurso, nos termos do disposto no artigo 896, § 7º, da

CLT e Súmula nº 333, do Eg. TST.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212000



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 17ª Região 502
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intimem-se.

/GR-02

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    DANIELE CORREA SANTA CATARINA

    Desembargadora Presidente

Processo Nº ROT-0000814-19.2019.5.17.0011
Relator MARISE MEDEIROS CAVALCANTI

CHAMBERLAIN

RECORRENTE SAMANTHA DA SILVA MORESCHI

ADVOGADO WEBER JOB PEREIRA FRAGA(OAB:
8390/ES)

ADVOGADO WESLEY PEREIRA FRAGA(OAB:
6206/ES)

ADVOGADO VILMAR DE OLIVEIRA SILVA(OAB:
13154/ES)

ADVOGADO ANA PAULA COLNAGO FRAGA(OAB:
19174/ES)

ADVOGADO GABRIELA LISBOA MAGEVSKI(OAB:
15558/ES)

RECORRENTE BANCO ALFA S.A.

ADVOGADO GUSTAVO HENRIQUE DOS SANTOS
VISEU(OAB: 117417/SP)

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

RECORRENTE FINANCEIRA ALFA S.A. CREDITO,
FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTOS

ADVOGADO GUSTAVO HENRIQUE DOS SANTOS
VISEU(OAB: 117417/SP)

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

RECORRIDO SAMANTHA DA SILVA MORESCHI

ADVOGADO WEBER JOB PEREIRA FRAGA(OAB:
8390/ES)

ADVOGADO WESLEY PEREIRA FRAGA(OAB:
6206/ES)

ADVOGADO VILMAR DE OLIVEIRA SILVA(OAB:
13154/ES)

ADVOGADO ANA PAULA COLNAGO FRAGA(OAB:
19174/ES)

ADVOGADO GABRIELA LISBOA MAGEVSKI(OAB:
15558/ES)

RECORRIDO BANCO ALFA S.A.

ADVOGADO GUSTAVO HENRIQUE DOS SANTOS
VISEU(OAB: 117417/SP)

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

RECORRIDO FINANCEIRA ALFA S.A. CREDITO,
FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTOS

ADVOGADO GUSTAVO HENRIQUE DOS SANTOS
VISEU(OAB: 117417/SP)

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO ALFA S.A.

  - FINANCEIRA ALFA S.A. CREDITO, FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTOS

  - SAMANTHA DA SILVA MORESCHI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 63d7741

proferida nos autos.

Recorrente(s):
1. FINANCEIRA ALFA S.A.

CREDITO, FINANCIAMENTO E

Recorrido(a)(s):
1. SAMANTHA DA SILVA

MORESCHI

RECURSO DE:FINANCEIRA ALFA S.A. CREDITO,

FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS (E OUTRO)

CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES

O presente recurso foi apresentado na vigência da Lei 13.467/2017.

Vale registrar que, nos termos do art. 896-A, §1º e incisos da CLT,

incumbe ao Tribunal Superior do Trabalho o exame da

transcendência do recurso de revista.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (ciência da decisão em 26/02/2024 - Id

245eac8,4499ee9; petição recursal apresentada em 07/03/2024 - Id

59f6d3a).

Regular a representação processual (Id 6b72454, 98edd9a).

Satisfeito o preparo (Id a9dd99b, b168af3, 3956aac, 65e32a9,

69809e5, 13887d4 e 53633b1).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / DURAÇÃO DO

TRABALHO (13764) / HORAS EXTRAS (13769) / CARGO DE

CONFIANÇA

DIREITO CIVIL (899) / OBRIGAÇÕES (7681) / ADIMPLEMENTO E

EXTINÇÃO (7690) / COMPENSAÇÃO

Alegação(ões):
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Pugna pela reforma do julgado quanto à condenação ao pagamento

de horas extras. Sustenta seu pleito argumentando que as provas

produzidas revelam que o cargo/função ocupada pelo autor é de

confiança para fins de enquadramento no art. 224, §2° CLT. Por fim,

pugna pela dedução da gratificação de função com as horas extras

deferidas, caso mantida a condenação.

Contudo, verifica-se que a matéria, quanto à caracterização da

fidúcia especial, reveste-se de contornos nitidamente fático-

probatórios, cuja reapreciação, em sede de recurso de revista, é

diligência que encontra óbice na Súmula 126/TST.

Consequentemente, inviável o apelo quanto às alegações relativas

a essa questão.

Ademais, quanto à não compensação das horas extras com a

gratificação de função, verifica-se que a C. Turma adotou

entendimento consonante com a Súmula nº 109, do TST, o que

inviabiliza o recurso, nos termos do disposto no artigo 896, § 7º, da

CLT e Súmula nº 333, do Eg. TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intimem-se.

/GR-02

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    DANIELE CORREA SANTA CATARINA

    Desembargadora Presidente

Processo Nº ROT-0000846-17.2022.5.17.0141
Relator MARISE MEDEIROS CAVALCANTI

CHAMBERLAIN

RECORRENTE VALDIR PRANDO

ADVOGADO SANDRO MARCELO
GONCALVES(OAB: 12480/ES)

RECORRENTE SANDRO LUCIO DA SILVA

ADVOGADO EZEQUIEL NUNO RIBEIRO(OAB:
7686/ES)

ADVOGADO NICOLAS MARCONDES NUNO
RIBEIRO(OAB: 25800/ES)

RECORRENTE VALDIR PRANDO JUNIOR

ADVOGADO SANDRO MARCELO
GONCALVES(OAB: 12480/ES)

RECORRIDO VALDIR PRANDO JUNIOR

ADVOGADO SANDRO MARCELO
GONCALVES(OAB: 12480/ES)

RECORRIDO VALDIR PRANDO

ADVOGADO SANDRO MARCELO
GONCALVES(OAB: 12480/ES)

RECORRIDO SANDRO LUCIO DA SILVA

ADVOGADO EZEQUIEL NUNO RIBEIRO(OAB:
7686/ES)

ADVOGADO NICOLAS MARCONDES NUNO
RIBEIRO(OAB: 25800/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALDIR PRANDO

  - VALDIR PRANDO JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1fb1b6d

proferida nos autos.

DECISÃO

AGRAVO DE INSTRUMENTO DE SANDRO LUCIO DA SILVA

Mantenho a decisão agravada.

Notifique(m)-se o(s) agravado(s) para contraminutar(em) o agravo

de instrumento e contra-arrazoar(em) o recurso principal.

Após, ao Egrégio Tribunal Superior do Trabalho, com nossas

homenagens de estilo.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    DANIELE CORREA SANTA CATARINA

    Desembargadora Presidente

Processo Nº ROT-0000923-41.2020.5.17.0191
Relator MARISE MEDEIROS CAVALCANTI

CHAMBERLAIN

RECORRENTE LITORAL MED SERVICOS MEDICOS
LTDA

ADVOGADO JOSE FREDERICO CIMINO
MANSSUR(OAB: 194746/SP)

RECORRENTE LEDA MARIA FEITOSA

ADVOGADO EDUARDO WILSON KIEFER(OAB:
18056/ES)

ADVOGADO FRANCINE MELLO DO
NASCIMENTO(OAB: 216895/RJ)

RECORRIDO LITORAL MED SERVICOS MEDICOS
LTDA

ADVOGADO JOSE FREDERICO CIMINO
MANSSUR(OAB: 194746/SP)

RECORRIDO LEDA MARIA FEITOSA

ADVOGADO EDUARDO WILSON KIEFER(OAB:
18056/ES)

ADVOGADO FRANCINE MELLO DO
NASCIMENTO(OAB: 216895/RJ)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LITORAL MED SERVICOS MEDICOS LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9ddbe21

proferida nos autos.

DECISÃO

AGRAVO DE INSTRUMENTO DE LEDA MARIA FEITOSA

Mantenho a decisão agravada.

Notifique(m)-se o(s) agravado(s) para contraminutar(em) o agravo

de instrumento e contra-arrazoar(em) o recurso principal.

Após, ao Egrégio Tribunal Superior do Trabalho, com nossas

homenagens de estilo.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    DANIELE CORREA SANTA CATARINA

    Desembargadora Presidente

Processo Nº ROT-0000547-06.2021.5.17.0002
Relator VALERIO SOARES HERINGER

RECORRENTE DANIELLE ALMEIDA MARIANO

ADVOGADO JOSE ROGERIO ALVES(OAB:
4655/ES)

ADVOGADO ELAINE MARIA DA SILVA(OAB:
18987/ES)

RECORRENTE ESTADO DO ESPIRITO SANTO

RECORRIDO ESTADO DO ESPIRITO SANTO

RECORRIDO SABOR ORIGINAL ALIMENTACAO E
SERVICOS EIRELI

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE DAMACENO DE
OLIVEIRA(OAB: 28664/ES)

RECORRIDO DANIELLE ALMEIDA MARIANO

ADVOGADO JOSE ROGERIO ALVES(OAB:
4655/ES)

ADVOGADO ELAINE MARIA DA SILVA(OAB:
18987/ES)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIELLE ALMEIDA MARIANO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f421501

proferida nos autos.

DECISÃO

AGRAVO DE INSTRUMENTO DE ESTADO DO ESPIRITO SANTO

Mantenho a decisão agravada.

Notifique(m)-se o(s) agravado(s) para contraminutar(em) o agravo

de instrumento e contra-arrazoar(em) o recurso principal.

Após, ao Egrégio Tribunal Superior do Trabalho, com nossas

homenagens de estilo.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    DANIELE CORREA SANTA CATARINA

    Desembargadora Presidente

Processo Nº ROT-0000547-06.2021.5.17.0002
Relator VALERIO SOARES HERINGER

RECORRENTE DANIELLE ALMEIDA MARIANO

ADVOGADO JOSE ROGERIO ALVES(OAB:
4655/ES)

ADVOGADO ELAINE MARIA DA SILVA(OAB:
18987/ES)

RECORRENTE ESTADO DO ESPIRITO SANTO

RECORRIDO ESTADO DO ESPIRITO SANTO

RECORRIDO SABOR ORIGINAL ALIMENTACAO E
SERVICOS EIRELI

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE DAMACENO DE
OLIVEIRA(OAB: 28664/ES)

RECORRIDO DANIELLE ALMEIDA MARIANO

ADVOGADO JOSE ROGERIO ALVES(OAB:
4655/ES)

ADVOGADO ELAINE MARIA DA SILVA(OAB:
18987/ES)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIELLE ALMEIDA MARIANO

  - SABOR ORIGINAL ALIMENTACAO E SERVICOS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f421501

proferida nos autos.

DECISÃO

AGRAVO DE INSTRUMENTO DE ESTADO DO ESPIRITO SANTO
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Mantenho a decisão agravada.

Notifique(m)-se o(s) agravado(s) para contraminutar(em) o agravo

de instrumento e contra-arrazoar(em) o recurso principal.

Após, ao Egrégio Tribunal Superior do Trabalho, com nossas

homenagens de estilo.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    DANIELE CORREA SANTA CATARINA

    Desembargadora Presidente

Processo Nº ROT-0000908-96.2021.5.17.0010
Relator WANDA LUCIA COSTA LEITE

FRANCA DECUZZI

RECORRENTE BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

RECORRENTE LUCIENE CARVALHO PEROVANO
PEIXOTO

ADVOGADO FABIO LIMA FREIRE(OAB: 9167/ES)

RECORRIDO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

RECORRIDO LUCIENE CARVALHO PEROVANO
PEIXOTO

ADVOGADO FABIO LIMA FREIRE(OAB: 9167/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIENE CARVALHO PEROVANO PEIXOTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c9c2012

proferida nos autos.

DECISÃO

AGRAVO DE INSTRUMENTO DE BANCO SANTANDER

(BRASIL) S.A.

Mantenho a decisão agravada.

Notifique(m)-se o(s) agravado(s) para contraminutar(em) o agravo

de instrumento e contra-arrazoar(em) o recurso principal.

Após, ao Egrégio Tribunal Superior do Trabalho, com nossas

homenagens de estilo.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    DANIELE CORREA SANTA CATARINA

    Desembargadora Presidente

Processo Nº ROT-0000691-74.2021.5.17.0003
Relator ANA PAULA TAUCEDA BRANCO

RECORRENTE ARCELORMITTAL BRASIL S.A.

ADVOGADO STEPHAN EDUARD
SCHNEEBELI(OAB: 4097/ES)

RECORRENTE RIP SERVICOS INDUSTRIAIS LTDA

ADVOGADO LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA(OAB:
5238/ES)

RECORRENTE RONIE VON SIMAO NERY

ADVOGADO CLAUDIA CARLA ANTONACCI
STEIN(OAB: 7873/ES)

RECORRIDO ARCELORMITTAL BRASIL S.A.

ADVOGADO BARBARA BRAUN RIZK(OAB:
13843/ES)

ADVOGADO STEPHAN EDUARD
SCHNEEBELI(OAB: 4097/ES)

RECORRIDO RIP SERVICOS INDUSTRIAIS LTDA

ADVOGADO LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA(OAB:
5238/ES)

RECORRIDO RONIE VON SIMAO NERY

ADVOGADO CLAUDIA CARLA ANTONACCI
STEIN(OAB: 7873/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARCELORMITTAL BRASIL S.A.

  - RIP SERVICOS INDUSTRIAIS LTDA

  - RONIE VON SIMAO NERY

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4b61a47

proferida nos autos.

Recorrente(s):
1. RIP SERVICOS

INDUSTRIAIS LTDA

Recorrido(a)(s):
1. RONIE VON SIMAO NERY

2. ARCELORMITTAL BRASIL

RECURSO DE:RIP SERVICOS INDUSTRIAIS LTDA

CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES

O presente recurso foi apresentado na vigência da Lei 13.467/2017.

Vale registrar que, nos termos do art. 896-A, §1º e incisos da CLT,

incumbe ao Tribunal Superior do Trabalho o exame da
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transcendência do recurso de revista.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (ciência da decisão em 27/11/2023 - Id

0a5b648; petição recursal apresentada em 06/12/2023 - Id

546f54a).

Regular a representação processual (Id f437b5d).

Satisfeito o preparo (Id a94beb7, d606b9, 0ac6e65, 5a9d6d2,

84c4fad, 1b9fff5, 8a2a0ba e 689b2f0, e2a4350, 02392f9).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) / ATOS

PROCESSUAIS (8893) / NULIDADE (8919) / NEGATIVA DE

PRESTAÇÃO JURISDICIONAL

Alegação(ões):

Sustenta que o v. acórdão incorreu em negativa de prestação

jurisdicional, sob a alegação de omissão quanto às matérias

suscitadas em seus embargos declaratórios, quais sejam, reversão

da justa causa e multas dos artigos 467 e 477 da CLT. Alega, ainda,

que, não obstante a reclamada enfatizar os temas citados, no v.

acórdão de embargos exprimiu como temas; confissão resultante de

ausência de juntadas de documentos; nulidade da prova pericial,

compensação por dano moral e horas in itinere.

Por vislumbrar possível afronta à literalidade do artigo 489, do CPC

determino o processamento do recurso de revista, em atendimento

ao artigo 896, alínea "c", da Consolidação das Leis do Trabalho.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / RESCISÃO DO

CONTRATO DE TRABALHO (13949) / JUSTA CAUSA/FALTA

GRAVE

Alegação(ões):

Insurge-se a parte recorrente contra o v. acórdão, no tocante ao

reconhecimento da reversão da justa causa.

A parte não realizou o confronto analítico entre a tese adotada no

acórdão recorrido e cada preceito legal ou constitucional dito

violado, deixando de atender ao exigido pelo artigo 896, §1º-A, III,

da CLT, inviabilizando o seguimento do apelo, nesse aspecto.

Com efeito, segundo a sistemática imposta pela Lei 13.015/2014,

cabe à parte indicar especificamente o motivo pelo qual o acórdão,

ao adotar determinada fundamentação, incidiu em afronta a cada

um dos preceitos ditos violados, sendo inviável a alegação genérica

de violações em bloco.

Quanto à necessidade do confronto analítico, vale mencionar os

seguintes julgados do TST: E-ED-RR - 552-07.2013.5.06.0231,

Relator Ministro: Alexandre de Souza Agra Belmonte, SBDI-I, DEJT

17/06/2016; AIRR - 1124-32.2015.5.11.0011, Relator Ministro:

Walmir Oliveira da Costa, 1ª Turma, DEJT 30/06/2017; AIRR -

10077-02.2014.5.15.0110 , Relatora Ministra: Delaíde Miranda

Aran tes ,  2 ª  Tu rma,  DEJT 03 /07 /2017 ;  A IRR -  220-

86.2015.5.11.0051 , Relator Ministro: Alexandre de Souza Agra

Belmonte, 3ª Turma, Data de Publicação: DEJT 03/07/2017; AIRR -

20027-78.2013.5.04.0012 , Relatora Desembargadora Convocada:

Cilene Ferreira Amaro Santos, 4ª Turma, DEJT 30/06/2017; AIRR -

909-49.2015.5.08.0008, Relator Ministro: Guilherme Augusto

Caputo Bastos, 5ª Turma, DEJT 30/06/2017; AIRR - 47700-

21.2005.5.01.0041 , Relator Ministro: Aloysio Corrêa da Veiga, Data

de Julgamento: 30/03/2016, 6ª Turma, Data de Publicação: DEJT

01/04/2016; AIRR - 10565-26.2013.5.03.0077 , Relator Ministro:

Cláudio Mascarenhas Brandão, Data de Julgamento: 09/03/2016, 7ª

Turma, Data de Publicação: DEJT 18/03/2016; AIRR - 1452-

29.2015.5.14.0091 , Relatora Ministra: Dora Maria da Costa, Data

de Julgamento: 10/05/2017, 8ª Turma, Data de Publicação: DEJT

12/05/2017.

Ademais, a alegação de divergência jurisprudencial não viabiliza o

recurso. De acordo com o artigo 896, § 8º, da CLT, incluído pela Lei

13.015/2014, a parte que recorre deve mencionar "... as

circunstâncias que identifiquem ou assemelhem os casos

confrontados". Não tendo a parte recorrente observado o que

determina o dispositivo legal, é inviável o processamento do recurso

de revista.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) /

RESPONSABILIDADE CIVIL DO EMPREGADOR (14007) /

INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL

Alegação(ões):

Insurge-se a parte recorrente contra o v. acórdão, no tocante à

condenação a pagamento de indenização por danos morais.

Tendo a C. Turma mantido a condenação da reclamada ao

pagamento de indenização por danos morais, ao argumento de que

a conduta da Ré expôs o Reclamante, e os demais empregados

dispensados da mesma forma e pelo mesmo motivo, a situação

vexatória, impedindo seu ingresso na empresa e deixando de

prestar informações, violando os deveres de boa-fé inerentes a

qualquer relação contratual, bem como que em relação ao quantum

da compensação por danos morais, o valor devido deve ser
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arbitrado em termos razoáveis, não se justificando que a reparação

venha a constituir-se em punição excessiva à parte que indeniza,

nem o enriquecimento indevido da parte lesada, devendo-se atentar

para a capacidade econômica do ofensor e a vulnerabilidade do

ofendido, não se verifica, em tese, a alegada violação, conforme

exige a alínea "c" do artigo 896 Consolidado.

Outrossim, inviável o seguimento do recurso quanto à alegada

divergência jurisprudencial com aresto oriundo de órgão diverso dos

elencados na alínea "a" do art. 896, da CLT.

Ademais, a alegação de divergência jurisprudencial não viabiliza o

recurso. De acordo com o artigo 896, § 8º, da CLT, incluído pela Lei

13.015/2014, a parte que recorre deve mencionar "... as

circunstâncias que identifiquem ou assemelhem os casos

confrontados". Não tendo a parte recorrente observado o que

determina o dispositivo legal, é inviável o processamento do recurso

de revista.

Por fim, o valor deferido a título de indenização por dano moral é

questão atinente ao livre convencimento motivado do julgador que,

levando em contaparâmetros já sedimentados na doutrina e

ju r i sp rudênc ia  pá t r i as  a t i nen tes  à  ma té r i a ,  ana l i sa

circunstanciadamente cada caso concreto, como ocorreu na

hipótese dos autos. Assim, mostra-se inviável,no casoem tela,

aferir a alegada divergência jurisprudencial com as decisões

transcritaspara essa finalidade.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / RESCISÃO DO

CONTRATO DE TRABALHO (13949) / VERBAS RESCISÓRIAS

(13970) / MULTA DO ARTIGO 477 DA CLT

Alegação(ões):

Insurge-se a parte recorrente contra o v. acórdão, no tocante à

condenação ao pagamento da multa do artigo 477, da CLT.

Primeiramente, inviável o seguimento do recurso quanto à alegada

divergência jurisprudencial com aresto oriundo de órgão diverso dos

elencados na alínea "a" do art. 896, da CLT.

Ademais, a parte não realizou o confronto analítico entre a tese

adotada no acórdão recorrido e cada preceito legal ou constitucional

dito violado, deixando de atender ao exigido pelo artigo 896, §1º-A,

III, da CLT, inviabilizando o seguimento do apelo, nesse aspecto.

Com efeito, segundo a sistemática imposta pela Lei 13.015/2014,

cabe à parte indicar especificamente o motivo pelo qual o acórdão,

ao adotar determinada fundamentação, incidiu em afronta a cada

um dos preceitos ditos violados, sendo inviável a alegação genérica

de violações em bloco.

Quanto à necessidade do confronto analítico, vale mencionar os

seguintes julgados do TST: E-ED-RR - 552-07.2013.5.06.0231,

Relator Ministro: Alexandre de Souza Agra Belmonte, SBDI-I, DEJT

17/06/2016; AIRR - 1124-32.2015.5.11.0011, Relator Ministro:

Walmir Oliveira da Costa, 1ª Turma, DEJT 30/06/2017; AIRR -

10077-02.2014.5.15.0110 , Relatora Ministra: Delaíde Miranda

Aran tes ,  2 ª  Tu rma,  DEJT 03 /07 /2017 ;  A IRR -  220-

86.2015.5.11.0051 , Relator Ministro: Alexandre de Souza Agra

Belmonte, 3ª Turma, Data de Publicação: DEJT 03/07/2017; AIRR -

20027-78.2013.5.04.0012 , Relatora Desembargadora Convocada:

Cilene Ferreira Amaro Santos, 4ª Turma, DEJT 30/06/2017; AIRR -

909-49.2015.5.08.0008, Relator Ministro: Guilherme Augusto

Caputo Bastos, 5ª Turma, DEJT 30/06/2017; AIRR - 47700-

21.2005.5.01.0041 , Relator Ministro: Aloysio Corrêa da Veiga, Data

de Julgamento: 30/03/2016, 6ª Turma, Data de Publicação: DEJT

01/04/2016; AIRR - 10565-26.2013.5.03.0077 , Relator Ministro:

Cláudio Mascarenhas Brandão, Data de Julgamento: 09/03/2016, 7ª

Turma, Data de Publicação: DEJT 18/03/2016; AIRR - 1452-

29.2015.5.14.0091 , Relatora Ministra: Dora Maria da Costa, Data

de Julgamento: 10/05/2017, 8ª Turma, Data de Publicação: DEJT

12/05/2017.

Além disso, a alegação de divergência jurisprudencial não viabiliza

o recurso. De acordo com o artigo 896, § 8º, da CLT, incluído pela

Lei 13.015/2014, a parte que recorre deve mencionar "... as

circunstâncias que identifiquem ou assemelhem os casos

confrontados". Não tendo a parte recorrente observado o que

determina o dispositivo legal, é inviável o processamento do recurso

de revista.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

PENALIDADES PROCESSUAIS (12941) / MULTA POR ED

PROTELATÓRIOS

Alegação(ões):

Insurge-se a parte recorrente contra o v. acórdão, no tocante à

condenação ao pagamento de multa por oposição de embargos

declaratórios protelatórios.

Tendo a C. Turma condenado a reclamada ao pagamento de multa

por oposição de embargos declaratórios protelatórios, considerando

o intuito meramente protelatório do ora Embargante, por tumultuar,

de forma injustificada e desarrazoada, o fluxo regular do processo,

atentando contra o acesso à ordem jurídica justa, não se verifica,

em tese, a alegada violação, conforme exige a alínea "c" do artigo

896 Consolidado.

Outrossim, inviável o seguimento do recurso quanto à alegada

divergência jurisprudencial com aresto oriundo de órgão diverso dos

elencados na alínea "a" do art. 896, da CLT.

Além disso, a parte não realizou o confronto analítico entre a tese
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adotada no acórdão recorrido e cada súmula supostamente

contrariada, deixando de atender ao exigido pelo artigo 896, §1º-A,

III, da CLT, inviabilizando o seguimento do apelo, nesse aspecto.

Com efeito, segundo a sistemática imposta pela Lei 13.015/2014,

cabe à parte indicar especificamente o motivo pelo qual o acórdão,

ao adotar determinada fundamentação, deixou de observar cada

Súmula invocada, sendo inviável a mera alegação genérica de

contrariedade.

Quanto à necessidade do confronto analítico, vale mencionar os

seguintes julgados do TST: E-ED-RR - 552-07.2013.5.06.0231,

Relator Ministro: Alexandre de Souza Agra Belmonte, SBDI-I, DEJT

17/06/2016; AIRR - 1124-32.2015.5.11.0011, Relator Ministro:

Walmir Oliveira da Costa, 1ª Turma, DEJT 30/06/2017; AIRR -

10077-02.2014.5.15.0110 , Relatora Ministra: Delaíde Miranda

Aran tes ,  2 ª  Tu rma,  DEJT 03 /07 /2017 ;  A IRR -  220-

86.2015.5.11.0051 , Relator Ministro: Alexandre de Souza Agra

Belmonte, 3ª Turma, Data de Publicação: DEJT 03/07/2017; AIRR -

20027-78.2013.5.04.0012 , Relatora Desembargadora Convocada:

Cilene Ferreira Amaro Santos, 4ª Turma, DEJT 30/06/2017; AIRR -

909-49.2015.5.08.0008, Relator Ministro: Guilherme Augusto

Caputo Bastos, 5ª Turma, DEJT 30/06/2017; AIRR - 47700-

21.2005.5.01.0041 , Relator Ministro: Aloysio Corrêa da Veiga, Data

de Julgamento: 30/03/2016, 6ª Turma, Data de Publicação: DEJT

01/04/2016; AIRR - 10565-26.2013.5.03.0077 , Relator Ministro:

Cláudio Mascarenhas Brandão, Data de Julgamento: 09/03/2016, 7ª

Turma, Data de Publicação: DEJT 18/03/2016; AIRR - 1452-

29.2015.5.14.0091 , Relatora Ministra: Dora Maria da Costa, Data

de Julgamento: 10/05/2017, 8ª Turma, Data de Publicação: DEJT

12/05/2017.

Por fim, a alegação de divergência jurisprudencial não viabiliza o

recurso. De acordo com o artigo 896, § 8º, da CLT, incluído pela Lei

13.015/2014, a parte que recorre deve mencionar "... as

circunstâncias que identifiquem ou assemelhem os casos

confrontados". Não tendo a parte recorrente observado o que

determina o dispositivo legal, é inviável o processamento do recurso

de revista.

CONCLUSÃO

RECEBO parcialmente o recurso.

Fica a parte recorrida intimada para, querendo, apresentar

contrarrazões, no prazo de lei.

RECURSO DE:RONIE VON SIMAO NERY

CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES

O presente recurso foi apresentado na vigência da Lei 13.467/2017.

Vale registrar que, nos termos do art. 896-A, §1º e incisos da CLT,

incumbe ao Tribunal Superior do Trabalho o exame da

transcendência do recurso de revista.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (ciência da decisão em 20/02/2024 - Id

98613e4; petição recursal apresentada em 01/03/2024 - Id

679d56c).

Regular a representação processual (Id 0cfec8c).

Inexigível o recolhimento de custas, uma vez que a parte recorrente

não foi condenada a efetuar o preparo - Id a94beb7, d606b9,

8a2a0ba.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) / ATOS

PROCESSUAIS (8893) / NULIDADE (8919) / CERCEAMENTO DE

DEFESA

Alegação(ões):

Requer a parte recorrente a nulidade do v. acórdão por

cerceamento ao direito de defesa, decorrente do indeferimento de

prova testemunhal.

A parte não realizou o confronto analítico entre a tese adotada no

acórdão recorrido e cada preceito legal ou constitucional dito

violado, deixando de atender ao exigido pelo artigo 896, §1º-A, III,

da CLT, inviabilizando o seguimento do apelo, nesse aspecto.

Com efeito, segundo a sistemática imposta pela Lei 13.015/2014,

cabe à parte indicar especificamente o motivo pelo qual o acórdão,

ao adotar determinada fundamentação, incidiu em afronta a cada

um dos preceitos ditos violados, sendo inviável a alegação genérica

de violações em bloco.

Quanto à necessidade do confronto analítico, vale mencionar os

seguintes julgados do TST: E-ED-RR - 552-07.2013.5.06.0231,

Relator Ministro: Alexandre de Souza Agra Belmonte, SBDI-I, DEJT

17/06/2016; AIRR - 1124-32.2015.5.11.0011, Relator Ministro:

Walmir Oliveira da Costa, 1ª Turma, DEJT 30/06/2017; AIRR -

10077-02.2014.5.15.0110 , Relatora Ministra: Delaíde Miranda

Aran tes ,  2 ª  Tu rma,  DEJT 03 /07 /2017 ;  A IRR -  220-

86.2015.5.11.0051 , Relator Ministro: Alexandre de Souza Agra

Belmonte, 3ª Turma, Data de Publicação: DEJT 03/07/2017; AIRR -
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20027-78.2013.5.04.0012 , Relatora Desembargadora Convocada:

Cilene Ferreira Amaro Santos, 4ª Turma, DEJT 30/06/2017; AIRR -

909-49.2015.5.08.0008, Relator Ministro: Guilherme Augusto

Caputo Bastos, 5ª Turma, DEJT 30/06/2017; AIRR - 47700-

21.2005.5.01.0041 , Relator Ministro: Aloysio Corrêa da Veiga, Data

de Julgamento: 30/03/2016, 6ª Turma, Data de Publicação: DEJT

01/04/2016; AIRR - 10565-26.2013.5.03.0077 , Relator Ministro:

Cláudio Mascarenhas Brandão, Data de Julgamento: 09/03/2016, 7ª

Turma, Data de Publicação: DEJT 18/03/2016; AIRR - 1452-

29.2015.5.14.0091 , Relatora Ministra: Dora Maria da Costa, Data

de Julgamento: 10/05/2017, 8ª Turma, Data de Publicação: DEJT

12/05/2017.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / VERBAS

REMUNERATÓRIAS, INDENIZATÓRIAS E BENEFÍCIOS (13831) /

SALÁRIO/DIFERENÇA SALARIAL (13858) / DIFERENÇAS POR

DESVIO DE FUNÇÃO

Alegação(ões):

Insurge-se a parte recorrente contra o v. acórdão, no tocante ao

indeferimento do pedido de condenação da reclamada ao

pagamento de diferenças salariais decorrentes do desvio de função.

A parte não realizou o confronto analítico entre a tese adotada no

acórdão recorrido e cada preceito legal ou constitucional dito

violado, deixando de atender ao exigido pelo artigo 896, §1º-A, III,

da CLT, inviabilizando o seguimento do apelo, nesse aspecto.

Com efeito, segundo a sistemática imposta pela Lei 13.015/2014,

cabe à parte indicar especificamente o motivo pelo qual o acórdão,

ao adotar determinada fundamentação, incidiu em afronta a cada

um dos preceitos ditos violados, sendo inviável a alegação genérica

de violações em bloco.

Quanto à necessidade do confronto analítico, vale mencionar os

seguintes julgados do TST: E-ED-RR - 552-07.2013.5.06.0231,

Relator Ministro: Alexandre de Souza Agra Belmonte, SBDI-I, DEJT

17/06/2016; AIRR - 1124-32.2015.5.11.0011, Relator Ministro:

Walmir Oliveira da Costa, 1ª Turma, DEJT 30/06/2017; AIRR -

10077-02.2014.5.15.0110 , Relatora Ministra: Delaíde Miranda

Aran tes ,  2 ª  Tu rma,  DEJT 03 /07 /2017 ;  A IRR -  220-

86.2015.5.11.0051 , Relator Ministro: Alexandre de Souza Agra

Belmonte, 3ª Turma, Data de Publicação: DEJT 03/07/2017; AIRR -

20027-78.2013.5.04.0012 , Relatora Desembargadora Convocada:

Cilene Ferreira Amaro Santos, 4ª Turma, DEJT 30/06/2017; AIRR -

909-49.2015.5.08.0008, Relator Ministro: Guilherme Augusto

Caputo Bastos, 5ª Turma, DEJT 30/06/2017; AIRR - 47700-

21.2005.5.01.0041 , Relator Ministro: Aloysio Corrêa da Veiga, Data

de Julgamento: 30/03/2016, 6ª Turma, Data de Publicação: DEJT

01/04/2016; AIRR - 10565-26.2013.5.03.0077 , Relator Ministro:

Cláudio Mascarenhas Brandão, Data de Julgamento: 09/03/2016, 7ª

Turma, Data de Publicação: DEJT 18/03/2016; AIRR - 1452-

29.2015.5.14.0091 , Relatora Ministra: Dora Maria da Costa, Data

de Julgamento: 10/05/2017, 8ª Turma, Data de Publicação: DEJT

12/05/2017.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) /

RESPONSABILIDADE CIVIL DO EMPREGADOR (14007) /

INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL (14010) / VALOR

ARBITRADO

Alegação(ões):

Insurge-se a parte recorrente contra o v. acórdão, no tocante ao

indeferimento do pedido de majoração da condenação da

reclamada ao pagamento de indenização por danos morais.

A parte não realizou o confronto analítico entre a tese adotada no

acórdão recorrido e cada preceito legal ou constitucional dito

violado, deixando de atender ao exigido pelo artigo 896, §1º-A, III,

da CLT, inviabilizando o seguimento do apelo, nesse aspecto.

Com efeito, segundo a sistemática imposta pela Lei 13.015/2014,

cabe à parte indicar especificamente o motivo pelo qual o acórdão,

ao adotar determinada fundamentação, incidiu em afronta a cada

um dos preceitos ditos violados, sendo inviável a alegação genérica

de violações em bloco.

Quanto à necessidade do confronto analítico, vale mencionar os

seguintes julgados do TST: E-ED-RR - 552-07.2013.5.06.0231,

Relator Ministro: Alexandre de Souza Agra Belmonte, SBDI-I, DEJT

17/06/2016; AIRR - 1124-32.2015.5.11.0011, Relator Ministro:

Walmir Oliveira da Costa, 1ª Turma, DEJT 30/06/2017; AIRR -

10077-02.2014.5.15.0110 , Relatora Ministra: Delaíde Miranda

Aran tes ,  2 ª  Tu rma,  DEJT 03 /07 /2017 ;  A IRR -  220-

86.2015.5.11.0051 , Relator Ministro: Alexandre de Souza Agra

Belmonte, 3ª Turma, Data de Publicação: DEJT 03/07/2017; AIRR -

20027-78.2013.5.04.0012 , Relatora Desembargadora Convocada:

Cilene Ferreira Amaro Santos, 4ª Turma, DEJT 30/06/2017; AIRR -

909-49.2015.5.08.0008, Relator Ministro: Guilherme Augusto

Caputo Bastos, 5ª Turma, DEJT 30/06/2017; AIRR - 47700-

21.2005.5.01.0041 , Relator Ministro: Aloysio Corrêa da Veiga, Data

de Julgamento: 30/03/2016, 6ª Turma, Data de Publicação: DEJT

01/04/2016; AIRR - 10565-26.2013.5.03.0077 , Relator Ministro:

Cláudio Mascarenhas Brandão, Data de Julgamento: 09/03/2016, 7ª

Turma, Data de Publicação: DEJT 18/03/2016; AIRR - 1452-

29.2015.5.14.0091 , Relatora Ministra: Dora Maria da Costa, Data
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de Julgamento: 10/05/2017, 8ª Turma, Data de Publicação: DEJT

12/05/2017.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Cumpridas as formalidades legais, remetam-se os autos ao

Egrégio TST.

Publique-se e intimem-se.

/GR-03

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    DANIELE CORREA SANTA CATARINA

    Desembargadora Presidente

Processo Nº ROT-0000691-74.2021.5.17.0003
Relator ANA PAULA TAUCEDA BRANCO

RECORRENTE ARCELORMITTAL BRASIL S.A.

ADVOGADO STEPHAN EDUARD
SCHNEEBELI(OAB: 4097/ES)

RECORRENTE RIP SERVICOS INDUSTRIAIS LTDA

ADVOGADO LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA(OAB:
5238/ES)

RECORRENTE RONIE VON SIMAO NERY

ADVOGADO CLAUDIA CARLA ANTONACCI
STEIN(OAB: 7873/ES)

RECORRIDO ARCELORMITTAL BRASIL S.A.

ADVOGADO BARBARA BRAUN RIZK(OAB:
13843/ES)

ADVOGADO STEPHAN EDUARD
SCHNEEBELI(OAB: 4097/ES)

RECORRIDO RIP SERVICOS INDUSTRIAIS LTDA

ADVOGADO LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA(OAB:
5238/ES)

RECORRIDO RONIE VON SIMAO NERY

ADVOGADO CLAUDIA CARLA ANTONACCI
STEIN(OAB: 7873/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARCELORMITTAL BRASIL S.A.

  - RIP SERVICOS INDUSTRIAIS LTDA

  - RONIE VON SIMAO NERY

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4b61a47

proferida nos autos.

Recorrente(s):
1. RIP SERVICOS

INDUSTRIAIS LTDA

Recorrido(a)(s):
1. RONIE VON SIMAO NERY

2. ARCELORMITTAL BRASIL

RECURSO DE:RIP SERVICOS INDUSTRIAIS LTDA

CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES

O presente recurso foi apresentado na vigência da Lei 13.467/2017.

Vale registrar que, nos termos do art. 896-A, §1º e incisos da CLT,

incumbe ao Tribunal Superior do Trabalho o exame da

transcendência do recurso de revista.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (ciência da decisão em 27/11/2023 - Id

0a5b648; petição recursal apresentada em 06/12/2023 - Id

546f54a).

Regular a representação processual (Id f437b5d).

Satisfeito o preparo (Id a94beb7, d606b9, 0ac6e65, 5a9d6d2,

84c4fad, 1b9fff5, 8a2a0ba e 689b2f0, e2a4350, 02392f9).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) / ATOS

PROCESSUAIS (8893) / NULIDADE (8919) / NEGATIVA DE

PRESTAÇÃO JURISDICIONAL

Alegação(ões):

Sustenta que o v. acórdão incorreu em negativa de prestação

jurisdicional, sob a alegação de omissão quanto às matérias

suscitadas em seus embargos declaratórios, quais sejam, reversão

da justa causa e multas dos artigos 467 e 477 da CLT. Alega, ainda,

que, não obstante a reclamada enfatizar os temas citados, no v.

acórdão de embargos exprimiu como temas; confissão resultante de

ausência de juntadas de documentos; nulidade da prova pericial,

compensação por dano moral e horas in itinere.

Por vislumbrar possível afronta à literalidade do artigo 489, do CPC

determino o processamento do recurso de revista, em atendimento

ao artigo 896, alínea "c", da Consolidação das Leis do Trabalho.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / RESCISÃO DO

CONTRATO DE TRABALHO (13949) / JUSTA CAUSA/FALTA

GRAVE
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Alegação(ões):

Insurge-se a parte recorrente contra o v. acórdão, no tocante ao

reconhecimento da reversão da justa causa.

A parte não realizou o confronto analítico entre a tese adotada no

acórdão recorrido e cada preceito legal ou constitucional dito

violado, deixando de atender ao exigido pelo artigo 896, §1º-A, III,

da CLT, inviabilizando o seguimento do apelo, nesse aspecto.

Com efeito, segundo a sistemática imposta pela Lei 13.015/2014,

cabe à parte indicar especificamente o motivo pelo qual o acórdão,

ao adotar determinada fundamentação, incidiu em afronta a cada

um dos preceitos ditos violados, sendo inviável a alegação genérica

de violações em bloco.

Quanto à necessidade do confronto analítico, vale mencionar os

seguintes julgados do TST: E-ED-RR - 552-07.2013.5.06.0231,

Relator Ministro: Alexandre de Souza Agra Belmonte, SBDI-I, DEJT

17/06/2016; AIRR - 1124-32.2015.5.11.0011, Relator Ministro:

Walmir Oliveira da Costa, 1ª Turma, DEJT 30/06/2017; AIRR -

10077-02.2014.5.15.0110 , Relatora Ministra: Delaíde Miranda

Aran tes ,  2 ª  Tu rma,  DEJT 03 /07 /2017 ;  A IRR -  220-

86.2015.5.11.0051 , Relator Ministro: Alexandre de Souza Agra

Belmonte, 3ª Turma, Data de Publicação: DEJT 03/07/2017; AIRR -

20027-78.2013.5.04.0012 , Relatora Desembargadora Convocada:

Cilene Ferreira Amaro Santos, 4ª Turma, DEJT 30/06/2017; AIRR -

909-49.2015.5.08.0008, Relator Ministro: Guilherme Augusto

Caputo Bastos, 5ª Turma, DEJT 30/06/2017; AIRR - 47700-

21.2005.5.01.0041 , Relator Ministro: Aloysio Corrêa da Veiga, Data

de Julgamento: 30/03/2016, 6ª Turma, Data de Publicação: DEJT

01/04/2016; AIRR - 10565-26.2013.5.03.0077 , Relator Ministro:

Cláudio Mascarenhas Brandão, Data de Julgamento: 09/03/2016, 7ª

Turma, Data de Publicação: DEJT 18/03/2016; AIRR - 1452-

29.2015.5.14.0091 , Relatora Ministra: Dora Maria da Costa, Data

de Julgamento: 10/05/2017, 8ª Turma, Data de Publicação: DEJT

12/05/2017.

Ademais, a alegação de divergência jurisprudencial não viabiliza o

recurso. De acordo com o artigo 896, § 8º, da CLT, incluído pela Lei

13.015/2014, a parte que recorre deve mencionar "... as

circunstâncias que identifiquem ou assemelhem os casos

confrontados". Não tendo a parte recorrente observado o que

determina o dispositivo legal, é inviável o processamento do recurso

de revista.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) /

RESPONSABILIDADE CIVIL DO EMPREGADOR (14007) /

INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL

Alegação(ões):

Insurge-se a parte recorrente contra o v. acórdão, no tocante à

condenação a pagamento de indenização por danos morais.

Tendo a C. Turma mantido a condenação da reclamada ao

pagamento de indenização por danos morais, ao argumento de que

a conduta da Ré expôs o Reclamante, e os demais empregados

dispensados da mesma forma e pelo mesmo motivo, a situação

vexatória, impedindo seu ingresso na empresa e deixando de

prestar informações, violando os deveres de boa-fé inerentes a

qualquer relação contratual, bem como que em relação ao quantum

da compensação por danos morais, o valor devido deve ser

arbitrado em termos razoáveis, não se justificando que a reparação

venha a constituir-se em punição excessiva à parte que indeniza,

nem o enriquecimento indevido da parte lesada, devendo-se atentar

para a capacidade econômica do ofensor e a vulnerabilidade do

ofendido, não se verifica, em tese, a alegada violação, conforme

exige a alínea "c" do artigo 896 Consolidado.

Outrossim, inviável o seguimento do recurso quanto à alegada

divergência jurisprudencial com aresto oriundo de órgão diverso dos

elencados na alínea "a" do art. 896, da CLT.

Ademais, a alegação de divergência jurisprudencial não viabiliza o

recurso. De acordo com o artigo 896, § 8º, da CLT, incluído pela Lei

13.015/2014, a parte que recorre deve mencionar "... as

circunstâncias que identifiquem ou assemelhem os casos

confrontados". Não tendo a parte recorrente observado o que

determina o dispositivo legal, é inviável o processamento do recurso

de revista.

Por fim, o valor deferido a título de indenização por dano moral é

questão atinente ao livre convencimento motivado do julgador que,

levando em contaparâmetros já sedimentados na doutrina e

ju r i sp rudênc ia  pá t r i as  a t i nen tes  à  ma té r i a ,  ana l i sa

circunstanciadamente cada caso concreto, como ocorreu na

hipótese dos autos. Assim, mostra-se inviável,no casoem tela,

aferir a alegada divergência jurisprudencial com as decisões

transcritaspara essa finalidade.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / RESCISÃO DO

CONTRATO DE TRABALHO (13949) / VERBAS RESCISÓRIAS

(13970) / MULTA DO ARTIGO 477 DA CLT

Alegação(ões):

Insurge-se a parte recorrente contra o v. acórdão, no tocante à

condenação ao pagamento da multa do artigo 477, da CLT.

Primeiramente, inviável o seguimento do recurso quanto à alegada

divergência jurisprudencial com aresto oriundo de órgão diverso dos
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elencados na alínea "a" do art. 896, da CLT.

Ademais, a parte não realizou o confronto analítico entre a tese

adotada no acórdão recorrido e cada preceito legal ou constitucional

dito violado, deixando de atender ao exigido pelo artigo 896, §1º-A,

III, da CLT, inviabilizando o seguimento do apelo, nesse aspecto.

Com efeito, segundo a sistemática imposta pela Lei 13.015/2014,

cabe à parte indicar especificamente o motivo pelo qual o acórdão,

ao adotar determinada fundamentação, incidiu em afronta a cada

um dos preceitos ditos violados, sendo inviável a alegação genérica

de violações em bloco.

Quanto à necessidade do confronto analítico, vale mencionar os

seguintes julgados do TST: E-ED-RR - 552-07.2013.5.06.0231,

Relator Ministro: Alexandre de Souza Agra Belmonte, SBDI-I, DEJT

17/06/2016; AIRR - 1124-32.2015.5.11.0011, Relator Ministro:

Walmir Oliveira da Costa, 1ª Turma, DEJT 30/06/2017; AIRR -

10077-02.2014.5.15.0110 , Relatora Ministra: Delaíde Miranda

Aran tes ,  2 ª  Tu rma,  DEJT 03 /07 /2017 ;  A IRR -  220-

86.2015.5.11.0051 , Relator Ministro: Alexandre de Souza Agra

Belmonte, 3ª Turma, Data de Publicação: DEJT 03/07/2017; AIRR -

20027-78.2013.5.04.0012 , Relatora Desembargadora Convocada:

Cilene Ferreira Amaro Santos, 4ª Turma, DEJT 30/06/2017; AIRR -

909-49.2015.5.08.0008, Relator Ministro: Guilherme Augusto

Caputo Bastos, 5ª Turma, DEJT 30/06/2017; AIRR - 47700-

21.2005.5.01.0041 , Relator Ministro: Aloysio Corrêa da Veiga, Data

de Julgamento: 30/03/2016, 6ª Turma, Data de Publicação: DEJT

01/04/2016; AIRR - 10565-26.2013.5.03.0077 , Relator Ministro:

Cláudio Mascarenhas Brandão, Data de Julgamento: 09/03/2016, 7ª

Turma, Data de Publicação: DEJT 18/03/2016; AIRR - 1452-

29.2015.5.14.0091 , Relatora Ministra: Dora Maria da Costa, Data

de Julgamento: 10/05/2017, 8ª Turma, Data de Publicação: DEJT

12/05/2017.

Além disso, a alegação de divergência jurisprudencial não viabiliza

o recurso. De acordo com o artigo 896, § 8º, da CLT, incluído pela

Lei 13.015/2014, a parte que recorre deve mencionar "... as

circunstâncias que identifiquem ou assemelhem os casos

confrontados". Não tendo a parte recorrente observado o que

determina o dispositivo legal, é inviável o processamento do recurso

de revista.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

PENALIDADES PROCESSUAIS (12941) / MULTA POR ED

PROTELATÓRIOS

Alegação(ões):

Insurge-se a parte recorrente contra o v. acórdão, no tocante à

condenação ao pagamento de multa por oposição de embargos

declaratórios protelatórios.

Tendo a C. Turma condenado a reclamada ao pagamento de multa

por oposição de embargos declaratórios protelatórios, considerando

o intuito meramente protelatório do ora Embargante, por tumultuar,

de forma injustificada e desarrazoada, o fluxo regular do processo,

atentando contra o acesso à ordem jurídica justa, não se verifica,

em tese, a alegada violação, conforme exige a alínea "c" do artigo

896 Consolidado.

Outrossim, inviável o seguimento do recurso quanto à alegada

divergência jurisprudencial com aresto oriundo de órgão diverso dos

elencados na alínea "a" do art. 896, da CLT.

Além disso, a parte não realizou o confronto analítico entre a tese

adotada no acórdão recorrido e cada súmula supostamente

contrariada, deixando de atender ao exigido pelo artigo 896, §1º-A,

III, da CLT, inviabilizando o seguimento do apelo, nesse aspecto.

Com efeito, segundo a sistemática imposta pela Lei 13.015/2014,

cabe à parte indicar especificamente o motivo pelo qual o acórdão,

ao adotar determinada fundamentação, deixou de observar cada

Súmula invocada, sendo inviável a mera alegação genérica de

contrariedade.

Quanto à necessidade do confronto analítico, vale mencionar os

seguintes julgados do TST: E-ED-RR - 552-07.2013.5.06.0231,

Relator Ministro: Alexandre de Souza Agra Belmonte, SBDI-I, DEJT

17/06/2016; AIRR - 1124-32.2015.5.11.0011, Relator Ministro:

Walmir Oliveira da Costa, 1ª Turma, DEJT 30/06/2017; AIRR -

10077-02.2014.5.15.0110 , Relatora Ministra: Delaíde Miranda

Aran tes ,  2 ª  Tu rma,  DEJT 03 /07 /2017 ;  A IRR -  220-

86.2015.5.11.0051 , Relator Ministro: Alexandre de Souza Agra

Belmonte, 3ª Turma, Data de Publicação: DEJT 03/07/2017; AIRR -

20027-78.2013.5.04.0012 , Relatora Desembargadora Convocada:

Cilene Ferreira Amaro Santos, 4ª Turma, DEJT 30/06/2017; AIRR -

909-49.2015.5.08.0008, Relator Ministro: Guilherme Augusto

Caputo Bastos, 5ª Turma, DEJT 30/06/2017; AIRR - 47700-

21.2005.5.01.0041 , Relator Ministro: Aloysio Corrêa da Veiga, Data

de Julgamento: 30/03/2016, 6ª Turma, Data de Publicação: DEJT

01/04/2016; AIRR - 10565-26.2013.5.03.0077 , Relator Ministro:

Cláudio Mascarenhas Brandão, Data de Julgamento: 09/03/2016, 7ª

Turma, Data de Publicação: DEJT 18/03/2016; AIRR - 1452-

29.2015.5.14.0091 , Relatora Ministra: Dora Maria da Costa, Data

de Julgamento: 10/05/2017, 8ª Turma, Data de Publicação: DEJT

12/05/2017.

Por fim, a alegação de divergência jurisprudencial não viabiliza o

recurso. De acordo com o artigo 896, § 8º, da CLT, incluído pela Lei

13.015/2014, a parte que recorre deve mencionar "... as

circunstâncias que identifiquem ou assemelhem os casos

confrontados". Não tendo a parte recorrente observado o que
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determina o dispositivo legal, é inviável o processamento do recurso

de revista.

CONCLUSÃO

RECEBO parcialmente o recurso.

Fica a parte recorrida intimada para, querendo, apresentar

contrarrazões, no prazo de lei.

RECURSO DE:RONIE VON SIMAO NERY

CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES

O presente recurso foi apresentado na vigência da Lei 13.467/2017.

Vale registrar que, nos termos do art. 896-A, §1º e incisos da CLT,

incumbe ao Tribunal Superior do Trabalho o exame da

transcendência do recurso de revista.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (ciência da decisão em 20/02/2024 - Id

98613e4; petição recursal apresentada em 01/03/2024 - Id

679d56c).

Regular a representação processual (Id 0cfec8c).

Inexigível o recolhimento de custas, uma vez que a parte recorrente

não foi condenada a efetuar o preparo - Id a94beb7, d606b9,

8a2a0ba.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) / ATOS

PROCESSUAIS (8893) / NULIDADE (8919) / CERCEAMENTO DE

DEFESA

Alegação(ões):

Requer a parte recorrente a nulidade do v. acórdão por

cerceamento ao direito de defesa, decorrente do indeferimento de

prova testemunhal.

A parte não realizou o confronto analítico entre a tese adotada no

acórdão recorrido e cada preceito legal ou constitucional dito

violado, deixando de atender ao exigido pelo artigo 896, §1º-A, III,

da CLT, inviabilizando o seguimento do apelo, nesse aspecto.

Com efeito, segundo a sistemática imposta pela Lei 13.015/2014,

cabe à parte indicar especificamente o motivo pelo qual o acórdão,

ao adotar determinada fundamentação, incidiu em afronta a cada

um dos preceitos ditos violados, sendo inviável a alegação genérica

de violações em bloco.

Quanto à necessidade do confronto analítico, vale mencionar os

seguintes julgados do TST: E-ED-RR - 552-07.2013.5.06.0231,

Relator Ministro: Alexandre de Souza Agra Belmonte, SBDI-I, DEJT

17/06/2016; AIRR - 1124-32.2015.5.11.0011, Relator Ministro:

Walmir Oliveira da Costa, 1ª Turma, DEJT 30/06/2017; AIRR -

10077-02.2014.5.15.0110 , Relatora Ministra: Delaíde Miranda

Aran tes ,  2 ª  Tu rma,  DEJT 03 /07 /2017 ;  A IRR -  220-

86.2015.5.11.0051 , Relator Ministro: Alexandre de Souza Agra

Belmonte, 3ª Turma, Data de Publicação: DEJT 03/07/2017; AIRR -

20027-78.2013.5.04.0012 , Relatora Desembargadora Convocada:

Cilene Ferreira Amaro Santos, 4ª Turma, DEJT 30/06/2017; AIRR -

909-49.2015.5.08.0008, Relator Ministro: Guilherme Augusto

Caputo Bastos, 5ª Turma, DEJT 30/06/2017; AIRR - 47700-

21.2005.5.01.0041 , Relator Ministro: Aloysio Corrêa da Veiga, Data

de Julgamento: 30/03/2016, 6ª Turma, Data de Publicação: DEJT

01/04/2016; AIRR - 10565-26.2013.5.03.0077 , Relator Ministro:

Cláudio Mascarenhas Brandão, Data de Julgamento: 09/03/2016, 7ª

Turma, Data de Publicação: DEJT 18/03/2016; AIRR - 1452-

29.2015.5.14.0091 , Relatora Ministra: Dora Maria da Costa, Data

de Julgamento: 10/05/2017, 8ª Turma, Data de Publicação: DEJT

12/05/2017.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / VERBAS

REMUNERATÓRIAS, INDENIZATÓRIAS E BENEFÍCIOS (13831) /

SALÁRIO/DIFERENÇA SALARIAL (13858) / DIFERENÇAS POR

DESVIO DE FUNÇÃO

Alegação(ões):

Insurge-se a parte recorrente contra o v. acórdão, no tocante ao

indeferimento do pedido de condenação da reclamada ao

pagamento de diferenças salariais decorrentes do desvio de função.

A parte não realizou o confronto analítico entre a tese adotada no

acórdão recorrido e cada preceito legal ou constitucional dito

violado, deixando de atender ao exigido pelo artigo 896, §1º-A, III,

da CLT, inviabilizando o seguimento do apelo, nesse aspecto.

Com efeito, segundo a sistemática imposta pela Lei 13.015/2014,

cabe à parte indicar especificamente o motivo pelo qual o acórdão,

ao adotar determinada fundamentação, incidiu em afronta a cada

um dos preceitos ditos violados, sendo inviável a alegação genérica

de violações em bloco.

Quanto à necessidade do confronto analítico, vale mencionar os

seguintes julgados do TST: E-ED-RR - 552-07.2013.5.06.0231,
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Relator Ministro: Alexandre de Souza Agra Belmonte, SBDI-I, DEJT

17/06/2016; AIRR - 1124-32.2015.5.11.0011, Relator Ministro:

Walmir Oliveira da Costa, 1ª Turma, DEJT 30/06/2017; AIRR -

10077-02.2014.5.15.0110 , Relatora Ministra: Delaíde Miranda

Aran tes ,  2 ª  Tu rma,  DEJT 03 /07 /2017 ;  A IRR -  220-

86.2015.5.11.0051 , Relator Ministro: Alexandre de Souza Agra

Belmonte, 3ª Turma, Data de Publicação: DEJT 03/07/2017; AIRR -

20027-78.2013.5.04.0012 , Relatora Desembargadora Convocada:

Cilene Ferreira Amaro Santos, 4ª Turma, DEJT 30/06/2017; AIRR -

909-49.2015.5.08.0008, Relator Ministro: Guilherme Augusto

Caputo Bastos, 5ª Turma, DEJT 30/06/2017; AIRR - 47700-

21.2005.5.01.0041 , Relator Ministro: Aloysio Corrêa da Veiga, Data

de Julgamento: 30/03/2016, 6ª Turma, Data de Publicação: DEJT

01/04/2016; AIRR - 10565-26.2013.5.03.0077 , Relator Ministro:

Cláudio Mascarenhas Brandão, Data de Julgamento: 09/03/2016, 7ª

Turma, Data de Publicação: DEJT 18/03/2016; AIRR - 1452-

29.2015.5.14.0091 , Relatora Ministra: Dora Maria da Costa, Data

de Julgamento: 10/05/2017, 8ª Turma, Data de Publicação: DEJT

12/05/2017.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) /

RESPONSABILIDADE CIVIL DO EMPREGADOR (14007) /

INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL (14010) / VALOR

ARBITRADO

Alegação(ões):

Insurge-se a parte recorrente contra o v. acórdão, no tocante ao

indeferimento do pedido de majoração da condenação da

reclamada ao pagamento de indenização por danos morais.

A parte não realizou o confronto analítico entre a tese adotada no

acórdão recorrido e cada preceito legal ou constitucional dito

violado, deixando de atender ao exigido pelo artigo 896, §1º-A, III,

da CLT, inviabilizando o seguimento do apelo, nesse aspecto.

Com efeito, segundo a sistemática imposta pela Lei 13.015/2014,

cabe à parte indicar especificamente o motivo pelo qual o acórdão,

ao adotar determinada fundamentação, incidiu em afronta a cada

um dos preceitos ditos violados, sendo inviável a alegação genérica

de violações em bloco.

Quanto à necessidade do confronto analítico, vale mencionar os

seguintes julgados do TST: E-ED-RR - 552-07.2013.5.06.0231,

Relator Ministro: Alexandre de Souza Agra Belmonte, SBDI-I, DEJT

17/06/2016; AIRR - 1124-32.2015.5.11.0011, Relator Ministro:

Walmir Oliveira da Costa, 1ª Turma, DEJT 30/06/2017; AIRR -

10077-02.2014.5.15.0110 , Relatora Ministra: Delaíde Miranda

Aran tes ,  2 ª  Tu rma,  DEJT 03 /07 /2017 ;  A IRR -  220-

86.2015.5.11.0051 , Relator Ministro: Alexandre de Souza Agra

Belmonte, 3ª Turma, Data de Publicação: DEJT 03/07/2017; AIRR -

20027-78.2013.5.04.0012 , Relatora Desembargadora Convocada:

Cilene Ferreira Amaro Santos, 4ª Turma, DEJT 30/06/2017; AIRR -

909-49.2015.5.08.0008, Relator Ministro: Guilherme Augusto

Caputo Bastos, 5ª Turma, DEJT 30/06/2017; AIRR - 47700-

21.2005.5.01.0041 , Relator Ministro: Aloysio Corrêa da Veiga, Data

de Julgamento: 30/03/2016, 6ª Turma, Data de Publicação: DEJT

01/04/2016; AIRR - 10565-26.2013.5.03.0077 , Relator Ministro:

Cláudio Mascarenhas Brandão, Data de Julgamento: 09/03/2016, 7ª

Turma, Data de Publicação: DEJT 18/03/2016; AIRR - 1452-

29.2015.5.14.0091 , Relatora Ministra: Dora Maria da Costa, Data

de Julgamento: 10/05/2017, 8ª Turma, Data de Publicação: DEJT

12/05/2017.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Cumpridas as formalidades legais, remetam-se os autos ao

Egrégio TST.

Publique-se e intimem-se.

/GR-03

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    DANIELE CORREA SANTA CATARINA

    Desembargadora Presidente

Processo Nº RORSum-0001095-79.2022.5.17.0007
Relator MARISE MEDEIROS CAVALCANTI

CHAMBERLAIN

RECORRENTE LIDIA PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO FELIPE GONCALVES
CIPRIANO(OAB: 21519/ES)

ADVOGADO PEDRO RODRIGUES FRAGA(OAB:
19323/ES)

RECORRENTE METROPOLITANA TRANSPORTES E
SERVICOS LTDA

RECORRENTE CONSORCIO ATLANTICO SUL

ADVOGADO FERNANDA BERTOLANI(OAB:
35650/ES)

ADVOGADO LUANA ASSUNCAO DE ARAUJO
ALBUQUERK(OAB: 15866/ES)

ADVOGADO ESTEVAO BIANQUINI SIMOES(OAB:
27825/ES)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO AMARAL DE
SOUZA(OAB: 10107/ES)

RECORRIDO METROPOLITANA TRANSPORTES E
SERVICOS LTDA

RECORRIDO CONSORCIO ATLANTICO SUL

ADVOGADO FERNANDA BERTOLANI(OAB:
35650/ES)

ADVOGADO LUANA ASSUNCAO DE ARAUJO
ALBUQUERK(OAB: 15866/ES)

ADVOGADO ESTEVAO BIANQUINI SIMOES(OAB:
27825/ES)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO AMARAL DE
SOUZA(OAB: 10107/ES)
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RECORRIDO LIDIA PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO FELIPE GONCALVES
CIPRIANO(OAB: 21519/ES)

ADVOGADO PEDRO RODRIGUES FRAGA(OAB:
19323/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSORCIO ATLANTICO SUL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 57208a6

proferida nos autos.

DECISÃO

AGRAVO DE INSTRUMENTO DE LIDIA PEREIRA DOS SANTOS

Mantenho a decisão agravada.

Notifique(m)-se o(s) agravado(s) para contraminutar(em) o agravo

de instrumento e contra-arrazoar(em) o recurso principal.

Após, ao Egrégio Tribunal Superior do Trabalho, com nossas

homenagens de estilo.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    DANIELE CORREA SANTA CATARINA

    Desembargadora Presidente

Processo Nº ROT-0000502-78.2021.5.17.0009
Relator WANDA LUCIA COSTA LEITE

FRANCA DECUZZI

RECORRENTE VALE S.A.

ADVOGADO ANABELA GALVAO(OAB: 5670/ES)

ADVOGADO CARLA GUSMAN ZOUAIN(OAB:
7582/ES)

ADVOGADO BARBARA BRAUN RIZK(OAB:
13843/ES)

RECORRENTE VLI MULTIMODAL S.A.

ADVOGADO ELEN CRISTINA GOMES E
GOMES(OAB: 91053/MG)

ADVOGADO CLISSIA PENA ALVES DE
CARVALHO(OAB: 76703/MG)

RECORRENTE HERICK VIANA SANTOS

ADVOGADO ANTONIO AUGUSTO
DALLAPICCOLA SAMPAIO(OAB:
9588/ES)

RECORRIDO VALE S.A.

ADVOGADO ANABELA GALVAO(OAB: 5670/ES)

ADVOGADO CARLA GUSMAN ZOUAIN(OAB:
7582/ES)

ADVOGADO BARBARA BRAUN RIZK(OAB:
13843/ES)

RECORRIDO VLI MULTIMODAL S.A.

ADVOGADO ELEN CRISTINA GOMES E
GOMES(OAB: 91053/MG)

ADVOGADO CLISSIA PENA ALVES DE
CARVALHO(OAB: 76703/MG)

RECORRIDO G4S INTERATIVA SERVICE LTDA.

ADVOGADO TANIA MARIA CASTELO BRANCO
PINHEIRO(OAB: 61848/SP)

ADVOGADO FABIO ROMEU CANTON FILHO(OAB:
106312/SP)

ADVOGADO CLODOMIRO VERGUEIRO PORTO
FILHO(OAB: 68197/SP)

RECORRIDO HERICK VIANA SANTOS

ADVOGADO ANTONIO AUGUSTO
DALLAPICCOLA SAMPAIO(OAB:
9588/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HERICK VIANA SANTOS

  - VALE S.A.

  - VLI MULTIMODAL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 16ab6c7

proferida nos autos.

DECISÃO

AGRAVOS DE INSTRUMENTO DE:

1. HERICK VIANA SANTOS

2. VALE S.A.

Mantenho a decisão agravada.

Notifique(m)-se o(s) agravado(s) para contraminutar(em) o agravo

de instrumento e contra-arrazoar(em) o recurso principal.

Após, ao Egrégio Tribunal Superior do Trabalho, com nossas

homenagens de estilo.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    DANIELE CORREA SANTA CATARINA

    Desembargadora Presidente

Processo Nº ROT-0000142-09.2022.5.17.0010
Relator MARISE MEDEIROS CAVALCANTI

CHAMBERLAIN

RECORRENTE JANDERSON NASCIMENTO
TEIXEIRA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212000



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 17ª Região 516
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO UDNO ZANDONADE(OAB: 9141/ES)

ADVOGADO BEN HUR BRENNER DAN
FARINA(OAB: 4813/ES)

ADVOGADO GUSTAVO CANI GAMA(OAB:
10059/ES)

ADVOGADO ALBERTO CARLOS CANI BELLA
ROSA(OAB: 14917/ES)

RECORRIDO VALE S.A.

ADVOGADO CARLA GUSMAN ZOUAIN(OAB:
7582/ES)

ADVOGADO BARBARA BRAUN RIZK(OAB:
13843/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6079520

proferida nos autos.

DECISÃO

AGRAVO DE INSTRUMENTO DE JANDERSON NASCIMENTO

TEIXEIRA

Mantenho a decisão agravada.

Notifique(m)-se o(s) agravado(s) para contraminutar(em) o agravo

de instrumento e contra-arrazoar(em) o recurso principal.

Após, ao Egrégio Tribunal Superior do Trabalho, com nossas

homenagens de estilo.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    DANIELE CORREA SANTA CATARINA

    Desembargadora Presidente

Processo Nº ROT-0000502-78.2021.5.17.0009
Relator WANDA LUCIA COSTA LEITE

FRANCA DECUZZI

RECORRENTE VALE S.A.

ADVOGADO ANABELA GALVAO(OAB: 5670/ES)

ADVOGADO CARLA GUSMAN ZOUAIN(OAB:
7582/ES)

ADVOGADO BARBARA BRAUN RIZK(OAB:
13843/ES)

RECORRENTE VLI MULTIMODAL S.A.

ADVOGADO ELEN CRISTINA GOMES E
GOMES(OAB: 91053/MG)

ADVOGADO CLISSIA PENA ALVES DE
CARVALHO(OAB: 76703/MG)

RECORRENTE HERICK VIANA SANTOS

ADVOGADO ANTONIO AUGUSTO
DALLAPICCOLA SAMPAIO(OAB:
9588/ES)

RECORRIDO VALE S.A.

ADVOGADO ANABELA GALVAO(OAB: 5670/ES)

ADVOGADO CARLA GUSMAN ZOUAIN(OAB:
7582/ES)

ADVOGADO BARBARA BRAUN RIZK(OAB:
13843/ES)

RECORRIDO VLI MULTIMODAL S.A.

ADVOGADO ELEN CRISTINA GOMES E
GOMES(OAB: 91053/MG)

ADVOGADO CLISSIA PENA ALVES DE
CARVALHO(OAB: 76703/MG)

RECORRIDO G4S INTERATIVA SERVICE LTDA.

ADVOGADO TANIA MARIA CASTELO BRANCO
PINHEIRO(OAB: 61848/SP)

ADVOGADO FABIO ROMEU CANTON FILHO(OAB:
106312/SP)

ADVOGADO CLODOMIRO VERGUEIRO PORTO
FILHO(OAB: 68197/SP)

RECORRIDO HERICK VIANA SANTOS

ADVOGADO ANTONIO AUGUSTO
DALLAPICCOLA SAMPAIO(OAB:
9588/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - G4S INTERATIVA SERVICE LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 16ab6c7

proferida nos autos.

DECISÃO

AGRAVOS DE INSTRUMENTO DE:

1. HERICK VIANA SANTOS

2. VALE S.A.

Mantenho a decisão agravada.

Notifique(m)-se o(s) agravado(s) para contraminutar(em) o agravo

de instrumento e contra-arrazoar(em) o recurso principal.

Após, ao Egrégio Tribunal Superior do Trabalho, com nossas

homenagens de estilo.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    DANIELE CORREA SANTA CATARINA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212000



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 17ª Região 517
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

    Desembargadora Presidente

Processo Nº RORSum-0000843-95.2021.5.17.0012
Relator ALZENIR BOLLESI DE PLA

LOEFFLER

RECORRENTE WESLEY EVANGELISTA TAGARRO

ADVOGADO BEN HUR BRENNER DAN
FARINA(OAB: 4813/ES)

ADVOGADO RONI FURTADO BORGO(OAB:
7828/ES)

ADVOGADO LEANDRA TORRES(OAB: 28900/ES)

ADVOGADO JOAO BATISTA DALLAPICCOLA
SAMPAIO(OAB: 4367/ES)

RECORRIDO VALE S.A.

ADVOGADO BARBARA BRAUN RIZK(OAB:
13843/ES)

ADVOGADO CARLA GUSMAN ZOUAIN(OAB:
7582/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WESLEY EVANGELISTA TAGARRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3368925

proferida nos autos.

DECISÃO

AGRAVO DE INSTRUMENTO DE VALE S.A.

Mantenho a decisão agravada.

Notifique(m)-se o(s) agravado(s) para contraminutar(em) o agravo

de instrumento e contra-arrazoar(em) o recurso principal.

Após, ao Egrégio Tribunal Superior do Trabalho, com nossas

homenagens de estilo.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    DANIELE CORREA SANTA CATARINA

    Desembargadora Presidente

Processo Nº ROT-0000763-94.2022.5.17.0013
Relator MARISE MEDEIROS CAVALCANTI

CHAMBERLAIN

RECORRENTE ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

RECORRENTE REDECARD S/A

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

RECORRENTE ALEXANDRE SILVA DE CARVALHO

ADVOGADO TARCISIO LUIZ SIMONELLI
FILHO(OAB: 20639/ES)

RECORRIDO ALEXANDRE SILVA DE CARVALHO

ADVOGADO TARCISIO LUIZ SIMONELLI
FILHO(OAB: 20639/ES)

RECORRIDO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

RECORRIDO REDECARD S/A

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

  - REDECARD S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 96daddc

proferida nos autos.

DECISÃO

AGRAVO DE INSTRUMENTO DE ALEXANDRE SILVA DE

CARVALHO

Mantenho a decisão agravada.

Notifique(m)-se o(s) agravado(s) para contraminutar(em) o agravo

de instrumento e contra-arrazoar(em) o recurso principal.

Após, ao Egrégio Tribunal Superior do Trabalho, com nossas

homenagens de estilo.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    DANIELE CORREA SANTA CATARINA

    Desembargadora Presidente

Processo Nº ROT-0000115-55.2019.5.17.0002
Relator VALDIR DONIZETTI CAIXETA

RECORRENTE LEONY MADEIRA SAMPAIO

ADVOGADO GEORGE RODRIGUES VIANA(OAB:
19492/ES)

RECORRIDO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO BRUNO ROBERTO VOSGERAU(OAB:
61051/PR)

ADVOGADO ANANGELICA FADLALAH
BERNARDO(OAB: 14257/ES)

ADVOGADO LUIS FELIPE CUNHA(OAB:
52308/PR)

ADVOGADO JAIRO MARTINS FERREIRA(OAB:
16073/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0f61d54

proferida nos autos.

Recorrente(s):
1. PETROLEO BRASILEIRO S

A PETROBRAS

Recorrido(a)(s):
1. LEONY MADEIRA SAMPAIO

2. PETROLEO BRASILEIRO S

RECURSO DE:PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES

O presente recurso foi apresentado na vigência da Lei 13.467/2017.

Vale registrar que, nos termos do art. 896-A, §1º e incisos da CLT,

incumbe ao Tribunal Superior do Trabalho o exame da

transcendência do recurso de revista.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (ciência da decisão em 23/02/2024 - Id

b789a0b; petição recursal apresentada em 27/02/2024 - Id

0346d3c).

Regular a representação processual (Id e23fe3e).

Satisfeito o preparo (Id e002128, 7650364, 948c99f, 9fccf37 e

0351416, b45ddb0).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / DURAÇÃO DO

TRABALHO (13764) / HORAS EXTRAS (13769) / DIVISOR

Pretende a reclamada a reforma do acórdão, no que tange à

determinação de aplicação do divisor (THM - Total de Horas

Mensais) 168, previsto nas normas coletivas, para o cálculo das

horas extras. Defende a observância do THM 360, que teria sido

determinada em decisão proferida em ação coletiva. 

Consta do acórdão recorrido:

"(…)

O acórdão que julgou o agravo de petição interposto nos autos da

ação coletiva nº 0005500-37.2005.5.01.0481 fixou apenas o divisor

para cálculo do reflexo das horas extras no repouso remunerado

dos petroleiros, não alterou o divisor para cálculo das horas extras

prestadas pelos trabalhadores.

Isso ficou claro no voto do Relator, in verbis: "(...) não se trata, aqui,

de apuração de diferenças de horas extras, matéria estranha à lide,

mas apenas do recálculo das extraordinárias quitadas,

exclusivamente para fins de cumprimento da condenação, que se

refere tão-somente a diferenças de repousos remunerados" (grifo

nosso).

Sem o advento de uma sentença que resulte de um processo de

conhecimento, após o devido processo legal, fixando divisor diverso

do previsto na norma coletiva, a empresa ré deveria ter respeitado o

disposto na indigitada norma, que prevê o divisor THM de 168 horas

para trabalhadores que laboram em turno ininterrupto de 12 horas.

(…)."

A parte recorrente demonstrou aparente divergência jurisprudencial

apta a ensejar o conhecimento do recurso de revista, por meio da

ementa proveniente do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região

(Processo nº 0101254-33.2019.5.01.0281 - inteiro teor do acórdão,

no Id c877287), o que viabiliza o recurso, nos termos da alínea "a"

do artigo 896, da CLT.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

PARTES E PROCURADORES (8842) / ASSISTÊNCIA

JUDICIÁRIA GRATUITA

Insurge-se a reclamada contra o acórdão, pretendendo ver excluída

a concessão dos benefícios da justiça gratuita ao autor.

Inviável o recurso quanto à matéria em epígrafe, porque não

observado o disposto no artigo 896, §1º-A, I, da CLT. Com efeito, a

transcrição do tópico inteiro do v. acórdão ou da integralidade da

análise realizada pela C. Turma, quanto à matéria objeto do

recurso, não atende à exigência do artigo 896, §1º-A, I, da CLT. É

preciso que a parte transcreva o trecho do v. acórdão em que

consta precisamente a tese regional impugnada no recurso de

revista, ou, ao menos, que destaque de forma clara a tese adotada

e contra a qual se insurge. Nesse sentido:

"EMBARGOS EM RECURSO DE REVISTA.  DECISÃO

EMBARGADA PUBLICADA NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.015/2014.

RECURSO DE REVISTA QUE NÃO APRESENTA A

TRANSCRIÇÃO DO TRECHO DO ACÓRDÃO REGIONAL QUE

IDENTIFICA O PREQUESTIONAMENTO DA MATÉRIA OBJETO
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DO APELO. REQUISITO LEGAL INSCRITO NO ARTIGO 896, § 1º-

A, I, DA CLT. REDAÇÃO CONFERIDA PELA LEI 13.015/2014. (...)

3 - Embora o dispositivo em comento utilize o verbo "indicar",

referindo-se ao requisito formal ali inscrito, esta Corte Superior tem

exigido a transcrição do trecho da decisão regional que

consubstancia o prequestionamento da controvérsia objeto do

apelo, firme no entendimento de que a alteração legislativa

empreendida pela Lei 13.015/2014, nesse aspecto, constitui

pressuposto de adequação formal de admissibilidade do recurso de

revista e se orienta no sentido de propiciar a identificação precisa da

contrariedade a dispositivo de Lei e a Súmula e do dissenso de

teses, afastando-se os recursos de revista que impugnam de forma

genérica a decisão regional e conduzem sua admissibilidade para

um exercício exclusivamente subjetivo pelo julgador de verificação e

adequação formal do apelo. Assim, a necessidade da transcrição do

trecho que consubstancia a violação e as contrariedades indicadas,

e da demonstração analítica da divergência jurisprudencial, visa a

permitir a identificação precisa e objetiva da tese supostamente

ofensiva a lei, à segurança das relações jurídicas e à isonomia das

decisões judiciais, de modo que contribua para a celeridade da

prestação jurisdicional, possibilite a formação de precedentes como

elementos de estabilidade e a decisão do TST contribua para a

formação da jurisprudência nacionalmente unificada. (...) (E-ED-RR

- 552-07.2013.5.06.0231, Relator Ministro: Alexandre de Souza

Agra Belmonte, Data de Julgamento: 09/06/2016, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Data de Publicação: DEJT

17/06/2016)."

No mesmo sentido: ED-AIRR-41600-81.2009.5.01.0050, Rel. Min.

Delaíde Miranda Arantes, 2ª Turma, DEJT 29/04/2016; AIRR -

10356-41.2013.5.15.0039 Data de Julgamento: 25/05/2016, Relator

Ministro: Alexandre de Souza Agra Belmonte, 3ª Turma, Data de

Publicação: DEJT 03/06/2016; AIRR-65-63.2014.5.05.0026, Rel.

Min. Cláudio Mascarenhas Brandão, 7ª Turma, DEJT 12/02/2016;

AIRR-369-66.2014.5.10.0012, Rel. Min. Kátia Magalhães Arruda, 6ª

Turma, DEJT 27/11/2015.

CONCLUSÃO

RECEBO parcialmente o recurso.

Fica a parte recorrida intimada para, querendo, apresentar

contrarrazões, no prazo de lei.

RECURSO DE:LEONY MADEIRA SAMPAIO

CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES

O presente recurso foi apresentado na vigência da Lei 13.467/2017.

Vale registrar que, nos termos do art. 896-A, §1º e incisos da CLT,

incumbe ao Tribunal Superior do Trabalho o exame da

transcendência do recurso de revista.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (ciência da decisão em 23/02/2024 - Id

f06e84a; petição recursal apresentada em 06/03/2024 - Id 32675f0).

Regular a representação processual (Id cff4af6).

Inexigível o recolhimento de custas, uma vez que a parte recorrente

não foi condenada a efetuar o preparo - Id 7650364.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO CIVIL (899) / OBRIGAÇÕES (7681) / ADIMPLEMENTO E

EXTINÇÃO (7690) / COMPENSAÇÃO

Pretende o autor a reforma do julgado, quanto à compensação entre

os valores deferidos na presente ação e os valores recebidos em

decorrência da ação coletiva nº 0005500-37.2005.5.01.0481.

A parte não realizou o confronto analítico entre a tese adotada no

acórdão recorrido e cada preceito legal ou constitucional dito

violado, deixando de atender ao exigido pelo artigo 896, §1º-A, III,

da CLT, inviabilizando o seguimento do apelo, nesse aspecto.

Com efeito, segundo a sistemática imposta pela Lei 13.015/2014,

cabe à parte indicar especificamente o motivo pelo qual o acórdão,

ao adotar determinada fundamentação, incidiu em afronta a cada

um dos preceitos ditos violados, sendo inviável a alegação genérica

de violações em bloco.

Quanto à necessidade do confronto analítico, vale mencionar os

seguintes julgados do TST: E-ED-RR - 552-07.2013.5.06.0231,

Relator Ministro: Alexandre de Souza Agra Belmonte, SBDI-I, DEJT

17/06/2016; AIRR - 1124-32.2015.5.11.0011, Relator Ministro:

Walmir Oliveira da Costa, 1ª Turma, DEJT 30/06/2017; AIRR -

10077-02.2014.5.15.0110 , Relatora Ministra: Delaíde Miranda

Aran tes ,  2 ª  Tu rma,  DEJT 03 /07 /2017 ;  A IRR -  220-

86.2015.5.11.0051 , Relator Ministro: Alexandre de Souza Agra

Belmonte, 3ª Turma, Data de Publicação: DEJT 03/07/2017; AIRR -

20027-78.2013.5.04.0012 , Relatora Desembargadora Convocada:

Cilene Ferreira Amaro Santos, 4ª Turma, DEJT 30/06/2017; AIRR -

909-49.2015.5.08.0008, Relator Ministro: Guilherme Augusto

Caputo Bastos, 5ª Turma, DEJT 30/06/2017; AIRR - 47700-

21.2005.5.01.0041 , Relator Ministro: Aloysio Corrêa da Veiga, Data

de Julgamento: 30/03/2016, 6ª Turma, Data de Publicação: DEJT
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01/04/2016; AIRR - 10565-26.2013.5.03.0077 , Relator Ministro:

Cláudio Mascarenhas Brandão, Data de Julgamento: 09/03/2016, 7ª

Turma, Data de Publicação: DEJT 18/03/2016; AIRR - 1452-

29.2015.5.14.0091 , Relatora Ministra: Dora Maria da Costa, Data

de Julgamento: 10/05/2017, 8ª Turma, Data de Publicação: DEJT

12/05/2017.

Inviável o seguimento do recurso quanto à alegada divergência

jurisprudencial com aresto oriundo de órgão diverso dos elencados

na alínea "a" do art. 896, da CLT.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Cumpridas as formalidades legais, remetam-se os autos ao

Egrégio TST.

Publique-se e intimem-se.

/GR-04

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    DANIELE CORREA SANTA CATARINA

    Desembargadora Presidente

Processo Nº ROT-0000115-55.2019.5.17.0002
Relator VALDIR DONIZETTI CAIXETA

RECORRENTE LEONY MADEIRA SAMPAIO

ADVOGADO GEORGE RODRIGUES VIANA(OAB:
19492/ES)

RECORRIDO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO BRUNO ROBERTO VOSGERAU(OAB:
61051/PR)

ADVOGADO ANANGELICA FADLALAH
BERNARDO(OAB: 14257/ES)

ADVOGADO LUIS FELIPE CUNHA(OAB:
52308/PR)

ADVOGADO JAIRO MARTINS FERREIRA(OAB:
16073/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEONY MADEIRA SAMPAIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0f61d54

proferida nos autos.

Recorrente(s):
1. PETROLEO BRASILEIRO S

A PETROBRAS

Recorrido(a)(s):
1. LEONY MADEIRA SAMPAIO

2. PETROLEO BRASILEIRO S

RECURSO DE:PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES

O presente recurso foi apresentado na vigência da Lei 13.467/2017.

Vale registrar que, nos termos do art. 896-A, §1º e incisos da CLT,

incumbe ao Tribunal Superior do Trabalho o exame da

transcendência do recurso de revista.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (ciência da decisão em 23/02/2024 - Id

b789a0b; petição recursal apresentada em 27/02/2024 - Id

0346d3c).

Regular a representação processual (Id e23fe3e).

Satisfeito o preparo (Id e002128, 7650364, 948c99f, 9fccf37 e

0351416, b45ddb0).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / DURAÇÃO DO

TRABALHO (13764) / HORAS EXTRAS (13769) / DIVISOR

Pretende a reclamada a reforma do acórdão, no que tange à

determinação de aplicação do divisor (THM - Total de Horas

Mensais) 168, previsto nas normas coletivas, para o cálculo das

horas extras. Defende a observância do THM 360, que teria sido

determinada em decisão proferida em ação coletiva. 

Consta do acórdão recorrido:

"(…)

O acórdão que julgou o agravo de petição interposto nos autos da

ação coletiva nº 0005500-37.2005.5.01.0481 fixou apenas o divisor

para cálculo do reflexo das horas extras no repouso remunerado

dos petroleiros, não alterou o divisor para cálculo das horas extras

prestadas pelos trabalhadores.

Isso ficou claro no voto do Relator, in verbis: "(...) não se trata, aqui,

de apuração de diferenças de horas extras, matéria estranha à lide,
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mas apenas do recálculo das extraordinárias quitadas,

exclusivamente para fins de cumprimento da condenação, que se

refere tão-somente a diferenças de repousos remunerados" (grifo

nosso).

Sem o advento de uma sentença que resulte de um processo de

conhecimento, após o devido processo legal, fixando divisor diverso

do previsto na norma coletiva, a empresa ré deveria ter respeitado o

disposto na indigitada norma, que prevê o divisor THM de 168 horas

para trabalhadores que laboram em turno ininterrupto de 12 horas.

(…)."

A parte recorrente demonstrou aparente divergência jurisprudencial

apta a ensejar o conhecimento do recurso de revista, por meio da

ementa proveniente do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região

(Processo nº 0101254-33.2019.5.01.0281 - inteiro teor do acórdão,

no Id c877287), o que viabiliza o recurso, nos termos da alínea "a"

do artigo 896, da CLT.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

PARTES E PROCURADORES (8842) / ASSISTÊNCIA

JUDICIÁRIA GRATUITA

Insurge-se a reclamada contra o acórdão, pretendendo ver excluída

a concessão dos benefícios da justiça gratuita ao autor.

Inviável o recurso quanto à matéria em epígrafe, porque não

observado o disposto no artigo 896, §1º-A, I, da CLT. Com efeito, a

transcrição do tópico inteiro do v. acórdão ou da integralidade da

análise realizada pela C. Turma, quanto à matéria objeto do

recurso, não atende à exigência do artigo 896, §1º-A, I, da CLT. É

preciso que a parte transcreva o trecho do v. acórdão em que

consta precisamente a tese regional impugnada no recurso de

revista, ou, ao menos, que destaque de forma clara a tese adotada

e contra a qual se insurge. Nesse sentido:

"EMBARGOS EM RECURSO DE REVISTA.  DECISÃO

EMBARGADA PUBLICADA NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.015/2014.

RECURSO DE REVISTA QUE NÃO APRESENTA A

TRANSCRIÇÃO DO TRECHO DO ACÓRDÃO REGIONAL QUE

IDENTIFICA O PREQUESTIONAMENTO DA MATÉRIA OBJETO

DO APELO. REQUISITO LEGAL INSCRITO NO ARTIGO 896, § 1º-

A, I, DA CLT. REDAÇÃO CONFERIDA PELA LEI 13.015/2014. (...)

3 - Embora o dispositivo em comento utilize o verbo "indicar",

referindo-se ao requisito formal ali inscrito, esta Corte Superior tem

exigido a transcrição do trecho da decisão regional que

consubstancia o prequestionamento da controvérsia objeto do

apelo, firme no entendimento de que a alteração legislativa

empreendida pela Lei 13.015/2014, nesse aspecto, constitui

pressuposto de adequação formal de admissibilidade do recurso de

revista e se orienta no sentido de propiciar a identificação precisa da

contrariedade a dispositivo de Lei e a Súmula e do dissenso de

teses, afastando-se os recursos de revista que impugnam de forma

genérica a decisão regional e conduzem sua admissibilidade para

um exercício exclusivamente subjetivo pelo julgador de verificação e

adequação formal do apelo. Assim, a necessidade da transcrição do

trecho que consubstancia a violação e as contrariedades indicadas,

e da demonstração analítica da divergência jurisprudencial, visa a

permitir a identificação precisa e objetiva da tese supostamente

ofensiva a lei, à segurança das relações jurídicas e à isonomia das

decisões judiciais, de modo que contribua para a celeridade da

prestação jurisdicional, possibilite a formação de precedentes como

elementos de estabilidade e a decisão do TST contribua para a

formação da jurisprudência nacionalmente unificada. (...) (E-ED-RR

- 552-07.2013.5.06.0231, Relator Ministro: Alexandre de Souza

Agra Belmonte, Data de Julgamento: 09/06/2016, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Data de Publicação: DEJT

17/06/2016)."

No mesmo sentido: ED-AIRR-41600-81.2009.5.01.0050, Rel. Min.

Delaíde Miranda Arantes, 2ª Turma, DEJT 29/04/2016; AIRR -

10356-41.2013.5.15.0039 Data de Julgamento: 25/05/2016, Relator

Ministro: Alexandre de Souza Agra Belmonte, 3ª Turma, Data de

Publicação: DEJT 03/06/2016; AIRR-65-63.2014.5.05.0026, Rel.

Min. Cláudio Mascarenhas Brandão, 7ª Turma, DEJT 12/02/2016;

AIRR-369-66.2014.5.10.0012, Rel. Min. Kátia Magalhães Arruda, 6ª

Turma, DEJT 27/11/2015.

CONCLUSÃO

RECEBO parcialmente o recurso.

Fica a parte recorrida intimada para, querendo, apresentar

contrarrazões, no prazo de lei.

RECURSO DE:LEONY MADEIRA SAMPAIO

CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES

O presente recurso foi apresentado na vigência da Lei 13.467/2017.

Vale registrar que, nos termos do art. 896-A, §1º e incisos da CLT,

incumbe ao Tribunal Superior do Trabalho o exame da

transcendência do recurso de revista.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (ciência da decisão em 23/02/2024 - Id

f06e84a; petição recursal apresentada em 06/03/2024 - Id 32675f0).
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Regular a representação processual (Id cff4af6).

Inexigível o recolhimento de custas, uma vez que a parte recorrente

não foi condenada a efetuar o preparo - Id 7650364.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO CIVIL (899) / OBRIGAÇÕES (7681) / ADIMPLEMENTO E

EXTINÇÃO (7690) / COMPENSAÇÃO

Pretende o autor a reforma do julgado, quanto à compensação entre

os valores deferidos na presente ação e os valores recebidos em

decorrência da ação coletiva nº 0005500-37.2005.5.01.0481.

A parte não realizou o confronto analítico entre a tese adotada no

acórdão recorrido e cada preceito legal ou constitucional dito

violado, deixando de atender ao exigido pelo artigo 896, §1º-A, III,

da CLT, inviabilizando o seguimento do apelo, nesse aspecto.

Com efeito, segundo a sistemática imposta pela Lei 13.015/2014,

cabe à parte indicar especificamente o motivo pelo qual o acórdão,

ao adotar determinada fundamentação, incidiu em afronta a cada

um dos preceitos ditos violados, sendo inviável a alegação genérica

de violações em bloco.

Quanto à necessidade do confronto analítico, vale mencionar os

seguintes julgados do TST: E-ED-RR - 552-07.2013.5.06.0231,

Relator Ministro: Alexandre de Souza Agra Belmonte, SBDI-I, DEJT

17/06/2016; AIRR - 1124-32.2015.5.11.0011, Relator Ministro:

Walmir Oliveira da Costa, 1ª Turma, DEJT 30/06/2017; AIRR -

10077-02.2014.5.15.0110 , Relatora Ministra: Delaíde Miranda

Aran tes ,  2 ª  Tu rma,  DEJT 03 /07 /2017 ;  A IRR -  220-

86.2015.5.11.0051 , Relator Ministro: Alexandre de Souza Agra

Belmonte, 3ª Turma, Data de Publicação: DEJT 03/07/2017; AIRR -

20027-78.2013.5.04.0012 , Relatora Desembargadora Convocada:

Cilene Ferreira Amaro Santos, 4ª Turma, DEJT 30/06/2017; AIRR -

909-49.2015.5.08.0008, Relator Ministro: Guilherme Augusto

Caputo Bastos, 5ª Turma, DEJT 30/06/2017; AIRR - 47700-

21.2005.5.01.0041 , Relator Ministro: Aloysio Corrêa da Veiga, Data

de Julgamento: 30/03/2016, 6ª Turma, Data de Publicação: DEJT

01/04/2016; AIRR - 10565-26.2013.5.03.0077 , Relator Ministro:

Cláudio Mascarenhas Brandão, Data de Julgamento: 09/03/2016, 7ª

Turma, Data de Publicação: DEJT 18/03/2016; AIRR - 1452-

29.2015.5.14.0091 , Relatora Ministra: Dora Maria da Costa, Data

de Julgamento: 10/05/2017, 8ª Turma, Data de Publicação: DEJT

12/05/2017.

Inviável o seguimento do recurso quanto à alegada divergência

jurisprudencial com aresto oriundo de órgão diverso dos elencados

na alínea "a" do art. 896, da CLT.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Cumpridas as formalidades legais, remetam-se os autos ao

Egrégio TST.

Publique-se e intimem-se.

/GR-04

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    DANIELE CORREA SANTA CATARINA

    Desembargadora Presidente

Processo Nº AP-0000628-78.2023.5.17.0003
Relator CLAUDIO ARMANDO COUCE DE

MENEZES

AGRAVANTE YURI FRIAS VARELLA

ADVOGADO HIRAN LUIS DA SILVA(OAB:
16557/ES)

AGRAVADO AMANDA AZEVEDO AFONSO

ADVOGADO GUSTAVO CARDOSO DOYLE
MAIA(OAB: 12544/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMANDA AZEVEDO AFONSO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ffcd4aa

proferida nos autos.

DECISÃO

AGRAVO DE INSTRUMENTO DE YURI FRIAS VARELLA

Mantenho a decisão agravada.

Notifique(m)-se o(s) agravado(s) para contraminutar(em) o agravo

de instrumento e contra-arrazoar(em) o recurso principal.

Após, ao Egrégio Tribunal Superior do Trabalho, com nossas

homenagens de estilo.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    DANIELE CORREA SANTA CATARINA

    Desembargadora Presidente
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Processo Nº ROT-0000550-87.2023.5.17.0002
Relator ALZENIR BOLLESI DE PLA

LOEFFLER

RECORRENTE WESLEY EVANGELISTA TAGARRO

ADVOGADO ANTONIO AUGUSTO
DALLAPICCOLA SAMPAIO(OAB:
9588/ES)

ADVOGADO JOAO BATISTA DALLAPICCOLA
SAMPAIO(OAB: 4367/ES)

RECORRIDO VALE S.A.

ADVOGADO BARBARA BRAUN RIZK(OAB:
13843/ES)

ADVOGADO CARLA GUSMAN ZOUAIN(OAB:
7582/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WESLEY EVANGELISTA TAGARRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID cafc6d6

proferida nos autos.

DECISÃO

AGRAVO DE INSTRUMENTO DE VALE S.A.

Mantenho a decisão agravada.

Notifique(m)-se o(s) agravado(s) para contraminutar(em) o agravo

de instrumento e contra-arrazoar(em) o recurso principal.

Após, ao Egrégio Tribunal Superior do Trabalho, com nossas

homenagens de estilo.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    DANIELE CORREA SANTA CATARINA

    Desembargadora Presidente

Processo Nº ROT-0000660-62.2023.5.17.0010
Relator VALDIR DONIZETTI CAIXETA

RECORRENTE ADEMILSON ANSELMO SIMONASSI

ADVOGADO JOAQUIM AUGUSTO DE AZEVEDO
SAMPAIO NETTO(OAB: 9624/ES)

ADVOGADO ANTONIO AUGUSTO
DALLAPICCOLA SAMPAIO(OAB:
9588/ES)

ADVOGADO JOAO BATISTA DALLAPICCOLA
SAMPAIO(OAB: 4367/ES)

ADVOGADO SEDNO ALEXANDRE
PELISSARI(OAB: 8573/ES)

RECORRENTE ALVIMAR MACHADO

ADVOGADO JOAQUIM AUGUSTO DE AZEVEDO
SAMPAIO NETTO(OAB: 9624/ES)

ADVOGADO ANTONIO AUGUSTO
DALLAPICCOLA SAMPAIO(OAB:
9588/ES)

ADVOGADO JOAO BATISTA DALLAPICCOLA
SAMPAIO(OAB: 4367/ES)

ADVOGADO SEDNO ALEXANDRE
PELISSARI(OAB: 8573/ES)

RECORRENTE ALCYMAR LUIZ RODRIGUES ROCHA

ADVOGADO JOAQUIM AUGUSTO DE AZEVEDO
SAMPAIO NETTO(OAB: 9624/ES)

ADVOGADO ANTONIO AUGUSTO
DALLAPICCOLA SAMPAIO(OAB:
9588/ES)

ADVOGADO JOAO BATISTA DALLAPICCOLA
SAMPAIO(OAB: 4367/ES)

ADVOGADO SEDNO ALEXANDRE
PELISSARI(OAB: 8573/ES)

RECORRIDO ARCELORMITTAL BRASIL S.A.

ADVOGADO STEPHAN EDUARD
SCHNEEBELI(OAB: 4097/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADEMILSON ANSELMO SIMONASSI

  - ALCYMAR LUIZ RODRIGUES ROCHA

  - ALVIMAR MACHADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0fe4ddd

proferida nos autos.

Recorrente(s):
1. ADEMILSON ANSELMO

SIMONASSI (E OUTROS)

Recorrido(a)(s):
1. ARCELORMITTAL BRASIL

S.A.

RECURSO DE:ADEMILSON ANSELMO SIMONASSI (E

OUTROS)

CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES

O presente recurso foi apresentado na vigência da Lei 13.467/2017.

Vale registrar que, nos termos do art. 896-A, §1º e incisos da CLT,

incumbe ao Tribunal Superior do Trabalho o exame da

transcendência do recurso de revista.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS
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Tempestivo o recurso (ciência da decisão em 20/02/2024 - Id

c656bc4,e5be10e,3c0a148; petição recursal apresentada em

27/02/2024 - Id aa89d3f).

Regular a representação processual (Id 689755f, c6a6532,

b16f60a).

A parte recorrente está isenta de preparo, tendo em vista a

concessão da justiça gratuita (Ids 98e3968, 285fb49).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

PARTES E PROCURADORES (8842) / ASSISTÊNCIA

JUDICIÁRIA GRATUITA

Alegação(ões):

O recorrente requer a concessão da assistência judiciária gratuita,

por ser um benefício mais abrangente e benéfico que a gratuidade

da justiça deferida.

O recurso de revista não merece seguimento, por ausência de

interesse. É premissa do nosso sistema recursal que tenha sofrido a

parte recorrente algum gravame, vale dizer, tem interesse em

recorrer o que restou vencido, aquele a quem a decisão causou

prejuízo, o que não ocorreu, in casu, tendo em vista que embora a

assistência judiciária gratuita seja mais abrangente que a justiça

gratuita, o TST tem abordado os dois institutos como sinônimos.

PRESCRIÇÃO E DECADÊNCIA NO DIREITO DO TRABALHO

(12942) / PRESCRIÇÃO

Alegação(ões):

Insurgem-se as partes recorrentes contra o v. acórdão, que

manteve o reconhecimento da prescrição total, por ser ato único do

empregador, e extinguiu o processo com resolução do mérito

quanto ao pedido remanescente. Afirmam os autores tratarem-se de

parcelas de trato sucessivo, em que a lesão ao direito ocorre mês a

mês.

Inviável o recurso quanto à matéria em epígrafe, porque não

observado o disposto no artigo 896, §1º-A, I, da CLT. Com efeito, a

transcrição do tópico inteiro do v. acórdão ou da integralidade da

análise realizada pela C. Turma, quanto à matéria objeto do

recurso, não atende à exigência do artigo 896, §1º-A, I, da CLT. É

preciso que a parte transcreva o trecho do v. acórdão em que

consta precisamente a tese regional impugnada no recurso de

revista, ou, ao menos, que destaque de forma clara a tese adotada

e contra a qual se insurge. Nesse sentido:

"EMBARGOS EM RECURSO DE REVISTA.  DECISÃO

EMBARGADA PUBLICADA NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.015/2014.

RECURSO DE REVISTA QUE NÃO APRESENTA A

TRANSCRIÇÃO DO TRECHO DO ACÓRDÃO REGIONAL QUE

IDENTIFICA O PREQUESTIONAMENTO DA MATÉRIA OBJETO

DO APELO. REQUISITO LEGAL INSCRITO NO ARTIGO 896, § 1º-

A, I, DA CLT. REDAÇÃO CONFERIDA PELA LEI 13.015/2014. (...)

3 - Embora o dispositivo em comento utilize o verbo "indicar",

referindo-se ao requisito formal ali inscrito, esta Corte Superior tem

exigido a transcrição do trecho da decisão regional que

consubstancia o prequestionamento da controvérsia objeto do

apelo, firme no entendimento de que a alteração legislativa

empreendida pela Lei 13.015/2014, nesse aspecto, constitui

pressuposto de adequação formal de admissibilidade do recurso de

revista e se orienta no sentido de propiciar a identificação precisa da

contrariedade a dispositivo de Lei e a Súmula e do dissenso de

teses, afastando-se os recursos de revista que impugnam de forma

genérica a decisão regional e conduzem sua admissibilidade para

um exercício exclusivamente subjetivo pelo julgador de verificação e

adequação formal do apelo. Assim, a necessidade da transcrição do

trecho que consubstancia a violação e as contrariedades indicadas,

e da demonstração analítica da divergência jurisprudencial, visa a

permitir a identificação precisa e objetiva da tese supostamente

ofensiva a lei, à segurança das relações jurídicas e à isonomia das

decisões judiciais, de modo que contribua para a celeridade da

prestação jurisdicional, possibilite a formação de precedentes como

elementos de estabilidade e a decisão do TST contribua para a

formação da jurisprudência nacionalmente unificada. (...) (E-ED-RR

- 552-07.2013.5.06.0231, Relator Ministro: Alexandre de Souza

Agra Belmonte, Data de Julgamento: 09/06/2016, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Data de Publicação: DEJT

17/06/2016)."

No mesmo sentido: ED-AIRR-41600-81.2009.5.01.0050, Rel. Min.

Delaíde Miranda Arantes, 2ª Turma, DEJT 29/04/2016; AIRR -

10356-41.2013.5.15.0039 Data de Julgamento: 25/05/2016, Relator

Ministro: Alexandre de Souza Agra Belmonte, 3ª Turma, Data de

Publicação: DEJT 03/06/2016; AIRR-65-63.2014.5.05.0026, Rel.

Min. Cláudio Mascarenhas Brandão, 7ª Turma, DEJT 12/02/2016;

AIRR-369-66.2014.5.10.0012, Rel. Min. Kátia Magalhães Arruda, 6ª

Turma, DEJT 27/11/2015.

PRESCRIÇÃO E DECADÊNCIA NO DIREITO DO TRABALHO

Alegação(ões):
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Insurgem-se as partes recorrentes contra o v. acórdão, no tocante

ao reconhecimento da prescrição total arguida pela ré e extinção do

processo, com julgamento do mérito, nos termos do inciso II do art.

487 do CPC.

Inviável o recurso quanto à matéria em epígrafe, porque não

observado o disposto no artigo 896, §1º-A, I, da CLT. Com efeito, a

transcrição do tópico inteiro do v. acórdão ou da integralidade da

análise realizada pela C. Turma, quanto à matéria objeto do

recurso, não atende à exigência do artigo 896, §1º-A, I, da CLT. É

preciso que a parte transcreva o trecho do v. acórdão em que

consta precisamente a tese regional impugnada no recurso de

revista, ou, ao menos, que destaque de forma clara a tese adotada

e contra a qual se insurge. Nesse sentido:

"EMBARGOS EM RECURSO DE REVISTA.  DECISÃO

EMBARGADA PUBLICADA NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.015/2014.

RECURSO DE REVISTA QUE NÃO APRESENTA A

TRANSCRIÇÃO DO TRECHO DO ACÓRDÃO REGIONAL QUE

IDENTIFICA O PREQUESTIONAMENTO DA MATÉRIA OBJETO

DO APELO. REQUISITO LEGAL INSCRITO NO ARTIGO 896, § 1º-

A, I, DA CLT. REDAÇÃO CONFERIDA PELA LEI 13.015/2014. (...)

3 - Embora o dispositivo em comento utilize o verbo "indicar",

referindo-se ao requisito formal ali inscrito, esta Corte Superior tem

exigido a transcrição do trecho da decisão regional que

consubstancia o prequestionamento da controvérsia objeto do

apelo, firme no entendimento de que a alteração legislativa

empreendida pela Lei 13.015/2014, nesse aspecto, constitui

pressuposto de adequação formal de admissibilidade do recurso de

revista e se orienta no sentido de propiciar a identificação precisa da

contrariedade a dispositivo de Lei e a Súmula e do dissenso de

teses, afastando-se os recursos de revista que impugnam de forma

genérica a decisão regional e conduzem sua admissibilidade para

um exercício exclusivamente subjetivo pelo julgador de verificação e

adequação formal do apelo. Assim, a necessidade da transcrição do

trecho que consubstancia a violação e as contrariedades indicadas,

e da demonstração analítica da divergência jurisprudencial, visa a

permitir a identificação precisa e objetiva da tese supostamente

ofensiva a lei, à segurança das relações jurídicas e à isonomia das

decisões judiciais, de modo que contribua para a celeridade da

prestação jurisdicional, possibilite a formação de precedentes como

elementos de estabilidade e a decisão do TST contribua para a

formação da jurisprudência nacionalmente unificada. (...) (E-ED-RR

- 552-07.2013.5.06.0231, Relator Ministro: Alexandre de Souza

Agra Belmonte, Data de Julgamento: 09/06/2016, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Data de Publicação: DEJT

17/06/2016)."

No mesmo sentido: ED-AIRR-41600-81.2009.5.01.0050, Rel. Min.

Delaíde Miranda Arantes, 2ª Turma, DEJT 29/04/2016; AIRR -

10356-41.2013.5.15.0039 Data de Julgamento: 25/05/2016, Relator

Ministro: Alexandre de Souza Agra Belmonte, 3ª Turma, Data de

Publicação: DEJT 03/06/2016; AIRR-65-63.2014.5.05.0026, Rel.

Min. Cláudio Mascarenhas Brandão, 7ª Turma, DEJT 12/02/2016;

AIRR-369-66.2014.5.10.0012, Rel. Min. Kátia Magalhães Arruda, 6ª

Turma, DEJT 27/11/2015.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) /

RESPONSABILIDADE CIVIL DO EMPREGADOR (14007) /

INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL

Alegação(ões):

Insurge-se a parte recorrente contra o v. acórdão, que julgou

prescrito o pedido de dano moral em razão da coação sofrida.

Inviável o recurso quanto à matéria em epígrafe, porque não

observado o disposto no artigo 896, §1º-A, I, da CLT. Com efeito, a

transcrição do tópico inteiro do v. acórdão ou da integralidade da

análise realizada pela C. Turma, quanto à matéria objeto do

recurso, não atende à exigência do artigo 896, §1º-A, I, da CLT. É

preciso que a parte transcreva o trecho do v. acórdão em que

consta precisamente a tese regional impugnada no recurso de

revista, ou, ao menos, que destaque de forma clara a tese adotada

e contra a qual se insurge. Nesse sentido:

"EMBARGOS EM RECURSO DE REVISTA.  DECISÃO

EMBARGADA PUBLICADA NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.015/2014.

RECURSO DE REVISTA QUE NÃO APRESENTA A

TRANSCRIÇÃO DO TRECHO DO ACÓRDÃO REGIONAL QUE

IDENTIFICA O PREQUESTIONAMENTO DA MATÉRIA OBJETO

DO APELO. REQUISITO LEGAL INSCRITO NO ARTIGO 896, § 1º-

A, I, DA CLT. REDAÇÃO CONFERIDA PELA LEI 13.015/2014. (...)

3 - Embora o dispositivo em comento utilize o verbo "indicar",

referindo-se ao requisito formal ali inscrito, esta Corte Superior tem

exigido a transcrição do trecho da decisão regional que

consubstancia o prequestionamento da controvérsia objeto do

apelo, firme no entendimento de que a alteração legislativa

empreendida pela Lei 13.015/2014, nesse aspecto, constitui

pressuposto de adequação formal de admissibilidade do recurso de

revista e se orienta no sentido de propiciar a identificação precisa da

contrariedade a dispositivo de Lei e a Súmula e do dissenso de

teses, afastando-se os recursos de revista que impugnam de forma

genérica a decisão regional e conduzem sua admissibilidade para

um exercício exclusivamente subjetivo pelo julgador de verificação e

adequação formal do apelo. Assim, a necessidade da transcrição do

trecho que consubstancia a violação e as contrariedades indicadas,
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e da demonstração analítica da divergência jurisprudencial, visa a

permitir a identificação precisa e objetiva da tese supostamente

ofensiva a lei, à segurança das relações jurídicas e à isonomia das

decisões judiciais, de modo que contribua para a celeridade da

prestação jurisdicional, possibilite a formação de precedentes como

elementos de estabilidade e a decisão do TST contribua para a

formação da jurisprudência nacionalmente unificada. (...) (E-ED-RR

- 552-07.2013.5.06.0231, Relator Ministro: Alexandre de Souza

Agra Belmonte, Data de Julgamento: 09/06/2016, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Data de Publicação: DEJT

17/06/2016)."

No mesmo sentido: ED-AIRR-41600-81.2009.5.01.0050, Rel. Min.

Delaíde Miranda Arantes, 2ª Turma, DEJT 29/04/2016; AIRR -

10356-41.2013.5.15.0039 Data de Julgamento: 25/05/2016, Relator

Ministro: Alexandre de Souza Agra Belmonte, 3ª Turma, Data de

Publicação: DEJT 03/06/2016; AIRR-65-63.2014.5.05.0026, Rel.

Min. Cláudio Mascarenhas Brandão, 7ª Turma, DEJT 12/02/2016;

AIRR-369-66.2014.5.10.0012, Rel. Min. Kátia Magalhães Arruda, 6ª

Turma, DEJT 27/11/2015.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

PARTES E PROCURADORES (8842) / SUCUMBÊNCIA (8874) /

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Alegação(ões):

Insurgem-se as partes recorrentes contra o v. acórdão, no tocante à

condenação ao pagamento de honorários advocatícios. Insurgem-

se, ainda, no tocante ao indeferimento do pedido de condenação da

reclamada ao pagamento de honorários advocatícios aos patronos

dos reclamantes.

Inviável o recurso quanto à matéria em epígrafe, porque não

observado o disposto no artigo 896, §1º-A, I, da CLT. Com efeito, a

transcrição do tópico inteiro do v. acórdão ou da integralidade da

análise realizada pela C. Turma, quanto à matéria objeto do

recurso, não atende à exigência do artigo 896, §1º-A, I, da CLT. É

preciso que a parte transcreva o trecho do v. acórdão em que

consta precisamente a tese regional impugnada no recurso de

revista, ou, ao menos, que destaque de forma clara a tese adotada

e contra a qual se insurge. Nesse sentido:

"EMBARGOS EM RECURSO DE REVISTA.  DECISÃO

EMBARGADA PUBLICADA NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.015/2014.

RECURSO DE REVISTA QUE NÃO APRESENTA A

TRANSCRIÇÃO DO TRECHO DO ACÓRDÃO REGIONAL QUE

IDENTIFICA O PREQUESTIONAMENTO DA MATÉRIA OBJETO

DO APELO. REQUISITO LEGAL INSCRITO NO ARTIGO 896, § 1º-

A, I, DA CLT. REDAÇÃO CONFERIDA PELA LEI 13.015/2014. (...)

3 - Embora o dispositivo em comento utilize o verbo "indicar",

referindo-se ao requisito formal ali inscrito, esta Corte Superior tem

exigido a transcrição do trecho da decisão regional que

consubstancia o prequestionamento da controvérsia objeto do

apelo, firme no entendimento de que a alteração legislativa

empreendida pela Lei 13.015/2014, nesse aspecto, constitui

pressuposto de adequação formal de admissibilidade do recurso de

revista e se orienta no sentido de propiciar a identificação precisa da

contrariedade a dispositivo de Lei e a Súmula e do dissenso de

teses, afastando-se os recursos de revista que impugnam de forma

genérica a decisão regional e conduzem sua admissibilidade para

um exercício exclusivamente subjetivo pelo julgador de verificação e

adequação formal do apelo. Assim, a necessidade da transcrição do

trecho que consubstancia a violação e as contrariedades indicadas,

e da demonstração analítica da divergência jurisprudencial, visa a

permitir a identificação precisa e objetiva da tese supostamente

ofensiva a lei, à segurança das relações jurídicas e à isonomia das

decisões judiciais, de modo que contribua para a celeridade da

prestação jurisdicional, possibilite a formação de precedentes como

elementos de estabilidade e a decisão do TST contribua para a

formação da jurisprudência nacionalmente unificada. (...) (E-ED-RR

- 552-07.2013.5.06.0231, Relator Ministro: Alexandre de Souza

Agra Belmonte, Data de Julgamento: 09/06/2016, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Data de Publicação: DEJT

17/06/2016)."

No mesmo sentido: ED-AIRR-41600-81.2009.5.01.0050, Rel. Min.

Delaíde Miranda Arantes, 2ª Turma, DEJT 29/04/2016; AIRR -

10356-41.2013.5.15.0039 Data de Julgamento: 25/05/2016, Relator

Ministro: Alexandre de Souza Agra Belmonte, 3ª Turma, Data de

Publicação: DEJT 03/06/2016; AIRR-65-63.2014.5.05.0026, Rel.

Min. Cláudio Mascarenhas Brandão, 7ª Turma, DEJT 12/02/2016;

AIRR-369-66.2014.5.10.0012, Rel. Min. Kátia Magalhães Arruda, 6ª

Turma, DEJT 27/11/2015.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intimem-se.

/GR-03

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    DANIELE CORREA SANTA CATARINA

    Desembargadora Presidente

Processo Nº ROT-0000660-62.2023.5.17.0010
Relator VALDIR DONIZETTI CAIXETA

RECORRENTE ADEMILSON ANSELMO SIMONASSI
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ADVOGADO JOAQUIM AUGUSTO DE AZEVEDO
SAMPAIO NETTO(OAB: 9624/ES)

ADVOGADO ANTONIO AUGUSTO
DALLAPICCOLA SAMPAIO(OAB:
9588/ES)

ADVOGADO JOAO BATISTA DALLAPICCOLA
SAMPAIO(OAB: 4367/ES)

ADVOGADO SEDNO ALEXANDRE
PELISSARI(OAB: 8573/ES)

RECORRENTE ALVIMAR MACHADO

ADVOGADO JOAQUIM AUGUSTO DE AZEVEDO
SAMPAIO NETTO(OAB: 9624/ES)

ADVOGADO ANTONIO AUGUSTO
DALLAPICCOLA SAMPAIO(OAB:
9588/ES)

ADVOGADO JOAO BATISTA DALLAPICCOLA
SAMPAIO(OAB: 4367/ES)

ADVOGADO SEDNO ALEXANDRE
PELISSARI(OAB: 8573/ES)

RECORRENTE ALCYMAR LUIZ RODRIGUES ROCHA

ADVOGADO JOAQUIM AUGUSTO DE AZEVEDO
SAMPAIO NETTO(OAB: 9624/ES)

ADVOGADO ANTONIO AUGUSTO
DALLAPICCOLA SAMPAIO(OAB:
9588/ES)

ADVOGADO JOAO BATISTA DALLAPICCOLA
SAMPAIO(OAB: 4367/ES)

ADVOGADO SEDNO ALEXANDRE
PELISSARI(OAB: 8573/ES)

RECORRIDO ARCELORMITTAL BRASIL S.A.

ADVOGADO STEPHAN EDUARD
SCHNEEBELI(OAB: 4097/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARCELORMITTAL BRASIL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0fe4ddd

proferida nos autos.

Recorrente(s):
1. ADEMILSON ANSELMO

SIMONASSI (E OUTROS)

Recorrido(a)(s):
1. ARCELORMITTAL BRASIL

S.A.

RECURSO DE:ADEMILSON ANSELMO SIMONASSI (E

OUTROS)

CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES

O presente recurso foi apresentado na vigência da Lei 13.467/2017.

Vale registrar que, nos termos do art. 896-A, §1º e incisos da CLT,

incumbe ao Tribunal Superior do Trabalho o exame da

transcendência do recurso de revista.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (ciência da decisão em 20/02/2024 - Id

c656bc4,e5be10e,3c0a148; petição recursal apresentada em

27/02/2024 - Id aa89d3f).

Regular a representação processual (Id 689755f, c6a6532,

b16f60a).

A parte recorrente está isenta de preparo, tendo em vista a

concessão da justiça gratuita (Ids 98e3968, 285fb49).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

PARTES E PROCURADORES (8842) / ASSISTÊNCIA

JUDICIÁRIA GRATUITA

Alegação(ões):

O recorrente requer a concessão da assistência judiciária gratuita,

por ser um benefício mais abrangente e benéfico que a gratuidade

da justiça deferida.

O recurso de revista não merece seguimento, por ausência de

interesse. É premissa do nosso sistema recursal que tenha sofrido a

parte recorrente algum gravame, vale dizer, tem interesse em

recorrer o que restou vencido, aquele a quem a decisão causou

prejuízo, o que não ocorreu, in casu, tendo em vista que embora a

assistência judiciária gratuita seja mais abrangente que a justiça

gratuita, o TST tem abordado os dois institutos como sinônimos.

PRESCRIÇÃO E DECADÊNCIA NO DIREITO DO TRABALHO

(12942) / PRESCRIÇÃO

Alegação(ões):

Insurgem-se as partes recorrentes contra o v. acórdão, que

manteve o reconhecimento da prescrição total, por ser ato único do

empregador, e extinguiu o processo com resolução do mérito

quanto ao pedido remanescente. Afirmam os autores tratarem-se de

parcelas de trato sucessivo, em que a lesão ao direito ocorre mês a

mês.

Inviável o recurso quanto à matéria em epígrafe, porque não

observado o disposto no artigo 896, §1º-A, I, da CLT. Com efeito, a
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transcrição do tópico inteiro do v. acórdão ou da integralidade da

análise realizada pela C. Turma, quanto à matéria objeto do

recurso, não atende à exigência do artigo 896, §1º-A, I, da CLT. É

preciso que a parte transcreva o trecho do v. acórdão em que

consta precisamente a tese regional impugnada no recurso de

revista, ou, ao menos, que destaque de forma clara a tese adotada

e contra a qual se insurge. Nesse sentido:

"EMBARGOS EM RECURSO DE REVISTA.  DECISÃO

EMBARGADA PUBLICADA NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.015/2014.

RECURSO DE REVISTA QUE NÃO APRESENTA A

TRANSCRIÇÃO DO TRECHO DO ACÓRDÃO REGIONAL QUE

IDENTIFICA O PREQUESTIONAMENTO DA MATÉRIA OBJETO

DO APELO. REQUISITO LEGAL INSCRITO NO ARTIGO 896, § 1º-

A, I, DA CLT. REDAÇÃO CONFERIDA PELA LEI 13.015/2014. (...)

3 - Embora o dispositivo em comento utilize o verbo "indicar",

referindo-se ao requisito formal ali inscrito, esta Corte Superior tem

exigido a transcrição do trecho da decisão regional que

consubstancia o prequestionamento da controvérsia objeto do

apelo, firme no entendimento de que a alteração legislativa

empreendida pela Lei 13.015/2014, nesse aspecto, constitui

pressuposto de adequação formal de admissibilidade do recurso de

revista e se orienta no sentido de propiciar a identificação precisa da

contrariedade a dispositivo de Lei e a Súmula e do dissenso de

teses, afastando-se os recursos de revista que impugnam de forma

genérica a decisão regional e conduzem sua admissibilidade para

um exercício exclusivamente subjetivo pelo julgador de verificação e

adequação formal do apelo. Assim, a necessidade da transcrição do

trecho que consubstancia a violação e as contrariedades indicadas,

e da demonstração analítica da divergência jurisprudencial, visa a

permitir a identificação precisa e objetiva da tese supostamente

ofensiva a lei, à segurança das relações jurídicas e à isonomia das

decisões judiciais, de modo que contribua para a celeridade da

prestação jurisdicional, possibilite a formação de precedentes como

elementos de estabilidade e a decisão do TST contribua para a

formação da jurisprudência nacionalmente unificada. (...) (E-ED-RR

- 552-07.2013.5.06.0231, Relator Ministro: Alexandre de Souza

Agra Belmonte, Data de Julgamento: 09/06/2016, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Data de Publicação: DEJT

17/06/2016)."

No mesmo sentido: ED-AIRR-41600-81.2009.5.01.0050, Rel. Min.

Delaíde Miranda Arantes, 2ª Turma, DEJT 29/04/2016; AIRR -

10356-41.2013.5.15.0039 Data de Julgamento: 25/05/2016, Relator

Ministro: Alexandre de Souza Agra Belmonte, 3ª Turma, Data de

Publicação: DEJT 03/06/2016; AIRR-65-63.2014.5.05.0026, Rel.

Min. Cláudio Mascarenhas Brandão, 7ª Turma, DEJT 12/02/2016;

AIRR-369-66.2014.5.10.0012, Rel. Min. Kátia Magalhães Arruda, 6ª

Turma, DEJT 27/11/2015.

PRESCRIÇÃO E DECADÊNCIA NO DIREITO DO TRABALHO

Alegação(ões):

Insurgem-se as partes recorrentes contra o v. acórdão, no tocante

ao reconhecimento da prescrição total arguida pela ré e extinção do

processo, com julgamento do mérito, nos termos do inciso II do art.

487 do CPC.

Inviável o recurso quanto à matéria em epígrafe, porque não

observado o disposto no artigo 896, §1º-A, I, da CLT. Com efeito, a

transcrição do tópico inteiro do v. acórdão ou da integralidade da

análise realizada pela C. Turma, quanto à matéria objeto do

recurso, não atende à exigência do artigo 896, §1º-A, I, da CLT. É

preciso que a parte transcreva o trecho do v. acórdão em que

consta precisamente a tese regional impugnada no recurso de

revista, ou, ao menos, que destaque de forma clara a tese adotada

e contra a qual se insurge. Nesse sentido:

"EMBARGOS EM RECURSO DE REVISTA.  DECISÃO

EMBARGADA PUBLICADA NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.015/2014.

RECURSO DE REVISTA QUE NÃO APRESENTA A

TRANSCRIÇÃO DO TRECHO DO ACÓRDÃO REGIONAL QUE

IDENTIFICA O PREQUESTIONAMENTO DA MATÉRIA OBJETO

DO APELO. REQUISITO LEGAL INSCRITO NO ARTIGO 896, § 1º-

A, I, DA CLT. REDAÇÃO CONFERIDA PELA LEI 13.015/2014. (...)

3 - Embora o dispositivo em comento utilize o verbo "indicar",

referindo-se ao requisito formal ali inscrito, esta Corte Superior tem

exigido a transcrição do trecho da decisão regional que

consubstancia o prequestionamento da controvérsia objeto do

apelo, firme no entendimento de que a alteração legislativa

empreendida pela Lei 13.015/2014, nesse aspecto, constitui

pressuposto de adequação formal de admissibilidade do recurso de

revista e se orienta no sentido de propiciar a identificação precisa da

contrariedade a dispositivo de Lei e a Súmula e do dissenso de

teses, afastando-se os recursos de revista que impugnam de forma

genérica a decisão regional e conduzem sua admissibilidade para

um exercício exclusivamente subjetivo pelo julgador de verificação e

adequação formal do apelo. Assim, a necessidade da transcrição do

trecho que consubstancia a violação e as contrariedades indicadas,

e da demonstração analítica da divergência jurisprudencial, visa a

permitir a identificação precisa e objetiva da tese supostamente

ofensiva a lei, à segurança das relações jurídicas e à isonomia das

decisões judiciais, de modo que contribua para a celeridade da

prestação jurisdicional, possibilite a formação de precedentes como

elementos de estabilidade e a decisão do TST contribua para a
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formação da jurisprudência nacionalmente unificada. (...) (E-ED-RR

- 552-07.2013.5.06.0231, Relator Ministro: Alexandre de Souza

Agra Belmonte, Data de Julgamento: 09/06/2016, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Data de Publicação: DEJT

17/06/2016)."

No mesmo sentido: ED-AIRR-41600-81.2009.5.01.0050, Rel. Min.

Delaíde Miranda Arantes, 2ª Turma, DEJT 29/04/2016; AIRR -

10356-41.2013.5.15.0039 Data de Julgamento: 25/05/2016, Relator

Ministro: Alexandre de Souza Agra Belmonte, 3ª Turma, Data de

Publicação: DEJT 03/06/2016; AIRR-65-63.2014.5.05.0026, Rel.

Min. Cláudio Mascarenhas Brandão, 7ª Turma, DEJT 12/02/2016;

AIRR-369-66.2014.5.10.0012, Rel. Min. Kátia Magalhães Arruda, 6ª

Turma, DEJT 27/11/2015.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) /

RESPONSABILIDADE CIVIL DO EMPREGADOR (14007) /

INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL

Alegação(ões):

Insurge-se a parte recorrente contra o v. acórdão, que julgou

prescrito o pedido de dano moral em razão da coação sofrida.

Inviável o recurso quanto à matéria em epígrafe, porque não

observado o disposto no artigo 896, §1º-A, I, da CLT. Com efeito, a

transcrição do tópico inteiro do v. acórdão ou da integralidade da

análise realizada pela C. Turma, quanto à matéria objeto do

recurso, não atende à exigência do artigo 896, §1º-A, I, da CLT. É

preciso que a parte transcreva o trecho do v. acórdão em que

consta precisamente a tese regional impugnada no recurso de

revista, ou, ao menos, que destaque de forma clara a tese adotada

e contra a qual se insurge. Nesse sentido:

"EMBARGOS EM RECURSO DE REVISTA.  DECISÃO

EMBARGADA PUBLICADA NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.015/2014.

RECURSO DE REVISTA QUE NÃO APRESENTA A

TRANSCRIÇÃO DO TRECHO DO ACÓRDÃO REGIONAL QUE

IDENTIFICA O PREQUESTIONAMENTO DA MATÉRIA OBJETO

DO APELO. REQUISITO LEGAL INSCRITO NO ARTIGO 896, § 1º-

A, I, DA CLT. REDAÇÃO CONFERIDA PELA LEI 13.015/2014. (...)

3 - Embora o dispositivo em comento utilize o verbo "indicar",

referindo-se ao requisito formal ali inscrito, esta Corte Superior tem

exigido a transcrição do trecho da decisão regional que

consubstancia o prequestionamento da controvérsia objeto do

apelo, firme no entendimento de que a alteração legislativa

empreendida pela Lei 13.015/2014, nesse aspecto, constitui

pressuposto de adequação formal de admissibilidade do recurso de

revista e se orienta no sentido de propiciar a identificação precisa da

contrariedade a dispositivo de Lei e a Súmula e do dissenso de

teses, afastando-se os recursos de revista que impugnam de forma

genérica a decisão regional e conduzem sua admissibilidade para

um exercício exclusivamente subjetivo pelo julgador de verificação e

adequação formal do apelo. Assim, a necessidade da transcrição do

trecho que consubstancia a violação e as contrariedades indicadas,

e da demonstração analítica da divergência jurisprudencial, visa a

permitir a identificação precisa e objetiva da tese supostamente

ofensiva a lei, à segurança das relações jurídicas e à isonomia das

decisões judiciais, de modo que contribua para a celeridade da

prestação jurisdicional, possibilite a formação de precedentes como

elementos de estabilidade e a decisão do TST contribua para a

formação da jurisprudência nacionalmente unificada. (...) (E-ED-RR

- 552-07.2013.5.06.0231, Relator Ministro: Alexandre de Souza

Agra Belmonte, Data de Julgamento: 09/06/2016, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Data de Publicação: DEJT

17/06/2016)."

No mesmo sentido: ED-AIRR-41600-81.2009.5.01.0050, Rel. Min.

Delaíde Miranda Arantes, 2ª Turma, DEJT 29/04/2016; AIRR -

10356-41.2013.5.15.0039 Data de Julgamento: 25/05/2016, Relator

Ministro: Alexandre de Souza Agra Belmonte, 3ª Turma, Data de

Publicação: DEJT 03/06/2016; AIRR-65-63.2014.5.05.0026, Rel.

Min. Cláudio Mascarenhas Brandão, 7ª Turma, DEJT 12/02/2016;

AIRR-369-66.2014.5.10.0012, Rel. Min. Kátia Magalhães Arruda, 6ª

Turma, DEJT 27/11/2015.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

PARTES E PROCURADORES (8842) / SUCUMBÊNCIA (8874) /

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Alegação(ões):

Insurgem-se as partes recorrentes contra o v. acórdão, no tocante à

condenação ao pagamento de honorários advocatícios. Insurgem-

se, ainda, no tocante ao indeferimento do pedido de condenação da

reclamada ao pagamento de honorários advocatícios aos patronos

dos reclamantes.

Inviável o recurso quanto à matéria em epígrafe, porque não

observado o disposto no artigo 896, §1º-A, I, da CLT. Com efeito, a

transcrição do tópico inteiro do v. acórdão ou da integralidade da

análise realizada pela C. Turma, quanto à matéria objeto do

recurso, não atende à exigência do artigo 896, §1º-A, I, da CLT. É

preciso que a parte transcreva o trecho do v. acórdão em que

consta precisamente a tese regional impugnada no recurso de

revista, ou, ao menos, que destaque de forma clara a tese adotada

e contra a qual se insurge. Nesse sentido:

"EMBARGOS EM RECURSO DE REVISTA.  DECISÃO
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EMBARGADA PUBLICADA NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.015/2014.

RECURSO DE REVISTA QUE NÃO APRESENTA A

TRANSCRIÇÃO DO TRECHO DO ACÓRDÃO REGIONAL QUE

IDENTIFICA O PREQUESTIONAMENTO DA MATÉRIA OBJETO

DO APELO. REQUISITO LEGAL INSCRITO NO ARTIGO 896, § 1º-

A, I, DA CLT. REDAÇÃO CONFERIDA PELA LEI 13.015/2014. (...)

3 - Embora o dispositivo em comento utilize o verbo "indicar",

referindo-se ao requisito formal ali inscrito, esta Corte Superior tem

exigido a transcrição do trecho da decisão regional que

consubstancia o prequestionamento da controvérsia objeto do

apelo, firme no entendimento de que a alteração legislativa

empreendida pela Lei 13.015/2014, nesse aspecto, constitui

pressuposto de adequação formal de admissibilidade do recurso de

revista e se orienta no sentido de propiciar a identificação precisa da

contrariedade a dispositivo de Lei e a Súmula e do dissenso de

teses, afastando-se os recursos de revista que impugnam de forma

genérica a decisão regional e conduzem sua admissibilidade para

um exercício exclusivamente subjetivo pelo julgador de verificação e

adequação formal do apelo. Assim, a necessidade da transcrição do

trecho que consubstancia a violação e as contrariedades indicadas,

e da demonstração analítica da divergência jurisprudencial, visa a

permitir a identificação precisa e objetiva da tese supostamente

ofensiva a lei, à segurança das relações jurídicas e à isonomia das

decisões judiciais, de modo que contribua para a celeridade da

prestação jurisdicional, possibilite a formação de precedentes como

elementos de estabilidade e a decisão do TST contribua para a

formação da jurisprudência nacionalmente unificada. (...) (E-ED-RR

- 552-07.2013.5.06.0231, Relator Ministro: Alexandre de Souza

Agra Belmonte, Data de Julgamento: 09/06/2016, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Data de Publicação: DEJT

17/06/2016)."

No mesmo sentido: ED-AIRR-41600-81.2009.5.01.0050, Rel. Min.

Delaíde Miranda Arantes, 2ª Turma, DEJT 29/04/2016; AIRR -

10356-41.2013.5.15.0039 Data de Julgamento: 25/05/2016, Relator

Ministro: Alexandre de Souza Agra Belmonte, 3ª Turma, Data de

Publicação: DEJT 03/06/2016; AIRR-65-63.2014.5.05.0026, Rel.

Min. Cláudio Mascarenhas Brandão, 7ª Turma, DEJT 12/02/2016;

AIRR-369-66.2014.5.10.0012, Rel. Min. Kátia Magalhães Arruda, 6ª

Turma, DEJT 27/11/2015.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intimem-se.

/GR-03

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    DANIELE CORREA SANTA CATARINA

    Desembargadora Presidente

Processo Nº ROT-0000516-28.2022.5.17.0009
Relator MARISE MEDEIROS CAVALCANTI

CHAMBERLAIN

RECORRENTE ELEVADORES ATLAS SCHINDLER
LTDA.

ADVOGADO ANDRE GUSTAVO SALVADOR
KAUFFMAN(OAB: 168804/SP)

ADVOGADO RICARDO AUGUSTO DE
AZEVEDO(OAB: 253003/SP)

ADVOGADO VITORIA RANI DANTAS OLIVEIRA
FERRAZ DE MISQUITA(OAB:
413278/SP)

RECORRIDO JURANDI DA CONCEICAO DINIZ
JUNIOR

ADVOGADO HÉLIDA BRAGANÇA ROSA
PETRI(OAB: 5883/ES)

ADVOGADO LUIZ FELIPPE BRAGANCA
PETRI(OAB: 28582/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JURANDI DA CONCEICAO DINIZ JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b69effc

proferida nos autos.

DECISÃO

AGRAVO DE INSTRUMENTO DE ELEVADORES ATLAS

SCHINDLER LTDA.

Mantenho a decisão agravada.

Notifique(m)-se o(s) agravado(s) para contraminutar(em) o agravo

de instrumento e contra-arrazoar(em) o recurso principal.

Após, ao Egrégio Tribunal Superior do Trabalho, com nossas

homenagens de estilo.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    DANIELE CORREA SANTA CATARINA

    Desembargadora Presidente

Processo Nº ROT-0000099-59.2023.5.17.0003
Relator MARISE MEDEIROS CAVALCANTI

CHAMBERLAIN

RECORRENTE MARCOS DOS SANTOS RIBEIRO
GOMES
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ADVOGADO JANE MORAES(OAB: 10862/ES)

RECORRIDO TELEMONT ENGENHARIA DE
TELECOMUNICACOES S/A

ADVOGADO SERGIO CARNEIRO ROSI(OAB:
71639/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TELEMONT ENGENHARIA DE TELECOMUNICACOES S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3196ade

proferida nos autos.

DECISÃO

AGRAVO DE INSTRUMENTO DE MARCOS DOS SANTOS

RIBEIRO GOMES

Mantenho a decisão agravada.

Notifique(m)-se o(s) agravado(s) para contraminutar(em) o agravo

de instrumento e contra-arrazoar(em) o recurso principal.

Após, ao Egrégio Tribunal Superior do Trabalho, com nossas

homenagens de estilo.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    DANIELE CORREA SANTA CATARINA

    Desembargadora Presidente

Processo Nº RORSum-0001073-68.2021.5.17.0132
Relator ALZENIR BOLLESI DE PLA

LOEFFLER

RECORRENTE EVA FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO FERNANDA FRANCA DE SOUZA
LIMA(OAB: 24969/ES)

ADVOGADO LORRANNA SOARES BASTOS(OAB:
29160/ES)

RECORRIDO COMPANHIA DE ALIMENTOS
UNIAVES

ADVOGADO FERNANDO CARLOS
FERNANDES(OAB: 9637/ES)

ADVOGADO LEANDRO DE OLIVEIRA
BRAGANCA(OAB: 17925/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVA FERREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 852744e

proferida nos autos.

DECISÃO

AGRAVO DE INSTRUMENTO DE COMPANHIA DE ALIMENTOS

UNIAVES

Mantenho a decisão agravada.

Notifique(m)-se o(s) agravado(s) para contraminutar(em) o agravo

de instrumento e contra-arrazoar(em) o recurso principal.

Após, ao Egrégio Tribunal Superior do Trabalho, com nossas

homenagens de estilo.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    DANIELE CORREA SANTA CATARINA

    Desembargadora Presidente

Processo Nº ROT-0000298-92.2020.5.17.0001
Relator CLAUDIO ARMANDO COUCE DE

MENEZES

RECORRENTE CONSORCIO CONTRACTOR /
PELICANO / SULCATARINENSE /
ENECON

ADVOGADO CLARISSE GOMES ROCHA(OAB:
8870/ES)

RECORRIDO NILSON AVELINO DE SOUZA

ADVOGADO DANIEL SOUTO CHEIDA(OAB:
31284/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NILSON AVELINO DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 59e930f

proferida nos autos.

DECISÃO

AGRAVO DE INSTRUMENTO DE CONSORCIO CONTRACTOR /
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PELICANO / SULCATARINENSE / ENECON

Mantenho a decisão agravada.

Notifique(m)-se o(s) agravado(s) para contraminutar(em) o agravo

de instrumento e contra-arrazoar(em) o recurso principal.

Após, ao Egrégio Tribunal Superior do Trabalho, com nossas

homenagens de estilo.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    DANIELE CORREA SANTA CATARINA

    Desembargadora Presidente

Processo Nº ROT-0000077-72.2021.5.17.0002
Relator MARIO RIBEIRO CANTARINO NETO

RECORRENTE ELIANE BARBOZA FELIX

ADVOGADO ANTONIO VALDEMIR PEREIRA
COUTINHO(OAB: 14128/ES)

RECORRENTE NATURA COSMETICOS S/A

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)

RECORRIDO ELIANE BARBOZA FELIX

ADVOGADO ANTONIO VALDEMIR PEREIRA
COUTINHO(OAB: 14128/ES)

RECORRIDO NATURA COSMETICOS S/A

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIANE BARBOZA FELIX

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 11e6f5a

proferida nos autos.

DECISÃO

AGRAVO DE INSTRUMENTO DE NATURA COSMETICOS S/A

Mantenho a decisão agravada.

Notifique(m)-se o(s) agravado(s) para contraminutar(em) o agravo

de instrumento e contra-arrazoar(em) o recurso principal.

Após, ao Egrégio Tribunal Superior do Trabalho, com nossas

homenagens de estilo.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    DANIELE CORREA SANTA CATARINA

    Desembargadora Presidente

Processo Nº AP-0000970-81.2017.5.17.0009
Relator MARIO RIBEIRO CANTARINO NETO

AGRAVANTE SINDICATO DOS ENGENHEIROS NO
ESTADO DO ESPIRITO SANTO

ADVOGADO VINICIUS SUZANA VIEIRA(OAB:
11952/ES)

AGRAVANTE ENGESOLO ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO BARBARA FERNANDA CORDEIRO
ALMEIDA(OAB: 142660/MG)

ADVOGADO LUIS EDUARDO LOUREIRO DA
CUNHA(OAB: 47948/MG)

AGRAVADO ENGESOLO ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO BARBARA FERNANDA CORDEIRO
ALMEIDA(OAB: 142660/MG)

ADVOGADO LUIS EDUARDO LOUREIRO DA
CUNHA(OAB: 47948/MG)

AGRAVADO PROJEL - ENGENHARIA
ESPECIALIZADA LTDA

ADVOGADO JOAO BATISTA LISBOA NETO(OAB:
80223/SP)

AGRAVADO SINDICATO DOS ENGENHEIROS NO
ESTADO DO ESPIRITO SANTO

ADVOGADO VINICIUS SUZANA VIEIRA(OAB:
11952/ES)

AGRAVADO CONSORCIO ENGESOLO-PROJEL

ADVOGADO BARBARA FERNANDA CORDEIRO
ALMEIDA(OAB: 142660/MG)

ADVOGADO LUIS EDUARDO LOUREIRO DA
CUNHA(OAB: 47948/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENGESOLO ENGENHARIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b211ec3

proferida nos autos.

DECISÃO

AGRAVO DE INSTRUMENTO DE SINDICATO DOS

ENGENHEIROS NO ESTADO DO ESPIRITO SANTO

Mantenho a decisão agravada.

Notifique(m)-se o(s) agravado(s) para contraminutar(em) o agravo

de instrumento e contra-arrazoar(em) o recurso principal.

Após, ao Egrégio Tribunal Superior do Trabalho, com nossas

homenagens de estilo.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.
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    DANIELE CORREA SANTA CATARINA

    Desembargadora Presidente

Processo Nº AP-0000970-81.2017.5.17.0009
Relator MARIO RIBEIRO CANTARINO NETO

AGRAVANTE SINDICATO DOS ENGENHEIROS NO
ESTADO DO ESPIRITO SANTO

ADVOGADO VINICIUS SUZANA VIEIRA(OAB:
11952/ES)

AGRAVANTE ENGESOLO ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO BARBARA FERNANDA CORDEIRO
ALMEIDA(OAB: 142660/MG)

ADVOGADO LUIS EDUARDO LOUREIRO DA
CUNHA(OAB: 47948/MG)

AGRAVADO ENGESOLO ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO BARBARA FERNANDA CORDEIRO
ALMEIDA(OAB: 142660/MG)

ADVOGADO LUIS EDUARDO LOUREIRO DA
CUNHA(OAB: 47948/MG)

AGRAVADO PROJEL - ENGENHARIA
ESPECIALIZADA LTDA

ADVOGADO JOAO BATISTA LISBOA NETO(OAB:
80223/SP)

AGRAVADO SINDICATO DOS ENGENHEIROS NO
ESTADO DO ESPIRITO SANTO

ADVOGADO VINICIUS SUZANA VIEIRA(OAB:
11952/ES)

AGRAVADO CONSORCIO ENGESOLO-PROJEL

ADVOGADO BARBARA FERNANDA CORDEIRO
ALMEIDA(OAB: 142660/MG)

ADVOGADO LUIS EDUARDO LOUREIRO DA
CUNHA(OAB: 47948/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSORCIO ENGESOLO-PROJEL

  - PROJEL - ENGENHARIA ESPECIALIZADA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b211ec3

proferida nos autos.

DECISÃO

AGRAVO DE INSTRUMENTO DE SINDICATO DOS

ENGENHEIROS NO ESTADO DO ESPIRITO SANTO

Mantenho a decisão agravada.

Notifique(m)-se o(s) agravado(s) para contraminutar(em) o agravo

de instrumento e contra-arrazoar(em) o recurso principal.

Após, ao Egrégio Tribunal Superior do Trabalho, com nossas

homenagens de estilo.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    DANIELE CORREA SANTA CATARINA

    Desembargadora Presidente

Processo Nº ROT-0000539-83.2022.5.17.0005
Relator MARISE MEDEIROS CAVALCANTI

CHAMBERLAIN

RECORRENTE PABLO PIRES SANTOS

ADVOGADO JOAQUIM AUGUSTO DE AZEVEDO
SAMPAIO NETTO(OAB: 9624/ES)

ADVOGADO ANTONIO AUGUSTO
DALLAPICCOLA SAMPAIO(OAB:
9588/ES)

ADVOGADO JOAO BATISTA DALLAPICCOLA
SAMPAIO(OAB: 4367/ES)

ADVOGADO SEDNO ALEXANDRE
PELISSARI(OAB: 8573/ES)

RECORRIDO VALE S.A.

ADVOGADO BARBARA BRAUN RIZK(OAB:
13843/ES)

ADVOGADO CARLA GUSMAN ZOUAIN(OAB:
7582/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4178c77

proferida nos autos.

DECISÃO

AGRAVO DE INSTRUMENTO DE PABLO PIRES SANTOS

Mantenho a decisão agravada.

Notifique(m)-se o(s) agravado(s) para contraminutar(em) o agravo

de instrumento e contra-arrazoar(em) o recurso principal.

Após, ao Egrégio Tribunal Superior do Trabalho, com nossas

homenagens de estilo.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    DANIELE CORREA SANTA CATARINA

    Desembargadora Presidente

Processo Nº ROT-0000524-94.2022.5.17.0141
Relator VALERIO SOARES HERINGER

RECORRENTE DISTRIBUIDORA CAITE DE BEBIDAS
LTDA

ADVOGADO MARIO JORGE MARTINS
PAIVA(OAB: 5898/ES)
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RECORRENTE LUCAS FLAVIO NASCIMENTO
BASTOS

ADVOGADO ALEXANDRE VIEIRA DE
ALMEIDA(OAB: 23756/ES)

RECORRIDO DISTRIBUIDORA CAITE DE BEBIDAS
LTDA

ADVOGADO MARIO JORGE MARTINS
PAIVA(OAB: 5898/ES)

RECORRIDO LUCAS FLAVIO NASCIMENTO
BASTOS

ADVOGADO ALEXANDRE VIEIRA DE
ALMEIDA(OAB: 23756/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCAS FLAVIO NASCIMENTO BASTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6f0a37d

proferida nos autos.

DECISÃO

AGRAVO DE INSTRUMENTO DE DISTRIBUIDORA CAITE DE

BEBIDAS LTDA.

Mantenho a decisão agravada.

Notifique(m)-se o(s) agravado(s) para contraminutar(em) o agravo

de instrumento e contra-arrazoar(em) o recurso principal.

Após, ao Egrégio Tribunal Superior do Trabalho, com nossas

homenagens de estilo.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    DANIELE CORREA SANTA CATARINA

    Desembargadora Presidente

Processo Nº ROT-0000305-04.2022.5.17.0005
Relator VALERIO SOARES HERINGER

RECORRENTE UNIÃO FEDERAL (AGU)

RECORRIDO COMPANHIA PORTUARIA VILA
VELHA

ADVOGADO MOZART VICTOR RUSSOMANO
NETO(OAB: 29340/DF)

ADVOGADO CARLOS MAGNO GONZAGA
CARDOSO(OAB: 1575/ES)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA PORTUARIA VILA VELHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5850a9b

proferida nos autos.

DECISÃO

AGRAVO DE INSTRUMENTO DE COMPANHIA PORTUARIA

VILA VELHA

Mantenho a decisão agravada.

Notifique(m)-se o(s) agravado(s) para contraminutar(em) o agravo

de instrumento e contra-arrazoar(em) o recurso principal.

Após, ao Egrégio Tribunal Superior do Trabalho, com nossas

homenagens de estilo.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    DANIELE CORREA SANTA CATARINA

    Desembargadora Presidente

Processo Nº ROT-0000830-89.2022.5.17.0003
Relator MARCELLO MACIEL MANCILHA

RECORRENTE DISTRIBUIDORA DE ELETRONICOS
ROUTE 66 LTDA

ADVOGADO PAULO HENRIQUE
GASBARRO(OAB: 137556/SP)

RECORRENTE FRANCIELE SILVA DA CONCEICAO
BORGHI

ADVOGADO JOSE PEDRO DIAS(OAB: 5533/ES)

RECORRIDO DISTRIBUIDORA DE ELETRONICOS
ROUTE 66 LTDA

ADVOGADO PAULO HENRIQUE
GASBARRO(OAB: 137556/SP)

RECORRIDO FRANCIELE SILVA DA CONCEICAO
BORGHI

ADVOGADO JOSE PEDRO DIAS(OAB: 5533/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DISTRIBUIDORA DE ELETRONICOS ROUTE 66 LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 568348c

proferida nos autos.
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DECISÃO

AGRAVO DE INSTRUMENTO DE FRANCIELE SILVA DA

CONCEICAO BORGHI

Mantenho a decisão agravada.

Notifique(m)-se o(s) agravado(s) para contraminutar(em) o agravo

de instrumento e contra-arrazoar(em) o recurso principal.

Após, ao Egrégio Tribunal Superior do Trabalho, com nossas

homenagens de estilo.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    DANIELE CORREA SANTA CATARINA

    Desembargadora Presidente

Processo Nº RORSum-0000591-26.2022.5.17.0152
Relator CLAUDIA CARDOSO DE SOUZA

RECORRENTE JULIANA FERREIRA LOUREIRO

ADVOGADO LUCAS CICARINI SATLER
MAIA(OAB: 127667/MG)

RECORRIDO MR REPRESENTACAO COMERCIAL
LTDA - ME

ADVOGADO ALYSSON SOARES GOMES
CORREIA(OAB: 196265/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIANA FERREIRA LOUREIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 01f3662

proferida nos autos.

DECISÃO

AGRAVO DE INSTRUMENTO DE MR REPRESENTACAO

COMERCIAL LTDA - ME

Mantenho a decisão agravada.

Notifique(m)-se o(s) agravado(s) para contraminutar(em) o agravo

de instrumento e contra-arrazoar(em) o recurso principal.

Após, ao Egrégio Tribunal Superior do Trabalho, com nossas

homenagens de estilo.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    DANIELE CORREA SANTA CATARINA

    Desembargadora Presidente

Processo Nº ROT-0000727-19.2021.5.17.0003
Relator VALERIO SOARES HERINGER

RECORRENTE SOLDI PROMOTORA DE VENDAS
LTDA

ADVOGADO ALFONSO DE BELLIS(OAB:
25818/RS)

RECORRENTE BANCO AGIBANK S.A

ADVOGADO ALFONSO DE BELLIS(OAB:
25818/RS)

RECORRENTE LUCIANA SANTOS DA SILVA DO
CARMO

ADVOGADO FERNANDO COELHO MADEIRA DE
FREITAS(OAB: 200/ES)

ADVOGADO VICTOR FRIQUES DE
MAGALHAES(OAB: 13891/ES)

RECORRIDO SOLDI PROMOTORA DE VENDAS
LTDA

ADVOGADO ALFONSO DE BELLIS(OAB:
25818/RS)

RECORRIDO BANCO AGIBANK S.A

ADVOGADO ALFONSO DE BELLIS(OAB:
25818/RS)

RECORRIDO LUCIANA SANTOS DA SILVA DO
CARMO

ADVOGADO FERNANDO COELHO MADEIRA DE
FREITAS(OAB: 200/ES)

ADVOGADO VICTOR FRIQUES DE
MAGALHAES(OAB: 13891/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANA SANTOS DA SILVA DO CARMO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f87b99f

proferida nos autos.

DECISÃO

AGRAVO DE INSTRUMENTO DE BANCO AGIBANK S.A. E

SOLDI PROMOTORA DE VENDAS LTDA.

Mantenho a decisão agravada.

Notifique(m)-se o(s) agravado(s) para contraminutar(em) o agravo

de instrumento e contra-arrazoar(em) o recurso principal.

Após, ao Egrégio Tribunal Superior do Trabalho, com nossas

homenagens de estilo.
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VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    DANIELE CORREA SANTA CATARINA

    Desembargadora Presidente

Processo Nº ROT-0000965-07.2022.5.17.0002
Relator MARCELLO MACIEL MANCILHA

RECORRENTE HELBERTE ALVES DA COSTA

ADVOGADO SEDNO ALEXANDRE
PELISSARI(OAB: 8573/ES)

ADVOGADO JOAQUIM AUGUSTO DE AZEVEDO
SAMPAIO NETTO(OAB: 9624/ES)

ADVOGADO JOAO BATISTA DALLAPICCOLA
SAMPAIO(OAB: 4367/ES)

RECORRENTE VALE S.A.

ADVOGADO BARBARA BRAUN RIZK(OAB:
13843/ES)

ADVOGADO CARLA GUSMAN ZOUAIN(OAB:
7582/ES)

RECORRIDO HELBERTE ALVES DA COSTA

ADVOGADO SEDNO ALEXANDRE
PELISSARI(OAB: 8573/ES)

ADVOGADO JOAQUIM AUGUSTO DE AZEVEDO
SAMPAIO NETTO(OAB: 9624/ES)

ADVOGADO JOAO BATISTA DALLAPICCOLA
SAMPAIO(OAB: 4367/ES)

RECORRIDO VALE S.A.

ADVOGADO BARBARA BRAUN RIZK(OAB:
13843/ES)

ADVOGADO CARLA GUSMAN ZOUAIN(OAB:
7582/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ba89f32

proferida nos autos.

DECISÃO

AGRAVO DE INSTRUMENTO DE HELBERTE ALVES DA COSTA

Mantenho a decisão agravada.

Notifique(m)-se o(s) agravado(s) para contraminutar(em) o agravo

de instrumento e contra-arrazoar(em) o recurso principal.

Após, ao Egrégio Tribunal Superior do Trabalho, com nossas

homenagens de estilo.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    DANIELE CORREA SANTA CATARINA

    Desembargadora Presidente

Processo Nº ROT-0000890-29.2022.5.17.0014
Relator MARIO RIBEIRO CANTARINO NETO

RECORRENTE GERALDO CIRILO DA COSTA FILHO

ADVOGADO GLAUBER ARRIVABENE
ALVES(OAB: 12730/ES)

ADVOGADO VITOR TEIXEIRA RIBEIRO(OAB:
20222/ES)

RECORRIDO ARCELORMITTAL BRASIL S.A.

ADVOGADO STEPHAN EDUARD
SCHNEEBELI(OAB: 4097/ES)

ADVOGADO BARBARA BRAUN RIZK(OAB:
13843/ES)

ADVOGADO CARLA GUSMAN ZOUAIN(OAB:
7582/ES)

RECORRIDO FIMAG FABRICA ITALIANA DE
MAQUINAS AGRICOLAS LTDA

ADVOGADO CELIO DE CARVALHO CAVALCANTI
NETO(OAB: 9100/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARCELORMITTAL BRASIL S.A.

  - FIMAG FABRICA ITALIANA DE MAQUINAS AGRICOLAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e49c3e2

proferida nos autos.

DECISÃO

AGRAVOS DE INSTRUMENTO DE:

1. GERALDO CIRILO DA COSTA FILHO

2. ARCELORMITTAL BRASIL S.A.

Mantenho a decisão agravada.

Notifique(m)-se o(s) agravado(s) para contraminutar(em) o agravo

de instrumento e contra-arrazoar(em) o recurso principal.

Após, ao Egrégio Tribunal Superior do Trabalho, com nossas

homenagens de estilo.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    DANIELE CORREA SANTA CATARINA

    Desembargadora Presidente

Processo Nº ROT-0000890-29.2022.5.17.0014
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Relator MARIO RIBEIRO CANTARINO NETO

RECORRENTE GERALDO CIRILO DA COSTA FILHO

ADVOGADO GLAUBER ARRIVABENE
ALVES(OAB: 12730/ES)

ADVOGADO VITOR TEIXEIRA RIBEIRO(OAB:
20222/ES)

RECORRIDO ARCELORMITTAL BRASIL S.A.

ADVOGADO STEPHAN EDUARD
SCHNEEBELI(OAB: 4097/ES)

ADVOGADO BARBARA BRAUN RIZK(OAB:
13843/ES)

ADVOGADO CARLA GUSMAN ZOUAIN(OAB:
7582/ES)

RECORRIDO FIMAG FABRICA ITALIANA DE
MAQUINAS AGRICOLAS LTDA

ADVOGADO CELIO DE CARVALHO CAVALCANTI
NETO(OAB: 9100/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GERALDO CIRILO DA COSTA FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e49c3e2

proferida nos autos.

DECISÃO

AGRAVOS DE INSTRUMENTO DE:

1. GERALDO CIRILO DA COSTA FILHO

2. ARCELORMITTAL BRASIL S.A.

Mantenho a decisão agravada.

Notifique(m)-se o(s) agravado(s) para contraminutar(em) o agravo

de instrumento e contra-arrazoar(em) o recurso principal.

Após, ao Egrégio Tribunal Superior do Trabalho, com nossas

homenagens de estilo.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    DANIELE CORREA SANTA CATARINA

    Desembargadora Presidente

Processo Nº RORSum-0000739-68.2023.5.17.0001
Relator ANA PAULA TAUCEDA BRANCO

RECORRENTE JONATHAN GONCALVES MOREIRA

ADVOGADO TEREZINHA MARCOLINO
PERIN(OAB: 53622/PR)

ADVOGADO BIANCA SOARES LEMOS
RODRIGUES(OAB: 46512/PR)

RECORRIDO VITAL ENGENHARIA AMBIENTAL S/A

ADVOGADO ANA LUIZA BORGES DE
CASTRO(OAB: 13012/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VITAL ENGENHARIA AMBIENTAL S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b654134

proferida nos autos.

DECISÃO

AGRAVO DE INSTRUMENTO DE JONATHAN GONCALVES

MOREIRA

Mantenho a decisão agravada.

Notifique(m)-se o(s) agravado(s) para contraminutar(em) o agravo

de instrumento e contra-arrazoar(em) o recurso principal.

Após, ao Egrégio Tribunal Superior do Trabalho, com nossas

homenagens de estilo.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    DANIELE CORREA SANTA CATARINA

    Desembargadora Presidente

Processo Nº ROT-0000359-61.2022.5.17.0007
Relator MARIO RIBEIRO CANTARINO NETO

RECORRENTE DRIFT COMERCIO DE ALIMENTOS
S/A.

ADVOGADO AMANDA BUZATTO SANTOS
RIBEIRO(OAB: 32495/ES)

ADVOGADO REGIS QUIRINO SOBRINHO(OAB:
30890/ES)

RECORRIDO SIND DOS EMPREGADOS NO
COMERCIO NO EST DO ESP SANTO

ADVOGADO JOSE EYMARD LOGUERCIO(OAB:
103250/SP)

ADVOGADO ALESSANDRA JEAKEL(OAB:
16663/ES)

ADVOGADO VITOR HENRIQUE PIOVESAN(OAB:
6071/ES)

ADVOGADO TARCIZIO PESSALI(OAB: 5939/ES)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DRIFT COMERCIO DE ALIMENTOS S/A.
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1002246

proferida nos autos.

DECISÃO

AGRAVO DE INSTRUMENTO DE SINDICATO DOS

EMPREGADOS NO COMÉRCIO NO ESTADO DO ESPÍRITO

SANTO

Mantenho a decisão agravada.

Notifique(m)-se o(s) agravado(s) para contraminutar(em) o agravo

de instrumento e contra-arrazoar(em) o recurso principal.

Após, ao Egrégio Tribunal Superior do Trabalho, com nossas

homenagens de estilo.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    DANIELE CORREA SANTA CATARINA

    Desembargadora Presidente

Processo Nº ROT-0000684-33.2022.5.17.0008
Relator CLAUDIA CARDOSO DE SOUZA

RECORRENTE BOA PRACA IMPORTADORA E
EXPORTADORA EIRELI

ADVOGADO CAIO VINICIUS KUSTER
CUNHA(OAB: 11259/ES)

RECORRIDO LEANDRO DUARTE RIBEIRO

ADVOGADO VITOR HENRIQUE PIOVESAN(OAB:
6071/ES)

ADVOGADO ALESSANDRA JEAKEL(OAB:
16663/ES)

ADVOGADO WISLEY OLIVEIRA DA SILVA(OAB:
18249/ES)

RECORRIDO JOAO VICTOR FERNANDES
CASTRO

ADVOGADO VITOR HENRIQUE PIOVESAN(OAB:
6071/ES)

ADVOGADO ALESSANDRA JEAKEL(OAB:
16663/ES)

ADVOGADO WISLEY OLIVEIRA DA SILVA(OAB:
18249/ES)

RECORRIDO GILMAR SOARES NOGUEIRA

ADVOGADO VITOR HENRIQUE PIOVESAN(OAB:
6071/ES)

ADVOGADO ALESSANDRA JEAKEL(OAB:
16663/ES)

ADVOGADO WISLEY OLIVEIRA DA SILVA(OAB:
18249/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILMAR SOARES NOGUEIRA

  - JOAO VICTOR FERNANDES CASTRO

  - LEANDRO DUARTE RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9ac4e37

proferida nos autos.

DECISÃO

AGRAVO DE INSTRUMENTO DE BOA PRAÇA IMPORTADORA

E EXPORTADORA EIRELI

Mantenho a decisão agravada.

Notifique(m)-se o(s) agravado(s) para contraminutar(em) o agravo

de instrumento e contra-arrazoar(em) o recurso principal.

Após, ao Egrégio Tribunal Superior do Trabalho, com nossas

homenagens de estilo.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    DANIELE CORREA SANTA CATARINA

    Desembargadora Presidente

Processo Nº ROT-0000819-76.2021.5.17.0009
Relator CLAUDIO ARMANDO COUCE DE

MENEZES

RECORRENTE CARLOS RENATO DECOTTIGNIES
ZARDINI

ADVOGADO CARLOS RENATO DECOTTIGNIES
ZARDINI(OAB: 6415/ES)

RECORRIDO PATRICIA OLIVEIRA DA SILVA

ADVOGADO LARISSA RAMINHO PIMENTEL DE
SANTANA(OAB: 19016/ES)

ADVOGADO LUDMYLA SANTOS NUNES(OAB:
11965/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PATRICIA OLIVEIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 73cc345

proferida nos autos.

DECISÃO
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AGRAVO DE INSTRUMENTO DE CARLOS RENATO

DECOTTIGNIES ZARDINI

Mantenho a decisão agravada.

Notifique(m)-se o(s) agravado(s) para contraminutar(em) o agravo

de instrumento e contra-arrazoar(em) o recurso principal.

Após, ao Egrégio Tribunal Superior do Trabalho, com nossas

homenagens de estilo.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    DANIELE CORREA SANTA CATARINA

    Desembargadora Presidente

Processo Nº ROT-0000657-53.2022.5.17.0007
Relator CLAUDIO ARMANDO COUCE DE

MENEZES

RECORRENTE WANDERSON MOTA VAZ

ADVOGADO LUIS FERNANDO NOGUEIRA
MOREIRA(OAB: 6942/ES)

ADVOGADO ESDRAS ELIOENAI PEDRO
PIRES(OAB: 14613/ES)

ADVOGADO MARIA DA CONCEICAO SARLO
BORTOLINI CHAMOUN(OAB:
4770/ES)

RECORRENTE NILTON BRITO DA SILVA

ADVOGADO LUIS FERNANDO NOGUEIRA
MOREIRA(OAB: 6942/ES)

ADVOGADO ESDRAS ELIOENAI PEDRO
PIRES(OAB: 14613/ES)

ADVOGADO MARIA DA CONCEICAO SARLO
BORTOLINI CHAMOUN(OAB:
4770/ES)

RECORRENTE ENES ANTONIO MOREIRA

ADVOGADO LUIS FERNANDO NOGUEIRA
MOREIRA(OAB: 6942/ES)

ADVOGADO ESDRAS ELIOENAI PEDRO
PIRES(OAB: 14613/ES)

ADVOGADO MARIA DA CONCEICAO SARLO
BORTOLINI CHAMOUN(OAB:
4770/ES)

RECORRENTE ALCENIR ALEXANDRE DE SOUZA

ADVOGADO LUIS FERNANDO NOGUEIRA
MOREIRA(OAB: 6942/ES)

ADVOGADO ESDRAS ELIOENAI PEDRO
PIRES(OAB: 14613/ES)

ADVOGADO MARIA DA CONCEICAO SARLO
BORTOLINI CHAMOUN(OAB:
4770/ES)

RECORRENTE SINDICATO DO ESTIVADORES,
TRABALHADORES AVULSOS E COM
VINCULO EMPREGATICIO EM
ESTIVA NOS PORTOS DO ESTADO
DO ESPIRITO SANTO - SETEMEES

ADVOGADO GUSTAVO VARELLA CABRAL(OAB:
5879/ES)

ADVOGADO BRUNO DALL ORTO
MARQUES(OAB: 8288/ES)

RECORRIDO SINDICATO DO ESTIVADORES,
TRABALHADORES AVULSOS E COM
VINCULO EMPREGATICIO EM
ESTIVA NOS PORTOS DO ESTADO
DO ESPIRITO SANTO - SETEMEES

ADVOGADO BRUNO DALL ORTO
MARQUES(OAB: 8288/ES)

RECORRIDO SIND CONFERENTES DE CARGAE
DESC NOS PORTOS DO E E SANTO

ADVOGADO ALEX SANDRO STEIN(OAB: 5435/ES)

RECORRIDO PORTOCEL-TERMINAL
ESPECIALIZADO DE BARRA DO
RIACHO S/A

ADVOGADO LUCIANO KELLY DO
NASCIMENTO(OAB: 5205/ES)

ADVOGADO NATALIA CID GOES(OAB: 18600/ES)

RECORRIDO WANDERSON MOTA VAZ

ADVOGADO LUIS FERNANDO NOGUEIRA
MOREIRA(OAB: 6942/ES)

ADVOGADO ESDRAS ELIOENAI PEDRO
PIRES(OAB: 14613/ES)

ADVOGADO MARIA DA CONCEICAO SARLO
BORTOLINI CHAMOUN(OAB:
4770/ES)

RECORRIDO NILTON BRITO DA SILVA

ADVOGADO LUIS FERNANDO NOGUEIRA
MOREIRA(OAB: 6942/ES)

ADVOGADO ESDRAS ELIOENAI PEDRO
PIRES(OAB: 14613/ES)

ADVOGADO MARIA DA CONCEICAO SARLO
BORTOLINI CHAMOUN(OAB:
4770/ES)

RECORRIDO ENES ANTONIO MOREIRA

ADVOGADO LUIS FERNANDO NOGUEIRA
MOREIRA(OAB: 6942/ES)

ADVOGADO ESDRAS ELIOENAI PEDRO
PIRES(OAB: 14613/ES)

ADVOGADO MARIA DA CONCEICAO SARLO
BORTOLINI CHAMOUN(OAB:
4770/ES)

RECORRIDO ALCENIR ALEXANDRE DE SOUZA

ADVOGADO LUIS FERNANDO NOGUEIRA
MOREIRA(OAB: 6942/ES)

ADVOGADO ESDRAS ELIOENAI PEDRO
PIRES(OAB: 14613/ES)

ADVOGADO MARIA DA CONCEICAO SARLO
BORTOLINI CHAMOUN(OAB:
4770/ES)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALCENIR ALEXANDRE DE SOUZA

  - ENES ANTONIO MOREIRA

  - NILTON BRITO DA SILVA

  - WANDERSON MOTA VAZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b7267db

proferida nos autos.

DECISÃO

AGRAVO DE INSTRUMENTO DE SINDICATO DO

ESTIVADORES, TRABALHADORES AVULSOS E COM VÍNCULO

EMPREGATÍCIO EM ESTIVA NOS PORTOS DO ESTADO DO
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ESPÍRITO SANTO

Mantenho a decisão agravada.

Notifique(m)-se o(s) agravado(s) para contraminutar(em) o agravo

de instrumento e contra-arrazoar(em) o recurso principal.

Após, ao Egrégio Tribunal Superior do Trabalho, com nossas

homenagens de estilo.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    DANIELE CORREA SANTA CATARINA

    Desembargadora Presidente

Processo Nº ROT-0001018-25.2021.5.17.0001
Relator VALERIO SOARES HERINGER

RECORRENTE LEONARDO FERNANDES MOREIRA

ADVOGADO JONATHAN CARVALHO DA
SILVA(OAB: 21832/ES)

RECORRIDO ARCELORMITTAL BRASIL S.A.

ADVOGADO STEPHAN EDUARD
SCHNEEBELI(OAB: 4097/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEONARDO FERNANDES MOREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d3d5b90

proferida nos autos.

DECISÃO

AGRAVO DE INSTRUMENTO DE ARCELORMITTAL BRASIL

S.A.

Mantenho a decisão agravada.

Notifique(m)-se o(s) agravado(s) para contraminutar(em) o agravo

de instrumento e contra-arrazoar(em) o recurso principal.

Após, ao Egrégio Tribunal Superior do Trabalho, com nossas

homenagens de estilo.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    DANIELE CORREA SANTA CATARINA

    Desembargadora Presidente

Processo Nº ROT-0000217-39.2023.5.17.0131
Relator MARCELLO MACIEL MANCILHA

RECORRENTE MUNICIPIO DE ITAPEMIRIM

RECORRENTE MARCIANA MENDES DE SOUZA

ADVOGADO CLECIA ARAUJO DE MATOS(OAB:
33664/ES)

ADVOGADO CARLOS MAGNO PIMENTEL
JUNIOR(OAB: 17658/ES)

ADVOGADO MATHEUS BARCELLOS
GONCALVES(OAB: 37187/ES)

RECORRIDO SANTA CASA DE MISERICORDIA DE
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ADVOGADO HERMINIO SILVA NETO(OAB:
13434/ES)

RECORRIDO MARCIANA MENDES DE SOUZA

ADVOGADO CLECIA ARAUJO DE MATOS(OAB:
33664/ES)

ADVOGADO CARLOS MAGNO PIMENTEL
JUNIOR(OAB: 17658/ES)

ADVOGADO MATHEUS BARCELLOS
GONCALVES(OAB: 37187/ES)

RECORRIDO INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO,
INCLUSAO SOCIAL, PESQUISA E
GESTAO EM SAUDE - INSTITUTO
VIDA SALUS

ADVOGADO JEFFERSON GUISSO NEVES(OAB:
35266/ES)

RECORRIDO MUNICIPIO DE ITAPEMIRIM

RECORRIDO AFRANIO EMILIO CARVALHO DA
SILVA

ADVOGADO HERMINIO SILVA NETO(OAB:
13434/ES)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - AFRANIO EMILIO CARVALHO DA SILVA

  - INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO, INCLUSAO SOCIAL,
PESQUISA E GESTAO EM SAUDE - INSTITUTO VIDA SALUS

  - MARCIANA MENDES DE SOUZA

  - SANTA CASA DE MISERICORDIA DE CACHOEIRO DE
ITAPEMIRIM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5db91be

proferida nos autos.

Recorrente(s):
1. MUNICIPIO DE ITAPEMIRIM

2. SANTA CASA DE

Recorrido(a)(s):
1. MARCIANA MENDES DE

SOUZA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212000



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 17ª Região 541
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

RECURSO DE:MUNICIPIO DE ITAPEMIRIM

CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES

O presente recurso foi apresentado na vigência da Lei 13.467/2017.

Vale registrar que, nos termos do art. 896-A, §1º e incisos da CLT,

incumbe ao Tribunal Superior do Trabalho o exame da

transcendência do recurso de revista.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (ciência da decisão em 30/10/2023 - Id

c3620b2; petição recursal apresentada em 13/11/2023 - Id

2158acc).

Regular a representação processual, nos termos da Súmula 436, I,

do TST - Id 2158acc.

A parte recorrente está isenta de preparo, conforme CLT, artigo 790

-A, I, e DL 779/69, artigo 1.º, IV.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) /

RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA/SUBSIDIÁRIA

Inviável o recurso quanto à matéria em epígrafe, porque não

observado o disposto no artigo 896, §1º-A, I, da CLT. Com efeito, a

transcrição do tópico inteiro do v. acórdão ou da integralidade da

análise realizada pela C. Turma, quanto à matéria objeto do

recurso, não atende à exigência do artigo 896, §1º-A, I, da CLT. É

preciso que a parte transcreva o trecho do v. acórdão em que

consta precisamente a tese regional impugnada no recurso de

revista, ou, ao menos, que destaque de forma clara a tese adotada

e contra a qual se insurge. Nesse sentido:

"EMBARGOS EM RECURSO DE REVISTA.  DECISÃO

EMBARGADA PUBLICADA NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.015/2014.

RECURSO DE REVISTA QUE NÃO APRESENTA A

TRANSCRIÇÃO DO TRECHO DO ACÓRDÃO REGIONAL QUE

IDENTIFICA O PREQUESTIONAMENTO DA MATÉRIA OBJETO

DO APELO. REQUISITO LEGAL INSCRITO NO ARTIGO 896, § 1º-

A, I, DA CLT. REDAÇÃO CONFERIDA PELA LEI 13.015/2014. (...)

3 - Embora o dispositivo em comento utilize o verbo "indicar",

referindo-se ao requisito formal ali inscrito, esta Corte Superior tem

exigido a transcrição do trecho da decisão regional que

consubstancia o prequestionamento da controvérsia objeto do

apelo, firme no entendimento de que a alteração legislativa

empreendida pela Lei 13.015/2014, nesse aspecto, constitui

pressuposto de adequação formal de admissibilidade do recurso de

revista e se orienta no sentido de propiciar a identificação precisa da

contrariedade a dispositivo de Lei e a Súmula e do dissenso de

teses, afastando-se os recursos de revista que impugnam de forma

genérica a decisão regional e conduzem sua admissibilidade para

um exercício exclusivamente subjetivo pelo julgador de verificação e

adequação formal do apelo. Assim, a necessidade da transcrição do

trecho que consubstancia a violação e as contrariedades indicadas,

e da demonstração analítica da divergência jurisprudencial, visa a

permitir a identificação precisa e objetiva da tese supostamente

ofensiva a lei, à segurança das relações jurídicas e à isonomia das

decisões judiciais, de modo que contribua para a celeridade da

prestação jurisdicional, possibilite a formação de precedentes como

elementos de estabilidade e a decisão do TST contribua para a

formação da jurisprudência nacionalmente unificada. (...) (E-ED-RR

- 552-07.2013.5.06.0231, Relator Ministro: Alexandre de Souza

Agra Belmonte, Data de Julgamento: 09/06/2016, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Data de Publicação: DEJT

17/06/2016)."

No mesmo sentido: ED-AIRR-41600-81.2009.5.01.0050, Rel. Min.

Delaíde Miranda Arantes, 2ª Turma, DEJT 29/04/2016; AIRR -

10356-41.2013.5.15.0039 Data de Julgamento: 25/05/2016, Relator

Ministro: Alexandre de Souza Agra Belmonte, 3ª Turma, Data de

Publicação: DEJT 03/06/2016; AIRR-65-63.2014.5.05.0026, Rel.

Min. Cláudio Mascarenhas Brandão, 7ª Turma, DEJT 12/02/2016;

AIRR-369-66.2014.5.10.0012, Rel. Min. Kátia Magalhães Arruda, 6ª

Turma, DEJT 27/11/2015.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

RECURSO DE:SANTA CASA DE MISERICORDIA DE

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES

O presente recurso foi apresentado na vigência da Lei 13.467/2017.

Vale registrar que, nos termos do art. 896-A, §1º e incisos da CLT,

incumbe ao Tribunal Superior do Trabalho o exame da

transcendência do recurso de revista.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (ciência da decisão em 08/02/2024 - Id

55f0f59; petição recursal apresentada em 23/02/2024 - Id ad8c320).

Regular a representação processual (Id a452058).
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A parte recorrente está isenta de preparo, tendo em vista a

concessão da justiça gratuita (Id 449fefe).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) /

RESPONSABILIDADE CIVIL DO EMPREGADOR (14007) /

INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL

Alegação(ões):

Sustenta a parte recorrente que não comprovado violação à

intimidade, a vida privada, a honra ou a imagem da Reclamante a

ensejar reparação moral, pugna pelo indeferimento do pedido de

condenação desta Reclamada a indenizar supostos danos morais à

Autora.

A parte não realizou o confronto analítico entre a tese adotada no

acórdão recorrido e o preceito constitucional dito violado, deixando

de atender ao exigido pelo artigo 896, §1º-A, III, da CLT,

inviabilizando o seguimento do apelo, nesse aspecto.

Com efeito, segundo a sistemática imposta pela Lei 13.015/2014,

cabe à parte indicar especificamente o motivo pelo qual o acórdão,

ao adotar determinada fundamentação, incidiu em afronta a cada

um dos preceitos ditos violados, sendo inviável a alegação genérica

de violações em bloco.

Quanto à necessidade do confronto analítico, vale mencionar os

seguintes julgados do TST: E-ED-RR - 552-07.2013.5.06.0231,

Relator Ministro: Alexandre de Souza Agra Belmonte, SBDI-I, DEJT

17/06/2016; AIRR - 1124-32.2015.5.11.0011, Relator Ministro:

Walmir Oliveira da Costa, 1ª Turma, DEJT 30/06/2017; AIRR -

10077-02.2014.5.15.0110 , Relatora Ministra: Delaíde Miranda

Aran tes ,  2 ª  Tu rma,  DEJT 03 /07 /2017 ;  A IRR -  220-

86.2015.5.11.0051 , Relator Ministro: Alexandre de Souza Agra

Belmonte, 3ª Turma, Data de Publicação: DEJT 03/07/2017; AIRR -

20027-78.2013.5.04.0012 , Relatora Desembargadora Convocada:

Cilene Ferreira Amaro Santos, 4ª Turma, DEJT 30/06/2017; AIRR -

909-49.2015.5.08.0008, Relator Ministro: Guilherme Augusto

Caputo Bastos, 5ª Turma, DEJT 30/06/2017; AIRR - 47700-

21.2005.5.01.0041 , Relator Ministro: Aloysio Corrêa da Veiga, Data

de Julgamento: 30/03/2016, 6ª Turma, Data de Publicação: DEJT

01/04/2016; AIRR - 10565-26.2013.5.03.0077 , Relator Ministro:

Cláudio Mascarenhas Brandão, Data de Julgamento: 09/03/2016, 7ª

Turma, Data de Publicação: DEJT 18/03/2016; AIRR - 1452-

29.2015.5.14.0091 , Relatora Ministra: Dora Maria da Costa, Data

de Julgamento: 10/05/2017, 8ª Turma, Data de Publicação: DEJT

12/05/2017.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intimem-se.

/GR-02

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    DANIELE CORREA SANTA CATARINA

    Desembargadora Presidente

Processo Nº ROT-0000607-58.2021.5.17.0008
Relator VALERIO SOARES HERINGER

RECORRENTE JOAQUIM CORREIA DE FARIAS
FILHO

ADVOGADO JOAQUIM AUGUSTO DE AZEVEDO
SAMPAIO NETTO(OAB: 9624/ES)

ADVOGADO ANTONIO AUGUSTO
DALLAPICCOLA SAMPAIO(OAB:
9588/ES)

ADVOGADO JOAO BATISTA DALLAPICCOLA
SAMPAIO(OAB: 4367/ES)

ADVOGADO SEDNO ALEXANDRE
PELISSARI(OAB: 8573/ES)

RECORRIDO SULNORTE SERVICOS MARITIMOS
LTDA

ADVOGADO POLIANA GODOY(OAB: 208691/RJ)

ADVOGADO CARLA GUSMAN ZOUAIN(OAB:
7582/ES)

ADVOGADO PEDRO CALMON MONIZ DE
BITTENCOURT NETO(OAB:
140764/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SULNORTE SERVICOS MARITIMOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 85f2e87

proferida nos autos.

DECISÃO

AGRAVO DE INSTRUMENTO DE JOAQUIM CORREIA DE

FARIAS FILHO

Mantenho a decisão agravada.

Notifique(m)-se o(s) agravado(s) para contraminutar(em) o agravo

de instrumento e contra-arrazoar(em) o recurso principal.
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Após, ao Egrégio Tribunal Superior do Trabalho, com nossas

homenagens de estilo.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    DANIELE CORREA SANTA CATARINA

    Desembargadora Presidente

Processo Nº ROT-0000217-39.2023.5.17.0131
Relator MARCELLO MACIEL MANCILHA

RECORRENTE MUNICIPIO DE ITAPEMIRIM

RECORRENTE MARCIANA MENDES DE SOUZA

ADVOGADO CLECIA ARAUJO DE MATOS(OAB:
33664/ES)

ADVOGADO CARLOS MAGNO PIMENTEL
JUNIOR(OAB: 17658/ES)

ADVOGADO MATHEUS BARCELLOS
GONCALVES(OAB: 37187/ES)

RECORRIDO SANTA CASA DE MISERICORDIA DE
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ADVOGADO HERMINIO SILVA NETO(OAB:
13434/ES)

RECORRIDO MARCIANA MENDES DE SOUZA

ADVOGADO CLECIA ARAUJO DE MATOS(OAB:
33664/ES)

ADVOGADO CARLOS MAGNO PIMENTEL
JUNIOR(OAB: 17658/ES)

ADVOGADO MATHEUS BARCELLOS
GONCALVES(OAB: 37187/ES)

RECORRIDO INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO,
INCLUSAO SOCIAL, PESQUISA E
GESTAO EM SAUDE - INSTITUTO
VIDA SALUS

ADVOGADO JEFFERSON GUISSO NEVES(OAB:
35266/ES)

RECORRIDO MUNICIPIO DE ITAPEMIRIM

RECORRIDO AFRANIO EMILIO CARVALHO DA
SILVA

ADVOGADO HERMINIO SILVA NETO(OAB:
13434/ES)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIANA MENDES DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5db91be

proferida nos autos.

Recorrente(s):
1. MUNICIPIO DE ITAPEMIRIM

2. SANTA CASA DE

Recorrido(a)(s):
1. MARCIANA MENDES DE

SOUZA

RECURSO DE:MUNICIPIO DE ITAPEMIRIM

CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES

O presente recurso foi apresentado na vigência da Lei 13.467/2017.

Vale registrar que, nos termos do art. 896-A, §1º e incisos da CLT,

incumbe ao Tribunal Superior do Trabalho o exame da

transcendência do recurso de revista.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (ciência da decisão em 30/10/2023 - Id

c3620b2; petição recursal apresentada em 13/11/2023 - Id

2158acc).

Regular a representação processual, nos termos da Súmula 436, I,

do TST - Id 2158acc.

A parte recorrente está isenta de preparo, conforme CLT, artigo 790

-A, I, e DL 779/69, artigo 1.º, IV.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) /

RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA/SUBSIDIÁRIA

Inviável o recurso quanto à matéria em epígrafe, porque não

observado o disposto no artigo 896, §1º-A, I, da CLT. Com efeito, a

transcrição do tópico inteiro do v. acórdão ou da integralidade da

análise realizada pela C. Turma, quanto à matéria objeto do

recurso, não atende à exigência do artigo 896, §1º-A, I, da CLT. É

preciso que a parte transcreva o trecho do v. acórdão em que

consta precisamente a tese regional impugnada no recurso de

revista, ou, ao menos, que destaque de forma clara a tese adotada

e contra a qual se insurge. Nesse sentido:

"EMBARGOS EM RECURSO DE REVISTA.  DECISÃO

EMBARGADA PUBLICADA NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.015/2014.

RECURSO DE REVISTA QUE NÃO APRESENTA A

TRANSCRIÇÃO DO TRECHO DO ACÓRDÃO REGIONAL QUE

IDENTIFICA O PREQUESTIONAMENTO DA MATÉRIA OBJETO

DO APELO. REQUISITO LEGAL INSCRITO NO ARTIGO 896, § 1º-

A, I, DA CLT. REDAÇÃO CONFERIDA PELA LEI 13.015/2014. (...)

3 - Embora o dispositivo em comento utilize o verbo "indicar",

referindo-se ao requisito formal ali inscrito, esta Corte Superior tem

exigido a transcrição do trecho da decisão regional que

consubstancia o prequestionamento da controvérsia objeto do
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apelo, firme no entendimento de que a alteração legislativa

empreendida pela Lei 13.015/2014, nesse aspecto, constitui

pressuposto de adequação formal de admissibilidade do recurso de

revista e se orienta no sentido de propiciar a identificação precisa da

contrariedade a dispositivo de Lei e a Súmula e do dissenso de

teses, afastando-se os recursos de revista que impugnam de forma

genérica a decisão regional e conduzem sua admissibilidade para

um exercício exclusivamente subjetivo pelo julgador de verificação e

adequação formal do apelo. Assim, a necessidade da transcrição do

trecho que consubstancia a violação e as contrariedades indicadas,

e da demonstração analítica da divergência jurisprudencial, visa a

permitir a identificação precisa e objetiva da tese supostamente

ofensiva a lei, à segurança das relações jurídicas e à isonomia das

decisões judiciais, de modo que contribua para a celeridade da

prestação jurisdicional, possibilite a formação de precedentes como

elementos de estabilidade e a decisão do TST contribua para a

formação da jurisprudência nacionalmente unificada. (...) (E-ED-RR

- 552-07.2013.5.06.0231, Relator Ministro: Alexandre de Souza

Agra Belmonte, Data de Julgamento: 09/06/2016, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Data de Publicação: DEJT

17/06/2016)."

No mesmo sentido: ED-AIRR-41600-81.2009.5.01.0050, Rel. Min.

Delaíde Miranda Arantes, 2ª Turma, DEJT 29/04/2016; AIRR -

10356-41.2013.5.15.0039 Data de Julgamento: 25/05/2016, Relator

Ministro: Alexandre de Souza Agra Belmonte, 3ª Turma, Data de

Publicação: DEJT 03/06/2016; AIRR-65-63.2014.5.05.0026, Rel.

Min. Cláudio Mascarenhas Brandão, 7ª Turma, DEJT 12/02/2016;

AIRR-369-66.2014.5.10.0012, Rel. Min. Kátia Magalhães Arruda, 6ª

Turma, DEJT 27/11/2015.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

RECURSO DE:SANTA CASA DE MISERICORDIA DE

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES

O presente recurso foi apresentado na vigência da Lei 13.467/2017.

Vale registrar que, nos termos do art. 896-A, §1º e incisos da CLT,

incumbe ao Tribunal Superior do Trabalho o exame da

transcendência do recurso de revista.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (ciência da decisão em 08/02/2024 - Id

55f0f59; petição recursal apresentada em 23/02/2024 - Id ad8c320).

Regular a representação processual (Id a452058).

A parte recorrente está isenta de preparo, tendo em vista a

concessão da justiça gratuita (Id 449fefe).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) /

RESPONSABILIDADE CIVIL DO EMPREGADOR (14007) /

INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL

Alegação(ões):

Sustenta a parte recorrente que não comprovado violação à

intimidade, a vida privada, a honra ou a imagem da Reclamante a

ensejar reparação moral, pugna pelo indeferimento do pedido de

condenação desta Reclamada a indenizar supostos danos morais à

Autora.

A parte não realizou o confronto analítico entre a tese adotada no

acórdão recorrido e o preceito constitucional dito violado, deixando

de atender ao exigido pelo artigo 896, §1º-A, III, da CLT,

inviabilizando o seguimento do apelo, nesse aspecto.

Com efeito, segundo a sistemática imposta pela Lei 13.015/2014,

cabe à parte indicar especificamente o motivo pelo qual o acórdão,

ao adotar determinada fundamentação, incidiu em afronta a cada

um dos preceitos ditos violados, sendo inviável a alegação genérica

de violações em bloco.

Quanto à necessidade do confronto analítico, vale mencionar os

seguintes julgados do TST: E-ED-RR - 552-07.2013.5.06.0231,

Relator Ministro: Alexandre de Souza Agra Belmonte, SBDI-I, DEJT

17/06/2016; AIRR - 1124-32.2015.5.11.0011, Relator Ministro:

Walmir Oliveira da Costa, 1ª Turma, DEJT 30/06/2017; AIRR -

10077-02.2014.5.15.0110 , Relatora Ministra: Delaíde Miranda

Aran tes ,  2 ª  Tu rma,  DEJT 03 /07 /2017 ;  A IRR -  220-

86.2015.5.11.0051 , Relator Ministro: Alexandre de Souza Agra

Belmonte, 3ª Turma, Data de Publicação: DEJT 03/07/2017; AIRR -

20027-78.2013.5.04.0012 , Relatora Desembargadora Convocada:

Cilene Ferreira Amaro Santos, 4ª Turma, DEJT 30/06/2017; AIRR -

909-49.2015.5.08.0008, Relator Ministro: Guilherme Augusto

Caputo Bastos, 5ª Turma, DEJT 30/06/2017; AIRR - 47700-

21.2005.5.01.0041 , Relator Ministro: Aloysio Corrêa da Veiga, Data

de Julgamento: 30/03/2016, 6ª Turma, Data de Publicação: DEJT

01/04/2016; AIRR - 10565-26.2013.5.03.0077 , Relator Ministro:

Cláudio Mascarenhas Brandão, Data de Julgamento: 09/03/2016, 7ª
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Turma, Data de Publicação: DEJT 18/03/2016; AIRR - 1452-

29.2015.5.14.0091 , Relatora Ministra: Dora Maria da Costa, Data

de Julgamento: 10/05/2017, 8ª Turma, Data de Publicação: DEJT

12/05/2017.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intimem-se.

/GR-02

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    DANIELE CORREA SANTA CATARINA

    Desembargadora Presidente

Processo Nº RORSum-0000517-82.2023.5.17.0007
Relator MARISE MEDEIROS CAVALCANTI

CHAMBERLAIN

RECORRENTE GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

RECORRIDO MARCOS ABEL RIBEIRO

ADVOGADO VITOR HENRIQUE PIOVESAN(OAB:
6071/ES)

ADVOGADO ALESSANDRA JEAKEL(OAB:
16663/ES)

ADVOGADO WESKLEYD SODRE VAU(OAB:
31472/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS ABEL RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID cf16860

proferida nos autos.

DECISÃO

AGRAVOS DE INSTRUMENTO DE:

1. VIA S.A.

2. MARCOS ABEL RIBEIRO

Mantenho a decisão agravada.

Notifique(m)-se o(s) agravado(s) para contraminutar(em) o agravo

de instrumento e contra-arrazoar(em) o recurso principal.

Após, ao Egrégio Tribunal Superior do Trabalho, com nossas

homenagens de estilo.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    DANIELE CORREA SANTA CATARINA

    Desembargadora Presidente

Processo Nº RORSum-0000517-82.2023.5.17.0007
Relator MARISE MEDEIROS CAVALCANTI

CHAMBERLAIN

RECORRENTE GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

RECORRIDO MARCOS ABEL RIBEIRO

ADVOGADO VITOR HENRIQUE PIOVESAN(OAB:
6071/ES)

ADVOGADO ALESSANDRA JEAKEL(OAB:
16663/ES)

ADVOGADO WESKLEYD SODRE VAU(OAB:
31472/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID cf16860

proferida nos autos.

DECISÃO

AGRAVOS DE INSTRUMENTO DE:

1. VIA S.A.

2. MARCOS ABEL RIBEIRO

Mantenho a decisão agravada.

Notifique(m)-se o(s) agravado(s) para contraminutar(em) o agravo

de instrumento e contra-arrazoar(em) o recurso principal.

Após, ao Egrégio Tribunal Superior do Trabalho, com nossas

homenagens de estilo.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    DANIELE CORREA SANTA CATARINA

    Desembargadora Presidente
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Processo Nº RORSum-0000043-44.2023.5.17.0191
Relator ANA PAULA TAUCEDA BRANCO

RECORRENTE NILZANO PEROBA MARTINS

ADVOGADO ANTONIO LUCIO AVILA LOBO(OAB:
9305/ES)

ADVOGADO LEONARDO JOSE VULPE DA
SILVA(OAB: 11885/ES)

RECORRIDO MONITORE SEGURANCA
PATRIMONIAL - EM RECUPERACAO
JUDICIAL LTDA

RECORRIDO PETROBRAS TRANSPORTE S.A -
TRANSPETRO

ADVOGADO FERNANDO MORELLI
ALVARENGA(OAB: 86424/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NILZANO PEROBA MARTINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a7252de

proferida nos autos.

DECISÃO

AGRAVO DE INSTRUMENTO DE PETROBRAS TRANSPORTE

S.A. - TRANSPETRO

Mantenho a decisão agravada.

Notifique(m)-se o(s) agravado(s) para contraminutar(em) o agravo

de instrumento e contra-arrazoar(em) o recurso principal.

Após, ao Egrégio Tribunal Superior do Trabalho, com nossas

homenagens de estilo.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    DANIELE CORREA SANTA CATARINA

    Desembargadora Presidente

Processo Nº ROT-0000576-58.2023.5.17.0011
Relator CLAUDIA CARDOSO DE SOUZA

RECORRENTE MOISES VIEIRA PIMENTA

ADVOGADO ANTONIO AUGUSTO
DALLAPICCOLA SAMPAIO(OAB:
9588/ES)

ADVOGADO JOAO BATISTA DALLAPICCOLA
SAMPAIO(OAB: 4367/ES)

RECORRIDO VALE S.A.

ADVOGADO BARBARA BRAUN RIZK(OAB:
13843/ES)

ADVOGADO CARLA GUSMAN ZOUAIN(OAB:
7582/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c6998eb

proferida nos autos.

DECISÃO

AGRAVO DE INSTRUMENTO DE MOISES VIEIRA PIMENTA

Mantenho a decisão agravada.

Notifique(m)-se o(s) agravado(s) para contraminutar(em) o agravo

de instrumento e contra-arrazoar(em) o recurso principal.

Após, ao Egrégio Tribunal Superior do Trabalho, com nossas

homenagens de estilo.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    DANIELE CORREA SANTA CATARINA

    Desembargadora Presidente

Processo Nº AP-0000085-42.2018.5.17.0006
Relator ALZENIR BOLLESI DE PLA

LOEFFLER

AGRAVANTE JORGE WASHINGTON CARVALHO
DE SOUZA

AGRAVADO RICHIER EQUIPAMENTOS PARA
CONSTRUCAO LTDA - ME

ADVOGADO RAMON RODRIGUES VILLELA DA
MOTTA(OAB: 21940/ES)

AGRAVADO SEBASTIAO LOPES

ADVOGADO JOAQUIM AUGUSTO DE AZEVEDO
SAMPAIO NETTO(OAB: 9624/ES)

ADVOGADO ANTONIO AUGUSTO
DALLAPICCOLA SAMPAIO(OAB:
9588/ES)

ADVOGADO SEDNO ALEXANDRE
PELISSARI(OAB: 8573/ES)

ADVOGADO JOAO BATISTA DALLAPICCOLA
SAMPAIO(OAB: 4367/ES)

AGRAVADO CESAR AUGUSTO GUERRA
PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEBASTIAO LOPES
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 392ded1

proferida nos autos.

DECISÃO

AGRAVO DE INSTRUMENTO DE JORGE WASHINGTON

CARVALHO DE SOUZA

Mantenho a decisão agravada.

Notifique(m)-se o(s) agravado(s) para contraminutar(em) o agravo

de instrumento e contra-arrazoar(em) o recurso principal.

Após, ao Egrégio Tribunal Superior do Trabalho, com nossas

homenagens de estilo.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    DANIELE CORREA SANTA CATARINA

    Desembargadora Presidente

Processo Nº ROT-0000190-31.2023.5.17.0010
Relator MARISE MEDEIROS CAVALCANTI

CHAMBERLAIN

RECORRENTE MARIA FATIMA DE AZEVEDO

ADVOGADO CLAUDIA CARLA ANTONACCI
STEIN(OAB: 7873/ES)

RECORRIDO CHOCOLATES GAROTO LTDA.

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CHOCOLATES GAROTO LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 11bfda3

proferida nos autos.

DECISÃO

AGRAVO DE INSTRUMENTO DE MARIA FATIMA DE AZEVEDO

Mantenho a decisão agravada.

Notifique(m)-se o(s) agravado(s) para contraminutar(em) o agravo

de instrumento e contra-arrazoar(em) o recurso principal.

Após, ao Egrégio Tribunal Superior do Trabalho, com nossas

homenagens de estilo.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    DANIELE CORREA SANTA CATARINA

    Desembargadora Presidente

Processo Nº ROT-0001168-51.2022.5.17.0007
Relator MARISE MEDEIROS CAVALCANTI

CHAMBERLAIN

RECORRENTE RADIOLOGISTAS ASSOCIADOS
LTDA

ADVOGADO DANIELA DE ANDRADE
BERNARDO(OAB: 172739/SP)

RECORRIDO SIND TRAB EM HOSP C M E O L A C
P B S F P NO E E SANTO

ADVOGADO MARCELA SILVA DE AZEVEDO(OAB:
16036/ES)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND TRAB EM HOSP C M E O L A C P B S F P NO E E
SANTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f479ab8

proferida nos autos.

DECISÃO

AGRAVO DE INSTRUMENTO DE RADIOLOGISTAS

ASSOCIADOS LTDA.

Mantenho a decisão agravada.

Notifique(m)-se o(s) agravado(s) para contraminutar(em) o agravo

de instrumento e contra-arrazoar(em) o recurso principal.

Após, ao Egrégio Tribunal Superior do Trabalho, com nossas

homenagens de estilo.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    DANIELE CORREA SANTA CATARINA

    Desembargadora Presidente
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Processo Nº AP-0218700-89.2012.5.17.0141
Relator WANDA LUCIA COSTA LEITE

FRANCA DECUZZI

AGRAVANTE MARBRASA MARMORES E
GRANITOS DO BRASIL LTDA

ADVOGADO LETICIA ZUCATELLI DA SILVA(OAB:
18232/ES)

ADVOGADO HENRIQUE RODRIGUES
DASSIE(OAB: 20330/ES)

ADVOGADO RAFAEL MILHORATO DA
SILVA(OAB: 16592/ES)

AGRAVANTE MARBRASA NORTE MINERADORA
LTDA

ADVOGADO LETICIA ZUCATELLI DA SILVA(OAB:
18232/ES)

ADVOGADO HENRIQUE RODRIGUES
DASSIE(OAB: 20330/ES)

ADVOGADO RAFAEL MILHORATO DA
SILVA(OAB: 16592/ES)

AGRAVADO EVALDO LUIS PINHEIRO DE
FREITAS

ADVOGADO UBIRAJARA DOUGLAS VIANNA(OAB:
5105/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVALDO LUIS PINHEIRO DE FREITAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID cddb845

proferida nos autos.

DECISÃO

AGRAVO DE INSTRUMENTO DE MARBRASA MARMORES E

GRANITOS DO BRASIL LTDA (E OUTRO)

Mantenho a decisão agravada.

Notifique(m)-se o(s) agravado(s) para contraminutar(em) o agravo

de instrumento e contra-arrazoar(em) o recurso principal.

Após, ao Egrégio Tribunal Superior do Trabalho, com nossas

homenagens de estilo.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    DANIELE CORREA SANTA CATARINA

    Desembargadora Presidente

Processo Nº ROT-0000175-74.2023.5.17.0006
Relator CLAUDIO ARMANDO COUCE DE

MENEZES

RECORRENTE LUCIANA DE OLIVEIRA NORONHA

ADVOGADO BRUNO DE SOUZA ZAGO(OAB:
13316/ES)

ADVOGADO RENATA DE SOUZA ZAGO MORAES
DE JESUS(OAB: 26524/ES)

RECORRIDO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO MATHEUS GUERINE RIEGERT(OAB:
11652/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANA DE OLIVEIRA NORONHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3473397

proferida nos autos.

Recorrente(s):
1. EMPRESA BRASILEIRA DE

CORREIOS E TELEGRAFOS

Recorrido(a)(s):
1. LUCIANA DE OLIVEIRA

NORONHA

RECURSO DE:EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS

CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES

O presente recurso foi apresentado na vigência da Lei 13.467/2017.

Vale registrar que, nos termos do art. 896-A, §1º e incisos da CLT,

incumbe ao Tribunal Superior do Trabalho o exame da

transcendência do recurso de revista.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (ciência da decisão em 20/11/2023 - Id

577d56b; petição recursal apresentada em 14/11/2023 - Id

6d81f6d).

Regular a representação processual (Id 994ea26).

A parte recorrente está isenta de preparo, conforme Decreto-Lei

509/69, artigo 12.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / VERBAS

REMUNERATÓRIAS, INDENIZATÓRIAS E BENEFÍCIOS (13831) /
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SALÁRIO/DIFERENÇA SALARIAL (13858) / PROMOÇÃO

Alegação(ões):

Insurge-se a parte recorrente contra a condenação à promoção

vertical da Reclamante para o estágio de desenvolvimento Pleno,

Sênior e Especialista, bem como ao pagamento das diferenças

salariais pretendidas, conforme se apurar em liquidação de

sentença, observando-se os reajustes e atualizações no valor de

cada nível salarial, bem como os reflexos e as diferenças de FGTS

pleiteadas.

Alega violação legal, bem como divergência com ementa.

No intuito de demonstrar o prequestionamento da matéria em

epígrafe, a parte recorrente transcreveu o seguinte trecho do v.

acórdão:

"2.3. ECT - PCCS/2008 - PROGRESSÃO VERTICAL

(…)

A autora, ainda em contrato ativo com a reclamada, foi admitida em

09/01/2002, no cargo de Atendente Comercial, e desde 04/01/2007,

após nova aprovação em concurso público, foi reclassificada para o

cargo de Técnico em Correios Júnior, estando, ainda, nos estágios

iniciais da carreira.

Ocorre que o PCCS 2008 prevê a promoção vertical, estabelecendo

o que se segue (ID. 4aa97a5 - Pág. 19):

'5.2.1.3.3 Os ocupantes do cargo de Técnico de Correios poderão

concorrer à promoção vertical por mudança de estágio de

desenvolvimento desde que atendam às seguintes condições:

a) ter tido, no mínimo, 3 (três) anos de efetivo exercício no estágio

de desenvolvimento Jr para passagem para o estágio de

desenvolvimento Pl e 3 (três) anos de efetivo exercício no estágio

de desenvolvimento Pl para passagem para o estágio de

desenvolvimento Sr;

b) ter concluído a matriz de desenvolvimento prevista para o cargo e

estágio de desenvolvimento objeto da promoção, conforme os

critérios e regras estabelecidas pela Empresa; e

c) ter obtido, nos dois últimos períodos avaliativos de desempenho,

o conceito mínimo desejado pela Empresa, definido pelo

instrumento por ela util izado.'

Já o item 5.2.1.3.5 dispõe que ‘O empregado promovido que estiver

enquadrado no estágio de desenvolvimento Jr, Pl ou Sr será

reenquadrado na primeira referência salarial atribuída ao estágio de

desenvolvimento objeto da promoção. Caso já esteja posicionado

em referência salarial igual ou superior àquela citada, haverá a

concessão de uma referência salarial, excetuando-se aquele que já

estiver posicionado na última referência salarial prevista para o

cargo objeto do Recrutamento Interno-RI’.

Por seu tuno, o item 8.6.1 reza que ‘Para fins de promoção vertical

por mudança, de cargo e mudança de estágio de desenvolvimento,

assim como para fins de mudança de atividade no PCCS/2008,

computar-se-á o tempo de efetivo exercício do empregado em cargo

que ocupava no PCCS/1995, respeitando-se os critérios

estabelecidos neste Plano’ (ID. 4aa97a5 - Pág. 35).

Compulsando os autos, sobretudo a ficha cadastral da reclamante

(ID. 5d46dc4) nota-se que a autor ingressou na empresa em

09/01/2002 como Atendente Comercial I, passando a Atendente

Comercial II, em 01/03/2005, e sendo reclassificada por meio de

concurso público para Técnico em Atendimento Vendas Junior em

04/01/2007, ocorrendo a promoção horizontal de mérito e por

antiguidade nos anos subsequentes, de forma que a autor atinge a

Classificação ‘NM-42’, e restando preenchida a condição temporal

prevista na alínea 'a' para a progressão vertical.

Quanto ao requisito desempenho, ainda que a sentença tenha

registrado que 'não cabe ao Judiciário analisar se o funcionário

preencheu os requisitos de qualificação para a progressão, até

porque a ré não realizou o recrutamento interno, onde seriam

analisados os diplomas e certificados do reclamante', novamente a

ficha cadastral da autora demonstra que ela ocupou função

gerencial, quer como substituta, quer como titular, desde

15/03/2010 até o momento de emissão do documento, em 2023 (ID.

5d46dc4 - Pág. 2), e que recebeu elogios funcionais, em 02/07/2021

e em 15/06/2022, por resultados atingidos em projetos em que se

ativou; também, anualmente, a obreira foi avaliada pela ré

anualmente, tendo os seguintes resultados: em 2004 e 2005,

desempenho de ‘nível destacado’; em 2005, desempenho de ‘nível

excepcional’; em 2006 e 2007, desempenho de ‘nível destacado"’

de 2008 até os dias atuais, desempenho ‘qualificado’; portanto,

também está presente tal pressuposto.

Além disso, na contestação, a reclamada apenas admite que a

autora não preenche todos os requisi tos da matr iz de

movimentação, já que não concluiu todos os cursos exigidos para a

progressão pleiteada, porém, nada assevera em relação à avaliação

de desempenho, estando plenamente demonstrado tal requisito.

No mais, não prospera a alegação da reclamada de que ‘não é

possível vislumbrar sequer se o Reclamante atenderia os outros

requisitos objetivos para participar do RI e ademais, ser aprovada

dentre as vagas existentes, porquanto existentes vários requisitos

que não se sabe se seriam superados pela Autora’, eis que era

ônus da ré, com fulcro nos artigos 818 da CLT e 373, I, do CPC,

demonstrar que ofereceu os cursos previstos na matriz à época

própria, ou ainda, apresentar justificativa convincente para não os

ter ofertado, ou mesmo, que ofereceu os cursos à reclamante e
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esta, por vontade própria, tenha se recusado a realizá-los, ônus do

qual a ré não se desvencilhou.

Trata-se, sem dúvida, de condição puramente potestativa,

rechaçada pelo ordenamento jurídico (art. 122 do CC/2002) os

requisitos estabelecidos pela reclamada como a imposição de

realização de cursos e recrutamento interno, os quais ela mesmo

não implementou.

(…)

Destaque-se que, apesar de a OJ Transitória nº 71 tratar da

progressão horizontal, tem-se na progressão vertical uma situação

semelhante, ou seja, o Plano de Cargos e Carreiras prevê as

promoções e estabelece que um dos requisitos para que o

empregado seja promovido é a aprovação em cursos de

aperfeiçoamento que serão disponibilizados pela ECT. Assim,

acaso o empregado atenda a todos os demais requisitos, não me

parece razoável que a ele seja negado o direito à promoção, pela

inércia do seu empregador.

Em verdade, no caso da promoção vertical verifica-se também uma

condição potestativa da empresa, já que o oferecimento dos cursos

previstos no PCCS/2008 está subordinado unicamente a vontade da

ECT. Ademais, mesmo tratando-se de uma empresa pública, é

perfeitamente possível que a ECT inclua no seu orçamento anual

um número aceitável de vagas para a realização dos cursos

previstos na matriz de desenvolvimento, com os quais, aliás,

comprometeu-se em razão do PCCS/2008, o qual foi criado pela

própria ECT, juntamente como a FENTECT e a SDC/TST.

Aliás, importante destacar que, no âmbito do Dissídio Coletivo nº

1956566-24.2008.5.00.0000, o C.TST por já ter conhecimento dos

problemas enfrentados pelos funcionários da ECT quanto à

progresso de carreira, determinou que a reclamada se planejasse

economicamente, de modo a garantir aos trabalhadores a

efetividade da progressão funcional prevista no PCCS/2008 por ela

mesma instituído.

E, no tocante ao ônus da prova, competia à reclamada demonstrar

a ocorrência de critérios que inviabilizassem a promoção

pretendida, como bem fundamentado na sentença proferida nos

autos da RT 0001635-40.2016.5.17.0007, in verbis:

'7. PROMOÇÃO VERTICAL - PCCS/2008

Afirma o autor que sempre exerceu a função de Carteiro,

reenquadrado na forma do PCCS/2008 na função de Agente de

Correios-Carteiro.

Alega que as normas do PCCS/2008 estabelece três cargos entre

os quais o trabalhador com nível médio pode transitar, Agente de

correios, Técnico e Especialista.

Aduz que o PCCS/2008 determina do exercício da função de agente

de correios pelo prazo mínimo de 05 anos para fins de

enquadramento no cargo de Técnico de Correios, período que

entende o autor deve ser considerado também àquele anterior ao

PCCS.

Sustenta que a reclamada se recusa a abrir processo de

recrutamento interno a permitir a promoção vertical, sendo nula a

exigência posto que depende do exclusivo arbítrio da ré.

Defendeu-se a reclamada afirmando que o PCCS/2008 realizou tão

somente a alteração do nome do cargo anteriormente ocupado pelo

reclamante, sem repercussão salarial.

Aduz que a pretensão do reclamante em ver-se enquadrada de um

cargo para outro através de promoção vertical não encontra

respaldo, visto que somente poderia ser enquadrado como técnico

àqueles que já o era quando da implementação do novo PCCS.

Aduz que a migração pretendida fere a obrigatoriedade de concurso

público, por implicar em troca de área, investidura em outro cargo.

Sustentou ainda que a reclamante não preencheu os requisitos do

PCCS e do regimento interno para progressões por antiguidade ou

merecimento.

Por fim, que não há progressões automáticas, mas a concorrência

no caso de disponibilidade de nova vaga e que tais atos dependem

de deliberação da diretoria da empresa e da disponibilidade

orçamentária.

Inicialmente, verifico que o PCCS 2008 estabelece entre as

carreiras de nível médio os Agentes, Técnicos e Especialistas e que

a progressão para o cargo de agente para o cargo de técnico se dá

após o decurso de 5 anos, podendo ser a promoção vertical por

mudança de cargo (o que ora postula o autor) ou por mudança de

estágio desenvolvimento.

O PPCS assim estabelece:

'5.2.1.2 Promoção Vertical por Mudança de Cargo

5.2.1.2.1 Para o cargo de Agente de Correios, promoção vertical por

mudança de cargo é a movimentação do empregado para o cargo

de Técnico de Correios no estágio de desenvolvimento Jr, da

mesma carreira,mediante a existência de vaga e aprovação em

Recrutamento Interno (RI).

5.2.1.2.2 Poderá concorrer à promoção vertical para o cargo de

Técnico de Correios o empregado ocupante do cargo de Agente de

Correios que atenda às seguintes condições:

a) estar enquadrado no cargo de Agente de Correios em período

igual ou superior a 5 (cinco) anos de efetivo exercício;

b) prevista para o cargo e respectiva atividade objeto ter concluído a

matriz de desenvolvimento promoção, conforme os critérios e regras

estabelecidos pela Empresa;

c) comprovar, quando for o caso, a habilitação legal e conhecimento

específico para o exercício das atribuições na atividade específica

do novo cargo; e
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d) ter obtido, nos dois últimos períodos avaliativos de desempenho,

o conceito mínimo desejado pela Empresa, definido pelo

instrumento por ela util izado.

(...)

5.4.3 Além do atendimento dos requisitos e critérios específicos das

modalidades Promoção Vertical por Mudança de Cargo, Promoção

Vertical por Mudança de Estágio de Desenvolvimento e Mudança de

Atividade, exceto para a Reclassificação, devem ser atendidos

também os seguintes critérios:

a) não ter sofrido sanção disciplinar nos 24 (vinte e quatro) meses

anteriores à data de abertura de inscrição para Recrutamento

Interno, excetuando-se a advertência verbal e por escrito

;b) não ter sido responsabilizado em procedimento administrativo de

apuração de irregularidades ou processo de sindicância nos 24

(vinte quatro) meses anteriores à data de abertura de inscrição para

Recrutamento Interno.(...)

(...) 8.6.1 Para fins de promoção vertical por mudança de cargo e

mudança de estágio de desenvolvimento,assim como para fins de

mudança de atividade no PCCS/2008, computar-se-á o tempo de

efetivo exercício do empregado em cargo que ocupava no

PCCS/1995, respeitando-se os critérios estabelecidos neste Plano.'

Assim, o que se observa é que, ao contrário do afirmado pelo Autor,

a progressão vertical está condicionada ao preenchimento de

requisitos outros que não somente o critério temporal invocado, não

sendo, portanto, automática, mas que necessita de recrutamento

interno a ser promovido pela Ré, conclusão da matriz de

desenvolvimento e ausência de punições.

Nos termos, cabe destacar que embora seja um requisito, a

omissão da reclamada em deliberar sobre as promoções dos

empregados infringe as regras do PCCS, constituindo-se em

condição puramente potestativa, tornando sem efeito prático a

previsão normativa, nesse 'mesmo sentindo já se posicionou o

C.TST (OJ Transitória 71 da SDI I):

'71. EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS -

ECT. PLANO DE CARGOS E SALÁRIOS. PROGRESSÃO

HORIZONTAL POR ANTIGUIDADE. NECESSIDADE DE

DELIBERAÇÃO DA DIRETORIA PARA COMPROVAR O EFETIVO

CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DO PCCS. CONDIÇÃO

PURAMENTE POTESTATIVA PARA A CONCESSÃO DA

PROMOÇÃO. INVALIDADE. (DEJT divulgado em 09, 10 e

11.06.2010)

A deliberação da diretoria da Empresa Brasileira de Correios e

Telégrafos - ECT, prevista no Plano de Carreira, Cargos e Salários

como requisito necessário para a concessão de progressão por

antiguidade, por se tratar de condição puramente potestativa, não

constitui óbice ao deferimento da progressão horizontal por

antiguidade aos empregados, quando preenchidas as demais

condições dispostas no aludido plano.'

O Autor comprovou o efetivo exercício por mais de cinco anos no

cargo de agente de correios e o desempenho qualificado em todas

as suas avaliações de desempenho (ID. 7903bc8 - Pág. 9).

Contudo,conforme se extrai da prova pericial, não atendeu a um dos

requisito estabelecido na norma invocada, qual seja, 'ter concluído a

matriz de desenvolvimento prevista para o cargo e respectiva

atividade objeto da promoção:

'Analisando a Matriz de Desenvolvimento do Reclamante, através

de seu currículo, observa-se que o Autor não realizou todos os

cursos exigíveis para promoção vertical por mudança de cargo.

(laudo 'pericial ID. 5df77f1 - Pág. 8)

Entretanto, observa-se do teor da cláusula 5.4.6 do PCCS 2008, a

reclamada deveria ofertar ao empregado os cursos exigidos para se

completar a matriz de desenvolvimento, não tendo cumprido com a

integralidade da obrigação:'

5.4.6 Os cursos que compõem as matrizes de desenvolvimento

específicas a cada cargo e/ou estágio de desenvolvimento serão

oferecidos pela Empresa aos empregados, visando o seu

desenvolvimento profissional.'

'- Queira o Sr. Perito informar se a ECT oferece todos os cursos

necessários para que os requisitos da promoção vertical seja obtida;

R: Não, observando a Matriz de Desenvolvimento a Reclamada não

fornece os cursos que seguem:

- Monitorando ambientes no setor postal;

- BR - Office Writer 3.1;

- BR - Office Cal 3.1;- SICOV

- Visão Sistêmica' (laudo pericial ID. 5df77f1 - Pág. 9)

O atingimento do objetivo dependia da reclamada criar os cursos

necessários ao desenvolvimento profissional do empregado e oferta

-los para a participação dos agentes, não tendo manifestado sua

vontade nesse sentido. Assim, a omissão da reclamada em não

ofertar os cursos exigidos e não realizar recrutamento interno

revelam condição puramente potestativa, de modo que não

inviabilizam o direito à progressão.

Assim, tem-se que o Autor atendeu aos requisitos estabelecidos na

norma invocada, quais sejam, efetivo exercício de cinco anos no

cargo de agente de correios; desempenho qualificado ou satisfatório

atendendo ao padrão em todas as suas avaliações de desempenho

(ID. 7903bc8 - Pág. 9).

Competia a reclamada demonstrar a ocorrência de critérios que

inviabilizassem a promoção pretendida,processo administrativo e de

punição disciplinar nos últimos 24 meses, ônus do qual não se

desincumbiu,pelo que reconhecesse o descumprimento, pela

reclamada, da obrigação de promover o empregado,conforme
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previsão contida no Plano de Cargos e Salários de 2008, o que

implica no reconhecimento da ilegalidade da conduta empresarial.

Por fim, quanto a progressão vertical por mudança de estágio de

desenvolvimento, o PCCS determina que:'5.2.1.3.3 Os ocupantes

do cargo de Técnico de Correios poderão concorrer à promoção

vertical por mudança de estágio de desenvolvimento desde que

atendam às seguintes condições:

a) ter tido, no mínimo, 3 (três) anos de efetivo exercício no estágio

de desenvolvimento Jr para passagem para o estágio de

desenvolvimento Pl e 3 (três) anos de efetivo exercício no estágio

de desenvolvimento Pl para passagem para o estágio de

desenvolvimento Sr;

b) ter concluído a matriz de desenvolvimento prevista para o cargo e

estágio de desenvolvimento objeto da promoção, conforme os

critérios e regras estabelecidas pela Empresa; e

c) ter obtido, nos dois últimos períodos avaliativos de desempenho,

o conceito mínimo desejado pela Empresa, definido pelo

instrumento por ela util izado.'

Por todo o exposto, o Autor faz jus ao reenquadramento ao cargo

de ‘Técnico de Correios Jr,’ na faixa inicial da respectiva classe

(NM31) a part i r  de 01/07/2008,  iníc io da v igência do

PCCS/2008,garantindo-se a progressão ao nível PL a partir de

01/07/2011 e nível SR a partir de 01/07/2014, sempre no nível inicial

da respectiva classe (PL=NM45 e SR=NM59 - ID. 8f18875 - Pág.

13), visto que as alterações de faixa demandam progressões

horizontais, o que não foi postulado, e como corolário lógico

condeno a Ré ao pagamento das diferenças salariais, parcelas

vencidas e vincendas, a partir de janeiro de01/07/2008, até a efetiva

regularização, com reflexos em aviso prévio (se cabível), 13º

salários, férias acrescidas do terço constitucional, FGTS e

indenização rescisória de 40% (se cabível) e horas extras.'

Outrossim, destaco que a sentença supratranscrita foi confirmada

pela 1ª Turma deste Regional (DEJT 16/04/2018), quando negou

provimento ao recurso da ECT, em processo de relatoria do Exmo.

Desembargador José Carlos Rizk, vejamos;

'2.3.1.2. PROGRESSÃO DO PCCS/2008

O Reclamante, que continua com o contrato de trabalho em vigor,

foi admitido pela Reclamada em 13/03/1981, na função de carteiro,

percebendo como remuneração líquida a quantia de 3.209,93 (três

mil, duzentos e nove reais e noventa e três centavos), em abril de

2016, consoante contracheque juntado no ID. 7f86204.

Aduziu que preenche todos os requisitos do PCCS/2008 para

progredir na carreira e passar de agente de correios-carteiro para

técnico, porque tem pelo menos 05 anos no exercício da função de

agente de correios e suas avaliações sempre foram classificadas

com ‘Desempenho Qualificado’. No entanto a Reclamada se nega

reiteradamente a abrir Recrutamento Interno (RI), bem como

realização os cursos matriz de desenvolvimento, a fim de que

possam os trabalhadores postularem a promoção vertical por

mudança de cargo e por mudança de estágio de desenvolvimento.

Assim, requereu a condenação da Reclamada na obrigação de

promovê-lo do cargo de Técnico de Correios Júnior, a partir de

2008, para o nível pleno a partir de 2011 e para o nível sênior a

partir de 2014 e pagamento das diferenças salariais, inclusive

parcelas vencidas e vincendas, até a efetiva inclusão no

contracheque.

Em contestação de ID. c0f6ec2, a Reclamada aduziu que a

promoção vertical depende de avaliação da capacidade técnica,

comportamental e de desempenho funcional e depende da

existência de vaga para o nível da carreira.

A Origem, na r. sentença de ID. 86c4e79, julgou parcialmente

procedente o pedido, nos seguintes termos: ‘Por todo o exposto, o

autor faz jus ao reenquadramento ao cargo de ’Técnico de Correios

Jr,' na faixa inicial da respectiva classe (NM31) a partir de

01/07/2008, início da vigência do PCCS/2008, garantindo-se a

progressão ao nível PL a partir de 01/07/2011 e nível SR a partir de

01/07/2014, sempre no nível inicial da respectiva classe (PL=NM45

e SR=NM59 - ID. 8f18875 - Pág. 13), visto que as alterações de

faixa demandam progressões horizontais, o que não foi postulado, e

como corolário lógico condeno a Ré ao pagamento das diferenças

salariais, parcelas vencidas e vincendas, a partir de janeiro de

01/07/2008, até a efetiva regularização, com reflexos em aviso

prévio (se cabível), 13º salários, férias acrescidas do terço

constitucional, FGTS e indenização rescisória de 40% (se cabível) e

horas extras'.

Em razões recursais (ID. eb4c726), a Reclamada pugna pela

reforma da sentença renovando os termos da contestação e

aduzindo ao final que os critérios para a progressão vertical devem

ser preenchidos, não sendo implementada automaticamente.

Analisa-se.

O PCCS 2008 prevê requisitos objetivos para o desenvolvimento na

carreira, na modalidade promoção vertical por mudança de cargo,

conforme itens 5.2.1.2.2 (ID. 48d8df5 - Pág. 17 e ss.), in verbis:

'5.2.1.2.2 Poderá concorrer à promoção vertical para o cargo de

Técnico de Correios o empregado ocupante do cargo de Agente de

Correios que atenda às seguintes condições:

a) estar enquadrado no cargo de Agente de Correios em período

igual ou superior a 5 (cinco) anos de efetivo exercício;

b) ter concluído a matriz de desenvolvimento prevista para o cargo e

respectiva atividade objeto da promoção, conforme os critérios e

regras estabelecidos pela Empresa;

c) comprovar, quando for o caso, a habilitação legal e conhecimento
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específico para o exercício das atribuições na atividade específica

do novo cargo; e

d) ter obtido, nos dois últimos períodos avaliativos de desempenho,

o conceito mínimo desejado pela Empresa, definido pelo

instrumento por ela util izado'.

Para a promoção por mudança de estágio de desenvolvimento

dentro do cargo (Júnior, Pleno e Master), os itens 5.2.1.3.1 e

5.2.1.3.1 estabelecem (ID. 48d8df5 - Pág. 19 e ss.):

'5.2.1.3.1 Para o cargo de Técnico de Correios, promoção vertical

por mudança de estágio de desenvolvimento é a movimentação do

empregado do estágio de desenvolvimento Jr para o estágio de

desenvolvimento Pl e do estágio de desenvolvimento Pl para o

estágio de desenvolvimento Sr do cargo que ocupa como forma de

aceleração na carreira, mediante a existência de vaga e aprovação

em Recrutamento Interno (RI").

5.2.1.3.3 Os ocupantes do cargo de Técnico de Correios poderão

concorrer à promoção vertical por mudança de estágio de

desenvolvimento desde que atendam às seguintes condições:

a) ter tido, no mínimo, 3 (três) anos de efetivo exercício no estágio

de desenvolvimento Jr para passagem para o estágio de

desenvolvimento Pl e 3 (três) anos de efetivo exercício no estágio

de desenvolvimento Pl para passagem para o estágio de

desenvolvimento Sr;

b) ter concluído a matriz de desenvolvimento prevista para o cargo e

estágio de desenvolvimento objeto da promoção, conforme os

critérios e regras estabelecidas pela Empresa; e

c) ter obtido, nos dois últimos períodos avaliativos de desempenho,

o conceito mínimo desejado pela Empresa, definido pelo

instrumento por ela util izado.'

Conforme se depreende dos itens supracitados, a progressão

vertical não é automática, devendo o empregado preencher os

requisitos estabelecidos no PCCS/2008.

Alguns requisitos não dependem apenas do Reclamante, pois

necessita do recrutamento interno a ser promovido pela Reclamada

e conclusão da matriz de desenvolvimento.

Nesse passo, restou comprovado que o Reclamante preenche

todos os requisitos estabelecidos no PCCS/2008, com bem

asseverou o Juízo a quo, exceto no que tange a matriz de

desenvolvimento.

Contudo, o Reclamante não preenche tal requisito porque depende

da realização de cursos exigíveis para a promoção vertical por

mudança de cargo a serem viabilizados pela Reclamada, conforme

item 5.4.6 do PCCS/2008, in verbis:

‘5.4.6 Os cursos que compõem as matrizes de desenvolvimento

específicas a cada cargo e/ou estágio de desenvolvimento serão

oferecidos pela Empresa aos empregados, visando o seu

desenvolvimento profissional.’

Tal fato foi constatado pelo perito do Juízo, que analisou o currículo

do Reclamante e verificou que os cursos não foram realizados

porque a Reclamada não os fornecia (ID. 5df77f1), conforme

trechos abaixo transcritos:

‘Analisando a Matriz de Desenvolvimento do Reclamante, através

de seu currículo, observa-se que o Autor não realizou todos os

cursos exigíveis para promoção vertical por mudança de cargo’

(...)

Conforme informação extraída da Reclamada, através do seu

representante, a Reclamada não realiza RI - Recrutamento Interno

desde 2008.

(...)

Ainda, em resposta ao quesito 5 em que o Reclamante indagou se a

Reclamada oferece todos os cursos necessário para que os

requisitos da promoção vertical seja obtida, assim respondeu o Sr.

Perito:

'Não, observando a Matriz de Desenvolvimento a Reclamada não

fornece os cursos que seguem:

- Monitorando ambientes no setor postal;

- BR - Office Writer 3.1;

- BR - Office Cal 3.1;

- SICOV - Visão Sistêmica'.

Ao não proporcionar ao Reclamante os meios previstos no

PCCS/2018 para o implemento dos requisitos para progressão

vertical pretendida, submete-o aos efeitos jurídicos previstos no art.

129 do Código Civil Brasileiro, o que autoriza a conclusão de que o

ato obstativo imposto pela Reclamada importa em reconhecer

implementada a condição faltante.

Por outro lado, a Reclamada não comprovou qualquer impedimento

previsto no PCSS/2008 que inviabilizasse a progressão vertical do

Reclamante.

Assim, irretocável a sentença no particular.

Nega-se provimento.'

(…)

Desta feita, não tendo a reclamada comprovado qualquer

impedimento previsto no PCSS/2008 que inviabilizasse a

progressão vertical da reclamante, declaro a promoção vertical da

autora para o estágio de desenvolvimento Pleno, Sênior e

Especialista, como requerido nas alíneas ‘D’, ‘E’ e ‘F’, da petição

inicial, razão pela qual, como corolário lógico, condeno a ré ao

pagamento das diferenças salariais pretendidas pela autora nas

alíneas ‘E’ e ‘F’, conforme se apurar em liquidação de sentença,

observando-se os reajustes e atualizações no valor de cada nível

salarial, bem como os reflexos inseridos na alíneas "G" e as

diferenças de FGTS pleiteadas no item ‘H’, todos do rol de pedidos
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da peça de ingresso.

(…)."

Ademais, verifica-se, contudo, que a parte não realizou o confronto

analítico entre a tese adotada no v. acórdão recorrido e cada

preceito legal dito violado, deixando de atender ao exigido pelo

artigo 896, §1º-A, III, da CLT, inviabilizando o seguimento do apelo,

nesse aspecto.

Além disso, a parte não realizou o confronto analítico entre a tese

adotada no acórdão recorrido e cada ementa válida transcrita em

suas razões recursais, deixando de atender ao exigido pelo artigo

896, §8º, da CLT, impedindo o seguimento do apelo, nesse

aspecto.

De acordo com a sistemática imposta pela Lei 13.015/2014, cabe à

parte demonstrar especificamente onde se situa a alegada

divergência de teses entre o acórdão recorrido e os arestos

apresentados, no exame de casos concretos idênticos ou

semelhantes, ônus do qual não se desincumbiu a parte recorrente.

Vale ressaltar que não atende a essa finalidade a mera transcrição

de arestos em bloco ou a simples apresentação de tabela contendo

o trecho do acórdão recorrido e o julgado trazido a confronto).

Quanto à necessidade do confronto analítico, vale mencionar os

seguintes julgados do TST: E-ED-RR - 552-07.2013.5.06.0231,

Relator Ministro: Alexandre de Souza Agra Belmonte, SBDI-I, DEJT

17/06/2016; AIRR - 1124-32.2015.5.11.0011, Relator Ministro:

Walmir Oliveira da Costa, 1ª Turma, DEJT 30/06/2017; AIRR -

10077-02.2014.5.15.0110 , Relatora Ministra: Delaíde Miranda

Aran tes ,  2 ª  Tu rma,  DEJT 03 /07 /2017 ;  A IRR -  220-

86.2015.5.11.0051 , Relator Ministro: Alexandre de Souza Agra

Belmonte, 3ª Turma, Data de Publicação: DEJT 03/07/2017; AIRR -

20027-78.2013.5.04.0012 , Relatora Desembargadora Convocada:

Cilene Ferreira Amaro Santos, 4ª Turma, DEJT 30/06/2017; AIRR -

909-49.2015.5.08.0008, Relator Ministro: Guilherme Augusto

Caputo Bastos, 5ª Turma, DEJT 30/06/2017; AIRR - 47700-

21.2005.5.01.0041 , Relator Ministro: Aloysio Corrêa da Veiga, Data

de Julgamento: 30/03/2016, 6ª Turma, Data de Publicação: DEJT

01/04/2016; AIRR - 10565-26.2013.5.03.0077 , Relator Ministro:

Cláudio Mascarenhas Brandão, Data de Julgamento: 09/03/2016, 7ª

Turma, Data de Publicação: DEJT 18/03/2016; AIRR - 1452-

29.2015.5.14.0091 , Relatora Ministra: Dora Maria da Costa, Data

de Julgamento: 10/05/2017, 8ª Turma, Data de Publicação: DEJT

12/05/2017.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

PARTES E PROCURADORES (8842) / SUCUMBÊNCIA (8874) /

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Alegação(ões):

Insurge-se a parte recorrente contra a condenação ao pagamento

dos honorários advocatícios de sucumbência.

Alega violação legal, bem como divergência com Súmula do Eg.

TST.

No intuito de demonstrar o prequestionamento da matéria em

epígrafe, a parte recorrente transcreveu o seguinte trecho do v.

acórdão:

"(…)

A principal alteração imposta pela Lei 13.467/17, no que se refere

aos honorários advocatícios, foi o disposto no artigo 791-A da CLT,

que determina o arbitramento dos honorários de sucumbência,

quando do julgamento do processo, a serem quitados pela parte

vencida, ou seja, sucumbente.

Assim, aos processos ajuizados após o início da vigência da Lei

13.467/2017, em 11.11.2017, aplica-se o disposto no artigo 791-A,

da CLT, que dispõe:

Art. 791-A. Ao advogado, ainda que atue em causa própria, serão

devidos honorários de sucumbência, fixados entre o mínimo de 5%

(cinco por cento) e o máximo de 15% (quinze por cento) sobre o

valor que resultar da liquidação da sentença, do proveito econômico

obtido ou, não sendo possível mensurá-lo, sobre o valor atualizado

da causa.

No caso em tela, com o resultado do presente julgamento, que

reformou a sentença de piso, revela-se a reclamada sucumbente na

presente ação, e, portanto, com base nos parâmetros estabelecidos

no §2º, do artigo 791-A, da CLT, condeno a ré a pagar os

honorários advocatícios aos patronos da reclamante, em valor

equivalente a 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação.

Também, nos termos do exposto, reformo a sentença para excluir a

condenação da autora no pagamento de honorários advocatícios.

(…)."

A invocação genérica de contrariedade à Súmula 219 do Tribunal

Superior do Trabalho, não viabiliza o recurso de revista, nos termos

do artigo 896, § 1º-A, inciso II, da CLT, incluído pela Lei

13.015/2014. Com efeito não se verifica, nessa conduta, adequação

técnica mínima exigível num recurso de natureza extraordinária, que

é a indicação do item da Súmula que a parte considera contrariado

pela decisão recorrida.

Nesse sentido:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA.

ACÓRDÃO REGIONAL PUBLICADO ANTES DA VIGÊNCIA DA LEI

13.015/2014.  TERCEIRIZAÇÃO. RESPONSABILIDADE
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SUBSIDIÁRIA DO TOMADOR DE SERVIÇOS. ENTE PÚBLICO. I.

O art. 896, § 1º-A, I, II e III da CLT, aplicável a todos os acórdãos

regionais publicados a partir de 22/09/2014, prevê os pressupostos

intrínsecos ao recurso de revista, os quais devem ser cumpridos

"sob  pena  de  não  conhec imento"  do  recurso .  I I .  O

prequestionamento é exigível em todas as hipóteses do recurso de

revista (art. 896, a, b e c, da CLT). Logo, para atender ao disposto

no art. 896, § 1º-A, I, da CLT, é necessário que a parte indique, de

forma c lara e prec isa,  o t recho que consubstancia o

prequestionamento das teses que pretende debater, não se

admitindo transcrição genérica, fora do contexto ou que não

contemple a delimitação fática que determinou a conclusão. III. O

art. 896, § 1º-A, II, da CLT exige que a parte indique, de forma

explícita e fundamentada, o artigo, o parágrafo, o inciso ou a

alínea específica da regra de lei ou da Constituição da

República que entende violada. O mesmo procedimento deve

ser adotado quando há indicação de contrariedade a súmula ou

orientação jurisprudencial (Súmula 221 do TST). A alegação

genérica de violação ou contrariedade não atende a esse

requisito. IV. O cumprimento do art. 896, § 1º-A, III, da CLT se faz

com a demonstração analítica de cada violação ou contrariedade

apontada de forma pertinente e vinculada a todos os fundamentos

jurídicos da decisão recorrida. A impugnação genérica e a

subsistência de fundamento independente e suficiente sem

impugnação não cumprem a referida exigência. V. Na hipótese de

alegação de divergência jurisprudencial, deve ser atendida, ainda, a

exigência do art. 896, § 8º, da CLT. VI. No caso, não foi atendido o

art. 896, §§ 1º-A, I e III, da CLT. VII. Agravo de instrumento de que

se conhece e a que se nega provimento." ( AIRR - 20027-

78.2013.5.04.0012 , Relatora Desembargadora Convocada: Cilene

Ferreira Amaro Santos, Data de Julgamento: 28/06/2017, 4ª Turma,

Data de Publicação: DEJT 30/06/2017).

Ademais, a parte não realizou o confronto analítico entre a tese

adotada no acórdão recorrido e cada preceito legal e constitucional

dito violado, deixando de atender ao exigido pelo artigo 896, §1º-A,

III, da CLT, inviabilizando o seguimento do apelo, nesse aspecto.

Com efeito, segundo a sistemática imposta pela Lei 13.015/2014,

cabe à parte indicar especificamente o motivo pelo qual o acórdão,

ao adotar determinada fundamentação, incidiu em afronta a cada

um dos preceitos ditos violados, sendo inviável a alegação genérica

de violações em bloco.

Outrossim, a parte não realizou o confronto analítico entre a tese

adotada no acórdão recorrido e cada súmula supostamente

contrariada, deixando de atender ao exigido pelo artigo 896, §1º-A,

III, da CLT, inviabilizando o seguimento do apelo, nesse aspecto.

Com efeito, segundo a sistemática imposta pela Lei 13.015/2014,

cabe à parte indicar especificamente o motivo pelo qual o acórdão,

ao adotar determinada fundamentação, deixou de observar cada

Súmula invocada, sendo inviável a mera alegação genérica de

contrariedade.

Quanto à necessidade do confronto analítico, vale mencionar os

seguintes julgados do TST: E-ED-RR - 552-07.2013.5.06.0231,

Relator Ministro: Alexandre de Souza Agra Belmonte, SBDI-I, DEJT

17/06/2016; AIRR - 1124-32.2015.5.11.0011, Relator Ministro:

Walmir Oliveira da Costa, 1ª Turma, DEJT 30/06/2017; AIRR -

10077-02.2014.5.15.0110 , Relatora Ministra: Delaíde Miranda

Aran tes ,  2 ª  Tu rma,  DEJT 03 /07 /2017 ;  A IRR -  220-

86.2015.5.11.0051 , Relator Ministro: Alexandre de Souza Agra

Belmonte, 3ª Turma, Data de Publicação: DEJT 03/07/2017; AIRR -

20027-78.2013.5.04.0012 , Relatora Desembargadora Convocada:

Cilene Ferreira Amaro Santos, 4ª Turma, DEJT 30/06/2017; AIRR -

909-49.2015.5.08.0008, Relator Ministro: Guilherme Augusto

Caputo Bastos, 5ª Turma, DEJT 30/06/2017; AIRR - 47700-

21.2005.5.01.0041 , Relator Ministro: Aloysio Corrêa da Veiga, Data

de Julgamento: 30/03/2016, 6ª Turma, Data de Publicação: DEJT

01/04/2016; AIRR - 10565-26.2013.5.03.0077 , Relator Ministro:

Cláudio Mascarenhas Brandão, Data de Julgamento: 09/03/2016, 7ª

Turma, Data de Publicação: DEJT 18/03/2016; AIRR - 1452-

29.2015.5.14.0091 , Relatora Ministra: Dora Maria da Costa, Data

de Julgamento: 10/05/2017, 8ª Turma, Data de Publicação: DEJT

12/05/2017.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intimem-se.

/GR-11

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    DANIELE CORREA SANTA CATARINA

    Desembargadora Presidente

Processo Nº ROT-0000252-23.2022.5.17.0005
Relator ALZENIR BOLLESI DE PLA

LOEFFLER

RECORRENTE LORENA SILVEIRA LUPPI GOLDNER

ADVOGADO ROBERIO LAMAS DA SILVA(OAB:
9600/ES)

ADVOGADO DANIELLE FERNANDES SCARPELLI
LAMAS(OAB: 24425/ES)

ADVOGADO ZILMAR JOSE DA SILVA
JUNIOR(OAB: 9597/ES)

ADVOGADO SORAYA APARECIDA SILVEIRA
LEAL(OAB: 9498/ES)

RECORRIDO QUALITAS QUALIFICACAO
PROFISSIONAL E PARTICIPACOES
LTDA
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ADVOGADO FERNANDO SERGIO PIFFER(OAB:
223071/SP)

RECORRIDO CENTRO DE ESPECIALIZACAO
PROFISSIONAL EIRELI

ADVOGADO FERNANDO SERGIO PIFFER(OAB:
223071/SP)

RECORRIDO INSTITUTO QUALITAS DE POS
GRADUACAO EM MEDICINA
VETERINARIA EIRELI

ADVOGADO FERNANDO SERGIO PIFFER(OAB:
223071/SP)

RECORRIDO CEPG CENTRO DE ESTUDOS EM
POS GRADUACAO EIRELI

ADVOGADO FERNANDO SERGIO PIFFER(OAB:
223071/SP)

RECORRIDO CENTRO BRASILEIRO DE POS
GRADUACAO QUALITTAS - EIRELI

ADVOGADO FERNANDO SERGIO PIFFER(OAB:
223071/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LORENA SILVEIRA LUPPI GOLDNER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8989147

proferida nos autos.

Recorrente(s):
1. CEPG CENTRO DE

ESTUDOS EM POS

Recorrido(a)(s):
1. LORENA SILVEIRA LUPPI

GOLDNER

RECURSO DE:CEPG CENTRO DE ESTUDOS EM POS

GRADUACAO EIRELI (E OUTROS)

CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES

O presente recurso foi apresentado na vigência da Lei 13.467/2017.

Vale registrar que, nos termos do art. 896-A, §1º e incisos da CLT,

incumbe ao Tribunal Superior do Trabalho o exame da

transcendência do recurso de revista.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (ciência da decisão em 30/01/2024 - Id

a9e0b2b,df8a04b,0180143,2756e87,bb61679; petição recursal

apresentada em 08/02/2024 - Id 57aaa75).

Regular a representação processual (Id 7dd11b1, bf77403, 7efdfd5,

0609bbc, 8d2552f).

Satisfeito o preparo (Id cc4cc10 , e1b2c5b , 9bc0cde, 559aeae e

f5e9c38, fe55e8e).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) / ATOS

PROCESSUAIS (8893) / NULIDADE (8919) / NEGATIVA DE

PRESTAÇÃO JURISDICIONAL

Alega a parte recorrente ter havido negativa de prestação

jurisdicional, tendo em vista que, não obstante a oposição de

embargos declaratórios, a decisão proferida pela C. Turma manteve

-se omissa.

Inviável o recurso, contudo, porquanto se verifica que as questões

oportunamente suscitadas e essenciais à resolução da controvérsia

foram analisadas pelo Eg. Regional, de forma motivada, razão por

que não se vislumbra, em tese, a apontada afronta aos artigos 832

da CLT, 489 do CPC/2015 ou 93, IX, da CF/88.

Convém ressaltar que o TST não admite o recurso de revista por

negativa de prestação jurisdicional com base em divergência

jurisprudencial (art.896, alínea "a", da CLT), por entender que não

há identidade das premissas fáticas entre a decisão recorrida e

eventuais decisões paradigmas, ante a especificidade e a

particularidade de cada caso.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / CONTRATO

INDIVIDUAL DE TRABALHO (13707) / RECONHECIMENTO DE

RELAÇÃO DE EMPREGO

Insurge-se contra o reconhecimento do vínculo empregatício.

Tendo a C. Turma manifestado entendimento no sentido de que no

caso dos autos, todavia, a parte Reclamada admitiu a existência da

prestação de serviço, porém aduziu que a Reclamante teria firmado

contrato de parceria com a parte reclamada, atraindo para si,

portanto, o encargo probatório quanto ao fato obstativo da

pretensão autoral, na forma do art. 818 da CLT c/c art. 373, II, do

CPC., devendo a empresa ré comprovar a existência de relação

distinta da relação empregatícia, bem como que a instrução

probatória acabou por comprovar a presença de todos os requisitos

prescritos nos arts. 2º e 3º da CLT, ou ainda que, reconhecido o

vínculo de emprego, e não comprovado pela reclamada o

pagamento das verbas decorrentes do contrato de trabalho, e nem

das verbas rescisórias, as mesmas são devidas, não se verifica, em

tese, a alegada violação, conforme exige a alínea "c" do artigo 896
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Consolidado.

O aresto transcrito sem a indicação da fonte oficial ou do repositório

autorizado de jurisprudência em que teria sido publicado não atende

o requisito do confronto de teses, conforme exigido nos itens I e IV

da Súmula 337 do Tribunal Superior do Trabalho.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

PARTES E PROCURADORES (8842) / ASSISTÊNCIA

JUDICIÁRIA GRATUITA

Insurge-se contra a concessão de justiça gratuita ao reclamante.

Tendo a C. Turma decidido no sentido de que a Reclamante juntou

declaração de hipossuficiência econômica (ID. 6590738) e entende-

se que, para a pessoa física, a partir de 26/06/2017 basta a simples

declaração de hipossuficiência, feita pela parte ou por seu

advogado, para que que sejam concedidos os benefícios da Justiça

Gratuita, verifica-se que a decisão se encontra consonante com a

Súmula nº 463, I, do TST, o que inviabiliza o recurso, nos termos do

disposto no artigo 896, § 7º, da CLT e Súmula nº 333, do Eg. TST.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) /

RESPONSABILIDADE CIVIL DO EMPREGADOR (14007) /

INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL

Insurge-se contra a condenação ao pagamento de dano moral.

Tendo a C. Turma manifestado entendimento no sentido de que no

caso dos autos, ao fraudar a relação contratual da Autora,

sonegando-lhe os direitos mais básicos, como assinatura da CTPS,

FGTS, férias, 13º salários, previdência, dentre outros, a reclamada

menosprezou a dignidade da pessoa humana, lesionando a esfera

personalíssima obreira, restando caracterizado o dano moral, não

se verifica, em tese, a alegada violação, conforme exige a alínea "c"

do artigo 896 Consolidado.

O aresto transcrito sem a indicação da fonte oficial ou do repositório

autorizado de jurisprudência em que teria sido publicado não atende

o requisito do confronto de teses, conforme exigido nos itens I e IV

da Súmula 337 do Tribunal Superior do Trabalho.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intimem-se.

/GR-17

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    DANIELE CORREA SANTA CATARINA

    Desembargadora Presidente

Processo Nº ROT-0000175-74.2023.5.17.0006
Relator CLAUDIO ARMANDO COUCE DE

MENEZES

RECORRENTE LUCIANA DE OLIVEIRA NORONHA

ADVOGADO BRUNO DE SOUZA ZAGO(OAB:
13316/ES)

ADVOGADO RENATA DE SOUZA ZAGO MORAES
DE JESUS(OAB: 26524/ES)

RECORRIDO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO MATHEUS GUERINE RIEGERT(OAB:
11652/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3473397

proferida nos autos.

Recorrente(s):
1. EMPRESA BRASILEIRA DE

CORREIOS E TELEGRAFOS

Recorrido(a)(s):
1. LUCIANA DE OLIVEIRA

NORONHA

RECURSO DE:EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS

CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES

O presente recurso foi apresentado na vigência da Lei 13.467/2017.

Vale registrar que, nos termos do art. 896-A, §1º e incisos da CLT,

incumbe ao Tribunal Superior do Trabalho o exame da

transcendência do recurso de revista.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (ciência da decisão em 20/11/2023 - Id

577d56b; petição recursal apresentada em 14/11/2023 - Id

6d81f6d).

Regular a representação processual (Id 994ea26).
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A parte recorrente está isenta de preparo, conforme Decreto-Lei

509/69, artigo 12.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / VERBAS

REMUNERATÓRIAS, INDENIZATÓRIAS E BENEFÍCIOS (13831) /

SALÁRIO/DIFERENÇA SALARIAL (13858) / PROMOÇÃO

Alegação(ões):

Insurge-se a parte recorrente contra a condenação à promoção

vertical da Reclamante para o estágio de desenvolvimento Pleno,

Sênior e Especialista, bem como ao pagamento das diferenças

salariais pretendidas, conforme se apurar em liquidação de

sentença, observando-se os reajustes e atualizações no valor de

cada nível salarial, bem como os reflexos e as diferenças de FGTS

pleiteadas.

Alega violação legal, bem como divergência com ementa.

No intuito de demonstrar o prequestionamento da matéria em

epígrafe, a parte recorrente transcreveu o seguinte trecho do v.

acórdão:

"2.3. ECT - PCCS/2008 - PROGRESSÃO VERTICAL

(…)

A autora, ainda em contrato ativo com a reclamada, foi admitida em

09/01/2002, no cargo de Atendente Comercial, e desde 04/01/2007,

após nova aprovação em concurso público, foi reclassificada para o

cargo de Técnico em Correios Júnior, estando, ainda, nos estágios

iniciais da carreira.

Ocorre que o PCCS 2008 prevê a promoção vertical, estabelecendo

o que se segue (ID. 4aa97a5 - Pág. 19):

'5.2.1.3.3 Os ocupantes do cargo de Técnico de Correios poderão

concorrer à promoção vertical por mudança de estágio de

desenvolvimento desde que atendam às seguintes condições:

a) ter tido, no mínimo, 3 (três) anos de efetivo exercício no estágio

de desenvolvimento Jr para passagem para o estágio de

desenvolvimento Pl e 3 (três) anos de efetivo exercício no estágio

de desenvolvimento Pl para passagem para o estágio de

desenvolvimento Sr;

b) ter concluído a matriz de desenvolvimento prevista para o cargo e

estágio de desenvolvimento objeto da promoção, conforme os

critérios e regras estabelecidas pela Empresa; e

c) ter obtido, nos dois últimos períodos avaliativos de desempenho,

o conceito mínimo desejado pela Empresa, definido pelo

instrumento por ela util izado.'

Já o item 5.2.1.3.5 dispõe que ‘O empregado promovido que estiver

enquadrado no estágio de desenvolvimento Jr, Pl ou Sr será

reenquadrado na primeira referência salarial atribuída ao estágio de

desenvolvimento objeto da promoção. Caso já esteja posicionado

em referência salarial igual ou superior àquela citada, haverá a

concessão de uma referência salarial, excetuando-se aquele que já

estiver posicionado na última referência salarial prevista para o

cargo objeto do Recrutamento Interno-RI’.

Por seu tuno, o item 8.6.1 reza que ‘Para fins de promoção vertical

por mudança, de cargo e mudança de estágio de desenvolvimento,

assim como para fins de mudança de atividade no PCCS/2008,

computar-se-á o tempo de efetivo exercício do empregado em cargo

que ocupava no PCCS/1995, respeitando-se os critérios

estabelecidos neste Plano’ (ID. 4aa97a5 - Pág. 35).

Compulsando os autos, sobretudo a ficha cadastral da reclamante

(ID. 5d46dc4) nota-se que a autor ingressou na empresa em

09/01/2002 como Atendente Comercial I, passando a Atendente

Comercial II, em 01/03/2005, e sendo reclassificada por meio de

concurso público para Técnico em Atendimento Vendas Junior em

04/01/2007, ocorrendo a promoção horizontal de mérito e por

antiguidade nos anos subsequentes, de forma que a autor atinge a

Classificação ‘NM-42’, e restando preenchida a condição temporal

prevista na alínea 'a' para a progressão vertical.

Quanto ao requisito desempenho, ainda que a sentença tenha

registrado que 'não cabe ao Judiciário analisar se o funcionário

preencheu os requisitos de qualificação para a progressão, até

porque a ré não realizou o recrutamento interno, onde seriam

analisados os diplomas e certificados do reclamante', novamente a

ficha cadastral da autora demonstra que ela ocupou função

gerencial, quer como substituta, quer como titular, desde

15/03/2010 até o momento de emissão do documento, em 2023 (ID.

5d46dc4 - Pág. 2), e que recebeu elogios funcionais, em 02/07/2021

e em 15/06/2022, por resultados atingidos em projetos em que se

ativou; também, anualmente, a obreira foi avaliada pela ré

anualmente, tendo os seguintes resultados: em 2004 e 2005,

desempenho de ‘nível destacado’; em 2005, desempenho de ‘nível

excepcional’; em 2006 e 2007, desempenho de ‘nível destacado"’

de 2008 até os dias atuais, desempenho ‘qualificado’; portanto,

também está presente tal pressuposto.

Além disso, na contestação, a reclamada apenas admite que a

autora não preenche todos os requisi tos da matr iz de

movimentação, já que não concluiu todos os cursos exigidos para a

progressão pleiteada, porém, nada assevera em relação à avaliação

de desempenho, estando plenamente demonstrado tal requisito.

No mais, não prospera a alegação da reclamada de que ‘não é

possível vislumbrar sequer se o Reclamante atenderia os outros
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requisitos objetivos para participar do RI e ademais, ser aprovada

dentre as vagas existentes, porquanto existentes vários requisitos

que não se sabe se seriam superados pela Autora’, eis que era

ônus da ré, com fulcro nos artigos 818 da CLT e 373, I, do CPC,

demonstrar que ofereceu os cursos previstos na matriz à época

própria, ou ainda, apresentar justificativa convincente para não os

ter ofertado, ou mesmo, que ofereceu os cursos à reclamante e

esta, por vontade própria, tenha se recusado a realizá-los, ônus do

qual a ré não se desvencilhou.

Trata-se, sem dúvida, de condição puramente potestativa,

rechaçada pelo ordenamento jurídico (art. 122 do CC/2002) os

requisitos estabelecidos pela reclamada como a imposição de

realização de cursos e recrutamento interno, os quais ela mesmo

não implementou.

(…)

Destaque-se que, apesar de a OJ Transitória nº 71 tratar da

progressão horizontal, tem-se na progressão vertical uma situação

semelhante, ou seja, o Plano de Cargos e Carreiras prevê as

promoções e estabelece que um dos requisitos para que o

empregado seja promovido é a aprovação em cursos de

aperfeiçoamento que serão disponibilizados pela ECT. Assim,

acaso o empregado atenda a todos os demais requisitos, não me

parece razoável que a ele seja negado o direito à promoção, pela

inércia do seu empregador.

Em verdade, no caso da promoção vertical verifica-se também uma

condição potestativa da empresa, já que o oferecimento dos cursos

previstos no PCCS/2008 está subordinado unicamente a vontade da

ECT. Ademais, mesmo tratando-se de uma empresa pública, é

perfeitamente possível que a ECT inclua no seu orçamento anual

um número aceitável de vagas para a realização dos cursos

previstos na matriz de desenvolvimento, com os quais, aliás,

comprometeu-se em razão do PCCS/2008, o qual foi criado pela

própria ECT, juntamente como a FENTECT e a SDC/TST.

Aliás, importante destacar que, no âmbito do Dissídio Coletivo nº

1956566-24.2008.5.00.0000, o C.TST por já ter conhecimento dos

problemas enfrentados pelos funcionários da ECT quanto à

progresso de carreira, determinou que a reclamada se planejasse

economicamente, de modo a garantir aos trabalhadores a

efetividade da progressão funcional prevista no PCCS/2008 por ela

mesma instituído.

E, no tocante ao ônus da prova, competia à reclamada demonstrar

a ocorrência de critérios que inviabilizassem a promoção

pretendida, como bem fundamentado na sentença proferida nos

autos da RT 0001635-40.2016.5.17.0007, in verbis:

'7. PROMOÇÃO VERTICAL - PCCS/2008

Afirma o autor que sempre exerceu a função de Carteiro,

reenquadrado na forma do PCCS/2008 na função de Agente de

Correios-Carteiro.

Alega que as normas do PCCS/2008 estabelece três cargos entre

os quais o trabalhador com nível médio pode transitar, Agente de

correios, Técnico e Especialista.

Aduz que o PCCS/2008 determina do exercício da função de agente

de correios pelo prazo mínimo de 05 anos para fins de

enquadramento no cargo de Técnico de Correios, período que

entende o autor deve ser considerado também àquele anterior ao

PCCS.

Sustenta que a reclamada se recusa a abrir processo de

recrutamento interno a permitir a promoção vertical, sendo nula a

exigência posto que depende do exclusivo arbítrio da ré.

Defendeu-se a reclamada afirmando que o PCCS/2008 realizou tão

somente a alteração do nome do cargo anteriormente ocupado pelo

reclamante, sem repercussão salarial.

Aduz que a pretensão do reclamante em ver-se enquadrada de um

cargo para outro através de promoção vertical não encontra

respaldo, visto que somente poderia ser enquadrado como técnico

àqueles que já o era quando da implementação do novo PCCS.

Aduz que a migração pretendida fere a obrigatoriedade de concurso

público, por implicar em troca de área, investidura em outro cargo.

Sustentou ainda que a reclamante não preencheu os requisitos do

PCCS e do regimento interno para progressões por antiguidade ou

merecimento.

Por fim, que não há progressões automáticas, mas a concorrência

no caso de disponibilidade de nova vaga e que tais atos dependem

de deliberação da diretoria da empresa e da disponibilidade

orçamentária.

Inicialmente, verifico que o PCCS 2008 estabelece entre as

carreiras de nível médio os Agentes, Técnicos e Especialistas e que

a progressão para o cargo de agente para o cargo de técnico se dá

após o decurso de 5 anos, podendo ser a promoção vertical por

mudança de cargo (o que ora postula o autor) ou por mudança de

estágio desenvolvimento.

O PPCS assim estabelece:

'5.2.1.2 Promoção Vertical por Mudança de Cargo

5.2.1.2.1 Para o cargo de Agente de Correios, promoção vertical por

mudança de cargo é a movimentação do empregado para o cargo

de Técnico de Correios no estágio de desenvolvimento Jr, da

mesma carreira,mediante a existência de vaga e aprovação em

Recrutamento Interno (RI).

5.2.1.2.2 Poderá concorrer à promoção vertical para o cargo de

Técnico de Correios o empregado ocupante do cargo de Agente de

Correios que atenda às seguintes condições:

a) estar enquadrado no cargo de Agente de Correios em período
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igual ou superior a 5 (cinco) anos de efetivo exercício;

b) prevista para o cargo e respectiva atividade objeto ter concluído a

matriz de desenvolvimento promoção, conforme os critérios e regras

estabelecidos pela Empresa;

c) comprovar, quando for o caso, a habilitação legal e conhecimento

específico para o exercício das atribuições na atividade específica

do novo cargo; e

d) ter obtido, nos dois últimos períodos avaliativos de desempenho,

o conceito mínimo desejado pela Empresa, definido pelo

instrumento por ela util izado.

(...)

5.4.3 Além do atendimento dos requisitos e critérios específicos das

modalidades Promoção Vertical por Mudança de Cargo, Promoção

Vertical por Mudança de Estágio de Desenvolvimento e Mudança de

Atividade, exceto para a Reclassificação, devem ser atendidos

também os seguintes critérios:

a) não ter sofrido sanção disciplinar nos 24 (vinte e quatro) meses

anteriores à data de abertura de inscrição para Recrutamento

Interno, excetuando-se a advertência verbal e por escrito

;b) não ter sido responsabilizado em procedimento administrativo de

apuração de irregularidades ou processo de sindicância nos 24

(vinte quatro) meses anteriores à data de abertura de inscrição para

Recrutamento Interno.(...)

(...) 8.6.1 Para fins de promoção vertical por mudança de cargo e

mudança de estágio de desenvolvimento,assim como para fins de

mudança de atividade no PCCS/2008, computar-se-á o tempo de

efetivo exercício do empregado em cargo que ocupava no

PCCS/1995, respeitando-se os critérios estabelecidos neste Plano.'

Assim, o que se observa é que, ao contrário do afirmado pelo Autor,

a progressão vertical está condicionada ao preenchimento de

requisitos outros que não somente o critério temporal invocado, não

sendo, portanto, automática, mas que necessita de recrutamento

interno a ser promovido pela Ré, conclusão da matriz de

desenvolvimento e ausência de punições.

Nos termos, cabe destacar que embora seja um requisito, a

omissão da reclamada em deliberar sobre as promoções dos

empregados infringe as regras do PCCS, constituindo-se em

condição puramente potestativa, tornando sem efeito prático a

previsão normativa, nesse 'mesmo sentindo já se posicionou o

C.TST (OJ Transitória 71 da SDI I):

'71. EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS -

ECT. PLANO DE CARGOS E SALÁRIOS. PROGRESSÃO

HORIZONTAL POR ANTIGUIDADE. NECESSIDADE DE

DELIBERAÇÃO DA DIRETORIA PARA COMPROVAR O EFETIVO

CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DO PCCS. CONDIÇÃO

PURAMENTE POTESTATIVA PARA A CONCESSÃO DA

PROMOÇÃO. INVALIDADE. (DEJT divulgado em 09, 10 e

11.06.2010)

A deliberação da diretoria da Empresa Brasileira de Correios e

Telégrafos - ECT, prevista no Plano de Carreira, Cargos e Salários

como requisito necessário para a concessão de progressão por

antiguidade, por se tratar de condição puramente potestativa, não

constitui óbice ao deferimento da progressão horizontal por

antiguidade aos empregados, quando preenchidas as demais

condições dispostas no aludido plano.'

O Autor comprovou o efetivo exercício por mais de cinco anos no

cargo de agente de correios e o desempenho qualificado em todas

as suas avaliações de desempenho (ID. 7903bc8 - Pág. 9).

Contudo,conforme se extrai da prova pericial, não atendeu a um dos

requisito estabelecido na norma invocada, qual seja, 'ter concluído a

matriz de desenvolvimento prevista para o cargo e respectiva

atividade objeto da promoção:

'Analisando a Matriz de Desenvolvimento do Reclamante, através

de seu currículo, observa-se que o Autor não realizou todos os

cursos exigíveis para promoção vertical por mudança de cargo.

(laudo 'pericial ID. 5df77f1 - Pág. 8)

Entretanto, observa-se do teor da cláusula 5.4.6 do PCCS 2008, a

reclamada deveria ofertar ao empregado os cursos exigidos para se

completar a matriz de desenvolvimento, não tendo cumprido com a

integralidade da obrigação:'

5.4.6 Os cursos que compõem as matrizes de desenvolvimento

específicas a cada cargo e/ou estágio de desenvolvimento serão

oferecidos pela Empresa aos empregados, visando o seu

desenvolvimento profissional.'

'- Queira o Sr. Perito informar se a ECT oferece todos os cursos

necessários para que os requisitos da promoção vertical seja obtida;

R: Não, observando a Matriz de Desenvolvimento a Reclamada não

fornece os cursos que seguem:

- Monitorando ambientes no setor postal;

- BR - Office Writer 3.1;

- BR - Office Cal 3.1;- SICOV

- Visão Sistêmica' (laudo pericial ID. 5df77f1 - Pág. 9)

O atingimento do objetivo dependia da reclamada criar os cursos

necessários ao desenvolvimento profissional do empregado e oferta

-los para a participação dos agentes, não tendo manifestado sua

vontade nesse sentido. Assim, a omissão da reclamada em não

ofertar os cursos exigidos e não realizar recrutamento interno

revelam condição puramente potestativa, de modo que não

inviabilizam o direito à progressão.

Assim, tem-se que o Autor atendeu aos requisitos estabelecidos na

norma invocada, quais sejam, efetivo exercício de cinco anos no

cargo de agente de correios; desempenho qualificado ou satisfatório
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atendendo ao padrão em todas as suas avaliações de desempenho

(ID. 7903bc8 - Pág. 9).

Competia a reclamada demonstrar a ocorrência de critérios que

inviabilizassem a promoção pretendida,processo administrativo e de

punição disciplinar nos últimos 24 meses, ônus do qual não se

desincumbiu,pelo que reconhecesse o descumprimento, pela

reclamada, da obrigação de promover o empregado,conforme

previsão contida no Plano de Cargos e Salários de 2008, o que

implica no reconhecimento da ilegalidade da conduta empresarial.

Por fim, quanto a progressão vertical por mudança de estágio de

desenvolvimento, o PCCS determina que:'5.2.1.3.3 Os ocupantes

do cargo de Técnico de Correios poderão concorrer à promoção

vertical por mudança de estágio de desenvolvimento desde que

atendam às seguintes condições:

a) ter tido, no mínimo, 3 (três) anos de efetivo exercício no estágio

de desenvolvimento Jr para passagem para o estágio de

desenvolvimento Pl e 3 (três) anos de efetivo exercício no estágio

de desenvolvimento Pl para passagem para o estágio de

desenvolvimento Sr;

b) ter concluído a matriz de desenvolvimento prevista para o cargo e

estágio de desenvolvimento objeto da promoção, conforme os

critérios e regras estabelecidas pela Empresa; e

c) ter obtido, nos dois últimos períodos avaliativos de desempenho,

o conceito mínimo desejado pela Empresa, definido pelo

instrumento por ela util izado.'

Por todo o exposto, o Autor faz jus ao reenquadramento ao cargo

de ‘Técnico de Correios Jr,’ na faixa inicial da respectiva classe

(NM31) a part i r  de 01/07/2008,  iníc io da v igência do

PCCS/2008,garantindo-se a progressão ao nível PL a partir de

01/07/2011 e nível SR a partir de 01/07/2014, sempre no nível inicial

da respectiva classe (PL=NM45 e SR=NM59 - ID. 8f18875 - Pág.

13), visto que as alterações de faixa demandam progressões

horizontais, o que não foi postulado, e como corolário lógico

condeno a Ré ao pagamento das diferenças salariais, parcelas

vencidas e vincendas, a partir de janeiro de01/07/2008, até a efetiva

regularização, com reflexos em aviso prévio (se cabível), 13º

salários, férias acrescidas do terço constitucional, FGTS e

indenização rescisória de 40% (se cabível) e horas extras.'

Outrossim, destaco que a sentença supratranscrita foi confirmada

pela 1ª Turma deste Regional (DEJT 16/04/2018), quando negou

provimento ao recurso da ECT, em processo de relatoria do Exmo.

Desembargador José Carlos Rizk, vejamos;

'2.3.1.2. PROGRESSÃO DO PCCS/2008

O Reclamante, que continua com o contrato de trabalho em vigor,

foi admitido pela Reclamada em 13/03/1981, na função de carteiro,

percebendo como remuneração líquida a quantia de 3.209,93 (três

mil, duzentos e nove reais e noventa e três centavos), em abril de

2016, consoante contracheque juntado no ID. 7f86204.

Aduziu que preenche todos os requisitos do PCCS/2008 para

progredir na carreira e passar de agente de correios-carteiro para

técnico, porque tem pelo menos 05 anos no exercício da função de

agente de correios e suas avaliações sempre foram classificadas

com ‘Desempenho Qualificado’. No entanto a Reclamada se nega

reiteradamente a abrir Recrutamento Interno (RI), bem como

realização os cursos matriz de desenvolvimento, a fim de que

possam os trabalhadores postularem a promoção vertical por

mudança de cargo e por mudança de estágio de desenvolvimento.

Assim, requereu a condenação da Reclamada na obrigação de

promovê-lo do cargo de Técnico de Correios Júnior, a partir de

2008, para o nível pleno a partir de 2011 e para o nível sênior a

partir de 2014 e pagamento das diferenças salariais, inclusive

parcelas vencidas e vincendas, até a efetiva inclusão no

contracheque.

Em contestação de ID. c0f6ec2, a Reclamada aduziu que a

promoção vertical depende de avaliação da capacidade técnica,

comportamental e de desempenho funcional e depende da

existência de vaga para o nível da carreira.

A Origem, na r. sentença de ID. 86c4e79, julgou parcialmente

procedente o pedido, nos seguintes termos: ‘Por todo o exposto, o

autor faz jus ao reenquadramento ao cargo de ’Técnico de Correios

Jr,' na faixa inicial da respectiva classe (NM31) a partir de

01/07/2008, início da vigência do PCCS/2008, garantindo-se a

progressão ao nível PL a partir de 01/07/2011 e nível SR a partir de

01/07/2014, sempre no nível inicial da respectiva classe (PL=NM45

e SR=NM59 - ID. 8f18875 - Pág. 13), visto que as alterações de

faixa demandam progressões horizontais, o que não foi postulado, e

como corolário lógico condeno a Ré ao pagamento das diferenças

salariais, parcelas vencidas e vincendas, a partir de janeiro de

01/07/2008, até a efetiva regularização, com reflexos em aviso

prévio (se cabível), 13º salários, férias acrescidas do terço

constitucional, FGTS e indenização rescisória de 40% (se cabível) e

horas extras'.

Em razões recursais (ID. eb4c726), a Reclamada pugna pela

reforma da sentença renovando os termos da contestação e

aduzindo ao final que os critérios para a progressão vertical devem

ser preenchidos, não sendo implementada automaticamente.

Analisa-se.

O PCCS 2008 prevê requisitos objetivos para o desenvolvimento na

carreira, na modalidade promoção vertical por mudança de cargo,

conforme itens 5.2.1.2.2 (ID. 48d8df5 - Pág. 17 e ss.), in verbis:

'5.2.1.2.2 Poderá concorrer à promoção vertical para o cargo de

Técnico de Correios o empregado ocupante do cargo de Agente de
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Correios que atenda às seguintes condições:

a) estar enquadrado no cargo de Agente de Correios em período

igual ou superior a 5 (cinco) anos de efetivo exercício;

b) ter concluído a matriz de desenvolvimento prevista para o cargo e

respectiva atividade objeto da promoção, conforme os critérios e

regras estabelecidos pela Empresa;

c) comprovar, quando for o caso, a habilitação legal e conhecimento

específico para o exercício das atribuições na atividade específica

do novo cargo; e

d) ter obtido, nos dois últimos períodos avaliativos de desempenho,

o conceito mínimo desejado pela Empresa, definido pelo

instrumento por ela util izado'.

Para a promoção por mudança de estágio de desenvolvimento

dentro do cargo (Júnior, Pleno e Master), os itens 5.2.1.3.1 e

5.2.1.3.1 estabelecem (ID. 48d8df5 - Pág. 19 e ss.):

'5.2.1.3.1 Para o cargo de Técnico de Correios, promoção vertical

por mudança de estágio de desenvolvimento é a movimentação do

empregado do estágio de desenvolvimento Jr para o estágio de

desenvolvimento Pl e do estágio de desenvolvimento Pl para o

estágio de desenvolvimento Sr do cargo que ocupa como forma de

aceleração na carreira, mediante a existência de vaga e aprovação

em Recrutamento Interno (RI").

5.2.1.3.3 Os ocupantes do cargo de Técnico de Correios poderão

concorrer à promoção vertical por mudança de estágio de

desenvolvimento desde que atendam às seguintes condições:

a) ter tido, no mínimo, 3 (três) anos de efetivo exercício no estágio

de desenvolvimento Jr para passagem para o estágio de

desenvolvimento Pl e 3 (três) anos de efetivo exercício no estágio

de desenvolvimento Pl para passagem para o estágio de

desenvolvimento Sr;

b) ter concluído a matriz de desenvolvimento prevista para o cargo e

estágio de desenvolvimento objeto da promoção, conforme os

critérios e regras estabelecidas pela Empresa; e

c) ter obtido, nos dois últimos períodos avaliativos de desempenho,

o conceito mínimo desejado pela Empresa, definido pelo

instrumento por ela util izado.'

Conforme se depreende dos itens supracitados, a progressão

vertical não é automática, devendo o empregado preencher os

requisitos estabelecidos no PCCS/2008.

Alguns requisitos não dependem apenas do Reclamante, pois

necessita do recrutamento interno a ser promovido pela Reclamada

e conclusão da matriz de desenvolvimento.

Nesse passo, restou comprovado que o Reclamante preenche

todos os requisitos estabelecidos no PCCS/2008, com bem

asseverou o Juízo a quo, exceto no que tange a matriz de

desenvolvimento.

Contudo, o Reclamante não preenche tal requisito porque depende

da realização de cursos exigíveis para a promoção vertical por

mudança de cargo a serem viabilizados pela Reclamada, conforme

item 5.4.6 do PCCS/2008, in verbis:

‘5.4.6 Os cursos que compõem as matrizes de desenvolvimento

específicas a cada cargo e/ou estágio de desenvolvimento serão

oferecidos pela Empresa aos empregados, visando o seu

desenvolvimento profissional.’

Tal fato foi constatado pelo perito do Juízo, que analisou o currículo

do Reclamante e verificou que os cursos não foram realizados

porque a Reclamada não os fornecia (ID. 5df77f1), conforme

trechos abaixo transcritos:

‘Analisando a Matriz de Desenvolvimento do Reclamante, através

de seu currículo, observa-se que o Autor não realizou todos os

cursos exigíveis para promoção vertical por mudança de cargo’

(...)

Conforme informação extraída da Reclamada, através do seu

representante, a Reclamada não realiza RI - Recrutamento Interno

desde 2008.

(...)

Ainda, em resposta ao quesito 5 em que o Reclamante indagou se a

Reclamada oferece todos os cursos necessário para que os

requisitos da promoção vertical seja obtida, assim respondeu o Sr.

Perito:

'Não, observando a Matriz de Desenvolvimento a Reclamada não

fornece os cursos que seguem:

- Monitorando ambientes no setor postal;

- BR - Office Writer 3.1;

- BR - Office Cal 3.1;

- SICOV - Visão Sistêmica'.

Ao não proporcionar ao Reclamante os meios previstos no

PCCS/2018 para o implemento dos requisitos para progressão

vertical pretendida, submete-o aos efeitos jurídicos previstos no art.

129 do Código Civil Brasileiro, o que autoriza a conclusão de que o

ato obstativo imposto pela Reclamada importa em reconhecer

implementada a condição faltante.

Por outro lado, a Reclamada não comprovou qualquer impedimento

previsto no PCSS/2008 que inviabilizasse a progressão vertical do

Reclamante.

Assim, irretocável a sentença no particular.

Nega-se provimento.'

(…)

Desta feita, não tendo a reclamada comprovado qualquer

impedimento previsto no PCSS/2008 que inviabilizasse a

progressão vertical da reclamante, declaro a promoção vertical da

autora para o estágio de desenvolvimento Pleno, Sênior e
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Especialista, como requerido nas alíneas ‘D’, ‘E’ e ‘F’, da petição

inicial, razão pela qual, como corolário lógico, condeno a ré ao

pagamento das diferenças salariais pretendidas pela autora nas

alíneas ‘E’ e ‘F’, conforme se apurar em liquidação de sentença,

observando-se os reajustes e atualizações no valor de cada nível

salarial, bem como os reflexos inseridos na alíneas "G" e as

diferenças de FGTS pleiteadas no item ‘H’, todos do rol de pedidos

da peça de ingresso.

(…)."

Ademais, verifica-se, contudo, que a parte não realizou o confronto

analítico entre a tese adotada no v. acórdão recorrido e cada

preceito legal dito violado, deixando de atender ao exigido pelo

artigo 896, §1º-A, III, da CLT, inviabilizando o seguimento do apelo,

nesse aspecto.

Além disso, a parte não realizou o confronto analítico entre a tese

adotada no acórdão recorrido e cada ementa válida transcrita em

suas razões recursais, deixando de atender ao exigido pelo artigo

896, §8º, da CLT, impedindo o seguimento do apelo, nesse

aspecto.

De acordo com a sistemática imposta pela Lei 13.015/2014, cabe à

parte demonstrar especificamente onde se situa a alegada

divergência de teses entre o acórdão recorrido e os arestos

apresentados, no exame de casos concretos idênticos ou

semelhantes, ônus do qual não se desincumbiu a parte recorrente.

Vale ressaltar que não atende a essa finalidade a mera transcrição

de arestos em bloco ou a simples apresentação de tabela contendo

o trecho do acórdão recorrido e o julgado trazido a confronto).

Quanto à necessidade do confronto analítico, vale mencionar os

seguintes julgados do TST: E-ED-RR - 552-07.2013.5.06.0231,

Relator Ministro: Alexandre de Souza Agra Belmonte, SBDI-I, DEJT

17/06/2016; AIRR - 1124-32.2015.5.11.0011, Relator Ministro:

Walmir Oliveira da Costa, 1ª Turma, DEJT 30/06/2017; AIRR -

10077-02.2014.5.15.0110 , Relatora Ministra: Delaíde Miranda

Aran tes ,  2 ª  Tu rma,  DEJT 03 /07 /2017 ;  A IRR -  220-

86.2015.5.11.0051 , Relator Ministro: Alexandre de Souza Agra

Belmonte, 3ª Turma, Data de Publicação: DEJT 03/07/2017; AIRR -

20027-78.2013.5.04.0012 , Relatora Desembargadora Convocada:

Cilene Ferreira Amaro Santos, 4ª Turma, DEJT 30/06/2017; AIRR -

909-49.2015.5.08.0008, Relator Ministro: Guilherme Augusto

Caputo Bastos, 5ª Turma, DEJT 30/06/2017; AIRR - 47700-

21.2005.5.01.0041 , Relator Ministro: Aloysio Corrêa da Veiga, Data

de Julgamento: 30/03/2016, 6ª Turma, Data de Publicação: DEJT

01/04/2016; AIRR - 10565-26.2013.5.03.0077 , Relator Ministro:

Cláudio Mascarenhas Brandão, Data de Julgamento: 09/03/2016, 7ª

Turma, Data de Publicação: DEJT 18/03/2016; AIRR - 1452-

29.2015.5.14.0091 , Relatora Ministra: Dora Maria da Costa, Data

de Julgamento: 10/05/2017, 8ª Turma, Data de Publicação: DEJT

12/05/2017.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

PARTES E PROCURADORES (8842) / SUCUMBÊNCIA (8874) /

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Alegação(ões):

Insurge-se a parte recorrente contra a condenação ao pagamento

dos honorários advocatícios de sucumbência.

Alega violação legal, bem como divergência com Súmula do Eg.

TST.

No intuito de demonstrar o prequestionamento da matéria em

epígrafe, a parte recorrente transcreveu o seguinte trecho do v.

acórdão:

"(…)

A principal alteração imposta pela Lei 13.467/17, no que se refere

aos honorários advocatícios, foi o disposto no artigo 791-A da CLT,

que determina o arbitramento dos honorários de sucumbência,

quando do julgamento do processo, a serem quitados pela parte

vencida, ou seja, sucumbente.

Assim, aos processos ajuizados após o início da vigência da Lei

13.467/2017, em 11.11.2017, aplica-se o disposto no artigo 791-A,

da CLT, que dispõe:

Art. 791-A. Ao advogado, ainda que atue em causa própria, serão

devidos honorários de sucumbência, fixados entre o mínimo de 5%

(cinco por cento) e o máximo de 15% (quinze por cento) sobre o

valor que resultar da liquidação da sentença, do proveito econômico

obtido ou, não sendo possível mensurá-lo, sobre o valor atualizado

da causa.

No caso em tela, com o resultado do presente julgamento, que

reformou a sentença de piso, revela-se a reclamada sucumbente na

presente ação, e, portanto, com base nos parâmetros estabelecidos

no §2º, do artigo 791-A, da CLT, condeno a ré a pagar os

honorários advocatícios aos patronos da reclamante, em valor

equivalente a 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação.

Também, nos termos do exposto, reformo a sentença para excluir a

condenação da autora no pagamento de honorários advocatícios.

(…)."

A invocação genérica de contrariedade à Súmula 219 do Tribunal

Superior do Trabalho, não viabiliza o recurso de revista, nos termos

do artigo 896, § 1º-A, inciso II, da CLT, incluído pela Lei

13.015/2014. Com efeito não se verifica, nessa conduta, adequação
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técnica mínima exigível num recurso de natureza extraordinária, que

é a indicação do item da Súmula que a parte considera contrariado

pela decisão recorrida.

Nesse sentido:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA.

ACÓRDÃO REGIONAL PUBLICADO ANTES DA VIGÊNCIA DA LEI

13.015/2014.  TERCEIRIZAÇÃO. RESPONSABILIDADE

SUBSIDIÁRIA DO TOMADOR DE SERVIÇOS. ENTE PÚBLICO. I.

O art. 896, § 1º-A, I, II e III da CLT, aplicável a todos os acórdãos

regionais publicados a partir de 22/09/2014, prevê os pressupostos

intrínsecos ao recurso de revista, os quais devem ser cumpridos

"sob  pena  de  não  conhec imento"  do  recurso .  I I .  O

prequestionamento é exigível em todas as hipóteses do recurso de

revista (art. 896, a, b e c, da CLT). Logo, para atender ao disposto

no art. 896, § 1º-A, I, da CLT, é necessário que a parte indique, de

forma c lara e prec isa,  o t recho que consubstancia o

prequestionamento das teses que pretende debater, não se

admitindo transcrição genérica, fora do contexto ou que não

contemple a delimitação fática que determinou a conclusão. III. O

art. 896, § 1º-A, II, da CLT exige que a parte indique, de forma

explícita e fundamentada, o artigo, o parágrafo, o inciso ou a

alínea específica da regra de lei ou da Constituição da

República que entende violada. O mesmo procedimento deve

ser adotado quando há indicação de contrariedade a súmula ou

orientação jurisprudencial (Súmula 221 do TST). A alegação

genérica de violação ou contrariedade não atende a esse

requisito. IV. O cumprimento do art. 896, § 1º-A, III, da CLT se faz

com a demonstração analítica de cada violação ou contrariedade

apontada de forma pertinente e vinculada a todos os fundamentos

jurídicos da decisão recorrida. A impugnação genérica e a

subsistência de fundamento independente e suficiente sem

impugnação não cumprem a referida exigência. V. Na hipótese de

alegação de divergência jurisprudencial, deve ser atendida, ainda, a

exigência do art. 896, § 8º, da CLT. VI. No caso, não foi atendido o

art. 896, §§ 1º-A, I e III, da CLT. VII. Agravo de instrumento de que

se conhece e a que se nega provimento." ( AIRR - 20027-

78.2013.5.04.0012 , Relatora Desembargadora Convocada: Cilene

Ferreira Amaro Santos, Data de Julgamento: 28/06/2017, 4ª Turma,

Data de Publicação: DEJT 30/06/2017).

Ademais, a parte não realizou o confronto analítico entre a tese

adotada no acórdão recorrido e cada preceito legal e constitucional

dito violado, deixando de atender ao exigido pelo artigo 896, §1º-A,

III, da CLT, inviabilizando o seguimento do apelo, nesse aspecto.

Com efeito, segundo a sistemática imposta pela Lei 13.015/2014,

cabe à parte indicar especificamente o motivo pelo qual o acórdão,

ao adotar determinada fundamentação, incidiu em afronta a cada

um dos preceitos ditos violados, sendo inviável a alegação genérica

de violações em bloco.

Outrossim, a parte não realizou o confronto analítico entre a tese

adotada no acórdão recorrido e cada súmula supostamente

contrariada, deixando de atender ao exigido pelo artigo 896, §1º-A,

III, da CLT, inviabilizando o seguimento do apelo, nesse aspecto.

Com efeito, segundo a sistemática imposta pela Lei 13.015/2014,

cabe à parte indicar especificamente o motivo pelo qual o acórdão,

ao adotar determinada fundamentação, deixou de observar cada

Súmula invocada, sendo inviável a mera alegação genérica de

contrariedade.

Quanto à necessidade do confronto analítico, vale mencionar os

seguintes julgados do TST: E-ED-RR - 552-07.2013.5.06.0231,

Relator Ministro: Alexandre de Souza Agra Belmonte, SBDI-I, DEJT

17/06/2016; AIRR - 1124-32.2015.5.11.0011, Relator Ministro:

Walmir Oliveira da Costa, 1ª Turma, DEJT 30/06/2017; AIRR -

10077-02.2014.5.15.0110 , Relatora Ministra: Delaíde Miranda

Aran tes ,  2 ª  Tu rma,  DEJT 03 /07 /2017 ;  A IRR -  220-

86.2015.5.11.0051 , Relator Ministro: Alexandre de Souza Agra

Belmonte, 3ª Turma, Data de Publicação: DEJT 03/07/2017; AIRR -

20027-78.2013.5.04.0012 , Relatora Desembargadora Convocada:

Cilene Ferreira Amaro Santos, 4ª Turma, DEJT 30/06/2017; AIRR -

909-49.2015.5.08.0008, Relator Ministro: Guilherme Augusto

Caputo Bastos, 5ª Turma, DEJT 30/06/2017; AIRR - 47700-

21.2005.5.01.0041 , Relator Ministro: Aloysio Corrêa da Veiga, Data

de Julgamento: 30/03/2016, 6ª Turma, Data de Publicação: DEJT

01/04/2016; AIRR - 10565-26.2013.5.03.0077 , Relator Ministro:

Cláudio Mascarenhas Brandão, Data de Julgamento: 09/03/2016, 7ª

Turma, Data de Publicação: DEJT 18/03/2016; AIRR - 1452-

29.2015.5.14.0091 , Relatora Ministra: Dora Maria da Costa, Data

de Julgamento: 10/05/2017, 8ª Turma, Data de Publicação: DEJT

12/05/2017.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intimem-se.

/GR-11

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    DANIELE CORREA SANTA CATARINA

    Desembargadora Presidente

Processo Nº ROT-0000252-23.2022.5.17.0005
Relator ALZENIR BOLLESI DE PLA

LOEFFLER

RECORRENTE LORENA SILVEIRA LUPPI GOLDNER

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212000



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 17ª Região 565
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO ROBERIO LAMAS DA SILVA(OAB:
9600/ES)

ADVOGADO DANIELLE FERNANDES SCARPELLI
LAMAS(OAB: 24425/ES)

ADVOGADO ZILMAR JOSE DA SILVA
JUNIOR(OAB: 9597/ES)

ADVOGADO SORAYA APARECIDA SILVEIRA
LEAL(OAB: 9498/ES)

RECORRIDO QUALITAS QUALIFICACAO
PROFISSIONAL E PARTICIPACOES
LTDA

ADVOGADO FERNANDO SERGIO PIFFER(OAB:
223071/SP)

RECORRIDO CENTRO DE ESPECIALIZACAO
PROFISSIONAL EIRELI

ADVOGADO FERNANDO SERGIO PIFFER(OAB:
223071/SP)

RECORRIDO INSTITUTO QUALITAS DE POS
GRADUACAO EM MEDICINA
VETERINARIA EIRELI

ADVOGADO FERNANDO SERGIO PIFFER(OAB:
223071/SP)

RECORRIDO CEPG CENTRO DE ESTUDOS EM
POS GRADUACAO EIRELI

ADVOGADO FERNANDO SERGIO PIFFER(OAB:
223071/SP)

RECORRIDO CENTRO BRASILEIRO DE POS
GRADUACAO QUALITTAS - EIRELI

ADVOGADO FERNANDO SERGIO PIFFER(OAB:
223071/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTRO BRASILEIRO DE POS GRADUACAO QUALITTAS -
EIRELI

  - CENTRO DE ESPECIALIZACAO PROFISSIONAL EIRELI

  - CEPG CENTRO DE ESTUDOS EM POS GRADUACAO EIRELI

  - INSTITUTO QUALITAS DE POS GRADUACAO EM MEDICINA
VETERINARIA EIRELI

  - QUALITAS QUALIFICACAO PROFISSIONAL E
PARTICIPACOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8989147

proferida nos autos.

Recorrente(s):
1. CEPG CENTRO DE

ESTUDOS EM POS

Recorrido(a)(s):
1. LORENA SILVEIRA LUPPI

GOLDNER

RECURSO DE:CEPG CENTRO DE ESTUDOS EM POS

GRADUACAO EIRELI (E OUTROS)

CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES

O presente recurso foi apresentado na vigência da Lei 13.467/2017.

Vale registrar que, nos termos do art. 896-A, §1º e incisos da CLT,

incumbe ao Tribunal Superior do Trabalho o exame da

transcendência do recurso de revista.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (ciência da decisão em 30/01/2024 - Id

a9e0b2b,df8a04b,0180143,2756e87,bb61679; petição recursal

apresentada em 08/02/2024 - Id 57aaa75).

Regular a representação processual (Id 7dd11b1, bf77403, 7efdfd5,

0609bbc, 8d2552f).

Satisfeito o preparo (Id cc4cc10 , e1b2c5b , 9bc0cde, 559aeae e

f5e9c38, fe55e8e).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) / ATOS

PROCESSUAIS (8893) / NULIDADE (8919) / NEGATIVA DE

PRESTAÇÃO JURISDICIONAL

Alega a parte recorrente ter havido negativa de prestação

jurisdicional, tendo em vista que, não obstante a oposição de

embargos declaratórios, a decisão proferida pela C. Turma manteve

-se omissa.

Inviável o recurso, contudo, porquanto se verifica que as questões

oportunamente suscitadas e essenciais à resolução da controvérsia

foram analisadas pelo Eg. Regional, de forma motivada, razão por

que não se vislumbra, em tese, a apontada afronta aos artigos 832

da CLT, 489 do CPC/2015 ou 93, IX, da CF/88.

Convém ressaltar que o TST não admite o recurso de revista por

negativa de prestação jurisdicional com base em divergência

jurisprudencial (art.896, alínea "a", da CLT), por entender que não

há identidade das premissas fáticas entre a decisão recorrida e

eventuais decisões paradigmas, ante a especificidade e a

particularidade de cada caso.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / CONTRATO

INDIVIDUAL DE TRABALHO (13707) / RECONHECIMENTO DE

RELAÇÃO DE EMPREGO

Insurge-se contra o reconhecimento do vínculo empregatício.

Tendo a C. Turma manifestado entendimento no sentido de que no

caso dos autos, todavia, a parte Reclamada admitiu a existência da
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prestação de serviço, porém aduziu que a Reclamante teria firmado

contrato de parceria com a parte reclamada, atraindo para si,

portanto, o encargo probatório quanto ao fato obstativo da

pretensão autoral, na forma do art. 818 da CLT c/c art. 373, II, do

CPC., devendo a empresa ré comprovar a existência de relação

distinta da relação empregatícia, bem como que a instrução

probatória acabou por comprovar a presença de todos os requisitos

prescritos nos arts. 2º e 3º da CLT, ou ainda que, reconhecido o

vínculo de emprego, e não comprovado pela reclamada o

pagamento das verbas decorrentes do contrato de trabalho, e nem

das verbas rescisórias, as mesmas são devidas, não se verifica, em

tese, a alegada violação, conforme exige a alínea "c" do artigo 896

Consolidado.

O aresto transcrito sem a indicação da fonte oficial ou do repositório

autorizado de jurisprudência em que teria sido publicado não atende

o requisito do confronto de teses, conforme exigido nos itens I e IV

da Súmula 337 do Tribunal Superior do Trabalho.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

PARTES E PROCURADORES (8842) / ASSISTÊNCIA

JUDICIÁRIA GRATUITA

Insurge-se contra a concessão de justiça gratuita ao reclamante.

Tendo a C. Turma decidido no sentido de que a Reclamante juntou

declaração de hipossuficiência econômica (ID. 6590738) e entende-

se que, para a pessoa física, a partir de 26/06/2017 basta a simples

declaração de hipossuficiência, feita pela parte ou por seu

advogado, para que que sejam concedidos os benefícios da Justiça

Gratuita, verifica-se que a decisão se encontra consonante com a

Súmula nº 463, I, do TST, o que inviabiliza o recurso, nos termos do

disposto no artigo 896, § 7º, da CLT e Súmula nº 333, do Eg. TST.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) /

RESPONSABILIDADE CIVIL DO EMPREGADOR (14007) /

INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL

Insurge-se contra a condenação ao pagamento de dano moral.

Tendo a C. Turma manifestado entendimento no sentido de que no

caso dos autos, ao fraudar a relação contratual da Autora,

sonegando-lhe os direitos mais básicos, como assinatura da CTPS,

FGTS, férias, 13º salários, previdência, dentre outros, a reclamada

menosprezou a dignidade da pessoa humana, lesionando a esfera

personalíssima obreira, restando caracterizado o dano moral, não

se verifica, em tese, a alegada violação, conforme exige a alínea "c"

do artigo 896 Consolidado.

O aresto transcrito sem a indicação da fonte oficial ou do repositório

autorizado de jurisprudência em que teria sido publicado não atende

o requisito do confronto de teses, conforme exigido nos itens I e IV

da Súmula 337 do Tribunal Superior do Trabalho.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intimem-se.

/GR-17

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    DANIELE CORREA SANTA CATARINA

    Desembargadora Presidente

Processo Nº ROT-0001313-60.2021.5.17.0131
Relator WANDA LUCIA COSTA LEITE

FRANCA DECUZZI

RECORRENTE VICTOR MORAES GAVA

ADVOGADO BRUNO FEIJO IMBROINISIO(OAB:
145017/RJ)

RECORRENTE PAGSEGURO INTERNET S.A.

ADVOGADO GERALDO BARALDI JUNIOR(OAB:
95246/SP)

RECORRENTE NET+PHONE TELECOMUNICACOES
LTDA.

ADVOGADO GERALDO BARALDI JUNIOR(OAB:
95246/SP)

RECORRIDO PAGSEGURO INTERNET S.A.

ADVOGADO GERALDO BARALDI JUNIOR(OAB:
95246/SP)

RECORRIDO NET+PHONE TELECOMUNICACOES
LTDA.

ADVOGADO GERALDO BARALDI JUNIOR(OAB:
95246/SP)

RECORRIDO VICTOR MORAES GAVA

ADVOGADO BRUNO FEIJO IMBROINISIO(OAB:
145017/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VICTOR MORAES GAVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9b025a4

proferida nos autos.

DECISÃO

AGRAVO DE INSTRUMENTO DE NET+PHONE

TELECOMUNICACOES LTDA. e PAGSEGURO INTERNET
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INSTITUIÇÃO DE PAGAMENTO S.A.

Mantenho a decisão agravada.

Notifique(m)-se o(s) agravado(s) para contraminutar(em) o agravo

de instrumento e contra-arrazoar(em) o recurso principal.

Após, ao Egrégio Tribunal Superior do Trabalho, com nossas

homenagens de estilo.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    DANIELE CORREA SANTA CATARINA

    Desembargadora Presidente

Processo Nº ROT-0000560-50.2022.5.17.0008
Relator VALDIR DONIZETTI CAIXETA

RECORRENTE ESTADO DO ESPIRITO SANTO

RECORRENTE CONSERVO SERVICOS GERAIS
LTDA

ADVOGADO ADRIANA DORADO TORRES(OAB:
96756/MG)

RECORRIDO DIONE BARCELOS INACIO
LAMBARINE

ADVOGADO ODILIO GONCALVES DIAS
NETO(OAB: 19519/ES)

ADVOGADO POLIANA FIRME DE OLIVEIRA(OAB:
16886/ES)

ADVOGADO GERLIS PRATA SURLO(OAB:
17647/ES)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIONE BARCELOS INACIO LAMBARINE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f5a61b4

proferida nos autos.

DECISÃO

AGRAVO DE INSTRUMENTO DE ESTADO DO ESPIRITO SANTO

Mantenho a decisão agravada.

Notifique(m)-se o(s) agravado(s) para contraminutar(em) o agravo

de instrumento e contra-arrazoar(em) o recurso principal.

Após, ao Egrégio Tribunal Superior do Trabalho, com nossas

homenagens de estilo.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    DANIELE CORREA SANTA CATARINA

    Desembargadora Presidente

Processo Nº ROT-0000560-50.2022.5.17.0008
Relator VALDIR DONIZETTI CAIXETA

RECORRENTE ESTADO DO ESPIRITO SANTO

RECORRENTE CONSERVO SERVICOS GERAIS
LTDA

ADVOGADO ADRIANA DORADO TORRES(OAB:
96756/MG)

RECORRIDO DIONE BARCELOS INACIO
LAMBARINE

ADVOGADO ODILIO GONCALVES DIAS
NETO(OAB: 19519/ES)

ADVOGADO POLIANA FIRME DE OLIVEIRA(OAB:
16886/ES)

ADVOGADO GERLIS PRATA SURLO(OAB:
17647/ES)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSERVO SERVICOS GERAIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f5a61b4

proferida nos autos.

DECISÃO

AGRAVO DE INSTRUMENTO DE ESTADO DO ESPIRITO SANTO

Mantenho a decisão agravada.

Notifique(m)-se o(s) agravado(s) para contraminutar(em) o agravo

de instrumento e contra-arrazoar(em) o recurso principal.

Após, ao Egrégio Tribunal Superior do Trabalho, com nossas

homenagens de estilo.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    DANIELE CORREA SANTA CATARINA

    Desembargadora Presidente

Processo Nº ROT-0000236-75.2022.5.17.0003
Relator MARISE MEDEIROS CAVALCANTI

CHAMBERLAIN

RECORRENTE EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS
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ADVOGADO ADRIANA FONSECA BAGGIO
BACHILLI(OAB: 38625/ES)

ADVOGADO MATHEUS GUERINE RIEGERT(OAB:
11652/ES)

ADVOGADO ANDRE LUIS PEREIRA(OAB:
7090/ES)

RECORRENTE AUGUSTO RIBEIRO DO ESPIRITO
SANTO

ADVOGADO ESMERALDO AUGUSTO LUCCHESI
RAMACCIOTTI(OAB: 232/ES)

ADVOGADO LUNA OLIVEIRA LUCCHESI
RAMACCIOTTI(OAB: 20532/ES)

RECORRIDO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO ADRIANA FONSECA BAGGIO
BACHILLI(OAB: 38625/ES)

ADVOGADO MATHEUS GUERINE RIEGERT(OAB:
11652/ES)

ADVOGADO ANDRE LUIS PEREIRA(OAB:
7090/ES)

RECORRIDO AUGUSTO RIBEIRO DO ESPIRITO
SANTO

ADVOGADO ESMERALDO AUGUSTO LUCCHESI
RAMACCIOTTI(OAB: 232/ES)

ADVOGADO LUNA OLIVEIRA LUCCHESI
RAMACCIOTTI(OAB: 20532/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5376b34

proferida nos autos.

DECISÃO

AGRAVO DE INSTRUMENTO DE AUGUSTO RIBEIRO DO

ESPIRITO SANTO

Mantenho a decisão agravada.

Notifique(m)-se o(s) agravado(s) para contraminutar(em) o agravo

de instrumento e contra-arrazoar(em) o recurso principal.

Após, ao Egrégio Tribunal Superior do Trabalho, com nossas

homenagens de estilo.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    DANIELE CORREA SANTA CATARINA

    Desembargadora Presidente

Processo Nº ROT-0000979-04.2021.5.17.0009
Relator VALERIO SOARES HERINGER

RECORRENTE MUNICIPIO DE VILA VELHA

ADVOGADO DIENE ALMEIDA LIMA(OAB: 5691/ES)

RECORRENTE FLEX ADMINISTRADORA E
PRESTACAO DE SERVICOS LTDA -
EPP

ADVOGADO ERIK JANSON VIEIRA COELHO(OAB:
19910/ES)

RECORRIDO MUNICIPIO DE VILA VELHA

ADVOGADO DIENE ALMEIDA LIMA(OAB: 5691/ES)

RECORRIDO FLEX ADMINISTRADORA E
PRESTACAO DE SERVICOS LTDA -
EPP

ADVOGADO ERIK JANSON VIEIRA COELHO(OAB:
19910/ES)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLEX ADMINISTRADORA E PRESTACAO DE SERVICOS
LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4242179

proferida nos autos.

Recorrente(s): 1. MUNICIPIO DE VILA VELHA

Recorrido(a)(s):
1. FLEX ADMINISTRADORA E

PRESTACAO DE SERVICOS

RECURSO DE:MUNICIPIO DE VILA VELHA

CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES

O presente recurso foi apresentado na vigência da Lei 13.467/2017.

Vale registrar que, nos termos do art. 896-A, §1º e incisos da CLT,

incumbe ao Tribunal Superior do Trabalho o exame da

transcendência do recurso de revista.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (ciência da decisão em 13/02/2024 - Id

d78b81c; petição recursal apresentada em 10/02/2024 - Id

264f706).

Regular a representação processual, nos termos da Súmula 436, I,

do TST - Id 264f706.

A parte recorrente está isenta de preparo, conforme CLT, artigo 790

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212000



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 17ª Região 569
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

-A, I, e DL 779/69, artigo 1.º, IV.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) /

RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA/SUBSIDIÁRIA

Alegação(ões):

Recorrente pugna pela reforma do julgado quanto à sua

responsabilização subsidiária. Aduz que não houve conduta culposa

diante do inadimplemento contratual do empregado reclamante.

Verifica-se que a C. Turma, após analisar o caso concreto, assentou

estar evidenciada a culpa in vigilando da tomadora de serviços, ora

recorrente, ao não fiscalizar a empresa prestadora, quanto ao

adimplemento das obrigações trabalhistas assumidas com o obreiro

-recorrido. Assim, a decisão se encontra em consonância com o

disposto na Súmula 331, itens IV e V, do Eg. TST, o que torna

inviável o prosseguimento do apelo, com fulcro no artigo 896, § 7º,

da CLT e Súmula 333, do Eg. TST.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) /

RESPONSABILIDADE CIVIL DO EMPREGADOR (14007) /

INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / DURAÇÃO DO

TRABALHO (13764) / INTERVALO INTRAJORNADA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

PARTES E PROCURADORES (8842) / SUCUMBÊNCIA (8874) /

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Quanto às matérias em epígrafe, nego seguimento ao recurso,

porquanto a parte recorrente não cuidou de indicar o trecho da

decisão recorrida objeto da insurgência, conforme exige o artigo

896, §1º-A, I, da CLT (acrescentado pela Lei nº 13.015/2014

publicada no DOU de 22.07.2014).

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intimem-se.

/GR-02

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    DANIELE CORREA SANTA CATARINA

    Desembargadora Presidente

Processo Nº ROT-0000979-04.2021.5.17.0009
Relator VALERIO SOARES HERINGER

RECORRENTE MUNICIPIO DE VILA VELHA

ADVOGADO DIENE ALMEIDA LIMA(OAB: 5691/ES)

RECORRENTE FLEX ADMINISTRADORA E
PRESTACAO DE SERVICOS LTDA -
EPP

ADVOGADO ERIK JANSON VIEIRA COELHO(OAB:
19910/ES)

RECORRIDO MUNICIPIO DE VILA VELHA

ADVOGADO DIENE ALMEIDA LIMA(OAB: 5691/ES)

RECORRIDO FLEX ADMINISTRADORA E
PRESTACAO DE SERVICOS LTDA -
EPP

ADVOGADO ERIK JANSON VIEIRA COELHO(OAB:
19910/ES)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLEX ADMINISTRADORA E PRESTACAO DE SERVICOS
LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4242179

proferida nos autos.

Recorrente(s): 1. MUNICIPIO DE VILA VELHA

Recorrido(a)(s):
1. FLEX ADMINISTRADORA E

PRESTACAO DE SERVICOS

RECURSO DE:MUNICIPIO DE VILA VELHA

CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES

O presente recurso foi apresentado na vigência da Lei 13.467/2017.

Vale registrar que, nos termos do art. 896-A, §1º e incisos da CLT,

incumbe ao Tribunal Superior do Trabalho o exame da

transcendência do recurso de revista.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (ciência da decisão em 13/02/2024 - Id

d78b81c; petição recursal apresentada em 10/02/2024 - Id

264f706).

Regular a representação processual, nos termos da Súmula 436, I,
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do TST - Id 264f706.

A parte recorrente está isenta de preparo, conforme CLT, artigo 790

-A, I, e DL 779/69, artigo 1.º, IV.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) /

RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA/SUBSIDIÁRIA

Alegação(ões):

Recorrente pugna pela reforma do julgado quanto à sua

responsabilização subsidiária. Aduz que não houve conduta culposa

diante do inadimplemento contratual do empregado reclamante.

Verifica-se que a C. Turma, após analisar o caso concreto, assentou

estar evidenciada a culpa in vigilando da tomadora de serviços, ora

recorrente, ao não fiscalizar a empresa prestadora, quanto ao

adimplemento das obrigações trabalhistas assumidas com o obreiro

-recorrido. Assim, a decisão se encontra em consonância com o

disposto na Súmula 331, itens IV e V, do Eg. TST, o que torna

inviável o prosseguimento do apelo, com fulcro no artigo 896, § 7º,

da CLT e Súmula 333, do Eg. TST.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) /

RESPONSABILIDADE CIVIL DO EMPREGADOR (14007) /

INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / DURAÇÃO DO

TRABALHO (13764) / INTERVALO INTRAJORNADA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

PARTES E PROCURADORES (8842) / SUCUMBÊNCIA (8874) /

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Quanto às matérias em epígrafe, nego seguimento ao recurso,

porquanto a parte recorrente não cuidou de indicar o trecho da

decisão recorrida objeto da insurgência, conforme exige o artigo

896, §1º-A, I, da CLT (acrescentado pela Lei nº 13.015/2014

publicada no DOU de 22.07.2014).

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intimem-se.

/GR-02

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    DANIELE CORREA SANTA CATARINA

    Desembargadora Presidente

Processo Nº AP-0175400-43.2013.5.17.0141
Relator MARISE MEDEIROS CAVALCANTI

CHAMBERLAIN

AGRAVANTE GEOVANE DO ESPIRITO SANTO
MAIA

ADVOGADO EBER OSVALDO NUNO
RIBEIRO(OAB: 9370/ES)

AGRAVADO K M S CONSTRUTORA E
INCORPORADORA LTDA - EPP

ADVOGADO RAFAEL CARLOS DA VITORIA
AZEVEDO(OAB: 20000/ES)

AGRAVADO KYLDRE MERLO SIBIEN

ADVOGADO RAFAEL CARLOS DA VITORIA
AZEVEDO(OAB: 20000/ES)

AGRAVADO VIVIANN MOREIRA SIBIEN

ADVOGADO RAFAEL CARLOS DA VITORIA
AZEVEDO(OAB: 20000/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - K M S CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA - EPP

  - KYLDRE MERLO SIBIEN

  - VIVIANN MOREIRA SIBIEN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0f780b8

proferida nos autos.

DECISÃO

AGRAVO DE INSTRUMENTO DE GEOVANE DO ESPIRITO

SANTO MAIA

Mantenho a decisão agravada.

Notifique(m)-se o(s) agravado(s) para contraminutar(em) o agravo

de instrumento e contra-arrazoar(em) o recurso principal.

Após, ao Egrégio Tribunal Superior do Trabalho, com nossas

homenagens de estilo.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    DANIELE CORREA SANTA CATARINA

    Desembargadora Presidente

Processo Nº ROT-0001198-05.2022.5.17.0131
Relator MARISE MEDEIROS CAVALCANTI

CHAMBERLAIN

RECORRENTE MAYCO RAMOS DE LUCA

ADVOGADO JOSE EYMARD LOGUERCIO(OAB:
103250/SP)
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ADVOGADO JOSE IRINEU DE OLIVEIRA(OAB:
4142/ES)

RECORRIDO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5be719a

proferida nos autos.

DECISÃO

AGRAVO DE INSTRUMENTO DE MAYCO RAMOS DE LUCA

Mantenho a decisão agravada.

Notifique(m)-se o(s) agravado(s) para contraminutar(em) o agravo

de instrumento e contra-arrazoar(em) o recurso principal.

Após, ao Egrégio Tribunal Superior do Trabalho, com nossas

homenagens de estilo.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    DANIELE CORREA SANTA CATARINA

    Desembargadora Presidente

Processo Nº AP-0058600-73.2013.5.17.0191
Relator ALZENIR BOLLESI DE PLA

LOEFFLER

AGRAVANTE WANESSA FERREIRA LEONARDO

ADVOGADO RODRIGO JORGE DE BRITO
ANTUNES(OAB: 15628/ES)

AGRAVADO DADALTO ADMINISTRACAO E
PARTICIPACOES S/A

ADVOGADO RODRIGO RABELLO VIEIRA(OAB:
4413/ES)

AGRAVADO MONTE VERDE ADMINISTRACAO E
PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO RODRIGO RABELLO VIEIRA(OAB:
4413/ES)

AGRAVADO PROMOV SISTEMA DE VENDAS E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO JOSE HILDO SARCINELLI
GARCIA(OAB: 1174/ES)

ADVOGADO RODRIGO RABELLO VIEIRA(OAB:
4413/ES)

AGRAVADO DACASA FINANCEIRA S/A -
SOCIEDADE DE CREDITO
FINANCIAME

ADVOGADO JOSE HILDO SARCINELLI
GARCIA(OAB: 1174/ES)

ADVOGADO CAIO HIPOLITO PEREIRA(OAB:
172305/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WANESSA FERREIRA LEONARDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c0c3fc3

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Tendo em vista que a reclamante, por meio da petição de Id n.º

7a8f81c, reconheceu a quitação do valor devido pela DACASA

FINANCEIRA S.A., baixem-se os autos ao Juízo de origem,

restando prejudicada a análise do agravo de instrumento de Id n.º

1c23a25.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    DANIELE CORREA SANTA CATARINA

    Desembargadora Presidente

Processo Nº AP-0058600-73.2013.5.17.0191
Relator ALZENIR BOLLESI DE PLA

LOEFFLER

AGRAVANTE WANESSA FERREIRA LEONARDO

ADVOGADO RODRIGO JORGE DE BRITO
ANTUNES(OAB: 15628/ES)

AGRAVADO DADALTO ADMINISTRACAO E
PARTICIPACOES S/A

ADVOGADO RODRIGO RABELLO VIEIRA(OAB:
4413/ES)

AGRAVADO MONTE VERDE ADMINISTRACAO E
PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO RODRIGO RABELLO VIEIRA(OAB:
4413/ES)

AGRAVADO PROMOV SISTEMA DE VENDAS E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO JOSE HILDO SARCINELLI
GARCIA(OAB: 1174/ES)

ADVOGADO RODRIGO RABELLO VIEIRA(OAB:
4413/ES)

AGRAVADO DACASA FINANCEIRA S/A -
SOCIEDADE DE CREDITO
FINANCIAME

ADVOGADO JOSE HILDO SARCINELLI
GARCIA(OAB: 1174/ES)

ADVOGADO CAIO HIPOLITO PEREIRA(OAB:
172305/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DACASA FINANCEIRA S/A - SOCIEDADE DE CREDITO
FINANCIAME

  - DADALTO ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES S/A

  - MONTE VERDE ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES LTDA
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  - PROMOV SISTEMA DE VENDAS E SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c0c3fc3

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Tendo em vista que a reclamante, por meio da petição de Id n.º

7a8f81c, reconheceu a quitação do valor devido pela DACASA

FINANCEIRA S.A., baixem-se os autos ao Juízo de origem,

restando prejudicada a análise do agravo de instrumento de Id n.º

1c23a25.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    DANIELE CORREA SANTA CATARINA

    Desembargadora Presidente

Processo Nº ROT-0001254-22.2022.5.17.0007
Relator ALZENIR BOLLESI DE PLA

LOEFFLER

RECORRENTE ITAETE MOVIMENTACAO -
LOGISTICA LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO EMERSON KIYOSHI
KITAMURA(OAB: 41378/PR)

ADVOGADO LUIS EDUARDO PEREIRA
SANCHES(OAB: 39162/PR)

RECORRENTE GILCIMAR CARVALHO BARBOSA

ADVOGADO ROQUE FELIX NICCHIO(OAB:
16487/ES)

RECORRIDO GILCIMAR CARVALHO BARBOSA

ADVOGADO ROQUE FELIX NICCHIO(OAB:
16487/ES)

RECORRIDO ITAETE MOVIMENTACAO -
LOGISTICA LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO EMERSON KIYOSHI
KITAMURA(OAB: 41378/PR)

ADVOGADO LUIS EDUARDO PEREIRA
SANCHES(OAB: 39162/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILCIMAR CARVALHO BARBOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d1fcea9

proferida nos autos.

DECISÃO

AGRAVO DE INSTRUMENTO DE ITAETE MOVIMENTACAO -

LOGISTICA LTDA EM RECUPERACAO

JUDICIAL

Mantenho a decisão agravada.

Notifique(m)-se o(s) agravado(s) para contraminutar(em) o agravo

de instrumento e contra-arrazoar(em) o recurso principal.

Após, ao Egrégio Tribunal Superior do Trabalho, com nossas

homenagens de estilo.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    DANIELE CORREA SANTA CATARINA

    Desembargadora Presidente

Processo Nº ROT-0000987-63.2022.5.17.0132
Relator VALERIO SOARES HERINGER

RECORRENTE IDE CAMARGO

ADVOGADO MATHEUS GUGLIELMELLI
LOPES(OAB: 169362/MG)

ADVOGADO MARIANNA BEDRAN
MASSOTE(OAB: 169680/MG)

ADVOGADO LUCAS GUGLIELMELLI LOPES(OAB:
158240/MG)

RECORRIDO BANESTES SA BANCO DO ESTADO
DO ESPIRITO SANTO -
28.127.603/0009-25

ADVOGADO FABRICIO TADDEI CICILIOTTI(OAB:
7807/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IDE CAMARGO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 33b01de

proferida nos autos.

DECISÃO

AGRAVO DE INSTRUMENTO DE BANESTES SA BANCO DO

ESTADO DO ESPIRITO SANTO
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Mantenho a decisão agravada.

Notifique(m)-se o(s) agravado(s) para contraminutar(em) o agravo

de instrumento e contra-arrazoar(em) o recurso principal.

Após, ao Egrégio Tribunal Superior do Trabalho, com nossas

homenagens de estilo.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    DANIELE CORREA SANTA CATARINA

    Desembargadora Presidente

Processo Nº ROT-0000260-24.2022.5.17.0191
Relator MARISE MEDEIROS CAVALCANTI

CHAMBERLAIN

RECORRENTE SIND TRAB EMPRESAS ASSEIO
CONS LIMP PUB E SERV SIMIL ES

ADVOGADO ODILIO GONCALVES DIAS
NETO(OAB: 19519/ES)

ADVOGADO GERLIS PRATA SURLO(OAB:
17647/ES)

ADVOGADO POLIANA FIRME DE OLIVEIRA(OAB:
16886/ES)

RECORRIDO FORTALEZA AMBIENTAL
GERENCIAMENTO DE RESIDUOS
LTDA - EPP

ADVOGADO FLAVIA KAROLINE LEAO
GARCIA(OAB: 15832/ES)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FORTALEZA AMBIENTAL GERENCIAMENTO DE RESIDUOS
LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 21f9c97

proferida nos autos.

DECISÃO

AGRAVO DE INSTRUMENTO DE SIND TRAB EMPRESAS

ASSEIO CONS LIMP PUB E SERV SIMIL ES

Mantenho a decisão agravada.

Notifique(m)-se o(s) agravado(s) para contraminutar(em) o agravo

de instrumento e contra-arrazoar(em) o recurso principal.

Após, ao Egrégio Tribunal Superior do Trabalho, com nossas

homenagens de estilo.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    DANIELE CORREA SANTA CATARINA

    Desembargadora Presidente

Processo Nº RORSum-0000559-40.2023.5.17.0005
Relator MARCELLO MACIEL MANCILHA

RECORRENTE VIACAO SERRANA LTDA

ADVOGADO SAMIRA EBANI SILVA(OAB:
19679/ES)

ADVOGADO JOSE MARQUES DE SOUZA
JUNIOR(OAB: 63613/MG)

ADVOGADO CINARA GUIMARAES ANDRADE
CALABREZ(OAB: 10179/ES)

RECORRENTE JOSE MARIO PEREIRA

ADVOGADO LEANDRO FERNANDO
MIRANDA(OAB: 27916/ES)

RECORRIDO VIACAO SERRANA LTDA

ADVOGADO SAMIRA EBANI SILVA(OAB:
19679/ES)

ADVOGADO JOSE MARQUES DE SOUZA
JUNIOR(OAB: 63613/MG)

ADVOGADO CINARA GUIMARAES ANDRADE
CALABREZ(OAB: 10179/ES)

RECORRIDO JOSE MARIO PEREIRA

ADVOGADO LEANDRO FERNANDO
MIRANDA(OAB: 27916/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIACAO SERRANA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 772d79e

proferida nos autos.

DECISÃO

AGRAVO DE INSTRUMENTO DE JOSE MARIO PEREIRA

Mantenho a decisão agravada.

Notifique(m)-se o(s) agravado(s) para contraminutar(em) o agravo

de instrumento e contra-arrazoar(em) o recurso principal.

Após, ao Egrégio Tribunal Superior do Trabalho, com nossas

homenagens de estilo.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    DANIELE CORREA SANTA CATARINA

    Desembargadora Presidente
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Processo Nº ROT-0001146-92.2019.5.17.0008
Relator MARISE MEDEIROS CAVALCANTI

CHAMBERLAIN

RECORRENTE TELEMONT ENGENHARIA DE
TELECOMUNICACOES S/A

ADVOGADO SERGIO CARNEIRO ROSI(OAB:
71639/MG)

RECORRENTE LEANDRO NASCIMENTO DA SILVA

ADVOGADO ALISSON AGIB SOUZA
CABRAL(OAB: 15982/ES)

ADVOGADO GABRIEL PIO DALLA(OAB: 11646/ES)

RECORRIDO TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO BRUNO LA GATTA MARTINS(OAB:
14289/ES)

ADVOGADO JOSE GUILHERME GOMES
VIEIRA(OAB: 171581/RJ)

ADVOGADO JOCIANE BRISTT DA PENHA
CONTAO(OAB: 20350/ES)

ADVOGADO JUNIA PERIM RIBEIRO
ZANETTI(OAB: 14583/ES)

ADVOGADO GUSTAVO SMITH HEIZER(OAB:
170543/RJ)

RECORRIDO TELEMONT ENGENHARIA DE
TELECOMUNICACOES S/A

ADVOGADO SERGIO CARNEIRO ROSI(OAB:
71639/MG)

RECORRIDO LEANDRO NASCIMENTO DA SILVA

ADVOGADO ALISSON AGIB SOUZA
CABRAL(OAB: 15982/ES)

ADVOGADO GABRIEL PIO DALLA(OAB: 11646/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEANDRO NASCIMENTO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d0a845b

proferida nos autos.

DECISÃO

AGRAVO DE INSTRUMENTO DE TELEMONT ENGENHARIA DE

TELECOMUNICACOES S/A

Mantenho a decisão agravada.

Notifique(m)-se o(s) agravado(s) para contraminutar(em) o agravo

de instrumento e contra-arrazoar(em) o recurso principal.

Após, ao Egrégio Tribunal Superior do Trabalho, com nossas

homenagens de estilo.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    DANIELE CORREA SANTA CATARINA

    Desembargadora Presidente

Processo Nº RORSum-0000837-51.2022.5.17.0013
Relator MARCELLO MACIEL MANCILHA

RECORRENTE SOLUCOES SERVICOS
TERCEIRIZADOS- EIRELI

ADVOGADO KARINA SUZANA DA SILVA
ALVES(OAB: 235576/SP)

RECORRIDO RAYANI REIS DE SOUSA

ADVOGADO KRISTTY ELLEN DIAS
BENFICA(OAB: 20204/ES)

ADVOGADO DAYANA PIMENTEL
CARVALHO(OAB: 18910/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAYANI REIS DE SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9d7fd6f

proferida nos autos.

DECISÃO

AGRAVO DE INSTRUMENTO DE SOLUCOES SERVICOS

TERCEIRIZADOS- EIRELI

Mantenho a decisão agravada.

Notifique(m)-se o(s) agravado(s) para contraminutar(em) o agravo

de instrumento e contra-arrazoar(em) o recurso principal.

Após, ao Egrégio Tribunal Superior do Trabalho, com nossas

homenagens de estilo.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    DANIELE CORREA SANTA CATARINA

    Desembargadora Presidente

Processo Nº ROT-0000851-76.2022.5.17.0161
Relator MARIO RIBEIRO CANTARINO NETO

RECORRENTE PROMIL PROMOTORA DE VENDAS
LTDA

ADVOGADO ALFONSO DE BELLIS(OAB:
25818/RS)

RECORRENTE AGIBANK FINANCEIRA S.A. -
CREDITO, FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTO

ADVOGADO ALFONSO DE BELLIS(OAB:
25818/RS)

RECORRENTE BANCO AGIBANK S.A

ADVOGADO ALFONSO DE BELLIS(OAB:
25818/RS)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212000



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 17ª Região 575
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

RECORRIDO KELLY ASSUMPCAO DOS SANTOS

ADVOGADO RICARDO BASILE DE ALMEIDA(OAB:
96352/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGIBANK FINANCEIRA S.A. - CREDITO, FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTO

  - BANCO AGIBANK S.A

  - PROMIL PROMOTORA DE VENDAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0eeace2

proferida nos autos.

DECISÃO

AGRAVO DE INSTRUMENTO DE KELLY ASSUMPCAO DOS

SANTOS

Mantenho a decisão agravada.

Notifique(m)-se o(s) agravado(s) para contraminutar(em) o agravo

de instrumento e contra-arrazoar(em) o recurso principal.

Após, ao Egrégio Tribunal Superior do Trabalho, com nossas

homenagens de estilo.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    DANIELE CORREA SANTA CATARINA

    Desembargadora Presidente

Processo Nº AP-0000881-03.2022.5.17.0003
Relator ANA PAULA TAUCEDA BRANCO

AGRAVANTE MUNICIPIO DA SERRA

ADVOGADO ANABELA GALVAO(OAB: 5670/ES)

ADVOGADO ABELARDO GALVAO JUNIOR(OAB:
5675/ES)

AGRAVADO SERGIO DA PENHA BARCELOS

ADVOGADO LORENA CAVALCANTI
BIANCHI(OAB: 29869/ES)

ADVOGADO ALEXANDRE ZAMPROGNO(OAB:
7364/ES)

AGRAVADO SANDRELY SANTOS SILVA

ADVOGADO LORENA CAVALCANTI
BIANCHI(OAB: 29869/ES)

ADVOGADO ALEXANDRE ZAMPROGNO(OAB:
7364/ES)

AGRAVADO SANDRA MARIA SANTOS DE
ARAUJO

ADVOGADO LORENA CAVALCANTI
BIANCHI(OAB: 29869/ES)

ADVOGADO ALEXANDRE ZAMPROGNO(OAB:
7364/ES)

AGRAVADO ROSANIA PEREIRA VIEIRA DE
PAULA

ADVOGADO LORENA CAVALCANTI
BIANCHI(OAB: 29869/ES)

ADVOGADO ALEXANDRE ZAMPROGNO(OAB:
7364/ES)

AGRAVADO RENATO JOSE CALIARI DOS
SANTOS

ADVOGADO LORENA CAVALCANTI
BIANCHI(OAB: 29869/ES)

ADVOGADO ALEXANDRE ZAMPROGNO(OAB:
7364/ES)

AGRAVADO ROMILTON PECANHA SERRA
PEREIRA

ADVOGADO LORENA CAVALCANTI
BIANCHI(OAB: 29869/ES)

ADVOGADO ALEXANDRE ZAMPROGNO(OAB:
7364/ES)

AGRAVADO MARIA CELCINA ALVES

ADVOGADO LORENA CAVALCANTI
BIANCHI(OAB: 29869/ES)

ADVOGADO ALEXANDRE ZAMPROGNO(OAB:
7364/ES)

AGRAVADO MARGARETH CARLA DA SILVA

ADVOGADO LORENA CAVALCANTI
BIANCHI(OAB: 29869/ES)

ADVOGADO ALEXANDRE ZAMPROGNO(OAB:
7364/ES)

AGRAVADO LAUDICEA VERDAN DO
NASCIMENTO

ADVOGADO LORENA CAVALCANTI
BIANCHI(OAB: 29869/ES)

ADVOGADO ALEXANDRE ZAMPROGNO(OAB:
7364/ES)

AGRAVADO IGOR JOSE NASCIMENTO RAMOS

ADVOGADO LORENA CAVALCANTI
BIANCHI(OAB: 29869/ES)

ADVOGADO ALEXANDRE ZAMPROGNO(OAB:
7364/ES)

AGRAVADO GIERLANIO FERREIRA GONCALVES

ADVOGADO LORENA CAVALCANTI
BIANCHI(OAB: 29869/ES)

ADVOGADO ALEXANDRE ZAMPROGNO(OAB:
7364/ES)

AGRAVADO GERALDO MARIANO DE OLIVEIRA

ADVOGADO LORENA CAVALCANTI
BIANCHI(OAB: 29869/ES)

ADVOGADO ALEXANDRE ZAMPROGNO(OAB:
7364/ES)

AGRAVADO GELCIRA SOUZA MARTINS

ADVOGADO LORENA CAVALCANTI
BIANCHI(OAB: 29869/ES)

ADVOGADO ALEXANDRE ZAMPROGNO(OAB:
7364/ES)

AGRAVADO GILBERTO MARIO DOS SANTOS

ADVOGADO LORENA CAVALCANTI
BIANCHI(OAB: 29869/ES)

ADVOGADO ALEXANDRE ZAMPROGNO(OAB:
7364/ES)

AGRAVADO FRANCIELE SOEIRO DE FREITAS

ADVOGADO LORENA CAVALCANTI
BIANCHI(OAB: 29869/ES)

ADVOGADO ALEXANDRE ZAMPROGNO(OAB:
7364/ES)

AGRAVADO FABIO MAIA

ADVOGADO LORENA CAVALCANTI
BIANCHI(OAB: 29869/ES)

ADVOGADO ALEXANDRE ZAMPROGNO(OAB:
7364/ES)

AGRAVADO ELISANGELA GUIMARAES SOUZA

ADVOGADO LORENA CAVALCANTI
BIANCHI(OAB: 29869/ES)
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ADVOGADO ALEXANDRE ZAMPROGNO(OAB:
7364/ES)

AGRAVADO CLAUDIA FARIAS DOS SANTOS
LACERDA

ADVOGADO LORENA CAVALCANTI
BIANCHI(OAB: 29869/ES)

ADVOGADO ALEXANDRE ZAMPROGNO(OAB:
7364/ES)

AGRAVADO CHEILA DE JESUS LIMA

ADVOGADO JUAREZ JOSE VEIGA(OAB:
18192/ES)

ADVOGADO LORENA CAVALCANTI
BIANCHI(OAB: 29869/ES)

ADVOGADO ALEXANDRE ZAMPROGNO(OAB:
7364/ES)

AGRAVADO ALEXANDRA DE SOUZA

ADVOGADO LORENA CAVALCANTI
BIANCHI(OAB: 29869/ES)

ADVOGADO ALEXANDRE ZAMPROGNO(OAB:
7364/ES)

AGRAVADO WESLEY OLIVEIRA PINTO

ADVOGADO LORENA CAVALCANTI
BIANCHI(OAB: 29869/ES)

ADVOGADO ALEXANDRE ZAMPROGNO(OAB:
7364/ES)

AGRAVADO VANILDO INACIO BARCELLOS

ADVOGADO LORENA CAVALCANTI
BIANCHI(OAB: 29869/ES)

ADVOGADO ALEXANDRE ZAMPROGNO(OAB:
7364/ES)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MUNICIPIO DA SERRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5b923c6

proferida nos autos.

Recorrente(s): 1. MUNICIPIO DA SERRA

Recorrido(a)(s):
1. ALEXANDRA DE SOUZA

2. CHEILA DE JESUS LIMA

RECURSO DE:MUNICIPIO DA SERRA

CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES

O presente recurso foi apresentado na vigência da Lei 13.467/2017.

Vale registrar que, nos termos do art. 896-A, §1º e incisos da CLT,

incumbe ao Tribunal Superior do Trabalho o exame da

transcendência do recurso de revista.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (ciência da decisão em 20/02/2024 - Id

c8ccab2; petição recursal apresentada em 13/03/2024 - Id

a91aa35).

Regular a representação processual, nos termos da Súmula 436, I,

do TST.

Desnecessária a garantia do juízo, pois o recorrente é ente público.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

LIQUIDAÇÃO / CUMPRIMENTO / EXECUÇÃO

PRESCRIÇÃO E DECADÊNCIA NO DIREITO DO TRABALHO

Quanto às matérias em epígrafe, nego seguimento ao recurso,

porquanto a parte recorrente não cuidou de indicar o trecho da

decisão recorrida objeto da insurgência, conforme exige o artigo

896, §1º-A, I, da CLT (acrescentado pela Lei nº 13.015/2014

publicada no DOU de 22.07.2014).

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intimem-se.

/GR-11

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    DANIELE CORREA SANTA CATARINA

    Desembargadora Presidente

Processo Nº AP-0000881-03.2022.5.17.0003
Relator ANA PAULA TAUCEDA BRANCO

AGRAVANTE MUNICIPIO DA SERRA

ADVOGADO ANABELA GALVAO(OAB: 5670/ES)

ADVOGADO ABELARDO GALVAO JUNIOR(OAB:
5675/ES)

AGRAVADO SERGIO DA PENHA BARCELOS

ADVOGADO LORENA CAVALCANTI
BIANCHI(OAB: 29869/ES)

ADVOGADO ALEXANDRE ZAMPROGNO(OAB:
7364/ES)

AGRAVADO SANDRELY SANTOS SILVA

ADVOGADO LORENA CAVALCANTI
BIANCHI(OAB: 29869/ES)

ADVOGADO ALEXANDRE ZAMPROGNO(OAB:
7364/ES)

AGRAVADO SANDRA MARIA SANTOS DE
ARAUJO
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ADVOGADO LORENA CAVALCANTI
BIANCHI(OAB: 29869/ES)

ADVOGADO ALEXANDRE ZAMPROGNO(OAB:
7364/ES)

AGRAVADO ROSANIA PEREIRA VIEIRA DE
PAULA

ADVOGADO LORENA CAVALCANTI
BIANCHI(OAB: 29869/ES)

ADVOGADO ALEXANDRE ZAMPROGNO(OAB:
7364/ES)

AGRAVADO RENATO JOSE CALIARI DOS
SANTOS

ADVOGADO LORENA CAVALCANTI
BIANCHI(OAB: 29869/ES)

ADVOGADO ALEXANDRE ZAMPROGNO(OAB:
7364/ES)

AGRAVADO ROMILTON PECANHA SERRA
PEREIRA

ADVOGADO LORENA CAVALCANTI
BIANCHI(OAB: 29869/ES)

ADVOGADO ALEXANDRE ZAMPROGNO(OAB:
7364/ES)

AGRAVADO MARIA CELCINA ALVES

ADVOGADO LORENA CAVALCANTI
BIANCHI(OAB: 29869/ES)

ADVOGADO ALEXANDRE ZAMPROGNO(OAB:
7364/ES)

AGRAVADO MARGARETH CARLA DA SILVA

ADVOGADO LORENA CAVALCANTI
BIANCHI(OAB: 29869/ES)

ADVOGADO ALEXANDRE ZAMPROGNO(OAB:
7364/ES)

AGRAVADO LAUDICEA VERDAN DO
NASCIMENTO

ADVOGADO LORENA CAVALCANTI
BIANCHI(OAB: 29869/ES)

ADVOGADO ALEXANDRE ZAMPROGNO(OAB:
7364/ES)

AGRAVADO IGOR JOSE NASCIMENTO RAMOS

ADVOGADO LORENA CAVALCANTI
BIANCHI(OAB: 29869/ES)

ADVOGADO ALEXANDRE ZAMPROGNO(OAB:
7364/ES)

AGRAVADO GIERLANIO FERREIRA GONCALVES

ADVOGADO LORENA CAVALCANTI
BIANCHI(OAB: 29869/ES)

ADVOGADO ALEXANDRE ZAMPROGNO(OAB:
7364/ES)

AGRAVADO GERALDO MARIANO DE OLIVEIRA

ADVOGADO LORENA CAVALCANTI
BIANCHI(OAB: 29869/ES)

ADVOGADO ALEXANDRE ZAMPROGNO(OAB:
7364/ES)

AGRAVADO GELCIRA SOUZA MARTINS

ADVOGADO LORENA CAVALCANTI
BIANCHI(OAB: 29869/ES)

ADVOGADO ALEXANDRE ZAMPROGNO(OAB:
7364/ES)

AGRAVADO GILBERTO MARIO DOS SANTOS

ADVOGADO LORENA CAVALCANTI
BIANCHI(OAB: 29869/ES)

ADVOGADO ALEXANDRE ZAMPROGNO(OAB:
7364/ES)

AGRAVADO FRANCIELE SOEIRO DE FREITAS

ADVOGADO LORENA CAVALCANTI
BIANCHI(OAB: 29869/ES)

ADVOGADO ALEXANDRE ZAMPROGNO(OAB:
7364/ES)

AGRAVADO FABIO MAIA

ADVOGADO LORENA CAVALCANTI
BIANCHI(OAB: 29869/ES)

ADVOGADO ALEXANDRE ZAMPROGNO(OAB:
7364/ES)

AGRAVADO ELISANGELA GUIMARAES SOUZA

ADVOGADO LORENA CAVALCANTI
BIANCHI(OAB: 29869/ES)

ADVOGADO ALEXANDRE ZAMPROGNO(OAB:
7364/ES)

AGRAVADO CLAUDIA FARIAS DOS SANTOS
LACERDA

ADVOGADO LORENA CAVALCANTI
BIANCHI(OAB: 29869/ES)

ADVOGADO ALEXANDRE ZAMPROGNO(OAB:
7364/ES)

AGRAVADO CHEILA DE JESUS LIMA

ADVOGADO JUAREZ JOSE VEIGA(OAB:
18192/ES)

ADVOGADO LORENA CAVALCANTI
BIANCHI(OAB: 29869/ES)

ADVOGADO ALEXANDRE ZAMPROGNO(OAB:
7364/ES)

AGRAVADO ALEXANDRA DE SOUZA

ADVOGADO LORENA CAVALCANTI
BIANCHI(OAB: 29869/ES)

ADVOGADO ALEXANDRE ZAMPROGNO(OAB:
7364/ES)

AGRAVADO WESLEY OLIVEIRA PINTO

ADVOGADO LORENA CAVALCANTI
BIANCHI(OAB: 29869/ES)

ADVOGADO ALEXANDRE ZAMPROGNO(OAB:
7364/ES)

AGRAVADO VANILDO INACIO BARCELLOS

ADVOGADO LORENA CAVALCANTI
BIANCHI(OAB: 29869/ES)

ADVOGADO ALEXANDRE ZAMPROGNO(OAB:
7364/ES)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRA DE SOUZA

  - CHEILA DE JESUS LIMA

  - CLAUDIA FARIAS DOS SANTOS LACERDA

  - ELISANGELA GUIMARAES SOUZA

  - FABIO MAIA

  - FRANCIELE SOEIRO DE FREITAS

  - GELCIRA SOUZA MARTINS

  - GERALDO MARIANO DE OLIVEIRA

  - GIERLANIO FERREIRA GONCALVES

  - GILBERTO MARIO DOS SANTOS

  - IGOR JOSE NASCIMENTO RAMOS

  - LAUDICEA VERDAN DO NASCIMENTO

  - MARGARETH CARLA DA SILVA

  - MARIA CELCINA ALVES

  - RENATO JOSE CALIARI DOS SANTOS

  - ROMILTON PECANHA SERRA PEREIRA

  - ROSANIA PEREIRA VIEIRA DE PAULA

  - SANDRA MARIA SANTOS DE ARAUJO

  - SANDRELY SANTOS SILVA

  - SERGIO DA PENHA BARCELOS

  - VANILDO INACIO BARCELLOS

  - WESLEY OLIVEIRA PINTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5b923c6

proferida nos autos.

Recorrente(s): 1. MUNICIPIO DA SERRA

Recorrido(a)(s):
1. ALEXANDRA DE SOUZA

2. CHEILA DE JESUS LIMA

RECURSO DE:MUNICIPIO DA SERRA

CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES

O presente recurso foi apresentado na vigência da Lei 13.467/2017.

Vale registrar que, nos termos do art. 896-A, §1º e incisos da CLT,

incumbe ao Tribunal Superior do Trabalho o exame da

transcendência do recurso de revista.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (ciência da decisão em 20/02/2024 - Id

c8ccab2; petição recursal apresentada em 13/03/2024 - Id

a91aa35).

Regular a representação processual, nos termos da Súmula 436, I,

do TST.

Desnecessária a garantia do juízo, pois o recorrente é ente público.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

LIQUIDAÇÃO / CUMPRIMENTO / EXECUÇÃO

PRESCRIÇÃO E DECADÊNCIA NO DIREITO DO TRABALHO

Quanto às matérias em epígrafe, nego seguimento ao recurso,

porquanto a parte recorrente não cuidou de indicar o trecho da

decisão recorrida objeto da insurgência, conforme exige o artigo

896, §1º-A, I, da CLT (acrescentado pela Lei nº 13.015/2014

publicada no DOU de 22.07.2014).

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intimem-se.

/GR-11

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    DANIELE CORREA SANTA CATARINA

    Desembargadora Presidente

Processo Nº ROT-0000882-32.2020.5.17.0011
Relator CLAUDIO ARMANDO COUCE DE

MENEZES

RECORRENTE PORTOCRED SA CREDITO
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO

ADVOGADO ROBERTO PIERRI BERSCH(OAB:
24484/RS)

ADVOGADO MAURICIO DE CARVALHO
GOES(OAB: 44565/RS)

RECORRENTE DACASA FINANCEIRA S/A -
SOCIEDADE DE CREDITO
FINANCIAME

ADVOGADO JULIA SERRAT STEIN(OAB:
27033/ES)

ADVOGADO CAIO HIPOLITO PEREIRA(OAB:
172305/SP)

RECORRIDO PROMOV SISTEMA DE VENDAS E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO RODRIGO RABELLO VIEIRA(OAB:
4413/ES)

ADVOGADO GABRIELA LIMA DE VARGAS(OAB:
14078/ES)

RECORRIDO BRUNO COUTINHO LOPES

ADVOGADO SAULA FELICIO GAMA(OAB:
17570/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PORTOCRED SA CREDITO FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 07340df

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Considerando que o substabelecimento de Id 01dd55b contém

assinatura física escaneada e inserida no documento digital, a qual,

por não se equiparar a assinatura mediante certificado digital,

inviabiliza a conferência da sua autenticidade, intime-se a parte

recorrente para sanar a irregularidade descrita, em cinco dias, nos

termos do artigo 76 do CPC/2015 e da Súmula 383, II/TST, sob

pena de não seguimento de seu recurso de revista.

Decorrido o prazo, façam novamente conclusos os autos à

Assessoria de Revista para análise.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    DANIELE CORREA SANTA CATARINA
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    Desembargadora Presidente

Processo Nº RORSum-0000899-78.2023.5.17.0006
Relator MARCELLO MACIEL MANCILHA

RECORRENTE EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO MATHEUS GUERINE RIEGERT(OAB:
11652/ES)

RECORRIDO ERNANI AMORIM ALVES

ADVOGADO MARIANA ROGERIA FIGUEREDO
PORTELA DE LIMA(OAB: 21226/ES)

ADVOGADO ROSANGELA DA SILVA LUCAS(OAB:
29636/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERNANI AMORIM ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2141ca4

proferida nos autos.

Recorrente(s): 1. ERNANI AMORIM ALVES

Recorrido(a)(s):
1. EMPRESA BRASILEIRA DE

CORREIOS E TELEGRAFOS

RECURSO DE:ERNANI AMORIM ALVES

CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES

O presente recurso foi apresentado na vigência da Lei 13.467/2017.

Vale registrar que, nos termos do art. 896-A, §1º e incisos da CLT,

incumbe ao Tribunal Superior do Trabalho o exame da

transcendência do recurso de revista.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (ciência da decisão em 05/02/2024 - Id

0dece3b; petição recursal apresentada em 15/02/2024 - Id

6b74129).

Regular a representação processual (Id 58f7317).

Inexigível o recolhimento de custas, uma vez que a parte recorrente

não foi condenada a efetuar o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) /

RESPONSABILIDADE CIVIL DO EMPREGADOR (14007) /

INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL (14010) / VALOR

ARBITRADO

Insurge-se o recorrente em face do valor arbitrado na indenização

por danos morais.

Contudo, ante a restrição do artigo 896, § 9º, da CLT, mostra-se

inviável, em processos que tramitam sob o rito sumaríssimo, a

análise de violação à legislação infraconstitucional e divergência

jurisprudencial com ementas.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intimem-se.

/GR-01

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    DANIELE CORREA SANTA CATARINA

    Desembargadora Presidente

Processo Nº RORSum-0001152-91.2022.5.17.0009
Relator ANA PAULA TAUCEDA BRANCO

RECORRENTE DOUGLAS APARECIDO FONSECA
DOS SANTOS JUNIOR

ADVOGADO RENATTA GUIMARAES
FRANCA(OAB: 17171/ES)

ADVOGADO WILER COELHO DIAS(OAB:
11011/ES)

ADVOGADO BRUNO BORNACKI SALIM
MURTA(OAB: 10856/ES)

ADVOGADO VINICIUS LIMA LOPES
WANDERLEY(OAB: 18839/ES)

ADVOGADO INGRID FERREIRA BARROS
NOGUEIRA(OAB: 15751/ES)

ADVOGADO BARBARA MARTINELLI BARTH(OAB:
25497/ES)

RECORRENTE FERROVIX SOLUCOES
INDUSTRIAIS EM MANUTENCAO E
COMERCIO EIRELI

ADVOGADO GUILHERME MACHADO
COSTA(OAB: 11285/ES)

RECORRENTE ARCELORMITTAL BRASIL S.A.

ADVOGADO STEPHAN EDUARD
SCHNEEBELI(OAB: 4097/ES)

RECORRIDO DOUGLAS APARECIDO FONSECA
DOS SANTOS JUNIOR

ADVOGADO RENATTA GUIMARAES
FRANCA(OAB: 17171/ES)

ADVOGADO WILER COELHO DIAS(OAB:
11011/ES)

ADVOGADO BRUNO BORNACKI SALIM
MURTA(OAB: 10856/ES)
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ADVOGADO VINICIUS LIMA LOPES
WANDERLEY(OAB: 18839/ES)

ADVOGADO INGRID FERREIRA BARROS
NOGUEIRA(OAB: 15751/ES)

ADVOGADO BARBARA MARTINELLI BARTH(OAB:
25497/ES)

RECORRIDO FERROVIX SOLUCOES
INDUSTRIAIS EM MANUTENCAO E
COMERCIO EIRELI

ADVOGADO GUILHERME MACHADO
COSTA(OAB: 11285/ES)

RECORRIDO ARCELORMITTAL BRASIL S.A.

ADVOGADO STEPHAN EDUARD
SCHNEEBELI(OAB: 4097/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARCELORMITTAL BRASIL S.A.

  - DOUGLAS APARECIDO FONSECA DOS SANTOS JUNIOR

  - FERROVIX SOLUCOES INDUSTRIAIS EM MANUTENCAO E
COMERCIO EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID bce9e6f

proferida nos autos.

Recorrente(s):
1. FERROVIX SOLUCOES

INDUSTRIAIS EM

Recorrido(a)(s):
1. ARCELORMITTAL BRASIL

S.A.

RECURSO DE:FERROVIX SOLUCOES INDUSTRIAIS EM

MANUTENCAO E COMERCIO EIRELI

CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES

O presente recurso foi apresentado na vigência da Lei 13.467/2017.

Vale registrar que, nos termos do art. 896-A, §1º e incisos da CLT,

incumbe ao Tribunal Superior do Trabalho o exame da

transcendência do recurso de revista.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (ciência da decisão em 01/03/2024 - Id

0bd85ae; petição recursal apresentada em 13/03/2024 - Id

9947d23).

Regular a representação processual (Id 99a1d54).

O pedido de justiça gratuita e o requisito do preparo se confundem

com o mérito do recurso.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

RECURSO (9045) / CABIMENTO (9098) / PRESSUPOSTOS

EXTRÍNSECOS (13292) / PREPARO

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

PARTES E PROCURADORES (8842) / ASSISTÊNCIA

JUDICIÁRIA GRATUITA

Insurge-se a recorrente quanto à decisão que, mantendo o

indeferimento da concessão do benefício da justiça gratuita, deu por

deserto o Recurso Ordinário da ora recorrente.

Inviável o recurso quanto à matéria em epígrafe, porque não

observado o disposto no artigo 896, §1º-A, I, da CLT. Com efeito, a

transcrição do tópico inteiro do v. acórdão ou da integralidade da

análise realizada pela C. Turma, quanto à matéria objeto do

recurso, não atende à exigência do artigo 896, §1º-A, I, da CLT. É

preciso que a parte transcreva o trecho do v. acórdão em que

consta precisamente a tese regional impugnada no recurso de

revista, ou, ao menos, que destaque de forma clara a tese adotada

e contra a qual se insurge. Nesse sentido:

"EMBARGOS EM RECURSO DE REVISTA.  DECISÃO

EMBARGADA PUBLICADA NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.015/2014.

RECURSO DE REVISTA QUE NÃO APRESENTA A

TRANSCRIÇÃO DO TRECHO DO ACÓRDÃO REGIONAL QUE

IDENTIFICA O PREQUESTIONAMENTO DA MATÉRIA OBJETO

DO APELO. REQUISITO LEGAL INSCRITO NO ARTIGO 896, § 1º-

A, I, DA CLT. REDAÇÃO CONFERIDA PELA LEI 13.015/2014. (...)

3 - Embora o dispositivo em comento utilize o verbo "indicar",

referindo-se ao requisito formal ali inscrito, esta Corte Superior tem

exigido a transcrição do trecho da decisão regional que

consubstancia o prequestionamento da controvérsia objeto do

apelo, firme no entendimento de que a alteração legislativa

empreendida pela Lei 13.015/2014, nesse aspecto, constitui

pressuposto de adequação formal de admissibilidade do recurso de

revista e se orienta no sentido de propiciar a identificação precisa da

contrariedade a dispositivo de Lei e a Súmula e do dissenso de

teses, afastando-se os recursos de revista que impugnam de forma

genérica a decisão regional e conduzem sua admissibilidade para

um exercício exclusivamente subjetivo pelo julgador de verificação e

adequação formal do apelo. Assim, a necessidade da transcrição do

trecho que consubstancia a violação e as contrariedades indicadas,
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e da demonstração analítica da divergência jurisprudencial, visa a

permitir a identificação precisa e objetiva da tese supostamente

ofensiva a lei, à segurança das relações jurídicas e à isonomia das

decisões judiciais, de modo que contribua para a celeridade da

prestação jurisdicional, possibilite a formação de precedentes como

elementos de estabilidade e a decisão do TST contribua para a

formação da jurisprudência nacionalmente unificada. (...) (E-ED-RR

- 552-07.2013.5.06.0231, Relator Ministro: Alexandre de Souza

Agra Belmonte, Data de Julgamento: 09/06/2016, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Data de Publicação: DEJT

17/06/2016)."

No mesmo sentido: ED-AIRR-41600-81.2009.5.01.0050, Rel. Min.

Delaíde Miranda Arantes, 2ª Turma, DEJT 29/04/2016; AIRR -

10356-41.2013.5.15.0039 Data de Julgamento: 25/05/2016, Relator

Ministro: Alexandre de Souza Agra Belmonte, 3ª Turma, Data de

Publicação: DEJT 03/06/2016; AIRR-65-63.2014.5.05.0026, Rel.

Min. Cláudio Mascarenhas Brandão, 7ª Turma, DEJT 12/02/2016;

AIRR-369-66.2014.5.10.0012, Rel. Min. Kátia Magalhães Arruda, 6ª

Turma, DEJT 27/11/2015.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / RESCISÃO DO

CONTRATO DE TRABALHO (13949) / VERBAS RESCISÓRIAS

(13970) / MULTA DE 40% DO FGTS

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / RESCISÃO DO

CONTRATO DE TRABALHO (13949) / VERBAS RESCISÓRIAS

(13970) / MULTA DO ARTIGO 477 DA CLT

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / CONTRATO

INDIVIDUAL DE TRABALHO (13707) / FGTS

Insurge-se a recorrente em face de sua condenação ao pagamento

de FGTS, multa de 40% do FGTS e multa do art. 477 da CLT.

Não há tese explícita no v. acórdão guerreado, até porque a parte

recorrente não cuidou de suscitar a matéria no momento processual

oportuno, conforme exige a Súmula 297/TST. Assim, tem-se por

não atendida a exigência do prequestionamento, que se erige em

requisito indispensável à análise do apelo (OJ 62, da SDI-I/TST).

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intimem-se.

/GR-01

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    DANIELE CORREA SANTA CATARINA

    Desembargadora Presidente

Processo Nº RORSum-0000899-78.2023.5.17.0006
Relator MARCELLO MACIEL MANCILHA

RECORRENTE EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO MATHEUS GUERINE RIEGERT(OAB:
11652/ES)

RECORRIDO ERNANI AMORIM ALVES

ADVOGADO MARIANA ROGERIA FIGUEREDO
PORTELA DE LIMA(OAB: 21226/ES)

ADVOGADO ROSANGELA DA SILVA LUCAS(OAB:
29636/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2141ca4

proferida nos autos.

Recorrente(s): 1. ERNANI AMORIM ALVES

Recorrido(a)(s):
1. EMPRESA BRASILEIRA DE

CORREIOS E TELEGRAFOS

RECURSO DE:ERNANI AMORIM ALVES

CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES

O presente recurso foi apresentado na vigência da Lei 13.467/2017.

Vale registrar que, nos termos do art. 896-A, §1º e incisos da CLT,

incumbe ao Tribunal Superior do Trabalho o exame da

transcendência do recurso de revista.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (ciência da decisão em 05/02/2024 - Id

0dece3b; petição recursal apresentada em 15/02/2024 - Id

6b74129).

Regular a representação processual (Id 58f7317).

Inexigível o recolhimento de custas, uma vez que a parte recorrente

não foi condenada a efetuar o preparo.
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PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) /

RESPONSABILIDADE CIVIL DO EMPREGADOR (14007) /

INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL (14010) / VALOR

ARBITRADO

Insurge-se o recorrente em face do valor arbitrado na indenização

por danos morais.

Contudo, ante a restrição do artigo 896, § 9º, da CLT, mostra-se

inviável, em processos que tramitam sob o rito sumaríssimo, a

análise de violação à legislação infraconstitucional e divergência

jurisprudencial com ementas.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intimem-se.

/GR-01

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    DANIELE CORREA SANTA CATARINA

    Desembargadora Presidente

Processo Nº ROT-0000079-02.2022.5.17.0101
Relator MARISE MEDEIROS CAVALCANTI

CHAMBERLAIN

RECORRENTE MARIANE ZANOTTI QUINTINO

ADVOGADO CLEBERSON JOSE
GASPERAZZO(OAB: 21429/ES)

ADVOGADO ROMULLO KRAUSE
GASPERAZZO(OAB: 36707/ES)

RECORRENTE LOTERICA RAGO BERGER LTDA

ADVOGADO JOSE CARLOS LOPES DOS
SANTOS(OAB: 31288/ES)

ADVOGADO WESKLEYD SODRE VAU(OAB:
31472/ES)

RECORRIDO MARIANE ZANOTTI QUINTINO

ADVOGADO CLEBERSON JOSE
GASPERAZZO(OAB: 21429/ES)

ADVOGADO ROMULLO KRAUSE
GASPERAZZO(OAB: 36707/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIANE ZANOTTI QUINTINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4bf9c47

proferida nos autos.

DECISÃO

AGRAVO DE INSTRUMENTO DE LOTERICA RAGO BERGER

LTDA.

Mantenho a decisão agravada.

Notifique(m)-se o(s) agravado(s) para contraminutar(em) o agravo

de instrumento e contra-arrazoar(em) o recurso principal.

Após, ao Egrégio Tribunal Superior do Trabalho, com nossas

homenagens de estilo.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    DANIELE CORREA SANTA CATARINA

    Desembargadora Presidente

Processo Nº ROT-0000068-70.2022.5.17.0004
Relator MARCELLO MACIEL MANCILHA

RECORRENTE MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

RECORRIDO CASTORINO SANTANA E FILHOS
LTDA

ADVOGADO GOTHARDO AUGUSTO GUIMARAES
NACARATI(OAB: 13560/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CASTORINO SANTANA E FILHOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3526e19

proferida nos autos.

Recorrente(s):
1. MINISTÉRIO PÚBLICO DO

TRABALHO

Recorrido(a)(s):
1. CASTORINO SANTANA E

FILHOS LTDA

RECURSO DE:MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
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CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES

O presente recurso foi apresentado na vigência da Lei 13.467/2017.

Vale registrar que, nos termos do art. 896-A, §1º e incisos da CLT,

incumbe ao Tribunal Superior do Trabalho o exame da

transcendência do recurso de revista.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (ciência da decisão em 19/02/2024 - Id

fbcb883; petição recursal apresentada em 06/03/2024 - Id 7c45994).

Legítima a manifestação ministerial.

A parte recorrente está isenta de preparo, conforme CLT, artigo 790

-A, II.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

PROCESSO COLETIVO (12943) / AÇÃO CIVIL PÚBLICA (12946) /

TUTELA INIBITÓRIA (OBRIGAÇÃO DE FAZER E NÃO FAZER)

Requer seja concedida a tutela inibitória em sua integralidade,

condenando-se a reclamada ao cumprimento das obrigações de

fazer, conforme pleiteadas na inicial, mesmo em relação às

irregularidades apontadas como sanadas pela sentença, tendo em

vista coibir novas condutas.

A parte recorrente demonstrou aparente divergência jurisprudencial

apta a ensejar o conhecimento do recurso de revista, por meio da

ementa proveniente do Tribunal Regional do Trabalho da 11ª

Região (Processo nº 0001179-85.2017.5.11.0019), o que viabiliza o

recurso, nos termos da alínea "a" do artigo 896, da CLT.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) /

RESPONSABILIDADE CIVIL DO EMPREGADOR (14007) /

INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL

Pretende a majoração da condenação da ré ao pagamento de

indenização por danos morais coletivos.

Inviável o recurso quanto à matéria em epígrafe, porque não

observado o disposto no artigo 896, §1º-A, I, da CLT. Com efeito, a

transcrição do tópico inteiro do v. acórdão ou da integralidade da

análise realizada pela C. Turma, quanto à matéria objeto do

recurso, não atende à exigência do artigo 896, §1º-A, I, da CLT. É

preciso que a parte transcreva o trecho do v. acórdão em que

consta precisamente a tese regional impugnada no recurso de

revista, ou, ao menos, que destaque de forma clara a tese adotada

e contra a qual se insurge. Nesse sentido:

"EMBARGOS EM RECURSO DE REVISTA.  DECISÃO

EMBARGADA PUBLICADA NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.015/2014.

RECURSO DE REVISTA QUE NÃO APRESENTA A

TRANSCRIÇÃO DO TRECHO DO ACÓRDÃO REGIONAL QUE

IDENTIFICA O PREQUESTIONAMENTO DA MATÉRIA OBJETO

DO APELO. REQUISITO LEGAL INSCRITO NO ARTIGO 896, § 1º-

A, I, DA CLT. REDAÇÃO CONFERIDA PELA LEI 13.015/2014. (...)

3 - Embora o dispositivo em comento utilize o verbo "indicar",

referindo-se ao requisito formal ali inscrito, esta Corte Superior tem

exigido a transcrição do trecho da decisão regional que

consubstancia o prequestionamento da controvérsia objeto do

apelo, firme no entendimento de que a alteração legislativa

empreendida pela Lei 13.015/2014, nesse aspecto, constitui

pressuposto de adequação formal de admissibilidade do recurso de

revista e se orienta no sentido de propiciar a identificação precisa da

contrariedade a dispositivo de Lei e a Súmula e do dissenso de

teses, afastando-se os recursos de revista que impugnam de forma

genérica a decisão regional e conduzem sua admissibilidade para

um exercício exclusivamente subjetivo pelo julgador de verificação e

adequação formal do apelo. Assim, a necessidade da transcrição do

trecho que consubstancia a violação e as contrariedades indicadas,

e da demonstração analítica da divergência jurisprudencial, visa a

permitir a identificação precisa e objetiva da tese supostamente

ofensiva a lei, à segurança das relações jurídicas e à isonomia das

decisões judiciais, de modo que contribua para a celeridade da

prestação jurisdicional, possibilite a formação de precedentes como

elementos de estabilidade e a decisão do TST contribua para a

formação da jurisprudência nacionalmente unificada. (...) (E-ED-RR

- 552-07.2013.5.06.0231, Relator Ministro: Alexandre de Souza

Agra Belmonte, Data de Julgamento: 09/06/2016, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Data de Publicação: DEJT

17/06/2016)."

No mesmo sentido: ED-AIRR-41600-81.2009.5.01.0050, Rel. Min.

Delaíde Miranda Arantes, 2ª Turma, DEJT 29/04/2016; AIRR -

10356-41.2013.5.15.0039 Data de Julgamento: 25/05/2016, Relator

Ministro: Alexandre de Souza Agra Belmonte, 3ª Turma, Data de

Publicação: DEJT 03/06/2016; AIRR-65-63.2014.5.05.0026, Rel.

Min. Cláudio Mascarenhas Brandão, 7ª Turma, DEJT 12/02/2016;

AIRR-369-66.2014.5.10.0012, Rel. Min. Kátia Magalhães Arruda, 6ª

Turma, DEJT 27/11/2015.

CONCLUSÃO

RECEBO parcialmente o recurso.
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Fica a parte recorrida intimada para, querendo, apresentar

contrarrazões, no prazo de lei.

Publique-se e intimem-se.

/GR-17

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    DANIELE CORREA SANTA CATARINA

    Desembargadora Presidente

Processo Nº ROT-0000041-61.2021.5.17.0121
Relator MARISE MEDEIROS CAVALCANTI

CHAMBERLAIN

RECORRENTE ORGAO DE GESTAO DE MAO-DE-
OBRA DO TRAB.PORTUARIO
AVULSO

ADVOGADO RAFAELA DA SILVA(OAB: 25194/ES)

ADVOGADO NATHALIA NEVES BURIAN(OAB:
9243/ES)

ADVOGADO JULIEANNE MARQUES DOS
SANTOS CERCHI(OAB: 27059/ES)

RECORRENTE PORTOCEL-TERMINAL
ESPECIALIZADO DE BARRA DO
RIACHO S/A

ADVOGADO LUCIANO KELLY DO
NASCIMENTO(OAB: 5205/ES)

ADVOGADO NATALIA CID GOES(OAB: 18600/ES)

RECORRIDO SINDICATO TRAB PORT PORT
AVULSO VINCULO EMP PORTOS E
S

ADVOGADO ANDRE LUIZ MOREIRA(OAB:
7851/ES)

ADVOGADO ANA PAULA LOPES NEVES(OAB:
31854/ES)

ADVOGADO JESSICA DE SOUZA
CERQUEIRA(OAB: 27037/ES)

ADVOGADO RUDSON ATAYDES FREITAS(OAB:
8035/ES)

ADVOGADO WILER COELHO DIAS(OAB:
11011/ES)

ADVOGADO BRUNO BORNACKI SALIM
MURTA(OAB: 10856/ES)

RECORRIDO SINDICATO DO ESTIVADORES,
TRABALHADORES AVULSOS E COM
VINCULO EMPREGATICIO EM
ESTIVA NOS PORTOS DO ESTADO
DO ESPIRITO SANTO - SETEMEES

ADVOGADO BRUNO DALL ORTO
MARQUES(OAB: 8288/ES)

RECORRIDO SIND CONFERENTES DE CARGAE
DESC NOS PORTOS DO E E SANTO

ADVOGADO ALEX SANDRO STEIN(OAB: 5435/ES)

RECORRIDO SERGIO ALEXANDRE ALVARENGA
ALVES

ADVOGADO SAMILA SAIBEL PEREIRA(OAB:
32432/ES)

ADVOGADO ALEX DE FREITAS ROSETTI(OAB:
10042/ES)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO AMARAL DE
SOUZA(OAB: 10107/ES)

ADVOGADO ALEXANDRE FERREIRA DE
SOUZA(OAB: 14929/ES)

RECORRIDO SINDICATO DOS OPERADORES
PORTUARIOS DO ESTADO E.
SANTO

ADVOGADO NATHALIA NEVES BURIAN(OAB:
9243/ES)

RECORRIDO SINDICATO DOS VIGIAS
PORTUARIOS DO ESTADO DO ESP
SANTO

RECORRIDO ORGAO DE GESTAO DE MAO-DE-
OBRA DO TRAB.PORTUARIO
AVULSO

ADVOGADO RAFAELA DA SILVA(OAB: 25194/ES)

ADVOGADO NATHALIA NEVES BURIAN(OAB:
9243/ES)

ADVOGADO JULIEANNE MARQUES DOS
SANTOS CERCHI(OAB: 27059/ES)

RECORRIDO SINDICATO DOS PORTUARIOS
AVULSOS DE CAPATAZIA, ARRUM
TRAB NA MOV MERCA GERAL DO
ESTADO ESPIRITO SANTO

ADVOGADO DIEGO SANTIAGO SILVA(OAB:
16429/ES)

RECORRIDO PORTOCEL-TERMINAL
ESPECIALIZADO DE BARRA DO
RIACHO S/A

ADVOGADO LUCIANO KELLY DO
NASCIMENTO(OAB: 5205/ES)

ADVOGADO NATALIA CID GOES(OAB: 18600/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND CONFERENTES DE CARGAE DESC NOS PORTOS DO
E E SANTO

  - SINDICATO DO ESTIVADORES, TRABALHADORES
AVULSOS E COM VINCULO EMPREGATICIO EM ESTIVA NOS
PORTOS DO ESTADO DO ESPIRITO SANTO - SETEMEES

  - SINDICATO DOS OPERADORES PORTUARIOS DO ESTADO
E. SANTO

  - SINDICATO DOS PORTUARIOS AVULSOS DE CAPATAZIA,
ARRUM TRAB NA MOV MERCA GERAL DO ESTADO ESPIRITO
SANTO

  - SINDICATO TRAB PORT PORT AVULSO VINCULO EMP
PORTOS E S

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID efe35df

proferida nos autos.

DECISÃO

AGRAVO DE INSTRUMENTO DE SERGIO ALEXANDRE

ALVARENGA ALVES

Mantenho a decisão agravada.

Notifique(m)-se o(s) agravado(s) para contraminutar(em) o agravo

de instrumento e contra-arrazoar(em) o recurso principal.

Após, ao Egrégio Tribunal Superior do Trabalho, com nossas

homenagens de estilo.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    DANIELE CORREA SANTA CATARINA

    Desembargadora Presidente
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Processo Nº ROT-0000041-61.2021.5.17.0121
Relator MARISE MEDEIROS CAVALCANTI

CHAMBERLAIN

RECORRENTE ORGAO DE GESTAO DE MAO-DE-
OBRA DO TRAB.PORTUARIO
AVULSO

ADVOGADO RAFAELA DA SILVA(OAB: 25194/ES)

ADVOGADO NATHALIA NEVES BURIAN(OAB:
9243/ES)

ADVOGADO JULIEANNE MARQUES DOS
SANTOS CERCHI(OAB: 27059/ES)

RECORRENTE PORTOCEL-TERMINAL
ESPECIALIZADO DE BARRA DO
RIACHO S/A

ADVOGADO LUCIANO KELLY DO
NASCIMENTO(OAB: 5205/ES)

ADVOGADO NATALIA CID GOES(OAB: 18600/ES)

RECORRIDO SINDICATO TRAB PORT PORT
AVULSO VINCULO EMP PORTOS E
S

ADVOGADO ANDRE LUIZ MOREIRA(OAB:
7851/ES)

ADVOGADO ANA PAULA LOPES NEVES(OAB:
31854/ES)

ADVOGADO JESSICA DE SOUZA
CERQUEIRA(OAB: 27037/ES)

ADVOGADO RUDSON ATAYDES FREITAS(OAB:
8035/ES)

ADVOGADO WILER COELHO DIAS(OAB:
11011/ES)

ADVOGADO BRUNO BORNACKI SALIM
MURTA(OAB: 10856/ES)

RECORRIDO SINDICATO DO ESTIVADORES,
TRABALHADORES AVULSOS E COM
VINCULO EMPREGATICIO EM
ESTIVA NOS PORTOS DO ESTADO
DO ESPIRITO SANTO - SETEMEES

ADVOGADO BRUNO DALL ORTO
MARQUES(OAB: 8288/ES)

RECORRIDO SIND CONFERENTES DE CARGAE
DESC NOS PORTOS DO E E SANTO

ADVOGADO ALEX SANDRO STEIN(OAB: 5435/ES)

RECORRIDO SERGIO ALEXANDRE ALVARENGA
ALVES

ADVOGADO SAMILA SAIBEL PEREIRA(OAB:
32432/ES)

ADVOGADO ALEX DE FREITAS ROSETTI(OAB:
10042/ES)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO AMARAL DE
SOUZA(OAB: 10107/ES)

ADVOGADO ALEXANDRE FERREIRA DE
SOUZA(OAB: 14929/ES)

RECORRIDO SINDICATO DOS OPERADORES
PORTUARIOS DO ESTADO E.
SANTO

ADVOGADO NATHALIA NEVES BURIAN(OAB:
9243/ES)

RECORRIDO SINDICATO DOS VIGIAS
PORTUARIOS DO ESTADO DO ESP
SANTO

RECORRIDO ORGAO DE GESTAO DE MAO-DE-
OBRA DO TRAB.PORTUARIO
AVULSO

ADVOGADO RAFAELA DA SILVA(OAB: 25194/ES)

ADVOGADO NATHALIA NEVES BURIAN(OAB:
9243/ES)

ADVOGADO JULIEANNE MARQUES DOS
SANTOS CERCHI(OAB: 27059/ES)

RECORRIDO SINDICATO DOS PORTUARIOS
AVULSOS DE CAPATAZIA, ARRUM
TRAB NA MOV MERCA GERAL DO
ESTADO ESPIRITO SANTO

ADVOGADO DIEGO SANTIAGO SILVA(OAB:
16429/ES)

RECORRIDO PORTOCEL-TERMINAL
ESPECIALIZADO DE BARRA DO
RIACHO S/A

ADVOGADO LUCIANO KELLY DO
NASCIMENTO(OAB: 5205/ES)

ADVOGADO NATALIA CID GOES(OAB: 18600/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ORGAO DE GESTAO DE MAO-DE-OBRA DO
TRAB.PORTUARIO AVULSO

  - PORTOCEL-TERMINAL ESPECIALIZADO DE BARRA DO
RIACHO S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID efe35df

proferida nos autos.

DECISÃO

AGRAVO DE INSTRUMENTO DE SERGIO ALEXANDRE

ALVARENGA ALVES

Mantenho a decisão agravada.

Notifique(m)-se o(s) agravado(s) para contraminutar(em) o agravo

de instrumento e contra-arrazoar(em) o recurso principal.

Após, ao Egrégio Tribunal Superior do Trabalho, com nossas

homenagens de estilo.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    DANIELE CORREA SANTA CATARINA

    Desembargadora Presidente

Processo Nº ROT-0000828-19.2022.5.17.0004
Relator VALDIR DONIZETTI CAIXETA

RECORRENTE WANDESON LEANDRO VENTURA

ADVOGADO ILCEU PEREIRA LIMA JUNIOR(OAB:
10138/ES)

ADVOGADO GLAUBER ARRIVABENE
ALVES(OAB: 12730/ES)

ADVOGADO VITOR TEIXEIRA RIBEIRO(OAB:
20222/ES)

RECORRENTE ARCELORMITTAL BRASIL S.A.

ADVOGADO STEPHAN EDUARD
SCHNEEBELI(OAB: 4097/ES)

ADVOGADO BARBARA BRAUN RIZK(OAB:
13843/ES)

ADVOGADO CARLA GUSMAN ZOUAIN(OAB:
7582/ES)

RECORRIDO WANDESON LEANDRO VENTURA

ADVOGADO ILCEU PEREIRA LIMA JUNIOR(OAB:
10138/ES)
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ADVOGADO GLAUBER ARRIVABENE
ALVES(OAB: 12730/ES)

ADVOGADO VITOR TEIXEIRA RIBEIRO(OAB:
20222/ES)

RECORRIDO FIMAG FABRICA ITALIANA DE
MAQUINAS AGRICOLAS LTDA

ADVOGADO CELIO DE CARVALHO CAVALCANTI
NETO(OAB: 9100/ES)

RECORRIDO ARCELORMITTAL BRASIL S.A.

ADVOGADO STEPHAN EDUARD
SCHNEEBELI(OAB: 4097/ES)

ADVOGADO BARBARA BRAUN RIZK(OAB:
13843/ES)

ADVOGADO CARLA GUSMAN ZOUAIN(OAB:
7582/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARCELORMITTAL BRASIL S.A.

  - WANDESON LEANDRO VENTURA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f83998e

proferida nos autos.

Recorrente(s):
1. WANDESON LEANDRO

VENTURA

Recorrido(a)(s):
1. ARCELORMITTAL BRASIL

S.A.

RECURSO DE:WANDESON LEANDRO VENTURA

CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES

O presente recurso foi apresentado na vigência da Lei 13.467/2017.

Vale registrar que, nos termos do art. 896-A, §1º e incisos da CLT,

incumbe ao Tribunal Superior do Trabalho o exame da

transcendência do recurso de revista.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (ciência da decisão em 23/02/2024 - Id

8f43141; petição recursal apresentada em 28/02/2024 - Id

4d1b0e3).

Regular a representação processual (Id 15c80a7).

Inexigível o recolhimento de custas, uma vez que a parte recorrente

não foi condenada a efetuar o preparo - Id 2c3f8d6, .

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) / ATOS

PROCESSUAIS (8893) / NULIDADE (8919) / NEGATIVA DE

PRESTAÇÃO JURISDICIONAL

Ao arguir a nulidade do acórdão por negativa de prestação

jurisdicional, cabe à parte transcrever, em seu apelo, o v. acórdão

que julgou o recurso principal, o trecho dos embargos declaratórios

em que foi pedido o pronunciamento do tribunal sobre questão

veiculada no recurso ordinário e o trecho da decisão regional que

rejeitou os embargos quanto ao pedido, como requer o artigo 896,

§1º-A, IV, da CLT, de forma a viabilizar o cotejo e a verificação, de

plano, da ocorrência da omissão. Não tendo a recorrente se

desincumbido de seu ônus, nesse aspecto, inviável o recurso, no

particular.

Registre-se que o E. TST, interpretando o art. 896, §1º-A, IV, da

CLT, firmou entendimento iterativo no sentido de que, para a

finalidade do cotejo e verificação da ocorrência da omissão

mencionada no preceito legal, é indispensável a transcrição

também do v. acórdão que julgou o recurso principal, a fim de que

se possa averiguar se as questões objeto da insurgência já haviam

ou não sido enfrentadas quando do exame originário.Nestes

termos:

"AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA. ACÓRDÃO PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº

13.467/2017. PRELIMINAR DE NULIDADE POR NEGATIVA DE

PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. AUSÊNCIA DE

TRANSCENDÊNCIA. A análise do recurso de revista revela o

descumprimento da regra contida no art. 896, § 1º-A, IV, da CLT,

segundo a qual cabe à parte, sob pena de não conhecimento,

"transcrever na peça recursal, no caso de suscitar preliminar de

nulidade de julgado por negativa de prestação jurisdicional, o trecho

dos embargos declaratórios em que foi pedido o pronunciamento do

tribunal sobre questão veiculada no recurso ordinário e o trecho da

decisão regional que rejeitou os embargos quanto ao pedido, para

cotejo e verificação, de plano, da ocorrência da omissão ". Importa

frisar que esta Casa, interpretando o dispositivo, tem entendido ser

indispensável, para a finalidade do cotejo e verificação da

ocorrência da omissão mencionada no preceito legal, a transcrição

também do v. acórdão que julgou o recurso principal, a fim de que

se possa averiguar se as questões objeto da insurgência já haviam
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ou não sido enfrentadas quando do exame originário. Precedentes.

Na hipótese , verifica-se que a parte limita-se a indicar o trecho da

peça de embargos declaratórios e o acórdão dos embargos

declaratórios, deixando de transcrever o excerto do acórdão

principal, o que inviabiliza o processamento da revista, quanto à

apregoada preliminar de nulidade. A existência de obstáculo

processual apto a inviabilizar o exame da matéria de fundo

veiculada, como no caso, acaba por evidenciar, em última análise, a

própria ausência de transcendência do recurso de revista, em

qualquer das suas modalidades. Agravo não provido. DISPENSA

OBSTATIVA. AQUISIÇÃO DE ESTABILIDADE PRÉ-

APOSENTADORIA PREVISTA EM NORMA COLETIVA.

CONFIGURAÇÃO. AUSÊNCIA DE TRANSCENDÊNCIA . Verifica-

se que a parte limita-se a transcrever, nas razões recursais, os

trechos que entende representar o prequestionamento das matérias

trazidas, não estabelecendo, no entanto, o necessário confronto

analítico entre os referidos excertos e os dispositivos

constitucionais, legais e verbetes jurisprudenciais invocados na

revista. Ocorre que, ao assim proceder, não atendeu ao que

estabelece o art. 896, § 1º-A, III, da CLT, o qual dispõe ser ônus da

parte, sob pena de não conhecimento, " expor as razões do pedido

de reforma, impugnando todos os fundamentos jurídicos da decisão

recorrida, inclusive mediante demonstração analítica de cada

dispositivo de lei, da Constituição Federal, de súmula ou orientação

jurisprudencial cuja contrariedade aponte ". Com relação à

divergência jurisprudencial, também não foi obedecido o art. 896, §

8º, da CLT, uma vez que a parte deixou de evidenciar as

circunstâncias que identifiquem ou assemelhem os casos

confrontados. Agravo não provido. AGRAVO. RECURSO DE

REVISTA. ACÓRDÃO PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº

13.467/2017. PROFESSOR. ATIVIDADE EXTRACLASSE. HORAS

EXTRAS INDEVIDAS. TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA

RECONHECIDA . Agravo a que se dá provimento para examinar o

recurso de revista. Agravo provido. RECURSO DE REVISTA.

PROFESSOR. ATIVIDADE EXTRACLASSE. HORAS EXTRAS

INDEVIDAS. TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA RECONHECIDA .

Toda atividade preparatória em torno das aulas e do fornecimento

de materiais didáticos, bem como avaliação e acompanhamento

didático dos alunos, é, em essência, uma atividade compatível com

a remuneração do cargo de magistério, sobretudo pela previsão

legal da chamada atividade extraclasse (art. 320 da CLT), que se

encontra englobada pela remuneração contratual do professor.

Nesse sentido, a jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho

orienta-se no sentido de que as atividades extraclasse, tais como a

preparação de aulas e a correção de provas, são inerentes à função

de professor, sendo indevido o pagamento como horas

extraordinárias, na medida em que tais atividades já estão inclusas

na remuneração de hora-aula. Precedentes. Recurso de revista

conhecido e provido" (Ag-ED-RRAg-21738-70.2017.5.04.0015, 5ª

Turma, Relator Ministro Breno Medeiros, DEJT 09/02/2024).

No mesmo sentido: Ag-ARR-1865-41.2017.5.12.0022, 3ª Turma,

Relator Ministro Mauricio Godinho Delgado, DEJT 10/11/2023; AIRR

-0010349-27.2019.5.18.0016, 1ª Turma, Relator Ministro Amaury

Rodrigues Pinto Junior, DEJT 09/10/2023; Ag-AIRR-12070-

12.2016.5.15.0110, 4ª Turma, Relatora Ministra Maria Cristina

Irigoyen Peduzzi, DEJT 22/09/2023; Ag-AIRR - 11204-

33.2015.5.15.0047, Relator Ministro: José Roberto Freire Pimenta,

2ª Turma, DEJT 24/09/2021; Ag-AIRR-127700-29.2012.5.21.0001,

7ª Turma, Relator Ministro Evandro Pereira Valadao Lopes, DEJT

24/03/2023; AIRR-24764-28.2015.5.24.0003, 8ª Turma, Relator

Ministro Emmanoel Pereira, DEJT 17/12/2021; AIRR-1718-

93.2014.5.03.0014, 6ª Turma, Relatora Desembargadora

Convocada Cilene Ferreira Amaro Santos, DEJT 04/05/2018; Ag-

AIRR-20494-96.2018.5.04.0104, Subseção I Especializada em

Dissídios Individuais, Relator Ministro Hugo Carlos Scheuermann,

DEJT 30/09/2022.

Vale registrar, por oportuno, que o trecho transcrito ao final da fl.20

não foi extraído do acórdão recorrido.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / DURAÇÃO DO

TRABALHO (13764) / HORAS EXTRAS

Pretende o reclamante a reforma do julgado, defendendo fazer jus

às horas extras.

Verifica-se, contudo, que a parte não realizou o confronto analítico

entre a tese adotada no v. acórdão recorrido e cada preceito legal

ou constitucional dito violado e, ainda, com a súmula supostamente

contrariada, deixando de atender ao exigido pelo artigo 896, §1º-A,

III, da CLT, inviabilizando o seguimento do apelo, nesse aspecto.

Com efeito, segundo a sistemática imposta pela Lei 13.015/2014,

cabe à parte indicar especificamente o motivo pelo qual o acórdão,

ao adotar determinada fundamentação, incidiu em afronta a cada

um dos preceitos ditos violados e de que modo deixou de observar

cada Súmula invocada, sendo inviável a mera alegação genérica de

violações.

Além disso, a parte não realizou o confronto analítico entre a tese

adotada no acórdão recorrido e cada ementa transcrita em suas

razões recursais, deixando de atender ao exigido pelo artigo 896,

§8º, da CLT, impedindo o seguimento do apelo, nesse aspecto.

De acordo com a sistemática imposta pela Lei 13.015/2014, cabe à

parte demonstrar especificamente onde se situa a alegada
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divergência de teses entre o acórdão recorrido e os arestos

apresentados, no exame de casos concretos idênticos ou

semelhantes, ônus do qual não se desincumbiu a parte recorrente.

Vale ressaltar que não atende a essa finalidade a mera transcrição

de arestos em bloco (ou a simples apresentação de tabela contendo

o trecho do acórdão recorrido e o julgado trazido a confronto).

Quanto à necessidade do confronto analítico, vale mencionar os

seguintes julgados do TST: E-ED-RR - 552-07.2013.5.06.0231,

Relator Ministro: Alexandre de Souza Agra Belmonte, SBDI-I, DEJT

17/06/2016; AIRR - 1124-32.2015.5.11.0011, Relator Ministro:

Walmir Oliveira da Costa, 1ª Turma, DEJT 30/06/2017; AIRR -

10077-02.2014.5.15.0110 , Relatora Ministra: Delaíde Miranda

Aran tes ,  2 ª  Tu rma,  DEJT 03 /07 /2017 ;  A IRR -  220-

86.2015.5.11.0051 , Relator Ministro: Alexandre de Souza Agra

Belmonte, 3ª Turma, Data de Publicação: DEJT 03/07/2017; AIRR -

20027-78.2013.5.04.0012 , Relatora Desembargadora Convocada:

Cilene Ferreira Amaro Santos, 4ª Turma, DEJT 30/06/2017; AIRR -

909-49.2015.5.08.0008, Relator Ministro: Guilherme Augusto

Caputo Bastos, 5ª Turma, DEJT 30/06/2017; AIRR - 47700-

21.2005.5.01.0041 , Relator Ministro: Aloysio Corrêa da Veiga, Data

de Julgamento: 30/03/2016, 6ª Turma, Data de Publicação: DEJT

01/04/2016; AIRR - 10565-26.2013.5.03.0077 , Relator Ministro:

Cláudio Mascarenhas Brandão, Data de Julgamento: 09/03/2016, 7ª

Turma, Data de Publicação: DEJT 18/03/2016; AIRR - 1452-

29.2015.5.14.0091 , Relatora Ministra: Dora Maria da Costa, Data

de Julgamento: 10/05/2017, 8ª Turma, Data de Publicação: DEJT

12/05/2017.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

RECURSO DE:ARCELORMITTAL BRASIL S.A.

CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES

O presente recurso foi apresentado na vigência da Lei 13.467/2017.

Vale registrar que, nos termos do art. 896-A, §1º e incisos da CLT,

incumbe ao Tribunal Superior do Trabalho o exame da

transcendência do recurso de revista.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (ciência da decisão em 23/02/2024 - Id

480276b; petição recursal apresentada em 06/03/2024 - Id

59e8db9).

Regular a representação processual (Id 4fa26ac).

Satisfeito o preparo (Id 2c3f8d6 , 500ca65, 9233131 , c036091,

9ccba6b e 357d3df, 2f8cdc3 ).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / VERBAS

REMUNERATÓRIAS, INDENIZATÓRIAS E BENEFÍCIOS (13831) /

ADICIONAL (13833) / ADICIONAL DE PERICULOSIDADE

Insurge-se a reclamada contra o acórdão, no que tange à

condenação ao pagamento do adicional de periculosidade. Sustenta

que, ao contrário do entendimento adotado pela C. Turma julgadora,

a coqueria, setor em que trabalhava ou autor, não pode ser

equiparado a uma refinaria.

Aduz, ainda, ter havido julgamento fora dos limites da lide, na

medida em que a C. Turma considerou devido o adicional em razão

da referida equiparação, mas tal alegação não consta da inicial.

Por fim, alega que o contato com o agente periculoso, no que tange

à atividade de troca de cilindros de acetileno, era extremamente

reduzido, sendo indevido, por isso, o adicional postulado.

A C. Turma decidiu que o adicional de periculosidade é devido ao

autor em razão da exposição ao agente periculoso inflamável

(gases transportados por meio de tubulações e armazenados

externamente nos gasômetros para o posterior reaproveitamento no

próprio processo siderúrgico), tendo em vista que o C. TST tem

considerado que o labor nas áreas operacionais do parque

siderúrgico da recorrente (no caso do autor, aciaria, alto forno e

coqueria) é equiparado ao trabalho em refinaria. Ante o exposto,

não se verifica, em tese, a alegada violação, como requer o artigo

896, ‘c’, da CLT.

Quanto ao alegado julgamento fora dos limites do pedido, tendo a

reclamada transcrito, em seu apelo, trecho da inicial em que o autor

postula, na inicial, o adicional de periculosidade com amparo no

Anexo 2 da NR 16 da Portaria 3.214/78, argumentando que

laborava em áreas de refinamento onde há a geração e

armazenamento de gases inflamáveis, não se verifica, em tese, a

alegada violação, como requer o artigo 896, ‘c’, da CLT.

No que tange à atividade de troca de cilindros de acetileno, verifica-

se, na decisão recorrida, que não obstante tal atividade durasse

apenas 5 minutos por dia ( 0,93% da jornada de trabalho) e o perito

tivesse concluído que o tempo de exposição ao risco era

extremamente reduzido, a C. Turma considerou devido o adicional

de periculosidade, ao fundamento de que não há como descartar o
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risco de um trabalho realizado com habitualidade pelo autor exposto

a inflamáveis. Assim, resulta demonstrada a contrariedade do

julgado com a Súmula nº 364, I, do TST, o que viabiliza o recurso,

nos termos da alínea "a" do artigo 896, da CLT.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / DURAÇÃO DO

TRABALHO (13764) / SOBREAVISO/PRONTIDÃO/TEMPO À

DISPOSIÇÃO

Pretende a reclamada ver excluída a condenação ao pagamento,

como extra, do tempo gasto no trajeto entre a portaria e o local de

trabalho, no início e no final do expediente.

Consta do acórdão recorrido:

"(…)

Dispõe o art. 58, §2º da CLT, com a redação dada pela Lei

13.467/17:

'Art. 58 - A duração normal do trabalho, para os empregados em

qualquer atividade privada, não excederá de 8 (oito) horas diárias,

desde que não seja fixado expressamente outro limite. (...)

§ 2º O tempo despendido pelo empregado desde a sua residência

até a efetiva ocupação do posto de trabalho e para o seu retorno,

caminhando ou por qualquer meio de transporte, inclusive o

fornecido pelo empregador, não será computado na jornada de

trabalho, por não ser tempo à disposição do empregador.'

A literalidade do dispositivo supramencionado desconsidera o

tempo gasto pelo empregado até a efetiva ocupação do posto de

trabalho.

Contudo, ao adentrar no estabelecimento, o empregado está à

disposição do empregador, devendo esse tempo ser considerado

como tempo de serviço, com base no art. 4º da CLT, que não foi

excluído pela Reforma Trabalhista ou sequer modificado.

(…)

Por força do § 1º do art. 58 da CLT, não serão descontadas nem

computadas como jornada extraordinária as variações de horário no

registro de ponto não excedentes de cinco minutos, observado o

limite máximo de dez minutos diários.

Contudo, caso sejam ultrapassados, será considerada como extra a

totalidade do tempo que exceder a jornada normal, pois configurado

tempo à disposição do empregador.

(…)

Assim, com base nos depoimentos, fixo o tempo médio gasto de 20

minutos no percurso portaria-frente de trabalho e igual tempo no

retorno. devidamente acrescidas do adicional legal ou convencional

caso mais benéfico, com reflexos sobre férias + 1/3, 13º salário,

RSR e FGTS + 40%, observada a evolução salarial, a integralidade

salarial como base de cálculo, os períodos de efetivo labor e o

divisor 220.

(...)."

A parte recorrente demonstrou aparente divergência jurisprudencial

apta a ensejar o conhecimento do recurso de revista, por meio da

ementa proveniente do Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região

(Processo nº RORSum 0000489-69.2020.5.09.0128), o que viabiliza

o recurso, nos termos da alínea "a" do artigo 896, da CLT.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / VERBAS

REMUNERATÓRIAS, INDENIZATÓRIAS E BENEFÍCIOS (13831) /

ADICIONAL (13833) / ADICIONAL DE INSALUBRIDADE

Defende a recorrente que o adicional de insalubridade não é devido

ao reclamante, dada a neutralização dos agentes insalutíferos pelo

fornecimento de equipamentos de proteção individual.

No intuito de demonstrar o prequestionamento da matéria em

epígrafe, a parte recorrente transcreveu o seguinte trecho do v.

acórdão:

"(…)

O perito apurou que o autor ficava exposto a vários agentes.

Quanto ao agente físico ruído, apurou que havia exposição de

forma habitual ao longo da jornada de trabalho. O nível de ruído

medido foi de 88,16 dB(A), portanto, acima do limite de tolerância.

O perito apurou que os EPIs fornecidos eram adequados à

neutralização das exposições deste agente:

(…)

Consta também no laudo a exposição à destilação da hulha, no

entanto o trabalho era eventual:

(…)

Quanto à exposição a óleo mineral, o perito apurou que o autor

ficava exposto a esses agentes durante a execução de suas

atividades. Apurou que o trabalho com exposição a esse agente

insalubre era eventual:

(…)

Quanto ao agente químico tinta, a exposição era reduzida.

Quanto ao agente químico poeira de carvão, o perito apurou que

que havia exposição do autor durante a execução de suas

atividades, concluindo, no entanto, que havia neutralização pelo uso

de EPI:

(…)

No mesmo sentido concluiu o perito com relação à poeira de Cal.

Ocorre que o uso dos EPIs não retira o direito do empregado ao

pagamento do adicional de insalubridade, pois, nesse caso, não
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elimina a insalubridade. A lei não dá opção ao empregador de

fornecer o EPI ou pagar o adicional. O uso do EPI é obrigatório e

mesmo assim, havendo insalubridade, é devido o adicional.

(…)

Assim, entendo devido o adicional de insalubridade ao autor,

em grau máximo, diante a exposição do autor a ruído, poeira de

carvão e poeira de cal, conforme Anexo 13 da NR 15."

A parte recorrente demonstrou aparente divergência jurisprudencial

apta a ensejar o conhecimento do recurso de revista, por meio da

ementa proveniente do Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região

(Processo nº 0012399- 92.2016.5.03.0163), o que viabiliza o

recurso, nos termos da alínea "a" do artigo 896, da CLT.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) /

RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA/SUBSIDIÁRIA

Pretende a recorrente ver afastada a condenação subsidiária que

lhe foi imposta, dada sua condição de dona da obra.

A C. Turma manteve a condenação subsidiária da segunda

reclamada, ora recorrente, tomadora de serviços e beneficiária do

trabalho prestado pelo autor, com fulcro no disposto no art. 5º-A, §

5º, da Lei nº 6.019/74. Assim, verifica-se que a C. Turma adotou

entendimento consonante com a Súmula nº 331, IV, do TST, o que

inviabiliza o recurso, nos termos do disposto no artigo 896, § 7º, da

CLT e Súmula nº 333, do Eg. TST.

Quanto à suposta condição de dona da obra, a C. Turma rechaçou

as alegações da recorrente, registrando que, não se tratando de

contrato de empreitada para realização de obra civil, mas de

serviços continuados realizados rotineiramente nas paradas de

manutenção da ré, a situação é diversa da retratada na OJ 191 da

SDI-I do TST. Assim, a referida OJ mostra-se inespecífica à

configuração da pretendida divergência interpretativa, porquanto

aborda situação em que houve contrato de empreitada de

construção civil entre o dono da obra e o empreiteiro, hipótese

diversa da tratada no caso dos autos, conforme registrado (S.

296/TST).

CONCLUSÃO

RECEBO parcialmente o recurso.

Fica a parte recorrida intimada para, querendo, apresentar

contrarrazões, no prazo de lei.

RECURSO DE:FIMAG FABRICA ITALIANA DE MAQUINAS

AGRICOLAS LTDA

CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES

1. A parte recorrente pleiteia, em preliminar, a concessão da

gratuidade de justiça e a consequente isenção do pagamento das

custas processuais, tendo em vista que se encontra impossibilitada

de realizar qualquer recolhimento de valores. 

Ao exame.

O §3º do art. 790 da CLT, com a nova redação dada pela Lei nº

13.467/2017, confere aos juízes, órgãos julgadores e presidentes

dos tribunais do trabalho de qualquer instância a faculdade de

conceder, a requerimento ou de ofício, o benefício da justiça gratuita

àqueles que perceberem salário igual ou inferior a 40% do limite

máximo dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social.

E, segundo o disposto no §4º do aludido dispositivo celetista, o

benefício também pode ser concedido à parte que comprovar

insuficiência de recursos para o pagamento das custas do

processo.

Resta, pois, indubitável que a concessão da gratuidade de justiça

não se restringe à pessoa física, podendo igualmente ser concedida

à pessoa jurídica, desde que comprovada, por documento idôneo, a

insuficiência de recursos, não valendo como comprovante a mera

declaração unilateral da empresa sem a correspondente prova do

seu estado de precariedade econômica, a teor da Súmula nº 463 do

E.TST.

No caso dos autos, a parte apresenta os balancetes de Ids

c144a10 e 13f7fe5, referentes aos anos de 2022 e 2023, assim

como os demonstrativos de resultados Ids ee7b42b e 99478cb.

Contudo, tais documentos não se mostram suficientes a

demonstrar de forma cabal a impossibilidade de arcar com os

custos do processo.

Importante ressaltar, também, que o simples fato de a recorrente

estar em recuperação judicial não lhe garante automaticamente o

direito à gratuidade da justiça.

Nesse sentido, aliás, é o teor da súmula n.º 24 deste TRT, in verbis:

RECUPERAÇÃO JUDICIAL. RECURSO. PREPARO. Está sujeita

ao preparo o recurso interposto por pessoa jurídica em recuperação

judicial, de acordo com o art. 5º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005.

Ademais, comparando o disposto nos arts. 790-A e 899, §10º, da

CLT é possível perceber que, quando o legislador quis conferir uma

isenção à empresa em recuperação judicial, ele o fez

expressamente, como ocorre com o depósito recursal, inexistindo

qualquer previsão que estenda tal privilégio às custas processuais -

cuja dispensa é restrita à Fazenda Pública, ao Ministério Público do

Trabalho e aos beneficiários da justiça gratuidade.
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Portanto, considerando que a ré não demonstrou por meio de

documentação a sua insuficiência de recursos, indefiro o pedido de

concessão da justiça gratuita.

2. Retifique-se a autuação, conforme postulado na peça

recursal, de forma que onde consta como parte FIMAG

FÁBRICA ITALIANA DE MÁQUINAS AGRÍCOLAS LTDA., passe

a constar FIMAG FÁBRICA ITALIANA DE MÁQUINAS

AGRÍCOLAS LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, tendo em

vista o documento juntado no Id 5dc3990.

Sanado o vício, passo à análise do presente recurso, apresentado

na vigência da Lei 13.467/2017.

Vale registrar que, nos termos do art. 896-A, §1º e incisos da CLT,

incumbe ao Tribunal Superior do Trabalho o exame da

transcendência do recurso de revista.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (ciência da decisão em 23/02/2024 - Id

e7784b1; petição recursal apresentada em 06/03/2024 - Id

61af56d).

Regular a representação processual (Id 6e30685).

Satisfeito o preparo, quanto às custas (Id 9233131). Quanto ao

depósito recursal, a parte recorrente está isenta, conforme artigo

899, §10, da CLT (Id 5dc3990).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / DURAÇÃO DO

TRABALHO (13764) / SOBREAVISO/PRONTIDÃO/TEMPO À

DISPOSIÇÃO

Insurge-se a primeira reclamada contra o acórdão, no que tange à

condenação ao pagamento, como extra, do tempo gasto no

percurso entre a portaria da empresa e o local de trabalho.

Verifica-se, contudo, que a parte não realizou o confronto analítico

entre a tese adotada no v. acórdão recorrido e cada preceito legal

dito violado, deixando de atender ao exigido pelo artigo 896, §1º-A,

III, da CLT, inviabilizando o seguimento do apelo, nesse aspecto.

Com efeito, segundo a sistemática imposta pela Lei 13.015/2014,

cabe à parte indicar especificamente o motivo pelo qual o acórdão,

ao adotar determinada fundamentação, incidiu em afronta a cada

um dos preceitos ditos violados, sendo inviável a mera alegação

genérica de violações.

Além disso, a parte não realizou o confronto analítico entre a tese

adotada no acórdão recorrido e cada ementa transcrita em suas

razões recursais, deixando de atender ao exigido pelo artigo 896,

§8º, da CLT, impedindo o seguimento do apelo, nesse aspecto.

De acordo com a sistemática imposta pela Lei 13.015/2014, cabe à

parte demonstrar especificamente onde se situa a alegada

divergência de teses entre o acórdão recorrido e os arestos

apresentados, no exame de casos concretos idênticos ou

semelhantes, ônus do qual não se desincumbiu a parte recorrente.

Vale ressaltar que não atende a essa finalidade a mera transcrição

de arestos em bloco (ou a simples apresentação de tabela contendo

o trecho do acórdão recorrido e o julgado trazido a confronto).

Quanto à necessidade do confronto analítico, vale mencionar os

seguintes julgados do TST: E-ED-RR - 552-07.2013.5.06.0231,

Relator Ministro: Alexandre de Souza Agra Belmonte, SBDI-I, DEJT

17/06/2016; AIRR - 1124-32.2015.5.11.0011, Relator Ministro:

Walmir Oliveira da Costa, 1ª Turma, DEJT 30/06/2017; AIRR -

10077-02.2014.5.15.0110 , Relatora Ministra: Delaíde Miranda

Aran tes ,  2 ª  Tu rma,  DEJT 03 /07 /2017 ;  A IRR -  220-

86.2015.5.11.0051 , Relator Ministro: Alexandre de Souza Agra

Belmonte, 3ª Turma, Data de Publicação: DEJT 03/07/2017; AIRR -

20027-78.2013.5.04.0012 , Relatora Desembargadora Convocada:

Cilene Ferreira Amaro Santos, 4ª Turma, DEJT 30/06/2017; AIRR -

909-49.2015.5.08.0008, Relator Ministro: Guilherme Augusto

Caputo Bastos, 5ª Turma, DEJT 30/06/2017; AIRR - 47700-

21.2005.5.01.0041 , Relator Ministro: Aloysio Corrêa da Veiga, Data

de Julgamento: 30/03/2016, 6ª Turma, Data de Publicação: DEJT

01/04/2016; AIRR - 10565-26.2013.5.03.0077 , Relator Ministro:

Cláudio Mascarenhas Brandão, Data de Julgamento: 09/03/2016, 7ª

Turma, Data de Publicação: DEJT 18/03/2016; AIRR - 1452-

29.2015.5.14.0091 , Relatora Ministra: Dora Maria da Costa, Data

de Julgamento: 10/05/2017, 8ª Turma, Data de Publicação: DEJT

12/05/2017.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / VERBAS

REMUNERATÓRIAS, INDENIZATÓRIAS E BENEFÍCIOS (13831) /

ADICIONAL (13833) / ADICIONAL DE INSALUBRIDADE

Insurge-se a primeira reclamada contra o acórdão, no que tange à

condenação relativa ao adicional de insalubridade.

Considerando o trecho de acórdão já transcrito quando da análise

do recurso da segunda reclamada, resulta demonstrada a

contrariedade do julgado com a Súmula nº 80, do TST, o que

viabiliza o recurso, nos termos da alínea "a" do artigo 896, da CLT.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / VERBAS

REMUNERATÓRIAS, INDENIZATÓRIAS E BENEFÍCIOS (13831) /

ADICIONAL (13833) / ADICIONAL DE PERICULOSIDADE

Insurge-se a primeira reclamada contra o acórdão, no que tange à
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condenação ao pagamento do adicional de periculosidade.

Verifica-se, contudo, que a parte não realizou o confronto analítico

entre a tese adotada no v. acórdão recorrido e cada preceito legal

ou constitucional dito violado e, ainda, com a súmula supostamente

contrariada, deixando de atender ao exigido pelo artigo 896, §1º-A,

III, da CLT, inviabilizando o seguimento do apelo, nesse aspecto.

Com efeito, segundo a sistemática imposta pela Lei 13.015/2014,

cabe à parte indicar especificamente o motivo pelo qual o acórdão,

ao adotar determinada fundamentação, incidiu em afronta a cada

um dos preceitos ditos violados e de que modo deixou de observar

cada Súmula invocada, sendo inviável a mera alegação genérica

de violações.

Quanto à necessidade do confronto analítico, vale mencionar os

seguintes julgados do TST: E-ED-RR - 552-07.2013.5.06.0231,

Relator Ministro: Alexandre de Souza Agra Belmonte, SBDI-I, DEJT

17/06/2016; AIRR - 1124-32.2015.5.11.0011, Relator Ministro:

Walmir Oliveira da Costa, 1ª Turma, DEJT 30/06/2017; AIRR -

10077-02.2014.5.15.0110 , Relatora Ministra: Delaíde Miranda

Aran tes ,  2 ª  Tu rma,  DEJT 03 /07 /2017 ;  A IRR -  220-

86.2015.5.11.0051 , Relator Ministro: Alexandre de Souza Agra

Belmonte, 3ª Turma, Data de Publicação: DEJT 03/07/2017; AIRR -

20027-78.2013.5.04.0012 , Relatora Desembargadora Convocada:

Cilene Ferreira Amaro Santos, 4ª Turma, DEJT 30/06/2017; AIRR -

909-49.2015.5.08.0008, Relator Ministro: Guilherme Augusto

Caputo Bastos, 5ª Turma, DEJT 30/06/2017; AIRR - 47700-

21.2005.5.01.0041 , Relator Ministro: Aloysio Corrêa da Veiga, Data

de Julgamento: 30/03/2016, 6ª Turma, Data de Publicação: DEJT

01/04/2016; AIRR - 10565-26.2013.5.03.0077 , Relator Ministro:

Cláudio Mascarenhas Brandão, Data de Julgamento: 09/03/2016, 7ª

Turma, Data de Publicação: DEJT 18/03/2016; AIRR - 1452-

29.2015.5.14.0091 , Relatora Ministra: Dora Maria da Costa, Data

de Julgamento: 10/05/2017, 8ª Turma, Data de Publicação: DEJT

12/05/2017.

O aresto transcrito sem a indicação da fonte oficial ou do repositório

autorizado de jurisprudência em que teria sido publicado não atende

o requisito do confronto de teses, conforme exigido nos itens I e IV

da Súmula 337 do Tribunal Superior do Trabalho.

CONCLUSÃO

RECEBO parcialmente o recurso.

Fica a parte recorrida intimada para, querendo, apresentar

contrarrazões, no prazo de lei.

Cumpridas as formalidades legais, remetam-se os autos ao

Egrégio TST.

Retificada a autuação na forma definida em considerações

preliminares, publique-se e intimem-se as partes.

/GR-04

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    DANIELE CORREA SANTA CATARINA

    Desembargadora Presidente

Processo Nº ROT-0000331-50.2023.5.17.0010
Relator ALZENIR BOLLESI DE PLA

LOEFFLER

RECORRENTE CONSERVO SERVICOS GERAIS
LTDA

ADVOGADO ADRIANA DORADO TORRES(OAB:
96756/MG)

RECORRENTE S.E.S. SISTEMAS ELETRONICOS
LTDA

ADVOGADO ADRIANA DORADO TORRES(OAB:
96756/MG)

RECORRENTE MUNICIPIO DE VILA VELHA

ADVOGADO DIENE ALMEIDA LIMA(OAB: 5691/ES)

ADVOGADO PAULETE PENHA VIEIRA(OAB:
6098/ES)

RECORRENTE PLANTAO SERVICOS DE
VIGILANCIA LTDA

ADVOGADO ADRIANA DORADO TORRES(OAB:
96756/MG)

RECORRIDO GLEISIANE APRIGIO ROSA

ADVOGADO MARIA AUXILIADORA
FRASSON(OAB: 16601/ES)

RECORRIDO HUDSON DOURADO DA SILVA

ADVOGADO MARIA AUXILIADORA
FRASSON(OAB: 16601/ES)

RECORRIDO ISMAR DA COSTA CARVALHO

ADVOGADO MARIA AUXILIADORA
FRASSON(OAB: 16601/ES)

RECORRIDO ISRAEL PEREIRA DE SOUZA

ADVOGADO MARIA AUXILIADORA
FRASSON(OAB: 16601/ES)

RECORRIDO JENILSON FERREIRA DE OLIVEIRA

ADVOGADO MARIA AUXILIADORA
FRASSON(OAB: 16601/ES)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSERVO SERVICOS GERAIS LTDA

  - PLANTAO SERVICOS DE VIGILANCIA LTDA

  - S.E.S. SISTEMAS ELETRONICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0cc1d3d

proferida nos autos.
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Recorrente(s):
1. MUNICIPIO DE VILA VELHA

2. PLANTAO SERVICOS DE

Recorrido(a)(s):
1. GLEISIANE APRIGIO ROSA

2. HUDSON DOURADO DA

RECURSO DE:MUNICIPIO DE VILA VELHA

CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES

O presente recurso foi apresentado na vigência da Lei 13.467/2017.

Vale registrar que, nos termos do art. 896-A, §1º e incisos da CLT,

incumbe ao Tribunal Superior do Trabalho o exame da

transcendência do recurso de revista.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (ciência da decisão em 20/02/2024 - Id

13d50b2; petição recursal apresentada em 11/02/2024 - Id

b005964).

Regular a representação processual, nos termos da Súmula 436, I,

do TST - Id.b005964.

A parte recorrente está isenta de preparo, conforme CLT, artigo 790

-A, I, e DL 779/69, artigo 1.º, IV.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) /

RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA/SUBSIDIÁRIA

Alegação(ões):

Recorrente pugna pela reforma do julgado quanto à sua

responsabilização subsidiária. Aduz que não houve conduta culposa

diante do inadimplemento contratual do empregado reclamante.

Verifica-se que a C. Turma, após analisar o caso concreto, assentou

estar evidenciada a culpa in vigilando da tomadora de serviços, ora

recorrente, ao não fiscalizar a empresa prestadora, quanto ao

adimplemento das obrigações trabalhistas assumidas com o obreiro

-recorrido. Assim, a decisão se encontra em consonância com o

disposto na Súmula 331, itens IV e V, do Eg. TST, o que torna

inviável o prosseguimento do apelo, com fulcro no artigo 896, § 7º,

da CLT e Súmula 333, do Eg. TST.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / DURAÇÃO DO

TRABALHO (13764) / INTERVALO INTRAJORNADA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

PARTES E PROCURADORES (8842) / SUCUMBÊNCIA (8874) /

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Quanto às matérias em epígrafe, nego seguimento ao recurso,

porquanto a parte recorrente não cuidou de indicar o trecho da

decisão recorrida objeto da insurgência, conforme exige o artigo

896, §1º-A, I, da CLT (acrescentado pela Lei nº 13.015/2014

publicada no DOU de 22.07.2014).

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

RECURSO DE:PLANTAO SERVICOS DE VIGILANCIA LTDA (E

OUTROS)

CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES

O presente recurso foi apresentado na vigência da Lei 13.467/2017.

Vale registrar que, nos termos do art. 896-A, §1º e incisos da CLT,

incumbe ao Tribunal Superior do Trabalho o exame da

transcendência do recurso de revista.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (ciência da decisão em 08/02/2024 - Id

0a9bf61,91acc02,c6bce37; petição recursal apresentada em

23/02/2024 - Id 37a0b27).

Regular a representação processual (Id 16acbee, dda499b,

c23c3e6).

O pedido de justiça gratuita e o requisito do preparo se confundem

com o mérito do recurso.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

RECURSO (9045) / CABIMENTO (9098) / PRESSUPOSTOS

EXTRÍNSECOS (13292) / PREPARO

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

PARTES E PROCURADORES (8842) / ASSISTÊNCIA

JUDICIÁRIA GRATUITA
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Alegação(ões):

Pugna pela reforma do julgado quanto à decisão que, mantendo o

indeferimento do pleito de gratuidade, não conheceu do seu recurso

ordinário por não atendimento do requisito extrínseco - preparo.

Afirma fazer jus ao benefício sob o argumento de que os

documentos juntados comprovam a hipossuficiência alegada.

Tendo a C. Turma decidido no sentido de não conceder o benefício

da justiça gratuita a parte recorrente, ao argumento de que ela não

comprovou a alegada insuficiência econômica, verifica-se que a

decisão se encontra consonante com a Súmula nº 463, item II, do

TST, o que inviabiliza o recurso, nos termos do disposto no artigo

896, § 7º, da CLT e Súmula nº 333, do Eg. TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intimem-se.

/GR-02

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    DANIELE CORREA SANTA CATARINA

    Desembargadora Presidente

Processo Nº ROT-0001045-81.2021.5.17.0009
Relator CLAUDIA CARDOSO DE SOUZA

RECORRENTE FREDERICO NERALDO LOPES

ADVOGADO LUCIANA SANCHES COSSAO(OAB:
147421/RJ)

RECORRIDO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO CAROLINE BARRETO DE
OLIVEIRA(OAB: 39733/ES)

ADVOGADO NATALIA RODRIGUES
MARTINS(OAB: 25878/ES)

ADVOGADO CLAUDINE SIMOES MOREIRA(OAB:
226/ES)

ADVOGADO PAULO CESAR BUSATO(OAB:
8797/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FREDERICO NERALDO LOPES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 93f68de

proferida nos autos.

Recorrente(s):
1. BANCO DO BRASIL SA

2. FREDERICO NERALDO

Recorrido(a)(s):
1. FREDERICO NERALDO

LOPES

RECURSO DE:BANCO DO BRASIL SA

CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES

O presente recurso foi apresentado na vigência da Lei 13.467/2017.

Vale registrar que, nos termos do art. 896-A, §1º e incisos da CLT,

incumbe ao Tribunal Superior do Trabalho o exame da

transcendência do recurso de revista.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (ciência da decisão em 09/02/2024 - Id

db8b9ed; petição recursal apresentada em 26/02/2024 - Id

a367f1c).

Regular a representação processual (Id 0dca12c).

Satisfeito o preparo (Id cc6873e , f1cee4c, 8527076 , b44101a e

71f0404 ).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

PRESCRIÇÃO E DECADÊNCIA NO DIREITO DO TRABALHO

(12942) / PRESCRIÇÃO

O recorrente sustenta que deve ser aplicado ao presente caso a

prescrição total quanto ao pedido concernente aos anuênios, pois

entende ter havido alteração promovida por ato único.

Tendo a C. Turma manifestado entendimento no sentido da

prescrição parcial da parcela anuênios, sob a fundamentação de

que no presente caso houve descumprimento do pactuado, e não

ato único do empregador, já que o benefício se incorporou ao

contrato de emprego do trabalhador, não se verifica, em tese, a

alegada violação, conforme exige a alínea "c" do artigo 896

Consolidado.

Verifica-se, assim, que a decisão se encontra consonante com o

posicionamento iterativo e notório do TST, o que inviabiliza o

seguimento do recurso, nos termos do artigo 896, §7º, da CLT, e da

Súmula 333, do TST. Vale citar o seguinte julgado da Corte

Revisora:
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"(...) PRESCRIÇÃO PARCIAL. BANCO DO BRASIL. ADICIONAL

POR TEMPO DE SERVIÇO (ANUÊNIOS). PREVISÃO EM NORMA

REGULAMENTAR E, POSTERIORMENTE, EM NORMA

COLETIVA. BENEFÍCIO SEM PREVISÃO EM ACORDO

COLETIVO POSTERIOR. A controvérsia recai sobre a prescrição

aplicável à pretensão autoral de percepção de diferenças salariais

decorrentes da supressão do adicional por tempo de serviço

(anuênios). A Subseção I Especializada em Dissídios Individuais do

Tribunal Superior do Trabalho, nos autos do Processo E-ED-RR-

428300-60.2007-5.12.0014, em acórdão da lavra do Ministro Aloysio

Corrêa da Veiga, publicado no DEJT 17/10/2014, entendeu que, se

os anuênios criados por meio de norma regulamentar passaram a

ser estipulados em acordo coletivo de trabalho, a sua supressão

posterior em razão da não inclusão da parcela em norma coletiva

subsequente não configura alteração do pactuado, mas

descumprimento do pactuado, conforme consta da seguinte

ementa: `RECURSO DE EMBARGOS. PRESCRIÇÃO PARCIAL.

ANUÊNIOS. SUPRESSÃO. PARCELA QUE SE INCORPOROU AO

CONTRATO DE TRABALHO. Os anuênios pagos aos funcionários

do Banco do Brasil, quando pagos originalmente por força de norma

regulamentar e que foi incluída, posteriormente, em Acordo

Coletivo, para ser suprimida, retrata pedido sobre o qual não se

aplica a prescrição total da pretensão, pois retrata parcela que já se

incorporou ao patrimônio do reclamante e que não poderia,

simplesmente, ser excluído pela sua não inclusão nos acordos

coletivos posteriores . O caso retrata descumprimento do pactuado,

não sendo possível que benefício previsto em norma regulamentar

se considere suprimido apenas por não ser renovado nos acordos

coletivos posteriores. Assim sendo, inaplicável a Súmula nº

294/TST, com o fim de se considerar que houve prescrição total da

prestação, mas em lesão de trato de sucessivo, que se renova a

cada mês que o empregado deixa de receber a parcela, pela

declaração da prescrição parcial da pretensão. Embargos

conhecidos e providos' (E-ED-RR - 428300-60.2007.5.12.0014.

Relator Ministro: Aloysio Corrêa da Veiga, data de julgamento:

9/10/2014, Subseção I Especializada em Dissídios Individuais, data

de publicação: DEJT 17/10/2014). No entendimento da Subseção, o

direito criado por meio de norma regulamentar e incorporado em

norma coletiva posterior aderiu ao contrato de trabalho dos

empregados,  não podendo o Banco exclu i r  a  parcela

posteriormente. Na sessão do dia 24/9/2015, a SBDI-1 voltou a

debater a questão e, por maioria, decidiu que, nos casos em que os

anuênios foram instituídos por meio de regulamento interno do

reclamado e, posteriormente, incorporado e suprimido por

negociação coletiva, aplica-se a prescrição parcial à pretensão de

diferenças de anuênios, por se tratar de descumprimento do

pactuado, e não de ato único do empregador, já que o benefício se

incorporou ao contrato de trabalho do empregado, o que repele a

incidência do entendimento da Súmula nº 294 desta Corte. Nesse

contexto, é inaplicável a Súmula nº 294 do Tribunal Superior do

Trabalho, não se podendo, a partir desse entendimento da SBDI-1,

considerar ter havido a prescrição total da prestação, pois se trata

de lesão de trato sucessivo, que se renova a cada mês, decorrente

do descumprimento de cláusula regulamentar incorporada ao

contrato de trabalho do autor, nos termos do artigo 468 da CLT.

Embargos  conhec idos  e  p rov idos .  (E -RR -  310000-

17.2009.5.12.0032, Subseção I Especializada em Dissídios

Individuais, Relator Ministro José Roberto Freire Pimenta, DEJT

11/3/2016)"

No mesmo sentido: E-ED-RR - 658600-97.2008.5.09.0651, SBDI-I,

Relator Ministro João Batista Brito Pereira, DEJT 6/5/2016; E-ED-

RR - 1172800-17.2008.5.09.0016, SBDI-I, Relator Ministro Cláudio

Mascarenhas Brandão, DEJT 20/5/2016; E-RR - 830300-

76.2007.5.09.0005, SBDI-I, Relator Ministro Hugo Carlos

Scheuermann, DEJT 24/6/2016; AgR-E-ED-RR - 91700-

35.2007.5.05.0006, SBDI-I, Relator Ministro Augusto César Leite de

Carvalho, DEJT 7/10/2016; E-ED-ARR - 252-43.2010.5.09.0659,

SBDI-I, Relator Ministro Walmir Oliveira da Costa, DEJT 3/3/2017

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / VERBAS

REMUNERATÓRIAS, INDENIZATÓRIAS E BENEFÍCIOS (13831) /

AUXÍLIO/TÍQUETE ALIMENTAÇÃO

O recorrente insurge-se contra o acórdão que reconheceu a

natureza indenizatória do auxílio-alimentação.

Alega que: muito embora o Reclamante tenha sido admitido em

02/09/1988, já existia acordo coletivo com vigência a partir de

01/11/1987 prevendo a natureza indenizatória da verba; havia

adesão ao PAT a partir de 1992 e, havia a existência de Convenção

Coletiva de 1994 com previsão expressa da natureza indenizatória

da verba.

No intuito de demonstrar o prequestionamento da matéria em

epígrafe, a parte recorrente transcreveu o seguinte trecho do v.

acórdão:

"(…)

Dito isso, verifica-se que o reclamante foi admitido em 1988, em

data bem anterior à reforma trabalhista de 2017, prevalecendo

assim a interpretação de que o auxílio-alimentação pago de forma

habitual possuía, em regra, natureza salarial.

Ressalto que, não obstante o reclamado, em sua contestação,

tenha trazido, no corpo da petição, referência a uma carta circular

indicando que o ACT de 87 previa no parágrafo 1º que a ajuda
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alimentação possui caráter indenizatório e natureza não salarial, é

certo que não juntou o referido ACT, para comprovação do alegado.

Ademais, o reclamante juntou cópia de Dissídio Coletivo no sentido

de que foi excluído do §1º as expressões "de caráter indenizatórioo

e de natureza não salarial".

Assim, são aplicáveis ao caso, no período anterior à reforma

trabalhista, o artigo 458 da CLT (redação antiga) e a Súmula 241 do

TST, senão vejamos:

(…)

Por sua vez, embora se admita a atribuição de natureza

indenizatória para o auxílio-alimentação, via norma coletiva, essa

pactuação ou mesmo a adesão posterior do PAT não altera a

natureza salarial para os empregados que já percebiam tal benefício

anteriormente a esses eventos, consoante entendimento, ao qual

me curvo, prescrito na Orientação Jurisprudencial nº 413 da SBDI-1

do TST, in verbis:

(…)

No presente caso, foi juntado aos autos o comprovante de inscrição

do Banco do Brasil no PAT, conforme Id. a01fb00 e ss, desde 1992.

Assim, ao tempo da sua admissão, o empregador do autor não

estava inscrito no PAT.

Além disso, verifico que, da análise de outros processos julgados,

em face de Bancos (já que não juntados aos autos as CCT's destas

épocas) que as convenções coletivas dos anos de 1988/1989,

1989/1990, 1990/1991, entre outras, nas quais havia previsão nas

cláusulas 16ª, 15ª e 13ª, respectivamente, de pagamento de "auxílio

-alimentação"/"ajuda alimentação", concedida por "dia efetivo de

trabalho", e que a ajuda alimentação poderia ser concedida sob a

forma de vale-refeição, inexistindo, entretanto, qualquer previsão de

natureza indenizatória do auxílio-refeição.

Somente a partir da Convenção Coletiva 1994/1995 (também não

juntada aos autos, mas analisada em outro processo em face de

banco, como no RO 0000683-39.2022.5.17.0011), passou a existir

previsão de natureza indenizatória dos valores pagos a título de

auxílio-alimentação/auxílio-refeição.

Logo, considerando que o reclamado aderiu ao PAT somente no

ano de 1992, deve-se considerar que o reclamante recebia, desde

sua admissão em 1988, auxílio-refeição de natureza salarial, em

homenagem ao entendimento preconizado na Súmula 241 do TST,

sendo certo que a adesão posterior ao PAT não tem o condão de

convolar em indenizatória a natureza do benefício, notadamente

porque o reclamado não se desincumbiu a contento de comprovar

que o benefício tinha natureza indenizatória desde o período

anterior à adesão ao PAT.

(…)"

Primeiramente, em relação a alegação de que já existia acordo

coletivo com vigência a partir de 01/11/1987 prevendo a natureza

indenizatória da verba, tendo a C. Turma manifestado entendimento

no sentido de que o reclamado não juntou aos autos o ACT, para

comprovação do alegado, não se verifica, em tese, a alegada

violação, conforme exige a alínea "c" do artigo 896 Consolidado.

Por outro lado, em relação as demais alegações, verifica-se, assim,

que a decisão se encontra consonante com o disposto na OJ 413

da SDI-I do TST, o que inviabiliza o recurso, nos termos do disposto

no artigo 896, § 7º, da CLT e Súmula nº 333 do Eg. TST.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

LIQUIDAÇÃO / CUMPRIMENTO / EXECUÇÃO (9148) / VALOR

DA EXECUÇÃO / CÁLCULO / ATUALIZAÇÃO (9149) / JUROS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

LIQUIDAÇÃO / CUMPRIMENTO / EXECUÇÃO (9148) / VALOR

DA EXECUÇÃO / CÁLCULO / ATUALIZAÇÃO (9149) /

CORREÇÃO MONETÁRIA

Insurge-se o recorrente quanto aos parâmetros de liquidação

utilizados pela C. Turma (aplicação do IPCA-E e juros de mora

equivalentes à TRD acumulada na fase pré-judicial e apenas a taxa

SELIC a partir do ajuizamento).

Contudo, a C. Turma, ao determinar que na atualização dos créditos

deferidos em juízo, deverá ser observada a incidência do IPCA-E

mais juros equivalentes à TR na fase pré-judicial e da SELIC no

curso do processo, adotou entendimento consonante com a decisão

proferida pelo STF na ADC 58, em julgamento ocorrido em

18/12/2020. Assim, considerando o efeito vinculante de que trata o

artigo 102, §2º, da CF, superadas se encontram as alegações

recursais em que se defende a reforma do acórdão, quanto aos

índices de correção monetária fixados.

Ademais, verifica-se que a alegação de divergência jurisprudencial

não viabiliza o recurso, nos termos do disposto no artigo 896, § 7º,

da CLT e Súmula nº 333, do Eg. TST, tendo em vista que o

entendimento adotado pela C. Turma encontra-se em consonância

com posicionamento iterativo e notório no TST, verbis:

"AGRAVO INTERNO CONTRA DECISÃO DENEGATÓRIA DA

PRESIDÊNCIA DA TURMA - EMBARGOS EM AGRAVO EM

RECURSO DE REVISTA - OPOSIÇÃO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº

13.467/2017 - EXECUÇÃO - CRÉDITOS TRABALHISTAS -

CORREÇÃO MONETÁRIA - JUROS - FASE PRÉ-PROCESSUAL O

acórdão embargado reflete a jurisprudência do E. STF firmada em

controle abstrato de constitucionalidade, o que atrai a incidência do

óbice do § 2º do art. 894 da CLT. Agravo Interno a que se nega

provimento" (Ag-E-Ag-RR-20894-16.2014.5.04.0019, Subseção I
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Especializada em Dissídios Individuais, Relatora Ministra Maria

Cristina Irigoyen Peduzzi, DEJT 01/02/2023).

No mesmo sentido: Ag-E-Ag-RR-10876-58.2017.5.15.0007,

Subseção I Especializada em Dissídios Individuais, Relator Ministro

Breno Medeiros, DEJT 01/02/2023, Ag-E-RR-1295-

33.2017.5.09.0121, Subseção I Especializada em Dissídios

Individuais, Relator Ministro Augusto Cesar Leite de Carvalho, DEJT

01/02/2023, Ag-E-Ag-RR-1001484-68.2018.5.02.0051, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Relator Ministro Hugo

Carlos Scheuermann, DEJT 01/02/2023.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

RECURSO DE:FREDERICO NERALDO LOPES

CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES

O presente recurso foi apresentado na vigência da Lei 13.467/2017.

Vale registrar que, nos termos do art. 896-A, §1º e incisos da CLT,

incumbe ao Tribunal Superior do Trabalho o exame da

transcendência do recurso de revista.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (ciência da decisão em 09/02/2024 - Id

f16eaa0; petição recursal apresentada em 26/02/2024 - Id

536b9ee).

Regular a representação processual (Id 94d8c91 , 869d926).

Inexigível o recolhimento de custas, uma vez que a parte recorrente

não foi condenada a efetuar o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

PARTES E PROCURADORES (8842) / ASSISTÊNCIA

JUDICIÁRIA GRATUITA

Pugna a parte autora pelo deferimento da Justiça Gratuita. Alega

que juntou aos autos declaração de miserabilidade econômica (id

e1ba125).

Tendo a C. Turma decidido no sentido de indeferir o pedido autoral

no aspecto, não obstante a juntada da declaração de

hipossuficiência econômica, resulta demonstrada a contrariedade

do julgado com a Súmula nº 463, I, do TST, o que viabiliza o

recurso, nos termos da alínea "a" do artigo 896, da CLT.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / CONTRATO

INDIVIDUAL DE TRABALHO

Sustenta o recorrente que esta clara a inaplicabilidade da lei.

13.467/17 aos atos praticados e exauridos sob a vigência da antiga

legislação, sob pena de violação da segurança jurídica, do direito

adquirido e ato jurídico perfeito.

No intuito de demonstrar o prequestionamento da matéria em

epígrafe, a parte recorrente transcreveu o seguinte trecho do v.

acórdão:

"2.2.2. INCIDÊNCIA DA LEI N.º 13.467/17 (analisado em conjunto

com o recurso do réu)

(…)

Cumpre analisar a controvérsia em decidir se as alterações

introduzidas pela Lei 13.467/2017 (Reforma Trabalhista) são

aplicáveis à situação em tela, na medida em que o contrato de

trabalho do autor iniciou-se em 02/09/1988, antes da entrada em

vigor da nova lei, e se encerrou em 10/03/2021, após a sua entrada

em vigor.

E, nesse aspecto, é curial que, em matéria de direito intertemporal,

devem ser preservados o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a

coisa julgada, a teor do inciso XXXVI, do art. 5º da CF.

Os contratos de trabalho são caracterizados como relações de trato

sucessivo entre o empregador e o empregado, nas quais as

obrigações se renovam periodicamente e, por isso, modificado o

suporte legal que garante a exigibilidade de determinado direito,

aplicam-se ao contrato as novas regras materiais, não se cogitando

falar em aplicação retroativa, na medida em que, não completadas

todas as condições para o exercício regular do direito, antes da

alteração legal, não adquirido o direito.

Aliás, não se pode olvidar que o art. 6º da Lei de Introdução é claro,

em seu caput, ao dispor que a lei em vigor tem efeito imediato e

geral, razão pela qual, para os contratos de trabalho celebrados

antes da vigência da Reforma Trabalhista, as inovações legais por

ela trazidas são aplicáveis a eles, após a data de vigência da Lei nº

13.467/2017.

Não há falar em incorporação das normas antigas ao contrato em

razão de condição mais benéfica ou em direito adquirido, haja vista

que, pela sucessividade do trato, as alterações introduzidas pela Lei

13.467/2017 são aplicáveis ao tempo do ato jurídico praticado, ou

seja, dentro do mesmo contrato de trabalho.

Portanto, alterada a legislação, tratando-se de relação de trato

sucessivo, aplica-se a lei nova ao período posterior à alteração
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(princípio da lei do tempo do ato/fato).

(…)"

Tendo a C. Turma manifestado entendimento no sentido de que

alterada a legislação, tratando-se de relação de trato sucessivo,

aplica-se a lei nova ao período posterior à alteração (princípio da lei

do tempo do ato/fato), não se verifica, em tese, a alegada violação,

conforme exige a alínea "c" do artigo 896 Consolidado.

Por outro lado, inviável o seguimento do recurso quanto à alegada

divergência jurisprudencial com aresto oriundo de órgão diverso dos

elencados na alínea "a" do art. 896, da CLT.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / CATEGORIA

PROFISSIONAL ESPECIAL (13641) / BANCÁRIOS (13648) /

CARGO DE CONFIANÇA

O recorrente pugna pelo pagamento de horas extras. Alega que não

se enquadra no exercício do encargo de gestão.

Tendo a C. Turma decidido no sentido de restou provado nos autos

que o autor exercia cargo de gestão, nos termos do artigo 62, II, da

CLT, verifica-se que a decisão se encontra consonante com a

Súmula nº 287, do TST, o que inviabiliza o recurso, nos termos do

disposto no artigo 896, § 7º, da CLT e Súmula nº 333, do Eg. TST.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) /

RESPONSABILIDADE CIVIL DO EMPREGADOR (14007) /

INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) /

RESPONSABILIDADE CIVIL DO EMPREGADOR (14007) /

INDENIZAÇÃO POR DANO MATERIAL

O recorrente requer: “(…)indenização pelos danos morais, em valor

não inferior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), com juros e correção

monetária até a data do efetivo pagamento, ou outro valor que esta

I. Turma entenda como suficiente para reparar o dano sofrido." e

"uma indenização pelos danos materiais causados, tendo em vista a

interrupção do curso, o qual ocasionou na perda de todo o período

já cursado, no valor correspondente ao curso pago pelo reclamante,

de R$ 15.792,00 (quinze mil, setecentos e noventa e dois reais),

com juros e correção monetária, nos termos da inicial.”

A parte não realizou o confronto analítico entre a tese adotada no

acórdão recorrido e cada preceito legal ou constitucional dito

violado, deixando de atender ao exigido pelo artigo 896, §1º-A, III,

da CLT, inviabilizando o seguimento do apelo, nesse aspecto.

Com efeito, segundo a sistemática imposta pela Lei 13.015/2014,

cabe à parte indicar especificamente o motivo pelo qual o acórdão,

ao adotar determinada fundamentação, incidiu em afronta a cada

um dos preceitos ditos violados, sendo inviável a alegação genérica

de violações em bloco.

Quanto à necessidade do confronto analítico, vale mencionar os

seguintes julgados do TST: E-ED-RR - 552-07.2013.5.06.0231,

Relator Ministro: Alexandre de Souza Agra Belmonte, SBDI-I, DEJT

17/06/2016; AIRR - 1124-32.2015.5.11.0011, Relator Ministro:

Walmir Oliveira da Costa, 1ª Turma, DEJT 30/06/2017; AIRR -

10077-02.2014.5.15.0110 , Relatora Ministra: Delaíde Miranda

Aran tes ,  2 ª  Tu rma,  DEJT 03 /07 /2017 ;  A IRR -  220-

86.2015.5.11.0051 , Relator Ministro: Alexandre de Souza Agra

Belmonte, 3ª Turma, Data de Publicação: DEJT 03/07/2017; AIRR -

20027-78.2013.5.04.0012 , Relatora Desembargadora Convocada:

Cilene Ferreira Amaro Santos, 4ª Turma, DEJT 30/06/2017; AIRR -

909-49.2015.5.08.0008, Relator Ministro: Guilherme Augusto

Caputo Bastos, 5ª Turma, DEJT 30/06/2017; AIRR - 47700-

21.2005.5.01.0041 , Relator Ministro: Aloysio Corrêa da Veiga, Data

de Julgamento: 30/03/2016, 6ª Turma, Data de Publicação: DEJT

01/04/2016; AIRR - 10565-26.2013.5.03.0077 , Relator Ministro:

Cláudio Mascarenhas Brandão, Data de Julgamento: 09/03/2016, 7ª

Turma, Data de Publicação: DEJT 18/03/2016; AIRR - 1452-

29.2015.5.14.0091 , Relatora Ministra: Dora Maria da Costa, Data

de Julgamento: 10/05/2017, 8ª Turma, Data de Publicação: DEJT

12/05/2017.

Noutro aspecto, inviável o seguimento do recurso quanto à alegada

divergência jurisprudencial com aresto oriundo de órgão diverso dos

elencados na alínea "a" do art. 896, da CLT.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / VERBAS

REMUNERATÓRIAS, INDENIZATÓRIAS E BENEFÍCIOS (13831) /

SALÁRIO/DIFERENÇA SALARIAL

O recorrente pugna pela "(…)declaração de nulidade das alterações

contratuais lesivas, com a condenação da instituição reclamada ao

pagamento das diferenças salariais decorrentes das reduções das

Adic. função confiança e compl. Função confiança, a partir de

fevereiro de 2017 até a sua saída, devendo ser levado em

consideração todos os ajustes salariais havidos ao longo deste

período, uma vez que se tratam de parcelas salariais."

A parte não realizou o confronto analítico entre a tese adotada no

acórdão recorrido e cada preceito legal ou constitucional dito

violado, deixando de atender ao exigido pelo artigo 896, §1º-A, III,

da CLT, inviabilizando o seguimento do apelo, nesse aspecto.

Com efeito, segundo a sistemática imposta pela Lei 13.015/2014,

cabe à parte indicar especificamente o motivo pelo qual o acórdão,

ao adotar determinada fundamentação, incidiu em afronta a cada
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um dos preceitos ditos violados, sendo inviável a alegação genérica

de violações em bloco.

Quanto à necessidade do confronto analítico, vale mencionar os

seguintes julgados do TST: E-ED-RR - 552-07.2013.5.06.0231,

Relator Ministro: Alexandre de Souza Agra Belmonte, SBDI-I, DEJT

17/06/2016; AIRR - 1124-32.2015.5.11.0011, Relator Ministro:

Walmir Oliveira da Costa, 1ª Turma, DEJT 30/06/2017; AIRR -

10077-02.2014.5.15.0110 , Relatora Ministra: Delaíde Miranda

Aran tes ,  2 ª  Tu rma,  DEJT 03 /07 /2017 ;  A IRR -  220-

86.2015.5.11.0051 , Relator Ministro: Alexandre de Souza Agra

Belmonte, 3ª Turma, Data de Publicação: DEJT 03/07/2017; AIRR -

20027-78.2013.5.04.0012 , Relatora Desembargadora Convocada:

Cilene Ferreira Amaro Santos, 4ª Turma, DEJT 30/06/2017; AIRR -

909-49.2015.5.08.0008, Relator Ministro: Guilherme Augusto

Caputo Bastos, 5ª Turma, DEJT 30/06/2017; AIRR - 47700-

21.2005.5.01.0041 , Relator Ministro: Aloysio Corrêa da Veiga, Data

de Julgamento: 30/03/2016, 6ª Turma, Data de Publicação: DEJT

01/04/2016; AIRR - 10565-26.2013.5.03.0077 , Relator Ministro:

Cláudio Mascarenhas Brandão, Data de Julgamento: 09/03/2016, 7ª

Turma, Data de Publicação: DEJT 18/03/2016; AIRR - 1452-

29.2015.5.14.0091 , Relatora Ministra: Dora Maria da Costa, Data

de Julgamento: 10/05/2017, 8ª Turma, Data de Publicação: DEJT

12/05/2017.

De outra sorte, também não realizou o confronto analítico entre a

tese adotada no acórdão recorrido e as súmulas supostamente

contrariada, deixando de atender ao exigido pelo artigo 896, §1º-A,

III, da CLT, inviabilizando o seguimento do apelo, nesse aspecto.

Com efeito, segundo a sistemática imposta pela Lei 13.015/2014,

cabe à parte indicar especificamente o motivo pelo qual o acórdão,

ao adotar determinada fundamentação, deixou de observar cada

Súmula (ou Orientação Jurisprudencial) invocada, sendo inviável a

mera alegação genérica de contrariedade.

Outrossim, a alegação de divergência jurisprudencial não viabiliza o

recurso. De acordo com o artigo 896, § 8º, da CLT, incluído pela Lei

13.015/2014, a parte que recorre deve mencionar "... as

circunstâncias que identifiquem ou assemelhem os casos

confrontados". Não tendo a parte recorrente observado o que

determina o dispositivo legal, é inviável o processamento do recurso

de revista.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / VERBAS

REMUNERATÓRIAS, INDENIZATÓRIAS E BENEFÍCIOS (13831) /

PRÊMIO

Insurge-se o autor contra o acórdão que deu provimento ao apelo

do reclamado para excluir o pagamento dos anuênios.

Tendo a C. Turma decidido no sentido de que reputam-se válidas as

cláusulas coletivas de trabalho, independentemente do momento

em que foram celebradas, sob a fundamentação de que ninguém

melhor do que a própria categoria profissional, personificada pelo

Sindicato de classe, para avaliar as vantagens e desvantagens de

um pacto a respeito das condições de trabalho dos representados,

além de que o E. STF, no julgamento do leading case ARE

1121633, assentou a especial relevância do princípio da autonomia

da vontade no âmbito do direito coletivo do trabalho, desde que

respeitados os direitos absolutamente indisponíveis, resulta

demonstrada a contrariedade do julgado com a Súmula nº 51, I, do

TST, o que viabiliza o recurso, nos termos da alínea "a" do artigo

896, da CLT.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / VERBAS

REMUNERATÓRIAS, INDENIZATÓRIAS E BENEFÍCIOS (13831) /

SALÁRIO/DIFERENÇA SALARIAL (13858) / LICENÇA PRÊMIO

Diz que ocorreram perdas salariais decorrentes da supressão das

Licenças Prêmios.

Tendo constado no v. acórdão “Nesse paronama, verifica-se que o

reclamante não se desincumbiu de demonstrar que a norma

definidora da base de cálculo da licença prêmio convertida em

pecúnia é diferente da que foi adotada pelo banco, de modo que

devem ser acolhidas as instruções normativas acima citadas e

considera-se correto o pagamento efetuado pelo banco.”, verifica-se

que, não obstante a afronta legal aduzida, bem como o dissenso

interpretativo suscitado, inviável o apelo, uma vez que a matéria, tal

como tratada no v. acórdão e posta nas razões recursais, reveste-

se de contornos nitidamente fático-probatórios, cuja reapreciação,

em sede de recurso de revista, é diligência que encontra óbice na

Súmula 126/TST.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / VERBAS

REMUNERATÓRIAS, INDENIZATÓRIAS E BENEFÍCIOS (13831) /

AUXÍLIO/TÍQUETE ALIMENTAÇÃO

Alegação(ões):

Insurge-se a parte recorrente contra a limitação da atribuição

salarial do vale-alimentação à Reforma Trabalhista.

A parte não realizou o confronto analítico entre a tese adotada no

acórdão recorrido e cada preceito legal ou constitucional dito

violado, deixando de atender ao exigido pelo artigo 896, §1º-A, III,

da CLT, inviabilizando o seguimento do apelo, nesse aspecto.

Com efeito, segundo a sistemática imposta pela Lei 13.015/2014,

cabe à parte indicar especificamente o motivo pelo qual o acórdão,
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ao adotar determinada fundamentação, incidiu em afronta a cada

um dos preceitos ditos violados, sendo inviável a alegação genérica

de violações em bloco.

Noutra toada, a parte não realizou o confronto analítico entre a tese

adotada no acórdão recorrido e a orientação jurisprudencial

supostamente contrariada, deixando de atender ao exigido pelo

artigo 896, §1º-A, III, da CLT, inviabilizando o seguimento do apelo,

nesse aspecto.

Com efeito, segundo a sistemática imposta pela Lei 13.015/2014,

cabe à parte indicar especificamente o motivo pelo qual o acórdão,

ao adotar determinada fundamentação, deixou de observar a

Orientação Jurisprudencial invocada, sendo inviável a mera

alegação genérica de contrariedade.

Lado outro, a Súmula trazida a cotejo mostram-se inespecíficas à

configuração da pretendida divergência interpretativa, porquanto

não abordam a questão da quitação à luz das recentes alterações

instituídas pela Lei 13467/17 quanto à matéria, não se mostrado

possível aferir a alegada contrariedade (S. 296/TST).

Ademais, a alegação de divergência jurisprudencial não viabiliza o

recurso. De acordo com o artigo 896, § 8º, da CLT, incluído pela Lei

13.015/2014, a parte que recorre deve mencionar "... as

circunstâncias que identifiquem ou assemelhem os casos

confrontados". Não tendo a parte recorrente observado o que

determina o dispositivo legal, é inviável o processamento do recurso

de revista.

Por fim, na forma do artigo 896, 'a', da CLT, revela-se inservível a

indicação de IRDR/Súmula de TRT para demonstrar divergência

jurisprudencial. Tal comando não foi observado pela parte

recorrente, impossibilitando o pretendido confronto de teses e,

consequentemente, inviabilizando o prosseguimento do recurso, no

aspecto.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

PARTES E PROCURADORES (8842) / SUCUMBÊNCIA (8874) /

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

A análise de admissibilidade do recurso de revista, quanto aos

temas acima relacionados, mostra-se desnecessária diante do

recebimento do recurso quanto ao tópico “Justiça Gratuita”.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

LIQUIDAÇÃO / CUMPRIMENTO / EXECUÇÃO (9148) / VALOR

DA EXECUÇÃO / CÁLCULO / ATUALIZAÇÃO (9149) /

CORREÇÃO MONETÁRIA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

LIQUIDAÇÃO / CUMPRIMENTO / EXECUÇÃO (9148) / VALOR

DA EXECUÇÃO / CÁLCULO / ATUALIZAÇÃO (9149) / JUROS

O autor "(…)requer a parte autora, caso não aplicado o IPCA-e + os

juros de mora de 1% a.m., seja deferida, de forma sucessiva, uma

indenização suplementar, nos termos do artigo 404, do Código Civil,

correspondente entre a diferença do crédito apurado com

atualização pelo IPCA-e + juros de 1% ao mês e aquele apurado

pela taxa SELIC, sem os juros de mora, ou outro critério mais

benéfico, com base na média de juros cobrados mensalmente pela

instituição financeira que se beneficiou dos valores não adimplidos

em época oportuna,se, em sede de liquidação do julgado, restar

demonstrado que a correção nos moldes da decisão do C. STF é

INFERIOR à atualização pelo IPCA-e + juros."

Considerando-se a fundamentação utilizada quando da análise do

recurso patronal e o efeito vinculante de que trata o artigo 102, §2º,

da CF, superadas se encontram as alegações recursais em que se

defende a reforma do acórdão, quanto aos índices de correção

monetária fixados.

Ademais, verifica-se que a alegação de divergência jurisprudencial

não viabiliza o recurso, nos termos do disposto no artigo 896, § 7º,

da CLT e Súmula nº 333, do Eg. TST, tendo em vista que o

entendimento adotado pela C. Turma encontra-se em consonância

com posicionamento iterativo e notório no TST, verbis:

"AGRAVO INTERNO CONTRA DECISÃO DENEGATÓRIA DA

PRESIDÊNCIA DA TURMA - EMBARGOS EM AGRAVO EM

RECURSO DE REVISTA - OPOSIÇÃO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº

13.467/2017 - EXECUÇÃO - CRÉDITOS TRABALHISTAS -

CORREÇÃO MONETÁRIA - JUROS - FASE PRÉ-PROCESSUAL O

acórdão embargado reflete a jurisprudência do E. STF firmada em

controle abstrato de constitucionalidade, o que atrai a incidência do

óbice do § 2º do art. 894 da CLT. Agravo Interno a que se nega

provimento" (Ag-E-Ag-RR-20894-16.2014.5.04.0019, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Relatora Ministra Maria

Cristina Irigoyen Peduzzi, DEJT 01/02/2023).

No mesmo sentido: Ag-E-Ag-RR-10876-58.2017.5.15.0007,

Subseção I Especializada em Dissídios Individuais, Relator Ministro

Breno Medeiros, DEJT 01/02/2023, Ag-E-RR-1295-

33.2017.5.09.0121, Subseção I Especializada em Dissídios

Individuais, Relator Ministro Augusto Cesar Leite de Carvalho, DEJT

01/02/2023, Ag-E-Ag-RR-1001484-68.2018.5.02.0051, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Relator Ministro Hugo

Carlos Scheuermann, DEJT 01/02/2023.

CONCLUSÃO

RECEBO parcialmente o recurso.

Fica a parte recorrida intimada para, querendo, apresentar
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contrarrazões, no prazo de lei.

Cumpridas as formalidades legais, remetam-se os autos ao Egrégio

TST.

Publique-se e intimem-se.

/GR-5

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    DANIELE CORREA SANTA CATARINA

    Desembargadora Presidente

Processo Nº ROT-0000828-19.2022.5.17.0004
Relator VALDIR DONIZETTI CAIXETA

RECORRENTE WANDESON LEANDRO VENTURA

ADVOGADO ILCEU PEREIRA LIMA JUNIOR(OAB:
10138/ES)

ADVOGADO GLAUBER ARRIVABENE
ALVES(OAB: 12730/ES)

ADVOGADO VITOR TEIXEIRA RIBEIRO(OAB:
20222/ES)

RECORRENTE ARCELORMITTAL BRASIL S.A.

ADVOGADO STEPHAN EDUARD
SCHNEEBELI(OAB: 4097/ES)

ADVOGADO BARBARA BRAUN RIZK(OAB:
13843/ES)

ADVOGADO CARLA GUSMAN ZOUAIN(OAB:
7582/ES)

RECORRIDO WANDESON LEANDRO VENTURA

ADVOGADO ILCEU PEREIRA LIMA JUNIOR(OAB:
10138/ES)

ADVOGADO GLAUBER ARRIVABENE
ALVES(OAB: 12730/ES)

ADVOGADO VITOR TEIXEIRA RIBEIRO(OAB:
20222/ES)

RECORRIDO FIMAG FABRICA ITALIANA DE
MAQUINAS AGRICOLAS LTDA

ADVOGADO CELIO DE CARVALHO CAVALCANTI
NETO(OAB: 9100/ES)

RECORRIDO ARCELORMITTAL BRASIL S.A.

ADVOGADO STEPHAN EDUARD
SCHNEEBELI(OAB: 4097/ES)

ADVOGADO BARBARA BRAUN RIZK(OAB:
13843/ES)

ADVOGADO CARLA GUSMAN ZOUAIN(OAB:
7582/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FIMAG FABRICA ITALIANA DE MAQUINAS AGRICOLAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f83998e

proferida nos autos.

Recorrente(s):
1. WANDESON LEANDRO

VENTURA

Recorrido(a)(s):
1. ARCELORMITTAL BRASIL

S.A.

RECURSO DE:WANDESON LEANDRO VENTURA

CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES

O presente recurso foi apresentado na vigência da Lei 13.467/2017.

Vale registrar que, nos termos do art. 896-A, §1º e incisos da CLT,

incumbe ao Tribunal Superior do Trabalho o exame da

transcendência do recurso de revista.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (ciência da decisão em 23/02/2024 - Id

8f43141; petição recursal apresentada em 28/02/2024 - Id

4d1b0e3).

Regular a representação processual (Id 15c80a7).

Inexigível o recolhimento de custas, uma vez que a parte recorrente

não foi condenada a efetuar o preparo - Id 2c3f8d6, .

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) / ATOS

PROCESSUAIS (8893) / NULIDADE (8919) / NEGATIVA DE

PRESTAÇÃO JURISDICIONAL

Ao arguir a nulidade do acórdão por negativa de prestação

jurisdicional, cabe à parte transcrever, em seu apelo, o v. acórdão

que julgou o recurso principal, o trecho dos embargos declaratórios

em que foi pedido o pronunciamento do tribunal sobre questão

veiculada no recurso ordinário e o trecho da decisão regional que

rejeitou os embargos quanto ao pedido, como requer o artigo 896,

§1º-A, IV, da CLT, de forma a viabilizar o cotejo e a verificação, de

plano, da ocorrência da omissão. Não tendo a recorrente se

desincumbido de seu ônus, nesse aspecto, inviável o recurso, no

particular.

Registre-se que o E. TST, interpretando o art. 896, §1º-A, IV, da

CLT, firmou entendimento iterativo no sentido de que, para a
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finalidade do cotejo e verificação da ocorrência da omissão

mencionada no preceito legal, é indispensável a transcrição

também do v. acórdão que julgou o recurso principal, a fim de que

se possa averiguar se as questões objeto da insurgência já haviam

ou não sido enfrentadas quando do exame originário.Nestes

termos:

"AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA. ACÓRDÃO PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº

13.467/2017. PRELIMINAR DE NULIDADE POR NEGATIVA DE

PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. AUSÊNCIA DE

TRANSCENDÊNCIA. A análise do recurso de revista revela o

descumprimento da regra contida no art. 896, § 1º-A, IV, da CLT,

segundo a qual cabe à parte, sob pena de não conhecimento,

"transcrever na peça recursal, no caso de suscitar preliminar de

nulidade de julgado por negativa de prestação jurisdicional, o trecho

dos embargos declaratórios em que foi pedido o pronunciamento do

tribunal sobre questão veiculada no recurso ordinário e o trecho da

decisão regional que rejeitou os embargos quanto ao pedido, para

cotejo e verificação, de plano, da ocorrência da omissão ". Importa

frisar que esta Casa, interpretando o dispositivo, tem entendido ser

indispensável, para a finalidade do cotejo e verificação da

ocorrência da omissão mencionada no preceito legal, a transcrição

também do v. acórdão que julgou o recurso principal, a fim de que

se possa averiguar se as questões objeto da insurgência já haviam

ou não sido enfrentadas quando do exame originário. Precedentes.

Na hipótese , verifica-se que a parte limita-se a indicar o trecho da

peça de embargos declaratórios e o acórdão dos embargos

declaratórios, deixando de transcrever o excerto do acórdão

principal, o que inviabiliza o processamento da revista, quanto à

apregoada preliminar de nulidade. A existência de obstáculo

processual apto a inviabilizar o exame da matéria de fundo

veiculada, como no caso, acaba por evidenciar, em última análise, a

própria ausência de transcendência do recurso de revista, em

qualquer das suas modalidades. Agravo não provido. DISPENSA

OBSTATIVA. AQUISIÇÃO DE ESTABILIDADE PRÉ-

APOSENTADORIA PREVISTA EM NORMA COLETIVA.

CONFIGURAÇÃO. AUSÊNCIA DE TRANSCENDÊNCIA . Verifica-

se que a parte limita-se a transcrever, nas razões recursais, os

trechos que entende representar o prequestionamento das matérias

trazidas, não estabelecendo, no entanto, o necessário confronto

analítico entre os referidos excertos e os dispositivos

constitucionais, legais e verbetes jurisprudenciais invocados na

revista. Ocorre que, ao assim proceder, não atendeu ao que

estabelece o art. 896, § 1º-A, III, da CLT, o qual dispõe ser ônus da

parte, sob pena de não conhecimento, " expor as razões do pedido

de reforma, impugnando todos os fundamentos jurídicos da decisão

recorrida, inclusive mediante demonstração analítica de cada

dispositivo de lei, da Constituição Federal, de súmula ou orientação

jurisprudencial cuja contrariedade aponte ". Com relação à

divergência jurisprudencial, também não foi obedecido o art. 896, §

8º, da CLT, uma vez que a parte deixou de evidenciar as

circunstâncias que identifiquem ou assemelhem os casos

confrontados. Agravo não provido. AGRAVO. RECURSO DE

REVISTA. ACÓRDÃO PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº

13.467/2017. PROFESSOR. ATIVIDADE EXTRACLASSE. HORAS

EXTRAS INDEVIDAS. TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA

RECONHECIDA . Agravo a que se dá provimento para examinar o

recurso de revista. Agravo provido. RECURSO DE REVISTA.

PROFESSOR. ATIVIDADE EXTRACLASSE. HORAS EXTRAS

INDEVIDAS. TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA RECONHECIDA .

Toda atividade preparatória em torno das aulas e do fornecimento

de materiais didáticos, bem como avaliação e acompanhamento

didático dos alunos, é, em essência, uma atividade compatível com

a remuneração do cargo de magistério, sobretudo pela previsão

legal da chamada atividade extraclasse (art. 320 da CLT), que se

encontra englobada pela remuneração contratual do professor.

Nesse sentido, a jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho

orienta-se no sentido de que as atividades extraclasse, tais como a

preparação de aulas e a correção de provas, são inerentes à função

de professor, sendo indevido o pagamento como horas

extraordinárias, na medida em que tais atividades já estão inclusas

na remuneração de hora-aula. Precedentes. Recurso de revista

conhecido e provido" (Ag-ED-RRAg-21738-70.2017.5.04.0015, 5ª

Turma, Relator Ministro Breno Medeiros, DEJT 09/02/2024).

No mesmo sentido: Ag-ARR-1865-41.2017.5.12.0022, 3ª Turma,

Relator Ministro Mauricio Godinho Delgado, DEJT 10/11/2023; AIRR

-0010349-27.2019.5.18.0016, 1ª Turma, Relator Ministro Amaury

Rodrigues Pinto Junior, DEJT 09/10/2023; Ag-AIRR-12070-

12.2016.5.15.0110, 4ª Turma, Relatora Ministra Maria Cristina

Irigoyen Peduzzi, DEJT 22/09/2023; Ag-AIRR - 11204-

33.2015.5.15.0047, Relator Ministro: José Roberto Freire Pimenta,

2ª Turma, DEJT 24/09/2021; Ag-AIRR-127700-29.2012.5.21.0001,

7ª Turma, Relator Ministro Evandro Pereira Valadao Lopes, DEJT

24/03/2023; AIRR-24764-28.2015.5.24.0003, 8ª Turma, Relator

Ministro Emmanoel Pereira, DEJT 17/12/2021; AIRR-1718-

93.2014.5.03.0014, 6ª Turma, Relatora Desembargadora

Convocada Cilene Ferreira Amaro Santos, DEJT 04/05/2018; Ag-

AIRR-20494-96.2018.5.04.0104, Subseção I Especializada em

Dissídios Individuais, Relator Ministro Hugo Carlos Scheuermann,

DEJT 30/09/2022.

Vale registrar, por oportuno, que o trecho transcrito ao final da fl.20

não foi extraído do acórdão recorrido.
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DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / DURAÇÃO DO

TRABALHO (13764) / HORAS EXTRAS

Pretende o reclamante a reforma do julgado, defendendo fazer jus

às horas extras.

Verifica-se, contudo, que a parte não realizou o confronto analítico

entre a tese adotada no v. acórdão recorrido e cada preceito legal

ou constitucional dito violado e, ainda, com a súmula supostamente

contrariada, deixando de atender ao exigido pelo artigo 896, §1º-A,

III, da CLT, inviabilizando o seguimento do apelo, nesse aspecto.

Com efeito, segundo a sistemática imposta pela Lei 13.015/2014,

cabe à parte indicar especificamente o motivo pelo qual o acórdão,

ao adotar determinada fundamentação, incidiu em afronta a cada

um dos preceitos ditos violados e de que modo deixou de observar

cada Súmula invocada, sendo inviável a mera alegação genérica de

violações.

Além disso, a parte não realizou o confronto analítico entre a tese

adotada no acórdão recorrido e cada ementa transcrita em suas

razões recursais, deixando de atender ao exigido pelo artigo 896,

§8º, da CLT, impedindo o seguimento do apelo, nesse aspecto.

De acordo com a sistemática imposta pela Lei 13.015/2014, cabe à

parte demonstrar especificamente onde se situa a alegada

divergência de teses entre o acórdão recorrido e os arestos

apresentados, no exame de casos concretos idênticos ou

semelhantes, ônus do qual não se desincumbiu a parte recorrente.

Vale ressaltar que não atende a essa finalidade a mera transcrição

de arestos em bloco (ou a simples apresentação de tabela contendo

o trecho do acórdão recorrido e o julgado trazido a confronto).

Quanto à necessidade do confronto analítico, vale mencionar os

seguintes julgados do TST: E-ED-RR - 552-07.2013.5.06.0231,

Relator Ministro: Alexandre de Souza Agra Belmonte, SBDI-I, DEJT

17/06/2016; AIRR - 1124-32.2015.5.11.0011, Relator Ministro:

Walmir Oliveira da Costa, 1ª Turma, DEJT 30/06/2017; AIRR -

10077-02.2014.5.15.0110 , Relatora Ministra: Delaíde Miranda

Aran tes ,  2 ª  Tu rma,  DEJT 03 /07 /2017 ;  A IRR -  220-

86.2015.5.11.0051 , Relator Ministro: Alexandre de Souza Agra

Belmonte, 3ª Turma, Data de Publicação: DEJT 03/07/2017; AIRR -

20027-78.2013.5.04.0012 , Relatora Desembargadora Convocada:

Cilene Ferreira Amaro Santos, 4ª Turma, DEJT 30/06/2017; AIRR -

909-49.2015.5.08.0008, Relator Ministro: Guilherme Augusto

Caputo Bastos, 5ª Turma, DEJT 30/06/2017; AIRR - 47700-

21.2005.5.01.0041 , Relator Ministro: Aloysio Corrêa da Veiga, Data

de Julgamento: 30/03/2016, 6ª Turma, Data de Publicação: DEJT

01/04/2016; AIRR - 10565-26.2013.5.03.0077 , Relator Ministro:

Cláudio Mascarenhas Brandão, Data de Julgamento: 09/03/2016, 7ª

Turma, Data de Publicação: DEJT 18/03/2016; AIRR - 1452-

29.2015.5.14.0091 , Relatora Ministra: Dora Maria da Costa, Data

de Julgamento: 10/05/2017, 8ª Turma, Data de Publicação: DEJT

12/05/2017.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

RECURSO DE:ARCELORMITTAL BRASIL S.A.

CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES

O presente recurso foi apresentado na vigência da Lei 13.467/2017.

Vale registrar que, nos termos do art. 896-A, §1º e incisos da CLT,

incumbe ao Tribunal Superior do Trabalho o exame da

transcendência do recurso de revista.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (ciência da decisão em 23/02/2024 - Id

480276b; petição recursal apresentada em 06/03/2024 - Id

59e8db9).

Regular a representação processual (Id 4fa26ac).

Satisfeito o preparo (Id 2c3f8d6 , 500ca65, 9233131 , c036091,

9ccba6b e 357d3df, 2f8cdc3 ).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / VERBAS

REMUNERATÓRIAS, INDENIZATÓRIAS E BENEFÍCIOS (13831) /

ADICIONAL (13833) / ADICIONAL DE PERICULOSIDADE

Insurge-se a reclamada contra o acórdão, no que tange à

condenação ao pagamento do adicional de periculosidade. Sustenta

que, ao contrário do entendimento adotado pela C. Turma julgadora,

a coqueria, setor em que trabalhava ou autor, não pode ser

equiparado a uma refinaria.

Aduz, ainda, ter havido julgamento fora dos limites da lide, na

medida em que a C. Turma considerou devido o adicional em razão

da referida equiparação, mas tal alegação não consta da inicial.

Por fim, alega que o contato com o agente periculoso, no que tange

à atividade de troca de cilindros de acetileno, era extremamente
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reduzido, sendo indevido, por isso, o adicional postulado.

A C. Turma decidiu que o adicional de periculosidade é devido ao

autor em razão da exposição ao agente periculoso inflamável

(gases transportados por meio de tubulações e armazenados

externamente nos gasômetros para o posterior reaproveitamento no

próprio processo siderúrgico), tendo em vista que o C. TST tem

considerado que o labor nas áreas operacionais do parque

siderúrgico da recorrente (no caso do autor, aciaria, alto forno e

coqueria) é equiparado ao trabalho em refinaria. Ante o exposto,

não se verifica, em tese, a alegada violação, como requer o artigo

896, ‘c’, da CLT.

Quanto ao alegado julgamento fora dos limites do pedido, tendo a

reclamada transcrito, em seu apelo, trecho da inicial em que o autor

postula, na inicial, o adicional de periculosidade com amparo no

Anexo 2 da NR 16 da Portaria 3.214/78, argumentando que

laborava em áreas de refinamento onde há a geração e

armazenamento de gases inflamáveis, não se verifica, em tese, a

alegada violação, como requer o artigo 896, ‘c’, da CLT.

No que tange à atividade de troca de cilindros de acetileno, verifica-

se, na decisão recorrida, que não obstante tal atividade durasse

apenas 5 minutos por dia ( 0,93% da jornada de trabalho) e o perito

tivesse concluído que o tempo de exposição ao risco era

extremamente reduzido, a C. Turma considerou devido o adicional

de periculosidade, ao fundamento de que não há como descartar o

risco de um trabalho realizado com habitualidade pelo autor exposto

a inflamáveis. Assim, resulta demonstrada a contrariedade do

julgado com a Súmula nº 364, I, do TST, o que viabiliza o recurso,

nos termos da alínea "a" do artigo 896, da CLT.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / DURAÇÃO DO

TRABALHO (13764) / SOBREAVISO/PRONTIDÃO/TEMPO À

DISPOSIÇÃO

Pretende a reclamada ver excluída a condenação ao pagamento,

como extra, do tempo gasto no trajeto entre a portaria e o local de

trabalho, no início e no final do expediente.

Consta do acórdão recorrido:

"(…)

Dispõe o art. 58, §2º da CLT, com a redação dada pela Lei

13.467/17:

'Art. 58 - A duração normal do trabalho, para os empregados em

qualquer atividade privada, não excederá de 8 (oito) horas diárias,

desde que não seja fixado expressamente outro limite. (...)

§ 2º O tempo despendido pelo empregado desde a sua residência

até a efetiva ocupação do posto de trabalho e para o seu retorno,

caminhando ou por qualquer meio de transporte, inclusive o

fornecido pelo empregador, não será computado na jornada de

trabalho, por não ser tempo à disposição do empregador.'

A literalidade do dispositivo supramencionado desconsidera o

tempo gasto pelo empregado até a efetiva ocupação do posto de

trabalho.

Contudo, ao adentrar no estabelecimento, o empregado está à

disposição do empregador, devendo esse tempo ser considerado

como tempo de serviço, com base no art. 4º da CLT, que não foi

excluído pela Reforma Trabalhista ou sequer modificado.

(…)

Por força do § 1º do art. 58 da CLT, não serão descontadas nem

computadas como jornada extraordinária as variações de horário no

registro de ponto não excedentes de cinco minutos, observado o

limite máximo de dez minutos diários.

Contudo, caso sejam ultrapassados, será considerada como extra a

totalidade do tempo que exceder a jornada normal, pois configurado

tempo à disposição do empregador.

(…)

Assim, com base nos depoimentos, fixo o tempo médio gasto de 20

minutos no percurso portaria-frente de trabalho e igual tempo no

retorno. devidamente acrescidas do adicional legal ou convencional

caso mais benéfico, com reflexos sobre férias + 1/3, 13º salário,

RSR e FGTS + 40%, observada a evolução salarial, a integralidade

salarial como base de cálculo, os períodos de efetivo labor e o

divisor 220.

(...)."

A parte recorrente demonstrou aparente divergência jurisprudencial

apta a ensejar o conhecimento do recurso de revista, por meio da

ementa proveniente do Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região

(Processo nº RORSum 0000489-69.2020.5.09.0128), o que viabiliza

o recurso, nos termos da alínea "a" do artigo 896, da CLT.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / VERBAS

REMUNERATÓRIAS, INDENIZATÓRIAS E BENEFÍCIOS (13831) /

ADICIONAL (13833) / ADICIONAL DE INSALUBRIDADE

Defende a recorrente que o adicional de insalubridade não é devido

ao reclamante, dada a neutralização dos agentes insalutíferos pelo

fornecimento de equipamentos de proteção individual.

No intuito de demonstrar o prequestionamento da matéria em

epígrafe, a parte recorrente transcreveu o seguinte trecho do v.

acórdão:

"(…)
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O perito apurou que o autor ficava exposto a vários agentes.

Quanto ao agente físico ruído, apurou que havia exposição de

forma habitual ao longo da jornada de trabalho. O nível de ruído

medido foi de 88,16 dB(A), portanto, acima do limite de tolerância.

O perito apurou que os EPIs fornecidos eram adequados à

neutralização das exposições deste agente:

(…)

Consta também no laudo a exposição à destilação da hulha, no

entanto o trabalho era eventual:

(…)

Quanto à exposição a óleo mineral, o perito apurou que o autor

ficava exposto a esses agentes durante a execução de suas

atividades. Apurou que o trabalho com exposição a esse agente

insalubre era eventual:

(…)

Quanto ao agente químico tinta, a exposição era reduzida.

Quanto ao agente químico poeira de carvão, o perito apurou que

que havia exposição do autor durante a execução de suas

atividades, concluindo, no entanto, que havia neutralização pelo uso

de EPI:

(…)

No mesmo sentido concluiu o perito com relação à poeira de Cal.

Ocorre que o uso dos EPIs não retira o direito do empregado ao

pagamento do adicional de insalubridade, pois, nesse caso, não

elimina a insalubridade. A lei não dá opção ao empregador de

fornecer o EPI ou pagar o adicional. O uso do EPI é obrigatório e

mesmo assim, havendo insalubridade, é devido o adicional.

(…)

Assim, entendo devido o adicional de insalubridade ao autor,

em grau máximo, diante a exposição do autor a ruído, poeira de

carvão e poeira de cal, conforme Anexo 13 da NR 15."

A parte recorrente demonstrou aparente divergência jurisprudencial

apta a ensejar o conhecimento do recurso de revista, por meio da

ementa proveniente do Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região

(Processo nº 0012399- 92.2016.5.03.0163), o que viabiliza o

recurso, nos termos da alínea "a" do artigo 896, da CLT.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) /

RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA/SUBSIDIÁRIA

Pretende a recorrente ver afastada a condenação subsidiária que

lhe foi imposta, dada sua condição de dona da obra.

A C. Turma manteve a condenação subsidiária da segunda

reclamada, ora recorrente, tomadora de serviços e beneficiária do

trabalho prestado pelo autor, com fulcro no disposto no art. 5º-A, §

5º, da Lei nº 6.019/74. Assim, verifica-se que a C. Turma adotou

entendimento consonante com a Súmula nº 331, IV, do TST, o que

inviabiliza o recurso, nos termos do disposto no artigo 896, § 7º, da

CLT e Súmula nº 333, do Eg. TST.

Quanto à suposta condição de dona da obra, a C. Turma rechaçou

as alegações da recorrente, registrando que, não se tratando de

contrato de empreitada para realização de obra civil, mas de

serviços continuados realizados rotineiramente nas paradas de

manutenção da ré, a situação é diversa da retratada na OJ 191 da

SDI-I do TST. Assim, a referida OJ mostra-se inespecífica à

configuração da pretendida divergência interpretativa, porquanto

aborda situação em que houve contrato de empreitada de

construção civil entre o dono da obra e o empreiteiro, hipótese

diversa da tratada no caso dos autos, conforme registrado (S.

296/TST).

CONCLUSÃO

RECEBO parcialmente o recurso.

Fica a parte recorrida intimada para, querendo, apresentar

contrarrazões, no prazo de lei.

RECURSO DE:FIMAG FABRICA ITALIANA DE MAQUINAS

AGRICOLAS LTDA

CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES

1. A parte recorrente pleiteia, em preliminar, a concessão da

gratuidade de justiça e a consequente isenção do pagamento das

custas processuais, tendo em vista que se encontra impossibilitada

de realizar qualquer recolhimento de valores. 

Ao exame.

O §3º do art. 790 da CLT, com a nova redação dada pela Lei nº

13.467/2017, confere aos juízes, órgãos julgadores e presidentes

dos tribunais do trabalho de qualquer instância a faculdade de

conceder, a requerimento ou de ofício, o benefício da justiça gratuita

àqueles que perceberem salário igual ou inferior a 40% do limite

máximo dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social.

E, segundo o disposto no §4º do aludido dispositivo celetista, o

benefício também pode ser concedido à parte que comprovar

insuficiência de recursos para o pagamento das custas do

processo.

Resta, pois, indubitável que a concessão da gratuidade de justiça

não se restringe à pessoa física, podendo igualmente ser concedida

à pessoa jurídica, desde que comprovada, por documento idôneo, a
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insuficiência de recursos, não valendo como comprovante a mera

declaração unilateral da empresa sem a correspondente prova do

seu estado de precariedade econômica, a teor da Súmula nº 463 do

E.TST.

No caso dos autos, a parte apresenta os balancetes de Ids

c144a10 e 13f7fe5, referentes aos anos de 2022 e 2023, assim

como os demonstrativos de resultados Ids ee7b42b e 99478cb.

Contudo, tais documentos não se mostram suficientes a

demonstrar de forma cabal a impossibilidade de arcar com os

custos do processo.

Importante ressaltar, também, que o simples fato de a recorrente

estar em recuperação judicial não lhe garante automaticamente o

direito à gratuidade da justiça.

Nesse sentido, aliás, é o teor da súmula n.º 24 deste TRT, in verbis:

RECUPERAÇÃO JUDICIAL. RECURSO. PREPARO. Está sujeita

ao preparo o recurso interposto por pessoa jurídica em recuperação

judicial, de acordo com o art. 5º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005.

Ademais, comparando o disposto nos arts. 790-A e 899, §10º, da

CLT é possível perceber que, quando o legislador quis conferir uma

isenção à empresa em recuperação judicial, ele o fez

expressamente, como ocorre com o depósito recursal, inexistindo

qualquer previsão que estenda tal privilégio às custas processuais -

cuja dispensa é restrita à Fazenda Pública, ao Ministério Público do

Trabalho e aos beneficiários da justiça gratuidade.

Portanto, considerando que a ré não demonstrou por meio de

documentação a sua insuficiência de recursos, indefiro o pedido de

concessão da justiça gratuita.

2. Retifique-se a autuação, conforme postulado na peça

recursal, de forma que onde consta como parte FIMAG

FÁBRICA ITALIANA DE MÁQUINAS AGRÍCOLAS LTDA., passe

a constar FIMAG FÁBRICA ITALIANA DE MÁQUINAS

AGRÍCOLAS LTDA. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, tendo em

vista o documento juntado no Id 5dc3990.

Sanado o vício, passo à análise do presente recurso, apresentado

na vigência da Lei 13.467/2017.

Vale registrar que, nos termos do art. 896-A, §1º e incisos da CLT,

incumbe ao Tribunal Superior do Trabalho o exame da

transcendência do recurso de revista.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (ciência da decisão em 23/02/2024 - Id

e7784b1; petição recursal apresentada em 06/03/2024 - Id

61af56d).

Regular a representação processual (Id 6e30685).

Satisfeito o preparo, quanto às custas (Id 9233131). Quanto ao

depósito recursal, a parte recorrente está isenta, conforme artigo

899, §10, da CLT (Id 5dc3990).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / DURAÇÃO DO

TRABALHO (13764) / SOBREAVISO/PRONTIDÃO/TEMPO À

DISPOSIÇÃO

Insurge-se a primeira reclamada contra o acórdão, no que tange à

condenação ao pagamento, como extra, do tempo gasto no

percurso entre a portaria da empresa e o local de trabalho.

Verifica-se, contudo, que a parte não realizou o confronto analítico

entre a tese adotada no v. acórdão recorrido e cada preceito legal

dito violado, deixando de atender ao exigido pelo artigo 896, §1º-A,

III, da CLT, inviabilizando o seguimento do apelo, nesse aspecto.

Com efeito, segundo a sistemática imposta pela Lei 13.015/2014,

cabe à parte indicar especificamente o motivo pelo qual o acórdão,

ao adotar determinada fundamentação, incidiu em afronta a cada

um dos preceitos ditos violados, sendo inviável a mera alegação

genérica de violações.

Além disso, a parte não realizou o confronto analítico entre a tese

adotada no acórdão recorrido e cada ementa transcrita em suas

razões recursais, deixando de atender ao exigido pelo artigo 896,

§8º, da CLT, impedindo o seguimento do apelo, nesse aspecto.

De acordo com a sistemática imposta pela Lei 13.015/2014, cabe à

parte demonstrar especificamente onde se situa a alegada

divergência de teses entre o acórdão recorrido e os arestos

apresentados, no exame de casos concretos idênticos ou

semelhantes, ônus do qual não se desincumbiu a parte recorrente.

Vale ressaltar que não atende a essa finalidade a mera transcrição

de arestos em bloco (ou a simples apresentação de tabela contendo

o trecho do acórdão recorrido e o julgado trazido a confronto).

Quanto à necessidade do confronto analítico, vale mencionar os

seguintes julgados do TST: E-ED-RR - 552-07.2013.5.06.0231,

Relator Ministro: Alexandre de Souza Agra Belmonte, SBDI-I, DEJT

17/06/2016; AIRR - 1124-32.2015.5.11.0011, Relator Ministro:

Walmir Oliveira da Costa, 1ª Turma, DEJT 30/06/2017; AIRR -

10077-02.2014.5.15.0110 , Relatora Ministra: Delaíde Miranda

Aran tes ,  2 ª  Tu rma,  DEJT 03 /07 /2017 ;  A IRR -  220-

86.2015.5.11.0051 , Relator Ministro: Alexandre de Souza Agra

Belmonte, 3ª Turma, Data de Publicação: DEJT 03/07/2017; AIRR -

20027-78.2013.5.04.0012 , Relatora Desembargadora Convocada:

Cilene Ferreira Amaro Santos, 4ª Turma, DEJT 30/06/2017; AIRR -

909-49.2015.5.08.0008, Relator Ministro: Guilherme Augusto
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Caputo Bastos, 5ª Turma, DEJT 30/06/2017; AIRR - 47700-

21.2005.5.01.0041 , Relator Ministro: Aloysio Corrêa da Veiga, Data

de Julgamento: 30/03/2016, 6ª Turma, Data de Publicação: DEJT

01/04/2016; AIRR - 10565-26.2013.5.03.0077 , Relator Ministro:

Cláudio Mascarenhas Brandão, Data de Julgamento: 09/03/2016, 7ª

Turma, Data de Publicação: DEJT 18/03/2016; AIRR - 1452-

29.2015.5.14.0091 , Relatora Ministra: Dora Maria da Costa, Data

de Julgamento: 10/05/2017, 8ª Turma, Data de Publicação: DEJT

12/05/2017.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / VERBAS

REMUNERATÓRIAS, INDENIZATÓRIAS E BENEFÍCIOS (13831) /

ADICIONAL (13833) / ADICIONAL DE INSALUBRIDADE

Insurge-se a primeira reclamada contra o acórdão, no que tange à

condenação relativa ao adicional de insalubridade.

Considerando o trecho de acórdão já transcrito quando da análise

do recurso da segunda reclamada, resulta demonstrada a

contrariedade do julgado com a Súmula nº 80, do TST, o que

viabiliza o recurso, nos termos da alínea "a" do artigo 896, da CLT.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / VERBAS

REMUNERATÓRIAS, INDENIZATÓRIAS E BENEFÍCIOS (13831) /

ADICIONAL (13833) / ADICIONAL DE PERICULOSIDADE

Insurge-se a primeira reclamada contra o acórdão, no que tange à

condenação ao pagamento do adicional de periculosidade.

Verifica-se, contudo, que a parte não realizou o confronto analítico

entre a tese adotada no v. acórdão recorrido e cada preceito legal

ou constitucional dito violado e, ainda, com a súmula supostamente

contrariada, deixando de atender ao exigido pelo artigo 896, §1º-A,

III, da CLT, inviabilizando o seguimento do apelo, nesse aspecto.

Com efeito, segundo a sistemática imposta pela Lei 13.015/2014,

cabe à parte indicar especificamente o motivo pelo qual o acórdão,

ao adotar determinada fundamentação, incidiu em afronta a cada

um dos preceitos ditos violados e de que modo deixou de observar

cada Súmula invocada, sendo inviável a mera alegação genérica

de violações.

Quanto à necessidade do confronto analítico, vale mencionar os

seguintes julgados do TST: E-ED-RR - 552-07.2013.5.06.0231,

Relator Ministro: Alexandre de Souza Agra Belmonte, SBDI-I, DEJT

17/06/2016; AIRR - 1124-32.2015.5.11.0011, Relator Ministro:

Walmir Oliveira da Costa, 1ª Turma, DEJT 30/06/2017; AIRR -

10077-02.2014.5.15.0110 , Relatora Ministra: Delaíde Miranda

Aran tes ,  2 ª  Tu rma,  DEJT 03 /07 /2017 ;  A IRR -  220-

86.2015.5.11.0051 , Relator Ministro: Alexandre de Souza Agra

Belmonte, 3ª Turma, Data de Publicação: DEJT 03/07/2017; AIRR -

20027-78.2013.5.04.0012 , Relatora Desembargadora Convocada:

Cilene Ferreira Amaro Santos, 4ª Turma, DEJT 30/06/2017; AIRR -

909-49.2015.5.08.0008, Relator Ministro: Guilherme Augusto

Caputo Bastos, 5ª Turma, DEJT 30/06/2017; AIRR - 47700-

21.2005.5.01.0041 , Relator Ministro: Aloysio Corrêa da Veiga, Data

de Julgamento: 30/03/2016, 6ª Turma, Data de Publicação: DEJT

01/04/2016; AIRR - 10565-26.2013.5.03.0077 , Relator Ministro:

Cláudio Mascarenhas Brandão, Data de Julgamento: 09/03/2016, 7ª

Turma, Data de Publicação: DEJT 18/03/2016; AIRR - 1452-

29.2015.5.14.0091 , Relatora Ministra: Dora Maria da Costa, Data

de Julgamento: 10/05/2017, 8ª Turma, Data de Publicação: DEJT

12/05/2017.

O aresto transcrito sem a indicação da fonte oficial ou do repositório

autorizado de jurisprudência em que teria sido publicado não atende

o requisito do confronto de teses, conforme exigido nos itens I e IV

da Súmula 337 do Tribunal Superior do Trabalho.

CONCLUSÃO

RECEBO parcialmente o recurso.

Fica a parte recorrida intimada para, querendo, apresentar

contrarrazões, no prazo de lei.

Cumpridas as formalidades legais, remetam-se os autos ao

Egrégio TST.

Retificada a autuação na forma definida em considerações

preliminares, publique-se e intimem-se as partes.

/GR-04

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    DANIELE CORREA SANTA CATARINA

    Desembargadora Presidente

Processo Nº ROT-0000331-50.2023.5.17.0010
Relator ALZENIR BOLLESI DE PLA

LOEFFLER

RECORRENTE CONSERVO SERVICOS GERAIS
LTDA

ADVOGADO ADRIANA DORADO TORRES(OAB:
96756/MG)

RECORRENTE S.E.S. SISTEMAS ELETRONICOS
LTDA

ADVOGADO ADRIANA DORADO TORRES(OAB:
96756/MG)

RECORRENTE MUNICIPIO DE VILA VELHA

ADVOGADO DIENE ALMEIDA LIMA(OAB: 5691/ES)

ADVOGADO PAULETE PENHA VIEIRA(OAB:
6098/ES)

RECORRENTE PLANTAO SERVICOS DE
VIGILANCIA LTDA

ADVOGADO ADRIANA DORADO TORRES(OAB:
96756/MG)

RECORRIDO GLEISIANE APRIGIO ROSA

ADVOGADO MARIA AUXILIADORA
FRASSON(OAB: 16601/ES)

RECORRIDO HUDSON DOURADO DA SILVA
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ADVOGADO MARIA AUXILIADORA
FRASSON(OAB: 16601/ES)

RECORRIDO ISMAR DA COSTA CARVALHO

ADVOGADO MARIA AUXILIADORA
FRASSON(OAB: 16601/ES)

RECORRIDO ISRAEL PEREIRA DE SOUZA

ADVOGADO MARIA AUXILIADORA
FRASSON(OAB: 16601/ES)

RECORRIDO JENILSON FERREIRA DE OLIVEIRA

ADVOGADO MARIA AUXILIADORA
FRASSON(OAB: 16601/ES)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GLEISIANE APRIGIO ROSA

  - HUDSON DOURADO DA SILVA

  - ISMAR DA COSTA CARVALHO

  - ISRAEL PEREIRA DE SOUZA

  - JENILSON FERREIRA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0cc1d3d

proferida nos autos.

Recorrente(s):
1. MUNICIPIO DE VILA VELHA

2. PLANTAO SERVICOS DE

Recorrido(a)(s):
1. GLEISIANE APRIGIO ROSA

2. HUDSON DOURADO DA

RECURSO DE:MUNICIPIO DE VILA VELHA

CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES

O presente recurso foi apresentado na vigência da Lei 13.467/2017.

Vale registrar que, nos termos do art. 896-A, §1º e incisos da CLT,

incumbe ao Tribunal Superior do Trabalho o exame da

transcendência do recurso de revista.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (ciência da decisão em 20/02/2024 - Id

13d50b2; petição recursal apresentada em 11/02/2024 - Id

b005964).

Regular a representação processual, nos termos da Súmula 436, I,

do TST - Id.b005964.

A parte recorrente está isenta de preparo, conforme CLT, artigo 790

-A, I, e DL 779/69, artigo 1.º, IV.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) /

RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA/SUBSIDIÁRIA

Alegação(ões):

Recorrente pugna pela reforma do julgado quanto à sua

responsabilização subsidiária. Aduz que não houve conduta culposa

diante do inadimplemento contratual do empregado reclamante.

Verifica-se que a C. Turma, após analisar o caso concreto, assentou

estar evidenciada a culpa in vigilando da tomadora de serviços, ora

recorrente, ao não fiscalizar a empresa prestadora, quanto ao

adimplemento das obrigações trabalhistas assumidas com o obreiro

-recorrido. Assim, a decisão se encontra em consonância com o

disposto na Súmula 331, itens IV e V, do Eg. TST, o que torna

inviável o prosseguimento do apelo, com fulcro no artigo 896, § 7º,

da CLT e Súmula 333, do Eg. TST.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / DURAÇÃO DO

TRABALHO (13764) / INTERVALO INTRAJORNADA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

PARTES E PROCURADORES (8842) / SUCUMBÊNCIA (8874) /

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Quanto às matérias em epígrafe, nego seguimento ao recurso,

porquanto a parte recorrente não cuidou de indicar o trecho da

decisão recorrida objeto da insurgência, conforme exige o artigo

896, §1º-A, I, da CLT (acrescentado pela Lei nº 13.015/2014

publicada no DOU de 22.07.2014).

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

RECURSO DE:PLANTAO SERVICOS DE VIGILANCIA LTDA (E

OUTROS)

CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES

O presente recurso foi apresentado na vigência da Lei 13.467/2017.
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Vale registrar que, nos termos do art. 896-A, §1º e incisos da CLT,

incumbe ao Tribunal Superior do Trabalho o exame da

transcendência do recurso de revista.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (ciência da decisão em 08/02/2024 - Id

0a9bf61,91acc02,c6bce37; petição recursal apresentada em

23/02/2024 - Id 37a0b27).

Regular a representação processual (Id 16acbee, dda499b,

c23c3e6).

O pedido de justiça gratuita e o requisito do preparo se confundem

com o mérito do recurso.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

RECURSO (9045) / CABIMENTO (9098) / PRESSUPOSTOS

EXTRÍNSECOS (13292) / PREPARO

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

PARTES E PROCURADORES (8842) / ASSISTÊNCIA

JUDICIÁRIA GRATUITA

Alegação(ões):

Pugna pela reforma do julgado quanto à decisão que, mantendo o

indeferimento do pleito de gratuidade, não conheceu do seu recurso

ordinário por não atendimento do requisito extrínseco - preparo.

Afirma fazer jus ao benefício sob o argumento de que os

documentos juntados comprovam a hipossuficiência alegada.

Tendo a C. Turma decidido no sentido de não conceder o benefício

da justiça gratuita a parte recorrente, ao argumento de que ela não

comprovou a alegada insuficiência econômica, verifica-se que a

decisão se encontra consonante com a Súmula nº 463, item II, do

TST, o que inviabiliza o recurso, nos termos do disposto no artigo

896, § 7º, da CLT e Súmula nº 333, do Eg. TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intimem-se.

/GR-02

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    DANIELE CORREA SANTA CATARINA

    Desembargadora Presidente

Processo Nº ROT-0001045-81.2021.5.17.0009
Relator CLAUDIA CARDOSO DE SOUZA

RECORRENTE FREDERICO NERALDO LOPES

ADVOGADO LUCIANA SANCHES COSSAO(OAB:
147421/RJ)

RECORRIDO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO CAROLINE BARRETO DE
OLIVEIRA(OAB: 39733/ES)

ADVOGADO NATALIA RODRIGUES
MARTINS(OAB: 25878/ES)

ADVOGADO CLAUDINE SIMOES MOREIRA(OAB:
226/ES)

ADVOGADO PAULO CESAR BUSATO(OAB:
8797/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 93f68de

proferida nos autos.

Recorrente(s):
1. BANCO DO BRASIL SA

2. FREDERICO NERALDO

Recorrido(a)(s):
1. FREDERICO NERALDO

LOPES

RECURSO DE:BANCO DO BRASIL SA

CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES

O presente recurso foi apresentado na vigência da Lei 13.467/2017.

Vale registrar que, nos termos do art. 896-A, §1º e incisos da CLT,

incumbe ao Tribunal Superior do Trabalho o exame da

transcendência do recurso de revista.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (ciência da decisão em 09/02/2024 - Id

db8b9ed; petição recursal apresentada em 26/02/2024 - Id

a367f1c).

Regular a representação processual (Id 0dca12c).
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Satisfeito o preparo (Id cc6873e , f1cee4c, 8527076 , b44101a e

71f0404 ).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

PRESCRIÇÃO E DECADÊNCIA NO DIREITO DO TRABALHO

(12942) / PRESCRIÇÃO

O recorrente sustenta que deve ser aplicado ao presente caso a

prescrição total quanto ao pedido concernente aos anuênios, pois

entende ter havido alteração promovida por ato único.

Tendo a C. Turma manifestado entendimento no sentido da

prescrição parcial da parcela anuênios, sob a fundamentação de

que no presente caso houve descumprimento do pactuado, e não

ato único do empregador, já que o benefício se incorporou ao

contrato de emprego do trabalhador, não se verifica, em tese, a

alegada violação, conforme exige a alínea "c" do artigo 896

Consolidado.

Verifica-se, assim, que a decisão se encontra consonante com o

posicionamento iterativo e notório do TST, o que inviabiliza o

seguimento do recurso, nos termos do artigo 896, §7º, da CLT, e da

Súmula 333, do TST. Vale citar o seguinte julgado da Corte

Revisora:

"(...) PRESCRIÇÃO PARCIAL. BANCO DO BRASIL. ADICIONAL

POR TEMPO DE SERVIÇO (ANUÊNIOS). PREVISÃO EM NORMA

REGULAMENTAR E, POSTERIORMENTE, EM NORMA

COLETIVA. BENEFÍCIO SEM PREVISÃO EM ACORDO

COLETIVO POSTERIOR. A controvérsia recai sobre a prescrição

aplicável à pretensão autoral de percepção de diferenças salariais

decorrentes da supressão do adicional por tempo de serviço

(anuênios). A Subseção I Especializada em Dissídios Individuais do

Tribunal Superior do Trabalho, nos autos do Processo E-ED-RR-

428300-60.2007-5.12.0014, em acórdão da lavra do Ministro Aloysio

Corrêa da Veiga, publicado no DEJT 17/10/2014, entendeu que, se

os anuênios criados por meio de norma regulamentar passaram a

ser estipulados em acordo coletivo de trabalho, a sua supressão

posterior em razão da não inclusão da parcela em norma coletiva

subsequente não configura alteração do pactuado, mas

descumprimento do pactuado, conforme consta da seguinte

ementa: `RECURSO DE EMBARGOS. PRESCRIÇÃO PARCIAL.

ANUÊNIOS. SUPRESSÃO. PARCELA QUE SE INCORPOROU AO

CONTRATO DE TRABALHO. Os anuênios pagos aos funcionários

do Banco do Brasil, quando pagos originalmente por força de norma

regulamentar e que foi incluída, posteriormente, em Acordo

Coletivo, para ser suprimida, retrata pedido sobre o qual não se

aplica a prescrição total da pretensão, pois retrata parcela que já se

incorporou ao patrimônio do reclamante e que não poderia,

simplesmente, ser excluído pela sua não inclusão nos acordos

coletivos posteriores . O caso retrata descumprimento do pactuado,

não sendo possível que benefício previsto em norma regulamentar

se considere suprimido apenas por não ser renovado nos acordos

coletivos posteriores. Assim sendo, inaplicável a Súmula nº

294/TST, com o fim de se considerar que houve prescrição total da

prestação, mas em lesão de trato de sucessivo, que se renova a

cada mês que o empregado deixa de receber a parcela, pela

declaração da prescrição parcial da pretensão. Embargos

conhecidos e providos' (E-ED-RR - 428300-60.2007.5.12.0014.

Relator Ministro: Aloysio Corrêa da Veiga, data de julgamento:

9/10/2014, Subseção I Especializada em Dissídios Individuais, data

de publicação: DEJT 17/10/2014). No entendimento da Subseção, o

direito criado por meio de norma regulamentar e incorporado em

norma coletiva posterior aderiu ao contrato de trabalho dos

empregados,  não podendo o Banco exclu i r  a  parcela

posteriormente. Na sessão do dia 24/9/2015, a SBDI-1 voltou a

debater a questão e, por maioria, decidiu que, nos casos em que os

anuênios foram instituídos por meio de regulamento interno do

reclamado e, posteriormente, incorporado e suprimido por

negociação coletiva, aplica-se a prescrição parcial à pretensão de

diferenças de anuênios, por se tratar de descumprimento do

pactuado, e não de ato único do empregador, já que o benefício se

incorporou ao contrato de trabalho do empregado, o que repele a

incidência do entendimento da Súmula nº 294 desta Corte. Nesse

contexto, é inaplicável a Súmula nº 294 do Tribunal Superior do

Trabalho, não se podendo, a partir desse entendimento da SBDI-1,

considerar ter havido a prescrição total da prestação, pois se trata

de lesão de trato sucessivo, que se renova a cada mês, decorrente

do descumprimento de cláusula regulamentar incorporada ao

contrato de trabalho do autor, nos termos do artigo 468 da CLT.

Embargos  conhec idos  e  p rov idos .  (E -RR -  310000-

17.2009.5.12.0032, Subseção I Especializada em Dissídios

Individuais, Relator Ministro José Roberto Freire Pimenta, DEJT

11/3/2016)"

No mesmo sentido: E-ED-RR - 658600-97.2008.5.09.0651, SBDI-I,

Relator Ministro João Batista Brito Pereira, DEJT 6/5/2016; E-ED-

RR - 1172800-17.2008.5.09.0016, SBDI-I, Relator Ministro Cláudio

Mascarenhas Brandão, DEJT 20/5/2016; E-RR - 830300-

76.2007.5.09.0005, SBDI-I, Relator Ministro Hugo Carlos

Scheuermann, DEJT 24/6/2016; AgR-E-ED-RR - 91700-

35.2007.5.05.0006, SBDI-I, Relator Ministro Augusto César Leite de

Carvalho, DEJT 7/10/2016; E-ED-ARR - 252-43.2010.5.09.0659,

SBDI-I, Relator Ministro Walmir Oliveira da Costa, DEJT 3/3/2017
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DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / VERBAS

REMUNERATÓRIAS, INDENIZATÓRIAS E BENEFÍCIOS (13831) /

AUXÍLIO/TÍQUETE ALIMENTAÇÃO

O recorrente insurge-se contra o acórdão que reconheceu a

natureza indenizatória do auxílio-alimentação.

Alega que: muito embora o Reclamante tenha sido admitido em

02/09/1988, já existia acordo coletivo com vigência a partir de

01/11/1987 prevendo a natureza indenizatória da verba; havia

adesão ao PAT a partir de 1992 e, havia a existência de Convenção

Coletiva de 1994 com previsão expressa da natureza indenizatória

da verba.

No intuito de demonstrar o prequestionamento da matéria em

epígrafe, a parte recorrente transcreveu o seguinte trecho do v.

acórdão:

"(…)

Dito isso, verifica-se que o reclamante foi admitido em 1988, em

data bem anterior à reforma trabalhista de 2017, prevalecendo

assim a interpretação de que o auxílio-alimentação pago de forma

habitual possuía, em regra, natureza salarial.

Ressalto que, não obstante o reclamado, em sua contestação,

tenha trazido, no corpo da petição, referência a uma carta circular

indicando que o ACT de 87 previa no parágrafo 1º que a ajuda

alimentação possui caráter indenizatório e natureza não salarial, é

certo que não juntou o referido ACT, para comprovação do alegado.

Ademais, o reclamante juntou cópia de Dissídio Coletivo no sentido

de que foi excluído do §1º as expressões "de caráter indenizatórioo

e de natureza não salarial".

Assim, são aplicáveis ao caso, no período anterior à reforma

trabalhista, o artigo 458 da CLT (redação antiga) e a Súmula 241 do

TST, senão vejamos:

(…)

Por sua vez, embora se admita a atribuição de natureza

indenizatória para o auxílio-alimentação, via norma coletiva, essa

pactuação ou mesmo a adesão posterior do PAT não altera a

natureza salarial para os empregados que já percebiam tal benefício

anteriormente a esses eventos, consoante entendimento, ao qual

me curvo, prescrito na Orientação Jurisprudencial nº 413 da SBDI-1

do TST, in verbis:

(…)

No presente caso, foi juntado aos autos o comprovante de inscrição

do Banco do Brasil no PAT, conforme Id. a01fb00 e ss, desde 1992.

Assim, ao tempo da sua admissão, o empregador do autor não

estava inscrito no PAT.

Além disso, verifico que, da análise de outros processos julgados,

em face de Bancos (já que não juntados aos autos as CCT's destas

épocas) que as convenções coletivas dos anos de 1988/1989,

1989/1990, 1990/1991, entre outras, nas quais havia previsão nas

cláusulas 16ª, 15ª e 13ª, respectivamente, de pagamento de "auxílio

-alimentação"/"ajuda alimentação", concedida por "dia efetivo de

trabalho", e que a ajuda alimentação poderia ser concedida sob a

forma de vale-refeição, inexistindo, entretanto, qualquer previsão de

natureza indenizatória do auxílio-refeição.

Somente a partir da Convenção Coletiva 1994/1995 (também não

juntada aos autos, mas analisada em outro processo em face de

banco, como no RO 0000683-39.2022.5.17.0011), passou a existir

previsão de natureza indenizatória dos valores pagos a título de

auxílio-alimentação/auxílio-refeição.

Logo, considerando que o reclamado aderiu ao PAT somente no

ano de 1992, deve-se considerar que o reclamante recebia, desde

sua admissão em 1988, auxílio-refeição de natureza salarial, em

homenagem ao entendimento preconizado na Súmula 241 do TST,

sendo certo que a adesão posterior ao PAT não tem o condão de

convolar em indenizatória a natureza do benefício, notadamente

porque o reclamado não se desincumbiu a contento de comprovar

que o benefício tinha natureza indenizatória desde o período

anterior à adesão ao PAT.

(…)"

Primeiramente, em relação a alegação de que já existia acordo

coletivo com vigência a partir de 01/11/1987 prevendo a natureza

indenizatória da verba, tendo a C. Turma manifestado entendimento

no sentido de que o reclamado não juntou aos autos o ACT, para

comprovação do alegado, não se verifica, em tese, a alegada

violação, conforme exige a alínea "c" do artigo 896 Consolidado.

Por outro lado, em relação as demais alegações, verifica-se, assim,

que a decisão se encontra consonante com o disposto na OJ 413

da SDI-I do TST, o que inviabiliza o recurso, nos termos do disposto

no artigo 896, § 7º, da CLT e Súmula nº 333 do Eg. TST.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

LIQUIDAÇÃO / CUMPRIMENTO / EXECUÇÃO (9148) / VALOR

DA EXECUÇÃO / CÁLCULO / ATUALIZAÇÃO (9149) / JUROS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

LIQUIDAÇÃO / CUMPRIMENTO / EXECUÇÃO (9148) / VALOR

DA EXECUÇÃO / CÁLCULO / ATUALIZAÇÃO (9149) /

CORREÇÃO MONETÁRIA

Insurge-se o recorrente quanto aos parâmetros de liquidação

utilizados pela C. Turma (aplicação do IPCA-E e juros de mora

equivalentes à TRD acumulada na fase pré-judicial e apenas a taxa

SELIC a partir do ajuizamento).
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Contudo, a C. Turma, ao determinar que na atualização dos créditos

deferidos em juízo, deverá ser observada a incidência do IPCA-E

mais juros equivalentes à TR na fase pré-judicial e da SELIC no

curso do processo, adotou entendimento consonante com a decisão

proferida pelo STF na ADC 58, em julgamento ocorrido em

18/12/2020. Assim, considerando o efeito vinculante de que trata o

artigo 102, §2º, da CF, superadas se encontram as alegações

recursais em que se defende a reforma do acórdão, quanto aos

índices de correção monetária fixados.

Ademais, verifica-se que a alegação de divergência jurisprudencial

não viabiliza o recurso, nos termos do disposto no artigo 896, § 7º,

da CLT e Súmula nº 333, do Eg. TST, tendo em vista que o

entendimento adotado pela C. Turma encontra-se em consonância

com posicionamento iterativo e notório no TST, verbis:

"AGRAVO INTERNO CONTRA DECISÃO DENEGATÓRIA DA

PRESIDÊNCIA DA TURMA - EMBARGOS EM AGRAVO EM

RECURSO DE REVISTA - OPOSIÇÃO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº

13.467/2017 - EXECUÇÃO - CRÉDITOS TRABALHISTAS -

CORREÇÃO MONETÁRIA - JUROS - FASE PRÉ-PROCESSUAL O

acórdão embargado reflete a jurisprudência do E. STF firmada em

controle abstrato de constitucionalidade, o que atrai a incidência do

óbice do § 2º do art. 894 da CLT. Agravo Interno a que se nega

provimento" (Ag-E-Ag-RR-20894-16.2014.5.04.0019, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Relatora Ministra Maria

Cristina Irigoyen Peduzzi, DEJT 01/02/2023).

No mesmo sentido: Ag-E-Ag-RR-10876-58.2017.5.15.0007,

Subseção I Especializada em Dissídios Individuais, Relator Ministro

Breno Medeiros, DEJT 01/02/2023, Ag-E-RR-1295-

33.2017.5.09.0121, Subseção I Especializada em Dissídios

Individuais, Relator Ministro Augusto Cesar Leite de Carvalho, DEJT

01/02/2023, Ag-E-Ag-RR-1001484-68.2018.5.02.0051, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Relator Ministro Hugo

Carlos Scheuermann, DEJT 01/02/2023.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

RECURSO DE:FREDERICO NERALDO LOPES

CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES

O presente recurso foi apresentado na vigência da Lei 13.467/2017.

Vale registrar que, nos termos do art. 896-A, §1º e incisos da CLT,

incumbe ao Tribunal Superior do Trabalho o exame da

transcendência do recurso de revista.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (ciência da decisão em 09/02/2024 - Id

f16eaa0; petição recursal apresentada em 26/02/2024 - Id

536b9ee).

Regular a representação processual (Id 94d8c91 , 869d926).

Inexigível o recolhimento de custas, uma vez que a parte recorrente

não foi condenada a efetuar o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

PARTES E PROCURADORES (8842) / ASSISTÊNCIA

JUDICIÁRIA GRATUITA

Pugna a parte autora pelo deferimento da Justiça Gratuita. Alega

que juntou aos autos declaração de miserabilidade econômica (id

e1ba125).

Tendo a C. Turma decidido no sentido de indeferir o pedido autoral

no aspecto, não obstante a juntada da declaração de

hipossuficiência econômica, resulta demonstrada a contrariedade

do julgado com a Súmula nº 463, I, do TST, o que viabiliza o

recurso, nos termos da alínea "a" do artigo 896, da CLT.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / CONTRATO

INDIVIDUAL DE TRABALHO

Sustenta o recorrente que esta clara a inaplicabilidade da lei.

13.467/17 aos atos praticados e exauridos sob a vigência da antiga

legislação, sob pena de violação da segurança jurídica, do direito

adquirido e ato jurídico perfeito.

No intuito de demonstrar o prequestionamento da matéria em

epígrafe, a parte recorrente transcreveu o seguinte trecho do v.

acórdão:

"2.2.2. INCIDÊNCIA DA LEI N.º 13.467/17 (analisado em conjunto

com o recurso do réu)

(…)

Cumpre analisar a controvérsia em decidir se as alterações

introduzidas pela Lei 13.467/2017 (Reforma Trabalhista) são

aplicáveis à situação em tela, na medida em que o contrato de

trabalho do autor iniciou-se em 02/09/1988, antes da entrada em

vigor da nova lei, e se encerrou em 10/03/2021, após a sua entrada

em vigor.

E, nesse aspecto, é curial que, em matéria de direito intertemporal,
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devem ser preservados o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a

coisa julgada, a teor do inciso XXXVI, do art. 5º da CF.

Os contratos de trabalho são caracterizados como relações de trato

sucessivo entre o empregador e o empregado, nas quais as

obrigações se renovam periodicamente e, por isso, modificado o

suporte legal que garante a exigibilidade de determinado direito,

aplicam-se ao contrato as novas regras materiais, não se cogitando

falar em aplicação retroativa, na medida em que, não completadas

todas as condições para o exercício regular do direito, antes da

alteração legal, não adquirido o direito.

Aliás, não se pode olvidar que o art. 6º da Lei de Introdução é claro,

em seu caput, ao dispor que a lei em vigor tem efeito imediato e

geral, razão pela qual, para os contratos de trabalho celebrados

antes da vigência da Reforma Trabalhista, as inovações legais por

ela trazidas são aplicáveis a eles, após a data de vigência da Lei nº

13.467/2017.

Não há falar em incorporação das normas antigas ao contrato em

razão de condição mais benéfica ou em direito adquirido, haja vista

que, pela sucessividade do trato, as alterações introduzidas pela Lei

13.467/2017 são aplicáveis ao tempo do ato jurídico praticado, ou

seja, dentro do mesmo contrato de trabalho.

Portanto, alterada a legislação, tratando-se de relação de trato

sucessivo, aplica-se a lei nova ao período posterior à alteração

(princípio da lei do tempo do ato/fato).

(…)"

Tendo a C. Turma manifestado entendimento no sentido de que

alterada a legislação, tratando-se de relação de trato sucessivo,

aplica-se a lei nova ao período posterior à alteração (princípio da lei

do tempo do ato/fato), não se verifica, em tese, a alegada violação,

conforme exige a alínea "c" do artigo 896 Consolidado.

Por outro lado, inviável o seguimento do recurso quanto à alegada

divergência jurisprudencial com aresto oriundo de órgão diverso dos

elencados na alínea "a" do art. 896, da CLT.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / CATEGORIA

PROFISSIONAL ESPECIAL (13641) / BANCÁRIOS (13648) /

CARGO DE CONFIANÇA

O recorrente pugna pelo pagamento de horas extras. Alega que não

se enquadra no exercício do encargo de gestão.

Tendo a C. Turma decidido no sentido de restou provado nos autos

que o autor exercia cargo de gestão, nos termos do artigo 62, II, da

CLT, verifica-se que a decisão se encontra consonante com a

Súmula nº 287, do TST, o que inviabiliza o recurso, nos termos do

disposto no artigo 896, § 7º, da CLT e Súmula nº 333, do Eg. TST.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) /

RESPONSABILIDADE CIVIL DO EMPREGADOR (14007) /

INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) /

RESPONSABILIDADE CIVIL DO EMPREGADOR (14007) /

INDENIZAÇÃO POR DANO MATERIAL

O recorrente requer: “(…)indenização pelos danos morais, em valor

não inferior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), com juros e correção

monetária até a data do efetivo pagamento, ou outro valor que esta

I. Turma entenda como suficiente para reparar o dano sofrido." e

"uma indenização pelos danos materiais causados, tendo em vista a

interrupção do curso, o qual ocasionou na perda de todo o período

já cursado, no valor correspondente ao curso pago pelo reclamante,

de R$ 15.792,00 (quinze mil, setecentos e noventa e dois reais),

com juros e correção monetária, nos termos da inicial.”

A parte não realizou o confronto analítico entre a tese adotada no

acórdão recorrido e cada preceito legal ou constitucional dito

violado, deixando de atender ao exigido pelo artigo 896, §1º-A, III,

da CLT, inviabilizando o seguimento do apelo, nesse aspecto.

Com efeito, segundo a sistemática imposta pela Lei 13.015/2014,

cabe à parte indicar especificamente o motivo pelo qual o acórdão,

ao adotar determinada fundamentação, incidiu em afronta a cada

um dos preceitos ditos violados, sendo inviável a alegação genérica

de violações em bloco.

Quanto à necessidade do confronto analítico, vale mencionar os

seguintes julgados do TST: E-ED-RR - 552-07.2013.5.06.0231,

Relator Ministro: Alexandre de Souza Agra Belmonte, SBDI-I, DEJT

17/06/2016; AIRR - 1124-32.2015.5.11.0011, Relator Ministro:

Walmir Oliveira da Costa, 1ª Turma, DEJT 30/06/2017; AIRR -

10077-02.2014.5.15.0110 , Relatora Ministra: Delaíde Miranda

Aran tes ,  2 ª  Tu rma,  DEJT 03 /07 /2017 ;  A IRR -  220-

86.2015.5.11.0051 , Relator Ministro: Alexandre de Souza Agra

Belmonte, 3ª Turma, Data de Publicação: DEJT 03/07/2017; AIRR -

20027-78.2013.5.04.0012 , Relatora Desembargadora Convocada:

Cilene Ferreira Amaro Santos, 4ª Turma, DEJT 30/06/2017; AIRR -

909-49.2015.5.08.0008, Relator Ministro: Guilherme Augusto

Caputo Bastos, 5ª Turma, DEJT 30/06/2017; AIRR - 47700-

21.2005.5.01.0041 , Relator Ministro: Aloysio Corrêa da Veiga, Data

de Julgamento: 30/03/2016, 6ª Turma, Data de Publicação: DEJT

01/04/2016; AIRR - 10565-26.2013.5.03.0077 , Relator Ministro:

Cláudio Mascarenhas Brandão, Data de Julgamento: 09/03/2016, 7ª

Turma, Data de Publicação: DEJT 18/03/2016; AIRR - 1452-

29.2015.5.14.0091 , Relatora Ministra: Dora Maria da Costa, Data

de Julgamento: 10/05/2017, 8ª Turma, Data de Publicação: DEJT
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12/05/2017.

Noutro aspecto, inviável o seguimento do recurso quanto à alegada

divergência jurisprudencial com aresto oriundo de órgão diverso dos

elencados na alínea "a" do art. 896, da CLT.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / VERBAS

REMUNERATÓRIAS, INDENIZATÓRIAS E BENEFÍCIOS (13831) /

SALÁRIO/DIFERENÇA SALARIAL

O recorrente pugna pela "(…)declaração de nulidade das alterações

contratuais lesivas, com a condenação da instituição reclamada ao

pagamento das diferenças salariais decorrentes das reduções das

Adic. função confiança e compl. Função confiança, a partir de

fevereiro de 2017 até a sua saída, devendo ser levado em

consideração todos os ajustes salariais havidos ao longo deste

período, uma vez que se tratam de parcelas salariais."

A parte não realizou o confronto analítico entre a tese adotada no

acórdão recorrido e cada preceito legal ou constitucional dito

violado, deixando de atender ao exigido pelo artigo 896, §1º-A, III,

da CLT, inviabilizando o seguimento do apelo, nesse aspecto.

Com efeito, segundo a sistemática imposta pela Lei 13.015/2014,

cabe à parte indicar especificamente o motivo pelo qual o acórdão,

ao adotar determinada fundamentação, incidiu em afronta a cada

um dos preceitos ditos violados, sendo inviável a alegação genérica

de violações em bloco.

Quanto à necessidade do confronto analítico, vale mencionar os

seguintes julgados do TST: E-ED-RR - 552-07.2013.5.06.0231,

Relator Ministro: Alexandre de Souza Agra Belmonte, SBDI-I, DEJT

17/06/2016; AIRR - 1124-32.2015.5.11.0011, Relator Ministro:

Walmir Oliveira da Costa, 1ª Turma, DEJT 30/06/2017; AIRR -

10077-02.2014.5.15.0110 , Relatora Ministra: Delaíde Miranda

Aran tes ,  2 ª  Tu rma,  DEJT 03 /07 /2017 ;  A IRR -  220-

86.2015.5.11.0051 , Relator Ministro: Alexandre de Souza Agra

Belmonte, 3ª Turma, Data de Publicação: DEJT 03/07/2017; AIRR -

20027-78.2013.5.04.0012 , Relatora Desembargadora Convocada:

Cilene Ferreira Amaro Santos, 4ª Turma, DEJT 30/06/2017; AIRR -

909-49.2015.5.08.0008, Relator Ministro: Guilherme Augusto

Caputo Bastos, 5ª Turma, DEJT 30/06/2017; AIRR - 47700-

21.2005.5.01.0041 , Relator Ministro: Aloysio Corrêa da Veiga, Data

de Julgamento: 30/03/2016, 6ª Turma, Data de Publicação: DEJT

01/04/2016; AIRR - 10565-26.2013.5.03.0077 , Relator Ministro:

Cláudio Mascarenhas Brandão, Data de Julgamento: 09/03/2016, 7ª

Turma, Data de Publicação: DEJT 18/03/2016; AIRR - 1452-

29.2015.5.14.0091 , Relatora Ministra: Dora Maria da Costa, Data

de Julgamento: 10/05/2017, 8ª Turma, Data de Publicação: DEJT

12/05/2017.

De outra sorte, também não realizou o confronto analítico entre a

tese adotada no acórdão recorrido e as súmulas supostamente

contrariada, deixando de atender ao exigido pelo artigo 896, §1º-A,

III, da CLT, inviabilizando o seguimento do apelo, nesse aspecto.

Com efeito, segundo a sistemática imposta pela Lei 13.015/2014,

cabe à parte indicar especificamente o motivo pelo qual o acórdão,

ao adotar determinada fundamentação, deixou de observar cada

Súmula (ou Orientação Jurisprudencial) invocada, sendo inviável a

mera alegação genérica de contrariedade.

Outrossim, a alegação de divergência jurisprudencial não viabiliza o

recurso. De acordo com o artigo 896, § 8º, da CLT, incluído pela Lei

13.015/2014, a parte que recorre deve mencionar "... as

circunstâncias que identifiquem ou assemelhem os casos

confrontados". Não tendo a parte recorrente observado o que

determina o dispositivo legal, é inviável o processamento do recurso

de revista.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / VERBAS

REMUNERATÓRIAS, INDENIZATÓRIAS E BENEFÍCIOS (13831) /

PRÊMIO

Insurge-se o autor contra o acórdão que deu provimento ao apelo

do reclamado para excluir o pagamento dos anuênios.

Tendo a C. Turma decidido no sentido de que reputam-se válidas as

cláusulas coletivas de trabalho, independentemente do momento

em que foram celebradas, sob a fundamentação de que ninguém

melhor do que a própria categoria profissional, personificada pelo

Sindicato de classe, para avaliar as vantagens e desvantagens de

um pacto a respeito das condições de trabalho dos representados,

além de que o E. STF, no julgamento do leading case ARE

1121633, assentou a especial relevância do princípio da autonomia

da vontade no âmbito do direito coletivo do trabalho, desde que

respeitados os direitos absolutamente indisponíveis, resulta

demonstrada a contrariedade do julgado com a Súmula nº 51, I, do

TST, o que viabiliza o recurso, nos termos da alínea "a" do artigo

896, da CLT.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / VERBAS

REMUNERATÓRIAS, INDENIZATÓRIAS E BENEFÍCIOS (13831) /

SALÁRIO/DIFERENÇA SALARIAL (13858) / LICENÇA PRÊMIO

Diz que ocorreram perdas salariais decorrentes da supressão das

Licenças Prêmios.

Tendo constado no v. acórdão “Nesse paronama, verifica-se que o

reclamante não se desincumbiu de demonstrar que a norma

definidora da base de cálculo da licença prêmio convertida em
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pecúnia é diferente da que foi adotada pelo banco, de modo que

devem ser acolhidas as instruções normativas acima citadas e

considera-se correto o pagamento efetuado pelo banco.”, verifica-se

que, não obstante a afronta legal aduzida, bem como o dissenso

interpretativo suscitado, inviável o apelo, uma vez que a matéria, tal

como tratada no v. acórdão e posta nas razões recursais, reveste-

se de contornos nitidamente fático-probatórios, cuja reapreciação,

em sede de recurso de revista, é diligência que encontra óbice na

Súmula 126/TST.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / VERBAS

REMUNERATÓRIAS, INDENIZATÓRIAS E BENEFÍCIOS (13831) /

AUXÍLIO/TÍQUETE ALIMENTAÇÃO

Alegação(ões):

Insurge-se a parte recorrente contra a limitação da atribuição

salarial do vale-alimentação à Reforma Trabalhista.

A parte não realizou o confronto analítico entre a tese adotada no

acórdão recorrido e cada preceito legal ou constitucional dito

violado, deixando de atender ao exigido pelo artigo 896, §1º-A, III,

da CLT, inviabilizando o seguimento do apelo, nesse aspecto.

Com efeito, segundo a sistemática imposta pela Lei 13.015/2014,

cabe à parte indicar especificamente o motivo pelo qual o acórdão,

ao adotar determinada fundamentação, incidiu em afronta a cada

um dos preceitos ditos violados, sendo inviável a alegação genérica

de violações em bloco.

Noutra toada, a parte não realizou o confronto analítico entre a tese

adotada no acórdão recorrido e a orientação jurisprudencial

supostamente contrariada, deixando de atender ao exigido pelo

artigo 896, §1º-A, III, da CLT, inviabilizando o seguimento do apelo,

nesse aspecto.

Com efeito, segundo a sistemática imposta pela Lei 13.015/2014,

cabe à parte indicar especificamente o motivo pelo qual o acórdão,

ao adotar determinada fundamentação, deixou de observar a

Orientação Jurisprudencial invocada, sendo inviável a mera

alegação genérica de contrariedade.

Lado outro, a Súmula trazida a cotejo mostram-se inespecíficas à

configuração da pretendida divergência interpretativa, porquanto

não abordam a questão da quitação à luz das recentes alterações

instituídas pela Lei 13467/17 quanto à matéria, não se mostrado

possível aferir a alegada contrariedade (S. 296/TST).

Ademais, a alegação de divergência jurisprudencial não viabiliza o

recurso. De acordo com o artigo 896, § 8º, da CLT, incluído pela Lei

13.015/2014, a parte que recorre deve mencionar "... as

circunstâncias que identifiquem ou assemelhem os casos

confrontados". Não tendo a parte recorrente observado o que

determina o dispositivo legal, é inviável o processamento do recurso

de revista.

Por fim, na forma do artigo 896, 'a', da CLT, revela-se inservível a

indicação de IRDR/Súmula de TRT para demonstrar divergência

jurisprudencial. Tal comando não foi observado pela parte

recorrente, impossibilitando o pretendido confronto de teses e,

consequentemente, inviabilizando o prosseguimento do recurso, no

aspecto.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

PARTES E PROCURADORES (8842) / SUCUMBÊNCIA (8874) /

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

A análise de admissibilidade do recurso de revista, quanto aos

temas acima relacionados, mostra-se desnecessária diante do

recebimento do recurso quanto ao tópico “Justiça Gratuita”.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

LIQUIDAÇÃO / CUMPRIMENTO / EXECUÇÃO (9148) / VALOR

DA EXECUÇÃO / CÁLCULO / ATUALIZAÇÃO (9149) /

CORREÇÃO MONETÁRIA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

LIQUIDAÇÃO / CUMPRIMENTO / EXECUÇÃO (9148) / VALOR

DA EXECUÇÃO / CÁLCULO / ATUALIZAÇÃO (9149) / JUROS

O autor "(…)requer a parte autora, caso não aplicado o IPCA-e + os

juros de mora de 1% a.m., seja deferida, de forma sucessiva, uma

indenização suplementar, nos termos do artigo 404, do Código Civil,

correspondente entre a diferença do crédito apurado com

atualização pelo IPCA-e + juros de 1% ao mês e aquele apurado

pela taxa SELIC, sem os juros de mora, ou outro critério mais

benéfico, com base na média de juros cobrados mensalmente pela

instituição financeira que se beneficiou dos valores não adimplidos

em época oportuna,se, em sede de liquidação do julgado, restar

demonstrado que a correção nos moldes da decisão do C. STF é

INFERIOR à atualização pelo IPCA-e + juros."

Considerando-se a fundamentação utilizada quando da análise do

recurso patronal e o efeito vinculante de que trata o artigo 102, §2º,

da CF, superadas se encontram as alegações recursais em que se

defende a reforma do acórdão, quanto aos índices de correção

monetária fixados.

Ademais, verifica-se que a alegação de divergência jurisprudencial

não viabiliza o recurso, nos termos do disposto no artigo 896, § 7º,

da CLT e Súmula nº 333, do Eg. TST, tendo em vista que o

entendimento adotado pela C. Turma encontra-se em consonância

com posicionamento iterativo e notório no TST, verbis:

"AGRAVO INTERNO CONTRA DECISÃO DENEGATÓRIA DA
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PRESIDÊNCIA DA TURMA - EMBARGOS EM AGRAVO EM

RECURSO DE REVISTA - OPOSIÇÃO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº

13.467/2017 - EXECUÇÃO - CRÉDITOS TRABALHISTAS -

CORREÇÃO MONETÁRIA - JUROS - FASE PRÉ-PROCESSUAL O

acórdão embargado reflete a jurisprudência do E. STF firmada em

controle abstrato de constitucionalidade, o que atrai a incidência do

óbice do § 2º do art. 894 da CLT. Agravo Interno a que se nega

provimento" (Ag-E-Ag-RR-20894-16.2014.5.04.0019, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Relatora Ministra Maria

Cristina Irigoyen Peduzzi, DEJT 01/02/2023).

No mesmo sentido: Ag-E-Ag-RR-10876-58.2017.5.15.0007,

Subseção I Especializada em Dissídios Individuais, Relator Ministro

Breno Medeiros, DEJT 01/02/2023, Ag-E-RR-1295-

33.2017.5.09.0121, Subseção I Especializada em Dissídios

Individuais, Relator Ministro Augusto Cesar Leite de Carvalho, DEJT

01/02/2023, Ag-E-Ag-RR-1001484-68.2018.5.02.0051, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Relator Ministro Hugo

Carlos Scheuermann, DEJT 01/02/2023.

CONCLUSÃO

RECEBO parcialmente o recurso.

Fica a parte recorrida intimada para, querendo, apresentar

contrarrazões, no prazo de lei.

Cumpridas as formalidades legais, remetam-se os autos ao Egrégio

TST.

Publique-se e intimem-se.

/GR-5

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    DANIELE CORREA SANTA CATARINA

    Desembargadora Presidente

Processo Nº AP-0000853-46.2022.5.17.0161
Relator WANDA LUCIA COSTA LEITE

FRANCA DECUZZI

AGRAVANTE RAIA DROGASIL S/A

ADVOGADO FERNANDA DE PAULA ALBINO
GARCIA(OAB: 244149/SP)

ADVOGADO LUCILDA TAGLIEBER DE
ARAUJO(OAB: 252919/SP)

ADVOGADO RENATO COSTA
ENTREPORTES(OAB: 242423/SP)

ADVOGADO BRUNO LA GATTA MARTINS(OAB:
14289/ES)

ADVOGADO DECIO FLAVIO GONCALVES
TORRES FREIRE(OAB: 12082/ES)

ADVOGADO ANDERSON RIBEIRO DE LIMA(OAB:
23110/ES)

AGRAVADO FLAVIA RODRIGUES FERREIRA
SOUZA MARIA

ADVOGADO ADERITON FERREIRA
ALCANTARA(OAB: 20249/ES)

ADVOGADO WELBER ALBERTO CORREA(OAB:
6231/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLAVIA RODRIGUES FERREIRA SOUZA MARIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4a62878

proferida nos autos.

DECISÃO

AGRAVO DE INSTRUMENTO DE RAIA DROGASIL S.A.

Mantenho a decisão agravada.

Notifique(m)-se o(s) agravado(s) para contraminutar(em) o agravo

de instrumento e contra-arrazoar(em) o recurso principal.

Após, ao Egrégio Tribunal Superior do Trabalho, com nossas

homenagens de estilo.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    DANIELE CORREA SANTA CATARINA

    Desembargadora Presidente

Processo Nº AP-0000042-93.2018.5.17.0010
Relator VALERIO SOARES HERINGER

AGRAVANTE FABRICIO MONTEIRO MEIRELES

ADVOGADO SEDNO ALEXANDRE
PELISSARI(OAB: 8573/ES)

ADVOGADO JOAO BATISTA DALLAPICCOLA
SAMPAIO(OAB: 4367/ES)

ADVOGADO ALICE SAMPAIO PELISSARI
PAVAN(OAB: 16969/ES)

ADVOGADO ANTONIO AUGUSTO
DALLAPICCOLA SAMPAIO(OAB:
9588/ES)

ADVOGADO JOAQUIM AUGUSTO DE AZEVEDO
SAMPAIO NETTO(OAB: 9624/ES)

AGRAVADO MERCOCAMP COMERCIO
INTERNACIONAL S/A

ADVOGADO RAFAEL LIBARDI COMARELA(OAB:
11323/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MERCOCAMP COMERCIO INTERNACIONAL S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d013fc7

proferida nos autos.

Recorrente(s):
1. MERCOCAMP COMERCIO

INTERNACIONAL S/A

Recorrido(a)(s):
1. FABRICIO MONTEIRO

MEIRELES

RECURSO DE:MERCOCAMP COMERCIO INTERNACIONAL S/A

Insurge-se o recorrente contra o acórdão de Id 2e4396a, que

acolheu o incidente de desconsideração da personalidade jurídica

da empresa executada, determinando a inclusão dos sócios no polo

passivo da execução.

Todavia, inviável o apelo, nos termos do artigo 893, § 1.º, da CLT,

porquanto a decisão regional, in casu, caracteriza-se como

meramente interlocutória, não ensejando, por ora, a interposição de

recurso de revista, uma vez que não se enquadra nas exceções

previstas na Súmula n.º 214, do E. TST.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intimem-se.

/GR-01

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    DANIELE CORREA SANTA CATARINA

    Desembargadora Presidente

Processo Nº ROT-0001119-10.2022.5.17.0007
Relator ANA PAULA TAUCEDA BRANCO

RECORRENTE FELIPE NONATO CARDOSO
SOBRAL

ADVOGADO RAFAEL ALVES GOES(OAB:
216750/SP)

RECORRENTE PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO JAIRO MARTINS FERREIRA(OAB:
16073/ES)

ADVOGADO RAFAEL AGRELLO(OAB: 14361/ES)

RECORRIDO FELIPE NONATO CARDOSO
SOBRAL

ADVOGADO RAFAEL ALVES GOES(OAB:
216750/SP)

RECORRIDO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO JAIRO MARTINS FERREIRA(OAB:
16073/ES)

ADVOGADO RAFAEL AGRELLO(OAB: 14361/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FELIPE NONATO CARDOSO SOBRAL

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f977f93

proferida nos autos.

Recorrente(s):
1. PETROLEO BRASILEIRO S

A PETROBRAS

Recorrido(a)(s):
1. FELIPE NONATO CARDOSO

SOBRAL

RECURSO DE:PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES

O presente recurso foi apresentado na vigência da Lei 13.467/2017.

Vale registrar que, nos termos do art. 896-A, §1º e incisos da CLT,

incumbe ao Tribunal Superior do Trabalho o exame da

transcendência do recurso de revista.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (ciência da decisão em 19/02/2024 - Id

ff55b36; petição recursal apresentada em 28/02/2024 - Id 5d59360).

Regular a representação processual (Id 71f85ff).

Satisfeito o preparo (Id ddb2600 , e91cafd, a088231 , 1f9bfbf,

db2687f , 996b0f1 e f9159db, 79ed5e3 ).
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PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / DURAÇÃO DO

TRABALHO (13764) / REPOUSO SEMANAL REMUNERADO E

FERIADO

Pugna pela reforma do julgado quanto às horas extras e feriados.

Aduz que não foi observado o disposto na norma coletiva quanto à

remuneração dos dias laborados em feriado. Afirma que o labor em

feriados já foi remunerado em dobro.

Contudo, tendo a C. Turma manifestado entendimento no sentido

de que a norma coletiva não fez qualquer distinção quanto à forma

de pagamento do feriado em relação ao empregado que trabalha no

feriado dentro ou fora da escala, razão pela qual não há falar em

pagamento a maior dos feriados, não se verifica, em tese, a alegada

violação, conforme exige a alínea "c" do artigo 896 Consolidado.

Ademais, a alegação de divergência jurisprudencial não viabiliza o

recurso. De acordo com o artigo 896, § 8º, da CLT, incluído pela Lei

13.015/2014, a parte que recorre deve mencionar "... as

circunstâncias que identifiquem ou assemelhem os casos

confrontados". Não tendo a parte recorrente observado o que

determina o dispositivo legal, é inviável o processamento do recurso

de revista.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / VERBAS

REMUNERATÓRIAS, INDENIZATÓRIAS E BENEFÍCIOS (13831) /

GRATIFICAÇÃO (13847) / GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / DURAÇÃO DO

TRABALHO (13764) / HORAS EXTRAS (13769) / DIVISOR

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

PARTES E PROCURADORES (8842) / ASSISTÊNCIA

JUDICIÁRIA GRATUITA

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / VERBAS

REMUNERATÓRIAS, INDENIZATÓRIAS E BENEFÍCIOS (13831) /

LICENÇAS E FOLGAS - CONVERSÃO EM PECÚNIA

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / DURAÇÃO DO

TRABALHO (13764) / HORAS EXTRAS (13769) / REFLEXOS

Inviável o recurso quanto às matérias em epígrafe, porque não

observado o disposto no artigo 896, §1º-A, I, da CLT. Com efeito, a

transcrição do tópico inteiro do v. acórdão ou da integralidade da

análise realizada pela C. Turma, quanto à matéria objeto do

recurso, não atende à exigência do artigo 896, §1º-A, I, da CLT. É

preciso que a parte transcreva o trecho do v. acórdão em que

consta precisamente a tese regional impugnada no recurso de

revista, ou, ao menos, que destaque de forma clara a tese adotada

e contra a qual se insurge. Nesse sentido:

"EMBARGOS EM RECURSO DE REVISTA.  DECISÃO

EMBARGADA PUBLICADA NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.015/2014.

RECURSO DE REVISTA QUE NÃO APRESENTA A

TRANSCRIÇÃO DO TRECHO DO ACÓRDÃO REGIONAL QUE

IDENTIFICA O PREQUESTIONAMENTO DA MATÉRIA OBJETO

DO APELO. REQUISITO LEGAL INSCRITO NO ARTIGO 896, § 1º-

A, I, DA CLT. REDAÇÃO CONFERIDA PELA LEI 13.015/2014. (...)

3 - Embora o dispositivo em comento utilize o verbo "indicar",

referindo-se ao requisito formal ali inscrito, esta Corte Superior tem

exigido a transcrição do trecho da decisão regional que

consubstancia o prequestionamento da controvérsia objeto do

apelo, firme no entendimento de que a alteração legislativa

empreendida pela Lei 13.015/2014, nesse aspecto, constitui

pressuposto de adequação formal de admissibilidade do recurso de

revista e se orienta no sentido de propiciar a identificação precisa da

contrariedade a dispositivo de Lei e a Súmula e do dissenso de

teses, afastando-se os recursos de revista que impugnam de forma

genérica a decisão regional e conduzem sua admissibilidade para

um exercício exclusivamente subjetivo pelo julgador de verificação e

adequação formal do apelo. Assim, a necessidade da transcrição do

trecho que consubstancia a violação e as contrariedades indicadas,

e da demonstração analítica da divergência jurisprudencial, visa a

permitir a identificação precisa e objetiva da tese supostamente

ofensiva a lei, à segurança das relações jurídicas e à isonomia das

decisões judiciais, de modo que contribua para a celeridade da

prestação jurisdicional, possibilite a formação de precedentes como

elementos de estabilidade e a decisão do TST contribua para a

formação da jurisprudência nacionalmente unificada. (...) (E-ED-RR

- 552-07.2013.5.06.0231, Relator Ministro: Alexandre de Souza

Agra Belmonte, Data de Julgamento: 09/06/2016, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Data de Publicação: DEJT

17/06/2016)."

No mesmo sentido: ED-AIRR-41600-81.2009.5.01.0050, Rel. Min.

Delaíde Miranda Arantes, 2ª Turma, DEJT 29/04/2016; AIRR -

10356-41.2013.5.15.0039 Data de Julgamento: 25/05/2016, Relator

Ministro: Alexandre de Souza Agra Belmonte, 3ª Turma, Data de

Publicação: DEJT 03/06/2016; AIRR-65-63.2014.5.05.0026, Rel.

Min. Cláudio Mascarenhas Brandão, 7ª Turma, DEJT 12/02/2016;

AIRR-369-66.2014.5.10.0012, Rel. Min. Kátia Magalhães Arruda, 6ª

Turma, DEJT 27/11/2015.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intimem-se.

/GR-08
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VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    DANIELE CORREA SANTA CATARINA

    Desembargadora Presidente

Processo Nº AP-0000042-93.2018.5.17.0010
Relator VALERIO SOARES HERINGER

AGRAVANTE FABRICIO MONTEIRO MEIRELES

ADVOGADO SEDNO ALEXANDRE
PELISSARI(OAB: 8573/ES)

ADVOGADO JOAO BATISTA DALLAPICCOLA
SAMPAIO(OAB: 4367/ES)

ADVOGADO ALICE SAMPAIO PELISSARI
PAVAN(OAB: 16969/ES)

ADVOGADO ANTONIO AUGUSTO
DALLAPICCOLA SAMPAIO(OAB:
9588/ES)

ADVOGADO JOAQUIM AUGUSTO DE AZEVEDO
SAMPAIO NETTO(OAB: 9624/ES)

AGRAVADO MERCOCAMP COMERCIO
INTERNACIONAL S/A

ADVOGADO RAFAEL LIBARDI COMARELA(OAB:
11323/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABRICIO MONTEIRO MEIRELES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d013fc7

proferida nos autos.

Recorrente(s):
1. MERCOCAMP COMERCIO

INTERNACIONAL S/A

Recorrido(a)(s):
1. FABRICIO MONTEIRO

MEIRELES

RECURSO DE:MERCOCAMP COMERCIO INTERNACIONAL S/A

Insurge-se o recorrente contra o acórdão de Id 2e4396a, que

acolheu o incidente de desconsideração da personalidade jurídica

da empresa executada, determinando a inclusão dos sócios no polo

passivo da execução.

Todavia, inviável o apelo, nos termos do artigo 893, § 1.º, da CLT,

porquanto a decisão regional, in casu, caracteriza-se como

meramente interlocutória, não ensejando, por ora, a interposição de

recurso de revista, uma vez que não se enquadra nas exceções

previstas na Súmula n.º 214, do E. TST.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intimem-se.

/GR-01

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    DANIELE CORREA SANTA CATARINA

    Desembargadora Presidente

Processo Nº ROT-0000452-03.2022.5.17.0014
Relator MARIO RIBEIRO CANTARINO NETO

RECORRENTE IRENE NEGRINI

ADVOGADO ODILIO GONCALVES DIAS
NETO(OAB: 19519/ES)

ADVOGADO GERLIS PRATA SURLO(OAB:
17647/ES)

ADVOGADO POLIANA FIRME DE OLIVEIRA(OAB:
16886/ES)

RECORRENTE LEILA PEREIRA REIS

ADVOGADO ODILIO GONCALVES DIAS
NETO(OAB: 19519/ES)

ADVOGADO GERLIS PRATA SURLO(OAB:
17647/ES)

ADVOGADO POLIANA FIRME DE OLIVEIRA(OAB:
16886/ES)

RECORRENTE SOLUCOES SERVICOS
TERCEIRIZADOS- EIRELI

ADVOGADO KARINA SUZANA DA SILVA
ALVES(OAB: 235576/SP)

RECORRENTE JOCIMARA QUEIROZ SARMENTO

ADVOGADO ODILIO GONCALVES DIAS
NETO(OAB: 19519/ES)

ADVOGADO GERLIS PRATA SURLO(OAB:
17647/ES)

ADVOGADO POLIANA FIRME DE OLIVEIRA(OAB:
16886/ES)

RECORRENTE KATIA DA CONCEICAO DOS
SANTOS

ADVOGADO ODILIO GONCALVES DIAS
NETO(OAB: 19519/ES)

ADVOGADO GERLIS PRATA SURLO(OAB:
17647/ES)

ADVOGADO POLIANA FIRME DE OLIVEIRA(OAB:
16886/ES)

RECORRENTE IVONE MARCIA SILVA ROCHA

ADVOGADO ODILIO GONCALVES DIAS
NETO(OAB: 19519/ES)

ADVOGADO GERLIS PRATA SURLO(OAB:
17647/ES)

ADVOGADO POLIANA FIRME DE OLIVEIRA(OAB:
16886/ES)

RECORRENTE IZALNI LEITE DA SILVA

ADVOGADO ODILIO GONCALVES DIAS
NETO(OAB: 19519/ES)
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ADVOGADO GERLIS PRATA SURLO(OAB:
17647/ES)

ADVOGADO POLIANA FIRME DE OLIVEIRA(OAB:
16886/ES)

RECORRIDO IZALNI LEITE DA SILVA

ADVOGADO ODILIO GONCALVES DIAS
NETO(OAB: 19519/ES)

ADVOGADO GERLIS PRATA SURLO(OAB:
17647/ES)

ADVOGADO POLIANA FIRME DE OLIVEIRA(OAB:
16886/ES)

RECORRIDO JOCIMARA QUEIROZ SARMENTO

ADVOGADO ODILIO GONCALVES DIAS
NETO(OAB: 19519/ES)

ADVOGADO GERLIS PRATA SURLO(OAB:
17647/ES)

ADVOGADO POLIANA FIRME DE OLIVEIRA(OAB:
16886/ES)

RECORRIDO IVONE MARCIA SILVA ROCHA

ADVOGADO ODILIO GONCALVES DIAS
NETO(OAB: 19519/ES)

ADVOGADO GERLIS PRATA SURLO(OAB:
17647/ES)

ADVOGADO POLIANA FIRME DE OLIVEIRA(OAB:
16886/ES)

RECORRIDO IRENE NEGRINI

ADVOGADO ODILIO GONCALVES DIAS
NETO(OAB: 19519/ES)

ADVOGADO GERLIS PRATA SURLO(OAB:
17647/ES)

ADVOGADO POLIANA FIRME DE OLIVEIRA(OAB:
16886/ES)

RECORRIDO MUNICIPIO DE VITORIA

RECORRIDO SOLUCOES SERVICOS
TERCEIRIZADOS- EIRELI

ADVOGADO KARINA SUZANA DA SILVA
ALVES(OAB: 235576/SP)

RECORRIDO KATIA DA CONCEICAO DOS
SANTOS

ADVOGADO ODILIO GONCALVES DIAS
NETO(OAB: 19519/ES)

ADVOGADO GERLIS PRATA SURLO(OAB:
17647/ES)

ADVOGADO POLIANA FIRME DE OLIVEIRA(OAB:
16886/ES)

RECORRIDO LEILA PEREIRA REIS

ADVOGADO ODILIO GONCALVES DIAS
NETO(OAB: 19519/ES)

ADVOGADO GERLIS PRATA SURLO(OAB:
17647/ES)

ADVOGADO POLIANA FIRME DE OLIVEIRA(OAB:
16886/ES)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - IRENE NEGRINI

  - IVONE MARCIA SILVA ROCHA

  - IZALNI LEITE DA SILVA

  - JOCIMARA QUEIROZ SARMENTO

  - KATIA DA CONCEICAO DOS SANTOS

  - LEILA PEREIRA REIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID fad2f32

proferida nos autos.

DECISÃO

AGRAVO DE INSTRUMENTO DE SOLUCOES SERVICOS

TERCEIRIZADOS- EIRELI

Mantenho a decisão agravada.

Notifique(m)-se o(s) agravado(s) para contraminutar(em) o agravo

de instrumento e contra-arrazoar(em) o recurso principal.

Após, ao Egrégio Tribunal Superior do Trabalho, com nossas

homenagens de estilo.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    DANIELE CORREA SANTA CATARINA

    Desembargadora Presidente

Processo Nº ROT-0001119-10.2022.5.17.0007
Relator ANA PAULA TAUCEDA BRANCO

RECORRENTE FELIPE NONATO CARDOSO
SOBRAL

ADVOGADO RAFAEL ALVES GOES(OAB:
216750/SP)

RECORRENTE PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO JAIRO MARTINS FERREIRA(OAB:
16073/ES)

ADVOGADO RAFAEL AGRELLO(OAB: 14361/ES)

RECORRIDO FELIPE NONATO CARDOSO
SOBRAL

ADVOGADO RAFAEL ALVES GOES(OAB:
216750/SP)

RECORRIDO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO JAIRO MARTINS FERREIRA(OAB:
16073/ES)

ADVOGADO RAFAEL AGRELLO(OAB: 14361/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FELIPE NONATO CARDOSO SOBRAL

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f977f93

proferida nos autos.
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Recorrente(s):
1. PETROLEO BRASILEIRO S

A PETROBRAS

Recorrido(a)(s):
1. FELIPE NONATO CARDOSO

SOBRAL

RECURSO DE:PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES

O presente recurso foi apresentado na vigência da Lei 13.467/2017.

Vale registrar que, nos termos do art. 896-A, §1º e incisos da CLT,

incumbe ao Tribunal Superior do Trabalho o exame da

transcendência do recurso de revista.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (ciência da decisão em 19/02/2024 - Id

ff55b36; petição recursal apresentada em 28/02/2024 - Id 5d59360).

Regular a representação processual (Id 71f85ff).

Satisfeito o preparo (Id ddb2600 , e91cafd, a088231 , 1f9bfbf,

db2687f , 996b0f1 e f9159db, 79ed5e3 ).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / DURAÇÃO DO

TRABALHO (13764) / REPOUSO SEMANAL REMUNERADO E

FERIADO

Pugna pela reforma do julgado quanto às horas extras e feriados.

Aduz que não foi observado o disposto na norma coletiva quanto à

remuneração dos dias laborados em feriado. Afirma que o labor em

feriados já foi remunerado em dobro.

Contudo, tendo a C. Turma manifestado entendimento no sentido

de que a norma coletiva não fez qualquer distinção quanto à forma

de pagamento do feriado em relação ao empregado que trabalha no

feriado dentro ou fora da escala, razão pela qual não há falar em

pagamento a maior dos feriados, não se verifica, em tese, a alegada

violação, conforme exige a alínea "c" do artigo 896 Consolidado.

Ademais, a alegação de divergência jurisprudencial não viabiliza o

recurso. De acordo com o artigo 896, § 8º, da CLT, incluído pela Lei

13.015/2014, a parte que recorre deve mencionar "... as

circunstâncias que identifiquem ou assemelhem os casos

confrontados". Não tendo a parte recorrente observado o que

determina o dispositivo legal, é inviável o processamento do recurso

de revista.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / VERBAS

REMUNERATÓRIAS, INDENIZATÓRIAS E BENEFÍCIOS (13831) /

GRATIFICAÇÃO (13847) / GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / DURAÇÃO DO

TRABALHO (13764) / HORAS EXTRAS (13769) / DIVISOR

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

PARTES E PROCURADORES (8842) / ASSISTÊNCIA

JUDICIÁRIA GRATUITA

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / VERBAS

REMUNERATÓRIAS, INDENIZATÓRIAS E BENEFÍCIOS (13831) /

LICENÇAS E FOLGAS - CONVERSÃO EM PECÚNIA

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / DURAÇÃO DO

TRABALHO (13764) / HORAS EXTRAS (13769) / REFLEXOS

Inviável o recurso quanto às matérias em epígrafe, porque não

observado o disposto no artigo 896, §1º-A, I, da CLT. Com efeito, a

transcrição do tópico inteiro do v. acórdão ou da integralidade da

análise realizada pela C. Turma, quanto à matéria objeto do

recurso, não atende à exigência do artigo 896, §1º-A, I, da CLT. É

preciso que a parte transcreva o trecho do v. acórdão em que

consta precisamente a tese regional impugnada no recurso de

revista, ou, ao menos, que destaque de forma clara a tese adotada

e contra a qual se insurge. Nesse sentido:

"EMBARGOS EM RECURSO DE REVISTA.  DECISÃO

EMBARGADA PUBLICADA NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.015/2014.

RECURSO DE REVISTA QUE NÃO APRESENTA A

TRANSCRIÇÃO DO TRECHO DO ACÓRDÃO REGIONAL QUE

IDENTIFICA O PREQUESTIONAMENTO DA MATÉRIA OBJETO

DO APELO. REQUISITO LEGAL INSCRITO NO ARTIGO 896, § 1º-

A, I, DA CLT. REDAÇÃO CONFERIDA PELA LEI 13.015/2014. (...)

3 - Embora o dispositivo em comento utilize o verbo "indicar",

referindo-se ao requisito formal ali inscrito, esta Corte Superior tem

exigido a transcrição do trecho da decisão regional que

consubstancia o prequestionamento da controvérsia objeto do

apelo, firme no entendimento de que a alteração legislativa

empreendida pela Lei 13.015/2014, nesse aspecto, constitui

pressuposto de adequação formal de admissibilidade do recurso de

revista e se orienta no sentido de propiciar a identificação precisa da

contrariedade a dispositivo de Lei e a Súmula e do dissenso de

teses, afastando-se os recursos de revista que impugnam de forma

genérica a decisão regional e conduzem sua admissibilidade para

um exercício exclusivamente subjetivo pelo julgador de verificação e

adequação formal do apelo. Assim, a necessidade da transcrição do
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trecho que consubstancia a violação e as contrariedades indicadas,

e da demonstração analítica da divergência jurisprudencial, visa a

permitir a identificação precisa e objetiva da tese supostamente

ofensiva a lei, à segurança das relações jurídicas e à isonomia das

decisões judiciais, de modo que contribua para a celeridade da

prestação jurisdicional, possibilite a formação de precedentes como

elementos de estabilidade e a decisão do TST contribua para a

formação da jurisprudência nacionalmente unificada. (...) (E-ED-RR

- 552-07.2013.5.06.0231, Relator Ministro: Alexandre de Souza

Agra Belmonte, Data de Julgamento: 09/06/2016, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Data de Publicação: DEJT

17/06/2016)."

No mesmo sentido: ED-AIRR-41600-81.2009.5.01.0050, Rel. Min.

Delaíde Miranda Arantes, 2ª Turma, DEJT 29/04/2016; AIRR -

10356-41.2013.5.15.0039 Data de Julgamento: 25/05/2016, Relator

Ministro: Alexandre de Souza Agra Belmonte, 3ª Turma, Data de

Publicação: DEJT 03/06/2016; AIRR-65-63.2014.5.05.0026, Rel.

Min. Cláudio Mascarenhas Brandão, 7ª Turma, DEJT 12/02/2016;

AIRR-369-66.2014.5.10.0012, Rel. Min. Kátia Magalhães Arruda, 6ª

Turma, DEJT 27/11/2015.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intimem-se.

/GR-08

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    DANIELE CORREA SANTA CATARINA

    Desembargadora Presidente

Processo Nº ROT-0000185-46.2022.5.17.0009
Relator CLAUDIO ARMANDO COUCE DE

MENEZES

RECORRENTE TECHNIP BRASIL - ENGENHARIA,
INSTALACOES E APOIO MARITIMO
LTDA.

ADVOGADO FRANCISCO CARLOS DE MORAIS
SILVA(OAB: 3876/ES)

ADVOGADO MARIANA CERDEIRA
OLIVEIRA(OAB: 15067/ES)

ADVOGADO ENRICO SANTOS CORREA(OAB:
9210/ES)

RECORRENTE RODRIGO BALTZ DE SOUZA

ADVOGADO LEONARDO DANTAS DOS
SANTOS(OAB: 14493/ES)

RECORRIDO TECHNIP BRASIL - ENGENHARIA,
INSTALACOES E APOIO MARITIMO
LTDA.

ADVOGADO FRANCISCO CARLOS DE MORAIS
SILVA(OAB: 3876/ES)

ADVOGADO MARIANA CERDEIRA
OLIVEIRA(OAB: 15067/ES)

ADVOGADO ENRICO SANTOS CORREA(OAB:
9210/ES)

RECORRIDO RODRIGO BALTZ DE SOUZA

ADVOGADO LEONARDO DANTAS DOS
SANTOS(OAB: 14493/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODRIGO BALTZ DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b48524f

proferida nos autos.

DECISÃO

AGRAVO DE INSTRUMENTO DE TECHNIP BRASIL -

ENGENHARIA, INSTALACOES E APOIO MARITIMO

LTDA.

Mantenho a decisão agravada.

Notifique(m)-se o(s) agravado(s) para contraminutar(em) o agravo

de instrumento e contra-arrazoar(em) o recurso principal.

Após, ao Egrégio Tribunal Superior do Trabalho, com nossas

homenagens de estilo.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    DANIELE CORREA SANTA CATARINA

    Desembargadora Presidente

Processo Nº AP-0000976-55.2021.5.17.0007
Relator VALDIR DONIZETTI CAIXETA

AGRAVANTE JOSE ANTONIO FIOROT

ADVOGADO IZABELA VIEIRA LIBERATO(OAB:
10743/ES)

AGRAVADO FLAVIO JOSE DE OLIVEIRA

ADVOGADO KELLY CRISTINA ANDRADE DO
ROSARIO FERREIRA(OAB:
14859/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLAVIO JOSE DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID bc1fc93

proferida nos autos.

DECISÃO

AGRAVO DE INSTRUMENTO DE JOSE ANTONIO FIOROT

Mantenho a decisão agravada.

Notifique(m)-se o(s) agravado(s) para contraminutar(em) o agravo

de instrumento e contra-arrazoar(em) o recurso principal.

Após, ao Egrégio Tribunal Superior do Trabalho, com nossas

homenagens de estilo.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    DANIELE CORREA SANTA CATARINA

    Desembargadora Presidente

Processo Nº ROT-0000269-56.2022.5.17.0006
Relator MARCELLO MACIEL MANCILHA

RECORRENTE JULIANO RODRIGO CARDOSO

ADVOGADO CLAUDIA CARLA ANTONACCI
STEIN(OAB: 7873/ES)

RECORRIDO MANSERV MONTAGEM E
MANUTENCAO S/A

ADVOGADO VIVIANE FERREIRA
RODRIGUES(OAB: 290699/SP)

ADVOGADO ALEKSANDRA KARLA PACHECO DA
SILVA(OAB: 204387/SP)

RECORRIDO VALE S.A.

ADVOGADO CARLA GUSMAN ZOUAIN(OAB:
7582/ES)

ADVOGADO BARBARA BRAUN RIZK(OAB:
13843/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIANO RODRIGO CARDOSO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4c6e0fd

proferida nos autos.

Recorrente(s):
1. JULIANO RODRIGO

CARDOSO

Recorrido(a)(s):
1. MANSERV MONTAGEM E

MANUTENCAO S/A

RECURSO DE:JULIANO RODRIGO CARDOSO

CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES

O presente recurso foi apresentado na vigência da Lei 13.467/2017.

Vale registrar que, nos termos do art. 896-A, §1º e incisos da CLT,

incumbe ao Tribunal Superior do Trabalho o exame da

transcendência do recurso de revista.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (ciência da decisão em 19/02/2024 - Id

65ea701; petição recursal apresentada em 29/02/2024 - Id

23f76dc).

Regular a representação processual (Id 6eeb937).

Inexigível o recolhimento de custas, uma vez que a parte recorrente

não foi condenada a efetuar o preparo - Id df93e44, 8e6cfa9.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / DURAÇÃO DO

TRABALHO (13764) / HORAS EXTRAS

Pugna pela reforma do julgado quanto à limitação da condenação

em horas extras aos valores dados, na petição inicial, apenas por

estimativa.

A C. Turma decidiu que "A rigor, tratou-se de condenação líquida, e

não de limitação ao valor indicado na inicial, o que demandaria do

recorrente impugnação específica, a fim de demonstrar a incorreção

da quantia fixada pelo juízo de primeiro grau, o que não se verifica

no caso.”

Ante o exposto, no sentido de que não houve a alegada limitação, a

matéria não foi analisada à luz dos fundamentos recursais, o que

obsta o apelo, por ausência de prequestionamento.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / VERBAS

REMUNERATÓRIAS, INDENIZATÓRIAS E BENEFÍCIOS (13831) /

ADICIONAL (13833) / ADICIONAL DE PERICULOSIDADE

Recorrente pugna pela reforma do julgado, sustentando fazer jus ao

adicional de periculosidade, sob o argumento de que realizava as

trocas de cilindros de acetileno duas vezes por semana.

Contudo, verifica-se que a matéria, tal como tratada, reveste-se de

contornos nitidamente fático-probatórios, cuja reapreciação, em

sede de recurso de revista, é diligência que encontra óbice na
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Súmula 126/TST. Consequentemente, inviável o apelo quanto às

alegações relativas a essa questão.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intimem-se.

/GR-08

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    DANIELE CORREA SANTA CATARINA

    Desembargadora Presidente

Processo Nº ROT-0000269-56.2022.5.17.0006
Relator MARCELLO MACIEL MANCILHA

RECORRENTE JULIANO RODRIGO CARDOSO

ADVOGADO CLAUDIA CARLA ANTONACCI
STEIN(OAB: 7873/ES)

RECORRIDO MANSERV MONTAGEM E
MANUTENCAO S/A

ADVOGADO VIVIANE FERREIRA
RODRIGUES(OAB: 290699/SP)

ADVOGADO ALEKSANDRA KARLA PACHECO DA
SILVA(OAB: 204387/SP)

RECORRIDO VALE S.A.

ADVOGADO CARLA GUSMAN ZOUAIN(OAB:
7582/ES)

ADVOGADO BARBARA BRAUN RIZK(OAB:
13843/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MANSERV MONTAGEM E MANUTENCAO S/A

  - VALE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4c6e0fd

proferida nos autos.

Recorrente(s):
1. JULIANO RODRIGO

CARDOSO

Recorrido(a)(s):
1. MANSERV MONTAGEM E

MANUTENCAO S/A

RECURSO DE:JULIANO RODRIGO CARDOSO

CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES

O presente recurso foi apresentado na vigência da Lei 13.467/2017.

Vale registrar que, nos termos do art. 896-A, §1º e incisos da CLT,

incumbe ao Tribunal Superior do Trabalho o exame da

transcendência do recurso de revista.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (ciência da decisão em 19/02/2024 - Id

65ea701; petição recursal apresentada em 29/02/2024 - Id

23f76dc).

Regular a representação processual (Id 6eeb937).

Inexigível o recolhimento de custas, uma vez que a parte recorrente

não foi condenada a efetuar o preparo - Id df93e44, 8e6cfa9.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / DURAÇÃO DO

TRABALHO (13764) / HORAS EXTRAS

Pugna pela reforma do julgado quanto à limitação da condenação

em horas extras aos valores dados, na petição inicial, apenas por

estimativa.

A C. Turma decidiu que "A rigor, tratou-se de condenação líquida, e

não de limitação ao valor indicado na inicial, o que demandaria do

recorrente impugnação específica, a fim de demonstrar a incorreção

da quantia fixada pelo juízo de primeiro grau, o que não se verifica

no caso.”

Ante o exposto, no sentido de que não houve a alegada limitação, a

matéria não foi analisada à luz dos fundamentos recursais, o que

obsta o apelo, por ausência de prequestionamento.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / VERBAS

REMUNERATÓRIAS, INDENIZATÓRIAS E BENEFÍCIOS (13831) /

ADICIONAL (13833) / ADICIONAL DE PERICULOSIDADE

Recorrente pugna pela reforma do julgado, sustentando fazer jus ao

adicional de periculosidade, sob o argumento de que realizava as

trocas de cilindros de acetileno duas vezes por semana.

Contudo, verifica-se que a matéria, tal como tratada, reveste-se de

contornos nitidamente fático-probatórios, cuja reapreciação, em

sede de recurso de revista, é diligência que encontra óbice na

Súmula 126/TST. Consequentemente, inviável o apelo quanto às

alegações relativas a essa questão.

CONCLUSÃO
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DENEGO seguimento ao recurso de revista.

Publique-se e intimem-se.

/GR-08

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    DANIELE CORREA SANTA CATARINA

    Desembargadora Presidente

Processo Nº ROT-0001152-20.2019.5.17.0002
Relator WANDA LUCIA COSTA LEITE

FRANCA DECUZZI

RECORRENTE MRV ENGENHARIA E
PARTICIPACOES SA

ADVOGADO JANAINA VAZ DA COSTA(OAB:
109153/MG)

ADVOGADO MARIA LUIZA LAGE DE OLIVEIRA
MATTOS(OAB: 87791/MG)

RECORRIDO MRV ENGENHARIA E
PARTICIPACOES SA

ADVOGADO JANAINA VAZ DA COSTA(OAB:
109153/MG)

ADVOGADO MARIA LUIZA LAGE DE OLIVEIRA
MATTOS(OAB: 87791/MG)

ADVOGADO PAULO RAMIZ LASMAR(OAB:
44692/MG)

RECORRIDO SUELLEN BELO RIBEIRO BRAVO

ADVOGADO WERITON FRANCISCO DOS
SANTOS(OAB: 16867/ES)

ADVOGADO RODRIGO BARBOSA
RODRIGUES(OAB: 13556/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MRV ENGENHARIA E PARTICIPACOES SA

  - SUELLEN BELO RIBEIRO BRAVO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9b3eff0

proferida nos autos.

DECISÃO

AGRAVOS DE INSTRUMENTO DE:

1. SUELLEN BELO RIBEIRO BRAVO

2. MRV ENGENHARIA E PARTICIPACOES SA

Mantenho a decisão agravada.

Notifique(m)-se o(s) agravado(s) para contraminutar(em) o agravo

de instrumento e contra-arrazoar(em) o recurso principal.

Após, ao Egrégio Tribunal Superior do Trabalho, com nossas

homenagens de estilo.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    DANIELE CORREA SANTA CATARINA

    Desembargadora Presidente

Processo Nº ROT-0001058-35.2020.5.17.0003
Relator WANDA LUCIA COSTA LEITE

FRANCA DECUZZI

RECORRENTE CHOCOLATES GAROTO LTDA.

ADVOGADO BERESFORD MARTINS MOREIRA
NETO(OAB: 8737/ES)

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

RECORRENTE JORGE LUIZ DIAS

ADVOGADO CLAUDIA CARLA ANTONACCI
STEIN(OAB: 7873/ES)

RECORRIDO CHOCOLATES GAROTO LTDA.

ADVOGADO BERESFORD MARTINS MOREIRA
NETO(OAB: 8737/ES)

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

RECORRIDO JORGE LUIZ DIAS

ADVOGADO CLAUDIA CARLA ANTONACCI
STEIN(OAB: 7873/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CHOCOLATES GAROTO LTDA.

  - JORGE LUIZ DIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID fe70849

proferida nos autos.

Recorrente(s):
1. CHOCOLATES GAROTO

LTDA.

Recorrido(a)(s): 1. JORGE LUIZ DIAS

RECURSO DE:CHOCOLATES GAROTO LTDA.

CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES

O presente recurso foi apresentado na vigência da Lei 13.467/2017.

Vale registrar que, nos termos do art. 896-A, §1º e incisos da CLT,

incumbe ao Tribunal Superior do Trabalho o exame da

transcendência do recurso de revista.
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Esclarece-se que a parte ora recorrente interpôs dois Recurso de

Revista sob os id cc35f3e, 3987d9e. No entanto, o segundo recurso

será analisado apenas quanto às matérias modificadas pelo v.

acórdão de embargos de declaração de Id 8c7ef8f diante da

preclusão consumativa.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (ciência da decisão em 06/11/2023 - Id

6c76e74; petição recursal apresentada em 17/11/2023 - Id cc35f3e).

Regular a representação processual (Id 553b250).

Satisfeito o preparo (Id 2b04b53, 2df3b0a, c514dcb, 61e47e2 e

9a10c9d, f09980c, 16efacc).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / DURAÇÃO DO

TRABALHO (13764) / SOBREAVISO/PRONTIDÃO/TEMPO À

DISPOSIÇÃO

Alegação(ões):

Insurge-se a parte recorrente contra a condenação ao pagamento

de horas extras pelos minutos que antecedem e sucedem a jornada

de trabalho, alegando que deixou de ser observada a norma

coletiva devidamente instituída.

Tendo a C. Turma decidido que o conjunto probatório dos autos

revelou que os minutos residuais para procedimentos de higiene e

troca de uniforme extrapolavam os 10 (dez) minutos estabelecidos

nos ACTs, não se verifica, em tese, a alegada violação, conforme

exige a alínea "c" do artigo 896 Consolidado.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / DURAÇÃO DO

TRABALHO (13764) / INTERVALO INTRAJORNADA

Alegação(ões):

A parte recorrente se insurge contra o pagamento integral do

intervalo intrajornada, bem como seus reflexos.

Alega também que a condenação deve restringir-se ao tempo

suprimido, tendo em vista a entrada em vigor da Lei 13467/2017

(Reforma Trabalhista).

Quanto ao cabimento de redução do intervalo intrajornada por

norma coletiva com autorização do MTE, tendo a C. Turma decidido

no sentido de que além da autorização do MTE, regular e vigente

para que haja a redução do intervalo, também se faz necessário

que o obreiro não esteja sob regime de trabalho prorrogado a horas

suplementares, o que não se verifica no presente caso, haja vista

que o autor habitualmente realizava horas extras, a exemplo dos

minutos à disposição que antecedem e sucedem o registro de

ponto, circunstância, inclusive, que reforça a invalidade da norma

coletiva prevendo a redução do intervalo para descanso e refeição,

verifica-se que a decisão adotou entendimento consonante com a

Súmula nº 437, II, do TST, o que inviabiliza o recurso, nos termos

do disposto no artigo 896, § 7º, da CLT e Súmula nº 333, do Eg.

TST. Vale citar o seguinte julgado da Corte Revisora:

RECURSO DE REVISTA. INTERVALO INTRAJORNADA.

REDUÇÃO. NORMA COLETIVA. AUTORIZAÇÃO DO MINISTÉRIO

DO TRABALHO. POSSIBILIDADE. 1. É fato que a jurisprudência

desta Corte, consubstanciada no item II da Súmula 437, considera

inválida a cláusula de acordo ou convenção coletiva de trabalho que

contempla a supressão ou redução do intervalo intrajornada. 2.

Essa diretriz, todavia, não pode ser adotada nas hipóteses em que

se encontra presente autorização do Ministério do Trabalho e

Emprego e não há prestação de horas extras, pois, a teor do art. 71,

§ 3.º, da CLT, a conjunção de tais premissas torna legítima a

redução do limite mínimo de 1 hora destinado ao repouso e à

alimentação. Precedentes da SBDI-1 desta Corte. 3. No caso, o

Tribunal Regional expressamente consignou que foi conferida

autorização do Ministério do Trabalho para redução do intervalo

intrajornada. Além disso, não há notícia no acórdão regional de que

o autor estava submetido a regime de horas extras. 4. Diante desse

contexto, não há como acolher o pedido de horas extras

decorrentes da concessão parcial do período destinado a descanso

e refeição. Recurso de revista não conhecido. (RR - 107800-

29.2009.5.02.0087 , Relatora Ministra: Delaíde Miranda Arantes,

Data de Julgamento: 08/05/2013, 7ª Turma, Data de Publicação:

DEJT 17/05/2013.

No mesmo sentido: RR - 211500-60.2009.5.02.0462 , Relator

Ministro: Walmir Oliveira da Costa, 1ª Turma, DEJT 06/06/2014;

AIRR - 7100-71.2009.5.02.0434, Relator Ministro: Renato de

Lacerda Paiva, 2ª Turma, DEJT 28/09/2012; RR - 239500-

96.2009.5.02.0033 , Relator Ministro: Alexandre de Souza Agra

Belmonte,  3ª Turma, DEJT 07/06/2013; RR -  123200-

14.2012.5.21.0002 , Relatora Ministra: Maria de Assis Calsing, 4ª

Turma, DEJT 08/11/2013; RR - 2229-33.2011.5.02.0432 , Relator

Ministro: Guilherme Augusto Caputo Bastos, 5ª Turma, DEJT

23/08/2013; RR - 17700-04.2013.5.21.0008, Relator Ministro:

Aloysio Corrêa da Veiga, 6ª Turma, DEJT 16/05/2014; RR - 1185-

91.2011.5.12.0046 , Relatora Ministra: Dora Maria da Costa, 8ª
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98.2007.5.09.0012, Rel. Min. Dora Maria da Costa, SDI-I, DEJT

22.6.2012; TST-E-RR-99200-91.2008.5.17.0004, Relator Ministro

Aloysio Corrêa da Veiga, SDI-1, DEJT 1º.3.2013; E-ED-RR-6000-

95.2005.5.15.0099, Rel. Min. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, SDI-1,

DEJT 03/12/2010.

Quanto ao pedido sucessivo, em razão do período após a reforma

trabalhista, por vislumbrar possível afronta à literalidade do artigo

71, §4º, da CLT determino o processamento do recurso de revista,

em atendimento ao artigo 896, alínea "c", da Consolidação das Leis

do Trabalho.

CONCLUSÃO

RECEBO parcialmente o recurso.

Fica a parte recorrida intimada para, querendo, apresentar

contrarrazões, no prazo de lei.

Cumpridas as formalidades legais, remetam-se os autos ao

Egrégio TST.

Publique-se e intimem-se.

/GR-02

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    DANIELE CORREA SANTA CATARINA

    Desembargadora Presidente

Processo Nº ROT-0001058-35.2020.5.17.0003
Relator WANDA LUCIA COSTA LEITE

FRANCA DECUZZI

RECORRENTE CHOCOLATES GAROTO LTDA.

ADVOGADO BERESFORD MARTINS MOREIRA
NETO(OAB: 8737/ES)

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

RECORRENTE JORGE LUIZ DIAS

ADVOGADO CLAUDIA CARLA ANTONACCI
STEIN(OAB: 7873/ES)

RECORRIDO CHOCOLATES GAROTO LTDA.

ADVOGADO BERESFORD MARTINS MOREIRA
NETO(OAB: 8737/ES)

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

RECORRIDO JORGE LUIZ DIAS

ADVOGADO CLAUDIA CARLA ANTONACCI
STEIN(OAB: 7873/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CHOCOLATES GAROTO LTDA.

  - JORGE LUIZ DIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID fe70849

proferida nos autos.

Recorrente(s):
1. CHOCOLATES GAROTO

LTDA.

Recorrido(a)(s): 1. JORGE LUIZ DIAS

RECURSO DE:CHOCOLATES GAROTO LTDA.

CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES

O presente recurso foi apresentado na vigência da Lei 13.467/2017.

Vale registrar que, nos termos do art. 896-A, §1º e incisos da CLT,

incumbe ao Tribunal Superior do Trabalho o exame da

transcendência do recurso de revista.

Esclarece-se que a parte ora recorrente interpôs dois Recurso de

Revista sob os id cc35f3e, 3987d9e. No entanto, o segundo recurso

será analisado apenas quanto às matérias modificadas pelo v.

acórdão de embargos de declaração de Id 8c7ef8f diante da

preclusão consumativa.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (ciência da decisão em 06/11/2023 - Id

6c76e74; petição recursal apresentada em 17/11/2023 - Id cc35f3e).

Regular a representação processual (Id 553b250).

Satisfeito o preparo (Id 2b04b53, 2df3b0a, c514dcb, 61e47e2 e

9a10c9d, f09980c, 16efacc).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / DURAÇÃO DO

TRABALHO (13764) / SOBREAVISO/PRONTIDÃO/TEMPO À

DISPOSIÇÃO

Alegação(ões):

Insurge-se a parte recorrente contra a condenação ao pagamento

de horas extras pelos minutos que antecedem e sucedem a jornada

de trabalho, alegando que deixou de ser observada a norma

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212000



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 17ª Região 628
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

coletiva devidamente instituída.

Tendo a C. Turma decidido que o conjunto probatório dos autos

revelou que os minutos residuais para procedimentos de higiene e

troca de uniforme extrapolavam os 10 (dez) minutos estabelecidos

nos ACTs, não se verifica, em tese, a alegada violação, conforme

exige a alínea "c" do artigo 896 Consolidado.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / DURAÇÃO DO

TRABALHO (13764) / INTERVALO INTRAJORNADA

Alegação(ões):

A parte recorrente se insurge contra o pagamento integral do

intervalo intrajornada, bem como seus reflexos.

Alega também que a condenação deve restringir-se ao tempo

suprimido, tendo em vista a entrada em vigor da Lei 13467/2017

(Reforma Trabalhista).

Quanto ao cabimento de redução do intervalo intrajornada por

norma coletiva com autorização do MTE, tendo a C. Turma decidido

no sentido de que além da autorização do MTE, regular e vigente

para que haja a redução do intervalo, também se faz necessário

que o obreiro não esteja sob regime de trabalho prorrogado a horas

suplementares, o que não se verifica no presente caso, haja vista

que o autor habitualmente realizava horas extras, a exemplo dos

minutos à disposição que antecedem e sucedem o registro de

ponto, circunstância, inclusive, que reforça a invalidade da norma

coletiva prevendo a redução do intervalo para descanso e refeição,

verifica-se que a decisão adotou entendimento consonante com a

Súmula nº 437, II, do TST, o que inviabiliza o recurso, nos termos

do disposto no artigo 896, § 7º, da CLT e Súmula nº 333, do Eg.

TST. Vale citar o seguinte julgado da Corte Revisora:

RECURSO DE REVISTA. INTERVALO INTRAJORNADA.

REDUÇÃO. NORMA COLETIVA. AUTORIZAÇÃO DO MINISTÉRIO

DO TRABALHO. POSSIBILIDADE. 1. É fato que a jurisprudência

desta Corte, consubstanciada no item II da Súmula 437, considera

inválida a cláusula de acordo ou convenção coletiva de trabalho que

contempla a supressão ou redução do intervalo intrajornada. 2.

Essa diretriz, todavia, não pode ser adotada nas hipóteses em que

se encontra presente autorização do Ministério do Trabalho e

Emprego e não há prestação de horas extras, pois, a teor do art. 71,

§ 3.º, da CLT, a conjunção de tais premissas torna legítima a

redução do limite mínimo de 1 hora destinado ao repouso e à

alimentação. Precedentes da SBDI-1 desta Corte. 3. No caso, o

Tribunal Regional expressamente consignou que foi conferida

autorização do Ministério do Trabalho para redução do intervalo

intrajornada. Além disso, não há notícia no acórdão regional de que

o autor estava submetido a regime de horas extras. 4. Diante desse

contexto, não há como acolher o pedido de horas extras

decorrentes da concessão parcial do período destinado a descanso

e refeição. Recurso de revista não conhecido. (RR - 107800-

29.2009.5.02.0087 , Relatora Ministra: Delaíde Miranda Arantes,

Data de Julgamento: 08/05/2013, 7ª Turma, Data de Publicação:

DEJT 17/05/2013.

No mesmo sentido: RR - 211500-60.2009.5.02.0462 , Relator

Ministro: Walmir Oliveira da Costa, 1ª Turma, DEJT 06/06/2014;

AIRR - 7100-71.2009.5.02.0434, Relator Ministro: Renato de

Lacerda Paiva, 2ª Turma, DEJT 28/09/2012; RR - 239500-

96.2009.5.02.0033 , Relator Ministro: Alexandre de Souza Agra

Belmonte,  3ª Turma, DEJT 07/06/2013; RR -  123200-

14.2012.5.21.0002 , Relatora Ministra: Maria de Assis Calsing, 4ª

Turma, DEJT 08/11/2013; RR - 2229-33.2011.5.02.0432 , Relator

Ministro: Guilherme Augusto Caputo Bastos, 5ª Turma, DEJT

23/08/2013; RR - 17700-04.2013.5.21.0008, Relator Ministro:

Aloysio Corrêa da Veiga, 6ª Turma, DEJT 16/05/2014; RR - 1185-

91.2011.5.12.0046 , Relatora Ministra: Dora Maria da Costa, 8ª

T u r m a ,  D E J T  3 0 / 0 8 / 2 0 1 3 ;  T S T - E - E D - R R - 1 3 5 8 1 0 0 -

98.2007.5.09.0012, Rel. Min. Dora Maria da Costa, SDI-I, DEJT

22.6.2012; TST-E-RR-99200-91.2008.5.17.0004, Relator Ministro

Aloysio Corrêa da Veiga, SDI-1, DEJT 1º.3.2013; E-ED-RR-6000-

95.2005.5.15.0099, Rel. Min. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, SDI-1,

DEJT 03/12/2010.

Quanto ao pedido sucessivo, em razão do período após a reforma

trabalhista, por vislumbrar possível afronta à literalidade do artigo

71, §4º, da CLT determino o processamento do recurso de revista,

em atendimento ao artigo 896, alínea "c", da Consolidação das Leis

do Trabalho.

CONCLUSÃO

RECEBO parcialmente o recurso.

Fica a parte recorrida intimada para, querendo, apresentar

contrarrazões, no prazo de lei.

Cumpridas as formalidades legais, remetam-se os autos ao

Egrégio TST.

Publique-se e intimem-se.

/GR-02

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    DANIELE CORREA SANTA CATARINA

    Desembargadora Presidente

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212000



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 17ª Região 629
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Processo Nº ROT-0001152-20.2019.5.17.0002
Relator WANDA LUCIA COSTA LEITE

FRANCA DECUZZI

RECORRENTE MRV ENGENHARIA E
PARTICIPACOES SA

ADVOGADO JANAINA VAZ DA COSTA(OAB:
109153/MG)

ADVOGADO MARIA LUIZA LAGE DE OLIVEIRA
MATTOS(OAB: 87791/MG)

RECORRIDO MRV ENGENHARIA E
PARTICIPACOES SA

ADVOGADO JANAINA VAZ DA COSTA(OAB:
109153/MG)

ADVOGADO MARIA LUIZA LAGE DE OLIVEIRA
MATTOS(OAB: 87791/MG)

ADVOGADO PAULO RAMIZ LASMAR(OAB:
44692/MG)

RECORRIDO SUELLEN BELO RIBEIRO BRAVO

ADVOGADO WERITON FRANCISCO DOS
SANTOS(OAB: 16867/ES)

ADVOGADO RODRIGO BARBOSA
RODRIGUES(OAB: 13556/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MRV ENGENHARIA E PARTICIPACOES SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9b3eff0

proferida nos autos.

DECISÃO

AGRAVOS DE INSTRUMENTO DE:

1. SUELLEN BELO RIBEIRO BRAVO

2. MRV ENGENHARIA E PARTICIPACOES SA

Mantenho a decisão agravada.

Notifique(m)-se o(s) agravado(s) para contraminutar(em) o agravo

de instrumento e contra-arrazoar(em) o recurso principal.

Após, ao Egrégio Tribunal Superior do Trabalho, com nossas

homenagens de estilo.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    DANIELE CORREA SANTA CATARINA

    Desembargadora Presidente

Processo Nº ROT-0000117-96.2022.5.17.0009
Relator MARIO RIBEIRO CANTARINO NETO

RECORRENTE MOVILWAY LESTE LTDA.

ADVOGADO DANIEL PEREIRA DA COSTA(OAB:
120745/RJ)

RECORRENTE CASSIO GELLER TOJAL

ADVOGADO GLAUBER ARRIVABENE
ALVES(OAB: 12730/ES)

ADVOGADO VITOR TEIXEIRA RIBEIRO(OAB:
20222/ES)

RECORRIDO MOVILWAY LESTE LTDA.

ADVOGADO DANIEL PEREIRA DA COSTA(OAB:
120745/RJ)

RECORRIDO CASSIO GELLER TOJAL

ADVOGADO GLAUBER ARRIVABENE
ALVES(OAB: 12730/ES)

ADVOGADO VITOR TEIXEIRA RIBEIRO(OAB:
20222/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CASSIO GELLER TOJAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. intimado do(a) despacho/decisão/notificação Id n.º

d0061c5.

Recorrente(s):
1. GLOBELLTEC SERVICOS

TECNOLOGICOS LTDA

Recorrido(a)(s):
1. CASSIO GELLER TOJAL

2. GLOBELLTEC SERVICOS

RECURSO DE:GLOBELLTEC SERVICOS TECNOLOGICOS

LTDA

CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES

Primeiramente, retifique-se a autuação, de forma que onde consta

como parte GLOBELLTEC SERVIÇOS TECNOLOGICOS LTDA,

passe a constar MOVILWAY LESTE LTDA, tendo em vista a

alteração da denominação social comprovada pelo documento

documentação trazida juntamente com a contestação.

Sanado o vício, passo à análise do presente recurso, apresentado

na vigência da Lei 13.467/2017.

Vale registrar que, nos termos do art. 896-A, §1º e incisos da CLT,

incumbe ao Tribunal Superior do Trabalho o exame da

transcendência do recurso de revista.
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PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (ciência da decisão em 06/10/2023 - Id

1f7c71e; petição recursal apresentada em 09/10/2023 - Id a5525ac).

Regular a representação processual e satisfeito o Juízo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / DURAÇÃO DO

TRABALHO (13764) / HORAS EXTRAS

Tendo a C. Turma manifestado entendimento no sentido de que

restou comprovado que a jornada do trabalho do autor era passível

de controle pela reclamada, verifica-se que, não obstante a afronta

legal aduzida, inviável o apelo, uma vez que a matéria, tal como

tratada no v. acórdão e posta nas razões recursais, reveste-se de

contornos nitidamente fático-probatórios, cuja reapreciação, em

sede de recurso de revista, é diligência que encontra óbice na

Súmula 126/TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

RECURSO DE:CASSIO GELLER TOJAL

CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES

O presente recurso foi apresentado na vigência da Lei 13.467/2017.

Vale registrar que, nos termos do art. 896-A, §1º e incisos da CLT,

incumbe ao Tribunal Superior do Trabalho o exame da

transcendência do recurso de revista.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (ciência da decisão em 24/01/2024 - Id

a6c689a; petição recursal apresentada em 25/01/2024 - Id

bd05eae).

Regular a representação processual.

Inexigível o recolhimento de custas, uma vez que a parte recorrente

não foi condenada a efetuar o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) /

RESPONSABILIDADE CIVIL DO EMPREGADOR (14007) /

INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL

Insurge-se contra o acórdão que deu provimento ao recurso

patronal e indeferiu o pagamento de indenização moral pelo

transporte de valores.

A parte recorrente demonstrou aparente divergência jurisprudencial

apta a ensejar o conhecimento do recurso de revista, por meio da

ementa proveniente do Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região

(Processo nº 0000260-86.2021.5.07.0013), o que viabiliza o

recurso, nos termos da alínea "a" do artigo 896, da CLT.

CONCLUSÃO

RECEBO o recurso de revista

Fica a parte recorrida intimada para, querendo, apresentar

contrarrazões, no prazo de lei.

Cumpridas as formalidades legais, remetam-se os autos ao Egrégio

TST.

Retificada a autuação na forma definida em considerações

preliminares, publique-se e intimem-se as partes.

/GR-5

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

DANIELE CORREA SANTA CATARINA

Desembargadora Presidente

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

FERNANDA CRUZ DE FIGUEIREDO

Assessor

Processo Nº ROT-0000117-96.2022.5.17.0009
Relator MARIO RIBEIRO CANTARINO NETO

RECORRENTE MOVILWAY LESTE LTDA.

ADVOGADO DANIEL PEREIRA DA COSTA(OAB:
120745/RJ)

RECORRENTE CASSIO GELLER TOJAL

ADVOGADO GLAUBER ARRIVABENE
ALVES(OAB: 12730/ES)

ADVOGADO VITOR TEIXEIRA RIBEIRO(OAB:
20222/ES)

RECORRIDO MOVILWAY LESTE LTDA.

ADVOGADO DANIEL PEREIRA DA COSTA(OAB:
120745/RJ)

RECORRIDO CASSIO GELLER TOJAL

ADVOGADO GLAUBER ARRIVABENE
ALVES(OAB: 12730/ES)

ADVOGADO VITOR TEIXEIRA RIBEIRO(OAB:
20222/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MOVILWAY LESTE LTDA.
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. intimado do(a) despacho/decisão/notificação Id n.º

d0061c5.

Recorrente(s):
1. GLOBELLTEC SERVICOS

TECNOLOGICOS LTDA

Recorrido(a)(s):
1. CASSIO GELLER TOJAL

2. GLOBELLTEC SERVICOS

RECURSO DE:GLOBELLTEC SERVICOS TECNOLOGICOS

LTDA

CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES

Primeiramente, retifique-se a autuação, de forma que onde consta

como parte GLOBELLTEC SERVIÇOS TECNOLOGICOS LTDA,

passe a constar MOVILWAY LESTE LTDA, tendo em vista a

alteração da denominação social comprovada pelo documento

documentação trazida juntamente com a contestação.

Sanado o vício, passo à análise do presente recurso, apresentado

na vigência da Lei 13.467/2017.

Vale registrar que, nos termos do art. 896-A, §1º e incisos da CLT,

incumbe ao Tribunal Superior do Trabalho o exame da

transcendência do recurso de revista.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (ciência da decisão em 06/10/2023 - Id

1f7c71e; petição recursal apresentada em 09/10/2023 - Id a5525ac).

Regular a representação processual e satisfeito o Juízo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / DURAÇÃO DO

TRABALHO (13764) / HORAS EXTRAS

Tendo a C. Turma manifestado entendimento no sentido de que

restou comprovado que a jornada do trabalho do autor era passível

de controle pela reclamada, verifica-se que, não obstante a afronta

legal aduzida, inviável o apelo, uma vez que a matéria, tal como

tratada no v. acórdão e posta nas razões recursais, reveste-se de

contornos nitidamente fático-probatórios, cuja reapreciação, em

sede de recurso de revista, é diligência que encontra óbice na

Súmula 126/TST.

CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista.

RECURSO DE:CASSIO GELLER TOJAL

CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES

O presente recurso foi apresentado na vigência da Lei 13.467/2017.

Vale registrar que, nos termos do art. 896-A, §1º e incisos da CLT,

incumbe ao Tribunal Superior do Trabalho o exame da

transcendência do recurso de revista.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Tempestivo o recurso (ciência da decisão em 24/01/2024 - Id

a6c689a; petição recursal apresentada em 25/01/2024 - Id

bd05eae).

Regular a representação processual.

Inexigível o recolhimento de custas, uma vez que a parte recorrente

não foi condenada a efetuar o preparo.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) /

RESPONSABILIDADE CIVIL DO EMPREGADOR (14007) /

INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL

Insurge-se contra o acórdão que deu provimento ao recurso

patronal e indeferiu o pagamento de indenização moral pelo

transporte de valores.

A parte recorrente demonstrou aparente divergência jurisprudencial

apta a ensejar o conhecimento do recurso de revista, por meio da

ementa proveniente do Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região

(Processo nº 0000260-86.2021.5.07.0013), o que viabiliza o

recurso, nos termos da alínea "a" do artigo 896, da CLT.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212000



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 17ª Região 632
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

CONCLUSÃO

RECEBO o recurso de revista

Fica a parte recorrida intimada para, querendo, apresentar

contrarrazões, no prazo de lei.

Cumpridas as formalidades legais, remetam-se os autos ao Egrégio

TST.

Retificada a autuação na forma definida em considerações

preliminares, publique-se e intimem-se as partes.

/GR-5

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

DANIELE CORREA SANTA CATARINA

Desembargadora Presidente

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

FERNANDA CRUZ DE FIGUEIREDO

Assessor

Processo Nº MSCiv-0000710-55.2022.5.17.0000
Relator DANIELE CORREA SANTA

CATARINA

IMPETRANTE BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO ARMANDO CANALI FILHO(OAB:
68339/PR)

AUTORIDADE
COATORA

JUIZO DA 3ª VARA DO TRABALHO
DE VITORIA

TERCEIRO
INTERESSADO

VANESSA TRANCOSO DE
CARVALHO PALADINI

ADVOGADO WESLEY PEREIRA FRAGA(OAB:
6206/ES)

ADVOGADO WEBER JOB PEREIRA FRAGA(OAB:
8390/ES)

ADVOGADO VILMAR DE OLIVEIRA SILVA(OAB:
13154/ES)

ADVOGADO ANA PAULA COLNAGO FRAGA(OAB:
19174/ES)

ADVOGADO GABRIELA LISBOA MAGEVSKI(OAB:
15558/ES)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. intimado do(a) despacho/decisão/notificação Id n.º

72199d3.

De ordem da Exma. Desembargadora Presidente deste Tribunal, a

Seção Judiciária faz saber às partes interessadas, para requererem

o que for de direito, no prazo de 05 (cinco) dias, que os presentes

autos baixaram do E. Tribunal Superior do Trabalho.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

FERNANDA CRUZ DE FIGUEIREDO

Assessor

Processo Nº MSCiv-0000710-55.2022.5.17.0000
Relator DANIELE CORREA SANTA

CATARINA

IMPETRANTE BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO ARMANDO CANALI FILHO(OAB:
68339/PR)

AUTORIDADE
COATORA

JUIZO DA 3ª VARA DO TRABALHO
DE VITORIA

TERCEIRO
INTERESSADO

VANESSA TRANCOSO DE
CARVALHO PALADINI

ADVOGADO WESLEY PEREIRA FRAGA(OAB:
6206/ES)

ADVOGADO WEBER JOB PEREIRA FRAGA(OAB:
8390/ES)

ADVOGADO VILMAR DE OLIVEIRA SILVA(OAB:
13154/ES)

ADVOGADO ANA PAULA COLNAGO FRAGA(OAB:
19174/ES)

ADVOGADO GABRIELA LISBOA MAGEVSKI(OAB:
15558/ES)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANESSA TRANCOSO DE CARVALHO PALADINI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. intimado do(a) despacho/decisão/notificação Id n.º

72199d3.

De ordem da Exma. Desembargadora Presidente deste Tribunal, a

Seção Judiciária faz saber às partes interessadas, para requererem

o que for de direito, no prazo de 05 (cinco) dias, que os presentes

autos baixaram do E. Tribunal Superior do Trabalho.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

FERNANDA CRUZ DE FIGUEIREDO

Assessor

Processo Nº MSCiv-0000240-24.2022.5.17.0000
Relator WANDA LUCIA COSTA LEITE

FRANCA DECUZZI

IMPETRANTE WLADIMIR DE ALMEIDA ROCHA

ADVOGADO Luciano Brandão Camatta(OAB:
11477/ES)

ADVOGADO BRENO NICO BORGO(OAB:
35412/ES)

AUTORIDADE
COATORA

JUIZO DA 12ª VARA DO TRABALHO
DE VITORIA
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TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

ENERGEST S.A.

ADVOGADO RAMIRO BORGES FORTES(OAB:
192296/SP)

ADVOGADO MARCELO GOMES DA SILVA(OAB:
137510/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WLADIMIR DE ALMEIDA ROCHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. intimado do(a) despacho/decisão/notificação Id n.º

b686218.

De ordem da Exma. Desembargadora Presidente deste Tribunal, a

Seção Judiciária faz saber às partes interessadas, para requererem

o que for de direito, no prazo de 05 (cinco) dias, que os presentes

autos baixaram do E. Tribunal Superior do Trabalho.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

FERNANDA CRUZ DE FIGUEIREDO

Assessor

Processo Nº MSCiv-0000240-24.2022.5.17.0000
Relator WANDA LUCIA COSTA LEITE

FRANCA DECUZZI

IMPETRANTE WLADIMIR DE ALMEIDA ROCHA

ADVOGADO Luciano Brandão Camatta(OAB:
11477/ES)

ADVOGADO BRENO NICO BORGO(OAB:
35412/ES)

AUTORIDADE
COATORA

JUIZO DA 12ª VARA DO TRABALHO
DE VITORIA

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

ENERGEST S.A.

ADVOGADO RAMIRO BORGES FORTES(OAB:
192296/SP)

ADVOGADO MARCELO GOMES DA SILVA(OAB:
137510/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENERGEST S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. intimado do(a) despacho/decisão/notificação Id n.º

b686218.

De ordem da Exma. Desembargadora Presidente deste Tribunal, a

Seção Judiciária faz saber às partes interessadas, para requererem

o que for de direito, no prazo de 05 (cinco) dias, que os presentes

autos baixaram do E. Tribunal Superior do Trabalho.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

FERNANDA CRUZ DE FIGUEIREDO

Assessor

Processo Nº MSCiv-0000604-93.2022.5.17.0000
Relator DANIELE CORREA SANTA

CATARINA

IMPETRANTE ANDRE DE SOUZA ALVARENGA

ADVOGADO ANTONIO AUGUSTO
DALLAPICCOLA SAMPAIO(OAB:
9588/ES)

AUTORIDADE
COATORA

JUIZO DA 9ª VARA DO TRABALHO
DE VITÓRIA

TERCEIRO
INTERESSADO

COOPERATIVA CENTRAL DE
CREDITO DO ESPIRITO SANTO

ADVOGADO HAYNNER BATISTA
CAPETTINI(OAB: 10794/ES)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (AGU)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE DE SOUZA ALVARENGA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. intimado do(a) despacho/decisão/notificação Id n.º

de51c2c.

De ordem da Exma. Desembargadora Presidente deste Tribunal, a

Seção Judiciária faz saber às partes interessadas, para requererem

o que for de direito, no prazo de 05 (cinco) dias, que os presentes

autos baixaram do E. Tribunal Superior do Trabalho.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

FERNANDA CRUZ DE FIGUEIREDO

Assessor

Processo Nº MSCiv-0000604-93.2022.5.17.0000
Relator DANIELE CORREA SANTA

CATARINA

IMPETRANTE ANDRE DE SOUZA ALVARENGA

ADVOGADO ANTONIO AUGUSTO
DALLAPICCOLA SAMPAIO(OAB:
9588/ES)

AUTORIDADE
COATORA

JUIZO DA 9ª VARA DO TRABALHO
DE VITÓRIA

TERCEIRO
INTERESSADO

COOPERATIVA CENTRAL DE
CREDITO DO ESPIRITO SANTO

ADVOGADO HAYNNER BATISTA
CAPETTINI(OAB: 10794/ES)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212000



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 17ª Região 634
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (AGU)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COOPERATIVA CENTRAL DE CREDITO DO ESPIRITO
SANTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. intimado do(a) despacho/decisão/notificação Id n.º

de51c2c.

De ordem da Exma. Desembargadora Presidente deste Tribunal, a

Seção Judiciária faz saber às partes interessadas, para requererem

o que for de direito, no prazo de 05 (cinco) dias, que os presentes

autos baixaram do E. Tribunal Superior do Trabalho.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

FERNANDA CRUZ DE FIGUEIREDO

Assessor

Processo Nº MSCiv-0000027-81.2023.5.17.0000
Relator DANIELE CORREA SANTA

CATARINA

IMPETRANTE ANDRE FELIPE BARBOSA LEMOS

ADVOGADO FILIPE CARLOS MACIEL
FERREIRA(OAB: 18787/ES)

ADVOGADO FLAVIA BORGES GOMES
LOBO(OAB: 29288/ES)

AUTORIDADE
COATORA

JUIZO DA 14ª VARA DO TRABALHO
DE VITORIA

TERCEIRO
INTERESSADO

AMBROSIO RIVA JUNIOR

TERCEIRO
INTERESSADO

FERNANDA SOARES MARTINEZ

TERCEIRO
INTERESSADO

RIVA RESTAURANTE E CHOPERIA
EIRELI

TERCEIRO
INTERESSADO

MARTINEZ PORTO RESTAURANTE
E CHOPERIA LTDA - EPP

TERCEIRO
INTERESSADO

CLAUDIO ALVES PORTO

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE FELIPE BARBOSA LEMOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. intimado do(a) despacho/decisão/notificação Id n.º

39237a3.

De ordem da Exma. Desembargadora Presidente deste Tribunal, a

Seção Judiciária faz saber às partes interessadas, para requererem

o que for de direito, no prazo de 05 (cinco) dias, que os presentes

autos baixaram do E. Tribunal Superior do Trabalho.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

FERNANDA CRUZ DE FIGUEIREDO

Assessor

PRIMEIRA TURMA

Acórdão

Processo Nº AP-0000884-79.2017.5.17.0181
Relator CLAUDIO ARMANDO COUCE DE

MENEZES

AGRAVANTE GILSON MONTEIRO RODRIGUES

ADVOGADO LUCIANO FERREIRA MACIEL(OAB:
20783/ES)

AGRAVADO MUNICIPIO DE BARRA DE SAO
FRANCISCO

ADVOGADO JALTAIR RODRIGUES DE
OLIVEIRA(OAB: 2828/ES)

ADVOGADO JOAO MANUEL DE SOUSA
SARAIVA(OAB: 5764/ES)

AGRAVADO ANTONIO CARLOS CASTOR

AGRAVADO IVONE FIORI VARGAS

AGRAVADO ELIAS ALVES BENTO

AGRAVADO MARQUES SANDRO FERREIRA DE
MATOS

AGRAVADO JOBERLAN ANGELO VACCARI

ADVOGADO FELIPE ALVES DE OLIVEIRA(OAB:
19720/ES)

AGRAVADO POLIANA SOUZA PEREIRA

AGRAVADO CARLOS AUGUSTO OLIVEIRA DOS
ANJOS

ADVOGADO FELIPE ALVES DE OLIVEIRA(OAB:
19720/ES)

AGRAVADO JESSIKA CRISTINA BELING
MENDES

ADVOGADO FELIPE ALVES DE OLIVEIRA(OAB:
19720/ES)

AGRAVADO ARINETE DA PENHA SOUZA
PEREIRA

AGRAVADO EDINEI GONCALVES

AGRAVADO BRUNO CHARLES MOREIRA DE
ARAUJO

AGRAVADO LUCINETE FERNANDES DA SILVA

AGRAVADO ADEVALTER RODRIGUES

AGRAVADO EVERTON RIBEIRO MORETISSON

AGRAVADO JOSIANE BORGES DE ANDRADES

AGRAVADO ISTERMARIA GOMES DA SILVA
FIUZA

AGRAVADO MARCIO LOPES PORTO

AGRAVADO ADILTON GONCALVES

AGRAVADO ALINE CASTRO DA CUNHA

ADVOGADO MATHEUS OLIVEIRA LIMA(OAB:
27760/ES)

AGRAVADO CORPO DE ASSISTENCIA AOS
MENINOS E MENINAS - FLORO LIMA

ADVOGADO MARINETE GAZZOLI
GRASSIOTI(OAB: 27977/ES)
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CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILSON MONTEIRO RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: GILSON MONTEIRO RODRIGUES

[1ª Turma] Ficam as partes intimadas para tomar ciência do acórdão

proferido nestes autos, nos termos do art. 17 da Resolução do

CSJT nº 185/2017. Para visualizar o referido documento acesse o

site https://pje.trt17.jus.br/segundograu.

VITORIA/ES, 18 de março de 2024.

MATHEUS GABRIEL DAYUBE FIGUEIRA FERREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0000884-79.2017.5.17.0181
Relator CLAUDIO ARMANDO COUCE DE

MENEZES

AGRAVANTE GILSON MONTEIRO RODRIGUES

ADVOGADO LUCIANO FERREIRA MACIEL(OAB:
20783/ES)

AGRAVADO MUNICIPIO DE BARRA DE SAO
FRANCISCO

ADVOGADO JALTAIR RODRIGUES DE
OLIVEIRA(OAB: 2828/ES)

ADVOGADO JOAO MANUEL DE SOUSA
SARAIVA(OAB: 5764/ES)

AGRAVADO ANTONIO CARLOS CASTOR

AGRAVADO IVONE FIORI VARGAS

AGRAVADO ELIAS ALVES BENTO

AGRAVADO MARQUES SANDRO FERREIRA DE
MATOS

AGRAVADO JOBERLAN ANGELO VACCARI

ADVOGADO FELIPE ALVES DE OLIVEIRA(OAB:
19720/ES)

AGRAVADO POLIANA SOUZA PEREIRA

AGRAVADO CARLOS AUGUSTO OLIVEIRA DOS
ANJOS

ADVOGADO FELIPE ALVES DE OLIVEIRA(OAB:
19720/ES)

AGRAVADO JESSIKA CRISTINA BELING
MENDES

ADVOGADO FELIPE ALVES DE OLIVEIRA(OAB:
19720/ES)

AGRAVADO ARINETE DA PENHA SOUZA
PEREIRA

AGRAVADO EDINEI GONCALVES

AGRAVADO BRUNO CHARLES MOREIRA DE
ARAUJO

AGRAVADO LUCINETE FERNANDES DA SILVA

AGRAVADO ADEVALTER RODRIGUES

AGRAVADO EVERTON RIBEIRO MORETISSON

AGRAVADO JOSIANE BORGES DE ANDRADES

AGRAVADO ISTERMARIA GOMES DA SILVA
FIUZA

AGRAVADO MARCIO LOPES PORTO

AGRAVADO ADILTON GONCALVES

AGRAVADO ALINE CASTRO DA CUNHA

ADVOGADO MATHEUS OLIVEIRA LIMA(OAB:
27760/ES)

AGRAVADO CORPO DE ASSISTENCIA AOS
MENINOS E MENINAS - FLORO LIMA

ADVOGADO MARINETE GAZZOLI
GRASSIOTI(OAB: 27977/ES)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALINE CASTRO DA CUNHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ALINE CASTRO DA CUNHA

[1ª Turma] Ficam as partes intimadas para tomar ciência do acórdão

proferido nestes autos, nos termos do art. 17 da Resolução do

CSJT nº 185/2017. Para visualizar o referido documento acesse o

site https://pje.trt17.jus.br/segundograu.

VITORIA/ES, 18 de março de 2024.

MATHEUS GABRIEL DAYUBE FIGUEIRA FERREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0000884-79.2017.5.17.0181
Relator CLAUDIO ARMANDO COUCE DE

MENEZES

AGRAVANTE GILSON MONTEIRO RODRIGUES

ADVOGADO LUCIANO FERREIRA MACIEL(OAB:
20783/ES)

AGRAVADO MUNICIPIO DE BARRA DE SAO
FRANCISCO

ADVOGADO JALTAIR RODRIGUES DE
OLIVEIRA(OAB: 2828/ES)

ADVOGADO JOAO MANUEL DE SOUSA
SARAIVA(OAB: 5764/ES)

AGRAVADO ANTONIO CARLOS CASTOR

AGRAVADO IVONE FIORI VARGAS

AGRAVADO ELIAS ALVES BENTO

AGRAVADO MARQUES SANDRO FERREIRA DE
MATOS

AGRAVADO JOBERLAN ANGELO VACCARI

ADVOGADO FELIPE ALVES DE OLIVEIRA(OAB:
19720/ES)

AGRAVADO POLIANA SOUZA PEREIRA
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AGRAVADO CARLOS AUGUSTO OLIVEIRA DOS
ANJOS

ADVOGADO FELIPE ALVES DE OLIVEIRA(OAB:
19720/ES)

AGRAVADO JESSIKA CRISTINA BELING
MENDES

ADVOGADO FELIPE ALVES DE OLIVEIRA(OAB:
19720/ES)

AGRAVADO ARINETE DA PENHA SOUZA
PEREIRA

AGRAVADO EDINEI GONCALVES

AGRAVADO BRUNO CHARLES MOREIRA DE
ARAUJO

AGRAVADO LUCINETE FERNANDES DA SILVA

AGRAVADO ADEVALTER RODRIGUES

AGRAVADO EVERTON RIBEIRO MORETISSON

AGRAVADO JOSIANE BORGES DE ANDRADES

AGRAVADO ISTERMARIA GOMES DA SILVA
FIUZA

AGRAVADO MARCIO LOPES PORTO

AGRAVADO ADILTON GONCALVES

AGRAVADO ALINE CASTRO DA CUNHA

ADVOGADO MATHEUS OLIVEIRA LIMA(OAB:
27760/ES)

AGRAVADO CORPO DE ASSISTENCIA AOS
MENINOS E MENINAS - FLORO LIMA

ADVOGADO MARINETE GAZZOLI
GRASSIOTI(OAB: 27977/ES)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CORPO DE ASSISTENCIA AOS MENINOS E MENINAS -
FLORO LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: CORPO DE ASSISTENCIA AOS MENINOS E

MENINAS - FLORO LIMA

[1ª Turma] Ficam as partes intimadas para tomar ciência do acórdão

proferido nestes autos, nos termos do art. 17 da Resolução do

CSJT nº 185/2017. Para visualizar o referido documento acesse o

site https://pje.trt17.jus.br/segundograu.

VITORIA/ES, 18 de março de 2024.

MATHEUS GABRIEL DAYUBE FIGUEIRA FERREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0000884-79.2017.5.17.0181
Relator CLAUDIO ARMANDO COUCE DE

MENEZES

AGRAVANTE GILSON MONTEIRO RODRIGUES

ADVOGADO LUCIANO FERREIRA MACIEL(OAB:
20783/ES)

AGRAVADO MUNICIPIO DE BARRA DE SAO
FRANCISCO

ADVOGADO JALTAIR RODRIGUES DE
OLIVEIRA(OAB: 2828/ES)

ADVOGADO JOAO MANUEL DE SOUSA
SARAIVA(OAB: 5764/ES)

AGRAVADO ANTONIO CARLOS CASTOR

AGRAVADO IVONE FIORI VARGAS

AGRAVADO ELIAS ALVES BENTO

AGRAVADO MARQUES SANDRO FERREIRA DE
MATOS

AGRAVADO JOBERLAN ANGELO VACCARI

ADVOGADO FELIPE ALVES DE OLIVEIRA(OAB:
19720/ES)

AGRAVADO POLIANA SOUZA PEREIRA

AGRAVADO CARLOS AUGUSTO OLIVEIRA DOS
ANJOS

ADVOGADO FELIPE ALVES DE OLIVEIRA(OAB:
19720/ES)

AGRAVADO JESSIKA CRISTINA BELING
MENDES

ADVOGADO FELIPE ALVES DE OLIVEIRA(OAB:
19720/ES)

AGRAVADO ARINETE DA PENHA SOUZA
PEREIRA

AGRAVADO EDINEI GONCALVES

AGRAVADO BRUNO CHARLES MOREIRA DE
ARAUJO

AGRAVADO LUCINETE FERNANDES DA SILVA

AGRAVADO ADEVALTER RODRIGUES

AGRAVADO EVERTON RIBEIRO MORETISSON

AGRAVADO JOSIANE BORGES DE ANDRADES

AGRAVADO ISTERMARIA GOMES DA SILVA
FIUZA

AGRAVADO MARCIO LOPES PORTO

AGRAVADO ADILTON GONCALVES

AGRAVADO ALINE CASTRO DA CUNHA

ADVOGADO MATHEUS OLIVEIRA LIMA(OAB:
27760/ES)

AGRAVADO CORPO DE ASSISTENCIA AOS
MENINOS E MENINAS - FLORO LIMA

ADVOGADO MARINETE GAZZOLI
GRASSIOTI(OAB: 27977/ES)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MUNICIPIO DE BARRA DE SAO FRANCISCO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: MUNICIPIO DE BARRA DE SAO FRANCISCO

[1ª Turma] Ficam as partes intimadas para tomar ciência do acórdão

proferido nestes autos, nos termos do art. 17 da Resolução do

CSJT nº 185/2017. Para visualizar o referido documento acesse o
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site https://pje.trt17.jus.br/segundograu.

VITORIA/ES, 18 de março de 2024.

MATHEUS GABRIEL DAYUBE FIGUEIRA FERREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0000884-79.2017.5.17.0181
Relator CLAUDIO ARMANDO COUCE DE

MENEZES

AGRAVANTE GILSON MONTEIRO RODRIGUES

ADVOGADO LUCIANO FERREIRA MACIEL(OAB:
20783/ES)

AGRAVADO MUNICIPIO DE BARRA DE SAO
FRANCISCO

ADVOGADO JALTAIR RODRIGUES DE
OLIVEIRA(OAB: 2828/ES)

ADVOGADO JOAO MANUEL DE SOUSA
SARAIVA(OAB: 5764/ES)

AGRAVADO ANTONIO CARLOS CASTOR

AGRAVADO IVONE FIORI VARGAS

AGRAVADO ELIAS ALVES BENTO

AGRAVADO MARQUES SANDRO FERREIRA DE
MATOS

AGRAVADO JOBERLAN ANGELO VACCARI

ADVOGADO FELIPE ALVES DE OLIVEIRA(OAB:
19720/ES)

AGRAVADO POLIANA SOUZA PEREIRA

AGRAVADO CARLOS AUGUSTO OLIVEIRA DOS
ANJOS

ADVOGADO FELIPE ALVES DE OLIVEIRA(OAB:
19720/ES)

AGRAVADO JESSIKA CRISTINA BELING
MENDES

ADVOGADO FELIPE ALVES DE OLIVEIRA(OAB:
19720/ES)

AGRAVADO ARINETE DA PENHA SOUZA
PEREIRA

AGRAVADO EDINEI GONCALVES

AGRAVADO BRUNO CHARLES MOREIRA DE
ARAUJO

AGRAVADO LUCINETE FERNANDES DA SILVA

AGRAVADO ADEVALTER RODRIGUES

AGRAVADO EVERTON RIBEIRO MORETISSON

AGRAVADO JOSIANE BORGES DE ANDRADES

AGRAVADO ISTERMARIA GOMES DA SILVA
FIUZA

AGRAVADO MARCIO LOPES PORTO

AGRAVADO ADILTON GONCALVES

AGRAVADO ALINE CASTRO DA CUNHA

ADVOGADO MATHEUS OLIVEIRA LIMA(OAB:
27760/ES)

AGRAVADO CORPO DE ASSISTENCIA AOS
MENINOS E MENINAS - FLORO LIMA

ADVOGADO MARINETE GAZZOLI
GRASSIOTI(OAB: 27977/ES)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - IVONE FIORI VARGAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: IVONE FIORI VARGAS

[1ª Turma] Ficam as partes intimadas para tomar ciência do acórdão

proferido nestes autos, nos termos do art. 17 da Resolução do

CSJT nº 185/2017. Para visualizar o referido documento acesse o

site https://pje.trt17.jus.br/segundograu.

VITORIA/ES, 18 de março de 2024.

MATHEUS GABRIEL DAYUBE FIGUEIRA FERREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0000884-79.2017.5.17.0181
Relator CLAUDIO ARMANDO COUCE DE

MENEZES

AGRAVANTE GILSON MONTEIRO RODRIGUES

ADVOGADO LUCIANO FERREIRA MACIEL(OAB:
20783/ES)

AGRAVADO MUNICIPIO DE BARRA DE SAO
FRANCISCO

ADVOGADO JALTAIR RODRIGUES DE
OLIVEIRA(OAB: 2828/ES)

ADVOGADO JOAO MANUEL DE SOUSA
SARAIVA(OAB: 5764/ES)

AGRAVADO ANTONIO CARLOS CASTOR

AGRAVADO IVONE FIORI VARGAS

AGRAVADO ELIAS ALVES BENTO

AGRAVADO MARQUES SANDRO FERREIRA DE
MATOS

AGRAVADO JOBERLAN ANGELO VACCARI

ADVOGADO FELIPE ALVES DE OLIVEIRA(OAB:
19720/ES)

AGRAVADO POLIANA SOUZA PEREIRA

AGRAVADO CARLOS AUGUSTO OLIVEIRA DOS
ANJOS

ADVOGADO FELIPE ALVES DE OLIVEIRA(OAB:
19720/ES)

AGRAVADO JESSIKA CRISTINA BELING
MENDES

ADVOGADO FELIPE ALVES DE OLIVEIRA(OAB:
19720/ES)

AGRAVADO ARINETE DA PENHA SOUZA
PEREIRA

AGRAVADO EDINEI GONCALVES

AGRAVADO BRUNO CHARLES MOREIRA DE
ARAUJO

AGRAVADO LUCINETE FERNANDES DA SILVA

AGRAVADO ADEVALTER RODRIGUES

AGRAVADO EVERTON RIBEIRO MORETISSON

AGRAVADO JOSIANE BORGES DE ANDRADES

AGRAVADO ISTERMARIA GOMES DA SILVA
FIUZA

AGRAVADO MARCIO LOPES PORTO

AGRAVADO ADILTON GONCALVES

AGRAVADO ALINE CASTRO DA CUNHA
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ADVOGADO MATHEUS OLIVEIRA LIMA(OAB:
27760/ES)

AGRAVADO CORPO DE ASSISTENCIA AOS
MENINOS E MENINAS - FLORO LIMA

ADVOGADO MARINETE GAZZOLI
GRASSIOTI(OAB: 27977/ES)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO CARLOS CASTOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ANTONIO CARLOS CASTOR

[1ª Turma] Ficam as partes intimadas para tomar ciência do acórdão

proferido nestes autos, nos termos do art. 17 da Resolução do

CSJT nº 185/2017. Para visualizar o referido documento acesse o

site https://pje.trt17.jus.br/segundograu.

VITORIA/ES, 18 de março de 2024.

MATHEUS GABRIEL DAYUBE FIGUEIRA FERREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0000884-79.2017.5.17.0181
Relator CLAUDIO ARMANDO COUCE DE

MENEZES

AGRAVANTE GILSON MONTEIRO RODRIGUES

ADVOGADO LUCIANO FERREIRA MACIEL(OAB:
20783/ES)

AGRAVADO MUNICIPIO DE BARRA DE SAO
FRANCISCO

ADVOGADO JALTAIR RODRIGUES DE
OLIVEIRA(OAB: 2828/ES)

ADVOGADO JOAO MANUEL DE SOUSA
SARAIVA(OAB: 5764/ES)

AGRAVADO ANTONIO CARLOS CASTOR

AGRAVADO IVONE FIORI VARGAS

AGRAVADO ELIAS ALVES BENTO

AGRAVADO MARQUES SANDRO FERREIRA DE
MATOS

AGRAVADO JOBERLAN ANGELO VACCARI

ADVOGADO FELIPE ALVES DE OLIVEIRA(OAB:
19720/ES)

AGRAVADO POLIANA SOUZA PEREIRA

AGRAVADO CARLOS AUGUSTO OLIVEIRA DOS
ANJOS

ADVOGADO FELIPE ALVES DE OLIVEIRA(OAB:
19720/ES)

AGRAVADO JESSIKA CRISTINA BELING
MENDES

ADVOGADO FELIPE ALVES DE OLIVEIRA(OAB:
19720/ES)

AGRAVADO ARINETE DA PENHA SOUZA
PEREIRA

AGRAVADO EDINEI GONCALVES

AGRAVADO BRUNO CHARLES MOREIRA DE
ARAUJO

AGRAVADO LUCINETE FERNANDES DA SILVA

AGRAVADO ADEVALTER RODRIGUES

AGRAVADO EVERTON RIBEIRO MORETISSON

AGRAVADO JOSIANE BORGES DE ANDRADES

AGRAVADO ISTERMARIA GOMES DA SILVA
FIUZA

AGRAVADO MARCIO LOPES PORTO

AGRAVADO ADILTON GONCALVES

AGRAVADO ALINE CASTRO DA CUNHA

ADVOGADO MATHEUS OLIVEIRA LIMA(OAB:
27760/ES)

AGRAVADO CORPO DE ASSISTENCIA AOS
MENINOS E MENINAS - FLORO LIMA

ADVOGADO MARINETE GAZZOLI
GRASSIOTI(OAB: 27977/ES)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARQUES SANDRO FERREIRA DE MATOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: MARQUES SANDRO FERREIRA DE MATOS

[1ª Turma] Ficam as partes intimadas para tomar ciência do acórdão

proferido nestes autos, nos termos do art. 17 da Resolução do

CSJT nº 185/2017. Para visualizar o referido documento acesse o

site https://pje.trt17.jus.br/segundograu.

VITORIA/ES, 18 de março de 2024.

MATHEUS GABRIEL DAYUBE FIGUEIRA FERREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0000884-79.2017.5.17.0181
Relator CLAUDIO ARMANDO COUCE DE

MENEZES

AGRAVANTE GILSON MONTEIRO RODRIGUES

ADVOGADO LUCIANO FERREIRA MACIEL(OAB:
20783/ES)

AGRAVADO MUNICIPIO DE BARRA DE SAO
FRANCISCO

ADVOGADO JALTAIR RODRIGUES DE
OLIVEIRA(OAB: 2828/ES)

ADVOGADO JOAO MANUEL DE SOUSA
SARAIVA(OAB: 5764/ES)

AGRAVADO ANTONIO CARLOS CASTOR

AGRAVADO IVONE FIORI VARGAS

AGRAVADO ELIAS ALVES BENTO
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AGRAVADO MARQUES SANDRO FERREIRA DE
MATOS

AGRAVADO JOBERLAN ANGELO VACCARI

ADVOGADO FELIPE ALVES DE OLIVEIRA(OAB:
19720/ES)

AGRAVADO POLIANA SOUZA PEREIRA

AGRAVADO CARLOS AUGUSTO OLIVEIRA DOS
ANJOS

ADVOGADO FELIPE ALVES DE OLIVEIRA(OAB:
19720/ES)

AGRAVADO JESSIKA CRISTINA BELING
MENDES

ADVOGADO FELIPE ALVES DE OLIVEIRA(OAB:
19720/ES)

AGRAVADO ARINETE DA PENHA SOUZA
PEREIRA

AGRAVADO EDINEI GONCALVES

AGRAVADO BRUNO CHARLES MOREIRA DE
ARAUJO

AGRAVADO LUCINETE FERNANDES DA SILVA

AGRAVADO ADEVALTER RODRIGUES

AGRAVADO EVERTON RIBEIRO MORETISSON

AGRAVADO JOSIANE BORGES DE ANDRADES

AGRAVADO ISTERMARIA GOMES DA SILVA
FIUZA

AGRAVADO MARCIO LOPES PORTO

AGRAVADO ADILTON GONCALVES

AGRAVADO ALINE CASTRO DA CUNHA

ADVOGADO MATHEUS OLIVEIRA LIMA(OAB:
27760/ES)

AGRAVADO CORPO DE ASSISTENCIA AOS
MENINOS E MENINAS - FLORO LIMA

ADVOGADO MARINETE GAZZOLI
GRASSIOTI(OAB: 27977/ES)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIAS ALVES BENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ELIAS ALVES BENTO

[1ª Turma] Ficam as partes intimadas para tomar ciência do acórdão

proferido nestes autos, nos termos do art. 17 da Resolução do

CSJT nº 185/2017. Para visualizar o referido documento acesse o

site https://pje.trt17.jus.br/segundograu.

VITORIA/ES, 18 de março de 2024.

MATHEUS GABRIEL DAYUBE FIGUEIRA FERREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0000884-79.2017.5.17.0181

Relator CLAUDIO ARMANDO COUCE DE
MENEZES

AGRAVANTE GILSON MONTEIRO RODRIGUES

ADVOGADO LUCIANO FERREIRA MACIEL(OAB:
20783/ES)

AGRAVADO MUNICIPIO DE BARRA DE SAO
FRANCISCO

ADVOGADO JALTAIR RODRIGUES DE
OLIVEIRA(OAB: 2828/ES)

ADVOGADO JOAO MANUEL DE SOUSA
SARAIVA(OAB: 5764/ES)

AGRAVADO ANTONIO CARLOS CASTOR

AGRAVADO IVONE FIORI VARGAS

AGRAVADO ELIAS ALVES BENTO

AGRAVADO MARQUES SANDRO FERREIRA DE
MATOS

AGRAVADO JOBERLAN ANGELO VACCARI

ADVOGADO FELIPE ALVES DE OLIVEIRA(OAB:
19720/ES)

AGRAVADO POLIANA SOUZA PEREIRA

AGRAVADO CARLOS AUGUSTO OLIVEIRA DOS
ANJOS

ADVOGADO FELIPE ALVES DE OLIVEIRA(OAB:
19720/ES)

AGRAVADO JESSIKA CRISTINA BELING
MENDES

ADVOGADO FELIPE ALVES DE OLIVEIRA(OAB:
19720/ES)

AGRAVADO ARINETE DA PENHA SOUZA
PEREIRA

AGRAVADO EDINEI GONCALVES

AGRAVADO BRUNO CHARLES MOREIRA DE
ARAUJO

AGRAVADO LUCINETE FERNANDES DA SILVA

AGRAVADO ADEVALTER RODRIGUES

AGRAVADO EVERTON RIBEIRO MORETISSON

AGRAVADO JOSIANE BORGES DE ANDRADES

AGRAVADO ISTERMARIA GOMES DA SILVA
FIUZA

AGRAVADO MARCIO LOPES PORTO

AGRAVADO ADILTON GONCALVES

AGRAVADO ALINE CASTRO DA CUNHA

ADVOGADO MATHEUS OLIVEIRA LIMA(OAB:
27760/ES)

AGRAVADO CORPO DE ASSISTENCIA AOS
MENINOS E MENINAS - FLORO LIMA

ADVOGADO MARINETE GAZZOLI
GRASSIOTI(OAB: 27977/ES)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOBERLAN ANGELO VACCARI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: JOBERLAN ANGELO VACCARI

[1ª Turma] Ficam as partes intimadas para tomar ciência do acórdão
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proferido nestes autos, nos termos do art. 17 da Resolução do

CSJT nº 185/2017. Para visualizar o referido documento acesse o

site https://pje.trt17.jus.br/segundograu.

VITORIA/ES, 18 de março de 2024.

MATHEUS GABRIEL DAYUBE FIGUEIRA FERREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0000884-79.2017.5.17.0181
Relator CLAUDIO ARMANDO COUCE DE

MENEZES

AGRAVANTE GILSON MONTEIRO RODRIGUES

ADVOGADO LUCIANO FERREIRA MACIEL(OAB:
20783/ES)

AGRAVADO MUNICIPIO DE BARRA DE SAO
FRANCISCO

ADVOGADO JALTAIR RODRIGUES DE
OLIVEIRA(OAB: 2828/ES)

ADVOGADO JOAO MANUEL DE SOUSA
SARAIVA(OAB: 5764/ES)

AGRAVADO ANTONIO CARLOS CASTOR

AGRAVADO IVONE FIORI VARGAS

AGRAVADO ELIAS ALVES BENTO

AGRAVADO MARQUES SANDRO FERREIRA DE
MATOS

AGRAVADO JOBERLAN ANGELO VACCARI

ADVOGADO FELIPE ALVES DE OLIVEIRA(OAB:
19720/ES)

AGRAVADO POLIANA SOUZA PEREIRA

AGRAVADO CARLOS AUGUSTO OLIVEIRA DOS
ANJOS

ADVOGADO FELIPE ALVES DE OLIVEIRA(OAB:
19720/ES)

AGRAVADO JESSIKA CRISTINA BELING
MENDES

ADVOGADO FELIPE ALVES DE OLIVEIRA(OAB:
19720/ES)

AGRAVADO ARINETE DA PENHA SOUZA
PEREIRA

AGRAVADO EDINEI GONCALVES

AGRAVADO BRUNO CHARLES MOREIRA DE
ARAUJO

AGRAVADO LUCINETE FERNANDES DA SILVA

AGRAVADO ADEVALTER RODRIGUES

AGRAVADO EVERTON RIBEIRO MORETISSON

AGRAVADO JOSIANE BORGES DE ANDRADES

AGRAVADO ISTERMARIA GOMES DA SILVA
FIUZA

AGRAVADO MARCIO LOPES PORTO

AGRAVADO ADILTON GONCALVES

AGRAVADO ALINE CASTRO DA CUNHA

ADVOGADO MATHEUS OLIVEIRA LIMA(OAB:
27760/ES)

AGRAVADO CORPO DE ASSISTENCIA AOS
MENINOS E MENINAS - FLORO LIMA

ADVOGADO MARINETE GAZZOLI
GRASSIOTI(OAB: 27977/ES)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS AUGUSTO OLIVEIRA DOS ANJOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: CARLOS AUGUSTO OLIVEIRA DOS ANJOS

[1ª Turma] Ficam as partes intimadas para tomar ciência do acórdão

proferido nestes autos, nos termos do art. 17 da Resolução do

CSJT nº 185/2017. Para visualizar o referido documento acesse o

site https://pje.trt17.jus.br/segundograu.

VITORIA/ES, 18 de março de 2024.

MATHEUS GABRIEL DAYUBE FIGUEIRA FERREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0000884-79.2017.5.17.0181
Relator CLAUDIO ARMANDO COUCE DE

MENEZES

AGRAVANTE GILSON MONTEIRO RODRIGUES

ADVOGADO LUCIANO FERREIRA MACIEL(OAB:
20783/ES)

AGRAVADO MUNICIPIO DE BARRA DE SAO
FRANCISCO

ADVOGADO JALTAIR RODRIGUES DE
OLIVEIRA(OAB: 2828/ES)

ADVOGADO JOAO MANUEL DE SOUSA
SARAIVA(OAB: 5764/ES)

AGRAVADO ANTONIO CARLOS CASTOR

AGRAVADO IVONE FIORI VARGAS

AGRAVADO ELIAS ALVES BENTO

AGRAVADO MARQUES SANDRO FERREIRA DE
MATOS

AGRAVADO JOBERLAN ANGELO VACCARI

ADVOGADO FELIPE ALVES DE OLIVEIRA(OAB:
19720/ES)

AGRAVADO POLIANA SOUZA PEREIRA

AGRAVADO CARLOS AUGUSTO OLIVEIRA DOS
ANJOS

ADVOGADO FELIPE ALVES DE OLIVEIRA(OAB:
19720/ES)

AGRAVADO JESSIKA CRISTINA BELING
MENDES

ADVOGADO FELIPE ALVES DE OLIVEIRA(OAB:
19720/ES)

AGRAVADO ARINETE DA PENHA SOUZA
PEREIRA

AGRAVADO EDINEI GONCALVES

AGRAVADO BRUNO CHARLES MOREIRA DE
ARAUJO

AGRAVADO LUCINETE FERNANDES DA SILVA

AGRAVADO ADEVALTER RODRIGUES

AGRAVADO EVERTON RIBEIRO MORETISSON

AGRAVADO JOSIANE BORGES DE ANDRADES

AGRAVADO ISTERMARIA GOMES DA SILVA
FIUZA

AGRAVADO MARCIO LOPES PORTO
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AGRAVADO ADILTON GONCALVES

AGRAVADO ALINE CASTRO DA CUNHA

ADVOGADO MATHEUS OLIVEIRA LIMA(OAB:
27760/ES)

AGRAVADO CORPO DE ASSISTENCIA AOS
MENINOS E MENINAS - FLORO LIMA

ADVOGADO MARINETE GAZZOLI
GRASSIOTI(OAB: 27977/ES)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - POLIANA SOUZA PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: POLIANA SOUZA PEREIRA

[1ª Turma] Ficam as partes intimadas para tomar ciência do acórdão

proferido nestes autos, nos termos do art. 17 da Resolução do

CSJT nº 185/2017. Para visualizar o referido documento acesse o

site https://pje.trt17.jus.br/segundograu.

VITORIA/ES, 18 de março de 2024.

MATHEUS GABRIEL DAYUBE FIGUEIRA FERREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0000884-79.2017.5.17.0181
Relator CLAUDIO ARMANDO COUCE DE

MENEZES

AGRAVANTE GILSON MONTEIRO RODRIGUES

ADVOGADO LUCIANO FERREIRA MACIEL(OAB:
20783/ES)

AGRAVADO MUNICIPIO DE BARRA DE SAO
FRANCISCO

ADVOGADO JALTAIR RODRIGUES DE
OLIVEIRA(OAB: 2828/ES)

ADVOGADO JOAO MANUEL DE SOUSA
SARAIVA(OAB: 5764/ES)

AGRAVADO ANTONIO CARLOS CASTOR

AGRAVADO IVONE FIORI VARGAS

AGRAVADO ELIAS ALVES BENTO

AGRAVADO MARQUES SANDRO FERREIRA DE
MATOS

AGRAVADO JOBERLAN ANGELO VACCARI

ADVOGADO FELIPE ALVES DE OLIVEIRA(OAB:
19720/ES)

AGRAVADO POLIANA SOUZA PEREIRA

AGRAVADO CARLOS AUGUSTO OLIVEIRA DOS
ANJOS

ADVOGADO FELIPE ALVES DE OLIVEIRA(OAB:
19720/ES)

AGRAVADO JESSIKA CRISTINA BELING
MENDES

ADVOGADO FELIPE ALVES DE OLIVEIRA(OAB:
19720/ES)

AGRAVADO ARINETE DA PENHA SOUZA
PEREIRA

AGRAVADO EDINEI GONCALVES

AGRAVADO BRUNO CHARLES MOREIRA DE
ARAUJO

AGRAVADO LUCINETE FERNANDES DA SILVA

AGRAVADO ADEVALTER RODRIGUES

AGRAVADO EVERTON RIBEIRO MORETISSON

AGRAVADO JOSIANE BORGES DE ANDRADES

AGRAVADO ISTERMARIA GOMES DA SILVA
FIUZA

AGRAVADO MARCIO LOPES PORTO

AGRAVADO ADILTON GONCALVES

AGRAVADO ALINE CASTRO DA CUNHA

ADVOGADO MATHEUS OLIVEIRA LIMA(OAB:
27760/ES)

AGRAVADO CORPO DE ASSISTENCIA AOS
MENINOS E MENINAS - FLORO LIMA

ADVOGADO MARINETE GAZZOLI
GRASSIOTI(OAB: 27977/ES)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARINETE DA PENHA SOUZA PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ARINETE DA PENHA SOUZA PEREIRA

[1ª Turma] Ficam as partes intimadas para tomar ciência do acórdão

proferido nestes autos, nos termos do art. 17 da Resolução do

CSJT nº 185/2017. Para visualizar o referido documento acesse o

site https://pje.trt17.jus.br/segundograu.

VITORIA/ES, 18 de março de 2024.

MATHEUS GABRIEL DAYUBE FIGUEIRA FERREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0000884-79.2017.5.17.0181
Relator CLAUDIO ARMANDO COUCE DE

MENEZES

AGRAVANTE GILSON MONTEIRO RODRIGUES

ADVOGADO LUCIANO FERREIRA MACIEL(OAB:
20783/ES)

AGRAVADO MUNICIPIO DE BARRA DE SAO
FRANCISCO

ADVOGADO JALTAIR RODRIGUES DE
OLIVEIRA(OAB: 2828/ES)

ADVOGADO JOAO MANUEL DE SOUSA
SARAIVA(OAB: 5764/ES)

AGRAVADO ANTONIO CARLOS CASTOR

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212000
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AGRAVADO IVONE FIORI VARGAS

AGRAVADO ELIAS ALVES BENTO

AGRAVADO MARQUES SANDRO FERREIRA DE
MATOS

AGRAVADO JOBERLAN ANGELO VACCARI

ADVOGADO FELIPE ALVES DE OLIVEIRA(OAB:
19720/ES)

AGRAVADO POLIANA SOUZA PEREIRA

AGRAVADO CARLOS AUGUSTO OLIVEIRA DOS
ANJOS

ADVOGADO FELIPE ALVES DE OLIVEIRA(OAB:
19720/ES)

AGRAVADO JESSIKA CRISTINA BELING
MENDES

ADVOGADO FELIPE ALVES DE OLIVEIRA(OAB:
19720/ES)

AGRAVADO ARINETE DA PENHA SOUZA
PEREIRA

AGRAVADO EDINEI GONCALVES

AGRAVADO BRUNO CHARLES MOREIRA DE
ARAUJO

AGRAVADO LUCINETE FERNANDES DA SILVA

AGRAVADO ADEVALTER RODRIGUES

AGRAVADO EVERTON RIBEIRO MORETISSON

AGRAVADO JOSIANE BORGES DE ANDRADES

AGRAVADO ISTERMARIA GOMES DA SILVA
FIUZA

AGRAVADO MARCIO LOPES PORTO

AGRAVADO ADILTON GONCALVES

AGRAVADO ALINE CASTRO DA CUNHA

ADVOGADO MATHEUS OLIVEIRA LIMA(OAB:
27760/ES)

AGRAVADO CORPO DE ASSISTENCIA AOS
MENINOS E MENINAS - FLORO LIMA

ADVOGADO MARINETE GAZZOLI
GRASSIOTI(OAB: 27977/ES)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JESSIKA CRISTINA BELING MENDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: JESSIKA CRISTINA BELING MENDES

[1ª Turma] Ficam as partes intimadas para tomar ciência do acórdão

proferido nestes autos, nos termos do art. 17 da Resolução do

CSJT nº 185/2017. Para visualizar o referido documento acesse o

site https://pje.trt17.jus.br/segundograu.

VITORIA/ES, 18 de março de 2024.

MATHEUS GABRIEL DAYUBE FIGUEIRA FERREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0000884-79.2017.5.17.0181
Relator CLAUDIO ARMANDO COUCE DE

MENEZES

AGRAVANTE GILSON MONTEIRO RODRIGUES

ADVOGADO LUCIANO FERREIRA MACIEL(OAB:
20783/ES)

AGRAVADO MUNICIPIO DE BARRA DE SAO
FRANCISCO

ADVOGADO JALTAIR RODRIGUES DE
OLIVEIRA(OAB: 2828/ES)

ADVOGADO JOAO MANUEL DE SOUSA
SARAIVA(OAB: 5764/ES)

AGRAVADO ANTONIO CARLOS CASTOR

AGRAVADO IVONE FIORI VARGAS

AGRAVADO ELIAS ALVES BENTO

AGRAVADO MARQUES SANDRO FERREIRA DE
MATOS

AGRAVADO JOBERLAN ANGELO VACCARI

ADVOGADO FELIPE ALVES DE OLIVEIRA(OAB:
19720/ES)

AGRAVADO POLIANA SOUZA PEREIRA

AGRAVADO CARLOS AUGUSTO OLIVEIRA DOS
ANJOS

ADVOGADO FELIPE ALVES DE OLIVEIRA(OAB:
19720/ES)

AGRAVADO JESSIKA CRISTINA BELING
MENDES

ADVOGADO FELIPE ALVES DE OLIVEIRA(OAB:
19720/ES)

AGRAVADO ARINETE DA PENHA SOUZA
PEREIRA

AGRAVADO EDINEI GONCALVES

AGRAVADO BRUNO CHARLES MOREIRA DE
ARAUJO

AGRAVADO LUCINETE FERNANDES DA SILVA

AGRAVADO ADEVALTER RODRIGUES

AGRAVADO EVERTON RIBEIRO MORETISSON

AGRAVADO JOSIANE BORGES DE ANDRADES

AGRAVADO ISTERMARIA GOMES DA SILVA
FIUZA

AGRAVADO MARCIO LOPES PORTO

AGRAVADO ADILTON GONCALVES

AGRAVADO ALINE CASTRO DA CUNHA

ADVOGADO MATHEUS OLIVEIRA LIMA(OAB:
27760/ES)

AGRAVADO CORPO DE ASSISTENCIA AOS
MENINOS E MENINAS - FLORO LIMA

ADVOGADO MARINETE GAZZOLI
GRASSIOTI(OAB: 27977/ES)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNO CHARLES MOREIRA DE ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: BRUNO CHARLES MOREIRA DE ARAUJO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212000
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[1ª Turma] Ficam as partes intimadas para tomar ciência do acórdão

proferido nestes autos, nos termos do art. 17 da Resolução do

CSJT nº 185/2017. Para visualizar o referido documento acesse o

site https://pje.trt17.jus.br/segundograu.

VITORIA/ES, 18 de março de 2024.

MATHEUS GABRIEL DAYUBE FIGUEIRA FERREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0000884-79.2017.5.17.0181
Relator CLAUDIO ARMANDO COUCE DE

MENEZES

AGRAVANTE GILSON MONTEIRO RODRIGUES

ADVOGADO LUCIANO FERREIRA MACIEL(OAB:
20783/ES)

AGRAVADO MUNICIPIO DE BARRA DE SAO
FRANCISCO

ADVOGADO JALTAIR RODRIGUES DE
OLIVEIRA(OAB: 2828/ES)

ADVOGADO JOAO MANUEL DE SOUSA
SARAIVA(OAB: 5764/ES)

AGRAVADO ANTONIO CARLOS CASTOR

AGRAVADO IVONE FIORI VARGAS

AGRAVADO ELIAS ALVES BENTO

AGRAVADO MARQUES SANDRO FERREIRA DE
MATOS

AGRAVADO JOBERLAN ANGELO VACCARI

ADVOGADO FELIPE ALVES DE OLIVEIRA(OAB:
19720/ES)

AGRAVADO POLIANA SOUZA PEREIRA

AGRAVADO CARLOS AUGUSTO OLIVEIRA DOS
ANJOS

ADVOGADO FELIPE ALVES DE OLIVEIRA(OAB:
19720/ES)

AGRAVADO JESSIKA CRISTINA BELING
MENDES

ADVOGADO FELIPE ALVES DE OLIVEIRA(OAB:
19720/ES)

AGRAVADO ARINETE DA PENHA SOUZA
PEREIRA

AGRAVADO EDINEI GONCALVES

AGRAVADO BRUNO CHARLES MOREIRA DE
ARAUJO

AGRAVADO LUCINETE FERNANDES DA SILVA

AGRAVADO ADEVALTER RODRIGUES

AGRAVADO EVERTON RIBEIRO MORETISSON

AGRAVADO JOSIANE BORGES DE ANDRADES

AGRAVADO ISTERMARIA GOMES DA SILVA
FIUZA

AGRAVADO MARCIO LOPES PORTO

AGRAVADO ADILTON GONCALVES

AGRAVADO ALINE CASTRO DA CUNHA

ADVOGADO MATHEUS OLIVEIRA LIMA(OAB:
27760/ES)

AGRAVADO CORPO DE ASSISTENCIA AOS
MENINOS E MENINAS - FLORO LIMA

ADVOGADO MARINETE GAZZOLI
GRASSIOTI(OAB: 27977/ES)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDINEI GONCALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: EDINEI GONCALVES

[1ª Turma] Ficam as partes intimadas para tomar ciência do acórdão

proferido nestes autos, nos termos do art. 17 da Resolução do

CSJT nº 185/2017. Para visualizar o referido documento acesse o

site https://pje.trt17.jus.br/segundograu.

VITORIA/ES, 18 de março de 2024.

MATHEUS GABRIEL DAYUBE FIGUEIRA FERREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0000884-79.2017.5.17.0181
Relator CLAUDIO ARMANDO COUCE DE

MENEZES

AGRAVANTE GILSON MONTEIRO RODRIGUES

ADVOGADO LUCIANO FERREIRA MACIEL(OAB:
20783/ES)

AGRAVADO MUNICIPIO DE BARRA DE SAO
FRANCISCO

ADVOGADO JALTAIR RODRIGUES DE
OLIVEIRA(OAB: 2828/ES)

ADVOGADO JOAO MANUEL DE SOUSA
SARAIVA(OAB: 5764/ES)

AGRAVADO ANTONIO CARLOS CASTOR

AGRAVADO IVONE FIORI VARGAS

AGRAVADO ELIAS ALVES BENTO

AGRAVADO MARQUES SANDRO FERREIRA DE
MATOS

AGRAVADO JOBERLAN ANGELO VACCARI

ADVOGADO FELIPE ALVES DE OLIVEIRA(OAB:
19720/ES)

AGRAVADO POLIANA SOUZA PEREIRA

AGRAVADO CARLOS AUGUSTO OLIVEIRA DOS
ANJOS

ADVOGADO FELIPE ALVES DE OLIVEIRA(OAB:
19720/ES)

AGRAVADO JESSIKA CRISTINA BELING
MENDES

ADVOGADO FELIPE ALVES DE OLIVEIRA(OAB:
19720/ES)

AGRAVADO ARINETE DA PENHA SOUZA
PEREIRA

AGRAVADO EDINEI GONCALVES

AGRAVADO BRUNO CHARLES MOREIRA DE
ARAUJO

AGRAVADO LUCINETE FERNANDES DA SILVA

AGRAVADO ADEVALTER RODRIGUES

AGRAVADO EVERTON RIBEIRO MORETISSON

AGRAVADO JOSIANE BORGES DE ANDRADES

AGRAVADO ISTERMARIA GOMES DA SILVA
FIUZA

AGRAVADO MARCIO LOPES PORTO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212000
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AGRAVADO ADILTON GONCALVES

AGRAVADO ALINE CASTRO DA CUNHA

ADVOGADO MATHEUS OLIVEIRA LIMA(OAB:
27760/ES)

AGRAVADO CORPO DE ASSISTENCIA AOS
MENINOS E MENINAS - FLORO LIMA

ADVOGADO MARINETE GAZZOLI
GRASSIOTI(OAB: 27977/ES)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADEVALTER RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ADEVALTER RODRIGUES

[1ª Turma] Ficam as partes intimadas para tomar ciência do acórdão

proferido nestes autos, nos termos do art. 17 da Resolução do

CSJT nº 185/2017. Para visualizar o referido documento acesse o

site https://pje.trt17.jus.br/segundograu.

VITORIA/ES, 18 de março de 2024.

MATHEUS GABRIEL DAYUBE FIGUEIRA FERREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0000884-79.2017.5.17.0181
Relator CLAUDIO ARMANDO COUCE DE

MENEZES

AGRAVANTE GILSON MONTEIRO RODRIGUES

ADVOGADO LUCIANO FERREIRA MACIEL(OAB:
20783/ES)

AGRAVADO MUNICIPIO DE BARRA DE SAO
FRANCISCO

ADVOGADO JALTAIR RODRIGUES DE
OLIVEIRA(OAB: 2828/ES)

ADVOGADO JOAO MANUEL DE SOUSA
SARAIVA(OAB: 5764/ES)

AGRAVADO ANTONIO CARLOS CASTOR

AGRAVADO IVONE FIORI VARGAS

AGRAVADO ELIAS ALVES BENTO

AGRAVADO MARQUES SANDRO FERREIRA DE
MATOS

AGRAVADO JOBERLAN ANGELO VACCARI

ADVOGADO FELIPE ALVES DE OLIVEIRA(OAB:
19720/ES)

AGRAVADO POLIANA SOUZA PEREIRA

AGRAVADO CARLOS AUGUSTO OLIVEIRA DOS
ANJOS

ADVOGADO FELIPE ALVES DE OLIVEIRA(OAB:
19720/ES)

AGRAVADO JESSIKA CRISTINA BELING
MENDES

ADVOGADO FELIPE ALVES DE OLIVEIRA(OAB:
19720/ES)

AGRAVADO ARINETE DA PENHA SOUZA
PEREIRA

AGRAVADO EDINEI GONCALVES

AGRAVADO BRUNO CHARLES MOREIRA DE
ARAUJO

AGRAVADO LUCINETE FERNANDES DA SILVA

AGRAVADO ADEVALTER RODRIGUES

AGRAVADO EVERTON RIBEIRO MORETISSON

AGRAVADO JOSIANE BORGES DE ANDRADES

AGRAVADO ISTERMARIA GOMES DA SILVA
FIUZA

AGRAVADO MARCIO LOPES PORTO

AGRAVADO ADILTON GONCALVES

AGRAVADO ALINE CASTRO DA CUNHA

ADVOGADO MATHEUS OLIVEIRA LIMA(OAB:
27760/ES)

AGRAVADO CORPO DE ASSISTENCIA AOS
MENINOS E MENINAS - FLORO LIMA

ADVOGADO MARINETE GAZZOLI
GRASSIOTI(OAB: 27977/ES)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCINETE FERNANDES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: LUCINETE FERNANDES DA SILVA

[1ª Turma] Ficam as partes intimadas para tomar ciência do acórdão

proferido nestes autos, nos termos do art. 17 da Resolução do

CSJT nº 185/2017. Para visualizar o referido documento acesse o

site https://pje.trt17.jus.br/segundograu.

VITORIA/ES, 18 de março de 2024.

MATHEUS GABRIEL DAYUBE FIGUEIRA FERREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0000884-79.2017.5.17.0181
Relator CLAUDIO ARMANDO COUCE DE

MENEZES

AGRAVANTE GILSON MONTEIRO RODRIGUES

ADVOGADO LUCIANO FERREIRA MACIEL(OAB:
20783/ES)

AGRAVADO MUNICIPIO DE BARRA DE SAO
FRANCISCO

ADVOGADO JALTAIR RODRIGUES DE
OLIVEIRA(OAB: 2828/ES)

ADVOGADO JOAO MANUEL DE SOUSA
SARAIVA(OAB: 5764/ES)

AGRAVADO ANTONIO CARLOS CASTOR

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212000
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AGRAVADO IVONE FIORI VARGAS

AGRAVADO ELIAS ALVES BENTO

AGRAVADO MARQUES SANDRO FERREIRA DE
MATOS

AGRAVADO JOBERLAN ANGELO VACCARI

ADVOGADO FELIPE ALVES DE OLIVEIRA(OAB:
19720/ES)

AGRAVADO POLIANA SOUZA PEREIRA

AGRAVADO CARLOS AUGUSTO OLIVEIRA DOS
ANJOS

ADVOGADO FELIPE ALVES DE OLIVEIRA(OAB:
19720/ES)

AGRAVADO JESSIKA CRISTINA BELING
MENDES

ADVOGADO FELIPE ALVES DE OLIVEIRA(OAB:
19720/ES)

AGRAVADO ARINETE DA PENHA SOUZA
PEREIRA

AGRAVADO EDINEI GONCALVES

AGRAVADO BRUNO CHARLES MOREIRA DE
ARAUJO

AGRAVADO LUCINETE FERNANDES DA SILVA

AGRAVADO ADEVALTER RODRIGUES

AGRAVADO EVERTON RIBEIRO MORETISSON

AGRAVADO JOSIANE BORGES DE ANDRADES

AGRAVADO ISTERMARIA GOMES DA SILVA
FIUZA

AGRAVADO MARCIO LOPES PORTO

AGRAVADO ADILTON GONCALVES

AGRAVADO ALINE CASTRO DA CUNHA

ADVOGADO MATHEUS OLIVEIRA LIMA(OAB:
27760/ES)

AGRAVADO CORPO DE ASSISTENCIA AOS
MENINOS E MENINAS - FLORO LIMA

ADVOGADO MARINETE GAZZOLI
GRASSIOTI(OAB: 27977/ES)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSIANE BORGES DE ANDRADES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: JOSIANE BORGES DE ANDRADES

[1ª Turma] Ficam as partes intimadas para tomar ciência do acórdão

proferido nestes autos, nos termos do art. 17 da Resolução do

CSJT nº 185/2017. Para visualizar o referido documento acesse o

site https://pje.trt17.jus.br/segundograu.

VITORIA/ES, 18 de março de 2024.

MATHEUS GABRIEL DAYUBE FIGUEIRA FERREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0000884-79.2017.5.17.0181
Relator CLAUDIO ARMANDO COUCE DE

MENEZES

AGRAVANTE GILSON MONTEIRO RODRIGUES

ADVOGADO LUCIANO FERREIRA MACIEL(OAB:
20783/ES)

AGRAVADO MUNICIPIO DE BARRA DE SAO
FRANCISCO

ADVOGADO JALTAIR RODRIGUES DE
OLIVEIRA(OAB: 2828/ES)

ADVOGADO JOAO MANUEL DE SOUSA
SARAIVA(OAB: 5764/ES)

AGRAVADO ANTONIO CARLOS CASTOR

AGRAVADO IVONE FIORI VARGAS

AGRAVADO ELIAS ALVES BENTO

AGRAVADO MARQUES SANDRO FERREIRA DE
MATOS

AGRAVADO JOBERLAN ANGELO VACCARI

ADVOGADO FELIPE ALVES DE OLIVEIRA(OAB:
19720/ES)

AGRAVADO POLIANA SOUZA PEREIRA

AGRAVADO CARLOS AUGUSTO OLIVEIRA DOS
ANJOS

ADVOGADO FELIPE ALVES DE OLIVEIRA(OAB:
19720/ES)

AGRAVADO JESSIKA CRISTINA BELING
MENDES

ADVOGADO FELIPE ALVES DE OLIVEIRA(OAB:
19720/ES)

AGRAVADO ARINETE DA PENHA SOUZA
PEREIRA

AGRAVADO EDINEI GONCALVES

AGRAVADO BRUNO CHARLES MOREIRA DE
ARAUJO

AGRAVADO LUCINETE FERNANDES DA SILVA

AGRAVADO ADEVALTER RODRIGUES

AGRAVADO EVERTON RIBEIRO MORETISSON

AGRAVADO JOSIANE BORGES DE ANDRADES

AGRAVADO ISTERMARIA GOMES DA SILVA
FIUZA

AGRAVADO MARCIO LOPES PORTO

AGRAVADO ADILTON GONCALVES

AGRAVADO ALINE CASTRO DA CUNHA

ADVOGADO MATHEUS OLIVEIRA LIMA(OAB:
27760/ES)

AGRAVADO CORPO DE ASSISTENCIA AOS
MENINOS E MENINAS - FLORO LIMA

ADVOGADO MARINETE GAZZOLI
GRASSIOTI(OAB: 27977/ES)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVERTON RIBEIRO MORETISSON

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: EVERTON RIBEIRO MORETISSON

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212000
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[1ª Turma] Ficam as partes intimadas para tomar ciência do acórdão

proferido nestes autos, nos termos do art. 17 da Resolução do

CSJT nº 185/2017. Para visualizar o referido documento acesse o

site https://pje.trt17.jus.br/segundograu.

VITORIA/ES, 18 de março de 2024.

MATHEUS GABRIEL DAYUBE FIGUEIRA FERREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0000884-79.2017.5.17.0181
Relator CLAUDIO ARMANDO COUCE DE

MENEZES

AGRAVANTE GILSON MONTEIRO RODRIGUES

ADVOGADO LUCIANO FERREIRA MACIEL(OAB:
20783/ES)

AGRAVADO MUNICIPIO DE BARRA DE SAO
FRANCISCO

ADVOGADO JALTAIR RODRIGUES DE
OLIVEIRA(OAB: 2828/ES)

ADVOGADO JOAO MANUEL DE SOUSA
SARAIVA(OAB: 5764/ES)

AGRAVADO ANTONIO CARLOS CASTOR

AGRAVADO IVONE FIORI VARGAS

AGRAVADO ELIAS ALVES BENTO

AGRAVADO MARQUES SANDRO FERREIRA DE
MATOS

AGRAVADO JOBERLAN ANGELO VACCARI

ADVOGADO FELIPE ALVES DE OLIVEIRA(OAB:
19720/ES)

AGRAVADO POLIANA SOUZA PEREIRA

AGRAVADO CARLOS AUGUSTO OLIVEIRA DOS
ANJOS

ADVOGADO FELIPE ALVES DE OLIVEIRA(OAB:
19720/ES)

AGRAVADO JESSIKA CRISTINA BELING
MENDES

ADVOGADO FELIPE ALVES DE OLIVEIRA(OAB:
19720/ES)

AGRAVADO ARINETE DA PENHA SOUZA
PEREIRA

AGRAVADO EDINEI GONCALVES

AGRAVADO BRUNO CHARLES MOREIRA DE
ARAUJO

AGRAVADO LUCINETE FERNANDES DA SILVA

AGRAVADO ADEVALTER RODRIGUES

AGRAVADO EVERTON RIBEIRO MORETISSON

AGRAVADO JOSIANE BORGES DE ANDRADES

AGRAVADO ISTERMARIA GOMES DA SILVA
FIUZA

AGRAVADO MARCIO LOPES PORTO

AGRAVADO ADILTON GONCALVES

AGRAVADO ALINE CASTRO DA CUNHA

ADVOGADO MATHEUS OLIVEIRA LIMA(OAB:
27760/ES)

AGRAVADO CORPO DE ASSISTENCIA AOS
MENINOS E MENINAS - FLORO LIMA

ADVOGADO MARINETE GAZZOLI
GRASSIOTI(OAB: 27977/ES)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIO LOPES PORTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: MARCIO LOPES PORTO

[1ª Turma] Ficam as partes intimadas para tomar ciência do acórdão

proferido nestes autos, nos termos do art. 17 da Resolução do

CSJT nº 185/2017. Para visualizar o referido documento acesse o

site https://pje.trt17.jus.br/segundograu.

VITORIA/ES, 18 de março de 2024.

MATHEUS GABRIEL DAYUBE FIGUEIRA FERREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0000884-79.2017.5.17.0181
Relator CLAUDIO ARMANDO COUCE DE

MENEZES

AGRAVANTE GILSON MONTEIRO RODRIGUES

ADVOGADO LUCIANO FERREIRA MACIEL(OAB:
20783/ES)

AGRAVADO MUNICIPIO DE BARRA DE SAO
FRANCISCO

ADVOGADO JALTAIR RODRIGUES DE
OLIVEIRA(OAB: 2828/ES)

ADVOGADO JOAO MANUEL DE SOUSA
SARAIVA(OAB: 5764/ES)

AGRAVADO ANTONIO CARLOS CASTOR

AGRAVADO IVONE FIORI VARGAS

AGRAVADO ELIAS ALVES BENTO

AGRAVADO MARQUES SANDRO FERREIRA DE
MATOS

AGRAVADO JOBERLAN ANGELO VACCARI

ADVOGADO FELIPE ALVES DE OLIVEIRA(OAB:
19720/ES)

AGRAVADO POLIANA SOUZA PEREIRA

AGRAVADO CARLOS AUGUSTO OLIVEIRA DOS
ANJOS

ADVOGADO FELIPE ALVES DE OLIVEIRA(OAB:
19720/ES)

AGRAVADO JESSIKA CRISTINA BELING
MENDES

ADVOGADO FELIPE ALVES DE OLIVEIRA(OAB:
19720/ES)

AGRAVADO ARINETE DA PENHA SOUZA
PEREIRA

AGRAVADO EDINEI GONCALVES

AGRAVADO BRUNO CHARLES MOREIRA DE
ARAUJO

AGRAVADO LUCINETE FERNANDES DA SILVA

AGRAVADO ADEVALTER RODRIGUES

AGRAVADO EVERTON RIBEIRO MORETISSON

AGRAVADO JOSIANE BORGES DE ANDRADES

AGRAVADO ISTERMARIA GOMES DA SILVA
FIUZA

AGRAVADO MARCIO LOPES PORTO
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AGRAVADO ADILTON GONCALVES

AGRAVADO ALINE CASTRO DA CUNHA

ADVOGADO MATHEUS OLIVEIRA LIMA(OAB:
27760/ES)

AGRAVADO CORPO DE ASSISTENCIA AOS
MENINOS E MENINAS - FLORO LIMA

ADVOGADO MARINETE GAZZOLI
GRASSIOTI(OAB: 27977/ES)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ISTERMARIA GOMES DA SILVA FIUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ISTERMARIA GOMES DA SILVA FIUZA

[1ª Turma] Ficam as partes intimadas para tomar ciência do acórdão

proferido nestes autos, nos termos do art. 17 da Resolução do

CSJT nº 185/2017. Para visualizar o referido documento acesse o

site https://pje.trt17.jus.br/segundograu.

VITORIA/ES, 18 de março de 2024.

MATHEUS GABRIEL DAYUBE FIGUEIRA FERREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0000884-79.2017.5.17.0181
Relator CLAUDIO ARMANDO COUCE DE

MENEZES

AGRAVANTE GILSON MONTEIRO RODRIGUES

ADVOGADO LUCIANO FERREIRA MACIEL(OAB:
20783/ES)

AGRAVADO MUNICIPIO DE BARRA DE SAO
FRANCISCO

ADVOGADO JALTAIR RODRIGUES DE
OLIVEIRA(OAB: 2828/ES)

ADVOGADO JOAO MANUEL DE SOUSA
SARAIVA(OAB: 5764/ES)

AGRAVADO ANTONIO CARLOS CASTOR

AGRAVADO IVONE FIORI VARGAS

AGRAVADO ELIAS ALVES BENTO

AGRAVADO MARQUES SANDRO FERREIRA DE
MATOS

AGRAVADO JOBERLAN ANGELO VACCARI

ADVOGADO FELIPE ALVES DE OLIVEIRA(OAB:
19720/ES)

AGRAVADO POLIANA SOUZA PEREIRA

AGRAVADO CARLOS AUGUSTO OLIVEIRA DOS
ANJOS

ADVOGADO FELIPE ALVES DE OLIVEIRA(OAB:
19720/ES)

AGRAVADO JESSIKA CRISTINA BELING
MENDES

ADVOGADO FELIPE ALVES DE OLIVEIRA(OAB:
19720/ES)

AGRAVADO ARINETE DA PENHA SOUZA
PEREIRA

AGRAVADO EDINEI GONCALVES

AGRAVADO BRUNO CHARLES MOREIRA DE
ARAUJO

AGRAVADO LUCINETE FERNANDES DA SILVA

AGRAVADO ADEVALTER RODRIGUES

AGRAVADO EVERTON RIBEIRO MORETISSON

AGRAVADO JOSIANE BORGES DE ANDRADES

AGRAVADO ISTERMARIA GOMES DA SILVA
FIUZA

AGRAVADO MARCIO LOPES PORTO

AGRAVADO ADILTON GONCALVES

AGRAVADO ALINE CASTRO DA CUNHA

ADVOGADO MATHEUS OLIVEIRA LIMA(OAB:
27760/ES)

AGRAVADO CORPO DE ASSISTENCIA AOS
MENINOS E MENINAS - FLORO LIMA

ADVOGADO MARINETE GAZZOLI
GRASSIOTI(OAB: 27977/ES)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADILTON GONCALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ADILTON GONCALVES

[1ª Turma] Ficam as partes intimadas para tomar ciência do acórdão

proferido nestes autos, nos termos do art. 17 da Resolução do

CSJT nº 185/2017. Para visualizar o referido documento acesse o

site https://pje.trt17.jus.br/segundograu.

VITORIA/ES, 18 de março de 2024.

MATHEUS GABRIEL DAYUBE FIGUEIRA FERREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000434-97.2022.5.17.0008
Relator VALDIR DONIZETTI CAIXETA

RECORRENTE RUBENS DEMETRIO ROCHA

ADVOGADO ALEXANDRE MELO BRASIL(OAB:
7313/ES)

ADVOGADO GABRIEL PORCARO BRASIL(OAB:
15798/ES)

ADVOGADO NICOLI PORCARO BRASIL(OAB:
11101/ES)

RECORRENTE BRASCO LOGISTICA OFFSHORE
LTDA.

ADVOGADO BRUNO LA GATTA MARTINS(OAB:
14289/ES)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212000



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 17ª Região 648
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO ANDERSON RIBEIRO DE LIMA(OAB:
23110/ES)

RECORRIDO RUBENS DEMETRIO ROCHA

ADVOGADO ALEXANDRE MELO BRASIL(OAB:
7313/ES)

ADVOGADO GABRIEL PORCARO BRASIL(OAB:
15798/ES)

ADVOGADO NICOLI PORCARO BRASIL(OAB:
11101/ES)

RECORRIDO BRASCO LOGISTICA OFFSHORE
LTDA.

ADVOGADO BRUNO LA GATTA MARTINS(OAB:
14289/ES)

ADVOGADO ANDERSON RIBEIRO DE LIMA(OAB:
23110/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RUBENS DEMETRIO ROCHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: RUBENS DEMETRIO ROCHA

[1ª Turma] Ficam as partes intimadas para tomar ciência do acórdão

proferido nestes autos, nos termos do art. 17 da Resolução do

CSJT nº 185/2017. Para visualizar o referido documento acesse o

site https://pje.trt17.jus.br/segundograu.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

MATHEUS GABRIEL DAYUBE FIGUEIRA FERREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000434-97.2022.5.17.0008
Relator VALDIR DONIZETTI CAIXETA

RECORRENTE RUBENS DEMETRIO ROCHA

ADVOGADO ALEXANDRE MELO BRASIL(OAB:
7313/ES)

ADVOGADO GABRIEL PORCARO BRASIL(OAB:
15798/ES)

ADVOGADO NICOLI PORCARO BRASIL(OAB:
11101/ES)

RECORRENTE BRASCO LOGISTICA OFFSHORE
LTDA.

ADVOGADO BRUNO LA GATTA MARTINS(OAB:
14289/ES)

ADVOGADO ANDERSON RIBEIRO DE LIMA(OAB:
23110/ES)

RECORRIDO RUBENS DEMETRIO ROCHA

ADVOGADO ALEXANDRE MELO BRASIL(OAB:
7313/ES)

ADVOGADO GABRIEL PORCARO BRASIL(OAB:
15798/ES)

ADVOGADO NICOLI PORCARO BRASIL(OAB:
11101/ES)

RECORRIDO BRASCO LOGISTICA OFFSHORE
LTDA.

ADVOGADO BRUNO LA GATTA MARTINS(OAB:
14289/ES)

ADVOGADO ANDERSON RIBEIRO DE LIMA(OAB:
23110/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRASCO LOGISTICA OFFSHORE LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: BRASCO LOGISTICA OFFSHORE LTDA.

[1ª Turma] Ficam as partes intimadas para tomar ciência do acórdão

proferido nestes autos, nos termos do art. 17 da Resolução do

CSJT nº 185/2017. Para visualizar o referido documento acesse o

site https://pje.trt17.jus.br/segundograu.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

MATHEUS GABRIEL DAYUBE FIGUEIRA FERREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0000987-38.2022.5.17.0011
Relator VALDIR DONIZETTI CAIXETA

AGRAVANTE PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO LUIS FELIPE CUNHA(OAB:
52308/PR)

ADVOGADO BRUNO ROBERTO VOSGERAU(OAB:
61051/PR)

AGRAVANTE FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 12288/ES)

AGRAVADO MARCELO CARDOSO DA COSTA

ADVOGADO LARISSA PORTUGAL GUIMARAES
AMARAL VASCONCELOS(OAB:
9542/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

[1ª Turma] Ficam as partes intimadas para tomar ciência do acórdão

proferido nestes autos, nos termos do art. 17 da Resolução do

CSJT nº 185/2017. Para visualizar o referido documento acesse o

site https://pje.trt17.jus.br/segundograu.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

MATHEUS GABRIEL DAYUBE FIGUEIRA FERREIRA
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Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0000987-38.2022.5.17.0011
Relator VALDIR DONIZETTI CAIXETA

AGRAVANTE PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO LUIS FELIPE CUNHA(OAB:
52308/PR)

ADVOGADO BRUNO ROBERTO VOSGERAU(OAB:
61051/PR)

AGRAVANTE FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 12288/ES)

AGRAVADO MARCELO CARDOSO DA COSTA

ADVOGADO LARISSA PORTUGAL GUIMARAES
AMARAL VASCONCELOS(OAB:
9542/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL
PETROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: FUNDACAO PETROBRAS DE SEGURIDADE

SOCIAL PETROS

[1ª Turma] Ficam as partes intimadas para tomar ciência do acórdão

proferido nestes autos, nos termos do art. 17 da Resolução do

CSJT nº 185/2017. Para visualizar o referido documento acesse o

site https://pje.trt17.jus.br/segundograu.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

MATHEUS GABRIEL DAYUBE FIGUEIRA FERREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0000987-38.2022.5.17.0011
Relator VALDIR DONIZETTI CAIXETA

AGRAVANTE PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO LUIS FELIPE CUNHA(OAB:
52308/PR)

ADVOGADO BRUNO ROBERTO VOSGERAU(OAB:
61051/PR)

AGRAVANTE FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 12288/ES)

AGRAVADO MARCELO CARDOSO DA COSTA

ADVOGADO LARISSA PORTUGAL GUIMARAES
AMARAL VASCONCELOS(OAB:
9542/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO CARDOSO DA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: MARCELO CARDOSO DA COSTA

[1ª Turma] Ficam as partes intimadas para tomar ciência do acórdão

proferido nestes autos, nos termos do art. 17 da Resolução do

CSJT nº 185/2017. Para visualizar o referido documento acesse o

site https://pje.trt17.jus.br/segundograu.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

MATHEUS GABRIEL DAYUBE FIGUEIRA FERREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000776-08.2022.5.17.0009
Relator VALDIR DONIZETTI CAIXETA

RECORRENTE SILVERIO GOMES DE ARAUJO

ADVOGADO FELIPE DADALTO TATAGIBA(OAB:
12827/ES)

RECORRENTE SERRABETUME ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO ALBERTO NEMER NETO(OAB:
12511/ES)

RECORRIDO SILVERIO GOMES DE ARAUJO

ADVOGADO FELIPE DADALTO TATAGIBA(OAB:
12827/ES)

RECORRIDO SERRABETUME ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO ALBERTO NEMER NETO(OAB:
12511/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILVERIO GOMES DE ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: SILVERIO GOMES DE ARAUJO

[1ª Turma] Ficam as partes intimadas para tomar ciência do acórdão

proferido nestes autos, nos termos do art. 17 da Resolução do

CSJT nº 185/2017. Para visualizar o referido documento acesse o

site https://pje.trt17.jus.br/segundograu.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

MATHEUS GABRIEL DAYUBE FIGUEIRA FERREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000776-08.2022.5.17.0009
Relator VALDIR DONIZETTI CAIXETA

RECORRENTE SILVERIO GOMES DE ARAUJO
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ADVOGADO FELIPE DADALTO TATAGIBA(OAB:
12827/ES)

RECORRENTE SERRABETUME ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO ALBERTO NEMER NETO(OAB:
12511/ES)

RECORRIDO SILVERIO GOMES DE ARAUJO

ADVOGADO FELIPE DADALTO TATAGIBA(OAB:
12827/ES)

RECORRIDO SERRABETUME ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO ALBERTO NEMER NETO(OAB:
12511/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERRABETUME ENGENHARIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: SERRABETUME ENGENHARIA LTDA

[1ª Turma] Ficam as partes intimadas para tomar ciência do acórdão

proferido nestes autos, nos termos do art. 17 da Resolução do

CSJT nº 185/2017. Para visualizar o referido documento acesse o

site https://pje.trt17.jus.br/segundograu.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

MATHEUS GABRIEL DAYUBE FIGUEIRA FERREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000874-84.2022.5.17.0011
Relator VALDIR DONIZETTI CAIXETA

RECORRENTE LOJAS SIPOLATTI COMERCIO E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO STEPHANIE DE AZEVEDO
SILVA(OAB: 18986/ES)

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE PASSONI
TONINI(OAB: 17627/ES)

ADVOGADO GABRIELA ROCHA SIMOES(OAB:
14515/ES)

RECORRIDO ANTONIO RAMOS RIBEIRO
BERNARDO

ADVOGADO ADILSON CAETANO DA SILVA
MAZZA(OAB: 26716/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LOJAS SIPOLATTI COMERCIO E SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: LOJAS SIPOLATTI COMERCIO E SERVICOS

LTDA

[1ª Turma] Ficam as partes intimadas para tomar ciência do acórdão

proferido nestes autos, nos termos do art. 17 da Resolução do

CSJT nº 185/2017. Para visualizar o referido documento acesse o

site https://pje.trt17.jus.br/segundograu.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

MATHEUS GABRIEL DAYUBE FIGUEIRA FERREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000874-84.2022.5.17.0011
Relator VALDIR DONIZETTI CAIXETA

RECORRENTE LOJAS SIPOLATTI COMERCIO E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO STEPHANIE DE AZEVEDO
SILVA(OAB: 18986/ES)

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE PASSONI
TONINI(OAB: 17627/ES)

ADVOGADO GABRIELA ROCHA SIMOES(OAB:
14515/ES)

RECORRIDO ANTONIO RAMOS RIBEIRO
BERNARDO

ADVOGADO ADILSON CAETANO DA SILVA
MAZZA(OAB: 26716/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO RAMOS RIBEIRO BERNARDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ANTONIO RAMOS RIBEIRO BERNARDO

[1ª Turma] Ficam as partes intimadas para tomar ciência do acórdão

proferido nestes autos, nos termos do art. 17 da Resolução do

CSJT nº 185/2017. Para visualizar o referido documento acesse o

site https://pje.trt17.jus.br/segundograu.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

MATHEUS GABRIEL DAYUBE FIGUEIRA FERREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0001297-74.2022.5.17.0001
Relator VALDIR DONIZETTI CAIXETA

RECORRENTE GERDAU ACOMINAS S/A

ADVOGADO LEILA AZEVEDO SETTE(OAB:
22864/MG)

ADVOGADO ANTONIO CHAVES ABDALLA(OAB:
21608/ES)

RECORRENTE ROMILDO ROSA TRASPARDINI

ADVOGADO RENATO JUNQUEIRA
CARVALHO(OAB: 19164/ES)

ADVOGADO PHILIPI CARLOS TESCH
BUZAN(OAB: 14177/ES)

RECORRIDO GERDAU ACOMINAS S/A
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ADVOGADO MATHEUS MENEZES ROCHA(OAB:
129328/MG)

ADVOGADO LEILA AZEVEDO SETTE(OAB:
22864/MG)

ADVOGADO ANTONIO CHAVES ABDALLA(OAB:
21608/ES)

RECORRIDO ROMILDO ROSA TRASPARDINI

ADVOGADO RENATO JUNQUEIRA
CARVALHO(OAB: 19164/ES)

ADVOGADO PHILIPI CARLOS TESCH
BUZAN(OAB: 14177/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GERDAU ACOMINAS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: GERDAU ACOMINAS S/A

[1ª Turma] Ficam as partes intimadas para tomar ciência do acórdão

proferido nestes autos, nos termos do art. 17 da Resolução do

CSJT nº 185/2017. Para visualizar o referido documento acesse o

site https://pje.trt17.jus.br/segundograu.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

MATHEUS GABRIEL DAYUBE FIGUEIRA FERREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0001297-74.2022.5.17.0001
Relator VALDIR DONIZETTI CAIXETA

RECORRENTE GERDAU ACOMINAS S/A

ADVOGADO LEILA AZEVEDO SETTE(OAB:
22864/MG)

ADVOGADO ANTONIO CHAVES ABDALLA(OAB:
21608/ES)

RECORRENTE ROMILDO ROSA TRASPARDINI

ADVOGADO RENATO JUNQUEIRA
CARVALHO(OAB: 19164/ES)

ADVOGADO PHILIPI CARLOS TESCH
BUZAN(OAB: 14177/ES)

RECORRIDO GERDAU ACOMINAS S/A

ADVOGADO MATHEUS MENEZES ROCHA(OAB:
129328/MG)

ADVOGADO LEILA AZEVEDO SETTE(OAB:
22864/MG)

ADVOGADO ANTONIO CHAVES ABDALLA(OAB:
21608/ES)

RECORRIDO ROMILDO ROSA TRASPARDINI

ADVOGADO RENATO JUNQUEIRA
CARVALHO(OAB: 19164/ES)

ADVOGADO PHILIPI CARLOS TESCH
BUZAN(OAB: 14177/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROMILDO ROSA TRASPARDINI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ROMILDO ROSA TRASPARDINI

[1ª Turma] Ficam as partes intimadas para tomar ciência do acórdão

proferido nestes autos, nos termos do art. 17 da Resolução do

CSJT nº 185/2017. Para visualizar o referido documento acesse o

site https://pje.trt17.jus.br/segundograu.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

MATHEUS GABRIEL DAYUBE FIGUEIRA FERREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0001145-38.2018.5.17.0010
Relator VALDIR DONIZETTI CAIXETA

AGRAVANTE MARA CLAUDIA SCOFANO MALZAC

ADVOGADO LARISSA PORTUGAL GUIMARAES
AMARAL VASCONCELOS(OAB:
9542/ES)

AGRAVADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO AUGUSTO CARLOS LAMEGO
JUNIOR(OAB: 17514/ES)

AGRAVADO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 12288/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARA CLAUDIA SCOFANO MALZAC

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: MARA CLAUDIA SCOFANO MALZAC

[1ª Turma] Ficam as partes intimadas para tomar ciência do acórdão

proferido nestes autos, nos termos do art. 17 da Resolução do

CSJT nº 185/2017. Para visualizar o referido documento acesse o

site https://pje.trt17.jus.br/segundograu.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

MATHEUS GABRIEL DAYUBE FIGUEIRA FERREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0001145-38.2018.5.17.0010
Relator VALDIR DONIZETTI CAIXETA

AGRAVANTE MARA CLAUDIA SCOFANO MALZAC

ADVOGADO LARISSA PORTUGAL GUIMARAES
AMARAL VASCONCELOS(OAB:
9542/ES)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212000
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AGRAVADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO AUGUSTO CARLOS LAMEGO
JUNIOR(OAB: 17514/ES)

AGRAVADO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 12288/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

[1ª Turma] Ficam as partes intimadas para tomar ciência do acórdão

proferido nestes autos, nos termos do art. 17 da Resolução do

CSJT nº 185/2017. Para visualizar o referido documento acesse o

site https://pje.trt17.jus.br/segundograu.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

MATHEUS GABRIEL DAYUBE FIGUEIRA FERREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0001145-38.2018.5.17.0010
Relator VALDIR DONIZETTI CAIXETA

AGRAVANTE MARA CLAUDIA SCOFANO MALZAC

ADVOGADO LARISSA PORTUGAL GUIMARAES
AMARAL VASCONCELOS(OAB:
9542/ES)

AGRAVADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO AUGUSTO CARLOS LAMEGO
JUNIOR(OAB: 17514/ES)

AGRAVADO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 12288/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL
PETROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: FUNDACAO PETROBRAS DE SEGURIDADE

SOCIAL PETROS

[1ª Turma] Ficam as partes intimadas para tomar ciência do acórdão

proferido nestes autos, nos termos do art. 17 da Resolução do

CSJT nº 185/2017. Para visualizar o referido documento acesse o

site https://pje.trt17.jus.br/segundograu.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

MATHEUS GABRIEL DAYUBE FIGUEIRA FERREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000064-50.2023.5.17.0181
Relator VALDIR DONIZETTI CAIXETA

RECORRENTE MARLY DAS GRACAS ZOTELLE
DESTEFANI

ADVOGADO ROGERIO FERREIRA BORGES(OAB:
17590/ES)

ADVOGADO FABIOLA CARVALHO FERREIRA
BORGES(OAB: 17591/ES)

ADVOGADO Marcilio Tavares de Albuquerque
Filho(OAB: 17407/ES)

ADVOGADO PALOMA VALLORY PEREZ(OAB:
22673/ES)

ADVOGADO CAIO DE FREITAS VAIRO(OAB:
17867/ES)

RECORRENTE BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO AILTON ALVES PINTO(OAB:
34501/ES)

RECORRIDO MARLY DAS GRACAS ZOTELLE
DESTEFANI

ADVOGADO ROGERIO FERREIRA BORGES(OAB:
17590/ES)

ADVOGADO FABIOLA CARVALHO FERREIRA
BORGES(OAB: 17591/ES)

ADVOGADO Marcilio Tavares de Albuquerque
Filho(OAB: 17407/ES)

ADVOGADO PALOMA VALLORY PEREZ(OAB:
22673/ES)

ADVOGADO CAIO DE FREITAS VAIRO(OAB:
17867/ES)

RECORRIDO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO CAROLINE BARRETO DE
OLIVEIRA(OAB: 39733/ES)

ADVOGADO AILTON ALVES PINTO(OAB:
34501/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: BANCO DO BRASIL SA

[1ª Turma] Ficam as partes intimadas para tomar ciência do acórdão

proferido nestes autos, nos termos do art. 17 da Resolução do

CSJT nº 185/2017. Para visualizar o referido documento acesse o

site https://pje.trt17.jus.br/segundograu.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

MATHEUS GABRIEL DAYUBE FIGUEIRA FERREIRA

Diretor de Secretaria

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212000
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Processo Nº ROT-0000064-50.2023.5.17.0181
Relator VALDIR DONIZETTI CAIXETA

RECORRENTE MARLY DAS GRACAS ZOTELLE
DESTEFANI

ADVOGADO ROGERIO FERREIRA BORGES(OAB:
17590/ES)

ADVOGADO FABIOLA CARVALHO FERREIRA
BORGES(OAB: 17591/ES)

ADVOGADO Marcilio Tavares de Albuquerque
Filho(OAB: 17407/ES)

ADVOGADO PALOMA VALLORY PEREZ(OAB:
22673/ES)

ADVOGADO CAIO DE FREITAS VAIRO(OAB:
17867/ES)

RECORRENTE BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO AILTON ALVES PINTO(OAB:
34501/ES)

RECORRIDO MARLY DAS GRACAS ZOTELLE
DESTEFANI

ADVOGADO ROGERIO FERREIRA BORGES(OAB:
17590/ES)

ADVOGADO FABIOLA CARVALHO FERREIRA
BORGES(OAB: 17591/ES)

ADVOGADO Marcilio Tavares de Albuquerque
Filho(OAB: 17407/ES)

ADVOGADO PALOMA VALLORY PEREZ(OAB:
22673/ES)

ADVOGADO CAIO DE FREITAS VAIRO(OAB:
17867/ES)

RECORRIDO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO CAROLINE BARRETO DE
OLIVEIRA(OAB: 39733/ES)

ADVOGADO AILTON ALVES PINTO(OAB:
34501/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARLY DAS GRACAS ZOTELLE DESTEFANI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: MARLY DAS GRACAS ZOTELLE DESTEFANI

[1ª Turma] Ficam as partes intimadas para tomar ciência do acórdão

proferido nestes autos, nos termos do art. 17 da Resolução do

CSJT nº 185/2017. Para visualizar o referido documento acesse o

site https://pje.trt17.jus.br/segundograu.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

MATHEUS GABRIEL DAYUBE FIGUEIRA FERREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000119-72.2022.5.17.0007
Relator VALDIR DONIZETTI CAIXETA

RECORRENTE WILIAM FIALHO NOGUEIRA

ADVOGADO AUGUSTO CESAR MOREIRA
MARTINS(OAB: 14899/ES)

ADVOGADO YGOR BUGE TIRONI(OAB: 19184/ES)

RECORRIDO GRAFICA SANTO ANTONIO LTDA

ADVOGADO GUILHERME MACHADO
COSTA(OAB: 11285/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILIAM FIALHO NOGUEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: WILIAM FIALHO NOGUEIRA

[1ª Turma] Ficam as partes intimadas para tomar ciência do acórdão

proferido nestes autos, nos termos do art. 17 da Resolução do

CSJT nº 185/2017. Para visualizar o referido documento acesse o

site https://pje.trt17.jus.br/segundograu.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

MATHEUS GABRIEL DAYUBE FIGUEIRA FERREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000119-72.2022.5.17.0007
Relator VALDIR DONIZETTI CAIXETA

RECORRENTE WILIAM FIALHO NOGUEIRA

ADVOGADO AUGUSTO CESAR MOREIRA
MARTINS(OAB: 14899/ES)

ADVOGADO YGOR BUGE TIRONI(OAB: 19184/ES)

RECORRIDO GRAFICA SANTO ANTONIO LTDA

ADVOGADO GUILHERME MACHADO
COSTA(OAB: 11285/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRAFICA SANTO ANTONIO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: GRAFICA SANTO ANTONIO LTDA

[1ª Turma] Ficam as partes intimadas para tomar ciência do acórdão

proferido nestes autos, nos termos do art. 17 da Resolução do

CSJT nº 185/2017. Para visualizar o referido documento acesse o

site https://pje.trt17.jus.br/segundograu.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

MATHEUS GABRIEL DAYUBE FIGUEIRA FERREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AIAP-0000935-02.2018.5.17.0005
Relator VALDIR DONIZETTI CAIXETA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212000
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AGRAVANTE MARIA CONSUELO BATISTA DA
CONCEICAO

ADVOGADO EMERSON CHIEPPE(OAB: 15093/ES)

AGRAVADO ROSIMERY CAVATI MASSOLI
BORGES MIGUEL

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA CONSUELO BATISTA DA CONCEICAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: MARIA CONSUELO BATISTA DA CONCEICAO

[1ª Turma] Ficam as partes intimadas para tomar ciência do acórdão

proferido nestes autos, nos termos do art. 17 da Resolução do

CSJT nº 185/2017. Para visualizar o referido documento acesse o

site https://pje.trt17.jus.br/segundograu.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

MATHEUS GABRIEL DAYUBE FIGUEIRA FERREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AIAP-0000935-02.2018.5.17.0005
Relator VALDIR DONIZETTI CAIXETA

AGRAVANTE MARIA CONSUELO BATISTA DA
CONCEICAO

ADVOGADO EMERSON CHIEPPE(OAB: 15093/ES)

AGRAVADO ROSIMERY CAVATI MASSOLI
BORGES MIGUEL

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSIMERY CAVATI MASSOLI BORGES MIGUEL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ROSIMERY CAVATI MASSOLI BORGES

MIGUEL

[1ª Turma] Ficam as partes intimadas para tomar ciência do acórdão

proferido nestes autos, nos termos do art. 17 da Resolução do

CSJT nº 185/2017. Para visualizar o referido documento acesse o

site https://pje.trt17.jus.br/segundograu.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

MATHEUS GABRIEL DAYUBE FIGUEIRA FERREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AIRO-0001094-79.2022.5.17.0012
Relator VALDIR DONIZETTI CAIXETA

AGRAVANTE ALEX JOSE DA SILVA

ADVOGADO JOAQUIM AUGUSTO DE AZEVEDO
SAMPAIO NETTO(OAB: 9624/ES)

ADVOGADO ANTONIO AUGUSTO
DALLAPICCOLA SAMPAIO(OAB:
9588/ES)

AGRAVADO VALE S.A.

ADVOGADO CARLA GUSMAN ZOUAIN(OAB:
7582/ES)

ADVOGADO BARBARA BRAUN RIZK(OAB:
13843/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEX JOSE DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ALEX JOSE DA SILVA

[1ª Turma] Ficam as partes intimadas para tomar ciência do acórdão

proferido nestes autos, nos termos do art. 17 da Resolução do

CSJT nº 185/2017. Para visualizar o referido documento acesse o

site https://pje.trt17.jus.br/segundograu.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

MATHEUS GABRIEL DAYUBE FIGUEIRA FERREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AIRO-0001094-79.2022.5.17.0012
Relator VALDIR DONIZETTI CAIXETA

AGRAVANTE ALEX JOSE DA SILVA

ADVOGADO JOAQUIM AUGUSTO DE AZEVEDO
SAMPAIO NETTO(OAB: 9624/ES)

ADVOGADO ANTONIO AUGUSTO
DALLAPICCOLA SAMPAIO(OAB:
9588/ES)

AGRAVADO VALE S.A.

ADVOGADO CARLA GUSMAN ZOUAIN(OAB:
7582/ES)

ADVOGADO BARBARA BRAUN RIZK(OAB:
13843/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: VALE S.A.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212000
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[1ª Turma] Ficam as partes intimadas para tomar ciência do acórdão

proferido nestes autos, nos termos do art. 17 da Resolução do

CSJT nº 185/2017. Para visualizar o referido documento acesse o

site https://pje.trt17.jus.br/segundograu.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

MATHEUS GABRIEL DAYUBE FIGUEIRA FERREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0001124-55.2022.5.17.0161
Relator VALDIR DONIZETTI CAIXETA

AGRAVANTE ITTALO TOLENTINO GUIMARAES

ADVOGADO BRUNO DE SOUZA ZAGO(OAB:
13316/ES)

ADVOGADO RENATA DE SOUZA ZAGO MORAES
DE JESUS(OAB: 26524/ES)

ADVOGADO ALMIR ANTONIO DA SILVEIRA
JUNIOR(OAB: 16202/ES)

AGRAVADO ALLCONTROL ENGENHARIA LTDA -
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO MARCELO ROMANELLI CEZAR
FERNANDES(OAB: 100355/MG)

AGRAVADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO BRUNO ROBERTO VOSGERAU(OAB:
61051/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITTALO TOLENTINO GUIMARAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ITTALO TOLENTINO GUIMARAES

[1ª Turma] Ficam as partes intimadas para tomar ciência do acórdão

proferido nestes autos, nos termos do art. 17 da Resolução do

CSJT nº 185/2017. Para visualizar o referido documento acesse o

site https://pje.trt17.jus.br/segundograu.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

MATHEUS GABRIEL DAYUBE FIGUEIRA FERREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0001124-55.2022.5.17.0161
Relator VALDIR DONIZETTI CAIXETA

AGRAVANTE ITTALO TOLENTINO GUIMARAES

ADVOGADO BRUNO DE SOUZA ZAGO(OAB:
13316/ES)

ADVOGADO RENATA DE SOUZA ZAGO MORAES
DE JESUS(OAB: 26524/ES)

ADVOGADO ALMIR ANTONIO DA SILVEIRA
JUNIOR(OAB: 16202/ES)

AGRAVADO ALLCONTROL ENGENHARIA LTDA -
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO MARCELO ROMANELLI CEZAR
FERNANDES(OAB: 100355/MG)

AGRAVADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO BRUNO ROBERTO VOSGERAU(OAB:
61051/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALLCONTROL ENGENHARIA LTDA - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ALLCONTROL ENGENHARIA LTDA - EM

RECUPERACAO JUDICIAL

[1ª Turma] Ficam as partes intimadas para tomar ciência do acórdão

proferido nestes autos, nos termos do art. 17 da Resolução do

CSJT nº 185/2017. Para visualizar o referido documento acesse o

site https://pje.trt17.jus.br/segundograu.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

MATHEUS GABRIEL DAYUBE FIGUEIRA FERREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0001124-55.2022.5.17.0161
Relator VALDIR DONIZETTI CAIXETA

AGRAVANTE ITTALO TOLENTINO GUIMARAES

ADVOGADO BRUNO DE SOUZA ZAGO(OAB:
13316/ES)

ADVOGADO RENATA DE SOUZA ZAGO MORAES
DE JESUS(OAB: 26524/ES)

ADVOGADO ALMIR ANTONIO DA SILVEIRA
JUNIOR(OAB: 16202/ES)

AGRAVADO ALLCONTROL ENGENHARIA LTDA -
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO MARCELO ROMANELLI CEZAR
FERNANDES(OAB: 100355/MG)

AGRAVADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO BRUNO ROBERTO VOSGERAU(OAB:
61051/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

[1ª Turma] Ficam as partes intimadas para tomar ciência do acórdão

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212000
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proferido nestes autos, nos termos do art. 17 da Resolução do

CSJT nº 185/2017. Para visualizar o referido documento acesse o

site https://pje.trt17.jus.br/segundograu.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

MATHEUS GABRIEL DAYUBE FIGUEIRA FERREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000045-55.2021.5.17.0006
Relator CLAUDIO ARMANDO COUCE DE

MENEZES

RECORRENTE CLEBER VERISSIMO

ADVOGADO JOAQUIM AUGUSTO DE AZEVEDO
SAMPAIO NETTO(OAB: 9624/ES)

ADVOGADO ANTONIO AUGUSTO
DALLAPICCOLA SAMPAIO(OAB:
9588/ES)

ADVOGADO JOAO BATISTA DALLAPICCOLA
SAMPAIO(OAB: 4367/ES)

ADVOGADO SEDNO ALEXANDRE
PELISSARI(OAB: 8573/ES)

RECORRIDO ARCELORMITTAL BRASIL S.A.

ADVOGADO STEPHAN EDUARD
SCHNEEBELI(OAB: 4097/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEBER VERISSIMO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: CLEBER VERISSIMO

[1ª Turma] Ficam as partes intimadas para tomar ciência do acórdão

proferido nestes autos, nos termos do art. 17 da Resolução do

CSJT nº 185/2017. Para visualizar o referido documento acesse o

site https://pje.trt17.jus.br/segundograu.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

MATHEUS GABRIEL DAYUBE FIGUEIRA FERREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000045-55.2021.5.17.0006
Relator CLAUDIO ARMANDO COUCE DE

MENEZES

RECORRENTE CLEBER VERISSIMO

ADVOGADO JOAQUIM AUGUSTO DE AZEVEDO
SAMPAIO NETTO(OAB: 9624/ES)

ADVOGADO ANTONIO AUGUSTO
DALLAPICCOLA SAMPAIO(OAB:
9588/ES)

ADVOGADO JOAO BATISTA DALLAPICCOLA
SAMPAIO(OAB: 4367/ES)

ADVOGADO SEDNO ALEXANDRE
PELISSARI(OAB: 8573/ES)

RECORRIDO ARCELORMITTAL BRASIL S.A.

ADVOGADO STEPHAN EDUARD
SCHNEEBELI(OAB: 4097/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARCELORMITTAL BRASIL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ARCELORMITTAL BRASIL S.A.

[1ª Turma] Ficam as partes intimadas para tomar ciência do acórdão

proferido nestes autos, nos termos do art. 17 da Resolução do

CSJT nº 185/2017. Para visualizar o referido documento acesse o

site https://pje.trt17.jus.br/segundograu.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

MATHEUS GABRIEL DAYUBE FIGUEIRA FERREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000414-52.2021.5.17.0005
Relator VALDIR DONIZETTI CAIXETA

RECORRENTE WELVIS DA FONSECA FLORENCIO

ADVOGADO ALISSON AGIB SOUZA
CABRAL(OAB: 15982/ES)

ADVOGADO GABRIEL PIO DALLA(OAB: 11646/ES)

RECORRENTE TELEMONT ENGENHARIA DE
TELECOMUNICACOES S/A

ADVOGADO SERGIO CARNEIRO ROSI(OAB:
71639/MG)

RECORRIDO WELVIS DA FONSECA FLORENCIO

ADVOGADO ALISSON AGIB SOUZA
CABRAL(OAB: 15982/ES)

ADVOGADO GABRIEL PIO DALLA(OAB: 11646/ES)

RECORRIDO TELEMONT ENGENHARIA DE
TELECOMUNICACOES S/A

ADVOGADO SERGIO CARNEIRO ROSI(OAB:
71639/MG)

RECORRIDO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO GUSTAVO SMITH HEIZER(OAB:
170543/RJ)

ADVOGADO JOCIANE BRISTT DA PENHA
CONTAO(OAB: 20350/ES)

ADVOGADO JUNIA PERIM RIBEIRO
ZANETTI(OAB: 14583/ES)

ADVOGADO HENRIQUE CLAUDIO MAUES(OAB:
35707/RJ)

ADVOGADO JOSE GUILHERME GOMES
VIEIRA(OAB: 171581/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WELVIS DA FONSECA FLORENCIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212000
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INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: WELVIS DA FONSECA FLORENCIO

[1ª Turma] Ficam as partes intimadas para tomar ciência do acórdão

proferido nestes autos, nos termos do art. 17 da Resolução do

CSJT nº 185/2017. Para visualizar o referido documento acesse o

site https://pje.trt17.jus.br/segundograu.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

MATHEUS GABRIEL DAYUBE FIGUEIRA FERREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000414-52.2021.5.17.0005
Relator VALDIR DONIZETTI CAIXETA

RECORRENTE WELVIS DA FONSECA FLORENCIO

ADVOGADO ALISSON AGIB SOUZA
CABRAL(OAB: 15982/ES)

ADVOGADO GABRIEL PIO DALLA(OAB: 11646/ES)

RECORRENTE TELEMONT ENGENHARIA DE
TELECOMUNICACOES S/A

ADVOGADO SERGIO CARNEIRO ROSI(OAB:
71639/MG)

RECORRIDO WELVIS DA FONSECA FLORENCIO

ADVOGADO ALISSON AGIB SOUZA
CABRAL(OAB: 15982/ES)

ADVOGADO GABRIEL PIO DALLA(OAB: 11646/ES)

RECORRIDO TELEMONT ENGENHARIA DE
TELECOMUNICACOES S/A

ADVOGADO SERGIO CARNEIRO ROSI(OAB:
71639/MG)

RECORRIDO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO GUSTAVO SMITH HEIZER(OAB:
170543/RJ)

ADVOGADO JOCIANE BRISTT DA PENHA
CONTAO(OAB: 20350/ES)

ADVOGADO JUNIA PERIM RIBEIRO
ZANETTI(OAB: 14583/ES)

ADVOGADO HENRIQUE CLAUDIO MAUES(OAB:
35707/RJ)

ADVOGADO JOSE GUILHERME GOMES
VIEIRA(OAB: 171581/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TELEMONT ENGENHARIA DE TELECOMUNICACOES S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

D E S T I N A T Á R I O :  T E L E M O N T  E N G E N H A R I A  D E

T E L E C O M U N I C A C O E S  S / A

[1ª Turma] Ficam as partes intimadas para tomar ciência do acórdão

proferido nestes autos, nos termos do art. 17 da Resolução do

CSJT nº 185/2017. Para visualizar o referido documento acesse o

site https://pje.trt17.jus.br/segundograu.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

MATHEUS GABRIEL DAYUBE FIGUEIRA FERREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000414-52.2021.5.17.0005
Relator VALDIR DONIZETTI CAIXETA

RECORRENTE WELVIS DA FONSECA FLORENCIO

ADVOGADO ALISSON AGIB SOUZA
CABRAL(OAB: 15982/ES)

ADVOGADO GABRIEL PIO DALLA(OAB: 11646/ES)

RECORRENTE TELEMONT ENGENHARIA DE
TELECOMUNICACOES S/A

ADVOGADO SERGIO CARNEIRO ROSI(OAB:
71639/MG)

RECORRIDO WELVIS DA FONSECA FLORENCIO

ADVOGADO ALISSON AGIB SOUZA
CABRAL(OAB: 15982/ES)

ADVOGADO GABRIEL PIO DALLA(OAB: 11646/ES)

RECORRIDO TELEMONT ENGENHARIA DE
TELECOMUNICACOES S/A

ADVOGADO SERGIO CARNEIRO ROSI(OAB:
71639/MG)

RECORRIDO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO GUSTAVO SMITH HEIZER(OAB:
170543/RJ)

ADVOGADO JOCIANE BRISTT DA PENHA
CONTAO(OAB: 20350/ES)

ADVOGADO JUNIA PERIM RIBEIRO
ZANETTI(OAB: 14583/ES)

ADVOGADO HENRIQUE CLAUDIO MAUES(OAB:
35707/RJ)

ADVOGADO JOSE GUILHERME GOMES
VIEIRA(OAB: 171581/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

[1ª Turma] Ficam as partes intimadas para tomar ciência do acórdão

proferido nestes autos, nos termos do art. 17 da Resolução do

CSJT nº 185/2017. Para visualizar o referido documento acesse o

site https://pje.trt17.jus.br/segundograu.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

MATHEUS GABRIEL DAYUBE FIGUEIRA FERREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000793-65.2022.5.17.0002
Relator VALDIR DONIZETTI CAIXETA

RECORRENTE CONSORCIO ATLANTICO SUL

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212000
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ADVOGADO FERNANDA BERTOLANI(OAB:
35650/ES)

ADVOGADO LUANA ASSUNCAO DE ARAUJO
ALBUQUERK(OAB: 15866/ES)

ADVOGADO ESTEVAO BIANQUINI SIMOES(OAB:
27825/ES)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO AMARAL DE
SOUZA(OAB: 10107/ES)

RECORRENTE ALEXANDRA PEREIRA REIS

ADVOGADO FELIPE GONCALVES
CIPRIANO(OAB: 21519/ES)

ADVOGADO PEDRO RODRIGUES FRAGA(OAB:
19323/ES)

RECORRIDO METROPOLITANA TRANSPORTES E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO VIVIANE SALGADO PERIN(OAB:
20825/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSORCIO ATLANTICO SUL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: CONSORCIO ATLANTICO SUL

[1ª Turma] Ficam as partes intimadas para tomar ciência do acórdão

proferido nestes autos, nos termos do art. 17 da Resolução do

CSJT nº 185/2017. Para visualizar o referido documento acesse o

site https://pje.trt17.jus.br/segundograu.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

MATHEUS GABRIEL DAYUBE FIGUEIRA FERREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000793-65.2022.5.17.0002
Relator VALDIR DONIZETTI CAIXETA

RECORRENTE CONSORCIO ATLANTICO SUL

ADVOGADO FERNANDA BERTOLANI(OAB:
35650/ES)

ADVOGADO LUANA ASSUNCAO DE ARAUJO
ALBUQUERK(OAB: 15866/ES)

ADVOGADO ESTEVAO BIANQUINI SIMOES(OAB:
27825/ES)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO AMARAL DE
SOUZA(OAB: 10107/ES)

RECORRENTE ALEXANDRA PEREIRA REIS

ADVOGADO FELIPE GONCALVES
CIPRIANO(OAB: 21519/ES)

ADVOGADO PEDRO RODRIGUES FRAGA(OAB:
19323/ES)

RECORRIDO METROPOLITANA TRANSPORTES E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO VIVIANE SALGADO PERIN(OAB:
20825/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRA PEREIRA REIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ALEXANDRA PEREIRA REIS

[1ª Turma] Ficam as partes intimadas para tomar ciência do acórdão

proferido nestes autos, nos termos do art. 17 da Resolução do

CSJT nº 185/2017. Para visualizar o referido documento acesse o

site https://pje.trt17.jus.br/segundograu.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

MATHEUS GABRIEL DAYUBE FIGUEIRA FERREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000793-65.2022.5.17.0002
Relator VALDIR DONIZETTI CAIXETA

RECORRENTE CONSORCIO ATLANTICO SUL

ADVOGADO FERNANDA BERTOLANI(OAB:
35650/ES)

ADVOGADO LUANA ASSUNCAO DE ARAUJO
ALBUQUERK(OAB: 15866/ES)

ADVOGADO ESTEVAO BIANQUINI SIMOES(OAB:
27825/ES)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO AMARAL DE
SOUZA(OAB: 10107/ES)

RECORRENTE ALEXANDRA PEREIRA REIS

ADVOGADO FELIPE GONCALVES
CIPRIANO(OAB: 21519/ES)

ADVOGADO PEDRO RODRIGUES FRAGA(OAB:
19323/ES)

RECORRIDO METROPOLITANA TRANSPORTES E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO VIVIANE SALGADO PERIN(OAB:
20825/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - METROPOLITANA TRANSPORTES E SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO:  METROPOLITANA TRANSPORTES E

SERVICOS LTDA

[1ª Turma] Ficam as partes intimadas para tomar ciência do acórdão

proferido nestes autos, nos termos do art. 17 da Resolução do

CSJT nº 185/2017. Para visualizar o referido documento acesse o

site https://pje.trt17.jus.br/segundograu.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

MATHEUS GABRIEL DAYUBE FIGUEIRA FERREIRA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212000
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Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0001219-56.2022.5.17.0009
Relator VALDIR DONIZETTI CAIXETA

RECORRENTE ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO MIGUEL FERNANDO DECLEVA(OAB:
31676/ES)

RECORRIDO PAULO CESAR DE SOUZA

ADVOGADO WESLEY PEREIRA FRAGA(OAB:
6206/ES)

ADVOGADO WEBER JOB PEREIRA FRAGA(OAB:
8390/ES)

ADVOGADO VILMAR DE OLIVEIRA SILVA(OAB:
13154/ES)

ADVOGADO ANA PAULA COLNAGO FRAGA(OAB:
19174/ES)

ADVOGADO GABRIELA LISBOA MAGEVSKI(OAB:
15558/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ITAU UNIBANCO S.A.

[1ª Turma] Ficam as partes intimadas para tomar ciência do acórdão

proferido nestes autos, nos termos do art. 17 da Resolução do

CSJT nº 185/2017. Para visualizar o referido documento acesse o

site https://pje.trt17.jus.br/segundograu.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

MATHEUS GABRIEL DAYUBE FIGUEIRA FERREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0001219-56.2022.5.17.0009
Relator VALDIR DONIZETTI CAIXETA

RECORRENTE ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO MIGUEL FERNANDO DECLEVA(OAB:
31676/ES)

RECORRIDO PAULO CESAR DE SOUZA

ADVOGADO WESLEY PEREIRA FRAGA(OAB:
6206/ES)

ADVOGADO WEBER JOB PEREIRA FRAGA(OAB:
8390/ES)

ADVOGADO VILMAR DE OLIVEIRA SILVA(OAB:
13154/ES)

ADVOGADO ANA PAULA COLNAGO FRAGA(OAB:
19174/ES)

ADVOGADO GABRIELA LISBOA MAGEVSKI(OAB:
15558/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO CESAR DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: PAULO CESAR DE SOUZA

[1ª Turma] Ficam as partes intimadas para tomar ciência do acórdão

proferido nestes autos, nos termos do art. 17 da Resolução do

CSJT nº 185/2017. Para visualizar o referido documento acesse o

site https://pje.trt17.jus.br/segundograu.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

MATHEUS GABRIEL DAYUBE FIGUEIRA FERREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000562-83.2023.5.17.0008
Relator VALDIR DONIZETTI CAIXETA

RECORRENTE ISRAEL BAHIA COSTA

ADVOGADO RAFAEL ALVES GOES(OAB:
216750/SP)

RECORRENTE PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO ANANGELICA FADLALAH
BERNARDO(OAB: 14257/ES)

ADVOGADO JAIRO MARTINS FERREIRA(OAB:
16073/ES)

RECORRIDO ISRAEL BAHIA COSTA

ADVOGADO RAFAEL ALVES GOES(OAB:
216750/SP)

RECORRIDO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO ANANGELICA FADLALAH
BERNARDO(OAB: 14257/ES)

ADVOGADO JAIRO MARTINS FERREIRA(OAB:
16073/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ISRAEL BAHIA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ISRAEL BAHIA COSTA

[1ª Turma] Ficam as partes intimadas para tomar ciência do acórdão

proferido nestes autos, nos termos do art. 17 da Resolução do

CSJT nº 185/2017. Para visualizar o referido documento acesse o

site https://pje.trt17.jus.br/segundograu.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

MATHEUS GABRIEL DAYUBE FIGUEIRA FERREIRA

Diretor de Secretaria

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212000
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Processo Nº ROT-0000562-83.2023.5.17.0008
Relator VALDIR DONIZETTI CAIXETA

RECORRENTE ISRAEL BAHIA COSTA

ADVOGADO RAFAEL ALVES GOES(OAB:
216750/SP)

RECORRENTE PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO ANANGELICA FADLALAH
BERNARDO(OAB: 14257/ES)

ADVOGADO JAIRO MARTINS FERREIRA(OAB:
16073/ES)

RECORRIDO ISRAEL BAHIA COSTA

ADVOGADO RAFAEL ALVES GOES(OAB:
216750/SP)

RECORRIDO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO ANANGELICA FADLALAH
BERNARDO(OAB: 14257/ES)

ADVOGADO JAIRO MARTINS FERREIRA(OAB:
16073/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

[1ª Turma] Ficam as partes intimadas para tomar ciência do acórdão

proferido nestes autos, nos termos do art. 17 da Resolução do

CSJT nº 185/2017. Para visualizar o referido documento acesse o

site https://pje.trt17.jus.br/segundograu.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

MATHEUS GABRIEL DAYUBE FIGUEIRA FERREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000928-14.2021.5.17.0002
Relator VALDIR DONIZETTI CAIXETA

RECORRENTE CHOCOLATES GAROTO LTDA.

ADVOGADO STEPHAN EDUARD
SCHNEEBELI(OAB: 4097/ES)

RECORRENTE EDUARDO DE OLIVEIRA

ADVOGADO CLAUDIA CARLA ANTONACCI
STEIN(OAB: 7873/ES)

RECORRIDO EDUARDO DE OLIVEIRA

ADVOGADO CLAUDIA CARLA ANTONACCI
STEIN(OAB: 7873/ES)

RECORRIDO CHOCOLATES GAROTO LTDA.

ADVOGADO STEPHAN EDUARD
SCHNEEBELI(OAB: 4097/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDUARDO DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: EDUARDO DE OLIVEIRA

[1ª Turma] Ficam as partes intimadas para tomar ciência do acórdão

proferido nestes autos, nos termos do art. 17 da Resolução do

CSJT nº 185/2017. Para visualizar o referido documento acesse o

site https://pje.trt17.jus.br/segundograu.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

MATHEUS GABRIEL DAYUBE FIGUEIRA FERREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000928-14.2021.5.17.0002
Relator VALDIR DONIZETTI CAIXETA

RECORRENTE CHOCOLATES GAROTO LTDA.

ADVOGADO STEPHAN EDUARD
SCHNEEBELI(OAB: 4097/ES)

RECORRENTE EDUARDO DE OLIVEIRA

ADVOGADO CLAUDIA CARLA ANTONACCI
STEIN(OAB: 7873/ES)

RECORRIDO EDUARDO DE OLIVEIRA

ADVOGADO CLAUDIA CARLA ANTONACCI
STEIN(OAB: 7873/ES)

RECORRIDO CHOCOLATES GAROTO LTDA.

ADVOGADO STEPHAN EDUARD
SCHNEEBELI(OAB: 4097/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CHOCOLATES GAROTO LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: CHOCOLATES GAROTO LTDA.

[1ª Turma] Ficam as partes intimadas para tomar ciência do acórdão

proferido nestes autos, nos termos do art. 17 da Resolução do

CSJT nº 185/2017. Para visualizar o referido documento acesse o

site https://pje.trt17.jus.br/segundograu.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

MATHEUS GABRIEL DAYUBE FIGUEIRA FERREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0001087-21.2021.5.17.0013
Relator VALDIR DONIZETTI CAIXETA

RECORRENTE ASSOCIACAO UNIVERSITARIA
SANTA URSULA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212000
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ADVOGADO SIDNEIA NERES DOS SANTOS(OAB:
199464/MG)

ADVOGADO LEANDRO TADEU PRATES DE
FREITAS(OAB: 91804/MG)

RECORRENTE ASSOCIACAO DE ENSINO
SUPERIOR DE CAMPO GRANDE
LTDA - ME

ADVOGADO CARLA CIBIEN GUAITOLINI(OAB:
12530/ES)

RECORRENTE SINDICATO DOS AUXILIARES DE
ADM ESCOLAR DO ESTADO DO ES

ADVOGADO MARCOS VINICIUS DE LIMA
BEZERRA(OAB: 4408/ES)

ADVOGADO KARLA GABRIELA SIPOLATI
BEZERRA(OAB: 13903/ES)

RECORRIDO ASSOCIACAO DE ENSINO
SUPERIOR DE CAMPO GRANDE
LTDA - ME

ADVOGADO CARLA CIBIEN GUAITOLINI(OAB:
12530/ES)

RECORRIDO SINDICATO DOS AUXILIARES DE
ADM ESCOLAR DO ESTADO DO ES

ADVOGADO MARCOS VINICIUS DE LIMA
BEZERRA(OAB: 4408/ES)

ADVOGADO KARLA GABRIELA SIPOLATI
BEZERRA(OAB: 13903/ES)

RECORRIDO ASSOCIACAO UNIVERSITARIA
SANTA URSULA

ADVOGADO SIDNEIA NERES DOS SANTOS(OAB:
199464/MG)

ADVOGADO LEANDRO TADEU PRATES DE
FREITAS(OAB: 91804/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS AUXILIARES DE ADM ESCOLAR DO
ESTADO DO ES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: SINDICATO DOS AUXILIARES DE ADM

ESCOLAR DO ESTADO DO ES

[1ª Turma] Ficam as partes intimadas para tomar ciência do acórdão

proferido nestes autos, nos termos do art. 17 da Resolução do

CSJT nº 185/2017. Para visualizar o referido documento acesse o

site https://pje.trt17.jus.br/segundograu.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

MATHEUS GABRIEL DAYUBE FIGUEIRA FERREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0001087-21.2021.5.17.0013
Relator VALDIR DONIZETTI CAIXETA

RECORRENTE ASSOCIACAO UNIVERSITARIA
SANTA URSULA

ADVOGADO SIDNEIA NERES DOS SANTOS(OAB:
199464/MG)

ADVOGADO LEANDRO TADEU PRATES DE
FREITAS(OAB: 91804/MG)

RECORRENTE ASSOCIACAO DE ENSINO
SUPERIOR DE CAMPO GRANDE
LTDA - ME

ADVOGADO CARLA CIBIEN GUAITOLINI(OAB:
12530/ES)

RECORRENTE SINDICATO DOS AUXILIARES DE
ADM ESCOLAR DO ESTADO DO ES

ADVOGADO MARCOS VINICIUS DE LIMA
BEZERRA(OAB: 4408/ES)

ADVOGADO KARLA GABRIELA SIPOLATI
BEZERRA(OAB: 13903/ES)

RECORRIDO ASSOCIACAO DE ENSINO
SUPERIOR DE CAMPO GRANDE
LTDA - ME

ADVOGADO CARLA CIBIEN GUAITOLINI(OAB:
12530/ES)

RECORRIDO SINDICATO DOS AUXILIARES DE
ADM ESCOLAR DO ESTADO DO ES

ADVOGADO MARCOS VINICIUS DE LIMA
BEZERRA(OAB: 4408/ES)

ADVOGADO KARLA GABRIELA SIPOLATI
BEZERRA(OAB: 13903/ES)

RECORRIDO ASSOCIACAO UNIVERSITARIA
SANTA URSULA

ADVOGADO SIDNEIA NERES DOS SANTOS(OAB:
199464/MG)

ADVOGADO LEANDRO TADEU PRATES DE
FREITAS(OAB: 91804/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO UNIVERSITARIA SANTA URSULA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ASSOCIACAO UNIVERSITARIA SANTA

URSULA

[1ª Turma] Ficam as partes intimadas para tomar ciência do acórdão

proferido nestes autos, nos termos do art. 17 da Resolução do

CSJT nº 185/2017. Para visualizar o referido documento acesse o

site https://pje.trt17.jus.br/segundograu.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

MATHEUS GABRIEL DAYUBE FIGUEIRA FERREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0001087-21.2021.5.17.0013
Relator VALDIR DONIZETTI CAIXETA

RECORRENTE ASSOCIACAO UNIVERSITARIA
SANTA URSULA

ADVOGADO SIDNEIA NERES DOS SANTOS(OAB:
199464/MG)

ADVOGADO LEANDRO TADEU PRATES DE
FREITAS(OAB: 91804/MG)

RECORRENTE ASSOCIACAO DE ENSINO
SUPERIOR DE CAMPO GRANDE
LTDA - ME

ADVOGADO CARLA CIBIEN GUAITOLINI(OAB:
12530/ES)

RECORRENTE SINDICATO DOS AUXILIARES DE
ADM ESCOLAR DO ESTADO DO ES

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212000



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 17ª Região 662
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO MARCOS VINICIUS DE LIMA
BEZERRA(OAB: 4408/ES)

ADVOGADO KARLA GABRIELA SIPOLATI
BEZERRA(OAB: 13903/ES)

RECORRIDO ASSOCIACAO DE ENSINO
SUPERIOR DE CAMPO GRANDE
LTDA - ME

ADVOGADO CARLA CIBIEN GUAITOLINI(OAB:
12530/ES)

RECORRIDO SINDICATO DOS AUXILIARES DE
ADM ESCOLAR DO ESTADO DO ES

ADVOGADO MARCOS VINICIUS DE LIMA
BEZERRA(OAB: 4408/ES)

ADVOGADO KARLA GABRIELA SIPOLATI
BEZERRA(OAB: 13903/ES)

RECORRIDO ASSOCIACAO UNIVERSITARIA
SANTA URSULA

ADVOGADO SIDNEIA NERES DOS SANTOS(OAB:
199464/MG)

ADVOGADO LEANDRO TADEU PRATES DE
FREITAS(OAB: 91804/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO DE ENSINO SUPERIOR DE CAMPO GRANDE
LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ASSOCIACAO DE ENSINO SUPERIOR DE

CAMPO GRANDE LTDA - ME

[1ª Turma] Ficam as partes intimadas para tomar ciência do acórdão

proferido nestes autos, nos termos do art. 17 da Resolução do

CSJT nº 185/2017. Para visualizar o referido documento acesse o

site https://pje.trt17.jus.br/segundograu.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

MATHEUS GABRIEL DAYUBE FIGUEIRA FERREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000014-52.2023.5.17.0010
Relator VALDIR DONIZETTI CAIXETA

RECORRENTE NELSON VIEIRA

ADVOGADO FELIPE GONCALVES
CIPRIANO(OAB: 21519/ES)

ADVOGADO PEDRO RODRIGUES FRAGA(OAB:
19323/ES)

RECORRIDO VIACAO GRANDE VITORIA S.A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO HENRIQUE RODRIGUES
DASSIE(OAB: 20330/ES)

RECORRIDO CONSORCIO SUDOESTE

ADVOGADO FERNANDA BERTOLANI(OAB:
35650/ES)

ADVOGADO ESTEVAO BIANQUINI SIMOES(OAB:
27825/ES)

ADVOGADO LUANA ASSUNCAO DE ARAUJO
ALBUQUERK(OAB: 15866/ES)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO AMARAL DE
SOUZA(OAB: 10107/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NELSON VIEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: NELSON VIEIRA

[1ª Turma] Ficam as partes intimadas para tomar ciência do acórdão

proferido nestes autos, nos termos do art. 17 da Resolução do

CSJT nº 185/2017. Para visualizar o referido documento acesse o

site https://pje.trt17.jus.br/segundograu.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

MATHEUS GABRIEL DAYUBE FIGUEIRA FERREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000014-52.2023.5.17.0010
Relator VALDIR DONIZETTI CAIXETA

RECORRENTE NELSON VIEIRA

ADVOGADO FELIPE GONCALVES
CIPRIANO(OAB: 21519/ES)

ADVOGADO PEDRO RODRIGUES FRAGA(OAB:
19323/ES)

RECORRIDO VIACAO GRANDE VITORIA S.A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO HENRIQUE RODRIGUES
DASSIE(OAB: 20330/ES)

RECORRIDO CONSORCIO SUDOESTE

ADVOGADO FERNANDA BERTOLANI(OAB:
35650/ES)

ADVOGADO ESTEVAO BIANQUINI SIMOES(OAB:
27825/ES)

ADVOGADO LUANA ASSUNCAO DE ARAUJO
ALBUQUERK(OAB: 15866/ES)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO AMARAL DE
SOUZA(OAB: 10107/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIACAO GRANDE VITORIA S.A - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO:  VIACAO GRANDE VITORIA S.A - EM

RECUPERACAO JUDICIAL

[1ª Turma] Ficam as partes intimadas para tomar ciência do acórdão

proferido nestes autos, nos termos do art. 17 da Resolução do

CSJT nº 185/2017. Para visualizar o referido documento acesse o
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site https://pje.trt17.jus.br/segundograu.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

MATHEUS GABRIEL DAYUBE FIGUEIRA FERREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000014-52.2023.5.17.0010
Relator VALDIR DONIZETTI CAIXETA

RECORRENTE NELSON VIEIRA

ADVOGADO FELIPE GONCALVES
CIPRIANO(OAB: 21519/ES)

ADVOGADO PEDRO RODRIGUES FRAGA(OAB:
19323/ES)

RECORRIDO VIACAO GRANDE VITORIA S.A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO HENRIQUE RODRIGUES
DASSIE(OAB: 20330/ES)

RECORRIDO CONSORCIO SUDOESTE

ADVOGADO FERNANDA BERTOLANI(OAB:
35650/ES)

ADVOGADO ESTEVAO BIANQUINI SIMOES(OAB:
27825/ES)

ADVOGADO LUANA ASSUNCAO DE ARAUJO
ALBUQUERK(OAB: 15866/ES)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO AMARAL DE
SOUZA(OAB: 10107/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSORCIO SUDOESTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: CONSORCIO SUDOESTE

[1ª Turma] Ficam as partes intimadas para tomar ciência do acórdão

proferido nestes autos, nos termos do art. 17 da Resolução do

CSJT nº 185/2017. Para visualizar o referido documento acesse o

site https://pje.trt17.jus.br/segundograu.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

MATHEUS GABRIEL DAYUBE FIGUEIRA FERREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000037-16.2023.5.17.0004
Relator VALDIR DONIZETTI CAIXETA

RECORRENTE WANDER CHARLES DOS SANTOS
RUAS

ADVOGADO ALBERTO CARLOS CANI BELLA
ROSA(OAB: 14917/ES)

ADVOGADO GUSTAVO CANI GAMA(OAB:
10059/ES)

ADVOGADO UDNO ZANDONADE(OAB: 9141/ES)

RECORRIDO GHISOLFI LOGISTICA E
TRANSPORTE LTDA

ADVOGADO THIAGO CARVALHO DE
OLIVEIRA(OAB: 11587/ES)

ADVOGADO ALBERTO NEMER NETO(OAB:
12511/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WANDER CHARLES DOS SANTOS RUAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: WANDER CHARLES DOS SANTOS RUAS

[1ª Turma] Ficam as partes intimadas para tomar ciência do acórdão

proferido nestes autos, nos termos do art. 17 da Resolução do

CSJT nº 185/2017. Para visualizar o referido documento acesse o

site https://pje.trt17.jus.br/segundograu.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

MATHEUS GABRIEL DAYUBE FIGUEIRA FERREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000037-16.2023.5.17.0004
Relator VALDIR DONIZETTI CAIXETA

RECORRENTE WANDER CHARLES DOS SANTOS
RUAS

ADVOGADO ALBERTO CARLOS CANI BELLA
ROSA(OAB: 14917/ES)

ADVOGADO GUSTAVO CANI GAMA(OAB:
10059/ES)

ADVOGADO UDNO ZANDONADE(OAB: 9141/ES)

RECORRIDO GHISOLFI LOGISTICA E
TRANSPORTE LTDA

ADVOGADO THIAGO CARVALHO DE
OLIVEIRA(OAB: 11587/ES)

ADVOGADO ALBERTO NEMER NETO(OAB:
12511/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GHISOLFI LOGISTICA E TRANSPORTE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: GHISOLFI LOGISTICA E TRANSPORTE LTDA

[1ª Turma] Ficam as partes intimadas para tomar ciência do acórdão

proferido nestes autos, nos termos do art. 17 da Resolução do

CSJT nº 185/2017. Para visualizar o referido documento acesse o

site https://pje.trt17.jus.br/segundograu.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.
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MATHEUS GABRIEL DAYUBE FIGUEIRA FERREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000121-08.2023.5.17.0007
Relator VALDIR DONIZETTI CAIXETA

RECORRENTE SINDICADO DOS EMPREGADOS EM
EMPRESAS DISTRIBUIDORAS DE
PRODUTOS SIDERURGICOS DO
ESTADO DE MINAS GERAIS E DO
ESPIRITO SANTO - SEEDSIDER

ADVOGADO DONIER RODRIGUES ROCHA(OAB:
74713/MG)

RECORRIDO RDG ACOS DO BRASIL S/A

ADVOGADO GUSTAVO MIGUEZ COSTA(OAB:
18997/ES)

ADVOGADO ALEXANDRE MARIANO
FERREIRA(OAB: 160/ES)

ADVOGADO DULCELANGE AZEREDO DA
SILVA(OAB: 7023/ES)

ADVOGADO BRUNA CHAFFIM MARIANO(OAB:
17185/ES)

RECORRIDO SIND DOS EMPREGADOS NO
COMERCIO NO EST DO ESP SANTO

ADVOGADO VITOR HENRIQUE PIOVESAN(OAB:
6071/ES)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICADO DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS
DISTRIBUIDORAS DE PRODUTOS SIDERURGICOS DO
ESTADO DE MINAS GERAIS E DO ESPIRITO SANTO -
SEEDSIDER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO:  SINDICADO DOS EMPREGADOS EM

EMPRESAS DISTRIBUIDORAS DE PRODUTOS SIDERURGICOS

DO ESTADO DE MINAS GERAIS E DO ESPIRITO SANTO -

SEEDSIDER

[1ª Turma] Ficam as partes intimadas para tomar ciência do acórdão

proferido nestes autos, nos termos do art. 17 da Resolução do

CSJT nº 185/2017. Para visualizar o referido documento acesse o

site https://pje.trt17.jus.br/segundograu.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

MATHEUS GABRIEL DAYUBE FIGUEIRA FERREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000121-08.2023.5.17.0007
Relator VALDIR DONIZETTI CAIXETA

RECORRENTE SINDICADO DOS EMPREGADOS EM
EMPRESAS DISTRIBUIDORAS DE
PRODUTOS SIDERURGICOS DO
ESTADO DE MINAS GERAIS E DO
ESPIRITO SANTO - SEEDSIDER

ADVOGADO DONIER RODRIGUES ROCHA(OAB:
74713/MG)

RECORRIDO RDG ACOS DO BRASIL S/A

ADVOGADO GUSTAVO MIGUEZ COSTA(OAB:
18997/ES)

ADVOGADO ALEXANDRE MARIANO
FERREIRA(OAB: 160/ES)

ADVOGADO DULCELANGE AZEREDO DA
SILVA(OAB: 7023/ES)

ADVOGADO BRUNA CHAFFIM MARIANO(OAB:
17185/ES)

RECORRIDO SIND DOS EMPREGADOS NO
COMERCIO NO EST DO ESP SANTO

ADVOGADO VITOR HENRIQUE PIOVESAN(OAB:
6071/ES)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - RDG ACOS DO BRASIL S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: RDG ACOS DO BRASIL S/A

[1ª Turma] Ficam as partes intimadas para tomar ciência do acórdão

proferido nestes autos, nos termos do art. 17 da Resolução do

CSJT nº 185/2017. Para visualizar o referido documento acesse o

site https://pje.trt17.jus.br/segundograu.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

MATHEUS GABRIEL DAYUBE FIGUEIRA FERREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000121-08.2023.5.17.0007
Relator VALDIR DONIZETTI CAIXETA

RECORRENTE SINDICADO DOS EMPREGADOS EM
EMPRESAS DISTRIBUIDORAS DE
PRODUTOS SIDERURGICOS DO
ESTADO DE MINAS GERAIS E DO
ESPIRITO SANTO - SEEDSIDER

ADVOGADO DONIER RODRIGUES ROCHA(OAB:
74713/MG)

RECORRIDO RDG ACOS DO BRASIL S/A

ADVOGADO GUSTAVO MIGUEZ COSTA(OAB:
18997/ES)

ADVOGADO ALEXANDRE MARIANO
FERREIRA(OAB: 160/ES)

ADVOGADO DULCELANGE AZEREDO DA
SILVA(OAB: 7023/ES)

ADVOGADO BRUNA CHAFFIM MARIANO(OAB:
17185/ES)

RECORRIDO SIND DOS EMPREGADOS NO
COMERCIO NO EST DO ESP SANTO

ADVOGADO VITOR HENRIQUE PIOVESAN(OAB:
6071/ES)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):
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  - SIND DOS EMPREGADOS NO COMERCIO NO EST DO ESP
SANTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: SIND DOS EMPREGADOS NO COMERCIO NO

EST DO ESP SANTO

[1ª Turma] Ficam as partes intimadas para tomar ciência do acórdão

proferido nestes autos, nos termos do art. 17 da Resolução do

CSJT nº 185/2017. Para visualizar o referido documento acesse o

site https://pje.trt17.jus.br/segundograu.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

MATHEUS GABRIEL DAYUBE FIGUEIRA FERREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0000267-04.2022.5.17.0001
Relator VALDIR DONIZETTI CAIXETA

AGRAVANTE VITORIA APART HOSPITAL S/A

ADVOGADO RODRIGO SILVA MELLO(OAB:
9714/ES)

AGRAVADO ANA PAULA LAGE

ADVOGADO LEONIDIO JOSE DE BARROS E
SILVA GUSMAO(OAB: 10098/ES)

AGRAVADO CHIRLENE PIAO SANTANA

ADVOGADO LEONIDIO JOSE DE BARROS E
SILVA GUSMAO(OAB: 10098/ES)

AGRAVADO DANIELE FREIRE

ADVOGADO LEONIDIO JOSE DE BARROS E
SILVA GUSMAO(OAB: 10098/ES)

AGRAVADO MAURO SERGIO LOUREIRO
SOARES

ADVOGADO LEONIDIO JOSE DE BARROS E
SILVA GUSMAO(OAB: 10098/ES)

AGRAVADO PRISCILA DE JESUS DIAS
BORTOLINI

ADVOGADO LEONIDIO JOSE DE BARROS E
SILVA GUSMAO(OAB: 10098/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VITORIA APART HOSPITAL S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: VITORIA APART HOSPITAL S/A

[1ª Turma] Ficam as partes intimadas para tomar ciência do acórdão

proferido nestes autos, nos termos do art. 17 da Resolução do

CSJT nº 185/2017. Para visualizar o referido documento acesse o

site https://pje.trt17.jus.br/segundograu.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

MATHEUS GABRIEL DAYUBE FIGUEIRA FERREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0000267-04.2022.5.17.0001
Relator VALDIR DONIZETTI CAIXETA

AGRAVANTE VITORIA APART HOSPITAL S/A

ADVOGADO RODRIGO SILVA MELLO(OAB:
9714/ES)

AGRAVADO ANA PAULA LAGE

ADVOGADO LEONIDIO JOSE DE BARROS E
SILVA GUSMAO(OAB: 10098/ES)

AGRAVADO CHIRLENE PIAO SANTANA

ADVOGADO LEONIDIO JOSE DE BARROS E
SILVA GUSMAO(OAB: 10098/ES)

AGRAVADO DANIELE FREIRE

ADVOGADO LEONIDIO JOSE DE BARROS E
SILVA GUSMAO(OAB: 10098/ES)

AGRAVADO MAURO SERGIO LOUREIRO
SOARES

ADVOGADO LEONIDIO JOSE DE BARROS E
SILVA GUSMAO(OAB: 10098/ES)

AGRAVADO PRISCILA DE JESUS DIAS
BORTOLINI

ADVOGADO LEONIDIO JOSE DE BARROS E
SILVA GUSMAO(OAB: 10098/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA PAULA LAGE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ANA PAULA LAGE

[1ª Turma] Ficam as partes intimadas para tomar ciência do acórdão

proferido nestes autos, nos termos do art. 17 da Resolução do

CSJT nº 185/2017. Para visualizar o referido documento acesse o

site https://pje.trt17.jus.br/segundograu.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

MATHEUS GABRIEL DAYUBE FIGUEIRA FERREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0000267-04.2022.5.17.0001
Relator VALDIR DONIZETTI CAIXETA

AGRAVANTE VITORIA APART HOSPITAL S/A

ADVOGADO RODRIGO SILVA MELLO(OAB:
9714/ES)

AGRAVADO ANA PAULA LAGE

ADVOGADO LEONIDIO JOSE DE BARROS E
SILVA GUSMAO(OAB: 10098/ES)

AGRAVADO CHIRLENE PIAO SANTANA
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ADVOGADO LEONIDIO JOSE DE BARROS E
SILVA GUSMAO(OAB: 10098/ES)

AGRAVADO DANIELE FREIRE

ADVOGADO LEONIDIO JOSE DE BARROS E
SILVA GUSMAO(OAB: 10098/ES)

AGRAVADO MAURO SERGIO LOUREIRO
SOARES

ADVOGADO LEONIDIO JOSE DE BARROS E
SILVA GUSMAO(OAB: 10098/ES)

AGRAVADO PRISCILA DE JESUS DIAS
BORTOLINI

ADVOGADO LEONIDIO JOSE DE BARROS E
SILVA GUSMAO(OAB: 10098/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIELE FREIRE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: DANIELE FREIRE

[1ª Turma] Ficam as partes intimadas para tomar ciência do acórdão

proferido nestes autos, nos termos do art. 17 da Resolução do

CSJT nº 185/2017. Para visualizar o referido documento acesse o

site https://pje.trt17.jus.br/segundograu.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

MATHEUS GABRIEL DAYUBE FIGUEIRA FERREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0000267-04.2022.5.17.0001
Relator VALDIR DONIZETTI CAIXETA

AGRAVANTE VITORIA APART HOSPITAL S/A

ADVOGADO RODRIGO SILVA MELLO(OAB:
9714/ES)

AGRAVADO ANA PAULA LAGE

ADVOGADO LEONIDIO JOSE DE BARROS E
SILVA GUSMAO(OAB: 10098/ES)

AGRAVADO CHIRLENE PIAO SANTANA

ADVOGADO LEONIDIO JOSE DE BARROS E
SILVA GUSMAO(OAB: 10098/ES)

AGRAVADO DANIELE FREIRE

ADVOGADO LEONIDIO JOSE DE BARROS E
SILVA GUSMAO(OAB: 10098/ES)

AGRAVADO MAURO SERGIO LOUREIRO
SOARES

ADVOGADO LEONIDIO JOSE DE BARROS E
SILVA GUSMAO(OAB: 10098/ES)

AGRAVADO PRISCILA DE JESUS DIAS
BORTOLINI

ADVOGADO LEONIDIO JOSE DE BARROS E
SILVA GUSMAO(OAB: 10098/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CHIRLENE PIAO SANTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: CHIRLENE PIAO SANTANA

[1ª Turma] Ficam as partes intimadas para tomar ciência do acórdão

proferido nestes autos, nos termos do art. 17 da Resolução do

CSJT nº 185/2017. Para visualizar o referido documento acesse o

site https://pje.trt17.jus.br/segundograu.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

MATHEUS GABRIEL DAYUBE FIGUEIRA FERREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0000267-04.2022.5.17.0001
Relator VALDIR DONIZETTI CAIXETA

AGRAVANTE VITORIA APART HOSPITAL S/A

ADVOGADO RODRIGO SILVA MELLO(OAB:
9714/ES)

AGRAVADO ANA PAULA LAGE

ADVOGADO LEONIDIO JOSE DE BARROS E
SILVA GUSMAO(OAB: 10098/ES)

AGRAVADO CHIRLENE PIAO SANTANA

ADVOGADO LEONIDIO JOSE DE BARROS E
SILVA GUSMAO(OAB: 10098/ES)

AGRAVADO DANIELE FREIRE

ADVOGADO LEONIDIO JOSE DE BARROS E
SILVA GUSMAO(OAB: 10098/ES)

AGRAVADO MAURO SERGIO LOUREIRO
SOARES

ADVOGADO LEONIDIO JOSE DE BARROS E
SILVA GUSMAO(OAB: 10098/ES)

AGRAVADO PRISCILA DE JESUS DIAS
BORTOLINI

ADVOGADO LEONIDIO JOSE DE BARROS E
SILVA GUSMAO(OAB: 10098/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRISCILA DE JESUS DIAS BORTOLINI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: PRISCILA DE JESUS DIAS BORTOLINI

[1ª Turma] Ficam as partes intimadas para tomar ciência do acórdão

proferido nestes autos, nos termos do art. 17 da Resolução do

CSJT nº 185/2017. Para visualizar o referido documento acesse o

site https://pje.trt17.jus.br/segundograu.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

MATHEUS GABRIEL DAYUBE FIGUEIRA FERREIRA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212000
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Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0000267-04.2022.5.17.0001
Relator VALDIR DONIZETTI CAIXETA

AGRAVANTE VITORIA APART HOSPITAL S/A

ADVOGADO RODRIGO SILVA MELLO(OAB:
9714/ES)

AGRAVADO ANA PAULA LAGE

ADVOGADO LEONIDIO JOSE DE BARROS E
SILVA GUSMAO(OAB: 10098/ES)

AGRAVADO CHIRLENE PIAO SANTANA

ADVOGADO LEONIDIO JOSE DE BARROS E
SILVA GUSMAO(OAB: 10098/ES)

AGRAVADO DANIELE FREIRE

ADVOGADO LEONIDIO JOSE DE BARROS E
SILVA GUSMAO(OAB: 10098/ES)

AGRAVADO MAURO SERGIO LOUREIRO
SOARES

ADVOGADO LEONIDIO JOSE DE BARROS E
SILVA GUSMAO(OAB: 10098/ES)

AGRAVADO PRISCILA DE JESUS DIAS
BORTOLINI

ADVOGADO LEONIDIO JOSE DE BARROS E
SILVA GUSMAO(OAB: 10098/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAURO SERGIO LOUREIRO SOARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: MAURO SERGIO LOUREIRO SOARES

[1ª Turma] Ficam as partes intimadas para tomar ciência do acórdão

proferido nestes autos, nos termos do art. 17 da Resolução do

CSJT nº 185/2017. Para visualizar o referido documento acesse o

site https://pje.trt17.jus.br/segundograu.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

MATHEUS GABRIEL DAYUBE FIGUEIRA FERREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000391-69.2022.5.17.0006
Relator VALDIR DONIZETTI CAIXETA

RECORRENTE ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO EMMERSON ORNELAS
FORGANES(OAB: 143531/SP)

RECORRENTE RAQUEL DE LIMA GUANABARA
LESSA

ADVOGADO WESLEY PEREIRA FRAGA(OAB:
6206/ES)

ADVOGADO WEBER JOB PEREIRA FRAGA(OAB:
8390/ES)

ADVOGADO VILMAR DE OLIVEIRA SILVA(OAB:
13154/ES)

ADVOGADO ANA PAULA COLNAGO FRAGA(OAB:
19174/ES)

ADVOGADO GABRIELA LISBOA MAGEVSKI(OAB:
15558/ES)

ADVOGADO LEANDRO COLNAGO FRAGA(OAB:
21245/ES)

RECORRIDO RAQUEL DE LIMA GUANABARA
LESSA

ADVOGADO WESLEY PEREIRA FRAGA(OAB:
6206/ES)

ADVOGADO WEBER JOB PEREIRA FRAGA(OAB:
8390/ES)

ADVOGADO VILMAR DE OLIVEIRA SILVA(OAB:
13154/ES)

ADVOGADO ANA PAULA COLNAGO FRAGA(OAB:
19174/ES)

ADVOGADO GABRIELA LISBOA MAGEVSKI(OAB:
15558/ES)

ADVOGADO LEANDRO COLNAGO FRAGA(OAB:
21245/ES)

RECORRIDO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO EMMERSON ORNELAS
FORGANES(OAB: 143531/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAQUEL DE LIMA GUANABARA LESSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: RAQUEL DE LIMA GUANABARA LESSA

[1ª Turma] Ficam as partes intimadas para tomar ciência do acórdão

proferido nestes autos, nos termos do art. 17 da Resolução do

CSJT nº 185/2017. Para visualizar o referido documento acesse o

site https://pje.trt17.jus.br/segundograu.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

MATHEUS GABRIEL DAYUBE FIGUEIRA FERREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000391-69.2022.5.17.0006
Relator VALDIR DONIZETTI CAIXETA

RECORRENTE ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO EMMERSON ORNELAS
FORGANES(OAB: 143531/SP)

RECORRENTE RAQUEL DE LIMA GUANABARA
LESSA

ADVOGADO WESLEY PEREIRA FRAGA(OAB:
6206/ES)

ADVOGADO WEBER JOB PEREIRA FRAGA(OAB:
8390/ES)

ADVOGADO VILMAR DE OLIVEIRA SILVA(OAB:
13154/ES)

ADVOGADO ANA PAULA COLNAGO FRAGA(OAB:
19174/ES)

ADVOGADO GABRIELA LISBOA MAGEVSKI(OAB:
15558/ES)

ADVOGADO LEANDRO COLNAGO FRAGA(OAB:
21245/ES)

RECORRIDO RAQUEL DE LIMA GUANABARA
LESSA

ADVOGADO WESLEY PEREIRA FRAGA(OAB:
6206/ES)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212000
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ADVOGADO WEBER JOB PEREIRA FRAGA(OAB:
8390/ES)

ADVOGADO VILMAR DE OLIVEIRA SILVA(OAB:
13154/ES)

ADVOGADO ANA PAULA COLNAGO FRAGA(OAB:
19174/ES)

ADVOGADO GABRIELA LISBOA MAGEVSKI(OAB:
15558/ES)

ADVOGADO LEANDRO COLNAGO FRAGA(OAB:
21245/ES)

RECORRIDO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO EMMERSON ORNELAS
FORGANES(OAB: 143531/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ITAU UNIBANCO S.A.

[1ª Turma] Ficam as partes intimadas para tomar ciência do acórdão

proferido nestes autos, nos termos do art. 17 da Resolução do

CSJT nº 185/2017. Para visualizar o referido documento acesse o

site https://pje.trt17.jus.br/segundograu.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

MATHEUS GABRIEL DAYUBE FIGUEIRA FERREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000502-10.2023.5.17.0009
Relator VALDIR DONIZETTI CAIXETA

RECORRENTE BRUNO DE SOUZA ZAGO

ADVOGADO BRUNO DE SOUZA ZAGO(OAB:
13316/ES)

ADVOGADO RENATA DE SOUZA ZAGO MORAES
DE JESUS(OAB: 26524/ES)

RECORRENTE RENATA DE SOUZA ZAGO MORAES
DE JESUS

ADVOGADO BRUNO DE SOUZA ZAGO(OAB:
13316/ES)

ADVOGADO RENATA DE SOUZA ZAGO MORAES
DE JESUS(OAB: 26524/ES)

RECORRIDO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO MATHEUS GUERINE RIEGERT(OAB:
11652/ES)

ADVOGADO PAULA EUFRAUZINO SILVA
FREITAS(OAB: 96612/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNO DE SOUZA ZAGO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: BRUNO DE SOUZA ZAGO

[1ª Turma] Ficam as partes intimadas para tomar ciência do acórdão

proferido nestes autos, nos termos do art. 17 da Resolução do

CSJT nº 185/2017. Para visualizar o referido documento acesse o

site https://pje.trt17.jus.br/segundograu.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

MATHEUS GABRIEL DAYUBE FIGUEIRA FERREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000502-10.2023.5.17.0009
Relator VALDIR DONIZETTI CAIXETA

RECORRENTE BRUNO DE SOUZA ZAGO

ADVOGADO BRUNO DE SOUZA ZAGO(OAB:
13316/ES)

ADVOGADO RENATA DE SOUZA ZAGO MORAES
DE JESUS(OAB: 26524/ES)

RECORRENTE RENATA DE SOUZA ZAGO MORAES
DE JESUS

ADVOGADO BRUNO DE SOUZA ZAGO(OAB:
13316/ES)

ADVOGADO RENATA DE SOUZA ZAGO MORAES
DE JESUS(OAB: 26524/ES)

RECORRIDO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO MATHEUS GUERINE RIEGERT(OAB:
11652/ES)

ADVOGADO PAULA EUFRAUZINO SILVA
FREITAS(OAB: 96612/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENATA DE SOUZA ZAGO MORAES DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: RENATA DE SOUZA ZAGO MORAES DE

JESUS

[1ª Turma] Ficam as partes intimadas para tomar ciência do acórdão

proferido nestes autos, nos termos do art. 17 da Resolução do

CSJT nº 185/2017. Para visualizar o referido documento acesse o

site https://pje.trt17.jus.br/segundograu.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

MATHEUS GABRIEL DAYUBE FIGUEIRA FERREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000678-35.2022.5.17.0005
Relator VALDIR DONIZETTI CAIXETA

RECORRENTE URACI MARTINS FERREIRA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212000
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ADVOGADO ALICE CARDOSO DE
MENEZES(OAB: 13322/ES)

RECORRENTE PARENTE ANDRADE LTDA

ADVOGADO ARMANDO CLAUDIO DIAS DOS
SANTOS JUNIOR(OAB: 3194/AM)

RECORRIDO PETROBRAS TRANSPORTE S.A -
TRANSPETRO

ADVOGADO FERNANDO MORELLI
ALVARENGA(OAB: 86424/RJ)

RECORRIDO PARENTE ANDRADE LTDA

ADVOGADO ARMANDO CLAUDIO DIAS DOS
SANTOS JUNIOR(OAB: 3194/AM)

RECORRIDO URACI MARTINS FERREIRA

ADVOGADO ALICE CARDOSO DE
MENEZES(OAB: 13322/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - URACI MARTINS FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: URACI MARTINS FERREIRA

[1ª Turma] Ficam as partes intimadas para tomar ciência do acórdão

proferido nestes autos, nos termos do art. 17 da Resolução do

CSJT nº 185/2017. Para visualizar o referido documento acesse o

site https://pje.trt17.jus.br/segundograu.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

MATHEUS GABRIEL DAYUBE FIGUEIRA FERREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000678-35.2022.5.17.0005
Relator VALDIR DONIZETTI CAIXETA

RECORRENTE URACI MARTINS FERREIRA

ADVOGADO ALICE CARDOSO DE
MENEZES(OAB: 13322/ES)

RECORRENTE PARENTE ANDRADE LTDA

ADVOGADO ARMANDO CLAUDIO DIAS DOS
SANTOS JUNIOR(OAB: 3194/AM)

RECORRIDO PETROBRAS TRANSPORTE S.A -
TRANSPETRO

ADVOGADO FERNANDO MORELLI
ALVARENGA(OAB: 86424/RJ)

RECORRIDO PARENTE ANDRADE LTDA

ADVOGADO ARMANDO CLAUDIO DIAS DOS
SANTOS JUNIOR(OAB: 3194/AM)

RECORRIDO URACI MARTINS FERREIRA

ADVOGADO ALICE CARDOSO DE
MENEZES(OAB: 13322/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PARENTE ANDRADE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: PARENTE ANDRADE LTDA

[1ª Turma] Ficam as partes intimadas para tomar ciência do acórdão

proferido nestes autos, nos termos do art. 17 da Resolução do

CSJT nº 185/2017. Para visualizar o referido documento acesse o

site https://pje.trt17.jus.br/segundograu.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

MATHEUS GABRIEL DAYUBE FIGUEIRA FERREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000678-35.2022.5.17.0005
Relator VALDIR DONIZETTI CAIXETA

RECORRENTE URACI MARTINS FERREIRA

ADVOGADO ALICE CARDOSO DE
MENEZES(OAB: 13322/ES)

RECORRENTE PARENTE ANDRADE LTDA

ADVOGADO ARMANDO CLAUDIO DIAS DOS
SANTOS JUNIOR(OAB: 3194/AM)

RECORRIDO PETROBRAS TRANSPORTE S.A -
TRANSPETRO

ADVOGADO FERNANDO MORELLI
ALVARENGA(OAB: 86424/RJ)

RECORRIDO PARENTE ANDRADE LTDA

ADVOGADO ARMANDO CLAUDIO DIAS DOS
SANTOS JUNIOR(OAB: 3194/AM)

RECORRIDO URACI MARTINS FERREIRA

ADVOGADO ALICE CARDOSO DE
MENEZES(OAB: 13322/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROBRAS TRANSPORTE S.A - TRANSPETRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO:  PETROBRAS TRANSPORTE S .A  -

TRANSPETRO

[1ª Turma] Ficam as partes intimadas para tomar ciência do acórdão

proferido nestes autos, nos termos do art. 17 da Resolução do

CSJT nº 185/2017. Para visualizar o referido documento acesse o

site https://pje.trt17.jus.br/segundograu.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

MATHEUS GABRIEL DAYUBE FIGUEIRA FERREIRA

Diretor de Secretaria

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212000
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Processo Nº ROT-0000855-74.2023.5.17.0001
Relator VALDIR DONIZETTI CAIXETA

RECORRENTE SINDICATO DOS TRABALHADORES
EM EMPRESAS FERROVIARIAS DOS
ESTADOS DO ESPIRITO SANTO E
MINAS GERAIS

ADVOGADO RODRIGO AUGUSTO
SCHWANZ(OAB: 34377/ES)

ADVOGADO MARIA DA CONCEICAO SARLO
BORTOLINI CHAMOUN(OAB:
4770/ES)

RECORRIDO VALE S.A.

ADVOGADO CARLA GUSMAN ZOUAIN(OAB:
7582/ES)

ADVOGADO BARBARA BRAUN RIZK(OAB:
13843/ES)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS
FERROVIARIAS DOS ESTADOS DO ESPIRITO SANTO E MINAS
GERAIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: SINDICATO DOS TRABALHADORES EM

EMPRESAS FERROVIARIAS DOS ESTADOS DO ESPIRITO

SANTO E MINAS GERAIS

[1ª Turma] Ficam as partes intimadas para tomar ciência do acórdão

proferido nestes autos, nos termos do art. 17 da Resolução do

CSJT nº 185/2017. Para visualizar o referido documento acesse o

site https://pje.trt17.jus.br/segundograu.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

MATHEUS GABRIEL DAYUBE FIGUEIRA FERREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000855-74.2023.5.17.0001
Relator VALDIR DONIZETTI CAIXETA

RECORRENTE SINDICATO DOS TRABALHADORES
EM EMPRESAS FERROVIARIAS DOS
ESTADOS DO ESPIRITO SANTO E
MINAS GERAIS

ADVOGADO RODRIGO AUGUSTO
SCHWANZ(OAB: 34377/ES)

ADVOGADO MARIA DA CONCEICAO SARLO
BORTOLINI CHAMOUN(OAB:
4770/ES)

RECORRIDO VALE S.A.

ADVOGADO CARLA GUSMAN ZOUAIN(OAB:
7582/ES)

ADVOGADO BARBARA BRAUN RIZK(OAB:
13843/ES)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: VALE S.A.

[1ª Turma] Ficam as partes intimadas para tomar ciência do acórdão

proferido nestes autos, nos termos do art. 17 da Resolução do

CSJT nº 185/2017. Para visualizar o referido documento acesse o

site https://pje.trt17.jus.br/segundograu.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

MATHEUS GABRIEL DAYUBE FIGUEIRA FERREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000862-79.2022.5.17.0008
Relator VALDIR DONIZETTI CAIXETA

RECORRENTE ARCELORMITTAL BRASIL S.A.

ADVOGADO STEPHAN EDUARD
SCHNEEBELI(OAB: 4097/ES)

ADVOGADO BARBARA BRAUN RIZK(OAB:
13843/ES)

ADVOGADO CARLA GUSMAN ZOUAIN(OAB:
7582/ES)

RECORRENTE CARLOS HENRIQUE DOS SANTOS
ELER

ADVOGADO GLAUBER ARRIVABENE
ALVES(OAB: 12730/ES)

ADVOGADO VITOR TEIXEIRA RIBEIRO(OAB:
20222/ES)

RECORRIDO CARLOS HENRIQUE DOS SANTOS
ELER

ADVOGADO GLAUBER ARRIVABENE
ALVES(OAB: 12730/ES)

ADVOGADO VITOR TEIXEIRA RIBEIRO(OAB:
20222/ES)

RECORRIDO FIMAG FABRICA ITALIANA DE
MAQUINAS AGRICOLAS LTDA

ADVOGADO CELIO DE CARVALHO CAVALCANTI
NETO(OAB: 9100/ES)

RECORRIDO ARCELORMITTAL BRASIL S.A.

ADVOGADO STEPHAN EDUARD
SCHNEEBELI(OAB: 4097/ES)

ADVOGADO BARBARA BRAUN RIZK(OAB:
13843/ES)

ADVOGADO CARLA GUSMAN ZOUAIN(OAB:
7582/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS HENRIQUE DOS SANTOS ELER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212000
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DESTINATÁRIO: CARLOS HENRIQUE DOS SANTOS ELER

[1ª Turma] Ficam as partes intimadas para tomar ciência do acórdão

proferido nestes autos, nos termos do art. 17 da Resolução do

CSJT nº 185/2017. Para visualizar o referido documento acesse o

site https://pje.trt17.jus.br/segundograu.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

MATHEUS GABRIEL DAYUBE FIGUEIRA FERREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000862-79.2022.5.17.0008
Relator VALDIR DONIZETTI CAIXETA

RECORRENTE ARCELORMITTAL BRASIL S.A.

ADVOGADO STEPHAN EDUARD
SCHNEEBELI(OAB: 4097/ES)

ADVOGADO BARBARA BRAUN RIZK(OAB:
13843/ES)

ADVOGADO CARLA GUSMAN ZOUAIN(OAB:
7582/ES)

RECORRENTE CARLOS HENRIQUE DOS SANTOS
ELER

ADVOGADO GLAUBER ARRIVABENE
ALVES(OAB: 12730/ES)

ADVOGADO VITOR TEIXEIRA RIBEIRO(OAB:
20222/ES)

RECORRIDO CARLOS HENRIQUE DOS SANTOS
ELER

ADVOGADO GLAUBER ARRIVABENE
ALVES(OAB: 12730/ES)

ADVOGADO VITOR TEIXEIRA RIBEIRO(OAB:
20222/ES)

RECORRIDO FIMAG FABRICA ITALIANA DE
MAQUINAS AGRICOLAS LTDA

ADVOGADO CELIO DE CARVALHO CAVALCANTI
NETO(OAB: 9100/ES)

RECORRIDO ARCELORMITTAL BRASIL S.A.

ADVOGADO STEPHAN EDUARD
SCHNEEBELI(OAB: 4097/ES)

ADVOGADO BARBARA BRAUN RIZK(OAB:
13843/ES)

ADVOGADO CARLA GUSMAN ZOUAIN(OAB:
7582/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARCELORMITTAL BRASIL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ARCELORMITTAL BRASIL S.A.

[1ª Turma] Ficam as partes intimadas para tomar ciência do acórdão

proferido nestes autos, nos termos do art. 17 da Resolução do

CSJT nº 185/2017. Para visualizar o referido documento acesse o

site https://pje.trt17.jus.br/segundograu.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

MATHEUS GABRIEL DAYUBE FIGUEIRA FERREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000862-79.2022.5.17.0008
Relator VALDIR DONIZETTI CAIXETA

RECORRENTE ARCELORMITTAL BRASIL S.A.

ADVOGADO STEPHAN EDUARD
SCHNEEBELI(OAB: 4097/ES)

ADVOGADO BARBARA BRAUN RIZK(OAB:
13843/ES)

ADVOGADO CARLA GUSMAN ZOUAIN(OAB:
7582/ES)

RECORRENTE CARLOS HENRIQUE DOS SANTOS
ELER

ADVOGADO GLAUBER ARRIVABENE
ALVES(OAB: 12730/ES)

ADVOGADO VITOR TEIXEIRA RIBEIRO(OAB:
20222/ES)

RECORRIDO CARLOS HENRIQUE DOS SANTOS
ELER

ADVOGADO GLAUBER ARRIVABENE
ALVES(OAB: 12730/ES)

ADVOGADO VITOR TEIXEIRA RIBEIRO(OAB:
20222/ES)

RECORRIDO FIMAG FABRICA ITALIANA DE
MAQUINAS AGRICOLAS LTDA

ADVOGADO CELIO DE CARVALHO CAVALCANTI
NETO(OAB: 9100/ES)

RECORRIDO ARCELORMITTAL BRASIL S.A.

ADVOGADO STEPHAN EDUARD
SCHNEEBELI(OAB: 4097/ES)

ADVOGADO BARBARA BRAUN RIZK(OAB:
13843/ES)

ADVOGADO CARLA GUSMAN ZOUAIN(OAB:
7582/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FIMAG FABRICA ITALIANA DE MAQUINAS AGRICOLAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: FIMAG FABRICA ITALIANA DE MAQUINAS

AGRICOLAS LTDA

[1ª Turma] Ficam as partes intimadas para tomar ciência do acórdão

proferido nestes autos, nos termos do art. 17 da Resolução do

CSJT nº 185/2017. Para visualizar o referido documento acesse o

site https://pje.trt17.jus.br/segundograu.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

MATHEUS GABRIEL DAYUBE FIGUEIRA FERREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000942-59.2022.5.17.0132
Relator VALDIR DONIZETTI CAIXETA

RECORRENTE Fazenda do Barulho

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212000



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 17ª Região 672
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO RICARDO BARROS BRUM(OAB:
8793/ES)

ADVOGADO CAIO VINICIUS KUSTER
CUNHA(OAB: 11259/ES)

RECORRENTE Fazenda da Prata e Jacutinga

ADVOGADO RICARDO BARROS BRUM(OAB:
8793/ES)

ADVOGADO CAIO VINICIUS KUSTER
CUNHA(OAB: 11259/ES)

RECORRIDO CLOVIS AGAPITO TRIGO AZEVEDO

ADVOGADO ALLINE OLIVEIRA MIRANDA(OAB:
24997/ES)

ADVOGADO DORIAN JOSE DE SOUZA(OAB:
5129/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - Fazenda do Barulho

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: Fazenda do Barulho

[1ª Turma] Ficam as partes intimadas para tomar ciência do acórdão

proferido nestes autos, nos termos do art. 17 da Resolução do

CSJT nº 185/2017. Para visualizar o referido documento acesse o

site https://pje.trt17.jus.br/segundograu.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

MATHEUS GABRIEL DAYUBE FIGUEIRA FERREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000942-59.2022.5.17.0132
Relator VALDIR DONIZETTI CAIXETA

RECORRENTE Fazenda do Barulho

ADVOGADO RICARDO BARROS BRUM(OAB:
8793/ES)

ADVOGADO CAIO VINICIUS KUSTER
CUNHA(OAB: 11259/ES)

RECORRENTE Fazenda da Prata e Jacutinga

ADVOGADO RICARDO BARROS BRUM(OAB:
8793/ES)

ADVOGADO CAIO VINICIUS KUSTER
CUNHA(OAB: 11259/ES)

RECORRIDO CLOVIS AGAPITO TRIGO AZEVEDO

ADVOGADO ALLINE OLIVEIRA MIRANDA(OAB:
24997/ES)

ADVOGADO DORIAN JOSE DE SOUZA(OAB:
5129/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - Fazenda da Prata e Jacutinga

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: Fazenda da Prata e Jacutinga

[1ª Turma] Ficam as partes intimadas para tomar ciência do acórdão

proferido nestes autos, nos termos do art. 17 da Resolução do

CSJT nº 185/2017. Para visualizar o referido documento acesse o

site https://pje.trt17.jus.br/segundograu.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

MATHEUS GABRIEL DAYUBE FIGUEIRA FERREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000942-59.2022.5.17.0132
Relator VALDIR DONIZETTI CAIXETA

RECORRENTE Fazenda do Barulho

ADVOGADO RICARDO BARROS BRUM(OAB:
8793/ES)

ADVOGADO CAIO VINICIUS KUSTER
CUNHA(OAB: 11259/ES)

RECORRENTE Fazenda da Prata e Jacutinga

ADVOGADO RICARDO BARROS BRUM(OAB:
8793/ES)

ADVOGADO CAIO VINICIUS KUSTER
CUNHA(OAB: 11259/ES)

RECORRIDO CLOVIS AGAPITO TRIGO AZEVEDO

ADVOGADO ALLINE OLIVEIRA MIRANDA(OAB:
24997/ES)

ADVOGADO DORIAN JOSE DE SOUZA(OAB:
5129/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLOVIS AGAPITO TRIGO AZEVEDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: CLOVIS AGAPITO TRIGO AZEVEDO

[1ª Turma] Ficam as partes intimadas para tomar ciência do acórdão

proferido nestes autos, nos termos do art. 17 da Resolução do

CSJT nº 185/2017. Para visualizar o referido documento acesse o

site https://pje.trt17.jus.br/segundograu.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

MATHEUS GABRIEL DAYUBE FIGUEIRA FERREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000016-19.2023.5.17.0011
Relator VALDIR DONIZETTI CAIXETA

RECORRENTE WANDERSON DAS NEVES DE
SOUZA

ADVOGADO EBER OSVALDO NUNO
RIBEIRO(OAB: 9370/ES)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212000
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RECORRENTE 99 TAXIS DESENVOLVIMENTO DE
SOFTWARES LTDA. - EPP

ADVOGADO RICARDO ANDRE ZAMBO(OAB:
138476/SP)

RECORRIDO WANDERSON DAS NEVES DE
SOUZA

ADVOGADO EBER OSVALDO NUNO
RIBEIRO(OAB: 9370/ES)

RECORRIDO 99 TAXIS DESENVOLVIMENTO DE
SOFTWARES LTDA. - EPP

ADVOGADO RICARDO ANDRE ZAMBO(OAB:
138476/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - 99 TAXIS DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARES LTDA. -
EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO:  99  TAXIS DESENVOLVIMENTO DE

SOFTWARES LTDA.  -  EPP

[1ª Turma] Ficam as partes intimadas para tomar ciência do acórdão

proferido nestes autos, nos termos do art. 17 da Resolução do

CSJT nº 185/2017. Para visualizar o referido documento acesse o

site https://pje.trt17.jus.br/segundograu.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

MATHEUS GABRIEL DAYUBE FIGUEIRA FERREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000016-19.2023.5.17.0011
Relator VALDIR DONIZETTI CAIXETA

RECORRENTE WANDERSON DAS NEVES DE
SOUZA

ADVOGADO EBER OSVALDO NUNO
RIBEIRO(OAB: 9370/ES)

RECORRENTE 99 TAXIS DESENVOLVIMENTO DE
SOFTWARES LTDA. - EPP

ADVOGADO RICARDO ANDRE ZAMBO(OAB:
138476/SP)

RECORRIDO WANDERSON DAS NEVES DE
SOUZA

ADVOGADO EBER OSVALDO NUNO
RIBEIRO(OAB: 9370/ES)

RECORRIDO 99 TAXIS DESENVOLVIMENTO DE
SOFTWARES LTDA. - EPP

ADVOGADO RICARDO ANDRE ZAMBO(OAB:
138476/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WANDERSON DAS NEVES DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: WANDERSON DAS NEVES DE SOUZA

[1ª Turma] Ficam as partes intimadas para tomar ciência do acórdão

proferido nestes autos, nos termos do art. 17 da Resolução do

CSJT nº 185/2017. Para visualizar o referido documento acesse o

site https://pje.trt17.jus.br/segundograu.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

MATHEUS GABRIEL DAYUBE FIGUEIRA FERREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000131-46.2023.5.17.0009
Relator VALDIR DONIZETTI CAIXETA

RECORRENTE BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO AILTON ALVES PINTO(OAB:
34501/ES)

ADVOGADO NATALIA RODRIGUES
MARTINS(OAB: 25878/ES)

ADVOGADO PAULO CESAR BUSATO(OAB:
8797/ES)

RECORRENTE EDNA MARIA ARAUJO

ADVOGADO ROGERIO FERREIRA BORGES(OAB:
17590/ES)

ADVOGADO FABIOLA CARVALHO FERREIRA
BORGES(OAB: 17591/ES)

ADVOGADO Marcilio Tavares de Albuquerque
Filho(OAB: 17407/ES)

ADVOGADO PALOMA VALLORY PEREZ(OAB:
22673/ES)

ADVOGADO CAIO DE FREITAS VAIRO(OAB:
17867/ES)

RECORRIDO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO AILTON ALVES PINTO(OAB:
34501/ES)

ADVOGADO NATALIA RODRIGUES
MARTINS(OAB: 25878/ES)

ADVOGADO PAULO CESAR BUSATO(OAB:
8797/ES)

RECORRIDO EDNA MARIA ARAUJO

ADVOGADO ROGERIO FERREIRA BORGES(OAB:
17590/ES)

ADVOGADO FABIOLA CARVALHO FERREIRA
BORGES(OAB: 17591/ES)

ADVOGADO Marcilio Tavares de Albuquerque
Filho(OAB: 17407/ES)

ADVOGADO PALOMA VALLORY PEREZ(OAB:
22673/ES)

ADVOGADO CAIO DE FREITAS VAIRO(OAB:
17867/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: BANCO DO BRASIL SA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212000
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[1ª Turma] Ficam as partes intimadas para tomar ciência do acórdão

proferido nestes autos, nos termos do art. 17 da Resolução do

CSJT nº 185/2017. Para visualizar o referido documento acesse o

site https://pje.trt17.jus.br/segundograu.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

MATHEUS GABRIEL DAYUBE FIGUEIRA FERREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000131-46.2023.5.17.0009
Relator VALDIR DONIZETTI CAIXETA

RECORRENTE BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO AILTON ALVES PINTO(OAB:
34501/ES)

ADVOGADO NATALIA RODRIGUES
MARTINS(OAB: 25878/ES)

ADVOGADO PAULO CESAR BUSATO(OAB:
8797/ES)

RECORRENTE EDNA MARIA ARAUJO

ADVOGADO ROGERIO FERREIRA BORGES(OAB:
17590/ES)

ADVOGADO FABIOLA CARVALHO FERREIRA
BORGES(OAB: 17591/ES)

ADVOGADO Marcilio Tavares de Albuquerque
Filho(OAB: 17407/ES)

ADVOGADO PALOMA VALLORY PEREZ(OAB:
22673/ES)

ADVOGADO CAIO DE FREITAS VAIRO(OAB:
17867/ES)

RECORRIDO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO AILTON ALVES PINTO(OAB:
34501/ES)

ADVOGADO NATALIA RODRIGUES
MARTINS(OAB: 25878/ES)

ADVOGADO PAULO CESAR BUSATO(OAB:
8797/ES)

RECORRIDO EDNA MARIA ARAUJO

ADVOGADO ROGERIO FERREIRA BORGES(OAB:
17590/ES)

ADVOGADO FABIOLA CARVALHO FERREIRA
BORGES(OAB: 17591/ES)

ADVOGADO Marcilio Tavares de Albuquerque
Filho(OAB: 17407/ES)

ADVOGADO PALOMA VALLORY PEREZ(OAB:
22673/ES)

ADVOGADO CAIO DE FREITAS VAIRO(OAB:
17867/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDNA MARIA ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: EDNA MARIA ARAUJO

[1ª Turma] Ficam as partes intimadas para tomar ciência do acórdão

proferido nestes autos, nos termos do art. 17 da Resolução do

CSJT nº 185/2017. Para visualizar o referido documento acesse o

site https://pje.trt17.jus.br/segundograu.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

MATHEUS GABRIEL DAYUBE FIGUEIRA FERREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000217-46.2023.5.17.0161
Relator VALDIR DONIZETTI CAIXETA

RECORRENTE FABIO SANTANA DA SILVA

ADVOGADO CHARLES TOMAZ DOS ANJOS(OAB:
20596/ES)

RECORRENTE PRUDENTE REFEICOES LTDA

ADVOGADO MARISE COSTA CABRAL
SILVA(OAB: 141093/MG)

RECORRIDO FABIO SANTANA DA SILVA

ADVOGADO CHARLES TOMAZ DOS ANJOS(OAB:
20596/ES)

RECORRIDO PRUDENTE REFEICOES LTDA

ADVOGADO MARISE COSTA CABRAL
SILVA(OAB: 141093/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIO SANTANA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: FABIO SANTANA DA SILVA

[1ª Turma] Ficam as partes intimadas para tomar ciência do acórdão

proferido nestes autos, nos termos do art. 17 da Resolução do

CSJT nº 185/2017. Para visualizar o referido documento acesse o

site https://pje.trt17.jus.br/segundograu.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

MATHEUS GABRIEL DAYUBE FIGUEIRA FERREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000217-46.2023.5.17.0161
Relator VALDIR DONIZETTI CAIXETA

RECORRENTE FABIO SANTANA DA SILVA

ADVOGADO CHARLES TOMAZ DOS ANJOS(OAB:
20596/ES)

RECORRENTE PRUDENTE REFEICOES LTDA

ADVOGADO MARISE COSTA CABRAL
SILVA(OAB: 141093/MG)

RECORRIDO FABIO SANTANA DA SILVA

ADVOGADO CHARLES TOMAZ DOS ANJOS(OAB:
20596/ES)

RECORRIDO PRUDENTE REFEICOES LTDA

ADVOGADO MARISE COSTA CABRAL
SILVA(OAB: 141093/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRUDENTE REFEICOES LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212000
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: PRUDENTE REFEICOES LTDA

[1ª Turma] Ficam as partes intimadas para tomar ciência do acórdão

proferido nestes autos, nos termos do art. 17 da Resolução do

CSJT nº 185/2017. Para visualizar o referido documento acesse o

site https://pje.trt17.jus.br/segundograu.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

MATHEUS GABRIEL DAYUBE FIGUEIRA FERREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000332-59.2023.5.17.0002
Relator VALDIR DONIZETTI CAIXETA

RECORRENTE DOUGLAS FERREIRA DE MELO
SANTOS

ADVOGADO ANDRE LUIZ BEZERRA DE
SOUZA(OAB: 16198/ES)

RECORRIDO CASA DO SERRALHEIRO LTDA - ME

ADVOGADO BIANCA MOTTA PRETTI(OAB:
11876/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DOUGLAS FERREIRA DE MELO SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: DOUGLAS FERREIRA DE MELO SANTOS

[1ª Turma] Ficam as partes intimadas para tomar ciência do acórdão

proferido nestes autos, nos termos do art. 17 da Resolução do

CSJT nº 185/2017. Para visualizar o referido documento acesse o

site https://pje.trt17.jus.br/segundograu.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

MATHEUS GABRIEL DAYUBE FIGUEIRA FERREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000332-59.2023.5.17.0002
Relator VALDIR DONIZETTI CAIXETA

RECORRENTE DOUGLAS FERREIRA DE MELO
SANTOS

ADVOGADO ANDRE LUIZ BEZERRA DE
SOUZA(OAB: 16198/ES)

RECORRIDO CASA DO SERRALHEIRO LTDA - ME

ADVOGADO BIANCA MOTTA PRETTI(OAB:
11876/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CASA DO SERRALHEIRO LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: CASA DO SERRALHEIRO LTDA - ME

[1ª Turma] Ficam as partes intimadas para tomar ciência do acórdão

proferido nestes autos, nos termos do art. 17 da Resolução do

CSJT nº 185/2017. Para visualizar o referido documento acesse o

site https://pje.trt17.jus.br/segundograu.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

MATHEUS GABRIEL DAYUBE FIGUEIRA FERREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000397-59.2020.5.17.0002
Relator VALDIR DONIZETTI CAIXETA

RECORRENTE EVERTON CAVACHINI

ADVOGADO ALISSON AGIB SOUZA
CABRAL(OAB: 15982/ES)

ADVOGADO GABRIEL PIO DALLA(OAB: 11646/ES)

RECORRIDO MR TEL TELECOMUNICACOES
EIRELI - ME

ADVOGADO KARINA PARADELA CUNHA DA
SILVA(OAB: 24681/ES)

ADVOGADO RAFAEL LIBARDI COMARELA(OAB:
11323/ES)

RECORRIDO GSITEL - GESTAO DE SERVICOS
INTEGRADOS DE
TELECOMUNICACOES LTDA

ADVOGADO KARINA PARADELA CUNHA DA
SILVA(OAB: 24681/ES)

ADVOGADO RAFAEL LIBARDI COMARELA(OAB:
11323/ES)

RECORRIDO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVERTON CAVACHINI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: EVERTON CAVACHINI

[1ª Turma] Ficam as partes intimadas para tomar ciência do acórdão

proferido nestes autos, nos termos do art. 17 da Resolução do

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212000
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CSJT nº 185/2017. Para visualizar o referido documento acesse o

site https://pje.trt17.jus.br/segundograu.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

MATHEUS GABRIEL DAYUBE FIGUEIRA FERREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000397-59.2020.5.17.0002
Relator VALDIR DONIZETTI CAIXETA

RECORRENTE EVERTON CAVACHINI

ADVOGADO ALISSON AGIB SOUZA
CABRAL(OAB: 15982/ES)

ADVOGADO GABRIEL PIO DALLA(OAB: 11646/ES)

RECORRIDO MR TEL TELECOMUNICACOES
EIRELI - ME

ADVOGADO KARINA PARADELA CUNHA DA
SILVA(OAB: 24681/ES)

ADVOGADO RAFAEL LIBARDI COMARELA(OAB:
11323/ES)

RECORRIDO GSITEL - GESTAO DE SERVICOS
INTEGRADOS DE
TELECOMUNICACOES LTDA

ADVOGADO KARINA PARADELA CUNHA DA
SILVA(OAB: 24681/ES)

ADVOGADO RAFAEL LIBARDI COMARELA(OAB:
11323/ES)

RECORRIDO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MR TEL TELECOMUNICACOES EIRELI - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: MR TEL TELECOMUNICACOES EIRELI  - ME

[1ª Turma] Ficam as partes intimadas para tomar ciência do acórdão

proferido nestes autos, nos termos do art. 17 da Resolução do

CSJT nº 185/2017. Para visualizar o referido documento acesse o

site https://pje.trt17.jus.br/segundograu.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

MATHEUS GABRIEL DAYUBE FIGUEIRA FERREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000397-59.2020.5.17.0002
Relator VALDIR DONIZETTI CAIXETA

RECORRENTE EVERTON CAVACHINI

ADVOGADO ALISSON AGIB SOUZA
CABRAL(OAB: 15982/ES)

ADVOGADO GABRIEL PIO DALLA(OAB: 11646/ES)

RECORRIDO MR TEL TELECOMUNICACOES
EIRELI - ME

ADVOGADO KARINA PARADELA CUNHA DA
SILVA(OAB: 24681/ES)

ADVOGADO RAFAEL LIBARDI COMARELA(OAB:
11323/ES)

RECORRIDO GSITEL - GESTAO DE SERVICOS
INTEGRADOS DE
TELECOMUNICACOES LTDA

ADVOGADO KARINA PARADELA CUNHA DA
SILVA(OAB: 24681/ES)

ADVOGADO RAFAEL LIBARDI COMARELA(OAB:
11323/ES)

RECORRIDO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GSITEL - GESTAO DE SERVICOS INTEGRADOS DE
TELECOMUNICACOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO:  GSITEL -  GESTAO DE SERVICOS

INTEGRADOS DE TELECOMUNICACOES LTDA

[1ª Turma] Ficam as partes intimadas para tomar ciência do acórdão

proferido nestes autos, nos termos do art. 17 da Resolução do

CSJT nº 185/2017. Para visualizar o referido documento acesse o

site https://pje.trt17.jus.br/segundograu.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

MATHEUS GABRIEL DAYUBE FIGUEIRA FERREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000397-59.2020.5.17.0002
Relator VALDIR DONIZETTI CAIXETA

RECORRENTE EVERTON CAVACHINI

ADVOGADO ALISSON AGIB SOUZA
CABRAL(OAB: 15982/ES)

ADVOGADO GABRIEL PIO DALLA(OAB: 11646/ES)

RECORRIDO MR TEL TELECOMUNICACOES
EIRELI - ME

ADVOGADO KARINA PARADELA CUNHA DA
SILVA(OAB: 24681/ES)

ADVOGADO RAFAEL LIBARDI COMARELA(OAB:
11323/ES)

RECORRIDO GSITEL - GESTAO DE SERVICOS
INTEGRADOS DE
TELECOMUNICACOES LTDA

ADVOGADO KARINA PARADELA CUNHA DA
SILVA(OAB: 24681/ES)

ADVOGADO RAFAEL LIBARDI COMARELA(OAB:
11323/ES)

RECORRIDO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TELEFONICA BRASIL S.A.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212000
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: TELEFONICA BRASIL S.A.

[1ª Turma] Ficam as partes intimadas para tomar ciência do acórdão

proferido nestes autos, nos termos do art. 17 da Resolução do

CSJT nº 185/2017. Para visualizar o referido documento acesse o

site https://pje.trt17.jus.br/segundograu.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

MATHEUS GABRIEL DAYUBE FIGUEIRA FERREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000459-88.2023.5.17.0101
Relator VALDIR DONIZETTI CAIXETA

RECORRENTE ELIANE VIEIRA 01546427970

ADVOGADO ERIC HENRIQUE KLOSS(OAB:
19688/ES)

RECORRIDO SIND DOS EMPREGADOS NO
COMERCIO NO EST DO ESP SANTO

ADVOGADO ARLETE LUZIA DE BRITO(OAB:
19928/ES)

ADVOGADO SARA BRITO DE FREITAS(OAB:
22705/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIANE VIEIRA 01546427970

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ELIANE VIEIRA 01546427970

[1ª Turma] Ficam as partes intimadas para tomar ciência do acórdão

proferido nestes autos, nos termos do art. 17 da Resolução do

CSJT nº 185/2017. Para visualizar o referido documento acesse o

site https://pje.trt17.jus.br/segundograu.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

MATHEUS GABRIEL DAYUBE FIGUEIRA FERREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000459-88.2023.5.17.0101
Relator VALDIR DONIZETTI CAIXETA

RECORRENTE ELIANE VIEIRA 01546427970

ADVOGADO ERIC HENRIQUE KLOSS(OAB:
19688/ES)

RECORRIDO SIND DOS EMPREGADOS NO
COMERCIO NO EST DO ESP SANTO

ADVOGADO ARLETE LUZIA DE BRITO(OAB:
19928/ES)

ADVOGADO SARA BRITO DE FREITAS(OAB:
22705/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND DOS EMPREGADOS NO COMERCIO NO EST DO ESP
SANTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: SIND DOS EMPREGADOS NO COMERCIO NO

EST DO ESP SANTO

[1ª Turma] Ficam as partes intimadas para tomar ciência do acórdão

proferido nestes autos, nos termos do art. 17 da Resolução do

CSJT nº 185/2017. Para visualizar o referido documento acesse o

site https://pje.trt17.jus.br/segundograu.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

MATHEUS GABRIEL DAYUBE FIGUEIRA FERREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000526-75.2021.5.17.0181
Relator VALDIR DONIZETTI CAIXETA

RECORRENTE JODAIR SCHMIDT

ADVOGADO JAMILLY ROCHA DE CASTRO
ALVES(OAB: 20180/ES)

RECORRIDO GUIDONI ORNAMENTAL ROCKS
LTDA

ADVOGADO MARCOS LUIZ DALMASO
PINTO(OAB: 20367/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JODAIR SCHMIDT

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: JODAIR SCHMIDT

[1ª Turma] Ficam as partes intimadas para tomar ciência do acórdão

proferido nestes autos, nos termos do art. 17 da Resolução do

CSJT nº 185/2017. Para visualizar o referido documento acesse o

site https://pje.trt17.jus.br/segundograu.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212000
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MATHEUS GABRIEL DAYUBE FIGUEIRA FERREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000526-75.2021.5.17.0181
Relator VALDIR DONIZETTI CAIXETA

RECORRENTE JODAIR SCHMIDT

ADVOGADO JAMILLY ROCHA DE CASTRO
ALVES(OAB: 20180/ES)

RECORRIDO GUIDONI ORNAMENTAL ROCKS
LTDA

ADVOGADO MARCOS LUIZ DALMASO
PINTO(OAB: 20367/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUIDONI ORNAMENTAL ROCKS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: GUIDONI ORNAMENTAL ROCKS LTDA

[1ª Turma] Ficam as partes intimadas para tomar ciência do acórdão

proferido nestes autos, nos termos do art. 17 da Resolução do

CSJT nº 185/2017. Para visualizar o referido documento acesse o

site https://pje.trt17.jus.br/segundograu.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

MATHEUS GABRIEL DAYUBE FIGUEIRA FERREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000537-40.2022.5.17.0191
Relator VALDIR DONIZETTI CAIXETA

RECORRENTE ALEXANDRO PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO WALLAS DOS SANTOS(OAB:
24590/ES)

RECORRENTE EMFLORA SERVICOS E
EMPREENDIMENTOS FLORESTAIS
LTDA

ADVOGADO KARINA PARADELA CUNHA DA
SILVA(OAB: 24681/ES)

ADVOGADO NEIMAR ZAVARIZE(OAB: 11117/ES)

ADVOGADO RAYNER AFONSO VIANA
LOPES(OAB: 39117/ES)

RECORRIDO ALEXANDRO PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO WALLAS DOS SANTOS(OAB:
24590/ES)

RECORRIDO EMFLORA SERVICOS E
EMPREENDIMENTOS FLORESTAIS
LTDA

ADVOGADO KARINA PARADELA CUNHA DA
SILVA(OAB: 24681/ES)

ADVOGADO NEIMAR ZAVARIZE(OAB: 11117/ES)

ADVOGADO RAYNER AFONSO VIANA
LOPES(OAB: 39117/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRO PEREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ALEXANDRO PEREIRA DA SILVA

[1ª Turma] Ficam as partes intimadas para tomar ciência do acórdão

proferido nestes autos, nos termos do art. 17 da Resolução do

CSJT nº 185/2017. Para visualizar o referido documento acesse o

site https://pje.trt17.jus.br/segundograu.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

MATHEUS GABRIEL DAYUBE FIGUEIRA FERREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000537-40.2022.5.17.0191
Relator VALDIR DONIZETTI CAIXETA

RECORRENTE ALEXANDRO PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO WALLAS DOS SANTOS(OAB:
24590/ES)

RECORRENTE EMFLORA SERVICOS E
EMPREENDIMENTOS FLORESTAIS
LTDA

ADVOGADO KARINA PARADELA CUNHA DA
SILVA(OAB: 24681/ES)

ADVOGADO NEIMAR ZAVARIZE(OAB: 11117/ES)

ADVOGADO RAYNER AFONSO VIANA
LOPES(OAB: 39117/ES)

RECORRIDO ALEXANDRO PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO WALLAS DOS SANTOS(OAB:
24590/ES)

RECORRIDO EMFLORA SERVICOS E
EMPREENDIMENTOS FLORESTAIS
LTDA

ADVOGADO KARINA PARADELA CUNHA DA
SILVA(OAB: 24681/ES)

ADVOGADO NEIMAR ZAVARIZE(OAB: 11117/ES)

ADVOGADO RAYNER AFONSO VIANA
LOPES(OAB: 39117/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMFLORA SERVICOS E EMPREENDIMENTOS FLORESTAIS
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: EMFLORA SERVICOS E EMPREENDIMENTOS

FLORESTAIS LTDA

[1ª Turma] Ficam as partes intimadas para tomar ciência do acórdão

proferido nestes autos, nos termos do art. 17 da Resolução do

CSJT nº 185/2017. Para visualizar o referido documento acesse o

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212000
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site https://pje.trt17.jus.br/segundograu.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

MATHEUS GABRIEL DAYUBE FIGUEIRA FERREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000574-59.2021.5.17.0011
Relator VALDIR DONIZETTI CAIXETA

RECORRENTE JOSELITO MURICI DA SILVA

ADVOGADO GRASIELE MARCHESI
BIANCHI(OAB: 11394/ES)

ADVOGADO JALINE IGLEZIAS VIANA(OAB:
11088/ES)

RECORRENTE LIDERANCA LIMPEZA E
CONSERVACAO LTDA

ADVOGADO MARLON NUNES MENDES(OAB:
19199/SC)

RECORRENTE PANPHARMA DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE LAURIA DUTRA(OAB:
157840/SP)

RECORRIDO JOSELITO MURICI DA SILVA

ADVOGADO GRASIELE MARCHESI
BIANCHI(OAB: 11394/ES)

ADVOGADO JALINE IGLEZIAS VIANA(OAB:
11088/ES)

RECORRIDO LIDERANCA LIMPEZA E
CONSERVACAO LTDA

ADVOGADO MARLON NUNES MENDES(OAB:
19199/SC)

RECORRIDO PANPHARMA DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE LAURIA DUTRA(OAB:
157840/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSELITO MURICI DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: JOSELITO MURICI DA SILVA

[1ª Turma] Ficam as partes intimadas para tomar ciência do acórdão

proferido nestes autos, nos termos do art. 17 da Resolução do

CSJT nº 185/2017. Para visualizar o referido documento acesse o

site https://pje.trt17.jus.br/segundograu.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

MATHEUS GABRIEL DAYUBE FIGUEIRA FERREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000574-59.2021.5.17.0011
Relator VALDIR DONIZETTI CAIXETA

RECORRENTE JOSELITO MURICI DA SILVA

ADVOGADO GRASIELE MARCHESI
BIANCHI(OAB: 11394/ES)

ADVOGADO JALINE IGLEZIAS VIANA(OAB:
11088/ES)

RECORRENTE LIDERANCA LIMPEZA E
CONSERVACAO LTDA

ADVOGADO MARLON NUNES MENDES(OAB:
19199/SC)

RECORRENTE PANPHARMA DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE LAURIA DUTRA(OAB:
157840/SP)

RECORRIDO JOSELITO MURICI DA SILVA

ADVOGADO GRASIELE MARCHESI
BIANCHI(OAB: 11394/ES)

ADVOGADO JALINE IGLEZIAS VIANA(OAB:
11088/ES)

RECORRIDO LIDERANCA LIMPEZA E
CONSERVACAO LTDA

ADVOGADO MARLON NUNES MENDES(OAB:
19199/SC)

RECORRIDO PANPHARMA DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE LAURIA DUTRA(OAB:
157840/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIDERANCA LIMPEZA E CONSERVACAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: LIDERANCA LIMPEZA E CONSERVACAO LTDA

[1ª Turma] Ficam as partes intimadas para tomar ciência do acórdão

proferido nestes autos, nos termos do art. 17 da Resolução do

CSJT nº 185/2017. Para visualizar o referido documento acesse o

site https://pje.trt17.jus.br/segundograu.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

MATHEUS GABRIEL DAYUBE FIGUEIRA FERREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000574-59.2021.5.17.0011
Relator VALDIR DONIZETTI CAIXETA

RECORRENTE JOSELITO MURICI DA SILVA

ADVOGADO GRASIELE MARCHESI
BIANCHI(OAB: 11394/ES)

ADVOGADO JALINE IGLEZIAS VIANA(OAB:
11088/ES)

RECORRENTE LIDERANCA LIMPEZA E
CONSERVACAO LTDA

ADVOGADO MARLON NUNES MENDES(OAB:
19199/SC)

RECORRENTE PANPHARMA DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE LAURIA DUTRA(OAB:
157840/SP)

RECORRIDO JOSELITO MURICI DA SILVA

ADVOGADO GRASIELE MARCHESI
BIANCHI(OAB: 11394/ES)

ADVOGADO JALINE IGLEZIAS VIANA(OAB:
11088/ES)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212000
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RECORRIDO LIDERANCA LIMPEZA E
CONSERVACAO LTDA

ADVOGADO MARLON NUNES MENDES(OAB:
19199/SC)

RECORRIDO PANPHARMA DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE LAURIA DUTRA(OAB:
157840/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PANPHARMA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO:  PANPHARMA D ISTRIBUIDORA DE

MEDICAMENTOS LTDA

[1ª Turma] Ficam as partes intimadas para tomar ciência do acórdão

proferido nestes autos, nos termos do art. 17 da Resolução do

CSJT nº 185/2017. Para visualizar o referido documento acesse o

site https://pje.trt17.jus.br/segundograu.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

MATHEUS GABRIEL DAYUBE FIGUEIRA FERREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000594-78.2022.5.17.0152
Relator VALDIR DONIZETTI CAIXETA

RECORRENTE DEBORA EUGENIA CORREIA

ADVOGADO EDSON LOURENCO
FERREIRA(OAB: 30359/ES)

RECORRIDO ARPOADOR COMERCIO DE
MEDICAMENTOS LTDA

ADVOGADO GABRIEL GOMES PIMENTEL(OAB:
17327/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEBORA EUGENIA CORREIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: DEBORA EUGENIA CORREIA

[1ª Turma] Ficam as partes intimadas para tomar ciência do acórdão

proferido nestes autos, nos termos do art. 17 da Resolução do

CSJT nº 185/2017. Para visualizar o referido documento acesse o

site https://pje.trt17.jus.br/segundograu.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

MATHEUS GABRIEL DAYUBE FIGUEIRA FERREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000594-78.2022.5.17.0152
Relator VALDIR DONIZETTI CAIXETA

RECORRENTE DEBORA EUGENIA CORREIA

ADVOGADO EDSON LOURENCO
FERREIRA(OAB: 30359/ES)

RECORRIDO ARPOADOR COMERCIO DE
MEDICAMENTOS LTDA

ADVOGADO GABRIEL GOMES PIMENTEL(OAB:
17327/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARPOADOR COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ARPOADOR COMERCIO DE MEDICAMENTOS

LTDA

[1ª Turma] Ficam as partes intimadas para tomar ciência do acórdão

proferido nestes autos, nos termos do art. 17 da Resolução do

CSJT nº 185/2017. Para visualizar o referido documento acesse o

site https://pje.trt17.jus.br/segundograu.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

MATHEUS GABRIEL DAYUBE FIGUEIRA FERREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000638-19.2023.5.17.0005
Relator VALDIR DONIZETTI CAIXETA

RECORRENTE CESAR SILVA BARCELOS JUNIOR

ADVOGADO ADILSON GUIOTTO TORRES(OAB:
6922/ES)

ADVOGADO DANIELA BERNABE COELHO(OAB:
16206/ES)

RECORRIDO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO ROBERTA BOTELHO PEREIRA(OAB:
26690/ES)

ADVOGADO CAROLINE BARRETO DE
OLIVEIRA(OAB: 39733/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CESAR SILVA BARCELOS JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212000
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DESTINATÁRIO: CESAR SILVA BARCELOS JUNIOR

[1ª Turma] Ficam as partes intimadas para tomar ciência do acórdão

proferido nestes autos, nos termos do art. 17 da Resolução do

CSJT nº 185/2017. Para visualizar o referido documento acesse o

site https://pje.trt17.jus.br/segundograu.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

MATHEUS GABRIEL DAYUBE FIGUEIRA FERREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000638-19.2023.5.17.0005
Relator VALDIR DONIZETTI CAIXETA

RECORRENTE CESAR SILVA BARCELOS JUNIOR

ADVOGADO ADILSON GUIOTTO TORRES(OAB:
6922/ES)

ADVOGADO DANIELA BERNABE COELHO(OAB:
16206/ES)

RECORRIDO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO ROBERTA BOTELHO PEREIRA(OAB:
26690/ES)

ADVOGADO CAROLINE BARRETO DE
OLIVEIRA(OAB: 39733/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: BANCO DO BRASIL SA

[1ª Turma] Ficam as partes intimadas para tomar ciência do acórdão

proferido nestes autos, nos termos do art. 17 da Resolução do

CSJT nº 185/2017. Para visualizar o referido documento acesse o

site https://pje.trt17.jus.br/segundograu.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

MATHEUS GABRIEL DAYUBE FIGUEIRA FERREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0000752-22.2018.5.17.0008
Relator VALDIR DONIZETTI CAIXETA

AGRAVANTE MARCIANA GUEDES KUTSCHER

ADVOGADO STEFANO BORGES MATHIAS(OAB:
11148/ES)

AGRAVADO CHJ PRODUTOS MEDICOS E
SERVICOS LTDA - ME

AGRAVADO KEEGAN HARRICHARAN

AGRAVADO MARIA BEATRIZ DA PENHA
FOGANHOLI

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIANA GUEDES KUTSCHER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: MARCIANA GUEDES KUTSCHER

[1ª Turma] Ficam as partes intimadas para tomar ciência do acórdão

proferido nestes autos, nos termos do art. 17 da Resolução do

CSJT nº 185/2017. Para visualizar o referido documento acesse o

site https://pje.trt17.jus.br/segundograu.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

MATHEUS GABRIEL DAYUBE FIGUEIRA FERREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0000752-22.2018.5.17.0008
Relator VALDIR DONIZETTI CAIXETA

AGRAVANTE MARCIANA GUEDES KUTSCHER

ADVOGADO STEFANO BORGES MATHIAS(OAB:
11148/ES)

AGRAVADO CHJ PRODUTOS MEDICOS E
SERVICOS LTDA - ME

AGRAVADO KEEGAN HARRICHARAN

AGRAVADO MARIA BEATRIZ DA PENHA
FOGANHOLI

Intimado(s)/Citado(s):

  - CHJ PRODUTOS MEDICOS E SERVICOS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: CHJ PRODUTOS MEDICOS E SERVICOS LTDA

- ME

[1ª Turma] Ficam as partes intimadas para tomar ciência do acórdão

proferido nestes autos, nos termos do art. 17 da Resolução do

CSJT nº 185/2017. Para visualizar o referido documento acesse o

site https://pje.trt17.jus.br/segundograu.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

MATHEUS GABRIEL DAYUBE FIGUEIRA FERREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0000752-22.2018.5.17.0008
Relator VALDIR DONIZETTI CAIXETA

AGRAVANTE MARCIANA GUEDES KUTSCHER

ADVOGADO STEFANO BORGES MATHIAS(OAB:
11148/ES)
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3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 17ª Região 682
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

AGRAVADO CHJ PRODUTOS MEDICOS E
SERVICOS LTDA - ME

AGRAVADO KEEGAN HARRICHARAN

AGRAVADO MARIA BEATRIZ DA PENHA
FOGANHOLI

Intimado(s)/Citado(s):

  - KEEGAN HARRICHARAN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: KEEGAN HARRICHARAN

[1ª Turma] Ficam as partes intimadas para tomar ciência do acórdão

proferido nestes autos, nos termos do art. 17 da Resolução do

CSJT nº 185/2017. Para visualizar o referido documento acesse o

site https://pje.trt17.jus.br/segundograu.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

MATHEUS GABRIEL DAYUBE FIGUEIRA FERREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0000752-22.2018.5.17.0008
Relator VALDIR DONIZETTI CAIXETA

AGRAVANTE MARCIANA GUEDES KUTSCHER

ADVOGADO STEFANO BORGES MATHIAS(OAB:
11148/ES)

AGRAVADO CHJ PRODUTOS MEDICOS E
SERVICOS LTDA - ME

AGRAVADO KEEGAN HARRICHARAN

AGRAVADO MARIA BEATRIZ DA PENHA
FOGANHOLI

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA BEATRIZ DA PENHA FOGANHOLI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: MARIA BEATRIZ DA PENHA FOGANHOLI

[1ª Turma] Ficam as partes intimadas para tomar ciência do acórdão

proferido nestes autos, nos termos do art. 17 da Resolução do

CSJT nº 185/2017. Para visualizar o referido documento acesse o

site https://pje.trt17.jus.br/segundograu.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

MATHEUS GABRIEL DAYUBE FIGUEIRA FERREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0000018-29.2020.5.17.0161
Relator VALDIR DONIZETTI CAIXETA

AGRAVANTE FABRILAR INDUSTRIA DE MOVEIS
S.A.

ADVOGADO JOSE MARCELO RIGONI(OAB:
23016/ES)

AGRAVADO SINDIMOL - SINDICATO DAS
INDUSTRIAS DA MADEIRA E DO
MOBILIARIO DE LINHARES E
REGIAO NORTE DO ESPIRITO
SANTO

ADVOGADO GEORGIA RIBETI DE FREITAS
DUARTE(OAB: 8671/ES)

ADVOGADO THYAGO SALVADOR DE
FREITAS(OAB: 14975/ES)

AGRAVADO SIND OF MARCENEIROS TRAB IND
MOVEIS MAD SERRARIAS
CARPINTARIAS TANOARIAS MAD
COMP LAM AGLORMERADOS C F M
M J VIME VAS CORT EST ESC PIN
ESTADO ES

ADVOGADO BRUNO DE SOUZA ZAGO(OAB:
13316/ES)

ADVOGADO RENATA DE SOUZA ZAGO MORAES
DE JESUS(OAB: 26524/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABRILAR INDUSTRIA DE MOVEIS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: FABRILAR INDUSTRIA DE MOVEIS S.A.

[1ª Turma] Ficam as partes intimadas para tomar ciência do acórdão

proferido nestes autos, nos termos do art. 17 da Resolução do

CSJT nº 185/2017. Para visualizar o referido documento acesse o

site https://pje.trt17.jus.br/segundograu.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

MATHEUS GABRIEL DAYUBE FIGUEIRA FERREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0000018-29.2020.5.17.0161
Relator VALDIR DONIZETTI CAIXETA

AGRAVANTE FABRILAR INDUSTRIA DE MOVEIS
S.A.

ADVOGADO JOSE MARCELO RIGONI(OAB:
23016/ES)

AGRAVADO SINDIMOL - SINDICATO DAS
INDUSTRIAS DA MADEIRA E DO
MOBILIARIO DE LINHARES E
REGIAO NORTE DO ESPIRITO
SANTO

ADVOGADO GEORGIA RIBETI DE FREITAS
DUARTE(OAB: 8671/ES)

ADVOGADO THYAGO SALVADOR DE
FREITAS(OAB: 14975/ES)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212000
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AGRAVADO SIND OF MARCENEIROS TRAB IND
MOVEIS MAD SERRARIAS
CARPINTARIAS TANOARIAS MAD
COMP LAM AGLORMERADOS C F M
M J VIME VAS CORT EST ESC PIN
ESTADO ES

ADVOGADO BRUNO DE SOUZA ZAGO(OAB:
13316/ES)

ADVOGADO RENATA DE SOUZA ZAGO MORAES
DE JESUS(OAB: 26524/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND OF MARCENEIROS TRAB IND MOVEIS MAD
SERRARIAS CARPINTARIAS TANOARIAS MAD COMP LAM
AGLORMERADOS C F M M J VIME VAS CORT EST ESC PIN
ESTADO ES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: SIND OF MARCENEIROS TRAB IND MOVEIS

MAD SERRARIAS CARPINTARIAS TANOARIAS MAD COMP LAM

AGLORMERADOS C F M M J VIME VAS CORT EST ESC PIN

ESTADO ES

[1ª Turma] Ficam as partes intimadas para tomar ciência do acórdão

proferido nestes autos, nos termos do art. 17 da Resolução do

CSJT nº 185/2017. Para visualizar o referido documento acesse o

site https://pje.trt17.jus.br/segundograu.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

MATHEUS GABRIEL DAYUBE FIGUEIRA FERREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0000018-29.2020.5.17.0161
Relator VALDIR DONIZETTI CAIXETA

AGRAVANTE FABRILAR INDUSTRIA DE MOVEIS
S.A.

ADVOGADO JOSE MARCELO RIGONI(OAB:
23016/ES)

AGRAVADO SINDIMOL - SINDICATO DAS
INDUSTRIAS DA MADEIRA E DO
MOBILIARIO DE LINHARES E
REGIAO NORTE DO ESPIRITO
SANTO

ADVOGADO GEORGIA RIBETI DE FREITAS
DUARTE(OAB: 8671/ES)

ADVOGADO THYAGO SALVADOR DE
FREITAS(OAB: 14975/ES)

AGRAVADO SIND OF MARCENEIROS TRAB IND
MOVEIS MAD SERRARIAS
CARPINTARIAS TANOARIAS MAD
COMP LAM AGLORMERADOS C F M
M J VIME VAS CORT EST ESC PIN
ESTADO ES

ADVOGADO BRUNO DE SOUZA ZAGO(OAB:
13316/ES)

ADVOGADO RENATA DE SOUZA ZAGO MORAES
DE JESUS(OAB: 26524/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDIMOL - SINDICATO DAS INDUSTRIAS DA MADEIRA E
DO MOBILIARIO DE LINHARES E REGIAO NORTE DO
ESPIRITO SANTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: SINDIMOL - SINDICATO DAS INDUSTRIAS DA

MADEIRA E DO MOBILIARIO DE LINHARES E REGIAO NORTE

DO ESPIRITO SANTO

[1ª Turma] Ficam as partes intimadas para tomar ciência do acórdão

proferido nestes autos, nos termos do art. 17 da Resolução do

CSJT nº 185/2017. Para visualizar o referido documento acesse o

site https://pje.trt17.jus.br/segundograu.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

MATHEUS GABRIEL DAYUBE FIGUEIRA FERREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000089-79.2023.5.17.0014
Relator VALDIR DONIZETTI CAIXETA

RECORRENTE ALZIMAR ROSA MIRANDA RAMOS

ADVOGADO JOAO BATISTA DE OLIVEIRA(OAB:
6118/ES)

RECORRENTE GILDEVAN ALVES RODRIGUES

ADVOGADO JOAO BATISTA DE OLIVEIRA(OAB:
6118/ES)

RECORRENTE DIOGO LISBOA BRAGA

ADVOGADO JOAO BATISTA DE OLIVEIRA(OAB:
6118/ES)

RECORRENTE SAMUEL BITENCOURT FRANCA

ADVOGADO JOAO BATISTA DE OLIVEIRA(OAB:
6118/ES)

RECORRENTE ADRIANO ALEXANDRINO BENEDITO

ADVOGADO JOAO BATISTA DE OLIVEIRA(OAB:
6118/ES)

RECORRENTE JHONATAN SILVEIRA SIQUEIRA

ADVOGADO JOAO BATISTA DE OLIVEIRA(OAB:
6118/ES)

RECORRIDO ESTEL SERVICOS INDUSTRIAIS
LTDA

ADVOGADO BRIAN CERRI GUZZO(OAB: 9707/ES)

ADVOGADO MURILLO GUZZO FRAGA(OAB:
19556/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALZIMAR ROSA MIRANDA RAMOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212000
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DESTINATÁRIO: ALZIMAR ROSA MIRANDA RAMOS

[1ª Turma] Ficam as partes intimadas para tomar ciência do acórdão

proferido nestes autos, nos termos do art. 17 da Resolução do

CSJT nº 185/2017. Para visualizar o referido documento acesse o

site https://pje.trt17.jus.br/segundograu.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

MATHEUS GABRIEL DAYUBE FIGUEIRA FERREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000089-79.2023.5.17.0014
Relator VALDIR DONIZETTI CAIXETA

RECORRENTE ALZIMAR ROSA MIRANDA RAMOS

ADVOGADO JOAO BATISTA DE OLIVEIRA(OAB:
6118/ES)

RECORRENTE GILDEVAN ALVES RODRIGUES

ADVOGADO JOAO BATISTA DE OLIVEIRA(OAB:
6118/ES)

RECORRENTE DIOGO LISBOA BRAGA

ADVOGADO JOAO BATISTA DE OLIVEIRA(OAB:
6118/ES)

RECORRENTE SAMUEL BITENCOURT FRANCA

ADVOGADO JOAO BATISTA DE OLIVEIRA(OAB:
6118/ES)

RECORRENTE ADRIANO ALEXANDRINO BENEDITO

ADVOGADO JOAO BATISTA DE OLIVEIRA(OAB:
6118/ES)

RECORRENTE JHONATAN SILVEIRA SIQUEIRA

ADVOGADO JOAO BATISTA DE OLIVEIRA(OAB:
6118/ES)

RECORRIDO ESTEL SERVICOS INDUSTRIAIS
LTDA

ADVOGADO BRIAN CERRI GUZZO(OAB: 9707/ES)

ADVOGADO MURILLO GUZZO FRAGA(OAB:
19556/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILDEVAN ALVES RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: GILDEVAN ALVES RODRIGUES

[1ª Turma] Ficam as partes intimadas para tomar ciência do acórdão

proferido nestes autos, nos termos do art. 17 da Resolução do

CSJT nº 185/2017. Para visualizar o referido documento acesse o

site https://pje.trt17.jus.br/segundograu.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

MATHEUS GABRIEL DAYUBE FIGUEIRA FERREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000089-79.2023.5.17.0014

Relator VALDIR DONIZETTI CAIXETA

RECORRENTE ALZIMAR ROSA MIRANDA RAMOS

ADVOGADO JOAO BATISTA DE OLIVEIRA(OAB:
6118/ES)

RECORRENTE GILDEVAN ALVES RODRIGUES

ADVOGADO JOAO BATISTA DE OLIVEIRA(OAB:
6118/ES)

RECORRENTE DIOGO LISBOA BRAGA

ADVOGADO JOAO BATISTA DE OLIVEIRA(OAB:
6118/ES)

RECORRENTE SAMUEL BITENCOURT FRANCA

ADVOGADO JOAO BATISTA DE OLIVEIRA(OAB:
6118/ES)

RECORRENTE ADRIANO ALEXANDRINO BENEDITO

ADVOGADO JOAO BATISTA DE OLIVEIRA(OAB:
6118/ES)

RECORRENTE JHONATAN SILVEIRA SIQUEIRA

ADVOGADO JOAO BATISTA DE OLIVEIRA(OAB:
6118/ES)

RECORRIDO ESTEL SERVICOS INDUSTRIAIS
LTDA

ADVOGADO BRIAN CERRI GUZZO(OAB: 9707/ES)

ADVOGADO MURILLO GUZZO FRAGA(OAB:
19556/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIOGO LISBOA BRAGA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: DIOGO LISBOA BRAGA

[1ª Turma] Ficam as partes intimadas para tomar ciência do acórdão

proferido nestes autos, nos termos do art. 17 da Resolução do

CSJT nº 185/2017. Para visualizar o referido documento acesse o

site https://pje.trt17.jus.br/segundograu.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

MATHEUS GABRIEL DAYUBE FIGUEIRA FERREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000089-79.2023.5.17.0014
Relator VALDIR DONIZETTI CAIXETA

RECORRENTE ALZIMAR ROSA MIRANDA RAMOS

ADVOGADO JOAO BATISTA DE OLIVEIRA(OAB:
6118/ES)

RECORRENTE GILDEVAN ALVES RODRIGUES

ADVOGADO JOAO BATISTA DE OLIVEIRA(OAB:
6118/ES)

RECORRENTE DIOGO LISBOA BRAGA

ADVOGADO JOAO BATISTA DE OLIVEIRA(OAB:
6118/ES)

RECORRENTE SAMUEL BITENCOURT FRANCA

ADVOGADO JOAO BATISTA DE OLIVEIRA(OAB:
6118/ES)

RECORRENTE ADRIANO ALEXANDRINO BENEDITO

ADVOGADO JOAO BATISTA DE OLIVEIRA(OAB:
6118/ES)
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RECORRENTE JHONATAN SILVEIRA SIQUEIRA

ADVOGADO JOAO BATISTA DE OLIVEIRA(OAB:
6118/ES)

RECORRIDO ESTEL SERVICOS INDUSTRIAIS
LTDA

ADVOGADO BRIAN CERRI GUZZO(OAB: 9707/ES)

ADVOGADO MURILLO GUZZO FRAGA(OAB:
19556/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAMUEL BITENCOURT FRANCA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: SAMUEL BITENCOURT FRANCA

[1ª Turma] Ficam as partes intimadas para tomar ciência do acórdão

proferido nestes autos, nos termos do art. 17 da Resolução do

CSJT nº 185/2017. Para visualizar o referido documento acesse o

site https://pje.trt17.jus.br/segundograu.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

MATHEUS GABRIEL DAYUBE FIGUEIRA FERREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000089-79.2023.5.17.0014
Relator VALDIR DONIZETTI CAIXETA

RECORRENTE ALZIMAR ROSA MIRANDA RAMOS

ADVOGADO JOAO BATISTA DE OLIVEIRA(OAB:
6118/ES)

RECORRENTE GILDEVAN ALVES RODRIGUES

ADVOGADO JOAO BATISTA DE OLIVEIRA(OAB:
6118/ES)

RECORRENTE DIOGO LISBOA BRAGA

ADVOGADO JOAO BATISTA DE OLIVEIRA(OAB:
6118/ES)

RECORRENTE SAMUEL BITENCOURT FRANCA

ADVOGADO JOAO BATISTA DE OLIVEIRA(OAB:
6118/ES)

RECORRENTE ADRIANO ALEXANDRINO BENEDITO

ADVOGADO JOAO BATISTA DE OLIVEIRA(OAB:
6118/ES)

RECORRENTE JHONATAN SILVEIRA SIQUEIRA

ADVOGADO JOAO BATISTA DE OLIVEIRA(OAB:
6118/ES)

RECORRIDO ESTEL SERVICOS INDUSTRIAIS
LTDA

ADVOGADO BRIAN CERRI GUZZO(OAB: 9707/ES)

ADVOGADO MURILLO GUZZO FRAGA(OAB:
19556/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANO ALEXANDRINO BENEDITO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ADRIANO ALEXANDRINO BENEDITO

[1ª Turma] Ficam as partes intimadas para tomar ciência do acórdão

proferido nestes autos, nos termos do art. 17 da Resolução do

CSJT nº 185/2017. Para visualizar o referido documento acesse o

site https://pje.trt17.jus.br/segundograu.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

MATHEUS GABRIEL DAYUBE FIGUEIRA FERREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000089-79.2023.5.17.0014
Relator VALDIR DONIZETTI CAIXETA

RECORRENTE ALZIMAR ROSA MIRANDA RAMOS

ADVOGADO JOAO BATISTA DE OLIVEIRA(OAB:
6118/ES)

RECORRENTE GILDEVAN ALVES RODRIGUES

ADVOGADO JOAO BATISTA DE OLIVEIRA(OAB:
6118/ES)

RECORRENTE DIOGO LISBOA BRAGA

ADVOGADO JOAO BATISTA DE OLIVEIRA(OAB:
6118/ES)

RECORRENTE SAMUEL BITENCOURT FRANCA

ADVOGADO JOAO BATISTA DE OLIVEIRA(OAB:
6118/ES)

RECORRENTE ADRIANO ALEXANDRINO BENEDITO

ADVOGADO JOAO BATISTA DE OLIVEIRA(OAB:
6118/ES)

RECORRENTE JHONATAN SILVEIRA SIQUEIRA

ADVOGADO JOAO BATISTA DE OLIVEIRA(OAB:
6118/ES)

RECORRIDO ESTEL SERVICOS INDUSTRIAIS
LTDA

ADVOGADO BRIAN CERRI GUZZO(OAB: 9707/ES)

ADVOGADO MURILLO GUZZO FRAGA(OAB:
19556/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JHONATAN SILVEIRA SIQUEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: JHONATAN SILVEIRA SIQUEIRA

[1ª Turma] Ficam as partes intimadas para tomar ciência do acórdão

proferido nestes autos, nos termos do art. 17 da Resolução do

CSJT nº 185/2017. Para visualizar o referido documento acesse o

site https://pje.trt17.jus.br/segundograu.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.
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MATHEUS GABRIEL DAYUBE FIGUEIRA FERREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000089-79.2023.5.17.0014
Relator VALDIR DONIZETTI CAIXETA

RECORRENTE ALZIMAR ROSA MIRANDA RAMOS

ADVOGADO JOAO BATISTA DE OLIVEIRA(OAB:
6118/ES)

RECORRENTE GILDEVAN ALVES RODRIGUES

ADVOGADO JOAO BATISTA DE OLIVEIRA(OAB:
6118/ES)

RECORRENTE DIOGO LISBOA BRAGA

ADVOGADO JOAO BATISTA DE OLIVEIRA(OAB:
6118/ES)

RECORRENTE SAMUEL BITENCOURT FRANCA

ADVOGADO JOAO BATISTA DE OLIVEIRA(OAB:
6118/ES)

RECORRENTE ADRIANO ALEXANDRINO BENEDITO

ADVOGADO JOAO BATISTA DE OLIVEIRA(OAB:
6118/ES)

RECORRENTE JHONATAN SILVEIRA SIQUEIRA

ADVOGADO JOAO BATISTA DE OLIVEIRA(OAB:
6118/ES)

RECORRIDO ESTEL SERVICOS INDUSTRIAIS
LTDA

ADVOGADO BRIAN CERRI GUZZO(OAB: 9707/ES)

ADVOGADO MURILLO GUZZO FRAGA(OAB:
19556/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESTEL SERVICOS INDUSTRIAIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ESTEL SERVICOS INDUSTRIAIS LTDA

[1ª Turma] Ficam as partes intimadas para tomar ciência do acórdão

proferido nestes autos, nos termos do art. 17 da Resolução do

CSJT nº 185/2017. Para visualizar o referido documento acesse o

site https://pje.trt17.jus.br/segundograu.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

MATHEUS GABRIEL DAYUBE FIGUEIRA FERREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000141-81.2023.5.17.0012
Relator VALDIR DONIZETTI CAIXETA

RECORRENTE BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO NATALIA RODRIGUES
MARTINS(OAB: 25878/ES)

RECORRENTE MARCO CESAR DE SOUZA MENDES

ADVOGADO ROGERIO FERREIRA BORGES(OAB:
17590/ES)

ADVOGADO FABIOLA CARVALHO FERREIRA
BORGES(OAB: 17591/ES)

ADVOGADO Marcilio Tavares de Albuquerque
Filho(OAB: 17407/ES)

ADVOGADO PALOMA VALLORY PEREZ(OAB:
22673/ES)

ADVOGADO CAIO DE FREITAS VAIRO(OAB:
17867/ES)

RECORRIDO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO NATALIA RODRIGUES
MARTINS(OAB: 25878/ES)

RECORRIDO MARCO CESAR DE SOUZA MENDES

ADVOGADO ROGERIO FERREIRA BORGES(OAB:
17590/ES)

ADVOGADO FABIOLA CARVALHO FERREIRA
BORGES(OAB: 17591/ES)

ADVOGADO Marcilio Tavares de Albuquerque
Filho(OAB: 17407/ES)

ADVOGADO PALOMA VALLORY PEREZ(OAB:
22673/ES)

ADVOGADO CAIO DE FREITAS VAIRO(OAB:
17867/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCO CESAR DE SOUZA MENDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: MARCO CESAR DE SOUZA MENDES

[1ª Turma] Ficam as partes intimadas para tomar ciência do acórdão

proferido nestes autos, nos termos do art. 17 da Resolução do

CSJT nº 185/2017. Para visualizar o referido documento acesse o

site https://pje.trt17.jus.br/segundograu.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

MATHEUS GABRIEL DAYUBE FIGUEIRA FERREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000141-81.2023.5.17.0012
Relator VALDIR DONIZETTI CAIXETA

RECORRENTE BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO NATALIA RODRIGUES
MARTINS(OAB: 25878/ES)

RECORRENTE MARCO CESAR DE SOUZA MENDES

ADVOGADO ROGERIO FERREIRA BORGES(OAB:
17590/ES)

ADVOGADO FABIOLA CARVALHO FERREIRA
BORGES(OAB: 17591/ES)

ADVOGADO Marcilio Tavares de Albuquerque
Filho(OAB: 17407/ES)

ADVOGADO PALOMA VALLORY PEREZ(OAB:
22673/ES)

ADVOGADO CAIO DE FREITAS VAIRO(OAB:
17867/ES)

RECORRIDO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO NATALIA RODRIGUES
MARTINS(OAB: 25878/ES)

RECORRIDO MARCO CESAR DE SOUZA MENDES

ADVOGADO ROGERIO FERREIRA BORGES(OAB:
17590/ES)
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ADVOGADO FABIOLA CARVALHO FERREIRA
BORGES(OAB: 17591/ES)

ADVOGADO Marcilio Tavares de Albuquerque
Filho(OAB: 17407/ES)

ADVOGADO PALOMA VALLORY PEREZ(OAB:
22673/ES)

ADVOGADO CAIO DE FREITAS VAIRO(OAB:
17867/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: BANCO DO BRASIL SA

[1ª Turma] Ficam as partes intimadas para tomar ciência do acórdão

proferido nestes autos, nos termos do art. 17 da Resolução do

CSJT nº 185/2017. Para visualizar o referido documento acesse o

site https://pje.trt17.jus.br/segundograu.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

MATHEUS GABRIEL DAYUBE FIGUEIRA FERREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000181-93.2023.5.17.0002
Relator VALDIR DONIZETTI CAIXETA

RECORRENTE ANDRE POSCIMOCER SIMEAO

ADVOGADO PEDRO CARVALHO
GOULARTE(OAB: 26127/ES)

ADVOGADO FABIOLA LIMA BERNARDO(OAB:
24795/ES)

RECORRIDO AGAPE CONSTRUCOES E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO RODRIGO MENEZES DANTAS(OAB:
12372/PB)

RECORRIDO UNIVERSIDADE FEDERAL DO
ESPIRITO SANTO

RECORRIDO EMPRESA BRASILEIRA DE
SERVICOS HOSPITALARES -
EBSERH

ADVOGADO MARINA PEREIRA CORREIA DAS
NEVES(OAB: 8494/AL)

ADVOGADO FERNANDO HENRIQUES
CHARCHAR(OAB: 100662/MG)

ADVOGADO LEONARDO LAGE DA SILVA(OAB:
16142/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE POSCIMOCER SIMEAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ANDRE POSCIMOCER SIMEAO

[1ª Turma] Ficam as partes intimadas para tomar ciência do acórdão

proferido nestes autos, nos termos do art. 17 da Resolução do

CSJT nº 185/2017. Para visualizar o referido documento acesse o

site https://pje.trt17.jus.br/segundograu.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

MATHEUS GABRIEL DAYUBE FIGUEIRA FERREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000181-93.2023.5.17.0002
Relator VALDIR DONIZETTI CAIXETA

RECORRENTE ANDRE POSCIMOCER SIMEAO

ADVOGADO PEDRO CARVALHO
GOULARTE(OAB: 26127/ES)

ADVOGADO FABIOLA LIMA BERNARDO(OAB:
24795/ES)

RECORRIDO AGAPE CONSTRUCOES E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO RODRIGO MENEZES DANTAS(OAB:
12372/PB)

RECORRIDO UNIVERSIDADE FEDERAL DO
ESPIRITO SANTO

RECORRIDO EMPRESA BRASILEIRA DE
SERVICOS HOSPITALARES -
EBSERH

ADVOGADO MARINA PEREIRA CORREIA DAS
NEVES(OAB: 8494/AL)

ADVOGADO FERNANDO HENRIQUES
CHARCHAR(OAB: 100662/MG)

ADVOGADO LEONARDO LAGE DA SILVA(OAB:
16142/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGAPE CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: AGAPE CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA

[1ª Turma] Ficam as partes intimadas para tomar ciência do acórdão

proferido nestes autos, nos termos do art. 17 da Resolução do

CSJT nº 185/2017. Para visualizar o referido documento acesse o

site https://pje.trt17.jus.br/segundograu.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

MATHEUS GABRIEL DAYUBE FIGUEIRA FERREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000181-93.2023.5.17.0002
Relator VALDIR DONIZETTI CAIXETA

RECORRENTE ANDRE POSCIMOCER SIMEAO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212000
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ADVOGADO PEDRO CARVALHO
GOULARTE(OAB: 26127/ES)

ADVOGADO FABIOLA LIMA BERNARDO(OAB:
24795/ES)

RECORRIDO AGAPE CONSTRUCOES E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO RODRIGO MENEZES DANTAS(OAB:
12372/PB)

RECORRIDO UNIVERSIDADE FEDERAL DO
ESPIRITO SANTO

RECORRIDO EMPRESA BRASILEIRA DE
SERVICOS HOSPITALARES -
EBSERH

ADVOGADO MARINA PEREIRA CORREIA DAS
NEVES(OAB: 8494/AL)

ADVOGADO FERNANDO HENRIQUES
CHARCHAR(OAB: 100662/MG)

ADVOGADO LEONARDO LAGE DA SILVA(OAB:
16142/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE SERVICOS HOSPITALARES -
EBSERH

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: EMPRESA BRASILEIRA DE SERVICOS

HOSPITALARES - EBSERH

[1ª Turma] Ficam as partes intimadas para tomar ciência do acórdão

proferido nestes autos, nos termos do art. 17 da Resolução do

CSJT nº 185/2017. Para visualizar o referido documento acesse o

site https://pje.trt17.jus.br/segundograu.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

MATHEUS GABRIEL DAYUBE FIGUEIRA FERREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000216-17.2023.5.17.0014
Relator VALDIR DONIZETTI CAIXETA

RECORRENTE LISTO TECNOLOGIA S.A.

ADVOGADO NELSON RAIMUNDO DE
FIGUEIREDO(OAB: 85708/SP)

ADVOGADO NAIARA INSAURIAGA(OAB:
320376/SP)

ADVOGADO LETICIA MARQUES BACCHO(OAB:
368873/SP)

RECORRENTE CARLA APARECIDA BOLDRINI
LORENZINI COIMBRA

ADVOGADO WEBER JOB PEREIRA FRAGA(OAB:
8390/ES)

ADVOGADO WESLEY PEREIRA FRAGA(OAB:
6206/ES)

ADVOGADO VILMAR DE OLIVEIRA SILVA(OAB:
13154/ES)

ADVOGADO ANA PAULA COLNAGO FRAGA(OAB:
19174/ES)

ADVOGADO GABRIELA LISBOA MAGEVSKI(OAB:
15558/ES)

RECORRIDO CARLA APARECIDA BOLDRINI
LORENZINI COIMBRA

ADVOGADO WEBER JOB PEREIRA FRAGA(OAB:
8390/ES)

ADVOGADO WESLEY PEREIRA FRAGA(OAB:
6206/ES)

ADVOGADO VILMAR DE OLIVEIRA SILVA(OAB:
13154/ES)

ADVOGADO ANA PAULA COLNAGO FRAGA(OAB:
19174/ES)

ADVOGADO GABRIELA LISBOA MAGEVSKI(OAB:
15558/ES)

RECORRIDO LISTO TECNOLOGIA S.A.

ADVOGADO NELSON RAIMUNDO DE
FIGUEIREDO(OAB: 85708/SP)

ADVOGADO NAIARA INSAURIAGA(OAB:
320376/SP)

ADVOGADO LETICIA MARQUES BACCHO(OAB:
368873/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLA APARECIDA BOLDRINI LORENZINI COIMBRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: CARLA APARECIDA BOLDRINI LORENZINI

COIMBRA

[1ª Turma] Ficam as partes intimadas para tomar ciência do acórdão

proferido nestes autos, nos termos do art. 17 da Resolução do

CSJT nº 185/2017. Para visualizar o referido documento acesse o

site https://pje.trt17.jus.br/segundograu.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

MATHEUS GABRIEL DAYUBE FIGUEIRA FERREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000216-17.2023.5.17.0014
Relator VALDIR DONIZETTI CAIXETA

RECORRENTE LISTO TECNOLOGIA S.A.

ADVOGADO NELSON RAIMUNDO DE
FIGUEIREDO(OAB: 85708/SP)

ADVOGADO NAIARA INSAURIAGA(OAB:
320376/SP)

ADVOGADO LETICIA MARQUES BACCHO(OAB:
368873/SP)

RECORRENTE CARLA APARECIDA BOLDRINI
LORENZINI COIMBRA

ADVOGADO WEBER JOB PEREIRA FRAGA(OAB:
8390/ES)

ADVOGADO WESLEY PEREIRA FRAGA(OAB:
6206/ES)

ADVOGADO VILMAR DE OLIVEIRA SILVA(OAB:
13154/ES)

ADVOGADO ANA PAULA COLNAGO FRAGA(OAB:
19174/ES)

ADVOGADO GABRIELA LISBOA MAGEVSKI(OAB:
15558/ES)

RECORRIDO CARLA APARECIDA BOLDRINI
LORENZINI COIMBRA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212000
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ADVOGADO WEBER JOB PEREIRA FRAGA(OAB:
8390/ES)

ADVOGADO WESLEY PEREIRA FRAGA(OAB:
6206/ES)

ADVOGADO VILMAR DE OLIVEIRA SILVA(OAB:
13154/ES)

ADVOGADO ANA PAULA COLNAGO FRAGA(OAB:
19174/ES)

ADVOGADO GABRIELA LISBOA MAGEVSKI(OAB:
15558/ES)

RECORRIDO LISTO TECNOLOGIA S.A.

ADVOGADO NELSON RAIMUNDO DE
FIGUEIREDO(OAB: 85708/SP)

ADVOGADO NAIARA INSAURIAGA(OAB:
320376/SP)

ADVOGADO LETICIA MARQUES BACCHO(OAB:
368873/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LISTO TECNOLOGIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: LISTO TECNOLOGIA S.A.

[1ª Turma] Ficam as partes intimadas para tomar ciência do acórdão

proferido nestes autos, nos termos do art. 17 da Resolução do

CSJT nº 185/2017. Para visualizar o referido documento acesse o

site https://pje.trt17.jus.br/segundograu.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

MATHEUS GABRIEL DAYUBE FIGUEIRA FERREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000312-62.2023.5.17.0004
Relator VALDIR DONIZETTI CAIXETA

RECORRENTE PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO BRUNO ROBERTO VOSGERAU(OAB:
61051/PR)

RECORRENTE CONSORCIO TOME FERROSTAAL

ADVOGADO HEITOR PEDROSO MARTINS(OAB:
54682/RJ)

ADVOGADO FELIPE VILHENA PEREIRA(OAB:
158914/RJ)

RECORRIDO EDINARDO PEREIRA COUTINHO

ADVOGADO CLAUDIA BORELLI(OAB: 5998/ES)

RECORRIDO ENENGE EMPRESA NACIONAL DE
ENGENHARIA E SERVICOS LTDA

RECORRIDO CONSORCIO TOME FERROSTAAL

ADVOGADO HEITOR PEDROSO MARTINS(OAB:
54682/RJ)

ADVOGADO FELIPE VILHENA PEREIRA(OAB:
158914/RJ)

RECORRIDO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO BRUNO ROBERTO VOSGERAU(OAB:
61051/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSORCIO TOME FERROSTAAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: CONSORCIO TOME FERROSTAAL

[1ª Turma] Ficam as partes intimadas para tomar ciência do acórdão

proferido nestes autos, nos termos do art. 17 da Resolução do

CSJT nº 185/2017. Para visualizar o referido documento acesse o

site https://pje.trt17.jus.br/segundograu.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

MATHEUS GABRIEL DAYUBE FIGUEIRA FERREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000312-62.2023.5.17.0004
Relator VALDIR DONIZETTI CAIXETA

RECORRENTE PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO BRUNO ROBERTO VOSGERAU(OAB:
61051/PR)

RECORRENTE CONSORCIO TOME FERROSTAAL

ADVOGADO HEITOR PEDROSO MARTINS(OAB:
54682/RJ)

ADVOGADO FELIPE VILHENA PEREIRA(OAB:
158914/RJ)

RECORRIDO EDINARDO PEREIRA COUTINHO

ADVOGADO CLAUDIA BORELLI(OAB: 5998/ES)

RECORRIDO ENENGE EMPRESA NACIONAL DE
ENGENHARIA E SERVICOS LTDA

RECORRIDO CONSORCIO TOME FERROSTAAL

ADVOGADO HEITOR PEDROSO MARTINS(OAB:
54682/RJ)

ADVOGADO FELIPE VILHENA PEREIRA(OAB:
158914/RJ)

RECORRIDO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO BRUNO ROBERTO VOSGERAU(OAB:
61051/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

[1ª Turma] Ficam as partes intimadas para tomar ciência do acórdão

proferido nestes autos, nos termos do art. 17 da Resolução do
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CSJT nº 185/2017. Para visualizar o referido documento acesse o

site https://pje.trt17.jus.br/segundograu.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

MATHEUS GABRIEL DAYUBE FIGUEIRA FERREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000312-62.2023.5.17.0004
Relator VALDIR DONIZETTI CAIXETA

RECORRENTE PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO BRUNO ROBERTO VOSGERAU(OAB:
61051/PR)

RECORRENTE CONSORCIO TOME FERROSTAAL

ADVOGADO HEITOR PEDROSO MARTINS(OAB:
54682/RJ)

ADVOGADO FELIPE VILHENA PEREIRA(OAB:
158914/RJ)

RECORRIDO EDINARDO PEREIRA COUTINHO

ADVOGADO CLAUDIA BORELLI(OAB: 5998/ES)

RECORRIDO ENENGE EMPRESA NACIONAL DE
ENGENHARIA E SERVICOS LTDA

RECORRIDO CONSORCIO TOME FERROSTAAL

ADVOGADO HEITOR PEDROSO MARTINS(OAB:
54682/RJ)

ADVOGADO FELIPE VILHENA PEREIRA(OAB:
158914/RJ)

RECORRIDO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO BRUNO ROBERTO VOSGERAU(OAB:
61051/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDINARDO PEREIRA COUTINHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: EDINARDO PEREIRA COUTINHO

[1ª Turma] Ficam as partes intimadas para tomar ciência do acórdão

proferido nestes autos, nos termos do art. 17 da Resolução do

CSJT nº 185/2017. Para visualizar o referido documento acesse o

site https://pje.trt17.jus.br/segundograu.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

MATHEUS GABRIEL DAYUBE FIGUEIRA FERREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000312-62.2023.5.17.0004
Relator VALDIR DONIZETTI CAIXETA

RECORRENTE PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO BRUNO ROBERTO VOSGERAU(OAB:
61051/PR)

RECORRENTE CONSORCIO TOME FERROSTAAL

ADVOGADO HEITOR PEDROSO MARTINS(OAB:
54682/RJ)

ADVOGADO FELIPE VILHENA PEREIRA(OAB:
158914/RJ)

RECORRIDO EDINARDO PEREIRA COUTINHO

ADVOGADO CLAUDIA BORELLI(OAB: 5998/ES)

RECORRIDO ENENGE EMPRESA NACIONAL DE
ENGENHARIA E SERVICOS LTDA

RECORRIDO CONSORCIO TOME FERROSTAAL

ADVOGADO HEITOR PEDROSO MARTINS(OAB:
54682/RJ)

ADVOGADO FELIPE VILHENA PEREIRA(OAB:
158914/RJ)

RECORRIDO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO BRUNO ROBERTO VOSGERAU(OAB:
61051/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENENGE EMPRESA NACIONAL DE ENGENHARIA E
SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO:  ENENGE EMPRESA NACIONAL DE

ENGENHARIA E SERVICOS LTDA

[1ª Turma] Ficam as partes intimadas para tomar ciência do acórdão

proferido nestes autos, nos termos do art. 17 da Resolução do

CSJT nº 185/2017. Para visualizar o referido documento acesse o

site https://pje.trt17.jus.br/segundograu.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

MATHEUS GABRIEL DAYUBE FIGUEIRA FERREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000314-03.2021.5.17.0101
Relator VALDIR DONIZETTI CAIXETA

RECORRENTE JOSUE PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO MOLAYNNI CERILLO SANTOS(OAB:
19343/ES)

RECORRENTE ESTADO DO ESPIRITO SANTO

RECORRIDO ESTADO DO ESPIRITO SANTO

RECORRIDO JOSUE PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO MOLAYNNI CERILLO SANTOS(OAB:
19343/ES)

RECORRIDO MONITORE SEGURANCA
PATRIMONIAL - EM RECUPERACAO
JUDICIAL LTDA

ADVOGADO FERNANDA MADEIRA
FURLANETI(OAB: 354838/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSUE PEREIRA DA SILVA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212000



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 17ª Região 691
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: JOSUE PEREIRA DA SILVA

[1ª Turma] Ficam as partes intimadas para tomar ciência do acórdão

proferido nestes autos, nos termos do art. 17 da Resolução do

CSJT nº 185/2017. Para visualizar o referido documento acesse o

site https://pje.trt17.jus.br/segundograu.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

MATHEUS GABRIEL DAYUBE FIGUEIRA FERREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000314-03.2021.5.17.0101
Relator VALDIR DONIZETTI CAIXETA

RECORRENTE JOSUE PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO MOLAYNNI CERILLO SANTOS(OAB:
19343/ES)

RECORRENTE ESTADO DO ESPIRITO SANTO

RECORRIDO ESTADO DO ESPIRITO SANTO

RECORRIDO JOSUE PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO MOLAYNNI CERILLO SANTOS(OAB:
19343/ES)

RECORRIDO MONITORE SEGURANCA
PATRIMONIAL - EM RECUPERACAO
JUDICIAL LTDA

ADVOGADO FERNANDA MADEIRA
FURLANETI(OAB: 354838/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MONITORE SEGURANCA PATRIMONIAL - EM
RECUPERACAO JUDICIAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: MONITORE SEGURANCA PATRIMONIAL - EM

RECUPERACAO JUDICIAL LTDA

[1ª Turma] Ficam as partes intimadas para tomar ciência do acórdão

proferido nestes autos, nos termos do art. 17 da Resolução do

CSJT nº 185/2017. Para visualizar o referido documento acesse o

site https://pje.trt17.jus.br/segundograu.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

MATHEUS GABRIEL DAYUBE FIGUEIRA FERREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000316-33.2022.5.17.0005
Relator VALDIR DONIZETTI CAIXETA

RECORRENTE ANILSON DOS SANTOS

ADVOGADO CLAUDIA CARLA ANTONACCI
STEIN(OAB: 7873/ES)

RECORRIDO CRANFOS EQUIPAMENTOS,
COMERCIO, PARTICIPACOES E
SERVICOS INDUSTRIAIS DE
CONTROLE AMBIENTAL LTDA

ADVOGADO PATRICIA CRISTINA
APOLINARIO(OAB: 187629/SP)

RECORRIDO VALE S.A.

ADVOGADO CARLA GUSMAN ZOUAIN(OAB:
7582/ES)

ADVOGADO BARBARA BRAUN RIZK(OAB:
13843/ES)

RECORRIDO USINAS SIDERURGICAS DE MINAS
GERAIS S/A. USIMINAS

ADVOGADO JOAO FRANCISCO ALVES
ROSA(OAB: 17023/BA)

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

RECORRIDO KLABIN S.A.

ADVOGADO MARCIO LOUZADA CARPENA(OAB:
46582/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANILSON DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ANILSON DOS SANTOS

[1ª Turma] Ficam as partes intimadas para tomar ciência do acórdão

proferido nestes autos, nos termos do art. 17 da Resolução do

CSJT nº 185/2017. Para visualizar o referido documento acesse o

site https://pje.trt17.jus.br/segundograu.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

MATHEUS GABRIEL DAYUBE FIGUEIRA FERREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000316-33.2022.5.17.0005
Relator VALDIR DONIZETTI CAIXETA

RECORRENTE ANILSON DOS SANTOS

ADVOGADO CLAUDIA CARLA ANTONACCI
STEIN(OAB: 7873/ES)

RECORRIDO CRANFOS EQUIPAMENTOS,
COMERCIO, PARTICIPACOES E
SERVICOS INDUSTRIAIS DE
CONTROLE AMBIENTAL LTDA

ADVOGADO PATRICIA CRISTINA
APOLINARIO(OAB: 187629/SP)

RECORRIDO VALE S.A.

ADVOGADO CARLA GUSMAN ZOUAIN(OAB:
7582/ES)

ADVOGADO BARBARA BRAUN RIZK(OAB:
13843/ES)

RECORRIDO USINAS SIDERURGICAS DE MINAS
GERAIS S/A. USIMINAS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212000
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ADVOGADO JOAO FRANCISCO ALVES
ROSA(OAB: 17023/BA)

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

RECORRIDO KLABIN S.A.

ADVOGADO MARCIO LOUZADA CARPENA(OAB:
46582/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRANFOS EQUIPAMENTOS, COMERCIO, PARTICIPACOES
E SERVICOS INDUSTRIAIS DE CONTROLE AMBIENTAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: CRANFOS EQUIPAMENTOS, COMERCIO,

PARTICIPACOES E SERVICOS INDUSTRIAIS DE CONTROLE

AMBIENTAL LTDA

[1ª Turma] Ficam as partes intimadas para tomar ciência do acórdão

proferido nestes autos, nos termos do art. 17 da Resolução do

CSJT nº 185/2017. Para visualizar o referido documento acesse o

site https://pje.trt17.jus.br/segundograu.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

MATHEUS GABRIEL DAYUBE FIGUEIRA FERREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000316-33.2022.5.17.0005
Relator VALDIR DONIZETTI CAIXETA

RECORRENTE ANILSON DOS SANTOS

ADVOGADO CLAUDIA CARLA ANTONACCI
STEIN(OAB: 7873/ES)

RECORRIDO CRANFOS EQUIPAMENTOS,
COMERCIO, PARTICIPACOES E
SERVICOS INDUSTRIAIS DE
CONTROLE AMBIENTAL LTDA

ADVOGADO PATRICIA CRISTINA
APOLINARIO(OAB: 187629/SP)

RECORRIDO VALE S.A.

ADVOGADO CARLA GUSMAN ZOUAIN(OAB:
7582/ES)

ADVOGADO BARBARA BRAUN RIZK(OAB:
13843/ES)

RECORRIDO USINAS SIDERURGICAS DE MINAS
GERAIS S/A. USIMINAS

ADVOGADO JOAO FRANCISCO ALVES
ROSA(OAB: 17023/BA)

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

RECORRIDO KLABIN S.A.

ADVOGADO MARCIO LOUZADA CARPENA(OAB:
46582/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: VALE S.A.

[1ª Turma] Ficam as partes intimadas para tomar ciência do acórdão

proferido nestes autos, nos termos do art. 17 da Resolução do

CSJT nº 185/2017. Para visualizar o referido documento acesse o

site https://pje.trt17.jus.br/segundograu.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

MATHEUS GABRIEL DAYUBE FIGUEIRA FERREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000316-33.2022.5.17.0005
Relator VALDIR DONIZETTI CAIXETA

RECORRENTE ANILSON DOS SANTOS

ADVOGADO CLAUDIA CARLA ANTONACCI
STEIN(OAB: 7873/ES)

RECORRIDO CRANFOS EQUIPAMENTOS,
COMERCIO, PARTICIPACOES E
SERVICOS INDUSTRIAIS DE
CONTROLE AMBIENTAL LTDA

ADVOGADO PATRICIA CRISTINA
APOLINARIO(OAB: 187629/SP)

RECORRIDO VALE S.A.

ADVOGADO CARLA GUSMAN ZOUAIN(OAB:
7582/ES)

ADVOGADO BARBARA BRAUN RIZK(OAB:
13843/ES)

RECORRIDO USINAS SIDERURGICAS DE MINAS
GERAIS S/A. USIMINAS

ADVOGADO JOAO FRANCISCO ALVES
ROSA(OAB: 17023/BA)

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

RECORRIDO KLABIN S.A.

ADVOGADO MARCIO LOUZADA CARPENA(OAB:
46582/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - USINAS SIDERURGICAS DE MINAS GERAIS S/A. USIMINAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: USINAS SIDERURGICAS DE MINAS GERAIS

S/A. USIMINAS

[1ª Turma] Ficam as partes intimadas para tomar ciência do acórdão

proferido nestes autos, nos termos do art. 17 da Resolução do

CSJT nº 185/2017. Para visualizar o referido documento acesse o

site https://pje.trt17.jus.br/segundograu.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212000
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VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

MATHEUS GABRIEL DAYUBE FIGUEIRA FERREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000316-33.2022.5.17.0005
Relator VALDIR DONIZETTI CAIXETA

RECORRENTE ANILSON DOS SANTOS

ADVOGADO CLAUDIA CARLA ANTONACCI
STEIN(OAB: 7873/ES)

RECORRIDO CRANFOS EQUIPAMENTOS,
COMERCIO, PARTICIPACOES E
SERVICOS INDUSTRIAIS DE
CONTROLE AMBIENTAL LTDA

ADVOGADO PATRICIA CRISTINA
APOLINARIO(OAB: 187629/SP)

RECORRIDO VALE S.A.

ADVOGADO CARLA GUSMAN ZOUAIN(OAB:
7582/ES)

ADVOGADO BARBARA BRAUN RIZK(OAB:
13843/ES)

RECORRIDO USINAS SIDERURGICAS DE MINAS
GERAIS S/A. USIMINAS

ADVOGADO JOAO FRANCISCO ALVES
ROSA(OAB: 17023/BA)

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

RECORRIDO KLABIN S.A.

ADVOGADO MARCIO LOUZADA CARPENA(OAB:
46582/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KLABIN S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: KLABIN S.A.

[1ª Turma] Ficam as partes intimadas para tomar ciência do acórdão

proferido nestes autos, nos termos do art. 17 da Resolução do

CSJT nº 185/2017. Para visualizar o referido documento acesse o

site https://pje.trt17.jus.br/segundograu.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

MATHEUS GABRIEL DAYUBE FIGUEIRA FERREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000490-86.2022.5.17.0152
Relator VALDIR DONIZETTI CAIXETA

RECORRENTE BRUNA ALMEIDA MATOS

ADVOGADO DJANE CAMPOS SARNO
PEREIRA(OAB: 35712/ES)

ADVOGADO JACQUELINE SOUZA
RODRIGUES(OAB: 30014/ES)

RECORRENTE HOSPITAL INFANTIL FRANCISCO DE
ASSIS

ADVOGADO HERMINIO SILVA NETO(OAB:
13434/ES)

RECORRIDO HOSPITAL INFANTIL FRANCISCO DE
ASSIS

ADVOGADO HERMINIO SILVA NETO(OAB:
13434/ES)

RECORRIDO BRUNA ALMEIDA MATOS

ADVOGADO DJANE CAMPOS SARNO
PEREIRA(OAB: 35712/ES)

ADVOGADO JACQUELINE SOUZA
RODRIGUES(OAB: 30014/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNA ALMEIDA MATOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: BRUNA ALMEIDA MATOS

[1ª Turma] Ficam as partes intimadas para tomar ciência do acórdão

proferido nestes autos, nos termos do art. 17 da Resolução do

CSJT nº 185/2017. Para visualizar o referido documento acesse o

site https://pje.trt17.jus.br/segundograu.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

MATHEUS GABRIEL DAYUBE FIGUEIRA FERREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000490-86.2022.5.17.0152
Relator VALDIR DONIZETTI CAIXETA

RECORRENTE BRUNA ALMEIDA MATOS

ADVOGADO DJANE CAMPOS SARNO
PEREIRA(OAB: 35712/ES)

ADVOGADO JACQUELINE SOUZA
RODRIGUES(OAB: 30014/ES)

RECORRENTE HOSPITAL INFANTIL FRANCISCO DE
ASSIS

ADVOGADO HERMINIO SILVA NETO(OAB:
13434/ES)

RECORRIDO HOSPITAL INFANTIL FRANCISCO DE
ASSIS

ADVOGADO HERMINIO SILVA NETO(OAB:
13434/ES)

RECORRIDO BRUNA ALMEIDA MATOS

ADVOGADO DJANE CAMPOS SARNO
PEREIRA(OAB: 35712/ES)

ADVOGADO JACQUELINE SOUZA
RODRIGUES(OAB: 30014/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOSPITAL INFANTIL FRANCISCO DE ASSIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212000
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INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: HOSPITAL INFANTIL FRANCISCO DE ASSIS

[1ª Turma] Ficam as partes intimadas para tomar ciência do acórdão

proferido nestes autos, nos termos do art. 17 da Resolução do

CSJT nº 185/2017. Para visualizar o referido documento acesse o

site https://pje.trt17.jus.br/segundograu.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

MATHEUS GABRIEL DAYUBE FIGUEIRA FERREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000614-59.2021.5.17.0005
Relator VALDIR DONIZETTI CAIXETA

RECORRENTE MANOEL UBIRATAN NUNES JUNIOR

ADVOGADO JOAQUIM AUGUSTO DE AZEVEDO
SAMPAIO NETTO(OAB: 9624/ES)

ADVOGADO ANTONIO AUGUSTO
DALLAPICCOLA SAMPAIO(OAB:
9588/ES)

ADVOGADO JOAO BATISTA DALLAPICCOLA
SAMPAIO(OAB: 4367/ES)

ADVOGADO SEDNO ALEXANDRE
PELISSARI(OAB: 8573/ES)

RECORRENTE VALE S.A.

ADVOGADO CARLA GUSMAN ZOUAIN(OAB:
7582/ES)

ADVOGADO BARBARA BRAUN RIZK(OAB:
13843/ES)

RECORRIDO MANOEL UBIRATAN NUNES JUNIOR

ADVOGADO JOAQUIM AUGUSTO DE AZEVEDO
SAMPAIO NETTO(OAB: 9624/ES)

ADVOGADO ANTONIO AUGUSTO
DALLAPICCOLA SAMPAIO(OAB:
9588/ES)

ADVOGADO JOAO BATISTA DALLAPICCOLA
SAMPAIO(OAB: 4367/ES)

ADVOGADO SEDNO ALEXANDRE
PELISSARI(OAB: 8573/ES)

RECORRIDO VALE S.A.

ADVOGADO CARLA GUSMAN ZOUAIN(OAB:
7582/ES)

ADVOGADO BARBARA BRAUN RIZK(OAB:
13843/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MANOEL UBIRATAN NUNES JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: MANOEL UBIRATAN NUNES JUNIOR

[1ª Turma] Ficam as partes intimadas para tomar ciência do acórdão

proferido nestes autos, nos termos do art. 17 da Resolução do

CSJT nº 185/2017. Para visualizar o referido documento acesse o

site https://pje.trt17.jus.br/segundograu.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

MATHEUS GABRIEL DAYUBE FIGUEIRA FERREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000614-59.2021.5.17.0005
Relator VALDIR DONIZETTI CAIXETA

RECORRENTE MANOEL UBIRATAN NUNES JUNIOR

ADVOGADO JOAQUIM AUGUSTO DE AZEVEDO
SAMPAIO NETTO(OAB: 9624/ES)

ADVOGADO ANTONIO AUGUSTO
DALLAPICCOLA SAMPAIO(OAB:
9588/ES)

ADVOGADO JOAO BATISTA DALLAPICCOLA
SAMPAIO(OAB: 4367/ES)

ADVOGADO SEDNO ALEXANDRE
PELISSARI(OAB: 8573/ES)

RECORRENTE VALE S.A.

ADVOGADO CARLA GUSMAN ZOUAIN(OAB:
7582/ES)

ADVOGADO BARBARA BRAUN RIZK(OAB:
13843/ES)

RECORRIDO MANOEL UBIRATAN NUNES JUNIOR

ADVOGADO JOAQUIM AUGUSTO DE AZEVEDO
SAMPAIO NETTO(OAB: 9624/ES)

ADVOGADO ANTONIO AUGUSTO
DALLAPICCOLA SAMPAIO(OAB:
9588/ES)

ADVOGADO JOAO BATISTA DALLAPICCOLA
SAMPAIO(OAB: 4367/ES)

ADVOGADO SEDNO ALEXANDRE
PELISSARI(OAB: 8573/ES)

RECORRIDO VALE S.A.

ADVOGADO CARLA GUSMAN ZOUAIN(OAB:
7582/ES)

ADVOGADO BARBARA BRAUN RIZK(OAB:
13843/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: VALE S.A.

[1ª Turma] Ficam as partes intimadas para tomar ciência do acórdão

proferido nestes autos, nos termos do art. 17 da Resolução do

CSJT nº 185/2017. Para visualizar o referido documento acesse o

site https://pje.trt17.jus.br/segundograu.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

MATHEUS GABRIEL DAYUBE FIGUEIRA FERREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000653-95.2023.5.17.0131
Relator VALDIR DONIZETTI CAIXETA

RECORRENTE JOICE COUTINHO DE FRANCA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212000
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ADVOGADO ELSIO SENNA FILHO(OAB:
16756/ES)

ADVOGADO LILIAN DA CUNHA DEMARTINI(OAB:
16501/ES)

RECORRIDO AELOS SERVICOS S.A.

RECORRIDO INSTITUTO DE ATENDIMENTO
SOCIO-EDUCATIVO DO ESPIRITO
SANTO - IASES

ADVOGADO ALCIONE POTRATZ(OAB: 14371/ES)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOICE COUTINHO DE FRANCA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: JOICE COUTINHO DE FRANCA

[1ª Turma] Ficam as partes intimadas para tomar ciência do acórdão

proferido nestes autos, nos termos do art. 17 da Resolução do

CSJT nº 185/2017. Para visualizar o referido documento acesse o

site https://pje.trt17.jus.br/segundograu.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

MATHEUS GABRIEL DAYUBE FIGUEIRA FERREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000653-95.2023.5.17.0131
Relator VALDIR DONIZETTI CAIXETA

RECORRENTE JOICE COUTINHO DE FRANCA

ADVOGADO ELSIO SENNA FILHO(OAB:
16756/ES)

ADVOGADO LILIAN DA CUNHA DEMARTINI(OAB:
16501/ES)

RECORRIDO AELOS SERVICOS S.A.

RECORRIDO INSTITUTO DE ATENDIMENTO
SOCIO-EDUCATIVO DO ESPIRITO
SANTO - IASES

ADVOGADO ALCIONE POTRATZ(OAB: 14371/ES)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - AELOS SERVICOS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: AELOS SERVICOS S.A.

[1ª Turma] Ficam as partes intimadas para tomar ciência do acórdão

proferido nestes autos, nos termos do art. 17 da Resolução do

CSJT nº 185/2017. Para visualizar o referido documento acesse o

site https://pje.trt17.jus.br/segundograu.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

MATHEUS GABRIEL DAYUBE FIGUEIRA FERREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000653-95.2023.5.17.0131
Relator VALDIR DONIZETTI CAIXETA

RECORRENTE JOICE COUTINHO DE FRANCA

ADVOGADO ELSIO SENNA FILHO(OAB:
16756/ES)

ADVOGADO LILIAN DA CUNHA DEMARTINI(OAB:
16501/ES)

RECORRIDO AELOS SERVICOS S.A.

RECORRIDO INSTITUTO DE ATENDIMENTO
SOCIO-EDUCATIVO DO ESPIRITO
SANTO - IASES

ADVOGADO ALCIONE POTRATZ(OAB: 14371/ES)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO DE ATENDIMENTO SOCIO-EDUCATIVO DO
ESPIRITO SANTO - IASES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: INSTITUTO DE ATENDIMENTO SOCIO-

EDUCATIVO DO ESPIRITO SANTO - IASES

[1ª Turma] Ficam as partes intimadas para tomar ciência do acórdão

proferido nestes autos, nos termos do art. 17 da Resolução do

CSJT nº 185/2017. Para visualizar o referido documento acesse o

site https://pje.trt17.jus.br/segundograu.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

MATHEUS GABRIEL DAYUBE FIGUEIRA FERREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000692-16.2022.5.17.0006
Relator VALDIR DONIZETTI CAIXETA

RECORRENTE VALE S.A.

ADVOGADO CARLA GUSMAN ZOUAIN(OAB:
7582/ES)

ADVOGADO BARBARA BRAUN RIZK(OAB:
13843/ES)

RECORRENTE CSN MINERACAO S.A.

ADVOGADO OSVALDO KEN KUSANO(OAB:
256200/SP)

RECORRIDO CSN MINERACAO S.A.

ADVOGADO OSVALDO KEN KUSANO(OAB:
256200/SP)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212000
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RECORRIDO VINICIUS NILO BARCELOS

ADVOGADO KASSIO COSENDEI BAUER
MEDEIROS(OAB: 26187/ES)

ADVOGADO CAIO VITOR BROSEGHINI(OAB:
26181/ES)

RECORRIDO VULTECH COMERCIO E SERVICO
IMPORTACAO EXPORTACAO EIRELI

RECORRIDO VALE S.A.

ADVOGADO CARLA GUSMAN ZOUAIN(OAB:
7582/ES)

ADVOGADO BARBARA BRAUN RIZK(OAB:
13843/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: VALE S.A.

[1ª Turma] Ficam as partes intimadas para tomar ciência do acórdão

proferido nestes autos, nos termos do art. 17 da Resolução do

CSJT nº 185/2017. Para visualizar o referido documento acesse o

site https://pje.trt17.jus.br/segundograu.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

MATHEUS GABRIEL DAYUBE FIGUEIRA FERREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000692-16.2022.5.17.0006
Relator VALDIR DONIZETTI CAIXETA

RECORRENTE VALE S.A.

ADVOGADO CARLA GUSMAN ZOUAIN(OAB:
7582/ES)

ADVOGADO BARBARA BRAUN RIZK(OAB:
13843/ES)

RECORRENTE CSN MINERACAO S.A.

ADVOGADO OSVALDO KEN KUSANO(OAB:
256200/SP)

RECORRIDO CSN MINERACAO S.A.

ADVOGADO OSVALDO KEN KUSANO(OAB:
256200/SP)

RECORRIDO VINICIUS NILO BARCELOS

ADVOGADO KASSIO COSENDEI BAUER
MEDEIROS(OAB: 26187/ES)

ADVOGADO CAIO VITOR BROSEGHINI(OAB:
26181/ES)

RECORRIDO VULTECH COMERCIO E SERVICO
IMPORTACAO EXPORTACAO EIRELI

RECORRIDO VALE S.A.

ADVOGADO CARLA GUSMAN ZOUAIN(OAB:
7582/ES)

ADVOGADO BARBARA BRAUN RIZK(OAB:
13843/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CSN MINERACAO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: CSN MINERACAO S.A.

[1ª Turma] Ficam as partes intimadas para tomar ciência do acórdão

proferido nestes autos, nos termos do art. 17 da Resolução do

CSJT nº 185/2017. Para visualizar o referido documento acesse o

site https://pje.trt17.jus.br/segundograu.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

MATHEUS GABRIEL DAYUBE FIGUEIRA FERREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000692-16.2022.5.17.0006
Relator VALDIR DONIZETTI CAIXETA

RECORRENTE VALE S.A.

ADVOGADO CARLA GUSMAN ZOUAIN(OAB:
7582/ES)

ADVOGADO BARBARA BRAUN RIZK(OAB:
13843/ES)

RECORRENTE CSN MINERACAO S.A.

ADVOGADO OSVALDO KEN KUSANO(OAB:
256200/SP)

RECORRIDO CSN MINERACAO S.A.

ADVOGADO OSVALDO KEN KUSANO(OAB:
256200/SP)

RECORRIDO VINICIUS NILO BARCELOS

ADVOGADO KASSIO COSENDEI BAUER
MEDEIROS(OAB: 26187/ES)

ADVOGADO CAIO VITOR BROSEGHINI(OAB:
26181/ES)

RECORRIDO VULTECH COMERCIO E SERVICO
IMPORTACAO EXPORTACAO EIRELI

RECORRIDO VALE S.A.

ADVOGADO CARLA GUSMAN ZOUAIN(OAB:
7582/ES)

ADVOGADO BARBARA BRAUN RIZK(OAB:
13843/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VINICIUS NILO BARCELOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: VINICIUS NILO BARCELOS

[1ª Turma] Ficam as partes intimadas para tomar ciência do acórdão

proferido nestes autos, nos termos do art. 17 da Resolução do

CSJT nº 185/2017. Para visualizar o referido documento acesse o

site https://pje.trt17.jus.br/segundograu.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212000
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VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

MATHEUS GABRIEL DAYUBE FIGUEIRA FERREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000692-16.2022.5.17.0006
Relator VALDIR DONIZETTI CAIXETA

RECORRENTE VALE S.A.

ADVOGADO CARLA GUSMAN ZOUAIN(OAB:
7582/ES)

ADVOGADO BARBARA BRAUN RIZK(OAB:
13843/ES)

RECORRENTE CSN MINERACAO S.A.

ADVOGADO OSVALDO KEN KUSANO(OAB:
256200/SP)

RECORRIDO CSN MINERACAO S.A.

ADVOGADO OSVALDO KEN KUSANO(OAB:
256200/SP)

RECORRIDO VINICIUS NILO BARCELOS

ADVOGADO KASSIO COSENDEI BAUER
MEDEIROS(OAB: 26187/ES)

ADVOGADO CAIO VITOR BROSEGHINI(OAB:
26181/ES)

RECORRIDO VULTECH COMERCIO E SERVICO
IMPORTACAO EXPORTACAO EIRELI

RECORRIDO VALE S.A.

ADVOGADO CARLA GUSMAN ZOUAIN(OAB:
7582/ES)

ADVOGADO BARBARA BRAUN RIZK(OAB:
13843/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VULTECH COMERCIO E SERVICO IMPORTACAO
EXPORTACAO EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO:  VULTECH COMERCIO E  SERVICO

IMPORTACAO EXPORTACAO EIRELI

[1ª Turma] Ficam as partes intimadas para tomar ciência do acórdão

proferido nestes autos, nos termos do art. 17 da Resolução do

CSJT nº 185/2017. Para visualizar o referido documento acesse o

site https://pje.trt17.jus.br/segundograu.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

MATHEUS GABRIEL DAYUBE FIGUEIRA FERREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000698-06.2020.5.17.0002
Relator VALDIR DONIZETTI CAIXETA

RECORRENTE ROSANE APARECIDA VICENTINO
LACERDA

ADVOGADO ADILSON GUIOTTO TORRES(OAB:
6922/ES)

ADVOGADO DANIELA BERNABE COELHO(OAB:
16206/ES)

RECORRIDO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO PAULO CESAR BUSATO(OAB:
8797/ES)

ADVOGADO ROBERTA BOTELHO PEREIRA(OAB:
26690/ES)

ADVOGADO NATALIA RODRIGUES
MARTINS(OAB: 25878/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSANE APARECIDA VICENTINO LACERDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ROSANE APARECIDA VICENTINO LACERDA

[1ª Turma] Ficam as partes intimadas para tomar ciência do acórdão

proferido nestes autos, nos termos do art. 17 da Resolução do

CSJT nº 185/2017. Para visualizar o referido documento acesse o

site https://pje.trt17.jus.br/segundograu.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

MATHEUS GABRIEL DAYUBE FIGUEIRA FERREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000698-06.2020.5.17.0002
Relator VALDIR DONIZETTI CAIXETA

RECORRENTE ROSANE APARECIDA VICENTINO
LACERDA

ADVOGADO ADILSON GUIOTTO TORRES(OAB:
6922/ES)

ADVOGADO DANIELA BERNABE COELHO(OAB:
16206/ES)

RECORRIDO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO PAULO CESAR BUSATO(OAB:
8797/ES)

ADVOGADO ROBERTA BOTELHO PEREIRA(OAB:
26690/ES)

ADVOGADO NATALIA RODRIGUES
MARTINS(OAB: 25878/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: BANCO DO BRASIL SA

[1ª Turma] Ficam as partes intimadas para tomar ciência do acórdão

proferido nestes autos, nos termos do art. 17 da Resolução do
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CSJT nº 185/2017. Para visualizar o referido documento acesse o

site https://pje.trt17.jus.br/segundograu.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

MATHEUS GABRIEL DAYUBE FIGUEIRA FERREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000728-39.2023.5.17.0001
Relator VALDIR DONIZETTI CAIXETA

RECORRENTE CLEUZER ENGELHARDT

ADVOGADO ALESSANDRA JEAKEL(OAB:
16663/ES)

RECORRENTE EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO MATHEUS GUERINE RIEGERT(OAB:
11652/ES)

RECORRIDO CLEUZER ENGELHARDT

ADVOGADO ALESSANDRA JEAKEL(OAB:
16663/ES)

RECORRIDO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO MATHEUS GUERINE RIEGERT(OAB:
11652/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEUZER ENGELHARDT

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: CLEUZER ENGELHARDT

[1ª Turma] Ficam as partes intimadas para tomar ciência do acórdão

proferido nestes autos, nos termos do art. 17 da Resolução do

CSJT nº 185/2017. Para visualizar o referido documento acesse o

site https://pje.trt17.jus.br/segundograu.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

MATHEUS GABRIEL DAYUBE FIGUEIRA FERREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AIRO-0000782-69.2023.5.17.0012
Relator VALDIR DONIZETTI CAIXETA

AGRAVANTE WELLINGTON SILVA SANTOS

ADVOGADO VICTOR FRIQUES DE
MAGALHAES(OAB: 13891/ES)

ADVOGADO FERNANDO COELHO MADEIRA DE
FREITAS(OAB: 200/ES)

AGRAVADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO SIMONE HENRIQUES
PARREIRA(OAB: 9375/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WELLINGTON SILVA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: WELLINGTON SILVA SANTOS

[1ª Turma] Ficam as partes intimadas para tomar ciência do acórdão

proferido nestes autos, nos termos do art. 17 da Resolução do

CSJT nº 185/2017. Para visualizar o referido documento acesse o

site https://pje.trt17.jus.br/segundograu.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

MATHEUS GABRIEL DAYUBE FIGUEIRA FERREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AIRO-0000810-37.2023.5.17.0012
Relator VALDIR DONIZETTI CAIXETA

AGRAVANTE WAGNER GOUVEIA DOS SANTOS

ADVOGADO RAFAEL ALVES GOES(OAB:
216750/SP)

AGRAVADO USM MONTAGEM E MANUTENCAO
INDUSTRIAL LTDA - EPP

ADVOGADO JENEFER LAPORTI PALMEIRA(OAB:
8670/ES)

ADVOGADO WATUZZI DANTAS
NASCIMENTO(OAB: 22992/ES)

ADVOGADO PRISCILLA DIOLINO CRUZ(OAB:
22886/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WAGNER GOUVEIA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: WAGNER GOUVEIA DOS SANTOS

[1ª Turma] Ficam as partes intimadas para tomar ciência do acórdão

proferido nestes autos, nos termos do art. 17 da Resolução do

CSJT nº 185/2017. Para visualizar o referido documento acesse o

site https://pje.trt17.jus.br/segundograu.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

MATHEUS GABRIEL DAYUBE FIGUEIRA FERREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AIRO-0000810-37.2023.5.17.0012
Relator VALDIR DONIZETTI CAIXETA

AGRAVANTE WAGNER GOUVEIA DOS SANTOS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212000



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 17ª Região 699
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO RAFAEL ALVES GOES(OAB:
216750/SP)

AGRAVADO USM MONTAGEM E MANUTENCAO
INDUSTRIAL LTDA - EPP

ADVOGADO JENEFER LAPORTI PALMEIRA(OAB:
8670/ES)

ADVOGADO WATUZZI DANTAS
NASCIMENTO(OAB: 22992/ES)

ADVOGADO PRISCILLA DIOLINO CRUZ(OAB:
22886/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - USM MONTAGEM E MANUTENCAO INDUSTRIAL LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO:  USM MONTAGEM E MANUTENCAO

INDUSTRIAL LTDA -  EPP

[1ª Turma] Ficam as partes intimadas para tomar ciência do acórdão

proferido nestes autos, nos termos do art. 17 da Resolução do

CSJT nº 185/2017. Para visualizar o referido documento acesse o

site https://pje.trt17.jus.br/segundograu.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

MATHEUS GABRIEL DAYUBE FIGUEIRA FERREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000873-03.2017.5.17.0132
Relator VALDIR DONIZETTI CAIXETA

RECORRENTE MARCOS EDUARDO DE OLIVEIRA

ADVOGADO SIMONE ROSA FORTUNATO(OAB:
12248/ES)

RECORRIDO PLANETA H VEICULOS LTDA

ADVOGADO CAIO VINICIUS KUSTER
CUNHA(OAB: 11259/ES)

ADVOGADO RICARDO BARROS BRUM(OAB:
8793/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS EDUARDO DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: MARCOS EDUARDO DE OLIVEIRA

[1ª Turma] Ficam as partes intimadas para tomar ciência do acórdão

proferido nestes autos, nos termos do art. 17 da Resolução do

CSJT nº 185/2017. Para visualizar o referido documento acesse o

site https://pje.trt17.jus.br/segundograu.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

MATHEUS GABRIEL DAYUBE FIGUEIRA FERREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000873-03.2017.5.17.0132
Relator VALDIR DONIZETTI CAIXETA

RECORRENTE MARCOS EDUARDO DE OLIVEIRA

ADVOGADO SIMONE ROSA FORTUNATO(OAB:
12248/ES)

RECORRIDO PLANETA H VEICULOS LTDA

ADVOGADO CAIO VINICIUS KUSTER
CUNHA(OAB: 11259/ES)

ADVOGADO RICARDO BARROS BRUM(OAB:
8793/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PLANETA H VEICULOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: PLANETA H VEICULOS LTDA

[1ª Turma] Ficam as partes intimadas para tomar ciência do acórdão

proferido nestes autos, nos termos do art. 17 da Resolução do

CSJT nº 185/2017. Para visualizar o referido documento acesse o

site https://pje.trt17.jus.br/segundograu.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

MATHEUS GABRIEL DAYUBE FIGUEIRA FERREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000898-27.2022.5.17.0007
Relator VALDIR DONIZETTI CAIXETA

RECORRENTE NATALINO ALVES DE MOURA

ADVOGADO FELIPE GONCALVES
CIPRIANO(OAB: 21519/ES)

ADVOGADO PEDRO RODRIGUES FRAGA(OAB:
19323/ES)

RECORRENTE NOVA TRANSPORTES LTDA.

ADVOGADO ALBERTO NEMER NETO(OAB:
12511/ES)

RECORRIDO NATALINO ALVES DE MOURA

ADVOGADO FELIPE GONCALVES
CIPRIANO(OAB: 21519/ES)

ADVOGADO PEDRO RODRIGUES FRAGA(OAB:
19323/ES)

RECORRIDO NOVA TRANSPORTES LTDA.

ADVOGADO ALBERTO NEMER NETO(OAB:
12511/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NATALINO ALVES DE MOURA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: NATALINO ALVES DE MOURA

[1ª Turma] Ficam as partes intimadas para tomar ciência do acórdão

proferido nestes autos, nos termos do art. 17 da Resolução do

CSJT nº 185/2017. Para visualizar o referido documento acesse o

site https://pje.trt17.jus.br/segundograu.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

MATHEUS GABRIEL DAYUBE FIGUEIRA FERREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000898-27.2022.5.17.0007
Relator VALDIR DONIZETTI CAIXETA

RECORRENTE NATALINO ALVES DE MOURA

ADVOGADO FELIPE GONCALVES
CIPRIANO(OAB: 21519/ES)

ADVOGADO PEDRO RODRIGUES FRAGA(OAB:
19323/ES)

RECORRENTE NOVA TRANSPORTES LTDA.

ADVOGADO ALBERTO NEMER NETO(OAB:
12511/ES)

RECORRIDO NATALINO ALVES DE MOURA

ADVOGADO FELIPE GONCALVES
CIPRIANO(OAB: 21519/ES)

ADVOGADO PEDRO RODRIGUES FRAGA(OAB:
19323/ES)

RECORRIDO NOVA TRANSPORTES LTDA.

ADVOGADO ALBERTO NEMER NETO(OAB:
12511/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NOVA TRANSPORTES LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: NOVA TRANSPORTES LTDA.

[1ª Turma] Ficam as partes intimadas para tomar ciência do acórdão

proferido nestes autos, nos termos do art. 17 da Resolução do

CSJT nº 185/2017. Para visualizar o referido documento acesse o

site https://pje.trt17.jus.br/segundograu.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

MATHEUS GABRIEL DAYUBE FIGUEIRA FERREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000911-26.2022.5.17.0007
Relator VALDIR DONIZETTI CAIXETA

RECORRENTE LEONCIO DE VASCONCELLOS
PITANGA NETO

ADVOGADO BRUNO DE SOUZA ZAGO(OAB:
13316/ES)

ADVOGADO RENATA DE SOUZA ZAGO MORAES
DE JESUS(OAB: 26524/ES)

RECORRIDO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO PAULA EUFRAUZINO SILVA
FREITAS(OAB: 96612/RJ)

ADVOGADO MATHEUS GUERINE RIEGERT(OAB:
11652/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEONCIO DE VASCONCELLOS PITANGA NETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: LEONCIO DE VASCONCELLOS PITANGA

NETO

[1ª Turma] Ficam as partes intimadas para tomar ciência do acórdão

proferido nestes autos, nos termos do art. 17 da Resolução do

CSJT nº 185/2017. Para visualizar o referido documento acesse o

site https://pje.trt17.jus.br/segundograu.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

MATHEUS GABRIEL DAYUBE FIGUEIRA FERREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000912-53.2023.5.17.0014
Relator VALDIR DONIZETTI CAIXETA

RECORRENTE VITOR WAGMARCKER DOS
SANTOS

ADVOGADO MARCIO DE SOUZA OLIVEIRA
GONCALVES(OAB: 165676/RJ)

RECORRIDO BIANCOGRES CERAMICA S/A

ADVOGADO UDNO ZANDONADE(OAB: 9141/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VITOR WAGMARCKER DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: VITOR WAGMARCKER DOS SANTOS

[1ª Turma] Ficam as partes intimadas para tomar ciência do acórdão
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proferido nestes autos, nos termos do art. 17 da Resolução do

CSJT nº 185/2017. Para visualizar o referido documento acesse o

site https://pje.trt17.jus.br/segundograu.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

MATHEUS GABRIEL DAYUBE FIGUEIRA FERREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000912-53.2023.5.17.0014
Relator VALDIR DONIZETTI CAIXETA

RECORRENTE VITOR WAGMARCKER DOS
SANTOS

ADVOGADO MARCIO DE SOUZA OLIVEIRA
GONCALVES(OAB: 165676/RJ)

RECORRIDO BIANCOGRES CERAMICA S/A

ADVOGADO UDNO ZANDONADE(OAB: 9141/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BIANCOGRES CERAMICA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: BIANCOGRES CERAMICA S/A

[1ª Turma] Ficam as partes intimadas para tomar ciência do acórdão

proferido nestes autos, nos termos do art. 17 da Resolução do

CSJT nº 185/2017. Para visualizar o referido documento acesse o

site https://pje.trt17.jus.br/segundograu.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

MATHEUS GABRIEL DAYUBE FIGUEIRA FERREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000987-90.2021.5.17.0005
Relator VALDIR DONIZETTI CAIXETA

RECORRENTE ITALO CARMO PEREIRA

ADVOGADO EMMANUEL SANTIAGO MONTEIRO
INTRA(OAB: 25432/ES)

ADVOGADO ELISABETE MARIA CANI RAVANI
GASPAR(OAB: 6523/ES)

RECORRIDO 99 TAXIS DESENVOLVIMENTO DE
SOFTWARES LTDA. - EPP

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

ADVOGADO RICARDO ANDRE ZAMBO(OAB:
138476/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITALO CARMO PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ITALO CARMO PEREIRA

[1ª Turma] Ficam as partes intimadas para tomar ciência do acórdão

proferido nestes autos, nos termos do art. 17 da Resolução do

CSJT nº 185/2017. Para visualizar o referido documento acesse o

site https://pje.trt17.jus.br/segundograu.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

MATHEUS GABRIEL DAYUBE FIGUEIRA FERREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000987-90.2021.5.17.0005
Relator VALDIR DONIZETTI CAIXETA

RECORRENTE ITALO CARMO PEREIRA

ADVOGADO EMMANUEL SANTIAGO MONTEIRO
INTRA(OAB: 25432/ES)

ADVOGADO ELISABETE MARIA CANI RAVANI
GASPAR(OAB: 6523/ES)

RECORRIDO 99 TAXIS DESENVOLVIMENTO DE
SOFTWARES LTDA. - EPP

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

ADVOGADO RICARDO ANDRE ZAMBO(OAB:
138476/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - 99 TAXIS DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARES LTDA. -
EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO:  99  TAXIS DESENVOLVIMENTO DE

SOFTWARES LTDA.  -  EPP

[1ª Turma] Ficam as partes intimadas para tomar ciência do acórdão

proferido nestes autos, nos termos do art. 17 da Resolução do

CSJT nº 185/2017. Para visualizar o referido documento acesse o

site https://pje.trt17.jus.br/segundograu.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

MATHEUS GABRIEL DAYUBE FIGUEIRA FERREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0001011-21.2021.5.17.0005
Relator VALDIR DONIZETTI CAIXETA

RECORRENTE PAGIO TRANSPORTES EIRELI

ADVOGADO AUGUSTO CARLOS LAMEGO
JUNIOR(OAB: 17514/ES)
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RECORRENTE CHARLES OLIVEIRA DE SOUZA

ADVOGADO JEANINE NUNES ROMANO(OAB:
11063/ES)

RECORRENTE PRIME SERVIÇOS LOGÍSTICOS
EIRELI

ADVOGADO AUGUSTO CARLOS LAMEGO
JUNIOR(OAB: 17514/ES)

RECORRIDO PRIME SERVIÇOS LOGÍSTICOS
EIRELI

ADVOGADO AUGUSTO CARLOS LAMEGO
JUNIOR(OAB: 17514/ES)

RECORRIDO CHARLES OLIVEIRA DE SOUZA

ADVOGADO JEANINE NUNES ROMANO(OAB:
11063/ES)

RECORRIDO PAGIO TRANSPORTES EIRELI

ADVOGADO AUGUSTO CARLOS LAMEGO
JUNIOR(OAB: 17514/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRIME SERVIÇOS LOGÍSTICOS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: PRIME SERVIÇOS LOGÍSTICOS EIRELI

[1ª Turma] Ficam as partes intimadas para tomar ciência do acórdão

proferido nestes autos, nos termos do art. 17 da Resolução do

CSJT nº 185/2017. Para visualizar o referido documento acesse o

site https://pje.trt17.jus.br/segundograu.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

MATHEUS GABRIEL DAYUBE FIGUEIRA FERREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0001011-21.2021.5.17.0005
Relator VALDIR DONIZETTI CAIXETA

RECORRENTE PAGIO TRANSPORTES EIRELI

ADVOGADO AUGUSTO CARLOS LAMEGO
JUNIOR(OAB: 17514/ES)

RECORRENTE CHARLES OLIVEIRA DE SOUZA

ADVOGADO JEANINE NUNES ROMANO(OAB:
11063/ES)

RECORRENTE PRIME SERVIÇOS LOGÍSTICOS
EIRELI

ADVOGADO AUGUSTO CARLOS LAMEGO
JUNIOR(OAB: 17514/ES)

RECORRIDO PRIME SERVIÇOS LOGÍSTICOS
EIRELI

ADVOGADO AUGUSTO CARLOS LAMEGO
JUNIOR(OAB: 17514/ES)

RECORRIDO CHARLES OLIVEIRA DE SOUZA

ADVOGADO JEANINE NUNES ROMANO(OAB:
11063/ES)

RECORRIDO PAGIO TRANSPORTES EIRELI

ADVOGADO AUGUSTO CARLOS LAMEGO
JUNIOR(OAB: 17514/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAGIO TRANSPORTES EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: PAGIO TRANSPORTES EIRELI

[1ª Turma] Ficam as partes intimadas para tomar ciência do acórdão

proferido nestes autos, nos termos do art. 17 da Resolução do

CSJT nº 185/2017. Para visualizar o referido documento acesse o

site https://pje.trt17.jus.br/segundograu.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

MATHEUS GABRIEL DAYUBE FIGUEIRA FERREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0001011-21.2021.5.17.0005
Relator VALDIR DONIZETTI CAIXETA

RECORRENTE PAGIO TRANSPORTES EIRELI

ADVOGADO AUGUSTO CARLOS LAMEGO
JUNIOR(OAB: 17514/ES)

RECORRENTE CHARLES OLIVEIRA DE SOUZA

ADVOGADO JEANINE NUNES ROMANO(OAB:
11063/ES)

RECORRENTE PRIME SERVIÇOS LOGÍSTICOS
EIRELI

ADVOGADO AUGUSTO CARLOS LAMEGO
JUNIOR(OAB: 17514/ES)

RECORRIDO PRIME SERVIÇOS LOGÍSTICOS
EIRELI

ADVOGADO AUGUSTO CARLOS LAMEGO
JUNIOR(OAB: 17514/ES)

RECORRIDO CHARLES OLIVEIRA DE SOUZA

ADVOGADO JEANINE NUNES ROMANO(OAB:
11063/ES)

RECORRIDO PAGIO TRANSPORTES EIRELI

ADVOGADO AUGUSTO CARLOS LAMEGO
JUNIOR(OAB: 17514/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CHARLES OLIVEIRA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: CHARLES OLIVEIRA DE SOUZA

[1ª Turma] Ficam as partes intimadas para tomar ciência do acórdão

proferido nestes autos, nos termos do art. 17 da Resolução do

CSJT nº 185/2017. Para visualizar o referido documento acesse o

site https://pje.trt17.jus.br/segundograu.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.
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MATHEUS GABRIEL DAYUBE FIGUEIRA FERREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0001167-82.2022.5.17.0131
Relator VALDIR DONIZETTI CAIXETA

RECORRENTE BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO ARMANDO CANALI FILHO(OAB:
68339/PR)

RECORRENTE EWERTON DE OLIVEIRA
SCHAYDEGGER

ADVOGADO JEAN CARLOS BORGES
VIEIRA(OAB: 48455/SC)

ADVOGADO ANGELICA TAYSE PICCOLI(OAB:
32675/SC)

ADVOGADO LUCIANE LILIAN DAL SANTO(OAB:
30369/SC)

RECORRIDO EWERTON DE OLIVEIRA
SCHAYDEGGER

ADVOGADO JEAN CARLOS BORGES
VIEIRA(OAB: 48455/SC)

ADVOGADO ANGELICA TAYSE PICCOLI(OAB:
32675/SC)

ADVOGADO LUCIANE LILIAN DAL SANTO(OAB:
30369/SC)

RECORRIDO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO ARMANDO CANALI FILHO(OAB:
68339/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EWERTON DE OLIVEIRA SCHAYDEGGER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: EWERTON DE OLIVEIRA SCHAYDEGGER

[1ª Turma] Ficam as partes intimadas para tomar ciência do acórdão

proferido nestes autos, nos termos do art. 17 da Resolução do

CSJT nº 185/2017. Para visualizar o referido documento acesse o

site https://pje.trt17.jus.br/segundograu.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

MATHEUS GABRIEL DAYUBE FIGUEIRA FERREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0001167-82.2022.5.17.0131
Relator VALDIR DONIZETTI CAIXETA

RECORRENTE BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO ARMANDO CANALI FILHO(OAB:
68339/PR)

RECORRENTE EWERTON DE OLIVEIRA
SCHAYDEGGER

ADVOGADO JEAN CARLOS BORGES
VIEIRA(OAB: 48455/SC)

ADVOGADO ANGELICA TAYSE PICCOLI(OAB:
32675/SC)

ADVOGADO LUCIANE LILIAN DAL SANTO(OAB:
30369/SC)

RECORRIDO EWERTON DE OLIVEIRA
SCHAYDEGGER

ADVOGADO JEAN CARLOS BORGES
VIEIRA(OAB: 48455/SC)

ADVOGADO ANGELICA TAYSE PICCOLI(OAB:
32675/SC)

ADVOGADO LUCIANE LILIAN DAL SANTO(OAB:
30369/SC)

RECORRIDO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO ARMANDO CANALI FILHO(OAB:
68339/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: BANCO BRADESCO S.A.

[1ª Turma] Ficam as partes intimadas para tomar ciência do acórdão

proferido nestes autos, nos termos do art. 17 da Resolução do

CSJT nº 185/2017. Para visualizar o referido documento acesse o

site https://pje.trt17.jus.br/segundograu.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

MATHEUS GABRIEL DAYUBE FIGUEIRA FERREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AIRO-0001249-82.2022.5.17.0012
Relator VALDIR DONIZETTI CAIXETA

AGRAVANTE PLANTAO SERVICOS DE
VIGILANCIA LTDA

ADVOGADO ADRIANA DORADO TORRES(OAB:
96756/MG)

AGRAVADO UNIVERSIDADE FEDERAL DO
ESPIRITO SANTO

AGRAVADO LORENA COUTINHO DA SILVA

ADVOGADO ROQUE FELIX NICCHIO(OAB:
16487/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PLANTAO SERVICOS DE VIGILANCIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: PLANTAO SERVICOS DE VIGILANCIA LTDA

[1ª Turma] Ficam as partes intimadas para tomar ciência do acórdão

proferido nestes autos, nos termos do art. 17 da Resolução do
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CSJT nº 185/2017. Para visualizar o referido documento acesse o

site https://pje.trt17.jus.br/segundograu.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

MATHEUS GABRIEL DAYUBE FIGUEIRA FERREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AIRO-0001249-82.2022.5.17.0012
Relator VALDIR DONIZETTI CAIXETA

AGRAVANTE PLANTAO SERVICOS DE
VIGILANCIA LTDA

ADVOGADO ADRIANA DORADO TORRES(OAB:
96756/MG)

AGRAVADO UNIVERSIDADE FEDERAL DO
ESPIRITO SANTO

AGRAVADO LORENA COUTINHO DA SILVA

ADVOGADO ROQUE FELIX NICCHIO(OAB:
16487/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LORENA COUTINHO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: LORENA COUTINHO DA SILVA

[1ª Turma] Ficam as partes intimadas para tomar ciência do acórdão

proferido nestes autos, nos termos do art. 17 da Resolução do

CSJT nº 185/2017. Para visualizar o referido documento acesse o

site https://pje.trt17.jus.br/segundograu.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

MATHEUS GABRIEL DAYUBE FIGUEIRA FERREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0042200-03.2012.5.17.0002
Relator VALDIR DONIZETTI CAIXETA

AGRAVANTE FRANCISCO PORTELA DE
VASCONCELOS

ADVOGADO LEONARDO ANDRADE DE
ARAUJO(OAB: 11003/ES)

AGRAVADO MARIA MADALENA ALVES DA SILVA

AGRAVADO ANGELA DA GLORIA FRONTINO
VIRGINIO

AGRAVADO FRANCISCO PORTELA DE
VASCONCELOS

ADVOGADO LEONARDO ANDRADE DE
ARAUJO(OAB: 11003/ES)

AGRAVADO CONCEICAO BEATRIZ SANTOS

ADVOGADO LEONARDO ANDRADE DE
ARAUJO(OAB: 11003/ES)

AGRAVADO SERGIO ROBERTO SALLES
PORTELA DE VASCONCELOS

AGRAVADO INSTITUICAO SUPERIOR DE
ENSINO, PESQUISA E EXTENSAO
LTDA

ADVOGADO ARTHUR JOSE RAMOS
GASPERONI(OAB: 80531/MG)

AGRAVADO MARCIA CRISTINA PEREIRA
FORTUNA

ADVOGADO ROBSON LUIZ D ANDREA(OAB:
8761/ES)

ADVOGADO ELTON SOBREIRO KRUGER(OAB:
31152/ES)

ADVOGADO AMABILE BIANCARDI AUGUSTO
FERNANDES(OAB: 19166/ES)

AGRAVADO ATENEU INSTITUICOES DE ENSINO
E PESQUISA LTDA - EPP

ADVOGADO ALICE DESTEFANI SALVADOR(OAB:
18033/ES)

ADVOGADO GABRIELA VELASCO THOMAZ(OAB:
26589/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO PORTELA DE VASCONCELOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: FRANCISCO PORTELA DE VASCONCELOS

[1ª Turma] Ficam as partes intimadas para tomar ciência do acórdão

proferido nestes autos, nos termos do art. 17 da Resolução do

CSJT nº 185/2017. Para visualizar o referido documento acesse o

site https://pje.trt17.jus.br/segundograu.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

MATHEUS GABRIEL DAYUBE FIGUEIRA FERREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0042200-03.2012.5.17.0002
Relator VALDIR DONIZETTI CAIXETA

AGRAVANTE FRANCISCO PORTELA DE
VASCONCELOS

ADVOGADO LEONARDO ANDRADE DE
ARAUJO(OAB: 11003/ES)

AGRAVADO MARIA MADALENA ALVES DA SILVA

AGRAVADO ANGELA DA GLORIA FRONTINO
VIRGINIO

AGRAVADO FRANCISCO PORTELA DE
VASCONCELOS

ADVOGADO LEONARDO ANDRADE DE
ARAUJO(OAB: 11003/ES)

AGRAVADO CONCEICAO BEATRIZ SANTOS

ADVOGADO LEONARDO ANDRADE DE
ARAUJO(OAB: 11003/ES)

AGRAVADO SERGIO ROBERTO SALLES
PORTELA DE VASCONCELOS

AGRAVADO INSTITUICAO SUPERIOR DE
ENSINO, PESQUISA E EXTENSAO
LTDA

ADVOGADO ARTHUR JOSE RAMOS
GASPERONI(OAB: 80531/MG)

AGRAVADO MARCIA CRISTINA PEREIRA
FORTUNA

ADVOGADO ROBSON LUIZ D ANDREA(OAB:
8761/ES)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212000



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 17ª Região 705
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO ELTON SOBREIRO KRUGER(OAB:
31152/ES)

ADVOGADO AMABILE BIANCARDI AUGUSTO
FERNANDES(OAB: 19166/ES)

AGRAVADO ATENEU INSTITUICOES DE ENSINO
E PESQUISA LTDA - EPP

ADVOGADO ALICE DESTEFANI SALVADOR(OAB:
18033/ES)

ADVOGADO GABRIELA VELASCO THOMAZ(OAB:
26589/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIA CRISTINA PEREIRA FORTUNA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: MARCIA CRISTINA PEREIRA FORTUNA

[1ª Turma] Ficam as partes intimadas para tomar ciência do acórdão

proferido nestes autos, nos termos do art. 17 da Resolução do

CSJT nº 185/2017. Para visualizar o referido documento acesse o

site https://pje.trt17.jus.br/segundograu.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

MATHEUS GABRIEL DAYUBE FIGUEIRA FERREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0042200-03.2012.5.17.0002
Relator VALDIR DONIZETTI CAIXETA

AGRAVANTE FRANCISCO PORTELA DE
VASCONCELOS

ADVOGADO LEONARDO ANDRADE DE
ARAUJO(OAB: 11003/ES)

AGRAVADO MARIA MADALENA ALVES DA SILVA

AGRAVADO ANGELA DA GLORIA FRONTINO
VIRGINIO

AGRAVADO FRANCISCO PORTELA DE
VASCONCELOS

ADVOGADO LEONARDO ANDRADE DE
ARAUJO(OAB: 11003/ES)

AGRAVADO CONCEICAO BEATRIZ SANTOS

ADVOGADO LEONARDO ANDRADE DE
ARAUJO(OAB: 11003/ES)

AGRAVADO SERGIO ROBERTO SALLES
PORTELA DE VASCONCELOS

AGRAVADO INSTITUICAO SUPERIOR DE
ENSINO, PESQUISA E EXTENSAO
LTDA

ADVOGADO ARTHUR JOSE RAMOS
GASPERONI(OAB: 80531/MG)

AGRAVADO MARCIA CRISTINA PEREIRA
FORTUNA

ADVOGADO ROBSON LUIZ D ANDREA(OAB:
8761/ES)

ADVOGADO ELTON SOBREIRO KRUGER(OAB:
31152/ES)

ADVOGADO AMABILE BIANCARDI AUGUSTO
FERNANDES(OAB: 19166/ES)

AGRAVADO ATENEU INSTITUICOES DE ENSINO
E PESQUISA LTDA - EPP

ADVOGADO ALICE DESTEFANI SALVADOR(OAB:
18033/ES)

ADVOGADO GABRIELA VELASCO THOMAZ(OAB:
26589/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ATENEU INSTITUICOES DE ENSINO E PESQUISA LTDA -
EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ATENEU INSTITUICOES DE ENSINO E

PESQUISA LTDA - EPP

[1ª Turma] Ficam as partes intimadas para tomar ciência do acórdão

proferido nestes autos, nos termos do art. 17 da Resolução do

CSJT nº 185/2017. Para visualizar o referido documento acesse o

site https://pje.trt17.jus.br/segundograu.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

MATHEUS GABRIEL DAYUBE FIGUEIRA FERREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0042200-03.2012.5.17.0002
Relator VALDIR DONIZETTI CAIXETA

AGRAVANTE FRANCISCO PORTELA DE
VASCONCELOS

ADVOGADO LEONARDO ANDRADE DE
ARAUJO(OAB: 11003/ES)

AGRAVADO MARIA MADALENA ALVES DA SILVA

AGRAVADO ANGELA DA GLORIA FRONTINO
VIRGINIO

AGRAVADO FRANCISCO PORTELA DE
VASCONCELOS

ADVOGADO LEONARDO ANDRADE DE
ARAUJO(OAB: 11003/ES)

AGRAVADO CONCEICAO BEATRIZ SANTOS

ADVOGADO LEONARDO ANDRADE DE
ARAUJO(OAB: 11003/ES)

AGRAVADO SERGIO ROBERTO SALLES
PORTELA DE VASCONCELOS

AGRAVADO INSTITUICAO SUPERIOR DE
ENSINO, PESQUISA E EXTENSAO
LTDA

ADVOGADO ARTHUR JOSE RAMOS
GASPERONI(OAB: 80531/MG)

AGRAVADO MARCIA CRISTINA PEREIRA
FORTUNA

ADVOGADO ROBSON LUIZ D ANDREA(OAB:
8761/ES)

ADVOGADO ELTON SOBREIRO KRUGER(OAB:
31152/ES)

ADVOGADO AMABILE BIANCARDI AUGUSTO
FERNANDES(OAB: 19166/ES)

AGRAVADO ATENEU INSTITUICOES DE ENSINO
E PESQUISA LTDA - EPP

ADVOGADO ALICE DESTEFANI SALVADOR(OAB:
18033/ES)

ADVOGADO GABRIELA VELASCO THOMAZ(OAB:
26589/ES)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA MADALENA ALVES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: MARIA MADALENA ALVES DA SILVA

[1ª Turma] Ficam as partes intimadas para tomar ciência do acórdão

proferido nestes autos, nos termos do art. 17 da Resolução do

CSJT nº 185/2017. Para visualizar o referido documento acesse o

site https://pje.trt17.jus.br/segundograu.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

MATHEUS GABRIEL DAYUBE FIGUEIRA FERREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0042200-03.2012.5.17.0002
Relator VALDIR DONIZETTI CAIXETA

AGRAVANTE FRANCISCO PORTELA DE
VASCONCELOS

ADVOGADO LEONARDO ANDRADE DE
ARAUJO(OAB: 11003/ES)

AGRAVADO MARIA MADALENA ALVES DA SILVA

AGRAVADO ANGELA DA GLORIA FRONTINO
VIRGINIO

AGRAVADO FRANCISCO PORTELA DE
VASCONCELOS

ADVOGADO LEONARDO ANDRADE DE
ARAUJO(OAB: 11003/ES)

AGRAVADO CONCEICAO BEATRIZ SANTOS

ADVOGADO LEONARDO ANDRADE DE
ARAUJO(OAB: 11003/ES)

AGRAVADO SERGIO ROBERTO SALLES
PORTELA DE VASCONCELOS

AGRAVADO INSTITUICAO SUPERIOR DE
ENSINO, PESQUISA E EXTENSAO
LTDA

ADVOGADO ARTHUR JOSE RAMOS
GASPERONI(OAB: 80531/MG)

AGRAVADO MARCIA CRISTINA PEREIRA
FORTUNA

ADVOGADO ROBSON LUIZ D ANDREA(OAB:
8761/ES)

ADVOGADO ELTON SOBREIRO KRUGER(OAB:
31152/ES)

ADVOGADO AMABILE BIANCARDI AUGUSTO
FERNANDES(OAB: 19166/ES)

AGRAVADO ATENEU INSTITUICOES DE ENSINO
E PESQUISA LTDA - EPP

ADVOGADO ALICE DESTEFANI SALVADOR(OAB:
18033/ES)

ADVOGADO GABRIELA VELASCO THOMAZ(OAB:
26589/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANGELA DA GLORIA FRONTINO VIRGINIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ANGELA DA GLORIA FRONTINO VIRGINIO

[1ª Turma] Ficam as partes intimadas para tomar ciência do acórdão

proferido nestes autos, nos termos do art. 17 da Resolução do

CSJT nº 185/2017. Para visualizar o referido documento acesse o

site https://pje.trt17.jus.br/segundograu.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

MATHEUS GABRIEL DAYUBE FIGUEIRA FERREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0042200-03.2012.5.17.0002
Relator VALDIR DONIZETTI CAIXETA

AGRAVANTE FRANCISCO PORTELA DE
VASCONCELOS

ADVOGADO LEONARDO ANDRADE DE
ARAUJO(OAB: 11003/ES)

AGRAVADO MARIA MADALENA ALVES DA SILVA

AGRAVADO ANGELA DA GLORIA FRONTINO
VIRGINIO

AGRAVADO FRANCISCO PORTELA DE
VASCONCELOS

ADVOGADO LEONARDO ANDRADE DE
ARAUJO(OAB: 11003/ES)

AGRAVADO CONCEICAO BEATRIZ SANTOS

ADVOGADO LEONARDO ANDRADE DE
ARAUJO(OAB: 11003/ES)

AGRAVADO SERGIO ROBERTO SALLES
PORTELA DE VASCONCELOS

AGRAVADO INSTITUICAO SUPERIOR DE
ENSINO, PESQUISA E EXTENSAO
LTDA

ADVOGADO ARTHUR JOSE RAMOS
GASPERONI(OAB: 80531/MG)

AGRAVADO MARCIA CRISTINA PEREIRA
FORTUNA

ADVOGADO ROBSON LUIZ D ANDREA(OAB:
8761/ES)

ADVOGADO ELTON SOBREIRO KRUGER(OAB:
31152/ES)

ADVOGADO AMABILE BIANCARDI AUGUSTO
FERNANDES(OAB: 19166/ES)

AGRAVADO ATENEU INSTITUICOES DE ENSINO
E PESQUISA LTDA - EPP

ADVOGADO ALICE DESTEFANI SALVADOR(OAB:
18033/ES)

ADVOGADO GABRIELA VELASCO THOMAZ(OAB:
26589/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONCEICAO BEATRIZ SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: CONCEICAO BEATRIZ SANTOS

[1ª Turma] Ficam as partes intimadas para tomar ciência do acórdão

proferido nestes autos, nos termos do art. 17 da Resolução do

CSJT nº 185/2017. Para visualizar o referido documento acesse o

site https://pje.trt17.jus.br/segundograu.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

MATHEUS GABRIEL DAYUBE FIGUEIRA FERREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0042200-03.2012.5.17.0002
Relator VALDIR DONIZETTI CAIXETA

AGRAVANTE FRANCISCO PORTELA DE
VASCONCELOS

ADVOGADO LEONARDO ANDRADE DE
ARAUJO(OAB: 11003/ES)

AGRAVADO MARIA MADALENA ALVES DA SILVA

AGRAVADO ANGELA DA GLORIA FRONTINO
VIRGINIO

AGRAVADO FRANCISCO PORTELA DE
VASCONCELOS

ADVOGADO LEONARDO ANDRADE DE
ARAUJO(OAB: 11003/ES)

AGRAVADO CONCEICAO BEATRIZ SANTOS

ADVOGADO LEONARDO ANDRADE DE
ARAUJO(OAB: 11003/ES)

AGRAVADO SERGIO ROBERTO SALLES
PORTELA DE VASCONCELOS

AGRAVADO INSTITUICAO SUPERIOR DE
ENSINO, PESQUISA E EXTENSAO
LTDA

ADVOGADO ARTHUR JOSE RAMOS
GASPERONI(OAB: 80531/MG)

AGRAVADO MARCIA CRISTINA PEREIRA
FORTUNA

ADVOGADO ROBSON LUIZ D ANDREA(OAB:
8761/ES)

ADVOGADO ELTON SOBREIRO KRUGER(OAB:
31152/ES)

ADVOGADO AMABILE BIANCARDI AUGUSTO
FERNANDES(OAB: 19166/ES)

AGRAVADO ATENEU INSTITUICOES DE ENSINO
E PESQUISA LTDA - EPP

ADVOGADO ALICE DESTEFANI SALVADOR(OAB:
18033/ES)

ADVOGADO GABRIELA VELASCO THOMAZ(OAB:
26589/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERGIO ROBERTO SALLES PORTELA DE VASCONCELOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: SERGIO ROBERTO SALLES PORTELA DE

VASCONCELOS

[1ª Turma] Ficam as partes intimadas para tomar ciência do acórdão

proferido nestes autos, nos termos do art. 17 da Resolução do

CSJT nº 185/2017. Para visualizar o referido documento acesse o

site https://pje.trt17.jus.br/segundograu.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

MATHEUS GABRIEL DAYUBE FIGUEIRA FERREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0042200-03.2012.5.17.0002
Relator VALDIR DONIZETTI CAIXETA

AGRAVANTE FRANCISCO PORTELA DE
VASCONCELOS

ADVOGADO LEONARDO ANDRADE DE
ARAUJO(OAB: 11003/ES)

AGRAVADO MARIA MADALENA ALVES DA SILVA

AGRAVADO ANGELA DA GLORIA FRONTINO
VIRGINIO

AGRAVADO FRANCISCO PORTELA DE
VASCONCELOS

ADVOGADO LEONARDO ANDRADE DE
ARAUJO(OAB: 11003/ES)

AGRAVADO CONCEICAO BEATRIZ SANTOS

ADVOGADO LEONARDO ANDRADE DE
ARAUJO(OAB: 11003/ES)

AGRAVADO SERGIO ROBERTO SALLES
PORTELA DE VASCONCELOS

AGRAVADO INSTITUICAO SUPERIOR DE
ENSINO, PESQUISA E EXTENSAO
LTDA

ADVOGADO ARTHUR JOSE RAMOS
GASPERONI(OAB: 80531/MG)

AGRAVADO MARCIA CRISTINA PEREIRA
FORTUNA

ADVOGADO ROBSON LUIZ D ANDREA(OAB:
8761/ES)

ADVOGADO ELTON SOBREIRO KRUGER(OAB:
31152/ES)

ADVOGADO AMABILE BIANCARDI AUGUSTO
FERNANDES(OAB: 19166/ES)

AGRAVADO ATENEU INSTITUICOES DE ENSINO
E PESQUISA LTDA - EPP

ADVOGADO ALICE DESTEFANI SALVADOR(OAB:
18033/ES)

ADVOGADO GABRIELA VELASCO THOMAZ(OAB:
26589/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUICAO SUPERIOR DE ENSINO, PESQUISA E
EXTENSAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO:  INSTITUICAO SUPERIOR DE ENSINO,

PESQUISA E EXTENSAO LTDA

[1ª Turma] Ficam as partes intimadas para tomar ciência do acórdão

proferido nestes autos, nos termos do art. 17 da Resolução do

CSJT nº 185/2017. Para visualizar o referido documento acesse o
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site https://pje.trt17.jus.br/segundograu.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

MATHEUS GABRIEL DAYUBE FIGUEIRA FERREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AIRO-0001292-40.2022.5.17.0005
Relator VALDIR DONIZETTI CAIXETA

AGRAVANTE ALEX JOSE DA SILVA

ADVOGADO JOAQUIM AUGUSTO DE AZEVEDO
SAMPAIO NETTO(OAB: 9624/ES)

ADVOGADO ANTONIO AUGUSTO
DALLAPICCOLA SAMPAIO(OAB:
9588/ES)

ADVOGADO JOAO BATISTA DALLAPICCOLA
SAMPAIO(OAB: 4367/ES)

ADVOGADO SEDNO ALEXANDRE
PELISSARI(OAB: 8573/ES)

AGRAVADO VALE S.A.

ADVOGADO BARBARA BRAUN RIZK(OAB:
13843/ES)

ADVOGADO CARLA GUSMAN ZOUAIN(OAB:
7582/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEX JOSE DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ALEX JOSE DA SILVA

[1ª Turma] Ficam as partes intimadas para tomar ciência do acórdão

proferido nestes autos, nos termos do art. 17 da Resolução do

CSJT nº 185/2017. Para visualizar o referido documento acesse o

site https://pje.trt17.jus.br/segundograu.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

MATHEUS GABRIEL DAYUBE FIGUEIRA FERREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AIRO-0001292-40.2022.5.17.0005
Relator VALDIR DONIZETTI CAIXETA

AGRAVANTE ALEX JOSE DA SILVA

ADVOGADO JOAQUIM AUGUSTO DE AZEVEDO
SAMPAIO NETTO(OAB: 9624/ES)

ADVOGADO ANTONIO AUGUSTO
DALLAPICCOLA SAMPAIO(OAB:
9588/ES)

ADVOGADO JOAO BATISTA DALLAPICCOLA
SAMPAIO(OAB: 4367/ES)

ADVOGADO SEDNO ALEXANDRE
PELISSARI(OAB: 8573/ES)

AGRAVADO VALE S.A.

ADVOGADO BARBARA BRAUN RIZK(OAB:
13843/ES)

ADVOGADO CARLA GUSMAN ZOUAIN(OAB:
7582/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: VALE S.A.

[1ª Turma] Ficam as partes intimadas para tomar ciência do acórdão

proferido nestes autos, nos termos do art. 17 da Resolução do

CSJT nº 185/2017. Para visualizar o referido documento acesse o

site https://pje.trt17.jus.br/segundograu.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

MATHEUS GABRIEL DAYUBE FIGUEIRA FERREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000129-76.2021.5.17.0161
Relator VALDIR DONIZETTI CAIXETA

RECORRENTE GISELI APARECIDA BRANDINO
BOLDRINI

ADVOGADO ALINE TERCI BAPTISTI BEZZI(OAB:
11324/ES)

RECORRIDO FANTONI & ASSOCIADOS
CONTADORES LTDA - EPP

ADVOGADO ARTHUR REIS RIANI BRITTO(OAB:
26846/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GISELI APARECIDA BRANDINO BOLDRINI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: GISELI APARECIDA BRANDINO BOLDRINI

[1ª Turma] Ficam as partes intimadas para tomar ciência do acórdão

proferido nestes autos, nos termos do art. 17 da Resolução do

CSJT nº 185/2017. Para visualizar o referido documento acesse o

site https://pje.trt17.jus.br/segundograu.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

MATHEUS GABRIEL DAYUBE FIGUEIRA FERREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000129-76.2021.5.17.0161
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Relator VALDIR DONIZETTI CAIXETA

RECORRENTE GISELI APARECIDA BRANDINO
BOLDRINI

ADVOGADO ALINE TERCI BAPTISTI BEZZI(OAB:
11324/ES)

RECORRIDO FANTONI & ASSOCIADOS
CONTADORES LTDA - EPP

ADVOGADO ARTHUR REIS RIANI BRITTO(OAB:
26846/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FANTONI & ASSOCIADOS CONTADORES LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: FANTONI & ASSOCIADOS CONTADORES

LTDA - EPP

[1ª Turma] Ficam as partes intimadas para tomar ciência do acórdão

proferido nestes autos, nos termos do art. 17 da Resolução do

CSJT nº 185/2017. Para visualizar o referido documento acesse o

site https://pje.trt17.jus.br/segundograu.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

MATHEUS GABRIEL DAYUBE FIGUEIRA FERREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000182-60.2023.5.17.0008
Relator VALDIR DONIZETTI CAIXETA

RECORRENTE EDUARDA SANTOS SOUZA

ADVOGADO TARCISIO LUIZ SIMONELLI
FILHO(OAB: 20639/ES)

RECORRIDO FABIULA SOARES BONELLA

ADVOGADO SERGIO LUIZ PIMENTEL
JUNIOR(OAB: 28427/ES)

ADVOGADO RODRIGO DE OLIVEIRA
LUCAS(OAB: 13858/ES)

RECORRIDO M.S. GUEDES

ADVOGADO SERGIO LUIZ PIMENTEL
JUNIOR(OAB: 28427/ES)

ADVOGADO RODRIGO DE OLIVEIRA
LUCAS(OAB: 13858/ES)

RECORRIDO FABIANA SOARES BONELLA
GUEDES

ADVOGADO SERGIO LUIZ PIMENTEL
JUNIOR(OAB: 28427/ES)

ADVOGADO RODRIGO DE OLIVEIRA
LUCAS(OAB: 13858/ES)

RECORRIDO MARCELO SILVA GUEDES

ADVOGADO SERGIO LUIZ PIMENTEL
JUNIOR(OAB: 28427/ES)

ADVOGADO RODRIGO DE OLIVEIRA
LUCAS(OAB: 13858/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDUARDA SANTOS SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: EDUARDA SANTOS SOUZA

[1ª Turma] Ficam as partes intimadas para tomar ciência do acórdão

proferido nestes autos, nos termos do art. 17 da Resolução do

CSJT nº 185/2017. Para visualizar o referido documento acesse o

site https://pje.trt17.jus.br/segundograu.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

MATHEUS GABRIEL DAYUBE FIGUEIRA FERREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000182-60.2023.5.17.0008
Relator VALDIR DONIZETTI CAIXETA

RECORRENTE EDUARDA SANTOS SOUZA

ADVOGADO TARCISIO LUIZ SIMONELLI
FILHO(OAB: 20639/ES)

RECORRIDO FABIULA SOARES BONELLA

ADVOGADO SERGIO LUIZ PIMENTEL
JUNIOR(OAB: 28427/ES)

ADVOGADO RODRIGO DE OLIVEIRA
LUCAS(OAB: 13858/ES)

RECORRIDO M.S. GUEDES

ADVOGADO SERGIO LUIZ PIMENTEL
JUNIOR(OAB: 28427/ES)

ADVOGADO RODRIGO DE OLIVEIRA
LUCAS(OAB: 13858/ES)

RECORRIDO FABIANA SOARES BONELLA
GUEDES

ADVOGADO SERGIO LUIZ PIMENTEL
JUNIOR(OAB: 28427/ES)

ADVOGADO RODRIGO DE OLIVEIRA
LUCAS(OAB: 13858/ES)

RECORRIDO MARCELO SILVA GUEDES

ADVOGADO SERGIO LUIZ PIMENTEL
JUNIOR(OAB: 28427/ES)

ADVOGADO RODRIGO DE OLIVEIRA
LUCAS(OAB: 13858/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - M.S. GUEDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: M.S. GUEDES

[1ª Turma] Ficam as partes intimadas para tomar ciência do acórdão

proferido nestes autos, nos termos do art. 17 da Resolução do

CSJT nº 185/2017. Para visualizar o referido documento acesse o

site https://pje.trt17.jus.br/segundograu.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212000
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VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

MATHEUS GABRIEL DAYUBE FIGUEIRA FERREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000182-60.2023.5.17.0008
Relator VALDIR DONIZETTI CAIXETA

RECORRENTE EDUARDA SANTOS SOUZA

ADVOGADO TARCISIO LUIZ SIMONELLI
FILHO(OAB: 20639/ES)

RECORRIDO FABIULA SOARES BONELLA

ADVOGADO SERGIO LUIZ PIMENTEL
JUNIOR(OAB: 28427/ES)

ADVOGADO RODRIGO DE OLIVEIRA
LUCAS(OAB: 13858/ES)

RECORRIDO M.S. GUEDES

ADVOGADO SERGIO LUIZ PIMENTEL
JUNIOR(OAB: 28427/ES)

ADVOGADO RODRIGO DE OLIVEIRA
LUCAS(OAB: 13858/ES)

RECORRIDO FABIANA SOARES BONELLA
GUEDES

ADVOGADO SERGIO LUIZ PIMENTEL
JUNIOR(OAB: 28427/ES)

ADVOGADO RODRIGO DE OLIVEIRA
LUCAS(OAB: 13858/ES)

RECORRIDO MARCELO SILVA GUEDES

ADVOGADO SERGIO LUIZ PIMENTEL
JUNIOR(OAB: 28427/ES)

ADVOGADO RODRIGO DE OLIVEIRA
LUCAS(OAB: 13858/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIANA SOARES BONELLA GUEDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: FABIANA SOARES BONELLA GUEDES

[1ª Turma] Ficam as partes intimadas para tomar ciência do acórdão

proferido nestes autos, nos termos do art. 17 da Resolução do

CSJT nº 185/2017. Para visualizar o referido documento acesse o

site https://pje.trt17.jus.br/segundograu.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

MATHEUS GABRIEL DAYUBE FIGUEIRA FERREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000182-60.2023.5.17.0008
Relator VALDIR DONIZETTI CAIXETA

RECORRENTE EDUARDA SANTOS SOUZA

ADVOGADO TARCISIO LUIZ SIMONELLI
FILHO(OAB: 20639/ES)

RECORRIDO FABIULA SOARES BONELLA

ADVOGADO SERGIO LUIZ PIMENTEL
JUNIOR(OAB: 28427/ES)

ADVOGADO RODRIGO DE OLIVEIRA
LUCAS(OAB: 13858/ES)

RECORRIDO M.S. GUEDES

ADVOGADO SERGIO LUIZ PIMENTEL
JUNIOR(OAB: 28427/ES)

ADVOGADO RODRIGO DE OLIVEIRA
LUCAS(OAB: 13858/ES)

RECORRIDO FABIANA SOARES BONELLA
GUEDES

ADVOGADO SERGIO LUIZ PIMENTEL
JUNIOR(OAB: 28427/ES)

ADVOGADO RODRIGO DE OLIVEIRA
LUCAS(OAB: 13858/ES)

RECORRIDO MARCELO SILVA GUEDES

ADVOGADO SERGIO LUIZ PIMENTEL
JUNIOR(OAB: 28427/ES)

ADVOGADO RODRIGO DE OLIVEIRA
LUCAS(OAB: 13858/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO SILVA GUEDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: MARCELO SILVA GUEDES

[1ª Turma] Ficam as partes intimadas para tomar ciência do acórdão

proferido nestes autos, nos termos do art. 17 da Resolução do

CSJT nº 185/2017. Para visualizar o referido documento acesse o

site https://pje.trt17.jus.br/segundograu.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

MATHEUS GABRIEL DAYUBE FIGUEIRA FERREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000182-60.2023.5.17.0008
Relator VALDIR DONIZETTI CAIXETA

RECORRENTE EDUARDA SANTOS SOUZA

ADVOGADO TARCISIO LUIZ SIMONELLI
FILHO(OAB: 20639/ES)

RECORRIDO FABIULA SOARES BONELLA

ADVOGADO SERGIO LUIZ PIMENTEL
JUNIOR(OAB: 28427/ES)

ADVOGADO RODRIGO DE OLIVEIRA
LUCAS(OAB: 13858/ES)

RECORRIDO M.S. GUEDES

ADVOGADO SERGIO LUIZ PIMENTEL
JUNIOR(OAB: 28427/ES)

ADVOGADO RODRIGO DE OLIVEIRA
LUCAS(OAB: 13858/ES)

RECORRIDO FABIANA SOARES BONELLA
GUEDES

ADVOGADO SERGIO LUIZ PIMENTEL
JUNIOR(OAB: 28427/ES)

ADVOGADO RODRIGO DE OLIVEIRA
LUCAS(OAB: 13858/ES)

RECORRIDO MARCELO SILVA GUEDES

ADVOGADO SERGIO LUIZ PIMENTEL
JUNIOR(OAB: 28427/ES)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212000
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ADVOGADO RODRIGO DE OLIVEIRA
LUCAS(OAB: 13858/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIULA SOARES BONELLA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: FABIULA SOARES BONELLA

[1ª Turma] Ficam as partes intimadas para tomar ciência do acórdão

proferido nestes autos, nos termos do art. 17 da Resolução do

CSJT nº 185/2017. Para visualizar o referido documento acesse o

site https://pje.trt17.jus.br/segundograu.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

MATHEUS GABRIEL DAYUBE FIGUEIRA FERREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0001126-81.2022.5.17.0013
Relator VALDIR DONIZETTI CAIXETA

RECORRENTE SOLUCOES SERVICOS
TERCEIRIZADOS- EIRELI

ADVOGADO KARINA SUZANA DA SILVA
ALVES(OAB: 235576/SP)

RECORRENTE MUNICIPIO DE VILA VELHA

ADVOGADO DIENE ALMEIDA LIMA(OAB: 5691/ES)

RECORRIDO SINTRAHOTEIS SINDICATO
INTERMUNICIPAL DOS TRAB EM
HOTEIS MOTEIS A H F P D P M H CI
AFINS REF COL REF CONV FAST
FOO

ADVOGADO LEONARDO DE CASTRO
RIBEIRO(OAB: 29464/ES)

ADVOGADO PATRICIA ANACLETO DIOGO(OAB:
17519/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOLUCOES SERVICOS TERCEIRIZADOS- EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: SOLUCOES SERVICOS TERCEIRIZADOS-

EIRELI

[1ª Turma] Ficam as partes intimadas para tomar ciência do acórdão

proferido nestes autos, nos termos do art. 17 da Resolução do

CSJT nº 185/2017. Para visualizar o referido documento acesse o

site https://pje.trt17.jus.br/segundograu.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

MATHEUS GABRIEL DAYUBE FIGUEIRA FERREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0001126-81.2022.5.17.0013
Relator VALDIR DONIZETTI CAIXETA

RECORRENTE SOLUCOES SERVICOS
TERCEIRIZADOS- EIRELI

ADVOGADO KARINA SUZANA DA SILVA
ALVES(OAB: 235576/SP)

RECORRENTE MUNICIPIO DE VILA VELHA

ADVOGADO DIENE ALMEIDA LIMA(OAB: 5691/ES)

RECORRIDO SINTRAHOTEIS SINDICATO
INTERMUNICIPAL DOS TRAB EM
HOTEIS MOTEIS A H F P D P M H CI
AFINS REF COL REF CONV FAST
FOO

ADVOGADO LEONARDO DE CASTRO
RIBEIRO(OAB: 29464/ES)

ADVOGADO PATRICIA ANACLETO DIOGO(OAB:
17519/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINTRAHOTEIS SINDICATO INTERMUNICIPAL DOS TRAB
EM HOTEIS MOTEIS A H F P D P M H CI AFINS REF COL REF
CONV FAST FOO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: SINTRAHOTEIS SINDICATO INTERMUNICIPAL

DOS TRAB EM HOTEIS MOTEIS A H F P D P M H CI AFINS REF

COL REF CONV FAST FOO

[1ª Turma] Ficam as partes intimadas para tomar ciência do acórdão

proferido nestes autos, nos termos do art. 17 da Resolução do

CSJT nº 185/2017. Para visualizar o referido documento acesse o

site https://pje.trt17.jus.br/segundograu.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

MATHEUS GABRIEL DAYUBE FIGUEIRA FERREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000610-48.2023.5.17.0006
Relator VALDIR DONIZETTI CAIXETA

RECORRENTE BIATA MEYRELES

ADVOGADO ERNANDES GOMES PINHEIRO(OAB:
4443/ES)

RECORRIDO ALFRED APLICATIVO LTDA

ADVOGADO EDERSON ALECIO MARCOS
TENORIO(OAB: 240694/SP)

RECORRIDO FARMACIA PAGUE MENOS

ADVOGADO JOAO PEDRO EYLER POVOA(OAB:
88922/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212000
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  - BIATA MEYRELES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: BIATA MEYRELES

[1ª Turma] Ficam as partes intimadas para tomar ciência do acórdão

proferido nestes autos, nos termos do art. 17 da Resolução do

CSJT nº 185/2017. Para visualizar o referido documento acesse o

site https://pje.trt17.jus.br/segundograu.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

MATHEUS GABRIEL DAYUBE FIGUEIRA FERREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000610-48.2023.5.17.0006
Relator VALDIR DONIZETTI CAIXETA

RECORRENTE BIATA MEYRELES

ADVOGADO ERNANDES GOMES PINHEIRO(OAB:
4443/ES)

RECORRIDO ALFRED APLICATIVO LTDA

ADVOGADO EDERSON ALECIO MARCOS
TENORIO(OAB: 240694/SP)

RECORRIDO FARMACIA PAGUE MENOS

ADVOGADO JOAO PEDRO EYLER POVOA(OAB:
88922/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALFRED APLICATIVO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ALFRED APLICATIVO LTDA

[1ª Turma] Ficam as partes intimadas para tomar ciência do acórdão

proferido nestes autos, nos termos do art. 17 da Resolução do

CSJT nº 185/2017. Para visualizar o referido documento acesse o

site https://pje.trt17.jus.br/segundograu.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

MATHEUS GABRIEL DAYUBE FIGUEIRA FERREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000610-48.2023.5.17.0006
Relator VALDIR DONIZETTI CAIXETA

RECORRENTE BIATA MEYRELES

ADVOGADO ERNANDES GOMES PINHEIRO(OAB:
4443/ES)

RECORRIDO ALFRED APLICATIVO LTDA

ADVOGADO EDERSON ALECIO MARCOS
TENORIO(OAB: 240694/SP)

RECORRIDO FARMACIA PAGUE MENOS

ADVOGADO JOAO PEDRO EYLER POVOA(OAB:
88922/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FARMACIA PAGUE MENOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: FARMACIA PAGUE MENOS

[1ª Turma] Ficam as partes intimadas para tomar ciência do acórdão

proferido nestes autos, nos termos do art. 17 da Resolução do

CSJT nº 185/2017. Para visualizar o referido documento acesse o

site https://pje.trt17.jus.br/segundograu.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

MATHEUS GABRIEL DAYUBE FIGUEIRA FERREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000656-31.2022.5.17.0181
Relator VALDIR DONIZETTI CAIXETA

RECORRENTE UNIÃO FEDERAL (AGU)

RECORRIDO R&E CALCADOS LTDA

ADVOGADO KAROLINE MARTINS STELZER
CAPRINI(OAB: 33211/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - R&E CALCADOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: R&E CALCADOS LTDA

[1ª Turma] Ficam as partes intimadas para tomar ciência do acórdão

proferido nestes autos, nos termos do art. 17 da Resolução do

CSJT nº 185/2017. Para visualizar o referido documento acesse o

site https://pje.trt17.jus.br/segundograu.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

MATHEUS GABRIEL DAYUBE FIGUEIRA FERREIRA

Diretor de Secretaria

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212000
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Processo Nº ROT-0000668-51.2023.5.17.0006
Relator VALDIR DONIZETTI CAIXETA

RECORRENTE CHRISTIAN RAFFAEL MUNIZ
SANTOS

ADVOGADO RENZO LOPES BITTENCOURT(OAB:
20555/ES)

ADVOGADO GUSTAVO FARIA DE FREITAS(OAB:
21172/ES)

ADVOGADO FABRICIO ZANOTELLI
CARLOS(OAB: 32613/ES)

RECORRIDO VIX TRANSPORTES DEDICADOS
LTDA

ADVOGADO SANDRO VIEIRA DE MORAES(OAB:
6725/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CHRISTIAN RAFFAEL MUNIZ SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: CHRISTIAN RAFFAEL MUNIZ SANTOS

[1ª Turma] Ficam as partes intimadas para tomar ciência do acórdão

proferido nestes autos, nos termos do art. 17 da Resolução do

CSJT nº 185/2017. Para visualizar o referido documento acesse o

site https://pje.trt17.jus.br/segundograu.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

MATHEUS GABRIEL DAYUBE FIGUEIRA FERREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000668-51.2023.5.17.0006
Relator VALDIR DONIZETTI CAIXETA

RECORRENTE CHRISTIAN RAFFAEL MUNIZ
SANTOS

ADVOGADO RENZO LOPES BITTENCOURT(OAB:
20555/ES)

ADVOGADO GUSTAVO FARIA DE FREITAS(OAB:
21172/ES)

ADVOGADO FABRICIO ZANOTELLI
CARLOS(OAB: 32613/ES)

RECORRIDO VIX TRANSPORTES DEDICADOS
LTDA

ADVOGADO SANDRO VIEIRA DE MORAES(OAB:
6725/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIX TRANSPORTES DEDICADOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: VIX TRANSPORTES DEDICADOS LTDA

[1ª Turma] Ficam as partes intimadas para tomar ciência do acórdão

proferido nestes autos, nos termos do art. 17 da Resolução do

CSJT nº 185/2017. Para visualizar o referido documento acesse o

site https://pje.trt17.jus.br/segundograu.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

MATHEUS GABRIEL DAYUBE FIGUEIRA FERREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0001020-92.2021.5.17.0001
Relator VALDIR DONIZETTI CAIXETA

RECORRENTE MARTINS COMERCIO E SERVICOS
DE DISTRIBUICAO S/A

ADVOGADO VALERIA DE CARVALHO(OAB:
63034/MG)

ADVOGADO DANIELA DE CASTRO
FERREIRA(OAB: 84773/MG)

RECORRENTE ALCIMAR BERNARDINO
RODRIGUES

ADVOGADO NAYARA GRACELLI(OAB: 16784/ES)

ADVOGADO SAVIO GRACELLI(OAB: 6288/ES)

ADVOGADO VINICIUS GRACELLI(OAB: 19773/ES)

RECORRIDO MARTINS COMERCIO E SERVICOS
DE DISTRIBUICAO S/A

ADVOGADO VALERIA DE CARVALHO(OAB:
63034/MG)

ADVOGADO DANIELA DE CASTRO
FERREIRA(OAB: 84773/MG)

RECORRIDO ALCIMAR BERNARDINO
RODRIGUES

ADVOGADO NAYARA GRACELLI(OAB: 16784/ES)

ADVOGADO SAVIO GRACELLI(OAB: 6288/ES)

ADVOGADO VINICIUS GRACELLI(OAB: 19773/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALCIMAR BERNARDINO RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ALCIMAR BERNARDINO RODRIGUES

[1ª Turma] Ficam as partes intimadas para tomar ciência do acórdão

proferido nestes autos, nos termos do art. 17 da Resolução do

CSJT nº 185/2017. Para visualizar o referido documento acesse o

site https://pje.trt17.jus.br/segundograu.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

MATHEUS GABRIEL DAYUBE FIGUEIRA FERREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0001020-92.2021.5.17.0001
Relator VALDIR DONIZETTI CAIXETA
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RECORRENTE MARTINS COMERCIO E SERVICOS
DE DISTRIBUICAO S/A

ADVOGADO VALERIA DE CARVALHO(OAB:
63034/MG)

ADVOGADO DANIELA DE CASTRO
FERREIRA(OAB: 84773/MG)

RECORRENTE ALCIMAR BERNARDINO
RODRIGUES

ADVOGADO NAYARA GRACELLI(OAB: 16784/ES)

ADVOGADO SAVIO GRACELLI(OAB: 6288/ES)

ADVOGADO VINICIUS GRACELLI(OAB: 19773/ES)

RECORRIDO MARTINS COMERCIO E SERVICOS
DE DISTRIBUICAO S/A

ADVOGADO VALERIA DE CARVALHO(OAB:
63034/MG)

ADVOGADO DANIELA DE CASTRO
FERREIRA(OAB: 84773/MG)

RECORRIDO ALCIMAR BERNARDINO
RODRIGUES

ADVOGADO NAYARA GRACELLI(OAB: 16784/ES)

ADVOGADO SAVIO GRACELLI(OAB: 6288/ES)

ADVOGADO VINICIUS GRACELLI(OAB: 19773/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARTINS COMERCIO E SERVICOS DE DISTRIBUICAO S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: MARTINS COMERCIO E SERVICOS DE

DISTRIBUICAO S/A

[1ª Turma] Ficam as partes intimadas para tomar ciência do acórdão

proferido nestes autos, nos termos do art. 17 da Resolução do

CSJT nº 185/2017. Para visualizar o referido documento acesse o

site https://pje.trt17.jus.br/segundograu.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

MATHEUS GABRIEL DAYUBE FIGUEIRA FERREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000282-83.2021.5.17.0008
Relator VALDIR DONIZETTI CAIXETA

RECORRENTE ALEXANDRO BARCELOS GOMES

ADVOGADO ANDERSON RIBEIRO DA
SILVA(OAB: 13950/ES)

ADVOGADO VICTOR SANTOS CALDEIRA(OAB:
14562/ES)

RECORRENTE LOCAR GUINDASTES E
TRANSPORTES INTERMODAIS S.A.

ADVOGADO LETICIA FERRARI
ZOCARATTO(OAB: 262409/SP)

RECORRIDO LOCAR GUINDASTES E
TRANSPORTES INTERMODAIS S.A.

ADVOGADO LETICIA FERRARI
ZOCARATTO(OAB: 262409/SP)

RECORRIDO ALEXANDRO BARCELOS GOMES

ADVOGADO ANDERSON RIBEIRO DA
SILVA(OAB: 13950/ES)

ADVOGADO VICTOR SANTOS CALDEIRA(OAB:
14562/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRO BARCELOS GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ALEXANDRO BARCELOS GOMES

[1ª Turma] Ficam as partes intimadas para tomar ciência do acórdão

proferido nestes autos, nos termos do art. 17 da Resolução do

CSJT nº 185/2017. Para visualizar o referido documento acesse o

site https://pje.trt17.jus.br/segundograu.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

MATHEUS GABRIEL DAYUBE FIGUEIRA FERREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000282-83.2021.5.17.0008
Relator VALDIR DONIZETTI CAIXETA

RECORRENTE ALEXANDRO BARCELOS GOMES

ADVOGADO ANDERSON RIBEIRO DA
SILVA(OAB: 13950/ES)

ADVOGADO VICTOR SANTOS CALDEIRA(OAB:
14562/ES)

RECORRENTE LOCAR GUINDASTES E
TRANSPORTES INTERMODAIS S.A.

ADVOGADO LETICIA FERRARI
ZOCARATTO(OAB: 262409/SP)

RECORRIDO LOCAR GUINDASTES E
TRANSPORTES INTERMODAIS S.A.

ADVOGADO LETICIA FERRARI
ZOCARATTO(OAB: 262409/SP)

RECORRIDO ALEXANDRO BARCELOS GOMES

ADVOGADO ANDERSON RIBEIRO DA
SILVA(OAB: 13950/ES)

ADVOGADO VICTOR SANTOS CALDEIRA(OAB:
14562/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LOCAR GUINDASTES E TRANSPORTES INTERMODAIS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: LOCAR GUINDASTES E TRANSPORTES

INTERMODAIS S.A.

[1ª Turma] Ficam as partes intimadas para tomar ciência do acórdão

proferido nestes autos, nos termos do art. 17 da Resolução do
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CSJT nº 185/2017. Para visualizar o referido documento acesse o

site https://pje.trt17.jus.br/segundograu.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

MATHEUS GABRIEL DAYUBE FIGUEIRA FERREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000770-73.2023.5.17.0006
Relator CLAUDIO ARMANDO COUCE DE

MENEZES

RECORRENTE F2 TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO LUAN OLMO FERREIRA(OAB:
23099/ES)

RECORRENTE UNIDAS LOCADORA S.A.

ADVOGADO ROSANA AKEMI IDA(OAB: 27438/PR)

ADVOGADO LUIS CESAR ESMANHOTTO(OAB:
12698/PR)

ADVOGADO SIMONE FONSECA
ESMANHOTTO(OAB: 20934/PR)

RECORRIDO JAIRO MORAES RODRIGUES

ADVOGADO AUGUSTO CARLOS LAMEGO
JUNIOR(OAB: 17514/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - F2 TRANSPORTES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: F2 TRANSPORTES LTDA

[1ª Turma] Ficam as partes intimadas para tomar ciência do acórdão

proferido nestes autos, nos termos do art. 17 da Resolução do

CSJT nº 185/2017. Para visualizar o referido documento acesse o

site https://pje.trt17.jus.br/segundograu.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

MATHEUS GABRIEL DAYUBE FIGUEIRA FERREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000770-73.2023.5.17.0006
Relator CLAUDIO ARMANDO COUCE DE

MENEZES

RECORRENTE F2 TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO LUAN OLMO FERREIRA(OAB:
23099/ES)

RECORRENTE UNIDAS LOCADORA S.A.

ADVOGADO ROSANA AKEMI IDA(OAB: 27438/PR)

ADVOGADO LUIS CESAR ESMANHOTTO(OAB:
12698/PR)

ADVOGADO SIMONE FONSECA
ESMANHOTTO(OAB: 20934/PR)

RECORRIDO JAIRO MORAES RODRIGUES

ADVOGADO AUGUSTO CARLOS LAMEGO
JUNIOR(OAB: 17514/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - UNIDAS LOCADORA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: UNIDAS LOCADORA S.A.

[1ª Turma] Ficam as partes intimadas para tomar ciência do acórdão

proferido nestes autos, nos termos do art. 17 da Resolução do

CSJT nº 185/2017. Para visualizar o referido documento acesse o

site https://pje.trt17.jus.br/segundograu.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

MATHEUS GABRIEL DAYUBE FIGUEIRA FERREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000770-73.2023.5.17.0006
Relator CLAUDIO ARMANDO COUCE DE

MENEZES

RECORRENTE F2 TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO LUAN OLMO FERREIRA(OAB:
23099/ES)

RECORRENTE UNIDAS LOCADORA S.A.

ADVOGADO ROSANA AKEMI IDA(OAB: 27438/PR)

ADVOGADO LUIS CESAR ESMANHOTTO(OAB:
12698/PR)

ADVOGADO SIMONE FONSECA
ESMANHOTTO(OAB: 20934/PR)

RECORRIDO JAIRO MORAES RODRIGUES

ADVOGADO AUGUSTO CARLOS LAMEGO
JUNIOR(OAB: 17514/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAIRO MORAES RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: JAIRO MORAES RODRIGUES
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[1ª Turma] Ficam as partes intimadas para tomar ciência do acórdão

proferido nestes autos, nos termos do art. 17 da Resolução do

CSJT nº 185/2017. Para visualizar o referido documento acesse o

site https://pje.trt17.jus.br/segundograu.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

MATHEUS GABRIEL DAYUBE FIGUEIRA FERREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000562-45.2021.5.17.0011
Relator WANDA LUCIA COSTA LEITE

FRANCA DECUZZI

RECORRENTE NACIONAL AUTO PECAS LTDA

ADVOGADO GUSTAVO SILVERIO DA
FONSECA(OAB: 16982/ES)

ADVOGADO RODRIGO SIQUEIRA ASSIS DE
SOUSA(OAB: 28579/ES)

RECORRENTE DISTRIBUIDORA NACIONAL DE
AUTO PECAS LTDA

ADVOGADO GUSTAVO SILVERIO DA
FONSECA(OAB: 16982/ES)

ADVOGADO RODRIGO SIQUEIRA ASSIS DE
SOUSA(OAB: 28579/ES)

RECORRIDO GUTEMBERG VIANA SANTOS

ADVOGADO ROQUE FELIX NICCHIO(OAB:
16487/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NACIONAL AUTO PECAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: NACIONAL AUTO PECAS LTDA

[1ª Turma] Ficam as partes intimadas para tomar ciência do acórdão

proferido nestes autos, nos termos do art. 17 da Resolução do

CSJT nº 185/2017. Para visualizar o referido documento acesse o

site https://pje.trt17.jus.br/segundograu.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

MATHEUS GABRIEL DAYUBE FIGUEIRA FERREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000562-45.2021.5.17.0011
Relator WANDA LUCIA COSTA LEITE

FRANCA DECUZZI

RECORRENTE NACIONAL AUTO PECAS LTDA

ADVOGADO GUSTAVO SILVERIO DA
FONSECA(OAB: 16982/ES)

ADVOGADO RODRIGO SIQUEIRA ASSIS DE
SOUSA(OAB: 28579/ES)

RECORRENTE DISTRIBUIDORA NACIONAL DE
AUTO PECAS LTDA

ADVOGADO GUSTAVO SILVERIO DA
FONSECA(OAB: 16982/ES)

ADVOGADO RODRIGO SIQUEIRA ASSIS DE
SOUSA(OAB: 28579/ES)

RECORRIDO GUTEMBERG VIANA SANTOS

ADVOGADO ROQUE FELIX NICCHIO(OAB:
16487/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DISTRIBUIDORA NACIONAL DE AUTO PECAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: DISTRIBUIDORA NACIONAL DE AUTO PECAS

LTDA

[1ª Turma] Ficam as partes intimadas para tomar ciência do acórdão

proferido nestes autos, nos termos do art. 17 da Resolução do

CSJT nº 185/2017. Para visualizar o referido documento acesse o

site https://pje.trt17.jus.br/segundograu.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

MATHEUS GABRIEL DAYUBE FIGUEIRA FERREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000562-45.2021.5.17.0011
Relator WANDA LUCIA COSTA LEITE

FRANCA DECUZZI

RECORRENTE NACIONAL AUTO PECAS LTDA

ADVOGADO GUSTAVO SILVERIO DA
FONSECA(OAB: 16982/ES)

ADVOGADO RODRIGO SIQUEIRA ASSIS DE
SOUSA(OAB: 28579/ES)

RECORRENTE DISTRIBUIDORA NACIONAL DE
AUTO PECAS LTDA

ADVOGADO GUSTAVO SILVERIO DA
FONSECA(OAB: 16982/ES)

ADVOGADO RODRIGO SIQUEIRA ASSIS DE
SOUSA(OAB: 28579/ES)

RECORRIDO GUTEMBERG VIANA SANTOS

ADVOGADO ROQUE FELIX NICCHIO(OAB:
16487/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUTEMBERG VIANA SANTOS
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: GUTEMBERG VIANA SANTOS

[1ª Turma] Ficam as partes intimadas para tomar ciência do acórdão

proferido nestes autos, nos termos do art. 17 da Resolução do

CSJT nº 185/2017. Para visualizar o referido documento acesse o

site https://pje.trt17.jus.br/segundograu.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

MATHEUS GABRIEL DAYUBE FIGUEIRA FERREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0500698-64.2014.5.17.0161
Relator VALDIR DONIZETTI CAIXETA

AGRAVANTE G.R.L.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE W.N.D.A.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE M.A.D.S.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE A.L.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE F.D.A.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE J.S.N.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE J.M.R.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE R.P.J.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE W.N.P.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE W.L.P.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE L.T.R.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE R.D.S.R.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE F.D.S.A.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE J.D.B.C.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE A.F.D.S.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE R.D.S.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE W.M.B.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE M.S.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE G.C.G.D.S.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE A.G.G.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE A.A.S.D.R.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE S.D.S.S.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE E.J.D.S.
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ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE A.P.D.S.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE M.A.A.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE J.B.L.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE G.D.N.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE S.G.D.S.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE J.M.P.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE T.V.D.S.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE J.J.D.E.S.N.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE J.A.R.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE C.S.D.J.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE O.B.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE N.D.S.D.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE U.D.S.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE M.A.M.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE P.R.N.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE T.S.F.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE R.S.G.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE R.B.S.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE S.A.M.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE S.D.S.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE P.D.O.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE B.P.N.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE L.D.S.B.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE E.G.T.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE S.T.I.C.C.E.P.C.M.

ADVOGADO EVA MARIA VENTURINI(OAB:
11355/ES)

ADVOGADO BRUNO DE SOUZA ZAGO(OAB:
13316/ES)

AGRAVADO O.C.E.S.L.

ADVOGADO ALBERTO CARLOS BORGES DE
ARAUJO(OAB: 32913/BA)

AGRAVADO M.J.O.D.V.

AGRAVADO E.L.D.S.D.V.

AGRAVADO U.S.L.E.

Intimado(s)/Citado(s):

  - O.C.E.S.L.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID c27770e.

Processo Nº AP-0500698-64.2014.5.17.0161
Relator VALDIR DONIZETTI CAIXETA

AGRAVANTE G.R.L.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE W.N.D.A.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE M.A.D.S.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE A.L.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE F.D.A.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212000
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ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE J.S.N.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE J.M.R.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE R.P.J.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE W.N.P.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE W.L.P.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE L.T.R.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE R.D.S.R.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE F.D.S.A.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE J.D.B.C.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE A.F.D.S.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE R.D.S.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE W.M.B.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE M.S.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE G.C.G.D.S.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE A.G.G.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE A.A.S.D.R.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE S.D.S.S.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE E.J.D.S.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE A.P.D.S.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE M.A.A.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE J.B.L.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE G.D.N.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE S.G.D.S.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE J.M.P.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE T.V.D.S.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE J.J.D.E.S.N.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE J.A.R.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE C.S.D.J.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212000
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ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE O.B.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE N.D.S.D.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE U.D.S.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE M.A.M.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE P.R.N.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE T.S.F.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE R.S.G.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE R.B.S.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE S.A.M.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE S.D.S.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE P.D.O.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE B.P.N.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE L.D.S.B.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE E.G.T.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE S.T.I.C.C.E.P.C.M.

ADVOGADO EVA MARIA VENTURINI(OAB:
11355/ES)

ADVOGADO BRUNO DE SOUZA ZAGO(OAB:
13316/ES)

AGRAVADO O.C.E.S.L.

ADVOGADO ALBERTO CARLOS BORGES DE
ARAUJO(OAB: 32913/BA)

AGRAVADO M.J.O.D.V.

AGRAVADO E.L.D.S.D.V.

AGRAVADO U.S.L.E.

Intimado(s)/Citado(s):

  - M.J.O.D.V.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 6a33da5.

Processo Nº AP-0500698-64.2014.5.17.0161
Relator VALDIR DONIZETTI CAIXETA

AGRAVANTE G.R.L.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE W.N.D.A.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE M.A.D.S.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE A.L.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE F.D.A.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE J.S.N.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE J.M.R.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE R.P.J.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE W.N.P.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE W.L.P.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE L.T.R.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE R.D.S.R.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE F.D.S.A.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE J.D.B.C.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE A.F.D.S.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212000
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ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE R.D.S.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE W.M.B.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE M.S.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE G.C.G.D.S.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE A.G.G.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE A.A.S.D.R.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE S.D.S.S.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE E.J.D.S.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE A.P.D.S.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE M.A.A.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE J.B.L.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE G.D.N.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE S.G.D.S.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE J.M.P.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE T.V.D.S.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE J.J.D.E.S.N.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE J.A.R.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE C.S.D.J.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE O.B.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE N.D.S.D.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE U.D.S.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE M.A.M.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE P.R.N.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE T.S.F.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE R.S.G.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE R.B.S.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE S.A.M.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE S.D.S.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE P.D.O.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE B.P.N.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE L.D.S.B.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE E.G.T.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE S.T.I.C.C.E.P.C.M.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212000
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ADVOGADO EVA MARIA VENTURINI(OAB:
11355/ES)

ADVOGADO BRUNO DE SOUZA ZAGO(OAB:
13316/ES)

AGRAVADO O.C.E.S.L.

ADVOGADO ALBERTO CARLOS BORGES DE
ARAUJO(OAB: 32913/BA)

AGRAVADO M.J.O.D.V.

AGRAVADO E.L.D.S.D.V.

AGRAVADO U.S.L.E.

Intimado(s)/Citado(s):

  - E.L.D.S.D.V.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID d278137.

Processo Nº AP-0500698-64.2014.5.17.0161
Relator VALDIR DONIZETTI CAIXETA

AGRAVANTE G.R.L.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE W.N.D.A.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE M.A.D.S.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE A.L.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE F.D.A.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE J.S.N.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE J.M.R.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE R.P.J.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE W.N.P.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE W.L.P.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE L.T.R.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE R.D.S.R.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE F.D.S.A.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE J.D.B.C.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE A.F.D.S.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE R.D.S.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE W.M.B.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE M.S.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE G.C.G.D.S.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE A.G.G.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE A.A.S.D.R.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE S.D.S.S.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE E.J.D.S.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE A.P.D.S.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE M.A.A.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212000
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ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE J.B.L.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE G.D.N.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE S.G.D.S.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE J.M.P.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE T.V.D.S.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE J.J.D.E.S.N.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE J.A.R.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE C.S.D.J.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE O.B.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE N.D.S.D.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE U.D.S.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE M.A.M.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE P.R.N.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE T.S.F.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE R.S.G.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE R.B.S.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE S.A.M.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE S.D.S.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE P.D.O.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE B.P.N.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE L.D.S.B.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE E.G.T.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE S.T.I.C.C.E.P.C.M.

ADVOGADO EVA MARIA VENTURINI(OAB:
11355/ES)

ADVOGADO BRUNO DE SOUZA ZAGO(OAB:
13316/ES)

AGRAVADO O.C.E.S.L.

ADVOGADO ALBERTO CARLOS BORGES DE
ARAUJO(OAB: 32913/BA)

AGRAVADO M.J.O.D.V.

AGRAVADO E.L.D.S.D.V.

AGRAVADO U.S.L.E.

Intimado(s)/Citado(s):

  - U.S.L.E.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 7d81736.

Processo Nº AP-0500698-64.2014.5.17.0161
Relator VALDIR DONIZETTI CAIXETA

AGRAVANTE G.R.L.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE W.N.D.A.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE M.A.D.S.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE A.L.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE F.D.A.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE J.S.N.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE J.M.R.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212000
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ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE R.P.J.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE W.N.P.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE W.L.P.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE L.T.R.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE R.D.S.R.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE F.D.S.A.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE J.D.B.C.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE A.F.D.S.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE R.D.S.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE W.M.B.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE M.S.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE G.C.G.D.S.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE A.G.G.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE A.A.S.D.R.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE S.D.S.S.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE E.J.D.S.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE A.P.D.S.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE M.A.A.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE J.B.L.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE G.D.N.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE S.G.D.S.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE J.M.P.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE T.V.D.S.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE J.J.D.E.S.N.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE J.A.R.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE C.S.D.J.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE O.B.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE N.D.S.D.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE U.D.S.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212000
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ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE M.A.M.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE P.R.N.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE T.S.F.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE R.S.G.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE R.B.S.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE S.A.M.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE S.D.S.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE P.D.O.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE B.P.N.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE L.D.S.B.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE E.G.T.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE S.T.I.C.C.E.P.C.M.

ADVOGADO EVA MARIA VENTURINI(OAB:
11355/ES)

ADVOGADO BRUNO DE SOUZA ZAGO(OAB:
13316/ES)

AGRAVADO O.C.E.S.L.

ADVOGADO ALBERTO CARLOS BORGES DE
ARAUJO(OAB: 32913/BA)

AGRAVADO M.J.O.D.V.

AGRAVADO E.L.D.S.D.V.

AGRAVADO U.S.L.E.

Intimado(s)/Citado(s):

  - C.S.D.J.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 4bb56fd.

Processo Nº AP-0500698-64.2014.5.17.0161
Relator VALDIR DONIZETTI CAIXETA

AGRAVANTE G.R.L.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE W.N.D.A.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE M.A.D.S.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE A.L.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE F.D.A.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE J.S.N.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE J.M.R.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE R.P.J.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE W.N.P.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE W.L.P.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE L.T.R.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE R.D.S.R.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE F.D.S.A.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE J.D.B.C.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE A.F.D.S.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE R.D.S.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE W.M.B.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212000
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ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE M.S.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE G.C.G.D.S.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE A.G.G.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE A.A.S.D.R.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE S.D.S.S.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE E.J.D.S.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE A.P.D.S.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE M.A.A.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE J.B.L.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE G.D.N.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE S.G.D.S.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE J.M.P.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE T.V.D.S.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE J.J.D.E.S.N.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE J.A.R.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE C.S.D.J.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE O.B.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE N.D.S.D.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE U.D.S.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE M.A.M.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE P.R.N.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE T.S.F.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE R.S.G.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE R.B.S.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE S.A.M.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE S.D.S.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE P.D.O.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE B.P.N.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE L.D.S.B.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE E.G.T.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE S.T.I.C.C.E.P.C.M.

ADVOGADO EVA MARIA VENTURINI(OAB:
11355/ES)

ADVOGADO BRUNO DE SOUZA ZAGO(OAB:
13316/ES)

AGRAVADO O.C.E.S.L.

ADVOGADO ALBERTO CARLOS BORGES DE
ARAUJO(OAB: 32913/BA)

AGRAVADO M.J.O.D.V.

AGRAVADO E.L.D.S.D.V.

AGRAVADO U.S.L.E.

Intimado(s)/Citado(s):

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212000
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Tomar ciência do(a) Intimação de ID ff814d6.

Processo Nº AP-0500698-64.2014.5.17.0161
Relator VALDIR DONIZETTI CAIXETA

AGRAVANTE G.R.L.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE W.N.D.A.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE M.A.D.S.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE A.L.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE F.D.A.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE J.S.N.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE J.M.R.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE R.P.J.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE W.N.P.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE W.L.P.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE L.T.R.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE R.D.S.R.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE F.D.S.A.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE J.D.B.C.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE A.F.D.S.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE R.D.S.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE W.M.B.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE M.S.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE G.C.G.D.S.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE A.G.G.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE A.A.S.D.R.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE S.D.S.S.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE E.J.D.S.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE A.P.D.S.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE M.A.A.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE J.B.L.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE G.D.N.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212000
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ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE S.G.D.S.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE J.M.P.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE T.V.D.S.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE J.J.D.E.S.N.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE J.A.R.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE C.S.D.J.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE O.B.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE N.D.S.D.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE U.D.S.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE M.A.M.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE P.R.N.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE T.S.F.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE R.S.G.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE R.B.S.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE S.A.M.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE S.D.S.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE P.D.O.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE B.P.N.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE L.D.S.B.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE E.G.T.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE S.T.I.C.C.E.P.C.M.

ADVOGADO EVA MARIA VENTURINI(OAB:
11355/ES)

ADVOGADO BRUNO DE SOUZA ZAGO(OAB:
13316/ES)

AGRAVADO O.C.E.S.L.

ADVOGADO ALBERTO CARLOS BORGES DE
ARAUJO(OAB: 32913/BA)

AGRAVADO M.J.O.D.V.

AGRAVADO E.L.D.S.D.V.

AGRAVADO U.S.L.E.

Intimado(s)/Citado(s):

  - W.M.B.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 3ec6adf.

Processo Nº AP-0500698-64.2014.5.17.0161
Relator VALDIR DONIZETTI CAIXETA

AGRAVANTE G.R.L.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE W.N.D.A.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE M.A.D.S.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE A.L.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE F.D.A.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE J.S.N.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE J.M.R.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE R.P.J.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE W.N.P.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212000
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ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE W.L.P.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE L.T.R.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE R.D.S.R.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE F.D.S.A.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE J.D.B.C.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE A.F.D.S.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE R.D.S.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE W.M.B.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE M.S.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE G.C.G.D.S.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE A.G.G.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE A.A.S.D.R.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE S.D.S.S.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE E.J.D.S.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE A.P.D.S.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE M.A.A.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE J.B.L.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE G.D.N.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE S.G.D.S.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE J.M.P.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE T.V.D.S.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE J.J.D.E.S.N.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE J.A.R.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE C.S.D.J.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE O.B.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE N.D.S.D.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE U.D.S.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE M.A.M.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE P.R.N.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE T.S.F.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212000
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ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE R.S.G.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE R.B.S.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE S.A.M.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE S.D.S.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE P.D.O.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE B.P.N.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE L.D.S.B.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE E.G.T.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE S.T.I.C.C.E.P.C.M.

ADVOGADO EVA MARIA VENTURINI(OAB:
11355/ES)

ADVOGADO BRUNO DE SOUZA ZAGO(OAB:
13316/ES)

AGRAVADO O.C.E.S.L.

ADVOGADO ALBERTO CARLOS BORGES DE
ARAUJO(OAB: 32913/BA)

AGRAVADO M.J.O.D.V.

AGRAVADO E.L.D.S.D.V.

AGRAVADO U.S.L.E.

Intimado(s)/Citado(s):

  - M.S.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 737ff71.

Processo Nº AP-0500698-64.2014.5.17.0161
Relator VALDIR DONIZETTI CAIXETA

AGRAVANTE G.R.L.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE W.N.D.A.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE M.A.D.S.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE A.L.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE F.D.A.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE J.S.N.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE J.M.R.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE R.P.J.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE W.N.P.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE W.L.P.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE L.T.R.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE R.D.S.R.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE F.D.S.A.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE J.D.B.C.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE A.F.D.S.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE R.D.S.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE W.M.B.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE M.S.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE G.C.G.D.S.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212000
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ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE A.G.G.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE A.A.S.D.R.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE S.D.S.S.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE E.J.D.S.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE A.P.D.S.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE M.A.A.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE J.B.L.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE G.D.N.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE S.G.D.S.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE J.M.P.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE T.V.D.S.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE J.J.D.E.S.N.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE J.A.R.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE C.S.D.J.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE O.B.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE N.D.S.D.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE U.D.S.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE M.A.M.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE P.R.N.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE T.S.F.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE R.S.G.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE R.B.S.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE S.A.M.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE S.D.S.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE P.D.O.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE B.P.N.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE L.D.S.B.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE E.G.T.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE S.T.I.C.C.E.P.C.M.

ADVOGADO EVA MARIA VENTURINI(OAB:
11355/ES)

ADVOGADO BRUNO DE SOUZA ZAGO(OAB:
13316/ES)

AGRAVADO O.C.E.S.L.

ADVOGADO ALBERTO CARLOS BORGES DE
ARAUJO(OAB: 32913/BA)

AGRAVADO M.J.O.D.V.

AGRAVADO E.L.D.S.D.V.

AGRAVADO U.S.L.E.

Intimado(s)/Citado(s):

  - G.C.G.D.S.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID b892608.

Processo Nº AP-0500698-64.2014.5.17.0161
Relator VALDIR DONIZETTI CAIXETA

AGRAVANTE G.R.L.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212000
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ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE W.N.D.A.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE M.A.D.S.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE A.L.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE F.D.A.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE J.S.N.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE J.M.R.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE R.P.J.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE W.N.P.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE W.L.P.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE L.T.R.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE R.D.S.R.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE F.D.S.A.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE J.D.B.C.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE A.F.D.S.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE R.D.S.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE W.M.B.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE M.S.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE G.C.G.D.S.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE A.G.G.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE A.A.S.D.R.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE S.D.S.S.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE E.J.D.S.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE A.P.D.S.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE M.A.A.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE J.B.L.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE G.D.N.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE S.G.D.S.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE J.M.P.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212000
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ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE T.V.D.S.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE J.J.D.E.S.N.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE J.A.R.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE C.S.D.J.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE O.B.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE N.D.S.D.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE U.D.S.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE M.A.M.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE P.R.N.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE T.S.F.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE R.S.G.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE R.B.S.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE S.A.M.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE S.D.S.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE P.D.O.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE B.P.N.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE L.D.S.B.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE E.G.T.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE S.T.I.C.C.E.P.C.M.

ADVOGADO EVA MARIA VENTURINI(OAB:
11355/ES)

ADVOGADO BRUNO DE SOUZA ZAGO(OAB:
13316/ES)

AGRAVADO O.C.E.S.L.

ADVOGADO ALBERTO CARLOS BORGES DE
ARAUJO(OAB: 32913/BA)

AGRAVADO M.J.O.D.V.

AGRAVADO E.L.D.S.D.V.

AGRAVADO U.S.L.E.

Intimado(s)/Citado(s):

  - A.G.G.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 0d9291a.

Processo Nº AP-0500698-64.2014.5.17.0161
Relator VALDIR DONIZETTI CAIXETA

AGRAVANTE G.R.L.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE W.N.D.A.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE M.A.D.S.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE A.L.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE F.D.A.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE J.S.N.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE J.M.R.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE R.P.J.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE W.N.P.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE W.L.P.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE L.T.R.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212000
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ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE R.D.S.R.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE F.D.S.A.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE J.D.B.C.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE A.F.D.S.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE R.D.S.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE W.M.B.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE M.S.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE G.C.G.D.S.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE A.G.G.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE A.A.S.D.R.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE S.D.S.S.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE E.J.D.S.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE A.P.D.S.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE M.A.A.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE J.B.L.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE G.D.N.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE S.G.D.S.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE J.M.P.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE T.V.D.S.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE J.J.D.E.S.N.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE J.A.R.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE C.S.D.J.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE O.B.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE N.D.S.D.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE U.D.S.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE M.A.M.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE P.R.N.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE T.S.F.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE R.S.G.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE R.B.S.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE S.A.M.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212000
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AGRAVANTE S.D.S.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE P.D.O.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE B.P.N.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE L.D.S.B.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE E.G.T.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE S.T.I.C.C.E.P.C.M.

ADVOGADO EVA MARIA VENTURINI(OAB:
11355/ES)

ADVOGADO BRUNO DE SOUZA ZAGO(OAB:
13316/ES)

AGRAVADO O.C.E.S.L.

ADVOGADO ALBERTO CARLOS BORGES DE
ARAUJO(OAB: 32913/BA)

AGRAVADO M.J.O.D.V.

AGRAVADO E.L.D.S.D.V.

AGRAVADO U.S.L.E.

Intimado(s)/Citado(s):

  - A.A.S.D.R.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID dbe8e05.

Processo Nº AP-0500698-64.2014.5.17.0161
Relator VALDIR DONIZETTI CAIXETA

AGRAVANTE G.R.L.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE W.N.D.A.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE M.A.D.S.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE A.L.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE F.D.A.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE J.S.N.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE J.M.R.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE R.P.J.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE W.N.P.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE W.L.P.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE L.T.R.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE R.D.S.R.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE F.D.S.A.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE J.D.B.C.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE A.F.D.S.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE R.D.S.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE W.M.B.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE M.S.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE G.C.G.D.S.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE A.G.G.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE A.A.S.D.R.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE S.D.S.S.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212000
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ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE E.J.D.S.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE A.P.D.S.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE M.A.A.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE J.B.L.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE G.D.N.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE S.G.D.S.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE J.M.P.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE T.V.D.S.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE J.J.D.E.S.N.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE J.A.R.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE C.S.D.J.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE O.B.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE N.D.S.D.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE U.D.S.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE M.A.M.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE P.R.N.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE T.S.F.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE R.S.G.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE R.B.S.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE S.A.M.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE S.D.S.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE P.D.O.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE B.P.N.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE L.D.S.B.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE E.G.T.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE S.T.I.C.C.E.P.C.M.

ADVOGADO EVA MARIA VENTURINI(OAB:
11355/ES)

ADVOGADO BRUNO DE SOUZA ZAGO(OAB:
13316/ES)

AGRAVADO O.C.E.S.L.

ADVOGADO ALBERTO CARLOS BORGES DE
ARAUJO(OAB: 32913/BA)

AGRAVADO M.J.O.D.V.

AGRAVADO E.L.D.S.D.V.

AGRAVADO U.S.L.E.

Intimado(s)/Citado(s):

  - S.D.S.S.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 3890e9c.

Processo Nº AP-0500698-64.2014.5.17.0161
Relator VALDIR DONIZETTI CAIXETA

AGRAVANTE G.R.L.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE W.N.D.A.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE M.A.D.S.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE A.L.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212000
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ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE F.D.A.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE J.S.N.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE J.M.R.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE R.P.J.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE W.N.P.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE W.L.P.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE L.T.R.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE R.D.S.R.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE F.D.S.A.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE J.D.B.C.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE A.F.D.S.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE R.D.S.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE W.M.B.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE M.S.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE G.C.G.D.S.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE A.G.G.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE A.A.S.D.R.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE S.D.S.S.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE E.J.D.S.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE A.P.D.S.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE M.A.A.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE J.B.L.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE G.D.N.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE S.G.D.S.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE J.M.P.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE T.V.D.S.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE J.J.D.E.S.N.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE J.A.R.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212000
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ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE C.S.D.J.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE O.B.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE N.D.S.D.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE U.D.S.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE M.A.M.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE P.R.N.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE T.S.F.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE R.S.G.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE R.B.S.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE S.A.M.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE S.D.S.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE P.D.O.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE B.P.N.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE L.D.S.B.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE E.G.T.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE S.T.I.C.C.E.P.C.M.

ADVOGADO EVA MARIA VENTURINI(OAB:
11355/ES)

ADVOGADO BRUNO DE SOUZA ZAGO(OAB:
13316/ES)

AGRAVADO O.C.E.S.L.

ADVOGADO ALBERTO CARLOS BORGES DE
ARAUJO(OAB: 32913/BA)

AGRAVADO M.J.O.D.V.

AGRAVADO E.L.D.S.D.V.

AGRAVADO U.S.L.E.

Intimado(s)/Citado(s):

  - E.J.D.S.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID c841806.

Processo Nº AP-0500698-64.2014.5.17.0161
Relator VALDIR DONIZETTI CAIXETA

AGRAVANTE G.R.L.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE W.N.D.A.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE M.A.D.S.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE A.L.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE F.D.A.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE J.S.N.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE J.M.R.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE R.P.J.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE W.N.P.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE W.L.P.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE L.T.R.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE R.D.S.R.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE F.D.S.A.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE J.D.B.C.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212000
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ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE A.F.D.S.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE R.D.S.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE W.M.B.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE M.S.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE G.C.G.D.S.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE A.G.G.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE A.A.S.D.R.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE S.D.S.S.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE E.J.D.S.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE A.P.D.S.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE M.A.A.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE J.B.L.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE G.D.N.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE S.G.D.S.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE J.M.P.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE T.V.D.S.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE J.J.D.E.S.N.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE J.A.R.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE C.S.D.J.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE O.B.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE N.D.S.D.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE U.D.S.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE M.A.M.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE P.R.N.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE T.S.F.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE R.S.G.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE R.B.S.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE S.A.M.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE S.D.S.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE P.D.O.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE B.P.N.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE L.D.S.B.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212000
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AGRAVANTE E.G.T.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE S.T.I.C.C.E.P.C.M.

ADVOGADO EVA MARIA VENTURINI(OAB:
11355/ES)

ADVOGADO BRUNO DE SOUZA ZAGO(OAB:
13316/ES)

AGRAVADO O.C.E.S.L.

ADVOGADO ALBERTO CARLOS BORGES DE
ARAUJO(OAB: 32913/BA)

AGRAVADO M.J.O.D.V.

AGRAVADO E.L.D.S.D.V.

AGRAVADO U.S.L.E.

Intimado(s)/Citado(s):

  - A.P.D.S.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID b9c9a5a.

Processo Nº AP-0500698-64.2014.5.17.0161
Relator VALDIR DONIZETTI CAIXETA

AGRAVANTE G.R.L.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE W.N.D.A.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE M.A.D.S.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE A.L.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE F.D.A.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE J.S.N.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE J.M.R.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE R.P.J.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE W.N.P.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE W.L.P.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE L.T.R.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE R.D.S.R.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE F.D.S.A.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE J.D.B.C.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE A.F.D.S.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE R.D.S.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE W.M.B.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE M.S.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE G.C.G.D.S.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE A.G.G.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE A.A.S.D.R.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE S.D.S.S.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE E.J.D.S.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE A.P.D.S.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212000



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 17ª Região 741
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE M.A.A.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE J.B.L.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE G.D.N.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE S.G.D.S.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE J.M.P.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE T.V.D.S.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE J.J.D.E.S.N.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE J.A.R.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE C.S.D.J.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE O.B.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE N.D.S.D.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE U.D.S.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE M.A.M.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE P.R.N.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE T.S.F.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE R.S.G.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE R.B.S.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE S.A.M.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE S.D.S.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE P.D.O.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE B.P.N.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE L.D.S.B.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE E.G.T.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE S.T.I.C.C.E.P.C.M.

ADVOGADO EVA MARIA VENTURINI(OAB:
11355/ES)

ADVOGADO BRUNO DE SOUZA ZAGO(OAB:
13316/ES)

AGRAVADO O.C.E.S.L.

ADVOGADO ALBERTO CARLOS BORGES DE
ARAUJO(OAB: 32913/BA)

AGRAVADO M.J.O.D.V.

AGRAVADO E.L.D.S.D.V.

AGRAVADO U.S.L.E.

Intimado(s)/Citado(s):

  - M.A.A.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID ccce1ba.

Processo Nº AP-0500698-64.2014.5.17.0161
Relator VALDIR DONIZETTI CAIXETA

AGRAVANTE G.R.L.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE W.N.D.A.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE M.A.D.S.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE A.L.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE F.D.A.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE J.S.N.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212000
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Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE J.M.R.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE R.P.J.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE W.N.P.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE W.L.P.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE L.T.R.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE R.D.S.R.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE F.D.S.A.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE J.D.B.C.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE A.F.D.S.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE R.D.S.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE W.M.B.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE M.S.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE G.C.G.D.S.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE A.G.G.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE A.A.S.D.R.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE S.D.S.S.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE E.J.D.S.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE A.P.D.S.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE M.A.A.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE J.B.L.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE G.D.N.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE S.G.D.S.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE J.M.P.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE T.V.D.S.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE J.J.D.E.S.N.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE J.A.R.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE C.S.D.J.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE O.B.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212000
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ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE N.D.S.D.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE U.D.S.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE M.A.M.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE P.R.N.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE T.S.F.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE R.S.G.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE R.B.S.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE S.A.M.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE S.D.S.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE P.D.O.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE B.P.N.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE L.D.S.B.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE E.G.T.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE S.T.I.C.C.E.P.C.M.

ADVOGADO EVA MARIA VENTURINI(OAB:
11355/ES)

ADVOGADO BRUNO DE SOUZA ZAGO(OAB:
13316/ES)

AGRAVADO O.C.E.S.L.

ADVOGADO ALBERTO CARLOS BORGES DE
ARAUJO(OAB: 32913/BA)

AGRAVADO M.J.O.D.V.

AGRAVADO E.L.D.S.D.V.

AGRAVADO U.S.L.E.

Intimado(s)/Citado(s):

  - J.B.L.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 2569dd1.

Processo Nº AP-0500698-64.2014.5.17.0161
Relator VALDIR DONIZETTI CAIXETA

AGRAVANTE G.R.L.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE W.N.D.A.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE M.A.D.S.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE A.L.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE F.D.A.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE J.S.N.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE J.M.R.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE R.P.J.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE W.N.P.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE W.L.P.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE L.T.R.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE R.D.S.R.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE F.D.S.A.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE J.D.B.C.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE A.F.D.S.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE R.D.S.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212000
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ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE W.M.B.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE M.S.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE G.C.G.D.S.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE A.G.G.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE A.A.S.D.R.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE S.D.S.S.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE E.J.D.S.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE A.P.D.S.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE M.A.A.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE J.B.L.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE G.D.N.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE S.G.D.S.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE J.M.P.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE T.V.D.S.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE J.J.D.E.S.N.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE J.A.R.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE C.S.D.J.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE O.B.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE N.D.S.D.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE U.D.S.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE M.A.M.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE P.R.N.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE T.S.F.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE R.S.G.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE R.B.S.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE S.A.M.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE S.D.S.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE P.D.O.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE B.P.N.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE L.D.S.B.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE E.G.T.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE S.T.I.C.C.E.P.C.M.

ADVOGADO EVA MARIA VENTURINI(OAB:
11355/ES)

ADVOGADO BRUNO DE SOUZA ZAGO(OAB:
13316/ES)

AGRAVADO O.C.E.S.L.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212000
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ADVOGADO ALBERTO CARLOS BORGES DE
ARAUJO(OAB: 32913/BA)

AGRAVADO M.J.O.D.V.

AGRAVADO E.L.D.S.D.V.

AGRAVADO U.S.L.E.

Intimado(s)/Citado(s):

  - G.D.N.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 9b96069.

Processo Nº AP-0500698-64.2014.5.17.0161
Relator VALDIR DONIZETTI CAIXETA

AGRAVANTE G.R.L.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE W.N.D.A.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE M.A.D.S.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE A.L.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE F.D.A.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE J.S.N.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE J.M.R.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE R.P.J.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE W.N.P.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE W.L.P.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE L.T.R.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE R.D.S.R.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE F.D.S.A.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE J.D.B.C.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE A.F.D.S.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE R.D.S.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE W.M.B.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE M.S.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE G.C.G.D.S.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE A.G.G.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE A.A.S.D.R.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE S.D.S.S.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE E.J.D.S.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE A.P.D.S.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE M.A.A.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE J.B.L.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212000
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ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE G.D.N.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE S.G.D.S.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE J.M.P.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE T.V.D.S.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE J.J.D.E.S.N.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE J.A.R.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE C.S.D.J.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE O.B.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE N.D.S.D.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE U.D.S.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE M.A.M.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE P.R.N.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE T.S.F.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE R.S.G.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE R.B.S.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE S.A.M.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE S.D.S.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE P.D.O.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE B.P.N.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE L.D.S.B.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE E.G.T.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE S.T.I.C.C.E.P.C.M.

ADVOGADO EVA MARIA VENTURINI(OAB:
11355/ES)

ADVOGADO BRUNO DE SOUZA ZAGO(OAB:
13316/ES)

AGRAVADO O.C.E.S.L.

ADVOGADO ALBERTO CARLOS BORGES DE
ARAUJO(OAB: 32913/BA)

AGRAVADO M.J.O.D.V.

AGRAVADO E.L.D.S.D.V.

AGRAVADO U.S.L.E.

Intimado(s)/Citado(s):

  - S.G.D.S.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 68b5ac1.

Processo Nº AP-0500698-64.2014.5.17.0161
Relator VALDIR DONIZETTI CAIXETA

AGRAVANTE G.R.L.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE W.N.D.A.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE M.A.D.S.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE A.L.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE F.D.A.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE J.S.N.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE J.M.R.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE R.P.J.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212000
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ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE W.N.P.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE W.L.P.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE L.T.R.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE R.D.S.R.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE F.D.S.A.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE J.D.B.C.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE A.F.D.S.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE R.D.S.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE W.M.B.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE M.S.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE G.C.G.D.S.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE A.G.G.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE A.A.S.D.R.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE S.D.S.S.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE E.J.D.S.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE A.P.D.S.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE M.A.A.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE J.B.L.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE G.D.N.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE S.G.D.S.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE J.M.P.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE T.V.D.S.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE J.J.D.E.S.N.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE J.A.R.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE C.S.D.J.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE O.B.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE N.D.S.D.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE U.D.S.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE M.A.M.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212000
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AGRAVANTE P.R.N.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE T.S.F.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE R.S.G.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE R.B.S.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE S.A.M.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE S.D.S.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE P.D.O.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE B.P.N.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE L.D.S.B.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE E.G.T.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE S.T.I.C.C.E.P.C.M.

ADVOGADO EVA MARIA VENTURINI(OAB:
11355/ES)

ADVOGADO BRUNO DE SOUZA ZAGO(OAB:
13316/ES)

AGRAVADO O.C.E.S.L.

ADVOGADO ALBERTO CARLOS BORGES DE
ARAUJO(OAB: 32913/BA)

AGRAVADO M.J.O.D.V.

AGRAVADO E.L.D.S.D.V.

AGRAVADO U.S.L.E.

Intimado(s)/Citado(s):

  - J.M.P.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID f4df139.

Processo Nº AP-0500698-64.2014.5.17.0161
Relator VALDIR DONIZETTI CAIXETA

AGRAVANTE G.R.L.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE W.N.D.A.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE M.A.D.S.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE A.L.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE F.D.A.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE J.S.N.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE J.M.R.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE R.P.J.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE W.N.P.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE W.L.P.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE L.T.R.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE R.D.S.R.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE F.D.S.A.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE J.D.B.C.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE A.F.D.S.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE R.D.S.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE W.M.B.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE M.S.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212000
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ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE G.C.G.D.S.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE A.G.G.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE A.A.S.D.R.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE S.D.S.S.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE E.J.D.S.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE A.P.D.S.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE M.A.A.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE J.B.L.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE G.D.N.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE S.G.D.S.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE J.M.P.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE T.V.D.S.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE J.J.D.E.S.N.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE J.A.R.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE C.S.D.J.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE O.B.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE N.D.S.D.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE U.D.S.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE M.A.M.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE P.R.N.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE T.S.F.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE R.S.G.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE R.B.S.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE S.A.M.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE S.D.S.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE P.D.O.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE B.P.N.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE L.D.S.B.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE E.G.T.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE S.T.I.C.C.E.P.C.M.

ADVOGADO EVA MARIA VENTURINI(OAB:
11355/ES)

ADVOGADO BRUNO DE SOUZA ZAGO(OAB:
13316/ES)

AGRAVADO O.C.E.S.L.

ADVOGADO ALBERTO CARLOS BORGES DE
ARAUJO(OAB: 32913/BA)

AGRAVADO M.J.O.D.V.

AGRAVADO E.L.D.S.D.V.

AGRAVADO U.S.L.E.

Intimado(s)/Citado(s):

  - T.V.D.S.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID d0ebbfc.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212000
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AGRAVANTE G.R.L.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE W.N.D.A.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE M.A.D.S.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE A.L.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE F.D.A.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE J.S.N.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE J.M.R.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE R.P.J.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE W.N.P.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE W.L.P.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE L.T.R.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE R.D.S.R.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE F.D.S.A.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE J.D.B.C.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE A.F.D.S.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE R.D.S.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE W.M.B.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE M.S.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE G.C.G.D.S.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE A.G.G.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE A.A.S.D.R.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE S.D.S.S.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE E.J.D.S.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE A.P.D.S.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE M.A.A.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE J.B.L.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE G.D.N.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE S.G.D.S.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212000
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ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE J.M.P.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE T.V.D.S.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE J.J.D.E.S.N.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE J.A.R.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE C.S.D.J.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE O.B.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE N.D.S.D.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE U.D.S.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE M.A.M.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE P.R.N.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE T.S.F.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE R.S.G.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE R.B.S.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE S.A.M.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE S.D.S.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE P.D.O.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE B.P.N.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE L.D.S.B.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE E.G.T.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE S.T.I.C.C.E.P.C.M.

ADVOGADO EVA MARIA VENTURINI(OAB:
11355/ES)

ADVOGADO BRUNO DE SOUZA ZAGO(OAB:
13316/ES)

AGRAVADO O.C.E.S.L.

ADVOGADO ALBERTO CARLOS BORGES DE
ARAUJO(OAB: 32913/BA)

AGRAVADO M.J.O.D.V.

AGRAVADO E.L.D.S.D.V.

AGRAVADO U.S.L.E.

Intimado(s)/Citado(s):

  - J.J.D.E.S.N.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID e5e8baa.

Processo Nº AP-0500698-64.2014.5.17.0161
Relator VALDIR DONIZETTI CAIXETA

AGRAVANTE G.R.L.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE W.N.D.A.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE M.A.D.S.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE A.L.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE F.D.A.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE J.S.N.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE J.M.R.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE R.P.J.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE W.N.P.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE W.L.P.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212000
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ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE L.T.R.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE R.D.S.R.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE F.D.S.A.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE J.D.B.C.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE A.F.D.S.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE R.D.S.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE W.M.B.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE M.S.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE G.C.G.D.S.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE A.G.G.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE A.A.S.D.R.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE S.D.S.S.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE E.J.D.S.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE A.P.D.S.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE M.A.A.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE J.B.L.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE G.D.N.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE S.G.D.S.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE J.M.P.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE T.V.D.S.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE J.J.D.E.S.N.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE J.A.R.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE C.S.D.J.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE O.B.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE N.D.S.D.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE U.D.S.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE M.A.M.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE P.R.N.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE T.S.F.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE R.S.G.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE R.B.S.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212000
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ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE S.A.M.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE S.D.S.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE P.D.O.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE B.P.N.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE L.D.S.B.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE E.G.T.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE S.T.I.C.C.E.P.C.M.

ADVOGADO EVA MARIA VENTURINI(OAB:
11355/ES)

ADVOGADO BRUNO DE SOUZA ZAGO(OAB:
13316/ES)

AGRAVADO O.C.E.S.L.

ADVOGADO ALBERTO CARLOS BORGES DE
ARAUJO(OAB: 32913/BA)

AGRAVADO M.J.O.D.V.

AGRAVADO E.L.D.S.D.V.

AGRAVADO U.S.L.E.

Intimado(s)/Citado(s):

  - J.A.R.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID d9f11e4.

Processo Nº AP-0500698-64.2014.5.17.0161
Relator VALDIR DONIZETTI CAIXETA

AGRAVANTE G.R.L.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE W.N.D.A.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE M.A.D.S.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE A.L.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE F.D.A.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE J.S.N.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE J.M.R.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE R.P.J.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE W.N.P.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE W.L.P.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE L.T.R.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE R.D.S.R.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE F.D.S.A.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE J.D.B.C.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE A.F.D.S.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE R.D.S.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE W.M.B.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE M.S.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE G.C.G.D.S.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE A.G.G.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE A.A.S.D.R.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212000
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ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE S.D.S.S.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE E.J.D.S.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE A.P.D.S.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE M.A.A.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE J.B.L.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE G.D.N.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE S.G.D.S.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE J.M.P.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE T.V.D.S.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE J.J.D.E.S.N.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE J.A.R.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE C.S.D.J.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE O.B.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE N.D.S.D.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE U.D.S.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE M.A.M.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE P.R.N.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE T.S.F.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE R.S.G.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE R.B.S.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE S.A.M.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE S.D.S.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE P.D.O.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE B.P.N.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE L.D.S.B.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE E.G.T.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE S.T.I.C.C.E.P.C.M.

ADVOGADO EVA MARIA VENTURINI(OAB:
11355/ES)

ADVOGADO BRUNO DE SOUZA ZAGO(OAB:
13316/ES)

AGRAVADO O.C.E.S.L.

ADVOGADO ALBERTO CARLOS BORGES DE
ARAUJO(OAB: 32913/BA)

AGRAVADO M.J.O.D.V.

AGRAVADO E.L.D.S.D.V.

AGRAVADO U.S.L.E.

Intimado(s)/Citado(s):

  - G.R.L.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID d67ba2c.

Processo Nº AP-0500698-64.2014.5.17.0161
Relator VALDIR DONIZETTI CAIXETA

AGRAVANTE G.R.L.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE W.N.D.A.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE M.A.D.S.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212000
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ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE A.L.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE F.D.A.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE J.S.N.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE J.M.R.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE R.P.J.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE W.N.P.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE W.L.P.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE L.T.R.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE R.D.S.R.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE F.D.S.A.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE J.D.B.C.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE A.F.D.S.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE R.D.S.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE W.M.B.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE M.S.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE G.C.G.D.S.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE A.G.G.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE A.A.S.D.R.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE S.D.S.S.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE E.J.D.S.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE A.P.D.S.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE M.A.A.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE J.B.L.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE G.D.N.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE S.G.D.S.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE J.M.P.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE T.V.D.S.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE J.J.D.E.S.N.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212000
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ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE J.A.R.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE C.S.D.J.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE O.B.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE N.D.S.D.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE U.D.S.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE M.A.M.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE P.R.N.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE T.S.F.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE R.S.G.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE R.B.S.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE S.A.M.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE S.D.S.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE P.D.O.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE B.P.N.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE L.D.S.B.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE E.G.T.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE S.T.I.C.C.E.P.C.M.

ADVOGADO EVA MARIA VENTURINI(OAB:
11355/ES)

ADVOGADO BRUNO DE SOUZA ZAGO(OAB:
13316/ES)

AGRAVADO O.C.E.S.L.

ADVOGADO ALBERTO CARLOS BORGES DE
ARAUJO(OAB: 32913/BA)

AGRAVADO M.J.O.D.V.

AGRAVADO E.L.D.S.D.V.

AGRAVADO U.S.L.E.

Intimado(s)/Citado(s):

  - W.N.D.A.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID bb8b827.

Processo Nº AP-0500698-64.2014.5.17.0161
Relator VALDIR DONIZETTI CAIXETA

AGRAVANTE G.R.L.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE W.N.D.A.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE M.A.D.S.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE A.L.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE F.D.A.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE J.S.N.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE J.M.R.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE R.P.J.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE W.N.P.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE W.L.P.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE L.T.R.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE R.D.S.R.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE F.D.S.A.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212000
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ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE J.D.B.C.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE A.F.D.S.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE R.D.S.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE W.M.B.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE M.S.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE G.C.G.D.S.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE A.G.G.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE A.A.S.D.R.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE S.D.S.S.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE E.J.D.S.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE A.P.D.S.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE M.A.A.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE J.B.L.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE G.D.N.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE S.G.D.S.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE J.M.P.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE T.V.D.S.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE J.J.D.E.S.N.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE J.A.R.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE C.S.D.J.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE O.B.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE N.D.S.D.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE U.D.S.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE M.A.M.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE P.R.N.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE T.S.F.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE R.S.G.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE R.B.S.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE S.A.M.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE S.D.S.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE P.D.O.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE B.P.N.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212000
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AGRAVANTE L.D.S.B.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE E.G.T.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE S.T.I.C.C.E.P.C.M.

ADVOGADO EVA MARIA VENTURINI(OAB:
11355/ES)

ADVOGADO BRUNO DE SOUZA ZAGO(OAB:
13316/ES)

AGRAVADO O.C.E.S.L.

ADVOGADO ALBERTO CARLOS BORGES DE
ARAUJO(OAB: 32913/BA)

AGRAVADO M.J.O.D.V.

AGRAVADO E.L.D.S.D.V.

AGRAVADO U.S.L.E.

Intimado(s)/Citado(s):

  - M.A.D.S.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID fed49d6.

Processo Nº AP-0500698-64.2014.5.17.0161
Relator VALDIR DONIZETTI CAIXETA

AGRAVANTE G.R.L.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE W.N.D.A.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE M.A.D.S.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE A.L.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE F.D.A.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE J.S.N.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE J.M.R.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE R.P.J.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE W.N.P.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE W.L.P.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE L.T.R.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE R.D.S.R.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE F.D.S.A.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE J.D.B.C.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE A.F.D.S.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE R.D.S.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE W.M.B.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE M.S.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE G.C.G.D.S.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE A.G.G.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE A.A.S.D.R.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE S.D.S.S.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE E.J.D.S.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212000
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ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE A.P.D.S.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE M.A.A.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE J.B.L.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE G.D.N.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE S.G.D.S.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE J.M.P.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE T.V.D.S.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE J.J.D.E.S.N.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE J.A.R.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE C.S.D.J.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE O.B.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE N.D.S.D.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE U.D.S.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE M.A.M.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE P.R.N.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE T.S.F.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE R.S.G.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE R.B.S.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE S.A.M.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE S.D.S.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE P.D.O.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE B.P.N.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE L.D.S.B.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE E.G.T.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE S.T.I.C.C.E.P.C.M.

ADVOGADO EVA MARIA VENTURINI(OAB:
11355/ES)

ADVOGADO BRUNO DE SOUZA ZAGO(OAB:
13316/ES)

AGRAVADO O.C.E.S.L.

ADVOGADO ALBERTO CARLOS BORGES DE
ARAUJO(OAB: 32913/BA)

AGRAVADO M.J.O.D.V.

AGRAVADO E.L.D.S.D.V.

AGRAVADO U.S.L.E.

Intimado(s)/Citado(s):

  - A.L.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 46823a9.

Processo Nº AP-0500698-64.2014.5.17.0161
Relator VALDIR DONIZETTI CAIXETA

AGRAVANTE G.R.L.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE W.N.D.A.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE M.A.D.S.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE A.L.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE F.D.A.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212000
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ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE J.S.N.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE J.M.R.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE R.P.J.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE W.N.P.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE W.L.P.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE L.T.R.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE R.D.S.R.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE F.D.S.A.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE J.D.B.C.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE A.F.D.S.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE R.D.S.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE W.M.B.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE M.S.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE G.C.G.D.S.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE A.G.G.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE A.A.S.D.R.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE S.D.S.S.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE E.J.D.S.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE A.P.D.S.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE M.A.A.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE J.B.L.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE G.D.N.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE S.G.D.S.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE J.M.P.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE T.V.D.S.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE J.J.D.E.S.N.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE J.A.R.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE C.S.D.J.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212000
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ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE O.B.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE N.D.S.D.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE U.D.S.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE M.A.M.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE P.R.N.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE T.S.F.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE R.S.G.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE R.B.S.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE S.A.M.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE S.D.S.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE P.D.O.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE B.P.N.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE L.D.S.B.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE E.G.T.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE S.T.I.C.C.E.P.C.M.

ADVOGADO EVA MARIA VENTURINI(OAB:
11355/ES)

ADVOGADO BRUNO DE SOUZA ZAGO(OAB:
13316/ES)

AGRAVADO O.C.E.S.L.

ADVOGADO ALBERTO CARLOS BORGES DE
ARAUJO(OAB: 32913/BA)

AGRAVADO M.J.O.D.V.

AGRAVADO E.L.D.S.D.V.

AGRAVADO U.S.L.E.

Intimado(s)/Citado(s):

  - F.D.A.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID a0f160f.

Processo Nº AP-0500698-64.2014.5.17.0161
Relator VALDIR DONIZETTI CAIXETA

AGRAVANTE G.R.L.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE W.N.D.A.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE M.A.D.S.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE A.L.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE F.D.A.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE J.S.N.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE J.M.R.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE R.P.J.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE W.N.P.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE W.L.P.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE L.T.R.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE R.D.S.R.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE F.D.S.A.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE J.D.B.C.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE A.F.D.S.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212000
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ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE R.D.S.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE W.M.B.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE M.S.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE G.C.G.D.S.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE A.G.G.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE A.A.S.D.R.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE S.D.S.S.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE E.J.D.S.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE A.P.D.S.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE M.A.A.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE J.B.L.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE G.D.N.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE S.G.D.S.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE J.M.P.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE T.V.D.S.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE J.J.D.E.S.N.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE J.A.R.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE C.S.D.J.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE O.B.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE N.D.S.D.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE U.D.S.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE M.A.M.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE P.R.N.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE T.S.F.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE R.S.G.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE R.B.S.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE S.A.M.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE S.D.S.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE P.D.O.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE B.P.N.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE L.D.S.B.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE E.G.T.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE S.T.I.C.C.E.P.C.M.

ADVOGADO EVA MARIA VENTURINI(OAB:
11355/ES)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212000
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ADVOGADO BRUNO DE SOUZA ZAGO(OAB:
13316/ES)

AGRAVADO O.C.E.S.L.

ADVOGADO ALBERTO CARLOS BORGES DE
ARAUJO(OAB: 32913/BA)

AGRAVADO M.J.O.D.V.

AGRAVADO E.L.D.S.D.V.

AGRAVADO U.S.L.E.

Intimado(s)/Citado(s):

  - J.S.N.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID f1a665d.

Processo Nº AP-0500698-64.2014.5.17.0161
Relator VALDIR DONIZETTI CAIXETA

AGRAVANTE G.R.L.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE W.N.D.A.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE M.A.D.S.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE A.L.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE F.D.A.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE J.S.N.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE J.M.R.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE R.P.J.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE W.N.P.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE W.L.P.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE L.T.R.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE R.D.S.R.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE F.D.S.A.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE J.D.B.C.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE A.F.D.S.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE R.D.S.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE W.M.B.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE M.S.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE G.C.G.D.S.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE A.G.G.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE A.A.S.D.R.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE S.D.S.S.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE E.J.D.S.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE A.P.D.S.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE M.A.A.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212000
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ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE J.B.L.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE G.D.N.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE S.G.D.S.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE J.M.P.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE T.V.D.S.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE J.J.D.E.S.N.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE J.A.R.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE C.S.D.J.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE O.B.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE N.D.S.D.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE U.D.S.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE M.A.M.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE P.R.N.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE T.S.F.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE R.S.G.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE R.B.S.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE S.A.M.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE S.D.S.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE P.D.O.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE B.P.N.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE L.D.S.B.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE E.G.T.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE S.T.I.C.C.E.P.C.M.

ADVOGADO EVA MARIA VENTURINI(OAB:
11355/ES)

ADVOGADO BRUNO DE SOUZA ZAGO(OAB:
13316/ES)

AGRAVADO O.C.E.S.L.

ADVOGADO ALBERTO CARLOS BORGES DE
ARAUJO(OAB: 32913/BA)

AGRAVADO M.J.O.D.V.

AGRAVADO E.L.D.S.D.V.

AGRAVADO U.S.L.E.

Intimado(s)/Citado(s):

  - J.M.R.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 23c3b44.

Processo Nº AP-0500698-64.2014.5.17.0161
Relator VALDIR DONIZETTI CAIXETA

AGRAVANTE G.R.L.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE W.N.D.A.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE M.A.D.S.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE A.L.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE F.D.A.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE J.S.N.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE J.M.R.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212000
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AGRAVANTE R.P.J.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE W.N.P.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE W.L.P.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE L.T.R.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE R.D.S.R.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE F.D.S.A.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE J.D.B.C.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE A.F.D.S.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE R.D.S.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE W.M.B.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE M.S.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE G.C.G.D.S.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE A.G.G.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE A.A.S.D.R.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE S.D.S.S.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE E.J.D.S.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE A.P.D.S.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE M.A.A.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE J.B.L.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE G.D.N.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE S.G.D.S.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE J.M.P.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE T.V.D.S.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE J.J.D.E.S.N.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE J.A.R.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE C.S.D.J.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE O.B.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE N.D.S.D.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE U.D.S.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE M.A.M.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212000
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ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE P.R.N.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE T.S.F.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE R.S.G.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE R.B.S.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE S.A.M.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE S.D.S.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE P.D.O.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE B.P.N.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE L.D.S.B.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE E.G.T.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE S.T.I.C.C.E.P.C.M.

ADVOGADO EVA MARIA VENTURINI(OAB:
11355/ES)

ADVOGADO BRUNO DE SOUZA ZAGO(OAB:
13316/ES)

AGRAVADO O.C.E.S.L.

ADVOGADO ALBERTO CARLOS BORGES DE
ARAUJO(OAB: 32913/BA)

AGRAVADO M.J.O.D.V.

AGRAVADO E.L.D.S.D.V.

AGRAVADO U.S.L.E.

Intimado(s)/Citado(s):

  - R.P.J.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID c7fc69a.

Processo Nº AP-0500698-64.2014.5.17.0161
Relator VALDIR DONIZETTI CAIXETA

AGRAVANTE G.R.L.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE W.N.D.A.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE M.A.D.S.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE A.L.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE F.D.A.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE J.S.N.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE J.M.R.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE R.P.J.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE W.N.P.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE W.L.P.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE L.T.R.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE R.D.S.R.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE F.D.S.A.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE J.D.B.C.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE A.F.D.S.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE R.D.S.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE W.M.B.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE M.S.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212000
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ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE G.C.G.D.S.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE A.G.G.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE A.A.S.D.R.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE S.D.S.S.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE E.J.D.S.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE A.P.D.S.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE M.A.A.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE J.B.L.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE G.D.N.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE S.G.D.S.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE J.M.P.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE T.V.D.S.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE J.J.D.E.S.N.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE J.A.R.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE C.S.D.J.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE O.B.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE N.D.S.D.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE U.D.S.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE M.A.M.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE P.R.N.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE T.S.F.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE R.S.G.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE R.B.S.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE S.A.M.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE S.D.S.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE P.D.O.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE B.P.N.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE L.D.S.B.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE E.G.T.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE S.T.I.C.C.E.P.C.M.

ADVOGADO EVA MARIA VENTURINI(OAB:
11355/ES)

ADVOGADO BRUNO DE SOUZA ZAGO(OAB:
13316/ES)

AGRAVADO O.C.E.S.L.

ADVOGADO ALBERTO CARLOS BORGES DE
ARAUJO(OAB: 32913/BA)

AGRAVADO M.J.O.D.V.

AGRAVADO E.L.D.S.D.V.

AGRAVADO U.S.L.E.

Intimado(s)/Citado(s):

  - W.N.P.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID daeab36.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212000
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AGRAVANTE G.R.L.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE W.N.D.A.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE M.A.D.S.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE A.L.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE F.D.A.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE J.S.N.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE J.M.R.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE R.P.J.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE W.N.P.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE W.L.P.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE L.T.R.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE R.D.S.R.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE F.D.S.A.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE J.D.B.C.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE A.F.D.S.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE R.D.S.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE W.M.B.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE M.S.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE G.C.G.D.S.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE A.G.G.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE A.A.S.D.R.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE S.D.S.S.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE E.J.D.S.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE A.P.D.S.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE M.A.A.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE J.B.L.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE G.D.N.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE S.G.D.S.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212000
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ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE J.M.P.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE T.V.D.S.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE J.J.D.E.S.N.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE J.A.R.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE C.S.D.J.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE O.B.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE N.D.S.D.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE U.D.S.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE M.A.M.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE P.R.N.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE T.S.F.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE R.S.G.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE R.B.S.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE S.A.M.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE S.D.S.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE P.D.O.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE B.P.N.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE L.D.S.B.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE E.G.T.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE S.T.I.C.C.E.P.C.M.

ADVOGADO EVA MARIA VENTURINI(OAB:
11355/ES)

ADVOGADO BRUNO DE SOUZA ZAGO(OAB:
13316/ES)

AGRAVADO O.C.E.S.L.

ADVOGADO ALBERTO CARLOS BORGES DE
ARAUJO(OAB: 32913/BA)

AGRAVADO M.J.O.D.V.

AGRAVADO E.L.D.S.D.V.

AGRAVADO U.S.L.E.

Intimado(s)/Citado(s):

  - W.L.P.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID f87b5fe.

Processo Nº AP-0500698-64.2014.5.17.0161
Relator VALDIR DONIZETTI CAIXETA

AGRAVANTE G.R.L.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE W.N.D.A.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE M.A.D.S.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE A.L.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE F.D.A.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE J.S.N.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE J.M.R.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE R.P.J.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE W.N.P.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE W.L.P.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212000
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ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE L.T.R.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE R.D.S.R.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE F.D.S.A.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE J.D.B.C.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE A.F.D.S.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE R.D.S.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE W.M.B.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE M.S.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE G.C.G.D.S.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE A.G.G.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE A.A.S.D.R.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE S.D.S.S.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE E.J.D.S.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE A.P.D.S.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE M.A.A.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE J.B.L.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE G.D.N.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE S.G.D.S.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE J.M.P.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE T.V.D.S.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE J.J.D.E.S.N.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE J.A.R.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE C.S.D.J.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE O.B.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE N.D.S.D.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE U.D.S.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE M.A.M.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE P.R.N.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE T.S.F.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE R.S.G.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212000
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ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE R.B.S.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE S.A.M.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE S.D.S.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE P.D.O.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE B.P.N.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE L.D.S.B.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE E.G.T.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE S.T.I.C.C.E.P.C.M.

ADVOGADO EVA MARIA VENTURINI(OAB:
11355/ES)

ADVOGADO BRUNO DE SOUZA ZAGO(OAB:
13316/ES)

AGRAVADO O.C.E.S.L.

ADVOGADO ALBERTO CARLOS BORGES DE
ARAUJO(OAB: 32913/BA)

AGRAVADO M.J.O.D.V.

AGRAVADO E.L.D.S.D.V.

AGRAVADO U.S.L.E.

Intimado(s)/Citado(s):

  - L.T.R.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 13c0046.

Processo Nº AP-0500698-64.2014.5.17.0161
Relator VALDIR DONIZETTI CAIXETA

AGRAVANTE G.R.L.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE W.N.D.A.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE M.A.D.S.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE A.L.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE F.D.A.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE J.S.N.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE J.M.R.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE R.P.J.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE W.N.P.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE W.L.P.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE L.T.R.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE R.D.S.R.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE F.D.S.A.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE J.D.B.C.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE A.F.D.S.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE R.D.S.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE W.M.B.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE M.S.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE G.C.G.D.S.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE A.G.G.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212000
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ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE A.A.S.D.R.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE S.D.S.S.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE E.J.D.S.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE A.P.D.S.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE M.A.A.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE J.B.L.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE G.D.N.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE S.G.D.S.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE J.M.P.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE T.V.D.S.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE J.J.D.E.S.N.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE J.A.R.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE C.S.D.J.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE O.B.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE N.D.S.D.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE U.D.S.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE M.A.M.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE P.R.N.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE T.S.F.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE R.S.G.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE R.B.S.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE S.A.M.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE S.D.S.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE P.D.O.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE B.P.N.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE L.D.S.B.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE E.G.T.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE S.T.I.C.C.E.P.C.M.

ADVOGADO EVA MARIA VENTURINI(OAB:
11355/ES)

ADVOGADO BRUNO DE SOUZA ZAGO(OAB:
13316/ES)

AGRAVADO O.C.E.S.L.

ADVOGADO ALBERTO CARLOS BORGES DE
ARAUJO(OAB: 32913/BA)

AGRAVADO M.J.O.D.V.

AGRAVADO E.L.D.S.D.V.

AGRAVADO U.S.L.E.

Intimado(s)/Citado(s):

  - R.D.S.R.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 88ceaee.

Processo Nº AP-0500698-64.2014.5.17.0161
Relator VALDIR DONIZETTI CAIXETA

AGRAVANTE G.R.L.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE W.N.D.A.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212000
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ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE M.A.D.S.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE A.L.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE F.D.A.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE J.S.N.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE J.M.R.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE R.P.J.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE W.N.P.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE W.L.P.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE L.T.R.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE R.D.S.R.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE F.D.S.A.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE J.D.B.C.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE A.F.D.S.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE R.D.S.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE W.M.B.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE M.S.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE G.C.G.D.S.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE A.G.G.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE A.A.S.D.R.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE S.D.S.S.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE E.J.D.S.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE A.P.D.S.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE M.A.A.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE J.B.L.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE G.D.N.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE S.G.D.S.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE J.M.P.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE T.V.D.S.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212000
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ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE J.J.D.E.S.N.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE J.A.R.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE C.S.D.J.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE O.B.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE N.D.S.D.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE U.D.S.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE M.A.M.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE P.R.N.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE T.S.F.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE R.S.G.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE R.B.S.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE S.A.M.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE S.D.S.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE P.D.O.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE B.P.N.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE L.D.S.B.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE E.G.T.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE S.T.I.C.C.E.P.C.M.

ADVOGADO EVA MARIA VENTURINI(OAB:
11355/ES)

ADVOGADO BRUNO DE SOUZA ZAGO(OAB:
13316/ES)

AGRAVADO O.C.E.S.L.

ADVOGADO ALBERTO CARLOS BORGES DE
ARAUJO(OAB: 32913/BA)

AGRAVADO M.J.O.D.V.

AGRAVADO E.L.D.S.D.V.

AGRAVADO U.S.L.E.

Intimado(s)/Citado(s):

  - F.D.S.A.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 6ea41d3.

Processo Nº AP-0500698-64.2014.5.17.0161
Relator VALDIR DONIZETTI CAIXETA

AGRAVANTE G.R.L.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE W.N.D.A.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE M.A.D.S.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE A.L.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE F.D.A.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE J.S.N.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE J.M.R.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE R.P.J.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE W.N.P.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE W.L.P.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE L.T.R.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE R.D.S.R.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212000
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ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE F.D.S.A.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE J.D.B.C.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE A.F.D.S.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE R.D.S.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE W.M.B.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE M.S.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE G.C.G.D.S.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE A.G.G.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE A.A.S.D.R.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE S.D.S.S.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE E.J.D.S.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE A.P.D.S.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE M.A.A.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE J.B.L.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE G.D.N.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE S.G.D.S.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE J.M.P.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE T.V.D.S.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE J.J.D.E.S.N.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE J.A.R.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE C.S.D.J.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE O.B.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE N.D.S.D.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE U.D.S.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE M.A.M.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE P.R.N.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE T.S.F.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE R.S.G.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE R.B.S.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE S.A.M.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE S.D.S.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212000
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AGRAVANTE P.D.O.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE B.P.N.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE L.D.S.B.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE E.G.T.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE S.T.I.C.C.E.P.C.M.

ADVOGADO EVA MARIA VENTURINI(OAB:
11355/ES)

ADVOGADO BRUNO DE SOUZA ZAGO(OAB:
13316/ES)

AGRAVADO O.C.E.S.L.

ADVOGADO ALBERTO CARLOS BORGES DE
ARAUJO(OAB: 32913/BA)

AGRAVADO M.J.O.D.V.

AGRAVADO E.L.D.S.D.V.

AGRAVADO U.S.L.E.

Intimado(s)/Citado(s):

  - J.D.B.C.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID bd33fe5.

Processo Nº AP-0500698-64.2014.5.17.0161
Relator VALDIR DONIZETTI CAIXETA

AGRAVANTE G.R.L.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE W.N.D.A.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE M.A.D.S.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE A.L.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE F.D.A.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE J.S.N.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE J.M.R.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE R.P.J.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE W.N.P.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE W.L.P.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE L.T.R.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE R.D.S.R.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE F.D.S.A.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE J.D.B.C.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE A.F.D.S.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE R.D.S.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE W.M.B.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE M.S.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE G.C.G.D.S.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE A.G.G.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE A.A.S.D.R.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE S.D.S.S.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)
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ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE E.J.D.S.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE A.P.D.S.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE M.A.A.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE J.B.L.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE G.D.N.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE S.G.D.S.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE J.M.P.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE T.V.D.S.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE J.J.D.E.S.N.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE J.A.R.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE C.S.D.J.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE O.B.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE N.D.S.D.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE U.D.S.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE M.A.M.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE P.R.N.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE T.S.F.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE R.S.G.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE R.B.S.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE S.A.M.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE S.D.S.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE P.D.O.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE B.P.N.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE L.D.S.B.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE E.G.T.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE S.T.I.C.C.E.P.C.M.

ADVOGADO EVA MARIA VENTURINI(OAB:
11355/ES)

ADVOGADO BRUNO DE SOUZA ZAGO(OAB:
13316/ES)

AGRAVADO O.C.E.S.L.

ADVOGADO ALBERTO CARLOS BORGES DE
ARAUJO(OAB: 32913/BA)

AGRAVADO M.J.O.D.V.

AGRAVADO E.L.D.S.D.V.

AGRAVADO U.S.L.E.

Intimado(s)/Citado(s):

  - A.F.D.S.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID e7ccc5f.

Processo Nº AP-0500698-64.2014.5.17.0161
Relator VALDIR DONIZETTI CAIXETA

AGRAVANTE G.R.L.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE W.N.D.A.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE M.A.D.S.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE A.L.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212000
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ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE F.D.A.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE J.S.N.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE J.M.R.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE R.P.J.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE W.N.P.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE W.L.P.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE L.T.R.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE R.D.S.R.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE F.D.S.A.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE J.D.B.C.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE A.F.D.S.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE R.D.S.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE W.M.B.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE M.S.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE G.C.G.D.S.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE A.G.G.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE A.A.S.D.R.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE S.D.S.S.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE E.J.D.S.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE A.P.D.S.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE M.A.A.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE J.B.L.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE G.D.N.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE S.G.D.S.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE J.M.P.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE T.V.D.S.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE J.J.D.E.S.N.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE J.A.R.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212000
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ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE C.S.D.J.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE O.B.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE N.D.S.D.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE U.D.S.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE M.A.M.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE P.R.N.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE T.S.F.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE R.S.G.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE R.B.S.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE S.A.M.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE S.D.S.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE P.D.O.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE B.P.N.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE L.D.S.B.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE E.G.T.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE S.T.I.C.C.E.P.C.M.

ADVOGADO EVA MARIA VENTURINI(OAB:
11355/ES)

ADVOGADO BRUNO DE SOUZA ZAGO(OAB:
13316/ES)

AGRAVADO O.C.E.S.L.

ADVOGADO ALBERTO CARLOS BORGES DE
ARAUJO(OAB: 32913/BA)

AGRAVADO M.J.O.D.V.

AGRAVADO E.L.D.S.D.V.

AGRAVADO U.S.L.E.

Intimado(s)/Citado(s):

  - R.D.S.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID e4462b9.

Processo Nº AP-0500698-64.2014.5.17.0161
Relator VALDIR DONIZETTI CAIXETA

AGRAVANTE G.R.L.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE W.N.D.A.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE M.A.D.S.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE A.L.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE F.D.A.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE J.S.N.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE J.M.R.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE R.P.J.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE W.N.P.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE W.L.P.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE L.T.R.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE R.D.S.R.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE F.D.S.A.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE J.D.B.C.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212000
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ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE A.F.D.S.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE R.D.S.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE W.M.B.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE M.S.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE G.C.G.D.S.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE A.G.G.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE A.A.S.D.R.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE S.D.S.S.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE E.J.D.S.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE A.P.D.S.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE M.A.A.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE J.B.L.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE G.D.N.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE S.G.D.S.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE J.M.P.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE T.V.D.S.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE J.J.D.E.S.N.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE J.A.R.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE C.S.D.J.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE O.B.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE N.D.S.D.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE U.D.S.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE M.A.M.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE P.R.N.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE T.S.F.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE R.S.G.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE R.B.S.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE S.A.M.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE S.D.S.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE P.D.O.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE B.P.N.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE L.D.S.B.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE E.G.T.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212000
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ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE S.T.I.C.C.E.P.C.M.

ADVOGADO EVA MARIA VENTURINI(OAB:
11355/ES)

ADVOGADO BRUNO DE SOUZA ZAGO(OAB:
13316/ES)

AGRAVADO O.C.E.S.L.

ADVOGADO ALBERTO CARLOS BORGES DE
ARAUJO(OAB: 32913/BA)

AGRAVADO M.J.O.D.V.

AGRAVADO E.L.D.S.D.V.

AGRAVADO U.S.L.E.

Intimado(s)/Citado(s):

  - N.D.S.D.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 049f01f.

Processo Nº AP-0500698-64.2014.5.17.0161
Relator VALDIR DONIZETTI CAIXETA

AGRAVANTE G.R.L.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE W.N.D.A.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE M.A.D.S.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE A.L.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE F.D.A.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE J.S.N.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE J.M.R.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE R.P.J.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE W.N.P.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE W.L.P.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE L.T.R.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE R.D.S.R.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE F.D.S.A.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE J.D.B.C.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE A.F.D.S.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE R.D.S.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE W.M.B.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE M.S.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE G.C.G.D.S.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE A.G.G.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE A.A.S.D.R.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE S.D.S.S.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE E.J.D.S.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE A.P.D.S.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)
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ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE M.A.A.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE J.B.L.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE G.D.N.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE S.G.D.S.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE J.M.P.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE T.V.D.S.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE J.J.D.E.S.N.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE J.A.R.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE C.S.D.J.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE O.B.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE N.D.S.D.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE U.D.S.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE M.A.M.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE P.R.N.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE T.S.F.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE R.S.G.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE R.B.S.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE S.A.M.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE S.D.S.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE P.D.O.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE B.P.N.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE L.D.S.B.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE E.G.T.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE S.T.I.C.C.E.P.C.M.

ADVOGADO EVA MARIA VENTURINI(OAB:
11355/ES)

ADVOGADO BRUNO DE SOUZA ZAGO(OAB:
13316/ES)

AGRAVADO O.C.E.S.L.

ADVOGADO ALBERTO CARLOS BORGES DE
ARAUJO(OAB: 32913/BA)

AGRAVADO M.J.O.D.V.

AGRAVADO E.L.D.S.D.V.

AGRAVADO U.S.L.E.

Intimado(s)/Citado(s):

  - U.D.S.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID abab1f0.

Processo Nº AP-0500698-64.2014.5.17.0161
Relator VALDIR DONIZETTI CAIXETA

AGRAVANTE G.R.L.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE W.N.D.A.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE M.A.D.S.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE A.L.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE F.D.A.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE J.S.N.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212000
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AGRAVANTE J.M.R.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE R.P.J.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE W.N.P.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE W.L.P.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE L.T.R.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE R.D.S.R.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE F.D.S.A.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE J.D.B.C.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE A.F.D.S.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE R.D.S.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE W.M.B.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE M.S.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE G.C.G.D.S.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE A.G.G.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE A.A.S.D.R.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE S.D.S.S.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE E.J.D.S.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE A.P.D.S.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE M.A.A.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE J.B.L.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE G.D.N.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE S.G.D.S.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE J.M.P.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE T.V.D.S.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE J.J.D.E.S.N.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE J.A.R.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE C.S.D.J.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE O.B.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE N.D.S.D.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212000
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ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE U.D.S.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE M.A.M.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE P.R.N.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE T.S.F.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE R.S.G.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE R.B.S.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE S.A.M.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE S.D.S.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE P.D.O.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE B.P.N.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE L.D.S.B.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE E.G.T.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE S.T.I.C.C.E.P.C.M.

ADVOGADO EVA MARIA VENTURINI(OAB:
11355/ES)

ADVOGADO BRUNO DE SOUZA ZAGO(OAB:
13316/ES)

AGRAVADO O.C.E.S.L.

ADVOGADO ALBERTO CARLOS BORGES DE
ARAUJO(OAB: 32913/BA)

AGRAVADO M.J.O.D.V.

AGRAVADO E.L.D.S.D.V.

AGRAVADO U.S.L.E.

Intimado(s)/Citado(s):

  - M.A.M.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID ed39402.

Processo Nº AP-0500698-64.2014.5.17.0161
Relator VALDIR DONIZETTI CAIXETA

AGRAVANTE G.R.L.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE W.N.D.A.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE M.A.D.S.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE A.L.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE F.D.A.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE J.S.N.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE J.M.R.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE R.P.J.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE W.N.P.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE W.L.P.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE L.T.R.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE R.D.S.R.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE F.D.S.A.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE J.D.B.C.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE A.F.D.S.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE R.D.S.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE W.M.B.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212000
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ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE M.S.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE G.C.G.D.S.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE A.G.G.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE A.A.S.D.R.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE S.D.S.S.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE E.J.D.S.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE A.P.D.S.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE M.A.A.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE J.B.L.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE G.D.N.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE S.G.D.S.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE J.M.P.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE T.V.D.S.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE J.J.D.E.S.N.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE J.A.R.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE C.S.D.J.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE O.B.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE N.D.S.D.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE U.D.S.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE M.A.M.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE P.R.N.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE T.S.F.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE R.S.G.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE R.B.S.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE S.A.M.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE S.D.S.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE P.D.O.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE B.P.N.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE L.D.S.B.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE E.G.T.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE S.T.I.C.C.E.P.C.M.

ADVOGADO EVA MARIA VENTURINI(OAB:
11355/ES)

ADVOGADO BRUNO DE SOUZA ZAGO(OAB:
13316/ES)

AGRAVADO O.C.E.S.L.

ADVOGADO ALBERTO CARLOS BORGES DE
ARAUJO(OAB: 32913/BA)

AGRAVADO M.J.O.D.V.

AGRAVADO E.L.D.S.D.V.

AGRAVADO U.S.L.E.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212000
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Intimado(s)/Citado(s):

  - P.R.N.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 437165c.

Processo Nº AP-0500698-64.2014.5.17.0161
Relator VALDIR DONIZETTI CAIXETA

AGRAVANTE G.R.L.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE W.N.D.A.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE M.A.D.S.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE A.L.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE F.D.A.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE J.S.N.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE J.M.R.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE R.P.J.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE W.N.P.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE W.L.P.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE L.T.R.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE R.D.S.R.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE F.D.S.A.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE J.D.B.C.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE A.F.D.S.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE R.D.S.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE W.M.B.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE M.S.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE G.C.G.D.S.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE A.G.G.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE A.A.S.D.R.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE S.D.S.S.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE E.J.D.S.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE A.P.D.S.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE M.A.A.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE J.B.L.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE G.D.N.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212000
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ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE S.G.D.S.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE J.M.P.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE T.V.D.S.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE J.J.D.E.S.N.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE J.A.R.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE C.S.D.J.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE O.B.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE N.D.S.D.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE U.D.S.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE M.A.M.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE P.R.N.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE T.S.F.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE R.S.G.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE R.B.S.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE S.A.M.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE S.D.S.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE P.D.O.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE B.P.N.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE L.D.S.B.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE E.G.T.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE S.T.I.C.C.E.P.C.M.

ADVOGADO EVA MARIA VENTURINI(OAB:
11355/ES)

ADVOGADO BRUNO DE SOUZA ZAGO(OAB:
13316/ES)

AGRAVADO O.C.E.S.L.

ADVOGADO ALBERTO CARLOS BORGES DE
ARAUJO(OAB: 32913/BA)

AGRAVADO M.J.O.D.V.

AGRAVADO E.L.D.S.D.V.

AGRAVADO U.S.L.E.

Intimado(s)/Citado(s):

  - T.S.F.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 23c7f14.

Processo Nº AP-0500698-64.2014.5.17.0161
Relator VALDIR DONIZETTI CAIXETA

AGRAVANTE G.R.L.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE W.N.D.A.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE M.A.D.S.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE A.L.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE F.D.A.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE J.S.N.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE J.M.R.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE R.P.J.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE W.N.P.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212000
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ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE W.L.P.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE L.T.R.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE R.D.S.R.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE F.D.S.A.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE J.D.B.C.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE A.F.D.S.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE R.D.S.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE W.M.B.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE M.S.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE G.C.G.D.S.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE A.G.G.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE A.A.S.D.R.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE S.D.S.S.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE E.J.D.S.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE A.P.D.S.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE M.A.A.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE J.B.L.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE G.D.N.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE S.G.D.S.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE J.M.P.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE T.V.D.S.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE J.J.D.E.S.N.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE J.A.R.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE C.S.D.J.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE O.B.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE N.D.S.D.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE U.D.S.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE M.A.M.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE P.R.N.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE T.S.F.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212000
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ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE R.S.G.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE R.B.S.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE S.A.M.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE S.D.S.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE P.D.O.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE B.P.N.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE L.D.S.B.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE E.G.T.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE S.T.I.C.C.E.P.C.M.

ADVOGADO EVA MARIA VENTURINI(OAB:
11355/ES)

ADVOGADO BRUNO DE SOUZA ZAGO(OAB:
13316/ES)

AGRAVADO O.C.E.S.L.

ADVOGADO ALBERTO CARLOS BORGES DE
ARAUJO(OAB: 32913/BA)

AGRAVADO M.J.O.D.V.

AGRAVADO E.L.D.S.D.V.

AGRAVADO U.S.L.E.

Intimado(s)/Citado(s):

  - R.S.G.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID f9e1cfa.

Processo Nº AP-0500698-64.2014.5.17.0161
Relator VALDIR DONIZETTI CAIXETA

AGRAVANTE G.R.L.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE W.N.D.A.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE M.A.D.S.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE A.L.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE F.D.A.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE J.S.N.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE J.M.R.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE R.P.J.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE W.N.P.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE W.L.P.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE L.T.R.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE R.D.S.R.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE F.D.S.A.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE J.D.B.C.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE A.F.D.S.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE R.D.S.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE W.M.B.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE M.S.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE G.C.G.D.S.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212000
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ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE A.G.G.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE A.A.S.D.R.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE S.D.S.S.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE E.J.D.S.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE A.P.D.S.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE M.A.A.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE J.B.L.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE G.D.N.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE S.G.D.S.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE J.M.P.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE T.V.D.S.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE J.J.D.E.S.N.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE J.A.R.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE C.S.D.J.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE O.B.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE N.D.S.D.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE U.D.S.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE M.A.M.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE P.R.N.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE T.S.F.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE R.S.G.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE R.B.S.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE S.A.M.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE S.D.S.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE P.D.O.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE B.P.N.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE L.D.S.B.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE E.G.T.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE S.T.I.C.C.E.P.C.M.

ADVOGADO EVA MARIA VENTURINI(OAB:
11355/ES)

ADVOGADO BRUNO DE SOUZA ZAGO(OAB:
13316/ES)

AGRAVADO O.C.E.S.L.

ADVOGADO ALBERTO CARLOS BORGES DE
ARAUJO(OAB: 32913/BA)

AGRAVADO M.J.O.D.V.

AGRAVADO E.L.D.S.D.V.

AGRAVADO U.S.L.E.

Intimado(s)/Citado(s):

  - R.B.S.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 25e8861.

Processo Nº AP-0500698-64.2014.5.17.0161
Relator VALDIR DONIZETTI CAIXETA

AGRAVANTE G.R.L.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212000
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ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE W.N.D.A.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE M.A.D.S.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE A.L.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE F.D.A.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE J.S.N.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE J.M.R.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE R.P.J.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE W.N.P.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE W.L.P.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE L.T.R.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE R.D.S.R.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE F.D.S.A.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE J.D.B.C.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE A.F.D.S.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE R.D.S.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE W.M.B.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE M.S.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE G.C.G.D.S.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE A.G.G.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE A.A.S.D.R.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE S.D.S.S.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE E.J.D.S.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE A.P.D.S.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE M.A.A.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE J.B.L.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE G.D.N.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE S.G.D.S.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE J.M.P.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212000
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ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE T.V.D.S.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE J.J.D.E.S.N.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE J.A.R.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE C.S.D.J.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE O.B.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE N.D.S.D.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE U.D.S.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE M.A.M.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE P.R.N.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE T.S.F.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE R.S.G.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE R.B.S.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE S.A.M.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE S.D.S.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE P.D.O.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE B.P.N.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE L.D.S.B.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE E.G.T.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE S.T.I.C.C.E.P.C.M.

ADVOGADO EVA MARIA VENTURINI(OAB:
11355/ES)

ADVOGADO BRUNO DE SOUZA ZAGO(OAB:
13316/ES)

AGRAVADO O.C.E.S.L.

ADVOGADO ALBERTO CARLOS BORGES DE
ARAUJO(OAB: 32913/BA)

AGRAVADO M.J.O.D.V.

AGRAVADO E.L.D.S.D.V.

AGRAVADO U.S.L.E.

Intimado(s)/Citado(s):

  - S.A.M.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 27edffa.

Processo Nº AP-0500698-64.2014.5.17.0161
Relator VALDIR DONIZETTI CAIXETA

AGRAVANTE G.R.L.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE W.N.D.A.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE M.A.D.S.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE A.L.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE F.D.A.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE J.S.N.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE J.M.R.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE R.P.J.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE W.N.P.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE W.L.P.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE L.T.R.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212000
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ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE R.D.S.R.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE F.D.S.A.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE J.D.B.C.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE A.F.D.S.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE R.D.S.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE W.M.B.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE M.S.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE G.C.G.D.S.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE A.G.G.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE A.A.S.D.R.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE S.D.S.S.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE E.J.D.S.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE A.P.D.S.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE M.A.A.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE J.B.L.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE G.D.N.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE S.G.D.S.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE J.M.P.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE T.V.D.S.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE J.J.D.E.S.N.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE J.A.R.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE C.S.D.J.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE O.B.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE N.D.S.D.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE U.D.S.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE M.A.M.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE P.R.N.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE T.S.F.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE R.S.G.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE R.B.S.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE S.A.M.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)
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AGRAVANTE S.D.S.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE P.D.O.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE B.P.N.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE L.D.S.B.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE E.G.T.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE S.T.I.C.C.E.P.C.M.

ADVOGADO EVA MARIA VENTURINI(OAB:
11355/ES)

ADVOGADO BRUNO DE SOUZA ZAGO(OAB:
13316/ES)

AGRAVADO O.C.E.S.L.

ADVOGADO ALBERTO CARLOS BORGES DE
ARAUJO(OAB: 32913/BA)

AGRAVADO M.J.O.D.V.

AGRAVADO E.L.D.S.D.V.

AGRAVADO U.S.L.E.

Intimado(s)/Citado(s):

  - S.D.S.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 933b91f.

Processo Nº AP-0500698-64.2014.5.17.0161
Relator VALDIR DONIZETTI CAIXETA

AGRAVANTE G.R.L.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE W.N.D.A.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE M.A.D.S.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE A.L.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE F.D.A.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE J.S.N.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE J.M.R.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE R.P.J.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE W.N.P.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE W.L.P.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE L.T.R.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE R.D.S.R.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE F.D.S.A.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE J.D.B.C.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE A.F.D.S.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE R.D.S.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE W.M.B.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE M.S.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE G.C.G.D.S.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE A.G.G.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE A.A.S.D.R.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE S.D.S.S.
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ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE E.J.D.S.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE A.P.D.S.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE M.A.A.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE J.B.L.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE G.D.N.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE S.G.D.S.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE J.M.P.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE T.V.D.S.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE J.J.D.E.S.N.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE J.A.R.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE C.S.D.J.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE O.B.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE N.D.S.D.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE U.D.S.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE M.A.M.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE P.R.N.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE T.S.F.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE R.S.G.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE R.B.S.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE S.A.M.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE S.D.S.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE P.D.O.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE B.P.N.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE L.D.S.B.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE E.G.T.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE S.T.I.C.C.E.P.C.M.

ADVOGADO EVA MARIA VENTURINI(OAB:
11355/ES)

ADVOGADO BRUNO DE SOUZA ZAGO(OAB:
13316/ES)

AGRAVADO O.C.E.S.L.

ADVOGADO ALBERTO CARLOS BORGES DE
ARAUJO(OAB: 32913/BA)

AGRAVADO M.J.O.D.V.

AGRAVADO E.L.D.S.D.V.

AGRAVADO U.S.L.E.

Intimado(s)/Citado(s):

  - P.D.O.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID d64a1b6.

Processo Nº AP-0500698-64.2014.5.17.0161
Relator VALDIR DONIZETTI CAIXETA

AGRAVANTE G.R.L.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE W.N.D.A.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE M.A.D.S.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE A.L.
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ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE F.D.A.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE J.S.N.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE J.M.R.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE R.P.J.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE W.N.P.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE W.L.P.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE L.T.R.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE R.D.S.R.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE F.D.S.A.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE J.D.B.C.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE A.F.D.S.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE R.D.S.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE W.M.B.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE M.S.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE G.C.G.D.S.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE A.G.G.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE A.A.S.D.R.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE S.D.S.S.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE E.J.D.S.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE A.P.D.S.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE M.A.A.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE J.B.L.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE G.D.N.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE S.G.D.S.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE J.M.P.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE T.V.D.S.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE J.J.D.E.S.N.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE J.A.R.
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ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE C.S.D.J.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE O.B.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE N.D.S.D.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE U.D.S.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE M.A.M.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE P.R.N.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE T.S.F.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE R.S.G.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE R.B.S.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE S.A.M.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE S.D.S.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE P.D.O.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE B.P.N.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE L.D.S.B.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE E.G.T.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE S.T.I.C.C.E.P.C.M.

ADVOGADO EVA MARIA VENTURINI(OAB:
11355/ES)

ADVOGADO BRUNO DE SOUZA ZAGO(OAB:
13316/ES)

AGRAVADO O.C.E.S.L.

ADVOGADO ALBERTO CARLOS BORGES DE
ARAUJO(OAB: 32913/BA)

AGRAVADO M.J.O.D.V.

AGRAVADO E.L.D.S.D.V.

AGRAVADO U.S.L.E.

Intimado(s)/Citado(s):

  - B.P.N.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 8b6b287.

Processo Nº AP-0500698-64.2014.5.17.0161
Relator VALDIR DONIZETTI CAIXETA

AGRAVANTE G.R.L.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE W.N.D.A.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE M.A.D.S.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE A.L.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE F.D.A.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE J.S.N.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE J.M.R.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE R.P.J.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE W.N.P.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE W.L.P.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE L.T.R.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE R.D.S.R.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE F.D.S.A.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE J.D.B.C.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212000
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ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE A.F.D.S.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE R.D.S.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE W.M.B.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE M.S.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE G.C.G.D.S.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE A.G.G.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE A.A.S.D.R.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE S.D.S.S.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE E.J.D.S.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE A.P.D.S.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE M.A.A.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE J.B.L.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE G.D.N.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE S.G.D.S.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE J.M.P.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE T.V.D.S.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE J.J.D.E.S.N.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE J.A.R.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE C.S.D.J.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE O.B.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE N.D.S.D.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE U.D.S.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE M.A.M.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE P.R.N.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE T.S.F.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE R.S.G.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE R.B.S.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE S.A.M.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE S.D.S.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE P.D.O.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE B.P.N.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE L.D.S.B.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212000
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AGRAVANTE E.G.T.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE S.T.I.C.C.E.P.C.M.

ADVOGADO EVA MARIA VENTURINI(OAB:
11355/ES)

ADVOGADO BRUNO DE SOUZA ZAGO(OAB:
13316/ES)

AGRAVADO O.C.E.S.L.

ADVOGADO ALBERTO CARLOS BORGES DE
ARAUJO(OAB: 32913/BA)

AGRAVADO M.J.O.D.V.

AGRAVADO E.L.D.S.D.V.

AGRAVADO U.S.L.E.

Intimado(s)/Citado(s):

  - L.D.S.B.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID a8b9061.

Processo Nº AP-0500698-64.2014.5.17.0161
Relator VALDIR DONIZETTI CAIXETA

AGRAVANTE G.R.L.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE W.N.D.A.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE M.A.D.S.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE A.L.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE F.D.A.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE J.S.N.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE J.M.R.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE R.P.J.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE W.N.P.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE W.L.P.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE L.T.R.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE R.D.S.R.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE F.D.S.A.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE J.D.B.C.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE A.F.D.S.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE R.D.S.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE W.M.B.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE M.S.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE G.C.G.D.S.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE A.G.G.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE A.A.S.D.R.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE S.D.S.S.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE E.J.D.S.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE A.P.D.S.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212000
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ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE M.A.A.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE J.B.L.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE G.D.N.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE S.G.D.S.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE J.M.P.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE T.V.D.S.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE J.J.D.E.S.N.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE J.A.R.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE C.S.D.J.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE O.B.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE N.D.S.D.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE U.D.S.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE M.A.M.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE P.R.N.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE T.S.F.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE R.S.G.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE R.B.S.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE S.A.M.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE S.D.S.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE P.D.O.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE B.P.N.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE L.D.S.B.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE E.G.T.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE S.T.I.C.C.E.P.C.M.

ADVOGADO EVA MARIA VENTURINI(OAB:
11355/ES)

ADVOGADO BRUNO DE SOUZA ZAGO(OAB:
13316/ES)

AGRAVADO O.C.E.S.L.

ADVOGADO ALBERTO CARLOS BORGES DE
ARAUJO(OAB: 32913/BA)

AGRAVADO M.J.O.D.V.

AGRAVADO E.L.D.S.D.V.

AGRAVADO U.S.L.E.

Intimado(s)/Citado(s):

  - E.G.T.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID fa8d0da.

Processo Nº AP-0500698-64.2014.5.17.0161
Relator VALDIR DONIZETTI CAIXETA

AGRAVANTE G.R.L.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE W.N.D.A.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE M.A.D.S.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE A.L.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE F.D.A.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE J.S.N.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212000
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ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE J.M.R.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE R.P.J.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE W.N.P.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE W.L.P.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE L.T.R.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE R.D.S.R.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE F.D.S.A.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE J.D.B.C.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE A.F.D.S.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE R.D.S.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE W.M.B.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE M.S.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE G.C.G.D.S.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE A.G.G.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE A.A.S.D.R.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE S.D.S.S.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE E.J.D.S.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE A.P.D.S.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE M.A.A.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE J.B.L.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE G.D.N.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE S.G.D.S.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE J.M.P.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE T.V.D.S.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE J.J.D.E.S.N.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE J.A.R.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE C.S.D.J.

ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE O.B.
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ADVOGADO RODRIGO CAMPANA FIOROT(OAB:
14617/ES)

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE N.D.S.D.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE U.D.S.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE M.A.M.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE P.R.N.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE T.S.F.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE R.S.G.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE R.B.S.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE S.A.M.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE S.D.S.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE P.D.O.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE B.P.N.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE L.D.S.B.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE E.G.T.

ADVOGADO ROMULLO BUNIZIOL FRAGA(OAB:
20785/ES)

AGRAVANTE S.T.I.C.C.E.P.C.M.

ADVOGADO EVA MARIA VENTURINI(OAB:
11355/ES)

ADVOGADO BRUNO DE SOUZA ZAGO(OAB:
13316/ES)

AGRAVADO O.C.E.S.L.

ADVOGADO ALBERTO CARLOS BORGES DE
ARAUJO(OAB: 32913/BA)

AGRAVADO M.J.O.D.V.

AGRAVADO E.L.D.S.D.V.

AGRAVADO U.S.L.E.

Intimado(s)/Citado(s):

  - S.T.I.C.C.E.P.C.M.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID e1fa8f2.

Notificação

Processo Nº ROT-0000732-41.2022.5.17.0121
Relator WANDA LUCIA COSTA LEITE

FRANCA DECUZZI

RECORRENTE CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO IGOR FACCIM BONINE(OAB:
22654/ES)

RECORRENTE ALEXANDRE AEDEL DE ALMEIDA

ADVOGADO ENZO FAE(OAB: 23553/ES)

ADVOGADO VINICIUS PALMEIRA
CASSARO(OAB: 23397/ES)

ADVOGADO PEDRO FAE(OAB: 23554/ES)

RECORRIDO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO IGOR FACCIM BONINE(OAB:
22654/ES)

RECORRIDO ALEXANDRE AEDEL DE ALMEIDA

ADVOGADO ENZO FAE(OAB: 23553/ES)

ADVOGADO VINICIUS PALMEIRA
CASSARO(OAB: 23397/ES)

ADVOGADO PEDRO FAE(OAB: 23554/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRE AEDEL DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. Intimado para tomar ciência da Decisão de #id:05b07ba,

proferida nos autos.

VITORIA/ES, 18 de março de 2024.

MATHEUS GABRIEL DAYUBE FIGUEIRA FERREIRA

Diretor de Secretaria

SEGUNDA TURMA

Acórdão

Processo Nº ROT-0000123-35.2022.5.17.0161
Relator CLAUDIA CARDOSO DE SOUZA

RECORRENTE MAIXWUELL ALVES CARNEIRO

ADVOGADO ELIDIO DIAS DOS SANTOS(OAB:
22675/ES)

ADVOGADO LINO FARIA PETELINKAR(OAB:
33773/ES)

RECORRENTE PEPSICO DO BRASIL LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE LAURIA DUTRA(OAB:
157840/SP)

RECORRIDO MAIXWUELL ALVES CARNEIRO

ADVOGADO ELIDIO DIAS DOS SANTOS(OAB:
22675/ES)

ADVOGADO LINO FARIA PETELINKAR(OAB:
33773/ES)

RECORRIDO PEPSICO DO BRASIL LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE LAURIA DUTRA(OAB:
157840/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAIXWUELL ALVES CARNEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: MAIXWUELL ALVES CARNEIRO

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas para tomar ciência do acórdão

proferido nestes autos, nos termos do art. 17 da Resolução do

CSJT nº 185/2017. Para visualizar o referido documento acesse o

site https://pje.trt17.jus.br/segundograu.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

MATHEUS GABRIEL DAYUBE FIGUEIRA FERREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000123-35.2022.5.17.0161
Relator CLAUDIA CARDOSO DE SOUZA

RECORRENTE MAIXWUELL ALVES CARNEIRO

ADVOGADO ELIDIO DIAS DOS SANTOS(OAB:
22675/ES)

ADVOGADO LINO FARIA PETELINKAR(OAB:
33773/ES)

RECORRENTE PEPSICO DO BRASIL LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE LAURIA DUTRA(OAB:
157840/SP)

RECORRIDO MAIXWUELL ALVES CARNEIRO

ADVOGADO ELIDIO DIAS DOS SANTOS(OAB:
22675/ES)

ADVOGADO LINO FARIA PETELINKAR(OAB:
33773/ES)

RECORRIDO PEPSICO DO BRASIL LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE LAURIA DUTRA(OAB:
157840/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEPSICO DO BRASIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: PEPSICO DO BRASIL LTDA

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas para tomar ciência do acórdão

proferido nestes autos, nos termos do art. 17 da Resolução do

CSJT nº 185/2017. Para visualizar o referido documento acesse o

site https://pje.trt17.jus.br/segundograu.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

MATHEUS GABRIEL DAYUBE FIGUEIRA FERREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000819-60.2022.5.17.0003
Relator CLAUDIA CARDOSO DE SOUZA

RECORRENTE LUCAS SANTANA OLIVEIRA

ADVOGADO GLAUBER ARRIVABENE
ALVES(OAB: 12730/ES)

ADVOGADO VITOR TEIXEIRA RIBEIRO(OAB:
20222/ES)

RECORRIDO FIMAG FABRICA ITALIANA DE
MAQUINAS AGRICOLAS LTDA

ADVOGADO CELIO DE CARVALHO CAVALCANTI
NETO(OAB: 9100/ES)

ADVOGADO RENATO ANTUNES(OAB: 8766/ES)

RECORRIDO ARCELORMITTAL BRASIL S.A.

ADVOGADO STEPHAN EDUARD
SCHNEEBELI(OAB: 4097/ES)

ADVOGADO BARBARA BRAUN RIZK(OAB:
13843/ES)

ADVOGADO CARLA GUSMAN ZOUAIN(OAB:
7582/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCAS SANTANA OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: LUCAS SANTANA OLIVEIRA

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas para tomar ciência do acórdão

proferido nestes autos, nos termos do art. 17 da Resolução do

CSJT nº 185/2017. Para visualizar o referido documento acesse o

site https://pje.trt17.jus.br/segundograu.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

MATHEUS GABRIEL DAYUBE FIGUEIRA FERREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000819-60.2022.5.17.0003
Relator CLAUDIA CARDOSO DE SOUZA

RECORRENTE LUCAS SANTANA OLIVEIRA

ADVOGADO GLAUBER ARRIVABENE
ALVES(OAB: 12730/ES)

ADVOGADO VITOR TEIXEIRA RIBEIRO(OAB:
20222/ES)

RECORRIDO FIMAG FABRICA ITALIANA DE
MAQUINAS AGRICOLAS LTDA

ADVOGADO CELIO DE CARVALHO CAVALCANTI
NETO(OAB: 9100/ES)

ADVOGADO RENATO ANTUNES(OAB: 8766/ES)

RECORRIDO ARCELORMITTAL BRASIL S.A.

ADVOGADO STEPHAN EDUARD
SCHNEEBELI(OAB: 4097/ES)

ADVOGADO BARBARA BRAUN RIZK(OAB:
13843/ES)

ADVOGADO CARLA GUSMAN ZOUAIN(OAB:
7582/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FIMAG FABRICA ITALIANA DE MAQUINAS AGRICOLAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: FIMAG FABRICA ITALIANA DE MAQUINAS

AGRICOLAS LTDA

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas para tomar ciência do acórdão

proferido nestes autos, nos termos do art. 17 da Resolução do

CSJT nº 185/2017. Para visualizar o referido documento acesse o

site https://pje.trt17.jus.br/segundograu.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

MATHEUS GABRIEL DAYUBE FIGUEIRA FERREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000819-60.2022.5.17.0003
Relator CLAUDIA CARDOSO DE SOUZA

RECORRENTE LUCAS SANTANA OLIVEIRA

ADVOGADO GLAUBER ARRIVABENE
ALVES(OAB: 12730/ES)

ADVOGADO VITOR TEIXEIRA RIBEIRO(OAB:
20222/ES)

RECORRIDO FIMAG FABRICA ITALIANA DE
MAQUINAS AGRICOLAS LTDA

ADVOGADO CELIO DE CARVALHO CAVALCANTI
NETO(OAB: 9100/ES)

ADVOGADO RENATO ANTUNES(OAB: 8766/ES)

RECORRIDO ARCELORMITTAL BRASIL S.A.

ADVOGADO STEPHAN EDUARD
SCHNEEBELI(OAB: 4097/ES)

ADVOGADO BARBARA BRAUN RIZK(OAB:
13843/ES)

ADVOGADO CARLA GUSMAN ZOUAIN(OAB:
7582/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARCELORMITTAL BRASIL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ARCELORMITTAL BRASIL S.A.

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas para tomar ciência do acórdão

proferido nestes autos, nos termos do art. 17 da Resolução do

CSJT nº 185/2017. Para visualizar o referido documento acesse o

site https://pje.trt17.jus.br/segundograu.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

MATHEUS GABRIEL DAYUBE FIGUEIRA FERREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000558-28.2023.5.17.0014
Relator CLAUDIA CARDOSO DE SOUZA

RECORRENTE MARIA BARROS PORTO

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE TOMEISHY DO
AMARAL AIKAWA(OAB: 329644/SP)

RECORRENTE REGINA TEREZA KLEIN TIRONI

ADVOGADO RODRIGO KLEIN FORNAZELLI
MONTEIRO(OAB: 22245/ES)

RECORRIDO MARIA BARROS PORTO

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE TOMEISHY DO
AMARAL AIKAWA(OAB: 329644/SP)

RECORRIDO REGINA TEREZA KLEIN TIRONI

ADVOGADO RODRIGO KLEIN FORNAZELLI
MONTEIRO(OAB: 22245/ES)

RECORRIDO ANTONIO TIRONI NETTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA BARROS PORTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: MARIA BARROS PORTO

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas para tomar ciência do acórdão

proferido nestes autos, nos termos do art. 17 da Resolução do

CSJT nº 185/2017. Para visualizar o referido documento acesse o

site https://pje.trt17.jus.br/segundograu.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

MATHEUS GABRIEL DAYUBE FIGUEIRA FERREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000558-28.2023.5.17.0014
Relator CLAUDIA CARDOSO DE SOUZA

RECORRENTE MARIA BARROS PORTO

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE TOMEISHY DO
AMARAL AIKAWA(OAB: 329644/SP)

RECORRENTE REGINA TEREZA KLEIN TIRONI

ADVOGADO RODRIGO KLEIN FORNAZELLI
MONTEIRO(OAB: 22245/ES)

RECORRIDO MARIA BARROS PORTO

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE TOMEISHY DO
AMARAL AIKAWA(OAB: 329644/SP)

RECORRIDO REGINA TEREZA KLEIN TIRONI

ADVOGADO RODRIGO KLEIN FORNAZELLI
MONTEIRO(OAB: 22245/ES)

RECORRIDO ANTONIO TIRONI NETTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - REGINA TEREZA KLEIN TIRONI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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DESTINATÁRIO: REGINA TEREZA KLEIN TIRONI

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas para tomar ciência do acórdão

proferido nestes autos, nos termos do art. 17 da Resolução do

CSJT nº 185/2017. Para visualizar o referido documento acesse o

site https://pje.trt17.jus.br/segundograu.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

MATHEUS GABRIEL DAYUBE FIGUEIRA FERREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000558-28.2023.5.17.0014
Relator CLAUDIA CARDOSO DE SOUZA

RECORRENTE MARIA BARROS PORTO

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE TOMEISHY DO
AMARAL AIKAWA(OAB: 329644/SP)

RECORRENTE REGINA TEREZA KLEIN TIRONI

ADVOGADO RODRIGO KLEIN FORNAZELLI
MONTEIRO(OAB: 22245/ES)

RECORRIDO MARIA BARROS PORTO

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE TOMEISHY DO
AMARAL AIKAWA(OAB: 329644/SP)

RECORRIDO REGINA TEREZA KLEIN TIRONI

ADVOGADO RODRIGO KLEIN FORNAZELLI
MONTEIRO(OAB: 22245/ES)

RECORRIDO ANTONIO TIRONI NETTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO TIRONI NETTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ANTONIO TIRONI NETTO

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas para tomar ciência do acórdão

proferido nestes autos, nos termos do art. 17 da Resolução do

CSJT nº 185/2017. Para visualizar o referido documento acesse o

site https://pje.trt17.jus.br/segundograu.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

MATHEUS GABRIEL DAYUBE FIGUEIRA FERREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000516-16.2022.5.17.0013
Relator CLAUDIA CARDOSO DE SOUZA

RECORRENTE GILBERTO CARLOS

ADVOGADO ROZALINDA NAZARETH SAMPAIO
SCHERRER(OAB: 7386/ES)

ADVOGADO GUSTAVO DALAPICOLA
SCHERRER(OAB: 19517/ES)

ADVOGADO DIANA DALAPICOLA SCHERRER
MENEGHEL(OAB: 13215/ES)

RECORRIDO TECHNIP BRASIL - ENGENHARIA,
INSTALACOES E APOIO MARITIMO
LTDA.

ADVOGADO ENRICO SANTOS CORREA(OAB:
9210/ES)

ADVOGADO MARIANA CERDEIRA
OLIVEIRA(OAB: 15067/ES)

ADVOGADO FRANCISCO CARLOS DE MORAIS
SILVA(OAB: 3876/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILBERTO CARLOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: GILBERTO CARLOS

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas para tomar ciência do acórdão

proferido nestes autos, nos termos do art. 17 da Resolução do

CSJT nº 185/2017. Para visualizar o referido documento acesse o

site https://pje.trt17.jus.br/segundograu.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

MATHEUS GABRIEL DAYUBE FIGUEIRA FERREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000516-16.2022.5.17.0013
Relator CLAUDIA CARDOSO DE SOUZA

RECORRENTE GILBERTO CARLOS

ADVOGADO ROZALINDA NAZARETH SAMPAIO
SCHERRER(OAB: 7386/ES)

ADVOGADO GUSTAVO DALAPICOLA
SCHERRER(OAB: 19517/ES)

ADVOGADO DIANA DALAPICOLA SCHERRER
MENEGHEL(OAB: 13215/ES)

RECORRIDO TECHNIP BRASIL - ENGENHARIA,
INSTALACOES E APOIO MARITIMO
LTDA.

ADVOGADO ENRICO SANTOS CORREA(OAB:
9210/ES)

ADVOGADO MARIANA CERDEIRA
OLIVEIRA(OAB: 15067/ES)

ADVOGADO FRANCISCO CARLOS DE MORAIS
SILVA(OAB: 3876/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TECHNIP BRASIL - ENGENHARIA, INSTALACOES E APOIO
MARITIMO LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO:  TECHNIP BRASIL  -  ENGENHARIA,
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INSTALACOES E APOIO MARITIMO LTDA.

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas para tomar ciência do acórdão

proferido nestes autos, nos termos do art. 17 da Resolução do

CSJT nº 185/2017. Para visualizar o referido documento acesse o

site https://pje.trt17.jus.br/segundograu.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

MATHEUS GABRIEL DAYUBE FIGUEIRA FERREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000287-40.2023.5.17.0007
Relator MARIO RIBEIRO CANTARINO NETO

RECORRENTE JONATHAN FRANKLIN DE OLIVEIRA

ADVOGADO CLAUDIA CARLA ANTONACCI
STEIN(OAB: 7873/ES)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO
LORENCINI(OAB: 28430/ES)

RECORRENTE ICSK BRASIL CONSTRUCAO LTDA.

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 12288/ES)

RECORRENTE VALE S.A.

ADVOGADO BARBARA BRAUN RIZK(OAB:
13843/ES)

ADVOGADO CARLA GUSMAN ZOUAIN(OAB:
7582/ES)

RECORRIDO ICSK BRASIL CONSTRUCAO LTDA.

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 12288/ES)

RECORRIDO VALE S.A.

ADVOGADO BARBARA BRAUN RIZK(OAB:
13843/ES)

ADVOGADO CARLA GUSMAN ZOUAIN(OAB:
7582/ES)

RECORRIDO JONATHAN FRANKLIN DE OLIVEIRA

ADVOGADO CLAUDIA CARLA ANTONACCI
STEIN(OAB: 7873/ES)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO
LORENCINI(OAB: 28430/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JONATHAN FRANKLIN DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: JONATHAN FRANKLIN DE OLIVEIRA

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas para tomar ciência do acórdão

proferido nestes autos, nos termos do art. 17 da Resolução do

CSJT nº 185/2017. Para visualizar o referido documento acesse o

site https://pje.trt17.jus.br/segundograu.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

MATHEUS GABRIEL DAYUBE FIGUEIRA FERREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000287-40.2023.5.17.0007
Relator MARIO RIBEIRO CANTARINO NETO

RECORRENTE JONATHAN FRANKLIN DE OLIVEIRA

ADVOGADO CLAUDIA CARLA ANTONACCI
STEIN(OAB: 7873/ES)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO
LORENCINI(OAB: 28430/ES)

RECORRENTE ICSK BRASIL CONSTRUCAO LTDA.

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 12288/ES)

RECORRENTE VALE S.A.

ADVOGADO BARBARA BRAUN RIZK(OAB:
13843/ES)

ADVOGADO CARLA GUSMAN ZOUAIN(OAB:
7582/ES)

RECORRIDO ICSK BRASIL CONSTRUCAO LTDA.

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 12288/ES)

RECORRIDO VALE S.A.

ADVOGADO BARBARA BRAUN RIZK(OAB:
13843/ES)

ADVOGADO CARLA GUSMAN ZOUAIN(OAB:
7582/ES)

RECORRIDO JONATHAN FRANKLIN DE OLIVEIRA

ADVOGADO CLAUDIA CARLA ANTONACCI
STEIN(OAB: 7873/ES)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO
LORENCINI(OAB: 28430/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ICSK BRASIL CONSTRUCAO LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ICSK BRASIL CONSTRUCAO LTDA.

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas para tomar ciência do acórdão

proferido nestes autos, nos termos do art. 17 da Resolução do

CSJT nº 185/2017. Para visualizar o referido documento acesse o

site https://pje.trt17.jus.br/segundograu.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

MATHEUS GABRIEL DAYUBE FIGUEIRA FERREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000287-40.2023.5.17.0007
Relator MARIO RIBEIRO CANTARINO NETO

RECORRENTE JONATHAN FRANKLIN DE OLIVEIRA

ADVOGADO CLAUDIA CARLA ANTONACCI
STEIN(OAB: 7873/ES)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO
LORENCINI(OAB: 28430/ES)

RECORRENTE ICSK BRASIL CONSTRUCAO LTDA.

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 12288/ES)

RECORRENTE VALE S.A.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212000
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ADVOGADO BARBARA BRAUN RIZK(OAB:
13843/ES)

ADVOGADO CARLA GUSMAN ZOUAIN(OAB:
7582/ES)

RECORRIDO ICSK BRASIL CONSTRUCAO LTDA.

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 12288/ES)

RECORRIDO VALE S.A.

ADVOGADO BARBARA BRAUN RIZK(OAB:
13843/ES)

ADVOGADO CARLA GUSMAN ZOUAIN(OAB:
7582/ES)

RECORRIDO JONATHAN FRANKLIN DE OLIVEIRA

ADVOGADO CLAUDIA CARLA ANTONACCI
STEIN(OAB: 7873/ES)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO
LORENCINI(OAB: 28430/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: VALE S.A.

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas para tomar ciência do acórdão

proferido nestes autos, nos termos do art. 17 da Resolução do

CSJT nº 185/2017. Para visualizar o referido documento acesse o

site https://pje.trt17.jus.br/segundograu.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

MATHEUS GABRIEL DAYUBE FIGUEIRA FERREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000307-40.2023.5.17.0004
Relator MARIO RIBEIRO CANTARINO NETO

RECORRENTE CONSORCIO TOME FERROSTAAL

ADVOGADO HEITOR PEDROSO MARTINS(OAB:
54682/RJ)

ADVOGADO FELIPE VILHENA PEREIRA(OAB:
158914/RJ)

RECORRIDO PABLO SOUZA OLIVEIRA

ADVOGADO CLAUDIA BORELLI(OAB: 5998/ES)

RECORRIDO ENENGE EMPRESA NACIONAL DE
ENGENHARIA E SERVICOS LTDA

RECORRIDO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO BRUNO ROBERTO VOSGERAU(OAB:
61051/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSORCIO TOME FERROSTAAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: CONSORCIO TOME FERROSTAAL

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas para tomar ciência do acórdão

proferido nestes autos, nos termos do art. 17 da Resolução do

CSJT nº 185/2017. Para visualizar o referido documento acesse o

site https://pje.trt17.jus.br/segundograu.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

MATHEUS GABRIEL DAYUBE FIGUEIRA FERREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000307-40.2023.5.17.0004
Relator MARIO RIBEIRO CANTARINO NETO

RECORRENTE CONSORCIO TOME FERROSTAAL

ADVOGADO HEITOR PEDROSO MARTINS(OAB:
54682/RJ)

ADVOGADO FELIPE VILHENA PEREIRA(OAB:
158914/RJ)

RECORRIDO PABLO SOUZA OLIVEIRA

ADVOGADO CLAUDIA BORELLI(OAB: 5998/ES)

RECORRIDO ENENGE EMPRESA NACIONAL DE
ENGENHARIA E SERVICOS LTDA

RECORRIDO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO BRUNO ROBERTO VOSGERAU(OAB:
61051/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PABLO SOUZA OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: PABLO SOUZA OLIVEIRA

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas para tomar ciência do acórdão

proferido nestes autos, nos termos do art. 17 da Resolução do

CSJT nº 185/2017. Para visualizar o referido documento acesse o

site https://pje.trt17.jus.br/segundograu.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

MATHEUS GABRIEL DAYUBE FIGUEIRA FERREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000307-40.2023.5.17.0004
Relator MARIO RIBEIRO CANTARINO NETO

RECORRENTE CONSORCIO TOME FERROSTAAL

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212000
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ADVOGADO HEITOR PEDROSO MARTINS(OAB:
54682/RJ)

ADVOGADO FELIPE VILHENA PEREIRA(OAB:
158914/RJ)

RECORRIDO PABLO SOUZA OLIVEIRA

ADVOGADO CLAUDIA BORELLI(OAB: 5998/ES)

RECORRIDO ENENGE EMPRESA NACIONAL DE
ENGENHARIA E SERVICOS LTDA

RECORRIDO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO BRUNO ROBERTO VOSGERAU(OAB:
61051/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENENGE EMPRESA NACIONAL DE ENGENHARIA E
SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO:  ENENGE EMPRESA NACIONAL DE

ENGENHARIA E SERVICOS LTDA

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas para tomar ciência do acórdão

proferido nestes autos, nos termos do art. 17 da Resolução do

CSJT nº 185/2017. Para visualizar o referido documento acesse o

site https://pje.trt17.jus.br/segundograu.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

MATHEUS GABRIEL DAYUBE FIGUEIRA FERREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000307-40.2023.5.17.0004
Relator MARIO RIBEIRO CANTARINO NETO

RECORRENTE CONSORCIO TOME FERROSTAAL

ADVOGADO HEITOR PEDROSO MARTINS(OAB:
54682/RJ)

ADVOGADO FELIPE VILHENA PEREIRA(OAB:
158914/RJ)

RECORRIDO PABLO SOUZA OLIVEIRA

ADVOGADO CLAUDIA BORELLI(OAB: 5998/ES)

RECORRIDO ENENGE EMPRESA NACIONAL DE
ENGENHARIA E SERVICOS LTDA

RECORRIDO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO BRUNO ROBERTO VOSGERAU(OAB:
61051/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas para tomar ciência do acórdão

proferido nestes autos, nos termos do art. 17 da Resolução do

CSJT nº 185/2017. Para visualizar o referido documento acesse o

site https://pje.trt17.jus.br/segundograu.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

MATHEUS GABRIEL DAYUBE FIGUEIRA FERREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000075-07.2023.5.17.0011
Relator MARIO RIBEIRO CANTARINO NETO

RECORRENTE CARLOS VAGUINE FERREIRA
TELLES

ADVOGADO JEFERSON RONCONI DOS
SANTOS(OAB: 22175/ES)

RECORRENTE ORGAO DE GESTAO DE MAO-DE-
OBRA DO TRAB.PORTUARIO
AVULSO

ADVOGADO NATHALIA NEVES BURIAN(OAB:
9243/ES)

ADVOGADO RAFAELA DA SILVA(OAB: 25194/ES)

ADVOGADO JULIEANNE MARQUES DOS
SANTOS CERCHI(OAB: 27059/ES)

RECORRIDO CARLOS VAGUINE FERREIRA
TELLES

ADVOGADO JEFERSON RONCONI DOS
SANTOS(OAB: 22175/ES)

RECORRIDO ORGAO DE GESTAO DE MAO-DE-
OBRA DO TRAB.PORTUARIO
AVULSO

ADVOGADO NATHALIA NEVES BURIAN(OAB:
9243/ES)

ADVOGADO RAFAELA DA SILVA(OAB: 25194/ES)

ADVOGADO JULIEANNE MARQUES DOS
SANTOS CERCHI(OAB: 27059/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS VAGUINE FERREIRA TELLES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: CARLOS VAGUINE FERREIRA TELLES

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas para tomar ciência do acórdão

proferido nestes autos, nos termos do art. 17 da Resolução do

CSJT nº 185/2017. Para visualizar o referido documento acesse o

site https://pje.trt17.jus.br/segundograu.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

MATHEUS GABRIEL DAYUBE FIGUEIRA FERREIRA

Diretor de Secretaria

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212000
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Processo Nº ROT-0000075-07.2023.5.17.0011
Relator MARIO RIBEIRO CANTARINO NETO

RECORRENTE CARLOS VAGUINE FERREIRA
TELLES

ADVOGADO JEFERSON RONCONI DOS
SANTOS(OAB: 22175/ES)

RECORRENTE ORGAO DE GESTAO DE MAO-DE-
OBRA DO TRAB.PORTUARIO
AVULSO

ADVOGADO NATHALIA NEVES BURIAN(OAB:
9243/ES)

ADVOGADO RAFAELA DA SILVA(OAB: 25194/ES)

ADVOGADO JULIEANNE MARQUES DOS
SANTOS CERCHI(OAB: 27059/ES)

RECORRIDO CARLOS VAGUINE FERREIRA
TELLES

ADVOGADO JEFERSON RONCONI DOS
SANTOS(OAB: 22175/ES)

RECORRIDO ORGAO DE GESTAO DE MAO-DE-
OBRA DO TRAB.PORTUARIO
AVULSO

ADVOGADO NATHALIA NEVES BURIAN(OAB:
9243/ES)

ADVOGADO RAFAELA DA SILVA(OAB: 25194/ES)

ADVOGADO JULIEANNE MARQUES DOS
SANTOS CERCHI(OAB: 27059/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ORGAO DE GESTAO DE MAO-DE-OBRA DO
TRAB.PORTUARIO AVULSO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ORGAO DE GESTAO DE MAO-DE-OBRA DO

TRAB.PORTUARIO AVULSO

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas para tomar ciência do acórdão

proferido nestes autos, nos termos do art. 17 da Resolução do

CSJT nº 185/2017. Para visualizar o referido documento acesse o

site https://pje.trt17.jus.br/segundograu.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

MATHEUS GABRIEL DAYUBE FIGUEIRA FERREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000143-69.2023.5.17.0006
Relator MARIO RIBEIRO CANTARINO NETO

RECORRENTE LUCAS MATEUS OLIVEIRA
DAMACENO

ADVOGADO GABRIEL SOUSA MACHADO
LINS(OAB: 34845/ES)

ADVOGADO THIAGO ALVES EVANGELISTA(OAB:
31891/ES)

ADVOGADO SAMUEL DOS SANTOS
GOBBO(OAB: 35092/ES)

RECORRIDO AGUIA BRANCA PARTICIPACOES
S/A

ADVOGADO SANDRO VIEIRA DE MORAES(OAB:
6725/ES)

RECORRIDO VIX TRANSPORTES DEDICADOS
LTDA

ADVOGADO SANDRO VIEIRA DE MORAES(OAB:
6725/ES)

RECORRIDO VIX LOGISTICA S/A

ADVOGADO SANDRO VIEIRA DE MORAES(OAB:
6725/ES)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCAS MATEUS OLIVEIRA DAMACENO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: LUCAS MATEUS OLIVEIRA DAMACENO

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas para tomar ciência do acórdão

proferido nestes autos, nos termos do art. 17 da Resolução do

CSJT nº 185/2017. Para visualizar o referido documento acesse o

site https://pje.trt17.jus.br/segundograu.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

MATHEUS GABRIEL DAYUBE FIGUEIRA FERREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000143-69.2023.5.17.0006
Relator MARIO RIBEIRO CANTARINO NETO

RECORRENTE LUCAS MATEUS OLIVEIRA
DAMACENO

ADVOGADO GABRIEL SOUSA MACHADO
LINS(OAB: 34845/ES)

ADVOGADO THIAGO ALVES EVANGELISTA(OAB:
31891/ES)

ADVOGADO SAMUEL DOS SANTOS
GOBBO(OAB: 35092/ES)

RECORRIDO AGUIA BRANCA PARTICIPACOES
S/A

ADVOGADO SANDRO VIEIRA DE MORAES(OAB:
6725/ES)

RECORRIDO VIX TRANSPORTES DEDICADOS
LTDA

ADVOGADO SANDRO VIEIRA DE MORAES(OAB:
6725/ES)

RECORRIDO VIX LOGISTICA S/A

ADVOGADO SANDRO VIEIRA DE MORAES(OAB:
6725/ES)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIX LOGISTICA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212000
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INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: VIX LOGISTICA S/A

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas para tomar ciência do acórdão

proferido nestes autos, nos termos do art. 17 da Resolução do

CSJT nº 185/2017. Para visualizar o referido documento acesse o

site https://pje.trt17.jus.br/segundograu.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

MATHEUS GABRIEL DAYUBE FIGUEIRA FERREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000143-69.2023.5.17.0006
Relator MARIO RIBEIRO CANTARINO NETO

RECORRENTE LUCAS MATEUS OLIVEIRA
DAMACENO

ADVOGADO GABRIEL SOUSA MACHADO
LINS(OAB: 34845/ES)

ADVOGADO THIAGO ALVES EVANGELISTA(OAB:
31891/ES)

ADVOGADO SAMUEL DOS SANTOS
GOBBO(OAB: 35092/ES)

RECORRIDO AGUIA BRANCA PARTICIPACOES
S/A

ADVOGADO SANDRO VIEIRA DE MORAES(OAB:
6725/ES)

RECORRIDO VIX TRANSPORTES DEDICADOS
LTDA

ADVOGADO SANDRO VIEIRA DE MORAES(OAB:
6725/ES)

RECORRIDO VIX LOGISTICA S/A

ADVOGADO SANDRO VIEIRA DE MORAES(OAB:
6725/ES)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIX TRANSPORTES DEDICADOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: VIX TRANSPORTES DEDICADOS LTDA

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas para tomar ciência do acórdão

proferido nestes autos, nos termos do art. 17 da Resolução do

CSJT nº 185/2017. Para visualizar o referido documento acesse o

site https://pje.trt17.jus.br/segundograu.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

MATHEUS GABRIEL DAYUBE FIGUEIRA FERREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000143-69.2023.5.17.0006

Relator MARIO RIBEIRO CANTARINO NETO

RECORRENTE LUCAS MATEUS OLIVEIRA
DAMACENO

ADVOGADO GABRIEL SOUSA MACHADO
LINS(OAB: 34845/ES)

ADVOGADO THIAGO ALVES EVANGELISTA(OAB:
31891/ES)

ADVOGADO SAMUEL DOS SANTOS
GOBBO(OAB: 35092/ES)

RECORRIDO AGUIA BRANCA PARTICIPACOES
S/A

ADVOGADO SANDRO VIEIRA DE MORAES(OAB:
6725/ES)

RECORRIDO VIX TRANSPORTES DEDICADOS
LTDA

ADVOGADO SANDRO VIEIRA DE MORAES(OAB:
6725/ES)

RECORRIDO VIX LOGISTICA S/A

ADVOGADO SANDRO VIEIRA DE MORAES(OAB:
6725/ES)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGUIA BRANCA PARTICIPACOES S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: AGUIA BRANCA PARTICIPACOES S/A

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas para tomar ciência do acórdão

proferido nestes autos, nos termos do art. 17 da Resolução do

CSJT nº 185/2017. Para visualizar o referido documento acesse o

site https://pje.trt17.jus.br/segundograu.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

MATHEUS GABRIEL DAYUBE FIGUEIRA FERREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0000089-80.2021.5.17.0004
Relator MARIO RIBEIRO CANTARINO NETO

AGRAVANTE MARCA AMBIENTAL LTDA

ADVOGADO VINICIUS DINIZ SANTANA(OAB:
13758/ES)

ADVOGADO STEPHAN EDUARD
SCHNEEBELI(OAB: 4097/ES)

AGRAVANTE ANDRE LUIS PIRES RIBEIRO

ADVOGADO THAIZES RIZZI DELBONI(OAB:
27859/ES)

ADVOGADO CASSIO LIGEIRO DE CARVALHO
BRAGA(OAB: 28252/ES)

ADVOGADO AQUILES DE AZEVEDO(OAB:
14834/ES)

AGRAVADO ANDRE LUIS PIRES RIBEIRO

ADVOGADO THAIZES RIZZI DELBONI(OAB:
27859/ES)

ADVOGADO CASSIO LIGEIRO DE CARVALHO
BRAGA(OAB: 28252/ES)

ADVOGADO AQUILES DE AZEVEDO(OAB:
14834/ES)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212000
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AGRAVADO MARCA AMBIENTAL SAO LUIS LTDA
- ME

ADVOGADO NIVEA DE AQUINO PISETTA(OAB:
12002/MA)

AGRAVADO MARCA AMBIENTAL LTDA

ADVOGADO VINICIUS DINIZ SANTANA(OAB:
13758/ES)

ADVOGADO STEPHAN EDUARD
SCHNEEBELI(OAB: 4097/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE LUIS PIRES RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ANDRE LUIS PIRES RIBEIRO

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas para tomar ciência do acórdão

proferido nestes autos, nos termos do art. 17 da Resolução do

CSJT nº 185/2017. Para visualizar o referido documento acesse o

site https://pje.trt17.jus.br/segundograu.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

MATHEUS GABRIEL DAYUBE FIGUEIRA FERREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0000089-80.2021.5.17.0004
Relator MARIO RIBEIRO CANTARINO NETO

AGRAVANTE MARCA AMBIENTAL LTDA

ADVOGADO VINICIUS DINIZ SANTANA(OAB:
13758/ES)

ADVOGADO STEPHAN EDUARD
SCHNEEBELI(OAB: 4097/ES)

AGRAVANTE ANDRE LUIS PIRES RIBEIRO

ADVOGADO THAIZES RIZZI DELBONI(OAB:
27859/ES)

ADVOGADO CASSIO LIGEIRO DE CARVALHO
BRAGA(OAB: 28252/ES)

ADVOGADO AQUILES DE AZEVEDO(OAB:
14834/ES)

AGRAVADO ANDRE LUIS PIRES RIBEIRO

ADVOGADO THAIZES RIZZI DELBONI(OAB:
27859/ES)

ADVOGADO CASSIO LIGEIRO DE CARVALHO
BRAGA(OAB: 28252/ES)

ADVOGADO AQUILES DE AZEVEDO(OAB:
14834/ES)

AGRAVADO MARCA AMBIENTAL SAO LUIS LTDA
- ME

ADVOGADO NIVEA DE AQUINO PISETTA(OAB:
12002/MA)

AGRAVADO MARCA AMBIENTAL LTDA

ADVOGADO VINICIUS DINIZ SANTANA(OAB:
13758/ES)

ADVOGADO STEPHAN EDUARD
SCHNEEBELI(OAB: 4097/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCA AMBIENTAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: MARCA AMBIENTAL LTDA

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas para tomar ciência do acórdão

proferido nestes autos, nos termos do art. 17 da Resolução do

CSJT nº 185/2017. Para visualizar o referido documento acesse o

site https://pje.trt17.jus.br/segundograu.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

MATHEUS GABRIEL DAYUBE FIGUEIRA FERREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0000089-80.2021.5.17.0004
Relator MARIO RIBEIRO CANTARINO NETO

AGRAVANTE MARCA AMBIENTAL LTDA

ADVOGADO VINICIUS DINIZ SANTANA(OAB:
13758/ES)

ADVOGADO STEPHAN EDUARD
SCHNEEBELI(OAB: 4097/ES)

AGRAVANTE ANDRE LUIS PIRES RIBEIRO

ADVOGADO THAIZES RIZZI DELBONI(OAB:
27859/ES)

ADVOGADO CASSIO LIGEIRO DE CARVALHO
BRAGA(OAB: 28252/ES)

ADVOGADO AQUILES DE AZEVEDO(OAB:
14834/ES)

AGRAVADO ANDRE LUIS PIRES RIBEIRO

ADVOGADO THAIZES RIZZI DELBONI(OAB:
27859/ES)

ADVOGADO CASSIO LIGEIRO DE CARVALHO
BRAGA(OAB: 28252/ES)

ADVOGADO AQUILES DE AZEVEDO(OAB:
14834/ES)

AGRAVADO MARCA AMBIENTAL SAO LUIS LTDA
- ME

ADVOGADO NIVEA DE AQUINO PISETTA(OAB:
12002/MA)

AGRAVADO MARCA AMBIENTAL LTDA

ADVOGADO VINICIUS DINIZ SANTANA(OAB:
13758/ES)

ADVOGADO STEPHAN EDUARD
SCHNEEBELI(OAB: 4097/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCA AMBIENTAL SAO LUIS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: MARCA AMBIENTAL SAO LUIS LTDA - ME
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[2ª Turma] Ficam as partes intimadas para tomar ciência do acórdão

proferido nestes autos, nos termos do art. 17 da Resolução do

CSJT nº 185/2017. Para visualizar o referido documento acesse o

site https://pje.trt17.jus.br/segundograu.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

MATHEUS GABRIEL DAYUBE FIGUEIRA FERREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000076-98.2023.5.17.0008
Relator MARIO RIBEIRO CANTARINO NETO

RECORRENTE SAMYLA ARAUJO LIMA

ADVOGADO AMANDA CAROLINA DE
SOUZA(OAB: 30032/ES)

RECORRIDO ANDRESSA SANTOS DO
NASCIMENTO HERZOG

ADVOGADO ARLIS SCHMIDT(OAB: 15967/ES)

ADVOGADO STEFANY FERNANDES
RODRIGUES(OAB: 38670/ES)

RECORRIDO FLAVIO SCHAFFER HERZOG

ADVOGADO ARLIS SCHMIDT(OAB: 15967/ES)

ADVOGADO STEFANY FERNANDES
RODRIGUES(OAB: 38670/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAMYLA ARAUJO LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: SAMYLA ARAUJO LIMA

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas para tomar ciência do acórdão

proferido nestes autos, nos termos do art. 17 da Resolução do

CSJT nº 185/2017. Para visualizar o referido documento acesse o

site https://pje.trt17.jus.br/segundograu.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

MATHEUS GABRIEL DAYUBE FIGUEIRA FERREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000076-98.2023.5.17.0008
Relator MARIO RIBEIRO CANTARINO NETO

RECORRENTE SAMYLA ARAUJO LIMA

ADVOGADO AMANDA CAROLINA DE
SOUZA(OAB: 30032/ES)

RECORRIDO ANDRESSA SANTOS DO
NASCIMENTO HERZOG

ADVOGADO ARLIS SCHMIDT(OAB: 15967/ES)

ADVOGADO STEFANY FERNANDES
RODRIGUES(OAB: 38670/ES)

RECORRIDO FLAVIO SCHAFFER HERZOG

ADVOGADO ARLIS SCHMIDT(OAB: 15967/ES)

ADVOGADO STEFANY FERNANDES
RODRIGUES(OAB: 38670/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRESSA SANTOS DO NASCIMENTO HERZOG

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ANDRESSA SANTOS DO NASCIMENTO

HERZOG

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas para tomar ciência do acórdão

proferido nestes autos, nos termos do art. 17 da Resolução do

CSJT nº 185/2017. Para visualizar o referido documento acesse o

site https://pje.trt17.jus.br/segundograu.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

MATHEUS GABRIEL DAYUBE FIGUEIRA FERREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000076-98.2023.5.17.0008
Relator MARIO RIBEIRO CANTARINO NETO

RECORRENTE SAMYLA ARAUJO LIMA

ADVOGADO AMANDA CAROLINA DE
SOUZA(OAB: 30032/ES)

RECORRIDO ANDRESSA SANTOS DO
NASCIMENTO HERZOG

ADVOGADO ARLIS SCHMIDT(OAB: 15967/ES)

ADVOGADO STEFANY FERNANDES
RODRIGUES(OAB: 38670/ES)

RECORRIDO FLAVIO SCHAFFER HERZOG

ADVOGADO ARLIS SCHMIDT(OAB: 15967/ES)

ADVOGADO STEFANY FERNANDES
RODRIGUES(OAB: 38670/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLAVIO SCHAFFER HERZOG

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: FLAVIO SCHAFFER HERZOG

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas para tomar ciência do acórdão

proferido nestes autos, nos termos do art. 17 da Resolução do

CSJT nº 185/2017. Para visualizar o referido documento acesse o

site https://pje.trt17.jus.br/segundograu.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.
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MATHEUS GABRIEL DAYUBE FIGUEIRA FERREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000293-56.2023.5.17.0101
Relator MARIO RIBEIRO CANTARINO NETO

RECORRENTE LUCIANO COUTINHO DOS SANTOS

ADVOGADO GUSTAVO GIUBERTI LARANJA(OAB:
10619/ES)

RECORRIDO SONIA MARIA VALLE

ADVOGADO MELINA LACERDA SANTOS
REIS(OAB: 26051/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANO COUTINHO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: LUCIANO COUTINHO DOS SANTOS

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas para tomar ciência do acórdão

proferido nestes autos, nos termos do art. 17 da Resolução do

CSJT nº 185/2017. Para visualizar o referido documento acesse o

site https://pje.trt17.jus.br/segundograu.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

MATHEUS GABRIEL DAYUBE FIGUEIRA FERREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000293-56.2023.5.17.0101
Relator MARIO RIBEIRO CANTARINO NETO

RECORRENTE LUCIANO COUTINHO DOS SANTOS

ADVOGADO GUSTAVO GIUBERTI LARANJA(OAB:
10619/ES)

RECORRIDO SONIA MARIA VALLE

ADVOGADO MELINA LACERDA SANTOS
REIS(OAB: 26051/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SONIA MARIA VALLE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: SONIA MARIA VALLE

[2ª Turma] Ficam as partes intimadas para tomar ciência do acórdão

proferido nestes autos, nos termos do art. 17 da Resolução do

CSJT nº 185/2017. Para visualizar o referido documento acesse o

site https://pje.trt17.jus.br/segundograu.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

MATHEUS GABRIEL DAYUBE FIGUEIRA FERREIRA

Diretor de Secretaria

Notificação

Processo Nº RORSum-0001055-79.2022.5.17.0013
Relator MARISE MEDEIROS CAVALCANTI

CHAMBERLAIN

RECORRENTE ARCELORMITTAL BRASIL S.A.

ADVOGADO STEPHAN EDUARD
SCHNEEBELI(OAB: 4097/ES)

RECORRIDO JOAO VICTOR BATISTA DA SILVA

ADVOGADO CLEONE HERINGER(OAB: 1290/ES)

ADVOGADO GEORGE ELLIS KILINSKY ABIB(OAB:
6617/ES)

ADVOGADO THANANY MACHADO DARIO(OAB:
11116/ES)

RECORRIDO STONE ENGENHARIA E
MONTAGENS INDUSTRIAIS LTDA

ADVOGADO BRUNO MIRANDA ZILLE
RIBEIRO(OAB: 183353/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARCELORMITTAL BRASIL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da decisão de ID e464c3a,

proferida nos autos.  

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

MARIANA OLIVEIRA ALVES

Diretor de Secretaria

TERCEIRA TURMA

Decisão Monocrática

Processo Nº AP-0000799-78.2019.5.17.0131
Relator SONIA DAS DORES DIONISIO

MENDES

AGRAVANTE FPB MARATAIZES 2 COMERCIO DE
MEDICAMENTOS LTDA

ADVOGADO RODRIGO SILVA MELLO(OAB:
9714/ES)

AGRAVADO DROGARIA SARDENBERG LTDA -
EPP

ADVOGADO PAULO ESDRAS FONTES
OLIVEIRA(OAB: 23265/ES)

AGRAVADO FABIANO ROSSE

ADVOGADO KAYNA SILVESTRE DE JESUS
AFONSO(OAB: 18660/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FPB MARATAIZES 2 COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado(a) para tomar ciência da Decisão de

#id:cf1ba16 , proferida nos autos.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

ANA PAULA BAESSO VALENTIM

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0000799-78.2019.5.17.0131
Relator SONIA DAS DORES DIONISIO

MENDES

AGRAVANTE FPB MARATAIZES 2 COMERCIO DE
MEDICAMENTOS LTDA

ADVOGADO RODRIGO SILVA MELLO(OAB:
9714/ES)

AGRAVADO DROGARIA SARDENBERG LTDA -
EPP

ADVOGADO PAULO ESDRAS FONTES
OLIVEIRA(OAB: 23265/ES)

AGRAVADO FABIANO ROSSE

ADVOGADO KAYNA SILVESTRE DE JESUS
AFONSO(OAB: 18660/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIANO ROSSE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado(a) para tomar ciência da Decisão de

#id:cf1ba16 , proferida nos autos.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

ANA PAULA BAESSO VALENTIM

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0000799-78.2019.5.17.0131
Relator SONIA DAS DORES DIONISIO

MENDES

AGRAVANTE FPB MARATAIZES 2 COMERCIO DE
MEDICAMENTOS LTDA

ADVOGADO RODRIGO SILVA MELLO(OAB:
9714/ES)

AGRAVADO DROGARIA SARDENBERG LTDA -
EPP

ADVOGADO PAULO ESDRAS FONTES
OLIVEIRA(OAB: 23265/ES)

AGRAVADO FABIANO ROSSE

ADVOGADO KAYNA SILVESTRE DE JESUS
AFONSO(OAB: 18660/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DROGARIA SARDENBERG LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado(a) para tomar ciência da Decisão de

#id:cf1ba16 , proferida nos autos.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

ANA PAULA BAESSO VALENTIM

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000744-58.2021.5.17.0002
Relator SONIA DAS DORES DIONISIO

MENDES

RECORRENTE FERNANDA TERESA NUNES
MACEDO DA FRAGA

ADVOGADO ANDRE LUCIO OLIVEIRA
ADEODATO(OAB: 18840/ES)

RECORRIDO APOIOLAB ANALISES CLINICAS
LTDA.

ADVOGADO EDUARDO AUGUSTO PEREIRA
FLEMMING(OAB: 223693/SP)

ADVOGADO CARLOS RICARDO DE ARAUJO
MELO(OAB: 4239/AM)

RECORRIDO MARCOS DANIEL LABORATORIO
LTDA.

ADVOGADO WESLEY CASTRO DE SOUZA(OAB:
22619/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDA TERESA NUNES MACEDO DA FRAGA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado(a) para tomar ciência do Despacho de

#id:4cf58dc , proferido nos autos.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

ANA PAULA BAESSO VALENTIM

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000744-58.2021.5.17.0002
Relator SONIA DAS DORES DIONISIO

MENDES
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RECORRENTE FERNANDA TERESA NUNES
MACEDO DA FRAGA

ADVOGADO ANDRE LUCIO OLIVEIRA
ADEODATO(OAB: 18840/ES)

RECORRIDO APOIOLAB ANALISES CLINICAS
LTDA.

ADVOGADO EDUARDO AUGUSTO PEREIRA
FLEMMING(OAB: 223693/SP)

ADVOGADO CARLOS RICARDO DE ARAUJO
MELO(OAB: 4239/AM)

RECORRIDO MARCOS DANIEL LABORATORIO
LTDA.

ADVOGADO WESLEY CASTRO DE SOUZA(OAB:
22619/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS DANIEL LABORATORIO LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado(a) para tomar ciência do Despacho de

#id:4cf58dc , proferido nos autos.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

ANA PAULA BAESSO VALENTIM

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000744-58.2021.5.17.0002
Relator SONIA DAS DORES DIONISIO

MENDES

RECORRENTE FERNANDA TERESA NUNES
MACEDO DA FRAGA

ADVOGADO ANDRE LUCIO OLIVEIRA
ADEODATO(OAB: 18840/ES)

RECORRIDO APOIOLAB ANALISES CLINICAS
LTDA.

ADVOGADO EDUARDO AUGUSTO PEREIRA
FLEMMING(OAB: 223693/SP)

ADVOGADO CARLOS RICARDO DE ARAUJO
MELO(OAB: 4239/AM)

RECORRIDO MARCOS DANIEL LABORATORIO
LTDA.

ADVOGADO WESLEY CASTRO DE SOUZA(OAB:
22619/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - APOIOLAB ANALISES CLINICAS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado(a) para tomar ciência do Despacho de

#id:4cf58dc , proferido nos autos.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

ANA PAULA BAESSO VALENTIM

Diretor de Secretaria

Despacho

Processo Nº AP-0001200-32.2008.5.17.0012
Relator SONIA DAS DORES DIONISIO

MENDES

AGRAVANTE CARLOS ANTONIO DO
NASCIMENTO

ADVOGADO MARIA DA PENHA TRISTAO
CALMON ALVES(OAB: 174-B/ES)

AGRAVADO ARCELORMITTAL TUBARAO
COMERCIAL S.A.

ADVOGADO ALESSANDRA VON DOELLINGER
POMPEU(OAB: 15901/ES)

ADVOGADO CARLOS MAGNO GONZAGA
CARDOSO(OAB: 1575/ES)

ADVOGADO MANOELA CARDOSO DE ALMEIDA
JORGE(OAB: 17525/ES)

ADVOGADO SARAH NUNES GUIMARAES(OAB:
25366/ES)

ADVOGADO STEPHAN EDUARD
SCHNEEBELI(OAB: 4097/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARCELORMITTAL TUBARAO COMERCIAL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado(a) para tomar ciência da Decisão de

#id:e3d2e65 , proferida nos autos.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

ANA PAULA BAESSO VALENTIM

Diretor de Secretaria

Processo Nº AP-0001200-32.2008.5.17.0012
Relator SONIA DAS DORES DIONISIO

MENDES

AGRAVANTE CARLOS ANTONIO DO
NASCIMENTO

ADVOGADO MARIA DA PENHA TRISTAO
CALMON ALVES(OAB: 174-B/ES)

AGRAVADO ARCELORMITTAL TUBARAO
COMERCIAL S.A.

ADVOGADO ALESSANDRA VON DOELLINGER
POMPEU(OAB: 15901/ES)

ADVOGADO CARLOS MAGNO GONZAGA
CARDOSO(OAB: 1575/ES)

ADVOGADO MANOELA CARDOSO DE ALMEIDA
JORGE(OAB: 17525/ES)

ADVOGADO SARAH NUNES GUIMARAES(OAB:
25366/ES)

ADVOGADO STEPHAN EDUARD
SCHNEEBELI(OAB: 4097/ES)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ANTONIO DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado(a) para tomar ciência da Decisão de

#id:e3d2e65 , proferida nos autos.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

ANA PAULA BAESSO VALENTIM

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000317-09.2022.5.17.0008
Relator SONIA DAS DORES DIONISIO

MENDES

RECORRENTE AK-SERVICOS DE VENDAS E
CREDENCIAMENTO DE CARTOES
DE CREDITO LTDA.

ADVOGADO EVANIR CLARET BUENO(OAB:
52278/PR)

ADVOGADO LUCIANO GUBERT DE
OLIVEIRA(OAB: 18715/PR)

RECORRIDO ALICE COSTA GOMES

ADVOGADO ISABELA FERREIRA MONTEIRO DE
FREITAS(OAB: 17948/ES)

ADVOGADO NICOLLY PAIVA DA SILVA(OAB:
14006/ES)

RECORRIDO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO IVAN CARLOS DE ALMEIDA(OAB:
173886/SP)

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

ADVOGADO RAFAEL PORDEUS COSTA LIMA
NETO(OAB: 23599/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AK-SERVICOS DE VENDAS E CREDENCIAMENTO DE
CARTOES DE CREDITO LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado(a) para tomar ciência da Decisão de

#id:cfc13be , proferida nos autos.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

ANA PAULA BAESSO VALENTIM

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000317-09.2022.5.17.0008

Relator SONIA DAS DORES DIONISIO
MENDES

RECORRENTE AK-SERVICOS DE VENDAS E
CREDENCIAMENTO DE CARTOES
DE CREDITO LTDA.

ADVOGADO EVANIR CLARET BUENO(OAB:
52278/PR)

ADVOGADO LUCIANO GUBERT DE
OLIVEIRA(OAB: 18715/PR)

RECORRIDO ALICE COSTA GOMES

ADVOGADO ISABELA FERREIRA MONTEIRO DE
FREITAS(OAB: 17948/ES)

ADVOGADO NICOLLY PAIVA DA SILVA(OAB:
14006/ES)

RECORRIDO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO IVAN CARLOS DE ALMEIDA(OAB:
173886/SP)

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

ADVOGADO RAFAEL PORDEUS COSTA LIMA
NETO(OAB: 23599/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALICE COSTA GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado(a) para tomar ciência da Decisão de

#id:cfc13be , proferida nos autos.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

ANA PAULA BAESSO VALENTIM

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000317-09.2022.5.17.0008
Relator SONIA DAS DORES DIONISIO

MENDES

RECORRENTE AK-SERVICOS DE VENDAS E
CREDENCIAMENTO DE CARTOES
DE CREDITO LTDA.

ADVOGADO EVANIR CLARET BUENO(OAB:
52278/PR)

ADVOGADO LUCIANO GUBERT DE
OLIVEIRA(OAB: 18715/PR)

RECORRIDO ALICE COSTA GOMES

ADVOGADO ISABELA FERREIRA MONTEIRO DE
FREITAS(OAB: 17948/ES)

ADVOGADO NICOLLY PAIVA DA SILVA(OAB:
14006/ES)

RECORRIDO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO IVAN CARLOS DE ALMEIDA(OAB:
173886/SP)

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

ADVOGADO RAFAEL PORDEUS COSTA LIMA
NETO(OAB: 23599/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212000
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado(a) para tomar ciência da Decisão de

#id:cfc13be , proferida nos autos.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

ANA PAULA BAESSO VALENTIM

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000361-85.2023.5.17.0010
Relator SONIA DAS DORES DIONISIO

MENDES

RECORRENTE ELVISMAR PEREIRA SANTOS

ADVOGADO FELIPE GONCALVES
CIPRIANO(OAB: 21519/ES)

ADVOGADO PEDRO RODRIGUES FRAGA(OAB:
19323/ES)

RECORRENTE VIACAO GRANDE VITORIA S.A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO HENRIQUE RODRIGUES
DASSIE(OAB: 20330/ES)

RECORRENTE CONSORCIO SUDOESTE

ADVOGADO FERNANDA BERTOLANI(OAB:
35650/ES)

ADVOGADO ESTEVAO BIANQUINI SIMOES(OAB:
27825/ES)

ADVOGADO LUANA ASSUNCAO DE ARAUJO
ALBUQUERK(OAB: 15866/ES)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO AMARAL DE
SOUZA(OAB: 10107/ES)

RECORRIDO ELVISMAR PEREIRA SANTOS

ADVOGADO FELIPE GONCALVES
CIPRIANO(OAB: 21519/ES)

ADVOGADO PEDRO RODRIGUES FRAGA(OAB:
19323/ES)

RECORRIDO VIACAO GRANDE VITORIA S.A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO HENRIQUE RODRIGUES
DASSIE(OAB: 20330/ES)

RECORRIDO CONSORCIO SUDOESTE

ADVOGADO FERNANDA BERTOLANI(OAB:
35650/ES)

ADVOGADO ESTEVAO BIANQUINI SIMOES(OAB:
27825/ES)

ADVOGADO LUANA ASSUNCAO DE ARAUJO
ALBUQUERK(OAB: 15866/ES)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO AMARAL DE
SOUZA(OAB: 10107/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELVISMAR PEREIRA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado(a) para tomar ciência da Decisão de

#id:ef76407 , proferida nos autos.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

ANA PAULA BAESSO VALENTIM

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000361-85.2023.5.17.0010
Relator SONIA DAS DORES DIONISIO

MENDES

RECORRENTE ELVISMAR PEREIRA SANTOS

ADVOGADO FELIPE GONCALVES
CIPRIANO(OAB: 21519/ES)

ADVOGADO PEDRO RODRIGUES FRAGA(OAB:
19323/ES)

RECORRENTE VIACAO GRANDE VITORIA S.A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO HENRIQUE RODRIGUES
DASSIE(OAB: 20330/ES)

RECORRENTE CONSORCIO SUDOESTE

ADVOGADO FERNANDA BERTOLANI(OAB:
35650/ES)

ADVOGADO ESTEVAO BIANQUINI SIMOES(OAB:
27825/ES)

ADVOGADO LUANA ASSUNCAO DE ARAUJO
ALBUQUERK(OAB: 15866/ES)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO AMARAL DE
SOUZA(OAB: 10107/ES)

RECORRIDO ELVISMAR PEREIRA SANTOS

ADVOGADO FELIPE GONCALVES
CIPRIANO(OAB: 21519/ES)

ADVOGADO PEDRO RODRIGUES FRAGA(OAB:
19323/ES)

RECORRIDO VIACAO GRANDE VITORIA S.A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO HENRIQUE RODRIGUES
DASSIE(OAB: 20330/ES)

RECORRIDO CONSORCIO SUDOESTE

ADVOGADO FERNANDA BERTOLANI(OAB:
35650/ES)

ADVOGADO ESTEVAO BIANQUINI SIMOES(OAB:
27825/ES)

ADVOGADO LUANA ASSUNCAO DE ARAUJO
ALBUQUERK(OAB: 15866/ES)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO AMARAL DE
SOUZA(OAB: 10107/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIACAO GRANDE VITORIA S.A - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado(a) para tomar ciência da Decisão de

#id:ef76407 , proferida nos autos.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212000
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ANA PAULA BAESSO VALENTIM

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000361-85.2023.5.17.0010
Relator SONIA DAS DORES DIONISIO

MENDES

RECORRENTE ELVISMAR PEREIRA SANTOS

ADVOGADO FELIPE GONCALVES
CIPRIANO(OAB: 21519/ES)

ADVOGADO PEDRO RODRIGUES FRAGA(OAB:
19323/ES)

RECORRENTE VIACAO GRANDE VITORIA S.A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO HENRIQUE RODRIGUES
DASSIE(OAB: 20330/ES)

RECORRENTE CONSORCIO SUDOESTE

ADVOGADO FERNANDA BERTOLANI(OAB:
35650/ES)

ADVOGADO ESTEVAO BIANQUINI SIMOES(OAB:
27825/ES)

ADVOGADO LUANA ASSUNCAO DE ARAUJO
ALBUQUERK(OAB: 15866/ES)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO AMARAL DE
SOUZA(OAB: 10107/ES)

RECORRIDO ELVISMAR PEREIRA SANTOS

ADVOGADO FELIPE GONCALVES
CIPRIANO(OAB: 21519/ES)

ADVOGADO PEDRO RODRIGUES FRAGA(OAB:
19323/ES)

RECORRIDO VIACAO GRANDE VITORIA S.A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO HENRIQUE RODRIGUES
DASSIE(OAB: 20330/ES)

RECORRIDO CONSORCIO SUDOESTE

ADVOGADO FERNANDA BERTOLANI(OAB:
35650/ES)

ADVOGADO ESTEVAO BIANQUINI SIMOES(OAB:
27825/ES)

ADVOGADO LUANA ASSUNCAO DE ARAUJO
ALBUQUERK(OAB: 15866/ES)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO AMARAL DE
SOUZA(OAB: 10107/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSORCIO SUDOESTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado(a) para tomar ciência da Decisão de

#id:ef76407 , proferida nos autos.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

ANA PAULA BAESSO VALENTIM

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000395-34.2021.5.17.0009
Relator SONIA DAS DORES DIONISIO

MENDES

RECORRENTE COMPANHIA DE TRANSPORTES
URBANOS DA GRANDE VITORIA

ADVOGADO LUCIANO KELLY DO
NASCIMENTO(OAB: 5205/ES)

ADVOGADO NATALIA CID GOES(OAB: 18600/ES)

ADVOGADO LETICIA ALVERNAZ GOMES DE
SOUSA(OAB: 150594/MG)

RECORRENTE CONSORCIO ATLANTICO SUL

ADVOGADO ELLEN KAROLINI AVELAR
PINHEIRO(OAB: 32461/ES)

ADVOGADO LUANA ASSUNCAO DE ARAUJO
ALBUQUERK(OAB: 15866/ES)

ADVOGADO FERNANDA BERTOLANI(OAB:
35650/ES)

ADVOGADO ESTEVAO BIANQUINI SIMOES(OAB:
27825/ES)

RECORRENTE METROPOLITANA TRANSPORTES E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO VIVIANE SALGADO PERIN(OAB:
20825/ES)

RECORRENTE VALDENI PEREIRA

ADVOGADO PATRICIA INOCENCIA FERREIRA
SILVA(OAB: 32704/ES)

ADVOGADO ADRIA LOPES(OAB: 24523/ES)

ADVOGADO JULIANA TEIXEIRA DIAS(OAB:
23160/ES)

RECORRIDO VALDENI PEREIRA

ADVOGADO PATRICIA INOCENCIA FERREIRA
SILVA(OAB: 32704/ES)

ADVOGADO ADRIA LOPES(OAB: 24523/ES)

ADVOGADO JULIANA TEIXEIRA DIAS(OAB:
23160/ES)

RECORRIDO COMPANHIA DE TRANSPORTES
URBANOS DA GRANDE VITORIA

ADVOGADO LUCIANO KELLY DO
NASCIMENTO(OAB: 5205/ES)

ADVOGADO NATALIA CID GOES(OAB: 18600/ES)

ADVOGADO LETICIA ALVERNAZ GOMES DE
SOUSA(OAB: 150594/MG)

RECORRIDO CONSORCIO ATLANTICO SUL

ADVOGADO ELLEN KAROLINI AVELAR
PINHEIRO(OAB: 32461/ES)

ADVOGADO LUANA ASSUNCAO DE ARAUJO
ALBUQUERK(OAB: 15866/ES)

ADVOGADO FERNANDA BERTOLANI(OAB:
35650/ES)

ADVOGADO ESTEVAO BIANQUINI SIMOES(OAB:
27825/ES)

RECORRIDO METROPOLITANA TRANSPORTES E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO VIVIANE SALGADO PERIN(OAB:
20825/ES)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALDENI PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado(a) para tomar ciência da Decisão de

#id:e20844d , proferida nos autos.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212000



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 17ª Região 819
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ANA PAULA BAESSO VALENTIM

Diretor de Secretaria

Processo Nº AIRO-0001016-43.2021.5.17.0005
Relator SONIA DAS DORES DIONISIO

MENDES

AGRAVANTE MARISA APARECIDA DOS SANTOS

ADVOGADO FLAVIO DE ASSIS NICCHIO(OAB:
16179/ES)

AGRAVADO ATACADAO S.A.

ADVOGADO LEILA AZEVEDO SETTE(OAB:
22864/MG)

ADVOGADO ANDREA MENDONCA DE
ALBUQUERQUE PEREZ(OAB:
112817/RJ)

AGRAVADO AC PROMOCOES E EVENTOS
EIRELI

ADVOGADO MARCELO BENTO PEREIRA(OAB:
79866/RJ)

AGRAVADO MILI S/A

ADVOGADO JULIO ASSIS GEHLEN(OAB:
13062/PR)

ADVOGADO TETSUYA TOKAIRIN JUNIOR(OAB:
24660/PR)

ADVOGADO WAGNER DA MATTA E
CALDAS(OAB: 24572/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARISA APARECIDA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado(a) para tomar ciência da Decisão de

#id:a462166 , proferida nos autos.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

ANA PAULA BAESSO VALENTIM

Diretor de Secretaria

Processo Nº AIRO-0001016-43.2021.5.17.0005
Relator SONIA DAS DORES DIONISIO

MENDES

AGRAVANTE MARISA APARECIDA DOS SANTOS

ADVOGADO FLAVIO DE ASSIS NICCHIO(OAB:
16179/ES)

AGRAVADO ATACADAO S.A.

ADVOGADO LEILA AZEVEDO SETTE(OAB:
22864/MG)

ADVOGADO ANDREA MENDONCA DE
ALBUQUERQUE PEREZ(OAB:
112817/RJ)

AGRAVADO AC PROMOCOES E EVENTOS
EIRELI

ADVOGADO MARCELO BENTO PEREIRA(OAB:
79866/RJ)

AGRAVADO MILI S/A

ADVOGADO JULIO ASSIS GEHLEN(OAB:
13062/PR)

ADVOGADO TETSUYA TOKAIRIN JUNIOR(OAB:
24660/PR)

ADVOGADO WAGNER DA MATTA E
CALDAS(OAB: 24572/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AC PROMOCOES E EVENTOS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado(a) para tomar ciência da Decisão de

#id:a462166 , proferida nos autos.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

ANA PAULA BAESSO VALENTIM

Diretor de Secretaria

Processo Nº AIRO-0001016-43.2021.5.17.0005
Relator SONIA DAS DORES DIONISIO

MENDES

AGRAVANTE MARISA APARECIDA DOS SANTOS

ADVOGADO FLAVIO DE ASSIS NICCHIO(OAB:
16179/ES)

AGRAVADO ATACADAO S.A.

ADVOGADO LEILA AZEVEDO SETTE(OAB:
22864/MG)

ADVOGADO ANDREA MENDONCA DE
ALBUQUERQUE PEREZ(OAB:
112817/RJ)

AGRAVADO AC PROMOCOES E EVENTOS
EIRELI

ADVOGADO MARCELO BENTO PEREIRA(OAB:
79866/RJ)

AGRAVADO MILI S/A

ADVOGADO JULIO ASSIS GEHLEN(OAB:
13062/PR)

ADVOGADO TETSUYA TOKAIRIN JUNIOR(OAB:
24660/PR)

ADVOGADO WAGNER DA MATTA E
CALDAS(OAB: 24572/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MILI S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado(a) para tomar ciência da Decisão de

#id:a462166 , proferida nos autos.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212000
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Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ANA PAULA BAESSO VALENTIM

Diretor de Secretaria

Processo Nº AIRO-0001016-43.2021.5.17.0005
Relator SONIA DAS DORES DIONISIO

MENDES

AGRAVANTE MARISA APARECIDA DOS SANTOS

ADVOGADO FLAVIO DE ASSIS NICCHIO(OAB:
16179/ES)

AGRAVADO ATACADAO S.A.

ADVOGADO LEILA AZEVEDO SETTE(OAB:
22864/MG)

ADVOGADO ANDREA MENDONCA DE
ALBUQUERQUE PEREZ(OAB:
112817/RJ)

AGRAVADO AC PROMOCOES E EVENTOS
EIRELI

ADVOGADO MARCELO BENTO PEREIRA(OAB:
79866/RJ)

AGRAVADO MILI S/A

ADVOGADO JULIO ASSIS GEHLEN(OAB:
13062/PR)

ADVOGADO TETSUYA TOKAIRIN JUNIOR(OAB:
24660/PR)

ADVOGADO WAGNER DA MATTA E
CALDAS(OAB: 24572/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ATACADAO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado(a) para tomar ciência da Decisão de

#id:a462166 , proferida nos autos.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

ANA PAULA BAESSO VALENTIM

Diretor de Secretaria

Pauta

Pauta de Julgamento
3ª TURMA - PAUTA SUPLEMENTAR

SESSÃO ORDINÁRIA VIRTUAL

Início: 1º/04/2024 (segunda-feira) às 13:30h

Encerramento: 04/04/2024 (quinta-feira) às 13:30h

O prazo de inscrição para sustentação oral encerrar-se-á 24 (vinte e

quatro) horas antes do início da sessão.

Os processos constantes desta pauta, se não forem julgados nesta

sessão virtual, serão incluídos em sessão presencial subsequente

ao seu julgamento, com publicação no DEJT.

Quando o processo for pautado é imprescindível a inscrição no

Portal do Tribunal para realização de sustentação oral, no prazo

estabelecido pelo ATO PRESI 28/2020.
Processo Nº ROT-0000204-31.2017.5.17.0008

Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator SONIA DAS DORES DIONISIO
MENDES

Revisor SONIA DAS DORES DIONISIO
MENDES

RECORRENTE PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO LUIS FELIPE CUNHA(OAB:
52308/PR)

ADVOGADO BRUNO ROBERTO VOSGERAU(OAB:
61051/PR)

RECORRIDO FRANCISCO JOSE MACIEL AGUIAR

ADVOGADO GEORGE RODRIGUES VIANA(OAB:
19492/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO JOSE MACIEL AGUIAR

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

Processo Nº ROT-0000597-65.2017.5.17.0004
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator SONIA DAS DORES DIONISIO
MENDES

Revisor SONIA DAS DORES DIONISIO
MENDES

RECORRENTE ARIOVALDO PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO GEORGE RODRIGUES VIANA(OAB:
19492/ES)

RECORRIDO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO LUIS FELIPE CUNHA(OAB:
52308/PR)

ADVOGADO BRUNO ROBERTO VOSGERAU(OAB:
61051/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARIOVALDO PEREIRA DOS SANTOS

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

Processo Nº ROT-0000803-85.2017.5.17.0002
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator SONIA DAS DORES DIONISIO
MENDES

Revisor SONIA DAS DORES DIONISIO
MENDES

RECORRENTE PAULO HENRIQUE TORRE

ADVOGADO GEORGE RODRIGUES VIANA(OAB:
19492/ES)

RECORRIDO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO CARLOS CASTRO CABRAL DE
MACEDO(OAB: 11991/ES)

ADVOGADO LUIS FELIPE CUNHA(OAB:
52308/PR)

ADVOGADO BRUNO ROBERTO VOSGERAU(OAB:
61051/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO HENRIQUE TORRE

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

Processo Nº ROT-0000959-55.2017.5.17.0008
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator SONIA DAS DORES DIONISIO
MENDES

Revisor SONIA DAS DORES DIONISIO
MENDES

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212000
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RECORRENTE PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO LUIS FELIPE CUNHA(OAB:
52308/PR)

ADVOGADO BRUNO ROBERTO VOSGERAU(OAB:
61051/PR)

RECORRIDO FLAVIO ROCHA DUARTE

ADVOGADO GEORGE RODRIGUES VIANA(OAB:
19492/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLAVIO ROCHA DUARTE

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

Processo Nº ROT-0001126-61.2015.5.17.0002
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator SONIA DAS DORES DIONISIO
MENDES

Revisor SONIA DAS DORES DIONISIO
MENDES

RECORRENTE JAQUES SUTIL

ADVOGADO PATRICIA DA CUNHA CASTANHEIRA
JACINTO(OAB: 11661/ES)

ADVOGADO MARCELOS FERNANDES TEIXEIRA
MELLO(OAB: 11676/ES)

RECORRIDO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO BRUNO ROBERTO VOSGERAU(OAB:
61051/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAQUES SUTIL

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

Processo Nº ROT-0001182-34.2017.5.17.0161
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator SONIA DAS DORES DIONISIO
MENDES

Revisor SONIA DAS DORES DIONISIO
MENDES

RECORRENTE AUGUSTO FREDERICO DUTRA
GRISOLIA

ADVOGADO VAGNER DOS SANTOS DA
COSTA(OAB: 18623/ES)

ADVOGADO ROBERTA ROSSI MASO(OAB:
18615/ES)

RECORRENTE JORGE EDUARDO VARGAS
TORRELIO

ADVOGADO VAGNER DOS SANTOS DA
COSTA(OAB: 18623/ES)

ADVOGADO ROBERTA ROSSI MASO(OAB:
18615/ES)

RECORRIDO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO CARLOS CASTRO CABRAL DE
MACEDO(OAB: 11991/ES)

ADVOGADO RAFAEL AGRELLO(OAB: 14361/ES)

ADVOGADO LUIS FELIPE CUNHA(OAB:
52308/PR)

ADVOGADO BRUNO ROBERTO VOSGERAU(OAB:
61051/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AUGUSTO FREDERICO DUTRA GRISOLIA

  - JORGE EDUARDO VARGAS TORRELIO

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

Processo Nº ROT-0001444-52.2017.5.17.0009
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator SONIA DAS DORES DIONISIO
MENDES

Revisor SONIA DAS DORES DIONISIO
MENDES

RECORRENTE JOSIAS DA CRUZ CARNEIRO

ADVOGADO GEORGE RODRIGUES VIANA(OAB:
19492/ES)

RECORRENTE PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO JAIRO MARTINS FERREIRA(OAB:
16073/ES)

ADVOGADO ELIAS NONATO DA SILVA(OAB: 352-
B/ES)

ADVOGADO LUIS FELIPE CUNHA(OAB:
52308/PR)

ADVOGADO BRUNO ROBERTO VOSGERAU(OAB:
61051/PR)

RECORRIDO JOSIAS DA CRUZ CARNEIRO

ADVOGADO GEORGE RODRIGUES VIANA(OAB:
19492/ES)

RECORRIDO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO ELIAS NONATO DA SILVA(OAB: 352-
B/ES)

ADVOGADO JAIRO MARTINS FERREIRA(OAB:
16073/ES)

ADVOGADO LUIS FELIPE CUNHA(OAB:
52308/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSIAS DA CRUZ CARNEIRO

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

Processo Nº ROT-0001614-42.2017.5.17.0003
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator SONIA DAS DORES DIONISIO
MENDES

Revisor SONIA DAS DORES DIONISIO
MENDES

RECORRENTE JOSE AUGUSTO DE FREITAS

ADVOGADO GEORGE RODRIGUES VIANA(OAB:
19492/ES)

RECORRENTE PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO JAIRO MARTINS FERREIRA(OAB:
16073/ES)

ADVOGADO ELIAS NONATO DA SILVA(OAB: 352-
B/ES)

ADVOGADO LUIS FELIPE CUNHA(OAB:
52308/PR)

ADVOGADO BRUNO ROBERTO VOSGERAU(OAB:
61051/PR)

RECORRIDO JOSE AUGUSTO DE FREITAS

ADVOGADO GEORGE RODRIGUES VIANA(OAB:
19492/ES)

RECORRIDO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO JAIRO MARTINS FERREIRA(OAB:
16073/ES)

ADVOGADO ELIAS NONATO DA SILVA(OAB: 352-
B/ES)

ADVOGADO LUIS FELIPE CUNHA(OAB:
52308/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE AUGUSTO DE FREITAS

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

Processo Nº ROT-0001733-85.2017.5.17.0008
Complemento Processo Eletrônico - PJE
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Relator SONIA DAS DORES DIONISIO
MENDES

Revisor SONIA DAS DORES DIONISIO
MENDES

RECORRENTE LEONARDO SILVA VIANA

ADVOGADO GEORGE RODRIGUES VIANA(OAB:
19492/ES)

RECORRENTE PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO JAIRO MARTINS FERREIRA(OAB:
16073/ES)

ADVOGADO AUGUSTO CARLOS LAMEGO
JUNIOR(OAB: 17514/ES)

ADVOGADO LUIS FELIPE CUNHA(OAB:
52308/PR)

ADVOGADO BRUNO ROBERTO VOSGERAU(OAB:
61051/PR)

RECORRIDO LEONARDO SILVA VIANA

ADVOGADO GEORGE RODRIGUES VIANA(OAB:
19492/ES)

RECORRIDO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO JAIRO MARTINS FERREIRA(OAB:
16073/ES)

ADVOGADO AUGUSTO CARLOS LAMEGO
JUNIOR(OAB: 17514/ES)

ADVOGADO LUIS FELIPE CUNHA(OAB:
52308/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEONARDO SILVA VIANA

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

Os processos constantes desta pauta, se não forem julgados nesta

sessão virtual, serão incluídos em sessão presencial subsequente

ao seu julgamento, com publicação no DEJT.

Quando o processo for pautado é imprescindível a inscrição no

Portal do Tribunal para realização de sustentação oral, no prazo

estabelecido pelo ATO PRESI 28/2020.

SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO

Acórdão

Processo Nº MSCiv-0001963-44.2023.5.17.0000
Relator SONIA DAS DORES DIONISIO

MENDES

IMPETRANTE SERGIO ALMEIDA DOS SANTOS

ADVOGADO WAGNER IZOTON ROCHA(OAB:
16427/ES)

AUTORIDADE
COATORA

JUIZO DA 12ª VARA DO TRABALHO
DE VITORIA

TERCEIRO
INTERESSADO

CHOCOLATES GAROTO LTDA.

ADVOGADO STEPHAN EDUARD
SCHNEEBELI(OAB: 4097/ES)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERGIO ALMEIDA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas para tomar ciência do Acórdão

#id:e9b44ac.

VITORIA/ES, 18 de março de 2024.

FLAVIA RASSELI CHAGAS

Diretor de Secretaria

Processo Nº MSCiv-0001963-44.2023.5.17.0000
Relator SONIA DAS DORES DIONISIO

MENDES

IMPETRANTE SERGIO ALMEIDA DOS SANTOS

ADVOGADO WAGNER IZOTON ROCHA(OAB:
16427/ES)

AUTORIDADE
COATORA

JUIZO DA 12ª VARA DO TRABALHO
DE VITORIA

TERCEIRO
INTERESSADO

CHOCOLATES GAROTO LTDA.

ADVOGADO STEPHAN EDUARD
SCHNEEBELI(OAB: 4097/ES)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CHOCOLATES GAROTO LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas para tomar ciência do Acórdão

#id:e9b44ac.

VITORIA/ES, 18 de março de 2024.

FLAVIA RASSELI CHAGAS

Diretor de Secretaria

Processo Nº MSCiv-0002017-10.2023.5.17.0000
Relator SONIA DAS DORES DIONISIO

MENDES

IMPETRANTE ANDRE MARCIANO DE SOUZA

ADVOGADO ANTONIO AUGUSTO
DALLAPICCOLA SAMPAIO(OAB:
9588/ES)

AUTORIDADE
COATORA

JUIZO DA 1ª VARA DO TRABALHO
DE VITORIA

TERCEIRO
INTERESSADO

VALE S.A.

ADVOGADO BARBARA BRAUN RIZK(OAB:
13843/ES)

ADVOGADO CARLA GUSMAN ZOUAIN(OAB:
7582/ES)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE MARCIANO DE SOUZA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas para tomar ciência do Acórdão

#id:3caa249.

VITORIA/ES, 18 de março de 2024.

FLAVIA RASSELI CHAGAS

Diretor de Secretaria

Processo Nº MSCiv-0002017-10.2023.5.17.0000
Relator SONIA DAS DORES DIONISIO

MENDES

IMPETRANTE ANDRE MARCIANO DE SOUZA

ADVOGADO ANTONIO AUGUSTO
DALLAPICCOLA SAMPAIO(OAB:
9588/ES)

AUTORIDADE
COATORA

JUIZO DA 1ª VARA DO TRABALHO
DE VITORIA

TERCEIRO
INTERESSADO

VALE S.A.

ADVOGADO BARBARA BRAUN RIZK(OAB:
13843/ES)

ADVOGADO CARLA GUSMAN ZOUAIN(OAB:
7582/ES)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas para tomar ciência do Acórdão

#id:3caa249.

VITORIA/ES, 18 de março de 2024.

FLAVIA RASSELI CHAGAS

Diretor de Secretaria

Processo Nº MSCiv-0002368-80.2023.5.17.0000
Relator SONIA DAS DORES DIONISIO

MENDES

IMPETRANTE TULLIO MARCOS SILVA SIMAO

ADVOGADO FABRÍCIO PIMENTEL DE
SIQUEIRA(OAB: 8962/ES)

IMPETRANTE TIAGO SARMENTO SIMAO

ADVOGADO FABRÍCIO PIMENTEL DE
SIQUEIRA(OAB: 8962/ES)

IMPETRANTE DIOGO SARMENTO SIMAO

ADVOGADO FABRÍCIO PIMENTEL DE
SIQUEIRA(OAB: 8962/ES)

AUTORIDADE
COATORA

JUIZO DA 6ª VARA DO TRABALHO
DE VITORIA

TERCEIRO
INTERESSADO

ANEILTON FERNANDES SANTOS

ADVOGADO ANGELA MARIA PERINI(OAB:
5175/ES)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - TULLIO MARCOS SILVA SIMAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas para tomar ciência do Acórdão

#id:c5f4931.

VITORIA/ES, 18 de março de 2024.

FLAVIA RASSELI CHAGAS

Diretor de Secretaria

Processo Nº MSCiv-0002368-80.2023.5.17.0000
Relator SONIA DAS DORES DIONISIO

MENDES

IMPETRANTE TULLIO MARCOS SILVA SIMAO

ADVOGADO FABRÍCIO PIMENTEL DE
SIQUEIRA(OAB: 8962/ES)

IMPETRANTE TIAGO SARMENTO SIMAO

ADVOGADO FABRÍCIO PIMENTEL DE
SIQUEIRA(OAB: 8962/ES)

IMPETRANTE DIOGO SARMENTO SIMAO

ADVOGADO FABRÍCIO PIMENTEL DE
SIQUEIRA(OAB: 8962/ES)

AUTORIDADE
COATORA

JUIZO DA 6ª VARA DO TRABALHO
DE VITORIA

TERCEIRO
INTERESSADO

ANEILTON FERNANDES SANTOS

ADVOGADO ANGELA MARIA PERINI(OAB:
5175/ES)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - TIAGO SARMENTO SIMAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas para tomar ciência do Acórdão

#id:c5f4931.

VITORIA/ES, 18 de março de 2024.

FLAVIA RASSELI CHAGAS

Diretor de Secretaria
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Processo Nº MSCiv-0002368-80.2023.5.17.0000
Relator SONIA DAS DORES DIONISIO

MENDES

IMPETRANTE TULLIO MARCOS SILVA SIMAO

ADVOGADO FABRÍCIO PIMENTEL DE
SIQUEIRA(OAB: 8962/ES)

IMPETRANTE TIAGO SARMENTO SIMAO

ADVOGADO FABRÍCIO PIMENTEL DE
SIQUEIRA(OAB: 8962/ES)

IMPETRANTE DIOGO SARMENTO SIMAO

ADVOGADO FABRÍCIO PIMENTEL DE
SIQUEIRA(OAB: 8962/ES)

AUTORIDADE
COATORA

JUIZO DA 6ª VARA DO TRABALHO
DE VITORIA

TERCEIRO
INTERESSADO

ANEILTON FERNANDES SANTOS

ADVOGADO ANGELA MARIA PERINI(OAB:
5175/ES)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIOGO SARMENTO SIMAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas para tomar ciência do Acórdão

#id:c5f4931.

VITORIA/ES, 18 de março de 2024.

FLAVIA RASSELI CHAGAS

Diretor de Secretaria

Processo Nº MSCiv-0002368-80.2023.5.17.0000
Relator SONIA DAS DORES DIONISIO

MENDES

IMPETRANTE TULLIO MARCOS SILVA SIMAO

ADVOGADO FABRÍCIO PIMENTEL DE
SIQUEIRA(OAB: 8962/ES)

IMPETRANTE TIAGO SARMENTO SIMAO

ADVOGADO FABRÍCIO PIMENTEL DE
SIQUEIRA(OAB: 8962/ES)

IMPETRANTE DIOGO SARMENTO SIMAO

ADVOGADO FABRÍCIO PIMENTEL DE
SIQUEIRA(OAB: 8962/ES)

AUTORIDADE
COATORA

JUIZO DA 6ª VARA DO TRABALHO
DE VITORIA

TERCEIRO
INTERESSADO

ANEILTON FERNANDES SANTOS

ADVOGADO ANGELA MARIA PERINI(OAB:
5175/ES)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANEILTON FERNANDES SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas para tomar ciência do Acórdão

#id:c5f4931.

VITORIA/ES, 18 de março de 2024.

FLAVIA RASSELI CHAGAS

Diretor de Secretaria

Processo Nº MSCiv-0002080-35.2023.5.17.0000
Relator MARISE MEDEIROS CAVALCANTI

CHAMBERLAIN

IMPETRANTE LUCIANO COMPER DE SOUZA E
ELMAR JOSE CORDEIRO DE SOUZA
ADVOGADOS ASSOCIADOS

ADVOGADO LUCIANO COMPER DE SOUZA(OAB:
11021/ES)

ADVOGADO ALVARO VINICIUS DIAS
BATISTA(OAB: 25716/ES)

AUTORIDADE
COATORA

JUIZO DA 1ª VARA DO TRABALHO
DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

ALVARO GRILLO LOUZADA

ADVOGADO SIMONE ROSA FORTUNATO(OAB:
12248/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANO COMPER DE SOUZA E ELMAR JOSE CORDEIRO
DE SOUZA ADVOGADOS ASSOCIADOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas para tomar ciência do Acórdão

#id:cb426fa.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

FLAVIA RASSELI CHAGAS

Diretor de Secretaria

Processo Nº MSCiv-0002080-35.2023.5.17.0000
Relator MARISE MEDEIROS CAVALCANTI

CHAMBERLAIN

IMPETRANTE LUCIANO COMPER DE SOUZA E
ELMAR JOSE CORDEIRO DE SOUZA
ADVOGADOS ASSOCIADOS

ADVOGADO LUCIANO COMPER DE SOUZA(OAB:
11021/ES)

ADVOGADO ALVARO VINICIUS DIAS
BATISTA(OAB: 25716/ES)

AUTORIDADE
COATORA

JUIZO DA 1ª VARA DO TRABALHO
DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO
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TERCEIRO
INTERESSADO

ALVARO GRILLO LOUZADA

ADVOGADO SIMONE ROSA FORTUNATO(OAB:
12248/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALVARO GRILLO LOUZADA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas para tomar ciência do Acórdão

#id:cb426fa.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

FLAVIA RASSELI CHAGAS

Diretor de Secretaria

Processo Nº MSCiv-0002048-30.2023.5.17.0000
Relator MARISE MEDEIROS CAVALCANTI

CHAMBERLAIN

IMPETRANTE BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO ARMANDO CANALI FILHO(OAB:
68339/PR)

AUTORIDADE
COATORA

JUIZO DA 6ª VARA DO TRABALHO
DE VITORIA

TERCEIRO
INTERESSADO

VANESSA TRANCOSO DE
CARVALHO PALADINI

ADVOGADO WESLEY PEREIRA FRAGA(OAB:
6206/ES)

ADVOGADO WEBER JOB PEREIRA FRAGA(OAB:
8390/ES)

ADVOGADO VILMAR DE OLIVEIRA SILVA(OAB:
13154/ES)

ADVOGADO ANA PAULA COLNAGO FRAGA(OAB:
19174/ES)

ADVOGADO GABRIELA LISBOA MAGEVSKI(OAB:
15558/ES)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas para tomar ciência do Acórdão

#id:6d19943.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

FLAVIA RASSELI CHAGAS

Diretor de Secretaria

Processo Nº MSCiv-0002048-30.2023.5.17.0000
Relator MARISE MEDEIROS CAVALCANTI

CHAMBERLAIN

IMPETRANTE BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO ARMANDO CANALI FILHO(OAB:
68339/PR)

AUTORIDADE
COATORA

JUIZO DA 6ª VARA DO TRABALHO
DE VITORIA

TERCEIRO
INTERESSADO

VANESSA TRANCOSO DE
CARVALHO PALADINI

ADVOGADO WESLEY PEREIRA FRAGA(OAB:
6206/ES)

ADVOGADO WEBER JOB PEREIRA FRAGA(OAB:
8390/ES)

ADVOGADO VILMAR DE OLIVEIRA SILVA(OAB:
13154/ES)

ADVOGADO ANA PAULA COLNAGO FRAGA(OAB:
19174/ES)

ADVOGADO GABRIELA LISBOA MAGEVSKI(OAB:
15558/ES)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANESSA TRANCOSO DE CARVALHO PALADINI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas para tomar ciência do Acórdão

#id:6d19943.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

FLAVIA RASSELI CHAGAS

Diretor de Secretaria

Processo Nº AR-0001779-88.2023.5.17.0000
Relator MARISE MEDEIROS CAVALCANTI

CHAMBERLAIN

AUTOR MARIA DA GLORIA PIRONE SOARES

ADVOGADO JUAREZ JOSE VEIGA(OAB:
18192/ES)

RÉU MUNICIPIO DE VILA VELHA

ADVOGADO DIENE ALMEIDA LIMA(OAB: 5691/ES)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DA GLORIA PIRONE SOARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas para tomar ciência do Acórdão

#id:f5c4393.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.
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SIMONE OLINDA DE CASTRO

Secretário da Sessão

Processo Nº AR-0000169-85.2023.5.17.0000
Relator MARISE MEDEIROS CAVALCANTI

CHAMBERLAIN

AUTOR RAUL ROBERTO LORENCAO

ADVOGADO ANTONIO AUGUSTO
DALLAPICCOLA SAMPAIO(OAB:
9588/ES)

AUTOR FERNANDO MARCELINO DOS
SANTOS FILHO

ADVOGADO ANTONIO AUGUSTO
DALLAPICCOLA SAMPAIO(OAB:
9588/ES)

RÉU ORGAO DE GESTAO DE MAO-DE-
OBRA DO TRAB.PORTUARIO
AVULSO

ADVOGADO NATHALIA NEVES BURIAN(OAB:
9243/ES)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDO MARCELINO DOS SANTOS FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas para tomar ciência do Acórdão

#id:396184e.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

FLAVIA RASSELI CHAGAS

Diretor de Secretaria

Processo Nº AR-0000169-85.2023.5.17.0000
Relator MARISE MEDEIROS CAVALCANTI

CHAMBERLAIN

AUTOR RAUL ROBERTO LORENCAO

ADVOGADO ANTONIO AUGUSTO
DALLAPICCOLA SAMPAIO(OAB:
9588/ES)

AUTOR FERNANDO MARCELINO DOS
SANTOS FILHO

ADVOGADO ANTONIO AUGUSTO
DALLAPICCOLA SAMPAIO(OAB:
9588/ES)

RÉU ORGAO DE GESTAO DE MAO-DE-
OBRA DO TRAB.PORTUARIO
AVULSO

ADVOGADO NATHALIA NEVES BURIAN(OAB:
9243/ES)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAUL ROBERTO LORENCAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas para tomar ciência do Acórdão

#id:396184e.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

FLAVIA RASSELI CHAGAS

Diretor de Secretaria

Processo Nº AR-0000169-85.2023.5.17.0000
Relator MARISE MEDEIROS CAVALCANTI

CHAMBERLAIN

AUTOR RAUL ROBERTO LORENCAO

ADVOGADO ANTONIO AUGUSTO
DALLAPICCOLA SAMPAIO(OAB:
9588/ES)

AUTOR FERNANDO MARCELINO DOS
SANTOS FILHO

ADVOGADO ANTONIO AUGUSTO
DALLAPICCOLA SAMPAIO(OAB:
9588/ES)

RÉU ORGAO DE GESTAO DE MAO-DE-
OBRA DO TRAB.PORTUARIO
AVULSO

ADVOGADO NATHALIA NEVES BURIAN(OAB:
9243/ES)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ORGAO DE GESTAO DE MAO-DE-OBRA DO
TRAB.PORTUARIO AVULSO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas para tomar ciência do Acórdão

#id:396184e.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

FLAVIA RASSELI CHAGAS

Diretor de Secretaria

Processo Nº AR-0000502-71.2022.5.17.0000
Relator MARISE MEDEIROS CAVALCANTI

CHAMBERLAIN

AUTOR JORGE DOS SANTOS ALECRIM

ADVOGADO MARCOS ANDRE AMORIM
PIMENTEL(OAB: 19829/ES)

RÉU LAGE E SCARABELI COMERCIO DE
VEICULOS LTDA

ADVOGADO JOSE ARCISO FIOROT JUNIOR(OAB:
8289/ES)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO
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Intimado(s)/Citado(s):

  - JORGE DOS SANTOS ALECRIM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas para tomar ciência do Acórdão

#id:ce4498e.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

FLAVIA RASSELI CHAGAS

Diretor de Secretaria

Processo Nº AR-0000502-71.2022.5.17.0000
Relator MARISE MEDEIROS CAVALCANTI

CHAMBERLAIN

AUTOR JORGE DOS SANTOS ALECRIM

ADVOGADO MARCOS ANDRE AMORIM
PIMENTEL(OAB: 19829/ES)

RÉU LAGE E SCARABELI COMERCIO DE
VEICULOS LTDA

ADVOGADO JOSE ARCISO FIOROT JUNIOR(OAB:
8289/ES)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LAGE E SCARABELI COMERCIO DE VEICULOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas para tomar ciência do Acórdão

#id:ce4498e.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

FLAVIA RASSELI CHAGAS

Diretor de Secretaria

Decisão Monocrática

Processo Nº MSCiv-0000097-64.2024.5.17.0000
Relator CLAUDIO ARMANDO COUCE DE

MENEZES

IMPETRANTE JOR RESTAURANTE LTDA

ADVOGADO ALDARY DIAS LOPES NUNES(OAB:
33475/ES)

AUTORIDADE
COATORA

Juiz do Trabalho Substituto da 13.ª
Vara do Trabalho de Vitória

TERCEIRO
INTERESSADO

SIMONE GONCALVES MILITAO DE
OLIVEIRA

ADVOGADO VANESSA FERREIRA DOS
SANTOS(OAB: 29684/ES)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOR RESTAURANTE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão #id:137ff73   

proferida nos autos.

VITORIA/ES, 18 de março de 2024.

SIMONE OLINDA DE CASTRO

Secretário da Sessão

Processo Nº MSCiv-0000457-96.2024.5.17.0000
Relator MARCELLO MACIEL MANCILHA

IMPETRANTE SUELI CARDOSO

ADVOGADO ANTONIO AUGUSTO
DALLAPICCOLA SAMPAIO(OAB:
9588/ES)

AUTORIDADE
COATORA

JUIZO DA 9ª VARA DO TRABALHO
DE VITÓRIA

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

APOIO SERVICOS GERAIS LTDA

ADVOGADO MAYARA FARDIM ANTUNES
PAULI(OAB: 18937/ES)

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE VITORIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - APOIO SERVICOS GERAIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão #id:5baa147  

proferida nos autos e, querendo, manifestar-se acerca da presente

ação, no prazo legal.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

SIMONE OLINDA DE CASTRO

Secretário da Sessão

Notificação

Processo Nº CCCiv-0001840-46.2023.5.17.0000
Relator MARISE MEDEIROS CAVALCANTI

CHAMBERLAIN

SUSCITANTE Desembargador Valério Soares
Heringer

SUSCITADO DESEMBARGADORA ALZENIR
BOLLESI DE PLA LOEFFLER

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212000
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TERCEIRO
INTERESSADO

SINDICATO DO ESTIVADORES,
TRABALHADORES AVULSOS E COM
VINCULO EMPREGATICIO EM
ESTIVA NOS PORTOS DO ESTADO
DO ESPIRITO SANTO - SETEMEES

ADVOGADO BRUNO DALL ORTO
MARQUES(OAB: 8288/ES)

TERCEIRO
INTERESSADO

SINDICATO DOS PORTUARIOS
AVULSOS DE CAPATAZIA, ARRUM
TRAB NA MOV MERCA GERAL DO
ESTADO ESPIRITO SANTO

ADVOGADO DIEGO SANTIAGO SILVA(OAB:
16429/ES)

TERCEIRO
INTERESSADO

CESAR NASCIMENTO LUBASE

ADVOGADO PAULO ALBERTO HELMER(OAB:
38805/ES)

ADVOGADO ESDRAS ELIOENAI PEDRO
PIRES(OAB: 14613/ES)

ADVOGADO LUIS FERNANDO NOGUEIRA
MOREIRA(OAB: 6942/ES)

TERCEIRO
INTERESSADO

CHRISTIAN RIBEIRO

ADVOGADO PAULO ALBERTO HELMER(OAB:
38805/ES)

ADVOGADO ESDRAS ELIOENAI PEDRO
PIRES(OAB: 14613/ES)

ADVOGADO LUIS FERNANDO NOGUEIRA
MOREIRA(OAB: 6942/ES)

TERCEIRO
INTERESSADO

PORTOCEL-TERMINAL
ESPECIALIZADO DE BARRA DO
RIACHO S/A

ADVOGADO NATALIA CID GOES(OAB: 18600/ES)

ADVOGADO LUCIANO KELLY DO
NASCIMENTO(OAB: 5205/ES)

TERCEIRO
INTERESSADO

ORGAO DE GESTAO DE MAO-DE-
OBRA DO TRAB.PORTUARIO
AVULSO

ADVOGADO MAYARA FARDIM ANTUNES
PAULI(OAB: 18937/ES)

ADVOGADO NATHALIA NEVES BURIAN(OAB:
9243/ES)

ADVOGADO RAFAELA DA SILVA(OAB: 25194/ES)

TERCEIRO
INTERESSADO

SINDICATO TRAB PORT PORT
AVULSO VINCULO EMP PORTOS E
S

ADVOGADO ANDRE LUIZ MOREIRA(OAB:
7851/ES)

TERCEIRO
INTERESSADO

SINDICATO DOS VIGIAS
PORTUARIOS DO ESTADO DO ESP
SANTO

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

SINDICATO DOS OPERADORES
PORTUARIOS DO ESTADO E.
SANTO

ADVOGADO RAFAELA DA SILVA(OAB: 25194/ES)

TERCEIRO
INTERESSADO

SIND CONFERENTES DE CARGAE
DESC NOS PORTOS DO E E SANTO

ADVOGADO ALEX SANDRO STEIN(OAB: 5435/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CESAR NASCIMENTO LUBASE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas para tomar ciência do Acórdão

#id:cc8c2f2.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

SIMONE OLINDA DE CASTRO

Secretário da Sessão

Processo Nº CCCiv-0001840-46.2023.5.17.0000
Relator MARISE MEDEIROS CAVALCANTI

CHAMBERLAIN

SUSCITANTE Desembargador Valério Soares
Heringer

SUSCITADO DESEMBARGADORA ALZENIR
BOLLESI DE PLA LOEFFLER

TERCEIRO
INTERESSADO

SINDICATO DO ESTIVADORES,
TRABALHADORES AVULSOS E COM
VINCULO EMPREGATICIO EM
ESTIVA NOS PORTOS DO ESTADO
DO ESPIRITO SANTO - SETEMEES

ADVOGADO BRUNO DALL ORTO
MARQUES(OAB: 8288/ES)

TERCEIRO
INTERESSADO

SINDICATO DOS PORTUARIOS
AVULSOS DE CAPATAZIA, ARRUM
TRAB NA MOV MERCA GERAL DO
ESTADO ESPIRITO SANTO

ADVOGADO DIEGO SANTIAGO SILVA(OAB:
16429/ES)

TERCEIRO
INTERESSADO

CESAR NASCIMENTO LUBASE

ADVOGADO PAULO ALBERTO HELMER(OAB:
38805/ES)

ADVOGADO ESDRAS ELIOENAI PEDRO
PIRES(OAB: 14613/ES)

ADVOGADO LUIS FERNANDO NOGUEIRA
MOREIRA(OAB: 6942/ES)

TERCEIRO
INTERESSADO

CHRISTIAN RIBEIRO

ADVOGADO PAULO ALBERTO HELMER(OAB:
38805/ES)

ADVOGADO ESDRAS ELIOENAI PEDRO
PIRES(OAB: 14613/ES)

ADVOGADO LUIS FERNANDO NOGUEIRA
MOREIRA(OAB: 6942/ES)

TERCEIRO
INTERESSADO

PORTOCEL-TERMINAL
ESPECIALIZADO DE BARRA DO
RIACHO S/A

ADVOGADO NATALIA CID GOES(OAB: 18600/ES)

ADVOGADO LUCIANO KELLY DO
NASCIMENTO(OAB: 5205/ES)

TERCEIRO
INTERESSADO

ORGAO DE GESTAO DE MAO-DE-
OBRA DO TRAB.PORTUARIO
AVULSO

ADVOGADO MAYARA FARDIM ANTUNES
PAULI(OAB: 18937/ES)

ADVOGADO NATHALIA NEVES BURIAN(OAB:
9243/ES)

ADVOGADO RAFAELA DA SILVA(OAB: 25194/ES)

TERCEIRO
INTERESSADO

SINDICATO TRAB PORT PORT
AVULSO VINCULO EMP PORTOS E
S

ADVOGADO ANDRE LUIZ MOREIRA(OAB:
7851/ES)

TERCEIRO
INTERESSADO

SINDICATO DOS VIGIAS
PORTUARIOS DO ESTADO DO ESP
SANTO

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

SINDICATO DOS OPERADORES
PORTUARIOS DO ESTADO E.
SANTO

ADVOGADO RAFAELA DA SILVA(OAB: 25194/ES)

TERCEIRO
INTERESSADO

SIND CONFERENTES DE CARGAE
DESC NOS PORTOS DO E E SANTO

ADVOGADO ALEX SANDRO STEIN(OAB: 5435/ES)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212000
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Intimado(s)/Citado(s):

  - CHRISTIAN RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas para tomar ciência do Acórdão

#id:cc8c2f2.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

SIMONE OLINDA DE CASTRO

Secretário da Sessão

Processo Nº CCCiv-0001840-46.2023.5.17.0000
Relator MARISE MEDEIROS CAVALCANTI

CHAMBERLAIN

SUSCITANTE Desembargador Valério Soares
Heringer

SUSCITADO DESEMBARGADORA ALZENIR
BOLLESI DE PLA LOEFFLER

TERCEIRO
INTERESSADO

SINDICATO DO ESTIVADORES,
TRABALHADORES AVULSOS E COM
VINCULO EMPREGATICIO EM
ESTIVA NOS PORTOS DO ESTADO
DO ESPIRITO SANTO - SETEMEES

ADVOGADO BRUNO DALL ORTO
MARQUES(OAB: 8288/ES)

TERCEIRO
INTERESSADO

SINDICATO DOS PORTUARIOS
AVULSOS DE CAPATAZIA, ARRUM
TRAB NA MOV MERCA GERAL DO
ESTADO ESPIRITO SANTO

ADVOGADO DIEGO SANTIAGO SILVA(OAB:
16429/ES)

TERCEIRO
INTERESSADO

CESAR NASCIMENTO LUBASE

ADVOGADO PAULO ALBERTO HELMER(OAB:
38805/ES)

ADVOGADO ESDRAS ELIOENAI PEDRO
PIRES(OAB: 14613/ES)

ADVOGADO LUIS FERNANDO NOGUEIRA
MOREIRA(OAB: 6942/ES)

TERCEIRO
INTERESSADO

CHRISTIAN RIBEIRO

ADVOGADO PAULO ALBERTO HELMER(OAB:
38805/ES)

ADVOGADO ESDRAS ELIOENAI PEDRO
PIRES(OAB: 14613/ES)

ADVOGADO LUIS FERNANDO NOGUEIRA
MOREIRA(OAB: 6942/ES)

TERCEIRO
INTERESSADO

PORTOCEL-TERMINAL
ESPECIALIZADO DE BARRA DO
RIACHO S/A

ADVOGADO NATALIA CID GOES(OAB: 18600/ES)

ADVOGADO LUCIANO KELLY DO
NASCIMENTO(OAB: 5205/ES)

TERCEIRO
INTERESSADO

ORGAO DE GESTAO DE MAO-DE-
OBRA DO TRAB.PORTUARIO
AVULSO

ADVOGADO MAYARA FARDIM ANTUNES
PAULI(OAB: 18937/ES)

ADVOGADO NATHALIA NEVES BURIAN(OAB:
9243/ES)

ADVOGADO RAFAELA DA SILVA(OAB: 25194/ES)

TERCEIRO
INTERESSADO

SINDICATO TRAB PORT PORT
AVULSO VINCULO EMP PORTOS E
S

ADVOGADO ANDRE LUIZ MOREIRA(OAB:
7851/ES)

TERCEIRO
INTERESSADO

SINDICATO DOS VIGIAS
PORTUARIOS DO ESTADO DO ESP
SANTO

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

SINDICATO DOS OPERADORES
PORTUARIOS DO ESTADO E.
SANTO

ADVOGADO RAFAELA DA SILVA(OAB: 25194/ES)

TERCEIRO
INTERESSADO

SIND CONFERENTES DE CARGAE
DESC NOS PORTOS DO E E SANTO

ADVOGADO ALEX SANDRO STEIN(OAB: 5435/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ORGAO DE GESTAO DE MAO-DE-OBRA DO
TRAB.PORTUARIO AVULSO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas para tomar ciência do Acórdão

#id:cc8c2f2.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

SIMONE OLINDA DE CASTRO

Secretário da Sessão

Processo Nº CCCiv-0001840-46.2023.5.17.0000
Relator MARISE MEDEIROS CAVALCANTI

CHAMBERLAIN

SUSCITANTE Desembargador Valério Soares
Heringer

SUSCITADO DESEMBARGADORA ALZENIR
BOLLESI DE PLA LOEFFLER

TERCEIRO
INTERESSADO

SINDICATO DO ESTIVADORES,
TRABALHADORES AVULSOS E COM
VINCULO EMPREGATICIO EM
ESTIVA NOS PORTOS DO ESTADO
DO ESPIRITO SANTO - SETEMEES

ADVOGADO BRUNO DALL ORTO
MARQUES(OAB: 8288/ES)

TERCEIRO
INTERESSADO

SINDICATO DOS PORTUARIOS
AVULSOS DE CAPATAZIA, ARRUM
TRAB NA MOV MERCA GERAL DO
ESTADO ESPIRITO SANTO

ADVOGADO DIEGO SANTIAGO SILVA(OAB:
16429/ES)

TERCEIRO
INTERESSADO

CESAR NASCIMENTO LUBASE

ADVOGADO PAULO ALBERTO HELMER(OAB:
38805/ES)

ADVOGADO ESDRAS ELIOENAI PEDRO
PIRES(OAB: 14613/ES)

ADVOGADO LUIS FERNANDO NOGUEIRA
MOREIRA(OAB: 6942/ES)

TERCEIRO
INTERESSADO

CHRISTIAN RIBEIRO

ADVOGADO PAULO ALBERTO HELMER(OAB:
38805/ES)

ADVOGADO ESDRAS ELIOENAI PEDRO
PIRES(OAB: 14613/ES)
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ADVOGADO LUIS FERNANDO NOGUEIRA
MOREIRA(OAB: 6942/ES)

TERCEIRO
INTERESSADO

PORTOCEL-TERMINAL
ESPECIALIZADO DE BARRA DO
RIACHO S/A

ADVOGADO NATALIA CID GOES(OAB: 18600/ES)

ADVOGADO LUCIANO KELLY DO
NASCIMENTO(OAB: 5205/ES)

TERCEIRO
INTERESSADO

ORGAO DE GESTAO DE MAO-DE-
OBRA DO TRAB.PORTUARIO
AVULSO

ADVOGADO MAYARA FARDIM ANTUNES
PAULI(OAB: 18937/ES)

ADVOGADO NATHALIA NEVES BURIAN(OAB:
9243/ES)

ADVOGADO RAFAELA DA SILVA(OAB: 25194/ES)

TERCEIRO
INTERESSADO

SINDICATO TRAB PORT PORT
AVULSO VINCULO EMP PORTOS E
S

ADVOGADO ANDRE LUIZ MOREIRA(OAB:
7851/ES)

TERCEIRO
INTERESSADO

SINDICATO DOS VIGIAS
PORTUARIOS DO ESTADO DO ESP
SANTO

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

SINDICATO DOS OPERADORES
PORTUARIOS DO ESTADO E.
SANTO

ADVOGADO RAFAELA DA SILVA(OAB: 25194/ES)

TERCEIRO
INTERESSADO

SIND CONFERENTES DE CARGAE
DESC NOS PORTOS DO E E SANTO

ADVOGADO ALEX SANDRO STEIN(OAB: 5435/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PORTOCEL-TERMINAL ESPECIALIZADO DE BARRA DO
RIACHO S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas para tomar ciência do Acórdão

#id:cc8c2f2.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

SIMONE OLINDA DE CASTRO

Secretário da Sessão

Processo Nº CCCiv-0001840-46.2023.5.17.0000
Relator MARISE MEDEIROS CAVALCANTI

CHAMBERLAIN

SUSCITANTE Desembargador Valério Soares
Heringer

SUSCITADO DESEMBARGADORA ALZENIR
BOLLESI DE PLA LOEFFLER

TERCEIRO
INTERESSADO

SINDICATO DO ESTIVADORES,
TRABALHADORES AVULSOS E COM
VINCULO EMPREGATICIO EM
ESTIVA NOS PORTOS DO ESTADO
DO ESPIRITO SANTO - SETEMEES

ADVOGADO BRUNO DALL ORTO
MARQUES(OAB: 8288/ES)

TERCEIRO
INTERESSADO

SINDICATO DOS PORTUARIOS
AVULSOS DE CAPATAZIA, ARRUM
TRAB NA MOV MERCA GERAL DO
ESTADO ESPIRITO SANTO

ADVOGADO DIEGO SANTIAGO SILVA(OAB:
16429/ES)

TERCEIRO
INTERESSADO

CESAR NASCIMENTO LUBASE

ADVOGADO PAULO ALBERTO HELMER(OAB:
38805/ES)

ADVOGADO ESDRAS ELIOENAI PEDRO
PIRES(OAB: 14613/ES)

ADVOGADO LUIS FERNANDO NOGUEIRA
MOREIRA(OAB: 6942/ES)

TERCEIRO
INTERESSADO

CHRISTIAN RIBEIRO

ADVOGADO PAULO ALBERTO HELMER(OAB:
38805/ES)

ADVOGADO ESDRAS ELIOENAI PEDRO
PIRES(OAB: 14613/ES)

ADVOGADO LUIS FERNANDO NOGUEIRA
MOREIRA(OAB: 6942/ES)

TERCEIRO
INTERESSADO

PORTOCEL-TERMINAL
ESPECIALIZADO DE BARRA DO
RIACHO S/A

ADVOGADO NATALIA CID GOES(OAB: 18600/ES)

ADVOGADO LUCIANO KELLY DO
NASCIMENTO(OAB: 5205/ES)

TERCEIRO
INTERESSADO

ORGAO DE GESTAO DE MAO-DE-
OBRA DO TRAB.PORTUARIO
AVULSO

ADVOGADO MAYARA FARDIM ANTUNES
PAULI(OAB: 18937/ES)

ADVOGADO NATHALIA NEVES BURIAN(OAB:
9243/ES)

ADVOGADO RAFAELA DA SILVA(OAB: 25194/ES)

TERCEIRO
INTERESSADO

SINDICATO TRAB PORT PORT
AVULSO VINCULO EMP PORTOS E
S

ADVOGADO ANDRE LUIZ MOREIRA(OAB:
7851/ES)

TERCEIRO
INTERESSADO

SINDICATO DOS VIGIAS
PORTUARIOS DO ESTADO DO ESP
SANTO

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

SINDICATO DOS OPERADORES
PORTUARIOS DO ESTADO E.
SANTO

ADVOGADO RAFAELA DA SILVA(OAB: 25194/ES)

TERCEIRO
INTERESSADO

SIND CONFERENTES DE CARGAE
DESC NOS PORTOS DO E E SANTO

ADVOGADO ALEX SANDRO STEIN(OAB: 5435/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS OPERADORES PORTUARIOS DO ESTADO
E. SANTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas para tomar ciência do Acórdão

#id:cc8c2f2.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

SIMONE OLINDA DE CASTRO

Secretário da Sessão

Processo Nº CCCiv-0001840-46.2023.5.17.0000
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Relator MARISE MEDEIROS CAVALCANTI
CHAMBERLAIN

SUSCITANTE Desembargador Valério Soares
Heringer

SUSCITADO DESEMBARGADORA ALZENIR
BOLLESI DE PLA LOEFFLER

TERCEIRO
INTERESSADO

SINDICATO DO ESTIVADORES,
TRABALHADORES AVULSOS E COM
VINCULO EMPREGATICIO EM
ESTIVA NOS PORTOS DO ESTADO
DO ESPIRITO SANTO - SETEMEES

ADVOGADO BRUNO DALL ORTO
MARQUES(OAB: 8288/ES)

TERCEIRO
INTERESSADO

SINDICATO DOS PORTUARIOS
AVULSOS DE CAPATAZIA, ARRUM
TRAB NA MOV MERCA GERAL DO
ESTADO ESPIRITO SANTO

ADVOGADO DIEGO SANTIAGO SILVA(OAB:
16429/ES)

TERCEIRO
INTERESSADO

CESAR NASCIMENTO LUBASE

ADVOGADO PAULO ALBERTO HELMER(OAB:
38805/ES)

ADVOGADO ESDRAS ELIOENAI PEDRO
PIRES(OAB: 14613/ES)

ADVOGADO LUIS FERNANDO NOGUEIRA
MOREIRA(OAB: 6942/ES)

TERCEIRO
INTERESSADO

CHRISTIAN RIBEIRO

ADVOGADO PAULO ALBERTO HELMER(OAB:
38805/ES)

ADVOGADO ESDRAS ELIOENAI PEDRO
PIRES(OAB: 14613/ES)

ADVOGADO LUIS FERNANDO NOGUEIRA
MOREIRA(OAB: 6942/ES)

TERCEIRO
INTERESSADO

PORTOCEL-TERMINAL
ESPECIALIZADO DE BARRA DO
RIACHO S/A

ADVOGADO NATALIA CID GOES(OAB: 18600/ES)

ADVOGADO LUCIANO KELLY DO
NASCIMENTO(OAB: 5205/ES)

TERCEIRO
INTERESSADO

ORGAO DE GESTAO DE MAO-DE-
OBRA DO TRAB.PORTUARIO
AVULSO

ADVOGADO MAYARA FARDIM ANTUNES
PAULI(OAB: 18937/ES)

ADVOGADO NATHALIA NEVES BURIAN(OAB:
9243/ES)

ADVOGADO RAFAELA DA SILVA(OAB: 25194/ES)

TERCEIRO
INTERESSADO

SINDICATO TRAB PORT PORT
AVULSO VINCULO EMP PORTOS E
S

ADVOGADO ANDRE LUIZ MOREIRA(OAB:
7851/ES)

TERCEIRO
INTERESSADO

SINDICATO DOS VIGIAS
PORTUARIOS DO ESTADO DO ESP
SANTO

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

SINDICATO DOS OPERADORES
PORTUARIOS DO ESTADO E.
SANTO

ADVOGADO RAFAELA DA SILVA(OAB: 25194/ES)

TERCEIRO
INTERESSADO

SIND CONFERENTES DE CARGAE
DESC NOS PORTOS DO E E SANTO

ADVOGADO ALEX SANDRO STEIN(OAB: 5435/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND CONFERENTES DE CARGAE DESC NOS PORTOS DO
E E SANTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas para tomar ciência do Acórdão

#id:cc8c2f2.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

SIMONE OLINDA DE CASTRO

Secretário da Sessão

Processo Nº CCCiv-0001840-46.2023.5.17.0000
Relator MARISE MEDEIROS CAVALCANTI

CHAMBERLAIN

SUSCITANTE Desembargador Valério Soares
Heringer

SUSCITADO DESEMBARGADORA ALZENIR
BOLLESI DE PLA LOEFFLER

TERCEIRO
INTERESSADO

SINDICATO DO ESTIVADORES,
TRABALHADORES AVULSOS E COM
VINCULO EMPREGATICIO EM
ESTIVA NOS PORTOS DO ESTADO
DO ESPIRITO SANTO - SETEMEES

ADVOGADO BRUNO DALL ORTO
MARQUES(OAB: 8288/ES)

TERCEIRO
INTERESSADO

SINDICATO DOS PORTUARIOS
AVULSOS DE CAPATAZIA, ARRUM
TRAB NA MOV MERCA GERAL DO
ESTADO ESPIRITO SANTO

ADVOGADO DIEGO SANTIAGO SILVA(OAB:
16429/ES)

TERCEIRO
INTERESSADO

CESAR NASCIMENTO LUBASE

ADVOGADO PAULO ALBERTO HELMER(OAB:
38805/ES)

ADVOGADO ESDRAS ELIOENAI PEDRO
PIRES(OAB: 14613/ES)

ADVOGADO LUIS FERNANDO NOGUEIRA
MOREIRA(OAB: 6942/ES)

TERCEIRO
INTERESSADO

CHRISTIAN RIBEIRO

ADVOGADO PAULO ALBERTO HELMER(OAB:
38805/ES)

ADVOGADO ESDRAS ELIOENAI PEDRO
PIRES(OAB: 14613/ES)

ADVOGADO LUIS FERNANDO NOGUEIRA
MOREIRA(OAB: 6942/ES)

TERCEIRO
INTERESSADO

PORTOCEL-TERMINAL
ESPECIALIZADO DE BARRA DO
RIACHO S/A

ADVOGADO NATALIA CID GOES(OAB: 18600/ES)

ADVOGADO LUCIANO KELLY DO
NASCIMENTO(OAB: 5205/ES)

TERCEIRO
INTERESSADO

ORGAO DE GESTAO DE MAO-DE-
OBRA DO TRAB.PORTUARIO
AVULSO

ADVOGADO MAYARA FARDIM ANTUNES
PAULI(OAB: 18937/ES)

ADVOGADO NATHALIA NEVES BURIAN(OAB:
9243/ES)

ADVOGADO RAFAELA DA SILVA(OAB: 25194/ES)

TERCEIRO
INTERESSADO

SINDICATO TRAB PORT PORT
AVULSO VINCULO EMP PORTOS E
S

ADVOGADO ANDRE LUIZ MOREIRA(OAB:
7851/ES)

TERCEIRO
INTERESSADO

SINDICATO DOS VIGIAS
PORTUARIOS DO ESTADO DO ESP
SANTO
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CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

SINDICATO DOS OPERADORES
PORTUARIOS DO ESTADO E.
SANTO

ADVOGADO RAFAELA DA SILVA(OAB: 25194/ES)

TERCEIRO
INTERESSADO

SIND CONFERENTES DE CARGAE
DESC NOS PORTOS DO E E SANTO

ADVOGADO ALEX SANDRO STEIN(OAB: 5435/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DO ESTIVADORES, TRABALHADORES
AVULSOS E COM VINCULO EMPREGATICIO EM ESTIVA NOS
PORTOS DO ESTADO DO ESPIRITO SANTO - SETEMEES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas para tomar ciência do Acórdão

#id:cc8c2f2.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

SIMONE OLINDA DE CASTRO

Secretário da Sessão

Processo Nº CCCiv-0001840-46.2023.5.17.0000
Relator MARISE MEDEIROS CAVALCANTI

CHAMBERLAIN

SUSCITANTE Desembargador Valério Soares
Heringer

SUSCITADO DESEMBARGADORA ALZENIR
BOLLESI DE PLA LOEFFLER

TERCEIRO
INTERESSADO

SINDICATO DO ESTIVADORES,
TRABALHADORES AVULSOS E COM
VINCULO EMPREGATICIO EM
ESTIVA NOS PORTOS DO ESTADO
DO ESPIRITO SANTO - SETEMEES

ADVOGADO BRUNO DALL ORTO
MARQUES(OAB: 8288/ES)

TERCEIRO
INTERESSADO

SINDICATO DOS PORTUARIOS
AVULSOS DE CAPATAZIA, ARRUM
TRAB NA MOV MERCA GERAL DO
ESTADO ESPIRITO SANTO

ADVOGADO DIEGO SANTIAGO SILVA(OAB:
16429/ES)

TERCEIRO
INTERESSADO

CESAR NASCIMENTO LUBASE

ADVOGADO PAULO ALBERTO HELMER(OAB:
38805/ES)

ADVOGADO ESDRAS ELIOENAI PEDRO
PIRES(OAB: 14613/ES)

ADVOGADO LUIS FERNANDO NOGUEIRA
MOREIRA(OAB: 6942/ES)

TERCEIRO
INTERESSADO

CHRISTIAN RIBEIRO

ADVOGADO PAULO ALBERTO HELMER(OAB:
38805/ES)

ADVOGADO ESDRAS ELIOENAI PEDRO
PIRES(OAB: 14613/ES)

ADVOGADO LUIS FERNANDO NOGUEIRA
MOREIRA(OAB: 6942/ES)

TERCEIRO
INTERESSADO

PORTOCEL-TERMINAL
ESPECIALIZADO DE BARRA DO
RIACHO S/A

ADVOGADO NATALIA CID GOES(OAB: 18600/ES)

ADVOGADO LUCIANO KELLY DO
NASCIMENTO(OAB: 5205/ES)

TERCEIRO
INTERESSADO

ORGAO DE GESTAO DE MAO-DE-
OBRA DO TRAB.PORTUARIO
AVULSO

ADVOGADO MAYARA FARDIM ANTUNES
PAULI(OAB: 18937/ES)

ADVOGADO NATHALIA NEVES BURIAN(OAB:
9243/ES)

ADVOGADO RAFAELA DA SILVA(OAB: 25194/ES)

TERCEIRO
INTERESSADO

SINDICATO TRAB PORT PORT
AVULSO VINCULO EMP PORTOS E
S

ADVOGADO ANDRE LUIZ MOREIRA(OAB:
7851/ES)

TERCEIRO
INTERESSADO

SINDICATO DOS VIGIAS
PORTUARIOS DO ESTADO DO ESP
SANTO

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

SINDICATO DOS OPERADORES
PORTUARIOS DO ESTADO E.
SANTO

ADVOGADO RAFAELA DA SILVA(OAB: 25194/ES)

TERCEIRO
INTERESSADO

SIND CONFERENTES DE CARGAE
DESC NOS PORTOS DO E E SANTO

ADVOGADO ALEX SANDRO STEIN(OAB: 5435/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO TRAB PORT PORT AVULSO VINCULO EMP
PORTOS E S

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas para tomar ciência do Acórdão

#id:cc8c2f2.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

SIMONE OLINDA DE CASTRO

Secretário da Sessão

Processo Nº CCCiv-0001840-46.2023.5.17.0000
Relator MARISE MEDEIROS CAVALCANTI

CHAMBERLAIN

SUSCITANTE Desembargador Valério Soares
Heringer

SUSCITADO DESEMBARGADORA ALZENIR
BOLLESI DE PLA LOEFFLER

TERCEIRO
INTERESSADO

SINDICATO DO ESTIVADORES,
TRABALHADORES AVULSOS E COM
VINCULO EMPREGATICIO EM
ESTIVA NOS PORTOS DO ESTADO
DO ESPIRITO SANTO - SETEMEES

ADVOGADO BRUNO DALL ORTO
MARQUES(OAB: 8288/ES)

TERCEIRO
INTERESSADO

SINDICATO DOS PORTUARIOS
AVULSOS DE CAPATAZIA, ARRUM
TRAB NA MOV MERCA GERAL DO
ESTADO ESPIRITO SANTO

ADVOGADO DIEGO SANTIAGO SILVA(OAB:
16429/ES)

TERCEIRO
INTERESSADO

CESAR NASCIMENTO LUBASE

ADVOGADO PAULO ALBERTO HELMER(OAB:
38805/ES)
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ADVOGADO ESDRAS ELIOENAI PEDRO
PIRES(OAB: 14613/ES)

ADVOGADO LUIS FERNANDO NOGUEIRA
MOREIRA(OAB: 6942/ES)

TERCEIRO
INTERESSADO

CHRISTIAN RIBEIRO

ADVOGADO PAULO ALBERTO HELMER(OAB:
38805/ES)

ADVOGADO ESDRAS ELIOENAI PEDRO
PIRES(OAB: 14613/ES)

ADVOGADO LUIS FERNANDO NOGUEIRA
MOREIRA(OAB: 6942/ES)

TERCEIRO
INTERESSADO

PORTOCEL-TERMINAL
ESPECIALIZADO DE BARRA DO
RIACHO S/A

ADVOGADO NATALIA CID GOES(OAB: 18600/ES)

ADVOGADO LUCIANO KELLY DO
NASCIMENTO(OAB: 5205/ES)

TERCEIRO
INTERESSADO

ORGAO DE GESTAO DE MAO-DE-
OBRA DO TRAB.PORTUARIO
AVULSO

ADVOGADO MAYARA FARDIM ANTUNES
PAULI(OAB: 18937/ES)

ADVOGADO NATHALIA NEVES BURIAN(OAB:
9243/ES)

ADVOGADO RAFAELA DA SILVA(OAB: 25194/ES)

TERCEIRO
INTERESSADO

SINDICATO TRAB PORT PORT
AVULSO VINCULO EMP PORTOS E
S

ADVOGADO ANDRE LUIZ MOREIRA(OAB:
7851/ES)

TERCEIRO
INTERESSADO

SINDICATO DOS VIGIAS
PORTUARIOS DO ESTADO DO ESP
SANTO

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

SINDICATO DOS OPERADORES
PORTUARIOS DO ESTADO E.
SANTO

ADVOGADO RAFAELA DA SILVA(OAB: 25194/ES)

TERCEIRO
INTERESSADO

SIND CONFERENTES DE CARGAE
DESC NOS PORTOS DO E E SANTO

ADVOGADO ALEX SANDRO STEIN(OAB: 5435/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS PORTUARIOS AVULSOS DE CAPATAZIA,
ARRUM TRAB NA MOV MERCA GERAL DO ESTADO ESPIRITO
SANTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas para tomar ciência do Acórdão

#id:cc8c2f2.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

SIMONE OLINDA DE CASTRO

Secretário da Sessão

Processo Nº AR-0001773-81.2023.5.17.0000
Relator DANIELE CORREA SANTA

CATARINA

AUTOR LILIANE ELBERT KOBE

ADVOGADO JUAREZ JOSE VEIGA(OAB:
18192/ES)

AUTOR LUZELENA ALVARENGA DOS
SANTOS

ADVOGADO JUAREZ JOSE VEIGA(OAB:
18192/ES)

AUTOR MARCIA ZANELATO

ADVOGADO JUAREZ JOSE VEIGA(OAB:
18192/ES)

AUTOR JORGE ROCHA DE OLIVEIRA

ADVOGADO JUAREZ JOSE VEIGA(OAB:
18192/ES)

AUTOR JULIANA DELPUPO SILVA JUSTINO

ADVOGADO JUAREZ JOSE VEIGA(OAB:
18192/ES)

RÉU MUNICIPIO DE VILA VELHA

ADVOGADO DIENE ALMEIDA LIMA(OAB: 5691/ES)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JORGE ROCHA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas para tomar ciência do Acórdão

#id:000e707.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

SIMONE OLINDA DE CASTRO

Secretário da Sessão

Processo Nº AR-0001773-81.2023.5.17.0000
Relator DANIELE CORREA SANTA

CATARINA

AUTOR LILIANE ELBERT KOBE

ADVOGADO JUAREZ JOSE VEIGA(OAB:
18192/ES)

AUTOR LUZELENA ALVARENGA DOS
SANTOS

ADVOGADO JUAREZ JOSE VEIGA(OAB:
18192/ES)

AUTOR MARCIA ZANELATO

ADVOGADO JUAREZ JOSE VEIGA(OAB:
18192/ES)

AUTOR JORGE ROCHA DE OLIVEIRA

ADVOGADO JUAREZ JOSE VEIGA(OAB:
18192/ES)

AUTOR JULIANA DELPUPO SILVA JUSTINO

ADVOGADO JUAREZ JOSE VEIGA(OAB:
18192/ES)

RÉU MUNICIPIO DE VILA VELHA

ADVOGADO DIENE ALMEIDA LIMA(OAB: 5691/ES)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIANA DELPUPO SILVA JUSTINO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas para tomar ciência do Acórdão

#id:000e707.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

SIMONE OLINDA DE CASTRO

Secretário da Sessão

Processo Nº AR-0001773-81.2023.5.17.0000
Relator DANIELE CORREA SANTA

CATARINA

AUTOR LILIANE ELBERT KOBE

ADVOGADO JUAREZ JOSE VEIGA(OAB:
18192/ES)

AUTOR LUZELENA ALVARENGA DOS
SANTOS

ADVOGADO JUAREZ JOSE VEIGA(OAB:
18192/ES)

AUTOR MARCIA ZANELATO

ADVOGADO JUAREZ JOSE VEIGA(OAB:
18192/ES)

AUTOR JORGE ROCHA DE OLIVEIRA

ADVOGADO JUAREZ JOSE VEIGA(OAB:
18192/ES)

AUTOR JULIANA DELPUPO SILVA JUSTINO

ADVOGADO JUAREZ JOSE VEIGA(OAB:
18192/ES)

RÉU MUNICIPIO DE VILA VELHA

ADVOGADO DIENE ALMEIDA LIMA(OAB: 5691/ES)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LILIANE ELBERT KOBE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas para tomar ciência do Acórdão

#id:000e707.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

SIMONE OLINDA DE CASTRO

Secretário da Sessão

Processo Nº AR-0001773-81.2023.5.17.0000
Relator DANIELE CORREA SANTA

CATARINA

AUTOR LILIANE ELBERT KOBE

ADVOGADO JUAREZ JOSE VEIGA(OAB:
18192/ES)

AUTOR LUZELENA ALVARENGA DOS
SANTOS

ADVOGADO JUAREZ JOSE VEIGA(OAB:
18192/ES)

AUTOR MARCIA ZANELATO

ADVOGADO JUAREZ JOSE VEIGA(OAB:
18192/ES)

AUTOR JORGE ROCHA DE OLIVEIRA

ADVOGADO JUAREZ JOSE VEIGA(OAB:
18192/ES)

AUTOR JULIANA DELPUPO SILVA JUSTINO

ADVOGADO JUAREZ JOSE VEIGA(OAB:
18192/ES)

RÉU MUNICIPIO DE VILA VELHA

ADVOGADO DIENE ALMEIDA LIMA(OAB: 5691/ES)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUZELENA ALVARENGA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas para tomar ciência do Acórdão

#id:000e707.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

SIMONE OLINDA DE CASTRO

Secretário da Sessão

Processo Nº AR-0001773-81.2023.5.17.0000
Relator DANIELE CORREA SANTA

CATARINA

AUTOR LILIANE ELBERT KOBE

ADVOGADO JUAREZ JOSE VEIGA(OAB:
18192/ES)

AUTOR LUZELENA ALVARENGA DOS
SANTOS

ADVOGADO JUAREZ JOSE VEIGA(OAB:
18192/ES)

AUTOR MARCIA ZANELATO

ADVOGADO JUAREZ JOSE VEIGA(OAB:
18192/ES)

AUTOR JORGE ROCHA DE OLIVEIRA

ADVOGADO JUAREZ JOSE VEIGA(OAB:
18192/ES)

AUTOR JULIANA DELPUPO SILVA JUSTINO

ADVOGADO JUAREZ JOSE VEIGA(OAB:
18192/ES)

RÉU MUNICIPIO DE VILA VELHA

ADVOGADO DIENE ALMEIDA LIMA(OAB: 5691/ES)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIA ZANELATO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas para tomar ciência do Acórdão

#id:000e707.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

SIMONE OLINDA DE CASTRO

Secretário da Sessão

Processo Nº AR-0001885-50.2023.5.17.0000
Relator DANIELE CORREA SANTA

CATARINA

AUTOR MICHELL CAPELETTO VIEIRA

ADVOGADO WALLAS DOS SANTOS(OAB:
24590/ES)

RÉU ILHA EMPREENDIMENTOS E
SERVICOS LTDA - EPP

ADVOGADO ALTAMIRO CASSIANO DA ROCHA
NETTO(OAB: 17512/ES)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MICHELL CAPELETTO VIEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas para tomar ciência do Acórdão

#id:851308f.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

SIMONE OLINDA DE CASTRO

Secretário da Sessão

Processo Nº AR-0001885-50.2023.5.17.0000
Relator DANIELE CORREA SANTA

CATARINA

AUTOR MICHELL CAPELETTO VIEIRA

ADVOGADO WALLAS DOS SANTOS(OAB:
24590/ES)

RÉU ILHA EMPREENDIMENTOS E
SERVICOS LTDA - EPP

ADVOGADO ALTAMIRO CASSIANO DA ROCHA
NETTO(OAB: 17512/ES)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ILHA EMPREENDIMENTOS E SERVICOS LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as partes intimadas para tomar ciência do Acórdão

#id:851308f.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

SIMONE OLINDA DE CASTRO

Secretário da Sessão

1ª VARA DO TRABALHO DE VITÓRIA

Edital

Processo Nº ATSum-0000685-05.2023.5.17.0001
RECLAMANTE PALLOMA AMANCIO

ADVOGADO JANETE FERREIRA
RODRIGUES(OAB: 32539/ES)

RECLAMADO M F NURSE ARTIGOS DE OTICA
LTDA

PERITO WESLEY KINACK DA PENHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - M F NURSE ARTIGOS DE OTICA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE INTIMAÇÃO

O (A) MM (a). Juiz(a) da 1ª Vara do Trabalho de Vitória/ES, no uso

de suas de atribuições legais, FAZ SABER a quantos o presente

edital virem ou dele conhecimento tiverem que pelo mesmo fica(m)

INTIMADO(S) o(s) M F NURSE ARTIGOS DE OTICA LTDA, com

endereço incerto e não sabido, para tomar ciência do inteiro teor do

r. despacho a seguir transcrito:

"DESPACHO

Vistos etc.

1. Inicialmente, registra-se que há laudo pericial contábil

juntado aos autos pelo(a) perito(a) WESLEY KINACK DA

PENHA;

2. Com a publicação do presente despacho no DEJT, fica(m) a(s)

parte(s), por meio de seus patronos, devidamente intimada(s) para,

querendo, no prazo comum de 08 (oito) dias, apresentar

impugnação fundamentada com a indicação dos itens e valores

objeto de eventual discordância, sob pena de preclusão,

registrando-se, por oportuno, que serão rejeitados de plano

embargos à execução e/ou impugnação à sentença de

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212000
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liquidação que versem sobre cálculos;

2.1. Em homenagem aos princípios de celeridade e economia

processual, dou ao presente despacho força de EDITAL para

intimação da Ré M F NURSE ARTIGOS DE OTICA LTDA de seu

inteiro teor.

3. Intime-se, desde já, o(a) perito(a) contábil nomeado(a) nos autos,

via sistema, para que se manifeste, após o decurso do prazo

concedido às partes, acerca das eventuais impugnações

apresentadas, devendo o(a) expert promover as retificações

necessárias no sentido de tornar os cálculos adequados aos

comandos sentenciais, no prazo de 10 (dez) dias;

4. Após, com ou sem impugnações/manifestação, autos conclusos

para homologação.

VITORIA/ES, 18 de março de 2024.

ANGELA BAPTISTA BALLIANA KOCK

                   Juíza do Trabalho Titular"

"

Cumpra-se na forma e sob as penas da Lei.

Dado e passado nesta cidade de VITORIA/ES.

Eu, EVERTON FERREIRA BORGO, digitei.

VITORIA/ES, 18 de março de 2024.

EVERTON FERREIRA BORGO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0025300-70.1997.5.17.0001
RECLAMANTE G.M.D.S.

ADVOGADO SEDNO ALEXANDRE
PELISSARI(OAB: 8573/ES)

ADVOGADO ANTONIO AUGUSTO
DALLAPICCOLA SAMPAIO(OAB:
9588/ES)

ADVOGADO JOAO BATISTA DALLAPICCOLA
SAMPAIO(OAB: 4367/ES)

RECLAMADO Y.S.S.

RECLAMADO S.S.D.G.E.V.L.M.

RECLAMADO M.S.

Intimado(s)/Citado(s):

  - S.S.D.G.E.V.L.M.

Tomar ciência do(a) Edital de ID 46f1e5c.

Processo Nº ATOrd-0025300-70.1997.5.17.0001
RECLAMANTE G.M.D.S.

ADVOGADO SEDNO ALEXANDRE
PELISSARI(OAB: 8573/ES)

ADVOGADO ANTONIO AUGUSTO
DALLAPICCOLA SAMPAIO(OAB:
9588/ES)

ADVOGADO JOAO BATISTA DALLAPICCOLA
SAMPAIO(OAB: 4367/ES)

RECLAMADO Y.S.S.

RECLAMADO S.S.D.G.E.V.L.M.

RECLAMADO M.S.

Intimado(s)/Citado(s):

  - M.S.

Tomar ciência do(a) Edital de ID 480151d.

Processo Nº ATOrd-0025300-70.1997.5.17.0001
RECLAMANTE G.M.D.S.

ADVOGADO SEDNO ALEXANDRE
PELISSARI(OAB: 8573/ES)

ADVOGADO ANTONIO AUGUSTO
DALLAPICCOLA SAMPAIO(OAB:
9588/ES)

ADVOGADO JOAO BATISTA DALLAPICCOLA
SAMPAIO(OAB: 4367/ES)

RECLAMADO Y.S.S.

RECLAMADO S.S.D.G.E.V.L.M.

RECLAMADO M.S.

Intimado(s)/Citado(s):

  - Y.S.S.

Tomar ciência do(a) Edital de ID cd832ab.

Notificação

Processo Nº ATSum-0000919-84.2023.5.17.0001
RECLAMANTE GILMAR MENDES DA SILVA

ADVOGADO JOSE ELIO VENTURA DA
SILVA(OAB: 8794/AL)

RECLAMADO J 7 EMPREITEIRA DE CONSTRUCAO
CIVIL LTDA

ADVOGADO ELTON JOHN APARECIDO
FERREIRA(OAB: 367167/SP)

PERITO WESLEY KINACK DA PENHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILMAR MENDES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 10a20a1

proferido nos autos.

PODER JUDICIÁRIO FEDERAL

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 17ª REGIÃO

1ª Vara do Trabalho de Vitória/ES

AVENIDA DOS NOSSA SENHORA NAVEGANTES, 1245, 5 andar

- Torre Horizontal, ENSEADA DO SUA, VITORIA/ES - CEP:

29050-335

Contato: (27) 31852171 - E-mail: vitv01@trt17.jus.br
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Processo:
0000919-84.2023.5.17.0001 -

Processo Judicial Eletrônico

Classe:
Ação Trabalhista - Rito

Sumaríssimo

Autor: GILMAR MENDES DA SILVA

Réu:
J 7 EMPREITEIRA DE

CONSTRUCAO CIVIL LTDA

DESPACHO

Vistos etc.

Inicialmente, registro que não há depósito recursal nos autos.

A sentença, mantida pelo Tribunal Regional do Trabalho,

transitou em julgado.

1. Nesse passo, na forma do artigo 879, caput, e §1º-B, da CLT,

ficam as partes intimadas a apresentarem, em 10(dez) dias, os

cálculos de liquidação o julgado.

2. Sem prejuízo das determinações supracitadas, e considerando-

se a recomendação da Presidência deste Egrégio Regional, na Ata

de Correição Ordinária realizada nos dias 26 e 27/11/2016, no

sentido de se nomearem "peritos da área contábil para auxiliar a

Contadoria do Juízo na liquidação de sentenças", procedimento,

inclusive, que já vem sendo adotado por diversas Varas deste

Tribunal, nomeio, desde já, o(a) perito(a) contábil WESLEY

KINACK DA PENHA para elaborar a conta final de liquidação do

julgado, com o registro de que o(a) perito (a) somente deverá

iniciar a pericia contábil após a manifestação das partes.

VITORIA/ES, 18 de março de 2024.

    ANGELA BAPTISTA BALLIANA KOCK

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000919-84.2023.5.17.0001
RECLAMANTE GILMAR MENDES DA SILVA

ADVOGADO JOSE ELIO VENTURA DA
SILVA(OAB: 8794/AL)

RECLAMADO J 7 EMPREITEIRA DE CONSTRUCAO
CIVIL LTDA

ADVOGADO ELTON JOHN APARECIDO
FERREIRA(OAB: 367167/SP)

PERITO WESLEY KINACK DA PENHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - J 7 EMPREITEIRA DE CONSTRUCAO CIVIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 10a20a1

proferido nos autos.

PODER JUDICIÁRIO FEDERAL

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 17ª REGIÃO

1ª Vara do Trabalho de Vitória/ES

AVENIDA DOS NOSSA SENHORA NAVEGANTES, 1245, 5 andar

- Torre Horizontal, ENSEADA DO SUA, VITORIA/ES - CEP:

29050-335

Contato: (27) 31852171 - E-mail: vitv01@trt17.jus.br

Processo:
0000919-84.2023.5.17.0001 -

Processo Judicial Eletrônico

Classe:
Ação Trabalhista - Rito

Sumaríssimo

Autor: GILMAR MENDES DA SILVA

Réu:
J 7 EMPREITEIRA DE

CONSTRUCAO CIVIL LTDA

DESPACHO

Vistos etc.

Inicialmente, registro que não há depósito recursal nos autos.

A sentença, mantida pelo Tribunal Regional do Trabalho,

transitou em julgado.

1. Nesse passo, na forma do artigo 879, caput, e §1º-B, da CLT,

ficam as partes intimadas a apresentarem, em 10(dez) dias, os

cálculos de liquidação o julgado.

2. Sem prejuízo das determinações supracitadas, e considerando-

se a recomendação da Presidência deste Egrégio Regional, na Ata

de Correição Ordinária realizada nos dias 26 e 27/11/2016, no

sentido de se nomearem "peritos da área contábil para auxiliar a

Contadoria do Juízo na liquidação de sentenças", procedimento,

inclusive, que já vem sendo adotado por diversas Varas deste

Tribunal, nomeio, desde já, o(a) perito(a) contábil WESLEY

KINACK DA PENHA para elaborar a conta final de liquidação do

julgado, com o registro de que o(a) perito (a) somente deverá

iniciar a pericia contábil após a manifestação das partes.

VITORIA/ES, 18 de março de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212000



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 17ª Região 838
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

    ANGELA BAPTISTA BALLIANA KOCK

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000117-33.2016.5.17.0001
RECLAMANTE CLAUDIONOR BISPO DE OLIVEIRA

ADVOGADO GRASIELE MARCHESI
BIANCHI(OAB: 11394/ES)

ADVOGADO JOSE IRINEU DE OLIVEIRA(OAB:
4142/ES)

RECLAMADO FAG INDUSTRIA E COMERCIO DE
PREMOLDADOS LTDA - ME

ADVOGADO NEI LEAL DE OLIVEIRA(OAB:
4761/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FAG INDUSTRIA E COMERCIO DE PREMOLDADOS LTDA -
ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 638b57b

proferida nos autos.

Processo:
0000117-33.2016.5.17.0001 -

Processo Judicial Eletrônico

Classe: Ação Trabalhista - Rito Ordinário

Autor:
CLAUDIONOR BISPO DE

OLIVEIRA

Adv:
Advogados do RECLAMANTE:

GRASIELE MARCHESI

Réu:
FAG INDUSTRIA E COMERCIO

DE PREMOLDADOS LTDA -

 Adv:
Advogado do RECLAMADO:

NEI LEAL DE OLIVEIRA

DECISÃO

Vistos.

Recebo o(s) agravo(s) de petição interposto(s) pelo exequente,

porque preenchidos os pressupostos extrínsecos de sua

admissibilidade.

Com a publicação desta decisão no DEJT, fica(m) o(s) recorrido(s)

intimado(s) para apresentar contraminuta, no prazo de 8 (oito) dias,

devendo a Secretaria certificar nos autos eventual decurso in albis.

Após, encaminhem-se os autos ao Egrégio TRT.

VITORIA/ES, 18 de março de 2024.

    ANGELA BAPTISTA BALLIANA KOCK

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000685-05.2023.5.17.0001
RECLAMANTE PALLOMA AMANCIO

ADVOGADO JANETE FERREIRA
RODRIGUES(OAB: 32539/ES)

RECLAMADO M F NURSE ARTIGOS DE OTICA
LTDA

PERITO WESLEY KINACK DA PENHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PALLOMA AMANCIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f016bca

proferido nos autos.

PODER JUDICIÁRIO FEDERAL

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 17ª REGIÃO

1ª Vara do Trabalho de Vitória/ES

AVENIDA DOS NOSSA SENHORA NAVEGANTES, 1245, 5 andar

- Torre Horizontal, ENSEADA DO SUA, VITORIA/ES - CEP:

29050-335

Contato: (27) 31852171 - E-mail: vitv01@trt17.jus.br

Processo:
0000685-05.2023.5.17.0001 -

Processo Judicial Eletrônico

Classe:
Ação Trabalhista - Rito

Sumaríssimo

Autor: PALLOMA AMANCIO

Réu:
M F NURSE ARTIGOS DE

OTICA LTDA

DESPACHO

Vistos etc.

1. Inicialmente, registra-se que há laudo pericial contábil

juntado aos autos pelo(a) perito(a) WESLEY KINACK DA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212000
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PENHA;

2. Com a publicação do presente despacho no DEJT, fica(m) a(s)

parte(s), por meio de seus patronos, devidamente intimada(s) para,

querendo, no prazo comum de 08 (oito) dias, apresentar

impugnação fundamentada com a indicação dos itens e valores

objeto de eventual discordância, sob pena de preclusão,

registrando-se, por oportuno, que serão rejeitados de plano

embargos à execução e/ou impugnação à sentença de

liquidação que versem sobre cálculos;

2.1. Em homenagem aos princípios de celeridade e economia

processual, dou ao presente despacho força de EDITAL para

intimação da Ré M F NURSE ARTIGOS DE OTICA LTDA de seu

inteiro teor.

3. Intime-se, desde já, o(a) perito(a) contábil nomeado(a) nos autos,

via sistema, para que se manifeste, após o decurso do prazo

concedido às partes, acerca das eventuais impugnações

apresentadas, devendo o(a) expert promover as retificações

necessárias no sentido de tornar os cálculos adequados aos

comandos sentenciais, no prazo de 10 (dez) dias;

4. Após, com ou sem impugnações/manifestação, autos conclusos

para homologação.

VITORIA/ES, 18 de março de 2024.

    ANGELA BAPTISTA BALLIANA KOCK

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0125400-76.2010.5.17.0001
RECLAMANTE LUCIMAR TEIXEIRA DA SILVA

ADVOGADO DIANA DALAPICOLA SCHERRER
MENEGHEL(OAB: 13215/ES)

ADVOGADO ROZALINDA NAZARETH SAMPAIO
SCHERRER(OAB: 7386/ES)

RECLAMADO TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO GUSTAVO SMITH HEIZER(OAB:
170543/RJ)

ADVOGADO JOCIANE BRISTT DA PENHA(OAB:
20350/ES)

ADVOGADO JUNIA PERIM RIBEIRO
ZANETTI(OAB: 14583/ES)

ADVOGADO RODRIGO MAIA RIBEIRO ESTRELLA
ROLDAN(OAB: 103789/RJ)

ADVOGADO JOSE MARCIO DA SILVA(OAB:
73916/RJ)

ADVOGADO MARCUS VINICIUS CORDEIRO(OAB:
58042/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE CLAUDIO MAUES(OAB:
35707/RJ)

RECLAMADO LIGUEFACIL LTDA

RECLAMADO AGREGAR SOLUCOES COMERCIO
LTDA - ME

RECLAMADO MEGA LITORAL
TELECOMUNICACOES LTDA

PERITO WESLEY KINACK DA PENHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIMAR TEIXEIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6920360

proferida nos autos.

Processo:
0125400-76.2010.5.17.0001 -

Processo Judicial Eletrônico

Classe: Ação Trabalhista - Rito Ordinário

Autor: LUCIMAR TEIXEIRA DA SILVA

Adv:
Advogados do RECLAMANTE:

DIANA DALAPICOLA

Réu: LIGUEFACIL LTDA e outros (3)

 Adv:
Advogados do RECLAMADO:

GUSTAVO SMITH HEIZER,

DECISÃO

Vistos.

Recebo o(s) agravo(s) de petição interposto(s) por TELEMAR

NORTE LESTE S/A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL, porque

preenchidos os pressupostos extrínsecos de sua admissibilidade.

Com a publicação desta decisão no DEJT, fica(m) o(s) recorrido(s)

intimado(s) para apresentar contraminuta, no prazo de 8 (oito) dias,

devendo a Secretaria certificar nos autos eventual decurso in albis.

Após, encaminhem-se os autos ao Egrégio TRT.

VITORIA/ES, 18 de março de 2024.

    ANGELA BAPTISTA BALLIANA KOCK

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ExProvAS-0001705-75.2016.5.17.0001
EXEQUENTE MATEUS MOREIRA

ADVOGADO SEDNO ALEXANDRE
PELISSARI(OAB: 8573/ES)

ADVOGADO JOAQUIM AUGUSTO DE AZEVEDO
SAMPAIO NETTO(OAB: 9624/ES)

ADVOGADO ANTONIO AUGUSTO
DALLAPICCOLA SAMPAIO(OAB:
9588/ES)

EXECUTADO PELICANO CONSTRUCOES S.A.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212000
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ADVOGADO ALVINO PADUA MERIZIO(OAB:
7834/ES)

ADVOGADO DANIELLE DE CASTRO
NOGUEIRA(OAB: 6462/ES)

PERITO WESLEY KINACK DA PENHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MATEUS MOREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e3d70e6

proferida nos autos.

Processo:
0001705-75.2016.5.17.0001 -

Processo Judicial Eletrônico

Classe:
Execução Provisória em Autos

Suplementares

Autor: MATEUS MOREIRA

Adv:
Advogados do EXEQUENTE:

ANTONIO AUGUSTO

Réu:
PELICANO CONSTRUCOES

S.A.

 Adv:
Advogados do EXECUTADO:

ALVINO PADUA MERIZIO,

DECISÃO

Vistos.

Recebo o(s) agravo(s) de petição interposto(s) pela executada,

porque preenchidos os pressupostos extrínsecos de sua

admissibilidade.

Com a publicação desta decisão no DEJT, fica(m) o(s) recorrido(s)

intimado(s) para apresentar contraminuta, no prazo de 8 (oito) dias,

devendo a Secretaria certificar nos autos eventual decurso in albis.

Após, encaminhem-se os autos ao Egrégio TRT.

VITORIA/ES, 18 de março de 2024.

    ANGELA BAPTISTA BALLIANA KOCK

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001045-18.2015.5.17.0001

RECLAMANTE ALESSANDRA SOUZA DOS SANTOS

ADVOGADO GUSTAVO FARIA DE FREITAS(OAB:
21172/ES)

ADVOGADO TARCISIO LUIZ SIMONELLI
FILHO(OAB: 20639/ES)

RECLAMADO LOCALCRED TELEATENDIMENTO E
TELESSERVICOS LTDA

ADVOGADO ANDRE SILVA ARAUJO(OAB:
12451/ES)

ADVOGADO ROVANIA BRAIA SPOSITO(OAB:
176087/SP)

ADVOGADO ARETUSA POLLIANNA
ARAUJO(OAB: 10163/ES)

ADVOGADO CARLOS PEREIRA DA SILVA(OAB:
192403/SP)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO ROSALIA MARIA LIMA
SOARES(OAB: 28228/ES)

ADVOGADO RAFAEL ALVES ROSELLI(OAB:
14025/ES)

ADVOGADO ANDRE SILVA ARAUJO(OAB:
12451/ES)

ADVOGADO GUSTAVO SMITH HEIZER(OAB:
170543/RJ)

ADVOGADO JUNIA PERIM RIBEIRO
ZANETTI(OAB: 14583/ES)

ADVOGADO JOCIANE BRISTT DA PENHA(OAB:
20350/ES)

ADVOGADO HENRIQUE CLAUDIO MAUES(OAB:
35707/RJ)

TESTEMUNHA Larissa Estevans da Silva

PERITO WESLEY KINACK DA PENHA

TESTEMUNHA Lorena Souza dos Santos Antunes

TESTEMUNHA Maria de Fátima Rezende Euflosino

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALESSANDRA SOUZA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6603c1d

proferida nos autos.

Processo:
0001045-18.2015.5.17.0001 -

Processo Judicial Eletrônico

Classe: Ação Trabalhista - Rito Ordinário

Autor:
ALESSANDRA SOUZA DOS

SANTOS

Adv:
Advogados do RECLAMANTE:

GUSTAVO FARIA DE FREITAS,

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212000
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Réu:
LOCALCRED

TELEATENDIMENTO E

 Adv:
Advogados do RECLAMADO:

ANDRE SILVA ARAUJO,

DECISÃO

Vistos.

Recebo o(s) agravo(s) de petição interposto(s) pela Executada,

porque preenchidos os pressupostos extrínsecos de sua

admissibilidade.

Com a publicação desta decisão no DEJT, fica(m) o(s) recorrido(s)

intimado(s) para apresentar contraminuta, no prazo de 8 (oito) dias,

devendo a Secretaria certificar nos autos eventual decurso in albis.

Fica a exequente intimada, outrossim, para informar seus dados

bancários a fim de viabilizar a liberação dos valores incontroversos.

Vindo aos autos a informação, expeça-se o competente alvará.

Após, encaminhem-se os autos ao Egrégio TRT.

VITORIA/ES, 18 de março de 2024.

    ANGELA BAPTISTA BALLIANA KOCK

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0001800-08.2016.5.17.0001
EXEQUENTE DEMIR DA SILVA CAETANO

ADVOGADO LUIZ CARLOS BISSOLI(OAB:
5830/ES)

EXEQUENTE GILDETE FABIA CARON

ADVOGADO Luciano Brandão Camatta(OAB:
11477/ES)

ADVOGADO LUIZ CARLOS BISSOLI(OAB:
5830/ES)

EXECUTADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO ANDRE LUIS PEREIRA(OAB:
7090/ES)

ADVOGADO ADRIANA FONSECA BAGGIO
BACHILLI(OAB: 38625/ES)

ADVOGADO MATHEUS GUERINE RIEGERT(OAB:
11652/ES)

ADVOGADO NELIDA LARISA FARIA
FIGUEIREDO(OAB: 69801/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b574d18

proferida nos autos.

Processo:
0001800-08.2016.5.17.0001 -

Processo Judicial Eletrônico

Classe: Cumprimento de sentença

Autor:
GILDETE FABIA CARON e

outros (1)

Adv:
Advogados do EXEQUENTE:

LUIZ CARLOS BISSOLI,

Réu:
EMPRESA BRASILEIRA DE

CORREIOS E TELEGRAFOS

 Adv:
Advogados do EXECUTADO:

ADRIANA FONSECA BAGGIO

DECISÃO

Vistos.

Recebo o(s) agravo(s) de petição interposto(s) pela exequente,

porque preenchidos os pressupostos extrínsecos de sua

admissibilidade.

Com a publicação desta decisão no DEJT, fica(m) o(s) recorrido(s)

intimado(s) para apresentar contraminuta, no prazo de 8 (oito) dias,

devendo a Secretaria certificar nos autos eventual decurso in albis.

Após, encaminhem-se os autos ao Egrégio TRT.

VITORIA/ES, 18 de março de 2024.

    ANGELA BAPTISTA BALLIANA KOCK

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000373-97.2021.5.17.0001
RECLAMANTE JOSELINO JERONIMO DOS SANTOS

ADVOGADO MILTON RAMOS DE ABREU
LIMA(OAB: 13278/ES)

RECLAMADO JOEL LUIZ CUZZUOL

ADVOGADO ALINE RUDIO SOARES
FRACALOSSI(OAB: 11348/ES)

RECLAMADO CUCO COMERCIAL,
PARTICIPACOES, CONSTRUCOES E
PROJETOS LTDA - EPP

ADVOGADO ALINE RUDIO SOARES
FRACALOSSI(OAB: 11348/ES)

PERITO EDGAR ALEXANDRE REIS DE LIMA

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSELINO JERONIMO DOS SANTOS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212000
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ab03516

proferido nos autos.

PODER JUDICIÁRIO FEDERAL

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 17ª REGIÃO

1ª Vara do Trabalho de Vitória/ES

AVENIDA DOS NOSSA SENHORA NAVEGANTES, 1245, 5 andar

- Torre Horizontal, ENSEADA DO SUA, VITORIA/ES - CEP:

29050-335

Contato: (27) 31852171 - E-mail: vitv01@trt17.jus.br

Processo:
0000373-97.2021.5.17.0001 -

Processo Judicial Eletrônico

Classe: Ação Trabalhista - Rito Ordinário

Autor:
JOSELINO JERONIMO DOS

SANTOS

Réu:
CUCO COMERCIAL,

PARTICIPACOES,

DESPACHO

Vistos etc.

Inicialmente, registro a existência de depósito recursal nos

autos Id 4989d4c .

A sentença, mantida pelo Tribunal Regional do Trabalho,

transitou em julgado.

1. Nesse passo, na forma do artigo 879, caput, e §1º-B, da CLT,

ficam as partes intimadas a apresentarem, em 10(dez) dias, os

cálculos de liquidação o julgado, oportunidade em que a parte

autora deverá, também, informar, expressamente, se tem interesse

em iniciar a execução do julgado, nos termos do artigo 878, caput,

da CLT, sob pena de suspensão e, por via de consequência, inicio

da fluência do prazo previsto no artigo 11-A da CLT.

2. Sem prejuízo das determinações supracitadas, e considerando-

se a recomendação da Presidência deste Egrégio Regional, na Ata

de Correição Ordinária realizada nos dias 26 e 27/11/2016, no

sentido de se nomearem "peritos da área contábil para auxiliar a

Contadoria do Juízo na liquidação de sentenças", procedimento,

inclusive, que já vem sendo adotado por diversas Varas deste

Tribunal, nomeio, desde já, o(a) perito(a) contábil CLÁUDIA MARIA

DE OLIVEIRA REZENDE para elaborar a conta final de liquidação

do julgado, com o registro de que o(a) perito (a) somente deverá

iniciar a pericia contábil após a manifestação das partes.

3. Sem prejuízo das determinações supra, expeça-se

Requisição de Honorários Periciais em favor do perito EDGAR

ALEXANDRE REIS DE LIMA, no valor de R$ 1.000,00.

VITORIA/ES, 18 de março de 2024.

    ANGELA BAPTISTA BALLIANA KOCK

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000373-97.2021.5.17.0001
RECLAMANTE JOSELINO JERONIMO DOS SANTOS

ADVOGADO MILTON RAMOS DE ABREU
LIMA(OAB: 13278/ES)

RECLAMADO JOEL LUIZ CUZZUOL

ADVOGADO ALINE RUDIO SOARES
FRACALOSSI(OAB: 11348/ES)

RECLAMADO CUCO COMERCIAL,
PARTICIPACOES, CONSTRUCOES E
PROJETOS LTDA - EPP

ADVOGADO ALINE RUDIO SOARES
FRACALOSSI(OAB: 11348/ES)

PERITO EDGAR ALEXANDRE REIS DE LIMA

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CUCO COMERCIAL, PARTICIPACOES, CONSTRUCOES E
PROJETOS LTDA - EPP

  - JOEL LUIZ CUZZUOL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ab03516

proferido nos autos.

PODER JUDICIÁRIO FEDERAL

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 17ª REGIÃO

1ª Vara do Trabalho de Vitória/ES

AVENIDA DOS NOSSA SENHORA NAVEGANTES, 1245, 5 andar

- Torre Horizontal, ENSEADA DO SUA, VITORIA/ES - CEP:

29050-335

Contato: (27) 31852171 - E-mail: vitv01@trt17.jus.br

Processo:
0000373-97.2021.5.17.0001 -

Processo Judicial Eletrônico

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212000
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Classe: Ação Trabalhista - Rito Ordinário

Autor:
JOSELINO JERONIMO DOS

SANTOS

Réu:
CUCO COMERCIAL,

PARTICIPACOES,

DESPACHO

Vistos etc.

Inicialmente, registro a existência de depósito recursal nos

autos Id 4989d4c .

A sentença, mantida pelo Tribunal Regional do Trabalho,

transitou em julgado.

1. Nesse passo, na forma do artigo 879, caput, e §1º-B, da CLT,

ficam as partes intimadas a apresentarem, em 10(dez) dias, os

cálculos de liquidação o julgado, oportunidade em que a parte

autora deverá, também, informar, expressamente, se tem interesse

em iniciar a execução do julgado, nos termos do artigo 878, caput,

da CLT, sob pena de suspensão e, por via de consequência, inicio

da fluência do prazo previsto no artigo 11-A da CLT.

2. Sem prejuízo das determinações supracitadas, e considerando-

se a recomendação da Presidência deste Egrégio Regional, na Ata

de Correição Ordinária realizada nos dias 26 e 27/11/2016, no

sentido de se nomearem "peritos da área contábil para auxiliar a

Contadoria do Juízo na liquidação de sentenças", procedimento,

inclusive, que já vem sendo adotado por diversas Varas deste

Tribunal, nomeio, desde já, o(a) perito(a) contábil CLÁUDIA MARIA

DE OLIVEIRA REZENDE para elaborar a conta final de liquidação

do julgado, com o registro de que o(a) perito (a) somente deverá

iniciar a pericia contábil após a manifestação das partes.

3. Sem prejuízo das determinações supra, expeça-se

Requisição de Honorários Periciais em favor do perito EDGAR

ALEXANDRE REIS DE LIMA, no valor de R$ 1.000,00.

VITORIA/ES, 18 de março de 2024.

    ANGELA BAPTISTA BALLIANA KOCK

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001740-98.2017.5.17.0001
RECLAMANTE KILTON PEIXOTO BRUNI

ADVOGADO CLAUDIA CARLA ANTONACCI
STEIN(OAB: 7873/ES)

RECLAMADO CHOCOLATES GAROTO LTDA.

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

ADVOGADO BERESFORD MARTINS MOREIRA
NETO(OAB: 8737/ES)

TESTEMUNHA HELLEN MOTTA CIPRESTE

TESTEMUNHA WESLLEN RICKSON PEREIRA
ROCHA

PERITO MARILIA ROCHA DA SILVA

TESTEMUNHA ELOYR QUEIROZ SIMOES

Intimado(s)/Citado(s):

  - CHOCOLATES GAROTO LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d1c9ec2

proferida nos autos.

Processo:
0001740-98.2017.5.17.0001 -

Processo Judicial Eletrônico

Classe: Ação Trabalhista - Rito Ordinário

Autor: KILTON PEIXOTO BRUNI

Adv:
Advogado do RECLAMANTE:

CLAUDIA CARLA ANTONACCI

Réu:
CHOCOLATES GAROTO

LTDA.

 Adv:
Advogados do RECLAMADO:

BERESFORD MARTINS

DECISÃO

Vistos.

Recebo o(s) agravo(s) de petição interposto(s) pelo exequente,

porque preenchidos os pressupostos extrínsecos de sua

admissibilidade.

Com a publicação desta decisão no DEJT, fica(m) o(s) recorrido(s)

intimado(s) para apresentar contraminuta, no prazo de 8 (oito) dias,

devendo a Secretaria certificar nos autos eventual decurso in albis.

Após, encaminhem-se os autos ao Egrégio TRT.

VITORIA/ES, 18 de março de 2024.

    ANGELA BAPTISTA BALLIANA KOCK

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001798-38.2016.5.17.0001
RECLAMANTE ELIAS DOS SANTOS SOUZA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212000



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 17ª Região 844
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO JOSE APARECIDO DE
ALMEIDA(OAB: 10955/ES)

ADVOGADO SORAJANE ALVARENGA
PIMENTA(OAB: 71133/MG)

ADVOGADO GABRIEL PIO DALLA(OAB: 11646/ES)

RECLAMADO TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO GUSTAVO SMITH HEIZER(OAB:
170543/RJ)

ADVOGADO BRUNO LA GATTA MARTINS(OAB:
14289/ES)

ADVOGADO DECIO FLAVIO GONCALVES
TORRES FREIRE(OAB: 12082/ES)

RECLAMADO TELEMONT ENGENHARIA DE
TELECOMUNICACOES S/A

ADVOGADO SERGIO CARNEIRO ROSI(OAB:
71639/MG)

PERITO MARILIA ROCHA DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIAS DOS SANTOS SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ff7f199

proferida nos autos.

Processo:
0001798-38.2016.5.17.0001 -

Processo Judicial Eletrônico

Classe: Ação Trabalhista - Rito Ordinário

Autor: ELIAS DOS SANTOS SOUZA

Adv:
Advogados do RECLAMANTE:

GABRIEL PIO DALLA, JOSE

Réu:
TELEMONT ENGENHARIA DE

TELECOMUNICACOES S/A e

 Adv:
Advogados do RECLAMADO:

BRUNO LA GATTA MARTINS,

DECISÃO

Vistos.

Recebo o(s) agravo(s) de petição interposto(s) por TELEMONT

ENGENHARIA DE TELECOMUNICAÇÕES S/A, porque

preenchidos os pressupostos extrínsecos de sua admissibilidade.

Com a publicação desta decisão no DEJT, fica(m) o(s) recorrido(s)

intimado(s) para apresentar contraminuta, no prazo de 8 (oito) dias,

devendo a Secretaria certificar nos autos eventual decurso in albis.

Após, encaminhem-se os autos ao Egrégio TRT.

VITORIA/ES, 18 de março de 2024.

    ANGELA BAPTISTA BALLIANA KOCK

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000809-85.2023.5.17.0001
RECLAMANTE SANDRA AMANCIO DA CONCEICAO

ADVOGADO LUCAS CHAGAS LOURENCO(OAB:
37092/ES)

ADVOGADO KASSIO COSENDEI BAUER
MEDEIROS(OAB: 26187/ES)

ADVOGADO CAIO VITOR BROSEGHINI(OAB:
26181/ES)

RECLAMADO ASSOCIACAO UNIVERSITARIA
SANTA URSULA

ADVOGADO SIDNEIA NERES DOS SANTOS(OAB:
199464/MG)

RECLAMADO INSTITUTO DE MEDICINA
PREVENTIVA VIVA MAIS -
INSTITUTO VIVA MAIS

ADVOGADO RODRIGO BRAGA
FERNANDES(OAB: 8776/ES)

RECLAMADO HOSPITAL SANTA MONICA LTDA

ADVOGADO RODRIGO BRAGA
FERNANDES(OAB: 8776/ES)

RECLAMADO SOEBRAS - SOCIEDADE
EDUCATIVA DO BRASIL LTDA

ADVOGADO SIDNEIA NERES DOS SANTOS(OAB:
199464/MG)

PERITO WESLEY KINACK DA PENHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO UNIVERSITARIA SANTA URSULA

  - HOSPITAL SANTA MONICA LTDA

  - INSTITUTO DE MEDICINA PREVENTIVA VIVA MAIS -
INSTITUTO VIVA MAIS

  - SOEBRAS - SOCIEDADE EDUCATIVA DO BRASIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6f2bb19

proferido nos autos.

PODER JUDICIÁRIO FEDERAL

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 17ª REGIÃO

1ª Vara do Trabalho de Vitória/ES

AVENIDA DOS NOSSA SENHORA NAVEGANTES, 1245, 5 andar

- Torre Horizontal, ENSEADA DO SUA, VITORIA/ES - CEP:

29050-335

Contato: (27) 31852171 - E-mail: vitv01@trt17.jus.br

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212000
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Processo:
0000809-85.2023.5.17.0001 -

Processo Judicial Eletrônico

Classe: Ação Trabalhista - Rito Ordinário

Autor:
SANDRA AMANCIO DA

CONCEICAO

Réu:
ASSOCIACAO UNIVERSITARIA

SANTA URSULA e outros (3)

DESPACHO

Vistos etc.

1. Inicialmente, registra-se que há laudo pericial contábil

juntado aos autos pelo(a) perito(a) WESLEY KINACK DA

PENHA;

2. Com a publicação do presente despacho no DEJT, fica(m) a(s)

parte(s), por meio de seus patronos, devidamente intimada(s) para,

querendo, no prazo comum de 08 (oito) dias, apresentar

impugnação fundamentada com a indicação dos itens e valores

objeto de eventual discordância, sob pena de preclusão,

registrando-se, por oportuno, que serão rejeitados de plano

embargos à execução e/ou impugnação à sentença de

liquidação que versem sobre cálculos;

3. Intime-se, desde já, o(a) perito(a) contábil nomeado(a) nos autos,

via sistema, para que se manifeste, após o decurso do prazo

concedido às partes, acerca das eventuais impugnações

apresentadas, devendo o(a) expert promover as retificações

necessárias no sentido de tornar os cálculos adequados aos

comandos sentenciais, no prazo de 10 (dez) dias;

4. Após, com ou sem impugnações/manifestação, autos conclusos

para homologação.

VITORIA/ES, 18 de março de 2024.

    ANGELA BAPTISTA BALLIANA KOCK

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000809-85.2023.5.17.0001
RECLAMANTE SANDRA AMANCIO DA CONCEICAO

ADVOGADO LUCAS CHAGAS LOURENCO(OAB:
37092/ES)

ADVOGADO KASSIO COSENDEI BAUER
MEDEIROS(OAB: 26187/ES)

ADVOGADO CAIO VITOR BROSEGHINI(OAB:
26181/ES)

RECLAMADO ASSOCIACAO UNIVERSITARIA
SANTA URSULA

ADVOGADO SIDNEIA NERES DOS SANTOS(OAB:
199464/MG)

RECLAMADO INSTITUTO DE MEDICINA
PREVENTIVA VIVA MAIS -
INSTITUTO VIVA MAIS

ADVOGADO RODRIGO BRAGA
FERNANDES(OAB: 8776/ES)

RECLAMADO HOSPITAL SANTA MONICA LTDA

ADVOGADO RODRIGO BRAGA
FERNANDES(OAB: 8776/ES)

RECLAMADO SOEBRAS - SOCIEDADE
EDUCATIVA DO BRASIL LTDA

ADVOGADO SIDNEIA NERES DOS SANTOS(OAB:
199464/MG)

PERITO WESLEY KINACK DA PENHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANDRA AMANCIO DA CONCEICAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6f2bb19

proferido nos autos.

PODER JUDICIÁRIO FEDERAL

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 17ª REGIÃO

1ª Vara do Trabalho de Vitória/ES

AVENIDA DOS NOSSA SENHORA NAVEGANTES, 1245, 5 andar

- Torre Horizontal, ENSEADA DO SUA, VITORIA/ES - CEP:

29050-335

Contato: (27) 31852171 - E-mail: vitv01@trt17.jus.br

Processo:
0000809-85.2023.5.17.0001 -

Processo Judicial Eletrônico

Classe: Ação Trabalhista - Rito Ordinário

Autor:
SANDRA AMANCIO DA

CONCEICAO

Réu:
ASSOCIACAO UNIVERSITARIA

SANTA URSULA e outros (3)

DESPACHO

Vistos etc.

1. Inicialmente, registra-se que há laudo pericial contábil

juntado aos autos pelo(a) perito(a) WESLEY KINACK DA

PENHA;

2. Com a publicação do presente despacho no DEJT, fica(m) a(s)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212000
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parte(s), por meio de seus patronos, devidamente intimada(s) para,

querendo, no prazo comum de 08 (oito) dias, apresentar

impugnação fundamentada com a indicação dos itens e valores

objeto de eventual discordância, sob pena de preclusão,

registrando-se, por oportuno, que serão rejeitados de plano

embargos à execução e/ou impugnação à sentença de

liquidação que versem sobre cálculos;

3. Intime-se, desde já, o(a) perito(a) contábil nomeado(a) nos autos,

via sistema, para que se manifeste, após o decurso do prazo

concedido às partes, acerca das eventuais impugnações

apresentadas, devendo o(a) expert promover as retificações

necessárias no sentido de tornar os cálculos adequados aos

comandos sentenciais, no prazo de 10 (dez) dias;

4. Após, com ou sem impugnações/manifestação, autos conclusos

para homologação.

VITORIA/ES, 18 de março de 2024.

    ANGELA BAPTISTA BALLIANA KOCK

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001120-52.2018.5.17.0001
RECLAMANTE RAFAEL PATROCINIO SENNA

ADVOGADO ALBERTO CARLOS CANI BELLA
ROSA(OAB: 14917/ES)

ADVOGADO UDNO ZANDONADE(OAB: 9141/ES)

ADVOGADO GUSTAVO CANI GAMA(OAB:
10059/ES)

RECLAMADO A ERA DIGITAL COMERCIO E
SERVICOS LTDA - EPP

RECLAMADO SKY SERVIÇOS DE BANDA LARGA
LTDA - CNPJ 72.820.822/0001/20

ADVOGADO EMERSON LUIZ MAZZINI(OAB:
125933/RJ)

RECLAMADO W.W.&I. COMERCIO E SERVICOS
LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

ZANDONADE CANI GAMA
ADVOGADOS

PERITO MARILIA ROCHA DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SKY SERVIÇOS DE BANDA LARGA LTDA - CNPJ
72.820.822/0001/20

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8d5ccb4

proferida nos autos.

Processo:
0001120-52.2018.5.17.0001 -

Processo Judicial Eletrônico

Classe: Ação Trabalhista - Rito Ordinário

Autor: RAFAEL PATROCINIO SENNA

Adv:
Advogados do RECLAMANTE:

ALBERTO CARLOS CANI

Réu:
A ERA DIGITAL COMERCIO E

SERVICOS LTDA - EPP e

 Adv:
Advogado do RECLAMADO:

EMERSON LUIZ MAZZINI

DECISÃO

Vistos.

Recebo o(s) agravo(s) de petição interposto(s) pelo exequente,

porque preenchidos os pressupostos extrínsecos de sua

admissibilidade.

Com a publicação desta decisão no DEJT, fica(m) o(s) recorrido(s)

intimado(s) para apresentar contraminuta, no prazo de 8 (oito) dias,

devendo a Secretaria certificar nos autos eventual decurso in albis.

Após, encaminhem-se os autos ao Egrégio TRT.

VITORIA/ES, 18 de março de 2024.

    ANGELA BAPTISTA BALLIANA KOCK

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001103-21.2015.5.17.0001
RECLAMANTE PABLO RIGAMONTE CORREA

ADVOGADO PAULO ROBERTO BUSSULAR(OAB:
6962/ES)

ADVOGADO LUIS FERNANDO NOGUEIRA
MOREIRA(OAB: 6942/ES)

ADVOGADO MARIA DA CONCEICAO SARLO
BORTOLINI CHAMOUN(OAB:
4770/ES)

ADVOGADO BERGT EVENARD ALVARENGA
FARIAS(OAB: 9316/ES)

ADVOGADO MARIA CRISTINA NOGUEIRA
MOREIRA(OAB: 12995/ES)

RECLAMADO CHOCOLATES GAROTO LTDA.

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

ADVOGADO BERESFORD MARTINS MOREIRA
NETO(OAB: 8737/ES)

TESTEMUNHA RODRIGO FERREIRA GALVÃO

TESTEMUNHA ROSANGELA DA SILVA SENA

PERITO WESLEY KINACK DA PENHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PABLO RIGAMONTE CORREA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212000
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1e4a1ce

proferida nos autos.

Processo:
0001103-21.2015.5.17.0001 -

Processo Judicial Eletrônico

Classe: Ação Trabalhista - Rito Ordinário

Autor: PABLO RIGAMONTE CORREA

Adv:
Advogados do RECLAMANTE:

BERGT EVENARD

Réu:
CHOCOLATES GAROTO

LTDA.

 Adv:
Advogados do RECLAMADO:

BERESFORD MARTINS

DECISÃO

Vistos.

Recebo o(s) agravo(s) de petição interposto(s) pela executada,

porque preenchidos os pressupostos extrínsecos de sua

admissibilidade.

Com a publicação desta decisão no DEJT, fica(m) o(s) recorrido(s)

intimado(s) para apresentar contraminuta, no prazo de 8 (oito) dias,

devendo a Secretaria certificar nos autos eventual decurso in albis.

Liberem-se os valores incontroversos. Para tanto, deverá o

exequente informar seus dados bancários, a fim de viabilizar a

transferência dos valores.

Vindo aos autos a informação, expeça-se o competente alvará.

Após, encaminhem-se os autos ao Egrégio TRT.

VITORIA/ES, 18 de março de 2024.

    ANGELA BAPTISTA BALLIANA KOCK

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000978-19.2016.5.17.0001
RECLAMANTE CRISTINA ANGELICA DE MATOS

ANTUNES

ADVOGADO FABIO LIMA FREIRE(OAB: 9167/ES)

RECLAMADO BANCO PAN S.A.

ADVOGADO FELIPE NAVEGA MEDEIROS(OAB:
217017/SP)

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

ADVOGADO ANA CRISTINA DE ARAUJO
BORGES(OAB: 111950/RJ)

ADVOGADO PRISCILA MATHIAS DE MORAIS
FICHTNER(OAB: 169760/SP)

ADVOGADO THIAGO MATHIAS DE
OLIVEIRA(OAB: 171763/RJ)

PERITO CLAUDIA MARIA DE OLIVEIRA
REZENDE

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTINA ANGELICA DE MATOS ANTUNES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2a36332

proferida nos autos.

Processo:
0000978-19.2016.5.17.0001 -

Processo Judicial Eletrônico

Classe: Ação Trabalhista - Rito Ordinário

Autor:
CRISTINA ANGELICA DE

MATOS ANTUNES

Adv:
Advogado do RECLAMANTE:

FABIO LIMA FREIRE

Réu: BANCO PAN S.A.

 Adv:
Advogados do RECLAMADO:

ANA CRISTINA DE ARAUJO

DECISÃO

Vistos,

Recebo o(s) agravo(s) de petição interposto(s) pela executada,

porque preenchidos os pressupostos extrínsecos de sua

admissibilidade.

Com a publicação desta decisão no DEJT, fica(m) o(s) recorrido(s)

intimado(s) para apresentar contraminuta, no prazo de 8 (oito) dias,

devendo a Secretaria certificar nos autos eventual decurso in albis.

Após, encaminhem-se os autos ao Egrégio TRT.

VITORIA/ES, 18 de março de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212000
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    ANGELA BAPTISTA BALLIANA KOCK

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001978-88.2015.5.17.0001
RECLAMANTE ROBERTO OLIVEIRA DOS SANTOS

ADVOGADO RENATTA GUIMARAES
FRANCA(OAB: 17171/ES)

ADVOGADO WILER COELHO DIAS(OAB:
11011/ES)

ADVOGADO BRUNO BORNACKI SALIM
MURTA(OAB: 10856/ES)

ADVOGADO ANTENOR VINICIUS CAVERSAN
VIEIRA(OAB: 30185/ES)

ADVOGADO VINICIUS LIMA LOPES
WANDERLEY(OAB: 18839/ES)

RECLAMADO ARCELORMITTAL BRASIL S.A.

ADVOGADO STEPHAN EDUARD
SCHNEEBELI(OAB: 4097/ES)

RECLAMADO MAGNESITA REFRATARIOS S.A

ADVOGADO MARCUS WILSON DE
ALMEIDA(OAB: 147281/MG)

ADVOGADO LUIZ FERNANDO ALOUCHE(OAB:
193025/SP)

PERITO WESLEY KINACK DA PENHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARCELORMITTAL BRASIL S.A.

  - MAGNESITA REFRATARIOS S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID bad1bb7

proferida nos autos.

Processo:
0001978-88.2015.5.17.0001 -

Processo Judicial Eletrônico

Classe: Ação Trabalhista - Rito Ordinário

Autor:
ROBERTO OLIVEIRA DOS

SANTOS

Adv:
Advogados do RECLAMANTE:

ANTENOR VINICIUS

Réu:
MAGNESITA REFRATARIOS

S.A e outros (1)

 Adv:
Advogados do RECLAMADO:

LUIZ FERNANDO ALOUCHE,

DECISÃO

Vistos.

Recebo o(s) agravo(s) de petição interposto(s) pelo exequente,

porque preenchidos os pressupostos extrínsecos de sua

admissibilidade.

Com a publicação desta decisão no DEJT, fica(m) o(s) recorrido(s)

intimado(s) para apresentar contraminuta, no prazo de 8 (oito) dias,

devendo a Secretaria certificar nos autos eventual decurso in albis.

Após, encaminhem-se os autos ao Egrégio TRT.

VITORIA/ES, 18 de março de 2024.

    ANGELA BAPTISTA BALLIANA KOCK

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0000286-17.2021.5.17.0010
EXEQUENTE JANUARIO ANTONIO REGIO DE

SOUZA

ADVOGADO LARISSA PORTUGAL GUIMARAES
AMARAL VASCONCELOS(OAB:
9542/ES)

EXECUTADO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO LUIS FELIPE CUNHA(OAB:
52308/PR)

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 12288/ES)

EXECUTADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO LUIS FELIPE CUNHA(OAB:
52308/PR)

ADVOGADO AUGUSTO CARLOS LAMEGO
JUNIOR(OAB: 17514/ES)

PERITO MARILIA ROCHA DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JANUARIO ANTONIO REGIO DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c91724c

proferida nos autos.

PODER JUDICIÁRIO FEDERAL

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 17ª REGIÃO

1ª Vara do Trabalho de Vitória/ES

AVENIDA DOS NOSSA SENHORA NAVEGANTES, 1245, 5 andar

- Torre Horizontal, ENSEADA DO SUA, VITORIA/ES - CEP:

29050-335

Contato: (27) 31852171- E-mail: vitv01@trt17.jus.br

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212000



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 17ª Região 849
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Processo:
0000286-17.2021.5.17.0010 -

Processo Judicial Eletrônico

Classe: Cumprimento de sentença

Autor:
JANUARIO ANTONIO REGIO

DE SOUZA

Adv:
#{processoTrfHome.instance.tip

oNomeAdvogadoAutorList}

Réu:
PETROLEO BRASILEIRO S A

PETROBRAS e outros (1)

 Adv:
#{processoTrfHome.instance.tip

oNomeAdvogadoReuList}

DECISÃO

Vistos, etc.

1. Acolho os esclarecimentos apresentados pela perita Marília

Rocha da Silva, como fundamento desta decisão, eis que

adequados ao comando sentencial.

Sendo assim, homologoos cálculos liquidatórios de sentença

retificados pela expert, para que surtam seus devidos efeitos

legais.

1.1. Arbitrados honorários periciais no importe de R$ 350,00

(trezentos e cinquenta reais) já incluídos nos cálculos;

2. Com a publicação desta decisão no DEJT, fica a executada

intimada na pessoa de seu patrono, para, no prazo de 48 horas,

pagar o valor da execução no total de R$ 1.521,90 (um mil,

quinhentos e vinte e um reais e noventa centavos), atualizado

até 31/03/2024, sob pena de penhora, termos do artigo 883,

caput, da CLT;

3. Em caso de descumprimento, proceda-se à penhora junto ao

SISBAJUD.

4. Após, inclua-se o(a) executado(a) no BNDT, respeitado o prazo

do artigo 883-A, da CLT;

5. Restando infrutífera a penhora on line, proceda-se à consulta ao

RENAJUD para a penhora de veículos.

6. Existindo veículo(s) de propriedade da(o) executada(o) apto(s) a

garantir a execução, determino o registro de restrição de

"transferência" no cadastro do(s) veículo(s) e a expedição de

mandado de penhora e avaliação.

7. Inexistindo veículos registrados em nome dos(as) executados

(as) ou sendo eles insuficientes para viabilizar a quitação do débito,

intime-se o exequente para fornecer os meios realmente eficazes

para o prosseguimento da execução, sob pena de suspensão e, por

via de consequência, inicio da fluência do prazo previsto no artigo

11-A de CLT.

VITORIA/ES, 18 de março de 2024.

    ANGELA BAPTISTA BALLIANA KOCK

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0000286-17.2021.5.17.0010
EXEQUENTE JANUARIO ANTONIO REGIO DE

SOUZA

ADVOGADO LARISSA PORTUGAL GUIMARAES
AMARAL VASCONCELOS(OAB:
9542/ES)

EXECUTADO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO LUIS FELIPE CUNHA(OAB:
52308/PR)

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 12288/ES)

EXECUTADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO LUIS FELIPE CUNHA(OAB:
52308/PR)

ADVOGADO AUGUSTO CARLOS LAMEGO
JUNIOR(OAB: 17514/ES)

PERITO MARILIA ROCHA DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL
PETROS

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c91724c

proferida nos autos.

PODER JUDICIÁRIO FEDERAL

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 17ª REGIÃO

1ª Vara do Trabalho de Vitória/ES

AVENIDA DOS NOSSA SENHORA NAVEGANTES, 1245, 5 andar

- Torre Horizontal, ENSEADA DO SUA, VITORIA/ES - CEP:

29050-335

Contato: (27) 31852171- E-mail: vitv01@trt17.jus.br

Processo:
0000286-17.2021.5.17.0010 -

Processo Judicial Eletrônico

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212000



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 17ª Região 850
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Classe: Cumprimento de sentença

Autor:
JANUARIO ANTONIO REGIO

DE SOUZA

Adv:
#{processoTrfHome.instance.tip

oNomeAdvogadoAutorList}

Réu:
PETROLEO BRASILEIRO S A

PETROBRAS e outros (1)

 Adv:
#{processoTrfHome.instance.tip

oNomeAdvogadoReuList}

DECISÃO

Vistos, etc.

1. Acolho os esclarecimentos apresentados pela perita Marília

Rocha da Silva, como fundamento desta decisão, eis que

adequados ao comando sentencial.

Sendo assim, homologoos cálculos liquidatórios de sentença

retificados pela expert, para que surtam seus devidos efeitos

legais.

1.1. Arbitrados honorários periciais no importe de R$ 350,00

(trezentos e cinquenta reais) já incluídos nos cálculos;

2. Com a publicação desta decisão no DEJT, fica a executada

intimada na pessoa de seu patrono, para, no prazo de 48 horas,

pagar o valor da execução no total de R$ 1.521,90 (um mil,

quinhentos e vinte e um reais e noventa centavos), atualizado

até 31/03/2024, sob pena de penhora, termos do artigo 883,

caput, da CLT;

3. Em caso de descumprimento, proceda-se à penhora junto ao

SISBAJUD.

4. Após, inclua-se o(a) executado(a) no BNDT, respeitado o prazo

do artigo 883-A, da CLT;

5. Restando infrutífera a penhora on line, proceda-se à consulta ao

RENAJUD para a penhora de veículos.

6. Existindo veículo(s) de propriedade da(o) executada(o) apto(s) a

garantir a execução, determino o registro de restrição de

"transferência" no cadastro do(s) veículo(s) e a expedição de

mandado de penhora e avaliação.

7. Inexistindo veículos registrados em nome dos(as) executados

(as) ou sendo eles insuficientes para viabilizar a quitação do débito,

intime-se o exequente para fornecer os meios realmente eficazes

para o prosseguimento da execução, sob pena de suspensão e, por

via de consequência, inicio da fluência do prazo previsto no artigo

11-A de CLT.

VITORIA/ES, 18 de março de 2024.

    ANGELA BAPTISTA BALLIANA KOCK

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0090500-67.2010.5.17.0001
RECLAMANTE VALDENE ROLA

ADVOGADO DIOGO MORAES DE MELLO(OAB:
11118/ES)

RECLAMADO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 12288/ES)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO HELIO SIQUEIRA JUNIOR(OAB:
62929/RJ)

ADVOGADO BRUNO ROBERTO VOSGERAU(OAB:
61051/PR)

ADVOGADO AUGUSTO CARLOS LAMEGO
JUNIOR(OAB: 17514/ES)

ADVOGADO SOFIA VAREJAO FILGUEIRAS(OAB:
9754/ES)

PERITO DILMO CEZAR RAMOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALDENE ROLA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5f25dd8

proferida nos autos.

Processo:
0090500-67.2010.5.17.0001 -

Processo Judicial Eletrônico

Classe: Ação Trabalhista - Rito Ordinário

Autor: VALDENE ROLA

Adv:
Advogado do RECLAMANTE:

DIOGO MORAES DE MELLO

Réu:
PETROLEO BRASILEIRO S A

PETROBRAS e outros (1)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212000



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 17ª Região 851
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

 Adv:
Advogados do RECLAMADO:

AUGUSTO CARLOS LAMEGO

DECISÃO

Vistos.

Recebo o(s) agravo(s) de petição interposto(s) pela executada,

porque preenchidos os pressupostos extrínsecos de sua

admissibilidade.

Com a publicação desta decisão no DEJT, fica(m) o(s) recorrido(s)

intimado(s) para apresentar contraminuta, no prazo de 8 (oito) dias,

devendo a Secretaria certificar nos autos eventual decurso in albis.

Atenta à petição de Id 07efca2, considerando-se o lapso temporal

do pedido até a presente data, concedo à executada a dilação do

prazo por mais 30 dias, de forma improrrogável.

Liberem-se os valores incontroversos. Para tanto, deverá a

autora informar seus dados bancários, a fim de viabilizar a

transferência dos valores.

Vindo aos autos a informação, expeça-se o competente alvará.

Após, encaminhem-se os autos ao Egrégio TRT.

VITORIA/ES, 18 de março de 2024.

    ANGELA BAPTISTA BALLIANA KOCK

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000679-66.2021.5.17.0001
RECLAMANTE ANA PAULA DE SOUZA

ADVOGADO GUSTAVO CARDOSO DOYLE
MAIA(OAB: 12544/ES)

ADVOGADO FLAVIO DE ASSIS NICCHIO(OAB:
16179/ES)

RECLAMADO W&S SERVICOS DE PORTARIA
LIMPEZA E CONSERVACAO LTDA

ADVOGADO POLIANE DIAS COCO(OAB:
26492/ES)

RECLAMADO VALDIRENE DOS SANTOS BATISTA
GODOY LOUREIRO

RECLAMADO JOSE WITTE GODOY LOUREIRO

ADVOGADO POLIANE DIAS COCO(OAB:
26492/ES)

RECLAMADO JOSE WITTE GODOY LOUREIRO

TESTEMUNHA PAULA LOURIENY FONSECA DOS
SANTOS

PERITO MARILIA ROCHA DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA PAULA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9630e15

proferida nos autos.

Processo:
0000679-66.2021.5.17.0001 -

Processo Judicial Eletrônico

Classe: Ação Trabalhista - Rito Ordinário

Autor: ANA PAULA DE SOUZA

Adv:
Advogados do RECLAMANTE:

FLAVIO DE ASSIS NICCHIO,

Réu:
JOSE WITTE GODOY

LOUREIRO e outros (3)

 Adv:
Advogado do RECLAMADO:

POLIANE DIAS COCO

DECISÃO

Vistos.

Recebo o(s) agravo(s) de petição interposto(s) por JOSE WITTE

GODOY LOUREIRO e VALDIRENE DOS SANTOS BATISTA

GODOY LOUREIRO, porque preenchidos os pressupostos

extrínsecos de sua admissibilidade.

Com a publicação desta decisão no DEJT, fica(m) o(s) recorrido(s)

intimado(s) para apresentar contraminuta, no prazo de 8 (oito) dias,

devendo a Secretaria certificar nos autos eventual decurso in albis.

Após, encaminhem-se os autos ao Egrégio TRT.

VITORIA/ES, 18 de março de 2024.

    ANGELA BAPTISTA BALLIANA KOCK

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000919-21.2022.5.17.0001
RECLAMANTE CRISTOPHER DE OLIVEIRA

NASCIMENTO

ADVOGADO GABRIEL PORCARO BRASIL(OAB:
15798/ES)

ADVOGADO NICOLI PORCARO BRASIL(OAB:
11101/ES)

ADVOGADO ALEXANDRE MELO BRASIL(OAB:
7313/ES)

RECLAMADO AMBIPAR RESPONSE DRACARES
APOIO MARITIMO E PORTUARIO S/A

ADVOGADO ALESSANDRA BESSA ALVES DE
MELO(OAB: 130511/SP)

ADVOGADO MARIANA MEDEIROS NUNES(OAB:
412529/SP)

RECLAMADO FUNDACAO ESPIRITO SANTENSE
DE TECNOLOGIA - FEST

ADVOGADO LUCAS DE CARVALHO CAMATTA
RANGEL(OAB: 27499/ES)

TESTEMUNHA LEVI LYRIO DO NASCIMENTO

TESTEMUNHA IAGO MATTOS PALLETA

PERITO MARILIA ROCHA DA SILVA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212000



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 17ª Região 852
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTOPHER DE OLIVEIRA NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6026f84

proferida nos autos.

Processo:
0000919-21.2022.5.17.0001 -

Processo Judicial Eletrônico

Classe: Ação Trabalhista - Rito Ordinário

Autor:
CRISTOPHER DE OLIVEIRA

NASCIMENTO

Adv:
Advogados do RECLAMANTE:

ALEXANDRE MELO BRASIL,

Réu:
AMBIPAR RESPONSE

DRACARES APOIO MARITIMO

 Adv:
Advogados do RECLAMADO:

ALESSANDRA BESSA ALVES

DECISÃO

Vistos etc.

1. Acolho os esclarecimentos apresentados pela perita MARILIA

ROCHA DA SILVA como fundamento desta decisão, eis que

adequados ao comando sentencial.

Sendo assim, homologoos cálculos liquidatórios de sentença

ratificados pela expert, para que surtam seus devidos efeitos

legais;

1.1. Arbitrados honorários periciais no importe de R$ 400,00

(quatrocentos reais) já incluídos nos cálculos;

2. Com a publicação desta decisão no DEJT, fica a executada

intimada na pessoa de seu patrono, para, no prazo de 48 horas,

pagar o valor remanescente da execução no total de R$

4.637,63 (quatro mil, seiscentos e trinta e sete reais e sessenta

e três centavos), atualizado até 31/03/2024 , sob pena de

penhora, termos do artigo 883, caput, da CLT;

3. Em caso de descumprimento, proceda-se à penhora junto ao

SISBAJUD.

4. Após, inclua-se o(a) executado(a) no BNDT, respeitado o prazo

do artigo 883-A, da CLT;

5. Restando infrutífera a penhora on line, proceda-se à consulta ao

RENAJUD para a penhora de veículos.

6. Existindo veículo(s) de propriedade da(o) executada(o) apto(s) a

garantir a execução, determino o registro de restrição de

"transferência" no cadastro do(s) veículo(s) e a expedição de

mandado de penhora e avaliação.

7. Inexistindo veículos registrados em nome dos(as) executados

(as) ou sendo eles insuficientes para viabilizar a quitação do débito,

retornem conclusos para redirecionamento da execução em face do

devedor subsidiário.

VITORIA/ES, 18 de março de 2024.

    ANGELA BAPTISTA BALLIANA KOCK

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000919-21.2022.5.17.0001
RECLAMANTE CRISTOPHER DE OLIVEIRA

NASCIMENTO

ADVOGADO GABRIEL PORCARO BRASIL(OAB:
15798/ES)

ADVOGADO NICOLI PORCARO BRASIL(OAB:
11101/ES)

ADVOGADO ALEXANDRE MELO BRASIL(OAB:
7313/ES)

RECLAMADO AMBIPAR RESPONSE DRACARES
APOIO MARITIMO E PORTUARIO S/A

ADVOGADO ALESSANDRA BESSA ALVES DE
MELO(OAB: 130511/SP)

ADVOGADO MARIANA MEDEIROS NUNES(OAB:
412529/SP)

RECLAMADO FUNDACAO ESPIRITO SANTENSE
DE TECNOLOGIA - FEST

ADVOGADO LUCAS DE CARVALHO CAMATTA
RANGEL(OAB: 27499/ES)

TESTEMUNHA LEVI LYRIO DO NASCIMENTO

TESTEMUNHA IAGO MATTOS PALLETA

PERITO MARILIA ROCHA DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMBIPAR RESPONSE DRACARES APOIO MARITIMO E
PORTUARIO S/A

  - FUNDACAO ESPIRITO SANTENSE DE TECNOLOGIA - FEST

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6026f84

proferida nos autos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212000



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 17ª Região 853
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Processo:
0000919-21.2022.5.17.0001 -

Processo Judicial Eletrônico

Classe: Ação Trabalhista - Rito Ordinário

Autor:
CRISTOPHER DE OLIVEIRA

NASCIMENTO

Adv:
Advogados do RECLAMANTE:

ALEXANDRE MELO BRASIL,

Réu:
AMBIPAR RESPONSE

DRACARES APOIO MARITIMO

 Adv:
Advogados do RECLAMADO:

ALESSANDRA BESSA ALVES

DECISÃO

Vistos etc.

1. Acolho os esclarecimentos apresentados pela perita MARILIA

ROCHA DA SILVA como fundamento desta decisão, eis que

adequados ao comando sentencial.

Sendo assim, homologoos cálculos liquidatórios de sentença

ratificados pela expert, para que surtam seus devidos efeitos

legais;

1.1. Arbitrados honorários periciais no importe de R$ 400,00

(quatrocentos reais) já incluídos nos cálculos;

2. Com a publicação desta decisão no DEJT, fica a executada

intimada na pessoa de seu patrono, para, no prazo de 48 horas,

pagar o valor remanescente da execução no total de R$

4.637,63 (quatro mil, seiscentos e trinta e sete reais e sessenta

e três centavos), atualizado até 31/03/2024 , sob pena de

penhora, termos do artigo 883, caput, da CLT;

3. Em caso de descumprimento, proceda-se à penhora junto ao

SISBAJUD.

4. Após, inclua-se o(a) executado(a) no BNDT, respeitado o prazo

do artigo 883-A, da CLT;

5. Restando infrutífera a penhora on line, proceda-se à consulta ao

RENAJUD para a penhora de veículos.

6. Existindo veículo(s) de propriedade da(o) executada(o) apto(s) a

garantir a execução, determino o registro de restrição de

"transferência" no cadastro do(s) veículo(s) e a expedição de

mandado de penhora e avaliação.

7. Inexistindo veículos registrados em nome dos(as) executados

(as) ou sendo eles insuficientes para viabilizar a quitação do débito,

retornem conclusos para redirecionamento da execução em face do

devedor subsidiário.

VITORIA/ES, 18 de março de 2024.

    ANGELA BAPTISTA BALLIANA KOCK

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000460-19.2022.5.17.0001
RECLAMANTE RODRIGO COELHO BARBOSA

ADVOGADO ANDRE LUIZ SIELEMANN
BARBOSA(OAB: 26788/ES)

RECLAMADO REFRAMAX ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO ISABELA MARTINS RODRIGUES
FIGUEIREDO(OAB: 62651/MG)

ADVOGADO LUIZ GUSTAVO MOTTA
PEREIRA(OAB: 58484/MG)

PERITO MARCOS ANTONIO RUY BUARQUE

PERITO ARISTOTELES ASPIN MANSOR
PASSOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - REFRAMAX ENGENHARIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID efdf350

proferido nos autos.

PODER JUDICIÁRIO FEDERAL

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 17ª REGIÃO

1ª Vara do Trabalho de Vitória/ES

AVENIDA DOS NOSSA SENHORA NAVEGANTES, 1245, 5 andar

- Torre Horizontal, ENSEADA DO SUA, VITORIA/ES - CEP:

29050-335

Contato: (27) 31852171 - E-mail: vitv01@trt17.jus.br

Processo:
0000460-19.2022.5.17.0001 -

Processo Judicial Eletrônico

Classe:
Ação Trabalhista - Rito

Sumaríssimo

Autor: RODRIGO COELHO BARBOSA

Réu:
REFRAMAX ENGENHARIA

LTDA

DESPACHO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212000



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 17ª Região 854
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Vistos etc.

Inicialmente, registro que não há depósito recursal nos autos.

A sentença, parcialmente reformada pelo Tribunal Regional do

Trabalho, transitou em julgado.

1. Nesse passo, na forma do artigo 879, caput, e §1º-B, da CLT,

ficam as partes intimadas a apresentarem, em 10(dez) dias, os

cálculos de liquidação o julgado.

2. Sem prejuízo das determinações supracitadas, e considerando-

se a recomendação da Presidência deste Egrégio Regional, na Ata

de Correição Ordinária realizada nos dias 26 e 27/11/2016, no

sentido de se nomearem "peritos da área contábil para auxiliar a

Contadoria do Juízo na liquidação de sentenças", procedimento,

inclusive, que já vem sendo adotado por diversas Varas deste

Tribunal, nomeio, desde já, o(a) perito(a) contábil MARÍLIA ROCHA

DA SILVA para elaborar a conta final de liquidação do julgado,

arbitrando-se, desde já R$ 150,00 (cento e cinquenta reais) de

honorários, ante a simplicidade dos cálculos.

3. Sem prejuízo das determinações supra, expeça-se

Requisição de Honorários Periciais em favor do perito

ARISTOTELES ASPIN MANSOR PASSOS no valor de R$

1.000,00.

VITORIA/ES, 18 de março de 2024.

    ANGELA BAPTISTA BALLIANA KOCK

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000460-19.2022.5.17.0001
RECLAMANTE RODRIGO COELHO BARBOSA

ADVOGADO ANDRE LUIZ SIELEMANN
BARBOSA(OAB: 26788/ES)

RECLAMADO REFRAMAX ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO ISABELA MARTINS RODRIGUES
FIGUEIREDO(OAB: 62651/MG)

ADVOGADO LUIZ GUSTAVO MOTTA
PEREIRA(OAB: 58484/MG)

PERITO MARCOS ANTONIO RUY BUARQUE

PERITO ARISTOTELES ASPIN MANSOR
PASSOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODRIGO COELHO BARBOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID efdf350

proferido nos autos.

PODER JUDICIÁRIO FEDERAL

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 17ª REGIÃO

1ª Vara do Trabalho de Vitória/ES

AVENIDA DOS NOSSA SENHORA NAVEGANTES, 1245, 5 andar

- Torre Horizontal, ENSEADA DO SUA, VITORIA/ES - CEP:

29050-335

Contato: (27) 31852171 - E-mail: vitv01@trt17.jus.br

Processo:
0000460-19.2022.5.17.0001 -

Processo Judicial Eletrônico

Classe:
Ação Trabalhista - Rito

Sumaríssimo

Autor: RODRIGO COELHO BARBOSA

Réu:
REFRAMAX ENGENHARIA

LTDA

DESPACHO

Vistos etc.

Inicialmente, registro que não há depósito recursal nos autos.

A sentença, parcialmente reformada pelo Tribunal Regional do

Trabalho, transitou em julgado.

1. Nesse passo, na forma do artigo 879, caput, e §1º-B, da CLT,

ficam as partes intimadas a apresentarem, em 10(dez) dias, os

cálculos de liquidação o julgado.

2. Sem prejuízo das determinações supracitadas, e considerando-

se a recomendação da Presidência deste Egrégio Regional, na Ata

de Correição Ordinária realizada nos dias 26 e 27/11/2016, no

sentido de se nomearem "peritos da área contábil para auxiliar a

Contadoria do Juízo na liquidação de sentenças", procedimento,

inclusive, que já vem sendo adotado por diversas Varas deste

Tribunal, nomeio, desde já, o(a) perito(a) contábil MARÍLIA ROCHA

DA SILVA para elaborar a conta final de liquidação do julgado,

arbitrando-se, desde já R$ 150,00 (cento e cinquenta reais) de

honorários, ante a simplicidade dos cálculos.

3. Sem prejuízo das determinações supra, expeça-se

Requisição de Honorários Periciais em favor do perito

ARISTOTELES ASPIN MANSOR PASSOS no valor de R$

1.000,00.

VITORIA/ES, 18 de março de 2024.

    ANGELA BAPTISTA BALLIANA KOCK

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000381-40.2022.5.17.0001
RECLAMANTE ADELAR MARQUES RICARDO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212000
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ADVOGADO MARIA DA CONCEICAO SARLO
BORTOLINI CHAMOUN(OAB:
4770/ES)

ADVOGADO MAIRA DANCOS BARBOSA
RIBEIRO(OAB: 10800/ES)

RECLAMADO VALE S.A.

ADVOGADO BARBARA BRAUN RIZK(OAB:
13843/ES)

ADVOGADO CARLA GUSMAN ZOUAIN(OAB:
7582/ES)

PERITO GENEVIEVI ROSA DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3d42057

proferida nos autos.

Processo:
0000381-40.2022.5.17.0001 -

Processo Judicial Eletrônico

Classe: Ação Trabalhista - Rito Ordinário

Autor: ADELAR MARQUES RICARDO

Adv:
Advogados do RECLAMANTE:

MAIRA DANCOS BARBOSA

Réu: VALE S.A.

 Adv:
Advogados do RECLAMADO:

BARBARA BRAUN RIZK,

DECISÃO

Vistos etc.

Recebo o recurso ordinário interposto pelo autor, porque

preenchidos os pressupostos extrínsecos de sua admissibilidade.

Com a publicação desta decisão no DEJT, fica(m) o(s) recorrido(s)

intimado(s) para apresentar contrarrazões, no prazo de 8 (oito) dias,

devendo a Secretaria certificar nos autos eventual decurso in albis.

Após, encaminhem-se os autos ao Egrégio TRT.

VITORIA/ES, 18 de março de 2024.

    ANGELA BAPTISTA BALLIANA KOCK

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001042-87.2020.5.17.0001
RECLAMANTE ADENILSON SOUZA SANTOS

ADVOGADO ANTONIO AUGUSTO
DALLAPICCOLA SAMPAIO(OAB:
9588/ES)

ADVOGADO JOAQUIM AUGUSTO DE AZEVEDO
SAMPAIO NETTO(OAB: 9624/ES)

ADVOGADO JOAO BATISTA DALLAPICCOLA
SAMPAIO(OAB: 4367/ES)

RECLAMADO VALE S.A.

ADVOGADO BARBARA BRAUN RIZK(OAB:
13843/ES)

ADVOGADO CARLA GUSMAN ZOUAIN(OAB:
7582/ES)

PERITO MARCOS ANTONIO RUY BUARQUE

TERCEIRO
INTERESSADO

DITRI

TESTEMUNHA JEFERSON GALON INÁCIO ZORZAL

PERITO MARILIA ROCHA DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADENILSON SOUZA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6b11c02

proferida nos autos.

PODER JUDICIÁRIO FEDERAL

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 17ª REGIÃO

1ª Vara do Trabalho de Vitória/ES

AVENIDA DOS NOSSA SENHORA NAVEGANTES, 1245, 5 andar

- Torre Horizontal, ENSEADA DO SUA, VITORIA/ES - CEP:

29050-335

Contato: (27) 31852171- E-mail: vitv01@trt17.jus.br

Processo:
0001042-87.2020.5.17.0001 -

Processo Judicial Eletrônico

Classe: Ação Trabalhista - Rito Ordinário

Autor: ADENILSON SOUZA SANTOS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212000
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Adv:
#{processoTrfHome.instance.tip

oNomeAdvogadoAutorList}

Réu: VALE S.A.

 Adv:
#{processoTrfHome.instance.tip

oNomeAdvogadoReuList}

DECISÃO

Vistos, etc.

1. Acolho os esclarecimentos apresentados pela perita Marília

Rocha da Silva, como fundamento desta decisão, eis que

adequados ao comando sentencial.

Sendo assim, homologoos cálculos liquidatórios de sentença

retificados pela expert, para que surtam seus devidos efeitos

legais.

1.1. Arbitrados honorários periciais no importe de R$ 500,00

(quinhentos reais) já incluídos nos cálculos;

2. Com a publicação desta decisão no DEJT, fica a executada

intimada na pessoa de seu patrono, para, no prazo de 48 horas,

pagar o valor da execução no total de R$ 257.399,65 (duzentos

e cinquenta e sete mil, trezentos e noventa e nove reais e

sessenta e cinco centavos), atualizado até 31/03/2024, sob pena

de penhora, termos do artigo 883, caput, da CLT;

3. Em caso de descumprimento, proceda-se à penhora junto ao

SISBAJUD.

4. Após, inclua-se o(a) executado(a) no BNDT, respeitado o prazo

do artigo 883-A, da CLT;

5. Restando infrutífera a penhora on line, proceda-se à consulta ao

RENAJUD para a penhora de veículos.

6. Existindo veículo(s) de propriedade da(o) executada(o) apto(s) a

garantir a execução, determino o registro de restrição de

"transferência" no cadastro do(s) veículo(s) e a expedição de

mandado de penhora e avaliação.

7. Inexistindo veículos registrados em nome dos(as) executados

(as) ou sendo eles insuficientes para viabilizar a quitação do débito,

intime-se o exequente para fornecer os meios realmente eficazes

para o prosseguimento da execução, sob pena de suspensão e, por

via de consequência, inicio da fluência do prazo previsto no artigo

11-A de CLT.

VITORIA/ES, 18 de março de 2024.

    ANGELA BAPTISTA BALLIANA KOCK

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001042-87.2020.5.17.0001

RECLAMANTE ADENILSON SOUZA SANTOS

ADVOGADO ANTONIO AUGUSTO
DALLAPICCOLA SAMPAIO(OAB:
9588/ES)

ADVOGADO JOAQUIM AUGUSTO DE AZEVEDO
SAMPAIO NETTO(OAB: 9624/ES)

ADVOGADO JOAO BATISTA DALLAPICCOLA
SAMPAIO(OAB: 4367/ES)

RECLAMADO VALE S.A.

ADVOGADO BARBARA BRAUN RIZK(OAB:
13843/ES)

ADVOGADO CARLA GUSMAN ZOUAIN(OAB:
7582/ES)

PERITO MARCOS ANTONIO RUY BUARQUE

TERCEIRO
INTERESSADO

DITRI

TESTEMUNHA JEFERSON GALON INÁCIO ZORZAL

PERITO MARILIA ROCHA DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6b11c02

proferida nos autos.

PODER JUDICIÁRIO FEDERAL

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 17ª REGIÃO

1ª Vara do Trabalho de Vitória/ES

AVENIDA DOS NOSSA SENHORA NAVEGANTES, 1245, 5 andar

- Torre Horizontal, ENSEADA DO SUA, VITORIA/ES - CEP:

29050-335

Contato: (27) 31852171- E-mail: vitv01@trt17.jus.br

Processo:
0001042-87.2020.5.17.0001 -

Processo Judicial Eletrônico

Classe: Ação Trabalhista - Rito Ordinário

Autor: ADENILSON SOUZA SANTOS

Adv:
#{processoTrfHome.instance.tip

oNomeAdvogadoAutorList}

Réu: VALE S.A.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212000
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 Adv:
#{processoTrfHome.instance.tip

oNomeAdvogadoReuList}

DECISÃO

Vistos, etc.

1. Acolho os esclarecimentos apresentados pela perita Marília

Rocha da Silva, como fundamento desta decisão, eis que

adequados ao comando sentencial.

Sendo assim, homologoos cálculos liquidatórios de sentença

retificados pela expert, para que surtam seus devidos efeitos

legais.

1.1. Arbitrados honorários periciais no importe de R$ 500,00

(quinhentos reais) já incluídos nos cálculos;

2. Com a publicação desta decisão no DEJT, fica a executada

intimada na pessoa de seu patrono, para, no prazo de 48 horas,

pagar o valor da execução no total de R$ 257.399,65 (duzentos

e cinquenta e sete mil, trezentos e noventa e nove reais e

sessenta e cinco centavos), atualizado até 31/03/2024, sob pena

de penhora, termos do artigo 883, caput, da CLT;

3. Em caso de descumprimento, proceda-se à penhora junto ao

SISBAJUD.

4. Após, inclua-se o(a) executado(a) no BNDT, respeitado o prazo

do artigo 883-A, da CLT;

5. Restando infrutífera a penhora on line, proceda-se à consulta ao

RENAJUD para a penhora de veículos.

6. Existindo veículo(s) de propriedade da(o) executada(o) apto(s) a

garantir a execução, determino o registro de restrição de

"transferência" no cadastro do(s) veículo(s) e a expedição de

mandado de penhora e avaliação.

7. Inexistindo veículos registrados em nome dos(as) executados

(as) ou sendo eles insuficientes para viabilizar a quitação do débito,

intime-se o exequente para fornecer os meios realmente eficazes

para o prosseguimento da execução, sob pena de suspensão e, por

via de consequência, inicio da fluência do prazo previsto no artigo

11-A de CLT.

VITORIA/ES, 18 de março de 2024.

    ANGELA BAPTISTA BALLIANA KOCK

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0193800-55.2004.5.17.0001
RECLAMANTE WESLEY GONCALVES DE SOUZA

ADVOGADO JOSE APARECIDO DE
ALMEIDA(OAB: 10955/ES)

RECLAMADO VITELCO ENGENHARIA S/A

ADVOGADO DECIO FLAVIO GONCALVES
TORRES FREIRE(OAB: 12082/ES)

RECLAMADO TELEMAR NORTE LESTE

ADVOGADO GUSTAVO SMITH HEIZER(OAB:
170543/RJ)

ADVOGADO JUNIA PERIM RIBEIRO
ZANETTI(OAB: 14583/ES)

ADVOGADO HENRIQUE CLAUDIO MAUES(OAB:
35707/RJ)

ADVOGADO JOSE MARCIO DA SILVA(OAB:
73916/RJ)

ADVOGADO MARCUS VINICIUS CORDEIRO(OAB:
58042/RJ)

ADVOGADO JOSE GUILHERME GOMES
VIEIRA(OAB: 171581/RJ)

ADVOGADO DECIO FLAVIO GONCALVES
TORRES FREIRE(OAB: 12082/ES)

PERITO WESLEY KINACK DA PENHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - WESLEY GONCALVES DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 71aad5e

proferida nos autos.

Processo:
0193800-55.2004.5.17.0001 -

Processo Judicial Eletrônico

Classe: Ação Trabalhista - Rito Ordinário

Autor:
WESLEY GONCALVES DE

SOUZA

Adv:
Advogado do RECLAMANTE:

JOSE APARECIDO DE

Réu:
VITELCO ENGENHARIA S/A e

outros (1)

 Adv:
Advogados do RECLAMADO:

DECIO FLAVIO GONCALVES

DECISÃO

Vistos.

Recebo o(s) agravo(s) de petição interposto(s) por TELEMAR

NORTE LESTE, porque preenchidos os pressupostos extrínsecos

de sua admissibilidade.

Com a publicação desta decisão no DEJT, fica(m) o(s) recorrido(s)

intimado(s) para apresentar contraminuta, no prazo de 8 (oito) dias,

devendo a Secretaria certificar nos autos eventual decurso in albis.

Após, encaminhem-se os autos ao Egrégio TRT.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212000
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VITORIA/ES, 18 de março de 2024.

    ANGELA BAPTISTA BALLIANA KOCK

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000579-77.2022.5.17.0001
RECLAMANTE GEANDRE JORGE MAIA

ADVOGADO VICTOR VIANNA FRAGA(OAB:
7848/ES)

RECLAMADO MAGISFOOD COMERCIO E
LOGISTICA DE ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO OSVALDO JOSE DE OLIVEIRA
RIBEIRO(OAB: 38663/RJ)

PERITO MARILIA ROCHA DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAGISFOOD COMERCIO E LOGISTICA DE ALIMENTOS
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f85f9ef

proferido nos autos.

PODER JUDICIÁRIO FEDERAL

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 17ª REGIÃO

1ª Vara do Trabalho de Vitória/ES

AVENIDA DOS NOSSA SENHORA NAVEGANTES, 1245, 5 andar

- Torre Horizontal, ENSEADA DO SUA, VITORIA/ES - CEP:

29050-335

Contato: (27) 31852171 - E-mail: vitv01@trt17.jus.br

Processo:
0000579-77.2022.5.17.0001 -

Processo Judicial Eletrônico

Classe: Ação Trabalhista - Rito Ordinário

Autor: GEANDRE JORGE MAIA

Réu:
MAGISFOOD COMERCIO E

LOGISTICA DE ALIMENTOS

DESPACHO

Vistos etc.

Inicialmente, registro que não há depósito recursal nos autos.

A sentença, mantida pelo Tribunal Regional do Trabalho,

transitou em julgado.

1. Nesse passo, tendo o reclamante formulado requerimento de

inicio da execução, apresentando os cálculos que entende devidos,

com a publicação deste despacho no DEJT, fica a reclamada, por

intermédio de seu patrono, devidamente intimada para, no prazo de

10(dez) dias, impugnar os cálculos autorais, devendo em caso de

discordância apresentar seus cálculos.

2. Sem prejuízo das determinações supracitadas, e considerando-

se a recomendação da Presidência deste Egrégio Regional, na Ata

de Correição Ordinária realizada nos dias 26 e 27/11/2016, no

sentido de se nomearem "peritos da área contábil para auxiliar a

Contadoria do Juízo na liquidação de sentenças", procedimento,

inclusive, que já vem sendo adotado por diversas Varas deste

Tribunal, nomeio, desde já, o(a) perito(a) contábil MARÍLIA ROCHA

DA SILVA para elaborar a conta final de liquidação do julgado, com

o registro de que o(a) perito (a) somente deverá iniciar a pericia

contábil após a manifestação das partes.

VITORIA/ES, 18 de março de 2024.

    ANGELA BAPTISTA BALLIANA KOCK

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000149-62.2021.5.17.0001
RECLAMANTE LUCAS CAETANO DIAS

ADVOGADO JEANINE NUNES ROMANO(OAB:
11063/ES)

ADVOGADO PATRICIA NUNES ROMANO
TRISTAO PEPINO(OAB: 10192/ES)

RECLAMADO AUTO SERVICO MULTI EIRELI

ADVOGADO GUILHERME MACHADO
COSTA(OAB: 11285/ES)

TESTEMUNHA MARIA CAROLINA SEABRA
MARTINS

TESTEMUNHA GABRIEL DA SILVA ARAGÃO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCAS CAETANO DIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 200c0a4

proferido nos autos.

PODER JUDICIÁRIO FEDERAL

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 17ª REGIÃO

1ª Vara do Trabalho de Vitória/ES

AVENIDA DOS NOSSA SENHORA NAVEGANTES, 1245, 5 andar

- Torre Horizontal, ENSEADA DO SUA, VITORIA/ES - CEP:

29050-335

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212000
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Contato: (27) 31852171 - E-mail: vitv01@trt17.jus.br

Processo:
0000149-62.2021.5.17.0001 -

Processo Judicial Eletrônico

Classe: Ação Trabalhista - Rito Ordinário

Autor: LUCAS CAETANO DIAS

Réu: AUTO SERVICO MULTI EIRELI

DESPACHO

Vistos etc.

Inicialmente, registro que não há depósito recursal nos autos.

A sentença, mantida pelos tribunais superiores, transitou em

julgado;

1. Nesse passo, na forma do artigo 879, caput, e §1º-B, da CLT,

ficam as partes intimadas a apresentarem, em 10(dez) dias, os

cálculos de liquidação o julgado, oportunidade em que a parte

autora deverá, também, informar, expressamente, se tem interesse

em iniciar a execução do julgado, nos termos do artigo 878, caput,

da CLT, sob pena de suspensão e, por via de consequência, inicio

da fluência do prazo previsto no artigo 11-A da CLT.

2. Sem prejuízo das determinações supracitadas, e considerando-

se a recomendação da Presidência deste Egrégio Regional, na Ata

de Correição Ordinária realizada nos dias 26 e 27/11/2016, no

sentido de se nomearem "peritos da área contábil para auxiliar a

Contadoria do Juízo na liquidação de sentenças", procedimento,

inclusive, que já vem sendo adotado por diversas Varas deste

Tribunal, nomeio, desde já, o(a) perito(a) contábil MARÍLIA ROCHA

DA SILVA para elaborar a conta final de liquidação do julgado, com

o registro de que o(a) perito (a) somente deverá iniciar a pericia

contábil após a manifestação das partes.

VITORIA/ES, 18 de março de 2024.

    ANGELA BAPTISTA BALLIANA KOCK

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000149-62.2021.5.17.0001
RECLAMANTE LUCAS CAETANO DIAS

ADVOGADO JEANINE NUNES ROMANO(OAB:
11063/ES)

ADVOGADO PATRICIA NUNES ROMANO
TRISTAO PEPINO(OAB: 10192/ES)

RECLAMADO AUTO SERVICO MULTI EIRELI

ADVOGADO GUILHERME MACHADO
COSTA(OAB: 11285/ES)

TESTEMUNHA MARIA CAROLINA SEABRA
MARTINS

TESTEMUNHA GABRIEL DA SILVA ARAGÃO

Intimado(s)/Citado(s):

  - AUTO SERVICO MULTI EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 200c0a4

proferido nos autos.

PODER JUDICIÁRIO FEDERAL

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 17ª REGIÃO

1ª Vara do Trabalho de Vitória/ES

AVENIDA DOS NOSSA SENHORA NAVEGANTES, 1245, 5 andar

- Torre Horizontal, ENSEADA DO SUA, VITORIA/ES - CEP:

29050-335

Contato: (27) 31852171 - E-mail: vitv01@trt17.jus.br

Processo:
0000149-62.2021.5.17.0001 -

Processo Judicial Eletrônico

Classe: Ação Trabalhista - Rito Ordinário

Autor: LUCAS CAETANO DIAS

Réu: AUTO SERVICO MULTI EIRELI

DESPACHO

Vistos etc.

Inicialmente, registro que não há depósito recursal nos autos.

A sentença, mantida pelos tribunais superiores, transitou em

julgado;

1. Nesse passo, na forma do artigo 879, caput, e §1º-B, da CLT,

ficam as partes intimadas a apresentarem, em 10(dez) dias, os

cálculos de liquidação o julgado, oportunidade em que a parte

autora deverá, também, informar, expressamente, se tem interesse

em iniciar a execução do julgado, nos termos do artigo 878, caput,

da CLT, sob pena de suspensão e, por via de consequência, inicio

da fluência do prazo previsto no artigo 11-A da CLT.

2. Sem prejuízo das determinações supracitadas, e considerando-

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212000
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se a recomendação da Presidência deste Egrégio Regional, na Ata

de Correição Ordinária realizada nos dias 26 e 27/11/2016, no

sentido de se nomearem "peritos da área contábil para auxiliar a

Contadoria do Juízo na liquidação de sentenças", procedimento,

inclusive, que já vem sendo adotado por diversas Varas deste

Tribunal, nomeio, desde já, o(a) perito(a) contábil MARÍLIA ROCHA

DA SILVA para elaborar a conta final de liquidação do julgado, com

o registro de que o(a) perito (a) somente deverá iniciar a pericia

contábil após a manifestação das partes.

VITORIA/ES, 18 de março de 2024.

    ANGELA BAPTISTA BALLIANA KOCK

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000371-93.2022.5.17.0001
RECLAMANTE REGINALDO DE BARROS

HERCULANO

ADVOGADO ADIR PAIVA DA SILVA(OAB:
6017/ES)

ADVOGADO RAYANE MIRANDA
CELESTINO(OAB: 19180/ES)

RECLAMADO JOSE GERALDO RIZZO

ADVOGADO LEONARDO CAVALLERO DIAS(OAB:
29055/ES)

PERITO EDGAR ALEXANDRE REIS DE LIMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - REGINALDO DE BARROS HERCULANO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID aca936b

proferido nos autos.

PODER JUDICIÁRIO FEDERAL

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 17ª REGIÃO

1ª Vara do Trabalho de Vitória/ES

AVENIDA DOS NOSSA SENHORA NAVEGANTES, 1245, 5 andar

- Torre Horizontal, ENSEADA DO SUA, VITORIA/ES - CEP:

29050-335

Contato: (27) 31852171 - E-mail: vitv01@trt17.jus.br

Processo:
0000371-93.2022.5.17.0001 -

Processo Judicial Eletrônico

Classe: Ação Trabalhista - Rito Ordinário

Autor:
REGINALDO DE BARROS

HERCULANO

Réu: JOSE GERALDO RIZZO

DESPACHO

Vistos etc.

Inicialmente, registro que não há depósito recursal nos autos.

A sentença, complementada pelos embargos declaratórios de

Id f9848f1 e, mantida pelo Tribunal Regional do Trabalho,

transitou em julgado.

1. Nesse passo, na forma do artigo 879, caput, e §1º-B, da CLT,

ficam as partes intimadas a apresentarem, em 10(dez) dias, os

cálculos de liquidação o julgado, oportunidade em que a parte

autora deverá, também, informar, expressamente, se tem interesse

em iniciar a execução do julgado, nos termos do artigo 878, caput,

da CLT, sob pena de suspensão e, por via de consequência, inicio

da fluência do prazo previsto no artigo 11-A da CLT.

2. Sem prejuízo das determinações supracitadas, e considerando-

se a recomendação da Presidência deste Egrégio Regional, na Ata

de Correição Ordinária realizada nos dias 26 e 27/11/2016, no

sentido de se nomearem "peritos da área contábil para auxiliar a

Contadoria do Juízo na liquidação de sentenças", procedimento,

inclusive, que já vem sendo adotado por diversas Varas deste

Tribunal, nomeio, desde já, o(a) perito(a) contábil CLÁUDIA MARIA

DE OLIVEIRA REZENDE para elaborar a conta final de liquidação

do julgado, com o registro de que o(a) perito (a) somente deverá

iniciar a pericia contábil após a manifestação das partes.

3. Ao lado do acima disposto, deverá o autor comparecer na

sede da Ré paraque o Réu proceda ao registro em sua CTPS,

fazendo constar a admissão em 01/05/13, na função de trabalhador

rural, remuneração de um salário-mínimo, e rescisão em 14/09/20,

sob pena de multa diária de R$ 50,00, até o máximo de R$ 500,00

3.1 Em caso de inércia da ré, fica a Secretaria da Vara

autorizada a proceder à anotação devida na CTPS da autora,

nos termos do art. 39, § 2º da CLT.

4. Em homenagem aos princípios princípios da celeridade e

economia processuais, dou ao presentedespacho com força de

OFÍCIO ao Ministério da Economia - Secretaria Especial de

Previdência e Trabalho para habilitação do(a) reclamante

REGINALDO DE BARROS HERCULANO - CPF 113.741.497-99

ao benefício do Seguro Desemprego, tendo em vista a dispensa

SEM justa causa reconhecida em Juízo, desconsiderando-se o

decurso do prazo de 120 dias, caso atendido os demais

pressupostos legais, conforme dados contratuais abaixo:

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212000
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- empregador(a): JOSE GERALDO RIZZO CPF: 525.942.207-44

- admissão: 01/05/13

- desligamento: 14/09/20

Registre-se que o presente despacho (com força de ofício) deverá

ser encaminhado pela própria parte interessada ao(s) órgão(s)

competente(s).

VITORIA/ES, 18 de março de 2024.

    ANGELA BAPTISTA BALLIANA KOCK

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000371-93.2022.5.17.0001
RECLAMANTE REGINALDO DE BARROS

HERCULANO

ADVOGADO ADIR PAIVA DA SILVA(OAB:
6017/ES)

ADVOGADO RAYANE MIRANDA
CELESTINO(OAB: 19180/ES)

RECLAMADO JOSE GERALDO RIZZO

ADVOGADO LEONARDO CAVALLERO DIAS(OAB:
29055/ES)

PERITO EDGAR ALEXANDRE REIS DE LIMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE GERALDO RIZZO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID aca936b

proferido nos autos.

PODER JUDICIÁRIO FEDERAL

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 17ª REGIÃO

1ª Vara do Trabalho de Vitória/ES

AVENIDA DOS NOSSA SENHORA NAVEGANTES, 1245, 5 andar

- Torre Horizontal, ENSEADA DO SUA, VITORIA/ES - CEP:

29050-335

Contato: (27) 31852171 - E-mail: vitv01@trt17.jus.br

Processo:
0000371-93.2022.5.17.0001 -

Processo Judicial Eletrônico

Classe: Ação Trabalhista - Rito Ordinário

Autor:
REGINALDO DE BARROS

HERCULANO

Réu: JOSE GERALDO RIZZO

DESPACHO

Vistos etc.

Inicialmente, registro que não há depósito recursal nos autos.

A sentença, complementada pelos embargos declaratórios de

Id f9848f1 e, mantida pelo Tribunal Regional do Trabalho,

transitou em julgado.

1. Nesse passo, na forma do artigo 879, caput, e §1º-B, da CLT,

ficam as partes intimadas a apresentarem, em 10(dez) dias, os

cálculos de liquidação o julgado, oportunidade em que a parte

autora deverá, também, informar, expressamente, se tem interesse

em iniciar a execução do julgado, nos termos do artigo 878, caput,

da CLT, sob pena de suspensão e, por via de consequência, inicio

da fluência do prazo previsto no artigo 11-A da CLT.

2. Sem prejuízo das determinações supracitadas, e considerando-

se a recomendação da Presidência deste Egrégio Regional, na Ata

de Correição Ordinária realizada nos dias 26 e 27/11/2016, no

sentido de se nomearem "peritos da área contábil para auxiliar a

Contadoria do Juízo na liquidação de sentenças", procedimento,

inclusive, que já vem sendo adotado por diversas Varas deste

Tribunal, nomeio, desde já, o(a) perito(a) contábil CLÁUDIA MARIA

DE OLIVEIRA REZENDE para elaborar a conta final de liquidação

do julgado, com o registro de que o(a) perito (a) somente deverá

iniciar a pericia contábil após a manifestação das partes.

3. Ao lado do acima disposto, deverá o autor comparecer na

sede da Ré paraque o Réu proceda ao registro em sua CTPS,

fazendo constar a admissão em 01/05/13, na função de trabalhador

rural, remuneração de um salário-mínimo, e rescisão em 14/09/20,

sob pena de multa diária de R$ 50,00, até o máximo de R$ 500,00

3.1 Em caso de inércia da ré, fica a Secretaria da Vara

autorizada a proceder à anotação devida na CTPS da autora,

nos termos do art. 39, § 2º da CLT.

4. Em homenagem aos princípios princípios da celeridade e

economia processuais, dou ao presentedespacho com força de

OFÍCIO ao Ministério da Economia - Secretaria Especial de

Previdência e Trabalho para habilitação do(a) reclamante

REGINALDO DE BARROS HERCULANO - CPF 113.741.497-99

ao benefício do Seguro Desemprego, tendo em vista a dispensa

SEM justa causa reconhecida em Juízo, desconsiderando-se o

decurso do prazo de 120 dias, caso atendido os demais

pressupostos legais, conforme dados contratuais abaixo:

- empregador(a): JOSE GERALDO RIZZO CPF: 525.942.207-44

- admissão: 01/05/13

- desligamento: 14/09/20

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212000
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Registre-se que o presente despacho (com força de ofício) deverá

ser encaminhado pela própria parte interessada ao(s) órgão(s)

competente(s).

VITORIA/ES, 18 de março de 2024.

    ANGELA BAPTISTA BALLIANA KOCK

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000791-06.2019.5.17.0001
RECLAMANTE ADELIA MOREIRA ALVES

ADVOGADO VANESSA LEITE FRANKLIN(OAB:
22649/ES)

RECLAMADO CANTO DA ROCA BAR E
RESTAURANTE LTDA - EPP

ADVOGADO IVAN NEIVA NEVES NETO(OAB:
10212/ES)

PERITO WESLEY KINACK DA PENHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADELIA MOREIRA ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 12314ba

proferido nos autos.

PODER JUDICIÁRIO FEDERAL

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 17ª REGIÃO

1ª Vara do Trabalho de Vitória/ES

AVENIDA DOS NOSSA SENHORA NAVEGANTES, 1245, 5 andar

- Torre Horizontal, ENSEADA DO SUA, VITORIA/ES - CEP:

29050-335

Contato: (27) 31852171 - E-mail: vitv01@trt17.jus.br

Processo:
0000791-06.2019.5.17.0001 -

Processo Judicial Eletrônico

Classe: Ação Trabalhista - Rito Ordinário

Autor: ADELIA MOREIRA ALVES

Réu:
CANTO DA ROCA BAR E

RESTAURANTE LTDA - EPP

DESPACHO

Vistos etc.

1. Atenta a petição de ID 8584454, determino a expedição de ofício.

2. Em homenagem aos princípios da celeridade e economia

processuais, dou ao presente despacho força de OFÍCIO à

Superintendente Regional do Trabalho ES para habilitação do(a)

autor(a) ADELIA MOREIRA ALVES - CPF 040.517.715-12, ao

benefício do seguro-desemprego, tendo em vista a dispensa SEM

justa causa reconhecida em Juízo, desconsiderando-se o decurso

do prazo de 120 dias, caso atendido os demais pressupostos legais,

conforme dados contratuais abaixo:

empregador(a): CANTO DA ROCA BAR E RESTAURANTE LTDA -

EPP - CNPJ 00.677.361/0001-77

admissão: 01/06/2014

desligamento: 04.05.2019

nome da mãe do(a) empregado(a): ALAIDE HERCILIA MOREIRA

data de nascimento do(a) empregado(a): 09/08/1978

profissão/cargo do(a) empregado(a): Ajudante de Cozinha

Registre-se que o presente despacho com força de ofício deverá ser

encaminhado pela própria parte interessada à Superintendência

Regional do Trabalho/ES localizada na Rua Pietrângelo de Biase,

56, Centro, Vitória/ES, CEP 29010-190 (Edifício da Receita

Federal).

VITORIA/ES, 18 de março de 2024.

    ANGELA BAPTISTA BALLIANA KOCK

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001026-02.2021.5.17.0001
RECLAMANTE MARCELY REIS DA ROCHA

ADVOGADO NICOLLY PAIVA DA SILVA(OAB:
14006/ES)

ADVOGADO ISABELA FERREIRA MONTEIRO DE
FREITAS(OAB: 17948/ES)

RECLAMADO VMT TELECOMUNICACOES LTDA

ADVOGADO WILDINER TURCI(OAB: 188279/SP)

PERITO MARILIA ROCHA DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VMT TELECOMUNICACOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f308349

proferida nos autos.

Processo:
0001026-02.2021.5.17.0001 -

Processo Judicial Eletrônico

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212000
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Classe: Ação Trabalhista - Rito Ordinário

Autor: MARCELY REIS DA ROCHA

Adv:
Advogados do RECLAMANTE:

ISABELA FERREIRA

Réu:
VMT TELECOMUNICACOES

LTDA

 Adv:
Advogado do RECLAMADO:

WILDINER TURCI

DECISÃO

Vistos.

Recebo o(s) agravo(s) de petição interposto(s) pela exequente,

porque preenchidos os pressupostos extrínsecos de sua

admissibilidade.

Com a publicação desta decisão no DEJT, fica(m) o(s) recorrido(s)

intimado(s) para apresentar contraminuta, no prazo de 8 (oito) dias,

devendo a Secretaria certificar nos autos eventual decurso in albis.

Após, encaminhem-se os autos ao Egrégio TRT.

VITORIA/ES, 18 de março de 2024.

    ANGELA BAPTISTA BALLIANA KOCK

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000806-28.2022.5.17.0014
RECLAMANTE JAQUELINE SCARDUA MIRANDA

TAVARES

ADVOGADO ROBSON LUIZ D ANDREA(OAB:
8761/ES)

RECLAMADO INSTITUTO ENSINAR BRASIL

ADVOGADO SAMYRA CARNEIRO PERUCHI(OAB:
13468/ES)

ADVOGADO RAQUEL COLA GREGGIO(OAB:
13820/ES)

PERITO MARILIA ROCHA DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAQUELINE SCARDUA MIRANDA TAVARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d2dc3fa

proferido nos autos.

Em complementação ao despacho anterior, intime-se a reclamante

para fornecer, em cinco dias, os seus dados bancários.

VITORIA/ES, 18 de março de 2024.

    ANGELA BAPTISTA BALLIANA KOCK

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0000996-30.2022.5.17.0001
EXEQUENTE VINICIUS PEREIRA TEIXEIRA

ADVOGADO EDWAR BARBOSA FELIX(OAB:
9056/ES)

ADVOGADO LUIS FILIPE MARQUES PORTO SA
PINTO(OAB: 10569/ES)

EXEQUENTE ALEXANDRE ROBERTO PEREIRA
DE SOUZA

ADVOGADO EDWAR BARBOSA FELIX(OAB:
9056/ES)

ADVOGADO LUIS FILIPE MARQUES PORTO SA
PINTO(OAB: 10569/ES)

EXECUTADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO BRUNO ROBERTO VOSGERAU(OAB:
61051/PR)

ADVOGADO LUIS FELIPE CUNHA(OAB:
52308/PR)

PERITO CLAUDIA MARIA DE OLIVEIRA
REZENDE

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRE ROBERTO PEREIRA DE SOUZA

  - VINICIUS PEREIRA TEIXEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d8e3ed0

proferida nos autos.

Processo:
0000996-30.2022.5.17.0001 -

Processo Judicial Eletrônico

Classe: Cumprimento de sentença

Autor:
ALEXANDRE ROBERTO

PEREIRA DE SOUZA e outros

Adv:
Advogados do EXEQUENTE:

EDWAR BARBOSA FELIX, LUIS

Réu:
PETROLEO BRASILEIRO S A

PETROBRAS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212000
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 Adv:
Advogados do EXECUTADO:

BRUNO ROBERTO

DECISÃO

Vistos.

Recebo o(s) agravo(s) de petição interposto(s) pela executada,

porque preenchidos os pressupostos extrínsecos de sua

admissibilidade.

Com a publicação desta decisão no DEJT, fica(m) o(s) recorrido(s)

intimado(s) para apresentar contraminuta, no prazo de 8 (oito) dias,

devendo a Secretaria certificar nos autos eventual decurso in albis.

Após, encaminhem-se os autos ao Egrégio TRT.

VITORIA/ES, 18 de março de 2024.

    ANGELA BAPTISTA BALLIANA KOCK

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0108800-43.2011.5.17.0001
RECLAMANTE JOSE ELIAS LOPES DA SILVA

ADVOGADO LUCIANA SANCHES COSSAO(OAB:
147421/RJ)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO HUGHES COELHO DA SILVA(OAB:
17313/ES)

ADVOGADO SERGIO PERINI ZOUAIN(OAB:
8863/ES)

RECLAMADO FUNDACAO DOS ECONOMIARIOS
FEDERAIS FUNCEF

ADVOGADO DINO ARAUJO DE ANDRADE(OAB:
20182/DF)

ADVOGADO IVAN TAUIL RODRIGUES(OAB:
61118/RJ)

PERITO WESLEY KINACK DA PENHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ba798d2

proferida nos autos.

Processo:
0108800-43.2011.5.17.0001 -

Processo Judicial Eletrônico

Classe: Ação Trabalhista - Rito Ordinário

Autor: JOSE ELIAS LOPES DA SILVA

Adv:
Advogado do RECLAMANTE:

LUCIANA SANCHES COSSAO

Réu:
CAIXA ECONOMICA FEDERAL

e outros (1)

 Adv:
Advogados do RECLAMADO:

DINO ARAUJO DE ANDRADE,

DECISÃO

Vistos.

Recebo o(s) agravo(s) de petição interposto(s) pelas partes, porque

preenchidos os pressupostos extrínsecos de sua admissibilidade.

Com a publicação desta decisão no DEJT, fica(m) o(s) recorrido(s)

intimado(s) para apresentar contraminuta, no prazo de 8 (oito) dias,

devendo a Secretaria certificar nos autos eventual decurso in albis.

Expeçam-se alvarás para liberação dos valores homologados,

observando-se os dados bancários já informados no Id

e3af875.

Após, encaminhem-se os autos ao Egrégio TRT.

VITORIA/ES, 18 de março de 2024.

    ANGELA BAPTISTA BALLIANA KOCK

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0108800-43.2011.5.17.0001
RECLAMANTE JOSE ELIAS LOPES DA SILVA

ADVOGADO LUCIANA SANCHES COSSAO(OAB:
147421/RJ)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO HUGHES COELHO DA SILVA(OAB:
17313/ES)

ADVOGADO SERGIO PERINI ZOUAIN(OAB:
8863/ES)

RECLAMADO FUNDACAO DOS ECONOMIARIOS
FEDERAIS FUNCEF

ADVOGADO DINO ARAUJO DE ANDRADE(OAB:
20182/DF)

ADVOGADO IVAN TAUIL RODRIGUES(OAB:
61118/RJ)

PERITO WESLEY KINACK DA PENHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE ELIAS LOPES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212000
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ba798d2

proferida nos autos.

Processo:
0108800-43.2011.5.17.0001 -

Processo Judicial Eletrônico

Classe: Ação Trabalhista - Rito Ordinário

Autor: JOSE ELIAS LOPES DA SILVA

Adv:
Advogado do RECLAMANTE:

LUCIANA SANCHES COSSAO

Réu:
CAIXA ECONOMICA FEDERAL

e outros (1)

 Adv:
Advogados do RECLAMADO:

DINO ARAUJO DE ANDRADE,

DECISÃO

Vistos.

Recebo o(s) agravo(s) de petição interposto(s) pelas partes, porque

preenchidos os pressupostos extrínsecos de sua admissibilidade.

Com a publicação desta decisão no DEJT, fica(m) o(s) recorrido(s)

intimado(s) para apresentar contraminuta, no prazo de 8 (oito) dias,

devendo a Secretaria certificar nos autos eventual decurso in albis.

Expeçam-se alvarás para liberação dos valores homologados,

observando-se os dados bancários já informados no Id

e3af875.

Após, encaminhem-se os autos ao Egrégio TRT.

VITORIA/ES, 18 de março de 2024.

    ANGELA BAPTISTA BALLIANA KOCK

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0108800-43.2011.5.17.0001
RECLAMANTE JOSE ELIAS LOPES DA SILVA

ADVOGADO LUCIANA SANCHES COSSAO(OAB:
147421/RJ)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO HUGHES COELHO DA SILVA(OAB:
17313/ES)

ADVOGADO SERGIO PERINI ZOUAIN(OAB:
8863/ES)

RECLAMADO FUNDACAO DOS ECONOMIARIOS
FEDERAIS FUNCEF

ADVOGADO DINO ARAUJO DE ANDRADE(OAB:
20182/DF)

ADVOGADO IVAN TAUIL RODRIGUES(OAB:
61118/RJ)

PERITO WESLEY KINACK DA PENHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO DOS ECONOMIARIOS FEDERAIS FUNCEF

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ba798d2

proferida nos autos.

Processo:
0108800-43.2011.5.17.0001 -

Processo Judicial Eletrônico

Classe: Ação Trabalhista - Rito Ordinário

Autor: JOSE ELIAS LOPES DA SILVA

Adv:
Advogado do RECLAMANTE:

LUCIANA SANCHES COSSAO

Réu:
CAIXA ECONOMICA FEDERAL

e outros (1)

 Adv:
Advogados do RECLAMADO:

DINO ARAUJO DE ANDRADE,

DECISÃO

Vistos.

Recebo o(s) agravo(s) de petição interposto(s) pelas partes, porque

preenchidos os pressupostos extrínsecos de sua admissibilidade.

Com a publicação desta decisão no DEJT, fica(m) o(s) recorrido(s)

intimado(s) para apresentar contraminuta, no prazo de 8 (oito) dias,

devendo a Secretaria certificar nos autos eventual decurso in albis.

Expeçam-se alvarás para liberação dos valores homologados,

observando-se os dados bancários já informados no Id

e3af875.

Após, encaminhem-se os autos ao Egrégio TRT.

VITORIA/ES, 18 de março de 2024.

    ANGELA BAPTISTA BALLIANA KOCK

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001159-10.2022.5.17.0001
RECLAMANTE BRUNO CESAR RIBEIRO

ADVOGADO GEORGE RODRIGUES VIANA(OAB:
19492/ES)
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RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO LUIS FELIPE CUNHA(OAB:
52308/PR)

ADVOGADO BRUNO ROBERTO VOSGERAU(OAB:
61051/PR)

PERITO WESLEY KINACK DA PENHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNO CESAR RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c0d84c7

proferida nos autos.

Processo:
0001159-10.2022.5.17.0001 -

Processo Judicial Eletrônico

Classe: Ação Trabalhista - Rito Ordinário

Autor: BRUNO CESAR RIBEIRO

Adv:
Advogado do RECLAMANTE:

GEORGE RODRIGUES VIANA

Réu:
PETROLEO BRASILEIRO S A

PETROBRAS

 Adv:
Advogados do RECLAMADO:

BRUNO ROBERTO

DECISÃO

Vistos.

Recebo o(s) agravo(s) de petição interposto(s) pelas partes, porque

preenchidos os pressupostos extrínsecos de sua admissibilidade.

Com a publicação desta decisão no DEJT, fica(m) o(s) recorrido(s)

intimado(s) para apresentar contraminuta, no prazo de 8 (oito) dias,

devendo a Secretaria certificar nos autos eventual decurso in albis.

Liberem-se os valores incontroversos. Para tanto, deverá o

exequente informar seus dados bancários, a fim de viabilizar a

transferência dos valores.

Vindo aos autos a informação, expeça-se o competente alvará.

Após, encaminhem-se os autos ao Egrégio TRT.

VITORIA/ES, 18 de março de 2024.

    ANGELA BAPTISTA BALLIANA KOCK

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001159-10.2022.5.17.0001
RECLAMANTE BRUNO CESAR RIBEIRO

ADVOGADO GEORGE RODRIGUES VIANA(OAB:
19492/ES)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO LUIS FELIPE CUNHA(OAB:
52308/PR)

ADVOGADO BRUNO ROBERTO VOSGERAU(OAB:
61051/PR)

PERITO WESLEY KINACK DA PENHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c0d84c7

proferida nos autos.

Processo:
0001159-10.2022.5.17.0001 -

Processo Judicial Eletrônico

Classe: Ação Trabalhista - Rito Ordinário

Autor: BRUNO CESAR RIBEIRO

Adv:
Advogado do RECLAMANTE:

GEORGE RODRIGUES VIANA

Réu:
PETROLEO BRASILEIRO S A

PETROBRAS

 Adv:
Advogados do RECLAMADO:

BRUNO ROBERTO

DECISÃO

Vistos.

Recebo o(s) agravo(s) de petição interposto(s) pelas partes, porque

preenchidos os pressupostos extrínsecos de sua admissibilidade.

Com a publicação desta decisão no DEJT, fica(m) o(s) recorrido(s)

intimado(s) para apresentar contraminuta, no prazo de 8 (oito) dias,
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devendo a Secretaria certificar nos autos eventual decurso in albis.

Liberem-se os valores incontroversos. Para tanto, deverá o

exequente informar seus dados bancários, a fim de viabilizar a

transferência dos valores.

Vindo aos autos a informação, expeça-se o competente alvará.

Após, encaminhem-se os autos ao Egrégio TRT.

VITORIA/ES, 18 de março de 2024.

    ANGELA BAPTISTA BALLIANA KOCK

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001064-43.2023.5.17.0001
RECLAMANTE MARIZETE DA SILVA EMIDIO

ADVOGADO FELIPE GONCALVES
CIPRIANO(OAB: 21519/ES)

RECLAMADO SOEBRAS - SOCIEDADE
EDUCATIVA DO BRASIL LTDA

ADVOGADO SIDNEIA NERES DOS SANTOS(OAB:
199464/MG)

RECLAMADO ASSOCIACAO UNIVERSITARIA
SANTA URSULA

ADVOGADO SIDNEIA NERES DOS SANTOS(OAB:
199464/MG)

RECLAMADO INSTITUTO DE MEDICINA
PREVENTIVA VIVA MAIS -
INSTITUTO VIVA MAIS

ADVOGADO RODRIGO BRAGA
FERNANDES(OAB: 8776/ES)

RECLAMADO HOSPITAL SANTA MONICA LTDA

ADVOGADO RODRIGO BRAGA
FERNANDES(OAB: 8776/ES)

PERITO WESLEY KINACK DA PENHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIZETE DA SILVA EMIDIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5136b05

proferido nos autos.

PODER JUDICIÁRIO FEDERAL

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 17ª REGIÃO

1ª Vara do Trabalho de Vitória/ES

AVENIDA DOS NOSSA SENHORA NAVEGANTES, 1245, 5 andar

- Torre Horizontal, ENSEADA DO SUA, VITORIA/ES - CEP:

29050-335

Contato: (27) 31852171 - E-mail: vitv01@trt17.jus.br

Processo:
0001064-43.2023.5.17.0001 -

Processo Judicial Eletrônico

Classe:
Ação Trabalhista - Rito

Sumaríssimo

Autor: MARIZETE DA SILVA EMIDIO

Réu:
ASSOCIACAO UNIVERSITARIA

SANTA URSULA e outros (3)

DESPACHO

Vistos etc.

1. Inicialmente, registra-se que há laudo pericial contábil

juntado aos autos pelo(a) perito(a) WESLEY KINACK DA

PENHA;

2. Com a publicação do presente despacho no DEJT, fica(m) a(s)

parte(s), por meio de seus patronos, devidamente intimada(s) para,

querendo, no prazo comum de 08 (oito) dias, apresentar

impugnação fundamentada com a indicação dos itens e valores

objeto de eventual discordância, sob pena de preclusão,

registrando-se, por oportuno, que serão rejeitados de plano

embargos à execução e/ou impugnação à sentença de

liquidação que versem sobre cálculos;

3. Intime-se, desde já, o(a) perito(a) contábil nomeado(a) nos autos,

via sistema, para que se manifeste, após o decurso do prazo

concedido às partes, acerca das eventuais impugnações

apresentadas, devendo o(a) expert promover as retificações

necessárias no sentido de tornar os cálculos adequados aos

comandos sentenciais, no prazo de 10 (dez) dias;

4. Após, com ou sem impugnações/manifestação, autos conclusos

para homologação.

VITORIA/ES, 18 de março de 2024.

    ANGELA BAPTISTA BALLIANA KOCK

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001064-43.2023.5.17.0001
RECLAMANTE MARIZETE DA SILVA EMIDIO

ADVOGADO FELIPE GONCALVES
CIPRIANO(OAB: 21519/ES)

RECLAMADO SOEBRAS - SOCIEDADE
EDUCATIVA DO BRASIL LTDA

ADVOGADO SIDNEIA NERES DOS SANTOS(OAB:
199464/MG)

RECLAMADO ASSOCIACAO UNIVERSITARIA
SANTA URSULA

ADVOGADO SIDNEIA NERES DOS SANTOS(OAB:
199464/MG)

RECLAMADO INSTITUTO DE MEDICINA
PREVENTIVA VIVA MAIS -
INSTITUTO VIVA MAIS

ADVOGADO RODRIGO BRAGA
FERNANDES(OAB: 8776/ES)

RECLAMADO HOSPITAL SANTA MONICA LTDA
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ADVOGADO RODRIGO BRAGA
FERNANDES(OAB: 8776/ES)

PERITO WESLEY KINACK DA PENHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO UNIVERSITARIA SANTA URSULA

  - HOSPITAL SANTA MONICA LTDA

  - INSTITUTO DE MEDICINA PREVENTIVA VIVA MAIS -
INSTITUTO VIVA MAIS

  - SOEBRAS - SOCIEDADE EDUCATIVA DO BRASIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5136b05

proferido nos autos.

PODER JUDICIÁRIO FEDERAL

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 17ª REGIÃO

1ª Vara do Trabalho de Vitória/ES

AVENIDA DOS NOSSA SENHORA NAVEGANTES, 1245, 5 andar

- Torre Horizontal, ENSEADA DO SUA, VITORIA/ES - CEP:

29050-335

Contato: (27) 31852171 - E-mail: vitv01@trt17.jus.br

Processo:
0001064-43.2023.5.17.0001 -

Processo Judicial Eletrônico

Classe:
Ação Trabalhista - Rito

Sumaríssimo

Autor: MARIZETE DA SILVA EMIDIO

Réu:
ASSOCIACAO UNIVERSITARIA

SANTA URSULA e outros (3)

DESPACHO

Vistos etc.

1. Inicialmente, registra-se que há laudo pericial contábil

juntado aos autos pelo(a) perito(a) WESLEY KINACK DA

PENHA;

2. Com a publicação do presente despacho no DEJT, fica(m) a(s)

parte(s), por meio de seus patronos, devidamente intimada(s) para,

querendo, no prazo comum de 08 (oito) dias, apresentar

impugnação fundamentada com a indicação dos itens e valores

objeto de eventual discordância, sob pena de preclusão,

registrando-se, por oportuno, que serão rejeitados de plano

embargos à execução e/ou impugnação à sentença de

liquidação que versem sobre cálculos;

3. Intime-se, desde já, o(a) perito(a) contábil nomeado(a) nos autos,

via sistema, para que se manifeste, após o decurso do prazo

concedido às partes, acerca das eventuais impugnações

apresentadas, devendo o(a) expert promover as retificações

necessárias no sentido de tornar os cálculos adequados aos

comandos sentenciais, no prazo de 10 (dez) dias;

4. Após, com ou sem impugnações/manifestação, autos conclusos

para homologação.

VITORIA/ES, 18 de março de 2024.

    ANGELA BAPTISTA BALLIANA KOCK

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000299-72.2023.5.17.0001
RECLAMANTE KLEITON LUCIDATO MEDINA

ADVOGADO MARCELA LUPPI FAGUNDES(OAB:
28659/ES)

RECLAMADO HUNTERS CONSULTORIA
SERVICOS E TRANSPORTES LTDA

RECLAMADO FRIOVIX COMERCIO DE
REFRIGERACAO LTDA

ADVOGADO FABIANA DINIZ ALVES(OAB:
98771/MG)

PERITO JOSE JAIME PINHO PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - KLEITON LUCIDATO MEDINA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 31364a7

proferido nos autos.

PODER JUDICIÁRIO FEDERAL

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 17ª REGIÃO

1ª Vara do Trabalho de Vitória/ES

AVENIDA DOS NOSSA SENHORA NAVEGANTES, 1245, 5 andar

- Torre Horizontal, ENSEADA DO SUA, VITORIA/ES - CEP:

29050-335

Contato: (27) 31852171 - E-mail: vitv01@trt17.jus.br

Processo:
0000299-72.2023.5.17.0001 -

Processo Judicial Eletrônico

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212000
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Classe: Ação Trabalhista - Rito Ordinário

Autor: KLEITON LUCIDATO MEDINA

Réu:
HUNTERS CONSULTORIA

SERVICOS E TRANSPORTES

DESPACHO

Vistos etc.

Inicialmente, registro a condenação SUBSIDIÁRIA da segunda Ré.

A sentença transitou em julgado.

1. Nesse passo, na forma do artigo 879, caput, e §1º-B, da CLT,

ficam as partes intimadas a apresentarem, em 10(dez) dias, os

cálculos de liquidação o julgado, oportunidade em que a parte

autora deverá, também, informar, expressamente, se tem interesse

em iniciar a execução do julgado, nos termos do artigo 878, caput,

da CLT, sob pena de suspensão e, por via de consequência, inicio

da fluência do prazo previsto no artigo 11-A da CLT.

1.1. Considerando-se que a primeira Ré não se encontra

representada por advogado, proceda-se sua intimação por Oficial

de Justiça.

Assim, em homenagem aos princípios de celeridade e

economia processual, dou ao presente despacho força de

MANDADO, devendo o(a) Oficial de Justiça a quem couber o

cumprimento da ordem, dirigir-se à RUA WALDEMAR

SIEPIERSKI , 200 RIO BRANCO - CARIACICA - ES - CEP: 29147-

600 (email: CONTATO1GOLDGROUP@GMAIL.COM) e intime a

empresa HUNTERS CONSULTORIA SERVICOS E

TRANSPORTES LTDA de seu inteiro teor.

2. Sem prejuízo das determinações supracitadas, e considerando-

se a recomendação da Presidência deste Egrégio Regional, na Ata

de Correição Ordinária realizada nos dias 26 e 27/11/2016, no

sentido de se nomearem "peritos da área contábil para auxiliar a

Contadoria do Juízo na liquidação de sentenças", procedimento,

inclusive, que já vem sendo adotado por diversas Varas deste

Tribunal, nomeio, desde já, o(a) perito(a) contábil MARÍLIA ROCHA

DA SILVA para elaborar a conta final de liquidação do julgado, com

o registro de que o(a) perito (a) somente deverá iniciar a pericia

contábil após a manifestação das partes.

3. Ao lado do acima disposto, deverá o autor comparecer na

sede da Ré HUNTERS CONSULTORIA SERVICOS E

TRANSPORTES LTDA paraque a empresa proceda a

retificação da anotação em sua CTPS para excluir a modalidade

de contrato de trabalho intermitente e corrigir a data de

admissão para 02.02.2023.

3.1 Em caso de inércia da ré, fica a Secretaria da Vara

autorizada a proceder à anotação devida na CTPS da autora,

nos termos do art. 39, § 2º da CLT.

VITORIA/ES, 18 de março de 2024.

    ANGELA BAPTISTA BALLIANA KOCK

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000299-72.2023.5.17.0001
RECLAMANTE KLEITON LUCIDATO MEDINA

ADVOGADO MARCELA LUPPI FAGUNDES(OAB:
28659/ES)

RECLAMADO HUNTERS CONSULTORIA
SERVICOS E TRANSPORTES LTDA

RECLAMADO FRIOVIX COMERCIO DE
REFRIGERACAO LTDA

ADVOGADO FABIANA DINIZ ALVES(OAB:
98771/MG)

PERITO JOSE JAIME PINHO PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRIOVIX COMERCIO DE REFRIGERACAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 31364a7

proferido nos autos.

PODER JUDICIÁRIO FEDERAL

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 17ª REGIÃO

1ª Vara do Trabalho de Vitória/ES

AVENIDA DOS NOSSA SENHORA NAVEGANTES, 1245, 5 andar

- Torre Horizontal, ENSEADA DO SUA, VITORIA/ES - CEP:

29050-335

Contato: (27) 31852171 - E-mail: vitv01@trt17.jus.br

Processo:
0000299-72.2023.5.17.0001 -

Processo Judicial Eletrônico

Classe: Ação Trabalhista - Rito Ordinário

Autor: KLEITON LUCIDATO MEDINA

Réu:
HUNTERS CONSULTORIA

SERVICOS E TRANSPORTES

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212000
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DESPACHO

Vistos etc.

Inicialmente, registro a condenação SUBSIDIÁRIA da segunda Ré.

A sentença transitou em julgado.

1. Nesse passo, na forma do artigo 879, caput, e §1º-B, da CLT,

ficam as partes intimadas a apresentarem, em 10(dez) dias, os

cálculos de liquidação o julgado, oportunidade em que a parte

autora deverá, também, informar, expressamente, se tem interesse

em iniciar a execução do julgado, nos termos do artigo 878, caput,

da CLT, sob pena de suspensão e, por via de consequência, inicio

da fluência do prazo previsto no artigo 11-A da CLT.

1.1. Considerando-se que a primeira Ré não se encontra

representada por advogado, proceda-se sua intimação por Oficial

de Justiça.

Assim, em homenagem aos princípios de celeridade e

economia processual, dou ao presente despacho força de

MANDADO, devendo o(a) Oficial de Justiça a quem couber o

cumprimento da ordem, dirigir-se à RUA WALDEMAR

SIEPIERSKI , 200 RIO BRANCO - CARIACICA - ES - CEP: 29147-

600 (email: CONTATO1GOLDGROUP@GMAIL.COM) e intime a

empresa HUNTERS CONSULTORIA SERVICOS E

TRANSPORTES LTDA de seu inteiro teor.

2. Sem prejuízo das determinações supracitadas, e considerando-

se a recomendação da Presidência deste Egrégio Regional, na Ata

de Correição Ordinária realizada nos dias 26 e 27/11/2016, no

sentido de se nomearem "peritos da área contábil para auxiliar a

Contadoria do Juízo na liquidação de sentenças", procedimento,

inclusive, que já vem sendo adotado por diversas Varas deste

Tribunal, nomeio, desde já, o(a) perito(a) contábil MARÍLIA ROCHA

DA SILVA para elaborar a conta final de liquidação do julgado, com

o registro de que o(a) perito (a) somente deverá iniciar a pericia

contábil após a manifestação das partes.

3. Ao lado do acima disposto, deverá o autor comparecer na

sede da Ré HUNTERS CONSULTORIA SERVICOS E

TRANSPORTES LTDA paraque a empresa proceda a

retificação da anotação em sua CTPS para excluir a modalidade

de contrato de trabalho intermitente e corrigir a data de

admissão para 02.02.2023.

3.1 Em caso de inércia da ré, fica a Secretaria da Vara

autorizada a proceder à anotação devida na CTPS da autora,

nos termos do art. 39, § 2º da CLT.

VITORIA/ES, 18 de março de 2024.

    ANGELA BAPTISTA BALLIANA KOCK

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ACC-0001160-92.2022.5.17.0001
AUTOR SIND TRAB EM HOSP C M E O L A C

P B S F P NO E E SANTO

ADVOGADO MARCELA SILVA DE AZEVEDO(OAB:
16036/ES)

RÉU INSTITUTO ASSISTENCIAL DE
ATENCAO A GESTAO MEDICA
HOSPITALAR - INSTITUTO CAV

ADVOGADO Sebastião Teixeira(OAB: 17491/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND TRAB EM HOSP C M E O L A C P B S F P NO E E
SANTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5f13a2f

proferida nos autos.

PODER JUDICIÁRIO FEDERAL

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 17ª REGIÃO

1ª Vara do Trabalho de Vitória/ES

AVENIDA DOS NOSSA SENHORA NAVEGANTES, 1245, 5 andar

- Torre Horizontal, ENSEADA DO SUA, VITORIA/ES - CEP:

29050-335

Contato: (27) 31852171 - E-mail: vitv01@trt17.jus.br

Processo:
0001160-92.2022.5.17.0001 -

Processo Judicial Eletrônico

Classe: Ação Civil Coletiva

Autor:
SIND TRAB EM HOSP C M E O

L A C P B S F P NO E E SANTO

Réu:
INSTITUTO ASSISTENCIAL DE

ATENCAO A GESTAO MEDICA

DESPACHO

Vistos etc.

Com a publicação desta decisão no DEJT, fica o Sindicato autor

intimado, na pessoa de seu patrono, para, no prazo de 48

horas, pagar os honorários de sucumbência no importe de R$

6.000,00 e as custas processuais no valor de R$ 1.000,00.

Em caso de descumprimento, proceda-se à penhora junto ao

SISBAJUD.
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Após, inclua-se o(a) executado(a) no BNDT, respeitado o prazo do

artigo 883-A, da CLT;

Restando infrutífera a penhora on line, proceda-se à consulta ao

RENAJUD para a penhora de veículos.

Existindo veículo(s) de propriedade da(o) executada(o) apto(s) a

garantir a execução, determino o registro de restrição de

"transferência" no cadastro do(s) veículo(s) e a expedição de

mandado de penhora e avaliação.

Inexistindo veículos registrados em nome dos(as) executados (as)

ou sendo eles insuficientes para viabilizar a quitação do débito,

intime-se o exequente para fornecer os meios realmente eficazes

para o prosseguimento da execução, sob pena de suspensão e, por

via de consequência, inicio da fluência do prazo previsto no artigo

11-A de CLT.

VITORIA/ES, 18 de março de 2024.

    ANGELA BAPTISTA BALLIANA KOCK

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000517-03.2023.5.17.0001
RECLAMANTE EDSON NASCIMENTO

ADVOGADO MARIANA ROGERIA FIGUEREDO
PORTELA DE LIMA(OAB: 21226/ES)

RECLAMADO CANDEPAX SERVICOS POSTUMOS
LTDA - ME

ADVOGADO CLAUDIO LUIS GOULART
JUNIOR(OAB: 20581/ES)

ADVOGADO ANGELO BRUNELLI VALERIO(OAB:
14511/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDSON NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3c2f903

proferido nos autos.

PODER JUDICIÁRIO FEDERAL

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 17ª REGIÃO

1ª Vara do Trabalho de Vitória/ES

AVENIDA DOS NOSSA SENHORA NAVEGANTES, 1245, 5 andar

- Torre Horizontal, ENSEADA DO SUA, VITORIA/ES - CEP:

29050-335

Contato: (27) 31852171 - E-mail: vitv01@trt17.jus.br

Processo:
0000517-03.2023.5.17.0001 -

Processo Judicial Eletrônico

Classe:
Ação Trabalhista - Rito

Sumaríssimo

Autor: EDSON NASCIMENTO

Réu:
CANDEPAX SERVICOS

POSTUMOS LTDA - ME

DESPACHO

Vistos etc.

Inicialmente, registro a existência de depósito recursal nos autos Id

7f166cf .

A sentença, mantida pelo Tribunal Regional do Trabalho, transitou

em julgado;

1. Nesse passo, na forma do artigo 879, caput, e §1º-B, da CLT,

ficam as partes intimadas a apresentarem, em 10(dez) dias, os

cálculos de liquidação o julgado, oportunidade em que a parte

autora deverá, também, informar, expressamente, se tem interesse

em iniciar a execução do julgado, nos termos do artigo 878, caput,

da CLT, sob pena de suspensão e, por via de consequência, inicio

da fluência do prazo previsto no artigo 11-A da CLT.

2. Sem prejuízo das determinações supracitadas, e considerando-

se a recomendação da Presidência deste Egrégio Regional, na Ata

de Correição Ordinária realizada nos dias 26 e 27/11/2016, no

sentido de se nomearem "peritos da área contábil para auxiliar a

Contadoria do Juízo na liquidação de sentenças", procedimento,

inclusive, que já vem sendo adotado por diversas Varas deste

Tribunal, nomeio, desde já, o(a) perito(a) contábil WESLEY

KINACK DA PENHA para elaborar a conta final de liquidação do

julgado, com o registro de que o(a) perito (a) somente deverá

iniciar a pericia contábil após a manifestação das partes.

VITORIA/ES, 18 de março de 2024.

    ANGELA BAPTISTA BALLIANA KOCK

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ACC-0001160-92.2022.5.17.0001
AUTOR SIND TRAB EM HOSP C M E O L A C

P B S F P NO E E SANTO

ADVOGADO MARCELA SILVA DE AZEVEDO(OAB:
16036/ES)

RÉU INSTITUTO ASSISTENCIAL DE
ATENCAO A GESTAO MEDICA
HOSPITALAR - INSTITUTO CAV

ADVOGADO Sebastião Teixeira(OAB: 17491/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO ASSISTENCIAL DE ATENCAO A GESTAO
MEDICA HOSPITALAR - INSTITUTO CAV

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212000
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5f13a2f

proferida nos autos.

PODER JUDICIÁRIO FEDERAL

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 17ª REGIÃO

1ª Vara do Trabalho de Vitória/ES

AVENIDA DOS NOSSA SENHORA NAVEGANTES, 1245, 5 andar

- Torre Horizontal, ENSEADA DO SUA, VITORIA/ES - CEP:

29050-335

Contato: (27) 31852171 - E-mail: vitv01@trt17.jus.br

Processo:
0001160-92.2022.5.17.0001 -

Processo Judicial Eletrônico

Classe: Ação Civil Coletiva

Autor:
SIND TRAB EM HOSP C M E O

L A C P B S F P NO E E SANTO

Réu:
INSTITUTO ASSISTENCIAL DE

ATENCAO A GESTAO MEDICA

DESPACHO

Vistos etc.

Com a publicação desta decisão no DEJT, fica o Sindicato autor

intimado, na pessoa de seu patrono, para, no prazo de 48

horas, pagar os honorários de sucumbência no importe de R$

6.000,00 e as custas processuais no valor de R$ 1.000,00.

Em caso de descumprimento, proceda-se à penhora junto ao

SISBAJUD.

Após, inclua-se o(a) executado(a) no BNDT, respeitado o prazo do

artigo 883-A, da CLT;

Restando infrutífera a penhora on line, proceda-se à consulta ao

RENAJUD para a penhora de veículos.

Existindo veículo(s) de propriedade da(o) executada(o) apto(s) a

garantir a execução, determino o registro de restrição de

"transferência" no cadastro do(s) veículo(s) e a expedição de

mandado de penhora e avaliação.

Inexistindo veículos registrados em nome dos(as) executados (as)

ou sendo eles insuficientes para viabilizar a quitação do débito,

intime-se o exequente para fornecer os meios realmente eficazes

para o prosseguimento da execução, sob pena de suspensão e, por

via de consequência, inicio da fluência do prazo previsto no artigo

11-A de CLT.

VITORIA/ES, 18 de março de 2024.

    ANGELA BAPTISTA BALLIANA KOCK

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0045900-63.2007.5.17.0001
RECLAMANTE HANDERSON RODRIGUES

NASCIMENTO

ADVOGADO MARCELO MAZARIM
FERNANDES(OAB: 9281/ES)

ADVOGADO RODRIGO LEONARDO PENHA
NASCIMENTO(OAB: 11252/ES)

RECLAMADO ORGAO DE GESTAO DE MAO-DE-
OBRA DO TRAB.PORTUARIO
AVULSO

ADVOGADO LUIZA VASCONCELOS DA
ROCHA(OAB: 28580/ES)

ADVOGADO NATHALIA NEVES BURIAN(OAB:
9243/ES)

ADVOGADO MARCELLA RIOS GAVA
FURLAN(OAB: 9611/ES)

ADVOGADO LUCIANO KELLY DO
NASCIMENTO(OAB: 5205/ES)

RECLAMADO T V V - TERMINAL DE VILA VELHA
S.A

ADVOGADO SANDRO VIEIRA DE MORAES(OAB:
6725/ES)

PERITO MARILIA ROCHA DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ORGAO DE GESTAO DE MAO-DE-OBRA DO
TRAB.PORTUARIO AVULSO

  - T V V - TERMINAL DE VILA VELHA S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID bf9e643

proferida nos autos.

Processo:
0045900-63.2007.5.17.0001 -

Processo Judicial Eletrônico

Classe: Ação Trabalhista - Rito Ordinário

Autor:
HANDERSON RODRIGUES

NASCIMENTO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212000
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Adv:
Advogados do RECLAMANTE:

MARCELO MAZARIM

Réu:
T V V - TERMINAL DE VILA

VELHA S.A e outros (1)

 Adv:
Advogados do RECLAMADO:

LUCIANO KELLY DO

DECISÃO

Vistos etc.

1. Acolho os esclarecimentos apresentados pela perita MARILIA

ROCHA DA SILVA como fundamento desta decisão, eis que

adequados ao comando sentencial.

Sendo assim, homologoos cálculos liquidatórios de sentença

ratificados pela expert, para que surtam seus devidos efeitos

legais.

1.1. Arbitrados honorários periciais no importe de R$ 600,00

(seiscentos reais) já incluídos nos cálculos.

2. Com a publicação desta decisão no DEJT, ficam as executadas

intimadas na pessoa de seu patrono, para, no prazo de 48

horas, pagar o valor remanescente da execução no total de R$

1.095.109,35 (um milhão, noventa e cinco mil, cento e nove

reais e trinta e cinco centavos), atualizado até 31/03/2024 , sob

pena de penhora, termos do artigo 883, caput, da CLT.

3. Em caso de descumprimento, proceda-se à penhora junto ao

SISBAJUD.

4. Após, inclua-se o(a) executado(a) no BNDT, respeitado o prazo

do artigo 883-A, da CLT;

5. Restando infrutífera a penhora on line, proceda-se à consulta ao

RENAJUD para a penhora de veículos.

6. Existindo veículo(s) de propriedade da(o) executada(o) apto(s) a

garantir a execução, determino o registro de restrição de

"transferência" no cadastro do(s) veículo(s) e a expedição de

mandado de penhora e avaliação.

7. Inexistindo veículos registrados em nome dos(as) executados

(as) ou sendo eles insuficientes para viabilizar a quitação do débito,

intime-se o exequente para fornecer os meios realmente eficazes

para o prosseguimento da execução, sob pena de suspensão e, por

via de consequência, inicio da fluência do prazo previsto no artigo

11-A de CLT.

VITORIA/ES, 18 de março de 2024.

    ANGELA BAPTISTA BALLIANA KOCK

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000517-03.2023.5.17.0001

RECLAMANTE EDSON NASCIMENTO

ADVOGADO MARIANA ROGERIA FIGUEREDO
PORTELA DE LIMA(OAB: 21226/ES)

RECLAMADO CANDEPAX SERVICOS POSTUMOS
LTDA - ME

ADVOGADO CLAUDIO LUIS GOULART
JUNIOR(OAB: 20581/ES)

ADVOGADO ANGELO BRUNELLI VALERIO(OAB:
14511/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CANDEPAX SERVICOS POSTUMOS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3c2f903

proferido nos autos.

PODER JUDICIÁRIO FEDERAL

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 17ª REGIÃO

1ª Vara do Trabalho de Vitória/ES

AVENIDA DOS NOSSA SENHORA NAVEGANTES, 1245, 5 andar

- Torre Horizontal, ENSEADA DO SUA, VITORIA/ES - CEP:

29050-335

Contato: (27) 31852171 - E-mail: vitv01@trt17.jus.br

Processo:
0000517-03.2023.5.17.0001 -

Processo Judicial Eletrônico

Classe:
Ação Trabalhista - Rito

Sumaríssimo

Autor: EDSON NASCIMENTO

Réu:
CANDEPAX SERVICOS

POSTUMOS LTDA - ME

DESPACHO

Vistos etc.

Inicialmente, registro a existência de depósito recursal nos autos Id

7f166cf .

A sentença, mantida pelo Tribunal Regional do Trabalho, transitou

em julgado;

1. Nesse passo, na forma do artigo 879, caput, e §1º-B, da CLT,

ficam as partes intimadas a apresentarem, em 10(dez) dias, os

cálculos de liquidação o julgado, oportunidade em que a parte

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212000



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 17ª Região 874
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

autora deverá, também, informar, expressamente, se tem interesse

em iniciar a execução do julgado, nos termos do artigo 878, caput,

da CLT, sob pena de suspensão e, por via de consequência, inicio

da fluência do prazo previsto no artigo 11-A da CLT.

2. Sem prejuízo das determinações supracitadas, e considerando-

se a recomendação da Presidência deste Egrégio Regional, na Ata

de Correição Ordinária realizada nos dias 26 e 27/11/2016, no

sentido de se nomearem "peritos da área contábil para auxiliar a

Contadoria do Juízo na liquidação de sentenças", procedimento,

inclusive, que já vem sendo adotado por diversas Varas deste

Tribunal, nomeio, desde já, o(a) perito(a) contábil WESLEY

KINACK DA PENHA para elaborar a conta final de liquidação do

julgado, com o registro de que o(a) perito (a) somente deverá

iniciar a pericia contábil após a manifestação das partes.

VITORIA/ES, 18 de março de 2024.

    ANGELA BAPTISTA BALLIANA KOCK

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0045900-63.2007.5.17.0001
RECLAMANTE HANDERSON RODRIGUES

NASCIMENTO

ADVOGADO MARCELO MAZARIM
FERNANDES(OAB: 9281/ES)

ADVOGADO RODRIGO LEONARDO PENHA
NASCIMENTO(OAB: 11252/ES)

RECLAMADO ORGAO DE GESTAO DE MAO-DE-
OBRA DO TRAB.PORTUARIO
AVULSO

ADVOGADO LUIZA VASCONCELOS DA
ROCHA(OAB: 28580/ES)

ADVOGADO NATHALIA NEVES BURIAN(OAB:
9243/ES)

ADVOGADO MARCELLA RIOS GAVA
FURLAN(OAB: 9611/ES)

ADVOGADO LUCIANO KELLY DO
NASCIMENTO(OAB: 5205/ES)

RECLAMADO T V V - TERMINAL DE VILA VELHA
S.A

ADVOGADO SANDRO VIEIRA DE MORAES(OAB:
6725/ES)

PERITO MARILIA ROCHA DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - HANDERSON RODRIGUES NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID bf9e643

proferida nos autos.

Processo:
0045900-63.2007.5.17.0001 -

Processo Judicial Eletrônico

Classe: Ação Trabalhista - Rito Ordinário

Autor:
HANDERSON RODRIGUES

NASCIMENTO

Adv:
Advogados do RECLAMANTE:

MARCELO MAZARIM

Réu:
T V V - TERMINAL DE VILA

VELHA S.A e outros (1)

 Adv:
Advogados do RECLAMADO:

LUCIANO KELLY DO

DECISÃO

Vistos etc.

1. Acolho os esclarecimentos apresentados pela perita MARILIA

ROCHA DA SILVA como fundamento desta decisão, eis que

adequados ao comando sentencial.

Sendo assim, homologoos cálculos liquidatórios de sentença

ratificados pela expert, para que surtam seus devidos efeitos

legais.

1.1. Arbitrados honorários periciais no importe de R$ 600,00

(seiscentos reais) já incluídos nos cálculos.

2. Com a publicação desta decisão no DEJT, ficam as executadas

intimadas na pessoa de seu patrono, para, no prazo de 48

horas, pagar o valor remanescente da execução no total de R$

1.095.109,35 (um milhão, noventa e cinco mil, cento e nove

reais e trinta e cinco centavos), atualizado até 31/03/2024 , sob

pena de penhora, termos do artigo 883, caput, da CLT.

3. Em caso de descumprimento, proceda-se à penhora junto ao

SISBAJUD.

4. Após, inclua-se o(a) executado(a) no BNDT, respeitado o prazo

do artigo 883-A, da CLT;

5. Restando infrutífera a penhora on line, proceda-se à consulta ao

RENAJUD para a penhora de veículos.

6. Existindo veículo(s) de propriedade da(o) executada(o) apto(s) a

garantir a execução, determino o registro de restrição de

"transferência" no cadastro do(s) veículo(s) e a expedição de

mandado de penhora e avaliação.

7. Inexistindo veículos registrados em nome dos(as) executados

(as) ou sendo eles insuficientes para viabilizar a quitação do débito,

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212000
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intime-se o exequente para fornecer os meios realmente eficazes

para o prosseguimento da execução, sob pena de suspensão e, por

via de consequência, inicio da fluência do prazo previsto no artigo

11-A de CLT.

VITORIA/ES, 18 de março de 2024.

    ANGELA BAPTISTA BALLIANA KOCK

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000447-83.2023.5.17.0001
RECLAMANTE VALDIRENE APARECIDA DAMIANO

ADVOGADO LEONARDO DE CASTRO
RIBEIRO(OAB: 29464/ES)

RECLAMADO MELHOR ALIMENTACAO LTDA

ADVOGADO GILVAN BASTOS MORANDI(OAB:
9546/ES)

PERITO CLAUDIA MARIA DE OLIVEIRA
REZENDE

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALDIRENE APARECIDA DAMIANO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6cc3d1c

proferido nos autos.

PODER JUDICIÁRIO FEDERAL

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 17ª REGIÃO

1ª Vara do Trabalho de Vitória/ES

AVENIDA DOS NOSSA SENHORA NAVEGANTES, 1245, 5 andar

- Torre Horizontal, ENSEADA DO SUA, VITORIA/ES - CEP:

29050-335

Contato: (27) 31852171 - E-mail: vitv01@trt17.jus.br

Processo:
0000447-83.2023.5.17.0001 -

Processo Judicial Eletrônico

Classe:
Ação Trabalhista - Rito

Sumaríssimo

Autor:
VALDIRENE APARECIDA

DAMIANO

Réu: MELHOR ALIMENTACAO LTDA

DESPACHO

Vistos etc.

1. Inicialmente, registra-se que há laudo pericial contábil

juntado aos autos pelo(a) perito(a) CLAUDIA MARIA DE

OLIVEIRA REZENDE.

2. Com a publicação do presente despacho no DEJT, fica(m) a(s)

parte(s), por meio de seus patronos, devidamente intimada(s) para,

querendo, no prazo comum de 08 (oito) dias, apresentar

impugnação fundamentada com a indicação dos itens e valores

objeto de eventual discordância, sob pena de preclusão,

registrando-se, por oportuno, que serão rejeitados de plano

embargos à execução e/ou impugnação à sentença de

liquidação que versem sobre cálculos.

3. Intime-se, desde já, o(a) perito(a) contábil nomeado(a) nos autos,

via sistema, para que se manifeste, após o decurso do prazo

concedido às partes, acerca das eventuais impugnações

apresentadas, devendo o(a) expert promover as retificações

necessárias no sentido de tornar os cálculos adequados aos

comandos sentenciais, no prazo de 10 (dez) dias.

4. Após, com ou sem impugnações/manifestação, autos conclusos

para homologação.

VITORIA/ES, 18 de março de 2024.

    ANGELA BAPTISTA BALLIANA KOCK

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000447-83.2023.5.17.0001
RECLAMANTE VALDIRENE APARECIDA DAMIANO

ADVOGADO LEONARDO DE CASTRO
RIBEIRO(OAB: 29464/ES)

RECLAMADO MELHOR ALIMENTACAO LTDA

ADVOGADO GILVAN BASTOS MORANDI(OAB:
9546/ES)

PERITO CLAUDIA MARIA DE OLIVEIRA
REZENDE

Intimado(s)/Citado(s):

  - MELHOR ALIMENTACAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6cc3d1c

proferido nos autos.

PODER JUDICIÁRIO FEDERAL

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 17ª REGIÃO

1ª Vara do Trabalho de Vitória/ES

AVENIDA DOS NOSSA SENHORA NAVEGANTES, 1245, 5 andar

- Torre Horizontal, ENSEADA DO SUA, VITORIA/ES - CEP:
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29050-335

Contato: (27) 31852171 - E-mail: vitv01@trt17.jus.br

Processo:
0000447-83.2023.5.17.0001 -

Processo Judicial Eletrônico

Classe:
Ação Trabalhista - Rito

Sumaríssimo

Autor:
VALDIRENE APARECIDA

DAMIANO

Réu: MELHOR ALIMENTACAO LTDA

DESPACHO

Vistos etc.

1. Inicialmente, registra-se que há laudo pericial contábil

juntado aos autos pelo(a) perito(a) CLAUDIA MARIA DE

OLIVEIRA REZENDE.

2. Com a publicação do presente despacho no DEJT, fica(m) a(s)

parte(s), por meio de seus patronos, devidamente intimada(s) para,

querendo, no prazo comum de 08 (oito) dias, apresentar

impugnação fundamentada com a indicação dos itens e valores

objeto de eventual discordância, sob pena de preclusão,

registrando-se, por oportuno, que serão rejeitados de plano

embargos à execução e/ou impugnação à sentença de

liquidação que versem sobre cálculos.

3. Intime-se, desde já, o(a) perito(a) contábil nomeado(a) nos autos,

via sistema, para que se manifeste, após o decurso do prazo

concedido às partes, acerca das eventuais impugnações

apresentadas, devendo o(a) expert promover as retificações

necessárias no sentido de tornar os cálculos adequados aos

comandos sentenciais, no prazo de 10 (dez) dias.

4. Após, com ou sem impugnações/manifestação, autos conclusos

para homologação.

VITORIA/ES, 18 de março de 2024.

    ANGELA BAPTISTA BALLIANA KOCK

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001009-92.2023.5.17.0001
RECLAMANTE WARLEI FERREIRA PINTO DE

SOUZA

ADVOGADO ALICE DE PAULA GOMES(OAB:
23415/ES)

ADVOGADO GUSTAVO CARDOSO DOYLE
MAIA(OAB: 12544/ES)

ADVOGADO ALESSANDRO BEZERRA DE
AZEREDO(OAB: 29130/ES)

RECLAMADO MOBI LOGISTICA LTDA

ADVOGADO AMANDA RODRIGUES DE
FIGUEREDO(OAB: 450734/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MOBI LOGISTICA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 67ebc57

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

Pelo exposto, corrijo erro material apontado na sentença, sem efeito

modificativo e REJEITO os demais pedidos formulados nos

embargos de declaração opostos por MOBI LOGÍSTICA LTDA, nos

termos da fundamentação.

Partes cientes com a publicação.

    ANGELA BAPTISTA BALLIANA KOCK

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001009-92.2023.5.17.0001
RECLAMANTE WARLEI FERREIRA PINTO DE

SOUZA

ADVOGADO ALICE DE PAULA GOMES(OAB:
23415/ES)

ADVOGADO GUSTAVO CARDOSO DOYLE
MAIA(OAB: 12544/ES)

ADVOGADO ALESSANDRO BEZERRA DE
AZEREDO(OAB: 29130/ES)

RECLAMADO MOBI LOGISTICA LTDA

ADVOGADO AMANDA RODRIGUES DE
FIGUEREDO(OAB: 450734/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WARLEI FERREIRA PINTO DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 67ebc57

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

Pelo exposto, corrijo erro material apontado na sentença, sem efeito

modificativo e REJEITO os demais pedidos formulados nos

embargos de declaração opostos por MOBI LOGÍSTICA LTDA, nos

termos da fundamentação.
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Partes cientes com a publicação.

    ANGELA BAPTISTA BALLIANA KOCK

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000309-53.2022.5.17.0001
RECLAMANTE V.S.

ADVOGADO KARINA ROCHA DA SILVA(OAB:
18707/ES)

RECLAMADO M.D.G.F.F.

ADVOGADO DANIELLE DE CASTRO
NOGUEIRA(OAB: 6462/ES)

ADVOGADO HERISON EISENHOWER
RODRIGUES DO NASCIMENTO(OAB:
7368/ES)

RECLAMADO C.F.F.

ADVOGADO DANIELLE DE CASTRO
NOGUEIRA(OAB: 6462/ES)

ADVOGADO HERISON EISENHOWER
RODRIGUES DO NASCIMENTO(OAB:
7368/ES)

RECLAMADO C.M.F.

ADVOGADO DANIELLE DE CASTRO
NOGUEIRA(OAB: 6462/ES)

ADVOGADO HERISON EISENHOWER
RODRIGUES DO NASCIMENTO(OAB:
7368/ES)

RECLAMADO A.F.F.D.A.

ADVOGADO DANIELLE DE CASTRO
NOGUEIRA(OAB: 6462/ES)

ADVOGADO HERISON EISENHOWER
RODRIGUES DO NASCIMENTO(OAB:
7368/ES)

RECLAMADO A.F.F.

ADVOGADO DANIELLE DE CASTRO
NOGUEIRA(OAB: 6462/ES)

ADVOGADO HERISON EISENHOWER
RODRIGUES DO NASCIMENTO(OAB:
7368/ES)

PERITO M.R.D.S.

TESTEMUNHA E.G.d.S.

TESTEMUNHA T.M.D.S.R.

Intimado(s)/Citado(s):

  - V.S.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID cf62d46.

Processo Nº ATSum-0000309-53.2022.5.17.0001
RECLAMANTE V.S.

ADVOGADO KARINA ROCHA DA SILVA(OAB:
18707/ES)

RECLAMADO M.D.G.F.F.

ADVOGADO DANIELLE DE CASTRO
NOGUEIRA(OAB: 6462/ES)

ADVOGADO HERISON EISENHOWER
RODRIGUES DO NASCIMENTO(OAB:
7368/ES)

RECLAMADO C.F.F.

ADVOGADO DANIELLE DE CASTRO
NOGUEIRA(OAB: 6462/ES)

ADVOGADO HERISON EISENHOWER
RODRIGUES DO NASCIMENTO(OAB:
7368/ES)

RECLAMADO C.M.F.

ADVOGADO DANIELLE DE CASTRO
NOGUEIRA(OAB: 6462/ES)

ADVOGADO HERISON EISENHOWER
RODRIGUES DO NASCIMENTO(OAB:
7368/ES)

RECLAMADO A.F.F.D.A.

ADVOGADO DANIELLE DE CASTRO
NOGUEIRA(OAB: 6462/ES)

ADVOGADO HERISON EISENHOWER
RODRIGUES DO NASCIMENTO(OAB:
7368/ES)

RECLAMADO A.F.F.

ADVOGADO DANIELLE DE CASTRO
NOGUEIRA(OAB: 6462/ES)

ADVOGADO HERISON EISENHOWER
RODRIGUES DO NASCIMENTO(OAB:
7368/ES)

PERITO M.R.D.S.

TESTEMUNHA E.G.d.S.

TESTEMUNHA T.M.D.S.R.

Intimado(s)/Citado(s):

  - A.F.F.

  - A.F.F.D.A.

  - C.F.F.

  - C.M.F.

  - M.D.G.F.F.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID cf62d46.

Processo Nº ATOrd-0000761-34.2020.5.17.0001
RECLAMANTE LEDIANE LINHARES RODRIGUES

ADVOGADO PEDRO RODRIGUES FRAGA(OAB:
19323/ES)

ADVOGADO FELIPE GONCALVES
CIPRIANO(OAB: 21519/ES)

RECLAMADO EXPRESSO SANTA PAULA LTDA.

ADVOGADO SAMIRA EBANI SILVA(OAB:
19679/ES)

ADVOGADO CINARA GUIMARAES ANDRADE
CALABREZ(OAB: 10179/ES)

TESTEMUNHA ADELSON DA CRUZ RODRIGUES

TESTEMUNHA FRANCISCO SERGIO FERREIRA

PERITO WESLEY KINACK DA PENHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEDIANE LINHARES RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 060fec6

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante a concordância das partes, julgo extinta a presente execução,

nos termos do artigo 924, inciso II, do CPC.

Expeçam-se alvarás, conforme já determinado anteriormente,

devendo o patrono do autor comprovar, nos autos, em cinco dias, o

repasse dos valores devidos ao reclamante.

Após o cumprimento das diligências supra, remetam os presentes
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autos ao arquivo, com baixa na distribuição.

    ANGELA BAPTISTA BALLIANA KOCK

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000224-14.2015.5.17.0001
RECLAMANTE SIND TRAB EMP

TELECOMUNICACOES OPER
MESAS TELEFONICAS

ADVOGADO GIOVANNA PLESSIS CICATELLI
SILVA(OAB: 17441/ES)

ADVOGADO ARTHUR ZAGO MELO(OAB:
20977/ES)

ADVOGADO ANGELO RICARDO
LATORRACA(OAB: 6243/ES)

ADVOGADO JOAQUIM FERREIRA SILVA
FILHO(OAB: 2814/ES)

ADVOGADO ISABELLE LYSIANE CICATELLI
SILVA(OAB: 5402/ES)

ADVOGADO RENATA SCHIMIDT
GASPARINI(OAB: 10131/ES)

ADVOGADO Lorisse Marcelle Cicatelli Silva(OAB:
18236/ES)

RECLAMADO IRMANDADE DA SANTA CASA DE
MISERICORDIA DE VITORIA

ADVOGADO GUSTAVO BAYERL LIMA(OAB:
14485/ES)

ADVOGADO GABRIEL MIRANDA SILVEIRA(OAB:
23457/ES)

ADVOGADO PENHA CRISTINA GONCALVES
RODRIGUES(OAB: 18273/ES)

ADVOGADO LIZANIA PINTO DE
ALVARENGA(OAB: 17034/ES)

ADVOGADO Luciano Rodrigues Machado(OAB:
4198/ES)

ADVOGADO LUANA ARIANE DE ARIMATEA(OAB:
14233/ES)

PERITO MARILIA ROCHA DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICORDIA DE
VITORIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 468ebf1

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante o trânsito em julgado da sentença ID 6b9e670, julgo extinta a

presente execução nos termos do art. 924,II do CPC. Nesse passo:

1. da conta judicial nº 4600116937163, do Banco do Brasil,

expeça(m)-se o(s) alvará(s) aos credor(es) conforme planilha(s) ID

e7154a0. O valor devolvido pela perita da liquidação consiste em

crédito principal, assim, da conta judicial nº 04953945-4, da Caixa

Econômica Federal, expeça-se alvará ao exequente.

1.1. como a conta bancária para a qual será transferido o crédito

principal é do escritório de advocacia da parte autora, deverá haver

comprovação nos autos do repasse ao(à) cliente do valor liberado

em até 05(cinco) dias da data da transferência.

2. após, registrem-se os valores pagos e remetam-se os autos ao

arquivo.

3. pela publicação da presente sentença, ficam as partes dela

intimadas.

    ANGELA BAPTISTA BALLIANA KOCK

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001241-46.2019.5.17.0001
RECLAMANTE THIAGO MARTINS KEMPIN

ADVOGADO NICOLI PORCARO BRASIL(OAB:
11101/ES)

ADVOGADO GABRIEL PORCARO BRASIL(OAB:
15798/ES)

ADVOGADO ALEXANDRE MELO BRASIL(OAB:
7313/ES)

RECLAMADO GALAXIA MARITIMA S.A.

ADVOGADO MONICA DE QUEIROZ PIMPAO
SALUM(OAB: 61423/RJ)

PERITO KARLA SOUZA CARVALHO

PERITO MARILIA ROCHA DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - THIAGO MARTINS KEMPIN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7df9412

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Em face do pagamento do remanescente, tenho por extinta a

execução, nos termos do artigo 924, inciso II, do CPC.

Libere-se ao reclamante o depósito de ID-3c2f234, bem como os

remanescen tes  das  con tas :  3993 .042 .04907773-6  e

3993.042.04957117-0, devendo o patrono do reclamante

comprovar, nos autos, em cinco dias, o repasse dos valores devidos

ao autor.

Após, remetam os presentes autos ao arquivo, com baixa na

distribuição.

    ANGELA BAPTISTA BALLIANA KOCK

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000224-14.2015.5.17.0001
RECLAMANTE SIND TRAB EMP

TELECOMUNICACOES OPER
MESAS TELEFONICAS

ADVOGADO GIOVANNA PLESSIS CICATELLI
SILVA(OAB: 17441/ES)
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ADVOGADO ARTHUR ZAGO MELO(OAB:
20977/ES)

ADVOGADO ANGELO RICARDO
LATORRACA(OAB: 6243/ES)

ADVOGADO JOAQUIM FERREIRA SILVA
FILHO(OAB: 2814/ES)

ADVOGADO ISABELLE LYSIANE CICATELLI
SILVA(OAB: 5402/ES)

ADVOGADO RENATA SCHIMIDT
GASPARINI(OAB: 10131/ES)

ADVOGADO Lorisse Marcelle Cicatelli Silva(OAB:
18236/ES)

RECLAMADO IRMANDADE DA SANTA CASA DE
MISERICORDIA DE VITORIA

ADVOGADO GUSTAVO BAYERL LIMA(OAB:
14485/ES)

ADVOGADO GABRIEL MIRANDA SILVEIRA(OAB:
23457/ES)

ADVOGADO PENHA CRISTINA GONCALVES
RODRIGUES(OAB: 18273/ES)

ADVOGADO LIZANIA PINTO DE
ALVARENGA(OAB: 17034/ES)

ADVOGADO Luciano Rodrigues Machado(OAB:
4198/ES)

ADVOGADO LUANA ARIANE DE ARIMATEA(OAB:
14233/ES)

PERITO MARILIA ROCHA DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND TRAB EMP TELECOMUNICACOES OPER MESAS
TELEFONICAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 468ebf1

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante o trânsito em julgado da sentença ID 6b9e670, julgo extinta a

presente execução nos termos do art. 924,II do CPC. Nesse passo:

1. da conta judicial nº 4600116937163, do Banco do Brasil,

expeça(m)-se o(s) alvará(s) aos credor(es) conforme planilha(s) ID

e7154a0. O valor devolvido pela perita da liquidação consiste em

crédito principal, assim, da conta judicial nº 04953945-4, da Caixa

Econômica Federal, expeça-se alvará ao exequente.

1.1. como a conta bancária para a qual será transferido o crédito

principal é do escritório de advocacia da parte autora, deverá haver

comprovação nos autos do repasse ao(à) cliente do valor liberado

em até 05(cinco) dias da data da transferência.

2. após, registrem-se os valores pagos e remetam-se os autos ao

arquivo.

3. pela publicação da presente sentença, ficam as partes dela

intimadas.

    ANGELA BAPTISTA BALLIANA KOCK

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000761-34.2020.5.17.0001
RECLAMANTE LEDIANE LINHARES RODRIGUES

ADVOGADO PEDRO RODRIGUES FRAGA(OAB:
19323/ES)

ADVOGADO FELIPE GONCALVES
CIPRIANO(OAB: 21519/ES)

RECLAMADO EXPRESSO SANTA PAULA LTDA.

ADVOGADO SAMIRA EBANI SILVA(OAB:
19679/ES)

ADVOGADO CINARA GUIMARAES ANDRADE
CALABREZ(OAB: 10179/ES)

TESTEMUNHA ADELSON DA CRUZ RODRIGUES

TESTEMUNHA FRANCISCO SERGIO FERREIRA

PERITO WESLEY KINACK DA PENHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EXPRESSO SANTA PAULA LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 060fec6

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante a concordância das partes, julgo extinta a presente execução,

nos termos do artigo 924, inciso II, do CPC.

Expeçam-se alvarás, conforme já determinado anteriormente,

devendo o patrono do autor comprovar, nos autos, em cinco dias, o

repasse dos valores devidos ao reclamante.

Após o cumprimento das diligências supra, remetam os presentes

autos ao arquivo, com baixa na distribuição.

    ANGELA BAPTISTA BALLIANA KOCK

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0000774-62.2022.5.17.0001
EXEQUENTE LEONARDO CONCEICAO VIANNA

ADVOGADO GABRIEL PORCARO BRASIL(OAB:
15798/ES)

ADVOGADO NICOLI PORCARO BRASIL(OAB:
11101/ES)

ADVOGADO ALEXANDRE MELO BRASIL(OAB:
7313/ES)

EXECUTADO ESPIRITO SANTO PRATICOS S/S
LTDA

ADVOGADO BARBARA BRAUN RIZK(OAB:
13843/ES)

ADVOGADO CARLA GUSMAN ZOUAIN(OAB:
7582/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEONARDO CONCEICAO VIANNA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 18064f8

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Em face do pagamento, tenho por extinta a execução, nos termos

do artigo 924, inciso II, do CPC.

Expeçam-se alvarás para pagamento do principal, dos honorários

advocatícios e das contribuições previdenciárias, devendo o patrono

do autor comprovar, nos autos, em cinco dias, o repasse dos

valores devidos ao reclamante.

Após o cumprimento das diligências supra, remetam os presentes

autos ao arquivo, com baixa na distribuição.

    ANGELA BAPTISTA BALLIANA KOCK

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001241-46.2019.5.17.0001
RECLAMANTE THIAGO MARTINS KEMPIN

ADVOGADO NICOLI PORCARO BRASIL(OAB:
11101/ES)

ADVOGADO GABRIEL PORCARO BRASIL(OAB:
15798/ES)

ADVOGADO ALEXANDRE MELO BRASIL(OAB:
7313/ES)

RECLAMADO GALAXIA MARITIMA S.A.

ADVOGADO MONICA DE QUEIROZ PIMPAO
SALUM(OAB: 61423/RJ)

PERITO KARLA SOUZA CARVALHO

PERITO MARILIA ROCHA DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GALAXIA MARITIMA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7df9412

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Em face do pagamento do remanescente, tenho por extinta a

execução, nos termos do artigo 924, inciso II, do CPC.

Libere-se ao reclamante o depósito de ID-3c2f234, bem como os

remanescen tes  das  con tas :  3993 .042 .04907773-6  e

3993.042.04957117-0, devendo o patrono do reclamante

comprovar, nos autos, em cinco dias, o repasse dos valores devidos

ao autor.

Após, remetam os presentes autos ao arquivo, com baixa na

distribuição.

    ANGELA BAPTISTA BALLIANA KOCK

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000277-82.2021.5.17.0001
RECLAMANTE JOANICIO BARCELOS ROSA

ADVOGADO CICERO FELIX DA SILVA(OAB:
27676/ES)

ADVOGADO JOSE APARECIDO DE
ALMEIDA(OAB: 10955/ES)

RECLAMADO CHOCOLATES GAROTO LTDA.

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

ADVOGADO BERESFORD MARTINS MOREIRA
NETO(OAB: 8737/ES)

PERITO MUCIANO CABRAL FILHO

PERITO MARILIA ROCHA DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOANICIO BARCELOS ROSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID da7b3a5

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante a manifestação do(a) exequente, julgo extinta a presente

execução nos termos do art. 924,II do CPC. Nesse passo:

1. da conta judicial nº 1000113878450, expeça(m)-se o(s) alvará(s)

aos credor(es) conforme planilha(s) ID 35f7ba2.

1.1. como a conta bancária para a qual será transferido o crédito

principal é do(a) advogado(a) da parte autora, deverá haver

comprovação nos autos do repasse ao(à) cliente do valor

liberado em até 05(cinco) dias da data da transferência.

2. após, registrem-se os valores pagos e remetam-se os autos ao

arquivo.

3. pela publicação da presente sentença, ficam as partes dela

intimadas.

    ANGELA BAPTISTA BALLIANA KOCK

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0000774-62.2022.5.17.0001
EXEQUENTE LEONARDO CONCEICAO VIANNA

ADVOGADO GABRIEL PORCARO BRASIL(OAB:
15798/ES)

ADVOGADO NICOLI PORCARO BRASIL(OAB:
11101/ES)

ADVOGADO ALEXANDRE MELO BRASIL(OAB:
7313/ES)

EXECUTADO ESPIRITO SANTO PRATICOS S/S
LTDA
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ADVOGADO BARBARA BRAUN RIZK(OAB:
13843/ES)

ADVOGADO CARLA GUSMAN ZOUAIN(OAB:
7582/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESPIRITO SANTO PRATICOS S/S LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 18064f8

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Em face do pagamento, tenho por extinta a execução, nos termos

do artigo 924, inciso II, do CPC.

Expeçam-se alvarás para pagamento do principal, dos honorários

advocatícios e das contribuições previdenciárias, devendo o patrono

do autor comprovar, nos autos, em cinco dias, o repasse dos

valores devidos ao reclamante.

Após o cumprimento das diligências supra, remetam os presentes

autos ao arquivo, com baixa na distribuição.

    ANGELA BAPTISTA BALLIANA KOCK

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000277-82.2021.5.17.0001
RECLAMANTE JOANICIO BARCELOS ROSA

ADVOGADO CICERO FELIX DA SILVA(OAB:
27676/ES)

ADVOGADO JOSE APARECIDO DE
ALMEIDA(OAB: 10955/ES)

RECLAMADO CHOCOLATES GAROTO LTDA.

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

ADVOGADO BERESFORD MARTINS MOREIRA
NETO(OAB: 8737/ES)

PERITO MUCIANO CABRAL FILHO

PERITO MARILIA ROCHA DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CHOCOLATES GAROTO LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID da7b3a5

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante a manifestação do(a) exequente, julgo extinta a presente

execução nos termos do art. 924,II do CPC. Nesse passo:

1. da conta judicial nº 1000113878450, expeça(m)-se o(s) alvará(s)

aos credor(es) conforme planilha(s) ID 35f7ba2.

1.1. como a conta bancária para a qual será transferido o crédito

principal é do(a) advogado(a) da parte autora, deverá haver

comprovação nos autos do repasse ao(à) cliente do valor

liberado em até 05(cinco) dias da data da transferência.

2. após, registrem-se os valores pagos e remetam-se os autos ao

arquivo.

3. pela publicação da presente sentença, ficam as partes dela

intimadas.

    ANGELA BAPTISTA BALLIANA KOCK

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ACum-0310600-74.2001.5.17.0001
RECLAMANTE ACACIO FRANCISCO DE MOURA

RECLAMANTE CLAUDIO LUIZ CANDEIA DE LIMA

RECLAMANTE AVELINO SEBASTIAO DE SOUSA

RECLAMANTE FRANCISCO LEANDRO ANDREAO
FILHO

RECLAMANTE FRANCISCO CARLOS DOS SANTOS

RECLAMANTE ANTONIO PRATES FERREIRA

RECLAMANTE FLAVIO JOSE SILVA MARTINS

RECLAMANTE ALEXANDRE FILINTO ANTUNES

RECLAMANTE ALBINO GARCIA DE OLIVEIRA NETO

RECLAMANTE ADILSON ARAUJO DE SOUZA

RECLAMANTE ACENDINO CUSTODIO COUTO

RECLAMANTE DANILO ABDALLA GUIMARAES

RECLAMANTE AMARILDO JACINTO ROSA

RECLAMANTE ANTONIO PINTO DE ABREU

RECLAMANTE DEOLINO FERNANDES DE OLIVEIRA

RECLAMANTE ANTONIO FIRMO

RECLAMANTE ELIAS MARCOS PRUDENCIO

RECLAMANTE ALEX SANDRO ARAUJO DE SOUZA

RECLAMANTE SIND.DOS EMP.EM ENTIDADES
CULTURAIS, RECREATIVAS, DE
ASSIST.SOCIAL, DE ORIENTACAO E
FORM.PROFISSIONAL EST.E.
SANTO

ADVOGADO MARIA DA CONCEICAO SARLO
BORTOLINI CHAMOUN(OAB:
4770/ES)

ADVOGADO LUIS FERNANDO NOGUEIRA
MOREIRA(OAB: 6942/ES)

RECLAMANTE ELIAS GOULART DAS CHAGAS

RECLAMANTE DULCE MENDES DA SILVA

RECLAMADO CLUBE DE NATACAO E REGATAS
ALVARES CABRAL

ADVOGADO CAMILA BRINGER KINACK(OAB:
35492/ES)

ADVOGADO MARCOS VINICIUS DE
OLIVEIRA(OAB: 19162/ES)

ADVOGADO FABRÍCIO PIMENTEL DE
SIQUEIRA(OAB: 8962/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND.DOS EMP.EM ENTIDADES CULTURAIS,
RECREATIVAS, DE ASSIST.SOCIAL, DE ORIENTACAO E
FORM.PROFISSIONAL EST.E. SANTO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212000
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 346a16b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Atenta a petição do sindicato e, em complementação a decisão de

ID-911e9ca, expeçam-se alvarás aos substituídos: Acacio Francisco

de Moura, Acendino Custodio Couto, Adilson Araujo de Souza,

Albino Garcia de Oliveira Neto, Alex Sandro Araujo de Souza,

Alexandre Filinto Antunes, Amarildo Jacinto Rosa, Antonio Firmo,

Antonio Pinto de Abreu, Antonio Prates Ferreira, Avelino Sebastiao

de Sousa, Claudio Luiz Candeia de Lima, Danilo Abdalla

Guimaraes, Deolino Fernandes de Oliveira, Dulce Mendes da Silva,

Elias Goulart das Chagas, Elias Marcos Prudencio, Flavio Jose

Silva Martins, Francisco Carlos dos Santos e Francisco Leandro

Andreao Filho, ao INSS e ao IRRF, devendo o sindicato comprovar,

nestes autos, em dez dias, o repasse dos valores devidos aos

reclamantes supramencionados.

Após, arquivem-se os presentes autos.

    ANGELA BAPTISTA BALLIANA KOCK

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ACum-0310600-74.2001.5.17.0001
RECLAMANTE ACACIO FRANCISCO DE MOURA

RECLAMANTE CLAUDIO LUIZ CANDEIA DE LIMA

RECLAMANTE AVELINO SEBASTIAO DE SOUSA

RECLAMANTE FRANCISCO LEANDRO ANDREAO
FILHO

RECLAMANTE FRANCISCO CARLOS DOS SANTOS

RECLAMANTE ANTONIO PRATES FERREIRA

RECLAMANTE FLAVIO JOSE SILVA MARTINS

RECLAMANTE ALEXANDRE FILINTO ANTUNES

RECLAMANTE ALBINO GARCIA DE OLIVEIRA NETO

RECLAMANTE ADILSON ARAUJO DE SOUZA

RECLAMANTE ACENDINO CUSTODIO COUTO

RECLAMANTE DANILO ABDALLA GUIMARAES

RECLAMANTE AMARILDO JACINTO ROSA

RECLAMANTE ANTONIO PINTO DE ABREU

RECLAMANTE DEOLINO FERNANDES DE OLIVEIRA

RECLAMANTE ANTONIO FIRMO

RECLAMANTE ELIAS MARCOS PRUDENCIO

RECLAMANTE ALEX SANDRO ARAUJO DE SOUZA

RECLAMANTE SIND.DOS EMP.EM ENTIDADES
CULTURAIS, RECREATIVAS, DE
ASSIST.SOCIAL, DE ORIENTACAO E
FORM.PROFISSIONAL EST.E.
SANTO

ADVOGADO MARIA DA CONCEICAO SARLO
BORTOLINI CHAMOUN(OAB:
4770/ES)

ADVOGADO LUIS FERNANDO NOGUEIRA
MOREIRA(OAB: 6942/ES)

RECLAMANTE ELIAS GOULART DAS CHAGAS

RECLAMANTE DULCE MENDES DA SILVA

RECLAMADO CLUBE DE NATACAO E REGATAS
ALVARES CABRAL

ADVOGADO CAMILA BRINGER KINACK(OAB:
35492/ES)

ADVOGADO MARCOS VINICIUS DE
OLIVEIRA(OAB: 19162/ES)

ADVOGADO FABRÍCIO PIMENTEL DE
SIQUEIRA(OAB: 8962/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLUBE DE NATACAO E REGATAS ALVARES CABRAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 346a16b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Atenta a petição do sindicato e, em complementação a decisão de

ID-911e9ca, expeçam-se alvarás aos substituídos: Acacio Francisco

de Moura, Acendino Custodio Couto, Adilson Araujo de Souza,

Albino Garcia de Oliveira Neto, Alex Sandro Araujo de Souza,

Alexandre Filinto Antunes, Amarildo Jacinto Rosa, Antonio Firmo,

Antonio Pinto de Abreu, Antonio Prates Ferreira, Avelino Sebastiao

de Sousa, Claudio Luiz Candeia de Lima, Danilo Abdalla

Guimaraes, Deolino Fernandes de Oliveira, Dulce Mendes da Silva,

Elias Goulart das Chagas, Elias Marcos Prudencio, Flavio Jose

Silva Martins, Francisco Carlos dos Santos e Francisco Leandro

Andreao Filho, ao INSS e ao IRRF, devendo o sindicato comprovar,

nestes autos, em dez dias, o repasse dos valores devidos aos

reclamantes supramencionados.

Após, arquivem-se os presentes autos.

    ANGELA BAPTISTA BALLIANA KOCK

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000433-02.2023.5.17.0001
RECLAMANTE RICARDO ELANO DA SILVA

ALMEIDA

ADVOGADO RONALDO LIMA DA SILVA(OAB:
25234/ES)

ADVOGADO JONATHAN CARVALHO DA
SILVA(OAB: 21832/ES)

RECLAMADO MEGA PORT CONSTRUTORA LTDA -
EPP

ADVOGADO LUIZ CARLOS MEIRELLES DE
OLIVEIRA(OAB: 18000/ES)

RECLAMADO MUNICIPIO DE VITORIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RICARDO ELANO DA SILVA ALMEIDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212000
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0f3cf30

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Diante do exposto, conheço e REJEITO os embargos.

    FLAVIA FRAGALE MARTINS PEPINO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000433-02.2023.5.17.0001
RECLAMANTE RICARDO ELANO DA SILVA

ALMEIDA

ADVOGADO RONALDO LIMA DA SILVA(OAB:
25234/ES)

ADVOGADO JONATHAN CARVALHO DA
SILVA(OAB: 21832/ES)

RECLAMADO MEGA PORT CONSTRUTORA LTDA -
EPP

ADVOGADO LUIZ CARLOS MEIRELLES DE
OLIVEIRA(OAB: 18000/ES)

RECLAMADO MUNICIPIO DE VITORIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MEGA PORT CONSTRUTORA LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0f3cf30

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Diante do exposto, conheço e REJEITO os embargos.

    FLAVIA FRAGALE MARTINS PEPINO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000923-24.2023.5.17.0001
RECLAMANTE MANOEL BANDEIRA FILHO

ADVOGADO ALINE SIMONELLI MOREIRA(OAB:
20548/ES)

ADVOGADO ORONDINO JOSÉ MARTINS
NETO(OAB: 7514/ES)

ADVOGADO LORENA PINTO BARBOZA(OAB:
17744/ES)

RECLAMADO MUNICIPIO DE VILA VELHA

ADVOGADO DIENE ALMEIDA LIMA(OAB: 5691/ES)

RECLAMADO S.E.S. SISTEMAS ELETRONICOS
LTDA

ADVOGADO ADRIANA DORADO TORRES(OAB:
96756/MG)

RECLAMADO PLANTAO SERVICOS DE
VIGILANCIA LTDA

ADVOGADO ADRIANA DORADO TORRES(OAB:
96756/MG)

RECLAMADO CONSERVO SERVICOS GERAIS
LTDA

ADVOGADO ADRIANA DORADO TORRES(OAB:
96756/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MANOEL BANDEIRA FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f76266f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III– CONCLUSÃO

Diante do exposto, na reclamação proposta por MANOEL

BANDEIRA FILHO em face de PLANTAO SERVICOS DE

VIGILANCIA LTDA, CONSERVO SERVICOS GERAIS LTDA,

S.E.S. SISTEMAS ELETRONICOS LTDA E MUNICIPIO DE VILA

VELHA, declaro prescritos os créditos do autor anteriores a

31/08/2018, julgo extinto o processo com resolução de mérito com

relação a eles (art. 487, II, CPC); julgo IMPROCEDENTES todos os

pedidos em face do MUNICIPIO DE VILA VELHA e julgo

PROCEDENTES EM PARTE os demais pedidos condenar a

primeira, segunda e terceira reclamadas, solidariamente, a pagar ao

reclamante as verbas elencadas nos itens 8, 9, 11, 13 e 14, da

fundamentação supra.

Incidirá o IPCA-e mais juros de 1% na fase pré-judicial. A partir do

ajuizamento da ação incidirá apenas a taxa SELIC.

Descontos fiscais e previdenciários autorizados, nos termos do art.

46, § 1°, da Lei 8541/92, artigo 43 da lei 8212/91 e Provimento 1/96

da Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, devendo a

reclamada comprovar os recolhimentos previdenciários nos autos,

arcando o autor com sua cota, sob pena de execução (§ 3º do art.

114 da CF). Será observada a Súmula 439 do TST com relação à

indenização por danos morais.

Observe a Secretaria o item 1 da fundamentação.

Honorários de sucumbência na forma do item 17 da fundamentação

supra.

Custas pelas primeira, segunda e terceira rés, sobre o valor da

condenação arbitrado para tal fim em R$ 25.000,00, no importe de

R$ 500,00.

Publique-se.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212000
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    FLAVIA FRAGALE MARTINS PEPINO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000923-24.2023.5.17.0001
RECLAMANTE MANOEL BANDEIRA FILHO

ADVOGADO ALINE SIMONELLI MOREIRA(OAB:
20548/ES)

ADVOGADO ORONDINO JOSÉ MARTINS
NETO(OAB: 7514/ES)

ADVOGADO LORENA PINTO BARBOZA(OAB:
17744/ES)

RECLAMADO MUNICIPIO DE VILA VELHA

ADVOGADO DIENE ALMEIDA LIMA(OAB: 5691/ES)

RECLAMADO S.E.S. SISTEMAS ELETRONICOS
LTDA

ADVOGADO ADRIANA DORADO TORRES(OAB:
96756/MG)

RECLAMADO PLANTAO SERVICOS DE
VIGILANCIA LTDA

ADVOGADO ADRIANA DORADO TORRES(OAB:
96756/MG)

RECLAMADO CONSERVO SERVICOS GERAIS
LTDA

ADVOGADO ADRIANA DORADO TORRES(OAB:
96756/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSERVO SERVICOS GERAIS LTDA

  - PLANTAO SERVICOS DE VIGILANCIA LTDA

  - S.E.S. SISTEMAS ELETRONICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f76266f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III– CONCLUSÃO

Diante do exposto, na reclamação proposta por MANOEL

BANDEIRA FILHO em face de PLANTAO SERVICOS DE

VIGILANCIA LTDA, CONSERVO SERVICOS GERAIS LTDA,

S.E.S. SISTEMAS ELETRONICOS LTDA E MUNICIPIO DE VILA

VELHA, declaro prescritos os créditos do autor anteriores a

31/08/2018, julgo extinto o processo com resolução de mérito com

relação a eles (art. 487, II, CPC); julgo IMPROCEDENTES todos os

pedidos em face do MUNICIPIO DE VILA VELHA e julgo

PROCEDENTES EM PARTE os demais pedidos condenar a

primeira, segunda e terceira reclamadas, solidariamente, a pagar ao

reclamante as verbas elencadas nos itens 8, 9, 11, 13 e 14, da

fundamentação supra.

Incidirá o IPCA-e mais juros de 1% na fase pré-judicial. A partir do

ajuizamento da ação incidirá apenas a taxa SELIC.

Descontos fiscais e previdenciários autorizados, nos termos do art.

46, § 1°, da Lei 8541/92, artigo 43 da lei 8212/91 e Provimento 1/96

da Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, devendo a

reclamada comprovar os recolhimentos previdenciários nos autos,

arcando o autor com sua cota, sob pena de execução (§ 3º do art.

114 da CF). Será observada a Súmula 439 do TST com relação à

indenização por danos morais.

Observe a Secretaria o item 1 da fundamentação.

Honorários de sucumbência na forma do item 17 da fundamentação

supra.

Custas pelas primeira, segunda e terceira rés, sobre o valor da

condenação arbitrado para tal fim em R$ 25.000,00, no importe de

R$ 500,00.

Publique-se.

    FLAVIA FRAGALE MARTINS PEPINO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001241-46.2019.5.17.0001
RECLAMANTE THIAGO MARTINS KEMPIN

ADVOGADO NICOLI PORCARO BRASIL(OAB:
11101/ES)

ADVOGADO GABRIEL PORCARO BRASIL(OAB:
15798/ES)

ADVOGADO ALEXANDRE MELO BRASIL(OAB:
7313/ES)

RECLAMADO GALAXIA MARITIMA S.A.

ADVOGADO MONICA DE QUEIROZ PIMPAO
SALUM(OAB: 61423/RJ)

PERITO KARLA SOUZA CARVALHO

PERITO MARILIA ROCHA DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - THIAGO MARTINS KEMPIN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (NICOLI PORCARO BRASIL) intimado de que foi

expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

CINTIA FERNANDA DA SILVA SEMEDO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001241-46.2019.5.17.0001

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212000
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RECLAMANTE THIAGO MARTINS KEMPIN

ADVOGADO NICOLI PORCARO BRASIL(OAB:
11101/ES)

ADVOGADO GABRIEL PORCARO BRASIL(OAB:
15798/ES)

ADVOGADO ALEXANDRE MELO BRASIL(OAB:
7313/ES)

RECLAMADO GALAXIA MARITIMA S.A.

ADVOGADO MONICA DE QUEIROZ PIMPAO
SALUM(OAB: 61423/RJ)

PERITO KARLA SOUZA CARVALHO

PERITO MARILIA ROCHA DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - THIAGO MARTINS KEMPIN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (NICOLI PORCARO BRASIL) intimado de que foi

expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

CINTIA FERNANDA DA SILVA SEMEDO

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumSen-0000774-62.2022.5.17.0001
EXEQUENTE LEONARDO CONCEICAO VIANNA

ADVOGADO GABRIEL PORCARO BRASIL(OAB:
15798/ES)

ADVOGADO NICOLI PORCARO BRASIL(OAB:
11101/ES)

ADVOGADO ALEXANDRE MELO BRASIL(OAB:
7313/ES)

EXECUTADO ESPIRITO SANTO PRATICOS S/S
LTDA

ADVOGADO BARBARA BRAUN RIZK(OAB:
13843/ES)

ADVOGADO CARLA GUSMAN ZOUAIN(OAB:
7582/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEONARDO CONCEICAO VIANNA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (LEONARDO CONCEICAO VIANNA) intimado

de que foi expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

CINTIA FERNANDA DA SILVA SEMEDO

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumSen-0000774-62.2022.5.17.0001
EXEQUENTE LEONARDO CONCEICAO VIANNA

ADVOGADO GABRIEL PORCARO BRASIL(OAB:
15798/ES)

ADVOGADO NICOLI PORCARO BRASIL(OAB:
11101/ES)

ADVOGADO ALEXANDRE MELO BRASIL(OAB:
7313/ES)

EXECUTADO ESPIRITO SANTO PRATICOS S/S
LTDA

ADVOGADO BARBARA BRAUN RIZK(OAB:
13843/ES)

ADVOGADO CARLA GUSMAN ZOUAIN(OAB:
7582/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEONARDO CONCEICAO VIANNA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (GABRIEL PORCARO BRASIL) intimado de que

foi expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

CINTIA FERNANDA DA SILVA SEMEDO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001241-46.2019.5.17.0001
RECLAMANTE THIAGO MARTINS KEMPIN

ADVOGADO NICOLI PORCARO BRASIL(OAB:
11101/ES)

ADVOGADO GABRIEL PORCARO BRASIL(OAB:
15798/ES)

ADVOGADO ALEXANDRE MELO BRASIL(OAB:
7313/ES)

RECLAMADO GALAXIA MARITIMA S.A.

ADVOGADO MONICA DE QUEIROZ PIMPAO
SALUM(OAB: 61423/RJ)

PERITO KARLA SOUZA CARVALHO

PERITO MARILIA ROCHA DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - THIAGO MARTINS KEMPIN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212000
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Fica o beneficiário (THIAGO MARTINS KEMPIN) intimado de que

foi expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

CINTIA FERNANDA DA SILVA SEMEDO

Diretor de Secretaria

2ª VARA DO TRABALHO DE VITÓRIA

Edital

Processo Nº ATSum-0001471-46.2023.5.17.0002
RECLAMANTE LUIS HIAGO DOS SANTOS MIRANDA

ADVOGADO GRASIELE MARCHESI
BIANCHI(OAB: 11394/ES)

ADVOGADO JALINE IGLEZIAS VIANA(OAB:
11088/ES)

RECLAMADO GFF LOCACAO DE MAO DE OBRA
EIRELI

RECLAMADO J M PADARIA E CONFEITARIA LTDA
- ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - GFF LOCACAO DE MAO DE OBRA EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE CITAÇÃO

Reclamado - local incerto ou não sabido

O (A) MM (a). Juiz(a) da 2ª Vara do Trabalho de Vitória/ES, no uso

de suas de atribuições legais, FAZ SABER a quantos o presente

edital virem ou dele conhecimento tiverem que pelo mesmo fica(m)

CITADO(S) o(s) GFF LOCACAO DE MAO DE OBRA EIRELI

Endereço desconhecido, com endereço incerto e não sabido, para

comparecer(em) na sede desta 2ª Vara do Trabalho de Vitória,

situada no endereço acima indicado, à audiência designada para o

dia 23/04/2024 13:30, a fim de responder(em) aos termos da ação

trabalhista supracitada, sob pena de revelia e confissão quanto à

matéria fática. Caso Vossa Senhoria não consiga consultá-los via

internet, deverá comparecer nesta Unidade Judiciária, no endereço

acima indicado, para ter acesso a eles ou receber as devidas

orientações. Vossa Senhoria deverá comparecer à audiência

designada, pessoalmente ou representado(a) por preposto(a)

habilitado(a) (CLT, art. 843, § 1º), para prestar depoimento, sob

pena de serem considerados verdadeiros os fatos alegados na

petição inicial (CLT, art. 844). Fica alertado, ainda, de que as

testemunhas, no máximo duas testemunhas (Rito Sumaríssimo) ou

t rês testemunhas (Ri to  Ord inár io)  devem comparecer

independentemente de intimação. A defesa deverá ser efetuada via

peticionamento eletrônico, por meio do sistema PJe, ou

apresentada oralmente em audiência, na forma do artigo 847 da

CLT. Os documentos também deverão ser apresentados via

peticionamento eletrônico (PJe), até uma hora antes da audiência.

Se Vossa Senhoria não possuir equipamento para conversão ou

escaneamento de documentos em formato PDF, deverá

comparecer nas Centrais de Atendimento ou na Unidade Judiciária,

no mínimo uma hora antes da realização da audiência, para

proceder à necessária adequação das peças processuais, devendo

observar o horário de funcionamento dos setores. A petição inicial e

d o c u m e n t o s  p o d e r ã o  s e r  a c e s s a d o s  v i a  i n t e r n e t

(https://pje.trt17.jus.br/pjekz/validacao), digitando a(s) chave(s) de

acesso abaixo:

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Despacho Despacho
24031816305767600

000033587789

Prosseguimento Manifestação
24021510191003300

000033147676

Intimação Intimação
24012617564223100

000032969195

Despacho Despacho
24012616105425500

000032966678

DIAPFOR-1471-46

NOT DEV GFF
Documento Diverso

24012614432465300

000032964449

eCarta Certidão
24012612315258800

000032961405

Notificação Notificação
24011114213078000

000032834087

Notificação Notificação
24011114213055400

000032834086

Certidão triagem em

conformidade
Certidão

24011114182540700

000032834032
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008 - cnpj reclamada
Cadastro Nacional de

Pessoa Jurídica

23123109574030400

000032792996

007 - instagram rda Documento Diverso
23123109574004600

000032792995

006 - notificacao Documento Diverso
23123109573981800

000032792994

005 - aviso

notificacao
Documento Diverso

23123109573960900

000032792993

004 - ctps
Carteira de Trabalho

e Previdência Social

23123109573938900

000032792992

003 - identidade
Carteira de

Identidade/Registro

23123109573911000

000032792991

002 - declaracao
Declaração de

Hipossuficiência

23123109573887300

000032792990

001 - procuracao Procuração
23123109573854500

000032792989

Petição Inicial Petição Inicial
23123109563978600

000032792987

.

Cumpra-se na forma e sob as penas da Lei.

Dado e passado nesta cidade de VITORIA/ES.

Eu, ENEIDA FRANCA MARTINELLI, digitei.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

ENEIDA FRANCA MARTINELLI

Assessor

Processo Nº ATSum-0000806-64.2022.5.17.0002
RECLAMANTE MARIANA FERREIRA DE MORAES

ADVOGADO EDUARDO BENEVENUT CHEQUER
SOARES(OAB: 24921/ES)

ADVOGADO DANIEL ASSAD GALVEAS(OAB:
16849/ES)

RECLAMADO WELLINGTON AUGUSTO FERREIRA
09868493757

RECLAMADO PAGSEGURO INTERNET S.A.

ADVOGADO REINALDO LUIS TADEU RONDINA
MANDALITI(OAB: 257220/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WELLINGTON AUGUSTO FERREIRA 09868493757

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

O (A) MM (a). Juiz(a) da 2ª Vara do Trabalho de Vitória/ES, no uso

de suas de atribuições legais, FAZ SABER a quantos o presente

edital virem ou dele conhecimento tiverem que pelo mesmo fica(m)

NOTIFICADO(S) o(s) WELLINGTON AUGUSTO FERREIRA

09868493757 Endereço desconhecido, com endereço incerto e não

sabido, para tomar ciência da decisão proferida nos autos

suprac i tados:  AÇÃO JULGADA XX;  O in te i ro  teor  da

sentença/decisão está disponível para consulta no endereço

https://pje.trt17.jus.br/pjekz/validacao, digitando a(s) seguinte(s)

chave(s) de acesso:

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Intimação Intimação
24031823183815900

000033594672

Sentença Sentença
24031823173232900

000033594669

.

Cumpra-se na forma e sob as penas da Lei.

Dado e passado nesta cidade de VITORIA/ES.

Eu, ENEIDA FRANCA MARTINELLI, digitei.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212000
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VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

ENEIDA FRANCA MARTINELLI

Assessor

Processo Nº CumPrSe-0000277-45.2022.5.17.0002
REQUERENTE GESSILDA DE ARAUJO

ADVOGADO GUSTAVO ANGELI STORCH(OAB:
15665/ES)

ADVOGADO ANA LUIZA REIS GARCIA(OAB:
14635/ES)

ADVOGADO BRUNA DE PAULA(OAB: 28715/ES)

ADVOGADO ROSEMARY MACHADO DE
PAULA(OAB: 294/ES)

REQUERIDO MARCOS SILVA

REQUERIDO MIRIAM MARQUES TEIXEIRA SILVA

REQUERIDO SERGE SERVICOS CONSERVACAO
E LIMPEZA LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO JACKSON ORTEGA SOARES(OAB:
7336/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MIRIAM MARQUES TEIXEIRA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE INTIMAÇÃO

O (A) MM (a). Juiz(a) da 2ª Vara do Trabalho de Vitória/ES, no uso

de suas de atribuições legais, FAZ SABER a quantos o presente

edital virem ou dele conhecimento tiverem que pelo mesmo fica(m)

INTIMADO(S) o(s) MIRIAM MARQUES TEIXEIRA SILVA

Endereço desconhecido, com endereço incerto e não sabido:

Fica V. Sa. intimado(a) do(a) sentença (ID feeadea) proferido(a) por

este Juízo, cujo conteúdo poderá ser acessado via internet,

d i g i t a n d o - s e  a ( s )  c h a v e ( s )  d e  a c e s s o  n º

2 4 0 2 2 0 1 2 5 0 5 8 6 8 5 0 0 0 0 0 0 3 3 2 1 0 8 0 5 .

Cumpra-se na forma e sob as penas da Lei.

Dado e passado nesta cidade de VITORIA/ES.

Eu, ENEIDA FRANCA MARTINELLI, digitei.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

ENEIDA FRANCA MARTINELLI

Assessor

Processo Nº CumPrSe-0000277-45.2022.5.17.0002
REQUERENTE GESSILDA DE ARAUJO

ADVOGADO GUSTAVO ANGELI STORCH(OAB:
15665/ES)

ADVOGADO ANA LUIZA REIS GARCIA(OAB:
14635/ES)

ADVOGADO BRUNA DE PAULA(OAB: 28715/ES)

ADVOGADO ROSEMARY MACHADO DE
PAULA(OAB: 294/ES)

REQUERIDO MARCOS SILVA

REQUERIDO MIRIAM MARQUES TEIXEIRA SILVA

REQUERIDO SERGE SERVICOS CONSERVACAO
E LIMPEZA LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO JACKSON ORTEGA SOARES(OAB:
7336/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE INTIMAÇÃO

O (A) MM (a). Juiz(a) da 2ª Vara do Trabalho de Vitória/ES, no uso

de suas de atribuições legais, FAZ SABER a quantos o presente

edital virem ou dele conhecimento tiverem que pelo mesmo fica(m)

INTIMADO(S) o(s) MARCOS SILVA

Endereço desconhecido, com endereço incerto e não sabido:

Fica V. Sa. intimado(a) do(a) sentença (ID feeadea) proferido(a) por

este Juízo, cujo conteúdo poderá ser acessado via internet,

d i g i t a n d o - s e  a ( s )  c h a v e ( s )  d e  a c e s s o  n º

2 4 0 2 2 0 1 2 5 0 5 8 6 8 5 0 0 0 0 0 0 3 3 2 1 0 8 0 5 .

Cumpra-se na forma e sob as penas da Lei.

Dado e passado nesta cidade de VITORIA/ES.

Eu, ENEIDA FRANCA MARTINELLI, digitei.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212000
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VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

ENEIDA FRANCA MARTINELLI

Assessor

Notificação

Processo Nº ATSum-0000574-57.2019.5.17.0002
RECLAMANTE ELEDILCE SANTOS SILVA

ADVOGADO LUCAS CHAGAS LOURENCO(OAB:
37092/ES)

ADVOGADO CAIO VITOR BROSEGHINI(OAB:
26181/ES)

ADVOGADO KASSIO COSENDEI BAUER
MEDEIROS(OAB: 26187/ES)

RECLAMADO J R C MOTEIS E TURISMO LTDA -
ME

ADVOGADO SARA DIAS BARROS(OAB:
11337/ES)

TESTEMUNHA ANA IRENE MEZADRI

PERITO MARCOS BAILLY MAGALHAES

PERITO SUELEN FERNANDES LOURENCO

TESTEMUNHA JERSICA LETICIA PEREIRA DE
JESUS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELEDILCE SANTOS SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica o(a) advogado(a) do(a) RECLAMANTE intimado para:

- Tomar ciência do despacho a seguir transcrito: "Intime-se o

reclamante para impulsionar a execução, em conformidade com o

art. 878 da CLT, no prazo de dez dias, alertando-o de que a inércia

atrairá os efeitos da prescrição intercorrente".

VITORIA/ES, 18 de março de 2024.

LETICIA SILVA SOARES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000772-65.2017.5.17.0002
RECLAMANTE MARIA DA PENHA CYPRESTE

QUEIROZ

ADVOGADO ALINE SALLES BAZONI(OAB:
24081/ES)

RECLAMADO SILVER DIME R.H.,
RECRUTAMENTO, SELECAO E
LOCACAO DE MAO DE OBRA
TEMPORARIA LTDA

ADVOGADO LAIS FONTOLAN VILHENA(OAB:
354589/SP)

ADVOGADO RAFAEL SHIGUEO IWAMOTO(OAB:
366169/SP)

RECLAMADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO RAFAEL PORDEUS COSTA LIMA
NETO(OAB: 23599/CE)

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

ADVOGADO PAULO AUGUSTO GRECO(OAB:
119729/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

CARLOS AUGUSTO CARDOSO DE
SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1315543

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Atente a reclamada que todos os recibos de pagamento se

encontram juntados aos autos.

Intime-se.

Devolvam-se os autos ao arquivo.

VITORIA/ES, 18 de março de 2024.

    ADIB PEREIRA NETTO SALIM

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000999-55.2017.5.17.0002
RECLAMANTE EDER MULLER DE OLIVEIRA

ADVOGADO ALISSON AGIB SOUZA
CABRAL(OAB: 15982/ES)

RECLAMADO SBIL SEGURANCA BANCARIA E
INDUSTRIAL LTDA

ADVOGADO EDUARDO AZEREDO DE AZEVEDO
LIMA(OAB: 110505/RJ)

RECLAMADO PRESTSERVICE CONSULTORIA E
RECURSOS HUMANOS LTDA

ADVOGADO EDUARDO AZEREDO DE AZEVEDO
LIMA(OAB: 110505/RJ)

RECLAMADO RICARDO RINDEIKA BORER

ADVOGADO EDUARDO AZEREDO DE AZEVEDO
LIMA(OAB: 110505/RJ)

RECLAMADO ANA CRISTINA CUNHA DOS
SANTOS

ADVOGADO EDUARDO AZEREDO DE AZEVEDO
LIMA(OAB: 110505/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDER MULLER DE OLIVEIRA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1662bcd

proferido nos autos.

DESPACHO

Dê-se ciência ao exequente acerca da devolução da Carta

Precatória.

Ante a ineficácia dos atos de execução adotados até o momento,

intima(m)-se o(s) exequente(s) para, em 10 dias, indicar(em) bens

do executado passíveis de penhora e suficientes à garantia da

execução, não sendo admitida a solicitação de mera repetição de

diligências já adotadas.

Caso sejam indicados bens móveis de uso pessoal, de baixo valor

comercial ou de difícil comercialização, somente será admitida a

diligência, se pretender adjudicá-los. Nessa hipótese, deverá

acompanhar o oficial de justiça e fornecer os meios para possível

remoção.

Decorrido o prazo acima, o caso é de expedição de certidão de

crédito, devendo os autos retornar conclusos para decisão.

Com a publicação deste despacho no DEJT, fica intimado o

exequente, por seu advogado.

VITORIA/ES, 18 de março de 2024.

    ADIB PEREIRA NETTO SALIM

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001869-37.2016.5.17.0002
RECLAMANTE EDMILSON VALERIO FERREIRA

ADVOGADO GRASIELE MARCHESI
BIANCHI(OAB: 11394/ES)

ADVOGADO JOSE IRINEU DE OLIVEIRA(OAB:
4142/ES)

RECLAMADO AMPPX COMERCIAL IMPORTADORA
E EXPORTADORA S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDMILSON VALERIO FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 70210e4

proferido nos autos.

DESPACHO

Verifica-se, na consulta do andamento do processo 000974-

09.2017.5.17.0013, iD 4783cbb, objeto do requerimento de reserva

e transferência de valores para esta execução, Id 729975f, que a

quantia excedente já foi desbloqueada por aquele Juízo no

Sisbajud. Ademais, as quantias bloqueadas (e liberadas) não

pertenciam a executada AMPPX COMERCIAL IMPORTADORA E

EXPORTADORA S/A, mas a outras pessoas físicas e jurídicas que

não figuram nestes autos. Assim, indefiro o requerimento.

Intime-se o exequente para, em 10 dias, indicar bens do executado

passíveis de penhora e suficientes à garantia da execução, não

sendo admitida a solicitação de mera repetição de diligências já

adotadas.

Caso sejam indicados bens móveis de uso pessoal, de baixo valor

comercial ou de difícil comercialização, somente será admitida a

diligência, se pretender adjudicá-los. Nessa hipótese, deverá

acompanhar o oficial de justiça e fornecer os meios para possível

remoção.

Decorrido o prazo acima, o caso é de expedição de certidão de

crédito, devendo os autos retornar conclusos para decisão.

Com a publicação deste despacho no DEJT, fica intimado o

exequente, por seu advogado.

VITORIA/ES, 18 de março de 2024.

    ADIB PEREIRA NETTO SALIM

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001196-44.2016.5.17.0002
RECLAMANTE SUELEN DE SOUZA

ADVOGADO SEDNO ALEXANDRE
PELISSARI(OAB: 8573/ES)

ADVOGADO ANTONIO AUGUSTO
DALLAPICCOLA SAMPAIO(OAB:
9588/ES)

RECLAMADO LIDERANCA LIMPEZA E
CONSERVACAO LTDA

ADVOGADO MARLON NUNES MENDES(OAB:
19199/SC)

ADVOGADO ROSILENE GONCALVES
MONTEIRO(OAB: 15512/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUELEN DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ef02910

proferida nos autos.
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Vistos etc.

Homologo os cálculos do(a) reclamada, por entendê-los corretos.

Uma vez que o depósito recursal garante a integralidade da

execução, intimem-se as partes para os fins do art. 884 da CLT.

VITORIA/ES, 18 de março de 2024.

    ADIB PEREIRA NETTO SALIM

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001196-44.2016.5.17.0002
RECLAMANTE SUELEN DE SOUZA

ADVOGADO SEDNO ALEXANDRE
PELISSARI(OAB: 8573/ES)

ADVOGADO ANTONIO AUGUSTO
DALLAPICCOLA SAMPAIO(OAB:
9588/ES)

RECLAMADO LIDERANCA LIMPEZA E
CONSERVACAO LTDA

ADVOGADO MARLON NUNES MENDES(OAB:
19199/SC)

ADVOGADO ROSILENE GONCALVES
MONTEIRO(OAB: 15512/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIDERANCA LIMPEZA E CONSERVACAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ef02910

proferida nos autos.

Vistos etc.

Homologo os cálculos do(a) reclamada, por entendê-los corretos.

Uma vez que o depósito recursal garante a integralidade da

execução, intimem-se as partes para os fins do art. 884 da CLT.

VITORIA/ES, 18 de março de 2024.

    ADIB PEREIRA NETTO SALIM

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000713-43.2018.5.17.0002
RECLAMANTE MARCOS ANTONIO CARDOSO DE

MIRANDA

ADVOGADO FAUSTO HENRIQUE CUNHA
GOMES(OAB: 14577/ES)

RECLAMADO BETHOVEN TRANSPORTES E
LOGISTICA LTDA - ME

ADVOGADO WISLEY OLIVEIRA DA SILVA(OAB:
18249/ES)

RECLAMADO RRS TRANSPORTES E LOGISTICA
EIRELI - EPP

ADVOGADO WISLEY OLIVEIRA DA SILVA(OAB:
18249/ES)

PERITO GLAUCIANE FIRMIANO COUTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS ANTONIO CARDOSO DE MIRANDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 386113b

proferido nos autos.

DESPACHO

Intimem-se o autor e a 1ª ré para comparecerem em Juízo, sendo o

obreiro munido de sua CTPS, para que a reclamada proceda às

retificações pertinentes em sua carteira de trabalho, notadamente

no tocante à data de admissão para 05-02-2014, e à remuneração

pactuada, para R$ 1.400,00 (mil e quatrocentos reais).

Concomitantemente, promova-se a execução, conforme requerido

pelo exequente, na forma do art. 878 da CLT.

Registre-se a movimentação correspondente no Pje (início da

execução trabalhista definitiva).

Na forma autorizada pelo art. 899, § 1º, parte final da CLT e

Recomendação TRT 17ª SECOR n. 01/2003, libere(m)-se o(s)

depósito(s) recursal(is) à parte vencedora para pagamento parcial

da dívida trabalhista e deduza-se o valor de seu crédito.

Intime-se o autor para indicar dados bancários.

Cumprido, intime(m)-se a(s) reclamada(s), condenadas

solidariamente, por meio de seu(s) advogado(s), para pagamento

do débito remanescente, em 15 dias, sob pena de penhora de

bens, consoante art. 883 da CLT c/c o art. 835, inc. I e § 1º, parte

inicial, do CPC, além de inclusão do nome no BNDT (Banco

Nacional de Devedores Trabalhistas), observado o prazo de 45 dias

úteis da intimação.

Na inércia, voltem-me conclusos os autos.

Cientes as partes, na pessoa de seus advogados, com a publicação

deste despacho no DEJT.

VITORIA/ES, 18 de março de 2024.

    ADIB PEREIRA NETTO SALIM

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000713-43.2018.5.17.0002
RECLAMANTE MARCOS ANTONIO CARDOSO DE

MIRANDA

ADVOGADO FAUSTO HENRIQUE CUNHA
GOMES(OAB: 14577/ES)

RECLAMADO BETHOVEN TRANSPORTES E
LOGISTICA LTDA - ME

ADVOGADO WISLEY OLIVEIRA DA SILVA(OAB:
18249/ES)

RECLAMADO RRS TRANSPORTES E LOGISTICA
EIRELI - EPP

ADVOGADO WISLEY OLIVEIRA DA SILVA(OAB:
18249/ES)

PERITO GLAUCIANE FIRMIANO COUTO
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Intimado(s)/Citado(s):

  - BETHOVEN TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA - ME

  - RRS TRANSPORTES E LOGISTICA EIRELI - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 386113b

proferido nos autos.

DESPACHO

Intimem-se o autor e a 1ª ré para comparecerem em Juízo, sendo o

obreiro munido de sua CTPS, para que a reclamada proceda às

retificações pertinentes em sua carteira de trabalho, notadamente

no tocante à data de admissão para 05-02-2014, e à remuneração

pactuada, para R$ 1.400,00 (mil e quatrocentos reais).

Concomitantemente, promova-se a execução, conforme requerido

pelo exequente, na forma do art. 878 da CLT.

Registre-se a movimentação correspondente no Pje (início da

execução trabalhista definitiva).

Na forma autorizada pelo art. 899, § 1º, parte final da CLT e

Recomendação TRT 17ª SECOR n. 01/2003, libere(m)-se o(s)

depósito(s) recursal(is) à parte vencedora para pagamento parcial

da dívida trabalhista e deduza-se o valor de seu crédito.

Intime-se o autor para indicar dados bancários.

Cumprido, intime(m)-se a(s) reclamada(s), condenadas

solidariamente, por meio de seu(s) advogado(s), para pagamento

do débito remanescente, em 15 dias, sob pena de penhora de

bens, consoante art. 883 da CLT c/c o art. 835, inc. I e § 1º, parte

inicial, do CPC, além de inclusão do nome no BNDT (Banco

Nacional de Devedores Trabalhistas), observado o prazo de 45 dias

úteis da intimação.

Na inércia, voltem-me conclusos os autos.

Cientes as partes, na pessoa de seus advogados, com a publicação

deste despacho no DEJT.

VITORIA/ES, 18 de março de 2024.

    ADIB PEREIRA NETTO SALIM

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0000343-88.2023.5.17.0002
EXEQUENTE MARIA AUXILIADORA DE ALMEIDA

NIERO

ADVOGADO MARIA DA CONCEICAO SARLO
BORTOLINI CHAMOUN(OAB:
4770/ES)

ADVOGADO LUIS FERNANDO NOGUEIRA
MOREIRA(OAB: 6942/ES)

EXECUTADO CHOCOLATES GAROTO LTDA.

ADVOGADO STEPHAN EDUARD
SCHNEEBELI(OAB: 4097/ES)

PERITO JOAO CARLOS MAGALHAES
RIBEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CHOCOLATES GAROTO LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a2c709f

proferido nos autos.

Vistos etc.

Revejo o despacho de id nº 35ccc80.

Tendo em vista a disparidade entre os cálculos das partes

determino perícia nos presentes autos.

Nomeio o perito JOÃO CARLOS MAGALHAES RIBEIRO para

atuar nos presentes autos.

Honorários periciais serão fixados quando da entrega do laudo.

Intime-se o perito, por email, para ciência de sua nomeação para

atuar nestes autos e para que entregue o laudo em 30(trinta),bem

como para que encaminhe para o e-mail

vitv05.calculos@trtes.jus.br o arquivo dos cálculos de liquidação,

elaborados no Pje-Calc (extensão PJC) sob as penas do Parágrafo

único do art. 424, do CPC, podendo, mediante justificativa, haver

dilação do prazo.

Intimem-se as partes para ciência.

VITORIA/ES, 18 de março de 2024.

    ADIB PEREIRA NETTO SALIM

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0000343-88.2023.5.17.0002
EXEQUENTE MARIA AUXILIADORA DE ALMEIDA

NIERO

ADVOGADO MARIA DA CONCEICAO SARLO
BORTOLINI CHAMOUN(OAB:
4770/ES)

ADVOGADO LUIS FERNANDO NOGUEIRA
MOREIRA(OAB: 6942/ES)

EXECUTADO CHOCOLATES GAROTO LTDA.

ADVOGADO STEPHAN EDUARD
SCHNEEBELI(OAB: 4097/ES)

PERITO JOAO CARLOS MAGALHAES
RIBEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA AUXILIADORA DE ALMEIDA NIERO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a2c709f

proferido nos autos.

Vistos etc.

Revejo o despacho de id nº 35ccc80.

Tendo em vista a disparidade entre os cálculos das partes

determino perícia nos presentes autos.

Nomeio o perito JOÃO CARLOS MAGALHAES RIBEIRO para

atuar nos presentes autos.

Honorários periciais serão fixados quando da entrega do laudo.

Intime-se o perito, por email, para ciência de sua nomeação para

atuar nestes autos e para que entregue o laudo em 30(trinta),bem

como para que encaminhe para o e-mail

vitv05.calculos@trtes.jus.br o arquivo dos cálculos de liquidação,

elaborados no Pje-Calc (extensão PJC) sob as penas do Parágrafo

único do art. 424, do CPC, podendo, mediante justificativa, haver

dilação do prazo.

Intimem-se as partes para ciência.

VITORIA/ES, 18 de março de 2024.

    ADIB PEREIRA NETTO SALIM

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000236-54.2017.5.17.0002
RECLAMANTE VANESKA RIBEIRO DOS SANTOS

SILVA

ADVOGADO LEONARDO DE CASTRO
RIBEIRO(OAB: 29464/ES)

ADVOGADO PATRICIA ANACLETO DIOGO(OAB:
17519/ES)

ADVOGADO SAMIRA EBANI SILVA(OAB:
19679/ES)

ADVOGADO ALCEU BERNARDO
MARTINELLI(OAB: 7958/ES)

ADVOGADO SARA DIAS BARROS(OAB:
11337/ES)

RECLAMADO TB ALIMENTOS VITORIA LTDA

ADVOGADO LEONARDO LAGE DA MOTTA(OAB:
7722/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TB ALIMENTOS VITORIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 11016ab

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Venha a reclamada com os documentos solicitados pela autora, em

10 dias, sob pena de busca e apreensão.

VITORIA/ES, 18 de março de 2024.

    ADIB PEREIRA NETTO SALIM

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000518-58.2018.5.17.0002
RECLAMANTE TARCIANA MARIA DE MORAIS

ADVOGADO CARMEM CELIA RAMOS DA
SILVA(OAB: 27460/ES)

ADVOGADO RUTE MORAES CASTELLO(OAB:
4297/ES)

ADVOGADO ANGELA MARIA CYPRIANO(OAB:
6107/ES)

RECLAMADO VITORIA ADMINISTRACAO E
SERVICOS LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

CONDOMINIO EDIFICIO MYKONOS

TERCEIRO
INTERESSADO

CONDOMINIO DO EDIFICIO
MESSINA

TERCEIRO
INTERESSADO

CONDOMINIO DO EDIFICIO
DOMINIQUE

ADVOGADO JULIO CESAR DE SOUZA(OAB:
19912/ES)

TERCEIRO
INTERESSADO

ALESSANDRO EVANGELISTA

TERCEIRO
INTERESSADO

CONDOMINIO DO EDIFICIO MONTE
VERDE

TERCEIRO
INTERESSADO

CONDOMINIO DO EDIFICIO PALM
BEACH

TERCEIRO
INTERESSADO

CONDOMINIO DO EDIFICIO
NAPOLES

TERCEIRO
INTERESSADO

EDIFICIO MARIA EDUARDA

TERCEIRO
INTERESSADO

CONDOMINIO DO EDIFICIO
CHRISTO

TERCEIRO
INTERESSADO

CONDOMINIO DO EDIFICIO
SUNSHINE

PERITO HELDER MACIEL MOTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - TARCIANA MARIA DE MORAIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8f248a5

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante a ineficácia dos atos de execução adotados até o momento,

intima(m)-se o(s) exequente(s) para, em 10 dias, indicar(em) bens

do executado passíveis de penhora e suficientes à garantia da
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execução, não sendo admitida a solicitação de mera repetição de

diligências já adotadas.

Caso sejam indicados bens móveis de uso pessoal, de baixo valor

comercial ou de difícil comercialização, somente será admitida a

diligência, se pretender adjudicá-los. Nessa hipótese, deverá

acompanhar o oficial de justiça e fornecer os meios para possível

remoção.

Decorrido o prazo acima, o caso é de expedição de certidão de

crédito, devendo os autos retornar conclusos para decisão.

Com a publicação deste despacho no DEJT, fica intimado o

exequente, por seu advogado.

VITORIA/ES, 18 de março de 2024.

    ADIB PEREIRA NETTO SALIM

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001855-19.2017.5.17.0002
RECLAMANTE CLEUDENIR GOMES RODRIGUES

DOS SANTOS

ADVOGADO ANDERSON DE SOUZA ABREU(OAB:
9157/ES)

RECLAMANTE CREZENI RODRIGUES AMORIM

ADVOGADO ANDERSON DE SOUZA ABREU(OAB:
9157/ES)

RECLAMANTE RONILDO GOMES RODRIGUES

ADVOGADO ANDERSON DE SOUZA ABREU(OAB:
9157/ES)

RECLAMADO JOEL SOARES DE OLIVEIRA NETO -
ME

RECLAMADO UNICAFE COMPANHIA DE
COMERCIO EXTERIOR

ADVOGADO STEPHAN EDUARD
SCHNEEBELI(OAB: 4097/ES)

RECLAMADO BAHIA PRODUTOS DE MADEIRA
S.A.

ADVOGADO BARBARA BRAUN RIZK(OAB:
13843/ES)

ADVOGADO CARLA GUSMAN ZOUAIN(OAB:
7582/ES)

ADVOGADO MATHEUS PERTENCE COUTO(OAB:
20178/ES)

ADVOGADO JOSE HILDO SARCINELLI
GARCIA(OAB: 1174/ES)

TESTEMUNHA Ailton Gomes Pereira

PERITO NEUZIMEIRE SIQUEIRA DO AMARAL

TESTEMUNHA RONDINELI PINHEIRO

TESTEMUNHA Cecelia Lopes Correia

Intimado(s)/Citado(s):

  - BAHIA PRODUTOS DE MADEIRA S.A.

  - UNICAFE COMPANHIA DE COMERCIO EXTERIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID adae5c2

proferido nos autos.

Vistos etc.

Considerando que há depósitos sobejantes a serem devolvidos às

reclamadas Bahia Produtos de Madeira S.A. e Unicafé Agrícola

S.A., conforme promoção elaborada pela Contadoria no id 4f1bcdf,

determino:

Renove-se a intimação para que a reclamada Bahia Produtos de

Madeira S.A. informe número e tipo de conta bancária (inclusive

agência e banco), de sua titularidade, para a qual deverá ser

transferida a importância por ela depositada na conta

3993.042.04912420-3 e que sobeja neste processo;

Intime-se a reclamada Unicafé Agrícola S.A., CNPJ

27.999.531/0001-96, para que informe número e tipo de conta

bancária (inclusive agência e banco), de sua titularidade, para a

qual deverão ser transferidos os depósitos por ela efetuados na

conta 4400134409961 e que sobejam neste processo.

Prazo de cinco (5) dias.

Vindo as informações solicitadas, expeçam-se alvarás e arquive-se

definitivamente o processo.

VITORIA/ES, 18 de março de 2024.

    ADIB PEREIRA NETTO SALIM

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000946-69.2020.5.17.0002
RECLAMANTE LAURINETH FERREIRA DA VITORIA

CARNEIRO

ADVOGADO RAFAEL ALVES GOES(OAB:
216750/SP)

RECLAMADO VCI VANGUARD CONFECCOES
IMPORTADAS S.A.

ADVOGADO JACQUES ANTUNES SOARES(OAB:
75751/RS)

PERITO SUELEN FERNANDES LOURENCO

Intimado(s)/Citado(s):

  - VCI VANGUARD CONFECCOES IMPORTADAS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 35788a2

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Int imem-se os(a) patronos(a) do(a) VCI VANGUARD

CONFECCOES IMPORTADAS S.A. para indicaram seus dados

bancários, inclusive CNPJ/CPF do titular da conta, a fim de serem
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liberados os valores devidos.

Vindo a informação, expeça-se ofício ao Banco determinando a

transferência dos valores.

VITORIA/ES, 18 de março de 2024.

    ADIB PEREIRA NETTO SALIM

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001059-86.2021.5.17.0002
RECLAMANTE CRISTIANE MEYRELLES

ADVOGADO MARIA MADALENA SELVATICI
BALTAZAR(OAB: 5240/ES)

RECLAMADO DOM DE CUIDAR SERVICOS DE
HOME CARE LTDA

RECLAMADO NILDO GOMES MOREIRA JUNIOR

TERCEIRO
INTERESSADO

NILDO GOMES MOREIRA JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTIANE MEYRELLES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3241894

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Considerando que a controvérsia sobre a inclusão de outras

empresas, que não fizeram parte do processo de conhecimento, na

fase de execução da condenação trabalhista, é objeto do Recurso

Extraordinário (RE) 1387795, que, por maioria, teve repercussão

geral reconhecida (Tema 1.232); considerando, ainda, que o C. STF

determinou a suspensão nacional do processamento de todas as

execuções trabalhistas que versem sobre a questão controvertida,

nada a deferir, por ora.

Não havendo outros requerimentos da parte autora, no prazo de 10

dias, sobreste-se.

VITORIA/ES, 18 de março de 2024.

    ADIB PEREIRA NETTO SALIM

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0001038-13.2021.5.17.0002
EXEQUENTE PATRICIA CRISTINA LIMA

ADVOGADO DIEGO NUNES DA SILVA(OAB:
18531/ES)

EXECUTADO PRO SAUDE - ASSOCIACAO
BENEFICENTE DE ASSISTENCIA
SOCIAL E HOSPITALAR

ADVOGADO INGRID SANTOS CARDOZO(OAB:
407269/SP)

PERITO SUELEN FERNANDES LOURENCO

Intimado(s)/Citado(s):

  - PATRICIA CRISTINA LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 92292f2

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Foi deferida a Recuperação Judicial da empresa ré autuada sob n.

1067393-13.2023.8.26.0100, em trâmite na 3ª VARA DE

FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS DO FORO

CENTRAL DA COMARCA DE SÃO PAULO/SP.

Intime-se a reclamada a informar a data de distribuição da ação de

Recuperação Judicial, dado imprescindível para limitação dos juros.

Vindo a informação, à Contadoria para atualização, observando-se

que os juros de mora e correção deverão ser computados até a data

do pedido da recuperação, nos termos do art. 9º, II, da Lei

11.101/05.

Após, expeça-se Certidão de Habilitação de Crédito Autoral e,

caso existentes, honorários advocatícios e periciais, que, após

assinada poderá ser retirada pela parte no Portal deste Regional,

devendo o credor deverá habilitar-se, diretamente, perante o

Administrador Judicial da empresa falida ou em recuperação judicial

(art. 1º do provimento supra).

Com relação aos créditos relativos ao INSS, Custas e IRRF, intime-

se a União para ciência.

Cumpridas as determinações supra, voltem conclusos para

sobrestamento.

VITORIA/ES, 18 de março de 2024.

    ADIB PEREIRA NETTO SALIM

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000171-88.2019.5.17.0002
RECLAMANTE ROSINEIDE SILVA SANTOS

ADVOGADO CELIO RIBEIRO BARROS(OAB:
12632/ES)

ADVOGADO MARIANA SPERANDIO
ZORTEA(OAB: 16513/ES)

RECLAMADO LIDERANCA LIMPEZA E
CONSERVACAO LTDA

ADVOGADO RAFAEL LOPES(OAB: 149806/SP)

ADVOGADO MARLON NUNES MENDES(OAB:
19199/SC)

Intimado(s)/Citado(s):
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  - ROSINEIDE SILVA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e57732b

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Defiro o requerimento de Id d7d96f3. Expeça-se alvará de todo o

saldo remanescente da conta 3993.042.04884803-8 à ré.

Após o cumprimento do alvará, devolvam-se os autos ao arquivo

definitivo.

VITORIA/ES, 18 de março de 2024.

    ADIB PEREIRA NETTO SALIM

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0001417-22.2019.5.17.0002
EXEQUENTE FABIANA JOSE DE SOUZA

ADVOGADO JULIO CESAR TOREZANI(OAB:
6571/ES)

EXECUTADO UNIÃO FEDERAL (AGU)

EXECUTADO AGENCIA DE DESENVOLVIMENTO
DAS MICRO E PEQUENAS
EMPRESAS E DO
EMPREENDEDORISMO - ADERES

EXECUTADO JUCINEA MARIA LIRIO DOS SANTOS

EXECUTADO ROSILDA LIRIO DOS SANTOS

EXECUTADO JDI SERVICOS TECNICOS E
INDUSTRIAIS LTDA - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIANA JOSE DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a315466

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Com razão o exequente. A execução já se encontra direcionada ao

devedor subsidiário, nos termos do despacho id 9a8d7df.

Os cálculos já foram atualizados - id c689867.

Intime-se a União para que se manifeste, nos termos do art. 535, do

CPC.

VITORIA/ES, 18 de março de 2024.

    ADIB PEREIRA NETTO SALIM

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000566-46.2020.5.17.0002
RECLAMANTE ROSEMARY CHIABAI

ADVOGADO GABRIELA LISBOA MAGEVSKI(OAB:
15558/ES)

ADVOGADO LEANDRO COLNAGO FRAGA(OAB:
21245/ES)

ADVOGADO FABIO LIMA FREIRE(OAB: 9167/ES)

ADVOGADO WEBER JOB PEREIRA FRAGA(OAB:
8390/ES)

ADVOGADO ANA PAULA COLNAGO FRAGA(OAB:
19174/ES)

ADVOGADO WESLEY PEREIRA FRAGA(OAB:
6206/ES)

ADVOGADO VILMAR DE OLIVEIRA SILVA(OAB:
13154/ES)

RECLAMADO VILA VELHA CARTORIO DO I OFICIO
1 ZONA

ADVOGADO NATALIA CREMA SCHEFFER(OAB:
22024/ES)

ADVOGADO ANA LUIZA PIROLA LISBOA(OAB:
29385/ES)

ADVOGADO ERIK JEAN BERALDO(OAB:
194192/SP)

RECLAMADO PAULO ROBERTO SIQUEIRA
VIANNA

ADVOGADO ELIAS MELOTTI JUNIOR(OAB:
8692/ES)

TESTEMUNHA WENDEL GOMES DAROS

TESTEMUNHA FABIANA GOMES SILVEIRA

TESTEMUNHA FABIANA CESCONETI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSEMARY CHIABAI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 43d5f53

proferida nos autos.

DECISÃO

Homologo a liquidação apresentada pela reclamada, porque em

conformidade com a coisa julgada.

Libere(m)-se o(s) depósito(s) recursa(is) (id 627deed, 3cf5f74 e

3daed2b) a quem de direito, devendo a parte autora informar seus

dados bancários, constando banco e número do banco, agência

com dígito se houver, número da conta com dígito, se houver e de

que tipo é a conta (poupança ou conta corrente), em cinco dias.

À Contadoria para apuração do remanescente.

Após, intime-se a reclamada para pagamento, em 15 dias, sob

pena de penhora de bens.
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Na inércia, registre-se o início da execução e prossiga-se com a

realização de bloqueio de valores, pelo sistema SISBAJUD, até o

limite do crédito exequendo, na forma do art. 883 da CLT c/c os

arts. 523, § 3º e 835, § 1º, ambos do CPC, em face do(s)

devedor(e)s abaixo:

PAULO ROBERTO SIQUEIRA VIANNA, CPF: 036.068.647-87;

VILA VELHA CARTORIO DO I OFICIO 1 ZONA, CNPJ:

30.966.246/0001-83

•

Integralmente garantida a execução, convola-se o bloqueio em

penhora, devendo ser intimadas as partes. Decorrido o prazo sem

manifestação, expeça(m)-se alvará(s) em favor do(s) credor(es),

que deverá(ã) indicar conta(s) bancária(s) para transferência do(s)

valor(es).

Frustrada a tentativa de bloqueio, expeça-se, de ordem, mandado

para penhora e pesquisa patrimonial, nos termos do Provimento

Consolidado TRT.17ª.SECOR N.º 01/2005.

Ciente o reclamante, por seu advogado, com a publicação desta

decisão no DEJT.

VITORIA/ES, 18 de março de 2024.

    ADIB PEREIRA NETTO SALIM

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000208-47.2021.5.17.0002
RECLAMANTE FLAVIA NUNES DA CONCEICAO

ADVOGADO MARCELA SILVA DE AZEVEDO(OAB:
16036/ES)

RECLAMADO PRO SAUDE - ASSOCIACAO
BENEFICENTE DE ASSISTENCIA
SOCIAL E HOSPITALAR

ADVOGADO RAPHAEL BIGOTTO(OAB:
268825/SP)

ADVOGADO INGRID SANTOS CARDOZO(OAB:
407269/SP)

PERITO CARLESSA PAULA PAULINO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLAVIA NUNES DA CONCEICAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8d56ba7

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Foi deferida a Recuperação Judicial da empresa ré autuada sob n.

1067393-13.2023.8.26.0100, em trâmite na 3ª VARA DE

FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS DO FORO

CENTRAL DA COMARCA DE SÃO PAULO/SP.

Intime-se a reclamada a informar a data de distribuição da ação de

Recuperação Judicial, dado imprescindível para limitação dos juros.

Vindo a informação, à Contadoria para atualização, observando-se

que os juros de mora e correção deverão ser computados até a data

do pedido da recuperação, nos termos do art. 9º, II, da Lei

11.101/05.

Após, expeça-se Certidão de Habilitação de Crédito Autoral e,

caso existentes, honorários advocatícios e periciais, que, após

assinada poderá ser retirada pela parte no Portal deste Regional,

devendo o credor deverá habilitar-se, diretamente, perante o

Administrador Judicial da empresa falida ou em recuperação judicial

(art. 1º do provimento supra).

Com relação aos créditos relativos ao INSS, Custas e IRRF, intime-

se a União para ciência.

Cumpridas as determinações supra, voltem conclusos para

sobrestamento.

VITORIA/ES, 18 de março de 2024.

    ADIB PEREIRA NETTO SALIM

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0001038-13.2021.5.17.0002
EXEQUENTE PATRICIA CRISTINA LIMA

ADVOGADO DIEGO NUNES DA SILVA(OAB:
18531/ES)

EXECUTADO PRO SAUDE - ASSOCIACAO
BENEFICENTE DE ASSISTENCIA
SOCIAL E HOSPITALAR

ADVOGADO INGRID SANTOS CARDOZO(OAB:
407269/SP)

PERITO SUELEN FERNANDES LOURENCO

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRO SAUDE - ASSOCIACAO BENEFICENTE DE
ASSISTENCIA SOCIAL E HOSPITALAR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 92292f2

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Foi deferida a Recuperação Judicial da empresa ré autuada sob n.

1067393-13.2023.8.26.0100, em trâmite na 3ª VARA DE

FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS DO FORO

CENTRAL DA COMARCA DE SÃO PAULO/SP.
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Intime-se a reclamada a informar a data de distribuição da ação de

Recuperação Judicial, dado imprescindível para limitação dos juros.

Vindo a informação, à Contadoria para atualização, observando-se

que os juros de mora e correção deverão ser computados até a data

do pedido da recuperação, nos termos do art. 9º, II, da Lei

11.101/05.

Após, expeça-se Certidão de Habilitação de Crédito Autoral e,

caso existentes, honorários advocatícios e periciais, que, após

assinada poderá ser retirada pela parte no Portal deste Regional,

devendo o credor deverá habilitar-se, diretamente, perante o

Administrador Judicial da empresa falida ou em recuperação judicial

(art. 1º do provimento supra).

Com relação aos créditos relativos ao INSS, Custas e IRRF, intime-

se a União para ciência.

Cumpridas as determinações supra, voltem conclusos para

sobrestamento.

VITORIA/ES, 18 de março de 2024.

    ADIB PEREIRA NETTO SALIM

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000171-88.2019.5.17.0002
RECLAMANTE ROSINEIDE SILVA SANTOS

ADVOGADO CELIO RIBEIRO BARROS(OAB:
12632/ES)

ADVOGADO MARIANA SPERANDIO
ZORTEA(OAB: 16513/ES)

RECLAMADO LIDERANCA LIMPEZA E
CONSERVACAO LTDA

ADVOGADO RAFAEL LOPES(OAB: 149806/SP)

ADVOGADO MARLON NUNES MENDES(OAB:
19199/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIDERANCA LIMPEZA E CONSERVACAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e57732b

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Defiro o requerimento de Id d7d96f3. Expeça-se alvará de todo o

saldo remanescente da conta 3993.042.04884803-8 à ré.

Após o cumprimento do alvará, devolvam-se os autos ao arquivo

definitivo.

VITORIA/ES, 18 de março de 2024.

    ADIB PEREIRA NETTO SALIM

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000566-46.2020.5.17.0002
RECLAMANTE ROSEMARY CHIABAI

ADVOGADO GABRIELA LISBOA MAGEVSKI(OAB:
15558/ES)

ADVOGADO LEANDRO COLNAGO FRAGA(OAB:
21245/ES)

ADVOGADO FABIO LIMA FREIRE(OAB: 9167/ES)

ADVOGADO WEBER JOB PEREIRA FRAGA(OAB:
8390/ES)

ADVOGADO ANA PAULA COLNAGO FRAGA(OAB:
19174/ES)

ADVOGADO WESLEY PEREIRA FRAGA(OAB:
6206/ES)

ADVOGADO VILMAR DE OLIVEIRA SILVA(OAB:
13154/ES)

RECLAMADO VILA VELHA CARTORIO DO I OFICIO
1 ZONA

ADVOGADO NATALIA CREMA SCHEFFER(OAB:
22024/ES)

ADVOGADO ANA LUIZA PIROLA LISBOA(OAB:
29385/ES)

ADVOGADO ERIK JEAN BERALDO(OAB:
194192/SP)

RECLAMADO PAULO ROBERTO SIQUEIRA
VIANNA

ADVOGADO ELIAS MELOTTI JUNIOR(OAB:
8692/ES)

TESTEMUNHA WENDEL GOMES DAROS

TESTEMUNHA FABIANA GOMES SILVEIRA

TESTEMUNHA FABIANA CESCONETI

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO ROBERTO SIQUEIRA VIANNA

  - VILA VELHA CARTORIO DO I OFICIO 1 ZONA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 43d5f53

proferida nos autos.

DECISÃO

Homologo a liquidação apresentada pela reclamada, porque em

conformidade com a coisa julgada.

Libere(m)-se o(s) depósito(s) recursa(is) (id 627deed, 3cf5f74 e

3daed2b) a quem de direito, devendo a parte autora informar seus

dados bancários, constando banco e número do banco, agência

com dígito se houver, número da conta com dígito, se houver e de

que tipo é a conta (poupança ou conta corrente), em cinco dias.

À Contadoria para apuração do remanescente.

Após, intime-se a reclamada para pagamento, em 15 dias, sob

pena de penhora de bens.

Na inércia, registre-se o início da execução e prossiga-se com a
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realização de bloqueio de valores, pelo sistema SISBAJUD, até o

limite do crédito exequendo, na forma do art. 883 da CLT c/c os

arts. 523, § 3º e 835, § 1º, ambos do CPC, em face do(s)

devedor(e)s abaixo:

PAULO ROBERTO SIQUEIRA VIANNA, CPF: 036.068.647-87;

VILA VELHA CARTORIO DO I OFICIO 1 ZONA, CNPJ:

30.966.246/0001-83

•

Integralmente garantida a execução, convola-se o bloqueio em

penhora, devendo ser intimadas as partes. Decorrido o prazo sem

manifestação, expeça(m)-se alvará(s) em favor do(s) credor(es),

que deverá(ã) indicar conta(s) bancária(s) para transferência do(s)

valor(es).

Frustrada a tentativa de bloqueio, expeça-se, de ordem, mandado

para penhora e pesquisa patrimonial, nos termos do Provimento

Consolidado TRT.17ª.SECOR N.º 01/2005.

Ciente o reclamante, por seu advogado, com a publicação desta

decisão no DEJT.

VITORIA/ES, 18 de março de 2024.

    ADIB PEREIRA NETTO SALIM

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000208-47.2021.5.17.0002
RECLAMANTE FLAVIA NUNES DA CONCEICAO

ADVOGADO MARCELA SILVA DE AZEVEDO(OAB:
16036/ES)

RECLAMADO PRO SAUDE - ASSOCIACAO
BENEFICENTE DE ASSISTENCIA
SOCIAL E HOSPITALAR

ADVOGADO RAPHAEL BIGOTTO(OAB:
268825/SP)

ADVOGADO INGRID SANTOS CARDOZO(OAB:
407269/SP)

PERITO CARLESSA PAULA PAULINO

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRO SAUDE - ASSOCIACAO BENEFICENTE DE
ASSISTENCIA SOCIAL E HOSPITALAR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8d56ba7

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Foi deferida a Recuperação Judicial da empresa ré autuada sob n.

1067393-13.2023.8.26.0100, em trâmite na 3ª VARA DE

FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS DO FORO

CENTRAL DA COMARCA DE SÃO PAULO/SP.

Intime-se a reclamada a informar a data de distribuição da ação de

Recuperação Judicial, dado imprescindível para limitação dos juros.

Vindo a informação, à Contadoria para atualização, observando-se

que os juros de mora e correção deverão ser computados até a data

do pedido da recuperação, nos termos do art. 9º, II, da Lei

11.101/05.

Após, expeça-se Certidão de Habilitação de Crédito Autoral e,

caso existentes, honorários advocatícios e periciais, que, após

assinada poderá ser retirada pela parte no Portal deste Regional,

devendo o credor deverá habilitar-se, diretamente, perante o

Administrador Judicial da empresa falida ou em recuperação judicial

(art. 1º do provimento supra).

Com relação aos créditos relativos ao INSS, Custas e IRRF, intime-

se a União para ciência.

Cumpridas as determinações supra, voltem conclusos para

sobrestamento.

VITORIA/ES, 18 de março de 2024.

    ADIB PEREIRA NETTO SALIM

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000622-11.2022.5.17.0002
RECLAMANTE VANDERLEI CARDOSO DOS

SANTOS

ADVOGADO JOAO ALEXANDRE WYATT
NASCIMENTO(OAB: 34700/ES)

ADVOGADO VINICIUS DE LIMA ROSA(OAB:
24691/ES)

RECLAMADO DO MONTE CONSTRUTORA EIRELI

PERITO SUELEN FERNANDES LOURENCO

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANDERLEI CARDOSO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e47749b

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos etc.

Homologo a adequação dos cálculos apresentados pela PERITA,

por entendê-los corretos.

Intime-se a parte exequente para que proceda na forma do Art.

878, da CLT, requerendo expressamente a execução, em 10

dias. Neste caso, fica ciente de que está anuindo com a utilização
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de ferramentas de pesquisa de bens e direitos e com o acesso a

bancos de dados públicos e privados, por meio de convênios

firmados com outros órgãos, visando identificar os meios para

entrega da prestação jurisdicional, bem como concordando com

eventual aplicação da desconsideração da personalidade jurídica e

reunião de execuções, com respectiva inclusão de outras pessoas

no pólo passivo, se necessário.

Fica o(a) autor(a) advertido(a) que o seu silêncio poderá ensejar a

suspensão da tramitação processual, podendo, ao final de 02(dois)

anos, ser declarada a prescrição intercorrente, nos termos do art 11

-A,§ 1º, da CLT.

VITORIA/ES, 18 de março de 2024.

    ADIB PEREIRA NETTO SALIM

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000927-63.2020.5.17.0002
RECLAMANTE JACKSON DE SOUZA FERREIRA

ADVOGADO ANTONIA VALQUIRIA DE ANDRADE
MEIRELES DOS SANTOS(OAB:
25215/ES)

RECLAMADO GBP MANUTENCAO INDUSTRIAL
EIRELI - ME

ADVOGADO LUCAS CUNHA MENDONCA(OAB:
18183/ES)

RECLAMADO OTP SERVICOS E MANUTENCOES
INDUSTRIAIS EIRELI

ADVOGADO LUCAS CUNHA MENDONCA(OAB:
18183/ES)

TESTEMUNHA Rodolfo Oliveira Batista

TESTEMUNHA DIEGO ZENI RODRIGUES

TESTEMUNHA ANASIO ROCHA FERNANDES

TESTEMUNHA Caio Handler da Silva Gonçalves

PERITO GLAUCIANE FIRMIANO COUTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JACKSON DE SOUZA FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 98242c7

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se a parte autora informar seus dados bancários, constando

banco e número do banco, agência com dígito se houver, número

da conta com dígito, se houver e de que tipo é a conta (poupança

ou conta corrente), em cinco dias.

Vindo a informação, expeçam-se alvarás.

Cumprida a determinação supra e constatando-se que a conta

judicial encontra-se zerada, arquivem-se os autos.

VITORIA/ES, 18 de março de 2024.

    ADIB PEREIRA NETTO SALIM

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000768-57.2019.5.17.0002
RECLAMANTE NEUZELENA TRABACH TEODORO

DE JESUS

ADVOGADO JOSE GERALDO NUNES FILHO(OAB:
12739/ES)

ADVOGADO LILIAN MAGESKI ALMEIDA(OAB:
10602/ES)

RECLAMADO DARLY FERREIRA COUTINHO

ADVOGADO CARLOS AUGUSTO ALLEDI DE
CARVALHO(OAB: 4839/ES)

TESTEMUNHA Lidiane Coutinho dos Reis

TERCEIRO
INTERESSADO

Clínica dos Acidentados de Vitória

PERITO CARLOS ORLANDO NETTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DARLY FERREIRA COUTINHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4429fad

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Uma vez que a parte autora requereu o início da execução, intime-

se a(s) reclamada(s), DARLY FERREIRA COUTINHO, para que em

15 dias proceda ao pagamento da condenação, no importe de R$

9.542,77, sob pena de penhora.

Decorrido o prazo sem pagamento, voltem conclusos para adoção

do convênio SISBAJUD. Restando infrutífero, inclua-se a parte

devedora no BNDT.

Consulte-se o GARIMPO na busca de valores sobejantes, de

titularidade da executada, em processos arquivados.

Após,  expeça-se MANDADO JUDICIAL DE PESQUISA

PATRIMONIAL, RESTRIÇÃO, PENHORA E AVALIAÇÃO, que

engloba RENAJUD, ARISP, DOI, DIRPF/ECF, DITR e INFOSEG,

nos termos do Provimento TRT.17ª.SECOR Nº 03/2020.

Restando negativo, façam conclusos para desconsideração da

personalidade jurídica da ré.

VITORIA/ES, 18 de março de 2024.

    ADIB PEREIRA NETTO SALIM

    Juiz do Trabalho Titular
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Processo Nº ATOrd-0001069-67.2020.5.17.0002
RECLAMANTE AGNELI DO NASCIMENTO

ADVOGADO CICERO FELIX DA SILVA(OAB:
27676/ES)

ADVOGADO JOSE APARECIDO DE
ALMEIDA(OAB: 10955/ES)

RECLAMADO SA CAVALCANTE COMESTIVEIS
LTDA

ADVOGADO TULIO CLAUDIO IDESES(OAB:
95180/RJ)

TESTEMUNHA NELIO JOSE CAMARGO QUINTAO
FILHO

PERITO SUELEN FERNANDES LOURENCO

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGNELI DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ad5525c

proferida nos autos.

DECISÃO

Porque observado o contraditório amplo, é imperioso o avanço do

processo em consonância com o princípio constitucional da

celeridade (art. 5º, LXVIII da CF/88). Homologa-se, pois, a

liquidação, segundo cálculos periciais, laudo ID 2ece894 e anexos.

Eventuais impugnações serão apreciadas após garantia do juízo.

Arbitram-se os honorários periciais em R$3.000,00, valor estimado

pelo perito, não impugnado, mas principalmente porque guarda

congruência com o trabalho técnico, levando-se em conta o zelo do

expert, a complexidade do trabalho técnico, o tempo de sua

elaboração e a necessidade de esclarecimentos. A cargo do réu,

sucumbente na fase cognitiva.

Na forma autorizada pelo art. 899, § 1º, parte final da CLT e

Recomendação TRT 17ª SECOR n. 01/2003, libere(m)-se o(s)

depósito(s) recursal(is) à parte vencedora.

Em seguida, intime-se a reclamada, na pessoa de seu advogado,

ao pagamento/garantia da quantia remanescente, em 15 dias, sob

pena de se deflagrar imediata execução.

Na inércia, prossiga-se a execução com a realização de bloqueio de

valores, pelo sistema SISBAJUD, até o limite do crédito exequendo,

na forma do art. 883 da CLT c/c os arts. 523, § 3º e 835, § 1º,

ambos do CPC, em face do(s) devedor(e)s abaixo:

SA CAVALCANTE COMESTIVEIS LTDA, CNPJ: 28.410.090/0001-

08

Integralmente garantida a execução, convola-se o bloqueio em

penhora, devendo ser intimadas as partes. Decorrido o prazo sem

manifestação, expeça(m)-se alvará(s) em favor do(s) credor(es),

que deverá(ã) indicar conta(s) bancária(s) para transferência do(s)

valor(es).

Frustrada a tentativa de bloqueio, expeça-se, de ordem, mandado

para penhora e pesquisa patrimonial, nos termos do Provimento

Consolidado TRT.17ª.SECOR N.º 01/2005.

Cientes as partes, por seus advogados, com a publicação desta

decisão no DEJT.

VITORIA/ES, 18 de março de 2024.

    ADIB PEREIRA NETTO SALIM

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001069-67.2020.5.17.0002
RECLAMANTE AGNELI DO NASCIMENTO

ADVOGADO CICERO FELIX DA SILVA(OAB:
27676/ES)

ADVOGADO JOSE APARECIDO DE
ALMEIDA(OAB: 10955/ES)

RECLAMADO SA CAVALCANTE COMESTIVEIS
LTDA

ADVOGADO TULIO CLAUDIO IDESES(OAB:
95180/RJ)

TESTEMUNHA NELIO JOSE CAMARGO QUINTAO
FILHO

PERITO SUELEN FERNANDES LOURENCO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SA CAVALCANTE COMESTIVEIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ad5525c

proferida nos autos.

DECISÃO

Porque observado o contraditório amplo, é imperioso o avanço do

processo em consonância com o princípio constitucional da

celeridade (art. 5º, LXVIII da CF/88). Homologa-se, pois, a

liquidação, segundo cálculos periciais, laudo ID 2ece894 e anexos.

Eventuais impugnações serão apreciadas após garantia do juízo.

Arbitram-se os honorários periciais em R$3.000,00, valor estimado

pelo perito, não impugnado, mas principalmente porque guarda

congruência com o trabalho técnico, levando-se em conta o zelo do

expert, a complexidade do trabalho técnico, o tempo de sua

elaboração e a necessidade de esclarecimentos. A cargo do réu,

sucumbente na fase cognitiva.

Na forma autorizada pelo art. 899, § 1º, parte final da CLT e
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Recomendação TRT 17ª SECOR n. 01/2003, libere(m)-se o(s)

depósito(s) recursal(is) à parte vencedora.

Em seguida, intime-se a reclamada, na pessoa de seu advogado,

ao pagamento/garantia da quantia remanescente, em 15 dias, sob

pena de se deflagrar imediata execução.

Na inércia, prossiga-se a execução com a realização de bloqueio de

valores, pelo sistema SISBAJUD, até o limite do crédito exequendo,

na forma do art. 883 da CLT c/c os arts. 523, § 3º e 835, § 1º,

ambos do CPC, em face do(s) devedor(e)s abaixo:

SA CAVALCANTE COMESTIVEIS LTDA, CNPJ: 28.410.090/0001-

08

Integralmente garantida a execução, convola-se o bloqueio em

penhora, devendo ser intimadas as partes. Decorrido o prazo sem

manifestação, expeça(m)-se alvará(s) em favor do(s) credor(es),

que deverá(ã) indicar conta(s) bancária(s) para transferência do(s)

valor(es).

Frustrada a tentativa de bloqueio, expeça-se, de ordem, mandado

para penhora e pesquisa patrimonial, nos termos do Provimento

Consolidado TRT.17ª.SECOR N.º 01/2005.

Cientes as partes, por seus advogados, com a publicação desta

decisão no DEJT.

VITORIA/ES, 18 de março de 2024.

    ADIB PEREIRA NETTO SALIM

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000489-03.2021.5.17.0002
RECLAMANTE RENAN CYPRESTE MEDICI

ADVOGADO RORYAM LUCIO RUFINO(OAB:
23917/ES)

ADVOGADO GUSTAVO SOUZA FRAGA(OAB:
15339/ES)

RECLAMADO ANTONIO WANDERLEY BASONI
JUNIOR EIRELI - EPP

ADVOGADO LEONARDO DANTAS DOS
SANTOS(OAB: 14493/ES)

PERITO MAXSUEL MATOS BONELI

TESTEMUNHA GABRIEL STURZENEKER BARBOSA

TESTEMUNHA LUDIMILA CONTARATO VALERIANO

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENAN CYPRESTE MEDICI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 067ed75

proferida nos autos.

DECISÃO

Porque observado o contraditório amplo, é imperioso o avanço do

processo em consonância com o princípio constitucional da

celeridade (art. 5º, LXVIII da CF/88). Homologa-se, pois, a

liquidação, segundo cálculos periciais, laudo ID 79b529d. Eventuais

impugnações serão apreciadas após garantia do juízo.

Arbitram-se os honorários periciais em R$1.200,00, valor estimado

pelo perito, não impugnado, mas principalmente porque guarda

congruência com o trabalho técnico, levando-se em conta o zelo do

expert, a complexidade do trabalho técnico, o tempo de sua

elaboração e a necessidade de esclarecimentos. A cargo do réu,

sucumbente na fase cognitiva.

Na forma autorizada pelo art. 899, § 1º, parte final da CLT e

Recomendação TRT 17ª SECOR n. 01/2003, libere(m)-se o(s)

depósito(s) recursal(is) à parte vencedora.

Em seguida, intime-se a reclamada, na pessoa de seu advogado,

ao pagamento/garantia da quantia remanescente, em 15 dias, sob

pena de se deflagrar imediata execução.

Na inércia, prossiga-se a execução com a realização de bloqueio de

valores, pelo sistema SISBAJUD, até o limite do crédito exequendo,

na forma do art. 883 da CLT c/c os arts. 523, § 3º e 835, § 1º,

ambos do CPC, em face do(s) devedor(e)s abaixo:

ANTONIO WANDERLEY BASONI JUNIOR EIRELI - EPP, CNPJ:

02.929.294/0001-66

Integralmente garantida a execução, convola-se o bloqueio em

penhora, devendo ser intimadas as partes. Decorrido o prazo sem

manifestação, expeça(m)-se alvará(s) em favor do(s) credor(es),

que deverá(ã) indicar conta(s) bancária(s) para transferência do(s)

valor(es).

Frustrada a tentativa de bloqueio, expeça-se, de ordem, mandado

para penhora e pesquisa patrimonial, nos termos do Provimento

Consolidado TRT.17ª.SECOR N.º 01/2005.

Cientes as partes, por seus advogados, com a publicação desta

decisão no DEJT.

VITORIA/ES, 18 de março de 2024.

    ADIB PEREIRA NETTO SALIM

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000489-03.2021.5.17.0002
RECLAMANTE RENAN CYPRESTE MEDICI

ADVOGADO RORYAM LUCIO RUFINO(OAB:
23917/ES)

ADVOGADO GUSTAVO SOUZA FRAGA(OAB:
15339/ES)

RECLAMADO ANTONIO WANDERLEY BASONI
JUNIOR EIRELI - EPP

ADVOGADO LEONARDO DANTAS DOS
SANTOS(OAB: 14493/ES)

PERITO MAXSUEL MATOS BONELI

TESTEMUNHA GABRIEL STURZENEKER BARBOSA

TESTEMUNHA LUDIMILA CONTARATO VALERIANO
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Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO WANDERLEY BASONI JUNIOR EIRELI - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 067ed75

proferida nos autos.

DECISÃO

Porque observado o contraditório amplo, é imperioso o avanço do

processo em consonância com o princípio constitucional da

celeridade (art. 5º, LXVIII da CF/88). Homologa-se, pois, a

liquidação, segundo cálculos periciais, laudo ID 79b529d. Eventuais

impugnações serão apreciadas após garantia do juízo.

Arbitram-se os honorários periciais em R$1.200,00, valor estimado

pelo perito, não impugnado, mas principalmente porque guarda

congruência com o trabalho técnico, levando-se em conta o zelo do

expert, a complexidade do trabalho técnico, o tempo de sua

elaboração e a necessidade de esclarecimentos. A cargo do réu,

sucumbente na fase cognitiva.

Na forma autorizada pelo art. 899, § 1º, parte final da CLT e

Recomendação TRT 17ª SECOR n. 01/2003, libere(m)-se o(s)

depósito(s) recursal(is) à parte vencedora.

Em seguida, intime-se a reclamada, na pessoa de seu advogado,

ao pagamento/garantia da quantia remanescente, em 15 dias, sob

pena de se deflagrar imediata execução.

Na inércia, prossiga-se a execução com a realização de bloqueio de

valores, pelo sistema SISBAJUD, até o limite do crédito exequendo,

na forma do art. 883 da CLT c/c os arts. 523, § 3º e 835, § 1º,

ambos do CPC, em face do(s) devedor(e)s abaixo:

ANTONIO WANDERLEY BASONI JUNIOR EIRELI - EPP, CNPJ:

02.929.294/0001-66

Integralmente garantida a execução, convola-se o bloqueio em

penhora, devendo ser intimadas as partes. Decorrido o prazo sem

manifestação, expeça(m)-se alvará(s) em favor do(s) credor(es),

que deverá(ã) indicar conta(s) bancária(s) para transferência do(s)

valor(es).

Frustrada a tentativa de bloqueio, expeça-se, de ordem, mandado

para penhora e pesquisa patrimonial, nos termos do Provimento

Consolidado TRT.17ª.SECOR N.º 01/2005.

Cientes as partes, por seus advogados, com a publicação desta

decisão no DEJT.

VITORIA/ES, 18 de março de 2024.

    ADIB PEREIRA NETTO SALIM

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001250-97.2022.5.17.0002
RECLAMANTE FABIO DA SILVA TAVARES

ADVOGADO RAFAEL ALVES GOES(OAB:
216750/SP)

RECLAMADO ARCELORMITTAL BRASIL S.A.

ADVOGADO STEPHAN EDUARD
SCHNEEBELI(OAB: 4097/ES)

PERITO MUCIANO CABRAL FILHO

PERITO MARCOS ANTONIO RUY BUARQUE

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIO DA SILVA TAVARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f462f6a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Conclusão

Isso posto, nos autos da reclamação trabalhista ajuizada porFABIO

DA SILVA TAVARES em face de ARCELORMITTAL BRASIL S.A,

decido julgar IMPROCEDENTES os pedidos.

O reclamante pagará honorários advocatícios de sucumbência ao(s)

advogado(s) da parte reclamada, no valor equivalente a 5% sobre o

valor da causa.

O autor deverá complementar os honorários periciais, para cada

perito, no valor que faltar para completar R$ 1.000,00 (que é o limite

fixado na Resolução 66/2010 do CSJT).

Concedida a justiça gratuita ao reclamante.

Custas, pelo autor, de R$1.746,43 calculadas sobre R$87.321,38,

valor da causa, dispensadas.

Intimem-se. Desnecessária a intimação da União. Nada mais.

    GERALDO RUDIO WANDENKOLKEN

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001250-97.2022.5.17.0002
RECLAMANTE FABIO DA SILVA TAVARES

ADVOGADO RAFAEL ALVES GOES(OAB:
216750/SP)

RECLAMADO ARCELORMITTAL BRASIL S.A.

ADVOGADO STEPHAN EDUARD
SCHNEEBELI(OAB: 4097/ES)

PERITO MUCIANO CABRAL FILHO

PERITO MARCOS ANTONIO RUY BUARQUE
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Intimado(s)/Citado(s):

  - ARCELORMITTAL BRASIL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f462f6a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Conclusão

Isso posto, nos autos da reclamação trabalhista ajuizada porFABIO

DA SILVA TAVARES em face de ARCELORMITTAL BRASIL S.A,

decido julgar IMPROCEDENTES os pedidos.

O reclamante pagará honorários advocatícios de sucumbência ao(s)

advogado(s) da parte reclamada, no valor equivalente a 5% sobre o

valor da causa.

O autor deverá complementar os honorários periciais, para cada

perito, no valor que faltar para completar R$ 1.000,00 (que é o limite

fixado na Resolução 66/2010 do CSJT).

Concedida a justiça gratuita ao reclamante.

Custas, pelo autor, de R$1.746,43 calculadas sobre R$87.321,38,

valor da causa, dispensadas.

Intimem-se. Desnecessária a intimação da União. Nada mais.

    GERALDO RUDIO WANDENKOLKEN

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001312-40.2022.5.17.0002
RECLAMANTE DEIVID DOS SANTOS LIMA

ADVOGADO PHILIPI CARLOS TESCH
BUZAN(OAB: 14177/ES)

ADVOGADO RENATO JUNQUEIRA
CARVALHO(OAB: 19164/ES)

RECLAMADO VALE S.A.

ADVOGADO CARLA GUSMAN ZOUAIN(OAB:
7582/ES)

ADVOGADO BARBARA BRAUN RIZK(OAB:
13843/ES)

PERITO GENEVIEVI ROSA DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEIVID DOS SANTOS LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1aec933

proferido nos autos.

DESPACHO

A perita Genevievi foi intimada em 18/08/2023 e 06/02/2024 sobre

sua nomeação e não se manifestou. Diante da inércia, destituo-a

do encargo.

Em seu lugar, nomeio João Guilherme T. Marchiori, que deverá

informar, em 05 dias, se aceita o trabalho. Prazo de 30 dias corridos

para a entrega do laudo, mantidas as demais determinações e

orientações contidas na ata de audiência (Id d311263).

Dê-se ciência às partes.

Intime-se o perito.

Cientes as partes, por seus advogados, com a publicação deste

despacho no DEJT.

VITORIA/ES, 18 de março de 2024.

    ALDA PEREIRA DOS SANTOS BOTELHO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001312-40.2022.5.17.0002
RECLAMANTE DEIVID DOS SANTOS LIMA

ADVOGADO PHILIPI CARLOS TESCH
BUZAN(OAB: 14177/ES)

ADVOGADO RENATO JUNQUEIRA
CARVALHO(OAB: 19164/ES)

RECLAMADO VALE S.A.

ADVOGADO CARLA GUSMAN ZOUAIN(OAB:
7582/ES)

ADVOGADO BARBARA BRAUN RIZK(OAB:
13843/ES)

PERITO GENEVIEVI ROSA DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1aec933

proferido nos autos.

DESPACHO

A perita Genevievi foi intimada em 18/08/2023 e 06/02/2024 sobre

sua nomeação e não se manifestou. Diante da inércia, destituo-a

do encargo.

Em seu lugar, nomeio João Guilherme T. Marchiori, que deverá

informar, em 05 dias, se aceita o trabalho. Prazo de 30 dias corridos

para a entrega do laudo, mantidas as demais determinações e
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orientações contidas na ata de audiência (Id d311263).

Dê-se ciência às partes.

Intime-se o perito.

Cientes as partes, por seus advogados, com a publicação deste

despacho no DEJT.

VITORIA/ES, 18 de março de 2024.

    ALDA PEREIRA DOS SANTOS BOTELHO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ConPag-0000195-77.2023.5.17.0002
CONSIGNANTE MGS CONSTRUCOES E REFORMAS

LTDA

ADVOGADO EVERALDO VASQUES LOPES
BUTTER(OAB: 7770/ES)

CONSIGNATÁRIO E.J.P.D.S.

CONSIGNATÁRIO SABRINA JESUS PEREIRA DO
NASCIMENTO

CONSIGNATÁRIO EVELYN MILENA DA SILVA LEAL

CONSIGNATÁRIO L.N.D.S.

CONSIGNATÁRIO ELLEN KASSIA PEREIRA DA SILVA

CONSIGNATÁRIO EMILY LETICIA PEREIRA DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - MGS CONSTRUCOES E REFORMAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 90a0123

proferido nos autos.

DESPACHO

Defiro a participação remota das partes, advogados e testemunhas

à audiência do dia 03/06/2024.

A participação telepresencial ocorrerá por meio do portal de

audiências e sessões: https://www.trt17.jus.br/audiencias , com o

link de acesso obtido no próprio site do TRT 17ª Região.

Ciente a parte autora com a publicação do despacho no DEJT.

Intimem-se os réus via Correios.

VITORIA/ES, 18 de março de 2024.

    ADIB PEREIRA NETTO SALIM

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000058-95.2023.5.17.0002
RECLAMANTE MARCIO CORREA DE BRITO

ADVOGADO FLAVIO DE ASSIS NICCHIO(OAB:
16179/ES)

RECLAMADO VIBRA ENERGIA S.A

ADVOGADO SANDRO VIEIRA DE MORAES(OAB:
6725/ES)

ADVOGADO SORAYA DE ALMEIDA
CLEMENTINO(OAB: 87254/MG)

RECLAMADO MAESTRO TERCEIRIZACAO DE
SERVICOS LTDA

ADVOGADO LUIZA ESTEVES FERREIRA(OAB:
180544/RJ)

PERITO LAURO MARCIO VIEIRA DE
ASSUMPCAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAESTRO TERCEIRIZACAO DE SERVICOS LTDA

  - VIBRA ENERGIA S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 54676e1

proferido nos autos.

   DESPACHO

Designo audiência para encerramento de instrução no dia

29/05/2024 15:30 horas, a ser realizada na modalidade híbrida,

facultando-se a participação presencial ou remota,  mas sempre

sob as sanções da Súmula 74 do TST.

Porque aos advogados, partes e testemunhas é facultado o

comparecimento físico a esta Vara, ficam cientes de que poderão

participar da audiência designada através do portal de audiências e

sessões: https://www.trtes.jus.br/audiencias, sendo que o link, a ser

obtido no portal do TRT 17ª, deverá ser encaminhado às partes e

testemunhas pelo próprio advogado.

Ficam cientes as partes e os advogados da possibilidade de

acompanhar o andamento da pauta pelo aplicativo JTe (aplicativo

da Justiça do Trabalho para acompanhamento processual) ou pelo

Portal do nosso Tribunal em tempo real.

É incumbência das partes dar ciência às suas testemunhas da data

da audiência, bem como providenciar um local adequado, sem

interferências, com equipamento necessário para a comunicação.

As partes ficam intimadas, por seus advogados, com a publicação

deste despacho no DEJT.

VITORIA/ES, 18 de março de 2024.

    ADIB PEREIRA NETTO SALIM

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001097-64.2022.5.17.0002
RECLAMANTE SUZANA CASTIGLIONI ROSSMANN

ADVOGADO EMERSON CHIEPPE(OAB: 15093/ES)

RECLAMADO ASSOCIACAO DOS FUNCIONARIOS
PUBLICOS DO ESP. SANTO

ADVOGADO RODRIGO BRAGA
FERNANDES(OAB: 8776/ES)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO DOS FUNCIONARIOS PUBLICOS DO ESP.
SANTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 913740a

proferido nos autos.

DESPACHO

Na forma do art. 879, §1º-B da CLT, intime-se o réu, na pessoa de

seu advogado, para que se manifeste, no prazo de 10 dias. Em

caso de discordância, deverá apresentar os valores que entenda

devidos, também em conformidade com os critérios estabelecidos

ao autor.

Os cálculos deverão ser exportados no formato PJC e

encaminhados para o e-mail vitv02.calculos@trtes.jus.br, bem

como apresentados por meio de petição diretamente no processo.

O silêncio da ré conduzirá à presunção de correção dos valores

apurados pelo autor, o que levará à homologação.

Havendo divergência ou impugnação, à Contadoria para verificação.

De acordo com a Portaria Normativa PGF/AGU n. 47, de 07 de julho

de 2023, somente na hipótese de incidência de contribuição

previdenciária superior a R$ 40.000,00, será intimada a União para

se manifestar no prazo de 10 dias. Observe-se.

Ao final, façam-se conclusos os autos para decisão.

Ciente o reclamante, na pessoa de seu advogado, com a publicação

deste despacho no DEJT.

VITORIA/ES, 18 de março de 2024.

    ADIB PEREIRA NETTO SALIM

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000058-95.2023.5.17.0002
RECLAMANTE MARCIO CORREA DE BRITO

ADVOGADO FLAVIO DE ASSIS NICCHIO(OAB:
16179/ES)

RECLAMADO VIBRA ENERGIA S.A

ADVOGADO SANDRO VIEIRA DE MORAES(OAB:
6725/ES)

ADVOGADO SORAYA DE ALMEIDA
CLEMENTINO(OAB: 87254/MG)

RECLAMADO MAESTRO TERCEIRIZACAO DE
SERVICOS LTDA

ADVOGADO LUIZA ESTEVES FERREIRA(OAB:
180544/RJ)

PERITO LAURO MARCIO VIEIRA DE
ASSUMPCAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIO CORREA DE BRITO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 54676e1

proferido nos autos.

   DESPACHO

Designo audiência para encerramento de instrução no dia

29/05/2024 15:30 horas, a ser realizada na modalidade híbrida,

facultando-se a participação presencial ou remota,  mas sempre

sob as sanções da Súmula 74 do TST.

Porque aos advogados, partes e testemunhas é facultado o

comparecimento físico a esta Vara, ficam cientes de que poderão

participar da audiência designada através do portal de audiências e

sessões: https://www.trtes.jus.br/audiencias, sendo que o link, a ser

obtido no portal do TRT 17ª, deverá ser encaminhado às partes e

testemunhas pelo próprio advogado.

Ficam cientes as partes e os advogados da possibilidade de

acompanhar o andamento da pauta pelo aplicativo JTe (aplicativo

da Justiça do Trabalho para acompanhamento processual) ou pelo

Portal do nosso Tribunal em tempo real.

É incumbência das partes dar ciência às suas testemunhas da data

da audiência, bem como providenciar um local adequado, sem

interferências, com equipamento necessário para a comunicação.

As partes ficam intimadas, por seus advogados, com a publicação

deste despacho no DEJT.

VITORIA/ES, 18 de março de 2024.

    ADIB PEREIRA NETTO SALIM

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000590-69.2023.5.17.0002
RECLAMANTE FERNANDO DA SILVA VIANA

ADVOGADO JOAO VITOR DOS SANTOS DE
SOUZA(OAB: 37081/ES)

ADVOGADO GABRIEL DE OLIVEIRA COELHO
SANTANA(OAB: 35359/ES)

RECLAMADO NAVIX DESPACHO DE NAVIOS LTDA
- ME

ADVOGADO KELLY GUEDES OLIVEIRA(OAB:
26840/ES)

PERITO THIAGO PANCERI VALADARES

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDO DA SILVA VIANA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212000
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0f12b55

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante a inércia do perito nomeado, destituo-o do encargo e nomeio,

em substituição: Thiago Panceri Valadares, que deverá informar,

em 05 dias, se aceita o trabalho. Prazo de 30 dias corridos para a

entrega do laudo, mantidas as demais determinações e orientações

contidas na ata de audiência (Id 8742096).

Dê-se ciência às partes.

Intime-se o perito, ora nomeado.

Cientes as partes, por seus advogados, com a publicação deste

despacho no DEJT.

VITORIA/ES, 18 de março de 2024.

    ADIB PEREIRA NETTO SALIM

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000590-69.2023.5.17.0002
RECLAMANTE FERNANDO DA SILVA VIANA

ADVOGADO JOAO VITOR DOS SANTOS DE
SOUZA(OAB: 37081/ES)

ADVOGADO GABRIEL DE OLIVEIRA COELHO
SANTANA(OAB: 35359/ES)

RECLAMADO NAVIX DESPACHO DE NAVIOS LTDA
- ME

ADVOGADO KELLY GUEDES OLIVEIRA(OAB:
26840/ES)

PERITO THIAGO PANCERI VALADARES

Intimado(s)/Citado(s):

  - NAVIX DESPACHO DE NAVIOS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0f12b55

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante a inércia do perito nomeado, destituo-o do encargo e nomeio,

em substituição: Thiago Panceri Valadares, que deverá informar,

em 05 dias, se aceita o trabalho. Prazo de 30 dias corridos para a

entrega do laudo, mantidas as demais determinações e orientações

contidas na ata de audiência (Id 8742096).

Dê-se ciência às partes.

Intime-se o perito, ora nomeado.

Cientes as partes, por seus advogados, com a publicação deste

despacho no DEJT.

VITORIA/ES, 18 de março de 2024.

    ADIB PEREIRA NETTO SALIM

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0000564-72.2022.5.17.0013
REQUERENTE RAQUEL SUELI PEREIRA

MARCARINI

ADVOGADO HERCULES DOS SANTOS
BELLATO(OAB: 21774/ES)

ADVOGADO PAULO SEVERINO DE
FREITAS(OAB: 18021/ES)

ADVOGADO NEILIANE SCALSER(OAB: 9320/ES)

REQUERIDO SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA

ADVOGADO WILLIAN GURGEL GUSMAO(OAB:
14605/ES)

ADVOGADO GREIZI LANE TOLEDO TALON(OAB:
15576/ES)

ADVOGADO LUCIANO KELLY DO
NASCIMENTO(OAB: 5205/ES)

ADVOGADO LETICIA ALVERNAZ GOMES DE
SOUSA(OAB: 150594/MG)

PERITO CARLESSA PAULA PAULINO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 643919b

proferido nos autos.

Vistos etc.

Compulsando o presente processo, verifiquei que o perito Carlos

Orlando Netto ainda não recebeu seus honorários complementares,

que arbitro em R$1.000,00 a serem suportados pelo reclamado.

Com a publicação deste despacho no Diário Eletrônico da Justiça

do Trabalho - DEJT, o reclamado fica intimado para comprovar o

depósito em quinze (15) dias.

Caso silente o reclamado, os honorários periciais deverão ser

retirados dos depósitos judiciais recursais à disposição do Juízo,

listados pela Contadoria no id 070abc9.

Após a liberação dos honorários em favor do perito, os valores

sobejantes deverão ser devolvidos ao reclamado e o processo

arquivado definitivamente.

VITORIA/ES, 18 de março de 2024.

    ADIB PEREIRA NETTO SALIM

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212000
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    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000311-83.2023.5.17.0002
RECLAMANTE MONICA DANTAS DOS SANTOS

ADVOGADO LEONARDO DANTAS DOS
SANTOS(OAB: 14493/ES)

RECLAMADO NOVO MILENIO EDUCACAO LTDA

ADVOGADO SIDNEIA NERES DOS SANTOS(OAB:
199464/MG)

RECLAMADO ASSOCIACAO UNIVERSITARIA
SANTA URSULA

ADVOGADO SIDNEIA NERES DOS SANTOS(OAB:
199464/MG)

RECLAMADO ASSOCIACAO DE ENSINO
SUPERIOR DE CAMPO GRANDE
LTDA - ME

ADVOGADO CARLA CIBIEN GUAITOLINI(OAB:
12530/ES)

PERITO ANDRE TENDLER LEIBEL

Intimado(s)/Citado(s):

  - MONICA DANTAS DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 925dea7

proferida nos autos.

DECISÃO

Recebo o recurso ordinário interposto pela parte autora, porque

atendidos os pressupostos objetivos de admissibilidade.

Com a publicação desta decisão no DEJT, fica(m) a(s) parte(s)

recorrida(s) intimada(s) para apresentação de contrarrazões no

prazo legal.

Apresentadas as contrarrazões ou decorrido o prazoin albis,

remetam-se os autos ao E. TRT.

VITORIA/ES, 18 de março de 2024.

    ADIB PEREIRA NETTO SALIM

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0000833-47.2022.5.17.0002
EXEQUENTE DEIWSON AMORIM COELHO

ADVOGADO MARIA DA CONCEICAO SARLO
BORTOLINI CHAMOUN(OAB:
4770/ES)

ADVOGADO SIDNEY FERREIRA
SCHREIBER(OAB: 255/ES)

EXEQUENTE LUIZ ALBERTO DA VITORIA

ADVOGADO MARIA DA CONCEICAO SARLO
BORTOLINI CHAMOUN(OAB:
4770/ES)

ADVOGADO SIDNEY FERREIRA
SCHREIBER(OAB: 255/ES)

EXEQUENTE HUDSON CARLOS SANTANA

ADVOGADO MARIA DA CONCEICAO SARLO
BORTOLINI CHAMOUN(OAB:
4770/ES)

ADVOGADO SIDNEY FERREIRA
SCHREIBER(OAB: 255/ES)

EXECUTADO VALE S.A.

ADVOGADO CARLA GUSMAN ZOUAIN(OAB:
7582/ES)

ADVOGADO BARBARA BRAUN RIZK(OAB:
13843/ES)

PERITO ANDRE TENDLER LEIBEL

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 81c92df

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante a comprovação de pagamento, expeça(m)-se alvará(s) ao(s)

credor(es) que deverá(ão) informar o número da conta bancária

para a qual será transferido o crédito.

Defiro o prazo de trinta dias para comprovação do pagamento das

parcelas de FGTS e INSS.

Cumprido, conclusos os autos para extinção da execução.

VITORIA/ES, 18 de março de 2024.

    ADIB PEREIRA NETTO SALIM

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0000833-47.2022.5.17.0002
EXEQUENTE DEIWSON AMORIM COELHO

ADVOGADO MARIA DA CONCEICAO SARLO
BORTOLINI CHAMOUN(OAB:
4770/ES)

ADVOGADO SIDNEY FERREIRA
SCHREIBER(OAB: 255/ES)

EXEQUENTE LUIZ ALBERTO DA VITORIA

ADVOGADO MARIA DA CONCEICAO SARLO
BORTOLINI CHAMOUN(OAB:
4770/ES)

ADVOGADO SIDNEY FERREIRA
SCHREIBER(OAB: 255/ES)

EXEQUENTE HUDSON CARLOS SANTANA

ADVOGADO MARIA DA CONCEICAO SARLO
BORTOLINI CHAMOUN(OAB:
4770/ES)

ADVOGADO SIDNEY FERREIRA
SCHREIBER(OAB: 255/ES)

EXECUTADO VALE S.A.

ADVOGADO CARLA GUSMAN ZOUAIN(OAB:
7582/ES)

ADVOGADO BARBARA BRAUN RIZK(OAB:
13843/ES)

PERITO ANDRE TENDLER LEIBEL
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Intimado(s)/Citado(s):

  - DEIWSON AMORIM COELHO

  - HUDSON CARLOS SANTANA

  - LUIZ ALBERTO DA VITORIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 81c92df

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante a comprovação de pagamento, expeça(m)-se alvará(s) ao(s)

credor(es) que deverá(ão) informar o número da conta bancária

para a qual será transferido o crédito.

Defiro o prazo de trinta dias para comprovação do pagamento das

parcelas de FGTS e INSS.

Cumprido, conclusos os autos para extinção da execução.

VITORIA/ES, 18 de março de 2024.

    ADIB PEREIRA NETTO SALIM

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000311-83.2023.5.17.0002
RECLAMANTE MONICA DANTAS DOS SANTOS

ADVOGADO LEONARDO DANTAS DOS
SANTOS(OAB: 14493/ES)

RECLAMADO NOVO MILENIO EDUCACAO LTDA

ADVOGADO SIDNEIA NERES DOS SANTOS(OAB:
199464/MG)

RECLAMADO ASSOCIACAO UNIVERSITARIA
SANTA URSULA

ADVOGADO SIDNEIA NERES DOS SANTOS(OAB:
199464/MG)

RECLAMADO ASSOCIACAO DE ENSINO
SUPERIOR DE CAMPO GRANDE
LTDA - ME

ADVOGADO CARLA CIBIEN GUAITOLINI(OAB:
12530/ES)

PERITO ANDRE TENDLER LEIBEL

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO DE ENSINO SUPERIOR DE CAMPO GRANDE
LTDA - ME

  - ASSOCIACAO UNIVERSITARIA SANTA URSULA

  - NOVO MILENIO EDUCACAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 925dea7

proferida nos autos.

DECISÃO

Recebo o recurso ordinário interposto pela parte autora, porque

atendidos os pressupostos objetivos de admissibilidade.

Com a publicação desta decisão no DEJT, fica(m) a(s) parte(s)

recorrida(s) intimada(s) para apresentação de contrarrazões no

prazo legal.

Apresentadas as contrarrazões ou decorrido o prazoin albis,

remetam-se os autos ao E. TRT.

VITORIA/ES, 18 de março de 2024.

    ADIB PEREIRA NETTO SALIM

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATAlc-0000664-60.2022.5.17.0002
RECLAMANTE LILIANE DA HORA MESSIAS

ADVOGADO POLIANA FIRME DE OLIVEIRA(OAB:
16886/ES)

ADVOGADO GERLIS PRATA SURLO(OAB:
17647/ES)

ADVOGADO ODILIO GONCALVES DIAS
NETO(OAB: 19519/ES)

RECLAMADO SPEED SERV - COMERCIO,
PRESTACAO DE SERVICOS E
LIMPEZA EIRELI

ADVOGADO MARCELO DE AVILA CAIAFFA(OAB:
17852/ES)

ADVOGADO GABRIEL DI GIORGIO BUENO(OAB:
21562/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LILIANE DA HORA MESSIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a5f329c

proferida nos autos.

DECISÃO

Ante a inércia da parte adversa, homologo a liquidação, segundo os

cálculos apresentados pela reclamante, por entendê-los corretos.

Intimem-se as partes.

A reclamante deverá impulsionar o feito, à vista do disposto no art.

878 da CLT, no prazo de dez dias, advertida de que seu silêncio

ensejará a suspensão da tramitação processual e, ao final de dois

anos, a declaração da prescrição intercorrente, nos termos do art 11

-A, § 1º, da CLT.

Na inércia, sobrestejam-se os autos pelo prazo de dois anos.

Cientes as partes, por seus advogados, com a publicação desta

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212000
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decisão no DEJT.

VITORIA/ES, 18 de março de 2024.

    ADIB PEREIRA NETTO SALIM

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000847-94.2023.5.17.0002
RECLAMANTE ANDERSON SCHMIDEL PIMENTEL

ADVOGADO CLAUDIA CARLA ANTONACCI
STEIN(OAB: 7873/ES)

RECLAMADO CHOCOLATES GAROTO LTDA.

ADVOGADO STEPHAN EDUARD
SCHNEEBELI(OAB: 4097/ES)

PERITO PEDRO ANTONIO GUASTI JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - CHOCOLATES GAROTO LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b84e522

proferida nos autos.

DECISÃO

Recebo o recurso ordinário interposto pelo reclamante, porque

atendidos os pressupostos objetivos de admissibilidade.

Com a publicação desta decisão no DEJT, fica(m) a(s) parte(s)

recorrida(s) intimada(s) para apresentação de contrarrazões no

prazo legal.

Apresentadas as contrarrazões ou decorrido o prazoin albis,

remetam-se os autos ao E. TRT.

VITORIA/ES, 18 de março de 2024.

    ADIB PEREIRA NETTO SALIM

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000460-79.2023.5.17.0002
RECLAMANTE THALITA CAROLINE GOMES DA

SILVA

ADVOGADO PAULO SEVERINO DE
FREITAS(OAB: 18021/ES)

ADVOGADO HERCULES DOS SANTOS
BELLATO(OAB: 21774/ES)

ADVOGADO NEILIANE SCALSER(OAB: 9320/ES)

RECLAMADO M&L ACADEMIA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - THALITA CAROLINE GOMES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 81dff95

proferido nos autos.

DESPACHO

Transitou em julgado a sentença condenatória.

Intime-se o reclamante para impulsionar a execução, em

conformidade com o art. 878 da CLT, no prazo de dez dias,

alertando-o de que a inércia atrairá os efeitos da prescrição

intercorrente.

Na inércia, sobrestejam-se os autos pelo prazo de dois anos.

Ciente o reclamante, na pessoa de seu advogado, com a publicação

deste despacho no DEJT.

VITORIA/ES, 18 de março de 2024.

    ADIB PEREIRA NETTO SALIM

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000361-46.2022.5.17.0002
RECLAMANTE CARLOS ALEXANDRE FAVARO

ADVOGADO GABRIEL PIO DALLA(OAB: 11646/ES)

ADVOGADO ALISSON AGIB SOUZA
CABRAL(OAB: 15982/ES)

RECLAMADO HALLEN INSTALACOES DE
EQUIPAMENTOS DE
TELECOMUNICACOES LTDA

ADVOGADO RODRIGO D ALMEIDA E
CASTRO(OAB: 35518/ES)

ADVOGADO ROWENA TABACHI DOS
SANTOS(OAB: 14989/ES)

RECLAMADO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

PERITO ANDRE TENDLER LEIBEL

Intimado(s)/Citado(s):

  - HALLEN INSTALACOES DE EQUIPAMENTOS DE
TELECOMUNICACOES LTDA

  - TELEFONICA BRASIL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c93d138

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Manifeste-se a reclamada acerca da petição do perito ID. 9315bcf,
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em 05 dias.

VITORIA/ES, 18 de março de 2024.

    ADIB PEREIRA NETTO SALIM

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000519-67.2023.5.17.0002
RECLAMANTE SINDICATO DOS PROFESSORES

DO ESTADO DO ESPIRITO SANTO

ADVOGADO ROBSON LUIZ D ANDREA(OAB:
8761/ES)

RECLAMADO SOCIEDADE EDUCACIONAL LINUS
LTDA - ME

ADVOGADO GABRIELA DO NASCIMENTO
GONCALVES NICODEMOS(OAB:
24192/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOCIEDADE EDUCACIONAL LINUS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 27b9f2d

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos etc.

Conforme determinado em sentença, a única parcela executável

nestes autos da ação coletiva será referente aos honorários

periciais.

Diante disso, intime-se a reclamada a comprovar o pagamento dos

honorários, em 15 dias, sob pena de SISBAJUD.

Decorrido o prazo sem pagamento, à contadoria para elaboração da

planilha e adoção da penhora 'online'.

VITORIA/ES, 18 de março de 2024.

    ADIB PEREIRA NETTO SALIM

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001217-73.2023.5.17.0002
RECLAMANTE ALEX NARDOTO RONCONI

ADVOGADO GABRIELA LISBOA MAGEVSKI(OAB:
15558/ES)

ADVOGADO ANA PAULA COLNAGO FRAGA(OAB:
19174/ES)

ADVOGADO VILMAR DE OLIVEIRA SILVA(OAB:
13154/ES)

ADVOGADO WEBER JOB PEREIRA FRAGA(OAB:
8390/ES)

ADVOGADO WESLEY PEREIRA FRAGA(OAB:
6206/ES)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO MIGUEL FERNANDO DECLEVA(OAB:
31676/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEX NARDOTO RONCONI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a39e00d

proferida nos autos.

DECISÃO

Na consulta processual dos autos 0000325-89.2022.5.17.0006,

demanda anterior, verifico que o objeto tem conexão com a

presente ação, o que torna competente o MM. Juízo da 6ª Vara do

Trabalho de Vitória, na forma do artigo 286, II, do CPC.

Assim, remetam-se os autos àquele MM. Juízo com as nossas

homenagens. Intime-se apenas a parte autora, dado que o réu

ainda não foi chamado a integrar a relação processual.

VITORIA/ES, 18 de março de 2024.

    ADIB PEREIRA NETTO SALIM

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001217-73.2023.5.17.0002
RECLAMANTE ALEX NARDOTO RONCONI

ADVOGADO GABRIELA LISBOA MAGEVSKI(OAB:
15558/ES)

ADVOGADO ANA PAULA COLNAGO FRAGA(OAB:
19174/ES)

ADVOGADO VILMAR DE OLIVEIRA SILVA(OAB:
13154/ES)

ADVOGADO WEBER JOB PEREIRA FRAGA(OAB:
8390/ES)

ADVOGADO WESLEY PEREIRA FRAGA(OAB:
6206/ES)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO MIGUEL FERNANDO DECLEVA(OAB:
31676/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a39e00d

proferida nos autos.

DECISÃO

Na consulta processual dos autos 0000325-89.2022.5.17.0006,
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demanda anterior, verifico que o objeto tem conexão com a

presente ação, o que torna competente o MM. Juízo da 6ª Vara do

Trabalho de Vitória, na forma do artigo 286, II, do CPC.

Assim, remetam-se os autos àquele MM. Juízo com as nossas

homenagens. Intime-se apenas a parte autora, dado que o réu

ainda não foi chamado a integrar a relação processual.

VITORIA/ES, 18 de março de 2024.

    ADIB PEREIRA NETTO SALIM

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000455-91.2022.5.17.0002
RECLAMANTE GILCIMAR DE SOUZA

ADVOGADO SANDRA DANIELA FURLANI(OAB:
25033/ES)

ADVOGADO HENRIQUE RODRIGUES
DASSIE(OAB: 20330/ES)

RECLAMANTE JOSIAS ALVES DE SOUZA

ADVOGADO HENRIQUE RODRIGUES
DASSIE(OAB: 20330/ES)

RECLAMANTE RICARDO ERICK QUIROGA ROCA

ADVOGADO SANDRA DANIELA FURLANI(OAB:
25033/ES)

ADVOGADO HENRIQUE RODRIGUES
DASSIE(OAB: 20330/ES)

RECLAMANTE THIAGO PAULO PESSANHA

ADVOGADO SANDRA DANIELA FURLANI(OAB:
25033/ES)

ADVOGADO HENRIQUE RODRIGUES
DASSIE(OAB: 20330/ES)

RECLAMANTE SAMUEL DOS SANTOS CANDIDO

ADVOGADO SANDRA DANIELA FURLANI(OAB:
25033/ES)

ADVOGADO HENRIQUE RODRIGUES
DASSIE(OAB: 20330/ES)

RECLAMANTE EDUARDO GOMES DE JESUS

ADVOGADO SANDRA DANIELA FURLANI(OAB:
25033/ES)

ADVOGADO HENRIQUE RODRIGUES
DASSIE(OAB: 20330/ES)

RECLAMADO SIND TRAB IND MET MEC MAT
ELETR E ELETRONICO E ESPIRITO
SANTO

ADVOGADO INGRID FERREIRA BARROS(OAB:
15751/ES)

ADVOGADO WILER COELHO DIAS(OAB:
11011/ES)

ADVOGADO RENATTA GUIMARAES
FRANCA(OAB: 17171/ES)

ADVOGADO BRUNO BORNACKI SALIM
MURTA(OAB: 10856/ES)

ADVOGADO VINICIUS LIMA LOPES
WANDERLEY(OAB: 18839/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDUARDO GOMES DE JESUS

  - GILCIMAR DE SOUZA

  - JOSIAS ALVES DE SOUZA

  - RICARDO ERICK QUIROGA ROCA

  - SAMUEL DOS SANTOS CANDIDO

  - THIAGO PAULO PESSANHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e1dafef

proferida nos autos.

DECISÃO

Ante a concordância da parte adversa, homologo a liquidação,

segundo os cálculos apresentados pela reclamante.

Intime-se a parte autora para que junte os cálculos por meio da

exportação do arquivo, bem como proceda a juntada dos cálculos

em PDF no PJE, em conformidade com o art. 22, § 6º do Ato

CSJT.GP.SG 89/2020, a seguir transcrito:

“Art. 22. [...] [...] § 6º A partir de 1º de janeiro de 2021, quaisquer

cálculos deverão obrigatoriamente ser juntados em PDF e com

o arquivo “pjc” exportado pelo PJe-Calc.

Vindo os cálculos no PJC, à contadoria para dedução dos depósitos

recursais - c9ab655, f6dce77 e faa1df4, e apuração do

remanescente, se houver.

A reclamante deverá impulsionar o feito, à vista do disposto no art.

878 da CLT, no prazo de dez dias, advertida de que seu silêncio

ensejará a suspensão da tramitação processual e, ao final de dois

anos, a declaração da prescrição intercorrente, nos termos do art 11

-A, § 1º, da CLT.

Na inércia, sobrestejam-se os autos pelo prazo de dois anos.

Cientes as partes, por seus advogados, com a publicação desta

decisão no DEJT.

VITORIA/ES, 18 de março de 2024.

    ADIB PEREIRA NETTO SALIM

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000455-91.2022.5.17.0002
RECLAMANTE GILCIMAR DE SOUZA

ADVOGADO SANDRA DANIELA FURLANI(OAB:
25033/ES)

ADVOGADO HENRIQUE RODRIGUES
DASSIE(OAB: 20330/ES)

RECLAMANTE JOSIAS ALVES DE SOUZA

ADVOGADO HENRIQUE RODRIGUES
DASSIE(OAB: 20330/ES)

RECLAMANTE RICARDO ERICK QUIROGA ROCA

ADVOGADO SANDRA DANIELA FURLANI(OAB:
25033/ES)

ADVOGADO HENRIQUE RODRIGUES
DASSIE(OAB: 20330/ES)

RECLAMANTE THIAGO PAULO PESSANHA

ADVOGADO SANDRA DANIELA FURLANI(OAB:
25033/ES)

ADVOGADO HENRIQUE RODRIGUES
DASSIE(OAB: 20330/ES)

RECLAMANTE SAMUEL DOS SANTOS CANDIDO
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ADVOGADO SANDRA DANIELA FURLANI(OAB:
25033/ES)

ADVOGADO HENRIQUE RODRIGUES
DASSIE(OAB: 20330/ES)

RECLAMANTE EDUARDO GOMES DE JESUS

ADVOGADO SANDRA DANIELA FURLANI(OAB:
25033/ES)

ADVOGADO HENRIQUE RODRIGUES
DASSIE(OAB: 20330/ES)

RECLAMADO SIND TRAB IND MET MEC MAT
ELETR E ELETRONICO E ESPIRITO
SANTO

ADVOGADO INGRID FERREIRA BARROS(OAB:
15751/ES)

ADVOGADO WILER COELHO DIAS(OAB:
11011/ES)

ADVOGADO RENATTA GUIMARAES
FRANCA(OAB: 17171/ES)

ADVOGADO BRUNO BORNACKI SALIM
MURTA(OAB: 10856/ES)

ADVOGADO VINICIUS LIMA LOPES
WANDERLEY(OAB: 18839/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND TRAB IND MET MEC MAT ELETR E ELETRONICO E
ESPIRITO SANTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e1dafef

proferida nos autos.

DECISÃO

Ante a concordância da parte adversa, homologo a liquidação,

segundo os cálculos apresentados pela reclamante.

Intime-se a parte autora para que junte os cálculos por meio da

exportação do arquivo, bem como proceda a juntada dos cálculos

em PDF no PJE, em conformidade com o art. 22, § 6º do Ato

CSJT.GP.SG 89/2020, a seguir transcrito:

“Art. 22. [...] [...] § 6º A partir de 1º de janeiro de 2021, quaisquer

cálculos deverão obrigatoriamente ser juntados em PDF e com

o arquivo “pjc” exportado pelo PJe-Calc.

Vindo os cálculos no PJC, à contadoria para dedução dos depósitos

recursais - c9ab655, f6dce77 e faa1df4, e apuração do

remanescente, se houver.

A reclamante deverá impulsionar o feito, à vista do disposto no art.

878 da CLT, no prazo de dez dias, advertida de que seu silêncio

ensejará a suspensão da tramitação processual e, ao final de dois

anos, a declaração da prescrição intercorrente, nos termos do art 11

-A, § 1º, da CLT.

Na inércia, sobrestejam-se os autos pelo prazo de dois anos.

Cientes as partes, por seus advogados, com a publicação desta

decisão no DEJT.

VITORIA/ES, 18 de março de 2024.

    ADIB PEREIRA NETTO SALIM

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000162-53.2024.5.17.0002
RECLAMANTE E.E.C.D.S.

ADVOGADO PAULO RAPHAEL DA SILVA
SOUZA(OAB: 137593/MG)

RECLAMADO CC PANIFICADORA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - E.E.C.D.S.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 17ee1fd

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Defiro a participação das partes, advogados e eventuais

testemunhas na forma telepresencial, convertendo-se a audiência

para modalidade híbrida.

Intimem-se.

VITORIA/ES, 18 de março de 2024.

    ADIB PEREIRA NETTO SALIM

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001466-24.2023.5.17.0002
RECLAMANTE DAVID RODRIGUES FARIAS

ADVOGADO STEFANO BORGES MATHIAS(OAB:
11148/ES)

RECLAMANTE GILCLEY DOS SANTOS OLIVEIRA

ADVOGADO STEFANO BORGES MATHIAS(OAB:
11148/ES)

RECLAMANTE BRUNO ALVES SANTOS

ADVOGADO STEFANO BORGES MATHIAS(OAB:
11148/ES)

RECLAMANTE EMERSON MACHADO CORREA

ADVOGADO STEFANO BORGES MATHIAS(OAB:
11148/ES)

RECLAMANTE LUCIANO SERAPHIM CONCEICAO

ADVOGADO STEFANO BORGES MATHIAS(OAB:
11148/ES)

RECLAMANTE LEANDRO ALVES DOS SANTOS

ADVOGADO STEFANO BORGES MATHIAS(OAB:
11148/ES)

RECLAMADO ARMAZENS GERAIS STOCKL EIRELI
- EPP

ADVOGADO JOSE GERALDO NASCIMENTO
JUNIOR(OAB: 8679/ES)

RECLAMADO J SIMON CONSTRUTORA LTDA

RECLAMADO ESPIRITO SANTO VIDROS E
ALUMINIOS LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212000
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RECLAMADO ALEXANDRE MARTINS SIMON

TERCEIRO
INTERESSADO

LEANDRO STOCKL

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARMAZENS GERAIS STOCKL EIRELI - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 804f866

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Defiro a participação das partes, advogados e eventuais

testemunhas na forma telepresencial, convertendo-se a audiência

para modalidade híbrida.

Intimem-se.

VITORIA/ES, 18 de março de 2024.

    ADIB PEREIRA NETTO SALIM

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0000048-17.2024.5.17.0002
EXEQUENTE MARCOS CESAR GOMES VIEIRA

ADVOGADO MARIA DA CONCEICAO SARLO
BORTOLINI CHAMOUN(OAB:
4770/ES)

ADVOGADO SIDNEY FERREIRA
SCHREIBER(OAB: 255/ES)

EXECUTADO VALE S.A.

ADVOGADO CARLA GUSMAN ZOUAIN(OAB:
7582/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b5e98c0

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se a executada para apresentar os documentos solicitados

pelo exequente, Id 7b68155, no prazo de dez dias.

Vindo os documentos, dê-se ciência ao exequente.

VITORIA/ES, 18 de março de 2024.

    ADIB PEREIRA NETTO SALIM

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0000543-32.2022.5.17.0002
EXEQUENTE SIND DOS EMP EM

ESTABELECIMENTOS BANCARIAS
NO E E SANTO

ADVOGADO CAIO DE FREITAS VAIRO(OAB:
17867/ES)

ADVOGADO PALOMA VALLORY PEREZ(OAB:
22673/ES)

ADVOGADO Marcilio Tavares de Albuquerque
Filho(OAB: 17407/ES)

ADVOGADO FABIOLA CARVALHO FERREIRA
BORGES(OAB: 17591/ES)

ADVOGADO ROGERIO FERREIRA BORGES(OAB:
17590/ES)

EXECUTADO FUNDACAO DOS ECONOMIARIOS
FEDERAIS FUNCEF

ADVOGADO DINO ARAUJO DE ANDRADE(OAB:
20182/DF)

EXECUTADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO SERGIO PERINI ZOUAIN(OAB:
8863/ES)

ADVOGADO HUGHES COELHO DA SILVA(OAB:
17313/ES)

ADVOGADO FREDERICO LYRA CHAGAS(OAB:
9496/ES)

ADVOGADO RODOLFO PRANDI
CAMPAGNARO(OAB: 12045/ES)

ADVOGADO ALEX WERNER ROLKE(OAB:
10404/ES)

ADVOGADO LUCIANO PEREIRA CHAGAS(OAB:
9540/ES)

PERITO SUELEN FERNANDES LOURENCO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO DOS ECONOMIARIOS FEDERAIS FUNCEF

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 934342c

proferido nos autos.

DESPACHO

Em face da possibilidade de modificação do julgado, intime-se a

parte adversa para apresentar razões de contrariedade aos

embargos declaratórios, no prazo de 5 (cinco) dias, nos termos do

art. 897-A, §2º, da CLT e OJ 142 da SBDI-1 do C. TST.

Após, por vinculação, façam-se os autos conclusos ao magistrado

Itamar Pessi.

Ciente a executada, na pessoa de seu advogado, com a publicação

deste despacho no DEJT.

VITORIA/ES, 18 de março de 2024.

    ADIB PEREIRA NETTO SALIM
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    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0001457-62.2023.5.17.0002
EXEQUENTE MAURO SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO MARIA DA CONCEICAO SARLO
BORTOLINI CHAMOUN(OAB:
4770/ES)

ADVOGADO SIDNEY FERREIRA
SCHREIBER(OAB: 255/ES)

EXECUTADO VALE S.A.

ADVOGADO CARLA GUSMAN ZOUAIN(OAB:
7582/ES)

ADVOGADO BARBARA BRAUN RIZK(OAB:
13843/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 96134e2

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se a executada para apresentar os documentos solicitados

pelo exequente, Id 4ba8b66, no prazo de dez dias.

Vindo os documentos, dê-se ciência ao exequente.

VITORIA/ES, 18 de março de 2024.

    ADIB PEREIRA NETTO SALIM

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0000543-32.2022.5.17.0002
EXEQUENTE SIND DOS EMP EM

ESTABELECIMENTOS BANCARIAS
NO E E SANTO

ADVOGADO CAIO DE FREITAS VAIRO(OAB:
17867/ES)

ADVOGADO PALOMA VALLORY PEREZ(OAB:
22673/ES)

ADVOGADO Marcilio Tavares de Albuquerque
Filho(OAB: 17407/ES)

ADVOGADO FABIOLA CARVALHO FERREIRA
BORGES(OAB: 17591/ES)

ADVOGADO ROGERIO FERREIRA BORGES(OAB:
17590/ES)

EXECUTADO FUNDACAO DOS ECONOMIARIOS
FEDERAIS FUNCEF

ADVOGADO DINO ARAUJO DE ANDRADE(OAB:
20182/DF)

EXECUTADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO SERGIO PERINI ZOUAIN(OAB:
8863/ES)

ADVOGADO HUGHES COELHO DA SILVA(OAB:
17313/ES)

ADVOGADO FREDERICO LYRA CHAGAS(OAB:
9496/ES)

ADVOGADO RODOLFO PRANDI
CAMPAGNARO(OAB: 12045/ES)

ADVOGADO ALEX WERNER ROLKE(OAB:
10404/ES)

ADVOGADO LUCIANO PEREIRA CHAGAS(OAB:
9540/ES)

PERITO SUELEN FERNANDES LOURENCO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 934342c

proferido nos autos.

DESPACHO

Em face da possibilidade de modificação do julgado, intime-se a

parte adversa para apresentar razões de contrariedade aos

embargos declaratórios, no prazo de 5 (cinco) dias, nos termos do

art. 897-A, §2º, da CLT e OJ 142 da SBDI-1 do C. TST.

Após, por vinculação, façam-se os autos conclusos ao magistrado

Itamar Pessi.

Ciente a executada, na pessoa de seu advogado, com a publicação

deste despacho no DEJT.

VITORIA/ES, 18 de março de 2024.

    ADIB PEREIRA NETTO SALIM

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001177-72.2015.5.17.0002
RECLAMANTE VALDIR DE SOUSA SANTIAGO

ADVOGADO EDWAR BARBOSA FELIX(OAB:
9056/ES)

ADVOGADO LUIS FILIPE MARQUES PORTO SA
PINTO(OAB: 10569/ES)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO DANIELLE BORGES DE ABREU(OAB:
11832/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0495dae

proferido nos autos.

DESPACHO
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Vistos etc.

Intime-se o autor para que se manifeste acerca da petição id

59e5cab, em cinco dias.

No silêncio, libere-se o depósito recursal id 0c0853f à reclamada,

que deverá informar os dados bancários para tanto.

Após, arquivem-se os autos.

VITORIA/ES, 18 de março de 2024.

    ADIB PEREIRA NETTO SALIM

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001177-72.2015.5.17.0002
RECLAMANTE VALDIR DE SOUSA SANTIAGO

ADVOGADO EDWAR BARBOSA FELIX(OAB:
9056/ES)

ADVOGADO LUIS FILIPE MARQUES PORTO SA
PINTO(OAB: 10569/ES)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO DANIELLE BORGES DE ABREU(OAB:
11832/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALDIR DE SOUSA SANTIAGO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0495dae

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Intime-se o autor para que se manifeste acerca da petição id

59e5cab, em cinco dias.

No silêncio, libere-se o depósito recursal id 0c0853f à reclamada,

que deverá informar os dados bancários para tanto.

Após, arquivem-se os autos.

VITORIA/ES, 18 de março de 2024.

    ADIB PEREIRA NETTO SALIM

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001278-31.2023.5.17.0002
RECLAMANTE ELAINE LIMA SANTOS

ADVOGADO PEDRO FAE(OAB: 23554/ES)

ADVOGADO VINICIUS PALMEIRA
CASSARO(OAB: 23397/ES)

ADVOGADO ENZO FAE(OAB: 23553/ES)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO DIEGO MARTIGNONI(OAB:
65244/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELAINE LIMA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 82a79c3

proferido nos autos.

Inclua-se o feito em pauta para análise do acordo no dia

20/03/2024, às 13:20h.

As partes e patronos poderão se fazer presentes de forma on line.

VITORIA/ES, 18 de março de 2024.

    ALDA PEREIRA DOS SANTOS BOTELHO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001278-31.2023.5.17.0002
RECLAMANTE ELAINE LIMA SANTOS

ADVOGADO PEDRO FAE(OAB: 23554/ES)

ADVOGADO VINICIUS PALMEIRA
CASSARO(OAB: 23397/ES)

ADVOGADO ENZO FAE(OAB: 23553/ES)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO DIEGO MARTIGNONI(OAB:
65244/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 82a79c3

proferido nos autos.

Inclua-se o feito em pauta para análise do acordo no dia

20/03/2024, às 13:20h.

As partes e patronos poderão se fazer presentes de forma on line.

VITORIA/ES, 18 de março de 2024.

    ALDA PEREIRA DOS SANTOS BOTELHO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001200-37.2023.5.17.0002
RECLAMANTE JONAS SANTOS BARCELOS

ADVOGADO DEBORAH NEVES MOREIRA(OAB:
35633/ES)

ADVOGADO ELIANI CORREA ALEIXO(OAB:
37234/ES)

RECLAMADO ASSOCIACAO UNIVERSITARIA
SANTA URSULA
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ADVOGADO LEANDRO TADEU PRATES DE
FREITAS(OAB: 91804/MG)

ADVOGADO SIDNEIA NERES DOS SANTOS(OAB:
199464/MG)

RECLAMADO SOEBRAS - SOCIEDADE
EDUCATIVA DO BRASIL LTDA

RECLAMADO HOSPITAL SANTA MONICA LTDA

RECLAMADO INSTITUTO DE MEDICINA
PREVENTIVA VIVA MAIS -
INSTITUTO VIVA MAIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO UNIVERSITARIA SANTA URSULA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica o(a) advogado(a) do(a) RECLAMADO intimado para ciência do

aditamento.

VITORIA/ES, 18 de março de 2024.

ENEIDA FRANCA MARTINELLI

Assessor

Processo Nº ATSum-0000456-13.2021.5.17.0002
RECLAMANTE ALESSANDRO GUILHERME DA

SILVA

ADVOGADO INGRID FERREIRA BARROS(OAB:
15751/ES)

ADVOGADO VINICIUS LIMA LOPES
WANDERLEY(OAB: 18839/ES)

ADVOGADO BRUNO BORNACKI SALIM
MURTA(OAB: 10856/ES)

ADVOGADO WILER COELHO DIAS(OAB:
11011/ES)

ADVOGADO DAYANNY DOS SANTOS
FERNANDES(OAB: 25272/ES)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
SERVICOS HOSPITALARES -
EBSERH

ADVOGADO PAULA CECILIA RODRIGUES DE
SOUZA(OAB: 205663/MG)

ADVOGADO BRUNA LETICIA TEIXEIRA IBIAPINA
CHAVES(OAB: 7964/PI)

ADVOGADO EVERTON JULIANO DA SILVA(OAB:
12442/MS)

ADVOGADO LUCIANA FLAVIA SOARES
FELIX(OAB: 12213/PB)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE SERVICOS HOSPITALARES -
EBSERH

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e4b4ca0

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Intimem-se os(a) patronos(a) do(a) EMPRESA BRASILEIRA DE

SERVICOS HOSPITALARES - EBSERH para indicaram seus

dados bancários, inclusive CNPJ/CPF do titular da conta, a fim de

serem liberados os valores devidos.

Vindo a informação, expeça-se ofício ao Banco determinando a

transferência dos valores.

VITORIA/ES, 18 de março de 2024.

    ADIB PEREIRA NETTO SALIM

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000015-61.2023.5.17.0002
RECLAMANTE RONALDO NUNES COELHO

ADVOGADO RENATA OLIVEIRA SANTOS(OAB:
22516/ES)

ADVOGADO FABRICIO SANTOS TOSCANO(OAB:
11609/ES)

ADVOGADO DANIEL CHERNICHARO DA
SILVEIRA(OAB: 18671/ES)

ADVOGADO GABRIEL ROCHA FERREIRA(OAB:
21944/ES)

RECLAMADO TRANSPORTADORA JOLIVAN LTDA

ADVOGADO CAIO VINICIUS KUSTER
CUNHA(OAB: 11259/ES)

ADVOGADO RICARDO BARROS BRUM(OAB:
8793/ES)

PERITO MARCOS ANTONIO RUY BUARQUE

PERITO TARCIO TORIBIO RODRIGUES
MOREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANSPORTADORA JOLIVAN LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1e3ca04

proferido nos autos.

DESPACHO

O perito Tárcio Toribio Rodrigues Moreira solicita o adiantamento de

honorários no valor de R$3.000,00, Id be12c5e.

Considerando o requerimento da empresa para produção de nova

prova pericial médica, intime-se a reclamada para que, a título de

colaboração com este Juízo, complemente o valor dos honorários

prévios em R$2.000,00, no prazo de 15 dias.

Vindo o depósito, intime-se o perito para dar início aos trabalhos.
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Decorrido o prazo sem o depósito, reinclua-se o feito em pauta.

VITORIA/ES, 18 de março de 2024.

    ADIB PEREIRA NETTO SALIM

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000826-26.2020.5.17.0002
RECLAMANTE JOSE PRISCO FERREIRA COELHO

JUNIOR

ADVOGADO VICTOR MACHADO PUPPIM(OAB:
22076/ES)

RECLAMADO FARMACIA E DROGARIA AVENIDA
LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

MICHEL SALIM KHAYAT

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE PRISCO FERREIRA COELHO JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 75caca8

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Defiro o requerimento do exequente e determino a instauração do

incidente de desconsideração da personalidade jurídica da empresa

executada, com fulcro nos artigos 133 a seguintes do Código de

Processo Civil e art. 855-A, da CLT.

Citem-se os sócios abaixo qualificados integrantes do quadro

societário atual da executada, para se manifestarem no prazo de 15

dias. A intimação deverá ser realizada pelos Correios.

1) MICHEL SALIM KHAYAT, CPF 186.024.282-00

Ao sócio que alegar o benefício de ordem, caberá indicar os bens

da sociedade, livres e desembargados, que bastem para pagar o

débito, conforme disposto no artigo 795, § 2º, do CPC.

Por fim, conclusos para decisão.

VITORIA/ES, 18 de março de 2024.

    ADIB PEREIRA NETTO SALIM

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000413-08.2023.5.17.0002
RECLAMANTE DANIEL DA SILVA OLIVEIRA

ADVOGADO JOSE EDUARDO SASSEMBURG
JUNIOR(OAB: 31714/ES)

ADVOGADO WEMERSON SANTOS DE
OLIVEIRA(OAB: 36902/ES)

RECLAMADO CALS BAR LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIEL DA SILVA OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 855ff8d

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos etc.

Homologo os cálculos do(a) reclamante, por entendê-los corretos.

Intime-se a parte exequente para que proceda na forma do Art.

878, da CLT, requerendo expressamente a execução, em 10

dias. Neste caso, fica ciente de que está anuindo com a utilização

de ferramentas de pesquisa de bens e direitos e com o acesso a

bancos de dados públicos e privados, por meio de convênios

firmados com outros órgãos, visando identificar os meios para

entrega da prestação jurisdicional, bem como concordando com

eventual aplicação da desconsideração da personalidade jurídica e

reunião de execuções, com respectiva inclusão de outras pessoas

no pólo passivo, se necessário.

Fica o(a) autor(a) advertido(a) que o seu silêncio poderá ensejar a

suspensão da tramitação processual, podendo, ao final de 02(dois)

anos, ser declarada a prescrição intercorrente, nos termos do art 11

-A,§ 1º, da CLT.

VITORIA/ES, 18 de março de 2024.

    ADIB PEREIRA NETTO SALIM

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000500-71.2017.5.17.0002
RECLAMANTE ADRIANO JOSE BEZERRA DE

SOUZA

ADVOGADO ALISSON AGIB SOUZA
CABRAL(OAB: 15982/ES)

RECLAMADO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO JOSE ALBERTO COUTO
MACIEL(OAB: 513/DF)

PERITO SUELEN FERNANDES LOURENCO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANO JOSE BEZERRA DE SOUZA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212000
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica o(a) advogado(a) do(a) RECLAMANTE / RECLAMADO

intimado para:

- Tomar ciência dos esclarecimentos periciais. Prazo de 05 dias.

VITORIA/ES, 18 de março de 2024.

LETICIA SILVA SOARES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000500-71.2017.5.17.0002
RECLAMANTE ADRIANO JOSE BEZERRA DE

SOUZA

ADVOGADO ALISSON AGIB SOUZA
CABRAL(OAB: 15982/ES)

RECLAMADO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO JOSE ALBERTO COUTO
MACIEL(OAB: 513/DF)

PERITO SUELEN FERNANDES LOURENCO

Intimado(s)/Citado(s):

  - TELEFONICA BRASIL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica o(a) advogado(a) do(a) RECLAMANTE / RECLAMADO

intimado para:

- Tomar ciência dos esclarecimentos periciais. Prazo de 05 dias.

VITORIA/ES, 18 de março de 2024.

LETICIA SILVA SOARES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0001312-06.2023.5.17.0002
RECLAMANTE GERCINO DA COSTA

ADVOGADO ROQUE FELIX NICCHIO(OAB:
16487/ES)

RECLAMADO VERTICE SEGURANCA E
VIGILANCIA EIRELI - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - GERCINO DA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0609326

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Diante do exposto, julga-se PROCEDENTE EM PARTE a

pretensão formulada porGERCINO DA COSTA, em face

deVERTICE SEGURANÇA E VIGILÂNCIA EIRELLI -ME, na forma

da fundamentação supra que este decisum integra.

Cumpra a Secretaria a determinação relativa à tutela provisória de

baixa na CTPS, expedição de alvará para saque fundiário e ofício

para seguro desemprego.

Custas de R$ 500,00 (quinhentos reais) sobre o valor arbitrado à

condenação de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais), pela

reclamada.

Intimem-se.

    ALDA PEREIRA DOS SANTOS BOTELHO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000168-60.2024.5.17.0002
RECLAMANTE NILTON SERGIO BORGES

ADVOGADO TARCISIO LUIZ SIMONELLI
FILHO(OAB: 20639/ES)

RECLAMADO MEDRAL FABRICACAO E
COMERCIO DE EQUIPAMENTOS
ELETRICOS LTDA

RECLAMADO ELETROPAULO METROPOLITANA
ELETRICIDADE DE SAO PAULO S.A.

RECLAMADO MEDRAL SERVICOS E
INFRAESTRUTURA LTDA

RECLAMADO MEDRAL PARTICIPACOES LTDA

RECLAMADO MEDRAL GEOTECNOLOGIAS E
AMBIENTAL LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - NILTON SERGIO BORGES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3c46888

proferido nos autos.

DESPACHO

Autoriza-se a participação remota de todas as partes e patronos que

estejam fora da área de jurisdição da vara.

VITORIA/ES, 18 de março de 2024.

    ALDA PEREIRA DOS SANTOS BOTELHO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212000
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    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000806-64.2022.5.17.0002
RECLAMANTE MARIANA FERREIRA DE MORAES

ADVOGADO EDUARDO BENEVENUT CHEQUER
SOARES(OAB: 24921/ES)

ADVOGADO DANIEL ASSAD GALVEAS(OAB:
16849/ES)

RECLAMADO WELLINGTON AUGUSTO FERREIRA
09868493757

RECLAMADO PAGSEGURO INTERNET S.A.

ADVOGADO REINALDO LUIS TADEU RONDINA
MANDALITI(OAB: 257220/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIANA FERREIRA DE MORAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f2137bb

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    XERXES GUSMAO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000806-64.2022.5.17.0002
RECLAMANTE MARIANA FERREIRA DE MORAES

ADVOGADO EDUARDO BENEVENUT CHEQUER
SOARES(OAB: 24921/ES)

ADVOGADO DANIEL ASSAD GALVEAS(OAB:
16849/ES)

RECLAMADO WELLINGTON AUGUSTO FERREIRA
09868493757

RECLAMADO PAGSEGURO INTERNET S.A.

ADVOGADO REINALDO LUIS TADEU RONDINA
MANDALITI(OAB: 257220/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAGSEGURO INTERNET S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f2137bb

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    XERXES GUSMAO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ACC-0001140-64.2023.5.17.0002
AUTOR SIND TRAB EMPRESAS ASSEIO

CONS LIMP PUB E SERV SIMIL ES

ADVOGADO POLIANA FIRME DE OLIVEIRA(OAB:
16886/ES)

ADVOGADO GERLIS PRATA SURLO(OAB:
17647/ES)

ADVOGADO ODILIO GONCALVES DIAS
NETO(OAB: 19519/ES)

RÉU EMPRESA BRASILEIRA DE
SERVICOS HOSPITALARES -
EBSERH

ADVOGADO JOAO AURELIANO DIAS FILHO(OAB:
38856/DF)

ADVOGADO REBECCA COUTINHO NERY
DANTAS(OAB: 20572/PB)

ADVOGADO ANTONIO CICERO DA CUNHA
NETO(OAB: 9620/SE)

RÉU D & L SERVICOS DE APOIO
ADMINISTRATIVO LTDA

ADVOGADO PAULO GERMANO LIRA
MAGALHAES(OAB: 7894/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND TRAB EMPRESAS ASSEIO CONS LIMP PUB E SERV
SIMIL ES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID da6e7d9

proferido nos autos.

Vistos, etc.

O presente feito restou concluso, para prolação de sentença, a este

Magistrado.

Todavia, observo, do referido andamento processual, que o

Ministério Público do Trabalho jamais foi intimado para

manifestação, apesar de constituir a presente lide em ação civil

coletiva.

Converto, assim, a presente conclusão em diligência, determinando

a intimação, pela Secretaria da Vara, do Ministério Público do

Trabalho, para que se manifeste e eventualmente apresente

parecer acerca deste feito.

Em seguida, voltem conclusos para julgamento.

Nada mais.

VITORIA/ES, 18 de março de 2024.

    XERXES GUSMAO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ACC-0001140-64.2023.5.17.0002
AUTOR SIND TRAB EMPRESAS ASSEIO

CONS LIMP PUB E SERV SIMIL ES

ADVOGADO POLIANA FIRME DE OLIVEIRA(OAB:
16886/ES)

ADVOGADO GERLIS PRATA SURLO(OAB:
17647/ES)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212000
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ADVOGADO ODILIO GONCALVES DIAS
NETO(OAB: 19519/ES)

RÉU EMPRESA BRASILEIRA DE
SERVICOS HOSPITALARES -
EBSERH

ADVOGADO JOAO AURELIANO DIAS FILHO(OAB:
38856/DF)

ADVOGADO REBECCA COUTINHO NERY
DANTAS(OAB: 20572/PB)

ADVOGADO ANTONIO CICERO DA CUNHA
NETO(OAB: 9620/SE)

RÉU D & L SERVICOS DE APOIO
ADMINISTRATIVO LTDA

ADVOGADO PAULO GERMANO LIRA
MAGALHAES(OAB: 7894/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - D & L SERVICOS DE APOIO ADMINISTRATIVO LTDA

  - EMPRESA BRASILEIRA DE SERVICOS HOSPITALARES -
EBSERH

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID da6e7d9

proferido nos autos.

Vistos, etc.

O presente feito restou concluso, para prolação de sentença, a este

Magistrado.

Todavia, observo, do referido andamento processual, que o

Ministério Público do Trabalho jamais foi intimado para

manifestação, apesar de constituir a presente lide em ação civil

coletiva.

Converto, assim, a presente conclusão em diligência, determinando

a intimação, pela Secretaria da Vara, do Ministério Público do

Trabalho, para que se manifeste e eventualmente apresente

parecer acerca deste feito.

Em seguida, voltem conclusos para julgamento.

Nada mais.

VITORIA/ES, 18 de março de 2024.

    XERXES GUSMAO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001320-17.2022.5.17.0002
RECLAMANTE W.H.D.A.O.

ADVOGADO VALDECIR DE FREITAS
CANDELARIA(OAB: 40098/PR)

RECLAMADO I.U.D.R.D.D.

ADVOGADO RENATA NOBREGA FREIRE
AIRES(OAB: 182273/SP)

ADVOGADO SAULO BERMUDES MACHADO(OAB:
11891/ES)

ADVOGADO JESSICA BOTELHO
GONCALVES(OAB: 23909/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - W.H.D.A.O.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID ab0bb20.

Processo Nº ATOrd-0001320-17.2022.5.17.0002
RECLAMANTE W.H.D.A.O.

ADVOGADO VALDECIR DE FREITAS
CANDELARIA(OAB: 40098/PR)

RECLAMADO I.U.D.R.D.D.

ADVOGADO RENATA NOBREGA FREIRE
AIRES(OAB: 182273/SP)

ADVOGADO SAULO BERMUDES MACHADO(OAB:
11891/ES)

ADVOGADO JESSICA BOTELHO
GONCALVES(OAB: 23909/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - I.U.D.R.D.D.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID ab0bb20.

Processo Nº ConPag-0001165-77.2023.5.17.0002
CONSIGNANTE START TECH SOLUCAO EM

TECNOLOGIA LTDA

ADVOGADO MARCELLE VASCONCELOS
JORIO(OAB: 11882/ES)

CONSIGNATÁRIO TIAGO HARTUR OLIVEIRA FEU

ADVOGADO DOUGLAS TURBAY COSTA(OAB:
26520/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TIAGO HARTUR OLIVEIRA FEU

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (TIAGO HARTUR OLIVEIRA FEU) intimado de

que foi expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

TARCIZIO COSSETTI

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000765-68.2020.5.17.0002
RECLAMANTE GREICIANE COUTO DO ROSARIO

ADVOGADO JANE MORAES(OAB: 10862/ES)

RECLAMADO ITAMBE ALIMENTOS S/A

ADVOGADO ANDERSON BARROS E SILVA(OAB:
18031/GO)

ADVOGADO GIOVANNI JOSE PEREIRA(OAB:
60721/MG)

PERITO GLAUCIANE FIRMIANO COUTO

PERITO ARISTOTELES ASPIN MANSOR
PASSOS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212000
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Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAMBE ALIMENTOS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (ITAMBE ALIMENTOS S/A) intimado de que foi

expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

TARCIZIO COSSETTI

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000613-44.2016.5.17.0007
RECLAMANTE SANDRA SUELI GEAQUINTO

DUARTE

ADVOGADO RENATA CARVALHO BRAZ(OAB:
12221/ES)

ADVOGADO THATIANA AARAO DE
MORAES(OAB: 14184/ES)

ADVOGADO Marcilio Tavares de Albuquerque
Filho(OAB: 17407/ES)

ADVOGADO ROGERIO FERREIRA BORGES(OAB:
17590/ES)

ADVOGADO GABRIEL SCHMIDT DA SILVA(OAB:
19092/ES)

ADVOGADO FABIOLA CARVALHO FERREIRA
BORGES(OAB: 17591/ES)

ADVOGADO DANIEL FERREIRA BORGES(OAB:
21645/DF)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO ITALO SCARAMUSSA LUZ(OAB:
9173/ES)

ADVOGADO ISAAC PANDOLFI(OAB: 10550/ES)

ADVOGADO RODOLFO PRANDI
CAMPAGNARO(OAB: 12045/ES)

ADVOGADO SERGIO PERINI ZOUAIN(OAB:
8863/ES)

PERITO GLAUCIANE FIRMIANO COUTO

TESTEMUNHA Nereida Borges Marques de Sant'anna

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANDRA SUELI GEAQUINTO DUARTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (RENATA CARVALHO BRAZ) intimado de que

foi expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

TARCIZIO COSSETTI

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000613-44.2016.5.17.0007
RECLAMANTE SANDRA SUELI GEAQUINTO

DUARTE

ADVOGADO RENATA CARVALHO BRAZ(OAB:
12221/ES)

ADVOGADO THATIANA AARAO DE
MORAES(OAB: 14184/ES)

ADVOGADO Marcilio Tavares de Albuquerque
Filho(OAB: 17407/ES)

ADVOGADO ROGERIO FERREIRA BORGES(OAB:
17590/ES)

ADVOGADO GABRIEL SCHMIDT DA SILVA(OAB:
19092/ES)

ADVOGADO FABIOLA CARVALHO FERREIRA
BORGES(OAB: 17591/ES)

ADVOGADO DANIEL FERREIRA BORGES(OAB:
21645/DF)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO ITALO SCARAMUSSA LUZ(OAB:
9173/ES)

ADVOGADO ISAAC PANDOLFI(OAB: 10550/ES)

ADVOGADO RODOLFO PRANDI
CAMPAGNARO(OAB: 12045/ES)

ADVOGADO SERGIO PERINI ZOUAIN(OAB:
8863/ES)

PERITO GLAUCIANE FIRMIANO COUTO

TESTEMUNHA Nereida Borges Marques de Sant'anna

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANDRA SUELI GEAQUINTO DUARTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (SANDRA SUELI GEAQUINTO DUARTE)

intimado de que foi expedido alvará judicial para liberação de

valores, com determinação de transferência para a conta bancária

indicada nos autos.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

TARCIZIO COSSETTI

Assessor

Processo Nº ACPCiv-0000200-36.2022.5.17.0002
AUTOR SIND TRAB EMPRESAS ASSEIO

CONS LIMP PUB E SERV SIMIL ES

ADVOGADO GERLIS PRATA SURLO(OAB:
17647/ES)

ADVOGADO POLIANA FIRME DE OLIVEIRA(OAB:
16886/ES)

ADVOGADO ODILIO GONCALVES DIAS
NETO(OAB: 19519/ES)

RÉU MORENA SERVICOS TEMPORARIOS
LTDA

ADVOGADO GUSTAVO OLIVEIRA GALVAO(OAB:
21121/BA)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212000
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RÉU SMARTFIT ESCOLA DE GINASTICA
E DANCA S.A

ADVOGADO JOSE GUILHERME CARNEIRO
QUEIROZ(OAB: 163613/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND TRAB EMPRESAS ASSEIO CONS LIMP PUB E SERV
SIMIL ES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (SIND TRAB EMPRESAS ASSEIO CONS LIMP

PUB E SERV SIMIL ES) intimado de que foi expedido alvará judicial

para liberação de valores, com determinação de transferência para

a conta bancária indicada nos autos.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

TARCIZIO COSSETTI

Assessor

Processo Nº ATSum-0000338-71.2020.5.17.0002
RECLAMANTE EDUARDO DA SILVA RODRIGO

ADVOGADO LEANDRO FERNANDO
MIRANDA(OAB: 27916/ES)

ADVOGADO ANDREIA JULIANA BUSS(OAB:
29767/ES)

RECLAMADO PLAMONT - PLANEJAMENTO
MONTAGEM E ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO JULIANA PAES ANDRADE(OAB:
9460/ES)

RECLAMADO VALE S.A.

ADVOGADO CARLA GUSMAN ZOUAIN(OAB:
7582/ES)

ADVOGADO ANABELA GALVAO(OAB: 5670/ES)

PERITO SUELEN FERNANDES LOURENCO

PERITO MARCOS BAILLY MAGALHAES

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDUARDO DA SILVA RODRIGO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (EDUARDO DA SILVA RODRIGO) intimado de

que foi expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

TARCIZIO COSSETTI

Assessor

Processo Nº ATOrd-0001779-63.2015.5.17.0002
RECLAMANTE NILTON VIGANO

ADVOGADO GUSTAVO CANI GAMA(OAB:
10059/ES)

ADVOGADO ALBERTO CARLOS CANI BELLA
ROSA(OAB: 14917/ES)

ADVOGADO UDNO ZANDONADE(OAB: 9141/ES)

RECLAMADO ARCELORMITTAL BRASIL S.A.

ADVOGADO JEANINE NUNES ROMANO(OAB:
11063/ES)

ADVOGADO STEPHAN EDUARD
SCHNEEBELI(OAB: 4097/ES)

RECLAMADO COOPGRANEIS - COOPERATIVA DE
TRANSPORTES DE CARGAS DO
ESTADO DO ESPIRITO SANTO

ADVOGADO GABRIEL GOMES PIMENTEL(OAB:
17327/ES)

TERCEIRO
INTERESSADO

ALESSANDRO EVANGELISTA

PERITO SUELEN FERNANDES LOURENCO

Intimado(s)/Citado(s):

  - COOPGRANEIS - COOPERATIVA DE TRANSPORTES DE
CARGAS DO ESTADO DO ESPIRITO SANTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (COOPGRANEIS - COOPERATIVA DE

TRANSPORTES DE CARGAS DO ESTADO DO ESPIRITO

SANTO) intimado de que foi expedido alvará judicial para liberação

de valores, com determinação de transferência para a conta

bancária indicada nos autos.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

TARCIZIO COSSETTI

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000765-68.2020.5.17.0002
RECLAMANTE GREICIANE COUTO DO ROSARIO

ADVOGADO JANE MORAES(OAB: 10862/ES)

RECLAMADO ITAMBE ALIMENTOS S/A

ADVOGADO ANDERSON BARROS E SILVA(OAB:
18031/GO)

ADVOGADO GIOVANNI JOSE PEREIRA(OAB:
60721/MG)

PERITO GLAUCIANE FIRMIANO COUTO

PERITO ARISTOTELES ASPIN MANSOR
PASSOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - GREICIANE COUTO DO ROSARIO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212000



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 17ª Região 924
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (GREICIANE COUTO DO ROSARIO) intimado

de que foi expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

TARCIZIO COSSETTI

Assessor

Processo Nº ATOrd-0001214-02.2015.5.17.0002
RECLAMANTE MARCOS ROCHA VIEIRA

ADVOGADO ESDRAS ELIOENAI PEDRO
PIRES(OAB: 14613/ES)

ADVOGADO MARIA DA CONCEICAO SARLO
BORTOLINI CHAMOUN(OAB:
4770/ES)

ADVOGADO LUIS FERNANDO NOGUEIRA
MOREIRA(OAB: 6942/ES)

ADVOGADO PAULO ROBERTO BUSSULAR(OAB:
6962/ES)

ADVOGADO BERGT EVENARD ALVARENGA
FARIAS(OAB: 9316/ES)

ADVOGADO MARIA CRISTINA NOGUEIRA
MOREIRA(OAB: 12995/ES)

RECLAMADO CHOCOLATES GAROTO LTDA.

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

ADVOGADO BERESFORD MARTINS MOREIRA
NETO(OAB: 8737/ES)

PERITO CARLOS AUGUSTO CARDOSO DE
SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CHOCOLATES GAROTO LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica o(a) advogado(a) do(a) RECLAMADO intimado para ciência:

"..intime-se a reclamada, na pessoa de seu advogado, ao

pagamento/garantia da quantia remanescente, em 15 dias, sob

pena de se deflagrar imediata execução."

Valor da execução: R$ 574.704,83

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

ENEIDA FRANCA MARTINELLI

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000179-60.2022.5.17.0002
RECLAMANTE LUCAS BARRETO DE CASTRO

ADVOGADO DIANA DALAPICOLA SCHERRER
MENEGHEL(OAB: 13215/ES)

ADVOGADO GUSTAVO DALAPICOLA
SCHERRER(OAB: 19517/ES)

ADVOGADO ROZALINDA NAZARETH SAMPAIO
SCHERRER(OAB: 7386/ES)

RECLAMADO GRUPO SIMEC

ADVOGADO ROGERIO DIAS DE CARVALHO(OAB:
27005/ES)

ADVOGADO ELAINE SANTOS SOARES(OAB:
121735/SP)

ADVOGADO ALESSANDRA VON DOELLINGER
POMPEU(OAB: 15901/ES)

ADVOGADO MANOELA CARDOSO DE ALMEIDA
JORGE(OAB: 17525/ES)

ADVOGADO CARLOS MAGNO GONZAGA
CARDOSO(OAB: 1575/ES)

PERITO LAURO MARCIO VIEIRA DE
ASSUMPCAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRUPO SIMEC

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica o(a) advogado(a) do(a) RECLAMADO intimado para ciência

dos embargos declaratórios interpostos pelo autor, em cinco dias.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

ENEIDA FRANCA MARTINELLI

Assessor

Processo Nº ATSum-0001353-12.2019.5.17.0002
RECLAMANTE ROSILENE NERY

ADVOGADO BRUNA DE PAULA(OAB: 28715/ES)

ADVOGADO GUSTAVO ANGELI STORCH(OAB:
15665/ES)

ADVOGADO STHEFANIA MACHADO(OAB:
22156/ES)

ADVOGADO ROSEMARY MACHADO DE
PAULA(OAB: 294/ES)

RECLAMADO BANESTES SA BANCO DO ESTADO
DO ESPIRITO SANTO

ADVOGADO MARCIO AMORIM CAMPOS(OAB:
19133/ES)

RECLAMADO SERVINEL COMERCIO E SERVICOS
LTDA

ADVOGADO DANIEL SALUME SILVA(OAB:
20645/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSILENE NERY
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Com a publicação no DeJT, ficam intimadas as partes para o

exercício da faculdade prevista no art. 884 da CLT, no prazo de 05

dias.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

ELISSONIA DE REZENDE POTIN MARTINELLI

Assessor

Processo Nº ATSum-0001353-12.2019.5.17.0002
RECLAMANTE ROSILENE NERY

ADVOGADO BRUNA DE PAULA(OAB: 28715/ES)

ADVOGADO GUSTAVO ANGELI STORCH(OAB:
15665/ES)

ADVOGADO STHEFANIA MACHADO(OAB:
22156/ES)

ADVOGADO ROSEMARY MACHADO DE
PAULA(OAB: 294/ES)

RECLAMADO BANESTES SA BANCO DO ESTADO
DO ESPIRITO SANTO

ADVOGADO MARCIO AMORIM CAMPOS(OAB:
19133/ES)

RECLAMADO SERVINEL COMERCIO E SERVICOS
LTDA

ADVOGADO DANIEL SALUME SILVA(OAB:
20645/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERVINEL COMERCIO E SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Com a publicação no DeJT, ficam intimadas as partes para o

exercício da faculdade prevista no art. 884 da CLT, no prazo de 05

dias.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

ELISSONIA DE REZENDE POTIN MARTINELLI

Assessor

Processo Nº ATSum-0001353-12.2019.5.17.0002
RECLAMANTE ROSILENE NERY

ADVOGADO BRUNA DE PAULA(OAB: 28715/ES)

ADVOGADO GUSTAVO ANGELI STORCH(OAB:
15665/ES)

ADVOGADO STHEFANIA MACHADO(OAB:
22156/ES)

ADVOGADO ROSEMARY MACHADO DE
PAULA(OAB: 294/ES)

RECLAMADO BANESTES SA BANCO DO ESTADO
DO ESPIRITO SANTO

ADVOGADO MARCIO AMORIM CAMPOS(OAB:
19133/ES)

RECLAMADO SERVINEL COMERCIO E SERVICOS
LTDA

ADVOGADO DANIEL SALUME SILVA(OAB:
20645/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANESTES SA BANCO DO ESTADO DO ESPIRITO SANTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Com a publicação no DeJT, ficam intimadas as partes para o

exercício da faculdade prevista no art. 884 da CLT, no prazo de 05

dias.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

ELISSONIA DE REZENDE POTIN MARTINELLI

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000870-50.2017.5.17.0002
RECLAMANTE MARCIO RODRIGUES

ADVOGADO RAQUEL DO CARMO BICALHO(OAB:
21278/ES)

ADVOGADO ANALTON LOXE JUNIOR(OAB:
13761/ES)

RECLAMADO MINEOLA AUTO POSTO LTDA - ME

ADVOGADO DAYANE CARVALHO DA SILVA(OAB:
24080/ES)

RECLAMADO IVANA DE MACEDO MATTOS

RECLAMADO ADONIAS PINHEIRO DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

CARTÓRIO DE REGISTRO GERAL
DE IMÓVEIS 2ª ZONA DE VILA
VELHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIO RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Com a publicação no DeJT, ficam intimadas as partes para o

exercício da faculdade prevista no art. 884 da CLT, no prazo de 05

dias.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

ELISSONIA DE REZENDE POTIN MARTINELLI
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Assessor

Processo Nº ATOrd-0000870-50.2017.5.17.0002
RECLAMANTE MARCIO RODRIGUES

ADVOGADO RAQUEL DO CARMO BICALHO(OAB:
21278/ES)

ADVOGADO ANALTON LOXE JUNIOR(OAB:
13761/ES)

RECLAMADO MINEOLA AUTO POSTO LTDA - ME

ADVOGADO DAYANE CARVALHO DA SILVA(OAB:
24080/ES)

RECLAMADO IVANA DE MACEDO MATTOS

RECLAMADO ADONIAS PINHEIRO DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

CARTÓRIO DE REGISTRO GERAL
DE IMÓVEIS 2ª ZONA DE VILA
VELHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MINEOLA AUTO POSTO LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Com a publicação no DeJT, ficam intimadas as partes para o

exercício da faculdade prevista no art. 884 da CLT, no prazo de 05

dias.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

ELISSONIA DE REZENDE POTIN MARTINELLI

Assessor

Processo Nº ATSum-0001406-90.2019.5.17.0002
RECLAMANTE EDNEA NASCIMENTO GABRIEL

ADVOGADO MICHAEL LEANDRO
SOBREIRA(OAB: 16137/ES)

RECLAMADO TUTTI PANE INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA

ADVOGADO MARIA PAULA NIPPES TONINI(OAB:
26737/ES)

RECLAMADO J.T. INDUSTRIA DE ALIMENTOS
LTDA - ME

ADVOGADO MARIA PAULA NIPPES TONINI(OAB:
26737/ES)

RECLAMADO PAO E VINHO INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA - EPP

ADVOGADO MARIA PAULA NIPPES TONINI(OAB:
26737/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDNEA NASCIMENTO GABRIEL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica o(a) advogado(a) do(a) RECLAMANTE intimado para ciência

do resultado da pesquisa na Junta Comercial. Prazo: 10 dias.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

ENEIDA FRANCA MARTINELLI

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000017-41.2017.5.17.0002
RECLAMANTE DJALMA NASCIMENTO DOS

SANTOS

ADVOGADO PATRICIA DE ARAUJO
SONEGHETE(OAB: 9985/ES)

ADVOGADO VICTOR FRIQUES DE
MAGALHAES(OAB: 13891/ES)

ADVOGADO SEBASTIAO ERCULINO
CUSTODIO(OAB: 20032/ES)

ADVOGADO ARTHUR DE SOUZA MOREIRA(OAB:
18277/ES)

ADVOGADO ODILIO GONCALVES DIAS
NETO(OAB: 19519/ES)

ADVOGADO POLIANA FIRME DE OLIVEIRA(OAB:
16886/ES)

RECLAMADO LUIZ CARLOS DOS SANTOS

RECLAMADO CONSERP CONSTRUCOES
SERVICOS E PROJETOS EIRELI -
EPP

TERCEIRO
INTERESSADO

Junta Comercial do estado de Minas
Gerais - JUCEMG

Intimado(s)/Citado(s):

  - DJALMA NASCIMENTO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8274a4d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA DE EXTINÇÃO

Uma vez exauridos em vão os meios de coerção do devedor, fica

deflagrada a hipótese de expedição de certidão de crédito.

Entretanto, por tratar-se de processo eletrônico, dispensa-se a

emissão do expediente, nos termos do art. 125 do Provimento

Consolidado da CGJT. Sendo assim, prossiga-se com o

arquivamento definitivo dos autos.

Desde que a situação de insuficiência de recursos do devedor tenha

deixado de existir, poderá o exequente promover a execução do seu

título de crédito trabalhista, na forma dos arts. 876 e seguintes da

Consolidação das Leis do Trabalho, devendo a petição inicial,

atendidos os requisitos legalmente definidos, ser instruída com a

planilha de cálculos dos acréscimos legais e tramitará no Pje na
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classe Execução de Certidão de Crédito Trabalho - EXCCJ.

Ademais, nos termos do art. 140-A do Provimento Consolidado

TRT 17 n.º 01/2005, a parte poderá adotar as medidas que

entender pertinentes, no prazo de 2 anos, conforme o art. 11-A

da CLT, incluído pela Lei 13.467/2017 (Reforma Trabalhista),

Ciente o exequente, na pessoa de seu advogado, com a publicação

no DEJT.

    ADIB PEREIRA NETTO SALIM

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001097-64.2022.5.17.0002
RECLAMANTE SUZANA CASTIGLIONI ROSSMANN

ADVOGADO EMERSON CHIEPPE(OAB: 15093/ES)

RECLAMADO ASSOCIACAO DOS FUNCIONARIOS
PUBLICOS DO ESP. SANTO

ADVOGADO RODRIGO BRAGA
FERNANDES(OAB: 8776/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUZANA CASTIGLIONI ROSSMANN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 97977dc

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DECISÃO

Na melhor análise dos autos, verifico que houve o registro do

trânsito em julgado desta ação e despacho determinando a

liquidação dos valores. Contudo, verifica-se que tramita, em autos

apartados, o processo 0000345-58.2023.5.17.0002, em que se

procura levar a efeito a execução provisória da sentença proferida

nesta ação.

Assim, chamo o feito a ordem e, por força do art. 179 do Provimento

Consolidado da CGJT, conforme abaixo transcrito, determino que

os atos finais desta ação correrão agora exclusivamente naqueles

da execução provisória, que se converterá em definitiva.

"Art. 179. Havendo trânsito em julgado da decisão exequenda, a

Secretaria da Vara do Trabalho anexará, aos autos do processo

autuado na classe Cumprimento Provisório de Sentença (CumPrSe)

ou nos remanescentes de Execução Provisória em Autos

Suplementares (ExProvAS), os arquivos eletrônicos relativos às

peças inéditas dos autos principais para o processamento da

execução definitiva, retificando-se a autuação para classe

processual Cumprimento de Sentença “CumSen” (156) e

registrando-se o movimento “50072 – Convertida a execução

provisória em definitiva”.

Parágrafo único. Na hipótese do caput, deve haver arquivamento

definitivo do processo “principal”. "

Junte-se cópia deste despacho e da decisão Id a30c91a no

processo 0000345-58.2023.5.17.0002 e, se houver, das guias de

depósito(s) recursal(is) efetuado(s) pela(s) reclamada(s), altere-se

a sua classe processual para “CumSen” e registre-se o

movimento “50072 – Convertida a execução provisória em

definitiva”.

Ao final, arquivem-se estes autos.

    ADIB PEREIRA NETTO SALIM

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001097-64.2022.5.17.0002
RECLAMANTE SUZANA CASTIGLIONI ROSSMANN

ADVOGADO EMERSON CHIEPPE(OAB: 15093/ES)

RECLAMADO ASSOCIACAO DOS FUNCIONARIOS
PUBLICOS DO ESP. SANTO

ADVOGADO RODRIGO BRAGA
FERNANDES(OAB: 8776/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO DOS FUNCIONARIOS PUBLICOS DO ESP.
SANTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 97977dc

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DECISÃO

Na melhor análise dos autos, verifico que houve o registro do

trânsito em julgado desta ação e despacho determinando a

liquidação dos valores. Contudo, verifica-se que tramita, em autos

apartados, o processo 0000345-58.2023.5.17.0002, em que se

procura levar a efeito a execução provisória da sentença proferida

nesta ação.

Assim, chamo o feito a ordem e, por força do art. 179 do Provimento

Consolidado da CGJT, conforme abaixo transcrito, determino que

os atos finais desta ação correrão agora exclusivamente naqueles

da execução provisória, que se converterá em definitiva.

"Art. 179. Havendo trânsito em julgado da decisão exequenda, a

Secretaria da Vara do Trabalho anexará, aos autos do processo

autuado na classe Cumprimento Provisório de Sentença (CumPrSe)
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ou nos remanescentes de Execução Provisória em Autos

Suplementares (ExProvAS), os arquivos eletrônicos relativos às

peças inéditas dos autos principais para o processamento da

execução definitiva, retificando-se a autuação para classe

processual Cumprimento de Sentença “CumSen” (156) e

registrando-se o movimento “50072 – Convertida a execução

provisória em definitiva”.

Parágrafo único. Na hipótese do caput, deve haver arquivamento

definitivo do processo “principal”. "

Junte-se cópia deste despacho e da decisão Id a30c91a no

processo 0000345-58.2023.5.17.0002 e, se houver, das guias de

depósito(s) recursal(is) efetuado(s) pela(s) reclamada(s), altere-se

a sua classe processual para “CumSen” e registre-se o

movimento “50072 – Convertida a execução provisória em

definitiva”.

Ao final, arquivem-se estes autos.

    ADIB PEREIRA NETTO SALIM

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000258-83.2015.5.17.0002
RECLAMANTE RODRIGO VILELA

ADVOGADO UDNO ZANDONADE(OAB: 9141/ES)

ADVOGADO ALBERTO CARLOS CANI BELLA
ROSA(OAB: 14917/ES)

ADVOGADO GUSTAVO CANI GAMA(OAB:
10059/ES)

RECLAMADO DELLMAR TRANSPORTES S/A

ADVOGADO RICARDO BARROS BRUM(OAB:
8793/ES)

ADVOGADO MARILENE NICOLAU(OAB: 5946/ES)

ADVOGADO IZABELA VIEIRA LIBERATO(OAB:
10743/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DELLMAR TRANSPORTES S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica o(a) advogado(a) do RECLAMADO intimado para ciência do

despacho a seguir transcrito: "(...) intime-se a executada para

efetuar o pagamento, no prazo de 48 horas, sob pena de penhora e

inscrição do nome no BNDT".

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

LETICIA SILVA SOARES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000402-47.2021.5.17.0002
RECLAMANTE DANIEL RECLA

ADVOGADO RAFAEL ALVES GOES(OAB:
216750/SP)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO ANANGELICA FADLALAH
BERNARDO(OAB: 14257/ES)

ADVOGADO FELIPE SIQUEIRA DE
CARVALHO(OAB: 116483/RJ)

ADVOGADO JOSE EDUARDO PESSANHA DA
SILVA(OAB: 79163/RJ)

PERITO CARLESSA PAULA PAULINO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIEL RECLA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica o(a) advogado(a) do(a) RECLAMANTE / RECLAMADO

intimado para ciência do laudo pericial. Prazo de 10 dias.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

LETICIA SILVA SOARES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000402-47.2021.5.17.0002
RECLAMANTE DANIEL RECLA

ADVOGADO RAFAEL ALVES GOES(OAB:
216750/SP)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO ANANGELICA FADLALAH
BERNARDO(OAB: 14257/ES)

ADVOGADO FELIPE SIQUEIRA DE
CARVALHO(OAB: 116483/RJ)

ADVOGADO JOSE EDUARDO PESSANHA DA
SILVA(OAB: 79163/RJ)

PERITO CARLESSA PAULA PAULINO

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica o(a) advogado(a) do(a) RECLAMANTE / RECLAMADO

intimado para ciência do laudo pericial. Prazo de 10 dias.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.
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LETICIA SILVA SOARES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000074-64.2014.5.17.0002
RECLAMANTE FRANCESCA DOS SANTOS CRISTO

ADVOGADO JANE MORAES(OAB: 10862/ES)

RECLAMADO GUSTAVO ALMEIDA DOS SANTOS
NEVES 09568974792

RECLAMADO INGRID BARROSO RIBEIRO

RECLAMADO PIMENTA LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

IRMANDADE DA SANTA CASA DE
MISERICORDIA DE VITORIA

TERCEIRO
INTERESSADO

SERVICO NACIONAL DE
APRENDIZAGEM COMERCIAL
SENAC

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCESCA DOS SANTOS CRISTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f22d07d

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante a ineficácia dos atos de execução adotados até o momento,

intima(m)-se o(s) exequente(s) para, em 10 dias, indicar(em) bens

do executado passíveis de penhora e suficientes à garantia da

execução, não sendo admitida a solicitação de mera repetição de

diligências já adotadas.

Caso sejam indicados bens móveis de uso pessoal, de baixo valor

comercial ou de difícil comercialização, somente será admitida a

diligência, se pretender adjudicá-los. Nessa hipótese, deverá

acompanhar o oficial de justiça e fornecer os meios para possível

remoção.

Decorrido o prazo acima, o caso é de expedição de certidão de

crédito, devendo os autos retornar conclusos para decisão.

Com a publicação deste despacho no DEJT, fica intimado o

exequente, por seu advogado.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    ALDA PEREIRA DOS SANTOS BOTELHO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000772-60.2020.5.17.0002
RECLAMANTE DJALMA ESTEVAO DA SILVA FILHO

ADVOGADO DIANA DALAPICOLA SCHERRER
MENEGHEL(OAB: 13215/ES)

ADVOGADO ROZALINDA NAZARETH SAMPAIO
SCHERRER(OAB: 7386/ES)

RECLAMADO TECHNIP BRASIL - ENGENHARIA,
INSTALACOES E APOIO MARITIMO
LTDA.

ADVOGADO FRANCISCO CARLOS DE MORAIS
SILVA(OAB: 3876/ES)

ADVOGADO ENRICO SANTOS CORREA(OAB:
9210/ES)

ADVOGADO MARIANA CERDEIRA
OLIVEIRA(OAB: 15067/ES)

PERITO JOSE JAIME PINHO PEREIRA

PERITO ALEXANDRE ALMEIDA GONCALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - TECHNIP BRASIL - ENGENHARIA, INSTALACOES E APOIO
MARITIMO LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ecec551

proferida nos autos.

DECISÃO

Recebo o recurso ordinário interposto pelo reclamante, porque

atendidos os pressupostos objetivos de admissibilidade.

Com a publicação desta decisão no DEJT, fica(m) a(s) parte(s)

recorrida(s) intimada(s) para apresentação de contrarrazões no

prazo legal.

Apresentadas as contrarrazões ou decorrido o prazoin albis,

remetam-se os autos ao E. TRT.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    ALDA PEREIRA DOS SANTOS BOTELHO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0001148-41.2023.5.17.0002
RECLAMANTE ANGELA MARIA GOMES DE JESUS

ADVOGADO MARCELA SILVA DE AZEVEDO(OAB:
16036/ES)

RECLAMADO CREMASCO MEDICINA
DIAGNOSTICA LTDA

ADVOGADO ALISON KAIZER GUERINI DE
ARAUJO(OAB: 20058/ES)

ADVOGADO MARCO TULIO RIBEIRO
FIALHO(OAB: 14586/ES)

PERITO SUELEN FERNANDES LOURENCO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANGELA MARIA GOMES DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e128f43

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Pelo exposto,julgoPROCEDENTES EM PARTEo petitum, para

condenar a ReclamadaCREMASCO MEDICINA DIAGNOSTICA

LTDAa pagar à reclamanteANGELA MARIA GOMES DE

JESUSas parcelas deferidas na fundamentação supra, que ao

decisum passa a integrar.

Integra o presente dispositivo a memória de cálculos anexa sob id

0aee82b, adequada à fundamentação supra expendida. Honorários

periciais contábeis, no importe de R$ 400,00, para a reclamada,

considerando a proporcionalidade da sucumbência.

Custas de R$ 322,51, calculadas sobre o valor da condenação, de

R$16.125,52, pela reclamada.

Intimem-se as partes.

MÁRCIA FRAINER MIURA

Juíza do Trabalho

    MARCIA FRAINER MIURA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0001148-41.2023.5.17.0002
RECLAMANTE ANGELA MARIA GOMES DE JESUS

ADVOGADO MARCELA SILVA DE AZEVEDO(OAB:
16036/ES)

RECLAMADO CREMASCO MEDICINA
DIAGNOSTICA LTDA

ADVOGADO ALISON KAIZER GUERINI DE
ARAUJO(OAB: 20058/ES)

ADVOGADO MARCO TULIO RIBEIRO
FIALHO(OAB: 14586/ES)

PERITO SUELEN FERNANDES LOURENCO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CREMASCO MEDICINA DIAGNOSTICA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e128f43

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Pelo exposto,julgoPROCEDENTES EM PARTEo petitum, para

condenar a ReclamadaCREMASCO MEDICINA DIAGNOSTICA

LTDAa pagar à reclamanteANGELA MARIA GOMES DE

JESUSas parcelas deferidas na fundamentação supra, que ao

decisum passa a integrar.

Integra o presente dispositivo a memória de cálculos anexa sob id

0aee82b, adequada à fundamentação supra expendida. Honorários

periciais contábeis, no importe de R$ 400,00, para a reclamada,

considerando a proporcionalidade da sucumbência.

Custas de R$ 322,51, calculadas sobre o valor da condenação, de

R$16.125,52, pela reclamada.

Intimem-se as partes.

MÁRCIA FRAINER MIURA

Juíza do Trabalho

    MARCIA FRAINER MIURA

    Juíza do Trabalho Substituta

3ª VARA DO TRABALHO DE VITÓRIA

Edital

Processo Nº ATOrd-0074800-74.2012.5.17.0003
RECLAMANTE JENNIFER STEFANIE DE ALMEIDA

NASCIMENTO ROCHA

ADVOGADO ROSEMARY MACHADO DE
PAULA(OAB: 294/ES)

RECLAMANTE T.D.C.D.S.

ADVOGADO RAFAEL VASCO RIPOLI(OAB:
29421/ES)

ADVOGADO TUFI FAICAL NETO(OAB: 25255/ES)

RECLAMADO ROSANGELA MARTINS ALVARENGA

RECLAMADO ALARMELINK TECNOLOGIA E
SEGURANCA LTDA - ME

ADVOGADO JULIANO TRINDADE CHEFER
PEREIRA(OAB: 14996/ES)

ADVOGADO THIAGO PEREZ MOREIRA(OAB:
14782/ES)

RECLAMADO CARLOS FERNANDO MARTINS
ALVARENGA

LEILOEIRO SUED PETER BASTOS DYNA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALARMELINK TECNOLOGIA E SEGURANCA LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE LEILÃO

O (A) MM (a). Juiz(a) da 3ª Vara do Trabalho de Vitória/ES, FAZ

SABER que no dia 02.05.2024, às 15horas, o leiloeiro público

oficial, Sr. SUED PETER BASTOS DYNA, levará a público e

pregão os bens abaixo relacionados, para alienação por maior
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lance, nos termos do § 1º do art. 888 da CLT e, não havendo

licitante, fica desde já designado o dia 27.05.2024, também às

15horas, para realização do segundo leilão. O leilão ocorrerá na

modalidade ELETRÔNICA de alienação, no ambiente do site

www.suedpeterleiloes.com.br.

Descrição do(s) bem(ns): Apartamento 104 do bloco K, com

vaga de garagem do Parque Residencial Vina Del Mar, situado

no endereço, Avenida Doutor Herwan Modenese Wanderley,

1375 (atual 281), Jardim Camburi, Vitória/ES, Matrícula 26337,

Livro 2, do Cartório de Registro de Imóveis - 3ª Zona de

Vitória/ES, possuindo sala, circulação, depósito, três quartos,

cozinha, dois banheiros, área de serviço.

Valor da avaliação: Imóvel avaliado em R$ 380.000,00 (trezentos

e oitenta mil reais).

Localização do(s) bem(ns): Situado no endereço Av. Doutor

Herwan Modenese Wanderley, 1375 (atual 281), Jardim

Camburi, Vitória.

Valor de Execução: Valor calculado no importe de R$

1.170.605,87 ( Um milhão, cento e setenta mil , seiscentos e

cinco reais e oitenta e sete centavos), atualizado até o dia

24/05/2023.

O produto da alienação deverá ser pago pelo arrematante ao

leiloeiro, além da comissão de 5% (cinco por cento) sobre o valor da

arrematação. O depósito a ordem do Juízo deverá ser efetuado pelo

leiloeiro, além da prestação de contas nos termos do art. 705 do

CPC. Ficam cientes as partes de que, havendo acordo, pagamento

ou adjudicação que cancelem a realização do leilão já publicado, a

comissão do leiloeiro ficará reduzida a 2,5% sobre o valor da

avaliação do bem, ou, se esta for muito superior ao montante da

dívida, sobre o valor desta última, com as despesas a cargo do

executado, exceto no caso de adjudicação, hipótese em que o ônus

será do exequente.

Quando se tratar de bens móveis, fica o leiloeiro autorizado a

efetuar a remoção dos mesmos, respondendo, a partir da respectiva

remoção, pelo encargo de fiel depositário. O local para onde serão

removidos os bens deverá ser imediatamente comunicado ao Juízo.

A executada não poderá impedir o leiloeiro e/ou seu representante

legal de vistoriar e fotografar e, se entender necessário, remover os

bens penhorados, ficando desde já, advertida de que a obstrução

ou impedimento constitui crime, nos termos do artigo 330 do Código

Penal.

O leiloeiro deverá informar imediatamente a este Juízo, por e-mail,

eventual tentativa de obstrução do seu trabalho, a fim de que seja

expedido, também de imediato, mandado judicial para que o Oficial

de Justiça acompanhe o leiloeiro para dar cumprimento à remoção

de bens, vistoria ou outra medida que seja necessária para viabilizar

a hasta pública. No mandado constará a determinação para

requisição de força policial, pelo Oficial de Justiça, caso entenda

necessário.

A secretaria fornecerá guia própria para o depósito judicial do valor

da arrematação.

Ficam desde já intimados da realização do leilão.: o(a)(s)

JENNIFER STEFANIE DE ALMEIDA NASCIMENTO ROCHA e

outros (1) e seus cônjuges se casado(a)(s) for(em), o Advogados do

RECLAMANTE: MARIA DELDINA COSTA SILVA, RAFAEL VASCO

RIPOLI, ROSEMARY MACHADO DE PAULA, TUFI FAICAL NETO,

bem como RECLAMADO: ALARMELINK TECNOLOGIA E

SEGURANCA LTDA - ME, CARLOS FERNANDO MARTINS

ALVARENGA, ROSANGELA MARTINS ALVARENGA e seus

cônjuges se casado(a)(s) for(em) e o RECLAMADO: ALARMELINK

TECNOLOGIA E SEGURANCA LTDA - ME

ADVOGADO: JULIANO TRINDADE CHEFER PEREIRA, OAB:

14996

ADVOGADO: THIAGO PEREZ MOREIRA, OAB: 14782

RECLAMADO: CARLOS FERNANDO MARTINS ALVARENGA

RECLAMADO: ROSANGELA MARTINS ALVARENGA.

Caso alguma das partes se encontre em local incerto e não sabido,

este edital servirá como intimação.

Dado e passado nesta cidade de VITORIA/ES.

Eu, ISMAEL DE FARIAS VIEGAS, digitei.    

VITORIA/ES, 18 de março de 2024.

HELEN MABLE CARRECO ALMEIDA RAMOS

Magistrado

Notificação

Processo Nº ATSum-0000745-69.2023.5.17.0003
RECLAMANTE CARLOS ALBERTO DE JESUS ROSA

ADVOGADO JUSCILENE DA SILVA
ROBERTO(OAB: 22263/ES)

RECLAMADO DMA DISTRIBUIDORA S/A

ADVOGADO FABRÍCIO PIMENTEL DE
SIQUEIRA(OAB: 8962/ES)

ADVOGADO MARCOS VINICIUS DE
OLIVEIRA(OAB: 19162/ES)

PERITO VITOR HUGO BREDA BARBOSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ALBERTO DE JESUS ROSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2f1d99b
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proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se o perito do Juízo, mais uma vez, para responder os

quesitos das partes em 05 dias.

Após, dê-se vista às partes e reinclua-se o feito em pauta.

VITORIA/ES, 18 de março de 2024.

    HELEN MABLE CARRECO ALMEIDA RAMOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000745-69.2023.5.17.0003
RECLAMANTE CARLOS ALBERTO DE JESUS ROSA

ADVOGADO JUSCILENE DA SILVA
ROBERTO(OAB: 22263/ES)

RECLAMADO DMA DISTRIBUIDORA S/A

ADVOGADO FABRÍCIO PIMENTEL DE
SIQUEIRA(OAB: 8962/ES)

ADVOGADO MARCOS VINICIUS DE
OLIVEIRA(OAB: 19162/ES)

PERITO VITOR HUGO BREDA BARBOSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DMA DISTRIBUIDORA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2f1d99b

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se o perito do Juízo, mais uma vez, para responder os

quesitos das partes em 05 dias.

Após, dê-se vista às partes e reinclua-se o feito em pauta.

VITORIA/ES, 18 de março de 2024.

    HELEN MABLE CARRECO ALMEIDA RAMOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000368-98.2023.5.17.0003
RECLAMANTE RAIMUNDO CORREA SOARES

ADVOGADO NIVALDO FERREIRA(OAB:
287199/SP)

RECLAMADO PROCOMP INDUSTRIA ELETRONICA
LTDA

ADVOGADO FLAVIO ALDRED
RAMACCIOTTI(OAB: 146167/SP)

PERITO LUIZ CARLOS MEDEIROS JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIMUNDO CORREA SOARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Processo Judicial Eletrônico - PJe-JT

INTIMAÇÃO - DEJT

Processo n.: 0000368-98.2023.5.17.0003

Fica(m) o(s) advogado(s) da(s) parte(s) RECLAMANTE intimado(s)

para:

- Tomar ciência da audiência designada para 10/04/2024 15:00h, a

ser realizada nesta 3ª Vara do Trabalho de Vitória/ES, situada na

AVENIDA DOS NOSSA SENHORA NAVEGANTES, 1245, 6 andar -

Torre Horizontal, ENSEADA DO SUA, VITORIA/ES - CEP: 29050-

335, devendo as partes comparecer pessoalmente, sob as sanções

do artigo 844 da CLT.

- As testemunhas deverão comparecer independentemente de

intimação por este Juízo, na forma dos arts. 825 e 852, H, § 2º, da

CLT.

VITORIA/ES, 18 de março de 2024.

GUTEMBERG DE SOUZA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000368-98.2023.5.17.0003
RECLAMANTE RAIMUNDO CORREA SOARES

ADVOGADO NIVALDO FERREIRA(OAB:
287199/SP)

RECLAMADO PROCOMP INDUSTRIA ELETRONICA
LTDA

ADVOGADO FLAVIO ALDRED
RAMACCIOTTI(OAB: 146167/SP)

PERITO LUIZ CARLOS MEDEIROS JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - PROCOMP INDUSTRIA ELETRONICA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Processo Judicial Eletrônico - PJe-JT

INTIMAÇÃO - DEJT

Processo n.: 0000368-98.2023.5.17.0003

Fica(m) o(s) advogado(s) da(s) parte(s) RECLAMADA intimado(s)
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para:

- Tomar ciência da audiência designada para 10/04/2024 15:00h, a

ser realizada nesta 3ª Vara do Trabalho de Vitória/ES, situada na

AVENIDA DOS NOSSA SENHORA NAVEGANTES, 1245, 6 andar -

Torre Horizontal, ENSEADA DO SUA, VITORIA/ES - CEP: 29050-

335, devendo as partes comparecer pessoalmente, sob as sanções

do artigo 844 da CLT.

- As testemunhas deverão comparecer independentemente de

intimação por este Juízo, na forma dos arts. 825 e 852, H, § 2º, da

CLT.

VITORIA/ES, 18 de março de 2024.

GUTEMBERG DE SOUZA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0001223-77.2023.5.17.0003
RECLAMANTE LUAN SANTOS DALCAMINI

ADVOGADO ERIKA DE OLIVEIRA DE SOUZA
COELHO(OAB: 16753/ES)

RECLAMANTE JOSE RAIMUNDO PEREIRA DE
JESUS

ADVOGADO ERIKA DE OLIVEIRA DE SOUZA
COELHO(OAB: 16753/ES)

RECLAMANTE ADERALDO NUNES TEIXEIRA

ADVOGADO ERIKA DE OLIVEIRA DE SOUZA
COELHO(OAB: 16753/ES)

RECLAMANTE UANDERSON DOS SANTOS
PEREIRA

ADVOGADO ERIKA DE OLIVEIRA DE SOUZA
COELHO(OAB: 16753/ES)

RECLAMANTE WILKYNSON CHARLES RODRIGUES
LIRA

ADVOGADO ERIKA DE OLIVEIRA DE SOUZA
COELHO(OAB: 16753/ES)

RECLAMANTE MARCUS VINICIUS KIND SCHMID

RECLAMANTE BRUNO LIMA TEIXEIRA

ADVOGADO ERIKA DE OLIVEIRA DE SOUZA
COELHO(OAB: 16753/ES)

RECLAMANTE CLEIDO DOS REIS

ADVOGADO ERIKA DE OLIVEIRA DE SOUZA
COELHO(OAB: 16753/ES)

RECLAMANTE ALEXANDRO BRANDAO VITORIO

ADVOGADO ERIKA DE OLIVEIRA DE SOUZA
COELHO(OAB: 16753/ES)

RECLAMANTE ANDERSON CLEITON SILVA NUNES

ADVOGADO ERIKA DE OLIVEIRA DE SOUZA
COELHO(OAB: 16753/ES)

RECLAMANTE LUAN DOS SANTOS

ADVOGADO ERIKA DE OLIVEIRA DE SOUZA
COELHO(OAB: 16753/ES)

RECLAMANTE PEDRO LUCAS CASTRO SILVA

ADVOGADO ERIKA DE OLIVEIRA DE SOUZA
COELHO(OAB: 16753/ES)

RECLAMANTE RENATO AHNERT GOMES

ADVOGADO ERIKA DE OLIVEIRA DE SOUZA
COELHO(OAB: 16753/ES)

RECLAMANTE MARCOS ANTONIO CORREA

ADVOGADO ERIKA DE OLIVEIRA DE SOUZA
COELHO(OAB: 16753/ES)

RECLAMANTE PAULO HENRIQUE LOPES RIBEIRO

ADVOGADO ERIKA DE OLIVEIRA DE SOUZA
COELHO(OAB: 16753/ES)

RECLAMANTE MARCIO PORTO SANTOS

ADVOGADO ERIKA DE OLIVEIRA DE SOUZA
COELHO(OAB: 16753/ES)

RECLAMANTE MARCO ANTONIO STEIN

ADVOGADO ERIKA DE OLIVEIRA DE SOUZA
COELHO(OAB: 16753/ES)

RECLAMANTE FILIPI RAMOS DOS SANTOS

ADVOGADO ERIKA DE OLIVEIRA DE SOUZA
COELHO(OAB: 16753/ES)

RECLAMANTE MAYCON CERCELINO DOS SANTOS

ADVOGADO ERIKA DE OLIVEIRA DE SOUZA
COELHO(OAB: 16753/ES)

RECLAMADO SEI VIGILANCIA E SEGURANCA
LTDA

ADVOGADO GUSTAVO CARDOSO DOYLE
MAIA(OAB: 12544/ES)

ADVOGADO LUIZ ANTONIO LOURENCO
RODRIGUES(OAB: 2220/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADERALDO NUNES TEIXEIRA

  - ALEXANDRO BRANDAO VITORIO

  - ANDERSON CLEITON SILVA NUNES

  - BRUNO LIMA TEIXEIRA

  - CLEIDO DOS REIS

  - FILIPI RAMOS DOS SANTOS

  - JOSE RAIMUNDO PEREIRA DE JESUS

  - LUAN DOS SANTOS

  - LUAN SANTOS DALCAMINI

  - MARCIO PORTO SANTOS

  - MARCO ANTONIO STEIN

  - MARCOS ANTONIO CORREA

  - MAYCON CERCELINO DOS SANTOS

  - PAULO HENRIQUE LOPES RIBEIRO

  - PEDRO LUCAS CASTRO SILVA

  - RENATO AHNERT GOMES

  - UANDERSON DOS SANTOS PEREIRA

  - WILKYNSON CHARLES RODRIGUES LIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 68c4442

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

A ação tem por objeto a exibição de documentos (contratos

individuais de trabalho, contracheques, avisos de férias,

comprovantes de recolhimento de contribuições para o FGTS e

cartões de ponto) a fim de que os reclamante possam adquirir,

previamente, o conhecimento de fatos que possam justificar ou

evitar o ajuizamento de ações contra a empresa SEI VIGILÂNCIA E

SEGURANÇA. Nesse passo, determino a retificação da autuação

para alteração da classe processual para produção antecipada de
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provas (PAP).

Considerando a natureza da presente ação, não havendo

necessidade de oitiva de depoimentos pessoais das partes, e

atendendo a requerimento da parte autora, autorizo que o

reclamante UANDERSON DOS SANTOS PEREIRA represente os

demais na audiência designada para o dia 19/03/2023, as 14:10

horas. No mesmo passo, converto a referida audiência para a

modalidade híbrida, facultando às partes a participação por

videoconferência.

Na data e hora designadas para a audiência, as partes e/ou

advogados previamente cadastradas no portal do TRT da 17ª

Região (https://www.trtes.jus.br/) deverão ingressar na sala virtual

de audiências da 3ª Vara do Trabalho de Vitória através de

computador ou smartphone, utilizando o link

https://www.trt17.jus.br/audiencias e utilizar login e senha próprios

(basta copiar e colar este link na barra de endereço eletrônico de

qualquer navegador, acessar e seguir os passos para instalação e

ingresso no ambiente virtual). Os computadores ou dispositivos

móveis (smartphones) que serão utilizados pelos participantes

(partes, advogados e testemunhas) deverão ser dotadas de

recursos para transmissão de imagem e áudio em tempo real

através da rede mundial de computadores e deverão estar com tais

recursos (câmera e microfones) ativados e com acesso à Internet.

Os advogados das partes deverão orientar os participantes da

audiência virtual a se apresentarem com vestimenta compatível com

o decoro e a necessidade de observarem a liturgia dos atos

processuais e, ainda, deverão orientá-los para que permanecerem

em ambiente isolado e silencioso para que não haja transtornos na

execução dos trabalhos.

O link para acesso à sala de audiência ficará disponível no site do

egrégio TRT da 17ª Região, no ambiente Sala Virtual de Audiências

da 3ª Vara do Trabalho de Vitoria e poderá ser utilizado pelo

advogado para fins de encaminhamento aos demais participantes.

Intimem-se.

VITORIA/ES, 18 de março de 2024.

    ITAMAR PESSI

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001223-77.2023.5.17.0003
RECLAMANTE LUAN SANTOS DALCAMINI

ADVOGADO ERIKA DE OLIVEIRA DE SOUZA
COELHO(OAB: 16753/ES)

RECLAMANTE JOSE RAIMUNDO PEREIRA DE
JESUS

ADVOGADO ERIKA DE OLIVEIRA DE SOUZA
COELHO(OAB: 16753/ES)

RECLAMANTE ADERALDO NUNES TEIXEIRA

ADVOGADO ERIKA DE OLIVEIRA DE SOUZA
COELHO(OAB: 16753/ES)

RECLAMANTE UANDERSON DOS SANTOS
PEREIRA

ADVOGADO ERIKA DE OLIVEIRA DE SOUZA
COELHO(OAB: 16753/ES)

RECLAMANTE WILKYNSON CHARLES RODRIGUES
LIRA

ADVOGADO ERIKA DE OLIVEIRA DE SOUZA
COELHO(OAB: 16753/ES)

RECLAMANTE MARCUS VINICIUS KIND SCHMID

RECLAMANTE BRUNO LIMA TEIXEIRA

ADVOGADO ERIKA DE OLIVEIRA DE SOUZA
COELHO(OAB: 16753/ES)

RECLAMANTE CLEIDO DOS REIS

ADVOGADO ERIKA DE OLIVEIRA DE SOUZA
COELHO(OAB: 16753/ES)

RECLAMANTE ALEXANDRO BRANDAO VITORIO

ADVOGADO ERIKA DE OLIVEIRA DE SOUZA
COELHO(OAB: 16753/ES)

RECLAMANTE ANDERSON CLEITON SILVA NUNES

ADVOGADO ERIKA DE OLIVEIRA DE SOUZA
COELHO(OAB: 16753/ES)

RECLAMANTE LUAN DOS SANTOS

ADVOGADO ERIKA DE OLIVEIRA DE SOUZA
COELHO(OAB: 16753/ES)

RECLAMANTE PEDRO LUCAS CASTRO SILVA

ADVOGADO ERIKA DE OLIVEIRA DE SOUZA
COELHO(OAB: 16753/ES)

RECLAMANTE RENATO AHNERT GOMES

ADVOGADO ERIKA DE OLIVEIRA DE SOUZA
COELHO(OAB: 16753/ES)

RECLAMANTE MARCOS ANTONIO CORREA

ADVOGADO ERIKA DE OLIVEIRA DE SOUZA
COELHO(OAB: 16753/ES)

RECLAMANTE PAULO HENRIQUE LOPES RIBEIRO

ADVOGADO ERIKA DE OLIVEIRA DE SOUZA
COELHO(OAB: 16753/ES)

RECLAMANTE MARCIO PORTO SANTOS

ADVOGADO ERIKA DE OLIVEIRA DE SOUZA
COELHO(OAB: 16753/ES)

RECLAMANTE MARCO ANTONIO STEIN

ADVOGADO ERIKA DE OLIVEIRA DE SOUZA
COELHO(OAB: 16753/ES)

RECLAMANTE FILIPI RAMOS DOS SANTOS

ADVOGADO ERIKA DE OLIVEIRA DE SOUZA
COELHO(OAB: 16753/ES)

RECLAMANTE MAYCON CERCELINO DOS SANTOS

ADVOGADO ERIKA DE OLIVEIRA DE SOUZA
COELHO(OAB: 16753/ES)

RECLAMADO SEI VIGILANCIA E SEGURANCA
LTDA

ADVOGADO GUSTAVO CARDOSO DOYLE
MAIA(OAB: 12544/ES)

ADVOGADO LUIZ ANTONIO LOURENCO
RODRIGUES(OAB: 2220/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEI VIGILANCIA E SEGURANCA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 68c4442

proferido nos autos.

DESPACHO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212000



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 17ª Região 935
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Vistos etc.

A ação tem por objeto a exibição de documentos (contratos

individuais de trabalho, contracheques, avisos de férias,

comprovantes de recolhimento de contribuições para o FGTS e

cartões de ponto) a fim de que os reclamante possam adquirir,

previamente, o conhecimento de fatos que possam justificar ou

evitar o ajuizamento de ações contra a empresa SEI VIGILÂNCIA E

SEGURANÇA. Nesse passo, determino a retificação da autuação

para alteração da classe processual para produção antecipada de

provas (PAP).

Considerando a natureza da presente ação, não havendo

necessidade de oitiva de depoimentos pessoais das partes, e

atendendo a requerimento da parte autora, autorizo que o

reclamante UANDERSON DOS SANTOS PEREIRA represente os

demais na audiência designada para o dia 19/03/2023, as 14:10

horas. No mesmo passo, converto a referida audiência para a

modalidade híbrida, facultando às partes a participação por

videoconferência.

Na data e hora designadas para a audiência, as partes e/ou

advogados previamente cadastradas no portal do TRT da 17ª

Região (https://www.trtes.jus.br/) deverão ingressar na sala virtual

de audiências da 3ª Vara do Trabalho de Vitória através de

computador ou smartphone, utilizando o link

https://www.trt17.jus.br/audiencias e utilizar login e senha próprios

(basta copiar e colar este link na barra de endereço eletrônico de

qualquer navegador, acessar e seguir os passos para instalação e

ingresso no ambiente virtual). Os computadores ou dispositivos

móveis (smartphones) que serão utilizados pelos participantes

(partes, advogados e testemunhas) deverão ser dotadas de

recursos para transmissão de imagem e áudio em tempo real

através da rede mundial de computadores e deverão estar com tais

recursos (câmera e microfones) ativados e com acesso à Internet.

Os advogados das partes deverão orientar os participantes da

audiência virtual a se apresentarem com vestimenta compatível com

o decoro e a necessidade de observarem a liturgia dos atos

processuais e, ainda, deverão orientá-los para que permanecerem

em ambiente isolado e silencioso para que não haja transtornos na

execução dos trabalhos.

O link para acesso à sala de audiência ficará disponível no site do

egrégio TRT da 17ª Região, no ambiente Sala Virtual de Audiências

da 3ª Vara do Trabalho de Vitoria e poderá ser utilizado pelo

advogado para fins de encaminhamento aos demais participantes.

Intimem-se.

VITORIA/ES, 18 de março de 2024.

    ITAMAR PESSI

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0000459-28.2022.5.17.0003
REQUERENTE EDUARDO HENRIQUE PANDOLFI

ADVOGADO BRUNO FEIJO IMBROINISIO(OAB:
145017/RJ)

REQUERIDO BV FINANCEIRA SA CREDITO
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

ADVOGADO ALEXANDRE DE ALMEIDA
CARDOSO(OAB: 30340/ES)

REQUERIDO BANCO VOTORANTIM S.A.

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

ADVOGADO ALEXANDRE DE ALMEIDA
CARDOSO(OAB: 30340/ES)

PERITO KELLY CRISTINA POLEZE

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO VOTORANTIM S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4df8c4a

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc

O BANCO VOTORANTIM foi intimado para quitar o débito

exequendo em 48 horas, consoante decisão de id.376a4ca.

Contudo, alega que em razão de procedimentos sistêmicos e

burocráticos de aprovação pela instituição requer a dilação de prazo

por 10 dias para cumprimento da obrigação.

Defiro o requerimento de dilação por 10 (dez) dias, sob pena de

início dos atos executórios.

Intimem-se.

VITORIA/ES, 18 de março de 2024.

    ITAMAR PESSI

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001285-20.2023.5.17.0003
RECLAMANTE ALEXSANDRO DE ARAUJO ASSIS

ADVOGADO RAFAEL AUGUSTO DE AZEVEDO
SAMPAIO(OAB: 18526/ES)

RECLAMADO ATACADAO S.A.

ADVOGADO ALAN CARLOS ORDAKOVSKI(OAB:
30250/PR)

ADVOGADO LEILA AZEVEDO SETTE(OAB:
22864/MG)

PERITO SERGIO HAYNES BELLOTTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXSANDRO DE ARAUJO ASSIS
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ad9b19b

proferido nos autos.

DESPACHO

Intimem-se as partes para ciência do laudo pericial em 10 dias.

Havendo impugnação, intime-se Sr. perito para responder aos

quesitos das partes em 05 dias.

Vindo aos autos a manifestação do perito, dê-se ciência às partes e

aguarde-se a audiência já designada para o dia 30/04/2024 às

16:00 - Instrução - PRESENCIAL OU VIRTUAL - SALA ÚNICA.

VITORIA/ES, 18 de março de 2024.

    HELEN MABLE CARRECO ALMEIDA RAMOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001216-22.2022.5.17.0003
RECLAMANTE ROGERIO MAZZEGA SOUSA

ADVOGADO RODRIGO OTTONI MESQUITA
AMARANTE(OAB: 11872/ES)

ADVOGADO GLICIA PRISCILA DOS REIS(OAB:
33064/ES)

RECLAMADO ALE COMERCIO DE
HORTIFRUTIGRANJEIROS LTDA

ADVOGADO DAYANE CARVALHO DA SILVA(OAB:
24080/ES)

ADVOGADO JOAO BATISTA LOURENCO DA
SILVA(OAB: 15838/ES)

PERITO FELIPE ANTONIO RUY BUARQUE

PERITO CARLOS ORLANDO NETTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROGERIO MAZZEGA SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 12182f8

proferido nos autos.

DESPACHO

Dê-se ciência às partes dos esclarecimentos prestados pelo perito,

ID fa38d9f.

Após, aguarde-se a audiência já designada para o dia 04/04/2024

às 15:20 - Instrução - PRESENCIAL OU VIRTUAL - SALA ÚNICA.

VITORIA/ES, 18 de março de 2024.

    HELEN MABLE CARRECO ALMEIDA RAMOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001285-20.2023.5.17.0003
RECLAMANTE ALEXSANDRO DE ARAUJO ASSIS

ADVOGADO RAFAEL AUGUSTO DE AZEVEDO
SAMPAIO(OAB: 18526/ES)

RECLAMADO ATACADAO S.A.

ADVOGADO ALAN CARLOS ORDAKOVSKI(OAB:
30250/PR)

ADVOGADO LEILA AZEVEDO SETTE(OAB:
22864/MG)

PERITO SERGIO HAYNES BELLOTTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ATACADAO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ad9b19b

proferido nos autos.

DESPACHO

Intimem-se as partes para ciência do laudo pericial em 10 dias.

Havendo impugnação, intime-se Sr. perito para responder aos

quesitos das partes em 05 dias.

Vindo aos autos a manifestação do perito, dê-se ciência às partes e

aguarde-se a audiência já designada para o dia 30/04/2024 às

16:00 - Instrução - PRESENCIAL OU VIRTUAL - SALA ÚNICA.

VITORIA/ES, 18 de março de 2024.

    HELEN MABLE CARRECO ALMEIDA RAMOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001216-22.2022.5.17.0003
RECLAMANTE ROGERIO MAZZEGA SOUSA

ADVOGADO RODRIGO OTTONI MESQUITA
AMARANTE(OAB: 11872/ES)

ADVOGADO GLICIA PRISCILA DOS REIS(OAB:
33064/ES)

RECLAMADO ALE COMERCIO DE
HORTIFRUTIGRANJEIROS LTDA

ADVOGADO DAYANE CARVALHO DA SILVA(OAB:
24080/ES)

ADVOGADO JOAO BATISTA LOURENCO DA
SILVA(OAB: 15838/ES)

PERITO FELIPE ANTONIO RUY BUARQUE

PERITO CARLOS ORLANDO NETTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALE COMERCIO DE HORTIFRUTIGRANJEIROS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 12182f8

proferido nos autos.

DESPACHO

Dê-se ciência às partes dos esclarecimentos prestados pelo perito,

ID fa38d9f.

Após, aguarde-se a audiência já designada para o dia 04/04/2024

às 15:20 - Instrução - PRESENCIAL OU VIRTUAL - SALA ÚNICA.

VITORIA/ES, 18 de março de 2024.

    HELEN MABLE CARRECO ALMEIDA RAMOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0186800-76.1996.5.17.0003
RECLAMANTE GIRLENE DO CARMO RIBEIRO

ALVARELLOS

ADVOGADO SEDNO ALEXANDRE
PELISSARI(OAB: 8573/ES)

ADVOGADO ANTONIO AUGUSTO
DALLAPICCOLA SAMPAIO(OAB:
9588/ES)

RECLAMANTE MARIA AUXILIADORA GRIJO PEDRO

ADVOGADO SEDNO ALEXANDRE
PELISSARI(OAB: 8573/ES)

ADVOGADO ANTONIO AUGUSTO
DALLAPICCOLA SAMPAIO(OAB:
9588/ES)

ADVOGADO JOAO BATISTA DALLAPICCOLA
SAMPAIO(OAB: 4367/ES)

RECLAMANTE PEDRO FERNANDES RIBEIRO

ADVOGADO SEDNO ALEXANDRE
PELISSARI(OAB: 8573/ES)

ADVOGADO ANTONIO AUGUSTO
DALLAPICCOLA SAMPAIO(OAB:
9588/ES)

RECLAMANTE JOSE MUQUI FREIRE

ADVOGADO SEDNO ALEXANDRE
PELISSARI(OAB: 8573/ES)

ADVOGADO ANTONIO AUGUSTO
DALLAPICCOLA SAMPAIO(OAB:
9588/ES)

RECLAMADO ARTHUR AUGUSTO CORTES
VILLELA

ADVOGADO HEBER GOMES DE OLIVEIRA(OAB:
152871/RJ)

RECLAMADO ANDRE LUIZ PINHEIRO

RECLAMADO COOPERATIVA CENTRAL DOS
PRODUTORES DE LEITE -CCPL

ADVOGADO FILIPE CONCEICAO CORREA(OAB:
18922/ES)

RECLAMADO ROBERTO FERREIRA DA SILVA
PINTO

ADVOGADO HEBER GOMES DE OLIVEIRA(OAB:
152871/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GIRLENE DO CARMO RIBEIRO ALVARELLOS

  - JOSE MUQUI FREIRE

  - MARIA AUXILIADORA GRIJO PEDRO

  - PEDRO FERNANDES RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 18d5247

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Nego seguimento ao agravo de petição (ID. e2c066a) interposto

pelos reclamantes em face da despacho de ID. be68b1c (datada de

01/03/2024), ante o caráter interlocutório da qual se reveste, com

fundamento legal no art. 893, § 1º da CLT e no verbete da Súmula

nº 214 do TST.

Com a publicação deste no DeJT fica intimado(a) o(a) Reclamante.

VITORIA/ES, 18 de março de 2024.

    HELEN MABLE CARRECO ALMEIDA RAMOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0186800-76.1996.5.17.0003
RECLAMANTE GIRLENE DO CARMO RIBEIRO

ALVARELLOS

ADVOGADO SEDNO ALEXANDRE
PELISSARI(OAB: 8573/ES)

ADVOGADO ANTONIO AUGUSTO
DALLAPICCOLA SAMPAIO(OAB:
9588/ES)

RECLAMANTE MARIA AUXILIADORA GRIJO PEDRO

ADVOGADO SEDNO ALEXANDRE
PELISSARI(OAB: 8573/ES)

ADVOGADO ANTONIO AUGUSTO
DALLAPICCOLA SAMPAIO(OAB:
9588/ES)

ADVOGADO JOAO BATISTA DALLAPICCOLA
SAMPAIO(OAB: 4367/ES)

RECLAMANTE PEDRO FERNANDES RIBEIRO

ADVOGADO SEDNO ALEXANDRE
PELISSARI(OAB: 8573/ES)

ADVOGADO ANTONIO AUGUSTO
DALLAPICCOLA SAMPAIO(OAB:
9588/ES)

RECLAMANTE JOSE MUQUI FREIRE

ADVOGADO SEDNO ALEXANDRE
PELISSARI(OAB: 8573/ES)

ADVOGADO ANTONIO AUGUSTO
DALLAPICCOLA SAMPAIO(OAB:
9588/ES)

RECLAMADO ARTHUR AUGUSTO CORTES
VILLELA

ADVOGADO HEBER GOMES DE OLIVEIRA(OAB:
152871/RJ)

RECLAMADO ANDRE LUIZ PINHEIRO

RECLAMADO COOPERATIVA CENTRAL DOS
PRODUTORES DE LEITE -CCPL

ADVOGADO FILIPE CONCEICAO CORREA(OAB:
18922/ES)

RECLAMADO ROBERTO FERREIRA DA SILVA
PINTO

ADVOGADO HEBER GOMES DE OLIVEIRA(OAB:
152871/RJ)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - ARTHUR AUGUSTO CORTES VILLELA

  - COOPERATIVA CENTRAL DOS PRODUTORES DE LEITE -
CCPL

  - ROBERTO FERREIRA DA SILVA PINTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 18d5247

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Nego seguimento ao agravo de petição (ID. e2c066a) interposto

pelos reclamantes em face da despacho de ID. be68b1c (datada de

01/03/2024), ante o caráter interlocutório da qual se reveste, com

fundamento legal no art. 893, § 1º da CLT e no verbete da Súmula

nº 214 do TST.

Com a publicação deste no DeJT fica intimado(a) o(a) Reclamante.

VITORIA/ES, 18 de março de 2024.

    HELEN MABLE CARRECO ALMEIDA RAMOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000919-49.2021.5.17.0003
RECLAMANTE SINIMARA VIANA FRONTINO

ADVOGADO KIRK DOUGLAS OLIVEIRA
SANTOS(OAB: 135151/MG)

ADVOGADO JEDERSON ELDER CORDEIRO
SILVA(OAB: 162764/MG)

ADVOGADO BRUNA FROES PORTES(OAB:
138911/MG)

ADVOGADO JEFERSON AUGUSTO CORDEIRO
SILVA(OAB: 48988/MG)

RECLAMADO L C R DE MANOEL TELEFONIA
COMUNICACAO E
REPRESENTACAO COMERCIAL
EIRELI

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO GUSTAVO SMITH HEIZER(OAB:
170543/RJ)

ADVOGADO JOCIANE BRISTT DA PENHA(OAB:
20350/ES)

ADVOGADO HENRIQUE CLAUDIO MAUES(OAB:
35707/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINIMARA VIANA FRONTINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fc55a83

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc

intime-se a exequente para fornecer meios eficazes ao

prosseguimento da execução, no prazo de 30 (trinta ) dias, sob

pena de suspensão do feito, com início da contagem do prazo

prescricional.

VITORIA/ES, 18 de março de 2024.

    ITAMAR PESSI

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0144900-79.1997.5.17.0003
RECLAMANTE UBIRAJARA CARVALHO BARRETO

ADVOGADO NATALIA CID GOES(OAB: 18600/ES)

ADVOGADO LUCIANO KELLY DO
NASCIMENTO(OAB: 5205/ES)

RECLAMADO EUROMAQ TRATORES AGRO
INDUSTRIAIS LTDA - ME

ADVOGADO NILSON DOS SANTOS GAUDIO(OAB:
5614/ES)

RECLAMADO URBANIZADORA BARCELLOS LTDA
- ME

ADVOGADO TATIANA DOS SANTOS
MORAES(OAB: 201767/RJ)

RECLAMADO ERNESTO BARCELOS PORTO

RECLAMADO AGROPECUARIA SOUZA PORTO
LIMITADA - ME

RECLAMADO NELSON SOUSA PORTO JUNIOR

TERCEIRO
INTERESSADO

WFP EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO TATIANA DOS SANTOS
MORAES(OAB: 201767/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - UBIRAJARA CARVALHO BARRETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 043e2f0

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc

Nos autos da carta precatória nº 0101221-41.2019.5.01.041, em

curso na 1ª Vara do Trabalho de Araruama/RJ, foi realizada a

penhora e avaliação do imóvel de matrícula nº 150 do Cartório de

Registro de Imóveis de Saquarema/RJ, bem como, a respectiva

averbação, nos termos da certidão da Oficial de Justiça (ID. dc5fcf2

e ID. 461a9e5). Verifico que o referido imóvel, anteriormente
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pertencente a NELSON DE SOUZA PORTO e sua mulher LÉA

BARCELLOS PORTO foi incorporado ao capital social da empresa

AGROPECUÁRIA SOUZA PORTO LTDA., em 28/02/1994.

A seguir, a referida carta precatória foi devolvida e o reclamante

intimado para dar prosseguimento ao feito, ocasião em que

requereu (ID. 056a977) a intimação da executada para fins do artigo

884 da CLT. NO entanto, essa fase processual já foi ultrapassada,

devendo o reclamante informar o nome e endereço do

representante legal da empresa empresa AGROPECUÁRIA

SOUZA PORTO LTDA., para fins de ciência da penhora e posterior

designação de hasta pública visando a expropriação do imóvel

penhorado.

Intime-se.

VITORIA/ES, 18 de março de 2024.

    ITAMAR PESSI

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000779-20.2018.5.17.0003
RECLAMANTE APARECIDO RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO MAURO SERGIO DOS SANTOS
LOUREIRO(OAB: 8018/ES)

RECLAMADO ARCELORMITTAL BRASIL S.A.

ADVOGADO STEPHAN EDUARD
SCHNEEBELI(OAB: 4097/ES)

ADVOGADO MANUELLA ALVARELLOS
PIUMBINI(OAB: 20698/ES)

ADVOGADO ALESSANDRA VON DOELLINGER
POMPEU(OAB: 15901/ES)

ADVOGADO FERNANDA MARIA RICHA(OAB:
7915/ES)

ADVOGADO CARLOS MAGNO GONZAGA
CARDOSO(OAB: 1575/ES)

TESTEMUNHA EMERSON DE MUNER DA SILVA

PERITO NEUZIMEIRE SIQUEIRA DO AMARAL

TESTEMUNHA GILMAR DE OLIVEIRA

TESTEMUNHA ELIAS ADRIANO DA COSTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - APARECIDO RODRIGUES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3a8787c

proferido nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Porque ajustada à coisa julgada e à legislação aplicável à espécie,

HOMOLOGO a conta de liquidação elaborada pela perita (ID.

eb0fdb8) e devidamente atualizada pela contadoria no ID. 7d5ce0e

para que produza seus efeitos legais.

Fixo os honorários periciais contábeis em favor de NEUZIMEIRE

SIQUEIRA DO AMARAL em R$ 1.200,00, já quitados

Considerando que há parcelas previdenciárias a executar, e ante o

teor do art. 876, Parágrafo Único, da CLT, fica a Executada

intimada para para quitar o débito exequendo no prazo de 48

(quarenta e oito) horas, nos termos do art. 880 da CLT, sob pena

de penhora e de inscrição do nome do executado no Banco

Nacional de Devedores Trabalhistas - BNDT.

Deverão os credores fornecer os dados bancários para

eventual transferência de valor por meio de alvará, facultada a

apresentação da respectiva petição de forma sigilosa.

Alerto, todavia, as partes, de que os depósitos bancários ou

TED's, não são acatados quando se tratar de conta-salário e, nem

mesmo, quando se tratar de conta poupança de variação “01”, no

caso do Banco do Brasil S/A.

Garantido o Juízo, dê-se ciência ao Exequente, pelo prazo de 05

(cinco) dias, para os fins previstos no art. 884 da CLT. Decorrido in

albis o aludido prazo, façam-se os autos conclusos para extinção da

execução e liberação dos valores a quem de direito, observando-se

o correspondente depósito judicial.

VITORIA/ES, 18 de março de 2024.

    ITAMAR PESSI

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000779-20.2018.5.17.0003
RECLAMANTE APARECIDO RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO MAURO SERGIO DOS SANTOS
LOUREIRO(OAB: 8018/ES)

RECLAMADO ARCELORMITTAL BRASIL S.A.

ADVOGADO STEPHAN EDUARD
SCHNEEBELI(OAB: 4097/ES)

ADVOGADO MANUELLA ALVARELLOS
PIUMBINI(OAB: 20698/ES)

ADVOGADO ALESSANDRA VON DOELLINGER
POMPEU(OAB: 15901/ES)

ADVOGADO FERNANDA MARIA RICHA(OAB:
7915/ES)

ADVOGADO CARLOS MAGNO GONZAGA
CARDOSO(OAB: 1575/ES)

TESTEMUNHA EMERSON DE MUNER DA SILVA

PERITO NEUZIMEIRE SIQUEIRA DO AMARAL

TESTEMUNHA GILMAR DE OLIVEIRA

TESTEMUNHA ELIAS ADRIANO DA COSTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARCELORMITTAL BRASIL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212000



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 17ª Região 940
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3a8787c

proferido nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Porque ajustada à coisa julgada e à legislação aplicável à espécie,

HOMOLOGO a conta de liquidação elaborada pela perita (ID.

eb0fdb8) e devidamente atualizada pela contadoria no ID. 7d5ce0e

para que produza seus efeitos legais.

Fixo os honorários periciais contábeis em favor de NEUZIMEIRE

SIQUEIRA DO AMARAL em R$ 1.200,00, já quitados

Considerando que há parcelas previdenciárias a executar, e ante o

teor do art. 876, Parágrafo Único, da CLT, fica a Executada

intimada para para quitar o débito exequendo no prazo de 48

(quarenta e oito) horas, nos termos do art. 880 da CLT, sob pena

de penhora e de inscrição do nome do executado no Banco

Nacional de Devedores Trabalhistas - BNDT.

Deverão os credores fornecer os dados bancários para

eventual transferência de valor por meio de alvará, facultada a

apresentação da respectiva petição de forma sigilosa.

Alerto, todavia, as partes, de que os depósitos bancários ou

TED's, não são acatados quando se tratar de conta-salário e, nem

mesmo, quando se tratar de conta poupança de variação “01”, no

caso do Banco do Brasil S/A.

Garantido o Juízo, dê-se ciência ao Exequente, pelo prazo de 05

(cinco) dias, para os fins previstos no art. 884 da CLT. Decorrido in

albis o aludido prazo, façam-se os autos conclusos para extinção da

execução e liberação dos valores a quem de direito, observando-se

o correspondente depósito judicial.

VITORIA/ES, 18 de março de 2024.

    ITAMAR PESSI

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000506-07.2019.5.17.0003
RECLAMANTE CRISLAN DA SILVA

ADVOGADO JOAO VITOR MANNATO
COUTINHO(OAB: 17050/ES)

RECLAMADO SOUZA LIMA SEGURANCA
PATRIMONIAL LTDA.

ADVOGADO VALERIA SIQUEIRA
BORTOLETTI(OAB: 206849/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

ERITON BORGES RODRIGUES LEAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISLAN DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 55da1f3

proferido nos autos.

DESPACHO

Devolva-se o saldo das contas judiciais à demandada.

Para tanto, a interessada deverá, no prazo de 5 (cinco) dias,

informar seus dados bancários.

Expedidos e cumpridos os alvarás, arquivem-se os autos.

VITORIA/ES, 18 de março de 2024.

    ITAMAR PESSI

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000506-07.2019.5.17.0003
RECLAMANTE CRISLAN DA SILVA

ADVOGADO JOAO VITOR MANNATO
COUTINHO(OAB: 17050/ES)

RECLAMADO SOUZA LIMA SEGURANCA
PATRIMONIAL LTDA.

ADVOGADO VALERIA SIQUEIRA
BORTOLETTI(OAB: 206849/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

ERITON BORGES RODRIGUES LEAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOUZA LIMA SEGURANCA PATRIMONIAL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 55da1f3

proferido nos autos.

DESPACHO

Devolva-se o saldo das contas judiciais à demandada.

Para tanto, a interessada deverá, no prazo de 5 (cinco) dias,

informar seus dados bancários.

Expedidos e cumpridos os alvarás, arquivem-se os autos.

VITORIA/ES, 18 de março de 2024.

    ITAMAR PESSI

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0134700-42.1999.5.17.0003
RECLAMANTE DELIOMAR LOPES DOS SANTOS

ADVOGADO SEDNO ALEXANDRE
PELISSARI(OAB: 8573/ES)

ADVOGADO ANTONIO AUGUSTO
DALLAPICCOLA SAMPAIO(OAB:
9588/ES)

ADVOGADO JOAO BATISTA DALLAPICCOLA
SAMPAIO(OAB: 4367/ES)

RECLAMADO MAGNALDO CANDIDO DE OLIVEIRA

RECLAMADO LUIZ GONZAGA FERREIRA
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ADVOGADO EDUARDO MOURA
FAGUNDES(OAB: 36474/ES)

RECLAMADO M. G. REPRESENTACOES LTDA -
ME

RECLAMADO FERNANDO LUIZ LEAL DE SOUZA

RECLAMADO MAXFRIOS DISTRIBUIDORA DE
ALIMENTOS LTDA

RECLAMADO MAG REPRESENTACOES LTDA -
EPP

RECLAMADO L. GONZAGA FERREIRA
REPRESENTACOES

RECLAMADO JOSE ROBERTO DE SOUZA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO-17 REGIAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DELIOMAR LOPES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2563895

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Recebo o agravo de instrumento em agravo de petição

interposto pelo Reclamante DELIOMAR LOPES DOS SANTOS

porquanto atendidos os pressupostos legais de admissibilidade.

Com a publicação desta decisão no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho - DeJT, fica a parte recorrida intimada a apresentar suas

contrarrazões.

Apresentadas as contrarrazões ou decorrido o prazo para

apresentação in albis, remetam-se os autos ao Eg. TRT.

VITORIA/ES, 18 de março de 2024.

    ITAMAR PESSI

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0134700-42.1999.5.17.0003
RECLAMANTE DELIOMAR LOPES DOS SANTOS

ADVOGADO SEDNO ALEXANDRE
PELISSARI(OAB: 8573/ES)

ADVOGADO ANTONIO AUGUSTO
DALLAPICCOLA SAMPAIO(OAB:
9588/ES)

ADVOGADO JOAO BATISTA DALLAPICCOLA
SAMPAIO(OAB: 4367/ES)

RECLAMADO MAGNALDO CANDIDO DE OLIVEIRA

RECLAMADO LUIZ GONZAGA FERREIRA

ADVOGADO EDUARDO MOURA
FAGUNDES(OAB: 36474/ES)

RECLAMADO M. G. REPRESENTACOES LTDA -
ME

RECLAMADO FERNANDO LUIZ LEAL DE SOUZA

RECLAMADO MAXFRIOS DISTRIBUIDORA DE
ALIMENTOS LTDA

RECLAMADO MAG REPRESENTACOES LTDA -
EPP

RECLAMADO L. GONZAGA FERREIRA
REPRESENTACOES

RECLAMADO JOSE ROBERTO DE SOUZA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO-17 REGIAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ GONZAGA FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2563895

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Recebo o agravo de instrumento em agravo de petição

interposto pelo Reclamante DELIOMAR LOPES DOS SANTOS

porquanto atendidos os pressupostos legais de admissibilidade.

Com a publicação desta decisão no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho - DeJT, fica a parte recorrida intimada a apresentar suas

contrarrazões.

Apresentadas as contrarrazões ou decorrido o prazo para

apresentação in albis, remetam-se os autos ao Eg. TRT.

VITORIA/ES, 18 de março de 2024.

    ITAMAR PESSI

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001294-16.2022.5.17.0003
RECLAMANTE MAIKON FELIPE CORREIA

ADVOGADO ANTONIO AUGUSTO
DALLAPICCOLA SAMPAIO(OAB:
9588/ES)

RECLAMADO FADEL TRANSPORTES E
LOGISTICA LTDA

ADVOGADO FERNANDO MELO CARNEIRO(OAB:
285865/SP)

RECLAMADO AMBEV S.A.

ADVOGADO GERALDO CAMPELO DA FONSECA
FILHO(OAB: 19382/PE)

PERITO RONALDO RONCETTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAIKON FELIPE CORREIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c159fe6

proferido nos autos.

DESPACHO

Dê-se ciência às partes dos esclarecimentos prestados pelo perito.

Ato contínuo, designe-se audiência de encerramento da instrução

processual.

VITORIA/ES, 18 de março de 2024.

    ITAMAR PESSI

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001294-16.2022.5.17.0003
RECLAMANTE MAIKON FELIPE CORREIA

ADVOGADO ANTONIO AUGUSTO
DALLAPICCOLA SAMPAIO(OAB:
9588/ES)

RECLAMADO FADEL TRANSPORTES E
LOGISTICA LTDA

ADVOGADO FERNANDO MELO CARNEIRO(OAB:
285865/SP)

RECLAMADO AMBEV S.A.

ADVOGADO GERALDO CAMPELO DA FONSECA
FILHO(OAB: 19382/PE)

PERITO RONALDO RONCETTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMBEV S.A.

  - FADEL TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c159fe6

proferido nos autos.

DESPACHO

Dê-se ciência às partes dos esclarecimentos prestados pelo perito.

Ato contínuo, designe-se audiência de encerramento da instrução

processual.

VITORIA/ES, 18 de março de 2024.

    ITAMAR PESSI

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000424-10.2018.5.17.0003
RECLAMANTE ALCIONE MARIA DE MELO SANTOS

ADVOGADO MARIA MADALENA SELVATICI
BALTAZAR(OAB: 5240/ES)

RECLAMADO PANIFICADORA GLORIA LOUVOR E
HONRA EIRELI

ADVOGADO ITAMAR BALESTRERO COSTA(OAB:
5788/ES)

RECLAMADO JANE DA VITORIA COSTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALCIONE MARIA DE MELO SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c46d229

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se o exequente para ciência dos termos do ofício recebido do

cartório, ID d896389, dando conta de que não existe nenhuma

escritura pública em nome ré, JANE DA VITÓRIA COSTA, bem

como, para informar meios eficazes ao prosseguimento da

execução em 15 dias, sob pena de suspensão da mesma por 02

anos na forma do art. 11-A da CLT.

VITORIA/ES, 18 de março de 2024.

    ITAMAR PESSI

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000066-74.2020.5.17.0003
RECLAMANTE CHARLE ALVES DA CRUZ

ADVOGADO AZENATH COUTO COELHO
CARLETTE(OAB: 17022/ES)

RECLAMADO VIX LOGISTICA S/A

ADVOGADO SANDRO VIEIRA DE MORAES(OAB:
6725/ES)

PERITO SERGIO HAYNES BELLOTTI

PERITO RENATO PINHEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CHARLE ALVES DA CRUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 589c58f

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante a atualização dos cálculos de liquidação (ID. 95737ba) que

integram a sentença líquida, intime-se a reclamada para efetuar o

correspondente pagamento, no prazo de 2 (dois) dias, sob pena de

penhora de tantos bens quantos bastem para a garantia da

execução.

VITORIA/ES, 18 de março de 2024.

    ITAMAR PESSI
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    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000066-74.2020.5.17.0003
RECLAMANTE CHARLE ALVES DA CRUZ

ADVOGADO AZENATH COUTO COELHO
CARLETTE(OAB: 17022/ES)

RECLAMADO VIX LOGISTICA S/A

ADVOGADO SANDRO VIEIRA DE MORAES(OAB:
6725/ES)

PERITO SERGIO HAYNES BELLOTTI

PERITO RENATO PINHEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIX LOGISTICA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 589c58f

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante a atualização dos cálculos de liquidação (ID. 95737ba) que

integram a sentença líquida, intime-se a reclamada para efetuar o

correspondente pagamento, no prazo de 2 (dois) dias, sob pena de

penhora de tantos bens quantos bastem para a garantia da

execução.

VITORIA/ES, 18 de março de 2024.

    ITAMAR PESSI

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000739-33.2021.5.17.0003
RECLAMANTE GEORGE AMARAL DOS SANTOS

ADVOGADO DOMINGOS SALIS DE ARAUJO(OAB:
7529/ES)

ADVOGADO CAIO AUGUSTO GALIMBERTI
ARAUJO(OAB: 17184/ES)

RECLAMADO VALE S.A.

ADVOGADO BARBARA BRAUN RIZK(OAB:
13843/ES)

ADVOGADO CARLA GUSMAN ZOUAIN(OAB:
7582/ES)

PERITO SERGIO HAYNES BELLOTTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Processo Judicial Eletrônico - PJe-JT

INTIMAÇÃO - DEJT

Processo n.: 0000739-33.2021.5.17.0003

Fica(m) o(s) advogado(s) da(s) parte(s) RECLAMADA intimado(s)

para:

- Tomar ciência:

Fica intimada a a Reclamada para manifestação dos cálculos da

reclamante em prazo idêntico (oito dias), salientando que em caso

de irresignação, deverá indicar os itens e valores objeto de

impugnação, sob pena de preclusão.

VITORIA/ES, 18 de março de 2024.

ISMAEL DE FARIAS VIEGAS

Assessor

Processo Nº ATSum-0000231-53.2022.5.17.0003
RECLAMANTE MATOSALEM ALVES DOS SANTOS

ADVOGADO LUCELIA GONCALVES DE
REZENDE(OAB: 6070/ES)

RECLAMADO ARCELORMITTAL BRASIL S.A.

ADVOGADO STEPHAN EDUARD
SCHNEEBELI(OAB: 4097/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MATOSALEM ALVES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c636abb

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos etc.

A fim de evitar tumulto processual, invertam-se os polos desta

ação, uma vez que o reclamante figura na condição de devedor.

Intime-se o devedor MATOSALÉM ALVES DOS SANTOS para se

manifestar, no prazo de 2 (dois) dias, sobre o alegado

descumprimento do acordo homologado, nos termos alegados pela

petição de ID. fb97b8e.

Decorrido in albis o prazo acima assinado, execute-se o devedor

MATOSALÉM ALVES DOS SANTOS, na forma dos artigos 876 e

seguintes da CLT, aplicando-se, ainda, as normas previstas no

Código de Processo Civil e na Lei de Execução Fiscal, tudo

conforme o permissivo contido no art. 769 da CLT.

Para isso, encaminhem-se os autos para a fase de execução,

bem assim, à Contadoria para cálculo da multa, da parcela não
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paga, inclusive das vincendas, a teor do art. 891 da CLT.

Atendida a determinação supra, proceda-se à pesquisa de ativos

financeiros em face do executado, valendo-se do convênio

SISBAJUD.

Garantida integralmente a dívida, façam-se os autos conclusos para

extinção.

Se infrutífera ou insuficiente a tentativa de penhora on line, expeça-

se mandado de penhora e avaliação em face do executado, que

deverá ser cumprido por um dos oficiais de justiça avaliadores na

forma do Ato TRT 17ª. PRESI nº 31/2020, devendo utilizar-se das

ferramentas, RENAJUD, INFOJUD e ONR (ARISP) visando a

penhora de bens, tantos quantos bastem para a garantia da dívida,

observando-se a gradação prevista no art. 835 do CPC.

Sendo localizado(s) veículo(s) mediante o convênio RENAJUD,

deverá ser inserida a restrição de transferência e, após, deverá o

Oficial de Justiça proceder à penhora e avaliação do(s) veículo(s).

Sendo localizado imóvel em nome do executado, a penhora deverá

ser efetuada e imediatamente registrada através do convênio com o

ONR - Operador Nacional do Sistema de Registro Eletrônico de

Imóveis (ARISP) independentemente do pagamento de

emolumentos cartorários. Se imóvel localizado na própria jurisdição

proceder-se-á à avaliação e intimações necessárias, inclusive ao

cônjuge, se for o caso. Na hipótese de ser localizado imóvel em

outra jurisdição, após registrar a penhora junto ao ONR - Operador

Nacional do Sistema de Registro Eletrônico de Imóveis (ARISP),

deverá o Oficial de Justiça certificar nos autos para que a Secretaria

proceda à expedição de Carta Precatória Executória visando a

excussão do bem imóvel. Eventuais emolumentos decorrentes do

registro da penhora deverão ser acrescidos ao valor da execução,

na forma do art. 883 da CLT.

Não encontrado nenhum bem com o uso das ferramentas

supramencionadas, o auxiliar do juízo deverá dirigir-se ao endereço

do executado à procura de bens para satisfação da execução, salvo

se sabidamente insolvente ou se em local incerto ou não sabido.

Caso restem infrutíferas as diligências supra, total ou parcialmente,

inclua-se o nome do Executado no Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas (BNDT) na modalidade de situação "Positiva" (sem

garantia ou suspensão da exigibilidade do débito).

VITORIA/ES, 18 de março de 2024.

    ITAMAR PESSI

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000231-53.2022.5.17.0003
RECLAMANTE MATOSALEM ALVES DOS SANTOS

ADVOGADO LUCELIA GONCALVES DE
REZENDE(OAB: 6070/ES)

RECLAMADO ARCELORMITTAL BRASIL S.A.

ADVOGADO STEPHAN EDUARD
SCHNEEBELI(OAB: 4097/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARCELORMITTAL BRASIL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c636abb

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos etc.

A fim de evitar tumulto processual, invertam-se os polos desta

ação, uma vez que o reclamante figura na condição de devedor.

Intime-se o devedor MATOSALÉM ALVES DOS SANTOS para se

manifestar, no prazo de 2 (dois) dias, sobre o alegado

descumprimento do acordo homologado, nos termos alegados pela

petição de ID. fb97b8e.

Decorrido in albis o prazo acima assinado, execute-se o devedor

MATOSALÉM ALVES DOS SANTOS, na forma dos artigos 876 e

seguintes da CLT, aplicando-se, ainda, as normas previstas no

Código de Processo Civil e na Lei de Execução Fiscal, tudo

conforme o permissivo contido no art. 769 da CLT.

Para isso, encaminhem-se os autos para a fase de execução,

bem assim, à Contadoria para cálculo da multa, da parcela não

paga, inclusive das vincendas, a teor do art. 891 da CLT.

Atendida a determinação supra, proceda-se à pesquisa de ativos

financeiros em face do executado, valendo-se do convênio

SISBAJUD.

Garantida integralmente a dívida, façam-se os autos conclusos para

extinção.

Se infrutífera ou insuficiente a tentativa de penhora on line, expeça-

se mandado de penhora e avaliação em face do executado, que

deverá ser cumprido por um dos oficiais de justiça avaliadores na

forma do Ato TRT 17ª. PRESI nº 31/2020, devendo utilizar-se das

ferramentas, RENAJUD, INFOJUD e ONR (ARISP) visando a

penhora de bens, tantos quantos bastem para a garantia da dívida,

observando-se a gradação prevista no art. 835 do CPC.

Sendo localizado(s) veículo(s) mediante o convênio RENAJUD,

deverá ser inserida a restrição de transferência e, após, deverá o

Oficial de Justiça proceder à penhora e avaliação do(s) veículo(s).

Sendo localizado imóvel em nome do executado, a penhora deverá

ser efetuada e imediatamente registrada através do convênio com o

ONR - Operador Nacional do Sistema de Registro Eletrônico de
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Imóveis (ARISP) independentemente do pagamento de

emolumentos cartorários. Se imóvel localizado na própria jurisdição

proceder-se-á à avaliação e intimações necessárias, inclusive ao

cônjuge, se for o caso. Na hipótese de ser localizado imóvel em

outra jurisdição, após registrar a penhora junto ao ONR - Operador

Nacional do Sistema de Registro Eletrônico de Imóveis (ARISP),

deverá o Oficial de Justiça certificar nos autos para que a Secretaria

proceda à expedição de Carta Precatória Executória visando a

excussão do bem imóvel. Eventuais emolumentos decorrentes do

registro da penhora deverão ser acrescidos ao valor da execução,

na forma do art. 883 da CLT.

Não encontrado nenhum bem com o uso das ferramentas

supramencionadas, o auxiliar do juízo deverá dirigir-se ao endereço

do executado à procura de bens para satisfação da execução, salvo

se sabidamente insolvente ou se em local incerto ou não sabido.

Caso restem infrutíferas as diligências supra, total ou parcialmente,

inclua-se o nome do Executado no Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas (BNDT) na modalidade de situação "Positiva" (sem

garantia ou suspensão da exigibilidade do débito).

VITORIA/ES, 18 de março de 2024.

    ITAMAR PESSI

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000006-38.2019.5.17.0003
RECLAMANTE ANGELINO ZAMPILLI DOS SANTOS

ADVOGADO DANIELA RODRIGUES
BARROSO(OAB: 22089/ES)

RECLAMADO JOSE ANTONIO FIOROT

RECLAMADO TRANSPORTADORA FIOROT LTDA

ADVOGADO IZABELA VIEIRA LIBERATO(OAB:
10743/ES)

ADVOGADO DOUGLAS PRETTI(OAB: 17802/ES)

TERCEIRO
INTERESSADO

BUAIZ ALIMENTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANGELINO ZAMPILLI DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 077bfcd

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Recebo o AGRAVO DE PETIÇÃO interposto pelo Reclamado

ANGELINO ZAMPILLI DOS SANTOS, porquanto atendidos os

pressupostos legais de admissibilidade.

Com a publicação desta decisão no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho - DeJT, fica a parte recorrida intimada a apresentar suas

contrarrazões.

Apresentadas as contrarrazões ou decorrido o prazo para

apresentação in albis, remetam-se os autos ao Eg. TRT.

VITORIA/ES, 18 de março de 2024.

    ITAMAR PESSI

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000006-38.2019.5.17.0003
RECLAMANTE ANGELINO ZAMPILLI DOS SANTOS

ADVOGADO DANIELA RODRIGUES
BARROSO(OAB: 22089/ES)

RECLAMADO JOSE ANTONIO FIOROT

RECLAMADO TRANSPORTADORA FIOROT LTDA

ADVOGADO IZABELA VIEIRA LIBERATO(OAB:
10743/ES)

ADVOGADO DOUGLAS PRETTI(OAB: 17802/ES)

TERCEIRO
INTERESSADO

BUAIZ ALIMENTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANSPORTADORA FIOROT LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 077bfcd

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Recebo o AGRAVO DE PETIÇÃO interposto pelo Reclamado

ANGELINO ZAMPILLI DOS SANTOS, porquanto atendidos os

pressupostos legais de admissibilidade.

Com a publicação desta decisão no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho - DeJT, fica a parte recorrida intimada a apresentar suas

contrarrazões.

Apresentadas as contrarrazões ou decorrido o prazo para

apresentação in albis, remetam-se os autos ao Eg. TRT.

VITORIA/ES, 18 de março de 2024.

    ITAMAR PESSI

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000187-34.2022.5.17.0003
RECLAMANTE DREIFFYS MAYRINCK MOREIRA

PASCOAL

ADVOGADO ALEXANDRE DE CASTRO
FAGUNDES RODRIGUES(OAB:
16194/ES)

RECLAMADO AMBEV S.A.
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ADVOGADO GERALDO CAMPELO DA FONSECA
FILHO(OAB: 19382/PE)

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 15111/ES)

RECLAMADO LIPETRAN LOGISTICA EIRELI

ADVOGADO LEONARDO DA SILVA VIEIRA(OAB:
13869/ES)

PERITO MARCOS ANTONIO RUY BUARQUE

PERITO FABRICIA MARIA CABRAL DIAS

PERITO RENATO JUNIOR DE ALMEIDA
SANTIAGO

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMBEV S.A.

  - LIPETRAN LOGISTICA EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 549015e

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Recebo o Recurso Adesivo interposto pelo Reclamante

DREIFFYS MAYRINCK MOREIRA PASCOAL,  porquanto

atendidos os pressupostos legais de admissibi l idade.

Com a publicação desta decisão no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho - DeJT, fica a parte recorrida intimada a apresentar suas

contrarrazões.

Apresentadas as contrarrazões ou decorrido o prazo para

apresentação in albis, remetam-se os autos ao Eg. TRT.

VITORIA/ES, 18 de março de 2024.

    ITAMAR PESSI

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001227-51.2022.5.17.0003
RECLAMANTE QUEZIA STORCK DA SILVA

ADVOGADO MARIA CLAUDIA BARROS
PEREIRA(OAB: 12854/ES)

ADVOGADO RENALDO PILRO DE ALMEIDA
JUNIOR(OAB: 19833/ES)

RECLAMADO ROMULO PUGLIESE DOS SANTOS

ADVOGADO FREDERICO ALEXANDRE DE
SIQUEIRA SELVA(OAB: 21148/ES)

PERITO RENATO JUNIOR DE ALMEIDA
SANTIAGO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROMULO PUGLIESE DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8364ec8

proferido nos autos.

DESPACHO

Sentença líquida, transitada em julgado no dia 15/03/2024.

Intime-se a executada para comprovar o pagamento do valor devido

no prazo de 2 (dois) dias, sob pena de penhora.

Decorrido o prazo acima sem comprovação do pagamento do valor

devido, prossiga-se através dos convênios SISBAJUD e

RENAJUD.

VITORIA/ES, 18 de março de 2024.

    ITAMAR PESSI

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000452-02.2023.5.17.0003
RECLAMANTE ANDRE PASSOS VELOSO

CORDEIRO

ADVOGADO SEDNO ALEXANDRE
PELISSARI(OAB: 8573/ES)

ADVOGADO JOAO BATISTA DALLAPICCOLA
SAMPAIO(OAB: 4367/ES)

ADVOGADO ANTONIO AUGUSTO
DALLAPICCOLA SAMPAIO(OAB:
9588/ES)

ADVOGADO JOAQUIM AUGUSTO DE AZEVEDO
SAMPAIO NETTO(OAB: 9624/ES)

RECLAMADO VALE S.A.

ADVOGADO CARLA GUSMAN ZOUAIN(OAB:
7582/ES)

ADVOGADO BARBARA BRAUN RIZK(OAB:
13843/ES)

PERITO JOAO GUILHERME TAVARES
MARCHIORI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE PASSOS VELOSO CORDEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b3af82d

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante o declínio do perito anteriormente designado, nomeio em

substituição a perita Mariângela Spíndula, que deverá apresentar o

seu laudo em 30 dias.

Intimem as partes e a perita, esta última inclusive por e-mail
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Institucional.

VITORIA/ES, 18 de março de 2024.

    ITAMAR PESSI

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000452-02.2023.5.17.0003
RECLAMANTE ANDRE PASSOS VELOSO

CORDEIRO

ADVOGADO SEDNO ALEXANDRE
PELISSARI(OAB: 8573/ES)

ADVOGADO JOAO BATISTA DALLAPICCOLA
SAMPAIO(OAB: 4367/ES)

ADVOGADO ANTONIO AUGUSTO
DALLAPICCOLA SAMPAIO(OAB:
9588/ES)

ADVOGADO JOAQUIM AUGUSTO DE AZEVEDO
SAMPAIO NETTO(OAB: 9624/ES)

RECLAMADO VALE S.A.

ADVOGADO CARLA GUSMAN ZOUAIN(OAB:
7582/ES)

ADVOGADO BARBARA BRAUN RIZK(OAB:
13843/ES)

PERITO JOAO GUILHERME TAVARES
MARCHIORI

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b3af82d

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante o declínio do perito anteriormente designado, nomeio em

substituição a perita Mariângela Spíndula, que deverá apresentar o

seu laudo em 30 dias.

Intimem as partes e a perita, esta última inclusive por e-mail

Institucional.

VITORIA/ES, 18 de março de 2024.

    ITAMAR PESSI

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001856-06.2014.5.17.0003
RECLAMANTE MARIA HILMA SILVA DE OLIVEIRA

ADVOGADO RAQUEL DO CARMO BICALHO(OAB:
21278/ES)

ADVOGADO ANALTON LOXE JUNIOR(OAB:
13761/ES)

RECLAMADO STILO SERVICE LIMPEZA E
CONSERVACAO - EIRELI

ADVOGADO LUIZ MONICO COMERIO(OAB:
10844/ES)

RECLAMADO STILO SERVICE SERVICOS
TERCEIRIZADOS E EQUIPAMENTOS
- EIRELI - ME

RECLAMADO JULIA HELENA DE SOUZA

RECLAMADO MANOEL RODRIGUES NASCIMENTO
JUNIOR

RECLAMADO MARCELA GUIMARAES DA SILVA

RECLAMADO PRIME SERVICOS TERCEIRIZADOS
LTDA - ME

RECLAMADO STILO SERVICE EXCELENCIA EM
TERCEIRIZACAO LTDA - ME

RECLAMADO JOAO FRANCISCO CECATO

RECLAMADO RAFAEL ANGELO SOUZA CECATO

ADVOGADO LUIZ MONICO COMERIO(OAB:
10844/ES)

PERITO José Walter Novaes Ramos

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA HILMA SILVA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b77b4ab

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante a devolução da notificação de ID. 5997c1f, intime-se a

exequente para fornecer o atual endereço do requerido MANOEL

RODRIGUES NASCIMENTO JUNIOR, no prazo de 10 (dez) dias,

sob pena de extinção do incidente de desconsideração da

personalidade jurídica, sem resolução do mérito.

Fornecido o novo endereço, notifique-se o requerido MANOEL

RODRIGUES NASCIMENTO JUNIOR.

Por fim, façam-se os autos conclusos para julgamento do incidente

de desconsideração da personalidade jurídica, observando-se a

vinculação interna (acervos par/ímpar).

VITORIA/ES, 18 de março de 2024.

    ITAMAR PESSI

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000565-53.2023.5.17.0003
RECLAMANTE GISELE GRACA LEITE TRES

ADVOGADO CLAUDIA CARLA ANTONACCI
STEIN(OAB: 7873/ES)

RECLAMADO CHOCOLATES GAROTO LTDA.

ADVOGADO STEPHAN EDUARD
SCHNEEBELI(OAB: 4097/ES)

PERITO JOSE JAIME PINHO PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GISELE GRACA LEITE TRES
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2d0064c

proferido nos autos.

DESPACHO

Intimem-se as partes para ciência dos esclarecimentos prestados

pelo perito e, em seguida, reinclua-se o feito em pauta para

prosseguimento da instrução processual

VITORIA/ES, 18 de março de 2024.

    ITAMAR PESSI

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000565-53.2023.5.17.0003
RECLAMANTE GISELE GRACA LEITE TRES

ADVOGADO CLAUDIA CARLA ANTONACCI
STEIN(OAB: 7873/ES)

RECLAMADO CHOCOLATES GAROTO LTDA.

ADVOGADO STEPHAN EDUARD
SCHNEEBELI(OAB: 4097/ES)

PERITO JOSE JAIME PINHO PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CHOCOLATES GAROTO LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2d0064c

proferido nos autos.

DESPACHO

Intimem-se as partes para ciência dos esclarecimentos prestados

pelo perito e, em seguida, reinclua-se o feito em pauta para

prosseguimento da instrução processual

VITORIA/ES, 18 de março de 2024.

    ITAMAR PESSI

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000757-83.2023.5.17.0003
RECLAMANTE TATIANE CIDREIRA SANTANA

ADVOGADO ANTONIO AUGUSTO
DALLAPICCOLA SAMPAIO(OAB:
9588/ES)

RECLAMADO ASSOCIACAO UNIVERSITARIA
SANTA URSULA

ADVOGADO SIDNEIA NERES DOS SANTOS(OAB:
199464/MG)

RECLAMADO HOSPITAL SANTA MONICA LTDA

ADVOGADO RODRIGO BRAGA
FERNANDES(OAB: 8776/ES)

PERITO MUCIANO CABRAL FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - TATIANE CIDREIRA SANTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 43d16be

proferido nos autos.

DESPACHO

Intimem-se as partes para ciência do laudo pericial em 05 dias.

Havendo impugnação, intime-se o perito para prestar os

esclarecimentos.

Vindo aos autos os esclarecimentos, dê-se ciência às partes e

reinclua-se o feito em pauta para encerramento da instrução

processual.

VITORIA/ES, 18 de março de 2024.

    ITAMAR PESSI

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000757-83.2023.5.17.0003
RECLAMANTE TATIANE CIDREIRA SANTANA

ADVOGADO ANTONIO AUGUSTO
DALLAPICCOLA SAMPAIO(OAB:
9588/ES)

RECLAMADO ASSOCIACAO UNIVERSITARIA
SANTA URSULA

ADVOGADO SIDNEIA NERES DOS SANTOS(OAB:
199464/MG)

RECLAMADO HOSPITAL SANTA MONICA LTDA

ADVOGADO RODRIGO BRAGA
FERNANDES(OAB: 8776/ES)

PERITO MUCIANO CABRAL FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO UNIVERSITARIA SANTA URSULA

  - HOSPITAL SANTA MONICA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 43d16be

proferido nos autos.

DESPACHO
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Intimem-se as partes para ciência do laudo pericial em 05 dias.

Havendo impugnação, intime-se o perito para prestar os

esclarecimentos.

Vindo aos autos os esclarecimentos, dê-se ciência às partes e

reinclua-se o feito em pauta para encerramento da instrução

processual.

VITORIA/ES, 18 de março de 2024.

    ITAMAR PESSI

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000825-33.2023.5.17.0003
RECLAMANTE HEBER VEDOVA VIEIRA

ADVOGADO GUSTAVO CANI GAMA(OAB:
10059/ES)

ADVOGADO ALBERTO CARLOS CANI BELLA
ROSA(OAB: 14917/ES)

ADVOGADO UDNO ZANDONADE(OAB: 9141/ES)

RECLAMADO EMPREENDIMENTOS PAGUE
MENOS S/A

ADVOGADO JOAO PEDRO EYLER POVOA(OAB:
88922/RJ)

PERITO ANDRE TENDLER LEIBEL

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPREENDIMENTOS PAGUE MENOS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a5e1182

proferido nos autos.

DESPACHO

Intimem-se as partes para se manifestarem sobre o laudo pericial

em 10 dias.

Havendo impugnação, intime-se o perito ANDRÉ TENDLER LEIBEL

para responder aos quesitos das partes em 05 dias.

Vindo aos autos a manifestação do perito dê-se ciência às partes e

aguarde-se a audiência já designada para o dia 16/04/2024 às

15:20 - Instrução - PRESENCIAL OU VIRTUAL - SALA ÚNICA.

VITORIA/ES, 18 de março de 2024.

    ITAMAR PESSI

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000825-33.2023.5.17.0003
RECLAMANTE HEBER VEDOVA VIEIRA

ADVOGADO GUSTAVO CANI GAMA(OAB:
10059/ES)

ADVOGADO ALBERTO CARLOS CANI BELLA
ROSA(OAB: 14917/ES)

ADVOGADO UDNO ZANDONADE(OAB: 9141/ES)

RECLAMADO EMPREENDIMENTOS PAGUE
MENOS S/A

ADVOGADO JOAO PEDRO EYLER POVOA(OAB:
88922/RJ)

PERITO ANDRE TENDLER LEIBEL

Intimado(s)/Citado(s):

  - HEBER VEDOVA VIEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a5e1182

proferido nos autos.

DESPACHO

Intimem-se as partes para se manifestarem sobre o laudo pericial

em 10 dias.

Havendo impugnação, intime-se o perito ANDRÉ TENDLER LEIBEL

para responder aos quesitos das partes em 05 dias.

Vindo aos autos a manifestação do perito dê-se ciência às partes e

aguarde-se a audiência já designada para o dia 16/04/2024 às

15:20 - Instrução - PRESENCIAL OU VIRTUAL - SALA ÚNICA.

VITORIA/ES, 18 de março de 2024.

    ITAMAR PESSI

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0000872-07.2023.5.17.0003
REQUERENTE ITAMAR CARVALHO DA SILVA

ADVOGADO BRUNA DE PAULA(OAB: 28715/ES)

ADVOGADO GUSTAVO ANGELI STORCH(OAB:
15665/ES)

ADVOGADO ROSEMARY MACHADO DE
PAULA(OAB: 294/ES)

REQUERIDO G3 AUTOMOTIVE VEICULOS LTDA

ADVOGADO STEPHAN EDUARD
SCHNEEBELI(OAB: 4097/ES)

ADVOGADO SILVANA GAMA DE OLIVEIRA(OAB:
88697/RJ)

REQUERIDO AUTO FRANCE VEICULOS LTDA

ADVOGADO STEPHAN EDUARD
SCHNEEBELI(OAB: 4097/ES)

ADVOGADO SILVANA GAMA DE OLIVEIRA(OAB:
88697/RJ)

REQUERIDO G6 MONTREAL VEICULOS E PECAS
LTDA

ADVOGADO STEPHAN EDUARD
SCHNEEBELI(OAB: 4097/ES)

ADVOGADO SILVANA GAMA DE OLIVEIRA(OAB:
88697/RJ)

PERITO ANDRE TENDLER LEIBEL

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAMAR CARVALHO DA SILVA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 64eb9a4

proferido nos autos.

DESPACHO

EXECUÇÃO PROVISÓRIA

Intimem-se as partes para ciência do laudo pericial em 05 dias.

Havendo impugnação, intime-se o perito para prestar os

esclarecimentos.

Vindo aos autos os esclarecimentos, dê-se ciência às partes e

encaminhem-se os autos à contadoria para atualização e inclusão

dos cálculos na planilha.

VITORIA/ES, 18 de março de 2024.

    ITAMAR PESSI

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0000872-07.2023.5.17.0003
REQUERENTE ITAMAR CARVALHO DA SILVA

ADVOGADO BRUNA DE PAULA(OAB: 28715/ES)

ADVOGADO GUSTAVO ANGELI STORCH(OAB:
15665/ES)

ADVOGADO ROSEMARY MACHADO DE
PAULA(OAB: 294/ES)

REQUERIDO G3 AUTOMOTIVE VEICULOS LTDA

ADVOGADO STEPHAN EDUARD
SCHNEEBELI(OAB: 4097/ES)

ADVOGADO SILVANA GAMA DE OLIVEIRA(OAB:
88697/RJ)

REQUERIDO AUTO FRANCE VEICULOS LTDA

ADVOGADO STEPHAN EDUARD
SCHNEEBELI(OAB: 4097/ES)

ADVOGADO SILVANA GAMA DE OLIVEIRA(OAB:
88697/RJ)

REQUERIDO G6 MONTREAL VEICULOS E PECAS
LTDA

ADVOGADO STEPHAN EDUARD
SCHNEEBELI(OAB: 4097/ES)

ADVOGADO SILVANA GAMA DE OLIVEIRA(OAB:
88697/RJ)

PERITO ANDRE TENDLER LEIBEL

Intimado(s)/Citado(s):

  - AUTO FRANCE VEICULOS LTDA

  - G3 AUTOMOTIVE VEICULOS LTDA

  - G6 MONTREAL VEICULOS E PECAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 64eb9a4

proferido nos autos.

DESPACHO

EXECUÇÃO PROVISÓRIA

Intimem-se as partes para ciência do laudo pericial em 05 dias.

Havendo impugnação, intime-se o perito para prestar os

esclarecimentos.

Vindo aos autos os esclarecimentos, dê-se ciência às partes e

encaminhem-se os autos à contadoria para atualização e inclusão

dos cálculos na planilha.

VITORIA/ES, 18 de março de 2024.

    ITAMAR PESSI

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001116-33.2023.5.17.0003
RECLAMANTE DIOGO ASSIS DA COSTA

ADVOGADO CAIO AUGUSTO GALIMBERTI
ARAUJO(OAB: 17184/ES)

ADVOGADO DOMINGOS SALIS DE ARAUJO(OAB:
7529/ES)

RECLAMADO SUPERMERCADOS BH COMERCIO
DE ALIMENTOS S/A

ADVOGADO FABRÍCIO PIMENTEL DE
SIQUEIRA(OAB: 8962/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIOGO ASSIS DA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 64b7ad5

proferido nos autos.

DESPACHO

Em substituição ao perito anteriormente designado, nomeio o perito

MARCOS BAILLY que deverá apresentar o seu laudo em 30 dias.

Intimem-se as partes e o perito ora nomeado.

VITORIA/ES, 18 de março de 2024.

    ITAMAR PESSI

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001116-33.2023.5.17.0003
RECLAMANTE DIOGO ASSIS DA COSTA

ADVOGADO CAIO AUGUSTO GALIMBERTI
ARAUJO(OAB: 17184/ES)

ADVOGADO DOMINGOS SALIS DE ARAUJO(OAB:
7529/ES)

RECLAMADO SUPERMERCADOS BH COMERCIO
DE ALIMENTOS S/A

ADVOGADO FABRÍCIO PIMENTEL DE
SIQUEIRA(OAB: 8962/ES)

Intimado(s)/Citado(s):
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  - SUPERMERCADOS BH COMERCIO DE ALIMENTOS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 64b7ad5

proferido nos autos.

DESPACHO

Em substituição ao perito anteriormente designado, nomeio o perito

MARCOS BAILLY que deverá apresentar o seu laudo em 30 dias.

Intimem-se as partes e o perito ora nomeado.

VITORIA/ES, 18 de março de 2024.

    ITAMAR PESSI

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000862-60.2023.5.17.0003
RECLAMANTE MEIRIAN ROSA GREGORIO BOONE

ADVOGADO EDUARDO TALMO DE
LAQUILA(OAB: 10204/RO)

ADVOGADO PHILIPPE PROCOPIO DE
SOUZA(OAB: 13412/RO)

RECLAMADO MARINA EXPRESS LTDA - ME

ADVOGADO DENISE PECANHA SARMENTO
DOGLIOTTI(OAB: 4515/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MEIRIAN ROSA GREGORIO BOONE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID cc1bfb7

proferida nos autos.

DECISÃO

Homologação de Transação – Pós sentença

Vistos etc.

Inicialmente, consigno que no dia 25/09/2023, às 15:47 horas, a

parte autora protocolou termo de transação extrajudicial para fins de

homologação (ID. e8652ca) e, no mesmo dia, às 17:03 horas, foi

proferida sentença de mérito. Registro, ainda, que as partes foram

regularmente intimadas da sentença, que transitou livremente em

julgado no dia 09/10/2023. E, desde então, já se passaram mais de

cinco meses e nenhuma das partes compareceu aos autos

manifestando eventual desistência da transação em razão do

conteúdo da sentença.

Sendo assim e considerando que as partes são capazes e

regularmente representadas judicialmente, o objeto certo e

determinado e por não vislumbrar a existência de nenhum vício no

negócio jurídico,homologo, a transação extrajudicial celebrada

entre a reclamante MEIRIAN ROSA GREGORIO BOONE e a

reclamada MARINA EXPRESS LTDA.-ME, instrumentalizada na

petição deID.e8652ca, para que surta seus jurídicos efeitos.

Custas dispensadas, conforme sentença (ID. 560f10c).

Diante da natureza indenizatória da parcela objeto da transação,

não há incidência de contribuições previdenciárias.

Considerando que o montante das parcelas pecuniárias objeto da

transação ora homologada é inferior ao limite previsto no artigo 2º

da Portaria PGF nº 839/2013 (R$ 20.000,00), deixo de determinar a

intimação da União(contribuições previdenciárias).

Considerando que o vencimento da obrigação pecuniária objeto da

transação ora homologada ocorreu no dia 29/09/2023 sem que a

reclamante tenha se manifestado, presumo-a integralmente

adimplida, razão pela qual determino o arquivamento definitivo

deste processo, com baixa na distribuição, efetuandoos

correspondentes lançamentos para fins estatísticos.

Intimem-se.

VITORIA/ES, 18 de março de 2024.

    ITAMAR PESSI

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000862-60.2023.5.17.0003
RECLAMANTE MEIRIAN ROSA GREGORIO BOONE

ADVOGADO EDUARDO TALMO DE
LAQUILA(OAB: 10204/RO)

ADVOGADO PHILIPPE PROCOPIO DE
SOUZA(OAB: 13412/RO)

RECLAMADO MARINA EXPRESS LTDA - ME

ADVOGADO DENISE PECANHA SARMENTO
DOGLIOTTI(OAB: 4515/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARINA EXPRESS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID cc1bfb7

proferida nos autos.

DECISÃO
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Homologação de Transação – Pós sentença

Vistos etc.

Inicialmente, consigno que no dia 25/09/2023, às 15:47 horas, a

parte autora protocolou termo de transação extrajudicial para fins de

homologação (ID. e8652ca) e, no mesmo dia, às 17:03 horas, foi

proferida sentença de mérito. Registro, ainda, que as partes foram

regularmente intimadas da sentença, que transitou livremente em

julgado no dia 09/10/2023. E, desde então, já se passaram mais de

cinco meses e nenhuma das partes compareceu aos autos

manifestando eventual desistência da transação em razão do

conteúdo da sentença.

Sendo assim e considerando que as partes são capazes e

regularmente representadas judicialmente, o objeto certo e

determinado e por não vislumbrar a existência de nenhum vício no

negócio jurídico,homologo, a transação extrajudicial celebrada

entre a reclamante MEIRIAN ROSA GREGORIO BOONE e a

reclamada MARINA EXPRESS LTDA.-ME, instrumentalizada na

petição deID.e8652ca, para que surta seus jurídicos efeitos.

Custas dispensadas, conforme sentença (ID. 560f10c).

Diante da natureza indenizatória da parcela objeto da transação,

não há incidência de contribuições previdenciárias.

Considerando que o montante das parcelas pecuniárias objeto da

transação ora homologada é inferior ao limite previsto no artigo 2º

da Portaria PGF nº 839/2013 (R$ 20.000,00), deixo de determinar a

intimação da União(contribuições previdenciárias).

Considerando que o vencimento da obrigação pecuniária objeto da

transação ora homologada ocorreu no dia 29/09/2023 sem que a

reclamante tenha se manifestado, presumo-a integralmente

adimplida, razão pela qual determino o arquivamento definitivo

deste processo, com baixa na distribuição, efetuandoos

correspondentes lançamentos para fins estatísticos.

Intimem-se.

VITORIA/ES, 18 de março de 2024.

    ITAMAR PESSI

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000665-81.2018.5.17.0003
RECLAMANTE ERIKA RENATTA FINCO BORCATES

ADVOGADO ANA CAROLINA FRAGA
ARCARI(OAB: 23438/ES)

ADVOGADO GUILHERME BORNACHI
SALUME(OAB: 23437/ES)

RECLAMADO AUTO POSTO FRAGATA 282 LTDA

RECLAMADO ALESSANDRO CARDIM

RECLAMADO CARDIM MARKETING & NEGOCIOS
LTDA - ME

RECLAMADO COLINA VERDE PARTICIPAÇÕES
EMPREENDIMENTOS LTDA
23.458.950/0001-60

ADVOGADO WELLINGTON APARECIDO
AUGUSTO(OAB: 431775/SP)

RECLAMADO WALACE IACHEL MARQUES

RECLAMADO MARCFARMA GESTAO DE
NEGOCIOS LTDA - ME

PERITO HELDER MACIEL MOTA

TERCEIRO
INTERESSADO

ASIA FOMENTO MERCANTIL LTDA.

ADVOGADO FERNANDA ELISSA DE CARVALHO
AWADA(OAB: 132649/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERIKA RENATTA FINCO BORCATES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0572b8a

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

As notificações postais de ID. e0cd208, ID. dee3b8f, ID. b9b0764 e

ID. 5191b1e e os mandados de ID. 384e7fa e ID. f2fd7b5 foram

equivocados, uma vez que os respectivos destinatários não são

parte no incidente de desconsideração da personalidade jurídica

inversa (ID. d8f65cf). Na verdade, o referido incidente visa o

redirecionamento da execução contra as empresas MARCFARMA

GESTÃO DE NEGÓCIOS LTDA.-ME e COLINA VERDE

PARTICIPAÇÕES EMPREENDIMENTOS LTDA., que já foram

devidamente notificadas (ID. 16ea763 e ID. da8cfac), sendo que

esta última já apresentou contestação.

Sendo assim, chamo o feito à ordem para determinar a intimação da

exequente para, querendo, oferecer réplica à defesa apresentada

pela requerida COLINA VERDE Participações e Empreendimentos

Ltda., no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de preclusão.

Após, façam-se os autos conclusos para julgamento do incidente de

desconsideração da personalidade jurídica inversa, observando-se

a vinculação interna (acervos par/ímpar).

VITORIA/ES, 18 de março de 2024.

    ITAMAR PESSI

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001174-36.2023.5.17.0003
RECLAMANTE CARLINO FERREIRA SANTOS

ADVOGADO GUSTAVO CARDOSO DOYLE
MAIA(OAB: 12544/ES)

ADVOGADO ALICE DE PAULA GOMES(OAB:
23415/ES)

RECLAMADO ATIVA TERCEIRIZACAO DE MAO DE
OBRA LTDA
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ADVOGADO FABIO SIQUEIRA MACHADO(OAB:
10517/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ATIVA TERCEIRIZACAO DE MAO DE OBRA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d555aad

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Recebo o Recurso Adesivo interposto pelo Reclamante CARLINO

FERREIRA SANTOS, porquanto atendidos os pressupostos legais

de admissibilidade.

Com a publicação desta decisão no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho - DeJT, fica a parte recorrida intimada a apresentar suas

contrarrazões.

Apresentadas as contrarrazões ou decorrido o prazo para

apresentação in albis, remetam-se os autos ao Eg. TRT.

VITORIA/ES, 18 de março de 2024.

    ITAMAR PESSI

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000076-79.2024.5.17.0003
RECLAMANTE GILVANILDO SANTOS RIBEIRO

ADVOGADO OZIEL PAULINO ALBANO(OAB:
18398/SC)

ADVOGADO MARIANA LUZ SILVA(OAB:
227605/MG)

RECLAMADO MINERACAO VALE DA SERRA LTDA
- ME

RECLAMADO VEOLIA SERVICOS AMBIENTAIS
BRASIL LTDA

ADVOGADO MARCIA MARTINS MIGUEL(OAB:
109676/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILVANILDO SANTOS RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ab274e0

proferido nos autos.

DESPACHO

Autorizo a participação de modo virtual das partes e respectivos

advogados na audiência inicial designada para o dia 25/03/2024.

Ressalto, que na data e hora designadas para a audiência, as

partes e/ou advogados previamente cadastradas no portal do TRT

da 17ª Região (https://www.trtes.jus.br/), e autorizadas a

participarem de modo virtual, deverão ingressar na sala virtual de

audiências da 3ª Vara do Trabalho de Vitória através de computador

ou smartphone, utilizando o link https://www.trt17.jus.br/audiencias e

utilizar login e senha próprios (basta copiar e colar este link na barra

de endereço eletrônico de qualquer navegador, acessar e seguir os

passos para instalação e ingresso no ambiente virtual). Caso não

disponham de cadastro validado, deverão informar nos autos seus

respectivos endereços eletrônicos (e-mail) com antecedência

mínima de dois dias úteis, para o envio de link para ingresso na sala

virtual de audiência.

Os computadores ou dispositivos móveis (smartphones) que serão

utilizados pelos participantes (partes, advogados e testemunhas)

deverão ser dotadas de recursos para transmissão de imagem e

áudio em tempo real através da rede mundial de computadores e

deverão estar com tais recursos (câmera e microfones) ativados e

com acesso à Internet.

Os advogados das partes deverão orientar os participantes da

audiência virtual a se apresentarem com vestimenta compatível com

o decoro e a necessidade de observarem a liturgia dos atos

processuais e, ainda, deverão orientá-los para que permanecerem

em ambiente isolado e silencioso para que não haja transtornos na

execução dos trabalhos.

O link para acesso à sala de audiência ficará disponível no site do

egrégio TRT da 17ª Região, no ambiente Sala Virtual de Audiências

da 3ª Vara do Trabalho de Vitória e poderá ser utilizado pelo

advogado para fins de encaminhamento aos demais participantes.

Intimem-se.

VITORIA/ES, 18 de março de 2024.

    ITAMAR PESSI

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000076-79.2024.5.17.0003
RECLAMANTE GILVANILDO SANTOS RIBEIRO

ADVOGADO OZIEL PAULINO ALBANO(OAB:
18398/SC)

ADVOGADO MARIANA LUZ SILVA(OAB:
227605/MG)

RECLAMADO MINERACAO VALE DA SERRA LTDA
- ME

RECLAMADO VEOLIA SERVICOS AMBIENTAIS
BRASIL LTDA

ADVOGADO MARCIA MARTINS MIGUEL(OAB:
109676/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VEOLIA SERVICOS AMBIENTAIS BRASIL LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ab274e0

proferido nos autos.

DESPACHO

Autorizo a participação de modo virtual das partes e respectivos

advogados na audiência inicial designada para o dia 25/03/2024.

Ressalto, que na data e hora designadas para a audiência, as

partes e/ou advogados previamente cadastradas no portal do TRT

da 17ª Região (https://www.trtes.jus.br/), e autorizadas a

participarem de modo virtual, deverão ingressar na sala virtual de

audiências da 3ª Vara do Trabalho de Vitória através de computador

ou smartphone, utilizando o link https://www.trt17.jus.br/audiencias e

utilizar login e senha próprios (basta copiar e colar este link na barra

de endereço eletrônico de qualquer navegador, acessar e seguir os

passos para instalação e ingresso no ambiente virtual). Caso não

disponham de cadastro validado, deverão informar nos autos seus

respectivos endereços eletrônicos (e-mail) com antecedência

mínima de dois dias úteis, para o envio de link para ingresso na sala

virtual de audiência.

Os computadores ou dispositivos móveis (smartphones) que serão

utilizados pelos participantes (partes, advogados e testemunhas)

deverão ser dotadas de recursos para transmissão de imagem e

áudio em tempo real através da rede mundial de computadores e

deverão estar com tais recursos (câmera e microfones) ativados e

com acesso à Internet.

Os advogados das partes deverão orientar os participantes da

audiência virtual a se apresentarem com vestimenta compatível com

o decoro e a necessidade de observarem a liturgia dos atos

processuais e, ainda, deverão orientá-los para que permanecerem

em ambiente isolado e silencioso para que não haja transtornos na

execução dos trabalhos.

O link para acesso à sala de audiência ficará disponível no site do

egrégio TRT da 17ª Região, no ambiente Sala Virtual de Audiências

da 3ª Vara do Trabalho de Vitória e poderá ser utilizado pelo

advogado para fins de encaminhamento aos demais participantes.

Intimem-se.

VITORIA/ES, 18 de março de 2024.

    ITAMAR PESSI

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000155-97.2020.5.17.0003
RECLAMANTE ANTONIO MARCOS MORAES SILVA

ADVOGADO RODRIGO JORGE DE BRITO
ANTUNES(OAB: 15628/ES)

RECLAMADO PINTURAS YPIRANGA LTDA

ADVOGADO DENIS ROBINSON FERREIRA
GIMENES(OAB: 173744/SP)

ADVOGADO MARCOS ANTONIO
KAWAMURA(OAB: 88871/SP)

RECLAMADO GLENISTER HILPERT

RECLAMADO ALVARO DE MAGALHAES RUIZ

PERITO MARILIA ROCHA DA SILVA

PERITO MARCOS BAILLY MAGALHAES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO MARCOS MORAES SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 34b82d4

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante a devolução da notificação de ID. c20d657 com a informação

"mudou-se", intime-se o reclamante para informar, no prazo de 10

(dez) dias, o atual endereço do ALVARO DE MAGALHÃES RUIZ,

sob pena de extinção do incidente de desconsideração da

personalidade jurídica, sem resolução do mérito.

Fornecido o novo endereço, notifique-se o requerido ALVARO DE

MAGALHÃES RUIZ.

Por fim, façam-se os autos conclusos para julgamento do incidente

de desconsideração da personalidade jurídica, observando-se a

vinculação interna (acervos par/ímpar).

VITORIA/ES, 18 de março de 2024.

    ITAMAR PESSI

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0001374-43.2023.5.17.0003
EXEQUENTE RITA DE CASSIA EUGENIA BRAVO

SUZUKI

ADVOGADO LEYDIANNE GOMES LEAL(OAB:
25520/ES)

ADVOGADO RUDSON ATAYDES FREITAS(OAB:
8035/ES)

ADVOGADO JESSICA SANTOS DE
MACEDO(OAB: 26081/ES)

ADVOGADO ANDRE LUIZ MOREIRA(OAB:
7851/ES)

EXEQUENTE RICARDO VAILLANT AMORIM

ADVOGADO LEYDIANNE GOMES LEAL(OAB:
25520/ES)

ADVOGADO RUDSON ATAYDES FREITAS(OAB:
8035/ES)

ADVOGADO JESSICA SANTOS DE
MACEDO(OAB: 26081/ES)

ADVOGADO ANDRE LUIZ MOREIRA(OAB:
7851/ES)
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EXEQUENTE RICARDO ALEXANDRE DALBEN

ADVOGADO LEYDIANNE GOMES LEAL(OAB:
25520/ES)

ADVOGADO RUDSON ATAYDES FREITAS(OAB:
8035/ES)

ADVOGADO JESSICA SANTOS DE
MACEDO(OAB: 26081/ES)

ADVOGADO ANDRE LUIZ MOREIRA(OAB:
7851/ES)

EXEQUENTE RICARDO LUDOLF BARROSO
RIBEIRO

ADVOGADO LEYDIANNE GOMES LEAL(OAB:
25520/ES)

ADVOGADO RUDSON ATAYDES FREITAS(OAB:
8035/ES)

ADVOGADO JESSICA SANTOS DE
MACEDO(OAB: 26081/ES)

ADVOGADO ANDRE LUIZ MOREIRA(OAB:
7851/ES)

EXEQUENTE REYNALDO LUIZ FASSARELLA

ADVOGADO LEYDIANNE GOMES LEAL(OAB:
25520/ES)

ADVOGADO RUDSON ATAYDES FREITAS(OAB:
8035/ES)

ADVOGADO JESSICA SANTOS DE
MACEDO(OAB: 26081/ES)

ADVOGADO ANDRE LUIZ MOREIRA(OAB:
7851/ES)

EXECUTADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO RODOLFO PRANDI
CAMPAGNARO(OAB: 12045/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - REYNALDO LUIZ FASSARELLA

  - RICARDO ALEXANDRE DALBEN

  - RICARDO LUDOLF BARROSO RIBEIRO

  - RICARDO VAILLANT AMORIM

  - RITA DE CASSIA EUGENIA BRAVO SUZUKI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0e35af9

proferido nos autos.

DESPACHO

Trata-se de ação de liquidação e execução de sentença/acórdão

proferidos nos autos da ação coletiva nº 0086400-

31.2008.5.17.0004, sendo certo que a demandada (CEF) já

ofereceu contestação e, por sua vez, os demandadas já

apresentaram réplica.

Assim, digam as partes, no prazo comum de 5 (cinco) dias, se

possuem outras provas a produzir, especificando-as e justificando-

as, sob pena de preclusão.

Não havendo outras provas a produzir, façam-se os autos

conclusos para julgamento antecipado dos pedidos, nos termos do

artigo 355, inciso I, do CPC, observada a vinculação interna

(acervos par/ímpar).

VITORIA/ES, 18 de março de 2024.

    ITAMAR PESSI

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0001374-43.2023.5.17.0003
EXEQUENTE RITA DE CASSIA EUGENIA BRAVO

SUZUKI

ADVOGADO LEYDIANNE GOMES LEAL(OAB:
25520/ES)

ADVOGADO RUDSON ATAYDES FREITAS(OAB:
8035/ES)

ADVOGADO JESSICA SANTOS DE
MACEDO(OAB: 26081/ES)

ADVOGADO ANDRE LUIZ MOREIRA(OAB:
7851/ES)

EXEQUENTE RICARDO VAILLANT AMORIM

ADVOGADO LEYDIANNE GOMES LEAL(OAB:
25520/ES)

ADVOGADO RUDSON ATAYDES FREITAS(OAB:
8035/ES)

ADVOGADO JESSICA SANTOS DE
MACEDO(OAB: 26081/ES)

ADVOGADO ANDRE LUIZ MOREIRA(OAB:
7851/ES)

EXEQUENTE RICARDO ALEXANDRE DALBEN

ADVOGADO LEYDIANNE GOMES LEAL(OAB:
25520/ES)

ADVOGADO RUDSON ATAYDES FREITAS(OAB:
8035/ES)

ADVOGADO JESSICA SANTOS DE
MACEDO(OAB: 26081/ES)

ADVOGADO ANDRE LUIZ MOREIRA(OAB:
7851/ES)

EXEQUENTE RICARDO LUDOLF BARROSO
RIBEIRO

ADVOGADO LEYDIANNE GOMES LEAL(OAB:
25520/ES)

ADVOGADO RUDSON ATAYDES FREITAS(OAB:
8035/ES)

ADVOGADO JESSICA SANTOS DE
MACEDO(OAB: 26081/ES)

ADVOGADO ANDRE LUIZ MOREIRA(OAB:
7851/ES)

EXEQUENTE REYNALDO LUIZ FASSARELLA

ADVOGADO LEYDIANNE GOMES LEAL(OAB:
25520/ES)

ADVOGADO RUDSON ATAYDES FREITAS(OAB:
8035/ES)

ADVOGADO JESSICA SANTOS DE
MACEDO(OAB: 26081/ES)

ADVOGADO ANDRE LUIZ MOREIRA(OAB:
7851/ES)

EXECUTADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO RODOLFO PRANDI
CAMPAGNARO(OAB: 12045/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0e35af9
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proferido nos autos.

DESPACHO

Trata-se de ação de liquidação e execução de sentença/acórdão

proferidos nos autos da ação coletiva nº 0086400-

31.2008.5.17.0004, sendo certo que a demandada (CEF) já

ofereceu contestação e, por sua vez, os demandadas já

apresentaram réplica.

Assim, digam as partes, no prazo comum de 5 (cinco) dias, se

possuem outras provas a produzir, especificando-as e justificando-

as, sob pena de preclusão.

Não havendo outras provas a produzir, façam-se os autos

conclusos para julgamento antecipado dos pedidos, nos termos do

artigo 355, inciso I, do CPC, observada a vinculação interna

(acervos par/ímpar).

VITORIA/ES, 18 de março de 2024.

    ITAMAR PESSI

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000435-29.2024.5.17.0003
RECLAMANTE ANTONIO DOS SANTOS

ADVOGADO FELIPE GONCALVES
CIPRIANO(OAB: 21519/ES)

RECLAMADO AMBEV S.A.

RECLAMADO RODA BRASIL LTDA

RECLAMADO GHISOLFI LOGISTICA E
TRANSPORTE LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bced8d1

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Através da Resolução CNJ nº 481, de 22/11/2022, o Conselho

Nacional de Justiça revogou as resoluçõesvigentes à época da

pandemia do Coronavírus (ResoluçõesCNJ nº 313/2020, 314/2020,

318/2020, 322/2020, 329/2020, 330/2020 e 357/2020),

estabelecendo que as audiências no Poder Judiciário deverão ser

realizadas prioritariamente de modo presencial, admitindo-se a

modalidade tele presencial apenas em casos excepcionais, a saber:

urgência, substituição ou designação de magistrado com sede

funcional diversa, mutirão ou projeto específico, conciliação ou

mediação no âmbito CEJUSC e indisponibilidade temporária do

foro, calamidade pública ou força maior. E, no caso, não há

nenhuma excepcionalidade que justifique a realização da audiência

de modo tele presencial, mormente considerando que não há prova

de que o reclamante estará em viagem na data designada para a

realização da audiência

Sendo assim, mantenho a audiência já designada no modo

presencial.

VITORIA/ES, 18 de março de 2024.

    ITAMAR PESSI

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0000105-32.2024.5.17.0003
EXEQUENTE OCILENE CARVALHO DE SOUZA

ADVOGADO RENAN NUNES CARVALHO(OAB:
20718/ES)

ADVOGADO EDUARDO DA VITORIA LUNA DA
SILVA(OAB: 23498/ES)

EXECUTADO DADALTO ADMINISTRACAO E
PARTICIPACOES S/A

ADVOGADO RODRIGO RABELLO VIEIRA(OAB:
4413/ES)

EXECUTADO DACASA FINANCEIRA S/A -
SOCIEDADE DE CREDITO
FINANCIAME

Intimado(s)/Citado(s):

  - OCILENE CARVALHO DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 21fc16f

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Em que pese o teor da certidão e-Carta de ID. 3f8abcd, verifico que

o endereço da financeira DACASA indicada pelo reclamante nesta

ação de liquidação/execução de sentença (ajuizada em 01/02/2024)

é o mesmo indicado na petição inicial da ação coletiva nº 0042800-

20.2009.5.17.0005, ajuizada em 17/07/2009 (ID. 1663b49). Ocorre

que ao longo desses quinze anos ocorreu a liquidação extrajudicial

da DACASA pelo Banco Central do Brasil, sendo notório que a

referida empresa não se encontra estabelecida no referido

endereço.

Portanto, reputo que não houve citação válida da DACASA.

Por conseguinte, concedo ao reclamante o prazo de 15 (quinze)

dias para informar o administrador judicial e respectivo endereço

para fins de citação da DACASA, sob pena de indeferimento da

petição inicial.
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Por outro lado, é de conhecimento público que a DADALTO

ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES teve sua falência

decretada, de modo que os antigos representantes legais da

empresa falida (que subscreveram a produção de ID. f1f0a32) não

detém legitimidade para representar judicialmente a massa falida

(CPC, art. 75, inciso V). Portanto, concedo à DADALTO

ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES o prazo de 15 (quinze) dias

para regularizar sua representação processual, sob as penas do

artigo 76, § 1º, inciso II, do CPC.

Intimem-se.

VITORIA/ES, 18 de março de 2024.

    ITAMAR PESSI

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0000105-32.2024.5.17.0003
EXEQUENTE OCILENE CARVALHO DE SOUZA

ADVOGADO RENAN NUNES CARVALHO(OAB:
20718/ES)

ADVOGADO EDUARDO DA VITORIA LUNA DA
SILVA(OAB: 23498/ES)

EXECUTADO DADALTO ADMINISTRACAO E
PARTICIPACOES S/A

ADVOGADO RODRIGO RABELLO VIEIRA(OAB:
4413/ES)

EXECUTADO DACASA FINANCEIRA S/A -
SOCIEDADE DE CREDITO
FINANCIAME

Intimado(s)/Citado(s):

  - DADALTO ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 21fc16f

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Em que pese o teor da certidão e-Carta de ID. 3f8abcd, verifico que

o endereço da financeira DACASA indicada pelo reclamante nesta

ação de liquidação/execução de sentença (ajuizada em 01/02/2024)

é o mesmo indicado na petição inicial da ação coletiva nº 0042800-

20.2009.5.17.0005, ajuizada em 17/07/2009 (ID. 1663b49). Ocorre

que ao longo desses quinze anos ocorreu a liquidação extrajudicial

da DACASA pelo Banco Central do Brasil, sendo notório que a

referida empresa não se encontra estabelecida no referido

endereço.

Portanto, reputo que não houve citação válida da DACASA.

Por conseguinte, concedo ao reclamante o prazo de 15 (quinze)

dias para informar o administrador judicial e respectivo endereço

para fins de citação da DACASA, sob pena de indeferimento da

petição inicial.

Por outro lado, é de conhecimento público que a DADALTO

ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES teve sua falência

decretada, de modo que os antigos representantes legais da

empresa falida (que subscreveram a produção de ID. f1f0a32) não

detém legitimidade para representar judicialmente a massa falida

(CPC, art. 75, inciso V). Portanto, concedo à DADALTO

ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES o prazo de 15 (quinze) dias

para regularizar sua representação processual, sob as penas do

artigo 76, § 1º, inciso II, do CPC.

Intimem-se.

VITORIA/ES, 18 de março de 2024.

    ITAMAR PESSI

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000261-54.2023.5.17.0003
RECLAMANTE JOAO LUIZ PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO CLAUDIO LEITE DE ALMEIDA(OAB:
5526/ES)

RECLAMADO CASA DO SERRALHEIRO LTDA - ME

ADVOGADO BIANCA MOTTA PRETTI(OAB:
11876/ES)

PERITO NEUZIMEIRE SIQUEIRA DO AMARAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO LUIZ PEREIRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (JOAO LUIZ PEREIRA DOS SANTOS) intimado

de que foi expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

JOAO LUCAS PAULA LIMA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001028-63.2021.5.17.0003
RECLAMANTE MARCELO AGUIAR DUARTE

ADVOGADO ALEXANDRE AUGUSTO
NASCIMENTO COLLI(OAB:
19096/ES)

ADVOGADO ALINE BARBOSA CIPRIANO(OAB:
29259/ES)

ADVOGADO IGOR CARNEIRO DE SOUZA(OAB:
23817/ES)

ADVOGADO JOÃO CLÁUDIO VIEIRA
RIBEIRO(OAB: 19994/ES)
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RECLAMADO VALE S.A.

ADVOGADO CARLA GUSMAN ZOUAIN(OAB:
7582/ES)

ADVOGADO BARBARA BRAUN RIZK(OAB:
13843/ES)

PERITO LUIZ CARLOS MEDEIROS JUNIOR

PERITO PAULO CESAR LARANJA LEITE

TESTEMUNHA ANDRE LUIZ CAPUA DE LIMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (VALE S.A.) intimado de que foi expedido alvará

judicial para liberação de valores, com determinação de

transferência para a conta bancária indicada nos autos.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

JOAO LUCAS PAULA LIMA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000647-84.2023.5.17.0003
RECLAMANTE GILEADE DE SOUZA DEGUCHI

ADVOGADO EDUARDO DE LIMA ATHAYDE(OAB:
34835/ES)

ADVOGADO FELIPE ARAUJO DA SILVA(OAB:
35590/ES)

RECLAMADO BUAIZ S/A INDUSTRIA E COMERCIO

ADVOGADO SANDRO VIEIRA DE MORAES(OAB:
6725/ES)

PERITO SERGIO HAYNES BELLOTTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILEADE DE SOUZA DEGUCHI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 24ba105

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Consta na petição inicial que o reclamante reside na jurisdição

desta unidade judiciária, não tendo havido, posteriormente,

nenhuma informação sobre eventual mudança de endereço que, a

propósito, constitui dever processual da parte (CPC, art. 77, inc. V).

Ademais, à petição do reclamante juntada em 16/03/2024 não foi

anexado nenhum documento que demonstre que atualmente reside

em outra unidade da federação, como alega. Nesse passo, indefiro

o quanto requerido na petição de ID. 9441f26.

Intime-se.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    ITAMAR PESSI

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001093-63.2018.5.17.0003
RECLAMANTE RAFAEL DE JESUS HOLZMEISTER

ADVOGADO ALBERTO CARLOS CANI BELLA
ROSA(OAB: 14917/ES)

ADVOGADO UDNO ZANDONADE(OAB: 9141/ES)

ADVOGADO GUSTAVO CANI GAMA(OAB:
10059/ES)

RECLAMADO A ERA DIGITAL COMERCIO E
SERVICOS LTDA - EPP

RECLAMADO SKY SERVICOS DE BANDA LARGA
LTDA.

ADVOGADO EMERSON LUIZ MAZZINI(OAB:
125933/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

RENZO LEAO FROIS SIMOES

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAEL DE JESUS HOLZMEISTER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 48bcd83

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante os termos da promoção da Contadoria exibida em ID: 8aad4f2,

porque satisfeita a obrigação, julgo extinta a execução, na forma do

artigo 924, inciso II, do Código de Processo Civil.

Devolva-se à executada SKY SERVIÇOS DE BANDA LARGA o

valor sobejante apurado de R$981,49, devendo informar os dados

bancários para liberação, em 5 dias.

Lancem-se as obrigações para fins estatísticos, e exclua-se os

nomes do BNDT.

Após, arquivem-se.

Cientes, via DEJT.

Cumpra-se.

    ITAMAR PESSI

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001093-63.2018.5.17.0003
RECLAMANTE RAFAEL DE JESUS HOLZMEISTER

ADVOGADO ALBERTO CARLOS CANI BELLA
ROSA(OAB: 14917/ES)
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ADVOGADO UDNO ZANDONADE(OAB: 9141/ES)

ADVOGADO GUSTAVO CANI GAMA(OAB:
10059/ES)

RECLAMADO A ERA DIGITAL COMERCIO E
SERVICOS LTDA - EPP

RECLAMADO SKY SERVICOS DE BANDA LARGA
LTDA.

ADVOGADO EMERSON LUIZ MAZZINI(OAB:
125933/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

RENZO LEAO FROIS SIMOES

Intimado(s)/Citado(s):

  - SKY SERVICOS DE BANDA LARGA LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 48bcd83

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante os termos da promoção da Contadoria exibida em ID: 8aad4f2,

porque satisfeita a obrigação, julgo extinta a execução, na forma do

artigo 924, inciso II, do Código de Processo Civil.

Devolva-se à executada SKY SERVIÇOS DE BANDA LARGA o

valor sobejante apurado de R$981,49, devendo informar os dados

bancários para liberação, em 5 dias.

Lancem-se as obrigações para fins estatísticos, e exclua-se os

nomes do BNDT.

Após, arquivem-se.

Cientes, via DEJT.

Cumpra-se.

    ITAMAR PESSI

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001863-95.2014.5.17.0003
RECLAMANTE EDWAR BARBOSA FELIX

ADVOGADO LUIS FILIPE MARQUES PORTO SA
PINTO(OAB: 10569/ES)

RECLAMADO FUNDACAO CECILIANO ABEL DE
ALMEIDA

RECLAMADO UNIVERSIDADE FEDERAL DO
ESPIRITO SANTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDWAR BARBOSA FELIX

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e8e6667

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Porque satisfeita a obrigação, julgo extinta a execução, na forma

do artigo 924, inciso II, do Código de Processo Civil.

A certidão de ID. fd5932f informa que há saldo sobejante nos autos.

Assim, intime-se a UFES para informar os dados bancários para

liberação dos valores, em 5 dias.

Vindo aos autos, expeça-se alvará a quem de direito.

Lancem-se as obrigações para fins estatísticos.

Após, arquivem-se.

Cientes, via DEJT.

Cumpra-se.

    ITAMAR PESSI

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000196-35.2018.5.17.0003
RECLAMANTE GUILHERME OLIVEIRA MARTINS

ADVOGADO LUIS FILIPE MARQUES PORTO SA
PINTO(OAB: 10569/ES)

ADVOGADO EDWAR BARBOSA FELIX(OAB:
9056/ES)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
INFRAESTRUTURA
AEROPORTUARIA - INFRAERO

ADVOGADO ALEXANDRE DE OLIVEIRA
GOUVEA(OAB: 185847/SP)

ADVOGADO FELIPE QUADROS DE SOUZA(OAB:
232620/SP)

ADVOGADO SILVIA DOS SANTOS CORREIA(OAB:
90508/RJ)

ADVOGADO RENATO TRINDADE DO
AMARAL(OAB: 131289/RJ)

ADVOGADO JANAINA MARIA MARIM(OAB:
10551/ES)

PERITO RENATO JUNIOR DE ALMEIDA
SANTIAGO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUILHERME OLIVEIRA MARTINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0cc4eeb

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante o pagamento efetuado, reputo satisfeita a obrigação destes

autos para julgar extinta a execução, na forma do artigo 924, inciso

II, do Código de Processo Civil.

Expeçam-se os alvarás aos credores dos valores constantes na

guia do ID b6aacaa. Os dados bancários do autor encontram-se na
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petição do ID 92bb777.

Retirem-se as restrições gravadas no sistema RENAJUD e BNDT,

se houver.

Escoado o prazo para recurso, comande-se o arquivamento

definitivo destes autos, observadas as cautelas legais, notadamente

quanto aos lançamentos para fins estatísticos.

Intimem-se.

    ITAMAR PESSI

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000196-35.2018.5.17.0003
RECLAMANTE GUILHERME OLIVEIRA MARTINS

ADVOGADO LUIS FILIPE MARQUES PORTO SA
PINTO(OAB: 10569/ES)

ADVOGADO EDWAR BARBOSA FELIX(OAB:
9056/ES)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
INFRAESTRUTURA
AEROPORTUARIA - INFRAERO

ADVOGADO ALEXANDRE DE OLIVEIRA
GOUVEA(OAB: 185847/SP)

ADVOGADO FELIPE QUADROS DE SOUZA(OAB:
232620/SP)

ADVOGADO SILVIA DOS SANTOS CORREIA(OAB:
90508/RJ)

ADVOGADO RENATO TRINDADE DO
AMARAL(OAB: 131289/RJ)

ADVOGADO JANAINA MARIA MARIM(OAB:
10551/ES)

PERITO RENATO JUNIOR DE ALMEIDA
SANTIAGO

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE INFRAESTRUTURA
AEROPORTUARIA - INFRAERO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0cc4eeb

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante o pagamento efetuado, reputo satisfeita a obrigação destes

autos para julgar extinta a execução, na forma do artigo 924, inciso

II, do Código de Processo Civil.

Expeçam-se os alvarás aos credores dos valores constantes na

guia do ID b6aacaa. Os dados bancários do autor encontram-se na

petição do ID 92bb777.

Retirem-se as restrições gravadas no sistema RENAJUD e BNDT,

se houver.

Escoado o prazo para recurso, comande-se o arquivamento

definitivo destes autos, observadas as cautelas legais, notadamente

quanto aos lançamentos para fins estatísticos.

Intimem-se.

    ITAMAR PESSI

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0130700-13.2010.5.17.0003
RECLAMANTE JOSILENO PERUZZO TOMAZINI

ADVOGADO MARILENE NICOLAU(OAB: 5946/ES)

RECLAMADO ALOYSIO AUGUSTO SIMONASSI

ADVOGADO RAFAEL PECLY BARCELOS(OAB:
19454/ES)

RECLAMADO EUDONY DA SILVA FILHO

RECLAMADO IGOR AUGUSTO OLIVEIRA
SIMONASSI

ADVOGADO MARCIO TULIO NOGUEIRA(OAB:
14401/ES)

RECLAMADO S & S TRANSPORTES E LOGISTICA
LTDA - ME

ADVOGADO LUIZ ANTONIO STEFANON(OAB:
10290/ES)

ADVOGADO MARCIO TULIO NOGUEIRA(OAB:
14401/ES)

RECLAMADO MANOEL RIBEIRO JUNIOR

RECLAMADO AMELIA DE FATIMA PERTEL

ADVOGADO ADRIANA MARIA DOS SANTOS
PERTEL(OAB: 14172/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSILENO PERUZZO TOMAZINI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 88c8540

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Porque satisfeita a obrigação, julgo extinta a execução, na forma

do artigo 924, inciso II, do Código de Processo Civil.

Expeça-se alvará em favor do executado ALOYSIO AUGUSTO

SIMONASSI para fins de saque do saldo existente na conta judicial

nº 3993.042.04959451-0, eis que transferidos pelo INSS após a

homologação do acordo, bem como, os eventuais valores por

ventura transferidos após esta decisão.

Renove-se o ofício ao INSS reiterando a determinação deste Juízo

para que aquela autarquia previdenciária cesse imediatamente a

transferência de valores mensais dos proventos do segurado

ALOYSIO AUGUSTO SIMONASSI. Confiro à presente decisão

força de OFÍCIO ao INSS, que deverá ser cumprida por Oficial de

Justiça.

Retirem-se as restrições lançadas por meio da Plataforma CNIB

sobre os bens dos executados, bem como, eventuais inscrição no

BNDT e sobre veículos de propriedade dos demandados.
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Cumpridas todas as ordens supra, certifique a Secretaria da Vara a

inexistência de saldos em contas judiciais, nos termos do Ato

PRESI.SECOR nº 01/2020 e, em continuidade, verificada a

inexistência de saldos, comande-se o arquivamento definitivo

destes autos, observadas as cautelas legais, notadamente quanto

aos lançamentos para fins estatísticos.

Intimem-se.

    ITAMAR PESSI

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0130700-13.2010.5.17.0003
RECLAMANTE JOSILENO PERUZZO TOMAZINI

ADVOGADO MARILENE NICOLAU(OAB: 5946/ES)

RECLAMADO ALOYSIO AUGUSTO SIMONASSI

ADVOGADO RAFAEL PECLY BARCELOS(OAB:
19454/ES)

RECLAMADO EUDONY DA SILVA FILHO

RECLAMADO IGOR AUGUSTO OLIVEIRA
SIMONASSI

ADVOGADO MARCIO TULIO NOGUEIRA(OAB:
14401/ES)

RECLAMADO S & S TRANSPORTES E LOGISTICA
LTDA - ME

ADVOGADO LUIZ ANTONIO STEFANON(OAB:
10290/ES)

ADVOGADO MARCIO TULIO NOGUEIRA(OAB:
14401/ES)

RECLAMADO MANOEL RIBEIRO JUNIOR

RECLAMADO AMELIA DE FATIMA PERTEL

ADVOGADO ADRIANA MARIA DOS SANTOS
PERTEL(OAB: 14172/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALOYSIO AUGUSTO SIMONASSI

  - AMELIA DE FATIMA PERTEL

  - IGOR AUGUSTO OLIVEIRA SIMONASSI

  - S & S TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 88c8540

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Porque satisfeita a obrigação, julgo extinta a execução, na forma

do artigo 924, inciso II, do Código de Processo Civil.

Expeça-se alvará em favor do executado ALOYSIO AUGUSTO

SIMONASSI para fins de saque do saldo existente na conta judicial

nº 3993.042.04959451-0, eis que transferidos pelo INSS após a

homologação do acordo, bem como, os eventuais valores por

ventura transferidos após esta decisão.

Renove-se o ofício ao INSS reiterando a determinação deste Juízo

para que aquela autarquia previdenciária cesse imediatamente a

transferência de valores mensais dos proventos do segurado

ALOYSIO AUGUSTO SIMONASSI. Confiro à presente decisão

força de OFÍCIO ao INSS, que deverá ser cumprida por Oficial de

Justiça.

Retirem-se as restrições lançadas por meio da Plataforma CNIB

sobre os bens dos executados, bem como, eventuais inscrição no

BNDT e sobre veículos de propriedade dos demandados.

Cumpridas todas as ordens supra, certifique a Secretaria da Vara a

inexistência de saldos em contas judiciais, nos termos do Ato

PRESI.SECOR nº 01/2020 e, em continuidade, verificada a

inexistência de saldos, comande-se o arquivamento definitivo

destes autos, observadas as cautelas legais, notadamente quanto

aos lançamentos para fins estatísticos.

Intimem-se.

    ITAMAR PESSI

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000716-24.2020.5.17.0003
RECLAMANTE FABIANO NUNES DA COSTA

ADVOGADO ALICE DE PAULA GOMES(OAB:
23415/ES)

ADVOGADO MARCUS PEDROSA BUGALLO(OAB:
31534/ES)

ADVOGADO GUSTAVO CARDOSO DOYLE
MAIA(OAB: 12544/ES)

RECLAMADO MACMED COMERCIO DE MATERIAL
HOSPITALAR LTDA

ADVOGADO RAFAEL DE OLIVEIRA RIZZI(OAB:
20947/ES)

ADVOGADO PRISCILLA NUNES BALMAS(OAB:
19355/ES)

PERITO RENZO LEAO FROIS SIMOES

PERITO NEUZIMEIRE SIQUEIRA DO AMARAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIANO NUNES DA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 52fe8ae

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Satisfeita a obrigação pelo pagamento, julgo extinta a presente

execução, nos termos do artigo 924, II, do CPC/2015.

Expeçam-se alvarás ao INSS do depósito do ID ef7583e, conforme

valores descritos na planilha da contadoria.

Liberem-se todas as penhoras, que por ventura, existam nos autos.

Cumpridas as determinações supra, certifique-se a inexistência de
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saldo disponível (Ato TRT17ª. PRESI.SECOR nº 01/2020) e

arquive-se, com baixa.

Intimem-se.

    ITAMAR PESSI

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000716-24.2020.5.17.0003
RECLAMANTE FABIANO NUNES DA COSTA

ADVOGADO ALICE DE PAULA GOMES(OAB:
23415/ES)

ADVOGADO MARCUS PEDROSA BUGALLO(OAB:
31534/ES)

ADVOGADO GUSTAVO CARDOSO DOYLE
MAIA(OAB: 12544/ES)

RECLAMADO MACMED COMERCIO DE MATERIAL
HOSPITALAR LTDA

ADVOGADO RAFAEL DE OLIVEIRA RIZZI(OAB:
20947/ES)

ADVOGADO PRISCILLA NUNES BALMAS(OAB:
19355/ES)

PERITO RENZO LEAO FROIS SIMOES

PERITO NEUZIMEIRE SIQUEIRA DO AMARAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - MACMED COMERCIO DE MATERIAL HOSPITALAR LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 52fe8ae

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Satisfeita a obrigação pelo pagamento, julgo extinta a presente

execução, nos termos do artigo 924, II, do CPC/2015.

Expeçam-se alvarás ao INSS do depósito do ID ef7583e, conforme

valores descritos na planilha da contadoria.

Liberem-se todas as penhoras, que por ventura, existam nos autos.

Cumpridas as determinações supra, certifique-se a inexistência de

saldo disponível (Ato TRT17ª. PRESI.SECOR nº 01/2020) e

arquive-se, com baixa.

Intimem-se.

    ITAMAR PESSI

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000059-14.2022.5.17.0003
RECLAMANTE KAMILLE ADRYA MARQUES

BARBOSA

ADVOGADO RODRIGO JOSE BARBOSA(OAB:
22971/ES)

ADVOGADO KEILA DE SOUZA ANDRADE(OAB:
22439/ES)

RECLAMADO FABIO SOARES FERREIRA

ADVOGADO VICTOR QUEIROZ PASSOS
COSTA(OAB: 12506/ES)

ADVOGADO KAREN BERGER BUSATO(OAB:
32453/ES)

ADVOGADO ADONES SOARES NEVES(OAB:
27223/ES)

PERITO RENATO JUNIOR DE ALMEIDA
SANTIAGO

Intimado(s)/Citado(s):

  - KAMILLE ADRYA MARQUES BARBOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2a6db01

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Porque satisfeita a obrigação, julgo extinta a execução, na forma

do artigo 924, inciso II, do Código de Processo Civil.

Recolham-se as contr ibuições previdenciár ias e custas

remanescentes.

Ultrapassado o prazo legal, certifique a Secretaria da Vara a

inexistência de saldos em contas judiciais, nos termos do Ato

PRESI.SECOR nº 01/2020 e, em continuidade, verificada a

inexistência de saldos, comande-se o arquivamento definitivo

destes autos, observadas as cautelas legais, notadamente quanto

aos lançamentos para fins estatísticos.

Constatada a existência de saldo nas respectivas contas, conclusos

para análise à luz do que previsto pelo Ato PRESI.SECOR n.º

01/2020.

Intimem-se.

    ITAMAR PESSI

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000059-14.2022.5.17.0003
RECLAMANTE KAMILLE ADRYA MARQUES

BARBOSA

ADVOGADO RODRIGO JOSE BARBOSA(OAB:
22971/ES)

ADVOGADO KEILA DE SOUZA ANDRADE(OAB:
22439/ES)

RECLAMADO FABIO SOARES FERREIRA

ADVOGADO VICTOR QUEIROZ PASSOS
COSTA(OAB: 12506/ES)

ADVOGADO KAREN BERGER BUSATO(OAB:
32453/ES)

ADVOGADO ADONES SOARES NEVES(OAB:
27223/ES)

PERITO RENATO JUNIOR DE ALMEIDA
SANTIAGO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIO SOARES FERREIRA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2a6db01

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Porque satisfeita a obrigação, julgo extinta a execução, na forma

do artigo 924, inciso II, do Código de Processo Civil.

Recolham-se as contr ibuições previdenciár ias e custas

remanescentes.

Ultrapassado o prazo legal, certifique a Secretaria da Vara a

inexistência de saldos em contas judiciais, nos termos do Ato

PRESI.SECOR nº 01/2020 e, em continuidade, verificada a

inexistência de saldos, comande-se o arquivamento definitivo

destes autos, observadas as cautelas legais, notadamente quanto

aos lançamentos para fins estatísticos.

Constatada a existência de saldo nas respectivas contas, conclusos

para análise à luz do que previsto pelo Ato PRESI.SECOR n.º

01/2020.

Intimem-se.

    ITAMAR PESSI

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000681-30.2021.5.17.0003
RECLAMANTE ANTONIO GILMAR FERREIRA DOS

SANTOS

ADVOGADO ANDREIA JULIANA BUSS(OAB:
29767/ES)

ADVOGADO LEANDRO FERNANDO
MIRANDA(OAB: 27916/ES)

RECLAMADO INGETEAM LTDA

ADVOGADO JOSE RICARDO HADDAD(OAB:
126241/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO GILMAR FERREIRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 047d397

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Intime-se a parte contrária (autor) para se manifestar sobre a

exceção de pré-executividade (ID. fbaede), no prazo de 5 (cinco)

dias.

Após, conclusos para decisão.

Cientes, via DEJT.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    ITAMAR PESSI

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000331-71.2023.5.17.0003
RECLAMANTE SERGIO DE ALMEIDA MARTINS

ADVOGADO ANTONIO AUGUSTO
DALLAPICCOLA SAMPAIO(OAB:
9588/ES)

ADVOGADO JOAQUIM AUGUSTO DE AZEVEDO
SAMPAIO NETTO(OAB: 9624/ES)

RECLAMADO MAIS MULTISERVICOS LTDA.

ADVOGADO CHRISTIANO AUGUSTO
MENEGATTI(OAB: 8219/ES)

RECLAMADO COMPANHIA SIDERURGICA DO
ESPIRITO SANTO S.A.

ADVOGADO ROGERIO DIAS DE CARVALHO(OAB:
27005/ES)

ADVOGADO ELAINE SANTOS SOARES(OAB:
121735/SP)

PERITO FELIPE ANTONIO RUY BUARQUE

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERGIO DE ALMEIDA MARTINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bce2212

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

O exame pericial médico foi realizado no dia 08/03/2024 (ID.

ec519dd).

Apresentado o laudo pericial, intimem-se as partes para

manifestação no prazo comum de 5 (cinco) dias.

Designo audiência, na MODALIDADE PRESENCIAL, para 21 de

maio de 2024, às 15:40 horas, objetivando o encerramento da

instrução processual.

Com a publicação deste no DeJT, ficam intimadas as partes, por

intermédio de seus respectivos advogados, para comparecimento à

audiência acima designada, sob pena de confissão, nos termos da

Súmula nº 74 do TST.

As testemunhas deverão comparecer independentemente de

intimação, devendo o(a) advogado(a) da parte interessada
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observar os termos do art. 825 da CLT.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    ITAMAR PESSI

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000331-71.2023.5.17.0003
RECLAMANTE SERGIO DE ALMEIDA MARTINS

ADVOGADO ANTONIO AUGUSTO
DALLAPICCOLA SAMPAIO(OAB:
9588/ES)

ADVOGADO JOAQUIM AUGUSTO DE AZEVEDO
SAMPAIO NETTO(OAB: 9624/ES)

RECLAMADO MAIS MULTISERVICOS LTDA.

ADVOGADO CHRISTIANO AUGUSTO
MENEGATTI(OAB: 8219/ES)

RECLAMADO COMPANHIA SIDERURGICA DO
ESPIRITO SANTO S.A.

ADVOGADO ROGERIO DIAS DE CARVALHO(OAB:
27005/ES)

ADVOGADO ELAINE SANTOS SOARES(OAB:
121735/SP)

PERITO FELIPE ANTONIO RUY BUARQUE

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA SIDERURGICA DO ESPIRITO SANTO S.A.

  - MAIS MULTISERVICOS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bce2212

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

O exame pericial médico foi realizado no dia 08/03/2024 (ID.

ec519dd).

Apresentado o laudo pericial, intimem-se as partes para

manifestação no prazo comum de 5 (cinco) dias.

Designo audiência, na MODALIDADE PRESENCIAL, para 21 de

maio de 2024, às 15:40 horas, objetivando o encerramento da

instrução processual.

Com a publicação deste no DeJT, ficam intimadas as partes, por

intermédio de seus respectivos advogados, para comparecimento à

audiência acima designada, sob pena de confissão, nos termos da

Súmula nº 74 do TST.

As testemunhas deverão comparecer independentemente de

intimação, devendo o(a) advogado(a) da parte interessada

observar os termos do art. 825 da CLT.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    ITAMAR PESSI

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ConPag-0000703-20.2023.5.17.0003
CONSIGNANTE VITORIA AMBIENTAL ENGENHARIA

E TECNOLOGIA S/A

ADVOGADO ARIELLA DUTRA LIMA(OAB:
18049/ES)

CONSIGNATÁRIO JOAO CARLOS WUTKOUSKY

ADVOGADO ISADORA HINZ FERREIRA
SLIUZAS(OAB: 349801/SP)

CONSIGNATÁRIO RENATALIANE MORAES
WUTKOUSKY

ADVOGADO ISADORA HINZ FERREIRA
SLIUZAS(OAB: 349801/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENATALIANE MORAES WUTKOUSKY

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Processo Judicial Eletrônico - PJe-JT

INTIMAÇÃO - DEJT

Processo n.: 0000703-20.2023.5.17.0003

Fica(m) o(s) advogado(s) da(s) parte(s) RECLAMADA intimado(s)

para:

- Tomar ciência:

Venha a inventariante com os documentos faltantes solicitados pelo

banco (id 3a905ea), ou seja, comprovante de residência e CPF do

menor. Prazo 05 dias.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

ISMAEL DE FARIAS VIEGAS

Assessor

Processo Nº ATSum-0000383-04.2022.5.17.0003
RECLAMANTE M.R.A.

ADVOGADO GABRIEL ROCHA FERREIRA(OAB:
21944/ES)

RECLAMADO E.A.P.E.S.L.

ADVOGADO FELIPE LOURENCO BOTURAO
FERREIRA(OAB: 22077/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - E.A.P.E.S.L.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID ba871f1.

Processo Nº ATSum-0000383-04.2022.5.17.0003
RECLAMANTE M.R.A.

ADVOGADO GABRIEL ROCHA FERREIRA(OAB:
21944/ES)

RECLAMADO E.A.P.E.S.L.
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ADVOGADO FELIPE LOURENCO BOTURAO
FERREIRA(OAB: 22077/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - M.R.A.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID ba871f1.

Processo Nº CumSen-0000684-82.2021.5.17.0003
EXEQUENTE KAREN MORETI TORRES

ADVOGADO WELBER ALBERTO CORREA(OAB:
6231/ES)

ADVOGADO ADERITON FERREIRA
ALCANTARA(OAB: 20249/ES)

EXECUTADO RAIA DROGASIL S/A

ADVOGADO BRUNO LA GATTA MARTINS(OAB:
14289/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIA DROGASIL S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2348e3d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Por todo o exposto, julgo IMPROCEDENTES os embargos à

execução, nos termos da fundamentação supra.

Prossiga-se com os trâmites executórios.

Custas de R$ 44,26 pela Executada (art. 789-A, CLT).

Intimem-se as partes.

Helen Mable Carreço Almeida Ramos

Juíza do Trabalho

    HELEN MABLE CARRECO ALMEIDA RAMOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0000008-03.2022.5.17.0003
EXEQUENTE SINTRAFARMA - SINDICATO DOS

TRAB. EM DROGARIAS FARMACIA E
DIST. PROD.FARMACEUTICOS NO
EST. ESP. SANTO

ADVOGADO WELBER ALBERTO CORREA(OAB:
6231/ES)

ADVOGADO ADERITON FERREIRA
ALCANTARA(OAB: 20249/ES)

EXEQUENTE JASIELLY SIQUEIRA BARBOSA

ADVOGADO WELBER ALBERTO CORREA(OAB:
6231/ES)

ADVOGADO ADERITON FERREIRA
ALCANTARA(OAB: 20249/ES)

EXECUTADO RAIA DROGASIL S/A

ADVOGADO BRUNO LA GATTA MARTINS(OAB:
14289/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JASIELLY SIQUEIRA BARBOSA

  - SINTRAFARMA - SINDICATO DOS TRAB. EM DROGARIAS
FARMACIA E DIST. PROD.FARMACEUTICOS NO EST. ESP.
SANTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f4da363

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Por todo o exposto, julgo IMPROCEDENTES os embargos à

execução, nos termos da fundamentação supra.

Prossiga-se com os trâmites executórios.

Custas de R$ 44,26 pela Executada (art. 789-A, CLT).

Intimem-se as partes.

Helen Mable Carreço Almeida Ramos

Juíza do Trabalho

    HELEN MABLE CARRECO ALMEIDA RAMOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0000684-82.2021.5.17.0003
EXEQUENTE KAREN MORETI TORRES

ADVOGADO WELBER ALBERTO CORREA(OAB:
6231/ES)

ADVOGADO ADERITON FERREIRA
ALCANTARA(OAB: 20249/ES)

EXECUTADO RAIA DROGASIL S/A

ADVOGADO BRUNO LA GATTA MARTINS(OAB:
14289/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KAREN MORETI TORRES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2348e3d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO
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Por todo o exposto, julgo IMPROCEDENTES os embargos à

execução, nos termos da fundamentação supra.

Prossiga-se com os trâmites executórios.

Custas de R$ 44,26 pela Executada (art. 789-A, CLT).

Intimem-se as partes.

Helen Mable Carreço Almeida Ramos

Juíza do Trabalho

    HELEN MABLE CARRECO ALMEIDA RAMOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0000008-03.2022.5.17.0003
EXEQUENTE SINTRAFARMA - SINDICATO DOS

TRAB. EM DROGARIAS FARMACIA E
DIST. PROD.FARMACEUTICOS NO
EST. ESP. SANTO

ADVOGADO WELBER ALBERTO CORREA(OAB:
6231/ES)

ADVOGADO ADERITON FERREIRA
ALCANTARA(OAB: 20249/ES)

EXEQUENTE JASIELLY SIQUEIRA BARBOSA

ADVOGADO WELBER ALBERTO CORREA(OAB:
6231/ES)

ADVOGADO ADERITON FERREIRA
ALCANTARA(OAB: 20249/ES)

EXECUTADO RAIA DROGASIL S/A

ADVOGADO BRUNO LA GATTA MARTINS(OAB:
14289/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIA DROGASIL S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f4da363

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Por todo o exposto, julgo IMPROCEDENTES os embargos à

execução, nos termos da fundamentação supra.

Prossiga-se com os trâmites executórios.

Custas de R$ 44,26 pela Executada (art. 789-A, CLT).

Intimem-se as partes.

Helen Mable Carreço Almeida Ramos

Juíza do Trabalho

    HELEN MABLE CARRECO ALMEIDA RAMOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000043-07.2015.5.17.0003
RECLAMANTE FABIO ANSELMO PAIXAO

ADVOGADO LUNA OLIVEIRA LUCCHESI
RAMACCIOTTI(OAB: 20532/ES)

ADVOGADO ESMERALDO AUGUSTO LUCCHESI
RAMACCIOTTI(OAB: 232/ES)

RECLAMANTE CLERIA PAIVA FERNANDES
COELHO

ADVOGADO LUNA OLIVEIRA LUCCHESI
RAMACCIOTTI(OAB: 20532/ES)

ADVOGADO ESMERALDO AUGUSTO LUCCHESI
RAMACCIOTTI(OAB: 232/ES)

RECLAMANTE MARIA LUIZA KIRMSE

ADVOGADO LUNA OLIVEIRA LUCCHESI
RAMACCIOTTI(OAB: 20532/ES)

ADVOGADO ESMERALDO AUGUSTO LUCCHESI
RAMACCIOTTI(OAB: 232/ES)

RECLAMANTE GELSON DA SILVA MACHADO

ADVOGADO LUNA OLIVEIRA LUCCHESI
RAMACCIOTTI(OAB: 20532/ES)

ADVOGADO ESMERALDO AUGUSTO LUCCHESI
RAMACCIOTTI(OAB: 232/ES)

RECLAMANTE ODINEI DA SILVA SOUZA

ADVOGADO LUNA OLIVEIRA LUCCHESI
RAMACCIOTTI(OAB: 20532/ES)

ADVOGADO ESMERALDO AUGUSTO LUCCHESI
RAMACCIOTTI(OAB: 232/ES)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO ADRIANA FONSECA BAGGIO
BACHILLI(OAB: 38625/ES)

ADVOGADO MATHEUS GUERINE RIEGERT(OAB:
11652/ES)

ADVOGADO NELIDA LARISA FARIA
FIGUEIREDO(OAB: 69801/MG)

PERITO ERITON BORGES RODRIGUES LEAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d7af3e5

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE a Impugnação à Sentença

de Liquidação oposta pelos exequentes.

Intimem-se.

    HELEN MABLE CARRECO ALMEIDA RAMOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000043-07.2015.5.17.0003
RECLAMANTE FABIO ANSELMO PAIXAO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212000
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ADVOGADO LUNA OLIVEIRA LUCCHESI
RAMACCIOTTI(OAB: 20532/ES)

ADVOGADO ESMERALDO AUGUSTO LUCCHESI
RAMACCIOTTI(OAB: 232/ES)

RECLAMANTE CLERIA PAIVA FERNANDES
COELHO

ADVOGADO LUNA OLIVEIRA LUCCHESI
RAMACCIOTTI(OAB: 20532/ES)

ADVOGADO ESMERALDO AUGUSTO LUCCHESI
RAMACCIOTTI(OAB: 232/ES)

RECLAMANTE MARIA LUIZA KIRMSE

ADVOGADO LUNA OLIVEIRA LUCCHESI
RAMACCIOTTI(OAB: 20532/ES)

ADVOGADO ESMERALDO AUGUSTO LUCCHESI
RAMACCIOTTI(OAB: 232/ES)

RECLAMANTE GELSON DA SILVA MACHADO

ADVOGADO LUNA OLIVEIRA LUCCHESI
RAMACCIOTTI(OAB: 20532/ES)

ADVOGADO ESMERALDO AUGUSTO LUCCHESI
RAMACCIOTTI(OAB: 232/ES)

RECLAMANTE ODINEI DA SILVA SOUZA

ADVOGADO LUNA OLIVEIRA LUCCHESI
RAMACCIOTTI(OAB: 20532/ES)

ADVOGADO ESMERALDO AUGUSTO LUCCHESI
RAMACCIOTTI(OAB: 232/ES)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO ADRIANA FONSECA BAGGIO
BACHILLI(OAB: 38625/ES)

ADVOGADO MATHEUS GUERINE RIEGERT(OAB:
11652/ES)

ADVOGADO NELIDA LARISA FARIA
FIGUEIREDO(OAB: 69801/MG)

PERITO ERITON BORGES RODRIGUES LEAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLERIA PAIVA FERNANDES COELHO

  - FABIO ANSELMO PAIXAO

  - GELSON DA SILVA MACHADO

  - MARIA LUIZA KIRMSE

  - ODINEI DA SILVA SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d7af3e5

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE a Impugnação à Sentença

de Liquidação oposta pelos exequentes.

Intimem-se.

    HELEN MABLE CARRECO ALMEIDA RAMOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000394-62.2024.5.17.0003
RECLAMANTE JESSICA PAULINA LIBARDI BICHI

ADVOGADO MARIA CLAUDIA BARROS
PEREIRA(OAB: 12854/ES)

ADVOGADO LEVINA MARIA BARROS
LIBORIO(OAB: 10110/ES)

RECLAMADO FUNDACAO ESTADUAL DE
INOVACAO EM SAUDE - INOVA
CAPIXABA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JESSICA PAULINA LIBARDI BICHI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 63eb448

proferida nos autos.

DECISÃO

A Reclamante argumenta que aprovada em concurso público (Edital

nº 01/2022) para o cargo de enfermeiro de UTI, para laborar 30

horas semanais, mas teve a contratação negada pela Reclamada

ao fundamento de que possui outro vínculo de trabalho com o

Município de Vila Velha, com jornada semanal de 40 horas

semanais.

Requer a concessão de tutela antecipada de urgência para que seja

formalizada a contratação no cargo de enfermeiro de UTI e,

sucessivamente, tutela de evidência, após a defesa da Reclamada.

Pelo art. 300 do CPC/15, aplicável subsidiariamente ao processo do

trabalho por força do art. 769 da CLT, o juiz poderá conceder a

tutela de urgência de natureza antecipada quando houver

elementos que evidenciem a probabilidade do direito (e não a mera

plausibilidade) e o perigo de dano. Além disso, deve a parte

comprovar que a concessão da tutela antecipada (constitutiva) não

acarretará o perigo de irreversibilidade dos efeitos da decisão.

Todavia, considerando as alegações iniciais, não vislumbro a

probabilidade do direito. Dessa forma, não preenchido os requisitos

do artigo 300 do CPC, mostra-se, também, imprescindível a

submissão do processo ao contraditório e garantindo-se a ampla

defesa à Reclamada.

Ante o exposto, INDEFIRO, por ora, a tutela de urgência requerida

pela Reclamante.

Intimem-se as partes.

Aguarde-se a audiência.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212000
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Helen Mable Carreço Almeida Ramos

Juíza do Trabalho

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    HELEN MABLE CARRECO ALMEIDA RAMOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000044-74.2024.5.17.0003
RECLAMANTE LUCIENE DE OLIVEIRA SANTOS

ADVOGADO BRUNO MILHORATO
BARBOSA(OAB: 13019/ES)

RECLAMADO GLOBO PRESTACAO DE SERVICOS
DE LIMPEZA LTDA

ADVOGADO ERIK JANSON VIEIRA COELHO(OAB:
19910/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIENE DE OLIVEIRA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dd91857

proferido nos autos.

DESPACHO

Intimem-se as partes para dizer se podem arcar com os honorários

periciais requeridos pela perita, ID a30e00f, em 05 dias.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    HELEN MABLE CARRECO ALMEIDA RAMOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000044-74.2024.5.17.0003
RECLAMANTE LUCIENE DE OLIVEIRA SANTOS

ADVOGADO BRUNO MILHORATO
BARBOSA(OAB: 13019/ES)

RECLAMADO GLOBO PRESTACAO DE SERVICOS
DE LIMPEZA LTDA

ADVOGADO ERIK JANSON VIEIRA COELHO(OAB:
19910/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GLOBO PRESTACAO DE SERVICOS DE LIMPEZA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dd91857

proferido nos autos.

DESPACHO

Intimem-se as partes para dizer se podem arcar com os honorários

periciais requeridos pela perita, ID a30e00f, em 05 dias.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    HELEN MABLE CARRECO ALMEIDA RAMOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000057-73.2024.5.17.0003
RECLAMANTE EVANDRO SANTOS DE SOUZA

ADVOGADO DANILO MENEZES NERY(OAB:
388308/SP)

RECLAMADO DW TRANSPORTES LTDA - ME

RECLAMADO MASTER TRANSPORTES E
LOGISTICA LTDA - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVANDRO SANTOS DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cb8d624

proferido nos autos.

DESPACHO

Autorizo a participação de modo virtual do patrono do autor à

audiência designada, em razão de possuir domicílio fora da

jurisdição deste Juízo.

O link para acesso à sala de audiência ficará disponível no site do

egrégio TRT da 17ª Região, no ambiente Sala Virtual de Audiências

da 3ª Vara do Trabalho de Vitória e poderá ser utilizado pelo

advogado para fins de encaminhamento aos demais participantes.

Intimem-se.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    HELEN MABLE CARRECO ALMEIDA RAMOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumPrSe-0001306-93.2023.5.17.0003
REQUERENTE MARLUCIA LUDUVICO

ADVOGADO YGOR BUGE TIRONI(OAB: 19184/ES)

ADVOGADO AUGUSTO CESAR MOREIRA
MARTINS(OAB: 14899/ES)

REQUERIDO CONSORCIO ATLANTICO SUL

ADVOGADO FERNANDA BERTOLANI(OAB:
35650/ES)

ADVOGADO Luana Assunção de Araújo
Albuquerk(OAB: 15866/ES)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO AMARAL DE
SOUZA(OAB: 10107/ES)

ADVOGADO ESTEVAO BIANQUINI SIMOES(OAB:
27825/ES)
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REQUERIDO METROPOLITANA TRANSPORTES E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO EDUARDA TOLOMEI DO
NASCIMENTO(OAB: 36450/ES)

ADVOGADO MARIA VITORIA DALL ORTO
MARQUES PIM(OAB: 36780/ES)

PERITO RENATO JUNIOR DE ALMEIDA
SANTIAGO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSORCIO ATLANTICO SUL

  - METROPOLITANA TRANSPORTES E SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c58c126

proferido nos autos.

DESPACHO

EXECUÇÃO PROVISÓRIA

Intimem-se as partes para ciência do laudo pericial em 05 dias.

Havendo impugnação, intime-se o perito para prestar os

esclarecimentos.

Vindo aos autos os esclarecimentos, dê-se ciência às partes e

encaminhem-se os autos à contadoria para atualização e inclusão

dos cálculos na planilha.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    HELEN MABLE CARRECO ALMEIDA RAMOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0000604-21.2021.5.17.0003
EXEQUENTE ORLY GUERRA

ADVOGADO TIAGO LUIS COELHO DA ROCHA
MUZZI(OAB: 71874/MG)

EXECUTADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO NICOLAU FERREIRA OLIVIERI(OAB:
84904/RJ)

ADVOGADO NEVILLE DE OLIVEIRA(OAB:
385487/SP)

PERITO ANGELA MARIA RAMBALDI DE
SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ORLY GUERRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 22d9328

proferido nos autos.

DESPACHO

Ao embargado.

Após a contestação façam os autos conclusos para apreciação dos

embargos à execução.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    HELEN MABLE CARRECO ALMEIDA RAMOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumPrSe-0001306-93.2023.5.17.0003
REQUERENTE MARLUCIA LUDUVICO

ADVOGADO YGOR BUGE TIRONI(OAB: 19184/ES)

ADVOGADO AUGUSTO CESAR MOREIRA
MARTINS(OAB: 14899/ES)

REQUERIDO CONSORCIO ATLANTICO SUL

ADVOGADO FERNANDA BERTOLANI(OAB:
35650/ES)

ADVOGADO Luana Assunção de Araújo
Albuquerk(OAB: 15866/ES)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO AMARAL DE
SOUZA(OAB: 10107/ES)

ADVOGADO ESTEVAO BIANQUINI SIMOES(OAB:
27825/ES)

REQUERIDO METROPOLITANA TRANSPORTES E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO EDUARDA TOLOMEI DO
NASCIMENTO(OAB: 36450/ES)

ADVOGADO MARIA VITORIA DALL ORTO
MARQUES PIM(OAB: 36780/ES)

PERITO RENATO JUNIOR DE ALMEIDA
SANTIAGO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARLUCIA LUDUVICO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c58c126

proferido nos autos.

DESPACHO

EXECUÇÃO PROVISÓRIA

Intimem-se as partes para ciência do laudo pericial em 05 dias.

Havendo impugnação, intime-se o perito para prestar os

esclarecimentos.

Vindo aos autos os esclarecimentos, dê-se ciência às partes e

encaminhem-se os autos à contadoria para atualização e inclusão

dos cálculos na planilha.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212000
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VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    HELEN MABLE CARRECO ALMEIDA RAMOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001024-55.2023.5.17.0003
RECLAMANTE JOSE ANGELO ROMANO NETO

ADVOGADO POLIANA FIRME DE OLIVEIRA(OAB:
16886/ES)

ADVOGADO ODILIO GONCALVES DIAS
NETO(OAB: 19519/ES)

ADVOGADO GERLIS PRATA SURLO(OAB:
17647/ES)

RECLAMADO PINTURAS YPIRANGA LTDA

RECLAMADO ARCELORMITTAL BRASIL S.A.

ADVOGADO CARLA GUSMAN ZOUAIN(OAB:
7582/ES)

ADVOGADO BARBARA BRAUN RIZK(OAB:
13843/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE ANGELO ROMANO NETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b394373

proferido nos autos.

Intime-se o Reclamante para apresentar extratos bancários

relativos ao mês da demissão, no prazo de 5 (cinco) dias úteis.

Após, conclusos para sentença.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    HELEN MABLE CARRECO ALMEIDA RAMOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000410-21.2021.5.17.0003
RECLAMANTE RAONY ONOFRE FALCAO

ADVOGADO MAIRA DANCOS BARBOSA
RIBEIRO(OAB: 10800/ES)

ADVOGADO RODRIGO AUGUSTO
SCHWANZ(OAB: 34377/ES)

ADVOGADO MARIA DA CONCEICAO SARLO
BORTOLINI CHAMOUN(OAB:
4770/ES)

ADVOGADO BRUNO SHINITI ALVES DA
COSTA(OAB: 13037/ES)

RECLAMADO VALE S.A.

ADVOGADO CARLA GUSMAN ZOUAIN(OAB:
7582/ES)

ADVOGADO BARBARA BRAUN RIZK(OAB:
13843/ES)

PERITO FELIPE ANTONIO RUY BUARQUE

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAONY ONOFRE FALCAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 54d6ae3

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Tendo em vista a inércia da reclamada em efetuar os recolhimentos

de FGTS, INSS e IR, à Contadoria para verificação e apuração

(id:1024dfd).

Em seguida, execute-se a reclamada.

Cientes, via DEJT.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    HELEN MABLE CARRECO ALMEIDA RAMOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0000604-21.2021.5.17.0003
EXEQUENTE ORLY GUERRA

ADVOGADO TIAGO LUIS COELHO DA ROCHA
MUZZI(OAB: 71874/MG)

EXECUTADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO NICOLAU FERREIRA OLIVIERI(OAB:
84904/RJ)

ADVOGADO NEVILLE DE OLIVEIRA(OAB:
385487/SP)

PERITO ANGELA MARIA RAMBALDI DE
SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 22d9328

proferido nos autos.

DESPACHO

Ao embargado.

Após a contestação façam os autos conclusos para apreciação dos

embargos à execução.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    HELEN MABLE CARRECO ALMEIDA RAMOS

    Juíza do Trabalho Substituta
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Processo Nº ATOrd-0000410-21.2021.5.17.0003
RECLAMANTE RAONY ONOFRE FALCAO

ADVOGADO MAIRA DANCOS BARBOSA
RIBEIRO(OAB: 10800/ES)

ADVOGADO RODRIGO AUGUSTO
SCHWANZ(OAB: 34377/ES)

ADVOGADO MARIA DA CONCEICAO SARLO
BORTOLINI CHAMOUN(OAB:
4770/ES)

ADVOGADO BRUNO SHINITI ALVES DA
COSTA(OAB: 13037/ES)

RECLAMADO VALE S.A.

ADVOGADO CARLA GUSMAN ZOUAIN(OAB:
7582/ES)

ADVOGADO BARBARA BRAUN RIZK(OAB:
13843/ES)

PERITO FELIPE ANTONIO RUY BUARQUE

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 54d6ae3

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Tendo em vista a inércia da reclamada em efetuar os recolhimentos

de FGTS, INSS e IR, à Contadoria para verificação e apuração

(id:1024dfd).

Em seguida, execute-se a reclamada.

Cientes, via DEJT.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    HELEN MABLE CARRECO ALMEIDA RAMOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumPrSe-0001380-50.2023.5.17.0003
REQUERENTE MARCOS FRANCISCO TAFFNER

ADVOGADO ALICE DE PAULA GOMES(OAB:
23415/ES)

ADVOGADO GUSTAVO CARDOSO DOYLE
MAIA(OAB: 12544/ES)

REQUERIDO STAREX REMOCOES E SERVICOS
MEDICOS LTDA

ADVOGADO FLAVIO FERREIRA JUNIOR(OAB:
350426/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS FRANCISCO TAFFNER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 444b029

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Ante a concordância expressa do autor (id:- cab782e), defiro o

parcelamento requerido pela executada.

As próximas parcelas terão acréscimo de correção e juros de 1% ao

mês, como prevê o art. 916 do CPC, com vencimento a cada trinta

dias, devendo a parte executada comprovar nos autos.

Prossiga a executada com o parcelamento regular, comprovando-se

nos autos.

Observe a executada os termos do art. 916 do CPC e seus

parágrafos.

Aguarde-se o pagamento do parcelamento.

Tendo em vista que a opção pelo parcelamento torna o valor da

execução incontroverso, liberem-se os valores depositados

conforme forem comprovados nos autos, observando-se já o

depósito anexado em id:4556c4e e dados bancários de id:cab782e.

Custas e parcelas previdenciárias serão pagas em guias próprias,

comprovando-se nos autos.

Ao final do parcelamento, remetam-se os autos à Contadoria pra

verificar eventual remanescente. Após, conclusos para extinção da

ação.

Nada mais. Intimem-se. Cumpra-se.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    HELEN MABLE CARRECO ALMEIDA RAMOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000628-15.2022.5.17.0003
RECLAMANTE TAYNARA DE SOUZA FREITAS

ADVOGADO ALVIMAR CARDOSO RAMOS(OAB:
19414/ES)

ADVOGADO DANYELY LEONEL BOONE(OAB:
36292/ES)

RECLAMADO RODRIGO DOS REIS DIAS

ADVOGADO ELIJORGE ESTELITA DE
SOUZA(OAB: 10444/ES)

RECLAMADO SABOR DE MINAS PANIFICACAO
EIRELI

ADVOGADO ELIJORGE ESTELITA DE
SOUZA(OAB: 10444/ES)

TERCEIRO
INTERESSADO

4ª VARA CÍVEL,ÓRFÃOS E
SUCESSÕES DE CARIACICA-ES

Intimado(s)/Citado(s):

  - TAYNARA DE SOUZA FREITAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212000
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 90c6b68

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc

intime-se o(a) o exequente para fornecer meios eficazes ao

prosseguimento da execução, no prazo de 30 (trinta ) dias, sob

pena de suspensão do feito, com início da contagem do prazo

prescricional.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    HELEN MABLE CARRECO ALMEIDA RAMOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumPrSe-0001380-50.2023.5.17.0003
REQUERENTE MARCOS FRANCISCO TAFFNER

ADVOGADO ALICE DE PAULA GOMES(OAB:
23415/ES)

ADVOGADO GUSTAVO CARDOSO DOYLE
MAIA(OAB: 12544/ES)

REQUERIDO STAREX REMOCOES E SERVICOS
MEDICOS LTDA

ADVOGADO FLAVIO FERREIRA JUNIOR(OAB:
350426/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - STAREX REMOCOES E SERVICOS MEDICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 444b029

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Ante a concordância expressa do autor (id:- cab782e), defiro o

parcelamento requerido pela executada.

As próximas parcelas terão acréscimo de correção e juros de 1% ao

mês, como prevê o art. 916 do CPC, com vencimento a cada trinta

dias, devendo a parte executada comprovar nos autos.

Prossiga a executada com o parcelamento regular, comprovando-se

nos autos.

Observe a executada os termos do art. 916 do CPC e seus

parágrafos.

Aguarde-se o pagamento do parcelamento.

Tendo em vista que a opção pelo parcelamento torna o valor da

execução incontroverso, liberem-se os valores depositados

conforme forem comprovados nos autos, observando-se já o

depósito anexado em id:4556c4e e dados bancários de id:cab782e.

Custas e parcelas previdenciárias serão pagas em guias próprias,

comprovando-se nos autos.

Ao final do parcelamento, remetam-se os autos à Contadoria pra

verificar eventual remanescente. Após, conclusos para extinção da

ação.

Nada mais. Intimem-se. Cumpra-se.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    HELEN MABLE CARRECO ALMEIDA RAMOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001184-80.2023.5.17.0003
RECLAMANTE FABIANA COELHO DE ARAUJO

ADVOGADO FABIO LIMA FREIRE(OAB: 9167/ES)

RECLAMADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO CARLOS AUGUSTO TORTORO
JUNIOR(OAB: 247319/SP)

PERITO JOAO ARMANDO DE CASTRO
SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIANA COELHO DE ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dc8a72a

proferido nos autos.

DESPACHO

Dê-se ciência ao perito dos documentos juntados pelo INSS através

do ofício do ID 8e6449c.

Após, aguarde-se a entrega do laudo pericial por mais 20 dias

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    HELEN MABLE CARRECO ALMEIDA RAMOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001184-80.2023.5.17.0003
RECLAMANTE FABIANA COELHO DE ARAUJO

ADVOGADO FABIO LIMA FREIRE(OAB: 9167/ES)

RECLAMADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO CARLOS AUGUSTO TORTORO
JUNIOR(OAB: 247319/SP)

PERITO JOAO ARMANDO DE CASTRO
SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212000
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dc8a72a

proferido nos autos.

DESPACHO

Dê-se ciência ao perito dos documentos juntados pelo INSS através

do ofício do ID 8e6449c.

Após, aguarde-se a entrega do laudo pericial por mais 20 dias

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    HELEN MABLE CARRECO ALMEIDA RAMOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ACum-0000320-76.2022.5.17.0003
RECLAMANTE SINTRAHOTEIS SINDICATO

INTERMUNICIPAL DOS TRAB EM
HOTEIS MOTEIS A H F P D P M H CI
AFINS REF COL REF CONV FAST
FOO

ADVOGADO LEONARDO DE CASTRO
RIBEIRO(OAB: 29464/ES)

RECLAMADO CAMARGO REFEICOES COLETIVAS
EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINTRAHOTEIS SINDICATO INTERMUNICIPAL DOS TRAB
EM HOTEIS MOTEIS A H F P D P M H CI AFINS REF COL REF
CONV FAST FOO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a36df6f

proferido nos autos.

DESPACHO COM FORÇA DE OFÍCIO

Vistos etc.

Em atendimento ao despacho de id:f9b0545, renove-se o ofício ao

Ministério do Trabalho solicitando a documentação necessária

à liquidação do julgado, em 15 dias, sob as penas da lei.

Instrua-se o ofício com cópia da petição de id. f598e4e.

Vindo aos autos, prossiga-se nos termos do despacho proferido em

id:0379f8f.

O presente despacho, devidamente assinado, tem força de

ofício ao Ministério do Trabalho, sendo desnecessário

expediente em apartado.

Cumpra-se.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    HELEN MABLE CARRECO ALMEIDA RAMOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ACum-0000392-34.2020.5.17.0003
RECLAMANTE SIND TRAB EMPRESAS ASSEIO

CONS LIMP PUB E SERV SIMIL ES

ADVOGADO POLIANA FIRME DE OLIVEIRA(OAB:
16886/ES)

ADVOGADO GERLIS PRATA SURLO(OAB:
17647/ES)

ADVOGADO ODILIO GONCALVES DIAS
NETO(OAB: 19519/ES)

RECLAMADO MULTLIMPE CONSERVADORA DE
SERVICOS LTDA - EPP

ADVOGADO SANDRO RONALDO RIZZATO(OAB:
10250/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MULTLIMPE CONSERVADORA DE SERVICOS LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7a0f72c

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Ante o silêncio da parte autora, suspenda-se a tramitação

processual, com início da contagem da contagem do prazo

prescricional, a teor do disposto no art. 11-A, § 1º, da CLT.

Sobreste-se.

Cientes, via DEJT.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    HELEN MABLE CARRECO ALMEIDA RAMOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ACum-0000392-34.2020.5.17.0003
RECLAMANTE SIND TRAB EMPRESAS ASSEIO

CONS LIMP PUB E SERV SIMIL ES

ADVOGADO POLIANA FIRME DE OLIVEIRA(OAB:
16886/ES)

ADVOGADO GERLIS PRATA SURLO(OAB:
17647/ES)

ADVOGADO ODILIO GONCALVES DIAS
NETO(OAB: 19519/ES)

RECLAMADO MULTLIMPE CONSERVADORA DE
SERVICOS LTDA - EPP

ADVOGADO SANDRO RONALDO RIZZATO(OAB:
10250/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND TRAB EMPRESAS ASSEIO CONS LIMP PUB E SERV
SIMIL ES

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212000
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7a0f72c

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Ante o silêncio da parte autora, suspenda-se a tramitação

processual, com início da contagem da contagem do prazo

prescricional, a teor do disposto no art. 11-A, § 1º, da CLT.

Sobreste-se.

Cientes, via DEJT.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    HELEN MABLE CARRECO ALMEIDA RAMOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000154-10.2023.5.17.0003
RECLAMANTE JESUINO SANTOS FAUSTINO

ADVOGADO ANTONIO AUGUSTO
DALLAPICCOLA SAMPAIO(OAB:
9588/ES)

RECLAMADO ROCA SANITARIOS BRASIL LTDA

ADVOGADO GABRIELA PILLEKAMP(OAB:
359879/SP)

PERITO CARLOS ORLANDO NETTO

PERITO ALDAIR FORTUNATO REBULI

Intimado(s)/Citado(s):

  - JESUINO SANTOS FAUSTINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a2b21c4

proferido nos autos.

DESPACHO

Intimem-se as partes para manifestação, pelo prazo de 05 dias.

Havendo impugnação ao laudo, intime-se o Sr. Perito para

esclarecimentos, no prazo de 5 dias.

Após, designe-se audiência de encerramento da instrução e dê-se

ciência às partes dos esclarecimentos prestados pelo prazo de 5

dias;

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    HELEN MABLE CARRECO ALMEIDA RAMOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000154-10.2023.5.17.0003
RECLAMANTE JESUINO SANTOS FAUSTINO

ADVOGADO ANTONIO AUGUSTO
DALLAPICCOLA SAMPAIO(OAB:
9588/ES)

RECLAMADO ROCA SANITARIOS BRASIL LTDA

ADVOGADO GABRIELA PILLEKAMP(OAB:
359879/SP)

PERITO CARLOS ORLANDO NETTO

PERITO ALDAIR FORTUNATO REBULI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROCA SANITARIOS BRASIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a2b21c4

proferido nos autos.

DESPACHO

Intimem-se as partes para manifestação, pelo prazo de 05 dias.

Havendo impugnação ao laudo, intime-se o Sr. Perito para

esclarecimentos, no prazo de 5 dias.

Após, designe-se audiência de encerramento da instrução e dê-se

ciência às partes dos esclarecimentos prestados pelo prazo de 5

dias;

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    HELEN MABLE CARRECO ALMEIDA RAMOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ConPag-0000453-50.2024.5.17.0003
CONSIGNANTE J. MARTINS CARDOSO - ME

ADVOGADO RENAN MARTINS POSSATTO
LYRA(OAB: 36305/ES)

CONSIGNATÁRIO VINICIUS DOS SANTOS NOVAIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - J. MARTINS CARDOSO - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Processo Judicial Eletrônico - PJe-JT

INTIMAÇÃO - DEJT

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212000
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Processo n.: 0000453-50.2024.5.17.0003

Fica(m) o(s) advogado(s) da(s) parte(s) RECLAMANTE intimado(s)

para:

- Tomar ciência da audiência designada para 14/05/2024 14:50h, a

ser realizada nesta 3ª Vara do Trabalho de Vitória/ES, situada na

AVENIDA DOS NOSSA SENHORA NAVEGANTES, 1245, 6 andar -

Torre Horizontal, ENSEADA DO SUA, VITORIA/ES - CEP: 29050-

335, devendo as partes comparecer pessoalmente, sob as sanções

do artigo 844 da CLT.

- As testemunhas deverão comparecer independentemente de

intimação por este Juízo, na forma dos arts. 825 e 852, H, § 2º, da

CLT.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

GUTEMBERG DE SOUZA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000454-35.2024.5.17.0003
RECLAMANTE ANDERSON FABRICIO MODESTO

NASCIMENTO

ADVOGADO MARCELO MOREIRA DUTRA(OAB:
14483/ES)

ADVOGADO RAFAEL SAMPAIO DUTRA(OAB:
35927/ES)

RECLAMADO FEDEX BRASIL LOGISTICA E
TRANSPORTE LTDA

RECLAMADO MGSEG VIGILANCIA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON FABRICIO MODESTO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Processo Judicial Eletrônico - PJe-JT

INTIMAÇÃO - DEJT

Processo n.: 0000454-35.2024.5.17.0003

Fica(m) o(s) advogado(s) da(s) parte(s) RECLAMANTE intimado(s)

para:

- Tomar ciência da audiência designada para 22/05/2024 14:00h, a

ser realizada nesta 3ª Vara do Trabalho de Vitória/ES, situada na

AVENIDA DOS NOSSA SENHORA NAVEGANTES, 1245, 6 andar -

Torre Horizontal, ENSEADA DO SUA, VITORIA/ES - CEP: 29050-

335, devendo as partes comparecer pessoalmente, sob as sanções

do artigo 844 da CLT.

- As testemunhas deverão comparecer independentemente de

intimação por este Juízo, na forma dos arts. 825 e 852, H, § 2º, da

CLT.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

GUTEMBERG DE SOUZA

Diretor de Secretaria

Processo Nº PAP-0000958-75.2023.5.17.0003
REQUERENTE SINDICATO DOS EMPREGADOS

NAS EMPRESAS DE TRANSPORTES
DE VALORES,ESCOLTA ARMADA,
RONDA
MOTORIZADA,MONITORAMENTO
ELETRONICO E VIA SATELITE,
AGENTE DE SE

ADVOGADO RENATTA GUIMARAES
FRANCA(OAB: 17171/ES)

ADVOGADO VINICIUS LIMA LOPES
WANDERLEY(OAB: 18839/ES)

ADVOGADO WILER COELHO DIAS(OAB:
11011/ES)

ADVOGADO BARBARA MARTINELLI BARTH(OAB:
25497/ES)

ADVOGADO BRUNO BORNACKI SALIM
MURTA(OAB: 10856/ES)

REQUERIDO RIOFORTE VIGILANCIA E
SEGURANCA PRIVADA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS EMPREGADOS NAS EMPRESAS DE
TRANSPORTES DE VALORES,ESCOLTA ARMADA, RONDA
MOTORIZADA,MONITORAMENTO ELETRONICO E VIA
SATELITE, AGENTE DE SE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 828c64c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante o exposto:

conheço dos Embargos de Declaração e NEGO PROVIMENTO, na

forma da fundamentação supra.

Intimem-se as partes.

    HELEN MABLE CARRECO ALMEIDA RAMOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000456-05.2024.5.17.0003
RECLAMANTE KENNEDY GONCALVES DOS

SANTOS

ADVOGADO INGRID FERREIRA BARROS(OAB:
15751/ES)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212000



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 17ª Região 976
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO VINICIUS LIMA LOPES
WANDERLEY(OAB: 18839/ES)

ADVOGADO RENATTA GUIMARAES
FRANCA(OAB: 17171/ES)

ADVOGADO WILER COELHO DIAS(OAB:
11011/ES)

ADVOGADO BARBARA MARTINELLI BARTH(OAB:
25497/ES)

ADVOGADO BRUNO BORNACKI SALIM
MURTA(OAB: 10856/ES)

RECLAMADO VERTICE SEGURANCA E
VIGILANCIA EIRELI - ME

RECLAMADO SUPERMERCADO LUCIANO DAS
NEVES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - KENNEDY GONCALVES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Processo Judicial Eletrônico - PJe-JT

INTIMAÇÃO - DEJT

Processo n.: 0000456-05.2024.5.17.0003

Fica(m) o(s) advogado(s) da(s) parte(s) RECLAMANTE intimado(s)

para:

- Tomar ciência da audiência designada para 22/05/2024 14:10h, a

ser realizada nesta 3ª Vara do Trabalho de Vitória/ES, situada na

AVENIDA DOS NOSSA SENHORA NAVEGANTES, 1245, 6 andar -

Torre Horizontal, ENSEADA DO SUA, VITORIA/ES - CEP: 29050-

335, devendo as partes comparecer pessoalmente, sob as sanções

do artigo 844 da CLT.

- As testemunhas deverão comparecer independentemente de

intimação por este Juízo, na forma dos arts. 825 e 852, H, § 2º, da

CLT.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

GUTEMBERG DE SOUZA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000985-58.2023.5.17.0003
RECLAMANTE CHRISTIANO GOMES RODRIGUES

ADVOGADO PETERSON MARTINS
BARBOSA(OAB: 35720/ES)

ADVOGADO VANESSA BORGES DE ASSIS
RAINHA(OAB: 39331/ES)

RECLAMADO REXOLD METALMECANICA E
MANUTENCAO INDUSTRIAIS LTDA

ADVOGADO ODAIR NOSSA SANT ANA(OAB:
7264/ES)

RECLAMADO ALSPIN SERVICOS DE
MANUTENCAO E MONTAGENS DE
EQUIPAMENTOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CHRISTIANO GOMES RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 743911d

proferido nos autos.

Vistos, etc

Vista às Reclamadas dos Embargos de Declaração de id 961d5bd,

no prazo de cinco dias.

Após, conclusos.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    HELEN MABLE CARRECO ALMEIDA RAMOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000985-58.2023.5.17.0003
RECLAMANTE CHRISTIANO GOMES RODRIGUES

ADVOGADO PETERSON MARTINS
BARBOSA(OAB: 35720/ES)

ADVOGADO VANESSA BORGES DE ASSIS
RAINHA(OAB: 39331/ES)

RECLAMADO REXOLD METALMECANICA E
MANUTENCAO INDUSTRIAIS LTDA

ADVOGADO ODAIR NOSSA SANT ANA(OAB:
7264/ES)

RECLAMADO ALSPIN SERVICOS DE
MANUTENCAO E MONTAGENS DE
EQUIPAMENTOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - REXOLD METALMECANICA E MANUTENCAO INDUSTRIAIS
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 743911d

proferido nos autos.

Vistos, etc

Vista às Reclamadas dos Embargos de Declaração de id 961d5bd,

no prazo de cinco dias.

Após, conclusos.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    HELEN MABLE CARRECO ALMEIDA RAMOS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212000
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    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000877-97.2021.5.17.0003
RECLAMANTE JOSIANA SILVA JUVENAL

ADVOGADO SANDRO VIEIRA DE MORAES(OAB:
6725/ES)

RECLAMADO DRIFT COMERCIO DE ALIMENTOS
S/A.

ADVOGADO NATALIA NEVES SECOMANDI(OAB:
23336/ES)

ADVOGADO AMANDA BUZATTO SANTOS
RIBEIRO(OAB: 32495/ES)

PERITO JOSE JAIME PINHO PEREIRA

PERITO MARCOS ANTONIO RUY BUARQUE

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSIANA SILVA JUVENAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID df7693d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Ante o exposto, conheço dos Embargos de Declaração da

Reclamada, julgo-os IMPROCEDENTES, na forma da

fundamentação supra.

Intimem-se as partes.

    HELEN MABLE CARRECO ALMEIDA RAMOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000877-97.2021.5.17.0003
RECLAMANTE JOSIANA SILVA JUVENAL

ADVOGADO SANDRO VIEIRA DE MORAES(OAB:
6725/ES)

RECLAMADO DRIFT COMERCIO DE ALIMENTOS
S/A.

ADVOGADO NATALIA NEVES SECOMANDI(OAB:
23336/ES)

ADVOGADO AMANDA BUZATTO SANTOS
RIBEIRO(OAB: 32495/ES)

PERITO JOSE JAIME PINHO PEREIRA

PERITO MARCOS ANTONIO RUY BUARQUE

Intimado(s)/Citado(s):

  - DRIFT COMERCIO DE ALIMENTOS S/A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID df7693d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Ante o exposto, conheço dos Embargos de Declaração da

Reclamada, julgo-os IMPROCEDENTES, na forma da

fundamentação supra.

Intimem-se as partes.

    HELEN MABLE CARRECO ALMEIDA RAMOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000043-60.2022.5.17.0003
RECLAMANTE HUDSON RODRIGUES MOREIRA

ADVOGADO CAIO VITOR BROSEGHINI(OAB:
26181/ES)

ADVOGADO KASSIO COSENDEI BAUER
MEDEIROS(OAB: 26187/ES)

RECLAMADO FERROVIA CENTRO-ATLANTICA S.A

ADVOGADO CLISSIA PENA ALVES DE
CARVALHO(OAB: 76703/MG)

ADVOGADO ELEN CRISTINA GOMES E
GOMES(OAB: 91053/MG)

RECLAMADO VALE S.A.

ADVOGADO CARLA GUSMAN ZOUAIN(OAB:
7582/ES)

ADVOGADO BARBARA BRAUN RIZK(OAB:
13843/ES)

RECLAMADO VLI MULTIMODAL S.A.

ADVOGADO ELEN CRISTINA GOMES E
GOMES(OAB: 91053/MG)

PERITO PAULO CESAR LARANJA LEITE

PERITO LUIZ CARLOS MEDEIROS JUNIOR

PERITO NEUZIMEIRE SIQUEIRA DO AMARAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - HUDSON RODRIGUES MOREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ca09bfd

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO
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Ante o exposto, conheço dos Embargos de Declaração da Primeira

Reclamada, julgo-os IMPROCEDENTES, na forma da

fundamentação supra.

Intimem-se as partes.

    HELEN MABLE CARRECO ALMEIDA RAMOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000043-60.2022.5.17.0003
RECLAMANTE HUDSON RODRIGUES MOREIRA

ADVOGADO CAIO VITOR BROSEGHINI(OAB:
26181/ES)

ADVOGADO KASSIO COSENDEI BAUER
MEDEIROS(OAB: 26187/ES)

RECLAMADO FERROVIA CENTRO-ATLANTICA S.A

ADVOGADO CLISSIA PENA ALVES DE
CARVALHO(OAB: 76703/MG)

ADVOGADO ELEN CRISTINA GOMES E
GOMES(OAB: 91053/MG)

RECLAMADO VALE S.A.

ADVOGADO CARLA GUSMAN ZOUAIN(OAB:
7582/ES)

ADVOGADO BARBARA BRAUN RIZK(OAB:
13843/ES)

RECLAMADO VLI MULTIMODAL S.A.

ADVOGADO ELEN CRISTINA GOMES E
GOMES(OAB: 91053/MG)

PERITO PAULO CESAR LARANJA LEITE

PERITO LUIZ CARLOS MEDEIROS JUNIOR

PERITO NEUZIMEIRE SIQUEIRA DO AMARAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERROVIA CENTRO-ATLANTICA S.A

  - VALE S.A.

  - VLI MULTIMODAL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ca09bfd

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Ante o exposto, conheço dos Embargos de Declaração da Primeira

Reclamada, julgo-os IMPROCEDENTES, na forma da

fundamentação supra.

Intimem-se as partes.

    HELEN MABLE CARRECO ALMEIDA RAMOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000515-61.2022.5.17.0003
RECLAMANTE ADEMIR PEREIRA MARINS

ADVOGADO LUIS FERNANDO NOGUEIRA
MOREIRA(OAB: 6942/ES)

ADVOGADO MARIA DA CONCEICAO SARLO
BORTOLINI CHAMOUN(OAB:
4770/ES)

ADVOGADO RODRIGO AUGUSTO
SCHWANZ(OAB: 34377/ES)

RECLAMADO AMBEV S.A.

ADVOGADO CAIO VINICIUS KUSTER
CUNHA(OAB: 11259/ES)

PERITO EDUARDO BISSOLI DIAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADEMIR PEREIRA MARINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9adf884

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Ante o exposto, conheço dos Embargos de Declaração da

Reclamada, julgo-os IMPROCEDENTES, na forma da

fundamentação supra.

Intimem-se as partes.

    HELEN MABLE CARRECO ALMEIDA RAMOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000515-61.2022.5.17.0003
RECLAMANTE ADEMIR PEREIRA MARINS

ADVOGADO LUIS FERNANDO NOGUEIRA
MOREIRA(OAB: 6942/ES)

ADVOGADO MARIA DA CONCEICAO SARLO
BORTOLINI CHAMOUN(OAB:
4770/ES)

ADVOGADO RODRIGO AUGUSTO
SCHWANZ(OAB: 34377/ES)

RECLAMADO AMBEV S.A.

ADVOGADO CAIO VINICIUS KUSTER
CUNHA(OAB: 11259/ES)

PERITO EDUARDO BISSOLI DIAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMBEV S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9adf884

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Ante o exposto, conheço dos Embargos de Declaração da

Reclamada, julgo-os IMPROCEDENTES, na forma da

fundamentação supra.

Intimem-se as partes.

    HELEN MABLE CARRECO ALMEIDA RAMOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001187-69.2022.5.17.0003
RECLAMANTE JANICE BENTO DA COSTA AQUINO

ADVOGADO CLAUDIA CARLA ANTONACCI
STEIN(OAB: 7873/ES)

RECLAMADO CHOCOLATES GAROTO LTDA.

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

PERITO WESLEY KINACK DA PENHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JANICE BENTO DA COSTA AQUINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4cf8852

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Vista à Reclamada dos Embargos de Declaração de id c8b19ce, por

cinco dias.

Após, conclusos.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    HELEN MABLE CARRECO ALMEIDA RAMOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001187-69.2022.5.17.0003
RECLAMANTE JANICE BENTO DA COSTA AQUINO

ADVOGADO CLAUDIA CARLA ANTONACCI
STEIN(OAB: 7873/ES)

RECLAMADO CHOCOLATES GAROTO LTDA.

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

PERITO WESLEY KINACK DA PENHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CHOCOLATES GAROTO LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4cf8852

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Vista à Reclamada dos Embargos de Declaração de id c8b19ce, por

cinco dias.

Após, conclusos.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    HELEN MABLE CARRECO ALMEIDA RAMOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ExFis-0163200-11.2005.5.17.0003
EXEQUENTE UNIÃO FEDERAL (PGFN)

EXECUTADO PISA INCORPORADORA E
CONSTRUTORA LTDA - ME

ADVOGADO ALOIZIO FARIA DE SOUZA
FILHO(OAB: 10041/ES)

ADVOGADO FABIOLA BARRETO SARAIVA(OAB:
5770/ES)

EXECUTADO SALOMAO MICHAEL CARASSO

Intimado(s)/Citado(s):

  - PISA INCORPORADORA E CONSTRUTORA LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4e3d90a

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Cumpra-se, com urgência, a solicitação da 9ª Vara do Trabalho de

Vitória, qual seja, levantamento da restrição RENAJUD lançada

sobre o veículo M.BENZ/L 1513, Ano/Modelo 1978/1978, placa

MSI6492, tendo em vista a homologação da arrematação e

expedição de carta de arrematação.

Após a liberação da restrição, dê-se ciência àquela unidade.

Em seguida, retornem ao sobrestamento.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    HELEN MABLE CARRECO ALMEIDA RAMOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000732-75.2020.5.17.0003
RECLAMANTE ANTONIO PEREIRA DOS SANTOS
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ADVOGADO TATHYANE SOBRINHO NEVES(OAB:
20220/ES)

RECLAMADO REALIZA CONSERVACAO E
MANUTENCAO PREDIAL LTDA - ME

ADVOGADO ALESSANDRO BAPTISTA DE
AMORIM(OAB: 105045/RJ)

RECLAMADO WMB SUPERMERCADOS DO
BRASIL LTDA.

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

PERITO ANGELA MARIA RAMBALDI DE
SOUZA

PERITO SERGIO HAYNES BELLOTTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO PEREIRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 395b589

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

À Contadoria para análise das alegações levantadas pela perita na

petição exibida em id:26b71b8.

Cumpra-se.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    HELEN MABLE CARRECO ALMEIDA RAMOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000732-75.2020.5.17.0003
RECLAMANTE ANTONIO PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO TATHYANE SOBRINHO NEVES(OAB:
20220/ES)

RECLAMADO REALIZA CONSERVACAO E
MANUTENCAO PREDIAL LTDA - ME

ADVOGADO ALESSANDRO BAPTISTA DE
AMORIM(OAB: 105045/RJ)

RECLAMADO WMB SUPERMERCADOS DO
BRASIL LTDA.

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

PERITO ANGELA MARIA RAMBALDI DE
SOUZA

PERITO SERGIO HAYNES BELLOTTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - REALIZA CONSERVACAO E MANUTENCAO PREDIAL LTDA -
ME

  - WMB SUPERMERCADOS DO BRASIL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 395b589

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

À Contadoria para análise das alegações levantadas pela perita na

petição exibida em id:26b71b8.

Cumpra-se.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    HELEN MABLE CARRECO ALMEIDA RAMOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000420-94.2023.5.17.0003
RECLAMANTE SANDRA ALZIRA GONCALVES

ADVOGADO RENATO MACEDO PECANHA(OAB:
23166/ES)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO ARMANDO CANALI FILHO(OAB:
68339/PR)

PERITO RENATO JUNIOR DE ALMEIDA
SANTIAGO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANDRA ALZIRA GONCALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6892917

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Ante o exposto, conheço dos Embargos de Declaração da

Reclamada, julgo-os PARCIALMENTE PROCEDENTES, na forma

da fundamentação supra.

Intimem-se as partes.

    HELEN MABLE CARRECO ALMEIDA RAMOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000420-94.2023.5.17.0003
RECLAMANTE SANDRA ALZIRA GONCALVES

ADVOGADO RENATO MACEDO PECANHA(OAB:
23166/ES)
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RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO ARMANDO CANALI FILHO(OAB:
68339/PR)

PERITO RENATO JUNIOR DE ALMEIDA
SANTIAGO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6892917

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Ante o exposto, conheço dos Embargos de Declaração da

Reclamada, julgo-os PARCIALMENTE PROCEDENTES, na forma

da fundamentação supra.

Intimem-se as partes.

    HELEN MABLE CARRECO ALMEIDA RAMOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº PAP-0001094-72.2023.5.17.0003
REQUERENTE SIND TRAB EM HOSP C M E O L A C

P B S F P NO E E SANTO

ADVOGADO MARCELA SILVA DE AZEVEDO(OAB:
16036/ES)

REQUERIDO CENTRO MEDICO HOSPITALAR DE
VILA VELHA S/A

ADVOGADO DANIEL ASSAD GALVEAS(OAB:
16849/ES)

ADVOGADO EDUARDO BENEVENUT CHEQUER
SOARES(OAB: 24921/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND TRAB EM HOSP C M E O L A C P B S F P NO E E
SANTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6da47fc

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    HELEN MABLE CARRECO ALMEIDA RAMOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº PAP-0001094-72.2023.5.17.0003
REQUERENTE SIND TRAB EM HOSP C M E O L A C

P B S F P NO E E SANTO

ADVOGADO MARCELA SILVA DE AZEVEDO(OAB:
16036/ES)

REQUERIDO CENTRO MEDICO HOSPITALAR DE
VILA VELHA S/A

ADVOGADO DANIEL ASSAD GALVEAS(OAB:
16849/ES)

ADVOGADO EDUARDO BENEVENUT CHEQUER
SOARES(OAB: 24921/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTRO MEDICO HOSPITALAR DE VILA VELHA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6da47fc

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    HELEN MABLE CARRECO ALMEIDA RAMOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000952-39.2021.5.17.0003
RECLAMANTE MARCIA ALVES DE CARVALHO

ADVOGADO CAIRO FIORI DURVAL(OAB:
33457/ES)

RECLAMADO F.F DOS SANTOS

ADVOGADO CLAUDIA RODRIGUES COSTA(OAB:
243182/SP)

PERITO RENATO JUNIOR DE ALMEIDA
SANTIAGO

TESTEMUNHA MARCELA GONCALVES DE MATOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIA ALVES DE CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b3ed5ff

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Ante a renúncia da advogada da executada, que de acordo com os

documentos anexados em id:36f8da6, comunicou devidamente a

renúncia do mandado judicial à executada, a fim de que constituísse

novo advogado, proceda-se a sua inabilitação.

Cientes, via DEJT.
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VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    HELEN MABLE CARRECO ALMEIDA RAMOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000455-54.2023.5.17.0003
RECLAMANTE BRUNO GASPARINI RIBEIRO

ADVOGADO SEDNO ALEXANDRE
PELISSARI(OAB: 8573/ES)

ADVOGADO ANTONIO AUGUSTO
DALLAPICCOLA SAMPAIO(OAB:
9588/ES)

ADVOGADO JOAQUIM AUGUSTO DE AZEVEDO
SAMPAIO NETTO(OAB: 9624/ES)

RECLAMANTE KAMILA RAMOS CORREA
CASAGRANDE

ADVOGADO SEDNO ALEXANDRE
PELISSARI(OAB: 8573/ES)

ADVOGADO ANTONIO AUGUSTO
DALLAPICCOLA SAMPAIO(OAB:
9588/ES)

ADVOGADO JOAQUIM AUGUSTO DE AZEVEDO
SAMPAIO NETTO(OAB: 9624/ES)

RECLAMADO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO JOSE ALBERTO COUTO
MACIEL(OAB: 513/DF)

PERITO EDUARDO DENADAI

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNO GASPARINI RIBEIRO

  - KAMILA RAMOS CORREA CASAGRANDE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 07fc146

proferido nos autos.

DESPACHO

Reitere-se a a intimação do perito para responder os

questionamentos das partes em 05 dias, devendo a intimação

também ocorrer via email Institucional.

Após, dê-se vista às partes dos esclarecimentos prestados pelo

perito e reinclua-se o feito em pauta para prosseguimento da

instrução processual, IDc5c41c3.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    HELEN MABLE CARRECO ALMEIDA RAMOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000952-39.2021.5.17.0003
RECLAMANTE MARCIA ALVES DE CARVALHO

ADVOGADO CAIRO FIORI DURVAL(OAB:
33457/ES)

RECLAMADO F.F DOS SANTOS

ADVOGADO CLAUDIA RODRIGUES COSTA(OAB:
243182/SP)

PERITO RENATO JUNIOR DE ALMEIDA
SANTIAGO

TESTEMUNHA MARCELA GONCALVES DE MATOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - F.F DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b3ed5ff

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Ante a renúncia da advogada da executada, que de acordo com os

documentos anexados em id:36f8da6, comunicou devidamente a

renúncia do mandado judicial à executada, a fim de que constituísse

novo advogado, proceda-se a sua inabilitação.

Cientes, via DEJT.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    HELEN MABLE CARRECO ALMEIDA RAMOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001134-88.2022.5.17.0003
RECLAMANTE DENIZE MENDES NEVES

ADVOGADO LUIS FERNANDO NOGUEIRA
MOREIRA(OAB: 6942/ES)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

PERITO ANDREZA ROQUE XIMENES

Intimado(s)/Citado(s):

  - DENIZE MENDES NEVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID be4dafa

proferido nos autos.

DESPACHO

Primeiramente, intime-se a perita ANDREZA ROQUE XIMENES

para proceder a readequação dos cálculos ao acórdão do ID

1146b9f.

Ato contínuo, intime-se a ré para trazer aos autos os documentos

solicitados pelo autor, abaixo transcrito:
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Ficha financeira da reclamante, desde a sua reinclusão em

folha de pagamento até a demissão, a fim de calcular as

diferenças.

Vindo aos autor os documentos, intime-se o autor para ciência.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    HELEN MABLE CARRECO ALMEIDA RAMOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000455-54.2023.5.17.0003
RECLAMANTE BRUNO GASPARINI RIBEIRO

ADVOGADO SEDNO ALEXANDRE
PELISSARI(OAB: 8573/ES)

ADVOGADO ANTONIO AUGUSTO
DALLAPICCOLA SAMPAIO(OAB:
9588/ES)

ADVOGADO JOAQUIM AUGUSTO DE AZEVEDO
SAMPAIO NETTO(OAB: 9624/ES)

RECLAMANTE KAMILA RAMOS CORREA
CASAGRANDE

ADVOGADO SEDNO ALEXANDRE
PELISSARI(OAB: 8573/ES)

ADVOGADO ANTONIO AUGUSTO
DALLAPICCOLA SAMPAIO(OAB:
9588/ES)

ADVOGADO JOAQUIM AUGUSTO DE AZEVEDO
SAMPAIO NETTO(OAB: 9624/ES)

RECLAMADO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO JOSE ALBERTO COUTO
MACIEL(OAB: 513/DF)

PERITO EDUARDO DENADAI

Intimado(s)/Citado(s):

  - TELEFONICA BRASIL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 07fc146

proferido nos autos.

DESPACHO

Reitere-se a a intimação do perito para responder os

questionamentos das partes em 05 dias, devendo a intimação

também ocorrer via email Institucional.

Após, dê-se vista às partes dos esclarecimentos prestados pelo

perito e reinclua-se o feito em pauta para prosseguimento da

instrução processual, IDc5c41c3.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    HELEN MABLE CARRECO ALMEIDA RAMOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001134-88.2022.5.17.0003
RECLAMANTE DENIZE MENDES NEVES

ADVOGADO LUIS FERNANDO NOGUEIRA
MOREIRA(OAB: 6942/ES)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

PERITO ANDREZA ROQUE XIMENES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID be4dafa

proferido nos autos.

DESPACHO

Primeiramente, intime-se a perita ANDREZA ROQUE XIMENES

para proceder a readequação dos cálculos ao acórdão do ID

1146b9f.

Ato contínuo, intime-se a ré para trazer aos autos os documentos

solicitados pelo autor, abaixo transcrito:

Ficha financeira da reclamante, desde a sua reinclusão em

folha de pagamento até a demissão, a fim de calcular as

diferenças.

Vindo aos autor os documentos, intime-se o autor para ciência.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    HELEN MABLE CARRECO ALMEIDA RAMOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0001240-50.2022.5.17.0003
RECLAMANTE BRUNA GOMES DA CONCEICAO

ADVOGADO FILIPE SOARES ROCHA(OAB:
17599/ES)

RECLAMADO TBT EXPRESS LOGISTICA E
TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO PEDRO EDUARDO VERVLOET FEU
ROSA(OAB: 13575/ES)

ADVOGADO JANE NASCIMENTO TEIXEIRA(OAB:
25043/ES)

PERITO RENATO JUNIOR DE ALMEIDA
SANTIAGO

Intimado(s)/Citado(s):

  - TBT EXPRESS LOGISTICA E TRANSPORTES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 72fd5c7
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proferida nos autos.

SENTENÇA

Homologação de Acordo

Vistos etc.

Sendo as partes capazes e devidamente representadas, o objeto

lícito e por não vislumbrar a existência de nenhum defeito no

negócio jurídico, homologo a transação extrajudicial celebrada

entre as partes, instrumentalizada na petição de id:7e8e03d, para

que surta os efeitos legais.

Em caso de inadimplemento, será aplicada multa de 50% sobre o

valor do acordo, ficando sob responsabilidade da reclamante o

anúncio de tal irregularidade, interpretando-se o silêncio como sinal

de quitação.

As contribuições previdenciárias observará a planilha de id:09a678e

(que integra a sentença), e, após o pagamento da última parcela do

acordo, a reclamada terá 10 dias para efetuar o recolhimento, em

guia própria, das contribuições previdenciárias e custas.

Deverá ainda arcar com o pagamento os honorários periciais.

Custas de R$439,49 sobre R$21.974,45, pro rata, reclamante

dispensada.

Cumprido o acordo e comprovado o recolhimento dos encargos

devidos, lancem-se as obrigações para fins estatísticos, voltem os

autos conclusos para extinção.

Cientes, via DEJT.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    HELEN MABLE CARRECO ALMEIDA RAMOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0001240-50.2022.5.17.0003
RECLAMANTE BRUNA GOMES DA CONCEICAO

ADVOGADO FILIPE SOARES ROCHA(OAB:
17599/ES)

RECLAMADO TBT EXPRESS LOGISTICA E
TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO PEDRO EDUARDO VERVLOET FEU
ROSA(OAB: 13575/ES)

ADVOGADO JANE NASCIMENTO TEIXEIRA(OAB:
25043/ES)

PERITO RENATO JUNIOR DE ALMEIDA
SANTIAGO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNA GOMES DA CONCEICAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 72fd5c7

proferida nos autos.

SENTENÇA

Homologação de Acordo

Vistos etc.

Sendo as partes capazes e devidamente representadas, o objeto

lícito e por não vislumbrar a existência de nenhum defeito no

negócio jurídico, homologo a transação extrajudicial celebrada

entre as partes, instrumentalizada na petição de id:7e8e03d, para

que surta os efeitos legais.

Em caso de inadimplemento, será aplicada multa de 50% sobre o

valor do acordo, ficando sob responsabilidade da reclamante o

anúncio de tal irregularidade, interpretando-se o silêncio como sinal

de quitação.

As contribuições previdenciárias observará a planilha de id:09a678e

(que integra a sentença), e, após o pagamento da última parcela do

acordo, a reclamada terá 10 dias para efetuar o recolhimento, em

guia própria, das contribuições previdenciárias e custas.

Deverá ainda arcar com o pagamento os honorários periciais.

Custas de R$439,49 sobre R$21.974,45, pro rata, reclamante

dispensada.

Cumprido o acordo e comprovado o recolhimento dos encargos

devidos, lancem-se as obrigações para fins estatísticos, voltem os

autos conclusos para extinção.

Cientes, via DEJT.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    HELEN MABLE CARRECO ALMEIDA RAMOS

    Juíza do Trabalho Substituta

4ª VARA DO TRABALHO DE VITÓRIA

Edital

Processo Nº ATSum-0001029-11.2022.5.17.0004
RECLAMANTE DANIEL FIRMINO SEPULCHRO

ADVOGADO SEDNO ALEXANDRE
PELISSARI(OAB: 8573/ES)

ADVOGADO ANTONIO AUGUSTO
DALLAPICCOLA SAMPAIO(OAB:
9588/ES)

RECLAMADO MARIANE PONTES SANTANA

RECLAMADO RENAN FRAGA SANTOS

RECLAMADO SANTANA & FRAGA FOODS LTDA

ADVOGADO RENALDO PILRO DE ALMEIDA
JUNIOR(OAB: 19833/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENAN FRAGA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212000
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EDITAL DE INTIMAÇÃO

O (A) MM (a). Juiz(a) da 4ª Vara do Trabalho de Vitória/ES, no uso

de suas de atribuições legais, FAZ SABER a quantos o presente

edital virem ou dele conhecimento tiverem que pelo mesmo, com

prazo de quinze (15) dias, fica(m) INTIMADO(S) o(s) RENAN

FRAGA SANTOS, CPF: 110.761.187-39, com endereço incerto e

não sabido, para:

- tomar ciência da sentença de #id:fadcf5c (16/02/2024) e dos

cálculos de #id:c4f4d89 (18/03/2024);

- efetuar, no prazo de 15 dias, o pagamento devido de R$39.256,87

(trinta e nove mil, duzentos e cinquenta e seis reais e oitenta e sete

centavos), atualizado até 01/04/2024, ou indicar bens livres e

desembaraçados nessa comarca para garantia da execução, sob

pena de penhora.

Os valores deverão ser depositados em conta judicial remunerada,

à disposição deste Juízo, na CEF (Ag. 3993) ou Banco do Brasil

(3665-X) desta cidade (PAB - Justiça do Trabalho).

Cumpra-se na forma e sob as penas da Lei.

Dado e passado nesta cidade de VITORIA/ES.

Eu, ANTONIO ALBERTO DE JESUS, digitei.

VITORIA/ES, 18 de março de 2024.

ANTONIO ALBERTO DE JESUS

Assessor

Notificação

Processo Nº ATOrd-0001162-19.2023.5.17.0004
RECLAMANTE STEFHANI SILVA CRUZ

ADVOGADO ANALTON LOXE JUNIOR(OAB:
13761/ES)

RECLAMADO SUPERMERCADO COMPRE BEM
EIRELI

ADVOGADO RAFAEL DE MORAES CAIADO(OAB:
15195/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUPERMERCADO COMPRE BEM EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Intimação

DEJT

Fica(m) o(s)advogado (s) da(s) parte(s) intimado(s) para se

manifestar conforme ata de audiência #id:faa873a, no prazo de 5

dias.

VITORIA/ES, 18 de março de 2024.

VICTOR PERIN RIBEIRO

Servidor

Processo Nº ATSum-0001201-50.2022.5.17.0004
RECLAMANTE MATEUS SOUZA DA SILVA

ADVOGADO GERLIS PRATA SURLO(OAB:
17647/ES)

ADVOGADO POLIANA FIRME DE OLIVEIRA(OAB:
16886/ES)

ADVOGADO ODILIO GONCALVES DIAS
NETO(OAB: 19519/ES)

RECLAMADO GRAMADO SERVICOS E LOCACOES
LTDA

ADVOGADO GABRIEL GOMES PIMENTEL(OAB:
17327/ES)

ADVOGADO MARCOS VINICIUS PINTO(OAB:
17847/ES)

ADVOGADO BRUNA PINHEIRO DESTEFANI(OAB:
22262/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MATEUS SOUZA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Intimação - DEJT

Fica(m) o(s)advogado (s) da(s) parte(s) intimado(s) para:

Tomar ciência dos atos praticados na execução e indicar meios

para prosseguimento do feito no prazo de 10 dias. Caso a parte

permaneça inerte, será suspenso o andamento da presente

execução pelo prazo de 2 anos, aguardando-se o decurso do prazo

previsto no artigo 11-A da CLT.

VITORIA/ES, 18 de março de 2024.

ANTONIO ALBERTO DE JESUS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000331-34.2024.5.17.0004
RECLAMANTE DANIEL PEREIRA DE SOUZA

ADVOGADO IBOTI OLIVEIRA BARCELOS
JUNIOR(OAB: 65382/RS)

RECLAMADO UBER INTERNATIONAL HOLDING
B.V.

RECLAMADO UBER INTERNATIONAL B.V.

RECLAMADO UBER DO BRASIL TECNOLOGIA
LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIEL PEREIRA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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Advogado do RECLAMANTE: IBOTI OLIVEIRA BARCELOS

JUNIOR

INTIMAÇÃO – RECLAMANTE - DEJT

Designação de Audiência Inicial Presencial

Processo: 0000331-34.2024.5.17.0004

Fica(m) o(s) advogado(s) da(s) parte(s) RECLAMANTE intimado(s)

para tomar ciência da audiência PRESENCIAL designada para o

dia 25/04/2024 13:45, na sede desta 4ª Vara do Trabalho de Vitória,

situada à AVENIDA DOS NOSSA SENHORA NAVEGANTES, 1245,

6 andar - Torre Horizontal, ENSEADA DO SUA, VITORIA/ES - CEP:

29050-335, vitv04@trt17.jus.br, (27) 31852133.

O comparecimento à audiência deverá ocorrer pessoalmente

(CLT, art. 843, § 1º) para prestar depoimento, sob pena de

arquivamento (CLT, art. 844).

Em se tratando de processo sob Rito Sumaríssimo a audiência será

UNA, podendo trazer no máximo duas testemunhas, sob pena de

preclusão, as quais serão conduzidas pelas partes,

independentemente de notificação judicial, conforme expresso no

artigo 852-H, § 2º, da CLT.

Em se tratando de processo sob rito ordinário e desejando as

partes que suas testemunhas sejam notificadas judicialmente,

deverão apresentar o rol respectivo no prazo preclusivo de 5 dias.

VITORIA/ES, 18 de março de 2024.

ANTONIO ALBERTO DE JESUS

Assessor

Processo Nº ATSum-0000752-05.2016.5.17.0004
RECLAMANTE CARLOS EDUARDO SANTOS DE

MATOS

ADVOGADO ANDRE LUIZ DE LACERDA(OAB:
23486/ES)

ADVOGADO ELTON BORGES FURTADO(OAB:
23600/ES)

RECLAMADO ROBSON XAVIER PRATA

RECLAMADO TRANSPORTADORA TRANSFORTE
LTDA

LEILOEIRO SUED PETER BASTOS DYNA

ADVOGADO SUED PETER BASTOS DYNA(OAB:
21642/ES)

TERCEIRO
INTERESSADO

ROBSON XAVIER PRATA

TERCEIRO
INTERESSADO

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB:
17362/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS EDUARDO SANTOS DE MATOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Intimação - DEJT

Fica(m) o(s)advogado (s) da(s) parte(s) intimado(s) para:

Tomar ciência dos atos praticados na execução e indicar meios

para prosseguimento do feito no prazo de 10 dias. Caso a parte

permaneça inerte, será suspenso o andamento da presente

execução pelo prazo de 2 anos, aguardando-se o decurso do prazo

previsto no artigo 11-A da CLT.

VITORIA/ES, 18 de março de 2024.

ANTONIO ALBERTO DE JESUS

Assessor

Processo Nº ATSum-0000757-80.2023.5.17.0004
RECLAMANTE MAYLIN PINTO DA SILVA

ADVOGADO KARLA GABRIELA SIPOLATI
BEZERRA(OAB: 13903/ES)

ADVOGADO MARCOS VINICIUS DE LIMA
BEZERRA(OAB: 4408/ES)

RECLAMADO INSTITUTO ENSINAR BRASIL

ADVOGADO SAMYRA CARNEIRO PERUCHI(OAB:
13468/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO ENSINAR BRASIL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Advogado do RECLAMADO: SAMYRA CARNEIRO PERUCHI

INTIMAÇÃO

DEJT

Processo: 0000757-80.2023.5.17.0004 

Fica(m) a parte RECLAMADA, por meio de seu(s)  advogado(s)

intimado(a) para:

- efetuar, no prazo de 15 dias, o pagamento devido de R$33.751,34

(trinta e três mil, setecentos e cinquenta e um reais e trinta e quatro

centavos), atualizado até 01/04/2024, ou indicar bens livres e

desembaraçados nessa comarca para garantia da execução, sob

pena de penhora.

Os valores deverão ser depositados em conta judicial remunerada,

à disposição deste Juízo, na CEF (Ag. 3993) ou Banco do Brasil

(3665-X) desta cidade (PAB - Justiça do Trabalho).

VITORIA/ES, 18 de março de 2024.
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ANTONIO ALBERTO DE JESUS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000487-03.2016.5.17.0004
RECLAMANTE CLAUDIO DE OLIVEIRA SANTOS

ADVOGADO DOMINGOS SALIS DE ARAUJO(OAB:
7529/ES)

ADVOGADO CAIO AUGUSTO GALIMBERTI
ARAUJO(OAB: 17184/ES)

RECLAMADO DMA DISTRIBUIDORA S/A

ADVOGADO MARCOS VINICIUS DE
OLIVEIRA(OAB: 19162/ES)

ADVOGADO JOSÉ ARCISO FIOROT JUNIOR(OAB:
8289/ES)

ADVOGADO FABRÍCIO PIMENTEL DE
SIQUEIRA(OAB: 8962/ES)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIO DE OLIVEIRA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Intimação - DEJT

Fica(m) o(s)advogado (s) da(s) parte(s) intimado(s) para:

Tomar ciência dos atos praticados na execução e indicar meios

para prosseguimento do feito no prazo de 10 dias. Caso a parte

permaneça inerte, será suspenso o andamento da presente

execução pelo prazo de 2 anos, aguardando-se o decurso do prazo

previsto no artigo 11-A da CLT.

VITORIA/ES, 18 de março de 2024.

ANTONIO ALBERTO DE JESUS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000487-03.2016.5.17.0004
RECLAMANTE CLAUDIO DE OLIVEIRA SANTOS

ADVOGADO DOMINGOS SALIS DE ARAUJO(OAB:
7529/ES)

ADVOGADO CAIO AUGUSTO GALIMBERTI
ARAUJO(OAB: 17184/ES)

RECLAMADO DMA DISTRIBUIDORA S/A

ADVOGADO MARCOS VINICIUS DE
OLIVEIRA(OAB: 19162/ES)

ADVOGADO JOSÉ ARCISO FIOROT JUNIOR(OAB:
8289/ES)

ADVOGADO FABRÍCIO PIMENTEL DE
SIQUEIRA(OAB: 8962/ES)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DMA DISTRIBUIDORA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Intimação - DEJT

Fica(m) o(s)advogado (s) da(s) parte(s) intimado(s) para:

Tomar ciência dos atos praticados na execução e indicar meios

para prosseguimento do feito no prazo de 10 dias. Caso a parte

permaneça inerte, será suspenso o andamento da presente

execução pelo prazo de 2 anos, aguardando-se o decurso do prazo

previsto no artigo 11-A da CLT.

VITORIA/ES, 18 de março de 2024.

ANTONIO ALBERTO DE JESUS

Assessor

Processo Nº ATSum-0000579-34.2023.5.17.0004
RECLAMANTE ELIZABETH GONCALVES RIBEIRO

ADVOGADO CLAUDINEI RANGEL LACERDA(OAB:
18171/ES)

RECLAMADO FABIOLA MARINS BOURGUIGNON
CAMILO 03587671729

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIZABETH GONCALVES RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Intimação

DEJT

Fica(m) o(s)advogado (s) da(s) parte(s) intimado(s) para:

Tomar ciência dos atos praticados na execução e indicar meios

para prosseguimento do feito no prazo de 10 dias. Caso a parte

permaneça inerte, será suspenso o andamento da presente

execução pelo prazo de 2 anos, aguardando-se o decurso do prazo

previsto no artigo 11-A da CLT.

VITORIA/ES, 18 de março de 2024.

VICTOR PERIN RIBEIRO

Servidor

Processo Nº ATSum-0000822-12.2022.5.17.0004
RECLAMANTE MARCIO GLEIDSON JESUS SILVA

ADVOGADO HECTOR HONOR DOELINGER
ASSAD(OAB: 31244/ES)

ADVOGADO DOURIVAN DANTAS DIAS(OAB:
15706/ES)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212000



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 17ª Região 988
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

RECLAMADO CRANE WORLDWIDE LOGISTICA DO
BRASIL LTDA.

ADVOGADO GRAZIELA VICARI MELLIS(OAB:
155610/SP)

PERITO BRUNA CANGINI CABRAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIO GLEIDSON JESUS SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Advogados do RECLAMANTE: DOURIVAN DANTAS DIAS,

HECTOR HONOR DOELINGER ASSAD

Advogado do RECLAMADO: GRAZIELA VICARI MELLIS

INTIMAÇÃO

DEJT

Processo: 0000822-12.2022.5.17.0004 

Fica(m) o(s)advogado (s) da(s) parte(s) RECLAMANTE e

RECLAMADA intimado(s) para ciência do agendamento da perícia,

conforme abaixo transcrito:

"(...)Fica a perícia agendada para o dia 20 de junho de 2024, às

15h30 min, Av. Nossa Senhora do Navegantes, n° 1245, 9°

andar – sala de amamentação, Enseada do Suá, Vitoria - ES, no

prédio do Tribunal Regional do Trabalho 17ªRegião.(...)"

VITORIA/ES, 18 de março de 2024.

ANTONIO ALBERTO DE JESUS

Assessor

Processo Nº ATSum-0000822-12.2022.5.17.0004
RECLAMANTE MARCIO GLEIDSON JESUS SILVA

ADVOGADO HECTOR HONOR DOELINGER
ASSAD(OAB: 31244/ES)

ADVOGADO DOURIVAN DANTAS DIAS(OAB:
15706/ES)

RECLAMADO CRANE WORLDWIDE LOGISTICA DO
BRASIL LTDA.

ADVOGADO GRAZIELA VICARI MELLIS(OAB:
155610/SP)

PERITO BRUNA CANGINI CABRAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRANE WORLDWIDE LOGISTICA DO BRASIL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Advogados do RECLAMANTE: DOURIVAN DANTAS DIAS,

HECTOR HONOR DOELINGER ASSAD

Advogado do RECLAMADO: GRAZIELA VICARI MELLIS

INTIMAÇÃO

DEJT

Processo: 0000822-12.2022.5.17.0004 

Fica(m) o(s)advogado (s) da(s) parte(s) RECLAMANTE e

RECLAMADA intimado(s) para ciência do agendamento da perícia,

conforme abaixo transcrito:

"(...)Fica a perícia agendada para o dia 20 de junho de 2024, às

15h30 min, Av. Nossa Senhora do Navegantes, n° 1245, 9°

andar – sala de amamentação, Enseada do Suá, Vitoria - ES, no

prédio do Tribunal Regional do Trabalho 17ªRegião.(...)"

VITORIA/ES, 18 de março de 2024.

ANTONIO ALBERTO DE JESUS

Assessor

Processo Nº CumSen-0000882-48.2023.5.17.0004
EXEQUENTE EDUARDO FERREIRA SAMPAIO

ADVOGADO ROGERIO FERREIRA BORGES(OAB:
17590/ES)

EXECUTADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO DIEGO MARTIGNONI(OAB:
65244/RS)

ADVOGADO ALEX WERNER ROLKE(OAB:
10404/ES)

ADVOGADO RODOLFO PRANDI
CAMPAGNARO(OAB: 12045/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDUARDO FERREIRA SAMPAIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f81700e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO

Ante  o  expos to ,  conheço  os  embargos ,  ju lgando-os

improcedentes ,  con fo rme fundamentação  ac ima.

Intimem-se.

    JULIANA CARLESSO LOZER

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0000882-48.2023.5.17.0004
EXEQUENTE EDUARDO FERREIRA SAMPAIO
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ADVOGADO ROGERIO FERREIRA BORGES(OAB:
17590/ES)

EXECUTADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO DIEGO MARTIGNONI(OAB:
65244/RS)

ADVOGADO ALEX WERNER ROLKE(OAB:
10404/ES)

ADVOGADO RODOLFO PRANDI
CAMPAGNARO(OAB: 12045/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f81700e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO

Ante  o  expos to ,  conheço  os  embargos ,  ju lgando-os

improcedentes ,  con fo rme fundamentação  ac ima.

Intimem-se.

    JULIANA CARLESSO LOZER

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumPrSe-0000804-54.2023.5.17.0004
REQUERENTE HERMOGENES DA SILVA

SEGANTINE

ADVOGADO ANTONIO AUGUSTO
DALLAPICCOLA SAMPAIO(OAB:
9588/ES)

REQUERIDO TUCURUI COMERCIO DE MADEIRAS
E TRANSPORTES LTDA - EPP

ADVOGADO TATIANE DA SILVA OLIVEIRA(OAB:
15371/ES)

ADVOGADO KARYNE BURKE GOMES(OAB:
13541/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HERMOGENES DA SILVA SEGANTINE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Intimação

DEJT

Fica(m) o(s)advogado (s) da(s) parte(s) intimado(s) para:

Tomar ciência dos atos praticados na execução e indicar meios

para prosseguimento do feito no prazo de 10 dias. Caso a parte

permaneça inerte, será suspenso o andamento da presente

execução pelo prazo de 2 anos, aguardando-se o decurso do prazo

previsto no artigo 11-A da CLT.

VITORIA/ES, 18 de março de 2024.

KELY CRISTINA DA PENHA COELHO

Assessor

Processo Nº ATSum-0000294-07.2024.5.17.0004
RECLAMANTE JAYME RODRIGO BATISTA INACIO

ADVOGADO MATHEUS VENCESLAU
FORMENTI(OAB: 17609/RN)

RECLAMADO VALE S.A.

RECLAMADO USM FABRICACOES INDUSTRIAIS
LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAYME RODRIGO BATISTA INACIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Intimação - Designação de Audiência

DEJT

Processo: 0000294-07.2024.5.17.0004 

Audiência: 30/04/2024 14:10h

Fica(m) o(s)advogado (s) da(s) parte(s) RECLAMANTE  intimado(s)

para:

Tomar ciência da audiência PRESENCIAL designada para o dia

30/04/2024 14:10h, na sede desta 4ª Vara do Trabalho de

Vitória/ES, situada na AVENIDA DOS NOSSA SENHORA

NAVEGANTES, 1245, 6 andar - Torre Horizontal, ENSEADA DO

SUA, VITORIA/ES - CEP: 29050-335 - sala de audiência desta 4ª

Vara do Trabalho de Vitória..

Em se tratando de processo sob Rito Sumaríssimo a audiência será

UNA, podendo a parte trazer no máximo duas testemunhas, sob

pena de preclusão.

Em se tratando de processo sob Rito Ordinário a audiência será

INICIAL.

Deverá apresentar os documentos cuja exibição tenha sido

requerida na petição inicial, sob pena de confissão.

O comparecimento à audiência deverá ocorrer pessoalmente ou

representado(a) por preposto(a) habilitado(a) (CLT, art. 843, § 1º)

para prestar depoimento, sob pena de serem considerados
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verdadeiros os fatos alegados na petição inicial (CLT, art. 844).

O NÃO COMPARECIMENTO DO(A) DESTINATÁRIO(A)

IMPORTARÁ NO JULGAMENTO DA AÇÃO À SUA REVELIA,

ALÉM DA APLICAÇÃO DA PENA DE CONFISSÃO QUANTO À

MATÉRIA DE FATO.

A defesa deverá ser apresentada via peticionamento eletrônico, por

meio do sistema PJe, ou apresentada oralmente em audiência na

forma do artigo 847 da CLT. Os documentos também deverão ser

apresentados via peticionamento eletrônico (PJe), até uma hora

antes da audiência.

Ressalto a importância de prévio acesso ao portal eletrônico do

Tribunal (https://www.trtes.jus.br/), para preenchimento de

cadastro específico de controle de entrada no prédio das Varas

do Trabalho.

O cadastramento pode ser feito acessando o menu “Serviços”:

Serviços > Outros Serviços > Pré-credenciamento para acesso

ao Edifício Sede.

A opção de partes e testemunhas em não realizar esse cadastro

previamente não será considerada como justificativa para a

ausência ou atraso em relação ao horário das audiências. 

VITORIA/ES, 18 de março de 2024.

KELY CRISTINA DA PENHA COELHO

Assessor

Processo Nº ATSum-0001203-20.2022.5.17.0004
RECLAMANTE MEIRIELEN VILA REAL SOARES

ADVOGADO SAMUEL FERREIRA DE
OLIVEIRA(OAB: 34235/ES)

ADVOGADO LEONARDO GABRIEL MERCIER
LOUREIRO(OAB: 33150/ES)

RECLAMADO ERICK LOPES DOS SANTOS
10953852750

ADVOGADO MURILO HERINGER SILVEIRA(OAB:
16677/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERICK LOPES DOS SANTOS 10953852750

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Notificação

Processo: 0001203-20.2022.5.17.0004

Destinatário: ERICK LOPES DOS SANTOS 10953852750

Fica V. Sa. notificado(a) para:

- efetuar, no prazo de 15 dias, o pagamento devido de R$

15.192,12, atualizado até 01/04/2024, ou indicar bens livres e

desembaraçados nessa comarca para garantia da execução, sob

pena de penhora.

Os valores deverão ser depositados em conta judicial remunerada,

à disposição deste Juízo, na CEF (Ag. 3993) ou Banco do Brasil

(3665-X) desta cidade (PAB - Justiça do Trabalho).

VITORIA/ES, 18 de março de 2024.

KELY CRISTINA DA PENHA COELHO

Assessor

Processo Nº ACC-0001063-49.2023.5.17.0004
AUTOR SIND TRAB EM HOSP C M E O L A C

P B S F P NO E E SANTO

ADVOGADO MARCELA SILVA DE AZEVEDO(OAB:
16036/ES)

RÉU DIAGNOSTICOS DO ESPIRITO
SANTO LTDA

ADVOGADO ALISON KAIZER GUERINI DE
ARAUJO(OAB: 20058/ES)

ADVOGADO MARCO TULIO RIBEIRO
FIALHO(OAB: 14586/ES)

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND TRAB EM HOSP C M E O L A C P B S F P NO E E
SANTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dc095ae

proferido nos autos.

DESPACHO

Os autos vieram conclusos para prolação de Sentença. Verifico,

contudo, que ao ser intimado, o digno Ministério Público do

Trabalho solicitou a sua intimação pessoal sobretudo depois do

encerramento da instrução processual para verificar a necessidade

de emissão de parecer complementar (Id. 2fc52d7), contudo a

secretaria não realizou a intimação requerida.

A fim de evitar a nulidade da Sentença, converto o julgamento em

diligência, para determinar a intimação do Ministério Público do

Trabalho, para, querendo, apresentar parecer no prazo de 30 dias,

nos termos do Art. 178 do CPC.

Após façam os autos conclusos para Sentença.

Cientes as partes, por seus advogados, com a publicação no DEJT.
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VITORIA/ES, 18 de março de 2024.

    XERXES GUSMAO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ACC-0001063-49.2023.5.17.0004
AUTOR SIND TRAB EM HOSP C M E O L A C

P B S F P NO E E SANTO

ADVOGADO MARCELA SILVA DE AZEVEDO(OAB:
16036/ES)

RÉU DIAGNOSTICOS DO ESPIRITO
SANTO LTDA

ADVOGADO ALISON KAIZER GUERINI DE
ARAUJO(OAB: 20058/ES)

ADVOGADO MARCO TULIO RIBEIRO
FIALHO(OAB: 14586/ES)

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIAGNOSTICOS DO ESPIRITO SANTO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dc095ae

proferido nos autos.

DESPACHO

Os autos vieram conclusos para prolação de Sentença. Verifico,

contudo, que ao ser intimado, o digno Ministério Público do

Trabalho solicitou a sua intimação pessoal sobretudo depois do

encerramento da instrução processual para verificar a necessidade

de emissão de parecer complementar (Id. 2fc52d7), contudo a

secretaria não realizou a intimação requerida.

A fim de evitar a nulidade da Sentença, converto o julgamento em

diligência, para determinar a intimação do Ministério Público do

Trabalho, para, querendo, apresentar parecer no prazo de 30 dias,

nos termos do Art. 178 do CPC.

Após façam os autos conclusos para Sentença.

Cientes as partes, por seus advogados, com a publicação no DEJT.

VITORIA/ES, 18 de março de 2024.

    XERXES GUSMAO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000453-52.2021.5.17.0004
RECLAMANTE TONI CESAR JESUS DE OLIVEIRA

ADVOGADO CHARLES DEMETRIOS CARDOSO
DA SILVA(OAB: 21790/ES)

RECLAMADO HELIOMAR COSTA NOVAIS

RECLAMADO THOMES TERRAPLANAGEM E
SERVICOS LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - TONI CESAR JESUS DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Intimação

DEJT

Fica(m) o(s)advogado (s) da(s) parte(s) intimado(s) para:

Tomar ciência dos atos praticados na execução e indicar meios

para prosseguimento do feito no prazo de 10 dias. Caso a parte

permaneça inerte, será suspenso o andamento da presente

execução pelo prazo de 2 anos, aguardando-se o decurso do prazo

previsto no artigo 11-A da CLT.

VITORIA/ES, 18 de março de 2024.

KELY CRISTINA DA PENHA COELHO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000219-07.2020.5.17.0004
RECLAMANTE ADILSON FREDERICO GOMES

ADVOGADO SEDNO ALEXANDRE
PELISSARI(OAB: 8573/ES)

ADVOGADO JOAO BATISTA DALLAPICCOLA
SAMPAIO(OAB: 4367/ES)

ADVOGADO ANTONIO AUGUSTO
DALLAPICCOLA SAMPAIO(OAB:
9588/ES)

ADVOGADO JOAQUIM AUGUSTO DE AZEVEDO
SAMPAIO NETTO(OAB: 9624/ES)

RECLAMADO VALE S.A.

ADVOGADO BARBARA BRAUN RIZK(OAB:
13843/ES)

ADVOGADO CARLA GUSMAN ZOUAIN(OAB:
7582/ES)

PERITO WELLINGTON MEDEIROS DA SILVA

PERITO MARCOS BAILLY MAGALHAES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADILSON FREDERICO GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (JOAO BATISTA DALLAPICCOLA SAMPAIO)

intimado de que foi expedido alvará judicial para liberação de

valores, com determinação de transferência para a conta bancária

indicada nos autos.
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VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

GABRIEL CASER HADDAD BORGES DA FONSECA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000643-78.2022.5.17.0004
RECLAMANTE MILENA TEREZA FAVORETTI

RODRIGUES

ADVOGADO PALLOMA TEIXEIRA
RODRIGUES(OAB: 36361/ES)

ADVOGADO ADRIANA RODEX SILVA
MORONARI(OAB: 36115/ES)

RECLAMADO IAGO DUARTE DELLACQUA

ADVOGADO ALEXANDRE TEIXEIRA
BERNARDES(OAB: 26060/ES)

PERITO JOSE JAIME PINHO PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MILENA TEREZA FAVORETTI RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (MILENA TEREZA FAVORETTI RODRIGUES)

intimado de que foi expedido alvará judicial para liberação de

valores, com determinação de transferência para a conta bancária

indicada nos autos.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

GABRIEL CASER HADDAD BORGES DA FONSECA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000643-78.2022.5.17.0004
RECLAMANTE MILENA TEREZA FAVORETTI

RODRIGUES

ADVOGADO PALLOMA TEIXEIRA
RODRIGUES(OAB: 36361/ES)

ADVOGADO ADRIANA RODEX SILVA
MORONARI(OAB: 36115/ES)

RECLAMADO IAGO DUARTE DELLACQUA

ADVOGADO ALEXANDRE TEIXEIRA
BERNARDES(OAB: 26060/ES)

PERITO JOSE JAIME PINHO PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MILENA TEREZA FAVORETTI RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (PALLOMA TEIXEIRA RODRIGUES) intimado de

que foi expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

GABRIEL CASER HADDAD BORGES DA FONSECA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000219-07.2020.5.17.0004
RECLAMANTE ADILSON FREDERICO GOMES

ADVOGADO SEDNO ALEXANDRE
PELISSARI(OAB: 8573/ES)

ADVOGADO JOAO BATISTA DALLAPICCOLA
SAMPAIO(OAB: 4367/ES)

ADVOGADO ANTONIO AUGUSTO
DALLAPICCOLA SAMPAIO(OAB:
9588/ES)

ADVOGADO JOAQUIM AUGUSTO DE AZEVEDO
SAMPAIO NETTO(OAB: 9624/ES)

RECLAMADO VALE S.A.

ADVOGADO BARBARA BRAUN RIZK(OAB:
13843/ES)

ADVOGADO CARLA GUSMAN ZOUAIN(OAB:
7582/ES)

PERITO WELLINGTON MEDEIROS DA SILVA

PERITO MARCOS BAILLY MAGALHAES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADILSON FREDERICO GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (ADILSON FREDERICO GOMES) intimado de

que foi expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

GABRIEL CASER HADDAD BORGES DA FONSECA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000944-88.2023.5.17.0004
RECLAMANTE MICHELANGELO ANSELMO DA

SILVA

ADVOGADO TARCISIO LUIZ SIMONELLI
FILHO(OAB: 20639/ES)

RECLAMADO IMPAKTUS ENGENHARIA,
CONSULTORIA E
EMPREENDIMENTOS LTDA - ME

ADVOGADO IVANILDES CARDOSO
PRESTES(OAB: 62220/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MICHELANGELO ANSELMO DA SILVA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0cbe281

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO

Ante  o  expos to ,  conheço  os  embargos ,  ju lgando-os

PROCEDENTES EM PARTE, conforme fundamentação acima.

Intimem-se.

    JULIANA CARLESSO LOZER

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000944-88.2023.5.17.0004
RECLAMANTE MICHELANGELO ANSELMO DA

SILVA

ADVOGADO TARCISIO LUIZ SIMONELLI
FILHO(OAB: 20639/ES)

RECLAMADO IMPAKTUS ENGENHARIA,
CONSULTORIA E
EMPREENDIMENTOS LTDA - ME

ADVOGADO IVANILDES CARDOSO
PRESTES(OAB: 62220/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IMPAKTUS ENGENHARIA, CONSULTORIA E
EMPREENDIMENTOS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0cbe281

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO

Ante  o  expos to ,  conheço  os  embargos ,  ju lgando-os

PROCEDENTES EM PARTE, conforme fundamentação acima.

Intimem-se.

    JULIANA CARLESSO LOZER

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0063800-45.2010.5.17.0004
RECLAMANTE JOSE HIGINO DE LIMA FILHO

ADVOGADO Luciano Brandão Camatta(OAB:
11477/ES)

RECLAMADO CLARO S.A.

ADVOGADO EDUARDA TOLOMEI DO
NASCIMENTO(OAB: 36450/ES)

ADVOGADO THIAGO BORGES
NASCIMENTO(OAB: 424238/SP)

ADVOGADO JOSE ALBERTO COUTO
MACIEL(OAB: 513/DF)

PERITO ANDRE TENDLER LEIBEL

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLARO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2490c18

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3 – C O N C L U S Ã O

Em face de todo o exposto, julgo PROCEDENTES EM PARTE os

Embargos à Execução, nos exatos termos da fundamentação retro.

Intimem-se as partes.

Custas pela embargante de R$ 44,26.

Após, à Contadoria para retificações.

    JULIANA CARLESSO LOZER

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0063800-45.2010.5.17.0004
RECLAMANTE JOSE HIGINO DE LIMA FILHO

ADVOGADO Luciano Brandão Camatta(OAB:
11477/ES)

RECLAMADO CLARO S.A.

ADVOGADO EDUARDA TOLOMEI DO
NASCIMENTO(OAB: 36450/ES)

ADVOGADO THIAGO BORGES
NASCIMENTO(OAB: 424238/SP)

ADVOGADO JOSE ALBERTO COUTO
MACIEL(OAB: 513/DF)

PERITO ANDRE TENDLER LEIBEL

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE HIGINO DE LIMA FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2490c18
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proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3 – C O N C L U S Ã O

Em face de todo o exposto, julgo PROCEDENTES EM PARTE os

Embargos à Execução, nos exatos termos da fundamentação retro.

Intimem-se as partes.

Custas pela embargante de R$ 44,26.

Após, à Contadoria para retificações.

    JULIANA CARLESSO LOZER

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000544-79.2020.5.17.0004
RECLAMANTE ELAINE NASCIMENTO CALDAS

ADVOGADO PEDRO HERINGER DE OLIVEIRA
ROCHA(OAB: 29012/ES)

RECLAMADO ROBSON BATISTA GUIMARAES

ADVOGADO THIAGO AUGUSTO MARTINS(OAB:
180280/MG)

RECLAMADO R2 COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

ADVOGADO FLAVIO BRUNO DA SILVA(OAB:
191798/MG)

RECLAMADO PEDRO HENRIQUE ROCHA

RECLAMADO AGAVEGAN COMERCIO DE
ALIMENTOS EIRELI

ADVOGADO THIAGO AUGUSTO MARTINS(OAB:
180280/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

TFD INVEST COMERCIO E VAREJO
LTDA

ADVOGADO LAIS LEMOS BRAGATTO(OAB:
17977/ES)

ADVOGADO LEONARDO VIVACQUA
AGUIRRE(OAB: 12977/ES)

ADVOGADO KARINA CORDEIRO PASCHOAL
COSTA CORPAS(OAB: 234316/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELAINE NASCIMENTO CALDAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d6d2cbb

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Do exposto, defiro o pedido da exequente e diante da fraude

cometida determino a inclusão da empresa TFD COMERCIO E

VAREJO LTDA no polo passivo da execução.

Considerando a participação direta da empresa FRIDA VEGAN

COMERCIAL LTDA (CNPJ 40.920.351/0001-35) na fraude

cometida, inclua-se a referida empresa também no polo

passivo.

Em relação à desconsideração da personalidade jurídica da

empresa TFD COMERCIO E VAREJO LTDA por não evidenciada,

por ora, a frustração da execução em relação a esta e considerando

que a responsabilidade dos sócios é subsidiária, deixo de conhecer

o pedido. Nada obsta que o pedido seja novamente formulado após

as tentativas de execução, se frustradas, em relação à pessoa

jurídica.

À contadoria para dedução dos depósitos e atualização do débito.

Após, proceda-se à execução em desfavor das empresas TFD

COMERCIO E VAREJO LTDA FRIDA VEGAN COMERCIAL LTDA

(CNPJ 40.920.351/0001-35)

    JULIANA CARLESSO LOZER

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000544-79.2020.5.17.0004
RECLAMANTE ELAINE NASCIMENTO CALDAS

ADVOGADO PEDRO HERINGER DE OLIVEIRA
ROCHA(OAB: 29012/ES)

RECLAMADO ROBSON BATISTA GUIMARAES

ADVOGADO THIAGO AUGUSTO MARTINS(OAB:
180280/MG)

RECLAMADO R2 COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

ADVOGADO FLAVIO BRUNO DA SILVA(OAB:
191798/MG)

RECLAMADO PEDRO HENRIQUE ROCHA

RECLAMADO AGAVEGAN COMERCIO DE
ALIMENTOS EIRELI

ADVOGADO THIAGO AUGUSTO MARTINS(OAB:
180280/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

TFD INVEST COMERCIO E VAREJO
LTDA

ADVOGADO LAIS LEMOS BRAGATTO(OAB:
17977/ES)

ADVOGADO LEONARDO VIVACQUA
AGUIRRE(OAB: 12977/ES)

ADVOGADO KARINA CORDEIRO PASCHOAL
COSTA CORPAS(OAB: 234316/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGAVEGAN COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELI

  - R2 COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

  - ROBSON BATISTA GUIMARAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d6d2cbb

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Do exposto, defiro o pedido da exequente e diante da fraude

cometida determino a inclusão da empresa TFD COMERCIO E

VAREJO LTDA no polo passivo da execução.

Considerando a participação direta da empresa FRIDA VEGAN

COMERCIAL LTDA (CNPJ 40.920.351/0001-35) na fraude
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cometida, inclua-se a referida empresa também no polo

passivo.

Em relação à desconsideração da personalidade jurídica da

empresa TFD COMERCIO E VAREJO LTDA por não evidenciada,

por ora, a frustração da execução em relação a esta e considerando

que a responsabilidade dos sócios é subsidiária, deixo de conhecer

o pedido. Nada obsta que o pedido seja novamente formulado após

as tentativas de execução, se frustradas, em relação à pessoa

jurídica.

À contadoria para dedução dos depósitos e atualização do débito.

Após, proceda-se à execução em desfavor das empresas TFD

COMERCIO E VAREJO LTDA FRIDA VEGAN COMERCIAL LTDA

(CNPJ 40.920.351/0001-35)

    JULIANA CARLESSO LOZER

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000544-79.2020.5.17.0004
RECLAMANTE ELAINE NASCIMENTO CALDAS

ADVOGADO PEDRO HERINGER DE OLIVEIRA
ROCHA(OAB: 29012/ES)

RECLAMADO ROBSON BATISTA GUIMARAES

ADVOGADO THIAGO AUGUSTO MARTINS(OAB:
180280/MG)

RECLAMADO R2 COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

ADVOGADO FLAVIO BRUNO DA SILVA(OAB:
191798/MG)

RECLAMADO PEDRO HENRIQUE ROCHA

RECLAMADO AGAVEGAN COMERCIO DE
ALIMENTOS EIRELI

ADVOGADO THIAGO AUGUSTO MARTINS(OAB:
180280/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

TFD INVEST COMERCIO E VAREJO
LTDA

ADVOGADO LAIS LEMOS BRAGATTO(OAB:
17977/ES)

ADVOGADO LEONARDO VIVACQUA
AGUIRRE(OAB: 12977/ES)

ADVOGADO KARINA CORDEIRO PASCHOAL
COSTA CORPAS(OAB: 234316/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TFD INVEST COMERCIO E VAREJO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d6d2cbb

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Do exposto, defiro o pedido da exequente e diante da fraude

cometida determino a inclusão da empresa TFD COMERCIO E

VAREJO LTDA no polo passivo da execução.

Considerando a participação direta da empresa FRIDA VEGAN

COMERCIAL LTDA (CNPJ 40.920.351/0001-35) na fraude

cometida, inclua-se a referida empresa também no polo

passivo.

Em relação à desconsideração da personalidade jurídica da

empresa TFD COMERCIO E VAREJO LTDA por não evidenciada,

por ora, a frustração da execução em relação a esta e considerando

que a responsabilidade dos sócios é subsidiária, deixo de conhecer

o pedido. Nada obsta que o pedido seja novamente formulado após

as tentativas de execução, se frustradas, em relação à pessoa

jurídica.

À contadoria para dedução dos depósitos e atualização do débito.

Após, proceda-se à execução em desfavor das empresas TFD

COMERCIO E VAREJO LTDA FRIDA VEGAN COMERCIAL LTDA

(CNPJ 40.920.351/0001-35)

    JULIANA CARLESSO LOZER

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001164-86.2023.5.17.0004
RECLAMANTE SINDICATO DOS TRABALHADORES

EM EMPRESAS FERROVIARIAS DOS
ESTADOS DO ESPIRITO SANTO E
MINAS GERAIS

ADVOGADO MARIA DA CONCEICAO SARLO
BORTOLINI CHAMOUN(OAB:
4770/ES)

ADVOGADO RODRIGO AUGUSTO
SCHWANZ(OAB: 34377/ES)

RECLAMADO VALE S.A.

ADVOGADO CARLA GUSMAN ZOUAIN(OAB:
7582/ES)

ADVOGADO BARBARA BRAUN RIZK(OAB:
13843/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS
FERROVIARIAS DOS ESTADOS DO ESPIRITO SANTO E MINAS
GERAIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8194955

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3 – C O N C L U S Ã O

Do exposto, acolho a preliminar arguida e julgo EXTINTA SEM

RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do art.485, VI do CPC, a

presente reclamação ajuizada por SINDICATO DOS

TRABALHADORES EM EMPRESAS FERROVIARIAS DOS

ESTADOS DO ESPIRITO SANTO E MINAS GERAIS, em face de
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VALE S.A., nos exatos termos da fundamentação.

Custas, pelo Sindicato autor, no importe de R$ 1.200,00, calculadas

sobre R$ 60.000,00, valor dado à causa, nos termos do art. 789, II,

da CLT, dispensado ante o deferimento do benefício da gratuidade

de justiça.

Intimem-se as partes.

    JULIANA CARLESSO LOZER

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001164-86.2023.5.17.0004
RECLAMANTE SINDICATO DOS TRABALHADORES

EM EMPRESAS FERROVIARIAS DOS
ESTADOS DO ESPIRITO SANTO E
MINAS GERAIS

ADVOGADO MARIA DA CONCEICAO SARLO
BORTOLINI CHAMOUN(OAB:
4770/ES)

ADVOGADO RODRIGO AUGUSTO
SCHWANZ(OAB: 34377/ES)

RECLAMADO VALE S.A.

ADVOGADO CARLA GUSMAN ZOUAIN(OAB:
7582/ES)

ADVOGADO BARBARA BRAUN RIZK(OAB:
13843/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8194955

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3 – C O N C L U S Ã O

Do exposto, acolho a preliminar arguida e julgo EXTINTA SEM

RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do art.485, VI do CPC, a

presente reclamação ajuizada por SINDICATO DOS

TRABALHADORES EM EMPRESAS FERROVIARIAS DOS

ESTADOS DO ESPIRITO SANTO E MINAS GERAIS, em face de

VALE S.A., nos exatos termos da fundamentação.

Custas, pelo Sindicato autor, no importe de R$ 1.200,00, calculadas

sobre R$ 60.000,00, valor dado à causa, nos termos do art. 789, II,

da CLT, dispensado ante o deferimento do benefício da gratuidade

de justiça.

Intimem-se as partes.

    JULIANA CARLESSO LOZER

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001865-91.2016.5.17.0004
RECLAMANTE WEVERTON DA SILVA MARTINS

ADVOGADO HERISON EISENHOWER
RODRIGUES DO NASCIMENTO(OAB:
7368/ES)

ADVOGADO ANDREZA SUELA DE CAMPOS(OAB:
19881/ES)

RECLAMADO WESLEI CASAGRANDE LIMA

RECLAMADO JOSEIR BOGHI VICTOR JUNIOR

ADVOGADO FELIPE DALLA BERNARDINA
FURTADO DE LEMOS(OAB:
26988/ES)

RECLAMADO GRANVIC GRANITOS VICTOR LTDA
- ME

RECLAMADO RAQUEL PELLANDA DARDENGO
VICTOR

TERCEIRO
INTERESSADO

Cartório de Registro Geral de Imóveis
1ª Zona de Vila Velha

TERCEIRO
INTERESSADO

PARADOR SPE 0045
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

CONMAR CONSTRUTORA E
INORPORADORA LTDA.

TERCEIRO
INTERESSADO

QUATTROR COMERCIAL LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

Cartório de Registro Civil e Tabelionato
de Notas do Distrito de Jabaquara -ES

Intimado(s)/Citado(s):

  - WEVERTON DA SILVA MARTINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Intimação - DEJT

Fica(m) o(s)advogado (s) da(s) parte(s) intimado(s) para:

Tomar ciência dos atos praticados na execução e indicar meios

para prosseguimento do feito no prazo de 10 dias. Caso a parte

permaneça inerte, será suspenso o andamento da presente

execução pelo prazo de 2 anos, aguardando-se o decurso do prazo

previsto no artigo 11-A da CLT.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

ANTONIO ALBERTO DE JESUS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0069000-62.2012.5.17.0004
RECLAMANTE JOAO DURVAL CLAUDINO

ADVOGADO MARILENE NICOLAU(OAB: 5946/ES)

RECLAMADO CONSTRUMASTER CONSTRUCOES
E SERVICOS LTDA - EPP

RECLAMADO DEYSE ALIQUIELE GONCALVES DA
SILVA

RECLAMADO MIRIAN MENDONCA DA SILVA

ADVOGADO ALEX FABIANO VIANA
SEABRA(OAB: 224163/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

HF CAMPOS PRESTADORES DE
SERVIÇOS

ADVOGADO GLEISSON GIL DOS SANTOS
SILVA(OAB: 169691/RJ)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO DURVAL CLAUDINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Intimação - DEJT

Fica(m) o(s)advogado (s) da(s) parte(s) intimado(s) para:

Tomar ciência dos atos praticados na execução e indicar meios

para prosseguimento do feito no prazo de 10 dias. Caso a parte

permaneça inerte, será suspenso o andamento da presente

execução pelo prazo de 2 anos, aguardando-se o decurso do prazo

previsto no artigo 11-A da CLT.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

ANTONIO ALBERTO DE JESUS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000210-74.2022.5.17.0004
RECLAMANTE TAIS DOS SANTOS REZENDE

ADVOGADO JOSE PATRIKSON MALTA
SANTOS(OAB: 29070/ES)

ADVOGADO LARISSA ESTEVES
MONJARDIM(OAB: 31498/ES)

RECLAMADO RUTE MARIA GAMBARINI - ME

ADVOGADO EVILMAR ANDREI PAGANI(OAB:
12021/ES)

RECLAMADO RUTE MARIA GAMBARINI REBULI

Intimado(s)/Citado(s):

  - TAIS DOS SANTOS REZENDE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Intimação - DEJT

Fica(m) o(s)advogado (s) da(s) parte(s) intimado(s) para:

Tomar ciência dos atos praticados na execução e indicar meios

para prosseguimento do feito no prazo de 10 dias. Caso a parte

permaneça inerte, será suspenso o andamento da presente

execução pelo prazo de 2 anos, aguardando-se o decurso do prazo

previsto no artigo 11-A da CLT.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

ANTONIO ALBERTO DE JESUS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000502-06.2015.5.17.0004
RECLAMANTE ANILSON DE ANDRADE LEITAO

ADVOGADO VICTOR SANTOS CALDEIRA(OAB:
14562/ES)

ADVOGADO ANDERSON RIBEIRO DA
SILVA(OAB: 13950/ES)

RECLAMADO JOSE RICARDO DE SOUZA

RECLAMADO J. R. DE SOUZA LOCACAO E
SERVICOS - EPP

TERCEIRO
INTERESSADO

VIVO

TERCEIRO
INTERESSADO

ESCELSA

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANILSON DE ANDRADE LEITAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Intimação - DEJT

Fica(m) o(s)advogado (s) da(s) parte(s) intimado(s) para:

Tomar ciência dos atos praticados na execução e indicar meios

para prosseguimento do feito no prazo de 10 dias. Caso a parte

permaneça inerte, será suspenso o andamento da presente

execução pelo prazo de 2 anos, aguardando-se o decurso do prazo

previsto no artigo 11-A da CLT.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

ANTONIO ALBERTO DE JESUS

Assessor

Processo Nº ATSum-0000248-62.2017.5.17.0004
RECLAMANTE KARINNIE NASCIMENTO DE

ALMEIDA

ADVOGADO VICTOR FRIQUES DE
MAGALHAES(OAB: 13891/ES)

ADVOGADO FERNANDO COELHO MADEIRA DE
FREITAS(OAB: 200/ES)

RECLAMADO VINICIUS MAGALHAES SANTOS

RECLAMADO JULIETTA MAGALHAES SANTOS

ADVOGADO ALVINO PADUA MERIZIO(OAB:
7834/ES)

RECLAMADO URBIPLAN - CONSULTORIA &
PROJETOS LTDA - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - KARINNIE NASCIMENTO DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 72fd09c

proferido nos autos.

Advogados do RECLAMANTE: FERNANDO COELHO MADEIRA

DE FREITAS, VICTOR FRIQUES DE MAGALHAES

Advogado do RECLAMADO: ALVINO PADUA MERIZIO

DESPACHO

Vistos, etc.

Considerando que a conciliação revela-se a melhor forma de

pacificar os conflitos sociais decorrentes das relações trabalhistas

de maneira definitiva e eficaz;

Sem prejuízo do cumprimento dos atos executórios do despacho

#id:89984c0, determino a inclusão do feito em pauta híbrida de

conciliação a ocorrer no dia 15/04/2024 às 13:15.

Pela publicação deste despacho as partes ficam intimadas através

dos respectivos patronos para comparecimento na assentada.

Intimem-se.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    JULIANA CARLESSO LOZER

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000248-62.2017.5.17.0004
RECLAMANTE KARINNIE NASCIMENTO DE

ALMEIDA

ADVOGADO VICTOR FRIQUES DE
MAGALHAES(OAB: 13891/ES)

ADVOGADO FERNANDO COELHO MADEIRA DE
FREITAS(OAB: 200/ES)

RECLAMADO VINICIUS MAGALHAES SANTOS

RECLAMADO JULIETTA MAGALHAES SANTOS

ADVOGADO ALVINO PADUA MERIZIO(OAB:
7834/ES)

RECLAMADO URBIPLAN - CONSULTORIA &
PROJETOS LTDA - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIETTA MAGALHAES SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 72fd09c

proferido nos autos.

Advogados do RECLAMANTE: FERNANDO COELHO MADEIRA

DE FREITAS, VICTOR FRIQUES DE MAGALHAES

Advogado do RECLAMADO: ALVINO PADUA MERIZIO

DESPACHO

Vistos, etc.

Considerando que a conciliação revela-se a melhor forma de

pacificar os conflitos sociais decorrentes das relações trabalhistas

de maneira definitiva e eficaz;

Sem prejuízo do cumprimento dos atos executórios do despacho

#id:89984c0, determino a inclusão do feito em pauta híbrida de

conciliação a ocorrer no dia 15/04/2024 às 13:15.

Pela publicação deste despacho as partes ficam intimadas através

dos respectivos patronos para comparecimento na assentada.

Intimem-se.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    JULIANA CARLESSO LOZER

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000784-63.2023.5.17.0004
RECLAMANTE ROMARIO VALIM NETTO

ADVOGADO LETICIA DURVAL LEITE(OAB:
29293/ES)

RECLAMADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

RECEITA FEDERAL - CAC Vitória

PERITO ANA RAQUEL SPERANDIO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROMARIO VALIM NETTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ab02a1a

proferido nos autos.

Advogado do RECLAMANTE: LETICIA DURVAL LEITE

Advogado do RECLAMADO: EDUARDO CHALFIN

DESPACHO

Vistos, etc.

Diante do laudo pericial apresentado, pela publicação deste

despacho, estarão as partes intimadas para se manifestarem acerca

do laudo no prazo COMUM de 10 dias.

Havendo impugnação com pedido de esclarecimentos, notifique-se

o(a) expert para prestá-los no prazo de 10 dias.

Prestados os esclarecimentos ou não sendo este o caso, reinclua-

se o feito em pauta para encerramento da instrução processual,

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212000



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 17ª Região 999
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

cabendo às partes conduzirem suas testemunhas

independentemente de notificação judicial conforme expresso nos

artigos 825 e 852-H, § 2º, ambos da CLT.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    JULIANA CARLESSO LOZER

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000784-63.2023.5.17.0004
RECLAMANTE ROMARIO VALIM NETTO

ADVOGADO LETICIA DURVAL LEITE(OAB:
29293/ES)

RECLAMADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

RECEITA FEDERAL - CAC Vitória

PERITO ANA RAQUEL SPERANDIO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ab02a1a

proferido nos autos.

Advogado do RECLAMANTE: LETICIA DURVAL LEITE

Advogado do RECLAMADO: EDUARDO CHALFIN

DESPACHO

Vistos, etc.

Diante do laudo pericial apresentado, pela publicação deste

despacho, estarão as partes intimadas para se manifestarem acerca

do laudo no prazo COMUM de 10 dias.

Havendo impugnação com pedido de esclarecimentos, notifique-se

o(a) expert para prestá-los no prazo de 10 dias.

Prestados os esclarecimentos ou não sendo este o caso, reinclua-

se o feito em pauta para encerramento da instrução processual,

cabendo às partes conduzirem suas testemunhas

independentemente de notificação judicial conforme expresso nos

artigos 825 e 852-H, § 2º, ambos da CLT.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    JULIANA CARLESSO LOZER

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000598-40.2023.5.17.0004
RECLAMANTE SANDERSON RODRIGUES DE

FREITAS

ADVOGADO MATHEUS HOLZ COUTINHO(OAB:
33705/ES)

RECLAMADO TUBONEWS CONSTRUCAO E
MONTAGEM LTDA

ADVOGADO JOAO PEREIRA GOMES
NETTO(OAB: 13411/ES)

TESTEMUNHA MATHEUS NUNES DE JESUS

Intimado(s)/Citado(s):

  - TUBONEWS CONSTRUCAO E MONTAGEM LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a3c193d

proferida nos autos.

Advogado do RECLAMANTE: MATHEUS HOLZ COUTINHO

Advogado do RECLAMADO: JOAO PEREIRA GOMES NETTO

DESPACHO

Vistos, etc.

Presentes os pressupostos de admissibilidade, recebo o recurso

adesivo #id:d26546b interposto pelo(a) autor.

Ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões em 8 dias.

Após, remetam-se os autos ao E. TRT.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    JULIANA CARLESSO LOZER

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0001158-79.2023.5.17.0004
RECLAMANTE NELIDO DOS REIS COUTINHO

JUNIOR

ADVOGADO LUIS ALBERTO DOS SANTOS
SINFRONIO(OAB: 37201/ES)

RECLAMADO FADEL TRANSPORTES E
LOGISTICA LTDA

ADVOGADO FERNANDO MELO CARNEIRO(OAB:
285865/SP)

RECLAMADO AMBEV S.A.

ADVOGADO GERALDO CAMPELO DA FONSECA
FILHO(OAB: 19382/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NELIDO DOS REIS COUTINHO JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a8b605d
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proferida nos autos.

Advogado do RECLAMANTE: LUIS ALBERTO DOS SANTOS

SINFRONIO

Advogados do RECLAMADO: FERNANDO MELO CARNEIRO,

GERALDO CAMPELO DA FONSECA FILHO

DESPACHO

Vistos, etc.

Presentes os pressupostos de admissibilidade, recebo o recurso

ordinário #id:dd5b2e5 interposto pelo(a) 1º reclamado.

Ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões em 8 dias.

Registre(m)-se o pagamento das custas processuais.

Após, remetam-se os autos ao E. TRT.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    JULIANA CARLESSO LOZER

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0001158-79.2023.5.17.0004
RECLAMANTE NELIDO DOS REIS COUTINHO

JUNIOR

ADVOGADO LUIS ALBERTO DOS SANTOS
SINFRONIO(OAB: 37201/ES)

RECLAMADO FADEL TRANSPORTES E
LOGISTICA LTDA

ADVOGADO FERNANDO MELO CARNEIRO(OAB:
285865/SP)

RECLAMADO AMBEV S.A.

ADVOGADO GERALDO CAMPELO DA FONSECA
FILHO(OAB: 19382/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMBEV S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a8b605d

proferida nos autos.

Advogado do RECLAMANTE: LUIS ALBERTO DOS SANTOS

SINFRONIO

Advogados do RECLAMADO: FERNANDO MELO CARNEIRO,

GERALDO CAMPELO DA FONSECA FILHO

DESPACHO

Vistos, etc.

Presentes os pressupostos de admissibilidade, recebo o recurso

ordinário #id:dd5b2e5 interposto pelo(a) 1º reclamado.

Ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões em 8 dias.

Registre(m)-se o pagamento das custas processuais.

Após, remetam-se os autos ao E. TRT.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    JULIANA CARLESSO LOZER

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001040-40.2022.5.17.0004
RECLAMANTE SIND TRAB IND C CIVIL M E P

PAVIMENTACAO E TERRAPLANAGE

ADVOGADO ADRIANA GOULART DIAS(OAB:
15248/ES)

ADVOGADO HERNANE SILVA(OAB: 14506/ES)

RECLAMADO AGNALDO ALVES PEREIRA

RECLAMADO AGNALDO ALVES PEREIRA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND TRAB IND C CIVIL M E P PAVIMENTACAO E
TERRAPLANAGE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Intimação - DEJT

Fica(m) o(s)advogado (s) da(s) parte(s) intimado(s) para:

Tomar ciência dos atos praticados na execução e indicar meios

para prosseguimento do feito no prazo de 10 dias. Caso a parte

permaneça inerte, será suspenso o andamento da presente

execução pelo prazo de 2 anos, aguardando-se o decurso do prazo

previsto no artigo 11-A da CLT.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

ANTONIO ALBERTO DE JESUS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0001354-49.2023.5.17.0004
RECLAMANTE SIVALDO RAMOS ALVES

ADVOGADO AVELINO EUGENIO MIRANDA(OAB:
8789/ES)

RECLAMADO BATISTA COMERCIAL DE
PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA

RECLAMADO BATISTA LOGISTICA LTDA

RECLAMADO BATISTA COMERCIAL E
REPRESENTACOES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIVALDO RAMOS ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6b35b63
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proferido nos autos.

Advogado do RECLAMANTE: AVELINO EUGENIO MIRANDA

DESPACHO

Vistos, etc.

Tendo em vista que não houve a comfirmação de citação das

reclamadas e tendo em vista as testemunhas arroladas pelo

reclamante em sua petição de id. 7de7e35;

Redesigno a audiência UNA PRESENCIAL para o dia 20/05/2024

13:50.

Intimem-se as testemunhas arroladas na petição de id.7de7e35.

Observe-se que a sessão ocorrerá na sala de audiência desta 4ª

Vara do Trabalho de Vitória, localizada no 6º andar do edifício da

Nova Sede do Tribunal, na Avenida Nossa Senhora dos

Navegantes, n.º 1.245, Enseada do Suá, Vitória-ES, CEP 29050-

335.

O comparecimento à audiência deverá ocorrer presencialmente pela

parte do processo ou por preposto(a) habilitado(a) (CLT, art. 843, §

1º) para prestar depoimento, sob pena de serem considerados

verdadeiros os fatos alegados na petição inicial (CLT, art. 844).

O  NÃO COMPARECIMENTO DO(A)  RECLAMADO(A)

IMPORTARÁ NO JULGAMENTO DA AÇÃO À SUA REVELIA,

ALÉM DA APLICAÇÃO DA PENA DE CONFISSÃO QUANTO À

MATÉRIA DE FATO.

O NÃO COMPARECIMENTO DO(A) RECLAMANTE IMPORTARÁ

NO ARQUIVAMENTO DA AÇÃO.

Pela publicação deste despacho as partes ficam intimadas,

através dos respectivos patronos, para comparecimento na

assentada.

Citem-se as reclamadas.

Por fim, aguarde-se a audiência.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    JULIANA CARLESSO LOZER

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000912-93.2017.5.17.0004
RECLAMANTE VERA DANUSA ENDRINGER

RIBEIRO

ADVOGADO BRUNO SHINITI ALVES DA
COSTA(OAB: 13037/ES)

ADVOGADO MARIA DA CONCEICAO SARLO
BORTOLINI CHAMOUN(OAB:
4770/ES)

ADVOGADO MAIRA DANCOS BARBOSA
RIBEIRO(OAB: 10800/ES)

RECLAMADO VALE S.A.

ADVOGADO SANDRO VIEIRA DE MORAES(OAB:
6725/ES)

ADVOGADO CARLOS MAGNO GONZAGA
CARDOSO(OAB: 1575/ES)

ADVOGADO ALESSANDRA VON DOELLINGER
POMPEU(OAB: 15901/ES)

ADVOGADO FERNANDA MARIA RICHA(OAB:
7915/ES)

ADVOGADO ELIS REGINA BORSOI(OAB:
7775/ES)

ADVOGADO MANOELA CARDOSO DE ALMEIDA
JORGE(OAB: 17525/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VERA DANUSA ENDRINGER RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 285f500

proferido nos autos.

Advogados do RECLAMANTE: BRUNO SHINITI ALVES DA

COSTA, MAIRA DANCOS BARBOSA RIBEIRO, MARIA DA

CONCEICAO SARLO BORTOLINI CHAMOUN

Advogados do RECLAMADO: ALESSANDRA VON DOELLINGER

POMPEU, CARLOS MAGNO GONZAGA CARDOSO, ELIS

REGINA BORSOI, FERNANDA MARIA RICHA, MANOELA

CARDOSO DE ALMEIDA JORGE, SANDRO VIEIRA DE MORAES

DESPACHO

Vistos, etc.

Garantido o Juízo pelo seguro garantia juntado aos autos no id.

ca3cb28, pela publicação deste despacho a reclamante fica

intimada a contestar os embargos à execução opostos sob id.

e653762.

Prazo de 05 dias.

Decorrido o prazo façam os autos conclusos para julgamento.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    JULIANA CARLESSO LOZER

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000912-93.2017.5.17.0004
RECLAMANTE VERA DANUSA ENDRINGER

RIBEIRO

ADVOGADO BRUNO SHINITI ALVES DA
COSTA(OAB: 13037/ES)

ADVOGADO MARIA DA CONCEICAO SARLO
BORTOLINI CHAMOUN(OAB:
4770/ES)

ADVOGADO MAIRA DANCOS BARBOSA
RIBEIRO(OAB: 10800/ES)

RECLAMADO VALE S.A.

ADVOGADO SANDRO VIEIRA DE MORAES(OAB:
6725/ES)

ADVOGADO CARLOS MAGNO GONZAGA
CARDOSO(OAB: 1575/ES)

ADVOGADO ALESSANDRA VON DOELLINGER
POMPEU(OAB: 15901/ES)
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ADVOGADO FERNANDA MARIA RICHA(OAB:
7915/ES)

ADVOGADO ELIS REGINA BORSOI(OAB:
7775/ES)

ADVOGADO MANOELA CARDOSO DE ALMEIDA
JORGE(OAB: 17525/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 285f500

proferido nos autos.

Advogados do RECLAMANTE: BRUNO SHINITI ALVES DA

COSTA, MAIRA DANCOS BARBOSA RIBEIRO, MARIA DA

CONCEICAO SARLO BORTOLINI CHAMOUN

Advogados do RECLAMADO: ALESSANDRA VON DOELLINGER

POMPEU, CARLOS MAGNO GONZAGA CARDOSO, ELIS

REGINA BORSOI, FERNANDA MARIA RICHA, MANOELA

CARDOSO DE ALMEIDA JORGE, SANDRO VIEIRA DE MORAES

DESPACHO

Vistos, etc.

Garantido o Juízo pelo seguro garantia juntado aos autos no id.

ca3cb28, pela publicação deste despacho a reclamante fica

intimada a contestar os embargos à execução opostos sob id.

e653762.

Prazo de 05 dias.

Decorrido o prazo façam os autos conclusos para julgamento.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    JULIANA CARLESSO LOZER

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000328-79.2024.5.17.0004
RECLAMANTE GERLEY DO ESPIRITO SANTO

ADVOGADO JANETE FERREIRA
RODRIGUES(OAB: 32539/ES)

RECLAMADO TRESELES TRANSPORTES DE
CARGAS LTDA.

RECLAMADO R.E SERVICOS LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - GERLEY DO ESPIRITO SANTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d3d94c7

proferido nos autos.

Advogado do RECLAMANTE: JANETE FERREIRA RODRIGUES

DESPACHO

Vistos, etc.

Trata-se de processo trabalhista proposto por GERLEY DO

ESPIRITO SANTO contra R.E SERVICOS LTDA - ME e outros (1).

Conforme certidão #id:c74d298, o presente processo apresenta

irregularidades na sua formação inicial.

Com fulcro no art. 321 do CPC concedo ao autor o prazo de 15 dias

para emendar a inicial a fim de suprir o vício apontado, sob pena de

extinção do feito sem resolução do mérito (arts. 321, parágrafo

único c/c 485, I, do CPC).

Registro que o prazo supra será contado em dias úteis conforme

previsto no art. 775 da CLT.

Havendo a emenda, citem-se as reclamadas e aguarde-se a

audiência designada.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    JULIANA CARLESSO LOZER

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000082-83.2024.5.17.0004
RECLAMANTE THYAGO PEREIRA BERTO

ADVOGADO FABRICIO ZANOTELLI
CARLOS(OAB: 32613/ES)

ADVOGADO GUSTAVO FARIA DE FREITAS(OAB:
21172/ES)

ADVOGADO RENZO LOPES BITTENCOURT(OAB:
20555/ES)

RECLAMADO BELLA COMERCIO DE ALIMENTOS
E BEBIDAS LTDA

RECLAMADO KLEYTON NASCIMENTO DO
ROSARIO

Intimado(s)/Citado(s):

  - THYAGO PEREIRA BERTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d3e08ca

proferido nos autos.

Advogados do RECLAMANTE: FABRICIO ZANOTELLI CARLOS,

GUSTAVO FARIA DE FREITAS, RENZO LOPES BITTENCOURT
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DESPACHO

Vistos, etc.

Pela publicação deste despacho, o(a) reclamante fica intimado(a)

para viabilizar a regular citação da parte demandada KLEYTON

NASCIMENTO DO ROSARIO (CPF/CNPJ 134.996.657-60) , em 5

dias, sob pena de extinção do feito sem apreciação do mérito, com

fulcro no art. 852-B, § 1º, da CLT.

Por fim, aguarde-se a audiência.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    JULIANA CARLESSO LOZER

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000210-06.2024.5.17.0004
RECLAMANTE DEVANILSON OLIVEIRA ASSUNCAO

ADVOGADO CLAUDIO LEITE DE ALMEIDA(OAB:
5526/ES)

RECLAMADO USINAS SIDERURGICAS DE MINAS
GERAIS S/A. USIMINAS

ADVOGADO JOAO FRANCISCO ALVES
ROSA(OAB: 17023/BA)

RECLAMADO MANSERV MONTAGEM E
MANUTENCAO S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEVANILSON OLIVEIRA ASSUNCAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID eacd36f

proferido nos autos.

Advogado do RECLAMANTE: CLAUDIO LEITE DE ALMEIDA

Advogado do RECLAMADO: JOAO FRANCISCO ALVES ROSA

DESPACHO

Vistos, etc.

Pela publicação deste despacho, o(a) reclamante fica intimado(a)

para viabilizar a regular citação da parte demandada MANSERV

MONTAGEM E MANUTENCAO S/A (CPF/CNPJ 54.183.587/0001-

40), em 5 dias, sob pena de extinção do feito sem apreciação do

mérito, com fulcro no art. 852-B, § 1º, da CLT.

Por fim, aguarde-se a audiência.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    JULIANA CARLESSO LOZER

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000384-06.2024.5.17.0007

RECLAMANTE CAIO LINO GOMES

ADVOGADO ERIKA CAVALCANTE GAMA(OAB:
192576/SP)

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

RECLAMADO RIO BRANCO ATLETICO CLUBE

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIO LINO GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2586cd9

proferida nos autos.

Advogados do RECLAMANTE: ERIKA CAVALCANTE GAMA,

MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E QUEIROZ

DESPACHO

Vistos, etc.

Reconheço a dependência em face do processo Nº : 0001121-

52.2023.5.17.0004 que foi extinto sem resolução do mérito, uma

vez que a presente ação reitera pedido formulado naquela

demanda, nos termos do artigo 286, II, do Código de Processo Civil.

Designo a audiência UNA PRESENCIAL para o dia 20/05/2024

13:30.

Em se tratando de rito sumaríssimo, caberão às partes

conduzirem suas testemunhas independentemente de notificação

judicial conforme expresso no artigo 852-H, § 2º, da CLT.

Observe-se que a sessão ocorrerá na sala de audiência desta 4ª

Vara do Trabalho de Vitória, localizada no 6º andar do edifício da

Nova Sede do Tribunal, na Avenida Nossa Senhora dos

Navegantes, n.º 1.245, Enseada do Suá, Vitória-ES, CEP 29050-

335.

O comparecimento à audiência deverá ocorrer presencialmente pela

parte do processo ou por preposto(a) habilitado(a) (CLT, art. 843, §

1º) para prestar depoimento, sob pena de serem considerados

verdadeiros os fatos alegados na petição inicial (CLT, art. 844).

O  NÃO COMPARECIMENTO DO(A)  RECLAMADO(A)

IMPORTARÁ NO JULGAMENTO DA AÇÃO À SUA REVELIA,

ALÉM DA APLICAÇÃO DA PENA DE CONFISSÃO QUANTO À

MATÉRIA DE FATO.

O NÃO COMPARECIMENTO DO(A) RECLAMANTE IMPORTARÁ

NO ARQUIVAMENTO DA AÇÃO.

Pela publicação deste despacho as partes ficam intimadas,
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através dos respectivos patronos, para comparecimento na

assentada.

Cite-se a reclamada.

Por fim, aguarde-se a audiência.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    JULIANA CARLESSO LOZER

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ACC-0000030-24.2023.5.17.0004
AUTOR SIND TRAB EM HOSP C M E O L A C

P B S F P NO E E SANTO

ADVOGADO MARCELA SILVA DE AZEVEDO(OAB:
16036/ES)

ADVOGADO DIEGO NUNES DA SILVA(OAB:
18531/ES)

RÉU ASSOCIACAO EVANGELICA
BENEFICENTE ESPIRITO-
SANTENSE - AEBES

ADVOGADO BRUNELLA SILVA VAGO(OAB:
23843/ES)

RÉU ESTADO DO ESPIRITO SANTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND TRAB EM HOSP C M E O L A C P B S F P NO E E
SANTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Advogados do AUTOR: DIEGO NUNES DA SILVA, MARCELA

SILVA DE AZEVEDO

INTIMAÇÃO

DEJT

Processo: 0000030-24.2023.5.17.0004 

Fica(m) a parte RECLAMANTE, por meio de seu(s)  advogado(s)

intimado(a) para:

- efetuar, no prazo de 15 dias, o pagamento devido de R$49.927,50

(quarenta e nove mil, novecentos e vinte e sete reais e cinquenta

centavos), atualizado até 01/03/2024, ou indicar bens livres e

desembaraçados nessa comarca para garantia da execução, sob

pena de penhora.

Os valores deverão ser depositados em conta judicial remunerada,

à disposição deste Juízo, na CEF (Ag. 3993) ou Banco do Brasil

(3665-X) desta cidade (PAB - Justiça do Trabalho).

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

ANTONIO ALBERTO DE JESUS

Assessor

Processo Nº ATSum-0000571-57.2023.5.17.0004

RECLAMANTE FABIANO VAZZOLER PINTO

ADVOGADO SEDNO ALEXANDRE
PELISSARI(OAB: 8573/ES)

ADVOGADO JOAO BATISTA DALLAPICCOLA
SAMPAIO(OAB: 4367/ES)

ADVOGADO ANTONIO AUGUSTO
DALLAPICCOLA SAMPAIO(OAB:
9588/ES)

ADVOGADO JOAQUIM AUGUSTO DE AZEVEDO
SAMPAIO NETTO(OAB: 9624/ES)

RECLAMADO ARCELORMITTAL BRASIL S.A.

ADVOGADO STEPHAN EDUARD
SCHNEEBELI(OAB: 4097/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIANO VAZZOLER PINTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4764b1b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

E, nos termos da fundamentação acima, que integra este decisum

para todos os fins, CONHEÇO dos embargos opostos pelo

embarganteARCELORMITTAL BRASIL S.A.e ju lgo-os

IMPROCEDENTES.

Intimem-se os litigantes.

    DENISE MARSICO DO COUTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001187-32.2023.5.17.0004
RECLAMANTE LEIRIANNY DOS SANTOS SILVA

BETZEL

ADVOGADO CARLA CIBIEN GUAITOLINI(OAB:
12530/ES)

ADVOGADO DRIELLY RODRIGUES PRIMS(OAB:
26799/ES)

RECLAMADO ZAMORFE NEGOCIACOES
ADMINISTRATIVAS EIRELI

ADVOGADO GUSTAVO SILVERIO DA
FONSECA(OAB: 16982/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEIRIANNY DOS SANTOS SILVA BETZEL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f4126ec
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proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

E, nos termos da fundamentação acima, que integra este decisum

para todos os fins, CONHEÇO dos embargos opostos pelo

embarganteZAMORFE NEGOCIACOES ADMINISTRATIVAS

EIRELIe julgo-os IMPROCEDENTES.

Intimem-se os litigantes.

    DENISE MARSICO DO COUTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000571-57.2023.5.17.0004
RECLAMANTE FABIANO VAZZOLER PINTO

ADVOGADO SEDNO ALEXANDRE
PELISSARI(OAB: 8573/ES)

ADVOGADO JOAO BATISTA DALLAPICCOLA
SAMPAIO(OAB: 4367/ES)

ADVOGADO ANTONIO AUGUSTO
DALLAPICCOLA SAMPAIO(OAB:
9588/ES)

ADVOGADO JOAQUIM AUGUSTO DE AZEVEDO
SAMPAIO NETTO(OAB: 9624/ES)

RECLAMADO ARCELORMITTAL BRASIL S.A.

ADVOGADO STEPHAN EDUARD
SCHNEEBELI(OAB: 4097/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARCELORMITTAL BRASIL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4764b1b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

E, nos termos da fundamentação acima, que integra este decisum

para todos os fins, CONHEÇO dos embargos opostos pelo

embarganteARCELORMITTAL BRASIL S.A.e ju lgo-os

IMPROCEDENTES.

Intimem-se os litigantes.

    DENISE MARSICO DO COUTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001187-32.2023.5.17.0004
RECLAMANTE LEIRIANNY DOS SANTOS SILVA

BETZEL

ADVOGADO CARLA CIBIEN GUAITOLINI(OAB:
12530/ES)

ADVOGADO DRIELLY RODRIGUES PRIMS(OAB:
26799/ES)

RECLAMADO ZAMORFE NEGOCIACOES
ADMINISTRATIVAS EIRELI

ADVOGADO GUSTAVO SILVERIO DA
FONSECA(OAB: 16982/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ZAMORFE NEGOCIACOES ADMINISTRATIVAS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f4126ec

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

E, nos termos da fundamentação acima, que integra este decisum

para todos os fins, CONHEÇO dos embargos opostos pelo

embarganteZAMORFE NEGOCIACOES ADMINISTRATIVAS

EIRELIe julgo-os IMPROCEDENTES.

Intimem-se os litigantes.

    DENISE MARSICO DO COUTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000003-12.2021.5.17.0004
RECLAMANTE CARLOS ALBERTO DE ALMEIDA

BENTO

ADVOGADO ANDRE CESAR FERREIRA
CONCEICAO(OAB: 35804/ES)

ADVOGADO EDU CARLOS OLIVEIRA DA
SILVA(OAB: 35043/ES)

ADVOGADO CAIO CESAR SILVERIO
SOARES(OAB: 32634/ES)

RECLAMADO VIACAO TABUAZEIRO LTDA

ADVOGADO VIVIANE SALGADO PERIN(OAB:
20825/ES)

RECLAMADO ORELINA PICCOLI MENEGHEL

ADVOGADO RODRIGO ANTONIO
GIACOMELLI(OAB: 12669/ES)

ADVOGADO VIVIANE SALGADO PERIN(OAB:
20825/ES)

RECLAMADO JERSON ANTONIO PICOLI

ADVOGADO RODRIGO ANTONIO
GIACOMELLI(OAB: 12669/ES)

ADVOGADO VIVIANE SALGADO PERIN(OAB:
20825/ES)

RECLAMADO VALBER LUIZ PICOLI

ADVOGADO CAIO VINICIUS KUSTER
CUNHA(OAB: 11259/ES)

ADVOGADO RICARDO BARROS BRUM(OAB:
8793/ES)

RECLAMADO ANDERSON MATEUS PICOLI

ADVOGADO RODRIGO ANTONIO
GIACOMELLI(OAB: 12669/ES)

ADVOGADO VIVIANE SALGADO PERIN(OAB:
20825/ES)

TESTEMUNHA JOHNNY VINICIUS ANGELO DOS
SANTOS

TESTEMUNHA JANIO ANTUNES DE OLIVEIRA

TESTEMUNHA WALDECI DA SILVA RANGEL
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Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ALBERTO DE ALMEIDA BENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8f12d77

proferido nos autos.

Advogados do RECLAMANTE: ANDRE CESAR FERREIRA

CONCEICAO, CAIO CESAR SILVERIO SOARES, EDU CARLOS

OLIVEIRA DA SILVA

Advogados do RECLAMADO: CAIO VINICIUS KUSTER CUNHA,

RICARDO BARROS BRUM, RODRIGO ANTONIO GIACOMELLI,

VIVIANE SALGADO PERIN

DESPACHO

Vistos, etc.

Trata-se de sentença #id:ddb74cb a qual determina o

prosseguimento da execução não só em face das executadas

pessoas jurídicas, quanto, em relação aos seus sócios JERSON

ANTONIO PICOLI, VALBER LUIZ PICOLI, ANDERSON MATEUS

PICOLI e ORELINA PICCOLI MENEGHEL, mantida pelas

instâncias superiores, nos termos dos acórdãos #id:e230420 e

#id:cbbf47a, decisão #id:a26545d.

Desse modo, atualizem-se os cálculos e dê-se prosseguimento aos

atos executórios nela determinados.

Notifiquem-se os sócios acima para procedem ao pagamento do

valor devido no prazo de 15 dias.

Restando infrutífero, consulte-se o convênio SISBAJUD para

bloqueio do valor devido, em contas dos novos executados e

RENAJUD para restrição dos veículos pertencentes aos mesmos.

Não havendo êxito nas medidas determinadas, em face dos sócios

acima, devem seus nomes ser incluídos no BNDT.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    DENISE MARSICO DO COUTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000003-12.2021.5.17.0004
RECLAMANTE CARLOS ALBERTO DE ALMEIDA

BENTO

ADVOGADO ANDRE CESAR FERREIRA
CONCEICAO(OAB: 35804/ES)

ADVOGADO EDU CARLOS OLIVEIRA DA
SILVA(OAB: 35043/ES)

ADVOGADO CAIO CESAR SILVERIO
SOARES(OAB: 32634/ES)

RECLAMADO VIACAO TABUAZEIRO LTDA

ADVOGADO VIVIANE SALGADO PERIN(OAB:
20825/ES)

RECLAMADO ORELINA PICCOLI MENEGHEL

ADVOGADO RODRIGO ANTONIO
GIACOMELLI(OAB: 12669/ES)

ADVOGADO VIVIANE SALGADO PERIN(OAB:
20825/ES)

RECLAMADO JERSON ANTONIO PICOLI

ADVOGADO RODRIGO ANTONIO
GIACOMELLI(OAB: 12669/ES)

ADVOGADO VIVIANE SALGADO PERIN(OAB:
20825/ES)

RECLAMADO VALBER LUIZ PICOLI

ADVOGADO CAIO VINICIUS KUSTER
CUNHA(OAB: 11259/ES)

ADVOGADO RICARDO BARROS BRUM(OAB:
8793/ES)

RECLAMADO ANDERSON MATEUS PICOLI

ADVOGADO RODRIGO ANTONIO
GIACOMELLI(OAB: 12669/ES)

ADVOGADO VIVIANE SALGADO PERIN(OAB:
20825/ES)

TESTEMUNHA JOHNNY VINICIUS ANGELO DOS
SANTOS

TESTEMUNHA JANIO ANTUNES DE OLIVEIRA

TESTEMUNHA WALDECI DA SILVA RANGEL

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON MATEUS PICOLI

  - JERSON ANTONIO PICOLI

  - ORELINA PICCOLI MENEGHEL

  - VALBER LUIZ PICOLI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8f12d77

proferido nos autos.

Advogados do RECLAMANTE: ANDRE CESAR FERREIRA

CONCEICAO, CAIO CESAR SILVERIO SOARES, EDU CARLOS

OLIVEIRA DA SILVA

Advogados do RECLAMADO: CAIO VINICIUS KUSTER CUNHA,

RICARDO BARROS BRUM, RODRIGO ANTONIO GIACOMELLI,

VIVIANE SALGADO PERIN

DESPACHO

Vistos, etc.

Trata-se de sentença #id:ddb74cb a qual determina o

prosseguimento da execução não só em face das executadas

pessoas jurídicas, quanto, em relação aos seus sócios JERSON

ANTONIO PICOLI, VALBER LUIZ PICOLI, ANDERSON MATEUS

PICOLI e ORELINA PICCOLI MENEGHEL, mantida pelas

instâncias superiores, nos termos dos acórdãos #id:e230420 e

#id:cbbf47a, decisão #id:a26545d.
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Desse modo, atualizem-se os cálculos e dê-se prosseguimento aos

atos executórios nela determinados.

Notifiquem-se os sócios acima para procedem ao pagamento do

valor devido no prazo de 15 dias.

Restando infrutífero, consulte-se o convênio SISBAJUD para

bloqueio do valor devido, em contas dos novos executados e

RENAJUD para restrição dos veículos pertencentes aos mesmos.

Não havendo êxito nas medidas determinadas, em face dos sócios

acima, devem seus nomes ser incluídos no BNDT.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    DENISE MARSICO DO COUTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001091-51.2022.5.17.0004
RECLAMANTE LIDIANE MARTINS DE OLIVEIRA

ADVOGADO BRENO NICO BORGO(OAB:
35412/ES)

RECLAMADO M M F REPRESENTACOES LTDA -
EPP

ADVOGADO GUSTAVO FERREIRA DE
PAULA(OAB: 15642/ES)

ADVOGADO GUSTAVO SILVERIO DA
FONSECA(OAB: 16982/ES)

PERITO GENEVIEVI ROSA DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIDIANE MARTINS DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ef98e3c

proferido nos autos.

Advogado do RECLAMANTE: BRENO NICO BORGO

Advogados do RECLAMADO: GUSTAVO FERREIRA DE PAULA,

registrado(a) civilmente como GUSTAVO FERREIRA DE PAULA,

GUSTAVO SILVERIO DA FONSECA

DESPACHO

Vistos, etc.

Diante da escusa do(a) perito(a) anteriormente nomeado(a),

destituo o(a) Sr. VALBERT DE MORAES PEREIRA do encargo,

nomeando em substituição o(a) Sr(a). KARLA SOUZA CARVALHO.

Intime-se a perita KARLA SOUZA CARVALHO para dar início aos

trabalhos, devendo apresentar laudo no prazo de 30 dias, bem

como estimativa de honorários.

O auxiliar do juízo deve observar as regras insculpidas nos artigos

466, 467, 473 e 474 do novo Código de Processo Civil.

Eventual recusa do encargo deverá ser manifestada no prazo

máximo de 05 dias.

Caberá ao perito notificar diretamente as partes através de

mensagem eletrônica, conforme endereços informados no

processo.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    DENISE MARSICO DO COUTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001091-51.2022.5.17.0004
RECLAMANTE LIDIANE MARTINS DE OLIVEIRA

ADVOGADO BRENO NICO BORGO(OAB:
35412/ES)

RECLAMADO M M F REPRESENTACOES LTDA -
EPP

ADVOGADO GUSTAVO FERREIRA DE
PAULA(OAB: 15642/ES)

ADVOGADO GUSTAVO SILVERIO DA
FONSECA(OAB: 16982/ES)

PERITO GENEVIEVI ROSA DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - M M F REPRESENTACOES LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ef98e3c

proferido nos autos.

Advogado do RECLAMANTE: BRENO NICO BORGO

Advogados do RECLAMADO: GUSTAVO FERREIRA DE PAULA,

registrado(a) civilmente como GUSTAVO FERREIRA DE PAULA,

GUSTAVO SILVERIO DA FONSECA

DESPACHO

Vistos, etc.

Diante da escusa do(a) perito(a) anteriormente nomeado(a),

destituo o(a) Sr. VALBERT DE MORAES PEREIRA do encargo,

nomeando em substituição o(a) Sr(a). KARLA SOUZA CARVALHO.

Intime-se a perita KARLA SOUZA CARVALHO para dar início aos

trabalhos, devendo apresentar laudo no prazo de 30 dias, bem

como estimativa de honorários.

O auxiliar do juízo deve observar as regras insculpidas nos artigos

466, 467, 473 e 474 do novo Código de Processo Civil.

Eventual recusa do encargo deverá ser manifestada no prazo

máximo de 05 dias.

Caberá ao perito notificar diretamente as partes através de
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mensagem eletrônica, conforme endereços informados no

processo.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    DENISE MARSICO DO COUTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001084-59.2022.5.17.0004
RECLAMANTE L.G.C.

ADVOGADO SORAYA RODRIGUES FARDIN(OAB:
11656/ES)

RECLAMANTE G.F.D.S.

ADVOGADO SORAYA RODRIGUES FARDIN(OAB:
11656/ES)

RECLAMADO T.F.L.

ADVOGADO IZABELA VIEIRA LIBERATO(OAB:
10743/ES)

TESTEMUNHA F.D.D.S.

TERCEIRO
INTERESSADO

H.E.D.U.E.E.

TESTEMUNHA E.S.D.C.

PERITO W.M.D.S.

TESTEMUNHA G.L.D.M.

TESTEMUNHA L.F.D.C.

TERCEIRO
INTERESSADO

P.C.d.E.S.(.D.M.L.

TESTEMUNHA R.S.

TESTEMUNHA I.G.

TERCEIRO
INTERESSADO

M.P.D.T.

TESTEMUNHA W.V.D.S.

Intimado(s)/Citado(s):

  - T.F.L.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID c7f8d24.

Processo Nº ATOrd-0000235-53.2023.5.17.0004
RECLAMANTE ALEX VIANA MALAVOLTI

ADVOGADO KARINA ROCHA DA SILVA(OAB:
18707/ES)

RECLAMADO CARREFOUR COMERCIO E
INDUSTRIA LTDA

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

TESTEMUNHA LUCAS MARTINS

PERITO MUCIANO CABRAL FILHO

TESTEMUNHA OSMAR FÉLIX DE ALMEIDA JUNIOR

PERITO WELLINGTON MEDEIROS DA SILVA

PERITO ULLYSSES MOREIRA DOS SANTOS

TESTEMUNHA MICHELE MARA DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARREFOUR COMERCIO E INDUSTRIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3afac68

proferido nos autos.

Vistos, etc...

Considerando os Embargos de Declaração opostos pelo reclamante

na petição de ID 3fe220f, tendo em vista que as alegações da parte

poderão resultar em alteração do julgado, intime-se a reclamada

para que se manifeste nos autos no prazo de 05 dias, ao teor do art.

1.023, § 2º do CPC.

Vindo aos autos a manifestação ou quedando-se inerte a parte,

voltem os autos conclusos para decisão.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    DENISE MARSICO DO COUTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001084-59.2022.5.17.0004
RECLAMANTE L.G.C.

ADVOGADO SORAYA RODRIGUES FARDIN(OAB:
11656/ES)

RECLAMANTE G.F.D.S.

ADVOGADO SORAYA RODRIGUES FARDIN(OAB:
11656/ES)

RECLAMADO T.F.L.

ADVOGADO IZABELA VIEIRA LIBERATO(OAB:
10743/ES)

TESTEMUNHA F.D.D.S.

TERCEIRO
INTERESSADO

H.E.D.U.E.E.

TESTEMUNHA E.S.D.C.

PERITO W.M.D.S.

TESTEMUNHA G.L.D.M.

TESTEMUNHA L.F.D.C.

TERCEIRO
INTERESSADO

P.C.d.E.S.(.D.M.L.

TESTEMUNHA R.S.

TESTEMUNHA I.G.

TERCEIRO
INTERESSADO

M.P.D.T.

TESTEMUNHA W.V.D.S.

Intimado(s)/Citado(s):

  - G.F.D.S.

  - L.G.C.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID c7f8d24.

Processo Nº ATOrd-0000501-55.2014.5.17.0004
RECLAMANTE LEANDRO NUNES ROCHA

ADVOGADO ROSEMARY MACHADO DE
PAULA(OAB: 294/ES)

ADVOGADO GUSTAVO FERREIRA DE
PAULA(OAB: 15642/ES)

ADVOGADO GILSON DE ALMEIDA ROCHA
JUNIOR(OAB: 20248/ES)

ADVOGADO GUSTAVO ANGELI STORCH(OAB:
15665/ES)

RECLAMADO COMERCIAL CEZARIO & SANTIAGO
LTDA - ME

RECLAMADO JAMY BOLDRINE FARIAS

RECLAMADO JULIANA LOPES FERREIRA

ADVOGADO SAULO NASCIMENTO(OAB:
13481/ES)
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RECLAMADO EDILSON DE LIMA CEZARIO

RECLAMADO MANOS TRANSPORTES E
LOCACAO LTDA - EPP

RECLAMADO LAENIO ALVES DOS SANTOS

TERCEIRO
INTERESSADO

DANIEL LOUREDO FELIPE

TESTEMUNHA RODRIGO FERNANDES NEVES

TESTEMUNHA EVANDRO COSTA SANTANA

TERCEIRO
INTERESSADO

IPANEMA CARTORIO DE REGISTRO
DE IMOVEIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEANDRO NUNES ROCHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3d82248

proferido nos autos.

Advogados do RECLAMANTE: GILSON DE ALMEIDA ROCHA

JUNIOR, GUSTAVO ANGELI STORCH, GUSTAVO FERREIRA DE

PAULA, registrado(a) civilmente como GUSTAVO FERREIRA DE

PAULA, ROSEMARY MACHADO DE PAULA

Advogado do RECLAMADO: SAULO NASCIMENTO

DESPACHO

Vistos, etc.

À Contadoria para expedição de alvará, atualização dos valores

devidos.

Ato contínuo, renove-se o expediente #id:7dac744 desta vez ao

Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Ipanema, Rua

Antonieta Godoy, 15 -Centro -Ipanema -MG -36950-000.

Vindo aos autos a resposta, intime-se a reclamante para tomar

ciência dos atos praticados na execução e indicar meios para

prosseguimento do feito no prazo de 10 dias. Caso a parte

permaneça inerte, será suspenso o andamento da presente

execução pelo prazo de 2 anos, aguardando-se o decurso do prazo

previsto no artigo 11-A da CLT.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    DENISE MARSICO DO COUTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000332-19.2024.5.17.0004
RECLAMANTE ERIKA FEITOSA SILVA SANTOS

ADVOGADO ROBSON LUIZ D ANDREA(OAB:
8761/ES)

RECLAMADO CENTRO DE EDUCACAO INFANTIL
ESTRELINHA DO MAR LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERIKA FEITOSA SILVA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Advogado do RECLAMANTE: ROBSON LUIZ D ANDREA

INTIMAÇÃO – RECLAMANTE - DEJT

Designação de Audiência Inicial Presencial

Processo: 0000332-19.2024.5.17.0004

Fica(m) o(s) advogado(s) da(s) parte(s) RECLAMANTE intimado(s)

para tomar ciência da audiência PRESENCIAL designada para o

dia 22/04/2024 14:00, na sede desta 4ª Vara do Trabalho de Vitória,

situada à AVENIDA DOS NOSSA SENHORA NAVEGANTES, 1245,

6 andar - Torre Horizontal, ENSEADA DO SUA, VITORIA/ES - CEP:

29050-335, vitv04@trt17.jus.br, (27) 31852133.

O comparecimento à audiência deverá ocorrer pessoalmente

(CLT, art. 843, § 1º) para prestar depoimento, sob pena de

arquivamento (CLT, art. 844).

Em se tratando de processo sob Rito Sumaríssimo a audiência será

UNA, podendo trazer no máximo duas testemunhas, sob pena de

preclusão, as quais serão conduzidas pelas partes,

independentemente de notificação judicial, conforme expresso no

artigo 852-H, § 2º, da CLT.

Em se tratando de processo sob rito ordinário e desejando as

partes que suas testemunhas sejam notificadas judicialmente,

deverão apresentar o rol respectivo no prazo preclusivo de 5 dias.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

ANTONIO ALBERTO DE JESUS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000004-70.2016.5.17.0004
RECLAMANTE FRANCIANE PAIVA DE OLIVEIRA

ADVOGADO ANA ZELIA BLANC FARIAS(OAB:
276/ES)

ADVOGADO ADRIANA DA PENHA DE
SOUZA(OAB: 7943/ES)

RECLAMANTE CARLOS NETO

ADVOGADO ANA ZELIA BLANC FARIAS(OAB:
276/ES)

ADVOGADO ADRIANA DA PENHA DE
SOUZA(OAB: 7943/ES)

RECLAMANTE MAURICIO ANDRADE SANTOS

ADVOGADO ANA ZELIA BLANC FARIAS(OAB:
276/ES)

ADVOGADO ADRIANA DA PENHA DE
SOUZA(OAB: 7943/ES)

RECLAMANTE LUCIMARY COELHO BATISTA

ADVOGADO ANA ZELIA BLANC FARIAS(OAB:
276/ES)

ADVOGADO ADRIANA DA PENHA DE
SOUZA(OAB: 7943/ES)
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RECLAMANTE JOSE VICENTE VENTURA

ADVOGADO ANA ZELIA BLANC FARIAS(OAB:
276/ES)

ADVOGADO ADRIANA DA PENHA DE
SOUZA(OAB: 7943/ES)

RECLAMANTE JOSE BENTO DA SILVA

ADVOGADO GUILHERME LUIGI NAVES(OAB:
23897/ES)

ADVOGADO ANA ZELIA BLANC FARIAS(OAB:
276/ES)

ADVOGADO ADRIANA DA PENHA DE
SOUZA(OAB: 7943/ES)

RECLAMADO MARIA NETA JARDIM BATISTA

RECLAMADO NAC CONSTRUTORA E
INCORPORADORA LTDA - ME

ADVOGADO JONATHAN CARVALHO DA
SILVA(OAB: 21832/ES)

ADVOGADO ELIANDRA PRIMO(OAB: 20818/ES)

RECLAMADO ALEX COGO CLIPES

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS NETO

  - FRANCIANE PAIVA DE OLIVEIRA

  - JOSE BENTO DA SILVA

  - JOSE VICENTE VENTURA

  - LUCIMARY COELHO BATISTA

  - MAURICIO ANDRADE SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e9a859d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Trata-se de execução trabalhista promovida por CARLOS NETO e

outros (5) contra NAC CONSTRUTORA E INCORPORADORA

LTDA - ME e outros (2).

O(A) exequente foi regularmente intimado(a) para indicar meios

para prosseguimento do feito no prazo de 10 dias, tendo o prazo

decorridoin albis em 27/01/2022. Desde então, a presente

execução encontrava-se suspensa, aguardando eventual

manifestação do(a) credor(a).

Considerando a inércia do(a) autor(a) pelo prazo de dois anos,

declaro a prescrição intercorrente do crédito trabalhista e

respectivas verbas acessórias objeto da presente execução, nos

termos do art. 11-A da CLT.

Dessarte, julgo extinta a execução com fundamento no art. 924, V,

do CPC.

Intimem-se.

A publicação desta decisão no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho terá força de EDITAL para intimação do(a)(s)

executado(a)(s) ALEX COGO CLIPES, CPF: 080.264.417-10;

MARIA NETA JARDIM BATISTA, CPF: 379.072.635-49.

Exclua(m)-se o(a)(s) executado(a)(s) do BNDT e do SERASAJUD.

Certifique-se a ausência de contas ativas vinculadas ao presente

processo.

Por fim, dê-se baixa e arquivem-se.

    JULIANA CARLESSO LOZER

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000004-70.2016.5.17.0004
RECLAMANTE FRANCIANE PAIVA DE OLIVEIRA

ADVOGADO ANA ZELIA BLANC FARIAS(OAB:
276/ES)

ADVOGADO ADRIANA DA PENHA DE
SOUZA(OAB: 7943/ES)

RECLAMANTE CARLOS NETO

ADVOGADO ANA ZELIA BLANC FARIAS(OAB:
276/ES)

ADVOGADO ADRIANA DA PENHA DE
SOUZA(OAB: 7943/ES)

RECLAMANTE MAURICIO ANDRADE SANTOS

ADVOGADO ANA ZELIA BLANC FARIAS(OAB:
276/ES)

ADVOGADO ADRIANA DA PENHA DE
SOUZA(OAB: 7943/ES)

RECLAMANTE LUCIMARY COELHO BATISTA

ADVOGADO ANA ZELIA BLANC FARIAS(OAB:
276/ES)

ADVOGADO ADRIANA DA PENHA DE
SOUZA(OAB: 7943/ES)

RECLAMANTE JOSE VICENTE VENTURA

ADVOGADO ANA ZELIA BLANC FARIAS(OAB:
276/ES)

ADVOGADO ADRIANA DA PENHA DE
SOUZA(OAB: 7943/ES)

RECLAMANTE JOSE BENTO DA SILVA

ADVOGADO GUILHERME LUIGI NAVES(OAB:
23897/ES)

ADVOGADO ANA ZELIA BLANC FARIAS(OAB:
276/ES)

ADVOGADO ADRIANA DA PENHA DE
SOUZA(OAB: 7943/ES)

RECLAMADO MARIA NETA JARDIM BATISTA

RECLAMADO NAC CONSTRUTORA E
INCORPORADORA LTDA - ME

ADVOGADO JONATHAN CARVALHO DA
SILVA(OAB: 21832/ES)

ADVOGADO ELIANDRA PRIMO(OAB: 20818/ES)

RECLAMADO ALEX COGO CLIPES

Intimado(s)/Citado(s):

  - NAC CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e9a859d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Trata-se de execução trabalhista promovida por CARLOS NETO e
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outros (5) contra NAC CONSTRUTORA E INCORPORADORA

LTDA - ME e outros (2).

O(A) exequente foi regularmente intimado(a) para indicar meios

para prosseguimento do feito no prazo de 10 dias, tendo o prazo

decorridoin albis em 27/01/2022. Desde então, a presente

execução encontrava-se suspensa, aguardando eventual

manifestação do(a) credor(a).

Considerando a inércia do(a) autor(a) pelo prazo de dois anos,

declaro a prescrição intercorrente do crédito trabalhista e

respectivas verbas acessórias objeto da presente execução, nos

termos do art. 11-A da CLT.

Dessarte, julgo extinta a execução com fundamento no art. 924, V,

do CPC.

Intimem-se.

A publicação desta decisão no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho terá força de EDITAL para intimação do(a)(s)

executado(a)(s) ALEX COGO CLIPES, CPF: 080.264.417-10;

MARIA NETA JARDIM BATISTA, CPF: 379.072.635-49.

Exclua(m)-se o(a)(s) executado(a)(s) do BNDT e do SERASAJUD.

Certifique-se a ausência de contas ativas vinculadas ao presente

processo.

Por fim, dê-se baixa e arquivem-se.

    JULIANA CARLESSO LOZER

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0000962-46.2022.5.17.0004
EXEQUENTE SIND DOS EMP EM

ESTABELECIMENTOS BANCARIAS
NO E E SANTO

ADVOGADO KESSYA KAROLLINE CAIDE
SILVA(OAB: 34596/ES)

ADVOGADO JESSICA DE SOUZA
CERQUEIRA(OAB: 27037/ES)

ADVOGADO LEYDIANNE GOMES LEAL(OAB:
25520/ES)

ADVOGADO MARIANA ROSA DO
NASCIMENTO(OAB: 27264/ES)

ADVOGADO ELISANGELA LEITE MELO(OAB:
7782/ES)

ADVOGADO ANDRE LUIZ MOREIRA(OAB:
7851/ES)

ADVOGADO RUDSON ATAYDES FREITAS(OAB:
8035/ES)

ADVOGADO JESSICA SANTOS DE
MACEDO(OAB: 26081/ES)

EXECUTADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO ROBERTA BOTELHO PEREIRA(OAB:
26690/ES)

ADVOGADO CAROLINE BARRETO DE
OLIVEIRA(OAB: 39733/ES)

ADVOGADO AILTON ALVES PINTO(OAB:
34501/ES)

ADVOGADO PAULO CESAR BUSATO(OAB:
8797/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 460747c

proferido nos autos.

Advogados do EXEQUENTE: ANDRE LUIZ MOREIRA,

ELISANGELA LEITE MELO, JESSICA DE SOUZA CERQUEIRA,

JESSICA SANTOS DE MACEDO, KESSYA KAROLLINE CAIDE

SILVA, LEYDIANNE GOMES LEAL, MARIANA ROSA DO

NASCIMENTO, RUDSON ATAYDES FREITAS

Advogados do EXECUTADO: AILTON ALVES PINTO, CAROLINE

BARRETO DE OLIVEIRA, PAULO CESAR BUSATO, ROBERTA

BOTELHO PEREIRA

DESPACHO

Vistos, etc.

Defiro a dilação de prazo requerida pelo sindicato autor para a

comprovação de repasse ao substituído RODRIGO CARMO

SANTOS.

Aguarde-se por mais 30 dias.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    JULIANA CARLESSO LOZER

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0000962-46.2022.5.17.0004
EXEQUENTE SIND DOS EMP EM

ESTABELECIMENTOS BANCARIAS
NO E E SANTO

ADVOGADO KESSYA KAROLLINE CAIDE
SILVA(OAB: 34596/ES)

ADVOGADO JESSICA DE SOUZA
CERQUEIRA(OAB: 27037/ES)

ADVOGADO LEYDIANNE GOMES LEAL(OAB:
25520/ES)

ADVOGADO MARIANA ROSA DO
NASCIMENTO(OAB: 27264/ES)

ADVOGADO ELISANGELA LEITE MELO(OAB:
7782/ES)

ADVOGADO ANDRE LUIZ MOREIRA(OAB:
7851/ES)

ADVOGADO RUDSON ATAYDES FREITAS(OAB:
8035/ES)

ADVOGADO JESSICA SANTOS DE
MACEDO(OAB: 26081/ES)

EXECUTADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO ROBERTA BOTELHO PEREIRA(OAB:
26690/ES)

ADVOGADO CAROLINE BARRETO DE
OLIVEIRA(OAB: 39733/ES)

ADVOGADO AILTON ALVES PINTO(OAB:
34501/ES)

ADVOGADO PAULO CESAR BUSATO(OAB:
8797/ES)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND DOS EMP EM ESTABELECIMENTOS BANCARIAS NO E
E SANTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 460747c

proferido nos autos.

Advogados do EXEQUENTE: ANDRE LUIZ MOREIRA,

ELISANGELA LEITE MELO, JESSICA DE SOUZA CERQUEIRA,

JESSICA SANTOS DE MACEDO, KESSYA KAROLLINE CAIDE

SILVA, LEYDIANNE GOMES LEAL, MARIANA ROSA DO

NASCIMENTO, RUDSON ATAYDES FREITAS

Advogados do EXECUTADO: AILTON ALVES PINTO, CAROLINE

BARRETO DE OLIVEIRA, PAULO CESAR BUSATO, ROBERTA

BOTELHO PEREIRA

DESPACHO

Vistos, etc.

Defiro a dilação de prazo requerida pelo sindicato autor para a

comprovação de repasse ao substituído RODRIGO CARMO

SANTOS.

Aguarde-se por mais 30 dias.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    JULIANA CARLESSO LOZER

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001018-16.2021.5.17.0004
RECLAMANTE ANANDA DA SILVA PINHEIRO

ADVOGADO EDUARDO BENEVENUT CHEQUER
SOARES(OAB: 24921/ES)

RECLAMADO CDR-CLINICA DE DOENCAS
RESPIRATORIAS LTDA

ADVOGADO AQUILA VITORIA ALMEIDA
GADIOLI(OAB: 31345/ES)

ADVOGADO RICARDO MATOS DE SOUZA(OAB:
14809/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANANDA DA SILVA PINHEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c48d2a6

proferido nos autos.

Advogado do RECLAMANTE: EDUARDO BENEVENUT CHEQUER

SOARES

Advogados do RECLAMADO: AQUILA VITORIA ALMEIDA

GADIOLI, RICARDO MATOS DE SOUZA

DESPACHO

Vistos, etc.

Expeça-se alvará para conversão em pecúnia do depósito judicial

#id:6e0a60c a título de custas processuais.

Ato contínuo, pela publicação deste despacho fica a exequente

intimada para fins do art. 884 da CLT.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    JULIANA CARLESSO LOZER

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0001284-66.2022.5.17.0004
RECLAMANTE SULAMITA DE PAULA VIEIRA

ADVOGADO ELIANE VIEIRA PAZ(OAB: 30485/ES)

ADVOGADO DAIANY FORMENTINI DE
SOUZA(OAB: 33006/ES)

RECLAMADO H3 SAO PAULO COMERCIO DE
ALIMENTOS S/A

RECLAMADO MARCOS CAMPOMIZZI CALAZANS

RECLAMADO PEDRO CHALABI CALAZANS
FERREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SULAMITA DE PAULA VIEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dedc689

proferido nos autos.

Advogados do RECLAMANTE: DAIANY FORMENTINI DE SOUZA,

ELIANE VIEIRA PAZ

DESPACHO

Vistos, etc.

Tratando-se de sentença líquida e considerando que no dia

15/03/2024 ocorreu o trânsito em julgado, abra-se vista ao

exequente a fim de que indique meios eficazes para

prosseguimento do feito. Prazo de 10 dias, sob pena de suspensão

dos atos executórios por 2 anos, com fulcro no art. 11-A, da CLT.

Havendo manifestação requrendo o inicio da execução remetam-se
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os autos à contadoria para planilhamento dos valores devidos e

apuração das parcelas acessórias.

Cite-se a executada H3 SAO PAULO COMERCIO DE ALIMENTOS

S/A, CNPJ: 13.419.024/0001-21; para, em 15 dias, efetuar o

pagamento ou apresentar bens livres e desembaraçados

localizados nesta comarca para garantir a execução. A publicação

deste despacho terá força de citação da executada que possua

patrono constituído nos autos.

Não ocorrendo o pagamento espontâneo, proceda-se ao bloqueio

online - SISBAJUD - contra a executada H3 SAO PAULO

COMERCIO DE ALIMENTOS S/A, CNPJ: 13.419.024/0001-21.

Inclua-se a executada acima citada no Banco Nacional de

Devedores trabalhistas - BNDT - observando-se o resultado do

SISBAJUD, somente após o decurso do prazo de 45 dias da

citação, na forma prevista no artigo 2º do Ato CGJT nº 1/2022.

Não havendo frutos, consulte-se o RENAJUD objetivando localizar e

restringir a transferência de veículos pertencentes ao executado.

Caso nenhuma das diligências acima apresente frutos, intime-se o

reclamante/exequente para indicar meios específicos para

prosseguimento do feito no prazo de 10 dias.

Havendo inércia da parte autora, suspenda-se o andamento da

presente execução pelo prazo de 2 anos, aguardando o decurso do

prazo previsto no artigo 11-A da CLT.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    JULIANA CARLESSO LOZER

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumPrSe-0000200-18.2022.5.17.0008
REQUERENTE GERSONIAS FILGUEIRAS ALVES

ADVOGADO FLAVIO DE ASSIS NICCHIO(OAB:
16179/ES)

REQUERIDO POLARIS ADMINISTRACAO
JUDICIAL LTDA

ADVOGADO FILIPE AUGUSTO SALES LIMA
BEZERRA(OAB: 117008/MG)

REQUERIDO MASSA FALIDA DE VIGSERV
SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA E
SEGURANÇA EIRELI CNPJ
36.040.947/0001-73

REQUERIDO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO ISAAC PANDOLFI(OAB: 10550/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GERSONIAS FILGUEIRAS ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 74b6529

proferido nos autos.

Advogado do REQUERENTE: FLAVIO DE ASSIS NICCHIO

Advogados do REQUERIDO: FILIPE AUGUSTO SALES LIMA

BEZERRA, ISAAC PANDOLFI

DESPACHO

Vistos, etc.

Garantido o Juízo pelo bloqueio de id. 2d1f88c, pela publicação

deste despacho as partes ficam intimadas para os fins do art.884 da

CLT.

Prazo de 05 dias.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    JULIANA CARLESSO LOZER

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumPrSe-0000200-18.2022.5.17.0008
REQUERENTE GERSONIAS FILGUEIRAS ALVES

ADVOGADO FLAVIO DE ASSIS NICCHIO(OAB:
16179/ES)

REQUERIDO POLARIS ADMINISTRACAO
JUDICIAL LTDA

ADVOGADO FILIPE AUGUSTO SALES LIMA
BEZERRA(OAB: 117008/MG)

REQUERIDO MASSA FALIDA DE VIGSERV
SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA E
SEGURANÇA EIRELI CNPJ
36.040.947/0001-73

REQUERIDO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO ISAAC PANDOLFI(OAB: 10550/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - POLARIS ADMINISTRACAO JUDICIAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 74b6529

proferido nos autos.

Advogado do REQUERENTE: FLAVIO DE ASSIS NICCHIO

Advogados do REQUERIDO: FILIPE AUGUSTO SALES LIMA

BEZERRA, ISAAC PANDOLFI

DESPACHO

Vistos, etc.

Garantido o Juízo pelo bloqueio de id. 2d1f88c, pela publicação

deste despacho as partes ficam intimadas para os fins do art.884 da

CLT.

Prazo de 05 dias.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.
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    JULIANA CARLESSO LOZER

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumPrSe-0000200-18.2022.5.17.0008
REQUERENTE GERSONIAS FILGUEIRAS ALVES

ADVOGADO FLAVIO DE ASSIS NICCHIO(OAB:
16179/ES)

REQUERIDO POLARIS ADMINISTRACAO
JUDICIAL LTDA

ADVOGADO FILIPE AUGUSTO SALES LIMA
BEZERRA(OAB: 117008/MG)

REQUERIDO MASSA FALIDA DE VIGSERV
SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA E
SEGURANÇA EIRELI CNPJ
36.040.947/0001-73

REQUERIDO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO ISAAC PANDOLFI(OAB: 10550/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 74b6529

proferido nos autos.

Advogado do REQUERENTE: FLAVIO DE ASSIS NICCHIO

Advogados do REQUERIDO: FILIPE AUGUSTO SALES LIMA

BEZERRA, ISAAC PANDOLFI

DESPACHO

Vistos, etc.

Garantido o Juízo pelo bloqueio de id. 2d1f88c, pela publicação

deste despacho as partes ficam intimadas para os fins do art.884 da

CLT.

Prazo de 05 dias.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    JULIANA CARLESSO LOZER

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0001943-22.2015.5.17.0004
RECLAMANTE ERASMO SILVA DA CONCEICAO

ADVOGADO FAUSTO HENRIQUE CUNHA
GOMES(OAB: 14577/ES)

RECLAMADO LORENGE S.A. PARTICIPACOES

ADVOGADO LEONARDO LAGE DA MOTTA(OAB:
7722/ES)

RECLAMADO CONSTRUTORA HISBRA LTDA - ME

ADVOGADO PALOMA ALVES SANTOS
BOECHAT(OAB: 19655/ES)

ADVOGADO LEONARA SA SANTIAGO
ROVETTA(OAB: 12753/ES)

RECLAMADO CARLOS PALLAS LAZARO

RECLAMADO HISBRA GOURMET IMPORTACAO E
EXPORTACAO LTDA

RECLAMADO RUBEN CARRERAS NAVARRO

TERCEIRO
INTERESSADO

BRADESCO CAPITALIZACAO S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERASMO SILVA DA CONCEICAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 728c3b4

proferido nos autos.

Advogado do RECLAMANTE: FAUSTO HENRIQUE CUNHA

GOMES

Advogados do RECLAMADO: LEONARA SA SANTIAGO

ROVETTA, LEONARDO LAGE DA MOTTA, PALOMA ALVES

SANTOS BOECHAT

DESPACHO

Vistos, etc.

Defiro a petição da exequente sob #id:4423c21, encaminhem-se os

autos para Contadoria para atualização dos valores devidos.

Após, proceda-se ao bloqueio online - SISBAJUD - contra a

executada CONSTRUTORA HISBRA LTDA - ME, CNPJ:

19.182.809/0001-00; LORENGE S.A. PARTICIPACOES, CNPJ:

10.489.434/0001-50; RUBEN CARRERAS NAVARRO, CPF:

061.684.567-75; CARLOS PALLAS LAZARO, CPF: 061.684.537-50;

HISBRA GOURMET IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA,

CNPJ: 21.284.272/0001-30, pelo período de 30 dias.

Caso nenhuma das diligências acima apresente frutos, intime-se o

reclamante/exequente para indicar meios específicos para

prosseguimento do feito no prazo de 10 dias.

Havendo inércia da parte autora, suspenda-se o andamento da

presente execução pelo prazo de 2 anos, aguardando o decurso do

prazo previsto no artigo 11-A da CLT.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    DENISE MARSICO DO COUTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000415-50.2015.5.17.0004
RECLAMANTE BENEDITO SENI MELO

ADVOGADO ALBERTO CARLOS CANI BELLA
ROSA(OAB: 14917/ES)

ADVOGADO UDNO ZANDONADE(OAB: 9141/ES)
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ADVOGADO GUSTAVO CANI GAMA(OAB:
10059/ES)

RECLAMADO GETEL TRANSPORTE S/A

ADVOGADO KARLA CELESTE MENEZES
QUEIROZ MENDES(OAB: 24588/PA)

ADVOGADO ANDREA APARECIDA SICOLIN(OAB:
135641/SP)

ADVOGADO ALEXANDRE ICIBACI MARROCOS
ALMEIDA(OAB: 212080/SP)

ADVOGADO ALESSANDRA BESSA ALVES DE
MELO(OAB: 130511/SP)

PERITO WALTERLENO MAIFREDE
NORONHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BENEDITO SENI MELO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 107d827

proferido nos autos.

Advogados do RECLAMANTE: ALBERTO CARLOS CANI BELLA

ROSA, GUSTAVO CANI GAMA, UDNO ZANDONADE

Advogados do RECLAMADO: ALESSANDRA BESSA ALVES DE

MELO, ALEXANDRE ICIBACI MARROCOS ALMEIDA, ANDREA

APARECIDA SICOLIN, KARLA CELESTE MENEZES QUEIROZ

MENDES

DESPACHO

Vistos, etc.

Garantido o Juízo pelo depósito de id. e324703 pela publicação

deste despacho fica o reclamante intimado a contestar os embargos

à execução opostos pela reclamada no id. 80d50f3.

Prazo de 05 dias.

Decorrido o prazo façam os autos conclusos para julgamento.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    DENISE MARSICO DO COUTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000415-50.2015.5.17.0004
RECLAMANTE BENEDITO SENI MELO

ADVOGADO ALBERTO CARLOS CANI BELLA
ROSA(OAB: 14917/ES)

ADVOGADO UDNO ZANDONADE(OAB: 9141/ES)

ADVOGADO GUSTAVO CANI GAMA(OAB:
10059/ES)

RECLAMADO GETEL TRANSPORTE S/A

ADVOGADO KARLA CELESTE MENEZES
QUEIROZ MENDES(OAB: 24588/PA)

ADVOGADO ANDREA APARECIDA SICOLIN(OAB:
135641/SP)

ADVOGADO ALEXANDRE ICIBACI MARROCOS
ALMEIDA(OAB: 212080/SP)

ADVOGADO ALESSANDRA BESSA ALVES DE
MELO(OAB: 130511/SP)

PERITO WALTERLENO MAIFREDE
NORONHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GETEL TRANSPORTE S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 107d827

proferido nos autos.

Advogados do RECLAMANTE: ALBERTO CARLOS CANI BELLA

ROSA, GUSTAVO CANI GAMA, UDNO ZANDONADE

Advogados do RECLAMADO: ALESSANDRA BESSA ALVES DE

MELO, ALEXANDRE ICIBACI MARROCOS ALMEIDA, ANDREA

APARECIDA SICOLIN, KARLA CELESTE MENEZES QUEIROZ

MENDES

DESPACHO

Vistos, etc.

Garantido o Juízo pelo depósito de id. e324703 pela publicação

deste despacho fica o reclamante intimado a contestar os embargos

à execução opostos pela reclamada no id. 80d50f3.

Prazo de 05 dias.

Decorrido o prazo façam os autos conclusos para julgamento.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    DENISE MARSICO DO COUTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001466-57.2019.5.17.0004
RECLAMANTE PAULO PINHEIRO

ADVOGADO ALOIR ZAMPROGNO FILHO(OAB:
11169/ES)

ADVOGADO LEONIDIO JOSE DE BARROS E
SILVA GUSMAO(OAB: 10098/ES)

RECLAMADO TARTALIA SEGURANCA E
VIGILANCIA EIRELI - EPP

RECLAMADO EXPLO BRASIL INDUSTRIA DE
PRODUTOS QUIMICOS LTDA - EPP

ADVOGADO ANDRE FRANCISCO RIBEIRO
GUIMARAES(OAB: 6175/ES)

ADVOGADO ALEXANDRE CARVALHO
SILVA(OAB: 10925/ES)

RECLAMADO AEROSOFT CARGAS AEREAS LTDA

ADVOGADO FERNANDA ZAIET VASCONCELLOS
OLIVEIRA(OAB: 363503/SP)

PERITO ROGERIO PIONTKOWSKI

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO PINHEIRO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c2baa9e

proferido nos autos.

Advogados do RECLAMANTE: ALOIR ZAMPROGNO FILHO,

LEONIDIO JOSE DE BARROS E SILVA GUSMAO

Advogados do RECLAMADO: ALEXANDRE CARVALHO SILVA,

ANDRE FRANCISCO RIBEIRO GUIMARAES, FERNANDA ZAIET

VASCONCELLOS OLIVEIRA

DESPACHO

Vistos, etc.

Mantenho a decisão id. 8db3bff.

Retornem os autos à Contadoria, conforme despacho id aaebfcf, de

19/10/2023, para fins de homologação.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    JULIANA CARLESSO LOZER

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001466-57.2019.5.17.0004
RECLAMANTE PAULO PINHEIRO

ADVOGADO ALOIR ZAMPROGNO FILHO(OAB:
11169/ES)

ADVOGADO LEONIDIO JOSE DE BARROS E
SILVA GUSMAO(OAB: 10098/ES)

RECLAMADO TARTALIA SEGURANCA E
VIGILANCIA EIRELI - EPP

RECLAMADO EXPLO BRASIL INDUSTRIA DE
PRODUTOS QUIMICOS LTDA - EPP

ADVOGADO ANDRE FRANCISCO RIBEIRO
GUIMARAES(OAB: 6175/ES)

ADVOGADO ALEXANDRE CARVALHO
SILVA(OAB: 10925/ES)

RECLAMADO AEROSOFT CARGAS AEREAS LTDA

ADVOGADO FERNANDA ZAIET VASCONCELLOS
OLIVEIRA(OAB: 363503/SP)

PERITO ROGERIO PIONTKOWSKI

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AEROSOFT CARGAS AEREAS LTDA

  - EXPLO BRASIL INDUSTRIA DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA
- EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c2baa9e

proferido nos autos.

Advogados do RECLAMANTE: ALOIR ZAMPROGNO FILHO,

LEONIDIO JOSE DE BARROS E SILVA GUSMAO

Advogados do RECLAMADO: ALEXANDRE CARVALHO SILVA,

ANDRE FRANCISCO RIBEIRO GUIMARAES, FERNANDA ZAIET

VASCONCELLOS OLIVEIRA

DESPACHO

Vistos, etc.

Mantenho a decisão id. 8db3bff.

Retornem os autos à Contadoria, conforme despacho id aaebfcf, de

19/10/2023, para fins de homologação.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    JULIANA CARLESSO LOZER

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000239-37.2016.5.17.0004
RECLAMANTE SINTRAHOTEIS SINDICATO

INTERMUNICIPAL DOS TRAB EM
HOTEIS MOTEIS A H F P D P M H CI
AFINS REF COL REF CONV FAST
FOO

ADVOGADO ALCEU BERNARDO
MARTINELLI(OAB: 7958/ES)

ADVOGADO SARA DIAS BARROS(OAB:
11337/ES)

ADVOGADO PATRICIA ANACLETO DIOGO(OAB:
17519/ES)

RECLAMADO SERGE SERVICOS CONSERVACAO
E LIMPEZA LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO RONALDO LIMA DA SILVA(OAB:
25234/ES)

PERITO MAXSUEL MATOS BONELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINTRAHOTEIS SINDICATO INTERMUNICIPAL DOS TRAB
EM HOTEIS MOTEIS A H F P D P M H CI AFINS REF COL REF
CONV FAST FOO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7ac48e7

proferido nos autos.

Advogados do RECLAMANTE: ALCEU BERNARDO MARTINELLI,

PATRICIA ANACLETO DIOGO, SARA DIAS BARROS

Advogado do RECLAMADO: RONALDO LIMA DA SILVA

DESPACHO
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Vistos, etc.

Pela publicação deste despacho o reclamante/exequente fica

intimado para indicar meios para prosseguimento do feito no prazo

de 10 dias.

Caso a parte permaneça inerte, suspenda-se o andamento da

presente execução pelo prazo de 2 anos, aguardando o decurso do

prazo previsto no artigo 11-A da CLT.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    DENISE MARSICO DO COUTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000353-39.2017.5.17.0004
RECLAMANTE FABIOLA VILVOCK

ADVOGADO RANNIBIE RICCELLI ALVES
BATISTA(OAB: 22640/GO)

RECLAMADO BRADESCO VIDA E PREVIDENCIA
S.A.

ADVOGADO ANA TERESA DA SILVA
CARVALHO(OAB: 170743/RJ)

ADVOGADO ARMANDO CANALI FILHO(OAB:
68339/PR)

RECLAMADO Banco Bradesco S.A.

ADVOGADO ANA TERESA DA SILVA
CARVALHO(OAB: 170743/RJ)

ADVOGADO ARMANDO CANALI FILHO(OAB:
68339/PR)

TESTEMUNHA HERCULES NUNES RODRIGUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIOLA VILVOCK

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3dbcfea

proferida nos autos.

Advogado do RECLAMANTE: RANNIBIE RICCELLI ALVES

BATISTA

Advogados do RECLAMADO: ANA TERESA DA SILVA

CARVALHO, ARMANDO CANALI FILHO

DESPACHO

Vistos, etc.

Considerando que os atos executórios terão prosseguimento de

forma definitiva nos autos do processo 681-27.2021.5.17.0004;

Considerando que os dois depósitos recursais efetivados nestes

autos já foram liberados no processo acima mencionado;

Dê-se baixa e arquive-se.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    DENISE MARSICO DO COUTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000353-39.2017.5.17.0004
RECLAMANTE FABIOLA VILVOCK

ADVOGADO RANNIBIE RICCELLI ALVES
BATISTA(OAB: 22640/GO)

RECLAMADO BRADESCO VIDA E PREVIDENCIA
S.A.

ADVOGADO ANA TERESA DA SILVA
CARVALHO(OAB: 170743/RJ)

ADVOGADO ARMANDO CANALI FILHO(OAB:
68339/PR)

RECLAMADO Banco Bradesco S.A.

ADVOGADO ANA TERESA DA SILVA
CARVALHO(OAB: 170743/RJ)

ADVOGADO ARMANDO CANALI FILHO(OAB:
68339/PR)

TESTEMUNHA HERCULES NUNES RODRIGUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRADESCO VIDA E PREVIDENCIA S.A.

  - Banco Bradesco S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3dbcfea

proferida nos autos.

Advogado do RECLAMANTE: RANNIBIE RICCELLI ALVES

BATISTA

Advogados do RECLAMADO: ANA TERESA DA SILVA

CARVALHO, ARMANDO CANALI FILHO

DESPACHO

Vistos, etc.

Considerando que os atos executórios terão prosseguimento de

forma definitiva nos autos do processo 681-27.2021.5.17.0004;

Considerando que os dois depósitos recursais efetivados nestes

autos já foram liberados no processo acima mencionado;

Dê-se baixa e arquive-se.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    DENISE MARSICO DO COUTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001142-28.2023.5.17.0004
RECLAMANTE WHITNEY FAGUNDES RODRIGUES

SCARDUA

ADVOGADO RAFAEL HENRIQUE SILVA(OAB:
14147/ES)

RECLAMADO DO UP CENTRAL LTDA - ME

ADVOGADO LEONARDO DE BORTOLI
MUNHOZ(OAB: 29621/ES)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - WHITNEY FAGUNDES RODRIGUES SCARDUA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c6f0188

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3 – C O N C L U S Ã O

Do exposto, julgo PROCEDENTES EM PARTE os pedidos

formulados na presente reclamação ajuizada por WHITNEY

FAGUNDES RODRIGUES SCARDUA, condenando DO UP

CENTRAL LTDA - ME a pagar a quantia de R$ 7.842,86 (sendo R$

6.819,88 a título de principal e R$ 1.022,98 a título de honorários

advocatícios de sucumbência), nos exatos termos da

fundamentação.

Correção monetária e juros na forma da lei, observando-se a

Súmula 381 do C. TST. Observe-se, ainda, a ADC 58 do STF, isto

é: (a) na fase pré-judicial: o IPCA-E (correção monetária) + TRD

(juros legais) e (b) a partir do ajuizamento da ação: a SELIC-Receita

Federal (juros e correção monetária).

Autorizo a dedução das contribuições previdenciárias e fiscais

cabíveis na forma da legislação pertinente (Lei 8.212/91, arts. 43 e

44, com redação dada pela Lei 8.620/93, e Lei 8.541/92, art. 46,

parágrafo 1º, I, II e III), observando-se o disposto nos artigos 74 a

77 da Consolidação dos Provimentos da Corregedoria Geral da

Justiça do Trabalho e os termos da Súmula 368, TST.

A reclamada deverá comprovar nos autos o recolhimento

previdenciário sobre as parcelas de natureza salarial, no prazo

legal, sob pena de execução de ofício.

Custas, pela reclamada, no importe de R$ 156,86, calculadas sobre

R$ 7.842,86 , valor da condenação, nos termos do art. 789, I, da

CLT.

Intimem-se as partes.

    JULIANA CARLESSO LOZER

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001142-28.2023.5.17.0004
RECLAMANTE WHITNEY FAGUNDES RODRIGUES

SCARDUA

ADVOGADO RAFAEL HENRIQUE SILVA(OAB:
14147/ES)

RECLAMADO DO UP CENTRAL LTDA - ME

ADVOGADO LEONARDO DE BORTOLI
MUNHOZ(OAB: 29621/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DO UP CENTRAL LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c6f0188

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3 – C O N C L U S Ã O

Do exposto, julgo PROCEDENTES EM PARTE os pedidos

formulados na presente reclamação ajuizada por WHITNEY

FAGUNDES RODRIGUES SCARDUA, condenando DO UP

CENTRAL LTDA - ME a pagar a quantia de R$ 7.842,86 (sendo R$

6.819,88 a título de principal e R$ 1.022,98 a título de honorários

advocatícios de sucumbência), nos exatos termos da

fundamentação.

Correção monetária e juros na forma da lei, observando-se a

Súmula 381 do C. TST. Observe-se, ainda, a ADC 58 do STF, isto

é: (a) na fase pré-judicial: o IPCA-E (correção monetária) + TRD

(juros legais) e (b) a partir do ajuizamento da ação: a SELIC-Receita

Federal (juros e correção monetária).

Autorizo a dedução das contribuições previdenciárias e fiscais

cabíveis na forma da legislação pertinente (Lei 8.212/91, arts. 43 e

44, com redação dada pela Lei 8.620/93, e Lei 8.541/92, art. 46,

parágrafo 1º, I, II e III), observando-se o disposto nos artigos 74 a

77 da Consolidação dos Provimentos da Corregedoria Geral da

Justiça do Trabalho e os termos da Súmula 368, TST.

A reclamada deverá comprovar nos autos o recolhimento

previdenciário sobre as parcelas de natureza salarial, no prazo

legal, sob pena de execução de ofício.

Custas, pela reclamada, no importe de R$ 156,86, calculadas sobre

R$ 7.842,86 , valor da condenação, nos termos do art. 789, I, da

CLT.

Intimem-se as partes.

    JULIANA CARLESSO LOZER

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0001189-75.2018.5.17.0004
EXEQUENTE MARCELO GAIA

ADVOGADO ELISANGELA BELOTE
MARETO(OAB: 10642/ES)

ADVOGADO NINIVE SIQUEIRA MARINHO(OAB:
20190/ES)

EXECUTADO VITAL ENGENHARIA AMBIENTAL S/A

ADVOGADO Gabriela LIma de Vargas(OAB:
14078/ES)
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ADVOGADO ANA LUIZA BORGES DE
CASTRO(OAB: 13012/ES)

ADVOGADO STEPHAN EDUARD
SCHNEEBELI(OAB: 4097/ES)

EXECUTADO MUNICIPIO DE VILA VELHA

ADVOGADO DIENE ALMEIDA LIMA(OAB: 5691/ES)

ADVOGADO ELENICE PAVESI(OAB: 5779/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO GAIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 457393a

proferido nos autos.

Advogados do EXEQUENTE: ELISANGELA BELOTE MARETO,

NINIVE SIQUEIRA MARINHO

Advogados do EXECUTADO: ANA LUIZA BORGES DE CASTRO,

DIENE ALMEIDA LIMA, ELENICE PAVESI, Gabriela LIma de

Vargas, STEPHAN EDUARD SCHNEEBELI

DESPACHO

Vistos, etc.

Pela publicação deste despacho fica o exequente intimado para fins

do art. 884 da CLT.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    DENISE MARSICO DO COUTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0000599-30.2020.5.17.0004
EXEQUENTE ANA SEBASTIANA DE OLIVEIRA

BARBOSA

ADVOGADO BRUNA DE PAULA(OAB: 28715/ES)

ADVOGADO GUSTAVO ANGELI STORCH(OAB:
15665/ES)

ADVOGADO ROSEMARY MACHADO DE
PAULA(OAB: 294/ES)

EXECUTADO CEDTEC - CENTRO DE
DESENVOLVIMENTO TECNICO
EIRELI

ADVOGADO MORGANA SANTOS PERTEL
PEDRINI(OAB: 18011/ES)

ADVOGADO ADRIANA MARIA DOS SANTOS
PERTEL(OAB: 14172/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CEDTEC - CENTRO DE DESENVOLVIMENTO TECNICO
EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3961a2c

proferido nos autos.

Advogados do EXEQUENTE: BRUNA DE PAULA, GUSTAVO

ANGELI STORCH, ROSEMARY MACHADO DE PAULA

Advogados do EXECUTADO: ADRIANA MARIA DOS SANTOS

PERTEL, MORGANA SANTOS PERTEL PEDRINI

DESPACHO

Vistos, etc.

A manifestação apresentada pelo exequente em 16/3/2024

(#id:f299e21) demonstra seu intuito de promover a execução dos

crédito trabalhistas reconhecidos em juízo, caracterizando o impulso

processual previsto no artigo 878 da CLT.

Assim, a fim de satisfazer os valores devidos e apurados nestes

autos, determino:

Cite-se a executada CEDTEC - CENTRO DE DESENVOLVIMENTO

TECNICO EIRELI, CNPJ: 05.941.978/0001-71 para, em 15 dias,

efetuar o pagamento remanescente ou apresentar bens livres e

desembaraçados localizados nesta comarca para garantir a

execução. A publicação deste despacho terá força de citação da

executada que possua patrono constituído nos autos.

Não ocorrendo o pagamento espontâneo, proceda-se ao bloqueio

online - SISBAJUD - contra a executada.

Inclua-se a executada acima citada no Banco Nacional de

Devedores trabalhistas - BNDT - observando-se o resultado do

SISBAJUD, somente após o decurso do prazo de 45 dias da

citação, na forma prevista no artigo 2º do Ato CGJT nº 1/2022.

Não havendo frutos nas diligências acima, expeça-se mandado de

investigação patrimonial, penhora e avaliação a ser cumprido

pelo(a) oficial(a) de justiça na forma do artigo 145, § 2º, do

Provimento Unificado 1/2005 TRT17ª Região.

Deverá ser expedido um mandado para cada executado a ser

investigado, informando-se no documento o CPF do exequente,

CNPJ ou CPF dos executados e o fato do reclamante ser

beneficiário da justiça gratuita.

Conforme disposto no artigo 147 do mencionado Provimento,

caberá ao Oficial de Justiça diligenciar nos seguintes convênios:

RENAJUD - objetivando localizar e restringir a transferência de

veículos registrados em nome dos executados;

INFOJUD DIRPF - objetivando obter as duas últimas declarações

de bens e rendimentos dos executados, pessoas físicas, para
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identificação de bens passíveis de penhora para integral garantia da

execução;

INFOJUD - caso necessário deve-se utilizar tal convênio também

para obter o endereço atualizado do devedor que não for localizado

no endereço constante no sistema PJe e no mandado expedido;

DOI - para a localização de transações imobiliárias envolvendo os

executados, abrangendo os dez anos anteriores ao ajuizamento da

ação até a data da pesquisa;

DITR para a localização de Imóveis Rurais penhoráveis do

patrimônio dos executados, abrangendo pesquisas dos últimos dois

anos;

INFOSEG.

Localizados bens passíveis de penhora, caberá ao oficial de justiça

diligenciar no sentido de aperfeiçoar a constrição do bem, inclusive

realizando a penhora e avaliação do bem presencialmente, bem

como nomeando depositário do bem constrito.

Caso nenhuma das diligências acima apresentem frutos, intime-se o

reclamante/exequente para indicar meios específicos para

prosseguimento do feito no prazo de 10 dias.

Havendo inércia da parte autora, suspenda-se o andamento da

presente execução pelo prazo de 2 anos, aguardando o decurso do

prazo previsto no artigo 11-A da CLT.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    DENISE MARSICO DO COUTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ConPag-0000169-44.2021.5.17.0004
CONSIGNANTE TELEMONT ENGENHARIA DE

TELECOMUNICACOES S/A

ADVOGADO SERGIO CARNEIRO ROSI(OAB:
71639/MG)

CONSIGNATÁRIO GERALDO SOARES DE ANDRADE

ADVOGADO GABRIEL ROCHA FERREIRA(OAB:
21944/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GERALDO SOARES DE ANDRADE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 37abba1

proferida nos autos.

Advogado do CONSIGNANTE: SERGIO CARNEIRO ROSI

Advogado do CONSIGNATÁRIO: GABRIEL ROCHA FERREIRA

DESPACHO

Vistos, etc.

Tendo em vista os termos de renúncia #id:e272f65 juntados aos

autos em 18/3/2024, não havendo qualquer vício aparente,

homologo-os; liberem-se exclusivamente à cônjuge supérstite, Sra.

JOZENIA NUNES VIANA OLIVEIRA DE ANDRADE os valores

devidos ao espólio, observando-se os dados bancários informados

na petição #id:4660244.

Cumpra-se.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    DENISE MARSICO DO COUTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ConPag-0000169-44.2021.5.17.0004
CONSIGNANTE TELEMONT ENGENHARIA DE

TELECOMUNICACOES S/A

ADVOGADO SERGIO CARNEIRO ROSI(OAB:
71639/MG)

CONSIGNATÁRIO GERALDO SOARES DE ANDRADE

ADVOGADO GABRIEL ROCHA FERREIRA(OAB:
21944/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TELEMONT ENGENHARIA DE TELECOMUNICACOES S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 37abba1

proferida nos autos.

Advogado do CONSIGNANTE: SERGIO CARNEIRO ROSI

Advogado do CONSIGNATÁRIO: GABRIEL ROCHA FERREIRA

DESPACHO

Vistos, etc.

Tendo em vista os termos de renúncia #id:e272f65 juntados aos

autos em 18/3/2024, não havendo qualquer vício aparente,

homologo-os; liberem-se exclusivamente à cônjuge supérstite, Sra.

JOZENIA NUNES VIANA OLIVEIRA DE ANDRADE os valores

devidos ao espólio, observando-se os dados bancários informados

na petição #id:4660244.

Cumpra-se.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    DENISE MARSICO DO COUTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001443-87.2014.5.17.0004
RECLAMANTE JHONATAN ZIOTO ROSA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212000
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ADVOGADO RODOLFO DE ALMEIDA
RAMOS(OAB: 19864/ES)

RECLAMADO WMB SUPERMERCADOS DO
BRASIL LTDA.

ADVOGADO MARIA HELENA VILLELA AUTUORI
ROSA(OAB: 102684/SP)

RECLAMADO VILELA BORGES PARK
ADMINISTRACAO DE
ESTACIONAMENTOS E GARAGENS
LTDA - ME

ADVOGADO VALESKA CRISTINNE CERQUEIRA
SILVA(OAB: 10918/AL)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JHONATAN ZIOTO ROSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4467cd2

proferido nos autos.

Advogado do RECLAMANTE: RODOLFO DE ALMEIDA RAMOS

Advogados do RECLAMADO: MARIA HELENA VILLELA AUTUORI

ROSA, VALESKA CRISTINNE CERQUEIRA SILVA

DESPACHO

Vistos, etc.

Indefiro a petição do patrono do reclamante sob #id:20d0e4f.

Desse modo, encaminhem-se os autos ao arquivo ante a ausência

de comprovação de recolhimento de emolumentos, conforme

determinado no despacho #id:4e54195.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    DENISE MARSICO DO COUTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001017-31.2021.5.17.0004
RECLAMANTE HENRIQUE DELLABIANCA MAGESKI

ADVOGADO RIANE BARBOSA CORREA(OAB:
16926/ES)

ADVOGADO DANIELE PELA BACHETI(OAB:
11569/ES)

RECLAMADO START NAVEGACAO LTDA

ADVOGADO ALEX SANDRO STEIN(OAB: 5435/ES)

PERITO WELLINGTON MEDEIROS DA SILVA

PERITO MUCIANO CABRAL FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - HENRIQUE DELLABIANCA MAGESKI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6359c79

proferido nos autos.

Advogados do RECLAMANTE: DANIELE PELA BACHETI, RIANE

BARBOSA CORREA

Advogado do RECLAMADO: ALEX SANDRO STEIN

DESPACHO

Vistos, etc.

Nos termos do art. 899, § 1º, da CLT, determino a liberação do

saldo do(s) depósito(s) recursal(is) #id:af86b3a e #id:fcedd3b ao

autor através de alvará com ordem de transferência, tão logo a

parte indique os respectivos dados bancários para que seus

créditos sejam transferidos. Ressalto que somente serão aceitos

dados bancários do próprio titular do crédito ou de patrono por ele

constituído nos autos com poder específico para receber e dar

quitação. Eventuais custos da transferência bancária poderão ser

deduzidos do valor a ser transferido.

Vindo aos autos as informações bancárias, expeça-se o alvará.

Tratando-se de sentença líquida, abra-se vista ao exequente dos

atos praticados, devendo a parte indicar meios eficazes para

prosseguimento do feito. Prazo de 10 dias, sob pena de suspensão

dos atos executórios por 2 anos, com fulcro no art. 11-A, da CLT.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    DENISE MARSICO DO COUTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000057-41.2022.5.17.0004
RECLAMANTE MAURINA LEANDRA DOS SANTOS

AGUIAR

ADVOGADO PABLO BALESTREIRO DUTRA(OAB:
23922/ES)

RECLAMADO GARCA UNIFORMES
PROFISSIONAIS LTDA - EPP

ADVOGADO HÉLIDA BRAGANÇA ROSA
PETRI(OAB: 5883/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GARCA UNIFORMES PROFISSIONAIS LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 90e05b8

proferido nos autos.

Advogado do RECLAMANTE: PABLO BALESTREIRO DUTRA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212000
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Advogado do RECLAMADO: HÉLIDA BRAGANÇA ROSA PETRI

DESPACHO

Vistos, etc.

Ante a ausência dos requisitos do art. 775 da CLT, indefiro o pedido

de dilação do prazo.

Intime-se.

Aguarde-se o decurso do termo já concedido.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    DENISE MARSICO DO COUTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001099-62.2021.5.17.0004
RECLAMANTE LARISSA DOS SANTOS

ADVOGADO RANIELLA FERREIRA LEAL(OAB:
34230/ES)

ADVOGADO DALILA RODRIGUES LIMA(OAB:
35512/ES)

RECLAMADO RICARDO NEANDER DE DEUS
SANTOS

ADVOGADO WESLEY CASTRO DE SOUZA(OAB:
22619/ES)

RECLAMADO MARCOS DANIEL LABORATORIO
LTDA.

RECLAMADO MARCOS DANIEL DE DEUS SANTOS

ADVOGADO WESLEY CASTRO DE SOUZA(OAB:
22619/ES)

RECLAMADO DANIELLE DE DEUS SANTOS
MARCAL PEREIRA

ADVOGADO WESLEY CASTRO DE SOUZA(OAB:
22619/ES)

TERCEIRO
INTERESSADO

CELER PROCESSAMENTO
COMERCIO E SERVICO LTDA.

TERCEIRO
INTERESSADO

MEDSEMPRE SERVICOS
FINANCEIROS LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

ARCERLOR MITTAL

TERCEIRO
INTERESSADO

AMIL VITÓRIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LARISSA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7de9d8f

proferido nos autos.

Advogados do RECLAMANTE: DALILA RODRIGUES LIMA,

RANIELLA FERREIRA LEAL

Advogado do RECLAMADO: WESLEY CASTRO DE SOUZA

DESPACHO

Vistos, etc.

Considerando que a exequente não apresentou meios efetivos para

o prosseguimento da execução, tão somente indicando listas de

bens sem comprovar a propriedade dos executados, nada a deferir

por ora.

Abra-se vista ao exequente dos atos praticados, devendo a parte

indicar meios eficazes para prosseguimento do feito. Prazo de 10

dias, sob pena de suspensão dos atos executórios por 2 anos, com

fulcro no art. 11-A da CLT.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    DENISE MARSICO DO COUTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ExTAC-0000883-67.2022.5.17.0004
EXEQUENTE MINISTÉRIO PÚBLICO DO

TRABALHO

EXECUTADO SPEED TRANSPORTES LTDA - ME

ADVOGADO LUANA RODRIGUES
CERQUEIRA(OAB: 26465/ES)

ADVOGADO RENALDO PILRO DE ALMEIDA
JUNIOR(OAB: 19833/ES)

LEILOEIRO SUED PETER BASTOS DYNA

ADVOGADO SUED PETER BASTOS DYNA(OAB:
21642/ES)

TERCEIRO
INTERESSADO

COOPERATIVA DE CREDITO SUL-
SERRANA DO ESPIRITO SANTO -
SICOOB SUL-SERRANO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SPEED TRANSPORTES LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f1b5dbb

proferida nos autos.

Vistos etc.

Dado o exíguo prazo existente entre a presente e a data do leilão,

designada para 01.04.2024, determino a suspensão do mesmo, a

fim de melhor analisar a situação narrada pelo credor fiduciário, na

petição de id eefab44, sobretudo a circunstância de ser

impenhorável o veículo a ser leiloado.

Intime-se o credor fiduciário para que, em cinco dias, regularize sua

representação e junte cópia do contrato de alienação fiduciária

celebrado com a executada, sob pena de imediata designação de

nova data para leilão do bem.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    DENISE MARSICO DO COUTO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212000
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    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000935-63.2022.5.17.0004
RECLAMANTE IANDRA MATOS AGUIAR

ADVOGADO TAIS GALOTE GADIOLI FIRME(OAB:
31517/ES)

RECLAMADO LOJAS RENNER S.A.

ADVOGADO THIAGO MAHFUZ VEZZI(OAB:
22574/ES)

PERITO WELLINGTON MEDEIROS DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - IANDRA MATOS AGUIAR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6809e00

proferido nos autos.

Advogado do RECLAMANTE: TAIS GALOTE GADIOLI FIRME

Advogado do RECLAMADO: THIAGO MAHFUZ VEZZI

DESPACHO

Vistos, etc.

A manifestação apresentada pelo exequente em 04/03/2022

(id.ae60400) demonstra seu intuito de promover a execução dos

crédito trabalhistas reconhecidos em juízo, caracterizando o impulso

processual previsto no artigo 878 da CLT.

Assim, a fim de satisfazer os valores devidos e apurados nestes

autos, determino:

Cite-se a executada LOJAS RENNER S.A., CNPJ: 92.754.738/0001

-62 para, em 15 dias, efetuar o pagamento ou apresentar bens

livres e desembaraçados localizados nesta comarca para garantir a

execução. A publicação deste despacho terá força de citação da

executada que possua patrono constituído nos autos.

Não ocorrendo o pagamento espontâneo, proceda-se ao bloqueio

online - SISBAJUD - contra a executada LOJAS RENNER S.A.,

CNPJ: 92.754.738/0001-62.

Inclua-se a executada acima citada no Banco Nacional de

Devedores trabalhistas - BNDT - observando-se o resultado do

SISBAJUD, somente após o decurso do prazo de 45 dias da

citação, na forma prevista no artigo 2º do Ato CGJT nº 1/2022.

Não havendo frutos, consulte-se o RENAJUD objetivando localizar e

restringir a transferência de veículos pertencentes ao executado.

Caso nenhuma das diligências acima apresente frutos, intime-se o

reclamante/exequente para indicar meios específicos para

prosseguimento do feito no prazo de 10 dias.

Havendo inércia da parte autora, suspenda-se o andamento da

presente execução pelo prazo de 2 anos, aguardando o decurso do

prazo previsto no artigo 11-A da CLT.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    DENISE MARSICO DO COUTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000935-63.2022.5.17.0004
RECLAMANTE IANDRA MATOS AGUIAR

ADVOGADO TAIS GALOTE GADIOLI FIRME(OAB:
31517/ES)

RECLAMADO LOJAS RENNER S.A.

ADVOGADO THIAGO MAHFUZ VEZZI(OAB:
22574/ES)

PERITO WELLINGTON MEDEIROS DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LOJAS RENNER S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6809e00

proferido nos autos.

Advogado do RECLAMANTE: TAIS GALOTE GADIOLI FIRME

Advogado do RECLAMADO: THIAGO MAHFUZ VEZZI

DESPACHO

Vistos, etc.

A manifestação apresentada pelo exequente em 04/03/2022

(id.ae60400) demonstra seu intuito de promover a execução dos

crédito trabalhistas reconhecidos em juízo, caracterizando o impulso

processual previsto no artigo 878 da CLT.

Assim, a fim de satisfazer os valores devidos e apurados nestes

autos, determino:

Cite-se a executada LOJAS RENNER S.A., CNPJ: 92.754.738/0001

-62 para, em 15 dias, efetuar o pagamento ou apresentar bens

livres e desembaraçados localizados nesta comarca para garantir a

execução. A publicação deste despacho terá força de citação da

executada que possua patrono constituído nos autos.

Não ocorrendo o pagamento espontâneo, proceda-se ao bloqueio

online - SISBAJUD - contra a executada LOJAS RENNER S.A.,

CNPJ: 92.754.738/0001-62.

Inclua-se a executada acima citada no Banco Nacional de

Devedores trabalhistas - BNDT - observando-se o resultado do

SISBAJUD, somente após o decurso do prazo de 45 dias da

citação, na forma prevista no artigo 2º do Ato CGJT nº 1/2022.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212000
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Não havendo frutos, consulte-se o RENAJUD objetivando localizar e

restringir a transferência de veículos pertencentes ao executado.

Caso nenhuma das diligências acima apresente frutos, intime-se o

reclamante/exequente para indicar meios específicos para

prosseguimento do feito no prazo de 10 dias.

Havendo inércia da parte autora, suspenda-se o andamento da

presente execução pelo prazo de 2 anos, aguardando o decurso do

prazo previsto no artigo 11-A da CLT.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    DENISE MARSICO DO COUTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000599-25.2023.5.17.0004
RECLAMANTE MARIANETE SOTERIO

ADVOGADO VANESSA FERREIRA DOS
SANTOS(OAB: 29684/ES)

ADVOGADO MARINEIA SAMPAIO SOUTO
BRUNETTI(OAB: 16546/ES)

RECLAMADO IRMANDADE DA SANTA CASA DE
MISERICORDIA DE VITORIA

ADVOGADO KLAUSS COUTINHO BARROS(OAB:
5204/ES)

PERITO LAURO MARCIO VIEIRA DE
ASSUMPCAO

TESTEMUNHA MARILIA DE OLIVEIRA SEVERINO

TESTEMUNHA SIMONE ALVES DA SILVA OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIANETE SOTERIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3d8ca10

proferido nos autos.

Vistos, etc...

Considerando os Embargos de Declaração opostos pela reclamada

na petição de ID dcb95b1, tendo em vista que as alegações da

parte poderão resultar em alteração do julgado, intime-se a

reclamante para que se manifeste nos autos no prazo de 05 dias,

ao teor do art. 1.023, § 2º do CPC.

Vindo aos autos a manifestação ou quedando-se inerte a parte,

voltem os autos conclusos para decisão.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    DENISE MARSICO DO COUTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000225-09.2023.5.17.0004
RECLAMANTE AIRTON DA SILVA

ADVOGADO MARCO ANTONIO GAMA
BARRETO(OAB: 9440/ES)

ADVOGADO LEONARDO MIRANDA MAIOLI(OAB:
15739/ES)

RECLAMANTE ELISEU CORREA DA SILVA

ADVOGADO MARCO ANTONIO GAMA
BARRETO(OAB: 9440/ES)

ADVOGADO LEONARDO MIRANDA MAIOLI(OAB:
15739/ES)

RECLAMADO VALE S.A.

ADVOGADO JOEL HEINRICH GALLO(OAB:
66458/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

CLESIO GABRIEL DI BLASI JUNIOR

PERITO MARCOS BAILLY MAGALHAES

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7bb444a

proferido nos autos.

Advogados do RECLAMANTE: LEONARDO MIRANDA MAIOLI,

MARCO ANTONIO GAMA BARRETO

Advogado do RECLAMADO: JOEL HEINRICH GALLO

DESPACHO

Vistos, etc.

Considerando a manifestação do perito de que possui capacidade

técnica para a realização da perícia designada nos autos para a

apuração do proveito econômico da Reclamada pela

implementação das invenções dos Reclamantes nos maquinários

da empresa, bem como a verificação do enquadramento do

equipamento nos requisitos da Lei nº 9.279/96 (LPI), pela

publicação deste despacho a reclamada fica intimada a comprovar

o depósito dos honorários prévios requerido pelo perito no prazo de

05 dias.

Vindo aos autos, intime-se o perito a dar início aos trabalhos

periciais.

Por fim, aguarde-se a apresentação do laudo.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    DENISE MARSICO DO COUTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000225-09.2023.5.17.0004
RECLAMANTE AIRTON DA SILVA

ADVOGADO MARCO ANTONIO GAMA
BARRETO(OAB: 9440/ES)

ADVOGADO LEONARDO MIRANDA MAIOLI(OAB:
15739/ES)
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RECLAMANTE ELISEU CORREA DA SILVA

ADVOGADO MARCO ANTONIO GAMA
BARRETO(OAB: 9440/ES)

ADVOGADO LEONARDO MIRANDA MAIOLI(OAB:
15739/ES)

RECLAMADO VALE S.A.

ADVOGADO JOEL HEINRICH GALLO(OAB:
66458/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

CLESIO GABRIEL DI BLASI JUNIOR

PERITO MARCOS BAILLY MAGALHAES

Intimado(s)/Citado(s):

  - AIRTON DA SILVA

  - ELISEU CORREA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7bb444a

proferido nos autos.

Advogados do RECLAMANTE: LEONARDO MIRANDA MAIOLI,

MARCO ANTONIO GAMA BARRETO

Advogado do RECLAMADO: JOEL HEINRICH GALLO

DESPACHO

Vistos, etc.

Considerando a manifestação do perito de que possui capacidade

técnica para a realização da perícia designada nos autos para a

apuração do proveito econômico da Reclamada pela

implementação das invenções dos Reclamantes nos maquinários

da empresa, bem como a verificação do enquadramento do

equipamento nos requisitos da Lei nº 9.279/96 (LPI), pela

publicação deste despacho a reclamada fica intimada a comprovar

o depósito dos honorários prévios requerido pelo perito no prazo de

05 dias.

Vindo aos autos, intime-se o perito a dar início aos trabalhos

periciais.

Por fim, aguarde-se a apresentação do laudo.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    DENISE MARSICO DO COUTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000641-74.2023.5.17.0004
RECLAMANTE GUSTAVO BANDEIRA GOMES

ADVOGADO LETICIA DURVAL LEITE(OAB:
29293/ES)

RECLAMADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

CLARO S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUSTAVO BANDEIRA GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ad6e762

proferido nos autos.

Advogado do RECLAMANTE: LETICIA DURVAL LEITE

Advogado do RECLAMADO: EDUARDO CHALFIN

DESPACHO

Vistos, etc.

Quanto às manifestações das partes nos dias 13 e 15/3/2024,

mantenho o despacho proferido no dia 8/3/2024 por seus próprios

fundamentos.

Determino a inclusão deste feito na pauta presencial a ocorrer no

dia 10/04/2024 15:30, para encerramento da instrução processual.

Em se tratando de processo sob rito ordinário e desejando as

partes que suas testemunhas sejam notificadas judicialmente,

deverão apresentar o rol respectivo no prazo preclusivo de 5 dias.

Observe-se que a sessão ocorrerá na sala de audiência desta 4ª

Vara do Trabalho de Vitória, localizada no 6º andar do edifício da

Nova Sede do Tribunal, na Avenida Nossa Senhora dos

Navegantes, n.º 1.245, Enseada do Suá, Vitória-ES, CEP 29050-

335.

Ressalto a importância de prévio acesso ao portal eletrônico do

Tribunal (https://www.trtes.jus.br/), para preenchimento de

cadastro específico de controle de entrada no prédio das Varas

do Trabalho.

O cadastramento pode ser feito acessando o menu “Serviços”:

Serviços > Outros Serviços > Pré-credenciamento para acesso

ao Edifício Sede.

A opção de partes e testemunhas em não realizar esse cadastro

previamente não será considerada como justificativa para a

ausência ou atraso em relação ao horário das audiências.

Pela publicação deste despacho as partes ficam intimadas,

através dos respectivos patronos, para comparecimento na

assentada sob pena de confissão, bem como para ciência dos

esclarecimentos periciais prestados nos autos, caso haja.

Notifiquem-se via Correios ou Oficial de Justiça as testemunhas

porventura arroladas dentro do prazo assinado acima.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.
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    DENISE MARSICO DO COUTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000641-74.2023.5.17.0004
RECLAMANTE GUSTAVO BANDEIRA GOMES

ADVOGADO LETICIA DURVAL LEITE(OAB:
29293/ES)

RECLAMADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

CLARO S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ad6e762

proferido nos autos.

Advogado do RECLAMANTE: LETICIA DURVAL LEITE

Advogado do RECLAMADO: EDUARDO CHALFIN

DESPACHO

Vistos, etc.

Quanto às manifestações das partes nos dias 13 e 15/3/2024,

mantenho o despacho proferido no dia 8/3/2024 por seus próprios

fundamentos.

Determino a inclusão deste feito na pauta presencial a ocorrer no

dia 10/04/2024 15:30, para encerramento da instrução processual.

Em se tratando de processo sob rito ordinário e desejando as

partes que suas testemunhas sejam notificadas judicialmente,

deverão apresentar o rol respectivo no prazo preclusivo de 5 dias.

Observe-se que a sessão ocorrerá na sala de audiência desta 4ª

Vara do Trabalho de Vitória, localizada no 6º andar do edifício da

Nova Sede do Tribunal, na Avenida Nossa Senhora dos

Navegantes, n.º 1.245, Enseada do Suá, Vitória-ES, CEP 29050-

335.

Ressalto a importância de prévio acesso ao portal eletrônico do

Tribunal (https://www.trtes.jus.br/), para preenchimento de

cadastro específico de controle de entrada no prédio das Varas

do Trabalho.

O cadastramento pode ser feito acessando o menu “Serviços”:

Serviços > Outros Serviços > Pré-credenciamento para acesso

ao Edifício Sede.

A opção de partes e testemunhas em não realizar esse cadastro

previamente não será considerada como justificativa para a

ausência ou atraso em relação ao horário das audiências.

Pela publicação deste despacho as partes ficam intimadas,

através dos respectivos patronos, para comparecimento na

assentada sob pena de confissão, bem como para ciência dos

esclarecimentos periciais prestados nos autos, caso haja.

Notifiquem-se via Correios ou Oficial de Justiça as testemunhas

porventura arroladas dentro do prazo assinado acima.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    DENISE MARSICO DO COUTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000451-14.2023.5.17.0004
RECLAMANTE RAFAEL PEREIRA DE AMORIM

NETTO

ADVOGADO CLAUDIA CARLA ANTONACCI
STEIN(OAB: 7873/ES)

RECLAMADO VALE S.A.

ADVOGADO CARLA GUSMAN ZOUAIN(OAB:
7582/ES)

ADVOGADO BARBARA BRAUN RIZK(OAB:
13843/ES)

RECLAMADO MANSERV MONTAGEM E
MANUTENCAO S/A

ADVOGADO ALEKSANDRA KARLA PACHECO DA
SILVA(OAB: 204387/SP)

ADVOGADO VINICIUS GALVAO OLIVEIRA
SOUZA(OAB: 325554/SP)

ADVOGADO LUCIANE ROBERTA ANTUNES DA
FONSECA(OAB: 225772/SP)

PERITO ANA RAQUEL SPERANDIO

PERITO MARCOS BAILLY MAGALHAES

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAEL PEREIRA DE AMORIM NETTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 646fc25

proferido nos autos.

Advogado do RECLAMANTE: CLAUDIA CARLA ANTONACCI

STEIN

Advogados do RECLAMADO: ALEKSANDRA KARLA PACHECO

DA SILVA, BARBARA BRAUN RIZK, CARLA GUSMAN ZOUAIN,

LUCIANE ROBERTA ANTUNES DA FONSECA, VINICIUS

GALVAO OLIVEIRA SOUZA

DESPACHO

Vistos, etc.

Pela publicação deste despacho ficam as partes intimadas para

apresentação dos documentos solicitados pela perita, #id:1fcdbef,
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3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 17ª Região 1027
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

no prazo de 5 dias.

Após, aguarde-se o laudo.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    DENISE MARSICO DO COUTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000653-88.2023.5.17.0004
RECLAMANTE ROSIANE SENA DO ROSARIO

ADVOGADO ANDRE LUCIO OLIVEIRA
ADEODATO(OAB: 18840/ES)

RECLAMADO LIMPSERVICE SERVICOS LTDA

ADVOGADO VINICIUS BROCCO
SARCINELLI(OAB: 11817/ES)

ADVOGADO ANA PAULA WOLKERS
MEINICKE(OAB: 9995/ES)

ADVOGADO NEI LEAL DE OLIVEIRA(OAB:
4761/ES)

PERITO BRUNA CANGINI CABRAL

PERITO RAFAEL RAMISSON VICENTE RIVA

PERITO CARLOS ORLANDO NETTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSIANE SENA DO ROSARIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 34231f3

proferido nos autos.

Advogado do RECLAMANTE: ANDRE LUCIO OLIVEIRA

ADEODATO

Advogados do RECLAMADO: ANA PAULA WOLKERS MEINICKE,

NEI LEAL DE OLIVEIRA, VINICIUS BROCCO SARCINELLI

DESPACHO

Vistos, etc.

Defiro o pedido apresentada pela perita BRUNA CANGINI CABRAL,

#id:1e445a9, aguarde-se por 30 dias a entrega do laudo pericial a

partir da realização da perícia agendada para 07/05/2024.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    DENISE MARSICO DO COUTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000451-14.2023.5.17.0004
RECLAMANTE RAFAEL PEREIRA DE AMORIM

NETTO

ADVOGADO CLAUDIA CARLA ANTONACCI
STEIN(OAB: 7873/ES)

RECLAMADO VALE S.A.

ADVOGADO CARLA GUSMAN ZOUAIN(OAB:
7582/ES)

ADVOGADO BARBARA BRAUN RIZK(OAB:
13843/ES)

RECLAMADO MANSERV MONTAGEM E
MANUTENCAO S/A

ADVOGADO ALEKSANDRA KARLA PACHECO DA
SILVA(OAB: 204387/SP)

ADVOGADO VINICIUS GALVAO OLIVEIRA
SOUZA(OAB: 325554/SP)

ADVOGADO LUCIANE ROBERTA ANTUNES DA
FONSECA(OAB: 225772/SP)

PERITO ANA RAQUEL SPERANDIO

PERITO MARCOS BAILLY MAGALHAES

Intimado(s)/Citado(s):

  - MANSERV MONTAGEM E MANUTENCAO S/A

  - VALE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 646fc25

proferido nos autos.

Advogado do RECLAMANTE: CLAUDIA CARLA ANTONACCI

STEIN

Advogados do RECLAMADO: ALEKSANDRA KARLA PACHECO

DA SILVA, BARBARA BRAUN RIZK, CARLA GUSMAN ZOUAIN,

LUCIANE ROBERTA ANTUNES DA FONSECA, VINICIUS

GALVAO OLIVEIRA SOUZA

DESPACHO

Vistos, etc.

Pela publicação deste despacho ficam as partes intimadas para

apresentação dos documentos solicitados pela perita, #id:1fcdbef,

no prazo de 5 dias.

Após, aguarde-se o laudo.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    DENISE MARSICO DO COUTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000653-88.2023.5.17.0004
RECLAMANTE ROSIANE SENA DO ROSARIO

ADVOGADO ANDRE LUCIO OLIVEIRA
ADEODATO(OAB: 18840/ES)

RECLAMADO LIMPSERVICE SERVICOS LTDA

ADVOGADO VINICIUS BROCCO
SARCINELLI(OAB: 11817/ES)

ADVOGADO ANA PAULA WOLKERS
MEINICKE(OAB: 9995/ES)

ADVOGADO NEI LEAL DE OLIVEIRA(OAB:
4761/ES)

PERITO BRUNA CANGINI CABRAL

PERITO RAFAEL RAMISSON VICENTE RIVA

PERITO CARLOS ORLANDO NETTO
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Intimado(s)/Citado(s):

  - LIMPSERVICE SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 34231f3

proferido nos autos.

Advogado do RECLAMANTE: ANDRE LUCIO OLIVEIRA

ADEODATO

Advogados do RECLAMADO: ANA PAULA WOLKERS MEINICKE,

NEI LEAL DE OLIVEIRA, VINICIUS BROCCO SARCINELLI

DESPACHO

Vistos, etc.

Defiro o pedido apresentada pela perita BRUNA CANGINI CABRAL,

#id:1e445a9, aguarde-se por 30 dias a entrega do laudo pericial a

partir da realização da perícia agendada para 07/05/2024.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    DENISE MARSICO DO COUTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000924-34.2022.5.17.0004
RECLAMANTE MARQUES MAURO LOYOLA

RIBEIRO JUNIOR

ADVOGADO DANUBIA DA SILVA VIEIRA
MONTEIRO(OAB: 27139/ES)

RECLAMADO MINERACAO CALOGI LTDA - ME

ADVOGADO TIAGO MARCHESINI DE
VASCONCELOS(OAB: 16700/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MINERACAO CALOGI LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 92d04fe

proferido nos autos.

Advogado do RECLAMANTE: DANUBIA DA SILVA VIEIRA

MONTEIRO

Advogado do RECLAMADO: TIAGO MARCHESINI DE

VASCONCELOS

DESPACHO

Vistos, etc.

Defiro à reclamada o prazo de 05 dias para que junte aos autos as

guias GRU e GPS que comprovem o recolhimento dos valores

devidos a título de custas e cota previdenciária.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    JULIANA CARLESSO LOZER

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000606-95.2015.5.17.0004
RECLAMANTE SAMUEL DA SILVA PEREIRA

ADVOGADO MARILENE NICOLAU(OAB: 5946/ES)

RECLAMADO SAULO RANGEL FERREIRA

RECLAMADO A. DE SOUZA MACHADO - ME

RECLAMADO DINAMIC CENTRO DE REPARACAO
AUTOMOTIVO LTDA

RECLAMADO ALEX DE SOUZA MACHADO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAMUEL DA SILVA PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DEJT

Processo: 0000606-95.2015.5.17.0004

Fica a parte RECLAMANTE/RECLAMADA intimada para:

- indicar meios específicos para prosseguimento do feito no prazo

de 10 dias. Havendo inércia da parte exequente, o andamento da

presente execução será suspenso pelo prazo de 2 anos,

aguardando o decurso do prazo previsto no artigo 11-A da CLT.

4ª Vara do Trabalho de Vitória

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

JULIANO DEL SANTO DE OLIVEIRA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000893-77.2023.5.17.0004
RECLAMANTE GENILSON FERNANDES DE

OLIVEIRA

ADVOGADO WAGNER BARBOSA TONIATO(OAB:
17043/ES)

ADVOGADO FELIPE DADALTO TATAGIBA(OAB:
12827/ES)

RECLAMADO EDSON TONIATO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GENILSON FERNANDES DE OLIVEIRA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 99978fd

proferida nos autos.

Advogados do RECLAMANTE: FELIPE DADALTO TATAGIBA,

WAGNER BARBOSA TONIATO

DESPACHO

Vistos, etc.

Face o trânsito em julgado da sentença de improcedência,

#id:b401075, a qual determina a suspensão da execução do valor

apurado a título de honorários sucumbenciais devidos pelo autor, a

quem foi concedido o benefício da justiça gratuita;

Altere-se o andamento da ação para a fase de execução e

sobrestem-se os autos, conforme determinado.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    DENISE MARSICO DO COUTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001111-08.2023.5.17.0004
RECLAMANTE CELSO VALENTIM LOCATELLI

ADVOGADO PAULO SEVERINO DE
FREITAS(OAB: 18021/ES)

ADVOGADO HERCULES DOS SANTOS
BELLATO(OAB: 21774/ES)

ADVOGADO NEILIANE SCALSER(OAB: 9320/ES)

RECLAMANTE EZEQUIEL PEREIRA ROSA

ADVOGADO PAULO SEVERINO DE
FREITAS(OAB: 18021/ES)

ADVOGADO HERCULES DOS SANTOS
BELLATO(OAB: 21774/ES)

ADVOGADO NEILIANE SCALSER(OAB: 9320/ES)

RECLAMANTE LACISMARQUES CALDEIRA

ADVOGADO PAULO SEVERINO DE
FREITAS(OAB: 18021/ES)

ADVOGADO HERCULES DOS SANTOS
BELLATO(OAB: 21774/ES)

ADVOGADO NEILIANE SCALSER(OAB: 9320/ES)

RECLAMADO MUNICIPIO DA SERRA

ADVOGADO ABELARDO GALVAO JUNIOR(OAB:
5675/ES)

ADVOGADO ANABELA GALVAO(OAB: 5670/ES)

PERITO JOSE JAIME PINHO PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CELSO VALENTIM LOCATELLI

  - EZEQUIEL PEREIRA ROSA

  - LACISMARQUES CALDEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID da2da4b

proferido nos autos.

Advogados do RECLAMANTE: HERCULES DOS SANTOS

BELLATO, NEILIANE SCALSER, PAULO SEVERINO DE FREITAS

Advogados do RECLAMADO: ABELARDO GALVAO JUNIOR,

ANABELA GALVAO

DESPACHO

Vistos, etc.

Diante da escusa do(a) perito(a) anteriormente nomeado(a),

destituo o(a) Sr. JOSE WALTER NOVAIS RAMOS do encargo,

nomeando em substituição o(a) Sr(a). GABRIELA CANI BELLA

ROSA.

Intime-se a perita Sr(a). GABRIELA CANI BELLA ROSApara dar

início aos trabalhos, devendo apresentar laudo no prazo de 30 dias,

bem como estimativa de honorários.

O auxiliar do juízo deve observar as regras insculpidas nos artigos

466, 467, 473 e 474 do novo Código de Processo Civil.

Eventual recusa do encargo deverá ser manifestada no prazo

máximo de 05 dias.

Caberá ao perito notificar diretamente as partes através de

mensagem eletrônica, conforme endereços informados no

processo.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    DENISE MARSICO DO COUTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001111-08.2023.5.17.0004
RECLAMANTE CELSO VALENTIM LOCATELLI

ADVOGADO PAULO SEVERINO DE
FREITAS(OAB: 18021/ES)

ADVOGADO HERCULES DOS SANTOS
BELLATO(OAB: 21774/ES)

ADVOGADO NEILIANE SCALSER(OAB: 9320/ES)

RECLAMANTE EZEQUIEL PEREIRA ROSA

ADVOGADO PAULO SEVERINO DE
FREITAS(OAB: 18021/ES)

ADVOGADO HERCULES DOS SANTOS
BELLATO(OAB: 21774/ES)

ADVOGADO NEILIANE SCALSER(OAB: 9320/ES)

RECLAMANTE LACISMARQUES CALDEIRA

ADVOGADO PAULO SEVERINO DE
FREITAS(OAB: 18021/ES)

ADVOGADO HERCULES DOS SANTOS
BELLATO(OAB: 21774/ES)

ADVOGADO NEILIANE SCALSER(OAB: 9320/ES)

RECLAMADO MUNICIPIO DA SERRA

ADVOGADO ABELARDO GALVAO JUNIOR(OAB:
5675/ES)
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ADVOGADO ANABELA GALVAO(OAB: 5670/ES)

PERITO JOSE JAIME PINHO PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MUNICIPIO DA SERRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID da2da4b

proferido nos autos.

Advogados do RECLAMANTE: HERCULES DOS SANTOS

BELLATO, NEILIANE SCALSER, PAULO SEVERINO DE FREITAS

Advogados do RECLAMADO: ABELARDO GALVAO JUNIOR,

ANABELA GALVAO

DESPACHO

Vistos, etc.

Diante da escusa do(a) perito(a) anteriormente nomeado(a),

destituo o(a) Sr. JOSE WALTER NOVAIS RAMOS do encargo,

nomeando em substituição o(a) Sr(a). GABRIELA CANI BELLA

ROSA.

Intime-se a perita Sr(a). GABRIELA CANI BELLA ROSApara dar

início aos trabalhos, devendo apresentar laudo no prazo de 30 dias,

bem como estimativa de honorários.

O auxiliar do juízo deve observar as regras insculpidas nos artigos

466, 467, 473 e 474 do novo Código de Processo Civil.

Eventual recusa do encargo deverá ser manifestada no prazo

máximo de 05 dias.

Caberá ao perito notificar diretamente as partes através de

mensagem eletrônica, conforme endereços informados no

processo.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    DENISE MARSICO DO COUTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001117-15.2023.5.17.0004
RECLAMANTE GUSTAVO RAFALSKY NASCIMENTO

ADVOGADO HANNAH KRUGER RODOR
FONTANA(OAB: 33060/ES)

ADVOGADO ISABELA DE ARAUJO SAAR(OAB:
25739/ES)

ADVOGADO DOUGLAS PUZIOL GIUBERTI(OAB:
21041/ES)

RECLAMADO IDCAP INSTITUTO DE
DESENVOLVIMENTO E
CAPACITACAO

ADVOGADO ALINE LAZZARINI CAMPOS(OAB:
25680/ES)

RECLAMADO ORGAO DE GESTAO DE MAO-DE-
OBRA DO TRAB.PORTUARIO
AVULSO

ADVOGADO MAYARA FARDIM ANTUNES(OAB:
18937/ES)

ADVOGADO NATHALIA NEVES BURIAN(OAB:
9243/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IDCAP INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO E
CAPACITACAO

  - ORGAO DE GESTAO DE MAO-DE-OBRA DO
TRAB.PORTUARIO AVULSO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1e66078

proferida nos autos.

Advogados do RECLAMANTE: DOUGLAS PUZIOL GIUBERTI,

HANNAH KRUGER RODOR FONTANA, ISABELA DE ARAUJO

SAAR

Advogados do RECLAMADO: ALINE LAZZARINI CAMPOS,

MAYARA FARDIM ANTUNES, NATHALIA NEVES BURIAN

DESPACHO

Vistos, etc.

Presentes os pressupostos de admissibilidade, recebo o recurso

ordinário #id:47c5785 interposto pelo(a) autor.

Ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões em 8 dias.

Após, remetam-se os autos ao E. TRT.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    DENISE MARSICO DO COUTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001147-50.2023.5.17.0004
RECLAMANTE EDSON DANTAS ALVES

ADVOGADO ADMILSON MARTINS
BELCHIOR(OAB: 4209/ES)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO MIGUEL FERNANDO DECLEVA(OAB:
31676/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212000



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 17ª Região 1031
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 97670b5

proferida nos autos.

Advogado do RECLAMANTE: ADMILSON MARTINS BELCHIOR

Advogado do RECLAMADO: MIGUEL FERNANDO DECLEVA

DESPACHO

Vistos, etc.

Presentes os pressupostos de admissibilidade, recebo o recurso

ordinário #id:5fedf78 interposto pelo(a) autor.

Ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões em 8 dias.

Após, remetam-se os autos ao E. TRT.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    DENISE MARSICO DO COUTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000947-24.2015.5.17.0004
RECLAMANTE PAULO ROGERIO PINTO DA HORA

ADVOGADO BRUNO BORNACKI SALIM
MURTA(OAB: 10856/ES)

ADVOGADO WILER COELHO DIAS(OAB:
11011/ES)

RECLAMANTE KENIA BARROSO PINTO

ADVOGADO VINICIUS LIMA LOPES
WANDERLEY(OAB: 18839/ES)

ADVOGADO BRUNO BORNACKI SALIM
MURTA(OAB: 10856/ES)

ADVOGADO WILER COELHO DIAS(OAB:
11011/ES)

RECLAMANTE WILVER BANNESTER CARMO DA
SILVA

ADVOGADO BRUNO BORNACKI SALIM
MURTA(OAB: 10856/ES)

ADVOGADO WILER COELHO DIAS(OAB:
11011/ES)

RECLAMANTE CARLOS HENRIQUE DO
NASCIMENTO

ADVOGADO BRUNO BORNACKI SALIM
MURTA(OAB: 10856/ES)

ADVOGADO WILER COELHO DIAS(OAB:
11011/ES)

RECLAMADO LEILA MANUELA PEREIRA COSTA
LEITE

RECLAMADO MARCOS LEUNAM PEREIRA COSTA
LEITE

RECLAMADO MAG SEGUR SEGURANCA E
VIGILANCIA LTDA - ME

ADVOGADO ELIDIO DA COSTA OLIVEIRA
FILHO(OAB: 384-A/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS HENRIQUE DO NASCIMENTO

  - KENIA BARROSO PINTO

  - PAULO ROGERIO PINTO DA HORA

  - WILVER BANNESTER CARMO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7e48fef

proferido nos autos.

Advogados do RECLAMANTE: BRUNO BORNACKI SALIM

MURTA, VINICIUS LIMA LOPES WANDERLEY, WILER COELHO

DIAS

Advogado do RECLAMADO: ELIDIO DA COSTA OLIVEIRA FILHO

DESPACHO

Vistos, etc.

Indefiro o pedido de expedição de certidão de habilitação em Juízo

Falimentar, tendo em vista que não há nos autos qualquer

informação sobre eventual deferimento do referido processo.

Abra-se vista ao exequente dos atos praticados, devendo a parte

indicar meios eficazes para prosseguimento do feito. Prazo de 10

dias, sob pena de suspensão dos atos executórios por 2 anos, com

fulcro no art. 11-A da CLT.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    DENISE MARSICO DO COUTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001097-24.2023.5.17.0004
RECLAMANTE ALEXANDRE FERNANDES BRAGA

ADVOGADO RENATA DE SOUZA ZAGO MORAES
DE JESUS(OAB: 26524/ES)

ADVOGADO BRUNO DE SOUZA ZAGO(OAB:
13316/ES)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO MATHEUS GUERINE RIEGERT(OAB:
11652/ES)

PERITO DILMO CEZAR RAMOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRE FERNANDES BRAGA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7b3e6ba

proferido nos autos.

Advogados do RECLAMANTE: BRUNO DE SOUZA ZAGO,

RENATA DE SOUZA ZAGO MORAES DE JESUS

Advogado do RECLAMADO: MATHEUS GUERINE RIEGERT

DESPACHO

Vistos, etc.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212000



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 17ª Região 1032
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Diante do laudo pericial apresentado, expeça-se alvará em favor do

Sr. DILMO CEZAR RAMOS para pagamento dos honorários

periciais prévios, conforme guia de depósito #id:1d65275,

observando-se os dados bancários informados na petição

#id:5395fe5.

Pela publicação deste despacho, estarão as partes intimadas para

se manifestarem acerca do laudo no prazo COMUM de 10 dias.

Havendo impugnação com pedido de esclarecimentos, notifique-se

o(a) expert para prestá-los no prazo de 10 dias.

Prestados os esclarecimentos ou não sendo este o caso, façam-me

conclusos para julgamento, conforme ata de audiência #id:50e4300.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    DENISE MARSICO DO COUTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001097-24.2023.5.17.0004
RECLAMANTE ALEXANDRE FERNANDES BRAGA

ADVOGADO RENATA DE SOUZA ZAGO MORAES
DE JESUS(OAB: 26524/ES)

ADVOGADO BRUNO DE SOUZA ZAGO(OAB:
13316/ES)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO MATHEUS GUERINE RIEGERT(OAB:
11652/ES)

PERITO DILMO CEZAR RAMOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7b3e6ba

proferido nos autos.

Advogados do RECLAMANTE: BRUNO DE SOUZA ZAGO,

RENATA DE SOUZA ZAGO MORAES DE JESUS

Advogado do RECLAMADO: MATHEUS GUERINE RIEGERT

DESPACHO

Vistos, etc.

Diante do laudo pericial apresentado, expeça-se alvará em favor do

Sr. DILMO CEZAR RAMOS para pagamento dos honorários

periciais prévios, conforme guia de depósito #id:1d65275,

observando-se os dados bancários informados na petição

#id:5395fe5.

Pela publicação deste despacho, estarão as partes intimadas para

se manifestarem acerca do laudo no prazo COMUM de 10 dias.

Havendo impugnação com pedido de esclarecimentos, notifique-se

o(a) expert para prestá-los no prazo de 10 dias.

Prestados os esclarecimentos ou não sendo este o caso, façam-me

conclusos para julgamento, conforme ata de audiência #id:50e4300.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    DENISE MARSICO DO COUTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0000013-51.2024.5.17.0004
REQUERENTE FABRICIO RIBEIRO MAIA DE

RESENDE

ADVOGADO EDWAR BARBOSA FELIX(OAB:
9056/ES)

ADVOGADO LUIS FILIPE MARQUES PORTO SA
PINTO(OAB: 10569/ES)

REQUERENTE NIXON FERNANDO FRANCELINO

ADVOGADO EDWAR BARBOSA FELIX(OAB:
9056/ES)

ADVOGADO LUIS FILIPE MARQUES PORTO SA
PINTO(OAB: 10569/ES)

REQUERENTE MARCOS ROGERIO RAMOS COSTA

ADVOGADO EDWAR BARBOSA FELIX(OAB:
9056/ES)

ADVOGADO LUIS FILIPE MARQUES PORTO SA
PINTO(OAB: 10569/ES)

REQUERENTE JOSE MARIO PETRE

ADVOGADO EDWAR BARBOSA FELIX(OAB:
9056/ES)

ADVOGADO LUIS FILIPE MARQUES PORTO SA
PINTO(OAB: 10569/ES)

REQUERENTE JEFFERSON CUNHA OLIVEIRA

ADVOGADO EDWAR BARBOSA FELIX(OAB:
9056/ES)

ADVOGADO LUIS FILIPE MARQUES PORTO SA
PINTO(OAB: 10569/ES)

REQUERIDO PETROBRAS TRANSPORTE S.A -
TRANSPETRO

ADVOGADO FERNANDO MORELLI
ALVARENGA(OAB: 86424/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABRICIO RIBEIRO MAIA DE RESENDE

  - JEFFERSON CUNHA OLIVEIRA

  - JOSE MARIO PETRE

  - MARCOS ROGERIO RAMOS COSTA

  - NIXON FERNANDO FRANCELINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4f711fb

proferida nos autos.

Advogados do REQUERENTE: EDWAR BARBOSA FELIX, LUIS

FILIPE MARQUES PORTO SA PINTO

Advogado do REQUERIDO: FERNANDO MORELLI ALVARENGA
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DESPACHO

Vistos, etc.

Presentes os pressupostos de admissibilidade, recebo oagravo de

petição interposto pelo(a) ré.

Ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões em 8 dias.

Registre(m)-se o pagamento das custas e a existência de depósito

judicial.

Após, remetam-se os autos ao E. TRT.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    DENISE MARSICO DO COUTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0000013-51.2024.5.17.0004
REQUERENTE FABRICIO RIBEIRO MAIA DE

RESENDE

ADVOGADO EDWAR BARBOSA FELIX(OAB:
9056/ES)

ADVOGADO LUIS FILIPE MARQUES PORTO SA
PINTO(OAB: 10569/ES)

REQUERENTE NIXON FERNANDO FRANCELINO

ADVOGADO EDWAR BARBOSA FELIX(OAB:
9056/ES)

ADVOGADO LUIS FILIPE MARQUES PORTO SA
PINTO(OAB: 10569/ES)

REQUERENTE MARCOS ROGERIO RAMOS COSTA

ADVOGADO EDWAR BARBOSA FELIX(OAB:
9056/ES)

ADVOGADO LUIS FILIPE MARQUES PORTO SA
PINTO(OAB: 10569/ES)

REQUERENTE JOSE MARIO PETRE

ADVOGADO EDWAR BARBOSA FELIX(OAB:
9056/ES)

ADVOGADO LUIS FILIPE MARQUES PORTO SA
PINTO(OAB: 10569/ES)

REQUERENTE JEFFERSON CUNHA OLIVEIRA

ADVOGADO EDWAR BARBOSA FELIX(OAB:
9056/ES)

ADVOGADO LUIS FILIPE MARQUES PORTO SA
PINTO(OAB: 10569/ES)

REQUERIDO PETROBRAS TRANSPORTE S.A -
TRANSPETRO

ADVOGADO FERNANDO MORELLI
ALVARENGA(OAB: 86424/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROBRAS TRANSPORTE S.A - TRANSPETRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4f711fb

proferida nos autos.

Advogados do REQUERENTE: EDWAR BARBOSA FELIX, LUIS

FILIPE MARQUES PORTO SA PINTO

Advogado do REQUERIDO: FERNANDO MORELLI ALVARENGA

DESPACHO

Vistos, etc.

Presentes os pressupostos de admissibilidade, recebo oagravo de

petição interposto pelo(a) ré.

Ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões em 8 dias.

Registre(m)-se o pagamento das custas e a existência de depósito

judicial.

Após, remetam-se os autos ao E. TRT.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    DENISE MARSICO DO COUTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0000219-35.2024.5.17.0014
EXEQUENTE JUDSON DE OLIVEIRA KOPPE

ADVOGADO PEDRO FAE(OAB: 23554/ES)

ADVOGADO ENZO FAE(OAB: 23553/ES)

ADVOGADO VINICIUS PALMEIRA
CASSARO(OAB: 23397/ES)

EXECUTADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - JUDSON DE OLIVEIRA KOPPE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fc78c72

proferido nos autos.

Advogados do EXEQUENTE: ENZO FAE, PEDRO FAE, VINICIUS

PALMEIRA CASSARO

DESPACHO

Vistos, etc.

Trata-se de Ação individual proposta por JUDSON DE OLIVEIRA

KOPPE contra CAIXA ECONOMICA FEDERAL, para

liquidação/execução de título judicial executivo consubstanciado em

sentença coletiva proferida nos autos do processo nº 0083700-

59.2011.5.17.0010.

Verifico que a petição inicial do reclamante encontra-se

devidamente instruída com cópia do título executivo, entretanto não

foi apresentada planilha de cálculos que indicam o valor que

entende devidos.

Dessa forma, a fim de adequar a peça aos termos da lei, bem como
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viabilizar a apuração de uma eventual sucumbência recíproca nos

termos do art. 791-A, § 3º, da CLT, concedo ao autor o prazo de 15

dias para emendar a inicial sob pena de inépcia, extinção do feito

sem resolução do mérito e condenação em custas processuais.

Advirto o autor que a solicitação de eventual documento que já

fora juntado aos autos do processo n. 0000857-

35.2023.5.17.0004 será de plano indeferida.

Havendo a emenda, cite-se a executada para que conteste os

pedidos contidos na inicial, inclusive os valores apontados como

devidos. Prazo de 15 dias. Nesse mesmo prazo a ré deve

especificar as provas que pretenda produzir, sob pena de preclusão.

Vindo aos autos a contestação, abra-se vista ao reclamante para

réplica, bem como para especificação das provas que pretenda

produzir. Prazo de 15 dias, sob pena de preclusão.

Caso haja valor devido a título de parcela previdenciária superior a

R$ 20.000,00, abra-se vista à UNIÃO/INSS para manifestação em

10 dias.

Após, façam os autos conclusos para decisão a fim de averiguar o

enquadramento do autor na situação descrita na sentença coletiva

que legitime a presente ação executória, bem como a análise de

eventuais impugnações apontados pela reclamada.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    DENISE MARSICO DO COUTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000221-35.2024.5.17.0004
RECLAMANTE ANDRESA MARCELINA CUSTODIO

ADVOGADO MARCOS ANDRE AMORIM
PIMENTEL(OAB: 19829/ES)

RECLAMADO SANTOS & SILVA LANCHES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRESA MARCELINA CUSTODIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID eab9aff

proferido nos autos.

Advogado do RECLAMANTE: MARCOS ANDRE AMORIM

PIMENTEL

DESPACHO

Vistos, etc.

Diante da devolução da citação da reclamada com a informação

"não existe nº, #id:817783e, renove-se o expediente por oficial de

justiça.

Sendo o resultado infrutífero da diligência e havendo tempo hábil,

notifique-se o reclamante para viabilizar a regular citação da parte

demandada, sob pena de extinção do feito sem apreciação do

mérito, com fulcro no artigo 485, IV, do CPC.

Prazo: 05 dias.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    DENISE MARSICO DO COUTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000293-22.2024.5.17.0004
RECLAMANTE JOSE AUGUSTO SALVADOR

MACHADO

ADVOGADO LUIS JOSE SCHAIDER(OAB:
28488/ES)

ADVOGADO LIGIA MENEGARDO BORTOLOTTI
SCHAIDER(OAB: 40149/ES)

RECLAMADO JURONG DO BRASIL PRESTACAO
DE SERVICOS LTDA

RECLAMADO USM FABRICACOES INDUSTRIAIS
LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE AUGUSTO SALVADOR MACHADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c9c9b05

proferido nos autos.

Advogados do RECLAMANTE: LIGIA MENEGARDO BORTOLOTTI

SCHAIDER, LUIS JOSE SCHAIDER

DESPACHO

Vistos, etc.

A reclamante foi intimada para emendar a inicial com o fim de

sanar as irregularidades verificadas, nos termos do despacho

#id:241dd6b.

Contudo, apesar deste Juízo solicitar o saneamento do documento

com o título "CTPS DIGITAL" Id 51fb67f em branco, junta

novamente o mesmo documento agora sob Id 71620c5.

Com fulcro no art. 321 do CPC concedo ao autor o prazo de 15 dias

para emendar a inicial a fim de suprir o vício apontado, sob pena de

extinção do feito sem resolução do mérito (arts. 321, parágrafo

único c/c 485, I, do CPC).

Registro que o prazo supra será contado em dias úteis conforme
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previsto no art. 775 da CLT.

Havendo a emenda correta e em tempo hábil, cite-se a reclamada e

aguarde-se a audiência designada.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    DENISE MARSICO DO COUTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000317-50.2024.5.17.0004
RECLAMANTE JEFFERSON MARTINELLI PANCINI

ADVOGADO BEN HUR BRENNER DAN
FARINA(OAB: 4813/ES)

RECLAMADO AUTVIX SOLUCOES INDUSTRIAS
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEFFERSON MARTINELLI PANCINI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a5f8cd5

proferida nos autos.

Vistos, etc...

Afirmou o reclamante que foi admitido em 17.11.2022 e

imotivadamente dispensado em 30.05.2023; que não se encontrava

apto quando de sua dispensa, tendo sofrido acidente do trabalho,

sem emissão de CAT, sendo portador, portanto, de doença

ocupacional, doença esta de ciência da reclamada; que apresentou

laudos médicos à ré demonstrando sua inaptidão, mas que mesmo

assim a ré a dispensou.

Alega possuir estabilidade no emprego, razão pela qual requer a

sua reintegração ao mesmo, dizendo, ainda, que sua dispensa foi

ilegal.

Não se sabe, por ora, se a doença alegada pelo autor possui origem

laboral, sendo mister, portanto, apurar-se o nexo de causalidade ou

concausal entre a doença narrada e o trabalho desenvolvido pelo

obreiro, para que, então, saibamos se a dispensa operada foi nula

ou não.

Tampouco se pode dizer que a dispensa operada é nula diante dos

parcos elementos constantes dos autos, que não nos permitem, por

ora, concluir que a ré tenha agido de forma ilegal em face do autor,

inclusive porque sequer encontram-se juntados aos autos benefício

previdenciário que tenha gozado após o mencionado acidente do

trabalho ou qualquer outra prova que comprove sua existência.

Neste viés, por ora, tenho como ausentes os requisitos legais, razão

pela qual indefiro o pedido de tutela de urgência formulado, nos

termos do art. 300 do CPC, nesta cognição sumária.

Tendo já sido expedida notificação postal à ré a fim de promover à

sua citação, nos termos do art. 844 da CLT, aguarde-se a

audiência.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    DENISE MARSICO DO COUTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ACum-0040300-23.2005.5.17.0004
RECLAMANTE SIND DOS EMPREGADOS NO

COMERCIO NO EST DO ESP SANTO

ADVOGADO VITOR HENRIQUE PIOVESAN(OAB:
6071/ES)

ADVOGADO RONI FURTADO BORGO(OAB:
7828/ES)

RECLAMADO COMERCIAL DE VEICULOS
CAPIXABA S/A

ADVOGADO STEPHAN EDUARD
SCHNEEBELI(OAB: 4097/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND DOS EMPREGADOS NO COMERCIO NO EST DO ESP
SANTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID aeaae2b

proferido nos autos.

Advogado do RECLAMANTE: RONI FURTADO BORGO

Advogado do RECLAMADO: STEPHAN EDUARD SCHNEEBELI

DESPACHO

Vistos, etc.

Trata-se de autos físicos migrados após o recebimento do TST

para prosseguimento.

Por oportuno, inicialmente faço uma breve linha histórica dos

acontecimentos.

Sentença de mérito proferida no processo de conhecimento às fls.

180-186, mantida em sua integralidade nos termos do acórdão às

fls. 664-682.

Decisão de homologação de cálculos, às fls. 856, garantia do Juízo

por Carta de Fiança, às fls. 884-905.

Registra-se, ainda, sentença de embargos à execução e

impugnação à sentença de liquidação, às fls. 1012-1028, agravada

pelas partes, parcialmente alterada pelo acórdão do Regional às

fls. 1122-1142, o qual determina que os cálculos observem a

indenização diária de R$10,00 para cada substituído a título de
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alimentação, com exceção dos períodos de férias dos

trabalhadores.

A reclamada interpôs recurso de revista cujo seguimento foi

negado, às fls. 1200-1210, razão pela qual interpôs agravo de

instrumento, às fls. 1212-1236, que restou pendente de julgamento

haja vista a inclusão do processo em pauta de conciliação, às fls.

1300.

Verifico acordo parcialmente homologado apenas quanto às verbas

principais, com anuência de alguns substituídos, decisão às fls.

1328.

Diante do pagamento parcial dos substituídos que aderiram ao

acordo e do pagamento remanescente daqueles que não

aderiram, as partes divergiram acerca dos créditos ainda devidos e

o perito Maxsuel Matos Boneli foi novamente designado para

apurar valores pagos, pagos a maior, ainda devidos, e listagem de

credores ainda pendentes de pagamento, despacho às fls. 1986.

Verifico laudo pericial apresentado àsfls. 2111, planilha do Juízo

às fls. 2161-2169 e, sentença de embargos à execução, àsfls.

2235-2244.

O Tribunal Regional, no julgamento do agravo de petição interposto

contra a referida sentença, determinou remessa dos autos ao e.TST

para julgar agravo de instrumento pendente, nos termos do 

acórdão às fls. 2371-2374. 

Registra-se que acórdão TST, às fls. 2394-2404, negou

provimento ao agravo de instrumento e, posteriormente  decisão

TST àsfls. 2431- 2434 negou seguimento ao recurso extraordinário.

Por fim, a reclamada CVC - COMERCIAL DE VEÍCULOS

CAPIXABA LTDA. foi condenada ao pagamento da multa do artigo

1.021, §4º, do CPC, no importe de 3% do valor da causa, atualizado

monetariamente, nos termos do Acórdão do TST, fls. 2458-2463.

Feitas tais considerações e considerando a atuação do perito

Maxsuel Matos Boneli na liquidação dos cálculos, intime-se o

expert para retificação dos cálculos conforme determinado na

sentença de fls. 2235-2244, bem como para inclusão da multa de

3% aplicado pelo C. TST. Prazo de 20 dias.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    DENISE MARSICO DO COUTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ACum-0040300-23.2005.5.17.0004
RECLAMANTE SIND DOS EMPREGADOS NO

COMERCIO NO EST DO ESP SANTO

ADVOGADO VITOR HENRIQUE PIOVESAN(OAB:
6071/ES)

ADVOGADO RONI FURTADO BORGO(OAB:
7828/ES)

RECLAMADO COMERCIAL DE VEICULOS
CAPIXABA S/A

ADVOGADO STEPHAN EDUARD
SCHNEEBELI(OAB: 4097/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMERCIAL DE VEICULOS CAPIXABA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID aeaae2b

proferido nos autos.

Advogado do RECLAMANTE: RONI FURTADO BORGO

Advogado do RECLAMADO: STEPHAN EDUARD SCHNEEBELI

DESPACHO

Vistos, etc.

Trata-se de autos físicos migrados após o recebimento do TST

para prosseguimento.

Por oportuno, inicialmente faço uma breve linha histórica dos

acontecimentos.

Sentença de mérito proferida no processo de conhecimento às fls.

180-186, mantida em sua integralidade nos termos do acórdão às

fls. 664-682.

Decisão de homologação de cálculos, às fls. 856, garantia do Juízo

por Carta de Fiança, às fls. 884-905.

Registra-se, ainda, sentença de embargos à execução e

impugnação à sentença de liquidação, às fls. 1012-1028, agravada

pelas partes, parcialmente alterada pelo acórdão do Regional às

fls. 1122-1142, o qual determina que os cálculos observem a

indenização diária de R$10,00 para cada substituído a título de

alimentação, com exceção dos períodos de férias dos

trabalhadores.

A reclamada interpôs recurso de revista cujo seguimento foi

negado, às fls. 1200-1210, razão pela qual interpôs agravo de

instrumento, às fls. 1212-1236, que restou pendente de julgamento

haja vista a inclusão do processo em pauta de conciliação, às fls.

1300.

Verifico acordo parcialmente homologado apenas quanto às verbas

principais, com anuência de alguns substituídos, decisão às fls.

1328.

Diante do pagamento parcial dos substituídos que aderiram ao

acordo e do pagamento remanescente daqueles que não

aderiram, as partes divergiram acerca dos créditos ainda devidos e

o perito Maxsuel Matos Boneli foi novamente designado para

apurar valores pagos, pagos a maior, ainda devidos, e listagem de

credores ainda pendentes de pagamento, despacho às fls. 1986.
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Verifico laudo pericial apresentado àsfls. 2111, planilha do Juízo

às fls. 2161-2169 e, sentença de embargos à execução, àsfls.

2235-2244.

O Tribunal Regional, no julgamento do agravo de petição interposto

contra a referida sentença, determinou remessa dos autos ao e.TST

para julgar agravo de instrumento pendente, nos termos do 

acórdão às fls. 2371-2374. 

Registra-se que acórdão TST, às fls. 2394-2404, negou

provimento ao agravo de instrumento e, posteriormente  decisão

TST àsfls. 2431- 2434 negou seguimento ao recurso extraordinário.

Por fim, a reclamada CVC - COMERCIAL DE VEÍCULOS

CAPIXABA LTDA. foi condenada ao pagamento da multa do artigo

1.021, §4º, do CPC, no importe de 3% do valor da causa, atualizado

monetariamente, nos termos do Acórdão do TST, fls. 2458-2463.

Feitas tais considerações e considerando a atuação do perito

Maxsuel Matos Boneli na liquidação dos cálculos, intime-se o

expert para retificação dos cálculos conforme determinado na

sentença de fls. 2235-2244, bem como para inclusão da multa de

3% aplicado pelo C. TST. Prazo de 20 dias.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    DENISE MARSICO DO COUTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000209-89.2022.5.17.0004
RECLAMANTE RONI BARBOSA DE OLIVEIRA

ADVOGADO JEANINE NUNES ROMANO(OAB:
11063/ES)

RECLAMADO PRIME SERVICOS LOGISTICOS
EIRELI

ADVOGADO AUGUSTO CARLOS LAMEGO
JUNIOR(OAB: 17514/ES)

TESTEMUNHA ALLAN DIEGO OLIVEIRA DE SOUZA

PERITO VIVALDO BENEVIDES

TESTEMUNHA ORLANDO BARBOSA MUCHELIN

Intimado(s)/Citado(s):

  - RONI BARBOSA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e8d9370

proferido nos autos.

Advogado do RECLAMANTE: JEANINE NUNES ROMANO

Advogado do RECLAMADO: AUGUSTO CARLOS LAMEGO

JUNIOR

DESPACHO

Vistos, etc.

Diante da escusa do(a) perito(a) anteriormente nomeado(a), e

considerando que o Juízo só fixará honorários periciais em

sentença, destituo o(a) Sr(a). VIVALDO BENEVIDES do encargo,

nomeando em substituição o(a) Sr(a). CARLOS ALBERTO

DALMASIO.

Intimem-se ambos os peritos para ciência, sendo o(a) Sr(a).

CARLOS ALBERTO DALMASIO para dar início aos trabalhos,

devendo apresentar laudo no prazo de 30 dias, bem como

estimativa de honorários.

O auxiliar do juízo deve observar as regras insculpidas nos artigos

466, 467, 473 e 474 do novo Código de Processo Civil.

Eventual recusa do encargo deverá ser manifestada no prazo

máximo de 05 dias.

Caberá ao perito notificar diretamente as partes através de

mensagem eletrônica, conforme endereços informados no

processo.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    DENISE MARSICO DO COUTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000209-89.2022.5.17.0004
RECLAMANTE RONI BARBOSA DE OLIVEIRA

ADVOGADO JEANINE NUNES ROMANO(OAB:
11063/ES)

RECLAMADO PRIME SERVICOS LOGISTICOS
EIRELI

ADVOGADO AUGUSTO CARLOS LAMEGO
JUNIOR(OAB: 17514/ES)

TESTEMUNHA ALLAN DIEGO OLIVEIRA DE SOUZA

PERITO VIVALDO BENEVIDES

TESTEMUNHA ORLANDO BARBOSA MUCHELIN

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRIME SERVICOS LOGISTICOS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e8d9370

proferido nos autos.

Advogado do RECLAMANTE: JEANINE NUNES ROMANO

Advogado do RECLAMADO: AUGUSTO CARLOS LAMEGO

JUNIOR

DESPACHO

Vistos, etc.

Diante da escusa do(a) perito(a) anteriormente nomeado(a), e
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considerando que o Juízo só fixará honorários periciais em

sentença, destituo o(a) Sr(a). VIVALDO BENEVIDES do encargo,

nomeando em substituição o(a) Sr(a). CARLOS ALBERTO

DALMASIO.

Intimem-se ambos os peritos para ciência, sendo o(a) Sr(a).

CARLOS ALBERTO DALMASIO para dar início aos trabalhos,

devendo apresentar laudo no prazo de 30 dias, bem como

estimativa de honorários.

O auxiliar do juízo deve observar as regras insculpidas nos artigos

466, 467, 473 e 474 do novo Código de Processo Civil.

Eventual recusa do encargo deverá ser manifestada no prazo

máximo de 05 dias.

Caberá ao perito notificar diretamente as partes através de

mensagem eletrônica, conforme endereços informados no

processo.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    DENISE MARSICO DO COUTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000796-77.2023.5.17.0004
RECLAMANTE ANGELA MARIA NAGEL FAUSTINI

ADVOGADO JOSÉ RODRIGUES JUNIOR(OAB:
17687/ES)

ADVOGADO VINICIUS LOUREIRO
MARQUES(OAB: 18230/ES)

RECLAMADO IRMANDADE DA SANTA CASA DE
MISERICORDIA DE VITORIA

ADVOGADO KLAUSS COUTINHO BARROS(OAB:
5204/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANGELA MARIA NAGEL FAUSTINI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 74f93a1

proferida nos autos.

Advogados do RECLAMANTE: JOSÉ RODRIGUES JUNIOR,

VINICIUS LOUREIRO MARQUES

Advogado do RECLAMADO: KLAUSS COUTINHO BARROS

DESPACHO

Vistos, etc.

Presentes os pressupostos de admissibilidade, recebo o recurso

adesivo interposto pelo(a) autora.

Ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões em 8 dias.

Registre(m)-se o pagamento das custas e a existência de depósito

judicial.

Após, remetam-se os autos ao E. TRT.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    JULIANA CARLESSO LOZER

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000796-77.2023.5.17.0004
RECLAMANTE ANGELA MARIA NAGEL FAUSTINI

ADVOGADO JOSÉ RODRIGUES JUNIOR(OAB:
17687/ES)

ADVOGADO VINICIUS LOUREIRO
MARQUES(OAB: 18230/ES)

RECLAMADO IRMANDADE DA SANTA CASA DE
MISERICORDIA DE VITORIA

ADVOGADO KLAUSS COUTINHO BARROS(OAB:
5204/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICORDIA DE
VITORIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 74f93a1

proferida nos autos.

Advogados do RECLAMANTE: JOSÉ RODRIGUES JUNIOR,

VINICIUS LOUREIRO MARQUES

Advogado do RECLAMADO: KLAUSS COUTINHO BARROS

DESPACHO

Vistos, etc.

Presentes os pressupostos de admissibilidade, recebo o recurso

adesivo interposto pelo(a) autora.

Ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões em 8 dias.

Registre(m)-se o pagamento das custas e a existência de depósito

judicial.

Após, remetam-se os autos ao E. TRT.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    JULIANA CARLESSO LOZER

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0086500-83.2008.5.17.0004
RECLAMANTE TATIANE VIEIRA DA SILVA

ADVOGADO ANA PAULA FERREIRA
PEIXOTO(OAB: 12120/ES)

RECLAMADO COLEGIO LUIS DE CAMOES LTDA

RECLAMADO JEFFERSON FERREIRA SANTOS

RECLAMADO BRUNO TARDIN FRANCISCHETO

ADVOGADO THATYANNA DE VASCONCELLOS E
MENDONCA(OAB: 24136/ES)
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RECLAMADO RODRIGO TARDIN FRANCISCHETO

RECLAMADO JACKSON FERREIRA SANTOS

ADVOGADO BRUNO NESPOLI DARE(OAB:
13212/ES)

TERCEIRO
INTERESSADO

CENTRO ESTADUAL DE EDUCACAO
DE JOVENS E ADULTOS DE
LINHARES

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO FEDERAL DO ESPÍRITO
SANTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - TATIANE VIEIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3ccbb14

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

IV – EX POSITIS

E, nos termos da fundamentação acima, que integra este decisum,

para todos os fins, julgo IMPROCEDENTE a exceção de pré-

executividade oposta por JACKSON FERREIRA SANTOS.

Indefiro o pedido da excepta de condenação do excipiente em

honorários advocatícios, já que se trata a presente objeção de um

simples incidente da execução.

Considerando a improcedência da presente exceção, tratando-se a

presente de mera decisão interlocutória, intime-se o excipiente para

proceder ao pagamento do valor remanescente devido, em 15 dias,

sob pena de utilização do sistema SISBAJUD para garantia da

execução, tanto em relação ao mesmo quanto em relação aos

demais executados.

Excetua-se da determinação acima (SISBAJUD) o sócio BRUNO

TARDIN FRANCISCHETO, ante a regularidade dos bloqueios

mensais realizados pelo seu empregador.

    DENISE MARSICO DO COUTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0086500-83.2008.5.17.0004
RECLAMANTE TATIANE VIEIRA DA SILVA

ADVOGADO ANA PAULA FERREIRA
PEIXOTO(OAB: 12120/ES)

RECLAMADO COLEGIO LUIS DE CAMOES LTDA

RECLAMADO JEFFERSON FERREIRA SANTOS

RECLAMADO BRUNO TARDIN FRANCISCHETO

ADVOGADO THATYANNA DE VASCONCELLOS E
MENDONCA(OAB: 24136/ES)

RECLAMADO RODRIGO TARDIN FRANCISCHETO

RECLAMADO JACKSON FERREIRA SANTOS

ADVOGADO BRUNO NESPOLI DARE(OAB:
13212/ES)

TERCEIRO
INTERESSADO

CENTRO ESTADUAL DE EDUCACAO
DE JOVENS E ADULTOS DE
LINHARES

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO FEDERAL DO ESPÍRITO
SANTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNO TARDIN FRANCISCHETO

  - JACKSON FERREIRA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3ccbb14

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

IV – EX POSITIS

E, nos termos da fundamentação acima, que integra este decisum,

para todos os fins, julgo IMPROCEDENTE a exceção de pré-

executividade oposta por JACKSON FERREIRA SANTOS.

Indefiro o pedido da excepta de condenação do excipiente em

honorários advocatícios, já que se trata a presente objeção de um

simples incidente da execução.

Considerando a improcedência da presente exceção, tratando-se a

presente de mera decisão interlocutória, intime-se o excipiente para

proceder ao pagamento do valor remanescente devido, em 15 dias,

sob pena de utilização do sistema SISBAJUD para garantia da

execução, tanto em relação ao mesmo quanto em relação aos

demais executados.

Excetua-se da determinação acima (SISBAJUD) o sócio BRUNO

TARDIN FRANCISCHETO, ante a regularidade dos bloqueios

mensais realizados pelo seu empregador.

    DENISE MARSICO DO COUTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000819-57.2022.5.17.0004
RECLAMANTE LEANDRO SOUZA DE OLIVEIRA

ADVOGADO RAFAELLA CHRISTINA
BENICIO(OAB: 17409/ES)

RECLAMADO SUPERGASBRAS ENERGIA LTDA
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ADVOGADO JOSE GUILHERME GOMES
VIEIRA(OAB: 171581/RJ)

ADVOGADO RODRIGO MAIA RIBEIRO ESTRELLA
ROLDAN(OAB: 103789/RJ)

PERITO MARCOS ANTONIO RUY BUARQUE

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIMED VITORIA COOPERATIVA DE
TRABALHO MEDICO

ADVOGADO JEFFERSON DOUGLAS DA SILVA
VAGMAKER(OAB: 21639/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEANDRO SOUZA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d9c8216

proferida nos autos.

Advogado do RECLAMANTE: RAFAELLA CHRISTINA BENICIO

Advogados do RECLAMADO: JOSE GUILHERME GOMES VIEIRA,

RODRIGO MAIA RIBEIRO ESTRELLA ROLDAN

DESPACHO

Vistos, etc.

Tendo em vista a manifestação #id:d45c86e do autor, deixo de

receber o recurso adesivo #id:80cc1c7.

Presentes os pressupostos de admissibilidade, recebo o recurso

ordinário #id:6a2427e interposto pelo(a) autor.

Ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões em 8 dias.

Após, remetam-se os autos ao E. TRT.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    DENISE MARSICO DO COUTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000597-89.2022.5.17.0004
RECLAMANTE JOSE DO ESPIRITO SANTO

ADVOGADO MARIA DA CONCEICAO SARLO
BORTOLINI CHAMOUN(OAB:
4770/ES)

ADVOGADO BRUNO SHINITI ALVES DA
COSTA(OAB: 13037/ES)

ADVOGADO RODRIGO AUGUSTO
SCHWANZ(OAB: 34377/ES)

RECLAMADO VALE S.A.

ADVOGADO CARLA GUSMAN ZOUAIN(OAB:
7582/ES)

ADVOGADO BARBARA BRAUN RIZK(OAB:
13843/ES)

PERITO JOSE JAIME PINHO PEREIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1c2701b

proferido nos autos.

Advogados do RECLAMANTE: BRUNO SHINITI ALVES DA

COSTA, MARIA DA CONCEICAO SARLO BORTOLINI CHAMOUN,

RODRIGO AUGUSTO SCHWANZ

Advogados do RECLAMADO: BARBARA BRAUN RIZK, CARLA

GUSMAN ZOUAIN

DESPACHO

Vistos, etc.

Ante a ausência dos requisitos do art. 775 da CLT, indefiro o pedido

de dilação do prazo.

Intime-se.

Aguarde-se o decurso do termo já concedido.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    DENISE MARSICO DO COUTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000819-57.2022.5.17.0004
RECLAMANTE LEANDRO SOUZA DE OLIVEIRA

ADVOGADO RAFAELLA CHRISTINA
BENICIO(OAB: 17409/ES)

RECLAMADO SUPERGASBRAS ENERGIA LTDA

ADVOGADO JOSE GUILHERME GOMES
VIEIRA(OAB: 171581/RJ)

ADVOGADO RODRIGO MAIA RIBEIRO ESTRELLA
ROLDAN(OAB: 103789/RJ)

PERITO MARCOS ANTONIO RUY BUARQUE

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIMED VITORIA COOPERATIVA DE
TRABALHO MEDICO

ADVOGADO JEFFERSON DOUGLAS DA SILVA
VAGMAKER(OAB: 21639/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUPERGASBRAS ENERGIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d9c8216

proferida nos autos.

Advogado do RECLAMANTE: RAFAELLA CHRISTINA BENICIO

Advogados do RECLAMADO: JOSE GUILHERME GOMES VIEIRA,
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RODRIGO MAIA RIBEIRO ESTRELLA ROLDAN

DESPACHO

Vistos, etc.

Tendo em vista a manifestação #id:d45c86e do autor, deixo de

receber o recurso adesivo #id:80cc1c7.

Presentes os pressupostos de admissibilidade, recebo o recurso

ordinário #id:6a2427e interposto pelo(a) autor.

Ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões em 8 dias.

Após, remetam-se os autos ao E. TRT.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    DENISE MARSICO DO COUTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000229-12.2024.5.17.0004
RECLAMANTE ADLER HENRIQUE BERNARDINO

ADVOGADO CLAUDIA CARLA ANTONACCI
STEIN(OAB: 7873/ES)

RECLAMADO ARCELORMITTAL BRASIL S.A.

RECLAMADO CSV LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADLER HENRIQUE BERNARDINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e481ef5

proferido nos autos.

Advogado do RECLAMANTE: CLAUDIA CARLA ANTONACCI

STEIN

DESPACHO

Vistos, etc.

Pela publicação deste despacho, o(a) reclamante fica intimado(a)

para viabilizar a regular citação da parte demandada CSV LTDA,

em 15 dias, sob pena de extinção do feito sem apreciação do

mérito, com fulcro no artigo 485, IV, do CPC.

Vindo aos autos tempestivamente, cite-se a 1ª ré.

Por fim, aguarde-se a audiência.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    DENISE MARSICO DO COUTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0000039-83.2023.5.17.0004

REQUERENTE SINDICATO DOS PETROLEIROS DO
ESPIRITO SANTO

ADVOGADO EDWAR BARBOSA FELIX(OAB:
9056/ES)

ADVOGADO LUIS FILIPE MARQUES PORTO SA
PINTO(OAB: 10569/ES)

REQUERIDO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO RAFAEL AGRELLO(OAB: 14361/ES)

ADVOGADO JAIRO MARTINS FERREIRA(OAB:
16073/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS PETROLEIROS DO ESPIRITO SANTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7f7dbce

proferido nos autos.

Advogados do REQUERENTE: EDWAR BARBOSA FELIX, LUIS

FILIPE MARQUES PORTO SA PINTO

Advogados do REQUERIDO: JAIRO MARTINS FERREIRA,

RAFAEL AGRELLO

DESPACHO

Vistos, etc.

Tendo em vista a promoção #id:dc3ab57 da contadoria noticiando a

garantia da execução, pela publicação deste despacho ficam as

partes intimadas para fins do art. 884 da CLT.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    DENISE MARSICO DO COUTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0000039-83.2023.5.17.0004
REQUERENTE SINDICATO DOS PETROLEIROS DO

ESPIRITO SANTO

ADVOGADO EDWAR BARBOSA FELIX(OAB:
9056/ES)

ADVOGADO LUIS FILIPE MARQUES PORTO SA
PINTO(OAB: 10569/ES)

REQUERIDO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO RAFAEL AGRELLO(OAB: 14361/ES)

ADVOGADO JAIRO MARTINS FERREIRA(OAB:
16073/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7f7dbce

proferido nos autos.

Advogados do REQUERENTE: EDWAR BARBOSA FELIX, LUIS

FILIPE MARQUES PORTO SA PINTO

Advogados do REQUERIDO: JAIRO MARTINS FERREIRA,

RAFAEL AGRELLO

DESPACHO

Vistos, etc.

Tendo em vista a promoção #id:dc3ab57 da contadoria noticiando a

garantia da execução, pela publicação deste despacho ficam as

partes intimadas para fins do art. 884 da CLT.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    DENISE MARSICO DO COUTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0000355-04.2020.5.17.0004
EXEQUENTE ALVARO PEREIRA DE MENDONCA

ADVOGADO EVANDRO SILVA FRANCO(OAB:
153732/MG)

ADVOGADO ROMULO SILVA FRANCO(OAB:
77294/MG)

ADVOGADO PEDRO NASCIMENTO DE
FIGUEIREDO(OAB: 112728/MG)

EXECUTADO ALESAT COMBUSTIVEIS S.A.

ADVOGADO RODRIGO DE SOUZA
CAMARGOS(OAB: 10435/RN)

PERITO VALZEMIR SOARES PERES

PERITO SAMARA SILVA PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALVARO PEREIRA DE MENDONCA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2441669

proferida nos autos.

Advogados do EXEQUENTE: EVANDRO SILVA FRANCO, PEDRO

NASCIMENTO DE FIGUEIREDO, ROMULO SILVA FRANCO

Advogado do EXECUTADO: RODRIGO DE SOUZA CAMARGOS

DECISÃO

Vistos, etc.

Valores existentes nas contas judiciais, nesta data, são suficientes

para garantia da execução:

Banco do Brasil S/A (SisconDJ): R$ 46.452,88;

Caixa Econômica Federal (Dados Financeiros): R$32.932,51.

Homologo os cálculos da planilha ID 8b2fde1 (19/03/2024),

observando a ADC 58 STF.

Os valores serão corrigidos monetariamente quando da realização

do pagamento.

Pela publicação desta decisão as partes ficam intimadas para

ciência, cabendo ao exequente indicar meios para prosseguimento

do feito no prazo de 10 dias, conforme previsto no artigo 878 da

CLT.

Caso a parte permaneça inerte, suspenda-se o andamento da

presente execução pelo prazo de 2 anos, aguardando o decurso do

prazo previsto no artigo 11-A da CLT.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    DENISE MARSICO DO COUTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0000355-04.2020.5.17.0004
EXEQUENTE ALVARO PEREIRA DE MENDONCA

ADVOGADO EVANDRO SILVA FRANCO(OAB:
153732/MG)

ADVOGADO ROMULO SILVA FRANCO(OAB:
77294/MG)

ADVOGADO PEDRO NASCIMENTO DE
FIGUEIREDO(OAB: 112728/MG)

EXECUTADO ALESAT COMBUSTIVEIS S.A.

ADVOGADO RODRIGO DE SOUZA
CAMARGOS(OAB: 10435/RN)

PERITO VALZEMIR SOARES PERES

PERITO SAMARA SILVA PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALESAT COMBUSTIVEIS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2441669

proferida nos autos.

Advogados do EXEQUENTE: EVANDRO SILVA FRANCO, PEDRO

NASCIMENTO DE FIGUEIREDO, ROMULO SILVA FRANCO

Advogado do EXECUTADO: RODRIGO DE SOUZA CAMARGOS

DECISÃO

Vistos, etc.

Valores existentes nas contas judiciais, nesta data, são suficientes

para garantia da execução:

Banco do Brasil S/A (SisconDJ): R$ 46.452,88;

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212000



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 17ª Região 1043
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Caixa Econômica Federal (Dados Financeiros): R$32.932,51.

Homologo os cálculos da planilha ID 8b2fde1 (19/03/2024),

observando a ADC 58 STF.

Os valores serão corrigidos monetariamente quando da realização

do pagamento.

Pela publicação desta decisão as partes ficam intimadas para

ciência, cabendo ao exequente indicar meios para prosseguimento

do feito no prazo de 10 dias, conforme previsto no artigo 878 da

CLT.

Caso a parte permaneça inerte, suspenda-se o andamento da

presente execução pelo prazo de 2 anos, aguardando o decurso do

prazo previsto no artigo 11-A da CLT.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    DENISE MARSICO DO COUTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001079-03.2023.5.17.0004
RECLAMANTE DRIELLY RANGEL COELHO ALVES

ADVOGADO FRANCIELLE MARELISA
NEVES(OAB: 28478/ES)

ADVOGADO IZABELA VIEIRA LIBERATO(OAB:
10743/ES)

RECLAMADO FARMACIA YESHUA LTDA - ME

ADVOGADO AUGUSTO CARLOS LAMEGO
JUNIOR(OAB: 17514/ES)

RECLAMADO DROGARIA EL-ELION LTDA

ADVOGADO AUGUSTO CARLOS LAMEGO
JUNIOR(OAB: 17514/ES)

RECLAMADO FARMACIA SHAMA LTDA

ADVOGADO AUGUSTO CARLOS LAMEGO
JUNIOR(OAB: 17514/ES)

RECLAMADO TRANSPORTES RAPIDOS SHAMA
LTDA

ADVOGADO AUGUSTO CARLOS LAMEGO
JUNIOR(OAB: 17514/ES)

RECLAMADO FARMACIA ELOHIM LTDA - EPP

ADVOGADO AUGUSTO CARLOS LAMEGO
JUNIOR(OAB: 17514/ES)

RECLAMADO DROGARIA SHEKINA LTDA - EPP

ADVOGADO AUGUSTO CARLOS LAMEGO
JUNIOR(OAB: 17514/ES)

PERITO JOAO GUILHERME TAVARES
MARCHIORI

Intimado(s)/Citado(s):

  - DRIELLY RANGEL COELHO ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c118c82

proferido nos autos.

Advogados do RECLAMANTE: FRANCIELLE MARELISA NEVES,

IZABELA VIEIRA LIBERATO

Advogado do RECLAMADO: AUGUSTO CARLOS LAMEGO

JUNIOR

DESPACHO

Vistos, etc.

Pela publicação deste despacho ficam as partes intimadas a se

manifestarem sobre pedido #id:350cf90 do(a) expert, no prazo

comum de 5 dias.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    DENISE MARSICO DO COUTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001079-03.2023.5.17.0004
RECLAMANTE DRIELLY RANGEL COELHO ALVES

ADVOGADO FRANCIELLE MARELISA
NEVES(OAB: 28478/ES)

ADVOGADO IZABELA VIEIRA LIBERATO(OAB:
10743/ES)

RECLAMADO FARMACIA YESHUA LTDA - ME

ADVOGADO AUGUSTO CARLOS LAMEGO
JUNIOR(OAB: 17514/ES)

RECLAMADO DROGARIA EL-ELION LTDA

ADVOGADO AUGUSTO CARLOS LAMEGO
JUNIOR(OAB: 17514/ES)

RECLAMADO FARMACIA SHAMA LTDA

ADVOGADO AUGUSTO CARLOS LAMEGO
JUNIOR(OAB: 17514/ES)

RECLAMADO TRANSPORTES RAPIDOS SHAMA
LTDA

ADVOGADO AUGUSTO CARLOS LAMEGO
JUNIOR(OAB: 17514/ES)

RECLAMADO FARMACIA ELOHIM LTDA - EPP

ADVOGADO AUGUSTO CARLOS LAMEGO
JUNIOR(OAB: 17514/ES)

RECLAMADO DROGARIA SHEKINA LTDA - EPP

ADVOGADO AUGUSTO CARLOS LAMEGO
JUNIOR(OAB: 17514/ES)

PERITO JOAO GUILHERME TAVARES
MARCHIORI

Intimado(s)/Citado(s):

  - DROGARIA EL-ELION LTDA

  - DROGARIA SHEKINA LTDA - EPP

  - FARMACIA ELOHIM LTDA - EPP

  - FARMACIA SHAMA LTDA

  - FARMACIA YESHUA LTDA - ME

  - TRANSPORTES RAPIDOS SHAMA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c118c82

proferido nos autos.

Advogados do RECLAMANTE: FRANCIELLE MARELISA NEVES,

IZABELA VIEIRA LIBERATO
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Advogado do RECLAMADO: AUGUSTO CARLOS LAMEGO

JUNIOR

DESPACHO

Vistos, etc.

Pela publicação deste despacho ficam as partes intimadas a se

manifestarem sobre pedido #id:350cf90 do(a) expert, no prazo

comum de 5 dias.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    DENISE MARSICO DO COUTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0124200-25.2010.5.17.0004
RECLAMANTE IRACEMA SANTOS DE GOES

BATISTA

ADVOGADO ROGERIO FERREIRA BORGES(OAB:
17590/ES)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO ISAAC PANDOLFI(OAB: 10550/ES)

ADVOGADO UDNO ZANDONADE(OAB: 9141/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IRACEMA SANTOS DE GOES BATISTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 43c34f0

proferido nos autos.

Advogado do RECLAMANTE: ROGERIO FERREIRA BORGES

Advogados do RECLAMADO: ISAAC PANDOLFI, UDNO

ZANDONADE

DESPACHO

Vistos, etc.

Considerando que no dia 15/03/2024 decorreu o prazo de 08 dias

sem que houvesse recursos, dê-se início à liquidação.

Registre-se a existência de de valores junto ao sistema financeiro

dos presentes autos.

O acórdão de id.02c8ab7 deu provimento ao apelo do reclamante

para condenar a Reclamada ao pagamento das horas excedentes à

6ª diária, no período imprescrito, autorizada a compensação dos

valores pagos a título de gratificação, com reflexos no RSR, FGTS,

13º salário e férias, porquanto habituais.

A decisão de id. 5325afb condenou a reclamada ao pagamento de

diferenças salariais, decorrentes da integração das parcelas "cargo

em comissão" e "CTVA" na base de cálculo das vantagens

pessoais da Autora, com os reflexos, a serem apurados em

liquidação de sentença.

O acórdão de id.ed9c7e8 deu provimento ao recuso do

reclamante para condenar a Reclamada ao pagamento de

reflexos das diferenças salariais deferidas a título de

incorporação das parcelas "cargo em comissão" e "CTVA"

sobre as contribuições FUNCEF.

Pela publicação deste despacho o autor fica intimado para, em 10

dias, apresentar os cálculos de liquidação que entende devidos

diretamente no sistema PJe-Calc, que poderá ser acessado através

do link http://www.trtes.jus.br/principal/atividade-judiciaria/pje.

A liquidação deve observar os limites do julgado, inclusive quanto à

parcela previdenciária devida, se houver, conforme determinação do

artigo 114, VII, da CF. Imposto de renda a ser apurado conforme

parâmetros da Instrução Normativa 1.500/2014 da Receita Federal

do Brasil.

No tocante à correção monetária, conforme a ADC 58/STF, por não

haver na decisão transitada em julgado do título executivo fixação

de forma explícita do índice a ser utilizado, aplicam-se (a) na fase

pré-judicial: o IPCA-E (correção monetária) + TRD (juros legais) e

(b) a partir do ajuizamento da ação: a SELIC (juros e correção

monetária).

O arquivo dos cálculos- necessário que seja no formato PJC -

deverá ser ANEXADO aos autos. Esse procedimento é uma

novidade desde a versão (2.5.8) do PJe-Calc que se opera na Aba

"Operações" do PJe-Calc, item "Enviar para o Pje". Será possível

visualizar se houve anexação de arquivo PJC nos Detalhes do

Processo > Menu do Processo > Cálculos doprocesso. As planilhas

deverão ser apresentadas por meio de petição diretamente no

processo eletrônico.

A inércia do autor em promover a liquidação do julgado importará

na suspensão do processo pelo prazo de 2 anos, conforme previsto

no artigo 11-A da CLT.

Após, a parte contrária independentemente de nova intimação

poderá, querendo, impugnar no mesmo prazo sucessivo, valendo o

silêncio como concordância.

O prazo sucessivo somente ocorre entre os polos ativo e passivo da

demanda. Havendo mais de uma ré, o prazo entre essas será

comum.

Em seguida, considerando que a conciliação revela-se a melhor

forma de pacificar os conflitos sociais decorrentes das

relações trabalhistas de maneira definitiva, célere e eficaz,

remetam-se os autos ao CEJUSC.

Caso haja devolução dos autos sem homologação de acordo, à

Contadoria do Juízo para manifestação acerca dos aspectos

contábeis da impugnação, bem como para deduzir o depósito

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212000
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recursal supramencionado e incluir os honorários periciais.

Caso o valor das contribuições previdenciárias apurado nos cálculos

de liquidação seja superior a R$ 20.000,00, ou na hipótese de ter

havido o reconhecimento de vínculo empregatício pelo título

executivo, intime-se o INSS para manifestação no prazo preclusivo

de 10(dez) dias. Dispensado a manifestação nos demais casos, nos

termos da Portaria nº 582/2013 do Ministério da Fazenda, c/c o

ofício circular nº 0001/2014 da Procuradoria Federal deste Estado.

VITORIA/ES, 25 de agosto de 2023.

JULIANA CARLESSO LOZER

Juíza do Trabalho Substituta

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    DENISE MARSICO DO COUTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0124200-25.2010.5.17.0004
RECLAMANTE IRACEMA SANTOS DE GOES

BATISTA

ADVOGADO ROGERIO FERREIRA BORGES(OAB:
17590/ES)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO ISAAC PANDOLFI(OAB: 10550/ES)

ADVOGADO UDNO ZANDONADE(OAB: 9141/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 43c34f0

proferido nos autos.

Advogado do RECLAMANTE: ROGERIO FERREIRA BORGES

Advogados do RECLAMADO: ISAAC PANDOLFI, UDNO

ZANDONADE

DESPACHO

Vistos, etc.

Considerando que no dia 15/03/2024 decorreu o prazo de 08 dias

sem que houvesse recursos, dê-se início à liquidação.

Registre-se a existência de de valores junto ao sistema financeiro

dos presentes autos.

O acórdão de id.02c8ab7 deu provimento ao apelo do reclamante

para condenar a Reclamada ao pagamento das horas excedentes à

6ª diária, no período imprescrito, autorizada a compensação dos

valores pagos a título de gratificação, com reflexos no RSR, FGTS,

13º salário e férias, porquanto habituais.

A decisão de id. 5325afb condenou a reclamada ao pagamento de

diferenças salariais, decorrentes da integração das parcelas "cargo

em comissão" e "CTVA" na base de cálculo das vantagens

pessoais da Autora, com os reflexos, a serem apurados em

liquidação de sentença.

O acórdão de id.ed9c7e8 deu provimento ao recuso do

reclamante para condenar a Reclamada ao pagamento de

reflexos das diferenças salariais deferidas a título de

incorporação das parcelas "cargo em comissão" e "CTVA"

sobre as contribuições FUNCEF.

Pela publicação deste despacho o autor fica intimado para, em 10

dias, apresentar os cálculos de liquidação que entende devidos

diretamente no sistema PJe-Calc, que poderá ser acessado através

do link http://www.trtes.jus.br/principal/atividade-judiciaria/pje.

A liquidação deve observar os limites do julgado, inclusive quanto à

parcela previdenciária devida, se houver, conforme determinação do

artigo 114, VII, da CF. Imposto de renda a ser apurado conforme

parâmetros da Instrução Normativa 1.500/2014 da Receita Federal

do Brasil.

No tocante à correção monetária, conforme a ADC 58/STF, por não

haver na decisão transitada em julgado do título executivo fixação

de forma explícita do índice a ser utilizado, aplicam-se (a) na fase

pré-judicial: o IPCA-E (correção monetária) + TRD (juros legais) e

(b) a partir do ajuizamento da ação: a SELIC (juros e correção

monetária).

O arquivo dos cálculos- necessário que seja no formato PJC -

deverá ser ANEXADO aos autos. Esse procedimento é uma

novidade desde a versão (2.5.8) do PJe-Calc que se opera na Aba

"Operações" do PJe-Calc, item "Enviar para o Pje". Será possível

visualizar se houve anexação de arquivo PJC nos Detalhes do

Processo > Menu do Processo > Cálculos doprocesso. As planilhas

deverão ser apresentadas por meio de petição diretamente no

processo eletrônico.

A inércia do autor em promover a liquidação do julgado importará

na suspensão do processo pelo prazo de 2 anos, conforme previsto

no artigo 11-A da CLT.

Após, a parte contrária independentemente de nova intimação

poderá, querendo, impugnar no mesmo prazo sucessivo, valendo o

silêncio como concordância.

O prazo sucessivo somente ocorre entre os polos ativo e passivo da

demanda. Havendo mais de uma ré, o prazo entre essas será

comum.

Em seguida, considerando que a conciliação revela-se a melhor

forma de pacificar os conflitos sociais decorrentes das

relações trabalhistas de maneira definitiva, célere e eficaz,

remetam-se os autos ao CEJUSC.
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Caso haja devolução dos autos sem homologação de acordo, à

Contadoria do Juízo para manifestação acerca dos aspectos

contábeis da impugnação, bem como para deduzir o depósito

recursal supramencionado e incluir os honorários periciais.

Caso o valor das contribuições previdenciárias apurado nos cálculos

de liquidação seja superior a R$ 20.000,00, ou na hipótese de ter

havido o reconhecimento de vínculo empregatício pelo título

executivo, intime-se o INSS para manifestação no prazo preclusivo

de 10(dez) dias. Dispensado a manifestação nos demais casos, nos

termos da Portaria nº 582/2013 do Ministério da Fazenda, c/c o

ofício circular nº 0001/2014 da Procuradoria Federal deste Estado.

VITORIA/ES, 25 de agosto de 2023.

JULIANA CARLESSO LOZER

Juíza do Trabalho Substituta

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    DENISE MARSICO DO COUTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001102-46.2023.5.17.0004
RECLAMANTE ADRIELLY GOMES SANTOS DA

SILVA

ADVOGADO DIMITRI MALVENTI(OAB: 32071/ES)

ADVOGADO MURILO BABILONE(OAB: 31520/ES)

RECLAMADO DHL EXPRESS (BRAZIL) LTDA

ADVOGADO RYAN CARLOS BAGGIO
GUERSONI(OAB: 220142/SP)

ADVOGADO MARCELO GALVAO DE
MOURA(OAB: 155740/SP)

RECLAMADO ALLIS SOLUCOES EM TRADE E
PESSOAS LTDA

ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIELLY GOMES SANTOS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6219dbd

proferida nos autos.

Advogados do RECLAMANTE: DIMITRI MALVENTI, MURILO

BABILONE

Advogados do RECLAMADO: MARCELO GALVAO DE MOURA,

RENATA PEREIRA ZANARDI, RYAN CARLOS BAGGIO

GUERSONI

DESPACHO

Vistos, etc.

Presentes os pressupostos de admissibilidade, recebo os recursos

ordinários interpostos pelas 1ª e 2ª reclamadas conforme ids.

3342f75 e 25031af respectivamente.

Ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões em 8 dias.

Registre(m)-se o pagamento das custas e a existência de depósito

judicial e de seguro garantia.

Após, remetam-se os autos ao E. TRT.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    JULIANA CARLESSO LOZER

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001102-46.2023.5.17.0004
RECLAMANTE ADRIELLY GOMES SANTOS DA

SILVA

ADVOGADO DIMITRI MALVENTI(OAB: 32071/ES)

ADVOGADO MURILO BABILONE(OAB: 31520/ES)

RECLAMADO DHL EXPRESS (BRAZIL) LTDA

ADVOGADO RYAN CARLOS BAGGIO
GUERSONI(OAB: 220142/SP)

ADVOGADO MARCELO GALVAO DE
MOURA(OAB: 155740/SP)

RECLAMADO ALLIS SOLUCOES EM TRADE E
PESSOAS LTDA

ADVOGADO RENATA PEREIRA ZANARDI(OAB:
33819/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALLIS SOLUCOES EM TRADE E PESSOAS LTDA

  - DHL EXPRESS (BRAZIL) LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6219dbd

proferida nos autos.

Advogados do RECLAMANTE: DIMITRI MALVENTI, MURILO

BABILONE

Advogados do RECLAMADO: MARCELO GALVAO DE MOURA,

RENATA PEREIRA ZANARDI, RYAN CARLOS BAGGIO

GUERSONI

DESPACHO

Vistos, etc.

Presentes os pressupostos de admissibilidade, recebo os recursos

ordinários interpostos pelas 1ª e 2ª reclamadas conforme ids.

3342f75 e 25031af respectivamente.

Ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões em 8 dias.

Registre(m)-se o pagamento das custas e a existência de depósito

judicial e de seguro garantia.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212000
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Após, remetam-se os autos ao E. TRT.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    JULIANA CARLESSO LOZER

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000335-71.2024.5.17.0004
RECLAMANTE FABIANA SOARES DE OLIVEIRA

ADVOGADO EDILAMARA RANGEL GOMES
ALVES FRANCISCO(OAB: 9916/ES)

RECLAMADO BRENO BOTTI CORREA
12207910750

RECLAMADO SECRETARIA DE ESTADO DA
JUSTICA

RECLAMADO INVISA INSTITUTO VIDA E SAUDE

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIANA SOARES DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 128d8f7

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

FABIANA SOARES DE OLIVEIRA, qualificado(a) na inicial, ajuizou

ação trabalhista contra RECLAMADO: BRENO BOTTI CORREA

12207910750, INVISA INSTITUTO VIDA E SAUDE, SECRETARIA

DE ESTADO DA JUSTICA, para quem trabalhou no período

declinado na exordial.

A autora distribuiu o feito para tramitar no rito sumaríssimo.

Entretanto, nos termos do parágrafo único do art. 852-A da CLT,

estão excluídas do procedimento sumaríssimo as demandas em

que. é parte a Administração Pública direta, autárquica e

fundacional.

Dessarte, resta não preenchido um dos requisitos imprescindíveis à

adoção do rito sumaríssimo.

Logo, a teor do art. 852-B, § 1º, da CLT, de acordo com o qual não

há autorização para conversão do rito, e, ainda, não havendo, a

reclamante diligenciado quanto à correta distribuição da demanda,

determino a retirada do feito de pauta e o imediato arquivamento da

presente reclamação, com fulcro no dispositivo legal supracitado.

Custas de R$520,80, calculadas sobre o valor atribuído à causa,

pelo autor, dispensado, considerando a declaração de

miserabilidade jurídica (id 4cab7a6 ) e os documentos juntados aos

autos que atestam não perceber salário superior a 40% do limite

máximo dos benefícios do RGPS.

Intime-se.

Após, dê-se baixa e arquivem-se.

    DENISE MARSICO DO COUTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0000463-32.2022.5.17.0014
REQUERENTE VALMIR RODRIGUES DA SOLEDADE

ADVOGADO ELIZA THOMAZ DE OLIVEIRA(OAB:
16966/ES)

ADVOGADO JOSE IRINEU DE OLIVEIRA(OAB:
4142/ES)

REQUERENTE RODRIGO FRANCISCO DE SOUZA

ADVOGADO ELIZA THOMAZ DE OLIVEIRA(OAB:
16966/ES)

ADVOGADO JOSE IRINEU DE OLIVEIRA(OAB:
4142/ES)

REQUERENTE ANANIAS CAETANO DOS SANTOS

ADVOGADO ELIZA THOMAZ DE OLIVEIRA(OAB:
16966/ES)

ADVOGADO JOSE IRINEU DE OLIVEIRA(OAB:
4142/ES)

REQUERENTE FABIO SOUZA DOS SANTOS

ADVOGADO ELIZA THOMAZ DE OLIVEIRA(OAB:
16966/ES)

ADVOGADO JOSE IRINEU DE OLIVEIRA(OAB:
4142/ES)

REQUERENTE JOAO CARLOS SOUZA
NASCIMENTO

ADVOGADO ELIZA THOMAZ DE OLIVEIRA(OAB:
16966/ES)

ADVOGADO JOSE IRINEU DE OLIVEIRA(OAB:
4142/ES)

REQUERENTE JOEL COSME COELHO DE FREITAS

ADVOGADO ELIZA THOMAZ DE OLIVEIRA(OAB:
16966/ES)

ADVOGADO JOSE IRINEU DE OLIVEIRA(OAB:
4142/ES)

REQUERIDO GRANITO ZUCCHI LTDA

ADVOGADO MELINA LACERDA SANTOS
REIS(OAB: 26051/ES)

ADVOGADO Luana Assunção de Araújo
Albuquerk(OAB: 15866/ES)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO AMARAL DE
SOUZA(OAB: 10107/ES)

REQUERIDO ZUCCHI TRADING LTDA

ADVOGADO MELINA LACERDA SANTOS
REIS(OAB: 26051/ES)

ADVOGADO Luana Assunção de Araújo
Albuquerk(OAB: 15866/ES)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO AMARAL DE
SOUZA(OAB: 10107/ES)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANANIAS CAETANO DOS SANTOS

  - FABIO SOUZA DOS SANTOS

  - JOAO CARLOS SOUZA NASCIMENTO

  - JOEL COSME COELHO DE FREITAS

  - RODRIGO FRANCISCO DE SOUZA

  - VALMIR RODRIGUES DA SOLEDADE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212000
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 73b7b7b

proferido nos autos.

Vistos etc.

Intime-se o reclamante para se manifestar, em 10 dias, querendo,

sobre as ponderações da reclamada de id a8f9b61.

Após, façam-se os autos conclusos.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    DENISE MARSICO DO COUTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0000463-32.2022.5.17.0014
REQUERENTE VALMIR RODRIGUES DA SOLEDADE

ADVOGADO ELIZA THOMAZ DE OLIVEIRA(OAB:
16966/ES)

ADVOGADO JOSE IRINEU DE OLIVEIRA(OAB:
4142/ES)

REQUERENTE RODRIGO FRANCISCO DE SOUZA

ADVOGADO ELIZA THOMAZ DE OLIVEIRA(OAB:
16966/ES)

ADVOGADO JOSE IRINEU DE OLIVEIRA(OAB:
4142/ES)

REQUERENTE ANANIAS CAETANO DOS SANTOS

ADVOGADO ELIZA THOMAZ DE OLIVEIRA(OAB:
16966/ES)

ADVOGADO JOSE IRINEU DE OLIVEIRA(OAB:
4142/ES)

REQUERENTE FABIO SOUZA DOS SANTOS

ADVOGADO ELIZA THOMAZ DE OLIVEIRA(OAB:
16966/ES)

ADVOGADO JOSE IRINEU DE OLIVEIRA(OAB:
4142/ES)

REQUERENTE JOAO CARLOS SOUZA
NASCIMENTO

ADVOGADO ELIZA THOMAZ DE OLIVEIRA(OAB:
16966/ES)

ADVOGADO JOSE IRINEU DE OLIVEIRA(OAB:
4142/ES)

REQUERENTE JOEL COSME COELHO DE FREITAS

ADVOGADO ELIZA THOMAZ DE OLIVEIRA(OAB:
16966/ES)

ADVOGADO JOSE IRINEU DE OLIVEIRA(OAB:
4142/ES)

REQUERIDO GRANITO ZUCCHI LTDA

ADVOGADO MELINA LACERDA SANTOS
REIS(OAB: 26051/ES)

ADVOGADO Luana Assunção de Araújo
Albuquerk(OAB: 15866/ES)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO AMARAL DE
SOUZA(OAB: 10107/ES)

REQUERIDO ZUCCHI TRADING LTDA

ADVOGADO MELINA LACERDA SANTOS
REIS(OAB: 26051/ES)

ADVOGADO Luana Assunção de Araújo
Albuquerk(OAB: 15866/ES)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO AMARAL DE
SOUZA(OAB: 10107/ES)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRANITO ZUCCHI LTDA

  - ZUCCHI TRADING LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 73b7b7b

proferido nos autos.

Vistos etc.

Intime-se o reclamante para se manifestar, em 10 dias, querendo,

sobre as ponderações da reclamada de id a8f9b61.

Após, façam-se os autos conclusos.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    DENISE MARSICO DO COUTO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000927-91.2019.5.17.0004
RECLAMANTE ARAMIS SILVA SANTOS

ADVOGADO ALBERTO CARLOS CANI BELLA
ROSA(OAB: 14917/ES)

ADVOGADO UDNO ZANDONADE(OAB: 9141/ES)

ADVOGADO GUSTAVO CANI GAMA(OAB:
10059/ES)

RECLAMADO FARMACIA DO TRABALHADOR DO
ESPIRITO SANTO LTDA

ADVOGADO DANILO ALFAYA DE ANDRADE(OAB:
29726/BA)

ADVOGADO SILAS MARCOS DE SANTANA
LOPES(OAB: 35363/BA)

RECLAMADO WILLIAN RAIMUNDO ROSA

RECLAMADO GILMAR AURELIO JUSTINO

RECLAMADO WELLINGTON ANASTACIO ROSA

RECLAMADO ANASTACIO RODRIGUES
PARTICIPACOES LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARAMIS SILVA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a9b39ca

proferido nos autos.

Advogados do RECLAMANTE: ALBERTO CARLOS CANI BELLA

ROSA, GUSTAVO CANI GAMA, UDNO ZANDONADE

Advogados do RECLAMADO: DANILO ALFAYA DE ANDRADE,

SILAS MARCOS DE SANTANA LOPES

DESPACHO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212000
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Vistos, etc.

Considerando que o exequente fez os mesmos pedidos nos autos

do processo n. 0000877-65.2019.5.17.0004 e que naquele feito já

existem documentos que atendem sua solicitação, abra-se vista ao

exequente dos atos praticados, devendo a parte indicar meios

eficazes para prosseguimento do feito. Prazo de 10 dias, sob pena

de suspensão dos atos executórios por 2 anos, com fulcro no art. 11

-A da CLT.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    DENISE MARSICO DO COUTO

    Juíza do Trabalho Titular

5ª VARA DO TRABALHO DE VITÓRIA

Edital

Processo Nº ATOrd-0000519-58.2023.5.17.0005
RECLAMANTE ALEXANDRE SOUZA SANTOS

ADVOGADO KASSIA ANGELO ASTOLPHO(OAB:
18592/ES)

RECLAMADO MR NUNES ADMINISTRACAO &
NEGOCIOS EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - MR NUNES ADMINISTRACAO & NEGOCIOS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

O (A) MM (a). Juiz(a) da 5ª Vara do Trabalho de Vitória/ES, no uso

de suas de atribuições legais, FAZ SABER a quantos o presente

edital virem ou dele conhecimento tiverem que pelo mesmo fica(m)

NOTIFICADO(S) o(s) MR NUNES ADMINISTRACAO & NEGOCIOS

EIRELI, endereço desconhecido, com endereço incerto e não

sabido, para tomar ciência da decisão proferida nos autos

supracitados: AÇÃO JULGADA PROCEDENTE EM PARTE; O

inteiro teor da sentença está disponível para consulta no endereço

https://pje.trt17.jus.br/pjekz/validacao, digitando a(s) seguinte(s)

chave(s) de acesso:

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Intimação Intimação
24030409022745400

000033378318

Sentença Sentença
24030115110807200

000033366641

Ata da Audiência Ata da Audiência
24022815480157200

000033332416

Edital Edital
23120716342211900

000032631293

Ata da Audiência Ata da Audiência
23120715420744400

000032629767

PETIÇÃO

REQUERENDO O

Requerimento de

Adiamento de

23120710090027800

000032621487

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

23120618453356500

000032618448

DIAPFOR-519-58

NOT DEV MR
Documento Diverso

23112217223967700

000032433109

eCarta Certidão
23110618075106500

000032228419

Mandado Mandado
23103017370584300

000032173942

Notificação Notificação
23102517052357200

000032117917

Ata da Audiência Ata da Audiência
23102515300140500

000032114396

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

23102513294315600

000032110316

SUBSTABELECIME

NTO - ALEXANDRE

Apresentação de

Substabelecimento

23102511534505400

000032108006

Mandado de

Intimação /

Mandado de

Intimação /

23092613134621300

000031755982

Edital Edital
23092613074375500

000031755874

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212000
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Intimação Intimação
23092517415133400

000031747016

Despacho Despacho
23092117162401900

000031708659

Petição citação por

edital TRT -
Manifestação

23091917361420400

000031672941

DIAPFOR- NOT DEV

MR NUNES
Documento Diverso

23091816450301900

000031652484

Certidão

(rastreabilidade)
Certidão

23091313051094600

000031588220

Notificação Notificação
23083116234845700

000031465414

Consulta Sniper Documento Diverso
23083116183410800

000031465287

Ata da Audiência Ata da Audiência
23083114161028300

000031461686

MANIFESTAÇÃO -

ALEXANDRE. TRT-
Manifestação

23083109130747400

000031453558

DIAPFOR. NOT DEV

MR NUNES
Documento Diverso

23082416195028800

000031363441

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

23082216495195600

000031328945

Mandado de

Intimação /

Mandado de

Intimação /

23082215300839000

000031326204

Intimação Intimação
23082112234568400

000031301405

Despacho Despacho
23081818292384000

000031293107

Petição de citação

por oficial de justiça -
Manifestação

23081817512837900

000031292552

Certidão

(rastreabilidade)
Certidão

23081017393841500

000031203007

Notificação Notificação
23080217095099100

000031099722

Petição informando

novo endereço -
Manifestação

23080212255862200

000031091415

Intimação Intimação
23072615422366600

000031018709

Despacho Despacho
23072615304187200

000031018344

Manifestação Manifestação
23072513202970900

000030998746

Ata da Audiência Ata da Audiência
23071214211535300

000030858301

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

23070509203528700

000030771175

Mandado Mandado
23062314190817600

000030628965

Intimação Intimação
23062217385289800

000030620636

Despacho Despacho
23062215000713900

000030615412

MANIFESTAÇÃO -

NOTIFICAÇAO POR
Manifestação

23062211444939900

000030609805

Intimação Intimação
23061917265079200

000030568859

Despacho Despacho
23061916551886000

000030567875

DIAPFOR. NOT DEV

MR NUNES
Documento Diverso

23061616083458600

000030548544

Comprovante de

Rastreabilidade
Certidão

23051818174155100

000030210702

Notificação Notificação
23051612264169800

000030166006

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212000
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Chaves de Acesso Certidão
23051612254168300

000030165975

EXTRATO FGTS Extrato de FGTS
23051516025855800

000030155502

ATRASOS Documento Diverso
23051516025812700

000030155501

COMPROVANTES

DE PAGAMENTO
Documento Diverso

23051516025747300

000030155500

SUBORDINAÇÃO Documento Diverso
23051516025681900

000030155499

COMPROVANTE DE

RESIDÊNCIA
Documento Diverso

23051516020644200

000030155475

CTPS
Carteira de Trabalho

e Previdência Social

23051516020573100

000030155474

RG
Carteira de

Identidade/Registro

23051516020512200

000030155473

PROCURAÇÃO

JUNTO COM
Procuração

23051516020463200

000030155465

Petição Inicial Petição Inicial
23051516011949100

000030155410

.

Cumpra-se na forma e sob as penas da Lei.

Dado e passado nesta cidade de VITORIA/ES.

Eu, GABRIEL TAVARES DA SILVA PESSOA, digitei.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

MARIA APARECIDA CUNHA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000521-28.2023.5.17.0005
RECLAMANTE ARICIONE PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO KASSIA ANGELO ASTOLPHO(OAB:
18592/ES)

RECLAMADO MR NUNES ADMINISTRACAO &
NEGOCIOS EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - MR NUNES ADMINISTRACAO & NEGOCIOS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

O (A) MM (a). Juiz(a) da 5ª Vara do Trabalho de Vitória/ES, no uso

de suas de atribuições legais, FAZ SABER a quantos o presente

edital virem ou dele conhecimento tiverem que pelo mesmo fica(m)

NOTIFICADO(S) o(s) MR NUNES ADMINISTRACAO & NEGOCIOS

EIRELI, endereço desconhecido, com endereço incerto e não

sabido, para tomar ciência da decisão proferida nos autos

supracitados: AÇÃO JULGADA PROCEDENTE EM PARTE; O

inteiro teor da sentença/decisão está disponível para consulta no

endereço https://pje.trt17.jus.br/pjekz/validacao, digitando a(s)

seguinte(s) chave(s) de acesso:

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Intimação Intimação
24030409022745400

000033378319

Sentença Sentença
24030114184762900

000033364041

Ata da Audiência Ata da Audiência
24022815480163700

000033332419

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

24021818560340200

000033183548

Edital Edital
23120514053754700

000032590560

Mandado Mandado
23120514053749100

000032590559

Intimação Intimação
23120418592082300

000032581488

Despacho Despacho
23120117325996900

000032558760

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212000
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Certidão de Oficial de

Justiça - negativa
Certidão

23112917300495000

000032524659

Mandado Mandado
23112318052663100

000032452422

DIAPFOR-521-28

NOT DEV MR
Documento Diverso

23112217171500100

000032432892

Notificação Notificação
23102517082055000

000032118123

Ata da Audiência Ata da Audiência
23102515300135000

000032114395

SUBSTABELECIME

NTO - ARICIONE

Apresentação de

Substabelecimento

23102511491303200

000032107920

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

23102510562708000

000032107042

Mandado de

Intimação /

Mandado de

Intimação /

23092613371172000

000031756504

Edital Edital
23092613323297200

000031756393

Intimação Intimação
23092517415130400

000031747010

Despacho Despacho
23092117264845900

000031708930

Petição citação por

edital TRT -
Manifestação

23091917380419800

000031672994

DIAPFOR- NOT DEV

MR NUNES
Documento Diverso

23091816440491800

000031652455

Notificação Notificação
23083116283479700

000031465666

Consulta Sniper Documento Diverso
23083116255543400

000031465515

Ata da Audiência Ata da Audiência
23083114161033000

000031461688

MANIFESTAÇÃO -

ARICIONE. TRT-17
Manifestação

23083109144899100

000031453570

DIAPFOR. NOT DEV

MR NUNES
Documento Diverso

23082416210520700

000031363486

Rastreabilidade

notificação 02.08
Certidão

23081716504303300

000031277247

Certidão

(rastreabilidade)
Certidão

23081017383341500

000031202995

Notificação Notificação
23080217135889200

000031099836

Petição informando

novo endereço -
Manifestação

23080212215757300

000031091363

Intimação Intimação
23072615422367700

000031018711

Despacho Despacho
23072615324177500

000031018418

Manifestação Manifestação
23072513264559400

000030998850

Ata da Audiência Ata da Audiência
23071214232664200

000030858338

MANIFESTAÇÃO -

DILAÇÃO DO
Manifestação

23071117254482400

000030848597

Intimação Intimação
23063017402981200

000030727636

Despacho Despacho
23063017150497400

000030726850

MANIFESTAÇÃO -

CITAÇÃO POR
Manifestação

23062909492700500

000030697186

Intimação Intimação
23062716084071700

000030671428

Despacho Despacho
23062714362316800

000030667790
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DIAPFOR. NOT DEV

MR NUNES
Documento Diverso

23062115090250700

000030598571

Comprovante de

Rastreabilidade
Certidão

23060614452159300

000030435959

Notificação Notificação
23060513452689700

000030417374

Problemas Técnicos Certidão
23060513404504300

000030417110

Notificação Notificação
23051712203606800

000030182773

Chave de Acesso Certidão
23051712195432400

000030182750

EXTRATO FGTS Extrato de FGTS
23051614314694400

000030169956

FOTOS NO

TRABALHO
Documento Diverso

23051614314666600

000030169954

COMPROVANTES

DE PAGAMENTO
Documento Diverso

23051614314626800

000030169953

SALÁRIO E VALES Documento Diverso
23051614314590800

000030169952

SUBORDINAÇÃO Documento Diverso
23051614314561500

000030169951

ATRASOS Documento Diverso
23051614314534900

000030169950

CONTRACHEQUE
Contracheque/Recib

o de Salário

23051614314477700

000030169949

COMPROVANTE DE

RESIDÊNCIA
Documento Diverso

23051614314445200

000030169948

CTPS
Carteira de Trabalho

e Previdência Social

23051614314412700

000030169947

RG
Carteira de

Identidade/Registro

23051614314381600

000030169946

PROCURAÇÃO E

DECLARAÇÃO DE
Procuração

23051614314314100

000030169945

Petição Inicial Petição Inicial
23051614292914400

000030169834

.

Cumpra-se na forma e sob as penas da Lei.

Dado e passado nesta cidade de VITORIA/ES.

Eu, GABRIEL TAVARES DA SILVA PESSOA, digitei.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

MARIA APARECIDA CUNHA

Diretor de Secretaria

Notificação

Processo Nº ATOrd-0001003-73.2023.5.17.0005
RECLAMANTE DOUGLAS CARDOSO BARBOSA

ADVOGADO FELIPE LASARO(OAB: 31572/ES)

RECLAMADO PROVIDER SCM COMERCIO DE
EQUIPAMENTOS LTDA

ADVOGADO KEISE DA CONCEICAO
AMORIM(OAB: 159258/RJ)

RECLAMADO BEMORE CONSULTORIA E
TREINAMENTO LTDA - ME

ADVOGADO KEISE DA CONCEICAO
AMORIM(OAB: 159258/RJ)

RECLAMADO SUMICITY TELECOMUNICACOES
S.A.

ADVOGADO KATARINA BARBARA ANASTACIA
DO NASCIMENTO(OAB: 127658/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DOUGLAS CARDOSO BARBOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2c14e9f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Tudo visto e examinado, esta 5a. Vara do Trabalho de Vitória –

ES julga PROCEDENTES EM PARTE os pedidos formulados

pela parte autora, tudo na forma da fundamentação supra que

integra esse decisum para todos os fins.

A liquidação far-se-á por cálculos.

Deduzam-se em execução de sentença os valores pagos a idêntico

título.
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Custas de R$ 600,00, pela reclamada, sobre R$ 30.000,00, valor

arbitrado à condenação.

Intimem-se.

    FATIMA GOMES FERREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001003-73.2023.5.17.0005
RECLAMANTE DOUGLAS CARDOSO BARBOSA

ADVOGADO FELIPE LASARO(OAB: 31572/ES)

RECLAMADO PROVIDER SCM COMERCIO DE
EQUIPAMENTOS LTDA

ADVOGADO KEISE DA CONCEICAO
AMORIM(OAB: 159258/RJ)

RECLAMADO BEMORE CONSULTORIA E
TREINAMENTO LTDA - ME

ADVOGADO KEISE DA CONCEICAO
AMORIM(OAB: 159258/RJ)

RECLAMADO SUMICITY TELECOMUNICACOES
S.A.

ADVOGADO KATARINA BARBARA ANASTACIA
DO NASCIMENTO(OAB: 127658/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BEMORE CONSULTORIA E TREINAMENTO LTDA - ME

  - PROVIDER SCM COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA

  - SUMICITY TELECOMUNICACOES S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2c14e9f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Tudo visto e examinado, esta 5a. Vara do Trabalho de Vitória –

ES julga PROCEDENTES EM PARTE os pedidos formulados

pela parte autora, tudo na forma da fundamentação supra que

integra esse decisum para todos os fins.

A liquidação far-se-á por cálculos.

Deduzam-se em execução de sentença os valores pagos a idêntico

título.

Custas de R$ 600,00, pela reclamada, sobre R$ 30.000,00, valor

arbitrado à condenação.

Intimem-se.

    FATIMA GOMES FERREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000575-91.2023.5.17.0005
RECLAMANTE LEONIR FERREIRA DE MORAIS

ADVOGADO GUSTAVO FERREIRA DE
PAULA(OAB: 15642/ES)

ADVOGADO GUSTAVO SILVERIO DA
FONSECA(OAB: 16982/ES)

RECLAMADO INSTITUTO ESPERANCA

ADVOGADO ALBERTO NEMER NETO(OAB:
12511/ES)

ADVOGADO EDUARDO MENEGUELLI
MUNIZ(OAB: 13168/ES)

RECLAMADO MUNICIPIO DA SERRA

ADVOGADO ELIZETE PENHA DA LUZ(OAB:
6380/ES)

PERITO SERGIO HAYNES BELLOTTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEONIR FERREIRA DE MORAIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2640500

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Tudo visto e examinado, esta 5a. Vara do Trabalho de Vitória –

ES julga PROCEDENTES os pedidos formulados pela autora, tudo

na forma da fundamentação supra que integra esse decisum para

todos os efeitos legais.

Deduzam-se em execução de sentença os valores pagos a idêntico

título.

Custas de R$ 400,00, pela primeira reclamada, sobre R$ 20.000,00,

valor da condenação.

Intimem-se. 

    FATIMA GOMES FERREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000575-91.2023.5.17.0005
RECLAMANTE LEONIR FERREIRA DE MORAIS

ADVOGADO GUSTAVO FERREIRA DE
PAULA(OAB: 15642/ES)

ADVOGADO GUSTAVO SILVERIO DA
FONSECA(OAB: 16982/ES)

RECLAMADO INSTITUTO ESPERANCA

ADVOGADO ALBERTO NEMER NETO(OAB:
12511/ES)

ADVOGADO EDUARDO MENEGUELLI
MUNIZ(OAB: 13168/ES)

RECLAMADO MUNICIPIO DA SERRA
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ADVOGADO ELIZETE PENHA DA LUZ(OAB:
6380/ES)

PERITO SERGIO HAYNES BELLOTTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO ESPERANCA

  - MUNICIPIO DA SERRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2640500

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Tudo visto e examinado, esta 5a. Vara do Trabalho de Vitória –

ES julga PROCEDENTES os pedidos formulados pela autora, tudo

na forma da fundamentação supra que integra esse decisum para

todos os efeitos legais.

Deduzam-se em execução de sentença os valores pagos a idêntico

título.

Custas de R$ 400,00, pela primeira reclamada, sobre R$ 20.000,00,

valor da condenação.

Intimem-se. 

    FATIMA GOMES FERREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATAlc-0000380-72.2024.5.17.0005
RECLAMANTE FELIPE SCOCCO PROVETE

ADVOGADO VIVIANE LEITAO GUANABARA(OAB:
238548/RJ)

RECLAMADO SAIPEM DO BRASIL SERVICOS DE
PETROLEO LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - FELIPE SCOCCO PROVETE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DEJT

Fica o(a) reclamante, por seu(s) patrono(s), intimado(a) para

comparecer à audiência UNA designada para o dia 19/06/2024

14:00 na modalidade PRESENCIAL, na forma do art.844 da CLT.

A sessão ocorrerá no 6º andar, na sala de audiência desta 5ª Vara

do Trabalho de Vitória, no edifício da Nova Sede do Tribunal, na

Avenida Nossa Senhora dos Navegantes, n.º 1.245, Enseada do

Suá, Vitória-ES, CEP 29050-335.

Fica alertado, ainda, de que as testemunhas deverão comparecer

independentemente de intimação, a teor do art. 825 e 845, ambos

da CLT.

Ressalto a importância de prévio acesso ao portal eletrônico do

Tribunal (https://www.trtes.jus.br/), para preenchimento de cadastro

específico de controle de entrada no prédio das Varas do Trabalho.

VITORIA/ES, 18 de março de 2024.

FABIO FIOROTTI DE SOUZA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000386-79.2024.5.17.0005
RECLAMANTE WANDERLUCIO VIEIRA MENEZES

ADVOGADO LINDOMAR JOSE GOMES(OAB:
38223/ES)

RECLAMADO SUPERMERCADO COMPRE BEM
EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - WANDERLUCIO VIEIRA MENEZES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DEJT

Fica o(a) reclamante, por seu(s) patrono(s), intimado(a) para

comparecer à audiência UNA designada para o dia 19/06/2024

14:20 na modalidade PRESENCIAL, na forma do art.844 da CLT.

A sessão ocorrerá no 6º andar, na sala de audiência desta 5ª Vara

do Trabalho de Vitória, no edifício da Nova Sede do Tribunal, na

Avenida Nossa Senhora dos Navegantes, n.º 1.245, Enseada do

Suá, Vitória-ES, CEP 29050-335.

Fica alertado, ainda, de que as testemunhas deverão comparecer

independentemente de intimação, a teor do art. 825 e 845, ambos

da CLT.

Ressalto a importância de prévio acesso ao portal eletrônico do

Tribunal (https://www.trtes.jus.br/), para preenchimento de cadastro

específico de controle de entrada no prédio das Varas do Trabalho.

VITORIA/ES, 18 de março de 2024.

FABIO FIOROTTI DE SOUZA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000399-78.2024.5.17.0005
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RECLAMANTE YASMIN DANTAS CORASSA
VASCONCELLOS

ADVOGADO HENRIQUE CAMPOS SOUZA
MOURA(OAB: 302379/SP)

RECLAMADO WILL S.A. INSTITUICAO DE
PAGAMENTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - YASMIN DANTAS CORASSA VASCONCELLOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DEJT

Fica o(a) reclamante, por seu(s) patrono(s), intimado(a) para

comparecer à audiência UNA designada para o dia 30/04/2024

11:10 na modalidade PRESENCIAL, na forma do art.844 da CLT.

A sessão ocorrerá no 6º andar, na sala de audiência desta 5ª Vara

do Trabalho de Vitória, no edifício da Nova Sede do Tribunal, na

Avenida Nossa Senhora dos Navegantes, n.º 1.245, Enseada do

Suá, Vitória-ES, CEP 29050-335.

Fica alertado, ainda, de que as testemunhas deverão comparecer

independentemente de intimação, a teor do art. 825 e 845, ambos

da CLT.

Ressalto a importância de prévio acesso ao portal eletrônico do

Tribunal (https://www.trtes.jus.br/), para preenchimento de cadastro

específico de controle de entrada no prédio das Varas do Trabalho.

VITORIA/ES, 18 de março de 2024.

FABIO FIOROTTI DE SOUZA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000388-49.2024.5.17.0005
RECLAMANTE JANIRA CARVALHO SALES

ADVOGADO LORRAINE ANGELA DA
VITORIA(OAB: 28575/ES)

RECLAMADO MATEUS PICOLOTTO

RECLAMADO SELMA MARIA MOIZES

Intimado(s)/Citado(s):

  - JANIRA CARVALHO SALES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DEJT

Fica o(a) reclamante, por seu(s) patrono(s), intimado(a) para

comparecer à audiência UNA designada para o dia 19/06/2024

13:40 na modalidade PRESENCIAL, na forma do art.844 da CLT.

A sessão ocorrerá no 6º andar, na sala de audiência desta 5ª Vara

do Trabalho de Vitória, no edifício da Nova Sede do Tribunal, na

Avenida Nossa Senhora dos Navegantes, n.º 1.245, Enseada do

Suá, Vitória-ES, CEP 29050-335.

Fica alertado, ainda, de que as testemunhas deverão comparecer

independentemente de intimação, a teor do art. 825 e 845, ambos

da CLT.

Ressalto a importância de prévio acesso ao portal eletrônico do

Tribunal (https://www.trtes.jus.br/), para preenchimento de cadastro

específico de controle de entrada no prédio das Varas do Trabalho.

VITORIA/ES, 18 de março de 2024.

FABIO FIOROTTI DE SOUZA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000390-19.2024.5.17.0005
RECLAMANTE WASLAN DINIZ PAMPOLIM

ADVOGADO HELDA BICHI(OAB: 21856/ES)

RECLAMADO CONCESSIONARIA RODOVIA DO
SOL S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - WASLAN DINIZ PAMPOLIM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DEJT

Fica o(a) reclamante, por seu(s) patrono(s), intimado(a) para

comparecer à audiência UNA designada para o dia 19/06/2024

14:30 na modalidade PRESENCIAL, na forma do art.844 da CLT.

A sessão ocorrerá no 6º andar, na sala de audiência desta 5ª Vara

do Trabalho de Vitória, no edifício da Nova Sede do Tribunal, na

Avenida Nossa Senhora dos Navegantes, n.º 1.245, Enseada do

Suá, Vitória-ES, CEP 29050-335.

Fica alertado, ainda, de que as testemunhas deverão comparecer

independentemente de intimação, a teor do art. 825 e 845, ambos

da CLT.

Ressalto a importância de prévio acesso ao portal eletrônico do

Tribunal (https://www.trtes.jus.br/), para preenchimento de cadastro

específico de controle de entrada no prédio das Varas do Trabalho.

VITORIA/ES, 18 de março de 2024.

FABIO FIOROTTI DE SOUZA

Secretário de Audiência
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Processo Nº ATOrd-0000801-33.2022.5.17.0005
RECLAMANTE ALLAN OLIVEIRA CORREIA ARAUJO

ADVOGADO JANE MORAES(OAB: 10862/ES)

RECLAMADO TELEMONT ENGENHARIA DE
TELECOMUNICACOES S/A

ADVOGADO SERGIO CARNEIRO ROSI(OAB:
71639/MG)

TESTEMUNHA Josué Dias do Espírito Santo

TESTEMUNHA Waldir Santos da Cruz

TESTEMUNHA Wanderson dos Santos Ramos

TESTEMUNHA MARCOS DOS SANTOS RIBEIRO
GOMES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALLAN OLIVEIRA CORREIA ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Intimação das intimem-se as partes para apresentação de

impugnação fundamentada acerca da adequação de cálculos de ID.

be1333e elaborada pela Contadoria, com a indicação dos itens e

valores objeto da discordância, no prazo de 8 dias, sob pena de

preclusão (§ 2º do art. 879 da CLT); conforme determinação de r.

despacho de ID. c2185fc.

VITORIA/ES, 18 de março de 2024.

JOSE MANOEL ECHEZARRETA ROLDAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000801-33.2022.5.17.0005
RECLAMANTE ALLAN OLIVEIRA CORREIA ARAUJO

ADVOGADO JANE MORAES(OAB: 10862/ES)

RECLAMADO TELEMONT ENGENHARIA DE
TELECOMUNICACOES S/A

ADVOGADO SERGIO CARNEIRO ROSI(OAB:
71639/MG)

TESTEMUNHA Josué Dias do Espírito Santo

TESTEMUNHA Waldir Santos da Cruz

TESTEMUNHA Wanderson dos Santos Ramos

TESTEMUNHA MARCOS DOS SANTOS RIBEIRO
GOMES

Intimado(s)/Citado(s):

  - TELEMONT ENGENHARIA DE TELECOMUNICACOES S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Intimação das intimem-se as partes para apresentação de

impugnação fundamentada acerca da adequação de cálculos de ID.

be1333e elaborada pela Contadoria, com a indicação dos itens e

valores objeto da discordância, no prazo de 8 dias, sob pena de

preclusão (§ 2º do art. 879 da CLT); conforme determinação de r.

despacho de ID. c2185fc.

VITORIA/ES, 18 de março de 2024.

JOSE MANOEL ECHEZARRETA ROLDAN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0001122-34.2023.5.17.0005
RECLAMANTE DIEGO DOS SANTOS FERNANDES

ADVOGADO WILTON DA SILVA FILHO(OAB:
32313/ES)

RECLAMADO TRANSPORTADORA CONTINENTAL
LTDA

ADVOGADO CLARISSE GOMES ROCHA(OAB:
8870/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANSPORTADORA CONTINENTAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ae52383

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    XERXES GUSMAO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0001122-34.2023.5.17.0005
RECLAMANTE DIEGO DOS SANTOS FERNANDES

ADVOGADO WILTON DA SILVA FILHO(OAB:
32313/ES)

RECLAMADO TRANSPORTADORA CONTINENTAL
LTDA

ADVOGADO CLARISSE GOMES ROCHA(OAB:
8870/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIEGO DOS SANTOS FERNANDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ae52383

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:
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    XERXES GUSMAO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000093-12.2024.5.17.0005
RECLAMANTE PAULO GOMES DA SILVA

RODRIGUES

ADVOGADO ANNA PAULA TONIATO DA
SILVA(OAB: 38659/ES)

RECLAMADO NAJA - CONTROLE E SERVICOS
LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO GOMES DA SILVA RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fb2ab42

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Considerando-se a devolução da notificação endereçada à

reclamada (id. 388d2ac), forçosa a redesignação da audiência,

ficando desde já designada audiência PRESENCIAL para o dia

30/04/2024 11:30 horas.

As audiências serão realizadas na 5ª Vara do Trabalho de

Vitória/ES, Avenida Nossa Senhora dos Navegantes, n.º 1.245,

6ª andar, bairro Enseada do Suá, Vitória/ES, CEP 29050-355,

Intimem-se a patrona do reclamante para comparecimento, devendo

cientificar e promover o comparecimento de seu constituinte, sendo

estes sob pena de arquivamento e revelia, ou, confissão, conforme

o estado do processo, bem como trazer as testemunhas

independentemente de notificação judicial, a teor do art. 825 e 845,

ambos da CLT.

Renove-se a citação da ré por Oficial de Justiça.

VITORIA/ES, 18 de março de 2024.

    XERXES GUSMAO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000544-71.2023.5.17.0005
RECLAMANTE ANDREA ALVES GUERINI

ADVOGADO LUIZ CLAUDIO CAMPISTA(OAB:
25171/ES)

ADVOGADO HELEN COSTA SANTANA(OAB:
22159/ES)

RECLAMADO G4S VANGUARDA SEGURANCA E
VIGILANCIA LTDA.

ADVOGADO TANIA MARIA CASTELO BRANCO
PINHEIRO(OAB: 61848/SP)

ADVOGADO CLODOMIRO VERGUEIRO PORTO
FILHO(OAB: 68197/SP)

ADVOGADO FABIO ROMEU CANTON FILHO(OAB:
106312/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDREA ALVES GUERINI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 07a5775

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Assim como no presente caso, e em inúmeras situações similares,

os peritos não têm aceitado realizar o trabalho sem a garantia

mínima de depósito dos honorários prévios.

Este juízo não tem como instar o profissional a realizar a perícia

sem a devida contrapartida pecuniária que possa cobrir as

despesas iniciais, já que o trabalho técnico, absolutamente

necessário para auxílio do magistrado no deslinde da questão, não

é gratuito e exige a atuação de profissional devidamente habilitado.

Não é mais possível a liberação de valores prévios pela União, nos

termos do art. 158-A, do Provimento Consolidado deste Regional.

Considerando a necessidade de realização da prova pericial para o

deslinde da ação, no qual têm interesse ambas as partes, intimem-

se as partes para que informem se concordam em depositar, cada

uma, a quantia de R$ 500,00 a fim de colaborar com a produção da

prova pericial, e, por conseguinte, com a busca da verdade real, no

prazo de 10 dias.

Ademais, designa-se audiência PRESENCIAL para o dia

25/07/2024 15:10 horas.

As audiências serão realizadas na 5ª Vara do Trabalho de

Vitória/ES, Avenida Nossa Senhora dos Navegantes, n.º 1.245, 6ª

andar, bairro Enseada do Suá, Vitória/ES, CEP 29050-355,

Intimem-se o(s) patrono(s) da(s) partes para comparecimento,

devendo cientificar e promover o comparecimento de seus

constituintes, sendo estes sob pena de arquivamento e revelia, ou,

confissão, conforme o estado do processo, bem como trazer as

testemunhas independentemente de notificação judicial, a teor do

art. 825 e 845, ambos da CLT.

VITORIA/ES, 18 de março de 2024.

    XERXES GUSMAO

    Juiz do Trabalho Substituto
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Processo Nº ATOrd-0000544-71.2023.5.17.0005
RECLAMANTE ANDREA ALVES GUERINI

ADVOGADO LUIZ CLAUDIO CAMPISTA(OAB:
25171/ES)

ADVOGADO HELEN COSTA SANTANA(OAB:
22159/ES)

RECLAMADO G4S VANGUARDA SEGURANCA E
VIGILANCIA LTDA.

ADVOGADO TANIA MARIA CASTELO BRANCO
PINHEIRO(OAB: 61848/SP)

ADVOGADO CLODOMIRO VERGUEIRO PORTO
FILHO(OAB: 68197/SP)

ADVOGADO FABIO ROMEU CANTON FILHO(OAB:
106312/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - G4S VANGUARDA SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 07a5775

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Assim como no presente caso, e em inúmeras situações similares,

os peritos não têm aceitado realizar o trabalho sem a garantia

mínima de depósito dos honorários prévios.

Este juízo não tem como instar o profissional a realizar a perícia

sem a devida contrapartida pecuniária que possa cobrir as

despesas iniciais, já que o trabalho técnico, absolutamente

necessário para auxílio do magistrado no deslinde da questão, não

é gratuito e exige a atuação de profissional devidamente habilitado.

Não é mais possível a liberação de valores prévios pela União, nos

termos do art. 158-A, do Provimento Consolidado deste Regional.

Considerando a necessidade de realização da prova pericial para o

deslinde da ação, no qual têm interesse ambas as partes, intimem-

se as partes para que informem se concordam em depositar, cada

uma, a quantia de R$ 500,00 a fim de colaborar com a produção da

prova pericial, e, por conseguinte, com a busca da verdade real, no

prazo de 10 dias.

Ademais, designa-se audiência PRESENCIAL para o dia

25/07/2024 15:10 horas.

As audiências serão realizadas na 5ª Vara do Trabalho de

Vitória/ES, Avenida Nossa Senhora dos Navegantes, n.º 1.245, 6ª

andar, bairro Enseada do Suá, Vitória/ES, CEP 29050-355,

Intimem-se o(s) patrono(s) da(s) partes para comparecimento,

devendo cientificar e promover o comparecimento de seus

constituintes, sendo estes sob pena de arquivamento e revelia, ou,

confissão, conforme o estado do processo, bem como trazer as

testemunhas independentemente de notificação judicial, a teor do

art. 825 e 845, ambos da CLT.

VITORIA/ES, 18 de março de 2024.

    XERXES GUSMAO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000036-28.2023.5.17.0005
RECLAMANTE YAGO JEFERSON SANTOS SOUZA

ADVOGADO PEDRO RODRIGUES FRAGA(OAB:
19323/ES)

ADVOGADO FELIPE GONCALVES
CIPRIANO(OAB: 21519/ES)

RECLAMADO VIACAO PRAIA SOL LTDA

ADVOGADO FABIOLA FURTADO
MAGALHAES(OAB: 7895/ES)

RECLAMADO VEREDA TRANSPORTE LTDA

ADVOGADO FABIOLA FURTADO
MAGALHAES(OAB: 7895/ES)

PERITO ALDAIR FORTUNATO REBULI

TESTEMUNHA Udson Silva Araujo

TESTEMUNHA Carlos Aparecido José da Silva

TESTEMUNHA Mayki Webert Vieira

Intimado(s)/Citado(s):

  - YAGO JEFERSON SANTOS SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4bdbdf7

proferido nos autos.

Despacho

Considerando-se que atualmente o reclamante reside nos Estados

Unidos da América, faculta-se seu comparecimento de modo

telepresencial à audiência designada para o dia 18/07/2024.

Intime-se.

VITORIA/ES, 18 de março de 2024.

    XERXES GUSMAO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000036-28.2023.5.17.0005
RECLAMANTE YAGO JEFERSON SANTOS SOUZA

ADVOGADO PEDRO RODRIGUES FRAGA(OAB:
19323/ES)

ADVOGADO FELIPE GONCALVES
CIPRIANO(OAB: 21519/ES)

RECLAMADO VIACAO PRAIA SOL LTDA

ADVOGADO FABIOLA FURTADO
MAGALHAES(OAB: 7895/ES)

RECLAMADO VEREDA TRANSPORTE LTDA

ADVOGADO FABIOLA FURTADO
MAGALHAES(OAB: 7895/ES)

PERITO ALDAIR FORTUNATO REBULI
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TESTEMUNHA Udson Silva Araujo

TESTEMUNHA Carlos Aparecido José da Silva

TESTEMUNHA Mayki Webert Vieira

Intimado(s)/Citado(s):

  - VEREDA TRANSPORTE LTDA

  - VIACAO PRAIA SOL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4bdbdf7

proferido nos autos.

Despacho

Considerando-se que atualmente o reclamante reside nos Estados

Unidos da América, faculta-se seu comparecimento de modo

telepresencial à audiência designada para o dia 18/07/2024.

Intime-se.

VITORIA/ES, 18 de março de 2024.

    XERXES GUSMAO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000824-42.2023.5.17.0005
RECLAMANTE LETICIA VIANA ALMEIDA

ADVOGADO ANTONIO AUGUSTO
DALLAPICCOLA SAMPAIO(OAB:
9588/ES)

RECLAMADO TM MODEL PUBLICIDADE
AGENCIAMENTO DE VITORIA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LETICIA VIANA ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 29d8369

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

5ª VARA DA JUSTIÇA DO TRABALHO DE VITÓRIA-ES

Proc. nº0000824-42.2023.5.17.0005

Vistos e bem examinados os autos, passo a proferir a seguinte

S E N T E N Ç A

1 – RELATÓRIO

LETICIA VIANA ALMEIDA, devidamente qualificado na inicial,

ajuizou reclamação trabalhista contra TM MODEL PUBLICIDADE

AGENCIAMENTO DE VITÓRIA LTDA.,aduzindo, em síntese, que

foi admitida pela reclamada em 18 de novembro de 2022, para

laborar como “produtora”sendo dispensada imotivadamente em 27

de maio de2023; que não teve o vínculo de emprego anotado na

CTPS; que laborou em regime de sobrejornada, inclusive sem gozo

dos intervalos inter e intrajornada; que sofreu dano de ordem moral.

Postula, pois, os direitos elencados na inicial eletrônica.

Com a exordial foram colacionados a procuração e demais

documentos.

Proposta conciliatória inicial rejeitada.

A reclamada, devidamente citada,não compareceu à audiência

designada nos autos, tendo a autora requerido a sujeição da

mesma aos efeitos da revelia e confissão ficta.

Derradeira proposta conciliatória restou prejudicada.

É a lide, no essencial.

Tudo bem visto e examinado, decido.

2 – FUNDAMENTAÇÃO

PEDIDOS VINDICADOS

DO VÍNCULO DE EMPREGO

De início, registre-se que, inicialmente, a demandada compareceu

nos autos e informou o seu atual endereço (Id a9bab5a), bem como

colacionou instrumento de mandato (Id 86db8f3).

Todavia, devidamente citada (Ids bb2318a, 7466224 e 2234c08),

olvidou a reclamada de comparecer à audiência designada e

oferecer defesa, tornando-se, assim, revel e confessa quanto à

matéria fática.

Ademais, a autora colacionou aos autos os documentos de Ids

dff2f9c a 0e5938c - comprovantes de depósito e material

fotográfico – que também comprovam a existência de liame com a

reclamada, haja vista a existência de transferências bancárias

realizadas por TM Model e Sr. Michael de Jesus Santos que,

segundo a autora, vem a ser o sócio proprietário da reclamada.

Assim, ante ao acima expendido, declaro a existência de vínculo de

emprego entre a autora e a demandada no lapso compreendido

entre 18 de novembro de 2022 a 22 de junho de 2023 (já

considerada a projeção do aviso prévio), no cargo inicial de
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“produtora” com remuneração mensal de R$ 1.200,00 (um ml e

duzentos reais).

Resta assente ainda que, a partir de 01 de março até a data da

dispensa (27 de maio de 2023) a autora passou a desempenhar as

atividades de Gerente, com remuneração mensal de R$ 1.500,00

(um mil e quinhentos reais).

Por conseguinte, a autora faz jus aos pleitos de anotação e baixa do

contrato de trabalho, bem como aviso prévio indenizado, férias

proporcionais acrescidas do terço constitucional, 13º salário

proporcional, FGTS de todo o período de labor com acréscimo da

multa de 40%. No tocante ao seguro-desemprego, defiro a

expedição de ofício à Gerência Regional do Trabalho e Emprego

para fins de habilitação da autora nas benesses do seguro

desemprego (pedidos de alínea “c” da exordial). A demandada

deverá retificar a CTPS da autora no tocante à transferência para o

cargo de Gerente (pedido de alínea “j” da proemial). 

A autora também faz jus às diferenças remuneratórias dos meses

de março e abril de 2023, cujos pagamentos ocorreram a menor

(pedido da alínea “k” da inicial). Da mesma forma, faz ela jus à

dobra remuneratória em razão do labor nos dias 21 e 22 de

fevereiro, 07 e 21 de abril e 1º de maio de 2023.

Ante o que se expendeu acima, e dada a incontrovérsia no tocante

ao vínculo de emprego, são devidas as multas dos arts. 467 e 477

da CLT (pedido de nº 12 da inicial).

No tocante ao pleito de pagamento da gratificação de gerente, no

percentual de 40%, a própria autora admite, na exordial, que auferia

R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais) e, ao ser reclassificada

como Gerente, passou a auferir R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos

reais) mensais. Assim, durante o período de labor como gerente,

são devidas apenas as diferenças entre o valor auferido e aquele

objeto do cálculo com aplicação do percentual de 40% (quarenta

por cento), ou seja, R$ 1.200,00 x 40%: R$ 1.6800,00 – R$

1.500,00), no valor mensal de R$ 180,00 (cento e oitenta reais).

Indefiro o pleito da demandante de pagamento de plus salarial em

razão de acúmulo de funções, haja vista que, em se tratando a

demandada de pequena empresa do ramo da moda, extrai-se que

as atividades de produção e gerência (arrumar-vestir figurinos e

clientes, celebrar contratos, engajamentos nas redes sociais etc) se

confundem e são ínsitas aos aludidos cargos-funções objeto do

empreendimento.

JORNADA DE TRABALHO

Em face do estado de revelia da demandada, tem-se por verdade

processual que o horário normal de labor da autora era de (de

segunda a sexta-feira das 9:00 às 17:30h e aos sábados das 8h às

13h); que durante 3 (três) dias da semana o labor era estendido até

às 18:30h, e aos sábados até às 16 horas, bem como de que, após

deixar o espaço físico da demandada, a autora permanecia

atendendo clientes até às 20 horas, via celular, de segunda a sexta-

feira.

Diante do exposto, a reclamante é credora das horas extras

superiores à oitava diária e 44ª semanal. Dada a habitualidade,

haverá repercussões em férias + 1/3, gratificação natalina, RSR e

depósitos de FGTS + 40%. Adicional de 50%.

Parâmetros: divisor 220, base de cálculo da súmula 264 do C. TST,

dias efetivamente laborados e evolução salarial, tudo conforme se

apurar em sede de liquidação de sentença.

Devidos também como extraordinários 45 (quarenta e cinco)

minutos diários por dia efetivamente laborado em razão da

concessão reduzida (15min) do intervalo intrajornada. Acréscimo de

50% sobre o valor da hora normal de labor. Sem incidência de

reflexos, dada a natureza indenizatória (art. 71, § 4º, da CLT).

O contrato de trabalho da autora vigeu integralmente no período

posterior às alterações da CLT introduzidas pela Lei 13.467/2017.

Assim, quanto ao direito material, aplicam-se as normas vigentes à

época do estabelecimento do vínculo laboral.

DO DANO MORAL

A ausência de formal ização do vínculo de emprego, o

inadimplemento das verbas rescisórias, bem como da integralidade

da competências do FGTS, conforme comprovado nos autos, fatos

incontroversos, portanto, configuram, no meu sentir, dano moral in

re ipsa, dado o presumível estado de angústia e impotência

suportada pela reclamante, e observado o disposto nas Súmulas 45

e 46 do E. TRT da 17ª Região.

O início do dano ocorreu quando já vigia a Lei 13.467/2017 que

incluiu o TÍTULO I.

Lançando mão de tais critérios, considero a ofensa perpetrada

como leve e arbitro o valor indenizatório em três vezes a última

remuneração do reclamante, que foi de R$ 1.500,00 (um mil e

quinhentos reais), totalizando o quantumde R$ 4.500,00 (quatro mil

e quinhentos reais), considerando os critérios já descritos, a teor do

disposto no art. 223-G, da CLT.

DESPESAS PROCESSUAIS

A presente ação foi ajuizada após a entrada em vigor da Lei

13.467/2017, conhecida como “reforma trabalhista”.

Foi publicado v. acórdão nos autos da ADI 5766-DF, prevalecendo,

por maioria, o entendimento do Ministro Alexandre de Morais,

redator designado. Entendeu-se que a hipossuficiência econômica

do trabalhador não pode ser simplesmente afastada pelo mero

recebimento de créditos em relações jurídico-processuais, sendo
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imperioso, sob ônus do empregador, demonstrar que as condições

de vida daquele não admitem a concessão da Justiça Gratuita. 

Sob tais fundamentos, a E. Corte declarou inconstitucionais os arts.

790-B, caput e § 4º, e 791-A, § 4º, da Consolidação das Leis do

Trabalho (CLT). Em apertada síntese e límpidos termos: o

beneficiário da Justiça Gratuita não arca com o pagamento de

honorários advocatícios, mantendo-se os mesmos sob condição

suspensiva de exigibilidade. Quanto aos honorários periciais,

responderá a União Federal por seu ônus sempre que a parte for

contemplada com os benefícios mencionados.

Concedo os benefícios da Justiça Gratuita à reclamante, nos termos

do artigo 790, § 3º e § 4º do texto consolidado, diante da alegação

de situação de situação de precariedade jurídica, a qual se presume

verdadeira por força do art. 99, § 3º do CPC.

Condeno a reclamada ao pagamento de honorários advocatícios, os

quais fixo em 15% sobre o valor que resultar da liquidação de

sentença, nos termos do art. 791-A da CLT, inserido pela Lei

13.467/2017.

Registre-se que a sucumbência da autora foi mínima.

3 – DISPOSITIVO

Do exposto,julgo PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos

vindicados nesta reclamação trabalhista proposta porLETICIA

VIANA ALMEIDA  con t ra  TM MODEL PUBLICIDADE

AGENCIAMENTO DE VITÓRIA LTDA., condenando a demandada

a pagar à autora, no prazo de oito dias, as verbas deferidas na

fundamentação, que a este decisum integra para todos os fins, nos

termos e limites consignados.

Honorários advocatícios na forma da fundamentação.

A correção monetária deve ser aplicada com índice do primeiro dia

do mês subsequente ao da prestação de serviços, ou da

exigibilidade da prestação, na forma da Súmula 381 do C. TST.

Referido índice deverá observar os termos da decisão do E.

Supremo Tribunal Federal que, em julgamento conjunto das ADCs

58-59 e ADIs 5867-6021, declarou a inconstitucionalidade da TR

(taxa referencial) como índice de correção dos débitos trabalhistas.

Assim, aplicar-se-á, sempre nos termos do julgamento plenário

da Excelsa Corte, o IPCA-E na fase pré-judicial e a taxa SELIC a

partir da data do ajuizamento da ação.

A taxa SELIC engloba juros e correção monetária.

Quanto às parcelas previdenciária e fiscal, observar-se-á a Súmula

368 do Colendo TST.

Custas pela reclamada, no importe de R$ 700,00, calculadas sobre

R$ 35.000,00, valor ora arbitrado à condenação.

Ciente a autora com a publicação desta decisão no DEJT. Notifique-

se a demandada.

    ADRIANA CORTELETTI PEREIRA CARDOSO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001186-44.2023.5.17.0005
RECLAMANTE EVANDRO MOURA DE MENEZES

ADVOGADO MARIA DA PENHA BORGES(OAB:
3482/ES)

ADVOGADO MATEUS BORGES FRIZZERA
GUIMARAES(OAB: 34793/ES)

ADVOGADO JULIO FERREIRA NETO(OAB:
35532/ES)

RECLAMADO RIO DE JANEIRO REFRESCOS LTDA

ADVOGADO ALOIZIO FARIA DE SOUZA
FILHO(OAB: 10041/ES)

PERITO MUCIANO CABRAL FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVANDRO MOURA DE MENEZES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DEJT

Fica o(a) reclamante, por seu(s) patrono(s), intimado(a) para ciência

do laudo pericial de id. 556a837. Prazo de 5 dias.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

FABIO FIOROTTI DE SOUZA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0001186-44.2023.5.17.0005
RECLAMANTE EVANDRO MOURA DE MENEZES

ADVOGADO MARIA DA PENHA BORGES(OAB:
3482/ES)

ADVOGADO MATEUS BORGES FRIZZERA
GUIMARAES(OAB: 34793/ES)

ADVOGADO JULIO FERREIRA NETO(OAB:
35532/ES)

RECLAMADO RIO DE JANEIRO REFRESCOS LTDA

ADVOGADO ALOIZIO FARIA DE SOUZA
FILHO(OAB: 10041/ES)

PERITO MUCIANO CABRAL FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - RIO DE JANEIRO REFRESCOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DEJT

Fica o reclamado, por seu(s) patrono(s), intimado(a) para ciência do

laudo pericial de id. 556a837. Prazo de 5 dias.
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VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

FABIO FIOROTTI DE SOUZA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000837-41.2023.5.17.0005
RECLAMANTE WESLEY SOUZA FREIRE CARNEIRO

ADVOGADO RAFAEL DA SILVA CARNEIRO(OAB:
40265/ES)

ADVOGADO ROBSON JUNIOR DA SILVA(OAB:
18012/ES)

RECLAMADO J.K. PNEUS EIRELI

ADVOGADO MARCIU ELIAS FRIEDRICH(OAB:
14009/SC)

RECLAMADO L&M COMERCIO DE PNEUS LTDA

ADVOGADO ELICIO RANGEL DIAS FILHO(OAB:
22768/ES)

PERITO BRENO MORAES TOMAZI

Intimado(s)/Citado(s):

  - WESLEY SOUZA FREIRE CARNEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DEJT

Fica o(a) reclamante, por seu(s) patrono(s), intimado(a) para ciência

dos esclarecimentos ao laudo pericial de id. 81fdead. Prazo de 5

dias.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

FABIO FIOROTTI DE SOUZA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000837-41.2023.5.17.0005
RECLAMANTE WESLEY SOUZA FREIRE CARNEIRO

ADVOGADO RAFAEL DA SILVA CARNEIRO(OAB:
40265/ES)

ADVOGADO ROBSON JUNIOR DA SILVA(OAB:
18012/ES)

RECLAMADO J.K. PNEUS EIRELI

ADVOGADO MARCIU ELIAS FRIEDRICH(OAB:
14009/SC)

RECLAMADO L&M COMERCIO DE PNEUS LTDA

ADVOGADO ELICIO RANGEL DIAS FILHO(OAB:
22768/ES)

PERITO BRENO MORAES TOMAZI

Intimado(s)/Citado(s):

  - L&M COMERCIO DE PNEUS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DEJT

Fica o reclamado, por seu(s) patrono(s), intimado(a) para ciência

dos esclarecimentos ao laudo pericial de id. 81fdead. Prazo de 5

dias.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

FABIO FIOROTTI DE SOUZA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000837-41.2023.5.17.0005
RECLAMANTE WESLEY SOUZA FREIRE CARNEIRO

ADVOGADO RAFAEL DA SILVA CARNEIRO(OAB:
40265/ES)

ADVOGADO ROBSON JUNIOR DA SILVA(OAB:
18012/ES)

RECLAMADO J.K. PNEUS EIRELI

ADVOGADO MARCIU ELIAS FRIEDRICH(OAB:
14009/SC)

RECLAMADO L&M COMERCIO DE PNEUS LTDA

ADVOGADO ELICIO RANGEL DIAS FILHO(OAB:
22768/ES)

PERITO BRENO MORAES TOMAZI

Intimado(s)/Citado(s):

  - J.K. PNEUS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DEJT

Fica o reclamado, por seu(s) patrono(s), intimado(a) para ciência

dos esclarecimentos ao laudo pericial de id. 81fdead. Prazo de 5

dias.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

FABIO FIOROTTI DE SOUZA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0001074-84.2023.5.17.0002
RECLAMANTE FRANKLIM SIQUEIRA

ADVOGADO ELVISON AMARAL LIMA(OAB:
33676/ES)

ADVOGADO FLAVIO DE ASSIS NICCHIO(OAB:
16179/ES)

RECLAMADO ICSK BRASIL CONSTRUCAO LTDA.

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 12288/ES)

RECLAMADO VALE S.A.

ADVOGADO CARLA GUSMAN ZOUAIN(OAB:
7582/ES)

ADVOGADO BARBARA BRAUN RIZK(OAB:
13843/ES)

PERITO LAURO MARCIO VIEIRA DE
ASSUMPCAO
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Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANKLIM SIQUEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DEJT

Fica o(a) reclamante, por seu(s) patrono(s), intimado(a) para ciência

do laudo pericial de id. 5db0fde. Prazo de 5 dias.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

FABIO FIOROTTI DE SOUZA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0001074-84.2023.5.17.0002
RECLAMANTE FRANKLIM SIQUEIRA

ADVOGADO ELVISON AMARAL LIMA(OAB:
33676/ES)

ADVOGADO FLAVIO DE ASSIS NICCHIO(OAB:
16179/ES)

RECLAMADO ICSK BRASIL CONSTRUCAO LTDA.

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 12288/ES)

RECLAMADO VALE S.A.

ADVOGADO CARLA GUSMAN ZOUAIN(OAB:
7582/ES)

ADVOGADO BARBARA BRAUN RIZK(OAB:
13843/ES)

PERITO LAURO MARCIO VIEIRA DE
ASSUMPCAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ICSK BRASIL CONSTRUCAO LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DEJT

Fica o reclamado, por seu(s) patrono(s), intimado(a) para ciência do

laudo pericial de id. 5db0fde. Prazo de 5 dias.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

FABIO FIOROTTI DE SOUZA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0001074-84.2023.5.17.0002
RECLAMANTE FRANKLIM SIQUEIRA

ADVOGADO ELVISON AMARAL LIMA(OAB:
33676/ES)

ADVOGADO FLAVIO DE ASSIS NICCHIO(OAB:
16179/ES)

RECLAMADO ICSK BRASIL CONSTRUCAO LTDA.

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 12288/ES)

RECLAMADO VALE S.A.

ADVOGADO CARLA GUSMAN ZOUAIN(OAB:
7582/ES)

ADVOGADO BARBARA BRAUN RIZK(OAB:
13843/ES)

PERITO LAURO MARCIO VIEIRA DE
ASSUMPCAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DEJT

Fica o reclamado, por seu(s) patrono(s), intimado(a) para ciência do

laudo pericial de id. 5db0fde. Prazo de 5 dias.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

FABIO FIOROTTI DE SOUZA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0001025-34.2023.5.17.0005
RECLAMANTE MAXUEL DE JESUS DA SILVA

ADVOGADO MARIANA VIEIRA DA
ANUNCIACAO(OAB: 435828/SP)

RECLAMADO ROYAL BLOCO - INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA - EPP

ADVOGADO NATHALIA SAIB DE PAULA(OAB:
20844/ES)

PERITO ARISTOTELES ASPIN MANSOR
PASSOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAXUEL DE JESUS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DEJT

Fica o(a) reclamante, por seu(s) patrono(s), intimado(a) para ciência

dos esclarecimentos ao laudo pericial (id. c761154). Prazo de 5

dias.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

FABIO FIOROTTI DE SOUZA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0001025-34.2023.5.17.0005
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RECLAMANTE MAXUEL DE JESUS DA SILVA

ADVOGADO MARIANA VIEIRA DA
ANUNCIACAO(OAB: 435828/SP)

RECLAMADO ROYAL BLOCO - INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA - EPP

ADVOGADO NATHALIA SAIB DE PAULA(OAB:
20844/ES)

PERITO ARISTOTELES ASPIN MANSOR
PASSOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROYAL BLOCO - INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DEJT

Fica o reclamado, por seu(s) patrono(s), intimado(a) para ciência

dos esclarecimentos ao laudo pericial (id. c761154). Prazo de 5

dias.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

FABIO FIOROTTI DE SOUZA

Secretário de Audiência

Processo Nº RPP-0000395-41.2024.5.17.0005
RECLAMANTE BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO NATALIA RODRIGUES
MARTINS(OAB: 25878/ES)

RECLAMADO REGIANE SEVERIANO DA VITORIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 118cda3

proferido nos autos.

DESPACHO

Remetam-se os autos ao CEJUSC-JT 17 para tentativa de

conciliação, conforme requerido pela ré, uma vez que o acordo é a

melhor forma de resolução dos conflitos e pode ser realizado em

qualquer fase do processo, nos termos do § 3.º do art. 764 da CLT.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    NEDIR VELEDA MORAES

    Juiz do Trabalho Titular

6ª VARA DO TRABALHO DE VITÓRIA

Edital

Processo Nº ATAlc-0000907-55.2023.5.17.0006
RECLAMANTE RITA DE CASSIA DOS SANTOS

RECLAMADO GEICKSON GENICAL RODRIGUES
OLIVEIRA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - GEICKSON GENICAL RODRIGUES OLIVEIRA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE INTIMAÇÃO

O (A) MM (a). Juiz(a) da 6ª Vara do Trabalho de Vitória/ES, no uso

de suas de atribuições legais, FAZ SABER a quantos o presente

edital virem ou dele conhecimento tiverem que pelo mesmo fica(m)

INTIMADO(S) o(s) GEICKSON GENICAL RODRIGUES OLIVEIRA -

ME

Endereço desconhecido, com endereço incerto e não sabido, para

tomar ciência da sentença de ID. f452433, que condenou a

Reclamada na obrigação de fazer, concernente à anotação de baixa

na CTPS obreira, ao envio das informações do fim de contrato de

trabalho da autora junto à CEF, ao Ministério do Trabalho (CAGED)

e INSS (CNIS), no prazo de oito dias após o trânsito em julgado,

nos termos que constam da fundamentação.

Cumpra-se na forma e sob as penas da Lei.

Dado e passado nesta cidade de VITORIA/ES.

Eu, DANIELLA FLORY ALVES, digitei.

VITORIA/ES, 18 de março de 2024.

WELINGTON DO NASCIMENTO ANDRADE

Magistrado
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Processo Nº ATOrd-0000125-24.2018.5.17.0006
RECLAMANTE CARLA FARIA SANTOS MARCAL

ADVOGADO VICTOR VIANNA FRAGA(OAB:
7848/ES)

RECLAMADO A. BUENO SOBRINHO - ABLV
DIGITAL - ME

ADVOGADO KELLY CRISTINA ANDRADE DO
ROSARIO FERREIRA(OAB:
14859/ES)

RECLAMADO ALESSANDRO VARGAS SILVA

RECLAMADO PAINEL DIGITAL LTDA - ME

RECLAMADO JERUSA SOARES SILVA

RECLAMADO TELMELY MARIA PAULA RAINHA

RECLAMADO ANTONIO BUENO SOBRINHO

ADVOGADO KELLY CRISTINA ANDRADE DO
ROSARIO FERREIRA(OAB:
14859/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TELMELY MARIA PAULA RAINHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE INTIMAÇÃO

O (A) MM (a). Juiz(a) da 6ª Vara do Trabalho de Vitória/ES, no uso

de suas de atribuições legais, FAZ SABER a quantos o presente

edital virem ou dele conhecimento tiverem que pelo mesmo fica(m)

INTIMADO(S) o(s) TELMELY MARIA PAULA RAINHA Endereço

desconhecido, com endereço incerto e não sabido, para

manifestação acerca do Incidente de Desconsideração da

Personalidade Jurídica no prazo de 15 dias.

Cumpra-se na forma e sob as penas da Lei.

Dado e passado nesta cidade de VITORIA/ES.

Eu, DANIELLA FLORY ALVES, digitei.

VITORIA/ES, 18 de março de 2024.

WELINGTON DO NASCIMENTO ANDRADE

Magistrado

Notificação

Processo Nº ATOrd-0000673-73.2023.5.17.0006
RECLAMANTE LUCAS MENDES ALVES

ADVOGADO EDUARDO NEVES GOMES(OAB:
10064/ES)

RECLAMADO LIPPAUS DISTRIBUICAO EIRELI

ADVOGADO EDIMARIO ARAUJO DA CUNHA(OAB:
17761/ES)

TESTEMUNHA ERICK LUIZ DE MATTOS
CAMPOREZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIPPAUS DISTRIBUICAO EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e368960

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - D I S P O S I T I V O

À face do exposto, rejeito os pedidos aduzidos na inicial.

Custas pela Reclamante no importe de R$ 1.060,00, calculadas

sobreo valor atribuído à causa no montante de R$53.000,00,mas

dispensada do pagamento ante o benefício concedido.

Intimem as partes.

    WELINGTON DO NASCIMENTO ANDRADE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000673-73.2023.5.17.0006
RECLAMANTE LUCAS MENDES ALVES

ADVOGADO EDUARDO NEVES GOMES(OAB:
10064/ES)

RECLAMADO LIPPAUS DISTRIBUICAO EIRELI

ADVOGADO EDIMARIO ARAUJO DA CUNHA(OAB:
17761/ES)

TESTEMUNHA ERICK LUIZ DE MATTOS
CAMPOREZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCAS MENDES ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e368960

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - D I S P O S I T I V O
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À face do exposto, rejeito os pedidos aduzidos na inicial.

Custas pela Reclamante no importe de R$ 1.060,00, calculadas

sobreo valor atribuído à causa no montante de R$53.000,00,mas

dispensada do pagamento ante o benefício concedido.

Intimem as partes.

    WELINGTON DO NASCIMENTO ANDRADE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000233-82.2020.5.17.0006
RECLAMANTE ELEN CAROLAINE DE SOUZA

ADVOGADO FELIPE GONCALVES
CIPRIANO(OAB: 21519/ES)

ADVOGADO PEDRO RODRIGUES FRAGA(OAB:
19323/ES)

RECLAMADO WELLISON MORAIS DE JESUS

RECLAMADO MAJOR FOREST - MEAT SELECTION
LTDA - ME

ADVOGADO WELLINGTON DASSUNCAO
MARTINS(OAB: 14592/ES)

PERITO HELDER MACIEL MOTA

PERITO JOSE WALTER NOVAIS RAMOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELEN CAROLAINE DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ab188c9

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Assim, esgotadas as diligências para se executar a empresa

reclamada, acolho o incidente de desconsideração da

personalidade jurídica da reclamada/executadae determino a

inclusão do sócioWELLISON MORAES DE JESUS,CPF

090.572.616-26, no polo passivo da demanda.

Uma vez que a pesquisa via Bacenjud bloqueou valores irrisórios

(id3538c99) e o convênio RENAJUD restou negativo (id 9276f5b),o

exequente deverá forneça meios úteis para o prosseguimento da

execução, nos termos do art. 878 da CLT.

Intimem-se.

    WELINGTON DO NASCIMENTO ANDRADE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0001195-37.2022.5.17.0006
EXEQUENTE LUCAS DOS SANTOS LYRA

ADVOGADO SIDNEY FERREIRA
SCHREIBER(OAB: 255/ES)

EXEQUENTE LUCAS MANOEL MORAES
FERREIRA

ADVOGADO SIDNEY FERREIRA
SCHREIBER(OAB: 255/ES)

EXEQUENTE CARLOS ALBERTO DOS SANTOS
JUNIOR

ADVOGADO SIDNEY FERREIRA
SCHREIBER(OAB: 255/ES)

EXEQUENTE GUSTAVO FERREIRA DA CRUZ

ADVOGADO SIDNEY FERREIRA
SCHREIBER(OAB: 255/ES)

EXECUTADO VALE S.A.

ADVOGADO CARLA GUSMAN ZOUAIN(OAB:
7582/ES)

ADVOGADO BARBARA BRAUN RIZK(OAB:
13843/ES)

PERITO NEUZIMEIRE SIQUEIRA DO AMARAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ALBERTO DOS SANTOS JUNIOR

  - GUSTAVO FERREIRA DA CRUZ

  - LUCAS DOS SANTOS LYRA

  - LUCAS MANOEL MORAES FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8e8adb2

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

À face do exposto, acolho e homologo o cálculo apresentado nos

id’sa44144d a 217bcde, cujo relatório consolidade se encontra no

id8670483, condenando a Reclamada ao pagamento das verbas

deferidasna Ação Coletiva número 0001071-77.2015.5.17.0013,

nos termos da fundamentação.

À Contadoria para atualização.

Após, intime-se a ré, na pessoa do advogado, ficando dispensada a

citação por oficial de justiça, para pagamento da dívida, em 48

horas, sob pena de execução.

Intimem-se as partes

    WELINGTON DO NASCIMENTO ANDRADE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000233-82.2020.5.17.0006
RECLAMANTE ELEN CAROLAINE DE SOUZA

ADVOGADO FELIPE GONCALVES
CIPRIANO(OAB: 21519/ES)

ADVOGADO PEDRO RODRIGUES FRAGA(OAB:
19323/ES)

RECLAMADO WELLISON MORAIS DE JESUS

RECLAMADO MAJOR FOREST - MEAT SELECTION
LTDA - ME

ADVOGADO WELLINGTON DASSUNCAO
MARTINS(OAB: 14592/ES)

PERITO HELDER MACIEL MOTA
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PERITO JOSE WALTER NOVAIS RAMOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAJOR FOREST - MEAT SELECTION LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ab188c9

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Assim, esgotadas as diligências para se executar a empresa

reclamada, acolho o incidente de desconsideração da

personalidade jurídica da reclamada/executadae determino a

inclusão do sócioWELLISON MORAES DE JESUS,CPF

090.572.616-26, no polo passivo da demanda.

Uma vez que a pesquisa via Bacenjud bloqueou valores irrisórios

(id3538c99) e o convênio RENAJUD restou negativo (id 9276f5b),o

exequente deverá forneça meios úteis para o prosseguimento da

execução, nos termos do art. 878 da CLT.

Intimem-se.

    WELINGTON DO NASCIMENTO ANDRADE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0001195-37.2022.5.17.0006
EXEQUENTE LUCAS DOS SANTOS LYRA

ADVOGADO SIDNEY FERREIRA
SCHREIBER(OAB: 255/ES)

EXEQUENTE LUCAS MANOEL MORAES
FERREIRA

ADVOGADO SIDNEY FERREIRA
SCHREIBER(OAB: 255/ES)

EXEQUENTE CARLOS ALBERTO DOS SANTOS
JUNIOR

ADVOGADO SIDNEY FERREIRA
SCHREIBER(OAB: 255/ES)

EXEQUENTE GUSTAVO FERREIRA DA CRUZ

ADVOGADO SIDNEY FERREIRA
SCHREIBER(OAB: 255/ES)

EXECUTADO VALE S.A.

ADVOGADO CARLA GUSMAN ZOUAIN(OAB:
7582/ES)

ADVOGADO BARBARA BRAUN RIZK(OAB:
13843/ES)

PERITO NEUZIMEIRE SIQUEIRA DO AMARAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8e8adb2

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

À face do exposto, acolho e homologo o cálculo apresentado nos

id’sa44144d a 217bcde, cujo relatório consolidade se encontra no

id8670483, condenando a Reclamada ao pagamento das verbas

deferidasna Ação Coletiva número 0001071-77.2015.5.17.0013,

nos termos da fundamentação.

À Contadoria para atualização.

Após, intime-se a ré, na pessoa do advogado, ficando dispensada a

citação por oficial de justiça, para pagamento da dívida, em 48

horas, sob pena de execução.

Intimem-se as partes

    WELINGTON DO NASCIMENTO ANDRADE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ExCCJ-0000373-19.2020.5.17.0006
EXEQUENTE SIND TRAB IND MET MEC MAT

ELETR E ELETRONICO E ESPIRITO
SANTO

ADVOGADO BARBARA MARTINELLI BARTH(OAB:
25497/ES)

ADVOGADO RENATTA GUIMARAES
FRANCA(OAB: 17171/ES)

ADVOGADO WILER COELHO DIAS(OAB:
11011/ES)

ADVOGADO BRUNO BORNACKI SALIM
MURTA(OAB: 10856/ES)

ADVOGADO VINICIUS LIMA LOPES
WANDERLEY(OAB: 18839/ES)

EXECUTADO INDUSTEC COMERCIO E
MONTAGENS DE
INSTRUMENTACAO LTDA

ADVOGADO MILENA COSTA(OAB: 14623/ES)

EXECUTADO VALE S.A.

ADVOGADO CARLA GUSMAN ZOUAIN(OAB:
7582/ES)

ADVOGADO BARBARA BRAUN RIZK(OAB:
13843/ES)

ADVOGADO ANABELA GALVAO(OAB: 5670/ES)

EXECUTADO YOKOGAWA AMERICA DO SUL
LTDA.

ADVOGADO MAURICIO GRECA
CONSENTINO(OAB: 180608/SP)

PERITO THIAGO PANCERI VALADARES

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND TRAB IND MET MEC MAT ELETR E ELETRONICO E
ESPIRITO SANTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4cd1f59

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

À face do exposto, julgo procedentes os pedidos aduzidos na inicial,

para acolher o cálculo apresentados pelo Peritoconforme planilha

consolidados no id 0b2fd5ecujas memórias de cálculos se

encontram anexadas nos id’s dd10383 a b91cc51, condenando as

executadas ao pagamento das verbas deferidas na Ação 0086400-

49.2013.5.17.0006.

Intime-se a 1ª ré, na pessoa do advogado, ficando dispensada a

citação por oficial de justiça, para pagamento da dívida, em 48

horas, sob pena de execução.

Deixo já assentado que a execução só se voltará para as 2ª e 3ª

rés, na impossibilidade de a 1ª ré honrar com a presente execução.

Intimem as partes.

    WELINGTON DO NASCIMENTO ANDRADE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ExCCJ-0000373-19.2020.5.17.0006
EXEQUENTE SIND TRAB IND MET MEC MAT

ELETR E ELETRONICO E ESPIRITO
SANTO

ADVOGADO BARBARA MARTINELLI BARTH(OAB:
25497/ES)

ADVOGADO RENATTA GUIMARAES
FRANCA(OAB: 17171/ES)

ADVOGADO WILER COELHO DIAS(OAB:
11011/ES)

ADVOGADO BRUNO BORNACKI SALIM
MURTA(OAB: 10856/ES)

ADVOGADO VINICIUS LIMA LOPES
WANDERLEY(OAB: 18839/ES)

EXECUTADO INDUSTEC COMERCIO E
MONTAGENS DE
INSTRUMENTACAO LTDA

ADVOGADO MILENA COSTA(OAB: 14623/ES)

EXECUTADO VALE S.A.

ADVOGADO CARLA GUSMAN ZOUAIN(OAB:
7582/ES)

ADVOGADO BARBARA BRAUN RIZK(OAB:
13843/ES)

ADVOGADO ANABELA GALVAO(OAB: 5670/ES)

EXECUTADO YOKOGAWA AMERICA DO SUL
LTDA.

ADVOGADO MAURICIO GRECA
CONSENTINO(OAB: 180608/SP)

PERITO THIAGO PANCERI VALADARES

Intimado(s)/Citado(s):

  - INDUSTEC COMERCIO E MONTAGENS DE
INSTRUMENTACAO LTDA

  - VALE S.A.

  - YOKOGAWA AMERICA DO SUL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4cd1f59

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

À face do exposto, julgo procedentes os pedidos aduzidos na inicial,

para acolher o cálculo apresentados pelo Peritoconforme planilha

consolidados no id 0b2fd5ecujas memórias de cálculos se

encontram anexadas nos id’s dd10383 a b91cc51, condenando as

executadas ao pagamento das verbas deferidas na Ação 0086400-

49.2013.5.17.0006.

Intime-se a 1ª ré, na pessoa do advogado, ficando dispensada a

citação por oficial de justiça, para pagamento da dívida, em 48

horas, sob pena de execução.

Deixo já assentado que a execução só se voltará para as 2ª e 3ª

rés, na impossibilidade de a 1ª ré honrar com a presente execução.

Intimem as partes.

    WELINGTON DO NASCIMENTO ANDRADE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0109100-39.2001.5.17.0006
RECLAMANTE AMARILDO MONTEIRO

ADVOGADO CLERIA MARIA DE CARVALHO(OAB:
2961/ES)

RECLAMADO NAVE - NUCLEO AVANCADO DE
VENDAS S/A

RECLAMADO RIGONI INTERMEDIACOES DE
NEGOCIOS LTDA. - ME

RECLAMADO VERA LUIZA BUSTAMANTE RIGONI

RECLAMADO GERALDO RIGONI

RECLAMADO MOVEIS & NEGOCIOS COMERCIAIS
LTDA. - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMARILDO MONTEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fffcab2

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Indefiro o requerido pela parte exequente quanto à suspensão da

Carteira Nacional de  habilitação (CNH) e bloqueio do passaporte.

Em que pese a nova sistemática trazida pelo artigo 139, inciso IV,

do NCPC, não se pode olvidar que a base estrutural do
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ordenamento jurídico é a Constituição Federal, a qual consagra o

direito de ir e vir (art. 5º, inciso XV).

Além disso, o artigo 8º do NCPC preceitua que "ao aplicar o

ordenamento jurídico, o juiz atenderá aos fins sociais e às

exigências do bem comum, resguardando e promovendo a

dignidade da pessoa humana e observando a proporcionalidade, a

razoabilidade, a legalidade, a publicidade e a eficiência".

Ora, levando-se em consideração tais regramentos, a medida

almejada pela parte exequente (suspensão da CNH), não redundará

em qualquer resultado prático e útil à satisfação do direito material,

já que o que se persegue são bens aptos a garantir à execução. Por

fim, não se vislumbrou indícios de que os executados estão

ocultando bens.

Esgotadas todas as medidas executórias à disposição desta

Justiça, não há mais bens a executar. Resta patente a insolvência

da reclamada e a impossibilidade de se prosseguir na execução

visto que foram promovidas à exaustão todas as medidas possíveis

de busca patrimonial das executadas.

Entretanto, para que não haja prejuízos ao crédito do autor, expeça-

se Certidão de Crédito Trabalhista em seu favor.

Observe o autor que a certidão de crédito é título judicial que pode

ser executado dentro do prazo legal, se encontrados novos bens

sobre os quais possa recair a penhora, promovendo-se a execução

do seu crédito, na forma dos arts. 876 e seguintes da CLT.

Encontrados novos bens, o autor promoverá a execução em autos

apartados, com petição inicial instruída com planilha de cálculo dos

acréscimos legais, e tramitará no PJe na classe Execução de

Certidão de Crédito Trabalhista - ExCCJ, conforme art. 140-A do

Provimento Consolidado deste Regional, com nova redação pelo

provimento 03/2021 publicado em 22/09/2021.

Art. 140-A. A parte possuidora de Certidão de Crédito Trabalhista

poderá, a qualquer tempo, depois de encontrado o devedor e bens

sobre os quais possa recair a penhora, promover a execução de

seu crédito, na forma dos arts. 876 e seguintes da Consolidação

das Leis do Trabalho, devendo a petição inicial, atendidos os

requisitos legalmente definidos, indicar expressamente: I - nome

do devedor ou co-devedores, informando o número do CPF, caso

seja pessoa física, ou CNPJ ou CEI, se pessoa jurídica; II - pedido,

com o valor do débito principal, devidamente acrescido de juros e

correção monetária. Parágrafo único. A petição inicial será instruída

com a Certidão de Crédito, juntamente com a planilha de cálculo

dos acréscimos legais, e tramitará no Pje na classe Execução de

Certidão de Crédito Trabalhista - ExCCJ.

Assim, expeça-se certidão de crédito trabalhista ao autor e remeta-

se ao arquivo, observadas as cautelas de praxe.

Desnecessária a manutenção da tramitação dos autos em arquivo

provisório, os quais poderão ser consultados a qualquer tempo

pelas partes e pelo próprio Juízo, se necessário, devendo ser

realizada a baixa da numeração. Os autos são eletrônicos e nunca

são destruídos, portanto podem ser consultados a qualquer

momento.

Nada mais. Intime-se. Cumpra-se

VITORIA/ES, 18 de março de 2024.

    WELINGTON DO NASCIMENTO ANDRADE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000322-37.2022.5.17.0006
RECLAMANTE VALERIA VICENTE DA SILVA

ARAUJO

ADVOGADO EDNEI ROCHA FERREIRA(OAB:
20500/ES)

RECLAMADO EMERSON FREIRE RAMOS

RECLAMADO PETTER PAN INDUSTRIA E
COMERCIO DE PANIFICACAO LTDA
- ME

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE DAMACENO DE
OLIVEIRA(OAB: 28664/ES)

RECLAMADO SERVICOS ADMINISTRATIVOS
CARAPINA LTDA

RECLAMADO EMERSON FREIRE RAMOS EIRELI

RECLAMADO COLINAS SUPERMERCADOS LTDA

PERITO THIAGO PANCERI VALADARES

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALERIA VICENTE DA SILVA ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9920746

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Conforme anuído pelo exequente com o uso do Instituto da

desconsideração da personalidade jurídica direta e inversa, e no

intuito de se efetivar a execução de forma mais eficaz, determino a

abertura do Incidente da desconsideração das personalidades

jurídicas da(s) citada(s) empresa(s) para responsabilização dos

sócios e diretores.

No intuito de possibilitar a manifestação e a juntada de eventuais

documentos, proceda a secretaria identificação a inclusão

temporária no polo passivo do sócio Emerson Freire Ramos, CPF:

024.611.077-50. Considerando-se ainda que este mesmo sócio

possui mais 03 empresas onde constam apenas ele como sócio

único, onde pode estar difundido seu patrimônio, determino a

inclusão temporária no polo passivo das empresas Colinas
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Supermercados Ltda, CNPJ: 28.497.248/0001-29, Emerson Freire

Ramos Ltda, CNPJ: 28.884.998/0001-53 e Servicos Administrativos

Carapina Ltda, CNPJ: 28.666.259/0001-95.

Considerando o poder geral de cautela (arts. 300 e 854, do

CPC/2015, c/c art. 878 da CLT), determino a imediata penhora on

line das contas bancárias dos suscitados - Convênio SISBAJUD,

mesmo antes da intimação, a fim de garantir o resultado útil da

medida. Proceda-se ainda a pesquisa CCS para subsidiar o

julgamento do Incidente.

Intimem-se os suscitados para manifestação a respeito do

requerido, devendo requerer as provas cabíveis, prazo de quinze

dias, conforme preceitua o artigo 855-A da CLT, bem como o

provimento CSJT nº1/2019.

Em caso de suscitados com notificação devolvida, determino desde

já citação por Edital. Em face dos princípios da economia e da

celeridade processual, este despacho tem força de Edital.

Após, voltem conclusos para julgamento quanto à manutenção da

penhora, bem como dos suscitados no polo passivo da demanda.

VITORIA/ES, 18 de março de 2024.

    WELINGTON DO NASCIMENTO ANDRADE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001425-60.2014.5.17.0006
RECLAMANTE ADNA JUSSARA SILVA ZANITT

ADVOGADO ROSEMBERG CAMPELO
SODRE(OAB: 12835/ES)

RECLAMADO MARIO JOSE MENEGAZ PEREIRA

RECLAMADO PLURAL CONSTRUTORA EIRELI

RECLAMADO PEDRO ABREU PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADNA JUSSARA SILVA ZANITT

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2ac14ad

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Intime-se a parte reclamante para que, em 05 dias, informe

EXPRESSAMENTE se anui com a utilização pelo Juízo de

ferramentas de pesquisa de bens e direitos e com o acesso a

bancos de dados públicos e privados, por meio de convênios

firmados com outros órgãos, visando identificar os meios para a

entrega da Jurisdição, bem como concordando com eventual

aplicação do instituto da desconsideração da personalidade jurídica

direta e inversa (artigo 133 do CPC), com a reunião de execuções,

com a respectiva inclusão de outras pessoas no polo passivo,

conforme conveniência e oportunidade da medida a ser avaliada por

este juízo.

Poderá ainda, o exequente, informar com as provas que puder

juntar, a possibilidade de existência de sócio oculto a ser

investigado, empresa sucessora ou indícios que os executados

estejam usando terceiras pessoas para receber valores via

maquininhas de cartão ou pix.

Fica a parte reclamante advertida de que o seu silêncio, no prazo

concedido, poderá ensejar a suspensão da tramitação processual,

podendo, ao final de dois anos, ser declarada a prescrição

intercorrente, conforme previsto no art. 11-A, § 1º, da CLT.

Renove-se o Sisbajud.

Proceda-se a pesquisa ao Bacen-CCS.

Proceda-se à pesquisa Sniper e Portal Transparência para analise

conjunta com o CCS e busca de sócios ocultos ou grupos

financeiros.

Proceda-se a consulta ao CNIB, juntando-se o relatório de consultas

anteriores, se houver.

Tornem-se indisponíveis os bens dos devedores, utilizando-se o

CNIB.

Inclua-se os devedores no BNDT e Serasajud.

Expeça-se mandado de renovação de pesquisa patrimonial em face

de todos os executados com todas as ferramentas à disposição

desta Especializada (incluindo Arisp, Renajud, Infoseg e Infojud

(DOI, DECRED, DIMOB, ECF).

Proceda-se a pesquisa PrevJud.

Mantenha-se o processo sobrestado no aguardo das respostas às

pesquisas.

Todas as respostas deverão ser juntadas em sigilo até ulterior

analise e liberação.

Por fim, voltem conclusos para deliberações.

VITORIA/ES, 18 de março de 2024.

    WELINGTON DO NASCIMENTO ANDRADE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000322-37.2022.5.17.0006
RECLAMANTE VALERIA VICENTE DA SILVA

ARAUJO

ADVOGADO EDNEI ROCHA FERREIRA(OAB:
20500/ES)

RECLAMADO EMERSON FREIRE RAMOS

RECLAMADO PETTER PAN INDUSTRIA E
COMERCIO DE PANIFICACAO LTDA
- ME

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE DAMACENO DE
OLIVEIRA(OAB: 28664/ES)

RECLAMADO SERVICOS ADMINISTRATIVOS
CARAPINA LTDA
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RECLAMADO EMERSON FREIRE RAMOS EIRELI

RECLAMADO COLINAS SUPERMERCADOS LTDA

PERITO THIAGO PANCERI VALADARES

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETTER PAN INDUSTRIA E COMERCIO DE PANIFICACAO
LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9920746

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Conforme anuído pelo exequente com o uso do Instituto da

desconsideração da personalidade jurídica direta e inversa, e no

intuito de se efetivar a execução de forma mais eficaz, determino a

abertura do Incidente da desconsideração das personalidades

jurídicas da(s) citada(s) empresa(s) para responsabilização dos

sócios e diretores.

No intuito de possibilitar a manifestação e a juntada de eventuais

documentos, proceda a secretaria identificação a inclusão

temporária no polo passivo do sócio Emerson Freire Ramos, CPF:

024.611.077-50. Considerando-se ainda que este mesmo sócio

possui mais 03 empresas onde constam apenas ele como sócio

único, onde pode estar difundido seu patrimônio, determino a

inclusão temporária no polo passivo das empresas Colinas

Supermercados Ltda, CNPJ: 28.497.248/0001-29, Emerson Freire

Ramos Ltda, CNPJ: 28.884.998/0001-53 e Servicos Administrativos

Carapina Ltda, CNPJ: 28.666.259/0001-95.

Considerando o poder geral de cautela (arts. 300 e 854, do

CPC/2015, c/c art. 878 da CLT), determino a imediata penhora on

line das contas bancárias dos suscitados - Convênio SISBAJUD,

mesmo antes da intimação, a fim de garantir o resultado útil da

medida. Proceda-se ainda a pesquisa CCS para subsidiar o

julgamento do Incidente.

Intimem-se os suscitados para manifestação a respeito do

requerido, devendo requerer as provas cabíveis, prazo de quinze

dias, conforme preceitua o artigo 855-A da CLT, bem como o

provimento CSJT nº1/2019.

Em caso de suscitados com notificação devolvida, determino desde

já citação por Edital. Em face dos princípios da economia e da

celeridade processual, este despacho tem força de Edital.

Após, voltem conclusos para julgamento quanto à manutenção da

penhora, bem como dos suscitados no polo passivo da demanda.

VITORIA/ES, 18 de março de 2024.

    WELINGTON DO NASCIMENTO ANDRADE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000634-18.2019.5.17.0006
RECLAMANTE CELINA ROSA DA SILVA

ADVOGADO FELIPE DADALTO TATAGIBA(OAB:
12827/ES)

RECLAMADO CARLOS ALBERTO DE ASSIS
LOPES

RECLAMADO CARLOS ALBERTO DE ASSIS
LOPES - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - CELINA ROSA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4836565

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Intime-se a autora para tomar ciência da resposta da 1ª Vara de

Órfãos e Sucessões da Comarca de Vitória/ES disponível nos Id

a5e0b04 e Id a8dfd7c, bem como para impulsionar o feito.

VITORIA/ES, 18 de março de 2024.

    WELINGTON DO NASCIMENTO ANDRADE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000291-27.2016.5.17.0006
RECLAMANTE FRANTHESCO MATHIAS

ADVOGADO RICARDO AUGUSTO GUSMAO(OAB:
7929/ES)

RECLAMADO GRELHADOS & MASSAS
RESTAURANTE LTDA - ME

ADVOGADO ESDRAS ELIOENAI PEDRO
PIRES(OAB: 14613/ES)

RECLAMADO ANA CLAUDIA ANTUNES LIMA

RECLAMADO JOSE SILVA LIMA

RECLAMADO CLEIR ANTUNES DIAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANTHESCO MATHIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b854244
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proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Admito o agravo de petição interposto pela parte autora, porque

presentes os pressupostos de admissibilidade.

Desnecessária a intimação do 2°, 3° e 4° reclamados nos termos do

art. 346, do CPC.

Intime-se a parte contrária para contraminutar o agravo de petição.

Decorrido o prazo, com ou sem contraminuta, remetam-se os autos

à Instância Superior

VITORIA/ES, 18 de março de 2024.

    WELINGTON DO NASCIMENTO ANDRADE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001012-13.2015.5.17.0006
RECLAMANTE FRANCISCO SOLANO DA SILVA

ADVOGADO PHILIPI CARLOS TESCH
BUZAN(OAB: 14177/ES)

ADVOGADO DIEGO SANTOS DE PAIVA
ALMEIDA(OAB: 14567/ES)

ADVOGADO RENATO JUNQUEIRA
CARVALHO(OAB: 19164/ES)

RECLAMADO CONSTRUTORA ZANETTI LTDA - ME

ADVOGADO DAIL ALVES JUNIOR(OAB: 30642/ES)

ADVOGADO NATHALIA SAIB DE PAULA(OAB:
20844/ES)

ADVOGADO RODRIGO ZANETTI DIAS(OAB:
24324/ES)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO AMARAL DE
SOUZA(OAB: 10107/ES)

ADVOGADO CAMILA CARLETE GOMES(OAB:
23460/ES)

RECLAMADO RODRIGO ZANETTI DIAS

RECLAMADO RODOLPHO ZANETTI DIAS

TERCEIRO
INTERESSADO

Imovel penhorado

TERCEIRO
INTERESSADO

Cartório do 1º Ofício, da 2ª Zona de
Serra/ES

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO BRADESCO S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

THIAGO PANCERI VALADARES

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO SOLANO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a16bc35

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc

A reclamada requer o pagamento da contribuição previdenciária

remanescente no valor de R$ 3.891,55, em 20 parcelas.

Indefiro o pedido.

Autorizo o pagamento em duas parcelas iguais e sucessivas de R$

1.945,78, no prazo de 30 dias para comprovação da primeira

parcela e a última em 60 dias.

Após, retornem conclusos para extinção.

VITORIA/ES, 18 de março de 2024.

    WELINGTON DO NASCIMENTO ANDRADE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000291-27.2016.5.17.0006
RECLAMANTE FRANTHESCO MATHIAS

ADVOGADO RICARDO AUGUSTO GUSMAO(OAB:
7929/ES)

RECLAMADO GRELHADOS & MASSAS
RESTAURANTE LTDA - ME

ADVOGADO ESDRAS ELIOENAI PEDRO
PIRES(OAB: 14613/ES)

RECLAMADO ANA CLAUDIA ANTUNES LIMA

RECLAMADO JOSE SILVA LIMA

RECLAMADO CLEIR ANTUNES DIAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRELHADOS & MASSAS RESTAURANTE LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b854244

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Admito o agravo de petição interposto pela parte autora, porque

presentes os pressupostos de admissibilidade.

Desnecessária a intimação do 2°, 3° e 4° reclamados nos termos do

art. 346, do CPC.

Intime-se a parte contrária para contraminutar o agravo de petição.

Decorrido o prazo, com ou sem contraminuta, remetam-se os autos

à Instância Superior

VITORIA/ES, 18 de março de 2024.

    WELINGTON DO NASCIMENTO ANDRADE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001012-13.2015.5.17.0006
RECLAMANTE FRANCISCO SOLANO DA SILVA

ADVOGADO PHILIPI CARLOS TESCH
BUZAN(OAB: 14177/ES)

ADVOGADO DIEGO SANTOS DE PAIVA
ALMEIDA(OAB: 14567/ES)

ADVOGADO RENATO JUNQUEIRA
CARVALHO(OAB: 19164/ES)
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RECLAMADO CONSTRUTORA ZANETTI LTDA - ME

ADVOGADO DAIL ALVES JUNIOR(OAB: 30642/ES)

ADVOGADO NATHALIA SAIB DE PAULA(OAB:
20844/ES)

ADVOGADO RODRIGO ZANETTI DIAS(OAB:
24324/ES)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO AMARAL DE
SOUZA(OAB: 10107/ES)

ADVOGADO CAMILA CARLETE GOMES(OAB:
23460/ES)

RECLAMADO RODRIGO ZANETTI DIAS

RECLAMADO RODOLPHO ZANETTI DIAS

TERCEIRO
INTERESSADO

Imovel penhorado

TERCEIRO
INTERESSADO

Cartório do 1º Ofício, da 2ª Zona de
Serra/ES

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO BRADESCO S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

THIAGO PANCERI VALADARES

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSTRUTORA ZANETTI LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a16bc35

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc

A reclamada requer o pagamento da contribuição previdenciária

remanescente no valor de R$ 3.891,55, em 20 parcelas.

Indefiro o pedido.

Autorizo o pagamento em duas parcelas iguais e sucessivas de R$

1.945,78, no prazo de 30 dias para comprovação da primeira

parcela e a última em 60 dias.

Após, retornem conclusos para extinção.

VITORIA/ES, 18 de março de 2024.

    WELINGTON DO NASCIMENTO ANDRADE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000240-16.2016.5.17.0006
RECLAMANTE JOSSIMAR LUIZ GANDA

ADVOGADO ROQUE FELIX NICCHIO(OAB:
16487/ES)

RECLAMADO CLODOALDO BARBOSA XAVIER

ADVOGADO DANIELLY RAMOS DA SILVA(OAB:
26582/ES)

RECLAMADO J.M. XAVIER - ARTEFATOS DE
ALUMINIO PANTANAL LTDA - ME

RECLAMADO JOSE MACIEL XAVIER

ARREMATANTE FRANCISCO LEITE ALEXANDRE

ADVOGADO LUANA RODRIGUES
CERQUEIRA(OAB: 26465/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLODOALDO BARBOSA XAVIER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID be5868a

proferido nos autos.

Vistos, etc.

À contadoria para apuração do remanescente.

Após, retornem conclusos para apreciação da petição de Id

983380a.

VITORIA/ES, 18 de março de 2024.

    WELINGTON DO NASCIMENTO ANDRADE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000442-80.2022.5.17.0006
RECLAMANTE CLAUDICLEY TIBURCIO DA SILVA

ADVOGADO ALINE BARBOSA CIPRIANO(OAB:
29259/ES)

ADVOGADO MELINA SALOMAO NETTO(OAB:
20507/ES)

ADVOGADO IGOR CARNEIRO DE SOUZA(OAB:
23817/ES)

RECLAMADO IMPERIO NEGOCIOS E SERVICOS
LTDA

RECLAMADO FRIGORIFICO CARIACICA S.A.

ADVOGADO MATHEUS MARQUES
BUSSINGUER(OAB: 36034/ES)

ADVOGADO GABRIEL GOMES PIMENTEL(OAB:
17327/ES)

PERITO HELDER MACIEL MOTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDICLEY TIBURCIO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2c39375

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Tendo em vista a manifestação do exequente(ID.829f2a4), indefiro

o requerimento de parcelamento da execução.

Expeça-se alvará em favor do exequente, para levantamento do

valor existente nos autos(conta de depósito judicial  nº

3993.042.04963198-9) através de transferência bancária(dados
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informados na petição de ID.829f2a4).

Intime-se o 2º executado para, no prazo de 05 dias, quitar o débito

remanescente atualizado, sob pena de penhora.

VITORIA/ES, 18 de março de 2024.

    WELINGTON DO NASCIMENTO ANDRADE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000240-16.2016.5.17.0006
RECLAMANTE JOSSIMAR LUIZ GANDA

ADVOGADO ROQUE FELIX NICCHIO(OAB:
16487/ES)

RECLAMADO CLODOALDO BARBOSA XAVIER

ADVOGADO DANIELLY RAMOS DA SILVA(OAB:
26582/ES)

RECLAMADO J.M. XAVIER - ARTEFATOS DE
ALUMINIO PANTANAL LTDA - ME

RECLAMADO JOSE MACIEL XAVIER

ARREMATANTE FRANCISCO LEITE ALEXANDRE

ADVOGADO LUANA RODRIGUES
CERQUEIRA(OAB: 26465/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSSIMAR LUIZ GANDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID be5868a

proferido nos autos.

Vistos, etc.

À contadoria para apuração do remanescente.

Após, retornem conclusos para apreciação da petição de Id

983380a.

VITORIA/ES, 18 de março de 2024.

    WELINGTON DO NASCIMENTO ANDRADE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000442-80.2022.5.17.0006
RECLAMANTE CLAUDICLEY TIBURCIO DA SILVA

ADVOGADO ALINE BARBOSA CIPRIANO(OAB:
29259/ES)

ADVOGADO MELINA SALOMAO NETTO(OAB:
20507/ES)

ADVOGADO IGOR CARNEIRO DE SOUZA(OAB:
23817/ES)

RECLAMADO IMPERIO NEGOCIOS E SERVICOS
LTDA

RECLAMADO FRIGORIFICO CARIACICA S.A.

ADVOGADO MATHEUS MARQUES
BUSSINGUER(OAB: 36034/ES)

ADVOGADO GABRIEL GOMES PIMENTEL(OAB:
17327/ES)

PERITO HELDER MACIEL MOTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRIGORIFICO CARIACICA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2c39375

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Tendo em vista a manifestação do exequente(ID.829f2a4), indefiro

o requerimento de parcelamento da execução.

Expeça-se alvará em favor do exequente, para levantamento do

valor existente nos autos(conta de depósito judicial  nº

3993.042.04963198-9) através de transferência bancária(dados

informados na petição de ID.829f2a4).

Intime-se o 2º executado para, no prazo de 05 dias, quitar o débito

remanescente atualizado, sob pena de penhora.

VITORIA/ES, 18 de março de 2024.

    WELINGTON DO NASCIMENTO ANDRADE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000011-85.2018.5.17.0006
RECLAMANTE TONY KOLHERT DE SOUZA

ADVOGADO JOÃO CLÁUDIO VIEIRA
RIBEIRO(OAB: 19994/ES)

RECLAMADO BRUNO PAIXAO BARRETO

ADVOGADO MARIZE BERNARDES MIGUEL(OAB:
5823/ES)

RECLAMADO JOAO PINTO BARRETO

ADVOGADO LUIZ ALFREDO DE SOUZA E
MELLO(OAB: 5708/ES)

ADVOGADO LUKAS PEDRUZZI MOREIRA
COELHO(OAB: 27226/ES)

ADVOGADO LUCINEIA VINCO(OAB: 15330/ES)

RECLAMADO MARIA JOSE DA PAIXAO BARRETO

ADVOGADO LUIZ ALFREDO DE SOUZA E
MELLO(OAB: 5708/ES)

ADVOGADO LUKAS PEDRUZZI MOREIRA
COELHO(OAB: 27226/ES)

ADVOGADO LUCINEIA VINCO(OAB: 15330/ES)

RECLAMADO BRUNO PAIXAO BARRETO-STAR
SHIPPING SERVICOS PORTUARIOS
- EPP

ADVOGADO MARIZE BERNARDES MIGUEL(OAB:
5823/ES)

RECLAMADO PORT SERV SERVICOS
PORTUARIOS LTDA - EPP

ADVOGADO LUCINEIA VINCO(OAB: 15330/ES)

LEILOEIRO SUED PETER BASTOS DYNA

Intimado(s)/Citado(s):

  - TONY KOLHERT DE SOUZA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b8b7f13

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Intime-se a parte contrária para manifestação acerca da

Impugnação juntada aos autos.

Após, façam-se os autos conclusos para decisão.

VITORIA/ES, 18 de março de 2024.

    WELINGTON DO NASCIMENTO ANDRADE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000011-85.2018.5.17.0006
RECLAMANTE TONY KOLHERT DE SOUZA

ADVOGADO JOÃO CLÁUDIO VIEIRA
RIBEIRO(OAB: 19994/ES)

RECLAMADO BRUNO PAIXAO BARRETO

ADVOGADO MARIZE BERNARDES MIGUEL(OAB:
5823/ES)

RECLAMADO JOAO PINTO BARRETO

ADVOGADO LUIZ ALFREDO DE SOUZA E
MELLO(OAB: 5708/ES)

ADVOGADO LUKAS PEDRUZZI MOREIRA
COELHO(OAB: 27226/ES)

ADVOGADO LUCINEIA VINCO(OAB: 15330/ES)

RECLAMADO MARIA JOSE DA PAIXAO BARRETO

ADVOGADO LUIZ ALFREDO DE SOUZA E
MELLO(OAB: 5708/ES)

ADVOGADO LUKAS PEDRUZZI MOREIRA
COELHO(OAB: 27226/ES)

ADVOGADO LUCINEIA VINCO(OAB: 15330/ES)

RECLAMADO BRUNO PAIXAO BARRETO-STAR
SHIPPING SERVICOS PORTUARIOS
- EPP

ADVOGADO MARIZE BERNARDES MIGUEL(OAB:
5823/ES)

RECLAMADO PORT SERV SERVICOS
PORTUARIOS LTDA - EPP

ADVOGADO LUCINEIA VINCO(OAB: 15330/ES)

LEILOEIRO SUED PETER BASTOS DYNA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNO PAIXAO BARRETO

  - BRUNO PAIXAO BARRETO-STAR SHIPPING SERVICOS
PORTUARIOS - EPP

  - JOAO PINTO BARRETO

  - MARIA JOSE DA PAIXAO BARRETO

  - PORT SERV SERVICOS PORTUARIOS LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b8b7f13

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Intime-se a parte contrária para manifestação acerca da

Impugnação juntada aos autos.

Após, façam-se os autos conclusos para decisão.

VITORIA/ES, 18 de março de 2024.

    WELINGTON DO NASCIMENTO ANDRADE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0000349-49.2024.5.17.0006
EXEQUENTE SIND DOS EMP EM

ESTABELECIMENTOS BANCARIAS
NO E E SANTO

ADVOGADO JESSICA SANTOS DE
MACEDO(OAB: 26081/ES)

ADVOGADO RUDSON ATAYDES FREITAS(OAB:
8035/ES)

ADVOGADO ANDRE LUIZ MOREIRA(OAB:
7851/ES)

ADVOGADO ELISANGELA LEITE MELO(OAB:
7782/ES)

EXECUTADO DACASA FINANCEIRA S/A -
SOCIEDADE DE CREDITO
FINANCIAME

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND DOS EMP EM ESTABELECIMENTOS BANCARIAS NO E
E SANTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 79aad48

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

O Supremo Tribunal Federal (STF) determinou na sessão plenária

de 18/12/2020 que é inconstitucional a aplicação da Taxa

Referencial (TR) para a correção monetária de débitos trabalhistas

e de depósitos recursais no âmbito da Justiça do Trabalho. Por

maioria de votos, os ministros decidiram que, até que o Poder

Legislativo delibere sobre a questão, devem ser aplicados o Índice

Nacional de Preço ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E), na

fase pré-judicial, e, a partir da citação, a taxa Selic, índices de

correção monetária vigentes para as condenações cíveis em geral.

Também por maioria de votos, o Tribunal modulou os efeitos da
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decisão para determinar que todos os pagamentos realizados em

tempo e modo oportunos mediante a aplicação da TR, do IPCA-E

ou de qualquer outro índice deverão ser reputados válidos e não

ensejarão qualquer rediscussão. Por outro lado, aos processos em

curso que estejam sobrestados na fase de conhecimento,

independentemente de haver sentença, deverão ser aplicados, de

forma retroativa, a taxa Selic, juros e correção monetária. Somente

o ministro Marco Aurélio votou contra a modulação.

Nesse contexto, os parâmetros são os seguintes:

1) processos com trânsito em julgado, cujo título executivo fixou

expressamente os índices de juros e correção monetária: serão

aplicados os índices mencionados no título, sejam eles quais forem;

2) demais processos (com ou sem trânsito em julgado, em fase de

conhecimento ou execução): IPCA-E na fase pré-judicial, além dos

juros previstos no artigo 39 da Lei 8.177/91 e a partir do

ajuizamento da ação, a taxa SELIC, que já engloba juros e correção

monetária;

3) os pagamentos eventualmente realizados até 18/12/2020 (data

da decisão do STF) serão reputados válidos, não importando o

índice aplicado, ou seja, não haverá recálculo.

Vistos,

Recebo a presente ação para processamento neste juízo.

É pacífico que embora seja de cognição, a presente classe

processual deve tramitar na fase de execução. Retifique-se, se

necessário.

Cite-se a reclamada, de que inclusive deverá trazer aos autos os

cálculos que entende devidos com a documentação necessária à

elucidação da lide. Prazo de 15 dias.

Diante do princípio da celeridade processual, os cálculos deverão

ser feitos no sistema PJE-Calc, um para cada autor, e o arquivo de

exportação do sistema (arquivo .PJC) deverá ser juntado aos autos.

Vindo aos autos os documentos, e cálculos, intime-se a parte autora

para manifestação, no prazo de 15 dias, devendo realizar os seus

cálculos, também no mesmo sistema.

Observem as partes que a nova versão 2.6.2 do "PJe" e do "PJe-

Calc Cidadão" permitem a presente funcionalidade de anexar os

cálculos da planilha PJC do "PJe-Calc" junto ao arquivo

PDF(petição/planilha) no processo eletrônico.

Ultimadas as diligências, retornem conclusos para decisão.

VITORIA/ES, 18 de março de 2024.

    WELINGTON DO NASCIMENTO ANDRADE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0070800-85.2013.5.17.0006
RECLAMANTE MARCOS DE SOUZA SANTOS

ADVOGADO MARILENE NICOLAU(OAB: 5946/ES)

RECLAMADO DEPRAN MANUTENCAO
INDUSTRIAL LTDA

ADVOGADO ODAIR NOSSA SANT ANA(OAB:
7264/ES)

RECLAMADO REGINA CELIA MIGUEL PRANDO

RECLAMADO BRAZ PRANDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEPRAN MANUTENCAO INDUSTRIAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9a14502

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Trata-se de execução trabalhista que remonta a R$18.548,91 desde

2015.

Foram realizados nos autos inúmeras pesquisas Sisbajud/Bacenjud

sem pleno sucesso. Tentou-se ainda o Renajud, Bacen CCS,

Infojud-DOI, Arisp, Sniper, Prevjud, IDPJ, entre outras medidas de

busca patrimonial.

Esgotadas todas as medidas executórias à disposição desta

Justiça, não há mais bens a executar. Resta patente a insolvência

dos reclamados e a impossibilidade de se prosseguir na execução

visto que foram promovidas à exaustão todas as medidas possíveis

de busca patrimonial dos executados.

Entretanto, para que não haja prejuízos ao crédito do autor, expeça-

se Certidão de Crédito Trabalhista em seu favor.

Observe o autor que a certidão de crédito é título judicial que pode

ser executado dentro do prazo legal, se encontrados novos bens

sobre os quais possa recair a penhora, promovendo-se a execução

do seu crédito, na forma dos arts. 876 e seguintes da CLT.

Encontrados novos bens, o autor promoverá a execução em autos

apartados, com petição inicial instruída com planilha de cálculo dos

acréscimos legais, e tramitará no PJe na classe Execução de

Certidão de Crédito Trabalhista - ExCCJ, conforme art. 140-A do

Provimento Consolidado deste Regional, com nova redação pelo

provimento 03/2021 publicado em 22/09/2021.

Art. 140-A. A parte possuidora de Certidão de Crédito Trabalhista

poderá, a qualquer tempo, depois de encontrado o devedor e bens

sobre os quais possa recair a penhora, promover a execução de

seu crédito, na forma dos arts. 876 e seguintes da Consolidação

das Leis do Trabalho, devendo a petição inicial, atendidos os

requisitos legalmente definidos, indicar expressamente: I - nome

do devedor ou co-devedores, informando o número do CPF, caso

seja pessoa física, ou CNPJ ou CEI, se pessoa jurídica; II - pedido,
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com o valor do débito principal, devidamente acrescido de juros e

correção monetária. Parágrafo único. A petição inicial será instruída

com a Certidão de Crédito, juntamente com a planilha de cálculo

dos acréscimos legais, e tramitará no Pje na classe Execução de

Certidão de Crédito Trabalhista - ExCCJ.

Assim, expeça-se certidão de crédito trabalhista ao autor e remeta-

se ao arquivo, observadas as cautelas de praxe.

Desnecessária a manutenção da tramitação dos autos em arquivo

provisório, os quais poderão ser consultados a qualquer tempo

pelas partes e pelo próprio Juízo, se necessário, devendo ser

realizada a baixa da numeração. Os autos são eletrônicos e nunca

são destruídos, portanto podem ser consultados a qualquer

momento.

Todas as contas recursais e judiciais eventualmente existentes,

atreladas ao presente feito, deverão ser devidamente zeradas e

encerradas, com a liberação dos valores a quem de direito, nos

termos do SECOR ATO 01/2020 - PROJETO GARIMPO TRT 17.ª

REGIÃO (Disponibilizado no DEJT em 23-1-2020 e Publicado em

24-1-2020).

Nada mais. Intime-se. Cumpra-se

VITORIA/ES, 18 de março de 2024.

    WELINGTON DO NASCIMENTO ANDRADE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0070800-85.2013.5.17.0006
RECLAMANTE MARCOS DE SOUZA SANTOS

ADVOGADO MARILENE NICOLAU(OAB: 5946/ES)

RECLAMADO DEPRAN MANUTENCAO
INDUSTRIAL LTDA

ADVOGADO ODAIR NOSSA SANT ANA(OAB:
7264/ES)

RECLAMADO REGINA CELIA MIGUEL PRANDO

RECLAMADO BRAZ PRANDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS DE SOUZA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9a14502

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Trata-se de execução trabalhista que remonta a R$18.548,91 desde

2015.

Foram realizados nos autos inúmeras pesquisas Sisbajud/Bacenjud

sem pleno sucesso. Tentou-se ainda o Renajud, Bacen CCS,

Infojud-DOI, Arisp, Sniper, Prevjud, IDPJ, entre outras medidas de

busca patrimonial.

Esgotadas todas as medidas executórias à disposição desta

Justiça, não há mais bens a executar. Resta patente a insolvência

dos reclamados e a impossibilidade de se prosseguir na execução

visto que foram promovidas à exaustão todas as medidas possíveis

de busca patrimonial dos executados.

Entretanto, para que não haja prejuízos ao crédito do autor, expeça-

se Certidão de Crédito Trabalhista em seu favor.

Observe o autor que a certidão de crédito é título judicial que pode

ser executado dentro do prazo legal, se encontrados novos bens

sobre os quais possa recair a penhora, promovendo-se a execução

do seu crédito, na forma dos arts. 876 e seguintes da CLT.

Encontrados novos bens, o autor promoverá a execução em autos

apartados, com petição inicial instruída com planilha de cálculo dos

acréscimos legais, e tramitará no PJe na classe Execução de

Certidão de Crédito Trabalhista - ExCCJ, conforme art. 140-A do

Provimento Consolidado deste Regional, com nova redação pelo

provimento 03/2021 publicado em 22/09/2021.

Art. 140-A. A parte possuidora de Certidão de Crédito Trabalhista

poderá, a qualquer tempo, depois de encontrado o devedor e bens

sobre os quais possa recair a penhora, promover a execução de

seu crédito, na forma dos arts. 876 e seguintes da Consolidação

das Leis do Trabalho, devendo a petição inicial, atendidos os

requisitos legalmente definidos, indicar expressamente: I - nome

do devedor ou co-devedores, informando o número do CPF, caso

seja pessoa física, ou CNPJ ou CEI, se pessoa jurídica; II - pedido,

com o valor do débito principal, devidamente acrescido de juros e

correção monetária. Parágrafo único. A petição inicial será instruída

com a Certidão de Crédito, juntamente com a planilha de cálculo

dos acréscimos legais, e tramitará no Pje na classe Execução de

Certidão de Crédito Trabalhista - ExCCJ.

Assim, expeça-se certidão de crédito trabalhista ao autor e remeta-

se ao arquivo, observadas as cautelas de praxe.

Desnecessária a manutenção da tramitação dos autos em arquivo

provisório, os quais poderão ser consultados a qualquer tempo

pelas partes e pelo próprio Juízo, se necessário, devendo ser

realizada a baixa da numeração. Os autos são eletrônicos e nunca

são destruídos, portanto podem ser consultados a qualquer

momento.

Todas as contas recursais e judiciais eventualmente existentes,

atreladas ao presente feito, deverão ser devidamente zeradas e

encerradas, com a liberação dos valores a quem de direito, nos

termos do SECOR ATO 01/2020 - PROJETO GARIMPO TRT 17.ª

REGIÃO (Disponibilizado no DEJT em 23-1-2020 e Publicado em
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24-1-2020).

Nada mais. Intime-se. Cumpra-se

VITORIA/ES, 18 de março de 2024.

    WELINGTON DO NASCIMENTO ANDRADE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000467-59.2023.5.17.0006
RECLAMANTE NATANAEL PINTO DE AZEREDO

ADVOGADO LEANDRO FERNANDO
MIRANDA(OAB: 27916/ES)

RECLAMADO VIACAO SANREMO LTDA

ADVOGADO FABIOLA FURTADO
MAGALHAES(OAB: 7895/ES)

PERITO LAURO MARCIO VIEIRA DE
ASSUMPCAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - NATANAEL PINTO DE AZEREDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e5fde65

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Intime-se a reclamada para tomar ciência da documentação juntada

pelo autor, id. f70a8bf, e para que em 05 dias se manifeste sobre a

petição.

Considerando que a ré comprovou o pagamento da 1ª parcela

referente aos honorários advocatícios e periciais, defiro o

parcelamento do remanescente em 04 vezes conforme requerido

(petição de ID. a9ddb30).

Uma vez que os embargos declaratórios foram julgados

improcedentes, atente-se a ré para comprovar o pagamento das

custas processuais no valor de R$ 1.056,02 no prazo de 30 dias

após o pagamento da última parcela do parcelamento aqui deferido.

Comprovados os pagamentos, expeçam-se alvarás a quem de

direito.

Na inércia, prossiga-se com a imediata penhora online.

VITORIA/ES, 18 de março de 2024.

    WELINGTON DO NASCIMENTO ANDRADE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000467-59.2023.5.17.0006
RECLAMANTE NATANAEL PINTO DE AZEREDO

ADVOGADO LEANDRO FERNANDO
MIRANDA(OAB: 27916/ES)

RECLAMADO VIACAO SANREMO LTDA

ADVOGADO FABIOLA FURTADO
MAGALHAES(OAB: 7895/ES)

PERITO LAURO MARCIO VIEIRA DE
ASSUMPCAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIACAO SANREMO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e5fde65

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Intime-se a reclamada para tomar ciência da documentação juntada

pelo autor, id. f70a8bf, e para que em 05 dias se manifeste sobre a

petição.

Considerando que a ré comprovou o pagamento da 1ª parcela

referente aos honorários advocatícios e periciais, defiro o

parcelamento do remanescente em 04 vezes conforme requerido

(petição de ID. a9ddb30).

Uma vez que os embargos declaratórios foram julgados

improcedentes, atente-se a ré para comprovar o pagamento das

custas processuais no valor de R$ 1.056,02 no prazo de 30 dias

após o pagamento da última parcela do parcelamento aqui deferido.

Comprovados os pagamentos, expeçam-se alvarás a quem de

direito.

Na inércia, prossiga-se com a imediata penhora online.

VITORIA/ES, 18 de março de 2024.

    WELINGTON DO NASCIMENTO ANDRADE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000335-70.2021.5.17.0006
RECLAMANTE ARIADIA SIMOES VIEIRA BATISTA

ADVOGADO BRUNA DE PAULA(OAB: 28715/ES)

ADVOGADO GUSTAVO ANGELI STORCH(OAB:
15665/ES)

ADVOGADO ROSEMARY MACHADO DE
PAULA(OAB: 294/ES)

RECLAMADO ASSOCIACAO CONGREGACAO
DESANTA CATARINA

ADVOGADO FABIO CABRAL SILVA DE OLIVEIRA
MONTEIRO(OAB: 261844/SP)

ADVOGADO OSMAR DE OLIVEIRA SAMPAIO
JUNIOR(OAB: 204651/SP)

RECLAMADO ESTADO DO ESPIRITO SANTO

PERITO BRUNA CANGINI CABRAL

PERITO RONALDO RONCETTI
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Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO CONGREGACAO DESANTA CATARINA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c55487b

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Dê-se ciência às partes da petição informando a data da realização

da perícia médica de ID. 859fc6d.

Intime-se ainda a perita para ciência do deferimento da dilação de

prazo conforme requerido. O laudo pericial deverá ser entregue até

13/07/2024.

Aguarde-se a realização da perícia.

VITORIA/ES, 18 de março de 2024.

    WELINGTON DO NASCIMENTO ANDRADE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000335-70.2021.5.17.0006
RECLAMANTE ARIADIA SIMOES VIEIRA BATISTA

ADVOGADO BRUNA DE PAULA(OAB: 28715/ES)

ADVOGADO GUSTAVO ANGELI STORCH(OAB:
15665/ES)

ADVOGADO ROSEMARY MACHADO DE
PAULA(OAB: 294/ES)

RECLAMADO ASSOCIACAO CONGREGACAO
DESANTA CATARINA

ADVOGADO FABIO CABRAL SILVA DE OLIVEIRA
MONTEIRO(OAB: 261844/SP)

ADVOGADO OSMAR DE OLIVEIRA SAMPAIO
JUNIOR(OAB: 204651/SP)

RECLAMADO ESTADO DO ESPIRITO SANTO

PERITO BRUNA CANGINI CABRAL

PERITO RONALDO RONCETTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARIADIA SIMOES VIEIRA BATISTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c55487b

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Dê-se ciência às partes da petição informando a data da realização

da perícia médica de ID. 859fc6d.

Intime-se ainda a perita para ciência do deferimento da dilação de

prazo conforme requerido. O laudo pericial deverá ser entregue até

13/07/2024.

Aguarde-se a realização da perícia.

VITORIA/ES, 18 de março de 2024.

    WELINGTON DO NASCIMENTO ANDRADE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0001169-05.2023.5.17.0006
EXEQUENTE DANIEL MIRANDA VALLADARES

ADVOGADO GEORGE RODRIGUES VIANA(OAB:
19492/ES)

EXECUTADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO BRUNO ROBERTO VOSGERAU(OAB:
61051/PR)

PERITO NEUZIMEIRE SIQUEIRA DO AMARAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIEL MIRANDA VALLADARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 12db0fd

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de Ação de Cumprimento da Sentença Coletiva proferida

nos autos da ação 0001231-15.2018.5.17.0008, com a finalidade de

apurar os valores devidos referente ao pagamento a menor do

adicional noturno pela falta de inclusão do anuênio na base de

cálculo da citada parcela.

As partes apresentaram cálculos divergentes. Em face da

divergência apresentada, designo perícia contábil, nomeando Perita

do Juízo a Srª. Neuzimeire Siqueira do Amaral, que deverá produzir

o laudo em 30 dias.

Fixo honorários prévios em 1.500,00, ante o período a ser apurado,

que deverão ser depositados pela executada, no prazo de 5 dias.

Como não houve determinação expressa dos índices a serem

utilizados, aplica-se, no presente caso, o IPCA-E, acrescido de juros
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legais previstos no artigo 39, caput, da Lei 8.177/91, até o

ajuizamento da ação e a SELIC daí em diante.

Vindo o depósito, intime-se a Perita.

Liquidado o julgado, intimem-se as partes para manifestação, no

prazo de 8 dias.

Havendo impugnação, à Perita para esclarecimentos.

Após, vistas às partes, fazendo-se os autos conclusos para

julgamento.

Intimem-se.

VITORIA/ES, 18 de março de 2024.

    WELINGTON DO NASCIMENTO ANDRADE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001007-35.2022.5.17.0009
RECLAMANTE ARTAXERXES MOURA DA SILVA

ADVOGADO VITOR TEIXEIRA RIBEIRO(OAB:
20222/ES)

ADVOGADO GLAUBER ARRIVABENE
ALVES(OAB: 12730/ES)

RECLAMADO FIMAG FABRICA ITALIANA DE
MAQUINAS AGRICOLAS LTDA

ADVOGADO Célio de Carvalho Cavalcanti
Neto(OAB: 9100/ES)

RECLAMADO ARCELORMITTAL BRASIL S.A.

ADVOGADO CARLA GUSMAN ZOUAIN(OAB:
7582/ES)

ADVOGADO BARBARA BRAUN RIZK(OAB:
13843/ES)

ADVOGADO STEPHAN EDUARD
SCHNEEBELI(OAB: 4097/ES)

PERITO ARISTOTELES ASPIN MANSOR
PASSOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARTAXERXES MOURA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2465df7

proferido nos autos.

Vistos etc.

Os autos vieram conclusos para sentença. Em relação à

insalubridade, a perícia constatou que o autor laborou exposto ao

agente físico calor, acima do limite de tolerância, pelo período de 5

meses. Contudo, não houve indicação das datas do início e do final

da exposição ao referido agente insalubre.

Assim, converto o feito em diligência, para determinar ao perito que

delimite as datas do período de 5 meses em que houve exposição

ao agente calor acima dos limites de tolerância. Prazo 5 dias.

Após, dê-se vista às partes, no prazo de 5 dias.

Em seguida, façam-se os autos conclusos para sentença.

VITORIA/ES, 18 de março de 2024.

    WELINGTON DO NASCIMENTO ANDRADE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0001169-05.2023.5.17.0006
EXEQUENTE DANIEL MIRANDA VALLADARES

ADVOGADO GEORGE RODRIGUES VIANA(OAB:
19492/ES)

EXECUTADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO BRUNO ROBERTO VOSGERAU(OAB:
61051/PR)

PERITO NEUZIMEIRE SIQUEIRA DO AMARAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 12db0fd

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de Ação de Cumprimento da Sentença Coletiva proferida

nos autos da ação 0001231-15.2018.5.17.0008, com a finalidade de

apurar os valores devidos referente ao pagamento a menor do

adicional noturno pela falta de inclusão do anuênio na base de

cálculo da citada parcela.

As partes apresentaram cálculos divergentes. Em face da

divergência apresentada, designo perícia contábil, nomeando Perita

do Juízo a Srª. Neuzimeire Siqueira do Amaral, que deverá produzir

o laudo em 30 dias.

Fixo honorários prévios em 1.500,00, ante o período a ser apurado,

que deverão ser depositados pela executada, no prazo de 5 dias.

Como não houve determinação expressa dos índices a serem

utilizados, aplica-se, no presente caso, o IPCA-E, acrescido de juros

legais previstos no artigo 39, caput, da Lei 8.177/91, até o

ajuizamento da ação e a SELIC daí em diante.

Vindo o depósito, intime-se a Perita.

Liquidado o julgado, intimem-se as partes para manifestação, no

prazo de 8 dias.

Havendo impugnação, à Perita para esclarecimentos.

Após, vistas às partes, fazendo-se os autos conclusos para
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julgamento.

Intimem-se.

VITORIA/ES, 18 de março de 2024.

    WELINGTON DO NASCIMENTO ANDRADE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001007-35.2022.5.17.0009
RECLAMANTE ARTAXERXES MOURA DA SILVA

ADVOGADO VITOR TEIXEIRA RIBEIRO(OAB:
20222/ES)

ADVOGADO GLAUBER ARRIVABENE
ALVES(OAB: 12730/ES)

RECLAMADO FIMAG FABRICA ITALIANA DE
MAQUINAS AGRICOLAS LTDA

ADVOGADO Célio de Carvalho Cavalcanti
Neto(OAB: 9100/ES)

RECLAMADO ARCELORMITTAL BRASIL S.A.

ADVOGADO CARLA GUSMAN ZOUAIN(OAB:
7582/ES)

ADVOGADO BARBARA BRAUN RIZK(OAB:
13843/ES)

ADVOGADO STEPHAN EDUARD
SCHNEEBELI(OAB: 4097/ES)

PERITO ARISTOTELES ASPIN MANSOR
PASSOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARCELORMITTAL BRASIL S.A.

  - FIMAG FABRICA ITALIANA DE MAQUINAS AGRICOLAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2465df7

proferido nos autos.

Vistos etc.

Os autos vieram conclusos para sentença. Em relação à

insalubridade, a perícia constatou que o autor laborou exposto ao

agente físico calor, acima do limite de tolerância, pelo período de 5

meses. Contudo, não houve indicação das datas do início e do final

da exposição ao referido agente insalubre.

Assim, converto o feito em diligência, para determinar ao perito que

delimite as datas do período de 5 meses em que houve exposição

ao agente calor acima dos limites de tolerância. Prazo 5 dias.

Após, dê-se vista às partes, no prazo de 5 dias.

Em seguida, façam-se os autos conclusos para sentença.

VITORIA/ES, 18 de março de 2024.

    WELINGTON DO NASCIMENTO ANDRADE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0000663-39.2022.5.17.0014
REQUERENTE CESAR RODINEY REIS DE MELO

ADVOGADO ELIZA THOMAZ DE OLIVEIRA(OAB:
16966/ES)

ADVOGADO JOSE IRINEU DE OLIVEIRA(OAB:
4142/ES)

REQUERENTE GLEIGUIENE DA PURIFICACAO
RIBEIRO

ADVOGADO ELIZA THOMAZ DE OLIVEIRA(OAB:
16966/ES)

ADVOGADO JOSE IRINEU DE OLIVEIRA(OAB:
4142/ES)

REQUERENTE ROBSON DE JESUS NEVES

ADVOGADO ELIZA THOMAZ DE OLIVEIRA(OAB:
16966/ES)

ADVOGADO JOSE IRINEU DE OLIVEIRA(OAB:
4142/ES)

REQUERENTE RICARDO SANTOS CARNEIRO

ADVOGADO ELIZA THOMAZ DE OLIVEIRA(OAB:
16966/ES)

ADVOGADO JOSE IRINEU DE OLIVEIRA(OAB:
4142/ES)

REQUERENTE WOSHINGTON PEREIRA DE
CARVALHO

ADVOGADO ELIZA THOMAZ DE OLIVEIRA(OAB:
16966/ES)

ADVOGADO JOSE IRINEU DE OLIVEIRA(OAB:
4142/ES)

REQUERENTE VANILDO SILVA DE SOUZA

ADVOGADO ELIZA THOMAZ DE OLIVEIRA(OAB:
16966/ES)

ADVOGADO JOSE IRINEU DE OLIVEIRA(OAB:
4142/ES)

REQUERIDO GRANITO ZUCCHI LTDA

ADVOGADO MELINA LACERDA SANTOS
REIS(OAB: 26051/ES)

ADVOGADO NATHALIA SAIB DE PAULA(OAB:
20844/ES)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO AMARAL DE
SOUZA(OAB: 10107/ES)

REQUERIDO ZUCCHI TRADING LTDA

ADVOGADO MELINA LACERDA SANTOS
REIS(OAB: 26051/ES)

ADVOGADO NATHALIA SAIB DE PAULA(OAB:
20844/ES)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO AMARAL DE
SOUZA(OAB: 10107/ES)

PERITO LUIZ CARLOS MEDEIROS JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - CESAR RODINEY REIS DE MELO

  - GLEIGUIENE DA PURIFICACAO RIBEIRO

  - RICARDO SANTOS CARNEIRO

  - ROBSON DE JESUS NEVES

  - VANILDO SILVA DE SOUZA

  - WOSHINGTON PEREIRA DE CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7a296ef

proferida nos autos.

DESPACHO
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O perito designado nestes autos apresentou esclarecimentos sob o

ID 4f7864f . Ante o exposto, determino que as partes tenham

ciência.

Ato contínuo, remetam-se os autos à Contadoria para análise e

consolidação da conta de liquidação.

VITORIA/ES, 18 de março de 2024.

    WELINGTON DO NASCIMENTO ANDRADE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0000663-39.2022.5.17.0014
REQUERENTE CESAR RODINEY REIS DE MELO

ADVOGADO ELIZA THOMAZ DE OLIVEIRA(OAB:
16966/ES)

ADVOGADO JOSE IRINEU DE OLIVEIRA(OAB:
4142/ES)

REQUERENTE GLEIGUIENE DA PURIFICACAO
RIBEIRO

ADVOGADO ELIZA THOMAZ DE OLIVEIRA(OAB:
16966/ES)

ADVOGADO JOSE IRINEU DE OLIVEIRA(OAB:
4142/ES)

REQUERENTE ROBSON DE JESUS NEVES

ADVOGADO ELIZA THOMAZ DE OLIVEIRA(OAB:
16966/ES)

ADVOGADO JOSE IRINEU DE OLIVEIRA(OAB:
4142/ES)

REQUERENTE RICARDO SANTOS CARNEIRO

ADVOGADO ELIZA THOMAZ DE OLIVEIRA(OAB:
16966/ES)

ADVOGADO JOSE IRINEU DE OLIVEIRA(OAB:
4142/ES)

REQUERENTE WOSHINGTON PEREIRA DE
CARVALHO

ADVOGADO ELIZA THOMAZ DE OLIVEIRA(OAB:
16966/ES)

ADVOGADO JOSE IRINEU DE OLIVEIRA(OAB:
4142/ES)

REQUERENTE VANILDO SILVA DE SOUZA

ADVOGADO ELIZA THOMAZ DE OLIVEIRA(OAB:
16966/ES)

ADVOGADO JOSE IRINEU DE OLIVEIRA(OAB:
4142/ES)

REQUERIDO GRANITO ZUCCHI LTDA

ADVOGADO MELINA LACERDA SANTOS
REIS(OAB: 26051/ES)

ADVOGADO NATHALIA SAIB DE PAULA(OAB:
20844/ES)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO AMARAL DE
SOUZA(OAB: 10107/ES)

REQUERIDO ZUCCHI TRADING LTDA

ADVOGADO MELINA LACERDA SANTOS
REIS(OAB: 26051/ES)

ADVOGADO NATHALIA SAIB DE PAULA(OAB:
20844/ES)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO AMARAL DE
SOUZA(OAB: 10107/ES)

PERITO LUIZ CARLOS MEDEIROS JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRANITO ZUCCHI LTDA

  - ZUCCHI TRADING LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7a296ef

proferida nos autos.

DESPACHO

O perito designado nestes autos apresentou esclarecimentos sob o

ID 4f7864f . Ante o exposto, determino que as partes tenham

ciência.

Ato contínuo, remetam-se os autos à Contadoria para análise e

consolidação da conta de liquidação.

VITORIA/ES, 18 de março de 2024.

    WELINGTON DO NASCIMENTO ANDRADE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0001179-49.2023.5.17.0006
EXEQUENTE PATRICK SANTANA GOMES

ADVOGADO EDWAR BARBOSA FELIX(OAB:
9056/ES)

ADVOGADO LUIS FILIPE MARQUES PORTO SA
PINTO(OAB: 10569/ES)

EXEQUENTE RAIVAL DE OLIVEIRA SALES

ADVOGADO EDWAR BARBOSA FELIX(OAB:
9056/ES)

ADVOGADO LUIS FILIPE MARQUES PORTO SA
PINTO(OAB: 10569/ES)

EXEQUENTE MARCELA APARECIDA SOPRANI

ADVOGADO EDWAR BARBOSA FELIX(OAB:
9056/ES)

ADVOGADO LUIS FILIPE MARQUES PORTO SA
PINTO(OAB: 10569/ES)

EXEQUENTE OLIVO CONCEICAO DE SOUZA
JUNIOR

ADVOGADO EDWAR BARBOSA FELIX(OAB:
9056/ES)

ADVOGADO LUIS FILIPE MARQUES PORTO SA
PINTO(OAB: 10569/ES)

EXEQUENTE LEONARDO BARBOSA RODRIGUES

ADVOGADO EDWAR BARBOSA FELIX(OAB:
9056/ES)

ADVOGADO LUIS FILIPE MARQUES PORTO SA
PINTO(OAB: 10569/ES)

EXECUTADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO JAIRO MARTINS FERREIRA(OAB:
16073/ES)

PERITO NEUZIMEIRE SIQUEIRA DO AMARAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7006afc

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de Ação de Cumprimento da Sentença Coletiva proferida

nos autos da ação 0000617-02.2021.5.17.0009, com a finalidade de

apurar os valores devidos a título da parcela PLR referente ao

exercício de 2019, a cada um dos substituídos, nos mesmos

valores/critérios pagos no exercício de 2018, acrescido do

percentual de lucro a maior obtido pelo Sistema Petrobras em 2019

(multiplicado por 1,5542), de forma proporcional ao período de

vigência do ACT no ano de 2019 (3/12), observando-se o nível

salarial de cada empregado e os valores previstos no Termo de

Quitação da PLR 2018 de cada uma das rés.

As partes apresentaram cálculos divergentes. Em face da

divergência apresentada, designo perícia contábil, nomeando Perita

do Juízo, a Srª. Neuzirene Siqueira do Amaral, que deverá produzir

o laudo em 20 dias.

Fixo honorários prévios em 2.000,00, considerando o número de

substituídos, que deverão ser depositados pela executada, no prazo

de 5 dias.

Como não houve determinação expressa dos índices a serem

utilizados, aplica-se, no presente caso, o IPCA-E, acrescido de juros

legais previstos no artigo 39, caput, da Lei 8.177/91, até o

ajuizamento da ação e a SELIC daí em diante.

Vindo o depósito, intime-se a Perita.

Liquidado o julgado, intimem-se as partes para manifestação, no

prazo de 8 dias.

Havendo impugnação, à Perita para esclarecimentos.

Após,vistas às partes, fazendo-se os autos conclusos para

julgamento.

Intimem-se.

VITORIA/ES, 18 de março de 2024.

    WELINGTON DO NASCIMENTO ANDRADE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0001179-49.2023.5.17.0006
EXEQUENTE PATRICK SANTANA GOMES

ADVOGADO EDWAR BARBOSA FELIX(OAB:
9056/ES)

ADVOGADO LUIS FILIPE MARQUES PORTO SA
PINTO(OAB: 10569/ES)

EXEQUENTE RAIVAL DE OLIVEIRA SALES

ADVOGADO EDWAR BARBOSA FELIX(OAB:
9056/ES)

ADVOGADO LUIS FILIPE MARQUES PORTO SA
PINTO(OAB: 10569/ES)

EXEQUENTE MARCELA APARECIDA SOPRANI

ADVOGADO EDWAR BARBOSA FELIX(OAB:
9056/ES)

ADVOGADO LUIS FILIPE MARQUES PORTO SA
PINTO(OAB: 10569/ES)

EXEQUENTE OLIVO CONCEICAO DE SOUZA
JUNIOR

ADVOGADO EDWAR BARBOSA FELIX(OAB:
9056/ES)

ADVOGADO LUIS FILIPE MARQUES PORTO SA
PINTO(OAB: 10569/ES)

EXEQUENTE LEONARDO BARBOSA RODRIGUES

ADVOGADO EDWAR BARBOSA FELIX(OAB:
9056/ES)

ADVOGADO LUIS FILIPE MARQUES PORTO SA
PINTO(OAB: 10569/ES)

EXECUTADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO JAIRO MARTINS FERREIRA(OAB:
16073/ES)

PERITO NEUZIMEIRE SIQUEIRA DO AMARAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEONARDO BARBOSA RODRIGUES

  - MARCELA APARECIDA SOPRANI

  - OLIVO CONCEICAO DE SOUZA JUNIOR

  - PATRICK SANTANA GOMES

  - RAIVAL DE OLIVEIRA SALES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7006afc

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de Ação de Cumprimento da Sentença Coletiva proferida

nos autos da ação 0000617-02.2021.5.17.0009, com a finalidade de

apurar os valores devidos a título da parcela PLR referente ao

exercício de 2019, a cada um dos substituídos, nos mesmos

valores/critérios pagos no exercício de 2018, acrescido do

percentual de lucro a maior obtido pelo Sistema Petrobras em 2019

(multiplicado por 1,5542), de forma proporcional ao período de

vigência do ACT no ano de 2019 (3/12), observando-se o nível

salarial de cada empregado e os valores previstos no Termo de

Quitação da PLR 2018 de cada uma das rés.

As partes apresentaram cálculos divergentes. Em face da

divergência apresentada, designo perícia contábil, nomeando Perita

do Juízo, a Srª. Neuzirene Siqueira do Amaral, que deverá produzir

o laudo em 20 dias.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212000
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Fixo honorários prévios em 2.000,00, considerando o número de

substituídos, que deverão ser depositados pela executada, no prazo

de 5 dias.

Como não houve determinação expressa dos índices a serem

utilizados, aplica-se, no presente caso, o IPCA-E, acrescido de juros

legais previstos no artigo 39, caput, da Lei 8.177/91, até o

ajuizamento da ação e a SELIC daí em diante.

Vindo o depósito, intime-se a Perita.

Liquidado o julgado, intimem-se as partes para manifestação, no

prazo de 8 dias.

Havendo impugnação, à Perita para esclarecimentos.

Após,vistas às partes, fazendo-se os autos conclusos para

julgamento.

Intimem-se.

VITORIA/ES, 18 de março de 2024.

    WELINGTON DO NASCIMENTO ANDRADE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0001277-34.2023.5.17.0006
EXEQUENTE LEANDRO BEZERRA SANTOS

ADVOGADO LUIS FILIPE MARQUES PORTO SA
PINTO(OAB: 10569/ES)

EXEQUENTE WALDIR RODRIGUES MOREIRA

ADVOGADO LUIS FILIPE MARQUES PORTO SA
PINTO(OAB: 10569/ES)

EXEQUENTE SANDRO VANDERMUREM GRIFFO

ADVOGADO LUIS FILIPE MARQUES PORTO SA
PINTO(OAB: 10569/ES)

EXEQUENTE VANDISON DA SILVA SOUSA

ADVOGADO LUIS FILIPE MARQUES PORTO SA
PINTO(OAB: 10569/ES)

EXEQUENTE NEILIANDRO DA SILVA

ADVOGADO LUIS FILIPE MARQUES PORTO SA
PINTO(OAB: 10569/ES)

EXECUTADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO BRUNO ROBERTO VOSGERAU(OAB:
61051/PR)

PERITO NEUZIMEIRE SIQUEIRA DO AMARAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 90ea7de

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de Ação de Cumprimento da Sentença Coletiva proferida

nos autos da ação 0000858-27.2022.5.17.0013, com a finalidade de

apurar os valores devidos referentes ao recolhimento do FGTS

sobre a gratificação de férias (2/3) pagas pela empregadora aos

substituídos, parcelas vencidas e vincendas.

As partes apresentaram cálculos divergentes. Em face da

divergência apresentada, designo perícia contábil, nomeando Perita

do Juízo a Srª. Neuzimeire Siqueira do Amaral, que deverá produzir

o laudo em 30 dias.

Fixo honorários prévios em 1.500,00, ante o período a ser apurado,

que deverão ser depositados pela executada, no prazo de 5 dias.

Vindo o depósito, intime-se a Perita.

Liquidado o julgado, intimem-se as partes para manifestação, no

prazo de 8 dias.

Havendo impugnação, à Perita para esclarecimentos.

Após, vistas às partes, fazendo-se os autos conclusos para

julgamento.

Intimem-

VITORIA/ES, 18 de março de 2024.

    WELINGTON DO NASCIMENTO ANDRADE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0001277-34.2023.5.17.0006
EXEQUENTE LEANDRO BEZERRA SANTOS

ADVOGADO LUIS FILIPE MARQUES PORTO SA
PINTO(OAB: 10569/ES)

EXEQUENTE WALDIR RODRIGUES MOREIRA

ADVOGADO LUIS FILIPE MARQUES PORTO SA
PINTO(OAB: 10569/ES)

EXEQUENTE SANDRO VANDERMUREM GRIFFO

ADVOGADO LUIS FILIPE MARQUES PORTO SA
PINTO(OAB: 10569/ES)

EXEQUENTE VANDISON DA SILVA SOUSA

ADVOGADO LUIS FILIPE MARQUES PORTO SA
PINTO(OAB: 10569/ES)

EXEQUENTE NEILIANDRO DA SILVA

ADVOGADO LUIS FILIPE MARQUES PORTO SA
PINTO(OAB: 10569/ES)

EXECUTADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO BRUNO ROBERTO VOSGERAU(OAB:
61051/PR)

PERITO NEUZIMEIRE SIQUEIRA DO AMARAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEANDRO BEZERRA SANTOS

  - NEILIANDRO DA SILVA

  - SANDRO VANDERMUREM GRIFFO

  - VANDISON DA SILVA SOUSA

  - WALDIR RODRIGUES MOREIRA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 90ea7de

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de Ação de Cumprimento da Sentença Coletiva proferida

nos autos da ação 0000858-27.2022.5.17.0013, com a finalidade de

apurar os valores devidos referentes ao recolhimento do FGTS

sobre a gratificação de férias (2/3) pagas pela empregadora aos

substituídos, parcelas vencidas e vincendas.

As partes apresentaram cálculos divergentes. Em face da

divergência apresentada, designo perícia contábil, nomeando Perita

do Juízo a Srª. Neuzimeire Siqueira do Amaral, que deverá produzir

o laudo em 30 dias.

Fixo honorários prévios em 1.500,00, ante o período a ser apurado,

que deverão ser depositados pela executada, no prazo de 5 dias.

Vindo o depósito, intime-se a Perita.

Liquidado o julgado, intimem-se as partes para manifestação, no

prazo de 8 dias.

Havendo impugnação, à Perita para esclarecimentos.

Após, vistas às partes, fazendo-se os autos conclusos para

julgamento.

Intimem-

VITORIA/ES, 18 de março de 2024.

    WELINGTON DO NASCIMENTO ANDRADE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000724-65.2015.5.17.0006
RECLAMANTE ANTONIO DE PADUA RODRIGUES

MEDEIROS

ADVOGADO JOSE ALCIDES DE SOUZA
JUNIOR(OAB: 13144/ES)

ADVOGADO FELIPE ANDREY COIMBRA XAVIER
PINTO(OAB: 13217/ES)

ADVOGADO JAYME FERNANDES JUNIOR(OAB:
10999/ES)

RECLAMADO CELSO MARCON

RECLAMADO LB ASSESSORIA E COBRANCA
LTDA

ADVOGADO ROVANIA BRAIA SPOSITO(OAB:
176087/SP)

ADVOGADO ARETUSA POLLIANNA
ARAUJO(OAB: 10163/ES)

ADVOGADO MAYRA REGETZ MONTEIRO(OAB:
17596/ES)

ADVOGADO CARLOS PEREIRA DA SILVA(OAB:
192403/SP)

RECLAMADO FRANCISCO ROBERTO DIAS

RECLAMADO BRASCOBRA CENTER LTDA

ADVOGADO ROVANIA BRAIA SPOSITO(OAB:
176087/SP)

ADVOGADO ARETUSA POLLIANNA
ARAUJO(OAB: 10163/ES)

ADVOGADO MAYRA REGETZ MONTEIRO(OAB:
17596/ES)

ADVOGADO CARLOS PEREIRA DA SILVA(OAB:
192403/SP)

RECLAMADO LUIZ DA CRUZ ANTONIO

RECLAMADO L.C MARCON ADVOGADOS
ASSOCIADOS

ADVOGADO ROVANIA BRAIA SPOSITO(OAB:
176087/SP)

ADVOGADO ARETUSA POLLIANNA
ARAUJO(OAB: 10163/ES)

ADVOGADO MAYRA REGETZ MONTEIRO(OAB:
17596/ES)

ADVOGADO CARLOS PEREIRA DA SILVA(OAB:
192403/SP)

TESTEMUNHA OCTAVIO JONAS KIEPPER CAMARA

TESTEMUNHA DAYSE CRISTINA DUARTE DE
OLIVEIRA

TESTEMUNHA FERNANDA ALBERTO DA FONSECA
DE LIMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRASCOBRA CENTER LTDA

  - L.C MARCON ADVOGADOS ASSOCIADOS

  - LB ASSESSORIA E COBRANCA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bafc7b0

proferido nos autos.

SVR

D E S P A C H O

Vistos, etc.

Diante da manifestação de ID.d3f4e3c, assino ao réu o prazo de 30

dias para comprovar o parcelamento do débito previdenciário junto

ao INSS.

Intime-se.

Sendo positiva a resposta, arquive-se os autos definitivamente

porquanto as parcelas do acordo foram integralmente quitadas.

Ademais, a partir do parcelamento, caberá ao próprio INSS a

condução de eventual cobrança.

VITORIA/ES, 18 de março de 2024.

    ANDREA CARLA ZANI

    Juíza do Trabalho Substituta
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Processo Nº PetCiv-0000130-07.2022.5.17.0006
AUTOR V.P.A.

ADVOGADO LUCIANA HELENA CORDEIRO(OAB:
11397/ES)

RÉU ASSOCIACAO PETROBRAS DE
SAUDE - APS

ADVOGADO NEY JOSE CAMPOS(OAB:
44243/MG)

ADVOGADO BRUNO GUSTAVO TOUBAN
ROMAR(OAB: 105011/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - V.P.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 63bd683

proferido nos autos.

SVR

D E S P A C H O

Vistos etc.

Intime-se o reclamante para vista, pelo prazo de 05 dias, dos

documentos apresentados pela reclamada(ID.2ddb1db e seguintes),

bem como para se manifestar acerca do cumprimento da obrigação

de fazer.

À contadoria para atualização dos honorários advocatícios devidos

pela reclamada.

Registre-se que há depósito recursal nos autos(ID.4c421ab).

VITORIA/ES, 18 de março de 2024.

    ANDREA CARLA ZANI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000856-78.2022.5.17.0006
RECLAMANTE JADY DA SILVA DE CARVALHO

ADVOGADO JHONATAN MARTINS(OAB:
32411/ES)

RECLAMADO LEONARDO MATTOS CARDOSO

RECLAMADO CICLO SERVICOS, TRANSPORTES E
LOGISTICA LTDA

RECLAMADO LC EMPREENDIMENTOS
LOGISTICOS LTDA

RECLAMADO CICLO SERVICOS E
TERCEIRIZACOES LTDA

RECLAMADO CICLO INDUSTRIA E COMERCIO
SUPPLY CHAIN LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JADY DA SILVA DE CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5f28498

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Conforme anuído pelo exequente com o uso do Instituto da

desconsideração da personalidade jurídica direta e inversa, e no

intuito de se efetivar a execução de forma mais eficaz, determino a

abertura do Incidente da desconsideração das personalidades

jurídicas da(s) citada(s) empresa(s) para responsabilização dos

sócios e diretores.

No intuito de possibilitar a manifestação e a juntada de eventuais

documentos, proceda a secretaria identificação a inclusão

temporária no polo passivo do único sócio Leonardo Mattos

Cardoso, CPF 089.875.847-55. Considerando-se ainda que este

mesmo sócio possui mais 03 empresas onde constam apenas ele

como sócio único, onde pode estar difundido seu patrimônio,

determino inclusão temporária no polo passivo das empresas Ciclo

Servicos, Transportes E Logistica Ltda , CNPJ: 39.709.601/0001-03,

Ciclo Industria E Comercio Supply Chain Ltda, CNPJ:

42.587.384/0001-30, LC Empreendimentos Logisticos Ltda CNPJ:

24.106.224/0001-40.

Considerando o poder geral de cautela (arts. 300 e 854, do

CPC/2015, c/c art. 878 da CLT), determino a imediata penhora on

line das contas bancárias dos suscitados - Convênio SISBAJUD,

mesmo antes da intimação, a fim de garantir o resultado útil da

medida. Proceda-se ainda a pesquisa CCS para subsidiar o

julgamento do Incidente.

Intimem-se os suscitados para manifestação a respeito do

requerido, devendo requerer as provas cabíveis, prazo de quinze

dias, conforme preceitua o artigo 855-A da CLT, bem como o

provimento CSJT nº1/2019.

Após o prazo, voltem conclusos para julgamento quanto à

manutenção da penhora, bem como dos suscitados no polo

passivo da demanda.

VITORIA/ES, 18 de março de 2024.

    ANDREA CARLA ZANI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ACum-0108200-36.2013.5.17.0006
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RECLAMANTE SINTRAHOTEIS SINDICATO
INTERMUNICIPAL DOS TRAB EM
HOTEIS MOTEIS A H F P D P M H CI
AFINS REF COL REF CONV FAST
FOO

ADVOGADO SARA DIAS BARROS(OAB:
11337/ES)

RECLAMADO RESTAURANTE ESPORA DE PRATA
LTDA - ME

ADVOGADO NATALIA PEDRONI FONSECA(OAB:
23389/ES)

ADVOGADO MAYRA REGETZ MONTEIRO(OAB:
17596/ES)

RECLAMADO TAISA DREYER

RECLAMADO RESTAURANTE GRILL MANIA EIRELI

ADVOGADO RENATA CRISTINA PAZ
SERAFIM(OAB: 16899/ES)

RECLAMADO ILSON PEDRO SCHNEIDER

ADVOGADO YURI IGLEZIAS VIANA(OAB:
22668/ES)

ADVOGADO ANDRE LOPES FARIAS(OAB:
17314/ES)

RECLAMADO DARIO MARQUES FILHO

ADVOGADO YURI IGLEZIAS VIANA(OAB:
22668/ES)

ADVOGADO ANDRE LOPES FARIAS(OAB:
17314/ES)

RECLAMADO BODEGAS BAR LTDA - ME

ADVOGADO NATALIA PEDRONI FONSECA(OAB:
23389/ES)

ADVOGADO ARETUSA POLLIANNA
ARAUJO(OAB: 10163/ES)

ADVOGADO MAYRA REGETZ MONTEIRO(OAB:
17596/ES)

RECLAMADO WILSON DREYER - ME

ADVOGADO GILBERTO CEZARIO SANTOS(OAB:
12800/ES)

ADVOGADO MAYRA REGETZ MONTEIRO(OAB:
17596/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINTRAHOTEIS SINDICATO INTERMUNICIPAL DOS TRAB
EM HOTEIS MOTEIS A H F P D P M H CI AFINS REF COL REF
CONV FAST FOO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2e60214

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc

Intimem-se as partes para ciência das certidões da contadoria,

devendo a parte autora indicar meios mais efetivos para

prosseguimento da execução, considerando o alto valor a ser

garantido.

Os reclamados devem informar se concordam com a liberação dos

valores já disponíveis no feito no total de R$ 133.035,45, no prazo

de 05 dias.

Outrossim, diante da ausência de resposta, via Sisbajud, dos

bloqueios noticiados pelos requerentes, conforme petição de Id

c2b3ec1, expeçam-se ofícios aos Bancos Banrisul e Bradesco para

desbloqueio imediato das contas e dos valores do Sr. Dario

Marques Filho e do Sr. Ilson Pedro Schneider, documento a ser

entregue em mãos pelos interessados.

Por fim, expeça-se alvará ao RESTAURANTE ALEGRETE LTDA

para devolução do valor ainda disponível no feito, conforme já

determinado no despacho de Id 7ad0a42.

Cumpra-se.

VITORIA/ES, 18 de março de 2024.

    ANDREA CARLA ZANI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ACum-0108200-36.2013.5.17.0006
RECLAMANTE SINTRAHOTEIS SINDICATO

INTERMUNICIPAL DOS TRAB EM
HOTEIS MOTEIS A H F P D P M H CI
AFINS REF COL REF CONV FAST
FOO

ADVOGADO SARA DIAS BARROS(OAB:
11337/ES)

RECLAMADO RESTAURANTE ESPORA DE PRATA
LTDA - ME

ADVOGADO NATALIA PEDRONI FONSECA(OAB:
23389/ES)

ADVOGADO MAYRA REGETZ MONTEIRO(OAB:
17596/ES)

RECLAMADO TAISA DREYER

RECLAMADO RESTAURANTE GRILL MANIA EIRELI

ADVOGADO RENATA CRISTINA PAZ
SERAFIM(OAB: 16899/ES)

RECLAMADO ILSON PEDRO SCHNEIDER

ADVOGADO YURI IGLEZIAS VIANA(OAB:
22668/ES)

ADVOGADO ANDRE LOPES FARIAS(OAB:
17314/ES)

RECLAMADO DARIO MARQUES FILHO

ADVOGADO YURI IGLEZIAS VIANA(OAB:
22668/ES)

ADVOGADO ANDRE LOPES FARIAS(OAB:
17314/ES)

RECLAMADO BODEGAS BAR LTDA - ME

ADVOGADO NATALIA PEDRONI FONSECA(OAB:
23389/ES)

ADVOGADO ARETUSA POLLIANNA
ARAUJO(OAB: 10163/ES)

ADVOGADO MAYRA REGETZ MONTEIRO(OAB:
17596/ES)

RECLAMADO WILSON DREYER - ME

ADVOGADO GILBERTO CEZARIO SANTOS(OAB:
12800/ES)

ADVOGADO MAYRA REGETZ MONTEIRO(OAB:
17596/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BODEGAS BAR LTDA - ME

  - DARIO MARQUES FILHO

  - ILSON PEDRO SCHNEIDER

  - RESTAURANTE ESPORA DE PRATA LTDA - ME

  - RESTAURANTE GRILL MANIA EIRELI

  - WILSON DREYER - ME
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2e60214

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc

Intimem-se as partes para ciência das certidões da contadoria,

devendo a parte autora indicar meios mais efetivos para

prosseguimento da execução, considerando o alto valor a ser

garantido.

Os reclamados devem informar se concordam com a liberação dos

valores já disponíveis no feito no total de R$ 133.035,45, no prazo

de 05 dias.

Outrossim, diante da ausência de resposta, via Sisbajud, dos

bloqueios noticiados pelos requerentes, conforme petição de Id

c2b3ec1, expeçam-se ofícios aos Bancos Banrisul e Bradesco para

desbloqueio imediato das contas e dos valores do Sr. Dario

Marques Filho e do Sr. Ilson Pedro Schneider, documento a ser

entregue em mãos pelos interessados.

Por fim, expeça-se alvará ao RESTAURANTE ALEGRETE LTDA

para devolução do valor ainda disponível no feito, conforme já

determinado no despacho de Id 7ad0a42.

Cumpra-se.

VITORIA/ES, 18 de março de 2024.

    ANDREA CARLA ZANI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000146-58.2022.5.17.0006
RECLAMANTE MARCOS ANTONIO BELLO

ADVOGADO BEN HUR BRENNER DAN
FARINA(OAB: 4813/ES)

RECLAMADO VALE S.A.

ADVOGADO CARLA GUSMAN ZOUAIN(OAB:
7582/ES)

ADVOGADO BARBARA BRAUN RIZK(OAB:
13843/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS ANTONIO BELLO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d36335d

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Intimem-se as partes para em 8 dias, prazo sucessivo, a iniciar

pela reclamada, apresentarem seus cálculos de liquidação, nos

termos do Provimento deste E. TRT, que deverão ser anexados

de forma digitalizada no PJE, bem como, para enviar o

correspondente arquivo em formato Excel ou exportados no

formato PJC (PJE Calc) para o email: vitv06@trtes.jus.br,

devendo anexar o comprovante de envio do email nos autos,

inclusive quanto aos valores devidos à Seguridade Social, em face

do que determina o art.114, VIII, da Constituição Federal.

O prazo do autor terá início 48 horas após findar o da ré,

quando então deverá se manifestar sobre as contas da parte

contrária, apontar especificamente os itens e valores de

discordância, e/ou carrear as que considerar corretas,

independentemente de int imação.

Apresentados os cálculos, a Contadoria deverá elaborar relatório.

Não havendo acordo e sendo mantida a divergência quanto aos

cálculos, e não havendo elementos que possibilitem ao Juízo

homologar um deles, as partes ficam cientes que será determinada

a realização de perícia, cujos gastos ficarão a cargo da parte que

apresentar cálculos que mais se distanciem dos valores apontados

pela perícia.

VITORIA/ES, 18 de março de 2024.

    ANDREA CARLA ZANI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000146-58.2022.5.17.0006
RECLAMANTE MARCOS ANTONIO BELLO

ADVOGADO BEN HUR BRENNER DAN
FARINA(OAB: 4813/ES)

RECLAMADO VALE S.A.

ADVOGADO CARLA GUSMAN ZOUAIN(OAB:
7582/ES)

ADVOGADO BARBARA BRAUN RIZK(OAB:
13843/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d36335d

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Intimem-se as partes para em 8 dias, prazo sucessivo, a iniciar

pela reclamada, apresentarem seus cálculos de liquidação, nos

termos do Provimento deste E. TRT, que deverão ser anexados

de forma digitalizada no PJE, bem como, para enviar o

correspondente arquivo em formato Excel ou exportados no

formato PJC (PJE Calc) para o email: vitv06@trtes.jus.br,

devendo anexar o comprovante de envio do email nos autos,

inclusive quanto aos valores devidos à Seguridade Social, em face

do que determina o art.114, VIII, da Constituição Federal.

O prazo do autor terá início 48 horas após findar o da ré,

quando então deverá se manifestar sobre as contas da parte

contrária, apontar especificamente os itens e valores de

discordância, e/ou carrear as que considerar corretas,

independentemente de int imação.

Apresentados os cálculos, a Contadoria deverá elaborar relatório.

Não havendo acordo e sendo mantida a divergência quanto aos

cálculos, e não havendo elementos que possibilitem ao Juízo

homologar um deles, as partes ficam cientes que será determinada

a realização de perícia, cujos gastos ficarão a cargo da parte que

apresentar cálculos que mais se distanciem dos valores apontados

pela perícia.

VITORIA/ES, 18 de março de 2024.

    ANDREA CARLA ZANI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000139-71.2019.5.17.0006
RECLAMANTE PATRICIA BARRETO

ADVOGADO PALOMA VALLORY PEREZ(OAB:
22673/ES)

ADVOGADO THATIANA AARAO DE
MORAES(OAB: 14184/ES)

ADVOGADO GABRIEL SCHMIDT DA SILVA(OAB:
19092/ES)

ADVOGADO Marcilio Tavares de Albuquerque
Filho(OAB: 17407/ES)

ADVOGADO DANIEL FERREIRA BORGES(OAB:
21645/DF)

ADVOGADO FABIOLA CARVALHO FERREIRA
BORGES(OAB: 17591/ES)

ADVOGADO ROGERIO FERREIRA BORGES(OAB:
17590/ES)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO DIEGO MARTIGNONI(OAB:
65244/RS)

ADVOGADO SERGIO PERINI ZOUAIN(OAB:
8863/ES)

TERCEIRO
INTERESSADO

FUNDACAO DOS ECONOMIARIOS
FEDERAIS FUNCEF

ADVOGADO DINO ARAUJO DE ANDRADE(OAB:
20182/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO DOS ECONOMIARIOS FEDERAIS FUNCEF

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ec77b25

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Considerando as verbas apuradas de "Previdência Privada e "Cota

Patronal Funcef", intimo o terceiro interessado FUNCEF, na pessoa

do Dr. Dino Araújo de Andrade que regularmente atua neste Juízo

como patrono da referida Fundação, para prestar informações

acerca do procedimento a ser adotado para recolhimento dos

referidos valores, no prazo de 05 dias, em benefício da reclamante

Patricia Barreto, com base na modulação de efeitos do TEMA 1.021

do C.STJ:

a) "A concessão do benefício de previdência complementar tem

como pressuposto a prévia formação de reserva matemática, de

forma a evitar o desequilíbrio atuarial dos planos. Em tais

condições, quando já concedido o benefício de complementação de

aposentadoria por entidade fechada de previdência privada, é

inviável a inclusão dos reflexos de quaisquer verbas remuneratórias

reconhecidas pela Justiça do Trabalho nos cálculos da renda

mensal inicial dos benefícios de complementação de

aposentadoria." b) "Os eventuais prejuízos causados ao participante

ou ao assistido que não puderam contribuir ao fundo na época

apropriada ante o ato ilícito do empregador poderão ser reparados

por meio de ação judicial a ser proposta contra a empresa ex-

empregadora na Justiça do Trabalho.c) "Modulação dos efeitos da

decisão (art. 927,§3º, do CPC/2015): nas demandas ajuizadas na

Justiça comum até 8/8/2018 (data do julgamento do REsp

n.1.312.736/RS - Tema repetitivo n. 955/STJ) - se ainda for útil ao

participante ou assistido, conforme as peculiaridades da causa -,

admite-se a inclusão dos reflexos de verbas remuneratórias,

reconhecidas pela Justiça do Trabalho, nos cálculos da renda

mensal inicial dos benefícios de complementação de aposentadoria,

condicionada à previsão regulamentar de que as parcelas de

natureza remuneratória devam compor a base de cálculo das

contribuições a serem recolhidas e servir de parâmetro para o
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cômputo da renda mensal inicial do benefício, e à recomposição

prévia e integral das reservas matemáticas com o aporte, a ser

vertido pelo participante, de valor a ser apurado por estudo técnico

atuarial em cada caso."

In albis, liberem-se os valores às partes, conforme sua cota parte

apurada no feito.

Nada mais, arquive-se o feito definitivamente.

VITORIA/ES, 18 de março de 2024.

    ANDREA CARLA ZANI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000344-95.2022.5.17.0006
RECLAMANTE CELSO DA SILVA BENTO

ADVOGADO CLAUDIA CARLA ANTONACCI
STEIN(OAB: 7873/ES)

RECLAMADO MANSERV MONTAGEM E
MANUTENCAO S/A

ADVOGADO ALEKSANDRA KARLA PACHECO DA
SILVA(OAB: 204387/SP)

ADVOGADO DANIELE ALEXANDRE(OAB:
338129/SP)

ADVOGADO VIVIANE FERREIRA
RODRIGUES(OAB: 290699/SP)

RECLAMADO VALE S.A.

ADVOGADO CARLA GUSMAN ZOUAIN(OAB:
7582/ES)

ADVOGADO BARBARA BRAUN RIZK(OAB:
13843/ES)

TESTEMUNHA WELLITON KEISER COSTA

PERITO JOSE JAIME PINHO PEREIRA

PERITO THIAGO PANCERI VALADARES

TESTEMUNHA JOSE FERNANDES PINTO

TESTEMUNHA ADMILSON VITORIA DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MANSERV MONTAGEM E MANUTENCAO S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0d0ea5c

proferido nos autos.

SVR

D E S P A C H O

Vistos, etc.

Intime-se a 1ª reclamada para, no prazo de 10 dias, proceder à

entrega do original do PPP diretamente ao reclamante, conforme

determinado na sentença de ID. 94754a2, com a comprovação do

cumprimento da obrigação de fazer nos autos.

VITORIA/ES, 18 de março de 2024.

    ANDREA CARLA ZANI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATAlc-0000461-86.2022.5.17.0006
RECLAMANTE VALDENIR BORGES DE ALMEIDA

ADVOGADO GERLIS PRATA SURLO(OAB:
17647/ES)

ADVOGADO POLIANA FIRME DE OLIVEIRA(OAB:
16886/ES)

ADVOGADO ODILIO GONCALVES DIAS
NETO(OAB: 19519/ES)

RECLAMADO AGILE EMPREENDIMENTOS E
SERVICOS EIRELI

ADVOGADO GABRIELA MAFORT STARLING(OAB:
214510/MG)

ADVOGADO THIAGO SOBREIRA ALVARES
CORREA(OAB: 168258/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALDENIR BORGES DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 22df467

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

O reclamante expressamente concordou com os cálculos

apresentados pela reclamada.

Homologo os cálculos de Id Id cbed9b6 pois adequados ao título

judicial e para que surtam seus efeitos legais e jurídicos.

Intimo neste ato as partes para ciência, sendo a reclamada para

que pague o valor de R$ 1.003,51, atualizado pela contadoria, no

prazo de 48 horas (art. 880, CLT), sob pena de penhora.

Vindo o depósito, expeçam-se alvarás aos credores, devendo a

parte autora informar os dados da conta para onde serão

transferidos os valores. Após, retornem conclusos para extinção da

execução.

Decorrido in albis, proceda-se ao bloqueio, via Sisbajud.

Cumpra-se.

VITORIA/ES, 18 de março de 2024.

    ANDREA CARLA ZANI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATAlc-0000461-86.2022.5.17.0006
RECLAMANTE VALDENIR BORGES DE ALMEIDA

ADVOGADO GERLIS PRATA SURLO(OAB:
17647/ES)
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ADVOGADO POLIANA FIRME DE OLIVEIRA(OAB:
16886/ES)

ADVOGADO ODILIO GONCALVES DIAS
NETO(OAB: 19519/ES)

RECLAMADO AGILE EMPREENDIMENTOS E
SERVICOS EIRELI

ADVOGADO GABRIELA MAFORT STARLING(OAB:
214510/MG)

ADVOGADO THIAGO SOBREIRA ALVARES
CORREA(OAB: 168258/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGILE EMPREENDIMENTOS E SERVICOS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 22df467

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

O reclamante expressamente concordou com os cálculos

apresentados pela reclamada.

Homologo os cálculos de Id Id cbed9b6 pois adequados ao título

judicial e para que surtam seus efeitos legais e jurídicos.

Intimo neste ato as partes para ciência, sendo a reclamada para

que pague o valor de R$ 1.003,51, atualizado pela contadoria, no

prazo de 48 horas (art. 880, CLT), sob pena de penhora.

Vindo o depósito, expeçam-se alvarás aos credores, devendo a

parte autora informar os dados da conta para onde serão

transferidos os valores. Após, retornem conclusos para extinção da

execução.

Decorrido in albis, proceda-se ao bloqueio, via Sisbajud.

Cumpra-se.

VITORIA/ES, 18 de março de 2024.

    ANDREA CARLA ZANI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000227-41.2021.5.17.0006
RECLAMANTE JOSE CARLOS CODECO

ADVOGADO YURI MESQUITA MAULAES(OAB:
20842/ES)

RECLAMANTE FABIO FERNANDES PAIVA

ADVOGADO YURI MESQUITA MAULAES(OAB:
20842/ES)

RECLAMANTE ELIO PINHEIRO GONCALVES

ADVOGADO YURI MESQUITA MAULAES(OAB:
20842/ES)

RECLAMANTE MANOEL GOMES DA SILVA

ADVOGADO YURI MESQUITA MAULAES(OAB:
20842/ES)

RECLAMANTE DIVALDO ALVES SOUZA

ADVOGADO YURI MESQUITA MAULAES(OAB:
20842/ES)

RECLAMANTE SILAS CEZAR BORGES

ADVOGADO YURI MESQUITA MAULAES(OAB:
20842/ES)

RECLAMANTE WANDERSON ALMEIDA PIMENTEL

ADVOGADO YURI MESQUITA MAULAES(OAB:
20842/ES)

RECLAMANTE JOAO FERNANDO MARTINS

ADVOGADO YURI MESQUITA MAULAES(OAB:
20842/ES)

RECLAMANTE WALDEMAR FERREIRA DOS
SANTOS

ADVOGADO YURI MESQUITA MAULAES(OAB:
20842/ES)

RECLAMANTE LUIZ QUINTINO DA SILVA FILHO

ADVOGADO YURI MESQUITA MAULAES(OAB:
20842/ES)

RECLAMADO VIACAO TABUAZEIRO LTDA

ADVOGADO VIVIANE SALGADO PERIN(OAB:
20825/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIACAO TABUAZEIRO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 28f7e63

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Os reclamantes apresentaram cálculos de liquidação que não foram

impugnados pelo reclamado.

Porém, o Acórdão de Id a6035f4, proferido em face do recurso da

parte autora em virtude da Sentença que julgou improcedentes os

pedidos, assim estabeleceu:

(...) Acordam os Magistrados da 1ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 17ª Região, na Sessão Ordinária Virtual com início em

11 de outubro de 2022, às 13h30min, e encerramento em 17 de

outubro de 2022, às 13h30min, sob a Presidência do Exmo.

Desembargador Mário Ribeiro Cantarino Neto, com a participação

do Exmo. Desembargador Cláudio Armando Couce de Menezes, do

Exmo. Desembargador Gerson Fernando da Sylveira Novais, da

Exma. Desembargadora Alzenir Bollesi de Plá Loeffler e presente a

Exma. Procuradora do Trabalho, Dra. Keley Kristiane Vago Cristo,

em, por unanimidade, conhecer do recurso ordinário dos

reclamantes e, no mérito, por maioria, dar parcial provimento ao

apelopara declarar a nulidade do acordo extrajudicial e reduzir o

percentual da condenação dos autores em honorários advocatícios

para 5%, que ficará em condição suspensiva de exigibilidade e

somente poderá ser executada se, nos dois anos subsequentes ao
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trânsito em julgado da decisão que a certificou, o credor demonstrar

que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que

justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se, passado esse

prazo, tais obrigações do beneficiário. Vencidos, quanto à nulidade

do acordo extrajudicial, o Exmo. Desembargador Gerson Fernando

da Sylveira Novais; no tocante à verba honorária, a Exma.

Desembargadora Alzenir Bollesi de Plá Loeffler, que dava um

provimento mais amplo ao apelo, para isentar os reclamantes do

pagamento de honorários advocatícios (...)

Desta forma, não vislumbro no título judicial a determinação para

apuração de valores, tendo natureza meramente declaratória.

Dê-se ciência às partes.

Após, retornem os autos ao arquivo definitivo.

VITORIA/ES, 18 de março de 2024.

    ANDREA CARLA ZANI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000227-41.2021.5.17.0006
RECLAMANTE JOSE CARLOS CODECO

ADVOGADO YURI MESQUITA MAULAES(OAB:
20842/ES)

RECLAMANTE FABIO FERNANDES PAIVA

ADVOGADO YURI MESQUITA MAULAES(OAB:
20842/ES)

RECLAMANTE ELIO PINHEIRO GONCALVES

ADVOGADO YURI MESQUITA MAULAES(OAB:
20842/ES)

RECLAMANTE MANOEL GOMES DA SILVA

ADVOGADO YURI MESQUITA MAULAES(OAB:
20842/ES)

RECLAMANTE DIVALDO ALVES SOUZA

ADVOGADO YURI MESQUITA MAULAES(OAB:
20842/ES)

RECLAMANTE SILAS CEZAR BORGES

ADVOGADO YURI MESQUITA MAULAES(OAB:
20842/ES)

RECLAMANTE WANDERSON ALMEIDA PIMENTEL

ADVOGADO YURI MESQUITA MAULAES(OAB:
20842/ES)

RECLAMANTE JOAO FERNANDO MARTINS

ADVOGADO YURI MESQUITA MAULAES(OAB:
20842/ES)

RECLAMANTE WALDEMAR FERREIRA DOS
SANTOS

ADVOGADO YURI MESQUITA MAULAES(OAB:
20842/ES)

RECLAMANTE LUIZ QUINTINO DA SILVA FILHO

ADVOGADO YURI MESQUITA MAULAES(OAB:
20842/ES)

RECLAMADO VIACAO TABUAZEIRO LTDA

ADVOGADO VIVIANE SALGADO PERIN(OAB:
20825/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIVALDO ALVES SOUZA

  - ELIO PINHEIRO GONCALVES

  - FABIO FERNANDES PAIVA

  - JOAO FERNANDO MARTINS

  - JOSE CARLOS CODECO

  - LUIZ QUINTINO DA SILVA FILHO

  - MANOEL GOMES DA SILVA

  - SILAS CEZAR BORGES

  - WALDEMAR FERREIRA DOS SANTOS

  - WANDERSON ALMEIDA PIMENTEL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 28f7e63

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Os reclamantes apresentaram cálculos de liquidação que não foram

impugnados pelo reclamado.

Porém, o Acórdão de Id a6035f4, proferido em face do recurso da

parte autora em virtude da Sentença que julgou improcedentes os

pedidos, assim estabeleceu:

(...) Acordam os Magistrados da 1ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 17ª Região, na Sessão Ordinária Virtual com início em

11 de outubro de 2022, às 13h30min, e encerramento em 17 de

outubro de 2022, às 13h30min, sob a Presidência do Exmo.

Desembargador Mário Ribeiro Cantarino Neto, com a participação

do Exmo. Desembargador Cláudio Armando Couce de Menezes, do

Exmo. Desembargador Gerson Fernando da Sylveira Novais, da

Exma. Desembargadora Alzenir Bollesi de Plá Loeffler e presente a

Exma. Procuradora do Trabalho, Dra. Keley Kristiane Vago Cristo,

em, por unanimidade, conhecer do recurso ordinário dos

reclamantes e, no mérito, por maioria, dar parcial provimento ao

apelopara declarar a nulidade do acordo extrajudicial e reduzir o

percentual da condenação dos autores em honorários advocatícios

para 5%, que ficará em condição suspensiva de exigibilidade e

somente poderá ser executada se, nos dois anos subsequentes ao

trânsito em julgado da decisão que a certificou, o credor demonstrar

que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que

justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se, passado esse

prazo, tais obrigações do beneficiário. Vencidos, quanto à nulidade

do acordo extrajudicial, o Exmo. Desembargador Gerson Fernando

da Sylveira Novais; no tocante à verba honorária, a Exma.

Desembargadora Alzenir Bollesi de Plá Loeffler, que dava um

provimento mais amplo ao apelo, para isentar os reclamantes do

pagamento de honorários advocatícios (...)

Desta forma, não vislumbro no título judicial a determinação para

apuração de valores, tendo natureza meramente declaratória.

Dê-se ciência às partes.
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Após, retornem os autos ao arquivo definitivo.

VITORIA/ES, 18 de março de 2024.

    ANDREA CARLA ZANI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000422-30.2024.5.17.0003
RECLAMANTE THIAGO ALVES

ADVOGADO PEDRO RODRIGUES FRAGA(OAB:
19323/ES)

RECLAMADO ZURY COMERCIO DE
ELETRONICOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - THIAGO ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 144dd85

proferida nos autos.

DECISÃO

Reconheço a dependência em face do processo 0000146-

87.2024.5.17.0006, que foi extinto sem resolução do mérito, uma

vez que a presente ação reitera pedido formulado naquela

demanda, nos termos do artigo 286, II, do Código de Processo Civil.

A audiência foi designada para o dia 23/04/2023, às 14h10, no

formato exclusivamente presencial, a ser realizada no edifício da

Nova Sede do Tribunal, na Avenida Nossa Senhora dos

Navegantes, n.º 1.245, bairro Enseada do Suá, Vitória/ES.

As partes, advogados ou testemunhas somente serão admitidos na

sala de audiência por videoconferência se tiver sido permitido

anteriormente pelo juízo.

A reclamada poderá apresentar proposta de acordo, bem como

deverá apresentar sua defesa e documentos, sob pena de

confissão.

As partes e testemunhas deverão comparecer munidas de

documento oficial de identificação, original com foto, sendo

recomendado o uso de máscara facial cobrindo a boca e o nariz.

Conforme artigo 7º do ATO PRESI SECOR nº 48/2021, as partes,

advogados e testemunhas, deverão fazer prévio acesso ao portal

eletrônico do Tribunal(https://www.trtes.jus.br/), para preenchimento

de cadastro específico de controle de entrada no prédio das Varas

do Trabalho:

"§ 1º A opção de partes e testemunhas em não realizar esse

cadastro previamente não será considerada como justificativa para

a ausência ou atraso em relação ao horário das audiências.

§ 2ª Para aqueles que optarem pelo cadastramento presencial, é

recomendável o comparecimento com antecedência”.

Dê-se ciência ao reclamante.

Cite-se a reclamada.

Notifiquem-se as partes na forma do art. 844, da CLT.

As testemunhas deverão comparecer independente de

intimação.

Vitória/ES, data conforme assinatura eletrônica.

mnv

VITORIA/ES, 18 de março de 2024.

    ANDREA CARLA ZANI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000603-03.2016.5.17.0006
RECLAMANTE DANIEL MATEUS SILVA

ADVOGADO DIEGO SANTOS DE PAIVA
ALMEIDA(OAB: 14567/ES)

ADVOGADO JAMES DELFINO ALVES
JUNIOR(OAB: 23957/ES)

RECLAMADO GEILSON JOSE REZENDE DE
CARVALHO

ADVOGADO JULIANA DO PRADO TRES(OAB:
22742/ES)

RECLAMADO DAVID DA SILVA CARVALHO

ADVOGADO JULIANA DO PRADO TRES(OAB:
22742/ES)

RECLAMADO G. J. R. FINISHING LTDA - ME

ADVOGADO JULIANA DO PRADO TRES(OAB:
22742/ES)

TERCEIRO
INTERESSADO

FABIO GIRELI DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIEL MATEUS SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (DANIEL MATEUS SILVA) intimado de que foi

expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

MONICA ABELDT NEPOMOCENO

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumPrSe-0000747-64.2022.5.17.0006
REQUERENTE MARCO ANTONIO RODRIGUES

ADVOGADO ALICE DE PAULA GOMES(OAB:
23415/ES)

ADVOGADO GUSTAVO CARDOSO DOYLE
MAIA(OAB: 12544/ES)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212000
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REQUERIDO SKY SERVICOS DE BANDA LARGA
LTDA.

ADVOGADO EMERSON LUIZ MAZZINI(OAB:
125933/RJ)

REQUERIDO RMC COMERCIAL LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

HELDER MACIEL MOTA

PERITO LARA MELO DOS SANTOS RAMOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - SKY SERVICOS DE BANDA LARGA LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (SKY SERVICOS DE BANDA LARGA LTDA.)

intimado de que foi expedido alvará judicial para liberação de

valores, com determinação de transferência para a conta bancária

indicada nos autos.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

MONICA ABELDT NEPOMOCENO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000042-32.2023.5.17.0006
RECLAMANTE THIAGO MARTINS DA SILVA

ADVOGADO EDILAMARA RANGEL GOMES
ALVES FRANCISCO(OAB: 9916/ES)

RECLAMADO PIZZARIA LA FAVORITA LTDA

PERITO THIAGO PANCERI VALADARES

Intimado(s)/Citado(s):

  - THIAGO MARTINS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (THIAGO MARTINS DA SILVA) intimado de que

foi expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

MONICA ABELDT NEPOMOCENO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000798-41.2023.5.17.0006
RECLAMANTE RAFAEL PASTOR ROCHA

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE DAMACENO DE
OLIVEIRA(OAB: 28664/ES)

RECLAMADO COOPERATIVA CENTRAL AURORA
ALIMENTOS

ADVOGADO SILVIO AQUILES HILDEBRANDO
GODOI(OAB: 117805/RJ)

PERITO MUCIANO CABRAL FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAEL PASTOR ROCHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (RAFAEL PASTOR ROCHA) intimado de que foi

expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

MONICA ABELDT NEPOMOCENO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001018-39.2023.5.17.0006
RECLAMANTE ADAILSON DOS SANTOS ARAUJO

ADVOGADO EDUARDO CORREIA(OAB:
20254/ES)

RECLAMADO DMA DISTRIBUIDORA S/A

ADVOGADO FABRÍCIO PIMENTEL DE
SIQUEIRA(OAB: 8962/ES)

ADVOGADO MARCOS VINICIUS DE
OLIVEIRA(OAB: 19162/ES)

RECLAMADO SUPERMERCADOS BH LTDA

ADVOGADO FABRÍCIO PIMENTEL DE
SIQUEIRA(OAB: 8962/ES)

PERITO JOSE JAIME PINHO PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADAILSON DOS SANTOS ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - DEJT

Fica(m) o(s) advogado(s) da(s) parte(s) intimado(s) para

MANIFESTAÇÃO sobre o laudo pericial, no prazo de 10 dias.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

LARISSA CASTRO E MELO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0001018-39.2023.5.17.0006
RECLAMANTE ADAILSON DOS SANTOS ARAUJO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212000
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ADVOGADO EDUARDO CORREIA(OAB:
20254/ES)

RECLAMADO DMA DISTRIBUIDORA S/A

ADVOGADO FABRÍCIO PIMENTEL DE
SIQUEIRA(OAB: 8962/ES)

ADVOGADO MARCOS VINICIUS DE
OLIVEIRA(OAB: 19162/ES)

RECLAMADO SUPERMERCADOS BH LTDA

ADVOGADO FABRÍCIO PIMENTEL DE
SIQUEIRA(OAB: 8962/ES)

PERITO JOSE JAIME PINHO PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DMA DISTRIBUIDORA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - DEJT

Fica(m) o(s) advogado(s) da(s) parte(s) intimado(s) para

MANIFESTAÇÃO sobre o laudo pericial, no prazo de 10 dias.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

LARISSA CASTRO E MELO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0001018-39.2023.5.17.0006
RECLAMANTE ADAILSON DOS SANTOS ARAUJO

ADVOGADO EDUARDO CORREIA(OAB:
20254/ES)

RECLAMADO DMA DISTRIBUIDORA S/A

ADVOGADO FABRÍCIO PIMENTEL DE
SIQUEIRA(OAB: 8962/ES)

ADVOGADO MARCOS VINICIUS DE
OLIVEIRA(OAB: 19162/ES)

RECLAMADO SUPERMERCADOS BH LTDA

ADVOGADO FABRÍCIO PIMENTEL DE
SIQUEIRA(OAB: 8962/ES)

PERITO JOSE JAIME PINHO PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUPERMERCADOS BH LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - DEJT

Fica(m) o(s) advogado(s) da(s) parte(s) intimado(s) para

MANIFESTAÇÃO sobre o laudo pericial, no prazo de 10 dias.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

LARISSA CASTRO E MELO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000209-93.2016.5.17.0006
RECLAMANTE JOSE CARLOS RIBEIRO

ADVOGADO Luciano Brandão Camatta(OAB:
11477/ES)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO MATHEUS GUERINE RIEGERT(OAB:
11652/ES)

ADVOGADO ADRIANA FONSECA BAGGIO
BACHILLI(OAB: 38625/ES)

ADVOGADO NELIDA LARISA FARIA
FIGUEIREDO(OAB: 69801/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE CARLOS RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica o reclamante intimado para apresentação dos cálculos, no

prazo de 08 dias, nos termos do despacho id. 682db89.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

LARISSA CASTRO E MELO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000119-12.2021.5.17.0006
RECLAMANTE MAURICIO BRITO DE FRANCA

ADVOGADO CAROLINA DE CAMARGOS
PEREIRA BARCELLOS(OAB:
31484/ES)

ADVOGADO ILMA DE CAMARGOS PEREIRA
BARCELLOS(OAB: 14765/ES)

RECLAMADO POLIMIX CONCRETO LTDA

ADVOGADO ALVARO VAN DER LEY LIMA
NETO(OAB: 15657/PE)

ADVOGADO AMANDA ANGELINA DE CARVALHO
MOSCZYNSKI(OAB: 321246/SP)

TESTEMUNHA LEONARDO DA SILVA OLIVEIRA

TESTEMUNHA RENATO MEIRELES FERREIRA DOS
SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - POLIMIX CONCRETO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - DEJT

Fica(m) o(s) advogado(s) da(s) parte(s) RECLAMADA intimado(s)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212000
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para:

-  MANIFESTAÇÃO sobre os cálculos do reclamante e

APRESENTAÇÃO dos cálculos que entendem devidos, no prazo

de 08 dias, sob pena de preclusão, devendo anexar ao Pje a

planilha PJC. Observe o disposto no art. 879 da CLT e seus

parágrafos, bem como a Súm. 211 do C. TST.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

LARISSA CASTRO E MELO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0001008-34.2019.5.17.0006
RECLAMANTE CARLOS ALEXANDRE LOPES

PINHEIRO

ADVOGADO GABRIEL PIO DALLA(OAB: 11646/ES)

ADVOGADO ALISSON AGIB SOUZA
CABRAL(OAB: 15982/ES)

RECLAMADO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO JOSE ALBERTO COUTO
MACIEL(OAB: 513/DF)

PERITO NEUZIMEIRE SIQUEIRA DO AMARAL

PERITO ALCIR RODRIGUES FERREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ALEXANDRE LOPES PINHEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Ficam as partes cientes dos esclarecimentos prestados pela perita.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

LARISSA CASTRO E MELO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0001008-34.2019.5.17.0006
RECLAMANTE CARLOS ALEXANDRE LOPES

PINHEIRO

ADVOGADO GABRIEL PIO DALLA(OAB: 11646/ES)

ADVOGADO ALISSON AGIB SOUZA
CABRAL(OAB: 15982/ES)

RECLAMADO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO JOSE ALBERTO COUTO
MACIEL(OAB: 513/DF)

PERITO NEUZIMEIRE SIQUEIRA DO AMARAL

PERITO ALCIR RODRIGUES FERREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - TELEFONICA BRASIL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Ficam as partes cientes dos esclarecimentos prestados pela perita.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

LARISSA CASTRO E MELO

Assessor

Processo Nº ACum-0000920-93.2019.5.17.0006
RECLAMANTE ANA LUCIA POUBEL BATAL

ADVOGADO PALOMA VALLORY PEREZ(OAB:
22673/ES)

ADVOGADO Marcilio Tavares de Albuquerque
Filho(OAB: 17407/ES)

ADVOGADO DANIEL FERREIRA BORGES(OAB:
21645/DF)

ADVOGADO FABIOLA CARVALHO FERREIRA
BORGES(OAB: 17591/ES)

ADVOGADO ROGERIO FERREIRA BORGES(OAB:
17590/ES)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO RODOLFO PRANDI
CAMPAGNARO(OAB: 12045/ES)

ADVOGADO LUCIANO PEREIRA CHAGAS(OAB:
9540/ES)

ADVOGADO LUIZ JOSE MONTENEGRO
COUTO(OAB: 18164/ES)

ADVOGADO SERGIO PERINI ZOUAIN(OAB:
8863/ES)

RECLAMADO FUNDACAO DOS ECONOMIARIOS
FEDERAIS FUNCEF

ADVOGADO DINO ARAUJO DE ANDRADE(OAB:
20182/DF)

ADVOGADO JORGE MIGUEL MANSUR
FILHO(OAB: 130638/RJ)

ADVOGADO SONIA MARTINS SACCON
ANGULSKI(OAB: 6008/SC)

ADVOGADO KAMILA HENNING ROSSATO DA
COSTA(OAB: 42385/SC)

ADVOGADO JORGE ANDRE RITZMANN DE
OLIVEIRA(OAB: 11985/SC)

PERITO ALESSANDRO EVANGELISTA

PERITO ANDRE TENDLER LEIBEL

PERITO NEUZIMEIRE SIQUEIRA DO AMARAL

PERITO FABIO GIRELI DA SILVA

PERITO THIAGO PANCERI VALADARES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA LUCIA POUBEL BATAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Ficam as partes cientes dos esclarecimentos prestados pela perita.
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VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

LARISSA CASTRO E MELO

Assessor

Processo Nº ACum-0000920-93.2019.5.17.0006
RECLAMANTE ANA LUCIA POUBEL BATAL

ADVOGADO PALOMA VALLORY PEREZ(OAB:
22673/ES)

ADVOGADO Marcilio Tavares de Albuquerque
Filho(OAB: 17407/ES)

ADVOGADO DANIEL FERREIRA BORGES(OAB:
21645/DF)

ADVOGADO FABIOLA CARVALHO FERREIRA
BORGES(OAB: 17591/ES)

ADVOGADO ROGERIO FERREIRA BORGES(OAB:
17590/ES)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO RODOLFO PRANDI
CAMPAGNARO(OAB: 12045/ES)

ADVOGADO LUCIANO PEREIRA CHAGAS(OAB:
9540/ES)

ADVOGADO LUIZ JOSE MONTENEGRO
COUTO(OAB: 18164/ES)

ADVOGADO SERGIO PERINI ZOUAIN(OAB:
8863/ES)

RECLAMADO FUNDACAO DOS ECONOMIARIOS
FEDERAIS FUNCEF

ADVOGADO DINO ARAUJO DE ANDRADE(OAB:
20182/DF)

ADVOGADO JORGE MIGUEL MANSUR
FILHO(OAB: 130638/RJ)

ADVOGADO SONIA MARTINS SACCON
ANGULSKI(OAB: 6008/SC)

ADVOGADO KAMILA HENNING ROSSATO DA
COSTA(OAB: 42385/SC)

ADVOGADO JORGE ANDRE RITZMANN DE
OLIVEIRA(OAB: 11985/SC)

PERITO ALESSANDRO EVANGELISTA

PERITO ANDRE TENDLER LEIBEL

PERITO NEUZIMEIRE SIQUEIRA DO AMARAL

PERITO FABIO GIRELI DA SILVA

PERITO THIAGO PANCERI VALADARES

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Ficam as partes cientes dos esclarecimentos prestados pela perita.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

LARISSA CASTRO E MELO

Assessor

Processo Nº ACum-0000920-93.2019.5.17.0006
RECLAMANTE ANA LUCIA POUBEL BATAL

ADVOGADO PALOMA VALLORY PEREZ(OAB:
22673/ES)

ADVOGADO Marcilio Tavares de Albuquerque
Filho(OAB: 17407/ES)

ADVOGADO DANIEL FERREIRA BORGES(OAB:
21645/DF)

ADVOGADO FABIOLA CARVALHO FERREIRA
BORGES(OAB: 17591/ES)

ADVOGADO ROGERIO FERREIRA BORGES(OAB:
17590/ES)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO RODOLFO PRANDI
CAMPAGNARO(OAB: 12045/ES)

ADVOGADO LUCIANO PEREIRA CHAGAS(OAB:
9540/ES)

ADVOGADO LUIZ JOSE MONTENEGRO
COUTO(OAB: 18164/ES)

ADVOGADO SERGIO PERINI ZOUAIN(OAB:
8863/ES)

RECLAMADO FUNDACAO DOS ECONOMIARIOS
FEDERAIS FUNCEF

ADVOGADO DINO ARAUJO DE ANDRADE(OAB:
20182/DF)

ADVOGADO JORGE MIGUEL MANSUR
FILHO(OAB: 130638/RJ)

ADVOGADO SONIA MARTINS SACCON
ANGULSKI(OAB: 6008/SC)

ADVOGADO KAMILA HENNING ROSSATO DA
COSTA(OAB: 42385/SC)

ADVOGADO JORGE ANDRE RITZMANN DE
OLIVEIRA(OAB: 11985/SC)

PERITO ALESSANDRO EVANGELISTA

PERITO ANDRE TENDLER LEIBEL

PERITO NEUZIMEIRE SIQUEIRA DO AMARAL

PERITO FABIO GIRELI DA SILVA

PERITO THIAGO PANCERI VALADARES

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO DOS ECONOMIARIOS FEDERAIS FUNCEF

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Ficam as partes cientes dos esclarecimentos prestados pela perita.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

LARISSA CASTRO E MELO

Assessor

Processo Nº ATSum-0000560-56.2022.5.17.0006
RECLAMANTE JOSIANA RIBEIRO RANGEL

ADVOGADO GERLIS PRATA SURLO(OAB:
17647/ES)

ADVOGADO POLIANA FIRME DE OLIVEIRA(OAB:
16886/ES)

ADVOGADO ODILIO GONCALVES DIAS
NETO(OAB: 19519/ES)

RECLAMADO BRASIFORT LOCACAO DE
SISTEMAS E EQUIPAMENTOS
ELETRONICOS LTDA - EPP

ADVOGADO JOAO VITOR MARTINS DE
ALCANTARA(OAB: 21455/PB)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212000
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Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSIANA RIBEIRO RANGEL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 42a845c

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Intime-se a parte autora para que no prazo de 05 dias se manifeste

sobre o pedido de parcelamento da reclamada, id. 9b5eb16.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    ANDREA CARLA ZANI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0129200-92.2013.5.17.0006
RECLAMANTE KILME JOSE DE PROENCA

ADVOGADO THAIS SANTOS OLYMPIO(OAB:
26298/ES)

ADVOGADO WMAIQUE GOMES SOARES(OAB:
28561/ES)

RECLAMADO TRANS LAROCA TRANSPORTES
LTDA - ME

RECLAMADO FABIO JOSE LAROCA

ADVOGADO CLEITON LOPES SIMOES(OAB:
235771/SP)

RECLAMADO RICHARD LAROCA

ADVOGADO MARIANA FERRARI GARRIDO(OAB:
316523/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

SOUZA CRUZ LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

AUTO POSTO CEAEME LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - KILME JOSE DE PROENCA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 42209c6

proferido nos autos.

Considerando-se que este Juízo tem prezado por seguir a linha de

execução conforme proposto pelo “PROJETO EXECUÇÃO

PARADIGMA”, intime-se o autor para informar se anui com uso

eventual da aplicação do instituto da desconsideração da

personalidade jurídica direta e inversa (artigo 133 do CPC) e com a

reunião de execuções, posto se tratarem de instrumentos

fundamentais na resolução de execuções de longa data, no prazo

de 10 dias.

No silencio, retorne conclusos.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    ANDREA CARLA ZANI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001200-59.2022.5.17.0006
RECLAMANTE VALDEPRA REZENDE DO AMARAL

ADVOGADO FELIPE ANDREY COIMBRA XAVIER
PINTO(OAB: 13217/ES)

ADVOGADO JAYME FERNANDES JUNIOR(OAB:
10999/ES)

ADVOGADO JOSE ALCIDES DE SOUZA
JUNIOR(OAB: 13144/ES)

RECLAMADO MUNICIPIO DE VITORIA

RECLAMADO CJF DE VIGILANCIA LTDA

PERITO THIAGO PANCERI VALADARES

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALDEPRA REZENDE DO AMARAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 46b4cb1

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Intimem-se as partes para se manifestarem no prazo de 10 dias.

Após, façam-se conclusos os autos para julgamento.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    ANDREA CARLA ZANI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000352-04.2024.5.17.0006
RECLAMANTE DALYSON NUNES FERREIRA

ADVOGADO LUIZ FELIPE SOARES DOS
SANTOS(OAB: 32416/ES)

RECLAMADO FICUS COMERCIO CALCADISTA
EIRELI - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - DALYSON NUNES FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8bc2398

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista que não foram observados os requisitos do Juízo

100% digital na propositura da ação e não há pedido nesse sentido,

determino que os atos sejam realizados de forma presencial.

A audiência foi designada para o dia 30/04/2024, às 13h, no

formato exclusivamente presencial(partes, testemunhas e

advogados devem participar de forma presencial), a ser realizada

no edifício da Nova Sede do Tribunal, na Avenida Nossa Senhora

dos Navegantes, n.º 1.245, bairro Enseada do Suá, Vitória/ES.

As partes, advogados ou testemunhas somente serão admitidos na

sala de audiência por videoconferência se tiver sido permitido

anteriormente pelo juízo.

A reclamada poderá apresentar proposta de acordo, bem como

deverá apresentar sua defesa e documentos, sob pena de

confissão.

As partes e testemunhas deverão comparecer munidas de

documento oficial de identificação, original com foto.

Conforme artigo 7º do ATO PRESI SECOR nº 48/2021, as partes,

advogados e testemunhas, deverão fazer prévio acesso ao portal

eletrônico do Tribunal(https://www.trtes.jus.br/), para preenchimento

de cadastro específico de controle de entrada no prédio das Varas

do Trabalho:

"§ 1º A opção de partes e testemunhas em não realizar esse

cadastro previamente não será considerada como justificativa para

a ausência ou atraso em relação ao horário das audiências.

§ 2ª Para aqueles que optarem pelo cadastramento presencial, é

recomendável o comparecimento com antecedência”.

Dê-se ciência ao reclamante.

Cite-se a reclamada.

Notifiquem-se as partes na forma do art. 844, da CLT.

As testemunhas deverão comparecer independente de

intimação.

Vitória/ES, data conforme assinatura eletrônica.

mnv

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    ANDREA CARLA ZANI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001154-36.2023.5.17.0006
RECLAMANTE RUAN PABLO DE MATOS

RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO NAYARA GARAJAU DE MELLO(OAB:
31835/ES)

ADVOGADO GUILHERME MACHADO
COSTA(OAB: 11285/ES)

RECLAMADO CLARO S.A.

ADVOGADO GUSTAVO REZENDE MITNE(OAB:
52997/PR)

PERITO BRUNA CANGINI CABRAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLARO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f09f24d

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Dê-se vista às partes da petição apresentada pela perita, id.

4ed784b.

Defiro o prazo solicitado pela expert para a entrega do laudo

pericial.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    ANDREA CARLA ZANI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0001076-42.2023.5.17.0006
RECLAMANTE NEHEMIAS AMORIM DA SILVA

ADVOGADO NILTON AMORIM DA SILVA(OAB:
37465/ES)

RECLAMADO UNIMED VITORIA COOPERATIVA DE
TRABALHO MEDICO

ADVOGADO ENRICO SANTOS CORREA(OAB:
9210/ES)

ADVOGADO JEFFERSON DOUGLAS DA SILVA
VAGMAKER(OAB: 21639/ES)

PERITO MUCIANO CABRAL FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - NEHEMIAS AMORIM DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3eca8c9

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Converto o julgamento em diligência

Considerando a possibilidade de efeito modificativo e a fim de evitar

futuras alegações de nulidade, determino a intimação do

reclamante, para que se manifeste sobre os embargos declaratórios
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opostos, id febdf91, em consonância com o disposto na Orientação

Jurisprudencial nº 142, da SDI-I, do C.TST.

Prazo de 05 dias.

 mgn

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    ANDREA CARLA ZANI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001154-36.2023.5.17.0006
RECLAMANTE RUAN PABLO DE MATOS

RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO NAYARA GARAJAU DE MELLO(OAB:
31835/ES)

ADVOGADO GUILHERME MACHADO
COSTA(OAB: 11285/ES)

RECLAMADO CLARO S.A.

ADVOGADO GUSTAVO REZENDE MITNE(OAB:
52997/PR)

PERITO BRUNA CANGINI CABRAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - RUAN PABLO DE MATOS RODRIGUES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f09f24d

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Dê-se vista às partes da petição apresentada pela perita, id.

4ed784b.

Defiro o prazo solicitado pela expert para a entrega do laudo

pericial.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    ANDREA CARLA ZANI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumPrSe-0001226-35.2023.5.17.0002
REQUERENTE SIND DOS EMP EM

ESTABELECIMENTOS BANCARIAS
NO E E SANTO

ADVOGADO CAIO DE FREITAS VAIRO(OAB:
17867/ES)

ADVOGADO PALOMA VALLORY PEREZ(OAB:
22673/ES)

ADVOGADO Marcilio Tavares de Albuquerque
Filho(OAB: 17407/ES)

ADVOGADO FABIOLA CARVALHO FERREIRA
BORGES(OAB: 17591/ES)

ADVOGADO ROGERIO FERREIRA BORGES(OAB:
17590/ES)

REQUERIDO FUNDACAO DOS ECONOMIARIOS
FEDERAIS FUNCEF

ADVOGADO DINO ARAUJO DE ANDRADE(OAB:
20182/DF)

REQUERIDO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO ALEX WERNER ROLKE(OAB:
10404/ES)

ADVOGADO RODOLFO PRANDI
CAMPAGNARO(OAB: 12045/ES)

PERITO NEUZIMEIRE SIQUEIRA DO AMARAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND DOS EMP EM ESTABELECIMENTOS BANCARIAS NO E
E SANTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d687f78

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Dê-se vista às partes dos esclarecimentos prestados pela perita.

Após, à Contadoria para verificação e consolidação da conta de

liquidação.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    ANDREA CARLA ZANI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0061400-81.2012.5.17.0006
RECLAMANTE ALVARO FELIX DOS SANTOS

ADVOGADO SEDNO ALEXANDRE
PELISSARI(OAB: 8573/ES)

ADVOGADO ANTONIO AUGUSTO
DALLAPICCOLA SAMPAIO(OAB:
9588/ES)

ADVOGADO JOAO BATISTA DALLAPICCOLA
SAMPAIO(OAB: 4367/ES)

ADVOGADO JOAQUIM AUGUSTO DE AZEVEDO
SAMPAIO NETTO(OAB: 9624/ES)

RECLAMADO T V V - TERMINAL DE VILA VELHA
S.A

ADVOGADO SANDRO VIEIRA DE MORAES(OAB:
6725/ES)

ADVOGADO RODOLFO GOMES AMADEO(OAB:
12493/ES)

PERITO ANDRE TENDLER LEIBEL

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALVARO FELIX DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4b90425
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proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc

Recebo o agravo de petição de Id 7d58ae1 como simples petição.

Revejo a sentença de Id 488ac54 e abro às partes prazo para fins

do art.884 da CLT.

Esclareço a parte autora que o depósito de Id 81832e8, pende de

liberação aos credores, devendo também atentar para o alvará de

Id 5faa6cb, referente aos depósitos recursais, encaminhado à CEF

no dia 15/03/2024.

Cumpra-se.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    ANDREA CARLA ZANI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumPrSe-0001226-35.2023.5.17.0002
REQUERENTE SIND DOS EMP EM

ESTABELECIMENTOS BANCARIAS
NO E E SANTO

ADVOGADO CAIO DE FREITAS VAIRO(OAB:
17867/ES)

ADVOGADO PALOMA VALLORY PEREZ(OAB:
22673/ES)

ADVOGADO Marcilio Tavares de Albuquerque
Filho(OAB: 17407/ES)

ADVOGADO FABIOLA CARVALHO FERREIRA
BORGES(OAB: 17591/ES)

ADVOGADO ROGERIO FERREIRA BORGES(OAB:
17590/ES)

REQUERIDO FUNDACAO DOS ECONOMIARIOS
FEDERAIS FUNCEF

ADVOGADO DINO ARAUJO DE ANDRADE(OAB:
20182/DF)

REQUERIDO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO ALEX WERNER ROLKE(OAB:
10404/ES)

ADVOGADO RODOLFO PRANDI
CAMPAGNARO(OAB: 12045/ES)

PERITO NEUZIMEIRE SIQUEIRA DO AMARAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO DOS ECONOMIARIOS FEDERAIS FUNCEF

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d687f78

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Dê-se vista às partes dos esclarecimentos prestados pela perita.

Após, à Contadoria para verificação e consolidação da conta de

liquidação.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    ANDREA CARLA ZANI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0061400-81.2012.5.17.0006
RECLAMANTE ALVARO FELIX DOS SANTOS

ADVOGADO SEDNO ALEXANDRE
PELISSARI(OAB: 8573/ES)

ADVOGADO ANTONIO AUGUSTO
DALLAPICCOLA SAMPAIO(OAB:
9588/ES)

ADVOGADO JOAO BATISTA DALLAPICCOLA
SAMPAIO(OAB: 4367/ES)

ADVOGADO JOAQUIM AUGUSTO DE AZEVEDO
SAMPAIO NETTO(OAB: 9624/ES)

RECLAMADO T V V - TERMINAL DE VILA VELHA
S.A

ADVOGADO SANDRO VIEIRA DE MORAES(OAB:
6725/ES)

ADVOGADO RODOLFO GOMES AMADEO(OAB:
12493/ES)

PERITO ANDRE TENDLER LEIBEL

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - T V V - TERMINAL DE VILA VELHA S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4b90425

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc

Recebo o agravo de petição de Id 7d58ae1 como simples petição.

Revejo a sentença de Id 488ac54 e abro às partes prazo para fins

do art.884 da CLT.

Esclareço a parte autora que o depósito de Id 81832e8, pende de

liberação aos credores, devendo também atentar para o alvará de

Id 5faa6cb, referente aos depósitos recursais, encaminhado à CEF

no dia 15/03/2024.

Cumpra-se.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    ANDREA CARLA ZANI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumPrSe-0001226-35.2023.5.17.0002
REQUERENTE SIND DOS EMP EM

ESTABELECIMENTOS BANCARIAS
NO E E SANTO

ADVOGADO CAIO DE FREITAS VAIRO(OAB:
17867/ES)

ADVOGADO PALOMA VALLORY PEREZ(OAB:
22673/ES)
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ADVOGADO Marcilio Tavares de Albuquerque
Filho(OAB: 17407/ES)

ADVOGADO FABIOLA CARVALHO FERREIRA
BORGES(OAB: 17591/ES)

ADVOGADO ROGERIO FERREIRA BORGES(OAB:
17590/ES)

REQUERIDO FUNDACAO DOS ECONOMIARIOS
FEDERAIS FUNCEF

ADVOGADO DINO ARAUJO DE ANDRADE(OAB:
20182/DF)

REQUERIDO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO ALEX WERNER ROLKE(OAB:
10404/ES)

ADVOGADO RODOLFO PRANDI
CAMPAGNARO(OAB: 12045/ES)

PERITO NEUZIMEIRE SIQUEIRA DO AMARAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d687f78

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Dê-se vista às partes dos esclarecimentos prestados pela perita.

Após, à Contadoria para verificação e consolidação da conta de

liquidação.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    ANDREA CARLA ZANI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000506-03.2016.5.17.0006
RECLAMANTE SOLIMAR LOPES DE ABREU

ADVOGADO GUSTAVO FARIA DE FREITAS(OAB:
21172/ES)

ADVOGADO TARCISIO LUIZ SIMONELLI
FILHO(OAB: 20639/ES)

RECLAMADO FABIO CANHIM

RECLAMADO AEROPARK SERVICOS LTDA

RECLAMADO T. K. & M SEGURANCA
PATRIMONIAL LTDA

RECLAMADO DANIELLA CANHIM CARNEIRO

RECLAMADO ANDRESSA MARIA BELFI CANHIM

RECLAMADO MARCELO CANHIM

RECLAMADO ROMILDO CANHIM JUNIOR

TERCEIRO
INTERESSADO

RECEITA FEDERAL DO BRASIL

TERCEIRO
INTERESSADO

TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO-17 REGIAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOLIMAR LOPES DE ABREU

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 83b51d9

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

Posto isso, a 06ª Vara do Trabalho de Vitória, decide conhecer do

Incidente de Desconsideração da Personalidade Jurídica e julgá-lo

PROCEDENTE, devendo a execução continuar em face dos

sóciosDANIELLA CANHIM CARNEIRO CPF 937.452.577-

15FABIO CANHIM CPF 886.761.297-20ROMILDO CANHIM

JUNIOR CPF 227.429.481-04ANDRESSA MARIA BELFI CANHIM

CPF 978.608.247-87; MARCELO CANHIM CPF 810.812.787-49 e

da empresa. K. & M SEGURANCA PATRIMONIALLTDA CNPJ

02.394.630/0001-13.

Nada mais.

Intimem-se as partes, sendo os sóciosDaniella Cahim Carneiro e

Fábio Canhim por edital.

Vitória/ES, data conforme assinatura eletrônica.

mgn

    ANDREA CARLA ZANI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000030-81.2024.5.17.0006
RECLAMANTE CAMILA ROCHA DA CONCEICAO

SILVA

ADVOGADO THAIS OLIVEIRA NEGRIS(OAB:
23866/ES)

RECLAMADO PADARIA E CONFEITARIA PRAIA DO
CANTO LTDA - ME

ADVOGADO JEFFERSON ACASSIO DE
PAULA(OAB: 12787/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PADARIA E CONFEITARIA PRAIA DO CANTO LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID da1b916

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Recebo o recurso ordinário interposto pelo reclamante, por

presentes os pressupostos de admissibilidade.
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Intime-se o recorrido para, querendo, apresentar contrarrazões.

Decorrido o prazo, remetam-se os presentes autos à Instância

Superior.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    ANDREA CARLA ZANI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000030-81.2024.5.17.0006
RECLAMANTE CAMILA ROCHA DA CONCEICAO

SILVA

ADVOGADO THAIS OLIVEIRA NEGRIS(OAB:
23866/ES)

RECLAMADO PADARIA E CONFEITARIA PRAIA DO
CANTO LTDA - ME

ADVOGADO JEFFERSON ACASSIO DE
PAULA(OAB: 12787/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAMILA ROCHA DA CONCEICAO SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID da1b916

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Recebo o recurso ordinário interposto pelo reclamante, por

presentes os pressupostos de admissibilidade.

Intime-se o recorrido para, querendo, apresentar contrarrazões.

Decorrido o prazo, remetam-se os presentes autos à Instância

Superior.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    ANDREA CARLA ZANI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000262-93.2024.5.17.0006
RECLAMANTE ELIAS PEREIRA JUNIOR

ADVOGADO JOAO PAULO PELISSARI
ZANOTELLI(OAB: 22043/ES)

RECLAMADO PLAMONT - PLANEJAMENTO
MONTAGEM E ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO JULIANA PAES ANDRADE(OAB:
9460/ES)

RECLAMADO VALE S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIAS PEREIRA JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e4ef08f

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Vistos etc.

Considerando a excepcionalidade das condições do autor, acolho o

pedido formulado na petição ID c9a2f76, para autorizar a

participação de forma telepresencial exclusivamente do

Reclamante para a audiência que foi designada para o dia

09.04.2024, às 13h20min.

As partes, advogados ou testemunhas somente serão admitidos na

sala de audiência por videoconferência se autorizado anteriormente

pelo juízo.

Fica intimado o advogado que o Reclamante deverá acessar

virtualmente, em locais de própria conveniência, da forma como

melhor se adequar, a Sala Virtual de audiência da 6ª Vara do

Trabalho de Vitória/ES, por meio da plataforma disponívelno Portal

do TRT da 17ª Região.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    ANDREA CARLA ZANI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000262-93.2024.5.17.0006
RECLAMANTE ELIAS PEREIRA JUNIOR

ADVOGADO JOAO PAULO PELISSARI
ZANOTELLI(OAB: 22043/ES)

RECLAMADO PLAMONT - PLANEJAMENTO
MONTAGEM E ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO JULIANA PAES ANDRADE(OAB:
9460/ES)

RECLAMADO VALE S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - PLAMONT - PLANEJAMENTO MONTAGEM E ENGENHARIA
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e4ef08f

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Vistos etc.

Considerando a excepcionalidade das condições do autor, acolho o
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pedido formulado na petição ID c9a2f76, para autorizar a

participação de forma telepresencial exclusivamente do

Reclamante para a audiência que foi designada para o dia

09.04.2024, às 13h20min.

As partes, advogados ou testemunhas somente serão admitidos na

sala de audiência por videoconferência se autorizado anteriormente

pelo juízo.

Fica intimado o advogado que o Reclamante deverá acessar

virtualmente, em locais de própria conveniência, da forma como

melhor se adequar, a Sala Virtual de audiência da 6ª Vara do

Trabalho de Vitória/ES, por meio da plataforma disponívelno Portal

do TRT da 17ª Região.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    ANDREA CARLA ZANI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0109900-52.2010.5.17.0006
RECLAMANTE DORIO AFFONSO

ADVOGADO CHRISTIANO AUGUSTO
MENEGATTI(OAB: 8219/ES)

RECLAMADO CAIXA DE PREVIDENCIA DOS
FUNCS DO BANCO DO BRASIL

ADVOGADO FERNANDA ROSA SILVA MILWARD
CARNEIRO(OAB: 30066/ES)

ADVOGADO PAULO FERNANDO PAZ
ALARCON(OAB: 37007/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA DE PREVIDENCIA DOS FUNCS DO BANCO DO
BRASIL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - DEJT

De ordem, fica(m) o(s) advogado(s) da(s) parte(s) RECLAMADA

intimado(s) para fornecer dados bancários para expedição de

alvará, via transferência de crédito (devolução do excedente

conta/BB e devolução dos depósitos recursais/CEF). Prazo de 05

dias.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

MONICA ABELDT NEPOMOCENO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0001288-63.2023.5.17.0006
RECLAMANTE WEVERTON GONCALVES VIEIRA

ADVOGADO GERLIS PRATA SURLO(OAB:
17647/ES)

ADVOGADO POLIANA FIRME DE OLIVEIRA(OAB:
16886/ES)

ADVOGADO ODILIO GONCALVES DIAS
NETO(OAB: 19519/ES)

RECLAMANTE WEVERTON VARNELES TELES

ADVOGADO GERLIS PRATA SURLO(OAB:
17647/ES)

ADVOGADO POLIANA FIRME DE OLIVEIRA(OAB:
16886/ES)

ADVOGADO ODILIO GONCALVES DIAS
NETO(OAB: 19519/ES)

RECLAMANTE LUCIANO FLORES MORAIS

ADVOGADO GERLIS PRATA SURLO(OAB:
17647/ES)

ADVOGADO POLIANA FIRME DE OLIVEIRA(OAB:
16886/ES)

ADVOGADO ODILIO GONCALVES DIAS
NETO(OAB: 19519/ES)

RECLAMADO SERVITEC INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA

ADVOGADO RENATO SPARN(OAB: 287225/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANO FLORES MORAIS

  - WEVERTON GONCALVES VIEIRA

  - WEVERTON VARNELES TELES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6ede758

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc

A reclamada efetuou o pagamento das verbas atualizadas,

conforme petição de Id e9a3ed3 e seus anexos.

Desta forma, intime-se os reclamantes para indicarem dados

bancários para transferência do crédito, no prazo de 05 dias.

Após, expeçam-se alvarás e arquive-se o feito definitivamente.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    ANDREA CARLA ZANI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumPrSe-0000998-19.2021.5.17.0006
REQUERENTE JUDSON DE AZEVEDO

NASCIMENTO

ADVOGADO EDWAR BARBOSA FELIX(OAB:
9056/ES)

ADVOGADO LUIS FILIPE MARQUES PORTO SA
PINTO(OAB: 10569/ES)

REQUERENTE JOSE MARQUES DE OLIVEIRA
JUNIOR

ADVOGADO EDWAR BARBOSA FELIX(OAB:
9056/ES)

ADVOGADO LUIS FILIPE MARQUES PORTO SA
PINTO(OAB: 10569/ES)

REQUERENTE JONAS JOSE RIBEIRO CERQUEIRA

ADVOGADO EDWAR BARBOSA FELIX(OAB:
9056/ES)
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ADVOGADO LUIS FILIPE MARQUES PORTO SA
PINTO(OAB: 10569/ES)

REQUERENTE JEFFERSON DIAS COSTA

ADVOGADO EDWAR BARBOSA FELIX(OAB:
9056/ES)

ADVOGADO LUIS FILIPE MARQUES PORTO SA
PINTO(OAB: 10569/ES)

REQUERENTE GUSTAVO NOGUEIRA GOULART DE
ANDRADE

ADVOGADO EDWAR BARBOSA FELIX(OAB:
9056/ES)

ADVOGADO LUIS FILIPE MARQUES PORTO SA
PINTO(OAB: 10569/ES)

REQUERIDO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO BRUNO ROBERTO VOSGERAU(OAB:
61051/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUSTAVO NOGUEIRA GOULART DE ANDRADE

  - JEFFERSON DIAS COSTA

  - JONAS JOSE RIBEIRO CERQUEIRA

  - JOSE MARQUES DE OLIVEIRA JUNIOR

  - JUDSON DE AZEVEDO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 30b583a

proferido nos autos.

SVR

DESPACHO:

Vistos etc.

Intimem-se os autores para complementar os cálculos de

liquidação, no prazo de 10 dias.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    ANDREA CARLA ZANI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000654-72.2020.5.17.0006
RECLAMANTE AMADO PASCHOAL BENTO

ADVOGADO GEORGE RODRIGUES VIANA(OAB:
19492/ES)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO JAIRO MARTINS FERREIRA(OAB:
16073/ES)

ADVOGADO ANANGELICA FADLALAH
BERNARDO(OAB: 14257/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMADO PASCHOAL BENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6a87952

proferida nos autos.

DECISÃO

Considerando que a presente ação se encontrava arquivada desde

o despacho de Id c07fbce, publicado no dia 07/08/2023, que

determinou o prosseguimento do feito exclusivamente na ação

provisória, nego seguimento ao Agravo de Petição por ausentes os

requisitos do artigo 897, § 1º da CLT. 

Findo o prazo, retornem-se os autos ao arquivo.

Intime-se.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    ANDREA CARLA ZANI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000654-72.2020.5.17.0006
RECLAMANTE AMADO PASCHOAL BENTO

ADVOGADO GEORGE RODRIGUES VIANA(OAB:
19492/ES)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO JAIRO MARTINS FERREIRA(OAB:
16073/ES)

ADVOGADO ANANGELICA FADLALAH
BERNARDO(OAB: 14257/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6a87952

proferida nos autos.

DECISÃO

Considerando que a presente ação se encontrava arquivada desde

o despacho de Id c07fbce, publicado no dia 07/08/2023, que

determinou o prosseguimento do feito exclusivamente na ação

provisória, nego seguimento ao Agravo de Petição por ausentes os

requisitos do artigo 897, § 1º da CLT. 

Findo o prazo, retornem-se os autos ao arquivo.

Intime-se.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    ANDREA CARLA ZANI
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3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 17ª Região 1107
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0106100-16.2010.5.17.0006
RECLAMANTE MARCOS ANTONIO DE JESUS

ADVOGADO JOSE ROGERIO ALVES(OAB:
4655/ES)

RECLAMADO FREDERICO DI GIACOMO MARTINI

ADVOGADO THIAGO MOREDO RUIZ(OAB:
216108/SP)

RECLAMADO CLAUDIO SERGIO MARTINI

RECLAMADO DI GIACOMO MARTINI ENGENHARIA
E EDIFICACOES LTDA. - ME

ADVOGADO ALTAMIRO CASSIANO DA ROCHA
NETTO(OAB: 17512/ES)

RECLAMADO ORLI DE ABREU

ADVOGADO GUSTAVO MACIEL TARDIN(OAB:
9735/ES)

RECLAMADO ALPHAVILLE VITORIA
EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIARIOS LTDA

ADVOGADO VICTOR FRIQUES DE
MAGALHAES(OAB: 13891/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ORLI DE ABREU

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - DEJT

De ordem, fica(m) o(s) advogado(s) da(s) ORLI DE ABREU e

ALPHAVILLE VITORIA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS

LTDA intimado(s) para fornecer dados bancários para expedição de

alvará, via transferência de crédito. Prazo de 05 dias.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

MONICA ABELDT NEPOMOCENO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0106100-16.2010.5.17.0006
RECLAMANTE MARCOS ANTONIO DE JESUS

ADVOGADO JOSE ROGERIO ALVES(OAB:
4655/ES)

RECLAMADO FREDERICO DI GIACOMO MARTINI

ADVOGADO THIAGO MOREDO RUIZ(OAB:
216108/SP)

RECLAMADO CLAUDIO SERGIO MARTINI

RECLAMADO DI GIACOMO MARTINI ENGENHARIA
E EDIFICACOES LTDA. - ME

ADVOGADO ALTAMIRO CASSIANO DA ROCHA
NETTO(OAB: 17512/ES)

RECLAMADO ORLI DE ABREU

ADVOGADO GUSTAVO MACIEL TARDIN(OAB:
9735/ES)

RECLAMADO ALPHAVILLE VITORIA
EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIARIOS LTDA

ADVOGADO VICTOR FRIQUES DE
MAGALHAES(OAB: 13891/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALPHAVILLE VITORIA EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIARIOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - DEJT

De ordem, fica(m) o(s) advogado(s) da(s) ORLI DE ABREU e

ALPHAVILLE VITORIA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS

LTDA intimado(s) para fornecer dados bancários para expedição de

alvará, via transferência de crédito. Prazo de 05 dias.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

MONICA ABELDT NEPOMOCENO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000737-88.2020.5.17.0006
RECLAMANTE BIANCA DE SOUZA MOREIRA

ADVOGADO LUCAS RAMOS DIAS
MARQUES(OAB: 29365/ES)

RECLAMADO TELEVISAO VITORIA S/A

ADVOGADO FELIPE OSORIO DOS SANTOS(OAB:
6381/ES)

ADVOGADO SANDRO VIEIRA DE MORAES(OAB:
6725/ES)

PERITO ANDRE TENDLER LEIBEL

PERITO THIAGO PANCERI VALADARES

Intimado(s)/Citado(s):

  - BIANCA DE SOUZA MOREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - DEJT

De ordem, fica(m) o(s) advogado(s) da(s) parte(s) RECLAMANTE

intimado(s) para fornecer dados bancários para expedição de

alvará, via transferência de crédito. Prazo de 05 dias.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

MONICA ABELDT NEPOMOCENO

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumSen-0000354-71.2024.5.17.0006
EXEQUENTE SIND DOS EMP EM

ESTABELECIMENTOS BANCARIAS
NO E E SANTO

ADVOGADO JESSICA SANTOS DE
MACEDO(OAB: 26081/ES)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212000
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ADVOGADO ELISANGELA LEITE MELO(OAB:
7782/ES)

ADVOGADO RUDSON ATAYDES FREITAS(OAB:
8035/ES)

ADVOGADO ANDRE LUIZ MOREIRA(OAB:
7851/ES)

ADVOGADO LEYDIANNE GOMES LEAL(OAB:
25520/ES)

EXECUTADO DACASA FINANCEIRA S/A -
SOCIEDADE DE CREDITO
FINANCIAME

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND DOS EMP EM ESTABELECIMENTOS BANCARIAS NO E
E SANTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dac8b08

proferido nos autos.

DESPACHO

Os exequentes interpuseram ação de liquidação de sentença

coletiva.

Com base no artigo 113, parágrafo 1º do CPC, "o juiz poderá limitar

o litisconsórcio facultativo quanto ao número de litigantes na fase de

conhecimento, na liquidação de sentença ou na execução, quando

este comprometer a rápida solução do litígio ou dificultar a defesa

ou o cumprimento da sentença".

A decisão contida na ação coletiva é genérica e deverá ser

analisada caso a caso, o que certamente vaicomprometer a rápida

solução do litígio ou dificultar a defesa ou o cumprimento da

sentença, considerando a quantidade de documentos juntados na

inicial e que deverão ser juntados na defesa.

Pelo exposto, determino que a liquidação seja individual no sentido

restrito da palavra, mantenho na presente ação apenas o primeiro

litigante, DAVID COSTA, excluo os demais exequentes, devendo

ser observada, quando da interposição de novas ações, a limitação

imposta.

Neste sentido o aresto abaixo:

EXECUÇÃO INDIVIDUAL DE SENTENÇA COLETIVA.

LITISCONSÓRCIO FACULTATIVO. LIMITAÇÃO PELO JUÍZO.

P O S S I B I L I D A D E .  O B S E R V Â N C I A  D A  G A R A N T I A

CONSTITUCIONAL DA RAZOÁVEL DURAÇÃO DO PROCESSO E

EFETIVIDADE DA PRESTAÇÃO JURISDICIONAL COM

SEGURANÇA JURÍDICA ÀS PARTES 1 - A teor do artigo 842 da

CLT, "sendo várias as reclamações e havendo identidade de

matéria, poderão ser acumuladas num só processo, se se tratar de

empregados da mesma empresa ou estabelecimento." Por outro

lado, nos termos do § 1º do art. 113 do CPC, "o juiz poderá limitar o

litisconsórcio facultativo quanto ao número de litigantes na fase de

conhecimento, na liquidação de sentença ou na execução, quando

este comprometer a rápida solução do litígio ou dificultar a defesa

ou o cumprimento da sentença". 2- Na hipótese dos autos, a

pluralidade de exequentes compromete a rápida solução do litígio,

sendo incensurável a r. decisão que manteve no polo ativo apenas

uma exequente, extinguindo o feito, sem resolução do mérito, nos

termos do art. 113, parágrafo 1º, c/c 485, X, do CPC, com relação

aos vinte e sete outros litisconsortes. Se a lei confere a prerrogativa

de limitação do litisconsórcio facultativo ao juiz, no intuito de facilitar

a prestação jurisdicional e se o órgão jurisdicional a quo que

promove a execução entende que deve se utilizar de tal prerrogativa

para melhor andamento do procedimento, com segurança jurídica

às partes de forma mais célere, não cabe ao órgão revisional

intérprete inibir a ponderação, mormente quando o caso concreto

evidencia que a execução de forma individual e singular é aquela

adequada à hipótese que depende de comprovação própria a ser

cumprida por cada litisconsorte/exequente de forma particular.(TRT-

3 - AP: 00111016120215030043 MG 0011101-61.2021.5.03.0043,

Relator: Maria Lucia Cardoso Magalhaes, Data de Julgamento:

04/08/2022, Quarta Turma, Data de Publicação: 08/08/2022.)

Pelo exposto, extingue-se o feito, sem resolução do mérito, nos

termos do art. 113, parágrafo 1º, c/c 485, X, do CPC, em relação

aos demais litisconsortes.

Cite-se a reclamada para que se manifeste, apresentando

impugnação fundamentada com indicação dos itens e valores objeto

da discordância, sob pena de preclusão, no prazo de 15 dias.

Vindo aos autos, intime-se a parte autora para ciência, no prazo de

5 dias.

mnv

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    ANDREA CARLA ZANI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0001038-30.2023.5.17.0006
RECLAMANTE MARILIA CONCEICAO

ADVOGADO GERLIS PRATA SURLO(OAB:
17647/ES)

ADVOGADO POLIANA FIRME DE OLIVEIRA(OAB:
16886/ES)

ADVOGADO ODILIO GONCALVES DIAS
NETO(OAB: 19519/ES)

RECLAMADO SOLUCOES SERVICOS
TERCEIRIZADOS- EIRELI

ADVOGADO KARINA SUZANA DA SILVA
ALVES(OAB: 235576/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARILIA CONCEICAO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID daa55b7

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Considerando o trânsito em julgado, intime-se a autora para

apresentar os cálculos que entende devidos, no prazo de 8 dias,

nos termos do art. 879 da CLT e seus parágrafos.

Diante do princípio da celeridade processual, os cálculos deverão

ser feitos no sistema PJE-Calc e o arquivo de exportação do

sistema (arquivo .PJC) deverá ser juntado aos autos.

Observem as partes que a partir da versão 2.6.2 do"PJe" e do "PJe-

Calc Cidadão" permite-se anexar os cálculos da planilha PJC do

"PJe-Calc" junto ao arquivo PDF (petição/planilha) no processo

eletrônico.

Vindo aos autos os cálculos da autora, intime-se a parte reclamada

para se manifestar e apresentar os cálculos que entendem devidos

no mesmo prazo de 8 dias, também devendo anexar ao Pje a

planilha PJC.

Observem as partes o disposto no art. 879 da CLT e seus

parágrafos, bem como a Súm. 211 do C. TST.

Critérios de juros e correção monetária, conforme julgamento

conjunto das ADCs 58 e 59 e ADIs 5.867 e 6.021 em 18/12/2020

pelo Excelso STF.

Com os cálculos nos autos, à d.Contadoria para parecer e voltem

conclusos para homologação.

Considerando que a conciliação confere efetividade ao princípio da

celeridade processual, bem como a melhor forma de resolução de

litígios é a composição, as partes poderão a qualquer momento

trazer acordo aos autos para homologação

Nada mais. Intimem-se. Cumpra-se.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    ANDREA CARLA ZANI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0001370-94.2023.5.17.0006
EXEQUENTE GUILHERME DE CARVALHO

MARTINS

ADVOGADO EDWAR BARBOSA FELIX(OAB:
9056/ES)

ADVOGADO LUIS FILIPE MARQUES PORTO SA
PINTO(OAB: 10569/ES)

EXEQUENTE SERGIO GARCIA PIGNATON

ADVOGADO EDWAR BARBOSA FELIX(OAB:
9056/ES)

ADVOGADO LUIS FILIPE MARQUES PORTO SA
PINTO(OAB: 10569/ES)

EXEQUENTE EVERTON NERES SAMPAIO

ADVOGADO EDWAR BARBOSA FELIX(OAB:
9056/ES)

ADVOGADO LUIS FILIPE MARQUES PORTO SA
PINTO(OAB: 10569/ES)

EXEQUENTE LUIZ EDUARDO RAMALHO FAVERO

ADVOGADO EDWAR BARBOSA FELIX(OAB:
9056/ES)

ADVOGADO LUIS FILIPE MARQUES PORTO SA
PINTO(OAB: 10569/ES)

EXEQUENTE JELBENER VINICIOS DOS SANTOS
AZEREDO

ADVOGADO EDWAR BARBOSA FELIX(OAB:
9056/ES)

ADVOGADO LUIS FILIPE MARQUES PORTO SA
PINTO(OAB: 10569/ES)

EXECUTADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO BRUNO ROBERTO VOSGERAU(OAB:
61051/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVERTON NERES SAMPAIO

  - GUILHERME DE CARVALHO MARTINS

  - JELBENER VINICIOS DOS SANTOS AZEREDO

  - LUIZ EDUARDO RAMALHO FAVERO

  - SERGIO GARCIA PIGNATON

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID cff61dd

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Admito o agravo de petição interposto pela parte autora, porque

presentes os pressupostos de admissibilidade.

Intime-se a parte contrária para contraminutar o agravo de petição.

Decorrido o prazo, com ou sem contraminuta, remetam-se os autos

à Instância Superior.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    ANDREA CARLA ZANI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0001370-94.2023.5.17.0006
EXEQUENTE GUILHERME DE CARVALHO

MARTINS

ADVOGADO EDWAR BARBOSA FELIX(OAB:
9056/ES)

ADVOGADO LUIS FILIPE MARQUES PORTO SA
PINTO(OAB: 10569/ES)

EXEQUENTE SERGIO GARCIA PIGNATON

ADVOGADO EDWAR BARBOSA FELIX(OAB:
9056/ES)

ADVOGADO LUIS FILIPE MARQUES PORTO SA
PINTO(OAB: 10569/ES)
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EXEQUENTE EVERTON NERES SAMPAIO

ADVOGADO EDWAR BARBOSA FELIX(OAB:
9056/ES)

ADVOGADO LUIS FILIPE MARQUES PORTO SA
PINTO(OAB: 10569/ES)

EXEQUENTE LUIZ EDUARDO RAMALHO FAVERO

ADVOGADO EDWAR BARBOSA FELIX(OAB:
9056/ES)

ADVOGADO LUIS FILIPE MARQUES PORTO SA
PINTO(OAB: 10569/ES)

EXEQUENTE JELBENER VINICIOS DOS SANTOS
AZEREDO

ADVOGADO EDWAR BARBOSA FELIX(OAB:
9056/ES)

ADVOGADO LUIS FILIPE MARQUES PORTO SA
PINTO(OAB: 10569/ES)

EXECUTADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO BRUNO ROBERTO VOSGERAU(OAB:
61051/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID cff61dd

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Admito o agravo de petição interposto pela parte autora, porque

presentes os pressupostos de admissibilidade.

Intime-se a parte contrária para contraminutar o agravo de petição.

Decorrido o prazo, com ou sem contraminuta, remetam-se os autos

à Instância Superior.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    ANDREA CARLA ZANI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0082600-18.2010.5.17.0006
RECLAMANTE REINALDO SUDRE DE ASSIS

ADVOGADO CARLOS MÁGNO DE JESUS
VERÍSSIMO(OAB: 62885/RJ)

RECLAMADO ANTONIO OLINTO DE SOUZA
CALDAS

RECLAMADO ARJ ENGENHARIA LTDA A-C
ALEXANDRA CRISTINA D SILVA

ADVOGADO JULIANA ARIVABENE
GUIMARAES(OAB: 15765/ES)

RECLAMADO ALEXANDRA CRISTINA DUARTE DA
SILVA

ADVOGADO LEONARDO RANGEL
GOBETTE(OAB: 11037/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - REINALDO SUDRE DE ASSIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ac07db9

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Admito o agravo de petição interposto pela parte autora, porque

presentes os pressupostos de admissibilidade.

Desnecessária a intimação do 3° reclamado, nos termos do art. 346,

do CPC.

Intime-se a parte contrária para contraminutar o agravo de petição.

Decorrido o prazo, com ou sem contraminuta, remetam-se os autos

à Instância Superior.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    ANDREA CARLA ZANI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0082600-18.2010.5.17.0006
RECLAMANTE REINALDO SUDRE DE ASSIS

ADVOGADO CARLOS MÁGNO DE JESUS
VERÍSSIMO(OAB: 62885/RJ)

RECLAMADO ANTONIO OLINTO DE SOUZA
CALDAS

RECLAMADO ARJ ENGENHARIA LTDA A-C
ALEXANDRA CRISTINA D SILVA

ADVOGADO JULIANA ARIVABENE
GUIMARAES(OAB: 15765/ES)

RECLAMADO ALEXANDRA CRISTINA DUARTE DA
SILVA

ADVOGADO LEONARDO RANGEL
GOBETTE(OAB: 11037/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRA CRISTINA DUARTE DA SILVA

  - ARJ ENGENHARIA LTDA A-C ALEXANDRA CRISTINA D
SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ac07db9

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Admito o agravo de petição interposto pela parte autora, porque

presentes os pressupostos de admissibilidade.
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Desnecessária a intimação do 3° reclamado, nos termos do art. 346,

do CPC.

Intime-se a parte contrária para contraminutar o agravo de petição.

Decorrido o prazo, com ou sem contraminuta, remetam-se os autos

à Instância Superior.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    ANDREA CARLA ZANI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0001318-98.2023.5.17.0006
EXEQUENTE NEREIDA ALVES CHAGAS

ADVOGADO RUDSON ATAYDES FREITAS(OAB:
8035/ES)

ADVOGADO JESSICA SANTOS DE
MACEDO(OAB: 26081/ES)

ADVOGADO ANDRE LUIZ MOREIRA(OAB:
7851/ES)

EXEQUENTE NEORIZETE OLINDA FURLAN

ADVOGADO RUDSON ATAYDES FREITAS(OAB:
8035/ES)

ADVOGADO JESSICA SANTOS DE
MACEDO(OAB: 26081/ES)

ADVOGADO ANDRE LUIZ MOREIRA(OAB:
7851/ES)

EXEQUENTE NELSON CLAUDIO MOURA E SILVA

ADVOGADO RUDSON ATAYDES FREITAS(OAB:
8035/ES)

ADVOGADO JESSICA SANTOS DE
MACEDO(OAB: 26081/ES)

ADVOGADO ANDRE LUIZ MOREIRA(OAB:
7851/ES)

EXEQUENTE NORMA DOS SANTOS

ADVOGADO RUDSON ATAYDES FREITAS(OAB:
8035/ES)

ADVOGADO JESSICA SANTOS DE
MACEDO(OAB: 26081/ES)

ADVOGADO ANDRE LUIZ MOREIRA(OAB:
7851/ES)

EXEQUENTE PATRICIA BARRETO

ADVOGADO RUDSON ATAYDES FREITAS(OAB:
8035/ES)

ADVOGADO JESSICA SANTOS DE
MACEDO(OAB: 26081/ES)

ADVOGADO ANDRE LUIZ MOREIRA(OAB:
7851/ES)

EXECUTADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - NELSON CLAUDIO MOURA E SILVA

  - NEORIZETE OLINDA FURLAN

  - NEREIDA ALVES CHAGAS

  - NORMA DOS SANTOS

  - PATRICIA BARRETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 972f598

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Admito o agravo de petição interposto pela parte autora, porque

presentes os pressupostos de admissibilidade.

Intime-se a parte contrária para contraminutar o agravo de petição.

Decorrido o prazo, com ou sem contraminuta, remetam-se os autos

à Instância Superior

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    ANDREA CARLA ZANI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000747-30.2023.5.17.0006
RECLAMANTE JANINE DOS SANTOS CARVALHO

ADVOGADO ANTONIO AUGUSTO
DALLAPICCOLA SAMPAIO(OAB:
9588/ES)

RECLAMADO DIANA MIRANDA DE SOUZA -
CENTER LIMPER

ADVOGADO HERICK FADINI CARDOSO(OAB:
28218/ES)

TESTEMUNHA MAYARA RODRIGUES DUTRA

PERITO RENATO JUNIOR DE ALMEIDA
SANTIAGO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIANA MIRANDA DE SOUZA - CENTER LIMPER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 75983ac

proferida nos autos.

D E C I S Ã O

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    WELINGTON DO NASCIMENTO ANDRADE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000747-30.2023.5.17.0006
RECLAMANTE JANINE DOS SANTOS CARVALHO

ADVOGADO ANTONIO AUGUSTO
DALLAPICCOLA SAMPAIO(OAB:
9588/ES)
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RECLAMADO DIANA MIRANDA DE SOUZA -
CENTER LIMPER

ADVOGADO HERICK FADINI CARDOSO(OAB:
28218/ES)

TESTEMUNHA MAYARA RODRIGUES DUTRA

PERITO RENATO JUNIOR DE ALMEIDA
SANTIAGO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JANINE DOS SANTOS CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 75983ac

proferida nos autos.

D E C I S Ã O

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    WELINGTON DO NASCIMENTO ANDRADE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001089-12.2021.5.17.0006
RECLAMANTE RICARDO RANDOW MURARI

ADVOGADO THANANY MACHADO DARIO(OAB:
11116/ES)

ADVOGADO GEORGE ELLIS KILINSKY ABIB(OAB:
6617/ES)

ADVOGADO CLEONE HERINGER(OAB: 1290/ES)

RECLAMADO TECHNIP BRASIL - ENGENHARIA,
INSTALACOES E APOIO MARITIMO
LTDA.

ADVOGADO FRANCISCO CARLOS DE MORAIS
SILVA(OAB: 3876/ES)

ADVOGADO ENRICO SANTOS CORREA(OAB:
9210/ES)

ADVOGADO MARIANA CERDEIRA
OLIVEIRA(OAB: 15067/ES)

PERITO NEUZIMEIRE SIQUEIRA DO AMARAL

PERITO LUIZ CARLOS MEDEIROS JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - TECHNIP BRASIL - ENGENHARIA, INSTALACOES E APOIO
MARITIMO LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8e0f436

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Defiro o prazo de 02 dias para que a reclamada comprove o

pagamento do débito.

Na inércia, prossiga-se a execução, com a busca e constrição de

bens por meio dos convênios firmados por este Tribunal.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    WELINGTON DO NASCIMENTO ANDRADE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000581-32.2022.5.17.0006
RECLAMANTE REJANE APARECIDA PACHECO

ADVOGADO LUCIANE LILIAN DAL SANTO(OAB:
30369/SC)

ADVOGADO ANGELICA TAYSE PICCOLI(OAB:
32675/SC)

ADVOGADO JEAN CARLOS BORGES
VIEIRA(OAB: 48455/SC)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO ARMANDO CANALI FILHO(OAB:
68339/PR)

PERITO RENATO PINHEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID db6c68f

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Intime-se o embargado para manifestação acerca dos embargos

declaratórios interpostos, caso queira, no prazo de cinco dias,

consoante art. 897-A, § 2º da CLT, art. 1023, § 2º do CPC c/c a OJ

142 da SDI-1 do TST.

Após, conclusos os autos.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    WELINGTON DO NASCIMENTO ANDRADE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001139-04.2022.5.17.0006
RECLAMANTE LEANDRO RIBEIRO GONCALVES

ADVOGADO LEVI DA SILVA RIBEIRO(OAB:
36213/ES)
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ADVOGADO SIMONE AFONSO LARANJA
TELES(OAB: 15877/ES)

RECLAMADO ELLENCO CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO REGINALDO DE CAMARGO
BARROS(OAB: 153805/SP)

RECLAMADO ECO101 CONCESSIONARIA DE
RODOVIAS S/A

ADVOGADO STEPHAN EDUARD
SCHNEEBELI(OAB: 4097/ES)

PERITO MUCIANO CABRAL FILHO

PERITO RENATO PINHEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ECO101 CONCESSIONARIA DE RODOVIAS S/A

  - ELLENCO CONSTRUCOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b23b860

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Recebo o recurso ordinário interposto pelo reclamante, por

presentes os pressupostos de admissibilidade.

Intime-se o recorrido para, querendo, apresentar contrarrazões.

Decorrido o prazo, remetam-se os presentes autos à Instância

Superior.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    WELINGTON DO NASCIMENTO ANDRADE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000855-59.2023.5.17.0006
RECLAMANTE JOSE RENATO BARCELO JUNIOR

ADVOGADO CLAUDIA CARLA ANTONACCI
STEIN(OAB: 7873/ES)

RECLAMADO CHOCOLATES GAROTO LTDA.

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

PERITO PEDRO HENRIQUE GONCALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE RENATO BARCELO JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f331635

proferido nos autos.

                     DESPACHO

Vistos, etc.

Intimem-se as partes para ciência dos esclarecimentos prestados

pelo perito, bem como para que informem, no prazo de 05 dias, se

pretendem a produção de prova oral e nesse caso especifiquem os

pontos controvertidos a serem provados. A justificativa deve ser

específica sobre quais os fatos que com eles pretende provar e

explicada a relação com a causa ou motivo concreto

de sua necessidade, sob pena de não serem considerados como

válidos para a dilação probatória e aplicada a preclusão.

No silêncio, presumirei não haver mais provas e os autos virão à

conclusão para julgamento. 

Observando o disposto no artigo 5º, LXXVIII da CF, ficam advertidas

a partes que, designada audiência de instrução presencial a parte

que, no dia designado, informar sua desnecessidade, será

condenada por litigância de má-fé, na forma do artigo 80, IV , do

NCPC.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    WELINGTON DO NASCIMENTO ANDRADE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000581-32.2022.5.17.0006
RECLAMANTE REJANE APARECIDA PACHECO

ADVOGADO LUCIANE LILIAN DAL SANTO(OAB:
30369/SC)

ADVOGADO ANGELICA TAYSE PICCOLI(OAB:
32675/SC)

ADVOGADO JEAN CARLOS BORGES
VIEIRA(OAB: 48455/SC)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO ARMANDO CANALI FILHO(OAB:
68339/PR)

PERITO RENATO PINHEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - REJANE APARECIDA PACHECO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID db6c68f

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Intime-se o embargado para manifestação acerca dos embargos

declaratórios interpostos, caso queira, no prazo de cinco dias,

consoante art. 897-A, § 2º da CLT, art. 1023, § 2º do CPC c/c a OJ

142 da SDI-1 do TST.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212000



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 17ª Região 1114
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Após, conclusos os autos.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    WELINGTON DO NASCIMENTO ANDRADE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001139-04.2022.5.17.0006
RECLAMANTE LEANDRO RIBEIRO GONCALVES

ADVOGADO LEVI DA SILVA RIBEIRO(OAB:
36213/ES)

ADVOGADO SIMONE AFONSO LARANJA
TELES(OAB: 15877/ES)

RECLAMADO ELLENCO CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO REGINALDO DE CAMARGO
BARROS(OAB: 153805/SP)

RECLAMADO ECO101 CONCESSIONARIA DE
RODOVIAS S/A

ADVOGADO STEPHAN EDUARD
SCHNEEBELI(OAB: 4097/ES)

PERITO MUCIANO CABRAL FILHO

PERITO RENATO PINHEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEANDRO RIBEIRO GONCALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b23b860

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Recebo o recurso ordinário interposto pelo reclamante, por

presentes os pressupostos de admissibilidade.

Intime-se o recorrido para, querendo, apresentar contrarrazões.

Decorrido o prazo, remetam-se os presentes autos à Instância

Superior.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    WELINGTON DO NASCIMENTO ANDRADE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ACPCiv-0000837-19.2015.5.17.0006
AUTOR Ministério Público do Trabalho da 17ª

Região

AUTOR MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

RÉU SINDICATO DOS AMARRADORES
DESATRACADORES DE NAVIOS
P.ES

ADVOGADO ALEXANDRE MELO BRASIL(OAB:
7313/ES)

ADVOGADO RODRIGO MELLO DE ALMEIDA(OAB:
6796/ES)

ADVOGADO GETULIO GUSMAO ROCHA(OAB:
11016/ES)

ADVOGADO GABRIEL PORCARO BRASIL(OAB:
15798/ES)

RÉU CARLOS MAGNO KINUPP
NASCIMENTO

ADVOGADO CASSIO DRUMOND
MAGALHAES(OAB: 10964/ES)

RÉU CLEIDSON ARNIZAU DO COUTO

ADVOGADO CASSIO DRUMOND
MAGALHAES(OAB: 10964/ES)

RÉU FABRICIO VIEIRA DE OLIVEIRA

ADVOGADO NINIVE SIQUEIRA MARINHO(OAB:
20190/ES)

RÉU CLEITON SILVA DE ARAUJO

ADVOGADO CASSIO DRUMOND
MAGALHAES(OAB: 10964/ES)

RÉU CRISTIANO SANTOS GOMES

ADVOGADO CASSIO DRUMOND
MAGALHAES(OAB: 10964/ES)

RÉU AHIAS SANTOS PINHEIRO

ADVOGADO CASSIO DRUMOND
MAGALHAES(OAB: 10964/ES)

RÉU ALDEIR CARDOZO

ADVOGADO CASSIO DRUMOND
MAGALHAES(OAB: 10964/ES)

RÉU ALECSANDRO CORREA CYPRIANO

ADVOGADO CASSIO DRUMOND
MAGALHAES(OAB: 10964/ES)

RÉU FABIO JUNIO RIBEIRO DE ARAUJO

ADVOGADO CASSIO DRUMOND
MAGALHAES(OAB: 10964/ES)

RÉU GILDO MOREIRA DA SILVA

ADVOGADO CASSIO DRUMOND
MAGALHAES(OAB: 10964/ES)

RÉU GLEIDSON PAIVA PASSABAO

ADVOGADO CASSIO DRUMOND
MAGALHAES(OAB: 10964/ES)

RÉU HEBERT FERNANDES DE LIMA

ADVOGADO CASSIO DRUMOND
MAGALHAES(OAB: 10964/ES)

RÉU IORHONIS DA SILVA ALVES

ADVOGADO CASSIO DRUMOND
MAGALHAES(OAB: 10964/ES)

RÉU FERNANDO BRAMBILLA
RODRIGUES

ADVOGADO NINIVE SIQUEIRA MARINHO(OAB:
20190/ES)

RÉU DIEGO ANTONIO DOS SANTOS
PEREIRA

ADVOGADO CASSIO DRUMOND
MAGALHAES(OAB: 10964/ES)

RÉU DIEGO DOS SANTOS GOMES

ADVOGADO CASSIO DRUMOND
MAGALHAES(OAB: 10964/ES)

RÉU FILIPE ANANIAS DOS SANTOS

ADVOGADO NINIVE SIQUEIRA MARINHO(OAB:
20190/ES)

RÉU DOUGLAS LYRIO KINUPES

ADVOGADO CASSIO DRUMOND
MAGALHAES(OAB: 10964/ES)

RÉU EDMILSON ONOFRE DE OLIVEIRA

ADVOGADO CASSIO DRUMOND
MAGALHAES(OAB: 10964/ES)

RÉU LEONARDO LEITE PEREIRA

ADVOGADO NINIVE SIQUEIRA MARINHO(OAB:
20190/ES)

RÉU ESTEFANE MESSIAS DA SILVA

ADVOGADO CASSIO DRUMOND
MAGALHAES(OAB: 10964/ES)

RÉU WERLESON INACIO DE OLIVEIRA
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ADVOGADO NINIVE SIQUEIRA MARINHO(OAB:
20190/ES)

RÉU LUCAS DE PAULA OLIVEIRA

ADVOGADO CASSIO DRUMOND
MAGALHAES(OAB: 10964/ES)

RÉU LUIS PAULO GARCIA LOPES

ADVOGADO CASSIO DRUMOND
MAGALHAES(OAB: 10964/ES)

RÉU JULIANO ROCHA

ADVOGADO CASSIO DRUMOND
MAGALHAES(OAB: 10964/ES)

RÉU KLEBER DA SILVA

ADVOGADO CASSIO DRUMOND
MAGALHAES(OAB: 10964/ES)

RÉU LEANDRO MORAES DE ASSIS

ADVOGADO CASSIO DRUMOND
MAGALHAES(OAB: 10964/ES)

RÉU RODRIGO GOES CUNHA

ADVOGADO CASSIO DRUMOND
MAGALHAES(OAB: 10964/ES)

RÉU ROGERIO ALVES COUTINHO

ADVOGADO CASSIO DRUMOND
MAGALHAES(OAB: 10964/ES)

RÉU RODRIGO MESSIAS DA SILVA

ADVOGADO CASSIO DRUMOND
MAGALHAES(OAB: 10964/ES)

RÉU RONAN DA SILVA MATTOS

ADVOGADO CASSIO DRUMOND
MAGALHAES(OAB: 10964/ES)

RÉU ROGHER AMORIM DA PENHA

ADVOGADO CASSIO DRUMOND
MAGALHAES(OAB: 10964/ES)

RÉU MARCONDES GOMES DE ARAUJO

ADVOGADO CASSIO DRUMOND
MAGALHAES(OAB: 10964/ES)

RÉU MAX CLAY GONCALVES

ADVOGADO CASSIO DRUMOND
MAGALHAES(OAB: 10964/ES)

RÉU MICHEL MARQUES CAETANO

ADVOGADO CASSIO DRUMOND
MAGALHAES(OAB: 10964/ES)

RÉU RAFAEL ESTEVAO MONTE BELLO

ADVOGADO CASSIO DRUMOND
MAGALHAES(OAB: 10964/ES)

RÉU RONY AUGUSTO RAMOS SANTOS

ADVOGADO CASSIO DRUMOND
MAGALHAES(OAB: 10964/ES)

RÉU KETNO LUCAS SANTIAGO

ADVOGADO CASSIO DRUMOND
MAGALHAES(OAB: 10964/ES)

RÉU LEANDRO DA SILVA

ADVOGADO CASSIO DRUMOND
MAGALHAES(OAB: 10964/ES)

RÉU JEAN CARLOS DE OLIVEIRA SOUSA

ADVOGADO CASSIO DRUMOND
MAGALHAES(OAB: 10964/ES)

RÉU JOAO LUIZ RIBEIRO FRAGA

ADVOGADO CASSIO DRUMOND
MAGALHAES(OAB: 10964/ES)

RÉU THIAGO SANTOS NASCIMENTO

ADVOGADO CASSIO DRUMOND
MAGALHAES(OAB: 10964/ES)

RÉU WINYCIUS OLIVEIRA FONSECA

ADVOGADO CASSIO DRUMOND
MAGALHAES(OAB: 10964/ES)

RÉU CARLOS EDUARDO LOUZADA
ANDRIOLLI

ADVOGADO CASSIO DRUMOND
MAGALHAES(OAB: 10964/ES)

RÉU VLADIMIR DOS REIS GOMES
JUNIOR

ADVOGADO CASSIO DRUMOND
MAGALHAES(OAB: 10964/ES)

RÉU LEONARDO DA SILVA

ADVOGADO CASSIO DRUMOND
MAGALHAES(OAB: 10964/ES)

RÉU RAONE RIBEIRO DE ARAUJO

ADVOGADO CASSIO DRUMOND
MAGALHAES(OAB: 10964/ES)

RÉU THIAGO ANDRADE DA VITORIA

ADVOGADO CASSIO DRUMOND
MAGALHAES(OAB: 10964/ES)

RÉU CARLOS EDUARDO SANTOS
SANTANA

ADVOGADO CARLOS EDUARDO CAMPISTA DE
LYRIO(OAB: 19202/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS AMARRADORES DESATRACADORES DE
NAVIOS P.ES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3a03de6

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Intime-se a ré para manifestação acerca da petição de ID. 9e4eaca

no prazo de 10 dias.

Após, façam-se os autos conclusos.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    WELINGTON DO NASCIMENTO ANDRADE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000855-59.2023.5.17.0006
RECLAMANTE JOSE RENATO BARCELO JUNIOR

ADVOGADO CLAUDIA CARLA ANTONACCI
STEIN(OAB: 7873/ES)

RECLAMADO CHOCOLATES GAROTO LTDA.

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

PERITO PEDRO HENRIQUE GONCALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - CHOCOLATES GAROTO LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f331635

proferido nos autos.

                     DESPACHO

Vistos, etc.

Intimem-se as partes para ciência dos esclarecimentos prestados

pelo perito, bem como para que informem, no prazo de 05 dias, se

pretendem a produção de prova oral e nesse caso especifiquem os

pontos controvertidos a serem provados. A justificativa deve ser

específica sobre quais os fatos que com eles pretende provar e

explicada a relação com a causa ou motivo concreto

de sua necessidade, sob pena de não serem considerados como

válidos para a dilação probatória e aplicada a preclusão.

No silêncio, presumirei não haver mais provas e os autos virão à

conclusão para julgamento. 

Observando o disposto no artigo 5º, LXXVIII da CF, ficam advertidas

a partes que, designada audiência de instrução presencial a parte

que, no dia designado, informar sua desnecessidade, será

condenada por litigância de má-fé, na forma do artigo 80, IV , do

NCPC.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    WELINGTON DO NASCIMENTO ANDRADE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000445-98.2023.5.17.0006
RECLAMANTE JOSE DOS PASSOS SOARES

ADVOGADO FAUSTO HENRIQUE CUNHA
GOMES(OAB: 14577/ES)

RECLAMADO CLARO S.A.

ADVOGADO CARLOS EDUARDO AMARAL DE
SOUZA(OAB: 10107/ES)

ADVOGADO EDUARDA PAGUNG DE
SOUZA(OAB: 26330/ES)

RECLAMADO CENTEL BRASIL ENGENHARIA E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO MOISES DANTAS DOS
SANTOS(OAB: 20243/BA)

PERITO NEUZIMEIRE SIQUEIRA DO AMARAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTEL BRASIL ENGENHARIA E SERVICOS LTDA

  - CLARO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6bf44a4

proferido nos autos.

DESPACHO

A Sentença transitou em julgado.

As partes apresentaram os cálculos que entenderam devidos.

Sendo assim, no intuito de imprimir celeridade ao feito e ante a

divergência entre os cálculos das partes, designo a Sr.ª Neuzimeire

Siqueira do Amaral, perita de confiança deste Juízo, para apuração

dos valores devidos na presente ação.

Honorários periciais ao final.

Intime-se a perita para ciência de sua nomeação e para entrega do

laudo em 20 dias. Caso não aceite o encargo, informará a este

Juízo, no prazo máximo de 5 dias.

Sobrevindo aos autos o laudo pericial, intimem-se as partes para

manifestação a respeito dos cálculos no prazo comum de 08 dias,

nos termos do artigo 879, § 2.º da CLT, sob pena de preclusão.

Havendo manifestação, à perita para os devidos esclarecimentos,

no prazo de 05 dias.

Após, à Contadoria para verificação e consolidação da conta de

liquidação. 

Por fim, conclusos para homologação.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    WELINGTON DO NASCIMENTO ANDRADE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000981-12.2023.5.17.0006
RECLAMANTE SINDICATO DOS

ESTABELECIMENTOS DE
SERVICOS DE SAUDE DO ESTADO
DO ESPIRITO SANTO - SINDHES -
ES

ADVOGADO DULCELANGE AZEREDO DA
SILVA(OAB: 7023/ES)

ADVOGADO ANA CAROLINA GONCALVES
SANTOS(OAB: 21380/ES)

ADVOGADO ALEXANDRE MARIANO
FERREIRA(OAB: 160/ES)

RECLAMADO DAVITA SERVICOS DE
NEFROLOGIA VITORIA LTDA.

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

PERITO RENATO PINHEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAVITA SERVICOS DE NEFROLOGIA VITORIA LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9a9b4fc

proferido nos autos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212000
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Vistos, etc.

Intime-se a reclamada para que pague ou garanta a execução, em

48 horas, nos termos do art. 880 da CLT.

Ainda, intime-se a parte reclamante para que, em 05 dias, informe

EXPRESSAMENTE se requer a execução, nos termos do artigo

878 da CLT.

Em caso positivo, fica ciente o autor de que está anuindo com a

utilização pelo Juízo de ferramentas de pesquisa de bens e direitos

e com o acesso a bancos de dados públicos e privados, por meio de

convênios firmados com outros órgãos, visando identificar os meios

para a entrega da Jurisdição, bem como concordando com eventual

aplicação do instituto da desconsideração da personalidade jurídica

direta e inversa (artigo 133 do CPC), com a reunião de execuções,

com a respectiva inclusão de outras pessoas no polo passivo, se

necessário.

Pelo princípio da cooperação, é fundamental que o exequente, com

as provas que obtiver, informe a possibilidade de existência de

eventual sócio oculto a ser investigado ou outros fatos que possam

ser pertinentes à conclusão da busca patrimonial.

Com o resultado das pesquisas, intime-se o autor para ciência.

A parte autora também deverá, desde já, apresentar seus dados

bancários nos autos.

Fica a parte reclamante advertida de que o seu silêncio, no prazo

concedido, poderá ensejar a suspensão da tramitação processual,

podendo, ao final de dois anos, ser declarada a prescrição

intercorrente, conforme previsto no art. 11-A, § 1º, da CLT.

Ao final, conclusos para deliberações, em prosseguimento.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    WELINGTON DO NASCIMENTO ANDRADE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001579-44.2015.5.17.0006
RECLAMANTE CARLOS FOEGER BARCELOS

ADVOGADO JORGE LIRA ARNONI(OAB:
14502/ES)

RECLAMADO GV GESTAO DE RISCO LTDA

ADVOGADO BEATRIZ DE FREITAS
CAVALCANTE(OAB: 80312/MG)

RECLAMADO EDUARDO PAIVA SANTOS FILHO

RECLAMADO FRATELLI COSTA GESTAO E
PARTICIPACOES LTDA - EPP

RECLAMADO CELIO COSTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS FOEGER BARCELOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4a26d8d

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Ante o resultado negativos das pesquisas até aqui realizadas, intime

-se a parte reclamante para que, em 05 dias, informe

EXPRESSAMENTE se anui com a utilização pelo Juízo de

ferramentas de pesquisa de bens e direitos e com o acesso a

bancos de dados públicos e privados, por meio de convênios

firmados com outros órgãos, visando identificar os meios para a

entrega da Jurisdição, bem como concordando com eventual

aplicação do instituto da desconsideração da personalidade jurídica

direta e inversa (artigo 133 do CPC), com a reunião de execuções,

com a respectiva inclusão de outras pessoas no polo passivo,

conforme conveniência e oportunidade da medida a ser avaliada por

este juízo.

Poderá ainda, o exequente, informar com as provas que puder

juntar, a possibilidade de existência de sócio oculto a ser

investigado, empresa sucessora ou indícios que os executados

estejam usando terceiras pessoas para receber valores via

maquininhas de cartão ou pix.

Fica a parte reclamante advertida de que o seu silêncio, no prazo

concedido, poderá ensejar a suspensão da tramitação processual,

podendo, ao final de dois anos, ser declarada a prescrição

intercorrente, conforme previsto no art. 11-A, § 1º, da CLT.

Renove-se o Sisbajud.

Proceda-se a pesquisa ao Bacen-CCS.

Proceda-se à pesquisa Sniper e Portal Transparência para analise

conjunta com o CCS e busca de sócios ocultos ou grupos

financeiros.

Proceda-se a consulta ao CNIB, juntando-se o relatório de consultas

anteriores, se houver.

Tornem-se indisponíveis os bens dos devedores, utilizando-se o

CNIB.

Inclua-se os devedores no BNDT e Serasajud.

Expeça-se mandado de renovação de pesquisa patrimonial em face

de todos os executados com todas as ferramentas à disposição

desta Especializada (incluindo Arisp, Renajud, Infoseg e Infojud

(DOI, DECRED, DIMOB, ECF).

Proceda-se a pesquisa PrevJud.

Mantenha-se o processo sobrestado no aguardo das respostas às

pesquisas.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212000
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Todas as respostas deverão ser juntadas em sigilo até ulterior

analise e liberação.

Por fim, voltem conclusos para deliberações.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    WELINGTON DO NASCIMENTO ANDRADE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000445-98.2023.5.17.0006
RECLAMANTE JOSE DOS PASSOS SOARES

ADVOGADO FAUSTO HENRIQUE CUNHA
GOMES(OAB: 14577/ES)

RECLAMADO CLARO S.A.

ADVOGADO CARLOS EDUARDO AMARAL DE
SOUZA(OAB: 10107/ES)

ADVOGADO EDUARDA PAGUNG DE
SOUZA(OAB: 26330/ES)

RECLAMADO CENTEL BRASIL ENGENHARIA E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO MOISES DANTAS DOS
SANTOS(OAB: 20243/BA)

PERITO NEUZIMEIRE SIQUEIRA DO AMARAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE DOS PASSOS SOARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6bf44a4

proferido nos autos.

DESPACHO

A Sentença transitou em julgado.

As partes apresentaram os cálculos que entenderam devidos.

Sendo assim, no intuito de imprimir celeridade ao feito e ante a

divergência entre os cálculos das partes, designo a Sr.ª Neuzimeire

Siqueira do Amaral, perita de confiança deste Juízo, para apuração

dos valores devidos na presente ação.

Honorários periciais ao final.

Intime-se a perita para ciência de sua nomeação e para entrega do

laudo em 20 dias. Caso não aceite o encargo, informará a este

Juízo, no prazo máximo de 5 dias.

Sobrevindo aos autos o laudo pericial, intimem-se as partes para

manifestação a respeito dos cálculos no prazo comum de 08 dias,

nos termos do artigo 879, § 2.º da CLT, sob pena de preclusão.

Havendo manifestação, à perita para os devidos esclarecimentos,

no prazo de 05 dias.

Após, à Contadoria para verificação e consolidação da conta de

liquidação. 

Por fim, conclusos para homologação.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    WELINGTON DO NASCIMENTO ANDRADE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0000490-05.2023.5.17.0006
EXEQUENTE ANA MENDES DE OLIVEIRA

ADVOGADO HERCULES DOS SANTOS
BELLATO(OAB: 21774/ES)

ADVOGADO PAULO SEVERINO DE
FREITAS(OAB: 18021/ES)

ADVOGADO NEILIANE SCALSER(OAB: 9320/ES)

EXECUTADO MUNICIPIO DE CARIACICA

TERCEIRO
INTERESSADO

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA MENDES DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 83f59f6

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Admito o agravo de petição interposto pela parte requerida, porque

presentes os pressupostos de admissibilidade.

Intime-se a parte autora para contraminutar o agravo de petição.

Decorrido o prazo, com ou sem contraminuta, remetam-se os autos

à Instância Superior

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    WELINGTON DO NASCIMENTO ANDRADE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000981-12.2023.5.17.0006
RECLAMANTE SINDICATO DOS

ESTABELECIMENTOS DE
SERVICOS DE SAUDE DO ESTADO
DO ESPIRITO SANTO - SINDHES -
ES

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212000
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ADVOGADO DULCELANGE AZEREDO DA
SILVA(OAB: 7023/ES)

ADVOGADO ANA CAROLINA GONCALVES
SANTOS(OAB: 21380/ES)

ADVOGADO ALEXANDRE MARIANO
FERREIRA(OAB: 160/ES)

RECLAMADO DAVITA SERVICOS DE
NEFROLOGIA VITORIA LTDA.

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

PERITO RENATO PINHEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS ESTABELECIMENTOS DE SERVICOS DE
SAUDE DO ESTADO DO ESPIRITO SANTO - SINDHES - ES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9a9b4fc

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Intime-se a reclamada para que pague ou garanta a execução, em

48 horas, nos termos do art. 880 da CLT.

Ainda, intime-se a parte reclamante para que, em 05 dias, informe

EXPRESSAMENTE se requer a execução, nos termos do artigo

878 da CLT.

Em caso positivo, fica ciente o autor de que está anuindo com a

utilização pelo Juízo de ferramentas de pesquisa de bens e direitos

e com o acesso a bancos de dados públicos e privados, por meio de

convênios firmados com outros órgãos, visando identificar os meios

para a entrega da Jurisdição, bem como concordando com eventual

aplicação do instituto da desconsideração da personalidade jurídica

direta e inversa (artigo 133 do CPC), com a reunião de execuções,

com a respectiva inclusão de outras pessoas no polo passivo, se

necessário.

Pelo princípio da cooperação, é fundamental que o exequente, com

as provas que obtiver, informe a possibilidade de existência de

eventual sócio oculto a ser investigado ou outros fatos que possam

ser pertinentes à conclusão da busca patrimonial.

Com o resultado das pesquisas, intime-se o autor para ciência.

A parte autora também deverá, desde já, apresentar seus dados

bancários nos autos.

Fica a parte reclamante advertida de que o seu silêncio, no prazo

concedido, poderá ensejar a suspensão da tramitação processual,

podendo, ao final de dois anos, ser declarada a prescrição

intercorrente, conforme previsto no art. 11-A, § 1º, da CLT.

Ao final, conclusos para deliberações, em prosseguimento.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    WELINGTON DO NASCIMENTO ANDRADE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0001323-23.2023.5.17.0006
EXEQUENTE ROZIMAR LILIANE KAMKE KAMPKE

BUTSKE

ADVOGADO LEYDIANNE GOMES LEAL(OAB:
25520/ES)

ADVOGADO RUDSON ATAYDES FREITAS(OAB:
8035/ES)

ADVOGADO JESSICA SANTOS DE
MACEDO(OAB: 26081/ES)

ADVOGADO ANDRE LUIZ MOREIRA(OAB:
7851/ES)

EXEQUENTE ROSSANA DE ALMEIDA MAUA

ADVOGADO LEYDIANNE GOMES LEAL(OAB:
25520/ES)

ADVOGADO RUDSON ATAYDES FREITAS(OAB:
8035/ES)

ADVOGADO JESSICA SANTOS DE
MACEDO(OAB: 26081/ES)

ADVOGADO ANDRE LUIZ MOREIRA(OAB:
7851/ES)

EXEQUENTE SAFIRA CLEM DE OLIVEIRA
PAULINO

ADVOGADO LEYDIANNE GOMES LEAL(OAB:
25520/ES)

ADVOGADO RUDSON ATAYDES FREITAS(OAB:
8035/ES)

ADVOGADO JESSICA SANTOS DE
MACEDO(OAB: 26081/ES)

ADVOGADO ANDRE LUIZ MOREIRA(OAB:
7851/ES)

EXEQUENTE RUY BARBOSA JUNIOR

ADVOGADO LEYDIANNE GOMES LEAL(OAB:
25520/ES)

ADVOGADO RUDSON ATAYDES FREITAS(OAB:
8035/ES)

ADVOGADO JESSICA SANTOS DE
MACEDO(OAB: 26081/ES)

ADVOGADO ANDRE LUIZ MOREIRA(OAB:
7851/ES)

EXEQUENTE RUBIA COUTINHO MACHADO
NETTO

ADVOGADO LEYDIANNE GOMES LEAL(OAB:
25520/ES)

ADVOGADO RUDSON ATAYDES FREITAS(OAB:
8035/ES)

ADVOGADO JESSICA SANTOS DE
MACEDO(OAB: 26081/ES)

ADVOGADO ANDRE LUIZ MOREIRA(OAB:
7851/ES)

EXEQUENTE RUTE HELENA ALVES VIEIRA

ADVOGADO LEYDIANNE GOMES LEAL(OAB:
25520/ES)

ADVOGADO RUDSON ATAYDES FREITAS(OAB:
8035/ES)

ADVOGADO JESSICA SANTOS DE
MACEDO(OAB: 26081/ES)

ADVOGADO ANDRE LUIZ MOREIRA(OAB:
7851/ES)

EXECUTADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSSANA DE ALMEIDA MAUA

  - ROZIMAR LILIANE KAMKE KAMPKE BUTSKE

  - RUBIA COUTINHO MACHADO NETTO

  - RUTE HELENA ALVES VIEIRA

  - RUY BARBOSA JUNIOR

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212000
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  - SAFIRA CLEM DE OLIVEIRA PAULINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5030f75

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Admito o agravo de petição interposto pela parte autora, porque

presentes os pressupostos de admissibilidade.

Intime-se a parte contrária para contraminutar o agravo de petição.

Decorrido o prazo, com ou sem contraminuta, remetam-se os autos

à Instância Superior

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    WELINGTON DO NASCIMENTO ANDRADE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000708-38.2020.5.17.0006
RECLAMANTE CARLOS FREDERICO MUNIZ

CAMPOS

ADVOGADO GEORGE RODRIGUES VIANA(OAB:
19492/ES)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO RAFAEL AGRELLO(OAB: 14361/ES)

PERITO NEUZIMEIRE SIQUEIRA DO AMARAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS FREDERICO MUNIZ CAMPOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8373ae3

proferido nos autos.

DESPACHO

A parte autora apresenta Agravo de Petição sob o ID 20c63f7f, para

recorrer acerca da Sentença de Extinção da Execução de ID

0c96cce, sob a alegação de que não foi concedido o prazo,

conforme o disposto no art. 884 da CLT, para que a parte autora

apresentasse sua Impugnação à Sentença de Liquidação.

Recebo a petição de Agravo de Petição de ID 20c63f7f como mera

petição e reabro o prazo às partes para efeitos do disposto no art.

884 da CLT.

O reclamante requer, ainda, a liberação dos valores incontroversos,

apresentando dados bancários na petição de ID fb874f6. Determino

a expedição de alvarás referentes aos valores incontroversos

ao reclamante e perito.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    WELINGTON DO NASCIMENTO ANDRADE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0000863-41.2020.5.17.0006
REQUERENTE CRISLENE DA SILVA FREIRE

ADVOGADO ANTONIO AUGUSTO
DALLAPICCOLA SAMPAIO(OAB:
9588/ES)

REQUERENTE ANTONIO MARCOS FREIRE

ADVOGADO ANTONIO AUGUSTO
DALLAPICCOLA SAMPAIO(OAB:
9588/ES)

ADVOGADO JOAO BATISTA DALLAPICCOLA
SAMPAIO(OAB: 4367/ES)

ADVOGADO SEDNO ALEXANDRE
PELISSARI(OAB: 8573/ES)

REQUERENTE ALINE NASCIMENTO DA SILVA

ADVOGADO ANTONIO AUGUSTO
DALLAPICCOLA SAMPAIO(OAB:
9588/ES)

REQUERIDO FRANCISCO DE JESUS PENHA

ADVOGADO MARIA EDUARDA BARBOSA
MATOS(OAB: 41346/PE)

REQUERIDO JOSE BERNARDINO PEREIRA DOS
SANTOS

REQUERIDO ITABIRA AGRO INDUSTRIAL S A

ADVOGADO ALBERTO NEMER NETO(OAB:
12511/ES)

ADVOGADO EDUARDO TADEU HENRIQUES
MENEZES(OAB: 7966/ES)

REQUERIDO FERNANDO JOAO PEREIRA DOS
SANTOS

REQUERIDO SERGIO MACAES

PERITO ANDRE TENDLER LEIBEL

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALINE NASCIMENTO DA SILVA

  - ANTONIO MARCOS FREIRE

  - CRISLENE DA SILVA FREIRE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6ebb1bb

proferido nos autos.

Vistos etc.

Suspenda-se, por ora, a ordem de constrição patrimonial

(SISBAJUD e RENAJUD - Id. 33b6347) determinada em face de

Francisco de Jesus Penha (CPF 000.286.061-91).
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Intimem-se os autores para manifestação acerca da Exceção de Pré

-Executividade apresentada no Id. f1f73df.

Em seguida, venham os autos conclusos para julgamento.

Quanto ao pedido de Id. 96d218b (suspensão da execução em face

da devedora principal ITABIRA AGRO INDUSTRIAL S A - em

recuperação judicial), ressalto que a competência do juízo

falimentar é absoluta, conforme tem decidido este E. TRT 17ª

Região.

AGRAVO DE PETIÇÃO. DECRETAÇÃO DA RECUPERAÇÃO

JUDICIAL. PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO NA JUSTIÇA DO

TRABALHO. IMPOSSIBILIDADE. A competência do Juízo

falimentar é absoluta. Não é possível admitir que a execução contra

empresa que teve deferido o seu pedido de recuperação judicial

prossiga nesta Especializada, sob pena de inviabilizar o instituto

que visa recuperar a empresa tendo como norte a sua função

social. (TRT 17ª R., AP 0080600-38.2011.5.17.0191, Rel.

Desembargador Jailson Pereira da Silva, DEJT 20/10/2017).

Acórdão 1475/2017.

Mesmo esgotado o prazo de 180 dias, a competência não se

desloca, conforme decidiu a 1ª Turma do TRT 17ª, através do voto

do Desembargador Gerson Fernando da Sylveira Novais:

RECUPERAÇÃO JUDICIAL. CRÉDITOS TRABALHISTAS.

COMPETÊNCIA. JUÍZO UNIVERSAL DA FALÊNCIA. ART. 6º, §4º

DA LEI Nº 11.101/2005. As ações trabalhistas movidas contra

empresa em recuperação judicial devem ser processadas perante

essa Justiça Especializada até a apuração do crédito do autor, que,

uma vez liquidado, deverá ser inscrito no quadro-geral de credores

no Juízo Falimentar. Ademais, tenho que a competência do Juízo

Universal persiste ainda que esgotado o prazo suspensivo de 180

dias previsto na Lei de Recuperação Judicial, porquanto a execução

do crédito autoral via concurso de credores, no seio da recuperação

judicial, se trata, a um só tempo, de meio mais eficaz que a precária

execução autônoma, e que não deixa de observar os fins sociais

perquiridos pelos princípios regentes das relações de trabalho. (TRT

17ª R., AP 0108400-90.2012.5.17.0131, Rel. Desembargador

Gerson Fernando da Sylveira Novais, DEJT 13/10/2017 ).

Portanto, defiro o pedido de suspensão da execução contra a ré,

devendo ser canceladas eventuais ordens de constrição patrimonial

implementadas.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    WELINGTON DO NASCIMENTO ANDRADE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000708-38.2020.5.17.0006

RECLAMANTE CARLOS FREDERICO MUNIZ
CAMPOS

ADVOGADO GEORGE RODRIGUES VIANA(OAB:
19492/ES)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO RAFAEL AGRELLO(OAB: 14361/ES)

PERITO NEUZIMEIRE SIQUEIRA DO AMARAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8373ae3

proferido nos autos.

DESPACHO

A parte autora apresenta Agravo de Petição sob o ID 20c63f7f, para

recorrer acerca da Sentença de Extinção da Execução de ID

0c96cce, sob a alegação de que não foi concedido o prazo,

conforme o disposto no art. 884 da CLT, para que a parte autora

apresentasse sua Impugnação à Sentença de Liquidação.

Recebo a petição de Agravo de Petição de ID 20c63f7f como mera

petição e reabro o prazo às partes para efeitos do disposto no art.

884 da CLT.

O reclamante requer, ainda, a liberação dos valores incontroversos,

apresentando dados bancários na petição de ID fb874f6. Determino

a expedição de alvarás referentes aos valores incontroversos

ao reclamante e perito.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    WELINGTON DO NASCIMENTO ANDRADE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000975-44.2019.5.17.0006
RECLAMANTE GILMAR DE CASTRO MARTINS

ADVOGADO VITOR HENRIQUE PIOVESAN(OAB:
6071/ES)

ADVOGADO ALESSANDRA JEAKEL(OAB:
16663/ES)

RECLAMANTE GABRIELA DE OLIVEIRA SABADINI

ADVOGADO VITOR HENRIQUE PIOVESAN(OAB:
6071/ES)

ADVOGADO ALESSANDRA JEAKEL(OAB:
16663/ES)

RECLAMANTE GILBERTO GOMES PARREIRA

ADVOGADO VITOR HENRIQUE PIOVESAN(OAB:
6071/ES)

ADVOGADO ALESSANDRA JEAKEL(OAB:
16663/ES)

RECLAMANTE FRANCELE RODRIGUES BORGES
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ADVOGADO VITOR HENRIQUE PIOVESAN(OAB:
6071/ES)

ADVOGADO ALESSANDRA JEAKEL(OAB:
16663/ES)

RECLAMANTE GISLENE RIBEIRO JANSEN
QUINDELER

ADVOGADO VITOR HENRIQUE PIOVESAN(OAB:
6071/ES)

ADVOGADO ALESSANDRA JEAKEL(OAB:
16663/ES)

RECLAMADO NOVA HOME CENTER MATERIAIS
PARA CONSTRUCAO LTDA

RECLAMADO EDUARDO AGUINAGA DE MORAES

ADVOGADO ALEXANDRE DI MARINO
AZEVEDO(OAB: 113780/RJ)

RECLAMADO HOME CENTER NACIONAL
MATERIAIS PARA CONSTRUCAO
LIMITADA

RECLAMADO GUILHERME OLIVEIRA AGUINAGA
DE MORAES

ADVOGADO ALEXANDRE DI MARINO
AZEVEDO(OAB: 113780/RJ)

RECLAMADO MASSA FALIDA HOME CENTER
MATERIAIS CONSTRUÇÃO REP K2
CONSULTORIA ECONÔMICA REP
POR RICARDO UCHOA VIANA

ADVOGADO FELIPE CRUZ PAIVA(OAB:
156236/RJ)

RECLAMADO QUATRE ATACADISTA DE
MATERIAIS PARA CONSTRUCAO
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCELE RODRIGUES BORGES

  - GABRIELA DE OLIVEIRA SABADINI

  - GILBERTO GOMES PARREIRA

  - GILMAR DE CASTRO MARTINS

  - GISLENE RIBEIRO JANSEN QUINDELER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4c422c2

proferido nos autos.

Vistos etc.

Analisando os autos, verifico que foi deferido pedido de instauração

de Incidente de Desconsideração da Personalidade Jurídica em

face da reclamada HOME CENTER BRASOÇ MATERIAIS DE

CONSTRUÇÃO LTDA (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL) – CNPJ

83.817.858/0001-70, conforme despacho de Id. a733a62. Na

oportunidade, foi determinada a inclusão dos sócios no polo passivo

da demanda e a constrição cautelar de seus patrimônios.

Entretanto, por equívoco, não houve a inclusão dos sócios, mas sim

dos administradores das empresas que integram o quadro

societário da ré.

Portanto, chamo o feito à ordem, para determinar a imediata

exclusão de Guilherme Oliveira Aguinaga de Moraes (CPF

220.130.188-35) e Eduardo Aguinaga de Moraes (CPF

098.410.327-91) do polo passivo do presente feito, bem como o

cancelamento de quaisquer restrições impostas sobre seus

patrimônios.

Em seguida, incluam-se as empresas integrantes do quadro

societário da ré no polo passivo desta ação e prossiga-se conforme

determinado no despacho de Id. a733a62.

Intimem-se.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    WELINGTON DO NASCIMENTO ANDRADE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000975-44.2019.5.17.0006
RECLAMANTE GILMAR DE CASTRO MARTINS

ADVOGADO VITOR HENRIQUE PIOVESAN(OAB:
6071/ES)

ADVOGADO ALESSANDRA JEAKEL(OAB:
16663/ES)

RECLAMANTE GABRIELA DE OLIVEIRA SABADINI

ADVOGADO VITOR HENRIQUE PIOVESAN(OAB:
6071/ES)

ADVOGADO ALESSANDRA JEAKEL(OAB:
16663/ES)

RECLAMANTE GILBERTO GOMES PARREIRA

ADVOGADO VITOR HENRIQUE PIOVESAN(OAB:
6071/ES)

ADVOGADO ALESSANDRA JEAKEL(OAB:
16663/ES)

RECLAMANTE FRANCELE RODRIGUES BORGES

ADVOGADO VITOR HENRIQUE PIOVESAN(OAB:
6071/ES)

ADVOGADO ALESSANDRA JEAKEL(OAB:
16663/ES)

RECLAMANTE GISLENE RIBEIRO JANSEN
QUINDELER

ADVOGADO VITOR HENRIQUE PIOVESAN(OAB:
6071/ES)

ADVOGADO ALESSANDRA JEAKEL(OAB:
16663/ES)

RECLAMADO NOVA HOME CENTER MATERIAIS
PARA CONSTRUCAO LTDA

RECLAMADO EDUARDO AGUINAGA DE MORAES

ADVOGADO ALEXANDRE DI MARINO
AZEVEDO(OAB: 113780/RJ)

RECLAMADO HOME CENTER NACIONAL
MATERIAIS PARA CONSTRUCAO
LIMITADA

RECLAMADO GUILHERME OLIVEIRA AGUINAGA
DE MORAES

ADVOGADO ALEXANDRE DI MARINO
AZEVEDO(OAB: 113780/RJ)

RECLAMADO MASSA FALIDA HOME CENTER
MATERIAIS CONSTRUÇÃO REP K2
CONSULTORIA ECONÔMICA REP
POR RICARDO UCHOA VIANA

ADVOGADO FELIPE CRUZ PAIVA(OAB:
156236/RJ)

RECLAMADO QUATRE ATACADISTA DE
MATERIAIS PARA CONSTRUCAO
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDUARDO AGUINAGA DE MORAES

  - GUILHERME OLIVEIRA AGUINAGA DE MORAES
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  - MASSA FALIDA HOME CENTER MATERIAIS CONSTRUÇÃO
REP K2 CONSULTORIA ECONÔMICA REP POR RICARDO
UCHOA VIANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4c422c2

proferido nos autos.

Vistos etc.

Analisando os autos, verifico que foi deferido pedido de instauração

de Incidente de Desconsideração da Personalidade Jurídica em

face da reclamada HOME CENTER BRASOÇ MATERIAIS DE

CONSTRUÇÃO LTDA (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL) – CNPJ

83.817.858/0001-70, conforme despacho de Id. a733a62. Na

oportunidade, foi determinada a inclusão dos sócios no polo passivo

da demanda e a constrição cautelar de seus patrimônios.

Entretanto, por equívoco, não houve a inclusão dos sócios, mas sim

dos administradores das empresas que integram o quadro

societário da ré.

Portanto, chamo o feito à ordem, para determinar a imediata

exclusão de Guilherme Oliveira Aguinaga de Moraes (CPF

220.130.188-35) e Eduardo Aguinaga de Moraes (CPF

098.410.327-91) do polo passivo do presente feito, bem como o

cancelamento de quaisquer restrições impostas sobre seus

patrimônios.

Em seguida, incluam-se as empresas integrantes do quadro

societário da ré no polo passivo desta ação e prossiga-se conforme

determinado no despacho de Id. a733a62.

Intimem-se.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    WELINGTON DO NASCIMENTO ANDRADE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000725-69.2023.5.17.0006
RECLAMANTE FABIANA ALMEIDA OLIVEIRA

ADVOGADO MATHEUS ANTONIUS COSTA LEITE
CALDAS(OAB: 19319/PB)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO ROBSON LOPES FARIAS
JUNIOR(OAB: 25809/ES)

PERITO RENATO PINHEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIANA ALMEIDA OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 80cfea9

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - D I S P O S I T I V O

À face do exposto, acolho, parcialmente, os pedidos aduzidos na

inicial, para condenar a Reclamada a pagar ao Reclamante os

valores indicados na planilha anexa à sentença, da qual faz parte

integrante, no prazo de oito dias após o trânsito em julgado,

referente às verbas deferidas e que constam da fundamentação.

Incidência de contribuições previdenciárias nos termos do artigo 28

da Lei 8.212/91 e Súmula 368 do TST. Em relação ao Imposto de

Renda, observe-se a Instrução Normativa RFB 1500, de

29/10/2014.

Para atualização dos valores devidos devem ser aplicados o IPCA-

E na fase pré-judicial, além dos juros previstos no artigo 39 da Lei

8.177/91, e, a partir do ajuizamento da ação, a taxa SELIC, que já

engloba juros e correção monetária.

Honorários periciais contábeis, fixados em R$ 1.000,00, pela

demandada.

Custas processuais pela Reclamada no importe de R$ 3.705,23,

calculadas sobre o valor da condenação, no importe de R$

185.261,34.

No intuito de estimular o cumprimento espontâneo da decisão sem

inviabilizar as atividades do Reclamado, faculta-se ao réu, sob

autorização do parágrafo primeiro do art. 832, CLT, que municia o

julgador de poderes para fixar o prazo e as condições para

cumprimento da sentença, assim como, por aplicação analógica do

art. 916, NCPC, a satisfação do crédito ora reconhecido em

parcelas, desde que o réu não recorra da presente decisão. Desta

feita, autoriza-se o pagamento do valor reconhecido supra em seis

parcelas de idêntico valor, efetuando o pagamento dos consectários

– verbas previdenciária e fiscal na forma da lei (acaso existentes) e

as custas processuais – ao final, desde que faça opção no prazo de

cinco dias, contados do trânsito em julgado, e deposite em juízo, em

dez dias, contados do protocolo da opção, a primeira parcela e as

subsequentes em interregnos de 30 dias.

Intimem as partes.

    WELINGTON DO NASCIMENTO ANDRADE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000725-69.2023.5.17.0006
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RECLAMANTE FABIANA ALMEIDA OLIVEIRA

ADVOGADO MATHEUS ANTONIUS COSTA LEITE
CALDAS(OAB: 19319/PB)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO ROBSON LOPES FARIAS
JUNIOR(OAB: 25809/ES)

PERITO RENATO PINHEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 80cfea9

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - D I S P O S I T I V O

À face do exposto, acolho, parcialmente, os pedidos aduzidos na

inicial, para condenar a Reclamada a pagar ao Reclamante os

valores indicados na planilha anexa à sentença, da qual faz parte

integrante, no prazo de oito dias após o trânsito em julgado,

referente às verbas deferidas e que constam da fundamentação.

Incidência de contribuições previdenciárias nos termos do artigo 28

da Lei 8.212/91 e Súmula 368 do TST. Em relação ao Imposto de

Renda, observe-se a Instrução Normativa RFB 1500, de

29/10/2014.

Para atualização dos valores devidos devem ser aplicados o IPCA-

E na fase pré-judicial, além dos juros previstos no artigo 39 da Lei

8.177/91, e, a partir do ajuizamento da ação, a taxa SELIC, que já

engloba juros e correção monetária.

Honorários periciais contábeis, fixados em R$ 1.000,00, pela

demandada.

Custas processuais pela Reclamada no importe de R$ 3.705,23,

calculadas sobre o valor da condenação, no importe de R$

185.261,34.

No intuito de estimular o cumprimento espontâneo da decisão sem

inviabilizar as atividades do Reclamado, faculta-se ao réu, sob

autorização do parágrafo primeiro do art. 832, CLT, que municia o

julgador de poderes para fixar o prazo e as condições para

cumprimento da sentença, assim como, por aplicação analógica do

art. 916, NCPC, a satisfação do crédito ora reconhecido em

parcelas, desde que o réu não recorra da presente decisão. Desta

feita, autoriza-se o pagamento do valor reconhecido supra em seis

parcelas de idêntico valor, efetuando o pagamento dos consectários

– verbas previdenciária e fiscal na forma da lei (acaso existentes) e

as custas processuais – ao final, desde que faça opção no prazo de

cinco dias, contados do trânsito em julgado, e deposite em juízo, em

dez dias, contados do protocolo da opção, a primeira parcela e as

subsequentes em interregnos de 30 dias.

Intimem as partes.

    WELINGTON DO NASCIMENTO ANDRADE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000823-54.2023.5.17.0006
RECLAMANTE JORDAN CAMPOS NOVAES SOUZA

ADVOGADO VINICIUS GRACELLI(OAB: 19773/ES)

ADVOGADO SAVIO GRACELLI(OAB: 6288/ES)

ADVOGADO NAYARA GRACELLI(OAB: 16784/ES)

RECLAMADO CFZ PROMOTORA DE VENDAS
LTDA

ADVOGADO EDUARDO HENRIQUE MEDIS
CENERINO(OAB: 114442/PR)

RECLAMADO CREFAZ SOCIEDADE DE CREDITO
AO MICROEMPREENDEDOR E A
EMPRESA DE PEQUENO PORTE
LTDA

ADVOGADO FELIPE ANDRE DE CARVALHO
LIMA(OAB: 131602/MG)

PERITO RENATO PINHEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JORDAN CAMPOS NOVAES SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0eb051a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - D I S P O S I T I V O

À face do exposto, reconhecido o vínculo de emprego, diretamente

com a 1ª ré, e afastado a tese de existência de grupo econômico,

rejeito os pedidos em face da 2ª ré e acolho, parcialmente, os

pedidos aduzidos na inicial, para determinar à 1ª Reclamada que

proceda a anotação dos contratos de trabalho na CTPS do

reclamante e para condená-la a pagaros valores indicados na

planilha anexa à sentença, da qual faz parte integrante, no prazo de

oito dias após o trânsito em julgado, referente às verbas deferidas e

que constam da fundamentação.

Incidência de contribuições previdenciárias nos termos do artigo 28

da Lei 8.212/91 e Súmula 368 do TST. Em relação ao Imposto de

Renda, observe-se a Instrução Normativa RFB 1500, de

29/10/2014.

Para atualização dos valores devidos devem ser aplicados o IPCA-

E na fase pré-judicial, além dos juros previstos no artigo 39 da Lei
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8.177/91, e, a partir do ajuizamento da ação, a taxa SELIC, que já

engloba juros e correção monetária.

Honorários periciais contábeis, fixados em R$ 1.000,00, pela

demandada.

Custas processuais pela Reclamada no importe de R$ 1.769,11,

calculadas sobre o valor da condenação, no importe de R$

88.455,43.

No intuito de estimular o cumprimento espontâneo da decisão sem

inviabilizar as atividades do Reclamado, faculta-se ao réu, sob

autorização do parágrafo primeiro do art. 832, CLT, que municia o

julgador de poderes para fixar o prazo e as condições para

cumprimento da sentença, assim como, por aplicação analógica do

art. 916, NCPC, a satisfação do crédito ora reconhecido em

parcelas, desde que o réu não recorra da presente decisão. Desta

feita, autoriza-se o pagamento do valor reconhecido supra em seis

parcelas de idêntico valor, efetuando o pagamento dos consectários

– verbas previdenciária e fiscal na forma da lei (acaso existentes) e

as custas processuais – ao final, desde que faça opção no prazo de

cinco dias, contados do trânsito em julgado, e deposite em juízo, em

dez dias, contados do protocolo da opção, a primeira parcela e as

subsequentes em interregnos de 30 dias.

Intimem as partes.

    WELINGTON DO NASCIMENTO ANDRADE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000823-54.2023.5.17.0006
RECLAMANTE JORDAN CAMPOS NOVAES SOUZA

ADVOGADO VINICIUS GRACELLI(OAB: 19773/ES)

ADVOGADO SAVIO GRACELLI(OAB: 6288/ES)

ADVOGADO NAYARA GRACELLI(OAB: 16784/ES)

RECLAMADO CFZ PROMOTORA DE VENDAS
LTDA

ADVOGADO EDUARDO HENRIQUE MEDIS
CENERINO(OAB: 114442/PR)

RECLAMADO CREFAZ SOCIEDADE DE CREDITO
AO MICROEMPREENDEDOR E A
EMPRESA DE PEQUENO PORTE
LTDA

ADVOGADO FELIPE ANDRE DE CARVALHO
LIMA(OAB: 131602/MG)

PERITO RENATO PINHEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CFZ PROMOTORA DE VENDAS LTDA

  - CREFAZ SOCIEDADE DE CREDITO AO
MICROEMPREENDEDOR E A EMPRESA DE PEQUENO PORTE
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0eb051a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - D I S P O S I T I V O

À face do exposto, reconhecido o vínculo de emprego, diretamente

com a 1ª ré, e afastado a tese de existência de grupo econômico,

rejeito os pedidos em face da 2ª ré e acolho, parcialmente, os

pedidos aduzidos na inicial, para determinar à 1ª Reclamada que

proceda a anotação dos contratos de trabalho na CTPS do

reclamante e para condená-la a pagaros valores indicados na

planilha anexa à sentença, da qual faz parte integrante, no prazo de

oito dias após o trânsito em julgado, referente às verbas deferidas e

que constam da fundamentação.

Incidência de contribuições previdenciárias nos termos do artigo 28

da Lei 8.212/91 e Súmula 368 do TST. Em relação ao Imposto de

Renda, observe-se a Instrução Normativa RFB 1500, de

29/10/2014.

Para atualização dos valores devidos devem ser aplicados o IPCA-

E na fase pré-judicial, além dos juros previstos no artigo 39 da Lei

8.177/91, e, a partir do ajuizamento da ação, a taxa SELIC, que já

engloba juros e correção monetária.

Honorários periciais contábeis, fixados em R$ 1.000,00, pela

demandada.

Custas processuais pela Reclamada no importe de R$ 1.769,11,

calculadas sobre o valor da condenação, no importe de R$

88.455,43.

No intuito de estimular o cumprimento espontâneo da decisão sem

inviabilizar as atividades do Reclamado, faculta-se ao réu, sob

autorização do parágrafo primeiro do art. 832, CLT, que municia o

julgador de poderes para fixar o prazo e as condições para

cumprimento da sentença, assim como, por aplicação analógica do

art. 916, NCPC, a satisfação do crédito ora reconhecido em

parcelas, desde que o réu não recorra da presente decisão. Desta

feita, autoriza-se o pagamento do valor reconhecido supra em seis

parcelas de idêntico valor, efetuando o pagamento dos consectários

– verbas previdenciária e fiscal na forma da lei (acaso existentes) e

as custas processuais – ao final, desde que faça opção no prazo de

cinco dias, contados do trânsito em julgado, e deposite em juízo, em

dez dias, contados do protocolo da opção, a primeira parcela e as

subsequentes em interregnos de 30 dias.

Intimem as partes.

    WELINGTON DO NASCIMENTO ANDRADE

    Juiz do Trabalho Titular
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Processo Nº ATOrd-0001905-67.2016.5.17.0006
RECLAMANTE REGINALDO DE ARAGAO PASSOS

ADVOGADO LEILA DAMASCENO OLIVEIRA
ORTEGA SOARES(OAB: 9545/ES)

ADVOGADO JACKSON ORTEGA SOARES(OAB:
7336/ES)

RECLAMADO KARINA DELFINO DE SOUZA

ADVOGADO MICHAEL LUIZ BRANDAO DOS
PASSOS(OAB: 28082/ES)

RECLAMADO JOSE GERALDO DE SOUZA

ADVOGADO CLAUDIA MARIANO SIMOES
MARINS(OAB: 27950/ES)

RECLAMADO STAR TRANSPORTES, TURISMO E
LOCADORA LTDA - ME

ADVOGADO ANA PAULA CAMPOS FERNANDES
FRANCO LIMA(OAB: 23669/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - REGINALDO DE ARAGAO PASSOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f7a2ca8

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Assim, esgotadas as diligências para se executar a empresa

reclamada, acolho o incidente de desconsideração da

personalidade jurídica da empresa executada e determino a

inclusão do sóciode fato, Sr. JOSE GERALDO DE SOUZA, CPF:

780.387.907-15, no polo passivo da demanda, a fim de que os atos

constritivos sejam praticados em seu desfavor.

Proceda-se, de imediato, à penhora on line de contas bancárias do

sócio executado - Convênio BACENJUD. Essa diligência deve ser

automaticamente renovada se forem encontrados valores

consideráveis (ao menos 10% do valor da dívida).

Proceda-se, também, de imediato, a pesquisa via convênio

Renajud, com restrição de transferência dos veículos encontrados.

Se infrutífera as medidas acima, incluam-se os sócios executados

no BNDT e proceda-se à pesquisa de veículos pelo convênio

RENAJUD, devendo, em caso positivo, serinserida a restrição e

expedido o mandado de penhora e avaliação do veículo (se

houver).

Infrutíferas as medidas acima, intime-se o exequente para requerer

o que entender de direito, no prazo de 10 dias, sob pena de início

da contagem do lapso prescricional de que trata o art. 11-A da CLT.

Após o trânsito em julgado, retifique-se a autuação para excluir

do polo passivo da demanda a Srª Karina Delfino de Souza.

Intimem-se

    WELINGTON DO NASCIMENTO ANDRADE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0001271-61.2022.5.17.0006
REQUERENTE WENDER CHIEPPE DIAS

ADVOGADO LEONARDO ALVES(OAB: 140629/RJ)

REQUERIDO TOP SERVICE SERVICOS E
SISTEMAS LTDA.

ADVOGADO RICARDO FERRAZ LEAO DE
BRITO(OAB: 165303/RJ)

ADVOGADO PEDRO VILLELA BANDEIRA DE
MELLO RODRIGUES(OAB:
179846/RJ)

ADVOGADO CRISTIANO DE LIMA BARRETO
DIAS(OAB: 92784/RJ)

ADVOGADO PEDRO GUILHERME ALBERTO
DIAS(OAB: 207274/RJ)

PERITO NEUZIMEIRE SIQUEIRA DO AMARAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - WENDER CHIEPPE DIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 687f9a4

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

4. DISPOSITIVO

Pelo exposto, conheço dos Embargos à Execução apresentados e

os julgo IMPROCEDENTES, nos termos da fundamentação.

Intimem-se as partes.

    WELINGTON DO NASCIMENTO ANDRADE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0001271-61.2022.5.17.0006
REQUERENTE WENDER CHIEPPE DIAS

ADVOGADO LEONARDO ALVES(OAB: 140629/RJ)

REQUERIDO TOP SERVICE SERVICOS E
SISTEMAS LTDA.

ADVOGADO RICARDO FERRAZ LEAO DE
BRITO(OAB: 165303/RJ)

ADVOGADO PEDRO VILLELA BANDEIRA DE
MELLO RODRIGUES(OAB:
179846/RJ)

ADVOGADO CRISTIANO DE LIMA BARRETO
DIAS(OAB: 92784/RJ)

ADVOGADO PEDRO GUILHERME ALBERTO
DIAS(OAB: 207274/RJ)

PERITO NEUZIMEIRE SIQUEIRA DO AMARAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - TOP SERVICE SERVICOS E SISTEMAS LTDA.
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 687f9a4

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

4. DISPOSITIVO

Pelo exposto, conheço dos Embargos à Execução apresentados e

os julgo IMPROCEDENTES, nos termos da fundamentação.

Intimem-se as partes.

    WELINGTON DO NASCIMENTO ANDRADE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000805-77.2016.5.17.0006
RECLAMANTE LUIZ CARLOS REIS DOS SANTOS

ADVOGADO TARCISIO LUIZ SIMONELLI
FILHO(OAB: 20639/ES)

ADVOGADO GUSTAVO FARIA DE FREITAS(OAB:
21172/ES)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO ROSALIA MARIA LIMA
SOARES(OAB: 28228/ES)

ADVOGADO ANDRE SILVA ARAUJO(OAB:
12451/ES)

ADVOGADO JOSE JULIO MOURAO GUEDES
JUNIOR(OAB: 131027/RJ)

RECLAMADO BANCO SAFRA S A

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

ADVOGADO UDNO ZANDONADE(OAB: 9141/ES)

ADVOGADO TALITHA ABI HARB SANTOS(OAB:
20764/ES)

ADVOGADO JULIANA GARCIA MELO
NOBREGA(OAB: 17989/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ CARLOS REIS DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f94b3b6

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Considerando os pagamentos efetuados, julgo extinta a execução

nos termos do art.924, II, do CPC.

Dê-se ciência às partes.

Expeçam-se alvará aos credores e devolva-se o excedente ao

Banco Bradesco S/A.

Todas as contas recursais e judiciais eventualmente existentes,

atreladas ao presente feito, deverão ser devidamente zeradas e

encerradas, com a liberação dos valores a quem de direito, nos

termos do SECOR ATO 01/2020 - PROJETO GARIMPO TRT 17.ª

REGIÃO (Disponibilizado no DEJT em 23-1-2020 e Publicado em

24-1-2020).

Após, arquivem-se os autos definitivamente.

    ANDREA CARLA ZANI

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000805-77.2016.5.17.0006
RECLAMANTE LUIZ CARLOS REIS DOS SANTOS

ADVOGADO TARCISIO LUIZ SIMONELLI
FILHO(OAB: 20639/ES)

ADVOGADO GUSTAVO FARIA DE FREITAS(OAB:
21172/ES)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO ROSALIA MARIA LIMA
SOARES(OAB: 28228/ES)

ADVOGADO ANDRE SILVA ARAUJO(OAB:
12451/ES)

ADVOGADO JOSE JULIO MOURAO GUEDES
JUNIOR(OAB: 131027/RJ)

RECLAMADO BANCO SAFRA S A

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

ADVOGADO UDNO ZANDONADE(OAB: 9141/ES)

ADVOGADO TALITHA ABI HARB SANTOS(OAB:
20764/ES)

ADVOGADO JULIANA GARCIA MELO
NOBREGA(OAB: 17989/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

  - BANCO SAFRA S A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f94b3b6

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Considerando os pagamentos efetuados, julgo extinta a execução

nos termos do art.924, II, do CPC.

Dê-se ciência às partes.

Expeçam-se alvará aos credores e devolva-se o excedente ao

Banco Bradesco S/A.

Todas as contas recursais e judiciais eventualmente existentes,

atreladas ao presente feito, deverão ser devidamente zeradas e

encerradas, com a liberação dos valores a quem de direito, nos

termos do SECOR ATO 01/2020 - PROJETO GARIMPO TRT 17.ª
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REGIÃO (Disponibilizado no DEJT em 23-1-2020 e Publicado em

24-1-2020).

Após, arquivem-se os autos definitivamente.

    ANDREA CARLA ZANI

    Juíza do Trabalho Substituta

7ª VARA DO TRABALHO DE VITÓRIA

Notificação

Processo Nº CumPrSe-0000052-57.2024.5.17.0001
REQUERENTE SIND TRAB IND MET MEC MAT

ELETR E ELETRONICO E ESPIRITO
SANTO

ADVOGADO INGRID FERREIRA BARROS(OAB:
15751/ES)

ADVOGADO RENATTA GUIMARAES
FRANCA(OAB: 17171/ES)

ADVOGADO WILER COELHO DIAS(OAB:
11011/ES)

ADVOGADO BRUNO BORNACKI SALIM
MURTA(OAB: 10856/ES)

ADVOGADO VINICIUS LIMA LOPES
WANDERLEY(OAB: 18839/ES)

REQUERIDO ARCELORMITTAL BRASIL S.A.

ADVOGADO STEPHAN EDUARD
SCHNEEBELI(OAB: 4097/ES)

REQUERIDO DETRONIC DESMONTES E
TERRAPLENAGEM SA

ADVOGADO ALISSON VASCONCELOS TEIXEIRA
DE SOUZA(OAB: 61192/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND TRAB IND MET MEC MAT ELETR E ELETRONICO E
ESPIRITO SANTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a882b07

proferido nos autos.

Advogados do AUTOR: BRUNO BORNACKI SALIM MURTA,

OAB: 10856

INGRID FERREIRA BARROS, OAB: 15751

RENATTA GUIMARAES FRANCA, OAB: 17171

VINICIUS LIMA LOPES WANDERLEY, OAB: 18839

WILER COELHO DIAS, OAB: 11011

Advogados do AUTOR: BRUNO BORNACKI SALIM MURTA,

OAB: 10856

INGRID FERREIRA BARROS, OAB: 15751

RENATTA GUIMARAES FRANCA, OAB: 17171

VINICIUS LIMA LOPES WANDERLEY, OAB: 18839

WILER COELHO DIAS, OAB: 11011

Advogados do RÉU: ALISSON VASCONCELOS TEIXEIRA DE

SOUZA, OAB: 61192

STEPHAN EDUARD SCHNEEBELI, OAB: 4097

DESPACHO

Defiro a dilação do prazo, por 5 dias, ao sindicato autor para se

manifeste acerca petição da 1ª reclamada.

Após, voltem os autos conclusos.

ATS

VITORIA/ES, 18 de março de 2024.

    ALVINO MARCHIORI JUNIOR

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0001272-09.2023.5.17.0007
RECLAMANTE ROSEWELT RONDELLI

ADVOGADO POLIANA FIRME DE OLIVEIRA(OAB:
16886/ES)

ADVOGADO GERLIS PRATA SURLO(OAB:
17647/ES)

ADVOGADO ODILIO GONCALVES DIAS
NETO(OAB: 19519/ES)

RECLAMADO TNT MERCURIO CARGAS E
ENCOMENDAS EXPRESSAS LTDA

ADVOGADO RICARDO ANDRE ZAMBO(OAB:
138476/SP)

RECLAMADO GOCIL SERVICOS GERAIS LTDA

ADVOGADO CAUE TAUAN DE SOUZA
YAEGASHI(OAB: 357590/SP)

PERITO JOSE JAIME PINHO PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSEWELT RONDELLI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e5cf0a3

proferido nos autos.

Advogados do AUTOR: GERLIS PRATA SURLO, OAB: 17647

ODILIO GONCALVES DIAS NETO, OAB: 19519

POLIANA FIRME DE OLIVEIRA, OAB: 16886

Advogados do RÉU: CAUE TAUAN DE SOUZA YAEGASHI,

OAB: 357590

RICARDO ANDRE ZAMBO, OAB: 138476

DESPACHO

Honorários periciais ao final.

Intimem-se as partes para ciência do laudo pericial no prazo comum
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de 05 dias, e para informar expressamente se pretendem

produzir prova oral, sob pena de o silêncio ser presumido

como negativa, devendo ser, neste caso, os autos levados à

conclusão para julgamento.

Havendo impugnação, intime-se o(a) perito(a) JOSE JAIME PINHO

PEREIRA, CPF: 675.881.408-44 para prestar esclarecimentos no

prazo de 05 dias.

Registre-se que neste prazo poderão as partes formular acordo, que

será imediatamente levado à apreciação do juízo.

ATS

VITORIA/ES, 18 de março de 2024.

    ALVINO MARCHIORI JUNIOR

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000995-90.2023.5.17.0007
RECLAMANTE JERUSA CALMON DE SOUZA

ADVOGADO ANDRE LUIZ DE LACERDA(OAB:
23486/ES)

RECLAMADO APAE DE VILA VELHA -
ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS
DOS EXCEPCIONAIS DE VILA
VELHA

ADVOGADO BARBARA SIMOES VIANNA(OAB:
20982/ES)

PERITO BRUNA CANGINI CABRAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - JERUSA CALMON DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c813e61

proferida nos autos.

Advogados do AUTOR: ANDRE LUIZ DE LACERDA, OAB:

23486

Advogados do AUTOR: ANDRE LUIZ DE LACERDA, OAB:

23486

Advogados do RÉU: BARBARA SIMOES VIANNA, OAB: 20982

DESPACHO

Mantenha-se os autos sobrestados aguardando a realização da

perícia e entrega do laudo pericial até o dia 29/04/2024.

ATS

VITORIA/ES, 18 de março de 2024.

    ALVINO MARCHIORI JUNIOR

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0001272-09.2023.5.17.0007
RECLAMANTE ROSEWELT RONDELLI

ADVOGADO POLIANA FIRME DE OLIVEIRA(OAB:
16886/ES)

ADVOGADO GERLIS PRATA SURLO(OAB:
17647/ES)

ADVOGADO ODILIO GONCALVES DIAS
NETO(OAB: 19519/ES)

RECLAMADO TNT MERCURIO CARGAS E
ENCOMENDAS EXPRESSAS LTDA

ADVOGADO RICARDO ANDRE ZAMBO(OAB:
138476/SP)

RECLAMADO GOCIL SERVICOS GERAIS LTDA

ADVOGADO CAUE TAUAN DE SOUZA
YAEGASHI(OAB: 357590/SP)

PERITO JOSE JAIME PINHO PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GOCIL SERVICOS GERAIS LTDA

  - TNT MERCURIO CARGAS E ENCOMENDAS EXPRESSAS
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e5cf0a3

proferido nos autos.

Advogados do AUTOR: GERLIS PRATA SURLO, OAB: 17647

ODILIO GONCALVES DIAS NETO, OAB: 19519

POLIANA FIRME DE OLIVEIRA, OAB: 16886

Advogados do RÉU: CAUE TAUAN DE SOUZA YAEGASHI,

OAB: 357590

RICARDO ANDRE ZAMBO, OAB: 138476

DESPACHO

Honorários periciais ao final.

Intimem-se as partes para ciência do laudo pericial no prazo comum

de 05 dias, e para informar expressamente se pretendem

produzir prova oral, sob pena de o silêncio ser presumido

como negativa, devendo ser, neste caso, os autos levados à

conclusão para julgamento.

Havendo impugnação, intime-se o(a) perito(a) JOSE JAIME PINHO

PEREIRA, CPF: 675.881.408-44 para prestar esclarecimentos no

prazo de 05 dias.

Registre-se que neste prazo poderão as partes formular acordo, que

será imediatamente levado à apreciação do juízo.

ATS

VITORIA/ES, 18 de março de 2024.
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    ALVINO MARCHIORI JUNIOR

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000995-90.2023.5.17.0007
RECLAMANTE JERUSA CALMON DE SOUZA

ADVOGADO ANDRE LUIZ DE LACERDA(OAB:
23486/ES)

RECLAMADO APAE DE VILA VELHA -
ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS
DOS EXCEPCIONAIS DE VILA
VELHA

ADVOGADO BARBARA SIMOES VIANNA(OAB:
20982/ES)

PERITO BRUNA CANGINI CABRAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - APAE DE VILA VELHA - ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS
DOS EXCEPCIONAIS DE VILA VELHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c813e61

proferida nos autos.

Advogados do AUTOR: ANDRE LUIZ DE LACERDA, OAB:

23486

Advogados do AUTOR: ANDRE LUIZ DE LACERDA, OAB:

23486

Advogados do RÉU: BARBARA SIMOES VIANNA, OAB: 20982

DESPACHO

Mantenha-se os autos sobrestados aguardando a realização da

perícia e entrega do laudo pericial até o dia 29/04/2024.

ATS

VITORIA/ES, 18 de março de 2024.

    ALVINO MARCHIORI JUNIOR

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000580-10.2023.5.17.0007
RECLAMANTE AMERICO JOSE RODRIGUES

ADVOGADO HELEN COSTA SANTANA(OAB:
22159/ES)

ADVOGADO MARIA DA CONCEICAO SARLO
BORTOLINI CHAMOUN(OAB:
4770/ES)

ADVOGADO ESDRAS ELIOENAI PEDRO
PIRES(OAB: 14613/ES)

ADVOGADO LUIS FERNANDO NOGUEIRA
MOREIRA(OAB: 6942/ES)

RECLAMANTE ELIEZER RAMOS DA SILVA

ADVOGADO HELEN COSTA SANTANA(OAB:
22159/ES)

ADVOGADO MARIA DA CONCEICAO SARLO
BORTOLINI CHAMOUN(OAB:
4770/ES)

ADVOGADO ESDRAS ELIOENAI PEDRO
PIRES(OAB: 14613/ES)

ADVOGADO LUIS FERNANDO NOGUEIRA
MOREIRA(OAB: 6942/ES)

RECLAMADO ORGAO DE GESTAO DE MAO-DE-
OBRA DO TRAB.PORTUARIO
AVULSO

ADVOGADO ANDERSON RIBEIRO DE LIMA(OAB:
23110/ES)

ADVOGADO MAYARA FARDIM ANTUNES(OAB:
18937/ES)

ADVOGADO JULIEANNE MARQUES DOS
SANTOS CERCHI(OAB: 27059/ES)

ADVOGADO RAFAELA DA SILVA(OAB: 25194/ES)

ADVOGADO NATHALIA NEVES BURIAN(OAB:
9243/ES)

RECLAMADO GERDAU ACOMINAS S/A

ADVOGADO MATHEUS MENEZES ROCHA(OAB:
129328/MG)

RECLAMADO USINAS SIDERURGICAS DE MINAS
GERAIS S/A. USIMINAS

ADVOGADO JOAO FRANCISCO ALVES
ROSA(OAB: 17023/BA)

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

RECLAMADO ARCELORMITTAL BRASIL S.A.

ADVOGADO STEPHAN EDUARD
SCHNEEBELI(OAB: 4097/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMERICO JOSE RODRIGUES

  - ELIEZER RAMOS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b0b3531

proferida nos autos.

Advogados do RECLAMANTE: ESDRAS ELIOENAI PEDRO

PIRES, HELEN COSTA SANTANA, LUIS FERNANDO NOGUEIRA

MOREIRA, MARIA DA CONCEICAO SARLO BORTOLINI

CHAMOUN

Advogados do RECLAMADO: ANDERSON RIBEIRO DE LIMA,

JOAO FRANCISCO ALVES ROSA, JULIEANNE MARQUES DOS

SANTOS CERCHI, MATHEUS MENEZES ROCHA, MAYARA

FARDIM ANTUNES, NATHALIA NEVES BURIAN, RAFAELA DA

SILVA, RICARDO LOPES GODOY, STEPHAN EDUARD

SCHNEEBELI

DECISÃO

   

                  1. Recebo o(s) recurso(s) ordinário(s)
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interposto(s) pelo(a) reclamante (ID fa73bea) e segunda e quarta

reclamadas (ID 9312a4a e 1159128, respectivamente), eis que

presentes os pressupostos de admissibilidade.

2. Intime(m)-se o(s) recorrido(s) para, querendo, apresentar

contrarrazões.

3. Transcorrido o prazo, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal

Regional do Trabalho, com as nossas homenagens.

Considerando que a conciliação confere efetividade ao

princípio da celeridade processual, bem como tendo em vista

que a melhor forma de resolução dos processos é a

composição, deverão as partes apresentar manifestação acerca

de eventual interesse na inclusão do feito em pauta para

tentativa de conciliação.

ATS

VITORIA/ES, 18 de março de 2024.

    ALVINO MARCHIORI JUNIOR

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000580-10.2023.5.17.0007
RECLAMANTE AMERICO JOSE RODRIGUES

ADVOGADO HELEN COSTA SANTANA(OAB:
22159/ES)

ADVOGADO MARIA DA CONCEICAO SARLO
BORTOLINI CHAMOUN(OAB:
4770/ES)

ADVOGADO ESDRAS ELIOENAI PEDRO
PIRES(OAB: 14613/ES)

ADVOGADO LUIS FERNANDO NOGUEIRA
MOREIRA(OAB: 6942/ES)

RECLAMANTE ELIEZER RAMOS DA SILVA

ADVOGADO HELEN COSTA SANTANA(OAB:
22159/ES)

ADVOGADO MARIA DA CONCEICAO SARLO
BORTOLINI CHAMOUN(OAB:
4770/ES)

ADVOGADO ESDRAS ELIOENAI PEDRO
PIRES(OAB: 14613/ES)

ADVOGADO LUIS FERNANDO NOGUEIRA
MOREIRA(OAB: 6942/ES)

RECLAMADO ORGAO DE GESTAO DE MAO-DE-
OBRA DO TRAB.PORTUARIO
AVULSO

ADVOGADO ANDERSON RIBEIRO DE LIMA(OAB:
23110/ES)

ADVOGADO MAYARA FARDIM ANTUNES(OAB:
18937/ES)

ADVOGADO JULIEANNE MARQUES DOS
SANTOS CERCHI(OAB: 27059/ES)

ADVOGADO RAFAELA DA SILVA(OAB: 25194/ES)

ADVOGADO NATHALIA NEVES BURIAN(OAB:
9243/ES)

RECLAMADO GERDAU ACOMINAS S/A

ADVOGADO MATHEUS MENEZES ROCHA(OAB:
129328/MG)

RECLAMADO USINAS SIDERURGICAS DE MINAS
GERAIS S/A. USIMINAS

ADVOGADO JOAO FRANCISCO ALVES
ROSA(OAB: 17023/BA)

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

RECLAMADO ARCELORMITTAL BRASIL S.A.

ADVOGADO STEPHAN EDUARD
SCHNEEBELI(OAB: 4097/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARCELORMITTAL BRASIL S.A.

  - GERDAU ACOMINAS S/A

  - ORGAO DE GESTAO DE MAO-DE-OBRA DO
TRAB.PORTUARIO AVULSO

  - USINAS SIDERURGICAS DE MINAS GERAIS S/A. USIMINAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b0b3531

proferida nos autos.

Advogados do RECLAMANTE: ESDRAS ELIOENAI PEDRO

PIRES, HELEN COSTA SANTANA, LUIS FERNANDO NOGUEIRA

MOREIRA, MARIA DA CONCEICAO SARLO BORTOLINI

CHAMOUN

Advogados do RECLAMADO: ANDERSON RIBEIRO DE LIMA,

JOAO FRANCISCO ALVES ROSA, JULIEANNE MARQUES DOS

SANTOS CERCHI, MATHEUS MENEZES ROCHA, MAYARA

FARDIM ANTUNES, NATHALIA NEVES BURIAN, RAFAELA DA

SILVA, RICARDO LOPES GODOY, STEPHAN EDUARD

SCHNEEBELI

DECISÃO

   

                  1. Recebo o(s) recurso(s) ordinário(s)

interposto(s) pelo(a) reclamante (ID fa73bea) e segunda e quarta

reclamadas (ID 9312a4a e 1159128, respectivamente), eis que

presentes os pressupostos de admissibilidade.

2. Intime(m)-se o(s) recorrido(s) para, querendo, apresentar

contrarrazões.

3. Transcorrido o prazo, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal

Regional do Trabalho, com as nossas homenagens.

Considerando que a conciliação confere efetividade ao

princípio da celeridade processual, bem como tendo em vista

que a melhor forma de resolução dos processos é a

composição, deverão as partes apresentar manifestação acerca

de eventual interesse na inclusão do feito em pauta para

tentativa de conciliação.

ATS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212000
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VITORIA/ES, 18 de março de 2024.

    ALVINO MARCHIORI JUNIOR

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0001146-23.2018.5.17.0010
RECLAMANTE HERMES CARDOSO MALZAC

ADVOGADO LARISSA PORTUGAL GUIMARAES
AMARAL VASCONCELOS(OAB:
9542/ES)

RECLAMADO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 12288/ES)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO AUGUSTO CARLOS LAMEGO
JUNIOR(OAB: 17514/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HERMES CARDOSO MALZAC

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Advogados do AUTOR: LARISSA PORTUGAL GUIMARAES

AMARAL VASCONCELOS, OAB: 9542

Advogados do RÉU: AUGUSTO CARLOS LAMEGO JUNIOR,

OAB: 17514

CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA CASTRO, OAB: 12288

I N T I M A Ç Ã O

(Enviada via DEJT)

Fica ciente a(s) parte(s) do r. DESPACHO abaixo transcrito(a):

"Intime-se o reclamante para ciência, no prazo de 8 dias, e para, se

for o caso, apresentar impugnação especificada, sob pena de

preclusão."

VITORIA/ES, 18 de março de 2024.

RAQUEL SILVA FRANCISCO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0001093-75.2023.5.17.0007
RECLAMANTE AISLAN MALACARNE

ADVOGADO ANDREIA PATRICIA DOS SANTOS
BARRETO(OAB: 32100/ES)

ADVOGADO FRANCISCO ALVES DE SOUZA
NETO(OAB: 32410/ES)

RECLAMADO RIO DE JANEIRO REFRESCOS LTDA

ADVOGADO BRUNO RICHA MENEGATTI(OAB:
19794/ES)

ADVOGADO ALOIZIO FARIA DE SOUZA
FILHO(OAB: 10041/ES)

RECLAMADO DELLMAR TRANSPORTES S/A

ADVOGADO RICARDO BARROS BRUM(OAB:
8793/ES)

ADVOGADO GLEICOM NEVES PEREIRA(OAB:
35541/ES)

PERITO MICHELI MARIA DO CARMO VIEIRA
FERRAZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - DELLMAR TRANSPORTES S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Advogados do AUTOR: ANDREIA PATRICIA DOS SANTOS

BARRETO, OAB: 32100

FRANCISCO ALVES DE SOUZA NETO, OAB: 32410

Advogados do RÉU: GLEICOM NEVES PEREIRA, OAB: 35541

RICARDO BARROS BRUM, OAB: 8793

ALOIZIO FARIA DE SOUZA FILHO, OAB: 10041

BRUNO RICHA MENEGATTI, OAB: 19794

I N T I M A Ç Ã O

(Enviada via DEJT)

Fica ciente a(s) parte(s) do r. DESPACHO abaixo transcrito(a):

"Intime-se a 1ª reclamada para comprovar o pagamento em 72

horas, e notifique-se a perita, MICHELI MARIA DO CARMO VIEIRA

FERRAZ, CPF: 033.226.934-57, para início dos trabalhos, sendo

que deverá informar as partes - com antecedência, no endereço

eletrônico constante dos autos - a data, hora e local da perícia;

devendo entregar o laudo técnico em 30 dias."

VITORIA/ES, 18 de março de 2024.

RAQUEL SILVA FRANCISCO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0014800-96.2012.5.17.0007
RECLAMANTE ROBSON DA SILVA DE JESUS

ADVOGADO JULIANA NIMER AZEREDO
CARVALHO(OAB: 10383/ES)

RECLAMADO R. P. DE QUEIROZ FERREIRA
SERVICOS DE BUFFET - ME

ADVOGADO GUILHERME LUIZ ROVER(OAB:
11159/ES)

RECLAMADO RONIE PETTERSON DE QUEIROZ
FERREIRA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212000



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 17ª Região 1133
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RECLAMADO RAPHAEL ROVER

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBSON DA SILVA DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 36c8d7f

proferido nos autos.

Intime-se para ciência dos alvarás e comprovação do repasse ao

reclamante no prazo de 05 dias, por se tratar de processo muito

antigo, deduza-se do crédito o valor liberado e, após cumpridas as

determinações, mantenha-se o feito sobrestado, como determinado.

VITORIA/ES, 18 de março de 2024.

    MARCELO TOLOMEI TEIXEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0014800-96.2012.5.17.0007
RECLAMANTE ROBSON DA SILVA DE JESUS

ADVOGADO JULIANA NIMER AZEREDO
CARVALHO(OAB: 10383/ES)

RECLAMADO R. P. DE QUEIROZ FERREIRA
SERVICOS DE BUFFET - ME

ADVOGADO GUILHERME LUIZ ROVER(OAB:
11159/ES)

RECLAMADO RONIE PETTERSON DE QUEIROZ
FERREIRA

RECLAMADO RAPHAEL ROVER

Intimado(s)/Citado(s):

  - R. P. DE QUEIROZ FERREIRA SERVICOS DE BUFFET - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 36c8d7f

proferido nos autos.

Intime-se para ciência dos alvarás e comprovação do repasse ao

reclamante no prazo de 05 dias, por se tratar de processo muito

antigo, deduza-se do crédito o valor liberado e, após cumpridas as

determinações, mantenha-se o feito sobrestado, como determinado.

VITORIA/ES, 18 de março de 2024.

    MARCELO TOLOMEI TEIXEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000975-80.2015.5.17.0007

RECLAMANTE ANTONIA AGOSTINHA DE OLIVEIRA

ADVOGADO GLAUBER ARRIVABENE
ALVES(OAB: 12730/ES)

ADVOGADO VITOR TEIXEIRA RIBEIRO(OAB:
20222/ES)

RECLAMADO ORMINDA MARIA TESSAROLO
CARVALHO

RECLAMADO PALADAR ALIMENTACAO LTDA - ME

ADVOGADO ERICA ALCANTARA PINHEIRO DE
PAULA(OAB: 19615/ES)

TERCEIRO
INTERESSADO

ORMINDA MARIA TESSAROLO
CARVALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIA AGOSTINHA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 589867b

proferido nos autos.

Intime-se para promover o repasse do crédito liberado à reclamante

e, cumpridas as formalidades de praxe, dê-se baixa e arquivem-se.

VITORIA/ES, 18 de março de 2024.

    MARCELO TOLOMEI TEIXEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000975-80.2015.5.17.0007
RECLAMANTE ANTONIA AGOSTINHA DE OLIVEIRA

ADVOGADO GLAUBER ARRIVABENE
ALVES(OAB: 12730/ES)

ADVOGADO VITOR TEIXEIRA RIBEIRO(OAB:
20222/ES)

RECLAMADO ORMINDA MARIA TESSAROLO
CARVALHO

RECLAMADO PALADAR ALIMENTACAO LTDA - ME

ADVOGADO ERICA ALCANTARA PINHEIRO DE
PAULA(OAB: 19615/ES)

TERCEIRO
INTERESSADO

ORMINDA MARIA TESSAROLO
CARVALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - PALADAR ALIMENTACAO LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 589867b

proferido nos autos.

Intime-se para promover o repasse do crédito liberado à reclamante

e, cumpridas as formalidades de praxe, dê-se baixa e arquivem-se.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212000
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VITORIA/ES, 18 de março de 2024.

    MARCELO TOLOMEI TEIXEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001285-23.2014.5.17.0007
RECLAMANTE JUSCELINO CASAGRANDE

MONTEIRO

ADVOGADO EDUARDO LOPES ANDRADE(OAB:
10215/ES)

RECLAMADO PAULO NASCIMENTO ZATTA

ADVOGADO LEANDRO COLNAGO FRAGA(OAB:
21245/ES)

RECLAMADO CARLOS ALFREDO INTRA

RECLAMADO INTRA TRANSPORTES LTDA - ME

ADVOGADO LEANDRO COLNAGO FRAGA(OAB:
21245/ES)

TERCEIRO
INTERESSADO

Z25 LOG E APOIO ADMINISTRATIVO
LTDA

ADVOGADO LEANDRO COLNAGO FRAGA(OAB:
21245/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JUSCELINO CASAGRANDE MONTEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Advogados do AUTOR: EDUARDO LOPES ANDRADE, OAB:

10215

Advogados do RÉU: LEANDRO COLNAGO FRAGA, OAB: 21245

I N T I M A Ç Ã O

(Enviada via DEJT)

Fica ciente a(s) parte(s) do r. DESPACHO abaixo transcrito(a):

VITORIA/ES, 18 de março de 2024.

ALAEVITON TOMAZ DA SILVA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0001428-94.2023.5.17.0007
RECLAMANTE NELCIERES TRINDADE CHAVES

ADVOGADO CLAUDIA CARLA ANTONACCI
STEIN(OAB: 7873/ES)

RECLAMADO BRACELL SP CELULOSE LTDA

ADVOGADO CLARISSE DE SOUZA
ROZALES(OAB: 56479/RS)

RECLAMADO KLABIN S.A.

ADVOGADO JOAQUIM MIRO(OAB: 15181/PR)

RECLAMADO LD CELULOSE S.A.

RECLAMADO SUZANO S.A.

ADVOGADO CARLA GUSMAN ZOUAIN(OAB:
7582/ES)

ADVOGADO BARBARA BRAUN RIZK(OAB:
13843/ES)

RECLAMADO IMETAME METALMECANICA LTDA

ADVOGADO FERNANDO FERNANDES
TEIXEIRA(OAB: 22528/ES)

TESTEMUNHA Magno Santos da Silva

TESTEMUNHA GISELE BASTOS MARTINS

TESTEMUNHA Leandro Alves Soeiro

Intimado(s)/Citado(s):

  - IMETAME METALMECANICA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 56e4de8

proferido nos autos.

Advogados do AUTOR: CLAUDIA CARLA ANTONACCI STEIN,

OAB: 7873

Advogados do RÉU: FERNANDO FERNANDES TEIXEIRA, OAB:

22528

CLARISSE DE SOUZA ROZALES, OAB: 56479

BARBARA BRAUN RIZK, OAB: 13843

CARLA GUSMAN ZOUAIN, OAB: 7582

JOAQUIM MIRO, OAB: 15181

DESPACHO

Tendo em vista a devolução da intimação da testemunha da

GISELE BASTOS MARTINS, encaminhada ao endereço fornecido

pela próprio interessado, deverá a 1ª reclamada promover o

comparecimento da referida testemunha à audiência, sob pena de

presunção de desistência da produção da prova, caso não

comprovado o convite. Não sendo comprovado o convite da

testemunha pelo interessado, não será deferido o adiamento da

audiência em razão da ausência.

"Art .  825 - As testemunhas comparecerão a audiência

independentemente de not i f icação ou int imação."

Intime-se.

Aguarde-se a audiência designada para o dia 16/04/2024 às 15:10

horas.

DML

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212000



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 17ª Região 1135
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

VITORIA/ES, 18 de março de 2024.

    ALVINO MARCHIORI JUNIOR

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0144900-47.2009.5.17.0007
RECLAMANTE WALDIR ASSIS

ADVOGADO MARIA DA CONCEICAO SARLO
BORTOLINI CHAMOUN(OAB:
4770/ES)

ADVOGADO MAIRA DANCOS BARBOSA
RIBEIRO(OAB: 10800/ES)

RECLAMANTE VALDIR RODRIGUES SARMENTO

ADVOGADO MARIA DA CONCEICAO SARLO
BORTOLINI CHAMOUN(OAB:
4770/ES)

ADVOGADO MAIRA DANCOS BARBOSA
RIBEIRO(OAB: 10800/ES)

RECLAMANTE ROSALDO GOMES

ADVOGADO MARIA DA CONCEICAO SARLO
BORTOLINI CHAMOUN(OAB:
4770/ES)

ADVOGADO MAIRA DANCOS BARBOSA
RIBEIRO(OAB: 10800/ES)

RECLAMANTE MANOEL PRUDENCIO DE SOUZA

ADVOGADO ALMIR ANTONIO DA SILVEIRA
JUNIOR(OAB: 16202/ES)

ADVOGADO MAIRA DANCOS BARBOSA
RIBEIRO(OAB: 10800/ES)

ADVOGADO MARIA DA CONCEICAO SARLO
BORTOLINI CHAMOUN(OAB:
4770/ES)

RECLAMANTE CELITA ROSALEM FRAGA

ADVOGADO MAIRA DANCOS BARBOSA
RIBEIRO(OAB: 10800/ES)

ADVOGADO MARIA DA CONCEICAO SARLO
BORTOLINI CHAMOUN(OAB:
4770/ES)

RECLAMADO VALE S.A.

ADVOGADO SANDRO VIEIRA DE MORAES(OAB:
6725/ES)

ADVOGADO ALESSANDRA VON DOELLINGER
POMPEU(OAB: 15901/ES)

ADVOGADO MANOELA CARDOSO DE ALMEIDA
JORGE(OAB: 17525/ES)

ADVOGADO CARLOS MAGNO GONZAGA
CARDOSO(OAB: 1575/ES)

ADVOGADO MANUELLA ALVARELLOS
PIUMBINI(OAB: 20698/ES)

ADVOGADO ELIS REGINA BORSOI(OAB:
7775/ES)

PERITO DILMO CEZAR RAMOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - CELITA ROSALEM FRAGA

  - MANOEL PRUDENCIO DE SOUZA

  - ROSALDO GOMES

  - VALDIR RODRIGUES SARMENTO

  - WALDIR ASSIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 585e216

proferido nos autos.

Advogados do AUTOR: ALMIR ANTONIO DA SILVEIRA

JUNIOR, OAB: 16202

MAIRA DANCOS BARBOSA RIBEIRO, OAB: 10800

MARIA DA CONCEICAO SARLO BORTOLINI CHAMOUN, OAB:

4770

Advogados do RÉU: ALESSANDRA VON DOELLINGER

POMPEU, OAB: 15901

CARLOS MAGNO GONZAGA CARDOSO, OAB: 1575

ELIS REGINA BORSOI, OAB: 7775

MANOELA CARDOSO DE ALMEIDA JORGE, OAB: 17525

MANUELLA ALVARELLOS PIUMBINI, OAB: 20698

SANDRO VIEIRA DE MORAES, OAB: 6725

DESPACHO

Intime-se a(o) perito(a) DILMO CEZAR RAMOS, CPF: 732.457.717-

20 para, no prazo de 05 dias, juntar a complementação dos

cálculos.

Após, intimem-se as partes para impugnação somente em relação

a referida complementação, no prazo de 5 dias.

Em seguida, à Contadoria para verificação, com posterior execução

do valor remanescente.

ATS

VITORIA/ES, 18 de março de 2024.

    ALVINO MARCHIORI JUNIOR

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0144900-47.2009.5.17.0007
RECLAMANTE WALDIR ASSIS

ADVOGADO MARIA DA CONCEICAO SARLO
BORTOLINI CHAMOUN(OAB:
4770/ES)

ADVOGADO MAIRA DANCOS BARBOSA
RIBEIRO(OAB: 10800/ES)

RECLAMANTE VALDIR RODRIGUES SARMENTO

ADVOGADO MARIA DA CONCEICAO SARLO
BORTOLINI CHAMOUN(OAB:
4770/ES)

ADVOGADO MAIRA DANCOS BARBOSA
RIBEIRO(OAB: 10800/ES)

RECLAMANTE ROSALDO GOMES

ADVOGADO MARIA DA CONCEICAO SARLO
BORTOLINI CHAMOUN(OAB:
4770/ES)

ADVOGADO MAIRA DANCOS BARBOSA
RIBEIRO(OAB: 10800/ES)

RECLAMANTE MANOEL PRUDENCIO DE SOUZA

ADVOGADO ALMIR ANTONIO DA SILVEIRA
JUNIOR(OAB: 16202/ES)

ADVOGADO MAIRA DANCOS BARBOSA
RIBEIRO(OAB: 10800/ES)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212000
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ADVOGADO MARIA DA CONCEICAO SARLO
BORTOLINI CHAMOUN(OAB:
4770/ES)

RECLAMANTE CELITA ROSALEM FRAGA

ADVOGADO MAIRA DANCOS BARBOSA
RIBEIRO(OAB: 10800/ES)

ADVOGADO MARIA DA CONCEICAO SARLO
BORTOLINI CHAMOUN(OAB:
4770/ES)

RECLAMADO VALE S.A.

ADVOGADO SANDRO VIEIRA DE MORAES(OAB:
6725/ES)

ADVOGADO ALESSANDRA VON DOELLINGER
POMPEU(OAB: 15901/ES)

ADVOGADO MANOELA CARDOSO DE ALMEIDA
JORGE(OAB: 17525/ES)

ADVOGADO CARLOS MAGNO GONZAGA
CARDOSO(OAB: 1575/ES)

ADVOGADO MANUELLA ALVARELLOS
PIUMBINI(OAB: 20698/ES)

ADVOGADO ELIS REGINA BORSOI(OAB:
7775/ES)

PERITO DILMO CEZAR RAMOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 585e216

proferido nos autos.

Advogados do AUTOR: ALMIR ANTONIO DA SILVEIRA

JUNIOR, OAB: 16202

MAIRA DANCOS BARBOSA RIBEIRO, OAB: 10800

MARIA DA CONCEICAO SARLO BORTOLINI CHAMOUN, OAB:

4770

Advogados do RÉU: ALESSANDRA VON DOELLINGER

POMPEU, OAB: 15901

CARLOS MAGNO GONZAGA CARDOSO, OAB: 1575

ELIS REGINA BORSOI, OAB: 7775

MANOELA CARDOSO DE ALMEIDA JORGE, OAB: 17525

MANUELLA ALVARELLOS PIUMBINI, OAB: 20698

SANDRO VIEIRA DE MORAES, OAB: 6725

DESPACHO

Intime-se a(o) perito(a) DILMO CEZAR RAMOS, CPF: 732.457.717-

20 para, no prazo de 05 dias, juntar a complementação dos

cálculos.

Após, intimem-se as partes para impugnação somente em relação

a referida complementação, no prazo de 5 dias.

Em seguida, à Contadoria para verificação, com posterior execução

do valor remanescente.

ATS

VITORIA/ES, 18 de março de 2024.

    ALVINO MARCHIORI JUNIOR

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000158-06.2021.5.17.0007
RECLAMANTE WELTON RIBEIRO LOUREIRO

ADVOGADO MARILENE NICOLAU(OAB: 5946/ES)

RECLAMADO SANTA ZITA TRANSPORTES
COLETIVOS LTDA

ADVOGADO ALBERTO NEMER NETO(OAB:
12511/ES)

RECLAMADO UNIÃO FEDERAL (PGF)

TESTEMUNHA Gabriel Alves de Souza

TESTEMUNHA Ariston dos Passos Lima

PERITO MARCELO RODRIGUES MACHADO

Intimado(s)/Citado(s):

  - WELTON RIBEIRO LOUREIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2e36e33

proferido nos autos.

Intime-se a patrona do autor para ciência da liberação de alvarás

atinente ao crédito autoral e repasse ao reclamante, no prazo de 72

horas.

Observadas as formalidades de praxe, arquive-se.

VITORIA/ES, 18 de março de 2024.

    MARCELO TOLOMEI TEIXEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000158-06.2021.5.17.0007
RECLAMANTE WELTON RIBEIRO LOUREIRO

ADVOGADO MARILENE NICOLAU(OAB: 5946/ES)

RECLAMADO SANTA ZITA TRANSPORTES
COLETIVOS LTDA

ADVOGADO ALBERTO NEMER NETO(OAB:
12511/ES)

RECLAMADO UNIÃO FEDERAL (PGF)

TESTEMUNHA Gabriel Alves de Souza

TESTEMUNHA Ariston dos Passos Lima

PERITO MARCELO RODRIGUES MACHADO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANTA ZITA TRANSPORTES COLETIVOS LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212000
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2e36e33

proferido nos autos.

Intime-se a patrona do autor para ciência da liberação de alvarás

atinente ao crédito autoral e repasse ao reclamante, no prazo de 72

horas.

Observadas as formalidades de praxe, arquive-se.

VITORIA/ES, 18 de março de 2024.

    MARCELO TOLOMEI TEIXEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000102-02.2023.5.17.0007
RECLAMANTE WALTER VINICIUS KUNSCH DA

CRUZ

ADVOGADO BRUNO SHINITI ALVES DA
COSTA(OAB: 13037/ES)

RECLAMADO VALE S.A.

ADVOGADO CARLA GUSMAN ZOUAIN(OAB:
7582/ES)

ADVOGADO BARBARA BRAUN RIZK(OAB:
13843/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WALTER VINICIUS KUNSCH DA CRUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID af4af26

proferido nos autos.

Intime-se para ciência da liberação de alvará atinente ao crédito

autoral e repasse ao reclamante, no prazo de 72 horas.

Observadas as formalidades de praxe, arquive-se.

VITORIA/ES, 18 de março de 2024.

    MARCELO TOLOMEI TEIXEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000102-02.2023.5.17.0007
RECLAMANTE WALTER VINICIUS KUNSCH DA

CRUZ

ADVOGADO BRUNO SHINITI ALVES DA
COSTA(OAB: 13037/ES)

RECLAMADO VALE S.A.

ADVOGADO CARLA GUSMAN ZOUAIN(OAB:
7582/ES)

ADVOGADO BARBARA BRAUN RIZK(OAB:
13843/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID af4af26

proferido nos autos.

Intime-se para ciência da liberação de alvará atinente ao crédito

autoral e repasse ao reclamante, no prazo de 72 horas.

Observadas as formalidades de praxe, arquive-se.

VITORIA/ES, 18 de março de 2024.

    MARCELO TOLOMEI TEIXEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº PAP-0000141-62.2024.5.17.0007
REQUERENTE ARTHUR GRIPPA COSTA

ADVOGADO CARLA CORDEIRO VERLY(OAB:
35520/ES)

REQUERIDO TECBAN SERVICOS INTEGRADOS
LTDA.

REQUERIDO TECNOLOGIA BANCARIA S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARTHUR GRIPPA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 38d5799

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    MARCELO TOLOMEI TEIXEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000355-29.2019.5.17.0007
RECLAMANTE CASSIO DE OLIVEIRA FERREIRA

ADVOGADO BARBARA GASPERAZZO DE
OLIVEIRA(OAB: 22303/ES)

ADVOGADO THAIANI CANDOTTE
MENDONCA(OAB: 167759/MG)

RECLAMADO ALMEIDA & BORDA CONSTRUTORA
LTDA - ME

ADVOGADO POLYANNA PIMENTEL MUNIZ(OAB:
29855/ES)

RECLAMADO ATELIE ELEMENTOS METAIS E
MADEIRA LTDA - ME

ADVOGADO POLYANNA PIMENTEL MUNIZ(OAB:
29855/ES)

RECLAMADO FABIO DE ALMEIDA MATTOS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212000
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ADVOGADO POLYANNA PIMENTEL MUNIZ(OAB:
29855/ES)

TERCEIRO
INTERESSADO

RUBEN DANIEL BORDA

TERCEIRO
INTERESSADO

SILMAR COMERCIO E PRESTACAO
DE SERVICOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CASSIO DE OLIVEIRA FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c725716

proferido nos autos.

Intime-se a advogada do autor para promover o repasse do credito

principal.

Cumpridas as formalidades de praxe, arquivem-se os autos.

VITORIA/ES, 18 de março de 2024.

    MARCELO TOLOMEI TEIXEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000355-29.2019.5.17.0007
RECLAMANTE CASSIO DE OLIVEIRA FERREIRA

ADVOGADO BARBARA GASPERAZZO DE
OLIVEIRA(OAB: 22303/ES)

ADVOGADO THAIANI CANDOTTE
MENDONCA(OAB: 167759/MG)

RECLAMADO ALMEIDA & BORDA CONSTRUTORA
LTDA - ME

ADVOGADO POLYANNA PIMENTEL MUNIZ(OAB:
29855/ES)

RECLAMADO ATELIE ELEMENTOS METAIS E
MADEIRA LTDA - ME

ADVOGADO POLYANNA PIMENTEL MUNIZ(OAB:
29855/ES)

RECLAMADO FABIO DE ALMEIDA MATTOS

ADVOGADO POLYANNA PIMENTEL MUNIZ(OAB:
29855/ES)

TERCEIRO
INTERESSADO

RUBEN DANIEL BORDA

TERCEIRO
INTERESSADO

SILMAR COMERCIO E PRESTACAO
DE SERVICOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALMEIDA & BORDA CONSTRUTORA LTDA - ME

  - ATELIE ELEMENTOS METAIS E MADEIRA LTDA - ME

  - FABIO DE ALMEIDA MATTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c725716

proferido nos autos.

Intime-se a advogada do autor para promover o repasse do credito

principal.

Cumpridas as formalidades de praxe, arquivem-se os autos.

VITORIA/ES, 18 de março de 2024.

    MARCELO TOLOMEI TEIXEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000793-84.2021.5.17.0007
RECLAMANTE GRAZIELE DOS SANTOS

ADVOGADO ALVARO VINICIUS DIAS
BATISTA(OAB: 25716/ES)

ADVOGADO ALINE GONCALVES KLEIN(OAB:
25468/ES)

RECLAMADO KARLA RIBEIRO DE PAULA
OLIVEIRA 07877512783

ADVOGADO EULA RIBEIRO DE PAULA
PERES(OAB: 18864/ES)

TESTEMUNHA Danielli Alves Trancoso

TESTEMUNHA Verônica Guimarães Parente

TESTEMUNHA Adelian Kelly Dias Pereira

TESTEMUNHA Angelita Gonçalves da Silva

Intimado(s)/Citado(s):

  - KARLA RIBEIRO DE PAULA OLIVEIRA 07877512783

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (KARLA RIBEIRO DE PAULA OLIVEIRA

07877512783

) intimado de que foi expedido alvará judicial para liberação de

valores, com determinação de transferência para a conta bancária

indicada nos autos.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

DANIELA MURTA LANA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0001112-18.2022.5.17.0007
RECLAMANTE JOAO VITOR DE MOURA NOGUEIRA

ADVOGADO ELLEN PATRICIA ESQUERDO DE
MEDEIROS(OAB: 30245/ES)

ADVOGADO RENATO LUIZ ALVES LEO(OAB:
29382/ES)

ADVOGADO FERNANDO GONCALVES DE
FREITAS(OAB: 30246/ES)

RECLAMADO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 12288/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO VITOR DE MOURA NOGUEIRA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212000
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (JOAO VITOR DE MOURA NOGUEIRA)

intimado de que foi expedido alvará judicial para liberação de

valores, com determinação de transferência para a conta bancária

indicada nos autos.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

DANIELA MURTA LANA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001082-51.2020.5.17.0007
RECLAMANTE JOAS MARTINS SANTOS DE

OLIVEIRA

ADVOGADO PEDRO RODRIGUES FRAGA(OAB:
19323/ES)

ADVOGADO FELIPE GONCALVES
CIPRIANO(OAB: 21519/ES)

RECLAMADO MARGATRAN PRESTADORA DE
SERVICOS LTDA

ADVOGADO RODRIGO SILVA MELLO(OAB:
9714/ES)

TESTEMUNHA MESSIAS MOREIRA BESSA

TESTEMUNHA LUIZ HENRIQUE SIQUEIRA
OLIVEIRA

TESTEMUNHA CARLOS ALBERTO CAVALCANTE

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAS MARTINS SANTOS DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (JOAS MARTINS SANTOS DE OLIVEIRA)

intimado de que foi expedido alvará judicial para liberação de

valores, com determinação de transferência para a conta bancária

indicada nos autos.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

DANIELA MURTA LANA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000336-18.2022.5.17.0007
RECLAMANTE MARCEL COUTINHO RODRIGUES

ADVOGADO NAYANNE NEVES
SPESSIMILLI(OAB: 23386/ES)

ADVOGADO EDUARDO MENEGUELLI
MUNIZ(OAB: 13168/ES)

RECLAMADO DINAMICA SERVICOS E
MANUTENCAO LTDA - ME

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE MARTINS
PIRES(OAB: 22942/ES)

RECLAMADO CONDOVILA ADMINISTRA LTDA -
ME

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE MARTINS
PIRES(OAB: 22942/ES)

RECLAMADO CONDLIMP PRESTACAO DE
SERVICOS EM CONDOMINIO LTDA -
EPP

ADVOGADO NACIBE HUARDE RIBEIRO
CADE(OAB: 15990/ES)

RECLAMADO CONDAP PRESTACAO DE
SERVICOS EM CONDOMINIO LTDA -
EPP

ADVOGADO JONATHAN CARVALHO DA
SILVA(OAB: 21832/ES)

RECLAMADO P&R GESTAO EMPRESARIAL LTDA -
ME

ADVOGADO RUBENS LARANJA MUSIELLO(OAB:
21939/ES)

RECLAMADO PRESTACIONAL COMERCIO E
TECNOLOGIA LTDA - ME

ADVOGADO ENRICO SANTOS CORREA(OAB:
9210/ES)

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE MARTINS
PIRES(OAB: 22942/ES)

RECLAMADO RPJ SERVICOS E TECNOLOGIA
LTDA - ME

ADVOGADO RUBENS LARANJA MUSIELLO(OAB:
21939/ES)

RECLAMADO TATTICA TECNOLOGIA DA
SEGURANCA EIRELI

ADVOGADO ENRICO SANTOS CORREA(OAB:
9210/ES)

RECLAMADO CONDOVILLA SERVICOS LTDA

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE MARTINS
PIRES(OAB: 22942/ES)

RECLAMADO CONDONAL SERVICOS E
ADMINISTRACAO LTDA

ADVOGADO RUBENS LARANJA MUSIELLO(OAB:
21939/ES)

RECLAMADO TATTICA GESTAO DA SEGURANCA
E TECNOLOGIA LTDA

ADVOGADO ENRICO SANTOS CORREA(OAB:
9210/ES)

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCEL COUTINHO RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (MARCEL COUTINHO RODRIGUES) intimado

de que foi expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

DANIELA MURTA LANA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000336-18.2022.5.17.0007
RECLAMANTE MARCEL COUTINHO RODRIGUES
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ADVOGADO NAYANNE NEVES
SPESSIMILLI(OAB: 23386/ES)

ADVOGADO EDUARDO MENEGUELLI
MUNIZ(OAB: 13168/ES)

RECLAMADO DINAMICA SERVICOS E
MANUTENCAO LTDA - ME

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE MARTINS
PIRES(OAB: 22942/ES)

RECLAMADO CONDOVILA ADMINISTRA LTDA -
ME

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE MARTINS
PIRES(OAB: 22942/ES)

RECLAMADO CONDLIMP PRESTACAO DE
SERVICOS EM CONDOMINIO LTDA -
EPP

ADVOGADO NACIBE HUARDE RIBEIRO
CADE(OAB: 15990/ES)

RECLAMADO CONDAP PRESTACAO DE
SERVICOS EM CONDOMINIO LTDA -
EPP

ADVOGADO JONATHAN CARVALHO DA
SILVA(OAB: 21832/ES)

RECLAMADO P&R GESTAO EMPRESARIAL LTDA -
ME

ADVOGADO RUBENS LARANJA MUSIELLO(OAB:
21939/ES)

RECLAMADO PRESTACIONAL COMERCIO E
TECNOLOGIA LTDA - ME

ADVOGADO ENRICO SANTOS CORREA(OAB:
9210/ES)

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE MARTINS
PIRES(OAB: 22942/ES)

RECLAMADO RPJ SERVICOS E TECNOLOGIA
LTDA - ME

ADVOGADO RUBENS LARANJA MUSIELLO(OAB:
21939/ES)

RECLAMADO TATTICA TECNOLOGIA DA
SEGURANCA EIRELI

ADVOGADO ENRICO SANTOS CORREA(OAB:
9210/ES)

RECLAMADO CONDOVILLA SERVICOS LTDA

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE MARTINS
PIRES(OAB: 22942/ES)

RECLAMADO CONDONAL SERVICOS E
ADMINISTRACAO LTDA

ADVOGADO RUBENS LARANJA MUSIELLO(OAB:
21939/ES)

RECLAMADO TATTICA GESTAO DA SEGURANCA
E TECNOLOGIA LTDA

ADVOGADO ENRICO SANTOS CORREA(OAB:
9210/ES)

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCEL COUTINHO RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (MARCEL COUTINHO RODRIGUES) intimado

de que foi expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

DANIELA MURTA LANA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000336-18.2022.5.17.0007
RECLAMANTE MARCEL COUTINHO RODRIGUES

ADVOGADO NAYANNE NEVES
SPESSIMILLI(OAB: 23386/ES)

ADVOGADO EDUARDO MENEGUELLI
MUNIZ(OAB: 13168/ES)

RECLAMADO DINAMICA SERVICOS E
MANUTENCAO LTDA - ME

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE MARTINS
PIRES(OAB: 22942/ES)

RECLAMADO CONDOVILA ADMINISTRA LTDA -
ME

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE MARTINS
PIRES(OAB: 22942/ES)

RECLAMADO CONDLIMP PRESTACAO DE
SERVICOS EM CONDOMINIO LTDA -
EPP

ADVOGADO NACIBE HUARDE RIBEIRO
CADE(OAB: 15990/ES)

RECLAMADO CONDAP PRESTACAO DE
SERVICOS EM CONDOMINIO LTDA -
EPP

ADVOGADO JONATHAN CARVALHO DA
SILVA(OAB: 21832/ES)

RECLAMADO P&R GESTAO EMPRESARIAL LTDA -
ME

ADVOGADO RUBENS LARANJA MUSIELLO(OAB:
21939/ES)

RECLAMADO PRESTACIONAL COMERCIO E
TECNOLOGIA LTDA - ME

ADVOGADO ENRICO SANTOS CORREA(OAB:
9210/ES)

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE MARTINS
PIRES(OAB: 22942/ES)

RECLAMADO RPJ SERVICOS E TECNOLOGIA
LTDA - ME

ADVOGADO RUBENS LARANJA MUSIELLO(OAB:
21939/ES)

RECLAMADO TATTICA TECNOLOGIA DA
SEGURANCA EIRELI

ADVOGADO ENRICO SANTOS CORREA(OAB:
9210/ES)

RECLAMADO CONDOVILLA SERVICOS LTDA

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE MARTINS
PIRES(OAB: 22942/ES)

RECLAMADO CONDONAL SERVICOS E
ADMINISTRACAO LTDA

ADVOGADO RUBENS LARANJA MUSIELLO(OAB:
21939/ES)

RECLAMADO TATTICA GESTAO DA SEGURANCA
E TECNOLOGIA LTDA

ADVOGADO ENRICO SANTOS CORREA(OAB:
9210/ES)

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCEL COUTINHO RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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Fica o beneficiário (NAYANNE NEVES SPESSIMILLI) intimado de

que foi expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

DANIELA MURTA LANA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000958-34.2021.5.17.0007
RECLAMANTE RODRIGO ALVES RAMOS

ADVOGADO PEDRO RODRIGUES FRAGA(OAB:
19323/ES)

ADVOGADO FELIPE GONCALVES
CIPRIANO(OAB: 21519/ES)

RECLAMADO SANTA ZITA TRANSPORTES
COLETIVOS LTDA

ADVOGADO ALBERTO NEMER NETO(OAB:
12511/ES)

TESTEMUNHA VALDIR SANTOS MIRANDA

TESTEMUNHA NILTON CESAR AMARO FREIRE

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANTA ZITA TRANSPORTES COLETIVOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (SANTA ZITA TRANSPORTES COLETIVOS

LTDA) intimado de que foi expedido alvará judicial para liberação de

valores, com determinação de transferência para a conta bancária

indicada nos autos.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

DANIELA MURTA LANA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000917-67.2021.5.17.0007
RECLAMANTE JEFFERSON RISSO DE OLIVEIRA

ADVOGADO OLDER VASCO DALBEM DE
OLIVEIRA(OAB: 10321/ES)

RECLAMADO COMPANHIA SIDERURGICA DO
ESPIRITO SANTO S.A.

ADVOGADO ROGERIO DIAS DE CARVALHO(OAB:
27005/ES)

ADVOGADO ELAINE SANTOS SOARES(OAB:
121735/SP)

PERITO LAURO MARCIO VIEIRA DE
ASSUMPCAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEFFERSON RISSO DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (JEFFERSON RISSO DE OLIVEIRA) intimado de

que foi expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

DANIELA MURTA LANA

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumSen-0000283-08.2020.5.17.0007
EXEQUENTE ANTONIO GONTIJO BARBOSA DE

SOUSA

ADVOGADO LARISSA PORTUGAL GUIMARAES
AMARAL VASCONCELOS(OAB:
9542/ES)

EXECUTADO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO LUIS FELIPE CUNHA(OAB:
52308/PR)

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 12288/ES)

EXECUTADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO BRUNO ROBERTO VOSGERAU(OAB:
61051/PR)

ADVOGADO LUIS FELIPE CUNHA(OAB:
52308/PR)

PERITO SUELEN FERNANDES LOURENCO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO GONTIJO BARBOSA DE SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (ANTONIO GONTIJO BARBOSA DE SOUSA)

intimado de que foi expedido alvará judicial para liberação de

valores, com determinação de transferência para a conta bancária

indicada nos autos.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

DANIELA MURTA LANA

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumSen-0000676-93.2021.5.17.0007
EXEQUENTE LAZARO FABRICIO DA SILVA

FERREIRA

ADVOGADO GEORGE RODRIGUES VIANA(OAB:
19492/ES)

EXECUTADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS
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ADVOGADO LUIS FELIPE CUNHA(OAB:
52308/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LAZARO FABRICIO DA SILVA FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (LAZARO FABRICIO DA SILVA FERREIRA)

intimado de que foi expedido alvará judicial para liberação de

valores, com determinação de transferência para a conta bancária

indicada nos autos.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

DANIELA MURTA LANA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000459-50.2021.5.17.0007
RECLAMANTE JEFE CORREIA DE VASCONCELLOS

ADVOGADO MARCOS ANDRE AMORIM
PIMENTEL(OAB: 19829/ES)

RECLAMADO A. M. WEHBI - ME

ADVOGADO ALEXANDRE FIRME LEITE(OAB:
37710/ES)

TESTEMUNHA JOSILENE NASCIMENTO DE
CARVALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEFE CORREIA DE VASCONCELLOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (JEFE CORREIA DE VASCONCELLOS)

intimado de que foi expedido alvará judicial para liberação de

valores, com determinação de transferência para a conta bancária

indicada nos autos.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

DANIELA MURTA LANA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000454-57.2023.5.17.0007
RECLAMANTE JULIO LOPES POLIDORIO

ADVOGADO LORRAINE ANGELA DA
VITORIA(OAB: 28575/ES)

RECLAMADO HENRY DELANO WYATT

ADVOGADO EVELYN FREIRE SANTOS(OAB:
27730/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIO LOPES POLIDORIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (JULIO LOPES POLIDORIO) intimado de que foi

expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

DANIELA MURTA LANA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000454-57.2023.5.17.0007
RECLAMANTE JULIO LOPES POLIDORIO

ADVOGADO LORRAINE ANGELA DA
VITORIA(OAB: 28575/ES)

RECLAMADO HENRY DELANO WYATT

ADVOGADO EVELYN FREIRE SANTOS(OAB:
27730/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIO LOPES POLIDORIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (LORRAINE ANGELA DA VITORIA) intimado de

que foi expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

DANIELA MURTA LANA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000421-67.2023.5.17.0007
RECLAMANTE GERALDO FERREIRA BARBOSA

ADVOGADO VINICIUS LIMA LOPES
WANDERLEY(OAB: 18839/ES)

ADVOGADO BRUNO BORNACKI SALIM
MURTA(OAB: 10856/ES)

ADVOGADO WILER COELHO DIAS(OAB:
11011/ES)

ADVOGADO RENATTA GUIMARAES
FRANCA(OAB: 17171/ES)

RECLAMADO SW INSPECOES E PINTURA LTDA

ADVOGADO ERNESTO HENRIQUE RIBEIRO
ADVERSI(OAB: 27086/ES)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212000
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ADVOGADO HANDERSON LOUREIRO
GONCALVES(OAB: 7143/ES)

PERITO ANDRE TENDLER LEIBEL

Intimado(s)/Citado(s):

  - GERALDO FERREIRA BARBOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (GERALDO FERREIRA BARBOSA) intimado de

que foi expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

DANIELA MURTA LANA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000184-67.2022.5.17.0007
RECLAMANTE AZIEL QUEIROZ MENDONCA

ADVOGADO NICOLLY PAIVA DA SILVA(OAB:
14006/ES)

ADVOGADO ISABELA FERREIRA MONTEIRO DE
FREITAS(OAB: 17948/ES)

RECLAMADO ALEA ELETRO COMERCIAL LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE MEDEIROS
BASTOS(OAB: 87400/RS)

RECLAMADO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

JESSICA SILVA REIS

TERCEIRO
INTERESSADO

TONNY GOUVEIA ANTUNES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEA ELETRO COMERCIAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (ALEA ELETRO COMERCIAL LTDA) intimado de

que foi expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

DANIELA MURTA LANA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000158-06.2021.5.17.0007
RECLAMANTE WELTON RIBEIRO LOUREIRO

ADVOGADO MARILENE NICOLAU(OAB: 5946/ES)

RECLAMADO SANTA ZITA TRANSPORTES
COLETIVOS LTDA

ADVOGADO ALBERTO NEMER NETO(OAB:
12511/ES)

RECLAMADO UNIÃO FEDERAL (PGF)

TESTEMUNHA Gabriel Alves de Souza

TESTEMUNHA Ariston dos Passos Lima

PERITO MARCELO RODRIGUES MACHADO

Intimado(s)/Citado(s):

  - WELTON RIBEIRO LOUREIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (WELTON RIBEIRO LOUREIRO) intimado de

que foi expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

DANIELA MURTA LANA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000158-06.2021.5.17.0007
RECLAMANTE WELTON RIBEIRO LOUREIRO

ADVOGADO MARILENE NICOLAU(OAB: 5946/ES)

RECLAMADO SANTA ZITA TRANSPORTES
COLETIVOS LTDA

ADVOGADO ALBERTO NEMER NETO(OAB:
12511/ES)

RECLAMADO UNIÃO FEDERAL (PGF)

TESTEMUNHA Gabriel Alves de Souza

TESTEMUNHA Ariston dos Passos Lima

PERITO MARCELO RODRIGUES MACHADO

Intimado(s)/Citado(s):

  - WELTON RIBEIRO LOUREIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (MARILENE NICOLAU) intimado de que foi

expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212000
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DANIELA MURTA LANA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000929-47.2022.5.17.0007
RECLAMANTE BRAHYON DE ABREU VALLADARES

ADVOGADO EDILAMARA RANGEL GOMES
ALVES FRANCISCO(OAB: 9916/ES)

RECLAMADO MSC MEDITERRANEAN LOGISTICA
LTDA.

ADVOGADO VICENTE CAMPOS DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 223229/SP)

PERITO CARLOS ORLANDO NETTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MSC MEDITERRANEAN LOGISTICA LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (MSC MEDITERRANEAN LOGISTICA LTDA.)

intimado de que foi expedido alvará judicial para liberação de

valores, com determinação de transferência para a conta bancária

indicada nos autos.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

DANIELA MURTA LANA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000375-83.2020.5.17.0007
RECLAMANTE EMERSON RIBEIRO LEITE

ADVOGADO FABIO LIMA FREIRE(OAB: 9167/ES)

RECLAMADO BANCO J. SAFRA S.A

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

ADVOGADO UDNO ZANDONADE(OAB: 9141/ES)

TESTEMUNHA ANDRE LUIS FELIX COSTA

PERITO DILMO CEZAR RAMOS

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO J. SAFRA S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (BANCO J. SAFRA S.A) intimado de que foi

expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

DANIELA MURTA LANA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000373-11.2023.5.17.0007
RECLAMANTE PHILIPPE EMANUEL OLIVEIRA

MENDES PEREIRA

ADVOGADO LEANDRO HENRIQUE
LOUZADA(OAB: 37466/ES)

ADVOGADO ALINE FERREIRA LIRIO(OAB:
29649/ES)

RECLAMADO SOLLO BRASIL SERVICOS DE CALL
CENTER LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE AUGUSTO VIEIRA DE
MELO(OAB: 9322/ES)

RECLAMADO PICPAY INSTITUICAO DE
PAGAMENTO S/A

ADVOGADO FERNANDO DE ALMEIDA PRADO
SAMPAIO(OAB: 235387/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOLLO BRASIL SERVICOS DE CALL CENTER LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (SOLLO BRASIL SERVICOS DE CALL CENTER

LTDA) intimado de que foi expedido alvará judicial para liberação de

valores, com determinação de transferência para a conta bancária

indicada nos autos.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

DANIELA MURTA LANA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001562-05.2015.5.17.0007
RECLAMANTE JOSIANE BUSS

ADVOGADO FABIOLA CARVALHO FERREIRA
BORGES(OAB: 17591/ES)

ADVOGADO ROGERIO FERREIRA BORGES(OAB:
17590/ES)

ADVOGADO Marcilio Tavares de Albuquerque
Filho(OAB: 17407/ES)

ADVOGADO THATIANA AARAO DE
MORAES(OAB: 14184/ES)

ADVOGADO DANIEL FERREIRA BORGES(OAB:
21645/DF)

ADVOGADO GABRIEL SCHMIDT DA SILVA(OAB:
19092/ES)

ADVOGADO RENATA CARVALHO BRAZ(OAB:
12221/ES)

RECLAMADO BANCO INDUSTRIAL E COMERCIAL
S A

ADVOGADO PAULO EDUARDO DE SOUZA
FERREIRA(OAB: 88726/SP)

ADVOGADO RACHEL DE SOUZA FERREIRA
GUTIERREZ(OAB: 224599/SP)

ADVOGADO JOAO BATISTA DE OLIVEIRA(OAB:
6118/ES)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212000
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ADVOGADO LETICIA DANIELE SIMM(OAB:
28588/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO INDUSTRIAL E COMERCIAL S A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (BANCO INDUSTRIAL E COMERCIAL S A)

intimado de que foi expedido alvará judicial para liberação de

valores, com determinação de transferência para a conta bancária

indicada nos autos.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

DANIELA MURTA LANA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000766-38.2020.5.17.0007
RECLAMANTE JULIMAR MATIAS FERREIRA

ADVOGADO CLAUDIO LEITE DE ALMEIDA(OAB:
5526/ES)

RECLAMADO PAES E CONGELADOS MOXUARA
EIRELI - EPP

ADVOGADO MARILENE NICOLAU(OAB: 5946/ES)

ADVOGADO MARIANE AMANTINO
CSASZAR(OAB: 11774/ES)

ADVOGADO CAROLINE AMANTINO
CSASZAR(OAB: 26096/ES)

TESTEMUNHA LUCIANO MARQUARDT
BREMENKAMP

TESTEMUNHA UEDSON DUTRA DO NASCIMENTO

TESTEMUNHA ADEMIR SANTANA

TESTEMUNHA FRANCISCO MONTEIRO
CEZARETTE

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIMAR MATIAS FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (JULIMAR MATIAS FERREIRA) intimado de que

foi expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

DANIELA MURTA LANA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000460-06.2019.5.17.0007
RECLAMANTE NIUZETE MATOS GOMES BONOMO

ADVOGADO PALOMA VALLORY PEREZ(OAB:
22673/ES)

ADVOGADO THATIANA AARAO DE
MORAES(OAB: 14184/ES)

ADVOGADO GABRIEL SCHMIDT DA SILVA(OAB:
19092/ES)

ADVOGADO Marcilio Tavares de Albuquerque
Filho(OAB: 17407/ES)

ADVOGADO DANIEL FERREIRA BORGES(OAB:
21645/DF)

ADVOGADO FABIOLA CARVALHO FERREIRA
BORGES(OAB: 17591/ES)

ADVOGADO ROGERIO FERREIRA BORGES(OAB:
17590/ES)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO ALEX WERNER ROLKE(OAB:
10404/ES)

ADVOGADO LUIZ JOSE MONTENEGRO
COUTO(OAB: 18164/ES)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

TERCEIRO
INTERESSADO

FUNCEF

PERITO SUELEN FERNANDES LOURENCO

Intimado(s)/Citado(s):

  - NIUZETE MATOS GOMES BONOMO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (NIUZETE MATOS GOMES BONOMO) intimado

de que foi expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

DANIELA MURTA LANA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000975-80.2015.5.17.0007
RECLAMANTE ANTONIA AGOSTINHA DE OLIVEIRA

ADVOGADO GLAUBER ARRIVABENE
ALVES(OAB: 12730/ES)

ADVOGADO VITOR TEIXEIRA RIBEIRO(OAB:
20222/ES)

RECLAMADO ORMINDA MARIA TESSAROLO
CARVALHO

RECLAMADO PALADAR ALIMENTACAO LTDA - ME

ADVOGADO ERICA ALCANTARA PINHEIRO DE
PAULA(OAB: 19615/ES)

TERCEIRO
INTERESSADO

ORMINDA MARIA TESSAROLO
CARVALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIA AGOSTINHA DE OLIVEIRA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212000
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (ANTONIA AGOSTINHA DE OLIVEIRA) intimado

de que foi expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

DANIELA MURTA LANA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000691-33.2019.5.17.0007
RECLAMANTE MARCIA ALEXANDRA DE OLIVEIRA

ADVOGADO FABIANA GONCALES COUTINHO
VIEIRA(OAB: 13915/ES)

RECLAMADO SRA EQUIPAMENTOS E SISTEMAS
LTDA

ADVOGADO ANA CAROLINA MACHADO
LIMA(OAB: 12130/ES)

ADVOGADO Dyna Hoffmann Assi Guerra(OAB:
8847/ES)

ADVOGADO SANDRO VIEIRA DE MORAES(OAB:
6725/ES)

RECLAMADO CRONOS CONSTRUCAO E
MONTAGEM LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

FURNAS-CENTRAIS ELETRICAS S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

CRONOS CONSTRUCAO E
MONTAGEM LTDA N/P SOCIO
MARCELO GOMES PRATA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIA ALEXANDRA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (MARCIA ALEXANDRA DE OLIVEIRA) intimado

de que foi expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

DANIELA MURTA LANA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000691-33.2019.5.17.0007
RECLAMANTE MARCIA ALEXANDRA DE OLIVEIRA

ADVOGADO FABIANA GONCALES COUTINHO
VIEIRA(OAB: 13915/ES)

RECLAMADO SRA EQUIPAMENTOS E SISTEMAS
LTDA

ADVOGADO ANA CAROLINA MACHADO
LIMA(OAB: 12130/ES)

ADVOGADO Dyna Hoffmann Assi Guerra(OAB:
8847/ES)

ADVOGADO SANDRO VIEIRA DE MORAES(OAB:
6725/ES)

RECLAMADO CRONOS CONSTRUCAO E
MONTAGEM LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

FURNAS-CENTRAIS ELETRICAS S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

CRONOS CONSTRUCAO E
MONTAGEM LTDA N/P SOCIO
MARCELO GOMES PRATA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SRA EQUIPAMENTOS E SISTEMAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (SRA EQUIPAMENTOS E SISTEMAS LTDA)

intimado de que foi expedido alvará judicial para liberação de

valores, com determinação de transferência para a conta bancária

indicada nos autos.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

DANIELA MURTA LANA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000355-29.2019.5.17.0007
RECLAMANTE CASSIO DE OLIVEIRA FERREIRA

ADVOGADO BARBARA GASPERAZZO DE
OLIVEIRA(OAB: 22303/ES)

ADVOGADO THAIANI CANDOTTE
MENDONCA(OAB: 167759/MG)

RECLAMADO ALMEIDA & BORDA CONSTRUTORA
LTDA - ME

ADVOGADO POLYANNA PIMENTEL MUNIZ(OAB:
29855/ES)

RECLAMADO ATELIE ELEMENTOS METAIS E
MADEIRA LTDA - ME

ADVOGADO POLYANNA PIMENTEL MUNIZ(OAB:
29855/ES)

RECLAMADO FABIO DE ALMEIDA MATTOS

ADVOGADO POLYANNA PIMENTEL MUNIZ(OAB:
29855/ES)

TERCEIRO
INTERESSADO

RUBEN DANIEL BORDA

TERCEIRO
INTERESSADO

SILMAR COMERCIO E PRESTACAO
DE SERVICOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CASSIO DE OLIVEIRA FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212000
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Fica o beneficiário (CASSIO DE OLIVEIRA FERREIRA) intimado de

que foi expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

DANIELA MURTA LANA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000355-29.2019.5.17.0007
RECLAMANTE CASSIO DE OLIVEIRA FERREIRA

ADVOGADO BARBARA GASPERAZZO DE
OLIVEIRA(OAB: 22303/ES)

ADVOGADO THAIANI CANDOTTE
MENDONCA(OAB: 167759/MG)

RECLAMADO ALMEIDA & BORDA CONSTRUTORA
LTDA - ME

ADVOGADO POLYANNA PIMENTEL MUNIZ(OAB:
29855/ES)

RECLAMADO ATELIE ELEMENTOS METAIS E
MADEIRA LTDA - ME

ADVOGADO POLYANNA PIMENTEL MUNIZ(OAB:
29855/ES)

RECLAMADO FABIO DE ALMEIDA MATTOS

ADVOGADO POLYANNA PIMENTEL MUNIZ(OAB:
29855/ES)

TERCEIRO
INTERESSADO

RUBEN DANIEL BORDA

TERCEIRO
INTERESSADO

SILMAR COMERCIO E PRESTACAO
DE SERVICOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CASSIO DE OLIVEIRA FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (THAIANI CANDOTTE MENDONCA) intimado de

que foi expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

DANIELA MURTA LANA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000355-29.2019.5.17.0007
RECLAMANTE CASSIO DE OLIVEIRA FERREIRA

ADVOGADO BARBARA GASPERAZZO DE
OLIVEIRA(OAB: 22303/ES)

ADVOGADO THAIANI CANDOTTE
MENDONCA(OAB: 167759/MG)

RECLAMADO ALMEIDA & BORDA CONSTRUTORA
LTDA - ME

ADVOGADO POLYANNA PIMENTEL MUNIZ(OAB:
29855/ES)

RECLAMADO ATELIE ELEMENTOS METAIS E
MADEIRA LTDA - ME

ADVOGADO POLYANNA PIMENTEL MUNIZ(OAB:
29855/ES)

RECLAMADO FABIO DE ALMEIDA MATTOS

ADVOGADO POLYANNA PIMENTEL MUNIZ(OAB:
29855/ES)

TERCEIRO
INTERESSADO

RUBEN DANIEL BORDA

TERCEIRO
INTERESSADO

SILMAR COMERCIO E PRESTACAO
DE SERVICOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CASSIO DE OLIVEIRA FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (CASSIO DE OLIVEIRA FERREIRA) intimado de

que foi expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

DANIELA MURTA LANA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000996-75.2023.5.17.0007
RECLAMANTE AMANDA ALTAFIM MARGON BISSI

ADVOGADO LEONARDO ZACHE
THOMAZINE(OAB: 17881/ES)

RECLAMADO SOEBRAS - SOCIEDADE
EDUCATIVA DO BRASIL LTDA

ADVOGADO SIDNEIA NERES DOS SANTOS(OAB:
199464/MG)

RECLAMADO ASSOCIACAO UNIVERSITARIA
SANTA URSULA

ADVOGADO SIDNEIA NERES DOS SANTOS(OAB:
199464/MG)

RECLAMADO INSTITUTO DE MEDICINA
PREVENTIVA VIVA MAIS -
INSTITUTO VIVA MAIS

ADVOGADO RODRIGO BRAGA
FERNANDES(OAB: 8776/ES)

RECLAMADO HOSPITAL SANTA MONICA LTDA

ADVOGADO RODRIGO BRAGA
FERNANDES(OAB: 8776/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMANDA ALTAFIM MARGON BISSI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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Fica o beneficiário (LEONARDO ZACHE THOMAZINE) intimado de

que foi expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

DANIELA MURTA LANA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000691-33.2019.5.17.0007
RECLAMANTE MARCIA ALEXANDRA DE OLIVEIRA

ADVOGADO FABIANA GONCALES COUTINHO
VIEIRA(OAB: 13915/ES)

RECLAMADO SRA EQUIPAMENTOS E SISTEMAS
LTDA

ADVOGADO ANA CAROLINA MACHADO
LIMA(OAB: 12130/ES)

ADVOGADO Dyna Hoffmann Assi Guerra(OAB:
8847/ES)

ADVOGADO SANDRO VIEIRA DE MORAES(OAB:
6725/ES)

RECLAMADO CRONOS CONSTRUCAO E
MONTAGEM LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

FURNAS-CENTRAIS ELETRICAS S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

CRONOS CONSTRUCAO E
MONTAGEM LTDA N/P SOCIO
MARCELO GOMES PRATA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIA ALEXANDRA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (FABIANA GONCALES COUTINHO VIEIRA)

intimado de que foi expedido alvará judicial para liberação de

valores, com determinação de transferência para a conta bancária

indicada nos autos.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

DANIELA MURTA LANA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000644-25.2020.5.17.0007
RECLAMANTE FELIX MEDEIROS JUNIOR

ADVOGADO VITOR DE FREITAS(OAB: 25259/ES)

ADVOGADO MARCINEA KUHN DE FREITAS(OAB:
16050/ES)

RECLAMADO TRANSILVA TRANSPORTES E
LOGISTICA LTDA

ADVOGADO RENATO ANTUNES(OAB: 8766/ES)

ADVOGADO Célio de Carvalho Cavalcanti
Neto(OAB: 9100/ES)

TESTEMUNHA LUIZ CARLOS DIAS FILHO

TESTEMUNHA RODRIGO GOMES DOS SANTOS

TESTEMUNHA CARLOS ALBERTO MIRANDA
NEVES

PERITO DILMO CEZAR RAMOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - FELIX MEDEIROS JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (FELIX MEDEIROS JUNIOR) intimado de que foi

expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

DANIELA MURTA LANA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0014800-96.2012.5.17.0007
RECLAMANTE ROBSON DA SILVA DE JESUS

ADVOGADO JULIANA NIMER AZEREDO
CARVALHO(OAB: 10383/ES)

RECLAMADO R. P. DE QUEIROZ FERREIRA
SERVICOS DE BUFFET - ME

ADVOGADO GUILHERME LUIZ ROVER(OAB:
11159/ES)

RECLAMADO RONIE PETTERSON DE QUEIROZ
FERREIRA

RECLAMADO RAPHAEL ROVER

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBSON DA SILVA DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (ROBSON DA SILVA DE JESUS) intimado de

que foi expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

DANIELA MURTA LANA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000102-02.2023.5.17.0007
RECLAMANTE WALTER VINICIUS KUNSCH DA

CRUZ

ADVOGADO BRUNO SHINITI ALVES DA
COSTA(OAB: 13037/ES)
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RECLAMADO VALE S.A.

ADVOGADO CARLA GUSMAN ZOUAIN(OAB:
7582/ES)

ADVOGADO BARBARA BRAUN RIZK(OAB:
13843/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WALTER VINICIUS KUNSCH DA CRUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (BRUNO SHINITI ALVES DA COSTA) intimado

de que foi expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

DANIELA MURTA LANA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0014800-96.2012.5.17.0007
RECLAMANTE ROBSON DA SILVA DE JESUS

ADVOGADO JULIANA NIMER AZEREDO
CARVALHO(OAB: 10383/ES)

RECLAMADO R. P. DE QUEIROZ FERREIRA
SERVICOS DE BUFFET - ME

ADVOGADO GUILHERME LUIZ ROVER(OAB:
11159/ES)

RECLAMADO RONIE PETTERSON DE QUEIROZ
FERREIRA

RECLAMADO RAPHAEL ROVER

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBSON DA SILVA DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (ROBSON DA SILVA DE JESUS) intimado de

que foi expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

DANIELA MURTA LANA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0014800-96.2012.5.17.0007
RECLAMANTE ROBSON DA SILVA DE JESUS

ADVOGADO JULIANA NIMER AZEREDO
CARVALHO(OAB: 10383/ES)

RECLAMADO R. P. DE QUEIROZ FERREIRA
SERVICOS DE BUFFET - ME

ADVOGADO GUILHERME LUIZ ROVER(OAB:
11159/ES)

RECLAMADO RONIE PETTERSON DE QUEIROZ
FERREIRA

RECLAMADO RAPHAEL ROVER

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBSON DA SILVA DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (ROBSON DA SILVA DE JESUS) intimado de

que foi expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

DANIELA MURTA LANA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000102-02.2023.5.17.0007
RECLAMANTE WALTER VINICIUS KUNSCH DA

CRUZ

ADVOGADO BRUNO SHINITI ALVES DA
COSTA(OAB: 13037/ES)

RECLAMADO VALE S.A.

ADVOGADO CARLA GUSMAN ZOUAIN(OAB:
7582/ES)

ADVOGADO BARBARA BRAUN RIZK(OAB:
13843/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WALTER VINICIUS KUNSCH DA CRUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (WALTER VINICIUS KUNSCH DA CRUZ)

intimado de que foi expedido alvará judicial para liberação de

valores, com determinação de transferência para a conta bancária

indicada nos autos.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

DANIELA MURTA LANA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000766-38.2020.5.17.0007

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212000
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RECLAMANTE JULIMAR MATIAS FERREIRA

ADVOGADO CLAUDIO LEITE DE ALMEIDA(OAB:
5526/ES)

RECLAMADO PAES E CONGELADOS MOXUARA
EIRELI - EPP

ADVOGADO MARILENE NICOLAU(OAB: 5946/ES)

ADVOGADO MARIANE AMANTINO
CSASZAR(OAB: 11774/ES)

ADVOGADO CAROLINE AMANTINO
CSASZAR(OAB: 26096/ES)

TESTEMUNHA LUCIANO MARQUARDT
BREMENKAMP

TESTEMUNHA UEDSON DUTRA DO NASCIMENTO

TESTEMUNHA ADEMIR SANTANA

TESTEMUNHA FRANCISCO MONTEIRO
CEZARETTE

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIMAR MATIAS FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (JULIMAR MATIAS FERREIRA) intimado de que

foi expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

DANIELA MURTA LANA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000766-38.2020.5.17.0007
RECLAMANTE JULIMAR MATIAS FERREIRA

ADVOGADO CLAUDIO LEITE DE ALMEIDA(OAB:
5526/ES)

RECLAMADO PAES E CONGELADOS MOXUARA
EIRELI - EPP

ADVOGADO MARILENE NICOLAU(OAB: 5946/ES)

ADVOGADO MARIANE AMANTINO
CSASZAR(OAB: 11774/ES)

ADVOGADO CAROLINE AMANTINO
CSASZAR(OAB: 26096/ES)

TESTEMUNHA LUCIANO MARQUARDT
BREMENKAMP

TESTEMUNHA UEDSON DUTRA DO NASCIMENTO

TESTEMUNHA ADEMIR SANTANA

TESTEMUNHA FRANCISCO MONTEIRO
CEZARETTE

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIMAR MATIAS FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (JULIMAR MATIAS FERREIRA) intimado de que

foi expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

DANIELA MURTA LANA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000644-25.2020.5.17.0007
RECLAMANTE FELIX MEDEIROS JUNIOR

ADVOGADO VITOR DE FREITAS(OAB: 25259/ES)

ADVOGADO MARCINEA KUHN DE FREITAS(OAB:
16050/ES)

RECLAMADO TRANSILVA TRANSPORTES E
LOGISTICA LTDA

ADVOGADO RENATO ANTUNES(OAB: 8766/ES)

ADVOGADO Célio de Carvalho Cavalcanti
Neto(OAB: 9100/ES)

TESTEMUNHA LUIZ CARLOS DIAS FILHO

TESTEMUNHA RODRIGO GOMES DOS SANTOS

TESTEMUNHA CARLOS ALBERTO MIRANDA
NEVES

PERITO DILMO CEZAR RAMOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - FELIX MEDEIROS JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (VITOR DE FREITAS) intimado de que foi

expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

DANIELA MURTA LANA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000597-80.2022.5.17.0007
RECLAMANTE L.B.

ADVOGADO FOUAD ABIDAO BOUCHABKI
FILHO(OAB: 7719/ES)

ADVOGADO MATHEUS FERNANDES
CASSUNDE(OAB: 34727/ES)

RECLAMADO C.C.E.I.L.

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

PERITO J.G.T.M.

PERITO M.R.M.

Intimado(s)/Citado(s):

  - C.C.E.I.L.
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Tomar ciência do(a) Intimação de ID 337565d.

Processo Nº ATSum-0000160-39.2022.5.17.0007
RECLAMANTE GABRIELI MERCIER TEIXEIRA

ADVOGADO THAIS MOURA MERCIER(OAB:
33729/ES)

RECLAMADO POLIANE BARBOSA SAMPAIO
BUFFON

ADVOGADO WAGNER BUFFON DAS
VIRGENS(OAB: 16275/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - POLIANE BARBOSA SAMPAIO BUFFON

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 69465c1

proferido nos autos.

Advogados do AUTOR: THAIS MOURA MERCIER, OAB: 33729

Advogados do AUTOR: THAIS MOURA MERCIER, OAB: 33729

Advogados do RÉU: WAGNER BUFFON DAS VIRGENS, OAB:

16275

DESPACHO

Conforme manifestação da autora, o parcelamento foi corretamente

cumprido até a quarta parcela. Não foram oportunamente quitadas

as 5ª e 6ª parcelas, tendo a ré efetuado apenas o pagamento o

valor de R$ 822,39.

Não obstante a devolução da notificação postal, verifica-se que a ré

foi devidamente intimada por seu advogado para se manifestar

acerca da alegação de inadimplemento.

Encaminhem-se os autos à contadoria para apuração do valor

devido, devendo ser deduzidas as parcelas pagas (4) e o valor de

R$ 822,39.

Após, proceda-se ao convênio SISBAJUD para bloqueio de valores

em contas da executada.

Infrutífera, inclua-se a ré no BNDT e consulte-se o RENAJUD para

verificar a propriedade de veículos.

Sem êxito, intime-se o exequente para indicar meios efetivos para a

garantia da execução, no prazo de 30 dias, sob pena de suspensão

do feito.

No silêncio, mantenha-se o feito sobrestado, computando-se o

prazo para aplicação do Art. 11-A da lei 13467/2017 .

JB

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    MARCELO TOLOMEI TEIXEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000058-51.2021.5.17.0007
RECLAMANTE THALES CAETANO DA SILVA

ADVOGADO IANNICK DADALTO MARCHETTI
FERREIRA(OAB: 29240/ES)

ADVOGADO FELIPE GUEDES STREIT(OAB:
15473/ES)

RECLAMADO GUZZO COMERCIO DE TINTAS
LTDA - EPP

ADVOGADO ALEXANDRE SARDINHA TEBALDI
JUNIOR(OAB: 17923/ES)

ADVOGADO MACIEL FERREIRA COUTO(OAB:
8622/ES)

PERITO KARLA SOUZA CARVALHO

TESTEMUNHA ANA PAULA ALVES SAMPAIO

TESTEMUNHA CLENIA DE SANTANA NETTO

TESTEMUNHA JHONATAN HONORIO DA
CONCEICAO

PERITO LAURO MARCIO VIEIRA DE
ASSUMPCAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - THALES CAETANO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5a8d2fb

proferido nos autos.

Advogados do RECLAMANTE: FELIPE GUEDES STREIT,

IANNICK DADALTO MARCHETTI FERREIRA

Advogados do RECLAMADO: ALEXANDRE SARDINHA

TEBALDI JUNIOR, MACIEL FERREIRA COUTO

DECISÃO

Considerando o decurso de prazo sem manifestação das partes

presumo cumprido o acordo quanto ao principal.

Expeçam-se alvarás para pagamento dos honorários periciais pela

conta 3700133172959, sendo R$ 1.515,85 à perita Karla Souza

Carvalho e R$ 2.021,13 ao perito Lauro Márcio Vieira de

Assumpção.

intime-se a reclamada para comprovar o pagamento das

contribuições previdenciárias no importe de R$ 12.478,80, no prazo

de 15 dias, sob pena de penhora de numerário.

Decorrido o prazo legal sem pagamento, proceda-se à penhora on

line dos ativos financeiros da devedora, no valor de R$ 12.478,80,

por meio do convênio SISBAJUD. Se necessário, utilize a

secretaria os convênios Renajud com o intuito de localizar bens em
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nome do executado.

Restando sem êxito a medida, determino, desde já, a inclusão da

parte GUZZO COMERCIO DE TINTAS LTDA - EPP, CNPJ:

22.920.381/0001-60, no Cadastro Nacional dos Devedores

Trabalhistas, na situação Positiva, na forma da Lei 12.440/2011 e

da Resolução Administrativa nº. 1.470/2011 do TST, cujos dados de

CNPJ/CPF já foram validados junto à Receita Federal; ato contínuo,

intime-se o exequente para indicar meios para a garantia da

execução, no prazo de 30 dias, sob pena de suspensão do feito,

computando-se o prazo para aplicação do Art. 11-A da lei

13.467/2017.

No silêncio, suspenda-se na forma da lei, computando-se o prazo

para aplicação do Art. 11-A da lei 13467/2017.

ACBBP

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    MARCELO TOLOMEI TEIXEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000058-51.2021.5.17.0007
RECLAMANTE THALES CAETANO DA SILVA

ADVOGADO IANNICK DADALTO MARCHETTI
FERREIRA(OAB: 29240/ES)

ADVOGADO FELIPE GUEDES STREIT(OAB:
15473/ES)

RECLAMADO GUZZO COMERCIO DE TINTAS
LTDA - EPP

ADVOGADO ALEXANDRE SARDINHA TEBALDI
JUNIOR(OAB: 17923/ES)

ADVOGADO MACIEL FERREIRA COUTO(OAB:
8622/ES)

PERITO KARLA SOUZA CARVALHO

TESTEMUNHA ANA PAULA ALVES SAMPAIO

TESTEMUNHA CLENIA DE SANTANA NETTO

TESTEMUNHA JHONATAN HONORIO DA
CONCEICAO

PERITO LAURO MARCIO VIEIRA DE
ASSUMPCAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUZZO COMERCIO DE TINTAS LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5a8d2fb

proferido nos autos.

Advogados do RECLAMANTE: FELIPE GUEDES STREIT,

IANNICK DADALTO MARCHETTI FERREIRA

Advogados do RECLAMADO: ALEXANDRE SARDINHA

TEBALDI JUNIOR, MACIEL FERREIRA COUTO

DECISÃO

Considerando o decurso de prazo sem manifestação das partes

presumo cumprido o acordo quanto ao principal.

Expeçam-se alvarás para pagamento dos honorários periciais pela

conta 3700133172959, sendo R$ 1.515,85 à perita Karla Souza

Carvalho e R$ 2.021,13 ao perito Lauro Márcio Vieira de

Assumpção.

intime-se a reclamada para comprovar o pagamento das

contribuições previdenciárias no importe de R$ 12.478,80, no prazo

de 15 dias, sob pena de penhora de numerário.

Decorrido o prazo legal sem pagamento, proceda-se à penhora on

line dos ativos financeiros da devedora, no valor de R$ 12.478,80,

por meio do convênio SISBAJUD. Se necessário, utilize a

secretaria os convênios Renajud com o intuito de localizar bens em

nome do executado.

Restando sem êxito a medida, determino, desde já, a inclusão da

parte GUZZO COMERCIO DE TINTAS LTDA - EPP, CNPJ:

22.920.381/0001-60, no Cadastro Nacional dos Devedores

Trabalhistas, na situação Positiva, na forma da Lei 12.440/2011 e

da Resolução Administrativa nº. 1.470/2011 do TST, cujos dados de

CNPJ/CPF já foram validados junto à Receita Federal; ato contínuo,

intime-se o exequente para indicar meios para a garantia da

execução, no prazo de 30 dias, sob pena de suspensão do feito,

computando-se o prazo para aplicação do Art. 11-A da lei

13.467/2017.

No silêncio, suspenda-se na forma da lei, computando-se o prazo

para aplicação do Art. 11-A da lei 13467/2017.

ACBBP

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    MARCELO TOLOMEI TEIXEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000413-90.2023.5.17.0007
RECLAMANTE HELAINE CRISTINA SILVA PORTO

ADVOGADO FERNANDA FERREIRA
PRATES(OAB: 23730/ES)

RECLAMADO ASSOCIACAO FEMININA DE
EDUCACAO E COMBATE AO
CANCER

ADVOGADO ISABELLE MARIA LAGO
QUINTELA(OAB: 30989/ES)

ADVOGADO JANAINA BARBOSA DE SOUZA
BOLZAN LESSA(OAB: 8821/ES)

PERITO ALESSANDRO HELMUTT WILL
IZIDORO

Intimado(s)/Citado(s):

  - HELAINE CRISTINA SILVA PORTO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212000
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 57cb303

proferido nos autos.

Advogados do AUTOR: FERNANDA FERREIRA PRATES, OAB:

23730

Advogados do AUTOR: FERNANDA FERREIRA PRATES, OAB:

23730

Advogados do RÉU: ISABELLE MARIA LAGO QUINTELA, OAB:

30989

JANAINA BARBOSA DE SOUZA BOLZAN LESSA, OAB: 8821

DESPACHO

Sem razão a reclamada em sua impugnação de id Id a5fb189. A

planilha de ID. a65224a - Pág. 5 demonstra com clareza que

somente foram apuradas as contribuições previdenciárias devidas

pelo segurado, no valor de R$ 52,09.

Desta feita, intime-se a ré para, no prazo de 10 dias, efetue o

pagamento da execução, conforme valor apurado na planilha de id

a65224a. No silêncio, utilize-se o BACENJUD em contas da

executada para bloqueio do valor da execução.

Intime-se, novamente, a reclamante para que, no prazo de 5 dias,

deposite sua CTPS na Secretaria desta Vara. Depositado o

documento, deverá ser intimada a reclamada para proceder com a

baixa.

JB

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    MARCELO TOLOMEI TEIXEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000413-90.2023.5.17.0007
RECLAMANTE HELAINE CRISTINA SILVA PORTO

ADVOGADO FERNANDA FERREIRA
PRATES(OAB: 23730/ES)

RECLAMADO ASSOCIACAO FEMININA DE
EDUCACAO E COMBATE AO
CANCER

ADVOGADO ISABELLE MARIA LAGO
QUINTELA(OAB: 30989/ES)

ADVOGADO JANAINA BARBOSA DE SOUZA
BOLZAN LESSA(OAB: 8821/ES)

PERITO ALESSANDRO HELMUTT WILL
IZIDORO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO FEMININA DE EDUCACAO E COMBATE AO
CANCER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 57cb303

proferido nos autos.

Advogados do AUTOR: FERNANDA FERREIRA PRATES, OAB:

23730

Advogados do AUTOR: FERNANDA FERREIRA PRATES, OAB:

23730

Advogados do RÉU: ISABELLE MARIA LAGO QUINTELA, OAB:

30989

JANAINA BARBOSA DE SOUZA BOLZAN LESSA, OAB: 8821

DESPACHO

Sem razão a reclamada em sua impugnação de id Id a5fb189. A

planilha de ID. a65224a - Pág. 5 demonstra com clareza que

somente foram apuradas as contribuições previdenciárias devidas

pelo segurado, no valor de R$ 52,09.

Desta feita, intime-se a ré para, no prazo de 10 dias, efetue o

pagamento da execução, conforme valor apurado na planilha de id

a65224a. No silêncio, utilize-se o BACENJUD em contas da

executada para bloqueio do valor da execução.

Intime-se, novamente, a reclamante para que, no prazo de 5 dias,

deposite sua CTPS na Secretaria desta Vara. Depositado o

documento, deverá ser intimada a reclamada para proceder com a

baixa.

JB

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    MARCELO TOLOMEI TEIXEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000116-54.2021.5.17.0007
RECLAMANTE SINDICATO DOS EMPREGADOS

NAS EMPRESAS DE TRANSPORTES
DE VALORES,ESCOLTA ARMADA,
RONDA
MOTORIZADA,MONITORAMENTO
ELETRONICO E VIA SATELITE,
AGENTE DE SE

ADVOGADO VINICIUS LIMA LOPES
WANDERLEY(OAB: 18839/ES)

ADVOGADO WILER COELHO DIAS(OAB:
11011/ES)

ADVOGADO BRUNO BORNACKI SALIM
MURTA(OAB: 10856/ES)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212000
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RECLAMADO MONITORE SEGURANCA
PATRIMONIAL - EM RECUPERACAO
JUDICIAL LTDA

ADVOGADO JOSE RICARDO HADDAD(OAB:
126241/SP)

RECLAMADO INSTITUTO FEDERAL DE
EDUCACAO CIENCIA E
TECNOLOGIA DO ESPIRITO SANTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MONITORE SEGURANCA PATRIMONIAL - EM
RECUPERACAO JUDICIAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c96c859

proferido nos autos.

Advogados do AUTOR: BRUNO BORNACKI SALIM MURTA,

OAB: 10856

VINICIUS LIMA LOPES WANDERLEY, OAB: 18839

WILER COELHO DIAS, OAB: 11011

Advogados do AUTOR: BRUNO BORNACKI SALIM MURTA,

OAB: 10856

VINICIUS LIMA LOPES WANDERLEY, OAB: 18839

WILER COELHO DIAS, OAB: 11011

Advogados do RÉU: JOSE RICARDO HADDAD, OAB: 126241

DESPACHO

1 - Intime-se novamente a reclamada para apresentar a

documentação solicitada pelo Sindicato na inicial, qual seja:

contracheques, fichas funcionais e financeiras de todos os

trabalhadores substituídos, referentes a 1º de janeiro de 2020 em

diante, além da cópia do livro de registro de seus empregados, das

GRPS e GEFIP's de todos os seus empregados abarcados pela

presente ação judicial. Prazo de 10 dias, sob pena de busca e

apreensão. No silêncio, expeça-se mandado de busca e

apreensão.

Sobrevindo a documentação, intime-se o Sindicato Autor para

liquidar o julgado, no prazo de 08 dias, na forma do art. 879 da CLT,

sob pena de suspensão dos juros de mora.

2 - Sobrevindo os cálculos, intimem-se as reclamadas para ciência

dos cálculos do Sindicato Autor e para, em 08 dias, apresentar

impugnação especificada quanto aos itens e valores objeto de

discordância, apresentando os cálculos que entende devidos,

inclusive quanto aos valores relativos à seguridade social, sob pena

de preclusão, na forma do art. 879, CLT.

3- Atentem-se as partes para que seus cálculos sejam

anexados ao sistema e para que seja encaminhado o arquivo

de importação do s istema pje-Calc  para  o  emai l :

v i t v 0 7 . C a l c u l o s @ t r t e s . j u s . b r  c o m  c ó p i a  p a r a

vitv07@trtes.jus.br, contendo no campo assunto: " 0000116-

54.2021.5.17.0007 - ARQUIVO DE IMPORTAÇÃO PJE-CALC -

cálculo do processo ", na forma art. 86 do Provimento

Consolidado 01/2005. Os cálculos das partes deverão

obrigatoriamente ser juntados em PDF e preferencialmente

com o arquivo PJC exportado pelo PJe-Calc, nos termos da

Resolução CSJT

Quanto ao tema correção monetária, já pacificado pelo e. STF,

deverá ser observado o índice IPCA-E, acrescido da TRD

acumulada para o período pré-processual e a taxa Selic

(englobando juros e correção monetária) para o período processual,

conforme entendimento firmado pelo E. Supremo Tribunal Federal,

com efeitos vinculantes, na decisão final proferida, conjuntamente,

nas ADCs 58 e 59 e ADIs 5.867 e 6.021 e na forma da Reclamação

n. 57.893 ES, de Relatoria da Ministra Cármen Lúcia, proferida em

01.03.2023.

Em nome dos princípios da razoável duração do processo e da

economia processual, bem como à dignidade da justiça, advirto às

partes para que se pautem pela boa-fé processual, evitando

discussões flagrantemente protelatórias, sob pena de ensejo a

sanções previstas em lei .

Registre-se que a 1ª reclamada é empresa falida.

ATS

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    MARCELO TOLOMEI TEIXEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000763-59.2015.5.17.0007
RECLAMANTE MARIA APARECIDA TEIXEIRA

ADVOGADO GUSTAVO FERREIRA DE
PAULA(OAB: 15642/ES)

ADVOGADO GABRIEL FERREIRA DE
PAULA(OAB: 23877/ES)

ADVOGADO ROSEMARY MACHADO DE
PAULA(OAB: 294/ES)

ADVOGADO GUSTAVO ANGELI STORCH(OAB:
15665/ES)

ADVOGADO MICHEL DE MACEDO
ALVARES(OAB: 21542/ES)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO ADRIANA FONSECA BAGGIO
BACHILLI(OAB: 38625/ES)

ADVOGADO ERIBERTO GOMES DE
OLIVEIRA(OAB: 169510/RJ)

ADVOGADO MARCELO RODRIGUES LANZANA
FERREIRA(OAB: 105246/RJ)

ADVOGADO FRANCISCO MALTA FILHO(OAB: 173
-B/ES)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212000
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ADVOGADO MATHEUS GUERINE RIEGERT(OAB:
11652/ES)

ADVOGADO NELIDA LARISA FARIA
FIGUEIREDO(OAB: 69801/MG)

ADVOGADO JOSE OLIVEIRA DA SILVA(OAB:
12486/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 45a404e

proferido nos autos.

Advogados do AUTOR: GABRIEL FERREIRA DE PAULA, OAB:

23877

GUSTAVO ANGELI STORCH, OAB: 15665

GUSTAVO FERREIRA DE PAULA, registrado(a) civilmente

como GUSTAVO FERREIRA DE PAULA, OAB: 15642

MICHEL DE MACEDO ALVARES, OAB: 21542

ROSEMARY MACHADO DE PAULA, OAB: 294

Advogados do AUTOR: GABRIEL FERREIRA DE PAULA, OAB:

23877

GUSTAVO ANGELI STORCH, OAB: 15665

GUSTAVO FERREIRA DE PAULA, registrado(a) civilmente

como GUSTAVO FERREIRA DE PAULA, OAB: 15642

MICHEL DE MACEDO ALVARES, OAB: 21542

ROSEMARY MACHADO DE PAULA, OAB: 294

Advogados do RÉU: ADRIANA FONSECA BAGGIO BACHILLI,

OAB: 38625

ERIBERTO GOMES DE OLIVEIRA, OAB: 169510

FRANCISCO MALTA FILHO, OAB: 173-B

JOSE OLIVEIRA DA SILVA, OAB: 12486

MARCELO RODRIGUES LANZANA FERREIRA, OAB: 105246

MATHEUS GUERINE RIEGERT, OAB: 11652

NELIDA LARISA FARIA FIGUEIREDO, OAB: 69801

DESPACHO

Considerando que não houve acautelamento na secretaria dos

cálculos acolhidos pelo Juízo em formato compatível com o

Provimento Consolidado deste Regional (Arquivo de importação do

PJE-CalC), intime-se novamente a reclamada para trazê-los, no

prazo de 5 dias, peticionando nos autos com encaminhamento via e

-mail (vitv07.Calculos@trtes.jus.br) com cópia para

vitv07@trtes.jus.br, constando no título da mensagem eletrônica o

seguinte texto "0000763-59.2015.5.17.0007 - ARQUIVO DE

IMPORTAÇÃO PJE-CALC - cálculo do processo ".

Cumprida a determinação, remetam-se os autos à contadoria.

Intime-se a reclamante para ciência da manifestação de id b0e61da.

Registre-se a manifestação de id 37e0015 pendente de apreciação.

ATS

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    MARCELO TOLOMEI TEIXEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000763-59.2015.5.17.0007
RECLAMANTE MARIA APARECIDA TEIXEIRA

ADVOGADO GUSTAVO FERREIRA DE
PAULA(OAB: 15642/ES)

ADVOGADO GABRIEL FERREIRA DE
PAULA(OAB: 23877/ES)

ADVOGADO ROSEMARY MACHADO DE
PAULA(OAB: 294/ES)

ADVOGADO GUSTAVO ANGELI STORCH(OAB:
15665/ES)

ADVOGADO MICHEL DE MACEDO
ALVARES(OAB: 21542/ES)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO ADRIANA FONSECA BAGGIO
BACHILLI(OAB: 38625/ES)

ADVOGADO ERIBERTO GOMES DE
OLIVEIRA(OAB: 169510/RJ)

ADVOGADO MARCELO RODRIGUES LANZANA
FERREIRA(OAB: 105246/RJ)

ADVOGADO FRANCISCO MALTA FILHO(OAB: 173
-B/ES)

ADVOGADO MATHEUS GUERINE RIEGERT(OAB:
11652/ES)

ADVOGADO NELIDA LARISA FARIA
FIGUEIREDO(OAB: 69801/MG)

ADVOGADO JOSE OLIVEIRA DA SILVA(OAB:
12486/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA APARECIDA TEIXEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 45a404e

proferido nos autos.

Advogados do AUTOR: GABRIEL FERREIRA DE PAULA, OAB:

23877

GUSTAVO ANGELI STORCH, OAB: 15665

GUSTAVO FERREIRA DE PAULA, registrado(a) civilmente

como GUSTAVO FERREIRA DE PAULA, OAB: 15642

MICHEL DE MACEDO ALVARES, OAB: 21542

ROSEMARY MACHADO DE PAULA, OAB: 294

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212000
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Advogados do AUTOR: GABRIEL FERREIRA DE PAULA, OAB:

23877

GUSTAVO ANGELI STORCH, OAB: 15665

GUSTAVO FERREIRA DE PAULA, registrado(a) civilmente

como GUSTAVO FERREIRA DE PAULA, OAB: 15642

MICHEL DE MACEDO ALVARES, OAB: 21542

ROSEMARY MACHADO DE PAULA, OAB: 294

Advogados do RÉU: ADRIANA FONSECA BAGGIO BACHILLI,

OAB: 38625

ERIBERTO GOMES DE OLIVEIRA, OAB: 169510

FRANCISCO MALTA FILHO, OAB: 173-B

JOSE OLIVEIRA DA SILVA, OAB: 12486

MARCELO RODRIGUES LANZANA FERREIRA, OAB: 105246

MATHEUS GUERINE RIEGERT, OAB: 11652

NELIDA LARISA FARIA FIGUEIREDO, OAB: 69801

DESPACHO

Considerando que não houve acautelamento na secretaria dos

cálculos acolhidos pelo Juízo em formato compatível com o

Provimento Consolidado deste Regional (Arquivo de importação do

PJE-CalC), intime-se novamente a reclamada para trazê-los, no

prazo de 5 dias, peticionando nos autos com encaminhamento via e

-mail (vitv07.Calculos@trtes.jus.br) com cópia para

vitv07@trtes.jus.br, constando no título da mensagem eletrônica o

seguinte texto "0000763-59.2015.5.17.0007 - ARQUIVO DE

IMPORTAÇÃO PJE-CALC - cálculo do processo ".

Cumprida a determinação, remetam-se os autos à contadoria.

Intime-se a reclamante para ciência da manifestação de id b0e61da.

Registre-se a manifestação de id 37e0015 pendente de apreciação.

ATS

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    MARCELO TOLOMEI TEIXEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0000589-69.2023.5.17.0007
REQUERENTE ALAN CARLOS DE SOUZA REIS

ADVOGADO SEDNO ALEXANDRE
PELISSARI(OAB: 8573/ES)

ADVOGADO JOAO BATISTA DALLAPICCOLA
SAMPAIO(OAB: 4367/ES)

ADVOGADO ANTONIO AUGUSTO
DALLAPICCOLA SAMPAIO(OAB:
9588/ES)

ADVOGADO JOAQUIM AUGUSTO DE AZEVEDO
SAMPAIO NETTO(OAB: 9624/ES)

REQUERIDO VALE S.A.

ADVOGADO BARBARA BRAUN RIZK(OAB:
13843/ES)

ADVOGADO CARLA GUSMAN ZOUAIN(OAB:
7582/ES)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 354d705

proferido nos autos.

Advogados do AUTOR: ANTONIO AUGUSTO DALLAPICCOLA

SAMPAIO, OAB: 9588

JOAO BATISTA DALLAPICCOLA SAMPAIO, OAB: 4367

JOAQUIM AUGUSTO DE AZEVEDO SAMPAIO NETTO, OAB:

9624

SEDNO ALEXANDRE PELISSARI, OAB: 8573

Advogados do RÉU: BARBARA BRAUN RIZK, OAB: 13843

CARLA GUSMAN ZOUAIN, OAB: 7582

DESPACHO

Defiro a reclamada 8 dias para que comprove o depósito do valor

incontroverso.

RSF

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    MARCELO TOLOMEI TEIXEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000856-12.2021.5.17.0007
RECLAMANTE POLIANA TEIXEIRA

ADVOGADO CLARISSE JORGE PAES
BARRETO(OAB: 14169/ES)

RECLAMADO TED'S CHIPPY LANCHONETE LTDA -
EPP

ADVOGADO MAURO SERGIO DOS SANTOS
LOUREIRO(OAB: 8018/ES)

ADVOGADO PAULO ANDRE POZZATTO
LOUREIRO(OAB: 15256/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TED'S CHIPPY LANCHONETE LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212000
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 04ce708

proferido nos autos.

Advogado do RECLAMANTE: CLARISSE JORGE PAES

BARRETO

Advogados do RECLAMADO: MAURO SÉRGIO LOUREIRO,

registrado(a) civilmente como MAURO SERGIO DOS SANTOS

LOUREIRO, PAULO ANDRE POZZATTO LOUREIRO

DECISÃO

Registrado o principal do acordo.

Intime-se a reclamada, inclusive pela via postal, para comprovar o

pagamento das contribuições previdenciárias, no importe de R$

3.122,56, no prazo de 15 dias, sob pena de penhora de numerário.

Decorrido o prazo legal sem pagamento, proceda-se à penhora on

line dos ativos financeiros da devedora, no valor de R$ 3.122,56,

por meio do convênio SISBAJUD.

ACBBP

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    MARCELO TOLOMEI TEIXEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000019-88.2020.5.17.0007
RECLAMANTE STEFANE DE OLIVEIRA SANTOS

ADVOGADO FAUSTO HENRIQUE CUNHA
GOMES(OAB: 14577/ES)

RECLAMADO A F CAMPELLO RESTAURANTE E
BAR - ME

RECLAMADO ALINY FREITAS CAMPELLO DOS
SANTOS VAZ

TERCEIRO
INTERESSADO

A F CAMPELLO RESTAURANTE E
BAR - ME N/P ALINY FREITAS
CAMPELLO

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO SANTANDER S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - STEFANE DE OLIVEIRA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3b41e7c

proferido nos autos.

Advogados do AUTOR: FAUSTO HENRIQUE CUNHA GOMES,

OAB: 14577

Advogados do AUTOR: FAUSTO HENRIQUE CUNHA GOMES,

OAB: 14577

Advogados do RÉU: 

DESPACHO

Intime-se a reclamante para que, no prazo de 15 dias, informe o

endereço da empresa HENRY COMERCIO DE BOLSAS EIRELI

ME, CNPJ nº 31.418.333/0002-40.

Vindo aos autos o referido endereço, expeça-se ofício à

mencionada emprea determinando que informe o valor do salário da

empregada ALINY FREITAS CAMPELLO DOS SANTOS VAZ,

devendo juntar aos autos os três últimos contracheques.

Prestadas as informações acima no que tange ao salário da

executada, voltem os autos conclusos para deliberação acerca da

penhora de salário.

JB

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    MARCELO TOLOMEI TEIXEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000746-76.2022.5.17.0007
RECLAMANTE MARIA APARECIDA ARAGAO

ADVOGADO EDSON LOURENCO
FERREIRA(OAB: 30359/ES)

RECLAMADO VKN ADMINISTRADORA DE
CONSORCIO LTDA

ADVOGADO FLAVIO DA COSTA MORAES(OAB:
12015/ES)

RECLAMADO OMEGA ALIMENTACAO E
SERVICOS ESPECIALIZADOS LTDA

ADVOGADO FLAVIO DA COSTA MORAES(OAB:
12015/ES)

RECLAMADO VKN SEGUROS CORRETORA DE
SEGUROS LTDA

ADVOGADO FLAVIO DA COSTA MORAES(OAB:
12015/ES)

RECLAMADO LABOR - SEGURANCA
PATRIMONIAL LTDA.

ADVOGADO FLAVIO DA COSTA MORAES(OAB:
12015/ES)

RECLAMADO NUTRIPLUS ALIMENTACAO E
TECNOLOGIA LTDA.

ADVOGADO FLAVIO DA COSTA MORAES(OAB:
12015/ES)

TERCEIRO
INTERESSADO

OMEGA ALIMENTACAO E
SERVICOS ESPECIALIZADOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA APARECIDA ARAGAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212000



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 17ª Região 1158
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b1c3400

proferido nos autos.

Advogados do AUTOR: EDSON LOURENCO FERREIRA, OAB:

30359

Advogados do AUTOR: EDSON LOURENCO FERREIRA, OAB:

30359

Advogados do RÉU: FLAVIO DA COSTA MORAES, OAB: 12015

DESPACHO

Intime-se o reclamante para que, no prazo de 10 dias, manifeste-se

acerca da petição de id Id be7bad0, em que a reclamada Omega

Al imentação e Serv iços Especia l izados Ltda af i rma a

impenhorabilidade das verbas decorrentes do contrato firmado com

o município de Americana - SP.

Após, voltem os autos conclusos.

JB

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    MARCELO TOLOMEI TEIXEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001505-21.2014.5.17.0007
RECLAMANTE MILENI DARC PORTUGAL GOMES

ADVOGADO LUCAS CARDOSO MAIA(OAB:
21163/ES)

RECLAMADO ERLANE MARIANO REBOQUES - ME

RECLAMADO ERLANE MARIANO

RECLAMADO FABRICIO PICOLI REI DO REBOQUE
EIRELI - ME

ADVOGADO ALEXANDRE AUGUSTO
NASCIMENTO COLLI(OAB:
19096/ES)

RECLAMADO FABRICIO PICOLI

TERCEIRO
INTERESSADO

STONE PAGAMENTOS S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - MILENI DARC PORTUGAL GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d7e5203

proferido nos autos.

Advogados do AUTOR: LUCAS CARDOSO MAIA, OAB: 21163

Advogados do AUTOR: LUCAS CARDOSO MAIA, OAB: 21163

Advogados do RÉU: ALEXANDRE AUGUSTO NASCIMENTO

COLLI, OAB: 19096

DESPACHO

Nada a deferir quanto ao pedido de bloqueio de cartões de crédito e

suspensão de CNH e passaporte das executadas, ante ausência de

resultado útil.

Ainda que o CPC autorize ao juiz o uso de medidas executivas

atípicas, a fim de assegurar o cumprimento de ordem judicial, certo

é que o pedido supracitado se nos mostra excessivo. Isso porque a

inadimplência do devedor não permite, por si só, a adoção de

medidas capazes de limitar a liberdade individual, ante a ausência

de caráter punitivo da execução.

Aliás, é esse o entendimento da 8ª Turma do C. TST: 

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA DO

RECLAMANTE INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI 13.467/2017.

EXECUÇÃO. SUSPENSÃO E APREENSÃO DA CNH,

PASSAPORTE E CARTÕES DE CRÉDITO. IMPOSSIBILIDADE.

AUSÊNCIA DAS VIOLAÇÕES CONSTITUCIONAIS APONTADAS .

A mera insolvência, em si mesma, não enseja a automática adoção

de medidas limitadoras da liberdade individual do devedor,

porquanto a execução civil não possui o caráter punitivo verificado

na execução penal. Mesmo sob a égide do CPC de 2015, é sempre

patrimonial a responsabilidade do devedor (art. 789 do CPC de

2015). Não obstante se reconheça a natureza alimentar da verba

pleiteada, correta a decisão da Corte de origem que julgou

improcedente o pedido de suspensão e recolhimento da Carteira

Nacional de Habilitação - CNH, recolhimento do passaporte e

cancelamento dos cartões de crédito do executado. Precedentes.

Não se vislumbra violação literal e direta do art. 5.º, incisos XXXV e

LXXVIII da Constituição Federal. Agravo de instrumento não

provido. (TST - AIRR: 3068920125040008, Relator: Delaide Alves

Miranda Arantes, Data

de Julgamento: 26/04/2022, 8ª Turma, Data de Publicação:

29/04/2022).

A medida de suspensão da CNH, frise-se, impossibilitaria inclusive

o exercício da profissão de motorista, limitando, assim, o

auferimento de renda dos devedores. Além de se revelar ineficaz,

somente contribuiria para futuro agravamento da incapacidade de

pagamento, em inúmeros casos.

Nada a deferir quanto ao pedido de bloqueio de cartões de crédito e

suspensão de CNH e passaporte das executadas, ante ausência de

resultado útil.

Ainda que o CPC autorize ao juiz o uso de medidas executivas

atípicas, a fim de assegurar o cumprimento de ordem judicial, certo

é que o pedido supracitado se nos mostra excessivo. Isso porque a
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inadimplência do devedor não permite, por si só, a adoção de

medidas capazes de limitar a liberdade individual, ante a ausência

de caráter punitivo da execução.

Aliás, é esse o entendimento da 8ª Turma do C. TST: 

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA DO

RECLAMANTE INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI 13.467/2017.

EXECUÇÃO. SUSPENSÃO E APREENSÃO DA CNH,

PASSAPORTE E CARTÕES DE CRÉDITO. IMPOSSIBILIDADE.

AUSÊNCIA DAS VIOLAÇÕES CONSTITUCIONAIS APONTADAS .

A mera insolvência, em si mesma, não enseja a automática adoção

de medidas limitadoras da liberdade individual do devedor,

porquanto a execução civil não possui o caráter punitivo verificado

na execução penal. Mesmo sob a égide do CPC de 2015, é sempre

patrimonial a responsabilidade do devedor (art. 789 do CPC de

2015). Não obstante se reconheça a natureza alimentar da verba

pleiteada, correta a decisão da Corte de origem que julgou

improcedente o pedido de suspensão e recolhimento da Carteira

Nacional de Habilitação - CNH, recolhimento do passaporte e

cancelamento dos cartões de crédito do executado. Precedentes.

Não se vislumbra violação literal e direta do art. 5.º, incisos XXXV e

LXXVIII da Constituição Federal. Agravo de instrumento não

provido. (TST - AIRR: 3068920125040008, Relator: Delaide Alves

Miranda Arantes, Data

de Julgamento: 26/04/2022, 8ª Turma, Data de Publicação:

29/04/2022).

A medida de suspensão da CNH, frise-se, impossibilitaria inclusive

o exercício da profissão de motorista, limitando, assim, o

auferimento de renda dos devedores. Além de se revelar ineficaz,

somente contribuiria para futuro agravamento da incapacidade de

pagamento, em inúmeros casos.

Mantenha-se o feito suspenso, conforme já determinado na decisão

de Id a0b8969.

JB

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    MARCELO TOLOMEI TEIXEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000128-05.2020.5.17.0007
RECLAMANTE ANA CAROLINA JESUS DO

NASCIMENTO

ADVOGADO EDGARD SAUL DOS SANTOS
MARTINS(OAB: 32612/ES)

RECLAMADO NIVIA SILVA DE SOUZA

ADVOGADO DAYANE CARVALHO DA SILVA(OAB:
24080/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NIVIA SILVA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4358536

proferido nos autos.

DESPACHO

Mantenha-se, por ora, o sigilo da petição id ad4fc9e.

Tratando-se de empresa individual, despicienda a desconsideração

da personalidade jurídica, uma vez que o patrimônio da empresa e

do empresário individual se confundem, respondendo os bens de

ambos pela dívida.

In casu, verifico que restou sem êxito todas as tentativas de

execução em face da empresa individual, tanto que já incluída no

polo passivo da pessoa física da empresária NIVIA SILVA DE

SOUZA.

Por outro lado, observo que o convênio Sisbajud ainda não foi

realizado em face da pessoa física, razão pela qual determino a sua

utilização, na modalidade "teimosinha", por 30 dias. .

No insucesso, utilize-se o convênio Renajud.

Restando sem êxito, autorizo desde já sua inclusão de NIVIA SILVA

DE SOUZA CPF: 112.598.777-44 no BNDT, e utilização do

convênio Infojud em nome da referida reclamada.

Inexitosas as medidas, intime-se a exequente para indicar meios

efetivos de prosseguimento, no prazo de 30 dias. No silêncio,

mantenha-se o feito sobrestado, computando-se o prazo para

aplicação do Art. 11-A da lei 13467/2017.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    MARCELO TOLOMEI TEIXEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000487-72.2022.5.17.0010
RECLAMANTE FERNANDA SILVA DA FONSECA

ADVOGADO WENDELL OLIVEIRA DA SILVA(OAB:
27104/ES)

ADVOGADO BRUNA SANTOS AMORIM(OAB:
16204/ES)

ADVOGADO MARAIZA XAVIER DA SILVA
PEREIRA(OAB: 16726/ES)

ADVOGADO MIRIELLI DA PENHA PEDRINI(OAB:
29157/ES)

RECLAMADO CENTRO DE FORMACAO DE
CONDUTORES AB F.S LTDA - ME

ADVOGADO RONALDO LIMA DA SILVA(OAB:
25234/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDA SILVA DA FONSECA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f7257c4

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que a tramitação dos presentes autos foi conjunta

com o de n. 0000260-91.2022.5.17.0007, arquive-se o feito,

devendo todos os atos serem praticados neste processo n. 0000260

-91.2022.5.17.0007, sob pena de desconsideração.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    MARCELO TOLOMEI TEIXEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000487-72.2022.5.17.0010
RECLAMANTE FERNANDA SILVA DA FONSECA

ADVOGADO WENDELL OLIVEIRA DA SILVA(OAB:
27104/ES)

ADVOGADO BRUNA SANTOS AMORIM(OAB:
16204/ES)

ADVOGADO MARAIZA XAVIER DA SILVA
PEREIRA(OAB: 16726/ES)

ADVOGADO MIRIELLI DA PENHA PEDRINI(OAB:
29157/ES)

RECLAMADO CENTRO DE FORMACAO DE
CONDUTORES AB F.S LTDA - ME

ADVOGADO RONALDO LIMA DA SILVA(OAB:
25234/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTRO DE FORMACAO DE CONDUTORES AB F.S LTDA -
ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f7257c4

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que a tramitação dos presentes autos foi conjunta

com o de n. 0000260-91.2022.5.17.0007, arquive-se o feito,

devendo todos os atos serem praticados neste processo n. 0000260

-91.2022.5.17.0007, sob pena de desconsideração.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    MARCELO TOLOMEI TEIXEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001352-80.2017.5.17.0007
RECLAMANTE MARCOS ANTONIO DE SOUZA

ADVOGADO MARILENE NICOLAU(OAB: 5946/ES)

RECLAMADO VIACAO CAICARA LTDA FALIDO

ADVOGADO JESSICA PAULA BERGER
DEPES(OAB: 16671/ES)

ADVOGADO JOAO MANUEL DE SOUSA
SARAIVA(OAB: 5764/ES)

ADVOGADO MARIANA BARRETO DE ARAUJO
MOREIRA(OAB: 177417/RJ)

ADVOGADO GUSTAVO BAYERL LIMA(OAB:
14485/ES)

RECLAMADO VIACAO ITAPEMIRIM LTDA FALIDO

ADVOGADO MARIANA BARRETO DE ARAUJO
MOREIRA(OAB: 177417/RJ)

ADVOGADO JESSICA PAULA BERGER
DEPES(OAB: 16671/ES)

ADVOGADO JOAO MANUEL DE SOUSA
SARAIVA(OAB: 5764/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS ANTONIO DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 32f7c85

proferido nos autos.

Advogados do AUTOR: MARILENE NICOLAU, OAB: 5946

Advogados do RÉU: JESSICA PAULA BERGER DEPES, OAB:

16671

JOAO MANUEL DE SOUSA SARAIVA, OAB: 5764

GUSTAVO BAYERL LIMA, OAB: 14485

MARIANA BARRETO DE ARAUJO MOREIRA, OAB: 177417

DESPACHO

Considerando a decretação da falência das Rés, determino a

expedição de certidão de crédito para a habilitação do reclamante

no quadro geral de credores junto ao juízo universal (- 0060326-

87.2018.8.26.0100 1ª VARA DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES

JUDICIAIS - FORO CENTRAL CÍVIEL).

Visando consolidar desde logo o crédito, para que seja habilitado no

Juízo Universal, intimem-se as rés para os fins do art. 884 da CLT,

bem como para que se manifestem sobre a impugnação à sentença

de liquidação já apresentada pelo autor (Id 146ccca).

Deverão as partes obter para obter informação perante o Juízo

Universal quanto a qual data devem os cálculos deste feito ser

atualizados, informando a este Juízo no prazo de 15 dias.

JB
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VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    MARCELO TOLOMEI TEIXEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001352-80.2017.5.17.0007
RECLAMANTE MARCOS ANTONIO DE SOUZA

ADVOGADO MARILENE NICOLAU(OAB: 5946/ES)

RECLAMADO VIACAO CAICARA LTDA FALIDO

ADVOGADO JESSICA PAULA BERGER
DEPES(OAB: 16671/ES)

ADVOGADO JOAO MANUEL DE SOUSA
SARAIVA(OAB: 5764/ES)

ADVOGADO MARIANA BARRETO DE ARAUJO
MOREIRA(OAB: 177417/RJ)

ADVOGADO GUSTAVO BAYERL LIMA(OAB:
14485/ES)

RECLAMADO VIACAO ITAPEMIRIM LTDA FALIDO

ADVOGADO MARIANA BARRETO DE ARAUJO
MOREIRA(OAB: 177417/RJ)

ADVOGADO JESSICA PAULA BERGER
DEPES(OAB: 16671/ES)

ADVOGADO JOAO MANUEL DE SOUSA
SARAIVA(OAB: 5764/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIACAO CAICARA LTDA FALIDO

  - VIACAO ITAPEMIRIM LTDA FALIDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 32f7c85

proferido nos autos.

Advogados do AUTOR: MARILENE NICOLAU, OAB: 5946

Advogados do RÉU: JESSICA PAULA BERGER DEPES, OAB:

16671

JOAO MANUEL DE SOUSA SARAIVA, OAB: 5764

GUSTAVO BAYERL LIMA, OAB: 14485

MARIANA BARRETO DE ARAUJO MOREIRA, OAB: 177417

DESPACHO

Considerando a decretação da falência das Rés, determino a

expedição de certidão de crédito para a habilitação do reclamante

no quadro geral de credores junto ao juízo universal (- 0060326-

87.2018.8.26.0100 1ª VARA DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES

JUDICIAIS - FORO CENTRAL CÍVIEL).

Visando consolidar desde logo o crédito, para que seja habilitado no

Juízo Universal, intimem-se as rés para os fins do art. 884 da CLT,

bem como para que se manifestem sobre a impugnação à sentença

de liquidação já apresentada pelo autor (Id 146ccca).

Deverão as partes obter para obter informação perante o Juízo

Universal quanto a qual data devem os cálculos deste feito ser

atualizados, informando a este Juízo no prazo de 15 dias.

JB

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    MARCELO TOLOMEI TEIXEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0000740-57.2022.5.17.0011
EXEQUENTE IOLANDA MARIA LANCELLOTTI

ADVOGADO LUCIANE LILIAN DAL SANTO(OAB:
30369/SC)

ADVOGADO ANGELICA TAYSE PICCOLI(OAB:
32675/SC)

ADVOGADO JEAN CARLOS BORGES
VIEIRA(OAB: 48455/SC)

EXECUTADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO ISABELA GOMES AGNELLI(OAB:
25112/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 530f7f5

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se a reclamada acerca da petição da autora, de id 6d91810,

sobretudo para ciência do endereço atualizado da exequente,

devendo, caso queira, apresentar manifestação no prazo de 8 dias.

Transcorrido o prazo, retornem conclusos.

Registre-se o agravo de petição id f74cb6e, que oportunamente

deverão ser analisados os requisitos de admissibilidade recursal.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    MARCELO TOLOMEI TEIXEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000247-58.2023.5.17.0007
RECLAMANTE HELLEN TUANY ANIBAL PEREIRA

ADVOGADO LORRAINE ANGELA DA
VITORIA(OAB: 28575/ES)

RECLAMADO PGS LUBRIFICANTES ES II LTDA

ADVOGADO LUCAS ANDRADE KREJCI(OAB:
24002/BA)

RECLAMADO LB COMERCIO DE COMBUSTIVEIS
EIRELI

ADVOGADO LUCAS ANDRADE KREJCI(OAB:
24002/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HELLEN TUANY ANIBAL PEREIRA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 50afdd0

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    MARCELO TOLOMEI TEIXEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000247-58.2023.5.17.0007
RECLAMANTE HELLEN TUANY ANIBAL PEREIRA

ADVOGADO LORRAINE ANGELA DA
VITORIA(OAB: 28575/ES)

RECLAMADO PGS LUBRIFICANTES ES II LTDA

ADVOGADO LUCAS ANDRADE KREJCI(OAB:
24002/BA)

RECLAMADO LB COMERCIO DE COMBUSTIVEIS
EIRELI

ADVOGADO LUCAS ANDRADE KREJCI(OAB:
24002/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LB COMERCIO DE COMBUSTIVEIS EIRELI

  - PGS LUBRIFICANTES ES II LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 50afdd0

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    MARCELO TOLOMEI TEIXEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001000-15.2023.5.17.0007
RECLAMANTE BARBARA ROSSI DO CARMO

ADVOGADO BARBARA SISQUINI ROCHA(OAB:
34027/ES)

RECLAMADO VITORIA ICE REFRIGERACAO E AR
CONDICIONADO LTDA - ME

ADVOGADO JULIANA NIMER AZEREDO
CARVALHO(OAB: 10383/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VITORIA ICE REFRIGERACAO E AR CONDICIONADO LTDA -
ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6ccc2fe

proferido nos autos.

Advogado do RECLAMANTE: BARBARA SISQUINI ROCHA

Advogado do RECLAMADO: JULIANA NIMER AZEREDO

CARVALHO

DESPACHO

In t ime-se  a  rec lamada,  por  me io  de  seu  advogado,

independentemente de mandado específico de citação, para pagar

o quantum devido, no importe de R$ 2.880,00 (R$ 2.400,00 de

honorários advocatícios e R$ 480,00 de custas), no prazo de 15

dias, sob pena de penhora de numerário.

Fica a reclamada intimada para, no mesmo prazo, comprovar a

obrigação de fazer consistente na transferência do veículo HONDA

FIX EX FELX, ano 2009/2009, Placa MGX4307/ES, CHASSI-

93HGE88709Z108362 para a autora.

Sem prejuízo, oficie-se ao Juízo da 11ª Vara do Trabalho de

Vitória/ES, processo 0000547-42.2022.5.17.0011 determinando a

baixa da restrição no veículo HONDA FIX EX FELX, ano 2009/2009,

Placa MGX4307/ES, CHASSI-93HGE88709Z108362, enviando

cópia da sentença id 4455790 para ciência.

Registre-se que havendo qualquer impasse ou impossibilidade de

transferência a ré deverá a cumprir a obrigação substitutiva, ou seja,

pagamento do valor descrito no acordo, no importe de R$

24.000,00.

ACBBP

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    MARCELO TOLOMEI TEIXEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000257-44.2019.5.17.0007
RECLAMANTE ANTONIO FRANCISCO DE ABREU

ADVOGADO ROGERIO FERREIRA BORGES(OAB:
17590/ES)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO HUGHES COELHO DA SILVA(OAB:
17313/ES)

ADVOGADO SERGIO PERINI ZOUAIN(OAB:
8863/ES)

ADVOGADO JOAO BATISTA MUYLAERT DE
ARAUJO JUNIOR(OAB: 11491/ES)

TERCEIRO
INTERESSADO

FUNCEF
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ADVOGADO DINO ARAUJO DE ANDRADE(OAB:
20182/DF)

PERITO ERITON BORGES RODRIGUES LEAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNCEF

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 79613c4

proferido nos autos.

Advogados do AUTOR: ROGERIO FERREIRA BORGES, OAB:

17590

Advogados do AUTOR: ROGERIO FERREIRA BORGES, OAB:

17590

Advogados do RÉU: HUGHES COELHO DA SILVA, OAB: 17313

JOAO BATISTA MUYLAERT DE ARAUJO JUNIOR, OAB: 11491

SERGIO PERINI ZOUAIN, OAB: 8863

DESPACHO

Considerando que os dois ofícios expedidos pelo Juízo à FUNCEF

não foram respondidos (Id ccea110 e Id 68b4034), intimem-na desta

feita por meio do advogado recentemente constituído para que

forneça os documentos solicitados pelo perito na petição de Id

3ba9fdb.

Prazo de 10 dias.

JB

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    MARCELO TOLOMEI TEIXEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000257-44.2019.5.17.0007
RECLAMANTE ANTONIO FRANCISCO DE ABREU

ADVOGADO ROGERIO FERREIRA BORGES(OAB:
17590/ES)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO HUGHES COELHO DA SILVA(OAB:
17313/ES)

ADVOGADO SERGIO PERINI ZOUAIN(OAB:
8863/ES)

ADVOGADO JOAO BATISTA MUYLAERT DE
ARAUJO JUNIOR(OAB: 11491/ES)

TERCEIRO
INTERESSADO

FUNCEF

ADVOGADO DINO ARAUJO DE ANDRADE(OAB:
20182/DF)

PERITO ERITON BORGES RODRIGUES LEAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 79613c4

proferido nos autos.

Advogados do AUTOR: ROGERIO FERREIRA BORGES, OAB:

17590

Advogados do AUTOR: ROGERIO FERREIRA BORGES, OAB:

17590

Advogados do RÉU: HUGHES COELHO DA SILVA, OAB: 17313

JOAO BATISTA MUYLAERT DE ARAUJO JUNIOR, OAB: 11491

SERGIO PERINI ZOUAIN, OAB: 8863

DESPACHO

Considerando que os dois ofícios expedidos pelo Juízo à FUNCEF

não foram respondidos (Id ccea110 e Id 68b4034), intimem-na desta

feita por meio do advogado recentemente constituído para que

forneça os documentos solicitados pelo perito na petição de Id

3ba9fdb.

Prazo de 10 dias.

JB

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    MARCELO TOLOMEI TEIXEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000087-64.2022.5.17.0008
RECLAMANTE LEANDRO LIMA CARDOSO

ADVOGADO ANDRE FABIANO BATISTA
LIMA(OAB: 10658/ES)

ADVOGADO GIULIA CIPRIANO KLEIN(OAB:
25129/ES)

RECLAMADO CARREFOUR COMERCIO E
INDUSTRIA LTDA

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

PERITO ESTEFANI PEREIRA DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEANDRO LIMA CARDOSO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212000
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0b564cc

proferido nos autos.

DESPACHO

Vieram os autos conclusos em razão da promoção da Contadoria,

de id d47b426, in verbis:

PROMOÇÃO

A contadoria vem aos presentes autos em atendimento ao

despacho de ID. 1eb023d, informar que a exordial do reclamante

informa que o mesmo trabalhou na ré de 05/08/2020 à 04/12/2021,

mesmas datas apontadas na Sentença e no Acórdão e n ,a TRCT

de ID. 4857834 , ora assinada por ambas as partes porém o autor

apresenta no Id. 7ddb89c um TRCT assinado só por ele em que

.apresenta o fim do contrato em 17/11/2023.

Entende este setor que diante da coisa julgada, os cálculos deverão

ser limitados à 04/12/2021, porém para evitar futuras discussões e

até mesmo uma possível má-fé processual, faço conclusos os autos

para deliberação do juízo e alinhamento de parâmetros para os

cálculos.

Tem razão a Contadoria. Em interpretação restritiva do título

judicial, tem-se que o período contratual vigorou de 05.08.2020 a

04.12.2021. Até porque, foi esse o período requerido pelo autor na

inicial, sem qualquer ressalva no particular.

Portanto, os cálculos devem abarcar apenas o período reconhecido

na sentença exequenda, qual seja, 05.08.2020 a 04.12.2021.

Int imem-se e à Contadoria para veri f icação e posterior

homologação.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    MARCELO TOLOMEI TEIXEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000087-64.2022.5.17.0008
RECLAMANTE LEANDRO LIMA CARDOSO

ADVOGADO ANDRE FABIANO BATISTA
LIMA(OAB: 10658/ES)

ADVOGADO GIULIA CIPRIANO KLEIN(OAB:
25129/ES)

RECLAMADO CARREFOUR COMERCIO E
INDUSTRIA LTDA

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

PERITO ESTEFANI PEREIRA DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARREFOUR COMERCIO E INDUSTRIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0b564cc

proferido nos autos.

DESPACHO

Vieram os autos conclusos em razão da promoção da Contadoria,

de id d47b426, in verbis:

PROMOÇÃO

A contadoria vem aos presentes autos em atendimento ao

despacho de ID. 1eb023d, informar que a exordial do reclamante

informa que o mesmo trabalhou na ré de 05/08/2020 à 04/12/2021,

mesmas datas apontadas na Sentença e no Acórdão e n ,a TRCT

de ID. 4857834 , ora assinada por ambas as partes porém o autor

apresenta no Id. 7ddb89c um TRCT assinado só por ele em que

.apresenta o fim do contrato em 17/11/2023.

Entende este setor que diante da coisa julgada, os cálculos deverão

ser limitados à 04/12/2021, porém para evitar futuras discussões e

até mesmo uma possível má-fé processual, faço conclusos os autos

para deliberação do juízo e alinhamento de parâmetros para os

cálculos.

Tem razão a Contadoria. Em interpretação restritiva do título

judicial, tem-se que o período contratual vigorou de 05.08.2020 a

04.12.2021. Até porque, foi esse o período requerido pelo autor na

inicial, sem qualquer ressalva no particular.

Portanto, os cálculos devem abarcar apenas o período reconhecido

na sentença exequenda, qual seja, 05.08.2020 a 04.12.2021.

Int imem-se e à Contadoria para veri f icação e posterior

homologação.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    MARCELO TOLOMEI TEIXEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ACum-0000317-12.2022.5.17.0007
RECLAMANTE SIND TRAB EMPRESAS ASSEIO

CONS LIMP PUB E SERV SIMIL ES

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212000
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ADVOGADO POLIANA FIRME DE OLIVEIRA(OAB:
16886/ES)

ADVOGADO GERLIS PRATA SURLO(OAB:
17647/ES)

ADVOGADO ODILIO GONCALVES DIAS
NETO(OAB: 19519/ES)

RECLAMADO ESTADO DO ESPIRITO SANTO

RECLAMADO CJN TECNOLOGIA E SERVICOS
LTDA - ME

ADVOGADO LUCIENE DA SILVA MOREIRA(OAB:
15898/ES)

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

PERITO MARCELO RODRIGUES MACHADO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND TRAB EMPRESAS ASSEIO CONS LIMP PUB E SERV
SIMIL ES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9de0ebb

proferida nos autos.

Advogados do RECLAMANTE: GERLIS PRATA SURLO, ODILIO

GONCALVES DIAS NETO, POLIANA FIRME DE OLIVEIRA

Advogado do RECLAMADO: LUCIENE DA SILVA MOREIRA

DESPACHO

Considerando os termos do acordo entre SIND TRAB EMPRESAS

ASSEIO CONS LIMP PUB E SERV SIMIL ES e CJN TECNOLOGIA

E SERVICOS LTDA - ME e os termos de anuência juntados sob Id

6064671 e assinados pelos substituídos, homologo-o para que

surta seus jurídicos e legais efeitos, extinguindo o feito no tocante

ao principal nos termos do art. 487 III, b, do CPC. 

Registre-se, porém, que a quitação ora declarada abrange o

sindicato autor e apenas os substituídos cujos termos de anuência

foram juntados no Id 6064671.

Custas pela 1ª Ré, já quitadas quando interposto recurso ordinário.

O acordo prevê quitação de parcelas indenizatórias, multas pelo

descumprimento de cláusulas coletivas, não havendo falar, assim,

em apuração de contribuição previdenciária.

Aguarde-se até 10/04/2024 pelo cumprimento do acordo, devendo a

1ª ré juntar aos autos os respectivos comprovantes de depósitos em

contas bancárias dos substituídos no prazo de 05 dias após a data

de vencimento da parcela única.

Considerando que houve o deferimento da gratuidade da justiça ao

sindicato e que esse sucumbiu no que tange ao pedido objeto da

perícia, expeça-se requisição no valor de R$ 1.000,00 para

pagamento dos honorários periciais ao perito Marcelo Rodrigues

Machado.

Vindo aos autos a comprovação de pagamento de todos os

substituídos que aderiram ao acordo, expeça-se alvará em favor da

1ª reclamada liberando o depósito recursal de id Id a08282a,

observando a conta bancária CJN T SERVICOS LTDA - ME

AGENCIA: 0021-3 CONTA: 19.677-0.

Quitado o débito, registrem-se os pagamentos arquivem-se os autos

definitivamente.

JB

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    MARCELO TOLOMEI TEIXEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ACum-0000317-12.2022.5.17.0007
RECLAMANTE SIND TRAB EMPRESAS ASSEIO

CONS LIMP PUB E SERV SIMIL ES

ADVOGADO POLIANA FIRME DE OLIVEIRA(OAB:
16886/ES)

ADVOGADO GERLIS PRATA SURLO(OAB:
17647/ES)

ADVOGADO ODILIO GONCALVES DIAS
NETO(OAB: 19519/ES)

RECLAMADO ESTADO DO ESPIRITO SANTO

RECLAMADO CJN TECNOLOGIA E SERVICOS
LTDA - ME

ADVOGADO LUCIENE DA SILVA MOREIRA(OAB:
15898/ES)

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

PERITO MARCELO RODRIGUES MACHADO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CJN TECNOLOGIA E SERVICOS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9de0ebb

proferida nos autos.

Advogados do RECLAMANTE: GERLIS PRATA SURLO, ODILIO

GONCALVES DIAS NETO, POLIANA FIRME DE OLIVEIRA

Advogado do RECLAMADO: LUCIENE DA SILVA MOREIRA

DESPACHO

Considerando os termos do acordo entre SIND TRAB EMPRESAS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212000
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ASSEIO CONS LIMP PUB E SERV SIMIL ES e CJN TECNOLOGIA

E SERVICOS LTDA - ME e os termos de anuência juntados sob Id

6064671 e assinados pelos substituídos, homologo-o para que

surta seus jurídicos e legais efeitos, extinguindo o feito no tocante

ao principal nos termos do art. 487 III, b, do CPC. 

Registre-se, porém, que a quitação ora declarada abrange o

sindicato autor e apenas os substituídos cujos termos de anuência

foram juntados no Id 6064671.

Custas pela 1ª Ré, já quitadas quando interposto recurso ordinário.

O acordo prevê quitação de parcelas indenizatórias, multas pelo

descumprimento de cláusulas coletivas, não havendo falar, assim,

em apuração de contribuição previdenciária.

Aguarde-se até 10/04/2024 pelo cumprimento do acordo, devendo a

1ª ré juntar aos autos os respectivos comprovantes de depósitos em

contas bancárias dos substituídos no prazo de 05 dias após a data

de vencimento da parcela única.

Considerando que houve o deferimento da gratuidade da justiça ao

sindicato e que esse sucumbiu no que tange ao pedido objeto da

perícia, expeça-se requisição no valor de R$ 1.000,00 para

pagamento dos honorários periciais ao perito Marcelo Rodrigues

Machado.

Vindo aos autos a comprovação de pagamento de todos os

substituídos que aderiram ao acordo, expeça-se alvará em favor da

1ª reclamada liberando o depósito recursal de id Id a08282a,

observando a conta bancária CJN T SERVICOS LTDA - ME

AGENCIA: 0021-3 CONTA: 19.677-0.

Quitado o débito, registrem-se os pagamentos arquivem-se os autos

definitivamente.

JB

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    MARCELO TOLOMEI TEIXEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001029-33.2021.5.17.0008
RECLAMANTE HELIO GOMES RIBEIRO

ADVOGADO PEDRO RODRIGUES FRAGA(OAB:
19323/ES)

ADVOGADO FELIPE GONCALVES
CIPRIANO(OAB: 21519/ES)

RECLAMADO VSB SERVICOS DE CARGAS E
TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO Célio de Carvalho Cavalcanti
Neto(OAB: 9100/ES)

ADVOGADO RENALDO PILRO DE ALMEIDA
JUNIOR(OAB: 19833/ES)

PERITO ESTEFANI PEREIRA DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VSB SERVICOS DE CARGAS E TRANSPORTES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d219b3c

proferido nos autos.

Advogados do AUTOR: FELIPE GONCALVES CIPRIANO, OAB:

21519

PEDRO RODRIGUES FRAGA, OAB: 19323

Advogados do AUTOR: FELIPE GONCALVES CIPRIANO, OAB:

21519

PEDRO RODRIGUES FRAGA, OAB: 19323

Advogados do RÉU: Célio de Carvalho Cavalcanti Neto, OAB:

9100

RENALDO PILRO DE ALMEIDA JUNIOR, OAB: 19833

DESPACHO

Intime-se para que forneça os dados bancário do reclamante.

Vindos aos autos os dados bancários do autor, expeça-se alvará do

depósito de Id cc6d478, observando a planilha de Id 53da6f9.

Após, voltem os autos conclusos.

JB

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    MARCELO TOLOMEI TEIXEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001029-33.2021.5.17.0008
RECLAMANTE HELIO GOMES RIBEIRO

ADVOGADO PEDRO RODRIGUES FRAGA(OAB:
19323/ES)

ADVOGADO FELIPE GONCALVES
CIPRIANO(OAB: 21519/ES)

RECLAMADO VSB SERVICOS DE CARGAS E
TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO Célio de Carvalho Cavalcanti
Neto(OAB: 9100/ES)

ADVOGADO RENALDO PILRO DE ALMEIDA
JUNIOR(OAB: 19833/ES)

PERITO ESTEFANI PEREIRA DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - HELIO GOMES RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212000
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d219b3c

proferido nos autos.

Advogados do AUTOR: FELIPE GONCALVES CIPRIANO, OAB:

21519

PEDRO RODRIGUES FRAGA, OAB: 19323

Advogados do AUTOR: FELIPE GONCALVES CIPRIANO, OAB:

21519

PEDRO RODRIGUES FRAGA, OAB: 19323

Advogados do RÉU: Célio de Carvalho Cavalcanti Neto, OAB:

9100

RENALDO PILRO DE ALMEIDA JUNIOR, OAB: 19833

DESPACHO

Intime-se para que forneça os dados bancário do reclamante.

Vindos aos autos os dados bancários do autor, expeça-se alvará do

depósito de Id cc6d478, observando a planilha de Id 53da6f9.

Após, voltem os autos conclusos.

JB

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    MARCELO TOLOMEI TEIXEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000047-85.2022.5.17.0007
RECLAMANTE EMANUEL FLAMPYTO PEREIRA DA

SILVA

ADVOGADO FABRICIO ZANOTELLI
CARLOS(OAB: 32613/ES)

ADVOGADO ROBERTA SARDENBERG
GUIMARAES HENRIQUES(OAB:
8191/ES)

ADVOGADO RENZO LOPES BITTENCOURT(OAB:
20555/ES)

ADVOGADO GUSTAVO FARIA DE FREITAS(OAB:
21172/ES)

ADVOGADO TARCISIO LUIZ SIMONELLI
FILHO(OAB: 20639/ES)

RECLAMADO G.F. COBRA MATE SERVICOS DE
SEGURANCA E VIGILANCIA EIRELI -
EPP

TERCEIRO
INTERESSADO

AGIFLEX TRANSPORTES DE
CARGAS LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

ENIVIX LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

EQUATORIAL PARA
DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

MINERASUL INDUSTRIA E
COMERCIO DE AGREGADOS LTDA

ADVOGADO ROBERTA SARDENBERG
GUIMARAES HENRIQUES(OAB:
8191/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMANUEL FLAMPYTO PEREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 38d2a8f

proferido nos autos.

Advogados do AUTOR: FABRICIO ZANOTELLI CARLOS, OAB:

32613

GUSTAVO FARIA DE FREITAS, OAB: 21172

RENZO LOPES BITTENCOURT, OAB: 20555

ROBERTA SARDENBERG GUIMARAES HENRIQUES, OAB:

8191

TARCISIO LUIZ SIMONELLI FILHO, OAB: 20639

Advogados do AUTOR: FABRICIO ZANOTELLI CARLOS, OAB:

32613

GUSTAVO FARIA DE FREITAS, OAB: 21172

RENZO LOPES BITTENCOURT, OAB: 20555

ROBERTA SARDENBERG GUIMARAES HENRIQUES, OAB:

8191

TARCISIO LUIZ SIMONELLI FILHO, OAB: 20639

Advogados do RÉU: 

DESPACHO

Intime-se o autor para ciência da devolução da carta precatória de

Id d1c3007, devendo, no prazo de 10 dias, indicar o novo endereço

da reclamada, uma vez que não foi localizada no endereço da rua

ANNY, 1045, 1057, SAO JOAO CLIMACO, SAO PAULO/SP - CEP:

04240-000.

Vindo aos autos novo endereço, expeça-se novo mandado/carta

precatória para citação da ré para pagamento ou garantia da

execução.

JB

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    MARCELO TOLOMEI TEIXEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000019-59.2018.5.17.0007
RECLAMANTE ELISABETE SANTANA DE OLIVEIRA

ADVOGADO BRENDA OLIVEIRA DAMASCENO
FONSECA(OAB: 12150/ES)

RECLAMADO IRINEA SCARPATTI CAOU
NASCIMENTO

RECLAMADO SERGIO AUGUSTO NASCIMENTO

RECLAMADO IDS NEGOCIOS E SERVICOS LTDA -
EPP

RECLAMADO IDS LOCACAO E SERVICOS LTDA -
ME

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212000
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RECLAMADO CONDOMINIO RESIDENCIAL
MIRANTE DE JACARAIPE

ADVOGADO RODRIGO CASSIB DE
OLIVEIRA(OAB: 15401/ES)

TERCEIRO
INTERESSADO

MEDICAL PLUS PRODUTOS E
EQUIPAMENTOS MEDICOS E
HOSPITALARES EIRELI - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELISABETE SANTANA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9aa6d7d

proferido nos autos.

Advogados do AUTOR: BRENDA OLIVEIRA DAMASCENO

FONSECA, OAB: 12150

Advogados do AUTOR: BRENDA OLIVEIRA DAMASCENO

FONSECA, OAB: 12150

Advogados do RÉU: RODRIGO CASSIB DE OLIVEIRA, OAB:

15401

DESPACHO

Nada a deferir quanto ao pedido de bloqueio de cartões de crédito e

suspensão de CNH e passaporte das executadas, ante ausência de

resultado útil.

Ainda que o CPC autorize ao juiz o uso de medidas executivas

atípicas, a fim de assegurar o cumprimento de ordem judicial, certo

é que o pedido supracitado se nos mostra excessivo. Isso porque a

inadimplência do devedor não permite, por si só, a adoção de

medidas capazes de limitar a liberdade individual, ante a ausência

de caráter punitivo da execução.

Aliás, é esse o entendimento da 8ª Turma do C. TST: 

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA DO

RECLAMANTE INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI 13.467/2017.

EXECUÇÃO. SUSPENSÃO E APREENSÃO DA CNH,

PASSAPORTE E CARTÕES DE CRÉDITO. IMPOSSIBILIDADE.

AUSÊNCIA DAS VIOLAÇÕES CONSTITUCIONAIS APONTADAS .

A mera insolvência, em si mesma, não enseja a automática adoção

de medidas limitadoras da liberdade individual do devedor,

porquanto a execução civil não possui o caráter punitivo verificado

na execução penal. Mesmo sob a égide do CPC de 2015, é sempre

patrimonial a responsabilidade do devedor (art. 789 do CPC de

2015). Não obstante se reconheça a natureza alimentar da verba

pleiteada, correta a decisão da Corte de origem que julgou

improcedente o pedido de suspensão e recolhimento da Carteira

Nacional de Habilitação - CNH, recolhimento do passaporte e

cancelamento dos cartões de crédito do executado. Precedentes.

Não se vislumbra violação literal e direta do art. 5.º, incisos XXXV e

LXXVIII da Constituição Federal. Agravo de instrumento não

provido. (TST - AIRR: 3068920125040008, Relator: Delaide Alves

Miranda Arantes, Data

de Julgamento: 26/04/2022, 8ª Turma, Data de Publicação:

29/04/2022).

A medida de suspensão da CNH, frise-se, impossibilitaria inclusive

o exercício da profissão de motorista, limitando, assim, o

auferimento de renda dos devedores. Além de se revelar ineficaz,

somente contribuiria para futuro agravamento da incapacidade de

pagamento, em inúmeros casos.

Intime-se o exequente para indicar meios efetivos para a garantia

da execução, no prazo de 30 dias, sob pena de suspensão do feito.

No silêncio, mantenha-se o feito sobrestado, computando-se o

prazo para aplicação do Art. 11-A da lei 13467/2017 .

JB

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    MARCELO TOLOMEI TEIXEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000019-59.2018.5.17.0007
RECLAMANTE ELISABETE SANTANA DE OLIVEIRA

ADVOGADO BRENDA OLIVEIRA DAMASCENO
FONSECA(OAB: 12150/ES)

RECLAMADO IRINEA SCARPATTI CAOU
NASCIMENTO

RECLAMADO SERGIO AUGUSTO NASCIMENTO

RECLAMADO IDS NEGOCIOS E SERVICOS LTDA -
EPP

RECLAMADO IDS LOCACAO E SERVICOS LTDA -
ME

RECLAMADO CONDOMINIO RESIDENCIAL
MIRANTE DE JACARAIPE

ADVOGADO RODRIGO CASSIB DE
OLIVEIRA(OAB: 15401/ES)

TERCEIRO
INTERESSADO

MEDICAL PLUS PRODUTOS E
EQUIPAMENTOS MEDICOS E
HOSPITALARES EIRELI - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONDOMINIO RESIDENCIAL MIRANTE DE JACARAIPE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9aa6d7d

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212000
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proferido nos autos.

Advogados do AUTOR: BRENDA OLIVEIRA DAMASCENO

FONSECA, OAB: 12150

Advogados do AUTOR: BRENDA OLIVEIRA DAMASCENO

FONSECA, OAB: 12150

Advogados do RÉU: RODRIGO CASSIB DE OLIVEIRA, OAB:

15401

DESPACHO

Nada a deferir quanto ao pedido de bloqueio de cartões de crédito e

suspensão de CNH e passaporte das executadas, ante ausência de

resultado útil.

Ainda que o CPC autorize ao juiz o uso de medidas executivas

atípicas, a fim de assegurar o cumprimento de ordem judicial, certo

é que o pedido supracitado se nos mostra excessivo. Isso porque a

inadimplência do devedor não permite, por si só, a adoção de

medidas capazes de limitar a liberdade individual, ante a ausência

de caráter punitivo da execução.

Aliás, é esse o entendimento da 8ª Turma do C. TST: 

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA DO

RECLAMANTE INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI 13.467/2017.

EXECUÇÃO. SUSPENSÃO E APREENSÃO DA CNH,

PASSAPORTE E CARTÕES DE CRÉDITO. IMPOSSIBILIDADE.

AUSÊNCIA DAS VIOLAÇÕES CONSTITUCIONAIS APONTADAS .

A mera insolvência, em si mesma, não enseja a automática adoção

de medidas limitadoras da liberdade individual do devedor,

porquanto a execução civil não possui o caráter punitivo verificado

na execução penal. Mesmo sob a égide do CPC de 2015, é sempre

patrimonial a responsabilidade do devedor (art. 789 do CPC de

2015). Não obstante se reconheça a natureza alimentar da verba

pleiteada, correta a decisão da Corte de origem que julgou

improcedente o pedido de suspensão e recolhimento da Carteira

Nacional de Habilitação - CNH, recolhimento do passaporte e

cancelamento dos cartões de crédito do executado. Precedentes.

Não se vislumbra violação literal e direta do art. 5.º, incisos XXXV e

LXXVIII da Constituição Federal. Agravo de instrumento não

provido. (TST - AIRR: 3068920125040008, Relator: Delaide Alves

Miranda Arantes, Data

de Julgamento: 26/04/2022, 8ª Turma, Data de Publicação:

29/04/2022).

A medida de suspensão da CNH, frise-se, impossibilitaria inclusive

o exercício da profissão de motorista, limitando, assim, o

auferimento de renda dos devedores. Além de se revelar ineficaz,

somente contribuiria para futuro agravamento da incapacidade de

pagamento, em inúmeros casos.

Intime-se o exequente para indicar meios efetivos para a garantia

da execução, no prazo de 30 dias, sob pena de suspensão do feito.

No silêncio, mantenha-se o feito sobrestado, computando-se o

prazo para aplicação do Art. 11-A da lei 13467/2017 .

JB

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    MARCELO TOLOMEI TEIXEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000723-33.2022.5.17.0007
RECLAMANTE JOSIMAR LUIZ DAMASCENA JUNIOR

ADVOGADO LUNA OLIVEIRA LUCCHESI
RAMACCIOTTI(OAB: 20532/ES)

ADVOGADO ESMERALDO AUGUSTO LUCCHESI
RAMACCIOTTI(OAB: 232/ES)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO PAULA EUFRAUZINO SILVA
FREITAS(OAB: 96612/RJ)

ADVOGADO ADRIANA FONSECA BAGGIO
BACHILLI(OAB: 38625/ES)

ADVOGADO MATHEUS GUERINE RIEGERT(OAB:
11652/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e184432

proferido nos autos.

Advogados do AUTOR: RAMACCIOTTI ADVOGADOS

ASSOCIADOS, registrado(a) civilmente como ESMERALDO

AUGUSTO LUCCHESI RAMACCIOTTI, OAB: 232

LUNA OLIVEIRA LUCCHESI RAMACCIOTTI, OAB: 20532

Advogados do RÉU: ADRIANA FONSECA BAGGIO BACHILLI,

OAB: 38625

MATHEUS GUERINE RIEGERT, OAB: 11652

PAULA EUFRAUZINO SILVA FREITAS, OAB: 096612

DESPACHO

Defiro a dilação de prazo requerida pelo executado, id 614bff2.
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RSF

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    MARCELO TOLOMEI TEIXEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000325-37.2023.5.17.0012
RECLAMANTE JOELSON PARENHO MATUCHAKI

ADVOGADO MARIA AUXILIADORA
FRASSON(OAB: 16601/ES)

RECLAMANTE JONAS FERREIRA LOBATO

ADVOGADO MARIA AUXILIADORA
FRASSON(OAB: 16601/ES)

RECLAMANTE JORGE DOUGLAS CRISTINO

ADVOGADO MARIA AUXILIADORA
FRASSON(OAB: 16601/ES)

RECLAMANTE JORGE PAULO GASPARINI

ADVOGADO MARIA AUXILIADORA
FRASSON(OAB: 16601/ES)

RECLAMANTE JOSE DE PAULO MARQUES

ADVOGADO MARIA AUXILIADORA
FRASSON(OAB: 16601/ES)

RECLAMADO PLANTAO SERVICOS DE
VIGILANCIA LTDA

ADVOGADO ADRIANA DORADO TORRES(OAB:
96756/MG)

RECLAMADO CONSERVO SERVICOS GERAIS
LTDA

ADVOGADO ADRIANA DORADO TORRES(OAB:
96756/MG)

RECLAMADO S.E.S. SISTEMAS ELETRONICOS
LTDA

ADVOGADO ADRIANA DORADO TORRES(OAB:
96756/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOELSON PARENHO MATUCHAKI

  - JONAS FERREIRA LOBATO

  - JORGE DOUGLAS CRISTINO

  - JORGE PAULO GASPARINI

  - JOSE DE PAULO MARQUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b8668b5

proferido nos autos.

Advogados do AUTOR: MARIA AUXILIADORA FRASSON,

OAB: 16601

Advogados do RÉU: ADRIANA DORADO TORRES, OAB: 96756

DESPACHO

As reclamadas são SOLIDÁRIAS.

1 - Revejo o despacho retro, e determino que intimem-se os autor

para liquidarem o julgado, no prazo de 08 dias, na forma do art. 879

da CLT, sob pena de suspensão dos juros de mora. Na mesma

oportunidade deverão os autores apresentar o extrato

completo de FGTS.

Atentem-se os reclamantes para que seus cálculos sejam anexados

ao sistema e para que seja encaminhado o arquivo de importação

do sistema pje-Calc para o email: vitv07.Calculos@trtes.jus.br com

cópia para vitv07@trtes.jus.br, contendo no campo assunto: "

0000325-37.2023.5.17.0012 - ARQUIVO DE IMPORTAÇÃO PJE-

CALC - cálculo do processo ", na forma art. 86 do Provimento

Consol idado 01/2005. Os cálculos das partes deverão

obrigatoriamente ser juntados em PDF e preferencialmente com o

arquivo PJC exportado pelo PJe-Calc, nos termos da Resolução

CSJT

2 - Sobrevindo os cálculos, intimem-se as reclamadas para ciência

dos cálculos do reclamante e para, em 08 dias, apresentar

impugnação especificada quanto aos itens e valores objeto de

discordância, apresentando os cálculos que entende devidos,

inclusive quanto aos valores relativos à seguridade social, sob pena

de preclusão, na forma do art. 879, CLT.

Atentem-se as reclamadas para que seus cálculos sejam anexados

ao sistema e para que seja encaminhado o arquivo de importação

do sistema pje-Calc para o email: vitv07.Calculos@trtes.jus.br com

cópia para vitv07@trtes.jus.br, contendo no campo assunto: "

0000325-37.2023.5.17.0012 - ARQUIVO DE IMPORTAÇÃO PJE-

CALC - cálculo do processo ", na forma art. 86 do Provimento

Consol idado 01/2005. Os cálculos das partes deverão

obrigatoriamente ser juntados em PDF e preferencialmente com o

arquivo PJC exportado pelo PJe-Calc, nos termos da Resolução

CSJT

3 - Quanto ao tema correção monetária, já pacificado pelo e. STF,

deverá ser observado o índice IPCA-E, acrescido da TRD

acumulada para o período pré-processual e a taxa Selic

(englobando juros e correção monetária) para o período processual,

conforme entendimento firmado pelo E. Supremo Tribunal Federal,

com efeitos vinculantes, na decisão final proferida, conjuntamente,

nas ADCs 58 e 59 e ADIs 5.867 e 6.021 e na forma da Reclamação

n. 57.893 ES, de Relatoria da Ministra Cármen Lúcia, proferida em

01.03.2023.

Em nome dos princípios da razoável duração do processo e da

economia processual, bem como à dignidade da justiça, advirto às

partes para que se pautem pela boa-fé processual, evitando

discussões flagrantemente protelatórias, sob pena de ensejo a

sanções previstas em lei .

4 - Após a impugnação, ou decorrido o prazo sem manifestação,

remetam-se os autos à Contadoria.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212000



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 17ª Região 1171
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Considerando que as reclamadas sem encontram em recuperação

judicial, registre-se que até o feito deve prosseguir até a apuração

do valor líquido do reclamante, para que o seu pagamento seja

submetido aos efeitos da recuperação judicial.

MDP

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    MARCELO TOLOMEI TEIXEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº AlvJud-0000343-39.2024.5.17.0007
REQUERENTE EDP ESPIRITO SANTO

DISTRIBUICAO DE ENERGIA S.A.

ADVOGADO EDUARDO ALCANTARA
LOPES(OAB: 296735/SP)

INTERESSADO SINDICATO DOS TRABALHADORES
NO SETOR DE ENERGIA E GAS E
NAS EMPRESAS PRESTADORAS DE
SERVICO NO SETOR DE ENERGIA E
GAS NO ESTADO DO ESPIRITO
SANT

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDP ESPIRITO SANTO DISTRIBUICAO DE ENERGIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 27c5660

proferido nos autos.

DESPACHO

A presente ação foi protocolada como Alvará Judicial, na qual

requer a peticionante devolução de depósitos recursais realizados

nos autos do processo n. 0115200-06.2007.5.17.0004, que tramitou

perante a 4ª Vara do Trabalho de Vitória.

Assim, tendo em vista a dependência destes autos ao processo n.

0115200-06.2007.5.17.0004, redistribua-se o presente feito para a

4ª Vara do Trabalho de Vitória, com a adoção das medidas

cabíveis.

Intime-se a empresa requerente, que poderá inclusive peticionar

diretamente nos próprios autos da ação original .

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    MARCELO TOLOMEI TEIXEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000030-78.2024.5.17.0007
RECLAMANTE LUCIA MARA ALVES LOPES

ADVOGADO MARIA MADALENA SELVATICI
BALTAZAR(OAB: 5240/ES)

RECLAMADO CENTRO MEDICO HOSPITALAR
BENTO FERREIRA LTDA - EPP

RECLAMADO INSTITUTO ASSISTENCIAL DE
ATENCAO A GESTAO MEDICA
HOSPITALAR - INSTITUTO CAV

ADVOGADO Sebastião Teixeira(OAB: 17491/ES)

RECLAMADO CLINICA DE ACIDENTADOS DE
VITORIA S/S LTDA

ADVOGADO Sebastião Teixeira(OAB: 17491/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIA MARA ALVES LOPES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b0253d4

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    MARCELO TOLOMEI TEIXEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000030-78.2024.5.17.0007
RECLAMANTE LUCIA MARA ALVES LOPES

ADVOGADO MARIA MADALENA SELVATICI
BALTAZAR(OAB: 5240/ES)

RECLAMADO CENTRO MEDICO HOSPITALAR
BENTO FERREIRA LTDA - EPP

RECLAMADO INSTITUTO ASSISTENCIAL DE
ATENCAO A GESTAO MEDICA
HOSPITALAR - INSTITUTO CAV

ADVOGADO Sebastião Teixeira(OAB: 17491/ES)

RECLAMADO CLINICA DE ACIDENTADOS DE
VITORIA S/S LTDA

ADVOGADO Sebastião Teixeira(OAB: 17491/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLINICA DE ACIDENTADOS DE VITORIA S/S LTDA

  - INSTITUTO ASSISTENCIAL DE ATENCAO A GESTAO
MEDICA HOSPITALAR - INSTITUTO CAV

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b0253d4

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    MARCELO TOLOMEI TEIXEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000335-33.2022.5.17.0007
RECLAMANTE LUANA OLIVEIRA DA SILVA

ADVOGADO ALINE ELLER JAUREGUIBER(OAB:
37440/ES)
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ADVOGADO MAICON FERNANDES
FERREIRA(OAB: 24353/ES)

ADVOGADO PAULO ROBERTO DA CRUZ
COSTA(OAB: 32407/ES)

ADVOGADO THAINA SOARES ALVES(OAB:
32214/ES)

RECLAMADO SONIA DALCI MAIDANA
SCHMORANTZ - ME

RECLAMADO SONIA DALCI MAIDANA
SCHMORANTZ

ADVOGADO LORENA BRAS BISSOLI(OAB:
36160/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SONIA DALCI MAIDANA SCHMORANTZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ff2252b

proferida nos autos.

DESPACHO

Vieram os autos conclusos para análise do pedido de sucessão

empresarial, no qual a exequente afirma que a empresária individual

Sônia Dalci Maidana Schmorantz, embora não tenha quitado as

verbas devidas nestes autos, mantém funcionando normalmente a

empresa cujo nome de fantasia é "Donas Lanches". Diz que o filho

da executada, Gabriel Schmorantz, tem utilizado sua conta bancária

para movimentação financeira da empresa, a fim de esquivar a

executada do pagamento do débito.

In casu, não vislumbro a ocorrência de sucessão empresarial, mas

de verdadeira fraude à execução, visto que a reclamada permanece

atuando em nome de terceiro para fins fraudulentos. Ou seja, para

não responder pela execução, utiliza o nome do filho para ocultação

de valores, em prejuízo da quitação dos créditos da autora.

Assim, entendo plausível reconhecer o redirecionamento da

execução em face do filho da executada, que, muito embora não

seja sócio oculto, tem atuado de forma maciça, emprestando seu

nome e sua conta bancária para que sua mãe oculte o patrimônio

da empresa em detrimento da dívida existente nestes autos. 

Registro que o Sr. Gabriel foi citado, mas optou por permanecer em

silêncio.

Assim, determino o redirecionamento da execução em face de

GABRIEL SCHMORANTZ CPF 055.503.497-60, devendo ser

incluído sem nome no polo passivo da presente ação.

Intime-se Gabriel Schmorantz, por oficial de justiça (endereço id

4610b0d), para pagar o débito, no valor de R$ 20.467,43, no prazo

de 15 dias, sob pena de penhora online, mediante utilização do

convênio Sisbajud. Não havendo pagamento espontâneo, utilize-se

o convênio Sisbajud. Sem êxito, inclua-se Gabriel Schmorantz no

BNDT e realize pesquisa patrimonial via Renajud. Inexistindo

veículos livres e desembaraçados, utilize a Secretaria o convênio

Infojud, com o intuito de localizar eventuais bens.

Não logrando êxito a medida, intime-se a autora para oferecer

meios concretos para prosseguimento da execução, no prazo de 30

dias. No silêncio, mantenha-se o feito sobrestado, computando-se o

prazo para aplicação do Art. 11-A da lei 13.467/2017

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    MARCELO TOLOMEI TEIXEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0000518-04.2022.5.17.0007
EXEQUENTE SIND TRAB IND C CIVIL M E P

PAVIMENTACAO E TERRAPLANAGE

ADVOGADO LISLIE RODRIGUES BAYER(OAB:
8666/ES)

ADVOGADO Elair José Zanetti(OAB: 9606/ES)

EXECUTADO MATRICIAL ENGENHARIA E
CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO BRENO VILACA FREITAS(OAB:
19646/ES)

EXECUTADO ARCELORMITTAL BRASIL S.A.

ADVOGADO ANA CAROLINA MACHADO
LIMA(OAB: 12130/ES)

ADVOGADO Dyna Hoffmann Assi Guerra(OAB:
8847/ES)

ADVOGADO STEPHAN EDUARD
SCHNEEBELI(OAB: 4097/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND TRAB IND C CIVIL M E P PAVIMENTACAO E
TERRAPLANAGE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8846c27

proferida nos autos.

Advogados do EXEQUENTE: Elair José Zanetti, LISLIE

RODRIGUES BAYER

Advogados do EXECUTADO: ANA CAROLINA MACHADO LIMA,

BRENO VILACA FREITAS, Dyna Hoffmann Assi Guerra,

STEPHAN EDUARD SCHNEEBELI

DECISÃO    
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1. . Recebo o(s) Agravo(s) de Petição interposto(s) pelo(a)

reclamada (ID 9e64d23), eis que presentes os pressupostos de

admissibilidade.

2. Intime(m)-se o(s) recorrido(s) para, querendo, apresentar

contraminuta.

3. Transcorrido o prazo, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal

Regional do Trabalho, com as nossas homenagens.

Considerando que a conciliação confere efetividade ao

princípio da celeridade processual, bem como tendo em vista

que a melhor forma de resolução dos processos é a

composição, deverão as partes apresentar manifestação acerca

de eventual interesse na inclusão do feito em pauta para

tentativa de conciliação.

ATS

    

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    MARCELO TOLOMEI TEIXEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0000518-04.2022.5.17.0007
EXEQUENTE SIND TRAB IND C CIVIL M E P

PAVIMENTACAO E TERRAPLANAGE

ADVOGADO LISLIE RODRIGUES BAYER(OAB:
8666/ES)

ADVOGADO Elair José Zanetti(OAB: 9606/ES)

EXECUTADO MATRICIAL ENGENHARIA E
CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO BRENO VILACA FREITAS(OAB:
19646/ES)

EXECUTADO ARCELORMITTAL BRASIL S.A.

ADVOGADO ANA CAROLINA MACHADO
LIMA(OAB: 12130/ES)

ADVOGADO Dyna Hoffmann Assi Guerra(OAB:
8847/ES)

ADVOGADO STEPHAN EDUARD
SCHNEEBELI(OAB: 4097/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARCELORMITTAL BRASIL S.A.

  - MATRICIAL ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8846c27

proferida nos autos.

Advogados do EXEQUENTE: Elair José Zanetti, LISLIE

RODRIGUES BAYER

Advogados do EXECUTADO: ANA CAROLINA MACHADO LIMA,

BRENO VILACA FREITAS, Dyna Hoffmann Assi Guerra,

STEPHAN EDUARD SCHNEEBELI

DECISÃO    

1. . Recebo o(s) Agravo(s) de Petição interposto(s) pelo(a)

reclamada (ID 9e64d23), eis que presentes os pressupostos de

admissibilidade.

2. Intime(m)-se o(s) recorrido(s) para, querendo, apresentar

contraminuta.

3. Transcorrido o prazo, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal

Regional do Trabalho, com as nossas homenagens.

Considerando que a conciliação confere efetividade ao

princípio da celeridade processual, bem como tendo em vista

que a melhor forma de resolução dos processos é a

composição, deverão as partes apresentar manifestação acerca

de eventual interesse na inclusão do feito em pauta para

tentativa de conciliação.

ATS

    

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    MARCELO TOLOMEI TEIXEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000323-87.2020.5.17.0007
RECLAMANTE ELIZANEA APARECIDA EFFGEN

ADVOGADO LEONARDO ZACHE
THOMAZINE(OAB: 17881/ES)

RECLAMADO R7 INDUSTRIA E COMERCIO DE
CONFECCOES LTDA - ME

ADVOGADO MARCELOS FERNANDES TEIXEIRA
MELLO(OAB: 11676/ES)

RECLAMADO ALESSANDRO GONCALVES LEITE

RECLAMADO POLLYANY BATISTA PEDRUZZI

TERCEIRO
INTERESSADO

HOSPITAL MERIDIONAL

TERCEIRO
INTERESSADO

UBER DO BRASIL TECHNOLOGIA

TERCEIRO
INTERESSADO

POLLYANY BATISTA PEDRUZZI

TERCEIRO
INTERESSADO

ALESSANDRO GONCALVES LEITE

TERCEIRO
INTERESSADO

SECRETARIA DE ESTADO DE
GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIZANEA APARECIDA EFFGEN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1287d6f

proferida nos autos.

Advogado do RECLAMANTE: LEONARDO ZACHE THOMAZINE

Advogado do RECLAMADO: MARCELOS FERNANDES

TEIXEIRA MELLO

DECISÃO  

1- Recebo o agravo de instrumento em agravo de petição interposto

pelo(a) reclamante (ID 75daf42), eis que presentes os pressupostos

de admissibilidade.

2- Intime-se o recorrido,  para, querendo, apresentar

contrarrazões.

3-Transcorrido o prazo, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal

Regional do Trabalho, com as nossas homenagens.

Considerando que a conciliação confere efetividade ao

princípio da celeridade processual, bem como tendo em vista

que a melhor forma de resolução dos processos é a

composição, deverão as partes apresentar manifestação acerca

de eventual interesse na inclusão do feito em pauta para

tentativa de conciliação.

ATS

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    MARCELO TOLOMEI TEIXEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000323-87.2020.5.17.0007
RECLAMANTE ELIZANEA APARECIDA EFFGEN

ADVOGADO LEONARDO ZACHE
THOMAZINE(OAB: 17881/ES)

RECLAMADO R7 INDUSTRIA E COMERCIO DE
CONFECCOES LTDA - ME

ADVOGADO MARCELOS FERNANDES TEIXEIRA
MELLO(OAB: 11676/ES)

RECLAMADO ALESSANDRO GONCALVES LEITE

RECLAMADO POLLYANY BATISTA PEDRUZZI

TERCEIRO
INTERESSADO

HOSPITAL MERIDIONAL

TERCEIRO
INTERESSADO

UBER DO BRASIL TECHNOLOGIA

TERCEIRO
INTERESSADO

POLLYANY BATISTA PEDRUZZI

TERCEIRO
INTERESSADO

ALESSANDRO GONCALVES LEITE

TERCEIRO
INTERESSADO

SECRETARIA DE ESTADO DE
GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - R7 INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1287d6f

proferida nos autos.

Advogado do RECLAMANTE: LEONARDO ZACHE THOMAZINE

Advogado do RECLAMADO: MARCELOS FERNANDES

TEIXEIRA MELLO

DECISÃO  

1- Recebo o agravo de instrumento em agravo de petição interposto

pelo(a) reclamante (ID 75daf42), eis que presentes os pressupostos

de admissibilidade.

2- Intime-se o recorrido,  para, querendo, apresentar

contrarrazões.

3-Transcorrido o prazo, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal

Regional do Trabalho, com as nossas homenagens.

Considerando que a conciliação confere efetividade ao

princípio da celeridade processual, bem como tendo em vista

que a melhor forma de resolução dos processos é a

composição, deverão as partes apresentar manifestação acerca

de eventual interesse na inclusão do feito em pauta para

tentativa de conciliação.

ATS

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    MARCELO TOLOMEI TEIXEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000863-67.2022.5.17.0007
RECLAMANTE KASSIO XAVIER GOMES DA SILVA

ADVOGADO AGOSTINO CREMONINI FILHO(OAB:
19458/ES)

RECLAMADO HALLEN INSTALACOES DE
EQUIPAMENTOS DE
TELECOMUNICACOES LTDA

ADVOGADO VICTOR DE CARVALHO
STANZANI(OAB: 14609/ES)

ADVOGADO ROWENA TABACHI DOS
SANTOS(OAB: 14989/ES)

RECLAMADO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

PERITO DILMO CEZAR RAMOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - KASSIO XAVIER GOMES DA SILVA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212000
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c21de78

proferida nos autos.

Advogado do RECLAMANTE: AGOSTINO CREMONINI FILHO

Advogados do RECLAMADO: CARLA ELISANGELA FERREIRA

ALVES TEIXEIRA, ROWENA TABACHI DOS SANTOS, VICTOR

DE CARVALHO STANZANI

DECISÃO

Considerando que a reclamada, ao propor parcelamento da dívida,

abre mão da oposição de embargos, por aplicação analógica do art.

916, CPC, defere-se a satisfação do crédito remanescente, após

dedução de 30% já depositado nos autos, em seis parcelas de igual

valor.

Determino a inclusão da parte HALLEN INSTALACOES DE

EQUIPAMENTOS DE TELECOMUNICACOES LTDA, CNPJ:

01.307.399/0001-10, no Cadastro Nacional dos Devedores

Trabalhistas, na situação Positiva com suspensão da exigibilidade

do débito, na forma da Lei 12.440/2011 e da Resolução

Administrativa nº. 1.470/2011 do TST, cujos dados de CNPJ/CPF já

foram validados junto à Receita Federal. Registre-se que a presente

inclusão permite a obtenção de certidão positiva com efeitos de

negativa.

Intimem-se as partes, devendo a reclamada atentar-se para

comprovar o depósito do remanescente em 06 de parcelas mensais

de R$ 1.493,30, devendo a 1ª ser depositada em até 30 dias da

publicação deste despacho e as demais nos 30 dias

subsequentes.

Deverão ser indicados dados bancários do(a) reclamante, no prazo

de 05 dias. Após, expeça-se alvará em favor do Autor para

liberação do depósito de id aefb3ce.

Sobrevindo a comprovação do depósito das demais parcelas,

liberem-nas independentemente de novo despacho, da seguinte

forma:

a) 30% - R$ 3.840,00 - Crédito principal

b) 1ª parcela - Crédito principal - R$ 1.493,30

c) 2ª parcela - Crédito principal - R$ 1.493,30

d) 3ª parcela - Crédito principal - R$ 1.493,30

e) 4ª parcela - Crédito principal - R$ 1.257,88

            Honorários Advocatícios - R$235,42

f) 5ª parcela - Honorários Advocatícios - R$722,51

 Honorários Periciais - R$770,79 

g) 6ª parcela - Honorários Periciais - R$1.245,96

 Custas - R$240,00

 Contribuições Previdenciárias - R$7,34

Sobrevindo a última parcela, voltem conclusos para trâmites finais

que se fizerem necessários.

ARSA

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    MARCELO TOLOMEI TEIXEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000863-67.2022.5.17.0007
RECLAMANTE KASSIO XAVIER GOMES DA SILVA

ADVOGADO AGOSTINO CREMONINI FILHO(OAB:
19458/ES)

RECLAMADO HALLEN INSTALACOES DE
EQUIPAMENTOS DE
TELECOMUNICACOES LTDA

ADVOGADO VICTOR DE CARVALHO
STANZANI(OAB: 14609/ES)

ADVOGADO ROWENA TABACHI DOS
SANTOS(OAB: 14989/ES)

RECLAMADO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

PERITO DILMO CEZAR RAMOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - HALLEN INSTALACOES DE EQUIPAMENTOS DE
TELECOMUNICACOES LTDA

  - TELEFONICA BRASIL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c21de78

proferida nos autos.

Advogado do RECLAMANTE: AGOSTINO CREMONINI FILHO

Advogados do RECLAMADO: CARLA ELISANGELA FERREIRA

ALVES TEIXEIRA, ROWENA TABACHI DOS SANTOS, VICTOR

DE CARVALHO STANZANI

DECISÃO

Considerando que a reclamada, ao propor parcelamento da dívida,

abre mão da oposição de embargos, por aplicação analógica do art.

916, CPC, defere-se a satisfação do crédito remanescente, após

dedução de 30% já depositado nos autos, em seis parcelas de igual

valor.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212000



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 17ª Região 1176
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Determino a inclusão da parte HALLEN INSTALACOES DE

EQUIPAMENTOS DE TELECOMUNICACOES LTDA, CNPJ:

01.307.399/0001-10, no Cadastro Nacional dos Devedores

Trabalhistas, na situação Positiva com suspensão da exigibilidade

do débito, na forma da Lei 12.440/2011 e da Resolução

Administrativa nº. 1.470/2011 do TST, cujos dados de CNPJ/CPF já

foram validados junto à Receita Federal. Registre-se que a presente

inclusão permite a obtenção de certidão positiva com efeitos de

negativa.

Intimem-se as partes, devendo a reclamada atentar-se para

comprovar o depósito do remanescente em 06 de parcelas mensais

de R$ 1.493,30, devendo a 1ª ser depositada em até 30 dias da

publicação deste despacho e as demais nos 30 dias

subsequentes.

Deverão ser indicados dados bancários do(a) reclamante, no prazo

de 05 dias. Após, expeça-se alvará em favor do Autor para

liberação do depósito de id aefb3ce.

Sobrevindo a comprovação do depósito das demais parcelas,

liberem-nas independentemente de novo despacho, da seguinte

forma:

a) 30% - R$ 3.840,00 - Crédito principal

b) 1ª parcela - Crédito principal - R$ 1.493,30

c) 2ª parcela - Crédito principal - R$ 1.493,30

d) 3ª parcela - Crédito principal - R$ 1.493,30

e) 4ª parcela - Crédito principal - R$ 1.257,88

            Honorários Advocatícios - R$235,42

f) 5ª parcela - Honorários Advocatícios - R$722,51

 Honorários Periciais - R$770,79 

g) 6ª parcela - Honorários Periciais - R$1.245,96

 Custas - R$240,00

 Contribuições Previdenciárias - R$7,34

Sobrevindo a última parcela, voltem conclusos para trâmites finais

que se fizerem necessários.

ARSA

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    MARCELO TOLOMEI TEIXEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0000033-27.2024.5.17.0009
REQUERENTE SIND TRAB IND MET MEC MAT

ELETR E ELETRONICO E ESPIRITO
SANTO

ADVOGADO RENATTA GUIMARAES
FRANCA(OAB: 17171/ES)

ADVOGADO BRUNO BORNACKI SALIM
MURTA(OAB: 10856/ES)

ADVOGADO WILER COELHO DIAS(OAB:
11011/ES)

ADVOGADO VINICIUS LIMA LOPES
WANDERLEY(OAB: 18839/ES)

REQUERIDO ARCELORMITTAL BRASIL S.A.

ADVOGADO STEPHAN EDUARD
SCHNEEBELI(OAB: 4097/ES)

REQUERIDO DETRONIC DESMONTES E
TERRAPLENAGEM SA

ADVOGADO ALISSON VASCONCELOS TEIXEIRA
DE SOUZA(OAB: 61192/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARCELORMITTAL BRASIL S.A.

  - DETRONIC DESMONTES E TERRAPLENAGEM SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d78374c

proferido nos autos.

Intime-se a reclamada para manifestação no prazo de 05 dias e

voltem conclusos em gabinete.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    MARCELO TOLOMEI TEIXEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001723-44.2017.5.17.0007
RECLAMANTE RENATO SARTORIO MAGRI

ADVOGADO WILLIANS FERNANDES
SOUSA(OAB: 14608/ES)

RECLAMADO GIORI TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO MARILENE NICOLAU(OAB: 5946/ES)

TESTEMUNHA LEANDRO CIRINO PORTO

TESTEMUNHA PAULO SERGIO BELMOK

TERCEIRO
INTERESSADO

Gerdau S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - GIORI TRANSPORTES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4bef195

proferido nos autos.

Advogados do AUTOR: WILLIANS FERNANDES SOUSA, OAB:

14608

Advogados do RÉU: MARILENE NICOLAU, OAB: 5946

DESPACHO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212000
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1 - Intime-se a Reclamada para liquidar o julgado, no prazo de 08

dias, na forma do art. 879 da CLT.

2 - Sobrevindo os cálculos, intime-se o Reclamante para ciência dos

cálculos da reclamada e para, em 08 dias, apresentar impugnação

especificada quanto aos itens e valores objeto de discordância,

apresentando os cálculos que entende devidos, inclusive quanto

aos valores relativos à seguridade social, sob pena de preclusão, na

forma do art. 879, CLT. 

3- Atentem-se as partes para que seus cálculos sejam

anexados ao sistema e para que seja encaminhado o arquivo

de importação do s istema pje-Calc  para  o  emai l :

v i t v 0 7 . C a l c u l o s @ t r t e s . j u s . b r  c o m  c ó p i a  p a r a

vitv07@trtes.jus.br, contendo no campo assunto: " 0001723-

44.2017.5.17.0007 - ARQUIVO DE IMPORTAÇÃO PJE-CALC -

cálculo do processo ", na forma art. 86 do Provimento

Consolidado 01/2005. Os cálculos das partes deverão

obrigatoriamente ser juntados em PDF e preferencialmente

com o arquivo PJC exportado pelo PJe-Calc, nos termos da

Resolução CSJT

Registre-se que deverá ser observado o índice TR, uma vez que

o título executivo expressamente assim estabeleceu. Em nome

dos princípios da razoável duração do processo e da

economia processual, bem como à dignidade da justiça, advirto

às partes para que se pautem pela boa-fé processual, evitando

discussões flagrantemente protelatórias, sob pena de ensejo a

sanções previstas em lei .

4 -Após a impugnação, ou decorrido o prazo sem manifestação,

remetam-se os autos à Contadoria.

5 - Registrem-se os depósitos recursais de id b705193, f942300 e

a621901.

ARSA

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    MARCELO TOLOMEI TEIXEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001973-14.2016.5.17.0007
RECLAMANTE RUTICLENE PEREIRA FERREIRA

ADVOGADO ESTER CASAGRANDE KHEDE(OAB:
31249/ES)

ADVOGADO GUILHERME CARLETE
GOMES(OAB: 17791/ES)

RECLAMADO LUCIMAR MEDEIRO CYRILO
FERRANI

ADVOGADO ANTONIO CLAUDIO RIBEIRO
GEGE(OAB: 11521/ES)

RECLAMADO LUCIMAR MEDEIRO CYRILO
FERRANI 10071991727

ADVOGADO ANTONIO CLAUDIO RIBEIRO
GEGE(OAB: 11521/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIMAR MEDEIRO CYRILO FERRANI

  - LUCIMAR MEDEIRO CYRILO FERRANI 10071991727

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 10ecfa5

proferido nos autos.

Advogados do AUTOR: ESTER CASAGRANDE KHEDE, OAB:

31249

GUILHERME CARLETE GOMES, OAB: 17791

Advogados do AUTOR: ESTER CASAGRANDE KHEDE, OAB:

31249

GUILHERME CARLETE GOMES, OAB: 17791

Advogados do RÉU: ANTONIO CLAUDIO RIBEIRO GEGE, OAB:

11521

DESPACHO

Intime-se o reclamado para que comprove o pagamento da parcela

vencida em outubro de 2023, bem como a que venceu em março de

2024. Prazo de 05 dias.

Após, voltem os autos conclusos para deliberação acerca dos

requerimentos contidos na petição de Id f2e32dd.

JB

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    MARCELO TOLOMEI TEIXEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0115200-26.2009.5.17.0007
RECLAMANTE ANA MARIA DA CONCEICAO

DOMINGUES

ADVOGADO ROSEMARY MACHADO DE
PAULA(OAB: 294/ES)

RECLAMADO CLAUDIO RIBEIRO BARROS

RECLAMADO MASTER PETRO SERVICOS GERAIS
E CONSERVACAO PREDIAL LTDA

ADVOGADO CELIO RIBEIRO BARROS(OAB:
12632/ES)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO CAPIXABA DE ENSINO
SUPERIO

TERCEIRO
INTERESSADO

BANESTES

TERCEIRO
INTERESSADO

Central Notarial de Serviços
Eletrônicos Compartilhados

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA MARIA DA CONCEICAO DOMINGUES

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212000
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9727270

proferido nos autos.

Advogado do RECLAMANTE: ROSEMARY MACHADO DE

PAULA

Advogado do RECLAMADO: CELIO RIBEIRO BARROS

DESPACHO

Intime-se o exequente para indicar meios para a garantia da

execução, no prazo de 30 dias, sob pena de suspensão do feito,

computando-se o prazo para aplicação do Art. 11-A da lei

13.467/2017.

No silêncio, suspenda-se na forma da lei, computando-se o prazo

para aplicação do Art. 11-A da lei 13467/2017.

ACBBP

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    MARCELO TOLOMEI TEIXEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0000268-39.2020.5.17.0007
EXEQUENTE ALCEU KRETLI

ADVOGADO PALOMA VALLORY PEREZ(OAB:
22673/ES)

ADVOGADO Marcilio Tavares de Albuquerque
Filho(OAB: 17407/ES)

ADVOGADO DANIEL FERREIRA BORGES(OAB:
21645/DF)

ADVOGADO FABIOLA CARVALHO FERREIRA
BORGES(OAB: 17591/ES)

ADVOGADO ROGERIO FERREIRA BORGES(OAB:
17590/ES)

EXECUTADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO ALEX WERNER ROLKE(OAB:
10404/ES)

ADVOGADO SERGIO PERINI ZOUAIN(OAB:
8863/ES)

TERCEIRO
INTERESSADO

FUNDACAO DOS ECONOMIARIOS
FEDERAIS FUNCEF

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 97044d7

proferido nos autos.

Advogados do EXEQUENTE: DANIEL FERREIRA BORGES,

FABIOLA CARVALHO FERREIRA BORGES, Marcilio Tavares de

Albuquerque Filho, PALOMA VALLORY PEREZ, ROGERIO

FERREIRA BORGES

Advogados do EXECUTADO: ALEX WERNER ROLKE, SERGIO

PERINI ZOUAIN

DECISÃO

Registre-se que a obrigação de fazer já foi cumprida e houve a

concordância da parte autoral, apurando-se as parcelas

remanescentes.

Ante a concordância expressa da reclamada aos cálculos autorais

remanescentes de Id. 30856ec, determino:

1 - Intime-se o reclamado, por meio de seu advogado,

independentemente de mandado específico de citação, para pagar

ou garantir a execução, no prazo de 15 dias, sob pena de penhora

de numerário.

Intime-se também o autor para ciência dos cálculos.

Informa-se às partes que eventuais divergências quanto aos

cálculos homologados deverão ser suscitadas em momento

oportuno.

2 - Decorrido o prazo legal sem pagamento ou garantia da

execução, proceda-se à penhora on line dos ativos financeiros, por

meio do convênio Bacenjud.

Considerando que a conciliação confere efetividade ao princípio da

celeridade processual, bem como tendo em vista que a melhor

forma de resolução dos processos é a composição, poderão as

partes dizer sobre eventual interesse na inclusão do feito em pauta

para tentativa de conciliação.

MDP

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    MARCELO TOLOMEI TEIXEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0000268-39.2020.5.17.0007
EXEQUENTE ALCEU KRETLI

ADVOGADO PALOMA VALLORY PEREZ(OAB:
22673/ES)

ADVOGADO Marcilio Tavares de Albuquerque
Filho(OAB: 17407/ES)

ADVOGADO DANIEL FERREIRA BORGES(OAB:
21645/DF)

ADVOGADO FABIOLA CARVALHO FERREIRA
BORGES(OAB: 17591/ES)

ADVOGADO ROGERIO FERREIRA BORGES(OAB:
17590/ES)

EXECUTADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212000
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ADVOGADO ALEX WERNER ROLKE(OAB:
10404/ES)

ADVOGADO SERGIO PERINI ZOUAIN(OAB:
8863/ES)

TERCEIRO
INTERESSADO

FUNDACAO DOS ECONOMIARIOS
FEDERAIS FUNCEF

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALCEU KRETLI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 97044d7

proferido nos autos.

Advogados do EXEQUENTE: DANIEL FERREIRA BORGES,

FABIOLA CARVALHO FERREIRA BORGES, Marcilio Tavares de

Albuquerque Filho, PALOMA VALLORY PEREZ, ROGERIO

FERREIRA BORGES

Advogados do EXECUTADO: ALEX WERNER ROLKE, SERGIO

PERINI ZOUAIN

DECISÃO

Registre-se que a obrigação de fazer já foi cumprida e houve a

concordância da parte autoral, apurando-se as parcelas

remanescentes.

Ante a concordância expressa da reclamada aos cálculos autorais

remanescentes de Id. 30856ec, determino:

1 - Intime-se o reclamado, por meio de seu advogado,

independentemente de mandado específico de citação, para pagar

ou garantir a execução, no prazo de 15 dias, sob pena de penhora

de numerário.

Intime-se também o autor para ciência dos cálculos.

Informa-se às partes que eventuais divergências quanto aos

cálculos homologados deverão ser suscitadas em momento

oportuno.

2 - Decorrido o prazo legal sem pagamento ou garantia da

execução, proceda-se à penhora on line dos ativos financeiros, por

meio do convênio Bacenjud.

Considerando que a conciliação confere efetividade ao princípio da

celeridade processual, bem como tendo em vista que a melhor

forma de resolução dos processos é a composição, poderão as

partes dizer sobre eventual interesse na inclusão do feito em pauta

para tentativa de conciliação.

MDP

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    MARCELO TOLOMEI TEIXEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000783-69.2023.5.17.0007
RECLAMANTE ALLAN PEREIRA CORREA

ADVOGADO SANDRO VIEIRA DE MORAES(OAB:
6725/ES)

RECLAMADO ESTADO DO ESPIRITO SANTO

RECLAMADO CR OBRAS DA CONSTRUCAO LTDA

ADVOGADO OSWALDO TAVORA BUARQUE
NETO(OAB: 5566/AM)

PERITO LUIZ CARLOS MEDEIROS JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - CR OBRAS DA CONSTRUCAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f2bcb1e

proferido nos autos.

Advogados do AUTOR: SANDRO VIEIRA DE MORAES, OAB:

6725

Advogados do AUTOR: SANDRO VIEIRA DE MORAES, OAB:

6725

Advogados do RÉU: OSWALDO TAVORA BUARQUE NETO,

OAB: 5566

DESPACHO

Nada a deferir quanto à pretensão do perito de que sejam fixados

honorários periciais em razão do laudo apresentado sob Id

a97334e.

Depreende-se dos autos que, uma postura mais cautelosa do perito

evitaria a prática de ato processual desnecessário.

De fato, apesar do perito não ter sido comunicado pelas partes ou

pelo Juízo acerca da realização do acordo e da necessidade de

cancelamento da diligência, com uma simples consulta aos autos

processuais em momento anterior à data da diligência, teria ciência

acerca do acordo. Observa-se que o acordo foi homologado em

27.11.2023, ou seja, em momento anterior à data designada para a

diligência (29.11.2023).

Além disso, o próprio perito ressaltou que nenhuma das partes ou

seus assistentes compareceu à diligência pericial. Nessas

circunstâncias, caberia ao perito averiguar as razões da ausência,

inclusive, sendo o caso, comunicando-a ao Juízo.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212000
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Logo, não há como atribuir às partes a responsabilidade pela

quitação dos honorários periciais decorrentes do ato praticado.

Intime-se e, após, aguarde-se a quitação do acordo até 20.05.2024.

Quitado o acordo, encaminhem-se os autos ao arquivo.

JB

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    MARCELO TOLOMEI TEIXEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000783-69.2023.5.17.0007
RECLAMANTE ALLAN PEREIRA CORREA

ADVOGADO SANDRO VIEIRA DE MORAES(OAB:
6725/ES)

RECLAMADO ESTADO DO ESPIRITO SANTO

RECLAMADO CR OBRAS DA CONSTRUCAO LTDA

ADVOGADO OSWALDO TAVORA BUARQUE
NETO(OAB: 5566/AM)

PERITO LUIZ CARLOS MEDEIROS JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALLAN PEREIRA CORREA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f2bcb1e

proferido nos autos.

Advogados do AUTOR: SANDRO VIEIRA DE MORAES, OAB:

6725

Advogados do AUTOR: SANDRO VIEIRA DE MORAES, OAB:

6725

Advogados do RÉU: OSWALDO TAVORA BUARQUE NETO,

OAB: 5566

DESPACHO

Nada a deferir quanto à pretensão do perito de que sejam fixados

honorários periciais em razão do laudo apresentado sob Id

a97334e.

Depreende-se dos autos que, uma postura mais cautelosa do perito

evitaria a prática de ato processual desnecessário.

De fato, apesar do perito não ter sido comunicado pelas partes ou

pelo Juízo acerca da realização do acordo e da necessidade de

cancelamento da diligência, com uma simples consulta aos autos

processuais em momento anterior à data da diligência, teria ciência

acerca do acordo. Observa-se que o acordo foi homologado em

27.11.2023, ou seja, em momento anterior à data designada para a

diligência (29.11.2023).

Além disso, o próprio perito ressaltou que nenhuma das partes ou

seus assistentes compareceu à diligência pericial. Nessas

circunstâncias, caberia ao perito averiguar as razões da ausência,

inclusive, sendo o caso, comunicando-a ao Juízo.

Logo, não há como atribuir às partes a responsabilidade pela

quitação dos honorários periciais decorrentes do ato praticado.

Intime-se e, após, aguarde-se a quitação do acordo até 20.05.2024.

Quitado o acordo, encaminhem-se os autos ao arquivo.

JB

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    MARCELO TOLOMEI TEIXEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0107000-88.2013.5.17.0007
RECLAMANTE FELIPE GABRIEL RODRIGUES

QUINTAO

ADVOGADO FERNANDO DOMINGOS FERREIRA
COUTINHO(OAB: 26113/ES)

ADVOGADO SAMIRA DOMINGOS FERREIRA
COUTINHO(OAB: 16582/ES)

RECLAMADO CARMEN LUCIA PEDRUZZI

RECLAMADO CARMEN LUCIA PEDRUZZI EIRELI -
ME

RECLAMADO SCAMPINI & PIANCO LTDA - ME

ADVOGADO ANCELMA DA PENHA
BERNARDOS(OAB: 7777/ES)

RECLAMADO CLELTON MOURA PIANCO

RECLAMADO GIOVANNI BAPTISTA SCAMPINI

TERCEIRO
INTERESSADO

PREMIER SERVIÇOS MÉDICOS
LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

GEO MED SERVIÇOS MÉDICOS
LTDA

ADVOGADO ROBINSON JOANILHO
MALDONADO(OAB: 12615/ES)

TERCEIRO
INTERESSADO

GS HAMBURGUERIA EIRELI

TERCEIRO
INTERESSADO

Itaú Unibanco S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - FELIPE GABRIEL RODRIGUES QUINTAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4131c78

proferido nos autos.

DESPACHO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212000
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Embora intimado, o exequente não se manifestou quanto à petição

de id 4493ac9.

Iintime-se o exequente para requerer o que entender de direito, no

prazo de 30 dias, sob pena de suspensão do feito na forma da lei,

computando-se o prazo para aplicação do Art. 11-A da lei

13467/2017.

No silêncio, mantenha-se o feito sobrestado.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    MARCELO TOLOMEI TEIXEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0107000-88.2013.5.17.0007
RECLAMANTE FELIPE GABRIEL RODRIGUES

QUINTAO

ADVOGADO FERNANDO DOMINGOS FERREIRA
COUTINHO(OAB: 26113/ES)

ADVOGADO SAMIRA DOMINGOS FERREIRA
COUTINHO(OAB: 16582/ES)

RECLAMADO CARMEN LUCIA PEDRUZZI

RECLAMADO CARMEN LUCIA PEDRUZZI EIRELI -
ME

RECLAMADO SCAMPINI & PIANCO LTDA - ME

ADVOGADO ANCELMA DA PENHA
BERNARDOS(OAB: 7777/ES)

RECLAMADO CLELTON MOURA PIANCO

RECLAMADO GIOVANNI BAPTISTA SCAMPINI

TERCEIRO
INTERESSADO

PREMIER SERVIÇOS MÉDICOS
LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

GEO MED SERVIÇOS MÉDICOS
LTDA

ADVOGADO ROBINSON JOANILHO
MALDONADO(OAB: 12615/ES)

TERCEIRO
INTERESSADO

GS HAMBURGUERIA EIRELI

TERCEIRO
INTERESSADO

Itaú Unibanco S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - SCAMPINI & PIANCO LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4131c78

proferido nos autos.

DESPACHO

Embora intimado, o exequente não se manifestou quanto à petição

de id 4493ac9.

Iintime-se o exequente para requerer o que entender de direito, no

prazo de 30 dias, sob pena de suspensão do feito na forma da lei,

computando-se o prazo para aplicação do Art. 11-A da lei

13467/2017.

No silêncio, mantenha-se o feito sobrestado.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    MARCELO TOLOMEI TEIXEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0107000-88.2013.5.17.0007
RECLAMANTE FELIPE GABRIEL RODRIGUES

QUINTAO

ADVOGADO FERNANDO DOMINGOS FERREIRA
COUTINHO(OAB: 26113/ES)

ADVOGADO SAMIRA DOMINGOS FERREIRA
COUTINHO(OAB: 16582/ES)

RECLAMADO CARMEN LUCIA PEDRUZZI

RECLAMADO CARMEN LUCIA PEDRUZZI EIRELI -
ME

RECLAMADO SCAMPINI & PIANCO LTDA - ME

ADVOGADO ANCELMA DA PENHA
BERNARDOS(OAB: 7777/ES)

RECLAMADO CLELTON MOURA PIANCO

RECLAMADO GIOVANNI BAPTISTA SCAMPINI

TERCEIRO
INTERESSADO

PREMIER SERVIÇOS MÉDICOS
LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

GEO MED SERVIÇOS MÉDICOS
LTDA

ADVOGADO ROBINSON JOANILHO
MALDONADO(OAB: 12615/ES)

TERCEIRO
INTERESSADO

GS HAMBURGUERIA EIRELI

TERCEIRO
INTERESSADO

Itaú Unibanco S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - GEO MED SERVIÇOS MÉDICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4131c78

proferido nos autos.

DESPACHO

Embora intimado, o exequente não se manifestou quanto à petição

de id 4493ac9.

Iintime-se o exequente para requerer o que entender de direito, no

prazo de 30 dias, sob pena de suspensão do feito na forma da lei,

computando-se o prazo para aplicação do Art. 11-A da lei

13467/2017.

No silêncio, mantenha-se o feito sobrestado.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    MARCELO TOLOMEI TEIXEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001877-33.2015.5.17.0007
RECLAMANTE ANTONIO DENIS DE BRITO

MARTINS

ADVOGADO LEONARDO DE CASTRO
RIBEIRO(OAB: 29464/ES)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212000
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ADVOGADO PATRICIA ANACLETO DIOGO(OAB:
17519/ES)

ADVOGADO LINA LUZ CABRAL(OAB: 24144/ES)

ADVOGADO SARA DIAS BARROS(OAB:
11337/ES)

ADVOGADO ALCEU BERNARDO
MARTINELLI(OAB: 7958/ES)

RECLAMADO RESTAURANTE BANDOLLINS LTDA -
ME

ADVOGADO FLAVIO DA COSTA MORAES(OAB:
12015/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO DENIS DE BRITO MARTINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d6485b1

proferido nos autos.

Advogados do AUTOR: ALCEU BERNARDO MARTINELLI,

OAB: 7958

LEONARDO DE CASTRO RIBEIRO, OAB: 29464

LINA LUZ CABRAL, OAB: 24144

PATRICIA ANACLETO DIOGO, OAB: 17519

SARA DIAS BARROS, OAB: 11337

Advogados do AUTOR: ALCEU BERNARDO MARTINELLI,

OAB: 7958

LEONARDO DE CASTRO RIBEIRO, OAB: 29464

LINA LUZ CABRAL, OAB: 24144

PATRICIA ANACLETO DIOGO, OAB: 17519

SARA DIAS BARROS, OAB: 11337

Advogados do RÉU: FLAVIO DA COSTA MORAES, OAB: 12015

DESPACHO

Defiro o prazo de 10 para as partes apresentar o acordo assinado

pelo reclamante.

Após, voltem conclusos.

ATS

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    MARCELO TOLOMEI TEIXEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001877-33.2015.5.17.0007
RECLAMANTE ANTONIO DENIS DE BRITO

MARTINS

ADVOGADO LEONARDO DE CASTRO
RIBEIRO(OAB: 29464/ES)

ADVOGADO PATRICIA ANACLETO DIOGO(OAB:
17519/ES)

ADVOGADO LINA LUZ CABRAL(OAB: 24144/ES)

ADVOGADO SARA DIAS BARROS(OAB:
11337/ES)

ADVOGADO ALCEU BERNARDO
MARTINELLI(OAB: 7958/ES)

RECLAMADO RESTAURANTE BANDOLLINS LTDA -
ME

ADVOGADO FLAVIO DA COSTA MORAES(OAB:
12015/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RESTAURANTE BANDOLLINS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d6485b1

proferido nos autos.

Advogados do AUTOR: ALCEU BERNARDO MARTINELLI,

OAB: 7958

LEONARDO DE CASTRO RIBEIRO, OAB: 29464

LINA LUZ CABRAL, OAB: 24144

PATRICIA ANACLETO DIOGO, OAB: 17519

SARA DIAS BARROS, OAB: 11337

Advogados do AUTOR: ALCEU BERNARDO MARTINELLI,

OAB: 7958

LEONARDO DE CASTRO RIBEIRO, OAB: 29464

LINA LUZ CABRAL, OAB: 24144

PATRICIA ANACLETO DIOGO, OAB: 17519

SARA DIAS BARROS, OAB: 11337

Advogados do RÉU: FLAVIO DA COSTA MORAES, OAB: 12015

DESPACHO

Defiro o prazo de 10 para as partes apresentar o acordo assinado

pelo reclamante.

Após, voltem conclusos.

ATS

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    MARCELO TOLOMEI TEIXEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000846-91.2023.5.17.0008
RECLAMANTE GEISA RODRIGUES DE SOUZA

ADVOGADO KASSIO COSENDEI BAUER
MEDEIROS(OAB: 26187/ES)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212000
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ADVOGADO CAIO VITOR BROSEGHINI(OAB:
26181/ES)

RECLAMADO HOSPITAL SANTA MONICA LTDA

ADVOGADO RODRIGO BRAGA
FERNANDES(OAB: 8776/ES)

RECLAMADO SOEBRAS - SOCIEDADE
EDUCATIVA DO BRASIL LTDA

ADVOGADO SIDNEIA NERES DOS SANTOS(OAB:
199464/MG)

RECLAMADO ASSOCIACAO UNIVERSITARIA
SANTA URSULA

ADVOGADO SIDNEIA NERES DOS SANTOS(OAB:
199464/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO UNIVERSITARIA SANTA URSULA

  - HOSPITAL SANTA MONICA LTDA

  - SOEBRAS - SOCIEDADE EDUCATIVA DO BRASIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8f89668

proferido nos autos.

Advogados do AUTOR: CAIO VITOR BROSEGHINI, OAB: 26181

KASSIO COSENDEI BAUER MEDEIROS, OAB: 26187

Advogados do AUTOR: CAIO VITOR BROSEGHINI, OAB: 26181

KASSIO COSENDEI BAUER MEDEIROS, OAB: 26187

Advogados do RÉU: SIDNEIA NERES DOS SANTOS, OAB:

199464

RODRIGO BRAGA FERNANDES, OAB: 8776

DESPACHO

Considerando a manifestação de id 5407cf2, intime-se a terceira

reclamada (HOSPITAL SANTA MONICA) para comprovar a baixa

da CTPS da reclamante, nos moldes determinados na sentença.

Prazo de 5 dias. Anotada a CTPS, a Secretaria da Vara deverá

expedir ofício à SRT/ES para fins de habilitação da reclamante ao

seguro-desemprego e alvará à CEF para autorização de saque dos

depósitos do FGTS.

Aguarde-se o decurso do prazo para pagamento até 26/03/2024.

Registre-se que as reclamadas foram condenadas de forma

solidária.

ATS

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    MARCELO TOLOMEI TEIXEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000846-91.2023.5.17.0008
RECLAMANTE GEISA RODRIGUES DE SOUZA

ADVOGADO KASSIO COSENDEI BAUER
MEDEIROS(OAB: 26187/ES)

ADVOGADO CAIO VITOR BROSEGHINI(OAB:
26181/ES)

RECLAMADO HOSPITAL SANTA MONICA LTDA

ADVOGADO RODRIGO BRAGA
FERNANDES(OAB: 8776/ES)

RECLAMADO SOEBRAS - SOCIEDADE
EDUCATIVA DO BRASIL LTDA

ADVOGADO SIDNEIA NERES DOS SANTOS(OAB:
199464/MG)

RECLAMADO ASSOCIACAO UNIVERSITARIA
SANTA URSULA

ADVOGADO SIDNEIA NERES DOS SANTOS(OAB:
199464/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GEISA RODRIGUES DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8f89668

proferido nos autos.

Advogados do AUTOR: CAIO VITOR BROSEGHINI, OAB: 26181

KASSIO COSENDEI BAUER MEDEIROS, OAB: 26187

Advogados do AUTOR: CAIO VITOR BROSEGHINI, OAB: 26181

KASSIO COSENDEI BAUER MEDEIROS, OAB: 26187

Advogados do RÉU: SIDNEIA NERES DOS SANTOS, OAB:

199464

RODRIGO BRAGA FERNANDES, OAB: 8776

DESPACHO

Considerando a manifestação de id 5407cf2, intime-se a terceira

reclamada (HOSPITAL SANTA MONICA) para comprovar a baixa

da CTPS da reclamante, nos moldes determinados na sentença.

Prazo de 5 dias. Anotada a CTPS, a Secretaria da Vara deverá

expedir ofício à SRT/ES para fins de habilitação da reclamante ao

seguro-desemprego e alvará à CEF para autorização de saque dos

depósitos do FGTS.

Aguarde-se o decurso do prazo para pagamento até 26/03/2024.

Registre-se que as reclamadas foram condenadas de forma

solidária.

ATS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212000



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 17ª Região 1184
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    MARCELO TOLOMEI TEIXEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001013-19.2020.5.17.0007
RECLAMANTE WEVERTON JOAO LOURENCO

ADVOGADO FAUSTO HENRIQUE CUNHA
GOMES(OAB: 14577/ES)

RECLAMADO SARLO SUPERMERCADOS E
SERVICOS EIRELI - ME

RECLAMADO SUPERMERCADOS CAMPO
GRANDE LTDA

ADVOGADO ROBERTO JOANILHO
MALDONADO(OAB: 7028/ES)

TESTEMUNHA PORCINA FINAMORE NUNES

Intimado(s)/Citado(s):

  - WEVERTON JOAO LOURENCO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID edfe4df

proferido nos autos.

AUTOR: WEVERTON JOAO LOURENCO, CPF: 161.559.897-96

Advogados do AUTOR: FAUSTO HENRIQUE CUNHA GOMES,

OAB: 14577

RÉU: SUPERMERCADOS CAMPO GRANDE LTDA, CNPJ:

26.941.332/0001-64; SARLO SUPERMERCADOS E SERVICOS

EIRELI - ME, CNPJ: 19.298.061/0001-05

Advogados do RÉU: ROBERTO JOANILHO MALDONADO, OAB:

7028

DESPACHO

Tendo em vista a inércia do destinatário do ofício ID 0c179f4, intime

-se o exequente para informar a data até a qual data devem os

cálculos ser atualizados para fins de expedição de certidão de

habil itação de créditos nos autos do processo 5004589-

15.2019.8.08.0024, da Vara de Recuperação Judicial e Falência de

Vitória.

Prazo de 30 dias, sob pena de presunção de renúncia ao crédito.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    MARCELO TOLOMEI TEIXEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001013-19.2020.5.17.0007
RECLAMANTE WEVERTON JOAO LOURENCO

ADVOGADO FAUSTO HENRIQUE CUNHA
GOMES(OAB: 14577/ES)

RECLAMADO SARLO SUPERMERCADOS E
SERVICOS EIRELI - ME

RECLAMADO SUPERMERCADOS CAMPO
GRANDE LTDA

ADVOGADO ROBERTO JOANILHO
MALDONADO(OAB: 7028/ES)

TESTEMUNHA PORCINA FINAMORE NUNES

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUPERMERCADOS CAMPO GRANDE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID edfe4df

proferido nos autos.

AUTOR: WEVERTON JOAO LOURENCO, CPF: 161.559.897-96

Advogados do AUTOR: FAUSTO HENRIQUE CUNHA GOMES,

OAB: 14577

RÉU: SUPERMERCADOS CAMPO GRANDE LTDA, CNPJ:

26.941.332/0001-64; SARLO SUPERMERCADOS E SERVICOS

EIRELI - ME, CNPJ: 19.298.061/0001-05

Advogados do RÉU: ROBERTO JOANILHO MALDONADO, OAB:

7028

DESPACHO

Tendo em vista a inércia do destinatário do ofício ID 0c179f4, intime

-se o exequente para informar a data até a qual data devem os

cálculos ser atualizados para fins de expedição de certidão de

habil itação de créditos nos autos do processo 5004589-

15.2019.8.08.0024, da Vara de Recuperação Judicial e Falência de

Vitória.

Prazo de 30 dias, sob pena de presunção de renúncia ao crédito.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    MARCELO TOLOMEI TEIXEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000406-64.2024.5.17.0007
RECLAMANTE LEIDRIANY MACHADO PEREIRA

ADVOGADO ALESSANDRA JEAKEL(OAB:
16663/ES)

ADVOGADO TARCIZIO PESSALI(OAB: 5939/ES)

RECLAMADO CASTORINO SANTANA E FILHOS
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEIDRIANY MACHADO PEREIRA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212000
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2b7a094

proferido nos autos.

Advogados do AUTOR: ALESSANDRA JEAKEL, OAB: 16663

TARCIZIO PESSALI, OAB: 5939

Advogados do RÉU: 

DESPACHO

Designo audiência UNA presencialpara o dia 04/04/2024 15:00

horas.

Intime-se o reclamante, por meio de seu patrono, que deverá

promover o comparecimento de seu constituinte, e cite(m)-se a(s)

reclamada(s), sob as penas do art. 844 da CLT.

Deverá o autor no prazo de 48 horas, esclarecer a divergência

entre o endereço da reclamada constante na inicial e o cadastrado

na autuação eletrônica (RUA GENERAL OSORIO , 83 CENTRO -

VITORIA - ES - CEP: 29010-030), confirmando se o endereço da

inicial é o atual e preciso endereço da empresa demandada.

Após a manifestação, retifique-se a autuação, se for o caso, e

expeça-se nova notificação, caso o endereço informado ainda não

tenha sido diligenciado.

As testemunhas, portando documento oficial de identificação

original com foto, participarão da audiência independentemente de

notif icação ou intimação (artigos 825 e 845 da CLT). O

comparecimento das testemunhas à audiência deverá ser

promovido pela parte interessada independentemente de intimação,

na forma da lei (Art. 825 , 845 e Art. 852-H, §2ª, CLT), sob pena de

presunção de desistência da produção da prova, caso não

comprovado o convite. Não sendo comprovado o convite da

testemunha pelo interessado, não será deferido o adiamento da

audiência em razão da ausência.

Deverá o autor ainda no mesmo prazo, esclarecer a divergência

entre o endereço do autor constante na inicial e o cadastrado na

autuação eletrônica (MEDARDO CAVALINI, 182, CENTRO -

VITORIA - ES - CEP: 29016-220), confirmando se o endereço da

inicial é o atual e preciso endereço do reclamante.

Após a manifestação, retifique-se a autuação, se for o caso.

A audiência será realizada no endereço Avenida Nossa

Senhora dos Navegantes, 1.245, 7º Andar, Enseada do Suá,

CEP.: 29050-335.

Registre-se que a conciliação confere efetividade ao princípio da

celeridade processual, bem como é a melhor forma de solução dos

processos.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    MARCELO TOLOMEI TEIXEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000401-42.2024.5.17.0007
RECLAMANTE APARECIDA FERNANDES JUNKER

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RECLAMADO SOLUCOES SERVICOS
TERCEIRIZADOS- EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - APARECIDA FERNANDES JUNKER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bf7551d

proferido nos autos.

Advogados do AUTOR: FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ,

OAB: 170930

Advogados do RÉU: 

DESPACHO

Designo audiência UNA presencialpara o dia 03/04/2024 13:50

horas.

Intime-se o reclamante, por meio de seu patrono, que deverá

promover o comparecimento de seu constituinte, e cite(m)-se a(s)

reclamada(s), sob as penas do art. 844 da CLT.

Deverá o autor no prazo de 48 horas, esclarecer a divergência

entre o endereço da reclamada constante na inicial e o cadastrado

na autuação eletrônica (PRACA SILVIO ROMERO , 55 , conj 56,

CIDADE MAE DO CEU - SAO PAULO - SP - CEP: 03323-000),

confirmando se o endereço da inicial é o atual e preciso endereço

da empresa demandada.

Após a manifestação, retifique-se a autuação, se for o caso, e

expeça-se nova notificação, caso o endereço informado ainda não

tenha sido diligenciado.

As testemunhas, portando documento oficial de identificação

original com foto, participarão da audiência independentemente de

notif icação ou intimação (artigos 825 e 845 da CLT). O

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212000
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comparecimento das testemunhas à audiência deverá ser

promovido pela parte interessada independentemente de intimação,

na forma da lei (Art. 825 , 845 e Art. 852-H, §2ª, CLT), sob pena de

presunção de desistência da produção da prova, caso não

comprovado o convite. Não sendo comprovado o convite pelo

interessado, não será deferido o adiamento da audiência em

razão da ausência.

É recomendado o uso de máscara de proteção facial dentro das

dependências do Tribunal Regional do Trabalho da 17ª Região. A

audiência será realizada no endereço Avenida Nossa Senhora

dos Navegantes, 1.245, 7º Andar, Enseada do Suá, CEP.: 29050-

335.

Registre-se que a conciliação confere efetividade ao princípio da

celeridade processual, bem como é a melhor forma de solução dos

processos.

ATS

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    MARCELO TOLOMEI TEIXEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0051100-62.2009.5.17.0007
RECLAMANTE SAMUEL SANTOS DE OLIVEIRA

ADVOGADO JOSE IRINEU DE OLIVEIRA(OAB:
4142/ES)

ADVOGADO GRASIELE MARCHESI
BIANCHI(OAB: 11394/ES)

RECLAMADO BNS GRANITE LTDA.

RECLAMADO BRAZIL NATURAL STONE, INC.

RECLAMADO GLADSTON TEIXEIRA DOS REIS

RECLAMADO ISANGELA BANTIM DA COSTA

RECLAMADO WILLARD EWING OVERHOLTZER

RECLAMADO WILLIAM TEIXEIRA DOS REIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAMUEL SANTOS DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 96a2176

proferido nos autos.

Advogados do AUTOR: GRASIELE MARCHESI BIANCHI, OAB:

11394

JOSE IRINEU DE OLIVEIRA, OAB: 4142

Advogados do AUTOR: GRASIELE MARCHESI BIANCHI, OAB:

11394

JOSE IRINEU DE OLIVEIRA, OAB: 4142

Advogados do RÉU: 

DESPACHO

Tendo em vista que já houve a desconsideração da personalidade

jurídica da BNS GRANITE LLTDA, intime-se o reclamante para que,

no prazo de 10 dias, esclareça a sua petição de Id ee43c07,

devendo atentar-se para os documentos juntados conforme certidão

de Id b98fc72.

Vindo aos autos a manifestação do autor, voltem os autos

conclusos.

JB

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    MARCELO TOLOMEI TEIXEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000269-58.2019.5.17.0007
RECLAMANTE ADRIANA TERESINHA NEVES

DALTOE

ADVOGADO MARIANNA BEDRAN
MASSOTE(OAB: 169680/MG)

ADVOGADO MATHEUS GUGLIELMELLI
LOPES(OAB: 169362/MG)

ADVOGADO LUCAS GUGLIELMELLI LOPES(OAB:
158240/MG)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO ALEXANDRE DE ARAUJO(OAB:
105251/RJ)

ADVOGADO ALCILEIA RAMOS MOURA(OAB:
183832/RJ)

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

ADVOGADO PRISCILA MATHIAS DE MORAIS
FICHTNER(OAB: 169760/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

PRISCILA MATHIAS DE M FISCHNER

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANA TERESINHA NEVES DALTOE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a4895ec

proferido nos autos.

DESPACHO

Intimem-se as partes para ciência dos cálculos e eventual

impugnação especificada, no prazo de 05 dias, sob pena de

preclusão.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212000
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    MARCELO TOLOMEI TEIXEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000269-58.2019.5.17.0007
RECLAMANTE ADRIANA TERESINHA NEVES

DALTOE

ADVOGADO MARIANNA BEDRAN
MASSOTE(OAB: 169680/MG)

ADVOGADO MATHEUS GUGLIELMELLI
LOPES(OAB: 169362/MG)

ADVOGADO LUCAS GUGLIELMELLI LOPES(OAB:
158240/MG)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO ALEXANDRE DE ARAUJO(OAB:
105251/RJ)

ADVOGADO ALCILEIA RAMOS MOURA(OAB:
183832/RJ)

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

ADVOGADO PRISCILA MATHIAS DE MORAIS
FICHTNER(OAB: 169760/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

PRISCILA MATHIAS DE M FISCHNER

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a4895ec

proferido nos autos.

DESPACHO

Intimem-se as partes para ciência dos cálculos e eventual

impugnação especificada, no prazo de 05 dias, sob pena de

preclusão.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    MARCELO TOLOMEI TEIXEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000022-04.2024.5.17.0007
RECLAMANTE JOSLEI JESUS DO NASCIMENTO

ADVOGADO FAUSTO HENRIQUE CUNHA
GOMES(OAB: 14577/ES)

RECLAMADO G4S INTERATIVA SERVICE LTDA.

ADVOGADO TANIA MARIA CASTELO BRANCO
PINHEIRO(OAB: 61848/SP)

ADVOGADO FABIO ROMEU CANTON FILHO(OAB:
106312/SP)

PERITO LAURO MARCIO VIEIRA DE
ASSUMPCAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - G4S INTERATIVA SERVICE LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 265ff86

proferido nos autos.

Advogados do AUTOR: FAUSTO HENRIQUE CUNHA GOMES,

OAB: 14577

Advogados do RÉU: FABIO ROMEU CANTON FILHO, OAB:

106312

TANIA MARIA CASTELO BRANCO PINHEIRO, OAB: 61848

DESPACHO

1 - Considerando a manifestação do(a) perito(a) anteriormente

designado(a), desti tuo-o(a) do encargo, nomeando, em

substituição, LAURO MARCIO VIEIRA DE ASSUMPCAO, CPF:

735.645.166-20 que deverá  entregar o laudo em 30 dias, ficando

incumbido(a) de informar às partes o dia, hora e local da realização

da perícia.

2 - Intime-se o(a) perito(a) para início dos trabalhos, bem como para

informar no prazo de 10 dias a data, hora e local da perícia,

comprovando a comunicação com as partes quando entregue o

laudo pericial.

3- Intimem-se as partes.

DML

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    MARCELO TOLOMEI TEIXEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000022-04.2024.5.17.0007
RECLAMANTE JOSLEI JESUS DO NASCIMENTO

ADVOGADO FAUSTO HENRIQUE CUNHA
GOMES(OAB: 14577/ES)

RECLAMADO G4S INTERATIVA SERVICE LTDA.

ADVOGADO TANIA MARIA CASTELO BRANCO
PINHEIRO(OAB: 61848/SP)

ADVOGADO FABIO ROMEU CANTON FILHO(OAB:
106312/SP)

PERITO LAURO MARCIO VIEIRA DE
ASSUMPCAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSLEI JESUS DO NASCIMENTO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212000
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 265ff86

proferido nos autos.

Advogados do AUTOR: FAUSTO HENRIQUE CUNHA GOMES,

OAB: 14577

Advogados do RÉU: FABIO ROMEU CANTON FILHO, OAB:

106312

TANIA MARIA CASTELO BRANCO PINHEIRO, OAB: 61848

DESPACHO

1 - Considerando a manifestação do(a) perito(a) anteriormente

designado(a), desti tuo-o(a) do encargo, nomeando, em

substituição, LAURO MARCIO VIEIRA DE ASSUMPCAO, CPF:

735.645.166-20 que deverá  entregar o laudo em 30 dias, ficando

incumbido(a) de informar às partes o dia, hora e local da realização

da perícia.

2 - Intime-se o(a) perito(a) para início dos trabalhos, bem como para

informar no prazo de 10 dias a data, hora e local da perícia,

comprovando a comunicação com as partes quando entregue o

laudo pericial.

3- Intimem-se as partes.

DML

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    MARCELO TOLOMEI TEIXEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ACC-0000404-94.2024.5.17.0007
AUTOR SIND TRAB IND MET MEC MAT

ELETR E ELETRONICO E ESPIRITO
SANTO

ADVOGADO BARBARA MARTINELLI BARTH(OAB:
25497/ES)

ADVOGADO INGRID FERREIRA BARROS(OAB:
15751/ES)

ADVOGADO VINICIUS LIMA LOPES
WANDERLEY(OAB: 18839/ES)

ADVOGADO BRUNO BORNACKI SALIM
MURTA(OAB: 10856/ES)

ADVOGADO WILER COELHO DIAS(OAB:
11011/ES)

ADVOGADO RENATTA GUIMARAES
FRANCA(OAB: 17171/ES)

RÉU VALE S.A.

RÉU PPL MANUTENCAO E SERVICOS
LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND TRAB IND MET MEC MAT ELETR E ELETRONICO E
ESPIRITO SANTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 74d2299

proferido nos autos.

Advogados do AUTOR: BARBARA MARTINELLI BARTH, OAB:

25497

BRUNO BORNACKI SALIM MURTA, OAB: 10856

INGRID FERREIRA BARROS, OAB: 15751

RENATTA GUIMARAES FRANCA, OAB: 17171

VINICIUS LIMA LOPES WANDERLEY, OAB: 18839

WILER COELHO DIAS, OAB: 11011

Advogados do RÉU: 

DESPACHO

Designo audiência UNA presencialpara o dia 04/04/2024 às 14:40

horas.

Intime-se o reclamante, por meio de seu patrono, que deverá

promover o comparecimento de seu constituinte, e cite(m)-se a(s)

reclamada(s), sob as penas do art. 844 da CLT.

A citação da reclamada deverá ser encaminhada também pelo

e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o  c a d a s t r a d o  n o  s i s t e m a :

grupotpc@nwadv.com.br e periciasveronesi@gmail.com,

meramente com o intuito de contribuir com a celeridade processual,

sem utilidade para aplicação de sanções legais. Registro que o

endereço eletrônico consta da autuação, extraído do cadastro da

reclamada no PJE.

As testemunhas, portando documento oficial de identificação

original com foto, participarão da audiência independentemente de

notif icação ou intimação (artigos 825 e 845 da CLT). O

comparecimento das testemunhas à audiência deverá ser

promovido pela parte interessada independentemente de intimação,

na forma da lei (Art. 825 , 845 e Art. 852-H, §2ª, CLT), sob pena de

presunção de desistência da produção da prova, caso não

comprovado o convite. Não sendo comprovado o convite da

testemunha pelo interessado, não será deferido o adiamento da

audiência em razão da ausência.

A audiência será realizada no endereço Avenida Nossa

Senhora dos Navegantes, 1.245, 7º Andar, Enseada do Suá,

CEP.: 29050-335.
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Registre-se que a conciliação confere efetividade ao princípio da

celeridade processual, bem como é a melhor forma de solução dos

processos.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    MARCELO TOLOMEI TEIXEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000260-23.2024.5.17.0007
RECLAMANTE JOSE FERREIRA DA SILVA MOCA

ADVOGADO RAFAEL ALVES GOES(OAB:
216750/SP)

RECLAMADO EQS ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO CLAUDIA DA SILVA
PRUDENCIO(OAB: 51489/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE FERREIRA DA SILVA MOCA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Advogados do AUTOR: RAFAEL ALVES GOES, OAB: 216750

Advogados do RÉU: CLAUDIA DA SILVA PRUDENCIO, OAB:

51489

I N T I M A Ç Ã O

(Enviada via DEJT)

Fica ciente a(s) parte(s) do r. DESPACHO abaixo transcrito(a):

"Converto a audiência presencial designada para o dia  20/03/2024

14:40 horas em audiência híbrida para que, em caráter

excepcional, exclusivamente o reclamante e suas testemunhas

possa(m) participar de forma telepresencial, por residir(em) fora

desta jurisdição.

Os patronos, as demais partes e as demais testemunhas deverão

comparecer de forma presencial.

As testemunhas, portando documento oficial de identificação

original com foto, participarão da audiência independentemente de

notif icação ou intimação (artigos 825 e 845 da CLT). O

comparecimento das testemunhas à audiência deverá ser

promovido pela parte interessada independentemente de intimação,

na forma da lei (Art. 825 , 845 e Art. 852-H, §2ª, CLT), sob pena de

presunção de desistência da produção da prova, caso não

comprovado o convite. Não sendo comprovado o convite da

testemunha pelo interessado, não será deferido o adiamento da

audiência em razão da ausência.

Caso não disponham de cadastro validado, deverão os advogados

promover o cadastro por meio do Portal de Audiências Virtuais

(https://www.trtes.jus.br/seguranca/contas/cadastro), com razoável

antecedência, visando evitar transtornos que resultem em

penalidade processual à(s) parte(s).

Caberá ao interessado encaminhar à parte ou testemunha a quem

foi previamente concedido, em caráter excepcional, participação por

videoconferência, o link de acesso, que será disponibilizado

oportunamente no sítio https://www.trtes.jus.br/audiencias).

A audiência será realizada no endereço Avenida Nossa

Senhora dos Navegantes, 1.245, 7º Andar, Enseada do Suá,

CEP.: 29050-335.

Os computadores ou dispositivos móveis (celulares) utilizados pelos

participantes deverão possuir câmera e microfone ativados.

Todavia, os microfones deverão permanecer desativados quando o

participante não estiver se manifestando.

Registre-se que a conciliação confere efetividade ao princípio da

celeridade processual, bem como é a melhor forma de solução dos

processos.

Intimem-se."

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

ALAEVITON TOMAZ DA SILVA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000260-23.2024.5.17.0007
RECLAMANTE JOSE FERREIRA DA SILVA MOCA

ADVOGADO RAFAEL ALVES GOES(OAB:
216750/SP)

RECLAMADO EQS ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO CLAUDIA DA SILVA
PRUDENCIO(OAB: 51489/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EQS ENGENHARIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Advogados do AUTOR: RAFAEL ALVES GOES, OAB: 216750

Advogados do RÉU: CLAUDIA DA SILVA PRUDENCIO, OAB:

51489

I N T I M A Ç Ã O

(Enviada via DEJT)
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3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 17ª Região 1190
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Fica ciente a(s) parte(s) do r. DESPACHO abaixo transcrito(a):

"Converto a audiência presencial designada para o dia  20/03/2024

14:40 horas em audiência híbrida para que, em caráter

excepcional, exclusivamente o reclamante e suas testemunhas

possa(m) participar de forma telepresencial, por residir(em) fora

desta jurisdição.

Os patronos, as demais partes e as demais testemunhas deverão

comparecer de forma presencial.

As testemunhas, portando documento oficial de identificação

original com foto, participarão da audiência independentemente de

notif icação ou intimação (artigos 825 e 845 da CLT). O

comparecimento das testemunhas à audiência deverá ser

promovido pela parte interessada independentemente de intimação,

na forma da lei (Art. 825 , 845 e Art. 852-H, §2ª, CLT), sob pena de

presunção de desistência da produção da prova, caso não

comprovado o convite. Não sendo comprovado o convite da

testemunha pelo interessado, não será deferido o adiamento da

audiência em razão da ausência.

Caso não disponham de cadastro validado, deverão os advogados

promover o cadastro por meio do Portal de Audiências Virtuais

(https://www.trtes.jus.br/seguranca/contas/cadastro), com razoável

antecedência, visando evitar transtornos que resultem em

penalidade processual à(s) parte(s).

Caberá ao interessado encaminhar à parte ou testemunha a quem

foi previamente concedido, em caráter excepcional, participação por

videoconferência, o link de acesso, que será disponibilizado

oportunamente no sítio https://www.trtes.jus.br/audiencias).

A audiência será realizada no endereço Avenida Nossa

Senhora dos Navegantes, 1.245, 7º Andar, Enseada do Suá,

CEP.: 29050-335.

Os computadores ou dispositivos móveis (celulares) utilizados pelos

participantes deverão possuir câmera e microfone ativados.

Todavia, os microfones deverão permanecer desativados quando o

participante não estiver se manifestando.

Registre-se que a conciliação confere efetividade ao princípio da

celeridade processual, bem como é a melhor forma de solução dos

processos.

Intimem-se."

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

ALAEVITON TOMAZ DA SILVA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0001402-96.2023.5.17.0007
RECLAMANTE LEANDRO AGUIAR DE LIMA

ADVOGADO ANA PAULA COLNAGO FRAGA(OAB:
19174/ES)

ADVOGADO VILMAR DE OLIVEIRA SILVA(OAB:
13154/ES)

ADVOGADO WEBER JOB PEREIRA FRAGA(OAB:
8390/ES)

ADVOGADO WESLEY PEREIRA FRAGA(OAB:
6206/ES)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO ARMANDO CANALI FILHO(OAB:
68339/PR)

PERITO KARLA SOUZA CARVALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEANDRO AGUIAR DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fa982d5

proferido nos autos.

Advogados do AUTOR: ANA PAULA COLNAGO FRAGA, OAB:

19174

VILMAR DE OLIVEIRA SILVA, OAB: 13154

WEBER JOB PEREIRA FRAGA, OAB: 8390

WESLEY PEREIRA FRAGA, OAB: 6206

Advogados do RÉU: ARMANDO CANALI FILHO, OAB: 68339

DESPACHO

Registre-se o depósito de R$ 500,00 a título de honorários prévios.

1 - Considerando a manifestação do(a) perito(a) anteriormente

designado(a), desti tuo-o(a) do encargo, nomeando, em

substituição, KARLA SOUZA CARVALHO, CPF: 873.303.427-34

que deverá  entregar o laudo em 30 dias, ficando incumbido(a) de

informar às partes o dia, hora e local da realização da perícia.

2 - Intime-se o(a) perito(a) para início dos trabalhos, bem como para

informar no prazo de 10 dias a data, hora e local da perícia,

comprovando a comunicação com as partes quando entregue o

laudo pericial.

3- Intimem-se as partes.

DML

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    MARCELO TOLOMEI TEIXEIRA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212000
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    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001402-96.2023.5.17.0007
RECLAMANTE LEANDRO AGUIAR DE LIMA

ADVOGADO ANA PAULA COLNAGO FRAGA(OAB:
19174/ES)

ADVOGADO VILMAR DE OLIVEIRA SILVA(OAB:
13154/ES)

ADVOGADO WEBER JOB PEREIRA FRAGA(OAB:
8390/ES)

ADVOGADO WESLEY PEREIRA FRAGA(OAB:
6206/ES)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO ARMANDO CANALI FILHO(OAB:
68339/PR)

PERITO KARLA SOUZA CARVALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fa982d5

proferido nos autos.

Advogados do AUTOR: ANA PAULA COLNAGO FRAGA, OAB:

19174

VILMAR DE OLIVEIRA SILVA, OAB: 13154

WEBER JOB PEREIRA FRAGA, OAB: 8390

WESLEY PEREIRA FRAGA, OAB: 6206

Advogados do RÉU: ARMANDO CANALI FILHO, OAB: 68339

DESPACHO

Registre-se o depósito de R$ 500,00 a título de honorários prévios.

1 - Considerando a manifestação do(a) perito(a) anteriormente

designado(a), desti tuo-o(a) do encargo, nomeando, em

substituição, KARLA SOUZA CARVALHO, CPF: 873.303.427-34

que deverá  entregar o laudo em 30 dias, ficando incumbido(a) de

informar às partes o dia, hora e local da realização da perícia.

2 - Intime-se o(a) perito(a) para início dos trabalhos, bem como para

informar no prazo de 10 dias a data, hora e local da perícia,

comprovando a comunicação com as partes quando entregue o

laudo pericial.

3- Intimem-se as partes.

DML

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    MARCELO TOLOMEI TEIXEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0128400-95.2012.5.17.0007
RECLAMANTE PAULO ROSA PEREIRA

ADVOGADO JOSUE SILVA FERREIRA
COUTINHO(OAB: 5790/ES)

RECLAMADO PHOENIX SERVICOS
TERCEIRIZADOS LTDA - ME

ADVOGADO THYALA JANKOWSKI(OAB:
30450/GO)

RECLAMADO VIBRA ENERGIA S.A

ADVOGADO THYALA JANKOWSKI(OAB:
30450/GO)

ADVOGADO LUCIANA BEATRIZ
PASSAMANI(OAB: 8491/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIBRA ENERGIA S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 263191c

proferido nos autos.

Advogados do AUTOR: JOSUE SILVA FERREIRA COUTINHO

Advogados do AUTOR: JOSUE SILVA FERREIRA COUTINHO

Advogados do RÉU: THYALA JANKOWSKI, OAB: 30450

DESPACHO

Nada a deferir quanto ao requerimento contido na petição de id

3d57c9d, uma vez que já expedido o alvará liberando à 2ª ré

(PETROBRÁS DISTRIBUIDORA S/A) os depósitos recursais

realizados nestes autos (ID. 2a042bb - Pág. 1).

Intime-se e devolvam-se os autos ao arquivo.

JB

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    MARCELO TOLOMEI TEIXEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0000457-12.2023.5.17.0007
EXEQUENTE DENILSON SARMENTO LOUREIRO

ADVOGADO EDWAR BARBOSA FELIX(OAB:
9056/ES)

ADVOGADO LUIS FILIPE MARQUES PORTO SA
PINTO(OAB: 10569/ES)

EXEQUENTE GEISON ZUCOLOTO

ADVOGADO EDWAR BARBOSA FELIX(OAB:
9056/ES)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212000
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ADVOGADO LUIS FILIPE MARQUES PORTO SA
PINTO(OAB: 10569/ES)

EXEQUENTE ANDERSON JOSE LEMOS

ADVOGADO EDWAR BARBOSA FELIX(OAB:
9056/ES)

ADVOGADO LUIS FILIPE MARQUES PORTO SA
PINTO(OAB: 10569/ES)

EXECUTADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO BRUNO ROBERTO VOSGERAU(OAB:
61051/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON JOSE LEMOS

  - DENILSON SARMENTO LOUREIRO

  - GEISON ZUCOLOTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5d210af

proferido nos autos.

Advogados do AUTOR: EDWAR BARBOSA FELIX, OAB: 9056

LUIS FILIPE MARQUES PORTO SA PINTO, OAB: 10569

Advogados do RÉU: BRUNO ROBERTO VOSGERAU, OAB:

61051

DESPACHO

Do cotejo dos cálculos autorais , observa-se que a ré impugna

somente a regra de atualização, e a existência de reflexo em férias.

Quanto ao reflexo, não prospera a reclamada pois foi deferido o

reflexo sobre as férias, conforme os pedidos da exordial, não

havendo porém reflexo sobre reflexo. No tocante à regra de

atualização prospera a ré, pois quanto ao tema correção monetária,

já pacificado pelo e. STF, deverá ser observado o índice IPCA-E,

acrescido da TRD acumulada para o período pré-processual e a

taxa Selic (englobando juros e correção monetária) para o período

processual, conforme entendimento firmado pelo E. Supremo

Tribunal Federal, com efeitos vinculantes, na decisão final proferida,

conjuntamente, nas ADCs 58 e 59 e ADIs 5.867 e 6.021 e na forma

da Reclamação n. 57.893 ES, de Relatoria da Ministra Cármen

Lúcia, proferida em 01.03.2023.

Assim sendo, determino:

1 - Intime-se o autor para retificar e complementar os seus cálculos,

no prazo de 08 dias, na forma do art. 879 da CLT, sob pena de

suspensão dos juros de mora.

Atentem-se os autores para que seus cálculos sejam anexados ao

sistema e para que seja encaminhado o arquivo de importação do

sistema pje-Calc para o email: vitv07.Calculos@trtes.jus.br com

cópia para vitv07@trtes.jus.br, contendo no campo assunto: "

0000457-12.2023.5.17.0007 - ARQUIVO DE IMPORTAÇÃO PJE-

CALC - cálculo do processo ", na forma art. 86 do Provimento

Consol idado 01/2005. Os cálculos das partes deverão

obrigatoriamente ser juntados em PDF e preferencialmente com o

arquivo PJC exportado pelo PJe-Calc, nos termos da Resolução

CSJT

2 - Sobrevindo os cálculos, intime-se a reclamada para ciência dos

cálculos do reclamante e para, em 08 dias, apresentar impugnação

especificada quanto aos itens e valores objeto de discordância,

apresentando os cálculos que entende devidos, inclusive quanto

aos valores relativos à seguridade social, sob pena de preclusão, na

forma do art. 879, CLT.

Atente-se a reclamada para que seus cálculos sejam anexados ao

sistema e para que seja encaminhado o arquivo de importação do

sistema pje-Calc para o email: vitv07.Calculos@trtes.jus.br com

cópia para vitv07@trtes.jus.br, contendo no campo assunto: "

0000457-12.2023.5.17.0007 - ARQUIVO DE IMPORTAÇÃO PJE-

CALC - cálculo do processo ", na forma art. 86 do Provimento

Consol idado 01/2005. Os cálculos das partes deverão

obrigatoriamente ser juntados em PDF e preferencialmente com o

arquivo PJC exportado pelo PJe-Calc, nos termos da Resolução

CSJT

3 - Após a impugnação, ou decorrido o prazo sem manifestação,

remetam-se os autos à Contadoria.

Não há depósitos nos autos.

MDP

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    MARCELO TOLOMEI TEIXEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0001206-29.2023.5.17.0007
EXEQUENTE SINDICATO DOS TRABALHADORES

EM EMPRESAS FERROVIARIAS DOS
ESTADOS DO ESPIRITO SANTO E
MINAS GERAIS

ADVOGADO RODRIGO AUGUSTO
SCHWANZ(OAB: 34377/ES)

EXECUTADO VALE S.A.

ADVOGADO CARLA GUSMAN ZOUAIN(OAB:
7582/ES)

ADVOGADO BARBARA BRAUN RIZK(OAB:
13843/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS
FERROVIARIAS DOS ESTADOS DO ESPIRITO SANTO E MINAS
GERAIS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212000
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d9a5550

proferido nos autos.

Advogados do AUTOR: RODRIGO AUGUSTO SCHWANZ, OAB:

34377

Advogados do RÉU: BARBARA BRAUN RIZK, OAB: 13843

CARLA GUSMAN ZOUAIN, OAB: 7582

DESPACHO

Intime-se o Reclamante para ciência dos cálculos da reclamada e

para, em 08 dias, apresentar impugnação especificada quanto aos

itens e valores objeto de discordância, apresentando os cálculos

que entende devidos, inclusive quanto aos valores relativos à

seguridade social, sob pena de preclusão, na forma do art. 879,

CLT. 

Atentem-se os reclamantes para que seus cálculos sejam anexados

ao sistema e para que seja encaminhado o arquivo de importação

do sistema pje-Calc para o email: vitv07.Calculos@trtes.jus.br com

cópia para vitv07@trtes.jus.br, contendo no campo assunto: "

0001206-29.2023.5.17.0007 - ARQUIVO DE IMPORTAÇÃO PJE-

CALC - cálculo do processo ", na forma art. 86 do Provimento

Consol idado 01/2005. Os cálculos das partes deverão

obrigatoriamente ser juntados em PDF e preferencialmente com o

arquivo PJC exportado pelo PJe-Calc, nos termos da Resolução

CSJT

3 - Quanto ao tema correção monetária, já pacificado pelo e. STF,

deverá ser observado o índice IPCA-E, acrescido da TRD

acumulada para o período pré-processual e a taxa Selic

(englobando juros e correção monetária) para o período processual,

conforme entendimento firmado pelo E. Supremo Tribunal Federal,

com efeitos vinculantes, na decisão final proferida, conjuntamente,

nas ADCs 58 e 59 e ADIs 5.867 e 6.021 e na forma da Reclamação

n. 57.893 ES, de Relatoria da Ministra Cármen Lúcia, proferida em

01.03.2023.

Em nome dos princípios da razoável duração do processo e da

economia processual, bem como à dignidade da justiça, advirto às

partes para que se pautem pela boa-fé processual, evitando

discussões flagrantemente protelatórias, sob pena de ensejo a

sanções previstas em lei .

4 -Após a impugnação, ou decorrido o prazo sem manifestação,

remetam-se os autos à Contadoria.

Não há depósitos nos autos.

RSF

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    MARCELO TOLOMEI TEIXEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001301-06.2016.5.17.0007
RECLAMANTE JOSE LUIZ DE OLIVEIRA

ADVOGADO EDSON TEIXEIRA CICARINI
JUNIOR(OAB: 11223/ES)

RECLAMADO RECUPERADORA DE CABECOTE
CONTINENTAL LTDA - ME

RECLAMADO PATRICIA COSMO BAHIENSE

TERCEIRO
INTERESSADO

PATRICIA COSMO BAHIENSE

TERCEIRO
INTERESSADO

MRV ENGENHARIA E
PARTICIPAÇOES SA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE LUIZ DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 86734d4

proferido nos autos.

DESPACHO

O exequente alega que a executada "a executada Patricia Cosmo

Bahiense "possui direitos" sobre um imovel localizado no

Condomínio Residencial Spazio vila da Glória, localizado à Rua

Henrique Chaves, s/n, Unidade 107, Torre 04, Bairro Nossa

Senhora Da Penha, CEP 29110-210, em Vila Velha/ES. Para prova

de sua alegação, anexou um boleto de pagamento, tendo como

beneficiário o Spazio Vila da Glória - CNPJ 43.177.985/0001-38.

Ocorre que isso, por si só, não faz prova de propriedade do imóvel

indicado pelo exequente, devendo o autor anexar aos autos

documentação capaz de demonstrar que a executada possui imóvel

naquele condomínio, mediante fornecimento da respectiva

matrícula. Um simples boleto, datado de maio de 2023, não é hígido

o bastante para comprovar as alegações da parte autora.

Nada a deferir.

Intime-se o autor, mantendo-se o feito sobrestado, computando-se o

prazo para aplicação do Art. 11-A da lei 13467/2017.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    MARCELO TOLOMEI TEIXEIRA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212000
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    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0000054-14.2021.5.17.0007
EXEQUENTE DEBORA CORREA LOURENCO

ADVOGADO PATRICIA ANACLETO DIOGO(OAB:
17519/ES)

ADVOGADO KEISIANE FRANCO GRACIANO
MEDRADO(OAB: 19739/ES)

ADVOGADO LEONARDO DE CASTRO
RIBEIRO(OAB: 29464/ES)

EXECUTADO UNIVERSIDADE FEDERAL DO
ESPIRITO SANTO

EXECUTADO VANGUARDA ADMINISTRACAO
EIRELI - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEBORA CORREA LOURENCO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 68bfab4

proferido nos autos.

Intime-se novamente o exequente para indicar meios efetivos para a

garantia da execução, no prazo de 30 dias.

Registra-se a condenação subsidiária da 2ª reclamada.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    MARCELO TOLOMEI TEIXEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001842-73.2015.5.17.0007
RECLAMANTE ELSON LUIZ ALTOE

ADVOGADO ROGERIO FERREIRA BORGES(OAB:
17590/ES)

RECLAMADO BANESTES SA BANCO DO ESTADO
DO ESPIRITO SANTO

ADVOGADO ÍMERO DEVENS JUNIOR(OAB:
5234/ES)

ADVOGADO RUDNER SILVA NASCIMENTO(OAB:
27875/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANESTES SA BANCO DO ESTADO DO ESPIRITO SANTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ea7e01f

proferido nos autos.

Advogados do AUTOR: ROGERIO FERREIRA BORGES, OAB:

17590

Advogados do AUTOR: ROGERIO FERREIRA BORGES, OAB:

17590

Advogados do RÉU: RUDNER SILVA NASCIMENTO, OAB:

27875

ÍMERO DEVENS JUNIOR, OAB: 5234

DESPACHO

Intime-se a reclamada para ciência da promoção da contadoria de

id 7ee430f, devendo no prazo de 10 dias, depositar o remanescente

da execução no valor de R$ 44.252,02.

Vindo aos autos o referido depósito, expeçam-se alvarás para

pagamento do valor remanescente dos honorários advocatícios e do

imposto de renda, conforme planilha de id ID. bd53179 - Pág. 1,

devendo ser deduzido o valor já liberado pelo alvará de id Id

015fafb.

JB

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    MARCELO TOLOMEI TEIXEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000421-67.2023.5.17.0007
RECLAMANTE GERALDO FERREIRA BARBOSA

ADVOGADO VINICIUS LIMA LOPES
WANDERLEY(OAB: 18839/ES)

ADVOGADO BRUNO BORNACKI SALIM
MURTA(OAB: 10856/ES)

ADVOGADO WILER COELHO DIAS(OAB:
11011/ES)

ADVOGADO RENATTA GUIMARAES
FRANCA(OAB: 17171/ES)

RECLAMADO SW INSPECOES E PINTURA LTDA

ADVOGADO ERNESTO HENRIQUE RIBEIRO
ADVERSI(OAB: 27086/ES)

ADVOGADO HANDERSON LOUREIRO
GONCALVES(OAB: 7143/ES)

PERITO ANDRE TENDLER LEIBEL

Intimado(s)/Citado(s):

  - GERALDO FERREIRA BARBOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f427b4a

proferido nos autos.

Advogados do AUTOR: BRUNO BORNACKI SALIM MURTA,

OAB: 10856

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212000
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RENATTA GUIMARAES FRANCA, OAB: 17171

VINICIUS LIMA LOPES WANDERLEY, OAB: 18839

WILER COELHO DIAS, OAB: 11011

Advogados do RÉU: ERNESTO HENRIQUE RIBEIRO ADVERSI,

OAB: 27086

HANDERSON LOUREIRO GONCALVES, OAB: 0007143

DESPACHO

Intime-se para informar os dados bancários do patrono do autor.

Sobrevindo a informação expeça-se alvará dos honorários

advocatícios conforme planilha id 4936edb.

Após, voltem conclusos para extinção.

ACBBP

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    MARCELO TOLOMEI TEIXEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000873-82.2020.5.17.0007
RECLAMANTE EDILON ALVES DOS SANTOS

ADVOGADO BRUNNO TOSE(OAB: 19509/ES)

RECLAMADO COMPANHIA PORTUARIA VILA
VELHA

ADVOGADO MARA DENISE PIZATTO(OAB:
19256/ES)

TESTEMUNHA ANTONIO MARCOS PEREIRA
COSTA

TESTEMUNHA MARCONI STELLITANO LIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA PORTUARIA VILA VELHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID de0edbf

proferido nos autos.

Intime-se a reclamada para que comprove o pagamento do débito

remanescente, após deduzidos os depósitos, no prazo de 08 dias.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    MARCELO TOLOMEI TEIXEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº PAP-0000997-60.2023.5.17.0007

REQUERENTE SINDICATO DOS EMPREGADOS
NAS EMPRESAS DE TRANSPORTES
DE VALORES,ESCOLTA ARMADA,
RONDA
MOTORIZADA,MONITORAMENTO
ELETRONICO E VIA SATELITE,
AGENTE DE SE

ADVOGADO RENATTA GUIMARAES
FRANCA(OAB: 17171/ES)

ADVOGADO VINICIUS LIMA LOPES
WANDERLEY(OAB: 18839/ES)

ADVOGADO BARBARA MARTINELLI BARTH(OAB:
25497/ES)

ADVOGADO WILER COELHO DIAS(OAB:
11011/ES)

ADVOGADO BRUNO BORNACKI SALIM
MURTA(OAB: 10856/ES)

REQUERIDO RIOFORTE VIGILANCIA E
SEGURANCA PRIVADA LTDA

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE MORETT
PINHEIRO(OAB: 175673/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS EMPREGADOS NAS EMPRESAS DE
TRANSPORTES DE VALORES,ESCOLTA ARMADA, RONDA
MOTORIZADA,MONITORAMENTO ELETRONICO E VIA
SATELITE, AGENTE DE SE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 76f426e

proferido nos autos.

Advogados do AUTOR: BARBARA MARTINELLI BARTH, OAB:

25497

BRUNO BORNACKI SALIM MURTA, OAB: 10856

RENATTA GUIMARAES FRANCA, OAB: 17171

VINICIUS LIMA LOPES WANDERLEY, OAB: 18839

WILER COELHO DIAS, OAB: 11011

Advogados do AUTOR: BARBARA MARTINELLI BARTH, OAB:

25497

BRUNO BORNACKI SALIM MURTA, OAB: 10856

RENATTA GUIMARAES FRANCA, OAB: 17171

VINICIUS LIMA LOPES WANDERLEY, OAB: 18839

WILER COELHO DIAS, OAB: 11011

Advogados do RÉU: PEDRO HENRIQUE MORETT PINHEIRO,

OAB: 175673

DESPACHO

Defiro a dilação do prazo para a requerida apresentar os cartões de

ponto de todos os empregados ativos e demitidos pela ré nos

últimos 2 anos, sob pena de busca e apreensão e expedição de

ofícios, por 20 dias corridos.
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Após a exibição dos documentos, intime-se o sindicato autor para

manifestação, no prazo de 5 dias, sob pena de ser presumida a

suficiência da documentação.

ATS

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    MARCELO TOLOMEI TEIXEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº PAP-0000997-60.2023.5.17.0007
REQUERENTE SINDICATO DOS EMPREGADOS

NAS EMPRESAS DE TRANSPORTES
DE VALORES,ESCOLTA ARMADA,
RONDA
MOTORIZADA,MONITORAMENTO
ELETRONICO E VIA SATELITE,
AGENTE DE SE

ADVOGADO RENATTA GUIMARAES
FRANCA(OAB: 17171/ES)

ADVOGADO VINICIUS LIMA LOPES
WANDERLEY(OAB: 18839/ES)

ADVOGADO BARBARA MARTINELLI BARTH(OAB:
25497/ES)

ADVOGADO WILER COELHO DIAS(OAB:
11011/ES)

ADVOGADO BRUNO BORNACKI SALIM
MURTA(OAB: 10856/ES)

REQUERIDO RIOFORTE VIGILANCIA E
SEGURANCA PRIVADA LTDA

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE MORETT
PINHEIRO(OAB: 175673/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RIOFORTE VIGILANCIA E SEGURANCA PRIVADA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 76f426e

proferido nos autos.

Advogados do AUTOR: BARBARA MARTINELLI BARTH, OAB:

25497

BRUNO BORNACKI SALIM MURTA, OAB: 10856

RENATTA GUIMARAES FRANCA, OAB: 17171

VINICIUS LIMA LOPES WANDERLEY, OAB: 18839

WILER COELHO DIAS, OAB: 11011

Advogados do AUTOR: BARBARA MARTINELLI BARTH, OAB:

25497

BRUNO BORNACKI SALIM MURTA, OAB: 10856

RENATTA GUIMARAES FRANCA, OAB: 17171

VINICIUS LIMA LOPES WANDERLEY, OAB: 18839

WILER COELHO DIAS, OAB: 11011

Advogados do RÉU: PEDRO HENRIQUE MORETT PINHEIRO,

OAB: 175673

DESPACHO

Defiro a dilação do prazo para a requerida apresentar os cartões de

ponto de todos os empregados ativos e demitidos pela ré nos

últimos 2 anos, sob pena de busca e apreensão e expedição de

ofícios, por 20 dias corridos.

Após a exibição dos documentos, intime-se o sindicato autor para

manifestação, no prazo de 5 dias, sob pena de ser presumida a

suficiência da documentação.

ATS

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    MARCELO TOLOMEI TEIXEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0001188-14.2023.5.17.0005
REQUERENTE CHRISTIANO DE LIMA BRAGA

ADVOGADO LUANA SANTOS AZEREDO(OAB:
38262/ES)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO AMARAL DE
SOUZA(OAB: 10107/ES)

ADVOGADO Luana Assunção de Araújo
Albuquerk(OAB: 15866/ES)

REQUERIDO AERO TAXI MARINETE LTDA

ADVOGADO JOAO PEDRO EYLER POVOA(OAB:
88922/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AERO TAXI MARINETE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 632a2be

proferido nos autos.

Advogados do AUTOR: CARLOS EDUARDO AMARAL DE

SOUZA, OAB: 10107

LUANA SANTOS AZEREDO, OAB: 38262

Luana Assunção de Araújo Albuquerk, OAB: 15866

Advogados do RÉU: 

DESPACHO

Declarada a incompetência do juízo da 5ª Vara do Trabalho de

Vitória, uma vez que se trata a presente ação de execução
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provisória de sentença, cujos autos principais tramitam perante esta

7ª Vara do Trabalho. Torno, portanto, sem efeitos, os atos do juízo

incompetente.

Neste ato, corrijo a classe judicial para "Cumprimento Provisório de

Sentença (157).

Considerando o pedido de cumprimento provisório de sentença

referente ao processo 0000225-10.2017.5.17.0007, intime-se a

reclamada para ciência dos cálculos do reclamante e para em 08

dias, apresentar impugnação específica quanto aos itens e valores

objeto de discordância, apresentando os cálculos que entende

devidos, inclusive quanto aos valores relativos à seguridade social.

Atentem-se as partes para que seus cálculos sejam anexados ao

sistema e para que seja encaminhado o arquivo de importação do

sistema pje-Calc para o email: vitv07.Calculos@trtes.jus.br com

cópia para vitv07@trtes.jus.br, contendo no campo assunto: "

0001188-14.2023.5.17.0005 - ARQUIVO DE IMPORTAÇÃO PJE-

CALC - cálculo do processo ", na forma art. 86 do Provimento

Consol idado 01/2005. Os cálculos das partes deverão

obrigatoriamente ser juntados em PDF e preferencialmente com o

arquivo PJC exportado pelo PJe-Calc, nos termos da Resolução

CSJT.

Os cálculos devem ser atualizados mediante a utilização do índice

IPCA-E, acrescido da TRD acumulada para o período pré-

processual e a taxa Selic (englobando juros e correção monetária)

para o período processual, conforme entendimento firmado pelo E.

Supremo Tribunal Federal, com efeitos vinculantes, na decisão final

proferida, conjuntamente, nas ADCs 58 e 59 e ADIs 5.867 e 6.021 e

na forma da Reclamação n. 57.893 ES, de Relatoria da Ministra

Cármen Lúcia, proferida em 01.03.2023.

Em nome dos princípios da razoável duração do processo e da

economia processual, bem como à dignidade da justiça, advirto às

partes para que se pautem pela boa-fé processual, evitando

discussões flagrantemente protelatórias, sob pena de ensejo a

sanções previstas em lei .

Decorrido o prazo, à Contadoria.

ARSA

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    MARCELO TOLOMEI TEIXEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000732-92.2022.5.17.0007
RECLAMANTE PAULO HERMANO MARTINS PORTO

ADVOGADO RAFAEL ALVES GOES(OAB:
216750/SP)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO ANDRE LUIS PEREIRA(OAB:
7090/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a40c2a2

proferido nos autos.

Advogados do AUTOR: RAFAEL ALVES GOES, OAB: 216750

Advogados do RÉU: ANDRE LUIS PEREIRA, OAB: 7090

DESPACHO

1 - Intime-se a Reclamada para liquidar o julgado, no prazo de 08

dias, na forma do art. 879 da CLT.

2 - Sobrevindo os cálculos, intime-se o Reclamante para ciência dos

cálculos da reclamada e para, em 08 dias, apresentar impugnação

especificada quanto aos itens e valores objeto de discordância,

apresentando os cálculos que entende devidos, inclusive quanto

aos valores relativos à seguridade social, sob pena de preclusão, na

forma do art. 879, CLT. 

3- Atentem-se as partes para que seus cálculos sejam

anexados ao sistema e para que seja encaminhado o arquivo

de importação do s istema pje-Calc  para  o  emai l :

v i t v 0 7 . C a l c u l o s @ t r t e s . j u s . b r  c o m  c ó p i a  p a r a

vitv07@trtes.jus.br, contendo no campo assunto: " 0000732-

92.2022.5.17.0007 - ARQUIVO DE IMPORTAÇÃO PJE-CALC -

cálculo do processo ", na forma art. 86 do Provimento

Consolidado 01/2005. Os cálculos das partes deverão

obrigatoriamente ser juntados em PDF e preferencialmente

com o arquivo PJC exportado pelo PJe-Calc, nos termos da

Resolução CSJT

Correção monetária pelo IPCA-E (RE-870947/SE), com

acréscimo dos juros de mora que remuneram a poupança (art.

1º-F da Lei nº 9.494/97), devendo, a partir de 09/12/2021, incidir

exclusivamente a taxa Selic.

4 -Após a impugnação, ou decorrido o prazo sem manifestação,

remetam-se os autos à Contadoria.

ARSA

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    MARCELO TOLOMEI TEIXEIRA

    Juiz do Trabalho Titular
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Processo Nº ATSum-0001054-15.2022.5.17.0007
RECLAMANTE RAFAELA PINTO KAPISCH

ADVOGADO HELDA BICHI(OAB: 21856/ES)

RECLAMADO S P WERNECK MACHADO JUNIOR

ADVOGADO KAIO MELLO QUEIROZ RODRIGUES
PINHO(OAB: 33888/ES)

ADVOGADO LEONARDO DE BORTOLI
MUNHOZ(OAB: 29621/ES)

TERCEIRO
INTERESSADO

SILVIO PIMENTA WERNECK
MACHADO JUNIOR

PERITO ARISTOTELES ASPIN MANSOR
PASSOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAELA PINTO KAPISCH

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a824bd2

proferido nos autos.

Acolho os cálculos da autora , de id.9631dbe, pois adequados ao

contorno da coisa julgada.

Entretanto, considerando que não houve acautelamento na

secretaria dos cálculos acolhidos pelo Juízo em formato compatível

com o Provimento Consolidado deste Regional (Arquivo de

importação do PJE-CalC), intime-se a autora para trazê-los no

prazo de 72 horas, peticionando nos autos com encaminhamento

via e-mail (vitv07.Calculos@trtes.jus.br) com cópia para

vitv07@trtes.jus.br, constando no título da mensagem eletrônica o

seguinte texto "0001054-15.2022.5.17.0007 - ARQUIVO DE

IMPORTAÇÃO PJE-CALC - cálculo do processo ".

Cumprida a determinação, remetam-se os autos à contadoria.

Não há depósitos nem custas pagas nos autos.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    MARCELO TOLOMEI TEIXEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001196-19.2022.5.17.0007
RECLAMANTE LUIZ CARLOS PACHECO SOUZA

ADVOGADO LUCAS CHAGAS LOURENCO(OAB:
37092/ES)

ADVOGADO KASSIO COSENDEI BAUER
MEDEIROS(OAB: 26187/ES)

ADVOGADO CAIO VITOR BROSEGHINI(OAB:
26181/ES)

RECLAMADO ORMEC ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO GUSTAVO CARDOSO DOYLE
MAIA(OAB: 12544/ES)

RECLAMADO TOP SERVICE SERVICOS E
SISTEMAS LTDA.

ADVOGADO GUSTAVO CARDOSO DOYLE
MAIA(OAB: 12544/ES)

RECLAMADO GPS - PREDIAL SISTEMAS DE
SEGURANCA LTDA

ADVOGADO GUSTAVO CARDOSO DOYLE
MAIA(OAB: 12544/ES)

PERITO LUIZ CARLOS MEDEIROS JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ CARLOS PACHECO SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f087672

proferida nos autos.

Advogados do RECLAMANTE: CAIO VITOR BROSEGHINI,

KASSIO COSENDEI BAUER MEDEIROS, LUCAS CHAGAS

LOURENCO

Advogado do RECLAMADO: GUSTAVO CARDOSO DOYLE

MAIA

DECISÃO

Dispensada a atuação da União/PGF na forma da portaria MF

582/13.

Homologo os cálculos apresentados pelo reclamado (doc.

2e44920), com a atualização procedida pela contadoria (doc. Id

3097a4d), de modo que declaro líquida a condenação.

Registra-se que a despeito de o relatório de cálculo apresentar o

texto “IRRF apurado com base nos artigos 12 e 12-A, da Lei

7.713/88”, deve ser considerado que foi observada a regra prevista

na Instrução Normativa nº 1.127/2011.

Não há depósitos nos autos, apenas seguro garantia.

Intime-se o reclamado, por meio de seu advogado,

independentemente de mandado específico de citação, para pagar

ou garantir a execução, no prazo de 15 dias, sob pena de penhora

de numerário.

Intime-se também o autor para ciência dos cálculos.

Informa-se às partes que eventuais divergências quanto aos

cálculos homologados deverão ser suscitadas em momento

oportuno.

Decorrido o prazo legal sem pagamento ou garantia da execução,

proceda-se à penhora on line dos ativos financeiros, por meio do

convênio Bacenjud.

Considerando que a conciliação confere efetividade ao princípio da

celeridade processual, bem como tendo em vista que a melhor

forma de resolução dos processos é a composição, poderão as
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partes dizer sobre eventual interesse na inclusão do feito em pauta

para tentativa de conciliação.

MDP

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    MARCELO TOLOMEI TEIXEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001196-19.2022.5.17.0007
RECLAMANTE LUIZ CARLOS PACHECO SOUZA

ADVOGADO LUCAS CHAGAS LOURENCO(OAB:
37092/ES)

ADVOGADO KASSIO COSENDEI BAUER
MEDEIROS(OAB: 26187/ES)

ADVOGADO CAIO VITOR BROSEGHINI(OAB:
26181/ES)

RECLAMADO ORMEC ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO GUSTAVO CARDOSO DOYLE
MAIA(OAB: 12544/ES)

RECLAMADO TOP SERVICE SERVICOS E
SISTEMAS LTDA.

ADVOGADO GUSTAVO CARDOSO DOYLE
MAIA(OAB: 12544/ES)

RECLAMADO GPS - PREDIAL SISTEMAS DE
SEGURANCA LTDA

ADVOGADO GUSTAVO CARDOSO DOYLE
MAIA(OAB: 12544/ES)

PERITO LUIZ CARLOS MEDEIROS JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - GPS - PREDIAL SISTEMAS DE SEGURANCA LTDA

  - ORMEC ENGENHARIA LTDA

  - TOP SERVICE SERVICOS E SISTEMAS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f087672

proferida nos autos.

Advogados do RECLAMANTE: CAIO VITOR BROSEGHINI,

KASSIO COSENDEI BAUER MEDEIROS, LUCAS CHAGAS

LOURENCO

Advogado do RECLAMADO: GUSTAVO CARDOSO DOYLE

MAIA

DECISÃO

Dispensada a atuação da União/PGF na forma da portaria MF

582/13.

Homologo os cálculos apresentados pelo reclamado (doc.

2e44920), com a atualização procedida pela contadoria (doc. Id

3097a4d), de modo que declaro líquida a condenação.

Registra-se que a despeito de o relatório de cálculo apresentar o

texto “IRRF apurado com base nos artigos 12 e 12-A, da Lei

7.713/88”, deve ser considerado que foi observada a regra prevista

na Instrução Normativa nº 1.127/2011.

Não há depósitos nos autos, apenas seguro garantia.

Intime-se o reclamado, por meio de seu advogado,

independentemente de mandado específico de citação, para pagar

ou garantir a execução, no prazo de 15 dias, sob pena de penhora

de numerário.

Intime-se também o autor para ciência dos cálculos.

Informa-se às partes que eventuais divergências quanto aos

cálculos homologados deverão ser suscitadas em momento

oportuno.

Decorrido o prazo legal sem pagamento ou garantia da execução,

proceda-se à penhora on line dos ativos financeiros, por meio do

convênio Bacenjud.

Considerando que a conciliação confere efetividade ao princípio da

celeridade processual, bem como tendo em vista que a melhor

forma de resolução dos processos é a composição, poderão as

partes dizer sobre eventual interesse na inclusão do feito em pauta

para tentativa de conciliação.

MDP

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    MARCELO TOLOMEI TEIXEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ACC-0000447-13.2024.5.17.0013
AUTOR SIND TRAB IND MET MEC MAT

ELETR E ELETRONICO E ESPIRITO
SANTO

ADVOGADO BARBARA MARTINELLI BARTH(OAB:
25497/ES)

ADVOGADO INGRID FERREIRA BARROS(OAB:
15751/ES)

ADVOGADO VINICIUS LIMA LOPES
WANDERLEY(OAB: 18839/ES)

ADVOGADO BRUNO BORNACKI SALIM
MURTA(OAB: 10856/ES)

ADVOGADO WILER COELHO DIAS(OAB:
11011/ES)

ADVOGADO RENATTA GUIMARAES
FRANCA(OAB: 17171/ES)

RÉU VALE S.A.

RÉU REFRAMAX ENGENHARIA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND TRAB IND MET MEC MAT ELETR E ELETRONICO E
ESPIRITO SANTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8de16a1

proferida nos autos.

Advogados do AUTOR: BARBARA MARTINELLI BARTH, OAB:

25497

BRUNO BORNACKI SALIM MURTA, OAB: 10856

INGRID FERREIRA BARROS, OAB: 15751

RENATTA GUIMARAES FRANCA, OAB: 17171

VINICIUS LIMA LOPES WANDERLEY, OAB: 18839

WILER COELHO DIAS, OAB: 11011

Advogados do RÉU: 

DECISÃO

Reconheço a dependência da presente ação em face do processo

0001401-14.2023.5.17.0007, arquivado sem resolução de mérito,

nos termos do art. 844 da CLT

Designo audiência UNA presencialpara o dia 11/04/2024 14:30

horas.

Intime-se o reclamante, por meio de seu patrono, que deverá

promover o comparecimento de seu constituinte, e cite(m)-se a(s)

reclamada(s), sob as penas do art. 844 da CLT.

A citação da reclamada deverá ser encaminhada também pelo

e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o  c a d a s t r a d o  n o  s i s t e m a :

pericias@reframax.com.br e periciasveronesi@gmail.com,

meramente com o intuito de contribuir com a celeridade processual,

sem utilidade para aplicação de sanções legais. Registro que o

endereço eletrônico consta da autuação, extraído do cadastro da

reclamada no PJE.

As testemunhas, portando documento oficial de identificação

original com foto, participarão da audiência independentemente de

notif icação ou intimação (artigos 825 e 845 da CLT). O

comparecimento das testemunhas à audiência deverá ser

promovido pela parte interessada independentemente de intimação,

na forma da lei (Art. 825 , 845 e Art. 852-H, §2ª, CLT), sob pena de

presunção de desistência da produção da prova, caso não

comprovado o convite. Não sendo comprovado o convite da

testemunha pelo interessado, não será deferido o adiamento da

audiência em razão da ausência.

A audiência será realizada no endereço Avenida Nossa

Senhora dos Navegantes, 1.245, 7º Andar, Enseada do Suá,

CEP.: 29050-335.

Registre-se que a conciliação confere efetividade ao princípio da

celeridade processual, bem como é a melhor forma de solução dos

processos.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    MARCELO TOLOMEI TEIXEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000224-83.2021.5.17.0007
RECLAMANTE ALICE SUBTIL SIQUEIRA

ADVOGADO ALESSANDRA CRISTINA DIAS(OAB:
144802/MG)

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

RECLAMADO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

TESTEMUNHA RONY CRISTHIAN NICOLAS
KRETTLI

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e3486c6

proferido nos autos.

DESPACHO

Homologado acordo entabulado na CumPrSe 0000037-

07.2023.5.17.0007, arquivada .

Libero à reclamada as apólices de seguro anexadas no presente

feito.

Dê-se baixa e arquivem-se os autos.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    MARCELO TOLOMEI TEIXEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000430-92.2024.5.17.0007
RECLAMANTE RAFFY AMIM ZAIDAN JUNIOR

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

RECLAMADO ARCELORMITTAL BRASIL S.A.

RECLAMADO ESTEL SERVICOS INDUSTRIAIS
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFFY AMIM ZAIDAN JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212000



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 17ª Região 1201
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5fb1a3f

proferido nos autos.

Advogados do AUTOR: MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E

QUEIROZ, OAB: 163741

Advogados do RÉU: 

DESPACHO

Designo audiência UNA presencialpara o dia 11/04/2024 14:00

horas.

Intime-se o reclamante, por meio de seu patrono, que deverá

promover o comparecimento de seu constituinte, e cite(m)-se a(s)

reclamada(s), sob as penas do art. 844 da CLT.

As testemunhas, portando documento oficial de identificação

original com foto, participarão da audiência independentemente de

notif icação ou intimação (artigos 825 e 845 da CLT). O

comparecimento das testemunhas à audiência deverá ser

promovido pela parte interessada independentemente de intimação,

na forma da lei (Art. 825 , 845 e Art. 852-H, §2ª, CLT), sob pena de

presunção de desistência da produção da prova, caso não

comprovado o convite. Não sendo comprovado o convite da

testemunha pelo interessado, não será deferido o adiamento da

audiência em razão da ausência.

A audiência será realizada no endereço Avenida Nossa

Senhora dos Navegantes, 1.245, 7º Andar, Enseada do Suá,

CEP.: 29050-335.

Registre-se que a conciliação confere efetividade ao princípio da

celeridade processual, bem como é a melhor forma de solução dos

processos.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    MARCELO TOLOMEI TEIXEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000431-77.2024.5.17.0007
RECLAMANTE RUBIA FRANCISCA DOS SANTOS

ADVOGADO FAUSTO HENRIQUE CUNHA
GOMES(OAB: 14577/ES)

RECLAMADO COMPANHIA DO BOI COMERCIO DE
CARNES EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - RUBIA FRANCISCA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 62fddc0

proferido nos autos.

Advogados do AUTOR: FAUSTO HENRIQUE CUNHA GOMES,

OAB: 14577

Advogados do RÉU: 

DESPACHO

Designo audiência UNA presencialpara o dia 11/04/2024 14:10

horas.

Intime-se o reclamante, por meio de seu patrono, que deverá

promover o comparecimento de seu constituinte, e cite(m)-se a(s)

reclamada(s), sob as penas do art. 844 da CLT.

As testemunhas, portando documento oficial de identificação

original com foto, participarão da audiência independentemente de

notif icação ou intimação (artigos 825 e 845 da CLT). O

comparecimento das testemunhas à audiência deverá ser

promovido pela parte interessada independentemente de intimação,

na forma da lei (Art. 825 , 845 e Art. 852-H, §2ª, CLT), sob pena de

presunção de desistência da produção da prova, caso não

comprovado o convite. Não sendo comprovado o convite da

testemunha pelo interessado, não será deferido o adiamento da

audiência em razão da ausência.

A audiência será realizada no endereço Avenida Nossa

Senhora dos Navegantes, 1.245, 7º Andar, Enseada do Suá,

CEP.: 29050-335.

Registre-se que a conciliação confere efetividade ao princípio da

celeridade processual, bem como é a melhor forma de solução dos

processos.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    MARCELO TOLOMEI TEIXEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000432-62.2024.5.17.0007
RECLAMANTE ANTONIO JOAQUIM FILHO

ADVOGADO FRANCISCO MACHADO
NASCIMENTO(OAB: 13010/ES)

RECLAMADO DANIEL COLCHOES LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO JOAQUIM FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212000



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 17ª Região 1202
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a113328

proferido nos autos.

Advogados do AUTOR: FRANCISCO MACHADO NASCIMENTO,

OAB: 13010

Advogados do RÉU: 

DESPACHO

Designo audiência UNA presencialpara o dia 11/04/2024 14:20

horas.

Intime-se o reclamante, por meio de seu patrono, que deverá

promover o comparecimento de seu constituinte, e cite(m)-se a(s)

reclamada(s), sob as penas do art. 844 da CLT.

As testemunhas, portando documento oficial de identificação

original com foto, participarão da audiência independentemente de

notif icação ou intimação (artigos 825 e 845 da CLT). O

comparecimento das testemunhas à audiência deverá ser

promovido pela parte interessada independentemente de intimação,

na forma da lei (Art. 825 , 845 e Art. 852-H, §2ª, CLT), sob pena de

presunção de desistência da produção da prova, caso não

comprovado o convite. Não sendo comprovado o convite da

testemunha pelo interessado, não será deferido o adiamento da

audiência em razão da ausência.

A audiência será realizada no endereço Avenida Nossa

Senhora dos Navegantes, 1.245, 7º Andar, Enseada do Suá,

CEP.: 29050-335.

Registre-se que a conciliação confere efetividade ao princípio da

celeridade processual, bem como é a melhor forma de solução dos

processos.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    MARCELO TOLOMEI TEIXEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000567-84.2018.5.17.0007
RECLAMANTE ALTENIRO JOSE DOS SANTOS

ADVOGADO BEN HUR BRENNER DAN
FARINA(OAB: 4813/ES)

ADVOGADO SUZANA ROITMAN FARINA(OAB:
5543/ES)

RECLAMADO BRASANITAS EMPRESA
BRASILEIRA DE SANEAMENTO E
COM LTDA

ADVOGADO FERNANDO MOREIRA DRUMMOND
TEIXEIRA(OAB: 108112/MG)

ADVOGADO LUCIO SERGIO DE LAS CASAS
JUNIOR(OAB: 108176/MG)

ADVOGADO ANA CAROLINA REMIGIO DE
OLIVEIRA(OAB: 86844/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALTENIRO JOSE DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 780d85e

proferido nos autos.

Advogados do RECLAMANTE: BEN HUR BRENNER DAN

FARINA, SUZANA ROITMAN FARINA

Advogados do RECLAMADO: ANA CAROLINA REMIGIO DE

OLIVEIRA, FERNANDO MOREIRA DRUMMOND TEIXEIRA,

LUCIO SERGIO DE LAS CASAS JUNIOR

DECISÃO

Adequados os cálculos pela reclamada à sentença dos Embargos à

Execução , e ante a concordância expressa do reclamante aos

cálculos patronais, determino:

Intime-se o reclamado, por meio de seu advogado,

independentemente de mandado específico de citação, para

substituir a Apólice , providenciando o pagamento dos cálculos ora

atualizados pela contadoria do juízo, no prazo de 10 dias, sob pena

de penhora de numerário.

MDP

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    MARCELO TOLOMEI TEIXEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000567-84.2018.5.17.0007
RECLAMANTE ALTENIRO JOSE DOS SANTOS

ADVOGADO BEN HUR BRENNER DAN
FARINA(OAB: 4813/ES)

ADVOGADO SUZANA ROITMAN FARINA(OAB:
5543/ES)

RECLAMADO BRASANITAS EMPRESA
BRASILEIRA DE SANEAMENTO E
COM LTDA

ADVOGADO FERNANDO MOREIRA DRUMMOND
TEIXEIRA(OAB: 108112/MG)

ADVOGADO LUCIO SERGIO DE LAS CASAS
JUNIOR(OAB: 108176/MG)

ADVOGADO ANA CAROLINA REMIGIO DE
OLIVEIRA(OAB: 86844/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRASANITAS EMPRESA BRASILEIRA DE SANEAMENTO E
COM LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212000



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 17ª Região 1203
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 780d85e

proferido nos autos.

Advogados do RECLAMANTE: BEN HUR BRENNER DAN

FARINA, SUZANA ROITMAN FARINA

Advogados do RECLAMADO: ANA CAROLINA REMIGIO DE

OLIVEIRA, FERNANDO MOREIRA DRUMMOND TEIXEIRA,

LUCIO SERGIO DE LAS CASAS JUNIOR

DECISÃO

Adequados os cálculos pela reclamada à sentença dos Embargos à

Execução , e ante a concordância expressa do reclamante aos

cálculos patronais, determino:

Intime-se o reclamado, por meio de seu advogado,

independentemente de mandado específico de citação, para

substituir a Apólice , providenciando o pagamento dos cálculos ora

atualizados pela contadoria do juízo, no prazo de 10 dias, sob pena

de penhora de numerário.

MDP

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    MARCELO TOLOMEI TEIXEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001082-51.2020.5.17.0007
RECLAMANTE JOAS MARTINS SANTOS DE

OLIVEIRA

ADVOGADO PEDRO RODRIGUES FRAGA(OAB:
19323/ES)

ADVOGADO FELIPE GONCALVES
CIPRIANO(OAB: 21519/ES)

RECLAMADO MARGATRAN PRESTADORA DE
SERVICOS LTDA

ADVOGADO RODRIGO SILVA MELLO(OAB:
9714/ES)

TESTEMUNHA MESSIAS MOREIRA BESSA

TESTEMUNHA LUIZ HENRIQUE SIQUEIRA
OLIVEIRA

TESTEMUNHA CARLOS ALBERTO CAVALCANTE

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARGATRAN PRESTADORA DE SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 906639b

proferido nos autos.

Advogados do AUTOR: FELIPE GONCALVES CIPRIANO, OAB:

21519

PEDRO RODRIGUES FRAGA, OAB: 19323

Advogados do AUTOR: FELIPE GONCALVES CIPRIANO, OAB:

21519

PEDRO RODRIGUES FRAGA, OAB: 19323

Advogados do RÉU: RODRIGO SILVA MELLO, OAB: 9714

DESPACHO

Considerando que foi realizado o pagamento em valor menor ao

apurado, intime-se a reclamada para, no prazo de 5 dias,

complementar o valor da execução no valor de R$ 9.886,68, sob

pena de penhora de numerário.

Decorrido o prazo legal sem pagamento ou garantia da execução,

proceda-se à penhora on line dos ativos financeiros, por meio do

convênio Bacenjud.

ATS

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    MARCELO TOLOMEI TEIXEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0129500-22.2011.5.17.0007
RECLAMANTE CIRO FERREIRA DA SILVA FILHO

ADVOGADO SAVIO CORREA SIMOES(OAB:
12713/ES)

RECLAMADO FLEXIBRAS TUBOS FLEXIVEIS LTDA

ADVOGADO ROGERIO BERMUDES
MUSIELLO(OAB: 4239/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLEXIBRAS TUBOS FLEXIVEIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ea3e05f

proferido nos autos.

Advogados do AUTOR: SAVIO CORREA SIMOES, OAB: 12713

Advogados do RÉU: ROGERIO BERMUDES MUSIELLO, OAB:

4239

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212000



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 17ª Região 1204
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

DESPACHO

1 - Intime-se a Reclamada para liquidar o julgado, no prazo de 08

dias, na forma do art. 879 da CLT.

2 - Sobrevindo os cálculos, intime-se o Reclamante para ciência dos

cálculos da reclamada e para, em 08 dias, apresentar impugnação

especificada quanto aos itens e valores objeto de discordância,

apresentando os cálculos que entende devidos, inclusive quanto

aos valores relativos à seguridade social, sob pena de preclusão, na

forma do art. 879, CLT. 

3- Atentem-se as partes para que seus cálculos sejam

anexados ao sistema e para que seja encaminhado o arquivo

de importação do s istema pje-Calc  para  o  emai l :

v i t v 0 7 . C a l c u l o s @ t r t e s . j u s . b r  c o m  c ó p i a  p a r a

vitv07@trtes.jus.br, contendo no campo assunto: " 0129500-

22.2011.5.17.0007 - ARQUIVO DE IMPORTAÇÃO PJE-CALC -

cálculo do processo ", na forma art. 86 do Provimento

Consolidado 01/2005. Os cálculos das partes deverão

obrigatoriamente ser juntados em PDF e preferencialmente

com o arquivo PJC exportado pelo PJe-Calc, nos termos da

Resolução CSJT

Quanto ao tema correção monetária, já pacificado pelo e. STF,

deverá ser observado o índice IPCA-E, acrescido da TRD

acumulada para o período pré-processual e a taxa Selic

(englobando juros e correção monetária) para o período processual,

conforme entendimento firmado pelo E. Supremo Tribunal Federal,

com efeitos vinculantes, na decisão final proferida, conjuntamente,

nas ADCs 58 e 59 e ADIs 5.867 e 6.021 e na forma da Reclamação

n. 57.893 ES, de Relatoria da Ministra Cármen Lúcia, proferida em

01.03.2023.

Em nome dos princípios da razoável duração do processo e da

economia processual, bem como à dignidade da justiça, advirto às

partes para que se pautem pela boa-fé processual, evitando

discussões flagrantemente protelatórias, sob pena de ensejo a

sanções previstas em lei .

4 -Após a impugnação, ou decorrido o prazo sem manifestação,

remetam-se os autos à Contadoria.

5- Registre-se o depósito recursal de id 14b5721 (fls. 570).

JB

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    MARCELO TOLOMEI TEIXEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000220-80.2020.5.17.0007
RECLAMANTE EDMAR FRANCISCO GOMES

ADVOGADO THIAGO ROBERTO ALVES
SANTOS(OAB: 26212/ES)

RECLAMADO FARMACIA PRECO BAIXO DE
MARCILIO DE NORONHA LTDA - ME

ADVOGADO RODRIGO SILVA MELLO(OAB:
9714/ES)

TESTEMUNHA Jackson Anjos da Silva

TESTEMUNHA Alex de Paula Golinelo da Cruz

TESTEMUNHA Danieli Santana dos Santos

Intimado(s)/Citado(s):

  - FARMACIA PRECO BAIXO DE MARCILIO DE NORONHA
LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 375e1d6

proferido nos autos.

Advogados do AUTOR: THIAGO ROBERTO ALVES SANTOS,

OAB: 26212

Advogados do RÉU: RODRIGO SILVA MELLO, OAB: 9714

DESPACHO

Intime-se a reclamada para comprovar o pagamento da 6ª parcela,

no valor de R$ 13.971,01 (contribuição social) mediante depósito

judicial no prazo de 10 dias, sob pena de execução.

Sobrevindo o valor aos autos expeça-se alvará conforme decisão id

10f25bd.

ACBBP

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    MARCELO TOLOMEI TEIXEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000193-29.2022.5.17.0007
RECLAMANTE LEANDRO ARNALDO DE SOUZA

ADVOGADO BRUNA DE PAULA(OAB: 28715/ES)

ADVOGADO ANA LUIZA REIS GARCIA(OAB:
14635/ES)

ADVOGADO GUSTAVO ANGELI STORCH(OAB:
15665/ES)

ADVOGADO ROSEMARY MACHADO DE
PAULA(OAB: 294/ES)

RECLAMADO INSTITUTO DE TECNOLOGIA DA
INFORMACAO E COMUNICACAO DO
ESTADO DO ESPIRITO SANTO

RECLAMADO FRAGA DE MEDEIROS PROJETOS
LTDA

ADVOGADO DINAH PATRICIA RIBEIRO
GAGNO(OAB: 313/ES)

TESTEMUNHA LUCAS HENRIQUE DA SILVA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212000



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 17ª Região 1205
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEANDRO ARNALDO DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID caa5323

proferido nos autos.

DESPACHO

Realizado acordo nos autos da CumPrSe 0001220-

13.2023.5.17.0007, conforme despacho id 587a357.

Registro que doravante os atos processuais deverão ser praticados

nos autos do processo CumPrSe 0001220-13.2023.5.17.0007, sob

pena de desconsideração.

Assim, considerando a inexistência de depósitos recursais nestes

autos, dê-se baixa e arquivem-se os autos.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    MARCELO TOLOMEI TEIXEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000193-29.2022.5.17.0007
RECLAMANTE LEANDRO ARNALDO DE SOUZA

ADVOGADO BRUNA DE PAULA(OAB: 28715/ES)

ADVOGADO ANA LUIZA REIS GARCIA(OAB:
14635/ES)

ADVOGADO GUSTAVO ANGELI STORCH(OAB:
15665/ES)

ADVOGADO ROSEMARY MACHADO DE
PAULA(OAB: 294/ES)

RECLAMADO INSTITUTO DE TECNOLOGIA DA
INFORMACAO E COMUNICACAO DO
ESTADO DO ESPIRITO SANTO

RECLAMADO FRAGA DE MEDEIROS PROJETOS
LTDA

ADVOGADO DINAH PATRICIA RIBEIRO
GAGNO(OAB: 313/ES)

TESTEMUNHA LUCAS HENRIQUE DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRAGA DE MEDEIROS PROJETOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID caa5323

proferido nos autos.

DESPACHO

Realizado acordo nos autos da CumPrSe 0001220-

13.2023.5.17.0007, conforme despacho id 587a357.

Registro que doravante os atos processuais deverão ser praticados

nos autos do processo CumPrSe 0001220-13.2023.5.17.0007, sob

pena de desconsideração.

Assim, considerando a inexistência de depósitos recursais nestes

autos, dê-se baixa e arquivem-se os autos.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    MARCELO TOLOMEI TEIXEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

8ª VARA DO TRABALHO DE VITÓRIA

Edital

Processo Nº ATOrd-0000444-10.2023.5.17.0008
RECLAMANTE NARCISO SILVANO DA SILVA

ADVOGADO MAGNO PATRICK PICKHARDT(OAB:
35902/ES)

RECLAMADO PRIME CONSULTORIA DE OBRAS E
PROJETOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRIME CONSULTORIA DE OBRAS E PROJETOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL

O (A) MM (a). Juiz(a) da 8ª Vara do Trabalho de Vitória/ES, no uso

de suas de atribuições legais, FAZ SABER a quantos o presente

edital virem ou dele conhecimento tiverem que pelo mesmo fica(m)

NOTIFICADO(S) o(s) PRIME CONSULTORIA DE OBRAS E

PROJETOS LTDA, CNPJ: 43.262.513/0001-83, com endereço

incerto ou não sabido, para tomar ciência da decisão proferida nos

autos supracitados. O inteiro teor da sentença está disponível para

consulta no endereço https://pje.trt17.jus.br/pjekz/validacao,

d i g i t a n d o  a ( s )  s e g u i n t e ( s )  c h a v e ( s )  d e  a c e s s o :

2 4 0 2 2 2 1 4 2 6 1 1 0 5 3 0 0 0 0 0 0 3 3 2 5 3 3 6 2 .

Cumpra-se na forma e sob as penas da Lei.

Dado e passado nesta cidade.

VITORIA/ES, 18 de março de 2024.

CLOVIS ROSA DA CRUZ

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0001081-58.2023.5.17.0008
RECLAMANTE RAISSA CARREY PULCHERA DO

NASCIMENTO

ADVOGADO ALAN BORELA(OAB: 103763/PR)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212000



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 17ª Região 1206
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

RECLAMADO ISSO É DELIVERY

RECLAMADO CARLOS ROBERTO DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ISSO É DELIVERY

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE CITAÇÃO INICIAL

O (A) Excelentíssimo(a) Juiz(a) da 8ª Vara do Trabalho de

Vitória/ES, no uso de suas de atribuições legais, FAZ SABER a

quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que

pelo mesmo fica(m) CITADO(S) o(s) ISSO É DELIVERY, com

endereço incerto ou não sabido.

Fica Vossa Senhoria notificado(a) de que tramita eletronicamente

reclamação trabalhista, cuja petição inicial e documentos poderão

ser acessados via internet (https://pje.trt17.jus.br/pjekz/validacao),

devendo observar as letras maiúsculas e minúsculas e utilizar o

navegador Firefox versão mais recente, digitando a(s) chave(s) de

acesso abaixo:

24031822044488800000033594320

Vossa Senhor ia deverá comparecer,  pessoalmente ou

representado(a) por preposto(a) habilitado(a) (CLT, art. 843, § 1º), à

audiência designada para 09/04/2024 13:30, sob as penas do art.

844 da CLT, na sede desta 8ª Vara do Trabalho de Vitória, situada

na AVENIDA DOS NOSSA SENHORA NAVEGANTES, 1245, 7

andar - Torre Horizontal, ENSEADA DO SUA, VITORIA/ES - CEP:

29050-335.

Não havendo acordo, o reclamado terá vinte minutos para aduzir

sua defesa, após a leitura da reclamação, quando esta não for

dispensada por ambas as partes (CLT, art. 847).

A parte poderá apresentar defesa escrita pelo sistema de processo

judicial eletrônico até a audiência (CLT, parágrafo único do art. 847).

Caso a parte reclamante tenha optado pela tramitação do processo

pelo Juízo 100% digital, ademandada deverá, se for o caso,

manifestar expressa concordância até 05 dias após o recebimento

da citação, nos termos do art. 4º do ATO TRT 17.ª PRESI N.º

77/2021.

Vossa Senhoria poderá acessar previamente o portal eletrônico

do Tribunal (https://www.trtes.jus.br/principal/gestao-

administrativa/pre-credenciamento/index), para preenchimento

de cadastro específico de controle de entrada no prédio das

Varas do Trabalho. Caso a opção seja pelo cadastramento

presencial ,  é recomendável o comparecimento com

antecedência.

VITORIA/ES, 18 de março de 2024.

DONIZETTI NORONHA MAIA

Diretor de Secretaria

Notificação

Processo Nº CumSen-0000348-58.2024.5.17.0008
EXEQUENTE SIND DOS EMP EM

ESTABELECIMENTOS BANCARIAS
NO E E SANTO

ADVOGADO JESSICA SANTOS DE
MACEDO(OAB: 26081/ES)

ADVOGADO RUDSON ATAYDES FREITAS(OAB:
8035/ES)

ADVOGADO ANDRE LUIZ MOREIRA(OAB:
7851/ES)

ADVOGADO ELISANGELA LEITE MELO(OAB:
7782/ES)

EXECUTADO DACASA FINANCEIRA S/A -
SOCIEDADE DE CREDITO
FINANCIAME

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND DOS EMP EM ESTABELECIMENTOS BANCARIAS NO E
E SANTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 27e51ae

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Trata-se de ação de cumprimento da sentença coletiva proferida

nos autos do processo 0042800-20.2009.5.17.0005.

Cite-se a ré para contestar a ação e os cálculos apresentados, no

prazo de 10 dias, sob pena de preclusão.

Apresentada a defesa, à parte autora para réplica por igual prazo.

Decorrido o prazo, voltem os autos conclusos para decisão.

VITORIA/ES, 18 de março de 2024.

    ROSALY STANGE AZEVEDO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº PAP-0000336-44.2024.5.17.0008
REQUERENTE SINDICATO DOS TECNICOS E

AUXILIARES DE ENFERMAGEM DO
ESTADO DO ESPIRITO SANTO

ADVOGADO LEONIDIO JOSE DE BARROS E
SILVA GUSMAO(OAB: 10098/ES)

REQUERIDO CENTRO MEDICO HOSPITALAR DE
VILA VELHA S/A

Intimado(s)/Citado(s):
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  - SINDICATO DOS TECNICOS E AUXILIARES DE
ENFERMAGEM DO ESTADO DO ESPIRITO SANTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3fc6273

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Cite-se o réu, na forma do art. 382, § 1º, do CPC.

VITORIA/ES, 18 de março de 2024.

    ROSALY STANGE AZEVEDO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000566-28.2020.5.17.0008
RECLAMANTE WAGNER DA COSTA NASCIMENTO

ADVOGADO SABRINA TOREZANI DA
FONSECA(OAB: 12231/ES)

ADVOGADO EDUARDO VOSS FREGONASSI
PARAJARA(OAB: 21984/ES)

RECLAMADO AEROPORTO VEICULOS LTDA

ADVOGADO MARIO JORGE MARTINS
PAIVA(OAB: 5898/ES)

ADVOGADO SILVANA GALAVOTTI PAIVA(OAB:
12706/ES)

TESTEMUNHA RONIELIS SILVA SANTOS

PERITO CARLOS ORLANDO NETTO

TESTEMUNHA WILLIAN PERES

TESTEMUNHA FABIO CRISTIANO DA SILVA GOMES

PERITO RENZO LEAO FROIS SIMOES

Intimado(s)/Citado(s):

  - WAGNER DA COSTA NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID bd8fac2

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos etc.

Homologo o acordo entabulado pelas partes, id. fa45498, para que

surta seus jurídicos efeitos.

Multa de 50% em caso de inadimplemento.

Custas já recolhidas quando da interposição dos recursos.

Expeçam-se alvarás para liberação dos depósitos recursais em

favor do reclamante, advogado, peritos e União conforme acordado.

Intimem-se as partes.

Cumprido integralmente o acordo e pagas as parcelas acessórias,

remetam-se os autos ao Arquivo.

VITORIA/ES, 18 de março de 2024.

    ROSALY STANGE AZEVEDO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000566-28.2020.5.17.0008
RECLAMANTE WAGNER DA COSTA NASCIMENTO

ADVOGADO SABRINA TOREZANI DA
FONSECA(OAB: 12231/ES)

ADVOGADO EDUARDO VOSS FREGONASSI
PARAJARA(OAB: 21984/ES)

RECLAMADO AEROPORTO VEICULOS LTDA

ADVOGADO MARIO JORGE MARTINS
PAIVA(OAB: 5898/ES)

ADVOGADO SILVANA GALAVOTTI PAIVA(OAB:
12706/ES)

TESTEMUNHA RONIELIS SILVA SANTOS

PERITO CARLOS ORLANDO NETTO

TESTEMUNHA WILLIAN PERES

TESTEMUNHA FABIO CRISTIANO DA SILVA GOMES

PERITO RENZO LEAO FROIS SIMOES

Intimado(s)/Citado(s):

  - AEROPORTO VEICULOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID bd8fac2

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos etc.

Homologo o acordo entabulado pelas partes, id. fa45498, para que

surta seus jurídicos efeitos.

Multa de 50% em caso de inadimplemento.

Custas já recolhidas quando da interposição dos recursos.

Expeçam-se alvarás para liberação dos depósitos recursais em

favor do reclamante, advogado, peritos e União conforme acordado.

Intimem-se as partes.

Cumprido integralmente o acordo e pagas as parcelas acessórias,

remetam-se os autos ao Arquivo.

VITORIA/ES, 18 de março de 2024.

    ROSALY STANGE AZEVEDO

    Juíza do Trabalho Substituta
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Processo Nº ATOrd-0000128-41.2016.5.17.0008
RECLAMANTE AYMARA FRAGA DE OLIVEIRA

ADVOGADO DANIEL SALUME SILVA(OAB:
20645/ES)

RECLAMADO JOAO CARLOS DE ALMEIDA

RECLAMADO JOAO DE ALMEIDA CONSTRUCOES
EIRELI - ME

ADVOGADO PAULO MARCOS LORETO(OAB:
336682/SP)

ADVOGADO ALESSANDRO BRUNO LEITE
RIBEIRO(OAB: 24519/ES)

ADVOGADO HUGO ZANON SOARES(OAB:
18862/ES)

RECLAMADO MARIA LUZIA LOURENCO DE
ALMEIDA

TERCEIRO
INTERESSADO

ANDRE TENDLER LEIBEL

Intimado(s)/Citado(s):

  - AYMARA FRAGA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e17bfd0

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Renova-se, neste ato, a intimação para as partes se manifestarem,

em cinco dias, sobre o adimplemento do acordo.

No silêncio, libere-se em favor da exequente a importância de

R$776,83 e devolva-se o saldo sobejante aos executados.

Por fim, faça-se conclusão para extinção.

VITORIA/ES, 18 de março de 2024.

    ROSALY STANGE AZEVEDO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0001184-65.2023.5.17.0008
RECLAMANTE VITORIA MARIA NEVES COUTINHO

ADVOGADO PEDRO RODRIGUES FRAGA(OAB:
19323/ES)

RECLAMADO SMASH TOWN CENTRO COMERCIO
DE ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO LUCAS BORGO(OAB: 34877/ES)

PERITO LAURO MARCIO VIEIRA DE
ASSUMPCAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - VITORIA MARIA NEVES COUTINHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3527c5f

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Autorizo a realização da perícia no local informado pela reclamante.

Intime-se o expert e a reclamada com urgência.

VITORIA/ES, 18 de março de 2024.

    ROSALY STANGE AZEVEDO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000954-33.2017.5.17.0008
RECLAMANTE RITHIEL SOUZA ERLACH

ADVOGADO ADEMIR MOURA BARBOSA
FILHO(OAB: 28256/ES)

ADVOGADO MARTA ROSE VIMERCATI
SCODINO(OAB: 10982/ES)

RECLAMADO GERLANDIO SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO FABIANO SALINEIRO(OAB:
136831/SP)

ADVOGADO ROBERTA CAMPOS FERRO(OAB:
26844/GO)

RECLAMADO CHURRASCARIA VENTO NORTE
LTDA

ADVOGADO GEORGIA LASTE DA SILVA(OAB:
121346/RS)

RECLAMADO SERRANA GRILL LIMITADA

RECLAMADO BRASIL FOODSERVICE MANAGER S
A - BFM

ADVOGADO VICTOR GOULART DE
CARVALHO(OAB: 223505/RJ)

ADVOGADO IRINI TSOUROUTSOGLOU
PIRES(OAB: 184235/RJ)

RECLAMADO GIOVANI LASTE

ADVOGADO GEORGIA LASTE DA SILVA(OAB:
121346/RS)

RECLAMADO BRAZCARNES PARTICIPACOES S.A.

RECLAMADO JOSE RICARDO TOSTES NUNES
MARTINS

RECLAMADO BRAZAL - BRASIL ALIMENTOS S.A.

ADVOGADO VICTOR GOULART DE
CARVALHO(OAB: 223505/RJ)

RECLAMADO LUCAS ZANCHETTA RIBEIRO

RECLAMADO POC-OPERADORA DE
CHURRASCARIAS S/A

ADVOGADO VICTOR GOULART DE
CARVALHO(OAB: 223505/RJ)

RECLAMADO RAPHAEL DE MELO TAVORA
VARGAS FRANCO NETTO

TERCEIRO
INTERESSADO

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO
RIO DE JANEIRO - JUCERJA-

Intimado(s)/Citado(s):

  - RITHIEL SOUZA ERLACH

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 700fef8

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Intime-se o exequente para tomar ciência dos documentos

fornecidos pela JUCERJA e requerer o que entender de direito, em

dez dias, sob pena de ser iniciada a contagem do prazo

prescricional intercorrente.

Intime-se o polo passivo para esclarecer, com a devida

comprovação, em cinco dias, quais são as empresas que estão

abarcadas pela decretação de falência nos autos de n. 0411258-

46.2014.8.19.0001.

Após, retornem conclusos.

VITORIA/ES, 18 de março de 2024.

    ROSALY STANGE AZEVEDO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000128-41.2016.5.17.0008
RECLAMANTE AYMARA FRAGA DE OLIVEIRA

ADVOGADO DANIEL SALUME SILVA(OAB:
20645/ES)

RECLAMADO JOAO CARLOS DE ALMEIDA

RECLAMADO JOAO DE ALMEIDA CONSTRUCOES
EIRELI - ME

ADVOGADO PAULO MARCOS LORETO(OAB:
336682/SP)

ADVOGADO ALESSANDRO BRUNO LEITE
RIBEIRO(OAB: 24519/ES)

ADVOGADO HUGO ZANON SOARES(OAB:
18862/ES)

RECLAMADO MARIA LUZIA LOURENCO DE
ALMEIDA

TERCEIRO
INTERESSADO

ANDRE TENDLER LEIBEL

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO DE ALMEIDA CONSTRUCOES EIRELI - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e17bfd0

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Renova-se, neste ato, a intimação para as partes se manifestarem,

em cinco dias, sobre o adimplemento do acordo.

No silêncio, libere-se em favor da exequente a importância de

R$776,83 e devolva-se o saldo sobejante aos executados.

Por fim, faça-se conclusão para extinção.

VITORIA/ES, 18 de março de 2024.

    ROSALY STANGE AZEVEDO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0001184-65.2023.5.17.0008
RECLAMANTE VITORIA MARIA NEVES COUTINHO

ADVOGADO PEDRO RODRIGUES FRAGA(OAB:
19323/ES)

RECLAMADO SMASH TOWN CENTRO COMERCIO
DE ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO LUCAS BORGO(OAB: 34877/ES)

PERITO LAURO MARCIO VIEIRA DE
ASSUMPCAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SMASH TOWN CENTRO COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3527c5f

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Autorizo a realização da perícia no local informado pela reclamante.

Intime-se o expert e a reclamada com urgência.

VITORIA/ES, 18 de março de 2024.

    ROSALY STANGE AZEVEDO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000954-33.2017.5.17.0008
RECLAMANTE RITHIEL SOUZA ERLACH

ADVOGADO ADEMIR MOURA BARBOSA
FILHO(OAB: 28256/ES)

ADVOGADO MARTA ROSE VIMERCATI
SCODINO(OAB: 10982/ES)

RECLAMADO GERLANDIO SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO FABIANO SALINEIRO(OAB:
136831/SP)

ADVOGADO ROBERTA CAMPOS FERRO(OAB:
26844/GO)

RECLAMADO CHURRASCARIA VENTO NORTE
LTDA

ADVOGADO GEORGIA LASTE DA SILVA(OAB:
121346/RS)

RECLAMADO SERRANA GRILL LIMITADA

RECLAMADO BRASIL FOODSERVICE MANAGER S
A - BFM

ADVOGADO VICTOR GOULART DE
CARVALHO(OAB: 223505/RJ)

ADVOGADO IRINI TSOUROUTSOGLOU
PIRES(OAB: 184235/RJ)

RECLAMADO GIOVANI LASTE

ADVOGADO GEORGIA LASTE DA SILVA(OAB:
121346/RS)
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RECLAMADO BRAZCARNES PARTICIPACOES S.A.

RECLAMADO JOSE RICARDO TOSTES NUNES
MARTINS

RECLAMADO BRAZAL - BRASIL ALIMENTOS S.A.

ADVOGADO VICTOR GOULART DE
CARVALHO(OAB: 223505/RJ)

RECLAMADO LUCAS ZANCHETTA RIBEIRO

RECLAMADO POC-OPERADORA DE
CHURRASCARIAS S/A

ADVOGADO VICTOR GOULART DE
CARVALHO(OAB: 223505/RJ)

RECLAMADO RAPHAEL DE MELO TAVORA
VARGAS FRANCO NETTO

TERCEIRO
INTERESSADO

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO
RIO DE JANEIRO - JUCERJA-

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRASIL FOODSERVICE MANAGER S A - BFM

  - BRAZAL - BRASIL ALIMENTOS S.A.

  - CHURRASCARIA VENTO NORTE LTDA

  - GERLANDIO SILVA DOS SANTOS

  - GIOVANI LASTE

  - POC-OPERADORA DE CHURRASCARIAS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 700fef8

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Intime-se o exequente para tomar ciência dos documentos

fornecidos pela JUCERJA e requerer o que entender de direito, em

dez dias, sob pena de ser iniciada a contagem do prazo

prescricional intercorrente.

Intime-se o polo passivo para esclarecer, com a devida

comprovação, em cinco dias, quais são as empresas que estão

abarcadas pela decretação de falência nos autos de n. 0411258-

46.2014.8.19.0001.

Após, retornem conclusos.

VITORIA/ES, 18 de março de 2024.

    ROSALY STANGE AZEVEDO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000540-30.2020.5.17.0008
RECLAMANTE GERALDO JULIO DE OLIVEIRA

ADVOGADO MAIRA DANCOS BARBOSA
RIBEIRO(OAB: 10800/ES)

ADVOGADO MARIA DA CONCEICAO SARLO
BORTOLINI CHAMOUN(OAB:
4770/ES)

RECLAMADO VALE S.A.

ADVOGADO CARLA GUSMAN ZOUAIN(OAB:
7582/ES)

ADVOGADO BARBARA BRAUN RIZK(OAB:
13843/ES)

PERITO ARISTOTELES ASPIN MANSOR
PASSOS

TESTEMUNHA BRUNO LOPES CUNHA

PERITO DILMO CEZAR RAMOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 22a6d24

proferido nos autos.

DESPACHO ORDENADOR DA LIQUIDAÇÃO

Vistos etc.

As partes ficam cientes de que a tramitação da liquidação deste

processo se orientará pelas medidas de gestão judiciária adotadas

no presente despacho ordenador.

Para fins de melhor análise dos autos em audiência, registre-se

que:

há seguro garantia judicial/fiança bancária no #id:0de65cd ainda

não liberada;

•

as custas processuais foram recolhidas, conforme guia

#id:7b057c0;

•

Não existem obrigações de fazer e•

foram realizadas 02(duas) perícias na fase de conhecimento.•

Registrado o trânsito em julgado e iniciada a fase de liquidação.

Expeça-se requisição de pagamento de honorários ao perito

ARISTÓTELES ASPIN MANSOR PASSOS.

Apresentem as partes os seus cálculos de liquidação, em PDF,

preferencialmente acompanhados do arquivo “pjc” exportado pelo

PJe-Calc, observado o disposto na Resolução CSJT n° 185, de

24/03/2017, no prazo comum de 08 dias, ficando desde já cientes

de que a não apresentação de cálculos implicará na preclusão

temporal e na designação de perícia para liquidação.

No mesmo prazo acima, deverão as partes informar os dados

bancários para fins de transferência dos valores que lhe sejam

devidos.

Decorrido o prazo acima, as partes deverão se manifestar,

independentemente de intimação, no prazo de 08 dias, acerca dos

cálculos apresentados pela parte contrária. Havendo discordância,

AS PARTES DEVERÃO INDICAR DE FORMA DETALHADA

EVENTUAIS IMPUGNAÇÕES, SOB PENA DE PRECLUSÃO,

conforme art. 879, § 2º da CLT.
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Não será deferida dilação dos prazos acima, uma vez que

peremptórios.

VITORIA/ES, 18 de março de 2024.

    ROSALY STANGE AZEVEDO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000540-30.2020.5.17.0008
RECLAMANTE GERALDO JULIO DE OLIVEIRA

ADVOGADO MAIRA DANCOS BARBOSA
RIBEIRO(OAB: 10800/ES)

ADVOGADO MARIA DA CONCEICAO SARLO
BORTOLINI CHAMOUN(OAB:
4770/ES)

RECLAMADO VALE S.A.

ADVOGADO CARLA GUSMAN ZOUAIN(OAB:
7582/ES)

ADVOGADO BARBARA BRAUN RIZK(OAB:
13843/ES)

PERITO ARISTOTELES ASPIN MANSOR
PASSOS

TESTEMUNHA BRUNO LOPES CUNHA

PERITO DILMO CEZAR RAMOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - GERALDO JULIO DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 22a6d24

proferido nos autos.

DESPACHO ORDENADOR DA LIQUIDAÇÃO

Vistos etc.

As partes ficam cientes de que a tramitação da liquidação deste

processo se orientará pelas medidas de gestão judiciária adotadas

no presente despacho ordenador.

Para fins de melhor análise dos autos em audiência, registre-se

que:

há seguro garantia judicial/fiança bancária no #id:0de65cd ainda

não liberada;

•

as custas processuais foram recolhidas, conforme guia

#id:7b057c0;

•

Não existem obrigações de fazer e•

foram realizadas 02(duas) perícias na fase de conhecimento.•

Registrado o trânsito em julgado e iniciada a fase de liquidação.

Expeça-se requisição de pagamento de honorários ao perito

ARISTÓTELES ASPIN MANSOR PASSOS.

Apresentem as partes os seus cálculos de liquidação, em PDF,

preferencialmente acompanhados do arquivo “pjc” exportado pelo

PJe-Calc, observado o disposto na Resolução CSJT n° 185, de

24/03/2017, no prazo comum de 08 dias, ficando desde já cientes

de que a não apresentação de cálculos implicará na preclusão

temporal e na designação de perícia para liquidação.

No mesmo prazo acima, deverão as partes informar os dados

bancários para fins de transferência dos valores que lhe sejam

devidos.

Decorrido o prazo acima, as partes deverão se manifestar,

independentemente de intimação, no prazo de 08 dias, acerca dos

cálculos apresentados pela parte contrária. Havendo discordância,

AS PARTES DEVERÃO INDICAR DE FORMA DETALHADA

EVENTUAIS IMPUGNAÇÕES, SOB PENA DE PRECLUSÃO,

conforme art. 879, § 2º da CLT.

Não será deferida dilação dos prazos acima, uma vez que

peremptórios.

VITORIA/ES, 18 de março de 2024.

    ROSALY STANGE AZEVEDO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000012-98.2017.5.17.0008
RECLAMANTE RODRIGO CARDOSO PEREIRA

ADVOGADO RAQUEL DO CARMO BICALHO(OAB:
21278/ES)

ADVOGADO ANALTON LOXE JUNIOR(OAB:
13761/ES)

RECLAMADO LUCAS STARLING AMBROSIO

RECLAMADO PROPAGA COMUNICACAO VISUAL
LTDA - ME

ADVOGADO FABRICIO DA SILVA
MEIRELLES(OAB: 20962/ES)

RECLAMADO PEDRO DRUMOND AMBROSIO

TESTEMUNHA EDMAR COSTA MUNIZ JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODRIGO CARDOSO PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1cd3040

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Intime-se o(a) exequente para tomar ciência das certidões de oficial

de justiça constantes das cartas precatórias e requerer o que

entender de direito, no prazo de dez dias, sob pena de suspensão

do feito, com início da contagem do prazo prescricional, nos termos

do artigo 11, "a", da CLT e das Súmulas 327 do C. Supremo

Tribunal Federal e 54 deste E. Regional.

VITORIA/ES, 18 de março de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212000



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 17ª Região 1212
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

    ROSALY STANGE AZEVEDO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000344-21.2024.5.17.0008
RECLAMANTE MARIA EDUARDA MARQUES

NASCIMENTO

ADVOGADO ALBERTO CARLOS CANI BELLA
ROSA(OAB: 14917/ES)

ADVOGADO FILIPE SOARES ROCHA(OAB:
17599/ES)

RECLAMADO CIBIEN SERVICOS COMBINADOS
DE ESCRITORIO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA EDUARDA MARQUES NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID cbd5201

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Posto isso, declaro, de ofício, que estão ausentes os pressupostos

de constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo,

e, com base nos artigos 840, §§ 1º e 3º, da CLT e 320 do CPC,

julgo extintos, sem resolução do mérito, os pedidos da ação

trabalhista que MARIA EDUARDA MARQUES NASCIMENTO move

em face de CIBIEN SERVICOS COMBINADOS DE ESCRITORIO

LTDA, nos termos da fundamentação supra, que integra o

dispositivo.

Custas de R$ 1.260,00, pelo reclamante, calculadas sobre o valor

atribuído à causa, de R$ 63.000,00, dispensado do recolhimento,

ante o deferimento do benefício da justiça gratuita.

Intime-se apenas o polo ativo.

    ROSALY STANGE AZEVEDO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000346-88.2024.5.17.0008
RECLAMANTE HORACIO CARVALHO DIAS DE

OLIVEIRA

ADVOGADO POLIANA FIRME DE OLIVEIRA(OAB:
16886/ES)

ADVOGADO ODILIO GONCALVES DIAS
NETO(OAB: 19519/ES)

ADVOGADO GERLIS PRATA SURLO(OAB:
17647/ES)

RECLAMADO LORENZETTI SA INDUSTRIAS
BRASILEIRAS
ELETROMETALURGICAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - HORACIO CARVALHO DIAS DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b183892

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Posto isso, declaro, de ofício, que estão ausentes os pressupostos

de constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo,

e, com base nos artigos 840, §§ 1º e 3º, da CLT e 320 do CPC,

julgo extintos, sem resolução do mérito, os pedidos da ação

trabalhista que HORACIO CARVALHO DIAS DE OLIVEIRA move

em face de LORENZETTI SA INDUSTRIAS BRASILEIRAS

ELETROMETALURGICAS, nos termos da fundamentação supra,

que integra o dispositivo.

Custas de R$ 14.322,78, pelo reclamante, calculadas sobre o valor

atribuído à causa, de R$ 716.138,85.

Intime-se apenas o polo ativo.

    ROSALY STANGE AZEVEDO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000556-76.2023.5.17.0008
RECLAMANTE WEVERTON MUNIZ NEVES

ADVOGADO FERNANDO DE CASTRO SANTOS
RAMOS(OAB: 25167/ES)

RECLAMADO SAPORE S.A.

ADVOGADO KARINA ROBERTA COLIN SAMPAIO
GONZAGA(OAB: 157482/SP)

RECLAMADO ARCELORMITTAL BRASIL S.A.

ADVOGADO CARLA GUSMAN ZOUAIN(OAB:
7582/ES)

ADVOGADO BARBARA BRAUN RIZK(OAB:
13843/ES)

PERITO AMANDA DE SOUZA FARDIN

PERITO JOSE JAIME PINHO PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARCELORMITTAL BRASIL S.A.

  - SAPORE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID faf3c84

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212000



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 17ª Região 1213
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

DISPOSITIVO

Pelo exposto, RESOLVO:

Julgar PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos, observados

os períodos, parâmetros e diretrizes, que a este dispositivo passam

a integrar;

Deferido o benefício da Justiça Gratuita.

SENTENÇA LÍQUIDA-lastreada na Recomendação CGJT n.

01/2014, nos artigos 491 e 492 do CPC, e, ainda, no § 6º do artigo

879 da CLT, incidindo juros simples e correção monetária na forma

da lei, de acordo com os cálculos insertos nas planilhas

disponibilizadas nos autos e que constituem parte integrante desta

sentença. Honorários periciais contábeis pelo(a) demandado(a), ora

fixados em R$ 300,00 (trezentos reais), tendo em vista o trabalho

apresentado e o tempo despendido na confecção dos cálculos, a

teor do Provimento Consolidado nº 01/2005.

Sobre os valores apurados deverá incidir a correção da dívida pelo

IPCA-E a partir do primeiro dia útil do mês subsequente à prestação

de serviços (TST, Súmula 381), até a data do ajuizamento. A partir

da data de ajuizamento da reclamação trabalhista, incidirá apenas a

taxa SELIC como índice conglobante de correção monetária e juros

de mora, bem ainda como segue: A) parcelas com período de

pagamento mensal, inclusive FGTS, vencem no 5º dia útil do mês

seguinte ao trabalhado (artigo 459, parágrafo único da CLT o e

precedente 124 da SDI/TST) B) Sobre as parcelas de natureza

salarial deferidas, deverá a reclamada proceder o recolhimento

previdenciário, autorizando-se a retenção do percentual a cargo do

reclamante, na forma da fundamentação (art. 832, par. 3º, c/c art.

879, par. 1º-A da CLT), fazendo sua comprovação nos autos, sob

pena de execução nos termos do artigo 14, parágrafo 3o da CF.

Custas no valor de R$63,74, pelas reclamadas, calculadas

sobreR$3.187,01, valor da condenação.

Cumpra-se, em 08 dias.

INTIMEM-SE AS PARTES.

Nada mais.

    ROSALY STANGE AZEVEDO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000556-76.2023.5.17.0008
RECLAMANTE WEVERTON MUNIZ NEVES

ADVOGADO FERNANDO DE CASTRO SANTOS
RAMOS(OAB: 25167/ES)

RECLAMADO SAPORE S.A.

ADVOGADO KARINA ROBERTA COLIN SAMPAIO
GONZAGA(OAB: 157482/SP)

RECLAMADO ARCELORMITTAL BRASIL S.A.

ADVOGADO CARLA GUSMAN ZOUAIN(OAB:
7582/ES)

ADVOGADO BARBARA BRAUN RIZK(OAB:
13843/ES)

PERITO AMANDA DE SOUZA FARDIN

PERITO JOSE JAIME PINHO PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - WEVERTON MUNIZ NEVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID faf3c84

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Pelo exposto, RESOLVO:

Julgar PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos, observados

os períodos, parâmetros e diretrizes, que a este dispositivo passam

a integrar;

Deferido o benefício da Justiça Gratuita.

SENTENÇA LÍQUIDA-lastreada na Recomendação CGJT n.

01/2014, nos artigos 491 e 492 do CPC, e, ainda, no § 6º do artigo

879 da CLT, incidindo juros simples e correção monetária na forma

da lei, de acordo com os cálculos insertos nas planilhas

disponibilizadas nos autos e que constituem parte integrante desta

sentença. Honorários periciais contábeis pelo(a) demandado(a), ora

fixados em R$ 300,00 (trezentos reais), tendo em vista o trabalho

apresentado e o tempo despendido na confecção dos cálculos, a

teor do Provimento Consolidado nº 01/2005.

Sobre os valores apurados deverá incidir a correção da dívida pelo

IPCA-E a partir do primeiro dia útil do mês subsequente à prestação

de serviços (TST, Súmula 381), até a data do ajuizamento. A partir

da data de ajuizamento da reclamação trabalhista, incidirá apenas a

taxa SELIC como índice conglobante de correção monetária e juros

de mora, bem ainda como segue: A) parcelas com período de

pagamento mensal, inclusive FGTS, vencem no 5º dia útil do mês

seguinte ao trabalhado (artigo 459, parágrafo único da CLT o e

precedente 124 da SDI/TST) B) Sobre as parcelas de natureza

salarial deferidas, deverá a reclamada proceder o recolhimento

previdenciário, autorizando-se a retenção do percentual a cargo do

reclamante, na forma da fundamentação (art. 832, par. 3º, c/c art.

879, par. 1º-A da CLT), fazendo sua comprovação nos autos, sob

pena de execução nos termos do artigo 14, parágrafo 3o da CF.

Custas no valor de R$63,74, pelas reclamadas, calculadas

sobreR$3.187,01, valor da condenação.

Cumpra-se, em 08 dias.

INTIMEM-SE AS PARTES.

Nada mais.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212000



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 17ª Região 1214
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

    ROSALY STANGE AZEVEDO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000244-42.2019.5.17.0008
RECLAMANTE DEBORA PEREIRA DE OLIVEIRA

ADVOGADO LARISSA LIMA CARNEIRO(OAB:
30192/ES)

ADVOGADO ANA PAULA MENDES
PEREIRA(OAB: 30676/ES)

RECLAMANTE CLAUDIA MARTINS DA SILVA
SANTOS

ADVOGADO LARISSA LIMA CARNEIRO(OAB:
30192/ES)

ADVOGADO ANA PAULA MENDES
PEREIRA(OAB: 30676/ES)

RECLAMANTE SHIRLEY MAYANA RIBEIRO DOS
SANTOS CABRAL

ADVOGADO LARISSA LIMA CARNEIRO(OAB:
30192/ES)

ADVOGADO ANA PAULA MENDES
PEREIRA(OAB: 30676/ES)

RECLAMANTE EMILIANA SEVERIANO DE
ALCANTARA

ADVOGADO LARISSA LIMA CARNEIRO(OAB:
30192/ES)

ADVOGADO ANA PAULA MENDES
PEREIRA(OAB: 30676/ES)

RECLAMADO CAS CONFECCAO DO VESTUARIO E
ACESSORIOS LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIA MARTINS DA SILVA SANTOS

  - DEBORA PEREIRA DE OLIVEIRA

  - EMILIANA SEVERIANO DE ALCANTARA

  - SHIRLEY MAYANA RIBEIRO DOS SANTOS CABRAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 117fd3b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ROSALY STANGE AZEVEDO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000339-96.2024.5.17.0008
RECLAMANTE RONALDO CORREIA DA CUNHA

ADVOGADO BEN HUR BRENNER DAN
FARINA(OAB: 4813/ES)

RECLAMADO VALE S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - RONALDO CORREIA DA CUNHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 64b6f7d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Posto isso, declaro, de ofício, que estão ausentes os pressupostos

de constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo,

e, com base nos artigos 840, §§ 1º e 3º, da CLT e 320 do CPC,

julgo extintos, sem resolução do mérito, os pedidos da ação

trabalhista que RONALDO CORREIA DA CUNHA move em face de

VALE S.A., nos termos da fundamentação supra, que integra o

dispositivo.

Custas de R$ 2.347,49, pelo reclamante, calculadas sobre o valor

atribuído à causa, de R$ 117.374,44, dispensado do recolhimento,

ante o deferimento do benefício da justiça gratuita.

Intime-se apenas o polo ativo.

    LUIS EDUARDO COUTO DE CASADO LIMA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000337-29.2024.5.17.0008
RECLAMANTE KLEBIS MARTINS

ADVOGADO BEN HUR BRENNER DAN
FARINA(OAB: 4813/ES)

RECLAMADO VALE S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - KLEBIS MARTINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8b6acbf

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Diante do exposto, EXTINGO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO

DO MÉRITO, na forma da fundamentaçãosupra, que passa a

integrar essedecisumpara todos os efeitos legais.

CustasdeR$ 581,18, calculadas sobreR$ 29.059,22,valor

arbitrado para tal fim, pelo(a) reclamante, dispensado(a) do

recolhimento, tendo em vista o deferimento da gratuidade judiciária.

Intime-se a parte autora.

Após, remetam-se os autos ao ARQUIVO.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212000



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 17ª Região 1215
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

    LUIS EDUARDO COUTO DE CASADO LIMA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001017-48.2023.5.17.0008
RECLAMANTE DINAILSON DOS REIS SANTOS

ADVOGADO ALEXANDRE VIEIRA DE
ALMEIDA(OAB: 23756/ES)

RECLAMADO D A M PEREIRA DIVERSOES - ME

ADVOGADO ROBSON LUIZ MARIANI(OAB:
12211/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - D A M PEREIRA DIVERSOES - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 19c1c0a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA HOMOLOGATÓRIA

Vistos etc.

Homologo o acordo nos termos em que foi proposto pelas partes no

#id:f4f9586, extinguindo este processo com fundamento no artigo

487, III, b, do Código de Processo Civil.

Fica o feito retirado da pauta.

Em se tratando de parcelas de natureza indenizatória, não haverá

incidência de contribuições previdenciárias.

No caso de descumprimento do acordo o(a) reclamante deverá

informar ao Juízo, no prazo de 05 dias após o vencimento, valendo

seu silêncio como quitação.

Multa de 30%, em caso de inadimplemento.

Custas de R$ 88,00 calculadas sobre o valor da avença (R$

4.400,00), pelo(a) reclamante, ficando dispensado do pagamento

(CLT, art. 790, § 3º).

Após o integral cumprimento do acordo o(a) reclamado(a) deverá,

no prazo de 10 dias, comprovar o recolhimento das custas

processuais, das parcelas tributárias e dos honorários periciais, sob

pena de penhora on line.

Desnecessár ia  a  in t imação da  Un ião  (Cont r ibu ições

Previdenciárias), nos termos da Portaria Normativa PGF AGU n. 47,

de 7 de julho de 2023.

Cumprido integralmente o acordo, registrem-se os valores pagos e

remetam-se os autos ao ARQUIVO.

    LUIS EDUARDO COUTO DE CASADO LIMA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001017-48.2023.5.17.0008
RECLAMANTE DINAILSON DOS REIS SANTOS

ADVOGADO ALEXANDRE VIEIRA DE
ALMEIDA(OAB: 23756/ES)

RECLAMADO D A M PEREIRA DIVERSOES - ME

ADVOGADO ROBSON LUIZ MARIANI(OAB:
12211/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DINAILSON DOS REIS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 19c1c0a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA HOMOLOGATÓRIA

Vistos etc.

Homologo o acordo nos termos em que foi proposto pelas partes no

#id:f4f9586, extinguindo este processo com fundamento no artigo

487, III, b, do Código de Processo Civil.

Fica o feito retirado da pauta.

Em se tratando de parcelas de natureza indenizatória, não haverá

incidência de contribuições previdenciárias.

No caso de descumprimento do acordo o(a) reclamante deverá

informar ao Juízo, no prazo de 05 dias após o vencimento, valendo

seu silêncio como quitação.

Multa de 30%, em caso de inadimplemento.

Custas de R$ 88,00 calculadas sobre o valor da avença (R$

4.400,00), pelo(a) reclamante, ficando dispensado do pagamento

(CLT, art. 790, § 3º).

Após o integral cumprimento do acordo o(a) reclamado(a) deverá,

no prazo de 10 dias, comprovar o recolhimento das custas

processuais, das parcelas tributárias e dos honorários periciais, sob

pena de penhora on line.

Desnecessár ia  a  in t imação da  Un ião  (Cont r ibu ições

Previdenciárias), nos termos da Portaria Normativa PGF AGU n. 47,

de 7 de julho de 2023.

Cumprido integralmente o acordo, registrem-se os valores pagos e

remetam-se os autos ao ARQUIVO.

    LUIS EDUARDO COUTO DE CASADO LIMA

    Juiz do Trabalho Titular

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212000



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 17ª Região 1216
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Processo Nº ATOrd-0000333-89.2024.5.17.0008
RECLAMANTE LEONAIO CORDEIRO

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RECLAMANTE E.L.C.

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RECLAMANTE JULIANA DA SILVA LIMA CORDEIRO

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RECLAMADO CONDOMINIO DO CONJUNTO
RESIDENCIAL BEIRA-MAR

RECLAMADO MASTER SERVICOS
TERCEIRIZADOS EIRELI - ME

RECLAMADO CONDOMINIO VERA CRUZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - E.L.C.

  - JULIANA DA SILVA LIMA CORDEIRO

  - LEONAIO CORDEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e3f806a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO:

POSTO ISSO, julgo EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO

DO MÉRITO, na forma da fundamentação, que passa a integrar

estedecisumpara todos os efeitos legais.

Custas no valor de R$ 25.023,28, pelo(a) reclamante, calculadas

sobre R$ 1.251.164,00, valor por ele arbitrado à causa. Dispensado

o recolhimento, tendo em vista o deferimento da gratuidade

judiciária.

Intime-se apenas a parte autora. Caso haja recurso, intime-se a

parte contrária.

Decorrido o prazo legal sem manifestação,remetam-se os autos ao

Arquivo.

    LUIS EDUARDO COUTO DE CASADO LIMA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0036900-57.2003.5.17.0008
RECLAMANTE AERCIO BARCELOS MUNIZ

ADVOGADO ALEXSANDRO RUDIO
BROETTO(OAB: 20762/ES)

ADVOGADO JOAO RODRIGUES DE MATOS
FILHO(OAB: 8130/ES)

ADVOGADO CARLOS MAGNO GONZAGA
CARDOSO(OAB: 1575/ES)

RECLAMADO SIND DOS EMPREG DE EMP DE
SEG E VIG DO EST DO ESP SANTO

ADVOGADO LEONARDO JOSE VULPE DA
SILVA(OAB: 11885/ES)

ADVOGADO ANTONIO LUCIO AVILA LOBO(OAB:
9305/ES)

PERITO ANDRE TENDLER LEIBEL

Intimado(s)/Citado(s):

  - AERCIO BARCELOS MUNIZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2d8b342

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Intime-se o perito a cumprir o seu mister em 10 dias, sob pena de

destituição e multa.

Quanto ao requerido no #id:de5e6ab, aguarde-se o momento

oportuno.

VITORIA/ES, 18 de março de 2024.

    LUIS EDUARDO COUTO DE CASADO LIMA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0036900-57.2003.5.17.0008
RECLAMANTE AERCIO BARCELOS MUNIZ

ADVOGADO ALEXSANDRO RUDIO
BROETTO(OAB: 20762/ES)

ADVOGADO JOAO RODRIGUES DE MATOS
FILHO(OAB: 8130/ES)

ADVOGADO CARLOS MAGNO GONZAGA
CARDOSO(OAB: 1575/ES)

RECLAMADO SIND DOS EMPREG DE EMP DE
SEG E VIG DO EST DO ESP SANTO

ADVOGADO LEONARDO JOSE VULPE DA
SILVA(OAB: 11885/ES)

ADVOGADO ANTONIO LUCIO AVILA LOBO(OAB:
9305/ES)

PERITO ANDRE TENDLER LEIBEL

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND DOS EMPREG DE EMP DE SEG E VIG DO EST DO ESP
SANTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2d8b342

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212000
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Intime-se o perito a cumprir o seu mister em 10 dias, sob pena de

destituição e multa.

Quanto ao requerido no #id:de5e6ab, aguarde-se o momento

oportuno.

VITORIA/ES, 18 de março de 2024.

    LUIS EDUARDO COUTO DE CASADO LIMA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000539-40.2023.5.17.0008
RECLAMANTE CARLOS LUIZ MARQUES NOGUEIRA

ADVOGADO ALISSON AGIB SOUZA
CABRAL(OAB: 15982/ES)

RECLAMADO ROCHA SERVICOS AEREOS E
RODOVIARIOS LTDA - ME

ADVOGADO RODRIGO DE OLIVEIRA
LUCAS(OAB: 13858/ES)

RECLAMADO GOL LINHAS AEREAS S.A.

ADVOGADO OSMAR MENDES PAIXAO
CORTES(OAB: 310314/SP)

PERITO LAURO MARCIO VIEIRA DE
ASSUMPCAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS LUIZ MARQUES NOGUEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 726e44b

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Instado o perito acerca da necessidade de expedição de ofícios

para complementação do laudo pericial, ele declarou que

“realmente foram apresentadas divergências quanto à quantidade

de vezes que o reclamante teve acesso à pista do Aeroporto.

Quanto à necessidade de ser oficiado à Polícia Federal, no Serviço

de Segurança Aeroportuária, fica a cargo do M.M. Juízo, se oficia à

Polícia Federal ou se as divergências possam ser sanadas através

da oitiva de testemunhas” (ID. 67d1162).

Sendo assim, para que a prestação jurisdicional seja célere e

segura, defiro o pleito formulado pelas partes e determino a

expedição de ofícios:

i)à Polícia Federal, para que forneça, em 10 (dez) dias, as

informações registradas no SISCAER (Sistema de Verificação de

Segurança), acerca do credenciamento aeroportuário do reclamante

CARLOS LUIZ MARQUES NOGUEIRA (CPF: 036.363.087-26),

temporário ou permanente, e sobre eventuais informações de

acesso e respectivo códigos de permissão das áreas (credenciais),

com descrição dos dias e horários de entrada e de saída na pista de

pouso e decolagens de aeronaves do Aeroporto de Vitória/ES, a

partir do período imprescrito (de 06-06-2018);

ii) à INFRAERO(antiga administradora do aeroporto de Vitória) e à

empresa ZURICH AIRPORT BRASIL (atual administradora – e-mail:

juridico@zurickairport.com.br), a fim de que forneçam, também em

10 (dez) dias, informações acerca da existência de registro de

crachá de credenciamento aeroportuário do reclamante CARLOS

LUIZ MARQUES NOGUEIRA (CPF: 036.363.087-26), temporário ou

permanente, e sobre eventuais informações de acesso e respectivo

códigos de permissão das áreas (credenciais), com descrição dos

dias e horários de entrada e de saída na pista de pouso e

decolagens de no Serviço de Segurança Aeroportuária – SAER,

além de todos os acessos concedidos ao reclamante à pista do

Aeroporto de Vitória, durante o período de 1º-01-2018 a 1º-02-2023.

Depois das respostas de todos os ofícios, dê-se vista ao perito,

inclusive para complementação do laudo, se necessário, por 10

(dez) dias. Em seguida, dê-se vista aos litigantes, por 05 (cinco)

dias. Após manifestações ou transcorrendo o prazo in albis, façam-

se conclusos para deliberações.

VITORIA/ES, 18 de março de 2024.

    LUIS EDUARDO COUTO DE CASADO LIMA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000539-40.2023.5.17.0008
RECLAMANTE CARLOS LUIZ MARQUES NOGUEIRA

ADVOGADO ALISSON AGIB SOUZA
CABRAL(OAB: 15982/ES)

RECLAMADO ROCHA SERVICOS AEREOS E
RODOVIARIOS LTDA - ME

ADVOGADO RODRIGO DE OLIVEIRA
LUCAS(OAB: 13858/ES)

RECLAMADO GOL LINHAS AEREAS S.A.

ADVOGADO OSMAR MENDES PAIXAO
CORTES(OAB: 310314/SP)

PERITO LAURO MARCIO VIEIRA DE
ASSUMPCAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GOL LINHAS AEREAS S.A.

  - ROCHA SERVICOS AEREOS E RODOVIARIOS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 726e44b

proferido nos autos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212000
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DESPACHO

Vistos etc.

Instado o perito acerca da necessidade de expedição de ofícios

para complementação do laudo pericial, ele declarou que

“realmente foram apresentadas divergências quanto à quantidade

de vezes que o reclamante teve acesso à pista do Aeroporto.

Quanto à necessidade de ser oficiado à Polícia Federal, no Serviço

de Segurança Aeroportuária, fica a cargo do M.M. Juízo, se oficia à

Polícia Federal ou se as divergências possam ser sanadas através

da oitiva de testemunhas” (ID. 67d1162).

Sendo assim, para que a prestação jurisdicional seja célere e

segura, defiro o pleito formulado pelas partes e determino a

expedição de ofícios:

i)à Polícia Federal, para que forneça, em 10 (dez) dias, as

informações registradas no SISCAER (Sistema de Verificação de

Segurança), acerca do credenciamento aeroportuário do reclamante

CARLOS LUIZ MARQUES NOGUEIRA (CPF: 036.363.087-26),

temporário ou permanente, e sobre eventuais informações de

acesso e respectivo códigos de permissão das áreas (credenciais),

com descrição dos dias e horários de entrada e de saída na pista de

pouso e decolagens de aeronaves do Aeroporto de Vitória/ES, a

partir do período imprescrito (de 06-06-2018);

ii) à INFRAERO(antiga administradora do aeroporto de Vitória) e à

empresa ZURICH AIRPORT BRASIL (atual administradora – e-mail:

juridico@zurickairport.com.br), a fim de que forneçam, também em

10 (dez) dias, informações acerca da existência de registro de

crachá de credenciamento aeroportuário do reclamante CARLOS

LUIZ MARQUES NOGUEIRA (CPF: 036.363.087-26), temporário ou

permanente, e sobre eventuais informações de acesso e respectivo

códigos de permissão das áreas (credenciais), com descrição dos

dias e horários de entrada e de saída na pista de pouso e

decolagens de no Serviço de Segurança Aeroportuária – SAER,

além de todos os acessos concedidos ao reclamante à pista do

Aeroporto de Vitória, durante o período de 1º-01-2018 a 1º-02-2023.

Depois das respostas de todos os ofícios, dê-se vista ao perito,

inclusive para complementação do laudo, se necessário, por 10

(dez) dias. Em seguida, dê-se vista aos litigantes, por 05 (cinco)

dias. Após manifestações ou transcorrendo o prazo in albis, façam-

se conclusos para deliberações.

VITORIA/ES, 18 de março de 2024.

    LUIS EDUARDO COUTO DE CASADO LIMA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0000327-82.2024.5.17.0008

EXEQUENTE SIND DOS EMP EM
ESTABELECIMENTOS BANCARIAS
NO E E SANTO

ADVOGADO JESSICA SANTOS DE
MACEDO(OAB: 26081/ES)

ADVOGADO RUDSON ATAYDES FREITAS(OAB:
8035/ES)

ADVOGADO ANDRE LUIZ MOREIRA(OAB:
7851/ES)

ADVOGADO ELISANGELA LEITE MELO(OAB:
7782/ES)

EXECUTADO DACASA FINANCEIRA S/A -
SOCIEDADE DE CREDITO
FINANCIAME

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND DOS EMP EM ESTABELECIMENTOS BANCARIAS NO E
E SANTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1bc2288

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Trata-se de ação de cumprimento da sentença coletiva proferida

nos autos do processo 0042800-20.2009.5.17.0005.

Cite-se a ré para contestar a ação e os cálculos apresentados, no

prazo de 10 dias, sob pena de preclusão.

Apresentada a defesa, à parte autora para réplica por igual prazo.

Decorrido o prazo, voltem os autos conclusos para decisão.

VITORIA/ES, 18 de março de 2024.

    LUIS EDUARDO COUTO DE CASADO LIMA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0000329-52.2024.5.17.0008
EXEQUENTE SIND DOS EMP EM

ESTABELECIMENTOS BANCARIAS
NO E E SANTO

ADVOGADO JESSICA SANTOS DE
MACEDO(OAB: 26081/ES)

ADVOGADO RUDSON ATAYDES FREITAS(OAB:
8035/ES)

ADVOGADO ANDRE LUIZ MOREIRA(OAB:
7851/ES)

ADVOGADO ELISANGELA LEITE MELO(OAB:
7782/ES)

EXECUTADO DACASA FINANCEIRA S/A -
SOCIEDADE DE CREDITO
FINANCIAME

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND DOS EMP EM ESTABELECIMENTOS BANCARIAS NO E
E SANTO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 95b922d

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Trata-se de ação de cumprimento da sentença coletiva proferida

nos autos do processo 0042800-20.2009.5.17.0005.

Cite-se a ré para contestar a ação e os cálculos apresentados, no

prazo de 10 dias, sob pena de preclusão.

Apresentada a defesa, à parte autora para réplica por igual prazo.

Decorrido o prazo, voltem os autos conclusos para decisão.

VITORIA/ES, 18 de março de 2024.

    LUIS EDUARDO COUTO DE CASADO LIMA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0000349-43.2024.5.17.0008
EXEQUENTE SIND DOS EMP EM

ESTABELECIMENTOS BANCARIAS
NO E E SANTO

ADVOGADO JESSICA SANTOS DE
MACEDO(OAB: 26081/ES)

ADVOGADO RUDSON ATAYDES FREITAS(OAB:
8035/ES)

ADVOGADO ANDRE LUIZ MOREIRA(OAB:
7851/ES)

ADVOGADO ELISANGELA LEITE MELO(OAB:
7782/ES)

EXECUTADO DACASA FINANCEIRA S/A -
SOCIEDADE DE CREDITO
FINANCIAME

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND DOS EMP EM ESTABELECIMENTOS BANCARIAS NO E
E SANTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bed63b6

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Trata-se de ação de cumprimento da sentença coletiva proferida

nos autos do processo 0042800-20.2009.5.17.0005.

Cite-se a ré para contestar a ação e os cálculos apresentados, no

prazo de 10 dias, sob pena de preclusão.

Apresentada a defesa, à parte autora para réplica por igual prazo.

Decorrido o prazo, voltem os autos conclusos para decisão.

VITORIA/ES, 18 de março de 2024.

    LUIS EDUARDO COUTO DE CASADO LIMA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0000345-06.2024.5.17.0008
EXEQUENTE SIND DOS EMP EM

ESTABELECIMENTOS BANCARIAS
NO E E SANTO

ADVOGADO ELISANGELA LEITE MELO(OAB:
7782/ES)

ADVOGADO RUDSON ATAYDES FREITAS(OAB:
8035/ES)

ADVOGADO ANDRE LUIZ MOREIRA(OAB:
7851/ES)

ADVOGADO JESSICA SANTOS DE
MACEDO(OAB: 26081/ES)

EXECUTADO DACASA FINANCEIRA S/A -
SOCIEDADE DE CREDITO
FINANCIAME

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND DOS EMP EM ESTABELECIMENTOS BANCARIAS NO E
E SANTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 152176f

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Trata-se de ação de cumprimento da sentença coletiva proferida

nos autos do processo 0042800-20.2009.5.17.0005.

Cite-se a ré para contestar a ação e os cálculos apresentados, no

prazo de 10 dias, sob pena de preclusão.

Apresentada a defesa, à parte autora para réplica por igual prazo.

Decorrido o prazo, voltem os autos conclusos para decisão.

VITORIA/ES, 18 de março de 2024.

    LUIS EDUARDO COUTO DE CASADO LIMA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0000341-66.2024.5.17.0008
REQUERENTES CONILON CONSTRUCOES E

REFORMAS LTDA

ADVOGADO RAFAEL MARTINS TOGNERI(OAB:
24034/ES)

REQUERENTES LOURIVAL BORGES DE JESUS

ADVOGADO GILIO TUAO LORENCINI(OAB:
27696/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212000
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  - CONILON CONSTRUCOES E REFORMAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5a1ebb9

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Os autos vieram conclusos para eventual homologação de acordo

extrajudicial.

Todavia, condiciono-a ao seguinte procedimento prévio:

O posicionamento do juízo é no sentido de que o acordo

extrajudicial se limita às parcelas nele especificadas, não sendo

possível a utilização de fórmulas como "quitação quanto ao extinto

contrato de trabalho" e semelhantes. Assim, caso as partes insistam

na homologação, ficam desde já cientes de que ela se limitará às

verbas ali explicitadas: (13º proporcional, férias proporcionais +1/3,

salário de novembro/2023).

Intime-se as partes para que digam se aceitam as condicionantes

acima expostas no prazo de 05 dias, sendo que a requerente

obreira deverá providenciar a petição referida.

Decorrido o prazo acima, voltem-me os autos conclusos.

VITORIA/ES, 18 de março de 2024.

    LUIS EDUARDO COUTO DE CASADO LIMA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0000341-66.2024.5.17.0008
REQUERENTES CONILON CONSTRUCOES E

REFORMAS LTDA

ADVOGADO RAFAEL MARTINS TOGNERI(OAB:
24034/ES)

REQUERENTES LOURIVAL BORGES DE JESUS

ADVOGADO GILIO TUAO LORENCINI(OAB:
27696/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LOURIVAL BORGES DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5a1ebb9

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Os autos vieram conclusos para eventual homologação de acordo

extrajudicial.

Todavia, condiciono-a ao seguinte procedimento prévio:

O posicionamento do juízo é no sentido de que o acordo

extrajudicial se limita às parcelas nele especificadas, não sendo

possível a utilização de fórmulas como "quitação quanto ao extinto

contrato de trabalho" e semelhantes. Assim, caso as partes insistam

na homologação, ficam desde já cientes de que ela se limitará às

verbas ali explicitadas: (13º proporcional, férias proporcionais +1/3,

salário de novembro/2023).

Intime-se as partes para que digam se aceitam as condicionantes

acima expostas no prazo de 05 dias, sendo que a requerente

obreira deverá providenciar a petição referida.

Decorrido o prazo acima, voltem-me os autos conclusos.

VITORIA/ES, 18 de março de 2024.

    LUIS EDUARDO COUTO DE CASADO LIMA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000295-58.2016.5.17.0008
RECLAMANTE SYLVIO OLAVIO CONTI JUNIOR

ADVOGADO ELIAS MELOTTI JUNIOR(OAB:
8692/ES)

RECLAMADO UNIAO DE PROFESSORES LTDA

ADVOGADO KAROLINA DOS SANTOS
MACHADO(OAB: 15754/ES)

PERITO MAXSUEL MATOS BONELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - SYLVIO OLAVIO CONTI JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 92512f2

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Ao contrário do alegado pela executada o valor da execução foi

fixado em R$ 190.902,36 (id. 20af6bd). Portanto, indefiro o

parcelamento do débito, uma vez que o(a) executado(a) não

efetuou o depósito relativo a 30% do valor da execução,

pressuposto previsto no caput do artigo 916 do Código de Processo

Civil.

Neste ato convolo os depósitos abaixo em penhora:
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- R$ 9.513,16 (Id e8505c5)

- R$ 19.026,32 (Id 2ce9014)

- R$ 9.513,16 (Id c3b8d3d)

- R$ 10.223,00 (Id 874060b)

Proceda-se à penhora on line em face dos ativos financeiros do(a)

executado(a), observando-se o limite do crédito exequendo

remanescente, no importe de R$ 142.626,72, conforme já

determinado.

VITORIA/ES, 18 de março de 2024.

    LUIS EDUARDO COUTO DE CASADO LIMA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000295-58.2016.5.17.0008
RECLAMANTE SYLVIO OLAVIO CONTI JUNIOR

ADVOGADO ELIAS MELOTTI JUNIOR(OAB:
8692/ES)

RECLAMADO UNIAO DE PROFESSORES LTDA

ADVOGADO KAROLINA DOS SANTOS
MACHADO(OAB: 15754/ES)

PERITO MAXSUEL MATOS BONELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - UNIAO DE PROFESSORES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 92512f2

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Ao contrário do alegado pela executada o valor da execução foi

fixado em R$ 190.902,36 (id. 20af6bd). Portanto, indefiro o

parcelamento do débito, uma vez que o(a) executado(a) não

efetuou o depósito relativo a 30% do valor da execução,

pressuposto previsto no caput do artigo 916 do Código de Processo

Civil.

Neste ato convolo os depósitos abaixo em penhora:

- R$ 9.513,16 (Id e8505c5)

- R$ 19.026,32 (Id 2ce9014)

- R$ 9.513,16 (Id c3b8d3d)

- R$ 10.223,00 (Id 874060b)

Proceda-se à penhora on line em face dos ativos financeiros do(a)

executado(a), observando-se o limite do crédito exequendo

remanescente, no importe de R$ 142.626,72, conforme já

determinado.

VITORIA/ES, 18 de março de 2024.

    LUIS EDUARDO COUTO DE CASADO LIMA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000439-95.2017.5.17.0008
RECLAMANTE GEUVANE MOURA LEITIMAN

ADVOGADO TATIANA NARA CASTANHEIRA
VILELA(OAB: 13549/ES)

RECLAMADO WURTH DO BRASIL PECAS DE
FIXACAO LTDA

ADVOGADO LUCIANO BASTOS
DOMINGUEZ(OAB: 128434/SP)

ADVOGADO deborah Katia Pini(OAB: 124789/SP)

PERITO LETICIA FERNANDES

TESTEMUNHA RICARDO TIBUCHESKI

Intimado(s)/Citado(s):

  - GEUVANE MOURA LEITIMAN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 300333e

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos etc.

Admito o agravo de petição interposto pelo(a) reclamante, porque

preenchidos os requisitos legais de admissibilidade.

Ao(s) agravado(s) para contraminuta, querendo, no prazo de 8 dias.

Decorrido o prazo supra ou apresentada a contraminuta, remetam-

se os presentes autos ao TRT.

VITORIA/ES, 18 de março de 2024.

    LUIS EDUARDO COUTO DE CASADO LIMA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000439-95.2017.5.17.0008
RECLAMANTE GEUVANE MOURA LEITIMAN

ADVOGADO TATIANA NARA CASTANHEIRA
VILELA(OAB: 13549/ES)

RECLAMADO WURTH DO BRASIL PECAS DE
FIXACAO LTDA

ADVOGADO LUCIANO BASTOS
DOMINGUEZ(OAB: 128434/SP)

ADVOGADO deborah Katia Pini(OAB: 124789/SP)

PERITO LETICIA FERNANDES

TESTEMUNHA RICARDO TIBUCHESKI

Intimado(s)/Citado(s):

  - WURTH DO BRASIL PECAS DE FIXACAO LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 300333e

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos etc.

Admito o agravo de petição interposto pelo(a) reclamante, porque

preenchidos os requisitos legais de admissibilidade.

Ao(s) agravado(s) para contraminuta, querendo, no prazo de 8 dias.

Decorrido o prazo supra ou apresentada a contraminuta, remetam-

se os presentes autos ao TRT.

VITORIA/ES, 18 de março de 2024.

    LUIS EDUARDO COUTO DE CASADO LIMA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0079700-22.2011.5.17.0008
RECLAMANTE JOAO BATISTA BERTO DE SOUZA

ADVOGADO JOSE ROGERIO ALVES(OAB:
4655/ES)

RECLAMADO RICARDO CESAR FREITAS
SIQUEIRA

ADVOGADO LIVIA FERREIRA DE ABREU E SILVA
RIBEIRO(OAB: 133339/RJ)

RECLAMADO JOAO LUIS BERNES DE SOUSA

ADVOGADO LIVIA FERREIRA DE ABREU E SILVA
RIBEIRO(OAB: 133339/RJ)

RECLAMADO SATA SERVICOS AUXILIARES DE
TRANSPORTE AEREO S/A FALIDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO BATISTA BERTO DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 81bfdd1

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Notifique-se o(a) exequente para, no prazo de 5 dias, requerer o

que entender de direito.

Não havendo manifestação do(a) exequente no prazo assinalado,

aguarde-se, no Arquivo Provisório, o decurso do prazo da

prescrição intercorrente, findo o qual, deverão os autos retornarem-

me conclusos para extinção da execução (CLT, art. 11-A).

VITORIA/ES, 18 de março de 2024.

    LUIS EDUARDO COUTO DE CASADO LIMA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001877-93.2016.5.17.0008
RECLAMANTE JOCYMERE NUNES DA SILVA

ADVOGADO ANTONIO AUGUSTO
DALLAPICCOLA SAMPAIO(OAB:
9588/ES)

ADVOGADO JOAO BATISTA DALLAPICCOLA
SAMPAIO(OAB: 4367/ES)

RECLAMADO APETECE SISTEMAS DE
ALIMENTACAO S.A.

ADVOGADO MAFTEI MATUOKA CHELES(OAB:
242828/SP)

ADVOGADO GIOVANA ESTEVAM DE
ANDRADE(OAB: 226571/SP)

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

ADVOGADO URBANO VITALINO DE MELO
NETO(OAB: 17700/PE)

RECLAMADO ESTADO DO ESPIRITO SANTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOCYMERE NUNES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a237c47

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Expeça-se ofício para habilitação da autora ao recebimento do

seguro desemprego, cabendo à reclamante informar ao juízo, no

prazo de 10 dias, se teve o seu pedido habilitado perante o

Ministério do Trabalho, para fins de eventual apuração das perdas e

danos mencionados do acórdão #id:a03e885.

Requisitem-se os honorários periciais, conforme sentença

#id:03a09f4, sendo:

- Perito Paulo César Laranja Leite (perícia realizada no processo

conexo 0000822-58.2017.5.17.0013) = R$ 600,00, vez que já

requisitados R$ 400,00 (id dab91d3 daqueles autos) e- Perito Lauro

Márcio Vieira de Assumpção = R$ 500,00, vez que já recebeu R$

500,00, conforme alvará #id:abfa13f.

Considerando que os autos dos processos 0000791-

53.2017.5.17.0008 e 0000822-58.2017.5.17.0013 foram reunidos a

este feito, servindo este despacho como ofício, solicito do E.TRT as

providências necessárias para que eles sejam requisitados do

Colendo TST.
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Decorrido o prazo para informações sobre a habilitação ao seguro

desemprego, a parte autora terá o prazo de 8 dias para apresentar

os cálculos de liquidação, atentando para o fato de que sua

eventual inércia inviabilizará a execução de ofício, ante os termos

do artigo 878 da CLT, e poderá resultar na declaração da prescrição

intercorrente no momento processual oportuno, conforme prevê o

artigo 11-A da CLT.

No octídio seguinte, o(a) reclamado(a) deverá se manifestar sobre a

conta de liquidação, independentemente de nova intimação, sob

pena de preclusão. Havendo impugnação, deverá ser especificada

e acompanhada da memória de cálculos, sob pena de ser rejeitada.

As partes deverão demonstrar os valores a título de contribuição

previdenciária, conforme preconiza o § 1º-B do artigo 879 da CLT,

bem como observar a IN-RFB nº 1.500/2014, no tange ao imposto

de renda.

Os cálculos deverão ser elaborados no PJe-Calc, acompanhados

do arquivo “PJC”, exportado pelo referido sistema utilizando a

opção “Exportar”, e juntando-se tanto o arquivo PDF quanto o

arquivo PJC ao processo através da opção “Anexar

documentos”/"Planilha de Cálculos"

(https://www.youtube.com/watch?v=8VYWrJql1DA&feature=youtu.b

e), observado o disposto na Resolução CSJT n° 185, de

24/03/2017.

VITORIA/ES, 18 de março de 2024.

    LUIS EDUARDO COUTO DE CASADO LIMA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001877-93.2016.5.17.0008
RECLAMANTE JOCYMERE NUNES DA SILVA

ADVOGADO ANTONIO AUGUSTO
DALLAPICCOLA SAMPAIO(OAB:
9588/ES)

ADVOGADO JOAO BATISTA DALLAPICCOLA
SAMPAIO(OAB: 4367/ES)

RECLAMADO APETECE SISTEMAS DE
ALIMENTACAO S.A.

ADVOGADO MAFTEI MATUOKA CHELES(OAB:
242828/SP)

ADVOGADO GIOVANA ESTEVAM DE
ANDRADE(OAB: 226571/SP)

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

ADVOGADO URBANO VITALINO DE MELO
NETO(OAB: 17700/PE)

RECLAMADO ESTADO DO ESPIRITO SANTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - APETECE SISTEMAS DE ALIMENTACAO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a237c47

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Expeça-se ofício para habilitação da autora ao recebimento do

seguro desemprego, cabendo à reclamante informar ao juízo, no

prazo de 10 dias, se teve o seu pedido habilitado perante o

Ministério do Trabalho, para fins de eventual apuração das perdas e

danos mencionados do acórdão #id:a03e885.

Requisitem-se os honorários periciais, conforme sentença

#id:03a09f4, sendo:

- Perito Paulo César Laranja Leite (perícia realizada no processo

conexo 0000822-58.2017.5.17.0013) = R$ 600,00, vez que já

requisitados R$ 400,00 (id dab91d3 daqueles autos) e- Perito Lauro

Márcio Vieira de Assumpção = R$ 500,00, vez que já recebeu R$

500,00, conforme alvará #id:abfa13f.

Considerando que os autos dos processos 0000791-

53.2017.5.17.0008 e 0000822-58.2017.5.17.0013 foram reunidos a

este feito, servindo este despacho como ofício, solicito do E.TRT as

providências necessárias para que eles sejam requisitados do

Colendo TST.

Decorrido o prazo para informações sobre a habilitação ao seguro

desemprego, a parte autora terá o prazo de 8 dias para apresentar

os cálculos de liquidação, atentando para o fato de que sua

eventual inércia inviabilizará a execução de ofício, ante os termos

do artigo 878 da CLT, e poderá resultar na declaração da prescrição

intercorrente no momento processual oportuno, conforme prevê o

artigo 11-A da CLT.

No octídio seguinte, o(a) reclamado(a) deverá se manifestar sobre a

conta de liquidação, independentemente de nova intimação, sob

pena de preclusão. Havendo impugnação, deverá ser especificada

e acompanhada da memória de cálculos, sob pena de ser rejeitada.

As partes deverão demonstrar os valores a título de contribuição

previdenciária, conforme preconiza o § 1º-B do artigo 879 da CLT,

bem como observar a IN-RFB nº 1.500/2014, no tange ao imposto

de renda.

Os cálculos deverão ser elaborados no PJe-Calc, acompanhados

do arquivo “PJC”, exportado pelo referido sistema utilizando a

opção “Exportar”, e juntando-se tanto o arquivo PDF quanto o

arquivo PJC ao processo através da opção “Anexar

documentos”/"Planilha de Cálculos"

(https://www.youtube.com/watch?v=8VYWrJql1DA&feature=youtu.b

e), observado o disposto na Resolução CSJT n° 185, de

24/03/2017.

VITORIA/ES, 18 de março de 2024.
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    LUIS EDUARDO COUTO DE CASADO LIMA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000731-12.2019.5.17.0008
RECLAMANTE THIAGO RODRIGUES VIEIRA LINO

ADVOGADO ANALTON LOXE JUNIOR(OAB:
13761/ES)

RECLAMADO ARUAN - PRESTACAO DE
SERVICOS E LIMPEZA LTDA - ME

ADVOGADO PORCINA ALVES MOREIRA(OAB:
21949/ES)

RECLAMADO LOJAS SIPOLATTI COMERCIO E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO GABRIELA ROCHA SIMOES(OAB:
14515/ES)

ADVOGADO STEPHANIE DE AZEVEDO
SILVA(OAB: 18986/ES)

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE PASSONI
TONINI(OAB: 17627/ES)

PERITO ROSIMERE DA SILVA CORADELLO
BRAGA

TESTEMUNHA MARCELA CONCEICAO SEABRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - THIAGO RODRIGUES VIEIRA LINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 44a1b51

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Notifique-se o(a) exequente para contestar os embargos à

execução, querendo, no prazo de 5 dias.

Apresentada a contestação ou se decorrido o prazo supra in albis,

façam-se os autos conclusos para julgamento.

VITORIA/ES, 18 de março de 2024.

    LUIS EDUARDO COUTO DE CASADO LIMA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001041-81.2020.5.17.0008
RECLAMANTE WILLIASON DOUGLAS BRANDAO

ADVOGADO EDUARDO NEVES GOMES(OAB:
10064/ES)

RECLAMADO AMBEV S.A.

ADVOGADO RICARDO BARROS BRUM(OAB:
8793/ES)

ADVOGADO CAIO VINICIUS KUSTER
CUNHA(OAB: 11259/ES)

PERITO WESLEY KINACK DA PENHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILLIASON DOUGLAS BRANDAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b5337fc

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Em respeito ao contraditório, intime-se o reclamado para, no prazo

de 05 (cinco) dias, se manifestar sobre os novos documentos

acostados pelo demandante de IDs.835c315 e 1003eff. Após

resposta ou transcorrendo o prazo in albis, façam-se os autos

conclusos para deliberações, observando-se a minha vinculação.

VITORIA/ES, 18 de março de 2024.

    LUIS EDUARDO COUTO DE CASADO LIMA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001237-46.2023.5.17.0008
RECLAMANTE BERTONE FARIA VALENTIM

ADVOGADO THIAGO DIAS MATOS(OAB:
29429/ES)

ADVOGADO IZABELA VIEIRA LIBERATO(OAB:
10743/ES)

RECLAMADO CTRVV- CENTRAL DE TRATAMENTO
DE RESIDUOS VILA VELHA LTDA

ADVOGADO JOÃO BATISTA CERUTTI
PINTO(OAB: 1785/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BERTONE FARIA VALENTIM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9e521c1

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Manifeste-se a parte contrária sobre a petição #id:18f9363 .

Após, voltem os autos conclusos.

VITORIA/ES, 18 de março de 2024.

    LUIS EDUARDO COUTO DE CASADO LIMA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001041-81.2020.5.17.0008
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RECLAMANTE WILLIASON DOUGLAS BRANDAO

ADVOGADO EDUARDO NEVES GOMES(OAB:
10064/ES)

RECLAMADO AMBEV S.A.

ADVOGADO RICARDO BARROS BRUM(OAB:
8793/ES)

ADVOGADO CAIO VINICIUS KUSTER
CUNHA(OAB: 11259/ES)

PERITO WESLEY KINACK DA PENHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMBEV S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b5337fc

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Em respeito ao contraditório, intime-se o reclamado para, no prazo

de 05 (cinco) dias, se manifestar sobre os novos documentos

acostados pelo demandante de IDs.835c315 e 1003eff. Após

resposta ou transcorrendo o prazo in albis, façam-se os autos

conclusos para deliberações, observando-se a minha vinculação.

VITORIA/ES, 18 de março de 2024.

    LUIS EDUARDO COUTO DE CASADO LIMA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ACPCiv-0001115-67.2022.5.17.0008
AUTOR SINDICATO DOS PETROLEIROS DO

ESPIRITO SANTO

ADVOGADO EDWAR BARBOSA FELIX(OAB:
9056/ES)

ADVOGADO LUIS FILIPE MARQUES PORTO SA
PINTO(OAB: 10569/ES)

RÉU PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO BRUNO CARNEIRO LOUZADA
BERNARDO(OAB: 16931/ES)

ADVOGADO ANANGELICA FADLALAH
BERNARDO(OAB: 14257/ES)

ADVOGADO JAIRO MARTINS FERREIRA(OAB:
16073/ES)

RÉU PETROBRAS TRANSPORTE S.A -
TRANSPETRO

ADVOGADO ROGERIO LUIS GUIMARAES(OAB:
76884/RJ)

ADVOGADO FERNANDO MORELLI
ALVARENGA(OAB: 86424/RJ)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS PETROLEIROS DO ESPIRITO SANTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3e0e0a5

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Dê-se vista ao sindicato/demandante,pelo prazo de 05 (cinco) idas,

das petições e farta documentação acostados pelas demandadas

de IDs. f282286 e 4368a04.Após manifestações ou transcorrendo o

prazo in albis, façam-se conclusos para deliberações.

VITORIA/ES, 18 de março de 2024.

    LUIS EDUARDO COUTO DE CASADO LIMA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ACPCiv-0001115-67.2022.5.17.0008
AUTOR SINDICATO DOS PETROLEIROS DO

ESPIRITO SANTO

ADVOGADO EDWAR BARBOSA FELIX(OAB:
9056/ES)

ADVOGADO LUIS FILIPE MARQUES PORTO SA
PINTO(OAB: 10569/ES)

RÉU PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO BRUNO CARNEIRO LOUZADA
BERNARDO(OAB: 16931/ES)

ADVOGADO ANANGELICA FADLALAH
BERNARDO(OAB: 14257/ES)

ADVOGADO JAIRO MARTINS FERREIRA(OAB:
16073/ES)

RÉU PETROBRAS TRANSPORTE S.A -
TRANSPETRO

ADVOGADO ROGERIO LUIS GUIMARAES(OAB:
76884/RJ)

ADVOGADO FERNANDO MORELLI
ALVARENGA(OAB: 86424/RJ)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROBRAS TRANSPORTE S.A - TRANSPETRO

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3e0e0a5

proferido nos autos.

DESPACHO
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Vistos etc.

Dê-se vista ao sindicato/demandante,pelo prazo de 05 (cinco) idas,

das petições e farta documentação acostados pelas demandadas

de IDs. f282286 e 4368a04.Após manifestações ou transcorrendo o

prazo in albis, façam-se conclusos para deliberações.

VITORIA/ES, 18 de março de 2024.

    LUIS EDUARDO COUTO DE CASADO LIMA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001037-39.2023.5.17.0008
RECLAMANTE MONICA PASSOS

ADVOGADO MISLENE DE FATIMA SILVA
ARAUJO(OAB: 15514/ES)

RECLAMADO A. CONSTANCIO SERVICOS LTDA

ADVOGADO LARA GOMES VIEIRA LOPES
BENEDITO(OAB: 207335/MG)

RECLAMADO SUZANO S.A.

ADVOGADO MARCELO SENA SANTOS(OAB:
30007/BA)

PERITO JOSE JAIME PINHO PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MONICA PASSOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ee44936

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Intime-se o perito a apresentar o laudo em 10 dias, sob pena de

destituição e multa.

VITORIA/ES, 18 de março de 2024.

    LUIS EDUARDO COUTO DE CASADO LIMA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001037-39.2023.5.17.0008
RECLAMANTE MONICA PASSOS

ADVOGADO MISLENE DE FATIMA SILVA
ARAUJO(OAB: 15514/ES)

RECLAMADO A. CONSTANCIO SERVICOS LTDA

ADVOGADO LARA GOMES VIEIRA LOPES
BENEDITO(OAB: 207335/MG)

RECLAMADO SUZANO S.A.

ADVOGADO MARCELO SENA SANTOS(OAB:
30007/BA)

PERITO JOSE JAIME PINHO PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - A. CONSTANCIO SERVICOS LTDA

  - SUZANO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ee44936

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Intime-se o perito a apresentar o laudo em 10 dias, sob pena de

destituição e multa.

VITORIA/ES, 18 de março de 2024.

    LUIS EDUARDO COUTO DE CASADO LIMA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATAlc-0000963-19.2022.5.17.0008
RECLAMANTE ANTONIO CARLOS GIACOMIN

AZEVEDO

ADVOGADO THIAGO MEIRA NOVAES(OAB:
28068/ES)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO JAIRO MARTINS FERREIRA(OAB:
16073/ES)

PERITO EDGAR ALEXANDRE REIS DE LIMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO CARLOS GIACOMIN AZEVEDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d54ce9c

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

O reclamante/executado apresenta impugnação aos bloqueios

realizados em suas contas, alegando impenhorabilidade. Colaciona

aos autos o documento #id:2b380ad, no qual comprova que uma

das contas bloqueadas (no Banco Itaú) é utilizada para recebimento

dos seus proventos de aposentadoria.

Todavia, houve bloqueio de valores em outra conta, no Banco

Safra, sendo certo que não há comprovação de que seja ela

utilizada para recebimento de salários.

Assim, determino o desbloqueio da conta existente no Banco Itaú,
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mas mantenho aquele realizado no Banco Safra, cabendo à

Secretaria realizar os devidos desdobramentos.

Intime-se.

VITORIA/ES, 18 de março de 2024.

    LUIS EDUARDO COUTO DE CASADO LIMA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000383-52.2023.5.17.0008
RECLAMANTE CINTHIA MATOS DE QUADROS

BRASILEIRO

ADVOGADO VINICIUS PALMEIRA
CASSARO(OAB: 23397/ES)

ADVOGADO PEDRO FAE(OAB: 23554/ES)

ADVOGADO ENZO FAE(OAB: 23553/ES)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO SIMONE HENRIQUES
PARREIRA(OAB: 9375/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8ce61d2

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Esclareça-se ao(à) advogado(a) do(a) reclamado(a) que qualquer

proposta de conciliação deve ser feita diretamente ao procurador da

parte contrária.

Se existe real possibilidade de acordo venham os interessados com

os termos para apreciação (petição conjunta) e, se for o caso,

posterior homologação por este Juízo.

Dê-se ciência ao reclamado(a).

VITORIA/ES, 18 de março de 2024.

    LUIS EDUARDO COUTO DE CASADO LIMA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001031-66.2022.5.17.0008
RECLAMANTE RENATA LAUER CLAUDINO

ADVOGADO FILIPE SOARES ROCHA(OAB:
17599/ES)

RECLAMADO HOSPITAL MERIDIONAL S.A

ADVOGADO BRUNA CHAFFIM MARIANO(OAB:
17185/ES)

ADVOGADO DULCELANGE AZEREDO DA
SILVA(OAB: 7023/ES)

ADVOGADO ALEXANDRE MARIANO
FERREIRA(OAB: 160/ES)

PERITO ALEX RANGEL DE AZEVEDO

PERITO FABRIZIO FANTINATI

TESTEMUNHA RAISA DA SILVEIRA COIMBRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOSPITAL MERIDIONAL S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0842694

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Notifique-se o(a) executado(a) para se manifestar acerca da

impugnação à sentença de liquidação, no prazo de 5 dias,

querendo.

Apresentada a contestação ou se decorrido o prazo supra in albis,

façam-se os autos conclusos para julgamento.

VITORIA/ES, 18 de março de 2024.

    LUIS EDUARDO COUTO DE CASADO LIMA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000773-25.2023.5.17.0007
RECLAMANTE BRUNO ARMEZINDO STORCK

ADVOGADO GABRIELA LISBOA MAGEVSKI(OAB:
15558/ES)

ADVOGADO ANA PAULA COLNAGO FRAGA(OAB:
19174/ES)

ADVOGADO VILMAR DE OLIVEIRA SILVA(OAB:
13154/ES)

ADVOGADO WEBER JOB PEREIRA FRAGA(OAB:
8390/ES)

ADVOGADO WESLEY PEREIRA FRAGA(OAB:
6206/ES)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO EMMERSON ORNELAS
FORGANES(OAB: 143531/SP)

ADVOGADO MIGUEL FERNANDO DECLEVA(OAB:
31676/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNO ARMEZINDO STORCK

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b8bda98

proferido nos autos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212000
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DESPACHO

Vistos etc.

Ante a inércia, destituo o(a) perito(a) anteriormente designado(a),

nomeando, em substituição, o(a) Sr(a). SÔNIA DE FÁTIMA

RIBEIRO FREITAS.

Intime-se o(a) expert para, no prazo de 5 dias, dizer se aceita o

encargo e, caso o faça, em 30 dias apresentar laudo conclusivo,

sob as penas do § 1º do artigo 468 do Código de Processo Civil. A

não aceitação deverá ser feita por escrito e com motivo justificado,

respeitado o lapso temporal acima estabelecido (5 dias), sob pena

de destituição. Esclareça-se, ainda, que a comunicação com os

advogados das partes deverá ocorrer por correspondência

eletrônica, caso existentes os endereços nos autos.

Dê-se ciência às partes e ao(à) perito(a) nomeado(a).

Apresentado o laudo, notifiquem-se as partes para manifestação, no

prazo preclusivo de 5 dias.

Havendo impugnação deverá o(a) perito(a) ser intimado(a) para

prestar esclarecimentos, também no prazo de 5 dias.

Prestados os esclarecimentos, intimem-se as partes para

manifestação, no prazo de 5 dias.

Sem prejuízo da determinação supra, deverá a Secretaria designar

audiência para encerramento da instrução processual.

VITORIA/ES, 18 de março de 2024.

    LUIS EDUARDO COUTO DE CASADO LIMA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000773-25.2023.5.17.0007
RECLAMANTE BRUNO ARMEZINDO STORCK

ADVOGADO GABRIELA LISBOA MAGEVSKI(OAB:
15558/ES)

ADVOGADO ANA PAULA COLNAGO FRAGA(OAB:
19174/ES)

ADVOGADO VILMAR DE OLIVEIRA SILVA(OAB:
13154/ES)

ADVOGADO WEBER JOB PEREIRA FRAGA(OAB:
8390/ES)

ADVOGADO WESLEY PEREIRA FRAGA(OAB:
6206/ES)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO EMMERSON ORNELAS
FORGANES(OAB: 143531/SP)

ADVOGADO MIGUEL FERNANDO DECLEVA(OAB:
31676/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b8bda98

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Ante a inércia, destituo o(a) perito(a) anteriormente designado(a),

nomeando, em substituição, o(a) Sr(a). SÔNIA DE FÁTIMA

RIBEIRO FREITAS.

Intime-se o(a) expert para, no prazo de 5 dias, dizer se aceita o

encargo e, caso o faça, em 30 dias apresentar laudo conclusivo,

sob as penas do § 1º do artigo 468 do Código de Processo Civil. A

não aceitação deverá ser feita por escrito e com motivo justificado,

respeitado o lapso temporal acima estabelecido (5 dias), sob pena

de destituição. Esclareça-se, ainda, que a comunicação com os

advogados das partes deverá ocorrer por correspondência

eletrônica, caso existentes os endereços nos autos.

Dê-se ciência às partes e ao(à) perito(a) nomeado(a).

Apresentado o laudo, notifiquem-se as partes para manifestação, no

prazo preclusivo de 5 dias.

Havendo impugnação deverá o(a) perito(a) ser intimado(a) para

prestar esclarecimentos, também no prazo de 5 dias.

Prestados os esclarecimentos, intimem-se as partes para

manifestação, no prazo de 5 dias.

Sem prejuízo da determinação supra, deverá a Secretaria designar

audiência para encerramento da instrução processual.

VITORIA/ES, 18 de março de 2024.

    LUIS EDUARDO COUTO DE CASADO LIMA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0000147-37.2022.5.17.0008
EXEQUENTE ERIC DOUGLAS ROSA

ADVOGADO EDWAR BARBOSA FELIX(OAB:
9056/ES)

ADVOGADO LUIS FILIPE MARQUES PORTO SA
PINTO(OAB: 10569/ES)

EXEQUENTE AILTON GONCALVES DA COSTA
JUNIOR

ADVOGADO EDWAR BARBOSA FELIX(OAB:
9056/ES)

ADVOGADO LUIS FILIPE MARQUES PORTO SA
PINTO(OAB: 10569/ES)

EXECUTADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO BRUNO ROBERTO VOSGERAU(OAB:
61051/PR)

ADVOGADO LUIS FELIPE CUNHA(OAB:
52308/PR)

PERITO HELDER MACIEL MOTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - AILTON GONCALVES DA COSTA JUNIOR

  - ERIC DOUGLAS ROSA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212000
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e3962fc

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Tendo em vista a possibilidade de seimprimir efeito modificativo

ao julgado, em prestígio à garantia constitucional do contraditório e

da ampla defesa, intime-se a parte contráriapara, no prazo de 05

(cinco) dias, manifestar-se acerca dos embargos de declaração

opostos (OJ nº 142 da SDI-1/TST; art. 897-A, da CLT). Apresentada

a manifestação ou decorrido o prazo in albis, retornem-me os autos

conclusos para julgamento.

VITORIA/ES, 18 de março de 2024.

    LUIS EDUARDO COUTO DE CASADO LIMA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0000147-37.2022.5.17.0008
EXEQUENTE ERIC DOUGLAS ROSA

ADVOGADO EDWAR BARBOSA FELIX(OAB:
9056/ES)

ADVOGADO LUIS FILIPE MARQUES PORTO SA
PINTO(OAB: 10569/ES)

EXEQUENTE AILTON GONCALVES DA COSTA
JUNIOR

ADVOGADO EDWAR BARBOSA FELIX(OAB:
9056/ES)

ADVOGADO LUIS FILIPE MARQUES PORTO SA
PINTO(OAB: 10569/ES)

EXECUTADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO BRUNO ROBERTO VOSGERAU(OAB:
61051/PR)

ADVOGADO LUIS FELIPE CUNHA(OAB:
52308/PR)

PERITO HELDER MACIEL MOTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e3962fc

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Tendo em vista a possibilidade de seimprimir efeito modificativo

ao julgado, em prestígio à garantia constitucional do contraditório e

da ampla defesa, intime-se a parte contráriapara, no prazo de 05

(cinco) dias, manifestar-se acerca dos embargos de declaração

opostos (OJ nº 142 da SDI-1/TST; art. 897-A, da CLT). Apresentada

a manifestação ou decorrido o prazo in albis, retornem-me os autos

conclusos para julgamento.

VITORIA/ES, 18 de março de 2024.

    LUIS EDUARDO COUTO DE CASADO LIMA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0000493-22.2021.5.17.0008
EXEQUENTE SIND DOS EMP EM

ESTABELECIMENTOS BANCARIAS
NO E E SANTO

ADVOGADO CAIO DE FREITAS VAIRO(OAB:
17867/ES)

ADVOGADO PALOMA VALLORY PEREZ(OAB:
22673/ES)

ADVOGADO Marcilio Tavares de Albuquerque
Filho(OAB: 17407/ES)

ADVOGADO FABIOLA CARVALHO FERREIRA
BORGES(OAB: 17591/ES)

ADVOGADO ROGERIO FERREIRA BORGES(OAB:
17590/ES)

EXECUTADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO HUGHES COELHO DA SILVA(OAB:
17313/ES)

ADVOGADO LUCIANO PEREIRA CHAGAS(OAB:
9540/ES)

ADVOGADO SERGIO PERINI ZOUAIN(OAB:
8863/ES)

ADVOGADO JOAO BATISTA MUYLAERT DE
ARAUJO JUNIOR(OAB: 11491/ES)

ADVOGADO ALEX WERNER ROLKE(OAB:
10404/ES)

ADVOGADO FREDERICO LYRA CHAGAS(OAB:
9496/ES)

ADVOGADO MARCOS NOGUEIRA
BARCELLOS(OAB: 112403/RJ)

ADVOGADO RODOLFO PRANDI
CAMPAGNARO(OAB: 12045/ES)

ADVOGADO LUIZ JOSE MONTENEGRO
COUTO(OAB: 18164/ES)

EXECUTADO FUNDACAO DOS ECONOMIARIOS
FEDERAIS FUNCEF

ADVOGADO DINO ARAUJO DE ANDRADE(OAB:
20182/DF)

ADVOGADO SONIA MARTINS SACCON
ANGULSKI(OAB: 6008/SC)

PERITO RENATO PINHEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND DOS EMP EM ESTABELECIMENTOS BANCARIAS NO E
E SANTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e1083a2

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Diligencie a Secretaria na notificação do perito nomeado para a

realização dos cálculos de liquidação conforme despacho de Id

0bb0252, inclusive por meios telemáticos.

Sobre a manifestação de Id 44d0484, enfatize-se que os

parâmetros de liquidação são aqueles fixados consoante decisão de

Id 0d92ca0.

Ressalte-se, ainda, que, apresentados os cálculos, dar-se-á vista às

partes para manifestação no prazo de 8 dias. Ressalte-se, desde já,

que na hipótese de impugnação esta deverá ser fundamentada,

com a indicação dos itens e valores objeto de discordância,

inclusive quanto às contribuições previdenciárias, sob pena de

preclusão (CLT, art. 879, § 2º).

Havendo discordância dos lit igantes quanto aos cálculos

elaborados, intimar-se-á o perito para prestar esclarecimentos e, se

for o caso, retificar as contas de liquidação, no prazo de 5 dias.

Prestados os esclarecimentos, os autos retornarão conclusos para

homologação, uma vez que outros inconformismos só serão

apreciados em sede de embargos à execução ou impugnação à

sentença de liquidação, desde que garantido integralmente o Juízo

(CLT, art. 884).

Intimem-se.

VITORIA/ES, 18 de março de 2024.

    LUIS EDUARDO COUTO DE CASADO LIMA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ACPCiv-0001213-18.2023.5.17.0008
AUTOR SIND DOS EMP EM

ESTABELECIMENTOS BANCARIAS
NO E E SANTO

ADVOGADO JESSICA SANTOS DE
MACEDO(OAB: 26081/ES)

ADVOGADO RUDSON ATAYDES FREITAS(OAB:
8035/ES)

ADVOGADO ELISANGELA LEITE MELO(OAB:
7782/ES)

ADVOGADO ANDRE LUIZ MOREIRA(OAB:
7851/ES)

RÉU CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO HUGHES COELHO DA SILVA(OAB:
17313/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND DOS EMP EM ESTABELECIMENTOS BANCARIAS NO E
E SANTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5d415ee

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Compulsando os autos para análise do pleito formulado pelo

sindicato/autor, verifico que ele afirma atuar em nome próprio na

defesa de direito alheio, com fulcro no artigo 8º, inciso III, da

Constituição da República, ou seja, como substituto processual de

membros da categoria profissional que representa, empregados da

demandada.

Diante disso, forçosa a vista ao Ministério Público do Trabalho,

conforme preceitua o artigo 92 da Lei nº 8.078/1990 (Código de

Defesa do Consumidor) e o artigo 5º, §1º, da Lei nº 7.347/1985.

Determino, pois, a remessa dos autos ao Parquetpara se

manifestar, em querendo, no prazo de lei. Após resposta, dê-se

vista aos litigantes, pelo prazo de 05 (cinco) dias.Depois das

manifestações, ou transcorrendo o prazo in albis, façam-se

conclusos para deliberações sob minha vinculação.

VITORIA/ES, 18 de março de 2024.

    LUIS EDUARDO COUTO DE CASADO LIMA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ACPCiv-0001213-18.2023.5.17.0008
AUTOR SIND DOS EMP EM

ESTABELECIMENTOS BANCARIAS
NO E E SANTO

ADVOGADO JESSICA SANTOS DE
MACEDO(OAB: 26081/ES)

ADVOGADO RUDSON ATAYDES FREITAS(OAB:
8035/ES)

ADVOGADO ELISANGELA LEITE MELO(OAB:
7782/ES)

ADVOGADO ANDRE LUIZ MOREIRA(OAB:
7851/ES)

RÉU CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO HUGHES COELHO DA SILVA(OAB:
17313/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5d415ee

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Compulsando os autos para análise do pleito formulado pelo

sindicato/autor, verifico que ele afirma atuar em nome próprio na

defesa de direito alheio, com fulcro no artigo 8º, inciso III, da

Constituição da República, ou seja, como substituto processual de

membros da categoria profissional que representa, empregados da

demandada.

Diante disso, forçosa a vista ao Ministério Público do Trabalho,

conforme preceitua o artigo 92 da Lei nº 8.078/1990 (Código de

Defesa do Consumidor) e o artigo 5º, §1º, da Lei nº 7.347/1985.

Determino, pois, a remessa dos autos ao Parquetpara se

manifestar, em querendo, no prazo de lei. Após resposta, dê-se

vista aos litigantes, pelo prazo de 05 (cinco) dias.Depois das

manifestações, ou transcorrendo o prazo in albis, façam-se

conclusos para deliberações sob minha vinculação.

VITORIA/ES, 18 de março de 2024.

    LUIS EDUARDO COUTO DE CASADO LIMA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ConPag-0001298-04.2023.5.17.0008
CONSIGNANTE TRANSILVA TRANSPORTES E

LOGISTICA LTDA

ADVOGADO RENATO ANTUNES(OAB: 8766/ES)

ADVOGADO Célio de Carvalho Cavalcanti
Neto(OAB: 9100/ES)

CONSIGNATÁRIO ALCIONE FARIA DE MATOS

ADVOGADO FAGNER DA COSTA
RODRIGUES(OAB: 22434/ES)

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO ITAU

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANSILVA TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID cba0a52

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ROSALY STANGE AZEVEDO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ConPag-0001298-04.2023.5.17.0008
CONSIGNANTE TRANSILVA TRANSPORTES E

LOGISTICA LTDA

ADVOGADO RENATO ANTUNES(OAB: 8766/ES)

ADVOGADO Célio de Carvalho Cavalcanti
Neto(OAB: 9100/ES)

CONSIGNATÁRIO ALCIONE FARIA DE MATOS

ADVOGADO FAGNER DA COSTA
RODRIGUES(OAB: 22434/ES)

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO ITAU

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALCIONE FARIA DE MATOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID cba0a52

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ROSALY STANGE AZEVEDO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ACPCiv-0000124-28.2021.5.17.0008
AUTOR SINDICATO DOS PETROLEIROS DO

ESPIRITO SANTO

ADVOGADO EDWAR BARBOSA FELIX(OAB:
9056/ES)

ADVOGADO LUIS FILIPE MARQUES PORTO SA
PINTO(OAB: 10569/ES)

RÉU FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO LARA CORREA SABINO
BRESCIANI(OAB: 24162/DF)

ADVOGADO ANA CAROLINA RIBEIRO DE
OLIVEIRA MENDES(OAB: 27413/DF)

RÉU PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO RAFAEL AGRELLO(OAB: 14361/ES)

ADVOGADO BRUNO FREIXO NAGEM(OAB:
20175/ES)

ADVOGADO ANANGELICA FADLALAH
BERNARDO(OAB: 14257/ES)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS PETROLEIROS DO ESPIRITO SANTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d4d462a
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proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Homologa-se como cálculos de liquidação a importância de

R$7.500,00, devida pela PETROBRAS a título de honorários de

sucumbência.

Intime-se ela para quitar o valor ora apurado, em quarenta e oito

horas, sob pena de execução.

Dispensada a intimação da União.

VITORIA/ES, 18 de março de 2024.

    ROSALY STANGE AZEVEDO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ACPCiv-0000124-28.2021.5.17.0008
AUTOR SINDICATO DOS PETROLEIROS DO

ESPIRITO SANTO

ADVOGADO EDWAR BARBOSA FELIX(OAB:
9056/ES)

ADVOGADO LUIS FILIPE MARQUES PORTO SA
PINTO(OAB: 10569/ES)

RÉU FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO LARA CORREA SABINO
BRESCIANI(OAB: 24162/DF)

ADVOGADO ANA CAROLINA RIBEIRO DE
OLIVEIRA MENDES(OAB: 27413/DF)

RÉU PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO RAFAEL AGRELLO(OAB: 14361/ES)

ADVOGADO BRUNO FREIXO NAGEM(OAB:
20175/ES)

ADVOGADO ANANGELICA FADLALAH
BERNARDO(OAB: 14257/ES)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL
PETROS

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d4d462a

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Homologa-se como cálculos de liquidação a importância de

R$7.500,00, devida pela PETROBRAS a título de honorários de

sucumbência.

Intime-se ela para quitar o valor ora apurado, em quarenta e oito

horas, sob pena de execução.

Dispensada a intimação da União.

VITORIA/ES, 18 de março de 2024.

    ROSALY STANGE AZEVEDO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000036-19.2023.5.17.0008
RECLAMANTE WELTON MARTINS MUNIZ

ADVOGADO PEDRO RODRIGUES FRAGA(OAB:
19323/ES)

ADVOGADO FELIPE GONCALVES
CIPRIANO(OAB: 21519/ES)

RECLAMADO ECO101 CONCESSIONARIA DE
RODOVIAS S/A

ADVOGADO STEPHAN EDUARD
SCHNEEBELI(OAB: 4097/ES)

PERITO SERGIO HAYNES BELLOTTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - WELTON MARTINS MUNIZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 411c3d3

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos etc.

Recebo os recursos ordinários interpostos pelas partes, porque

atendidos os pressupostos objetivos de admissibilidade.

Com a publicação desta decisão no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho - DEJT, fica(m) a(s) parte(s) recorrida(s) intimada(s) para

apresentar contrarrazões, no prazo de 8 dias.

Apresentadas as contrarrazões ou decorrido o prazo para sua

apresentação in albis, remetam-se os autos ao E. TRT.

VITORIA/ES, 18 de março de 2024.

    ROSALY STANGE AZEVEDO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000036-19.2023.5.17.0008
RECLAMANTE WELTON MARTINS MUNIZ

ADVOGADO PEDRO RODRIGUES FRAGA(OAB:
19323/ES)

ADVOGADO FELIPE GONCALVES
CIPRIANO(OAB: 21519/ES)

RECLAMADO ECO101 CONCESSIONARIA DE
RODOVIAS S/A

ADVOGADO STEPHAN EDUARD
SCHNEEBELI(OAB: 4097/ES)

PERITO SERGIO HAYNES BELLOTTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ECO101 CONCESSIONARIA DE RODOVIAS S/A
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 411c3d3

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos etc.

Recebo os recursos ordinários interpostos pelas partes, porque

atendidos os pressupostos objetivos de admissibilidade.

Com a publicação desta decisão no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho - DEJT, fica(m) a(s) parte(s) recorrida(s) intimada(s) para

apresentar contrarrazões, no prazo de 8 dias.

Apresentadas as contrarrazões ou decorrido o prazo para sua

apresentação in albis, remetam-se os autos ao E. TRT.

VITORIA/ES, 18 de março de 2024.

    ROSALY STANGE AZEVEDO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000320-27.2023.5.17.0008
RECLAMANTE LUIZ HENRIQUE MARINS DOS

SANTOS

ADVOGADO VINICIUS DE OLIVEIRA
SANTOS(OAB: 31280/GO)

RECLAMADO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

PERITO TARCIO TORIBIO RODRIGUES
MOREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ HENRIQUE MARINS DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 780573a

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Ante as manifestações das partes, destituo o(a) perito(a)

anteriormente designado(a), nomeando, em substituição, o(a) Sr(a).

EVERTON KRISTIAN LOPES DOS SANTOS.

Intime-se o(a) expert para, no prazo de 5 dias, dizer se aceita o

encargo e, caso o faça, em 30 dias apresentar laudo conclusivo,

sob as penas do § 1º do artigo 468 do Código de Processo Civil. A

não aceitação deverá ser feita por escrito e com motivo justificado,

respeitado o lapso temporal acima estabelecido (5 dias), sob pena

de destituição. Esclareça-se, ainda, que a comunicação com os

advogados das partes deverá ocorrer por correspondência

eletrônica, caso existentes os endereços nos autos.

Dê-se ciência às partes e ao(à) perito(a) nomeado(a).

Apresentado o laudo, notifiquem-se as partes para manifestação, no

prazo preclusivo de 10 dias.

Havendo impugnação deverá o(a) perito(a) ser intimado(a) para

prestar esclarecimentos, também no prazo de 10 dias.

VITORIA/ES, 18 de março de 2024.

    ROSALY STANGE AZEVEDO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000320-27.2023.5.17.0008
RECLAMANTE LUIZ HENRIQUE MARINS DOS

SANTOS

ADVOGADO VINICIUS DE OLIVEIRA
SANTOS(OAB: 31280/GO)

RECLAMADO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

PERITO TARCIO TORIBIO RODRIGUES
MOREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 780573a

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Ante as manifestações das partes, destituo o(a) perito(a)

anteriormente designado(a), nomeando, em substituição, o(a) Sr(a).

EVERTON KRISTIAN LOPES DOS SANTOS.

Intime-se o(a) expert para, no prazo de 5 dias, dizer se aceita o

encargo e, caso o faça, em 30 dias apresentar laudo conclusivo,

sob as penas do § 1º do artigo 468 do Código de Processo Civil. A

não aceitação deverá ser feita por escrito e com motivo justificado,

respeitado o lapso temporal acima estabelecido (5 dias), sob pena

de destituição. Esclareça-se, ainda, que a comunicação com os

advogados das partes deverá ocorrer por correspondência

eletrônica, caso existentes os endereços nos autos.

Dê-se ciência às partes e ao(à) perito(a) nomeado(a).

Apresentado o laudo, notifiquem-se as partes para manifestação, no
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prazo preclusivo de 10 dias.

Havendo impugnação deverá o(a) perito(a) ser intimado(a) para

prestar esclarecimentos, também no prazo de 10 dias.

VITORIA/ES, 18 de março de 2024.

    ROSALY STANGE AZEVEDO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000844-24.2023.5.17.0008
RECLAMANTE IAN PHATRICK PIRES BARBOSA

ADVOGADO FERNANDO MENDONCA
PEIXOTO(OAB: 22622/ES)

RECLAMADO HCDEX TECNOLOGIA LTDA

ADVOGADO LORENA DADALTO DINELLI DE
ASSIS(OAB: 23249/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IAN PHATRICK PIRES BARBOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 555fe86

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

D I S P O S I T I V O

ISTO POSTO,julga-se PROCEDENTE EM PARTE a pretensão

autoral para condenar HCDEX TECNOLOGIA LTDAa pagar

aoreclamanteIAN PHATRICK PIRES BARBOSA, em oito dias

após o trânsito em julgado, os títulos que ora lhe são deferidos, na

forma e consoante os limites e parâmetros estabelecidos na

fundamentação supra, que a este decisumintegra.

Juros e correção monetária na forma da fundamentação supra.

Recolhimento de imposto de renda e de contribuição previdenciária

também na forma da motivação supra.

Custas pela reclamada no valor de R$ 80,00 (oitenta reais),

calculadas sobre o valor provisoriamente arbitrado à condenação de

R$ 4.000,00 (quatro mil reais).

Intimem-se.

ALDA PEREIRA DOS SANTOS BOTELHO1.

Juíza do Trabalho2.

    ALDA PEREIRA DOS SANTOS BOTELHO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000844-24.2023.5.17.0008
RECLAMANTE IAN PHATRICK PIRES BARBOSA

ADVOGADO FERNANDO MENDONCA
PEIXOTO(OAB: 22622/ES)

RECLAMADO HCDEX TECNOLOGIA LTDA

ADVOGADO LORENA DADALTO DINELLI DE
ASSIS(OAB: 23249/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HCDEX TECNOLOGIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 555fe86

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

D I S P O S I T I V O

ISTO POSTO,julga-se PROCEDENTE EM PARTE a pretensão

autoral para condenar HCDEX TECNOLOGIA LTDAa pagar

aoreclamanteIAN PHATRICK PIRES BARBOSA, em oito dias

após o trânsito em julgado, os títulos que ora lhe são deferidos, na

forma e consoante os limites e parâmetros estabelecidos na

fundamentação supra, que a este decisumintegra.

Juros e correção monetária na forma da fundamentação supra.

Recolhimento de imposto de renda e de contribuição previdenciária

também na forma da motivação supra.

Custas pela reclamada no valor de R$ 80,00 (oitenta reais),

calculadas sobre o valor provisoriamente arbitrado à condenação de

R$ 4.000,00 (quatro mil reais).

Intimem-se.

ALDA PEREIRA DOS SANTOS BOTELHO1.

Juíza do Trabalho2.
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    ALDA PEREIRA DOS SANTOS BOTELHO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000510-87.2023.5.17.0008
RECLAMANTE WESLEY LEITE RODRIGUES

ADVOGADO MARCELO ALVARENGA(OAB:
24045/ES)

RECLAMADO DMA DISTRIBUIDORA S/A

ADVOGADO FABRÍCIO PIMENTEL DE
SIQUEIRA(OAB: 8962/ES)

ADVOGADO MARCOS VINICIUS DE
OLIVEIRA(OAB: 19162/ES)

PERITO JOSE JAIME PINHO PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - WESLEY LEITE RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DEJT

Com a publicação desta no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho

- DEJT, ficam as partes intimadas para manifestação sobre o laudo

apresentado pelo perito do Juízo, no prazo de 10 dias.

VITORIA/ES, 18 de março de 2024.

MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000510-87.2023.5.17.0008
RECLAMANTE WESLEY LEITE RODRIGUES

ADVOGADO MARCELO ALVARENGA(OAB:
24045/ES)

RECLAMADO DMA DISTRIBUIDORA S/A

ADVOGADO FABRÍCIO PIMENTEL DE
SIQUEIRA(OAB: 8962/ES)

ADVOGADO MARCOS VINICIUS DE
OLIVEIRA(OAB: 19162/ES)

PERITO JOSE JAIME PINHO PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DMA DISTRIBUIDORA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DEJT

Com a publicação desta no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho

- DEJT, ficam as partes intimadas para manifestação sobre o laudo

apresentado pelo perito do Juízo, no prazo de 10 dias.

VITORIA/ES, 18 de março de 2024.

MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0001180-28.2023.5.17.0008
RECLAMANTE MARILU MARIA DE ANDRADE STEIN

ADVOGADO RAFAEL ALVES GOES(OAB:
216750/SP)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO ADRIANA FONSECA BAGGIO
BACHILLI(OAB: 38625/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARILU MARIA DE ANDRADE STEIN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0418e15

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO:

Posto isso, rejeito as preliminares, e, no mérito, rejeito os pedidos

da reclamação trabalhista que MARILU MARIA DE ANDRADE

STEIN move em face de EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS

E TELÉGRAFOS, na forma da fundamentação supra, que passa a

integrar o presente dispositivo.

Custas de R$ 622,78, pela reclamante, calculadas sobre o valor de

R$ 31.139,37, por ela dado à causa. Dispensado o recolhimento,

ante a concessão do benefício da justiça gratuita.

Intimem-se as partes.

E, para constar, foi digitada a presente ata, que vai assinada na

forma da lei.

    LUIS EDUARDO COUTO DE CASADO LIMA

    Juiz do Trabalho Titular
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Processo Nº ATSum-0001179-43.2023.5.17.0008
RECLAMANTE GABRIEL HENRIQUE DA SILVA

SANTOS

ADVOGADO RAFAEL ALVES GOES(OAB:
216750/SP)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO ANDRE LUIS PEREIRA(OAB:
7090/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIEL HENRIQUE DA SILVA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID af8ac0d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO:

Posto isso, rejeito as preliminares, e, no mérito, acolho

parcialmente os pedidos da reclamação trabalhista que GABRIEL

HENRIQUE DA SILVA SANTOS move em face de EMPRESA

BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS, para condenar a

reclamada, em oito dias, a cumprir as obrigações estampadas na

fundamentação supra, que passa a integrar o presente dispositivo.

Liquidação por cálculos, incidindo juros simples, correção monetária

e deduções na forma da lei e da fundamentação.

Desde já fixo que, em razão de sua incompatibilidade com o

processo trabalhista, na execução não será aplicada a multa

prevista no § 1º do artigo 523 do CPC.

Custas de R$ 200,00, pela reclamada, calculadas sobre o valor de

R$ 10.000,00, arbitrado à condenação. A ré é isenta do

recolhimento, como já fundamentado.

Intimem-se as partes.

E, para constar, foi digitada a presente ata, que vai assinada na

forma da lei.

    LUIS EDUARDO COUTO DE CASADO LIMA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001180-28.2023.5.17.0008
RECLAMANTE MARILU MARIA DE ANDRADE STEIN

ADVOGADO RAFAEL ALVES GOES(OAB:
216750/SP)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO ADRIANA FONSECA BAGGIO
BACHILLI(OAB: 38625/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0418e15

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO:

Posto isso, rejeito as preliminares, e, no mérito, rejeito os pedidos

da reclamação trabalhista que MARILU MARIA DE ANDRADE

STEIN move em face de EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS

E TELÉGRAFOS, na forma da fundamentação supra, que passa a

integrar o presente dispositivo.

Custas de R$ 622,78, pela reclamante, calculadas sobre o valor de

R$ 31.139,37, por ela dado à causa. Dispensado o recolhimento,

ante a concessão do benefício da justiça gratuita.

Intimem-se as partes.

E, para constar, foi digitada a presente ata, que vai assinada na

forma da lei.

    LUIS EDUARDO COUTO DE CASADO LIMA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001179-43.2023.5.17.0008
RECLAMANTE GABRIEL HENRIQUE DA SILVA

SANTOS

ADVOGADO RAFAEL ALVES GOES(OAB:
216750/SP)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO ANDRE LUIS PEREIRA(OAB:
7090/ES)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID af8ac0d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO:

Posto isso, rejeito as preliminares, e, no mérito, acolho

parcialmente os pedidos da reclamação trabalhista que GABRIEL

HENRIQUE DA SILVA SANTOS move em face de EMPRESA

BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS, para condenar a

reclamada, em oito dias, a cumprir as obrigações estampadas na

fundamentação supra, que passa a integrar o presente dispositivo.

Liquidação por cálculos, incidindo juros simples, correção monetária

e deduções na forma da lei e da fundamentação.

Desde já fixo que, em razão de sua incompatibilidade com o

processo trabalhista, na execução não será aplicada a multa

prevista no § 1º do artigo 523 do CPC.

Custas de R$ 200,00, pela reclamada, calculadas sobre o valor de

R$ 10.000,00, arbitrado à condenação. A ré é isenta do

recolhimento, como já fundamentado.

Intimem-se as partes.

E, para constar, foi digitada a presente ata, que vai assinada na

forma da lei.

    LUIS EDUARDO COUTO DE CASADO LIMA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000355-65.2015.5.17.0008
RECLAMANTE ELLEN CRISTIAN CEZAR

ADVOGADO ROSEMARY MACHADO DE
PAULA(OAB: 294/ES)

ADVOGADO GUSTAVO FERREIRA DE
PAULA(OAB: 15642/ES)

ADVOGADO GILSON DE ALMEIDA ROCHA
JUNIOR(OAB: 20248/ES)

ADVOGADO GUSTAVO ANGELI STORCH(OAB:
15665/ES)

ADVOGADO MARCELLA PEREIRA SILVA(OAB:
144123/MG)

RECLAMANTE CATARINA RIBEIRO

ADVOGADO ROSEMARY MACHADO DE
PAULA(OAB: 294/ES)

ADVOGADO GUSTAVO FERREIRA DE
PAULA(OAB: 15642/ES)

ADVOGADO GILSON DE ALMEIDA ROCHA
JUNIOR(OAB: 20248/ES)

ADVOGADO GUSTAVO ANGELI STORCH(OAB:
15665/ES)

ADVOGADO MARCELLA PEREIRA SILVA(OAB:
144123/MG)

RECLAMANTE MARIA DA PENHA ZAMPIERI

ADVOGADO ROSEMARY MACHADO DE
PAULA(OAB: 294/ES)

ADVOGADO GUSTAVO FERREIRA DE
PAULA(OAB: 15642/ES)

ADVOGADO GILSON DE ALMEIDA ROCHA
JUNIOR(OAB: 20248/ES)

ADVOGADO GUSTAVO ANGELI STORCH(OAB:
15665/ES)

ADVOGADO MARCELLA PEREIRA SILVA(OAB:
144123/MG)

RECLAMANTE LEDA GONCALVES SIQUEIRA
CAVALCANTI

ADVOGADO ROSEMARY MACHADO DE
PAULA(OAB: 294/ES)

ADVOGADO GUSTAVO FERREIRA DE
PAULA(OAB: 15642/ES)

ADVOGADO GUSTAVO ANGELI STORCH(OAB:
15665/ES)

ADVOGADO MARCELLA PEREIRA SILVA(OAB:
144123/MG)

RECLAMADO INSTITUTO AMERICANO DE
PESQUISA, MEDICINA E SAUDE
PUBLICA - IAPEMESP

ADVOGADO ANDERSON NEVES DOS
SANTOS(OAB: 246500/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELLEN CRISTIAN CEZAR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DEJT

Com a publicação desta no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho

- DEJT, fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) para ciência a diligência

realizad #id:ce6c1ec, bem como requerer o que entender de direito,

no prazo de 5 dias.

VITORIA/ES, 18 de março de 2024.

MARISTELA DO ESPIRITO SANTO PEDRONI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000321-12.2023.5.17.0008
RECLAMANTE LUCAS SALVADOR FERNANDES

ADVOGADO EDU CARLOS OLIVEIRA DA
SILVA(OAB: 35043/ES)

ADVOGADO ANDRE CESAR FERREIRA
CONCEICAO(OAB: 35804/ES)
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RECLAMADO CONSERVO SERVICOS GERAIS
LTDA

ADVOGADO ADRIANA DORADO TORRES(OAB:
96756/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCAS SALVADOR FERNANDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DEJT

Com a publicação desta no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho

- DEJT, fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) para ciência da certidão

#id:40f843c, no prazo 5 dias.

VITORIA/ES, 18 de março de 2024.

MARISTELA DO ESPIRITO SANTO PEDRONI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0169100-76.2013.5.17.0008
RECLAMANTE RODRIGO CIPRIANO NALI

ADVOGADO MARILENE NICOLAU(OAB: 5946/ES)

RECLAMADO LUIS ALBERTO SCARPAT

ADVOGADO NIELSON GERALDO ROCHA(OAB:
10478/ES)

RECLAMADO LUIS ALBERTO SCARPAT - ME

ADVOGADO NIELSON GERALDO ROCHA(OAB:
10478/ES)

TERCEIRO
INTERESSADO

CARTORIO DE REGISTRO CIVIL E
TABELIONATO DE NOTAS DO
DISTRITO DE SAO TORQUATO DA
COMARCA DE VILA VELHA

TERCEIRO
INTERESSADO

CARTORIO DO REGISTRO CIVIL E
TABELIONATO DE NOTAS DA SEDE
DE SANTA MARIA DE JETIBA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODRIGO CIPRIANO NALI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DEJT

Com a publicação desta no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho

- DEJT, fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) para ciência do Id 68967b8

e anexo e Id 6066f26, no prazo de 5 dias.

VITORIA/ES, 18 de março de 2024.

MARISTELA DO ESPIRITO SANTO PEDRONI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001188-78.2018.5.17.0008
RECLAMANTE GILSON FIOROTE

ADVOGADO LEONARDO DANTAS DOS
SANTOS(OAB: 14493/ES)

RECLAMADO SISTERMI LOCACAO DE MAQUINAS
E EQUIPAMENTOS LTDA

ADVOGADO ICARO DOMINISINI CORREA(OAB:
11187/ES)

PERITO FABRIZIO FANTINATI

PERITO LETICIA FERNANDES

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILSON FIOROTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (GILSON FIOROTE) intimado de que foi

expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

RAQUEL RIBEIRO RHEIN EMMERICH

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001188-78.2018.5.17.0008
RECLAMANTE GILSON FIOROTE

ADVOGADO LEONARDO DANTAS DOS
SANTOS(OAB: 14493/ES)

RECLAMADO SISTERMI LOCACAO DE MAQUINAS
E EQUIPAMENTOS LTDA

ADVOGADO ICARO DOMINISINI CORREA(OAB:
11187/ES)

PERITO FABRIZIO FANTINATI

PERITO LETICIA FERNANDES

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILSON FIOROTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (LEONARDO DANTAS DOS SANTOS) intimado

de que foi expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

RAQUEL RIBEIRO RHEIN EMMERICH

Diretor de Secretaria
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Processo Nº ATOrd-0001188-78.2018.5.17.0008
RECLAMANTE GILSON FIOROTE

ADVOGADO LEONARDO DANTAS DOS
SANTOS(OAB: 14493/ES)

RECLAMADO SISTERMI LOCACAO DE MAQUINAS
E EQUIPAMENTOS LTDA

ADVOGADO ICARO DOMINISINI CORREA(OAB:
11187/ES)

PERITO FABRIZIO FANTINATI

PERITO LETICIA FERNANDES

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILSON FIOROTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (GILSON FIOROTE) intimado de que foi

expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

RAQUEL RIBEIRO RHEIN EMMERICH

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001188-78.2018.5.17.0008
RECLAMANTE GILSON FIOROTE

ADVOGADO LEONARDO DANTAS DOS
SANTOS(OAB: 14493/ES)

RECLAMADO SISTERMI LOCACAO DE MAQUINAS
E EQUIPAMENTOS LTDA

ADVOGADO ICARO DOMINISINI CORREA(OAB:
11187/ES)

PERITO FABRIZIO FANTINATI

PERITO LETICIA FERNANDES

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILSON FIOROTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (LEONARDO DANTAS DOS SANTOS) intimado

de que foi expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

RAQUEL RIBEIRO RHEIN EMMERICH

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001109-41.2014.5.17.0008
RECLAMANTE JOSE JOAQUIM CAETANO

ADVOGADO ESMERALDO AUGUSTO LUCCHESI
RAMACCIOTTI(OAB: 232/ES)

RECLAMANTE JOAO REIS DE OLIVEIRA

ADVOGADO ESMERALDO AUGUSTO LUCCHESI
RAMACCIOTTI(OAB: 232/ES)

RECLAMANTE MARIA SONIA DE OLIVEIRA

ADVOGADO ESMERALDO AUGUSTO LUCCHESI
RAMACCIOTTI(OAB: 232/ES)

RECLAMANTE GESIMARA MIRANDA SIMOES

ADVOGADO ESMERALDO AUGUSTO LUCCHESI
RAMACCIOTTI(OAB: 232/ES)

RECLAMANTE CARLOS ALBERTO VARGAS

ADVOGADO ESMERALDO AUGUSTO LUCCHESI
RAMACCIOTTI(OAB: 232/ES)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO ADRIANA FONSECA BAGGIO
BACHILLI(OAB: 38625/ES)

ADVOGADO MATHEUS GUERINE RIEGERT(OAB:
11652/ES)

ADVOGADO ERIBERTO GOMES DE
OLIVEIRA(OAB: 169510/RJ)

ADVOGADO JOSE OLIVEIRA DA SILVA(OAB:
12486/ES)

PERITO KELLY CRISTINA POLEZE

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ALBERTO VARGAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

"... Prestados os esclarecimentos, dê-se vista às partes, pelo prazo

de 05 dias ...".

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

RONALDO DE SOUSA LIMA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000495-55.2022.5.17.0008
RECLAMANTE JULIO CESAR DAL PIAZ

ADVOGADO GUILHERME CIPRIANO DAL
PIAZ(OAB: 15863/ES)

RECLAMADO VPORTS AUTORIDADE PORTUARIA
S.A.

ADVOGADO CARLA GUSMAN ZOUAIN(OAB:
7582/ES)

ADVOGADO BARBARA BRAUN RIZK(OAB:
13843/ES)

ADVOGADO SANDRO VIEIRA DE MORAES(OAB:
6725/ES)

ADVOGADO MILENA GOTARDO COSME(OAB:
19148/ES)

PERITO MUCIANO CABRAL FILHO

PERITO FABRIZIO FANTINATI

PERITO NEUZIMEIRE SIQUEIRA DO AMARAL
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Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIO CESAR DAL PIAZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

"... Prestados os esclarecimentos, intimem-se as partes para deles

tomarem ciência e aguarde-se a realização da audiência. ...".

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

RONALDO DE SOUSA LIMA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000495-55.2022.5.17.0008
RECLAMANTE JULIO CESAR DAL PIAZ

ADVOGADO GUILHERME CIPRIANO DAL
PIAZ(OAB: 15863/ES)

RECLAMADO VPORTS AUTORIDADE PORTUARIA
S.A.

ADVOGADO CARLA GUSMAN ZOUAIN(OAB:
7582/ES)

ADVOGADO BARBARA BRAUN RIZK(OAB:
13843/ES)

ADVOGADO SANDRO VIEIRA DE MORAES(OAB:
6725/ES)

ADVOGADO MILENA GOTARDO COSME(OAB:
19148/ES)

PERITO MUCIANO CABRAL FILHO

PERITO FABRIZIO FANTINATI

PERITO NEUZIMEIRE SIQUEIRA DO AMARAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - VPORTS AUTORIDADE PORTUARIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

"... Prestados os esclarecimentos, intimem-se as partes para deles

tomarem ciência e aguarde-se a realização da audiência. ...".

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

RONALDO DE SOUSA LIMA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000937-84.2023.5.17.0008
RECLAMANTE DOUGLAS MIRANDA ZENI

ADVOGADO RODRIGO JORGE DE BRITO
ANTUNES(OAB: 15628/ES)

RECLAMADO CONSORCIO ECS CARIACICA
ENGEFORM/CTL/SAHLIAH

ADVOGADO JOSE GUILHERME CARNEIRO
QUEIROZ(OAB: 163613/SP)

RECLAMADO COMPANHIA ESPIRITO SANTENSE
DE SANEAMENTO CESAN

ADVOGADO SANDRO VIEIRA DE MORAES(OAB:
6725/ES)

PERITO MARCELO RODRIGUES MACHADO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DOUGLAS MIRANDA ZENI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DEJT

Com a publicação desta no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho

- DEJT, fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) para "(...)Prestados os

esclarecimentos, intimem-se as partes para manifestação, no prazo

de 5 dias.(...)".

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

MARISTELA DO ESPIRITO SANTO PEDRONI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000937-84.2023.5.17.0008
RECLAMANTE DOUGLAS MIRANDA ZENI

ADVOGADO RODRIGO JORGE DE BRITO
ANTUNES(OAB: 15628/ES)

RECLAMADO CONSORCIO ECS CARIACICA
ENGEFORM/CTL/SAHLIAH

ADVOGADO JOSE GUILHERME CARNEIRO
QUEIROZ(OAB: 163613/SP)

RECLAMADO COMPANHIA ESPIRITO SANTENSE
DE SANEAMENTO CESAN

ADVOGADO SANDRO VIEIRA DE MORAES(OAB:
6725/ES)

PERITO MARCELO RODRIGUES MACHADO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSORCIO ECS CARIACICA ENGEFORM/CTL/SAHLIAH

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DEJT

Com a publicação desta no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho

- DEJT, fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) para "(...)Prestados os

esclarecimentos, intimem-se as partes para manifestação, no prazo

de 5 dias.(...)".

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

MARISTELA DO ESPIRITO SANTO PEDRONI

Diretor de Secretaria
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Processo Nº ATOrd-0000937-84.2023.5.17.0008
RECLAMANTE DOUGLAS MIRANDA ZENI

ADVOGADO RODRIGO JORGE DE BRITO
ANTUNES(OAB: 15628/ES)

RECLAMADO CONSORCIO ECS CARIACICA
ENGEFORM/CTL/SAHLIAH

ADVOGADO JOSE GUILHERME CARNEIRO
QUEIROZ(OAB: 163613/SP)

RECLAMADO COMPANHIA ESPIRITO SANTENSE
DE SANEAMENTO CESAN

ADVOGADO SANDRO VIEIRA DE MORAES(OAB:
6725/ES)

PERITO MARCELO RODRIGUES MACHADO

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA ESPIRITO SANTENSE DE SANEAMENTO
CESAN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DEJT

Com a publicação desta no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho

- DEJT, fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) para "(...)Prestados os

esclarecimentos, intimem-se as partes para manifestação, no prazo

de 5 dias.(...)".

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

MARISTELA DO ESPIRITO SANTO PEDRONI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0089500-45.2009.5.17.0008
RECLAMANTE PAULO SERGIO MONTEIRO

ADVOGADO ROSEMARY MACHADO DE
PAULA(OAB: 294/ES)

RECLAMADO TIAGO LANZA GUARNIERI

ADVOGADO BERNARDO SA ANTUNES
STRAUCH(OAB: 15851/ES)

RECLAMADO P.L.C. SERVICOS LTDA - ME

RECLAMADO PEDRO GARSCHAGEN FILHO

RECLAMADO JESUS GUARNIERI

RECLAMADO PROTECTION SISTEMAS DE
VIGILANCIA LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

COLETA AMBIENTAL E SERVICOS
LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO SERGIO MONTEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

"... Fornecidas as certidões dos imóveis, notifique-se o(a) exequente

para, no prazo de 5 dias, requerer o que entender de direito. Não

havendo manifestação do(a) exequente no prazo assinalado,

aguarde-se, no Arquivo Provisório, o decurso do prazo da

prescrição intercorrente, findo o qual, deverão os autos retornarem-

me conclusos para extinção da execução (CLT, art. 11-A) ...".

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

RONALDO DE SOUSA LIMA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0001854-16.2017.5.17.0008
RECLAMANTE MATHEUS INACIO CUNHA

ADVOGADO TALITA PERIM VASARHELYI(OAB:
21048/ES)

ADVOGADO RYAN FEDULLO TAVARES(OAB:
19631/ES)

RECLAMADO SOLESA SOLUCOES ESTRUTURAIS
S/A

ADVOGADO LUCIANE CORREA(OAB: 253672/SP)

ADVOGADO RUBENS ANTONIO ALBERTONI
RIBEIRO(OAB: 265045/SP)

RECLAMADO SCS - SOLUCOES, CONSTRUCOES
E SISTEMAS LTDA

ADVOGADO RUBENS ANTONIO ALBERTONI
RIBEIRO(OAB: 265045/SP)

RECLAMADO DISTON - MONTAGENS E
CONSTRUCOES INDUSTRIAIS LTDA

ADVOGADO RUBENS ANTONIO ALBERTONI
RIBEIRO(OAB: 265045/SP)

ADVOGADO LUCIANE CORREA(OAB: 253672/SP)

RECLAMADO JCON INDUSTRIA E COMERCIO DE
CONSTRUCAO LTDA.

ADVOGADO RUBENS ANTONIO ALBERTONI
RIBEIRO(OAB: 265045/SP)

ADVOGADO LUCIANE CORREA(OAB: 253672/SP)

RECLAMADO SCI - SISTEMAS CONSTRUTIVOS
INTELIGENTES LTDA.

ADVOGADO RUBENS ANTONIO ALBERTONI
RIBEIRO(OAB: 265045/SP)

ADVOGADO LUCIANE CORREA(OAB: 253672/SP)

RECLAMADO TACFOR ADMINISTRADORA E
PARTICIPACOES EIRELI

ADVOGADO RUBENS ANTONIO ALBERTONI
RIBEIRO(OAB: 265045/SP)

ADVOGADO LUCIANE CORREA(OAB: 253672/SP)

RECLAMADO MTRAN - COMERCIAL E LOCACAO
LTDA.

ADVOGADO RUBENS ANTONIO ALBERTONI
RIBEIRO(OAB: 265045/SP)

ADVOGADO LUCIANE CORREA(OAB: 253672/SP)

RECLAMADO BSV - ADMINISTRADORA E
GERENCIAMENTO DE PROJETOS
LTDA

ADVOGADO RUBENS ANTONIO ALBERTONI
RIBEIRO(OAB: 265045/SP)

ADVOGADO LUCIANE CORREA(OAB: 253672/SP)

RECLAMADO ADIVALDO APARECIDO NEVES

ADVOGADO RUBENS ANTONIO ALBERTONI
RIBEIRO(OAB: 265045/SP)

ADVOGADO LUCIANE CORREA(OAB: 253672/SP)

RECLAMADO SOLANGE AUGUSTO NEVES

ADVOGADO RUBENS ANTONIO ALBERTONI
RIBEIRO(OAB: 265045/SP)

ADVOGADO LUCIANE CORREA(OAB: 253672/SP)

RECLAMADO KARIATIDE EMPREENDIMENTOS
LTDA.
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ADVOGADO GUILHERME MASTRICHI
BASSO(OAB: 70224/SP)

RECLAMADO LOCMOV MOVIMENTO E ICAMENTO
LTDA

RECLAMADO NSG INDUSTRIA DE CONSTRUCAO
E PARTICIPACOES EIRELI

ADVOGADO RUBENS ANTONIO ALBERTONI
RIBEIRO(OAB: 265045/SP)

RECLAMADO MCS - MONTAGENS,
CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA.

RECLAMADO RW - INCORPORACAO E
PARTICIPACAO EM OUTRAS
SOCIEDADES, NEGOCIOS E
EMPREENDIMENTOS LTDA.

RECLAMADO SANAAN - ADMINISTRACAO E
PARTICIPACOES LTDA.

ADVOGADO BETHANIA ALCALDE PINTO DE
FREITAS CARREGA(OAB:
243850/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO DE DESENVOLVIMENTO DO
ESPIRITO SANTO S/A

ADVOGADO THIAGO BRAGANCA(OAB: 14863/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MATHEUS INACIO CUNHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica o reclamante intimado para manifestar sobre a impugnação

apresentada pelo suscitado, prazo de 15 dias.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

CLOVIS ROSA DA CRUZ

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000609-04.2016.5.17.0008
RECLAMANTE DIEGO SANTOS SALAMAO

ADVOGADO FLAVIO DE ASSIS NICCHIO(OAB:
16179/ES)

ADVOGADO ROQUE FELIX NICCHIO(OAB:
16487/ES)

RECLAMADO SCARLETT BAIA SANTOS

RECLAMADO JAIME SOUTO DE OLIVEIRA

RECLAMADO CENTRAL AUTO CENTER
COMERCIO DE PNEUS LTDA

RECLAMADO NOVA AUTO CENTER LARANJEIRAS
LTDA - ME

ADVOGADO ALEXANDRE LYRA
TRANCOSO(OAB: 19384/ES)

RECLAMADO LUCIMAR SOUTO DE OLIVEIRA

RECLAMADO RUBENS JOSE SANTOS

TESTEMUNHA ALEX JUNIOR PEREIRA DA CRUZ

TERCEIRO
INTERESSADO

CARTORIO DO REGISTRO CIVIL E
TABELIONATO DO DISTRITO DE
DJALMA COUTINHO

TERCEIRO
INTERESSADO

FUNDAO CARTORIO DE NOTAS E
REGISTRO CIVIL

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIEGO SANTOS SALAMAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ebd389d

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Compulsando os autos, verifico que a perita, na sua planilha

#id:1b798f6, deduziu a quantia de R$ 55.531,34. Ocorre que a

dedução foi equivocada, na medida em que que tal valor não consta

dos autos, sendo certo que o id d79c706 dos autos do cumprimento

provisório 0000476-88.2018.5.17.0008 trata-se de mera ordem de

bloqueio, da qual se obteve êxito de apenas R$ 473,35, valor esse

já liberado ao exequente, conforme extrato #id:99536ba.

Assim, intime-se novamente a perita a refazer os seus cálculos,

deduzindo apenas o valor efetivamente liberado ao exequente e

juntando tanto o arquivo PDF quanto o arquivo PJC ao

processo através da opção “Anexar documentos”/"Planilha de

Cálculos"

(https://www.youtube.com/watch?v=8VYWrJql1DA&feature=yo

utu.be), observado o disposto na Resolução CSJT n° 185, de

24/03/2017.

Após, intime-se o exequente a requerer o que de direito em 30 dias,

sob pena de sobrestamento pelo prazo do art. 11-A da CLT.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    ROSALY STANGE AZEVEDO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000626-93.2023.5.17.0008
RECLAMANTE JESSICA NASCIMENTO DOS

SANTOS

ADVOGADO LUZIMARIA REIS DOS SANTOS(OAB:
31775/ES)

ADVOGADO ROSELANI DE SOUZA MARTINS
MIRANDA(OAB: 38942/ES)

RECLAMADO FORTALEZA SERVICOS E
MONITORAMENTO LTDA - ME

ADVOGADO JOAO PEREIRA GOMES
NETTO(OAB: 13411/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JESSICA NASCIMENTO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 60767ed

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Intimem-se as partes para, em oito dias, prazo sucessivo, a iniciar

pelo polo passivo, apresentarem seus cálculos de liquidação,

atentando o(a) autor(a) para o fato de que sua eventual inércia

inviabilizará a execução de ofício, ante os termos do artigo 878 da

CLT, e ocasionará a declaração de prescrição intercorrente, no

momento processual oportuno, conforme previsão do artigo 11-A da

CLT.

O prazo do polo ativo iniciará após finalizado o do passivo,

quando então deverá o(a) reclamante(a) se manifestar sobre as

contas da parte contrária, apontando especificamente os itens e

valores objeto de discordância e carreando aos autos a memória de

cálculo que entender correta, independentemente de intimação, sob

pena de preclusão.

Incluam-se na conta os valores devidos a título de contribuição

previdenciária, conforme preconiza o § 1º-B do artigo 879 da CLT, e

imposto de renda, observada a IN-RFB nº 1.500/2014.

As partes deverão elaborar os cálculos no PJe-Calc,

acompanhados do arquivo “PJC”, exportado pelo referido

sistema por meio da opção “Exportar”, e juntar ao processo

tanto o arquivo PDF quanto o arquivo PJC através da opção

“ A n e x a r  d o c u m e n t o s ” / " P l a n i l h a  d e  C á l c u l o s "

(https://www.youtube.com/watch?v=8VYWrJql1DA&feature=yo

utu.be), observado o disposto na Resolução CSJT n° 185, de

24/03/2017.

Ao final do prazo, retornem os autos conclusos.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    ROSALY STANGE AZEVEDO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000096-94.2020.5.17.0008
RECLAMANTE SIDNEY CARVALHO JUNIOR

ADVOGADO CLAUDIA CARLA ANTONACCI
STEIN(OAB: 7873/ES)

ADVOGADO GILMAR MARTINS NUNES(OAB:
15750/ES)

RECLAMADO DRAWTEC LTDA - ME

ADVOGADO JENEFER LAPORTI PALMEIRA(OAB:
8670/ES)

PERITO RENZO LEAO FROIS SIMOES

TESTEMUNHA EDUARDO CAMARGO DE MIRANDA

TESTEMUNHA ALAN REINOLHZ

TESTEMUNHA Andreson Silva do Amaral

TESTEMUNHA Mauro Ferreira Gonçalves

TESTEMUNHA PAULO HENRIQUE SANTANA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIDNEY CARVALHO JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 073fb69

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Tendo em vista o teor do acórdão #id:3d666fa, que julgou

improcedentes os pedidos formulados na petição inicial, devolva-se

o depósito recursal #id:873473a à reclamada, que informará os

seus dados bancários.

Intimem-se as partes.

Após, ao arquivo definitivamente.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    ROSALY STANGE AZEVEDO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000626-93.2023.5.17.0008
RECLAMANTE JESSICA NASCIMENTO DOS

SANTOS

ADVOGADO LUZIMARIA REIS DOS SANTOS(OAB:
31775/ES)

ADVOGADO ROSELANI DE SOUZA MARTINS
MIRANDA(OAB: 38942/ES)

RECLAMADO FORTALEZA SERVICOS E
MONITORAMENTO LTDA - ME

ADVOGADO JOAO PEREIRA GOMES
NETTO(OAB: 13411/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FORTALEZA SERVICOS E MONITORAMENTO LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 60767ed

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Intimem-se as partes para, em oito dias, prazo sucessivo, a iniciar

pelo polo passivo, apresentarem seus cálculos de liquidação,

atentando o(a) autor(a) para o fato de que sua eventual inércia

inviabilizará a execução de ofício, ante os termos do artigo 878 da

CLT, e ocasionará a declaração de prescrição intercorrente, no

momento processual oportuno, conforme previsão do artigo 11-A da
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CLT.

O prazo do polo ativo iniciará após finalizado o do passivo,

quando então deverá o(a) reclamante(a) se manifestar sobre as

contas da parte contrária, apontando especificamente os itens e

valores objeto de discordância e carreando aos autos a memória de

cálculo que entender correta, independentemente de intimação, sob

pena de preclusão.

Incluam-se na conta os valores devidos a título de contribuição

previdenciária, conforme preconiza o § 1º-B do artigo 879 da CLT, e

imposto de renda, observada a IN-RFB nº 1.500/2014.

As partes deverão elaborar os cálculos no PJe-Calc,

acompanhados do arquivo “PJC”, exportado pelo referido

sistema por meio da opção “Exportar”, e juntar ao processo

tanto o arquivo PDF quanto o arquivo PJC através da opção

“ A n e x a r  d o c u m e n t o s ” / " P l a n i l h a  d e  C á l c u l o s "

(https://www.youtube.com/watch?v=8VYWrJql1DA&feature=yo

utu.be), observado o disposto na Resolução CSJT n° 185, de

24/03/2017.

Ao final do prazo, retornem os autos conclusos.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    ROSALY STANGE AZEVEDO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000096-94.2020.5.17.0008
RECLAMANTE SIDNEY CARVALHO JUNIOR

ADVOGADO CLAUDIA CARLA ANTONACCI
STEIN(OAB: 7873/ES)

ADVOGADO GILMAR MARTINS NUNES(OAB:
15750/ES)

RECLAMADO DRAWTEC LTDA - ME

ADVOGADO JENEFER LAPORTI PALMEIRA(OAB:
8670/ES)

PERITO RENZO LEAO FROIS SIMOES

TESTEMUNHA EDUARDO CAMARGO DE MIRANDA

TESTEMUNHA ALAN REINOLHZ

TESTEMUNHA Andreson Silva do Amaral

TESTEMUNHA Mauro Ferreira Gonçalves

TESTEMUNHA PAULO HENRIQUE SANTANA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DRAWTEC LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 073fb69

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Tendo em vista o teor do acórdão #id:3d666fa, que julgou

improcedentes os pedidos formulados na petição inicial, devolva-se

o depósito recursal #id:873473a à reclamada, que informará os

seus dados bancários.

Intimem-se as partes.

Após, ao arquivo definitivamente.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    ROSALY STANGE AZEVEDO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000630-67.2022.5.17.0008
RECLAMANTE CARLOS ALBERTO BELISARIO

ROCHA

ADVOGADO DIANA DALAPICOLA SCHERRER
MENEGHEL(OAB: 13215/ES)

ADVOGADO GUSTAVO DALAPICOLA
SCHERRER(OAB: 19517/ES)

ADVOGADO ROZALINDA NAZARETH SAMPAIO
SCHERRER(OAB: 7386/ES)

RECLAMADO TRANSPORTADORA POUPE PESO
LTDA - EPP

ADVOGADO GEDSON DE OLIVEIRA
CRESPO(OAB: 12633/ES)

PERITO CARLOS ORLANDO NETTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ALBERTO BELISARIO ROCHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cb7fe58

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Retornaram os autos das instâncias superiores, tendo sido mantida

a sentença que julgou improcedentes os pedidos autorais.

Expeça-se requisição dos honorários periciais, no valor de R$

590,52, vez que já recebidos R$ 409,48 de prévios.

Intimem-se as partes.

Após, ao arquivo definitivamente.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    ROSALY STANGE AZEVEDO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001130-12.2017.5.17.0008
RECLAMANTE MATEUS CARVALHO DE ALMEIDA

ADVOGADO CLAUDIA CARLA ANTONACCI
STEIN(OAB: 7873/ES)

RECLAMADO HYPERMARCAS S/A

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)
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ADVOGADO ALEXANDRE DE ALMEIDA
CARDOSO(OAB: 30340/ES)

TESTEMUNHA LEONARDO FERREIRA SOARES

TESTEMUNHA LUCIANO ALVES DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MATEUS CARVALHO DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b570fd5

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Retifique-se a autuação, conforme requerido pela executada.

Manifeste-se a parte contrária sobre a petição #id:5e89589.

Após, voltem os autos conclusos.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    ROSALY STANGE AZEVEDO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000630-67.2022.5.17.0008
RECLAMANTE CARLOS ALBERTO BELISARIO

ROCHA

ADVOGADO DIANA DALAPICOLA SCHERRER
MENEGHEL(OAB: 13215/ES)

ADVOGADO GUSTAVO DALAPICOLA
SCHERRER(OAB: 19517/ES)

ADVOGADO ROZALINDA NAZARETH SAMPAIO
SCHERRER(OAB: 7386/ES)

RECLAMADO TRANSPORTADORA POUPE PESO
LTDA - EPP

ADVOGADO GEDSON DE OLIVEIRA
CRESPO(OAB: 12633/ES)

PERITO CARLOS ORLANDO NETTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANSPORTADORA POUPE PESO LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cb7fe58

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Retornaram os autos das instâncias superiores, tendo sido mantida

a sentença que julgou improcedentes os pedidos autorais.

Expeça-se requisição dos honorários periciais, no valor de R$

590,52, vez que já recebidos R$ 409,48 de prévios.

Intimem-se as partes.

Após, ao arquivo definitivamente.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    ROSALY STANGE AZEVEDO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001230-64.2017.5.17.0008
RECLAMANTE TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM

RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO BRUNO LA GATTA MARTINS(OAB:
14289/ES)

RECLAMADO JUSSARA BARBOSA GUIMARAES

ADVOGADO ANDERSON RIBEIRO DE LIMA(OAB:
23110/ES)

ADVOGADO JOAQUIM AUGUSTO DE AZEVEDO
SAMPAIO NETTO(OAB: 9624/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b453250

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Intimem-se as partes para, em oito dias, prazo sucessivo, a iniciar

pelo polo passivo, apresentarem seus cálculos de liquidação,

atentando o(a) autor(a) para o fato de que sua eventual inércia

inviabilizará a execução de ofício, ante os termos do artigo 878 da

CLT, e ocasionará a declaração de prescrição intercorrente, no

momento processual oportuno, conforme previsão do artigo 11-A da

CLT.

O prazo do polo ativo iniciará após finalizado o do passivo,

quando então deverá o(a) reclamante(a) se manifestar sobre as

contas da parte contrária, apontando especificamente os itens e

valores objeto de discordância e carreando aos autos a memória de

cálculo que entender correta, independentemente de intimação, sob

pena de preclusão.

Incluam-se na conta os valores devidos a título de contribuição

previdenciária, conforme preconiza o § 1º-B do artigo 879 da CLT, e

imposto de renda, observada a IN-RFB nº 1.500/2014.

As partes deverão elaborar os cálculos no PJe-Calc,

acompanhados do arquivo “PJC”, exportado pelo referido
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sistema por meio da opção “Exportar”, e juntar ao processo

tanto o arquivo PDF quanto o arquivo PJC através da opção

“ A n e x a r  d o c u m e n t o s ” / " P l a n i l h a  d e  C á l c u l o s "

(https://www.youtube.com/watch?v=8VYWrJql1DA&feature=yo

utu.be), observado o disposto na Resolução CSJT n° 185, de

24/03/2017.

Ao final do prazo, retornem os autos conclusos.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    ROSALY STANGE AZEVEDO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000890-47.2022.5.17.0008
RECLAMANTE DARLAN DOS SANTOS FERNANDES

ADVOGADO BRUNA DE PAULA(OAB: 28715/ES)

ADVOGADO GUSTAVO ANGELI STORCH(OAB:
15665/ES)

ADVOGADO ROSEMARY MACHADO DE
PAULA(OAB: 294/ES)

RECLAMADO TOP SERVICE SERVICOS E
SISTEMAS LTDA.

ADVOGADO GUSTAVO CARDOSO DOYLE
MAIA(OAB: 12544/ES)

PERITO SERGIO HAYNES BELLOTTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - DARLAN DOS SANTOS FERNANDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7c391d9

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Intimem-se as partes para, em oito dias, prazo sucessivo, a iniciar

pelo polo passivo, apresentarem seus cálculos de liquidação,

atentando o(a) autor(a) para o fato de que sua eventual inércia

inviabilizará a execução de ofício, ante os termos do artigo 878 da

CLT, e ocasionará a declaração de prescrição intercorrente, no

momento processual oportuno, conforme previsão do artigo 11-A da

CLT.

O prazo do polo ativo iniciará após finalizado o do passivo,

quando então deverá o(a) reclamante(a) se manifestar sobre as

contas da parte contrária, apontando especificamente os itens e

valores objeto de discordância e carreando aos autos a memória de

cálculo que entender correta, independentemente de intimação, sob

pena de preclusão.

Incluam-se na conta os valores devidos a título de contribuição

previdenciária, conforme preconiza o § 1º-B do artigo 879 da CLT, e

imposto de renda, observada a IN-RFB nº 1.500/2014.

As partes deverão elaborar os cálculos no PJe-Calc,

acompanhados do arquivo “PJC”, exportado pelo referido

sistema por meio da opção “Exportar”, e juntar ao processo

tanto o arquivo PDF quanto o arquivo PJC através da opção

“ A n e x a r  d o c u m e n t o s ” / " P l a n i l h a  d e  C á l c u l o s "

(https://www.youtube.com/watch?v=8VYWrJql1DA&feature=yo

utu.be), observado o disposto na Resolução CSJT n° 185, de

24/03/2017.

Ao final do prazo, retornem os autos conclusos.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    ROSALY STANGE AZEVEDO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000340-52.2022.5.17.0008
RECLAMANTE GEIDSON DOS SANTOS ARAUJO

ADVOGADO THALUANA COSTA BRANDAO(OAB:
71407/BA)

ADVOGADO EMANUELA MARTINS PINTO
MAIA(OAB: 65686/BA)

RECLAMADO ELFE OPERACAO E MANUTENCAO
S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

RECLAMADO EDP ESPIRITO SANTO
DISTRIBUICAO DE ENERGIA S.A.

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GEIDSON DOS SANTOS ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d8a5a35

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Intimem-se as partes para, em oito dias, prazo sucessivo, a iniciar

pelo polo passivo, apresentarem seus cálculos de liquidação,

atentando o(a) autor(a) para o fato de que sua eventual inércia

inviabilizará a execução de ofício, ante os termos do artigo 878 da

CLT, e ocasionará a declaração de prescrição intercorrente, no

momento processual oportuno, conforme previsão do artigo 11-A da

CLT.

O prazo do polo ativo iniciará após finalizado o do passivo,

quando então deverá o(a) reclamante(a) se manifestar sobre as
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contas da parte contrária, apontando especificamente os itens e

valores objeto de discordância e carreando aos autos a memória de

cálculo que entender correta, independentemente de intimação, sob

pena de preclusão.

Incluam-se na conta os valores devidos a título de contribuição

previdenciária, conforme preconiza o § 1º-B do artigo 879 da CLT, e

imposto de renda, observada a IN-RFB nº 1.500/2014.

As partes deverão elaborar os cálculos no PJe-Calc,

acompanhados do arquivo “PJC”, exportado pelo referido

sistema por meio da opção “Exportar”, e juntar ao processo

tanto o arquivo PDF quanto o arquivo PJC através da opção

“ A n e x a r  d o c u m e n t o s ” / " P l a n i l h a  d e  C á l c u l o s "

(https://www.youtube.com/watch?v=8VYWrJql1DA&feature=yo

utu.be), observado o disposto na Resolução CSJT n° 185, de

24/03/2017.

Ao final do prazo, retornem os autos conclusos.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    ROSALY STANGE AZEVEDO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000890-47.2022.5.17.0008
RECLAMANTE DARLAN DOS SANTOS FERNANDES

ADVOGADO BRUNA DE PAULA(OAB: 28715/ES)

ADVOGADO GUSTAVO ANGELI STORCH(OAB:
15665/ES)

ADVOGADO ROSEMARY MACHADO DE
PAULA(OAB: 294/ES)

RECLAMADO TOP SERVICE SERVICOS E
SISTEMAS LTDA.

ADVOGADO GUSTAVO CARDOSO DOYLE
MAIA(OAB: 12544/ES)

PERITO SERGIO HAYNES BELLOTTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - TOP SERVICE SERVICOS E SISTEMAS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7c391d9

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Intimem-se as partes para, em oito dias, prazo sucessivo, a iniciar

pelo polo passivo, apresentarem seus cálculos de liquidação,

atentando o(a) autor(a) para o fato de que sua eventual inércia

inviabilizará a execução de ofício, ante os termos do artigo 878 da

CLT, e ocasionará a declaração de prescrição intercorrente, no

momento processual oportuno, conforme previsão do artigo 11-A da

CLT.

O prazo do polo ativo iniciará após finalizado o do passivo,

quando então deverá o(a) reclamante(a) se manifestar sobre as

contas da parte contrária, apontando especificamente os itens e

valores objeto de discordância e carreando aos autos a memória de

cálculo que entender correta, independentemente de intimação, sob

pena de preclusão.

Incluam-se na conta os valores devidos a título de contribuição

previdenciária, conforme preconiza o § 1º-B do artigo 879 da CLT, e

imposto de renda, observada a IN-RFB nº 1.500/2014.

As partes deverão elaborar os cálculos no PJe-Calc,

acompanhados do arquivo “PJC”, exportado pelo referido

sistema por meio da opção “Exportar”, e juntar ao processo

tanto o arquivo PDF quanto o arquivo PJC através da opção

“ A n e x a r  d o c u m e n t o s ” / " P l a n i l h a  d e  C á l c u l o s "

(https://www.youtube.com/watch?v=8VYWrJql1DA&feature=yo

utu.be), observado o disposto na Resolução CSJT n° 185, de

24/03/2017.

Ao final do prazo, retornem os autos conclusos.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    ROSALY STANGE AZEVEDO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000720-12.2021.5.17.0008
RECLAMANTE JEFFERSON SANTOS REIS

ADVOGADO ELAINE MARIA DA SILVA(OAB:
18987/ES)

ADVOGADO JOSE ROGERIO ALVES(OAB:
4655/ES)

RECLAMADO VIBRA ENERGIA S.A

ADVOGADO SORAYA DE ALMEIDA
CLEMENTINO(OAB: 87254/MG)

RECLAMADO NM-ENGENHARIA LTDA - ME

ADVOGADO JENEFER LAPORTI PALMEIRA(OAB:
8670/ES)

PERITO ROSIMERE DA SILVA CORADELLO
BRAGA

Intimado(s)/Citado(s):

  - NM-ENGENHARIA LTDA - ME

  - VIBRA ENERGIA S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID acaaa58

proferido nos autos.

DESPACHO
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Vistos etc.

Retornaram os autos das instâncias superiores, tendo sido mantida

a sentença #id:b3c0658, que condenou a 1ª reclamada a cumprir a

obrigação de fazer, qual seja, retificação do salário anotado na

CTPS do reclamante, bem como pagar a quantia apurada no

#id:73b9dd6.

Inicialmente, determino a retificação da autuação, para excluir a

2ª ré, ante os termos da coisa julgada.

Intime-se a 1ª ré a realizar a retificação na CTPS do autor, na

forma da sentença #id:b3c0658, em 10 dias, sob pena de multa

diária de 100,00, limitada a R$ 1.000,00, cabendo à Secretaria

proceder às anotações, em caso de inércia da ré.

Considerando que o depósito recursal realizado pela 1ª ré no

#id:9af6ab8 é suficiente à quitação do débito, expeçam-se alvarás a

quem de direito, observando a planilha #id:73b9dd6

Nos termos do artigo 32 do Ato Presi nº 64/2020, concedo ao(à)

reclamante o prazo de 5 dias para que forneça os dados bancários

(nome, CPF/CNPJ, banco, agência, conta e operação) para

depósito da importância a que faz jus.

Intimem-se as partes.

Após, retornem os autos conclusos para extinção da execução.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    ROSALY STANGE AZEVEDO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000340-52.2022.5.17.0008
RECLAMANTE GEIDSON DOS SANTOS ARAUJO

ADVOGADO THALUANA COSTA BRANDAO(OAB:
71407/BA)

ADVOGADO EMANUELA MARTINS PINTO
MAIA(OAB: 65686/BA)

RECLAMADO ELFE OPERACAO E MANUTENCAO
S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

RECLAMADO EDP ESPIRITO SANTO
DISTRIBUICAO DE ENERGIA S.A.

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDP ESPIRITO SANTO DISTRIBUICAO DE ENERGIA S.A.

  - ELFE OPERACAO E MANUTENCAO S.A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d8a5a35

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Intimem-se as partes para, em oito dias, prazo sucessivo, a iniciar

pelo polo passivo, apresentarem seus cálculos de liquidação,

atentando o(a) autor(a) para o fato de que sua eventual inércia

inviabilizará a execução de ofício, ante os termos do artigo 878 da

CLT, e ocasionará a declaração de prescrição intercorrente, no

momento processual oportuno, conforme previsão do artigo 11-A da

CLT.

O prazo do polo ativo iniciará após finalizado o do passivo,

quando então deverá o(a) reclamante(a) se manifestar sobre as

contas da parte contrária, apontando especificamente os itens e

valores objeto de discordância e carreando aos autos a memória de

cálculo que entender correta, independentemente de intimação, sob

pena de preclusão.

Incluam-se na conta os valores devidos a título de contribuição

previdenciária, conforme preconiza o § 1º-B do artigo 879 da CLT, e

imposto de renda, observada a IN-RFB nº 1.500/2014.

As partes deverão elaborar os cálculos no PJe-Calc,

acompanhados do arquivo “PJC”, exportado pelo referido

sistema por meio da opção “Exportar”, e juntar ao processo

tanto o arquivo PDF quanto o arquivo PJC através da opção

“ A n e x a r  d o c u m e n t o s ” / " P l a n i l h a  d e  C á l c u l o s "

(https://www.youtube.com/watch?v=8VYWrJql1DA&feature=yo

utu.be), observado o disposto na Resolução CSJT n° 185, de

24/03/2017.

Ao final do prazo, retornem os autos conclusos.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    ROSALY STANGE AZEVEDO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001230-64.2017.5.17.0008
RECLAMANTE TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM

RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO BRUNO LA GATTA MARTINS(OAB:
14289/ES)

RECLAMADO JUSSARA BARBOSA GUIMARAES

ADVOGADO ANDERSON RIBEIRO DE LIMA(OAB:
23110/ES)

ADVOGADO JOAQUIM AUGUSTO DE AZEVEDO
SAMPAIO NETTO(OAB: 9624/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JUSSARA BARBOSA GUIMARAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212000
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b453250

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Intimem-se as partes para, em oito dias, prazo sucessivo, a iniciar

pelo polo passivo, apresentarem seus cálculos de liquidação,

atentando o(a) autor(a) para o fato de que sua eventual inércia

inviabilizará a execução de ofício, ante os termos do artigo 878 da

CLT, e ocasionará a declaração de prescrição intercorrente, no

momento processual oportuno, conforme previsão do artigo 11-A da

CLT.

O prazo do polo ativo iniciará após finalizado o do passivo,

quando então deverá o(a) reclamante(a) se manifestar sobre as

contas da parte contrária, apontando especificamente os itens e

valores objeto de discordância e carreando aos autos a memória de

cálculo que entender correta, independentemente de intimação, sob

pena de preclusão.

Incluam-se na conta os valores devidos a título de contribuição

previdenciária, conforme preconiza o § 1º-B do artigo 879 da CLT, e

imposto de renda, observada a IN-RFB nº 1.500/2014.

As partes deverão elaborar os cálculos no PJe-Calc,

acompanhados do arquivo “PJC”, exportado pelo referido

sistema por meio da opção “Exportar”, e juntar ao processo

tanto o arquivo PDF quanto o arquivo PJC através da opção

“ A n e x a r  d o c u m e n t o s ” / " P l a n i l h a  d e  C á l c u l o s "

(https://www.youtube.com/watch?v=8VYWrJql1DA&feature=yo

utu.be), observado o disposto na Resolução CSJT n° 185, de

24/03/2017.

Ao final do prazo, retornem os autos conclusos.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    ROSALY STANGE AZEVEDO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000720-12.2021.5.17.0008
RECLAMANTE JEFFERSON SANTOS REIS

ADVOGADO ELAINE MARIA DA SILVA(OAB:
18987/ES)

ADVOGADO JOSE ROGERIO ALVES(OAB:
4655/ES)

RECLAMADO VIBRA ENERGIA S.A

ADVOGADO SORAYA DE ALMEIDA
CLEMENTINO(OAB: 87254/MG)

RECLAMADO NM-ENGENHARIA LTDA - ME

ADVOGADO JENEFER LAPORTI PALMEIRA(OAB:
8670/ES)

PERITO ROSIMERE DA SILVA CORADELLO
BRAGA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEFFERSON SANTOS REIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID acaaa58

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Retornaram os autos das instâncias superiores, tendo sido mantida

a sentença #id:b3c0658, que condenou a 1ª reclamada a cumprir a

obrigação de fazer, qual seja, retificação do salário anotado na

CTPS do reclamante, bem como pagar a quantia apurada no

#id:73b9dd6.

Inicialmente, determino a retificação da autuação, para excluir a

2ª ré, ante os termos da coisa julgada.

Intime-se a 1ª ré a realizar a retificação na CTPS do autor, na

forma da sentença #id:b3c0658, em 10 dias, sob pena de multa

diária de 100,00, limitada a R$ 1.000,00, cabendo à Secretaria

proceder às anotações, em caso de inércia da ré.

Considerando que o depósito recursal realizado pela 1ª ré no

#id:9af6ab8 é suficiente à quitação do débito, expeçam-se alvarás a

quem de direito, observando a planilha #id:73b9dd6

Nos termos do artigo 32 do Ato Presi nº 64/2020, concedo ao(à)

reclamante o prazo de 5 dias para que forneça os dados bancários

(nome, CPF/CNPJ, banco, agência, conta e operação) para

depósito da importância a que faz jus.

Intimem-se as partes.

Após, retornem os autos conclusos para extinção da execução.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    ROSALY STANGE AZEVEDO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001390-60.2015.5.17.0008
RECLAMANTE CRISTIANO JOSE SOARES

ADVOGADO WALTERLENO MAIFREDE
NORONHA(OAB: 15864/ES)

ADVOGADO BRISA ISABELLA CORREIA PEREIRA
NORONHA(OAB: 18142/ES)

ADVOGADO MILENA GIRELLI RIBEIRO DE
OLIVEIRA(OAB: 23439/ES)

RECLAMADO AM SOLUCOES E SISTEMAS
CONSTRUTIVOS LTDA - EPP

ADVOGADO FAGNER DA COSTA
RODRIGUES(OAB: 22434/ES)

RECLAMADO ALVIMAR ALVES PINTO

RECLAMADO CARLOS MARCONI ASSIS SOUZA

ADVOGADO FAGNER DA COSTA
RODRIGUES(OAB: 22434/ES)

RECLAMADO UNIKA ENGENHARIA E SOLUCOES
LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

ANDERSON ALVES PINTO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212000



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 17ª Região 1250
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

TERCEIRO
INTERESSADO

Banco Bradesco

TERCEIRO
INTERESSADO

Banco Caixa Econômica Federal

Intimado(s)/Citado(s):

  - AM SOLUCOES E SISTEMAS CONSTRUTIVOS LTDA - EPP

  - CARLOS MARCONI ASSIS SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e7001d9

proferido nos autos.

DESPACHO COM FORÇA DE OFICIO

Vistos etc.,

Alega o executado CARLOS MARCONI ASSIS SOUZA em sua

petição de ID. 8e60c4d nulidade de citação quanto ao Incidente de

Desconsideração da Personalidade Jurídica que determinou a sua

inclusão no polo passivo da demanda.

Aduz que a citação por edital é nula, uma vez que não foram

envidados meios para citação pessoal do executado.

Sustenta ainda que foi sócio da executada somente por um curto

período de tempo, tendo deixado a sociedade executada em

período em que não existiam débitos, inclusive em relação ao

contrato de trabalho do reclamante

O reclamante, por sua vez, postula no ID. 37f1c0f e expedição de

mandado de penhora sobre bem imóvel em nome do ex-sócio.

PETIÇÃO DE ID. 8e60c4d

- NULIDADE CITAÇÃO

Analisando os autos, verifico que foi realizada a consulta através do

convenio JUCEES, tendo sido verificado o contrato social da

reclamada o registro do endereço do Sr. CARLOS MARCONI

ASSIS SOUZA no endereço Rua Orlando Caliman, 185/202, Jardim

Camburi, Vitória/ES (ID. 64b17f7).

Pela decisão de ID. 21f7529 foi instaurado IDPJ em face da 1ª

reclamada e realizada a tentativa de citação do interessado no

endereço supra (ID. 6383869), tendo a notificação retornado com a

informação “mudou-se” (ID. 4695116) e, ato contínuo, realizada a

citação do terceiro por edital (ID. c9a9c26)

Proferida sentença do IDPJ no ID. 5354b29.

Como é de fácil percepção, uma simples análise superficial dos

autos já demonstra a existência de vícios hábeis a causar a

nulidade dos atos praticados em face de CARLOS MARCONI

ASSIS SOUZA e que precisam ser sanados.

Primeiramente verifico que após a decisão do IDPJ (ID. 5354b29)

não foi realizada a intimação dos executados para ciência da

decisão (ID. 2700a81, ID. 13a53cb, ID. 6f4d5d8)

Quanto ao Sr. ALVIMAR ALVES PINTO, o vício deve ser apontado

naprimeira oportunidadeque a parte tiver de se manifestar nos

autos, sob pena de preclusão, pelo que tenho que sanado o vício,

uma vez que a parte já se manifestou nos autos sem arguir

qualquer fato (art. 795 da CLT c/c art. 239, § 1º do CPC).

Contudo, e, relação a Sr. CARLOS MARCONI ASSIS SOUZA, não

é possível afastar o vício.

No processo do trabalho, a citação/notificação é feita, em regra, por

via postal, sendo um dos atos processuais mais relevantes, pois é

ela que completa a relação jurídica processual e o magistrado deve

buscar garantir ao máximo a sua correta realização, com vistas a

garantir o devido processo legal, a ampla defesa e o contraditório.

A citaçãoporedital, por se tratar de medida excepcional, demanda

o exaurimento dos meios ordinários para a localização do

executado, o que não ocorreu nos autos.

A citação editalícia de ID. c9a9c26 foi realizada após o retorno da

notificação encaminhada a parte no endereço que consta na

consulta JUCEES, sem que antes tivesse sido realizada a tentativa

de busca de outros endereços nos convênios que constam à

disposição do juízo, o que macula de nulidade os atos praticados.

Assim, acolho a matéria preliminar alegada pela parte Ré, e declaro

a nulidade dos atos praticados a partir do ID. 5354b29, inclusive em

face de CARLOS MARCONI ASSIS SOUZA.

Intimem-se as partes para ciência dos termos da decisão, o terceiro

CARLOS MARCONI ASSIS SOUZA para ciência de que no mesmo

prazo da intimação lhe fica concedido o prazo de 15 dias para se

manifestar sobre o IDPJ apresentado pela parte autora.

Vindo aos autos a manifestação ou decorrido in albis, voltem

conclusos para decisão.

- RESPONSABILIDADE SÓCIO RETIRANTE E INEXISTENCIA DE

DÍVIDAS

A questão relacionada a (in)existência de reponsabilidade do sócio

retirante e os limites dessa responsabilidade serão analisados em

momento oportuno quando do julgamento do incidente em face do

terceiro.

Em relação aos documentos apresentados para parte, registro que

há nos autos título executivo transitado em julgado, não cabendo

nos limites estreitos da execução rediscutir o mérito da demanda

com fundamento em documentos que a parte alega que somente

agora tomou conhecimento, devendo a parte utilizar-se dos

instrumentos que a lei processual lhe concede.
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-  B L O Q U E I O  F U N D O  D E  I N V E S T I M E N T O

I M P E N H O R A B I L I D A D E

O terceiro sustenta a impenhorabilidade da quantia (R$ 13.605,50)

depositada em CDB em razão do montante não ultrapassar os 40

(quarenta) salários-mínimos

O§ 2º, do artigo833, do CPC, o qual dispõe"O disposto nos incisos

IV e X do caput não se aplica à hipótese de penhora para

pagamento de prestação alimentícia, independentemente de sua

origem, bem como às importâncias excedentes a 50 (cinquenta)

salários-mínimos mensais, devendo a constrição observar o

disposto no art.528,§ 8º, e no art.529,§ 3º".

Assim, a partir da entrada em vigor doCPC/15, passou-se a

possibilitar a penhora de salário, proventos de aposentadoria e

conta poupança, ainda que inferiores à quantia de 40 (quarenta)

salários-mínimos, com objetivo de pagar prestação alimentícia,

independente de sua origem, da qual é espécie o crédito trabalhista,

limitados nos termos legais.

Ademais, verifico que o terceiro possui outras fontes de rendimentos

declaradas (ID. a331d9c) não tendo a constrição recaído sobre

valores necessários à subsistência da parte.

Dessarte, possível a penhora desses valores.

Considerando que todas as medidas executivas em face do devedor

principal e seu sócio atual restaram frustradas, demonstrando o

esvaziamento do patrimônio dos reclamados, por presentes os

requisitos que o autorizam mantenho o bloqueio cautelar de ID.

b249518.

PETIÇÃO DE ID. 37f1c0f

Indefiro o pedido de expedição de mandado de penhora sobre o

imóvel indicado pela parte autora, uma vez que analisando os

documentos juntados com o Mandado de Pesquisa Patrimonial,

verifica-se que não há notícias de que a parte possui mais de um

imóvel.

OFÍCIO DE ID. 7c55aa5

Considerando que o terceiro Anderson Alves Pinto já tomou

conhecimento da existência dessa demanda e das dívidas em nome

do executado Alvimar Alves Pinto (ID. a4159b4).

Considerando ainda que os documentos de ID. adb8c93 indicam

que somente o executado e seu irmão são beneficiários dos bens

deixados pelo genitor falecido.

Considerando por fim o já registrado no despacho de ID. 2cc9b2c

sobre a possibilidade de penhora sobre os direitos hereditários do

devedor, oficiem-se os estabelecimentos bancários abaixo

identificados para que procedem ao bloqueio de 50% dos valores

existentes nas contas abaixo identificadas relativo ao quinhão

hereditário de do executado ALVIMAR ALVES PINTO (CPF:

818.347.997-91) em relação aos bens deixados pelo de cujus

ALVIMAR ALVES DOS SANTOS (CPF: 108.632.306-87), ate o

limite do valor de R$164.189,00(cento e sessenta e quatro mil,

cento e oitenta e nove reais) atualizado ate 27/09/2023:

- Banco Caixa Econômica Federal,  agência 823, conta

1288/000.759.744.539-4, de titularidade de Alvimar Alves dos

Santos (CPF: 108.632.306-87) - Avenida Vitoria, 1729 –

Jucutuquara, Vitoria - ES - CEP: 29040-000

- Banco Bradesco, agência 0485-5, conta 026418-8, de titularidade

de Alvimar Alves dos Santos (CPF: 108.632.306-87) – Avenida

Jeronimo Monteiro, 400 – Centro, Vitória – ES – CEP: 29.010-002.

Em homenagem aos princípios da celeridade e economia

processuais o presente despacho possui força de ofício ao Banco

Bradesco e ao Banco Caixa Economica Federal para cumprimento

das medidas que ora se determina no prazo de 10 dias, sob pena

de configuração de crime de desobediência.

Os valores bloqueados devem ser depositados em conta judicial à

disposição deste Juízo, no Banco do Brasil S.A. (agência 3665) ou

na Caixa Econômica Federal (agência 3993), para tanto, basta

realizar a consulta do processo no portal do TRT/ES na internet

(www.trtes.jus.br) e clicar na aba “depósito judicial”.

A resposta deverá conter a indicação do número do processo e será

encaminhada ao endereço eletrônico: vitv08@trtes.jus.br, e,

havendo anexos, sejam enviados em formato PDF com tamanho

inferior a 10 MB.

Após a expedição de ofício, e a fim de resguardar eventual direito

de terceiros, proceda-se a pesquisa através do convênio Prevjud

acerca da certidão de dependentes de cujus ALVIMAR ALVES DOS

SANTOS (CPF: 108.632.306-87).

Intimem-se as partes.

Cumpra-se.

Em tempo, vindo aos autos ordem positiva de bloqueio de valores

relativo ao oficio supra, registre-se a necessidade de dar ciência ao

terceiro Anderson Alves Pinto, bem como ao executado Alvimar

Alves Pinto.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    ROSALY STANGE AZEVEDO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001390-60.2015.5.17.0008
RECLAMANTE CRISTIANO JOSE SOARES

ADVOGADO WALTERLENO MAIFREDE
NORONHA(OAB: 15864/ES)
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ADVOGADO BRISA ISABELLA CORREIA PEREIRA
NORONHA(OAB: 18142/ES)

ADVOGADO MILENA GIRELLI RIBEIRO DE
OLIVEIRA(OAB: 23439/ES)

RECLAMADO AM SOLUCOES E SISTEMAS
CONSTRUTIVOS LTDA - EPP

ADVOGADO FAGNER DA COSTA
RODRIGUES(OAB: 22434/ES)

RECLAMADO ALVIMAR ALVES PINTO

RECLAMADO CARLOS MARCONI ASSIS SOUZA

ADVOGADO FAGNER DA COSTA
RODRIGUES(OAB: 22434/ES)

RECLAMADO UNIKA ENGENHARIA E SOLUCOES
LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

ANDERSON ALVES PINTO

TERCEIRO
INTERESSADO

Banco Bradesco

TERCEIRO
INTERESSADO

Banco Caixa Econômica Federal

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTIANO JOSE SOARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e7001d9

proferido nos autos.

DESPACHO COM FORÇA DE OFICIO

Vistos etc.,

Alega o executado CARLOS MARCONI ASSIS SOUZA em sua

petição de ID. 8e60c4d nulidade de citação quanto ao Incidente de

Desconsideração da Personalidade Jurídica que determinou a sua

inclusão no polo passivo da demanda.

Aduz que a citação por edital é nula, uma vez que não foram

envidados meios para citação pessoal do executado.

Sustenta ainda que foi sócio da executada somente por um curto

período de tempo, tendo deixado a sociedade executada em

período em que não existiam débitos, inclusive em relação ao

contrato de trabalho do reclamante

O reclamante, por sua vez, postula no ID. 37f1c0f e expedição de

mandado de penhora sobre bem imóvel em nome do ex-sócio.

PETIÇÃO DE ID. 8e60c4d

- NULIDADE CITAÇÃO

Analisando os autos, verifico que foi realizada a consulta através do

convenio JUCEES, tendo sido verificado o contrato social da

reclamada o registro do endereço do Sr. CARLOS MARCONI

ASSIS SOUZA no endereço Rua Orlando Caliman, 185/202, Jardim

Camburi, Vitória/ES (ID. 64b17f7).

Pela decisão de ID. 21f7529 foi instaurado IDPJ em face da 1ª

reclamada e realizada a tentativa de citação do interessado no

endereço supra (ID. 6383869), tendo a notificação retornado com a

informação “mudou-se” (ID. 4695116) e, ato contínuo, realizada a

citação do terceiro por edital (ID. c9a9c26)

Proferida sentença do IDPJ no ID. 5354b29.

Como é de fácil percepção, uma simples análise superficial dos

autos já demonstra a existência de vícios hábeis a causar a

nulidade dos atos praticados em face de CARLOS MARCONI

ASSIS SOUZA e que precisam ser sanados.

Primeiramente verifico que após a decisão do IDPJ (ID. 5354b29)

não foi realizada a intimação dos executados para ciência da

decisão (ID. 2700a81, ID. 13a53cb, ID. 6f4d5d8)

Quanto ao Sr. ALVIMAR ALVES PINTO, o vício deve ser apontado

naprimeira oportunidadeque a parte tiver de se manifestar nos

autos, sob pena de preclusão, pelo que tenho que sanado o vício,

uma vez que a parte já se manifestou nos autos sem arguir

qualquer fato (art. 795 da CLT c/c art. 239, § 1º do CPC).

Contudo, e, relação a Sr. CARLOS MARCONI ASSIS SOUZA, não

é possível afastar o vício.

No processo do trabalho, a citação/notificação é feita, em regra, por

via postal, sendo um dos atos processuais mais relevantes, pois é

ela que completa a relação jurídica processual e o magistrado deve

buscar garantir ao máximo a sua correta realização, com vistas a

garantir o devido processo legal, a ampla defesa e o contraditório.

A citaçãoporedital, por se tratar de medida excepcional, demanda

o exaurimento dos meios ordinários para a localização do

executado, o que não ocorreu nos autos.

A citação editalícia de ID. c9a9c26 foi realizada após o retorno da

notificação encaminhada a parte no endereço que consta na

consulta JUCEES, sem que antes tivesse sido realizada a tentativa

de busca de outros endereços nos convênios que constam à

disposição do juízo, o que macula de nulidade os atos praticados.

Assim, acolho a matéria preliminar alegada pela parte Ré, e declaro

a nulidade dos atos praticados a partir do ID. 5354b29, inclusive em

face de CARLOS MARCONI ASSIS SOUZA.

Intimem-se as partes para ciência dos termos da decisão, o terceiro

CARLOS MARCONI ASSIS SOUZA para ciência de que no mesmo

prazo da intimação lhe fica concedido o prazo de 15 dias para se

manifestar sobre o IDPJ apresentado pela parte autora.

Vindo aos autos a manifestação ou decorrido in albis, voltem

conclusos para decisão.

- RESPONSABILIDADE SÓCIO RETIRANTE E INEXISTENCIA DE

DÍVIDAS

A questão relacionada a (in)existência de reponsabilidade do sócio

retirante e os limites dessa responsabilidade serão analisados em
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momento oportuno quando do julgamento do incidente em face do

terceiro.

Em relação aos documentos apresentados para parte, registro que

há nos autos título executivo transitado em julgado, não cabendo

nos limites estreitos da execução rediscutir o mérito da demanda

com fundamento em documentos que a parte alega que somente

agora tomou conhecimento, devendo a parte utilizar-se dos

instrumentos que a lei processual lhe concede.

-  B L O Q U E I O  F U N D O  D E  I N V E S T I M E N T O

I M P E N H O R A B I L I D A D E

O terceiro sustenta a impenhorabilidade da quantia (R$ 13.605,50)

depositada em CDB em razão do montante não ultrapassar os 40

(quarenta) salários-mínimos

O§ 2º, do artigo833, do CPC, o qual dispõe"O disposto nos incisos

IV e X do caput não se aplica à hipótese de penhora para

pagamento de prestação alimentícia, independentemente de sua

origem, bem como às importâncias excedentes a 50 (cinquenta)

salários-mínimos mensais, devendo a constrição observar o

disposto no art.528,§ 8º, e no art.529,§ 3º".

Assim, a partir da entrada em vigor doCPC/15, passou-se a

possibilitar a penhora de salário, proventos de aposentadoria e

conta poupança, ainda que inferiores à quantia de 40 (quarenta)

salários-mínimos, com objetivo de pagar prestação alimentícia,

independente de sua origem, da qual é espécie o crédito trabalhista,

limitados nos termos legais.

Ademais, verifico que o terceiro possui outras fontes de rendimentos

declaradas (ID. a331d9c) não tendo a constrição recaído sobre

valores necessários à subsistência da parte.

Dessarte, possível a penhora desses valores.

Considerando que todas as medidas executivas em face do devedor

principal e seu sócio atual restaram frustradas, demonstrando o

esvaziamento do patrimônio dos reclamados, por presentes os

requisitos que o autorizam mantenho o bloqueio cautelar de ID.

b249518.

PETIÇÃO DE ID. 37f1c0f

Indefiro o pedido de expedição de mandado de penhora sobre o

imóvel indicado pela parte autora, uma vez que analisando os

documentos juntados com o Mandado de Pesquisa Patrimonial,

verifica-se que não há notícias de que a parte possui mais de um

imóvel.

OFÍCIO DE ID. 7c55aa5

Considerando que o terceiro Anderson Alves Pinto já tomou

conhecimento da existência dessa demanda e das dívidas em nome

do executado Alvimar Alves Pinto (ID. a4159b4).

Considerando ainda que os documentos de ID. adb8c93 indicam

que somente o executado e seu irmão são beneficiários dos bens

deixados pelo genitor falecido.

Considerando por fim o já registrado no despacho de ID. 2cc9b2c

sobre a possibilidade de penhora sobre os direitos hereditários do

devedor, oficiem-se os estabelecimentos bancários abaixo

identificados para que procedem ao bloqueio de 50% dos valores

existentes nas contas abaixo identificadas relativo ao quinhão

hereditário de do executado ALVIMAR ALVES PINTO (CPF:

818.347.997-91) em relação aos bens deixados pelo de cujus

ALVIMAR ALVES DOS SANTOS (CPF: 108.632.306-87), ate o

limite do valor de R$164.189,00(cento e sessenta e quatro mil,

cento e oitenta e nove reais) atualizado ate 27/09/2023:

- Banco Caixa Econômica Federal,  agência 823, conta

1288/000.759.744.539-4, de titularidade de Alvimar Alves dos

Santos (CPF: 108.632.306-87) - Avenida Vitoria, 1729 –

Jucutuquara, Vitoria - ES - CEP: 29040-000

- Banco Bradesco, agência 0485-5, conta 026418-8, de titularidade

de Alvimar Alves dos Santos (CPF: 108.632.306-87) – Avenida

Jeronimo Monteiro, 400 – Centro, Vitória – ES – CEP: 29.010-002.

Em homenagem aos princípios da celeridade e economia

processuais o presente despacho possui força de ofício ao Banco

Bradesco e ao Banco Caixa Economica Federal para cumprimento

das medidas que ora se determina no prazo de 10 dias, sob pena

de configuração de crime de desobediência.

Os valores bloqueados devem ser depositados em conta judicial à

disposição deste Juízo, no Banco do Brasil S.A. (agência 3665) ou

na Caixa Econômica Federal (agência 3993), para tanto, basta

realizar a consulta do processo no portal do TRT/ES na internet

(www.trtes.jus.br) e clicar na aba “depósito judicial”.

A resposta deverá conter a indicação do número do processo e será

encaminhada ao endereço eletrônico: vitv08@trtes.jus.br, e,

havendo anexos, sejam enviados em formato PDF com tamanho

inferior a 10 MB.

Após a expedição de ofício, e a fim de resguardar eventual direito

de terceiros, proceda-se a pesquisa através do convênio Prevjud

acerca da certidão de dependentes de cujus ALVIMAR ALVES DOS

SANTOS (CPF: 108.632.306-87).

Intimem-se as partes.

Cumpra-se.

Em tempo, vindo aos autos ordem positiva de bloqueio de valores

relativo ao oficio supra, registre-se a necessidade de dar ciência ao

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212000



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 17ª Região 1254
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

terceiro Anderson Alves Pinto, bem como ao executado Alvimar

Alves Pinto.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    ROSALY STANGE AZEVEDO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0001096-61.2022.5.17.0008
RECLAMANTE IGOR DA SILVA SANTOS

ADVOGADO Lorisse Marcelle Cicatelli Silva(OAB:
18236/ES)

ADVOGADO RENATA SCHIMIDT
GASPARINI(OAB: 10131/ES)

ADVOGADO ANGELO RICARDO
LATORRACA(OAB: 6243/ES)

ADVOGADO ISABELLE LYSIANE CICATELLI
SILVA(OAB: 5402/ES)

ADVOGADO JOAQUIM FERREIRA SILVA
FILHO(OAB: 2814/ES)

ADVOGADO ARTHUR ZAGO MELO(OAB:
20977/ES)

RECLAMADO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

RECLAMADO HALLEN INSTALACOES DE
EQUIPAMENTOS DE
TELECOMUNICACOES LTDA

ADVOGADO ROWENA TABACHI DOS
SANTOS(OAB: 14989/ES)

ADVOGADO RODRIGO D ALMEIDA E
CASTRO(OAB: 35518/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IGOR DA SILVA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c420018

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Intimem-se as partes para, em oito dias, prazo sucessivo, a iniciar

pelo polo passivo, apresentarem seus cálculos de liquidação,

atentando o(a) autor(a) para o fato de que sua eventual inércia

inviabilizará a execução de ofício, ante os termos do artigo 878 da

CLT, e ocasionará a declaração de prescrição intercorrente, no

momento processual oportuno, conforme previsão do artigo 11-A da

CLT.

O prazo do polo ativo iniciará após finalizado o do passivo,

quando então deverá o(a) reclamante(a) se manifestar sobre as

contas da parte contrária, apontando especificamente os itens e

valores objeto de discordância e carreando aos autos a memória de

cálculo que entender correta, independentemente de intimação, sob

pena de preclusão.

Incluam-se na conta os valores devidos a título de contribuição

previdenciária, conforme preconiza o § 1º-B do artigo 879 da CLT, e

imposto de renda, observada a IN-RFB nº 1.500/2014.

As partes deverão elaborar os cálculos no PJe-Calc,

acompanhados do arquivo “PJC”, exportado pelo referido

sistema por meio da opção “Exportar”, e juntar ao processo

tanto o arquivo PDF quanto o arquivo PJC através da opção

“ A n e x a r  d o c u m e n t o s ” / " P l a n i l h a  d e  C á l c u l o s "

(https://www.youtube.com/watch?v=8VYWrJql1DA&feature=yo

utu.be), observado o disposto na Resolução CSJT n° 185, de

24/03/2017.

Ao final do prazo, retornem os autos conclusos.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    ROSALY STANGE AZEVEDO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0001096-61.2022.5.17.0008
RECLAMANTE IGOR DA SILVA SANTOS

ADVOGADO Lorisse Marcelle Cicatelli Silva(OAB:
18236/ES)

ADVOGADO RENATA SCHIMIDT
GASPARINI(OAB: 10131/ES)

ADVOGADO ANGELO RICARDO
LATORRACA(OAB: 6243/ES)

ADVOGADO ISABELLE LYSIANE CICATELLI
SILVA(OAB: 5402/ES)

ADVOGADO JOAQUIM FERREIRA SILVA
FILHO(OAB: 2814/ES)

ADVOGADO ARTHUR ZAGO MELO(OAB:
20977/ES)

RECLAMADO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

RECLAMADO HALLEN INSTALACOES DE
EQUIPAMENTOS DE
TELECOMUNICACOES LTDA

ADVOGADO ROWENA TABACHI DOS
SANTOS(OAB: 14989/ES)

ADVOGADO RODRIGO D ALMEIDA E
CASTRO(OAB: 35518/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HALLEN INSTALACOES DE EQUIPAMENTOS DE
TELECOMUNICACOES LTDA

  - TELEFONICA BRASIL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c420018

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.
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Intimem-se as partes para, em oito dias, prazo sucessivo, a iniciar

pelo polo passivo, apresentarem seus cálculos de liquidação,

atentando o(a) autor(a) para o fato de que sua eventual inércia

inviabilizará a execução de ofício, ante os termos do artigo 878 da

CLT, e ocasionará a declaração de prescrição intercorrente, no

momento processual oportuno, conforme previsão do artigo 11-A da

CLT.

O prazo do polo ativo iniciará após finalizado o do passivo,

quando então deverá o(a) reclamante(a) se manifestar sobre as

contas da parte contrária, apontando especificamente os itens e

valores objeto de discordância e carreando aos autos a memória de

cálculo que entender correta, independentemente de intimação, sob

pena de preclusão.

Incluam-se na conta os valores devidos a título de contribuição

previdenciária, conforme preconiza o § 1º-B do artigo 879 da CLT, e

imposto de renda, observada a IN-RFB nº 1.500/2014.

As partes deverão elaborar os cálculos no PJe-Calc,

acompanhados do arquivo “PJC”, exportado pelo referido

sistema por meio da opção “Exportar”, e juntar ao processo

tanto o arquivo PDF quanto o arquivo PJC através da opção

“ A n e x a r  d o c u m e n t o s ” / " P l a n i l h a  d e  C á l c u l o s "

(https://www.youtube.com/watch?v=8VYWrJql1DA&feature=yo

utu.be), observado o disposto na Resolução CSJT n° 185, de

24/03/2017.

Ao final do prazo, retornem os autos conclusos.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    ROSALY STANGE AZEVEDO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000762-90.2023.5.17.0008
RECLAMANTE LUIZ CARLOS DOS SANTOS DE

ARAUJO

ADVOGADO TIAGO FIGUEIRA RAMOS(OAB:
133598/MG)

RECLAMADO COMERCIO VAREJISTA DE
COMBUSTIVEIS PETROL'S LTDA

ADVOGADO KATIA DOS SANTOS MEIRA(OAB:
36015/ES)

ADVOGADO MICHAEL LUIZ BRANDAO DOS
PASSOS(OAB: 28082/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ CARLOS DOS SANTOS DE ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 819048d

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Intime-se o exequente para, em oito dias, apresentar seus cálculos

de liquidação, atentando-se para o fato de que sua eventual inércia

inviabilizará a execução de ofício, ante os termos do artigo 878 da

CLT, e ocasionará a declaração de prescrição intercorrente, no

momento processual oportuno, conforme previsão do artigo 11-A da

CLT.

Vindo aos autos a conta, o executado deverá ser intimado, por e-

carta(???), para se manifestar sobre ela, em igual prazo, apontando

especificamente, se for o caso, os itens e valores objeto de

discordância e carreando aos autos a memória que entender

correta, sob pena de preclusão.

Incluam-se nos cálculos os valores devidos a título de contribuição

previdenciária, conforme preconiza o § 1º-B do artigo 879 da CLT, e

imposto de renda, observada a IN-RFB nº 1.500/2014.

As partes deverão elaborar a conta no PJe-Calc, acompanhada

do arquivo “PJC”, exportado pelo referido sistema por meio da

opção “Exportar”, e juntar tanto o arquivo PDF quanto o

arquivo PJC ao processo através da opção “Anexar

d o c u m e n t o s ” / " P l a n i l h a  d e  C á l c u l o s "

(https://www.youtube.com/watch?v=8VYWrJql1DA&feature=yo

utu.be), observado o disposto na Resolução CSJT n° 185, de

24/03/2017.

Ao final do prazo, retornem os autos conclusos.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    ROSALY STANGE AZEVEDO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0001240-35.2022.5.17.0008
RECLAMANTE GENILDO RODRIGUES DE OLIVEIRA

ADVOGADO BRUNA DE PAULA(OAB: 28715/ES)

ADVOGADO GUSTAVO ANGELI STORCH(OAB:
15665/ES)

ADVOGADO ROSEMARY MACHADO DE
PAULA(OAB: 294/ES)

RECLAMADO CORPUS SANEAMENTO E OBRAS
LTDA

ADVOGADO STEPHAN EDUARD
SCHNEEBELI(OAB: 4097/ES)

PERITO SERGIO HAYNES BELLOTTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - GENILDO RODRIGUES DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 513aa72

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Intimem-se as partes para, em oito dias, prazo sucessivo, a iniciar

pelo polo passivo, apresentarem seus cálculos de liquidação,

atentando o(a) autor(a) para o fato de que sua eventual inércia

inviabilizará a execução de ofício, ante os termos do artigo 878 da

CLT, e ocasionará a declaração de prescrição intercorrente, no

momento processual oportuno, conforme previsão do artigo 11-A da

CLT.

O prazo do polo ativo iniciará após finalizado o do passivo,

quando então deverá o(a) reclamante(a) se manifestar sobre as

contas da parte contrária, apontando especificamente os itens e

valores objeto de discordância e carreando aos autos a memória de

cálculo que entender correta, independentemente de intimação, sob

pena de preclusão.

Incluam-se na conta os valores devidos a título de contribuição

previdenciária, conforme preconiza o § 1º-B do artigo 879 da CLT, e

imposto de renda, observada a IN-RFB nº 1.500/2014.

As partes deverão elaborar os cálculos no PJe-Calc,

acompanhados do arquivo “PJC”, exportado pelo referido

sistema por meio da opção “Exportar”, e juntar ao processo

tanto o arquivo PDF quanto o arquivo PJC através da opção

“ A n e x a r  d o c u m e n t o s ” / " P l a n i l h a  d e  C á l c u l o s "

(https://www.youtube.com/watch?v=8VYWrJql1DA&feature=yo

utu.be), observado o disposto na Resolução CSJT n° 185, de

24/03/2017.

Ao final do prazo, retornem os autos conclusos.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    ROSALY STANGE AZEVEDO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0001240-35.2022.5.17.0008
RECLAMANTE GENILDO RODRIGUES DE OLIVEIRA

ADVOGADO BRUNA DE PAULA(OAB: 28715/ES)

ADVOGADO GUSTAVO ANGELI STORCH(OAB:
15665/ES)

ADVOGADO ROSEMARY MACHADO DE
PAULA(OAB: 294/ES)

RECLAMADO CORPUS SANEAMENTO E OBRAS
LTDA

ADVOGADO STEPHAN EDUARD
SCHNEEBELI(OAB: 4097/ES)

PERITO SERGIO HAYNES BELLOTTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - CORPUS SANEAMENTO E OBRAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 513aa72

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Intimem-se as partes para, em oito dias, prazo sucessivo, a iniciar

pelo polo passivo, apresentarem seus cálculos de liquidação,

atentando o(a) autor(a) para o fato de que sua eventual inércia

inviabilizará a execução de ofício, ante os termos do artigo 878 da

CLT, e ocasionará a declaração de prescrição intercorrente, no

momento processual oportuno, conforme previsão do artigo 11-A da

CLT.

O prazo do polo ativo iniciará após finalizado o do passivo,

quando então deverá o(a) reclamante(a) se manifestar sobre as

contas da parte contrária, apontando especificamente os itens e

valores objeto de discordância e carreando aos autos a memória de

cálculo que entender correta, independentemente de intimação, sob

pena de preclusão.

Incluam-se na conta os valores devidos a título de contribuição

previdenciária, conforme preconiza o § 1º-B do artigo 879 da CLT, e

imposto de renda, observada a IN-RFB nº 1.500/2014.

As partes deverão elaborar os cálculos no PJe-Calc,

acompanhados do arquivo “PJC”, exportado pelo referido

sistema por meio da opção “Exportar”, e juntar ao processo

tanto o arquivo PDF quanto o arquivo PJC através da opção

“ A n e x a r  d o c u m e n t o s ” / " P l a n i l h a  d e  C á l c u l o s "

(https://www.youtube.com/watch?v=8VYWrJql1DA&feature=yo

utu.be), observado o disposto na Resolução CSJT n° 185, de

24/03/2017.

Ao final do prazo, retornem os autos conclusos.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    ROSALY STANGE AZEVEDO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000318-38.2015.5.17.0008
RECLAMANTE JOAO PAULO LOPES ALENCAR

DINIZ

ADVOGADO GUSTAVO CARDOSO DOYLE
MAIA(OAB: 12544/ES)

RECLAMADO ROMILDO CANHIM JUNIOR

RECLAMADO AEROPARK SERVICOS LTDA

RECLAMADO FABIO CANHIM

RECLAMADO DANIELLA CANHIM CARNEIRO

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DA SERRA
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Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO PAULO LOPES ALENCAR DINIZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0caa0ea

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Intime-se o exequente para tomar ciência da certidão de oficial de

justiça e requerer o que entender de direito, em cinco dias.

Após, retornem conclusos.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    ROSALY STANGE AZEVEDO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000908-30.2015.5.17.0003
RECLAMANTE FABRICIANO DA COSTA BANDEIRA

ADVOGADO RAQUEL DO CARMO BICALHO(OAB:
21278/ES)

ADVOGADO ANALTON LOXE JUNIOR(OAB:
13761/ES)

RECLAMADO GIBSON DE SOUZA LEITE

RECLAMADO CONSERVADORA JUIZ DE FORA
LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE VITORIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABRICIANO DA COSTA BANDEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c48db79

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Considerando a resposta já encaminhada pelo Juízo da 6ª Vara

Cível da Comarca de Juiz de Fora, através do ofício de id c2218fe,

revogo o despacho de id 95609b0.

Inclua(m)-se no cadastro dos presentes autos, na qualidade de

terceiro(s) interessado(s), a(s) empresa(s) mencionada(s) na

petição identificada sob o id 0f494fa, quais sejam:

- CJF DE VIGILÂNCIA LTDA. (19.009.885/0001-18);

- RODAS BETIM PEÇAS E ACESSÓRIOS LTDA ME (CNPJ

20.277.786/0001-04).

Após, cite(m)-a(nas) para se manifestar(em) acerca do pedido de

grupo econômico, bem como requerer(em) as provas cabíveis, no

prazo de quinze dias, na forma do artigo 135 do Código de

Processo Civil.

Havendo resposta por parte do(a)(s) suscitado(a)(s), deverá o(a)

suscitante ser intimado(a) para, no mesmo prazo, querendo,

apresentar réplica.

Em caso de silêncio ou decorrido o prazo de réplica, façam-se os

autos conclusos para julgamento.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    ROSALY STANGE AZEVEDO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000274-72.2022.5.17.0008
RECLAMANTE MIZAEL BUENO FROLICH

ADVOGADO EVANDRO PASTERCHAK(OAB:
102629/RS)

RECLAMADO CONDOVILA ADMINISTRA LTDA -
ME

ADVOGADO ENRICO SANTOS CORREA(OAB:
9210/ES)

PERITO FABRIZIO FANTINATI

Intimado(s)/Citado(s):

  - MIZAEL BUENO FROLICH

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bf807e2

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Em virtude da divergência entre os valores apresentados pelas

partes, determino a realização de perícia contábil, nomeando, para

tanto, o(a) Sr(a). Neuzimeire Siqueira do Amaral, que deverá

apresentar os cálculos de liquidação, no prazo de trinta dias.

Os honorários periciais, a cargo do(a) reclamado(a), sucumbente(s)

no objeto da demanda, serão arbitrados por ocasião da

homologação da conta.

Dê-se ciência às partes e ao(à) contador(a) nomeado(a).

Apresentados os cálculos, intimem-se os polos ativo e passivo para

manifestação, em oito dias.

Ressalte-se, desde já, que as impugnações deverão ser

fundamentadas, com a indicação dos itens e valores objeto da
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discordância, inclusive quanto às contribuições previdenciárias, sob

pena de preclusão (CLT, art. 879, § 2º), caso em que o(a) expert

será notificado(a) para respondê-las, no prazo de cinco dias.

Prestados os esclarecimentos periciais, se integralmente

corroborado o trabalho técnico, retornem os autos conclusos para

homologação da conta, uma vez que outros inconformismos

somente serão apreciados em sede de embargos à execução ou

impugnação à sentença de liquidação, desde que garantido

integralmente o Juízo (CLT, art. 884).

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    ROSALY STANGE AZEVEDO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000620-04.2014.5.17.0008
RECLAMANTE NILTON CESAR SOARES

ADVOGADO CLAUDIA CARLA ANTONACCI
STEIN(OAB: 7873/ES)

RECLAMADO CHOCOLATES GAROTO LTDA.

ADVOGADO STEPHAN EDUARD
SCHNEEBELI(OAB: 4097/ES)

PERITO MUCIANO CABRAL FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CHOCOLATES GAROTO LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 74789f8

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Intimem-se as partes para, em oito dias, prazo sucessivo, a iniciar

pelo polo passivo, apresentarem seus cálculos de liquidação,

atentando o(a) autor(a) para o fato de que sua eventual inércia

inviabilizará a execução de ofício, ante os termos do artigo 878 da

CLT, e ocasionará a declaração de prescrição intercorrente, no

momento processual oportuno, conforme previsão do artigo 11-A da

CLT.

O prazo do polo ativo iniciará após finalizado o do passivo,

quando então deverá o(a) reclamante(a) se manifestar sobre as

contas da parte contrária, apontando especificamente os itens e

valores objeto de discordância e carreando aos autos a memória de

cálculo que entender correta, independentemente de intimação, sob

pena de preclusão.

Incluam-se na conta os valores devidos a título de contribuição

previdenciária, conforme preconiza o § 1º-B do artigo 879 da CLT, e

imposto de renda, observada a IN-RFB nº 1.500/2014.

As partes deverão elaborar os cálculos no PJe-Calc,

acompanhados do arquivo “PJC”, exportado pelo referido

sistema por meio da opção “Exportar”, e juntar ao processo

tanto o arquivo PDF quanto o arquivo PJC através da opção

“ A n e x a r  d o c u m e n t o s ” / " P l a n i l h a  d e  C á l c u l o s "

(https://www.youtube.com/watch?v=8VYWrJql1DA&feature=yo

utu.be), observado o disposto na Resolução CSJT n° 185, de

24/03/2017.

Ao final do prazo, retornem os autos conclusos.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    ROSALY STANGE AZEVEDO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000274-72.2022.5.17.0008
RECLAMANTE MIZAEL BUENO FROLICH

ADVOGADO EVANDRO PASTERCHAK(OAB:
102629/RS)

RECLAMADO CONDOVILA ADMINISTRA LTDA -
ME

ADVOGADO ENRICO SANTOS CORREA(OAB:
9210/ES)

PERITO FABRIZIO FANTINATI

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONDOVILA ADMINISTRA LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bf807e2

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Em virtude da divergência entre os valores apresentados pelas

partes, determino a realização de perícia contábil, nomeando, para

tanto, o(a) Sr(a). Neuzimeire Siqueira do Amaral, que deverá

apresentar os cálculos de liquidação, no prazo de trinta dias.

Os honorários periciais, a cargo do(a) reclamado(a), sucumbente(s)

no objeto da demanda, serão arbitrados por ocasião da

homologação da conta.

Dê-se ciência às partes e ao(à) contador(a) nomeado(a).

Apresentados os cálculos, intimem-se os polos ativo e passivo para

manifestação, em oito dias.

Ressalte-se, desde já, que as impugnações deverão ser

fundamentadas, com a indicação dos itens e valores objeto da

discordância, inclusive quanto às contribuições previdenciárias, sob
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pena de preclusão (CLT, art. 879, § 2º), caso em que o(a) expert

será notificado(a) para respondê-las, no prazo de cinco dias.

Prestados os esclarecimentos periciais, se integralmente

corroborado o trabalho técnico, retornem os autos conclusos para

homologação da conta, uma vez que outros inconformismos

somente serão apreciados em sede de embargos à execução ou

impugnação à sentença de liquidação, desde que garantido

integralmente o Juízo (CLT, art. 884).

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    ROSALY STANGE AZEVEDO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000620-04.2014.5.17.0008
RECLAMANTE NILTON CESAR SOARES

ADVOGADO CLAUDIA CARLA ANTONACCI
STEIN(OAB: 7873/ES)

RECLAMADO CHOCOLATES GAROTO LTDA.

ADVOGADO STEPHAN EDUARD
SCHNEEBELI(OAB: 4097/ES)

PERITO MUCIANO CABRAL FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - NILTON CESAR SOARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 74789f8

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Intimem-se as partes para, em oito dias, prazo sucessivo, a iniciar

pelo polo passivo, apresentarem seus cálculos de liquidação,

atentando o(a) autor(a) para o fato de que sua eventual inércia

inviabilizará a execução de ofício, ante os termos do artigo 878 da

CLT, e ocasionará a declaração de prescrição intercorrente, no

momento processual oportuno, conforme previsão do artigo 11-A da

CLT.

O prazo do polo ativo iniciará após finalizado o do passivo,

quando então deverá o(a) reclamante(a) se manifestar sobre as

contas da parte contrária, apontando especificamente os itens e

valores objeto de discordância e carreando aos autos a memória de

cálculo que entender correta, independentemente de intimação, sob

pena de preclusão.

Incluam-se na conta os valores devidos a título de contribuição

previdenciária, conforme preconiza o § 1º-B do artigo 879 da CLT, e

imposto de renda, observada a IN-RFB nº 1.500/2014.

As partes deverão elaborar os cálculos no PJe-Calc,

acompanhados do arquivo “PJC”, exportado pelo referido

sistema por meio da opção “Exportar”, e juntar ao processo

tanto o arquivo PDF quanto o arquivo PJC através da opção

“ A n e x a r  d o c u m e n t o s ” / " P l a n i l h a  d e  C á l c u l o s "

(https://www.youtube.com/watch?v=8VYWrJql1DA&feature=yo

utu.be), observado o disposto na Resolução CSJT n° 185, de

24/03/2017.

Ao final do prazo, retornem os autos conclusos.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    ROSALY STANGE AZEVEDO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000206-59.2021.5.17.0008
RECLAMANTE JULIA MACIEL STEIN

ADVOGADO NICOLLY PAIVA DA SILVA(OAB:
14006/ES)

ADVOGADO ISABELA FERREIRA MONTEIRO DE
FREITAS(OAB: 17948/ES)

RECLAMADO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

RECLAMADO VMT TELECOMUNICACOES LTDA

ADVOGADO WILDINER TURCI(OAB: 188279/SP)

TESTEMUNHA FELIPE FRAGA

TESTEMUNHA EVERTON NASCIMENTO ALMEIDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIA MACIEL STEIN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 224cc9b

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Intimem-se as partes para, em oito dias, prazo sucessivo, a iniciar

pelo polo passivo, apresentarem seus cálculos de liquidação,

atentando o(a) autor(a) para o fato de que sua eventual inércia

inviabilizará a execução de ofício, ante os termos do artigo 878 da

CLT, e ocasionará a declaração de prescrição intercorrente, no

momento processual oportuno, conforme previsão do artigo 11-A da

CLT.

O prazo do polo ativo iniciará após finalizado o do passivo,

quando então deverá o(a) reclamante(a) se manifestar sobre as

contas da parte contrária, apontando especificamente os itens e

valores objeto de discordância e carreando aos autos a memória de
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cálculo que entender correta, independentemente de intimação, sob

pena de preclusão.

Incluam-se na conta os valores devidos a título de contribuição

previdenciária, conforme preconiza o § 1º-B do artigo 879 da CLT, e

imposto de renda, observada a IN-RFB nº 1.500/2014.

As partes deverão elaborar os cálculos no PJe-Calc,

acompanhados do arquivo “PJC”, exportado pelo referido

sistema por meio da opção “Exportar”, e juntar ao processo

tanto o arquivo PDF quanto o arquivo PJC através da opção

“ A n e x a r  d o c u m e n t o s ” / " P l a n i l h a  d e  C á l c u l o s "

(https://www.youtube.com/watch?v=8VYWrJql1DA&feature=yo

utu.be), observado o disposto na Resolução CSJT n° 185, de

24/03/2017.

Ao final do prazo, retornem os autos conclusos.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    ROSALY STANGE AZEVEDO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000206-59.2021.5.17.0008
RECLAMANTE JULIA MACIEL STEIN

ADVOGADO NICOLLY PAIVA DA SILVA(OAB:
14006/ES)

ADVOGADO ISABELA FERREIRA MONTEIRO DE
FREITAS(OAB: 17948/ES)

RECLAMADO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

RECLAMADO VMT TELECOMUNICACOES LTDA

ADVOGADO WILDINER TURCI(OAB: 188279/SP)

TESTEMUNHA FELIPE FRAGA

TESTEMUNHA EVERTON NASCIMENTO ALMEIDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - TELEFONICA BRASIL S.A.

  - VMT TELECOMUNICACOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 224cc9b

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Intimem-se as partes para, em oito dias, prazo sucessivo, a iniciar

pelo polo passivo, apresentarem seus cálculos de liquidação,

atentando o(a) autor(a) para o fato de que sua eventual inércia

inviabilizará a execução de ofício, ante os termos do artigo 878 da

CLT, e ocasionará a declaração de prescrição intercorrente, no

momento processual oportuno, conforme previsão do artigo 11-A da

CLT.

O prazo do polo ativo iniciará após finalizado o do passivo,

quando então deverá o(a) reclamante(a) se manifestar sobre as

contas da parte contrária, apontando especificamente os itens e

valores objeto de discordância e carreando aos autos a memória de

cálculo que entender correta, independentemente de intimação, sob

pena de preclusão.

Incluam-se na conta os valores devidos a título de contribuição

previdenciária, conforme preconiza o § 1º-B do artigo 879 da CLT, e

imposto de renda, observada a IN-RFB nº 1.500/2014.

As partes deverão elaborar os cálculos no PJe-Calc,

acompanhados do arquivo “PJC”, exportado pelo referido

sistema por meio da opção “Exportar”, e juntar ao processo

tanto o arquivo PDF quanto o arquivo PJC através da opção

“ A n e x a r  d o c u m e n t o s ” / " P l a n i l h a  d e  C á l c u l o s "

(https://www.youtube.com/watch?v=8VYWrJql1DA&feature=yo

utu.be), observado o disposto na Resolução CSJT n° 185, de

24/03/2017.

Ao final do prazo, retornem os autos conclusos.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    ROSALY STANGE AZEVEDO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001036-93.2019.5.17.0008
RECLAMANTE DAMIAO JOSE DA SILVA

ADVOGADO VICTOR SANTOS CALDEIRA(OAB:
14562/ES)

ADVOGADO ANDERSON RIBEIRO DA
SILVA(OAB: 13950/ES)

RECLAMADO ROCA SANITARIOS BRASIL LTDA

ADVOGADO ANDREZZA CAROLINE DE
FARIA(OAB: 444377/SP)

ADVOGADO LAIS CAROLINE LEME(OAB:
391440/SP)

ADVOGADO GABRIELA PILLEKAMP(OAB:
359879/SP)

PERITO ARISTOTELES ASPIN MANSOR
PASSOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAMIAO JOSE DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 421f45d

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Intimem-se as partes para, em oito dias, prazo sucessivo, a iniciar
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pelo polo passivo, apresentarem seus cálculos de liquidação,

atentando o(a) autor(a) para o fato de que sua eventual inércia

inviabilizará a execução de ofício, ante os termos do artigo 878 da

CLT, e ocasionará a declaração de prescrição intercorrente, no

momento processual oportuno, conforme previsão do artigo 11-A da

CLT.

O prazo do polo ativo iniciará após finalizado o do passivo,

quando então deverá o(a) reclamante(a) se manifestar sobre as

contas da parte contrária, apontando especificamente os itens e

valores objeto de discordância e carreando aos autos a memória de

cálculo que entender correta, independentemente de intimação, sob

pena de preclusão.

Incluam-se na conta os valores devidos a título de contribuição

previdenciária, conforme preconiza o § 1º-B do artigo 879 da CLT, e

imposto de renda, observada a IN-RFB nº 1.500/2014.

As partes deverão elaborar os cálculos no PJe-Calc,

acompanhados do arquivo “PJC”, exportado pelo referido

sistema por meio da opção “Exportar”, e juntar ao processo

tanto o arquivo PDF quanto o arquivo PJC através da opção

“ A n e x a r  d o c u m e n t o s ” / " P l a n i l h a  d e  C á l c u l o s "

(https://www.youtube.com/watch?v=8VYWrJql1DA&feature=yo

utu.be), observado o disposto na Resolução CSJT n° 185, de

24/03/2017.

Ao final do prazo, retornem os autos conclusos.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    ROSALY STANGE AZEVEDO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001036-93.2019.5.17.0008
RECLAMANTE DAMIAO JOSE DA SILVA

ADVOGADO VICTOR SANTOS CALDEIRA(OAB:
14562/ES)

ADVOGADO ANDERSON RIBEIRO DA
SILVA(OAB: 13950/ES)

RECLAMADO ROCA SANITARIOS BRASIL LTDA

ADVOGADO ANDREZZA CAROLINE DE
FARIA(OAB: 444377/SP)

ADVOGADO LAIS CAROLINE LEME(OAB:
391440/SP)

ADVOGADO GABRIELA PILLEKAMP(OAB:
359879/SP)

PERITO ARISTOTELES ASPIN MANSOR
PASSOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROCA SANITARIOS BRASIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 421f45d

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Intimem-se as partes para, em oito dias, prazo sucessivo, a iniciar

pelo polo passivo, apresentarem seus cálculos de liquidação,

atentando o(a) autor(a) para o fato de que sua eventual inércia

inviabilizará a execução de ofício, ante os termos do artigo 878 da

CLT, e ocasionará a declaração de prescrição intercorrente, no

momento processual oportuno, conforme previsão do artigo 11-A da

CLT.

O prazo do polo ativo iniciará após finalizado o do passivo,

quando então deverá o(a) reclamante(a) se manifestar sobre as

contas da parte contrária, apontando especificamente os itens e

valores objeto de discordância e carreando aos autos a memória de

cálculo que entender correta, independentemente de intimação, sob

pena de preclusão.

Incluam-se na conta os valores devidos a título de contribuição

previdenciária, conforme preconiza o § 1º-B do artigo 879 da CLT, e

imposto de renda, observada a IN-RFB nº 1.500/2014.

As partes deverão elaborar os cálculos no PJe-Calc,

acompanhados do arquivo “PJC”, exportado pelo referido

sistema por meio da opção “Exportar”, e juntar ao processo

tanto o arquivo PDF quanto o arquivo PJC através da opção

“ A n e x a r  d o c u m e n t o s ” / " P l a n i l h a  d e  C á l c u l o s "

(https://www.youtube.com/watch?v=8VYWrJql1DA&feature=yo

utu.be), observado o disposto na Resolução CSJT n° 185, de

24/03/2017.

Ao final do prazo, retornem os autos conclusos.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    ROSALY STANGE AZEVEDO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0001060-82.2023.5.17.0008
RECLAMANTE ELEOMAR ANSELMO DIAS DOS

SANTOS

ADVOGADO GELSIARA CRISTINA NORBERTO
MEDEIRO(OAB: 37130/ES)

RECLAMADO CONDOMINIO DO EDIFICIO
GARDEN CONDOMINIUM

ADVOGADO RODRIGO FERREIRA
PELISSARI(OAB: 8625/ES)

PERITO JOAO ARMANDO DE CASTRO
SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELEOMAR ANSELMO DIAS DOS SANTOS
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 20df7ef

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Ante os termos da certidão de id. 1783641, destituo o(a) perito(a)

anteriormente designado(a), nomeando, em substituição, o(a) Sr(a).

João Armando de Castro Santos .

Intime-se o(a) expert para, no prazo de 5 dias, dizer se aceita o

encargo e, caso o faça, em 30 dias apresentar laudo conclusivo,

sob as penas do § 1º do artigo 468 do Código de Processo Civil. A

não aceitação deverá ser feita por escrito e com motivo justificado,

respeitado o lapso temporal acima estabelecido (5 dias), sob pena

de destituição. Esclareça-se, ainda, que a comunicação com os

advogados das partes deverá ocorrer por correspondência

eletrônica, conforme Ata de id. aefab33.

Dê-se ciência às partes e ao(à) perito(a) nomeado(a).

Apresentado o laudo, notifiquem-se as partes para manifestação, no

prazo preclusivo de 10 dias.

Havendo impugnação deverá o(a) perito(a) ser intimado(a) para

prestar esclarecimentos, também no prazo de 10 dias.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    ROSALY STANGE AZEVEDO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0001060-82.2023.5.17.0008
RECLAMANTE ELEOMAR ANSELMO DIAS DOS

SANTOS

ADVOGADO GELSIARA CRISTINA NORBERTO
MEDEIRO(OAB: 37130/ES)

RECLAMADO CONDOMINIO DO EDIFICIO
GARDEN CONDOMINIUM

ADVOGADO RODRIGO FERREIRA
PELISSARI(OAB: 8625/ES)

PERITO JOAO ARMANDO DE CASTRO
SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONDOMINIO DO EDIFICIO GARDEN CONDOMINIUM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 20df7ef

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Ante os termos da certidão de id. 1783641, destituo o(a) perito(a)

anteriormente designado(a), nomeando, em substituição, o(a) Sr(a).

João Armando de Castro Santos .

Intime-se o(a) expert para, no prazo de 5 dias, dizer se aceita o

encargo e, caso o faça, em 30 dias apresentar laudo conclusivo,

sob as penas do § 1º do artigo 468 do Código de Processo Civil. A

não aceitação deverá ser feita por escrito e com motivo justificado,

respeitado o lapso temporal acima estabelecido (5 dias), sob pena

de destituição. Esclareça-se, ainda, que a comunicação com os

advogados das partes deverá ocorrer por correspondência

eletrônica, conforme Ata de id. aefab33.

Dê-se ciência às partes e ao(à) perito(a) nomeado(a).

Apresentado o laudo, notifiquem-se as partes para manifestação, no

prazo preclusivo de 10 dias.

Havendo impugnação deverá o(a) perito(a) ser intimado(a) para

prestar esclarecimentos, também no prazo de 10 dias.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    ROSALY STANGE AZEVEDO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000316-63.2018.5.17.0008
RECLAMANTE IRACEMA SUDRE

ADVOGADO LISLIE RODRIGUES BAYER(OAB:
8666/ES)

RECLAMADO NOIVAS CATARINA LTDA - ME

ADVOGADO PAULA WANESSA LOPES
BASTOS(OAB: 10024/ES)

RECLAMADO NOIVAS JULIETI LTDA - ME

ADVOGADO PAULA WANESSA LOPES
BASTOS(OAB: 10024/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NOIVAS CATARINA LTDA - ME

  - NOIVAS JULIETI LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 198c393

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.,

Diante da documentação apresentada no ID. ID. fb01db6, homologo

o pedido de habilitação da Sra. CAMILLA SUDRE DE MENEZES na

forma da Lei 6.858/80.
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Intime-se o patrono da parte autora para juntar aos autos, no prazo

de 05 das, instrumento de mandato outorgado pela Sra. Camilla,

ficando desde já ciente que não há urgência nos autos a justificar as

manifestações do patrono sem a juntada do instrumento de

mandato outorgando-lhe poderes para atuar em nome da parte.

No que tange a controvérsia das partes acerca da aplicação ou não

de multa, o acordo ID. a22eee6 realizado em 25/09/2018 entre a

reclamante e a 1ª reclamada estabeleceu o pagamento de

R$43.000,00 em 43 parcelas mensais e sucessivas com a 1ª

parcela no dia 22/10/2018 e a última parcela em 22/04/2022 com as

seguintes condições:

“A autora e sua patrona estabelecerão de comum acordo as

parcelas que serão utilizadas para pagamento do crédito dos

honorários advocatícios já fixados. A patrona da autora ira informar

nos autos eventual inadimplemento das parcelas acordadas.

As partes estabelecem que o presente acordo está sendo firmado

sob condição resolutiva de modo que na hipótese de atraso no

pagamento das parcelas superior a 10 dias dar-se-á o

implemento da condição e, por resolvida a avença, retornando o

feito em pauta para regular instrução em relação a ambas as

reclamadas, com dedução dos valores pagos. Nesta hipótese será

cobrada a multa de 50% em relação a uma parcela vencida. Na

hipótese de atraso no pagamento de quaisquer das parcelas,

inferior a 10 dias, haverá multa de 50% sobre o valor da

parcela.”

Em 15/04/2020 a reclamada manifestou-se nos autos (ID. ID.

90e7836) informando que em razão da pandemia causada pelo

COVID-19 (SARS-CoV-2 Infection) foi editado Decreto Estadual,

estando com suas atividades paralisadas desde 20/03/2020,

informando a impossibilidade de adimplir a parcela do acordo com

vencimento em 22/04/2020.

A parte autora intimada manifestou-se nos autos informando que a

reclamada vinha realizando o pagamento das parcelas do acordo,

porém com atraso, requerendo a aplicação da multa estabelecida

no acordo (ID. f381f5d).

Incluindo o feito em pauta para tentativa de conciliação (ID.

5585583) ausente a parte autora, determinou-se aguardar o

cumprimento do acordo.

Pois bem.

Analisando os autos verifico que entre a homologação do acordo

até a data do protocolo da petição de ID. f381f5d (07/08/2020) a

parte autora se manteve silente nos autos, nunca vindo a informar o

juízo acerca de qualquer atraso ocorrido no pagamento das

parcelas do acordo, embora no momento presente pugne pela

aplicação da multa cominada.

Ora, nos termos do acordo, competia a parte autora denunciar a

existência de inadimplemento ou mora na quitação das parcelas,

pelo que a inércia da credora obsta a imposição da cláusula penal,

pois configurados operdão tácitoe apreclusãotemporal.

Ressalto que a autora nunca veio a se manifestar nos autos,

somente o fez após incitada por este juízo (ID. 8f079f4) recebendo

todas as parcelas, tolerando os atrasos noticiados, atitude essa que

revela operdãotácito, de forma a atrair a preclusão.

Ressalto que diante do acordo entabulado poderia a autora ter

inclusive requerido o implemento da condição resolutiva, quedando-

se inerte, contudo.

Assim, entendo que falta interesse a autora na aplicação da citada

penalidade em relação a qualquer parcela quitada com atraso antes

de 07/08/2020.

No que tange às parcelas posteriores, algumas observações são

necessárias.

É fato público e notório que após março/2020, com a disseminação

da COVID-19 (SARS-CoV-2 Infection) diversos setores da

economia, no Brasil e no mundo, em amplo espectro, foram

atingidos, seja em razão das determinações de paralisação total ou

parcial de algumas atividades consideradas não essenciais, seja

pela redução do ritmo de consumo ocasionado pelo recolhimento

das famílias; em regime de quarentena e distanciamento social –

obrigatórios ou não.

O reconhecimento de tal fato e da efetiva paralisação das atividades

da Ré determinado por atos normativos do Estado e Municípios –

uma vez que a as atividades da reclamada não se qualificam como

essenciais, restando fartamente demonstrado pelos documentos

apresentados pela Ré as dificuldades que passou a enfrentar após

esse período.

A reclamada juntou recibos de pagamento aos autos demonstrando

sua boa-fé a intenção de quitação da pendência judicial.

Nesse cenário, não resta dúvida acerca da ocorrência de evento de

força maior, não previsto por qualquer das partes, e que influi

diretamente no fluxo de caixa da Ré e em sua capacidade de

manter os compromissos previamente estabelecidos.

A força obrigatória atribuída aos contratos é o fundamento da

segurança das relações jurídicas e deve ser observado, contudo, os

acordos de natureza privada podem ser revisados se e quando

eventos imprevisíveis – não conhecidos das partes quando da sua

celebração, tornarem suas prestações excessivamente onerosos a

uma das partes, mantendo-se assim o equilíbrio contratual, com

benefícios e sacrifícios proporcionais pelas partes.

OCódigo Civil, em seus arts478,479e480, disciplina a

aplicabilidade da chamada teoria da imprevisão:

"Art. 478. Nos contratos de execução continuada ou diferida, se a

prestação de uma das partes se tornar excessivamente onerosa,
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com extrema vantagem para a outra, em virtude de acontecimentos

extraordinários e imprevisíveis, poderá o devedor pedir a resolução

do contrato. Os efeitos da sentença que a decretar retroagirão à

data da citação".

"Art. 479. A resolução poderá ser evitada, oferecendo-se o réu a

modificar eqüitativamente as condições do contrato".

"Art. 480. Se no contrato as obrigações couberem a apenas uma

das partes, poderá ela pleitear que a sua prestação seja reduzida,

ou alterado o modo de executá-la, a fim de evitar a onerosidade

excessiva".

Ainda sobre a possibilidade de o julgador corrigir a desproporção de

prestação obrigacional, causada por motivos imprevisíveis confira-

se o art. 317 do mesmo diploma legal:

"Art. 317. Quando, por motivos imprevisíveis, sobrevier

desproporção manifesta entre o valor da prestação devida e o do

momento de sua execução, poderá o juiz corrigi-lo, a pedido da

parte, de modo que assegure, quanto possível, o valor real da

prestação".

Na situação dos autos não seria razoável esperar que os

contratantes, no momento da realização da avença (setembro/2018)

levassem em consideração, a possibilidade de ocorrência de uma

pandemia que alteraria significativamente o cenário econômico

vivenciado pelo país e pelas partes.

A reclamada juntou aos autos diversos documentos a demonstrar

as dificuldades financeiras causadas no período contemporâneo e

posterior a pandemia causada pelo COVID-19 (SARS-CoV-2

Infection), tendo comprovado o pagamento de todas as parcelas do

acordo – ainda que com pequenos atrasos em algumas delas -

sendo que a manutenção da multa pela mora se mostra excessiva

diante das peculiaridades do caso concreto.

Registro por fim que a finalidade da punição não é outro senão a de

desestimular o descumprimento voluntário da obrigação assumida,

mas jamais enriquecer, sem justa causa, o credor da dívida não

paga.

Assim, levando-se em conta os princípios da boa-fé objetiva, da

razoabilidade e da proporcionalidade, indefiro o pedido de aplicação

de multa e consequente início da execução pleiteada, ao passo que

dou por quitado o crédito trabalhista.

Intime-se.

Após, considerando que não há parcelas acessórias a serem

executadas, remetam-se os autos ao arquivo com baixa.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    ROSALY STANGE AZEVEDO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000316-63.2018.5.17.0008
RECLAMANTE IRACEMA SUDRE

ADVOGADO LISLIE RODRIGUES BAYER(OAB:
8666/ES)

RECLAMADO NOIVAS CATARINA LTDA - ME

ADVOGADO PAULA WANESSA LOPES
BASTOS(OAB: 10024/ES)

RECLAMADO NOIVAS JULIETI LTDA - ME

ADVOGADO PAULA WANESSA LOPES
BASTOS(OAB: 10024/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IRACEMA SUDRE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 198c393

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.,

Diante da documentação apresentada no ID. ID. fb01db6, homologo

o pedido de habilitação da Sra. CAMILLA SUDRE DE MENEZES na

forma da Lei 6.858/80.

Intime-se o patrono da parte autora para juntar aos autos, no prazo

de 05 das, instrumento de mandato outorgado pela Sra. Camilla,

ficando desde já ciente que não há urgência nos autos a justificar as

manifestações do patrono sem a juntada do instrumento de

mandato outorgando-lhe poderes para atuar em nome da parte.

No que tange a controvérsia das partes acerca da aplicação ou não

de multa, o acordo ID. a22eee6 realizado em 25/09/2018 entre a

reclamante e a 1ª reclamada estabeleceu o pagamento de

R$43.000,00 em 43 parcelas mensais e sucessivas com a 1ª

parcela no dia 22/10/2018 e a última parcela em 22/04/2022 com as

seguintes condições:

“A autora e sua patrona estabelecerão de comum acordo as

parcelas que serão utilizadas para pagamento do crédito dos

honorários advocatícios já fixados. A patrona da autora ira informar

nos autos eventual inadimplemento das parcelas acordadas.

As partes estabelecem que o presente acordo está sendo firmado

sob condição resolutiva de modo que na hipótese de atraso no

pagamento das parcelas superior a 10 dias dar-se-á o

implemento da condição e, por resolvida a avença, retornando o

feito em pauta para regular instrução em relação a ambas as

reclamadas, com dedução dos valores pagos. Nesta hipótese será

cobrada a multa de 50% em relação a uma parcela vencida. Na

hipótese de atraso no pagamento de quaisquer das parcelas,

inferior a 10 dias, haverá multa de 50% sobre o valor da

parcela.”
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Em 15/04/2020 a reclamada manifestou-se nos autos (ID. ID.

90e7836) informando que em razão da pandemia causada pelo

COVID-19 (SARS-CoV-2 Infection) foi editado Decreto Estadual,

estando com suas atividades paralisadas desde 20/03/2020,

informando a impossibilidade de adimplir a parcela do acordo com

vencimento em 22/04/2020.

A parte autora intimada manifestou-se nos autos informando que a

reclamada vinha realizando o pagamento das parcelas do acordo,

porém com atraso, requerendo a aplicação da multa estabelecida

no acordo (ID. f381f5d).

Incluindo o feito em pauta para tentativa de conciliação (ID.

5585583) ausente a parte autora, determinou-se aguardar o

cumprimento do acordo.

Pois bem.

Analisando os autos verifico que entre a homologação do acordo

até a data do protocolo da petição de ID. f381f5d (07/08/2020) a

parte autora se manteve silente nos autos, nunca vindo a informar o

juízo acerca de qualquer atraso ocorrido no pagamento das

parcelas do acordo, embora no momento presente pugne pela

aplicação da multa cominada.

Ora, nos termos do acordo, competia a parte autora denunciar a

existência de inadimplemento ou mora na quitação das parcelas,

pelo que a inércia da credora obsta a imposição da cláusula penal,

pois configurados operdão tácitoe apreclusãotemporal.

Ressalto que a autora nunca veio a se manifestar nos autos,

somente o fez após incitada por este juízo (ID. 8f079f4) recebendo

todas as parcelas, tolerando os atrasos noticiados, atitude essa que

revela operdãotácito, de forma a atrair a preclusão.

Ressalto que diante do acordo entabulado poderia a autora ter

inclusive requerido o implemento da condição resolutiva, quedando-

se inerte, contudo.

Assim, entendo que falta interesse a autora na aplicação da citada

penalidade em relação a qualquer parcela quitada com atraso antes

de 07/08/2020.

No que tange às parcelas posteriores, algumas observações são

necessárias.

É fato público e notório que após março/2020, com a disseminação

da COVID-19 (SARS-CoV-2 Infection) diversos setores da

economia, no Brasil e no mundo, em amplo espectro, foram

atingidos, seja em razão das determinações de paralisação total ou

parcial de algumas atividades consideradas não essenciais, seja

pela redução do ritmo de consumo ocasionado pelo recolhimento

das famílias; em regime de quarentena e distanciamento social –

obrigatórios ou não.

O reconhecimento de tal fato e da efetiva paralisação das atividades

da Ré determinado por atos normativos do Estado e Municípios –

uma vez que a as atividades da reclamada não se qualificam como

essenciais, restando fartamente demonstrado pelos documentos

apresentados pela Ré as dificuldades que passou a enfrentar após

esse período.

A reclamada juntou recibos de pagamento aos autos demonstrando

sua boa-fé a intenção de quitação da pendência judicial.

Nesse cenário, não resta dúvida acerca da ocorrência de evento de

força maior, não previsto por qualquer das partes, e que influi

diretamente no fluxo de caixa da Ré e em sua capacidade de

manter os compromissos previamente estabelecidos.

A força obrigatória atribuída aos contratos é o fundamento da

segurança das relações jurídicas e deve ser observado, contudo, os

acordos de natureza privada podem ser revisados se e quando

eventos imprevisíveis – não conhecidos das partes quando da sua

celebração, tornarem suas prestações excessivamente onerosos a

uma das partes, mantendo-se assim o equilíbrio contratual, com

benefícios e sacrifícios proporcionais pelas partes.

OCódigo Civil, em seus arts478,479e480, disciplina a

aplicabilidade da chamada teoria da imprevisão:

"Art. 478. Nos contratos de execução continuada ou diferida, se a

prestação de uma das partes se tornar excessivamente onerosa,

com extrema vantagem para a outra, em virtude de acontecimentos

extraordinários e imprevisíveis, poderá o devedor pedir a resolução

do contrato. Os efeitos da sentença que a decretar retroagirão à

data da citação".

"Art. 479. A resolução poderá ser evitada, oferecendo-se o réu a

modificar eqüitativamente as condições do contrato".

"Art. 480. Se no contrato as obrigações couberem a apenas uma

das partes, poderá ela pleitear que a sua prestação seja reduzida,

ou alterado o modo de executá-la, a fim de evitar a onerosidade

excessiva".

Ainda sobre a possibilidade de o julgador corrigir a desproporção de

prestação obrigacional, causada por motivos imprevisíveis confira-

se o art. 317 do mesmo diploma legal:

"Art. 317. Quando, por motivos imprevisíveis, sobrevier

desproporção manifesta entre o valor da prestação devida e o do

momento de sua execução, poderá o juiz corrigi-lo, a pedido da

parte, de modo que assegure, quanto possível, o valor real da

prestação".

Na situação dos autos não seria razoável esperar que os

contratantes, no momento da realização da avença (setembro/2018)

levassem em consideração, a possibilidade de ocorrência de uma

pandemia que alteraria significativamente o cenário econômico

vivenciado pelo país e pelas partes.

A reclamada juntou aos autos diversos documentos a demonstrar

as dificuldades financeiras causadas no período contemporâneo e
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posterior a pandemia causada pelo COVID-19 (SARS-CoV-2

Infection), tendo comprovado o pagamento de todas as parcelas do

acordo – ainda que com pequenos atrasos em algumas delas -

sendo que a manutenção da multa pela mora se mostra excessiva

diante das peculiaridades do caso concreto.

Registro por fim que a finalidade da punição não é outro senão a de

desestimular o descumprimento voluntário da obrigação assumida,

mas jamais enriquecer, sem justa causa, o credor da dívida não

paga.

Assim, levando-se em conta os princípios da boa-fé objetiva, da

razoabilidade e da proporcionalidade, indefiro o pedido de aplicação

de multa e consequente início da execução pleiteada, ao passo que

dou por quitado o crédito trabalhista.

Intime-se.

Após, considerando que não há parcelas acessórias a serem

executadas, remetam-se os autos ao arquivo com baixa.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    ROSALY STANGE AZEVEDO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000668-45.2023.5.17.0008
RECLAMANTE JOSE AUGUSTO SANTOS SOARES

ADVOGADO BRUNO SHINITI ALVES DA
COSTA(OAB: 13037/ES)

ADVOGADO MARIA DA CONCEICAO SARLO
BORTOLINI CHAMOUN(OAB:
4770/ES)

ADVOGADO RODRIGO AUGUSTO
SCHWANZ(OAB: 34377/ES)

RECLAMADO VALE S.A.

ADVOGADO BARBARA BRAUN RIZK(OAB:
13843/ES)

ADVOGADO CARLA GUSMAN ZOUAIN(OAB:
7582/ES)

PERITO SERGIO HAYNES BELLOTTI

PERITO AMANDA DE SOUZA FARDIN

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE AUGUSTO SANTOS SOARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID cbc10c2

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Pelo exposto, RESOLVO a ação movida porJOSÉ AUGUSTO

SANTOS SOARES em face de VALE S.A.

Julgar PROCEDENTES EM PARTE os pedidos formulados para

condenar a reclamada a pagar ao reclamante as parcelas deferidas

na fundamentação, no prazo legal, observados os períodos,

parâmetros e diretrizes, que a este dispositivo passam a integrar.

Autorizada a dedução dos valores comprovadamente pagos sob

idêntico título.

Deferido o benefício da Justiça Gratuita.

SENTENÇA LÍQUIDA - lastreada na Recomendação CGJT n.

01/2014, nos artigos 491 e 492 do CPC, e, ainda, no § 6º do artigo

879 da CLT, incidindo juros simples e correção monetária na forma

da lei, de acordo com os cálculos insertos nas planilhas

disponibilizadas nos autos e que constituem parte integrante desta

sentença. Honorários periciais contábeis pelo(a) demandado(a), ora

fixados em R$ 300,00 (trezentos reais), tendo em vista o trabalho

apresentado e o tempo despendido na confecção dos cálculos, a

teor do Provimento Consolidado nº 01/2005.

Sobre os valores apurados deverá incidir a correção da dívidapelo

IPCA-E a partir do primeiro dia útil do mês subsequente à prestação

de serviços (TST, Súmula 381), até a data do ajuizamento. A partir

da data de ajuizamento da reclamação trabalhista, incidirá apenas a

taxa SELIC como índice conglobante de correção monetária e juros

de mora, bem ainda como segue: A) parcelas com período de

pagamento mensal, inclusive FGTS, vencem no 5 diaútil do mês

seguinte ao trabalhado (artigo 459, parágrafo único da CLT o e

precedente 124 da SDI/TST) B) Sobre as parcelas de natureza

salarial deferidas, deverá a reclamada proceder o recolhimento

previdenciário, autorizando-se a retenção do percentual a cargo do

reclamante, na forma da fundamentação (art. 832, par. 3o, c/c art.

879, par. 1o-A da CLT), fazendo sua comprovação nos autos, sob

pena de execução nos termos do artigo 14, parágrafo 3o da CF.

Custas no valor de R$1.040,96, pela reclamada, calculadas sobre

R$52.047,93, valor da condenação.

Cumpra-se, em 08 dias.

INTIMEM-SE AS PARTES.

Nada mais.

    ROSALY STANGE AZEVEDO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000668-45.2023.5.17.0008
RECLAMANTE JOSE AUGUSTO SANTOS SOARES

ADVOGADO BRUNO SHINITI ALVES DA
COSTA(OAB: 13037/ES)

ADVOGADO MARIA DA CONCEICAO SARLO
BORTOLINI CHAMOUN(OAB:
4770/ES)

ADVOGADO RODRIGO AUGUSTO
SCHWANZ(OAB: 34377/ES)

RECLAMADO VALE S.A.

ADVOGADO BARBARA BRAUN RIZK(OAB:
13843/ES)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212000



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 17ª Região 1267
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO CARLA GUSMAN ZOUAIN(OAB:
7582/ES)

PERITO SERGIO HAYNES BELLOTTI

PERITO AMANDA DE SOUZA FARDIN

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID cbc10c2

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Pelo exposto, RESOLVO a ação movida porJOSÉ AUGUSTO

SANTOS SOARES em face de VALE S.A.

Julgar PROCEDENTES EM PARTE os pedidos formulados para

condenar a reclamada a pagar ao reclamante as parcelas deferidas

na fundamentação, no prazo legal, observados os períodos,

parâmetros e diretrizes, que a este dispositivo passam a integrar.

Autorizada a dedução dos valores comprovadamente pagos sob

idêntico título.

Deferido o benefício da Justiça Gratuita.

SENTENÇA LÍQUIDA - lastreada na Recomendação CGJT n.

01/2014, nos artigos 491 e 492 do CPC, e, ainda, no § 6º do artigo

879 da CLT, incidindo juros simples e correção monetária na forma

da lei, de acordo com os cálculos insertos nas planilhas

disponibilizadas nos autos e que constituem parte integrante desta

sentença. Honorários periciais contábeis pelo(a) demandado(a), ora

fixados em R$ 300,00 (trezentos reais), tendo em vista o trabalho

apresentado e o tempo despendido na confecção dos cálculos, a

teor do Provimento Consolidado nº 01/2005.

Sobre os valores apurados deverá incidir a correção da dívidapelo

IPCA-E a partir do primeiro dia útil do mês subsequente à prestação

de serviços (TST, Súmula 381), até a data do ajuizamento. A partir

da data de ajuizamento da reclamação trabalhista, incidirá apenas a

taxa SELIC como índice conglobante de correção monetária e juros

de mora, bem ainda como segue: A) parcelas com período de

pagamento mensal, inclusive FGTS, vencem no 5 diaútil do mês

seguinte ao trabalhado (artigo 459, parágrafo único da CLT o e

precedente 124 da SDI/TST) B) Sobre as parcelas de natureza

salarial deferidas, deverá a reclamada proceder o recolhimento

previdenciário, autorizando-se a retenção do percentual a cargo do

reclamante, na forma da fundamentação (art. 832, par. 3o, c/c art.

879, par. 1o-A da CLT), fazendo sua comprovação nos autos, sob

pena de execução nos termos do artigo 14, parágrafo 3o da CF.

Custas no valor de R$1.040,96, pela reclamada, calculadas sobre

R$52.047,93, valor da condenação.

Cumpra-se, em 08 dias.

INTIMEM-SE AS PARTES.

Nada mais.

    ROSALY STANGE AZEVEDO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001764-08.2017.5.17.0008
RECLAMANTE LAERTE SCHNEIDER SIQUEIRA

ADVOGADO LEYDIANNE GOMES LEAL(OAB:
25520/ES)

ADVOGADO JESSICA SANTOS DE
MACEDO(OAB: 26081/ES)

ADVOGADO KESSYA KAROLLINE CAIDE
SILVA(OAB: 34596/ES)

ADVOGADO RUDSON ATAYDES FREITAS(OAB:
8035/ES)

ADVOGADO ANDRE LUIZ MOREIRA(OAB:
7851/ES)

ADVOGADO RODOLFO FERNANDES DO
CARMO(OAB: 13069/ES)

RECLAMADO BANESTES SA BANCO DO ESTADO
DO ESPIRITO SANTO

ADVOGADO GILBERTO DE AGUIAR
CARVALHO(OAB: 7918/ES)

PERITO MARIA APARECIDA CASTELARI

Intimado(s)/Citado(s):

  - LAERTE SCHNEIDER SIQUEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 81aa6ce

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ROSALY STANGE AZEVEDO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001188-78.2018.5.17.0008
RECLAMANTE GILSON FIOROTE

ADVOGADO LEONARDO DANTAS DOS
SANTOS(OAB: 14493/ES)

RECLAMADO SISTERMI LOCACAO DE MAQUINAS
E EQUIPAMENTOS LTDA

ADVOGADO ICARO DOMINISINI CORREA(OAB:
11187/ES)

PERITO FABRIZIO FANTINATI

PERITO LETICIA FERNANDES

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILSON FIOROTE
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2e0a6f1

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ROSALY STANGE AZEVEDO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001764-08.2017.5.17.0008
RECLAMANTE LAERTE SCHNEIDER SIQUEIRA

ADVOGADO LEYDIANNE GOMES LEAL(OAB:
25520/ES)

ADVOGADO JESSICA SANTOS DE
MACEDO(OAB: 26081/ES)

ADVOGADO KESSYA KAROLLINE CAIDE
SILVA(OAB: 34596/ES)

ADVOGADO RUDSON ATAYDES FREITAS(OAB:
8035/ES)

ADVOGADO ANDRE LUIZ MOREIRA(OAB:
7851/ES)

ADVOGADO RODOLFO FERNANDES DO
CARMO(OAB: 13069/ES)

RECLAMADO BANESTES SA BANCO DO ESTADO
DO ESPIRITO SANTO

ADVOGADO GILBERTO DE AGUIAR
CARVALHO(OAB: 7918/ES)

PERITO MARIA APARECIDA CASTELARI

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANESTES SA BANCO DO ESTADO DO ESPIRITO SANTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 81aa6ce

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ROSALY STANGE AZEVEDO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001188-78.2018.5.17.0008
RECLAMANTE GILSON FIOROTE

ADVOGADO LEONARDO DANTAS DOS
SANTOS(OAB: 14493/ES)

RECLAMADO SISTERMI LOCACAO DE MAQUINAS
E EQUIPAMENTOS LTDA

ADVOGADO ICARO DOMINISINI CORREA(OAB:
11187/ES)

PERITO FABRIZIO FANTINATI

PERITO LETICIA FERNANDES

Intimado(s)/Citado(s):

  - SISTERMI LOCACAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2e0a6f1

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ROSALY STANGE AZEVEDO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000012-25.2022.5.17.0008
RECLAMANTE CLEOMAR DA SILVA CUNHA

ADVOGADO POLIANA FIRME DE OLIVEIRA(OAB:
16886/ES)

ADVOGADO GERLIS PRATA SURLO(OAB:
17647/ES)

ADVOGADO ODILIO GONCALVES DIAS
NETO(OAB: 19519/ES)

RECLAMADO HARPIA SERVICO DE
CONSERVACAO, LIMPEZA E
SEGURANCA ELETRONICA LTDA

ADVOGADO GUTTIERES MEDEIROS REGO(OAB:
4415/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEOMAR DA SILVA CUNHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 402bae5

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ROSALY STANGE AZEVEDO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000344-26.2021.5.17.0008
RECLAMANTE CLARINDO FERNANDES FERREIRA

ADVOGADO TALITHA GRAZIELLE SILVA
KITAMURA(OAB: 31258/DF)

ADVOGADO GUSTAVO LARA DE MELO(OAB:
158760/MG)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO PAULA EUFRAUZINO SILVA
FREITAS(OAB: 96612/RJ)

ADVOGADO ANDRE LUIS PEREIRA(OAB:
7090/ES)
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ADVOGADO MATHEUS GUERINE RIEGERT(OAB:
11652/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLARINDO FERNANDES FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f2a8d3e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ROSALY STANGE AZEVEDO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000344-26.2021.5.17.0008
RECLAMANTE CLARINDO FERNANDES FERREIRA

ADVOGADO TALITHA GRAZIELLE SILVA
KITAMURA(OAB: 31258/DF)

ADVOGADO GUSTAVO LARA DE MELO(OAB:
158760/MG)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO PAULA EUFRAUZINO SILVA
FREITAS(OAB: 96612/RJ)

ADVOGADO ANDRE LUIS PEREIRA(OAB:
7090/ES)

ADVOGADO MATHEUS GUERINE RIEGERT(OAB:
11652/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f2a8d3e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ROSALY STANGE AZEVEDO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000012-25.2022.5.17.0008
RECLAMANTE CLEOMAR DA SILVA CUNHA

ADVOGADO POLIANA FIRME DE OLIVEIRA(OAB:
16886/ES)

ADVOGADO GERLIS PRATA SURLO(OAB:
17647/ES)

ADVOGADO ODILIO GONCALVES DIAS
NETO(OAB: 19519/ES)

RECLAMADO HARPIA SERVICO DE
CONSERVACAO, LIMPEZA E
SEGURANCA ELETRONICA LTDA

ADVOGADO GUTTIERES MEDEIROS REGO(OAB:
4415/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HARPIA SERVICO DE CONSERVACAO, LIMPEZA E
SEGURANCA ELETRONICA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 402bae5

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ROSALY STANGE AZEVEDO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0055000-79.2011.5.17.0008
RECLAMANTE NELSON THOME DE FARIA

ADVOGADO MARCO AURELIO ZOVICO(OAB:
8735/ES)

RECLAMADO MARCOS DOS SANTOS PARREIRA

ADVOGADO ALLISSON CARVALHO XAVIER(OAB:
14229/ES)

RECLAMADO M DOS SANTOS PARREIRA

ADVOGADO ALLISSON CARVALHO XAVIER(OAB:
14229/ES)

ADVOGADO EDUARDO ANDRADE
BARCELOS(OAB: 12970/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NELSON THOME DE FARIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 40eb393

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Vistos etc.

Tendo em vista o decurso do prazo da prescrição bienal

intercorrente, julgo extinta a execução, com fulcro no art. 11-A da

CLT.

Intimem-se as partes.

Decorrido o prazo legal in albis, levantem-se as restrições no

RENAJUD, bem como excluam-se os executados do BNDT.

Após, remetam-se os autos ao ARQUIVO.
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    ROSALY STANGE AZEVEDO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0000378-98.2021.5.17.0008
EXEQUENTE PAULO CEZAR DE OLIVEIRA

ADVOGADO EDWAR BARBOSA FELIX(OAB:
9056/ES)

ADVOGADO LUIS FILIPE MARQUES PORTO SA
PINTO(OAB: 10569/ES)

EXECUTADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO ANANGELICA FADLALAH
BERNARDO(OAB: 14257/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO CEZAR DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a2e39e5

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ROSALY STANGE AZEVEDO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0000378-98.2021.5.17.0008
EXEQUENTE PAULO CEZAR DE OLIVEIRA

ADVOGADO EDWAR BARBOSA FELIX(OAB:
9056/ES)

ADVOGADO LUIS FILIPE MARQUES PORTO SA
PINTO(OAB: 10569/ES)

EXECUTADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO ANANGELICA FADLALAH
BERNARDO(OAB: 14257/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a2e39e5

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ROSALY STANGE AZEVEDO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0055000-79.2011.5.17.0008
RECLAMANTE NELSON THOME DE FARIA

ADVOGADO MARCO AURELIO ZOVICO(OAB:
8735/ES)

RECLAMADO MARCOS DOS SANTOS PARREIRA

ADVOGADO ALLISSON CARVALHO XAVIER(OAB:
14229/ES)

RECLAMADO M DOS SANTOS PARREIRA

ADVOGADO ALLISSON CARVALHO XAVIER(OAB:
14229/ES)

ADVOGADO EDUARDO ANDRADE
BARCELOS(OAB: 12970/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - M DOS SANTOS PARREIRA

  - MARCOS DOS SANTOS PARREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 40eb393

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Vistos etc.

Tendo em vista o decurso do prazo da prescrição bienal

intercorrente, julgo extinta a execução, com fulcro no art. 11-A da

CLT.

Intimem-se as partes.

Decorrido o prazo legal in albis, levantem-se as restrições no

RENAJUD, bem como excluam-se os executados do BNDT.

Após, remetam-se os autos ao ARQUIVO.

    ROSALY STANGE AZEVEDO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000120-20.2023.5.17.0008
RECLAMANTE RONYE BERGER

ADVOGADO MARCELO CAETANO MEDICE
CARLESSO(OAB: 8777/ES)

RECLAMADO INSTITUTO ENSINAR BRASIL

ADVOGADO RAQUEL COLA GREGGIO(OAB:
13820/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RONYE BERGER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1a1c381

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

D I S P O S I T I V O

ISTO POSTO, declara-se a prescrição dos títulos anteriores a

22/09/2017. No mérito propriamente dito, julga-se PROCEDENTE

EM PARTEa pretensão autoral para declarar a rescisão indireta do

contrato a contar de 04/05/2023, bem como condenar a

rec lamada INSTITUTO ENSINAR BRASILa pagar  ao

reclamanteRONYE BERGER,em oito dias após o transito em

julgado, os títulos que ora lhe são deferidos, na forma e consoante

os limites e parâmetros estabelecidos na fundamentação supra, que

a este decisumintegra.

Juros e correção monetária na forma da fundamentação supra.

Recolhimento de imposto de renda e de contribuição previdenciária

também na forma da motivação supra.

Custas pela reclamada no valor de R$ 600,00 (seiscentos reais),

calculadas sobre o valor provisório da condenação de R$ 30.000,00

(trinta mil reais).

Intimem-se.

    ALDA PEREIRA DOS SANTOS BOTELHO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000120-20.2023.5.17.0008
RECLAMANTE RONYE BERGER

ADVOGADO MARCELO CAETANO MEDICE
CARLESSO(OAB: 8777/ES)

RECLAMADO INSTITUTO ENSINAR BRASIL

ADVOGADO RAQUEL COLA GREGGIO(OAB:
13820/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO ENSINAR BRASIL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1a1c381

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

D I S P O S I T I V O

ISTO POSTO, declara-se a prescrição dos títulos anteriores a

22/09/2017. No mérito propriamente dito, julga-se PROCEDENTE

EM PARTEa pretensão autoral para declarar a rescisão indireta do

contrato a contar de 04/05/2023, bem como condenar a

rec lamada INSTITUTO ENSINAR BRASILa pagar  ao

reclamanteRONYE BERGER,em oito dias após o transito em

julgado, os títulos que ora lhe são deferidos, na forma e consoante

os limites e parâmetros estabelecidos na fundamentação supra, que

a este decisumintegra.

Juros e correção monetária na forma da fundamentação supra.

Recolhimento de imposto de renda e de contribuição previdenciária

também na forma da motivação supra.

Custas pela reclamada no valor de R$ 600,00 (seiscentos reais),

calculadas sobre o valor provisório da condenação de R$ 30.000,00

(trinta mil reais).

Intimem-se.

    ALDA PEREIRA DOS SANTOS BOTELHO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000992-35.2023.5.17.0008
RECLAMANTE FABIANA RAQUEL SCHERRER DA

SILVA DE NADAI

ADVOGADO PEDRO FAE(OAB: 23554/ES)

ADVOGADO VINICIUS PALMEIRA
CASSARO(OAB: 23397/ES)

ADVOGADO ENZO FAE(OAB: 23553/ES)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIANA RAQUEL SCHERRER DA SILVA DE NADAI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 227d725

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

D I S P O S I T I V O

ISTO POSTO, declara-se a prescrição dos títulos anteriores a

27/09/2018. No mérito propriamente dito, julga-se PROCEDENTE a

pretensão autoral para condenar a reclamada CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL a pagar à reclamante FABIANA RAQUEL SCHERRER

DA SILVA DE NADAI, em oito dias após o trânsito em julgado, os

títulos que ora lhe são deferidos, na forma e consoante os limites e

parâmetros estabelecidos na fundamentação supra, que a este

decisum integra.
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Juros e correção monetária na forma da fundamentação supra.

Recolhimento de imposto de renda e de contribuição previdenciária

também na forma da motivação supra.

Custas pela reclamada no valor de R$ 1.200,00 (mil e duzentos

reais), calculadas sobre o valor provisório da condenação de R$

60.000,00 (sessenta mil reais).

Intimem-se.

    ALDA PEREIRA DOS SANTOS BOTELHO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000872-89.2023.5.17.0008
RECLAMANTE V.G.K.

ADVOGADO AMABILI DE SOUSA AZEVEDO(OAB:
31002/ES)

ADVOGADO JESSICA RIBEIRO(OAB: 32285/ES)

RECLAMADO G.G.B.R.H.L.

ADVOGADO FABIO GINDLER DE OLIVEIRA(OAB:
173757/SP)

RECLAMADO V.S.S.A

Intimado(s)/Citado(s):

  - G.G.B.R.H.L.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 2f7ab4d.

Processo Nº ATSum-0000872-89.2023.5.17.0008
RECLAMANTE V.G.K.

ADVOGADO AMABILI DE SOUSA AZEVEDO(OAB:
31002/ES)

ADVOGADO JESSICA RIBEIRO(OAB: 32285/ES)

RECLAMADO G.G.B.R.H.L.

ADVOGADO FABIO GINDLER DE OLIVEIRA(OAB:
173757/SP)

RECLAMADO V.S.S.A

Intimado(s)/Citado(s):

  - V.G.K.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 2f7ab4d.

Processo Nº ATSum-0001334-46.2023.5.17.0008
RECLAMANTE JANE MARIA CONCEICAO

ADVOGADO JALVAS PAIVA FILHO(OAB: 5376/ES)

RECLAMADO ANA ELISA RAMOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - JANE MARIA CONCEICAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 781d634

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ROSALY STANGE AZEVEDO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000792-77.2022.5.17.0003
RECLAMANTE CLEONALDO COSTA OLIVEIRA

ADVOGADO ANTONIO AUGUSTO
DALLAPICCOLA SAMPAIO(OAB:
9588/ES)

RECLAMADO CONSTRUTORA DURAES SOUZA
EIRELI - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEONALDO COSTA OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a9b1612

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Diante da inércia do(a)(s) executado(a)(s), homologo os cálculos

apresentados pelo(a)(s) exequente(s) no id cb97679, para que

produzam seus jurídicos e legais efeitos.

Intime(m)-se o(a)(s) devedor(a)(es/as) para realizar(em) o

pagamento da importância de R$29.506,42 ou a respectiva garantia

do juízo, em quarenta e oito horas, sob pena de bloqueio on line.

Decorrido tal prazo in albis, proceda-se à penhora de ativos

financeiros de sua(s) titularidade(s), por meio do sistema

SISBAJUD.

Garantida a execução, intimem-se as partes para fins do disposto

no artigo 884 da CLT.

Resultando a medida infrutífera ou de êxito parcial, expeça(m)-se

contra o(a)(s) devedor(a)(es/as) mandado de pesquisa patrimonial.

Mantida a inadimplência, decorrido o prazo de quarenta e cinco dias

da intimação para pagamento, inclua(m)-se o(s) nome(s)

dele(a)(es/as) no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas, a teor

do disposto no artigo 883-A da CLT.

Desnecessária a intimação da União, a teor do disposto na Portaria

Normativa PGF/AGU N. 47/2023.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    ROSALY STANGE AZEVEDO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212000
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    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000716-04.2023.5.17.0008
RECLAMANTE SHEILA EWALD MALAQUIAS

ADVOGADO MILEYD EWALD MALAQUIAS(OAB:
27500/ES)

RECLAMADO AF TRANSPORTES E LOGISTICA
LTDA

ADVOGADO THIAGO VIEIRA FRANCO(OAB:
15449/ES)

RECLAMADO INOVA LOG LTDA

ADVOGADO THIAGO VIEIRA FRANCO(OAB:
15449/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AF TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA

  - INOVA LOG LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 314bab8

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos etc.

Assino aos Reclamados o prazo de 48 horas para pagamento do

crédito exequendo, que importa em R$ 12.549,60, sob pena de

imediata penhora on line.

Decorrido o prazo sem a quitação do débito, proceda-se à penhora

on line em face dos ativos financeiros dos Reclamados.

Garantida a execução, notifiquem-se as partes para fins do disposto

no artigo 884 da CLT.

Se infrutífero ou insuficiente o resultado da penhora on line, expeça-

se contra o(a) devedor(a) mandado de pesquisa patrimonial.

Mantida a inadimplência, decorrido o prazo de 45 dias da intimação

para pagamento, inclua-se o nome do(a) executado(a) no Banco

Nacional de Devedores Trabalhistas - BNDT, a teor do disposto no

artigo 883-A da CLT.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    ROSALY STANGE AZEVEDO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000310-80.2023.5.17.0008
RECLAMANTE PAULO HENRIQUE SILVA PEREIRA

ADVOGADO ALESSANDRA CRISTINA DIAS(OAB:
144802/MG)

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

RECLAMADO LOJAS SIPOLATTI COMERCIO E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO GABRIELA ROCHA SIMOES(OAB:
14515/ES)

ADVOGADO STEPHANIE DE AZEVEDO
SILVA(OAB: 18986/ES)

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE PASSONI
TONINI(OAB: 17627/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO HENRIQUE SILVA PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6eb237c

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos etc.

Recebo os recursos ordinários interpostos pelas partes, porque

atendidos os pressupostos objetivos de admissibilidade.

Com a publicação desta decisão no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho - DEJT, fica(m) a(s) parte(s) recorrida(s) intimada(s) para

apresentar contrarrazões, no prazo de 8 dias.

Apresentadas as contrarrazões ou decorrido o prazo para sua

apresentação in albis, remetam-se os autos ao E. TRT.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    ROSALY STANGE AZEVEDO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000310-80.2023.5.17.0008
RECLAMANTE PAULO HENRIQUE SILVA PEREIRA

ADVOGADO ALESSANDRA CRISTINA DIAS(OAB:
144802/MG)

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

RECLAMADO LOJAS SIPOLATTI COMERCIO E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO GABRIELA ROCHA SIMOES(OAB:
14515/ES)

ADVOGADO STEPHANIE DE AZEVEDO
SILVA(OAB: 18986/ES)

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE PASSONI
TONINI(OAB: 17627/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LOJAS SIPOLATTI COMERCIO E SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6eb237c

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos etc.

Recebo os recursos ordinários interpostos pelas partes, porque

atendidos os pressupostos objetivos de admissibilidade.

Com a publicação desta decisão no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho - DEJT, fica(m) a(s) parte(s) recorrida(s) intimada(s) para

apresentar contrarrazões, no prazo de 8 dias.

Apresentadas as contrarrazões ou decorrido o prazo para sua

apresentação in albis, remetam-se os autos ao E. TRT.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    ROSALY STANGE AZEVEDO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000750-13.2022.5.17.0008
RECLAMANTE CRISTIANI SARTORIO MENEGARDO

ADVOGADO FILIPE SOARES ROCHA(OAB:
17599/ES)

RECLAMADO ESTADO DO ESPIRITO SANTO

RECLAMADO LITORAL MED SERVICOS MEDICOS
LTDA

ADVOGADO JOSE FREDERICO CIMINO
MANSSUR(OAB: 194746/SP)

PERITO VITOR HUGO BREDA BARBOSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTIANI SARTORIO MENEGARDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0941da5

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Ante os termos do item 6 do acordo homologado, assino o prazo de

cinco dias ao primeiro reclamado para comprovação dos

recolhimentos previdenciários, sob pena de execução.

Expeça-se alvará para liberação do depósito de id. b74041e ao

Perito.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    ROSALY STANGE AZEVEDO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000750-13.2022.5.17.0008
RECLAMANTE CRISTIANI SARTORIO MENEGARDO

ADVOGADO FILIPE SOARES ROCHA(OAB:
17599/ES)

RECLAMADO ESTADO DO ESPIRITO SANTO

RECLAMADO LITORAL MED SERVICOS MEDICOS
LTDA

ADVOGADO JOSE FREDERICO CIMINO
MANSSUR(OAB: 194746/SP)

PERITO VITOR HUGO BREDA BARBOSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LITORAL MED SERVICOS MEDICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0941da5

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Ante os termos do item 6 do acordo homologado, assino o prazo de

cinco dias ao primeiro reclamado para comprovação dos

recolhimentos previdenciários, sob pena de execução.

Expeça-se alvará para liberação do depósito de id. b74041e ao

Perito.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    ROSALY STANGE AZEVEDO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000618-53.2022.5.17.0008
RECLAMANTE VALDIR DE SOUZA

ADVOGADO JADER NOGUEIRA(OAB: 4048/ES)

RECLAMADO VIACAO SATELITE LTDA

ADVOGADO ITAMAR ALVES FREIRE FILHO(OAB:
22973/ES)

RECLAMADO VIACAO PLANETA LTDA

ADVOGADO ITAMAR ALVES FREIRE FILHO(OAB:
22973/ES)

RECLAMADO VIACAO NETUNO LTDA

ADVOGADO ITAMAR ALVES FREIRE FILHO(OAB:
22973/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIACAO NETUNO LTDA

  - VIACAO PLANETA LTDA

  - VIACAO SATELITE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID da88da2

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ROSALY STANGE AZEVEDO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000618-53.2022.5.17.0008
RECLAMANTE VALDIR DE SOUZA

ADVOGADO JADER NOGUEIRA(OAB: 4048/ES)

RECLAMADO VIACAO SATELITE LTDA

ADVOGADO ITAMAR ALVES FREIRE FILHO(OAB:
22973/ES)

RECLAMADO VIACAO PLANETA LTDA

ADVOGADO ITAMAR ALVES FREIRE FILHO(OAB:
22973/ES)

RECLAMADO VIACAO NETUNO LTDA

ADVOGADO ITAMAR ALVES FREIRE FILHO(OAB:
22973/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALDIR DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID da88da2

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ROSALY STANGE AZEVEDO

    Juíza do Trabalho Substituta

9ª VARA DO TRABALHO DE VITÓRIA

Edital

Processo Nº ATOrd-0000155-50.2018.5.17.0009
RECLAMANTE MARIA LOURDES SIQUEIRA LEAO

ADVOGADO STEFANO BORGES MATHIAS(OAB:
11148/ES)

RECLAMADO DEBORA ALVES FERREIRA
OLIVEIRA

RECLAMADO ARYANE ALVES DE OLIVEIRA

RECLAMADO FLAVIA MILITAO DE OLIVEIRA

RECLAMADO LEONARDO MONCIOZO GOIS

RECLAMADO LORENA MENDES QUARESMA

RECLAMADO LUIZ AUGUSTO VANSE RIBEIRO

ADVOGADO ICARO DOMINISINI CORREA(OAB:
11187/ES)

RECLAMADO FAZENDA CAPIXABA FAST FOOD
LTDA - EPP

PERITO AMERICO SANTANA DO
NASCIMENTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FAZENDA CAPIXABA FAST FOOD LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE INTIMAÇÃO

O (A) MM (a). Juiz(a) da 9ª Vara do Trabalho de Vitória/ES, no uso

de suas de atribuições legais, FAZ SABER a quantos o presente

edital virem ou dele conhecimento tiverem que pelo mesmo fica(m)

INTIMADO(S) o(s) FAZENDA CAPIXABA FAST FOOD LTDA -

EPP, com endereço incerto e não sabido, para, querendo,

contraminutar o recurso interposto pela parte autora. O conteúdo

p o d e r á  s e r  a c e s s a d o  v i a  i n t e r n e t

(http://pje.trtes.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam ou https://pje.trt17.jus.br/pjekz/validacao), digitando-se

a(s) chave(s) de acesso nº  23101022231132300000031951217.

Cumpra-se na forma e sob as penas da Lei.

Dado e passado nesta cidade de VITORIA/ES.

Eu, EDUARDO TRINDADE DA SILVA, digitei.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

EDUARDO TRINDADE DA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000155-50.2018.5.17.0009
RECLAMANTE MARIA LOURDES SIQUEIRA LEAO

ADVOGADO STEFANO BORGES MATHIAS(OAB:
11148/ES)

RECLAMADO DEBORA ALVES FERREIRA
OLIVEIRA

RECLAMADO ARYANE ALVES DE OLIVEIRA

RECLAMADO FLAVIA MILITAO DE OLIVEIRA

RECLAMADO LEONARDO MONCIOZO GOIS

RECLAMADO LORENA MENDES QUARESMA

RECLAMADO LUIZ AUGUSTO VANSE RIBEIRO

ADVOGADO ICARO DOMINISINI CORREA(OAB:
11187/ES)

RECLAMADO FAZENDA CAPIXABA FAST FOOD
LTDA - EPP

PERITO AMERICO SANTANA DO
NASCIMENTO
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Intimado(s)/Citado(s):

  - DEBORA ALVES FERREIRA OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE INTIMAÇÃO

O (A) MM (a). Juiz(a) da 9ª Vara do Trabalho de Vitória/ES, no uso

de suas de atribuições legais, FAZ SABER a quantos o presente

edital virem ou dele conhecimento tiverem que pelo mesmo fica(m)

INTIMADO(S) o(s) DEBORA ALVES FERREIRA OLIVEIRA, com

endereço incerto e não sabido, para, querendo, contraminutar o

recurso interposto pela parte autora. O conteúdo poderá ser

a c e s s a d o  v i a  i n t e r n e t

(http://pje.trtes.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam ou https://pje.trt17.jus.br/pjekz/validacao), digitando-se

a(s) chave(s) de acesso nº  23101022231132300000031951217.

Cumpra-se na forma e sob as penas da Lei.

Dado e passado nesta cidade de VITORIA/ES.

Eu, EDUARDO TRINDADE DA SILVA, digitei.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

EDUARDO TRINDADE DA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000155-50.2018.5.17.0009
RECLAMANTE MARIA LOURDES SIQUEIRA LEAO

ADVOGADO STEFANO BORGES MATHIAS(OAB:
11148/ES)

RECLAMADO DEBORA ALVES FERREIRA
OLIVEIRA

RECLAMADO ARYANE ALVES DE OLIVEIRA

RECLAMADO FLAVIA MILITAO DE OLIVEIRA

RECLAMADO LEONARDO MONCIOZO GOIS

RECLAMADO LORENA MENDES QUARESMA

RECLAMADO LUIZ AUGUSTO VANSE RIBEIRO

ADVOGADO ICARO DOMINISINI CORREA(OAB:
11187/ES)

RECLAMADO FAZENDA CAPIXABA FAST FOOD
LTDA - EPP

PERITO AMERICO SANTANA DO
NASCIMENTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARYANE ALVES DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE INTIMAÇÃO

O (A) MM (a). Juiz(a) da 9ª Vara do Trabalho de Vitória/ES, no uso

de suas de atribuições legais, FAZ SABER a quantos o presente

edital virem ou dele conhecimento tiverem que pelo mesmo fica(m)

INTIMADO(S) o(s) ARYANE ALVES DE OLIVEIRA,com endereço

incerto e não sabido, para, querendo, contraminutar o recurso

interposto pela parte autora. O conteúdo poderá ser acessado via

i n t e r n e t

(http://pje.trtes.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam ou https://pje.trt17.jus.br/pjekz/validacao), digitando-se

a(s) chave(s) de acesso nº  23101022231132300000031951217.

Cumpra-se na forma e sob as penas da Lei.

Dado e passado nesta cidade de VITORIA/ES.

Eu, EDUARDO TRINDADE DA SILVA, digitei.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

EDUARDO TRINDADE DA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000155-50.2018.5.17.0009
RECLAMANTE MARIA LOURDES SIQUEIRA LEAO

ADVOGADO STEFANO BORGES MATHIAS(OAB:
11148/ES)

RECLAMADO DEBORA ALVES FERREIRA
OLIVEIRA

RECLAMADO ARYANE ALVES DE OLIVEIRA
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RECLAMADO FLAVIA MILITAO DE OLIVEIRA

RECLAMADO LEONARDO MONCIOZO GOIS

RECLAMADO LORENA MENDES QUARESMA

RECLAMADO LUIZ AUGUSTO VANSE RIBEIRO

ADVOGADO ICARO DOMINISINI CORREA(OAB:
11187/ES)

RECLAMADO FAZENDA CAPIXABA FAST FOOD
LTDA - EPP

PERITO AMERICO SANTANA DO
NASCIMENTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLAVIA MILITAO DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE INTIMAÇÃO

O (A) MM (a). Juiz(a) da 9ª Vara do Trabalho de Vitória/ES, no uso

de suas de atribuições legais, FAZ SABER a quantos o presente

edital virem ou dele conhecimento tiverem que pelo mesmo fica(m)

INTIMADO(S) o(s) FLAVIA MILITAO DE OLIVEIRA, com endereço

incerto e não sabido, para, querendo, contraminutar o recurso

interposto pela parte autora. O conteúdo poderá ser acessado via

i n t e r n e t

(http://pje.trtes.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam ou https://pje.trt17.jus.br/pjekz/validacao), digitando-se

a(s) chave(s) de acesso nº  23101022231132300000031951217.

Cumpra-se na forma e sob as penas da Lei.

Dado e passado nesta cidade de VITORIA/ES.

Eu, EDUARDO TRINDADE DA SILVA, digitei.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

EDUARDO TRINDADE DA SILVA

Diretor de Secretaria

Notificação

Processo Nº ATOrd-0000236-57.2022.5.17.0009

RECLAMANTE JANINY DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO FERNANDA FERREIRA
PRATES(OAB: 23730/ES)

RECLAMADO ESSENCIAL CONDOMINIOS LTDA

ADVOGADO ALTAMIRO CASSIANO DA ROCHA
NETTO(OAB: 17512/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JANINY DOS SANTOS SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b24c08e

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Independentemente da ausência de manifestação das partes,

entendo que o feito deve ser incluído em pauta para audiência de

encerramento da instrução , pois na audiência anterior ficaram

ressalvadas as demais provas, inclusive a possibilidade de

produção de prova testemunhal.

Assim, ainda que diante da ausência sucessiva e por duas vezes da

autora à pericia médica, o que inviabilizou a confecção do laudo

pericial, a fim de evitar eventual alegação de cerceio na produção

de todos os meios de prova admitidos, determino a inclusão do

processo em pauta para encerramento da instrução possibilitando

às partes a produção da prova oral.

Intime-se a reclamante pessoalmente no endereço constante dos

autos.

Intimem-se a reclamada e advogados pelo sistema.

Prazo de 05 dias para que as partes apresentem o rol de

testemunhas. a fim de que a Secretaria efetue a intimação, sob

pena de trazê-las independentemente, sob pena de perda da

prova.

Dê-se ciência.

VITORIA/ES, 18 de março de 2024.

    DENISE ALVES TUMOLI FERREIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000236-57.2022.5.17.0009
RECLAMANTE JANINY DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO FERNANDA FERREIRA
PRATES(OAB: 23730/ES)

RECLAMADO ESSENCIAL CONDOMINIOS LTDA

ADVOGADO ALTAMIRO CASSIANO DA ROCHA
NETTO(OAB: 17512/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESSENCIAL CONDOMINIOS LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b24c08e

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Independentemente da ausência de manifestação das partes,

entendo que o feito deve ser incluído em pauta para audiência de

encerramento da instrução , pois na audiência anterior ficaram

ressalvadas as demais provas, inclusive a possibilidade de

produção de prova testemunhal.

Assim, ainda que diante da ausência sucessiva e por duas vezes da

autora à pericia médica, o que inviabilizou a confecção do laudo

pericial, a fim de evitar eventual alegação de cerceio na produção

de todos os meios de prova admitidos, determino a inclusão do

processo em pauta para encerramento da instrução possibilitando

às partes a produção da prova oral.

Intime-se a reclamante pessoalmente no endereço constante dos

autos.

Intimem-se a reclamada e advogados pelo sistema.

Prazo de 05 dias para que as partes apresentem o rol de

testemunhas. a fim de que a Secretaria efetue a intimação, sob

pena de trazê-las independentemente, sob pena de perda da

prova.

Dê-se ciência.

VITORIA/ES, 18 de março de 2024.

    DENISE ALVES TUMOLI FERREIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0001058-67.2022.5.17.0002
RECLAMANTE LAUREN ZAMBOM CARIOCA FABRI

ADVOGADO RAFAEL FERNANDES DE
SOUZA(OAB: 35857/ES)

ADVOGADO ELTON DOS SANTOS
FERREIRA(OAB: 29803/ES)

ADVOGADO THOM BERNARDES
GUYANSQUE(OAB: 33319/ES)

RECLAMADO VPORTS AUTORIDADE PORTUARIA
S.A.

ADVOGADO SANDRO VIEIRA DE MORAES(OAB:
6725/ES)

ADVOGADO MILENA GOTARDO COSME(OAB:
19148/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LAUREN ZAMBOM CARIOCA FABRI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 62409a0

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Inclua-se o processo em pauta para encerramento da instrução e

intimem-se para comparecimento a fim de prestarem depoimento,

sob pena de confissão como de praxe.

Intime-se a reclamante pessoalmente, no endereço dos autos, sob

pena de confissão.

Intime-se a reclamada e patronos das partes pelo sistema

Prazo de 05 dias para que as partes apresentem o rol de

testemunhas, a fim de que a Secretaria efetue a intimação, sob

pena de trazê-las independentemente, sob pena de perda da

prova.

Dê-se ciência.

VITORIA/ES, 18 de março de 2024.

    DENISE ALVES TUMOLI FERREIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0001058-67.2022.5.17.0002
RECLAMANTE LAUREN ZAMBOM CARIOCA FABRI

ADVOGADO RAFAEL FERNANDES DE
SOUZA(OAB: 35857/ES)

ADVOGADO ELTON DOS SANTOS
FERREIRA(OAB: 29803/ES)

ADVOGADO THOM BERNARDES
GUYANSQUE(OAB: 33319/ES)

RECLAMADO VPORTS AUTORIDADE PORTUARIA
S.A.

ADVOGADO SANDRO VIEIRA DE MORAES(OAB:
6725/ES)

ADVOGADO MILENA GOTARDO COSME(OAB:
19148/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VPORTS AUTORIDADE PORTUARIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 62409a0

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Inclua-se o processo em pauta para encerramento da instrução e

intimem-se para comparecimento a fim de prestarem depoimento,
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sob pena de confissão como de praxe.

Intime-se a reclamante pessoalmente, no endereço dos autos, sob

pena de confissão.

Intime-se a reclamada e patronos das partes pelo sistema

Prazo de 05 dias para que as partes apresentem o rol de

testemunhas, a fim de que a Secretaria efetue a intimação, sob

pena de trazê-las independentemente, sob pena de perda da

prova.

Dê-se ciência.

VITORIA/ES, 18 de março de 2024.

    DENISE ALVES TUMOLI FERREIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000299-29.2024.5.17.0004
RECLAMANTE FLAVIO YGOR OLIVEIRA RINALDI

ADVOGADO JANINE RODRIGUES BERSOT(OAB:
23727/ES)

RECLAMADO FAL ADMINISTRACAO E SERVICOS
LTDA

RECLAMADO ALVOMAC ALVORADA MATERIAL
DE CONSTRUCAO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLAVIO YGOR OLIVEIRA RINALDI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - DESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA PRESENCIAL

UNA (INICIAL, CONCILIAÇÃO e INSTRUÇÃO) - DEJT

Fica(m) o(s) advogado(s) da(s) parte(s) RECLAMANTE /

RECLAMADA intimado(s) para tomar ciência da AUDIÊNCIA

PRESENCIAL UNA (INICIAL, CONCILIAÇÃO e INSTRUÇÃO),

designada para o dia 20/05/2024 14:30h,onde poderão ser

apresentadas propostas de acordo, a ser realizada na 9ª Vara do

Trabalho de Vitória-ES, situada no Edifício da Sede do TRT-ES,

na Avenida Nossa Senhora dos Navegantes, nº 1.245, Bairro

Enseada do Suá, Vitória-ES - CEP: 29050-335, 7º Andar, Torre

Horizontal (vitv09@trtes.jus.br - (27) 3185-2153).

As partes deverão comparecer à audiência pessoalmente (art.

844, da CLT), sob pena de aplicação do item I, da Súmula 74, do

c. TST. O(A) empregador(a) poderá se fazer representado(a) por

preposto(a) habilitado(a) (art. 843, § 1º, da CLT) para prestar

depoimento, sob pena de serem considerados verdadeiros os fatos

alegados na inicial (art. 844, da CLT).

A defesa e documentos deverão ser apresentados via

peticionamento eletrônico até a audiência, no sistema PJe,

podendo, a defesa, ser apresentada oralmente em audiência, na

forma do art. 847, da CLT.

As partes comparecerão à audiência acompanhadas das suas

testemunhas, apresentando, nessa ocasião, as demais provas.As

testemunhas comparecerão à audiência independente de

intimação prévia. Se a testemunha não comparecer, o Juízo

determinará a sua intimação, desde que a parte comprove ter a ela

dirigido convite (art. 825; art. 845, art. 852-H, §§ 2º e 3°, da CLT -

por analogia), sob pena de presunção de desistência da

produção da prova, caso não comprovado o convite.

Tratando-se de procedimento Sumaríssimo, todas as provas

serão produzidas na audiência.

VITORIA/ES, 18 de março de 2024.

EDUARDO TRINDADE DA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000364-09.2024.5.17.0009
RECLAMANTE CLEBSON PEREIRA GOMES

ADVOGADO EDUARDO BENEVENUT CHEQUER
SOARES(OAB: 24921/ES)

RECLAMADO VALE S.A.

RECLAMADO VLI MULTIMODAL S.A.

RECLAMADO IN-HAUS INDUSTRIAL E SERVICOS
DE LOGISTICA LTDA

RECLAMADO CONBRAS SERVICOS TECNICOS DE
SUPORTE LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEBSON PEREIRA GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - DESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA PRESENCIAL

UNA (INICIAL, CONCILIAÇÃO e INSTRUÇÃO) - DEJT

Fica(m) o(s) advogado(s) da(s) parte(s) RECLAMANTE /

RECLAMADA intimado(s) para tomar ciência da AUDIÊNCIA

PRESENCIAL UNA (INICIAL, CONCILIAÇÃO e INSTRUÇÃO),

designada para o dia 02/05/2024 15:50h,onde poderão ser

apresentadas propostas de acordo, a ser realizada na 9ª Vara do

Trabalho de Vitória-ES, situada no Edifício da Sede do TRT-ES,

na Avenida Nossa Senhora dos Navegantes, nº 1.245, Bairro

Enseada do Suá, Vitória-ES - CEP: 29050-335, 7º Andar, Torre

Horizontal (vitv09@trtes.jus.br - (27) 3185-2153).

As partes deverão comparecer à audiência pessoalmente (art.

844, da CLT), sob pena de aplicação do item I, da Súmula 74, do

c. TST. O(A) empregador(a) poderá se fazer representado(a) por
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preposto(a) habilitado(a) (art. 843, § 1º, da CLT) para prestar

depoimento, sob pena de serem considerados verdadeiros os fatos

alegados na inicial (art. 844, da CLT).

A defesa e documentos deverão ser apresentados via

peticionamento eletrônico até a audiência, no sistema PJe,

podendo, a defesa, ser apresentada oralmente em audiência, na

forma do art. 847, da CLT.

As partes comparecerão à audiência acompanhadas das suas

testemunhas, apresentando, nessa ocasião, as demais provas.As

testemunhas comparecerão à audiência independente de

intimação prévia. Se a testemunha não comparecer, o Juízo

determinará a sua intimação, desde que a parte comprove ter a ela

dirigido convite (art. 825; art. 845, art. 852-H, §§ 2º e 3°, da CLT -

por analogia), sob pena de presunção de desistência da

produção da prova, caso não comprovado o convite.

Tratando-se de procedimento Sumaríssimo, todas as provas

serão produzidas na audiência.

VITORIA/ES, 18 de março de 2024.

EDUARDO TRINDADE DA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000365-91.2024.5.17.0009
RECLAMANTE TERESA CRISTINA OLIVEIRA

ARAUJO

ADVOGADO LEONARDO DE CASTRO
RIBEIRO(OAB: 29464/ES)

ADVOGADO PATRICIA ANACLETO DIOGO(OAB:
17519/ES)

RECLAMADO ESPACO HORTENCIA COMERCIO
DE ALIMENTOS LTDA - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - TERESA CRISTINA OLIVEIRA ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - DESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA PRESENCIAL

UNA (INICIAL, CONCILIAÇÃO e INSTRUÇÃO) - DEJT

Fica(m) o(s) advogado(s) da(s) parte(s) RECLAMANTE /

RECLAMADA intimado(s) para tomar ciência da AUDIÊNCIA

PRESENCIAL UNA (INICIAL, CONCILIAÇÃO e INSTRUÇÃO),

designada para o dia 20/05/2024 13:20h,onde poderão ser

apresentadas propostas de acordo, a ser realizada na 9ª Vara do

Trabalho de Vitória-ES, situada no Edifício da Sede do TRT-ES,

na Avenida Nossa Senhora dos Navegantes, nº 1.245, Bairro

Enseada do Suá, Vitória-ES - CEP: 29050-335, 7º Andar, Torre

Horizontal (vitv09@trtes.jus.br - (27) 3185-2153).

As partes deverão comparecer à audiência pessoalmente (art.

844, da CLT), sob pena de aplicação do item I, da Súmula 74, do

c. TST. O(A) empregador(a) poderá se fazer representado(a) por

preposto(a) habilitado(a) (art. 843, § 1º, da CLT) para prestar

depoimento, sob pena de serem considerados verdadeiros os fatos

alegados na inicial (art. 844, da CLT).

A defesa e documentos deverão ser apresentados via

peticionamento eletrônico até a audiência, no sistema PJe,

podendo, a defesa, ser apresentada oralmente em audiência, na

forma do art. 847, da CLT.

As partes comparecerão à audiência acompanhadas das suas

testemunhas, apresentando, nessa ocasião, as demais provas.As

testemunhas comparecerão à audiência independente de

intimação prévia. Se a testemunha não comparecer, o Juízo

determinará a sua intimação, desde que a parte comprove ter a ela

dirigido convite (art. 825; art. 845, art. 852-H, §§ 2º e 3°, da CLT -

por analogia), sob pena de presunção de desistência da

produção da prova, caso não comprovado o convite.

Tratando-se de procedimento Sumaríssimo, todas as provas

serão produzidas na audiência.

VITORIA/ES, 18 de março de 2024.

EDUARDO TRINDADE DA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000366-76.2024.5.17.0009
RECLAMANTE GILSON NATAL SOUZA

ADVOGADO CHARLOTTE HERMELY
LANGUI(OAB: 32225/ES)

RECLAMADO POSTO ITAPARICA F1 LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILSON NATAL SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - DESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA PRESENCIAL

UNA (INICIAL, CONCILIAÇÃO e INSTRUÇÃO) - DEJT

Fica(m) o(s) advogado(s) da(s) parte(s) RECLAMANTE /

RECLAMADA intimado(s) para tomar ciência da AUDIÊNCIA

PRESENCIAL UNA (INICIAL, CONCILIAÇÃO e INSTRUÇÃO),

designada para o dia 02/05/2024 13:40h,onde poderão ser

apresentadas propostas de acordo, a ser realizada na 9ª Vara do

Trabalho de Vitória-ES, situada no Edifício da Sede do TRT-ES,
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na Avenida Nossa Senhora dos Navegantes, nº 1.245, Bairro

Enseada do Suá, Vitória-ES - CEP: 29050-335, 7º Andar, Torre

Horizontal (vitv09@trtes.jus.br - (27) 3185-2153).

As partes deverão comparecer à audiência pessoalmente (art.

844, da CLT), sob pena de aplicação do item I, da Súmula 74, do

c. TST. O(A) empregador(a) poderá se fazer representado(a) por

preposto(a) habilitado(a) (art. 843, § 1º, da CLT) para prestar

depoimento, sob pena de serem considerados verdadeiros os fatos

alegados na inicial (art. 844, da CLT).

A defesa e documentos deverão ser apresentados via

peticionamento eletrônico até a audiência, no sistema PJe,

podendo, a defesa, ser apresentada oralmente em audiência, na

forma do art. 847, da CLT.

As partes comparecerão à audiência acompanhadas das suas

testemunhas, apresentando, nessa ocasião, as demais provas.As

testemunhas comparecerão à audiência independente de

intimação prévia. Se a testemunha não comparecer, o Juízo

determinará a sua intimação, desde que a parte comprove ter a ela

dirigido convite (art. 825; art. 845, art. 852-H, §§ 2º e 3°, da CLT -

por analogia), sob pena de presunção de desistência da

produção da prova, caso não comprovado o convite.

Tratando-se de procedimento Sumaríssimo, todas as provas

serão produzidas na audiência.

VITORIA/ES, 18 de março de 2024.

EDUARDO TRINDADE DA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000278-09.2022.5.17.0009
RECLAMANTE MICHEL SIMOES DE SOUZA

ADVOGADO ULISSES AUGUSTO PIMENTA(OAB:
116938/MG)

RECLAMADO VALE S.A.

ADVOGADO BARBARA BRAUN RIZK(OAB:
13843/ES)

ADVOGADO CARLA GUSMAN ZOUAIN(OAB:
7582/ES)

RECLAMADO COMPANHIA LOGÍSTICA DE AFRICA
CLA

ADVOGADO SANDRO VIEIRA DE MORAES(OAB:
6725/ES)

ADVOGADO MANOELA CARDOSO DE ALMEIDA
JORGE(OAB: 17525/ES)

ADVOGADO CARLOS MAGNO GONZAGA
CARDOSO(OAB: 1575/ES)

RECLAMADO CORREDOR LOGÍSTICO
INTEGRADO DE NACALA S.A

ADVOGADO SANDRO VIEIRA DE MORAES(OAB:
6725/ES)

ADVOGADO MANOELA CARDOSO DE ALMEIDA
JORGE(OAB: 17525/ES)

ADVOGADO CARLOS MAGNO GONZAGA
CARDOSO(OAB: 1575/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MICHEL SIMOES DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6079f01

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Vistos etc...

RELATÓRIO

MICHEL SIMÕES DE SOUZApropôs ação trabalhista em face de

VALE S.A, COMPANHIA LOGÍSTICA DE ÁFRICA CLA e

CORREDOR LOGÍST ICO INTEGRADO DE NACALA

S.Aalegando, em síntese, embora as 2ª e a 3ª rés tenham seus

domicílios em Moçambique, é a 1ª ré, com domicílio no Brasil que

detém o controle de 80% da 3ª ré, a qual por sua vez detém 95%

das ações da 2ª reclamada. Afirma que foi contratado no Brasil para

prestar serviços em Moçambique em favor da 2ª e da 3ª

reclamadas. Requer o reconhecimento do vínculo diretamente com

a 1ª reclamada ou o reconhecimento de formação de grupo

econômico. Com base no art. 3º da Lei n. 7.064/82 requer a

aplicação das regras trabalhistas brasileiras ao seu contrato de

trabalho por se configurarem mais benéficas. Pleiteia, assim, pelos

fatos e fundamentos expostos o rol de pedidos da inicial.

Com a inicial foram juntados documentos.

Resposta das reclamadas, na forma de exceção de incompetência

territorial sob o argumento de que a 2ª e a 3ª reclamadas não

possuem qualquer base no Brasil.

Acolhida exceção oposta na decisão de Id 5bba105.

Recurso Ordinário do reclamante.

Contrarrazões das reclamadas.

Acórdão da 1ª Turma do TRT/17, reformando a decisão impugnada

e determinado a baixa dos autos para prosseguimento do feito.

As reclamadas apresentaram contestações suscitando preliminares

de inépcia da inicial, ilegitimidade passiva e prescrição total calcada

na aplicação das leis moçambicanas e opondo-se à tese da

vestibular.

Com a contestação foram juntados documentos.

Réplica autoral.

Alçada fixada pelo valor da inicial.

Na primeira audiência, os autos foram conclusos para apreciação

das preliminares.

Decisão rejeitando a matéria preliminar.

Na audiência de encerramento, colhidos os depoimentos pessoais
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dos prepostos e de duas testemunhas arroladas pelo reclamante.

Audiência suspensa por problemas técnicos de conexão para colher

o depoimento da testemunha arrolada pelas rés que se encontra em

Moçambique.

No dia designado, houve a continuação da audiência com a colheita

do depoimento pessoal do reclamante e da testemunha indicada

pelas rés.

Depoimentos gravados em mídia de áudio e vídeo.

Razões finais escritas por meio das quais as partes se reportaram

aos elementos dos autos.

Sem mais provas, foi declarada encerrada a instrução processual.

As partes permaneceram inconciliáveis.

Decido:

FUNDAMENTAÇÃO

VÍNCULO COM A 1ª RECLAMADA. LEGISLAÇÃO APLICAÇÃO.

GRUPO ECONÔMICO. PRESCRIÇÃO À LUZ DA LEGISLAÇÃO

MOÇAMBICANA

À inicial, relata o reclamante que foi empregado da 1ª reclamada,

VALE S.A, de 2012 até abril de 2018 e que, após sua dispensa, foi

contactado por um funcionário da VALE sobre interesse em ocupar

uma vaga em Moçambique.

Relata que confirmou o interesse na vaga e que em setembro de

2018 assinou um contrato com a 2ª reclamada, dando início a um

contrato de trabalho entre as partes a partir de 12.10.2018, com

duração de 24 meses.

Narra que chegou em Moçambique em 10.01.2019, iniciando sua

jornada de trabalho no dia seguinte, sendo que em Moçambique

teve que assinar outro contrato de trabalho com o fim de burlar as

leis trabalhistas, segundo aduz.

Sustenta que recebia ordens diretamente de empregados da 1ª ré,

que a 2ª ré já foi chamada de Vale Moçambique e que era comum

utilizar o sistema, bem como ser registrado no banco de dados da

1ª ré.

Afirma que a Vale detém 80% do capital da 2ª reclamada e que a 3ª

ré é formada em 95% de ações da 2ª ré.

Aduz que cumpria horas extras, que não recebeu férias, nem 13º

salário e tampouco FGTS+40% e requer, assim, com base na Lei n.

7.064/82, a aplicação das leis trabalhistas brasileiras que se

denotam mais benéficas ao trabalhador.

Em síntese, além da aplicação das leis trabalhistas brasileiras,

pugna pelo reconhecimento do vínculo diretamente com a 1ª

reclamada ou que seja reconhecida a formação de grupo

econômico entre as empresas que compõe o polo passivo.

Na vertente oposta, as reclamadas impugnam os fatos aduzindo

que não se trata de hipótese de aplicação da legislação que

robustece a petição inicial e ainda se opõem à tese de que o autor

trabalhou em favor da 1ª reclamada.

Aduzem que não há formação de grupo econômico, tanto que a 2ª e

a 3ª reclamadas foram vendidas para uma terceira empresa de

nome Vulcan Mozambique. Por fim, ratificam a ilação de que a

relação de entre as partes deve ser regida pelas leis

moçambicanas, conforme previsto no contrato assinado pelas

partes.

Negam a prestação de serviços do obreiro em favor da primeira

reclamada e a formação de grupo econômico pelas empresas.

Defendem, ainda, a aplicação das leis trabalhistas de Moçambique,

conforme previsão contratual expressa.

Com razão as reclamadas.

Com efeito, o que se colhe dos depoimentos pessoais das partes

em cotejo com os e-mails trocados nos Ids fc1cdc4, f799d5a,

2005257, d4217a8, f65aa863, 7ec4c1d e 8b30b40 é que o contrato

de trabalho foi, de fato, assinado em Moçambique, embora já

houvesse termos e tratativas sendo feitas no Brasil que, como disse

a testemunha trazida pelo autor, tais tratativas eram requisito oficial

para estrangeiros trabalharem em Moçambique.

No mais, relativamente à ingerência da 1ª reclamada, o que se tem

é que ela, de fato, detinha ações das empresas moçambicanas e,

paralelamente, conhecia o trabalho do reclamante sendo que o

indicou para trabalhar na 2ª e na 3ª reclamadas, mas também ficou

claro no depoimento testemunhal que o reclamante se dirigia a 2ª e

a 3ª reclamadas como empregadoras, utilizava uniforme e crachás

de suas empregadoras.

Nesse particular, reporto-me à sentença da lavra da Dra. Anna

Beatriz Matias Diniz de Castilhos Costa, no processo em que

analisou idêntico caso nos autos de n. 0000209-46.2023.5.17.0007,

como razões de decidir:

“Importante frisar que a mera indicação do reclamante por

empregado da primeira reclamada não seria suficiente para

caracterizar a existência de vínculo direto, bem como o fato de a

empregadora do reclamante utilizar alguns sistemas da primeira

reclamada e oferecer aos seus empregados cursos e treinamentos

organizados também pela primeira reclamada não altera o contrato

de trabalho celebrado, apenas indica a existência de grupo

econômico.

De qualquer forma, em relação ao grupo econômico, esta

Magistrada não aplica a tese de empregador único de forma

absoluta, haja vista que o art. 2º, §2º da CLT não fala na existência

do empregador único, mas sim em responsabilidade solidária dos

integrantes do grupo.

O conceito de empregador está no caput do art. 2º da CLT, sendo a

empresa individual ou coletiva, que, assumindo os riscos da

atividade econômica, admite, assalaria e dirige a prestação pessoal
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dos serviços, fato que efetivamente ocorreu somente com a 2ª

reclamada, sendo as demais integrantes do grupo meras

responsáveis solidárias em caso de condenação.

Assim, julgo improcedente o pedido de reconhecimento de vínculo

de emprego direto entre o reclamante e a primeira reclamada.”

Quanto à legislação aplicável, se brasileira ou moçambicana há que

se retomar a ideia de que no Brasil, prevalecia o princípio lex loci

execucionis, pelo qual a lei que deveria reger o contrato de trabalho

é aquela do local da prestação de serviços e não do local de

contratação, inteligência extraída da hoje cancela Súmula n. 207 do

TST que estabelecia que "a relação jurídica trabalhista é regida

pelas leis vigentes no país da prestação de serviço e não por

aquelas do local da contratação".

Em conformidade com a Lei n. 7.064/82, a Súmula, contudo, foi

cancelada, mas não se deve olvidar do fator histórico que norteou a

hermenêutica da lei em questão que é o fato de que nos idos da

década de 80, muitos trabalhadores brasileiros da construção civil

foram contratados por empresas brasileiras ou estrangeiras com

base de recrutamento em território brasileiro para prestarem serviço

em países da Ásia, especialmente o Iraque em busca de maiores

salários, porém que acabavam por sofrer injustiças à luz da

legislação do Brasil, país que de uma forma ou de outra era a sede

da empresa contratante.

Tanto é assim, que a Lei n. 7.064/82 se reporta à responsabilidade

da empresa estrangeira com sede no Brasil, bem como, que a

empresa estrangeira deverá ter parte em capital nacional,

requerendo, inclusive autorização do Ministério do Trabalho, senão

vejamos, o trecho da lei que rege os contratos de brasileiros para

trabalharem no exterior, verbis:

CAPÍTULO III - Da Contratação por Empresa Estrangeira

Art. 12 - A contratação de trabalhador, por empresa estrangeira,

para trabalhar no exterior está condicionada à prévia autorização do

Ministério do Trabalho.

Art. 13 - A autorização a que se refere o art. 12 somente poderá ser

dada à empresa de cujo capital participe, em pelo menos 5% (cinco

por cento) pessoa jurídica domiciliada no Brasil.

Art. 14 - Sem prejuízo da aplicação das leis do país da prestação

dos serviços, no que respeita a direitos, vantagens e garantias

trabalhistas e previdenciárias, a empresa estrangeira assegurará ao

trabalhador os direitos a ele conferidos neste Capítulo.

Art. 15 - Correrão obrigatoriamente por conta da empresa

estrangeira as despesas de viagem de ida e volta do trabalhador ao

exterior, inclusive a dos dependentes com ele residentes.

Art. 16 - A permanência do trabalhador no exterior não poderá ser

ajustada por período superior a 3 (três) anos, salvo quando for

assegurado a ele e a seus dependentes o direito de gozar férias

anuais no Brasil, com despesas de viagem pagas pela empresa

estrangeira.

Art. 17 - A empresa estrangeira assegurará o retorno definitivo do

trabalhador ao Brasil quando:

I - houver terminado o prazo de duração do contrato, ou for o

mesmo rescindido;

II - por motivo de saúde do trabalhador, devidamente comprovado

por laudo médico oficial que o recomende.

Art. 18 - A empresa estrangeira manterá no Brasil procurador

bastante, com poderes especiais de representação, inclusive o de

receber citação.

Art. 19 - A pessoa jurídica domiciliada no Brasil a que alude o art. 13

será solidariamente responsável com a empresa estrangeira por

todas as obrigações decorrentes da contratação do trabalhador.

Art. 20 - O aliciamento de trabalhador domiciliado no Brasil, para

trabalhar no exterior, fora do regime desta Lei, configurará o crime

previsto no art. 206 do Código Penal Brasileiro.

Ora, como ficou claro ao longo do processo, as empregadoras não

tinham sede ou filial ou procurador no Brasil, não se enquadrando,

portanto, na lei em exame, mas sim, no princípio geral do lex loci

execucionis, pelo qual a lei que deveria reger o contrato de trabalho

é aquela do local da prestação de serviços e não do local de

contratação.

Essa também foi a conclusão da douta colega na sentença supra

mencionada exarada em caso idêntico, cujas razões de decidir

também adoto e ora transcrevo:

“No que tange a legislação aplicável, apesar da previsão contratual

acerca da incidência das leis trabalhistas de Moçambique(id.

e162793), é necessário analisar as regras vigentes acerca do direito

material a ser utilizável na hipótese dos autos.

A regra geral para resolver um conflito de leis no espeço é pela

territorialidade da legislação trabalhista, devendo, portanto, ser

respeitada a lei vigente no local da prestação de serviços(princípio

da lex loci executionis).

In casu, o autor foi contratado no Brasil, mas somente iniciou a

prestação de serviços em Moçambique, em prol da 2ª ré, empresa

sediada neste mesmo local.

É certo que o princípio da lei do local da prestação de serviços foi

mitigado com a Lei n. 7.064/82, pois como regra passou a

prevalecer a Lei do país com norma mais favorável ao trabalho, ou

seja, aplica-se a Lei do local da prestação de serviços, mas a

legislação brasileira é aplicável caso mais favorável.

Ocorre que a referida Lei estabelece duas situações distintas, o

empregado transferido para o exterior (capítulo II), hipótese que

ocorre a mitigação da Lei do local da prestação dos serviços, como

descrito acima e, uma segunda hipótese, do empregado contratado
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diretamente por empresa estrangeira, aplicando-se o capítulo III da

referida Lei.

O art. 14 da Lei n. 7.064/82 estabelece:

“Sem prejuízo da aplicação das leis do país da prestação dos

serviços, no que respeita a direitos, vantagens e garantias

trabalhistas e previdenciárias, a empresa estrangeira assegurará ao

trabalhador os direitos a ele conferidos neste Capítulo.”

Portanto, na hipótese de contratação por empresa estrangeira (caso

em análise) prevalece a aplicação da Lei do local da execução do

contrato(Lei de Moçambique), desde que não tenha sede no nosso

país, sendo também garantido no capítulo III da Lei as despesas

pelas viagens de ida e volta do empregado/dependentes, limitação

do tempo de contrato, contratação de seguro de vida e acidentes

pessoais, dentre outros específicos para o caso.

Vejamos jurisprudência em caso semelhante:

RECURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE. CONTRATAÇÃO

POR EMPRESA ESTRANGEIRA. APLICABILIDADE DA LEI

7.064/82. INAPLICABILIDADE DOS DIREITOS PREVISTOS NA

LEGISLAÇÃO TRABALHISTA BRASILEIRA. Na hipótese,

incontroversa a contratação direta do reclamante pela empresa

estrangeira BIOCOM - Cia de Bioenergia de Angola Ltda, na forma

do Capítulo III da Lei nº 7.064/82, para trabalhar no município de

Cacuso, Província de Malange, República de Angola. Firma o autor

postulação em dispositivo legal (art. 651 da CLT) inaplicável à

relação havida entre as partes. O caso é de aplicabilidade do

Capítulo III da Lei 7.064/82, que trata da "Contratação por Empresa

Estrangeira", situação em que trabalhadores brasileiros, sem

qualquer vínculo anterior com a empresa contratante ou com

empresa do mesmo grupo econômico, são recrutados e contratados

no Brasil para trabalhar diretamente no exterior, em caráter

originário. O contrato trazido aos autos pela empresa empregadora

comprova a observância dos requisitos para a contratação de

trabalhador por empresa estrangeira, nos termos do Capítulo III da

Lei 7.064/82. RECURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE A QUE

SE NEGA PROVIMENTO. (TRT-1 - RO: 01012725520165010056

RJ, Relator: JOSE NASCIMENTO ARAUJO NETO, Data de

Julgamento: 26/11/2019, Primeira Turma, Data de Publicação:

07/12/2019)”

Assim, como todos os pleitos do autor (unicidade contratual, horas

extras, intervalo intrajornada, intervalo interjornada, sobreaviso,

adicional noturno, diferenças salariais, adicional de férias, férias

vencidas, FGTS e aviso prévio) se baseiam em descumprimento da

legislação brasileira, inaplicável no caso sem exame, julgo

improcedentes todos os pedidos.”

Indefiro, assim, o pedido de aplicação da legislação brasileira à

relação entre as partes e todos seus consectários.

E nem se diga, quiça, que se tratam de direitos mais benéficos os

brasileiros, haja vista que colhe-se da proposta de contrato entre as

partes, Id 6c47c96, que o reclamante recebia entre salário e auxílio

zona remota mais de R$ 20.000,00 (salário bem superior ao pago

no Brasil para um inspetor orientador operacional ferroviário), além

de receber 13º salário, , alimentação, acomodação, auxílio

instalação, passagens aéreas, transporte, férias, assistência

tributária e reembolso de custos com a documentação para

trabalhar em Moçambique.

Nesse ponto, vejo por bem

destacar que o Acórdão do TST

GRATUIDADE DE JUSTIÇA

Defiro o requerimento de gratuidade de justiça ao reclamante

porquanto encontra-se desempregado e percebendo, portanto,

remuneração inferior 40% do limite máximo dos benefícios do

Regime Geral de Previdência Social em 2024 (R$ 3.114,40), na

forma do § 3º, do art. 790, da CLT, inserido após a Reforma

Trabalhista.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Ante a sucumbência do reclamante seriam devidos honorários

advocatícios ao patrono das rés com fulcro no art. 791-A da CLT,

inserido após a Reforma Trabalhista.

Não obstante, considerando que em outubro de 2021, o Supremo

Tribunal Federal em apreciação da Adin n. 5.766, julgou por

maioriainconstitucionala obrigação de pagamento de honorários

advocatícios e periciaisporbeneficiário da justiça gratuita na Justiça

do Trabalho, conforme disposto nosartigos790-B, caput e § 4º, e

791-A, § 4º, da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), há que se

indeferir o pedido ante o efeitos vinculantes da decisão da Corte

Superior brasileira, a teor do art. 102, § 2º, CF e 927, I, do CPC.

DISPOSITIVO

Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTES os pedidos formulados por

MICHEL SIMÕES DE SOUZAem face de VALE S.A, COMPANHIA

LOGÍSTICA DE AFRICA CLA e CORREDOR LOGÍSTICO

INTEGRADO DE NACALA S.Atudo conforme fundamentação

supra que integra este dispositivo para todos os efeitos legais.

Defiro a gratuidade de justiça.

Honorários advocatícios pelo reclamante indeferidos ante a

concessão da gratuidade da justiça.

Custas pela reclamante, calculadas sobre o valor dado à causa na
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inicial, dispensadas ante a concessão da gratuidade da justiça.

Intimem-se as partes.

    DENISE ALVES TUMOLI FERREIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000278-09.2022.5.17.0009
RECLAMANTE MICHEL SIMOES DE SOUZA

ADVOGADO ULISSES AUGUSTO PIMENTA(OAB:
116938/MG)

RECLAMADO VALE S.A.

ADVOGADO BARBARA BRAUN RIZK(OAB:
13843/ES)

ADVOGADO CARLA GUSMAN ZOUAIN(OAB:
7582/ES)

RECLAMADO COMPANHIA LOGÍSTICA DE AFRICA
CLA

ADVOGADO SANDRO VIEIRA DE MORAES(OAB:
6725/ES)

ADVOGADO MANOELA CARDOSO DE ALMEIDA
JORGE(OAB: 17525/ES)

ADVOGADO CARLOS MAGNO GONZAGA
CARDOSO(OAB: 1575/ES)

RECLAMADO CORREDOR LOGÍSTICO
INTEGRADO DE NACALA S.A

ADVOGADO SANDRO VIEIRA DE MORAES(OAB:
6725/ES)

ADVOGADO MANOELA CARDOSO DE ALMEIDA
JORGE(OAB: 17525/ES)

ADVOGADO CARLOS MAGNO GONZAGA
CARDOSO(OAB: 1575/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA LOGÍSTICA DE AFRICA CLA

  - CORREDOR LOGÍSTICO INTEGRADO DE NACALA S.A

  - VALE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6079f01

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Vistos etc...

RELATÓRIO

MICHEL SIMÕES DE SOUZApropôs ação trabalhista em face de

VALE S.A, COMPANHIA LOGÍSTICA DE ÁFRICA CLA e

CORREDOR LOGÍST ICO INTEGRADO DE NACALA

S.Aalegando, em síntese, embora as 2ª e a 3ª rés tenham seus

domicílios em Moçambique, é a 1ª ré, com domicílio no Brasil que

detém o controle de 80% da 3ª ré, a qual por sua vez detém 95%

das ações da 2ª reclamada. Afirma que foi contratado no Brasil para

prestar serviços em Moçambique em favor da 2ª e da 3ª

reclamadas. Requer o reconhecimento do vínculo diretamente com

a 1ª reclamada ou o reconhecimento de formação de grupo

econômico. Com base no art. 3º da Lei n. 7.064/82 requer a

aplicação das regras trabalhistas brasileiras ao seu contrato de

trabalho por se configurarem mais benéficas. Pleiteia, assim, pelos

fatos e fundamentos expostos o rol de pedidos da inicial.

Com a inicial foram juntados documentos.

Resposta das reclamadas, na forma de exceção de incompetência

territorial sob o argumento de que a 2ª e a 3ª reclamadas não

possuem qualquer base no Brasil.

Acolhida exceção oposta na decisão de Id 5bba105.

Recurso Ordinário do reclamante.

Contrarrazões das reclamadas.

Acórdão da 1ª Turma do TRT/17, reformando a decisão impugnada

e determinado a baixa dos autos para prosseguimento do feito.

As reclamadas apresentaram contestações suscitando preliminares

de inépcia da inicial, ilegitimidade passiva e prescrição total calcada

na aplicação das leis moçambicanas e opondo-se à tese da

vestibular.

Com a contestação foram juntados documentos.

Réplica autoral.

Alçada fixada pelo valor da inicial.

Na primeira audiência, os autos foram conclusos para apreciação

das preliminares.

Decisão rejeitando a matéria preliminar.

Na audiência de encerramento, colhidos os depoimentos pessoais

dos prepostos e de duas testemunhas arroladas pelo reclamante.

Audiência suspensa por problemas técnicos de conexão para colher

o depoimento da testemunha arrolada pelas rés que se encontra em

Moçambique.

No dia designado, houve a continuação da audiência com a colheita

do depoimento pessoal do reclamante e da testemunha indicada

pelas rés.

Depoimentos gravados em mídia de áudio e vídeo.

Razões finais escritas por meio das quais as partes se reportaram

aos elementos dos autos.

Sem mais provas, foi declarada encerrada a instrução processual.

As partes permaneceram inconciliáveis.

Decido:

FUNDAMENTAÇÃO

VÍNCULO COM A 1ª RECLAMADA. LEGISLAÇÃO APLICAÇÃO.

GRUPO ECONÔMICO. PRESCRIÇÃO À LUZ DA LEGISLAÇÃO

MOÇAMBICANA

À inicial, relata o reclamante que foi empregado da 1ª reclamada,

VALE S.A, de 2012 até abril de 2018 e que, após sua dispensa, foi

contactado por um funcionário da VALE sobre interesse em ocupar

uma vaga em Moçambique.
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Relata que confirmou o interesse na vaga e que em setembro de

2018 assinou um contrato com a 2ª reclamada, dando início a um

contrato de trabalho entre as partes a partir de 12.10.2018, com

duração de 24 meses.

Narra que chegou em Moçambique em 10.01.2019, iniciando sua

jornada de trabalho no dia seguinte, sendo que em Moçambique

teve que assinar outro contrato de trabalho com o fim de burlar as

leis trabalhistas, segundo aduz.

Sustenta que recebia ordens diretamente de empregados da 1ª ré,

que a 2ª ré já foi chamada de Vale Moçambique e que era comum

utilizar o sistema, bem como ser registrado no banco de dados da

1ª ré.

Afirma que a Vale detém 80% do capital da 2ª reclamada e que a 3ª

ré é formada em 95% de ações da 2ª ré.

Aduz que cumpria horas extras, que não recebeu férias, nem 13º

salário e tampouco FGTS+40% e requer, assim, com base na Lei n.

7.064/82, a aplicação das leis trabalhistas brasileiras que se

denotam mais benéficas ao trabalhador.

Em síntese, além da aplicação das leis trabalhistas brasileiras,

pugna pelo reconhecimento do vínculo diretamente com a 1ª

reclamada ou que seja reconhecida a formação de grupo

econômico entre as empresas que compõe o polo passivo.

Na vertente oposta, as reclamadas impugnam os fatos aduzindo

que não se trata de hipótese de aplicação da legislação que

robustece a petição inicial e ainda se opõem à tese de que o autor

trabalhou em favor da 1ª reclamada.

Aduzem que não há formação de grupo econômico, tanto que a 2ª e

a 3ª reclamadas foram vendidas para uma terceira empresa de

nome Vulcan Mozambique. Por fim, ratificam a ilação de que a

relação de entre as partes deve ser regida pelas leis

moçambicanas, conforme previsto no contrato assinado pelas

partes.

Negam a prestação de serviços do obreiro em favor da primeira

reclamada e a formação de grupo econômico pelas empresas.

Defendem, ainda, a aplicação das leis trabalhistas de Moçambique,

conforme previsão contratual expressa.

Com razão as reclamadas.

Com efeito, o que se colhe dos depoimentos pessoais das partes

em cotejo com os e-mails trocados nos Ids fc1cdc4, f799d5a,

2005257, d4217a8, f65aa863, 7ec4c1d e 8b30b40 é que o contrato

de trabalho foi, de fato, assinado em Moçambique, embora já

houvesse termos e tratativas sendo feitas no Brasil que, como disse

a testemunha trazida pelo autor, tais tratativas eram requisito oficial

para estrangeiros trabalharem em Moçambique.

No mais, relativamente à ingerência da 1ª reclamada, o que se tem

é que ela, de fato, detinha ações das empresas moçambicanas e,

paralelamente, conhecia o trabalho do reclamante sendo que o

indicou para trabalhar na 2ª e na 3ª reclamadas, mas também ficou

claro no depoimento testemunhal que o reclamante se dirigia a 2ª e

a 3ª reclamadas como empregadoras, utilizava uniforme e crachás

de suas empregadoras.

Nesse particular, reporto-me à sentença da lavra da Dra. Anna

Beatriz Matias Diniz de Castilhos Costa, no processo em que

analisou idêntico caso nos autos de n. 0000209-46.2023.5.17.0007,

como razões de decidir:

“Importante frisar que a mera indicação do reclamante por

empregado da primeira reclamada não seria suficiente para

caracterizar a existência de vínculo direto, bem como o fato de a

empregadora do reclamante utilizar alguns sistemas da primeira

reclamada e oferecer aos seus empregados cursos e treinamentos

organizados também pela primeira reclamada não altera o contrato

de trabalho celebrado, apenas indica a existência de grupo

econômico.

De qualquer forma, em relação ao grupo econômico, esta

Magistrada não aplica a tese de empregador único de forma

absoluta, haja vista que o art. 2º, §2º da CLT não fala na existência

do empregador único, mas sim em responsabilidade solidária dos

integrantes do grupo.

O conceito de empregador está no caput do art. 2º da CLT, sendo a

empresa individual ou coletiva, que, assumindo os riscos da

atividade econômica, admite, assalaria e dirige a prestação pessoal

dos serviços, fato que efetivamente ocorreu somente com a 2ª

reclamada, sendo as demais integrantes do grupo meras

responsáveis solidárias em caso de condenação.

Assim, julgo improcedente o pedido de reconhecimento de vínculo

de emprego direto entre o reclamante e a primeira reclamada.”

Quanto à legislação aplicável, se brasileira ou moçambicana há que

se retomar a ideia de que no Brasil, prevalecia o princípio lex loci

execucionis, pelo qual a lei que deveria reger o contrato de trabalho

é aquela do local da prestação de serviços e não do local de

contratação, inteligência extraída da hoje cancela Súmula n. 207 do

TST que estabelecia que "a relação jurídica trabalhista é regida

pelas leis vigentes no país da prestação de serviço e não por

aquelas do local da contratação".

Em conformidade com a Lei n. 7.064/82, a Súmula, contudo, foi

cancelada, mas não se deve olvidar do fator histórico que norteou a

hermenêutica da lei em questão que é o fato de que nos idos da

década de 80, muitos trabalhadores brasileiros da construção civil

foram contratados por empresas brasileiras ou estrangeiras com

base de recrutamento em território brasileiro para prestarem serviço

em países da Ásia, especialmente o Iraque em busca de maiores

salários, porém que acabavam por sofrer injustiças à luz da
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legislação do Brasil, país que de uma forma ou de outra era a sede

da empresa contratante.

Tanto é assim, que a Lei n. 7.064/82 se reporta à responsabilidade

da empresa estrangeira com sede no Brasil, bem como, que a

empresa estrangeira deverá ter parte em capital nacional,

requerendo, inclusive autorização do Ministério do Trabalho, senão

vejamos, o trecho da lei que rege os contratos de brasileiros para

trabalharem no exterior, verbis:

CAPÍTULO III - Da Contratação por Empresa Estrangeira

Art. 12 - A contratação de trabalhador, por empresa estrangeira,

para trabalhar no exterior está condicionada à prévia autorização do

Ministério do Trabalho.

Art. 13 - A autorização a que se refere o art. 12 somente poderá ser

dada à empresa de cujo capital participe, em pelo menos 5% (cinco

por cento) pessoa jurídica domiciliada no Brasil.

Art. 14 - Sem prejuízo da aplicação das leis do país da prestação

dos serviços, no que respeita a direitos, vantagens e garantias

trabalhistas e previdenciárias, a empresa estrangeira assegurará ao

trabalhador os direitos a ele conferidos neste Capítulo.

Art. 15 - Correrão obrigatoriamente por conta da empresa

estrangeira as despesas de viagem de ida e volta do trabalhador ao

exterior, inclusive a dos dependentes com ele residentes.

Art. 16 - A permanência do trabalhador no exterior não poderá ser

ajustada por período superior a 3 (três) anos, salvo quando for

assegurado a ele e a seus dependentes o direito de gozar férias

anuais no Brasil, com despesas de viagem pagas pela empresa

estrangeira.

Art. 17 - A empresa estrangeira assegurará o retorno definitivo do

trabalhador ao Brasil quando:

I - houver terminado o prazo de duração do contrato, ou for o

mesmo rescindido;

II - por motivo de saúde do trabalhador, devidamente comprovado

por laudo médico oficial que o recomende.

Art. 18 - A empresa estrangeira manterá no Brasil procurador

bastante, com poderes especiais de representação, inclusive o de

receber citação.

Art. 19 - A pessoa jurídica domiciliada no Brasil a que alude o art. 13

será solidariamente responsável com a empresa estrangeira por

todas as obrigações decorrentes da contratação do trabalhador.

Art. 20 - O aliciamento de trabalhador domiciliado no Brasil, para

trabalhar no exterior, fora do regime desta Lei, configurará o crime

previsto no art. 206 do Código Penal Brasileiro.

Ora, como ficou claro ao longo do processo, as empregadoras não

tinham sede ou filial ou procurador no Brasil, não se enquadrando,

portanto, na lei em exame, mas sim, no princípio geral do lex loci

execucionis, pelo qual a lei que deveria reger o contrato de trabalho

é aquela do local da prestação de serviços e não do local de

contratação.

Essa também foi a conclusão da douta colega na sentença supra

mencionada exarada em caso idêntico, cujas razões de decidir

também adoto e ora transcrevo:

“No que tange a legislação aplicável, apesar da previsão contratual

acerca da incidência das leis trabalhistas de Moçambique(id.

e162793), é necessário analisar as regras vigentes acerca do direito

material a ser utilizável na hipótese dos autos.

A regra geral para resolver um conflito de leis no espeço é pela

territorialidade da legislação trabalhista, devendo, portanto, ser

respeitada a lei vigente no local da prestação de serviços(princípio

da lex loci executionis).

In casu, o autor foi contratado no Brasil, mas somente iniciou a

prestação de serviços em Moçambique, em prol da 2ª ré, empresa

sediada neste mesmo local.

É certo que o princípio da lei do local da prestação de serviços foi

mitigado com a Lei n. 7.064/82, pois como regra passou a

prevalecer a Lei do país com norma mais favorável ao trabalho, ou

seja, aplica-se a Lei do local da prestação de serviços, mas a

legislação brasileira é aplicável caso mais favorável.

Ocorre que a referida Lei estabelece duas situações distintas, o

empregado transferido para o exterior (capítulo II), hipótese que

ocorre a mitigação da Lei do local da prestação dos serviços, como

descrito acima e, uma segunda hipótese, do empregado contratado

diretamente por empresa estrangeira, aplicando-se o capítulo III da

referida Lei.

O art. 14 da Lei n. 7.064/82 estabelece:

“Sem prejuízo da aplicação das leis do país da prestação dos

serviços, no que respeita a direitos, vantagens e garantias

trabalhistas e previdenciárias, a empresa estrangeira assegurará ao

trabalhador os direitos a ele conferidos neste Capítulo.”

Portanto, na hipótese de contratação por empresa estrangeira (caso

em análise) prevalece a aplicação da Lei do local da execução do

contrato(Lei de Moçambique), desde que não tenha sede no nosso

país, sendo também garantido no capítulo III da Lei as despesas

pelas viagens de ida e volta do empregado/dependentes, limitação

do tempo de contrato, contratação de seguro de vida e acidentes

pessoais, dentre outros específicos para o caso.

Vejamos jurisprudência em caso semelhante:

RECURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE. CONTRATAÇÃO

POR EMPRESA ESTRANGEIRA. APLICABILIDADE DA LEI

7.064/82. INAPLICABILIDADE DOS DIREITOS PREVISTOS NA

LEGISLAÇÃO TRABALHISTA BRASILEIRA. Na hipótese,

incontroversa a contratação direta do reclamante pela empresa

estrangeira BIOCOM - Cia de Bioenergia de Angola Ltda, na forma
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do Capítulo III da Lei nº 7.064/82, para trabalhar no município de

Cacuso, Província de Malange, República de Angola. Firma o autor

postulação em dispositivo legal (art. 651 da CLT) inaplicável à

relação havida entre as partes. O caso é de aplicabilidade do

Capítulo III da Lei 7.064/82, que trata da "Contratação por Empresa

Estrangeira", situação em que trabalhadores brasileiros, sem

qualquer vínculo anterior com a empresa contratante ou com

empresa do mesmo grupo econômico, são recrutados e contratados

no Brasil para trabalhar diretamente no exterior, em caráter

originário. O contrato trazido aos autos pela empresa empregadora

comprova a observância dos requisitos para a contratação de

trabalhador por empresa estrangeira, nos termos do Capítulo III da

Lei 7.064/82. RECURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE A QUE

SE NEGA PROVIMENTO. (TRT-1 - RO: 01012725520165010056

RJ, Relator: JOSE NASCIMENTO ARAUJO NETO, Data de

Julgamento: 26/11/2019, Primeira Turma, Data de Publicação:

07/12/2019)”

Assim, como todos os pleitos do autor (unicidade contratual, horas

extras, intervalo intrajornada, intervalo interjornada, sobreaviso,

adicional noturno, diferenças salariais, adicional de férias, férias

vencidas, FGTS e aviso prévio) se baseiam em descumprimento da

legislação brasileira, inaplicável no caso sem exame, julgo

improcedentes todos os pedidos.”

Indefiro, assim, o pedido de aplicação da legislação brasileira à

relação entre as partes e todos seus consectários.

E nem se diga, quiça, que se tratam de direitos mais benéficos os

brasileiros, haja vista que colhe-se da proposta de contrato entre as

partes, Id 6c47c96, que o reclamante recebia entre salário e auxílio

zona remota mais de R$ 20.000,00 (salário bem superior ao pago

no Brasil para um inspetor orientador operacional ferroviário), além

de receber 13º salário, , alimentação, acomodação, auxílio

instalação, passagens aéreas, transporte, férias, assistência

tributária e reembolso de custos com a documentação para

trabalhar em Moçambique.

Nesse ponto, vejo por bem

destacar que o Acórdão do TST

GRATUIDADE DE JUSTIÇA

Defiro o requerimento de gratuidade de justiça ao reclamante

porquanto encontra-se desempregado e percebendo, portanto,

remuneração inferior 40% do limite máximo dos benefícios do

Regime Geral de Previdência Social em 2024 (R$ 3.114,40), na

forma do § 3º, do art. 790, da CLT, inserido após a Reforma

Trabalhista.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Ante a sucumbência do reclamante seriam devidos honorários

advocatícios ao patrono das rés com fulcro no art. 791-A da CLT,

inserido após a Reforma Trabalhista.

Não obstante, considerando que em outubro de 2021, o Supremo

Tribunal Federal em apreciação da Adin n. 5.766, julgou por

maioriainconstitucionala obrigação de pagamento de honorários

advocatícios e periciaisporbeneficiário da justiça gratuita na Justiça

do Trabalho, conforme disposto nosartigos790-B, caput e § 4º, e

791-A, § 4º, da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), há que se

indeferir o pedido ante o efeitos vinculantes da decisão da Corte

Superior brasileira, a teor do art. 102, § 2º, CF e 927, I, do CPC.

DISPOSITIVO

Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTES os pedidos formulados por

MICHEL SIMÕES DE SOUZAem face de VALE S.A, COMPANHIA

LOGÍSTICA DE AFRICA CLA e CORREDOR LOGÍSTICO

INTEGRADO DE NACALA S.Atudo conforme fundamentação

supra que integra este dispositivo para todos os efeitos legais.

Defiro a gratuidade de justiça.

Honorários advocatícios pelo reclamante indeferidos ante a

concessão da gratuidade da justiça.

Custas pela reclamante, calculadas sobre o valor dado à causa na

inicial, dispensadas ante a concessão da gratuidade da justiça.

Intimem-se as partes.

    DENISE ALVES TUMOLI FERREIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000367-61.2024.5.17.0009
RECLAMANTE TAMYRES LIMA DE SOUZA

ADVOGADO GABRYEL GUERRA DE
CARVALHO(OAB: 39686/ES)

RECLAMADO RICK'S BURGER LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - TAMYRES LIMA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - DESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA PRESENCIAL

UNA (INICIAL, CONCILIAÇÃO e INSTRUÇÃO) - DEJT

Fica(m) o(s) advogado(s) da(s) parte(s) RECLAMANTE /
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RECLAMADA intimado(s) para tomar ciência da AUDIÊNCIA

PRESENCIAL UNA (INICIAL, CONCILIAÇÃO e INSTRUÇÃO),

designada para o dia 13/05/2024 15:20h,onde poderão ser

apresentadas propostas de acordo, a ser realizada na 9ª Vara do

Trabalho de Vitória-ES, situada no Edifício da Sede do TRT-ES,

na Avenida Nossa Senhora dos Navegantes, nº 1.245, Bairro

Enseada do Suá, Vitória-ES - CEP: 29050-335, 7º Andar, Torre

Horizontal (vitv09@trtes.jus.br - (27) 3185-2153).

As partes deverão comparecer à audiência pessoalmente (art.

844, da CLT), sob pena de aplicação do item I, da Súmula 74, do

c. TST. O(A) empregador(a) poderá se fazer representado(a) por

preposto(a) habilitado(a) (art. 843, § 1º, da CLT) para prestar

depoimento, sob pena de serem considerados verdadeiros os fatos

alegados na inicial (art. 844, da CLT).

A defesa e documentos deverão ser apresentados via

peticionamento eletrônico até a audiência, no sistema PJe,

podendo, a defesa, ser apresentada oralmente em audiência, na

forma do art. 847, da CLT.

As partes comparecerão à audiência acompanhadas das suas

testemunhas, apresentando, nessa ocasião, as demais provas.As

testemunhas comparecerão à audiência independente de

intimação prévia. Se a testemunha não comparecer, o Juízo

determinará a sua intimação, desde que a parte comprove ter a ela

dirigido convite (art. 825; art. 845, art. 852-H, §§ 2º e 3°, da CLT -

por analogia), sob pena de presunção de desistência da

produção da prova, caso não comprovado o convite.

Tratando-se de procedimento Sumaríssimo, todas as provas

serão produzidas na audiência.

VITORIA/ES, 18 de março de 2024.

EDUARDO TRINDADE DA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000226-76.2023.5.17.0009
RECLAMANTE ADILSON GUEDINI SCHADE

ADVOGADO HENRIQUE RODRIGUES
DASSIE(OAB: 20330/ES)

RECLAMADO ARTEMY ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO RICARDO BIANCARDI AUGUSTO
FERNANDES(OAB: 19533/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADILSON GUEDINI SCHADE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e344fce

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Vistos etc.

RELATÓRIO

Rito Sumaríssimo. Relatório dispensado na forma da lei.

Decido:

FUNDAMENTAÇÃO

RELAÇÃO DE EMPREGO X CONTRATO DE EMPREITADA

Nos termos das disposições contidas nos artigos 2º e 3º da CLT,

tem-se que é empregado aquele (pessoa física) que, pessoalmente,

presta serviços de natureza não eventual, de forma subordinada e

mediante remuneração, a quem (pessoa física ou jurídica),

assumindo os riscos da atividade, dirige, fiscaliza e aquela

prestação de serviços.

Não é esse o caso dos autos.

Restou claro ao longo da instrução processual que o reclamante e

sua equipe executaram obras de acabamento em dois imóveis

residências, nos quais a reclamada coordenava e administrava o

projeto de construção.

O próprio reclamante admite em juízo ser proprietário de empresa

de serviços especializados de construção civil e ter celebrado

contratos de empreitada para cada uma das obras administradas

pela ré.

Os pagamentos foram ajustados pelo conjunto de serviços em cada

um dos imóveis, recebendo quinzenalmente na medida em que

eram executados. É o que se constata também dos comprovantes

de transferência bancária em favor do autor.

A testemunha do autor confirmou que trabalhou para ele em uma

das obras administradas pela ré, afirmou que recebia por dia de

trabalho diretamente do reclamante e era quem o levava até o

canteiro todos os dias em carro particular.

Extrai-se, portanto, dos autos, típico contrato de empreitada por

obra certa, que não tem o condão de caracterizar vínculo de

emprego simplesmente porque ausentes os requisitos legais.

Por todo o exposto, julgo improcedentes os pedidos decorrentes do

reconhecimento de vínculo.

GRATUIDADE DE JUSTIÇA

Defiro o requerimento de gratuidade de justiça à reclamante, na

forma do art. 790, §4º, da CLT.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

A despeito da sucumbência total do reclamante, indefiro o pedido de

condenação do autor ao pagamento dos honorários ao patrono da

ré, eis que beneficiário da gratuidade da justiça (Adin n. 5.766).
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DISPOSITIVO

Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTES os pedidos formulados

porADILSON GUEDINI SCHADEem face de ARTEMY

ENGENHARIA LTDA,tudo conforme fundamentação supra que

integra este dispositivo para todos os efeitos legais.

Defiro a gratuidade de justiça.

Honorários advocatícios pelo reclamante indeferidos ante a

concessão da gratuidade da justiça.

Custas pelo reclamante, calculadas sobre o valor dado à causa na

inicial de R$50.000,00, no valor de R$1.000,00, dispensadas ante

a concessão da gratuidade da justiça.

Intimem-se as partes.

    DENISE ALVES TUMOLI FERREIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000226-76.2023.5.17.0009
RECLAMANTE ADILSON GUEDINI SCHADE

ADVOGADO HENRIQUE RODRIGUES
DASSIE(OAB: 20330/ES)

RECLAMADO ARTEMY ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO RICARDO BIANCARDI AUGUSTO
FERNANDES(OAB: 19533/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARTEMY ENGENHARIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e344fce

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Vistos etc.

RELATÓRIO

Rito Sumaríssimo. Relatório dispensado na forma da lei.

Decido:

FUNDAMENTAÇÃO

RELAÇÃO DE EMPREGO X CONTRATO DE EMPREITADA

Nos termos das disposições contidas nos artigos 2º e 3º da CLT,

tem-se que é empregado aquele (pessoa física) que, pessoalmente,

presta serviços de natureza não eventual, de forma subordinada e

mediante remuneração, a quem (pessoa física ou jurídica),

assumindo os riscos da atividade, dirige, fiscaliza e aquela

prestação de serviços.

Não é esse o caso dos autos.

Restou claro ao longo da instrução processual que o reclamante e

sua equipe executaram obras de acabamento em dois imóveis

residências, nos quais a reclamada coordenava e administrava o

projeto de construção.

O próprio reclamante admite em juízo ser proprietário de empresa

de serviços especializados de construção civil e ter celebrado

contratos de empreitada para cada uma das obras administradas

pela ré.

Os pagamentos foram ajustados pelo conjunto de serviços em cada

um dos imóveis, recebendo quinzenalmente na medida em que

eram executados. É o que se constata também dos comprovantes

de transferência bancária em favor do autor.

A testemunha do autor confirmou que trabalhou para ele em uma

das obras administradas pela ré, afirmou que recebia por dia de

trabalho diretamente do reclamante e era quem o levava até o

canteiro todos os dias em carro particular.

Extrai-se, portanto, dos autos, típico contrato de empreitada por

obra certa, que não tem o condão de caracterizar vínculo de

emprego simplesmente porque ausentes os requisitos legais.

Por todo o exposto, julgo improcedentes os pedidos decorrentes do

reconhecimento de vínculo.

GRATUIDADE DE JUSTIÇA

Defiro o requerimento de gratuidade de justiça à reclamante, na

forma do art. 790, §4º, da CLT.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

A despeito da sucumbência total do reclamante, indefiro o pedido de

condenação do autor ao pagamento dos honorários ao patrono da

ré, eis que beneficiário da gratuidade da justiça (Adin n. 5.766).

DISPOSITIVO

Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTES os pedidos formulados

porADILSON GUEDINI SCHADEem face de ARTEMY

ENGENHARIA LTDA,tudo conforme fundamentação supra que

integra este dispositivo para todos os efeitos legais.

Defiro a gratuidade de justiça.

Honorários advocatícios pelo reclamante indeferidos ante a

concessão da gratuidade da justiça.

Custas pelo reclamante, calculadas sobre o valor dado à causa na

inicial de R$50.000,00, no valor de R$1.000,00, dispensadas ante

a concessão da gratuidade da justiça.

Intimem-se as partes.
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    DENISE ALVES TUMOLI FERREIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000882-33.2023.5.17.0009
RECLAMANTE EDNILSON MARCOS PESSOA DE

SOUZA

ADVOGADO MARILENE NICOLAU(OAB: 5946/ES)

RECLAMADO VEREDA TRANSPORTE LTDA

ADVOGADO FABIOLA FURTADO
MAGALHAES(OAB: 7895/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDNILSON MARCOS PESSOA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6715d15

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Vistos etc.

RELATÓRIO

Rito Sumaríssimo. Relatório dispensado na forma da lei.

Decido:

FUNDAMENTAÇÃO

PRESCRIÇÃO

Com fulcro no art. 7°, XXIX da Constituição da República, declaro

prescritos os efeitos pecuniários dos pedidos condenatórios

anteriores a 17/08/2018.

NULIDADE DA DISPENSA E REINTEGRAÇÃO

O reclamante pugna pelo reconhecimento da nulidade da dispensa

operada em 28/04/2023 e consequente reintegração no emprego,

sob os fundamentos de que estaria doente e também acobertado

pela estabilidade pré-aposentadoria prevista na cláusula 29ª da

convenção da categoria.

Relata, o autor, quadro de depressão e ansiedade anterior à

dispensa agravado pelo episódio traumático ocorrido na direção do

ônibus, quando teria sido ameaçado de morte por familiares de um

ciclista com o qual teia colidido.

Ocorre que o reclamante não produziu nenhuma prova do seu

estado de saúde, nem mesmo o uso de medicamentos psiquiátricos

mencionado nos autos, fracassando a tese que a dispensa teria

caráter discriminatório pela enfermidade apresentada.

Quanto à estabilidade provisória pré-aposentadoria, reitero as

razões apresentadas para indeferimento do pedido de reintegração

em sede liminar, porque permanecem inalteradas diante do

conjunto probatório produzido nos autos:

Vistos etc...

Requer o autor, liminarmente, a antecipação da tutela jurisdicional a

fim de ser reintegrado ao emprego. Aduz, em síntese, que foi

dispensado sem justa causa em 28.04.2023, com mais de 10 anos

de serviços prestados à reclamada na função de motorista, em

flagrante violação à estabilidade pré- aposentadoria garantida em

convenção coletiva.

Dispõe a cláusula coletiva 29ª da CCT que os motoristas de

transporte coletivo têm garantia no emprego nos doze meses

antecedentes à data da aquisição do direito à aposentadoria

integral, desde que tenha três anos de vínculo empregatício.

Embora o reclamante comprove a vigência do contrato de emprego

com a reclamada superior a 3 anos (CTPS -Id 0344e81), o autor

não prova que acumulou os requisitos legais para a concessão da

aposentadoria integral, visto que o documento juntado sobre

processo previdenciário mencionado pelo autor não consta o

deferimento do benefício (Id 59db12a).

Sendo assim, não havendo evidência do direito do reclamante de

forma comprovadamente inequívoca, indefiro a antecipação de

tutela requerida.

Julgo improcedentes os pedidos, inclusive a reparação por danos

morais formulada pelos mesmos fundamentos.

HORAS EXTRAS

Ante o pedido do autor de horas extras em razão da diferença entre

aquelas registradas nos BSE’s e as horas efetivamente pagas, foi

deferido prazo ao reclamante para apresentar demonstrativo das

horas extras que entende devidas, o qual foi juntado ao id 341f2dc.

Contudo, o documento produzido pelo autor não merece

credibilidade, visto que os horários apontados de início e término

das jornadas diárias não condizem com as anotações do ponto dos

BSE’s, a exemplo das datas de 04/01/2019, 05/01/2019 e

10/01/2019 (id 341f2dc – fls. 973) que registram a duração do

trabalho muito superior à jornada anotada (id. d2368d8 – fls. 415).

Há mais: o labor aos domingos foi computado como extraordinário

embora gozada a folga semanal em outro dia, sendo certo que não

há obrigatoriedade de concessão aos domingos.

Sendo assim, considerando que o reclamante não produziu prova

hábil para demonstração do pleito, indefiro o pedido de horas

extras.

GRATUIDADE DE JUSTIÇA
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Defiro o requerimento de gratuidade de justiça ao reclamante, na

forma do § 3º, do art. 790, da CLT.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Ante a sucumbência do reclamante seriam devidos honorários

advocatícios ao patrono da ré com fulcro no art. 791-A da CLT,

inserido após a reforma trabalhista.

Não obstante, considerando que em outubro de 2021, o Supremo

Tribunal Federal em julgamento à Adin n. 5.766, julgou por

maioriainconstitucionala obrigação de pagamento de honorários

advocatícios e periciaisporbeneficiário da justiça gratuita na Justiça

do Trabalho, conforme disposto nosartigos790-B, caput e § 4º, e

791-A, § 4º, da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), há que se

indeferir o pedido ante o efeitos vinculantes da decisão da Corte

Superior brasileira, a teor do art. 102, § 2º, CF.

DISPOSITIVO

Ante o exposto,declaro prescritos os efeitos pecuniários dos

pedidos condenatór ios anter iores a 17/08/2018e julgo

IMPROCEDENTES os pedidos formulados porEDNILSON

MARCOS PESSOA DE SOUZAem face de VEREDA

TRANSPORTE LTDA,tudo conforme fundamentação supra que

integra este dispositivo para todos os efeitos legais.

Defiro a gratuidade de justiça.

Honorários advocatícios pelo reclamante indeferidos ante a

concessão da gratuidade da justiça.

Custas pelo reclamante, calculadas sobre o valor dado à causa na

inicial de R$50.000,00, no valor de R$1.000,00, dispensadas ante

a concessão da gratuidade da justiça.

Intimem-se as partes.

    DENISE ALVES TUMOLI FERREIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000882-33.2023.5.17.0009
RECLAMANTE EDNILSON MARCOS PESSOA DE

SOUZA

ADVOGADO MARILENE NICOLAU(OAB: 5946/ES)

RECLAMADO VEREDA TRANSPORTE LTDA

ADVOGADO FABIOLA FURTADO
MAGALHAES(OAB: 7895/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VEREDA TRANSPORTE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6715d15

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Vistos etc.

RELATÓRIO

Rito Sumaríssimo. Relatório dispensado na forma da lei.

Decido:

FUNDAMENTAÇÃO

PRESCRIÇÃO

Com fulcro no art. 7°, XXIX da Constituição da República, declaro

prescritos os efeitos pecuniários dos pedidos condenatórios

anteriores a 17/08/2018.

NULIDADE DA DISPENSA E REINTEGRAÇÃO

O reclamante pugna pelo reconhecimento da nulidade da dispensa

operada em 28/04/2023 e consequente reintegração no emprego,

sob os fundamentos de que estaria doente e também acobertado

pela estabilidade pré-aposentadoria prevista na cláusula 29ª da

convenção da categoria.

Relata, o autor, quadro de depressão e ansiedade anterior à

dispensa agravado pelo episódio traumático ocorrido na direção do

ônibus, quando teria sido ameaçado de morte por familiares de um

ciclista com o qual teia colidido.

Ocorre que o reclamante não produziu nenhuma prova do seu

estado de saúde, nem mesmo o uso de medicamentos psiquiátricos

mencionado nos autos, fracassando a tese que a dispensa teria

caráter discriminatório pela enfermidade apresentada.

Quanto à estabilidade provisória pré-aposentadoria, reitero as

razões apresentadas para indeferimento do pedido de reintegração

em sede liminar, porque permanecem inalteradas diante do

conjunto probatório produzido nos autos:

Vistos etc...

Requer o autor, liminarmente, a antecipação da tutela jurisdicional a

fim de ser reintegrado ao emprego. Aduz, em síntese, que foi

dispensado sem justa causa em 28.04.2023, com mais de 10 anos

de serviços prestados à reclamada na função de motorista, em

flagrante violação à estabilidade pré- aposentadoria garantida em

convenção coletiva.

Dispõe a cláusula coletiva 29ª da CCT que os motoristas de

transporte coletivo têm garantia no emprego nos doze meses

antecedentes à data da aquisição do direito à aposentadoria

integral, desde que tenha três anos de vínculo empregatício.

Embora o reclamante comprove a vigência do contrato de emprego
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com a reclamada superior a 3 anos (CTPS -Id 0344e81), o autor

não prova que acumulou os requisitos legais para a concessão da

aposentadoria integral, visto que o documento juntado sobre

processo previdenciário mencionado pelo autor não consta o

deferimento do benefício (Id 59db12a).

Sendo assim, não havendo evidência do direito do reclamante de

forma comprovadamente inequívoca, indefiro a antecipação de

tutela requerida.

Julgo improcedentes os pedidos, inclusive a reparação por danos

morais formulada pelos mesmos fundamentos.

HORAS EXTRAS

Ante o pedido do autor de horas extras em razão da diferença entre

aquelas registradas nos BSE’s e as horas efetivamente pagas, foi

deferido prazo ao reclamante para apresentar demonstrativo das

horas extras que entende devidas, o qual foi juntado ao id 341f2dc.

Contudo, o documento produzido pelo autor não merece

credibilidade, visto que os horários apontados de início e término

das jornadas diárias não condizem com as anotações do ponto dos

BSE’s, a exemplo das datas de 04/01/2019, 05/01/2019 e

10/01/2019 (id 341f2dc – fls. 973) que registram a duração do

trabalho muito superior à jornada anotada (id. d2368d8 – fls. 415).

Há mais: o labor aos domingos foi computado como extraordinário

embora gozada a folga semanal em outro dia, sendo certo que não

há obrigatoriedade de concessão aos domingos.

Sendo assim, considerando que o reclamante não produziu prova

hábil para demonstração do pleito, indefiro o pedido de horas

extras.

GRATUIDADE DE JUSTIÇA

Defiro o requerimento de gratuidade de justiça ao reclamante, na

forma do § 3º, do art. 790, da CLT.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Ante a sucumbência do reclamante seriam devidos honorários

advocatícios ao patrono da ré com fulcro no art. 791-A da CLT,

inserido após a reforma trabalhista.

Não obstante, considerando que em outubro de 2021, o Supremo

Tribunal Federal em julgamento à Adin n. 5.766, julgou por

maioriainconstitucionala obrigação de pagamento de honorários

advocatícios e periciaisporbeneficiário da justiça gratuita na Justiça

do Trabalho, conforme disposto nosartigos790-B, caput e § 4º, e

791-A, § 4º, da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), há que se

indeferir o pedido ante o efeitos vinculantes da decisão da Corte

Superior brasileira, a teor do art. 102, § 2º, CF.

DISPOSITIVO

Ante o exposto,declaro prescritos os efeitos pecuniários dos

pedidos condenatór ios anter iores a 17/08/2018e julgo

IMPROCEDENTES os pedidos formulados porEDNILSON

MARCOS PESSOA DE SOUZAem face de VEREDA

TRANSPORTE LTDA,tudo conforme fundamentação supra que

integra este dispositivo para todos os efeitos legais.

Defiro a gratuidade de justiça.

Honorários advocatícios pelo reclamante indeferidos ante a

concessão da gratuidade da justiça.

Custas pelo reclamante, calculadas sobre o valor dado à causa na

inicial de R$50.000,00, no valor de R$1.000,00, dispensadas ante

a concessão da gratuidade da justiça.

Intimem-se as partes.

    DENISE ALVES TUMOLI FERREIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000368-46.2024.5.17.0009
RECLAMANTE GABRIEL ANGELO ALVES DE

OLIVEIRA

ADVOGADO RAFAEL MELO FRANCO DE
OLIVEIRA(OAB: 52420/GO)

RECLAMADO DESTEFANI CONSTRUCOES E
INCORPORACOES LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIEL ANGELO ALVES DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - DESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA PRESENCIAL

UNA (INICIAL, CONCILIAÇÃO e INSTRUÇÃO) - DEJT

Fica(m) o(s) advogado(s) da(s) parte(s) RECLAMANTE /

RECLAMADA intimado(s) para tomar ciência da AUDIÊNCIA

PRESENCIAL UNA (INICIAL, CONCILIAÇÃO e INSTRUÇÃO),

designada para o dia 02/05/2024 16:00h,onde poderão ser

apresentadas propostas de acordo, a ser realizada na 9ª Vara do

Trabalho de Vitória-ES, situada no Edifício da Sede do TRT-ES,

na Avenida Nossa Senhora dos Navegantes, nº 1.245, Bairro

Enseada do Suá, Vitória-ES - CEP: 29050-335, 7º Andar, Torre

Horizontal (vitv09@trtes.jus.br - (27) 3185-2153).

As partes deverão comparecer à audiência pessoalmente (art.

844, da CLT), sob pena de aplicação do item I, da Súmula 74, do

c. TST. O(A) empregador(a) poderá se fazer representado(a) por
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preposto(a) habilitado(a) (art. 843, § 1º, da CLT) para prestar

depoimento, sob pena de serem considerados verdadeiros os fatos

alegados na inicial (art. 844, da CLT).

A defesa e documentos deverão ser apresentados via

peticionamento eletrônico até a audiência, no sistema PJe,

podendo, a defesa, ser apresentada oralmente em audiência, na

forma do art. 847, da CLT.

As partes comparecerão à audiência acompanhadas das suas

testemunhas, apresentando, nessa ocasião, as demais provas.As

testemunhas comparecerão à audiência independente de

intimação prévia. Se a testemunha não comparecer, o Juízo

determinará a sua intimação, desde que a parte comprove ter a ela

dirigido convite (art. 825; art. 845, art. 852-H, §§ 2º e 3°, da CLT -

por analogia), sob pena de presunção de desistência da

produção da prova, caso não comprovado o convite.

Tratando-se de procedimento Sumaríssimo, todas as provas

serão produzidas na audiência.

VITORIA/ES, 18 de março de 2024.

EDUARDO TRINDADE DA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000369-31.2024.5.17.0009
RECLAMANTE LUCAS PERES JACINTO

ADVOGADO FERNANDO DE CASTRO SANTOS
RAMOS(OAB: 25167/ES)

RECLAMADO VALE S.A.

RECLAMADO ESVJ ENGENHARIA DE
SEGURANCA DO TRABALHO LTDA -
EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCAS PERES JACINTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - DESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA PRESENCIAL

UNA (INICIAL, CONCILIAÇÃO e INSTRUÇÃO) - DEJT

Fica(m) o(s) advogado(s) da(s) parte(s) RECLAMANTE /

RECLAMADA intimado(s) para tomar ciência da AUDIÊNCIA

PRESENCIAL UNA (INICIAL, CONCILIAÇÃO e INSTRUÇÃO),

designada para o dia 20/05/2024 13:30h,onde poderão ser

apresentadas propostas de acordo, a ser realizada na 9ª Vara do

Trabalho de Vitória-ES, situada no Edifício da Sede do TRT-ES,

na Avenida Nossa Senhora dos Navegantes, nº 1.245, Bairro

Enseada do Suá, Vitória-ES - CEP: 29050-335, 7º Andar, Torre

Horizontal (vitv09@trtes.jus.br - (27) 3185-2153).

As partes deverão comparecer à audiência pessoalmente (art.

844, da CLT), sob pena de aplicação do item I, da Súmula 74, do

c. TST. O(A) empregador(a) poderá se fazer representado(a) por

preposto(a) habilitado(a) (art. 843, § 1º, da CLT) para prestar

depoimento, sob pena de serem considerados verdadeiros os fatos

alegados na inicial (art. 844, da CLT).

A defesa e documentos deverão ser apresentados via

peticionamento eletrônico até a audiência, no sistema PJe,

podendo, a defesa, ser apresentada oralmente em audiência, na

forma do art. 847, da CLT.

As partes comparecerão à audiência acompanhadas das suas

testemunhas, apresentando, nessa ocasião, as demais provas.As

testemunhas comparecerão à audiência independente de

intimação prévia. Se a testemunha não comparecer, o Juízo

determinará a sua intimação, desde que a parte comprove ter a ela

dirigido convite (art. 825; art. 845, art. 852-H, §§ 2º e 3°, da CLT -

por analogia), sob pena de presunção de desistência da

produção da prova, caso não comprovado o convite.

Tratando-se de procedimento Sumaríssimo, todas as provas

serão produzidas na audiência.

VITORIA/ES, 18 de março de 2024.

EDUARDO TRINDADE DA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001098-91.2023.5.17.0009
RECLAMANTE BRUNNO FERREIRA SARMENTO

ADVOGADO PRISCILA APARECIDA SOUZA
CAMILLO(OAB: 13197/ES)

RECLAMADO FLEX ADMINISTRADORA E
PRESTACAO DE SERVICOS EIRELI -
EPP

ADVOGADO ERIK JANSON VIEIRA COELHO(OAB:
19910/ES)

RECLAMADO MUNICIPIO DE VILA VELHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNNO FERREIRA SARMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID aefd155

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Vistos etc...
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RELATÓRIO

Rito Sumaríssimo. Relatório dispensado na forma da lei.

Decido:

FUNDAMENTAÇÃO

INÉPCIA DA INICIAL – PEDIDOS ILÍQUIDOS. REFORMA

TRABALHISTA

Em 11.11.2017, a Lei n. 13.467/17, denominada Lei da Reforma

Trabalhista, entrou em vigor, consoante prevê o art. 8º, § 1º, da Lei

Complementar no 95/98.

Nesse contexto, vejo por bem esclarecer que, diferentemente do

acontece com as normas de Direito material, as leis processuais

produzem efeitos imediatos, tão logo começam a viger haja vista

que aplica-se, in casu, a regra do tempus regit actum,de forma que

a nova normativa incide já nos processos em andamento e não

somente naqueles que forem ajuizados a partir da vigência da nova

lei, por orientação do princípio processual do isolamento dos atos

processuais.

Destarte, assim determina o Código de Processo Civil em seu art.

14 e na parte final do art. 1.046, in verbis:

Art. 14. A norma processual não retroagirá e será aplicável

imediatamente aos processos em curso, respeitados os atos

processuais praticados e as situações jurídicas consolidadas sob a

vigência da norma revogada.

Art. 1.046. Ao entrar em vigor este Código, suas disposições se

aplicarão desde logo aos processos pendentes, ficando revogada a

Lei no 5.869, de 11 de janeiro de 1973.

Assim, há que se aplicar a Lei 13.467/17 nas demandas em

andamento no que concerne aos aspectos processuais, inclusive

quanto aos honorários periciais, honorários advocatícios, gratuidade

da justiça e custas.

Não obstante, especificamente no que tange à apresentação de

petição inicial líquida, este Tribunal tem proferido o entendimento, o

qual perfilharei por disciplina judiciária, de que a mudança que

passou a exigir a indicação dos valores de cada um dos pedidos

formulados pelo reclamante na inicial, não conduz à ilação de que

os valores das parcelas devam líquidos com exatidão, mas

meramente estimativos ou aproximados, apenas para fixar o valor

da causa, por interpretação conforme a CF no que concerne ao

princípio do acesso à justiça.

Dessa feita, acolho a petição inicial tal como apresentada e rejeito a

preliminar.

PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE PASSIVA

Legitimidade é a pertinência subjetiva da ação, apreciada

abstratamente, no âmbito da relação jurídica processual. O réu é a

pessoa indicada pelo autor como devedor da relação jurídica

material, sendo o bastante para legitimá-lo a figurar no polo passivo

da ação. Se há, de fato ou não, sua obrigação pelo adimplemento

das verbas trabalhistas buscadas é algo que se prende ao mérito, e

não afasta, antecipadamente, a participação no processo. Rejeito.

HORAS EXTRAS A PARTIR DA 8ª. TURNOS ININTERRUPTOS.

CF. VALIDADE. INTERVALO INTRAJORNADA

O reclamante aduz que trabalhava em escalas de 12x36 sem que

houvesse regra coletiva ou acordo individual autorizando o regime

de trabalho, contrariando, assim, o art. 59-A da CLT. Aduz, ainda,

que gozava de apenas 20 minutos de intervalo para refeição e

descanso e requer, assim, o pagamento indenizado do período de

intervalo intrajornada suprimido.

Pleiteia o pagamento de horas extras acima da 8ª diária ou da 44ª

semanal, posto que a jornada de 12 horas extrapola o máximo legal

determinado pelo art. 59, §2º da CLT.

À luz das normas coletivas, o pedido do reclamante não procede,

contudo, tendo em vista que a reclamada comprovou a existência

de instrumentos normativos que permitem a adoção de escalas com

jornadas diárias de 12x36.

Com efeito, a 1ª reclamada demonstrou através dos documentos

anexados à contestação que é representada pelo SEACES,

Sindicato das Empresas de Asseio e Conservação do Estado do

Espírito Santo, o qual pactuou com o SINDILIMPE, a Cláusula 35ª

da CCT da categoria do reclamante prevendo a possibilidade de

jornada 12x36.

Há que se destacar, aqui, que também o artigo 7º, inciso XIII, da

Constituição da República de 1988 autoriza a flexibilização de

jornada de trabalho. Dessa forma, não há óbice à jornada em escala

de trabalho 12X36, desde que seja autorizada pela via

convencional. Destaca-se que a Constituição da República confere

validade as normas coletivas de trabalho, como instrumento que

resulta da vontade dos sindicatos participantes e que revela as

condições ajustadas como as que melhor expressam os interesses

da categoria (art. 7º, inciso XXVI, da CF/88). A jornada fixada em

norma coletiva não viola normas de segurança, saúde e higiene do

trabalho e se enquadra entre aquelas que o legislador originário

autorizou a flexibilização.

Indefiro, assim, o pedido do rol da inicial.

Com base, ainda, na validade da jornada 12x36 determinada pela

empresa, indefiro o pedido de pagamento de intervalo intrajornada

suprimido.

Digo isso pois, em que pese a reclamada não tenha comprovado

que o autor trabalhava em dupla e que era rendido no horário de

almoço, não se pode olvidar que a jornada do autor deveria se dar

de 8h às 20h e que, não obstante, colhe-se do depoimento
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testemunhal que muitas vezes o trabalho como salva-vidas acabava

mais cedo, de modo que, considerando a análise do caso concreto

em cotejo com o princípio da equidade e o da razoabilidade, temos

que as horas de intervalo intrajornada eram compensadas com o

término antecipado da jornada de trabalho.

Indefiro, portanto, o pedido.

DANOS MORAIS. MEIO AMBIENTE DE TRABALHO

O autor alega que as condições e o ambiente de trabalho eram

precários, que não havia local para as refeições, que tinham que na

cabana onde trabalhavam, em local aberto, que a comida era de má

procedência, que quando chegavam para trabalhar pegavam o

posto de trabalho contendo fezes humanas e preservativos usados.

Narra que não houve fornecimento de EPI contra o covid-19.

A ré nega toda a narrativa da petição inicial e junta fotos nas quais

se vê banheiros químicos próximo ao local de trabalho do autor.

Do confronto entre o depoimento testemunhal e as fotos juntadas

tanto pelo reclamante como pela ré e também conversas entre

empregados da empresa em grupos de aplicativos de conversa,

extrai-se que realmente as condições de trabalho eram lastimáveis

e precárias, ferindo a dignidade daqueles trabalhadores.

Com efeito, restou claro que o local de trabalho do reclamante

ficava aberto sendo usado como banheiro por moradores de rua à

noite e sendo frequentado por casais que deixavam preservativos

usados após a madrugada. Foi comprovado, ainda, que a comida

fornecida pela empregadora vinha com mau cheiro e que já

aconteceu de ter larvas nas saladas e que a água fornecida não era

potável, bem como, que apenas no alto verão tinha sanitários para

os salva vidas, cargo ocupado pelo autor, mas que nos demais dias

não havia banheiro para tais trabalhadores.

Destaca-se que os empregados se sujeitaram a tais condições de

labor porque precisavam do emprego, haja vista que a força de

trabalho é o que lhes pode propiciar a subsistência. A contrapartida,

pelo empregador, em promover o meio ambiente saudável e digno

aos seus empregados, inclusive o autor, não foi digna, acarretando

sentimento de humilhação, angústia, dor, tristeza e sofrimento.

 Tal atitude, violou os deveres contratuais de conduta,

abalando o Autor na sua integridade moral, estando caracterizada a

ilicitude do ato praticado pela ré pelo exercício antissocial do seu

poder diretivo.

 Assim, configurada a ofensa aos atributos da personalidade

do autor, deverá a Reclamada reparar os danos causados ao

Reclamante, nos termos do artigo 186 c/c artigo 927 do Código Civil

c/c artigo 8º da CLT.

 Levando-se em conta a gravidade dos danos sofridos; a

situação econômica do causador do dano; a posição social da

vítima; o pequeno lapso contratual, a negligência da ré e o caráter

punitivo-pedagógico da indenização, de modo a inibir condutas

semelhantes no meio empresarial, arbitro a indenização por danos

morais médios, com base no art. 223-G da CLT, em R$ 5.000,00.

No que se refere ao dies a quopara incidência da correção

monetária sobre o valor fixado começa a contar da data em que se

deu a condenação. Não há que se aplicar o disposto na Súmula 43

do STJ posto que o Juiz, quando fixa o quantumindenizatório, o faz

pensando que o valor, naquele momento, é o suficiente para reparar

o dano. Note-se que no próprio STJ, em que pese o contido na

citada Súmula 43, prevalece o entendimento no sentido de que Nas

indenizações por dano moral, o termo a quo para incidência da

correção monetária é a data em que foi arbitrado o valor, não se

aplicando a Súmula 43/STJ (Resp 657026/SE – 1ª Turma – Relator

Ministro Teori Albino Zavascki – publicação no DJ de 11.10.2004 –

p. 00242), existindo, ainda, inúmeros outros julgados nessa Corte

decidindo no mesmo sentido. Inaplicável, ainda, ao caso a Súmula

381 do C. TST, dada a especificidade dos danos morais.

RESPONSABILIDADE DA 2ª RECLAMADA

Incontroverso nos autos que o autor prestou serviço em favor do 2º

reclamado, o qual alega plena fiscalização do contrato de prestação

de serviço a afastar sua responsabilidade.

Pois bem. Sobre a responsabilidade do ente público quanto às

verbas trabalhistas devidas pela prestadora de serviços aos seus

empregados, convém registrar que o STF, através do julgamento da

ADC nº 16-DF, em sessão ocorrida no dia 24/11/2010, declarou a

constucionalidade do §1º do art. 71, da Lei nº 8.666/93, ali se

estabelecendo o entendimento de que as razões de inadimplência

da empresa tomadora dos serviços devem ser verificadas caso a

caso.

Mesmo depois do julgamento da ADC 16 pelo STF, a jurisprudência

trabalhista, em especial o TST, continuou a responsabilizar o ente

público de forma subsidiária. No entanto, o fundamento da

responsabilização deixou de ser objetivo (risco administrativo), e

passou a ser a comprovação de culpa do ente público na

fiscalização do cumprimento das obrigações legais e contratuais da

prestadora de serviços.

Em consequência desse novo fundamento, o TST alterou a redação

da Súmula 331, abaixo transcrita:

Súmula Nº 331 do TST

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. LEGALIDADE

(nova redação do item IV e inseridos os itens V e VI à redação) -

Res. 174/2011, DEJT divulgado em 27, 30 e 31.05.2011

I - (...)

II - (...)
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III - (...)

IV - O inadimplemento das obrigações trabalhistas, por parte do

empregador, implica a responsabilidade subsidiária do tomador dos

serviços quanto àquelas obrigações, desde que haja participado da

relação processual e conste também do título executivo judicial.

V - Os entes integrantes da Administração Pública direta e indireta

respondem subsidiariamente, nas mesmas condições do item IV,

caso evidenciada a sua conduta culposa no cumprimento das

obrigações da Lei n.º 8.666, de 21.06.1993, especialmente na

fiscalização do cumprimento das obrigações contratuais e legais da

prestadora de serv iço como empregadora.  A a lud ida

responsabilidade não decorre de mero inadimplemento das

obrigações trabalhistas assumidas pela empresa regularmente

contratada.

VI – A responsabilidade subsidiária do tomador de serviços

abrange todas as verbas decorrentes da condenação referentes ao

período da prestação laboral.

Assim, uma vez não configurada a prática de atos fiscalizatórios

quanto ao cumprimento das obrigações trabalhistas da contratada,

impõe-se estabelecer a responsabil idade subsidiária da

Administração Pública. Até porque exigir do reclamante a prova

negativa da não fiscalização do ente público seria impor ônus

processual demasiadamente difícil de comprovação sendo de se

ressaltar que mesmo a nova jurisprudência do STF nos autos do

Recurso Extraordinário n. 760.931/DF não afastou o ônus probatório

de ausência de fiscalização pela tomadora de serviço, embora a

Corte Superior brasileira tenha reforçado que a prática de atos

fiscalizatórios por parte da tomadora afasta sua responsabilização,

não se procurando verificar se, na prática, tais atos foram eficazes

em evitar o descumprimento de regras trabalhistas por parte da

prestadora de serviço.

No caso, o município juntou documentos dos quais se extrai que a

prestadora de serviço deveria, mensalmente, comprovar o

pagamento dos salários, FGTS, INSS e fornecimento de marmitas,

tendo e testemunha afirmado que o fiscal da prefeitura “de vez em

quando” se dirigia até os postos de trabalho para fiscalizar a

prestação de serviços pela ré.

Desse modo, há que se convir que o ente público cumpriu com seu

dever de fiscalizar o contrato com a 1ª reclamada, não podendo, de

acordo com a jurisprudência do STF, ser responsabilizado, ainda

que subsidiariamente.

Indefiro, assim, o pedido de responsabilidade subsidiária.

GRATUIDADE DE JUSTIÇA

Defiro o requerimento de gratuidade de justiça ao reclamante

porquanto percebia, à época do contrato de emprego com a ré,

salário escriturado inferior 40% do limite máximo dos benefícios do

Regime Geral de Previdência Social em 2024 (R$ 3.114,40), na

forma do § 3º, do art. 790, da CLT, inserido após a Reforma

Trabalhista, sendo de se presumir que, que reinserido no mercado

de trabalho, percebe remuneração similar, portanto, inferior ao limite

estabelecido no dispositivo supramencionado.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Nos termos do art. 791-A da CLT, inserido em virtude da Reforma

Trabalhista, são devidos honorários de sucumbência entre 5% a

15% do valor da condenação ou do valor da causa, sendo que, nos

termos do § 3º do mesmo dispositivo, em caso de procedência

parcial, são devidos honorários de sucumbência recíproca, vedada

a compensação entre os mesmos.

No caso, há procedência parcial dos pedidos do autor de forma que

condeno a reclamada no pagamento de honorários advocatícios ao

patrono do reclamante, no percentual de 10% sobre o valor da

condenação (R$ 5.000,00), sendo os honorários aqui devidos de

R$500,00.

No mais, ante a sucumbência parcial do reclamante seriam devidos

honorários advocatícios ao patrono das rés com fulcro no art. 791-A

da CLT, inserido após a Reforma Trabalhista.

Não obstante, considerando que em outubro de 2021, o Supremo

Tribunal Federal em apreciação da Adin n. 5.766, julgou por

maioriainconstitucionala obrigação de pagamento de honorários

advocatícios e periciaisporbeneficiário da justiça gratuita na Justiça

do Trabalho, conforme disposto nosartigos790-B, caput e § 4º, e

791-A, § 4º, da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), há que se

indeferir o pedido ante o efeitos vinculantes da decisão da Corte

Superior brasileira, a teor do art. 102, § 2º, CF e 927, I, do CPC.

DISPOSITIVO

A n t e  o  e x p o s t o ,  r e j e i t o  a s  p r e l i m i n a r e s  e  j u l g o

IMPROCEDENTESos pedidos em face do 2º reclamado,

MUNICÍPIO DE VILA VELHAe julgo PROCEDENTES EM

PARTEos pedidos para condenar a 1ª reclamada FLEX

ADMINISTRADORA E PRESTADORA DE SERVIÇOSa pagar ao

reclamante BRUNNO FERREIRA SARMENTO, no prazo legal,o

valor de R$ 5.000,00 o qual será acrescido dos índices de

atual ização típicos desta Especial izada, tudo conforme

fundamentação supra que passa a integrar o presente dispositivo.

Sentença Líquida.

A aplicação de juros e de correção monetária sobre as verbas supra

deferidas deverão ser alinhadas em fase de execução, com a
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decisão de caráter vinculante e efeitos erga omnesnas ADCs 58 e

59/STF, com as modulações dos efeitos e do sistema de cálculos

porventura regulamentados pelo TST, tudo, em estrita observância

ao determinado no art. 927, I, do CPC.

Honorários advocatícios sucumbenciais ao patrono do reclamante,

no valor de R$500,00.

Deferida a gratuidade da justiça ao reclamante.

Os valores supra deferidos têm natureza indenizatória, não

passíveis, portanto, de retenções previdenciárias.

Custas pelas reclamadas, calculadas sobre o valor arbitrado à

condenação, R$ 5.500,00, no valor de R$ 110,00.

    DENISE ALVES TUMOLI FERREIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001098-91.2023.5.17.0009
RECLAMANTE BRUNNO FERREIRA SARMENTO

ADVOGADO PRISCILA APARECIDA SOUZA
CAMILLO(OAB: 13197/ES)

RECLAMADO FLEX ADMINISTRADORA E
PRESTACAO DE SERVICOS EIRELI -
EPP

ADVOGADO ERIK JANSON VIEIRA COELHO(OAB:
19910/ES)

RECLAMADO MUNICIPIO DE VILA VELHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLEX ADMINISTRADORA E PRESTACAO DE SERVICOS
EIRELI - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID aefd155

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Vistos etc...

RELATÓRIO

Rito Sumaríssimo. Relatório dispensado na forma da lei.

Decido:

FUNDAMENTAÇÃO

INÉPCIA DA INICIAL – PEDIDOS ILÍQUIDOS. REFORMA

TRABALHISTA

Em 11.11.2017, a Lei n. 13.467/17, denominada Lei da Reforma

Trabalhista, entrou em vigor, consoante prevê o art. 8º, § 1º, da Lei

Complementar no 95/98.

Nesse contexto, vejo por bem esclarecer que, diferentemente do

acontece com as normas de Direito material, as leis processuais

produzem efeitos imediatos, tão logo começam a viger haja vista

que aplica-se, in casu, a regra do tempus regit actum,de forma que

a nova normativa incide já nos processos em andamento e não

somente naqueles que forem ajuizados a partir da vigência da nova

lei, por orientação do princípio processual do isolamento dos atos

processuais.

Destarte, assim determina o Código de Processo Civil em seu art.

14 e na parte final do art. 1.046, in verbis:

Art. 14. A norma processual não retroagirá e será aplicável

imediatamente aos processos em curso, respeitados os atos

processuais praticados e as situações jurídicas consolidadas sob a

vigência da norma revogada.

Art. 1.046. Ao entrar em vigor este Código, suas disposições se

aplicarão desde logo aos processos pendentes, ficando revogada a

Lei no 5.869, de 11 de janeiro de 1973.

Assim, há que se aplicar a Lei 13.467/17 nas demandas em

andamento no que concerne aos aspectos processuais, inclusive

quanto aos honorários periciais, honorários advocatícios, gratuidade

da justiça e custas.

Não obstante, especificamente no que tange à apresentação de

petição inicial líquida, este Tribunal tem proferido o entendimento, o

qual perfilharei por disciplina judiciária, de que a mudança que

passou a exigir a indicação dos valores de cada um dos pedidos

formulados pelo reclamante na inicial, não conduz à ilação de que

os valores das parcelas devam líquidos com exatidão, mas

meramente estimativos ou aproximados, apenas para fixar o valor

da causa, por interpretação conforme a CF no que concerne ao

princípio do acesso à justiça.

Dessa feita, acolho a petição inicial tal como apresentada e rejeito a

preliminar.

PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE PASSIVA

Legitimidade é a pertinência subjetiva da ação, apreciada

abstratamente, no âmbito da relação jurídica processual. O réu é a

pessoa indicada pelo autor como devedor da relação jurídica

material, sendo o bastante para legitimá-lo a figurar no polo passivo

da ação. Se há, de fato ou não, sua obrigação pelo adimplemento

das verbas trabalhistas buscadas é algo que se prende ao mérito, e

não afasta, antecipadamente, a participação no processo. Rejeito.
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HORAS EXTRAS A PARTIR DA 8ª. TURNOS ININTERRUPTOS.

CF. VALIDADE. INTERVALO INTRAJORNADA

O reclamante aduz que trabalhava em escalas de 12x36 sem que

houvesse regra coletiva ou acordo individual autorizando o regime

de trabalho, contrariando, assim, o art. 59-A da CLT. Aduz, ainda,

que gozava de apenas 20 minutos de intervalo para refeição e

descanso e requer, assim, o pagamento indenizado do período de

intervalo intrajornada suprimido.

Pleiteia o pagamento de horas extras acima da 8ª diária ou da 44ª

semanal, posto que a jornada de 12 horas extrapola o máximo legal

determinado pelo art. 59, §2º da CLT.

À luz das normas coletivas, o pedido do reclamante não procede,

contudo, tendo em vista que a reclamada comprovou a existência

de instrumentos normativos que permitem a adoção de escalas com

jornadas diárias de 12x36.

Com efeito, a 1ª reclamada demonstrou através dos documentos

anexados à contestação que é representada pelo SEACES,

Sindicato das Empresas de Asseio e Conservação do Estado do

Espírito Santo, o qual pactuou com o SINDILIMPE, a Cláusula 35ª

da CCT da categoria do reclamante prevendo a possibilidade de

jornada 12x36.

Há que se destacar, aqui, que também o artigo 7º, inciso XIII, da

Constituição da República de 1988 autoriza a flexibilização de

jornada de trabalho. Dessa forma, não há óbice à jornada em escala

de trabalho 12X36, desde que seja autorizada pela via

convencional. Destaca-se que a Constituição da República confere

validade as normas coletivas de trabalho, como instrumento que

resulta da vontade dos sindicatos participantes e que revela as

condições ajustadas como as que melhor expressam os interesses

da categoria (art. 7º, inciso XXVI, da CF/88). A jornada fixada em

norma coletiva não viola normas de segurança, saúde e higiene do

trabalho e se enquadra entre aquelas que o legislador originário

autorizou a flexibilização.

Indefiro, assim, o pedido do rol da inicial.

Com base, ainda, na validade da jornada 12x36 determinada pela

empresa, indefiro o pedido de pagamento de intervalo intrajornada

suprimido.

Digo isso pois, em que pese a reclamada não tenha comprovado

que o autor trabalhava em dupla e que era rendido no horário de

almoço, não se pode olvidar que a jornada do autor deveria se dar

de 8h às 20h e que, não obstante, colhe-se do depoimento

testemunhal que muitas vezes o trabalho como salva-vidas acabava

mais cedo, de modo que, considerando a análise do caso concreto

em cotejo com o princípio da equidade e o da razoabilidade, temos

que as horas de intervalo intrajornada eram compensadas com o

término antecipado da jornada de trabalho.

Indefiro, portanto, o pedido.

DANOS MORAIS. MEIO AMBIENTE DE TRABALHO

O autor alega que as condições e o ambiente de trabalho eram

precários, que não havia local para as refeições, que tinham que na

cabana onde trabalhavam, em local aberto, que a comida era de má

procedência, que quando chegavam para trabalhar pegavam o

posto de trabalho contendo fezes humanas e preservativos usados.

Narra que não houve fornecimento de EPI contra o covid-19.

A ré nega toda a narrativa da petição inicial e junta fotos nas quais

se vê banheiros químicos próximo ao local de trabalho do autor.

Do confronto entre o depoimento testemunhal e as fotos juntadas

tanto pelo reclamante como pela ré e também conversas entre

empregados da empresa em grupos de aplicativos de conversa,

extrai-se que realmente as condições de trabalho eram lastimáveis

e precárias, ferindo a dignidade daqueles trabalhadores.

Com efeito, restou claro que o local de trabalho do reclamante

ficava aberto sendo usado como banheiro por moradores de rua à

noite e sendo frequentado por casais que deixavam preservativos

usados após a madrugada. Foi comprovado, ainda, que a comida

fornecida pela empregadora vinha com mau cheiro e que já

aconteceu de ter larvas nas saladas e que a água fornecida não era

potável, bem como, que apenas no alto verão tinha sanitários para

os salva vidas, cargo ocupado pelo autor, mas que nos demais dias

não havia banheiro para tais trabalhadores.

Destaca-se que os empregados se sujeitaram a tais condições de

labor porque precisavam do emprego, haja vista que a força de

trabalho é o que lhes pode propiciar a subsistência. A contrapartida,

pelo empregador, em promover o meio ambiente saudável e digno

aos seus empregados, inclusive o autor, não foi digna, acarretando

sentimento de humilhação, angústia, dor, tristeza e sofrimento.

 Tal atitude, violou os deveres contratuais de conduta,

abalando o Autor na sua integridade moral, estando caracterizada a

ilicitude do ato praticado pela ré pelo exercício antissocial do seu

poder diretivo.

 Assim, configurada a ofensa aos atributos da personalidade

do autor, deverá a Reclamada reparar os danos causados ao

Reclamante, nos termos do artigo 186 c/c artigo 927 do Código Civil

c/c artigo 8º da CLT.

 Levando-se em conta a gravidade dos danos sofridos; a

situação econômica do causador do dano; a posição social da

vítima; o pequeno lapso contratual, a negligência da ré e o caráter

punitivo-pedagógico da indenização, de modo a inibir condutas

semelhantes no meio empresarial, arbitro a indenização por danos

morais médios, com base no art. 223-G da CLT, em R$ 5.000,00.

No que se refere ao dies a quopara incidência da correção
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monetária sobre o valor fixado começa a contar da data em que se

deu a condenação. Não há que se aplicar o disposto na Súmula 43

do STJ posto que o Juiz, quando fixa o quantumindenizatório, o faz

pensando que o valor, naquele momento, é o suficiente para reparar

o dano. Note-se que no próprio STJ, em que pese o contido na

citada Súmula 43, prevalece o entendimento no sentido de que Nas

indenizações por dano moral, o termo a quo para incidência da

correção monetária é a data em que foi arbitrado o valor, não se

aplicando a Súmula 43/STJ (Resp 657026/SE – 1ª Turma – Relator

Ministro Teori Albino Zavascki – publicação no DJ de 11.10.2004 –

p. 00242), existindo, ainda, inúmeros outros julgados nessa Corte

decidindo no mesmo sentido. Inaplicável, ainda, ao caso a Súmula

381 do C. TST, dada a especificidade dos danos morais.

RESPONSABILIDADE DA 2ª RECLAMADA

Incontroverso nos autos que o autor prestou serviço em favor do 2º

reclamado, o qual alega plena fiscalização do contrato de prestação

de serviço a afastar sua responsabilidade.

Pois bem. Sobre a responsabilidade do ente público quanto às

verbas trabalhistas devidas pela prestadora de serviços aos seus

empregados, convém registrar que o STF, através do julgamento da

ADC nº 16-DF, em sessão ocorrida no dia 24/11/2010, declarou a

constucionalidade do §1º do art. 71, da Lei nº 8.666/93, ali se

estabelecendo o entendimento de que as razões de inadimplência

da empresa tomadora dos serviços devem ser verificadas caso a

caso.

Mesmo depois do julgamento da ADC 16 pelo STF, a jurisprudência

trabalhista, em especial o TST, continuou a responsabilizar o ente

público de forma subsidiária. No entanto, o fundamento da

responsabilização deixou de ser objetivo (risco administrativo), e

passou a ser a comprovação de culpa do ente público na

fiscalização do cumprimento das obrigações legais e contratuais da

prestadora de serviços.

Em consequência desse novo fundamento, o TST alterou a redação

da Súmula 331, abaixo transcrita:

Súmula Nº 331 do TST

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. LEGALIDADE

(nova redação do item IV e inseridos os itens V e VI à redação) -

Res. 174/2011, DEJT divulgado em 27, 30 e 31.05.2011

I - (...)

II - (...)

III - (...)

IV - O inadimplemento das obrigações trabalhistas, por parte do

empregador, implica a responsabilidade subsidiária do tomador dos

serviços quanto àquelas obrigações, desde que haja participado da

relação processual e conste também do título executivo judicial.

V - Os entes integrantes da Administração Pública direta e indireta

respondem subsidiariamente, nas mesmas condições do item IV,

caso evidenciada a sua conduta culposa no cumprimento das

obrigações da Lei n.º 8.666, de 21.06.1993, especialmente na

fiscalização do cumprimento das obrigações contratuais e legais da

prestadora de serv iço como empregadora.  A a lud ida

responsabilidade não decorre de mero inadimplemento das

obrigações trabalhistas assumidas pela empresa regularmente

contratada.

VI – A responsabilidade subsidiária do tomador de serviços

abrange todas as verbas decorrentes da condenação referentes ao

período da prestação laboral.

Assim, uma vez não configurada a prática de atos fiscalizatórios

quanto ao cumprimento das obrigações trabalhistas da contratada,

impõe-se estabelecer a responsabil idade subsidiária da

Administração Pública. Até porque exigir do reclamante a prova

negativa da não fiscalização do ente público seria impor ônus

processual demasiadamente difícil de comprovação sendo de se

ressaltar que mesmo a nova jurisprudência do STF nos autos do

Recurso Extraordinário n. 760.931/DF não afastou o ônus probatório

de ausência de fiscalização pela tomadora de serviço, embora a

Corte Superior brasileira tenha reforçado que a prática de atos

fiscalizatórios por parte da tomadora afasta sua responsabilização,

não se procurando verificar se, na prática, tais atos foram eficazes

em evitar o descumprimento de regras trabalhistas por parte da

prestadora de serviço.

No caso, o município juntou documentos dos quais se extrai que a

prestadora de serviço deveria, mensalmente, comprovar o

pagamento dos salários, FGTS, INSS e fornecimento de marmitas,

tendo e testemunha afirmado que o fiscal da prefeitura “de vez em

quando” se dirigia até os postos de trabalho para fiscalizar a

prestação de serviços pela ré.

Desse modo, há que se convir que o ente público cumpriu com seu

dever de fiscalizar o contrato com a 1ª reclamada, não podendo, de

acordo com a jurisprudência do STF, ser responsabilizado, ainda

que subsidiariamente.

Indefiro, assim, o pedido de responsabilidade subsidiária.

GRATUIDADE DE JUSTIÇA

Defiro o requerimento de gratuidade de justiça ao reclamante

porquanto percebia, à época do contrato de emprego com a ré,

salário escriturado inferior 40% do limite máximo dos benefícios do

Regime Geral de Previdência Social em 2024 (R$ 3.114,40), na

forma do § 3º, do art. 790, da CLT, inserido após a Reforma

Trabalhista, sendo de se presumir que, que reinserido no mercado

de trabalho, percebe remuneração similar, portanto, inferior ao limite
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estabelecido no dispositivo supramencionado.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Nos termos do art. 791-A da CLT, inserido em virtude da Reforma

Trabalhista, são devidos honorários de sucumbência entre 5% a

15% do valor da condenação ou do valor da causa, sendo que, nos

termos do § 3º do mesmo dispositivo, em caso de procedência

parcial, são devidos honorários de sucumbência recíproca, vedada

a compensação entre os mesmos.

No caso, há procedência parcial dos pedidos do autor de forma que

condeno a reclamada no pagamento de honorários advocatícios ao

patrono do reclamante, no percentual de 10% sobre o valor da

condenação (R$ 5.000,00), sendo os honorários aqui devidos de

R$500,00.

No mais, ante a sucumbência parcial do reclamante seriam devidos

honorários advocatícios ao patrono das rés com fulcro no art. 791-A

da CLT, inserido após a Reforma Trabalhista.

Não obstante, considerando que em outubro de 2021, o Supremo

Tribunal Federal em apreciação da Adin n. 5.766, julgou por

maioriainconstitucionala obrigação de pagamento de honorários

advocatícios e periciaisporbeneficiário da justiça gratuita na Justiça

do Trabalho, conforme disposto nosartigos790-B, caput e § 4º, e

791-A, § 4º, da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), há que se

indeferir o pedido ante o efeitos vinculantes da decisão da Corte

Superior brasileira, a teor do art. 102, § 2º, CF e 927, I, do CPC.

DISPOSITIVO

A n t e  o  e x p o s t o ,  r e j e i t o  a s  p r e l i m i n a r e s  e  j u l g o

IMPROCEDENTESos pedidos em face do 2º reclamado,

MUNICÍPIO DE VILA VELHAe julgo PROCEDENTES EM

PARTEos pedidos para condenar a 1ª reclamada FLEX

ADMINISTRADORA E PRESTADORA DE SERVIÇOSa pagar ao

reclamante BRUNNO FERREIRA SARMENTO, no prazo legal,o

valor de R$ 5.000,00 o qual será acrescido dos índices de

atual ização típicos desta Especial izada, tudo conforme

fundamentação supra que passa a integrar o presente dispositivo.

Sentença Líquida.

A aplicação de juros e de correção monetária sobre as verbas supra

deferidas deverão ser alinhadas em fase de execução, com a

decisão de caráter vinculante e efeitos erga omnesnas ADCs 58 e

59/STF, com as modulações dos efeitos e do sistema de cálculos

porventura regulamentados pelo TST, tudo, em estrita observância

ao determinado no art. 927, I, do CPC.

Honorários advocatícios sucumbenciais ao patrono do reclamante,

no valor de R$500,00.

Deferida a gratuidade da justiça ao reclamante.

Os valores supra deferidos têm natureza indenizatória, não

passíveis, portanto, de retenções previdenciárias.

Custas pelas reclamadas, calculadas sobre o valor arbitrado à

condenação, R$ 5.500,00, no valor de R$ 110,00.

    DENISE ALVES TUMOLI FERREIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000370-16.2024.5.17.0009
RECLAMANTE JOAO MACHADO JUNIOR

ADVOGADO ANDREIA PATRICIA DOS SANTOS
BARRETO(OAB: 32100/ES)

ADVOGADO FRANCISCO ALVES DE SOUZA
NETO(OAB: 32410/ES)

RECLAMADO FIBRA NEGOCIOS E SERVICOS
LTDA

RECLAMADO GARRA ESCOLTA, VIGILANCIA E
SEGURANCA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO MACHADO JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - DESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA PRESENCIAL

UNA (INICIAL, CONCILIAÇÃO e INSTRUÇÃO) - DEJT

Fica(m) o(s) advogado(s) da(s) parte(s) RECLAMANTE /

RECLAMADA intimado(s) para tomar ciência da AUDIÊNCIA

PRESENCIAL UNA (INICIAL, CONCILIAÇÃO e INSTRUÇÃO),

designada para o dia 02/05/2024 16:10h,onde poderão ser

apresentadas propostas de acordo, a ser realizada na 9ª Vara do

Trabalho de Vitória-ES, situada no Edifício da Sede do TRT-ES,

na Avenida Nossa Senhora dos Navegantes, nº 1.245, Bairro

Enseada do Suá, Vitória-ES - CEP: 29050-335, 7º Andar, Torre

Horizontal (vitv09@trtes.jus.br - (27) 3185-2153).

As partes deverão comparecer à audiência pessoalmente (art.

844, da CLT), sob pena de aplicação do item I, da Súmula 74, do

c. TST. O(A) empregador(a) poderá se fazer representado(a) por

preposto(a) habilitado(a) (art. 843, § 1º, da CLT) para prestar

depoimento, sob pena de serem considerados verdadeiros os fatos
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alegados na inicial (art. 844, da CLT).

A defesa e documentos deverão ser apresentados via

peticionamento eletrônico até a audiência, no sistema PJe,

podendo, a defesa, ser apresentada oralmente em audiência, na

forma do art. 847, da CLT.

As partes comparecerão à audiência acompanhadas das suas

testemunhas, apresentando, nessa ocasião, as demais provas.As

testemunhas comparecerão à audiência independente de

intimação prévia. Se a testemunha não comparecer, o Juízo

determinará a sua intimação, desde que a parte comprove ter a ela

dirigido convite (art. 825; art. 845, art. 852-H, §§ 2º e 3°, da CLT -

por analogia), sob pena de presunção de desistência da

produção da prova, caso não comprovado o convite.

Tratando-se de procedimento Sumaríssimo, todas as provas

serão produzidas na audiência.

VITORIA/ES, 18 de março de 2024.

EDUARDO TRINDADE DA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001100-61.2023.5.17.0009
RECLAMANTE FERNANDO CESAR DE TOLEDO

MAIA

ADVOGADO GRACIELA JUSTO EVALDT(OAB:
65359/RS)

RECLAMADO TORRENT DO BRASIL LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE DE ALMEIDA
CARDOSO(OAB: 30340/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TORRENT DO BRASIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 96d1da4

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Vistos etc...

RELATÓRIO

FERNANDO CÉSAR DE TOLEDO MAIA propôs ação trabalhista

em face de TORRENT DO BRASIL alegando que foi admitido em

14.05.2012, para exercer a função de propagandista/vendedor.

Aduz que laborava em jornada que ultrapassa as oito horas diárias,

sem o correspondente pagamento de horas extras, sem que lhe

fosse possibilitado o gozo integral do intervalo intrajornada e que

era obrigado a participar de eventos que iam até a meia noite sem

receber o adicional noturno para tanto. Afirma que os critérios para

pagamento dos prêmios não eram claro e que acredita que fazia jus

a premiações maiores com base em sua venda. Pugna pela

aplicação da norma coletiva firmada entre o SINPROES e o

FECOMÉRCIO. Pleiteia o pagamento dos reflexos das parcelas

supra requeridas em FGTS+40%. Pleiteia, pelos fatos e

fundamentos expostos, as verbas que constam no rol da inicial.

Com a inicial foram juntados documentos.

A reclamada apresentou defesa em forma de contestação,

suscitando preliminar de inépcia da inicial, defesa indireta de mérito

na foram de prescrição parcial e refutando as alegações autorais.

Com a resposta juntou documentos.

Conciliação recusada.

Réplica do autor.

Na audiência de encerramento, colhidos os depoimentos pessoais

das partes e colhidos os depoimentos de duas testemunhas trazidas

peças partes. Depoimentos gravados em mídia de áudio.

Alçada fixada pelo valor da inicial.

Manifestação sobre defesa e documentos.

Declararam as partes não ter outras provas a produzir.

Razões finais remissivas.

Conciliação final recusada.

Decido:

FUNDAMENTAÇÃO

I N É P C I A  I N I C I A L .  P E D I D O S  G E N É R I C O S  E  N Ã O

E S P E C I F I C A D O S

O Código de Processo Civil exige que o autor indique, na petição

inicial, o fato e os fundamentos jurídicos do pedido, sendo aquele

um dos requisitos de maior importância da petição inicial. Com

efeito, a indicação da causa de pedir próxima e remota é de grande

relevância, porque constitui um dos elementos identificadores da

ação que, em conjunto com o pedido, dá os limites objetivos dentro

dos quais será dado o provimento jurisdicional.

A narração dos fatos deve ser feita de forma inteligível e manter

estreita correção lógica com a pretensão inicial. Não basta ao autor

narrar a violação de seu direito, mas é preciso que ele descreva

também os fatos em que ele está fundado ( teor ia da

substanciação). Outrossim, ao formular o pedido o autor deve

indicar ao juiz o provimento jurisdicional postulado (pedido imediato)

e o bem da vida que se quer obter (pedido mediato), sendo certo

que o pedido deve ser redigido com clareza e ser especificado, pois

será ele, somado à causa de pedir, que dará o contorno dos limites

objetivos da lide, como já exposto.

Feitas essas colocações, como bem pontuou a reclamada, tem-se

que no presente caso a narração dos fatos em cotejo com os

pedidos não se denotou inteligível no que tange ao pedido genérico
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de “aplicação das regras coletivas pactuadas entre o Sindicato dos

Propagandistas, Vendedores, Vendedores Propagandistas de

Produtos Farmacêuticos do Espírito Santo (SINPROES) e o

FECOMÉRCIO.

Nessa toada, temos que o reclamante apenas pede a aplicação da

CCT de sua categoria não especificando em que pontos ou quais

cláusulas deixaram de ser aplicadas, ou se a aplicação é quanto a

adicionais de horas extras e adicional noturnos.

A verdade, o autor apresenta um tópico inteiro falando a aplicação

de tais regras com base em sua categoria e a atividade

preponderante de sua empregadora sem especificar quaisquer

pedidos de forma objetiva, de forma que em que pese a ré tenha

conseguido apresentar uma defesa no particular defendendo a

aplicação do Acordo Coletivo em face da Convenção Coletiva, até

para o juízo apreciar o pedido faltam dados importantes.

A bem da verdade, a petição inicial em boa parte não conta com a

clareza necessária à elucidação dos fatos, mas nestes dois pontos,

tornou-se impossível identificar o que requer o autor.

No presente caso, verifica-se em parte a ausência de causa de

pedir (próxima e remota), o que inviabiliza a identificação e

conclusão da correta pretensão da parte.

Por todo o exposto, tem-se que a petição inicial como apresentada

não permite a apreciação meritória dos pedidos formulados quanto

à aplicação da CCT da categoria, pleito veiculado à alínea ‘d’, sendo

certo que não cabe a este Juízo “adivinhar” qual era de fato a

pretensão da parte, razão pela qual outra solução não resta senão

indeferir a petição inicial no particular. Acolho, assim, a inépcia da

inicial quanto ao pedido ‘d’ da peça de ingresso julgando-o

extinto sem resolução do mérito.

PRESCRIÇÃO QUINQUENAL

Acolho a prescrição quinquenal arguida pela parte ré, com fulcro no

art. 7°, XXIX da Constituição da República, declarando prescritos os

efeitos pecuniários dos pedidos condenatórios anteriores a

09.10.2018.

DIFERENÇA PRÊMIOS. INTEGRAÇÃO EM FGTS+40%

À inicial relata o autor que não tinha acesso aos dados da empresa

para conferir a correção no pagamento de sua premiação e que

acreditava fazer jus ao pagamento de maiores valores, do que se

defende a ré afirmando que os dados eram amplamente divulgados

tanto trimestralmente, como ao longo do mês, junto às metas de

vendas, sendo que o empregado poderia acompanhar o percentual

do atingimento das metas.

No que tange à prova documental, de fato, há que se dizer que os

critérios para pagamento das premiações eram simplesmente

divulgados, tais como se nota nos documentos de Ids 7f98662,

2201811 e 8ffcde4.

Colhe-se de tais documentos que o atingimento das metas tinha

como principal variável a quantidade de caixas de produtos Torrent

vendidos na região do colaborador.

Nota-se, ainda, que o pagamento variável era oriundo de uma

equação entre a cota alcançada em BRL (%) após a aceleração (se

aplicável).

Paralelamente, ambas as testemunhas disseram que em seus

painéis dentro da empresa poderiam verificar quanto de percentual

de atingimento de meta mensal tinha alcançado dia a dia.

É, portanto, incontroverso que o atingimento das metas para

percepção da renda variável dependia das vendas dos produtos.

Não obstante, a reclamada a quem detinha-se o encargo probatório,

nesse ponto, à luz do princípio da aptidão da prova, não juntou as

notas fiscais de venda das medicações na área do reclamante,

sendo certo que o reclamante era o único representante da ré em

Vitória, Vila Velha e Sul do Espírito Santo.

Além disso, a testemunha trazida pelo reclamante afirmou que as

grandes farmácias como a DROGASIL ou a PACHECO ou a

PAGUE MENOS não divulgavam a venda em pequenos estados

como o Espírito Santo, mas que achava estranho o valor que

recebia e mais estranho o fato de não ter meios para conferir se o

pagamento da premiação estava correto.

Nesse ponto, vejo por bem esclarecer que, em que pese o

depoimento da 2ª testemunha tenha sido muito claro no particular,

ele tinha a mesma função do autor porém num estado maior, qual

seja, o Rio de Janeiro, fazendo seu trabalho na região de Niterói e

tendo, de acordo com ele, acesso às vendas de produtos em sua

região para verificar o atingimento de metas.

Há que se sopesar, ainda, que os documentos cujos IDs foram

mencionados trazem de período em período os valores de

pagamento variável a serem repassados dependendo do

atingimento das metas, que iam de 95,99% a 150% da meta, ou

seja, se não atingisse 95,99% da meta, o reclamante não recebia

pagamento variável.

Chama atenção, ainda, que em um recorte temporal do ano de

2018, a título de comparação, em que a premiação variável foi de

R$ 1.316,70 a R$ 2.079,00, o reclamante sempre recebeu os

menores valores.

Há que se conjugar, aqui, o fato de que realmente em suas

avaliações internas na empresa, concluiu-se algumas vezes que o

desempenho do reclamante deixava a desejar, porém, nada que

justifique sempre o atingimento mínimo da meta, principalmente

porque era o único representante da marca na região da Grande

Vitória e Sul do estado e é de conhecimento geral que a venda de
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remédios sempre foi um mercado promissor.

Não vislumbro, portanto, que exista a comprovação de que todos os

dados eram repassados de forma digna ao reclamante para que ele

pudesse verificar a quantidade de vendas realizadas e, assim,

comparar com a premiação paga, havendo sim possibilidade de

manipulação da melhor forma que conviesse à empregadora.

Tenho, portanto, que a ré não cumpriu com seu encargo probatório

de demonstrar quais eram as apurações de vendas do reclamante

através das devidas notas fiscais e, assim, quedo-me à tese autora,

levando-se em conta não o pagamento máximo dos prêmios, tendo

em vista as avaliações de desempenho juntadas, mas sempre pela

média das metas de atingimento.

Assim, defiro o pagamento da diferença de prêmios, a ser

apurada com base nas tabelas juntadas nos documentos de Ids

7f98662, 2201811 e 8ffcde4 e, na ausência de tabela de algum

ano, pela tabela do ano anterior. Para tanto, deverá ser apurada

a média dos prêmios anuais e deduzir o montante recebido

mensalmente pelo reclamante.

Quanto ao pedido de reflexos em FGTS+40%, ocaso trazido à baila

remete-nos, necessariamente, ao exame da natureza da parcela

paga. Resta aferir, portanto, se tal rubrica tem natureza salarial ou

indenizatória, se era paga com habitualidade ou sob algumas

condições.

No caso, forçoso reconhecer que se tratam de prêmios, e não de

comissões, já que eram pagos em razão de critérios de conduta que

o reclamado prezava enquanto empresa, não guardando relação

com a contraprestação pelos serviços contratados no contrato de

trabalho.

Nesse diapasão, cumpre colacionar esclarecimentos da d. jurista

Alice Monteiro de Barros, sobre o tema:

"Segundo a doutrina, prêmio é modalidade de salário vinculada a

fatores de ordem pessoal do trabalhador, como produtividade e

eficiência. Os prêmios caracterizam-se por seu aspecto condicional.

Uma vez instituídos os prêmios na empresa, com caráter habitual,

preenchida a condição, deverão ser pagos. (...) Os prêmios

possuem natureza jurídica de salário-condição. (...)"

Não vislumbro no pagamento de tais bônus a presença de uma

contraprestação ao labor, mas sim, um incentivo à boa conduta dos

empregados, o que atraia a ideia de uma parcela indenizatória.

Tal foi o entendimento descrito no aresto que segue, in verbis:

PRÊMIO - NATUREZA JURÍDICA. Os prêmios, quando oferecidos

com fins de recompensa pela eficiência na prestação dos serviços,

assiduidade ou cumprimento de metas, constituem gratificação de

incentivo e não ostentam natureza salarial. Objetivando incentivar e

recompensar atributos individuais, sua concessão depende da

circunstância concreta de se aferir a ação pessoal do empregado

em relação à empresa, estipulando o empregador, via de regra,

condições a que se subordinam sua concessão. Desde que

oferecido com as características que configuram sua verdadeira

natureza jurídica, caso em exame, o prêmio não deve ser

conceituado como salário, traduzindo, antes, verdadeira liberalidade

patronal.

(TRT-3 , Relator: Julio Bernardo do Carmo, Quarta Turma)

Indefiro, portanto.

HORAS EXTRAS. INTERVALO INTRAJORNADA. ADICIONAL

NOTURNO. REFLEXOS EM FGTS+40%. ATIVIDADE EXTERNA.

CONTROLE DE JORNADA

O reclamante alega que laborava em regime de horas extras que

não eram quitadas e sem que pudesse usufruir do intervalo

intrajornada integralmente. Sustenta, ainda, que era obrigado a

participar de jantares e congressos que iam até à meia note sem a a

percepção de adicional noturno.

A reclamada alega que o reclamante exercia atividade externa, que

não havia controle de jornada e que o reclamante não era obrigado

a comparecer nas dependências da empregadora no início e no

final da jornada, tendo o Autor livre disponibilidade de seu horário.

No caso, é certo que o reclamante tinha uma atividade externa

concernente à visitação de médicos e de farmácias para fazer

propagandas ou vender seus produtos, respectivamente.

Quanto ao controle da jornada, o reclamante afirma que a rota era

feita pela empresa, com um tabletatravés de GPS.

Não obstante, a primeira testemunha ouvida disse que tinha uma

rota definida pela empresa, mas que poderia modificar a rota

dependendo da rotina dos médicos e que o gerente ou supervisor

somente vinham uma vez por mês acompanhar o propagandista na

rota. Disse, ainda, que tinha que fazer um check in no tablet

fornecido pela empresa pelo menos duas vezes ao dia.

A segunda testemunha ouvida, que também tinha a mesma função

do reclamante e era subordinado ao mesmo gerente, disse que eles

tinham uma meta de 12 visitas diárias, mas que poderiam fazer 20

vistas em um único adia, e que cada visita com cada médico durava

entre 3 minutos a 30 minutos, que não poderia prever ao certo, mas

que nunca aconteceu de passar muito do horário e que era possível

compensar. Disse, ainda, que se algum médico daquele dia não

estivesse trabalhando era possível mudar o dia da visita dele no

tabletsem a anuência do gerente e que o gerente não

acompanhava a rota simultaneamente, mas apenas quando eles

sincronizavam o sistema, o que tinha que acontecer duas vezes ao

dia, de manhã e à tarde, sem horário estabelecido.

Nesse ponto, em particular, pelo extrato de sincronismo entre o

tablet do reclamante e o sistema da empresa, nota-se, de fato que
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tal check in ocorria apenas duas vezes ao dia em horários bem

variáveis.

Verifica-se, ainda, no sistema interno dos propagandistas que, ao

final de cada visita o colaborador colocava um sinal de que a visita

foi realizada, como se tivesse dando uma baixa, mas há que se

dizer que não há marcação do horário do inicio ou do fim das visitas

aos médicos, apenas um checkno sentido de que a visita para

aquele médico marcado para aquele dia ocorreu.

Destaco, aqui, que o fato de a empresa cobrar ao final do dia o

relatório de visitas e vendas não se confunde com controle dos

horários de início e término da jornada, mas sim, que a empresa, no

âmbito de seu poder diretivo, tinha o controle das vendas efetivadas

por seus empregados, o que é normal e esperado.

Cumpre notar, ainda, que o fato de o gerente mensalmente

encontrar o vendedor a ele subordinado nos locais de venda

também se relaciona ao poder diretivo do empregador quanto à

qualidade do serviço prestado por seus empregados e não diz

respeito a controle de horário.

Por fim, o fato de a empresa fornecer celular e tablete está muito

mais ligado à viabilidade da prestação dos serviços para efeitos de

vendas, estoque e cotação de preços do que para controlar os

horários de início e término da jornada, como busca fazer crer o

autor.

Por remate, não há que se falar em horas extras pela participação

anual em jantares, que além de ser possível a compensação, fazem

parte da gama de funções do propagandista que tinha uma meta a

ser perseguida para receber o pagamento variável.

Ademais, restou claro na prova testemunhal que os congressos e

treinamentos ocorriam no horário comercial e que a montagem de

kits de amostras grátis de remédio era feita durante a jornada de

trabalho, sendo de se ressaltar aqui que é comum ver

representantes de medicações por horas aguardando serem

atendidos pelos médicos e que sim, é possível, como disse a 2ª

testemunha, separar kits de amostras nestes momentos.

A situação retratada nos autos se subsume ao disposto no artigo

62, inciso I, da CLT.Enquadrado o reclamante na exceção prevista

no art. 62, I, da CLT, inaplicáveis todas as disposições insertas no

Capítulo II, que trata da Duração do Trabalho, da CLT, razão pela

qual indefiro os pedidos de horas extras em razão do

elastecimento da jornada e da supressão dos intervalos

intrajornadas e, por corolário, os reflexos postulados.

 LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ

O reclamante fez uso com ponderação de seu direito de ação

constitucionalmente garantido, não tendo se configurado no caso

qualquer das hipóteses previstas no CPC, que autorizariam a

aplicação da penalização. Indefiro.

GRATUIDADE DE JUSTIÇA

Defiro o requerimento de gratuidade de justiça ao reclamante

porquanto encontra-se desempregado e percebendo, portanto,

remuneração inferior 40% do limite máximo dos benefícios do

Regime Geral de Previdência Social em 2024 (R$ 3.114,40), na

forma do § 3º, do art. 790, da CLT, inserido após a Reforma

Trabalhista.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Nos termos do art. 791-A da CLT, inserido em virtude da Reforma

Trabalhista, são devidos honorários de sucumbência entre 5% a

15% do valor da condenação ou do valor da causa, sendo que, nos

termos do § 3º do mesmo dispositivo, em caso de procedência

parcial, são devidos honorários de sucumbência recíproca, vedada

a compensação entre os mesmos.

No caso, há procedência parcial dos pedidos do autor de forma que

condeno a reclamada no pagamento de honorários advocatícios ao

patrono do reclamante, no percentual de 10% sobre o valor da

condenação a ser apurada.

No mais, ante a sucumbência parcial do reclamante seriam devidos

honorários advocatícios ao patrono das rés com fulcro no art. 791-A

da CLT, inserido após a Reforma Trabalhista.

Não obstante, considerando que em outubro de 2021, o Supremo

Tribunal Federal em apreciação da Adin n. 5.766, julgou por

maioriainconstitucionala obrigação de pagamento de honorários

advocatícios e periciaisporbeneficiário da justiça gratuita na Justiça

do Trabalho, conforme disposto nosartigos790-B, caput e § 4º, e

791-A, § 4º, da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), há que se

indeferir o pedido ante o efeitos vinculantes da decisão da Corte

Superior brasileira, a teor do art. 102, § 2º, CF e 927, I, do CPC.

DISPOSITIVO

Ante o exposto, acolho a preliminar de inépcia da inicial, julgando

extinto o pedido ‘d’ do rol da inicial sem resolução do mérito, declaro

prescritos os efeitos pecuniários anteriores a 09.10.2018 e julgo

PROCEDENTES EM PARTEos pedidos para condenar a

reclamada TORRENT DO BRASILa pagar ao reclamante

FERNANDO CÉSAR DE TOLEDO MAIA, no prazo legal,os valores

e verbas acima deferidos, tudo conforme fundamentação supra que

passa a integrar o presente dispositivo.

Os valores serão objeto de liquidação de sentença.
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A aplicação de juros e de correção monetária sobre as verbas supra

deferidas deverão ser alinhadas em fase de execução, com a

decisão de caráter vinculante e efeitos erga omnesnas ADCs 58 e

59/STF, com as modulações dos efeitos e do sistema de cálculos

porventura regulamentados pelo TST, tudo, em estrita observância

ao determinado no art. 927, I, do CPC.

Honorários advocatícios sucumbenciais ao patrono do reclamante.

Deferida a gratuidade da justiça ao reclamante.

Os valores supra deferidos têm natureza indenizatória, não

passíveis, portanto, de retenções previdenciárias.

Custas pelas reclamadas, calculadas sobre o valor arbitrado à

condenação, R$ 60.000,00, no valor de R$ 1.200,00.

    DENISE ALVES TUMOLI FERREIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001100-61.2023.5.17.0009
RECLAMANTE FERNANDO CESAR DE TOLEDO

MAIA

ADVOGADO GRACIELA JUSTO EVALDT(OAB:
65359/RS)

RECLAMADO TORRENT DO BRASIL LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE DE ALMEIDA
CARDOSO(OAB: 30340/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDO CESAR DE TOLEDO MAIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 96d1da4

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Vistos etc...

RELATÓRIO

FERNANDO CÉSAR DE TOLEDO MAIA propôs ação trabalhista

em face de TORRENT DO BRASIL alegando que foi admitido em

14.05.2012, para exercer a função de propagandista/vendedor.

Aduz que laborava em jornada que ultrapassa as oito horas diárias,

sem o correspondente pagamento de horas extras, sem que lhe

fosse possibilitado o gozo integral do intervalo intrajornada e que

era obrigado a participar de eventos que iam até a meia noite sem

receber o adicional noturno para tanto. Afirma que os critérios para

pagamento dos prêmios não eram claro e que acredita que fazia jus

a premiações maiores com base em sua venda. Pugna pela

aplicação da norma coletiva firmada entre o SINPROES e o

FECOMÉRCIO. Pleiteia o pagamento dos reflexos das parcelas

supra requeridas em FGTS+40%. Pleiteia, pelos fatos e

fundamentos expostos, as verbas que constam no rol da inicial.

Com a inicial foram juntados documentos.

A reclamada apresentou defesa em forma de contestação,

suscitando preliminar de inépcia da inicial, defesa indireta de mérito

na foram de prescrição parcial e refutando as alegações autorais.

Com a resposta juntou documentos.

Conciliação recusada.

Réplica do autor.

Na audiência de encerramento, colhidos os depoimentos pessoais

das partes e colhidos os depoimentos de duas testemunhas trazidas

peças partes. Depoimentos gravados em mídia de áudio.

Alçada fixada pelo valor da inicial.

Manifestação sobre defesa e documentos.

Declararam as partes não ter outras provas a produzir.

Razões finais remissivas.

Conciliação final recusada.

Decido:

FUNDAMENTAÇÃO

I N É P C I A  I N I C I A L .  P E D I D O S  G E N É R I C O S  E  N Ã O

E S P E C I F I C A D O S

O Código de Processo Civil exige que o autor indique, na petição

inicial, o fato e os fundamentos jurídicos do pedido, sendo aquele

um dos requisitos de maior importância da petição inicial. Com

efeito, a indicação da causa de pedir próxima e remota é de grande

relevância, porque constitui um dos elementos identificadores da

ação que, em conjunto com o pedido, dá os limites objetivos dentro

dos quais será dado o provimento jurisdicional.

A narração dos fatos deve ser feita de forma inteligível e manter

estreita correção lógica com a pretensão inicial. Não basta ao autor

narrar a violação de seu direito, mas é preciso que ele descreva

também os fatos em que ele está fundado ( teor ia da

substanciação). Outrossim, ao formular o pedido o autor deve

indicar ao juiz o provimento jurisdicional postulado (pedido imediato)

e o bem da vida que se quer obter (pedido mediato), sendo certo

que o pedido deve ser redigido com clareza e ser especificado, pois

será ele, somado à causa de pedir, que dará o contorno dos limites

objetivos da lide, como já exposto.

Feitas essas colocações, como bem pontuou a reclamada, tem-se

que no presente caso a narração dos fatos em cotejo com os

pedidos não se denotou inteligível no que tange ao pedido genérico

de “aplicação das regras coletivas pactuadas entre o Sindicato dos

Propagandistas, Vendedores, Vendedores Propagandistas de

Produtos Farmacêuticos do Espírito Santo (SINPROES) e o

FECOMÉRCIO.
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Nessa toada, temos que o reclamante apenas pede a aplicação da

CCT de sua categoria não especificando em que pontos ou quais

cláusulas deixaram de ser aplicadas, ou se a aplicação é quanto a

adicionais de horas extras e adicional noturnos.

A verdade, o autor apresenta um tópico inteiro falando a aplicação

de tais regras com base em sua categoria e a atividade

preponderante de sua empregadora sem especificar quaisquer

pedidos de forma objetiva, de forma que em que pese a ré tenha

conseguido apresentar uma defesa no particular defendendo a

aplicação do Acordo Coletivo em face da Convenção Coletiva, até

para o juízo apreciar o pedido faltam dados importantes.

A bem da verdade, a petição inicial em boa parte não conta com a

clareza necessária à elucidação dos fatos, mas nestes dois pontos,

tornou-se impossível identificar o que requer o autor.

No presente caso, verifica-se em parte a ausência de causa de

pedir (próxima e remota), o que inviabiliza a identificação e

conclusão da correta pretensão da parte.

Por todo o exposto, tem-se que a petição inicial como apresentada

não permite a apreciação meritória dos pedidos formulados quanto

à aplicação da CCT da categoria, pleito veiculado à alínea ‘d’, sendo

certo que não cabe a este Juízo “adivinhar” qual era de fato a

pretensão da parte, razão pela qual outra solução não resta senão

indeferir a petição inicial no particular. Acolho, assim, a inépcia da

inicial quanto ao pedido ‘d’ da peça de ingresso julgando-o

extinto sem resolução do mérito.

PRESCRIÇÃO QUINQUENAL

Acolho a prescrição quinquenal arguida pela parte ré, com fulcro no

art. 7°, XXIX da Constituição da República, declarando prescritos os

efeitos pecuniários dos pedidos condenatórios anteriores a

09.10.2018.

DIFERENÇA PRÊMIOS. INTEGRAÇÃO EM FGTS+40%

À inicial relata o autor que não tinha acesso aos dados da empresa

para conferir a correção no pagamento de sua premiação e que

acreditava fazer jus ao pagamento de maiores valores, do que se

defende a ré afirmando que os dados eram amplamente divulgados

tanto trimestralmente, como ao longo do mês, junto às metas de

vendas, sendo que o empregado poderia acompanhar o percentual

do atingimento das metas.

No que tange à prova documental, de fato, há que se dizer que os

critérios para pagamento das premiações eram simplesmente

divulgados, tais como se nota nos documentos de Ids 7f98662,

2201811 e 8ffcde4.

Colhe-se de tais documentos que o atingimento das metas tinha

como principal variável a quantidade de caixas de produtos Torrent

vendidos na região do colaborador.

Nota-se, ainda, que o pagamento variável era oriundo de uma

equação entre a cota alcançada em BRL (%) após a aceleração (se

aplicável).

Paralelamente, ambas as testemunhas disseram que em seus

painéis dentro da empresa poderiam verificar quanto de percentual

de atingimento de meta mensal tinha alcançado dia a dia.

É, portanto, incontroverso que o atingimento das metas para

percepção da renda variável dependia das vendas dos produtos.

Não obstante, a reclamada a quem detinha-se o encargo probatório,

nesse ponto, à luz do princípio da aptidão da prova, não juntou as

notas fiscais de venda das medicações na área do reclamante,

sendo certo que o reclamante era o único representante da ré em

Vitória, Vila Velha e Sul do Espírito Santo.

Além disso, a testemunha trazida pelo reclamante afirmou que as

grandes farmácias como a DROGASIL ou a PACHECO ou a

PAGUE MENOS não divulgavam a venda em pequenos estados

como o Espírito Santo, mas que achava estranho o valor que

recebia e mais estranho o fato de não ter meios para conferir se o

pagamento da premiação estava correto.

Nesse ponto, vejo por bem esclarecer que, em que pese o

depoimento da 2ª testemunha tenha sido muito claro no particular,

ele tinha a mesma função do autor porém num estado maior, qual

seja, o Rio de Janeiro, fazendo seu trabalho na região de Niterói e

tendo, de acordo com ele, acesso às vendas de produtos em sua

região para verificar o atingimento de metas.

Há que se sopesar, ainda, que os documentos cujos IDs foram

mencionados trazem de período em período os valores de

pagamento variável a serem repassados dependendo do

atingimento das metas, que iam de 95,99% a 150% da meta, ou

seja, se não atingisse 95,99% da meta, o reclamante não recebia

pagamento variável.

Chama atenção, ainda, que em um recorte temporal do ano de

2018, a título de comparação, em que a premiação variável foi de

R$ 1.316,70 a R$ 2.079,00, o reclamante sempre recebeu os

menores valores.

Há que se conjugar, aqui, o fato de que realmente em suas

avaliações internas na empresa, concluiu-se algumas vezes que o

desempenho do reclamante deixava a desejar, porém, nada que

justifique sempre o atingimento mínimo da meta, principalmente

porque era o único representante da marca na região da Grande

Vitória e Sul do estado e é de conhecimento geral que a venda de

remédios sempre foi um mercado promissor.

Não vislumbro, portanto, que exista a comprovação de que todos os

dados eram repassados de forma digna ao reclamante para que ele

pudesse verificar a quantidade de vendas realizadas e, assim,
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comparar com a premiação paga, havendo sim possibilidade de

manipulação da melhor forma que conviesse à empregadora.

Tenho, portanto, que a ré não cumpriu com seu encargo probatório

de demonstrar quais eram as apurações de vendas do reclamante

através das devidas notas fiscais e, assim, quedo-me à tese autora,

levando-se em conta não o pagamento máximo dos prêmios, tendo

em vista as avaliações de desempenho juntadas, mas sempre pela

média das metas de atingimento.

Assim, defiro o pagamento da diferença de prêmios, a ser

apurada com base nas tabelas juntadas nos documentos de Ids

7f98662, 2201811 e 8ffcde4 e, na ausência de tabela de algum

ano, pela tabela do ano anterior. Para tanto, deverá ser apurada

a média dos prêmios anuais e deduzir o montante recebido

mensalmente pelo reclamante.

Quanto ao pedido de reflexos em FGTS+40%, ocaso trazido à baila

remete-nos, necessariamente, ao exame da natureza da parcela

paga. Resta aferir, portanto, se tal rubrica tem natureza salarial ou

indenizatória, se era paga com habitualidade ou sob algumas

condições.

No caso, forçoso reconhecer que se tratam de prêmios, e não de

comissões, já que eram pagos em razão de critérios de conduta que

o reclamado prezava enquanto empresa, não guardando relação

com a contraprestação pelos serviços contratados no contrato de

trabalho.

Nesse diapasão, cumpre colacionar esclarecimentos da d. jurista

Alice Monteiro de Barros, sobre o tema:

"Segundo a doutrina, prêmio é modalidade de salário vinculada a

fatores de ordem pessoal do trabalhador, como produtividade e

eficiência. Os prêmios caracterizam-se por seu aspecto condicional.

Uma vez instituídos os prêmios na empresa, com caráter habitual,

preenchida a condição, deverão ser pagos. (...) Os prêmios

possuem natureza jurídica de salário-condição. (...)"

Não vislumbro no pagamento de tais bônus a presença de uma

contraprestação ao labor, mas sim, um incentivo à boa conduta dos

empregados, o que atraia a ideia de uma parcela indenizatória.

Tal foi o entendimento descrito no aresto que segue, in verbis:

PRÊMIO - NATUREZA JURÍDICA. Os prêmios, quando oferecidos

com fins de recompensa pela eficiência na prestação dos serviços,

assiduidade ou cumprimento de metas, constituem gratificação de

incentivo e não ostentam natureza salarial. Objetivando incentivar e

recompensar atributos individuais, sua concessão depende da

circunstância concreta de se aferir a ação pessoal do empregado

em relação à empresa, estipulando o empregador, via de regra,

condições a que se subordinam sua concessão. Desde que

oferecido com as características que configuram sua verdadeira

natureza jurídica, caso em exame, o prêmio não deve ser

conceituado como salário, traduzindo, antes, verdadeira liberalidade

patronal.

(TRT-3 , Relator: Julio Bernardo do Carmo, Quarta Turma)

Indefiro, portanto.

HORAS EXTRAS. INTERVALO INTRAJORNADA. ADICIONAL

NOTURNO. REFLEXOS EM FGTS+40%. ATIVIDADE EXTERNA.

CONTROLE DE JORNADA

O reclamante alega que laborava em regime de horas extras que

não eram quitadas e sem que pudesse usufruir do intervalo

intrajornada integralmente. Sustenta, ainda, que era obrigado a

participar de jantares e congressos que iam até à meia note sem a a

percepção de adicional noturno.

A reclamada alega que o reclamante exercia atividade externa, que

não havia controle de jornada e que o reclamante não era obrigado

a comparecer nas dependências da empregadora no início e no

final da jornada, tendo o Autor livre disponibilidade de seu horário.

No caso, é certo que o reclamante tinha uma atividade externa

concernente à visitação de médicos e de farmácias para fazer

propagandas ou vender seus produtos, respectivamente.

Quanto ao controle da jornada, o reclamante afirma que a rota era

feita pela empresa, com um tabletatravés de GPS.

Não obstante, a primeira testemunha ouvida disse que tinha uma

rota definida pela empresa, mas que poderia modificar a rota

dependendo da rotina dos médicos e que o gerente ou supervisor

somente vinham uma vez por mês acompanhar o propagandista na

rota. Disse, ainda, que tinha que fazer um check in no tablet

fornecido pela empresa pelo menos duas vezes ao dia.

A segunda testemunha ouvida, que também tinha a mesma função

do reclamante e era subordinado ao mesmo gerente, disse que eles

tinham uma meta de 12 visitas diárias, mas que poderiam fazer 20

vistas em um único adia, e que cada visita com cada médico durava

entre 3 minutos a 30 minutos, que não poderia prever ao certo, mas

que nunca aconteceu de passar muito do horário e que era possível

compensar. Disse, ainda, que se algum médico daquele dia não

estivesse trabalhando era possível mudar o dia da visita dele no

tabletsem a anuência do gerente e que o gerente não

acompanhava a rota simultaneamente, mas apenas quando eles

sincronizavam o sistema, o que tinha que acontecer duas vezes ao

dia, de manhã e à tarde, sem horário estabelecido.

Nesse ponto, em particular, pelo extrato de sincronismo entre o

tablet do reclamante e o sistema da empresa, nota-se, de fato que

tal check in ocorria apenas duas vezes ao dia em horários bem

variáveis.

Verifica-se, ainda, no sistema interno dos propagandistas que, ao

final de cada visita o colaborador colocava um sinal de que a visita
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foi realizada, como se tivesse dando uma baixa, mas há que se

dizer que não há marcação do horário do inicio ou do fim das visitas

aos médicos, apenas um checkno sentido de que a visita para

aquele médico marcado para aquele dia ocorreu.

Destaco, aqui, que o fato de a empresa cobrar ao final do dia o

relatório de visitas e vendas não se confunde com controle dos

horários de início e término da jornada, mas sim, que a empresa, no

âmbito de seu poder diretivo, tinha o controle das vendas efetivadas

por seus empregados, o que é normal e esperado.

Cumpre notar, ainda, que o fato de o gerente mensalmente

encontrar o vendedor a ele subordinado nos locais de venda

também se relaciona ao poder diretivo do empregador quanto à

qualidade do serviço prestado por seus empregados e não diz

respeito a controle de horário.

Por fim, o fato de a empresa fornecer celular e tablete está muito

mais ligado à viabilidade da prestação dos serviços para efeitos de

vendas, estoque e cotação de preços do que para controlar os

horários de início e término da jornada, como busca fazer crer o

autor.

Por remate, não há que se falar em horas extras pela participação

anual em jantares, que além de ser possível a compensação, fazem

parte da gama de funções do propagandista que tinha uma meta a

ser perseguida para receber o pagamento variável.

Ademais, restou claro na prova testemunhal que os congressos e

treinamentos ocorriam no horário comercial e que a montagem de

kits de amostras grátis de remédio era feita durante a jornada de

trabalho, sendo de se ressaltar aqui que é comum ver

representantes de medicações por horas aguardando serem

atendidos pelos médicos e que sim, é possível, como disse a 2ª

testemunha, separar kits de amostras nestes momentos.

A situação retratada nos autos se subsume ao disposto no artigo

62, inciso I, da CLT.Enquadrado o reclamante na exceção prevista

no art. 62, I, da CLT, inaplicáveis todas as disposições insertas no

Capítulo II, que trata da Duração do Trabalho, da CLT, razão pela

qual indefiro os pedidos de horas extras em razão do

elastecimento da jornada e da supressão dos intervalos

intrajornadas e, por corolário, os reflexos postulados.

 LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ

O reclamante fez uso com ponderação de seu direito de ação

constitucionalmente garantido, não tendo se configurado no caso

qualquer das hipóteses previstas no CPC, que autorizariam a

aplicação da penalização. Indefiro.

GRATUIDADE DE JUSTIÇA

Defiro o requerimento de gratuidade de justiça ao reclamante

porquanto encontra-se desempregado e percebendo, portanto,

remuneração inferior 40% do limite máximo dos benefícios do

Regime Geral de Previdência Social em 2024 (R$ 3.114,40), na

forma do § 3º, do art. 790, da CLT, inserido após a Reforma

Trabalhista.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Nos termos do art. 791-A da CLT, inserido em virtude da Reforma

Trabalhista, são devidos honorários de sucumbência entre 5% a

15% do valor da condenação ou do valor da causa, sendo que, nos

termos do § 3º do mesmo dispositivo, em caso de procedência

parcial, são devidos honorários de sucumbência recíproca, vedada

a compensação entre os mesmos.

No caso, há procedência parcial dos pedidos do autor de forma que

condeno a reclamada no pagamento de honorários advocatícios ao

patrono do reclamante, no percentual de 10% sobre o valor da

condenação a ser apurada.

No mais, ante a sucumbência parcial do reclamante seriam devidos

honorários advocatícios ao patrono das rés com fulcro no art. 791-A

da CLT, inserido após a Reforma Trabalhista.

Não obstante, considerando que em outubro de 2021, o Supremo

Tribunal Federal em apreciação da Adin n. 5.766, julgou por

maioriainconstitucionala obrigação de pagamento de honorários

advocatícios e periciaisporbeneficiário da justiça gratuita na Justiça

do Trabalho, conforme disposto nosartigos790-B, caput e § 4º, e

791-A, § 4º, da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), há que se

indeferir o pedido ante o efeitos vinculantes da decisão da Corte

Superior brasileira, a teor do art. 102, § 2º, CF e 927, I, do CPC.

DISPOSITIVO

Ante o exposto, acolho a preliminar de inépcia da inicial, julgando

extinto o pedido ‘d’ do rol da inicial sem resolução do mérito, declaro

prescritos os efeitos pecuniários anteriores a 09.10.2018 e julgo

PROCEDENTES EM PARTEos pedidos para condenar a

reclamada TORRENT DO BRASILa pagar ao reclamante

FERNANDO CÉSAR DE TOLEDO MAIA, no prazo legal,os valores

e verbas acima deferidos, tudo conforme fundamentação supra que

passa a integrar o presente dispositivo.

Os valores serão objeto de liquidação de sentença.

A aplicação de juros e de correção monetária sobre as verbas supra

deferidas deverão ser alinhadas em fase de execução, com a

decisão de caráter vinculante e efeitos erga omnesnas ADCs 58 e

59/STF, com as modulações dos efeitos e do sistema de cálculos
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porventura regulamentados pelo TST, tudo, em estrita observância

ao determinado no art. 927, I, do CPC.

Honorários advocatícios sucumbenciais ao patrono do reclamante.

Deferida a gratuidade da justiça ao reclamante.

Os valores supra deferidos têm natureza indenizatória, não

passíveis, portanto, de retenções previdenciárias.

Custas pelas reclamadas, calculadas sobre o valor arbitrado à

condenação, R$ 60.000,00, no valor de R$ 1.200,00.

    DENISE ALVES TUMOLI FERREIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000371-98.2024.5.17.0009
RECLAMANTE THARSIS DAVID TEIXEIRA VALADAO

ADVOGADO ROMULO SILVA FRANCO(OAB:
77294/MG)

ADVOGADO EVANDRO SILVA FRANCO(OAB:
153732/MG)

RECLAMADO GHISOLFI LOGISTICA E
TRANSPORTE LTDA

RECLAMADO RODA BRASIL LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - THARSIS DAVID TEIXEIRA VALADAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - DESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA PRESENCIAL

UNA (INICIAL, CONCILIAÇÃO e INSTRUÇÃO) - DEJT

Fica(m) o(s) advogado(s) da(s) parte(s) RECLAMANTE /

RECLAMADA intimado(s) para tomar ciência da AUDIÊNCIA

PRESENCIAL UNA (INICIAL, CONCILIAÇÃO e INSTRUÇÃO),

designada para o dia 20/05/2024 13:40h,onde poderão ser

apresentadas propostas de acordo, a ser realizada na 9ª Vara do

Trabalho de Vitória-ES, situada no Edifício da Sede do TRT-ES,

na Avenida Nossa Senhora dos Navegantes, nº 1.245, Bairro

Enseada do Suá, Vitória-ES - CEP: 29050-335, 7º Andar, Torre

Horizontal (vitv09@trtes.jus.br - (27) 3185-2153).

As partes deverão comparecer à audiência pessoalmente (art.

844, da CLT), sob pena de aplicação do item I, da Súmula 74, do

c. TST. O(A) empregador(a) poderá se fazer representado(a) por

preposto(a) habilitado(a) (art. 843, § 1º, da CLT) para prestar

depoimento, sob pena de serem considerados verdadeiros os fatos

alegados na inicial (art. 844, da CLT).

A defesa e documentos deverão ser apresentados via

peticionamento eletrônico até a audiência, no sistema PJe,

podendo, a defesa, ser apresentada oralmente em audiência, na

forma do art. 847, da CLT.

As partes comparecerão à audiência acompanhadas das suas

testemunhas, apresentando, nessa ocasião, as demais provas.As

testemunhas comparecerão à audiência independente de

intimação prévia. Se a testemunha não comparecer, o Juízo

determinará a sua intimação, desde que a parte comprove ter a ela

dirigido convite (art. 825; art. 845, art. 852-H, §§ 2º e 3°, da CLT -

por analogia), sob pena de presunção de desistência da

produção da prova, caso não comprovado o convite.

Tratando-se de procedimento Sumaríssimo, todas as provas

serão produzidas na audiência.

VITORIA/ES, 18 de março de 2024.

EDUARDO TRINDADE DA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000374-53.2024.5.17.0009
RECLAMANTE MARJORIE CAMPOS SCHWARTZ

ADVOGADO THIAGO LYRA GALVAO(OAB:
14546/ES)

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE DA COSTA
GOMES(OAB: 19089/ES)

ADVOGADO ISABELLA DE OLIVEIRA
ARAUJO(OAB: 30648/ES)

RECLAMADO SOCIEDADE EDUCACAO E GESTAO
DE EXCELENCIA / VILA VELHA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARJORIE CAMPOS SCHWARTZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - DESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA PRESENCIAL

UNA (INICIAL, CONCILIAÇÃO e INSTRUÇÃO) - DEJT

Fica(m) o(s) advogado(s) da(s) parte(s) RECLAMANTE /

RECLAMADA intimado(s) para tomar ciência da AUDIÊNCIA

PRESENCIAL UNA (INICIAL, CONCILIAÇÃO e INSTRUÇÃO),

designada para o dia 15/05/2024 16:10h,onde poderão ser

apresentadas propostas de acordo, a ser realizada na 9ª Vara do

Trabalho de Vitória-ES, situada no Edifício da Sede do TRT-ES,

na Avenida Nossa Senhora dos Navegantes, nº 1.245, Bairro

Enseada do Suá, Vitória-ES - CEP: 29050-335, 7º Andar, Torre

Horizontal (vitv09@trtes.jus.br - (27) 3185-2153).

As partes deverão comparecer à audiência pessoalmente (art.

844, da CLT), sob pena de aplicação do item I, da Súmula 74, do

c. TST. O(A) empregador(a) poderá se fazer representado(a) por
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preposto(a) habilitado(a) (art. 843, § 1º, da CLT) para prestar

depoimento, sob pena de serem considerados verdadeiros os fatos

alegados na inicial (art. 844, da CLT).

A defesa e documentos deverão ser apresentados via

peticionamento eletrônico até a audiência, no sistema PJe,

podendo, a defesa, ser apresentada oralmente em audiência, na

forma do art. 847, da CLT.

As partes comparecerão à audiência acompanhadas das suas

testemunhas, apresentando, nessa ocasião, as demais provas.As

testemunhas comparecerão à audiência independente de

intimação prévia. Se a testemunha não comparecer, o Juízo

determinará a sua intimação, desde que a parte comprove ter a ela

dirigido convite (art. 825; art. 845, art. 852-H, §§ 2º e 3°, da CLT -

por analogia), sob pena de presunção de desistência da

produção da prova, caso não comprovado o convite.

Tratando-se de procedimento Sumaríssimo, todas as provas

serão produzidas na audiência.

VITORIA/ES, 18 de março de 2024.

EDUARDO TRINDADE DA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000376-23.2024.5.17.0009
RECLAMANTE LIVIA SALVADOR CANI

ADVOGADO GUSTAVO FERNANDES GOMES
PINTO(OAB: 35760/ES)

ADVOGADO ERILDO PINTO(OAB: 4621/ES)

ADVOGADO VITOR FERNANDES GOMES
PINTO(OAB: 22743/ES)

RECLAMADO SOEBRAS - SOCIEDADE
EDUCATIVA DO BRASIL LTDA

RECLAMADO FUNORTE EDUCACIONAL LTDA

RECLAMADO FUNDACAO EDUCACIONAL
PRESIDENTE CASTELO BRANCO

RECLAMADO FUNDACAO EDUCACIONAL ALTO
MEDIO SAO FRANCISCO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIVIA SALVADOR CANI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - DESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA PRESENCIAL

UNA (INICIAL, CONCILIAÇÃO e INSTRUÇÃO) - DEJT

Fica(m) o(s) advogado(s) da(s) parte(s) RECLAMANTE /

RECLAMADA intimado(s) para tomar ciência da AUDIÊNCIA

PRESENCIAL UNA (INICIAL, CONCILIAÇÃO e INSTRUÇÃO),

designada para o dia 22/05/2024 14:20h,onde poderão ser

apresentadas propostas de acordo, a ser realizada na 9ª Vara do

Trabalho de Vitória-ES, situada no Edifício da Sede do TRT-ES,

na Avenida Nossa Senhora dos Navegantes, nº 1.245, Bairro

Enseada do Suá, Vitória-ES - CEP: 29050-335, 7º Andar, Torre

Horizontal (vitv09@trtes.jus.br - (27) 3185-2153).

As partes deverão comparecer à audiência pessoalmente (art.

844, da CLT), sob pena de aplicação do item I, da Súmula 74, do

c. TST. O(A) empregador(a) poderá se fazer representado(a) por

preposto(a) habilitado(a) (art. 843, § 1º, da CLT) para prestar

depoimento, sob pena de serem considerados verdadeiros os fatos

alegados na inicial (art. 844, da CLT).

A defesa e documentos deverão ser apresentados via

peticionamento eletrônico até a audiência, no sistema PJe,

podendo, a defesa, ser apresentada oralmente em audiência, na

forma do art. 847, da CLT.

As partes comparecerão à audiência acompanhadas das suas

testemunhas, apresentando, nessa ocasião, as demais provas.As

testemunhas comparecerão à audiência independente de

intimação prévia. Se a testemunha não comparecer, o Juízo

determinará a sua intimação, desde que a parte comprove ter a ela

dirigido convite (art. 825; art. 845, art. 852-H, §§ 2º e 3°, da CLT -

por analogia), sob pena de presunção de desistência da

produção da prova, caso não comprovado o convite.

Tratando-se de procedimento Sumaríssimo, todas as provas

serão produzidas na audiência.

VITORIA/ES, 18 de março de 2024.

EDUARDO TRINDADE DA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000379-75.2024.5.17.0009
RECLAMANTE LUIS ALBERTO DOS SANTOS

SINFRONIO

ADVOGADO LUIS ALBERTO DOS SANTOS
SINFRONIO(OAB: 37201/ES)

RECLAMADO VIX LOGISTICA S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIS ALBERTO DOS SANTOS SINFRONIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - DESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA PRESENCIAL

UNA (INICIAL, CONCILIAÇÃO e INSTRUÇÃO) - DEJT

Fica(m) o(s) advogado(s) da(s) parte(s) RECLAMANTE /
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RECLAMADA intimado(s) para tomar ciência da AUDIÊNCIA

PRESENCIAL UNA (INICIAL, CONCILIAÇÃO e INSTRUÇÃO),

designada para o dia 20/05/2024 13:50h,onde poderão ser

apresentadas propostas de acordo, a ser realizada na 9ª Vara do

Trabalho de Vitória-ES, situada no Edifício da Sede do TRT-ES,

na Avenida Nossa Senhora dos Navegantes, nº 1.245, Bairro

Enseada do Suá, Vitória-ES - CEP: 29050-335, 7º Andar, Torre

Horizontal (vitv09@trtes.jus.br - (27) 3185-2153).

As partes deverão comparecer à audiência pessoalmente (art.

844, da CLT), sob pena de aplicação do item I, da Súmula 74, do

c. TST. O(A) empregador(a) poderá se fazer representado(a) por

preposto(a) habilitado(a) (art. 843, § 1º, da CLT) para prestar

depoimento, sob pena de serem considerados verdadeiros os fatos

alegados na inicial (art. 844, da CLT).

A defesa e documentos deverão ser apresentados via

peticionamento eletrônico até a audiência, no sistema PJe,

podendo, a defesa, ser apresentada oralmente em audiência, na

forma do art. 847, da CLT.

As partes comparecerão à audiência acompanhadas das suas

testemunhas, apresentando, nessa ocasião, as demais provas.As

testemunhas comparecerão à audiência independente de

intimação prévia. Se a testemunha não comparecer, o Juízo

determinará a sua intimação, desde que a parte comprove ter a ela

dirigido convite (art. 825; art. 845, art. 852-H, §§ 2º e 3°, da CLT -

por analogia), sob pena de presunção de desistência da

produção da prova, caso não comprovado o convite.

Tratando-se de procedimento Sumaríssimo, todas as provas

serão produzidas na audiência.

VITORIA/ES, 18 de março de 2024.

EDUARDO TRINDADE DA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0001158-64.2023.5.17.0009
RECLAMANTE DANIELI CRISTINA RIBEIRO DA

SILVA

ADVOGADO THIAGO ROGENES DE MATOS(OAB:
34605/ES)

ADVOGADO CLEOMAR BARBOSA JUNIOR(OAB:
34590/ES)

RECLAMADO EVEREST ADMINISTRADORA E
SERVICOS DE MARKETING DIRETO
LTDA

ADVOGADO JOSE MARQUES DE SOUZA
JUNIOR(OAB: 63613/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIELI CRISTINA RIBEIRO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b41da19

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Vistos etc...

RELATÓRIO

Roto Sumaríssimo. Relatório dispensado na forma da lei.

Decido.

FUNDAMENTAÇÃO

PRELIMINAR DE INÉPCIA DA INICIAL. AUSÊNCIA DE PEDIDO

A reclamada suscita inépcia da inicial sob o argumento de que

embora o autor conste a multa prevista no art. 467 da CLTem sua

causa de pedir, não há pedido de condenação correlato, o que

atrairia a aplicação da inépcia neste particular por aplicação do art.

295, I, do CPC.

De fato, na petição inicial há tópico relativo à penalidade insculpida

no art. 467 da CLT. Ocorre que, verificando o rol de pedidos não

consta nenhum relacionado a pagamento da multa em razão da

presença de verbas rescisórias incontroversas.

Registre-se que embora o art. 840, §1º da CLT não seja muito

rigoroso quanto aos requisitos da inicial, há exigência de um breve

relato dos fatos e o pedido, do que não cuidou o autor de postular.

Assim, declara-se a inépcia da causa de pedir envolvendo a

multa do art. 467 da CLT, extinguindo o processo, no particular,

sem resolução do mérito, a teor do artigo 485, I, do novo CPC,

aplicado ao Processo do Trabalho por força do art. 769 da CLT.

No mais, a petição inicial atende às exigências do citado art.

840 da CLT.O discurso é claro e os pedidos são coerentes,

viabilizando a defesa que efetivamente foi produzida.

INTEGRAÇÃO DE COMISSÕES. NATUREZA DA PARCELA.

REFLEXOS

Requer a autora a condenação da reclamada no pagamento dos

reflexos das comissões pagas mensalmente, aduzindo que havia

habitualidade no pagamento e que os mesmos não eram feitos em

contracheques, mas sim, diretamente na conta bancária da

reclamante.

O caso trazido à baila remete-nos, necessariamente, ao exame da

natureza da parcela paga. Resta aferir, portanto, se tal rubrica tem

natureza salarial ou indenizatória, se era paga com habitualidade ou

sob algumas condições.

No caso, forçoso reconhecer que se tratam de prêmios, e não de

comissões, já que eram pagos em razão de critérios de conduta que
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o reclamado prezava enquanto empresa, não guardando relação

com a contraprestação pelos serviços contratados no contrato de

trabalho.

Digo isso primeiramente porque a 2ª testemunha ouvida foi bem

clara ao descrever que tais premiações eram interligadas ao

atingimento de 3 objetivos diferentes, sendo que para cada objetivo

haveria um valor de prêmio a ser pago.

Ademais, não se verifica a habitualidade nos pagamentos destes

valores no extrato bancário juntado pela reclamante com a peça de

ingresso.

Nesse diapasão, cumpre colacionar esclarecimentos da d. jurista

Alice Monteiro de Barros, sobre o tema:

"Segundo a doutrina, prêmio é modalidade de salário vinculada a

fatores de ordem pessoal do trabalhador, como produtividade e

eficiência. Os prêmios caracterizam-se por seu aspecto condicional.

Uma vez instituídos os prêmios na empresa, com caráter habitual,

preenchida a condição, deverão ser pagos. (...) Os prêmios

possuem natureza jurídica de salário-condição. (...)"

Não vislumbro no pagamento de tais bônus a presença de uma

contraprestação ao labor, mas sim, um incentivo à boa conduta dos

empregados, o que atraia a ideia de uma parcela indenizatória.

Tal foi o entendimento descrito no aresto que segue, in verbis:

PRÊMIO - NATUREZA JURÍDICA. Os prêmios, quando oferecidos

com fins de recompensa pela eficiência na prestação dos serviços,

assiduidade ou cumprimento de metas, constituem gratificação de

incentivo e não ostentam natureza salarial. Objetivando incentivar e

recompensar atributos individuais, sua concessão depende da

circunstância concreta de se aferir a ação pessoal do empregado

em relação à empresa, estipulando o empregador, via de regra,

condições a que se subordinam sua concessão. Desde que

oferecido com as características que configuram sua verdadeira

natureza jurídica, caso em exame, o prêmio não deve ser

conceituado como salário, traduzindo, antes, verdadeira liberalidade

patronal.

(TRT-3 , Relator: Julio Bernardo do Carmo, Quarta Turma)

Indefiro, portanto.

ASSÉDIO MORAL. DANOS MORAIS. RESCISÃO INDIRETA.

RIGOR EXCESSIVO. MULTA DO ART. 477 DA CLT

Doutrina pátria mais abalizada no assunto define assédio moral

como a situação em que uma pessoa ou um grupo de pessoas

exercem violência psicológica extrema, de forma sistemática e

frequente e durante um tempo prolongado sobre outra pessoa, com

quem mantém uma relação assimétrica de poder no local de

trabalho, com o objetivo de destruir as redes de comunicação da

vítima, destruir sua reputação, perturbar o exercício de seus

trabalhos e conseguir, finalmente que essa pessoa acabe deixando

o emprego. São adotadas várias técnicas pelo assediador para

neutralizar a sua vítima, tais como: técnicas de relacionamento,

quando o assediado não se dirige a vítima, ignora sua presença, se

comunicando por bilhetes ou recados; técnicas de isolamento, onde

são atribuídas à vítima funções que a deixam isolada do grupo;

técnicas de ataque, onde o assediador procura desqualificar a

vítima diante dos colegas e dos clientes, seja conferindo atividades

muito complexas para serem executadas num curto espaço de

tempo, seja exigindo atividades em absoluta incompatibilidade com

as qualificações profissionais do assediado; por fim, técnicas

punitivas, as quais colocam a vítima em constante estado de

tensão, pois um simples erro cometido gerará um problema enorme,

com agressões, piadinhas, dentre outros artifícios.

 Entretanto, para que se configure o assédio, é mister que a

violência psicológica seja tamanha, capaz de desestruturar a vítima

em sua harmonia e integridade, bem como os episódios não podem

ser esporádicos, mas sim constantes, repetitivos, capazes de gerar

a desestrutura acima relatada.

 Diante dos conceitos acima narrados, analisando-se a prova

produzida verifica-se conduta do empregador capaz de se

enquadrar na moldura do assédio moral, de modo a dar ensejo à

indenização por danos morais ao autor e ainda a caracterizar a justa

causa da empresa para a rescisão do contrato de trabalho.

 Com efeito, a primeira testemunha ouvida narrou que era comum

a gerente de ambas, depoente e reclamante, cometer atos de

assédio moral contra as auxiliares de vendas. Disse que ocorreu da

reclamante ter que sair mais cedo para socorrer sua filha que

estava passando mal e que na ocasião a gerente não aceitou o

pedido da reclamante e ainda determinou que ela assinasse um

termo de advertência, com o que não concordou a trabalhadora

diante da urgência e necessidade repentina e que, de acordo com a

testemunha, houve um desentendimento entre as duas que a

depoente assistiu, o que me permite concluir que outras pessoas

também assistiram porque várias auxiliares de vendas trabalhavam

na mesma sala.

A 2ª testemunha corroborou o que disse a 1ª depoente, porém,

buscando usar poucas palavras porque ainda trabalha na empresa,

sendo notado um pouco de constrangimento na testemunha nesse

particular.

Não obstante, a depoente confirmou que era comum a gerente

ameaçar as auxiliares de venda, na frente de toda equipe, quando

não atingiam os objetivos, dizendo que “tinha muita gente do lado

de fora querendo a aquela vaga”.

Nota-se, portanto, claramente um rigor excessivo no tratamento da

superior hierárquica da reclamante tanto na cobrança de metas com
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coação na frente da equipe, como na ausência de sensibilidade ao

tratar outro ser humano e suas demandas pessoais e familiares,

empatia que é totalmente recomendável no mundo corporativo, a

fim de se manter um ambiente sadio de trabalho.

Por certo que quando o empregador tem um colaborador ou uma

colaboradora com muitas demandas pessoais que acabam por

comprometer o trabalho, pode sim usar de seus direito potestativo

de dispensar sem justa causa, mas não vislumbro razoabilidade em

uma advertência numa situação pontual em que a colaboradora

teve que socorrer a filha que estava enferma, agindo, portanto, a ré

com rigor excessivo.

Assim, configurada a ofensa aos atributos da personalidade do

reclamante, deverá a reclamada reparar os danos causados ao

autor, nos termos dos artigos 186 c/c artigo 927 do Código Civil c/c

artigo 8º da CLT.

Quanto ao valor da compensação, devem ser observados os

princípios da razoabilidade e proporcionalidade, considerando-se na

sua fixação o aspecto lenitivo da reparação, o caráter pedagógico

da medida, a gravidade do ato e a situação econômica e social das

partes, para que não ocorra enriquecimento ilícito do ofendido e

empobrecimento do ofensor.

Assim, defiro o pedido de indenização por danos morais, que

ora arbitro como leves porque não houve reiteração diária da

conduta, com base nos parâmetros citados e com arrimo no

taxiamento previsto no § 1º, do art. 223-G, em grau grave, em

dois salários da autora no valor de R$ 3.342,72, tudo conforme

art. 953, parágrafo único do Código Civil.

No que se refere ao die a quopara incidência dos índices de

correção começa a contar da data em que se deu a condenação.

Não há que se aplicar o disposto na Súmula 43 do STJ posto que o

Juiz, quando fixa o quantumindenizatório, o faz pensando que o

valor, naquele momento, é o suficiente para reparar o dano. Note-se

que no próprio STJ, em que pese o contido na citada Súmula 43,

prevalece o entendimento no sentido de que nas indenizações por

dano moral, o termo a quo para incidência da correção monetária é

a data em que foi arbitrado o valor, não se aplicando a Súmula

43/STJ (Resp 657026/SE – 1ª Turma – Relator Ministro Teori Albino

Zavascki – publicação no DJ de 11.10.2004 – p. 00242), existindo,

ainda, inúmeros outros julgados nessa Corte decidindo no mesmo

sentido. Inaplicável, ainda, ao caso a Súmula 381 do C. TST, dada

a especificidade dos danos morais e estéticos.

Comprovado o assédio moral, atrai-se certamente a rescisão

indireta do contrato de trabalho por se configurar justa causa pelo

empregador, ou seja, uma conduta desse nível em que o

empregador ofende a dignidade do empregado, autoriza a

resolução do contrato de trabalho, por analogia ao art. 483, ‘f’, da

CLT.

Defiro, assim, o pagamento das seguintes verbas rescisórias,

com base no salário apontado no TRCT (R$ 1.671,36):

- Aviso Prévio indenizado (30 dias): R$ 1.671,36;

- 13º proporcional da projeção do Aviso Prévio (1/12): R$

139,28;

- Férias proporcionais+1/3 da projeção do Aviso Prévio: R$

185,70;

- Multa de 40%: R$ 641,80.

Sendo a rescisão indireta do contrato de emprego hipótese

para saque do FGTS e para habilitação da autora junto ao

Seguro Desemprego, defiro a expedição de alvará e de ofício à

SRT, à autora, liminarmente.

HORAS EXTRAS E REFLEXOS. PAUSAS PARA ATENDENTES

DE CALL CENTER

Conforme entendimento já pacificado pela Súmula 338, item III, do

TST, “os cartões de ponto que demonstram horário de entrada e

saída invariáveis são inválidos como meio de prova, invertendo-se o

ônus da prova, relativo às horas extras, que passa a ser do

empregador, prevalecendo o horário da inicial se dele não se

desincumbir. ”

Observa-se, assim, que a prova ordinária da jornada

contratualmente estabelecida incumbe ao empregador, por ser

detentor dos meios de prova e por estar adstrito por norma de

ordem pública a manter os controles de jornada nos moldes do art.

74, § 2° da CLT. Por outro lado, a prova do suposto labor

extraordinário incumbe à parte que o alegou, ou seja, ao empregado

que pretende demonstrar o fato constitutivo de seu direito, o

trabalho em horas extras a teor do que dispõe o art. 818 da CLT.

Quanto à jornada requerida pela reclamante afirmando que

trabalhava em teleatendimento,cumpre deixar assentado que o C.

TST, através da Súmula 178, já consagrou o entendimento de que a

jornada de seis horas prevista no art. 227 da CLT também se aplica

à tais atribuições.

A expressão telefonistas de mesa, por sua vez, "designa uma PABX

ou conjunto de telefones que exigem da responsável por eles o

mesmo esforço despendido pela telefonista empregada de empresa

que explore o serviço de telefonia.", segundo nos ensina Eduardo

Gabriel Saad, inCLT comentada, LTR, 30ª edição, pg. 215, sendo

necessário, pois, que o trabalhador faça uso dos referidos aparelhos

com o fim a que se destinam, ou seja, realização, recebimento e

transferência de ligações para ter direito à jornada reduzida de 6

horas diárias até 36 horas semanais. (grifo nosso)

Não obstante, no caso há que se chamar atenção, de plano, para o

fato de que a reclamante, em seu depoimento pessoal reconheceu

a idoneidade dos cartões de ponto.
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Destaca-se, ainda, que ambas as testemunhas foram claras em

dizer que as auxiliares de venda, função ocupada pela autora e

pelas depoentes, fazem o contato com o cliente pelo telefone

através de ligação, mas que passam a proposta, aprovam e a

finalizam por aplicativo de mensagem, qual seja, o whatsapp.

A 2ª testemunha, na verdade, começa seu depoimento dizendo

trabalhava mais tempo respondendo mensagem no aplicativo do

que fazendo ligações telefônicas, sendo possível sair para ir ao

banheiro ou tomar agua a qualquer hora do dia pois não ficava o

tempo todo trabalhando utilizando o telefone.

Assim, no cotejo dos depoimentos prestados e os cartões de ponto,

de onde se extrai a marcação não uniforme e válida, o que foi

inclusive narrado pela reclamante, e ainda, considerando que as

poucas horas extras prestadas foram pagas nos contracheques,

indefiro o pedido de horas extras.

Esclareço que não vislumbro na atividade que a reclamante

desenvolvia a equiparação a uma telefonista, de maneira que

também indefiro o pedido de reconhecimento de que faria jus a uma

jornada de 6 horas, na forma do art. 227 da CLT.

Indefiro os pedidos.

GRATUIDADE DE JUSTIÇA

Defiro o requerimento de gratuidade de justiça à reclamante

porquanto percebia, à época do contrato de emprego com a ré,

salário escriturado inferior 40% do limite máximo dos benefícios do

Regime Geral de Previdência Social em 2024 (R$ 3.114,40), na

forma do § 3º, do art. 790, da CLT, inserido após a Reforma

Trabalhista, sendo de se presumir que, que reinserida no mercado

de trabalho, percebe remuneração similar, portanto, inferior ao limite

estabelecido no dispositivo supramencionado.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Nos termos do art. 791-A da CLT, inserido em virtude da Reforma

Trabalhista, são devidos honorários de sucumbência entre 5% a

15% do valor da condenação ou do valor da causa, sendo que, nos

termos do § 3º do mesmo dispositivo, em caso de procedência

parcial, são devidos honorários de sucumbência recíproca, vedada

a compensação entre os mesmos.

No caso, há procedência parcial dos pedidos do autor de forma que

condeno a reclamada no pagamento de honorários advocatícios ao

patrono do reclamante, no percentual de 5% sobre o valor da

condenação (R$ 5.980,86), sendo os honorários aqui devidos de R$

598,08.

No mais, ante a sucumbência parcial do reclamante seriam devidos

honorários advocatícios ao patrono das rés com fulcro no art. 791-A

da CLT, inserido após a Reforma Trabalhista.

Não obstante, considerando que em outubro de 2021, o Supremo

Tribunal Federal em apreciação da Adin n. 5.766, julgou por

maioriainconstitucionala obrigação de pagamento de honorários

advocatícios e periciaisporbeneficiário da justiça gratuita na Justiça

do Trabalho, conforme disposto nosartigos790-B, caput e § 4º, e

791-A, § 4º, da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), há que se

indeferir o pedido ante o efeitos vinculantes da decisão da Corte

Superior brasileira, a teor do art. 102, § 2º, CF e 927, I, do CPC.

CONTRIBUIÇÕES FISCAIS E PREVIDENCIÁRIAS

No concernente aos descontos pleiteados de Imposto de Renda e

Previdência Social, os mesmos estão disciplinados em literal

d isposi t ivo de le i  de autoapl icação, sendo indevida a

responsabi l ização pretendida pelo autor .

Destarte, desde a IN 1.127/2011, da Receita Federal, não se

comporta mais discussão em torno da dedução fiscal, tendo em

vista que a causa de pedir fundada no prejuízo, com base do art.

927 do CC, perdeu fundamento já que o cálculo, desde fevereiro

daquele ano, é feito em regime de competência mês a mês.

Devida a retenção do imposto de renda na fonte e, ainda, a

dedução mensal das contribuições previdenciárias a cargo do

empregadopelo seu valor histórico como já pacificado pela Súmula

368 do TST.

Competirá à reclamada, oportunamente, comprovar esses

recolhimentos, quando então serão deduzidas as parcelas de

responsabilidade do reclamante, nos moldes previstos na Súmula

368 do C.TST.

DISPOSITIVO

Ante o exposto, acolho a preliminar de inépcia da inicia, julgando

extinto sem resolução do mérito o pedido de aplicação da multa

prevista nos art. 467 da CLT e julgo PROCEDENTES EM

PARTEos pedidos para condenar a reclamada EVEREST

ADMINISTRADORA E SERVIÇOS DE MARKENTING DIRETOa

pagar à reclamante DANIELI CRISTINA RIBEIRO DA SILVA, no

prazo legal,o valor de R$ 5.980,86 o qual será acrescido dos

índices próprios desta Especializada, tudo conforme fundamentação

supra que passa a integrar o presente dispositivo.

Sentença Líquida.

A aplicação de juros e de correção monetária sobre as verbas supra

deferidas deverão ser alinhadas em fase de execução, com a

decisão de caráter vinculante e efeitos erga omnesnas ADCs 58 e

59/STF, com as modulações dos efeitos e do sistema de cálculos

porventura regulamentados pelo TST, tudo, em estrita observância

ao determinado no art. 927, I, do CPC.

Honorários advocatícios sucumbenciais ao patrono do reclamante.
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Deferida a gratuidade da justiça ao reclamante.

Natureza das verbas contempladas nesta decisão na forma do art.

28 da Lei 8.212/91, sendo os recolhimentos previdenciários de

responsabilidade do empregador, autorizada a dedução dos valores

cabíveis pelo empregado, bem como a retenção do Imposto de

Renda, consoante orientação contida na Súmula n. 368 do TST,

sem o cômputo dos juros de mora.

Para que se evite o enriquecimento sem causa, obstado pelo

ordenamento jurídico pátrio, determino a dedução de todos os

valores comprovadamente quitados à reclamante a idênticos títulos

dos que ora deferidos, inclusive em sede de outras ações judiciais,

o que poderá ser comprovado pelos reclamados até em fase de

execução.

Custas pelas reclamadas, calculadas sobre o valor apurado à

condenação, R$ 6.578,94, no valor de R$ 131,57.

    DENISE ALVES TUMOLI FERREIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0001158-64.2023.5.17.0009
RECLAMANTE DANIELI CRISTINA RIBEIRO DA

SILVA

ADVOGADO THIAGO ROGENES DE MATOS(OAB:
34605/ES)

ADVOGADO CLEOMAR BARBOSA JUNIOR(OAB:
34590/ES)

RECLAMADO EVEREST ADMINISTRADORA E
SERVICOS DE MARKETING DIRETO
LTDA

ADVOGADO JOSE MARQUES DE SOUZA
JUNIOR(OAB: 63613/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVEREST ADMINISTRADORA E SERVICOS DE MARKETING
DIRETO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b41da19

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Vistos etc...

RELATÓRIO

Roto Sumaríssimo. Relatório dispensado na forma da lei.

Decido.

FUNDAMENTAÇÃO

PRELIMINAR DE INÉPCIA DA INICIAL. AUSÊNCIA DE PEDIDO

A reclamada suscita inépcia da inicial sob o argumento de que

embora o autor conste a multa prevista no art. 467 da CLTem sua

causa de pedir, não há pedido de condenação correlato, o que

atrairia a aplicação da inépcia neste particular por aplicação do art.

295, I, do CPC.

De fato, na petição inicial há tópico relativo à penalidade insculpida

no art. 467 da CLT. Ocorre que, verificando o rol de pedidos não

consta nenhum relacionado a pagamento da multa em razão da

presença de verbas rescisórias incontroversas.

Registre-se que embora o art. 840, §1º da CLT não seja muito

rigoroso quanto aos requisitos da inicial, há exigência de um breve

relato dos fatos e o pedido, do que não cuidou o autor de postular.

Assim, declara-se a inépcia da causa de pedir envolvendo a

multa do art. 467 da CLT, extinguindo o processo, no particular,

sem resolução do mérito, a teor do artigo 485, I, do novo CPC,

aplicado ao Processo do Trabalho por força do art. 769 da CLT.

No mais, a petição inicial atende às exigências do citado art.

840 da CLT.O discurso é claro e os pedidos são coerentes,

viabilizando a defesa que efetivamente foi produzida.

INTEGRAÇÃO DE COMISSÕES. NATUREZA DA PARCELA.

REFLEXOS

Requer a autora a condenação da reclamada no pagamento dos

reflexos das comissões pagas mensalmente, aduzindo que havia

habitualidade no pagamento e que os mesmos não eram feitos em

contracheques, mas sim, diretamente na conta bancária da

reclamante.

O caso trazido à baila remete-nos, necessariamente, ao exame da

natureza da parcela paga. Resta aferir, portanto, se tal rubrica tem

natureza salarial ou indenizatória, se era paga com habitualidade ou

sob algumas condições.

No caso, forçoso reconhecer que se tratam de prêmios, e não de

comissões, já que eram pagos em razão de critérios de conduta que

o reclamado prezava enquanto empresa, não guardando relação

com a contraprestação pelos serviços contratados no contrato de

trabalho.

Digo isso primeiramente porque a 2ª testemunha ouvida foi bem

clara ao descrever que tais premiações eram interligadas ao

atingimento de 3 objetivos diferentes, sendo que para cada objetivo

haveria um valor de prêmio a ser pago.

Ademais, não se verifica a habitualidade nos pagamentos destes

valores no extrato bancário juntado pela reclamante com a peça de

ingresso.

Nesse diapasão, cumpre colacionar esclarecimentos da d. jurista

Alice Monteiro de Barros, sobre o tema:

"Segundo a doutrina, prêmio é modalidade de salário vinculada a

fatores de ordem pessoal do trabalhador, como produtividade e

eficiência. Os prêmios caracterizam-se por seu aspecto condicional.
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Uma vez instituídos os prêmios na empresa, com caráter habitual,

preenchida a condição, deverão ser pagos. (...) Os prêmios

possuem natureza jurídica de salário-condição. (...)"

Não vislumbro no pagamento de tais bônus a presença de uma

contraprestação ao labor, mas sim, um incentivo à boa conduta dos

empregados, o que atraia a ideia de uma parcela indenizatória.

Tal foi o entendimento descrito no aresto que segue, in verbis:

PRÊMIO - NATUREZA JURÍDICA. Os prêmios, quando oferecidos

com fins de recompensa pela eficiência na prestação dos serviços,

assiduidade ou cumprimento de metas, constituem gratificação de

incentivo e não ostentam natureza salarial. Objetivando incentivar e

recompensar atributos individuais, sua concessão depende da

circunstância concreta de se aferir a ação pessoal do empregado

em relação à empresa, estipulando o empregador, via de regra,

condições a que se subordinam sua concessão. Desde que

oferecido com as características que configuram sua verdadeira

natureza jurídica, caso em exame, o prêmio não deve ser

conceituado como salário, traduzindo, antes, verdadeira liberalidade

patronal.

(TRT-3 , Relator: Julio Bernardo do Carmo, Quarta Turma)

Indefiro, portanto.

ASSÉDIO MORAL. DANOS MORAIS. RESCISÃO INDIRETA.

RIGOR EXCESSIVO. MULTA DO ART. 477 DA CLT

Doutrina pátria mais abalizada no assunto define assédio moral

como a situação em que uma pessoa ou um grupo de pessoas

exercem violência psicológica extrema, de forma sistemática e

frequente e durante um tempo prolongado sobre outra pessoa, com

quem mantém uma relação assimétrica de poder no local de

trabalho, com o objetivo de destruir as redes de comunicação da

vítima, destruir sua reputação, perturbar o exercício de seus

trabalhos e conseguir, finalmente que essa pessoa acabe deixando

o emprego. São adotadas várias técnicas pelo assediador para

neutralizar a sua vítima, tais como: técnicas de relacionamento,

quando o assediado não se dirige a vítima, ignora sua presença, se

comunicando por bilhetes ou recados; técnicas de isolamento, onde

são atribuídas à vítima funções que a deixam isolada do grupo;

técnicas de ataque, onde o assediador procura desqualificar a

vítima diante dos colegas e dos clientes, seja conferindo atividades

muito complexas para serem executadas num curto espaço de

tempo, seja exigindo atividades em absoluta incompatibilidade com

as qualificações profissionais do assediado; por fim, técnicas

punitivas, as quais colocam a vítima em constante estado de

tensão, pois um simples erro cometido gerará um problema enorme,

com agressões, piadinhas, dentre outros artifícios.

 Entretanto, para que se configure o assédio, é mister que a

violência psicológica seja tamanha, capaz de desestruturar a vítima

em sua harmonia e integridade, bem como os episódios não podem

ser esporádicos, mas sim constantes, repetitivos, capazes de gerar

a desestrutura acima relatada.

 Diante dos conceitos acima narrados, analisando-se a prova

produzida verifica-se conduta do empregador capaz de se

enquadrar na moldura do assédio moral, de modo a dar ensejo à

indenização por danos morais ao autor e ainda a caracterizar a justa

causa da empresa para a rescisão do contrato de trabalho.

 Com efeito, a primeira testemunha ouvida narrou que era comum

a gerente de ambas, depoente e reclamante, cometer atos de

assédio moral contra as auxiliares de vendas. Disse que ocorreu da

reclamante ter que sair mais cedo para socorrer sua filha que

estava passando mal e que na ocasião a gerente não aceitou o

pedido da reclamante e ainda determinou que ela assinasse um

termo de advertência, com o que não concordou a trabalhadora

diante da urgência e necessidade repentina e que, de acordo com a

testemunha, houve um desentendimento entre as duas que a

depoente assistiu, o que me permite concluir que outras pessoas

também assistiram porque várias auxiliares de vendas trabalhavam

na mesma sala.

A 2ª testemunha corroborou o que disse a 1ª depoente, porém,

buscando usar poucas palavras porque ainda trabalha na empresa,

sendo notado um pouco de constrangimento na testemunha nesse

particular.

Não obstante, a depoente confirmou que era comum a gerente

ameaçar as auxiliares de venda, na frente de toda equipe, quando

não atingiam os objetivos, dizendo que “tinha muita gente do lado

de fora querendo a aquela vaga”.

Nota-se, portanto, claramente um rigor excessivo no tratamento da

superior hierárquica da reclamante tanto na cobrança de metas com

coação na frente da equipe, como na ausência de sensibilidade ao

tratar outro ser humano e suas demandas pessoais e familiares,

empatia que é totalmente recomendável no mundo corporativo, a

fim de se manter um ambiente sadio de trabalho.

Por certo que quando o empregador tem um colaborador ou uma

colaboradora com muitas demandas pessoais que acabam por

comprometer o trabalho, pode sim usar de seus direito potestativo

de dispensar sem justa causa, mas não vislumbro razoabilidade em

uma advertência numa situação pontual em que a colaboradora

teve que socorrer a filha que estava enferma, agindo, portanto, a ré

com rigor excessivo.

Assim, configurada a ofensa aos atributos da personalidade do

reclamante, deverá a reclamada reparar os danos causados ao

autor, nos termos dos artigos 186 c/c artigo 927 do Código Civil c/c

artigo 8º da CLT.
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Quanto ao valor da compensação, devem ser observados os

princípios da razoabilidade e proporcionalidade, considerando-se na

sua fixação o aspecto lenitivo da reparação, o caráter pedagógico

da medida, a gravidade do ato e a situação econômica e social das

partes, para que não ocorra enriquecimento ilícito do ofendido e

empobrecimento do ofensor.

Assim, defiro o pedido de indenização por danos morais, que

ora arbitro como leves porque não houve reiteração diária da

conduta, com base nos parâmetros citados e com arrimo no

taxiamento previsto no § 1º, do art. 223-G, em grau grave, em

dois salários da autora no valor de R$ 3.342,72, tudo conforme

art. 953, parágrafo único do Código Civil.

No que se refere ao die a quopara incidência dos índices de

correção começa a contar da data em que se deu a condenação.

Não há que se aplicar o disposto na Súmula 43 do STJ posto que o

Juiz, quando fixa o quantumindenizatório, o faz pensando que o

valor, naquele momento, é o suficiente para reparar o dano. Note-se

que no próprio STJ, em que pese o contido na citada Súmula 43,

prevalece o entendimento no sentido de que nas indenizações por

dano moral, o termo a quo para incidência da correção monetária é

a data em que foi arbitrado o valor, não se aplicando a Súmula

43/STJ (Resp 657026/SE – 1ª Turma – Relator Ministro Teori Albino

Zavascki – publicação no DJ de 11.10.2004 – p. 00242), existindo,

ainda, inúmeros outros julgados nessa Corte decidindo no mesmo

sentido. Inaplicável, ainda, ao caso a Súmula 381 do C. TST, dada

a especificidade dos danos morais e estéticos.

Comprovado o assédio moral, atrai-se certamente a rescisão

indireta do contrato de trabalho por se configurar justa causa pelo

empregador, ou seja, uma conduta desse nível em que o

empregador ofende a dignidade do empregado, autoriza a

resolução do contrato de trabalho, por analogia ao art. 483, ‘f’, da

CLT.

Defiro, assim, o pagamento das seguintes verbas rescisórias,

com base no salário apontado no TRCT (R$ 1.671,36):

- Aviso Prévio indenizado (30 dias): R$ 1.671,36;

- 13º proporcional da projeção do Aviso Prévio (1/12): R$

139,28;

- Férias proporcionais+1/3 da projeção do Aviso Prévio: R$

185,70;

- Multa de 40%: R$ 641,80.

Sendo a rescisão indireta do contrato de emprego hipótese

para saque do FGTS e para habilitação da autora junto ao

Seguro Desemprego, defiro a expedição de alvará e de ofício à

SRT, à autora, liminarmente.

HORAS EXTRAS E REFLEXOS. PAUSAS PARA ATENDENTES

DE CALL CENTER

Conforme entendimento já pacificado pela Súmula 338, item III, do

TST, “os cartões de ponto que demonstram horário de entrada e

saída invariáveis são inválidos como meio de prova, invertendo-se o

ônus da prova, relativo às horas extras, que passa a ser do

empregador, prevalecendo o horário da inicial se dele não se

desincumbir. ”

Observa-se, assim, que a prova ordinária da jornada

contratualmente estabelecida incumbe ao empregador, por ser

detentor dos meios de prova e por estar adstrito por norma de

ordem pública a manter os controles de jornada nos moldes do art.

74, § 2° da CLT. Por outro lado, a prova do suposto labor

extraordinário incumbe à parte que o alegou, ou seja, ao empregado

que pretende demonstrar o fato constitutivo de seu direito, o

trabalho em horas extras a teor do que dispõe o art. 818 da CLT.

Quanto à jornada requerida pela reclamante afirmando que

trabalhava em teleatendimento,cumpre deixar assentado que o C.

TST, através da Súmula 178, já consagrou o entendimento de que a

jornada de seis horas prevista no art. 227 da CLT também se aplica

à tais atribuições.

A expressão telefonistas de mesa, por sua vez, "designa uma PABX

ou conjunto de telefones que exigem da responsável por eles o

mesmo esforço despendido pela telefonista empregada de empresa

que explore o serviço de telefonia.", segundo nos ensina Eduardo

Gabriel Saad, inCLT comentada, LTR, 30ª edição, pg. 215, sendo

necessário, pois, que o trabalhador faça uso dos referidos aparelhos

com o fim a que se destinam, ou seja, realização, recebimento e

transferência de ligações para ter direito à jornada reduzida de 6

horas diárias até 36 horas semanais. (grifo nosso)

Não obstante, no caso há que se chamar atenção, de plano, para o

fato de que a reclamante, em seu depoimento pessoal reconheceu

a idoneidade dos cartões de ponto.

Destaca-se, ainda, que ambas as testemunhas foram claras em

dizer que as auxiliares de venda, função ocupada pela autora e

pelas depoentes, fazem o contato com o cliente pelo telefone

através de ligação, mas que passam a proposta, aprovam e a

finalizam por aplicativo de mensagem, qual seja, o whatsapp.

A 2ª testemunha, na verdade, começa seu depoimento dizendo

trabalhava mais tempo respondendo mensagem no aplicativo do

que fazendo ligações telefônicas, sendo possível sair para ir ao

banheiro ou tomar agua a qualquer hora do dia pois não ficava o

tempo todo trabalhando utilizando o telefone.

Assim, no cotejo dos depoimentos prestados e os cartões de ponto,

de onde se extrai a marcação não uniforme e válida, o que foi

inclusive narrado pela reclamante, e ainda, considerando que as

poucas horas extras prestadas foram pagas nos contracheques,

indefiro o pedido de horas extras.
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Esclareço que não vislumbro na atividade que a reclamante

desenvolvia a equiparação a uma telefonista, de maneira que

também indefiro o pedido de reconhecimento de que faria jus a uma

jornada de 6 horas, na forma do art. 227 da CLT.

Indefiro os pedidos.

GRATUIDADE DE JUSTIÇA

Defiro o requerimento de gratuidade de justiça à reclamante

porquanto percebia, à época do contrato de emprego com a ré,

salário escriturado inferior 40% do limite máximo dos benefícios do

Regime Geral de Previdência Social em 2024 (R$ 3.114,40), na

forma do § 3º, do art. 790, da CLT, inserido após a Reforma

Trabalhista, sendo de se presumir que, que reinserida no mercado

de trabalho, percebe remuneração similar, portanto, inferior ao limite

estabelecido no dispositivo supramencionado.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Nos termos do art. 791-A da CLT, inserido em virtude da Reforma

Trabalhista, são devidos honorários de sucumbência entre 5% a

15% do valor da condenação ou do valor da causa, sendo que, nos

termos do § 3º do mesmo dispositivo, em caso de procedência

parcial, são devidos honorários de sucumbência recíproca, vedada

a compensação entre os mesmos.

No caso, há procedência parcial dos pedidos do autor de forma que

condeno a reclamada no pagamento de honorários advocatícios ao

patrono do reclamante, no percentual de 5% sobre o valor da

condenação (R$ 5.980,86), sendo os honorários aqui devidos de R$

598,08.

No mais, ante a sucumbência parcial do reclamante seriam devidos

honorários advocatícios ao patrono das rés com fulcro no art. 791-A

da CLT, inserido após a Reforma Trabalhista.

Não obstante, considerando que em outubro de 2021, o Supremo

Tribunal Federal em apreciação da Adin n. 5.766, julgou por

maioriainconstitucionala obrigação de pagamento de honorários

advocatícios e periciaisporbeneficiário da justiça gratuita na Justiça

do Trabalho, conforme disposto nosartigos790-B, caput e § 4º, e

791-A, § 4º, da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), há que se

indeferir o pedido ante o efeitos vinculantes da decisão da Corte

Superior brasileira, a teor do art. 102, § 2º, CF e 927, I, do CPC.

CONTRIBUIÇÕES FISCAIS E PREVIDENCIÁRIAS

No concernente aos descontos pleiteados de Imposto de Renda e

Previdência Social, os mesmos estão disciplinados em literal

d isposi t ivo de le i  de autoapl icação, sendo indevida a

responsabi l ização pretendida pelo autor .

Destarte, desde a IN 1.127/2011, da Receita Federal, não se

comporta mais discussão em torno da dedução fiscal, tendo em

vista que a causa de pedir fundada no prejuízo, com base do art.

927 do CC, perdeu fundamento já que o cálculo, desde fevereiro

daquele ano, é feito em regime de competência mês a mês.

Devida a retenção do imposto de renda na fonte e, ainda, a

dedução mensal das contribuições previdenciárias a cargo do

empregadopelo seu valor histórico como já pacificado pela Súmula

368 do TST.

Competirá à reclamada, oportunamente, comprovar esses

recolhimentos, quando então serão deduzidas as parcelas de

responsabilidade do reclamante, nos moldes previstos na Súmula

368 do C.TST.

DISPOSITIVO

Ante o exposto, acolho a preliminar de inépcia da inicia, julgando

extinto sem resolução do mérito o pedido de aplicação da multa

prevista nos art. 467 da CLT e julgo PROCEDENTES EM

PARTEos pedidos para condenar a reclamada EVEREST

ADMINISTRADORA E SERVIÇOS DE MARKENTING DIRETOa

pagar à reclamante DANIELI CRISTINA RIBEIRO DA SILVA, no

prazo legal,o valor de R$ 5.980,86 o qual será acrescido dos

índices próprios desta Especializada, tudo conforme fundamentação

supra que passa a integrar o presente dispositivo.

Sentença Líquida.

A aplicação de juros e de correção monetária sobre as verbas supra

deferidas deverão ser alinhadas em fase de execução, com a

decisão de caráter vinculante e efeitos erga omnesnas ADCs 58 e

59/STF, com as modulações dos efeitos e do sistema de cálculos

porventura regulamentados pelo TST, tudo, em estrita observância

ao determinado no art. 927, I, do CPC.

Honorários advocatícios sucumbenciais ao patrono do reclamante.

Deferida a gratuidade da justiça ao reclamante.

Natureza das verbas contempladas nesta decisão na forma do art.

28 da Lei 8.212/91, sendo os recolhimentos previdenciários de

responsabilidade do empregador, autorizada a dedução dos valores

cabíveis pelo empregado, bem como a retenção do Imposto de

Renda, consoante orientação contida na Súmula n. 368 do TST,

sem o cômputo dos juros de mora.

Para que se evite o enriquecimento sem causa, obstado pelo

ordenamento jurídico pátrio, determino a dedução de todos os

valores comprovadamente quitados à reclamante a idênticos títulos

dos que ora deferidos, inclusive em sede de outras ações judiciais,

o que poderá ser comprovado pelos reclamados até em fase de

execução.

Custas pelas reclamadas, calculadas sobre o valor apurado à

condenação, R$ 6.578,94, no valor de R$ 131,57.
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    DENISE ALVES TUMOLI FERREIRA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000383-15.2024.5.17.0009
RECLAMANTE ZUMIRO LAZARO DA SILVA NETO

ADVOGADO CLAUDIA CARLA ANTONACCI
STEIN(OAB: 7873/ES)

RECLAMADO ARCELORMITTAL BRASIL S.A.

RECLAMADO RIP SERVICOS INDUSTRIAIS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ZUMIRO LAZARO DA SILVA NETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - DESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA PRESENCIAL

UNA (INICIAL, CONCILIAÇÃO e INSTRUÇÃO) - DEJT

Fica(m) o(s) advogado(s) da(s) parte(s) RECLAMANTE /

RECLAMADA intimado(s) para tomar ciência da AUDIÊNCIA

PRESENCIAL UNA (INICIAL, CONCILIAÇÃO e INSTRUÇÃO),

designada para o dia 20/05/2024 15:20h,onde poderão ser

apresentadas propostas de acordo, a ser realizada na 9ª Vara do

Trabalho de Vitória-ES, situada no Edifício da Sede do TRT-ES,

na Avenida Nossa Senhora dos Navegantes, nº 1.245, Bairro

Enseada do Suá, Vitória-ES - CEP: 29050-335, 7º Andar, Torre

Horizontal (vitv09@trtes.jus.br - (27) 3185-2153).

As partes deverão comparecer à audiência pessoalmente (art.

844, da CLT), sob pena de aplicação do item I, da Súmula 74, do

c. TST. O(A) empregador(a) poderá se fazer representado(a) por

preposto(a) habilitado(a) (art. 843, § 1º, da CLT) para prestar

depoimento, sob pena de serem considerados verdadeiros os fatos

alegados na inicial (art. 844, da CLT).

A defesa e documentos deverão ser apresentados via

peticionamento eletrônico até a audiência, no sistema PJe,

podendo, a defesa, ser apresentada oralmente em audiência, na

forma do art. 847, da CLT.

As partes comparecerão à audiência acompanhadas das suas

testemunhas, apresentando, nessa ocasião, as demais provas.As

testemunhas comparecerão à audiência independente de

intimação prévia. Se a testemunha não comparecer, o Juízo

determinará a sua intimação, desde que a parte comprove ter a ela

dirigido convite (art. 825; art. 845, art. 852-H, §§ 2º e 3°, da CLT -

por analogia), sob pena de presunção de desistência da

produção da prova, caso não comprovado o convite.

Tratando-se de procedimento Sumaríssimo, todas as provas

serão produzidas na audiência.

VITORIA/ES, 18 de março de 2024.

EDUARDO TRINDADE DA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000384-97.2024.5.17.0009
RECLAMANTE EDSON PRATA VIANA

ADVOGADO ELIAS MELOTTI JUNIOR(OAB:
8692/ES)

RECLAMADO FERNANDO GUIMARAES AMARAL

RECLAMADO MONICA LOBATO PORTUGAL
AMARAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDSON PRATA VIANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - DESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA PRESENCIAL

UNA (INICIAL, CONCILIAÇÃO e INSTRUÇÃO) - DEJT

Fica(m) o(s) advogado(s) da(s) parte(s) RECLAMANTE /

RECLAMADA intimado(s) para tomar ciência da AUDIÊNCIA

PRESENCIAL UNA (INICIAL, CONCILIAÇÃO e INSTRUÇÃO),

designada para o dia Nenhuma audiência designadah,onde

poderão ser apresentadas propostas de acordo, a ser realizada na

9ª Vara do Trabalho de Vitória-ES, situada no Edifício da Sede

do TRT-ES, na Avenida Nossa Senhora dos Navegantes, nº

1.245, Bairro Enseada do Suá, Vitória-ES - CEP: 29050-335, 7º

Andar, Torre Horizontal (vitv09@trtes.jus.br - (27) 3185-2153).

As partes deverão comparecer à audiência pessoalmente (art.

844, da CLT), sob pena de aplicação do item I, da Súmula 74, do

c. TST. O(A) empregador(a) poderá se fazer representado(a) por

preposto(a) habilitado(a) (art. 843, § 1º, da CLT) para prestar

depoimento, sob pena de serem considerados verdadeiros os fatos

alegados na inicial (art. 844, da CLT).

A defesa e documentos deverão ser apresentados via

peticionamento eletrônico até a audiência, no sistema PJe,

podendo, a defesa, ser apresentada oralmente em audiência, na

forma do art. 847, da CLT.

As partes comparecerão à audiência acompanhadas das suas

testemunhas, apresentando, nessa ocasião, as demais provas.As

testemunhas comparecerão à audiência independente de

intimação prévia. Se a testemunha não comparecer, o Juízo

determinará a sua intimação, desde que a parte comprove ter a ela
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dirigido convite (art. 825; art. 845, art. 852-H, §§ 2º e 3°, da CLT -

por analogia), sob pena de presunção de desistência da

produção da prova, caso não comprovado o convite.

Tratando-se de procedimento Sumaríssimo, todas as provas

serão produzidas na audiência.

VITORIA/ES, 18 de março de 2024.

EDUARDO TRINDADE DA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumPrSe-0000375-38.2024.5.17.0009
REQUERENTE MARCELO DE OLIVEIRA

ADVOGADO MARIA CRISTINA NOGUEIRA
MOREIRA(OAB: 12995/ES)

ADVOGADO LUIS FERNANDO NOGUEIRA
MOREIRA(OAB: 6942/ES)

REQUERIDO BRASBUNKER PARTICIPACOES S/A

ADVOGADO BRUNO DE MEDEIROS
TOCANTINS(OAB: 92718/RJ)

ADVOGADO LUDMILA ECARD DOS
SANTOS(OAB: 364381/SP)

ADVOGADO FERNANDA RODRIGUES DOS
SANTOS(OAB: 127781/RJ)

ADVOGADO CID DE CAMARGO JUNIOR(OAB:
118717/RJ)

ADVOGADO RAPHAEL BARBOSA FARIA
GOETTENAUER DE ALMEIDA(OAB:
205416/RJ)

REQUERIDO NAVEMESTRA SERVICOS DE
NAVEGACAO LTDA.

ADVOGADO BRUNO DE MEDEIROS
TOCANTINS(OAB: 92718/RJ)

ADVOGADO LUDMILA ECARD DOS
SANTOS(OAB: 364381/SP)

ADVOGADO FERNANDA RODRIGUES DOS
SANTOS(OAB: 127781/RJ)

ADVOGADO CID DE CAMARGO JUNIOR(OAB:
118717/RJ)

ADVOGADO RAPHAEL BARBOSA FARIA
GOETTENAUER DE ALMEIDA(OAB:
205416/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

De ordem, ao reclamante para, no prazo de oito dias, apresentar

seus cá lcu los de l iqu idação na forma do Prov imento

01/2005/TRT/ES, incluindo a contribuição previdenciária incidente,

devendo os cálculos ser produzidos no ambiente PJe-Calc,

apresentados em planilha PDF. com o arquivo PJC resultante

incorporados aos autos eletrônicos PJe através do referido

sistema.

Prazo de 08 (oito) dias, sob pena de ARQUIVAMENTO.

VITORIA/ES, 18 de março de 2024.

EDUARDO TRINDADE DA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumPrSe-0000348-55.2024.5.17.0009
REQUERENTE KESSIA MELINA SANTOS SOARES

ADVOGADO FILIPE SOARES ROCHA(OAB:
17599/ES)

REQUERIDO MUNICIPIO DA SERRA

ADVOGADO ELIZETE PENHA DA LUZ(OAB:
6380/ES)

REQUERIDO HOSPITAL PSIQUIATRICO ESPIRITA
MAHATMA GANDHI

ADVOGADO CAROLINE MESQUITA MACIEL(OAB:
418373/SP)

ADVOGADO BRUNO HENRIQUE RODRIGUES
DOS SANTOS(OAB: 305790/SP)

ADVOGADO KELI FABIANA VICENTE(OAB:
412747/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOSPITAL PSIQUIATRICO ESPIRITA MAHATMA GANDHI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as reclamadas intimadas da decisão de #id:32ed983

VITORIA/ES, 18 de março de 2024.

EDUARDO TRINDADE DA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumPrSe-0000348-55.2024.5.17.0009
REQUERENTE KESSIA MELINA SANTOS SOARES

ADVOGADO FILIPE SOARES ROCHA(OAB:
17599/ES)

REQUERIDO MUNICIPIO DA SERRA

ADVOGADO ELIZETE PENHA DA LUZ(OAB:
6380/ES)

REQUERIDO HOSPITAL PSIQUIATRICO ESPIRITA
MAHATMA GANDHI

ADVOGADO CAROLINE MESQUITA MACIEL(OAB:
418373/SP)

ADVOGADO BRUNO HENRIQUE RODRIGUES
DOS SANTOS(OAB: 305790/SP)

ADVOGADO KELI FABIANA VICENTE(OAB:
412747/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MUNICIPIO DA SERRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam as reclamadas intimadas da decisão de #id:32ed983
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VITORIA/ES, 18 de março de 2024.

EDUARDO TRINDADE DA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000081-20.2023.5.17.0009
RECLAMANTE MARIANA ABRANCHES MARCAL

BISSOLI

ADVOGADO GABRIEL PIO DALLA(OAB: 11646/ES)

ADVOGADO ALISSON AGIB SOUZA
CABRAL(OAB: 15982/ES)

RECLAMADO HALLEN INSTALACOES DE
EQUIPAMENTOS DE
TELECOMUNICACOES LTDA

ADVOGADO ROWENA TABACHI DOS
SANTOS(OAB: 14989/ES)

ADVOGADO RODRIGO D ALMEIDA E
CASTRO(OAB: 35518/ES)

RECLAMADO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIANA ABRANCHES MARCAL BISSOLI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 66ef9df

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

PROCESSO Nº 0000081-20.2023.5.17.0009

SENTENÇA

Vistos etc...

RELATÓRIO

MARIANA ABRANCHES MARCAL BISSOLIpropôs ação

t raba lh is ta  em face  de  HALLEN INSTALACOES DE

EQUIPAMENTOS DE TELECOMUNICAÇÕES LTDA e

TELEFONICA BRASIL S.AEm síntese, requer: pagamento de

verbas rescisórias, multas celetistas, nulidade banco de horas,

horas extras, indenização por dano moral, entre outros; ao final

pugna pelo benefício da assistência judiciária gratuita e pela

percepção de honorários advocatícios sucumbenciais.

Com a inicial vieram documentos que constam dos arquivos

eletrônicos.

Decisão Id. 3f1d8db, concedendo a liminar para expedição de

alvará de FGTS e ofício para habilitação no seguro-desemprego.

As reclamadas apresentaram defesa escrita, separadamente,

arguindo preliminares e, no mérito, negando amplamente os fatos.

Com as contestações também foram apresentados documentos que

constam dos arquivos eletrônicos.

Em audiência inaugural, presentes as partes, primeira proposta

conciliatória recusada, alçada fixada pelo valor da inicial,

determinou-se o adiamento pela necessidade de produção de prova

oral.

Réplica autoral.

Despacho Id. 17a9905 indeferindo a expedição de ofícios.

Em audiência final, presentes as partes, deferiu-se a utilização de

provas emprestadas, tudo conforme mídia de áudio e vídeo que se

encontra gravado no site deste Eg. TRT.

Declararam as partes não ter outras provas a produzir, encerrando-

se a instrução processual.

Razões finais em memoriais, permanecendo inconciliáveis.

Decido:

FUNDAMENTAÇÃO

PRELIMINAR DE INÉPCIA DA PETIÇÃO INICIAL

À luz do princípio da simplicidade do processo do trabalho, é

razoável aceitar a demanda tal como feita na inicial. Destaca-se, por

outro lado, que os pedidos formulados estão pautados na narrativa

fática feita na inicial, com a descrição dos elementos constitutivos

da respectiva pretensão suficientes o bastante para permitir, como

permitiu, o exercício amplo da defesa pela empresa.

Rejeito.

AUSÊNCIA DE LIQUIDAÇÃO DOS PEDIDOS

Reputo que a inicial atende aos requisitos do §1º do art. 840 da

CLT, porquanto a exigência é de pedido certo, determinado e com

indicação de seu respectivo valor, o qual não precisa estar liquidado

nem acompanhado de planilha de cálculos, podendo ser feito até

mesmo por estimativa, eis que o Processo do Trabalho está

pautado pelos princípios da celeridade e simplicidade.

DA DELIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO AOS VALORES

INDICADOS NA INICIAL

Os valores constantes na inicial servem apenas de parâmetros

preliminares para fins de enquadramento de rito processual e base

de incidência de custas, não havendo como limitar os direitos

deferidos em decisão judicial aos valores indicados em tal peça,

ainda mais no Direito do Trabalho, no qual as repercussões

econômicas do descumprimento da ordem jurídica são fixadas em

lei e onde impera o princípio da irrenunciabilidade.

Não há nenhum dispositivo de lei que determina esta delimitação.

Ainda que seja dito que os pedidos devem ser certos e

determinados, com indicação de seu valor, isso não significa que o

efeito jurídico do fato provado, considerando a pretensão deduzida,
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seja obstado pelo valor apresentado na inicial, eis que a indeclinável

prestação jurisdicional exige que se confira efetividade plena à Lei.

E, além de não haver texto de lei impondo esta limitação, o que se

tem é, exatamente, regulação em sentido oposto, já que a

liquidação de sentença continua a ser a fase processual por

excelência da correta atribuição econômica dos direitos

judicialmente declarados.

Rejeito.

IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA

O valor da causa corresponde à expressão econômica aproximada

da pretensão da autora, não havendo falar-se em retificação. Além

do mais a condenação, se houver, não fica vinculada ao valor

atribuído, não havendo assim qualquer prejuízo para a ré.

Rejeito.

REFORMA TRABALHISTA

Em 11/11/2017, a Lei n. 13.467/17, denominada Lei da Reforma

Trabalhista, entrou em vigor, consoante previsto no art. 8º, § 1º, da

Lei Complementar no 95/98.

Nesse contexto, vejo por bem esclarecer que, diferentemente do

acontece com as normas de Direito material, as leis processuais

produzem efeitos imediatos, tão logo começam a viger, haja vista

que se aplica, in casu, a regra do tempus regit actum,de forma que

a nova normativa incide já nos processos em andamento e não

somente naqueles ajuizados a partir da vigência da nova lei, por

orientação do princípio processual do isolamento dos atos

processuais.

Destarte, assim determina o Código de Processo Civil em seu art.

14 e na parte final do art. 1.046, in verbis:

Art. 14. A norma processual não retroagirá e será aplicável

imediatamente aos processos em curso, respeitados os atos

processuais praticados e as situações jurídicas consolidadas sob a

vigência da norma revogada.

Art. 1.046. Ao entrar em vigor este Código, suas disposições se

aplicarão desde logo aos processos pendentes, ficando revogada a

Lei no 5.869, de 11 de janeiro de 1973.

Assim, há que se aplicar a Lei 13.467/17 nas demandas em

andamento no que concerne aos aspectos processuais, inclusive

quanto aos honorários periciais, honorários advocatícios (caso haja

pedido, evidentemente), gratuidade de justiça e custas.

Relativamente aos aspectos materiais, em que pese a pretensão do

Poder Executivo, por meio da Medida Provisória n. 808/2017, dar

aplicação imediata dos novos termos legais trabalhistas aos

contratos vigentes, deve-se sopesar tal dispositivo à luz da

Constituição Republicana, a qual confere validade a todos os

dispositivos normativos infraconstitucionais, especialmente sob a

ótica do direito adquirido.

Assim, para que se fixe, desde já, o lime temporal de validade das

regras atinentes à nova legislação trabalhista, deve-se ter como

corte conceitual que o direito passa a consubstanciar-se adquirido

quando começa a fazer parte do patrimônio do indivíduo, após o

preenchimento de todos os requisitos legais, ainda que não

exercido por seu titular. Aqui, direito adquirido, que se difere da

mera expectativa de direito, quando, nos termos doutrinários, o

sujeito ainda não preencheu todas as exigências legais para a

fruição do direito, embora esteja a caminho de fazê-lo.

Nesse quadro, e até mesmo com vistas a dirimir quaisquer dúvidas

tangentes à constitucionalidade da Reforma Trabalhista em apreço,

o Supremo Tribunal Federal tem decidido no sentido de que não

existe direito adquirido a regime jurídico, ou seja, não há proteção a

situações objetivas previstas em lei quando ainda não consolidadas

no mundo dos fatos.

Assim, aplicando-se tal entendimento à Reforma Trabalhista no que

se refere aos contratos de trabalho vigentes, temos que se deve

aplicar os novos dispositivos legais a partir da vigência da Lei n.

13.467/17, pois não há, no caso, direito adquirido, mas sim havia

um regime jurídico vigente que fora revogado, devendo-se aplicar

as novas regras, ainda que tal conduta implique a restrição de

direitos, salvo nas hipóteses em que tais direitos estejam também

previstos no próprio contrato de trabalho, ou nos regulamentos da

empresa, ou nas regras coletivas que regem a relação de trabalho.

A temática atine ao mérito.

PRESCRIÇÃO

Declaro prescritos os efeitos pecuniários dos pedidos condenatórios

anteriores a 31/01/2018, eis que o ajuizamento se deu em

31/01/2023, com fulcro no art. 7°, XXIX da Constituição da

República.

DAS VERBAS RESCISÓRIAS

A inicial noticia que a reclamante foi admitida pela 1ª reclamada em

26/04/2021, na função de assistente administrativo, prestando

serviços exclusivos para a 2ª reclamada, com dispensa sem justa

causa em 13/05/2022, quando recebia o salário de R$1.212,00,

sendo que até o presente momento não recebeu nenhum valor a

título de verbas rescisórias.

Requer o recebimento de:saldo salário, aviso prévio indenizado

com a devida projeção, 13º salário proporcional, férias vencidas e

proporcionais acrescidas de 1/3 constitucional, multa de 40% do

FGTS, liberação para saque do FGTS, indenização pelo seguro-

desemprego.

A reclamada refuta tais alegações ao argumento de que procedeu
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ao pagamento devido na data de 25/05/2022, portanto no oitavo dia

útil após a rescisão. Ao alegar a quitação, temos que arguiu fato

impeditivo ao direito da autora, atraindo para si o ônus de prova,

nos termos do art. 818, II, da CLT.

Pois bem, no TRCT Id. a0a43c3, consta apurado o valor líquido de

R$3.854,97 devido ao reclamante, o qual a reclamada de fato

repassou ao mesmo na data citada, mediante depósito em conta

salário, conforme documento colacionado na contestação. Tendo

em vista que na rescisão foram apurados saldo de salário de 13

dias, aviso prévio indenizado + projeção do aviso prévio, 13º salário

proporcional, férias vencidas e proporcionais acrescidas do terço

constitucional, nada mais é devido a título dessas rubricas.

Quanto à multa de 40% sobre o FGTS, a reclamada também

comprova a quitação em razão da demanda coletiva proposta pelo

Sindicato dos Trabalhadores em Telecomunicações do Estado do

Espírito Santo-SINTTEL, que tramita na 02ª Vara do Trabalho de

Vitória- 0000785-88.2022.5.17.0002, vide Id. de686a9, razão pela

qual nova condenação geraria penalidade bis in idem,o que é

vedado pelo ordenamento.

Por fim, no que atine à liberação do FGTS e à questão do seguro-

desemprego, tratam-se de temas já superados, conforme

concessão da medida liminar na decisão de Id. 3f1d8db.

Por tudo, não há falar em pagamento de verbas rescisórias

nem de pendências relativas ao saque de FGTS ou habilitação

no seguro-desemprego, pelo que indefiro tais pedidos.

MULTA DO ART. 467 DA CLT

Em face da controvérsia existente em relação a todas as verbas de

natureza rescisória, indefiro a aplicação da multa prevista no artigo

467 da CLT.

MULTA DO ART, 477, §8º DA CLT

Do mesmo modo que ocorreu com a questão da multa sobre os

recolhimentos fundiários, este tema se encontra pacificado por

força da demanda coletiva declinada alhures, nada mais sendo

devido a este título. Indefiro.

DA FUNÇÃO DE ASSISTENTE OPERACIONAL E SEUS

DESDOBRAMENTOS

Pela narrativa da autora, de forma geral, sua atuação se davaem

“Call Centers” ou Centrais de Atendimento Telefônico, situados nas

dependências da Primeira e Segunda Reclamadas, sentados em

pequenas “baias” com computador e “head set” (telefone) para

receber e direcionar os atendimentos recebidos pela Segunda

Reclamada para os instaladores/reparadores da Primeira

Reclamada, para que efetuassem a manutenção ou instalação de

produtos da Telefônica, além de atendimento e agendamento de

clientes da tomadora de serviço.

Para conhecimento, o “Call Center”, seja para atendimento

telefônico, seja para central de relacionamento com cliente, é um

dos ramos de atividade econômica que mais cresce, sendo

responsável pelo emprego de milhares de pessoas em todo o

mundo e recentemente também no Brasil.

Por essa razão, o Ministério do Trabalho e Emprego, através da

Comissão Tripartite Paritária Permanente – CTPP, que integra a

Secretaria de Inspeção do Trabalho, publicou em 02/04/2007, o

Anexo II, da Norma Regulamentadora 17 (em anexo), disciplinando

o trabalho dos operadores de teleatendimento/telemarketing.

A prova oral materializada em audiência (vide prova

emprestada no processo nº 0000899-06.2022.5.17.0009, por

exemplo) confirma os fatos articulados na inicial, razão pela

qual reconheço que a autora prestava serviço em Call Center

para deferir todos os direitos da categoria (vide instrumento

coletivo Id. c8cf0bb), nos termos da NR-17 do MTE, mas

adstrito aos limites do pedido, para evitar julgamento extra

petita, conforme segue. Por ora, a natureza jurídica deste

acolhimento é meramente declaratória.

DAS HORAS EXTRARDINÁRIAS. NULIDADE DO ACORDO DE

COMPENSAÇÃO DE HORAS.

Sobre a jornada, destaca que era controlada com anotação por

ponto, e informa o horário de 08:00 às 17:30 de segunda-feira a

sábado, com um domingo por mês, sendo os sábados e domingos

em escala de plantão, pelo mesmo horário.

Acerca dos feriados federais, sustenta que trabalhou no Carnaval,

Proclamação da República, Dia do Trabalho, entre outros. E que na

mesma toada nem todos os domingos e feriados eram anotados.

A jornada era controlada com anotação de cartão de ponto, com

jornada de 8:00 às 17:30, de segunda à sábado, além da média de

dois domingos e feriados alternados.

Afirma que as reclamadas permitiam a anotação de poucas horas

extras, sem que se pudesse anotar a totalidade da jornada. No

início da jornada, chegava por volta de 7:30 da manhã. Ao término,

saía por volta de 18h. Todavia não podia anotar essa realidade no

ponto.

Quanto trabalhava nos feriados, realizava a mesma jornada acima

declinada.

Descreve que as atribuições exercidas na reclamada eram de eram

verdadeiramente de telemarketing, tal como descrito alhures, em

atendimento e distribuição de chamados em favor da Segunda

Reclamada, para venda, instalação e manutenção de seus

produtos, sem, contudo, serem cumpridos os horários determinados

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212000



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 17ª Região 1325
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

pelo Anexo II, da Norma Regulamentadora 17 (em anexo), que

consta:

“·Tempo de Trabalho de 06 (seis) horas diárias;·36 (trinta e seis)

horas semanais.·Não haverá trabalhos aos domingos e feriados,

seja total ou parcial, com exceção das empresas autorizadas

previamente pelo Ministério do trabalho e Emprego;·Descanso, a

cada hora trabalhada de 10 (dez) minutos contínuos;·devem ser

consignadas em registro impresso ou eletrônico.· A instituição de

pausas não prejudica o direito ao intervalo obrigatório para repouso

e alimentação.·O intervalo para repouso e alimentação deve ser de

20 (vinte) minutos.”

Acredita que trabalhou de segunda a sexta das 7:30 às 18:00, em

média 50 horas, de segunda a sábado, sem contar com os feriados,

que totalizavam, em média, 9 horas diárias, considerando feriados

alternados, sem nunca ter recebido a contraprestação pecuniária

pelas horas extras trabalhadas.

Isso sem contar com o 10 (dez) minutos de intervalo que não foram

concedidos, conforme se verifica no anexo II da NR 17. Lembrando

que, a concessão ou supressão das pausas de 10 (dez minutos)

não prejudicam o repouso para alimentação, previsto no §°1 do

Artigo 71 da CLT.

Por fim narra que os domingos e feriados trabalhados não eram

compensados com folgas.

Informa ainda que a Primeira Reclamada passou a realizar pretenso

banco de horas a partir de 2017, em que parte das horas anotadas

se destinavam ao banco de horas e parte para pagamento de horas

extras.

Em antítese, a1ª ré sustenta que a reclamante deixou de especificar

que laborava em jornada espanhola, não tratando o labor aos

sábados de escala de plantão, mas sim de jornada regular de

trabalho em sábados alternados. Também, deixou de consignar que

gozava de intervalo intrajornada de 01:30h de duração.

Acrescenta que desde 2017 o sistema de ponto eletrônico da

empresa é no próprio celular no empregado, possibilitando ao

mesmo apontar o início e fim de sua jornada de trabalho onde e

quando quiserem, sendo emitidos relatórios automaticamente pelo

sistema sem qualquer intervenção humana. Os relatórios são

mensalmente disponibilizados aos empregados (tanto que a

reclamante assinou vários deles) e podem ser consultados no

celular a qualquer momento pelos mesmos, oferecendo todas as

ferramentas possíveis para eventuais impugnações. Destarte, “a

reclamada afirma com convicção que os cartões correspondem à

primazia da realidade”.

À análise.

A prova ordinária da jornada contratualmente estabelecida incumbe

ao empregador, por ser detentor dos meios de prova e por estar

adstrito, por norma de ordem pública, a manter os controles de

jornada nos moldes do art. 74, § 2° da CLT. Por outro lado, a prova

do suposto labor extraordinário incumbe à parte que o alegou, ou

seja, ao empregado que pretende demonstrar o fato constitutivo de

seu direito, o trabalho em horas extras a teor do que dispõe o art.

818 da CLT c/c art. 333, I do CPC.

No presente caso, a reclamada juntou os controles de ponto da

reclamante do período laborado, por ela assinados, os quais contêm

registros de horários, e dos quais se extrai labor extraordinário.

Exemplificando-se, tais registros demonstram diversas vezes labor

após às 17:30, assim se ultrapassando a jornada contratualmente

estabelecida.

Contudo, é cediço queprestar horaextracom habitualidade

anula acordo de compensação de jornada, de acordo com a

Súmula 85 do C. TST. Por essa razão, declaro nulo o acordo de

compensação de horas, para deferir as horas extraordinárias

pleiteadas, com os reflexos nos termos do capítulo seguinte.

Ante as atividades exercidas pela autora, entendo pelo

enquadramento como atendente de call center/ central de

comunicação (conforme fundamentação do capítulo anterior),

admito como correta a jornada descrita na inicial, e assim

condeno a ex-empregadora ao pagamento de horas

extraordinárias, acima da 36 hora semanal ou acima da sexta

diária, ao acréscimo de 60% (considerando ainda os intervalos

de descanso suprimidos) nos dias de semana e nos domingos

e feriados com 100% de adicional, ante a habitualidade, tudo

com reflexos nas parcelas de férias, 1/3 de férias, 13ºs salário,

FGTS + 40%, RSR’S e aviso prévio, observando-se a base de

cálculo do disposto no enunciado 264 do C. TST

DO INTERVALO INTRAJORNADA

Com efeito, era concedido à Reclamante, de acordo com

determinação da empresa, uma hora e meia de intervalo. Contudo,

à luz de primazia da realidade, realizava apenas 30 minutos para se

alimentar, isso porque era obrigada a atender clientes e técnicos

enquanto estava almoçando. Tal fato ocorria de segunda à sábado,

durante todo pacto laboral.

As provas orais materializadas nos processos indicados pela parte

autora como prova emprestada confirmam a autenticidade de suas

afirmações, desincumbindo-se do seu ônus de prova a teor do art.

818, I, da CLT.

Pelo regulamento da empresa, o horário do intervalo

intrajornada era de uma hora e meia. Resta comprovado que a

autora só dispôs de 30min, fazendo jus à hora faltante.

Contudo, pleiteou tempo a menor.Pelo exposto, e nos termos

do pedido, condeno a reclamada ao pagamento de 50 minutos
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diários de horas extras, por dia de efetivo serviço, por todo

contrato de emprego, ante a violação ao art. 71 da CLT.

BASE DE CÁLCULO DAS HORAS EXTRAS

Para o cômputo das horas extras deferidas deverão ser utilizados

os seguintes parâmetros: evolução salarial; adicional legal ou

convencional mais benéfico (60% nos dias de semana, 100%

nos domingos e feriados); divisor 180; o salário-hora como base

de cálculo(Súmula 264 do TST).

Integram o cálculo do adicional de horas extras o adicional noturno

(OJ 97 da SDI-I), o adicional de insalubridade (OJ 47 da SDI-I), e o

adicional de periculosidade (súmula nº 132 do TST), se houver.

O adicional de hora extra, quando percebido habitualmente, reflete

em repousos semanais remunerados (súmula 172 do TST),

gratificação natalina (súmula 45 do TST), férias (§5º do artigo 142

da CLT) e aviso-prévio indenizado (§5º do artigo 487 da CLT).

Mesmo que eventual, o adicional reflete nos depósitos da conta

FGTS, conforme súmula 63 do TST, inclusive multa de 40%.

Especificamente quanto ao intervalo intrajornada, não há falar em

reflexos após a entrada em vigência da Lei nº 13.647.2017, eis que

o §4º, do art. 71 da CLT, introduziu o conceito de natureza

indenizatória da parcela.

DA ALIMENTAÇÃO EM HORAS EXTRAORDINÁRIAS,

DOMINGOS E FERIADOS

De acordo com a narrativa da peça de ingresso, apesar de trabalhar

constantemente em horas extraordinárias, as Reclamadas não

pagavam o ticket refeição nas horas extras, domingos e feriados.

Para tanto, a reclamante recebia a tal título o valor de R$19,00

(CCT 2018 2020) e, posteriormente, R$ 19,96 (CCT 2020 2022),

conforme se verifica nos instrumentos coletivos em anexo. Contudo,

tal valor não era compatível ao extenso número de horas

trabalhadas.

Assim, os R$19,00 (CCT 2018 2020) e, posteriormente, R$ 19,96

(CCT 2020 2022) eram pagos para o trabalho em jornada de 44

horas semanais. O que significa dizer que os trabalhadores não

recebiam ticket nos, domingos e feriados e nem para as horas

extras realizadas nos dias de semana, ou seja, as que

ultrapassavam as 44 horas semanais.

Por não haver contraprova de quitação, com efeito, a

Reclamada deverá pagar a proporção do valor do ticket nas

horas prestadas a mais, aquelas consideradas extraordinárias,

e pagar o valor cheio, nos domingos e feriados.

D O  R E C E B I M E N T O  D E  T I C K E T  N O S  S Á B A D O S

T R A B A L H A D O S

DOS RECOLHIMENTOS DE FGTS

A autora sustenta que a reclamada não realizava regularmente o

depósito de FGTS em sua conta vinculada.

Tal temática também se encontra superada por força de demanda

coletiva, que originou acordo direto da empresa com o Sindicato da

categoria, vide documentos anexos à defesa.

Indefiro.

DANOS MORAIS PELO: ATRASO NO PAGAMENTO E

AUSÊNCIA DE DEPÓSITOS DO FGTS/ AUSÊNCIA DE

PAGAMENTO DAS VERBAS RESCISÓRIAS

A reclamante também pleiteia o pagamento de indenização por

danos morais ao argumento de que a conduta da ré em descumprir

as obrigações contratuais (relativamente aos atrasos salariais e

ausência de depósitos de FGTS, mais ausência de pagamento das

verbas resisórias etc.) resultou em prejuízos que abalaram sua

dignidade, por prejudicar sua estabilidade financeira e submetê-la a

situações insustentáveis.

Pois bem, não houve atraso no pagamento das verbas rescisórias

descritas no TRCT. Contudo, o pagamento de demais rubricas

realmente necessitou de coerção judicial, após ajuizamento de

demanda coletiva em desfavor da empresa.

Nesse particular, embora meu entendimento fosse no sentido de

que o inadimplemento de verbas trabalhistas, por si só, não

representa ofensa aos direitos da personalidade, não agride a

integridade moral do empregado, pelo que não representa ato ilícito

a ensejar indenização por danos morais, é de se ressalvar que esta

não é a posição adotada por este Eg. Regional, de modo que, por

disciplina judiciária (art. 17, IN 41/TST) e em prestigio à segurança

jurídica calcada na teoria dos precedentes acolhida pelo Código de

Processo Civil de 2015, em seus arts. 926 e 927, V, passo a decidir

em sentido diverso, seguindo como razões de decidir a Súmula n.

45 ou 46 deste egrégio Tribunal, consoante segue transcrito:

SÚMULA Nº 45 DO TRT DA 17ª REGIÃO "INDENIZAÇÃO POR

DANO MORAL. ATRASO SALARIAL. DANO PRESUMIDO. O

atraso salarial, contumaz ou expressivo, ofende a dignidade do

trabalhador, que depende de seu salário para satisfazer suas

necessidades básicas e as de seus dependentes, configurando

dano in re ipsa, em razão de seu caráter alimentar e essencial (art.

7º, X, CF). Tal circunstância configura dano moral indenizável, não

havendo a necessidade de prova dos prejuízos advindos do ato

ilícito praticado pelo empregador, porque presumidos".

SÚMULA Nº 46 DO TRT DA 17ª REGIÃO "INDENIZAÇÃO POR

DANO MORAL. NÃO PAGAMENTO DE VERBAS RESCISÓRIAS.

DANO PRESUMIDO. A dispensa sem pagamento de verbas

rescisórias configura, por si só, ofensa à dignidade do trabalhador a

ensejar indenização por dano moral, não havendo a necessidade de
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prova dos prejuízos advindos do ato ilícito praticado pelo

empregador, porque presumidos".

 Quanto ao valor da compensação, devem ser observados os

princípios da razoabilidade e proporcionalidade, considerando-se na

sua fixação o aspecto lenitivo da reparação, o caráter pedagógico

da medida, a gravidade do ato, o tempo em que a autora prestou

serviços na ré, a capacidade econômica da ré, para que não ocorra

enriquecimento ilícito do ofendido e empobrecimento do ofensor.

Por todo o exposto, reputo a infração de natureza leve, e defiro

o pagamento no valor de duas remunerações (R$2.424,00), com

fulcro no art. 223-G, §1º, I, da CLT, a título de compensação

pelo dano moral causado à reclamante, pelo fundamento

requerido.

No que se refere à correção monetária, em se tratando de

indenização por dano moral decorrente de ato ilícito, o die a

quopara incidência da correção monetária e juros sobre o valor

fixado começa a contar da data em que se deu a condenação. Não

há que se aplicar o disposto na Súmula 43 do STJ posto que o Juiz,

quando fixa o quantumindenizatório, o faz pensando que o valor,

naquele momento, é o suficiente para reparar o dano. Note-se que

no próprio STJ, em que pese o contido na citada Súmula 43,

prevalece o entendimento no sentido de que nas indenizações por

dano moral, o termo a quo para incidência da correção monetária é

a data em que foi arbitrado o valor, não se aplicando a Súmula

43/STJ (Resp 657026/SE – 1ª Turma – Relator Ministro Teori Albino

Zavascki – publicação no DJ de 11.10.2004 – p. 00242), existindo,

ainda, inúmeros outros julgados nessa Corte decidindo no mesmo

sentido. Inaplicável, ainda, ao caso a Súmula 381 do C. TST, dada

a especificidade dos danos morais e estéticos.

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DA 2ª RECLAMADA

A 2ª reclamada nega os fatos articulados na inicial, pois afirma que

a reclamante jamais lhe prestou serviços, muito menos foi seu

empregado.

A prova de suas alegações compete à autora, do qual se

desincumbiu, vide prova testemunhal.

Ademais, as provas constantes nos autos comprovam de modo

cristalino que a 2º ré celebrou contrato de prestação de serviços

com a 1ª.

Portanto, a 2ª reclamada se beneficiou com as atividades

desenvolvidas pela autora, devendo ser responsabilizadas

subsidiariamente, consoante entendimento cristalizado pelo C. TST

através da Súmula 331, IV. A tomadora de serviço, embora não

sendo a empregadora, deve ser responsabilizada, juntamente com

a prestadora de serviço, na medida em que exercia sobre a mesma,

em virtude do contrato pactuado, poder diretivo dos serviços

prestados, o que incluía, naturalmente, o poder de fiscalizar o

cumprimento das obrigações trabalhistas, do que não cuidou a

contento. Tal entendimento resulta da observância do princípio da

proteção, informador do direito do trabalho, bem como da culpa in

eligendoe in vigilando.

Ademais, a culpa do tomador dos serviços, pelas próprias

circunstâncias em que ocorreu o fato danoso (através da utilização

de fórmula excepcional da terceirização onde a regra geral é a

dualidade empregado-empregador), deve ser presumida, invertendo

-se o ônus da prova quanto à culpabilidade, sendo certo que, no

caso em análise, não logrou a parte ré demonstrar a ausência de

sua culpa ou motivo de força maior ou caso fortuito a fim de não ser

responsabilizada, tudo a teor do que dispõe o art. 818 da CLT.

Desta forma, reconheço a responsabilidade subsidiária da segunda

reclamada em relação aos pedidos deferidos nesta sentença.

Quanto à abrangência da responsabilidade subsidiária engloba

todas as obrigações inadimplidas pelo empregador, que não deixa

de envolver eventuais multas e indenizações por mora no

adimplemento das obrigações, conforme orientação da Súmula n.

21 do TRT da 17ª REGIÃO, cujo teor cumpre trazer com espeque

no art. 927, V, do novo CPC: "RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA

DO TOMADOR DE SERVIÇOS. I - A responsabilidade subsidiária

do tomador de serviços abrange todas as verbas objeto da

condenação referentes ao período da prestação laboral, inclusive as

multas dos artigos 467 e 477, §8°, da CLT.”

O devedor originário é quem responderá primeiramente pelo

cumprimento da obrigação, que só se transfere para o devedor

secundário ou subsidiário, quando o primeiro não tiver condições de

solver o débito (Enunciado 331, IV, do C. TST). Sendo responsável

subsidiária, a devedora secundária poderá, de fato, utilizar-se do

benefício de ordem, já que compelida a solver o débito, tendo

assegurado o direito de exigir que sejam primeiro executados os

bens do devedor originário, tal como ocorre na execução dos bens

particulares dos sócios (CPC, art. 596). Para tanto, deverá indicar

expressamente bens livres e desembaraçados da devedora

principal. Ademais, vale salientar que o benefício de ordem da

devedora subsidiária pode ser oposto em face da devedora principal

e não de seus sócios.

Nesse particular, com base no art. 926 e 927, V, do novo CPC, bem

como, com arrimo na Instrução Normativa n. 41/TST, vejo por bem

destacar que este é o entendimento do TRT/17, consoante a

Súmula 3ª, que segue transcrita:

SÚMULA Nº 4 DO TRT DA 17ª REGIÃO

“ E X E C U Ç Ã O .  R E S P O N S A B I L I D A D E  S U B S I D I Á R I A .

DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA. ORDEM

DOS ATOS EXECUTÓRIOS. A responsabilidade patrimonial do
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devedor subsidiário na execução precede a dos sócios do

devedor principal, salvo manifestação do credor em sentido

contrário. A desconsideração da personalidade jurídica do

devedor principal se faz em caráter excepcional, sendo

possível após frustradas as medidas executórias contra os

devedores expressos no título executivo.”

Defiro, assim, a responsabilidade subsidiária da empresa

TELEFÔNICA BRASIL S.A.

DA TUTELA ANTECIPADA

Ante o desfecho da lide, ratifico a decisão Id. 3f1d8db por seus

próprios fundamentos.

CONSTITUIÇÃO DE CAPITAL

inexistem provas do risco na demora, ao revés, a devedora

subsidiária é empresa sólida no mercado, sendo plenamente

capaz de saldar o débito em caso de inadimplemento da

devedora principal, pelo que indefiro.

JUSTIÇA GRATUITA

A Constituição da República Federativa do Brasil consagra como

direito fundamental a garantia de amplo acesso à jurisdição, sendo

de forma gratuita e integral para aqueles que comprovarem a

insuficiência de recursos (art. 5o, incisos XXXV e LXXIV, da CF/88).

Estes princípios fundamentais sempre tiveram aplicação ampliada

no processo do trabalho, em razão do caráter tutelar do direito

material do qual o processo é instrumental, na medida em que é

indubitável a situação de vulnerabilidade social e econômica na qual

se encontra a maioria dos trabalhadores.

Desse modo, não garantir o seu acesso à prestação jurisdicional

implica em também impedir a aplicação dos princípios fundamentais

garantidores do Estado Democrático de Direito, quais sejam, da

dignidade da pessoa humana e dos valores sociais do trabalho e da

livre iniciativa ( art. 5o, incisos III e IV, CF/88).

Por sua vez, o disposto no art. 98 do CPC é de clareza solar no

sentido de que a pessoa natural com insuficiência de recursos para

pagar as custas, as despesas processuais e os honorários

advocatícios tem direito à gratuidade da justiça,na forma da lei,

sendo que, de acordo com o art. 99 do CPC, o pedido de gratuidade

da justiça pode ser formulado na petição inicial, tal como assim o

fez a autora.

Ante todo o exposto, impõe-se a interpretação sistemática conforme

a constituição, no sentido de conceder os benefícios da gratuidade

da justiça de forma integral, assegurando o amplo acesso à autora,

ora portadora de necessidades especiais, à justiça, isentando-o do

pagamento das despesas processuais, nela incluídas custas,

honorários periciais e honorários advocatícios.

Registra-se que a teor do disposto no §3o do art. 790 da CLT c/cart.

1o da Lei n. 7.115/83 e com o item I da Súmula n. 463 do TST, para

a concessão da gratuidade da justiça ao trabalhador basta a

declaração de hipossuficiência econômica firmada pela parte ou

pelo seu advogado munido de poderes específicos.

Defiro o pedido.

HONORÁRIOS PERICIAIS CONTÁBEIS

Sucumbente a parte passiva, ao teor do disposto no art. 790-B da

CLT, fixa-se sua responsabilidade pelo pagamento dos honorários

periciais no importe de R$800,00 (oitocentos reais), cujo

arbitramento levou em consideração a qualidade do trabalho

realizado, o zelo profissional, a complexidade imposta pelo objeto

da perícia e o tempo despendido pelo perito na confecção do

trabalho.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

A ação foi ajuizada após o início da vigência da Lei nº 13.467/2017,

incidindo, assim, o disposto no artigo 791-A da CLT. Com isso,

defiro o pedido do Autor de pagamento de honorários advocatícios

fixados em 15% (quinze por cento) sobre o proveito econômico da

execução (crédito líquido), nos termos do § 2º do art. 791-A da CLT.

A Reclamada foi parcialmente sucumbente no objeto da demanda.

O Reclamante é beneficiário da justiça gratuita, conforme tópico

anterior.

O Supremo Tribunal Federal, em 20-10-2021, julgou parcialmente

procedente o pedido formulado em ação direta (ADI 5766) para

declarar inconstitucional o art. 791-A, § 4º, da CLT.

Com isso, indefiro o pedido de honorários de sucumbência

formulado pela Reclamada.

DA EXPEDIÇÃO DE OFÍCIOS

Sobre a expedição de ofícios,ressalvados casos excepcionais, é

viciosa a prática segundo a qual a parte interessada tem buscado o

extremamente assoberbado Judiciário Trabalhista requerendo que,

em seu nome, formalize comunicação de infração a outros órgãos,

quando ela própria pode dirigir-se diretamente a eles, exercendo o

seu direito constitucional de petição (CF 5°, XXXIV, “a”).

A expedição de of íc ios tem apenas burocrat izado

desnecessariamente o trabalho dos serviços auxiliares, muitas

vezes sem o efeito prático desejado. Feita esta digressão,

indefiro.

 LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ

 A reclamante fez uso com ponderação de seu direito de

ação constitucionalmente garantido, não tendo se configurado no
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caso qualquer das hipóteses previstas no CPC, que autorizariam a

aplicação da penalização. Indefiro.

DISPOSITIVO

 Ante o exposto, rejeito as preliminares arguidas, acolho a

prescrição dos créditos pecuniários anteriores a 31/01/2018, e julgo

PROCEDENTES EM PARTEos pedidos para condenar a

reclamadaHALLEN INSTALACOES DE EQUIPAMENTOS DE

TELECOMUNICAÇÕES LTDA, com responsabilidade subsidiária

da rec lamadaTELEFÔNICA BRASIL S.A ,  a  pagar  à

reclamanteMARIANA ABRANCHES MARCAL BISSOLI,no prazo

legal, os valores e verbas deferidos acima, tudo na forma da

fundamentação supra, que a este decisum integra para todos os

efeitos.

Em síntese:

- Reconheço que a autora prestava serviço em Call Center para

deferir todos os direitos da categoria (vide instrumento coletivo

Id. c8cf0bb), nos termos da NR-17 do MTE, mas adstrito aos

limites do pedido, para evitar julgamento extra petita, conforme

segue. Por ora, a natureza jurídica deste acolhimento é

meramente declaratória.

- Ante as atividades exercidas pela autora, entendo pelo

enquadramento como atendente de call center/ central de

comunicação (conforme fundamentação do capítulo anterior),

admito como correta a jornada descrita na inicial, e assim

condeno a ex-empregadora ao pagamento de horas

extraordinárias, acima da 36 hora semanal ou acima da sexta

diária, ao acréscimo de 60% (considerando ainda os intervalos

de descanso suprimidos) nos dias de semana e nos domingos

e feriados com 100% de adicional, ante a habitualidade, tudo

com reflexos nas parcelas de férias, 1/3 de férias, 13ºs salário,

FGTS + 40%, RSR’S e aviso prévio, observando-se a base de

cálculo do disposto no enunciado 264 do C. TST

- Pelo regulamento da empresa, o horário do intervalo

intrajornada era de uma hora e meia. Resta comprovado que a

autora só dispôs de 30min, fazendo jus à hora faltante.

Contudo, pleiteou tempo a menor. Pelo exposto, e nos termos

do pedido, condeno a reclamada ao pagamento de 50 minutos

diários de horas extras, por dia de efetivo serviço, por todo

contrato de emprego, ante a violação ao art. 71 da CLT.

- Por não haver contraprova de quitação, com efeito, a

Reclamada deverá pagar a proporção do valor do ticket nas

horas prestadas a mais, aquelas consideradas extraordinárias,

e pagar o valor cheio, nos domingos e feriados.

- Reputo a infração de natureza leve, e defiro o pagamento no

valor de duas remunerações (R$2.424,00), com fulcro no art.

223-G, §1º, I, da CLT, a título de compensação pelo dano moral

causado à reclamante, pelo fundamento requerido.

Sentença líquida, conforme cálculos de liquidação em anexo.

A aplicação de juros e de correção monetária obedecerá aos

seguintes critérios:1) FASE PRÉ-JUDICIAL: IPCA-e + juros

equivalentes à TR acumulada (Lei 8.177/91, art. 39) para o período

pré-processual; 2) FASE JUDICIAL: TAXA SELIC (englobando a

correção monetária e sem acréscimo de juros).

Deferida a gratuidade da justiça à reclamante.

Honorários periciais contábeis pela ré, no valor de R$800,00.

Honorários advocatícios sucumbenciais recíprocos, dispensada a

reclamante.

Natureza das verbas contempladas nesta decisão na forma do art.

28 da Lei 8.212/91, sendo os recolhimentos previdenciários de

responsabilidade do empregador, autorizada a dedução dos valores

cabíveis pelo empregado, bem como a retenção do Imposto de

Renda, consoante orientação contida na Súmula n. 368 do TST.

Defiro a dedução dos valores e parcelas pagas devidamente

comprovadas nos autos.

Custas de 2% sobre o valor apurado da condenação, nos moldes do

art. 789, I, da CLT, às expensas da reclamada (R$770,74).

Intimem-se.

    LUCY DE FATIMA CRUZ LAGO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000081-20.2023.5.17.0009
RECLAMANTE MARIANA ABRANCHES MARCAL

BISSOLI

ADVOGADO GABRIEL PIO DALLA(OAB: 11646/ES)

ADVOGADO ALISSON AGIB SOUZA
CABRAL(OAB: 15982/ES)

RECLAMADO HALLEN INSTALACOES DE
EQUIPAMENTOS DE
TELECOMUNICACOES LTDA

ADVOGADO ROWENA TABACHI DOS
SANTOS(OAB: 14989/ES)

ADVOGADO RODRIGO D ALMEIDA E
CASTRO(OAB: 35518/ES)

RECLAMADO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HALLEN INSTALACOES DE EQUIPAMENTOS DE
TELECOMUNICACOES LTDA

  - TELEFONICA BRASIL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 66ef9df

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

PROCESSO Nº 0000081-20.2023.5.17.0009

SENTENÇA

Vistos etc...

RELATÓRIO

MARIANA ABRANCHES MARCAL BISSOLIpropôs ação

t raba lh is ta  em face  de  HALLEN INSTALACOES DE

EQUIPAMENTOS DE TELECOMUNICAÇÕES LTDA e

TELEFONICA BRASIL S.AEm síntese, requer: pagamento de

verbas rescisórias, multas celetistas, nulidade banco de horas,

horas extras, indenização por dano moral, entre outros; ao final

pugna pelo benefício da assistência judiciária gratuita e pela

percepção de honorários advocatícios sucumbenciais.

Com a inicial vieram documentos que constam dos arquivos

eletrônicos.

Decisão Id. 3f1d8db, concedendo a liminar para expedição de

alvará de FGTS e ofício para habilitação no seguro-desemprego.

As reclamadas apresentaram defesa escrita, separadamente,

arguindo preliminares e, no mérito, negando amplamente os fatos.

Com as contestações também foram apresentados documentos que

constam dos arquivos eletrônicos.

Em audiência inaugural, presentes as partes, primeira proposta

conciliatória recusada, alçada fixada pelo valor da inicial,

determinou-se o adiamento pela necessidade de produção de prova

oral.

Réplica autoral.

Despacho Id. 17a9905 indeferindo a expedição de ofícios.

Em audiência final, presentes as partes, deferiu-se a utilização de

provas emprestadas, tudo conforme mídia de áudio e vídeo que se

encontra gravado no site deste Eg. TRT.

Declararam as partes não ter outras provas a produzir, encerrando-

se a instrução processual.

Razões finais em memoriais, permanecendo inconciliáveis.

Decido:

FUNDAMENTAÇÃO

PRELIMINAR DE INÉPCIA DA PETIÇÃO INICIAL

À luz do princípio da simplicidade do processo do trabalho, é

razoável aceitar a demanda tal como feita na inicial. Destaca-se, por

outro lado, que os pedidos formulados estão pautados na narrativa

fática feita na inicial, com a descrição dos elementos constitutivos

da respectiva pretensão suficientes o bastante para permitir, como

permitiu, o exercício amplo da defesa pela empresa.

Rejeito.

AUSÊNCIA DE LIQUIDAÇÃO DOS PEDIDOS

Reputo que a inicial atende aos requisitos do §1º do art. 840 da

CLT, porquanto a exigência é de pedido certo, determinado e com

indicação de seu respectivo valor, o qual não precisa estar liquidado

nem acompanhado de planilha de cálculos, podendo ser feito até

mesmo por estimativa, eis que o Processo do Trabalho está

pautado pelos princípios da celeridade e simplicidade.

DA DELIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO AOS VALORES

INDICADOS NA INICIAL

Os valores constantes na inicial servem apenas de parâmetros

preliminares para fins de enquadramento de rito processual e base

de incidência de custas, não havendo como limitar os direitos

deferidos em decisão judicial aos valores indicados em tal peça,

ainda mais no Direito do Trabalho, no qual as repercussões

econômicas do descumprimento da ordem jurídica são fixadas em

lei e onde impera o princípio da irrenunciabilidade.

Não há nenhum dispositivo de lei que determina esta delimitação.

Ainda que seja dito que os pedidos devem ser certos e

determinados, com indicação de seu valor, isso não significa que o

efeito jurídico do fato provado, considerando a pretensão deduzida,

seja obstado pelo valor apresentado na inicial, eis que a indeclinável

prestação jurisdicional exige que se confira efetividade plena à Lei.

E, além de não haver texto de lei impondo esta limitação, o que se

tem é, exatamente, regulação em sentido oposto, já que a

liquidação de sentença continua a ser a fase processual por

excelência da correta atribuição econômica dos direitos

judicialmente declarados.

Rejeito.

IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA

O valor da causa corresponde à expressão econômica aproximada

da pretensão da autora, não havendo falar-se em retificação. Além

do mais a condenação, se houver, não fica vinculada ao valor

atribuído, não havendo assim qualquer prejuízo para a ré.

Rejeito.

REFORMA TRABALHISTA

Em 11/11/2017, a Lei n. 13.467/17, denominada Lei da Reforma

Trabalhista, entrou em vigor, consoante previsto no art. 8º, § 1º, da

Lei Complementar no 95/98.

Nesse contexto, vejo por bem esclarecer que, diferentemente do

acontece com as normas de Direito material, as leis processuais

produzem efeitos imediatos, tão logo começam a viger, haja vista
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que se aplica, in casu, a regra do tempus regit actum,de forma que

a nova normativa incide já nos processos em andamento e não

somente naqueles ajuizados a partir da vigência da nova lei, por

orientação do princípio processual do isolamento dos atos

processuais.

Destarte, assim determina o Código de Processo Civil em seu art.

14 e na parte final do art. 1.046, in verbis:

Art. 14. A norma processual não retroagirá e será aplicável

imediatamente aos processos em curso, respeitados os atos

processuais praticados e as situações jurídicas consolidadas sob a

vigência da norma revogada.

Art. 1.046. Ao entrar em vigor este Código, suas disposições se

aplicarão desde logo aos processos pendentes, ficando revogada a

Lei no 5.869, de 11 de janeiro de 1973.

Assim, há que se aplicar a Lei 13.467/17 nas demandas em

andamento no que concerne aos aspectos processuais, inclusive

quanto aos honorários periciais, honorários advocatícios (caso haja

pedido, evidentemente), gratuidade de justiça e custas.

Relativamente aos aspectos materiais, em que pese a pretensão do

Poder Executivo, por meio da Medida Provisória n. 808/2017, dar

aplicação imediata dos novos termos legais trabalhistas aos

contratos vigentes, deve-se sopesar tal dispositivo à luz da

Constituição Republicana, a qual confere validade a todos os

dispositivos normativos infraconstitucionais, especialmente sob a

ótica do direito adquirido.

Assim, para que se fixe, desde já, o lime temporal de validade das

regras atinentes à nova legislação trabalhista, deve-se ter como

corte conceitual que o direito passa a consubstanciar-se adquirido

quando começa a fazer parte do patrimônio do indivíduo, após o

preenchimento de todos os requisitos legais, ainda que não

exercido por seu titular. Aqui, direito adquirido, que se difere da

mera expectativa de direito, quando, nos termos doutrinários, o

sujeito ainda não preencheu todas as exigências legais para a

fruição do direito, embora esteja a caminho de fazê-lo.

Nesse quadro, e até mesmo com vistas a dirimir quaisquer dúvidas

tangentes à constitucionalidade da Reforma Trabalhista em apreço,

o Supremo Tribunal Federal tem decidido no sentido de que não

existe direito adquirido a regime jurídico, ou seja, não há proteção a

situações objetivas previstas em lei quando ainda não consolidadas

no mundo dos fatos.

Assim, aplicando-se tal entendimento à Reforma Trabalhista no que

se refere aos contratos de trabalho vigentes, temos que se deve

aplicar os novos dispositivos legais a partir da vigência da Lei n.

13.467/17, pois não há, no caso, direito adquirido, mas sim havia

um regime jurídico vigente que fora revogado, devendo-se aplicar

as novas regras, ainda que tal conduta implique a restrição de

direitos, salvo nas hipóteses em que tais direitos estejam também

previstos no próprio contrato de trabalho, ou nos regulamentos da

empresa, ou nas regras coletivas que regem a relação de trabalho.

A temática atine ao mérito.

PRESCRIÇÃO

Declaro prescritos os efeitos pecuniários dos pedidos condenatórios

anteriores a 31/01/2018, eis que o ajuizamento se deu em

31/01/2023, com fulcro no art. 7°, XXIX da Constituição da

República.

DAS VERBAS RESCISÓRIAS

A inicial noticia que a reclamante foi admitida pela 1ª reclamada em

26/04/2021, na função de assistente administrativo, prestando

serviços exclusivos para a 2ª reclamada, com dispensa sem justa

causa em 13/05/2022, quando recebia o salário de R$1.212,00,

sendo que até o presente momento não recebeu nenhum valor a

título de verbas rescisórias.

Requer o recebimento de:saldo salário, aviso prévio indenizado

com a devida projeção, 13º salário proporcional, férias vencidas e

proporcionais acrescidas de 1/3 constitucional, multa de 40% do

FGTS, liberação para saque do FGTS, indenização pelo seguro-

desemprego.

A reclamada refuta tais alegações ao argumento de que procedeu

ao pagamento devido na data de 25/05/2022, portanto no oitavo dia

útil após a rescisão. Ao alegar a quitação, temos que arguiu fato

impeditivo ao direito da autora, atraindo para si o ônus de prova,

nos termos do art. 818, II, da CLT.

Pois bem, no TRCT Id. a0a43c3, consta apurado o valor líquido de

R$3.854,97 devido ao reclamante, o qual a reclamada de fato

repassou ao mesmo na data citada, mediante depósito em conta

salário, conforme documento colacionado na contestação. Tendo

em vista que na rescisão foram apurados saldo de salário de 13

dias, aviso prévio indenizado + projeção do aviso prévio, 13º salário

proporcional, férias vencidas e proporcionais acrescidas do terço

constitucional, nada mais é devido a título dessas rubricas.

Quanto à multa de 40% sobre o FGTS, a reclamada também

comprova a quitação em razão da demanda coletiva proposta pelo

Sindicato dos Trabalhadores em Telecomunicações do Estado do

Espírito Santo-SINTTEL, que tramita na 02ª Vara do Trabalho de

Vitória- 0000785-88.2022.5.17.0002, vide Id. de686a9, razão pela

qual nova condenação geraria penalidade bis in idem,o que é

vedado pelo ordenamento.

Por fim, no que atine à liberação do FGTS e à questão do seguro-

desemprego, tratam-se de temas já superados, conforme

concessão da medida liminar na decisão de Id. 3f1d8db.

Por tudo, não há falar em pagamento de verbas rescisórias
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nem de pendências relativas ao saque de FGTS ou habilitação

no seguro-desemprego, pelo que indefiro tais pedidos.

MULTA DO ART. 467 DA CLT

Em face da controvérsia existente em relação a todas as verbas de

natureza rescisória, indefiro a aplicação da multa prevista no artigo

467 da CLT.

MULTA DO ART, 477, §8º DA CLT

Do mesmo modo que ocorreu com a questão da multa sobre os

recolhimentos fundiários, este tema se encontra pacificado por

força da demanda coletiva declinada alhures, nada mais sendo

devido a este título. Indefiro.

DA FUNÇÃO DE ASSISTENTE OPERACIONAL E SEUS

DESDOBRAMENTOS

Pela narrativa da autora, de forma geral, sua atuação se davaem

“Call Centers” ou Centrais de Atendimento Telefônico, situados nas

dependências da Primeira e Segunda Reclamadas, sentados em

pequenas “baias” com computador e “head set” (telefone) para

receber e direcionar os atendimentos recebidos pela Segunda

Reclamada para os instaladores/reparadores da Primeira

Reclamada, para que efetuassem a manutenção ou instalação de

produtos da Telefônica, além de atendimento e agendamento de

clientes da tomadora de serviço.

Para conhecimento, o “Call Center”, seja para atendimento

telefônico, seja para central de relacionamento com cliente, é um

dos ramos de atividade econômica que mais cresce, sendo

responsável pelo emprego de milhares de pessoas em todo o

mundo e recentemente também no Brasil.

Por essa razão, o Ministério do Trabalho e Emprego, através da

Comissão Tripartite Paritária Permanente – CTPP, que integra a

Secretaria de Inspeção do Trabalho, publicou em 02/04/2007, o

Anexo II, da Norma Regulamentadora 17 (em anexo), disciplinando

o trabalho dos operadores de teleatendimento/telemarketing.

A prova oral materializada em audiência (vide prova

emprestada no processo nº 0000899-06.2022.5.17.0009, por

exemplo) confirma os fatos articulados na inicial, razão pela

qual reconheço que a autora prestava serviço em Call Center

para deferir todos os direitos da categoria (vide instrumento

coletivo Id. c8cf0bb), nos termos da NR-17 do MTE, mas

adstrito aos limites do pedido, para evitar julgamento extra

petita, conforme segue. Por ora, a natureza jurídica deste

acolhimento é meramente declaratória.

DAS HORAS EXTRARDINÁRIAS. NULIDADE DO ACORDO DE

COMPENSAÇÃO DE HORAS.

Sobre a jornada, destaca que era controlada com anotação por

ponto, e informa o horário de 08:00 às 17:30 de segunda-feira a

sábado, com um domingo por mês, sendo os sábados e domingos

em escala de plantão, pelo mesmo horário.

Acerca dos feriados federais, sustenta que trabalhou no Carnaval,

Proclamação da República, Dia do Trabalho, entre outros. E que na

mesma toada nem todos os domingos e feriados eram anotados.

A jornada era controlada com anotação de cartão de ponto, com

jornada de 8:00 às 17:30, de segunda à sábado, além da média de

dois domingos e feriados alternados.

Afirma que as reclamadas permitiam a anotação de poucas horas

extras, sem que se pudesse anotar a totalidade da jornada. No

início da jornada, chegava por volta de 7:30 da manhã. Ao término,

saía por volta de 18h. Todavia não podia anotar essa realidade no

ponto.

Quanto trabalhava nos feriados, realizava a mesma jornada acima

declinada.

Descreve que as atribuições exercidas na reclamada eram de eram

verdadeiramente de telemarketing, tal como descrito alhures, em

atendimento e distribuição de chamados em favor da Segunda

Reclamada, para venda, instalação e manutenção de seus

produtos, sem, contudo, serem cumpridos os horários determinados

pelo Anexo II, da Norma Regulamentadora 17 (em anexo), que

consta:

“·Tempo de Trabalho de 06 (seis) horas diárias;·36 (trinta e seis)

horas semanais.·Não haverá trabalhos aos domingos e feriados,

seja total ou parcial, com exceção das empresas autorizadas

previamente pelo Ministério do trabalho e Emprego;·Descanso, a

cada hora trabalhada de 10 (dez) minutos contínuos;·devem ser

consignadas em registro impresso ou eletrônico.· A instituição de

pausas não prejudica o direito ao intervalo obrigatório para repouso

e alimentação.·O intervalo para repouso e alimentação deve ser de

20 (vinte) minutos.”

Acredita que trabalhou de segunda a sexta das 7:30 às 18:00, em

média 50 horas, de segunda a sábado, sem contar com os feriados,

que totalizavam, em média, 9 horas diárias, considerando feriados

alternados, sem nunca ter recebido a contraprestação pecuniária

pelas horas extras trabalhadas.

Isso sem contar com o 10 (dez) minutos de intervalo que não foram

concedidos, conforme se verifica no anexo II da NR 17. Lembrando

que, a concessão ou supressão das pausas de 10 (dez minutos)

não prejudicam o repouso para alimentação, previsto no §°1 do

Artigo 71 da CLT.

Por fim narra que os domingos e feriados trabalhados não eram

compensados com folgas.
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Informa ainda que a Primeira Reclamada passou a realizar pretenso

banco de horas a partir de 2017, em que parte das horas anotadas

se destinavam ao banco de horas e parte para pagamento de horas

extras.

Em antítese, a1ª ré sustenta que a reclamante deixou de especificar

que laborava em jornada espanhola, não tratando o labor aos

sábados de escala de plantão, mas sim de jornada regular de

trabalho em sábados alternados. Também, deixou de consignar que

gozava de intervalo intrajornada de 01:30h de duração.

Acrescenta que desde 2017 o sistema de ponto eletrônico da

empresa é no próprio celular no empregado, possibilitando ao

mesmo apontar o início e fim de sua jornada de trabalho onde e

quando quiserem, sendo emitidos relatórios automaticamente pelo

sistema sem qualquer intervenção humana. Os relatórios são

mensalmente disponibilizados aos empregados (tanto que a

reclamante assinou vários deles) e podem ser consultados no

celular a qualquer momento pelos mesmos, oferecendo todas as

ferramentas possíveis para eventuais impugnações. Destarte, “a

reclamada afirma com convicção que os cartões correspondem à

primazia da realidade”.

À análise.

A prova ordinária da jornada contratualmente estabelecida incumbe

ao empregador, por ser detentor dos meios de prova e por estar

adstrito, por norma de ordem pública, a manter os controles de

jornada nos moldes do art. 74, § 2° da CLT. Por outro lado, a prova

do suposto labor extraordinário incumbe à parte que o alegou, ou

seja, ao empregado que pretende demonstrar o fato constitutivo de

seu direito, o trabalho em horas extras a teor do que dispõe o art.

818 da CLT c/c art. 333, I do CPC.

No presente caso, a reclamada juntou os controles de ponto da

reclamante do período laborado, por ela assinados, os quais contêm

registros de horários, e dos quais se extrai labor extraordinário.

Exemplificando-se, tais registros demonstram diversas vezes labor

após às 17:30, assim se ultrapassando a jornada contratualmente

estabelecida.

Contudo, é cediço queprestar horaextracom habitualidade

anula acordo de compensação de jornada, de acordo com a

Súmula 85 do C. TST. Por essa razão, declaro nulo o acordo de

compensação de horas, para deferir as horas extraordinárias

pleiteadas, com os reflexos nos termos do capítulo seguinte.

Ante as atividades exercidas pela autora, entendo pelo

enquadramento como atendente de call center/ central de

comunicação (conforme fundamentação do capítulo anterior),

admito como correta a jornada descrita na inicial, e assim

condeno a ex-empregadora ao pagamento de horas

extraordinárias, acima da 36 hora semanal ou acima da sexta

diária, ao acréscimo de 60% (considerando ainda os intervalos

de descanso suprimidos) nos dias de semana e nos domingos

e feriados com 100% de adicional, ante a habitualidade, tudo

com reflexos nas parcelas de férias, 1/3 de férias, 13ºs salário,

FGTS + 40%, RSR’S e aviso prévio, observando-se a base de

cálculo do disposto no enunciado 264 do C. TST

DO INTERVALO INTRAJORNADA

Com efeito, era concedido à Reclamante, de acordo com

determinação da empresa, uma hora e meia de intervalo. Contudo,

à luz de primazia da realidade, realizava apenas 30 minutos para se

alimentar, isso porque era obrigada a atender clientes e técnicos

enquanto estava almoçando. Tal fato ocorria de segunda à sábado,

durante todo pacto laboral.

As provas orais materializadas nos processos indicados pela parte

autora como prova emprestada confirmam a autenticidade de suas

afirmações, desincumbindo-se do seu ônus de prova a teor do art.

818, I, da CLT.

Pelo regulamento da empresa, o horário do intervalo

intrajornada era de uma hora e meia. Resta comprovado que a

autora só dispôs de 30min, fazendo jus à hora faltante.

Contudo, pleiteou tempo a menor.Pelo exposto, e nos termos

do pedido, condeno a reclamada ao pagamento de 50 minutos

diários de horas extras, por dia de efetivo serviço, por todo

contrato de emprego, ante a violação ao art. 71 da CLT.

BASE DE CÁLCULO DAS HORAS EXTRAS

Para o cômputo das horas extras deferidas deverão ser utilizados

os seguintes parâmetros: evolução salarial; adicional legal ou

convencional mais benéfico (60% nos dias de semana, 100%

nos domingos e feriados); divisor 180; o salário-hora como base

de cálculo(Súmula 264 do TST).

Integram o cálculo do adicional de horas extras o adicional noturno

(OJ 97 da SDI-I), o adicional de insalubridade (OJ 47 da SDI-I), e o

adicional de periculosidade (súmula nº 132 do TST), se houver.

O adicional de hora extra, quando percebido habitualmente, reflete

em repousos semanais remunerados (súmula 172 do TST),

gratificação natalina (súmula 45 do TST), férias (§5º do artigo 142

da CLT) e aviso-prévio indenizado (§5º do artigo 487 da CLT).

Mesmo que eventual, o adicional reflete nos depósitos da conta

FGTS, conforme súmula 63 do TST, inclusive multa de 40%.

Especificamente quanto ao intervalo intrajornada, não há falar em

reflexos após a entrada em vigência da Lei nº 13.647.2017, eis que

o §4º, do art. 71 da CLT, introduziu o conceito de natureza

indenizatória da parcela.
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DA ALIMENTAÇÃO EM HORAS EXTRAORDINÁRIAS,

DOMINGOS E FERIADOS

De acordo com a narrativa da peça de ingresso, apesar de trabalhar

constantemente em horas extraordinárias, as Reclamadas não

pagavam o ticket refeição nas horas extras, domingos e feriados.

Para tanto, a reclamante recebia a tal título o valor de R$19,00

(CCT 2018 2020) e, posteriormente, R$ 19,96 (CCT 2020 2022),

conforme se verifica nos instrumentos coletivos em anexo. Contudo,

tal valor não era compatível ao extenso número de horas

trabalhadas.

Assim, os R$19,00 (CCT 2018 2020) e, posteriormente, R$ 19,96

(CCT 2020 2022) eram pagos para o trabalho em jornada de 44

horas semanais. O que significa dizer que os trabalhadores não

recebiam ticket nos, domingos e feriados e nem para as horas

extras realizadas nos dias de semana, ou seja, as que

ultrapassavam as 44 horas semanais.

Por não haver contraprova de quitação, com efeito, a

Reclamada deverá pagar a proporção do valor do ticket nas

horas prestadas a mais, aquelas consideradas extraordinárias,

e pagar o valor cheio, nos domingos e feriados.

D O  R E C E B I M E N T O  D E  T I C K E T  N O S  S Á B A D O S

T R A B A L H A D O S

DOS RECOLHIMENTOS DE FGTS

A autora sustenta que a reclamada não realizava regularmente o

depósito de FGTS em sua conta vinculada.

Tal temática também se encontra superada por força de demanda

coletiva, que originou acordo direto da empresa com o Sindicato da

categoria, vide documentos anexos à defesa.

Indefiro.

DANOS MORAIS PELO: ATRASO NO PAGAMENTO E

AUSÊNCIA DE DEPÓSITOS DO FGTS/ AUSÊNCIA DE

PAGAMENTO DAS VERBAS RESCISÓRIAS

A reclamante também pleiteia o pagamento de indenização por

danos morais ao argumento de que a conduta da ré em descumprir

as obrigações contratuais (relativamente aos atrasos salariais e

ausência de depósitos de FGTS, mais ausência de pagamento das

verbas resisórias etc.) resultou em prejuízos que abalaram sua

dignidade, por prejudicar sua estabilidade financeira e submetê-la a

situações insustentáveis.

Pois bem, não houve atraso no pagamento das verbas rescisórias

descritas no TRCT. Contudo, o pagamento de demais rubricas

realmente necessitou de coerção judicial, após ajuizamento de

demanda coletiva em desfavor da empresa.

Nesse particular, embora meu entendimento fosse no sentido de

que o inadimplemento de verbas trabalhistas, por si só, não

representa ofensa aos direitos da personalidade, não agride a

integridade moral do empregado, pelo que não representa ato ilícito

a ensejar indenização por danos morais, é de se ressalvar que esta

não é a posição adotada por este Eg. Regional, de modo que, por

disciplina judiciária (art. 17, IN 41/TST) e em prestigio à segurança

jurídica calcada na teoria dos precedentes acolhida pelo Código de

Processo Civil de 2015, em seus arts. 926 e 927, V, passo a decidir

em sentido diverso, seguindo como razões de decidir a Súmula n.

45 ou 46 deste egrégio Tribunal, consoante segue transcrito:

SÚMULA Nº 45 DO TRT DA 17ª REGIÃO "INDENIZAÇÃO POR

DANO MORAL. ATRASO SALARIAL. DANO PRESUMIDO. O

atraso salarial, contumaz ou expressivo, ofende a dignidade do

trabalhador, que depende de seu salário para satisfazer suas

necessidades básicas e as de seus dependentes, configurando

dano in re ipsa, em razão de seu caráter alimentar e essencial (art.

7º, X, CF). Tal circunstância configura dano moral indenizável, não

havendo a necessidade de prova dos prejuízos advindos do ato

ilícito praticado pelo empregador, porque presumidos".

SÚMULA Nº 46 DO TRT DA 17ª REGIÃO "INDENIZAÇÃO POR

DANO MORAL. NÃO PAGAMENTO DE VERBAS RESCISÓRIAS.

DANO PRESUMIDO. A dispensa sem pagamento de verbas

rescisórias configura, por si só, ofensa à dignidade do trabalhador a

ensejar indenização por dano moral, não havendo a necessidade de

prova dos prejuízos advindos do ato ilícito praticado pelo

empregador, porque presumidos".

 Quanto ao valor da compensação, devem ser observados os

princípios da razoabilidade e proporcionalidade, considerando-se na

sua fixação o aspecto lenitivo da reparação, o caráter pedagógico

da medida, a gravidade do ato, o tempo em que a autora prestou

serviços na ré, a capacidade econômica da ré, para que não ocorra

enriquecimento ilícito do ofendido e empobrecimento do ofensor.

Por todo o exposto, reputo a infração de natureza leve, e defiro

o pagamento no valor de duas remunerações (R$2.424,00), com

fulcro no art. 223-G, §1º, I, da CLT, a título de compensação

pelo dano moral causado à reclamante, pelo fundamento

requerido.

No que se refere à correção monetária, em se tratando de

indenização por dano moral decorrente de ato ilícito, o die a

quopara incidência da correção monetária e juros sobre o valor

fixado começa a contar da data em que se deu a condenação. Não

há que se aplicar o disposto na Súmula 43 do STJ posto que o Juiz,

quando fixa o quantumindenizatório, o faz pensando que o valor,

naquele momento, é o suficiente para reparar o dano. Note-se que

no próprio STJ, em que pese o contido na citada Súmula 43,

prevalece o entendimento no sentido de que nas indenizações por

dano moral, o termo a quo para incidência da correção monetária é
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a data em que foi arbitrado o valor, não se aplicando a Súmula

43/STJ (Resp 657026/SE – 1ª Turma – Relator Ministro Teori Albino

Zavascki – publicação no DJ de 11.10.2004 – p. 00242), existindo,

ainda, inúmeros outros julgados nessa Corte decidindo no mesmo

sentido. Inaplicável, ainda, ao caso a Súmula 381 do C. TST, dada

a especificidade dos danos morais e estéticos.

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DA 2ª RECLAMADA

A 2ª reclamada nega os fatos articulados na inicial, pois afirma que

a reclamante jamais lhe prestou serviços, muito menos foi seu

empregado.

A prova de suas alegações compete à autora, do qual se

desincumbiu, vide prova testemunhal.

Ademais, as provas constantes nos autos comprovam de modo

cristalino que a 2º ré celebrou contrato de prestação de serviços

com a 1ª.

Portanto, a 2ª reclamada se beneficiou com as atividades

desenvolvidas pela autora, devendo ser responsabilizadas

subsidiariamente, consoante entendimento cristalizado pelo C. TST

através da Súmula 331, IV. A tomadora de serviço, embora não

sendo a empregadora, deve ser responsabilizada, juntamente com

a prestadora de serviço, na medida em que exercia sobre a mesma,

em virtude do contrato pactuado, poder diretivo dos serviços

prestados, o que incluía, naturalmente, o poder de fiscalizar o

cumprimento das obrigações trabalhistas, do que não cuidou a

contento. Tal entendimento resulta da observância do princípio da

proteção, informador do direito do trabalho, bem como da culpa in

eligendoe in vigilando.

Ademais, a culpa do tomador dos serviços, pelas próprias

circunstâncias em que ocorreu o fato danoso (através da utilização

de fórmula excepcional da terceirização onde a regra geral é a

dualidade empregado-empregador), deve ser presumida, invertendo

-se o ônus da prova quanto à culpabilidade, sendo certo que, no

caso em análise, não logrou a parte ré demonstrar a ausência de

sua culpa ou motivo de força maior ou caso fortuito a fim de não ser

responsabilizada, tudo a teor do que dispõe o art. 818 da CLT.

Desta forma, reconheço a responsabilidade subsidiária da segunda

reclamada em relação aos pedidos deferidos nesta sentença.

Quanto à abrangência da responsabilidade subsidiária engloba

todas as obrigações inadimplidas pelo empregador, que não deixa

de envolver eventuais multas e indenizações por mora no

adimplemento das obrigações, conforme orientação da Súmula n.

21 do TRT da 17ª REGIÃO, cujo teor cumpre trazer com espeque

no art. 927, V, do novo CPC: "RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA

DO TOMADOR DE SERVIÇOS. I - A responsabilidade subsidiária

do tomador de serviços abrange todas as verbas objeto da

condenação referentes ao período da prestação laboral, inclusive as

multas dos artigos 467 e 477, §8°, da CLT.”

O devedor originário é quem responderá primeiramente pelo

cumprimento da obrigação, que só se transfere para o devedor

secundário ou subsidiário, quando o primeiro não tiver condições de

solver o débito (Enunciado 331, IV, do C. TST). Sendo responsável

subsidiária, a devedora secundária poderá, de fato, utilizar-se do

benefício de ordem, já que compelida a solver o débito, tendo

assegurado o direito de exigir que sejam primeiro executados os

bens do devedor originário, tal como ocorre na execução dos bens

particulares dos sócios (CPC, art. 596). Para tanto, deverá indicar

expressamente bens livres e desembaraçados da devedora

principal. Ademais, vale salientar que o benefício de ordem da

devedora subsidiária pode ser oposto em face da devedora principal

e não de seus sócios.

Nesse particular, com base no art. 926 e 927, V, do novo CPC, bem

como, com arrimo na Instrução Normativa n. 41/TST, vejo por bem

destacar que este é o entendimento do TRT/17, consoante a

Súmula 3ª, que segue transcrita:

SÚMULA Nº 4 DO TRT DA 17ª REGIÃO

“ E X E C U Ç Ã O .  R E S P O N S A B I L I D A D E  S U B S I D I Á R I A .

DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA. ORDEM

DOS ATOS EXECUTÓRIOS. A responsabilidade patrimonial do

devedor subsidiário na execução precede a dos sócios do

devedor principal, salvo manifestação do credor em sentido

contrário. A desconsideração da personalidade jurídica do

devedor principal se faz em caráter excepcional, sendo

possível após frustradas as medidas executórias contra os

devedores expressos no título executivo.”

Defiro, assim, a responsabilidade subsidiária da empresa

TELEFÔNICA BRASIL S.A.

DA TUTELA ANTECIPADA

Ante o desfecho da lide, ratifico a decisão Id. 3f1d8db por seus

próprios fundamentos.

CONSTITUIÇÃO DE CAPITAL

inexistem provas do risco na demora, ao revés, a devedora

subsidiária é empresa sólida no mercado, sendo plenamente

capaz de saldar o débito em caso de inadimplemento da

devedora principal, pelo que indefiro.

JUSTIÇA GRATUITA

A Constituição da República Federativa do Brasil consagra como

direito fundamental a garantia de amplo acesso à jurisdição, sendo

de forma gratuita e integral para aqueles que comprovarem a
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insuficiência de recursos (art. 5o, incisos XXXV e LXXIV, da CF/88).

Estes princípios fundamentais sempre tiveram aplicação ampliada

no processo do trabalho, em razão do caráter tutelar do direito

material do qual o processo é instrumental, na medida em que é

indubitável a situação de vulnerabilidade social e econômica na qual

se encontra a maioria dos trabalhadores.

Desse modo, não garantir o seu acesso à prestação jurisdicional

implica em também impedir a aplicação dos princípios fundamentais

garantidores do Estado Democrático de Direito, quais sejam, da

dignidade da pessoa humana e dos valores sociais do trabalho e da

livre iniciativa ( art. 5o, incisos III e IV, CF/88).

Por sua vez, o disposto no art. 98 do CPC é de clareza solar no

sentido de que a pessoa natural com insuficiência de recursos para

pagar as custas, as despesas processuais e os honorários

advocatícios tem direito à gratuidade da justiça,na forma da lei,

sendo que, de acordo com o art. 99 do CPC, o pedido de gratuidade

da justiça pode ser formulado na petição inicial, tal como assim o

fez a autora.

Ante todo o exposto, impõe-se a interpretação sistemática conforme

a constituição, no sentido de conceder os benefícios da gratuidade

da justiça de forma integral, assegurando o amplo acesso à autora,

ora portadora de necessidades especiais, à justiça, isentando-o do

pagamento das despesas processuais, nela incluídas custas,

honorários periciais e honorários advocatícios.

Registra-se que a teor do disposto no §3o do art. 790 da CLT c/cart.

1o da Lei n. 7.115/83 e com o item I da Súmula n. 463 do TST, para

a concessão da gratuidade da justiça ao trabalhador basta a

declaração de hipossuficiência econômica firmada pela parte ou

pelo seu advogado munido de poderes específicos.

Defiro o pedido.

HONORÁRIOS PERICIAIS CONTÁBEIS

Sucumbente a parte passiva, ao teor do disposto no art. 790-B da

CLT, fixa-se sua responsabilidade pelo pagamento dos honorários

periciais no importe de R$800,00 (oitocentos reais), cujo

arbitramento levou em consideração a qualidade do trabalho

realizado, o zelo profissional, a complexidade imposta pelo objeto

da perícia e o tempo despendido pelo perito na confecção do

trabalho.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

A ação foi ajuizada após o início da vigência da Lei nº 13.467/2017,

incidindo, assim, o disposto no artigo 791-A da CLT. Com isso,

defiro o pedido do Autor de pagamento de honorários advocatícios

fixados em 15% (quinze por cento) sobre o proveito econômico da

execução (crédito líquido), nos termos do § 2º do art. 791-A da CLT.

A Reclamada foi parcialmente sucumbente no objeto da demanda.

O Reclamante é beneficiário da justiça gratuita, conforme tópico

anterior.

O Supremo Tribunal Federal, em 20-10-2021, julgou parcialmente

procedente o pedido formulado em ação direta (ADI 5766) para

declarar inconstitucional o art. 791-A, § 4º, da CLT.

Com isso, indefiro o pedido de honorários de sucumbência

formulado pela Reclamada.

DA EXPEDIÇÃO DE OFÍCIOS

Sobre a expedição de ofícios,ressalvados casos excepcionais, é

viciosa a prática segundo a qual a parte interessada tem buscado o

extremamente assoberbado Judiciário Trabalhista requerendo que,

em seu nome, formalize comunicação de infração a outros órgãos,

quando ela própria pode dirigir-se diretamente a eles, exercendo o

seu direito constitucional de petição (CF 5°, XXXIV, “a”).

A expedição de of íc ios tem apenas burocrat izado

desnecessariamente o trabalho dos serviços auxiliares, muitas

vezes sem o efeito prático desejado. Feita esta digressão,

indefiro.

 LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ

 A reclamante fez uso com ponderação de seu direito de

ação constitucionalmente garantido, não tendo se configurado no

caso qualquer das hipóteses previstas no CPC, que autorizariam a

aplicação da penalização. Indefiro.

DISPOSITIVO

 Ante o exposto, rejeito as preliminares arguidas, acolho a

prescrição dos créditos pecuniários anteriores a 31/01/2018, e julgo

PROCEDENTES EM PARTEos pedidos para condenar a

reclamadaHALLEN INSTALACOES DE EQUIPAMENTOS DE

TELECOMUNICAÇÕES LTDA, com responsabilidade subsidiária

da rec lamadaTELEFÔNICA BRASIL S.A ,  a  pagar  à

reclamanteMARIANA ABRANCHES MARCAL BISSOLI,no prazo

legal, os valores e verbas deferidos acima, tudo na forma da

fundamentação supra, que a este decisum integra para todos os

efeitos.

Em síntese:

- Reconheço que a autora prestava serviço em Call Center para

deferir todos os direitos da categoria (vide instrumento coletivo

Id. c8cf0bb), nos termos da NR-17 do MTE, mas adstrito aos

limites do pedido, para evitar julgamento extra petita, conforme

segue. Por ora, a natureza jurídica deste acolhimento é

meramente declaratória.

- Ante as atividades exercidas pela autora, entendo pelo

enquadramento como atendente de call center/ central de
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comunicação (conforme fundamentação do capítulo anterior),

admito como correta a jornada descrita na inicial, e assim

condeno a ex-empregadora ao pagamento de horas

extraordinárias, acima da 36 hora semanal ou acima da sexta

diária, ao acréscimo de 60% (considerando ainda os intervalos

de descanso suprimidos) nos dias de semana e nos domingos

e feriados com 100% de adicional, ante a habitualidade, tudo

com reflexos nas parcelas de férias, 1/3 de férias, 13ºs salário,

FGTS + 40%, RSR’S e aviso prévio, observando-se a base de

cálculo do disposto no enunciado 264 do C. TST

- Pelo regulamento da empresa, o horário do intervalo

intrajornada era de uma hora e meia. Resta comprovado que a

autora só dispôs de 30min, fazendo jus à hora faltante.

Contudo, pleiteou tempo a menor. Pelo exposto, e nos termos

do pedido, condeno a reclamada ao pagamento de 50 minutos

diários de horas extras, por dia de efetivo serviço, por todo

contrato de emprego, ante a violação ao art. 71 da CLT.

- Por não haver contraprova de quitação, com efeito, a

Reclamada deverá pagar a proporção do valor do ticket nas

horas prestadas a mais, aquelas consideradas extraordinárias,

e pagar o valor cheio, nos domingos e feriados.

- Reputo a infração de natureza leve, e defiro o pagamento no

valor de duas remunerações (R$2.424,00), com fulcro no art.

223-G, §1º, I, da CLT, a título de compensação pelo dano moral

causado à reclamante, pelo fundamento requerido.

Sentença líquida, conforme cálculos de liquidação em anexo.

A aplicação de juros e de correção monetária obedecerá aos

seguintes critérios:1) FASE PRÉ-JUDICIAL: IPCA-e + juros

equivalentes à TR acumulada (Lei 8.177/91, art. 39) para o período

pré-processual; 2) FASE JUDICIAL: TAXA SELIC (englobando a

correção monetária e sem acréscimo de juros).

Deferida a gratuidade da justiça à reclamante.

Honorários periciais contábeis pela ré, no valor de R$800,00.

Honorários advocatícios sucumbenciais recíprocos, dispensada a

reclamante.

Natureza das verbas contempladas nesta decisão na forma do art.

28 da Lei 8.212/91, sendo os recolhimentos previdenciários de

responsabilidade do empregador, autorizada a dedução dos valores

cabíveis pelo empregado, bem como a retenção do Imposto de

Renda, consoante orientação contida na Súmula n. 368 do TST.

Defiro a dedução dos valores e parcelas pagas devidamente

comprovadas nos autos.

Custas de 2% sobre o valor apurado da condenação, nos moldes do

art. 789, I, da CLT, às expensas da reclamada (R$770,74).

Intimem-se.

    LUCY DE FATIMA CRUZ LAGO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000097-71.2023.5.17.0009
RECLAMANTE ANDERSON MAIER RODRIGUES

ADVOGADO BRUNO MILHORATO
BARBOSA(OAB: 13019/ES)

RECLAMADO SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO JOAO PEDRO EYLER POVOA(OAB:
88922/RJ)

ADVOGADO CARLOS ALONSO DE SA
GUTIERREZ(OAB: 106911/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEARA ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID af0b6e5

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

PROCESSO 0000097-71.2023.5.17.0009

SENTENÇA

Vistos etc...

RELATÓRIO

ANDERSON MAIER RODRIGUESpropôs ação trabalhista em face

SEARA ALIMENTOS LTDArequerendo, em síntese, horas

extraordinárias mais reflexos, férias não gozadas de modo integral,

diferença de remuneração variável, reembolso de quilometragem,

ao final pugna pela assistência judiciária gratuita e honorários

advocatícios sucumbenciais.

Com a peça de ingresso foram juntados documentos que constam

dos arquivos eletrônicos.

A reclamada apresentou defesa escrita, arguindo prejudicial de

mérito e, neste propriamente, negando amplamente os fatos.

Com a contestação foram juntados documentos que também

constam dos arquivos eletrônicos.

Em audiência inaugural, presentes as partes, primeira proposta

conciliatória recusada, alçada fixada pelo valor da inicial, deferiu-se

prazo para a reclamada juntar documentos, determinou-se o

adiamento pela necessidade de produção de prova oral.

Em audiência final, presentes as partes, colhidos os depoimentos

pessoais, fixados os pontos controvertidos, inquirida uma

testemunha do autor; tudo conforme mídia de áudio e vídeo

disponível no portal deste Eg. TRT.

Declararam as partes não ter outras provas a produzir, encerrando-
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se a instrução processual.

Razões finais em memoriais pela reclamada, permanecendo

inconciliáveis.

Decido:

FUNDAMENTAÇÃO

PROTESTOS

A reclamada arguiu contradita da testemunha arrolada pelo autor ao

argumento de “troca de favores”, eis que o reclamante foi sua

testemunha em processo ajuizado contra esta ré, e por ter narrado

que o ajudou a encontrar novo emprego.

Sobre o primeiro argumento, a Súmula nº 357 do C. TST é muito

claro no sentido de que não torna suspeita a testemunha do simples

fato de estar litigando ou ter litigado contra o mesmo empregador.

Acerca do ato colaborativo em reinserir a testemunha no mercado

de trabalho não vislumbro hipótese de amizade íntima, mas sim ato

humanitário de quem se encontrava em idêntica situação de

desemprego, conhecendo toda a angústia que isso causa em toda a

família.

Mantenho a rejeição da contradita.

PRESCRIÇÃO

Declaro prescritos os efeitos pecuniários dos pedidos condenatórios

anteriores a 06/02/2018, eis que o ajuizamento se deu em

06/02/2023, com fulcro no art. 7°, XXIX da Constituição da

República.

REMUNERAÇÃO VARIÁVEL. REFLEXOS.

A inicial noticia que o reclamante foi admitido em 13/05/2010, na

função de vendedor júnior, pela empresa Mafrical (comprada e

incorporada pela reclamada em 2014), sendo promovido a vendedor

pleno, depois a vendedor sênior, com dispensa sem justa causa em

04/07/2022, quando recebia o salário de R$3.003,50.

Sobre as atividades desenvolvidas,consistiam em: visitar

supermercados, centrais de compras; olhar mercadorias devolvidas;

dar suporte a promotores; acompanhar a entrega dos produtos nas

lojas; verificar se tinha que trocar produto vencido ou avariado; fazer

controle dos produtos nas lojas (principalmente no autosserviço);

acompanhar o estoque (ou seja, se o produto estava faltando,

indicava a necessidade de compra; se o estoque estava cheio,

sugeria o “rebaixo” do preço para vender logo, para que não

houvesse perda do produto por alcance de validade); trabalho este

realizado junto aos promotores de vendas; atendendo 7 lojas do

supermercado PERIM e 39 lojas do supermercado EPA.

De acordo com o autor, seu contracheque era composto de uma

parte fixa e outra variável, vinculada ao atingimento de metas,

conforme os múltiplos segmentos da empresa, normalmente

relacionados ao tipos de produtos. A remuneração variável tinha por

base de cálculo a remuneração fixa do obreiro, podendo chegar até

130% desta.

Entretanto, somente em agosto de 2019 a ré começou a pagar os

reflexos, pelo que requer o recebimento das competências

anteriores.

Em antítese, a reclamada alega que todos os valores requeridos já

foram pagos da forma correta e de acordo com as vendas que o

mesmo fez no mês.

Ao atrair a quitação, que é fato impeditivo ao direito do autor, a

reclamada atraiu para si o ônus da prova, a teor do art. 818, II, da

CLT, do qual devidamente se desincumbiu.

Basta ver que anexos à defesa estão diversos contracheques do

período imprescrito, vide Id. 7160d5e referente ao ano de 2018, Id.

0bb06ad referente ao ano de 2019, Id. 8fe8c93 referente ao ano de

2020, Id. bd55b87 referente ao ano de 2021, Id. 679077d referente

ao ano de 2022, em que todos fazem constar devidamente paga a

remuneração variável, inferindo-se que se trata tanta da rubrica

propriamente quanto dos reflexos pertinentes.

Não há provas das alegações autorais de que não estejam inseridos

os reflexos nesta rubrica, tratando-se de alegação genérica, que

beira à inépcia, dificultando o exercício do contraditório e da ampla

defesa perla ré, até mesmo pela falta de planilha específica

discriminativa de tais valores, não confirmado o fato sequer por

prava testemunhal de que isso só foi corrigido em agosto de 2019,

razão pela qual indefiro.

R E E M B O L S O  D E  Q U I L O M E T R A G E M  –  N O R M A S

C O N V E N C I O N A I S

O reclamante afirma que sempre recebeu da reclamada valor fixo

mensal para lhe indenizar pelo uso de carro próprio, sendo de

R$1.200,00 no início do contrato, majorado para R$1.300,00, e de

R$1.400,00 nos dois últimos anos da vigência contratual.

Supostamente a reclamada deveria pagar o valor resultante da

quilometragem mensalmente rodada pelo reclamante multiplicado

por um valor fixo estipulado em CCT, mais reajustes majorando o

preço do combustível. Utilizando como exemplos a cidade de

Linhares e Campos dos Goitacazes, afirma que não é exagerado

mensurar 1000km como média de rodagem semanal, de modo que

requer a diferença entre o valor correto e o efetivamente recebido,

sem reflexos, por considerar a verba de natureza indenizatória.

Sobre este tema, a reclamada contrapõe que o pedido carece de

suporte fático, primeiro porque o reclamante confessa que recebia

valores fixos, depois porque supostas diferenças dependem do

preenchimento de relatórios os quais nunca apresentou.
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A controvérsia é de simples solução. Pela parte reclamante, há

confissão do recebimento de valores fixos a título de indenização

pelo uso de veículo próprio para desempenhar as atividades

relativas ao trabalho. Pela reclamada, há confissão de que o valor

poderia variar acaso o reclamante preenchesse determinados

documentos.

Ocorre que o direito não se encontra provado, razão pela qual é

impossível fazer a subsunção do fato à norma. Para começar, basta

ver que o reclamante sustenta o pedido em instrumentos coletivos,

sobre os quais não citou as cláusulas respectivas nem mesmo

sequer apresentou o documento colacionado à inicial.

Por falta de comprovação do direito, indefiro as diferenças

pleiteadas.

REEMBOLSO DE QUILOMETRAGEM – INTEGRAÇÃO AO

SALÁRIO

Sobre o valor fixo descrito no capítulo anterior, o reclamante narra

que inicialmente nunca teve que enviar qualquer relatório de

quilometragem rodado, apresentar nota fiscal de manutenção,

pneus trocados, despesas com pedágios, modelo do veículo e seu

consumo médio, custos com seguro ou depreciação. Também não

eram considerados: variações nos preços dos combustíveis,

aumento no número de lojas a serem visitadas, consumo do veículo

utilizado no deslocamento; sendo os valores depositados fora do

contracheque, diretamente na conta do obreiro.

Por entender que a rubrica possui natureza salarial, amoldando-se

ao conceito de “salário pago por fora”, requer sua integração ao

salário para todos os fins, inclusive para reflexos em remuneração

variável, horas extras, aviso prévio, RSR, férias + 1/3, décimo

terceiro salário, multas celetidas, FGTS + multa de 40%.

Pois bem, neste mister se trata de matéria exclusivamente de

direito, que independe da defesa oposta pela ré.

Em casos semelhantes, a jurisprudência é uníssona. O pagamento

pelo uso do veículo utilizado em serviço tem o objetivo de viabilizar

a execução do trabalho, já que, sem o automóvel, o vendedor não

poderá visitar os clientes e cumprir com suas obrigações

decorrentes do contrato, Por esse motivo, os valores fixos não

integram o salário do empregado, porque pagos “para a prestação

dos serviços” e não “pela prestação dos serviços”. Inteligência do

art. 458 da CLT.

Note-se que a própria testemunha do autor foi muito clara neste

sentido: “existia uma ajuda de custo fixa que era depositada na

nossa conta todo mês, falavam que era para indenizar a

depreciação do carro, não incluía variação da gasolina”.

Por tudo, indefiro.

FÉRIAS

O reclamante afirma que durante todo o contrato de trabalho nunca

usufruiu de 30 dias de férias, eis que era procedimento da

reclamada conceder 20 dias de férias e pagar os outros 10 dias sob

a forma de abono, ocorre que jamais houve qualquer solicitação

neste sentido.

Ademais, no período de 20 dias de férias era supostamente

obrigado a trabalhar, deslocando-se dois dias por semana para tirar

pedidos e no restante da semana acompanhando todas as questões

relativas à entrega.

Por tudo, requer a declaração de ilegalidade de férias e a sua

concessão integral com pagamento em dobro.

A reclamada informa que o reclamante sempre recebeu os valores

relativos às férias e que nunca houve labor no período.

A controvérsia será elucidada pela prova oral materializada em

audiência. Vejamos. Nos termos narrados pela testemunha do

autor: “sobre as férias, a gente só escolhia o mês, depois vinha

automaticamente 20 dias, nesse período a gente sempre tinha que

pegar o pedido e digitar”.

Portanto, a teor do art. 818, I, da CLT, o autor comprovou de modo

cristalino suas alegações quanto ao procedimento de férias imposto

à empresa aos seus empregados, no sentido de gozar 20 dias,

sendo obrigado a vender os 10 restantes a que teria direito, bem

como comprovou a continuidade da prestação de serviços neste

período.

Nota-se flagrante afronta ao art. 143 da CLT, para o qual o abono

de férias é uma faculdade do empregado, assim como flagrante

violação ao princípio da desconexão ao trabalho, que são períodos

indispensáveis ao restabelecimento da capacidade física e mental

do colaborados, visando sua própria dignidade humana.

Ante o exposto, defiro o pedido, tanto para declarar ilegal as

férias concedidas, e assim determinar o pagamento, pelo

período imprescrito, da integralidade em dobro, mais reflexos

em FGTS e multa de 40%, nos termos do pedido, devendo ser

descontado o valor já pago, confessado pelo reclamante, para

evitar enriquecimento sem causa.

Indefiro o pagamento de salário fixo no período em que as

férias foram trabalhistas, porque são pedidos incompatíveis

entre si.

HORAS EXTRAORDINÁRIAS

A jornada contratual era de 07 às 18h, de segunda a sexta-feira,

período em que seu celular deveria ficar obrigatoriamente ligado,

com 1h de intervalo intrajornada.

Até janeiro de 2021 não existia na empresa um sistema de ponto.

Quando este foi implementado, reclamante e seus colegas foram
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orientados a registrar entrada às 07:40h e saída às 17:28h, o que

não correspondia a realidade dos fatos, valendo lembrar que se

mantinham a disposição do empregador, inclusive quando não

controlava o ponto via app “Clock In”, que se dava por

reconhecimento facial.

Prossegue a narrativa afirmando que nos meses de dezembro,

durante todo o pacto laboral, trabalhava durante dois finais de

semana seguidos,  aos sábados e domingos, de 8 às 12h, sem o

pagamento de qualquer hora extra ou concessão de folga

compensatória.

Além das atividades já descritas, o reclamante também tinha que

part ic ipar de reuniões  semanais, presenciais ou por

videoconferência.

Destaca também que na oportunidades em que viajou para Campos

dos Goitacazes, necessitava acordar por volta de 04:40 para iniciar

o trajeto, o qual não era considerado como se o reclamante

estivesse trabalhando.

Prossegue narrando que toda segunda feira nas lojas do Perim

encerrava o turno às 18:30, pela necessidade de lançar pedidos.

Sobre a jornada, af i rma que era supervisionada, tanto

presencialmente, inclusive com cobrança para atingimento de

metas, quanto via, no mínimo, 3 ligações diárias.

Acrescenta que a jornada era compatível com controle por

smartphone, e-mail corporativo, aplicativos, geolocalização, também

por rota de visitação previamente estipulada pela reclamada; pelo

que requer o pagamento das horas excedentes à oitava diária e

quadragésima quarta semanal mais reflexos.

Em sua defesa, a reclamada contrapõe o trabalho externo, nos

termos do art. 62, I, da CLT. Resume que o contrato de trabalho

perdurou por mais de 10 anos, e que se houvesse o controle de

jornada, por certo que já teria sofrido desconto por faltas ou atrasos,

não sendo crível supor que neste vasto tempo isso nunca ocorreu.

Portanto a ré sustenta que a existência de uma rota de clientes a

serem visitados assim como meta de vendas são inerentes à

atividade de vendedor externo que descaracteriza o de controle de

jornada. Desse modo, indevido o pleito de horas extras.

Ao que se vê o pedido de horas extraordinárias possui várias

causas de pedir.

De antemão, já indefiro o pleito de horas in itinere, aquelas

utilizadas no trajeto até as cidades de Linhares e Campos dos

Goytacazes, por exemplo, nos termos do §2º do art. 58 da CLT: “O

tempo despendido pelo empregado desde a sua residência até a

efetiva ocupação do posto de trabalho e para o seu retorno,

caminhando ou por qualquer meio de transporte, inclusive o

fornecido pelo empregador, não será computado na jornada de

trabalho, por não ser tempo à disposição do empregador”;basta

observar que se trata de texto de lei introduzido pela Reforma

Trabalhista, que é de 2017, e o período imprescrito do contrato de

trabalho é de 2018, não havendo falar em hibridismo no caso em

concreto.

Também indefiro o pleito de horas extraordinárias em função

de participação de cursos, treinamentos, reuniões ou

conferências, por falta de provas.

Também por falta de comprovação de que toda segunda-feira

encerrava a jornada às 18:30, não cabe falar em horas

extraordinárias.

Resta agora averiguar se a jornada diária ou semanal era

extrapolada, bem como a questão dos finais de semana que

antecediam ao Natal.

Para começar, afasto a tese de defesa porque a testemunha do

autor, única ouvida nos autos, comprovou que a jornada era

plenamente passível de controle. Também comprovou que o horário

contratual não correspondia à primazia da realidade, que eram

obrigados a anotar horário diverso, e que, sim, trabalharam em dois

sábados e dois domingos em dois finais de semana que

antecederam o Natal. Vejamos:

“não sou parente, amigo íntimo nem inimigo de ninguém aqui nesta

mesa, usávamos celular corporativo, tinha a função de a gente de

digitar todos os pedidos, aplicativo que englobava todos os clientes,

e tinha o aplicativo de ponto, e o aplicativo de logística também para

acompanhar as entregas, esses sistemas possuem geolocalização,

porque eles sabiam exatamente aonde a gente estava, porque

tínhamos que registrar a entrada e saída no cliente, no registro a

gente marcava 07:40 às 17:28, porém a gente tinha que iniciar o

trabalho bem antes, 7h para encontrar o cliente, e na saída

tambéma gente continuava ainda com o celular ligado até às 18h, a

gente trabalhava de segunda a sexta, no final de ano dois sábados

e dois domingos antecedentes ao Natal a gente trabalhava”.

Ocorre que em seu depoimento pessoal, o autor desmente os

fatos da inicial, confessando que sua jornada de trabalho, nos

últimos 5 anos na empresa, sempre foi de 8 às 17h, de segunda

à sexta-feira.

Isto posto, e considerando que tinha 1h de intervalo

intrajornada, não se verificam extrapoladas horas além da 8ª

diária ou da 44ª semanal, razão pela qual indefiro o pleito de

horas extraordinárias com este fundamento.

Defiro tão somente o pagamento de horas extraordinárias com

fundamento nos trabalhos prestados em dois sábados e dois

domingos que antecediam o Natal, ao longo dos 5 últimos anos

do per íodo imprescri to,  porque não quitadas nem

compensadas, fixando a jornada nestes dias nos termos

confessados pelo reclamante, ou seja, de 8 às 17h, com
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reflexos nos termos do capítulo seguinte (base de cálculo das

horas extras).

BASE DE CÁLCULO DAS HORAS EXTRAS

Para o cômputo das horas extras deferidas deverão ser utilizados

os seguintes parâmetros: evolução salarial; adicional legal ou

convencional mais benéfico (sendo de 100% nos domingos e

feriados); divisor 220; o salário-hora como base de cálculo(Súmula

264 do TST).

Integram o cálculo do adicional de horas extras o adicional noturno

(OJ 97 da SDI-I), o adicional de insalubridade (OJ 47 da SDI-I), e o

adicional de periculosidade (súmula nº 132 do TST).

O adicional de hora extra, quando percebido habitualmente, reflete

em repousos semanais remunerados (súmula 172 do TST),

gratificação natalina (súmula 45 do TST), férias (§5º do artigo 142

da CLT) e aviso-prévio indenizado (§5º do artigo 487 da CLT).

Mesmo que eventual, o adicional reflete nos depósitos da conta

FGTS, conforme súmula 63 do TST.

DANOS MORAIS

O reclamante requer indenização por danos morais ao argumento

de que “Durante todo o pacto laboral o reclamante sofreu assédio

moral organizacional através do supervisor e gerente, sendo que os

atos ilícitos decorriam de excesso na cobrança de metas

pessoalmente, ligações, via e-mail e via mensagens eletrônicas,

sistema, bem como constante imposição de adoção de uma postura

agressiva em relação ao mercado”.

A reclamada sustenta que não há comprovação de que o autor

tenha sofrido, por atos praticados pela reclamada, grave angústia

ou outros sofrimentos que repercutam em seus direitos de

personalidade.

Sem razão a reclamada.

Para começar, o fato de exigir esforços do reclamante em seu

período de férias, presumidamente para descanso e desconexão do

trabalho, já é grave afronta à sua dignidade, portanto aos seus bens

de ordem moral.

Ademais, a prova documental produzida consignou que foram

exigidas metas ainda maiores no período de Pandemia, pelo

simples fato de estarem laborando de casa, época em que se

dispensam provas do abalo psicológico a que toda a população

estava submetida, não podendo o empregador incutir mais temor na

vida de seu empregado.

Tenho por configurado, assim, o dano moral, nos termos do art. 5º,

inciso X da CF/88.

Quanto ao valor da compensação, devem ser observados os

princípios da razoabilidade e proporcionalidade, considerando-se na

sua fixação o aspecto lenitivo da reparação, o caráter pedagógico

da medida, a gravidade do ato, a capacidade econômica da ré, para

que não ocorra  enr iquec imento i l íc i to  do o fend ido e

empobrec imento do o fensor .

Por todo o exposto, condeno a reclamada, a título de

compensação pelo dano moral causado, ao pagamento da

importância arbitrada em R$5.000,00 (cinco mil reais), com

base nos parâmetros citados e com arrimo no taxiamento

previsto no § 1º, do art. 223-G, tudo conforme ainda o art. 953,

parágrafo único do Código Civil.

No que se refere à correção monetária, em se tratando de

indenização por dano moral decorrente de ato ilícito, o die a

quopara incidência da correção monetária e juros sobre o valor

fixado começa a contar da data em que se deu a condenação. Não

há que se aplicar o disposto na Súmula 43 do STJ posto que o Juiz,

quando fixa o quantumindenizatório, o faz pensando que o valor,

naquele momento, é o suficiente para reparar o dano. Note-se que

no próprio STJ, em que pese o contido na citada Súmula 43,

prevalece o entendimento no sentido de que nas indenizações por

dano moral, o termo a quo para incidência da correção monetária é

a data em que foi arbitrado o valor, não se aplicando a Súmula

43/STJ (Resp 657026/SE – 1ª Turma – Relator Ministro Teori Albino

Zavascki – publicação no DJ de 11.10.2004 – p. 00242), existindo,

ainda, inúmeros outros julgados nessa Corte decidindo no mesmo

sentido. Inaplicável, ainda, ao caso a Súmula 381 do C. TST, dada

a especificidade dos danos morais e estéticos.

MULTA DO ART. 477 DA CLT

O reclamante não sustenta o pagamento intempestivo, mas sim o

pagamento a menor diante de todos os capítulos articulados acima,

pelo que requer a condenação da reclamada na multa do art. 477,

§6º da CLT.

Ocorre que o pagamento de outras rubricas dependeu de

pronunciamento judicial, não sendo líquidos nem exigíveis à época.

Indefiro.

GRATUIDADE DE JUSTIÇA

A Constituição da República Federativa do Brasil consagra como

direito fundamental a garantia de amplo acesso à jurisdição, sendo

de forma gratuita e integral para aqueles que comprovarem a

insuficiência de recursos (art. 5o, incisos XXXV e LXXIV, da CF/88).

Estes princípios fundamentais sempre tiveram aplicação ampliada

no processo do trabalho, em razão do caráter tutelar do direito

material do qual o processo é instrumental, na medida em que é

indubitável a situação de vulnerabilidade social e econômica na qual

se encontra a maioria dos trabalhadores.
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Desse modo, não garantir o seu acesso à prestação jurisdicional

implica em também impedir a aplicação dos princípios fundamentais

garantidores do Estado Democrático de Direito, quais sejam, da

dignidade da pessoa humana e dos valores sociais do trabalho e da

livre iniciativa ( art. 5o, incisos III e IV, CF/88).

Por sua vez, o disposto no art. 98 do CPC é de clareza solar no

sentido de que a pessoa natural com insuficiência de recursos para

pagar as custas, as despesas processuais e os honorários

advocatícios tem direito à gratuidade da justiça,na forma da lei,

sendo que, de acordo com o art. 99 do CPC, o pedido de gratuidade

da justiça pode ser formulado na petição inicial, tal como assim o

fez o autor.

Ante todo o exposto, impõe-se a interpretação sistemática conforme

a constituição, no sentido de conceder os benefícios da gratuidade

da justiça de forma integral, assegurando o amplo acesso ao autor,

ora portador de necessidades especiais, à justiça, isentando-o do

pagamento das despesas processuais, nela incluídas custas,

honorários periciais e honorários advocatícios.

Registra-se que a teor do disposto no §3o do art. 790 da CLT c/cart.

1o da Lei n. 7.115/83 e com o item I da Súmula n. 463 do TST, para

a concessão da gratuidade da justiça ao trabalhador basta a

declaração de hipossuficiência econômica firmada pela parte ou

pelo seu advogado munido de poderes específicos.

Defiro o pedido.

HONORÁRIOS PERICIAIS CONTÁBEIS

Sucumbente a parte passiva, ao teor do disposto no art. 790-B da

CLT, fixa-se sua responsabilidade pelo pagamento dos honorários

periciais no importe de R$800,00 (oitocentos reais), cujo

arbitramento levou em consideração a qualidade do trabalho

realizado, o zelo profissional, a complexidade imposta pelo objeto

da perícia e o tempo despendido pelo perito na confecção do

trabalho.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

A ação foi ajuizada após o início da vigência da Lei nº 13.467/2017,

incidindo, assim, o disposto no artigo 791-A da CLT. Com isso,

defiro o pedido do Autor de pagamento de honorários advocatícios

fixados em 15% (quinze por cento) sobre o proveito econômico da

execução (crédito líquido), nos termos do § 2º do art. 791-A da CLT.

A Reclamada foi parcialmente sucumbente no objeto da demanda.

O Reclamante é beneficiário da justiça gratuita, conforme tópico

anterior.

O Supremo Tribunal Federal, em 20-10-2021, julgou parcialmente

procedente o pedido formulado em ação direta (ADI 5766) para

declarar inconstitucional o art. 791-A, § 4º, da CLT.

Com isso, indefiro o pedido de honorários de sucumbência

formulado pela Reclamada.

IMPOSTO DE RENDA E CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA

No concernente aos descontos pleiteados de Imposto de Renda e

Previdência Social, os mesmos estão disciplinados em literal

disposit ivo de lei  de autoapl icação, sendo indevida a

responsabilização exclusiva do empregador.

Destarte, desde a IN 1.127/2011, da Receita Federal, não se

comporta mais discussão em torno da dedução fiscal, tendo em

vista que a causa de pedir fundada no prejuízo, com base do art.

927 do CC, perdeu fundamento já que o cálculo, desde fevereiro

daquele ano, é feito em regime de competência mês a mês.

Devida a retenção do imposto de renda na fonte e, ainda, a

dedução mensal das contribuições previdenciárias a cargo do

empregado por seu valor histórico como já pacificado pela Súmula

368 do TST e pela Súmula n. 17 deste Tribunal, ambos

entendimentos que necessariamente devem ser aplicados a teor do

art. 926 e 927 do novo Código de Processo Civil.

Competirá à reclamada, oportunamente, comprovar esses

recolhimentos, quando então serão deduzidas as parcelas de

responsabilidade do reclamante, nos moldes previstos na

Súmula 368 do C.TST.

DISPOSITIVO

Ante o exposto, acolho a prescrição quinquenal para declarar

prescritos os efeitos pecuniários dos pedidos condenatórios

anteriores a 06/02/2018 e julgo PROCEDENTES EM PARTEos

pedidos para condenar a reclamadaSEARA ALIMENTOS LTDA,a

pagar ao reclamanteANDERSON MAIER RODRIGUES,no prazo

legal, os valores e verbas deferidos acima, tudo na forma da

fundamentação supra, que a este decisum integra para todos os

efeitos.

Em síntese:

defiro o pedido, tanto para declarar ilegal as férias concedidas,

e assim determinar o pagamento, pelo período imprescrito, da

integralidade em dobro, mais reflexos em FGTS e multa de

40%, nos termos do pedido, devendo ser descontado o valor já

pago, confessado pelo reclamante, para evitar enriquecimento

sem causa.

Defiro tão somente o pagamento de horas extraordinárias com

fundamento nos trabalhos prestados em dois sábados e dois

domingos que antecediam o Natal, ao longo dos 5 últimos anos

do per íodo imprescri to,  porque não quitadas nem

compensadas, fixando a jornada nestes dias nos termos

confessados pelo reclamante, ou seja, de 8 às 17h, com
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reflexos nos termos do capítulo seguinte (base de cálculo das

horas extras).

Por todo o exposto, condeno a reclamada, a título de

compensação pelo dano moral causado, ao pagamento da

importância arbitrada em R$5.000,00 (cinco mil reais), com

base nos parâmetros citados e com arrimo no taxiamento

previsto no § 1º, do art. 223-G, tudo conforme ainda o art. 953,

parágrafo único do Código Civil.

Sentença líquida, conforme cálculos de liquidação em anexo.

A aplicação de juros e de correção monetária obedecerá aos

seguintes critérios:1) FASE PRÉ-JUDICIAL: IPCA-e + juros

equivalentes à TR acumulada (Lei 8.177/91, art. 39) para o período

pré-processual; 2) FASE JUDICIAL: TAXA SELIC (englobando a

correção monetária e sem acréscimo de juros).

Deferida a gratuita de justiça.

Honorários periciais contábeis no valor de R$800,00, pela

reclamada.

Honorár ios advocatíc ios sucumbenciais nos termos da

fundamentação, pela reclamada.

Natureza das verbas contempladas nesta decisão na forma do art.

28 da Lei 8.212/91, sendo os recolhimentos previdenciários de

responsabilidade do empregador, autorizada a dedução dos valores

cabíveis pelo empregado, bem como a retenção do Imposto de

Renda, consoante orientação contida na Súmula n. 368 do TST,

sem o cômputo dos juros de mora.

Defiro a dedução dos valores e parcelas pagas devidamente

comprovadas nos autos.

Custas de 2% sobre o valor apurado da condenação, nos moldes do

art. 789, I, da CLT, às expensas da reclamada (R$1.510,18).

Intimem-se.

    LUCY DE FATIMA CRUZ LAGO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000097-71.2023.5.17.0009
RECLAMANTE ANDERSON MAIER RODRIGUES

ADVOGADO BRUNO MILHORATO
BARBOSA(OAB: 13019/ES)

RECLAMADO SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO JOAO PEDRO EYLER POVOA(OAB:
88922/RJ)

ADVOGADO CARLOS ALONSO DE SA
GUTIERREZ(OAB: 106911/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON MAIER RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID af0b6e5

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

PROCESSO 0000097-71.2023.5.17.0009

SENTENÇA

Vistos etc...

RELATÓRIO

ANDERSON MAIER RODRIGUESpropôs ação trabalhista em face

SEARA ALIMENTOS LTDArequerendo, em síntese, horas

extraordinárias mais reflexos, férias não gozadas de modo integral,

diferença de remuneração variável, reembolso de quilometragem,

ao final pugna pela assistência judiciária gratuita e honorários

advocatícios sucumbenciais.

Com a peça de ingresso foram juntados documentos que constam

dos arquivos eletrônicos.

A reclamada apresentou defesa escrita, arguindo prejudicial de

mérito e, neste propriamente, negando amplamente os fatos.

Com a contestação foram juntados documentos que também

constam dos arquivos eletrônicos.

Em audiência inaugural, presentes as partes, primeira proposta

conciliatória recusada, alçada fixada pelo valor da inicial, deferiu-se

prazo para a reclamada juntar documentos, determinou-se o

adiamento pela necessidade de produção de prova oral.

Em audiência final, presentes as partes, colhidos os depoimentos

pessoais, fixados os pontos controvertidos, inquirida uma

testemunha do autor; tudo conforme mídia de áudio e vídeo

disponível no portal deste Eg. TRT.

Declararam as partes não ter outras provas a produzir, encerrando-

se a instrução processual.

Razões finais em memoriais pela reclamada, permanecendo

inconciliáveis.

Decido:

FUNDAMENTAÇÃO

PROTESTOS

A reclamada arguiu contradita da testemunha arrolada pelo autor ao

argumento de “troca de favores”, eis que o reclamante foi sua

testemunha em processo ajuizado contra esta ré, e por ter narrado

que o ajudou a encontrar novo emprego.

Sobre o primeiro argumento, a Súmula nº 357 do C. TST é muito

claro no sentido de que não torna suspeita a testemunha do simples

fato de estar litigando ou ter litigado contra o mesmo empregador.
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Acerca do ato colaborativo em reinserir a testemunha no mercado

de trabalho não vislumbro hipótese de amizade íntima, mas sim ato

humanitário de quem se encontrava em idêntica situação de

desemprego, conhecendo toda a angústia que isso causa em toda a

família.

Mantenho a rejeição da contradita.

PRESCRIÇÃO

Declaro prescritos os efeitos pecuniários dos pedidos condenatórios

anteriores a 06/02/2018, eis que o ajuizamento se deu em

06/02/2023, com fulcro no art. 7°, XXIX da Constituição da

República.

REMUNERAÇÃO VARIÁVEL. REFLEXOS.

A inicial noticia que o reclamante foi admitido em 13/05/2010, na

função de vendedor júnior, pela empresa Mafrical (comprada e

incorporada pela reclamada em 2014), sendo promovido a vendedor

pleno, depois a vendedor sênior, com dispensa sem justa causa em

04/07/2022, quando recebia o salário de R$3.003,50.

Sobre as atividades desenvolvidas,consistiam em: visitar

supermercados, centrais de compras; olhar mercadorias devolvidas;

dar suporte a promotores; acompanhar a entrega dos produtos nas

lojas; verificar se tinha que trocar produto vencido ou avariado; fazer

controle dos produtos nas lojas (principalmente no autosserviço);

acompanhar o estoque (ou seja, se o produto estava faltando,

indicava a necessidade de compra; se o estoque estava cheio,

sugeria o “rebaixo” do preço para vender logo, para que não

houvesse perda do produto por alcance de validade); trabalho este

realizado junto aos promotores de vendas; atendendo 7 lojas do

supermercado PERIM e 39 lojas do supermercado EPA.

De acordo com o autor, seu contracheque era composto de uma

parte fixa e outra variável, vinculada ao atingimento de metas,

conforme os múltiplos segmentos da empresa, normalmente

relacionados ao tipos de produtos. A remuneração variável tinha por

base de cálculo a remuneração fixa do obreiro, podendo chegar até

130% desta.

Entretanto, somente em agosto de 2019 a ré começou a pagar os

reflexos, pelo que requer o recebimento das competências

anteriores.

Em antítese, a reclamada alega que todos os valores requeridos já

foram pagos da forma correta e de acordo com as vendas que o

mesmo fez no mês.

Ao atrair a quitação, que é fato impeditivo ao direito do autor, a

reclamada atraiu para si o ônus da prova, a teor do art. 818, II, da

CLT, do qual devidamente se desincumbiu.

Basta ver que anexos à defesa estão diversos contracheques do

período imprescrito, vide Id. 7160d5e referente ao ano de 2018, Id.

0bb06ad referente ao ano de 2019, Id. 8fe8c93 referente ao ano de

2020, Id. bd55b87 referente ao ano de 2021, Id. 679077d referente

ao ano de 2022, em que todos fazem constar devidamente paga a

remuneração variável, inferindo-se que se trata tanta da rubrica

propriamente quanto dos reflexos pertinentes.

Não há provas das alegações autorais de que não estejam inseridos

os reflexos nesta rubrica, tratando-se de alegação genérica, que

beira à inépcia, dificultando o exercício do contraditório e da ampla

defesa perla ré, até mesmo pela falta de planilha específica

discriminativa de tais valores, não confirmado o fato sequer por

prava testemunhal de que isso só foi corrigido em agosto de 2019,

razão pela qual indefiro.

R E E M B O L S O  D E  Q U I L O M E T R A G E M  –  N O R M A S

C O N V E N C I O N A I S

O reclamante afirma que sempre recebeu da reclamada valor fixo

mensal para lhe indenizar pelo uso de carro próprio, sendo de

R$1.200,00 no início do contrato, majorado para R$1.300,00, e de

R$1.400,00 nos dois últimos anos da vigência contratual.

Supostamente a reclamada deveria pagar o valor resultante da

quilometragem mensalmente rodada pelo reclamante multiplicado

por um valor fixo estipulado em CCT, mais reajustes majorando o

preço do combustível. Utilizando como exemplos a cidade de

Linhares e Campos dos Goitacazes, afirma que não é exagerado

mensurar 1000km como média de rodagem semanal, de modo que

requer a diferença entre o valor correto e o efetivamente recebido,

sem reflexos, por considerar a verba de natureza indenizatória.

Sobre este tema, a reclamada contrapõe que o pedido carece de

suporte fático, primeiro porque o reclamante confessa que recebia

valores fixos, depois porque supostas diferenças dependem do

preenchimento de relatórios os quais nunca apresentou.

A controvérsia é de simples solução. Pela parte reclamante, há

confissão do recebimento de valores fixos a título de indenização

pelo uso de veículo próprio para desempenhar as atividades

relativas ao trabalho. Pela reclamada, há confissão de que o valor

poderia variar acaso o reclamante preenchesse determinados

documentos.

Ocorre que o direito não se encontra provado, razão pela qual é

impossível fazer a subsunção do fato à norma. Para começar, basta

ver que o reclamante sustenta o pedido em instrumentos coletivos,

sobre os quais não citou as cláusulas respectivas nem mesmo

sequer apresentou o documento colacionado à inicial.

Por falta de comprovação do direito, indefiro as diferenças

pleiteadas.
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REEMBOLSO DE QUILOMETRAGEM – INTEGRAÇÃO AO

SALÁRIO

Sobre o valor fixo descrito no capítulo anterior, o reclamante narra

que inicialmente nunca teve que enviar qualquer relatório de

quilometragem rodado, apresentar nota fiscal de manutenção,

pneus trocados, despesas com pedágios, modelo do veículo e seu

consumo médio, custos com seguro ou depreciação. Também não

eram considerados: variações nos preços dos combustíveis,

aumento no número de lojas a serem visitadas, consumo do veículo

utilizado no deslocamento; sendo os valores depositados fora do

contracheque, diretamente na conta do obreiro.

Por entender que a rubrica possui natureza salarial, amoldando-se

ao conceito de “salário pago por fora”, requer sua integração ao

salário para todos os fins, inclusive para reflexos em remuneração

variável, horas extras, aviso prévio, RSR, férias + 1/3, décimo

terceiro salário, multas celetidas, FGTS + multa de 40%.

Pois bem, neste mister se trata de matéria exclusivamente de

direito, que independe da defesa oposta pela ré.

Em casos semelhantes, a jurisprudência é uníssona. O pagamento

pelo uso do veículo utilizado em serviço tem o objetivo de viabilizar

a execução do trabalho, já que, sem o automóvel, o vendedor não

poderá visitar os clientes e cumprir com suas obrigações

decorrentes do contrato, Por esse motivo, os valores fixos não

integram o salário do empregado, porque pagos “para a prestação

dos serviços” e não “pela prestação dos serviços”. Inteligência do

art. 458 da CLT.

Note-se que a própria testemunha do autor foi muito clara neste

sentido: “existia uma ajuda de custo fixa que era depositada na

nossa conta todo mês, falavam que era para indenizar a

depreciação do carro, não incluía variação da gasolina”.

Por tudo, indefiro.

FÉRIAS

O reclamante afirma que durante todo o contrato de trabalho nunca

usufruiu de 30 dias de férias, eis que era procedimento da

reclamada conceder 20 dias de férias e pagar os outros 10 dias sob

a forma de abono, ocorre que jamais houve qualquer solicitação

neste sentido.

Ademais, no período de 20 dias de férias era supostamente

obrigado a trabalhar, deslocando-se dois dias por semana para tirar

pedidos e no restante da semana acompanhando todas as questões

relativas à entrega.

Por tudo, requer a declaração de ilegalidade de férias e a sua

concessão integral com pagamento em dobro.

A reclamada informa que o reclamante sempre recebeu os valores

relativos às férias e que nunca houve labor no período.

A controvérsia será elucidada pela prova oral materializada em

audiência. Vejamos. Nos termos narrados pela testemunha do

autor: “sobre as férias, a gente só escolhia o mês, depois vinha

automaticamente 20 dias, nesse período a gente sempre tinha que

pegar o pedido e digitar”.

Portanto, a teor do art. 818, I, da CLT, o autor comprovou de modo

cristalino suas alegações quanto ao procedimento de férias imposto

à empresa aos seus empregados, no sentido de gozar 20 dias,

sendo obrigado a vender os 10 restantes a que teria direito, bem

como comprovou a continuidade da prestação de serviços neste

período.

Nota-se flagrante afronta ao art. 143 da CLT, para o qual o abono

de férias é uma faculdade do empregado, assim como flagrante

violação ao princípio da desconexão ao trabalho, que são períodos

indispensáveis ao restabelecimento da capacidade física e mental

do colaborados, visando sua própria dignidade humana.

Ante o exposto, defiro o pedido, tanto para declarar ilegal as

férias concedidas, e assim determinar o pagamento, pelo

período imprescrito, da integralidade em dobro, mais reflexos

em FGTS e multa de 40%, nos termos do pedido, devendo ser

descontado o valor já pago, confessado pelo reclamante, para

evitar enriquecimento sem causa.

Indefiro o pagamento de salário fixo no período em que as

férias foram trabalhistas, porque são pedidos incompatíveis

entre si.

HORAS EXTRAORDINÁRIAS

A jornada contratual era de 07 às 18h, de segunda a sexta-feira,

período em que seu celular deveria ficar obrigatoriamente ligado,

com 1h de intervalo intrajornada.

Até janeiro de 2021 não existia na empresa um sistema de ponto.

Quando este foi implementado, reclamante e seus colegas foram

orientados a registrar entrada às 07:40h e saída às 17:28h, o que

não correspondia a realidade dos fatos, valendo lembrar que se

mantinham a disposição do empregador, inclusive quando não

controlava o ponto via app “Clock In”, que se dava por

reconhecimento facial.

Prossegue a narrativa afirmando que nos meses de dezembro,

durante todo o pacto laboral, trabalhava durante dois finais de

semana seguidos,  aos sábados e domingos, de 8 às 12h, sem o

pagamento de qualquer hora extra ou concessão de folga

compensatória.

Além das atividades já descritas, o reclamante também tinha que

part ic ipar de reuniões  semanais, presenciais ou por

videoconferência.

Destaca também que na oportunidades em que viajou para Campos
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dos Goitacazes, necessitava acordar por volta de 04:40 para iniciar

o trajeto, o qual não era considerado como se o reclamante

estivesse trabalhando.

Prossegue narrando que toda segunda feira nas lojas do Perim

encerrava o turno às 18:30, pela necessidade de lançar pedidos.

Sobre a jornada, af i rma que era supervisionada, tanto

presencialmente, inclusive com cobrança para atingimento de

metas, quanto via, no mínimo, 3 ligações diárias.

Acrescenta que a jornada era compatível com controle por

smartphone, e-mail corporativo, aplicativos, geolocalização, também

por rota de visitação previamente estipulada pela reclamada; pelo

que requer o pagamento das horas excedentes à oitava diária e

quadragésima quarta semanal mais reflexos.

Em sua defesa, a reclamada contrapõe o trabalho externo, nos

termos do art. 62, I, da CLT. Resume que o contrato de trabalho

perdurou por mais de 10 anos, e que se houvesse o controle de

jornada, por certo que já teria sofrido desconto por faltas ou atrasos,

não sendo crível supor que neste vasto tempo isso nunca ocorreu.

Portanto a ré sustenta que a existência de uma rota de clientes a

serem visitados assim como meta de vendas são inerentes à

atividade de vendedor externo que descaracteriza o de controle de

jornada. Desse modo, indevido o pleito de horas extras.

Ao que se vê o pedido de horas extraordinárias possui várias

causas de pedir.

De antemão, já indefiro o pleito de horas in itinere, aquelas

utilizadas no trajeto até as cidades de Linhares e Campos dos

Goytacazes, por exemplo, nos termos do §2º do art. 58 da CLT: “O

tempo despendido pelo empregado desde a sua residência até a

efetiva ocupação do posto de trabalho e para o seu retorno,

caminhando ou por qualquer meio de transporte, inclusive o

fornecido pelo empregador, não será computado na jornada de

trabalho, por não ser tempo à disposição do empregador”;basta

observar que se trata de texto de lei introduzido pela Reforma

Trabalhista, que é de 2017, e o período imprescrito do contrato de

trabalho é de 2018, não havendo falar em hibridismo no caso em

concreto.

Também indefiro o pleito de horas extraordinárias em função

de participação de cursos, treinamentos, reuniões ou

conferências, por falta de provas.

Também por falta de comprovação de que toda segunda-feira

encerrava a jornada às 18:30, não cabe falar em horas

extraordinárias.

Resta agora averiguar se a jornada diária ou semanal era

extrapolada, bem como a questão dos finais de semana que

antecediam ao Natal.

Para começar, afasto a tese de defesa porque a testemunha do

autor, única ouvida nos autos, comprovou que a jornada era

plenamente passível de controle. Também comprovou que o horário

contratual não correspondia à primazia da realidade, que eram

obrigados a anotar horário diverso, e que, sim, trabalharam em dois

sábados e dois domingos em dois finais de semana que

antecederam o Natal. Vejamos:

“não sou parente, amigo íntimo nem inimigo de ninguém aqui nesta

mesa, usávamos celular corporativo, tinha a função de a gente de

digitar todos os pedidos, aplicativo que englobava todos os clientes,

e tinha o aplicativo de ponto, e o aplicativo de logística também para

acompanhar as entregas, esses sistemas possuem geolocalização,

porque eles sabiam exatamente aonde a gente estava, porque

tínhamos que registrar a entrada e saída no cliente, no registro a

gente marcava 07:40 às 17:28, porém a gente tinha que iniciar o

trabalho bem antes, 7h para encontrar o cliente, e na saída

tambéma gente continuava ainda com o celular ligado até às 18h, a

gente trabalhava de segunda a sexta, no final de ano dois sábados

e dois domingos antecedentes ao Natal a gente trabalhava”.

Ocorre que em seu depoimento pessoal, o autor desmente os

fatos da inicial, confessando que sua jornada de trabalho, nos

últimos 5 anos na empresa, sempre foi de 8 às 17h, de segunda

à sexta-feira.

Isto posto, e considerando que tinha 1h de intervalo

intrajornada, não se verificam extrapoladas horas além da 8ª

diária ou da 44ª semanal, razão pela qual indefiro o pleito de

horas extraordinárias com este fundamento.

Defiro tão somente o pagamento de horas extraordinárias com

fundamento nos trabalhos prestados em dois sábados e dois

domingos que antecediam o Natal, ao longo dos 5 últimos anos

do per íodo imprescri to,  porque não quitadas nem

compensadas, fixando a jornada nestes dias nos termos

confessados pelo reclamante, ou seja, de 8 às 17h, com

reflexos nos termos do capítulo seguinte (base de cálculo das

horas extras).

BASE DE CÁLCULO DAS HORAS EXTRAS

Para o cômputo das horas extras deferidas deverão ser utilizados

os seguintes parâmetros: evolução salarial; adicional legal ou

convencional mais benéfico (sendo de 100% nos domingos e

feriados); divisor 220; o salário-hora como base de cálculo(Súmula

264 do TST).

Integram o cálculo do adicional de horas extras o adicional noturno

(OJ 97 da SDI-I), o adicional de insalubridade (OJ 47 da SDI-I), e o

adicional de periculosidade (súmula nº 132 do TST).

O adicional de hora extra, quando percebido habitualmente, reflete

em repousos semanais remunerados (súmula 172 do TST),
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gratificação natalina (súmula 45 do TST), férias (§5º do artigo 142

da CLT) e aviso-prévio indenizado (§5º do artigo 487 da CLT).

Mesmo que eventual, o adicional reflete nos depósitos da conta

FGTS, conforme súmula 63 do TST.

DANOS MORAIS

O reclamante requer indenização por danos morais ao argumento

de que “Durante todo o pacto laboral o reclamante sofreu assédio

moral organizacional através do supervisor e gerente, sendo que os

atos ilícitos decorriam de excesso na cobrança de metas

pessoalmente, ligações, via e-mail e via mensagens eletrônicas,

sistema, bem como constante imposição de adoção de uma postura

agressiva em relação ao mercado”.

A reclamada sustenta que não há comprovação de que o autor

tenha sofrido, por atos praticados pela reclamada, grave angústia

ou outros sofrimentos que repercutam em seus direitos de

personalidade.

Sem razão a reclamada.

Para começar, o fato de exigir esforços do reclamante em seu

período de férias, presumidamente para descanso e desconexão do

trabalho, já é grave afronta à sua dignidade, portanto aos seus bens

de ordem moral.

Ademais, a prova documental produzida consignou que foram

exigidas metas ainda maiores no período de Pandemia, pelo

simples fato de estarem laborando de casa, época em que se

dispensam provas do abalo psicológico a que toda a população

estava submetida, não podendo o empregador incutir mais temor na

vida de seu empregado.

Tenho por configurado, assim, o dano moral, nos termos do art. 5º,

inciso X da CF/88.

Quanto ao valor da compensação, devem ser observados os

princípios da razoabilidade e proporcionalidade, considerando-se na

sua fixação o aspecto lenitivo da reparação, o caráter pedagógico

da medida, a gravidade do ato, a capacidade econômica da ré, para

que não ocorra  enr iquec imento i l íc i to  do o fend ido e

empobrec imento do o fensor .

Por todo o exposto, condeno a reclamada, a título de

compensação pelo dano moral causado, ao pagamento da

importância arbitrada em R$5.000,00 (cinco mil reais), com

base nos parâmetros citados e com arrimo no taxiamento

previsto no § 1º, do art. 223-G, tudo conforme ainda o art. 953,

parágrafo único do Código Civil.

No que se refere à correção monetária, em se tratando de

indenização por dano moral decorrente de ato ilícito, o die a

quopara incidência da correção monetária e juros sobre o valor

fixado começa a contar da data em que se deu a condenação. Não

há que se aplicar o disposto na Súmula 43 do STJ posto que o Juiz,

quando fixa o quantumindenizatório, o faz pensando que o valor,

naquele momento, é o suficiente para reparar o dano. Note-se que

no próprio STJ, em que pese o contido na citada Súmula 43,

prevalece o entendimento no sentido de que nas indenizações por

dano moral, o termo a quo para incidência da correção monetária é

a data em que foi arbitrado o valor, não se aplicando a Súmula

43/STJ (Resp 657026/SE – 1ª Turma – Relator Ministro Teori Albino

Zavascki – publicação no DJ de 11.10.2004 – p. 00242), existindo,

ainda, inúmeros outros julgados nessa Corte decidindo no mesmo

sentido. Inaplicável, ainda, ao caso a Súmula 381 do C. TST, dada

a especificidade dos danos morais e estéticos.

MULTA DO ART. 477 DA CLT

O reclamante não sustenta o pagamento intempestivo, mas sim o

pagamento a menor diante de todos os capítulos articulados acima,

pelo que requer a condenação da reclamada na multa do art. 477,

§6º da CLT.

Ocorre que o pagamento de outras rubricas dependeu de

pronunciamento judicial, não sendo líquidos nem exigíveis à época.

Indefiro.

GRATUIDADE DE JUSTIÇA

A Constituição da República Federativa do Brasil consagra como

direito fundamental a garantia de amplo acesso à jurisdição, sendo

de forma gratuita e integral para aqueles que comprovarem a

insuficiência de recursos (art. 5o, incisos XXXV e LXXIV, da CF/88).

Estes princípios fundamentais sempre tiveram aplicação ampliada

no processo do trabalho, em razão do caráter tutelar do direito

material do qual o processo é instrumental, na medida em que é

indubitável a situação de vulnerabilidade social e econômica na qual

se encontra a maioria dos trabalhadores.

Desse modo, não garantir o seu acesso à prestação jurisdicional

implica em também impedir a aplicação dos princípios fundamentais

garantidores do Estado Democrático de Direito, quais sejam, da

dignidade da pessoa humana e dos valores sociais do trabalho e da

livre iniciativa ( art. 5o, incisos III e IV, CF/88).

Por sua vez, o disposto no art. 98 do CPC é de clareza solar no

sentido de que a pessoa natural com insuficiência de recursos para

pagar as custas, as despesas processuais e os honorários

advocatícios tem direito à gratuidade da justiça,na forma da lei,

sendo que, de acordo com o art. 99 do CPC, o pedido de gratuidade

da justiça pode ser formulado na petição inicial, tal como assim o

fez o autor.

Ante todo o exposto, impõe-se a interpretação sistemática conforme

a constituição, no sentido de conceder os benefícios da gratuidade
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da justiça de forma integral, assegurando o amplo acesso ao autor,

ora portador de necessidades especiais, à justiça, isentando-o do

pagamento das despesas processuais, nela incluídas custas,

honorários periciais e honorários advocatícios.

Registra-se que a teor do disposto no §3o do art. 790 da CLT c/cart.

1o da Lei n. 7.115/83 e com o item I da Súmula n. 463 do TST, para

a concessão da gratuidade da justiça ao trabalhador basta a

declaração de hipossuficiência econômica firmada pela parte ou

pelo seu advogado munido de poderes específicos.

Defiro o pedido.

HONORÁRIOS PERICIAIS CONTÁBEIS

Sucumbente a parte passiva, ao teor do disposto no art. 790-B da

CLT, fixa-se sua responsabilidade pelo pagamento dos honorários

periciais no importe de R$800,00 (oitocentos reais), cujo

arbitramento levou em consideração a qualidade do trabalho

realizado, o zelo profissional, a complexidade imposta pelo objeto

da perícia e o tempo despendido pelo perito na confecção do

trabalho.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

A ação foi ajuizada após o início da vigência da Lei nº 13.467/2017,

incidindo, assim, o disposto no artigo 791-A da CLT. Com isso,

defiro o pedido do Autor de pagamento de honorários advocatícios

fixados em 15% (quinze por cento) sobre o proveito econômico da

execução (crédito líquido), nos termos do § 2º do art. 791-A da CLT.

A Reclamada foi parcialmente sucumbente no objeto da demanda.

O Reclamante é beneficiário da justiça gratuita, conforme tópico

anterior.

O Supremo Tribunal Federal, em 20-10-2021, julgou parcialmente

procedente o pedido formulado em ação direta (ADI 5766) para

declarar inconstitucional o art. 791-A, § 4º, da CLT.

Com isso, indefiro o pedido de honorários de sucumbência

formulado pela Reclamada.

IMPOSTO DE RENDA E CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA

No concernente aos descontos pleiteados de Imposto de Renda e

Previdência Social, os mesmos estão disciplinados em literal

disposit ivo de lei  de autoapl icação, sendo indevida a

responsabilização exclusiva do empregador.

Destarte, desde a IN 1.127/2011, da Receita Federal, não se

comporta mais discussão em torno da dedução fiscal, tendo em

vista que a causa de pedir fundada no prejuízo, com base do art.

927 do CC, perdeu fundamento já que o cálculo, desde fevereiro

daquele ano, é feito em regime de competência mês a mês.

Devida a retenção do imposto de renda na fonte e, ainda, a

dedução mensal das contribuições previdenciárias a cargo do

empregado por seu valor histórico como já pacificado pela Súmula

368 do TST e pela Súmula n. 17 deste Tribunal, ambos

entendimentos que necessariamente devem ser aplicados a teor do

art. 926 e 927 do novo Código de Processo Civil.

Competirá à reclamada, oportunamente, comprovar esses

recolhimentos, quando então serão deduzidas as parcelas de

responsabilidade do reclamante, nos moldes previstos na

Súmula 368 do C.TST.

DISPOSITIVO

Ante o exposto, acolho a prescrição quinquenal para declarar

prescritos os efeitos pecuniários dos pedidos condenatórios

anteriores a 06/02/2018 e julgo PROCEDENTES EM PARTEos

pedidos para condenar a reclamadaSEARA ALIMENTOS LTDA,a

pagar ao reclamanteANDERSON MAIER RODRIGUES,no prazo

legal, os valores e verbas deferidos acima, tudo na forma da

fundamentação supra, que a este decisum integra para todos os

efeitos.

Em síntese:

defiro o pedido, tanto para declarar ilegal as férias concedidas,

e assim determinar o pagamento, pelo período imprescrito, da

integralidade em dobro, mais reflexos em FGTS e multa de

40%, nos termos do pedido, devendo ser descontado o valor já

pago, confessado pelo reclamante, para evitar enriquecimento

sem causa.

Defiro tão somente o pagamento de horas extraordinárias com

fundamento nos trabalhos prestados em dois sábados e dois

domingos que antecediam o Natal, ao longo dos 5 últimos anos

do per íodo imprescri to,  porque não quitadas nem

compensadas, fixando a jornada nestes dias nos termos

confessados pelo reclamante, ou seja, de 8 às 17h, com

reflexos nos termos do capítulo seguinte (base de cálculo das

horas extras).

Por todo o exposto, condeno a reclamada, a título de

compensação pelo dano moral causado, ao pagamento da

importância arbitrada em R$5.000,00 (cinco mil reais), com

base nos parâmetros citados e com arrimo no taxiamento

previsto no § 1º, do art. 223-G, tudo conforme ainda o art. 953,

parágrafo único do Código Civil.

Sentença líquida, conforme cálculos de liquidação em anexo.

A aplicação de juros e de correção monetária obedecerá aos

seguintes critérios:1) FASE PRÉ-JUDICIAL: IPCA-e + juros

equivalentes à TR acumulada (Lei 8.177/91, art. 39) para o período

pré-processual; 2) FASE JUDICIAL: TAXA SELIC (englobando a
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correção monetária e sem acréscimo de juros).

Deferida a gratuita de justiça.

Honorários periciais contábeis no valor de R$800,00, pela

reclamada.

Honorár ios advocatíc ios sucumbenciais nos termos da

fundamentação, pela reclamada.

Natureza das verbas contempladas nesta decisão na forma do art.

28 da Lei 8.212/91, sendo os recolhimentos previdenciários de

responsabilidade do empregador, autorizada a dedução dos valores

cabíveis pelo empregado, bem como a retenção do Imposto de

Renda, consoante orientação contida na Súmula n. 368 do TST,

sem o cômputo dos juros de mora.

Defiro a dedução dos valores e parcelas pagas devidamente

comprovadas nos autos.

Custas de 2% sobre o valor apurado da condenação, nos moldes do

art. 789, I, da CLT, às expensas da reclamada (R$1.510,18).

Intimem-se.

    LUCY DE FATIMA CRUZ LAGO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000237-08.2023.5.17.0009
RECLAMANTE MAXSUEL DAMASIO DOS SANTOS

ADVOGADO LUCIANA SANCHES COSSAO(OAB:
147421/RJ)

RECLAMADO STONE PAGAMENTOS S.A.

ADVOGADO RAISSA BRESSANIM
TOKUNAGA(OAB: 198286/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAXSUEL DAMASIO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 125ae2d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

PROCESSO 0000237-08.2023.5.17.0009

SENTENÇA

Vistos etc...

RELATÓRIO

MAXSUEL DAMASIO DOS SANTOSpropôs ação trabalhista em

face STONE PAGAMENTOS S.A.requerendo, em síntese,

enquadramento na categoria dos financiários, horas extraordinárias

mais reflexos, benefícios previstos nos instrumentos coletivos, ao

final pugna pela assistência judiciária gratuita e por honorários

advocatícios sucumbenciais.

Com a peça de ingresso foram juntados documentos que constam

dos arquivos eletrônicos.

A reclamada apresentou defesa escrita, arguindo preliminares e,

nomérito, negando amplamente os fatos, pelo que requer a total

improcedência dos pedidos.

Com a contestação também vieram documentos que constam dos

arquivos eletrônicos.

Em audiência inaugural, presentes as partes, primeira proposta

conciliatória recusada, alçada fixada no valor da inicial, determinou-

se o adiamento pela necessidade de produção de prova oral.

Réplica autoral.

Despacho indeferindo a conversão de audiência presencial em

telepresencial/ híbrida.

Em audiência final, presentes as partes, colhidos os depoimentos

pessoais do reclamante e da reclamada, fixados os pontos

controvertidas, inquirida uma testemunha do autor e outra da

reclamada; tudo conforme mídia de áudio e vídeo que se encontra

gravada no site deste Eg. TRT.

Declaram as partes não ter outras provas a produzir, encerrando-se

a instrução processual.

Razões finais orais remissivas, permanecendo inconciliáveis.

Decido:

FUNDAMENTAÇÃO

AUSÊNCIA DE LIQUIDAÇÃO DOS PEDIDOS

Reputo que a inicial atende aos requisitos do §1º do art. 840 da

CLT, porquanto a exigência é de pedido certo, determinado e com

indicação de seu respectivo valor, o qual não precisa estar liquidado

nem acompanhado de planilha de cálculos, podendo ser feito até

mesmo por estimativa neste rito ordinário, eis que o Processo do

Trabalho está pautado pelos princípios da celeridade e simplicidade.

DA DELIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO AOS VALORES

INDICADOS NA INICIAL

Os valores constantes na inicial servem apenas de parâmetros

preliminares para fins de enquadramento de rito processual e base

de incidência de custas, não havendo como limitar os direitos

deferidos em decisão judicial aos valores indicados em tal peça,

ainda mais no Direito do Trabalho, no qual as repercussões

econômicas do descumprimento da ordem jurídica são fixadas em

lei e onde impera o princípio da irrenunciabilidade.

Não há nenhum dispositivo de lei que determina esta delimitação.

Ainda que seja dito que os pedidos devem ser certos e

determinados, com indicação de seu valor, isso não significa que o

efeito jurídico do fato provado, considerando a pretensão deduzida,
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seja obstado pelo valor apresentado na inicial, eis que a indeclinável

prestação jurisdicional exige que se confira efetividade plena à Lei.

E, além de não haver texto de lei impondo esta limitação, o que se

tem é, exatamente, regulação em sentido oposto, já que a

liquidação de sentença continua a ser a fase processual por

excelência da correta atribuição econômica dos direitos

judicialmente declarados.

Rejeito.

IMPUGNAÇÃO AOS DOCUMENTOS JUNTADOS COM A INICIAL

Rejeito a impugnação aos documentos aduzida pela ré, uma vez

que a arguição de descumprimento do art. 830 da CLT não

prescinde da demonstração da inautenticidade dos conteúdos e

nem substitui, por si só, o procedimento do incidente de falsidade.

REFORMA TRABALHISTA

Em 11/11/2017, a Lei n. 13.467/17, denominada Lei da Reforma

Trabalhista, entrou em vigor, consoante previsto no art. 8º, § 1º, da

Lei Complementar no 95/98.

Nesse contexto, vejo por bem esclarecer que, diferentemente do

acontece com as normas de Direito material, as leis processuais

produzem efeitos imediatos, tão logo começam a viger, haja vista

que se aplica, in casu, a regra do tempus regit actum,de forma que

a nova normativa incide já nos processos em andamento e não

somente naqueles ajuizados a partir da vigência da nova lei, por

orientação do princípio processual do isolamento dos atos

processuais.

Destarte, assim determina o Código de Processo Civil em seu art.

14 e na parte final do art. 1.046, in verbis:

Art. 14. A norma processual não retroagirá e será aplicável

imediatamente aos processos em curso, respeitados os atos

processuais praticados e as situações jurídicas consolidadas sob a

vigência da norma revogada.

Art. 1.046. Ao entrar em vigor este Código, suas disposições se

aplicarão desde logo aos processos pendentes, ficando revogada a

Lei no 5.869, de 11 de janeiro de 1973.

Assim, há que se aplicar a Lei 13.467/17 nas demandas em

andamento no que concerne aos aspectos processuais, inclusive

quanto aos honorários periciais, honorários advocatícios (caso haja

pedido, evidentemente), gratuidade de justiça e custas.

Relativamente aos aspectos materiais, em que pese a pretensão do

Poder Executivo, por meio da Medida Provisória n. 808/2017, dar

aplicação imediata dos novos termos legais trabalhistas aos

contratos vigentes, deve-se sopesar tal dispositivo à luz da

Constituição Republicana, a qual confere validade a todos os

dispositivos normativos infraconstitucionais, especialmente sob a

ótica do direito adquirido.

Assim, para que se fixe, desde já, o lime temporal de validade das

regras atinentes à nova legislação trabalhista, deve-se ter como

corte conceitual que o direito passa a consubstanciar-se adquirido

quando começa a fazer parte do patrimônio do indivíduo, após o

preenchimento de todos os requisitos legais, ainda que não

exercido por seu titular. Aqui, direito adquirido, que se difere da

mera expectativa de direito, quando, nos termos doutrinários, o

sujeito ainda não preencheu todas as exigências legais para a

fruição do direito, embora esteja a caminho de fazê-lo.

Nesse quadro, e até mesmo com vistas a dirimir quaisquer dúvidas

tangentes à constitucionalidade da Reforma Trabalhista em apreço,

o Supremo Tribunal Federal tem decidido no sentido de que não

existe direito adquirido a regime jurídico, ou seja, não há proteção a

situações objetivas previstas em lei quando ainda não consolidadas

no mundo dos fatos.

Assim, aplicando-se tal entendimento à Reforma Trabalhista no que

se refere aos contratos de trabalho vigentes, temos que se deve

aplicar os novos dispositivos legais a partir da vigência da Lei n.

13.467/17, pois não há, no caso, direito adquirido, mas sim havia

um regime jurídico vigente que fora revogado, devendo-se aplicar

as novas regras, ainda que tal conduta implique a restrição de

direitos, salvo nas hipóteses em que tais direitos estejam também

previstos no próprio contrato de trabalho, ou nos regulamentos da

empresa, ou nas regras coletivas que regem a relação de trabalho.

A temática atine ao mérito.

PRESCRIÇÃO

Declaro prescritos os efeitos pecuniários dos pedidos condenatórios

anteriores a 14/03/2018, eis que o ajuizamento se deu em

14/03/2023, com fulcro no art. 7°, XXIX da Constituição da

República.

ENQUADRAMENTO SINDICAL. FINANCIÁRIO.

A inicial noticia que o reclamante foi contratado em 08.09.2020, na

função de agente, com dispensa sem justa causa em 16.09.2022.

Requer o enquadramento na categoria dos financiários, para

condenar a reclamada ao pagamento de participação nos lucros e

resultados, auxílio alimentação, auxílio refeição, décima terceira

cesta alimentação, anuênio e requalificação profissional.

Sobre os dados contratuais, a reclamada confirma a contratação na

data indicada, contrapõe o cargo de consultor comercial, também

confirma a data de saída, e informa salário inicial composto de

R$1.430,00 mais remuneração variável.

Sobre as atividades exercidas pelo autor, informa que se cingiam à

prospecção de novos clientes para aquisição da maquininha de
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cartão e, f irmada a negociação, a manutenção do bom

relacionamento com visitas pós-venda para verificação dos índices

de qualidade do serviço prestado.

Nesse sentido, defende que sua atividade preponderante, com base

no 581 da CLT em nada tem a ver com as atividades pretendidas na

exordial, razão pela qual deve ser mantido o enquadramento com o

SINDICATO DOS EMPREGADOS AGENTES AUTÔNOMOS DO

COMÉRCIO E EM EMPRESAS DE ASSESSORAMENTO,

PERÍCIAS, INFORMAÇÕES E PESQUISAS DO RIO DE JANEIRO,

RJ.

Em síntese, a reclamada sustenta que as funções exercidas eram

próprias das instituições de pagamentos em vez de atinentes às

instituições de crédito.

Ante a controvérsia, passa-se à análise das provas.

Para começar, a documental.

O CNPJ da empresa ré, cadastrado na Receita Federal, aponta

entre suas atividades a “administração de cartão de crédito”.

Fato esse que vai ao encontro da alegação do autor.

Conforme demonstra a inclusa Ata da Assembleia Geral

Extraordinária da reclamada, o objeto social da mesma

compreende: (i) a prestação de serviços: (a) de credenciamento de

estabelecimentos comerciais e de prestadores de serviços para a

aceitação de cartões de crédito e/ou débito, bem como de outros

meios de pagamento (inclusive através de meios eletrônicos e/ou

via internet), mediante licenças concedidas pelas associações de

cartões de crédito e/ou débito; (b) de administração de pagamentos

e recebimentos no âmbito da rede de estabelecimentos

credenciados, captura, transmissão e processamento de dados e

liquidação das transações decorrentes do uso de cartões de crédito

e/ou débito; (c) de desenvolvimento de estrutura tecnológica segura

para a captura, transmissão e processamento de dados e liquidação

de transações; (d) de instalação e manutenção de soluções e meios

eletrônicos para automação comercial, incluindo a alienação,

arrendamento ou aluguel de terminais eletrônicos ou sistemas

relacionados à prestação dos serviços acima mencionados; (e)

representação de franquias nacionais e internacionais de meios de

pagamento; e (f) complementares ouque agreguem valor àqueles

listados acima, a fim de proporcionar a realização do objeto social

da Companhia.

As empresas administradoras de cartões são equiparadas às

instituições financeiras, vide Súmula 283/STJ -13/05/2004.

Consumidor. Cartão de crédito. Juros. Limitação da lei de usura.

Aplicabilidade. Decreto 22.626/33, art. 4º. Lei 4.595/1964, art. 10, X.

Ademais, nos termos da Súmula 596/STF: As empresas

administradoras de cartão de crédito são instituições financeiras e,

por isso, os juros remuneratórios por elas cobrados não sofrem as

limitações da Lei de Usura.

“§ 1º São consideradas instituições financeiras, para os efeitos

desta Lei Complementar:I -os bancos de qualquer espécie;II -

distribuidoras de valores mobiliários;III -corretoras de câmbio e de

valores mobiliários;IV -sociedades de crédito, financiamento e

invest imentos;V -sociedades de crédito imobi l iár io;VI -

administradoras de cartões de crédito;VII -sociedades de

arrendamento mercantil;VIU -administradoras de mercado de balcão

organizado;IX -cooperativas de crédito; X -associações de

poupança e empréstimo;XI -bolsas de valores e de mercadorias e

futuros;XII -entidades de liquidação e compensação;XIII -outras

sociedades que, em razão da natureza de suas operações, assim

venham a ser consideradas pelo Conselho Monetário Nacional."

Pela análise das provas documentais, já existem elementos

suficientes para caracterizar a reclamada como empresa do

ramo financiário. Fundamental corroborar com a análise das

demais provas.

Pois bem.Como se sabe, o enquadramento sindical do empregado,

salvo nos casos de categoria diferenciada, é definido pela atividade

preponderante do empregador.

Para a caracterização das instituições financeiras, preceitua o artigo

17 da Lei 4595/64 que:

“Art. 17. Consideram-se instituições financeiras, para os efeitos da

legislação em vigor, as pessoas jurídicas públicas ou privadas, que

tenham como atividade principal ou acessória a coleta,

intermediação ou aplicação de recursos financeiros próprios ou de

terceiros, em moeda nacional ou estrangeira, e a custódia de valor

de propriedade de terceiros.

Parágrafo único. Para os efeitos desta lei e da legislação em vigor,

equiparam-se às instituições financeiras as pessoas físicas que

exerçam qualquer das atividades referidas neste artigo, de forma

permanente ou eventual.”

No presente caso, a prova dos autos permite concluir que o

reclamante de fato se dirigia aos comércios para oferecer os

serviços de máquinas de cartão de crédito desenvolvidas pela

reclamada.

Nos moldes do art. 17 da Lei nº 4.595/64 transcrito acima,

enquadra-se como instituição financeira a pessoa física ou

jurídica que tenha como atividade principal ou acessória a

coleta,intermediaçãoou aplicaçãode recursos financeiros

próprios ou de terceiros, em moeda nacional ou estrangeira, e

a custódia de valor de propriedade de terceiros.

No caso concreto, como já ressaltado, há provas de que o

reclamante atuava de forma direta na venda de créditos e

empréstimos, ou em linhas de financiamento, intermediando o

contrato entre o cliente e a financeira, sendo certo quecoletava,
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intermediava ou aplicava recursos financeiros e custodiava valores

de propriedade de terceiros.

A bem da verdade, analisando-se o contrato social da ré, nota-se

que seu objeto social compreende atividades típicas de empresas

que fornecem as “maquininhas de cartões de crédito” aos

comércios.

A prova oral materializada em audiência não deixa espaço para

dúvidas. Vejamos:

Depoimento do autor: “enquanto agente comercial, não tinha

poderes para fornecer cheque especial, não fazia atendimento em

caixa, não quitava boletos, possuo certificação CPA-20, eu

negociava taxas de créditos, negociava empréstimos no aplicativo,

fazia avaliação e liberava para a STONE disponibilizar o valor direto

na conta do cliente, sobre máquina de cartão, a gente fazia a

análise do cliente, e fornecia a taxa de acordo com o perfil dele, a

gente tinha uma alçada, para manipular a taxa para cima e para

baixo, não sei o que trata o sistema financeiro nacional, eu era

bancário na STONE, minha função era trabalhar como agente

comercial”.

Depoimento da reclamada, preposto ROMULLO BUNIZIOL FRAGA:

“as funções do reclamante eram de prospectar clientes, fazer

cadastros de acordo com a rota que ele traça, produto financeiro

que ele oferecia era a maquininha, seguro, ele ofertava empréstimo

e antecipação de recebíveis, neste caso a própria Stone que faz o

pagamento, o reclamante só fazia o pré-cadastro, mas é a empresa

que lança esses dados, o reclamante não tem autonomia para

negociar taxa, essa taxa é pré-fixada, entretanto cada cliente, de

acordo com o seu boletim de vendas, vai ter uma alta ou baixa na

taxa, o boletim de vendas é o uso da máquina, o volume de vendas,

o reclamante não fazia análise do boletim de vendas, quem fazia

isso era a própria Stone, quem estipula a taxa é a própria Stone, o

reclamante não tinha acesso as transações das máquinas dos

clientes”.

Testemunha do autor, Sr. CAIO CÉZAR COSTA DE PAULA: não

sou parente, amigo íntimo nem inimigo de ninguém aqui presente,

cheguei a trabalhar com o reclamante por 1 ano, as minhas funções

era de prospectar clientes novos, cuidar dos clientes da base, e

vendar produtos da empresa, produtos de injeção de clientes,

injeção de caixa, empréstimos futuros, máquinas de cartão,

antecipação de recebíveis, tínhamos alçada para negociar taxas

diretamente com o cliente, se estivesse fora da minha alçada, tinha

hierarquia, passava para meu supervisor, se esse não tivesse

alçada, passava para frente, eu tinha acesso aos extratos dos

clientes, todas essas funções o reclamante também exercia... eu

fornecia cartão de crédito, eu não oferecia cheque especial, não

recebia boletos, não fazia atendimento de caixa, não manuseava

dinheiro”.

Testemunha da reclamada, Sr. FERNANDO VITOR SOARES

NUNES: eu trabalhei na empresa por 3 anos e 8 meses, cheguei a

trabalhar com o reclamante, trabalhei como agente comercial,

prospectar clientes novos, revisar clientes que já estavam na

operação, e oferecer produtos da empresa”.

Dos depoimentos pessoais, e das oitivas das testemunhas,

infere-se que o reclamante vendia máquinas de cartão de

crédito, negociava taxas de crédito, tinha liberalidade para

alterar taxa para mais ou menos, negociava empréstimos no

aplicativo, fazia avaliação do perfil do cliente, atualizava dados

cadastrais especialmente em aplicativo, liberava valores

diretamente na conta dos clientes, ofertava também seguro,

empréstimo, antecipação de recebíveis, todas essas atividades

típicas das financeiras, a afastar as alegações da ré de que não

há o enquadramento pretendido por não manusear dinheiro,

trabalhar no caixa, ou receber boletos. Ora, essas também são

atividades típicas desse ramo, e a lei não exige que todas

sejam exercidas concomitantemente.

No caso sub examine, tanto a testemunha do autor quando a da

reclamada fazem constar que o reclamante ofertava produtos

da empresa.

Ante o exposto, e à luz do princípio da primazia da realidade,

resta cristalino o enquadramento do autor como financiário, e

tendo em vista que não há contraprova de quitação dos direitos

assegurados em instrumentos colet ivos,  def i ro:  o

reconhecimento da condição de financiária, durante todo o

período contratual, bem como os direitos inerentes à categoria

dos Financiários, em especial: participação nos lucros e

resultados (item a.1), auxílio alimentação, auxílio refeiçã),

décima terceira cesta alimentação (item a.2 + item e), anuênios

mais reflexos (item a.3 e a.3.1) e requalificação profissional

(item a.4).

HORAS EXTRAORDINÁRIAS. INTERVALO INTRAJORNADA.

Ante o desfecho do capítulo anterior, sendo reconhecida sua

condição de financiaria, aplica-se a Súmula nº. 55 do Colendo

Tribunal Superior do Trabalho, que dispõe: “Financeiras. As

empresas de crédito, financiamento ou investimento, também

denominadas financeiras, equiparam-se aos estabelecimentos

bancários para os efeitos do art. 224 da CLT”.

Em virtude do artigo 224, caput, da CLT, da Súmula nº 55 do

Tribunal Superior do Trabalho, da Súmula nº 27 do E. TRT –1ª

Região, bem como da cláusula 25º da Convenção Coletiva dos

Financiários 2020/2022, teria o dever de prestar seis horas por

dia. Contudo, de acordo com a narrativa inicial, desde o início
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do pacto laboral, cumpriu jornada excedente à tal previsão.

O autor informa que trabalhou permanentemente em regime

extraordinário, cuja média, de segunda à sexta-feira,pode ser

fixada, das oito horas às dezenove horas e trinta minutos

(08h:00min às 19h:30min), sempre com trinta minutos (30min) de

intervalo para refeição e descanso.Laborou, ainda, em todos os

sábados, durante todo o período contratual, das oito horas às

(08h:00min às 12h:00min), sem intervalo para refeição e

descanso.

Supostamente a frequência de trabalho era controlada pelos

superiores hierárquicos.

Em sua defesa a reclamada alega que o reclamante não estava

sujeito a controle de jornada por exercer função externa.

Ao alegar que o autor encontrava-se enquadrado na exceção

prevista no art. 62, I da CLT, atraiu para si o ônus da prova, a

teor do que dispõe o art. 818 da CLT, vez que imputou fato

impeditivo ao direito autoral,  ônus do qual não se

desincumbiu.

Primeiramente, cumpre salientar que o art. 62, I da CLT ao dispor

que o trabalhador externo não se encontra amparado pelo capítulo

da duração de trabalho teve em mente aqueles casos em que a

própria atividade desenvolvida recomenda, quando não, exige, a

execução dos serviços por conta do empregado, como no caso

típico dos vendedores viajantes.

Assim, referido artigo não ampara a hipótese em que o empregado,

apesar de trabalhar externamente, deve cumprir uma gama de

serviços tamanha que se torna impossível o cumprimento de suas

tarefas dentro do limite máximo diário de oito horas. Entender-se o

contrário seria permitir o retrocesso de uma das maiores conquistas

dos trabalhadores, a limitação de jornada, admitindo-se que

empregados rotulados de externos ficassem à disposição dos

empregadores por praticamente o dia inteiro.

Nesse sentido, o ensinamento do mestre Arnaldo Süssekind na

obra Instituições de Direito do Trabalho (16ª Edição, página 782),

aplicável à presente hipótese: “Cumpre assinalar, como o fez

Segadas Vianna, quando Diretor-Geral do DNT, que ‘a exceção da

referida alínea a do art. 62 (hoje inciso I desse artigo) unicamente

tem aplicação aos empregados que, executando serviços externos

em razão da própria natureza das funções, não podem estar

submetidos a horários, desde que tal importaria em impedir que

pudessem desenvolver a sua atividade, a fim de obter remuneração

compensadora, como no caso dos vendedores viajantes”. Aos

motoristas, por exemplo, não se aplica, geralmente, a exceção,

estando beneficiados pela jornada de oito horas e pelas normas

reguladoras do trabalho suplementar e do que é realizado à

noite.Como escrevemos em outro livro, “se o trabalho do

empregado é executado fora do estabelecimento do empregador

(serviço externo), mas vigora condição que, indiretamente, lhe

impõe um horário, afigura-se-nos que não poderá prosperar a

exceção consubstanciada na alínea a transcrita”.

No presente caso, independentemente de quaisquer provas

nos autos, a natureza do serviço prestado pelo autor induz, por

si só, a possibilidade fixação de horário de trabalho de forma a

se afastar a incidência do art. 62, I da CLT, que trabalha em

área previamente delimitada pela empresa, possui rotina de

trabalho capaz de ser mensurável, seja pela quantidade de

visitas, seja pelo tempo médio gasto em cada uma das tarefas.

De todo modo, a teor do art. 818, I, da CLT, logrou êxito o

reclamante em demonstrar a jornada excedente e a plena

fiscalização do horário de trabalho, vide prova oral

materializada em audiência que segue:

Depoimento do autor: “...sobre a jornada eu tinha que ir todos os

dias, eu participava de reuniões pela manhã de segunda a sábado,

tinha que estar na empresa às 8h, não podia participar de modo

virtual, a rota dependia de aprovação, eu fazia meia hora no

máximo de intervalo para almoço, em encerrava a jornada às

19:30h no dia bom, depois do trabalho sempre tinha que atender

cliente, eu trabalhei 6meses em Vila Velha, depois 1 ano e meio em

Viana, Vila Velha atendia em Novo México, em Vale Encantado, já

fiz rota em bar, restaurante, lanchonete, tem cliente que prefere ser

atendido quando está trabalhando, ele não quer ser incomodado

quando está folgando, eu pré agendava as visitas, a gente tem que

bater metas, a gente não pode dizer não para o cliente”.

Depoimento da reclamada, preposto ROMULLO BUNIZIOL FRAGA:

“...o reclamante trabalhava via de regra de 9 às 18h, não tinha

controle, ele trabalha externa, agente externo, presume-se que

cumpria 8h, mas não era obrigatório, ele traçava a própria rota, a

empresa não controla o itinerário, havia reuniões diárias, Às 8h,

pode ser feita de forma remota, a participação não era obrigatória,

precisava justificar o não comparecimento, mas não havia punição,

ao final do dia, da mesma forma, se tivesse em rota poderia não

comparecer, costumava ser às 17h, o aplicativo Marcopolo é como

se fosse um diário de bordo, aplicativo que o agente utiliza para

traçar a própria rota e anotar as informações necessárias de cada

cliente, os dados cadastrais, eventuais pedidos, informações

importantes sobre o cliente específico e suas necessidades,

consegue tomar notas das coisas, ninguém mais consegue fazer

alteração lá, os líderes conseguem ver a atividade, mas não permite

a localização em tempo real, o gestor não consegue acesso à rota

nem saber aonde o funcionário está, a rota traçava como no Google

maps, não me recordo quem era o líder, é normal que o dono

acompanhe vários agentes de acordo com a necessidades, para
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melhorar as vendas etc, se o reclamante não quisesse realizar a

rota dele naquele dia, precisava justificar, as metas são divulgadas

pelo próprio gestor, isso é divulgado em reunião”.

Testemunha do autor, Sr. CAIO CÉZAR COSTA DE PAULA:

“...minha jornada era de 7:30 às 18h de segunda a sexta-feira, aos

sábados de 7:30 às 13h, existe controle de jornada pelo aplicativo

Marcopolo, pelo whatsapp, e também presencialmente, o aplicativo

serve para localizar aonde a gente estava indo, em qual cliente, e

colocar no próprio aplicativo as informações de cada cliente, cada

lugar que a gente atendia tinha que marcar no mapa, e explicar que

tipo de visita, se de rotina, tinha reunião matinal às 8h, todo dia,

também na hora do almoço, e ao final do dia, a participação era

obrigatória, tinha vários grupos de whatsapp, a liderança se fazia

presente, cada grupo tinha uma função, do polo, do distrito, aonde

estava fazendo a rota, quantos clientes tinha tendido, quantos iria

atender, montávamos de manha e passávamos para o supervisor

autor izar,  eu e reclamante pelo menos de manhã nos

encontrávamos da reunião de manha, eu não estendia muito o meu

horário não, mas ele costumava estender depois de 19h, eu sei por

causa do grupo dos whatsapp, eu fazia 30min de refeição, com o

reclamante a mesma coisa, porque todos faziam a reunião no

mesmo momento, o Mateus enquanto gestor era fazia elogio e

críticas na frente de todo mundo, a conta oferecida pela Stone era

uma conta corrente, eu tinha acesso à conta e ao extrato, eu tinha

acesso ao SPC/SERASA para saber se o cliente tinha restrição, a

Stone passava todas essas informações para gente, o telefone era

corporativo, além do Marcopolo, tinha aplicativo de CNPJ, eu

fornecia cartão de crédito, eu não oferecia cheque especial, não

recebia boletos, não fazia atendimento de caixa, não manuseava

dinheiro, quem traçava a rota era eu com meu supervisor, eu não

tinha livre acesso a rota, tinha que ter aval do supervisor, se outros

clientes estiverem na minha rota, eu posso oferecer produtos, eu

tinha que comunicar o meu supervisor se fosse parte da minha rota,

a gente separava por microrregiões”.

Testemunha da reclamada, Sr. FERNANDO VITOR SOARES

NUNES: “o Marcopolo é um aplicativo para registrar informações

dos clientes que a gente stá trabalhando, para que a gente consiga

se organizar com a rotina, o meu gestor não tinha acesso à minha

localização, eu participava de reuniões diárias às 8h, indiretamente

era obrigatório, porque havia recomendação nesse sentido, se não

comparecesse não tinha punição, a recomendação era intervalo de

1h, mas como a gente fazia a própria jornada, a gente tinha

liberdade, eu conseguia fazer até mais de 1h de almoço, o

reclamante também, poderia”.

Em que pesem os esforço do preposto em demonstrar que o

controle da jornada, dentro do aplicativo Marcopolo, não seria

possível, a testemunha do autor apresenta narrativa que se

alinha com o seu depoimento, no sentido de que era possível

os superiores hierárquicos controlarem a localização, por

mapa, conforme rota traçada, conforme visitação dos clientes,

o que também se dava por aplicativo.

Resta cristalino que o autor iniciava sua jornada às 8h, contudo não

resta cabalmente comprovada a frequência com que encerrava às

19:30. Assim sendo, admito como correta a jornada de segunda

a sexta-feira com início às 8h, bem como jornada aos sábados

nos termos confessados na inicial de 8 às 12:00h, contudo fixo

a frequência de elastecimento até às 19:30 tão somente duas

vezes por semana, devendo ser remuneradas como

extraordinárias às excedentes à 6ª hora diária, por toda

vigência contratual. Ante a habitualidade, defiro reflexos nos

termos do capítulo “base de cálculo das horas extras”.

Pela violação ao art. 71 da CLT, nos termos dos depoimentos

acima, em que autor está alinhado com sua testemunha em

confirmar que gozavam tão somente de 30min de intervalo para

repouso e alimentação, defiro 30min a título de horas

extraordinárias decorrentes da supressão do intervalo

intrajornada, por dia de efetivo serviço, por toda vigência

contratual.

BASE DE CÁLCULO DAS HORAS EXTRAS

Para o cômputo das horas extras deferidas deverão ser utilizados

os seguintes parâmetros: evolução salarial; adicional legal de 50%

(ou convencional mais benéfico); divisor 180; o salário-hora como

base de cálculo(Súmula 264 do TST).

Indefiro adicional de 100%, porque não há prova de que tenha o

autor laborado em domingos e feriados.

Integram o cálculo do adicional de horas extras o adicional noturno

(OJ 97 da SDI-I), o adicional de insalubridade (OJ 47 da SDI-I), e o

adicional de periculosidade (súmula nº 132 do TST).

O adicional de hora extra, quando percebido habitualmente, reflete

em repousos semanais remunerados (súmula 172 do TST),

gratificação natalina (súmula 45 do TST), férias (§5º do artigo 142

da CLT) e aviso-prévio indenizado (§5º do artigo 487 da CLT).

Mesmo que eventual, o adicional de horas extrasreflete nos

depósitos da conta FGTS (e multa de 40%), conforme súmula 63 do

TST, razão pela qual defiro parcialmente o pedido “h”, vez que

não incide sobre o intervalo intrajornada.

Especificamente quanto ao intervalo, não há falar em reflexos

após a entrada em vigência da Lei nº 13.647.2017, eis que o §4º,

do art. 71 da CLT, introduziu o conceito de natureza

indenizatória da parcela.
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DANOS MORAIS

O autor requer reparação por danos morais ao argumento de que foi

vítima de verdadeira tortura psicológica, por abusiva e excessiva

cobrança de metas de forma repetitiva e prolongada, ficando

exposto a situações humilhantes e constrangedoras capazes de

causar a parte trabalhadora ofensa à sua personalidade e

dignidade.

Todavia, não se desincumbiu do ônus de provar suas

alegações, conforme prescreve o art. 818, I, da CLT. Basta

notar que de todos os depoimentos transcritos acima, nenhum

deles confirma o alegado assédio moral.

Trata-se de responsabilidade civil aquiliana, prevista no art. 186 do

CC, aplicado supletivamente a esta Especializada por força do art.

8º da CLT, em que se exige a presença concomitante de três

requisitos: dano moral, conduta antijurídica, nexo causal entre u e

outro.

A ausência do primeiro requisito já torna contraproducente a análise

dos demais, em atenção ao princípio constitucional da celeridade

processual.

Indefiro.

JUSTIÇA GRATUITA

A Constituição da República Federativa do Brasil consagra como

direito fundamental a garantia de amplo acesso à jurisdição, sendo

de forma gratuita e integral para aqueles que comprovarem a

insuficiência de recursos (art. 5o, incisos XXXV e LXXIV, da CF/88).

Estes princípios fundamentais sempre tiveram aplicação ampliada

no processo do trabalho, em razão do caráter tutelar do direito

material do qual o processo é instrumental, na medida em que é

indubitável a situação de vulnerabilidade social e econômica na qual

se encontra a maioria dos trabalhadores.

Desse modo, não garantir o seu acesso à prestação jurisdicional

implica em também impedir a aplicação dos princípios fundamentais

garantidores do Estado Democrático de Direito, quais sejam, da

dignidade da pessoa humana e dos valores sociais do trabalho e da

livre iniciativa ( art. 5o, incisos III e IV, CF/88).

Por sua vez, o disposto no art. 98 do CPC é de clareza solar no

sentido de que a pessoa natural com insuficiência de recursos para

pagar as custas, as despesas processuais e os honorários

advocatícios tem direito à gratuidade da justiça,na forma da lei,

sendo que, de acordo com o art. 99 do CPC, o pedido de gratuidade

da justiça pode ser formulado na petição inicial, tal como assim o

fez o autor.

Ante todo o exposto, impõe-se a interpretação sistemática conforme

a constituição, no sentido de conceder os benefícios da gratuidade

da justiça de forma integral, assegurando o amplo acesso ao autor,

ora portador de necessidades especiais, à justiça, isentando-o do

pagamento das despesas processuais, nela incluídas custas,

honorários periciais e honorários advocatícios.

Registra-se que a teor do disposto no §3o do art. 790 da CLT c/cart.

1o da Lei n. 7.115/83 e com o item I da Súmula n. 463 do TST, para

a concessão da gratuidade da justiça ao trabalhador basta a

declaração de hipossuficiência econômica firmada pela parte ou

pelo seu advogado munido de poderes específicos.

Defiro o pedido.

HONORÁRIOS PERICIAIS CONTÁBEIS

Sucumbente a parte passiva, ao teor do disposto no art. 790-B da

CLT, fixa-se sua responsabilidade pelo pagamento dos honorários

periciais no importe de R$800,00 (oitocentos reais), cujo

arbitramento levou em consideração a qualidade do trabalho

realizado, o zelo profissional, a complexidade imposta pelo objeto

da perícia e o tempo despendido pelo perito na confecção do

trabalho.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

A ação foi ajuizada após o início da vigência da Lei nº 13.467/2017,

incidindo, assim, o disposto no artigo 791-A da CLT. Com isso,

defiro o pedido do Autor de pagamento de honorários

advocatícios fixados em 15% (quinze por cento) sobre o

proveito econômico da execução (crédito líquido), nos termos

do § 2º do art. 791-A da CLT.

A Reclamada foi parcialmente sucumbente no objeto da demanda.

O Reclamante é beneficiário da justiça gratuita, conforme tópico

anterior.

O Supremo Tribunal Federal, em 20-10-2021, julgou parcialmente

procedente o pedido formulado em ação direta (ADI 5766) para

declarar inconstitucional o art. 791-A, § 4º, da CLT.

Com isso, indefiro o pedido de honorários de sucumbência

formulado pela Reclamada.

IMPOSTO DE RENDA E CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA

No concernente aos descontos pleiteados de Imposto de Renda e

Previdência Social, os mesmos estão disciplinados em literal

disposit ivo de lei  de autoapl icação, sendo indevida a

responsabilização exclusiva da empregadora.

Destarte, desde a IN 1.127/2011, da Receita Federal, não se

comporta mais discussão em torno da dedução fiscal, tendo em

vista que a causa de pedir fundada no prejuízo, com base do art.

927 do CC, perdeu fundamento já que o cálculo, desde fevereiro

daquele ano, é feito em regime de competência mês a mês.

Devida a retenção do imposto de renda na fonte e, ainda, a
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dedução mensal das contribuições previdenciárias a cargo do

empregado por seu valor histórico como já pacificado pela Súmula

368 do TST e pela Súmula n. 17 deste Tribunal, ambos

entendimentos que necessariamente devem ser aplicados a teor do

art. 926 e 927 do novo Código de Processo Civil.

Competirá à reclamada, oportunamente, comprovar esses

recolhimentos, quando então serão deduzidas as parcelas de

responsabilidade do reclamante, nos moldes previstos na Súmula

368 do C.TST

DISPOSITIVO

Ante o exposto, rejeito as preliminares arguidas, acolho a prescrição

dos créditos pecuniários anteriores a 14.03.2018, e julgo

PROCEDENTES EM PARTEos pedidos formulados para

condenara reclamada STONE PAGAMENTOS S.A.,a pagar ao

reclamanteMAXSUEL DAMASIO DOS SANTOS,no prazo legal,

os valores e verbas acima deferidos, tudo na forma da

fundamentação supra que passa a integrar o presente dispositivo.

Em síntese:

- Ante o exposto, e à luz do princípio da primazia da realidade,

resta cristalino o enquadramento do autor como financiário, e

tendo em vista que não há contraprova de quitação dos direitos

assegurados em instrumentos colet ivos,  def i ro:  o

reconhecimento da condição de financiária, durante todo o

período contratual, bem como os direitos inerentes à categoria

dos Financiários, em especial: participação nos lucros e

resultados (item a.1), auxílio alimentação, auxílio refeiçã),

décima terceira cesta alimentação (item a.2 + item e), anuênios

mais reflexos (item a.3 e a.3.1) e requalificação profissional

(item a.4).

- Admito como correta a jornada de segunda a sexta-feira com

início às 8h, bem como jornada aos sábados nos termos

confessados na inicial de 8 às 12:00h, contudo fixo a

frequência de elastecimento até às 19:30 tão somente duas

vezes por semana, devendo ser remuneradas como

extraordinárias às excedentes à 6ª hora diária, por toda

vigência contratual. Ante a habitualidade, defiro reflexos nos

termos do capítulo “base de cálculo das horas extras”.

- Pela violação ao art. 71 da CLT, nos termos dos depoimentos

acima, em que autor está alinhado com sua testemunha em

confirmar que gozavam tão somente de 30min de intervalo para

repouso e alimentação, defiro 30min a título de horas

extraordinárias decorrentes da supressão do intervalo

intrajornada, por dia de efetivo serviço, por toda vigência

contratual.

Defiro a gratuidade de justiça.

Honorários periciais contábeis pela reclamada, no valor de

R$800,00.

Honorários advocatícios recíprocos, dispensado o reclamante.

Sentença líquida, conforme cálculos de liquidação em anexo.

A aplicação de juros e de correção monetária obedecerá aos

seguintes critérios:1) FASE PRÉ-JUDICIAL: IPCA-e + juros

equivalentes à TR acumulada (Lei 8.177/91, art. 39) para o período

pré-processual; 2) FASE JUDICIAL: TAXA SELIC (englobando a

correção monetária e sem acréscimo de juros).

Natureza das verbas contempladas nesta decisão na forma do art.

28 da Lei 8.212/91, sendo os recolhimentos previdenciários de

responsabilidade do empregador, autorizada a dedução dos valores

cabíveis pelo empregado, bem como a retenção do Imposto de

Renda consoante orientação contida na Súmula n. 368 do TST.

Defiro a dedução dos valores e parcelas pagas devidamente

comprovadas nos autos.

Custas de 2% sobre o valor apurado da condenação, nos moldes do

art. 789, I, da CLT, às expensas da reclamada (R$5.630,65).

Intimem-se.

    LUCY DE FATIMA CRUZ LAGO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000237-08.2023.5.17.0009
RECLAMANTE MAXSUEL DAMASIO DOS SANTOS

ADVOGADO LUCIANA SANCHES COSSAO(OAB:
147421/RJ)

RECLAMADO STONE PAGAMENTOS S.A.

ADVOGADO RAISSA BRESSANIM
TOKUNAGA(OAB: 198286/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - STONE PAGAMENTOS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 125ae2d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

PROCESSO 0000237-08.2023.5.17.0009

SENTENÇA

Vistos etc...

RELATÓRIO

MAXSUEL DAMASIO DOS SANTOSpropôs ação trabalhista em

face STONE PAGAMENTOS S.A.requerendo, em síntese,

enquadramento na categoria dos financiários, horas extraordinárias
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mais reflexos, benefícios previstos nos instrumentos coletivos, ao

final pugna pela assistência judiciária gratuita e por honorários

advocatícios sucumbenciais.

Com a peça de ingresso foram juntados documentos que constam

dos arquivos eletrônicos.

A reclamada apresentou defesa escrita, arguindo preliminares e,

nomérito, negando amplamente os fatos, pelo que requer a total

improcedência dos pedidos.

Com a contestação também vieram documentos que constam dos

arquivos eletrônicos.

Em audiência inaugural, presentes as partes, primeira proposta

conciliatória recusada, alçada fixada no valor da inicial, determinou-

se o adiamento pela necessidade de produção de prova oral.

Réplica autoral.

Despacho indeferindo a conversão de audiência presencial em

telepresencial/ híbrida.

Em audiência final, presentes as partes, colhidos os depoimentos

pessoais do reclamante e da reclamada, fixados os pontos

controvertidas, inquirida uma testemunha do autor e outra da

reclamada; tudo conforme mídia de áudio e vídeo que se encontra

gravada no site deste Eg. TRT.

Declaram as partes não ter outras provas a produzir, encerrando-se

a instrução processual.

Razões finais orais remissivas, permanecendo inconciliáveis.

Decido:

FUNDAMENTAÇÃO

AUSÊNCIA DE LIQUIDAÇÃO DOS PEDIDOS

Reputo que a inicial atende aos requisitos do §1º do art. 840 da

CLT, porquanto a exigência é de pedido certo, determinado e com

indicação de seu respectivo valor, o qual não precisa estar liquidado

nem acompanhado de planilha de cálculos, podendo ser feito até

mesmo por estimativa neste rito ordinário, eis que o Processo do

Trabalho está pautado pelos princípios da celeridade e simplicidade.

DA DELIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO AOS VALORES

INDICADOS NA INICIAL

Os valores constantes na inicial servem apenas de parâmetros

preliminares para fins de enquadramento de rito processual e base

de incidência de custas, não havendo como limitar os direitos

deferidos em decisão judicial aos valores indicados em tal peça,

ainda mais no Direito do Trabalho, no qual as repercussões

econômicas do descumprimento da ordem jurídica são fixadas em

lei e onde impera o princípio da irrenunciabilidade.

Não há nenhum dispositivo de lei que determina esta delimitação.

Ainda que seja dito que os pedidos devem ser certos e

determinados, com indicação de seu valor, isso não significa que o

efeito jurídico do fato provado, considerando a pretensão deduzida,

seja obstado pelo valor apresentado na inicial, eis que a indeclinável

prestação jurisdicional exige que se confira efetividade plena à Lei.

E, além de não haver texto de lei impondo esta limitação, o que se

tem é, exatamente, regulação em sentido oposto, já que a

liquidação de sentença continua a ser a fase processual por

excelência da correta atribuição econômica dos direitos

judicialmente declarados.

Rejeito.

IMPUGNAÇÃO AOS DOCUMENTOS JUNTADOS COM A INICIAL

Rejeito a impugnação aos documentos aduzida pela ré, uma vez

que a arguição de descumprimento do art. 830 da CLT não

prescinde da demonstração da inautenticidade dos conteúdos e

nem substitui, por si só, o procedimento do incidente de falsidade.

REFORMA TRABALHISTA

Em 11/11/2017, a Lei n. 13.467/17, denominada Lei da Reforma

Trabalhista, entrou em vigor, consoante previsto no art. 8º, § 1º, da

Lei Complementar no 95/98.

Nesse contexto, vejo por bem esclarecer que, diferentemente do

acontece com as normas de Direito material, as leis processuais

produzem efeitos imediatos, tão logo começam a viger, haja vista

que se aplica, in casu, a regra do tempus regit actum,de forma que

a nova normativa incide já nos processos em andamento e não

somente naqueles ajuizados a partir da vigência da nova lei, por

orientação do princípio processual do isolamento dos atos

processuais.

Destarte, assim determina o Código de Processo Civil em seu art.

14 e na parte final do art. 1.046, in verbis:

Art. 14. A norma processual não retroagirá e será aplicável

imediatamente aos processos em curso, respeitados os atos

processuais praticados e as situações jurídicas consolidadas sob a

vigência da norma revogada.

Art. 1.046. Ao entrar em vigor este Código, suas disposições se

aplicarão desde logo aos processos pendentes, ficando revogada a

Lei no 5.869, de 11 de janeiro de 1973.

Assim, há que se aplicar a Lei 13.467/17 nas demandas em

andamento no que concerne aos aspectos processuais, inclusive

quanto aos honorários periciais, honorários advocatícios (caso haja

pedido, evidentemente), gratuidade de justiça e custas.

Relativamente aos aspectos materiais, em que pese a pretensão do

Poder Executivo, por meio da Medida Provisória n. 808/2017, dar

aplicação imediata dos novos termos legais trabalhistas aos

contratos vigentes, deve-se sopesar tal dispositivo à luz da
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Constituição Republicana, a qual confere validade a todos os

dispositivos normativos infraconstitucionais, especialmente sob a

ótica do direito adquirido.

Assim, para que se fixe, desde já, o lime temporal de validade das

regras atinentes à nova legislação trabalhista, deve-se ter como

corte conceitual que o direito passa a consubstanciar-se adquirido

quando começa a fazer parte do patrimônio do indivíduo, após o

preenchimento de todos os requisitos legais, ainda que não

exercido por seu titular. Aqui, direito adquirido, que se difere da

mera expectativa de direito, quando, nos termos doutrinários, o

sujeito ainda não preencheu todas as exigências legais para a

fruição do direito, embora esteja a caminho de fazê-lo.

Nesse quadro, e até mesmo com vistas a dirimir quaisquer dúvidas

tangentes à constitucionalidade da Reforma Trabalhista em apreço,

o Supremo Tribunal Federal tem decidido no sentido de que não

existe direito adquirido a regime jurídico, ou seja, não há proteção a

situações objetivas previstas em lei quando ainda não consolidadas

no mundo dos fatos.

Assim, aplicando-se tal entendimento à Reforma Trabalhista no que

se refere aos contratos de trabalho vigentes, temos que se deve

aplicar os novos dispositivos legais a partir da vigência da Lei n.

13.467/17, pois não há, no caso, direito adquirido, mas sim havia

um regime jurídico vigente que fora revogado, devendo-se aplicar

as novas regras, ainda que tal conduta implique a restrição de

direitos, salvo nas hipóteses em que tais direitos estejam também

previstos no próprio contrato de trabalho, ou nos regulamentos da

empresa, ou nas regras coletivas que regem a relação de trabalho.

A temática atine ao mérito.

PRESCRIÇÃO

Declaro prescritos os efeitos pecuniários dos pedidos condenatórios

anteriores a 14/03/2018, eis que o ajuizamento se deu em

14/03/2023, com fulcro no art. 7°, XXIX da Constituição da

República.

ENQUADRAMENTO SINDICAL. FINANCIÁRIO.

A inicial noticia que o reclamante foi contratado em 08.09.2020, na

função de agente, com dispensa sem justa causa em 16.09.2022.

Requer o enquadramento na categoria dos financiários, para

condenar a reclamada ao pagamento de participação nos lucros e

resultados, auxílio alimentação, auxílio refeição, décima terceira

cesta alimentação, anuênio e requalificação profissional.

Sobre os dados contratuais, a reclamada confirma a contratação na

data indicada, contrapõe o cargo de consultor comercial, também

confirma a data de saída, e informa salário inicial composto de

R$1.430,00 mais remuneração variável.

Sobre as atividades exercidas pelo autor, informa que se cingiam à

prospecção de novos clientes para aquisição da maquininha de

cartão e, f irmada a negociação, a manutenção do bom

relacionamento com visitas pós-venda para verificação dos índices

de qualidade do serviço prestado.

Nesse sentido, defende que sua atividade preponderante, com base

no 581 da CLT em nada tem a ver com as atividades pretendidas na

exordial, razão pela qual deve ser mantido o enquadramento com o

SINDICATO DOS EMPREGADOS AGENTES AUTÔNOMOS DO

COMÉRCIO E EM EMPRESAS DE ASSESSORAMENTO,

PERÍCIAS, INFORMAÇÕES E PESQUISAS DO RIO DE JANEIRO,

RJ.

Em síntese, a reclamada sustenta que as funções exercidas eram

próprias das instituições de pagamentos em vez de atinentes às

instituições de crédito.

Ante a controvérsia, passa-se à análise das provas.

Para começar, a documental.

O CNPJ da empresa ré, cadastrado na Receita Federal, aponta

entre suas atividades a “administração de cartão de crédito”.

Fato esse que vai ao encontro da alegação do autor.

Conforme demonstra a inclusa Ata da Assembleia Geral

Extraordinária da reclamada, o objeto social da mesma

compreende: (i) a prestação de serviços: (a) de credenciamento de

estabelecimentos comerciais e de prestadores de serviços para a

aceitação de cartões de crédito e/ou débito, bem como de outros

meios de pagamento (inclusive através de meios eletrônicos e/ou

via internet), mediante licenças concedidas pelas associações de

cartões de crédito e/ou débito; (b) de administração de pagamentos

e recebimentos no âmbito da rede de estabelecimentos

credenciados, captura, transmissão e processamento de dados e

liquidação das transações decorrentes do uso de cartões de crédito

e/ou débito; (c) de desenvolvimento de estrutura tecnológica segura

para a captura, transmissão e processamento de dados e liquidação

de transações; (d) de instalação e manutenção de soluções e meios

eletrônicos para automação comercial, incluindo a alienação,

arrendamento ou aluguel de terminais eletrônicos ou sistemas

relacionados à prestação dos serviços acima mencionados; (e)

representação de franquias nacionais e internacionais de meios de

pagamento; e (f) complementares ouque agreguem valor àqueles

listados acima, a fim de proporcionar a realização do objeto social

da Companhia.

As empresas administradoras de cartões são equiparadas às

instituições financeiras, vide Súmula 283/STJ -13/05/2004.

Consumidor. Cartão de crédito. Juros. Limitação da lei de usura.

Aplicabilidade. Decreto 22.626/33, art. 4º. Lei 4.595/1964, art. 10, X.

Ademais, nos termos da Súmula 596/STF: As empresas
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administradoras de cartão de crédito são instituições financeiras e,

por isso, os juros remuneratórios por elas cobrados não sofrem as

limitações da Lei de Usura.

“§ 1º São consideradas instituições financeiras, para os efeitos

desta Lei Complementar:I -os bancos de qualquer espécie;II -

distribuidoras de valores mobiliários;III -corretoras de câmbio e de

valores mobiliários;IV -sociedades de crédito, financiamento e

invest imentos;V -sociedades de crédito imobi l iár io;VI -

administradoras de cartões de crédito;VII -sociedades de

arrendamento mercantil;VIU -administradoras de mercado de balcão

organizado;IX -cooperativas de crédito; X -associações de

poupança e empréstimo;XI -bolsas de valores e de mercadorias e

futuros;XII -entidades de liquidação e compensação;XIII -outras

sociedades que, em razão da natureza de suas operações, assim

venham a ser consideradas pelo Conselho Monetário Nacional."

Pela análise das provas documentais, já existem elementos

suficientes para caracterizar a reclamada como empresa do

ramo financiário. Fundamental corroborar com a análise das

demais provas.

Pois bem.Como se sabe, o enquadramento sindical do empregado,

salvo nos casos de categoria diferenciada, é definido pela atividade

preponderante do empregador.

Para a caracterização das instituições financeiras, preceitua o artigo

17 da Lei 4595/64 que:

“Art. 17. Consideram-se instituições financeiras, para os efeitos da

legislação em vigor, as pessoas jurídicas públicas ou privadas, que

tenham como atividade principal ou acessória a coleta,

intermediação ou aplicação de recursos financeiros próprios ou de

terceiros, em moeda nacional ou estrangeira, e a custódia de valor

de propriedade de terceiros.

Parágrafo único. Para os efeitos desta lei e da legislação em vigor,

equiparam-se às instituições financeiras as pessoas físicas que

exerçam qualquer das atividades referidas neste artigo, de forma

permanente ou eventual.”

No presente caso, a prova dos autos permite concluir que o

reclamante de fato se dirigia aos comércios para oferecer os

serviços de máquinas de cartão de crédito desenvolvidas pela

reclamada.

Nos moldes do art. 17 da Lei nº 4.595/64 transcrito acima,

enquadra-se como instituição financeira a pessoa física ou

jurídica que tenha como atividade principal ou acessória a

coleta,intermediaçãoou aplicaçãode recursos financeiros

próprios ou de terceiros, em moeda nacional ou estrangeira, e

a custódia de valor de propriedade de terceiros.

No caso concreto, como já ressaltado, há provas de que o

reclamante atuava de forma direta na venda de créditos e

empréstimos, ou em linhas de financiamento, intermediando o

contrato entre o cliente e a financeira, sendo certo quecoletava,

intermediava ou aplicava recursos financeiros e custodiava valores

de propriedade de terceiros.

A bem da verdade, analisando-se o contrato social da ré, nota-se

que seu objeto social compreende atividades típicas de empresas

que fornecem as “maquininhas de cartões de crédito” aos

comércios.

A prova oral materializada em audiência não deixa espaço para

dúvidas. Vejamos:

Depoimento do autor: “enquanto agente comercial, não tinha

poderes para fornecer cheque especial, não fazia atendimento em

caixa, não quitava boletos, possuo certificação CPA-20, eu

negociava taxas de créditos, negociava empréstimos no aplicativo,

fazia avaliação e liberava para a STONE disponibilizar o valor direto

na conta do cliente, sobre máquina de cartão, a gente fazia a

análise do cliente, e fornecia a taxa de acordo com o perfil dele, a

gente tinha uma alçada, para manipular a taxa para cima e para

baixo, não sei o que trata o sistema financeiro nacional, eu era

bancário na STONE, minha função era trabalhar como agente

comercial”.

Depoimento da reclamada, preposto ROMULLO BUNIZIOL FRAGA:

“as funções do reclamante eram de prospectar clientes, fazer

cadastros de acordo com a rota que ele traça, produto financeiro

que ele oferecia era a maquininha, seguro, ele ofertava empréstimo

e antecipação de recebíveis, neste caso a própria Stone que faz o

pagamento, o reclamante só fazia o pré-cadastro, mas é a empresa

que lança esses dados, o reclamante não tem autonomia para

negociar taxa, essa taxa é pré-fixada, entretanto cada cliente, de

acordo com o seu boletim de vendas, vai ter uma alta ou baixa na

taxa, o boletim de vendas é o uso da máquina, o volume de vendas,

o reclamante não fazia análise do boletim de vendas, quem fazia

isso era a própria Stone, quem estipula a taxa é a própria Stone, o

reclamante não tinha acesso as transações das máquinas dos

clientes”.

Testemunha do autor, Sr. CAIO CÉZAR COSTA DE PAULA: não

sou parente, amigo íntimo nem inimigo de ninguém aqui presente,

cheguei a trabalhar com o reclamante por 1 ano, as minhas funções

era de prospectar clientes novos, cuidar dos clientes da base, e

vendar produtos da empresa, produtos de injeção de clientes,

injeção de caixa, empréstimos futuros, máquinas de cartão,

antecipação de recebíveis, tínhamos alçada para negociar taxas

diretamente com o cliente, se estivesse fora da minha alçada, tinha

hierarquia, passava para meu supervisor, se esse não tivesse

alçada, passava para frente, eu tinha acesso aos extratos dos

clientes, todas essas funções o reclamante também exercia... eu

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212000



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 17ª Região 1360
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

fornecia cartão de crédito, eu não oferecia cheque especial, não

recebia boletos, não fazia atendimento de caixa, não manuseava

dinheiro”.

Testemunha da reclamada, Sr. FERNANDO VITOR SOARES

NUNES: eu trabalhei na empresa por 3 anos e 8 meses, cheguei a

trabalhar com o reclamante, trabalhei como agente comercial,

prospectar clientes novos, revisar clientes que já estavam na

operação, e oferecer produtos da empresa”.

Dos depoimentos pessoais, e das oitivas das testemunhas,

infere-se que o reclamante vendia máquinas de cartão de

crédito, negociava taxas de crédito, tinha liberalidade para

alterar taxa para mais ou menos, negociava empréstimos no

aplicativo, fazia avaliação do perfil do cliente, atualizava dados

cadastrais especialmente em aplicativo, liberava valores

diretamente na conta dos clientes, ofertava também seguro,

empréstimo, antecipação de recebíveis, todas essas atividades

típicas das financeiras, a afastar as alegações da ré de que não

há o enquadramento pretendido por não manusear dinheiro,

trabalhar no caixa, ou receber boletos. Ora, essas também são

atividades típicas desse ramo, e a lei não exige que todas

sejam exercidas concomitantemente.

No caso sub examine, tanto a testemunha do autor quando a da

reclamada fazem constar que o reclamante ofertava produtos

da empresa.

Ante o exposto, e à luz do princípio da primazia da realidade,

resta cristalino o enquadramento do autor como financiário, e

tendo em vista que não há contraprova de quitação dos direitos

assegurados em instrumentos colet ivos,  def i ro:  o

reconhecimento da condição de financiária, durante todo o

período contratual, bem como os direitos inerentes à categoria

dos Financiários, em especial: participação nos lucros e

resultados (item a.1), auxílio alimentação, auxílio refeiçã),

décima terceira cesta alimentação (item a.2 + item e), anuênios

mais reflexos (item a.3 e a.3.1) e requalificação profissional

(item a.4).

HORAS EXTRAORDINÁRIAS. INTERVALO INTRAJORNADA.

Ante o desfecho do capítulo anterior, sendo reconhecida sua

condição de financiaria, aplica-se a Súmula nº. 55 do Colendo

Tribunal Superior do Trabalho, que dispõe: “Financeiras. As

empresas de crédito, financiamento ou investimento, também

denominadas financeiras, equiparam-se aos estabelecimentos

bancários para os efeitos do art. 224 da CLT”.

Em virtude do artigo 224, caput, da CLT, da Súmula nº 55 do

Tribunal Superior do Trabalho, da Súmula nº 27 do E. TRT –1ª

Região, bem como da cláusula 25º da Convenção Coletiva dos

Financiários 2020/2022, teria o dever de prestar seis horas por

dia. Contudo, de acordo com a narrativa inicial, desde o início

do pacto laboral, cumpriu jornada excedente à tal previsão.

O autor informa que trabalhou permanentemente em regime

extraordinário, cuja média, de segunda à sexta-feira,pode ser

fixada, das oito horas às dezenove horas e trinta minutos

(08h:00min às 19h:30min), sempre com trinta minutos (30min) de

intervalo para refeição e descanso.Laborou, ainda, em todos os

sábados, durante todo o período contratual, das oito horas às

(08h:00min às 12h:00min), sem intervalo para refeição e

descanso.

Supostamente a frequência de trabalho era controlada pelos

superiores hierárquicos.

Em sua defesa a reclamada alega que o reclamante não estava

sujeito a controle de jornada por exercer função externa.

Ao alegar que o autor encontrava-se enquadrado na exceção

prevista no art. 62, I da CLT, atraiu para si o ônus da prova, a

teor do que dispõe o art. 818 da CLT, vez que imputou fato

impeditivo ao direito autoral,  ônus do qual não se

desincumbiu.

Primeiramente, cumpre salientar que o art. 62, I da CLT ao dispor

que o trabalhador externo não se encontra amparado pelo capítulo

da duração de trabalho teve em mente aqueles casos em que a

própria atividade desenvolvida recomenda, quando não, exige, a

execução dos serviços por conta do empregado, como no caso

típico dos vendedores viajantes.

Assim, referido artigo não ampara a hipótese em que o empregado,

apesar de trabalhar externamente, deve cumprir uma gama de

serviços tamanha que se torna impossível o cumprimento de suas

tarefas dentro do limite máximo diário de oito horas. Entender-se o

contrário seria permitir o retrocesso de uma das maiores conquistas

dos trabalhadores, a limitação de jornada, admitindo-se que

empregados rotulados de externos ficassem à disposição dos

empregadores por praticamente o dia inteiro.

Nesse sentido, o ensinamento do mestre Arnaldo Süssekind na

obra Instituições de Direito do Trabalho (16ª Edição, página 782),

aplicável à presente hipótese: “Cumpre assinalar, como o fez

Segadas Vianna, quando Diretor-Geral do DNT, que ‘a exceção da

referida alínea a do art. 62 (hoje inciso I desse artigo) unicamente

tem aplicação aos empregados que, executando serviços externos

em razão da própria natureza das funções, não podem estar

submetidos a horários, desde que tal importaria em impedir que

pudessem desenvolver a sua atividade, a fim de obter remuneração

compensadora, como no caso dos vendedores viajantes”. Aos

motoristas, por exemplo, não se aplica, geralmente, a exceção,

estando beneficiados pela jornada de oito horas e pelas normas
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reguladoras do trabalho suplementar e do que é realizado à

noite.Como escrevemos em outro livro, “se o trabalho do

empregado é executado fora do estabelecimento do empregador

(serviço externo), mas vigora condição que, indiretamente, lhe

impõe um horário, afigura-se-nos que não poderá prosperar a

exceção consubstanciada na alínea a transcrita”.

No presente caso, independentemente de quaisquer provas

nos autos, a natureza do serviço prestado pelo autor induz, por

si só, a possibilidade fixação de horário de trabalho de forma a

se afastar a incidência do art. 62, I da CLT, que trabalha em

área previamente delimitada pela empresa, possui rotina de

trabalho capaz de ser mensurável, seja pela quantidade de

visitas, seja pelo tempo médio gasto em cada uma das tarefas.

De todo modo, a teor do art. 818, I, da CLT, logrou êxito o

reclamante em demonstrar a jornada excedente e a plena

fiscalização do horário de trabalho, vide prova oral

materializada em audiência que segue:

Depoimento do autor: “...sobre a jornada eu tinha que ir todos os

dias, eu participava de reuniões pela manhã de segunda a sábado,

tinha que estar na empresa às 8h, não podia participar de modo

virtual, a rota dependia de aprovação, eu fazia meia hora no

máximo de intervalo para almoço, em encerrava a jornada às

19:30h no dia bom, depois do trabalho sempre tinha que atender

cliente, eu trabalhei 6meses em Vila Velha, depois 1 ano e meio em

Viana, Vila Velha atendia em Novo México, em Vale Encantado, já

fiz rota em bar, restaurante, lanchonete, tem cliente que prefere ser

atendido quando está trabalhando, ele não quer ser incomodado

quando está folgando, eu pré agendava as visitas, a gente tem que

bater metas, a gente não pode dizer não para o cliente”.

Depoimento da reclamada, preposto ROMULLO BUNIZIOL FRAGA:

“...o reclamante trabalhava via de regra de 9 às 18h, não tinha

controle, ele trabalha externa, agente externo, presume-se que

cumpria 8h, mas não era obrigatório, ele traçava a própria rota, a

empresa não controla o itinerário, havia reuniões diárias, Às 8h,

pode ser feita de forma remota, a participação não era obrigatória,

precisava justificar o não comparecimento, mas não havia punição,

ao final do dia, da mesma forma, se tivesse em rota poderia não

comparecer, costumava ser às 17h, o aplicativo Marcopolo é como

se fosse um diário de bordo, aplicativo que o agente utiliza para

traçar a própria rota e anotar as informações necessárias de cada

cliente, os dados cadastrais, eventuais pedidos, informações

importantes sobre o cliente específico e suas necessidades,

consegue tomar notas das coisas, ninguém mais consegue fazer

alteração lá, os líderes conseguem ver a atividade, mas não permite

a localização em tempo real, o gestor não consegue acesso à rota

nem saber aonde o funcionário está, a rota traçava como no Google

maps, não me recordo quem era o líder, é normal que o dono

acompanhe vários agentes de acordo com a necessidades, para

melhorar as vendas etc, se o reclamante não quisesse realizar a

rota dele naquele dia, precisava justificar, as metas são divulgadas

pelo próprio gestor, isso é divulgado em reunião”.

Testemunha do autor, Sr. CAIO CÉZAR COSTA DE PAULA:

“...minha jornada era de 7:30 às 18h de segunda a sexta-feira, aos

sábados de 7:30 às 13h, existe controle de jornada pelo aplicativo

Marcopolo, pelo whatsapp, e também presencialmente, o aplicativo

serve para localizar aonde a gente estava indo, em qual cliente, e

colocar no próprio aplicativo as informações de cada cliente, cada

lugar que a gente atendia tinha que marcar no mapa, e explicar que

tipo de visita, se de rotina, tinha reunião matinal às 8h, todo dia,

também na hora do almoço, e ao final do dia, a participação era

obrigatória, tinha vários grupos de whatsapp, a liderança se fazia

presente, cada grupo tinha uma função, do polo, do distrito, aonde

estava fazendo a rota, quantos clientes tinha tendido, quantos iria

atender, montávamos de manha e passávamos para o supervisor

autor izar,  eu e reclamante pelo menos de manhã nos

encontrávamos da reunião de manha, eu não estendia muito o meu

horário não, mas ele costumava estender depois de 19h, eu sei por

causa do grupo dos whatsapp, eu fazia 30min de refeição, com o

reclamante a mesma coisa, porque todos faziam a reunião no

mesmo momento, o Mateus enquanto gestor era fazia elogio e

críticas na frente de todo mundo, a conta oferecida pela Stone era

uma conta corrente, eu tinha acesso à conta e ao extrato, eu tinha

acesso ao SPC/SERASA para saber se o cliente tinha restrição, a

Stone passava todas essas informações para gente, o telefone era

corporativo, além do Marcopolo, tinha aplicativo de CNPJ, eu

fornecia cartão de crédito, eu não oferecia cheque especial, não

recebia boletos, não fazia atendimento de caixa, não manuseava

dinheiro, quem traçava a rota era eu com meu supervisor, eu não

tinha livre acesso a rota, tinha que ter aval do supervisor, se outros

clientes estiverem na minha rota, eu posso oferecer produtos, eu

tinha que comunicar o meu supervisor se fosse parte da minha rota,

a gente separava por microrregiões”.

Testemunha da reclamada, Sr. FERNANDO VITOR SOARES

NUNES: “o Marcopolo é um aplicativo para registrar informações

dos clientes que a gente stá trabalhando, para que a gente consiga

se organizar com a rotina, o meu gestor não tinha acesso à minha

localização, eu participava de reuniões diárias às 8h, indiretamente

era obrigatório, porque havia recomendação nesse sentido, se não

comparecesse não tinha punição, a recomendação era intervalo de

1h, mas como a gente fazia a própria jornada, a gente tinha

liberdade, eu conseguia fazer até mais de 1h de almoço, o

reclamante também, poderia”.
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Em que pesem os esforço do preposto em demonstrar que o

controle da jornada, dentro do aplicativo Marcopolo, não seria

possível, a testemunha do autor apresenta narrativa que se

alinha com o seu depoimento, no sentido de que era possível

os superiores hierárquicos controlarem a localização, por

mapa, conforme rota traçada, conforme visitação dos clientes,

o que também se dava por aplicativo.

Resta cristalino que o autor iniciava sua jornada às 8h, contudo não

resta cabalmente comprovada a frequência com que encerrava às

19:30. Assim sendo, admito como correta a jornada de segunda

a sexta-feira com início às 8h, bem como jornada aos sábados

nos termos confessados na inicial de 8 às 12:00h, contudo fixo

a frequência de elastecimento até às 19:30 tão somente duas

vezes por semana, devendo ser remuneradas como

extraordinárias às excedentes à 6ª hora diária, por toda

vigência contratual. Ante a habitualidade, defiro reflexos nos

termos do capítulo “base de cálculo das horas extras”.

Pela violação ao art. 71 da CLT, nos termos dos depoimentos

acima, em que autor está alinhado com sua testemunha em

confirmar que gozavam tão somente de 30min de intervalo para

repouso e alimentação, defiro 30min a título de horas

extraordinárias decorrentes da supressão do intervalo

intrajornada, por dia de efetivo serviço, por toda vigência

contratual.

BASE DE CÁLCULO DAS HORAS EXTRAS

Para o cômputo das horas extras deferidas deverão ser utilizados

os seguintes parâmetros: evolução salarial; adicional legal de 50%

(ou convencional mais benéfico); divisor 180; o salário-hora como

base de cálculo(Súmula 264 do TST).

Indefiro adicional de 100%, porque não há prova de que tenha o

autor laborado em domingos e feriados.

Integram o cálculo do adicional de horas extras o adicional noturno

(OJ 97 da SDI-I), o adicional de insalubridade (OJ 47 da SDI-I), e o

adicional de periculosidade (súmula nº 132 do TST).

O adicional de hora extra, quando percebido habitualmente, reflete

em repousos semanais remunerados (súmula 172 do TST),

gratificação natalina (súmula 45 do TST), férias (§5º do artigo 142

da CLT) e aviso-prévio indenizado (§5º do artigo 487 da CLT).

Mesmo que eventual, o adicional de horas extrasreflete nos

depósitos da conta FGTS (e multa de 40%), conforme súmula 63 do

TST, razão pela qual defiro parcialmente o pedido “h”, vez que

não incide sobre o intervalo intrajornada.

Especificamente quanto ao intervalo, não há falar em reflexos

após a entrada em vigência da Lei nº 13.647.2017, eis que o §4º,

do art. 71 da CLT, introduziu o conceito de natureza

indenizatória da parcela.

DANOS MORAIS

O autor requer reparação por danos morais ao argumento de que foi

vítima de verdadeira tortura psicológica, por abusiva e excessiva

cobrança de metas de forma repetitiva e prolongada, ficando

exposto a situações humilhantes e constrangedoras capazes de

causar a parte trabalhadora ofensa à sua personalidade e

dignidade.

Todavia, não se desincumbiu do ônus de provar suas

alegações, conforme prescreve o art. 818, I, da CLT. Basta

notar que de todos os depoimentos transcritos acima, nenhum

deles confirma o alegado assédio moral.

Trata-se de responsabilidade civil aquiliana, prevista no art. 186 do

CC, aplicado supletivamente a esta Especializada por força do art.

8º da CLT, em que se exige a presença concomitante de três

requisitos: dano moral, conduta antijurídica, nexo causal entre u e

outro.

A ausência do primeiro requisito já torna contraproducente a análise

dos demais, em atenção ao princípio constitucional da celeridade

processual.

Indefiro.

JUSTIÇA GRATUITA

A Constituição da República Federativa do Brasil consagra como

direito fundamental a garantia de amplo acesso à jurisdição, sendo

de forma gratuita e integral para aqueles que comprovarem a

insuficiência de recursos (art. 5o, incisos XXXV e LXXIV, da CF/88).

Estes princípios fundamentais sempre tiveram aplicação ampliada

no processo do trabalho, em razão do caráter tutelar do direito

material do qual o processo é instrumental, na medida em que é

indubitável a situação de vulnerabilidade social e econômica na qual

se encontra a maioria dos trabalhadores.

Desse modo, não garantir o seu acesso à prestação jurisdicional

implica em também impedir a aplicação dos princípios fundamentais

garantidores do Estado Democrático de Direito, quais sejam, da

dignidade da pessoa humana e dos valores sociais do trabalho e da

livre iniciativa ( art. 5o, incisos III e IV, CF/88).

Por sua vez, o disposto no art. 98 do CPC é de clareza solar no

sentido de que a pessoa natural com insuficiência de recursos para

pagar as custas, as despesas processuais e os honorários

advocatícios tem direito à gratuidade da justiça,na forma da lei,

sendo que, de acordo com o art. 99 do CPC, o pedido de gratuidade

da justiça pode ser formulado na petição inicial, tal como assim o

fez o autor.

Ante todo o exposto, impõe-se a interpretação sistemática conforme
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a constituição, no sentido de conceder os benefícios da gratuidade

da justiça de forma integral, assegurando o amplo acesso ao autor,

ora portador de necessidades especiais, à justiça, isentando-o do

pagamento das despesas processuais, nela incluídas custas,

honorários periciais e honorários advocatícios.

Registra-se que a teor do disposto no §3o do art. 790 da CLT c/cart.

1o da Lei n. 7.115/83 e com o item I da Súmula n. 463 do TST, para

a concessão da gratuidade da justiça ao trabalhador basta a

declaração de hipossuficiência econômica firmada pela parte ou

pelo seu advogado munido de poderes específicos.

Defiro o pedido.

HONORÁRIOS PERICIAIS CONTÁBEIS

Sucumbente a parte passiva, ao teor do disposto no art. 790-B da

CLT, fixa-se sua responsabilidade pelo pagamento dos honorários

periciais no importe de R$800,00 (oitocentos reais), cujo

arbitramento levou em consideração a qualidade do trabalho

realizado, o zelo profissional, a complexidade imposta pelo objeto

da perícia e o tempo despendido pelo perito na confecção do

trabalho.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

A ação foi ajuizada após o início da vigência da Lei nº 13.467/2017,

incidindo, assim, o disposto no artigo 791-A da CLT. Com isso,

defiro o pedido do Autor de pagamento de honorários

advocatícios fixados em 15% (quinze por cento) sobre o

proveito econômico da execução (crédito líquido), nos termos

do § 2º do art. 791-A da CLT.

A Reclamada foi parcialmente sucumbente no objeto da demanda.

O Reclamante é beneficiário da justiça gratuita, conforme tópico

anterior.

O Supremo Tribunal Federal, em 20-10-2021, julgou parcialmente

procedente o pedido formulado em ação direta (ADI 5766) para

declarar inconstitucional o art. 791-A, § 4º, da CLT.

Com isso, indefiro o pedido de honorários de sucumbência

formulado pela Reclamada.

IMPOSTO DE RENDA E CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA

No concernente aos descontos pleiteados de Imposto de Renda e

Previdência Social, os mesmos estão disciplinados em literal

disposit ivo de lei  de autoapl icação, sendo indevida a

responsabilização exclusiva da empregadora.

Destarte, desde a IN 1.127/2011, da Receita Federal, não se

comporta mais discussão em torno da dedução fiscal, tendo em

vista que a causa de pedir fundada no prejuízo, com base do art.

927 do CC, perdeu fundamento já que o cálculo, desde fevereiro

daquele ano, é feito em regime de competência mês a mês.

Devida a retenção do imposto de renda na fonte e, ainda, a

dedução mensal das contribuições previdenciárias a cargo do

empregado por seu valor histórico como já pacificado pela Súmula

368 do TST e pela Súmula n. 17 deste Tribunal, ambos

entendimentos que necessariamente devem ser aplicados a teor do

art. 926 e 927 do novo Código de Processo Civil.

Competirá à reclamada, oportunamente, comprovar esses

recolhimentos, quando então serão deduzidas as parcelas de

responsabilidade do reclamante, nos moldes previstos na Súmula

368 do C.TST

DISPOSITIVO

Ante o exposto, rejeito as preliminares arguidas, acolho a prescrição

dos créditos pecuniários anteriores a 14.03.2018, e julgo

PROCEDENTES EM PARTEos pedidos formulados para

condenara reclamada STONE PAGAMENTOS S.A.,a pagar ao

reclamanteMAXSUEL DAMASIO DOS SANTOS,no prazo legal,

os valores e verbas acima deferidos, tudo na forma da

fundamentação supra que passa a integrar o presente dispositivo.

Em síntese:

- Ante o exposto, e à luz do princípio da primazia da realidade,

resta cristalino o enquadramento do autor como financiário, e

tendo em vista que não há contraprova de quitação dos direitos

assegurados em instrumentos colet ivos,  def i ro:  o

reconhecimento da condição de financiária, durante todo o

período contratual, bem como os direitos inerentes à categoria

dos Financiários, em especial: participação nos lucros e

resultados (item a.1), auxílio alimentação, auxílio refeiçã),

décima terceira cesta alimentação (item a.2 + item e), anuênios

mais reflexos (item a.3 e a.3.1) e requalificação profissional

(item a.4).

- Admito como correta a jornada de segunda a sexta-feira com

início às 8h, bem como jornada aos sábados nos termos

confessados na inicial de 8 às 12:00h, contudo fixo a

frequência de elastecimento até às 19:30 tão somente duas

vezes por semana, devendo ser remuneradas como

extraordinárias às excedentes à 6ª hora diária, por toda

vigência contratual. Ante a habitualidade, defiro reflexos nos

termos do capítulo “base de cálculo das horas extras”.

- Pela violação ao art. 71 da CLT, nos termos dos depoimentos

acima, em que autor está alinhado com sua testemunha em

confirmar que gozavam tão somente de 30min de intervalo para

repouso e alimentação, defiro 30min a título de horas

extraordinárias decorrentes da supressão do intervalo

intrajornada, por dia de efetivo serviço, por toda vigência
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contratual.

Defiro a gratuidade de justiça.

Honorários periciais contábeis pela reclamada, no valor de

R$800,00.

Honorários advocatícios recíprocos, dispensado o reclamante.

Sentença líquida, conforme cálculos de liquidação em anexo.

A aplicação de juros e de correção monetária obedecerá aos

seguintes critérios:1) FASE PRÉ-JUDICIAL: IPCA-e + juros

equivalentes à TR acumulada (Lei 8.177/91, art. 39) para o período

pré-processual; 2) FASE JUDICIAL: TAXA SELIC (englobando a

correção monetária e sem acréscimo de juros).

Natureza das verbas contempladas nesta decisão na forma do art.

28 da Lei 8.212/91, sendo os recolhimentos previdenciários de

responsabilidade do empregador, autorizada a dedução dos valores

cabíveis pelo empregado, bem como a retenção do Imposto de

Renda consoante orientação contida na Súmula n. 368 do TST.

Defiro a dedução dos valores e parcelas pagas devidamente

comprovadas nos autos.

Custas de 2% sobre o valor apurado da condenação, nos moldes do

art. 789, I, da CLT, às expensas da reclamada (R$5.630,65).

Intimem-se.

    LUCY DE FATIMA CRUZ LAGO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001055-57.2023.5.17.0009
RECLAMANTE MAICON DOS SANTOS BASTOS

ADVOGADO RAFAEL ALVES GOES(OAB:
216750/SP)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO JAIRO MARTINS FERREIRA(OAB:
16073/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAICON DOS SANTOS BASTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3ec8ebb

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

I–RELATÓRIO

MAICON DOS SANTOS BASTOS pretende reparações de

PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. – PETROBRAS, apresentando os

pedidos constantes da inicial.

O Autor deu à causa o valor de R$ 144.595,06 (cento e quarenta e

quatro mil, quinhentos e noventa e cinco reais e seis centavos) e

juntou peças, documentos, etc.

Audiência realizada em 13-11-2023. Rejeitada a Exceção de

Incompetência oposta. Conciliação recusada. Defesa escrita com

documentos.

Sem mais provas, encerrada a instrução processual.

Razões finais orais remissivas.

As partes não chegaram a um acordo e o processo veio para

julgamento.

É o relatório.

II–FUNDAMENTAÇÃO

II-1-QUESTÃO PRELIMINAR

II-1-1-DA APLICAÇÃO DA LEI Nº 13.467/17 – LIMITAÇÃO AOS

VALORES INDICADOS NA PETIÇÃO INICIAL E PLANILHA DE

CÁLCULOS

Os valores apontados na petição inicial não servem como teto da

condenação.

Apenas a partir da prova produzida nos autos, bem como da análise

da documentação e condenação em si é que os valores corretos

podem ser integralmente apurados.

Afasto a preliminar.

II-2-MÉRITO

II-2-1-DA PRESCRIÇÃO QUINQUENAL

Reconhece-se a ocorrência da prescrição quinquenal incidente às

parcelas pleiteadas nos presentes autos, declarando-se prescritas

as verbas postuladas que se refiram à data anterior a 28-09-2018,

nos termos do art. 7º, XXIX, da Constituição Federal.

Desse modo, extinguem-se, com resolução de mérito, os pedidos

cujo fato gerador tenha ocorrido em data anterior a 28-09-2018, nos

termos do art. 487, II, do Código de Processo Civil.

II-2-2-DA ALTERAÇÃO UNILATERAL DO MÉTODO DE

CÁLCULO DAS HORAS TRABALHADAS NOS FERIADOS

O Autor informa que a Petrobras, mediante Acordo Coletivo de

Trabalho, sempre assegurou aos seus empregados o pagamento

das horas trabalhadas nos feriados como extra, com acréscimo

convencionado de 100%; que esse pagamento é verificado nas
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fichas financeiras por meio da rubrica ‘HE FERIADOS ACT’ [código

106]; que a Reclamada começou a realizar o pagamento dos

feriados trabalhados em desconformidade com o comando

normativo; que no período de 2017 a novembro de 2019 a

Reclamada expurgou o adicional de 100% sobre a hora ordinária

trabalhada; que não houve alteração nos acordos coletivos de

trabalho nesse período; que a Reclamada alterou a metodologia de

cálculo da hora trabalhada no feriado, expurgando o adicional de

100% que vinha sendo pago há anos, mas não alterou o Acordo

Coletivo de Trabalho; que o dia de trabalho realizado nos feriados

deve ser remunerado como extra, com acréscimo de 100%, pelo

que requer a condenação da Reclamada ao pagamento dessas

diferenças; que somente a partir de dezembro de 2019, com a

alteração dos Acordos Coletivos de Trabalho, a hora extra

trabalhada nos feriados passou a ser acrescida do adicional de

50%; que, ao invés de realizar o pagamento da hora ordinária

trabalhada e somar ao respectivo adicional de 50%, tal como

previsto, a Reclamada passou a remunerar o empregado tão

somente com o adicional convencionado, expurgando a inclusão da

hora trabalhada; que a controvérsia instaurada limita-se em analisar

a legalidade dos pagamentos feitos nos feriados expressamente

indicados na citada cláusula normativa [01º de janeiro, 21 de abril,

01º de maio, 15 de novembro, 25 de dezembro, segunda-feira de

carnaval, terça-feira de carnaval, meio-dia da Quarta-Feira de

Cinzas].

A Reclamada, por sua vez, menciona que identificou que estava

pagando o trabalho realizado no feriado a maior e o ajustou ao que

previsto no ACT; que foi constatado equívoco no pagamento do

feriado quando o empregado, dentro de sua escala regular (no

exemplo, dentro dos 14 dias), trabalha no feriado previsto no ACT;

que tal equívoco consistia em receber o mesmo valor que recebia

um outro empregado que trabalhava o mesmo feriado, mas que

estava de folga (21 dias); que, além do valor correspondente ao

acréscimo de 100% estipulado no ACT, vinha pagando

equivocadamente o valor correspondente às “horas normais”

trabalhadas naquela situação, a despeito de essas já estarem

quitadas pela remuneração mensal do empregado; que, constatado

o equívoco, a empresa, a partir da frequência de setembro de 2015

(contracheque de outubro de 2015), corrigiu o referido problema,

passando a pagar, no caso acima previsto no ACT, além do salário,

somente o adicional de 100% sobre as horas trabalhadas no

feriado; que estava pagando, além salário (embutido aqui o feriado);

o feriado de novo com adicional de 100%, ou seja, na verdade

estava pagando o feriado, embutido no salário, mais um adicional

de 200%; que apenas no ACT 2019/2020 foi alterada a regra da

referida rubrica, que passou a utilizar o percentual de 50%.

Vejamos.

O Autor foi admitido pela Reclamada, em 01/06/2004, para exercer

a função de “Eletricista Especializado – Manutenção e Instalação”.

A matéria já foi analisada pelo Excelentíssimo Juiz Roque Messias

Calsoni, ao julgar a ACC n. 0000056-30.2020.5.17.0003,

mencionada pelo Autor em sua petição inicial, a quem peço vênia

para adotar os seus fundamentos como razão de decidir:

“A cláusula 25ª do ACT 2015-2017 previu o pagamento do labor

prestado em feriado como jornada extraordinária, com o pagamento

do adicional de 100%:

A Companhia pagará, a título de horas extraordinárias,

remuneradas com acréscimo de 100% (cem por cento), as horas

trabalhadas nos dias 1º de janeiro, 21 de abril, 1º de maio, 7 de

setembro, 15 de novembro, 25 de dezembro, segunda-feira de

carnaval, terça-feira de carnaval e até ao meio dia da quarta-feira de

cinzas aos empregados engajados em regimes especiais de

trabalho previstos no Acordo Coletivo de Trabalho, observadas as

demais condições vigentes na Norma Interna. (Grifos acrescidos).

Nesse mesmo sentido, a cláusula 13ª do ACT 2017-2019:

A Companhia pagará, a título de horas extraordinárias,

remuneradas com acréscimo de 100% (cem por cento), as horas

trabalhadas nos dias 1º de janeiro, 21 de abril, 1º de maio, 7 de

setembro, 15 de novembro, 25 de dezembro, segunda-feira de

carnaval, terça-feira de carnaval e até ao meio dia da quarta-feira de

cinzas aos empregados engajados em regimes especiais de

trabalho previstos no Acordo Coletivo de Trabalho, observadas as

demais condições vigentes no padrão normativo interno da

Petrobras. (Grifos acrescidos)

Já o ACT 2019-2020, em sua Cláusula 13ª, não considerou mais a

jornada prestada em feriado como horas extraordinárias, estatuindo

apenas o pagamento do adicional de 50%:

A Companhia remunerará com acréscimo de 50% (cinquenta por

cento) as horas trabalhadas nos dias 1° de janeiro, segunda-feira de

carnaval, terça-feira de carnaval e até ao meio dia da quarta-feira de

cinzas, 21 de abril, 1° de maio, 7 de setembro, 15 de novembro e 25

de dezembro, aos empregados engajados nos regimes especiais de

trabalho previstos no Acordo Coletivo de Trabalho, que

efetivamente trabalharem nessas datas, observadas as demais

condições vigentes no padrão normativo interno da Petrobras.

(Grifos acrescidos).

Como se observa, os Acordos Coletivos de 2015/2017 e de

2017/2019 previram que as horas trabalhadas nos feriados ali

especificados deveriam ser remuneradas como jornada suplementar

("a título de horas extraordinárias"), acrescidas de adicional de

100%. De outra forma, o ACT de 2019/2020, não mais considerou o

trabalho realizado nesses dias como labor extraordinário,
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determinando apenas o pagamento de adicional de 50%, além do

salário normal.

Pacta sunt servanda! É preciso observar a vontade dos signatários

do instrumento normativo. Basta o labor em um dos feriados ali

mencionados, durante o período de vigência dos ACTs 2015/2017 e

2017/2019, para atender ao fato gerador que a norma enfoca:

percebimento do dia trabalhado como jornada extraordinária,

acrescido do adicional de 100%, além, é claro, do salário normal.

Por outro lado, como se disse antes, a jornada prestada nesses

dias, durante a vigência do ACT 2019 /2020, deve ser remunerada

apenas com o adicional de 50%, sobre a respectiva remuneração

ordinária mensal.

Observe-se que os instrumentos normativos não fizeram

diferenciação quanto ao feriado em dia de escala ou de folga, de

forma que, caso o empregado seja convocado a prestar serviços em

dia feriado e este estiver inserido em seu período de folga, além do

pagamento antes detalhado, ele deve ser remunerado a mais por

aquele dia.

Assim, o pagamento efetuado fora dessas diretrizes encontra-se

errado, devendo ser pagas as diferenças pela reclamada”.

Cumpre registrar que a referida sentença foi mantida integralmente

pela 1ª Turma do TRT da 17ª Região ao julgar o recurso ordinário

interposto pela Reclamada, em voto de relatoria do Excelentíssimo

Desembargador Relator José Carlos Risk.

Com efeito, a Reclamada não estava pagando a maior os feriados

trabalhados até outubro de 2015, estava apenas cumprindo o

disposto nos instrumentos coletivos de trabalho que,

expressamente, determinaram o pagamento daqueles dias como

horas extras, com adicional de 100%.

A partir de outubro de 2015, a Reclamada mudou a sistemática de

pagamento das horas trabalhadas em feriados e, diferentemente do

que afirma, afastou-se do comando previsto nos instrumentos

coletivos de trabalho.

Com isso, o pleito autoral procede, respeitado o limite temporal

indicado na inicial e observando-se as mudanças introduzidas pelo

ACT 2019/2020.

Defiro, parcialmente, o pedido constante do item “e” do rol da inicial

para condenar a Reclamada ao pagamento das diferenças dos

feriados trabalhados, conforme se apurar em liquidação de

sentença, sendo que, de 28/09/2018 (marco prescricional) a

31/08/2019, as horas trabalhadas em feriados deverão ser

remuneradas como extra, com acréscimo de 100% (cem por cento),

e a partir de 1º/09/2019 (início de vigência do ACT 2019/2020) até o

término do contrato, as horas trabalhadas em feriados deverão ser

remuneradas apenas com o acréscimo de 50% (cinquenta por

cento).

Por respeito ao princípio da adstrição, deverão ser considerados no

cálculo apenas os seguintes feriados: 01º de janeiro, 21 de abril, 01º

de maio, 15 de novembro, 25 de dezembro, segunda-feira de

carnaval, terça-feira de carnaval, meio dia da Quarta-Feira de

Cinzas.

Defiro também o pagamento de reflexos sobre repouso semanal

remunerado, décimos terceiros salários, férias acrescidas do terço

constitucional e da gratificação de férias prevista na norma coletiva

e FGTS.

Com relação ao divisor, deverá ser observado o mesmo utilizado

pela reclamada para o pagamento das horas extras no período.

II-2-3-DA SUPRESSÃO DAS FOLGAS COMPENSATÓRIAS /

REPOUSOS REMUNERADOS

O Reclamante informa que durante o período não prescrito da ação

laborou embarcado [offshore], em regime de Turno Ininterrupto de

Revezamento, com escala pré-definida pela Reclamada (Petrobras)

de 14x21 - 14 dias de trabalho embarcado, por 21 dias

subsequentes de folga; que no período da Pandemia, com ‘início’

em março de 2020, realizou embarques de 21x21, desrespeitando a

proporção ‘labor x folga’ de 1x1,5 dias, conforme verificado nos

relatórios de embarque; que laborou em algumas poucas

oportunidades em regime administrativo, cumprindo escala 5x2

[segunda a sexta-feira], o que será avaliado para fins de

quantificação do seu direito; que a escala 14x21 é o padrão adotado

pela Petrobras aos empregados que trabalham embarcados

[Regime de Turno Ininterrupto de Revezamento ou Sobreaviso]; que

a Reclamada (Petrobras), por diversas vezes, descumpriu o próprio

sistema de embarques, inobservando a escala 14 x 21 por ela

instituída; que quando não permanecia além dos 14 dias, era

convocado para novos embarques antes de completar os 21 dias de

descanso/folga, ou mesmo era convocado pela Reclamada, no meio

dos dias de folga, para realizar cursos, treinamentos, viagens a

serviço ou então trabalhar administrativamente em alguma base da

Companhia; que nessas ocasiões os dias destinados às folgas

compensatórias – direito adquirido decorrente dos dias embarcados

– acabam sendo perdidos, subtraídos ou, como já adiantado,

suprimidos; que o mesmo acontece com o dia do desembarque, no

caso do regime “offshore”; que, embora a escala definida pela

Reclamada seja de 14 dias embarcados, o efetivo desembarque

acontece no 15º dia, na parte da manhã ou a tarde, fazendo com o

empregado tenha, pelo menos, metade do primeiro dia de folga

suprimido; que a relação Trabalho-Folga de 1x1,5 [01 dia de

trabalho por 1,5 dias de folga] não se confunde com compensação

de horas, compensação de dias ou banco de dias.

O Autor pretende o recebimento de todos os dias efetivamente
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suprimidos da folga, de forma indenizada, observando-se as

hipóteses elencadas acima, com acréscimo de 100%, assim como

seus reflexos, declarando-se nula a prática da compensação dias.

A Reclamada, por sua vez, menciona que o controle de frequência

dos empregados de regime especial e, em particular, dos

empregados “offshore”, é realizado com apontamento de um peso

diário cujo valor representa a proporção de folgas geradas ou

usufruídas em cada um dos dias do mês; que para cada dia de

trabalho é pontuado peso 1,5, indicando que foram gerados 1,5 dias

de folga, conforme previsto em Acordo Coletivo; que, em

contrapartida, para cada dia de folga é apontado peso -1; que para

um período de 14 dias de trabalho, um acúmulo de 21 dias de

folgas (14 x 1,5) que vai se reduzindo à medida em que são

apontadas as folgas (-1 por dia); que se cumprindo 14 dias de

trabalho e 21 dias de folga, temos um saldo acumulado igual a 0

(zero), evidenciando o cumprimento da relação trabalho x folga

prevista em ACT; que não há na Lei, e tão pouco no Acordo

Coletivo de Trabalho, ou mesmo em norma interna a previsão de

jornada de trabalho numa escala de 14 x 14 ou 14 x 21; que o dia

de desembarque (15º dia) não está incluído na escala do

empregado como dia destinado ao labor; que o 15º dia nada mais é

do que continuação do 14º ciclo de 12 horas, sendo o desembarque

computado como folga a que faz jus o obreiro, nos termos da

Cláusula 99ª do Acordo Coletivo de Trabalho 2015/2017 (Cláusula

87ª do Acordo Coletivo de Trabalho 2009/2011); que as horas de

treinamentos realizadas durante o período de folga são pagas como

extraordinárias ou são creditadas (+0,4) sem prejuízo da folga

correspondente.

Vejamos.

O Autor foi admitido pela Reclamada, em 01/06/2004, para exercer

a função de “Eletricista Especializado – Manutenção e Instalação”.

Incontroverso, no caso, que o Reclamante trabalhou em jornadas de

12h, em escalas 14x21, no período não prescrito. Também o é o

fato de, por vezes, o Reclamante (i) permanecer embarcado após

14 dias, o que, segundo a Reclamada, pode ocorrer por razões

climáticas; (ii) embarcar antes de completar os 21 dias de descanso,

por necessidade excepcional de serviço; (iii) ser convocado para

cursos e treinamentos nos períodos destinados à folga; (iv) usufruir

férias em períodos destinados às folgas.

No entanto, a defesa alega que mesmo nessas hipóteses não havia

supressão das folgas, que eram analisadas e concedidas de forma

global, considerando o sistema de compensação criado pela

empresa.

A controvérsia consiste em saber se o sistema de compensação de

folgas adotado pela Reclamada é válido.

A resposta é negativa.

Os instrumentos coletivos de trabalho preveem 1,5 dia de folga

compensatória para cada dia de trabalho. Como a escala do

Reclamante era de 14 dias, as normas coletivas lhe asseguravam

21 dias de descanso.

Com efeito, para cada dia de trabalho consecutivo o Reclamante

deveria usufruir um dia e meio de folga. A concessão dessas folgas

objetiva compensar o trabalhador que permaneceu embarcado por

vários dias seguidos, com jornada de 12h, sem possibilidade de

retornar para o seu lar e para o convívio de seus familiares e

amigos após o fim de seu expediente, sendo privado ainda de suas

atividades de lazer. A finalidade precípua das folgas é, acima de

tudo, permitir que o trabalhador descanse e restabeleça a sua

saúde, física e mental.

Com isso, não permitir que o trabalhador usufrua seus dias de folga

de forma consecutiva desvirtua o próprio regime especial de

trabalho.

Ao exigir a permanência do Reclamante em plataforma após os 14

dias de labor, ao impor novo embarque antes do término dos 21

dias de folga, ao designar cursos e treinamento de participação

obrigatória nos dias de folga e ao conceder férias também em dias

destinados às suas folgas compensatórias, a Reclamada

descumpre as normas coletivas, impedindo que o trabalhador

usufrua o número de dias de descanso a que teria direito em razão

de sua escala de labor.

Cumpre ressaltar que, além de inexistir autorização na Lei n.

5.811/72 para o regime de compensação de jornada (folgas)

adotado pela Reclamada, não há nos autos acordo coletivo e nem

ajuste individual, expresso ou tácito, que respalde a prática.

No caso, a empresa Reclamada instituiu um “banco de folgas”, de

forma unilateral, sem que houvesse autorização para tanto, o que

não se admite, principalmente, se considerarmos a especificidade

do regime de trabalho do Reclamante e a necessidade efetiva de

que sejam respeitados os seus dias de descanso após as longas

jornadas cumpridas nos dias embarcados.

Sobre a imposição unilateral de sistema de compensação de folgas

adotado pela Reclamada já se manifestou o TST:

AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA. DECISÃO REGIONAL PUBLICADA NA VIGÊNCIA DA

LEI 13.015/2014. REGIME DE COMPENSAÇÃO DE JORNADA.

VALIDADE. REPOUSO SEMANAL REMUNERADO SUPRIMIDO.

ESCALA 14X21. Inicialmente, quanto ao pedido de sobrestamento

do feito, frise-se que é inviável a pretensão, uma vez que a matéria

controvertida (validade de acordo de compensação em jornada

especial de 14 dias de trabalho embarcado por 21 dias de descanso

em terra, previsto em norma coletiva) é de conhecimento no âmbito

desta Corte Superior e não se trata de discussão acerca da validade
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de norma coletiva, razão pela qual é inviável a suspensão do

presente feito em razão de determinação do STF (Tema 1.046 de

repercussão geral). No caso, do acórdão regional, verifica-se que

aquela Corte reputou inválido o sistema de compensação adotado

pela PETROBRAS em relação aos trabalhadores embarcados,

sujeitos ao regime de trabalho 14x21. Infere-se, ainda, que o

Tribunal de origem não faz qualquer menção acerca da existência

de pactuação entre as partes da alegada compensação, seja

individualmente ou por meio de norma coletiva de trabalho. Ao

contrário, concluiu que não poderia a empregadora, ora agravante,

unilateralmente, adotar sistema próprio de compensação de

jornada. Sobre o tema em epígrafe, esta Corte já firmou o

entendimento de que não se admite regime de compensação de

jornada imposto unilateralmente pelo empregador, que desatende

às disposições existentes em lei e em norma coletiva acerca da

escala de trabalho especial. Dessa forma, o descumprimento do

sistema de folgas na jornada de trabalho 14x21 dos petroleiros,

prevista na norma coletiva, gera direito ao pagamento das

respectivas folgas suprimidas, notadamente diante da ausência de

qualquer acordo de compensação. Precedentes. Dessa forma, a

decisão do Regional, na forma como exposta, guarda consonância

com a jurisprudência desta Corte Superior, pelo que incide o óbice

da Súmula 333 do TST. Despicienda, pois, a análise da divergência.

Incólumes os citados preceito da Constituição Federal (Súmula

636/STF), bem como a apontada Súmula 85 do TST. Agravo

conhecido e desprovido. (Ag-AIRR-10917- 13.2015.5.01.0483, 3ª

Turma, Relator Ministro Alexandre de Souza Agra Belmonte, DEJT

13/08/2021).

Portanto, considerando a invalidade do regime de compensação de

jornada adotado pela Reclamada, que acarretava ainda na

inobservância da escala 14x21, deverão ser remunerados como

extras os dias de folga suprimidos.

Defiro, parcialmente, o pedido constante do item “f” do rol da inicial

para condenar a Reclamada ao pagamento dos dias de folgas

compensatórias suprimidas em razão (i) da permanência do

empregado a bordo após 14 dias completos de trabalho; (ii) de

embarque antes de completar 21 dias de descanso; (iii) da

convocação para trabalho administrativo, cursos, treinamentos e

viagens a serviços durante o período de 21 dias de folga, (iv) da

concessão de férias nos períodos destinados às folgas, com

adicional de 100%, além de reflexos sobre décimos terceiros

salários, férias acrescidas do terço constitucional e da gratificação

de férias prevista na norma coletiva e FGTS.

II-2-4-DO PAGAMENTO DOS REFLEXOS DAS HORAS EXTRAS

NAS GRATIFICAÇÕES NATALINAS E FÉRIAS

O Autor menciona que a Reclamada durante o período não prescrito

deixou de considerar a prestação habitual das horas extras

realizada para fins de cômputo da sua média nos reflexos das

férias, gratificação de férias e gratificações natalinas [13º salário].

O Autor requer seja declarado nulo o critério que define a

habitualidade na prestação de horas extras para cômputo dos

reflexos nas férias e gratificações natalinas, instituído pela

Reclamada por meio do Normativo Interno PE-0V40001-E ou

qualquer outro que venha a ser citado, desde que contrarie os

parâmetros estabelecidos pela CLT e pelo TST.

O Autor requer, ainda, seja a Reclamada condenada ao pagamento

dos reflexos [ou diferenças, se for o caso] das horas extras nas

gratificações natalinas, férias, gratificações de férias [condição mais

benéfica estabelecida pelos normativos internos da companhia e,

posteriormente, prevista nos Acordos Coletivos de Trabalho] e

FGTS, nos termos da legislação vigente, considerando a

habitualidade no recebimento da sobrejornada.

A Reclamada, por sua vez, menciona que a norma interna exige

que para ser considerado habitual o serviço extraordinário deve ser

prestado em seis meses contínuos ou oito alternados; que quanto

ao reflexo de horas extraordinárias deve ser levado em

consideração que no cálculo da média da jornada suplementar a

habitualidade não se extrai do número de horas trabalhadas, mas

sim do número de meses em que se realizou o trabalho

extraordinário durante o ano; que para se chegar à média das horas

extraordinárias a serem refletidas no 13º salário computa-se a

jornada suplementar laborada de janeiro a dezembro, inclusive; que

quanto às férias, observa-se a jornada extraordinária laborada no

período aquisitivo; que as horas extras habitualmente realizadas

durante a semana, ou seja, por mais de três dias, serão

computadas no repouso semanal remunerado (RSR), no

pagamento mensal.

Vejamos.

O Autor foi admitido pela Reclamada, em 01/06/2004, para exercer

a função de “Eletricista Especializado – Manutenção e Instalação”.

O item 6.4.4 do PE-0V400011-E assim dispõe:

6.4.4. HORA EXTRA

a) A hora extra será computada pelo valor da média das horas

extras habitualmente prestadas:

- Nos 12 (doze) meses que antecederem o pagamento da

Gratificação de Natal, do Aviso Prévio, da Indenização por Dispensa

ou Acordo e da Indenização Adicional, atualizado o valor da média

para o mês do evento;

- Nos 12 (doze) meses do período aquisitivo de férias, para efeito de

pagamento da Remuneração de Férias, da Gratificação de Férias,

atualizado o valor para o mês de pagamento.
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Nota: A habitualidade na percepção de horas extras se caracteriza

pelo recebimento da vantagem durante 6 (seis) meses contínuos ou

8 (oito) meses descontínuos, no período de 12 (doze) meses. (ID

1b64d55).

O acima disposto permite concluir que somente se consideram

habituais as horas extras quando prestadas por seis meses

consecutivos ou oito meses alternados.

A legislação trabalhista exige muitas vezes a habitualidade das

horas extras para que seja considerada na base de cálculo ou para

que gere reflexos em outras parcelas. No entanto, não define o que

deve ser considerado como habitual. Contudo, o conceito está

relacionado à ideia de repetição em um determinado lapso

temporal.

Como o pagamento das férias e dos décimos terceiros salários leva

em consideração um período de 12 meses, é razoável considerar

que haverá habitualidade das horas extras quando forem prestadas

em seis meses consecutivos ou em oito meses alternados, tal qual

previsto na norma interna da Reclamada.

Não há, portanto, nenhuma ilegalidade ou abusividade na norma

interna da Reclamada.

Além disso, embora o Reclamante alegue que a Reclamada lhe

pagava valores inferiores ao devido mesmo quando preenchia os

critérios da norma interna, não se desincumbiu de seu ônus de

provar a existência de diferenças não quitadas, ainda que por

amostragem.

Logo, os pedidos não procedem.

Indefiro os pedidos constantes dos itens “g” e “h” do rol da inicial.

II-2-5-DA NATUREZA JURÍDICA DO ADICIONAL POR TEMPO

DE SERVIÇO – ATS / ANUÊNIO (CÓDIGO 0015 NOS

CONTRACHEQUES) – DA INTEGRALIZAÇÃO DO ADICIONAL

POR TEMPO DE SERVIÇO – ATS (ANUÊNIO) COMO BASE DE

CÁLCULO DO ADICIONAL DE TRABALHO NOTURNO (ATN) –

DOS REFLEXOS SALARIAIS DECORRENTES DA

INTEGRALIZAÇÃO DO ATS

O Autor menciona que o Adicional por Tempo de Serviço – ATS

(anuênio) teve sua origem a partir da negociação firmada entre

Petrobras e Sindicatos representantes das categorias, sendo

chancelado mediante Acordo Coletivo de Trabalho; que o Anuênio é

concedido ao empregado que completa 01 (um) ano de serviço,

sendo-lhe aplicado determinado percentual com o galgar dos anos;

que o percentual aplicado para cálculo do ATS tem como parâmetro

o salário-base do empregado, variando de 1% até, no máximo,

45%, de acordo com o tempo de serviço prestado; que os Acordos

Coletivos de Trabalho se mantiveram silentes quanto à natureza

jurídica do Adicional por Tempo de Serviço, deixando de especificar

se a verba seria salarial ou indenizatória; que, considerando que o

Adicional por Tempo de Serviço - ATS trata-se de contraprestação

quitada pelo serviço prestado, de forma habitual (mensalmente), de

caráter permanente e incidente sobre o salário-base auferido pelo

obreiro, a referida verba detém natureza salarial. Com isso, o Autor

requer o reconhecimento da natureza salarial do Adicional por

Tempo de Serviço – ATS (anuênios) e a consequente integralização

ao salário para todos os efeitos legais.

O Autor menciona, ainda, que o Adicional de Trabalho Noturno –

ATN do Petroleiro está previsto nos artigos 3º e 4º da Lei n°

5.811/72 e é devido a todos os empregados engajados em turnos

ininterruptos de revezamento de 8 e 12 horas de trabalho diário,

sendo-lhe, ainda, assegurada a contraprestação de 20% sobre a

hora diurna, na forma do artigo 73 da CLT; que a Reclamada realiza

o pagamento do adicional noturno a todos os empregados de turno

ininterrupto de revezamento (6, 8 e 12 horas); que restou

estabelecido que o referido adicional seria quitado na razão de 20%

(vinte por cento) sobre o salário-base, acrescido do adicional de

periculosidade, caso o empregado receba, de fato, tal rubrica; que

esteve engajado em Turno Ininterrupto de Revezamento de 12

horas diárias; que recebia Adicional Noturno e também adicional de

periculosidade; que o cálculo do seu adicional noturno era composto

pelo Salário Base + Adicional de Periculosidade e desse resultado a

Reclamada aplicava o percentual de 20%; que considerando a

integralização ou incorporação do Anuênio ao salário-base do

obreiro o novo salário base deverá compor a apuração matemática

para fins de cômputo do Adicional de Trabalho Noturno. Com isso, o

Autor requer a incorporação/integralização do Adicional por Tempo

de Serviço – ATS [ou anuênio] ao salário base com a consequente

condenação da Reclamada ao pagamento das diferenças devidas a

título de Adicional Noturno durante todo o período não prescrito,

bem como os reflexos decorrentes.

A Reclamada, por sua vez, menciona que o Adicional por Tempo de

Serviço - ATS constitui-se como parcela de origem contratual,

prevista e regulamentada em sucessivos acordos coletivos e

normas empresariais; que paga a seus empregados o Adicional de

Tempo de Serviço - ATS (anuênio), correspondente ao valor

decorrente da aplicação do índice individual de ATS sobre o salário

básico do empregado, observada a sua frequência mensal e a

progressão em função do tempo de efetivo serviço; que o anuênio é

vantagem normativa, advinda de direitos e obrigações recíprocas,

decorrente do Acordo Coletivo de Trabalho, e tem em sua essência

natureza distinta da salarial, não se incorporando ao salário-base

para todos os fins de direito; que se tratando de parcelas não

previstas em lei, mas instituídas em benefício dos empregados por

meio de acordo coletivo, não se pode negar às partes (empresa e
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sindicato) o direito de definir qual a sua base de cálculo; que a

fixação do salário-base como base de cálculo dos adicionais

instituídos em acordo coletivo é favorável ao empregado, pois

indexa o acessório a todos os reajustes aplicados ao salário-base;

que o ATS não deve ser considerado na base de cálculo das

demais parcelas previstas em Acordo Coletivo.

A Reclamada menciona, ainda, que o Adicional de Trabalho

Noturno é pago considerando a seguinte fórmula ATN=SBx26%;

que o valor pago é superior ao estabelecido pela CLT; que a hora

noturna deverá ser pelo menos 20% superior à hora diurna, o que

incluiria, dentre outras parcelas, o Adicional de Tempo de Serviço

no cálculo do Adicional de Trabalho Noturno; que calcula e

remunera o Adicional de Trabalho Noturno com critério estabelecido

em norma empresarial, ou seja, 20% sobre o Salário Base,

acrescido do Adicional de Periculosidade, alcançando 26% aplicado

sobre a mesma base, cujo resultado é financeiramente superior ao

método de cálculo previsto no art. 73 da CLT.

A Reclamada menciona, também, que uma vez pago o Adicional de

Trabalho Noturno aplicando-se o percentual de 26% sobre o Salário

Básico e não sobre o valor da hora noturna, quitado está a referida

rubrica, não sendo devido nenhum outro valor sob qualquer que

seja o fundamento; que uma vez pago o Adicional de Trabalho

Noturno ao aplicar o percentual de 26% sobre o Salário Básico, não

há falar em incorporar ao cálculo o ATS.

Vejamos.

O Autor foi admitido pela Reclamada, em 01/06/2004, para exercer

a função de “Eletricista Especializado – Manutenção e Instalação”.

Os contracheques constantes dos autos demonstram que o

Reclamante recebeu adicional de tempo de serviço (anuênio –

rubrica 0015) durante o período não prescrito.

Nos termos do §1º do art. 457 da CLT, com a redação vigente na

época da contratação, “integram o salário, não só a importância fixa

estipulada, como também as comissões, percentagens,

gratificações ajustadas, diárias para viagens e abonos pagos pelo

empregador”.

Não obstante, tratando-se de vantagem instituída por instrumento

coletivo de trabalho, admite-se como válido o ajuste no sentido de

atribuir natureza indenizatória à gratificação ajustada (art. 7º, inciso

XXVI, da Constituição Federal). Contudo, não é esse o caso dos

autos.

Os instrumentos coletivos de trabalho que regulamentam o

pagamento do adicional por tempo de serviço nada dispõem sobre

sua natureza jurídica. A título de exemplo, confira a cláusula 3 do

ACT 2017/2019 (ID aff22d1):

“Cláusula 3. Adicional por Tempo de Serviço

A Companhia pagará o Adicional por Tempo de Serviço - ATS

(Anuênio), aplicado sobre o salário básico, para todos os

empregados, de acordo com a tabela (anexo III).

Parágrafo Único - A Companhia, a FUP e os Sindicatos acordam

que o pagamento do anuênio, referido no caput, a todos os

empregados, exclui a concessão de qualquer outra vantagem de

mesma natureza”.

Como a norma coletiva não exclui a natureza salarial da parcela,

que era paga com habitualidade, aplica-se a regra geral prevista no

parágrafo único do art. 457 da CLT, atraindo a incidência também

da Súmula n. 203 do TST, in verbis:

SUM-203 GRATIFICAÇÃO POR TEMPO DE SERVIÇO.

NATUREZA SALARIAL (mantida) - Res. 121/2003, DJ 19, 20 e

21.11.2003

A gratificação por tempo de serviço integra o salário para todos os

efeitos legais.

Com isso, não há como negar a natureza salarial do ATS.

O adicional noturno tem base legal. A Lei n. 5.811/72, que

regulamenta o regime de trabalho dos empregados nas atividades

de exploração, perfuração, produção e refinação de petróleo,

assegura aos petroleiros o pagamento do adicional de trabalho

noturno na forma do art. 73 da CLT.

O art. 73 da CLT, por sua vez, dispõe que o trabalho noturno terá a

remuneração superior a do diurno e, para esse efeito, sua

remuneração terá um acréscimo de, no mínimo, 20% sobre a hora

diurna.

Como o adicional por tempo de serviço pago pela reclamada possui

natureza salarial, ele deve ser considerado no cálculo do valor da

hora, ou seja, o ATS deve compor a base de cálculo do ATN.

Nesse sentido, o entendimento do TST:

AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA. RECURSO DE REVISTA REGIDO PELA LEI Nº

13.015/2014, PELO CPC/2015 E PELA INSTRUÇÃO NORMATIVA

Nº 40 /2016 DO TST. ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO

(ANUÊNIO). INTEGRAÇÃO NA BASE DE CÁLCULO DO

ADICIONAL NOTURNO. SÚMULA Nº 203 DO TST. DECISÃO

DENEGATÓRIA COM FUNDAMENTO NO ARTIGO 255, INCISO

III, ALÍNEAS "A" E "B", DO REGIMENTO INTERNO DO TRIBUNAL

SUPERIOR DO TRABALHO. O Regional manteve a sentença que

determinou que o anuênio (ATS) pago pela Petrobrás deve integrar

a base de cálculo do adicional de trabalho noturno, sob o

fundamento de que "é certo que os instrumentos coletivos possuem

força normativa para caracterizar que o adicional por tempo de

serviço (ou anuênio) detenha natureza não salarial. Entretanto,

sendo a norma coletiva silente ao prever a natureza indenizatória da

referida benesse, aplica-se o entendimento presente no art. 457,

§1º, da CLT, consubstanciado pela Súmula nº 203 do C. TST. Em

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212000



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 17ª Região 1371
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

outros termos, o anuênio terá natureza salarial e integrará o salário

do obreiro, bem como irá repercutir em outras verbas. Portanto, o

ATS pago pela Petrobras deve integrar a base de cálculo do

adicional de trabalho noturno, conforme deferido pela sentença de

primeira instância". Asseverou a Corte de origem que o adicional

por tempo de serviço foi instituído por norma coletiva e paga de

forma habitual a todos os empregados da reclamada, concluindo

pela sua natureza jurídica salarial. A decisão regional, nos termos

em que prolatada, está em conformidade com a Súmula nº 203 do

TST e com a jurisprudência desta Corte superior. Precedentes.

Assim, não merece provimento o agravo que não desconstitui os

fundamentos da decisão monocrática quanto aos temas em

referência, pela qual se negou provimento ao agravo de

instrumento. Agravo desprovido. (AgAIRR-126-19.2021.5.17.0001,

3ª Turma, Relator Ministro Jose Roberto Freire Pimenta, DEJT

07/10/2022).

Cumpre ressaltar, ainda, que a determinação de observância da

base de cálculo legal do ATN não exclui a incidência do percentual

de 26%, previsto na norma interna, já que o art. 73 da CLT é

expresso ao dispor que o adicional de 20% é mínimo, podendo o

empregador ampliar esse patamar por meio de normas internas ou

negociações coletivas.

No caso dos autos, a Reclamada alega que o critério mais

vantajoso foi instituído por norma interna, logo, aderiu ao contrato

de trabalho do Reclamante, de modo que a alteração do percentual

representaria, ainda, violação ao art. 468 da CLT.

Diante disso, defiro os pedidos constantes dos itens “i”, “j” e “k” do

rol da inicial para declarar a natureza jurídica salarial do adicional

por tempo de serviço/anuênio (ATS), determinar que seja incluída

em folha de pagamento o adicional noturno apurado com a inclusão

do anuênio na sua base de cálculo e para condenar a Reclamada

para que seja o Adicional por Tempo de Serviço – ATS (anuênio)

incluído na base de cálculo do Adicional de Trabalho Noturno (ATN)

e a pagar as diferenças salariais decorrentes, com reflexos sobre

repouso semanal remunerado, férias acrescidas do terço

constitucional e da gratificação prevista nas normas coletivas,

décimos terceiros salários, horas extras e FGTS.

II-2-6-DA PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS E RESULTADOS – PLR

2019 PROPORCIONAL

O Autor menciona que no mês de março de 2014 a Reclamada

pactuou junto aos Sindicatos da Categoria e à Federação Única dos

Petroleiros [FUP] a metodologia de cálculo a ser utilizada para

realização do pagamento da Participação nos Lucros e Resultados

[PLR] a ser quitada aos seus empregados; que se firmou, então, o

prazo de vigência de 5 anos, ou seja, a previsão de pagamento

daquela PLR, seguindo a metodologia ajustada, vigoraria até 31 de

março de 2019; que no ano de 2018 as partes intentaram ajustar

um novo acordo coletivo, em substituição ao anterior, porém, não

houve sucesso, oportunidade em que a FUP requereu mediação pré

-processual no TST [TST-PMPP- 1000172- 02.2020.5.00.0000]; que

a Reclamada não avançou na regulamentação da PLR 2019,

anunciando, na ocasião, que não iria pagá-la aos seus empregados;

que, todavia, noticiou que, ao invés disso, realizaria o pagamento de

um “Programa de Prêmio por Performance”, baseado em suposta

“meritocracia”; que, independentemente do impasse negocial, a

Reclamada não cumpriu com o pactuado, deixando de pagar-lhe a

proporcionalidade de 3/12 da PLR de 2019, cuja vigência dos seus

termos se findaria no dia 31 de março de 2019; que o Acordo

Coletivo de Trabalho de 2017/2019 trouxe consigo considerações

acerca do pagamento da Participação nos Lucros e Resultados,

conforme se infere na cláusula 88; que o compromisso assumido

pela Reclamada foi firmado em 28 de março de 2014, com vigência

até 30 de março de 2019, ficando estabelecida a metodologia e

demais critérios de apuração para pagamento da PLR; que, ainda

que o ACT 2017/2019 tenha estabelecido que as partes tratariam

até o dia 31/01/2018 acerca de eventuais alterações nos critérios de

pagamento da PLR, a Reclamada somente iniciou as negociações

no mês de novembro de 2018; que a falta de disciplina dos novos

indicadores ou meta para definição da metodologia de pagamento

se deu por omissão da Reclamada, que criou “dificuldades jurídicas”

em avançar na negociação mesmo após as diversas propostas

oferecidas pelo Sindicato da Categoria pela própria FUP. Que a

Reclamada, de plano, encerrou unilateralmente todas as tratativas

de ajustes para pagamento da PLR naquele ano, decidindo, na

ocasião, não cumprir com o pactuado; que decidiu que não pagaria

a PLR do ano de 2019, muito menos a proporcionalidade de 3/12 a

que os empregados teriam direito.

Com isso, o Autor pretende a condenação da Reclamada ao

pagamento da PLR do exercício de 2019, na ordem de 03/12,

considerando o pactuado entre as partes e a vigência do Acordo

Coletivo que versava sobre a metodologia do seu pagamento, com

termo final no dia 30 de março de 2019, de modo a ser apurada da

forma ajustada quando do pagamento da PLR de 2018.

A Reclamada, por sua vez, menciona que o Acordo de Metodologia

da Participação nos Lucros e Resultados assinado em 2014

somente teve validade para o pagamento dos Lucros e Resultados

até o ano de 2018; que ele foi elaborado para o pagamento de

Lucros e Resultados apurados anualmente; que não existe previsão

de pagamentos de Lucros e Resultados de forma parcial ou

proporcional; que o fato de o acordo de metodologia ter sido

assinado em março de 2014 ocorreu porque a negociação coletiva
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não foi finalizada antes disso em razão de movimento grevista

naquela ocasião e como havia previsão e validade por 5 anos na

minuta, o seu vencimento ocorreu em março de 2019; que o

entendimento do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais –

CARF é no sentido de que o acordo para a definição da

metodologia e pagamento da PLR deve ser realizado até o último

dia do exercício anterior, sob pena de acarretar a incidência de

contribuições previdenciárias, uma vez que para o mencionado

órgão, a remuneração perderia o status de PLR e passaria a ter

caráter salarial; que não havia acordo coletivo que regulamentasse

o pagamento de PLR e não havia nenhuma meta a ser perseguida

para os 3 primeiros meses de 2019 (3/12 avos) que, após avaliação

do desempenho, se pudesse pagar qualquer valor referente ao

pagamento de participação nos lucros e resultados.

Vejamos.

O Autor foi admitido pela Reclamada, em 01/06/2004, para exercer

a função de “Eletricista Especializado – Manutenção e Instalação”.

O Acordo Coletivo de Trabalho – Metodologia para Definição e

Pagamento de PLR no Sistema Petrobras (ID 8c023c3) não limitou

a aplicação da PLR ao ano de 2018 nem trouxe vedação à

possibilidade de pagamento proporcional.

Com isso, tem-se que para o ano de 2019 deve ser aplicada a

mesma metodologia, devendo ser o pagamento proporcional. Nesse

sentido, o julgamento a seguir mencionado:

PETROBRAS. PLR/2019. PAGAMENTO PROPORCIONAL,

OBSERVADA A VIGÊNCIA DA NORMA COLETIVA. Não se pode

ignorar que havia um ACT vigente até 30/03/2019 estabelecendo

metodologia para definição e pagamento de PLR no sistema

Petrobras. Como não se logrou êxito na celebração de novo acordo

coletivo que tratasse da PLR/2019, é evidente que tal ACT

continuou a produzir efeitos até a data de seu término (30/03/2019),

de modo que o pagamento de PLR proporcional (até 30/03/2019)

deveria ter sido realizado, utilizando-se como base as os critérios do

ACT vigente até então. Recurso provido. (TRT-1 - RO:

01012552620215010482, Relator: JOSE NASCIMENTO ARAUJO

NETO, Data de Julgamento: 28/03/2023, Primeira Turma, Data de

Publicação: DEJT 2023-04-12)

Ante o exposto, acolho o pedido constante do item “l” do rol da

petição inicial.

II-2-7-DOS REFLEXOS DAS HORAS EXTRAS QUITADAS NO

BANCO DE HORAS

O Autor informa que a partir do Acordo Coletivo de Trabalho de

2019-2020 a Reclamada, mediante negociação com Sindicatos e

com a Federação [FUP], conseguiu implementar o sistema de

compensação por banco de horas, o qual passou a vigorar em

01.01.2020; que os respectivos parâmetros foram introduzidos na

cláusula 11 do instrumento coletivo de trabalho supracitado; que no

§ 3º do referido dispositivo ficaram definidos os limites para o aporte

de horas positivas e negativas no banco de horas, assim como

estabelecido o período máximo para desconto ou para pagamento,

como extra, do saldo remanescente existente no banco; que o limite

para acerto dessas horas [pagamento ou desconto] foi definido para

janeiro de cada ano, porém, em determinados casos, a Reclamada

realiza tal quitação em outros períodos; que essas horas extras são

identificadas nos contracheques por meio do código “1513” e

intituladas [geralmente] como “Banco de Horas”, “HE. Banco de

Horas”, “Quitação Banco de horas” ou nomenclatura similar; que a

mesma sistemática de pagamento e desconto restou estabelecido

pelos Acordos Coletivos de Trabalho dos anos subsequentes; que a

partir de janeiro de 2021, ao começar a realizar o pagamento das

horas extras remanescentes do banco de horas, a Reclamada não

incluiu os respectivos DSR’s sobre essas horas, bem como os

demais reflexos que seriam devidos; que não existe permissivo

legal, normativo ou negociado que endosse a exclusão do

pagamento dos reflexos das horas extras não compensadas no

banco de horas nos RSR’s.

O Autor menciona, ainda, que recebeu em seus contracheques

horas extras remanescentes do banco de horas nos meses de

janeiro de 2021 [R$ 13.871,73], 2022 [R$ 9.221,87] e 2023 [R$

11.480,44], pretendendo o pagamento dos reflexos postulados.

A Reclamada, por sua vez, menciona que foi instituído, com a

assinatura do ACT 2019/2020, o Banco de Horas para o horário fixo

de controle de jornada, e que teve sua implantação no dia

01/01/2020; que a regulamentação do Banco de Horas foi

instrumentalizada por meio do Padrão Gerir Frequência de

Empregados PP-1PBR-00516 – Cláusula 4.2.1 – Banco de horas;

que há três tipos de pagamentos relacionados ao Banco de Horas:

(i) a quitação do Banco de Horas, realizada semestralmente em

julho ou anualmente em janeiro, conforme o tipo de acordo assinado

pelo empregado (acordo individual ou acordo coletivo); (ii) o

pagamento do excedente mensal às 168 horas positivas; (iii) o

pagamento de horas extras gerado quando o serviço extraordinário

realizado ultrapassa duas horas diárias, caso em que as duas

primeiras horas são creditadas no Banco de Horas, sendo que o

excedente às primeiras 2 horas é tratado da seguinte forma: 50%

também é inserido no Banco de Horas; os outros 50% são pagos

como extras; que a quitação do Banco de Horas, semestral ou

anual, e o pagamento do excedente mensal às 168 horas positivas

não entram no cálculo para o reflexo no RSR, porque as horas

acumuladas nesse Banco decorrem de regramento previsto em

ACT e o saldo é resultado não apenas de lançamentos de créditos
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(que podem ou não ter sido gerados dentro do critério de

habitualidade), como também de eventuais débitos (compensações

realizadas); que o montante que está sendo quitado foi gerado após

diversas movimentações de crédito e débito ao longo do ano,

desconfigurando a existência de habitualidade ou afastando a

possibilidade de se avaliar objetivamente essa questão.

Vejamos.

O Autor foi admitido pela Reclamada, em 01/06/2004, para exercer

a função de “Eletricista Especializado – Manutenção e Instalação”.

Nos termos do art. 7º, “a”, da Lei nº. 605/49 e da Súmula nº. 172, do

C. TST, as horas extras prestadas com habitualidade devem refletir

no cálculo do Repouso Semanal Remunerado. Trata-se de direito

assegurado aos empregados, ainda que essas sejam pagas em

virtude de saldo positivo remanescente de banco de horas.

A afirmação da Reclamada no sentido de que “o montante que está

sendo quitado, portanto, foi gerado após diversas movimentações

de crédito e débito ao longo do ano, desconfigurando a existência

de habitualidade ou, ao menos, afastando a possibilidade de se

avaliar objetivamente essa questão” não merece prosperar, uma

vez que o controle de jornada do Reclamante comprova prestação

de horas extras com habitualidade.

Cumpre ressaltar, ainda, que a norma coletiva da categoria não

excluiu o direito ao pagamento dos reflexos das horas

extraordinárias não compensadas nos repousos semanais

remunerados e nas demais verbas contratuais, razão pela qual

devem ser aplicadas, as disposições do art. 7º, “a”, da Lei nº.

605/49 e da Súmula nº. 172, do C. TST.

Ante o exposto, julgo procedente o pedido constante do item “m” do

rol da inicial para condenar a Reclamada ao pagamento dos

reflexos incidentes sobre as horas extras quitadas do saldo

remanescente do Banco de Horas, a ser apurado nos

contracheques do Autor, nos repousos semanais remunerados, nas

férias acrescidas do terço constitucional e na gratificação de 2/3

(ACT), nas gratificações natalinas, no FGTS e nas contribuições

devidas à Petros.

II-2-8-DA JUSTIÇA GRATUITA

No caso, o Autor postulou a concessão dos benefícios da justiça

gratuita, declarando não ter condições de arcar com as custas e

demais despesas processuais sem prejuízo próprio e o de sua

família (declaração de ID 8204602).

Inexistente prova a elidir a presunção de miserabilidade jurídica do

Autor, concedo o benefício postulado.

Concedo ao Reclamante os benefícios da justiça gratuita.

II-2-9-DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

A ação foi ajuizada após o início da vigência da Lei nº 13.467/2017,

incidindo, assim, o disposto no artigo 791-A da CLT. Com isso,

defiro o pedido do Autor de pagamento de honorários advocatícios

fixados em 15% (quinze por cento) sobre o proveito econômico da

execução (crédito líquido), nos termos do § 2º do art. 791-A da CLT.

A Reclamada foi parcialmente sucumbente no objeto da demanda.

O Reclamante é beneficiário da justiça gratuita, conforme tópico

anterior.

O Supremo Tribunal Federal, em 20-10-2021, julgou parcialmente

procedente o pedido formulado em ação direta (ADI 5766) para

declarar inconstitucional o art. 791-A, § 4º, da CLT.

Com isso, indefiro o pedido de honorários de sucumbência

formulado pela Reclamada.

III – DISPOSITIVO

Posto isso, extingo, com resolução de mérito, os pedidos cujo fato

gerador tenha ocorrido em data anterior a 28-09-2018, nos termos

do art. 487, II, do CPC e julgo PROCEDENTES, EM PARTE, os

demais pedidos para condenar PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. –

PETROBRAS a pagar em favor de MAICON DOS SANTOS

BASTOS, obedecidos aos parâmetros fixados na fundamentação

acima, que este decisum integra, os seguintes títulos:

1 – diferenças dos feriados trabalhados, conforme se apurar em

liquidação de sentença, sendo que, de 28/09/2018 (marco

prescricional) a 31/8/2019, as horas trabalhadas em feriados

deverão ser remuneradas como extra, com acréscimo de 100%

(cem por cento), e a partir de 1º/09/2019 (início de vigência do ACT

2019/2020) até o término do contrato, as horas trabalhadas em

feriados deverão ser remuneradas apenas com o acréscimo de 50%

(cinquenta por cento) (tópico II-2-2 da fundamentação);

2 – pagamento dos dias de folgas compensatórias suprimidas em

razão (i) da permanência do empregado a bordo após 14 dias

completos de trabalho; (ii) de embarque antes de completar 21 dias

de descanso; (iii) da convocação para trabalho administrativo,

cursos, treinamentos e viagens a serviços durante o período de 21

dias de folga, (iv) da concessão de férias nos períodos destinados

às folgas, com adicional de 100%, além de reflexos sobre décimos

terceiros salários, férias acrescidas do terço constitucional e da

gratificação de férias prevista na norma coletiva e FGTS (tópico II-2-

3 da fundamentação);

3 – determinar que seja incluída em folha de pagamento o adicional

noturno apurado com a inclusão do anuênio na sua base de cálculo

e para condenar a Reclamada para que seja o Adicional por Tempo

de Serviço – ATS (anuênio) incluído na base de cálculo do Adicional

de Trabalho Noturno (ATN) e a pagar as diferenças salariais
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decorrentes, com reflexos sobre repouso semanal remunerado,

férias acrescidas do terço constitucional e da gratificação prevista

nas normas coletivas, décimos terceiros salários, horas extras e

FGTS (tópico II-2-5 da fundamentação);

4 – pagamento do PLR do exercício de 2019 na ordem de 3/12 avos

(tópico II-2-6 da fundamentação);

5 – pagamento dos reflexos incidentes sobre as horas extras

quitadas do saldo remanescente do Banco de Horas, a ser apurado

nos contracheques do Autor, nos repousos semanais remunerados,

nas férias acrescidas do terço constitucional e na gratificação de 2/3

(ACT), nas gratificações natalinas, no FGTS e nas contribuições

devidas à Petros (tópico II-2-7 da fundamentação).

Contribuições previdenciárias e fiscais nos termos da Súmula 368

do TST.

Juros e correção monetária considerando a incidência do IPCA-E

mais juros equivalentes à TR acumulada (Lei 8.177/91) na fase pré-

judicial e, a partir do ajuizamento da ação, a incidência da taxa

SELIC (englobando a correção monetária e sem acréscimo de

juros), nos termos das decisões proferidas pelo Supremo Tribunal

Federal nas ADCs 58 e 59, e ADIs 5867 e 6021.

Concedo ao Reclamante os benefícios da justiça gratuita.

Custas processuais, no montante de R$ 1.600,00 (mil e seiscentos

reais), calculadas sobre o valor arbitrado à condenação (CLT, 789,

IV), de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), pela Reclamada.

Intimem-se.

    LUCY DE FATIMA CRUZ LAGO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001055-57.2023.5.17.0009
RECLAMANTE MAICON DOS SANTOS BASTOS

ADVOGADO RAFAEL ALVES GOES(OAB:
216750/SP)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO JAIRO MARTINS FERREIRA(OAB:
16073/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3ec8ebb

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

I–RELATÓRIO

MAICON DOS SANTOS BASTOS pretende reparações de

PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. – PETROBRAS, apresentando os

pedidos constantes da inicial.

O Autor deu à causa o valor de R$ 144.595,06 (cento e quarenta e

quatro mil, quinhentos e noventa e cinco reais e seis centavos) e

juntou peças, documentos, etc.

Audiência realizada em 13-11-2023. Rejeitada a Exceção de

Incompetência oposta. Conciliação recusada. Defesa escrita com

documentos.

Sem mais provas, encerrada a instrução processual.

Razões finais orais remissivas.

As partes não chegaram a um acordo e o processo veio para

julgamento.

É o relatório.

II–FUNDAMENTAÇÃO

II-1-QUESTÃO PRELIMINAR

II-1-1-DA APLICAÇÃO DA LEI Nº 13.467/17 – LIMITAÇÃO AOS

VALORES INDICADOS NA PETIÇÃO INICIAL E PLANILHA DE

CÁLCULOS

Os valores apontados na petição inicial não servem como teto da

condenação.

Apenas a partir da prova produzida nos autos, bem como da análise

da documentação e condenação em si é que os valores corretos

podem ser integralmente apurados.

Afasto a preliminar.

II-2-MÉRITO

II-2-1-DA PRESCRIÇÃO QUINQUENAL

Reconhece-se a ocorrência da prescrição quinquenal incidente às

parcelas pleiteadas nos presentes autos, declarando-se prescritas

as verbas postuladas que se refiram à data anterior a 28-09-2018,

nos termos do art. 7º, XXIX, da Constituição Federal.

Desse modo, extinguem-se, com resolução de mérito, os pedidos

cujo fato gerador tenha ocorrido em data anterior a 28-09-2018, nos

termos do art. 487, II, do Código de Processo Civil.

II-2-2-DA ALTERAÇÃO UNILATERAL DO MÉTODO DE

CÁLCULO DAS HORAS TRABALHADAS NOS FERIADOS

O Autor informa que a Petrobras, mediante Acordo Coletivo de
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Trabalho, sempre assegurou aos seus empregados o pagamento

das horas trabalhadas nos feriados como extra, com acréscimo

convencionado de 100%; que esse pagamento é verificado nas

fichas financeiras por meio da rubrica ‘HE FERIADOS ACT’ [código

106]; que a Reclamada começou a realizar o pagamento dos

feriados trabalhados em desconformidade com o comando

normativo; que no período de 2017 a novembro de 2019 a

Reclamada expurgou o adicional de 100% sobre a hora ordinária

trabalhada; que não houve alteração nos acordos coletivos de

trabalho nesse período; que a Reclamada alterou a metodologia de

cálculo da hora trabalhada no feriado, expurgando o adicional de

100% que vinha sendo pago há anos, mas não alterou o Acordo

Coletivo de Trabalho; que o dia de trabalho realizado nos feriados

deve ser remunerado como extra, com acréscimo de 100%, pelo

que requer a condenação da Reclamada ao pagamento dessas

diferenças; que somente a partir de dezembro de 2019, com a

alteração dos Acordos Coletivos de Trabalho, a hora extra

trabalhada nos feriados passou a ser acrescida do adicional de

50%; que, ao invés de realizar o pagamento da hora ordinária

trabalhada e somar ao respectivo adicional de 50%, tal como

previsto, a Reclamada passou a remunerar o empregado tão

somente com o adicional convencionado, expurgando a inclusão da

hora trabalhada; que a controvérsia instaurada limita-se em analisar

a legalidade dos pagamentos feitos nos feriados expressamente

indicados na citada cláusula normativa [01º de janeiro, 21 de abril,

01º de maio, 15 de novembro, 25 de dezembro, segunda-feira de

carnaval, terça-feira de carnaval, meio-dia da Quarta-Feira de

Cinzas].

A Reclamada, por sua vez, menciona que identificou que estava

pagando o trabalho realizado no feriado a maior e o ajustou ao que

previsto no ACT; que foi constatado equívoco no pagamento do

feriado quando o empregado, dentro de sua escala regular (no

exemplo, dentro dos 14 dias), trabalha no feriado previsto no ACT;

que tal equívoco consistia em receber o mesmo valor que recebia

um outro empregado que trabalhava o mesmo feriado, mas que

estava de folga (21 dias); que, além do valor correspondente ao

acréscimo de 100% estipulado no ACT, vinha pagando

equivocadamente o valor correspondente às “horas normais”

trabalhadas naquela situação, a despeito de essas já estarem

quitadas pela remuneração mensal do empregado; que, constatado

o equívoco, a empresa, a partir da frequência de setembro de 2015

(contracheque de outubro de 2015), corrigiu o referido problema,

passando a pagar, no caso acima previsto no ACT, além do salário,

somente o adicional de 100% sobre as horas trabalhadas no

feriado; que estava pagando, além salário (embutido aqui o feriado);

o feriado de novo com adicional de 100%, ou seja, na verdade

estava pagando o feriado, embutido no salário, mais um adicional

de 200%; que apenas no ACT 2019/2020 foi alterada a regra da

referida rubrica, que passou a utilizar o percentual de 50%.

Vejamos.

O Autor foi admitido pela Reclamada, em 01/06/2004, para exercer

a função de “Eletricista Especializado – Manutenção e Instalação”.

A matéria já foi analisada pelo Excelentíssimo Juiz Roque Messias

Calsoni, ao julgar a ACC n. 0000056-30.2020.5.17.0003,

mencionada pelo Autor em sua petição inicial, a quem peço vênia

para adotar os seus fundamentos como razão de decidir:

“A cláusula 25ª do ACT 2015-2017 previu o pagamento do labor

prestado em feriado como jornada extraordinária, com o pagamento

do adicional de 100%:

A Companhia pagará, a título de horas extraordinárias,

remuneradas com acréscimo de 100% (cem por cento), as horas

trabalhadas nos dias 1º de janeiro, 21 de abril, 1º de maio, 7 de

setembro, 15 de novembro, 25 de dezembro, segunda-feira de

carnaval, terça-feira de carnaval e até ao meio dia da quarta-feira de

cinzas aos empregados engajados em regimes especiais de

trabalho previstos no Acordo Coletivo de Trabalho, observadas as

demais condições vigentes na Norma Interna. (Grifos acrescidos).

Nesse mesmo sentido, a cláusula 13ª do ACT 2017-2019:

A Companhia pagará, a título de horas extraordinárias,

remuneradas com acréscimo de 100% (cem por cento), as horas

trabalhadas nos dias 1º de janeiro, 21 de abril, 1º de maio, 7 de

setembro, 15 de novembro, 25 de dezembro, segunda-feira de

carnaval, terça-feira de carnaval e até ao meio dia da quarta-feira de

cinzas aos empregados engajados em regimes especiais de

trabalho previstos no Acordo Coletivo de Trabalho, observadas as

demais condições vigentes no padrão normativo interno da

Petrobras. (Grifos acrescidos)

Já o ACT 2019-2020, em sua Cláusula 13ª, não considerou mais a

jornada prestada em feriado como horas extraordinárias, estatuindo

apenas o pagamento do adicional de 50%:

A Companhia remunerará com acréscimo de 50% (cinquenta por

cento) as horas trabalhadas nos dias 1° de janeiro, segunda-feira de

carnaval, terça-feira de carnaval e até ao meio dia da quarta-feira de

cinzas, 21 de abril, 1° de maio, 7 de setembro, 15 de novembro e 25

de dezembro, aos empregados engajados nos regimes especiais de

trabalho previstos no Acordo Coletivo de Trabalho, que

efetivamente trabalharem nessas datas, observadas as demais

condições vigentes no padrão normativo interno da Petrobras.

(Grifos acrescidos).

Como se observa, os Acordos Coletivos de 2015/2017 e de

2017/2019 previram que as horas trabalhadas nos feriados ali

especificados deveriam ser remuneradas como jornada suplementar
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("a título de horas extraordinárias"), acrescidas de adicional de

100%. De outra forma, o ACT de 2019/2020, não mais considerou o

trabalho realizado nesses dias como labor extraordinário,

determinando apenas o pagamento de adicional de 50%, além do

salário normal.

Pacta sunt servanda! É preciso observar a vontade dos signatários

do instrumento normativo. Basta o labor em um dos feriados ali

mencionados, durante o período de vigência dos ACTs 2015/2017 e

2017/2019, para atender ao fato gerador que a norma enfoca:

percebimento do dia trabalhado como jornada extraordinária,

acrescido do adicional de 100%, além, é claro, do salário normal.

Por outro lado, como se disse antes, a jornada prestada nesses

dias, durante a vigência do ACT 2019 /2020, deve ser remunerada

apenas com o adicional de 50%, sobre a respectiva remuneração

ordinária mensal.

Observe-se que os instrumentos normativos não fizeram

diferenciação quanto ao feriado em dia de escala ou de folga, de

forma que, caso o empregado seja convocado a prestar serviços em

dia feriado e este estiver inserido em seu período de folga, além do

pagamento antes detalhado, ele deve ser remunerado a mais por

aquele dia.

Assim, o pagamento efetuado fora dessas diretrizes encontra-se

errado, devendo ser pagas as diferenças pela reclamada”.

Cumpre registrar que a referida sentença foi mantida integralmente

pela 1ª Turma do TRT da 17ª Região ao julgar o recurso ordinário

interposto pela Reclamada, em voto de relatoria do Excelentíssimo

Desembargador Relator José Carlos Risk.

Com efeito, a Reclamada não estava pagando a maior os feriados

trabalhados até outubro de 2015, estava apenas cumprindo o

disposto nos instrumentos coletivos de trabalho que,

expressamente, determinaram o pagamento daqueles dias como

horas extras, com adicional de 100%.

A partir de outubro de 2015, a Reclamada mudou a sistemática de

pagamento das horas trabalhadas em feriados e, diferentemente do

que afirma, afastou-se do comando previsto nos instrumentos

coletivos de trabalho.

Com isso, o pleito autoral procede, respeitado o limite temporal

indicado na inicial e observando-se as mudanças introduzidas pelo

ACT 2019/2020.

Defiro, parcialmente, o pedido constante do item “e” do rol da inicial

para condenar a Reclamada ao pagamento das diferenças dos

feriados trabalhados, conforme se apurar em liquidação de

sentença, sendo que, de 28/09/2018 (marco prescricional) a

31/08/2019, as horas trabalhadas em feriados deverão ser

remuneradas como extra, com acréscimo de 100% (cem por cento),

e a partir de 1º/09/2019 (início de vigência do ACT 2019/2020) até o

término do contrato, as horas trabalhadas em feriados deverão ser

remuneradas apenas com o acréscimo de 50% (cinquenta por

cento).

Por respeito ao princípio da adstrição, deverão ser considerados no

cálculo apenas os seguintes feriados: 01º de janeiro, 21 de abril, 01º

de maio, 15 de novembro, 25 de dezembro, segunda-feira de

carnaval, terça-feira de carnaval, meio dia da Quarta-Feira de

Cinzas.

Defiro também o pagamento de reflexos sobre repouso semanal

remunerado, décimos terceiros salários, férias acrescidas do terço

constitucional e da gratificação de férias prevista na norma coletiva

e FGTS.

Com relação ao divisor, deverá ser observado o mesmo utilizado

pela reclamada para o pagamento das horas extras no período.

II-2-3-DA SUPRESSÃO DAS FOLGAS COMPENSATÓRIAS /

REPOUSOS REMUNERADOS

O Reclamante informa que durante o período não prescrito da ação

laborou embarcado [offshore], em regime de Turno Ininterrupto de

Revezamento, com escala pré-definida pela Reclamada (Petrobras)

de 14x21 - 14 dias de trabalho embarcado, por 21 dias

subsequentes de folga; que no período da Pandemia, com ‘início’

em março de 2020, realizou embarques de 21x21, desrespeitando a

proporção ‘labor x folga’ de 1x1,5 dias, conforme verificado nos

relatórios de embarque; que laborou em algumas poucas

oportunidades em regime administrativo, cumprindo escala 5x2

[segunda a sexta-feira], o que será avaliado para fins de

quantificação do seu direito; que a escala 14x21 é o padrão adotado

pela Petrobras aos empregados que trabalham embarcados

[Regime de Turno Ininterrupto de Revezamento ou Sobreaviso]; que

a Reclamada (Petrobras), por diversas vezes, descumpriu o próprio

sistema de embarques, inobservando a escala 14 x 21 por ela

instituída; que quando não permanecia além dos 14 dias, era

convocado para novos embarques antes de completar os 21 dias de

descanso/folga, ou mesmo era convocado pela Reclamada, no meio

dos dias de folga, para realizar cursos, treinamentos, viagens a

serviço ou então trabalhar administrativamente em alguma base da

Companhia; que nessas ocasiões os dias destinados às folgas

compensatórias – direito adquirido decorrente dos dias embarcados

– acabam sendo perdidos, subtraídos ou, como já adiantado,

suprimidos; que o mesmo acontece com o dia do desembarque, no

caso do regime “offshore”; que, embora a escala definida pela

Reclamada seja de 14 dias embarcados, o efetivo desembarque

acontece no 15º dia, na parte da manhã ou a tarde, fazendo com o

empregado tenha, pelo menos, metade do primeiro dia de folga

suprimido; que a relação Trabalho-Folga de 1x1,5 [01 dia de
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trabalho por 1,5 dias de folga] não se confunde com compensação

de horas, compensação de dias ou banco de dias.

O Autor pretende o recebimento de todos os dias efetivamente

suprimidos da folga, de forma indenizada, observando-se as

hipóteses elencadas acima, com acréscimo de 100%, assim como

seus reflexos, declarando-se nula a prática da compensação dias.

A Reclamada, por sua vez, menciona que o controle de frequência

dos empregados de regime especial e, em particular, dos

empregados “offshore”, é realizado com apontamento de um peso

diário cujo valor representa a proporção de folgas geradas ou

usufruídas em cada um dos dias do mês; que para cada dia de

trabalho é pontuado peso 1,5, indicando que foram gerados 1,5 dias

de folga, conforme previsto em Acordo Coletivo; que, em

contrapartida, para cada dia de folga é apontado peso -1; que para

um período de 14 dias de trabalho, um acúmulo de 21 dias de

folgas (14 x 1,5) que vai se reduzindo à medida em que são

apontadas as folgas (-1 por dia); que se cumprindo 14 dias de

trabalho e 21 dias de folga, temos um saldo acumulado igual a 0

(zero), evidenciando o cumprimento da relação trabalho x folga

prevista em ACT; que não há na Lei, e tão pouco no Acordo

Coletivo de Trabalho, ou mesmo em norma interna a previsão de

jornada de trabalho numa escala de 14 x 14 ou 14 x 21; que o dia

de desembarque (15º dia) não está incluído na escala do

empregado como dia destinado ao labor; que o 15º dia nada mais é

do que continuação do 14º ciclo de 12 horas, sendo o desembarque

computado como folga a que faz jus o obreiro, nos termos da

Cláusula 99ª do Acordo Coletivo de Trabalho 2015/2017 (Cláusula

87ª do Acordo Coletivo de Trabalho 2009/2011); que as horas de

treinamentos realizadas durante o período de folga são pagas como

extraordinárias ou são creditadas (+0,4) sem prejuízo da folga

correspondente.

Vejamos.

O Autor foi admitido pela Reclamada, em 01/06/2004, para exercer

a função de “Eletricista Especializado – Manutenção e Instalação”.

Incontroverso, no caso, que o Reclamante trabalhou em jornadas de

12h, em escalas 14x21, no período não prescrito. Também o é o

fato de, por vezes, o Reclamante (i) permanecer embarcado após

14 dias, o que, segundo a Reclamada, pode ocorrer por razões

climáticas; (ii) embarcar antes de completar os 21 dias de descanso,

por necessidade excepcional de serviço; (iii) ser convocado para

cursos e treinamentos nos períodos destinados à folga; (iv) usufruir

férias em períodos destinados às folgas.

No entanto, a defesa alega que mesmo nessas hipóteses não havia

supressão das folgas, que eram analisadas e concedidas de forma

global, considerando o sistema de compensação criado pela

empresa.

A controvérsia consiste em saber se o sistema de compensação de

folgas adotado pela Reclamada é válido.

A resposta é negativa.

Os instrumentos coletivos de trabalho preveem 1,5 dia de folga

compensatória para cada dia de trabalho. Como a escala do

Reclamante era de 14 dias, as normas coletivas lhe asseguravam

21 dias de descanso.

Com efeito, para cada dia de trabalho consecutivo o Reclamante

deveria usufruir um dia e meio de folga. A concessão dessas folgas

objetiva compensar o trabalhador que permaneceu embarcado por

vários dias seguidos, com jornada de 12h, sem possibilidade de

retornar para o seu lar e para o convívio de seus familiares e

amigos após o fim de seu expediente, sendo privado ainda de suas

atividades de lazer. A finalidade precípua das folgas é, acima de

tudo, permitir que o trabalhador descanse e restabeleça a sua

saúde, física e mental.

Com isso, não permitir que o trabalhador usufrua seus dias de folga

de forma consecutiva desvirtua o próprio regime especial de

trabalho.

Ao exigir a permanência do Reclamante em plataforma após os 14

dias de labor, ao impor novo embarque antes do término dos 21

dias de folga, ao designar cursos e treinamento de participação

obrigatória nos dias de folga e ao conceder férias também em dias

destinados às suas folgas compensatórias, a Reclamada

descumpre as normas coletivas, impedindo que o trabalhador

usufrua o número de dias de descanso a que teria direito em razão

de sua escala de labor.

Cumpre ressaltar que, além de inexistir autorização na Lei n.

5.811/72 para o regime de compensação de jornada (folgas)

adotado pela Reclamada, não há nos autos acordo coletivo e nem

ajuste individual, expresso ou tácito, que respalde a prática.

No caso, a empresa Reclamada instituiu um “banco de folgas”, de

forma unilateral, sem que houvesse autorização para tanto, o que

não se admite, principalmente, se considerarmos a especificidade

do regime de trabalho do Reclamante e a necessidade efetiva de

que sejam respeitados os seus dias de descanso após as longas

jornadas cumpridas nos dias embarcados.

Sobre a imposição unilateral de sistema de compensação de folgas

adotado pela Reclamada já se manifestou o TST:

AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA. DECISÃO REGIONAL PUBLICADA NA VIGÊNCIA DA

LEI 13.015/2014. REGIME DE COMPENSAÇÃO DE JORNADA.

VALIDADE. REPOUSO SEMANAL REMUNERADO SUPRIMIDO.

ESCALA 14X21. Inicialmente, quanto ao pedido de sobrestamento

do feito, frise-se que é inviável a pretensão, uma vez que a matéria

controvertida (validade de acordo de compensação em jornada
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especial de 14 dias de trabalho embarcado por 21 dias de descanso

em terra, previsto em norma coletiva) é de conhecimento no âmbito

desta Corte Superior e não se trata de discussão acerca da validade

de norma coletiva, razão pela qual é inviável a suspensão do

presente feito em razão de determinação do STF (Tema 1.046 de

repercussão geral). No caso, do acórdão regional, verifica-se que

aquela Corte reputou inválido o sistema de compensação adotado

pela PETROBRAS em relação aos trabalhadores embarcados,

sujeitos ao regime de trabalho 14x21. Infere-se, ainda, que o

Tribunal de origem não faz qualquer menção acerca da existência

de pactuação entre as partes da alegada compensação, seja

individualmente ou por meio de norma coletiva de trabalho. Ao

contrário, concluiu que não poderia a empregadora, ora agravante,

unilateralmente, adotar sistema próprio de compensação de

jornada. Sobre o tema em epígrafe, esta Corte já firmou o

entendimento de que não se admite regime de compensação de

jornada imposto unilateralmente pelo empregador, que desatende

às disposições existentes em lei e em norma coletiva acerca da

escala de trabalho especial. Dessa forma, o descumprimento do

sistema de folgas na jornada de trabalho 14x21 dos petroleiros,

prevista na norma coletiva, gera direito ao pagamento das

respectivas folgas suprimidas, notadamente diante da ausência de

qualquer acordo de compensação. Precedentes. Dessa forma, a

decisão do Regional, na forma como exposta, guarda consonância

com a jurisprudência desta Corte Superior, pelo que incide o óbice

da Súmula 333 do TST. Despicienda, pois, a análise da divergência.

Incólumes os citados preceito da Constituição Federal (Súmula

636/STF), bem como a apontada Súmula 85 do TST. Agravo

conhecido e desprovido. (Ag-AIRR-10917- 13.2015.5.01.0483, 3ª

Turma, Relator Ministro Alexandre de Souza Agra Belmonte, DEJT

13/08/2021).

Portanto, considerando a invalidade do regime de compensação de

jornada adotado pela Reclamada, que acarretava ainda na

inobservância da escala 14x21, deverão ser remunerados como

extras os dias de folga suprimidos.

Defiro, parcialmente, o pedido constante do item “f” do rol da inicial

para condenar a Reclamada ao pagamento dos dias de folgas

compensatórias suprimidas em razão (i) da permanência do

empregado a bordo após 14 dias completos de trabalho; (ii) de

embarque antes de completar 21 dias de descanso; (iii) da

convocação para trabalho administrativo, cursos, treinamentos e

viagens a serviços durante o período de 21 dias de folga, (iv) da

concessão de férias nos períodos destinados às folgas, com

adicional de 100%, além de reflexos sobre décimos terceiros

salários, férias acrescidas do terço constitucional e da gratificação

de férias prevista na norma coletiva e FGTS.

II-2-4-DO PAGAMENTO DOS REFLEXOS DAS HORAS EXTRAS

NAS GRATIFICAÇÕES NATALINAS E FÉRIAS

O Autor menciona que a Reclamada durante o período não prescrito

deixou de considerar a prestação habitual das horas extras

realizada para fins de cômputo da sua média nos reflexos das

férias, gratificação de férias e gratificações natalinas [13º salário].

O Autor requer seja declarado nulo o critério que define a

habitualidade na prestação de horas extras para cômputo dos

reflexos nas férias e gratificações natalinas, instituído pela

Reclamada por meio do Normativo Interno PE-0V40001-E ou

qualquer outro que venha a ser citado, desde que contrarie os

parâmetros estabelecidos pela CLT e pelo TST.

O Autor requer, ainda, seja a Reclamada condenada ao pagamento

dos reflexos [ou diferenças, se for o caso] das horas extras nas

gratificações natalinas, férias, gratificações de férias [condição mais

benéfica estabelecida pelos normativos internos da companhia e,

posteriormente, prevista nos Acordos Coletivos de Trabalho] e

FGTS, nos termos da legislação vigente, considerando a

habitualidade no recebimento da sobrejornada.

A Reclamada, por sua vez, menciona que a norma interna exige

que para ser considerado habitual o serviço extraordinário deve ser

prestado em seis meses contínuos ou oito alternados; que quanto

ao reflexo de horas extraordinárias deve ser levado em

consideração que no cálculo da média da jornada suplementar a

habitualidade não se extrai do número de horas trabalhadas, mas

sim do número de meses em que se realizou o trabalho

extraordinário durante o ano; que para se chegar à média das horas

extraordinárias a serem refletidas no 13º salário computa-se a

jornada suplementar laborada de janeiro a dezembro, inclusive; que

quanto às férias, observa-se a jornada extraordinária laborada no

período aquisitivo; que as horas extras habitualmente realizadas

durante a semana, ou seja, por mais de três dias, serão

computadas no repouso semanal remunerado (RSR), no

pagamento mensal.

Vejamos.

O Autor foi admitido pela Reclamada, em 01/06/2004, para exercer

a função de “Eletricista Especializado – Manutenção e Instalação”.

O item 6.4.4 do PE-0V400011-E assim dispõe:

6.4.4. HORA EXTRA

a) A hora extra será computada pelo valor da média das horas

extras habitualmente prestadas:

- Nos 12 (doze) meses que antecederem o pagamento da

Gratificação de Natal, do Aviso Prévio, da Indenização por Dispensa

ou Acordo e da Indenização Adicional, atualizado o valor da média

para o mês do evento;
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- Nos 12 (doze) meses do período aquisitivo de férias, para efeito de

pagamento da Remuneração de Férias, da Gratificação de Férias,

atualizado o valor para o mês de pagamento.

Nota: A habitualidade na percepção de horas extras se caracteriza

pelo recebimento da vantagem durante 6 (seis) meses contínuos ou

8 (oito) meses descontínuos, no período de 12 (doze) meses. (ID

1b64d55).

O acima disposto permite concluir que somente se consideram

habituais as horas extras quando prestadas por seis meses

consecutivos ou oito meses alternados.

A legislação trabalhista exige muitas vezes a habitualidade das

horas extras para que seja considerada na base de cálculo ou para

que gere reflexos em outras parcelas. No entanto, não define o que

deve ser considerado como habitual. Contudo, o conceito está

relacionado à ideia de repetição em um determinado lapso

temporal.

Como o pagamento das férias e dos décimos terceiros salários leva

em consideração um período de 12 meses, é razoável considerar

que haverá habitualidade das horas extras quando forem prestadas

em seis meses consecutivos ou em oito meses alternados, tal qual

previsto na norma interna da Reclamada.

Não há, portanto, nenhuma ilegalidade ou abusividade na norma

interna da Reclamada.

Além disso, embora o Reclamante alegue que a Reclamada lhe

pagava valores inferiores ao devido mesmo quando preenchia os

critérios da norma interna, não se desincumbiu de seu ônus de

provar a existência de diferenças não quitadas, ainda que por

amostragem.

Logo, os pedidos não procedem.

Indefiro os pedidos constantes dos itens “g” e “h” do rol da inicial.

II-2-5-DA NATUREZA JURÍDICA DO ADICIONAL POR TEMPO

DE SERVIÇO – ATS / ANUÊNIO (CÓDIGO 0015 NOS

CONTRACHEQUES) – DA INTEGRALIZAÇÃO DO ADICIONAL

POR TEMPO DE SERVIÇO – ATS (ANUÊNIO) COMO BASE DE

CÁLCULO DO ADICIONAL DE TRABALHO NOTURNO (ATN) –

DOS REFLEXOS SALARIAIS DECORRENTES DA

INTEGRALIZAÇÃO DO ATS

O Autor menciona que o Adicional por Tempo de Serviço – ATS

(anuênio) teve sua origem a partir da negociação firmada entre

Petrobras e Sindicatos representantes das categorias, sendo

chancelado mediante Acordo Coletivo de Trabalho; que o Anuênio é

concedido ao empregado que completa 01 (um) ano de serviço,

sendo-lhe aplicado determinado percentual com o galgar dos anos;

que o percentual aplicado para cálculo do ATS tem como parâmetro

o salário-base do empregado, variando de 1% até, no máximo,

45%, de acordo com o tempo de serviço prestado; que os Acordos

Coletivos de Trabalho se mantiveram silentes quanto à natureza

jurídica do Adicional por Tempo de Serviço, deixando de especificar

se a verba seria salarial ou indenizatória; que, considerando que o

Adicional por Tempo de Serviço - ATS trata-se de contraprestação

quitada pelo serviço prestado, de forma habitual (mensalmente), de

caráter permanente e incidente sobre o salário-base auferido pelo

obreiro, a referida verba detém natureza salarial. Com isso, o Autor

requer o reconhecimento da natureza salarial do Adicional por

Tempo de Serviço – ATS (anuênios) e a consequente integralização

ao salário para todos os efeitos legais.

O Autor menciona, ainda, que o Adicional de Trabalho Noturno –

ATN do Petroleiro está previsto nos artigos 3º e 4º da Lei n°

5.811/72 e é devido a todos os empregados engajados em turnos

ininterruptos de revezamento de 8 e 12 horas de trabalho diário,

sendo-lhe, ainda, assegurada a contraprestação de 20% sobre a

hora diurna, na forma do artigo 73 da CLT; que a Reclamada realiza

o pagamento do adicional noturno a todos os empregados de turno

ininterrupto de revezamento (6, 8 e 12 horas); que restou

estabelecido que o referido adicional seria quitado na razão de 20%

(vinte por cento) sobre o salário-base, acrescido do adicional de

periculosidade, caso o empregado receba, de fato, tal rubrica; que

esteve engajado em Turno Ininterrupto de Revezamento de 12

horas diárias; que recebia Adicional Noturno e também adicional de

periculosidade; que o cálculo do seu adicional noturno era composto

pelo Salário Base + Adicional de Periculosidade e desse resultado a

Reclamada aplicava o percentual de 20%; que considerando a

integralização ou incorporação do Anuênio ao salário-base do

obreiro o novo salário base deverá compor a apuração matemática

para fins de cômputo do Adicional de Trabalho Noturno. Com isso, o

Autor requer a incorporação/integralização do Adicional por Tempo

de Serviço – ATS [ou anuênio] ao salário base com a consequente

condenação da Reclamada ao pagamento das diferenças devidas a

título de Adicional Noturno durante todo o período não prescrito,

bem como os reflexos decorrentes.

A Reclamada, por sua vez, menciona que o Adicional por Tempo de

Serviço - ATS constitui-se como parcela de origem contratual,

prevista e regulamentada em sucessivos acordos coletivos e

normas empresariais; que paga a seus empregados o Adicional de

Tempo de Serviço - ATS (anuênio), correspondente ao valor

decorrente da aplicação do índice individual de ATS sobre o salário

básico do empregado, observada a sua frequência mensal e a

progressão em função do tempo de efetivo serviço; que o anuênio é

vantagem normativa, advinda de direitos e obrigações recíprocas,

decorrente do Acordo Coletivo de Trabalho, e tem em sua essência

natureza distinta da salarial, não se incorporando ao salário-base
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para todos os fins de direito; que se tratando de parcelas não

previstas em lei, mas instituídas em benefício dos empregados por

meio de acordo coletivo, não se pode negar às partes (empresa e

sindicato) o direito de definir qual a sua base de cálculo; que a

fixação do salário-base como base de cálculo dos adicionais

instituídos em acordo coletivo é favorável ao empregado, pois

indexa o acessório a todos os reajustes aplicados ao salário-base;

que o ATS não deve ser considerado na base de cálculo das

demais parcelas previstas em Acordo Coletivo.

A Reclamada menciona, ainda, que o Adicional de Trabalho

Noturno é pago considerando a seguinte fórmula ATN=SBx26%;

que o valor pago é superior ao estabelecido pela CLT; que a hora

noturna deverá ser pelo menos 20% superior à hora diurna, o que

incluiria, dentre outras parcelas, o Adicional de Tempo de Serviço

no cálculo do Adicional de Trabalho Noturno; que calcula e

remunera o Adicional de Trabalho Noturno com critério estabelecido

em norma empresarial, ou seja, 20% sobre o Salário Base,

acrescido do Adicional de Periculosidade, alcançando 26% aplicado

sobre a mesma base, cujo resultado é financeiramente superior ao

método de cálculo previsto no art. 73 da CLT.

A Reclamada menciona, também, que uma vez pago o Adicional de

Trabalho Noturno aplicando-se o percentual de 26% sobre o Salário

Básico e não sobre o valor da hora noturna, quitado está a referida

rubrica, não sendo devido nenhum outro valor sob qualquer que

seja o fundamento; que uma vez pago o Adicional de Trabalho

Noturno ao aplicar o percentual de 26% sobre o Salário Básico, não

há falar em incorporar ao cálculo o ATS.

Vejamos.

O Autor foi admitido pela Reclamada, em 01/06/2004, para exercer

a função de “Eletricista Especializado – Manutenção e Instalação”.

Os contracheques constantes dos autos demonstram que o

Reclamante recebeu adicional de tempo de serviço (anuênio –

rubrica 0015) durante o período não prescrito.

Nos termos do §1º do art. 457 da CLT, com a redação vigente na

época da contratação, “integram o salário, não só a importância fixa

estipulada, como também as comissões, percentagens,

gratificações ajustadas, diárias para viagens e abonos pagos pelo

empregador”.

Não obstante, tratando-se de vantagem instituída por instrumento

coletivo de trabalho, admite-se como válido o ajuste no sentido de

atribuir natureza indenizatória à gratificação ajustada (art. 7º, inciso

XXVI, da Constituição Federal). Contudo, não é esse o caso dos

autos.

Os instrumentos coletivos de trabalho que regulamentam o

pagamento do adicional por tempo de serviço nada dispõem sobre

sua natureza jurídica. A título de exemplo, confira a cláusula 3 do

ACT 2017/2019 (ID aff22d1):

“Cláusula 3. Adicional por Tempo de Serviço

A Companhia pagará o Adicional por Tempo de Serviço - ATS

(Anuênio), aplicado sobre o salário básico, para todos os

empregados, de acordo com a tabela (anexo III).

Parágrafo Único - A Companhia, a FUP e os Sindicatos acordam

que o pagamento do anuênio, referido no caput, a todos os

empregados, exclui a concessão de qualquer outra vantagem de

mesma natureza”.

Como a norma coletiva não exclui a natureza salarial da parcela,

que era paga com habitualidade, aplica-se a regra geral prevista no

parágrafo único do art. 457 da CLT, atraindo a incidência também

da Súmula n. 203 do TST, in verbis:

SUM-203 GRATIFICAÇÃO POR TEMPO DE SERVIÇO.

NATUREZA SALARIAL (mantida) - Res. 121/2003, DJ 19, 20 e

21.11.2003

A gratificação por tempo de serviço integra o salário para todos os

efeitos legais.

Com isso, não há como negar a natureza salarial do ATS.

O adicional noturno tem base legal. A Lei n. 5.811/72, que

regulamenta o regime de trabalho dos empregados nas atividades

de exploração, perfuração, produção e refinação de petróleo,

assegura aos petroleiros o pagamento do adicional de trabalho

noturno na forma do art. 73 da CLT.

O art. 73 da CLT, por sua vez, dispõe que o trabalho noturno terá a

remuneração superior a do diurno e, para esse efeito, sua

remuneração terá um acréscimo de, no mínimo, 20% sobre a hora

diurna.

Como o adicional por tempo de serviço pago pela reclamada possui

natureza salarial, ele deve ser considerado no cálculo do valor da

hora, ou seja, o ATS deve compor a base de cálculo do ATN.

Nesse sentido, o entendimento do TST:

AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA. RECURSO DE REVISTA REGIDO PELA LEI Nº

13.015/2014, PELO CPC/2015 E PELA INSTRUÇÃO NORMATIVA

Nº 40 /2016 DO TST. ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO

(ANUÊNIO). INTEGRAÇÃO NA BASE DE CÁLCULO DO

ADICIONAL NOTURNO. SÚMULA Nº 203 DO TST. DECISÃO

DENEGATÓRIA COM FUNDAMENTO NO ARTIGO 255, INCISO

III, ALÍNEAS "A" E "B", DO REGIMENTO INTERNO DO TRIBUNAL

SUPERIOR DO TRABALHO. O Regional manteve a sentença que

determinou que o anuênio (ATS) pago pela Petrobrás deve integrar

a base de cálculo do adicional de trabalho noturno, sob o

fundamento de que "é certo que os instrumentos coletivos possuem

força normativa para caracterizar que o adicional por tempo de

serviço (ou anuênio) detenha natureza não salarial. Entretanto,
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sendo a norma coletiva silente ao prever a natureza indenizatória da

referida benesse, aplica-se o entendimento presente no art. 457,

§1º, da CLT, consubstanciado pela Súmula nº 203 do C. TST. Em

outros termos, o anuênio terá natureza salarial e integrará o salário

do obreiro, bem como irá repercutir em outras verbas. Portanto, o

ATS pago pela Petrobras deve integrar a base de cálculo do

adicional de trabalho noturno, conforme deferido pela sentença de

primeira instância". Asseverou a Corte de origem que o adicional

por tempo de serviço foi instituído por norma coletiva e paga de

forma habitual a todos os empregados da reclamada, concluindo

pela sua natureza jurídica salarial. A decisão regional, nos termos

em que prolatada, está em conformidade com a Súmula nº 203 do

TST e com a jurisprudência desta Corte superior. Precedentes.

Assim, não merece provimento o agravo que não desconstitui os

fundamentos da decisão monocrática quanto aos temas em

referência, pela qual se negou provimento ao agravo de

instrumento. Agravo desprovido. (AgAIRR-126-19.2021.5.17.0001,

3ª Turma, Relator Ministro Jose Roberto Freire Pimenta, DEJT

07/10/2022).

Cumpre ressaltar, ainda, que a determinação de observância da

base de cálculo legal do ATN não exclui a incidência do percentual

de 26%, previsto na norma interna, já que o art. 73 da CLT é

expresso ao dispor que o adicional de 20% é mínimo, podendo o

empregador ampliar esse patamar por meio de normas internas ou

negociações coletivas.

No caso dos autos, a Reclamada alega que o critério mais

vantajoso foi instituído por norma interna, logo, aderiu ao contrato

de trabalho do Reclamante, de modo que a alteração do percentual

representaria, ainda, violação ao art. 468 da CLT.

Diante disso, defiro os pedidos constantes dos itens “i”, “j” e “k” do

rol da inicial para declarar a natureza jurídica salarial do adicional

por tempo de serviço/anuênio (ATS), determinar que seja incluída

em folha de pagamento o adicional noturno apurado com a inclusão

do anuênio na sua base de cálculo e para condenar a Reclamada

para que seja o Adicional por Tempo de Serviço – ATS (anuênio)

incluído na base de cálculo do Adicional de Trabalho Noturno (ATN)

e a pagar as diferenças salariais decorrentes, com reflexos sobre

repouso semanal remunerado, férias acrescidas do terço

constitucional e da gratificação prevista nas normas coletivas,

décimos terceiros salários, horas extras e FGTS.

II-2-6-DA PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS E RESULTADOS – PLR

2019 PROPORCIONAL

O Autor menciona que no mês de março de 2014 a Reclamada

pactuou junto aos Sindicatos da Categoria e à Federação Única dos

Petroleiros [FUP] a metodologia de cálculo a ser utilizada para

realização do pagamento da Participação nos Lucros e Resultados

[PLR] a ser quitada aos seus empregados; que se firmou, então, o

prazo de vigência de 5 anos, ou seja, a previsão de pagamento

daquela PLR, seguindo a metodologia ajustada, vigoraria até 31 de

março de 2019; que no ano de 2018 as partes intentaram ajustar

um novo acordo coletivo, em substituição ao anterior, porém, não

houve sucesso, oportunidade em que a FUP requereu mediação pré

-processual no TST [TST-PMPP- 1000172- 02.2020.5.00.0000]; que

a Reclamada não avançou na regulamentação da PLR 2019,

anunciando, na ocasião, que não iria pagá-la aos seus empregados;

que, todavia, noticiou que, ao invés disso, realizaria o pagamento de

um “Programa de Prêmio por Performance”, baseado em suposta

“meritocracia”; que, independentemente do impasse negocial, a

Reclamada não cumpriu com o pactuado, deixando de pagar-lhe a

proporcionalidade de 3/12 da PLR de 2019, cuja vigência dos seus

termos se findaria no dia 31 de março de 2019; que o Acordo

Coletivo de Trabalho de 2017/2019 trouxe consigo considerações

acerca do pagamento da Participação nos Lucros e Resultados,

conforme se infere na cláusula 88; que o compromisso assumido

pela Reclamada foi firmado em 28 de março de 2014, com vigência

até 30 de março de 2019, ficando estabelecida a metodologia e

demais critérios de apuração para pagamento da PLR; que, ainda

que o ACT 2017/2019 tenha estabelecido que as partes tratariam

até o dia 31/01/2018 acerca de eventuais alterações nos critérios de

pagamento da PLR, a Reclamada somente iniciou as negociações

no mês de novembro de 2018; que a falta de disciplina dos novos

indicadores ou meta para definição da metodologia de pagamento

se deu por omissão da Reclamada, que criou “dificuldades jurídicas”

em avançar na negociação mesmo após as diversas propostas

oferecidas pelo Sindicato da Categoria pela própria FUP. Que a

Reclamada, de plano, encerrou unilateralmente todas as tratativas

de ajustes para pagamento da PLR naquele ano, decidindo, na

ocasião, não cumprir com o pactuado; que decidiu que não pagaria

a PLR do ano de 2019, muito menos a proporcionalidade de 3/12 a

que os empregados teriam direito.

Com isso, o Autor pretende a condenação da Reclamada ao

pagamento da PLR do exercício de 2019, na ordem de 03/12,

considerando o pactuado entre as partes e a vigência do Acordo

Coletivo que versava sobre a metodologia do seu pagamento, com

termo final no dia 30 de março de 2019, de modo a ser apurada da

forma ajustada quando do pagamento da PLR de 2018.

A Reclamada, por sua vez, menciona que o Acordo de Metodologia

da Participação nos Lucros e Resultados assinado em 2014

somente teve validade para o pagamento dos Lucros e Resultados

até o ano de 2018; que ele foi elaborado para o pagamento de

Lucros e Resultados apurados anualmente; que não existe previsão

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212000



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 17ª Região 1382
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

de pagamentos de Lucros e Resultados de forma parcial ou

proporcional; que o fato de o acordo de metodologia ter sido

assinado em março de 2014 ocorreu porque a negociação coletiva

não foi finalizada antes disso em razão de movimento grevista

naquela ocasião e como havia previsão e validade por 5 anos na

minuta, o seu vencimento ocorreu em março de 2019; que o

entendimento do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais –

CARF é no sentido de que o acordo para a definição da

metodologia e pagamento da PLR deve ser realizado até o último

dia do exercício anterior, sob pena de acarretar a incidência de

contribuições previdenciárias, uma vez que para o mencionado

órgão, a remuneração perderia o status de PLR e passaria a ter

caráter salarial; que não havia acordo coletivo que regulamentasse

o pagamento de PLR e não havia nenhuma meta a ser perseguida

para os 3 primeiros meses de 2019 (3/12 avos) que, após avaliação

do desempenho, se pudesse pagar qualquer valor referente ao

pagamento de participação nos lucros e resultados.

Vejamos.

O Autor foi admitido pela Reclamada, em 01/06/2004, para exercer

a função de “Eletricista Especializado – Manutenção e Instalação”.

O Acordo Coletivo de Trabalho – Metodologia para Definição e

Pagamento de PLR no Sistema Petrobras (ID 8c023c3) não limitou

a aplicação da PLR ao ano de 2018 nem trouxe vedação à

possibilidade de pagamento proporcional.

Com isso, tem-se que para o ano de 2019 deve ser aplicada a

mesma metodologia, devendo ser o pagamento proporcional. Nesse

sentido, o julgamento a seguir mencionado:

PETROBRAS. PLR/2019. PAGAMENTO PROPORCIONAL,

OBSERVADA A VIGÊNCIA DA NORMA COLETIVA. Não se pode

ignorar que havia um ACT vigente até 30/03/2019 estabelecendo

metodologia para definição e pagamento de PLR no sistema

Petrobras. Como não se logrou êxito na celebração de novo acordo

coletivo que tratasse da PLR/2019, é evidente que tal ACT

continuou a produzir efeitos até a data de seu término (30/03/2019),

de modo que o pagamento de PLR proporcional (até 30/03/2019)

deveria ter sido realizado, utilizando-se como base as os critérios do

ACT vigente até então. Recurso provido. (TRT-1 - RO:

01012552620215010482, Relator: JOSE NASCIMENTO ARAUJO

NETO, Data de Julgamento: 28/03/2023, Primeira Turma, Data de

Publicação: DEJT 2023-04-12)

Ante o exposto, acolho o pedido constante do item “l” do rol da

petição inicial.

II-2-7-DOS REFLEXOS DAS HORAS EXTRAS QUITADAS NO

BANCO DE HORAS

O Autor informa que a partir do Acordo Coletivo de Trabalho de

2019-2020 a Reclamada, mediante negociação com Sindicatos e

com a Federação [FUP], conseguiu implementar o sistema de

compensação por banco de horas, o qual passou a vigorar em

01.01.2020; que os respectivos parâmetros foram introduzidos na

cláusula 11 do instrumento coletivo de trabalho supracitado; que no

§ 3º do referido dispositivo ficaram definidos os limites para o aporte

de horas positivas e negativas no banco de horas, assim como

estabelecido o período máximo para desconto ou para pagamento,

como extra, do saldo remanescente existente no banco; que o limite

para acerto dessas horas [pagamento ou desconto] foi definido para

janeiro de cada ano, porém, em determinados casos, a Reclamada

realiza tal quitação em outros períodos; que essas horas extras são

identificadas nos contracheques por meio do código “1513” e

intituladas [geralmente] como “Banco de Horas”, “HE. Banco de

Horas”, “Quitação Banco de horas” ou nomenclatura similar; que a

mesma sistemática de pagamento e desconto restou estabelecido

pelos Acordos Coletivos de Trabalho dos anos subsequentes; que a

partir de janeiro de 2021, ao começar a realizar o pagamento das

horas extras remanescentes do banco de horas, a Reclamada não

incluiu os respectivos DSR’s sobre essas horas, bem como os

demais reflexos que seriam devidos; que não existe permissivo

legal, normativo ou negociado que endosse a exclusão do

pagamento dos reflexos das horas extras não compensadas no

banco de horas nos RSR’s.

O Autor menciona, ainda, que recebeu em seus contracheques

horas extras remanescentes do banco de horas nos meses de

janeiro de 2021 [R$ 13.871,73], 2022 [R$ 9.221,87] e 2023 [R$

11.480,44], pretendendo o pagamento dos reflexos postulados.

A Reclamada, por sua vez, menciona que foi instituído, com a

assinatura do ACT 2019/2020, o Banco de Horas para o horário fixo

de controle de jornada, e que teve sua implantação no dia

01/01/2020; que a regulamentação do Banco de Horas foi

instrumentalizada por meio do Padrão Gerir Frequência de

Empregados PP-1PBR-00516 – Cláusula 4.2.1 – Banco de horas;

que há três tipos de pagamentos relacionados ao Banco de Horas:

(i) a quitação do Banco de Horas, realizada semestralmente em

julho ou anualmente em janeiro, conforme o tipo de acordo assinado

pelo empregado (acordo individual ou acordo coletivo); (ii) o

pagamento do excedente mensal às 168 horas positivas; (iii) o

pagamento de horas extras gerado quando o serviço extraordinário

realizado ultrapassa duas horas diárias, caso em que as duas

primeiras horas são creditadas no Banco de Horas, sendo que o

excedente às primeiras 2 horas é tratado da seguinte forma: 50%

também é inserido no Banco de Horas; os outros 50% são pagos

como extras; que a quitação do Banco de Horas, semestral ou

anual, e o pagamento do excedente mensal às 168 horas positivas
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não entram no cálculo para o reflexo no RSR, porque as horas

acumuladas nesse Banco decorrem de regramento previsto em

ACT e o saldo é resultado não apenas de lançamentos de créditos

(que podem ou não ter sido gerados dentro do critério de

habitualidade), como também de eventuais débitos (compensações

realizadas); que o montante que está sendo quitado foi gerado após

diversas movimentações de crédito e débito ao longo do ano,

desconfigurando a existência de habitualidade ou afastando a

possibilidade de se avaliar objetivamente essa questão.

Vejamos.

O Autor foi admitido pela Reclamada, em 01/06/2004, para exercer

a função de “Eletricista Especializado – Manutenção e Instalação”.

Nos termos do art. 7º, “a”, da Lei nº. 605/49 e da Súmula nº. 172, do

C. TST, as horas extras prestadas com habitualidade devem refletir

no cálculo do Repouso Semanal Remunerado. Trata-se de direito

assegurado aos empregados, ainda que essas sejam pagas em

virtude de saldo positivo remanescente de banco de horas.

A afirmação da Reclamada no sentido de que “o montante que está

sendo quitado, portanto, foi gerado após diversas movimentações

de crédito e débito ao longo do ano, desconfigurando a existência

de habitualidade ou, ao menos, afastando a possibilidade de se

avaliar objetivamente essa questão” não merece prosperar, uma

vez que o controle de jornada do Reclamante comprova prestação

de horas extras com habitualidade.

Cumpre ressaltar, ainda, que a norma coletiva da categoria não

excluiu o direito ao pagamento dos reflexos das horas

extraordinárias não compensadas nos repousos semanais

remunerados e nas demais verbas contratuais, razão pela qual

devem ser aplicadas, as disposições do art. 7º, “a”, da Lei nº.

605/49 e da Súmula nº. 172, do C. TST.

Ante o exposto, julgo procedente o pedido constante do item “m” do

rol da inicial para condenar a Reclamada ao pagamento dos

reflexos incidentes sobre as horas extras quitadas do saldo

remanescente do Banco de Horas, a ser apurado nos

contracheques do Autor, nos repousos semanais remunerados, nas

férias acrescidas do terço constitucional e na gratificação de 2/3

(ACT), nas gratificações natalinas, no FGTS e nas contribuições

devidas à Petros.

II-2-8-DA JUSTIÇA GRATUITA

No caso, o Autor postulou a concessão dos benefícios da justiça

gratuita, declarando não ter condições de arcar com as custas e

demais despesas processuais sem prejuízo próprio e o de sua

família (declaração de ID 8204602).

Inexistente prova a elidir a presunção de miserabilidade jurídica do

Autor, concedo o benefício postulado.

Concedo ao Reclamante os benefícios da justiça gratuita.

II-2-9-DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

A ação foi ajuizada após o início da vigência da Lei nº 13.467/2017,

incidindo, assim, o disposto no artigo 791-A da CLT. Com isso,

defiro o pedido do Autor de pagamento de honorários advocatícios

fixados em 15% (quinze por cento) sobre o proveito econômico da

execução (crédito líquido), nos termos do § 2º do art. 791-A da CLT.

A Reclamada foi parcialmente sucumbente no objeto da demanda.

O Reclamante é beneficiário da justiça gratuita, conforme tópico

anterior.

O Supremo Tribunal Federal, em 20-10-2021, julgou parcialmente

procedente o pedido formulado em ação direta (ADI 5766) para

declarar inconstitucional o art. 791-A, § 4º, da CLT.

Com isso, indefiro o pedido de honorários de sucumbência

formulado pela Reclamada.

III – DISPOSITIVO

Posto isso, extingo, com resolução de mérito, os pedidos cujo fato

gerador tenha ocorrido em data anterior a 28-09-2018, nos termos

do art. 487, II, do CPC e julgo PROCEDENTES, EM PARTE, os

demais pedidos para condenar PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. –

PETROBRAS a pagar em favor de MAICON DOS SANTOS

BASTOS, obedecidos aos parâmetros fixados na fundamentação

acima, que este decisum integra, os seguintes títulos:

1 – diferenças dos feriados trabalhados, conforme se apurar em

liquidação de sentença, sendo que, de 28/09/2018 (marco

prescricional) a 31/8/2019, as horas trabalhadas em feriados

deverão ser remuneradas como extra, com acréscimo de 100%

(cem por cento), e a partir de 1º/09/2019 (início de vigência do ACT

2019/2020) até o término do contrato, as horas trabalhadas em

feriados deverão ser remuneradas apenas com o acréscimo de 50%

(cinquenta por cento) (tópico II-2-2 da fundamentação);

2 – pagamento dos dias de folgas compensatórias suprimidas em

razão (i) da permanência do empregado a bordo após 14 dias

completos de trabalho; (ii) de embarque antes de completar 21 dias

de descanso; (iii) da convocação para trabalho administrativo,

cursos, treinamentos e viagens a serviços durante o período de 21

dias de folga, (iv) da concessão de férias nos períodos destinados

às folgas, com adicional de 100%, além de reflexos sobre décimos

terceiros salários, férias acrescidas do terço constitucional e da

gratificação de férias prevista na norma coletiva e FGTS (tópico II-2-

3 da fundamentação);

3 – determinar que seja incluída em folha de pagamento o adicional

noturno apurado com a inclusão do anuênio na sua base de cálculo
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e para condenar a Reclamada para que seja o Adicional por Tempo

de Serviço – ATS (anuênio) incluído na base de cálculo do Adicional

de Trabalho Noturno (ATN) e a pagar as diferenças salariais

decorrentes, com reflexos sobre repouso semanal remunerado,

férias acrescidas do terço constitucional e da gratificação prevista

nas normas coletivas, décimos terceiros salários, horas extras e

FGTS (tópico II-2-5 da fundamentação);

4 – pagamento do PLR do exercício de 2019 na ordem de 3/12 avos

(tópico II-2-6 da fundamentação);

5 – pagamento dos reflexos incidentes sobre as horas extras

quitadas do saldo remanescente do Banco de Horas, a ser apurado

nos contracheques do Autor, nos repousos semanais remunerados,

nas férias acrescidas do terço constitucional e na gratificação de 2/3

(ACT), nas gratificações natalinas, no FGTS e nas contribuições

devidas à Petros (tópico II-2-7 da fundamentação).

Contribuições previdenciárias e fiscais nos termos da Súmula 368

do TST.

Juros e correção monetária considerando a incidência do IPCA-E

mais juros equivalentes à TR acumulada (Lei 8.177/91) na fase pré-

judicial e, a partir do ajuizamento da ação, a incidência da taxa

SELIC (englobando a correção monetária e sem acréscimo de

juros), nos termos das decisões proferidas pelo Supremo Tribunal

Federal nas ADCs 58 e 59, e ADIs 5867 e 6021.

Concedo ao Reclamante os benefícios da justiça gratuita.

Custas processuais, no montante de R$ 1.600,00 (mil e seiscentos

reais), calculadas sobre o valor arbitrado à condenação (CLT, 789,

IV), de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), pela Reclamada.

Intimem-se.

    LUCY DE FATIMA CRUZ LAGO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0000525-53.2023.5.17.0009
EXEQUENTE ELIONORA ROSA RIBEIRO CABRAL

ADVOGADO PAULO SEVERINO DE
FREITAS(OAB: 18021/ES)

ADVOGADO HERCULES DOS SANTOS
BELLATO(OAB: 21774/ES)

ADVOGADO NEILIANE SCALSER(OAB: 9320/ES)

EXECUTADO MUNICIPIO DE CARIACICA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIONORA ROSA RIBEIRO CABRAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID aa4c0b5

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    LUCY DE FATIMA CRUZ LAGO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0000381-45.2024.5.17.0009
EXEQUENTE SIND DOS EMP EM

ESTABELECIMENTOS BANCARIAS
NO E E SANTO

ADVOGADO JESSICA SANTOS DE
MACEDO(OAB: 26081/ES)

ADVOGADO RUDSON ATAYDES FREITAS(OAB:
8035/ES)

ADVOGADO ANDRE LUIZ MOREIRA(OAB:
7851/ES)

ADVOGADO ELISANGELA LEITE MELO(OAB:
7782/ES)

EXECUTADO DACASA FINANCEIRA S/A -
SOCIEDADE DE CREDITO
FINANCIAME

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND DOS EMP EM ESTABELECIMENTOS BANCARIAS NO E
E SANTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 525ce5e

proferido nos autos.

DESPACHO

(TRIAGEM INICIAL - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA COLETIVA

- COM CÁLCULOS)

Trata-se de ação de cumprimento/execução de sentença proferida

nos autos da ação coletiva de nº 0042800-20.2009.5.17.0005

Intime-se a parte ré para ciência do processo e para que se

manifeste sobre os cálculos apresentados pela parte autora, no

prazo de 8 dias, sob pena de preclusão (art. 879, § 2º, da CLT),

devendo, neste momento, informar se pretende produzir outras

provas quanto à legitimidade da parte autora.

A apresentação de cálculos pelas partes deve observar a forma

prevista no art. 86 do Provimento Consolidado TRT.17ª.SECOR nº

01/2005, utilizando o sistema PJe-Calc, com exportação dos dados

(*.PJC)em conjunto com arquivo PDF dos relatórios.

Decorrido o prazo acima, prossiga-se da seguinte forma:

Caso não seja apresentada impugnação, voltem conclusos para

homologação dos cálculos.

Caso seja apresentada impugnação e exista considerável

divergência entre os valores apresentados, voltem conclusos para

designação de perito contábil para confecção dos cálculos, em
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respeito à celeridade processual, na medida em que a Contadoria

desta Vara encontra-se com excesso de processos pendentes de

apreciação.

Caso seja apresentada impugnação mas com pouca

divergência entre os valores apresentados, voltem conclusos para

deliberações, inclusive sobre possibilidade de conciliação.

A União (Procuradoria Geral Federal) será intimada após a

homologação dos cálculos (§ 2º do art. 879 da CLT), caso o

montante apurado das contribuições previdenciárias seja superior a

R$ 40.000,00 (§ 5º do art. 879 da CLT c/c art. 1º da Portaria

PGF/AGU nº 47/2023).

VITORIA/ES, 18 de março de 2024.

    LUCY DE FATIMA CRUZ LAGO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000973-26.2023.5.17.0009
RECLAMANTE EMANUEL CRUZ

ADVOGADO HERCULES DOS SANTOS
BELLATO(OAB: 21774/ES)

ADVOGADO PAULO SEVERINO DE
FREITAS(OAB: 18021/ES)

ADVOGADO NEILIANE SCALSER(OAB: 9320/ES)

RECLAMADO LOGME TRANSPORTES E
LOGISTICA EIRELI

ADVOGADO RENALDO PILRO DE ALMEIDA
JUNIOR(OAB: 19833/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMANUEL CRUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9f2c205

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Intime-se o Reclamante para que se manifeste acerca da afirmação

de nulidade de citação inicial alegada pela Reclamada (ID.

7453d3c). Prazo: 05 dias.

Após manifestação do Autor, retornem conclusos para deliberações.

VITORIA/ES, 18 de março de 2024.

    LUCY DE FATIMA CRUZ LAGO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0001021-53.2021.5.17.0009
EXEQUENTE MARCELO ADILSON DE OLIVEIRA

ADVOGADO SIDNEY FERREIRA
SCHREIBER(OAB: 255/ES)

EXEQUENTE HERMES DA VITORIA NUNES

ADVOGADO SIDNEY FERREIRA
SCHREIBER(OAB: 255/ES)

EXEQUENTE FABIO NAZARIO

ADVOGADO SIDNEY FERREIRA
SCHREIBER(OAB: 255/ES)

EXEQUENTE CRISTIANO COSTA DA VITORIA

ADVOGADO SIDNEY FERREIRA
SCHREIBER(OAB: 255/ES)

EXEQUENTE CHRISTIANO FRANCISCO DOS
SANTOS

ADVOGADO SIDNEY FERREIRA
SCHREIBER(OAB: 255/ES)

EXECUTADO VALE S.A.

ADVOGADO BARBARA BRAUN RIZK(OAB:
13843/ES)

ADVOGADO CARLA GUSMAN ZOUAIN(OAB:
7582/ES)

PERITO ANDRE TENDLER LEIBEL

Intimado(s)/Citado(s):

  - CHRISTIANO FRANCISCO DOS SANTOS

  - CRISTIANO COSTA DA VITORIA

  - FABIO NAZARIO

  - HERMES DA VITORIA NUNES

  - MARCELO ADILSON DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7222d76

proferida nos autos.

DECISÃO HOMOLOGATÓRIA DE CÁLCULOS

Vistos, etc.

1. Homologo os cálculos apresentados pelo(a) perito (Id.420f126,

atualizados até 01/09/2023, para que surtam seus jurídicos efeitos.

1.1. O(a) reclamante deverá indicar a conta bancária (obs1. não

pode ser conta salário/ obs.2. não pode ser conta poupança)

para a transferência e depósito de eventuais valores. Prazo de

48 horas.

1.2 Arbitro os honorários periciais em R$ 6.503,40, já incluídos na

conta homologada, conforme despacho de Id 420f126.

2. Depois da assinatura da presente decisão homologatória, deverá

a Secretaria do Juízo proceder à modificação da fase processual

para execução no PJe, haja vista o disposto no art. 880 da CLT,

bem como registrar a(s) obrigação(ções) de pagar, para fins

estatísticos, caso não haja arquivo PJC homologado nos autos.

3. Cite(m)-se a(s) executadas(s), na pessoa do advogado, para, no

prazo de 48 horas, na forma do artigo 880 da CLT, pagar ou garantir

a execução no valor total de R$ 254.825,59, sob pena de penhora

através do SISBAJUD, sem possibilidade de dilação de prazo
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por se tratar de prazo legal/peremptório.

4. Optando a(s) reclamadas(s) pelo parcelamento da quantia devida

em execução, na forma do artigo 916 do CPC, deverá o devedor,

nas mesmas 48 horas acima, proceder ao depósito judicial, nas

agências da CEF (3993) ou BB (3665), de 30% do valor da

execução, devendo, independente de deferimento judicial

expresso do parcelamento por ele requerido, efetuar o depósito

do saldo remanescente diretamente na conta corrente informada

pelo reclamante no item 1.1 (obs.1. proceder ao depósito

judicial do saldo remanescente apenas no caso de inexistência

e/ou insuficiência de dados da conta corrente do reclamante)

em até 6 parcelas, acrescidas de correção monetária e juros de

1% ao mês, vencendo-se a primeira 30 (trinta) dias após o

depósito inicial e as demais no mesmo dia dos meses

subsequentes, ou no primeiro dia útil seguinte, caso tal dia caia em

sábado, domingo ou feriado.

4.1. Optando a(s) reclamada(s) pelo parcelamento da quantia

devida em execução, na forma do artigo 916 do CPC, sem prejuízo

da realização dos atos processuais e da expedição de alvarás,

determino o sobrestamento do processo por decisão judicial

(Movimento “898 - Suspenso ou Sobrestado o Processo Por

Decisão Judicial”) até o vencimento da 6ª parcela ou ausência de

pagamento das demais parcelas por parte da(s) reclamada(s).

4.2. Em caso de inadimplemento ou atraso no pagamento do

parcelamento previsto no artigo 916 do CPC, o(a) exequente deverá

se manifestar nos autos em 05 dias, a contar do depósito, valendo o

seu silêncio como presunção de pagamento.

5. À medida em que forem sendo depositadas as parcelas do item

4, retenham-se os valores de terceiros (INSS, IR, honorários

periciais, honorários advocatícios de sucumbência dos

advogados da reclamada e custas) do valor pago de 30% (item

4) e libere-se o valor remanescente dos 30% depositados ao

reclamante. Em prosseguimento, expeçam-se os alvarás aos

exequentes, na proporção equivalente aos seus créditos,

observando-se a existência de créditos de naturezas previdenciárias

e fiscais, bem como a existência de honorários periciais e

advocatícios. Recolhidos todos os valores devidos, intime-se o

autor para fins do art. 884 da CLT.

5.1. Decorrido, in albis, o prazo do exequente do item 5, venham

conclusos para extinção e arquivamento depois de registrados

todos os pagamentos.

6. Não verificado o pagamento pelo devedor em 48 horas, na forma

do art. 880 da CLT ou do artigo 916 do CPC, proceda-se à penhora

on-line via sistema SISBAJUD. No insucesso, Proceda-se a

inclusão do(s) executado(s) no BNDT e no SERASAJUD,

observando-se o prazo do artigo 883-A da CLT.

6.1. Em seguida, expeça-se Mandado de Pesquisa Patrimonial

em face do(s) executado(s) na forma da redação mais atual dos

artigos 141 a 155 do Provimento Consolidado do E. TRT da 17ª

Região, com a implementação das ferramentas RENAJUD, ARISP,

DOI, DIRPF/ECF, DITR, INFOSEG.

6.2. Havendo o Sr. Oficial de Justiça encontrado bens livres e

desembaraçados deverá realizar todas as diligências previstas na

redação mais atual dos artigos 141 a 155 do Provimento

Consolidado do E. TRT da 17ª Região.

7. Retornando o Mandado de Pesquisa Patrimonial com certidão

positiva com bens livres e desembaraçados suscetíveis à

penhora, venham conclusos para despacho, COM URGÊNCIA, a

fim de ser analisado a pertinência de eventuais diligências e/ou

designação de medida constritiva e/ou hasta pública.

8. Entretanto, retornando o Mandado de Pesquisa Patrimonial

com certidão negativa, salvo no caso do(s) executado(s) estarem

em local incerto e não sabido, expeça-se Mandado de Penhora e

Avaliação na forma do artigo 880 da CLT.

9. Retornando o Mandado de Penhora e Avaliação expedido por

meio de cumprimento do item 8 acima com certidão negativa,

intime(m)-se o(s) exequente(s) para, no prazo de 10 dias, fornecer

meios mais eficazes ao prosseguimento da execução, sob pena de

sobrestamento do andamento processual até decisão ulterior deste

Juízo, sem prejuízo da fluência do prazo previsto no disposto do §1º

do artigo 11-A da CLT.

Nesta etapa processual, o(s) exequente(s), em caso de

fornecimento de novos meios para o prosseguimento da execução,

ainda que em curso o sobrestamento processual, deverá(ão) se

atentar para propor diligências de fato eficazes e ainda não

implementadas no curso dos atos executórios, salvo prova

documental da viabilidade de nova tentativa da medida por ele(s)

eventualmente requerida, a ser analisada de acordo com a

conveniência e a oportunidade do Juízo.

10. Decorrido prazo do item 9 acima, in albis, sobreste-se o

andamento do processo, com base no inciso III do artigo 921 do

CPC (Execução Frustrada - 276), pelo período máximo de até 02

(dois) anos. Decorrido o prazo, venham conclusos para sentença de

extinção da execução.

11. Em qualquer tempo da execução, garantido o Juízo com

quaisquer medidas executórias implementadas, a qualquer tempo,

intimem-se as partes, nos termos do art. 884 da CLT. Na hipótese

da efet ivação espontânea da garantia, pela executada,

desnecessária sua intimação, começando afluir o prazo da data do

depósito.

12. Sobrevindo Embargos à Execução do(s) Executado(s) com a

garantia do Juízo mediante depósito nos autos/Impugnação à
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Sentença de Liquidação do(s) Exequente(s), intime-se a parte

contrária para exercer o contraditório, no prazo preclusivo de 05

dias, bem como expeçam-se os alvarás aos respectivos credores do

valor apontado como incontroverso pelo(s) Executado(s) no(s)

referido(s) Incidente(s). Tudo cumprido, venham conclusos para

julgamento.

13.  Sobrevindo, contudo, Embargos à Execução do(s)

Executado(s) com a garantia do Juízo mediante fiança

bancária, intime(m)-se o(s) Embargante(s) para proceder ao

depósito dos valores eventualmente incontroversos por ele(s)

apontado(s) em sua peça processual, no prazo preclusivo de 48

horas do artigo 880 da CLT, e, ato contínuo, intime-se a parte

contrária para exercer o contraditório, no prazo preclusivo de 05

dias. Caso o(s) Executado(s) deixem de proceder ao depósito

judicial dos valores incontroversos, intime-se a Seguradora via ofício

para que coloque o valor à disposição do Juízo no prazo apontado

na Apólice de Seguro. Com o depósito dos valores incontroversos,

expeçam-se os alvarás aos respectivos credores. Tudo cumprido,

venham conclusos para julgamento.

14. Decorrido in albis o prazo do artigo 884 da CLT, depois de

intimadas as partes, expeçam-se os alvarás devidos aos

respectivos credores; juntadas as guias de recolhimento, lancem-se

os pagamentos para fins estatísticos, dê-se baixa no BNDT e no

SERASAJUD, façam-se os autos conclusos para extinção da

execução. Antes, porém, ative-se o Projeto Garimpo na forma

do ATO PRESI SECOR 01/2020. Tudo cumprido, arquivem-se os

autos.

15. Em todo o tempo, havendo possibilidade de conciliação,

remetam-se os autos para à CEJUSC para tentativa de

conciliação.

Considerando ainda que a conciliação confere efetividade ao

princípio da celeridade processual, bem como a melhor forma de

resolução de litígios é a composição, as partes poderão a qualquer

momento trazer acordo aos autos para homologação, devendo se

diligenciar à CEJUSC para que solicite a remessa dos autos, com a

finalidade de conferir maior efetividade.

16. Havendo a homologação de acordo, no curso da execução,

enquanto se aguarda a sua quitação total na Tarefa “Acordo” do

Painel Global do Pje, ou, em caso de requerimento expresso das

partes de sobrestamento para tentativa de conciliação, fica a

Secretaria do Juízo desde já autorizada a efetivar o lançamento do

movimento processual “11014 - Suspensão por Convenção das

Partes para Cumprimento Voluntário da Obrigação”.

17. Por fim, esclareço que, entre o cumprimento de uma diligência e

outra, na fase de execução, sem prejuízo da realização dos atos

processuais atinentes à comunicação das partes, bem como à

efetiva realização das diligências aqui já determinadas, que deverão

ser praticadas pela Secretaria do Juízo atos sem cunho decisórios

“sob as ordens do(a) Magistrado(a) que a esta subscreve”;

determino, desde já, o sobrestamento do andamento processual

(Movimento “898 - Suspenso ou Sobrestado o Processo Por

Decisão Judicial”) até a resposta da diligência aguardada ou do ato

processual que se encontrar pendente. Neste ínterim, havendo

quaisquer questões processuais pendentes, as quais dependam de

decisão judicial, determino, desde já, o levantamento do

sobrestamento e a conclusão imediata dos autos para deliberação.

VITORIA/ES, 18 de março de 2024.

    LUCY DE FATIMA CRUZ LAGO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000973-26.2023.5.17.0009
RECLAMANTE EMANUEL CRUZ

ADVOGADO HERCULES DOS SANTOS
BELLATO(OAB: 21774/ES)

ADVOGADO PAULO SEVERINO DE
FREITAS(OAB: 18021/ES)

ADVOGADO NEILIANE SCALSER(OAB: 9320/ES)

RECLAMADO LOGME TRANSPORTES E
LOGISTICA EIRELI

ADVOGADO RENALDO PILRO DE ALMEIDA
JUNIOR(OAB: 19833/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LOGME TRANSPORTES E LOGISTICA EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9f2c205

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Intime-se o Reclamante para que se manifeste acerca da afirmação

de nulidade de citação inicial alegada pela Reclamada (ID.

7453d3c). Prazo: 05 dias.

Após manifestação do Autor, retornem conclusos para deliberações.

VITORIA/ES, 18 de março de 2024.

    LUCY DE FATIMA CRUZ LAGO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000823-16.2021.5.17.0009
RECLAMANTE DEUSENIR DE SOUZA

ADVOGADO EMERSON CHIEPPE(OAB: 15093/ES)
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ADVOGADO TALLYANE PIRES DA SILVA(OAB:
33725/ES)

RECLAMADO POLYANNA MATTOS MARTINS

ADVOGADO LEONARDO ANDRADE DE
ARAUJO(OAB: 11003/ES)

TESTEMUNHA MARIA ALVES BATISTA DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - POLYANNA MATTOS MARTINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 20ae0c6

proferida nos autos.

0000823-16.2021.5.17.0009

DECISÃO

Vistos etc.

Passo a analisar o pedido de #id:4eb79aa.

A executada POLYANNA MATTOS MARTINS (CPF 034.805.297-

98) recebe proventos pela SECRETARIA DE ESTADO DE

GESTÃO E RECURSOS HUMANOS do GOVERNO DO ESTADO

DO ESPÍRITO SANTO no valor de R$ 17.534,73 (comprovante

#id:34d358d).

Passo a analisar.

Nos termos do art. 833 do CPC, os proventos de natureza salarial e

de  aposen tador ia  são  impenhoráve is .  En t re tan to ,  a

impenhorabilidade frente ao crédito trabalhista de natureza

alimentar não é absoluta.

Assim, em vista da mesma natureza alimentar privilegiada dos

c r é d i t o s  c o n f r o n t a d o s ,  a  i m p e n h o r a b i l i d a d e  d o s

p r o v e n t o s / r e n d i m e n t o s  é  r e l a t i v a .

Nesse sentido:

AGRAVO DE PETIÇÃO. PENHORA DE PROVENTOS DE

APOSENTADORIA. POSSIBILIDADE. Na colisão de direitos

fundamentais, a moderna hermenêutica constitucional recomenda a

adoção do princípio da razoabilidade ou proporcionalidade, de modo

a se estabelecer o menor sacrifício possível a ambos os direitos,

prestigiando-se o princípio da concordância prática de normas de

densidade igualmente constitucionais à luz do caso concreto

submetido à cognição jurisdicional. Nesta linha, com base nos

dispositivos que tratam da matéria (artigo 833, § 2º c/c artigo 529, §

3º, ambos do NCPC), é admissível a penhora de um percentual de

até 50% dos valores líquidos recebidos pelo executado a título de

proventos de aposentadoria.

TRT-17 - AP: 00000304220195170011, Relator: DANIELE

CORRÊA SANTA CATARINA, Data de Julgamento: 10/12/2020,

Data de Publicação: 21/01/2021.

Observem as partes executadas que a legislação permite a

penhora de até 50% dos vencimentos de empregado sujeito à

legislação do trabalho, nos termos do § 3º do art. 529 c/c o § 2º do

art. 833, ambos do Código de Processo Civil.

§ 2º O disposto nos incisos IV e X do caput não se aplica à hipótese

de penhora para pagamento de prestação al imentíc ia,

independentemente de sua or igem (…).

Art. 529. Quando o executado for (…), diretor ou gerente de

empresa ou empregado sujeito à legislação do trabalho, o

exequente poderá requerer o desconto (…) da importância da

prestação alimentícia. (…) § 3º (…), o débito objeto de execução

pode ser descontado dos rendimentos ou rendas do executado,

(…), nos termos do caput deste artigo, contanto que, (…), não

ultrapasse cinquenta por cento de seus ganhos líquidos.

O Superior Tribunal de Justiça vem decidindo pela excepcionalidade

da impenhorabilidade prevista no art. 833 do CPC, no caso

concreto, desde que não atinja a dignidade do executado, conforme

julgados que passo a citar.

Noutra toada, não se pode olvidar que, na interpretação da própria

regra geral (art. 649, IV, do CPC73, correspondente ao art. 833, IV,

do CPC15), a jurisprudência desta Corte se firmou no sentido de

que a impenhorabilidade de salários pode ser excepcionada quando

for preservado percentual capaz de dar guarida à dignidade do

devedor e de sua família (EREsp 1582475MG, Corte Especial,

julgado em 03102018, REPDJe 19032019, DJe de 16102018).

Com muito mais razão, na espécie, estando contrapostos dois

interesses vinculados igualmente a verbas de natureza alimentar –

o salário do recorrido e os honorários advocatícios do recorrente –,

o princípio da máxima efetividade da execução exige que se limite,

de forma equilibrada, os meios executivos, a fim de que seja

preservado o mínimo existencial do devedor, sem implicar restrição

desarrazoada à pretensão do credor.

Por isso, embora não se possa admitir, em abstrato, a penhora do

salário do recorrido com base no § 2º do art. 833 do CPC15, como o

fez o Juízo de primeiro grau, é possível determinar a constrição, à

luz da interpretação dada ao art. 833, IV, do CPC15, quando,

concretamente, ficar demonstrado nos autos que tal medida não

compromete a subsistência digna do devedor e sua família.

STJ - REsp: 1815055 SP 2019/0141237-8, Relator: Ministra NANCY

ANDRIGHI, Data de Julgamento: 03/08/2020, CE - CORTE

ESPECIAL, Data de Publicação: DJe 26/08/2020.

Nesse sentido recente julgado da alta Corte.

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NOS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. CUMPRIMENTO DE
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SENTENÇA.  PENHORA SOBRE A  REMUNERAÇÃO.

POSSIBILIDADE. ERESP N. 1.582.475/MG. BASE DE CÁLCULO.

ANÁLISE CASUÍSTICA. AGRAVO NÃO PROVIDO.

1. Cinge-se a controvérsia a definir se a penhora de 10%

estabelecida na decisão agravada deve incidir sobre a remuneração

bruta ou líquida do executado. 2. No EREsp n. 1.582.475/MG, a

Corte Especial apenas estabeleceu que a impenhorabilidade de

salários, vencimentos, proventos etc. (arts. 649, IV, do CPC/1973 e

833, IV, do CPC/2015) pode ser excepcionada quando for

preservado percentual de tais verbas capaz de dar guarida à

dignidade do devedor e de sua família. 3. A análise do percentual e

da base de cálculo da medida constritiva deve ser avaliada caso a

caso, de acordo com as peculiaridades de cada situação. 4. De

acordo com a análise específica do caso, entendeu-se prudente que

a penhora de 10% incida sobre a remuneração líquida do

executado, diante dos descontos já existentes, que consomem mais

40% de sua remuneração bruta. 5. Agravo interno a que se nega

provimento.

STJ - AgInt nos EDcl no REsp: 1947020 CE 2021/0204699-5,

Relator: Ministro OG FERNANDES, Data de Julgamento:

15/02/2022, T2 - SEGUNDA TURMA, Data de Publicação: DJe

25/02/2022.

Nem há de se falar da OJ 153 da SDI-II do C. TST, eis que a própria

Corte tem admitido a superação da tese, conforme se verifica nos

julgados abaixo, o que coloca o entendimento do TST em

consonância com o entendimento do STJ.

RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA.

PENHORA DE 20% DO SALÁRIO.  ATO IMPUGNADO

PRATICADO NA VIGÊNCIA DO CPC/15. ORIENTAÇÃO

JURISPRUDENCIAL Nº 153 DA SBDI-2 INAPLICÁVEL.

ABUSIVIDADE NÃO DEMONSTRADA. PREVISÃO LEGAL.

ARTIGOS 529, § 3º, E 833, § 2º, DO CPC/15. Conquanto não

houvesse previsão legal no Código de Processo Civil de 1973, o

novo Código de Processo Civil, em seu art. 833, ao prever a

impenhorabilidade dos vencimentos, subsídios, soldos, salários,

remunerações, proventos de aposentadoria, pensões, pecúlios e

montepios, expressamente estabelece ressalva no § 2º

relativamente "à hipótese de penhora para pagamento de prestação

alimentícia, independentemente de sua origem", no que se incluem,

portanto, os créditos de natureza trabalhista. O art. 529, § 3º,

também do CPC/15, por seu turno, limita o percentual de penhora a

50% do ganho líquido do executado, revelando, dessa forma, a

preocupação do legislador em também não desprover o devedor de

quantia minimamente necessária a sua subsistência. Diante da

inovação legislativa trazida com o CPC/15, e com o fim de evitar

aparente antinomia, o Tribunal Pleno, por meio da Resolução 220,

de 18/9/2017, alterou a redação da Orientação Jurisprudencial nº

153 da SBDI-2, de modo a adequá-la, limitando sua aplicação aos

atos praticados na vigência do CPC/73, o que não é o caso dos

autos, haja vista que o ato inquinado de coator se deu na vigência

do CPC/15. No caso concreto, a constrição ficou limitada a 20% do

valor do salário, muito aquém do limite máximo previsto no já

referido dispositivo. Assim, não há ilegalidade ou abusividade no ato

impugnado a justificar a ação mandamental. Recurso ordinário

conhecido e desprovido.

RO - 1655-51.2017.5.05.0000, Relator Ministro: Alexandre de Souza

Agra Belmonte, Data de Julgamento: 11/12/2018, Subseção II

Especializada em Dissídios Individuais, Data de Publicação: DEJT

14/12/2018.

RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA.

PENHORA EM CONTA SALÁRIO. DETERMINAÇÃO EXARADA

NA VIGÊNCIA DO CPC DE 2015. ARTIGO 833, IV E § 2º, DO CPC

DE 2015. OJ 153 DA SBDI-2 DO TST. LEGALIDADE . 1. Embora a

regra seja a inadmissão do mandado de segurança contra decisão

passível de recurso (OJ 92 da SBDI-2 do TST), deve ser permitida a

utilização da via da ação mandamental na hipótese examinada,

excepcionalmente, diante da natureza do gravame supostamente

imposto no ato judicial censurado, concernente à penhora incidente

sobre percentual da remuneração do executado. Precedentes. 2.

Com o advento do CPC de 2015,  o  debate sobre a

impenhorabilidade dos salários, subsídios e proventos de

aposentadoria ganhou novos contornos, pois, nos termos do § 2º do

artigo 833 do CPC de 2015, tal impenhorabilidade não se aplica "à

hipótese de penhora para pagamento de prestação alimentícia,

independentemente de sua origem, bem como às importâncias

excedentes a 50 (cinquenta) salários-mínimos mensais". Em

conformidade com a inovação legislativa, a par de viável a

apreensão judicial mensal dos valores remuneratórios do executado

que excederem 50 (cinquenta) salários mínimos mensais, tratando-

se de execução de prestação alimentícia, qualquer que seja sua

origem, também será cabível a penhora, limitado, porém, o

desconto em folha de pagamento a 50% (cinquenta por cento) dos

ganhos líquidos do devedor, por força da regra inserta no § 3º do

artigo 529 do NCPC, compatibilizando-se os interesses legítimos de

efetividade da jurisdição no interesse do credor e de não

aviltamento ou da menor gravosidade ao devedor. A norma inscrita

no referido § 2º do artigo 833 do CPC de 2015, ao excepcionar da

regra da impenhorabilidade as prestações alimentícias, qualquer

que seja sua origem, autoriza a penhora de percentual de salários e

proventos de aposentadoria com o escopo de satisfazer créditos

trabalhistas, dotados de evidente natureza alimentar. De se notar

que foi essa a compreensão do Tribunal Pleno desta Corte ao
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alterar, em setembro de 2017, a redação da OJ 153 da SBDI-2,

visando a adequar a diretriz ao CPC de 2015, mas sem interferir

nos fatos ainda regulados pela legislação revogada. À luz dessas

considerações, é de se concluir que a impenhorabilidade prevista no

inciso IV do artigo 833 do CPC de 2015 não pode ser oposta na

execução para satisfação do crédito trabalhista típico, devendo ser

observado apenas que o desconto em folha de pagamento estará

limitado a 50% (cinquenta por cento) dos ganhos líquidos do

devedor, na forma do § 3º do artigo 529 do mesmo diploma legal. 3.

No caso concreto, quando da determinação de penhora na decisão

censurada, exarada em 13/3/2018 (portanto, sob a disciplina do

CPC de 2015), foi observado o percentual de 30% do valor dos

salários percebidos pela Impetrante, não havendo o que reformar no

acórdão regional em que denegada a segurança. Recurso ordinário

conhecido e provido.

TST - RO: 5495620195060000, Relator: Douglas Alencar

Rodrigues, Data de Julgamento: 06/10/2020, Subseção II

Especializada em Dissídios Individuais, Data de Publicação:

09/10/2020.

Nessa linha, inclusive, o Pleno deste Tribunal julgou o IRDR

0000212-90.2021.5.17.0000 que criou a Súmula 61 deste E.TRT-

ES, que assim dispõe:

PENHORA DE SALÁRIOS E PROVENTOS DE APOSENTADORIA.

POSSIBIL IDADE.  ALTERAÇÃO DO CPC.  NATUREZA

ALIMENTÍCIA DO CRÉDITO TRABALHISTA. PRINCÍPIOS DA

RAZOABILIDADE E PROPORCIONALIDADE. Por se tratar o

crédito de natureza alimentar é possível a execução mediante

penhora de salários ou proventos de aposentadoria. O percentual

será igual ou inferior a 50%, a ser fixado no caso concreto, sob a

observância dos princípios da razoabilidade e proporcionalidade a

fim de manter a subsistência do devedor e seus dependentes.

Inteligência do art. 833, § 2º, do CPC, à luz da interpretação da OJ

153 da SDI-II do TST.

TRT-17-ES DEJT 01/06/2022.

Assim, DEFIRO a penhora de 20% dos proventos da executada

POLYANNA MATTOS MARTINS (CPF 034.805.297-98), o que

encontra-se dentro da razoabilidade e dentro do permitido em lei.

Proceda a Secretaria o desbloqueio do valor excedente bloqueado

pelo SISBAJUD nas contas informadas como recebimento de

proventos pela executada.

Oficie-se a Secretaria de Gestão e Recursos Humanos do Governo

do Estado do Espírito Santo - SEGER, via e-mail institucional -

secretario@seger.es.gov.br - para que proceda o bloqueio mensal

dos proventos da parte executada relacionada abaixo,

disponibilizando mensalmente o valor em conta judicial à disposição

destes autos, até ulterior ordem deste Juízo. Oficie-se em cópia

para a Procuradoria-Geral do Estado - gabinete@pge.es.gov.br -

apenas para ciência.

Valores a penhorar:

POLYANNA MATTOS MARTINS (CPF 034.805.297-98) - 20% dos

proventos.

Cópia da presente ORDEM JUDICIAL tem FORÇA DE OFÍCIO.

Por medida de economia e celeridade processual, o presente

despacho tem força de OFÍCIO para o destinatário abaixo indicado,

devendo ser enviado via e-mail institucional.

Os valores colocados à disposição deste Juízo deverão ser

recolhidos em conta judicial remunerada, a ser aberta em favor do

processo acima mencionado na Caixa Econômica Federal (Agência

3993) ou no Banco do Brasil (Agência 3665).

Respostas deverão conter a indicação do número do processo e

serão encaminhadas ao endereço eletrônico da Secretaria do Juízo

- vitv09@trtes.jus.br - e, havendo anexos, deverão ser enviados em

formato PDF com tamanho inferior a 3.0 MB.

A autenticidade da presente ordem judicial pode ser conferida

através do site do Tribunal Regional do Trabalho do Espírito Santo -

www.trtes.jus.br - indicando o número do processo acima em

“consulta processual”.

Inclua-se os executados no CNIB, BNDT E SERASAJUD - caso

não estejam.

Para que se evite desnecessária e custosa constrição patrimonial,

os devedores poderão a qualquer tempo trazer aos autos acordo,

ou valer-se da faculdade disposta no art. 916 do CPC, razão em

que os atos executórios serão suspensos.

Considerando que a conciliação confere efetividade ao princípio da

celeridade processual, bem como a melhor forma de resolução de

litígios é a composição, as partes poderão a qualquer momento

trazer acordo aos autos para homologação.

Nada mais. Intime-se. Cumpra-se.

VITORIA/ES, 18 de março de 2024.

    LUCY DE FATIMA CRUZ LAGO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0001021-53.2021.5.17.0009
EXEQUENTE MARCELO ADILSON DE OLIVEIRA

ADVOGADO SIDNEY FERREIRA
SCHREIBER(OAB: 255/ES)

EXEQUENTE HERMES DA VITORIA NUNES

ADVOGADO SIDNEY FERREIRA
SCHREIBER(OAB: 255/ES)

EXEQUENTE FABIO NAZARIO

ADVOGADO SIDNEY FERREIRA
SCHREIBER(OAB: 255/ES)

EXEQUENTE CRISTIANO COSTA DA VITORIA

ADVOGADO SIDNEY FERREIRA
SCHREIBER(OAB: 255/ES)

EXEQUENTE CHRISTIANO FRANCISCO DOS
SANTOS
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ADVOGADO SIDNEY FERREIRA
SCHREIBER(OAB: 255/ES)

EXECUTADO VALE S.A.

ADVOGADO BARBARA BRAUN RIZK(OAB:
13843/ES)

ADVOGADO CARLA GUSMAN ZOUAIN(OAB:
7582/ES)

PERITO ANDRE TENDLER LEIBEL

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7222d76

proferida nos autos.

DECISÃO HOMOLOGATÓRIA DE CÁLCULOS

Vistos, etc.

1. Homologo os cálculos apresentados pelo(a) perito (Id.420f126,

atualizados até 01/09/2023, para que surtam seus jurídicos efeitos.

1.1. O(a) reclamante deverá indicar a conta bancária (obs1. não

pode ser conta salário/ obs.2. não pode ser conta poupança)

para a transferência e depósito de eventuais valores. Prazo de

48 horas.

1.2 Arbitro os honorários periciais em R$ 6.503,40, já incluídos na

conta homologada, conforme despacho de Id 420f126.

2. Depois da assinatura da presente decisão homologatória, deverá

a Secretaria do Juízo proceder à modificação da fase processual

para execução no PJe, haja vista o disposto no art. 880 da CLT,

bem como registrar a(s) obrigação(ções) de pagar, para fins

estatísticos, caso não haja arquivo PJC homologado nos autos.

3. Cite(m)-se a(s) executadas(s), na pessoa do advogado, para, no

prazo de 48 horas, na forma do artigo 880 da CLT, pagar ou garantir

a execução no valor total de R$ 254.825,59, sob pena de penhora

através do SISBAJUD, sem possibilidade de dilação de prazo

por se tratar de prazo legal/peremptório.

4. Optando a(s) reclamadas(s) pelo parcelamento da quantia devida

em execução, na forma do artigo 916 do CPC, deverá o devedor,

nas mesmas 48 horas acima, proceder ao depósito judicial, nas

agências da CEF (3993) ou BB (3665), de 30% do valor da

execução, devendo, independente de deferimento judicial

expresso do parcelamento por ele requerido, efetuar o depósito

do saldo remanescente diretamente na conta corrente informada

pelo reclamante no item 1.1 (obs.1. proceder ao depósito

judicial do saldo remanescente apenas no caso de inexistência

e/ou insuficiência de dados da conta corrente do reclamante)

em até 6 parcelas, acrescidas de correção monetária e juros de

1% ao mês, vencendo-se a primeira 30 (trinta) dias após o

depósito inicial e as demais no mesmo dia dos meses

subsequentes, ou no primeiro dia útil seguinte, caso tal dia caia em

sábado, domingo ou feriado.

4.1. Optando a(s) reclamada(s) pelo parcelamento da quantia

devida em execução, na forma do artigo 916 do CPC, sem prejuízo

da realização dos atos processuais e da expedição de alvarás,

determino o sobrestamento do processo por decisão judicial

(Movimento “898 - Suspenso ou Sobrestado o Processo Por

Decisão Judicial”) até o vencimento da 6ª parcela ou ausência de

pagamento das demais parcelas por parte da(s) reclamada(s).

4.2. Em caso de inadimplemento ou atraso no pagamento do

parcelamento previsto no artigo 916 do CPC, o(a) exequente deverá

se manifestar nos autos em 05 dias, a contar do depósito, valendo o

seu silêncio como presunção de pagamento.

5. À medida em que forem sendo depositadas as parcelas do item

4, retenham-se os valores de terceiros (INSS, IR, honorários

periciais, honorários advocatícios de sucumbência dos

advogados da reclamada e custas) do valor pago de 30% (item

4) e libere-se o valor remanescente dos 30% depositados ao

reclamante. Em prosseguimento, expeçam-se os alvarás aos

exequentes, na proporção equivalente aos seus créditos,

observando-se a existência de créditos de naturezas previdenciárias

e fiscais, bem como a existência de honorários periciais e

advocatícios. Recolhidos todos os valores devidos, intime-se o

autor para fins do art. 884 da CLT.

5.1. Decorrido, in albis, o prazo do exequente do item 5, venham

conclusos para extinção e arquivamento depois de registrados

todos os pagamentos.

6. Não verificado o pagamento pelo devedor em 48 horas, na forma

do art. 880 da CLT ou do artigo 916 do CPC, proceda-se à penhora

on-line via sistema SISBAJUD. No insucesso, Proceda-se a

inclusão do(s) executado(s) no BNDT e no SERASAJUD,

observando-se o prazo do artigo 883-A da CLT.

6.1. Em seguida, expeça-se Mandado de Pesquisa Patrimonial

em face do(s) executado(s) na forma da redação mais atual dos

artigos 141 a 155 do Provimento Consolidado do E. TRT da 17ª

Região, com a implementação das ferramentas RENAJUD, ARISP,

DOI, DIRPF/ECF, DITR, INFOSEG.

6.2. Havendo o Sr. Oficial de Justiça encontrado bens livres e

desembaraçados deverá realizar todas as diligências previstas na

redação mais atual dos artigos 141 a 155 do Provimento

Consolidado do E. TRT da 17ª Região.

7. Retornando o Mandado de Pesquisa Patrimonial com certidão

positiva com bens livres e desembaraçados suscetíveis à
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penhora, venham conclusos para despacho, COM URGÊNCIA, a

fim de ser analisado a pertinência de eventuais diligências e/ou

designação de medida constritiva e/ou hasta pública.

8. Entretanto, retornando o Mandado de Pesquisa Patrimonial

com certidão negativa, salvo no caso do(s) executado(s) estarem

em local incerto e não sabido, expeça-se Mandado de Penhora e

Avaliação na forma do artigo 880 da CLT.

9. Retornando o Mandado de Penhora e Avaliação expedido por

meio de cumprimento do item 8 acima com certidão negativa,

intime(m)-se o(s) exequente(s) para, no prazo de 10 dias, fornecer

meios mais eficazes ao prosseguimento da execução, sob pena de

sobrestamento do andamento processual até decisão ulterior deste

Juízo, sem prejuízo da fluência do prazo previsto no disposto do §1º

do artigo 11-A da CLT.

Nesta etapa processual, o(s) exequente(s), em caso de

fornecimento de novos meios para o prosseguimento da execução,

ainda que em curso o sobrestamento processual, deverá(ão) se

atentar para propor diligências de fato eficazes e ainda não

implementadas no curso dos atos executórios, salvo prova

documental da viabilidade de nova tentativa da medida por ele(s)

eventualmente requerida, a ser analisada de acordo com a

conveniência e a oportunidade do Juízo.

10. Decorrido prazo do item 9 acima, in albis, sobreste-se o

andamento do processo, com base no inciso III do artigo 921 do

CPC (Execução Frustrada - 276), pelo período máximo de até 02

(dois) anos. Decorrido o prazo, venham conclusos para sentença de

extinção da execução.

11. Em qualquer tempo da execução, garantido o Juízo com

quaisquer medidas executórias implementadas, a qualquer tempo,

intimem-se as partes, nos termos do art. 884 da CLT. Na hipótese

da efet ivação espontânea da garantia, pela executada,

desnecessária sua intimação, começando afluir o prazo da data do

depósito.

12. Sobrevindo Embargos à Execução do(s) Executado(s) com a

garantia do Juízo mediante depósito nos autos/Impugnação à

Sentença de Liquidação do(s) Exequente(s), intime-se a parte

contrária para exercer o contraditório, no prazo preclusivo de 05

dias, bem como expeçam-se os alvarás aos respectivos credores do

valor apontado como incontroverso pelo(s) Executado(s) no(s)

referido(s) Incidente(s). Tudo cumprido, venham conclusos para

julgamento.

13.  Sobrevindo, contudo, Embargos à Execução do(s)

Executado(s) com a garantia do Juízo mediante fiança

bancária, intime(m)-se o(s) Embargante(s) para proceder ao

depósito dos valores eventualmente incontroversos por ele(s)

apontado(s) em sua peça processual, no prazo preclusivo de 48

horas do artigo 880 da CLT, e, ato contínuo, intime-se a parte

contrária para exercer o contraditório, no prazo preclusivo de 05

dias. Caso o(s) Executado(s) deixem de proceder ao depósito

judicial dos valores incontroversos, intime-se a Seguradora via ofício

para que coloque o valor à disposição do Juízo no prazo apontado

na Apólice de Seguro. Com o depósito dos valores incontroversos,

expeçam-se os alvarás aos respectivos credores. Tudo cumprido,

venham conclusos para julgamento.

14. Decorrido in albis o prazo do artigo 884 da CLT, depois de

intimadas as partes, expeçam-se os alvarás devidos aos

respectivos credores; juntadas as guias de recolhimento, lancem-se

os pagamentos para fins estatísticos, dê-se baixa no BNDT e no

SERASAJUD, façam-se os autos conclusos para extinção da

execução. Antes, porém, ative-se o Projeto Garimpo na forma

do ATO PRESI SECOR 01/2020. Tudo cumprido, arquivem-se os

autos.

15. Em todo o tempo, havendo possibilidade de conciliação,

remetam-se os autos para à CEJUSC para tentativa de

conciliação.

Considerando ainda que a conciliação confere efetividade ao

princípio da celeridade processual, bem como a melhor forma de

resolução de litígios é a composição, as partes poderão a qualquer

momento trazer acordo aos autos para homologação, devendo se

diligenciar à CEJUSC para que solicite a remessa dos autos, com a

finalidade de conferir maior efetividade.

16. Havendo a homologação de acordo, no curso da execução,

enquanto se aguarda a sua quitação total na Tarefa “Acordo” do

Painel Global do Pje, ou, em caso de requerimento expresso das

partes de sobrestamento para tentativa de conciliação, fica a

Secretaria do Juízo desde já autorizada a efetivar o lançamento do

movimento processual “11014 - Suspensão por Convenção das

Partes para Cumprimento Voluntário da Obrigação”.

17. Por fim, esclareço que, entre o cumprimento de uma diligência e

outra, na fase de execução, sem prejuízo da realização dos atos

processuais atinentes à comunicação das partes, bem como à

efetiva realização das diligências aqui já determinadas, que deverão

ser praticadas pela Secretaria do Juízo atos sem cunho decisórios

“sob as ordens do(a) Magistrado(a) que a esta subscreve”;

determino, desde já, o sobrestamento do andamento processual

(Movimento “898 - Suspenso ou Sobrestado o Processo Por

Decisão Judicial”) até a resposta da diligência aguardada ou do ato

processual que se encontrar pendente. Neste ínterim, havendo

quaisquer questões processuais pendentes, as quais dependam de

decisão judicial, determino, desde já, o levantamento do

sobrestamento e a conclusão imediata dos autos para deliberação.

VITORIA/ES, 18 de março de 2024.
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    LUCY DE FATIMA CRUZ LAGO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000823-16.2021.5.17.0009
RECLAMANTE DEUSENIR DE SOUZA

ADVOGADO EMERSON CHIEPPE(OAB: 15093/ES)

ADVOGADO TALLYANE PIRES DA SILVA(OAB:
33725/ES)

RECLAMADO POLYANNA MATTOS MARTINS

ADVOGADO LEONARDO ANDRADE DE
ARAUJO(OAB: 11003/ES)

TESTEMUNHA MARIA ALVES BATISTA DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEUSENIR DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 20ae0c6

proferida nos autos.

0000823-16.2021.5.17.0009

DECISÃO

Vistos etc.

Passo a analisar o pedido de #id:4eb79aa.

A executada POLYANNA MATTOS MARTINS (CPF 034.805.297-

98) recebe proventos pela SECRETARIA DE ESTADO DE

GESTÃO E RECURSOS HUMANOS do GOVERNO DO ESTADO

DO ESPÍRITO SANTO no valor de R$ 17.534,73 (comprovante

#id:34d358d).

Passo a analisar.

Nos termos do art. 833 do CPC, os proventos de natureza salarial e

de  aposen tador ia  são  impenhoráve is .  En t re tan to ,  a

impenhorabilidade frente ao crédito trabalhista de natureza

alimentar não é absoluta.

Assim, em vista da mesma natureza alimentar privilegiada dos

c r é d i t o s  c o n f r o n t a d o s ,  a  i m p e n h o r a b i l i d a d e  d o s

p r o v e n t o s / r e n d i m e n t o s  é  r e l a t i v a .

Nesse sentido:

AGRAVO DE PETIÇÃO. PENHORA DE PROVENTOS DE

APOSENTADORIA. POSSIBILIDADE. Na colisão de direitos

fundamentais, a moderna hermenêutica constitucional recomenda a

adoção do princípio da razoabilidade ou proporcionalidade, de modo

a se estabelecer o menor sacrifício possível a ambos os direitos,

prestigiando-se o princípio da concordância prática de normas de

densidade igualmente constitucionais à luz do caso concreto

submetido à cognição jurisdicional. Nesta linha, com base nos

dispositivos que tratam da matéria (artigo 833, § 2º c/c artigo 529, §

3º, ambos do NCPC), é admissível a penhora de um percentual de

até 50% dos valores líquidos recebidos pelo executado a título de

proventos de aposentadoria.

TRT-17 - AP: 00000304220195170011, Relator: DANIELE

CORRÊA SANTA CATARINA, Data de Julgamento: 10/12/2020,

Data de Publicação: 21/01/2021.

Observem as partes executadas que a legislação permite a

penhora de até 50% dos vencimentos de empregado sujeito à

legislação do trabalho, nos termos do § 3º do art. 529 c/c o § 2º do

art. 833, ambos do Código de Processo Civil.

§ 2º O disposto nos incisos IV e X do caput não se aplica à hipótese

de penhora para pagamento de prestação al imentíc ia,

independentemente de sua or igem (…).

Art. 529. Quando o executado for (…), diretor ou gerente de

empresa ou empregado sujeito à legislação do trabalho, o

exequente poderá requerer o desconto (…) da importância da

prestação alimentícia. (…) § 3º (…), o débito objeto de execução

pode ser descontado dos rendimentos ou rendas do executado,

(…), nos termos do caput deste artigo, contanto que, (…), não

ultrapasse cinquenta por cento de seus ganhos líquidos.

O Superior Tribunal de Justiça vem decidindo pela excepcionalidade

da impenhorabilidade prevista no art. 833 do CPC, no caso

concreto, desde que não atinja a dignidade do executado, conforme

julgados que passo a citar.

Noutra toada, não se pode olvidar que, na interpretação da própria

regra geral (art. 649, IV, do CPC73, correspondente ao art. 833, IV,

do CPC15), a jurisprudência desta Corte se firmou no sentido de

que a impenhorabilidade de salários pode ser excepcionada quando

for preservado percentual capaz de dar guarida à dignidade do

devedor e de sua família (EREsp 1582475MG, Corte Especial,

julgado em 03102018, REPDJe 19032019, DJe de 16102018).

Com muito mais razão, na espécie, estando contrapostos dois

interesses vinculados igualmente a verbas de natureza alimentar –

o salário do recorrido e os honorários advocatícios do recorrente –,

o princípio da máxima efetividade da execução exige que se limite,

de forma equilibrada, os meios executivos, a fim de que seja

preservado o mínimo existencial do devedor, sem implicar restrição

desarrazoada à pretensão do credor.

Por isso, embora não se possa admitir, em abstrato, a penhora do

salário do recorrido com base no § 2º do art. 833 do CPC15, como o

fez o Juízo de primeiro grau, é possível determinar a constrição, à

luz da interpretação dada ao art. 833, IV, do CPC15, quando,

concretamente, ficar demonstrado nos autos que tal medida não

compromete a subsistência digna do devedor e sua família.

STJ - REsp: 1815055 SP 2019/0141237-8, Relator: Ministra NANCY
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ANDRIGHI, Data de Julgamento: 03/08/2020, CE - CORTE

ESPECIAL, Data de Publicação: DJe 26/08/2020.

Nesse sentido recente julgado da alta Corte.

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NOS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. CUMPRIMENTO DE

SENTENÇA.  PENHORA SOBRE A  REMUNERAÇÃO.

POSSIBILIDADE. ERESP N. 1.582.475/MG. BASE DE CÁLCULO.

ANÁLISE CASUÍSTICA. AGRAVO NÃO PROVIDO.

1. Cinge-se a controvérsia a definir se a penhora de 10%

estabelecida na decisão agravada deve incidir sobre a remuneração

bruta ou líquida do executado. 2. No EREsp n. 1.582.475/MG, a

Corte Especial apenas estabeleceu que a impenhorabilidade de

salários, vencimentos, proventos etc. (arts. 649, IV, do CPC/1973 e

833, IV, do CPC/2015) pode ser excepcionada quando for

preservado percentual de tais verbas capaz de dar guarida à

dignidade do devedor e de sua família. 3. A análise do percentual e

da base de cálculo da medida constritiva deve ser avaliada caso a

caso, de acordo com as peculiaridades de cada situação. 4. De

acordo com a análise específica do caso, entendeu-se prudente que

a penhora de 10% incida sobre a remuneração líquida do

executado, diante dos descontos já existentes, que consomem mais

40% de sua remuneração bruta. 5. Agravo interno a que se nega

provimento.

STJ - AgInt nos EDcl no REsp: 1947020 CE 2021/0204699-5,

Relator: Ministro OG FERNANDES, Data de Julgamento:

15/02/2022, T2 - SEGUNDA TURMA, Data de Publicação: DJe

25/02/2022.

Nem há de se falar da OJ 153 da SDI-II do C. TST, eis que a própria

Corte tem admitido a superação da tese, conforme se verifica nos

julgados abaixo, o que coloca o entendimento do TST em

consonância com o entendimento do STJ.

RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA.

PENHORA DE 20% DO SALÁRIO.  ATO IMPUGNADO

PRATICADO NA VIGÊNCIA DO CPC/15. ORIENTAÇÃO

JURISPRUDENCIAL Nº 153 DA SBDI-2 INAPLICÁVEL.

ABUSIVIDADE NÃO DEMONSTRADA. PREVISÃO LEGAL.

ARTIGOS 529, § 3º, E 833, § 2º, DO CPC/15. Conquanto não

houvesse previsão legal no Código de Processo Civil de 1973, o

novo Código de Processo Civil, em seu art. 833, ao prever a

impenhorabilidade dos vencimentos, subsídios, soldos, salários,

remunerações, proventos de aposentadoria, pensões, pecúlios e

montepios, expressamente estabelece ressalva no § 2º

relativamente "à hipótese de penhora para pagamento de prestação

alimentícia, independentemente de sua origem", no que se incluem,

portanto, os créditos de natureza trabalhista. O art. 529, § 3º,

também do CPC/15, por seu turno, limita o percentual de penhora a

50% do ganho líquido do executado, revelando, dessa forma, a

preocupação do legislador em também não desprover o devedor de

quantia minimamente necessária a sua subsistência. Diante da

inovação legislativa trazida com o CPC/15, e com o fim de evitar

aparente antinomia, o Tribunal Pleno, por meio da Resolução 220,

de 18/9/2017, alterou a redação da Orientação Jurisprudencial nº

153 da SBDI-2, de modo a adequá-la, limitando sua aplicação aos

atos praticados na vigência do CPC/73, o que não é o caso dos

autos, haja vista que o ato inquinado de coator se deu na vigência

do CPC/15. No caso concreto, a constrição ficou limitada a 20% do

valor do salário, muito aquém do limite máximo previsto no já

referido dispositivo. Assim, não há ilegalidade ou abusividade no ato

impugnado a justificar a ação mandamental. Recurso ordinário

conhecido e desprovido.

RO - 1655-51.2017.5.05.0000, Relator Ministro: Alexandre de Souza

Agra Belmonte, Data de Julgamento: 11/12/2018, Subseção II

Especializada em Dissídios Individuais, Data de Publicação: DEJT

14/12/2018.

RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA.

PENHORA EM CONTA SALÁRIO. DETERMINAÇÃO EXARADA

NA VIGÊNCIA DO CPC DE 2015. ARTIGO 833, IV E § 2º, DO CPC

DE 2015. OJ 153 DA SBDI-2 DO TST. LEGALIDADE . 1. Embora a

regra seja a inadmissão do mandado de segurança contra decisão

passível de recurso (OJ 92 da SBDI-2 do TST), deve ser permitida a

utilização da via da ação mandamental na hipótese examinada,

excepcionalmente, diante da natureza do gravame supostamente

imposto no ato judicial censurado, concernente à penhora incidente

sobre percentual da remuneração do executado. Precedentes. 2.

Com o advento do CPC de 2015,  o  debate sobre a

impenhorabilidade dos salários, subsídios e proventos de

aposentadoria ganhou novos contornos, pois, nos termos do § 2º do

artigo 833 do CPC de 2015, tal impenhorabilidade não se aplica "à

hipótese de penhora para pagamento de prestação alimentícia,

independentemente de sua origem, bem como às importâncias

excedentes a 50 (cinquenta) salários-mínimos mensais". Em

conformidade com a inovação legislativa, a par de viável a

apreensão judicial mensal dos valores remuneratórios do executado

que excederem 50 (cinquenta) salários mínimos mensais, tratando-

se de execução de prestação alimentícia, qualquer que seja sua

origem, também será cabível a penhora, limitado, porém, o

desconto em folha de pagamento a 50% (cinquenta por cento) dos

ganhos líquidos do devedor, por força da regra inserta no § 3º do

artigo 529 do NCPC, compatibilizando-se os interesses legítimos de

efetividade da jurisdição no interesse do credor e de não

aviltamento ou da menor gravosidade ao devedor. A norma inscrita

no referido § 2º do artigo 833 do CPC de 2015, ao excepcionar da
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regra da impenhorabilidade as prestações alimentícias, qualquer

que seja sua origem, autoriza a penhora de percentual de salários e

proventos de aposentadoria com o escopo de satisfazer créditos

trabalhistas, dotados de evidente natureza alimentar. De se notar

que foi essa a compreensão do Tribunal Pleno desta Corte ao

alterar, em setembro de 2017, a redação da OJ 153 da SBDI-2,

visando a adequar a diretriz ao CPC de 2015, mas sem interferir

nos fatos ainda regulados pela legislação revogada. À luz dessas

considerações, é de se concluir que a impenhorabilidade prevista no

inciso IV do artigo 833 do CPC de 2015 não pode ser oposta na

execução para satisfação do crédito trabalhista típico, devendo ser

observado apenas que o desconto em folha de pagamento estará

limitado a 50% (cinquenta por cento) dos ganhos líquidos do

devedor, na forma do § 3º do artigo 529 do mesmo diploma legal. 3.

No caso concreto, quando da determinação de penhora na decisão

censurada, exarada em 13/3/2018 (portanto, sob a disciplina do

CPC de 2015), foi observado o percentual de 30% do valor dos

salários percebidos pela Impetrante, não havendo o que reformar no

acórdão regional em que denegada a segurança. Recurso ordinário

conhecido e provido.

TST - RO: 5495620195060000, Relator: Douglas Alencar

Rodrigues, Data de Julgamento: 06/10/2020, Subseção II

Especializada em Dissídios Individuais, Data de Publicação:

09/10/2020.

Nessa linha, inclusive, o Pleno deste Tribunal julgou o IRDR

0000212-90.2021.5.17.0000 que criou a Súmula 61 deste E.TRT-

ES, que assim dispõe:

PENHORA DE SALÁRIOS E PROVENTOS DE APOSENTADORIA.

POSSIBIL IDADE.  ALTERAÇÃO DO CPC.  NATUREZA

ALIMENTÍCIA DO CRÉDITO TRABALHISTA. PRINCÍPIOS DA

RAZOABILIDADE E PROPORCIONALIDADE. Por se tratar o

crédito de natureza alimentar é possível a execução mediante

penhora de salários ou proventos de aposentadoria. O percentual

será igual ou inferior a 50%, a ser fixado no caso concreto, sob a

observância dos princípios da razoabilidade e proporcionalidade a

fim de manter a subsistência do devedor e seus dependentes.

Inteligência do art. 833, § 2º, do CPC, à luz da interpretação da OJ

153 da SDI-II do TST.

TRT-17-ES DEJT 01/06/2022.

Assim, DEFIRO a penhora de 20% dos proventos da executada

POLYANNA MATTOS MARTINS (CPF 034.805.297-98), o que

encontra-se dentro da razoabilidade e dentro do permitido em lei.

Proceda a Secretaria o desbloqueio do valor excedente bloqueado

pelo SISBAJUD nas contas informadas como recebimento de

proventos pela executada.

Oficie-se a Secretaria de Gestão e Recursos Humanos do Governo

do Estado do Espírito Santo - SEGER, via e-mail institucional -

secretario@seger.es.gov.br - para que proceda o bloqueio mensal

dos proventos da parte executada relacionada abaixo,

disponibilizando mensalmente o valor em conta judicial à disposição

destes autos, até ulterior ordem deste Juízo. Oficie-se em cópia

para a Procuradoria-Geral do Estado - gabinete@pge.es.gov.br -

apenas para ciência.

Valores a penhorar:

POLYANNA MATTOS MARTINS (CPF 034.805.297-98) - 20% dos

proventos.

Cópia da presente ORDEM JUDICIAL tem FORÇA DE OFÍCIO.

Por medida de economia e celeridade processual, o presente

despacho tem força de OFÍCIO para o destinatário abaixo indicado,

devendo ser enviado via e-mail institucional.

Os valores colocados à disposição deste Juízo deverão ser

recolhidos em conta judicial remunerada, a ser aberta em favor do

processo acima mencionado na Caixa Econômica Federal (Agência

3993) ou no Banco do Brasil (Agência 3665).

Respostas deverão conter a indicação do número do processo e

serão encaminhadas ao endereço eletrônico da Secretaria do Juízo

- vitv09@trtes.jus.br - e, havendo anexos, deverão ser enviados em

formato PDF com tamanho inferior a 3.0 MB.

A autenticidade da presente ordem judicial pode ser conferida

através do site do Tribunal Regional do Trabalho do Espírito Santo -

www.trtes.jus.br - indicando o número do processo acima em

“consulta processual”.

Inclua-se os executados no CNIB, BNDT E SERASAJUD - caso

não estejam.

Para que se evite desnecessária e custosa constrição patrimonial,

os devedores poderão a qualquer tempo trazer aos autos acordo,

ou valer-se da faculdade disposta no art. 916 do CPC, razão em

que os atos executórios serão suspensos.

Considerando que a conciliação confere efetividade ao princípio da

celeridade processual, bem como a melhor forma de resolução de

litígios é a composição, as partes poderão a qualquer momento

trazer acordo aos autos para homologação.

Nada mais. Intime-se. Cumpra-se.

VITORIA/ES, 18 de março de 2024.

    LUCY DE FATIMA CRUZ LAGO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0000927-08.2021.5.17.0009
EXEQUENTE RAFAEL GRAUNKE

ADVOGADO EDWAR BARBOSA FELIX(OAB:
9056/ES)

ADVOGADO LUIS FILIPE MARQUES PORTO SA
PINTO(OAB: 10569/ES)

EXEQUENTE SOLIVAN SOUSA DE OLIVEIRA
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ADVOGADO EDWAR BARBOSA FELIX(OAB:
9056/ES)

ADVOGADO LUIS FILIPE MARQUES PORTO SA
PINTO(OAB: 10569/ES)

EXEQUENTE JORGE WILLIAM TOROBAY

ADVOGADO EDWAR BARBOSA FELIX(OAB:
9056/ES)

ADVOGADO LUIS FILIPE MARQUES PORTO SA
PINTO(OAB: 10569/ES)

EXECUTADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO BRUNO ROBERTO VOSGERAU(OAB:
61051/PR)

ADVOGADO LUIS FELIPE CUNHA(OAB:
52308/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JORGE WILLIAM TOROBAY

  - RAFAEL GRAUNKE

  - SOLIVAN SOUSA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 21af16b

proferida nos autos.

DECISÃO HOMOLOGATÓRIA DE CÁLCULOS

Vistos, etc.

1. Homologo os cálculos apresentados pelo(a) reclamante

(Id.1e4cb71, atualizados até 20/02/2024, para que surtam seus

jurídicos efeitos.

1.1. O(a) reclamante deverá indicar a conta bancária (obs1. não

pode ser conta salário/ obs.2. não pode ser conta poupança)

para a transferência e depósito de eventuais valores. Prazo de

48 horas.

2. Depois da assinatura da presente decisão homologatória, deverá

a Secretaria do Juízo proceder à modificação da fase processual

para execução no PJe, haja vista o disposto no art. 880 da CLT,

bem como registrar a(s) obrigação(ções) de pagar, para fins

estatísticos, caso não haja arquivo PJC homologado nos autos.

3. Cite(m)-se a(s) executadas(s), na pessoa do advogado, para, no

prazo de 48 horas, na forma do artigo 880 da CLT, pagar ou garantir

a execução no valor total de R$ 41.088,13, sob pena de penhora

através do SISBAJUD, sem possibilidade de dilação de prazo

por se tratar de prazo legal/peremptório.

4. Optando a(s) reclamadas(s) pelo parcelamento da quantia devida

em execução, na forma do artigo 916 do CPC, deverá o devedor,

nas mesmas 48 horas acima, proceder ao depósito judicial, nas

agências da CEF (3993) ou BB (3665), de 30% do valor da

execução, devendo, independente de deferimento judicial

expresso do parcelamento por ele requerido, efetuar o depósito

do saldo remanescente diretamente na conta corrente informada

pelo reclamante no item 1.1 (obs.1. proceder ao depósito

judicial do saldo remanescente apenas no caso de inexistência

e/ou insuficiência de dados da conta corrente do reclamante)

em até 6 parcelas, acrescidas de correção monetária e juros de

1% ao mês, vencendo-se a primeira 30 (trinta) dias após o

depósito inicial e as demais no mesmo dia dos meses

subsequentes, ou no primeiro dia útil seguinte, caso tal dia caia em

sábado, domingo ou feriado.

4.1. Optando a(s) reclamada(s) pelo parcelamento da quantia

devida em execução, na forma do artigo 916 do CPC, sem prejuízo

da realização dos atos processuais e da expedição de alvarás,

determino o sobrestamento do processo por decisão judicial

(Movimento “898 - Suspenso ou Sobrestado o Processo Por

Decisão Judicial”) até o vencimento da 6ª parcela ou ausência de

pagamento das demais parcelas por parte da(s) reclamada(s).

4.2. Em caso de inadimplemento ou atraso no pagamento do

parcelamento previsto no artigo 916 do CPC, o(a) exequente deverá

se manifestar nos autos em 05 dias, a contar do depósito, valendo o

seu silêncio como presunção de pagamento.

5. À medida em que forem sendo depositadas as parcelas do item

4, retenham-se os valores de terceiros (INSS, IR, honorários

periciais, honorários advocatícios de sucumbência dos

advogados da reclamada e custas) do valor pago de 30% (item

4) e libere-se o valor remanescente dos 30% depositados ao

reclamante. Em prosseguimento, expeçam-se os alvarás aos

exequentes, na proporção equivalente aos seus créditos,

observando-se a existência de créditos de naturezas previdenciárias

e fiscais, bem como a existência de honorários periciais e

advocatícios. Recolhidos todos os valores devidos, intime-se o

autor para fins do art. 884 da CLT.

5.1. Decorrido, in albis, o prazo do exequente do item 5, venham

conclusos para extinção e arquivamento depois de registrados

todos os pagamentos.

6. Não verificado o pagamento pelo devedor em 48 horas, na forma

do art. 880 da CLT ou do artigo 916 do CPC, proceda-se à penhora

on-line via sistema SISBAJUD. No insucesso, Proceda-se a

inclusão do(s) executado(s) no BNDT e no SERASAJUD,

observando-se o prazo do artigo 883-A da CLT.

6.1. Em seguida, expeça-se Mandado de Pesquisa Patrimonial

em face do(s) executado(s) na forma da redação mais atual dos

artigos 141 a 155 do Provimento Consolidado do E. TRT da 17ª

Região, com a implementação das ferramentas RENAJUD, ARISP,

DOI, DIRPF/ECF, DITR, INFOSEG.

6.2. Havendo o Sr. Oficial de Justiça encontrado bens livres e
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desembaraçados deverá realizar todas as diligências previstas na

redação mais atual dos artigos 141 a 155 do Provimento

Consolidado do E. TRT da 17ª Região.

7. Retornando o Mandado de Pesquisa Patrimonial com certidão

positiva com bens livres e desembaraçados suscetíveis à

penhora, venham conclusos para despacho, COM URGÊNCIA, a

fim de ser analisado a pertinência de eventuais diligências e/ou

designação de medida constritiva e/ou hasta pública.

8. Entretanto, retornando o Mandado de Pesquisa Patrimonial

com certidão negativa, salvo no caso do(s) executado(s) estarem

em local incerto e não sabido, expeça-se Mandado de Penhora e

Avaliação na forma do artigo 880 da CLT.

9. Retornando o Mandado de Penhora e Avaliação expedido por

meio de cumprimento do item 8 acima com certidão negativa,

intime(m)-se o(s) exequente(s) para, no prazo de 10 dias, fornecer

meios mais eficazes ao prosseguimento da execução, sob pena de

sobrestamento do andamento processual até decisão ulterior deste

Juízo, sem prejuízo da fluência do prazo previsto no disposto do §1º

do artigo 11-A da CLT.

Nesta etapa processual, o(s) exequente(s), em caso de

fornecimento de novos meios para o prosseguimento da execução,

ainda que em curso o sobrestamento processual, deverá(ão) se

atentar para propor diligências de fato eficazes e ainda não

implementadas no curso dos atos executórios, salvo prova

documental da viabilidade de nova tentativa da medida por ele(s)

eventualmente requerida, a ser analisada de acordo com a

conveniência e a oportunidade do Juízo.

10. Decorrido prazo do item 9 acima, in albis, sobreste-se o

andamento do processo, com base no inciso III do artigo 921 do

CPC (Execução Frustrada - 276), pelo período máximo de até 02

(dois) anos. Decorrido o prazo, venham conclusos para sentença de

extinção da execução.

11. Em qualquer tempo da execução, garantido o Juízo com

quaisquer medidas executórias implementadas, a qualquer tempo,

intimem-se as partes, nos termos do art. 884 da CLT. Na hipótese

da efet ivação espontânea da garantia, pela executada,

desnecessária sua intimação, começando afluir o prazo da data do

depósito.

12. Sobrevindo Embargos à Execução do(s) Executado(s) com a

garantia do Juízo mediante depósito nos autos/Impugnação à

Sentença de Liquidação do(s) Exequente(s), intime-se a parte

contrária para exercer o contraditório, no prazo preclusivo de 05

dias, bem como expeçam-se os alvarás aos respectivos credores do

valor apontado como incontroverso pelo(s) Executado(s) no(s)

referido(s) Incidente(s). Tudo cumprido, venham conclusos para

julgamento.

13.  Sobrevindo, contudo, Embargos à Execução do(s)

Executado(s) com a garantia do Juízo mediante fiança

bancária, intime(m)-se o(s) Embargante(s) para proceder ao

depósito dos valores eventualmente incontroversos por ele(s)

apontado(s) em sua peça processual, no prazo preclusivo de 48

horas do artigo 880 da CLT, e, ato contínuo, intime-se a parte

contrária para exercer o contraditório, no prazo preclusivo de 05

dias. Caso o(s) Executado(s) deixem de proceder ao depósito

judicial dos valores incontroversos, intime-se a Seguradora via ofício

para que coloque o valor à disposição do Juízo no prazo apontado

na Apólice de Seguro. Com o depósito dos valores incontroversos,

expeçam-se os alvarás aos respectivos credores. Tudo cumprido,

venham conclusos para julgamento.

14. Decorrido in albis o prazo do artigo 884 da CLT, depois de

intimadas as partes, expeçam-se os alvarás devidos aos

respectivos credores; juntadas as guias de recolhimento, lancem-se

os pagamentos para fins estatísticos, dê-se baixa no BNDT e no

SERASAJUD, façam-se os autos conclusos para extinção da

execução. Antes, porém, ative-se o Projeto Garimpo na forma

do ATO PRESI SECOR 01/2020. Tudo cumprido, arquivem-se os

autos.

15. Em todo o tempo, havendo possibilidade de conciliação,

remetam-se os autos para à CEJUSC para tentativa de

conciliação.

Considerando ainda que a conciliação confere efetividade ao

princípio da celeridade processual, bem como a melhor forma de

resolução de litígios é a composição, as partes poderão a qualquer

momento trazer acordo aos autos para homologação, devendo se

diligenciar à CEJUSC para que solicite a remessa dos autos, com a

finalidade de conferir maior efetividade.

16. Havendo a homologação de acordo, no curso da execução,

enquanto se aguarda a sua quitação total na Tarefa “Acordo” do

Painel Global do Pje, ou, em caso de requerimento expresso das

partes de sobrestamento para tentativa de conciliação, fica a

Secretaria do Juízo desde já autorizada a efetivar o lançamento do

movimento processual “11014 - Suspensão por Convenção das

Partes para Cumprimento Voluntário da Obrigação”.

17. Por fim, esclareço que, entre o cumprimento de uma diligência e

outra, na fase de execução, sem prejuízo da realização dos atos

processuais atinentes à comunicação das partes, bem como à

efetiva realização das diligências aqui já determinadas, que deverão

ser praticadas pela Secretaria do Juízo atos sem cunho decisórios

“sob as ordens do(a) Magistrado(a) que a esta subscreve”;

determino, desde já, o sobrestamento do andamento processual

(Movimento “898 - Suspenso ou Sobrestado o Processo Por

Decisão Judicial”) até a resposta da diligência aguardada ou do ato
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processual que se encontrar pendente. Neste ínterim, havendo

quaisquer questões processuais pendentes, as quais dependam de

decisão judicial, determino, desde já, o levantamento do

sobrestamento e a conclusão imediata dos autos para deliberação.

VITORIA/ES, 18 de março de 2024.

    LUCY DE FATIMA CRUZ LAGO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000011-03.2023.5.17.0009
RECLAMANTE RAFAEL DE MELLO E BRITO GOMES

ADVOGADO YASMIN DA SILVA GUASTI(OAB:
34607/ES)

ADVOGADO JESSICA ALVARINO SIQUEIRA(OAB:
32472/ES)

ADVOGADO ELLEN KAROLINI AVELAR
PINHEIRO(OAB: 32461/ES)

RECLAMADO SAMBA FOODS LTDA

ADVOGADO RENALDO PILRO DE ALMEIDA
JUNIOR(OAB: 19833/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAMBA FOODS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 98e1a48

proferida nos autos.

DECISÃO HOMOLOGATÓRIA DE CÁLCULOS

Vistos, etc.

1. Homologo os cálculos apresentados pelo(a) reclamante

(Id.86f8f88, atualizados até 29/02/2024, para que surtam seus

jurídicos efeitos.

1.1. O(a) reclamante deverá indicar a conta bancária (obs1. não

pode ser conta salário/ obs.2. não pode ser conta poupança)

para a transferência e depósito de eventuais valores. Prazo de

48 horas.

2. Depois da assinatura da presente decisão homologatória, deverá

a Secretaria do Juízo proceder à modificação da fase processual

para execução no PJe, haja vista o disposto no art. 880 da CLT,

bem como registrar a(s) obrigação(ções) de pagar, para fins

estatísticos, caso não haja arquivo PJC homologado nos autos.

3. Cite(m)-se a(s) executadas(s), na pessoa do advogado, para, no

prazo de 48 horas, na forma do artigo 880 da CLT, pagar ou garantir

a execução no valor total de R$ 21.032,61, sob pena de penhora

através do SISBAJUD, sem possibilidade de dilação de prazo

por se tratar de prazo legal/peremptório.

4. Optando a(s) reclamadas(s) pelo parcelamento da quantia devida

em execução, na forma do artigo 916 do CPC, deverá o devedor,

nas mesmas 48 horas acima, proceder ao depósito judicial, nas

agências da CEF (3993) ou BB (3665), de 30% do valor da

execução, devendo, independente de deferimento judicial

expresso do parcelamento por ele requerido, efetuar o depósito

do saldo remanescente diretamente na conta corrente informada

pelo reclamante no item 1.1 (obs.1. proceder ao depósito

judicial do saldo remanescente apenas no caso de inexistência

e/ou insuficiência de dados da conta corrente do reclamante)

em até 6 parcelas, acrescidas de correção monetária e juros de

1% ao mês, vencendo-se a primeira 30 (trinta) dias após o

depósito inicial e as demais no mesmo dia dos meses

subsequentes, ou no primeiro dia útil seguinte, caso tal dia caia em

sábado, domingo ou feriado.

4.1. Optando a(s) reclamada(s) pelo parcelamento da quantia

devida em execução, na forma do artigo 916 do CPC, sem prejuízo

da realização dos atos processuais e da expedição de alvarás,

determino o sobrestamento do processo por decisão judicial

(Movimento “898 - Suspenso ou Sobrestado o Processo Por

Decisão Judicial”) até o vencimento da 6ª parcela ou ausência de

pagamento das demais parcelas por parte da(s) reclamada(s).

4.2. Em caso de inadimplemento ou atraso no pagamento do

parcelamento previsto no artigo 916 do CPC, o(a) exequente deverá

se manifestar nos autos em 05 dias, a contar do depósito, valendo o

seu silêncio como presunção de pagamento.

5. À medida em que forem sendo depositadas as parcelas do item

4, retenham-se os valores de terceiros (INSS, IR, honorários

periciais, honorários advocatícios de sucumbência dos

advogados da reclamada e custas) do valor pago de 30% (item

4) e libere-se o valor remanescente dos 30% depositados ao

reclamante. Em prosseguimento, expeçam-se os alvarás aos

exequentes, na proporção equivalente aos seus créditos,

observando-se a existência de créditos de naturezas previdenciárias

e fiscais, bem como a existência de honorários periciais e

advocatícios. Recolhidos todos os valores devidos, intime-se o

autor para fins do art. 884 da CLT.

5.1. Decorrido, in albis, o prazo do exequente do item 5, venham

conclusos para extinção e arquivamento depois de registrados

todos os pagamentos.

6. Não verificado o pagamento pelo devedor em 48 horas, na forma

do art. 880 da CLT ou do artigo 916 do CPC, proceda-se à penhora

on-line via sistema SISBAJUD. No insucesso, Proceda-se a

inclusão do(s) executado(s) no BNDT e no SERASAJUD,

observando-se o prazo do artigo 883-A da CLT.

6.1. Em seguida, expeça-se Mandado de Pesquisa Patrimonial

em face do(s) executado(s) na forma da redação mais atual dos
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artigos 141 a 155 do Provimento Consolidado do E. TRT da 17ª

Região, com a implementação das ferramentas RENAJUD, ARISP,

DOI, DIRPF/ECF, DITR, INFOSEG.

6.2. Havendo o Sr. Oficial de Justiça encontrado bens livres e

desembaraçados deverá realizar todas as diligências previstas na

redação mais atual dos artigos 141 a 155 do Provimento

Consolidado do E. TRT da 17ª Região.

7. Retornando o Mandado de Pesquisa Patrimonial com certidão

positiva com bens livres e desembaraçados suscetíveis à

penhora, venham conclusos para despacho, COM URGÊNCIA, a

fim de ser analisado a pertinência de eventuais diligências e/ou

designação de medida constritiva e/ou hasta pública.

8. Entretanto, retornando o Mandado de Pesquisa Patrimonial

com certidão negativa, salvo no caso do(s) executado(s) estarem

em local incerto e não sabido, expeça-se Mandado de Penhora e

Avaliação na forma do artigo 880 da CLT.

9. Retornando o Mandado de Penhora e Avaliação expedido por

meio de cumprimento do item 8 acima com certidão negativa,

intime(m)-se o(s) exequente(s) para, no prazo de 10 dias, fornecer

meios mais eficazes ao prosseguimento da execução, sob pena de

sobrestamento do andamento processual até decisão ulterior deste

Juízo, sem prejuízo da fluência do prazo previsto no disposto do §1º

do artigo 11-A da CLT.

Nesta etapa processual, o(s) exequente(s), em caso de

fornecimento de novos meios para o prosseguimento da execução,

ainda que em curso o sobrestamento processual, deverá(ão) se

atentar para propor diligências de fato eficazes e ainda não

implementadas no curso dos atos executórios, salvo prova

documental da viabilidade de nova tentativa da medida por ele(s)

eventualmente requerida, a ser analisada de acordo com a

conveniência e a oportunidade do Juízo.

10. Decorrido prazo do item 9 acima, in albis, sobreste-se o

andamento do processo, com base no inciso III do artigo 921 do

CPC (Execução Frustrada - 276), pelo período máximo de até 02

(dois) anos. Decorrido o prazo, venham conclusos para sentença de

extinção da execução.

11. Em qualquer tempo da execução, garantido o Juízo com

quaisquer medidas executórias implementadas, a qualquer tempo,

intimem-se as partes, nos termos do art. 884 da CLT. Na hipótese

da efet ivação espontânea da garantia, pela executada,

desnecessária sua intimação, começando afluir o prazo da data do

depósito.

12. Sobrevindo Embargos à Execução do(s) Executado(s) com a

garantia do Juízo mediante depósito nos autos/Impugnação à

Sentença de Liquidação do(s) Exequente(s), intime-se a parte

contrária para exercer o contraditório, no prazo preclusivo de 05

dias, bem como expeçam-se os alvarás aos respectivos credores do

valor apontado como incontroverso pelo(s) Executado(s) no(s)

referido(s) Incidente(s). Tudo cumprido, venham conclusos para

julgamento.

13.  Sobrevindo, contudo, Embargos à Execução do(s)

Executado(s) com a garantia do Juízo mediante fiança

bancária, intime(m)-se o(s) Embargante(s) para proceder ao

depósito dos valores eventualmente incontroversos por ele(s)

apontado(s) em sua peça processual, no prazo preclusivo de 48

horas do artigo 880 da CLT, e, ato contínuo, intime-se a parte

contrária para exercer o contraditório, no prazo preclusivo de 05

dias. Caso o(s) Executado(s) deixem de proceder ao depósito

judicial dos valores incontroversos, intime-se a Seguradora via ofício

para que coloque o valor à disposição do Juízo no prazo apontado

na Apólice de Seguro. Com o depósito dos valores incontroversos,

expeçam-se os alvarás aos respectivos credores. Tudo cumprido,

venham conclusos para julgamento.

14. Decorrido in albis o prazo do artigo 884 da CLT, depois de

intimadas as partes, expeçam-se os alvarás devidos aos

respectivos credores; juntadas as guias de recolhimento, lancem-se

os pagamentos para fins estatísticos, dê-se baixa no BNDT e no

SERASAJUD, façam-se os autos conclusos para extinção da

execução. Antes, porém, ative-se o Projeto Garimpo na forma

do ATO PRESI SECOR 01/2020. Tudo cumprido, arquivem-se os

autos.

15. Em todo o tempo, havendo possibilidade de conciliação,

remetam-se os autos para à CEJUSC para tentativa de

conciliação.

Considerando ainda que a conciliação confere efetividade ao

princípio da celeridade processual, bem como a melhor forma de

resolução de litígios é a composição, as partes poderão a qualquer

momento trazer acordo aos autos para homologação, devendo se

diligenciar à CEJUSC para que solicite a remessa dos autos, com a

finalidade de conferir maior efetividade.

16. Havendo a homologação de acordo, no curso da execução,

enquanto se aguarda a sua quitação total na Tarefa “Acordo” do

Painel Global do Pje, ou, em caso de requerimento expresso das

partes de sobrestamento para tentativa de conciliação, fica a

Secretaria do Juízo desde já autorizada a efetivar o lançamento do

movimento processual “11014 - Suspensão por Convenção das

Partes para Cumprimento Voluntário da Obrigação”.

17. Por fim, esclareço que, entre o cumprimento de uma diligência e

outra, na fase de execução, sem prejuízo da realização dos atos

processuais atinentes à comunicação das partes, bem como à

efetiva realização das diligências aqui já determinadas, que deverão

ser praticadas pela Secretaria do Juízo atos sem cunho decisórios
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“sob as ordens do(a) Magistrado(a) que a esta subscreve”;

determino, desde já, o sobrestamento do andamento processual

(Movimento “898 - Suspenso ou Sobrestado o Processo Por

Decisão Judicial”) até a resposta da diligência aguardada ou do ato

processual que se encontrar pendente. Neste ínterim, havendo

quaisquer questões processuais pendentes, as quais dependam de

decisão judicial, determino, desde já, o levantamento do

sobrestamento e a conclusão imediata dos autos para deliberação.

VITORIA/ES, 18 de março de 2024.

    LUCY DE FATIMA CRUZ LAGO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0000927-08.2021.5.17.0009
EXEQUENTE RAFAEL GRAUNKE

ADVOGADO EDWAR BARBOSA FELIX(OAB:
9056/ES)

ADVOGADO LUIS FILIPE MARQUES PORTO SA
PINTO(OAB: 10569/ES)

EXEQUENTE SOLIVAN SOUSA DE OLIVEIRA

ADVOGADO EDWAR BARBOSA FELIX(OAB:
9056/ES)

ADVOGADO LUIS FILIPE MARQUES PORTO SA
PINTO(OAB: 10569/ES)

EXEQUENTE JORGE WILLIAM TOROBAY

ADVOGADO EDWAR BARBOSA FELIX(OAB:
9056/ES)

ADVOGADO LUIS FILIPE MARQUES PORTO SA
PINTO(OAB: 10569/ES)

EXECUTADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO BRUNO ROBERTO VOSGERAU(OAB:
61051/PR)

ADVOGADO LUIS FELIPE CUNHA(OAB:
52308/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 21af16b

proferida nos autos.

DECISÃO HOMOLOGATÓRIA DE CÁLCULOS

Vistos, etc.

1. Homologo os cálculos apresentados pelo(a) reclamante

(Id.1e4cb71, atualizados até 20/02/2024, para que surtam seus

jurídicos efeitos.

1.1. O(a) reclamante deverá indicar a conta bancária (obs1. não

pode ser conta salário/ obs.2. não pode ser conta poupança)

para a transferência e depósito de eventuais valores. Prazo de

48 horas.

2. Depois da assinatura da presente decisão homologatória, deverá

a Secretaria do Juízo proceder à modificação da fase processual

para execução no PJe, haja vista o disposto no art. 880 da CLT,

bem como registrar a(s) obrigação(ções) de pagar, para fins

estatísticos, caso não haja arquivo PJC homologado nos autos.

3. Cite(m)-se a(s) executadas(s), na pessoa do advogado, para, no

prazo de 48 horas, na forma do artigo 880 da CLT, pagar ou garantir

a execução no valor total de R$ 41.088,13, sob pena de penhora

através do SISBAJUD, sem possibilidade de dilação de prazo

por se tratar de prazo legal/peremptório.

4. Optando a(s) reclamadas(s) pelo parcelamento da quantia devida

em execução, na forma do artigo 916 do CPC, deverá o devedor,

nas mesmas 48 horas acima, proceder ao depósito judicial, nas

agências da CEF (3993) ou BB (3665), de 30% do valor da

execução, devendo, independente de deferimento judicial

expresso do parcelamento por ele requerido, efetuar o depósito

do saldo remanescente diretamente na conta corrente informada

pelo reclamante no item 1.1 (obs.1. proceder ao depósito

judicial do saldo remanescente apenas no caso de inexistência

e/ou insuficiência de dados da conta corrente do reclamante)

em até 6 parcelas, acrescidas de correção monetária e juros de

1% ao mês, vencendo-se a primeira 30 (trinta) dias após o

depósito inicial e as demais no mesmo dia dos meses

subsequentes, ou no primeiro dia útil seguinte, caso tal dia caia em

sábado, domingo ou feriado.

4.1. Optando a(s) reclamada(s) pelo parcelamento da quantia

devida em execução, na forma do artigo 916 do CPC, sem prejuízo

da realização dos atos processuais e da expedição de alvarás,

determino o sobrestamento do processo por decisão judicial

(Movimento “898 - Suspenso ou Sobrestado o Processo Por

Decisão Judicial”) até o vencimento da 6ª parcela ou ausência de

pagamento das demais parcelas por parte da(s) reclamada(s).

4.2. Em caso de inadimplemento ou atraso no pagamento do

parcelamento previsto no artigo 916 do CPC, o(a) exequente deverá

se manifestar nos autos em 05 dias, a contar do depósito, valendo o

seu silêncio como presunção de pagamento.

5. À medida em que forem sendo depositadas as parcelas do item

4, retenham-se os valores de terceiros (INSS, IR, honorários

periciais, honorários advocatícios de sucumbência dos

advogados da reclamada e custas) do valor pago de 30% (item

4) e libere-se o valor remanescente dos 30% depositados ao

reclamante. Em prosseguimento, expeçam-se os alvarás aos

exequentes, na proporção equivalente aos seus créditos,

observando-se a existência de créditos de naturezas previdenciárias

e fiscais, bem como a existência de honorários periciais e

advocatícios. Recolhidos todos os valores devidos, intime-se o
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autor para fins do art. 884 da CLT.

5.1. Decorrido, in albis, o prazo do exequente do item 5, venham

conclusos para extinção e arquivamento depois de registrados

todos os pagamentos.

6. Não verificado o pagamento pelo devedor em 48 horas, na forma

do art. 880 da CLT ou do artigo 916 do CPC, proceda-se à penhora

on-line via sistema SISBAJUD. No insucesso, Proceda-se a

inclusão do(s) executado(s) no BNDT e no SERASAJUD,

observando-se o prazo do artigo 883-A da CLT.

6.1. Em seguida, expeça-se Mandado de Pesquisa Patrimonial

em face do(s) executado(s) na forma da redação mais atual dos

artigos 141 a 155 do Provimento Consolidado do E. TRT da 17ª

Região, com a implementação das ferramentas RENAJUD, ARISP,

DOI, DIRPF/ECF, DITR, INFOSEG.

6.2. Havendo o Sr. Oficial de Justiça encontrado bens livres e

desembaraçados deverá realizar todas as diligências previstas na

redação mais atual dos artigos 141 a 155 do Provimento

Consolidado do E. TRT da 17ª Região.

7. Retornando o Mandado de Pesquisa Patrimonial com certidão

positiva com bens livres e desembaraçados suscetíveis à

penhora, venham conclusos para despacho, COM URGÊNCIA, a

fim de ser analisado a pertinência de eventuais diligências e/ou

designação de medida constritiva e/ou hasta pública.

8. Entretanto, retornando o Mandado de Pesquisa Patrimonial

com certidão negativa, salvo no caso do(s) executado(s) estarem

em local incerto e não sabido, expeça-se Mandado de Penhora e

Avaliação na forma do artigo 880 da CLT.

9. Retornando o Mandado de Penhora e Avaliação expedido por

meio de cumprimento do item 8 acima com certidão negativa,

intime(m)-se o(s) exequente(s) para, no prazo de 10 dias, fornecer

meios mais eficazes ao prosseguimento da execução, sob pena de

sobrestamento do andamento processual até decisão ulterior deste

Juízo, sem prejuízo da fluência do prazo previsto no disposto do §1º

do artigo 11-A da CLT.

Nesta etapa processual, o(s) exequente(s), em caso de

fornecimento de novos meios para o prosseguimento da execução,

ainda que em curso o sobrestamento processual, deverá(ão) se

atentar para propor diligências de fato eficazes e ainda não

implementadas no curso dos atos executórios, salvo prova

documental da viabilidade de nova tentativa da medida por ele(s)

eventualmente requerida, a ser analisada de acordo com a

conveniência e a oportunidade do Juízo.

10. Decorrido prazo do item 9 acima, in albis, sobreste-se o

andamento do processo, com base no inciso III do artigo 921 do

CPC (Execução Frustrada - 276), pelo período máximo de até 02

(dois) anos. Decorrido o prazo, venham conclusos para sentença de

extinção da execução.

11. Em qualquer tempo da execução, garantido o Juízo com

quaisquer medidas executórias implementadas, a qualquer tempo,

intimem-se as partes, nos termos do art. 884 da CLT. Na hipótese

da efet ivação espontânea da garantia, pela executada,

desnecessária sua intimação, começando afluir o prazo da data do

depósito.

12. Sobrevindo Embargos à Execução do(s) Executado(s) com a

garantia do Juízo mediante depósito nos autos/Impugnação à

Sentença de Liquidação do(s) Exequente(s), intime-se a parte

contrária para exercer o contraditório, no prazo preclusivo de 05

dias, bem como expeçam-se os alvarás aos respectivos credores do

valor apontado como incontroverso pelo(s) Executado(s) no(s)

referido(s) Incidente(s). Tudo cumprido, venham conclusos para

julgamento.

13.  Sobrevindo, contudo, Embargos à Execução do(s)

Executado(s) com a garantia do Juízo mediante fiança

bancária, intime(m)-se o(s) Embargante(s) para proceder ao

depósito dos valores eventualmente incontroversos por ele(s)

apontado(s) em sua peça processual, no prazo preclusivo de 48

horas do artigo 880 da CLT, e, ato contínuo, intime-se a parte

contrária para exercer o contraditório, no prazo preclusivo de 05

dias. Caso o(s) Executado(s) deixem de proceder ao depósito

judicial dos valores incontroversos, intime-se a Seguradora via ofício

para que coloque o valor à disposição do Juízo no prazo apontado

na Apólice de Seguro. Com o depósito dos valores incontroversos,

expeçam-se os alvarás aos respectivos credores. Tudo cumprido,

venham conclusos para julgamento.

14. Decorrido in albis o prazo do artigo 884 da CLT, depois de

intimadas as partes, expeçam-se os alvarás devidos aos

respectivos credores; juntadas as guias de recolhimento, lancem-se

os pagamentos para fins estatísticos, dê-se baixa no BNDT e no

SERASAJUD, façam-se os autos conclusos para extinção da

execução. Antes, porém, ative-se o Projeto Garimpo na forma

do ATO PRESI SECOR 01/2020. Tudo cumprido, arquivem-se os

autos.

15. Em todo o tempo, havendo possibilidade de conciliação,

remetam-se os autos para à CEJUSC para tentativa de

conciliação.

Considerando ainda que a conciliação confere efetividade ao

princípio da celeridade processual, bem como a melhor forma de

resolução de litígios é a composição, as partes poderão a qualquer

momento trazer acordo aos autos para homologação, devendo se

diligenciar à CEJUSC para que solicite a remessa dos autos, com a

finalidade de conferir maior efetividade.

16. Havendo a homologação de acordo, no curso da execução,
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enquanto se aguarda a sua quitação total na Tarefa “Acordo” do

Painel Global do Pje, ou, em caso de requerimento expresso das

partes de sobrestamento para tentativa de conciliação, fica a

Secretaria do Juízo desde já autorizada a efetivar o lançamento do

movimento processual “11014 - Suspensão por Convenção das

Partes para Cumprimento Voluntário da Obrigação”.

17. Por fim, esclareço que, entre o cumprimento de uma diligência e

outra, na fase de execução, sem prejuízo da realização dos atos

processuais atinentes à comunicação das partes, bem como à

efetiva realização das diligências aqui já determinadas, que deverão

ser praticadas pela Secretaria do Juízo atos sem cunho decisórios

“sob as ordens do(a) Magistrado(a) que a esta subscreve”;

determino, desde já, o sobrestamento do andamento processual

(Movimento “898 - Suspenso ou Sobrestado o Processo Por

Decisão Judicial”) até a resposta da diligência aguardada ou do ato

processual que se encontrar pendente. Neste ínterim, havendo

quaisquer questões processuais pendentes, as quais dependam de

decisão judicial, determino, desde já, o levantamento do

sobrestamento e a conclusão imediata dos autos para deliberação.

VITORIA/ES, 18 de março de 2024.

    LUCY DE FATIMA CRUZ LAGO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000011-03.2023.5.17.0009
RECLAMANTE RAFAEL DE MELLO E BRITO GOMES

ADVOGADO YASMIN DA SILVA GUASTI(OAB:
34607/ES)

ADVOGADO JESSICA ALVARINO SIQUEIRA(OAB:
32472/ES)

ADVOGADO ELLEN KAROLINI AVELAR
PINHEIRO(OAB: 32461/ES)

RECLAMADO SAMBA FOODS LTDA

ADVOGADO RENALDO PILRO DE ALMEIDA
JUNIOR(OAB: 19833/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAEL DE MELLO E BRITO GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 98e1a48

proferida nos autos.

DECISÃO HOMOLOGATÓRIA DE CÁLCULOS

Vistos, etc.

1. Homologo os cálculos apresentados pelo(a) reclamante

(Id.86f8f88, atualizados até 29/02/2024, para que surtam seus

jurídicos efeitos.

1.1. O(a) reclamante deverá indicar a conta bancária (obs1. não

pode ser conta salário/ obs.2. não pode ser conta poupança)

para a transferência e depósito de eventuais valores. Prazo de

48 horas.

2. Depois da assinatura da presente decisão homologatória, deverá

a Secretaria do Juízo proceder à modificação da fase processual

para execução no PJe, haja vista o disposto no art. 880 da CLT,

bem como registrar a(s) obrigação(ções) de pagar, para fins

estatísticos, caso não haja arquivo PJC homologado nos autos.

3. Cite(m)-se a(s) executadas(s), na pessoa do advogado, para, no

prazo de 48 horas, na forma do artigo 880 da CLT, pagar ou garantir

a execução no valor total de R$ 21.032,61, sob pena de penhora

através do SISBAJUD, sem possibilidade de dilação de prazo

por se tratar de prazo legal/peremptório.

4. Optando a(s) reclamadas(s) pelo parcelamento da quantia devida

em execução, na forma do artigo 916 do CPC, deverá o devedor,

nas mesmas 48 horas acima, proceder ao depósito judicial, nas

agências da CEF (3993) ou BB (3665), de 30% do valor da

execução, devendo, independente de deferimento judicial

expresso do parcelamento por ele requerido, efetuar o depósito

do saldo remanescente diretamente na conta corrente informada

pelo reclamante no item 1.1 (obs.1. proceder ao depósito

judicial do saldo remanescente apenas no caso de inexistência

e/ou insuficiência de dados da conta corrente do reclamante)

em até 6 parcelas, acrescidas de correção monetária e juros de

1% ao mês, vencendo-se a primeira 30 (trinta) dias após o

depósito inicial e as demais no mesmo dia dos meses

subsequentes, ou no primeiro dia útil seguinte, caso tal dia caia em

sábado, domingo ou feriado.

4.1. Optando a(s) reclamada(s) pelo parcelamento da quantia

devida em execução, na forma do artigo 916 do CPC, sem prejuízo

da realização dos atos processuais e da expedição de alvarás,

determino o sobrestamento do processo por decisão judicial

(Movimento “898 - Suspenso ou Sobrestado o Processo Por

Decisão Judicial”) até o vencimento da 6ª parcela ou ausência de

pagamento das demais parcelas por parte da(s) reclamada(s).

4.2. Em caso de inadimplemento ou atraso no pagamento do

parcelamento previsto no artigo 916 do CPC, o(a) exequente deverá

se manifestar nos autos em 05 dias, a contar do depósito, valendo o

seu silêncio como presunção de pagamento.

5. À medida em que forem sendo depositadas as parcelas do item

4, retenham-se os valores de terceiros (INSS, IR, honorários

periciais, honorários advocatícios de sucumbência dos

advogados da reclamada e custas) do valor pago de 30% (item

4) e libere-se o valor remanescente dos 30% depositados ao

reclamante. Em prosseguimento, expeçam-se os alvarás aos
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exequentes, na proporção equivalente aos seus créditos,

observando-se a existência de créditos de naturezas previdenciárias

e fiscais, bem como a existência de honorários periciais e

advocatícios. Recolhidos todos os valores devidos, intime-se o

autor para fins do art. 884 da CLT.

5.1. Decorrido, in albis, o prazo do exequente do item 5, venham

conclusos para extinção e arquivamento depois de registrados

todos os pagamentos.

6. Não verificado o pagamento pelo devedor em 48 horas, na forma

do art. 880 da CLT ou do artigo 916 do CPC, proceda-se à penhora

on-line via sistema SISBAJUD. No insucesso, Proceda-se a

inclusão do(s) executado(s) no BNDT e no SERASAJUD,

observando-se o prazo do artigo 883-A da CLT.

6.1. Em seguida, expeça-se Mandado de Pesquisa Patrimonial

em face do(s) executado(s) na forma da redação mais atual dos

artigos 141 a 155 do Provimento Consolidado do E. TRT da 17ª

Região, com a implementação das ferramentas RENAJUD, ARISP,

DOI, DIRPF/ECF, DITR, INFOSEG.

6.2. Havendo o Sr. Oficial de Justiça encontrado bens livres e

desembaraçados deverá realizar todas as diligências previstas na

redação mais atual dos artigos 141 a 155 do Provimento

Consolidado do E. TRT da 17ª Região.

7. Retornando o Mandado de Pesquisa Patrimonial com certidão

positiva com bens livres e desembaraçados suscetíveis à

penhora, venham conclusos para despacho, COM URGÊNCIA, a

fim de ser analisado a pertinência de eventuais diligências e/ou

designação de medida constritiva e/ou hasta pública.

8. Entretanto, retornando o Mandado de Pesquisa Patrimonial

com certidão negativa, salvo no caso do(s) executado(s) estarem

em local incerto e não sabido, expeça-se Mandado de Penhora e

Avaliação na forma do artigo 880 da CLT.

9. Retornando o Mandado de Penhora e Avaliação expedido por

meio de cumprimento do item 8 acima com certidão negativa,

intime(m)-se o(s) exequente(s) para, no prazo de 10 dias, fornecer

meios mais eficazes ao prosseguimento da execução, sob pena de

sobrestamento do andamento processual até decisão ulterior deste

Juízo, sem prejuízo da fluência do prazo previsto no disposto do §1º

do artigo 11-A da CLT.

Nesta etapa processual, o(s) exequente(s), em caso de

fornecimento de novos meios para o prosseguimento da execução,

ainda que em curso o sobrestamento processual, deverá(ão) se

atentar para propor diligências de fato eficazes e ainda não

implementadas no curso dos atos executórios, salvo prova

documental da viabilidade de nova tentativa da medida por ele(s)

eventualmente requerida, a ser analisada de acordo com a

conveniência e a oportunidade do Juízo.

10. Decorrido prazo do item 9 acima, in albis, sobreste-se o

andamento do processo, com base no inciso III do artigo 921 do

CPC (Execução Frustrada - 276), pelo período máximo de até 02

(dois) anos. Decorrido o prazo, venham conclusos para sentença de

extinção da execução.

11. Em qualquer tempo da execução, garantido o Juízo com

quaisquer medidas executórias implementadas, a qualquer tempo,

intimem-se as partes, nos termos do art. 884 da CLT. Na hipótese

da efet ivação espontânea da garantia, pela executada,

desnecessária sua intimação, começando afluir o prazo da data do

depósito.

12. Sobrevindo Embargos à Execução do(s) Executado(s) com a

garantia do Juízo mediante depósito nos autos/Impugnação à

Sentença de Liquidação do(s) Exequente(s), intime-se a parte

contrária para exercer o contraditório, no prazo preclusivo de 05

dias, bem como expeçam-se os alvarás aos respectivos credores do

valor apontado como incontroverso pelo(s) Executado(s) no(s)

referido(s) Incidente(s). Tudo cumprido, venham conclusos para

julgamento.

13.  Sobrevindo, contudo, Embargos à Execução do(s)

Executado(s) com a garantia do Juízo mediante fiança

bancária, intime(m)-se o(s) Embargante(s) para proceder ao

depósito dos valores eventualmente incontroversos por ele(s)

apontado(s) em sua peça processual, no prazo preclusivo de 48

horas do artigo 880 da CLT, e, ato contínuo, intime-se a parte

contrária para exercer o contraditório, no prazo preclusivo de 05

dias. Caso o(s) Executado(s) deixem de proceder ao depósito

judicial dos valores incontroversos, intime-se a Seguradora via ofício

para que coloque o valor à disposição do Juízo no prazo apontado

na Apólice de Seguro. Com o depósito dos valores incontroversos,

expeçam-se os alvarás aos respectivos credores. Tudo cumprido,

venham conclusos para julgamento.

14. Decorrido in albis o prazo do artigo 884 da CLT, depois de

intimadas as partes, expeçam-se os alvarás devidos aos

respectivos credores; juntadas as guias de recolhimento, lancem-se

os pagamentos para fins estatísticos, dê-se baixa no BNDT e no

SERASAJUD, façam-se os autos conclusos para extinção da

execução. Antes, porém, ative-se o Projeto Garimpo na forma

do ATO PRESI SECOR 01/2020. Tudo cumprido, arquivem-se os

autos.

15. Em todo o tempo, havendo possibilidade de conciliação,

remetam-se os autos para à CEJUSC para tentativa de

conciliação.

Considerando ainda que a conciliação confere efetividade ao

princípio da celeridade processual, bem como a melhor forma de

resolução de litígios é a composição, as partes poderão a qualquer
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momento trazer acordo aos autos para homologação, devendo se

diligenciar à CEJUSC para que solicite a remessa dos autos, com a

finalidade de conferir maior efetividade.

16. Havendo a homologação de acordo, no curso da execução,

enquanto se aguarda a sua quitação total na Tarefa “Acordo” do

Painel Global do Pje, ou, em caso de requerimento expresso das

partes de sobrestamento para tentativa de conciliação, fica a

Secretaria do Juízo desde já autorizada a efetivar o lançamento do

movimento processual “11014 - Suspensão por Convenção das

Partes para Cumprimento Voluntário da Obrigação”.

17. Por fim, esclareço que, entre o cumprimento de uma diligência e

outra, na fase de execução, sem prejuízo da realização dos atos

processuais atinentes à comunicação das partes, bem como à

efetiva realização das diligências aqui já determinadas, que deverão

ser praticadas pela Secretaria do Juízo atos sem cunho decisórios

“sob as ordens do(a) Magistrado(a) que a esta subscreve”;

determino, desde já, o sobrestamento do andamento processual

(Movimento “898 - Suspenso ou Sobrestado o Processo Por

Decisão Judicial”) até a resposta da diligência aguardada ou do ato

processual que se encontrar pendente. Neste ínterim, havendo

quaisquer questões processuais pendentes, as quais dependam de

decisão judicial, determino, desde já, o levantamento do

sobrestamento e a conclusão imediata dos autos para deliberação.

VITORIA/ES, 18 de março de 2024.

    LUCY DE FATIMA CRUZ LAGO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0098100-18.2010.5.17.0009
RECLAMANTE ANTONIO CARLOS LORDES

ADVOGADO CICERO FELIX DA SILVA(OAB:
27676/ES)

ADVOGADO JOSE APARECIDO DE
ALMEIDA(OAB: 10955/ES)

RECLAMADO TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO GUSTAVO SMITH HEIZER(OAB:
170543/RJ)

ADVOGADO BRUNO LA GATTA MARTINS(OAB:
14289/ES)

ADVOGADO DECIO FLAVIO GONCALVES
TORRES FREIRE(OAB: 12082/ES)

RECLAMADO GECEL S/A

ADVOGADO LUIZ EDUARDO SANTOS
SALOMAO(OAB: 14510/ES)

PERITO FELIPE AUGUSTO TOLEDO FOGO

PERITO ANA GABRIELA DA COSTA MACEDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GECEL S/A

  - TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 19dc0af

proferido nos autos.

INTIMAÇÃO - DEJT

Fica(m) o(s) advogado(s) da(s) parte(s) RECLAMANTE e

RECLAMADA intimado(s) para:

- Tomar ciência dos Esclarecimentos Periciais apresentados.

PRAZO de 05 DIAS.

VITORIA/ES, 18 de março de 2024.

    LUCY DE FATIMA CRUZ LAGO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0098100-18.2010.5.17.0009
RECLAMANTE ANTONIO CARLOS LORDES

ADVOGADO CICERO FELIX DA SILVA(OAB:
27676/ES)

ADVOGADO JOSE APARECIDO DE
ALMEIDA(OAB: 10955/ES)

RECLAMADO TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO GUSTAVO SMITH HEIZER(OAB:
170543/RJ)

ADVOGADO BRUNO LA GATTA MARTINS(OAB:
14289/ES)

ADVOGADO DECIO FLAVIO GONCALVES
TORRES FREIRE(OAB: 12082/ES)

RECLAMADO GECEL S/A

ADVOGADO LUIZ EDUARDO SANTOS
SALOMAO(OAB: 14510/ES)

PERITO FELIPE AUGUSTO TOLEDO FOGO

PERITO ANA GABRIELA DA COSTA MACEDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO CARLOS LORDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 19dc0af

proferido nos autos.

INTIMAÇÃO - DEJT

Fica(m) o(s) advogado(s) da(s) parte(s) RECLAMANTE e

RECLAMADA intimado(s) para:

- Tomar ciência dos Esclarecimentos Periciais apresentados.

PRAZO de 05 DIAS.

VITORIA/ES, 18 de março de 2024.

    LUCY DE FATIMA CRUZ LAGO
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    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001088-81.2022.5.17.0009
RECLAMANTE LAYLA LEAO DIAS ORLETE

ADVOGADO VIVIANE SALGADO PERIN(OAB:
20825/ES)

RECLAMADO CENTRO MEDICO HOSPITALAR
BENTO FERREIRA LTDA - EPP

ADVOGADO ALBERTO NEMER NETO(OAB:
12511/ES)

ADVOGADO RICARDO TAUFFER PADILHA(OAB:
8547/ES)

RECLAMADO INSTITUTO ASSISTENCIAL DE
ATENCAO A GESTAO MEDICA
HOSPITALAR - INSTITUTO CAV

ADVOGADO Sebastião Teixeira(OAB: 17491/ES)

RECLAMADO CLINICA DE ACIDENTADOS DE
VITORIA S/S LTDA

ADVOGADO Sebastião Teixeira(OAB: 17491/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LAYLA LEAO DIAS ORLETE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID faac7b6

proferida nos autos.

Vistos, etc.

1 - Defiro que a inscrição no BNDT da 2ª executada seja na forma

de inscrição positiva com suspensão da exigibilidade do débito face

à recuperação judicial;

2 - Defiro o parcelamento na forma do art. 916 do CPC requerido

pela 3ª executada, venha com o depósito da primeira parcela de

seis.

VITORIA/ES, 18 de março de 2024.

    LUCY DE FATIMA CRUZ LAGO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001088-81.2022.5.17.0009
RECLAMANTE LAYLA LEAO DIAS ORLETE

ADVOGADO VIVIANE SALGADO PERIN(OAB:
20825/ES)

RECLAMADO CENTRO MEDICO HOSPITALAR
BENTO FERREIRA LTDA - EPP

ADVOGADO ALBERTO NEMER NETO(OAB:
12511/ES)

ADVOGADO RICARDO TAUFFER PADILHA(OAB:
8547/ES)

RECLAMADO INSTITUTO ASSISTENCIAL DE
ATENCAO A GESTAO MEDICA
HOSPITALAR - INSTITUTO CAV

ADVOGADO Sebastião Teixeira(OAB: 17491/ES)

RECLAMADO CLINICA DE ACIDENTADOS DE
VITORIA S/S LTDA

ADVOGADO Sebastião Teixeira(OAB: 17491/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTRO MEDICO HOSPITALAR BENTO FERREIRA LTDA -
EPP

  - CLINICA DE ACIDENTADOS DE VITORIA S/S LTDA

  - INSTITUTO ASSISTENCIAL DE ATENCAO A GESTAO
MEDICA HOSPITALAR - INSTITUTO CAV

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID faac7b6

proferida nos autos.

Vistos, etc.

1 - Defiro que a inscrição no BNDT da 2ª executada seja na forma

de inscrição positiva com suspensão da exigibilidade do débito face

à recuperação judicial;

2 - Defiro o parcelamento na forma do art. 916 do CPC requerido

pela 3ª executada, venha com o depósito da primeira parcela de

seis.

VITORIA/ES, 18 de março de 2024.

    LUCY DE FATIMA CRUZ LAGO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001765-24.2016.5.17.0009
RECLAMANTE JULIANA DE SOUZA ROSA

MENESES

ADVOGADO VITOR HENRIQUE PIOVESAN(OAB:
6071/ES)

ADVOGADO ALESSANDRA JEAKEL(OAB:
16663/ES)

RECLAMANTE VANDERLEI JADEJISKI

ADVOGADO VITOR HENRIQUE PIOVESAN(OAB:
6071/ES)

ADVOGADO ALESSANDRA JEAKEL(OAB:
16663/ES)

RECLAMANTE JACILANE DOS SANTOS DE
OLIVEIRA

ADVOGADO VITOR HENRIQUE PIOVESAN(OAB:
6071/ES)

ADVOGADO ALESSANDRA JEAKEL(OAB:
16663/ES)

RECLAMANTE ABILENE LIMA

ADVOGADO VITOR HENRIQUE PIOVESAN(OAB:
6071/ES)

ADVOGADO ALESSANDRA JEAKEL(OAB:
16663/ES)

RECLAMANTE LUIZE OLIVEIRA

ADVOGADO VITOR HENRIQUE PIOVESAN(OAB:
6071/ES)

ADVOGADO ALESSANDRA JEAKEL(OAB:
16663/ES)

RECLAMANTE MARCO POLO BERNARDINO SILVA

ADVOGADO VITOR HENRIQUE PIOVESAN(OAB:
6071/ES)

ADVOGADO ALESSANDRA JEAKEL(OAB:
16663/ES)

RECLAMADO LOJAS SIPOLATTI COMERCIO E
SERVICOS LTDA
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ADVOGADO GABRIELA ROCHA SIMOES(OAB:
14515/ES)

ADVOGADO STEPHANIE DE AZEVEDO
SILVA(OAB: 18986/ES)

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE PASSONI
TONINI(OAB: 17627/ES)

PERITO ALCIR RODRIGUES FERREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ABILENE LIMA

  - JACILANE DOS SANTOS DE OLIVEIRA

  - JULIANA DE SOUZA ROSA MENESES

  - LUIZE OLIVEIRA

  - MARCO POLO BERNARDINO SILVA

  - VANDERLEI JADEJISKI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ed76aa3

proferido nos autos.

0001765-24.2016.5.17.0009

DESPACHO

Vistos etc.

Remetam-se os autos à Contadoria para conferência dos cálculos e

liberação de alvarás a quem de direito.

Por fim, conclusos para extinção da execução.

Nada mais. Intime-se. Cumpra-se.

VITORIA/ES, 18 de março de 2024.

    LUCY DE FATIMA CRUZ LAGO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001765-24.2016.5.17.0009
RECLAMANTE JULIANA DE SOUZA ROSA

MENESES

ADVOGADO VITOR HENRIQUE PIOVESAN(OAB:
6071/ES)

ADVOGADO ALESSANDRA JEAKEL(OAB:
16663/ES)

RECLAMANTE VANDERLEI JADEJISKI

ADVOGADO VITOR HENRIQUE PIOVESAN(OAB:
6071/ES)

ADVOGADO ALESSANDRA JEAKEL(OAB:
16663/ES)

RECLAMANTE JACILANE DOS SANTOS DE
OLIVEIRA

ADVOGADO VITOR HENRIQUE PIOVESAN(OAB:
6071/ES)

ADVOGADO ALESSANDRA JEAKEL(OAB:
16663/ES)

RECLAMANTE ABILENE LIMA

ADVOGADO VITOR HENRIQUE PIOVESAN(OAB:
6071/ES)

ADVOGADO ALESSANDRA JEAKEL(OAB:
16663/ES)

RECLAMANTE LUIZE OLIVEIRA

ADVOGADO VITOR HENRIQUE PIOVESAN(OAB:
6071/ES)

ADVOGADO ALESSANDRA JEAKEL(OAB:
16663/ES)

RECLAMANTE MARCO POLO BERNARDINO SILVA

ADVOGADO VITOR HENRIQUE PIOVESAN(OAB:
6071/ES)

ADVOGADO ALESSANDRA JEAKEL(OAB:
16663/ES)

RECLAMADO LOJAS SIPOLATTI COMERCIO E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO GABRIELA ROCHA SIMOES(OAB:
14515/ES)

ADVOGADO STEPHANIE DE AZEVEDO
SILVA(OAB: 18986/ES)

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE PASSONI
TONINI(OAB: 17627/ES)

PERITO ALCIR RODRIGUES FERREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LOJAS SIPOLATTI COMERCIO E SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ed76aa3

proferido nos autos.

0001765-24.2016.5.17.0009

DESPACHO

Vistos etc.

Remetam-se os autos à Contadoria para conferência dos cálculos e

liberação de alvarás a quem de direito.

Por fim, conclusos para extinção da execução.

Nada mais. Intime-se. Cumpra-se.

VITORIA/ES, 18 de março de 2024.

    LUCY DE FATIMA CRUZ LAGO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000125-73.2022.5.17.0009
RECLAMANTE JOAO VITOR BETINI NEVES

ADVOGADO YGOR BUGE TIRONI(OAB: 19184/ES)

RECLAMADO SPORT CLUB CAPIXABA LTDA

ADVOGADO FELIPE SOUZA ANDRADE(OAB:
21230/ES)

ADVOGADO JULIANO TRINDADE CHEFER
PEREIRA(OAB: 14996/ES)

TERCEIRO
INTERESSADO

Federação de Futebol do Estado do
Espírito Santo - FES

TERCEIRO
INTERESSADO

CONFEDERACAO BRASILEIRA DE
FUTEBOL

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO VITOR BETINI NEVES
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 246ee84

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Proc. Nº 0000125-73.2022.5.17.0009

SENTENÇA DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Vistos etc...

JOAO VITOR BETINI NEVESopõe embargos de declaração

sustentando contradição, e assim requerendo efeitos modificativos

ao julgado.

Por tempestivos e regulares, conheço os embargos.

DECIDE-SE

Sustenta o embargante que a decisão Id. a69ac1e, que homologou

o acordo entabulado entre as partes no Id. b2c673c, é contraditória

em seus próprios termos, eis que estabelece sanção menor em

caso de inadimplemento àquela prevista na avença original.

Com razão.

A extinção da execução mediante transação deve privilegiar a livre

e espontânea vontade das partes, assim como as concessões

recíprocas negociadas, não cabendo dar interpretação diversa

àquela manifestada por livre consentimento, sem vício.

Sendo assim, onde se lê:

“Em caso de inadimplemento as parcelas futuras serão vencidas

imediatamente, e será apl icada multa de 50% sobre o

remanescente do acordo não pago, iniciando-se a execução,

independentemente de nova citação ou intimação para pagamento”.

Leia-se:

“em caso deinadimplemento, ainda que parcial oupor prazo

ínf imo,de qualquer dasparcelas ouobr igações desse

acordo,deverá a reclamada arcar com multade100% sobre o saldo

devedortota l ,ocorrendo o vencimentoantec ipado das

parcelasvincendas, sendo que não haverá possibilidade de

arguição de caso fortuito ou força maior para arecusa ou atraso no

pagamento das parcelas.06.No caso de inadimplemento, o

valordevido, acrescido da multa supracitada, serádevidamente

atualizado e corrigido peloIPCA-E e juros de mora de 1% contados

da datado inadimplemento”.

Ante o exposto, julgo PROCEDENTES os embargos declaratórios,

atribuindo-se efeitos modificativos ao julgado.

Intimem-se as partes.

    LUCY DE FATIMA CRUZ LAGO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000125-73.2022.5.17.0009
RECLAMANTE JOAO VITOR BETINI NEVES

ADVOGADO YGOR BUGE TIRONI(OAB: 19184/ES)

RECLAMADO SPORT CLUB CAPIXABA LTDA

ADVOGADO FELIPE SOUZA ANDRADE(OAB:
21230/ES)

ADVOGADO JULIANO TRINDADE CHEFER
PEREIRA(OAB: 14996/ES)

TERCEIRO
INTERESSADO

Federação de Futebol do Estado do
Espírito Santo - FES

TERCEIRO
INTERESSADO

CONFEDERACAO BRASILEIRA DE
FUTEBOL

Intimado(s)/Citado(s):

  - SPORT CLUB CAPIXABA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 246ee84

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Proc. Nº 0000125-73.2022.5.17.0009

SENTENÇA DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Vistos etc...

JOAO VITOR BETINI NEVESopõe embargos de declaração

sustentando contradição, e assim requerendo efeitos modificativos

ao julgado.

Por tempestivos e regulares, conheço os embargos.

DECIDE-SE

Sustenta o embargante que a decisão Id. a69ac1e, que homologou

o acordo entabulado entre as partes no Id. b2c673c, é contraditória

em seus próprios termos, eis que estabelece sanção menor em

caso de inadimplemento àquela prevista na avença original.

Com razão.

A extinção da execução mediante transação deve privilegiar a livre

e espontânea vontade das partes, assim como as concessões

recíprocas negociadas, não cabendo dar interpretação diversa

àquela manifestada por livre consentimento, sem vício.

Sendo assim, onde se lê:

“Em caso de inadimplemento as parcelas futuras serão vencidas
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imediatamente, e será apl icada multa de 50% sobre o

remanescente do acordo não pago, iniciando-se a execução,

independentemente de nova citação ou intimação para pagamento”.

Leia-se:

“em caso deinadimplemento, ainda que parcial oupor prazo

ínf imo,de qualquer dasparcelas ouobr igações desse

acordo,deverá a reclamada arcar com multade100% sobre o saldo

devedortota l ,ocorrendo o vencimentoantec ipado das

parcelasvincendas, sendo que não haverá possibilidade de

arguição de caso fortuito ou força maior para arecusa ou atraso no

pagamento das parcelas.06.No caso de inadimplemento, o

valordevido, acrescido da multa supracitada, serádevidamente

atualizado e corrigido peloIPCA-E e juros de mora de 1% contados

da datado inadimplemento”.

Ante o exposto, julgo PROCEDENTES os embargos declaratórios,

atribuindo-se efeitos modificativos ao julgado.

Intimem-se as partes.

    LUCY DE FATIMA CRUZ LAGO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0001338-17.2022.5.17.0009
EXEQUENTE WOLMAR DE OLIVEIRA LOUREIRO

ADVOGADO SIDNEY FERREIRA
SCHREIBER(OAB: 255/ES)

EXEQUENTE MOISES ROSSONI LARANJA

ADVOGADO SIDNEY FERREIRA
SCHREIBER(OAB: 255/ES)

EXEQUENTE MARCOS CESAR GOMES VIEIRA
JUNIOR

ADVOGADO SIDNEY FERREIRA
SCHREIBER(OAB: 255/ES)

EXEQUENTE LUCIANO MOREIRA SANCHES

ADVOGADO SIDNEY FERREIRA
SCHREIBER(OAB: 255/ES)

EXECUTADO VALE S.A.

ADVOGADO CARLA GUSMAN ZOUAIN(OAB:
7582/ES)

ADVOGADO BARBARA BRAUN RIZK(OAB:
13843/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANO MOREIRA SANCHES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Com a presente publicação ficam as partes intimadas a tomar

ciência da decisão exarada nos autos eletrônicos.

VITORIA/ES, 18 de março de 2024.

LEANDRO BARCELLOS VENTURIN

Assessor

Processo Nº CumSen-0001338-17.2022.5.17.0009
EXEQUENTE WOLMAR DE OLIVEIRA LOUREIRO

ADVOGADO SIDNEY FERREIRA
SCHREIBER(OAB: 255/ES)

EXEQUENTE MOISES ROSSONI LARANJA

ADVOGADO SIDNEY FERREIRA
SCHREIBER(OAB: 255/ES)

EXEQUENTE MARCOS CESAR GOMES VIEIRA
JUNIOR

ADVOGADO SIDNEY FERREIRA
SCHREIBER(OAB: 255/ES)

EXEQUENTE LUCIANO MOREIRA SANCHES

ADVOGADO SIDNEY FERREIRA
SCHREIBER(OAB: 255/ES)

EXECUTADO VALE S.A.

ADVOGADO CARLA GUSMAN ZOUAIN(OAB:
7582/ES)

ADVOGADO BARBARA BRAUN RIZK(OAB:
13843/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS CESAR GOMES VIEIRA JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Com a presente publicação ficam as partes intimadas a tomar

ciência da decisão exarada nos autos eletrônicos.

VITORIA/ES, 18 de março de 2024.

LEANDRO BARCELLOS VENTURIN

Assessor

Processo Nº CumSen-0001338-17.2022.5.17.0009
EXEQUENTE WOLMAR DE OLIVEIRA LOUREIRO

ADVOGADO SIDNEY FERREIRA
SCHREIBER(OAB: 255/ES)

EXEQUENTE MOISES ROSSONI LARANJA

ADVOGADO SIDNEY FERREIRA
SCHREIBER(OAB: 255/ES)

EXEQUENTE MARCOS CESAR GOMES VIEIRA
JUNIOR

ADVOGADO SIDNEY FERREIRA
SCHREIBER(OAB: 255/ES)

EXEQUENTE LUCIANO MOREIRA SANCHES

ADVOGADO SIDNEY FERREIRA
SCHREIBER(OAB: 255/ES)

EXECUTADO VALE S.A.

ADVOGADO CARLA GUSMAN ZOUAIN(OAB:
7582/ES)

ADVOGADO BARBARA BRAUN RIZK(OAB:
13843/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MOISES ROSSONI LARANJA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Com a presente publicação ficam as partes intimadas a tomar

ciência da decisão exarada nos autos eletrônicos.

VITORIA/ES, 18 de março de 2024.

LEANDRO BARCELLOS VENTURIN

Assessor

Processo Nº CumSen-0001338-17.2022.5.17.0009
EXEQUENTE WOLMAR DE OLIVEIRA LOUREIRO

ADVOGADO SIDNEY FERREIRA
SCHREIBER(OAB: 255/ES)

EXEQUENTE MOISES ROSSONI LARANJA

ADVOGADO SIDNEY FERREIRA
SCHREIBER(OAB: 255/ES)

EXEQUENTE MARCOS CESAR GOMES VIEIRA
JUNIOR

ADVOGADO SIDNEY FERREIRA
SCHREIBER(OAB: 255/ES)

EXEQUENTE LUCIANO MOREIRA SANCHES

ADVOGADO SIDNEY FERREIRA
SCHREIBER(OAB: 255/ES)

EXECUTADO VALE S.A.

ADVOGADO CARLA GUSMAN ZOUAIN(OAB:
7582/ES)

ADVOGADO BARBARA BRAUN RIZK(OAB:
13843/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WOLMAR DE OLIVEIRA LOUREIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Com a presente publicação ficam as partes intimadas a tomar

ciência da decisão exarada nos autos eletrônicos.

VITORIA/ES, 18 de março de 2024.

LEANDRO BARCELLOS VENTURIN

Assessor

Processo Nº CumSen-0001338-17.2022.5.17.0009
EXEQUENTE WOLMAR DE OLIVEIRA LOUREIRO

ADVOGADO SIDNEY FERREIRA
SCHREIBER(OAB: 255/ES)

EXEQUENTE MOISES ROSSONI LARANJA

ADVOGADO SIDNEY FERREIRA
SCHREIBER(OAB: 255/ES)

EXEQUENTE MARCOS CESAR GOMES VIEIRA
JUNIOR

ADVOGADO SIDNEY FERREIRA
SCHREIBER(OAB: 255/ES)

EXEQUENTE LUCIANO MOREIRA SANCHES

ADVOGADO SIDNEY FERREIRA
SCHREIBER(OAB: 255/ES)

EXECUTADO VALE S.A.

ADVOGADO CARLA GUSMAN ZOUAIN(OAB:
7582/ES)

ADVOGADO BARBARA BRAUN RIZK(OAB:
13843/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Com a presente publicação ficam as partes intimadas a tomar

ciência da decisão exarada nos autos eletrônicos.

VITORIA/ES, 18 de março de 2024.

LEANDRO BARCELLOS VENTURIN

Assessor

Processo Nº ATOrd-0094500-52.2011.5.17.0009
RECLAMANTE ELIEZER BRASIL SOARES NETO

ADVOGADO PARAGUASSU PENHA
MONJARDIM(OAB: 16793/ES)

ADVOGADO LEONARDO BATTISTE GOMES(OAB:
8869/ES)

ADVOGADO ELIAS MELOTTI JUNIOR(OAB:
8692/ES)

RECLAMADO FUNDACAO CECILIANO ABEL DE
ALMEIDA

ADVOGADO EDWAR BARBOSA FELIX(OAB:
9056/ES)

RECLAMADO UNIVERSIDADE FEDERAL DO
ESPIRITO SANTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIEZER BRASIL SOARES NETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 236487e

proferido nos autos.

0094500-52.2011.5.17.0009

DESPACHO

Vistos etc.

Manifeste-se a UFES acerca dos cálculos do autor, no prazo legal.

Nada mais. Intime-se. Cumpra-se.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.
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    LUCY DE FATIMA CRUZ LAGO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0094500-52.2011.5.17.0009
RECLAMANTE ELIEZER BRASIL SOARES NETO

ADVOGADO PARAGUASSU PENHA
MONJARDIM(OAB: 16793/ES)

ADVOGADO LEONARDO BATTISTE GOMES(OAB:
8869/ES)

ADVOGADO ELIAS MELOTTI JUNIOR(OAB:
8692/ES)

RECLAMADO FUNDACAO CECILIANO ABEL DE
ALMEIDA

ADVOGADO EDWAR BARBOSA FELIX(OAB:
9056/ES)

RECLAMADO UNIVERSIDADE FEDERAL DO
ESPIRITO SANTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO CECILIANO ABEL DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 236487e

proferido nos autos.

0094500-52.2011.5.17.0009

DESPACHO

Vistos etc.

Manifeste-se a UFES acerca dos cálculos do autor, no prazo legal.

Nada mais. Intime-se. Cumpra-se.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    LUCY DE FATIMA CRUZ LAGO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ACC-0000910-40.2019.5.17.0009
AUTOR SIND OF MARCENEIROS TRAB IND

MOVEIS MAD SERRARIAS
CARPINTARIAS TANOARIAS MAD
COMP LAM AGLORMERADOS C F M
M J VIME VAS CORT EST ESC PIN
ESTADO ES

ADVOGADO RENATA DE SOUZA ZAGO MORAES
DE JESUS(OAB: 26524/ES)

ADVOGADO BRUNO DE SOUZA ZAGO(OAB:
13316/ES)

RÉU IBESP - INDUSTRIA BRASILEIRA DE
ESPUMAS LTDA - ME

ADVOGADO MARIA APARECIDA DA SILVA(OAB:
32074/ES)

ADVOGADO ALEX VLADIMIR VARGAS
PEREIRA(OAB: 5885/ES)

ADVOGADO RODRIGO ALVES ROSELLI(OAB:
15687/ES)

TERCEIRO
INTERESSADO

Cartório do 1º Ofício da 2ª Zona de
Serra N/P titular ETELVINA ABREU
DO VALLE RIBEIRO

TERCEIRO
INTERESSADO

Superintendência Regional do
Trabalho-ES

TERCEIRO
INTERESSADO

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

TERCEIRO
INTERESSADO

HARON ROMANO DA SILVA BRAGA
CERVI

PERITO VIVALDO BENEVIDES

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND OF MARCENEIROS TRAB IND MOVEIS MAD
SERRARIAS CARPINTARIAS TANOARIAS MAD COMP LAM
AGLORMERADOS C F M M J VIME VAS CORT EST ESC PIN
ESTADO ES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e6c25f0

proferido nos autos.

0000910-40.2019.5.17.0009

DESPACHO

Vistos etc.

Passo a analisar a petição em #id:6d31778.

Fica a reclamada intimada a providenciar os documentos solicitados

pelo perito para conclusão da perícia ou justificar a impossibilidade,

no prazo de 5 dias, sob pena de multa de R$ 1.000,00 ao dia,

reversível ao sindicato.

Na impossibilidade de obtenção de documentos indispensáveis para

a realização da perícia, autorizo o perito a promover a perícia com

base em arbitramento.

Disponibilizados os documentos necessários nos autos, intime-se o

perito para a conclusão dos trabalhos periciais, no prazo de 45 dias,

prorrogável por igual período em caso de justificada complexidade.

Considerando que a conciliação confere efetividade ao princípio da

celeridade processual, bem como a melhor forma de resolução de

litígios é a composição, as partes poderão a qualquer momento

trazer acordo aos autos para homologação.

Nada mais. Intime-se. Cumpra-se.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    LUCY DE FATIMA CRUZ LAGO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ACC-0000910-40.2019.5.17.0009
AUTOR SIND OF MARCENEIROS TRAB IND

MOVEIS MAD SERRARIAS
CARPINTARIAS TANOARIAS MAD
COMP LAM AGLORMERADOS C F M
M J VIME VAS CORT EST ESC PIN
ESTADO ES

ADVOGADO RENATA DE SOUZA ZAGO MORAES
DE JESUS(OAB: 26524/ES)

ADVOGADO BRUNO DE SOUZA ZAGO(OAB:
13316/ES)

RÉU IBESP - INDUSTRIA BRASILEIRA DE
ESPUMAS LTDA - ME
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ADVOGADO MARIA APARECIDA DA SILVA(OAB:
32074/ES)

ADVOGADO ALEX VLADIMIR VARGAS
PEREIRA(OAB: 5885/ES)

ADVOGADO RODRIGO ALVES ROSELLI(OAB:
15687/ES)

TERCEIRO
INTERESSADO

Cartório do 1º Ofício da 2ª Zona de
Serra N/P titular ETELVINA ABREU
DO VALLE RIBEIRO

TERCEIRO
INTERESSADO

Superintendência Regional do
Trabalho-ES

TERCEIRO
INTERESSADO

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

TERCEIRO
INTERESSADO

HARON ROMANO DA SILVA BRAGA
CERVI

PERITO VIVALDO BENEVIDES

Intimado(s)/Citado(s):

  - IBESP - INDUSTRIA BRASILEIRA DE ESPUMAS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e6c25f0

proferido nos autos.

0000910-40.2019.5.17.0009

DESPACHO

Vistos etc.

Passo a analisar a petição em #id:6d31778.

Fica a reclamada intimada a providenciar os documentos solicitados

pelo perito para conclusão da perícia ou justificar a impossibilidade,

no prazo de 5 dias, sob pena de multa de R$ 1.000,00 ao dia,

reversível ao sindicato.

Na impossibilidade de obtenção de documentos indispensáveis para

a realização da perícia, autorizo o perito a promover a perícia com

base em arbitramento.

Disponibilizados os documentos necessários nos autos, intime-se o

perito para a conclusão dos trabalhos periciais, no prazo de 45 dias,

prorrogável por igual período em caso de justificada complexidade.

Considerando que a conciliação confere efetividade ao princípio da

celeridade processual, bem como a melhor forma de resolução de

litígios é a composição, as partes poderão a qualquer momento

trazer acordo aos autos para homologação.

Nada mais. Intime-se. Cumpra-se.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    LUCY DE FATIMA CRUZ LAGO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000007-68.2020.5.17.0009
RECLAMANTE LUIZ FELIPE DE JESUS DO

NASCIMENTO

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE PANDOLFI
SEIXAS(OAB: 33242/ES)

ADVOGADO DANIEL SOUTO CHEIDA(OAB:
31284/ES)

RECLAMADO CARAPINA GAS LTDA - ME

ADVOGADO RODOLFO DE ALMEIDA
RAMOS(OAB: 19864/ES)

ADVOGADO KAYO DA SILVA CLAUDIO(OAB:
26119/ES)

RECLAMADO WCL COMERCIO LTDA - ME

ADVOGADO RODOLFO DE ALMEIDA
RAMOS(OAB: 19864/ES)

ADVOGADO KAYO DA SILVA CLAUDIO(OAB:
26119/ES)

TESTEMUNHA FRANCO DOS SANTOS

TESTEMUNHA LUCAS MACHADO DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARAPINA GAS LTDA - ME

  - WCL COMERCIO LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 82a0d9a

proferido nos autos.

0000007-68.2020.5.17.0009

DESPACHO

Vistos etc.

Passo a analisar a petição em #id:1680447.

Conforme requerimento da parte, ao CEJUSC para tentativa de

acordo, nos termos do § 3º do art. 3º do CPC. Infrutífera a tentativa

de acordo, a executada poderá solicitar ao Juízo a faculdade de

parcelamento, nos termos do art. 916 do CPC.

Considerando que a conciliação confere efetividade ao princípio da

celeridade processual, bem como a melhor forma de resolução de

litígios é a composição, as partes poderão a qualquer momento

trazer acordo aos autos para homologação.

Nada mais. Intime-se. Cumpra-se.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    LUCY DE FATIMA CRUZ LAGO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000007-68.2020.5.17.0009
RECLAMANTE LUIZ FELIPE DE JESUS DO

NASCIMENTO

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE PANDOLFI
SEIXAS(OAB: 33242/ES)

ADVOGADO DANIEL SOUTO CHEIDA(OAB:
31284/ES)

RECLAMADO CARAPINA GAS LTDA - ME

ADVOGADO RODOLFO DE ALMEIDA
RAMOS(OAB: 19864/ES)
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ADVOGADO KAYO DA SILVA CLAUDIO(OAB:
26119/ES)

RECLAMADO WCL COMERCIO LTDA - ME

ADVOGADO RODOLFO DE ALMEIDA
RAMOS(OAB: 19864/ES)

ADVOGADO KAYO DA SILVA CLAUDIO(OAB:
26119/ES)

TESTEMUNHA FRANCO DOS SANTOS

TESTEMUNHA LUCAS MACHADO DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ FELIPE DE JESUS DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 82a0d9a

proferido nos autos.

0000007-68.2020.5.17.0009

DESPACHO

Vistos etc.

Passo a analisar a petição em #id:1680447.

Conforme requerimento da parte, ao CEJUSC para tentativa de

acordo, nos termos do § 3º do art. 3º do CPC. Infrutífera a tentativa

de acordo, a executada poderá solicitar ao Juízo a faculdade de

parcelamento, nos termos do art. 916 do CPC.

Considerando que a conciliação confere efetividade ao princípio da

celeridade processual, bem como a melhor forma de resolução de

litígios é a composição, as partes poderão a qualquer momento

trazer acordo aos autos para homologação.

Nada mais. Intime-se. Cumpra-se.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    LUCY DE FATIMA CRUZ LAGO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0000071-73.2023.5.17.0009
EXEQUENTE ALEX FRANCA RIBEIRO

ADVOGADO EDWAR BARBOSA FELIX(OAB:
9056/ES)

ADVOGADO LUIS FILIPE MARQUES PORTO SA
PINTO(OAB: 10569/ES)

EXEQUENTE DANIEL FILIPE CARVALHO

ADVOGADO EDWAR BARBOSA FELIX(OAB:
9056/ES)

ADVOGADO LUIS FILIPE MARQUES PORTO SA
PINTO(OAB: 10569/ES)

EXECUTADO PETROBRAS TRANSPORTE S.A -
TRANSPETRO

ADVOGADO FERNANDO MORELLI
ALVARENGA(OAB: 86424/RJ)

PERITO NEUZIMEIRE SIQUEIRA DO AMARAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEX FRANCA RIBEIRO

  - DANIEL FILIPE CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 10c3701

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Com a presente publicação ficam as partes intimadas a tomar

ciência da decisão exarada nos autos eletrônicos.

    LUCY DE FATIMA CRUZ LAGO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0000071-73.2023.5.17.0009
EXEQUENTE ALEX FRANCA RIBEIRO

ADVOGADO EDWAR BARBOSA FELIX(OAB:
9056/ES)

ADVOGADO LUIS FILIPE MARQUES PORTO SA
PINTO(OAB: 10569/ES)

EXEQUENTE DANIEL FILIPE CARVALHO

ADVOGADO EDWAR BARBOSA FELIX(OAB:
9056/ES)

ADVOGADO LUIS FILIPE MARQUES PORTO SA
PINTO(OAB: 10569/ES)

EXECUTADO PETROBRAS TRANSPORTE S.A -
TRANSPETRO

ADVOGADO FERNANDO MORELLI
ALVARENGA(OAB: 86424/RJ)

PERITO NEUZIMEIRE SIQUEIRA DO AMARAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROBRAS TRANSPORTE S.A - TRANSPETRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 10c3701

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Com a presente publicação ficam as partes intimadas a tomar

ciência da decisão exarada nos autos eletrônicos.

    LUCY DE FATIMA CRUZ LAGO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000057-89.2023.5.17.0009
RECLAMANTE GILVANDO DE JESUS FERREIRA

ADVOGADO JOSE ALCIDES DE SOUZA
JUNIOR(OAB: 13144/ES)
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ADVOGADO FELIPE ANDREY COIMBRA XAVIER
PINTO(OAB: 13217/ES)

ADVOGADO JAYME FERNANDES JUNIOR(OAB:
10999/ES)

RECLAMADO EXPLO BRASIL INDUSTRIA DE
PRODUTOS QUIMICOS LTDA - EPP

ADVOGADO ANDRE FRANCISCO RIBEIRO
GUIMARAES(OAB: 6175/ES)

RECLAMADO PROFARMA DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS FARMACEUTICOS SA

ADVOGADO SERGIO CARNEIRO ROSI(OAB:
71639/MG)

RECLAMADO FEDEX BRASIL LOGISTICA E
TRANSPORTE LTDA

ADVOGADO RICARDO ANDRE ZAMBO(OAB:
138476/SP)

RECLAMADO MGSEG VIGILANCIA LTDA

ADVOGADO CAIO ANDRADE ALCANTARA(OAB:
143417/MG)

ADVOGADO VITOR GOMES ALCANTARA(OAB:
193171/MG)

PERITO ANDRE TENDLER LEIBEL

Intimado(s)/Citado(s):

  - EXPLO BRASIL INDUSTRIA DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA
- EPP

  - FEDEX BRASIL LOGISTICA E TRANSPORTE LTDA

  - MGSEG VIGILANCIA LTDA

  - PROFARMA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
FARMACEUTICOS SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID cd54769

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Proc. Nº 0000057-89.2023.5.17.0009

SENTENÇA DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

CONSIDERAÇÕES INICIAIS

No id. 32a3513, os patronos da 1ª reclamada noticiam a renúncia

ao contrato de prestação de serviços celebrado. Verifico que o

comunicado pelo mandatário ao mandante obedece o estabelecido

no art. 112 do CPC, aplicado supletivamente a esta Especializada

por força do art. 8º da CLT.

Sendo assim, intime-se pessoalmente a reclamada MGSEG

VIGILANCIA LTDA para constituir novos causídicos, a fim de

que receba regularmente as intimações por diário oficial.

Vistos etc...

P R O F A R M A  D I S T R I B U I D O R A  D E  P R O D U T O S

FARMACEUTICOS S.A., EXPLO BRASIL INDUSTRIA DE

PRODUTOS QUIMICOS LTDA, e GILVANDO DE JESUS

FERREIRAseparadamente opõem embargos de declaração,

alegando omissão/contradição/obscuridade no julgado, e

requerendo efeito modificativo.

Por tempestivos e regulares, conheço os embargos.

DECIDE-SE

EMBARGOS DO RECLAMANTE1.

BASE DE CÁCULO DAS HORAS EXTRAS

Inicialmente sustenta o reclamante que o juízo, ao deferir horas

extras, minutos anteriores e posteriores, intervalos inter e

intrajornada, feriados em dobro, deixou de informar qual seria a

base de cálculo,requerendo que seja sobre a totalidade da

remuneração.

Sem razão.

Em manifestação, o perito esclareceu ao juízo: “Alega o reclamante

que o Juízo deixou de informar qual seria a base de cálculo dos

pedidos deferidos, e requer que seja considerada a totalidade da

remuneração.

Com relação aos cálculos apresentados, esclareço que foram

elaborados de acordo com a Súmula nº 264 do TST, logo a

totalidade da remuneração percebida pelo reclamante foi utilizada

como base de cálculo das parcelas.

Portanto, nada a retificar”.

DOS REFLEXOS DOS FERIADOS EM DOBRO/ HORA NOTURNA

ETC.

O reclamante aponta uma suposta segunda omissão, apesar de

deferidos os pedidos referentes aos feriados em dobro, diferenças

de horas noturna e adicional noturno sobre a prorrogação da hora

noturna, não constou na r. sentença a incidência dos reflexos legais

sobre férias mais 1/3, adicional de periculosidade, 13º salário, aviso

prévio, RSR e FGTS mais 40%, mesmo havendo pedido expresso

nesse sentido.

Com razão.

Ante a natureza salarial das rubricas deferidas, e considerando

a habitualidade, defiro os reflexos pretendidos, atribuindo-se

efeitos modificativos ao julgado.

E M B A R G O S  D A  4 ª  R E C L A M A D A  - P R O F A R M A

DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS FARMACEUTICOS S.A.

1.

DO INTERVALO INDENIZATÓRIO

PROFARMA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS FARMACEUTICOS

S.A. sustenta equívoco da sentença ao não considerar o intervalo

interjornada indenizatório da mesma forma que o fez quanto ao

intervalo intrajornada.

Com razão.

Sobre o tema o perito se manifestou: “Impugna a reclamada a
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apuração do intervalo interjornada, alega que seu deferimento teve

natureza indenizatória.

Com razão a reclamada. Não houve deferimento do reflexo do

FGTS no intervalo Interjonada, todavia o Interjornada não foi

declarado com natureza indenizatória.

Portanto, nos colocamos a disposição para retificar os cálculos após

a decisão final de ED”.

DA DEDUÇÃO DE VALORES

PROFARMA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS FARMACEUTICOS

S.A. defende que a dedução de valores está em desobediência à

determinação contida naOJ-415 do TST.

Sem razão.

Sobre o tema, o perito elucidou: “Impugna a reclamada a dedução

de valores a titulo de adicional noturno, alega que foram zerados os

meses em que já pagamento superior ao apurado.

Sem razão a reclamada. Ressalto que o deferimento da dedução

implica na obrigação de efetuar a dedução no mesmo mês de

competência do pagamento referente ao título, e a sentença

reconheceu como improcedente a possibilidade de compensação

do pagamento de quaisquer parcelas.

Portanto, nada a retificar nos cálculos apresentados”.

DO PERCENTUAL DA COTA PREVIDENCIÁRIA

Ressalta-se, que ocálculo apresentadose equivocou quanto à

apuração dopercentual da cota previdenciária, isto porque,

considerou 23% quando o correto seria 22%(Empregador 20% +

SAT 2%).

Sem razão.

O perito contábil designado nos autos esclareceu: “Impugna a

reclamada p percentual da cota previdenciária aplicada, alega que o

correto seria 22% (Empregador 20% + SAT 2%) fixados na tabela

CNAE.

Ressalto que a reclamada PROFARMA detém a condição de

devedora subsidiária, nesse contexto, a alteração das alíquotas em

questão deverá ser realizada somente no momento em que a

execução transitar para a esfera de responsabilidade da

PROFARMA.

Portanto, nada a retificar”.

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Sustenta a 4ª reclamada que devem ser os honorários advocatícios

calculados com base no crédito líquido devido.

Sem razão.

De acordo com o perito: “Impugna a reclamada a apuração dos

honorários advocatícios, alega que o percentual de 15% deve ser

aplicado ao crédito devido ao autor deduzido do INSS cota

empregado.

Sem razão a reclamada. A cota parte da contribuição previdenciária

da empregadora não faz parte dos benefícios auferidos pelo

reclamante, sendo vedada a incidência da verba honorária.

Conforme OJ-SBI1-348.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. BASE DE CÁLCULO. VALOR

LÍQUIDO. LEI Nº 1.060, DE 05.02.1950.

Os honorários advocatícios, arbitrados nos termos do art. 11, § 1º,

da Lei nº 1.060, de 05.02.1950,devem incidir sobre o valor

líquido da condenação, apurado na fase de liquidação de

sentença ,  sem a dedução dos descontos f iscais e

previdenciár ios.

Observação:DJ25/4/2007 (Grifo Nosso)

Portanto, nada a retificar nos cálculos apresentados”.

DOS HONORÁRIOS PERICIAIS

Afirma a embargante que a referida parcela (honorários periciais)

não se refere a débito trabalhista.

Sem razão.

O perito do Juízo faz consignar: “Impugna a reclamada a apuração

dos honorários periciais, alega que houve aplicação dos juros

SELIC e que somente é devida a correção monetária.

Sem razão a reclamada. Os cálculos apuraram somente correção

sobre o valor de honorários periciais, e não houve apuração dos

juros, conforme podemos observar na imagem retirada dos cálculos.

Portanto, nada a retificar nos cálculos apresentados”.

DOS ENCARGOS MORATÓRIOS

Sustenta a 4ª reclamada equivocados os cálculos referentes aos

encargos moratórios da cota previdenciária porque indicaram multas

sobre salários pagos.

Sem razão.

O perito esclareceu: “Impugna a reclamada os cálculos referentes

aos encargos moratórios da cota previdenciária, alega que houve

aplicação da multa sobre os salários pagos.

Sem razão a reclamada. A apuração da contribuição social não

incidiu a aplicação da referida multa. Portanto, nada a retificar nos

cálculos apresentados”.

DA CORREÇÃO MONETÁRIA

Alega a 4ª reclamada quereside contradição sobre o entendimento

quantoa observação dos índices decorreção nos moldes da

decisão do STF nas ADC 58 e 59, porém sem prejuízo dos juros

simplesTRD.

Sem razão.

O perito justificou que: “Impugna a reclamada os juros e correção

monetária, alega que descabe os juros simples TRD.

Sem razão a reclamada. A sentença deferiu a aplicação da ADC 58.

Logo, a atualização dos débitos trabalhistas da presente liquidação

se opera com a adoção de índices IPCA-E, acrescidos de juros
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legais, até a data do ajuizamento da ação, e, a partir desse

momento, apenas a taxa SELIC, conforme decisão do STF na ADC

58.

A decisão do STF é clara quanto a aplicação dos juros TRD na fase

prejudicial e determina o seguinte:

6. Em relação à fase extrajudicial, ou seja, a que antecede o

ajuizamento das ações trabalhistas, deverá ser utilizado como

indexador o IPCA-E acumulado no período de janeiro a dezembro

de 2000. A partir de janeiro de 2001, deverá ser utilizado o IPCA-E

mensal (IPCA-15/IBGE), em razão da extinção da UFIR como

indexador, nos termos do art. 29, § 3º, da MP 1.973-67/2000. Além

da indexação, serão aplicadosos juros legais (art. 39, caput, da

Lei 8.177, de 1991). (Grifo nosso)

Conforme caput do art. 39, os juros de mora a serem aplicados é

TRD. Vejamos: Art. 39. Os débitos trabalhistas de qualquer

natureza, quando não satisfeitos pelo empregador nas épocas

próprias assim definidas em lei, acordo ou convenção coletiva,

sentença normativa ou cláusula contratual sofrerãojuros de mora

equivalentes à TRD acumulada no período compreendido entre a

data de vencimento da obrigação e o seu efetivo pagamento. (Grifo

nosso)

Portanto, nada a retificar nos cálculos apresentados”.

DA DEDUÇÃO DO INSS – PARTE EMPREGADO

Por fim, a embargante acrescenta que o valor do INSS, parte

empregado, não foi deduzido do valorbruto da condenação

atualizado e com juros, o que descabe, pois deveria ter sido

deduzido dosvalores históricos apurados mensalmente.

Sem razão.

O perito concluiu: “Impugna a reclamada a dedução do INSS – Cota

empregado, alega que não foi deduzido do valor bruto da

condenação atualizado e com juros.

Nos termos da Súmula 200 do TST, os juros de mora incidem sobre

a importância da condenação já corrigida monetariamente. Assim,

não se deduz o valor da contribuição previdenciária e do imposto de

renda para, posteriormente, aplicar os juros de mora sobre os

débitos trabalhistas

Portanto, nada a retificar nos cálculos apresentados”.

3) EMBARGOS DA 2ª RECLAMADA - EXPLO BRASIL

INDUSTRIA DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA

EXPLO BRASIL INDUSTRIA DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA

inconforma-se com a sua condenação em responsabilidade

subsidiária, sustentando que provas não foram devidamente

valoradas ou deferidas.

Portanto, o que se almeja é a reforma do julgado. Porém o reexame

de fatos e provas deve ser manejado pela via recursal própria. Não

vislumbro nestes embargos de declaração as clássicas hipóteses

para o seu acolhimento, quais sejam: omissão, contradição,

obscuridade, necessidade de esclarecimentos, correção de erro

material etc., uma vez que contém mero inconformismo ao que

restou decidido.

Ante o exposto, DOU PARCIAL PROIMENTO aos embargos

apresentados por GILVANDO DE JESUS FERREIRA, e

P R O F A R M A  D I S T R I B U I D O R A  D E  P R O D U T O S

FARMACEUTICOS S.A.,atribuindo-se efeitos modificativos ao

julgado, e NEGO PROVIMENTO aos embargos apresentados por

EXPLO BRASIL INDUSTRIA DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA,

tudo nos termos da fundamentação supra.

Intimem-se as partes.

Intime-se o perito para retificar os cálculos.

    LUCY DE FATIMA CRUZ LAGO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000057-89.2023.5.17.0009
RECLAMANTE GILVANDO DE JESUS FERREIRA

ADVOGADO JOSE ALCIDES DE SOUZA
JUNIOR(OAB: 13144/ES)

ADVOGADO FELIPE ANDREY COIMBRA XAVIER
PINTO(OAB: 13217/ES)

ADVOGADO JAYME FERNANDES JUNIOR(OAB:
10999/ES)

RECLAMADO EXPLO BRASIL INDUSTRIA DE
PRODUTOS QUIMICOS LTDA - EPP

ADVOGADO ANDRE FRANCISCO RIBEIRO
GUIMARAES(OAB: 6175/ES)

RECLAMADO PROFARMA DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS FARMACEUTICOS SA

ADVOGADO SERGIO CARNEIRO ROSI(OAB:
71639/MG)

RECLAMADO FEDEX BRASIL LOGISTICA E
TRANSPORTE LTDA

ADVOGADO RICARDO ANDRE ZAMBO(OAB:
138476/SP)

RECLAMADO MGSEG VIGILANCIA LTDA

ADVOGADO CAIO ANDRADE ALCANTARA(OAB:
143417/MG)

ADVOGADO VITOR GOMES ALCANTARA(OAB:
193171/MG)

PERITO ANDRE TENDLER LEIBEL

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILVANDO DE JESUS FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID cd54769
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proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Proc. Nº 0000057-89.2023.5.17.0009

SENTENÇA DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

CONSIDERAÇÕES INICIAIS

No id. 32a3513, os patronos da 1ª reclamada noticiam a renúncia

ao contrato de prestação de serviços celebrado. Verifico que o

comunicado pelo mandatário ao mandante obedece o estabelecido

no art. 112 do CPC, aplicado supletivamente a esta Especializada

por força do art. 8º da CLT.

Sendo assim, intime-se pessoalmente a reclamada MGSEG

VIGILANCIA LTDA para constituir novos causídicos, a fim de

que receba regularmente as intimações por diário oficial.

Vistos etc...

P R O F A R M A  D I S T R I B U I D O R A  D E  P R O D U T O S

FARMACEUTICOS S.A., EXPLO BRASIL INDUSTRIA DE

PRODUTOS QUIMICOS LTDA, e GILVANDO DE JESUS

FERREIRAseparadamente opõem embargos de declaração,

alegando omissão/contradição/obscuridade no julgado, e

requerendo efeito modificativo.

Por tempestivos e regulares, conheço os embargos.

DECIDE-SE

EMBARGOS DO RECLAMANTE1.

BASE DE CÁCULO DAS HORAS EXTRAS

Inicialmente sustenta o reclamante que o juízo, ao deferir horas

extras, minutos anteriores e posteriores, intervalos inter e

intrajornada, feriados em dobro, deixou de informar qual seria a

base de cálculo,requerendo que seja sobre a totalidade da

remuneração.

Sem razão.

Em manifestação, o perito esclareceu ao juízo: “Alega o reclamante

que o Juízo deixou de informar qual seria a base de cálculo dos

pedidos deferidos, e requer que seja considerada a totalidade da

remuneração.

Com relação aos cálculos apresentados, esclareço que foram

elaborados de acordo com a Súmula nº 264 do TST, logo a

totalidade da remuneração percebida pelo reclamante foi utilizada

como base de cálculo das parcelas.

Portanto, nada a retificar”.

DOS REFLEXOS DOS FERIADOS EM DOBRO/ HORA NOTURNA

ETC.

O reclamante aponta uma suposta segunda omissão, apesar de

deferidos os pedidos referentes aos feriados em dobro, diferenças

de horas noturna e adicional noturno sobre a prorrogação da hora

noturna, não constou na r. sentença a incidência dos reflexos legais

sobre férias mais 1/3, adicional de periculosidade, 13º salário, aviso

prévio, RSR e FGTS mais 40%, mesmo havendo pedido expresso

nesse sentido.

Com razão.

Ante a natureza salarial das rubricas deferidas, e considerando

a habitualidade, defiro os reflexos pretendidos, atribuindo-se

efeitos modificativos ao julgado.

E M B A R G O S  D A  4 ª  R E C L A M A D A  - P R O F A R M A

DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS FARMACEUTICOS S.A.

1.

DO INTERVALO INDENIZATÓRIO

PROFARMA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS FARMACEUTICOS

S.A. sustenta equívoco da sentença ao não considerar o intervalo

interjornada indenizatório da mesma forma que o fez quanto ao

intervalo intrajornada.

Com razão.

Sobre o tema o perito se manifestou: “Impugna a reclamada a

apuração do intervalo interjornada, alega que seu deferimento teve

natureza indenizatória.

Com razão a reclamada. Não houve deferimento do reflexo do

FGTS no intervalo Interjonada, todavia o Interjornada não foi

declarado com natureza indenizatória.

Portanto, nos colocamos a disposição para retificar os cálculos após

a decisão final de ED”.

DA DEDUÇÃO DE VALORES

PROFARMA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS FARMACEUTICOS

S.A. defende que a dedução de valores está em desobediência à

determinação contida naOJ-415 do TST.

Sem razão.

Sobre o tema, o perito elucidou: “Impugna a reclamada a dedução

de valores a titulo de adicional noturno, alega que foram zerados os

meses em que já pagamento superior ao apurado.

Sem razão a reclamada. Ressalto que o deferimento da dedução

implica na obrigação de efetuar a dedução no mesmo mês de

competência do pagamento referente ao título, e a sentença

reconheceu como improcedente a possibilidade de compensação

do pagamento de quaisquer parcelas.

Portanto, nada a retificar nos cálculos apresentados”.

DO PERCENTUAL DA COTA PREVIDENCIÁRIA

Ressalta-se, que ocálculo apresentadose equivocou quanto à

apuração dopercentual da cota previdenciária, isto porque,

considerou 23% quando o correto seria 22%(Empregador 20% +

SAT 2%).

Sem razão.
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O perito contábil designado nos autos esclareceu: “Impugna a

reclamada p percentual da cota previdenciária aplicada, alega que o

correto seria 22% (Empregador 20% + SAT 2%) fixados na tabela

CNAE.

Ressalto que a reclamada PROFARMA detém a condição de

devedora subsidiária, nesse contexto, a alteração das alíquotas em

questão deverá ser realizada somente no momento em que a

execução transitar para a esfera de responsabilidade da

PROFARMA.

Portanto, nada a retificar”.

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Sustenta a 4ª reclamada que devem ser os honorários advocatícios

calculados com base no crédito líquido devido.

Sem razão.

De acordo com o perito: “Impugna a reclamada a apuração dos

honorários advocatícios, alega que o percentual de 15% deve ser

aplicado ao crédito devido ao autor deduzido do INSS cota

empregado.

Sem razão a reclamada. A cota parte da contribuição previdenciária

da empregadora não faz parte dos benefícios auferidos pelo

reclamante, sendo vedada a incidência da verba honorária.

Conforme OJ-SBI1-348.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. BASE DE CÁLCULO. VALOR

LÍQUIDO. LEI Nº 1.060, DE 05.02.1950.

Os honorários advocatícios, arbitrados nos termos do art. 11, § 1º,

da Lei nº 1.060, de 05.02.1950,devem incidir sobre o valor

líquido da condenação, apurado na fase de liquidação de

sentença ,  sem a dedução dos descontos f iscais e

previdenciár ios.

Observação:DJ25/4/2007 (Grifo Nosso)

Portanto, nada a retificar nos cálculos apresentados”.

DOS HONORÁRIOS PERICIAIS

Afirma a embargante que a referida parcela (honorários periciais)

não se refere a débito trabalhista.

Sem razão.

O perito do Juízo faz consignar: “Impugna a reclamada a apuração

dos honorários periciais, alega que houve aplicação dos juros

SELIC e que somente é devida a correção monetária.

Sem razão a reclamada. Os cálculos apuraram somente correção

sobre o valor de honorários periciais, e não houve apuração dos

juros, conforme podemos observar na imagem retirada dos cálculos.

Portanto, nada a retificar nos cálculos apresentados”.

DOS ENCARGOS MORATÓRIOS

Sustenta a 4ª reclamada equivocados os cálculos referentes aos

encargos moratórios da cota previdenciária porque indicaram multas

sobre salários pagos.

Sem razão.

O perito esclareceu: “Impugna a reclamada os cálculos referentes

aos encargos moratórios da cota previdenciária, alega que houve

aplicação da multa sobre os salários pagos.

Sem razão a reclamada. A apuração da contribuição social não

incidiu a aplicação da referida multa. Portanto, nada a retificar nos

cálculos apresentados”.

DA CORREÇÃO MONETÁRIA

Alega a 4ª reclamada quereside contradição sobre o entendimento

quantoa observação dos índices decorreção nos moldes da

decisão do STF nas ADC 58 e 59, porém sem prejuízo dos juros

simplesTRD.

Sem razão.

O perito justificou que: “Impugna a reclamada os juros e correção

monetária, alega que descabe os juros simples TRD.

Sem razão a reclamada. A sentença deferiu a aplicação da ADC 58.

Logo, a atualização dos débitos trabalhistas da presente liquidação

se opera com a adoção de índices IPCA-E, acrescidos de juros

legais, até a data do ajuizamento da ação, e, a partir desse

momento, apenas a taxa SELIC, conforme decisão do STF na ADC

58.

A decisão do STF é clara quanto a aplicação dos juros TRD na fase

prejudicial e determina o seguinte:

6. Em relação à fase extrajudicial, ou seja, a que antecede o

ajuizamento das ações trabalhistas, deverá ser utilizado como

indexador o IPCA-E acumulado no período de janeiro a dezembro

de 2000. A partir de janeiro de 2001, deverá ser utilizado o IPCA-E

mensal (IPCA-15/IBGE), em razão da extinção da UFIR como

indexador, nos termos do art. 29, § 3º, da MP 1.973-67/2000. Além

da indexação, serão aplicadosos juros legais (art. 39, caput, da

Lei 8.177, de 1991). (Grifo nosso)

Conforme caput do art. 39, os juros de mora a serem aplicados é

TRD. Vejamos: Art. 39. Os débitos trabalhistas de qualquer

natureza, quando não satisfeitos pelo empregador nas épocas

próprias assim definidas em lei, acordo ou convenção coletiva,

sentença normativa ou cláusula contratual sofrerãojuros de mora

equivalentes à TRD acumulada no período compreendido entre a

data de vencimento da obrigação e o seu efetivo pagamento. (Grifo

nosso)

Portanto, nada a retificar nos cálculos apresentados”.

DA DEDUÇÃO DO INSS – PARTE EMPREGADO

Por fim, a embargante acrescenta que o valor do INSS, parte
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empregado, não foi deduzido do valorbruto da condenação

atualizado e com juros, o que descabe, pois deveria ter sido

deduzido dosvalores históricos apurados mensalmente.

Sem razão.

O perito concluiu: “Impugna a reclamada a dedução do INSS – Cota

empregado, alega que não foi deduzido do valor bruto da

condenação atualizado e com juros.

Nos termos da Súmula 200 do TST, os juros de mora incidem sobre

a importância da condenação já corrigida monetariamente. Assim,

não se deduz o valor da contribuição previdenciária e do imposto de

renda para, posteriormente, aplicar os juros de mora sobre os

débitos trabalhistas

Portanto, nada a retificar nos cálculos apresentados”.

3) EMBARGOS DA 2ª RECLAMADA - EXPLO BRASIL

INDUSTRIA DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA

EXPLO BRASIL INDUSTRIA DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA

inconforma-se com a sua condenação em responsabilidade

subsidiária, sustentando que provas não foram devidamente

valoradas ou deferidas.

Portanto, o que se almeja é a reforma do julgado. Porém o reexame

de fatos e provas deve ser manejado pela via recursal própria. Não

vislumbro nestes embargos de declaração as clássicas hipóteses

para o seu acolhimento, quais sejam: omissão, contradição,

obscuridade, necessidade de esclarecimentos, correção de erro

material etc., uma vez que contém mero inconformismo ao que

restou decidido.

Ante o exposto, DOU PARCIAL PROIMENTO aos embargos

apresentados por GILVANDO DE JESUS FERREIRA, e

P R O F A R M A  D I S T R I B U I D O R A  D E  P R O D U T O S

FARMACEUTICOS S.A.,atribuindo-se efeitos modificativos ao

julgado, e NEGO PROVIMENTO aos embargos apresentados por

EXPLO BRASIL INDUSTRIA DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA,

tudo nos termos da fundamentação supra.

Intimem-se as partes.

Intime-se o perito para retificar os cálculos.

    LUCY DE FATIMA CRUZ LAGO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000277-87.2023.5.17.0009
RECLAMANTE RUBESLANDE RODRIGUES

CARVALHO

ADVOGADO GUSTAVO SOUZA FRAGA(OAB:
15339/ES)

RECLAMADO SUPERIOR TRANSPORTES
LOCACAO E LOGISTICA LTDA - ME

ADVOGADO MARILENE NICOLAU(OAB: 5946/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUPERIOR TRANSPORTES LOCACAO E LOGISTICA LTDA -
ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 379780f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Proc. Nº 0000277-87.2023.5.17.0009

SENTENÇA DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Vistos etc...

RUBESLANDE RODRIGUES CARVALHO e SUPERIOR

TRANSPORTE E LOGISTICA LTDA MEopõem embargos de

declaração, alegando omissão e contradição no julgado, e

requerendo efeito modificativo.

Por tempestivos e regulares, conheço os embargos.

DECIDE-SE

Sustenta o reclamante que o juízo não acolheu recente decisão do

STF em ADI 5322, indevidamente indeferiu o pleito de tempo de

espera e de DSR.

Sustenta a reclamada que o deferimento do pedido de horas extras

não levou em consideração os controles de frequência juntados nos

autos, desconsiderou norma coletiva que fixa a jornada em 44h,

indevidamente indeferiu o pedido de prova pericial.

Portanto, o que se almeja é a reforma do julgado. Porém o reexame

de fatos e provas deve ser manejado pela via recursal própria. Não

vislumbro nestes embargos de declaração as clássicas hipóteses

para o seu acolhimento, quais sejam: omissão, contradição,

obscuridade, necessidade de esclarecimentos, correção de erro

material etc., uma vez que contém mero inconformismo ao que

restou decidido.

Sobre os esclarecimentos solicitados pela reclamado, faço constar

que o título está devidamente motivado, o qual não deferiu o pedido

de horas extras em mera suposição, mas com a construção lógica

sobre os fatos e os direitos, principalmente de que o autor se

desincumbiu do seu ônus de prova por prova testemunhal, a teor do

art. 818, I, da CLT.

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO aos embargos apresentados,

nos termos da fundamentação supra.

Intimem-se as partes.
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    LUCY DE FATIMA CRUZ LAGO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000277-87.2023.5.17.0009
RECLAMANTE RUBESLANDE RODRIGUES

CARVALHO

ADVOGADO GUSTAVO SOUZA FRAGA(OAB:
15339/ES)

RECLAMADO SUPERIOR TRANSPORTES
LOCACAO E LOGISTICA LTDA - ME

ADVOGADO MARILENE NICOLAU(OAB: 5946/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RUBESLANDE RODRIGUES CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 379780f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Proc. Nº 0000277-87.2023.5.17.0009

SENTENÇA DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Vistos etc...

RUBESLANDE RODRIGUES CARVALHO e SUPERIOR

TRANSPORTE E LOGISTICA LTDA MEopõem embargos de

declaração, alegando omissão e contradição no julgado, e

requerendo efeito modificativo.

Por tempestivos e regulares, conheço os embargos.

DECIDE-SE

Sustenta o reclamante que o juízo não acolheu recente decisão do

STF em ADI 5322, indevidamente indeferiu o pleito de tempo de

espera e de DSR.

Sustenta a reclamada que o deferimento do pedido de horas extras

não levou em consideração os controles de frequência juntados nos

autos, desconsiderou norma coletiva que fixa a jornada em 44h,

indevidamente indeferiu o pedido de prova pericial.

Portanto, o que se almeja é a reforma do julgado. Porém o reexame

de fatos e provas deve ser manejado pela via recursal própria. Não

vislumbro nestes embargos de declaração as clássicas hipóteses

para o seu acolhimento, quais sejam: omissão, contradição,

obscuridade, necessidade de esclarecimentos, correção de erro

material etc., uma vez que contém mero inconformismo ao que

restou decidido.

Sobre os esclarecimentos solicitados pela reclamado, faço constar

que o título está devidamente motivado, o qual não deferiu o pedido

de horas extras em mera suposição, mas com a construção lógica

sobre os fatos e os direitos, principalmente de que o autor se

desincumbiu do seu ônus de prova por prova testemunhal, a teor do

art. 818, I, da CLT.

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO aos embargos apresentados,

nos termos da fundamentação supra.

Intimem-se as partes.

    LUCY DE FATIMA CRUZ LAGO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000340-49.2022.5.17.0009
RECLAMANTE NIVIA MOREIRA DE SOUZA

ADVOGADO RENATO JUNQUEIRA
CARVALHO(OAB: 19164/ES)

ADVOGADO PHILIPI CARLOS TESCH
BUZAN(OAB: 14177/ES)

RECLAMADO SAPURA NAVEGACAO MARITIMA
S.A.

ADVOGADO CATARINA BASILIO E SILVA(OAB:
228433/RJ)

ADVOGADO CRISTIANO DE LIMA BARRETO
DIAS(OAB: 92784/RJ)

ADVOGADO LARISSA VELOSO DA COSTA
SANTOS BRECHBUHLER(OAB:
114657/RJ)

ADVOGADO MARIA RAPHAELLA VALENTIN
CASALI LIMA(OAB: 149086/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO BRUNO ROBERTO VOSGERAU(OAB:
61051/PR)

ADVOGADO LUIS FELIPE CUNHA(OAB:
52308/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NIVIA MOREIRA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 38023b3

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos.

O reclamante interpõe Recurso Ordinário, ID e08e71e

Passo à análise da admissibilidade do recurso.

Representação processual regular, interposição tempestiva,

depósito recursal e custas dispensadas/recolhidas.

Preenchidos os pressupostos extrínsecos de admissibilidade,

recebo o(s) Recurso(s) Ordinário(s) interposto.

Fica(m) o(s) recorrido(s) intimado(s) para apresentar contrarrazões,
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no prazo de oito dias.

Após, encaminhem-se os autos ao Egrégio TRT para julgamento.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    LUCY DE FATIMA CRUZ LAGO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000671-02.2020.5.17.0009
RECLAMANTE DIRCEU VICENTE DE SOUZA

ADVOGADO GUSTAVO CANI GAMA(OAB:
10059/ES)

ADVOGADO UDNO ZANDONADE(OAB: 9141/ES)

ADVOGADO ALBERTO CARLOS CANI BELLA
ROSA(OAB: 14917/ES)

RECLAMADO TRANSPORTADORA JOLIVAN LTDA

ADVOGADO RICARDO BARROS BRUM(OAB:
8793/ES)

ADVOGADO THYARA DESTEFANI STELZER(OAB:
18329/ES)

PERITO ANDRE TENDLER LEIBEL

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIRCEU VICENTE DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 549594b

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos.

O reclamante e o reclamado interpuseram Recurso Ordinário, ID

6d470d5 e 3cabe70.

Passo à análise da admissibilidade do recurso.

Representação processual regular, interposição tempestiva,

depósito recursal e custas dispensadas/recolhidas.

Preenchidos os pressupostos extrínsecos de admissibilidade,

recebo o(s) Recurso(s) Ordinário(s) interposto.

Fica(m) o(s) recorrido(s) intimado(s) para apresentar contrarrazões,

no prazo de oito dias.

Após, encaminhem-se os autos ao Egrégio TRT para julgamento.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    LUCY DE FATIMA CRUZ LAGO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000340-49.2022.5.17.0009
RECLAMANTE NIVIA MOREIRA DE SOUZA

ADVOGADO RENATO JUNQUEIRA
CARVALHO(OAB: 19164/ES)

ADVOGADO PHILIPI CARLOS TESCH
BUZAN(OAB: 14177/ES)

RECLAMADO SAPURA NAVEGACAO MARITIMA
S.A.

ADVOGADO CATARINA BASILIO E SILVA(OAB:
228433/RJ)

ADVOGADO CRISTIANO DE LIMA BARRETO
DIAS(OAB: 92784/RJ)

ADVOGADO LARISSA VELOSO DA COSTA
SANTOS BRECHBUHLER(OAB:
114657/RJ)

ADVOGADO MARIA RAPHAELLA VALENTIN
CASALI LIMA(OAB: 149086/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO BRUNO ROBERTO VOSGERAU(OAB:
61051/PR)

ADVOGADO LUIS FELIPE CUNHA(OAB:
52308/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

  - SAPURA NAVEGACAO MARITIMA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 38023b3

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos.

O reclamante interpõe Recurso Ordinário, ID e08e71e

Passo à análise da admissibilidade do recurso.

Representação processual regular, interposição tempestiva,

depósito recursal e custas dispensadas/recolhidas.

Preenchidos os pressupostos extrínsecos de admissibilidade,

recebo o(s) Recurso(s) Ordinário(s) interposto.

Fica(m) o(s) recorrido(s) intimado(s) para apresentar contrarrazões,

no prazo de oito dias.

Após, encaminhem-se os autos ao Egrégio TRT para julgamento.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    LUCY DE FATIMA CRUZ LAGO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000671-02.2020.5.17.0009
RECLAMANTE DIRCEU VICENTE DE SOUZA
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ADVOGADO GUSTAVO CANI GAMA(OAB:
10059/ES)

ADVOGADO UDNO ZANDONADE(OAB: 9141/ES)

ADVOGADO ALBERTO CARLOS CANI BELLA
ROSA(OAB: 14917/ES)

RECLAMADO TRANSPORTADORA JOLIVAN LTDA

ADVOGADO RICARDO BARROS BRUM(OAB:
8793/ES)

ADVOGADO THYARA DESTEFANI STELZER(OAB:
18329/ES)

PERITO ANDRE TENDLER LEIBEL

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANSPORTADORA JOLIVAN LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 549594b

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos.

O reclamante e o reclamado interpuseram Recurso Ordinário, ID

6d470d5 e 3cabe70.

Passo à análise da admissibilidade do recurso.

Representação processual regular, interposição tempestiva,

depósito recursal e custas dispensadas/recolhidas.

Preenchidos os pressupostos extrínsecos de admissibilidade,

recebo o(s) Recurso(s) Ordinário(s) interposto.

Fica(m) o(s) recorrido(s) intimado(s) para apresentar contrarrazões,

no prazo de oito dias.

Após, encaminhem-se os autos ao Egrégio TRT para julgamento.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    LUCY DE FATIMA CRUZ LAGO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000669-32.2020.5.17.0009
RECLAMANTE DIRCEU VICENTE DE SOUZA

ADVOGADO UDNO ZANDONADE(OAB: 9141/ES)

ADVOGADO GUSTAVO CANI GAMA(OAB:
10059/ES)

ADVOGADO ALBERTO CARLOS CANI BELLA
ROSA(OAB: 14917/ES)

RECLAMADO TRANSPORTADORA JOLIVAN LTDA

ADVOGADO RICARDO BARROS BRUM(OAB:
8793/ES)

ADVOGADO THYARA DESTEFANI STELZER(OAB:
18329/ES)

PERITO HARON ROMANO DA SILVA BRAGA
CERVI

PERITO VIVALDO BENEVIDES

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIRCEU VICENTE DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID cf42041

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos.

O reclamante e o reclamado interpuseram Recurso Ordinário, ID

98ce34c e d5b9de8 .

Passo à análise da admissibilidade do recurso.

Representação processual regular, interposição tempestiva,

depósito recursal e custas dispensadas/recolhidas.

Preenchidos os pressupostos extrínsecos de admissibilidade,

recebo o(s) Recurso(s) Ordinário(s) interposto.

Fica(m) o(s) recorrido(s) intimado(s) para apresentar contrarrazões,

no prazo de oito dias.

Após, encaminhem-se os autos ao Egrégio TRT para julgamento.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    LUCY DE FATIMA CRUZ LAGO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001136-40.2022.5.17.0009
RECLAMANTE RUDSON DA HORA

ADVOGADO GABRIELA DANTAS DANIEL
SILVA(OAB: 34324/ES)

ADVOGADO LIDIANE ZUMACH LEMOS
PEREIRA(OAB: 13542/ES)

RECLAMADO CCT - CONCEITUAL CONSTRUCOES
LTDA

ADVOGADO LUCIANO AYRES FURTADO(OAB:
140024/MG)

TESTEMUNHA MARCELO BRANDAO SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - RUDSON DA HORA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 313c599

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos.

O reclamante interpõe Recurso Ordinário, ID b992e8d.

Passo à análise da admissibilidade do recurso.

Representação processual regular, interposição tempestiva,

depósito recursal e custas dispensadas/recolhidas.

Preenchidos os pressupostos extrínsecos de admissibilidade,

recebo o(s) Recurso(s) Ordinário(s) interposto.

Fica(m) o(s) recorrido(s) intimado(s) para apresentar contrarrazões,

no prazo de oito dias.

Após, encaminhem-se os autos ao Egrégio TRT para julgamento.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    LUCY DE FATIMA CRUZ LAGO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000672-84.2020.5.17.0009
RECLAMANTE DIRCEU VICENTE DE SOUZA

ADVOGADO GUSTAVO CANI GAMA(OAB:
10059/ES)

ADVOGADO UDNO ZANDONADE(OAB: 9141/ES)

ADVOGADO ALBERTO CARLOS CANI BELLA
ROSA(OAB: 14917/ES)

RECLAMADO TRANSPORTADORA JOLIVAN LTDA

ADVOGADO RICARDO BARROS BRUM(OAB:
8793/ES)

ADVOGADO THYARA DESTEFANI STELZER(OAB:
18329/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIRCEU VICENTE DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2e108b1

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos.

O reclamante e o reclamado interpuseram Recurso Ordinário, ID

5d937da e ada1337.

Passo à análise da admissibilidade do recurso.

Representação processual regular, interposição tempestiva,

depósito recursal e custas dispensadas/recolhidas.

Preenchidos os pressupostos extrínsecos de admissibilidade,

recebo o(s) Recurso(s) Ordinário(s) interposto.

Fica(m) o(s) recorrido(s) intimado(s) para apresentar contrarrazões,

no prazo de oito dias.

Após, encaminhem-se os autos ao Egrégio TRT para julgamento.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    LUCY DE FATIMA CRUZ LAGO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000916-42.2022.5.17.0009
RECLAMANTE DIRLENE SIQUEIRA MONTEIRO

ADVOGADO RODRIGO LUCAS LEAO
BASTOS(OAB: 22381/ES)

ADVOGADO CYRO EDUARDO CABRAL
VARGAS(OAB: 20569/ES)

RECLAMADO EXPRESSO SANTA PAULA LTDA.

ADVOGADO SAMIRA EBANI SILVA(OAB:
19679/ES)

ADVOGADO CINARA GUIMARAES ANDRADE
CALABREZ(OAB: 10179/ES)

ADVOGADO JOSE MARQUES DE SOUZA
JUNIOR(OAB: 63613/MG)

RECLAMADO VIACAO SERRANA LTDA

ADVOGADO SAMIRA EBANI SILVA(OAB:
19679/ES)

ADVOGADO CINARA GUIMARAES ANDRADE
CALABREZ(OAB: 10179/ES)

ADVOGADO JOSE MARQUES DE SOUZA
JUNIOR(OAB: 63613/MG)

RECLAMADO CONSORCIO ATLANTICO SUL

ADVOGADO ESTEVAO BIANQUINI SIMOES(OAB:
27825/ES)

ADVOGADO Luana Assunção de Araújo
Albuquerk(OAB: 15866/ES)

ADVOGADO FERNANDA BERTOLANI(OAB:
35650/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIRLENE SIQUEIRA MONTEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8c91b86

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos.

O reclamante e o reclamado interpuseram Recurso Ordinário, ID

0ca3091 e 5ce6d5b.

Passo à análise da admissibilidade do recurso.

Representação processual regular, interposição tempestiva,

depósito recursal e custas dispensadas/recolhidas.

Preenchidos os pressupostos extrínsecos de admissibilidade,
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recebo o(s) Recurso(s) Ordinário(s) interposto.

Fica(m) o(s) recorrido(s) intimado(s) para apresentar contrarrazões,

no prazo de oito dias.

Após, encaminhem-se os autos ao Egrégio TRT para julgamento.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    LUCY DE FATIMA CRUZ LAGO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000669-32.2020.5.17.0009
RECLAMANTE DIRCEU VICENTE DE SOUZA

ADVOGADO UDNO ZANDONADE(OAB: 9141/ES)

ADVOGADO GUSTAVO CANI GAMA(OAB:
10059/ES)

ADVOGADO ALBERTO CARLOS CANI BELLA
ROSA(OAB: 14917/ES)

RECLAMADO TRANSPORTADORA JOLIVAN LTDA

ADVOGADO RICARDO BARROS BRUM(OAB:
8793/ES)

ADVOGADO THYARA DESTEFANI STELZER(OAB:
18329/ES)

PERITO HARON ROMANO DA SILVA BRAGA
CERVI

PERITO VIVALDO BENEVIDES

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANSPORTADORA JOLIVAN LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID cf42041

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos.

O reclamante e o reclamado interpuseram Recurso Ordinário, ID

98ce34c e d5b9de8 .

Passo à análise da admissibilidade do recurso.

Representação processual regular, interposição tempestiva,

depósito recursal e custas dispensadas/recolhidas.

Preenchidos os pressupostos extrínsecos de admissibilidade,

recebo o(s) Recurso(s) Ordinário(s) interposto.

Fica(m) o(s) recorrido(s) intimado(s) para apresentar contrarrazões,

no prazo de oito dias.

Após, encaminhem-se os autos ao Egrégio TRT para julgamento.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    LUCY DE FATIMA CRUZ LAGO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001136-40.2022.5.17.0009
RECLAMANTE RUDSON DA HORA

ADVOGADO GABRIELA DANTAS DANIEL
SILVA(OAB: 34324/ES)

ADVOGADO LIDIANE ZUMACH LEMOS
PEREIRA(OAB: 13542/ES)

RECLAMADO CCT - CONCEITUAL CONSTRUCOES
LTDA

ADVOGADO LUCIANO AYRES FURTADO(OAB:
140024/MG)

TESTEMUNHA MARCELO BRANDAO SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - CCT - CONCEITUAL CONSTRUCOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 313c599

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos.

O reclamante interpõe Recurso Ordinário, ID b992e8d.

Passo à análise da admissibilidade do recurso.

Representação processual regular, interposição tempestiva,

depósito recursal e custas dispensadas/recolhidas.

Preenchidos os pressupostos extrínsecos de admissibilidade,

recebo o(s) Recurso(s) Ordinário(s) interposto.

Fica(m) o(s) recorrido(s) intimado(s) para apresentar contrarrazões,

no prazo de oito dias.

Após, encaminhem-se os autos ao Egrégio TRT para julgamento.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    LUCY DE FATIMA CRUZ LAGO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000672-84.2020.5.17.0009
RECLAMANTE DIRCEU VICENTE DE SOUZA

ADVOGADO GUSTAVO CANI GAMA(OAB:
10059/ES)

ADVOGADO UDNO ZANDONADE(OAB: 9141/ES)

ADVOGADO ALBERTO CARLOS CANI BELLA
ROSA(OAB: 14917/ES)

RECLAMADO TRANSPORTADORA JOLIVAN LTDA

ADVOGADO RICARDO BARROS BRUM(OAB:
8793/ES)

ADVOGADO THYARA DESTEFANI STELZER(OAB:
18329/ES)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212000
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Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANSPORTADORA JOLIVAN LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2e108b1

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos.

O reclamante e o reclamado interpuseram Recurso Ordinário, ID

5d937da e ada1337.

Passo à análise da admissibilidade do recurso.

Representação processual regular, interposição tempestiva,

depósito recursal e custas dispensadas/recolhidas.

Preenchidos os pressupostos extrínsecos de admissibilidade,

recebo o(s) Recurso(s) Ordinário(s) interposto.

Fica(m) o(s) recorrido(s) intimado(s) para apresentar contrarrazões,

no prazo de oito dias.

Após, encaminhem-se os autos ao Egrégio TRT para julgamento.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    LUCY DE FATIMA CRUZ LAGO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000916-42.2022.5.17.0009
RECLAMANTE DIRLENE SIQUEIRA MONTEIRO

ADVOGADO RODRIGO LUCAS LEAO
BASTOS(OAB: 22381/ES)

ADVOGADO CYRO EDUARDO CABRAL
VARGAS(OAB: 20569/ES)

RECLAMADO EXPRESSO SANTA PAULA LTDA.

ADVOGADO SAMIRA EBANI SILVA(OAB:
19679/ES)

ADVOGADO CINARA GUIMARAES ANDRADE
CALABREZ(OAB: 10179/ES)

ADVOGADO JOSE MARQUES DE SOUZA
JUNIOR(OAB: 63613/MG)

RECLAMADO VIACAO SERRANA LTDA

ADVOGADO SAMIRA EBANI SILVA(OAB:
19679/ES)

ADVOGADO CINARA GUIMARAES ANDRADE
CALABREZ(OAB: 10179/ES)

ADVOGADO JOSE MARQUES DE SOUZA
JUNIOR(OAB: 63613/MG)

RECLAMADO CONSORCIO ATLANTICO SUL

ADVOGADO ESTEVAO BIANQUINI SIMOES(OAB:
27825/ES)

ADVOGADO Luana Assunção de Araújo
Albuquerk(OAB: 15866/ES)

ADVOGADO FERNANDA BERTOLANI(OAB:
35650/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSORCIO ATLANTICO SUL

  - EXPRESSO SANTA PAULA LTDA.

  - VIACAO SERRANA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8c91b86

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos.

O reclamante e o reclamado interpuseram Recurso Ordinário, ID

0ca3091 e 5ce6d5b.

Passo à análise da admissibilidade do recurso.

Representação processual regular, interposição tempestiva,

depósito recursal e custas dispensadas/recolhidas.

Preenchidos os pressupostos extrínsecos de admissibilidade,

recebo o(s) Recurso(s) Ordinário(s) interposto.

Fica(m) o(s) recorrido(s) intimado(s) para apresentar contrarrazões,

no prazo de oito dias.

Após, encaminhem-se os autos ao Egrégio TRT para julgamento.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    LUCY DE FATIMA CRUZ LAGO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000549-52.2021.5.17.0009
RECLAMANTE PAULO JOSE RIBEIRO DOS SANTOS

ADVOGADO THANANY MACHADO DARIO(OAB:
11116/ES)

ADVOGADO GEORGE ELLIS KILINSKY ABIB(OAB:
6617/ES)

ADVOGADO CLEONE HERINGER(OAB: 1290/ES)

RECLAMANTE JORGE LUIZ FRANCA REINOLDI

ADVOGADO THANANY MACHADO DARIO(OAB:
11116/ES)

ADVOGADO GEORGE ELLIS KILINSKY ABIB(OAB:
6617/ES)

ADVOGADO CLEONE HERINGER(OAB: 1290/ES)

RECLAMADO VALLOUREC SOLUCOES
TUBULARES DO BRASIL S.A.

ADVOGADO CINTIA BATISTA PEREIRA(OAB:
111732/MG)

ADVOGADO MALLU FARIA CAMPOS(OAB:
192466/MG)

ADVOGADO ANRI PEREIRA VILELA(OAB:
80794/MG)
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PERITO LUIZ CARLOS MEDEIROS JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - JORGE LUIZ FRANCA REINOLDI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam os reclamante intimados para se manifestarem sobre a

impugnação aos cálculos em 08 dias, sob pena de preclusão.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

EDUARDO TRINDADE DA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000549-52.2021.5.17.0009
RECLAMANTE PAULO JOSE RIBEIRO DOS SANTOS

ADVOGADO THANANY MACHADO DARIO(OAB:
11116/ES)

ADVOGADO GEORGE ELLIS KILINSKY ABIB(OAB:
6617/ES)

ADVOGADO CLEONE HERINGER(OAB: 1290/ES)

RECLAMANTE JORGE LUIZ FRANCA REINOLDI

ADVOGADO THANANY MACHADO DARIO(OAB:
11116/ES)

ADVOGADO GEORGE ELLIS KILINSKY ABIB(OAB:
6617/ES)

ADVOGADO CLEONE HERINGER(OAB: 1290/ES)

RECLAMADO VALLOUREC SOLUCOES
TUBULARES DO BRASIL S.A.

ADVOGADO CINTIA BATISTA PEREIRA(OAB:
111732/MG)

ADVOGADO MALLU FARIA CAMPOS(OAB:
192466/MG)

ADVOGADO ANRI PEREIRA VILELA(OAB:
80794/MG)

PERITO LUIZ CARLOS MEDEIROS JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO JOSE RIBEIRO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam os reclamante intimados para se manifestarem sobre a

impugnação aos cálculos em 08 dias, sob pena de preclusão.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

EDUARDO TRINDADE DA SILVA

Diretor de Secretaria

10ª VARA DO TRABALHO DE VITÓRIA

Notificação

Processo Nº ATOrd-0084900-38.2010.5.17.0010
RECLAMANTE WALDEYR DOMINGUES FILHO

ADVOGADO EDWAR BARBOSA FELIX(OAB:
9056/ES)

ADVOGADO LUIS FILIPE MARQUES PORTO SA
PINTO(OAB: 10569/ES)

RECLAMADO VIBRA ENERGIA S.A

ADVOGADO SANDRO VIEIRA DE MORAES(OAB:
6725/ES)

ADVOGADO SORAYA DE ALMEIDA
CLEMENTINO(OAB: 87254/MG)

ADVOGADO LUIS FELIPE CUNHA(OAB:
52308/PR)

RECLAMADO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 12288/ES)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

RECLAMADO PETROBRAS - PETROLEO
BRASILEIRO S-A

ADVOGADO BRUNO ROBERTO VOSGERAU(OAB:
61051/PR)

ADVOGADO LUIS FELIPE CUNHA(OAB:
52308/PR)

PERITO LEONARDO SANTOS DO ROSARIO

Intimado(s)/Citado(s):

  - WALDEYR DOMINGUES FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Inserido por: MMC

CERTIDÃO DE ORDEM DE SERVIÇO

VIA DEJT

O expediente que se segue é cumprido nos termos da

determinação de ID c1cce30, int imando o(s) i lustre(s)

ADVOGADO(S) DO(S) RECLAMANTE(S), por meio do Diário

Eletrônico da Justiça do Trabalho, para:

- Vindo aos autos a comprovação, intime-se o reclamante para

manifestações cabíveis.

VITORIA/ES, 18 de março de 2024.

MARCELO MATOS DA COSTA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000854-62.2023.5.17.0010
RECLAMANTE ANTONIO JAIR DANTAS DOS

SANTOS

ADVOGADO PRISCILA SOUZA DE
OLIVEIRA(OAB: 37799/ES)

RECLAMADO AIRTON PEDRO SILVA OLIVEIRA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212000
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RECLAMADO JOSE ROBERTO DO NASCIMENTO
OLIVEIRA

RECLAMADO REVESTI CONSTRUTORA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO JAIR DANTAS DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4a7533f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    XERXES GUSMAO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0001434-92.2023.5.17.0010
RECLAMANTE DAYANNE ROSA TRANCOSO

ADVOGADO ANA VALERIA FERNANDES(OAB:
16444/ES)

RECLAMADO CLEAN ROCHAS COMERCIO DE
INSUMOS LTDA.

ADVOGADO JOSE CARLOS CEOLIN
JUNIOR(OAB: 20111/ES)

RECLAMADO THIAGO LOUZADA VICENTE

ADVOGADO JOSE CARLOS CEOLIN
JUNIOR(OAB: 20111/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAYANNE ROSA TRANCOSO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 74b48e2

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    XERXES GUSMAO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0001434-92.2023.5.17.0010
RECLAMANTE DAYANNE ROSA TRANCOSO

ADVOGADO ANA VALERIA FERNANDES(OAB:
16444/ES)

RECLAMADO CLEAN ROCHAS COMERCIO DE
INSUMOS LTDA.

ADVOGADO JOSE CARLOS CEOLIN
JUNIOR(OAB: 20111/ES)

RECLAMADO THIAGO LOUZADA VICENTE

ADVOGADO JOSE CARLOS CEOLIN
JUNIOR(OAB: 20111/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEAN ROCHAS COMERCIO DE INSUMOS LTDA.

  - THIAGO LOUZADA VICENTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 74b48e2

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    XERXES GUSMAO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000973-62.2019.5.17.0010
RECLAMANTE AUGUSTO RIBEIRO DO ESPIRITO

SANTO

ADVOGADO FELIPE CASTRO DE
CARVALHO(OAB: 19821/ES)

ADVOGADO ANDERSON ALMEIDA SANTOS(OAB:
11216/ES)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO PAULA EUFRAUZINO SILVA
FREITAS(OAB: 96612/RJ)

ADVOGADO ADRIANA FONSECA BAGGIO
BACHILLI(OAB: 38625/ES)

ADVOGADO NELIDA LARISA FARIA
FIGUEIREDO(OAB: 69801/MG)

ADVOGADO MATHEUS GUERINE RIEGERT(OAB:
11652/ES)

ADVOGADO FRANCISCO MALTA FILHO(OAB: 173
-B/ES)

PERITO FELIPE AUGUSTO TOLEDO FOGO

Intimado(s)/Citado(s):

  - AUGUSTO RIBEIRO DO ESPIRITO SANTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (AUGUSTO RIBEIRO DO ESPIRITO SANTO)

intimado de que foi expedido alvará judicial para liberação de

valores, com determinação de transferência para a conta bancária

indicada nos autos.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

ANNA CAROLINA SIQUEIRA FELIX

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000533-27.2023.5.17.0010
RECLAMANTE PAULO SERGIO SILVEIRA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212000



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 17ª Região 1427
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO ROGERIO MAGESTE VIEIRA(OAB:
100056/MG)

RECLAMADO VALE S.A.

ADVOGADO CARLA GUSMAN ZOUAIN(OAB:
7582/ES)

ADVOGADO BARBARA BRAUN RIZK(OAB:
13843/ES)

PERITO THIAGO PANCERI VALADARES

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 68a9bdf

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

PELO EXPOSTO

e diante de tudo o mais que dos autos consta, o Juízo da Décima

Vara do Trabalho de Vitória julga PROCEDENTE EM PARTE os

pedidos de PAULO SERGIO SILVEIRA em face de VALE S.A

condenando a reclamada no pagamento das verbas deferidas na

fundamentação supra.

Deduzam-se os valores comprovadamente pagos ao mesmo título,

observando o critério global, não ficando adstrito ao mês de

apuração, conforme prescreve OJ 415 SDI-1 TST para que seja

evitado o enriquecimento sem causa.

Ante a declaração id.8654ddf concedo ao reclamante o benefício da

justiça gratuita, por preenchidos os requisitos do art.790 da CLT.

Fixo os honorários periciais em R$ 3.500,00, a cargo da reclamada,

vez que sucumbente no objeto da perícia.

Defiro aos patronos do reclamante e do reclamado, com fulcro no

art.791 da CLT, honorários de sucumbência no valor de 15% da

condenação, para o reclamante, e1 5% sobre a diferença entre o

valor do pedido e da condenação, para o reclamado.

Entretanto, considerando que o reclamante é beneficiário da

gratuidade de justiça, declaro a suspensão de exigibilidade da

condenação enquanto perdurar a condição de precariedade

financeira até o limite de 02 anos após o trânsito em julgado da

ação, nos termos do art. 791-A,§4º da CLT, quando será extinta tal

obrigação do beneficiário.

Atualização monetária pelo IPCA-E e juros de mora equivalente à

TR, previstos no art.39, caput, da Lei 8.177 de 1991, na fase pré-

judicial e pela SELIC a partir do ajuizamento da ação (art.883 da

CLT), já contemplando correção monetária e juros de mora, na

forma da decisão proferida nas ADC’s 58 e 59 e nas ADI’s 5.867 e

6.021, de aplicabilidade imediata, conforme entendimento do STF

explicitado na RE 1.0006.958 Agr-ED da Segunda Turma de

relatoria do Ministro Dias Toffoli.

A Reclamada deverá recolher as contribuições previdenciárias

referentes às parcelas sobre as quais haja incidência legal, de

natureza remuneratória, nos termos dos artigos 43 e 44, da Lei

8.121/91, observando-se o disposto no artigo 68, do Decreto

2.172/97, sempre observados os ditames da Súmula 368 do TST.

Para efeitos previdenciários, as parcelas de natureza indenizatória

constam no artigo 28, §9º da Lei 8.212/91.

Quando da liberação e/ou pagamento do crédito do Reclamante,

deverão ser observadas as normas relativas à retenção do Imposto

de Renda, na forma da Lei e do provimento 1/96, do colendo

Tribunal Superior do Trabalho, sempre observados os ditames da

Súmula 368 do TST.

Juros de mora não deve ser incluído na base de cálculo do imposto

de renda, segundo a Orientação Jurisprudencial n.º 400 da SDI-I do

TST.

Custas de R$1.000,00 pela ré, sobre o valor de R$50.000,00,

arbitrado à condenação para este efeito específico (art. 789, I da

CLT).

Intimem-se as partes.

LUÍS CLÁUDIO DOS SANTOS BRANCO

Juiz do Trabalho

    LUIS CLAUDIO DOS SANTOS BRANCO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000533-27.2023.5.17.0010
RECLAMANTE PAULO SERGIO SILVEIRA

ADVOGADO ROGERIO MAGESTE VIEIRA(OAB:
100056/MG)

RECLAMADO VALE S.A.

ADVOGADO CARLA GUSMAN ZOUAIN(OAB:
7582/ES)

ADVOGADO BARBARA BRAUN RIZK(OAB:
13843/ES)

PERITO THIAGO PANCERI VALADARES

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO SERGIO SILVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 68a9bdf
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proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

PELO EXPOSTO

e diante de tudo o mais que dos autos consta, o Juízo da Décima

Vara do Trabalho de Vitória julga PROCEDENTE EM PARTE os

pedidos de PAULO SERGIO SILVEIRA em face de VALE S.A

condenando a reclamada no pagamento das verbas deferidas na

fundamentação supra.

Deduzam-se os valores comprovadamente pagos ao mesmo título,

observando o critério global, não ficando adstrito ao mês de

apuração, conforme prescreve OJ 415 SDI-1 TST para que seja

evitado o enriquecimento sem causa.

Ante a declaração id.8654ddf concedo ao reclamante o benefício da

justiça gratuita, por preenchidos os requisitos do art.790 da CLT.

Fixo os honorários periciais em R$ 3.500,00, a cargo da reclamada,

vez que sucumbente no objeto da perícia.

Defiro aos patronos do reclamante e do reclamado, com fulcro no

art.791 da CLT, honorários de sucumbência no valor de 15% da

condenação, para o reclamante, e1 5% sobre a diferença entre o

valor do pedido e da condenação, para o reclamado.

Entretanto, considerando que o reclamante é beneficiário da

gratuidade de justiça, declaro a suspensão de exigibilidade da

condenação enquanto perdurar a condição de precariedade

financeira até o limite de 02 anos após o trânsito em julgado da

ação, nos termos do art. 791-A,§4º da CLT, quando será extinta tal

obrigação do beneficiário.

Atualização monetária pelo IPCA-E e juros de mora equivalente à

TR, previstos no art.39, caput, da Lei 8.177 de 1991, na fase pré-

judicial e pela SELIC a partir do ajuizamento da ação (art.883 da

CLT), já contemplando correção monetária e juros de mora, na

forma da decisão proferida nas ADC’s 58 e 59 e nas ADI’s 5.867 e

6.021, de aplicabilidade imediata, conforme entendimento do STF

explicitado na RE 1.0006.958 Agr-ED da Segunda Turma de

relatoria do Ministro Dias Toffoli.

A Reclamada deverá recolher as contribuições previdenciárias

referentes às parcelas sobre as quais haja incidência legal, de

natureza remuneratória, nos termos dos artigos 43 e 44, da Lei

8.121/91, observando-se o disposto no artigo 68, do Decreto

2.172/97, sempre observados os ditames da Súmula 368 do TST.

Para efeitos previdenciários, as parcelas de natureza indenizatória

constam no artigo 28, §9º da Lei 8.212/91.

Quando da liberação e/ou pagamento do crédito do Reclamante,

deverão ser observadas as normas relativas à retenção do Imposto

de Renda, na forma da Lei e do provimento 1/96, do colendo

Tribunal Superior do Trabalho, sempre observados os ditames da

Súmula 368 do TST.

Juros de mora não deve ser incluído na base de cálculo do imposto

de renda, segundo a Orientação Jurisprudencial n.º 400 da SDI-I do

TST.

Custas de R$1.000,00 pela ré, sobre o valor de R$50.000,00,

arbitrado à condenação para este efeito específico (art. 789, I da

CLT).

Intimem-se as partes.

LUÍS CLÁUDIO DOS SANTOS BRANCO

Juiz do Trabalho

    LUIS CLAUDIO DOS SANTOS BRANCO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001005-28.2023.5.17.0010
RECLAMANTE MARCO AURELIO CHAGAS JUNIOR

ADVOGADO JANE MORAES(OAB: 10862/ES)

RECLAMADO TELEMONT ENGENHARIA DE
TELECOMUNICACOES S/A

ADVOGADO SERGIO CARNEIRO ROSI(OAB:
71639/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCO AURELIO CHAGAS JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 119cc59

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

PELO EXPOSTO

e diante de tudo o mais que dos autos consta, o Juízo da Décima

Vara do Trabalho de Vitória JULGA PROCEDENTE EM PARTE os

pedidos de MARCO AURELIO CHAGAS JUNIOR em face de

TELEMONT ENGENHARIA DE TELECOMUNICAÇÕES S/A

condenando a reclamada no pagamento das verbas deferidas na

fundamentação supra.

Deduzam-se os valores comprovadamente pagos ao mesmo título,

observando o critério global, não ficando adstrito ao mês de

apuração, conforme prescreve OJ 415 SDI-1 TST para que seja

evitado o enriquecimento sem causa.

Ante a declaração id.4ec146a concedo ao reclamante o benefício

da justiça gratuita, nos termos do art.790, §3º da CLT.

Defiro aos patronos do reclamante e do reclamado, com fulcro no

art.791 da CLT, honorários de sucumbência no valor de 15% da

condenação, para o reclamante, e 15% sobre a diferença entre o
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valor do pedido e da condenação, para o reclamado.

Entretanto, considerando que o reclamante é beneficiário da

gratuidade de justiça, declaro a suspensão de exigibilidade da

condenação enquanto perdurar a condição de precariedade

financeira até o limite de 02 anos após o trânsito em julgado da

ação, nos termos do art. 791-A,§4º da CLT, quando será extinta tal

obrigação do beneficiário.

Atualização monetária pelo IPCA-E e juros de mora equivalente à

TR, previstos no art.39, caput, da Lei 8.177 de 1991, na fase pré-

judicial e pela SELIC a partir do ajuizamento da ação (art.883 da

CLT), já contemplando correção monetária e juros de mora, na

forma da decisão proferida nas ADC’s 58 e 59 e nas ADI’s 5.867 e

6.021, de aplicabilidade imediata, conforme entendimento do STF

explicitado na RE 1.0006.958 Agr-ED da Segunda Turma de

relatoria do Ministro Dias Toffoli.

Estando a reclamada (Telemont) enquadrada em regime que a

desonera da folha de pagamento e substitui a Contribuição

Previdenciária Patronal pela CPRB – Contribuição Previdenciária

sobre a Receita Bruta, conforme documentos id.2647457 está a

mesma isenta de recolhimentos previdenciários quanto à sua cota

parte.

Para efeitos previdenciários, as parcelas de natureza indenizatória

constam no artigo 28, §9º da Lei 8.212/91.

Quando da liberação e/ou pagamento do crédito do Reclamante,

deverão ser observadas as normas relativas à retenção do Imposto

de Renda, na forma da Lei e do provimento 1/96, do colendo

Tribunal Superior do Trabalho, sempre observados os ditames da

Súmula 368 do TST.

Juros de mora não deve ser incluído na base de cálculo do imposto

de renda, segundo a Orientação Jurisprudencial n.º 400 da SDI-I do

TST.

Custas de R$ 600,00, pelas rés, sobre o valor de R$ 30.000,00

arbitrado à condenação para este efeito específico (art. 789, I da

CLT).

Intimem-se as partes.

LUÍS CLÁUDIO DOS SANTOS BRANCO

Juiz do Trabalho

    LUIS CLAUDIO DOS SANTOS BRANCO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001005-28.2023.5.17.0010
RECLAMANTE MARCO AURELIO CHAGAS JUNIOR

ADVOGADO JANE MORAES(OAB: 10862/ES)

RECLAMADO TELEMONT ENGENHARIA DE
TELECOMUNICACOES S/A

ADVOGADO SERGIO CARNEIRO ROSI(OAB:
71639/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TELEMONT ENGENHARIA DE TELECOMUNICACOES S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 119cc59

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

PELO EXPOSTO

e diante de tudo o mais que dos autos consta, o Juízo da Décima

Vara do Trabalho de Vitória JULGA PROCEDENTE EM PARTE os

pedidos de MARCO AURELIO CHAGAS JUNIOR em face de

TELEMONT ENGENHARIA DE TELECOMUNICAÇÕES S/A

condenando a reclamada no pagamento das verbas deferidas na

fundamentação supra.

Deduzam-se os valores comprovadamente pagos ao mesmo título,

observando o critério global, não ficando adstrito ao mês de

apuração, conforme prescreve OJ 415 SDI-1 TST para que seja

evitado o enriquecimento sem causa.

Ante a declaração id.4ec146a concedo ao reclamante o benefício

da justiça gratuita, nos termos do art.790, §3º da CLT.

Defiro aos patronos do reclamante e do reclamado, com fulcro no

art.791 da CLT, honorários de sucumbência no valor de 15% da

condenação, para o reclamante, e 15% sobre a diferença entre o

valor do pedido e da condenação, para o reclamado.

Entretanto, considerando que o reclamante é beneficiário da

gratuidade de justiça, declaro a suspensão de exigibilidade da

condenação enquanto perdurar a condição de precariedade

financeira até o limite de 02 anos após o trânsito em julgado da

ação, nos termos do art. 791-A,§4º da CLT, quando será extinta tal

obrigação do beneficiário.

Atualização monetária pelo IPCA-E e juros de mora equivalente à

TR, previstos no art.39, caput, da Lei 8.177 de 1991, na fase pré-

judicial e pela SELIC a partir do ajuizamento da ação (art.883 da

CLT), já contemplando correção monetária e juros de mora, na

forma da decisão proferida nas ADC’s 58 e 59 e nas ADI’s 5.867 e

6.021, de aplicabilidade imediata, conforme entendimento do STF

explicitado na RE 1.0006.958 Agr-ED da Segunda Turma de

relatoria do Ministro Dias Toffoli.

Estando a reclamada (Telemont) enquadrada em regime que a

desonera da folha de pagamento e substitui a Contribuição

Previdenciária Patronal pela CPRB – Contribuição Previdenciária

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212000



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 17ª Região 1430
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

sobre a Receita Bruta, conforme documentos id.2647457 está a

mesma isenta de recolhimentos previdenciários quanto à sua cota

parte.

Para efeitos previdenciários, as parcelas de natureza indenizatória

constam no artigo 28, §9º da Lei 8.212/91.

Quando da liberação e/ou pagamento do crédito do Reclamante,

deverão ser observadas as normas relativas à retenção do Imposto

de Renda, na forma da Lei e do provimento 1/96, do colendo

Tribunal Superior do Trabalho, sempre observados os ditames da

Súmula 368 do TST.

Juros de mora não deve ser incluído na base de cálculo do imposto

de renda, segundo a Orientação Jurisprudencial n.º 400 da SDI-I do

TST.

Custas de R$ 600,00, pelas rés, sobre o valor de R$ 30.000,00

arbitrado à condenação para este efeito específico (art. 789, I da

CLT).

Intimem-se as partes.

LUÍS CLÁUDIO DOS SANTOS BRANCO

Juiz do Trabalho

    LUIS CLAUDIO DOS SANTOS BRANCO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000379-53.2016.5.17.0010
RECLAMANTE MARIO IZAIAS CARNEIRO

ADVOGADO LEONARDO DE CASTRO
RIBEIRO(OAB: 29464/ES)

RECLAMADO PAULO LINHARES AYRES

RECLAMADO HAMINADABE SOARES E SILVA

RECLAMADO CLAUDINEI LIMA DA SILVA

ADVOGADO SHEILA MONIQUE DE ABREU(OAB:
38018/ES)

RECLAMADO COMIDA E BEBIDA BOA BAR E
RESTAURANTE LTDA - EPP

RECLAMADO BM BAR E RESTAURANTE LTDA -
EPP

ADVOGADO LEONARDO LAGE DA MOTTA(OAB:
7722/ES)

RECLAMADO COMERCIAL DE ALIMENTACAO
RAGGI LTDA - ME

ADVOGADO JOAO ALEXANDRE DE
VASCONCELLOS(OAB: 5705/ES)

ADVOGADO GABRIELA PANCIERE ARCARI(OAB:
19415/ES)

RECLAMADO IVANA GUERRA FERRARI

TERCEIRO
INTERESSADO

LRZ CONTABILIDADE LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

FORCON FORMATO
CONTABILIDADE LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIO IZAIAS CARNEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a693595

proferido nos autos.

MMC

Fica(m) o(s) ilustre(s) advogado(s) da(s) parte(s) AUTORA / RÉ

intimado(s) do presente despacho por meio do Diário Eletrônico da

Justiça do Trabalho.

DESPACHO

Vistos etc.

Intime-se o exequente para que se manifeste quanto à petição de

#id:239b71d do sócio Paulo Linhares Ayres e seus anexos (cálculo

e guia judicial). Prazo de 05 dias.

Caso silente, proceda a Secretaria à liberação do valor depositado

ao exequente (dados bancários de Id fa1f297) e a extinção do feito

em face do referido réu.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    LUIS CLAUDIO DOS SANTOS BRANCO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000719-94.2016.5.17.0010
RECLAMANTE VALDOMIRO CAMILO DA SILVA

ADVOGADO ROSEMBERG CAMPELO
SODRE(OAB: 12835/ES)

RECLAMADO JOSE ROBERTO BARBOSA DA
SILVA

RECLAMADO ANGELICA DEMONER COLNAGHI

RECLAMADO QUALITY SERVICOS E
CONSTRUCOES LTDA - EPP

RECLAMADO SERGNIS MUSSO MAIA

RECLAMADO SONIA THEREZA BERARDINELLI
BERNABE

RECLAMADO ESTEVAO JOSE COLNAGHI

ADVOGADO GUILHERME MACHADO
COSTA(OAB: 11285/ES)

TERCEIRO
INTERESSADO

FUNCEF

TERCEIRO
INTERESSADO

J & P IMPRESSOS GRAFICOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALDOMIRO CAMILO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 507b8a9

proferido nos autos.

MMC

DESPACHO

Vistos etc.

Convolo em penhora todos os depósitos descritos nestes autos via

SIF em nome da executada SONIA THEREZA BERARDINELLI

BERNABE. Intime-se via postal.

Após, oficie-se a CEF para unificar os valores no SIF e, em seguida,

expeça-se alvará em favor do exequente de todo o saldo das guias

judiciais depositadas no SIF, conforme dados bancários de Id

0bc3cd9, item 1.

Quanto ao pedido de bloqueio de passaporte (Id 0bc3cd9, item 2), a

decisão do STF indica que não é inconstitucional a apreensão de

tais documentos, não retirando o arbítrio do magistrado, como

previsto nos art. 139, IV, CPC, art. 297, caput, CPC, art. 380,

parágrafo único, CPC, art. 403, parágrafo único, CPC, art. 536,

caput e § 1º, CPC e art. 773, CPC, a discricionariedade para a

aplicação das medidas indutivas, coercitivas, mandatárias ou sub-

rogatórias. Dessa feita, considerando que não resta demonstrado

que há dolo do(s) executado(s) no descumprimento da obrigação,

indefiro o requerimento de bloqueio de CNH e passaportes dos

executados. 

Por fim, após várias tentativas frustradas de satisfação da

execução, o exequente requer a utilização do SNIPER (Id 0bc3cd9,

item 3), na tentativa de obter-se meios eficazes à satisfação de seus

créditos.

Trata-se de um sistema que organiza e apresenta dados de forma a

facilitar a investigação, destacando os vínculos existentes entre

pessoas físicas e jurídicas por meio de representações de relações

entre objetos.

A investigação na execução coloca em foco também as pessoas

físicas e jurídicas que constituem a rede de relações do devedor

principal, porque ativos importantes para a satisfação dos débitos

podem estar ocultos através dessas relações.

Feitas as considerações acima, a utilização de tal ferramenta só se

justifica em casos de haver indícios mínimos, assim, meras

alegações não são suficientes, por ora, para justificar o uso da

ferramenta, ficando, pois, indeferido o pleito.

Ante o insucesso das diligências executivas, intime-se o

exequente, por seu procurador, para que promova o andamento do

feito, requerendo o que entender de direito, indicando medidas

eficazes ao prosseguimento da execução, no prazo de 10 dias, nos

termos do art.878 da nova CLT, ficando ciente o exequente de que

a ausência de manifestação implicará o início do prazo previsto no

art.11-A, §1º da nova CLT.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    LUIS CLAUDIO DOS SANTOS BRANCO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001341-13.2015.5.17.0010
RECLAMANTE MARCIO ANTONIO SOUZA

ADVOGADO ROSANGELA COCATE DE SOUZA
LIMA(OAB: 5772/ES)

RECLAMADO FABIO RODRIGUES D AVILA

RECLAMADO LUIZ JOSE DE ARAUJO

RECLAMADO CLAUDIO DE CASTRO FONSECA

RECLAMADO TRANSPORTADORA COLATINENSE
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIO ANTONIO SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ed1be7c

proferido nos autos.

MMC

Fica(m) o(s) ilustre(s) advogado(s) da(s) parte(s) AUTORA / RÉ

intimado(s) do presente despacho por meio do Diário Eletrônico da

Justiça do Trabalho.

DESPACHO

Vistos etc.

O exequente requereu a penhora sobre o imóvel de matrícula

258.428, porém, conforme o inteiro teor da certidão de ônus de Id

75967a2, tal bem possui inúmeras outras penhoras já registradas

em outros processos, sendo eles: 0012002-31.2017.5.18.0082,

0010656-40.2020.5.18.0082 e 0010948-96.2015.5.01.0074

(CartPrec 0011216-71.2023.5.18.0083).

Tal informação torna impraticável a penhora do bem, uma vez que o

referido não se encontra livre e desembaraçado para o

prosseguimento da execução.

Ante o insucesso das diligências executivas, intime-se o exequente,

por seu procurador, para que promova o andamento do feito,

requerendo o que entender de direito, indicando medidas eficazes

ao prosseguimento da execução, no prazo de 10 dias, nos termos

do art.878 da nova CLT, ficando ciente o exequente de que a

ausência de manifestação implicará o início do prazo previsto no
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art.11-A, §1º da nova CLT, bem como dizer se tem interesse na

expedição de certidão de crédito trabalhista.

Salienta o Juízo que a Certidão de Crédito é título executivo judicial

e, nos termos do art. 140-A do Provimento Consolidado do EG. TRT

001/2005, possibilita, a qualquer tempo, depois de encontrado o

devedor e bens sobre os quais possa recair a penhora, promover a

execução do de seu crédito, na forma dos arts. 876 e seguintes da

CLT. 

Havendo o interesse na expedição da Certidão de Crédito

Trabalhista, expeça-se, e arquivem-se os autos. 

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    LUIS CLAUDIO DOS SANTOS BRANCO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0000277-21.2022.5.17.0010
REQUERENTE LAIR JURACY DALMASO

ADVOGADO TIAGO LUIS COELHO DA ROCHA
MUZZI(OAB: 71874/MG)

REQUERIDO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO MARCO ANTONIO BEVILAQUA(OAB:
139333/SP)

ADVOGADO FABRICIO ZIR BOTHOME(OAB:
44277/RS)

ADVOGADO JULIANO NICOLAU DE
CASTRO(OAB: 292121/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LAIR JURACY DALMASO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5d3dab7

proferido nos autos.

SHC

Fica(m) o(s) ilustre(s) advogado(s) da(s) parte(s) AUTORA / RÉ

intimado(s) do presente despacho por meio do Diário Eletrônico da

Justiça do Trabalho.

DESPACHO

Vistos etc.

Dê-se ciência às partes dos cálculos retificados pela contadoria nas

planilhas de ID 635ec10 e ID bb050d2, apurados em conformidade

com a r. Decisão de Embargos à Execução e Impugnação à

Sentença de Liquidação transitada em julgado de ID eb490df.

Estando garantida a execução através da apólice de seguro

garantia(documento de ID 5f02ca7), aguarde-se a baixa dos autos

principais.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    LUIS CLAUDIO DOS SANTOS BRANCO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0000277-21.2022.5.17.0010
REQUERENTE LAIR JURACY DALMASO

ADVOGADO TIAGO LUIS COELHO DA ROCHA
MUZZI(OAB: 71874/MG)

REQUERIDO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO MARCO ANTONIO BEVILAQUA(OAB:
139333/SP)

ADVOGADO FABRICIO ZIR BOTHOME(OAB:
44277/RS)

ADVOGADO JULIANO NICOLAU DE
CASTRO(OAB: 292121/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5d3dab7

proferido nos autos.

SHC

Fica(m) o(s) ilustre(s) advogado(s) da(s) parte(s) AUTORA / RÉ

intimado(s) do presente despacho por meio do Diário Eletrônico da

Justiça do Trabalho.

DESPACHO

Vistos etc.

Dê-se ciência às partes dos cálculos retificados pela contadoria nas

planilhas de ID 635ec10 e ID bb050d2, apurados em conformidade

com a r. Decisão de Embargos à Execução e Impugnação à

Sentença de Liquidação transitada em julgado de ID eb490df.

Estando garantida a execução através da apólice de seguro

garantia(documento de ID 5f02ca7), aguarde-se a baixa dos autos

principais.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    LUIS CLAUDIO DOS SANTOS BRANCO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0188100-56.2013.5.17.0010
RECLAMANTE JOAO BATISTA DO NASCIMENTO

COUTINHO
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ADVOGADO MAIRA DANCOS BARBOSA
RIBEIRO(OAB: 10800/ES)

RECLAMANTE JOAO GUILHERME DE OLIVEIRA

ADVOGADO MAIRA DANCOS BARBOSA
RIBEIRO(OAB: 10800/ES)

ADVOGADO MARIA DA CONCEICAO SARLO
BORTOLINI CHAMOUN(OAB:
4770/ES)

RECLAMANTE RICARDO GARCIA RIBEIRO

ADVOGADO MAIRA DANCOS BARBOSA
RIBEIRO(OAB: 10800/ES)

RECLAMANTE MARIO CASTRO

ADVOGADO MAIRA DANCOS BARBOSA
RIBEIRO(OAB: 10800/ES)

ADVOGADO ALMIR ANTONIO DA SILVEIRA
JUNIOR(OAB: 16202/ES)

RECLAMANTE JERONIMO HORTA ANTUNES
LOPES

ADVOGADO MAIRA DANCOS BARBOSA
RIBEIRO(OAB: 10800/ES)

RECLAMADO VALE S.A.

ADVOGADO SANDRO VIEIRA DE MORAES(OAB:
6725/ES)

ADVOGADO ELIS REGINA BORSOI(OAB:
7775/ES)

ADVOGADO SARAH NUNES GUIMARAES(OAB:
25366/ES)

ADVOGADO CARLOS MAGNO GONZAGA
CARDOSO(OAB: 1575/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JERONIMO HORTA ANTUNES LOPES

  - JOAO BATISTA DO NASCIMENTO COUTINHO

  - JOAO GUILHERME DE OLIVEIRA

  - MARIO CASTRO

  - RICARDO GARCIA RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7156687

proferido nos autos.

Inserido por: MMC

Fica(m) o(s) ilustre(s) advogado(s) da(s) parte(s) AUTORA / RÉ

intimado(s) do presente despacho por meio do Diário Eletrônico da

Justiça do Trabalho.

DESPACHO

Vistos etc.

Liberem-se alvarás (todas as guias judiciais estão no SIF), a quem

de direito, conforme abaixo discriminado:

gu ia  de  id  2882eb2 e  id  9344e84 (con ta  jud ic ia l

3993.042.04956195-6 e 3993.042.04963021-4) pagam o principal

•

e os honorários da planilha de id 3f5fc9b. As custas judiciais

dessa planilha foram pagas mediante guia GRU, Id b46761b.

guia de id 0dd2a52 e extrato de Id 6c87393 (conta judicial

3 9 9 3 . 0 4 2 . 0 4 8 2 7 1 7 2 - 5 ,  3 9 9 3 . 0 4 2 . 0 4 9 0 7 8 7 1 - 6  e

3993.042.04941908-4) paga a planilha de id 8a52b48 e anexos.

•

Dados bancários do(s) exequente(s) apresentados pelo Sindicato,

Id 2005603.

Valores já registrados no sistema PJE.

Após, verifique se há valores não liberados no SIF e/ou no

SISCONDJ, não havendo valores remanescentes, remetam-se os

autos ao arquivo.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    LUIS CLAUDIO DOS SANTOS BRANCO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0188100-56.2013.5.17.0010
RECLAMANTE JOAO BATISTA DO NASCIMENTO

COUTINHO

ADVOGADO MAIRA DANCOS BARBOSA
RIBEIRO(OAB: 10800/ES)

RECLAMANTE JOAO GUILHERME DE OLIVEIRA

ADVOGADO MAIRA DANCOS BARBOSA
RIBEIRO(OAB: 10800/ES)

ADVOGADO MARIA DA CONCEICAO SARLO
BORTOLINI CHAMOUN(OAB:
4770/ES)

RECLAMANTE RICARDO GARCIA RIBEIRO

ADVOGADO MAIRA DANCOS BARBOSA
RIBEIRO(OAB: 10800/ES)

RECLAMANTE MARIO CASTRO

ADVOGADO MAIRA DANCOS BARBOSA
RIBEIRO(OAB: 10800/ES)

ADVOGADO ALMIR ANTONIO DA SILVEIRA
JUNIOR(OAB: 16202/ES)

RECLAMANTE JERONIMO HORTA ANTUNES
LOPES

ADVOGADO MAIRA DANCOS BARBOSA
RIBEIRO(OAB: 10800/ES)

RECLAMADO VALE S.A.

ADVOGADO SANDRO VIEIRA DE MORAES(OAB:
6725/ES)

ADVOGADO ELIS REGINA BORSOI(OAB:
7775/ES)

ADVOGADO SARAH NUNES GUIMARAES(OAB:
25366/ES)

ADVOGADO CARLOS MAGNO GONZAGA
CARDOSO(OAB: 1575/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7156687
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proferido nos autos.

Inserido por: MMC

Fica(m) o(s) ilustre(s) advogado(s) da(s) parte(s) AUTORA / RÉ

intimado(s) do presente despacho por meio do Diário Eletrônico da

Justiça do Trabalho.

DESPACHO

Vistos etc.

Liberem-se alvarás (todas as guias judiciais estão no SIF), a quem

de direito, conforme abaixo discriminado:

gu ia  de  id  2882eb2 e  id  9344e84 (con ta  jud ic ia l

3993.042.04956195-6 e 3993.042.04963021-4) pagam o principal

e os honorários da planilha de id 3f5fc9b. As custas judiciais

dessa planilha foram pagas mediante guia GRU, Id b46761b.

•

guia de id 0dd2a52 e extrato de Id 6c87393 (conta judicial

3 9 9 3 . 0 4 2 . 0 4 8 2 7 1 7 2 - 5 ,  3 9 9 3 . 0 4 2 . 0 4 9 0 7 8 7 1 - 6  e

3993.042.04941908-4) paga a planilha de id 8a52b48 e anexos.

•

Dados bancários do(s) exequente(s) apresentados pelo Sindicato,

Id 2005603.

Valores já registrados no sistema PJE.

Após, verifique se há valores não liberados no SIF e/ou no

SISCONDJ, não havendo valores remanescentes, remetam-se os

autos ao arquivo.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    LUIS CLAUDIO DOS SANTOS BRANCO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ConPag-0001027-86.2023.5.17.0010
CONSIGNANTE SUPERMERCADOS BH COMERCIO

DE ALIMENTOS S/A

ADVOGADO GUILHERME TEIXEIRA DE
SOUZA(OAB: 83096/MG)

CONSIGNATÁRIO JONATHAN SANTOS DA SILVA
BARBOSA

ADVOGADO JANAINA DA ROCHA RODRIGUES
SANTANA(OAB: 216867/RJ)

CONSIGNATÁRIO CRISTIANE SANTOS DA SILVA DAS
CHAGAS

ADVOGADO JANAINA DA ROCHA RODRIGUES
SANTANA(OAB: 216867/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTIANE SANTOS DA SILVA DAS CHAGAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f3df1c2

proferido nos autos.

SHC

Fica(m) o(s) ilustre(s) advogado(s) da(s) parte(s) CONSIGNATÁRIA

intimado(s) do presente despacho por meio do Diário Eletrônico da

Justiça do Trabalho.

DESPACHO

Vistos etc.

Considerando a determinação expressa da sentença proferida de

#id:902b84d, de indicação de conta própria da consignatária

Cristiane Santos da Silva das Chagas, para expedição de alvará

para transferência do valor consignado (ID c084721) e o saldo do

FGTS, determino a intimação da consignatária, na pessoa de sua

advogada, para informar seus dados bancários para fins de

liberação de valores nos autos.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    LUIS CLAUDIO DOS SANTOS BRANCO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000737-08.2022.5.17.0010
RECLAMANTE RONALDO FREIRE DE ALMEIDA

ADVOGADO DOMINGOS SALIS DE ARAUJO(OAB:
7529/ES)

ADVOGADO CAIO AUGUSTO GALIMBERTI
ARAUJO(OAB: 17184/ES)

RECLAMADO VALE S.A.

ADVOGADO CARLA GUSMAN ZOUAIN(OAB:
7582/ES)

ADVOGADO BARBARA BRAUN RIZK(OAB:
13843/ES)

PERITO EUGENIO CESAR GONCALVES
CAMILLO

TESTEMUNHA MIQUEIAS BARCELOS BASTOS

TESTEMUNHA WALDINEI SILVEIRA CARDOSO

PERITO JOSE LUIZ SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 818fa03

proferido nos autos.

CMCM
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Fica(m) o(s) ilustre(s) advogado(s) da(s) parte(s) RÉ intimado(s) do

presente despacho por meio do Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

DESPACHO

Vistos, etc.

Ante a possibilidade de ser atribuído efeito modificativo ao julgado,

notifique-se o reclamado para, querendo, manifestar-se acerca dos

embargos de declaração apresentados pelo reclamante, nos termos

da OJ nº 142 da SBDI - 1 do C. TST.

Após, venham os autos conclusos para julgamento.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    LUIS CLAUDIO DOS SANTOS BRANCO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001401-05.2023.5.17.0010
RECLAMANTE CARLOS CESAR SANTANA DO

NASCIMENTO

ADVOGADO JOSE ALCIDES DE SOUZA
JUNIOR(OAB: 13144/ES)

ADVOGADO FELIPE ANDREY COIMBRA XAVIER
PINTO(OAB: 13217/ES)

ADVOGADO JAYME FERNANDES JUNIOR(OAB:
10999/ES)

RECLAMADO MUNICIPIO DE VILA VELHA

ADVOGADO DIENE ALMEIDA LIMA(OAB: 5691/ES)

RECLAMADO PLANTAO SERVICOS DE
VIGILANCIA LTDA

ADVOGADO ADRIANA DORADO TORRES(OAB:
96756/MG)

RECLAMADO ESTADO DO ESPIRITO SANTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS CESAR SANTANA DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a341e01

proferido nos autos.

MMC

Fica(m) o(s) ilustre(s) advogado(s) da(s) parte(s) AUTORA / RÉ

intimado(s) do presente despacho por meio do Diário Eletrônico da

Justiça do Trabalho.

DESPACHO

Vistos etc.

Intime-se o reclamante para comprovar que está no novo emprego,

conforme alegado na petição de #id:a735154. Prazo de 05 dias.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    LUIS CLAUDIO DOS SANTOS BRANCO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001455-68.2023.5.17.0010
RECLAMANTE GILVAN SANTOS COSTA

ADVOGADO REBECA NOGUEIRA DE
ARAUJO(OAB: 69550/BA)

RECLAMADO FOX GESTAO EM SERVICOS EIRELI

ADVOGADO KAREN CARVALHO(OAB: 200221/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILVAN SANTOS COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 025d01f

proferida nos autos.

Inserido por:JLLSN

Fica(m) o(s) ilustre(s) advogado(s) da(s) parte(s) RÉ intimado(s) do

presente despacho por meio do Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

DECISÃO

Vistos etc.

1.Recebo o recurso ordinário do reclamante (#id:67bb9a6), por

presentes os pressupostos legais de admissibilidade.

2.Ao recorrido (reclamado) para contrarrazões, no prazo de 08 dias.

3.Após remetam-se os autos ao E.TRT, com as homenagens de

estilo.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    LUIS CLAUDIO DOS SANTOS BRANCO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0000318-85.2022.5.17.0010
EXEQUENTE MIGUEL MAROCCI NETO

ADVOGADO EDWAR BARBOSA FELIX(OAB:
9056/ES)

ADVOGADO LUIS FILIPE MARQUES PORTO SA
PINTO(OAB: 10569/ES)

EXEQUENTE MURILO OTONI MOGNATO

ADVOGADO EDWAR BARBOSA FELIX(OAB:
9056/ES)

ADVOGADO LUIS FILIPE MARQUES PORTO SA
PINTO(OAB: 10569/ES)

EXECUTADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO BRUNO ROBERTO VOSGERAU(OAB:
61051/PR)

ADVOGADO LUIS FELIPE CUNHA(OAB:
52308/PR)
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ADVOGADO JAIRO MARTINS FERREIRA(OAB:
16073/ES)

PERITO LEONARDO HENRIQUE DOS
SANTOS

PERITO VIVALDO BENEVIDES

Intimado(s)/Citado(s):

  - MIGUEL MAROCCI NETO

  - MURILO OTONI MOGNATO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5115e7a

proferido nos autos.

FLBV

Fica(m) o(s) ilustre(s) advogado(s) da(s) parte(s) AUTORA / RÉ

intimado(s) do presente despacho por meio do Diário Eletrônico da

Justiça do Trabalho.

DESPACHO

Vistos etc.

Antes que me venham os autos conclusos intime-se o perito para

que se manifeste acerca das alegações contidas em embargos à

execução e para que encaminhe os seus cálculos atualizados, vez

que os juntados não comportam a importação para o sistema

PjeCalc. Prazo de 10 dias.

Após, conclusos para apreciação dos Embargos à Execução vez

que, apesar do momento para impugnação dos cálculos

homologados restar ultrapassado, versam apenas sobre as

possíveis diferenças dos cálculos homologado para a atualização

da Contadoria.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    LUIS CLAUDIO DOS SANTOS BRANCO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001455-68.2023.5.17.0010
RECLAMANTE GILVAN SANTOS COSTA

ADVOGADO REBECA NOGUEIRA DE
ARAUJO(OAB: 69550/BA)

RECLAMADO FOX GESTAO EM SERVICOS EIRELI

ADVOGADO KAREN CARVALHO(OAB: 200221/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FOX GESTAO EM SERVICOS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 025d01f

proferida nos autos.

Inserido por:JLLSN

Fica(m) o(s) ilustre(s) advogado(s) da(s) parte(s) RÉ intimado(s) do

presente despacho por meio do Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

DECISÃO

Vistos etc.

1.Recebo o recurso ordinário do reclamante (#id:67bb9a6), por

presentes os pressupostos legais de admissibilidade.

2.Ao recorrido (reclamado) para contrarrazões, no prazo de 08 dias.

3.Após remetam-se os autos ao E.TRT, com as homenagens de

estilo.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    LUIS CLAUDIO DOS SANTOS BRANCO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0000318-85.2022.5.17.0010
EXEQUENTE MIGUEL MAROCCI NETO

ADVOGADO EDWAR BARBOSA FELIX(OAB:
9056/ES)

ADVOGADO LUIS FILIPE MARQUES PORTO SA
PINTO(OAB: 10569/ES)

EXEQUENTE MURILO OTONI MOGNATO

ADVOGADO EDWAR BARBOSA FELIX(OAB:
9056/ES)

ADVOGADO LUIS FILIPE MARQUES PORTO SA
PINTO(OAB: 10569/ES)

EXECUTADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO BRUNO ROBERTO VOSGERAU(OAB:
61051/PR)

ADVOGADO LUIS FELIPE CUNHA(OAB:
52308/PR)

ADVOGADO JAIRO MARTINS FERREIRA(OAB:
16073/ES)

PERITO LEONARDO HENRIQUE DOS
SANTOS

PERITO VIVALDO BENEVIDES

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5115e7a
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proferido nos autos.

FLBV

Fica(m) o(s) ilustre(s) advogado(s) da(s) parte(s) AUTORA / RÉ

intimado(s) do presente despacho por meio do Diário Eletrônico da

Justiça do Trabalho.

DESPACHO

Vistos etc.

Antes que me venham os autos conclusos intime-se o perito para

que se manifeste acerca das alegações contidas em embargos à

execução e para que encaminhe os seus cálculos atualizados, vez

que os juntados não comportam a importação para o sistema

PjeCalc. Prazo de 10 dias.

Após, conclusos para apreciação dos Embargos à Execução vez

que, apesar do momento para impugnação dos cálculos

homologados restar ultrapassado, versam apenas sobre as

possíveis diferenças dos cálculos homologado para a atualização

da Contadoria.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    LUIS CLAUDIO DOS SANTOS BRANCO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0113900-54.2008.5.17.0010
RECLAMANTE LUIZ CLAUDIO GOMES DE SOUZA

ADVOGADO RUDNER SILVA NASCIMENTO(OAB:
27875/ES)

ADVOGADO ÍMERO DEVENS JUNIOR(OAB:
5234/ES)

RECLAMADO JORGE LUIZ NUMA ABRAHAO

ADVOGADO ALEXANDRE CESAR FARIA(OAB:
144895/SP)

RECLAMADO NORTENG ENGENHARIA LTDA

RECLAMADO LUIZ KURBAN ABRAHAO

RECLAMADO TBBIL PROJETOS E CONSULTORIA
EM INFORMATICA LTDA - ME

RECLAMADO HERON NUMA ABRAHAO

RECLAMADO FERNANDO BENNATI SALERNO

RECLAMADO AVEO ENGENHARIA LTDA - ME

RECLAMADO FANNY PELLEGATTI

RECLAMADO SOCIOTEC ENGENHARIA LTDA

RECLAMADO UNI ENGENHARIA E COMERCIO
LTDA

ADVOGADO JALINE IGLEZIAS VIANA(OAB:
11088/ES)

RECLAMADO ADR SERVICOS ADMINISTRATIVOS
LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

PicPay Serviços S.A

TERCEIRO
INTERESSADO

Paypal do Brasil Serviços de
Pagamentos Ltda.

Intimado(s)/Citado(s):

  - JORGE LUIZ NUMA ABRAHAO

  - UNI ENGENHARIA E COMERCIO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0289f3a

proferida nos autos.

            EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE

1 RELATÓRIO

Trata-se de exceção de pré-executividade oposta por JORGE LUIZ

NUMA ABRAHÃO na execução movida por LUIZ CLAUDIO

GOMES DE SOUZA alegando, em síntese, sua ilegitimidade

passiva.

Manifestação do exequente no Id 763292b.

É o relatório. Passo a decidir.

2 FUNDAMENTAÇÃO

I - DA ADMISSIBILIDADE

A exceção de pré-executividade constitui-se como meio de defesa

do devedor que tem por fim demonstrar, de plano, a inexigibilidade

do título executivo, antes da constrição judicial de seus bens. Assim,

essa medida processual permite que o devedor se oponha à

execução, sem a necessidade de garantia do juízo ou oposição de

embargos, apontando vícios processuais que acarretem a nulidade

da execução e, por conseguinte, obstam o seu prosseguimento.

Ressalte-se que tal medida somente é admitida em situações

especiais, quando o motivo ensejador da declaração de nulidade

puder ser averiguado pelos próprios elementos dos autos, sendo

inadmissível dilação probatória.

No caso em tela, a excipiente/executada apresenta a referida

defesa alegando sua ilegitimidade, razão pela qual admito a

oposição da presente medida.

II – MÉRITO

Alega o excipiente/executado não ser responsável pela dívida que

ora se executada pois retirou-se da sociedade executado em 2000 e

o reclamante foi contratado pela empresa em 2006.

Pois bem.

O exequente, em sua manifestação Id 763292b, concorda com a

exclusão do excipiente/executado do polo passivo da demanda.
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Além disso, analisando a alteração contratual Id 89e7401 resta

comprovado que o excipiente retirou-se da sociedade em

21/12/2000, antes do início do contrato de trabalho do exeqüente,

que foi admitido em 15/08/2006.

O alcance da responsabilidade patrimonial dos sócios da empresa

executada limita-se àqueles que beneficiaram-se do trabalho

prestado pelo obreiro, hipótese que não ocorreu no caso em tela.

É cediço que para que a execução prossiga em desfavor dos

sócios, por meio da aplicação da teoria da desconsideração da

personalidade jurídica da empresa, mister que haja

contemporaneidade entre o período de vigência do contrato de

trabalho entre o exeqüente e empresa executada e o período em

que o sócio fazia parte da sociedade.

Desta feita, considerando que o excipiente não se beneficiou do

trabalho prestado pelo exequente, não participando dos lucros

auferidos pela empresa executada, concebível afastar a sua

responsabilidade pela dívida trabalhista que ora se executa.

Assim, procede o pleito.

3 DISPOSITIVO

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE ao exceção de pré-

executividade oposta, conforme fundamentação supra.

Intimem-se as partes.

Retifique-se a autuação para exclusão do ex-sócio Jorge Luiz Numa

do polo passivo da demanda.

Luis Cláudio dos Santos Branco

Juiz do Trabalho

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    LUIS CLAUDIO DOS SANTOS BRANCO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0113900-54.2008.5.17.0010
RECLAMANTE LUIZ CLAUDIO GOMES DE SOUZA

ADVOGADO RUDNER SILVA NASCIMENTO(OAB:
27875/ES)

ADVOGADO ÍMERO DEVENS JUNIOR(OAB:
5234/ES)

RECLAMADO JORGE LUIZ NUMA ABRAHAO

ADVOGADO ALEXANDRE CESAR FARIA(OAB:
144895/SP)

RECLAMADO NORTENG ENGENHARIA LTDA

RECLAMADO LUIZ KURBAN ABRAHAO

RECLAMADO TBBIL PROJETOS E CONSULTORIA
EM INFORMATICA LTDA - ME

RECLAMADO HERON NUMA ABRAHAO

RECLAMADO FERNANDO BENNATI SALERNO

RECLAMADO AVEO ENGENHARIA LTDA - ME

RECLAMADO FANNY PELLEGATTI

RECLAMADO SOCIOTEC ENGENHARIA LTDA

RECLAMADO UNI ENGENHARIA E COMERCIO
LTDA

ADVOGADO JALINE IGLEZIAS VIANA(OAB:
11088/ES)

RECLAMADO ADR SERVICOS ADMINISTRATIVOS
LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

PicPay Serviços S.A

TERCEIRO
INTERESSADO

Paypal do Brasil Serviços de
Pagamentos Ltda.

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ CLAUDIO GOMES DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0289f3a

proferida nos autos.

            EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE

1 RELATÓRIO

Trata-se de exceção de pré-executividade oposta por JORGE LUIZ

NUMA ABRAHÃO na execução movida por LUIZ CLAUDIO

GOMES DE SOUZA alegando, em síntese, sua ilegitimidade

passiva.

Manifestação do exequente no Id 763292b.

É o relatório. Passo a decidir.

2 FUNDAMENTAÇÃO

I - DA ADMISSIBILIDADE

A exceção de pré-executividade constitui-se como meio de defesa

do devedor que tem por fim demonstrar, de plano, a inexigibilidade

do título executivo, antes da constrição judicial de seus bens. Assim,

essa medida processual permite que o devedor se oponha à

execução, sem a necessidade de garantia do juízo ou oposição de

embargos, apontando vícios processuais que acarretem a nulidade

da execução e, por conseguinte, obstam o seu prosseguimento.

Ressalte-se que tal medida somente é admitida em situações

especiais, quando o motivo ensejador da declaração de nulidade

puder ser averiguado pelos próprios elementos dos autos, sendo

inadmissível dilação probatória.

No caso em tela, a excipiente/executada apresenta a referida

defesa alegando sua ilegitimidade, razão pela qual admito a
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oposição da presente medida.

II – MÉRITO

Alega o excipiente/executado não ser responsável pela dívida que

ora se executada pois retirou-se da sociedade executado em 2000 e

o reclamante foi contratado pela empresa em 2006.

Pois bem.

O exequente, em sua manifestação Id 763292b, concorda com a

exclusão do excipiente/executado do polo passivo da demanda.

Além disso, analisando a alteração contratual Id 89e7401 resta

comprovado que o excipiente retirou-se da sociedade em

21/12/2000, antes do início do contrato de trabalho do exeqüente,

que foi admitido em 15/08/2006.

O alcance da responsabilidade patrimonial dos sócios da empresa

executada limita-se àqueles que beneficiaram-se do trabalho

prestado pelo obreiro, hipótese que não ocorreu no caso em tela.

É cediço que para que a execução prossiga em desfavor dos

sócios, por meio da aplicação da teoria da desconsideração da

personalidade jurídica da empresa, mister que haja

contemporaneidade entre o período de vigência do contrato de

trabalho entre o exeqüente e empresa executada e o período em

que o sócio fazia parte da sociedade.

Desta feita, considerando que o excipiente não se beneficiou do

trabalho prestado pelo exequente, não participando dos lucros

auferidos pela empresa executada, concebível afastar a sua

responsabilidade pela dívida trabalhista que ora se executa.

Assim, procede o pleito.

3 DISPOSITIVO

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE ao exceção de pré-

executividade oposta, conforme fundamentação supra.

Intimem-se as partes.

Retifique-se a autuação para exclusão do ex-sócio Jorge Luiz Numa

do polo passivo da demanda.

Luis Cláudio dos Santos Branco

Juiz do Trabalho

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    LUIS CLAUDIO DOS SANTOS BRANCO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0000208-52.2023.5.17.0010
REQUERENTE UDINILSON CARLOS DA SILVA

VIEIRA

ADVOGADO EDWAR BARBOSA FELIX(OAB:
9056/ES)

ADVOGADO LUIS FILIPE MARQUES PORTO SA
PINTO(OAB: 10569/ES)

REQUERIDO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 12288/ES)

ADVOGADO AUGUSTO CARLOS LAMEGO
JUNIOR(OAB: 17514/ES)

ADVOGADO SOFIA VAREJAO FILGUEIRAS(OAB:
9754/ES)

REQUERIDO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO BRUNO ROBERTO VOSGERAU(OAB:
61051/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - UDINILSON CARLOS DA SILVA VIEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9aea2a9

proferida nos autos.

Inserido por: FLBV

Fica(m) o(s) ilustre(s) advogado(s) da(s) parte(s) AUTORA / RÉ

intimado(s) do presente despacho por meio do Diário Eletrônico da

Justiça do Trabalho.

SENTENÇA

É certo que a ausência de trânsito em julgado na Ação Coletiva não

impede a liquidação e execução provisória da mesma. Nesse

sentido, a jurisprudência:

TRT-17 - AGRAVO DE PETICAO AP 00017270420145170002

Data de publicação: 27/10/2016

Ementa: AUSÊNCIA DE TRÂNSITO EM JULGADO DA AÇÃO

COLETIVA. POSSIBILIDADE DE EXECUÇÃO INDIVIDUAL

PROVISÓRIA. A liquidação e posterior execução/cumprimento, em

se tratando de direitos individuais homogêneos, como no caso dos

autos, pode ser promovida pela vítima ou por qualquer dos

legitimados, conforme artigo 97 do CDC . (TRT 17ª R., AP 0001727-

04.2014.5.17.0002, 2ª Turma, Rel. Desembargador Lino Faria

Petelinkar, DEJT 27/10/2016).

Segundo o art.520 do CPC, cabe execução da sentença provisória

impugnada por recurso ao qual não foi atribuído efeito suspensivo.

Não se trata da provisoriedade do cumprimento, mas sim do título

judicial do qual ainda cabe reforma. Dito isso, percebe-se que não

se configuram os presentes autos como “EXECUÇÃO
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PROVISÓRIA DE TÍTULO JUDICIAL” como traz o autor no bojo da

exordial ou como “CUMPRIMENTO PROVISÓRIO DE SENTENÇA”

na forma da classe judicial escolhida, uma vez que não há ausência

de trânsito em julgado da ação coletiva.

Ainda que se entenda tratar a ação 0001329-57.2019.5.17.0010 de

processo sui generis - haja vista a necessidade de se determinar

não só o quantum debeatur, mas também o cui debeatur (o

destinatário da tutela) - a apresentação de recurso nestes autos não

autoriza o ajuizamento de ação de Cumprimento Provisório de

Sentença. A complementação da fase cognitiva se presta apenas

para análise da subsunção do autor ao título judicial já transitado

em julgado, que enseja execução definitiva, como a já ajuizada

anteriormente.

O autor, visando se beneficiar ao título executivo 0059100-

37.2012.5.17.0010, ajuizou a ação 0001329-57.2019.5.17.0010,

com os seguintes pedidos:

2. A formação e autuação da Ação de Liquidação/Execução de

Título Executivo Judicial, com as peças que ora se anexam a

presente (inicial, procuração dos advogados, declarações de

hipossuficiência, credencial sindical, sentença, acórdão do recurso

ordinário, decisão que recebe o recurso de revista patronal, acórdão

do TST e certidão de trânsito em julgado);

3.Seja declarada a condição de substituído credor do título

executivo coletivo do Reclamante, determinado que a executada

PETROS implemente a obrigação de fazer de revisar os valores do

benefício previdenciário do exequente quanto às parcelas

vincendas, conforme deferido no julgado(inclusão da rubrica “PL-DL

71” ou “Vantagem pessoal” na base de cálculo do salário-de-

benefício);

4.Seja declarada a condição de substituído credor do título

executivo coletivo do Reclamante, condenando as rés a pagar, de

forma solidária, todas as diferenças vencidas e vincendas do

benefício previdenciário em favor do autor+ honorários advocatícios

deferidos no título de 15% sobre o valor da condenação, na forma

preconizada no título executivo judicial, conforme se apurar em

liquidação de sentença.

5.Requer, uma vez que reconhecida a qualidade de substituído do

ora exequente, seja homologado o cálculo autoral em anexo,

igualmente, sejam as executadas obrigadas a pagaras diferenças

vencidas e vincendas do benefício previdenciário privado do

exequente, no total bruto de R$21.013,17(vinte e um mil e treze

reais e dezessete centavos)de principal + R$ 3.151,98 (Três mil,

cento e cinquenta e um reais e noventa e oito centavos)a título de

honorários advocatícios da fase de conhecimento, na forma do

cálculo em anexo, bem como as parcelas vincendas até o efetivo

cumprimento da obrigação de fazer referente de revisar os valores

do benefício previdenciário do exequente, conforme item “4” do rol

de pedidos.

6.Uma vez homologado o cálculo (diferenças vencidas), requer que

a execução se processe na forma da lei processual vigente.

Em análise a estes foi proferida Sentença Líquida da qual o

exequente apresentou Embargos de Declaração que culminaram na

apreciação de questões como “índice de correção” e correção de

alguns erros materiais. Garantida a execução, não foi apresentado

pela reclamada Embargos à Execução ou mesmo Impugnação à

Sentença de Liquidação pelo autor, apresentando as partes Agravo

de Petição, razão pela qual o processo, hoje, pende de apreciação

de Agravo de Instrumento.

Conclui-se que resta ultrapassado o momento para as partes

manifestarem a irresignação com os cálculos liquidados em

primeira instância, portanto, prejudicada, de qualquer maneira,

a análise dos Embargos Declaratórios de IDb14f40f.

Compulsando os autos do processo 0001329-57.2019.5.17.0010

verifico que o Acórdão deu provimento ao Agravo de Petição para

retirar a condenação à inclusão em folha de pagamento – não

estabelecendo, todavia, limite final à apuração e determinou a

“aplicação do IPCA-e a partir de 25.03.2015, ficando suspenso

apenas a liberação da diferença entre os dois fatores (IPCA-E x

TR), conforme liminar nas ADC's 58 e 59”. Pende de apreciação de

Agravo de Instrumento.

Dito isso, passemos à análise dos pedidos da presente ação, os

quais passo a transcrever:

2) A formação e autuação da Ação de Execução de Título Executivo

Judicial, com as peças que ora se anexam à presente (sentenças,

acórdãos etc.);

3) Requer seja o processo enviado para o I. Perito FELIPE

AUGUSTO TOLEDO FOGO a fim de que promova a adequação,

complementação e a atualização do crédito do exequente, incluindo

as parcelas vencidas desde a última competência por ele apurada

até a data atual, com posterior intimação das partes para

manifestação;

4) O prosseguimento do feito na forma da lei processual vigente.

Em rasa análise fica claro que o pedido 2, dos quais os demais são

subsidiários, já foi atendido na ação 0001329-57.2019.5.17.0010,

carecendo de interesse de agir.

Não fosse o bastante, ainda que indiscutível que a execução

provisória representa importante ferramenta de celeridade e

efetividade à justiça, uma vez que permite a liquidação e cobrança
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da decisão favorável não transitada em julgado, não é esse o caso

dos autos, vez que já apresentou o autor execução definitiva que

ele próprio intitula como “DE LIQUIDAÇÃO/EXECUÇÃO DE

TÍTULO EXECUTIVO JUDICIAL”: o título judicial existe, já houve o

trânsito em julgado, tendo a ação 0001329-57.2019.5.17.0010 o

condão apenas de comprovar a subsunção do autor a mesma e a

liquidação/execução do título. Admitir a continuação da presente

ação seria entender cabível execução provisória de ação de

execução definitiva.

Ademais, se na forma do art. 899 da CLT a execução provisória é

permitida até a penhora e a execução já se encontra garantida, não

há necessidade de se invocar a tutela jurisdicional por meio de novo

processo. Se o intento da execução provisória é a liquidação e

execução do título executivo, uma vez que se encontra liquidado e

garantida a execução, não há razão de existir.

Nem mesmo assiste razão ao autor quando defende a manutenção

dos presentes autos ao argumento de cumprimento da obrigação de

fazer quando sabe ser essa, ante a reforma do julgado por meio do

Acórdão juntado aos presentes autos no ID615126b, incabível

nesse momento processual.

Por derradeiro deve ser registrado que o Agravo de Petição é

cabível apenas nos processos em fase executória, e, na forma da

súmula 416 do TST dispõe que não fere direito líquido e certo o

prosseguimento da execução quanto aos valores não discutidos em

sede de agravo de petição. In verbis:

MANDADO DE SEGURANÇA. EXECUÇÃO. LEI Nº 8.432/1992.

ART. 897, § 1º, DA CLT. CABIMENTO (conversão da Orientação

Jurisprudencial nº 55 da SBDI-2) – Res. 137/2005, DJ 22, 23 e

24.08.2005

Devendo o agravo de petição delimitar justificadamente a matéria e

os valores objeto de discordância, não fere direito líquido e certo o

prosseguimento da execução quanto aos tópicos e valores não

especificados no agravo.

ex-OJ nº 55 da SBDI-2 – inserida em 20.09.2000.

Quanto à matéria incontroversa, a execução persiste nos próprios

autos, na forma do art. 897, § 1º da CLT. No caso em comento, não

há valores incontroversos.

Seja por já liquidada e garantida a execução, por restar

ultrapassado o momento para as partes manifestarem a

irresignação com os cálculos liquidados em primeira instância ou

por já o terem feito por meio de Agravo de Petição, não vislumbro

razões para a manutenção do presente processo - que gera,

inclusive, tumulto processual - devendo ser extinto o mesmo por

ausência de interesse de agir na forma do no inciso VI do art. 485

do CPC, uma vez que não há necessidade da proteção jurisdicional

invocada por meio do presente.

Deverão os valores dos ID´s 8a40487 e 6a82da0 remetidos ao

processo executório primevo, assim como anexada, por meio de

certidão, cópia da presente decisão.

Realize a Secretaria as adequações necessárias, inclusive para

fins estatísticos, haja vista prejudicada a apreciação dos

Embargos Declaratórios, a extinção do presente processo e a

necessidade de traslado de valores e documentos.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    LUIS CLAUDIO DOS SANTOS BRANCO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0000208-52.2023.5.17.0010
REQUERENTE UDINILSON CARLOS DA SILVA

VIEIRA

ADVOGADO EDWAR BARBOSA FELIX(OAB:
9056/ES)

ADVOGADO LUIS FILIPE MARQUES PORTO SA
PINTO(OAB: 10569/ES)

REQUERIDO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 12288/ES)

ADVOGADO AUGUSTO CARLOS LAMEGO
JUNIOR(OAB: 17514/ES)

ADVOGADO SOFIA VAREJAO FILGUEIRAS(OAB:
9754/ES)

REQUERIDO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO BRUNO ROBERTO VOSGERAU(OAB:
61051/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL
PETROS

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9aea2a9

proferida nos autos.

Inserido por: FLBV

Fica(m) o(s) ilustre(s) advogado(s) da(s) parte(s) AUTORA / RÉ

intimado(s) do presente despacho por meio do Diário Eletrônico da

Justiça do Trabalho.

SENTENÇA
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É certo que a ausência de trânsito em julgado na Ação Coletiva não

impede a liquidação e execução provisória da mesma. Nesse

sentido, a jurisprudência:

TRT-17 - AGRAVO DE PETICAO AP 00017270420145170002

Data de publicação: 27/10/2016

Ementa: AUSÊNCIA DE TRÂNSITO EM JULGADO DA AÇÃO

COLETIVA. POSSIBILIDADE DE EXECUÇÃO INDIVIDUAL

PROVISÓRIA. A liquidação e posterior execução/cumprimento, em

se tratando de direitos individuais homogêneos, como no caso dos

autos, pode ser promovida pela vítima ou por qualquer dos

legitimados, conforme artigo 97 do CDC . (TRT 17ª R., AP 0001727-

04.2014.5.17.0002, 2ª Turma, Rel. Desembargador Lino Faria

Petelinkar, DEJT 27/10/2016).

Segundo o art.520 do CPC, cabe execução da sentença provisória

impugnada por recurso ao qual não foi atribuído efeito suspensivo.

Não se trata da provisoriedade do cumprimento, mas sim do título

judicial do qual ainda cabe reforma. Dito isso, percebe-se que não

se configuram os presentes autos como “EXECUÇÃO

PROVISÓRIA DE TÍTULO JUDICIAL” como traz o autor no bojo da

exordial ou como “CUMPRIMENTO PROVISÓRIO DE SENTENÇA”

na forma da classe judicial escolhida, uma vez que não há ausência

de trânsito em julgado da ação coletiva.

Ainda que se entenda tratar a ação 0001329-57.2019.5.17.0010 de

processo sui generis - haja vista a necessidade de se determinar

não só o quantum debeatur, mas também o cui debeatur (o

destinatário da tutela) - a apresentação de recurso nestes autos não

autoriza o ajuizamento de ação de Cumprimento Provisório de

Sentença. A complementação da fase cognitiva se presta apenas

para análise da subsunção do autor ao título judicial já transitado

em julgado, que enseja execução definitiva, como a já ajuizada

anteriormente.

O autor, visando se beneficiar ao título executivo 0059100-

37.2012.5.17.0010, ajuizou a ação 0001329-57.2019.5.17.0010,

com os seguintes pedidos:

2. A formação e autuação da Ação de Liquidação/Execução de

Título Executivo Judicial, com as peças que ora se anexam a

presente (inicial, procuração dos advogados, declarações de

hipossuficiência, credencial sindical, sentença, acórdão do recurso

ordinário, decisão que recebe o recurso de revista patronal, acórdão

do TST e certidão de trânsito em julgado);

3.Seja declarada a condição de substituído credor do título

executivo coletivo do Reclamante, determinado que a executada

PETROS implemente a obrigação de fazer de revisar os valores do

benefício previdenciário do exequente quanto às parcelas

vincendas, conforme deferido no julgado(inclusão da rubrica “PL-DL

71” ou “Vantagem pessoal” na base de cálculo do salário-de-

benefício);

4.Seja declarada a condição de substituído credor do título

executivo coletivo do Reclamante, condenando as rés a pagar, de

forma solidária, todas as diferenças vencidas e vincendas do

benefício previdenciário em favor do autor+ honorários advocatícios

deferidos no título de 15% sobre o valor da condenação, na forma

preconizada no título executivo judicial, conforme se apurar em

liquidação de sentença.

5.Requer, uma vez que reconhecida a qualidade de substituído do

ora exequente, seja homologado o cálculo autoral em anexo,

igualmente, sejam as executadas obrigadas a pagaras diferenças

vencidas e vincendas do benefício previdenciário privado do

exequente, no total bruto de R$21.013,17(vinte e um mil e treze

reais e dezessete centavos)de principal + R$ 3.151,98 (Três mil,

cento e cinquenta e um reais e noventa e oito centavos)a título de

honorários advocatícios da fase de conhecimento, na forma do

cálculo em anexo, bem como as parcelas vincendas até o efetivo

cumprimento da obrigação de fazer referente de revisar os valores

do benefício previdenciário do exequente, conforme item “4” do rol

de pedidos.

6.Uma vez homologado o cálculo (diferenças vencidas), requer que

a execução se processe na forma da lei processual vigente.

Em análise a estes foi proferida Sentença Líquida da qual o

exequente apresentou Embargos de Declaração que culminaram na

apreciação de questões como “índice de correção” e correção de

alguns erros materiais. Garantida a execução, não foi apresentado

pela reclamada Embargos à Execução ou mesmo Impugnação à

Sentença de Liquidação pelo autor, apresentando as partes Agravo

de Petição, razão pela qual o processo, hoje, pende de apreciação

de Agravo de Instrumento.

Conclui-se que resta ultrapassado o momento para as partes

manifestarem a irresignação com os cálculos liquidados em

primeira instância, portanto, prejudicada, de qualquer maneira,

a análise dos Embargos Declaratórios de IDb14f40f.

Compulsando os autos do processo 0001329-57.2019.5.17.0010

verifico que o Acórdão deu provimento ao Agravo de Petição para

retirar a condenação à inclusão em folha de pagamento – não

estabelecendo, todavia, limite final à apuração e determinou a

“aplicação do IPCA-e a partir de 25.03.2015, ficando suspenso

apenas a liberação da diferença entre os dois fatores (IPCA-E x

TR), conforme liminar nas ADC's 58 e 59”. Pende de apreciação de

Agravo de Instrumento.
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Dito isso, passemos à análise dos pedidos da presente ação, os

quais passo a transcrever:

2) A formação e autuação da Ação de Execução de Título Executivo

Judicial, com as peças que ora se anexam à presente (sentenças,

acórdãos etc.);

3) Requer seja o processo enviado para o I. Perito FELIPE

AUGUSTO TOLEDO FOGO a fim de que promova a adequação,

complementação e a atualização do crédito do exequente, incluindo

as parcelas vencidas desde a última competência por ele apurada

até a data atual, com posterior intimação das partes para

manifestação;

4) O prosseguimento do feito na forma da lei processual vigente.

Em rasa análise fica claro que o pedido 2, dos quais os demais são

subsidiários, já foi atendido na ação 0001329-57.2019.5.17.0010,

carecendo de interesse de agir.

Não fosse o bastante, ainda que indiscutível que a execução

provisória representa importante ferramenta de celeridade e

efetividade à justiça, uma vez que permite a liquidação e cobrança

da decisão favorável não transitada em julgado, não é esse o caso

dos autos, vez que já apresentou o autor execução definitiva que

ele próprio intitula como “DE LIQUIDAÇÃO/EXECUÇÃO DE

TÍTULO EXECUTIVO JUDICIAL”: o título judicial existe, já houve o

trânsito em julgado, tendo a ação 0001329-57.2019.5.17.0010 o

condão apenas de comprovar a subsunção do autor a mesma e a

liquidação/execução do título. Admitir a continuação da presente

ação seria entender cabível execução provisória de ação de

execução definitiva.

Ademais, se na forma do art. 899 da CLT a execução provisória é

permitida até a penhora e a execução já se encontra garantida, não

há necessidade de se invocar a tutela jurisdicional por meio de novo

processo. Se o intento da execução provisória é a liquidação e

execução do título executivo, uma vez que se encontra liquidado e

garantida a execução, não há razão de existir.

Nem mesmo assiste razão ao autor quando defende a manutenção

dos presentes autos ao argumento de cumprimento da obrigação de

fazer quando sabe ser essa, ante a reforma do julgado por meio do

Acórdão juntado aos presentes autos no ID615126b, incabível

nesse momento processual.

Por derradeiro deve ser registrado que o Agravo de Petição é

cabível apenas nos processos em fase executória, e, na forma da

súmula 416 do TST dispõe que não fere direito líquido e certo o

prosseguimento da execução quanto aos valores não discutidos em

sede de agravo de petição. In verbis:

MANDADO DE SEGURANÇA. EXECUÇÃO. LEI Nº 8.432/1992.

ART. 897, § 1º, DA CLT. CABIMENTO (conversão da Orientação

Jurisprudencial nº 55 da SBDI-2) – Res. 137/2005, DJ 22, 23 e

24.08.2005

Devendo o agravo de petição delimitar justificadamente a matéria e

os valores objeto de discordância, não fere direito líquido e certo o

prosseguimento da execução quanto aos tópicos e valores não

especificados no agravo.

ex-OJ nº 55 da SBDI-2 – inserida em 20.09.2000.

Quanto à matéria incontroversa, a execução persiste nos próprios

autos, na forma do art. 897, § 1º da CLT. No caso em comento, não

há valores incontroversos.

Seja por já liquidada e garantida a execução, por restar

ultrapassado o momento para as partes manifestarem a

irresignação com os cálculos liquidados em primeira instância ou

por já o terem feito por meio de Agravo de Petição, não vislumbro

razões para a manutenção do presente processo - que gera,

inclusive, tumulto processual - devendo ser extinto o mesmo por

ausência de interesse de agir na forma do no inciso VI do art. 485

do CPC, uma vez que não há necessidade da proteção jurisdicional

invocada por meio do presente.

Deverão os valores dos ID´s 8a40487 e 6a82da0 remetidos ao

processo executório primevo, assim como anexada, por meio de

certidão, cópia da presente decisão.

Realize a Secretaria as adequações necessárias, inclusive para

fins estatísticos, haja vista prejudicada a apreciação dos

Embargos Declaratórios, a extinção do presente processo e a

necessidade de traslado de valores e documentos.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    LUIS CLAUDIO DOS SANTOS BRANCO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0000147-31.2022.5.17.0010
EXEQUENTE LEONARDO CALHEIROS DO

NASCIMENTO

ADVOGADO VALDEK GAZZOLI(OAB: 13774/ES)

EXEQUENTE WESLAINE DE OLIVEIRA AMORIM

ADVOGADO VALDEK GAZZOLI(OAB: 13774/ES)

EXEQUENTE RUBENS OLIVEIRA DE JESUS

ADVOGADO VALDEK GAZZOLI(OAB: 13774/ES)

EXEQUENTE DANILO SOUZA BATISTA LOBAO

ADVOGADO VALDEK GAZZOLI(OAB: 13774/ES)

EXECUTADO LOJAS AMERICANAS S.A.

ADVOGADO GUSTAVO REZENDE MITNE(OAB:
52997/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LOJAS AMERICANAS S.A.
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c9162f9

proferida nos autos.

Inserido por: BAS

Fica(m) o(s) ilustre(s) advogado(s) da(s) parte(s) AUTORA / RÉ

intimado(s) do presente despacho por meio do Diário Eletrônico da

Justiça do Trabalho.

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de cumprimento individual de sentença coletiva proposto

por DANILO SOUZA BATISTA LOBÃO, RUBENS OLIVEIRA DE

JESUS, WESLAINE DE OLIVEIRA AMORIM e LEONARDO

CALHEIROS DO NASCIMENTO em face de LOJAS

AMERICANAS S.A., pelas razões e pedidos de ID 6c016f9,

objetivando, em síntese, a liquidação/execução da Sentença

Coletiva proferida nos autos n. 0000431-71.2015.5.17.0014.

Contestação da ré no ID 625d79d, em que alegou, em síntese,

questões relativas ao mérito da execução.

Manifestação da reclamada no ID 1271dbe, arguindo prescrição da

execução em razão do interregno decorrido entre o trânsito em

julgado da ação coletiva e o ajuizamento da execução individual.

Ao ID cd56aaa foi determinado o sobrestamento do processo em

observância a decisão proferida no IRDR 0000704-

82.2021.5.17.0000.

Julgado o referido Incidente, voltaram os autos conclusos para

decisão.

Intimados os reclamantes no ID 37d97a2 a fim de que trouxessem a

documentação referente aos seus contratos de trabalho, o que não

fizeram.

Inicialmente, registre-se que a presente decisão limita-se à

verificação da subsunção dos exequentes aos termos do título

executivo coletivo, de sorte que questões atinentes aos

cálculos/mérito da liquidação/execução não serão objeto de análise

neste momento, mas em decisão própria posterior.

Pois bem. Alega a Ré, em preliminar de mérito, estarem os direitos

dos autores fulminados pela prescrição, considerando que a ação

coletiva teve seu trânsito em julgado em 21/02/2017 e que a

presente execução somente foi ajuizada mais de quatro anos

depois, em 18/02/2022.

Os exequentes, intimados a se manifestarem expressamente

acerca da alegação de prescrição, aduzindo que o termo inicial do

prazo prescricional da execução é a publicação do edital de ciência

dos beneficiários da sentença coletiva, o que não ocorreu.

Com razão parcial a reclamada.

Isto porque, consoante já explicitado no despacho de ID 37d97a2, a

Súmula n. 64 deste Tribunal impõe considerar que o termo inicial do

prazo prescricional da execução individual das sentenças coletivas

é o seu trânsito em julgado, e não a publicação do edital de

convocação dos beneficiários.

No caso em apreço, a ação coletiva transitou em julgado em

21/02/2017, vide ID a3e3b8d dos autos coletivos. A presente

execução, todavia, foi ajuizada apenas em 18/02/2022, quase 5

anos depois.

Os dados dos contratos de trabalho dos exequentes, retirados da

documentação trazida com a inicial, são os seguintes:

DANILO SOUZA BATISTA LOBÃO, rescisão em 19/06/2020;

RUBENS OLIVEIRA DE JESUS, rescisão em 17/06/2015;

WESLAINE DE OLIVEIRA AMORIM, rescisão em 23/05/2019;

LEONARDO CALHEIROS DO NASCIMENTO, rescisão em

09/02/2017.

Considerando as datas das rescisões dos contratos de trabalho

acima, está prescrita a execução em relação aos exequentes

RUBENS OLIVEIRA DE JESUS, WESLAINE DE OLIVEIRA

AMORIM e LEONARDO CALHEIROS DO NASCIMENTO, posto

que, como tiveram o contrato de trabalho extinto antes do trânsito

em julgado da ação coletiva, aplica-se a eles o prazo prescricional

bienal, que findou em 21/07/2019.

Logo, não tendo sido observado o prazo prescricional, ajuizada a

presente apenas em 18/02/2022, prescrita a execução quanto a

estes exequentes.

Quanto ao exequente remanescente, DANILO SOUZA BATISTA

LEÃO, não há que se falar na ocorrência da prescrição, na

medida em que o ajuizamento da execução se deu dentro do prazo

de 2 anos após a rescisão do seu contrato e dentro do prazo de 5

anos após o trânsito em julgado da coletiva.

Diante do exposto, julgo extinta a presente execução, com

resolução do mérito, em relação aos exequentes RUBENS

OLIVEIRA DE JESUS, WESLAINE DE OLIVEIRA AMORIM e

LEONARDO CALHEIROS DO NASCIMENTO, com fundamento

no art. 487, II, do CPC c/c art. 769 da CLT.

Pois bem. Prossigo a análise quanto ao exequente remanescente,

qual seja, DANILO SOUZA BATISTA LOBÃO.

O título coletivo exequendo reconheceu o direito dos substituídos –

empregados e ex-empregados da reclamada que, nos Shoppings
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situados na Grande Vitória, no feriado de 15/11/2014, iniciaram seu

jornada de trabalho antes das 13h – ao recebimento da multa

convencional por descumprimento da cláusula da CCT 2014/2015,

no valor correspondente a 200% do seu salário base.

Da análise das impugnações apresentadas, verifico não haver

discussões acerca da subsunção do exequente remanescente à

Sentença Coletiva, posto que a própria reclamada, para além da

arguição de prescrição, já analisada, não questionou o

enquadramento da situação específica do autor aos termos do título

coletivo.

Diante do exposto, coloco fim à fase destinada a complementar a

atividade cognitiva mediante juízo sobre as situações individuais

dos lesados, e determino o início da fase liquidatória da lide.

Intimem-se as partes para que apresentem seus cálculos de

liquidação relativos ao exequente remanescente, qual seja,

DANILO SOUZA BATISTA LOBÃO, preferencialmente por

arquivo com extensão PJC (e não como PDF) como anexo aos

presentes autos conforme vídeo:

https://youtu.be/3wZUHnl8nXI, ou através do e-mail:

vitv10@trtes.jus.br. A parte reclamada deverá efetuar o

depósito do valor incontroverso reconhecido nos seus

cálculos, ao apresentá-los, exceto se se tratar de parte em

recuperação judicial/falência. Prazo de 08 dias.

No prazo acima, deverão ainda as partes indicar os seguintes dados

bancários (inclusive de seus advogados): nome do banco, número

do banco, número da agência, número da conta, tipo de conta,

nome do titular da conta e CPF/CNPJ do titular da conta.

Decorridos os prazos acima, as partes deverão se manifestar,

independente de intimação, no prazo de 8 dias, acerca dos cálculos

apresentados pela parte contrária. Havendo discordância, as partes

deverão indicar de forma detalhada eventuais impugnações, sob

pena de preclusão, nos termos do art. 879, §2º da CLT c/c art. 836

do mesmo título e art. 505 do CPC. Fica desde já consignado que

não é possível a dilação deste prazo, vez que peremptório.

Após a manifestação das partes sobre os cálculos, havendo

concordância expressa ou tácita das partes quanto aos

cálculos apresentados e tendo ambas as partes advogados,

considerando que a conciliação confere efetividade ao princípio da

celeridade processual, bem como tendo em vista que a melhor

forma de resolução dos processos é a composição entre as partes,

encaminhem-se os autos ao CEJUSC para tentativa de

conciliação entre as partes.

Não havendo os parâmetros estabelecidos acima, venham os autos

conclusos para prolação da Sentença de Liquidação.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    LUIS CLAUDIO DOS SANTOS BRANCO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0000147-31.2022.5.17.0010
EXEQUENTE LEONARDO CALHEIROS DO

NASCIMENTO

ADVOGADO VALDEK GAZZOLI(OAB: 13774/ES)

EXEQUENTE WESLAINE DE OLIVEIRA AMORIM

ADVOGADO VALDEK GAZZOLI(OAB: 13774/ES)

EXEQUENTE RUBENS OLIVEIRA DE JESUS

ADVOGADO VALDEK GAZZOLI(OAB: 13774/ES)

EXEQUENTE DANILO SOUZA BATISTA LOBAO

ADVOGADO VALDEK GAZZOLI(OAB: 13774/ES)

EXECUTADO LOJAS AMERICANAS S.A.

ADVOGADO GUSTAVO REZENDE MITNE(OAB:
52997/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANILO SOUZA BATISTA LOBAO

  - LEONARDO CALHEIROS DO NASCIMENTO

  - RUBENS OLIVEIRA DE JESUS

  - WESLAINE DE OLIVEIRA AMORIM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c9162f9

proferida nos autos.

Inserido por: BAS

Fica(m) o(s) ilustre(s) advogado(s) da(s) parte(s) AUTORA / RÉ

intimado(s) do presente despacho por meio do Diário Eletrônico da

Justiça do Trabalho.

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de cumprimento individual de sentença coletiva proposto

por DANILO SOUZA BATISTA LOBÃO, RUBENS OLIVEIRA DE

JESUS, WESLAINE DE OLIVEIRA AMORIM e LEONARDO

CALHEIROS DO NASCIMENTO em face de LOJAS

AMERICANAS S.A., pelas razões e pedidos de ID 6c016f9,

objetivando, em síntese, a liquidação/execução da Sentença

Coletiva proferida nos autos n. 0000431-71.2015.5.17.0014.

Contestação da ré no ID 625d79d, em que alegou, em síntese,

questões relativas ao mérito da execução.

Manifestação da reclamada no ID 1271dbe, arguindo prescrição da

execução em razão do interregno decorrido entre o trânsito em

julgado da ação coletiva e o ajuizamento da execução individual.
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Ao ID cd56aaa foi determinado o sobrestamento do processo em

observância a decisão proferida no IRDR 0000704-

82.2021.5.17.0000.

Julgado o referido Incidente, voltaram os autos conclusos para

decisão.

Intimados os reclamantes no ID 37d97a2 a fim de que trouxessem a

documentação referente aos seus contratos de trabalho, o que não

fizeram.

Inicialmente, registre-se que a presente decisão limita-se à

verificação da subsunção dos exequentes aos termos do título

executivo coletivo, de sorte que questões atinentes aos

cálculos/mérito da liquidação/execução não serão objeto de análise

neste momento, mas em decisão própria posterior.

Pois bem. Alega a Ré, em preliminar de mérito, estarem os direitos

dos autores fulminados pela prescrição, considerando que a ação

coletiva teve seu trânsito em julgado em 21/02/2017 e que a

presente execução somente foi ajuizada mais de quatro anos

depois, em 18/02/2022.

Os exequentes, intimados a se manifestarem expressamente

acerca da alegação de prescrição, aduzindo que o termo inicial do

prazo prescricional da execução é a publicação do edital de ciência

dos beneficiários da sentença coletiva, o que não ocorreu.

Com razão parcial a reclamada.

Isto porque, consoante já explicitado no despacho de ID 37d97a2, a

Súmula n. 64 deste Tribunal impõe considerar que o termo inicial do

prazo prescricional da execução individual das sentenças coletivas

é o seu trânsito em julgado, e não a publicação do edital de

convocação dos beneficiários.

No caso em apreço, a ação coletiva transitou em julgado em

21/02/2017, vide ID a3e3b8d dos autos coletivos. A presente

execução, todavia, foi ajuizada apenas em 18/02/2022, quase 5

anos depois.

Os dados dos contratos de trabalho dos exequentes, retirados da

documentação trazida com a inicial, são os seguintes:

DANILO SOUZA BATISTA LOBÃO, rescisão em 19/06/2020;

RUBENS OLIVEIRA DE JESUS, rescisão em 17/06/2015;

WESLAINE DE OLIVEIRA AMORIM, rescisão em 23/05/2019;

LEONARDO CALHEIROS DO NASCIMENTO, rescisão em

09/02/2017.

Considerando as datas das rescisões dos contratos de trabalho

acima, está prescrita a execução em relação aos exequentes

RUBENS OLIVEIRA DE JESUS, WESLAINE DE OLIVEIRA

AMORIM e LEONARDO CALHEIROS DO NASCIMENTO, posto

que, como tiveram o contrato de trabalho extinto antes do trânsito

em julgado da ação coletiva, aplica-se a eles o prazo prescricional

bienal, que findou em 21/07/2019.

Logo, não tendo sido observado o prazo prescricional, ajuizada a

presente apenas em 18/02/2022, prescrita a execução quanto a

estes exequentes.

Quanto ao exequente remanescente, DANILO SOUZA BATISTA

LEÃO, não há que se falar na ocorrência da prescrição, na

medida em que o ajuizamento da execução se deu dentro do prazo

de 2 anos após a rescisão do seu contrato e dentro do prazo de 5

anos após o trânsito em julgado da coletiva.

Diante do exposto, julgo extinta a presente execução, com

resolução do mérito, em relação aos exequentes RUBENS

OLIVEIRA DE JESUS, WESLAINE DE OLIVEIRA AMORIM e

LEONARDO CALHEIROS DO NASCIMENTO, com fundamento

no art. 487, II, do CPC c/c art. 769 da CLT.

Pois bem. Prossigo a análise quanto ao exequente remanescente,

qual seja, DANILO SOUZA BATISTA LOBÃO.

O título coletivo exequendo reconheceu o direito dos substituídos –

empregados e ex-empregados da reclamada que, nos Shoppings

situados na Grande Vitória, no feriado de 15/11/2014, iniciaram seu

jornada de trabalho antes das 13h – ao recebimento da multa

convencional por descumprimento da cláusula da CCT 2014/2015,

no valor correspondente a 200% do seu salário base.

Da análise das impugnações apresentadas, verifico não haver

discussões acerca da subsunção do exequente remanescente à

Sentença Coletiva, posto que a própria reclamada, para além da

arguição de prescrição, já analisada, não questionou o

enquadramento da situação específica do autor aos termos do título

coletivo.

Diante do exposto, coloco fim à fase destinada a complementar a

atividade cognitiva mediante juízo sobre as situações individuais

dos lesados, e determino o início da fase liquidatória da lide.

Intimem-se as partes para que apresentem seus cálculos de

liquidação relativos ao exequente remanescente, qual seja,

DANILO SOUZA BATISTA LOBÃO, preferencialmente por

arquivo com extensão PJC (e não como PDF) como anexo aos

presentes autos conforme vídeo:

https://youtu.be/3wZUHnl8nXI, ou através do e-mail:

vitv10@trtes.jus.br. A parte reclamada deverá efetuar o

depósito do valor incontroverso reconhecido nos seus

cálculos, ao apresentá-los, exceto se se tratar de parte em

recuperação judicial/falência. Prazo de 08 dias.

No prazo acima, deverão ainda as partes indicar os seguintes dados

bancários (inclusive de seus advogados): nome do banco, número

do banco, número da agência, número da conta, tipo de conta,

nome do titular da conta e CPF/CNPJ do titular da conta.

Decorridos os prazos acima, as partes deverão se manifestar,

independente de intimação, no prazo de 8 dias, acerca dos cálculos
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apresentados pela parte contrária. Havendo discordância, as partes

deverão indicar de forma detalhada eventuais impugnações, sob

pena de preclusão, nos termos do art. 879, §2º da CLT c/c art. 836

do mesmo título e art. 505 do CPC. Fica desde já consignado que

não é possível a dilação deste prazo, vez que peremptório.

Após a manifestação das partes sobre os cálculos, havendo

concordância expressa ou tácita das partes quanto aos

cálculos apresentados e tendo ambas as partes advogados,

considerando que a conciliação confere efetividade ao princípio da

celeridade processual, bem como tendo em vista que a melhor

forma de resolução dos processos é a composição entre as partes,

encaminhem-se os autos ao CEJUSC para tentativa de

conciliação entre as partes.

Não havendo os parâmetros estabelecidos acima, venham os autos

conclusos para prolação da Sentença de Liquidação.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    LUIS CLAUDIO DOS SANTOS BRANCO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000122-62.2015.5.17.0010
RECLAMANTE JOSE OLIDEZ RODRIGUES

ADVOGADO MARIA DA CONCEICAO SARLO
BORTOLINI CHAMOUN(OAB:
4770/ES)

ADVOGADO LUIS FERNANDO NOGUEIRA
MOREIRA(OAB: 6942/ES)

ADVOGADO ESDRAS ELIOENAI PEDRO
PIRES(OAB: 14613/ES)

RECLAMANTE PAULO ROBERTO JULIAO

ADVOGADO MARIA DA CONCEICAO SARLO
BORTOLINI CHAMOUN(OAB:
4770/ES)

ADVOGADO LUIS FERNANDO NOGUEIRA
MOREIRA(OAB: 6942/ES)

ADVOGADO ESDRAS ELIOENAI PEDRO
PIRES(OAB: 14613/ES)

RECLAMANTE RUBENS ALVES DOS SANTOS

ADVOGADO MARIA DA CONCEICAO SARLO
BORTOLINI CHAMOUN(OAB:
4770/ES)

ADVOGADO ESDRAS ELIOENAI PEDRO
PIRES(OAB: 14613/ES)

ADVOGADO LUIS FERNANDO NOGUEIRA
MOREIRA(OAB: 6942/ES)

RECLAMADO ORGAO DE GESTAO DE MAO-DE-
OBRA DO TRAB.PORTUARIO
AVULSO

ADVOGADO RAFAELA DA SILVA(OAB: 25194/ES)

ADVOGADO MAYARA FARDIM ANTUNES(OAB:
18937/ES)

ADVOGADO JULIEANNE MARQUES DOS
SANTOS CERCHI(OAB: 27059/ES)

ADVOGADO NATHALIA NEVES BURIAN(OAB:
9243/ES)

ADVOGADO NATALIA CID GOES(OAB: 18600/ES)

ADVOGADO LUCIANO KELLY DO
NASCIMENTO(OAB: 5205/ES)

PERITO GUSTAVO MORAES DIAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ORGAO DE GESTAO DE MAO-DE-OBRA DO
TRAB.PORTUARIO AVULSO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Inserido por: MMC

CERTIDÃO DE ORDEM DE SERVIÇO

VIA DEJT

O expediente que se segue é cumprido nos termos da

determinação da O.S. 01/2023 (DEJT- 3761/2023), publicada em

11.07.2023, intimando o(s) i lustre(s) ADVOGADO(S) DO

RECLAMADO, por meio do Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho, para:

- Manifestar sobre Impugnação à Sentença de Liquidação. Prazo 05

dias.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

MARCELO MATOS DA COSTA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001040-22.2022.5.17.0010
RECLAMANTE REGINA PIRES DE OLIVEIRA

ADVOGADO JOAO FRANCISCO DA SILVA(OAB:
245468/SP)

ADVOGADO VALERIA GAURINK DIAS
FUNDAO(OAB: 13406/ES)

RECLAMADO LOC SERVICE LTDA - ME

PERITO EVERTON KRISTIAN LOPES DOS
SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - REGINA PIRES DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID df8ac85

proferido nos autos.

LCSB

Fica(m) o(s) ilustre(s) advogado(s) da(s) parte(s) AUTORA / RÉ

intimado(s) do presente despacho por meio do Diário Eletrônico da

Justiça do Trabalho.
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DESPACHO

Vistos etc.

Reincluo o feito em pauta de audiência para encerramento da

instrução processual, que será realizada no dia 09/04/2024

13:20hs, intimando-se a autora por meio de seus advogados e a ré

por edital, cientes de que a audiência será realizada de forma

PRESENCIAL na Sede do Tribunal, na Avenida Nossa Senhora

dos Navegantes, n.º 1.245, bairro Enseada do Suá.

Devem as partes, patronos e testemunhas ficarem cientes de que

aqueles que forem participar da audiência deverão estar

munidos de documento oficial de identificação original com

foto.

Deverão as partes observarem as disposições do ATO PRESI

SECOR N.º 13/2023, que disciplina sobre a realização de audiência

no âmbito do Tribunal Regional do Trabalho 17ª Região. 

Aguarde-se a realização da audiência.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    LUIS CLAUDIO DOS SANTOS BRANCO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000422-09.2024.5.17.0010
RECLAMANTE JOHNATTAN TONIATO PALMA

ADVOGADO CLAUDIA CARLA ANTONACCI
STEIN(OAB: 7873/ES)

RECLAMADO CHOCOLATES GAROTO LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOHNATTAN TONIATO PALMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA PRESENCIAL - APLICAÇÃO DO

ART. 844 DA CLT.

                       

Audiência:15/05/2024 14:40 na Nova Sede do Tribunal Regional

do Trabalho - 17ª Região - Av. Nossa Senhora dos Navegantes,

1245, 7º andar, Enseada do Suá, Vitória/ES.

Fica Vossa Senhoria notificado(a) de que poderá(ão) trazer no

máximo duas testemunhas (Rito Sumaríssimo) ou três testemunhas

(Rito Ordinário) as quais deverão, obrigatoriamente, participar da

assentada de forma PRESENCIAL.

Fica ciente ainda dos termos previstos na certidão de triagem.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

MARCELO MATOS DA COSTA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000424-76.2024.5.17.0010
RECLAMANTE ANDREI HENRIQUE VIEIRA ROSA

ADVOGADO DANUBIA DA SILVA VIEIRA
MONTEIRO(OAB: 27139/ES)

RECLAMADO BIKE & BIKE BICICLETAS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDREI HENRIQUE VIEIRA ROSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA PRESENCIAL - APLICAÇÃO DO

ART. 844 DA CLT.

                       

Audiência:15/05/2024 13:30 na Nova Sede do Tribunal Regional

do Trabalho - 17ª Região - Av. Nossa Senhora dos Navegantes,

1245, 7º andar, Enseada do Suá, Vitória/ES.

Fica Vossa Senhoria notificado(a) de que poderá(ão) trazer no

máximo duas testemunhas (Rito Sumaríssimo) ou três testemunhas

(Rito Ordinário) as quais deverão, obrigatoriamente, participar da

assentada de forma PRESENCIAL.

Fica ciente ainda dos termos previstos na certidão de triagem.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

MARCELO MATOS DA COSTA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000426-46.2024.5.17.0010
RECLAMANTE MOADIR PEREIRA BRUM JUNIOR

ADVOGADO ANTONIA VALQUIRIA DE ANDRADE
MEIRELES DOS SANTOS(OAB:
25215/ES)

RECLAMADO VSB TRANSPORTADORA DE
CARGAS LTDA - ME

RECLAMADO VSB SERVICOS DE CARGAS E
TRANSPORTES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MOADIR PEREIRA BRUM JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA PRESENCIAL - APLICAÇÃO DO

ART. 844 DA CLT.

                       

Audiência:16/05/2024 14:10 na Nova Sede do Tribunal Regional
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do Trabalho - 17ª Região - Av. Nossa Senhora dos Navegantes,

1245, 7º andar, Enseada do Suá, Vitória/ES.

Fica Vossa Senhoria notificado(a) de que poderá(ão) trazer no

máximo duas testemunhas (Rito Sumaríssimo) ou três testemunhas

(Rito Ordinário) as quais deverão, obrigatoriamente, participar da

assentada de forma PRESENCIAL.

Fica ciente ainda dos termos previstos na certidão de triagem.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

MARCELO MATOS DA COSTA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000114-75.2021.5.17.0010
RECLAMANTE FILIPE DA CUNHA TEIXEIRA

ADVOGADO RAFAEL AUGUSTO DE AZEVEDO
SAMPAIO(OAB: 18526/ES)

RECLAMADO SAMIRA SIMOES DE OLIVEIRA
REPRESENTACAO COMERCIAL -
ME

ADVOGADO GERALD MATIAS ALVARENGA(OAB:
26206/ES)

RECLAMADO SAMIRA SIMOES DE OLIVEIRA

ADVOGADO GERALD MATIAS ALVARENGA(OAB:
26206/ES)

TESTEMUNHA RAQUEL BEZERRA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

MED SUPPLY PRODUTOS MEDICOS
LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

ORTOP INSTRUMENTAL
CIRURGICO LTDA

TESTEMUNHA ALINE FERREIRA ANDRADE

Intimado(s)/Citado(s):

  - FILIPE DA CUNHA TEIXEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7de2689

proferido nos autos.

Inserido por: TAMARA REGIA PARREIRA SCHERR

Fica(m) o(s) ilustre(s) advogado(s) da(s) parte(s) AUTORA e RÉ

intimado(s) do presente despacho por meio do Diário Eletrônico da

Justiça do Trabalho.

DESPACHO

Vistos etc.

1. Ante a amplitude de poderes conferidos ao juiz na execução

(CPC, art. 139,IV), defiro o parcelamento requerido pela executada

com base no art. 916 do CPC/2015, devendo os autos ficarem

suspensos enquanto regular o parcelamento.

2. Verifico dos autos que foi realizado o depósito referente a 30% do

crédito do reclamante. Assim, intime-se a reclamada para que

comprove nos autos, em até 15 dias, o pagamento, em guia

própria, dos valores de terceiros, quais sejam:

Contribuição Previdenciária (cota do empregador) - R$619,94 - Guia

GPS - Código 2909

Custas - R$185,44 - Guia GRU - código nº 18740-2 - gestão 0001 -

unidade gestora 080019

3. Expeça-se alvará ao exequente pelo valor do depósito de

#id:6c8b750 , observando-se os dados bancários informados pelo

exequente no documento de #id:8b51874 .

4. Diante do parcelamento ora deferido, oficie-se à empresa

ORTOP INSTRUMENTAL CIRÚRGICO, CNPJ 02.510.577/0001-79,

pela via postal suspendendo a ordem de bloqueio dos créditos

d a s  e x e c u t a d a s  S A M I R A  S I M O E S  D E  O L I V E I R A

REPRESENTACAO COMERCIAL ME - CNPJ: 24.398.519/0001-38

e SAMIRA SIMOES DE OLIVEIRA - CPF: 050.845.766-12,

anteriormente determinada por meio do Ofício de #id:04d0116 .

5. O executado deverá depositar a importância remanescente -

principal e honorários advocatícios (R$8.340,31), conforme

discriminação seguinte, ou primeiro dia útil subsequente:

06/04/2024 - 1ª parcela - R$932,77

06/05/2024 - 2ª parcela - R$932,77

06/06/2024 - 3ª parcela - R$932,77

06/07/2024 - 4ª parcela - R$932,77

06/08/2024 - 5ª parcela - R$932,77

06/09/2024 - 6ª parcela - R$932,77

6. Independe da forma de pagamento, o reclamado deverá

apresentar os comprovantes de depósito nos autos, em prazo não

superior a 05 dias após cada pagamento.

7. As parcelas serão acrescidas de correção monetária e juros de

1% (um por cento) ao mês que serão calculadas após o vencimento

da última parcela. Decorrido o prazo acima, os autos deverão ser

encaminhados à Contadoria, para apuração do remanescente.

8. Vindo aos autos a planilha, intime-se a reclamada para

pagamento único no prazo de 48 horas, nos mesmos moldes do

parcelamento, sob pena de execução.

9. Em caso de inadimplemento total, a execução será retomada,

cobrando-se o valor remanescente, com acréscimo da multa de

10% (dez por cento) sobre o valor das prestações não pagas e

vedada a oposição de embargos.

10. Intimem-se.

11. Por fim, após cumpridas todas as providências e adimplido

integralmente o parcelamento, intime-se o exequente para os fins

do art. 884 da CLT. Não havendo manifestação, voltem conclusos

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212000
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para extinção da execução e verificação do pagamento dos créditos

de terceiros.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    LUIS CLAUDIO DOS SANTOS BRANCO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000114-75.2021.5.17.0010
RECLAMANTE FILIPE DA CUNHA TEIXEIRA

ADVOGADO RAFAEL AUGUSTO DE AZEVEDO
SAMPAIO(OAB: 18526/ES)

RECLAMADO SAMIRA SIMOES DE OLIVEIRA
REPRESENTACAO COMERCIAL -
ME

ADVOGADO GERALD MATIAS ALVARENGA(OAB:
26206/ES)

RECLAMADO SAMIRA SIMOES DE OLIVEIRA

ADVOGADO GERALD MATIAS ALVARENGA(OAB:
26206/ES)

TESTEMUNHA RAQUEL BEZERRA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

MED SUPPLY PRODUTOS MEDICOS
LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

ORTOP INSTRUMENTAL
CIRURGICO LTDA

TESTEMUNHA ALINE FERREIRA ANDRADE

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAMIRA SIMOES DE OLIVEIRA

  - SAMIRA SIMOES DE OLIVEIRA REPRESENTACAO
COMERCIAL - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7de2689

proferido nos autos.

Inserido por: TAMARA REGIA PARREIRA SCHERR

Fica(m) o(s) ilustre(s) advogado(s) da(s) parte(s) AUTORA e RÉ

intimado(s) do presente despacho por meio do Diário Eletrônico da

Justiça do Trabalho.

DESPACHO

Vistos etc.

1. Ante a amplitude de poderes conferidos ao juiz na execução

(CPC, art. 139,IV), defiro o parcelamento requerido pela executada

com base no art. 916 do CPC/2015, devendo os autos ficarem

suspensos enquanto regular o parcelamento.

2. Verifico dos autos que foi realizado o depósito referente a 30% do

crédito do reclamante. Assim, intime-se a reclamada para que

comprove nos autos, em até 15 dias, o pagamento, em guia

própria, dos valores de terceiros, quais sejam:

Contribuição Previdenciária (cota do empregador) - R$619,94 - Guia

GPS - Código 2909

Custas - R$185,44 - Guia GRU - código nº 18740-2 - gestão 0001 -

unidade gestora 080019

3. Expeça-se alvará ao exequente pelo valor do depósito de

#id:6c8b750 , observando-se os dados bancários informados pelo

exequente no documento de #id:8b51874 .

4. Diante do parcelamento ora deferido, oficie-se à empresa

ORTOP INSTRUMENTAL CIRÚRGICO, CNPJ 02.510.577/0001-79,

pela via postal suspendendo a ordem de bloqueio dos créditos

d a s  e x e c u t a d a s  S A M I R A  S I M O E S  D E  O L I V E I R A

REPRESENTACAO COMERCIAL ME - CNPJ: 24.398.519/0001-38

e SAMIRA SIMOES DE OLIVEIRA - CPF: 050.845.766-12,

anteriormente determinada por meio do Ofício de #id:04d0116 .

5. O executado deverá depositar a importância remanescente -

principal e honorários advocatícios (R$8.340,31), conforme

discriminação seguinte, ou primeiro dia útil subsequente:

06/04/2024 - 1ª parcela - R$932,77

06/05/2024 - 2ª parcela - R$932,77

06/06/2024 - 3ª parcela - R$932,77

06/07/2024 - 4ª parcela - R$932,77

06/08/2024 - 5ª parcela - R$932,77

06/09/2024 - 6ª parcela - R$932,77

6. Independe da forma de pagamento, o reclamado deverá

apresentar os comprovantes de depósito nos autos, em prazo não

superior a 05 dias após cada pagamento.

7. As parcelas serão acrescidas de correção monetária e juros de

1% (um por cento) ao mês que serão calculadas após o vencimento

da última parcela. Decorrido o prazo acima, os autos deverão ser

encaminhados à Contadoria, para apuração do remanescente.

8. Vindo aos autos a planilha, intime-se a reclamada para

pagamento único no prazo de 48 horas, nos mesmos moldes do

parcelamento, sob pena de execução.

9. Em caso de inadimplemento total, a execução será retomada,

cobrando-se o valor remanescente, com acréscimo da multa de

10% (dez por cento) sobre o valor das prestações não pagas e

vedada a oposição de embargos.

10. Intimem-se.

11. Por fim, após cumpridas todas as providências e adimplido

integralmente o parcelamento, intime-se o exequente para os fins

do art. 884 da CLT. Não havendo manifestação, voltem conclusos

para extinção da execução e verificação do pagamento dos créditos

de terceiros.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    LUIS CLAUDIO DOS SANTOS BRANCO
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    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001325-78.2023.5.17.0010
RECLAMANTE ROSILENE CAMPISTA

ADVOGADO FELIPE DADALTO TATAGIBA(OAB:
12827/ES)

RECLAMADO CONDOMINIO DO EDIFICIO SERGIO
ANTONIO COLODETTI

ADVOGADO KAYO DA SILVA CLAUDIO(OAB:
26119/ES)

ADVOGADO RODSON ANDRE PERIM(OAB:
22620/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSILENE CAMPISTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica o advogado da reclamante intimado para:

Tomar ciência da ata de audiência ID n. 7b914e3, ficando desde já

o mesmo ciente que não haverá adiamento pelo mesmo motivo

(Audiência dia 13/05/2024 às 15h).

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

THIAGO COSTA MONTEIRO ZANDONA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000865-24.2019.5.17.0013
RECLAMANTE SIND DOS EMP EM

ESTABELECIMENTOS BANCARIAS
NO E E SANTO

ADVOGADO PALOMA VALLORY PEREZ(OAB:
22673/ES)

ADVOGADO Marcilio Tavares de Albuquerque
Filho(OAB: 17407/ES)

ADVOGADO DANIEL FERREIRA BORGES(OAB:
21645/DF)

ADVOGADO FABIOLA CARVALHO FERREIRA
BORGES(OAB: 17591/ES)

ADVOGADO ROGERIO FERREIRA BORGES(OAB:
17590/ES)

RECLAMADO FUNDACAO DOS ECONOMIARIOS
FEDERAIS FUNCEF

ADVOGADO RAFAEL PEDROSA DINIZ(OAB:
19878/DF)

ADVOGADO DINO ARAUJO DE ANDRADE(OAB:
20182/DF)

ADVOGADO SONIA MARTINS SACCON
ANGULSKI(OAB: 6008/SC)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO RODOLFO PRANDI
CAMPAGNARO(OAB: 12045/ES)

ADVOGADO ALEX WERNER ROLKE(OAB:
10404/ES)

ADVOGADO LUIZ JOSE MONTENEGRO
COUTO(OAB: 18164/ES)

ADVOGADO SERGIO PERINI ZOUAIN(OAB:
8863/ES)

ADVOGADO LUCIANO PEREIRA CHAGAS(OAB:
9540/ES)

ADVOGADO MARCOS NOGUEIRA
BARCELLOS(OAB: 112403/RJ)

PERITO VIVALDO BENEVIDES

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND DOS EMP EM ESTABELECIMENTOS BANCARIAS NO E
E SANTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Inserido por: MMC

CERTIDÃO DE ORDEM DE SERVIÇO

VIA DEJT

O expediente que se segue é cumprido nos termos da

determinação da O.S. 01/2023 (DEJT- 3761/2023), publicada em

11.07.2023,intimando o(s) ilustre(s) ADVOGADO(S) DO(S)

RECLAMANTE(S), por meio do Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho, para:

- Manifestar sobre Embargos à Execução opostos. Prazo 05 dias.

- Tomar ciência para manifestação nos termos do art. 884 da CLT.

Prazo de 05 dias.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

MARCELO MATOS DA COSTA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0054400-18.2012.5.17.0010
RECLAMANTE CLEVERSON LUIZ DE SOUZA

ADVOGADO RAUL ANIZ ASSAD(OAB: 15388/PR)

RECLAMADO ROQUE DE MORAES ROSA

RECLAMADO JORGE LUIZ NACARI

ADVOGADO MARCOS RAGAZZI(OAB: 119900/SP)

RECLAMADO DIEGO DA SILVEIRA PAVANELLI

ADVOGADO PATRICIA QUARENTEI DOMINGUES
DA SILVA(OAB: 265015/SP)

RECLAMADO MARINALDO DA SILVA FARIA

ADVOGADO MARCOS RAGAZZI(OAB: 119900/SP)

RECLAMADO MARCIO ROBERTO ALARCON

ADVOGADO PATRICIA QUARENTEI DOMINGUES
DA SILVA(OAB: 265015/SP)

RECLAMADO PATAGONIA TRANSPORTE
INTERNACIONAL LTDA - ME

ADVOGADO PATRICIA QUARENTEI DOMINGUES
DA SILVA(OAB: 265015/SP)

ADVOGADO IZABEL CRISTINA BONINI(OAB:
69916/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEVERSON LUIZ DE SOUZA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Inserido por: MMC

CERTIDÃO DE ORDEM DE SERVIÇO

VIA DEJT

O expediente que se segue é cumprido nos termos da

determinação da O.S. 01/2023 (DEJT- 3761/2023), publicada em

11.07.2023,intimando o(s) ilustre(s) ADVOGADO(S) DO(S)

EXEQUENTE, por meio do Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho,

para:

- Manifestar sobre Embargos à Execução opostos. Prazo 05 dias.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

MARCELO MATOS DA COSTA

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumSen-0000314-82.2021.5.17.0010
EXEQUENTE VALTER LUIZ ROCHA SALAZAR

ADVOGADO LARISSA PORTUGAL GUIMARAES
AMARAL VASCONCELOS(OAB:
9542/ES)

EXECUTADO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 12288/ES)

EXECUTADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO BRUNO ROBERTO VOSGERAU(OAB:
61051/PR)

ADVOGADO LUIS FELIPE CUNHA(OAB:
52308/PR)

PERITO LEONARDO HENRIQUE DOS
SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL
PETROS

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ffc8d40

proferido nos autos.

BAS

DESPACHO

Vistos etc.

Intime-se a reclamada para comprovar a obrigação de fazer de

incorporação da parcela PL/DL-1971 para regularização do

benefício complementação de aposentadoria, nos termos da

sentença de ID b9fac2e, inclusive pagando as diferenças do período

retroativo em folha, uma vez que os cálculos se deram até

06/10/2022. Prazo de 10 dias.

Vindo aos autos a manifestação da reclamada, intimem-se os

reclamantes para vista e requerimentos de direito. Prazo de 5 dias.

Estando devidamente cumprida a obrigação de fazer, intime-se a

reclamada para que apresente os documentos necessários à

complementação dos cálculos (da data abarcada pelos cálculos

anteriores até a integralização).

Após, cálculos ao i. perito LEONARDO HENRIQUE DOS SANTOS

para que proceda à complementação dos cálculos, nos termos

determinados. Prazo de 10 dias.

Fica ciente o i.perito que os cálculos deverão ser

produzidos/adequados no sistema PJe-Calc tendo em vista os

termos do art. 22, §6º da Resolução 185 do CSJT, bem como a

vedação expressa no art. 61, §1º da mesma Resolução.

Deverá o(a) Sr(a). Perito(a) encaminhar o arquivo produzido

pelo sistema PJe-Calc por e-mail (vitv10@trtes.jus.br), para

futura importação. Solicita-se que conste como assunto a

numeração unificada do processo.

Vindo aos autos os cálculos, intimem-se as partes para

manifestações no prazo de 10 dias. Registre-se que não serão

rediscutidos parâmetros já abarcados pela coisa julgada. A parte

reclamada deverá efetuar o depósito do valor incontroverso

reconhecido nos seus cálculos, ao apresentá-los, exceto se se tratar

de parte em recuperação judicial/falência ou de execução

provisória.

Vindo aos autos as manifestações, havendo concordância das

partes quanto aos cálculos apresentados pelo perito e tendo ambas

as partes advogados, encaminhem-se os autos ao CEJUSC para

tentativa de conciliação, considerando que a conciliação confere

efetividade ao princípio da celeridade processual, bem como tendo

em vista que a melhor forma de resolução dos processos é a

composição entre as partes.

Não havendo valores a executar e cumprida a obrigação de fazer,

venham os autos conclusos para extinção da presente execução.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    MARCIA FRAINER MIURA

    Juíza do Trabalho Substituta
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Processo Nº ATOrd-0001346-54.2023.5.17.0010
RECLAMANTE MANOEL JULIO PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO JOÃO CLÁUDIO VIEIRA
RIBEIRO(OAB: 19994/ES)

ADVOGADO IGOR CARNEIRO DE SOUZA(OAB:
23817/ES)

RECLAMADO TRIGALI INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA - EPP

ADVOGADO PATRICIA DE FREITAS
RONCATO(OAB: 13604/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRIGALI INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0658fde

proferido nos autos.

TCMZ

Fica(m) o(s) ilustre(s) advogado(s) da(s) parte(s) RÉ intimado(s) do

presente despacho por meio do Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

DESPACHO

Vistos etc.

Indefiro o requerimento de adiamento da audiência designada para

o dia 11/04/2024 formulado pela patrona da reclamada.

Os tribunais tem entendido que figurando mais de um advogado na

procuração, não há motivo para adiamento da audiência, se

somente um está impedido de comparecer. Neste sentido, verbis:

AUDIENCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO. AUSÊNCIA DO

PROCURADOR DO RÉU. CONFERIDO O MANDATO A MAIS DE

UM ADVOGADO, O MOTIVO DE FORÇA MAIOR, QUE IMPEDIU

UM DELES DE COMPARECER A AUDIENCIA, NÃO JUSTIFICA

O ADIAMENTO DO ATO, QUE PODERIA REALIZAR-SE COM A

PRESENCA DO OUTRO, QUE, CIENTE DA AUDIENCIA,

RECUSOU-SE A SUBSTITUIR O COMPANHEIRO DA

PROCURAÇÃO.

Assim, indefiro o requerimento e mantenho a audiência já

designada. Intimem-se. 

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    MARCIA FRAINER MIURA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000378-58.2022.5.17.0010

RECLAMANTE FLAVIA SILVA DE OLIVEIRA

ADVOGADO ELIETE BONI BITTENCOURT(OAB:
5003/ES)

ADVOGADO JOSE BELARMINO DE ANDRADE
FILHO(OAB: 6500/ES)

ADVOGADO JUSCILENE DA SILVA
ROBERTO(OAB: 22263/ES)

RECLAMADO DMA DISTRIBUIDORA S/A

ADVOGADO MARCOS VINICIUS DE
OLIVEIRA(OAB: 19162/ES)

ADVOGADO FABRÍCIO PIMENTEL DE
SIQUEIRA(OAB: 8962/ES)

TESTEMUNHA IRENE SANTANA

PERITO MARCOS BAILLY MAGALHAES

TESTEMUNHA IAMARA CONCEIÇÃO DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLAVIA SILVA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID cae8428

proferida nos autos.

Inserido por: CARLOS FERNANDO NEGRI SMITH

DESPACHO

Vistos etc.

1. Homologo os cálculos atualizados (ID 0a14a36), para que

produzam seus jurídicos e legais efeitos.

2. Intime(m)-se a(s) parte(s), por seus procuradores, para ciência da

homologação dos cálculos, bem como para que promovam o

andamento do feito, requerendo o que entenderem de direito, no

prazo de 10 dias, nos termos do art.878 da nova CLT, ficando ciente

o exequente de que a ausência de manifestação implicará o início

do prazo previsto no art.11-A, §1º da nova CLT.

3. No mesmo prazo acima, poderão as partes indicar

Banco/agência/conta corrente ou conta poupança - da própria

parte e/ou de seu patrono constituído nos autos - para

transferência dos valores.

4. Não havendo manifestação do reclamante por seu patrono, intime

-se o reclamante pessoalmente, por postal. Mantido o silêncio,

suspenda-se o feito. Verifique a Secretaria a informação

estatística, devendo os autos constar na fase de execução.

5. Fica ciente a reclamada da possibilidade de parcelamento da

execução, nos termos do art. 916 do CPC, devendo, para tanto,

trazer aos autos o comprovante de 30% do valor da execução.
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Ficam cientes as partes, também, que em havendo possibilidade de

composição deverão trazer aos autos minuta de acordo com a

anuência expressa do reclamante.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    MARCIA FRAINER MIURA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001346-54.2023.5.17.0010
RECLAMANTE MANOEL JULIO PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO JOÃO CLÁUDIO VIEIRA
RIBEIRO(OAB: 19994/ES)

ADVOGADO IGOR CARNEIRO DE SOUZA(OAB:
23817/ES)

RECLAMADO TRIGALI INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA - EPP

ADVOGADO PATRICIA DE FREITAS
RONCATO(OAB: 13604/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MANOEL JULIO PEREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0658fde

proferido nos autos.

TCMZ

Fica(m) o(s) ilustre(s) advogado(s) da(s) parte(s) RÉ intimado(s) do

presente despacho por meio do Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

DESPACHO

Vistos etc.

Indefiro o requerimento de adiamento da audiência designada para

o dia 11/04/2024 formulado pela patrona da reclamada.

Os tribunais tem entendido que figurando mais de um advogado na

procuração, não há motivo para adiamento da audiência, se

somente um está impedido de comparecer. Neste sentido, verbis:

AUDIENCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO. AUSÊNCIA DO

PROCURADOR DO RÉU. CONFERIDO O MANDATO A MAIS DE

UM ADVOGADO, O MOTIVO DE FORÇA MAIOR, QUE IMPEDIU

UM DELES DE COMPARECER A AUDIENCIA, NÃO JUSTIFICA

O ADIAMENTO DO ATO, QUE PODERIA REALIZAR-SE COM A

PRESENCA DO OUTRO, QUE, CIENTE DA AUDIENCIA,

RECUSOU-SE A SUBSTITUIR O COMPANHEIRO DA

PROCURAÇÃO.

Assim, indefiro o requerimento e mantenho a audiência já

designada. Intimem-se. 

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    MARCIA FRAINER MIURA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000378-58.2022.5.17.0010
RECLAMANTE FLAVIA SILVA DE OLIVEIRA

ADVOGADO ELIETE BONI BITTENCOURT(OAB:
5003/ES)

ADVOGADO JOSE BELARMINO DE ANDRADE
FILHO(OAB: 6500/ES)

ADVOGADO JUSCILENE DA SILVA
ROBERTO(OAB: 22263/ES)

RECLAMADO DMA DISTRIBUIDORA S/A

ADVOGADO MARCOS VINICIUS DE
OLIVEIRA(OAB: 19162/ES)

ADVOGADO FABRÍCIO PIMENTEL DE
SIQUEIRA(OAB: 8962/ES)

TESTEMUNHA IRENE SANTANA

PERITO MARCOS BAILLY MAGALHAES

TESTEMUNHA IAMARA CONCEIÇÃO DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DMA DISTRIBUIDORA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID cae8428

proferida nos autos.

Inserido por: CARLOS FERNANDO NEGRI SMITH

DESPACHO

Vistos etc.

1. Homologo os cálculos atualizados (ID 0a14a36), para que

produzam seus jurídicos e legais efeitos.

2. Intime(m)-se a(s) parte(s), por seus procuradores, para ciência da

homologação dos cálculos, bem como para que promovam o

andamento do feito, requerendo o que entenderem de direito, no

prazo de 10 dias, nos termos do art.878 da nova CLT, ficando ciente

o exequente de que a ausência de manifestação implicará o início

do prazo previsto no art.11-A, §1º da nova CLT.

3. No mesmo prazo acima, poderão as partes indicar

Banco/agência/conta corrente ou conta poupança - da própria

parte e/ou de seu patrono constituído nos autos - para
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transferência dos valores.

4. Não havendo manifestação do reclamante por seu patrono, intime

-se o reclamante pessoalmente, por postal. Mantido o silêncio,

suspenda-se o feito. Verifique a Secretaria a informação

estatística, devendo os autos constar na fase de execução.

5. Fica ciente a reclamada da possibilidade de parcelamento da

execução, nos termos do art. 916 do CPC, devendo, para tanto,

trazer aos autos o comprovante de 30% do valor da execução.

Ficam cientes as partes, também, que em havendo possibilidade de

composição deverão trazer aos autos minuta de acordo com a

anuência expressa do reclamante.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    MARCIA FRAINER MIURA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000736-96.2017.5.17.0010
RECLAMANTE MICHAEL GOMES LEANDRO

ADVOGADO GUILHERME GABRY POUBEL DO
CARMO(OAB: 25169/ES)

RECLAMADO FRANCISCO ASSIS GOLTZMAN
TEIXEIRA - ME

ADVOGADO JOAO RIBAMAR MODOLO
BEZERRA(OAB: 26116/ES)

ADVOGADO LORENA RUBERTH GAUDIO(OAB:
11606/ES)

ADVOGADO NILSON DOS SANTOS GAUDIO(OAB:
5614/ES)

ADVOGADO JOSE ANTONIO DE MIRANDA
CASTRO(OAB: 24154/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MICHAEL GOMES LEANDRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a26c35b

proferido nos autos.

TRPS

Fica(m) o(s) ilustre(s) advogado(s) da(s) parte(s) RÉ intimado(s) do

presente despacho por meio do Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

DESPACHO

Vistos etc.

Intime-se o executado a fim de que traga aos autos o comprovante

de pagamento dos honorários periciais, no importe de R$ 1.100,00.

Prazo de 10 dias.

Identificado o depósito, expeça-se alvará para transferência do valor

para a conta de titularidade do i. perito CARLOS ALBERTO DINIZ

MARCH (#id:6434dbb ).

No mesmo prazo ainda deverá comprovar o recolhimento da

contribuição previdenciária, conforme apurado nos autos, sob pena

do imediato início dos atos executórios.

Após, registre-se no sistema (e-gestão) o

pagamento/recolhimento dos valores e façam-se os autos

conclusos para julgamento para tramitação estatística de extinção

da execução.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    MARCIA FRAINER MIURA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000542-91.2020.5.17.0010
RECLAMANTE MATEUS MARCARINI ZON

ADVOGADO SANDRO VIEIRA DE MORAES(OAB:
6725/ES)

RECLAMADO JOAO VITOR GUIMARAES PIRRONE
VAZ

RECLAMADO LEGAL URB LTDA

ADVOGADO CAMILA TEIXEIRA PINTOR(OAB:
24060/ES)

RECLAMADO JORGE LUIS GUIMARAES
MARTINHO

TERCEIRO
INTERESSADO

PENINSULA DE MEAIPE EVENTOS
LTDA

ADVOGADO GUSTAVO SILVERIO DA
FONSECA(OAB: 16982/ES)

TERCEIRO
INTERESSADO

CAFE ES EVENTOS LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

SAUIM PLAYA ENTRETENIMENTO
LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

ANTARA BEACH RESTAURANTE
LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

VILAMAR DELIVERY LTDA

ADVOGADO PAULO REIS FINAMORE
SIMONI(OAB: 11583/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MATEUS MARCARINI ZON

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4826bc0

proferida nos autos.

Inserido por: MMC
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Fica(m) o(s) ilustre(s) advogado(s) da(s) parte(s) AUTORA / RÉ

intimado(s) do presente despacho por meio do Diário Eletrônico da

Justiça do Trabalho.

DECISÃO

Vistos etc.

1.Recebo o Agravo de Petição do(a) exequente (#id:d3393b7), por

presentes os pressupostos de admissibilidade.

2.Intime-se a parte contrária para contraminuta.

3.Decorrido o prazo, com ou sem contraminuta, remetam-se os

autos eletrônicos à Instância Superior.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    MARCIA FRAINER MIURA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000736-96.2017.5.17.0010
RECLAMANTE MICHAEL GOMES LEANDRO

ADVOGADO GUILHERME GABRY POUBEL DO
CARMO(OAB: 25169/ES)

RECLAMADO FRANCISCO ASSIS GOLTZMAN
TEIXEIRA - ME

ADVOGADO JOAO RIBAMAR MODOLO
BEZERRA(OAB: 26116/ES)

ADVOGADO LORENA RUBERTH GAUDIO(OAB:
11606/ES)

ADVOGADO NILSON DOS SANTOS GAUDIO(OAB:
5614/ES)

ADVOGADO JOSE ANTONIO DE MIRANDA
CASTRO(OAB: 24154/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO ASSIS GOLTZMAN TEIXEIRA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a26c35b

proferido nos autos.

TRPS

Fica(m) o(s) ilustre(s) advogado(s) da(s) parte(s) RÉ intimado(s) do

presente despacho por meio do Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

DESPACHO

Vistos etc.

Intime-se o executado a fim de que traga aos autos o comprovante

de pagamento dos honorários periciais, no importe de R$ 1.100,00.

Prazo de 10 dias.

Identificado o depósito, expeça-se alvará para transferência do valor

para a conta de titularidade do i. perito CARLOS ALBERTO DINIZ

MARCH (#id:6434dbb ).

No mesmo prazo ainda deverá comprovar o recolhimento da

contribuição previdenciária, conforme apurado nos autos, sob pena

do imediato início dos atos executórios.

Após, registre-se no sistema (e-gestão) o

pagamento/recolhimento dos valores e façam-se os autos

conclusos para julgamento para tramitação estatística de extinção

da execução.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    MARCIA FRAINER MIURA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000542-91.2020.5.17.0010
RECLAMANTE MATEUS MARCARINI ZON

ADVOGADO SANDRO VIEIRA DE MORAES(OAB:
6725/ES)

RECLAMADO JOAO VITOR GUIMARAES PIRRONE
VAZ

RECLAMADO LEGAL URB LTDA

ADVOGADO CAMILA TEIXEIRA PINTOR(OAB:
24060/ES)

RECLAMADO JORGE LUIS GUIMARAES
MARTINHO

TERCEIRO
INTERESSADO

PENINSULA DE MEAIPE EVENTOS
LTDA

ADVOGADO GUSTAVO SILVERIO DA
FONSECA(OAB: 16982/ES)

TERCEIRO
INTERESSADO

CAFE ES EVENTOS LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

SAUIM PLAYA ENTRETENIMENTO
LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

ANTARA BEACH RESTAURANTE
LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

VILAMAR DELIVERY LTDA

ADVOGADO PAULO REIS FINAMORE
SIMONI(OAB: 11583/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEGAL URB LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4826bc0

proferida nos autos.

Inserido por: MMC

Fica(m) o(s) ilustre(s) advogado(s) da(s) parte(s) AUTORA / RÉ

intimado(s) do presente despacho por meio do Diário Eletrônico da
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Justiça do Trabalho.

DECISÃO

Vistos etc.

1.Recebo o Agravo de Petição do(a) exequente (#id:d3393b7), por

presentes os pressupostos de admissibilidade.

2.Intime-se a parte contrária para contraminuta.

3.Decorrido o prazo, com ou sem contraminuta, remetam-se os

autos eletrônicos à Instância Superior.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    MARCIA FRAINER MIURA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0000412-62.2024.5.17.0010
EXEQUENTE SIND DOS EMP EM

ESTABELECIMENTOS BANCARIAS
NO E E SANTO

ADVOGADO JESSICA SANTOS DE
MACEDO(OAB: 26081/ES)

ADVOGADO ELISANGELA LEITE MELO(OAB:
7782/ES)

ADVOGADO RUDSON ATAYDES FREITAS(OAB:
8035/ES)

ADVOGADO ANDRE LUIZ MOREIRA(OAB:
7851/ES)

ADVOGADO LEYDIANNE GOMES LEAL(OAB:
25520/ES)

EXECUTADO DACASA FINANCEIRA S/A -
SOCIEDADE DE CREDITO
FINANCIAME

ADVOGADO CAIO HIPOLITO PEREIRA(OAB:
172305/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DACASA FINANCEIRA S/A - SOCIEDADE DE CREDITO
FINANCIAME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID db617ba

proferido nos autos.

TCMZ

Fica(m) o(s) ilustre(s) advogado(s) da(s) parte(s) RÉ intimado(s) do

presente despacho por meio do Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

DESPACHO

Vistos etc.

Recebo a petição inicial de execução individual de sentença coletiva

distribuída por sorteio.

Cite-se se o réu para apresentar defesa em 10 dias, a fim de que

se manifeste sobre o enquadramento do autor ou das pessoas

indicadas na lista de substituídos ao título coletivo, assim como para

arguir: litispendência, coisa julgada e/ou outras matérias de

preliminares, bem como que informe sobre a necessidade de

produção de provas e apresentar documentação porventura

requerida pelo autor.

No mesmo prazo deverá o(a) patrono(a) regularizar a

representação processual.

Caso silente, entendendo-se que a representação será realizada

por patrono diverso do que atuou nos autos principais, intime-se via

postal.

Decorrido o prazo supra, ao reclamante para manifestar-se sobre a

defesa e documentos, e informar sobre a necessidade de produção

de provas. Prazo de 10 dias.

Após, façam-se os autos conclusos para deliberações.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    MARCIA FRAINER MIURA

    Juíza do Trabalho Substituta

11ª VARA DO TRABALHO DE VITÓRIA

Notificação

Processo Nº ATOrd-0000736-83.2023.5.17.0011
RECLAMANTE MARCIA SCAMPINI DA SILVA

ADVOGADO LEYDIANNE GOMES LEAL(OAB:
25520/ES)

ADVOGADO KESSYA KAROLLINE CAIDE
SILVA(OAB: 34596/ES)

ADVOGADO ELISANGELA LEITE MELO(OAB:
7782/ES)

ADVOGADO RUDSON ATAYDES FREITAS(OAB:
8035/ES)

ADVOGADO ANDRE LUIZ MOREIRA(OAB:
7851/ES)

RECLAMADO BANESTES SA BANCO DO ESTADO
DO ESPIRITO SANTO

ADVOGADO RODRIGO RABELLO VIEIRA(OAB:
4413/ES)

PERITO CARLOS ORLANDO NETTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIA SCAMPINI DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Ficam os(as) advogados(as) das partes RECLAMANTE e
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RECLAMADA intimados(as) para:

- Tomarem ciência dos esclarecimentos periciais. Prazo de 5 dias.

VITORIA/ES, 18 de março de 2024.

WENDEL MIRANDA LEMOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000736-83.2023.5.17.0011
RECLAMANTE MARCIA SCAMPINI DA SILVA

ADVOGADO LEYDIANNE GOMES LEAL(OAB:
25520/ES)

ADVOGADO KESSYA KAROLLINE CAIDE
SILVA(OAB: 34596/ES)

ADVOGADO ELISANGELA LEITE MELO(OAB:
7782/ES)

ADVOGADO RUDSON ATAYDES FREITAS(OAB:
8035/ES)

ADVOGADO ANDRE LUIZ MOREIRA(OAB:
7851/ES)

RECLAMADO BANESTES SA BANCO DO ESTADO
DO ESPIRITO SANTO

ADVOGADO RODRIGO RABELLO VIEIRA(OAB:
4413/ES)

PERITO CARLOS ORLANDO NETTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANESTES SA BANCO DO ESTADO DO ESPIRITO SANTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Ficam os(as) advogados(as) das partes RECLAMANTE e

RECLAMADA intimados(as) para:

- Tomarem ciência dos esclarecimentos periciais. Prazo de 5 dias.

VITORIA/ES, 18 de março de 2024.

WENDEL MIRANDA LEMOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000036-10.2023.5.17.0011
RECLAMANTE WEVERTON PEREIRA OLIVEIRA

ADVOGADO FELIPE GONCALVES
CIPRIANO(OAB: 21519/ES)

ADVOGADO PEDRO RODRIGUES FRAGA(OAB:
19323/ES)

RECLAMADO NOVA TRANSPORTES LTDA.

ADVOGADO ALBERTO NEMER NETO(OAB:
12511/ES)

PERITO VITOR HUGO BREDA BARBOSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - NOVA TRANSPORTES LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7e6d504

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Presentes os pressupostos de admissibilidade, recebo o recurso

ordinário interposto pelo reclamante.

Ao recorrido.

Após, com ou sem manifestação, encaminhem-se os autos ao

egrégio TRT da 17.ª Região, com as nossas homenagens.

VITORIA/ES, 18 de março de 2024.

    FAUSTO SIQUEIRA GAIA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000134-92.2023.5.17.0011
RECLAMANTE ANTONIO CARLOS DA ROCHA

COSME

ADVOGADO BRENO NICO BORGO(OAB:
35412/ES)

RECLAMADO ELETRIC ELETRICIDADE
COMERCIO E SERVICOS LTDA

ADVOGADO RAFAEL SANTA ANNA ROSA(OAB:
9195/ES)

RECLAMADO EDP ESPIRITO SANTO
DISTRIBUICAO DE ENERGIA S.A.

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDP ESPIRITO SANTO DISTRIBUICAO DE ENERGIA S.A.

  - ELETRIC ELETRICIDADE COMERCIO E SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a11df67

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Presentes os pressupostos de admissibilidade, recebo o recurso

adesivo autoral.

Ao recorrido.

Após, com ou sem manifestação, encaminhem-se os autos ao

egrégio TRT da 17.ª Região, com as nossas homenagens.

VITORIA/ES, 18 de março de 2024.

    FAUSTO SIQUEIRA GAIA
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    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000282-40.2022.5.17.0011
RECLAMANTE ALEXANDRE REZENDE RIBEIRO

ADVOGADO ALEXANDRE FERREIRA DE
SOUZA(OAB: 14929/ES)

RECLAMADO ORGAO DE GESTAO DE MAO-DE-
OBRA DO TRAB.PORTUARIO
AVULSO

ADVOGADO MAYARA FARDIM ANTUNES(OAB:
18937/ES)

ADVOGADO JULIEANNE MARQUES DOS
SANTOS CERCHI(OAB: 27059/ES)

ADVOGADO RAFAELA DA SILVA(OAB: 25194/ES)

ADVOGADO NATHALIA NEVES BURIAN(OAB:
9243/ES)

RECLAMADO IDCAP INSTITUTO DE
DESENVOLVIMENTO E
CAPACITACAO

ADVOGADO ALINE LAZZARINI CAMPOS(OAB:
25680/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRE REZENDE RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 032beff

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Ante os termos da peça de id 542726e, remetam-se os autos ao

CEJUSC para tentativa de conciliação.

VITORIA/ES, 18 de março de 2024.

    FAUSTO SIQUEIRA GAIA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000282-40.2022.5.17.0011
RECLAMANTE ALEXANDRE REZENDE RIBEIRO

ADVOGADO ALEXANDRE FERREIRA DE
SOUZA(OAB: 14929/ES)

RECLAMADO ORGAO DE GESTAO DE MAO-DE-
OBRA DO TRAB.PORTUARIO
AVULSO

ADVOGADO MAYARA FARDIM ANTUNES(OAB:
18937/ES)

ADVOGADO JULIEANNE MARQUES DOS
SANTOS CERCHI(OAB: 27059/ES)

ADVOGADO RAFAELA DA SILVA(OAB: 25194/ES)

ADVOGADO NATHALIA NEVES BURIAN(OAB:
9243/ES)

RECLAMADO IDCAP INSTITUTO DE
DESENVOLVIMENTO E
CAPACITACAO

ADVOGADO ALINE LAZZARINI CAMPOS(OAB:
25680/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IDCAP INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO E
CAPACITACAO

  - ORGAO DE GESTAO DE MAO-DE-OBRA DO
TRAB.PORTUARIO AVULSO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 032beff

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Ante os termos da peça de id 542726e, remetam-se os autos ao

CEJUSC para tentativa de conciliação.

VITORIA/ES, 18 de março de 2024.

    FAUSTO SIQUEIRA GAIA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001180-92.2018.5.17.0011
RECLAMANTE DIEGO LUIZ DE OLIVEIRA DAVID

ADVOGADO ALISSON AGIB SOUZA
CABRAL(OAB: 15982/ES)

RECLAMADO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO JOSE ALBERTO COUTO
MACIEL(OAB: 513/DF)

PERITO SILVIO COUTINHO CARDOSO

Intimado(s)/Citado(s):

  - TELEFONICA BRASIL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID bbb27d4

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos. etc.

Por reputá-los adequados ao conteúdo do título executivo,

homologo os cálculos apresentados pelo perito, para que surtam

seus jurídicos e legais efeitos.

Arbitro os honorários periciais em R$ 2.500,00 e, assim, fixo o

quantum debeatur em R$ 109.519,58, atualizável quando do efetivo

pagamento.

Intime-se o devedor, a/c de seu patrono, para pagar o valor do

débito, no prazo de 15 dias.

Não efetuado o pagamento no prazo determinado, proceda-se à
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penhora online, observando-se a gradação prevista no artigo 882 da

CLT.

Restando negativa a penhora online, inclua-se o devedor no BNDT.

Ato contínuo, expeça-se mandado de pesquisa patrimonial, na

forma do disposto nos arts. 145 a 155-F do Provimento Consolidado

TRT.17ª.SECOR N.º 01/2005, com redação dada pelo Provimento

TRT.17ª.SECOR Nº 03/2020.

Cumpra-se.

VITORIA/ES, 18 de março de 2024.

    FAUSTO SIQUEIRA GAIA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000940-69.2019.5.17.0011
RECLAMANTE FABIANO MELLO

ADVOGADO DIANA DALAPICOLA SCHERRER
MENEGHEL(OAB: 13215/ES)

ADVOGADO ROZALINDA NAZARETH SAMPAIO
SCHERRER(OAB: 7386/ES)

RECLAMADO EDP ESPIRITO SANTO
DISTRIBUICAO DE ENERGIA S.A.

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

TESTEMUNHA JERCINDO BELARD

PERITO CARLOS ORLANDO NETTO

TESTEMUNHA GILMAR ANTONIO DOS SANTOS

TESTEMUNHA MARCELO SOARES

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDP ESPIRITO SANTO DISTRIBUICAO DE ENERGIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9a4bfa3

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Destituo do encargo Berta Lucia Muniz, a pedido, e nomeio, em

substituição, o médico ARTHUR FELIPE LAUF MELOTTI, que

deverá ser intimado nas mesmas condições.

Dê-se ciência.

VITORIA/ES, 18 de março de 2024.

    FAUSTO SIQUEIRA GAIA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000940-69.2019.5.17.0011
RECLAMANTE FABIANO MELLO

ADVOGADO DIANA DALAPICOLA SCHERRER
MENEGHEL(OAB: 13215/ES)

ADVOGADO ROZALINDA NAZARETH SAMPAIO
SCHERRER(OAB: 7386/ES)

RECLAMADO EDP ESPIRITO SANTO
DISTRIBUICAO DE ENERGIA S.A.

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

TESTEMUNHA JERCINDO BELARD

PERITO CARLOS ORLANDO NETTO

TESTEMUNHA GILMAR ANTONIO DOS SANTOS

TESTEMUNHA MARCELO SOARES

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIANO MELLO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9a4bfa3

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Destituo do encargo Berta Lucia Muniz, a pedido, e nomeio, em

substituição, o médico ARTHUR FELIPE LAUF MELOTTI, que

deverá ser intimado nas mesmas condições.

Dê-se ciência.

VITORIA/ES, 18 de março de 2024.

    FAUSTO SIQUEIRA GAIA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001140-71.2022.5.17.0011
RECLAMANTE SIMONE CHRISTINA FERNANDES

LEPAUS

ADVOGADO CHRISTIANO AUGUSTO
MENEGATTI(OAB: 8219/ES)

RECLAMADO FUNDACAO ESTADUAL DE
INOVACAO EM SAUDE - INOVA
CAPIXABA

ADVOGADO VANUZA LOVATI
POLTRONIERI(OAB: 12404/ES)

RECLAMADO ESTADO DO ESPIRITO SANTO

RECLAMADO FISIOLIFE - SERVICOS EM
FISIOTERAPIA LTDA

ADVOGADO LIVIA RODRIGUES TEIXEIRA
NEVES(OAB: 15738/ES)

RECLAMADO MARCELA BRESCIANE DALLA
BERNARDINA

ADVOGADO LINO FARIA PETELINKAR(OAB:
33773/ES)

ADVOGADO LIVIA RODRIGUES TEIXEIRA
NEVES(OAB: 15738/ES)

RECLAMADO ASSOCIACAO CONGREGACAO
DESANTA CATARINA

ADVOGADO FABIO CABRAL SILVA DE OLIVEIRA
MONTEIRO(OAB: 261844/SP)

RECLAMADO LUDMILA MONTEIRO BRESCIANE

ADVOGADO LINO FARIA PETELINKAR(OAB:
33773/ES)

ADVOGADO LIVIA RODRIGUES TEIXEIRA
NEVES(OAB: 15738/ES)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO
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Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO CONGREGACAO DESANTA CATARINA

  - FISIOLIFE - SERVICOS EM FISIOTERAPIA LTDA

  - FUNDACAO ESTADUAL DE INOVACAO EM SAUDE - INOVA
CAPIXABA

  - LUDMILA MONTEIRO BRESCIANE

  - MARCELA BRESCIANE DALLA BERNARDINA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID dc764a3

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Presentes os pressupostos de admissibilidade, recebo o recurso

ordinário interposto pela reclamante.

Aos recorridos.

Após, com ou sem manifestação, encaminhem-se os autos ao

egrégio TRT da 17.ª Região, com as nossas homenagens.

VITORIA/ES, 18 de março de 2024.

    FAUSTO SIQUEIRA GAIA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000764-61.2017.5.17.0011
RECLAMANTE TATIANY ROCHA DE CASTRO

ADVOGADO LUIZ CARLOS GAURINK DIAS(OAB:
23505/ES)

RECLAMADO N.M.R. COMERCIO DE
CONFECCOES LTDA - ME

RECLAMADO NILSON ANTONIO MARQUES
RODRIGUES

ADVOGADO MARCELO MAZARIM
FERNANDES(OAB: 9281/ES)

RECLAMADO MARINETE SEDDA RODRIGUES

TERCEIRO
INTERESSADO

JAINY NARDE MERLO

TERCEIRO
INTERESSADO

LUHENA COSER RODRIGUES

TERCEIRO
INTERESSADO

PATUTI - COMERCIO DE
CONFECCOES LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

TIAGO SEDDA RODRIGUES

TERCEIRO
INTERESSADO

JAINY NARDE MERLO 13431440789

Intimado(s)/Citado(s):

  - TATIANY ROCHA DE CASTRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 39bb7f5

proferido nos autos.

DESPACHO

Vieram os autos conclusos para apreciação do incidente de

desconsideração de personalidade jurídica deferido, nos termos do

despacho de id 8c53c40 .

O despacho deferiu o incidente de desconsideração requerido nos

termos da peça de id 799db97 , em que o exequente apontou que a

empresa executada, NMR COMERCIO DE CONFECÇÕES LTDA,

tem como sócios NILSON ANTONIO MARQUES RODRIGUES e

MARINETE SEDDA RODRIGUES. Aduz, ainda, que possuía duas

sedes, em Cariacica e Laranjeiras, esta no município de Serra, e

que a reclamada encerrou suas atividades, mas na loja de Cariacica

foi sucedida pela pessoa jurídica, PATUTI – COMERCIO DE

CONFECÇÕES LTDA, tendo como sócios desta, os Srs. TIAGO

SEDDA RODRIGUES e LUHENA COSER RODRIGUES, e a filial

do município de Serra é constituída na pessoa jurídica NR DOS

SANTOS CONFECÇOES, com mesmo sócios. Alega, ainda. que

atualmente a sede de Cariacica funciona sobre a pessoa jurídica

JAINY NARDE MERLO, e aponta que o sr Tiago Seda como sócio,

além de sua atual esposa, sra. JAINY NARDE MERLO. Afirma, por

fim, que todas as empresas sempre utilizaram o nome fantasia FIO

DE SEDDA CRIAÇOES INFANTIS.

Foram citadas as pessoas de JAINY NARDE MERLO, LUHENA

COSER RODIGUES, PATUTI – COMERCIO DE CONFECÇÕES

LTDA e TIAGO SEDDA RODRIGUES, na forma do artigo 135 do

CPC. 

Ato contínuo, exequente e executada formularam acordo (id

5400486 ), entretanto, o mesmo não foi cumprido, e nos termos do

acórdão de id 293a106 determinou-se o julgamento do incidente de

desconsideração da personalidade jurídica.

Pois bem.

Conforme acima exposto, verifica-se que os sócios da devedora

principal não foram devidamente citados, na medida em que não é

possível desconsiderar personalidade jurídica de empresas que

sequer foram inseridas no pólo passivo.

Assim, expeçam-se as citações aos sócios NILSON ANTONIO

MARQUES RODRIGUES e MARINETE SEDDA RODRIGUES.

Ainda, em prestígio aos Princípio da Economia Processual, intime-

se a executada para se manifestar acerca da alegação de sucessão

empresarial da empresa NR DOS SANTOS CONFECÇOES.
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Após, conclusos para apreciação do incidente e da sucessão da

citada empresa.

VITORIA/ES, 18 de março de 2024.

    FAUSTO SIQUEIRA GAIA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000764-61.2017.5.17.0011
RECLAMANTE TATIANY ROCHA DE CASTRO

ADVOGADO LUIZ CARLOS GAURINK DIAS(OAB:
23505/ES)

RECLAMADO N.M.R. COMERCIO DE
CONFECCOES LTDA - ME

RECLAMADO NILSON ANTONIO MARQUES
RODRIGUES

ADVOGADO MARCELO MAZARIM
FERNANDES(OAB: 9281/ES)

RECLAMADO MARINETE SEDDA RODRIGUES

TERCEIRO
INTERESSADO

JAINY NARDE MERLO

TERCEIRO
INTERESSADO

LUHENA COSER RODRIGUES

TERCEIRO
INTERESSADO

PATUTI - COMERCIO DE
CONFECCOES LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

TIAGO SEDDA RODRIGUES

TERCEIRO
INTERESSADO

JAINY NARDE MERLO 13431440789

Intimado(s)/Citado(s):

  - NILSON ANTONIO MARQUES RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 39bb7f5

proferido nos autos.

DESPACHO

Vieram os autos conclusos para apreciação do incidente de

desconsideração de personalidade jurídica deferido, nos termos do

despacho de id 8c53c40 .

O despacho deferiu o incidente de desconsideração requerido nos

termos da peça de id 799db97 , em que o exequente apontou que a

empresa executada, NMR COMERCIO DE CONFECÇÕES LTDA,

tem como sócios NILSON ANTONIO MARQUES RODRIGUES e

MARINETE SEDDA RODRIGUES. Aduz, ainda, que possuía duas

sedes, em Cariacica e Laranjeiras, esta no município de Serra, e

que a reclamada encerrou suas atividades, mas na loja de Cariacica

foi sucedida pela pessoa jurídica, PATUTI – COMERCIO DE

CONFECÇÕES LTDA, tendo como sócios desta, os Srs. TIAGO

SEDDA RODRIGUES e LUHENA COSER RODRIGUES, e a filial

do município de Serra é constituída na pessoa jurídica NR DOS

SANTOS CONFECÇOES, com mesmo sócios. Alega, ainda. que

atualmente a sede de Cariacica funciona sobre a pessoa jurídica

JAINY NARDE MERLO, e aponta que o sr Tiago Seda como sócio,

além de sua atual esposa, sra. JAINY NARDE MERLO. Afirma, por

fim, que todas as empresas sempre utilizaram o nome fantasia FIO

DE SEDDA CRIAÇOES INFANTIS.

Foram citadas as pessoas de JAINY NARDE MERLO, LUHENA

COSER RODIGUES, PATUTI – COMERCIO DE CONFECÇÕES

LTDA e TIAGO SEDDA RODRIGUES, na forma do artigo 135 do

CPC. 

Ato contínuo, exequente e executada formularam acordo (id

5400486 ), entretanto, o mesmo não foi cumprido, e nos termos do

acórdão de id 293a106 determinou-se o julgamento do incidente de

desconsideração da personalidade jurídica.

Pois bem.

Conforme acima exposto, verifica-se que os sócios da devedora

principal não foram devidamente citados, na medida em que não é

possível desconsiderar personalidade jurídica de empresas que

sequer foram inseridas no pólo passivo.

Assim, expeçam-se as citações aos sócios NILSON ANTONIO

MARQUES RODRIGUES e MARINETE SEDDA RODRIGUES.

Ainda, em prestígio aos Princípio da Economia Processual, intime-

se a executada para se manifestar acerca da alegação de sucessão

empresarial da empresa NR DOS SANTOS CONFECÇOES.

Após, conclusos para apreciação do incidente e da sucessão da

citada empresa.

VITORIA/ES, 18 de março de 2024.

    FAUSTO SIQUEIRA GAIA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000910-63.2021.5.17.0011
RECLAMANTE JESSICA RODRIGUES DOS SANTOS

ADVOGADO MICHAEL LEANDRO
SOBREIRA(OAB: 16137/ES)

RECLAMADO DELCI PEREIRA DA SILVA & CIA.
LTDA.

ADVOGADO RODRIGO FIGUEIRA SILVA(OAB:
17808/ES)

ADVOGADO MARTINA VAREJAO GOMES(OAB:
20208/ES)

ADVOGADO THIAGO FERREIRA SIQUEIRA(OAB:
29792/ES)

ADVOGADO GABRIEL GOMES PIMENTEL(OAB:
17327/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JESSICA RODRIGUES DOS SANTOS
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c58e6e8

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3. CONCLUSÃO:

Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTES os embargos à execução,

nos termos da fundamentação supra, que passa a integrar este

decisum.

Custas pela executada, nos embargos à execução, no importe de

R$ 44,26, na forma do artigo 789-A, V, da CLT, isenta.

Intimem-se as partes.

Prazo legal.

Nada mais.

    FAUSTO SIQUEIRA GAIA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000910-63.2021.5.17.0011
RECLAMANTE JESSICA RODRIGUES DOS SANTOS

ADVOGADO MICHAEL LEANDRO
SOBREIRA(OAB: 16137/ES)

RECLAMADO DELCI PEREIRA DA SILVA & CIA.
LTDA.

ADVOGADO RODRIGO FIGUEIRA SILVA(OAB:
17808/ES)

ADVOGADO MARTINA VAREJAO GOMES(OAB:
20208/ES)

ADVOGADO THIAGO FERREIRA SIQUEIRA(OAB:
29792/ES)

ADVOGADO GABRIEL GOMES PIMENTEL(OAB:
17327/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DELCI PEREIRA DA SILVA & CIA. LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c58e6e8

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3. CONCLUSÃO:

Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTES os embargos à execução,

nos termos da fundamentação supra, que passa a integrar este

decisum.

Custas pela executada, nos embargos à execução, no importe de

R$ 44,26, na forma do artigo 789-A, V, da CLT, isenta.

Intimem-se as partes.

Prazo legal.

Nada mais.

    FAUSTO SIQUEIRA GAIA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000544-53.2023.5.17.0011
RECLAMANTE MAGNO OLIVEIRA DA SILVA

ADVOGADO PEDRO RODRIGUES FRAGA(OAB:
19323/ES)

ADVOGADO FELIPE GONCALVES
CIPRIANO(OAB: 21519/ES)

RECLAMADO ECO101 CONCESSIONARIA DE
RODOVIAS S/A

ADVOGADO VICTOR VIANNA FRAGA(OAB:
7848/ES)

PERITO MUCIANO CABRAL FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAGNO OLIVEIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a27e090

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO:

Diante do exposto, decide o Juízo da 11.ª Vara do Trabalho de

Vitória ACOLHER  a prescrição parcial quinquenal para

declararEXTINTO O FEITO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITOem

relação às parcelas anteriores a 18 de janeiro de 2018, na forma do

artigo 487, II, do CPC,para finalmentejulgar PROCEDENTES EM

PARTEos pedidos da reclamação trabalhista formulados

porMAGNO OLIVEIRA FRAGAem face deECO 101

CONCEDSSIONÁRIA DE RODOVIAS S/A, ao pagamento das

parcelas deferidas nos termos fundamentação supra.

Parcelas de natureza salarial na forma do artigo 28 da Lei 8.212/91.

Custas pela Reclamada no importe de R$ 500,00, calculadas sobre

o valor da condenação arbitrada em R$ 25.000,00.
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Intimem-se as partes.

Prazo de 8 dias.

Nada mais.

Vitória/ES, 18 de março de 2024

FAUSTO SIQUEIRA GAIA

Juiz do Trabalho Substituto

    FAUSTO SIQUEIRA GAIA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000544-53.2023.5.17.0011
RECLAMANTE MAGNO OLIVEIRA DA SILVA

ADVOGADO PEDRO RODRIGUES FRAGA(OAB:
19323/ES)

ADVOGADO FELIPE GONCALVES
CIPRIANO(OAB: 21519/ES)

RECLAMADO ECO101 CONCESSIONARIA DE
RODOVIAS S/A

ADVOGADO VICTOR VIANNA FRAGA(OAB:
7848/ES)

PERITO MUCIANO CABRAL FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ECO101 CONCESSIONARIA DE RODOVIAS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a27e090

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO:

Diante do exposto, decide o Juízo da 11.ª Vara do Trabalho de

Vitória ACOLHER  a prescrição parcial quinquenal para

declararEXTINTO O FEITO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITOem

relação às parcelas anteriores a 18 de janeiro de 2018, na forma do

artigo 487, II, do CPC,para finalmentejulgar PROCEDENTES EM

PARTEos pedidos da reclamação trabalhista formulados

porMAGNO OLIVEIRA FRAGAem face deECO 101

CONCEDSSIONÁRIA DE RODOVIAS S/A, ao pagamento das

parcelas deferidas nos termos fundamentação supra.

Parcelas de natureza salarial na forma do artigo 28 da Lei 8.212/91.

Custas pela Reclamada no importe de R$ 500,00, calculadas sobre

o valor da condenação arbitrada em R$ 25.000,00.

Intimem-se as partes.

Prazo de 8 dias.

Nada mais.

Vitória/ES, 18 de março de 2024

FAUSTO SIQUEIRA GAIA

Juiz do Trabalho Substituto

    FAUSTO SIQUEIRA GAIA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000412-64.2021.5.17.0011
RECLAMANTE TATIANA FRIQUES DE SOUZA

VENTURINI

ADVOGADO FERNANDO COELHO MADEIRA DE
FREITAS(OAB: 200/ES)

ADVOGADO VICTOR FRIQUES DE
MAGALHAES(OAB: 13891/ES)

RECLAMADO POLITEC CURSOS
PLANEJAMENTOS E CONSULTORIA
TECNICA LTDA - EPP

ADVOGADO RAFAEL ROLDI DE FREITAS
RIBEIRO(OAB: 9888/ES)

PERITO LAURO MARCIO VIEIRA DE
ASSUMPCAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - TATIANA FRIQUES DE SOUZA VENTURINI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (TATIANA FRIQUES DE SOUZA VENTURINI)

intimado de que foi expedido alvará judicial para liberação de

valores, com determinação de transferência para a conta bancária

indicada nos autos.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

CLAUDIO COELHO BARRETO

Assessor
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3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 17ª Região 1465
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Processo Nº ATOrd-0000412-64.2021.5.17.0011
RECLAMANTE TATIANA FRIQUES DE SOUZA

VENTURINI

ADVOGADO FERNANDO COELHO MADEIRA DE
FREITAS(OAB: 200/ES)

ADVOGADO VICTOR FRIQUES DE
MAGALHAES(OAB: 13891/ES)

RECLAMADO POLITEC CURSOS
PLANEJAMENTOS E CONSULTORIA
TECNICA LTDA - EPP

ADVOGADO RAFAEL ROLDI DE FREITAS
RIBEIRO(OAB: 9888/ES)

PERITO LAURO MARCIO VIEIRA DE
ASSUMPCAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - TATIANA FRIQUES DE SOUZA VENTURINI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (TATIANA FRIQUES DE SOUZA VENTURINI)

intimado de que foi expedido alvará judicial para liberação de

valores, com determinação de transferência para a conta bancária

indicada nos autos.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

CLAUDIO COELHO BARRETO

Assessor

Processo Nº ATSum-0000690-94.2023.5.17.0011
RECLAMANTE SANDRO SANTOS PEREIRA

ADVOGADO ELAINY CASSIA DE MOURA(OAB:
18189/ES)

RECLAMADO ITAYA ENGENHARIA,CONSTRUCAO
E MANUTENCAO LTDA

ADVOGADO PEDRO JOSE SISTERNAS
FIORENZO(OAB: 97721/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANDRO SANTOS PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID bf1426d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

II – DISPOSITIVO:

Diante do exposto, decide o Juízo da 11ª Vara do Trabalho de

VitóriajulgarPROCEDENTESos pedidos da reclamação trabalhista

formulados porSANDRO SANTOS PEREIRA de modo a

condenarITAYA ENGENHARIA, CONSTRUÇÃO E

MANUTENÇÃO LTDA ao pagamento:

-pagar indenização multa do artigo 477, §8º, da CLT, no valor de

R$ 4400,00;

- pagar honorários advocatícios sucumbenciais, no valor de R$

660,00.

Natureza jurídica indenizatória das parcelas.

Sentença líquida.

Custas pelo Reclamado no importe de R$ 101,20, calculadas sobre

o valor arbitrado à condenação de R$ 5.060,00.

Intimem-se as partes.

Prazo legal.

Nada mais.

Vitória, 19 de março de 2024

FAUSTO SIQUEIRA GAIA

Juiz do Trabalho Substituto

    FAUSTO SIQUEIRA GAIA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000690-94.2023.5.17.0011
RECLAMANTE SANDRO SANTOS PEREIRA

ADVOGADO ELAINY CASSIA DE MOURA(OAB:
18189/ES)

RECLAMADO ITAYA ENGENHARIA,CONSTRUCAO
E MANUTENCAO LTDA

ADVOGADO PEDRO JOSE SISTERNAS
FIORENZO(OAB: 97721/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAYA ENGENHARIA,CONSTRUCAO E MANUTENCAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID bf1426d
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proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

II – DISPOSITIVO:

Diante do exposto, decide o Juízo da 11ª Vara do Trabalho de

VitóriajulgarPROCEDENTESos pedidos da reclamação trabalhista

formulados porSANDRO SANTOS PEREIRA de modo a

condenarITAYA ENGENHARIA, CONSTRUÇÃO E

MANUTENÇÃO LTDA ao pagamento:

-pagar indenização multa do artigo 477, §8º, da CLT, no valor de

R$ 4400,00;

- pagar honorários advocatícios sucumbenciais, no valor de R$

660,00.

Natureza jurídica indenizatória das parcelas.

Sentença líquida.

Custas pelo Reclamado no importe de R$ 101,20, calculadas sobre

o valor arbitrado à condenação de R$ 5.060,00.

Intimem-se as partes.

Prazo legal.

Nada mais.

Vitória, 19 de março de 2024

FAUSTO SIQUEIRA GAIA

Juiz do Trabalho Substituto

    FAUSTO SIQUEIRA GAIA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000374-81.2023.5.17.0011
RECLAMANTE LARISSA CORDEIRO VIONET

ADVOGADO JANE MORAES(OAB: 10862/ES)

RECLAMADO DANONE LTDA

ADVOGADO GUSTAVO HENRIQUE DOS SANTOS
VISEU(OAB: 117417/SP)

PERITO SERGIO HAYNES BELLOTTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - LARISSA CORDEIRO VIONET

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8ea2995

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO:

Diante do exposto, decide o Juízo da 11.ª Vara do Trabalho de

Vitória REJEITAR a preliminar de inépcia por ausência de

liquidação, ACOLHER a preliminar de inépcia da petição inicial

quanto a segunda parte do pedido 3, referente ao pagamento de

“indenização”, a fim de julgar extinto o processo sem resolução do

mérito, na forma do artigo 485, I, do CPC; ACOLHER a prescrição

parcial quinquenal para declararEXTINTO O FEITO COM

RESOLUÇÃO DO MÉRITOem relação às parcelas anteriores a 05

de dezembro de 2017, na forma do artigo 487, II, do CPC,para

finalmentejulgar PROCEDENTES EM PARTEos pedidos da

reclamação trabalhista formulados porLARISSA CORDEIRO

VIONETem face deDANONE LTDA, ao pagamento das parcelas

deferidas nos termos fundamentação supra.

Parcelas de natureza salarial na forma do artigo 28 da Lei 8.212/91.

Custas pela Reclamada no importe de R$300,00, calculadas sobre

o valor da condenação arbitrada em R$15.000,00.

Intimem-se as partes.

Prazo de 8 dias.

Nada mais.

Vitória/ES, 19 de março de 2024

FAUSTO SIQUEIRA GAIA

Juiz do Trabalho Substituto

    FAUSTO SIQUEIRA GAIA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000374-81.2023.5.17.0011
RECLAMANTE LARISSA CORDEIRO VIONET
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ADVOGADO JANE MORAES(OAB: 10862/ES)

RECLAMADO DANONE LTDA

ADVOGADO GUSTAVO HENRIQUE DOS SANTOS
VISEU(OAB: 117417/SP)

PERITO SERGIO HAYNES BELLOTTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANONE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8ea2995

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO:

Diante do exposto, decide o Juízo da 11.ª Vara do Trabalho de

Vitória REJEITAR a preliminar de inépcia por ausência de

liquidação, ACOLHER a preliminar de inépcia da petição inicial

quanto a segunda parte do pedido 3, referente ao pagamento de

“indenização”, a fim de julgar extinto o processo sem resolução do

mérito, na forma do artigo 485, I, do CPC; ACOLHER a prescrição

parcial quinquenal para declararEXTINTO O FEITO COM

RESOLUÇÃO DO MÉRITOem relação às parcelas anteriores a 05

de dezembro de 2017, na forma do artigo 487, II, do CPC,para

finalmentejulgar PROCEDENTES EM PARTEos pedidos da

reclamação trabalhista formulados porLARISSA CORDEIRO

VIONETem face deDANONE LTDA, ao pagamento das parcelas

deferidas nos termos fundamentação supra.

Parcelas de natureza salarial na forma do artigo 28 da Lei 8.212/91.

Custas pela Reclamada no importe de R$300,00, calculadas sobre

o valor da condenação arbitrada em R$15.000,00.

Intimem-se as partes.

Prazo de 8 dias.

Nada mais.

Vitória/ES, 19 de março de 2024

FAUSTO SIQUEIRA GAIA

Juiz do Trabalho Substituto

    FAUSTO SIQUEIRA GAIA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº IAFG-0000599-14.2017.5.17.0011
REQUERENTE COMPANHIA ESPIRITO SANTENSE

DE SANEAMENTO CESAN

ADVOGADO SANDRO VIEIRA DE MORAES(OAB:
6725/ES)

REQUERIDO ANTONIO CASEMIRO DOS SANTOS
NETO

ADVOGADO YGOR BUGE TIRONI(OAB: 19184/ES)

PERITO WESLEY KINACK DA PENHA

TERCEIRO
INTERESSADO

RECEITA FEDERAL DO BRASIL

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA ESPIRITO SANTENSE DE SANEAMENTO
CESAN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cc33556

proferido nos autos.

Vistos, etc.

O comprovante que foi juntado pela Receita Federal se trata de

ressarcimento dos valores equivocadamente recolhidos.

Encaminhem-se os autos à Contadoria para expedição de alvará a

quem de direito, devendo observar o inteiro teor da certidão de id.

75f68fd.

Cumprido, após a extinção da execução, remetam-se os autos ao

arquivo.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    NEY ALVARES PIMENTA FILHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº IAFG-0000599-14.2017.5.17.0011
REQUERENTE COMPANHIA ESPIRITO SANTENSE

DE SANEAMENTO CESAN

ADVOGADO SANDRO VIEIRA DE MORAES(OAB:
6725/ES)

REQUERIDO ANTONIO CASEMIRO DOS SANTOS
NETO

ADVOGADO YGOR BUGE TIRONI(OAB: 19184/ES)

PERITO WESLEY KINACK DA PENHA

TERCEIRO
INTERESSADO

RECEITA FEDERAL DO BRASIL

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO CASEMIRO DOS SANTOS NETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cc33556

proferido nos autos.

Vistos, etc.

O comprovante que foi juntado pela Receita Federal se trata de

ressarcimento dos valores equivocadamente recolhidos.

Encaminhem-se os autos à Contadoria para expedição de alvará a

quem de direito, devendo observar o inteiro teor da certidão de id.

75f68fd.

Cumprido, após a extinção da execução, remetam-se os autos ao

arquivo.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    NEY ALVARES PIMENTA FILHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000351-19.2015.5.17.0011
RECLAMANTE ROBERT KENUPE DE OLIVEIRA

ADVOGADO ROSANGELA COCATE DE SOUZA
LIMA(OAB: 5772/ES)

RECLAMADO FABIO RODRIGUES D AVILA

RECLAMADO LUIZ JOSE DE ARAUJO

ADVOGADO SARA DIAS BARROS(OAB:
11337/ES)

RECLAMADO CLAUDIO DE CASTRO FONSECA

RECLAMADO TRANSPORTADORA COLATINENSE
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBERT KENUPE DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fa97436

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Prejudicado o pleito referente à expedição de ofício para que se

encontrem os imóveis da executada, uma vez que essa informação

já consta do autos (vide mandado de pesquisa patrimonial de Id.

5d51201).

Indefiro a penhora das cotas das empresas indicadas, pois tal

penhora se mostra ineficaz, uma vez que, nos termos do art. 1.057,

caput, do Código Civil, a cessão a terceiros das quotas da

sociedade somente se dará caso o contrato social seja omisso em

relação a cessão das cotas e ainda assim, havendo tal omissão, se

não houver a oposição de um quarto dos demais titulares.

Indefiro, ainda, a expedição de ofício ao cartório de registro civil,

uma vez que incumbe ao cartório de registro de imóveis o

encaminhamento de certidão de inteiro teor de imóvel.

Dê-se ciência ao exequente, a quem assino o prazo de 8 dias para

que indique meios efetivos para o prosseguimento do feito.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    NEY ALVARES PIMENTA FILHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0017500-04.2010.5.17.0011
RECLAMANTE FABRICIO ALVES COUTINHO

ADVOGADO ANTONIO AUGUSTO
DALLAPICCOLA SAMPAIO(OAB:
9588/ES)

ADVOGADO SEDNO ALEXANDRE
PELISSARI(OAB: 8573/ES)

RECLAMADO PEDRO GARSCHAGEN FILHO

ADVOGADO SIMAO PERPETUO DE CASTRO
PIRES(OAB: 15332/ES)

RECLAMADO JESUS GUARNIERI

RECLAMADO P.L.C. SERVICOS LTDA - ME

RECLAMADO PROTECTION SISTEMAS DE
VIGILANCIA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABRICIO ALVES COUTINHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5d976bf

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Indefiro o pleito relativo à utilização do SIMBA.

É que esse sistema, regulamentado através da Circular nº 3454/10

do Banco Central, assim como pela Instrução Normativa nº 3 do

CNJ e a Resolução nº 140/2014 do CSJT, não é ferramenta para a

simples busca de bens para saldar a execução. Vale dizer que se

trata de um conjunto de processos, módulos e normas para tráfego

de dados bancários entre instituições financeiras e órgãos

governamentais, originário da quebra de sigilo bancário da parte.
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É um sistema complexo que gera relatórios com centenas e às

vezes milhares de páginas, os quais necessitam de análise

especializada a fim de se produzir um dossiê para subsidiar

investigação patrimonial, muito utilizado em investigações criminais

de grande complexidade (crime organizado) e crimes tributários.

Ou seja, não se trata de mais um convênio, mas de uma ferramenta

de grande complexidade e de uso excepcional, que só deve ser

implementada, a meu ver, quando for imprescindível para a eficácia

da execução, como, por exemplo, quando houver fortes indícios de

fraude contra os credores, o que não ocorre no presente caso.

Determino, porém, que a Secretaria proceda à pesquisa junto ao

convênio PREVJUD acerca da existência de eventuais benefícios

previdenciários em favor dos executados, bem como oficie à SRTE-

ES para que informe se os referidos réus possuem vínculos

empregatícios ativos.

Proceda-se, ainda, à busca dos endereços dos réus, via INFOJUD.

Cumpra-se.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    NEY ALVARES PIMENTA FILHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001581-28.2017.5.17.0011
RECLAMANTE JOSE FERREIRA DE LIMA JUNIOR

ADVOGADO MARIA DA CONCEICAO SARLO
BORTOLINI CHAMOUN(OAB:
4770/ES)

ADVOGADO LUIS FERNANDO NOGUEIRA
MOREIRA(OAB: 6942/ES)

ADVOGADO ESDRAS ELIOENAI PEDRO
PIRES(OAB: 14613/ES)

RECLAMADO CHOCOLATES GAROTO LTDA.

ADVOGADO BERESFORD MARTINS MOREIRA
NETO(OAB: 8737/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE FERREIRA DE LIMA JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 739c80b

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Intimem-se as partes para que apresentem cálculos de liquidação,

no prazo comum de 8 dias.

Após, à Contadoria da Vara para análise e posterior ciência às

partes dos valores apurados, na forma determinada no art. 879, §2º,

da CLT.

Cumpra-se.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    NEY ALVARES PIMENTA FILHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001581-28.2017.5.17.0011
RECLAMANTE JOSE FERREIRA DE LIMA JUNIOR

ADVOGADO MARIA DA CONCEICAO SARLO
BORTOLINI CHAMOUN(OAB:
4770/ES)

ADVOGADO LUIS FERNANDO NOGUEIRA
MOREIRA(OAB: 6942/ES)

ADVOGADO ESDRAS ELIOENAI PEDRO
PIRES(OAB: 14613/ES)

RECLAMADO CHOCOLATES GAROTO LTDA.

ADVOGADO BERESFORD MARTINS MOREIRA
NETO(OAB: 8737/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CHOCOLATES GAROTO LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 739c80b

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Intimem-se as partes para que apresentem cálculos de liquidação,

no prazo comum de 8 dias.

Após, à Contadoria da Vara para análise e posterior ciência às

partes dos valores apurados, na forma determinada no art. 879, §2º,

da CLT.

Cumpra-se.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    NEY ALVARES PIMENTA FILHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ACC-0001671-36.2017.5.17.0011
AUTOR SINDICATO DOS TRAB NA IND

CELULOSE P M P P P CORTICA
QUIMICAS ELETROQUIMICAS
FARMACEUTICAS E SIMILARES DO
ESTADO ESP SANTO

ADVOGADO ROSILENE TEIXEIRA(OAB: 9352/ES)

ADVOGADO FELIPE NICOLAU DO CARMO(OAB:
129557/MG)

RÉU INDUSTRIA DE COSMETICOS
CARVALHO EIRELI

ADVOGADO MARCOS CHEHAB MALESON(OAB:
100223/RJ)

ADVOGADO WALTER EDUARDO
MACHADO(OAB: 140766/RJ)

ADVOGADO RODRIGO FERNANDES
MARTINS(OAB: 1395-A/PE)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212000
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Intimado(s)/Citado(s):

  - INDUSTRIA DE COSMETICOS CARVALHO EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0bc9b14

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Nego seguimento ao recurso interposto pelo réu, porquanto não

cabe agravo de petição da decisão que rejeita a exceção de pré-

executividade, na medida em que, por possuir natureza

interlocutória, é irrecorrível de imediato, nos termos do art. 896, § 7º,

da CLT e da Súmula 333 do TST.

Intimem-se, sendo o réu, inclusive, para que, no prazo de 8 dias,

junte aos autos os documentos solicitados pelo autor na petição de

Id. 2b0b4a1.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    NEY ALVARES PIMENTA FILHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ACC-0001671-36.2017.5.17.0011
AUTOR SINDICATO DOS TRAB NA IND

CELULOSE P M P P P CORTICA
QUIMICAS ELETROQUIMICAS
FARMACEUTICAS E SIMILARES DO
ESTADO ESP SANTO

ADVOGADO ROSILENE TEIXEIRA(OAB: 9352/ES)

ADVOGADO FELIPE NICOLAU DO CARMO(OAB:
129557/MG)

RÉU INDUSTRIA DE COSMETICOS
CARVALHO EIRELI

ADVOGADO MARCOS CHEHAB MALESON(OAB:
100223/RJ)

ADVOGADO WALTER EDUARDO
MACHADO(OAB: 140766/RJ)

ADVOGADO RODRIGO FERNANDES
MARTINS(OAB: 1395-A/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS TRAB NA IND CELULOSE P M P P P
CORTICA QUIMICAS ELETROQUIMICAS FARMACEUTICAS E
SIMILARES DO ESTADO ESP SANTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0bc9b14

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Nego seguimento ao recurso interposto pelo réu, porquanto não

cabe agravo de petição da decisão que rejeita a exceção de pré-

executividade, na medida em que, por possuir natureza

interlocutória, é irrecorrível de imediato, nos termos do art. 896, § 7º,

da CLT e da Súmula 333 do TST.

Intimem-se, sendo o réu, inclusive, para que, no prazo de 8 dias,

junte aos autos os documentos solicitados pelo autor na petição de

Id. 2b0b4a1.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    NEY ALVARES PIMENTA FILHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0049500-23.2011.5.17.0011
RECLAMANTE ANACLETO ABIEL LOPES DE

OLIVEIRA

ADVOGADO ELIOMAR SILVA DE FREITAS(OAB:
13756/ES)

RECLAMADO JOSE TAVARES DA SILVA

RECLAMADO GRUPO TAVARES SANTOS DE
SERVICOS ESPECIAIS DE
VIGILANCIA E SEGURANCA LTDA

ADVOGADO DAYENNE NEGRELLI VIEIRA(OAB:
7840/ES)

RECLAMADO JUAREZ TAVARES SILVA

RECLAMADO CLAUDIO TAVARES SILVA

ADVOGADO DAYENNE NEGRELLI VIEIRA(OAB:
7840/ES)

RECLAMADO ADENILZA LOPES

ADVOGADO DAYENNE NEGRELLI VIEIRA(OAB:
7840/ES)

LEILOEIRO SUED PETER BASTOS DYNA

ADVOGADO SUED PETER BASTOS DYNA(OAB:
21642/ES)

ARREMATANTE JOSE ANTONIO GRACELI

ADVOGADO JOSE ANTONIO GRACELI(OAB:
8305/ES)

TERCEIRO
INTERESSADO

1º Ofício de Registro Geral de Imóveis
da 2ª Zona de Vila Velha/ES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANACLETO ABIEL LOPES DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ce22462

proferido nos autos.

AO JUÍZO DA 14ª . VT. DE VITÓRIA

PROCESSO DE N. 0001651-07.2015.5.17.00014.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212000
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OFÍCIO / DESPACHO

Vistos, etc.

Oficie-se ao Juízo da 14ª VT. de Vitória, processo de n. 0001651-

07.2015.5.17.0014, esclarecendo que não há valores sobejantes

nos autos suficientes para atender ao pedido de reserva de crédito.

Por celeridade economia processual, encaminhe-se cópia do

presente despacho ao referido juízo, o qual dou força de ofício.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    NEY ALVARES PIMENTA FILHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0049500-23.2011.5.17.0011
RECLAMANTE ANACLETO ABIEL LOPES DE

OLIVEIRA

ADVOGADO ELIOMAR SILVA DE FREITAS(OAB:
13756/ES)

RECLAMADO JOSE TAVARES DA SILVA

RECLAMADO GRUPO TAVARES SANTOS DE
SERVICOS ESPECIAIS DE
VIGILANCIA E SEGURANCA LTDA

ADVOGADO DAYENNE NEGRELLI VIEIRA(OAB:
7840/ES)

RECLAMADO JUAREZ TAVARES SILVA

RECLAMADO CLAUDIO TAVARES SILVA

ADVOGADO DAYENNE NEGRELLI VIEIRA(OAB:
7840/ES)

RECLAMADO ADENILZA LOPES

ADVOGADO DAYENNE NEGRELLI VIEIRA(OAB:
7840/ES)

LEILOEIRO SUED PETER BASTOS DYNA

ADVOGADO SUED PETER BASTOS DYNA(OAB:
21642/ES)

ARREMATANTE JOSE ANTONIO GRACELI

ADVOGADO JOSE ANTONIO GRACELI(OAB:
8305/ES)

TERCEIRO
INTERESSADO

1º Ofício de Registro Geral de Imóveis
da 2ª Zona de Vila Velha/ES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADENILZA LOPES

  - CLAUDIO TAVARES SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ce22462

proferido nos autos.

AO JUÍZO DA 14ª . VT. DE VITÓRIA

PROCESSO DE N. 0001651-07.2015.5.17.00014.

OFÍCIO / DESPACHO

Vistos, etc.

Oficie-se ao Juízo da 14ª VT. de Vitória, processo de n. 0001651-

07.2015.5.17.0014, esclarecendo que não há valores sobejantes

nos autos suficientes para atender ao pedido de reserva de crédito.

Por celeridade economia processual, encaminhe-se cópia do

presente despacho ao referido juízo, o qual dou força de ofício.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    NEY ALVARES PIMENTA FILHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0001039-08.2020.5.17.0010
EXEQUENTE NEWTON ROGERIO DEPRA MELO

ADVOGADO ROGERIO FERREIRA BORGES(OAB:
17590/ES)

EXEQUENTE RICARDO CAUS LOUREIRO

ADVOGADO ROGERIO FERREIRA BORGES(OAB:
17590/ES)

EXEQUENTE RODRIGO TESCH

ADVOGADO ROGERIO FERREIRA BORGES(OAB:
17590/ES)

EXEQUENTE VAGNER WELITON FRACALOSSI

ADVOGADO ROGERIO FERREIRA BORGES(OAB:
17590/ES)

EXEQUENTE VANDRESSA MORESCHI LAEBER
COIMBRA

ADVOGADO ROGERIO FERREIRA BORGES(OAB:
17590/ES)

EXECUTADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO HUGHES COELHO DA SILVA(OAB:
17313/ES)

ADVOGADO LUCIANO PEREIRA CHAGAS(OAB:
9540/ES)

ADVOGADO LUIZ JOSE MONTENEGRO
COUTO(OAB: 18164/ES)

ADVOGADO SERGIO PERINI ZOUAIN(OAB:
8863/ES)

ADVOGADO JOAO BATISTA MUYLAERT DE
ARAUJO JUNIOR(OAB: 11491/ES)

ADVOGADO ALEX WERNER ROLKE(OAB:
10404/ES)

ADVOGADO FREDERICO LYRA CHAGAS(OAB:
9496/ES)

ADVOGADO MARCOS NOGUEIRA
BARCELLOS(OAB: 112403/RJ)

ADVOGADO RODOLFO PRANDI
CAMPAGNARO(OAB: 12045/ES)

EXECUTADO FUNDACAO DOS ECONOMIARIOS
FEDERAIS FUNCEF

ADVOGADO JORGE MIGUEL MANSUR
FILHO(OAB: 130638/RJ)

ADVOGADO DINO ARAUJO DE ANDRADE(OAB:
20182/DF)

ADVOGADO SONIA MARTINS SACCON
ANGULSKI(OAB: 6008/SC)

PERITO WESLEY KINACK DA PENHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO DOS ECONOMIARIOS FEDERAIS FUNCEF

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c5fb41c

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212000
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proferido nos autos.

Vistos etc.

Ante o potencial efeito modificativo, intimem-se as partes para que

no prazo de 5 dias se manifestem acerca dos embargos de

declaração opostos.

Decorrido o prazo, voltem-me conclusos para decisão.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    NEY ALVARES PIMENTA FILHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0001039-08.2020.5.17.0010
EXEQUENTE NEWTON ROGERIO DEPRA MELO

ADVOGADO ROGERIO FERREIRA BORGES(OAB:
17590/ES)

EXEQUENTE RICARDO CAUS LOUREIRO

ADVOGADO ROGERIO FERREIRA BORGES(OAB:
17590/ES)

EXEQUENTE RODRIGO TESCH

ADVOGADO ROGERIO FERREIRA BORGES(OAB:
17590/ES)

EXEQUENTE VAGNER WELITON FRACALOSSI

ADVOGADO ROGERIO FERREIRA BORGES(OAB:
17590/ES)

EXEQUENTE VANDRESSA MORESCHI LAEBER
COIMBRA

ADVOGADO ROGERIO FERREIRA BORGES(OAB:
17590/ES)

EXECUTADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO HUGHES COELHO DA SILVA(OAB:
17313/ES)

ADVOGADO LUCIANO PEREIRA CHAGAS(OAB:
9540/ES)

ADVOGADO LUIZ JOSE MONTENEGRO
COUTO(OAB: 18164/ES)

ADVOGADO SERGIO PERINI ZOUAIN(OAB:
8863/ES)

ADVOGADO JOAO BATISTA MUYLAERT DE
ARAUJO JUNIOR(OAB: 11491/ES)

ADVOGADO ALEX WERNER ROLKE(OAB:
10404/ES)

ADVOGADO FREDERICO LYRA CHAGAS(OAB:
9496/ES)

ADVOGADO MARCOS NOGUEIRA
BARCELLOS(OAB: 112403/RJ)

ADVOGADO RODOLFO PRANDI
CAMPAGNARO(OAB: 12045/ES)

EXECUTADO FUNDACAO DOS ECONOMIARIOS
FEDERAIS FUNCEF

ADVOGADO JORGE MIGUEL MANSUR
FILHO(OAB: 130638/RJ)

ADVOGADO DINO ARAUJO DE ANDRADE(OAB:
20182/DF)

ADVOGADO SONIA MARTINS SACCON
ANGULSKI(OAB: 6008/SC)

PERITO WESLEY KINACK DA PENHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c5fb41c

proferido nos autos.

Vistos etc.

Ante o potencial efeito modificativo, intimem-se as partes para que

no prazo de 5 dias se manifestem acerca dos embargos de

declaração opostos.

Decorrido o prazo, voltem-me conclusos para decisão.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    NEY ALVARES PIMENTA FILHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0001039-08.2020.5.17.0010
EXEQUENTE NEWTON ROGERIO DEPRA MELO

ADVOGADO ROGERIO FERREIRA BORGES(OAB:
17590/ES)

EXEQUENTE RICARDO CAUS LOUREIRO

ADVOGADO ROGERIO FERREIRA BORGES(OAB:
17590/ES)

EXEQUENTE RODRIGO TESCH

ADVOGADO ROGERIO FERREIRA BORGES(OAB:
17590/ES)

EXEQUENTE VAGNER WELITON FRACALOSSI

ADVOGADO ROGERIO FERREIRA BORGES(OAB:
17590/ES)

EXEQUENTE VANDRESSA MORESCHI LAEBER
COIMBRA

ADVOGADO ROGERIO FERREIRA BORGES(OAB:
17590/ES)

EXECUTADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO HUGHES COELHO DA SILVA(OAB:
17313/ES)

ADVOGADO LUCIANO PEREIRA CHAGAS(OAB:
9540/ES)

ADVOGADO LUIZ JOSE MONTENEGRO
COUTO(OAB: 18164/ES)

ADVOGADO SERGIO PERINI ZOUAIN(OAB:
8863/ES)

ADVOGADO JOAO BATISTA MUYLAERT DE
ARAUJO JUNIOR(OAB: 11491/ES)

ADVOGADO ALEX WERNER ROLKE(OAB:
10404/ES)

ADVOGADO FREDERICO LYRA CHAGAS(OAB:
9496/ES)

ADVOGADO MARCOS NOGUEIRA
BARCELLOS(OAB: 112403/RJ)

ADVOGADO RODOLFO PRANDI
CAMPAGNARO(OAB: 12045/ES)

EXECUTADO FUNDACAO DOS ECONOMIARIOS
FEDERAIS FUNCEF

ADVOGADO JORGE MIGUEL MANSUR
FILHO(OAB: 130638/RJ)

ADVOGADO DINO ARAUJO DE ANDRADE(OAB:
20182/DF)

ADVOGADO SONIA MARTINS SACCON
ANGULSKI(OAB: 6008/SC)

PERITO WESLEY KINACK DA PENHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - NEWTON ROGERIO DEPRA MELO

  - RICARDO CAUS LOUREIRO

  - RODRIGO TESCH

  - VAGNER WELITON FRACALOSSI

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212000
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  - VANDRESSA MORESCHI LAEBER COIMBRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c5fb41c

proferido nos autos.

Vistos etc.

Ante o potencial efeito modificativo, intimem-se as partes para que

no prazo de 5 dias se manifestem acerca dos embargos de

declaração opostos.

Decorrido o prazo, voltem-me conclusos para decisão.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    NEY ALVARES PIMENTA FILHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0071300-15.2008.5.17.0011
RECLAMANTE NILO PACHECO LEMOS

ADVOGADO MARIA DA CONCEICAO SARLO
BORTOLINI CHAMOUN(OAB:
4770/ES)

ADVOGADO LUIS FERNANDO NOGUEIRA
MOREIRA(OAB: 6942/ES)

RECLAMADO CHOCOLATES GAROTO LTDA.

ADVOGADO STEPHAN EDUARD
SCHNEEBELI(OAB: 4097/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NILO PACHECO LEMOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID acaa959

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Venha o autor com os valores que entende ainda devidos pelo réu.

Após, intime-se o reclamado para ciência.

Por fim, voltem conclusos.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    NEY ALVARES PIMENTA FILHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001121-31.2023.5.17.0011
RECLAMANTE ARTHUR DE MATOS MENDES

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE DAMACENO DE
OLIVEIRA(OAB: 28664/ES)

RECLAMADO COLNORTE COLETA DE RESIDUOS
LTDA

ADVOGADO DANIEL JOVITA JATAHY(OAB:
22081/ES)

PERITO VITOR HUGO BREDA BARBOSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARTHUR DE MATOS MENDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a4419df

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Aguarde-se a entrega do laudo pericial.

Nesse ínterim, suspenda-se o andamento do feito.

Dê-se ciência.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    NEY ALVARES PIMENTA FILHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000819-75.2018.5.17.0011
RECLAMANTE SANDRO DE MELO FELISBERTO

ADVOGADO WENDER CURITIBA PEREIRA(OAB:
28035/ES)

RECLAMADO MAC FACILITIES E MANUTENCAO
LTDA

ADVOGADO PHILLIPE SILVA OLIVEIRA(OAB:
39175/BA)

RECLAMADO RONALD ROCHA DA SILVA

RECLAMADO RAIMUNDO DUNEZEU ROCHA DA
SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANDRO DE MELO FELISBERTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 59c4cb7

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Aguarde-se, pelo prazo de 30 dias, a resposta à solicitação de

informações encaminhada ao juízo deprecado.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212000
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    NEY ALVARES PIMENTA FILHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001121-31.2023.5.17.0011
RECLAMANTE ARTHUR DE MATOS MENDES

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE DAMACENO DE
OLIVEIRA(OAB: 28664/ES)

RECLAMADO COLNORTE COLETA DE RESIDUOS
LTDA

ADVOGADO DANIEL JOVITA JATAHY(OAB:
22081/ES)

PERITO VITOR HUGO BREDA BARBOSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - COLNORTE COLETA DE RESIDUOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a4419df

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Aguarde-se a entrega do laudo pericial.

Nesse ínterim, suspenda-se o andamento do feito.

Dê-se ciência.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    NEY ALVARES PIMENTA FILHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000819-75.2018.5.17.0011
RECLAMANTE SANDRO DE MELO FELISBERTO

ADVOGADO WENDER CURITIBA PEREIRA(OAB:
28035/ES)

RECLAMADO MAC FACILITIES E MANUTENCAO
LTDA

ADVOGADO PHILLIPE SILVA OLIVEIRA(OAB:
39175/BA)

RECLAMADO RONALD ROCHA DA SILVA

RECLAMADO RAIMUNDO DUNEZEU ROCHA DA
SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAC FACILITIES E MANUTENCAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 59c4cb7

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Aguarde-se, pelo prazo de 30 dias, a resposta à solicitação de

informações encaminhada ao juízo deprecado.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    NEY ALVARES PIMENTA FILHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000025-15.2022.5.17.0011
RECLAMANTE ALINE OLIVEIRA GONCALVES

CHAGAS

ADVOGADO FERNANDO MENDONCA
PEIXOTO(OAB: 22622/ES)

RECLAMADO IZAURA DE SOUZA

RECLAMADO MICHELE DUTRA COSTA

RECLAMADO ELIDIO DE SOUZA MARTINS

RECLAMADO CLARO S.A.

ADVOGADO EDUARDA TOLOMEI DO
NASCIMENTO(OAB: 36450/ES)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO AMARAL DE
SOUZA(OAB: 10107/ES)

ADVOGADO EDUARDA PAGUNG DE
SOUZA(OAB: 26330/ES)

RECLAMADO JAD TELECOM LTDA

ADVOGADO JOAO BATISTA DE OLIVEIRA(OAB:
6118/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALINE OLIVEIRA GONCALVES CHAGAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 42be29d

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Tendo em mente a efetividade da execução e considerando que os

novos executados foram devidamente intimados para pagamento e

não o fizeram, determino o bloqueio on-line da importância devida

junto às suas contas bancárias.

Recebida a resposta, proceda-se à transferência da importância

bloqueada para conta à disposição do Juízo, observando, todavia,

que os valores inferiores a R$ 50,00 e os que excederem ao total da

execução devem ser imediatamente desbloqueados.

Caso não seja bloqueada qualquer importância ou sendo inferior ao

crédito, incluam-se os réus no BNDT e expeçam-se mandados de

pesquisa patrimonial em seu desfavor, na forma do disposto nos

arts. 145 a 155-F do Provimento Consolidado TRT.17ª.SECOR N.º

01/2005, com redação dada pelo Provimento TRT.17ª.SECOR Nº

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212000
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03/2020.

Cumpra-se.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    NEY ALVARES PIMENTA FILHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000049-43.2022.5.17.0011
RECLAMANTE IRINEU TEIXEIRA GAMA

ADVOGADO ANTONIO AUGUSTO
DALLAPICCOLA SAMPAIO(OAB:
9588/ES)

ADVOGADO JOAQUIM AUGUSTO DE AZEVEDO
SAMPAIO NETTO(OAB: 9624/ES)

ADVOGADO JOAO BATISTA DALLAPICCOLA
SAMPAIO(OAB: 4367/ES)

RECLAMADO TECHNIP BRASIL - ENGENHARIA,
INSTALACOES E APOIO MARITIMO
LTDA.

ADVOGADO MARIANA CERDEIRA
OLIVEIRA(OAB: 15067/ES)

ADVOGADO ENRICO SANTOS CORREA(OAB:
9210/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IRINEU TEIXEIRA GAMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 39831cc

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Destituo do encargo Jean Andrikopoulos, a pedido, e nomeio, em

substituição, o médico RODRIGO DE PAULA DOYLE MAIA, que

deverá ser intimado nas mesmas condições.

Dê-se ciência.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    NEY ALVARES PIMENTA FILHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000587-97.2017.5.17.0011
RECLAMANTE RITA DE CASSIA GOMES VIEIRA

ADVOGADO JOSE ROGERIO ALVES(OAB:
4655/ES)

ADVOGADO ELAINE MARIA DA SILVA(OAB:
18987/ES)

RECLAMADO SERGE SERVICOS CONSERVACAO
E LIMPEZA LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO RONALDO LIMA DA SILVA(OAB:
25234/ES)

RECLAMADO MARCOS SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

MIRIAM MARQUES TEIXEIRA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RITA DE CASSIA GOMES VIEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 355bca7

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Dada a concentração da execução nos autos do processo de n.

0000672-80.2017.5.17.0012, que tramita na 12ª VT. de Vitória,

expeça-se ofício ao referido órgão solicitando a reserva de crédito

em favor da presente execução.

Por celeridade e economia processual, encaminhem-se à referida

Vara cópia do presente despacho, acompanhado dos cálculos

atualizados.

Cumprido, sobreste-se a execução pelo prazo de 01 ano.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    NEY ALVARES PIMENTA FILHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000049-43.2022.5.17.0011
RECLAMANTE IRINEU TEIXEIRA GAMA

ADVOGADO ANTONIO AUGUSTO
DALLAPICCOLA SAMPAIO(OAB:
9588/ES)

ADVOGADO JOAQUIM AUGUSTO DE AZEVEDO
SAMPAIO NETTO(OAB: 9624/ES)

ADVOGADO JOAO BATISTA DALLAPICCOLA
SAMPAIO(OAB: 4367/ES)

RECLAMADO TECHNIP BRASIL - ENGENHARIA,
INSTALACOES E APOIO MARITIMO
LTDA.

ADVOGADO MARIANA CERDEIRA
OLIVEIRA(OAB: 15067/ES)

ADVOGADO ENRICO SANTOS CORREA(OAB:
9210/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TECHNIP BRASIL - ENGENHARIA, INSTALACOES E APOIO
MARITIMO LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 39831cc

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.
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Destituo do encargo Jean Andrikopoulos, a pedido, e nomeio, em

substituição, o médico RODRIGO DE PAULA DOYLE MAIA, que

deverá ser intimado nas mesmas condições.

Dê-se ciência.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    NEY ALVARES PIMENTA FILHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001007-39.2016.5.17.0011
RECLAMANTE FABRICIO GOMES GIUBERTI

ADVOGADO GILSON DE ALMEIDA ROCHA
JUNIOR(OAB: 20248/ES)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO MATHEUS GUERINE RIEGERT(OAB:
11652/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABRICIO GOMES GIUBERTI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7b5b5d6

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos. etc.

Por reputá-los adequados ao conteúdo do título executivo,

homologo os cálculos apresentados pela contadoria, para que

surtam seus jurídicos e legais efeitos. Fixo o quantum debeatur em

R$ 17.267,66, atualizável quando do efetivo pagamento.

Dê-se ciência às partes.

Expeça-se Requisição de Pequeno valor em desfavor do réu, a fim

de que proceda ao pagamento do débito no prazo de 2 meses, na

forma previsto no art. 535, §3º, Ii, do CPC.

Cumpra-se.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    NEY ALVARES PIMENTA FILHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000587-97.2017.5.17.0011
RECLAMANTE RITA DE CASSIA GOMES VIEIRA

ADVOGADO JOSE ROGERIO ALVES(OAB:
4655/ES)

ADVOGADO ELAINE MARIA DA SILVA(OAB:
18987/ES)

RECLAMADO SERGE SERVICOS CONSERVACAO
E LIMPEZA LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO RONALDO LIMA DA SILVA(OAB:
25234/ES)

RECLAMADO MARCOS SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

MIRIAM MARQUES TEIXEIRA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERGE SERVICOS CONSERVACAO E LIMPEZA LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 355bca7

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Dada a concentração da execução nos autos do processo de n.

0000672-80.2017.5.17.0012, que tramita na 12ª VT. de Vitória,

expeça-se ofício ao referido órgão solicitando a reserva de crédito

em favor da presente execução.

Por celeridade e economia processual, encaminhem-se à referida

Vara cópia do presente despacho, acompanhado dos cálculos

atualizados.

Cumprido, sobreste-se a execução pelo prazo de 01 ano.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    NEY ALVARES PIMENTA FILHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001007-39.2016.5.17.0011
RECLAMANTE FABRICIO GOMES GIUBERTI

ADVOGADO GILSON DE ALMEIDA ROCHA
JUNIOR(OAB: 20248/ES)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO MATHEUS GUERINE RIEGERT(OAB:
11652/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7b5b5d6

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos. etc.

Por reputá-los adequados ao conteúdo do título executivo,

homologo os cálculos apresentados pela contadoria, para que
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surtam seus jurídicos e legais efeitos. Fixo o quantum debeatur em

R$ 17.267,66, atualizável quando do efetivo pagamento.

Dê-se ciência às partes.

Expeça-se Requisição de Pequeno valor em desfavor do réu, a fim

de que proceda ao pagamento do débito no prazo de 2 meses, na

forma previsto no art. 535, §3º, Ii, do CPC.

Cumpra-se.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    NEY ALVARES PIMENTA FILHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001763-82.2015.5.17.0011
RECLAMANTE MARCELO NASCIMENTO

ADVOGADO ELAINE MARIA DA SILVA(OAB:
18987/ES)

ADVOGADO JOSE ROGERIO ALVES(OAB:
4655/ES)

RECLAMANTE MAIKO VIEIRA GOMES

ADVOGADO ELAINE MARIA DA SILVA(OAB:
18987/ES)

ADVOGADO JOSE ROGERIO ALVES(OAB:
4655/ES)

RECLAMANTE HERICK THIAGO DOS SANTOS
BARROS

ADVOGADO ELAINE MARIA DA SILVA(OAB:
18987/ES)

ADVOGADO JOSE ROGERIO ALVES(OAB:
4655/ES)

RECLAMADO BONNO VEICULOS LTDA

ADVOGADO GEOVANY DE SANTANA
SERRANO(OAB: 35039/ES)

ADVOGADO JORDANA NEGRELLI COMPER(OAB:
19560/ES)

ADVOGADO SUELLEM RIBEIRO BOTON(OAB:
18685/ES)

ADVOGADO NILO MARCIO BRAUN(OAB:
7102/ES)

ADVOGADO JULIANO GAUDIO SOBRINHO(OAB:
11515/ES)

RECLAMADO MARIO ORLANDI JUNIOR

ADVOGADO GEOVANY DE SANTANA
SERRANO(OAB: 35039/ES)

ADVOGADO JORDANA NEGRELLI COMPER(OAB:
19560/ES)

RECLAMADO NATHALIA LOPES ORLANDI

ADVOGADO GEOVANY DE SANTANA
SERRANO(OAB: 35039/ES)

ADVOGADO JORDANA NEGRELLI COMPER(OAB:
19560/ES)

RECLAMADO TRANSPORTADORA TRANSFINAL
EIRELI

ADVOGADO GEOVANY DE SANTANA
SERRANO(OAB: 35039/ES)

ADVOGADO JORDANA NEGRELLI COMPER(OAB:
19560/ES)

ADVOGADO SUELLEM RIBEIRO BOTON(OAB:
18685/ES)

ADVOGADO JULIANO GAUDIO SOBRINHO(OAB:
11515/ES)

ADVOGADO TATHYANE SOBRINHO NEVES(OAB:
20220/ES)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

TESTEMUNHA Weslley Bruno Rodrigues

TESTEMUNHA Anderson Peixoto de Almeida

Intimado(s)/Citado(s):

  - HERICK THIAGO DOS SANTOS BARROS

  - MAIKO VIEIRA GOMES

  - MARCELO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f5bdbf0

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Atendo a solicitação da 2ª Vara do Trabalho de Vitória, processo de

n. 0000245-50.2016.5.17.0002, id. abbee36, e defiro o pedido de

reserva de crédito no montante de R$ 4.027,82.

Encaminhe-se cópia da presente decisão ao referido juízo para

ciência.

Quanto aos documentos requeridos pelo exequente, o oficial,

embora faça menção a eles na certidão de id. 1ff8783, não promove

a respectiva juntada. Diante disso, intime-se o oficial Leonardo

Goldner, através da CEMAN, para que providencie a juntada do

resultado do convênio INFOSEG e DIRPF (últimas três declarações)

relativamente à executada NATHALIA LOPES ORLANDI.

Vindo a informação, façam-se conclusos os autos.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    NEY ALVARES PIMENTA FILHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001763-82.2015.5.17.0011
RECLAMANTE MARCELO NASCIMENTO

ADVOGADO ELAINE MARIA DA SILVA(OAB:
18987/ES)

ADVOGADO JOSE ROGERIO ALVES(OAB:
4655/ES)

RECLAMANTE MAIKO VIEIRA GOMES

ADVOGADO ELAINE MARIA DA SILVA(OAB:
18987/ES)

ADVOGADO JOSE ROGERIO ALVES(OAB:
4655/ES)

RECLAMANTE HERICK THIAGO DOS SANTOS
BARROS

ADVOGADO ELAINE MARIA DA SILVA(OAB:
18987/ES)

ADVOGADO JOSE ROGERIO ALVES(OAB:
4655/ES)

RECLAMADO BONNO VEICULOS LTDA

ADVOGADO GEOVANY DE SANTANA
SERRANO(OAB: 35039/ES)

ADVOGADO JORDANA NEGRELLI COMPER(OAB:
19560/ES)

ADVOGADO SUELLEM RIBEIRO BOTON(OAB:
18685/ES)

ADVOGADO NILO MARCIO BRAUN(OAB:
7102/ES)

ADVOGADO JULIANO GAUDIO SOBRINHO(OAB:
11515/ES)
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RECLAMADO MARIO ORLANDI JUNIOR

ADVOGADO GEOVANY DE SANTANA
SERRANO(OAB: 35039/ES)

ADVOGADO JORDANA NEGRELLI COMPER(OAB:
19560/ES)

RECLAMADO NATHALIA LOPES ORLANDI

ADVOGADO GEOVANY DE SANTANA
SERRANO(OAB: 35039/ES)

ADVOGADO JORDANA NEGRELLI COMPER(OAB:
19560/ES)

RECLAMADO TRANSPORTADORA TRANSFINAL
EIRELI

ADVOGADO GEOVANY DE SANTANA
SERRANO(OAB: 35039/ES)

ADVOGADO JORDANA NEGRELLI COMPER(OAB:
19560/ES)

ADVOGADO SUELLEM RIBEIRO BOTON(OAB:
18685/ES)

ADVOGADO JULIANO GAUDIO SOBRINHO(OAB:
11515/ES)

ADVOGADO TATHYANE SOBRINHO NEVES(OAB:
20220/ES)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

TESTEMUNHA Weslley Bruno Rodrigues

TESTEMUNHA Anderson Peixoto de Almeida

Intimado(s)/Citado(s):

  - BONNO VEICULOS LTDA

  - MARIO ORLANDI JUNIOR

  - NATHALIA LOPES ORLANDI

  - TRANSPORTADORA TRANSFINAL EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f5bdbf0

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Atendo a solicitação da 2ª Vara do Trabalho de Vitória, processo de

n. 0000245-50.2016.5.17.0002, id. abbee36, e defiro o pedido de

reserva de crédito no montante de R$ 4.027,82.

Encaminhe-se cópia da presente decisão ao referido juízo para

ciência.

Quanto aos documentos requeridos pelo exequente, o oficial,

embora faça menção a eles na certidão de id. 1ff8783, não promove

a respectiva juntada. Diante disso, intime-se o oficial Leonardo

Goldner, através da CEMAN, para que providencie a juntada do

resultado do convênio INFOSEG e DIRPF (últimas três declarações)

relativamente à executada NATHALIA LOPES ORLANDI.

Vindo a informação, façam-se conclusos os autos.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    NEY ALVARES PIMENTA FILHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0149500-31.2011.5.17.0011
RECLAMANTE ARIZIO GONCALVES

ADVOGADO DIOGO MORAES DE MELLO(OAB:
11118/ES)

RECLAMADO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO LUIS FELIPE CUNHA(OAB:
52308/PR)

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 12288/ES)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO BRUNO ROBERTO VOSGERAU(OAB:
61051/PR)

ADVOGADO SOFIA VAREJAO FILGUEIRAS(OAB:
9754/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARIZIO GONCALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0661784

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Considerando que o Sr. Leonardo Herrera não se encontra mais

habilitado no PJe, destituo-o do encargo e nomeio em substituição

o(a) expert Gutemberg Pires Dantas Filho.

Intimem-se.

Laudo em 30 dias.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    NEY ALVARES PIMENTA FILHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0149500-31.2011.5.17.0011
RECLAMANTE ARIZIO GONCALVES

ADVOGADO DIOGO MORAES DE MELLO(OAB:
11118/ES)

RECLAMADO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO LUIS FELIPE CUNHA(OAB:
52308/PR)

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 12288/ES)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 20283/RJ)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO BRUNO ROBERTO VOSGERAU(OAB:
61051/PR)

ADVOGADO SOFIA VAREJAO FILGUEIRAS(OAB:
9754/ES)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL
PETROS

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0661784

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Considerando que o Sr. Leonardo Herrera não se encontra mais

habilitado no PJe, destituo-o do encargo e nomeio em substituição

o(a) expert Gutemberg Pires Dantas Filho.

Intimem-se.

Laudo em 30 dias.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    NEY ALVARES PIMENTA FILHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000889-24.2020.5.17.0011
RECLAMANTE DENISE CARDOSO DA SILVA

ADVOGADO ANDRE PUPPIN(OAB: 22895/ES)

RECLAMADO MARLON REBULI RAPHALSCKI

RECLAMADO EMANUEL SABINO FERREIRA

RECLAMADO WORK EXPRESS COMUNICACOES
LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - DENISE CARDOSO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1accbfb

proferida nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Inicialmente, intime-se a reclamante para que indique seus dados

bancários.

Após a juntada da informação, à contadoria para que libere os

depósitos existentes nos autos em favor da reclamante e apure o

remanescente.

Por fim, renove-se o pedido de penhora online, haja vista a

possibilidade de ter havido mudança na situação financeira do

executado.

Cumpra-se através do SISBAJUD, na modalidade denominada

“teimosinha”.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    NEY ALVARES PIMENTA FILHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0000241-78.2019.5.17.0011
REQUERENTE CARLOS RAFAEL DUARTE DO

PATEO

ADVOGADO MARCELO MARIANELLI LOSS(OAB:
8551/ES)

REQUERIDO NAYARA DE OLIVEIRA HENRIQUE

REQUERIDO KAWATA GLOBAL DO BRASIL LTDA
- ME

ADVOGADO ADILSON DE ASSIS DA SILVA(OAB:
11192/ES)

REQUERIDO TARGINO JACOBS FILHO

TERCEIRO
INTERESSADO

AGENCIA ESTADUAL DE
RECURSOS HIDRICOS - AGERH

TERCEIRO
INTERESSADO

INDRESCO JEFFREY INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

WAYNE INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS RAFAEL DUARTE DO PATEO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 106ebc2

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Vistos, etc.

Intime-se o exequente para, em 10 dias, indicar bens dos

executados passíveis de penhora e suficientes à garantia da

execução, não sendo admitida a solicitação de mera repetição de

diligências já adotadas.

Decorrido o prazo acima, o caso é de expedição de certidão de

crédito, devendo os autos retornarem conclusos para decisão.

Cumpra-se.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    NEY ALVARES PIMENTA FILHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0098100-12.2010.5.17.0011
RECLAMANTE JOCIMAR RODRIGUES COSTA

ADVOGADO MARIA MADALENA VERZOLA
RODRIGUES(OAB: 7554/ES)
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RECLAMADO ADILIO FERREIRA RODRIGUES
JUNIOR

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE VITORIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOCIMAR RODRIGUES COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cac22e2

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Ante o silêncio de seu advogado, proceda-se à busca dos dados

bancários do autor, via convênio SISBAJUD.

Vindo aos autos a referida informação, expeçam-se alvarás para

quitação do débito, devendo constar prazo de 30 dias para

transferência e a obrigação de o banco efetuar o encerramento da

conta judicial.

Ultimadas as diligências, registrem-se os valores pagos e, após,

arquive-se o feito definitivamente.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    NEY ALVARES PIMENTA FILHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000963-78.2020.5.17.0011
RECLAMANTE HEDEZIO DOS SANTOS NETO

ADVOGADO FERNANDO COELHO MADEIRA DE
FREITAS(OAB: 200/ES)

ADVOGADO VICTOR FRIQUES DE
MAGALHAES(OAB: 13891/ES)

RECLAMADO MARMI BRUNO ZANET S.R.L.

RECLAMADO BRASIL EXPORTACAO DE
MARMORES E GRANITOS LTDA

ADVOGADO ISABELLA RIOS SERRANO(OAB:
27470/ES)

ADVOGADO PENHA CRISTINA GONCALVES
RODRIGUES(OAB: 18273/ES)

RECLAMADO STONE MINERACAO LTDA

ADVOGADO ISABELLA RIOS SERRANO(OAB:
27470/ES)

ADVOGADO PENHA CRISTINA GONCALVES
RODRIGUES(OAB: 18273/ES)

PERITO BERTA LUCIA GUIMARAES MUNIZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - HEDEZIO DOS SANTOS NETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6d4853d

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Intimem-se as partes para que apresentem cálculos de liquidação,

no prazo comum de 8 dias.

Após, à Contadoria da Vara para análise e posterior ciência às

partes dos valores apurados, na forma determinada no art. 879, §2º,

da CLT.

Cumpra-se.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    NEY ALVARES PIMENTA FILHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000963-78.2020.5.17.0011
RECLAMANTE HEDEZIO DOS SANTOS NETO

ADVOGADO FERNANDO COELHO MADEIRA DE
FREITAS(OAB: 200/ES)

ADVOGADO VICTOR FRIQUES DE
MAGALHAES(OAB: 13891/ES)

RECLAMADO MARMI BRUNO ZANET S.R.L.

RECLAMADO BRASIL EXPORTACAO DE
MARMORES E GRANITOS LTDA

ADVOGADO ISABELLA RIOS SERRANO(OAB:
27470/ES)

ADVOGADO PENHA CRISTINA GONCALVES
RODRIGUES(OAB: 18273/ES)

RECLAMADO STONE MINERACAO LTDA

ADVOGADO ISABELLA RIOS SERRANO(OAB:
27470/ES)

ADVOGADO PENHA CRISTINA GONCALVES
RODRIGUES(OAB: 18273/ES)

PERITO BERTA LUCIA GUIMARAES MUNIZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRASIL EXPORTACAO DE MARMORES E GRANITOS LTDA

  - STONE MINERACAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6d4853d

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Intimem-se as partes para que apresentem cálculos de liquidação,
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no prazo comum de 8 dias.

Após, à Contadoria da Vara para análise e posterior ciência às

partes dos valores apurados, na forma determinada no art. 879, §2º,

da CLT.

Cumpra-se.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    NEY ALVARES PIMENTA FILHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000287-96.2021.5.17.0011
RECLAMANTE RODOLFO DE LIMA MEZINI

ADVOGADO RODRIGO JORGE DE BRITO
ANTUNES(OAB: 15628/ES)

RECLAMADO PINTURAS YPIRANGA LTDA

ADVOGADO CESAR AUGUSTO DA SILVA
PERES(OAB: 36190/RS)

RECLAMADO VALE S.A.

ADVOGADO CARLA GUSMAN ZOUAIN(OAB:
7582/ES)

ADVOGADO BARBARA BRAUN RIZK(OAB:
13843/ES)

ADVOGADO ANABELA GALVAO(OAB: 5670/ES)

RECLAMADO PRINER SERVICOS INDUSTRIAIS
S.A.

ADVOGADO LUCAS SIMOES PACHECO DE
MIRANDA(OAB: 21641/BA)

PERITO ROGERIO PIONTKOWSKI

PERITO MUCIANO CABRAL FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODOLFO DE LIMA MEZINI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0099297

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Intimem-se as partes para que apresentem cálculos de liquidação,

no prazo comum de 8 dias.

Após, à Contadoria da Vara para análise e posterior ciência às

partes dos valores apurados, na forma determinada no art. 879, §2º,

da CLT.

Cumpra-se.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    NEY ALVARES PIMENTA FILHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000287-96.2021.5.17.0011
RECLAMANTE RODOLFO DE LIMA MEZINI

ADVOGADO RODRIGO JORGE DE BRITO
ANTUNES(OAB: 15628/ES)

RECLAMADO PINTURAS YPIRANGA LTDA

ADVOGADO CESAR AUGUSTO DA SILVA
PERES(OAB: 36190/RS)

RECLAMADO VALE S.A.

ADVOGADO CARLA GUSMAN ZOUAIN(OAB:
7582/ES)

ADVOGADO BARBARA BRAUN RIZK(OAB:
13843/ES)

ADVOGADO ANABELA GALVAO(OAB: 5670/ES)

RECLAMADO PRINER SERVICOS INDUSTRIAIS
S.A.

ADVOGADO LUCAS SIMOES PACHECO DE
MIRANDA(OAB: 21641/BA)

PERITO ROGERIO PIONTKOWSKI

PERITO MUCIANO CABRAL FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - PINTURAS YPIRANGA LTDA

  - PRINER SERVICOS INDUSTRIAIS S.A.

  - VALE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0099297

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Intimem-se as partes para que apresentem cálculos de liquidação,

no prazo comum de 8 dias.

Após, à Contadoria da Vara para análise e posterior ciência às

partes dos valores apurados, na forma determinada no art. 879, §2º,

da CLT.

Cumpra-se.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    NEY ALVARES PIMENTA FILHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000731-32.2021.5.17.0011
RECLAMANTE ELOIZIO LOPES DA SILVA

ADVOGADO MARCOS ANDRE AMORIM
PIMENTEL(OAB: 19829/ES)

RECLAMADO POLLOMAG ENGENHARIA E
CONSULTORIA LTDA

ADVOGADO ODAIR NOSSA SANT ANA(OAB:
7264/ES)

PERITO VITOR HUGO BREDA BARBOSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELOIZIO LOPES DA SILVA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 49b098a

proferida nos autos.

SENTENÇA

Vistos etc.

Considerando que as partes são capazes e devidamente

representadas e por não vislumbrar nenhum vício capaz de macular

o negócio jurídico, homologo a transação instrumentalizada na

petição id nº 9d3194b, para que surta seus jurídicos efeitos e, por

conseguinte, julgo extinto o processo, com resolução de mérito, na

forma prevista pelo artigo 487, inciso III, alínea "b", do CPC c/c o

artigo 831, parágrafo único da CLT.

Custas pagas quando da interposição do recurso.

Deverá a reclamada, comprovar o recolhimento das contribuições

previdenciárias, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data do

adimplemento do acordo, sob pena de execução.

Intime-se o perito para que indique seus dados bancários, a fim de

viabilizar a expedição de alvará em seu favor.

Cumprido o acordo e comprovados os recolhimentos legais, libere-

se o depósito recursal à reclamada e, após, dê-se baixa e arquive-

se.

Intimem-se.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    NEY ALVARES PIMENTA FILHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000731-32.2021.5.17.0011
RECLAMANTE ELOIZIO LOPES DA SILVA

ADVOGADO MARCOS ANDRE AMORIM
PIMENTEL(OAB: 19829/ES)

RECLAMADO POLLOMAG ENGENHARIA E
CONSULTORIA LTDA

ADVOGADO ODAIR NOSSA SANT ANA(OAB:
7264/ES)

PERITO VITOR HUGO BREDA BARBOSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - POLLOMAG ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 49b098a

proferida nos autos.

SENTENÇA

Vistos etc.

Considerando que as partes são capazes e devidamente

representadas e por não vislumbrar nenhum vício capaz de macular

o negócio jurídico, homologo a transação instrumentalizada na

petição id nº 9d3194b, para que surta seus jurídicos efeitos e, por

conseguinte, julgo extinto o processo, com resolução de mérito, na

forma prevista pelo artigo 487, inciso III, alínea "b", do CPC c/c o

artigo 831, parágrafo único da CLT.

Custas pagas quando da interposição do recurso.

Deverá a reclamada, comprovar o recolhimento das contribuições

previdenciárias, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data do

adimplemento do acordo, sob pena de execução.

Intime-se o perito para que indique seus dados bancários, a fim de

viabilizar a expedição de alvará em seu favor.

Cumprido o acordo e comprovados os recolhimentos legais, libere-

se o depósito recursal à reclamada e, após, dê-se baixa e arquive-

se.

Intimem-se.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    NEY ALVARES PIMENTA FILHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000997-19.2021.5.17.0011
RECLAMANTE JOAO CARLOS DOS SANTOS

ADVOGADO PEDRO RODRIGUES FRAGA(OAB:
19323/ES)

ADVOGADO FELIPE GONCALVES
CIPRIANO(OAB: 21519/ES)

RECLAMADO NOVA TRANSPORTES LTDA.

ADVOGADO ALBERTO NEMER NETO(OAB:
12511/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO CARLOS DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dd8a4f3

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Intimem-se as partes para que apresentem cálculos de liquidação,

no prazo comum de 8 dias.

Após, à Contadoria da Vara para análise e posterior ciência às
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partes dos valores apurados, na forma determinada no art. 879, §2º,

da CLT.

Cumpra-se.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    NEY ALVARES PIMENTA FILHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000997-19.2021.5.17.0011
RECLAMANTE JOAO CARLOS DOS SANTOS

ADVOGADO PEDRO RODRIGUES FRAGA(OAB:
19323/ES)

ADVOGADO FELIPE GONCALVES
CIPRIANO(OAB: 21519/ES)

RECLAMADO NOVA TRANSPORTES LTDA.

ADVOGADO ALBERTO NEMER NETO(OAB:
12511/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NOVA TRANSPORTES LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dd8a4f3

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Intimem-se as partes para que apresentem cálculos de liquidação,

no prazo comum de 8 dias.

Após, à Contadoria da Vara para análise e posterior ciência às

partes dos valores apurados, na forma determinada no art. 879, §2º,

da CLT.

Cumpra-se.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    NEY ALVARES PIMENTA FILHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001104-29.2022.5.17.0011
RECLAMANTE MARCONDIA ALCANTARA

JOSEFINO

ADVOGADO PAULA ROBERTA DE ALMEIDA
DIAS(OAB: 19683/ES)

RECLAMADO ALLCONTROL ENGENHARIA LTDA -
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO MARCELO ROMANELLI CEZAR
FERNANDES(OAB: 100355/MG)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO BRUNO ROBERTO VOSGERAU(OAB:
61051/PR)

ADVOGADO LUIS FELIPE CUNHA(OAB:
52308/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALLCONTROL ENGENHARIA LTDA - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 79bdf02

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Ante o que consta do v. acórdão de Id. d3d320f, intime-se o

segundo réu para que indique número de conta bancária que

possibilite a devolução dos depósitos recursais por ele efetuados.

Vindo aos autos a referida informação, expeça-se alvará em favor

da PETROBRAS, que, ato contínuo, deverá ser excluída do polo

passivo.

No mais, intime-se o reclamado remanescente (ALLCONTROL), a/c

de seu patrono, para que, em 15 dias, pague o débito.

Não havendo depósito, efetue-se o bloqueio on-line da importância

devida, via convênio SISBAJUD. Recebida a resposta, proceda-se à

transferência da importância bloqueada para conta à disposição do

Juízo, observando que os valores inferiores a R$ 10,00 e os que

excederem ao total da execução devem ser imediatamente

desbloqueados.

Caso não seja bloqueada qualquer importância ou sendo inferior ao

crédito, inclua-se o réu no BNDT e expeça-se mandado de pesquisa

patrimonial em seu desfavor, na forma do disposto nos arts. 145 a

155-F do Provimento Consolidado TRT.17ª.SECOR N.º 01/2005,

com redação dada pelo Provimento TRT.17ª.SECOR Nº 03/2020.

Cumpra-se.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    NEY ALVARES PIMENTA FILHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0001170-09.2022.5.17.0011
EXEQUENTE GABRIEL CORREA GUIMARAES

ADVOGADO EDWAR BARBOSA FELIX(OAB:
9056/ES)

ADVOGADO LUIS FILIPE MARQUES PORTO SA
PINTO(OAB: 10569/ES)

EXEQUENTE EDILSON ALTOE

ADVOGADO EDWAR BARBOSA FELIX(OAB:
9056/ES)

ADVOGADO LUIS FILIPE MARQUES PORTO SA
PINTO(OAB: 10569/ES)

EXEQUENTE ROZIVAN DE SOUSA MOURA

ADVOGADO EDWAR BARBOSA FELIX(OAB:
9056/ES)
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ADVOGADO LUIS FILIPE MARQUES PORTO SA
PINTO(OAB: 10569/ES)

EXEQUENTE LUIZ FERNANDO SIVIOTTI MIGNAC

ADVOGADO EDWAR BARBOSA FELIX(OAB:
9056/ES)

ADVOGADO LUIS FILIPE MARQUES PORTO SA
PINTO(OAB: 10569/ES)

EXEQUENTE ULISSES ROSA BENETTI

ADVOGADO EDWAR BARBOSA FELIX(OAB:
9056/ES)

ADVOGADO LUIS FILIPE MARQUES PORTO SA
PINTO(OAB: 10569/ES)

EXECUTADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO BRUNO ROBERTO VOSGERAU(OAB:
61051/PR)

ADVOGADO LUIS FELIPE CUNHA(OAB:
52308/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDILSON ALTOE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ed81dec

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Inicialmente, intimem-se os autores para que indiquem seus dados

bancários.

Após a juntada da informação, à contadoria, para que retifique os

cálculos, observando os termos da sentença de Id. 1f0de41, expeça

alvarás a quem de direito e apure o remanescente.

Após, intime-se o réu para que efetue o pagamento, no prazo de 15

dias, sob pena de penhora on-line.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    NEY ALVARES PIMENTA FILHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000401-98.2022.5.17.0011
RECLAMANTE F.G.S.

ADVOGADO FELIPE DADALTO TATAGIBA(OAB:
12827/ES)

RECLAMADO K.I.T.L.

ADVOGADO RAQUEL DE AMORIM(OAB:
29344/SC)

ADVOGADO MARCELI MOTTA WELTER(OAB:
25502/SC)

ADVOGADO ANOUKE LONGEN(OAB: 11769/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - F.G.S.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 3666347.

Processo Nº ATSum-0000593-31.2022.5.17.0011
RECLAMANTE N.P.L.

ADVOGADO MATHEUS HENRIQUE RIBEIRO DIAS
FURTADO(OAB: 36562/ES)

RECLAMADO V.C.L.

ADVOGADO GUILHERME MACHADO
COSTA(OAB: 11285/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - N.P.L.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID f2a306a.

Processo Nº ATSum-0000593-31.2022.5.17.0011
RECLAMANTE N.P.L.

ADVOGADO MATHEUS HENRIQUE RIBEIRO DIAS
FURTADO(OAB: 36562/ES)

RECLAMADO V.C.L.

ADVOGADO GUILHERME MACHADO
COSTA(OAB: 11285/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - V.C.L.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID f2a306a.

Processo Nº ATOrd-0000679-65.2023.5.17.0011
RECLAMANTE CECILIO RIBEIRO DOS SANTOS

ADVOGADO EDMAR SANTOS DE SOUZA(OAB:
15651/ES)

RECLAMADO CASEMIRO ALVES RAMOS JUNIOR

ADVOGADO EDUARDO BELMONTH FURNO(OAB:
5539/RO)

ADVOGADO TALITA CAMPOS SANTANA(OAB:
13264/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CASEMIRO ALVES RAMOS JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9518e38

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Presentes os pressupostos de admissibilidade, recebo o recurso

ordinário interposto pelo reclamante.

Ao recorrido.

Após, com ou sem manifestação, encaminhem-se os autos ao

egrégio TRT da 17.ª Região, com as nossas homenagens.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    NEY ALVARES PIMENTA FILHO
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Processo Nº RPP-0000357-11.2024.5.17.0011
RECLAMANTE BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO NATALIA RODRIGUES
MARTINS(OAB: 25878/ES)

RECLAMADO GIOVANA AGUIAR SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d641ebc

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Como solicitado pelo NUPEMEC, via email institucional,

encaminhem-se os autos ao CEJUSC.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    NEY ALVARES PIMENTA FILHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000571-36.2023.5.17.0011
RECLAMANTE PAULO RICARDO SOUZA

ADVOGADO LEONAM SANTANA(OAB: 26800/ES)

RECLAMADO RM TOPOGRAFIA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO RICARDO SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 03693ed

proferida nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

À contadoria, para que atualize o valor da execução (vide planilha

de Id.108e0df - acordão líquido).

Após, intime-se o réu, a/c de seu patrono, para que, em 15 dias,

pague o débito.

Não havendo depósito, efetue-se o bloqueio on-line da importância

devida, via convênio SISBAJUD. Recebida a resposta, proceda-se à

transferência da importância bloqueada para conta à disposição do

Juízo, observando que os valores inferiores a R$ 10,00 e os que

excederem ao total da execução devem ser imediatamente

desbloqueados.

Caso não seja bloqueada qualquer importância ou sendo inferior ao

crédito, inclua-se o réu no BNDT e expeça-se mandado de pesquisa

patrimonial em seu desfavor, na forma do disposto nos arts. 145 a

155-F do Provimento Consolidado TRT.17ª.SECOR N.º 01/2005,

com redação dada pelo Provimento TRT.17ª.SECOR Nº 03/2020.

Cumpra-se.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    NEY ALVARES PIMENTA FILHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000117-56.2023.5.17.0011
RECLAMANTE ALEXANDER FLAVIO DO VALE

ADVOGADO TARCISIO LUIZ SIMONELLI
FILHO(OAB: 20639/ES)

RECLAMADO ON-LINE TELECOM COMERCIO E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO ODETE DA PENHA GURTLER(OAB:
6094/ES)

RECLAMADO JM TELECOM SERVICOS LTDA

ADVOGADO ODETE DA PENHA GURTLER(OAB:
6094/ES)

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO RAQUEL DE REZENDE
TONASSI(OAB: 121727/RJ)

ADVOGADO GUSTAVO SMITH HEIZER(OAB:
170543/RJ)

ADVOGADO JOCIANE BRISTT DA PENHA(OAB:
20350/ES)

ADVOGADO HENRIQUE CLAUDIO MAUES(OAB:
35707/RJ)

RECLAMADO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO SANTANDER AG. 0788

Intimado(s)/Citado(s):

  - JM TELECOM SERVICOS LTDA

  - OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

  - ON-LINE TELECOM COMERCIO E SERVICOS LTDA

  - TELEFONICA BRASIL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9eb455c

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

A segunda ré requer que a audiência designada seja realizada na
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modalidade telepresencial (c6e3161).

Indefiro o requerimento.

Com efeito, este processo não tramita pelo regime do Juízo 100%

Digital, de modo que os atos processuais são praticados

presencialmente, inclusive a participação de partes e testemunhas

nas audiências em que deverão prestar depoimento.

Assim, somente com a celebração de negócio processual conforme

previsto no art. 190 do CPC é que as partes poderão, de comum

acordo, alterar o rito para que a audiência ocorra pela via pretendida

pela segunda ré.

Os advogados, nas audiências por mim presididas, podem sempre

participar da forma que melhor lhes aprouver.

Intimem-se.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    NEY ALVARES PIMENTA FILHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000117-56.2023.5.17.0011
RECLAMANTE ALEXANDER FLAVIO DO VALE

ADVOGADO TARCISIO LUIZ SIMONELLI
FILHO(OAB: 20639/ES)

RECLAMADO ON-LINE TELECOM COMERCIO E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO ODETE DA PENHA GURTLER(OAB:
6094/ES)

RECLAMADO JM TELECOM SERVICOS LTDA

ADVOGADO ODETE DA PENHA GURTLER(OAB:
6094/ES)

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO RAQUEL DE REZENDE
TONASSI(OAB: 121727/RJ)

ADVOGADO GUSTAVO SMITH HEIZER(OAB:
170543/RJ)

ADVOGADO JOCIANE BRISTT DA PENHA(OAB:
20350/ES)

ADVOGADO HENRIQUE CLAUDIO MAUES(OAB:
35707/RJ)

RECLAMADO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO SANTANDER AG. 0788

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDER FLAVIO DO VALE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9eb455c

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

A segunda ré requer que a audiência designada seja realizada na

modalidade telepresencial (c6e3161).

Indefiro o requerimento.

Com efeito, este processo não tramita pelo regime do Juízo 100%

Digital, de modo que os atos processuais são praticados

presencialmente, inclusive a participação de partes e testemunhas

nas audiências em que deverão prestar depoimento.

Assim, somente com a celebração de negócio processual conforme

previsto no art. 190 do CPC é que as partes poderão, de comum

acordo, alterar o rito para que a audiência ocorra pela via pretendida

pela segunda ré.

Os advogados, nas audiências por mim presididas, podem sempre

participar da forma que melhor lhes aprouver.

Intimem-se.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    NEY ALVARES PIMENTA FILHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001209-69.2023.5.17.0011
RECLAMANTE RODRIGO SOUZA DE OLIVEIRA

ADVOGADO JULIANA ALBERTINA BARBOSA
OASKI(OAB: 36565/ES)

ADVOGADO JOSE AUGUSTO TRIVELIN
RESENDE(OAB: 24479/ES)

RECLAMADO COLINA SOLUCOES E SERVICOS
LTDA - EPP

ADVOGADO GUSTAVO CARDOSO DOYLE
MAIA(OAB: 12544/ES)

RECLAMADO HOSPITAL MERIDIONAL S.A

ADVOGADO DULCELANGE AZEREDO DA
SILVA(OAB: 7023/ES)

ADVOGADO ALEXANDRE MARIANO
FERREIRA(OAB: 160/ES)

PERITO BRENO MORAES TOMAZI

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODRIGO SOUZA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 81e4361

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Aguarde-se a entrega do laudo pericial.

Nesse ínterim, suspenda-se o andamento do feito.

Cumpra-se.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    NEY ALVARES PIMENTA FILHO
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    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001209-69.2023.5.17.0011
RECLAMANTE RODRIGO SOUZA DE OLIVEIRA

ADVOGADO JULIANA ALBERTINA BARBOSA
OASKI(OAB: 36565/ES)

ADVOGADO JOSE AUGUSTO TRIVELIN
RESENDE(OAB: 24479/ES)

RECLAMADO COLINA SOLUCOES E SERVICOS
LTDA - EPP

ADVOGADO GUSTAVO CARDOSO DOYLE
MAIA(OAB: 12544/ES)

RECLAMADO HOSPITAL MERIDIONAL S.A

ADVOGADO DULCELANGE AZEREDO DA
SILVA(OAB: 7023/ES)

ADVOGADO ALEXANDRE MARIANO
FERREIRA(OAB: 160/ES)

PERITO BRENO MORAES TOMAZI

Intimado(s)/Citado(s):

  - COLINA SOLUCOES E SERVICOS LTDA - EPP

  - HOSPITAL MERIDIONAL S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 81e4361

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Aguarde-se a entrega do laudo pericial.

Nesse ínterim, suspenda-se o andamento do feito.

Cumpra-se.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    NEY ALVARES PIMENTA FILHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATAlc-0000015-97.2024.5.17.0011
RECLAMANTE DAVID MARTINS SNEIDER

ADVOGADO GERLIS PRATA SURLO(OAB:
17647/ES)

ADVOGADO POLIANA FIRME DE OLIVEIRA(OAB:
16886/ES)

ADVOGADO ODILIO GONCALVES DIAS
NETO(OAB: 19519/ES)

RECLAMADO FLEX ADMINISTRADORA E
PRESTACAO DE SERVICOS EIRELI -
EPP

RECLAMADO MUNICIPIO DA SERRA

ADVOGADO ABELARDO GALVAO JUNIOR(OAB:
5675/ES)

ADVOGADO ANABELA GALVAO(OAB: 5670/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MUNICIPIO DA SERRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 402747e

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Verifico que apesar de a petição inicial informar como réus deste

processo FLEX ADMINISTRADORA E PRESTACAO DE

SERVICOS e ESTADO DO ESPIRITO SANTO, por equívoco no

cadastramento do segundo réu foi inserido o CNPJ do Município da

Serra, estranho à lide.

Desse modo, determino a retificação do polo passivo para que

como segundo réu conste o ESTADO DO ESPIRITO SANTO,

devendo ser excluído o Município da Serra.

Mantenho o feito na pauta do próximo dia 21 por pura praticidade, e

dispenso o autor do comparecimento, competindo a seu(sua)

advogado(a), caso opte por não comparecer, tomar ciência nos

autos da data da próxima assentada.

Cite-se o ESTADO DO ESPIRITO SANTO.

Intimem-se.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    NEY ALVARES PIMENTA FILHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATAlc-0000015-97.2024.5.17.0011
RECLAMANTE DAVID MARTINS SNEIDER

ADVOGADO GERLIS PRATA SURLO(OAB:
17647/ES)

ADVOGADO POLIANA FIRME DE OLIVEIRA(OAB:
16886/ES)

ADVOGADO ODILIO GONCALVES DIAS
NETO(OAB: 19519/ES)

RECLAMADO FLEX ADMINISTRADORA E
PRESTACAO DE SERVICOS EIRELI -
EPP

RECLAMADO MUNICIPIO DA SERRA

ADVOGADO ABELARDO GALVAO JUNIOR(OAB:
5675/ES)

ADVOGADO ANABELA GALVAO(OAB: 5670/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAVID MARTINS SNEIDER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 402747e

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Verifico que apesar de a petição inicial informar como réus deste

processo FLEX ADMINISTRADORA E PRESTACAO DE

SERVICOS e ESTADO DO ESPIRITO SANTO, por equívoco no

cadastramento do segundo réu foi inserido o CNPJ do Município da

Serra, estranho à lide.

Desse modo, determino a retificação do polo passivo para que

como segundo réu conste o ESTADO DO ESPIRITO SANTO,

devendo ser excluído o Município da Serra.

Mantenho o feito na pauta do próximo dia 21 por pura praticidade, e

dispenso o autor do comparecimento, competindo a seu(sua)

advogado(a), caso opte por não comparecer, tomar ciência nos

autos da data da próxima assentada.

Cite-se o ESTADO DO ESPIRITO SANTO.

Intimem-se.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    NEY ALVARES PIMENTA FILHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001179-34.2023.5.17.0011
RECLAMANTE ALINE COSTA ROCHA

ADVOGADO JANETE FERREIRA
RODRIGUES(OAB: 32539/ES)

RECLAMADO JOMAGA PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO WILLER TOMAZ DE SOUZA(OAB:
22715/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALINE COSTA ROCHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2d54d4e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Diante do exposto, extingo sem resolução do mérito os pedidos

relativos à multa do artigo 467 da CLT e à indenização por dano

moral e, no mérito, julgo procedentes em parte os pedidos

contidos na presente ação, para condenar a ré ao pagamento das

verbas deferidas: R$51.742,37 ao reclamante, R$8.027,80 de

honorár ios advocat íc ios e R$6.140,31 de contr ibuição

previdenciária, tudo nos termos e limites da fundamentação.

Custas pela ré, de R$1.318,21, calculadas sobre o valor da

condenação de R$65.910,48.

Juros e correção monetária na forma da lei, observada a

fundamentação.

Intimem-se as partes.

    NEY ALVARES PIMENTA FILHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001179-34.2023.5.17.0011
RECLAMANTE ALINE COSTA ROCHA

ADVOGADO JANETE FERREIRA
RODRIGUES(OAB: 32539/ES)

RECLAMADO JOMAGA PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO WILLER TOMAZ DE SOUZA(OAB:
22715/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOMAGA PARTICIPACOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2d54d4e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Diante do exposto, extingo sem resolução do mérito os pedidos

relativos à multa do artigo 467 da CLT e à indenização por dano

moral e, no mérito, julgo procedentes em parte os pedidos

contidos na presente ação, para condenar a ré ao pagamento das

verbas deferidas: R$51.742,37 ao reclamante, R$8.027,80 de

honorár ios advocat íc ios e R$6.140,31 de contr ibuição

previdenciária, tudo nos termos e limites da fundamentação.

Custas pela ré, de R$1.318,21, calculadas sobre o valor da

condenação de R$65.910,48.

Juros e correção monetária na forma da lei, observada a

fundamentação.

Intimem-se as partes.

    NEY ALVARES PIMENTA FILHO
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    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000625-07.2020.5.17.0011
RECLAMANTE LEA PEREIRA DE CARVALHO

ADVOGADO GABRIELA LISBOA MAGEVSKI(OAB:
15558/ES)

ADVOGADO WESLEY PEREIRA FRAGA(OAB:
6206/ES)

ADVOGADO VILMAR DE OLIVEIRA SILVA(OAB:
13154/ES)

ADVOGADO WEBER JOB PEREIRA FRAGA(OAB:
8390/ES)

ADVOGADO ANA PAULA COLNAGO FRAGA(OAB:
19174/ES)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

ADVOGADO PRISCILA MATHIAS DE MORAIS
FICHTNER(OAB: 169760/SP)

PERITO JOCELITA DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEA PEREIRA DE CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4984223

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Diante do exposto, julgo PROCEDENTES EM PARTEos pedidos

contidos na presente ação, para condenar o réu ao pagamento, com

juros e correção monetária, das verbas e ao cumprimento das

obrigações deferidas, tudo nos termos e limites da fundamentação.

Custas pelo réu de R$ 8.000,00, calculadas sobre o valor arbitrado

de R$ 400.000,00, conforme artigo 789 da CLT.

Intimem-se as partes na forma do sistema PJE.

    NEY ALVARES PIMENTA FILHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000625-07.2020.5.17.0011
RECLAMANTE LEA PEREIRA DE CARVALHO

ADVOGADO GABRIELA LISBOA MAGEVSKI(OAB:
15558/ES)

ADVOGADO WESLEY PEREIRA FRAGA(OAB:
6206/ES)

ADVOGADO VILMAR DE OLIVEIRA SILVA(OAB:
13154/ES)

ADVOGADO WEBER JOB PEREIRA FRAGA(OAB:
8390/ES)

ADVOGADO ANA PAULA COLNAGO FRAGA(OAB:
19174/ES)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

ADVOGADO PRISCILA MATHIAS DE MORAIS
FICHTNER(OAB: 169760/SP)

PERITO JOCELITA DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4984223

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Diante do exposto, julgo PROCEDENTES EM PARTEos pedidos

contidos na presente ação, para condenar o réu ao pagamento, com

juros e correção monetária, das verbas e ao cumprimento das

obrigações deferidas, tudo nos termos e limites da fundamentação.

Custas pelo réu de R$ 8.000,00, calculadas sobre o valor arbitrado

de R$ 400.000,00, conforme artigo 789 da CLT.

Intimem-se as partes na forma do sistema PJE.

    NEY ALVARES PIMENTA FILHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001169-87.2023.5.17.0011
RECLAMANTE EDERLANIO ASSIS LOBO

ADVOGADO MARCELA MELO DARROUY(OAB:
20119/ES)

ADVOGADO PAMMELAN MARIE PROCOPIO
FONTES RUFINO(OAB: 26250/ES)

RECLAMADO JOMAGA PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO WILLER TOMAZ DE SOUZA(OAB:
22715/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDERLANIO ASSIS LOBO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b49d179

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Diante do exposto, julgo procedentes em parte os pedidos
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contidos na presente ação, para condenar a ré ao pagamento das

verbas deferidas, a saber: R$20.779,46 ao reclamante, R$3.220,18

de honorários advocatícios e R$2.797,22 de contribuição

previdenciária e condeno a parte autora ao pagamento de

honorários advocatícios, tudo nos termos e limites da

fundamentação.

Custas pela ré, de R$535,94, calculadas sobre o valor da

condenação de R$26.796,86.

Juros e correção monetária na forma da lei, observada a

fundamentação.

Intimem-se as partes.

    NEY ALVARES PIMENTA FILHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001169-87.2023.5.17.0011
RECLAMANTE EDERLANIO ASSIS LOBO

ADVOGADO MARCELA MELO DARROUY(OAB:
20119/ES)

ADVOGADO PAMMELAN MARIE PROCOPIO
FONTES RUFINO(OAB: 26250/ES)

RECLAMADO JOMAGA PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO WILLER TOMAZ DE SOUZA(OAB:
22715/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOMAGA PARTICIPACOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b49d179

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Diante do exposto, julgo procedentes em parte os pedidos

contidos na presente ação, para condenar a ré ao pagamento das

verbas deferidas, a saber: R$20.779,46 ao reclamante, R$3.220,18

de honorários advocatícios e R$2.797,22 de contribuição

previdenciária e condeno a parte autora ao pagamento de

honorários advocatícios, tudo nos termos e limites da

fundamentação.

Custas pela ré, de R$535,94, calculadas sobre o valor da

condenação de R$26.796,86.

Juros e correção monetária na forma da lei, observada a

fundamentação.

Intimem-se as partes.

    NEY ALVARES PIMENTA FILHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0000953-29.2023.5.17.0011
EXEQUENTE TANIA DA SILVA AGUIAR

ADVOGADO MARIA DA CONCEICAO SARLO
BORTOLINI CHAMOUN(OAB:
4770/ES)

ADVOGADO LUIS FERNANDO NOGUEIRA
MOREIRA(OAB: 6942/ES)

EXECUTADO CHOCOLATES GAROTO LTDA.

ADVOGADO STEPHAN EDUARD
SCHNEEBELI(OAB: 4097/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TANIA DA SILVA AGUIAR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 00d5c23

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3. Conclusão

Ante o exposto, conheço e julgo improcedentesos embargos de

declaração, tudo nos termos da fundamentação supra.

Intimem-se as partes.

    NEY ALVARES PIMENTA FILHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0000953-29.2023.5.17.0011
EXEQUENTE TANIA DA SILVA AGUIAR

ADVOGADO MARIA DA CONCEICAO SARLO
BORTOLINI CHAMOUN(OAB:
4770/ES)

ADVOGADO LUIS FERNANDO NOGUEIRA
MOREIRA(OAB: 6942/ES)

EXECUTADO CHOCOLATES GAROTO LTDA.

ADVOGADO STEPHAN EDUARD
SCHNEEBELI(OAB: 4097/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CHOCOLATES GAROTO LTDA.
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 00d5c23

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3. Conclusão

Ante o exposto, conheço e julgo improcedentesos embargos de

declaração, tudo nos termos da fundamentação supra.

Intimem-se as partes.

    NEY ALVARES PIMENTA FILHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000067-64.2022.5.17.0011
RECLAMANTE RAIMUNDO ALVES DE SOUSA NETO

ADVOGADO DAYANNE MOURA ENDLICH(OAB:
34150/ES)

ADVOGADO GABRIEL FIRMINO RODRIGUES DO
CARMO(OAB: 17272/ES)

RECLAMADO ADEMIR COMERCIO DE VEICULOS
E TRANSPORTADORA LTDA

ADVOGADO MATHEUS NATAN MENDES(OAB:
391703/SP)

ADVOGADO LUCAS MORETTI DA SILVA(OAB:
332673/SP)

ADVOGADO ALBERTO CHEDID FILHO(OAB:
50248/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIMUNDO ALVES DE SOUSA NETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8847215

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    NEY ALVARES PIMENTA FILHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000531-88.2022.5.17.0011
RECLAMANTE ELIAS PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO DOUGLAS PUZIOL GIUBERTI(OAB:
21041/ES)

ADVOGADO ISABELA DE ARAUJO SAAR(OAB:
25739/ES)

RECLAMADO MULTILIFT LOGISTICA LTDA

ADVOGADO ANA PAULA WOLKERS
MEINICKE(OAB: 9995/ES)

PERITO MARCELO RODRIGUES MACHADO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIAS PEREIRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1f4cd3c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO

Ante o exposto, não conheço dos embargos à execução, nos

termos da fundamentação supra.

Intimem-se as partes.

    NEY ALVARES PIMENTA FILHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000067-64.2022.5.17.0011
RECLAMANTE RAIMUNDO ALVES DE SOUSA NETO

ADVOGADO DAYANNE MOURA ENDLICH(OAB:
34150/ES)

ADVOGADO GABRIEL FIRMINO RODRIGUES DO
CARMO(OAB: 17272/ES)

RECLAMADO ADEMIR COMERCIO DE VEICULOS
E TRANSPORTADORA LTDA

ADVOGADO MATHEUS NATAN MENDES(OAB:
391703/SP)

ADVOGADO LUCAS MORETTI DA SILVA(OAB:
332673/SP)

ADVOGADO ALBERTO CHEDID FILHO(OAB:
50248/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADEMIR COMERCIO DE VEICULOS E TRANSPORTADORA
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8847215

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    NEY ALVARES PIMENTA FILHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000531-88.2022.5.17.0011
RECLAMANTE ELIAS PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO DOUGLAS PUZIOL GIUBERTI(OAB:
21041/ES)

ADVOGADO ISABELA DE ARAUJO SAAR(OAB:
25739/ES)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212000
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RECLAMADO MULTILIFT LOGISTICA LTDA

ADVOGADO ANA PAULA WOLKERS
MEINICKE(OAB: 9995/ES)

PERITO MARCELO RODRIGUES MACHADO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MULTILIFT LOGISTICA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1f4cd3c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO

Ante o exposto, não conheço dos embargos à execução, nos

termos da fundamentação supra.

Intimem-se as partes.

    NEY ALVARES PIMENTA FILHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001091-64.2021.5.17.0011
RECLAMANTE ADAILTON ANSELMO DA SILVA

ADVOGADO IZABELA DE ORTO PASSOS(OAB:
33071/ES)

ADVOGADO MARCELA MELO DARROUY(OAB:
20119/ES)

ADVOGADO RENATTA GUIMARAES
FRANCA(OAB: 17171/ES)

ADVOGADO VINICIUS LIMA LOPES
WANDERLEY(OAB: 18839/ES)

ADVOGADO BRUNO BORNACKI SALIM
MURTA(OAB: 10856/ES)

ADVOGADO WILER COELHO DIAS(OAB:
11011/ES)

RECLAMADO T V V - TERMINAL DE VILA VELHA
S.A

ADVOGADO SANDRO VIEIRA DE MORAES(OAB:
6725/ES)

PERITO KARLA SOUZA CARVALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADAILTON ANSELMO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c4c7502

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    NEY ALVARES PIMENTA FILHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001091-64.2021.5.17.0011
RECLAMANTE ADAILTON ANSELMO DA SILVA

ADVOGADO IZABELA DE ORTO PASSOS(OAB:
33071/ES)

ADVOGADO MARCELA MELO DARROUY(OAB:
20119/ES)

ADVOGADO RENATTA GUIMARAES
FRANCA(OAB: 17171/ES)

ADVOGADO VINICIUS LIMA LOPES
WANDERLEY(OAB: 18839/ES)

ADVOGADO BRUNO BORNACKI SALIM
MURTA(OAB: 10856/ES)

ADVOGADO WILER COELHO DIAS(OAB:
11011/ES)

RECLAMADO T V V - TERMINAL DE VILA VELHA
S.A

ADVOGADO SANDRO VIEIRA DE MORAES(OAB:
6725/ES)

PERITO KARLA SOUZA CARVALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - T V V - TERMINAL DE VILA VELHA S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c4c7502

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    NEY ALVARES PIMENTA FILHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001753-67.2017.5.17.0011
RECLAMANTE JULIANA ROSSI CERQUEIRA

ADVOGADO TATHYANE SOBRINHO NEVES(OAB:
20220/ES)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO BRUNO ROBERTO VOSGERAU(OAB:
61051/PR)

ADVOGADO AUGUSTO CARLOS LAMEGO
JUNIOR(OAB: 17514/ES)

RECLAMADO V. SHIPS BRASIL OFFSHORE S.A.

ADVOGADO RAQUEL SALGADO GUEDES
SABB(OAB: 163962/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIANA ROSSI CERQUEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212000
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 42943f7

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    NEY ALVARES PIMENTA FILHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001753-67.2017.5.17.0011
RECLAMANTE JULIANA ROSSI CERQUEIRA

ADVOGADO TATHYANE SOBRINHO NEVES(OAB:
20220/ES)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO BRUNO ROBERTO VOSGERAU(OAB:
61051/PR)

ADVOGADO AUGUSTO CARLOS LAMEGO
JUNIOR(OAB: 17514/ES)

RECLAMADO V. SHIPS BRASIL OFFSHORE S.A.

ADVOGADO RAQUEL SALGADO GUEDES
SABB(OAB: 163962/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

  - V. SHIPS BRASIL OFFSHORE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 42943f7

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    NEY ALVARES PIMENTA FILHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001135-15.2023.5.17.0011
RECLAMANTE EMILIA DAIANE LAZARO

ADVOGADO CAMILA DOS SANTOS
CORDINALI(OAB: 392468/SP)

ADVOGADO GUSTAVO LUIS FONSECA DOS
REIS LOPES(OAB: 302999/SP)

ADVOGADO YVES SANTOS DO ROSARIO(OAB:
370247/SP)

ADVOGADO THAIS RODRIGUES(OAB:
367327/SP)

ADVOGADO GABRIELA RODRIGUES
FERREIRA(OAB: 407940/SP)

ADVOGADO KARINA AMADIO(OAB: 219946/SP)

ADVOGADO LUIZ FERNANDO AZEVEDO(OAB:
290040/SP)

ADVOGADO FABYO LUIZ ASSUNCAO(OAB:
204585/SP)

RECLAMADO LOJAS RIACHUELO SA

ADVOGADO RAISSA BRESSANIM
TOKUNAGA(OAB: 198286/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMILIA DAIANE LAZARO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4113980

proferido nos autos.

Vistos, etc.

O link para as audiências virtuais neste Regional são

disponibilizados no Portal, em Portal de Audiências. O caminho é

"Serviços > Acesso às Audiências e Sessões".

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    NEY ALVARES PIMENTA FILHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001135-15.2023.5.17.0011
RECLAMANTE EMILIA DAIANE LAZARO

ADVOGADO CAMILA DOS SANTOS
CORDINALI(OAB: 392468/SP)

ADVOGADO GUSTAVO LUIS FONSECA DOS
REIS LOPES(OAB: 302999/SP)

ADVOGADO YVES SANTOS DO ROSARIO(OAB:
370247/SP)

ADVOGADO THAIS RODRIGUES(OAB:
367327/SP)

ADVOGADO GABRIELA RODRIGUES
FERREIRA(OAB: 407940/SP)

ADVOGADO KARINA AMADIO(OAB: 219946/SP)

ADVOGADO LUIZ FERNANDO AZEVEDO(OAB:
290040/SP)

ADVOGADO FABYO LUIZ ASSUNCAO(OAB:
204585/SP)

RECLAMADO LOJAS RIACHUELO SA

ADVOGADO RAISSA BRESSANIM
TOKUNAGA(OAB: 198286/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LOJAS RIACHUELO SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4113980

proferido nos autos.

Vistos, etc.

O link para as audiências virtuais neste Regional são

disponibilizados no Portal, em Portal de Audiências. O caminho é

"Serviços > Acesso às Audiências e Sessões".

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    NEY ALVARES PIMENTA FILHO
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    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001135-15.2023.5.17.0011
RECLAMANTE EMILIA DAIANE LAZARO

ADVOGADO CAMILA DOS SANTOS
CORDINALI(OAB: 392468/SP)

ADVOGADO GUSTAVO LUIS FONSECA DOS
REIS LOPES(OAB: 302999/SP)

ADVOGADO YVES SANTOS DO ROSARIO(OAB:
370247/SP)

ADVOGADO THAIS RODRIGUES(OAB:
367327/SP)

ADVOGADO GABRIELA RODRIGUES
FERREIRA(OAB: 407940/SP)

ADVOGADO KARINA AMADIO(OAB: 219946/SP)

ADVOGADO LUIZ FERNANDO AZEVEDO(OAB:
290040/SP)

ADVOGADO FABYO LUIZ ASSUNCAO(OAB:
204585/SP)

RECLAMADO LOJAS RIACHUELO SA

ADVOGADO RAISSA BRESSANIM
TOKUNAGA(OAB: 198286/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMILIA DAIANE LAZARO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3d8a502

proferido nos autos.

Em tempo, para corrigir a concordância: Os links são

disponibilizados no Portal, conforme caminho citado no despacho

equivocadamente redigido por mim.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    NEY ALVARES PIMENTA FILHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001135-15.2023.5.17.0011
RECLAMANTE EMILIA DAIANE LAZARO

ADVOGADO CAMILA DOS SANTOS
CORDINALI(OAB: 392468/SP)

ADVOGADO GUSTAVO LUIS FONSECA DOS
REIS LOPES(OAB: 302999/SP)

ADVOGADO YVES SANTOS DO ROSARIO(OAB:
370247/SP)

ADVOGADO THAIS RODRIGUES(OAB:
367327/SP)

ADVOGADO GABRIELA RODRIGUES
FERREIRA(OAB: 407940/SP)

ADVOGADO KARINA AMADIO(OAB: 219946/SP)

ADVOGADO LUIZ FERNANDO AZEVEDO(OAB:
290040/SP)

ADVOGADO FABYO LUIZ ASSUNCAO(OAB:
204585/SP)

RECLAMADO LOJAS RIACHUELO SA

ADVOGADO RAISSA BRESSANIM
TOKUNAGA(OAB: 198286/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LOJAS RIACHUELO SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3d8a502

proferido nos autos.

Em tempo, para corrigir a concordância: Os links são

disponibilizados no Portal, conforme caminho citado no despacho

equivocadamente redigido por mim.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    NEY ALVARES PIMENTA FILHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001325-75.2023.5.17.0011
RECLAMANTE ZEDEQUIAS DE LIMA DUTRA

ADVOGADO BRUNO SHINITI ALVES DA
COSTA(OAB: 13037/ES)

ADVOGADO MARIA DA CONCEICAO SARLO
BORTOLINI CHAMOUN(OAB:
4770/ES)

ADVOGADO RODRIGO AUGUSTO
SCHWANZ(OAB: 34377/ES)

RECLAMADO VALE S.A.

ADVOGADO CARLA GUSMAN ZOUAIN(OAB:
7582/ES)

ADVOGADO BARBARA BRAUN RIZK(OAB:
13843/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ZEDEQUIAS DE LIMA DUTRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3342f44

proferido nos autos.

Ante a discordância da ré, indefiro o processamento pelo regime do

Juízo 100% Digital. Os advogados, contudo, podem sempre

participar por videoconferência. Partes e testemunhas que

porventura precisem ser ouvidas, deverão prestar seus

depoimentos presencialmente.

Lembro apenas, por oportuno, que a próxima audiência é apenas

inicial, sem colheita de prova oral.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    NEY ALVARES PIMENTA FILHO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212000



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 17ª Região 1495
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001325-75.2023.5.17.0011
RECLAMANTE ZEDEQUIAS DE LIMA DUTRA

ADVOGADO BRUNO SHINITI ALVES DA
COSTA(OAB: 13037/ES)

ADVOGADO MARIA DA CONCEICAO SARLO
BORTOLINI CHAMOUN(OAB:
4770/ES)

ADVOGADO RODRIGO AUGUSTO
SCHWANZ(OAB: 34377/ES)

RECLAMADO VALE S.A.

ADVOGADO CARLA GUSMAN ZOUAIN(OAB:
7582/ES)

ADVOGADO BARBARA BRAUN RIZK(OAB:
13843/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3342f44

proferido nos autos.

Ante a discordância da ré, indefiro o processamento pelo regime do

Juízo 100% Digital. Os advogados, contudo, podem sempre

participar por videoconferência. Partes e testemunhas que

porventura precisem ser ouvidas, deverão prestar seus

depoimentos presencialmente.

Lembro apenas, por oportuno, que a próxima audiência é apenas

inicial, sem colheita de prova oral.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    NEY ALVARES PIMENTA FILHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000231-92.2023.5.17.0011
RECLAMANTE URLAN RIBEIRO DO CARMO

ADVOGADO IVO SANTOS DA VITORIA(OAB:
18802/ES)

RECLAMADO VLI MULTIMODAL S.A.

ADVOGADO CLISSIA PENA ALVES DE
CARVALHO(OAB: 76703/MG)

RECLAMADO G4S INTERATIVA SERVICE LTDA.

ADVOGADO CRISTIANE DA SILVA MARCOS
BONACORDI(OAB: 141207/SP)

ADVOGADO TANIA MARIA CASTELO BRANCO
PINHEIRO(OAB: 61848/SP)

PERITO JOSE JAIME PINHO PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - URLAN RIBEIRO DO CARMO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b16d93d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Diante do exposto, nos termos e limites da fundamentação, julgo

PROCEDENTES EM PARTE os pedidos contidos na presente

ação, para condenar a G4S Interativa Service Ltda. ao pagamento

das verbas e ao cumprimento das obrigações deferidas, com

responsabilidade subsidiária da VLI Multimodal S.A. nas parcelas de

cunho pecuniário. Condeno as rés e também o autor, mas este com

suspensão de exigibilidade, ao pagamento de honorários

sucumbenciais. Todas as condenações observarão os termos e

limites da fundamentação.

Custas pelas rés, solidariamente, de R$ 400,00, calculadassobre o

valor arbitrado de R$ 20.000,00.

Juros e correção monetária na forma da lei.

Intimem-se as partes na forma do sistema do PJe.

    NEY ALVARES PIMENTA FILHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000231-92.2023.5.17.0011
RECLAMANTE URLAN RIBEIRO DO CARMO

ADVOGADO IVO SANTOS DA VITORIA(OAB:
18802/ES)

RECLAMADO VLI MULTIMODAL S.A.

ADVOGADO CLISSIA PENA ALVES DE
CARVALHO(OAB: 76703/MG)

RECLAMADO G4S INTERATIVA SERVICE LTDA.

ADVOGADO CRISTIANE DA SILVA MARCOS
BONACORDI(OAB: 141207/SP)

ADVOGADO TANIA MARIA CASTELO BRANCO
PINHEIRO(OAB: 61848/SP)

PERITO JOSE JAIME PINHO PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - G4S INTERATIVA SERVICE LTDA.

  - VLI MULTIMODAL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b16d93d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212000
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DISPOSITIVO

Diante do exposto, nos termos e limites da fundamentação, julgo

PROCEDENTES EM PARTE os pedidos contidos na presente

ação, para condenar a G4S Interativa Service Ltda. ao pagamento

das verbas e ao cumprimento das obrigações deferidas, com

responsabilidade subsidiária da VLI Multimodal S.A. nas parcelas de

cunho pecuniário. Condeno as rés e também o autor, mas este com

suspensão de exigibilidade, ao pagamento de honorários

sucumbenciais. Todas as condenações observarão os termos e

limites da fundamentação.

Custas pelas rés, solidariamente, de R$ 400,00, calculadassobre o

valor arbitrado de R$ 20.000,00.

Juros e correção monetária na forma da lei.

Intimem-se as partes na forma do sistema do PJe.

    NEY ALVARES PIMENTA FILHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001337-89.2023.5.17.0011
RECLAMANTE GUSTAVO SOUTO FIA

ADVOGADO Luciano Brandão Camatta(OAB:
11477/ES)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO MATHEUS GUERINE RIEGERT(OAB:
11652/ES)

ADVOGADO ADRIANA FONSECA BAGGIO
BACHILLI(OAB: 38625/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUSTAVO SOUTO FIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 19b5522

proferido nos autos.

Diga o peticionante de id 566f9ad, Dr. MATHEUS GUERINE

RIGERT, o que exatamente está requerendo com a manifestação

em que leio, tão somente, a palavra "Habilitação".

Prazo até a audiência, sob pena de exclusão dos autos da peça

processual por completa ausência de requerimento a ser apreciado.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    NEY ALVARES PIMENTA FILHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001337-89.2023.5.17.0011

RECLAMANTE GUSTAVO SOUTO FIA

ADVOGADO Luciano Brandão Camatta(OAB:
11477/ES)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO MATHEUS GUERINE RIEGERT(OAB:
11652/ES)

ADVOGADO ADRIANA FONSECA BAGGIO
BACHILLI(OAB: 38625/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 19b5522

proferido nos autos.

Diga o peticionante de id 566f9ad, Dr. MATHEUS GUERINE

RIGERT, o que exatamente está requerendo com a manifestação

em que leio, tão somente, a palavra "Habilitação".

Prazo até a audiência, sob pena de exclusão dos autos da peça

processual por completa ausência de requerimento a ser apreciado.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    NEY ALVARES PIMENTA FILHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001360-35.2023.5.17.0011
RECLAMANTE DANIEL ALBANO

ADVOGADO FELIPE DADALTO TATAGIBA(OAB:
12827/ES)

RECLAMADO J M PADARIA E CONFEITARIA LTDA
- ME

ADVOGADO IGOR MUTIZ DE SA(OAB: 11042/ES)

RECLAMADO GFF LOCACAO DE MAO DE OBRA
EIRELI

ADVOGADO BERNARDO SA ANTUNES
STRAUCH(OAB: 15851/ES)

RECLAMADO PANIFICADORA TRIVIAL LTDA - ME

ADVOGADO IGOR MUTIZ DE SA(OAB: 11042/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PANIFICADORA TRIVIAL LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Autorizado pela O.S nº 02/2007 desta Secretaria, publicada no

Diário Oficial de 04/05/2007, procedo à intimação do(s) advogado(s)

da parte RECLAMADA ANIFICADORA TRIVIAL LTDA - ME para

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212000
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tomar ciência da designação da audiência, conforme ata de

audiência Id. 08df722.

- audiência dia 29/04/2024, às 13:00, em sessão presencial, nos

termos da súmula 74 do TST.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

SANDRA CRISTINA CASTELLO DEL CARO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000962-88.2023.5.17.0011
RECLAMANTE THALYSSON SORTI TEIXEIRA

ADVOGADO FELIPE GONCALVES
CIPRIANO(OAB: 21519/ES)

RECLAMADO NOVA TRANSPORTES LTDA.

ADVOGADO ALBERTO NEMER NETO(OAB:
12511/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NOVA TRANSPORTES LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a0f5876

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Requer a parte autora a realização de perícia para verificação da

alegada peruculosidade, o que defiro. Nomeio perito, o Dr. VITOR

HUGO BREDA BARBOSA, que deverá apresentar laudo

conclusivo, no prazo de 30 dias. As partes poderão apresentar

quesitos e indicar assistentes técnicos em 10 dias, bem como os

respectivos endereços eletrônico para comunicação com o perito.

Este Juízo autoriza que os litigantes gravem as diligências periciais

como forma de evitar as constantes alegações que são feitas nas

impugnações.

O(A) I. Perito(a) deverá notificar as partes da data da visita técnica,

devendo a ré permitir a entrada do(a) perito(a), do(a) autor(a), e de

seu(sua) advogado(a) em suas dependências quando dessa visita.

Após a entrega do laudo , intimem-se as partes para manifestação,

em 10 dias. Havendo impugnação, intime-se o perito para prestar

esclarecimentos, em 5 dias. Vindo os esclarecimentos, dê-se vista

às partes, por 5 dias.

Ressalvas as demais provas após o laudo, acaso necessárias.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    FAUSTO SIQUEIRA GAIA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumSen-0000372-77.2024.5.17.0011
EXEQUENTE SIND DOS TRAB EM EMP E IND DE

BORRACHAS E SIMILARES ES

ADVOGADO HERCULES DOS SANTOS
BELLATO(OAB: 21774/ES)

ADVOGADO PAULO SEVERINO DE
FREITAS(OAB: 18021/ES)

ADVOGADO NEILIANE SCALSER(OAB: 9320/ES)

EXECUTADO LUZES INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND DOS TRAB EM EMP E IND DE BORRACHAS E
SIMILARES ES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c4a503a

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Cite0se a reclamada para ofertar defesa no prazo de 15 dias.

Após, intime-se o autor para se manifestar, bem como informar se

pretende a produção de outras provas, sendo o silêncio interpretado

como resposta negativa.

Ato contínuo, conclusos para deliberações.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    FAUSTO SIQUEIRA GAIA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumSen-0000360-63.2024.5.17.0011
EXEQUENTE SIND DOS EMP EM

ESTABELECIMENTOS BANCARIAS
NO E E SANTO

ADVOGADO ANDRE LUIZ MOREIRA(OAB:
7851/ES)

ADVOGADO ELISANGELA LEITE MELO(OAB:
7782/ES)

ADVOGADO JESSICA SANTOS DE
MACEDO(OAB: 26081/ES)

ADVOGADO RUDSON ATAYDES FREITAS(OAB:
8035/ES)

EXECUTADO DACASA FINANCEIRA S/A -
SOCIEDADE DE CREDITO
FINANCIAME

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND DOS EMP EM ESTABELECIMENTOS BANCARIAS NO E
E SANTO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212000



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 17ª Região 1498
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4aa101b

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Cite-se a reclamada para ofertar defesa no prazo de 15 dias.

Após, intime-se o autor para se manifestar, bem como informar se

pretende a produção de outras provas, sendo o silêncio interpretado

como resposta negativa.

Ato contínuo, conclusos para deliberações.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    FAUSTO SIQUEIRA GAIA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000962-88.2023.5.17.0011
RECLAMANTE THALYSSON SORTI TEIXEIRA

ADVOGADO FELIPE GONCALVES
CIPRIANO(OAB: 21519/ES)

RECLAMADO NOVA TRANSPORTES LTDA.

ADVOGADO ALBERTO NEMER NETO(OAB:
12511/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - THALYSSON SORTI TEIXEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a0f5876

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Requer a parte autora a realização de perícia para verificação da

alegada peruculosidade, o que defiro. Nomeio perito, o Dr. VITOR

HUGO BREDA BARBOSA, que deverá apresentar laudo

conclusivo, no prazo de 30 dias. As partes poderão apresentar

quesitos e indicar assistentes técnicos em 10 dias, bem como os

respectivos endereços eletrônico para comunicação com o perito.

Este Juízo autoriza que os litigantes gravem as diligências periciais

como forma de evitar as constantes alegações que são feitas nas

impugnações.

O(A) I. Perito(a) deverá notificar as partes da data da visita técnica,

devendo a ré permitir a entrada do(a) perito(a), do(a) autor(a), e de

seu(sua) advogado(a) em suas dependências quando dessa visita.

Após a entrega do laudo , intimem-se as partes para manifestação,

em 10 dias. Havendo impugnação, intime-se o perito para prestar

esclarecimentos, em 5 dias. Vindo os esclarecimentos, dê-se vista

às partes, por 5 dias.

Ressalvas as demais provas após o laudo, acaso necessárias.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    FAUSTO SIQUEIRA GAIA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001578-10.2016.5.17.0011
RECLAMANTE LOUISIE MARCELLE DA SILVA

ALMEIDA MARQUES

ADVOGADO LUIS FILIPE MARQUES PORTO SA
PINTO(OAB: 10569/ES)

ADVOGADO EDWAR BARBOSA FELIX(OAB:
9056/ES)

RECLAMANTE LUCAS VENTORIM DE TASSIS

ADVOGADO LUIS FILIPE MARQUES PORTO SA
PINTO(OAB: 10569/ES)

ADVOGADO EDWAR BARBOSA FELIX(OAB:
9056/ES)

RECLAMANTE ROBERTA ELENI MONTEIRO ABATTI

ADVOGADO LUIS FILIPE MARQUES PORTO SA
PINTO(OAB: 10569/ES)

ADVOGADO EDWAR BARBOSA FELIX(OAB:
9056/ES)

RECLAMANTE VIVIANE OLIVEIRA NOGUEIRA
FERRARI

ADVOGADO LUIS FILIPE MARQUES PORTO SA
PINTO(OAB: 10569/ES)

ADVOGADO EDWAR BARBOSA FELIX(OAB:
9056/ES)

RECLAMANTE MARIANA HAESE BARROS

ADVOGADO LUIS FILIPE MARQUES PORTO SA
PINTO(OAB: 10569/ES)

ADVOGADO EDWAR BARBOSA FELIX(OAB:
9056/ES)

RECLAMANTE ANDRE RICARDO BESSA FERRAZ

ADVOGADO LUIS FILIPE MARQUES PORTO SA
PINTO(OAB: 10569/ES)

ADVOGADO EDWAR BARBOSA FELIX(OAB:
9056/ES)

RECLAMANTE SIGMAR AUREA CABRAL PEREIRA

ADVOGADO LUIS FILIPE MARQUES PORTO SA
PINTO(OAB: 10569/ES)

ADVOGADO EDWAR BARBOSA FELIX(OAB:
9056/ES)

RECLAMANTE FERNANDA CARNIELLI ULIANA

ADVOGADO LUIS FILIPE MARQUES PORTO SA
PINTO(OAB: 10569/ES)

ADVOGADO EDWAR BARBOSA FELIX(OAB:
9056/ES)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
SERVICOS HOSPITALARES -
EBSERH

ADVOGADO FABIANO MEDANI FRIZERA
ALTOE(OAB: 16714/ES)

ADVOGADO DYEGO PENHA FRASSON(OAB:
16773/ES)

ADVOGADO ADRIANA MARTINELLI
MARTINS(OAB: 12653/ES)

ADVOGADO LEONARDO LAGE DA SILVA(OAB:
16142/ES)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212000
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TERCEIRO
INTERESSADO

APSA - SOCIEDADE PRESTADORA
DE SERVICOS DE
ANESTESIOLOGIA LTDA - EPP

ADVOGADO ELIOMAR BUFON LUBE(OAB:
16787/ES)

ADVOGADO DYEGO PENHA FRASSON(OAB:
16773/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE RICARDO BESSA FERRAZ

  - FERNANDA CARNIELLI ULIANA

  - LOUISIE MARCELLE DA SILVA ALMEIDA MARQUES

  - LUCAS VENTORIM DE TASSIS

  - MARIANA HAESE BARROS

  - ROBERTA ELENI MONTEIRO ABATTI

  - SIGMAR AUREA CABRAL PEREIRA

  - VIVIANE OLIVEIRA NOGUEIRA FERRARI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f2e3403

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Como solicitado, expeça-se certidão de prática jurídica, devendo ser

ressaltados os seguintes atos praticados pelo advogado requerente:

id. a25193e (Embargos de Declaração) e id. 9c71767 (petição

requerendo cumprimento de sentença).

Cumprido, retornem-se os autos ao arquivo.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    FAUSTO SIQUEIRA GAIA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001578-10.2016.5.17.0011
RECLAMANTE LOUISIE MARCELLE DA SILVA

ALMEIDA MARQUES

ADVOGADO LUIS FILIPE MARQUES PORTO SA
PINTO(OAB: 10569/ES)

ADVOGADO EDWAR BARBOSA FELIX(OAB:
9056/ES)

RECLAMANTE LUCAS VENTORIM DE TASSIS

ADVOGADO LUIS FILIPE MARQUES PORTO SA
PINTO(OAB: 10569/ES)

ADVOGADO EDWAR BARBOSA FELIX(OAB:
9056/ES)

RECLAMANTE ROBERTA ELENI MONTEIRO ABATTI

ADVOGADO LUIS FILIPE MARQUES PORTO SA
PINTO(OAB: 10569/ES)

ADVOGADO EDWAR BARBOSA FELIX(OAB:
9056/ES)

RECLAMANTE VIVIANE OLIVEIRA NOGUEIRA
FERRARI

ADVOGADO LUIS FILIPE MARQUES PORTO SA
PINTO(OAB: 10569/ES)

ADVOGADO EDWAR BARBOSA FELIX(OAB:
9056/ES)

RECLAMANTE MARIANA HAESE BARROS

ADVOGADO LUIS FILIPE MARQUES PORTO SA
PINTO(OAB: 10569/ES)

ADVOGADO EDWAR BARBOSA FELIX(OAB:
9056/ES)

RECLAMANTE ANDRE RICARDO BESSA FERRAZ

ADVOGADO LUIS FILIPE MARQUES PORTO SA
PINTO(OAB: 10569/ES)

ADVOGADO EDWAR BARBOSA FELIX(OAB:
9056/ES)

RECLAMANTE SIGMAR AUREA CABRAL PEREIRA

ADVOGADO LUIS FILIPE MARQUES PORTO SA
PINTO(OAB: 10569/ES)

ADVOGADO EDWAR BARBOSA FELIX(OAB:
9056/ES)

RECLAMANTE FERNANDA CARNIELLI ULIANA

ADVOGADO LUIS FILIPE MARQUES PORTO SA
PINTO(OAB: 10569/ES)

ADVOGADO EDWAR BARBOSA FELIX(OAB:
9056/ES)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
SERVICOS HOSPITALARES -
EBSERH

ADVOGADO FABIANO MEDANI FRIZERA
ALTOE(OAB: 16714/ES)

ADVOGADO DYEGO PENHA FRASSON(OAB:
16773/ES)

ADVOGADO ADRIANA MARTINELLI
MARTINS(OAB: 12653/ES)

ADVOGADO LEONARDO LAGE DA SILVA(OAB:
16142/ES)

TERCEIRO
INTERESSADO

APSA - SOCIEDADE PRESTADORA
DE SERVICOS DE
ANESTESIOLOGIA LTDA - EPP

ADVOGADO ELIOMAR BUFON LUBE(OAB:
16787/ES)

ADVOGADO DYEGO PENHA FRASSON(OAB:
16773/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE SERVICOS HOSPITALARES -
EBSERH

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f2e3403

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Como solicitado, expeça-se certidão de prática jurídica, devendo ser

ressaltados os seguintes atos praticados pelo advogado requerente:

id. a25193e (Embargos de Declaração) e id. 9c71767 (petição

requerendo cumprimento de sentença).

Cumprido, retornem-se os autos ao arquivo.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    FAUSTO SIQUEIRA GAIA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000695-53.2022.5.17.0011
RECLAMANTE FILIPE ROCHA SOUZA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212000



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 17ª Região 1500
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO RAIANY DA SILVA AMORIM(OAB:
36589/ES)

RECLAMADO COMPANHIA DO BOI COMERCIO DE
CARNES EIRELI

ADVOGADO LUIZ FELIPE ZOUAIN FINAMORE
SIMONI(OAB: 9068/ES)

ADVOGADO THIAGO FONSECA VIEIRA DE
REZENDE(OAB: 10866/ES)

ADVOGADO RAFAEL CARLOS DA VITORIA
AZEVEDO(OAB: 20000/ES)

ADVOGADO BRUNO REIS FINAMORE
SIMONI(OAB: 5850/ES)

TESTEMUNHA JAIME CAETANO CHAGAS RAMOS

TESTEMUNHA ALESSANDRO XAVIER

Intimado(s)/Citado(s):

  - FILIPE ROCHA SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Autorizado pela O.S nº 02/2007 desta Secretaria, publicada no

Diário Oficial de 04/05/2007, procedo à intimação do(s) advogado(s)

da parte RECLAMANTE / RECLAMADA para:

- manifestarem-se sobre os cálculos confeccionados pela

contadoria/perito, no prazo de 8 dias.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

LUCIANO DE BARROS FARIA JUNIOR

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000695-53.2022.5.17.0011
RECLAMANTE FILIPE ROCHA SOUZA

ADVOGADO RAIANY DA SILVA AMORIM(OAB:
36589/ES)

RECLAMADO COMPANHIA DO BOI COMERCIO DE
CARNES EIRELI

ADVOGADO LUIZ FELIPE ZOUAIN FINAMORE
SIMONI(OAB: 9068/ES)

ADVOGADO THIAGO FONSECA VIEIRA DE
REZENDE(OAB: 10866/ES)

ADVOGADO RAFAEL CARLOS DA VITORIA
AZEVEDO(OAB: 20000/ES)

ADVOGADO BRUNO REIS FINAMORE
SIMONI(OAB: 5850/ES)

TESTEMUNHA JAIME CAETANO CHAGAS RAMOS

TESTEMUNHA ALESSANDRO XAVIER

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DO BOI COMERCIO DE CARNES EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Autorizado pela O.S nº 02/2007 desta Secretaria, publicada no

Diário Oficial de 04/05/2007, procedo à intimação do(s) advogado(s)

da parte RECLAMANTE / RECLAMADA para:

- manifestarem-se sobre os cálculos confeccionados pela

contadoria/perito, no prazo de 8 dias.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

LUCIANO DE BARROS FARIA JUNIOR

Assessor

Processo Nº ATSum-0000495-12.2023.5.17.0011
RECLAMANTE HELIO SANTOS DA VITORIA

ADVOGADO GERLIS PRATA SURLO(OAB:
17647/ES)

ADVOGADO POLIANA FIRME DE OLIVEIRA(OAB:
16886/ES)

ADVOGADO ODILIO GONCALVES DIAS
NETO(OAB: 19519/ES)

RECLAMADO BRASANITAS EMPRESA
BRASILEIRA DE SANEAMENTO E
COM LTDA

ADVOGADO FERNANDO MOREIRA DRUMMOND
TEIXEIRA(OAB: 108112/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRASANITAS EMPRESA BRASILEIRA DE SANEAMENTO E
COM LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Autorizado pela O.S nº 02/2007 desta Secretaria, publicada no

Diário Oficial de 04/05/2007, procedo à intimação do(s) advogado(s)

da parte RECLAMADA para:

- efetuar o pagamento do débito, em 15 dias;

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

LUCIANO DE BARROS FARIA JUNIOR

Assessor

Processo Nº ATOrd-0001006-10.2023.5.17.0011
RECLAMANTE SONIA LACERDA DE BRITO

ADVOGADO CLEOMAR BARBOSA JUNIOR(OAB:
34590/ES)

ADVOGADO SARA OLIVEIRA DE ANDRADE(OAB:
37877/ES)

RECLAMADO SIRLEI DE CARVALHO BUFFET

ADVOGADO GABRIEL ALVES JABOUR(OAB:
36076/ES)
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PERITO ARTHUR FELIPE LAUF MELOTTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - SONIA LACERDA DE BRITO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Autorizado pela O.S nº 02/2007 desta Secretaria, publicada no

Diário Oficial de 04/05/2007, procedo à intimação do(s) advogado(s)

da parte RECLAMANTE / RECLAMADA para:

- tomarem ciência dos esclarecimentos periciais

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

CLAUDIO MANOEL PEREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001006-10.2023.5.17.0011
RECLAMANTE SONIA LACERDA DE BRITO

ADVOGADO CLEOMAR BARBOSA JUNIOR(OAB:
34590/ES)

ADVOGADO SARA OLIVEIRA DE ANDRADE(OAB:
37877/ES)

RECLAMADO SIRLEI DE CARVALHO BUFFET

ADVOGADO GABRIEL ALVES JABOUR(OAB:
36076/ES)

PERITO ARTHUR FELIPE LAUF MELOTTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIRLEI DE CARVALHO BUFFET

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Autorizado pela O.S nº 02/2007 desta Secretaria, publicada no

Diário Oficial de 04/05/2007, procedo à intimação do(s) advogado(s)

da parte RECLAMANTE / RECLAMADA para:

- tomarem ciência dos esclarecimentos periciais

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

CLAUDIO MANOEL PEREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000441-46.2023.5.17.0011
RECLAMANTE DANILLO MAXIMIANO DE OLIVEIRA

CORREA

ADVOGADO ALESSANDRA CRISTINA DIAS(OAB:
144802/MG)

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

RECLAMADO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 12288/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANILLO MAXIMIANO DE OLIVEIRA CORREA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d35ab3c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante o exposto, admito ambos os embargos e os rejeito

    NEY ALVARES PIMENTA FILHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000441-46.2023.5.17.0011
RECLAMANTE DANILLO MAXIMIANO DE OLIVEIRA

CORREA

ADVOGADO ALESSANDRA CRISTINA DIAS(OAB:
144802/MG)

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

RECLAMADO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 12288/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d35ab3c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante o exposto, admito ambos os embargos e os rejeito

    NEY ALVARES PIMENTA FILHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0006900-84.2011.5.17.0011
RECLAMANTE MARIA APARECIDA DOS SANTOS

ADVOGADO RAQUEL DO CARMO BICALHO(OAB:
21278/ES)
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ADVOGADO ANALTON LOXE JUNIOR(OAB:
13761/ES)

RECLAMADO MARIA DE SOUZA FERRACO

TERCEIRO
INTERESSADO

MASTERCARD BRASIL LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA APARECIDA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 785e9ee

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Vistos, etc.

Intime-se o exequente para, em 10 dias, indicar bens dos

executados passíveis de penhora e suficientes à garantia da

execução, não sendo admitida a solicitação de mera repetição de

diligências já adotadas.

Decorrido o prazo acima, o caso é de expedição de certidão de

crédito, devendo os autos retornarem conclusos para decisão.

Cumpra-se.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    NEY ALVARES PIMENTA FILHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº AlvJud-0000997-48.2023.5.17.0011
REQUERENTE BRUNA DA SILVA MARIANO

ADVOGADO PAULO VITOR AMARAL DE
DEUS(OAB: 130591/MG)

INTERESSADO M.L.G.S.

ADVOGADO JOSE CARLOS FERREIRA(OAB:
2002/ES)

INTERESSADO ANA CRISTINA GONCALVES

ADVOGADO JOSE CARLOS FERREIRA(OAB:
2002/ES)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA CRISTINA GONCALVES

  - M.L.G.S.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 829cbc2

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Ante o silêncio de sua advogada, proceda-se à busca, via

SISBAJUD, dos dados bancários das requeridas ANA CRISTINA

GONÇALVES e MARIA LUIZA GONÇALVES SANTO.

Após a juntada da informação, expeçam-se os alvarás

determinados.

Cumpra-se.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    NEY ALVARES PIMENTA FILHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001031-23.2023.5.17.0011
RECLAMANTE ALLINE DE OLIVEIRA BENEVIDES

ADVOGADO ANDRE FABIANO BATISTA
LIMA(OAB: 10658/ES)

ADVOGADO GIULIA CIPRIANO KLEIN(OAB:
25129/ES)

RECLAMADO CARREFOUR COMERCIO E
INDUSTRIA LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE LAURIA DUTRA(OAB:
157840/SP)

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALLINE DE OLIVEIRA BENEVIDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a6602c3

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Destituo do encargo, a pedido, o(a) perito(a) Henrique Alberto

Oliveira e nomeio em substituição o(a) expert Arthur Felipe Lauf

Melotti.

Intimem-se.

Laudo em 30 dias.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    NEY ALVARES PIMENTA FILHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001031-23.2023.5.17.0011
RECLAMANTE ALLINE DE OLIVEIRA BENEVIDES

ADVOGADO ANDRE FABIANO BATISTA
LIMA(OAB: 10658/ES)

ADVOGADO GIULIA CIPRIANO KLEIN(OAB:
25129/ES)
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RECLAMADO CARREFOUR COMERCIO E
INDUSTRIA LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE LAURIA DUTRA(OAB:
157840/SP)

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARREFOUR COMERCIO E INDUSTRIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a6602c3

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Destituo do encargo, a pedido, o(a) perito(a) Henrique Alberto

Oliveira e nomeio em substituição o(a) expert Arthur Felipe Lauf

Melotti.

Intimem-se.

Laudo em 30 dias.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    NEY ALVARES PIMENTA FILHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000846-53.2021.5.17.0011
RECLAMANTE MARLEN LEMOS CARNEIRO

ADVOGADO FLAVIO DE ASSIS NICCHIO(OAB:
16179/ES)

RECLAMADO MONITORE SEGURANCA
PATRIMONIAL - EM RECUPERACAO
JUDICIAL LTDA

ADVOGADO FERNANDA MADEIRA
FURLANETI(OAB: 354838/SP)

TESTEMUNHA MARCOS ANTONIO FERRARI

TESTEMUNHA CALEBRE SOUZA DE OLIVEIRA
VIEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MONITORE SEGURANCA PATRIMONIAL - EM
RECUPERACAO JUDICIAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Autorizado pela O.S nº 02/2007 desta Secretaria, publicada no

Diário Oficial de 04/05/2007, procedo à intimação do(s) advogado(s)

da parte RECLAMADA para:

- efetuar o pagamento do débito, em 15 dias;

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

CLAUDIO COELHO BARRETO

Assessor

Processo Nº ATSum-0001211-73.2022.5.17.0011
RECLAMANTE ROSELY SANTIAGO MOTA

ADVOGADO KAMILA MEIRELLES PAULO(OAB:
16572/ES)

ADVOGADO CASSIO ACAFORI VIEIRA(OAB:
32782/ES)

RECLAMADO M L T DE SOUZA

ADVOGADO GERALD MATIAS ALVARENGA(OAB:
26206/ES)

RECLAMADO MARIA LUCIA TEIXEIRA DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSELY SANTIAGO MOTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Autorizado pela O.S nº 02/2007 desta Secretaria, publicada no

Diário Oficial de 04/05/2007, procedo à intimação do(s) advogado(s)

da parte RECLAMANTE para:

- manifestar-se sobre certidão do oficial de justiça, no prazo de 5

dias;

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

CLAUDIO MANOEL PEREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0001132-94.2022.5.17.0011
RECLAMANTE VANEUZA DE OLIVEIRA SILVA

ADVOGADO BRUNA DE PAULA(OAB: 28715/ES)

ADVOGADO GUSTAVO ANGELI STORCH(OAB:
15665/ES)

ADVOGADO ROSEMARY MACHADO DE
PAULA(OAB: 294/ES)

RECLAMADO GVM SERVICE ADMINISTRADORA
LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANEUZA DE OLIVEIRA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212000
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INTIMAÇÃO

Autorizado pela O.S nº 02/2007 desta Secretaria, publicada no

Diário Oficial de 04/05/2007, procedo à intimação do(s) advogado(s)

da parte RECLAMANTE para:

- manifestar-se sobre certidão do oficial de justiça, no prazo de 5

dias;

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

CLAUDIO MANOEL PEREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumSen-0000128-22.2022.5.17.0011
EXEQUENTE MARCOS ALEXANDRE QUEIROZ

ADVOGADO THOM BERNARDES
GUYANSQUE(OAB: 33319/ES)

EXECUTADO VPORTS AUTORIDADE PORTUARIA
S.A.

ADVOGADO SANDRO VIEIRA DE MORAES(OAB:
6725/ES)

ADVOGADO MILENA GOTARDO COSME(OAB:
19148/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS ALEXANDRE QUEIROZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Autorizado pela O.S nº 02/2007 desta Secretaria, publicada no

Diário Oficial de 04/05/2007, procedo à intimação do(s) advogado(s)

da parte RECLAMANTE para:

- efetuar o pagamento do débito, em 15 dias;

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

CLAUDIO COELHO BARRETO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000722-70.2021.5.17.0011
RECLAMANTE ANA CAROLINE DOS SANTOS

ADVOGADO MISLENE DE FATIMA SILVA
ARAUJO(OAB: 15514/ES)

RECLAMADO CENTRO MEDICO HOSPITALAR DE
VILA VELHA S/A

ADVOGADO EDUARDO BENEVENUT CHEQUER
SOARES(OAB: 24921/ES)

PERITO LAURO MARCIO VIEIRA DE
ASSUMPCAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTRO MEDICO HOSPITALAR DE VILA VELHA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Autorizado pela O.S nº 02/2007 desta Secretaria, publicada no

Diário Oficial de 04/05/2007, procedo à intimação do(s) advogado(s)

da parte RECLAMADA para:

- efetuar o pagamento do débito, em 15 dias;

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

CLAUDIO COELHO BARRETO

Assessor

Processo Nº ATAlc-0000892-71.2023.5.17.0011
RECLAMANTE SIDICLEIA DOS SANTOS DE JESUS

ADVOGADO ALINE SIMONELLI MOREIRA(OAB:
20548/ES)

ADVOGADO LORENA PINTO BARBOZA(OAB:
17744/ES)

ADVOGADO ORONDINO JOSÉ MARTINS
NETO(OAB: 7514/ES)

ADVOGADO CAROLINA BASTOS DE
SIQUEIRA(OAB: 17676/ES)

RECLAMADO ATACADAO S.A.

ADVOGADO ANDREA MENDONCA DE
ALBUQUERQUE PEREZ(OAB:
112817/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ATACADAO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Autorizado pela O.S nº 02/2007 desta Secretaria, publicada no

Diário Oficial de 04/05/2007, procedo à intimação do(s) advogado(s)

da parte RECLAMADA para:

- efetuar o pagamento do débito, em 15 dias;

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.
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CLAUDIO COELHO BARRETO

Assessor

Processo Nº ATSum-0000264-19.2022.5.17.0011
RECLAMANTE WALLACE ALVES DA SILVA

ADVOGADO EDUARDO CORREIA(OAB:
20254/ES)

RECLAMADO ANTONIO THIAGO MOREIRA
LOURENCO

RECLAMADO MARCELO SAMPAIO JUSTINO

RECLAMADO YELLOW TRANSPORTES M08 LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

ANTONIO JOSE PINTO LOURENCO

ADVOGADO CAIO JOSE DIAS MOREIRA(OAB:
119453/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WALLACE ALVES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Autorizado pela O.S nº 02/2007 desta Secretaria, publicada no

Diário Oficial de 04/05/2007, procedo à intimação do(s) advogado(s)

da parte RECLAMANTE para:

- manifestar-se sobre certidão do oficial de justiça, no prazo de 5

dias;

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

CLAUDIO MANOEL PEREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000197-54.2022.5.17.0011
RECLAMANTE MIGUEL BRUNORO THOME

ADVOGADO MARCUS FREITAS
ALVARENGA(OAB: 27512/ES)

RECLAMADO JOAO VITOR GUIMARAES PIRRONE
VAZ

RECLAMADO JORGE LUIS GUIMARAES
MARTINHO

RECLAMADO LEGAL URB LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MIGUEL BRUNORO THOME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Autorizado pela O.S nº 02/2007 desta Secretaria, publicada no

Diário Oficial de 04/05/2007, procedo à intimação do(s) advogado(s)

da parte RECLAMANTE para:

- manifestar-se sobre certidão do oficial de justiça, no prazo de 5

dias;

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

CLAUDIO MANOEL PEREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000082-04.2020.5.17.0011
RECLAMANTE LUIZ ANTONIO LEITE DE CARVALHO

ADVOGADO LARISSA PORTUGAL GUIMARAES
AMARAL VASCONCELOS(OAB:
9542/ES)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO RAFAEL AGRELLO(OAB: 14361/ES)

RECLAMADO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 12288/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Autorizado pela O.S nº 02/2007 desta Secretaria, publicada no

Diário Oficial de 04/05/2007, procedo à intimação do(s) advogado(s)

da parte RECLAMADA para:

- manifestar-se sobre cálculos do autor, no prazo de 8 dias;

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

CLAUDIO MANOEL PEREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000082-04.2020.5.17.0011
RECLAMANTE LUIZ ANTONIO LEITE DE CARVALHO

ADVOGADO LARISSA PORTUGAL GUIMARAES
AMARAL VASCONCELOS(OAB:
9542/ES)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO RAFAEL AGRELLO(OAB: 14361/ES)

RECLAMADO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 12288/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL
PETROS
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Autorizado pela O.S nº 02/2007 desta Secretaria, publicada no

Diário Oficial de 04/05/2007, procedo à intimação do(s) advogado(s)

da parte RECLAMADA para:

- manifestar-se sobre cálculos do autor, no prazo de 8 dias;

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

CLAUDIO MANOEL PEREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ExProvAS-0000565-68.2019.5.17.0011
EXEQUENTE FLAVIA MARA MACHADO

ADVOGADO EDUARDO PERINI REZENDE DA
FONSECA(OAB: 11121/ES)

EXECUTADO SOC EDUC DO ESP SANTO
UNIDADE DE V VELHA ENSINO
SUPERIO

ADVOGADO VINICIUS BERTOLDO ALVES(OAB:
18373/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLAVIA MARA MACHADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Autorizado pela O.S nº 02/2007 desta Secretaria, publicada no

Diário Oficial de 04/05/2007, procedo à intimação do(s) advogado(s)

da parte RECLAMANTE para:

- informar dados bancários, para viabilizar a expedição de alvará em

seu favor.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

CLAUDIO MANOEL PEREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0074100-45.2010.5.17.0011
RECLAMANTE PATRICIA MARA AVANZA FRANCA

ADVOGADO ANTONIO AUGUSTO
DALLAPICCOLA SAMPAIO(OAB:
9588/ES)

ADVOGADO JOAQUIM AUGUSTO DE AZEVEDO
SAMPAIO NETTO(OAB: 9624/ES)

ADVOGADO JOAO BATISTA DALLAPICCOLA
SAMPAIO(OAB: 4367/ES)

RECLAMADO FRANCISMAR DA SILVA FREIRE

RECLAMADO SORTEX TERMINAL DE CARGAS
LTDA - ME

ADVOGADO JOAO ALEXANDRE DE
VASCONCELLOS(OAB: 5705/ES)

RECLAMADO NAIR APARECIDA FAVARO

TERCEIRO
INTERESSADO

Instituto de Previdência dos Servidores
Públicos do Município de Cariacica -
IPC

TERCEIRO
INTERESSADO

Instituto de Previdência dos Servidores
Públicos do Município de Japeri

TERCEIRO
INTERESSADO

IPAMV - Instituto de Previdência e
Assistência dos Servidores de Vitória

TERCEIRO
INTERESSADO

TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO-17 REGIAO

TERCEIRO
INTERESSADO

EASYNVEST - TITULO CORRETORA
DE VALORES SA

TERCEIRO
INTERESSADO

IPERJ - Instituto de Previdência do
Estado do Rio de Janeiro

TERCEIRO
INTERESSADO

IPVV - Instituto de Previdência de Vila
Velha

TERCEIRO
INTERESSADO

IPAJM - Instituto de Previdência dos
Servidores do Estado do Espírito Santo

TERCEIRO
INTERESSADO

IPS - Instituto de Previdência da Serra

Intimado(s)/Citado(s):

  - PATRICIA MARA AVANZA FRANCA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Autorizado pela O.S nº 02/2007 desta Secretaria, publicada no

Diário Oficial de 04/05/2007, procedo à intimação do(s) advogado(s)

da parte RECLAMANTE para:

- manifestar-se sobre certidão do oficial de justiça, no prazo de 5

dias;

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

CLAUDIO MANOEL PEREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumSen-0000011-60.2024.5.17.0011
EXEQUENTE CRISTIAN FERREIRA DELPUPO

ADVOGADO MARIA DA CONCEICAO SARLO
BORTOLINI CHAMOUN(OAB:
4770/ES)

ADVOGADO SIDNEY FERREIRA
SCHREIBER(OAB: 255/ES)

EXEQUENTE EDGARD RAFAEL VIEIRA DA
CONCEICAO

ADVOGADO MARIA DA CONCEICAO SARLO
BORTOLINI CHAMOUN(OAB:
4770/ES)

ADVOGADO SIDNEY FERREIRA
SCHREIBER(OAB: 255/ES)

EXECUTADO VALE S.A.

ADVOGADO CARLA GUSMAN ZOUAIN(OAB:
7582/ES)

ADVOGADO BARBARA BRAUN RIZK(OAB:
13843/ES)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - EDGARD RAFAEL VIEIRA DA CONCEICAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Autorizado pela O.S nº 02/2007 desta Secretaria, publicada no

Diário Oficial de 04/05/2007, procedo à intimação do(s) advogado(s)

da parte RECLAMANTE para:

- liquidar julgado, no prazo de 8 dias;

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

CLAUDIO MANOEL PEREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumSen-0000145-13.2021.5.17.0005
EXEQUENTE EVERALDO PEREIRA DUELIS

ADVOGADO ALEXANDRE MELO BRASIL(OAB:
7313/ES)

EXEQUENTE PAULO SERGIO MACHADO
ALBUQUERQUE

ADVOGADO GABRIEL PORCARO BRASIL(OAB:
15798/ES)

ADVOGADO NICOLI PORCARO BRASIL(OAB:
11101/ES)

ADVOGADO ALEXANDRE MELO BRASIL(OAB:
7313/ES)

EXECUTADO ESPIRITO SANTO PRATICOS S/S
LTDA

ADVOGADO BARBARA BRAUN RIZK(OAB:
13843/ES)

ADVOGADO CARLA GUSMAN ZOUAIN(OAB:
7582/ES)

PERITO JOSILEIA DA PENHA MAESTRINI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESPIRITO SANTO PRATICOS S/S LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Autorizado pela O.S nº 02/2007 desta Secretaria, publicada no

Diário Oficial de 04/05/2007, procedo à intimação do(s) advogado(s)

da parte RECLAMADA para:

- informar dados bancários, para viabilizar a expedição de alvará em

seu favor.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

LUCIANO DE BARROS FARIA JUNIOR

Assessor

12ª VARA DO TRABALHO DE VITÓRIA

Notificação

Processo Nº ATSum-0001306-08.2019.5.17.0012
RECLAMANTE LUCINEIA PEREIRA

ADVOGADO FAUSTO HENRIQUE CUNHA
GOMES(OAB: 14577/ES)

RECLAMADO J C I GAMA IMOVEIS

RECLAMADO JHENNIFFER CRISTO INOCENCIO

ADVOGADO MARCO AURELIO GONCALVES
PORTELA(OAB: 37050/ES)

RECLAMADO M & B REFEICOES LTDA - ME

ADVOGADO MARCO AURELIO GONCALVES
PORTELA(OAB: 37050/ES)

TERCEIRO
INTERESSADO

JHENNIFFER CRISTO INOCENCIO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCINEIA PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0d6729b

proferido nos autos.

Vistos etc.

Intime-se a reclamante para tomar ciência do resultado da pesquisa

ao convênio.

VITORIA/ES, 18 de março de 2024.

    ROBERTO JOSE FERREIRA DE ALMADA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ExCCJ-0000603-21.2021.5.17.0008
EXEQUENTE TANIA DOS SANTOS FERREIRA

ADVOGADO CLAUDIO LEITE DE ALMEIDA(OAB:
5526/ES)

EXECUTADO JEANE KATRICIA OLIVEIRA DE
MELO

EXECUTADO CAFETERIA PORTUGAL LTDA - ME

ADVOGADO GUILHERME LUIZ ROVER(OAB:
11159/ES)

EXECUTADO CAFE PORTUGAL EIRELI

EXECUTADO MANUEL JORGE TEIXEIRA DE
FREITAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - TANIA DOS SANTOS FERREIRA
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3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 17ª Região 1508
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ace47e9

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Intime-se o exequente para que indique meios úteis ao

prosseguimento da execução, em 30 dias. No silêncio, ao

sobrestamento, aguardando-se o decurso do prazo prescricional

previsto no art. 11-A da CLT.

VITORIA/ES, 18 de março de 2024.

    ROBERTO JOSE FERREIRA DE ALMADA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001740-70.2014.5.17.0012
RECLAMANTE ROZILSON BARBOSA SILVA GOMES

ADVOGADO TARCISIO LUIZ SIMONELLI
FILHO(OAB: 20639/ES)

RECLAMADO IDEAL ENGENHARIA E
CONSTRUCOES LTDA - ME

ADVOGADO MORENO CARDOSO LIRIO(OAB:
15075/ES)

RECLAMADO SOLESA SOLUCOES ESTRUTURAIS
S/A

ADVOGADO LUCIANE CORREA(OAB: 253672/SP)

ADVOGADO MARIO LUIZ DA SILVA FILHO(OAB:
279361/SP)

ADVOGADO LAIS BIANCA DE OLIVEIRA
BASSO(OAB: 254327/SP)

ADVOGADO RUBENS ANTONIO ALBERTONI
RIBEIRO(OAB: 265045/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROZILSON BARBOSA SILVA GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 82508f3

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Aguarde-se por 10 dias.

VITORIA/ES, 18 de março de 2024.

    ROBERTO JOSE FERREIRA DE ALMADA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000822-22.2021.5.17.0012
RECLAMANTE MAURENY MOREIRA DE MELO

ADVOGADO VINICIUS LOUREIRO
MARQUES(OAB: 18230/ES)

ADVOGADO JOSÉ RODRIGUES JUNIOR(OAB:
17687/ES)

RECLAMADO HERIKA GADIOLI ELLER

RECLAMADO SABORE MIO RESTAURANTE E
MERCEARIA EIRELI - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAURENY MOREIRA DE MELO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8b48330

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Oficie-se a Vara do Trabalho de Aracruz para que esclareça qual o

número da distribuição da carta precatória referente a este

processo. Encaminhe, em anexo, os documentos de IDd96505e e

ID9fb14d9.

VITORIA/ES, 18 de março de 2024.

    ROBERTO JOSE FERREIRA DE ALMADA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001375-45.2016.5.17.0012
RECLAMANTE MICHEL MOREIRA GOMES

ADVOGADO PEDRO IGOR PAPALINO
LOPES(OAB: 148253/MG)

RECLAMADO CONSTRUTORA E
INCORPORADORA M. SANTOS
LTDA

ADVOGADO KAREN BERGER BUSATO(OAB:
32453/ES)

ADVOGADO VICTOR QUEIROZ PASSOS
COSTA(OAB: 12506/ES)

ADVOGADO MARCIO GLEIK DA SILVA
JUNIOR(OAB: 32547/ES)

ADVOGADO LARISSA DOS SANTOS
MENEZES(OAB: 18015/ES)

TERCEIRO
INTERESSADO

IMÓVEL MATRICULADO SOB O N.
78.626

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSTRUTORA E INCORPORADORA M. SANTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5192cd3

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212000
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Em atenção ao requerimento do autor juntado através do id.

629f186 determino a instauração do incidente de desconsideração

da personalidade Jurídica, objetivando a inclusão do sócio do

executado no polo passivo.

Sendo assim, suspenda-se o curso da presente ação nos moldes do

§3º do art. 134 do CPC.

Em seguida, citem-se LUCIANO MOURA SANTOS E CLAUDIO

MOURA SANTOS , para que se manifestem, tal como previsto no

art. 135 do mesmo diploma legal.

VITORIA/ES, 18 de março de 2024.

    ROBERTO JOSE FERREIRA DE ALMADA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001375-45.2016.5.17.0012
RECLAMANTE MICHEL MOREIRA GOMES

ADVOGADO PEDRO IGOR PAPALINO
LOPES(OAB: 148253/MG)

RECLAMADO CONSTRUTORA E
INCORPORADORA M. SANTOS
LTDA

ADVOGADO KAREN BERGER BUSATO(OAB:
32453/ES)

ADVOGADO VICTOR QUEIROZ PASSOS
COSTA(OAB: 12506/ES)

ADVOGADO MARCIO GLEIK DA SILVA
JUNIOR(OAB: 32547/ES)

ADVOGADO LARISSA DOS SANTOS
MENEZES(OAB: 18015/ES)

TERCEIRO
INTERESSADO

IMÓVEL MATRICULADO SOB O N.
78.626

Intimado(s)/Citado(s):

  - MICHEL MOREIRA GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5192cd3

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Em atenção ao requerimento do autor juntado através do id.

629f186 determino a instauração do incidente de desconsideração

da personalidade Jurídica, objetivando a inclusão do sócio do

executado no polo passivo.

Sendo assim, suspenda-se o curso da presente ação nos moldes do

§3º do art. 134 do CPC.

Em seguida, citem-se LUCIANO MOURA SANTOS E CLAUDIO

MOURA SANTOS , para que se manifestem, tal como previsto no

art. 135 do mesmo diploma legal.

VITORIA/ES, 18 de março de 2024.

    ROBERTO JOSE FERREIRA DE ALMADA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0108700-26.2009.5.17.0012
RECLAMANTE SERGIO LUIZ ROSSI

ADVOGADO JOAO EUGENIO MODENESI
FILHO(OAB: 13039/ES)

ADVOGADO LEONARDO DE AZEVEDO
SALES(OAB: 14165/ES)

RECLAMADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO PAULO CESAR BUSATO(OAB:
8797/ES)

ADVOGADO NATALIA RODRIGUES
MARTINS(OAB: 25878/ES)

RECLAMADO CAIXA DE PREVIDENCIA DOS
FUNCS DO BANCO DO BRASIL

ADVOGADO LUIS FELIPE PINTO VALFRE(OAB:
13852/ES)

ADVOGADO FERNANDA ROSA SILVA MILWARD
CARNEIRO(OAB: 30066/ES)

PERITO ANDRE TENDLER LEIBEL

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

  - CAIXA DE PREVIDENCIA DOS FUNCS DO BANCO DO
BRASIL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 69c2501

proferido nos autos.

Vistos,etc.

Comprovem as rés que incorporaram ao salário do reclamante as

diferenças devidas, conforme decisões, no prazo de 30 dias. Vindo

a comprovação, dê-se vista ao reclamante.

VITORIA/ES, 18 de março de 2024.

    ROBERTO JOSE FERREIRA DE ALMADA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001379-48.2017.5.17.0012
RECLAMANTE JOSE EDUARDO FERREIRA

LOUZADA

ADVOGADO WESLEY PEREIRA FRAGA(OAB:
6206/ES)

ADVOGADO ANA PAULA COLNAGO FRAGA(OAB:
19174/ES)

ADVOGADO GABRIELA LISBOA MAGEVSKI(OAB:
15558/ES)

ADVOGADO WEBER JOB PEREIRA FRAGA(OAB:
8390/ES)

ADVOGADO VILMAR DE OLIVEIRA SILVA(OAB:
13154/ES)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO FRANCISCO ANTONIO LUIGI
RODRIGUES CUCCHI(OAB:
35915/SP)

ADVOGADO ROBSON UCHOA PIRES(OAB:
123233/RJ)
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ADVOGADO FERNANDA OLIVEIRA SILVA(OAB:
162291/RJ)

ADVOGADO KARINA GRACA DE
VASCONCELLOS REGO(OAB:
92896/RJ)

TESTEMUNHA SERLI AGRIZZI (t rte)

TESTEMUNHA ANTÔNIO CARLOS ULIANA

TESTEMUNHA SERLI AGRIZZI

TESTEMUNHA MARCOS ALEXANDRE NUNES DA
SILVA

TESTEMUNHA MARCOS ALEXANDRE NUNES DA
SILVA (t rte)

TESTEMUNHA ANTÔNIO CARLOS ULIANA (t rte)

PERITO FERNANDA GOMES FAZOLO GIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 390f47e

proferido nos autos.

Vistos,etc.

Homologo os cálculos retificados pelo perito; à contadoria para

liberação de depósito recursal e apuração de valor remanescente

devido.

Indique o autor conta bancária para recebimento dos valores que

serão liberados.

Cobre-se do reclamado o pagamento do valor remanescente

devido.

VITORIA/ES, 18 de março de 2024.

    ROBERTO JOSE FERREIRA DE ALMADA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0108700-26.2009.5.17.0012
RECLAMANTE SERGIO LUIZ ROSSI

ADVOGADO JOAO EUGENIO MODENESI
FILHO(OAB: 13039/ES)

ADVOGADO LEONARDO DE AZEVEDO
SALES(OAB: 14165/ES)

RECLAMADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO PAULO CESAR BUSATO(OAB:
8797/ES)

ADVOGADO NATALIA RODRIGUES
MARTINS(OAB: 25878/ES)

RECLAMADO CAIXA DE PREVIDENCIA DOS
FUNCS DO BANCO DO BRASIL

ADVOGADO LUIS FELIPE PINTO VALFRE(OAB:
13852/ES)

ADVOGADO FERNANDA ROSA SILVA MILWARD
CARNEIRO(OAB: 30066/ES)

PERITO ANDRE TENDLER LEIBEL

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERGIO LUIZ ROSSI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 69c2501

proferido nos autos.

Vistos,etc.

Comprovem as rés que incorporaram ao salário do reclamante as

diferenças devidas, conforme decisões, no prazo de 30 dias. Vindo

a comprovação, dê-se vista ao reclamante.

VITORIA/ES, 18 de março de 2024.

    ROBERTO JOSE FERREIRA DE ALMADA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001379-48.2017.5.17.0012
RECLAMANTE JOSE EDUARDO FERREIRA

LOUZADA

ADVOGADO WESLEY PEREIRA FRAGA(OAB:
6206/ES)

ADVOGADO ANA PAULA COLNAGO FRAGA(OAB:
19174/ES)

ADVOGADO GABRIELA LISBOA MAGEVSKI(OAB:
15558/ES)

ADVOGADO WEBER JOB PEREIRA FRAGA(OAB:
8390/ES)

ADVOGADO VILMAR DE OLIVEIRA SILVA(OAB:
13154/ES)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO FRANCISCO ANTONIO LUIGI
RODRIGUES CUCCHI(OAB:
35915/SP)

ADVOGADO ROBSON UCHOA PIRES(OAB:
123233/RJ)

ADVOGADO FERNANDA OLIVEIRA SILVA(OAB:
162291/RJ)

ADVOGADO KARINA GRACA DE
VASCONCELLOS REGO(OAB:
92896/RJ)

TESTEMUNHA SERLI AGRIZZI (t rte)

TESTEMUNHA ANTÔNIO CARLOS ULIANA

TESTEMUNHA SERLI AGRIZZI

TESTEMUNHA MARCOS ALEXANDRE NUNES DA
SILVA

TESTEMUNHA MARCOS ALEXANDRE NUNES DA
SILVA (t rte)

TESTEMUNHA ANTÔNIO CARLOS ULIANA (t rte)

PERITO FERNANDA GOMES FAZOLO GIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE EDUARDO FERREIRA LOUZADA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 390f47e

proferido nos autos.

Vistos,etc.

Homologo os cálculos retificados pelo perito; à contadoria para

liberação de depósito recursal e apuração de valor remanescente

devido.

Indique o autor conta bancária para recebimento dos valores que

serão liberados.

Cobre-se do reclamado o pagamento do valor remanescente

devido.

VITORIA/ES, 18 de março de 2024.

    ROBERTO JOSE FERREIRA DE ALMADA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001570-98.2014.5.17.0012
RECLAMANTE LUCIANO CALIARI DA SILVA

ADVOGADO RENE PEREIRA CAVALCANTE
CALVI(OAB: 19409/ES)

RECLAMADO TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO JOCIANE BRISTT DA PENHA(OAB:
20350/ES)

ADVOGADO JOSE GUILHERME GOMES
VIEIRA(OAB: 171581/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE CLAUDIO MAUES(OAB:
35707/RJ)

ADVOGADO BRUNO LA GATTA MARTINS(OAB:
14289/ES)

ADVOGADO DECIO FLAVIO GONCALVES
TORRES FREIRE(OAB: 12082/ES)

RECLAMADO MARTINENSE TURISMO, COMERCIO
E SERVICOS LTDA - ME

ADVOGADO HILTON DE OLIVEIRA FILHO(OAB:
6072/ES)

PERITO JOAO CARLOS MAGALHAES
RIBEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARTINENSE TURISMO, COMERCIO E SERVICOS LTDA -
ME

  - TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 770070a

proferido nos autos.

Vistos,etc.

Intimem-se o reclamante e o reclamado para que se manifestem

acerca dos cálculos apresentados, no prazo de oito dias, SOB

PENA DE PRECLUSÃO, nos termos do art. 879, § 2º da CLT.Vindo

a manifestação, ou decorrido o prazo "in albis", voltem conclusos.

VITORIA/ES, 18 de março de 2024.

    ROBERTO JOSE FERREIRA DE ALMADA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001570-98.2014.5.17.0012
RECLAMANTE LUCIANO CALIARI DA SILVA

ADVOGADO RENE PEREIRA CAVALCANTE
CALVI(OAB: 19409/ES)

RECLAMADO TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO JOCIANE BRISTT DA PENHA(OAB:
20350/ES)

ADVOGADO JOSE GUILHERME GOMES
VIEIRA(OAB: 171581/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE CLAUDIO MAUES(OAB:
35707/RJ)

ADVOGADO BRUNO LA GATTA MARTINS(OAB:
14289/ES)

ADVOGADO DECIO FLAVIO GONCALVES
TORRES FREIRE(OAB: 12082/ES)

RECLAMADO MARTINENSE TURISMO, COMERCIO
E SERVICOS LTDA - ME

ADVOGADO HILTON DE OLIVEIRA FILHO(OAB:
6072/ES)

PERITO JOAO CARLOS MAGALHAES
RIBEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANO CALIARI DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 770070a

proferido nos autos.

Vistos,etc.

Intimem-se o reclamante e o reclamado para que se manifestem

acerca dos cálculos apresentados, no prazo de oito dias, SOB

PENA DE PRECLUSÃO, nos termos do art. 879, § 2º da CLT.Vindo

a manifestação, ou decorrido o prazo "in albis", voltem conclusos.

VITORIA/ES, 18 de março de 2024.

    ROBERTO JOSE FERREIRA DE ALMADA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0000668-04.2021.5.17.0012
EXEQUENTE JEAN CARDOSO GAMA

ADVOGADO EDWAR BARBOSA FELIX(OAB:
9056/ES)

ADVOGADO LUIS FILIPE MARQUES PORTO SA
PINTO(OAB: 10569/ES)

EXEQUENTE NELIO PATRICIO DE ALMEIDA
ARAUJO

ADVOGADO EDWAR BARBOSA FELIX(OAB:
9056/ES)

ADVOGADO LUIS FILIPE MARQUES PORTO SA
PINTO(OAB: 10569/ES)

EXEQUENTE EDUARDO DA CONCEICAO LEMOS
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ADVOGADO EDWAR BARBOSA FELIX(OAB:
9056/ES)

ADVOGADO LUIS FILIPE MARQUES PORTO SA
PINTO(OAB: 10569/ES)

EXEQUENTE GERLES ROQUE PIANCA

ADVOGADO EDWAR BARBOSA FELIX(OAB:
9056/ES)

ADVOGADO LUIS FILIPE MARQUES PORTO SA
PINTO(OAB: 10569/ES)

EXEQUENTE DOMINGOS SAVIO BUSATO AVILA

ADVOGADO EDWAR BARBOSA FELIX(OAB:
9056/ES)

ADVOGADO LUIS FILIPE MARQUES PORTO SA
PINTO(OAB: 10569/ES)

EXECUTADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO RAFAEL AGRELLO(OAB: 14361/ES)

PERITO FERNANDA GOMES FAZOLO GIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - DOMINGOS SAVIO BUSATO AVILA

  - EDUARDO DA CONCEICAO LEMOS

  - GERLES ROQUE PIANCA

  - JEAN CARDOSO GAMA

  - NELIO PATRICIO DE ALMEIDA ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2f7fa21

proferido nos autos.

Vistos,etc.

Intimem-se os autores e a ré para que se manifestem acerca dos

cálculos apresentados, no prazo de oito dias, SOB PENA DE

PRECLUSÃO, nos termos do art. 879, § 2º da CLT.Vindo a

manifestação, ou decorrido o prazo "in albis", voltem conclusos.

VITORIA/ES, 18 de março de 2024.

    ROBERTO JOSE FERREIRA DE ALMADA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0000668-04.2021.5.17.0012
EXEQUENTE JEAN CARDOSO GAMA

ADVOGADO EDWAR BARBOSA FELIX(OAB:
9056/ES)

ADVOGADO LUIS FILIPE MARQUES PORTO SA
PINTO(OAB: 10569/ES)

EXEQUENTE NELIO PATRICIO DE ALMEIDA
ARAUJO

ADVOGADO EDWAR BARBOSA FELIX(OAB:
9056/ES)

ADVOGADO LUIS FILIPE MARQUES PORTO SA
PINTO(OAB: 10569/ES)

EXEQUENTE EDUARDO DA CONCEICAO LEMOS

ADVOGADO EDWAR BARBOSA FELIX(OAB:
9056/ES)

ADVOGADO LUIS FILIPE MARQUES PORTO SA
PINTO(OAB: 10569/ES)

EXEQUENTE GERLES ROQUE PIANCA

ADVOGADO EDWAR BARBOSA FELIX(OAB:
9056/ES)

ADVOGADO LUIS FILIPE MARQUES PORTO SA
PINTO(OAB: 10569/ES)

EXEQUENTE DOMINGOS SAVIO BUSATO AVILA

ADVOGADO EDWAR BARBOSA FELIX(OAB:
9056/ES)

ADVOGADO LUIS FILIPE MARQUES PORTO SA
PINTO(OAB: 10569/ES)

EXECUTADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO RAFAEL AGRELLO(OAB: 14361/ES)

PERITO FERNANDA GOMES FAZOLO GIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2f7fa21

proferido nos autos.

Vistos,etc.

Intimem-se os autores e a ré para que se manifestem acerca dos

cálculos apresentados, no prazo de oito dias, SOB PENA DE

PRECLUSÃO, nos termos do art. 879, § 2º da CLT.Vindo a

manifestação, ou decorrido o prazo "in albis", voltem conclusos.

VITORIA/ES, 18 de março de 2024.

    ROBERTO JOSE FERREIRA DE ALMADA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001156-22.2022.5.17.0012
RECLAMANTE ALECIA FLAVIA SANTOS

ADVOGADO LORRAINE ANGELA DA
VITORIA(OAB: 28575/ES)

RECLAMADO HALLEN INSTALACOES DE
EQUIPAMENTOS DE
TELECOMUNICACOES LTDA

ADVOGADO ROWENA TABACHI DOS
SANTOS(OAB: 14989/ES)

ADVOGADO RODRIGO D ALMEIDA E
CASTRO(OAB: 35518/ES)

RECLAMADO ATB FIBRA TELECOM LTDA

PERITO NEUZIMEIRE SIQUEIRA DO AMARAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - HALLEN INSTALACOES DE EQUIPAMENTOS DE
TELECOMUNICACOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9bf0bee

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Considerando que o valor das contribuições previdenciárias no

processo é inferior ao fixado na Portaria Normativa PGF/AGU nº

47/2023 (R$ 40.000,00), deixo de dar vista dos autos ao INSS.

Homologo os cálculos da perita - id. c6eaaa0, porque adequados à

coisa julgada exequenda, a fim de que surta seus regulares efeitos.

Arbitro os honorários periciais em R$ 1.800,00.

Assim, fixo o valor da execução em R$ 25.711,13 (vinte e cinco

mil, setecentos e onze reais e treze centavos), atualizado até

31/03/2024, JÁ ACRESCIDOS DOS HONORÁRIOS PERICIAIS .

Dê-se ciência às partes, notadamente as empresas rés,

condenadas solidariamente, que deverão providenciar o pagamento

do valor dito acima em 15 dias, sob pena de execução forçada.

VITORIA/ES, 18 de março de 2024.

    ROBERTO JOSE FERREIRA DE ALMADA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001156-22.2022.5.17.0012
RECLAMANTE ALECIA FLAVIA SANTOS

ADVOGADO LORRAINE ANGELA DA
VITORIA(OAB: 28575/ES)

RECLAMADO HALLEN INSTALACOES DE
EQUIPAMENTOS DE
TELECOMUNICACOES LTDA

ADVOGADO ROWENA TABACHI DOS
SANTOS(OAB: 14989/ES)

ADVOGADO RODRIGO D ALMEIDA E
CASTRO(OAB: 35518/ES)

RECLAMADO ATB FIBRA TELECOM LTDA

PERITO NEUZIMEIRE SIQUEIRA DO AMARAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALECIA FLAVIA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9bf0bee

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Considerando que o valor das contribuições previdenciárias no

processo é inferior ao fixado na Portaria Normativa PGF/AGU nº

47/2023 (R$ 40.000,00), deixo de dar vista dos autos ao INSS.

Homologo os cálculos da perita - id. c6eaaa0, porque adequados à

coisa julgada exequenda, a fim de que surta seus regulares efeitos.

Arbitro os honorários periciais em R$ 1.800,00.

Assim, fixo o valor da execução em R$ 25.711,13 (vinte e cinco

mil, setecentos e onze reais e treze centavos), atualizado até

31/03/2024, JÁ ACRESCIDOS DOS HONORÁRIOS PERICIAIS .

Dê-se ciência às partes, notadamente as empresas rés,

condenadas solidariamente, que deverão providenciar o pagamento

do valor dito acima em 15 dias, sob pena de execução forçada.

VITORIA/ES, 18 de março de 2024.

    ROBERTO JOSE FERREIRA DE ALMADA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ACum-0000035-27.2020.5.17.0012
RECLAMANTE CELIO REGINALDO GARCIA

BATISTA

ADVOGADO LARISSA PORTUGAL GUIMARAES
AMARAL VASCONCELOS(OAB:
9542/ES)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO AUGUSTO CARLOS LAMEGO
JUNIOR(OAB: 17514/ES)

RECLAMADO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO LUIS FELIPE CUNHA(OAB:
52308/PR)

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 12288/ES)

PERITO ANDRE TENDLER LEIBEL

Intimado(s)/Citado(s):

  - CELIO REGINALDO GARCIA BATISTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c80497b

proferido nos autos.

Vistos,etc.

Defiro o prazo de 45 dias para que a ré comprova o cumprimento

da obrigação de fazer. Intime-se. Aguarde-se.

VITORIA/ES, 18 de março de 2024.

    ROBERTO JOSE FERREIRA DE ALMADA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0000957-39.2018.5.17.0012
EXEQUENTE MARTHA GERUZA TRANCOSO

FERRAZ

ADVOGADO GEORGE RODRIGUES VIANA(OAB:
19492/ES)

EXECUTADO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO LUIS FELIPE CUNHA(OAB:
52308/PR)

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 12288/ES)

EXECUTADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212000
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ADVOGADO AUGUSTO CARLOS LAMEGO
JUNIOR(OAB: 17514/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL
PETROS

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6145be3

proferido nos autos.

Vistos,etc.

Ante os termos da petição do perito, à contadoria para liberação de

todos os depósitos existentes nos autos e apuração de eventual

valor remanescente devido. Caso esteja quitada a execução, façam-

se conclusos para extinção.

Indiquem as partes contas bancárias para recebimento dos valores

que serão liberados.

VITORIA/ES, 18 de março de 2024.

    ROBERTO JOSE FERREIRA DE ALMADA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ACum-0000035-27.2020.5.17.0012
RECLAMANTE CELIO REGINALDO GARCIA

BATISTA

ADVOGADO LARISSA PORTUGAL GUIMARAES
AMARAL VASCONCELOS(OAB:
9542/ES)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO AUGUSTO CARLOS LAMEGO
JUNIOR(OAB: 17514/ES)

RECLAMADO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO LUIS FELIPE CUNHA(OAB:
52308/PR)

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 12288/ES)

PERITO ANDRE TENDLER LEIBEL

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL
PETROS

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c80497b

proferido nos autos.

Vistos,etc.

Defiro o prazo de 45 dias para que a ré comprova o cumprimento

da obrigação de fazer. Intime-se. Aguarde-se.

VITORIA/ES, 18 de março de 2024.

    ROBERTO JOSE FERREIRA DE ALMADA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000037-26.2022.5.17.0012
RECLAMANTE JOSE ELIZIARIO DA SILVA

ADVOGADO IVOMAR RODRIGUES GOMES
JUNIOR(OAB: 14055/ES)

ADVOGADO JOSE AUGUSTO TRIVELIN
RESENDE(OAB: 24479/ES)

RECLAMADO VANDERLY VIEIRA CARDOSO
05563545750

ADVOGADO GABRIEL FURTADO
CARVALHO(OAB: 26866/ES)

RECLAMADO VANDERLY VIEIRA CARDOSO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE ELIZIARIO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 459c289

proferido nos autos.

Vistos,etc.

Aguarde-se o término do prazo (19/03).

VITORIA/ES, 18 de março de 2024.

    ROBERTO JOSE FERREIRA DE ALMADA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0000957-39.2018.5.17.0012
EXEQUENTE MARTHA GERUZA TRANCOSO

FERRAZ

ADVOGADO GEORGE RODRIGUES VIANA(OAB:
19492/ES)

EXECUTADO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO LUIS FELIPE CUNHA(OAB:
52308/PR)

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 12288/ES)

EXECUTADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO AUGUSTO CARLOS LAMEGO
JUNIOR(OAB: 17514/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARTHA GERUZA TRANCOSO FERRAZ

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212000
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6145be3

proferido nos autos.

Vistos,etc.

Ante os termos da petição do perito, à contadoria para liberação de

todos os depósitos existentes nos autos e apuração de eventual

valor remanescente devido. Caso esteja quitada a execução, façam-

se conclusos para extinção.

Indiquem as partes contas bancárias para recebimento dos valores

que serão liberados.

VITORIA/ES, 18 de março de 2024.

    ROBERTO JOSE FERREIRA DE ALMADA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000037-26.2022.5.17.0012
RECLAMANTE JOSE ELIZIARIO DA SILVA

ADVOGADO IVOMAR RODRIGUES GOMES
JUNIOR(OAB: 14055/ES)

ADVOGADO JOSE AUGUSTO TRIVELIN
RESENDE(OAB: 24479/ES)

RECLAMADO VANDERLY VIEIRA CARDOSO
05563545750

ADVOGADO GABRIEL FURTADO
CARVALHO(OAB: 26866/ES)

RECLAMADO VANDERLY VIEIRA CARDOSO

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANDERLY VIEIRA CARDOSO 05563545750

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 459c289

proferido nos autos.

Vistos,etc.

Aguarde-se o término do prazo (19/03).

VITORIA/ES, 18 de março de 2024.

    ROBERTO JOSE FERREIRA DE ALMADA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ExCCJ-0001336-49.2019.5.17.0010
EXEQUENTE CARLOS EUGENIO DAMASCENO

LIMA

ADVOGADO LARISSA PORTUGAL GUIMARAES
AMARAL VASCONCELOS(OAB:
9542/ES)

EXECUTADO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 12288/ES)

EXECUTADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO AUGUSTO CARLOS LAMEGO
JUNIOR(OAB: 17514/ES)

PERITO ANDRE TENDLER LEIBEL

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS EUGENIO DAMASCENO LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9620f3f

proferido nos autos.

Vistos,etc.

Comprovem as rés que cumpriram a obrigação de fazer que

consiste em implementar o pagamento da verba PL/DL - 71  na

base de cálculo do salário de contribuição do reclamante. Prazo de

30 dias.

Quanto ao cálculo retificado pelo perito, id b4653c6, homologo por

entendê-los corretos. Após a correta incorporação das diferenças

devidas no salário do autor, intime-se o perito a complementar os

cálculos.

Intimem-se.

VITORIA/ES, 18 de março de 2024.

    ROBERTO JOSE FERREIRA DE ALMADA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ExCCJ-0001336-49.2019.5.17.0010
EXEQUENTE CARLOS EUGENIO DAMASCENO

LIMA

ADVOGADO LARISSA PORTUGAL GUIMARAES
AMARAL VASCONCELOS(OAB:
9542/ES)

EXECUTADO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 12288/ES)

EXECUTADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO AUGUSTO CARLOS LAMEGO
JUNIOR(OAB: 17514/ES)

PERITO ANDRE TENDLER LEIBEL

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL
PETROS

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212000
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9620f3f

proferido nos autos.

Vistos,etc.

Comprovem as rés que cumpriram a obrigação de fazer que

consiste em implementar o pagamento da verba PL/DL - 71  na

base de cálculo do salário de contribuição do reclamante. Prazo de

30 dias.

Quanto ao cálculo retificado pelo perito, id b4653c6, homologo por

entendê-los corretos. Após a correta incorporação das diferenças

devidas no salário do autor, intime-se o perito a complementar os

cálculos.

Intimem-se.

VITORIA/ES, 18 de março de 2024.

    ROBERTO JOSE FERREIRA DE ALMADA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0000527-48.2022.5.17.0012
EXEQUENTE LUIZ ARMANDO ROCHA DA

TRINDADE SILVA

ADVOGADO EDWAR BARBOSA FELIX(OAB:
9056/ES)

ADVOGADO LUIS FILIPE MARQUES PORTO SA
PINTO(OAB: 10569/ES)

EXEQUENTE RAFAEL DE ASSIS TEIXEIRA

ADVOGADO EDWAR BARBOSA FELIX(OAB:
9056/ES)

ADVOGADO LUIS FILIPE MARQUES PORTO SA
PINTO(OAB: 10569/ES)

EXECUTADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO BRUNO ROBERTO VOSGERAU(OAB:
61051/PR)

ADVOGADO LUIS FELIPE CUNHA(OAB:
52308/PR)

PERITO JOAO CARLOS MAGALHAES
RIBEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ ARMANDO ROCHA DA TRINDADE SILVA

  - RAFAEL DE ASSIS TEIXEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8af9456

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Melhor analisando os autos, reconsidero a parte do despacho de id.

3718234, que determinou a liberação de valores, visto que ainda

não ocorreu o trânsito em julgado da ação principal (processo nº

0001231-15.2018.5.17.0008).

Outrossim, considerando o teor do acórdão de id. b858fc1, reitere-

se a intimação da ré para manifestação acerca do cumprimento da

obrigação de fazer, no prazo de 05 dias.

VITORIA/ES, 18 de março de 2024.

    ROBERTO JOSE FERREIRA DE ALMADA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0000527-48.2022.5.17.0012
EXEQUENTE LUIZ ARMANDO ROCHA DA

TRINDADE SILVA

ADVOGADO EDWAR BARBOSA FELIX(OAB:
9056/ES)

ADVOGADO LUIS FILIPE MARQUES PORTO SA
PINTO(OAB: 10569/ES)

EXEQUENTE RAFAEL DE ASSIS TEIXEIRA

ADVOGADO EDWAR BARBOSA FELIX(OAB:
9056/ES)

ADVOGADO LUIS FILIPE MARQUES PORTO SA
PINTO(OAB: 10569/ES)

EXECUTADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO BRUNO ROBERTO VOSGERAU(OAB:
61051/PR)

ADVOGADO LUIS FELIPE CUNHA(OAB:
52308/PR)

PERITO JOAO CARLOS MAGALHAES
RIBEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8af9456

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Melhor analisando os autos, reconsidero a parte do despacho de id.

3718234, que determinou a liberação de valores, visto que ainda

não ocorreu o trânsito em julgado da ação principal (processo nº

0001231-15.2018.5.17.0008).

Outrossim, considerando o teor do acórdão de id. b858fc1, reitere-

se a intimação da ré para manifestação acerca do cumprimento da

obrigação de fazer, no prazo de 05 dias.

VITORIA/ES, 18 de março de 2024.

    ROBERTO JOSE FERREIRA DE ALMADA

    Juiz do Trabalho Titular
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Processo Nº CumSen-0000917-63.2018.5.17.0010
EXEQUENTE SERGIO LUIZ ARANTES DOS

SANTOS

ADVOGADO LARISSA PORTUGAL GUIMARAES
AMARAL VASCONCELOS(OAB:
9542/ES)

EXECUTADO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 12288/ES)

EXECUTADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO AUGUSTO CARLOS LAMEGO
JUNIOR(OAB: 17514/ES)

PERITO ANDRE TENDLER LEIBEL

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL
PETROS

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 593e1df

proferido nos autos.

Vistos,etc.

Renove-se a intimação determinada no despacho id - 3ceb341.

VITORIA/ES, 18 de março de 2024.

    ROBERTO JOSE FERREIRA DE ALMADA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0000917-63.2018.5.17.0010
EXEQUENTE SERGIO LUIZ ARANTES DOS

SANTOS

ADVOGADO LARISSA PORTUGAL GUIMARAES
AMARAL VASCONCELOS(OAB:
9542/ES)

EXECUTADO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 12288/ES)

EXECUTADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO AUGUSTO CARLOS LAMEGO
JUNIOR(OAB: 17514/ES)

PERITO ANDRE TENDLER LEIBEL

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERGIO LUIZ ARANTES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 593e1df

proferido nos autos.

Vistos,etc.

Renove-se a intimação determinada no despacho id - 3ceb341.

VITORIA/ES, 18 de março de 2024.

    ROBERTO JOSE FERREIRA DE ALMADA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000784-49.2017.5.17.0012
RECLAMANTE HIURYAN BLANK MAGESKY

ADVOGADO ALBERTO CARLOS CANI BELLA
ROSA(OAB: 14917/ES)

ADVOGADO UDNO ZANDONADE(OAB: 9141/ES)

ADVOGADO GUSTAVO CANI GAMA(OAB:
10059/ES)

RECLAMADO VIT SERVICOS AUXILIARES DE
TRANSPORTES AEREOS LTDA

ADVOGADO FELIPE PROBST WERNER(OAB:
29532/SC)

RECLAMADO AZUL LINHAS AEREAS
BRASILEIRAS S.A.

ADVOGADO RENATA CHRISTINA SILVEIRA
ARAUJO(OAB: 189408/SP)

ADVOGADO RAFAEL MOLAN SALVADORI(OAB:
233790/SP)

ADVOGADO CLAUDIA AL ALAM ELIAS
FERNANDES(OAB: 231281/SP)

ADVOGADO DIOGO DE ALBUQUERQUE
JACQUES(OAB: 74415/RS)

ADVOGADO FABIO ANDREI DE OLIVEIRA(OAB:
362827/SP)

ADVOGADO MARIA MANOELA DE
ALBUQUERQUE JACQUES(OAB:
56775/RS)

RECLAMADO IFSB GH SERVICOS AUXILIARES DE
TRANSPORTES AEREOS S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - HIURYAN BLANK MAGESKY

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9ca4b2f

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Homologo os cálculos RETIFICADOS do perito, id. 57ab887,

porque adequados à coisa julgada exequenda, a fim de que surta

seus regulares efeitos.

Arbitro os honorários periciais COMPLEMENTARES em

R$1.500,00 (mil e quinhentos reais). 

Assim, fixo o valor da execução em R$ 112.093,04 (cento e doze

mil, noventa e três reais e quatro centavos), atualizado até

29/02/2024, JÁ ACRESCIDOS DOS HONORÁRIOS PERICIAIS

COMPLEMENTARES .

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212000
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Dê-se ciência às partes, notadamente as 1ª e 3ª reclamadas, que

deverão providenciar o pagamento do valor dito acima em 15 dias,

sob pena de execução forçada.

Ressalta-se que a responsabilidade da 2ª reclamada é subsidiária.

VITORIA/ES, 18 de março de 2024.

    ROBERTO JOSE FERREIRA DE ALMADA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000784-49.2017.5.17.0012
RECLAMANTE HIURYAN BLANK MAGESKY

ADVOGADO ALBERTO CARLOS CANI BELLA
ROSA(OAB: 14917/ES)

ADVOGADO UDNO ZANDONADE(OAB: 9141/ES)

ADVOGADO GUSTAVO CANI GAMA(OAB:
10059/ES)

RECLAMADO VIT SERVICOS AUXILIARES DE
TRANSPORTES AEREOS LTDA

ADVOGADO FELIPE PROBST WERNER(OAB:
29532/SC)

RECLAMADO AZUL LINHAS AEREAS
BRASILEIRAS S.A.

ADVOGADO RENATA CHRISTINA SILVEIRA
ARAUJO(OAB: 189408/SP)

ADVOGADO RAFAEL MOLAN SALVADORI(OAB:
233790/SP)

ADVOGADO CLAUDIA AL ALAM ELIAS
FERNANDES(OAB: 231281/SP)

ADVOGADO DIOGO DE ALBUQUERQUE
JACQUES(OAB: 74415/RS)

ADVOGADO FABIO ANDREI DE OLIVEIRA(OAB:
362827/SP)

ADVOGADO MARIA MANOELA DE
ALBUQUERQUE JACQUES(OAB:
56775/RS)

RECLAMADO IFSB GH SERVICOS AUXILIARES DE
TRANSPORTES AEREOS S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS S.A.

  - VIT SERVICOS AUXILIARES DE TRANSPORTES AEREOS
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9ca4b2f

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Homologo os cálculos RETIFICADOS do perito, id. 57ab887,

porque adequados à coisa julgada exequenda, a fim de que surta

seus regulares efeitos.

Arbitro os honorários periciais COMPLEMENTARES em

R$1.500,00 (mil e quinhentos reais). 

Assim, fixo o valor da execução em R$ 112.093,04 (cento e doze

mil, noventa e três reais e quatro centavos), atualizado até

29/02/2024, JÁ ACRESCIDOS DOS HONORÁRIOS PERICIAIS

COMPLEMENTARES .

Dê-se ciência às partes, notadamente as 1ª e 3ª reclamadas, que

deverão providenciar o pagamento do valor dito acima em 15 dias,

sob pena de execução forçada.

Ressalta-se que a responsabilidade da 2ª reclamada é subsidiária.

VITORIA/ES, 18 de março de 2024.

    ROBERTO JOSE FERREIRA DE ALMADA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000103-35.2024.5.17.0012
RECLAMANTE FERNANDO PEREIRA LOPES

ADVOGADO JULLIANA VICTORIA ALMEIDA
ROBERTO(OAB: 224708/MG)

ADVOGADO LEANDRO SOARES VON
RANDOW(OAB: 127832/MG)

ADVOGADO SILVIA KELLY DA SILVA
VENTURA(OAB: 202111/MG)

ADVOGADO DAVI BORGES AFONSO(OAB:
215489/MG)

RECLAMADO DOM QUIXOTE LANCHES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDO PEREIRA LOPES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a5f6c73

proferido nos autos.

Observe a secretaria o arquivamento dos autos, conforme id

707e5c2.

VITORIA/ES, 18 de março de 2024.

    ROBERTO JOSE FERREIRA DE ALMADA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0001258-44.2022.5.17.0012
EXEQUENTE SINDICATO DOS PETROLEIROS DO

ESPIRITO SANTO

ADVOGADO EDWAR BARBOSA FELIX(OAB:
9056/ES)

ADVOGADO LUIS FILIPE MARQUES PORTO SA
PINTO(OAB: 10569/ES)

EXECUTADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO ANANGELICA FADLALAH
BERNARDO(OAB: 14257/ES)

ADVOGADO JAIRO MARTINS FERREIRA(OAB:
16073/ES)

PERITO JOAO CARLOS MAGALHAES
RIBEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID eb97602

proferida nos autos.

12ª Vara do Trabalho de Vitória

0001258-44.2022.5.17.0012

DECISÃO

Vistos, etc.

Dou seguimento ao Agravo de Petição adesivo interposto

peloexequente , vez que presentes os pressupostos de

admissibilidade.

Intime-se oexecutado para apresentação da contraminuta.

Decorrido o prazo legal ou apresentada a resposta, encaminhem-se

os autos ao E. TRT.

VITORIA/ES, 18 de março de 2024.

    ROBERTO JOSE FERREIRA DE ALMADA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ACPCiv-0000077-37.2024.5.17.0012
AUTOR M.P.D.T.

RÉU V.S.D.C.E.T.L.

ADVOGADO Célio de Carvalho Cavalcanti
Neto(OAB: 9100/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - V.S.D.C.E.T.L.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID ba4a741.

Processo Nº ATOrd-0000807-82.2023.5.17.0012
RECLAMANTE MARIA APARECIDA RIBEIRO DA

SILVA

ADVOGADO JACIANE ANDREATTA
PEREIRA(OAB: 25692/ES)

RECLAMADO SOEBRAS - SOCIEDADE
EDUCATIVA DO BRASIL LTDA

ADVOGADO SIDNEIA NERES DOS SANTOS(OAB:
199464/MG)

RECLAMADO HOSPITAL SANTA MONICA LTDA

ADVOGADO RODRIGO BRAGA
FERNANDES(OAB: 8776/ES)

RECLAMADO INSTITUTO DE MEDICINA
PREVENTIVA VIVA MAIS -
INSTITUTO VIVA MAIS

ADVOGADO RODRIGO BRAGA
FERNANDES(OAB: 8776/ES)

RECLAMADO ASSOCIACAO UNIVERSITARIA
SANTA URSULA

ADVOGADO SIDNEIA NERES DOS SANTOS(OAB:
199464/MG)

PERITO JOAO CARLOS MAGALHAES
RIBEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO UNIVERSITARIA SANTA URSULA

  - HOSPITAL SANTA MONICA LTDA

  - INSTITUTO DE MEDICINA PREVENTIVA VIVA MAIS -
INSTITUTO VIVA MAIS

  - SOEBRAS - SOCIEDADE EDUCATIVA DO BRASIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 226279b

proferido nos autos.

Vistos,etc.

Considerando que a CTPS digital já foi baixada, conforme informa

a petição id 06ef09e, venha o Hospital Santa Monica anotar a baixa

na CTPS física da autora.

Diligencie-se junto ao sisbajud em face dos devedores solidários.

VITORIA/ES, 18 de março de 2024.

    ROBERTO JOSE FERREIRA DE ALMADA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000807-82.2023.5.17.0012
RECLAMANTE MARIA APARECIDA RIBEIRO DA

SILVA

ADVOGADO JACIANE ANDREATTA
PEREIRA(OAB: 25692/ES)

RECLAMADO SOEBRAS - SOCIEDADE
EDUCATIVA DO BRASIL LTDA

ADVOGADO SIDNEIA NERES DOS SANTOS(OAB:
199464/MG)

RECLAMADO HOSPITAL SANTA MONICA LTDA

ADVOGADO RODRIGO BRAGA
FERNANDES(OAB: 8776/ES)

RECLAMADO INSTITUTO DE MEDICINA
PREVENTIVA VIVA MAIS -
INSTITUTO VIVA MAIS

ADVOGADO RODRIGO BRAGA
FERNANDES(OAB: 8776/ES)

RECLAMADO ASSOCIACAO UNIVERSITARIA
SANTA URSULA

ADVOGADO SIDNEIA NERES DOS SANTOS(OAB:
199464/MG)

PERITO JOAO CARLOS MAGALHAES
RIBEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA APARECIDA RIBEIRO DA SILVA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 226279b

proferido nos autos.

Vistos,etc.

Considerando que a CTPS digital já foi baixada, conforme informa

a petição id 06ef09e, venha o Hospital Santa Monica anotar a baixa

na CTPS física da autora.

Diligencie-se junto ao sisbajud em face dos devedores solidários.

VITORIA/ES, 18 de março de 2024.

    ROBERTO JOSE FERREIRA DE ALMADA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000562-81.2017.5.17.0012
RECLAMANTE LEANDRO LUZ VIEIRA

ADVOGADO ESMERALDO AUGUSTO LUCCHESI
RAMACCIOTTI(OAB: 232/ES)

ADVOGADO LUNA OLIVEIRA LUCCHESI
RAMACCIOTTI(OAB: 20532/ES)

RECLAMADO FLAVIO SILVA FERNANDES

RECLAMADO CLAUDIA RIBEIRO DA SILVA
FERNANDES

RECLAMADO GRAN CORAL CONSTRUTORA LTDA
- EPP

ADVOGADO ANA VALERIA FERNANDES(OAB:
16444/ES)

TESTEMUNHA JONINO CAMPOS BARBOSA (T RTE)

TERCEIRO
INTERESSADO

ONLINE COMERCIO IMPORTACAO E
EXPORTACAO LTDA

ADVOGADO ANA VALERIA FERNANDES(OAB:
16444/ES)

TERCEIRO
INTERESSADO

FLAVIO SILVA FERNANDES

TERCEIRO
INTERESSADO

SERASA

TERCEIRO
INTERESSADO

IMÓVEL MATRÍCULA 55.498

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEANDRO LUZ VIEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7a3f5f6

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE o incidente de

desconsideração inversa da pessoa jurídica suscitado em desfavor

da ONLINE COMÉRCIO DE IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO

LTDA.

Venha o exequente com a indicação à penhora de bens livres e

desembaraçados de propriedade dos executados, prazo de 15

(quinze) dias.

Descumprida a ordem supra, sobreste-se o andamento do feito,

dando-se início à contagem do prazo do art. 11-A, da CLT.

Intimem-se.

    ROBERTO JOSE FERREIRA DE ALMADA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000562-81.2017.5.17.0012
RECLAMANTE LEANDRO LUZ VIEIRA

ADVOGADO ESMERALDO AUGUSTO LUCCHESI
RAMACCIOTTI(OAB: 232/ES)

ADVOGADO LUNA OLIVEIRA LUCCHESI
RAMACCIOTTI(OAB: 20532/ES)

RECLAMADO FLAVIO SILVA FERNANDES

RECLAMADO CLAUDIA RIBEIRO DA SILVA
FERNANDES

RECLAMADO GRAN CORAL CONSTRUTORA LTDA
- EPP

ADVOGADO ANA VALERIA FERNANDES(OAB:
16444/ES)

TESTEMUNHA JONINO CAMPOS BARBOSA (T RTE)

TERCEIRO
INTERESSADO

ONLINE COMERCIO IMPORTACAO E
EXPORTACAO LTDA

ADVOGADO ANA VALERIA FERNANDES(OAB:
16444/ES)

TERCEIRO
INTERESSADO

FLAVIO SILVA FERNANDES

TERCEIRO
INTERESSADO

SERASA

TERCEIRO
INTERESSADO

IMÓVEL MATRÍCULA 55.498

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRAN CORAL CONSTRUTORA LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7a3f5f6

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE o incidente de

desconsideração inversa da pessoa jurídica suscitado em desfavor

da ONLINE COMÉRCIO DE IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO

LTDA.

Venha o exequente com a indicação à penhora de bens livres e

desembaraçados de propriedade dos executados, prazo de 15

(quinze) dias.

Descumprida a ordem supra, sobreste-se o andamento do feito,
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dando-se início à contagem do prazo do art. 11-A, da CLT.

Intimem-se.

    ROBERTO JOSE FERREIRA DE ALMADA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000562-81.2017.5.17.0012
RECLAMANTE LEANDRO LUZ VIEIRA

ADVOGADO ESMERALDO AUGUSTO LUCCHESI
RAMACCIOTTI(OAB: 232/ES)

ADVOGADO LUNA OLIVEIRA LUCCHESI
RAMACCIOTTI(OAB: 20532/ES)

RECLAMADO FLAVIO SILVA FERNANDES

RECLAMADO CLAUDIA RIBEIRO DA SILVA
FERNANDES

RECLAMADO GRAN CORAL CONSTRUTORA LTDA
- EPP

ADVOGADO ANA VALERIA FERNANDES(OAB:
16444/ES)

TESTEMUNHA JONINO CAMPOS BARBOSA (T RTE)

TERCEIRO
INTERESSADO

ONLINE COMERCIO IMPORTACAO E
EXPORTACAO LTDA

ADVOGADO ANA VALERIA FERNANDES(OAB:
16444/ES)

TERCEIRO
INTERESSADO

FLAVIO SILVA FERNANDES

TERCEIRO
INTERESSADO

SERASA

TERCEIRO
INTERESSADO

IMÓVEL MATRÍCULA 55.498

Intimado(s)/Citado(s):

  - ONLINE COMERCIO IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7a3f5f6

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE o incidente de

desconsideração inversa da pessoa jurídica suscitado em desfavor

da ONLINE COMÉRCIO DE IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO

LTDA.

Venha o exequente com a indicação à penhora de bens livres e

desembaraçados de propriedade dos executados, prazo de 15

(quinze) dias.

Descumprida a ordem supra, sobreste-se o andamento do feito,

dando-se início à contagem do prazo do art. 11-A, da CLT.

Intimem-se.

    ROBERTO JOSE FERREIRA DE ALMADA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0055700-14.2009.5.17.0012
RECLAMANTE WERVETON CHARLES DA COSTA

SILVESTRE

ADVOGADO ANTONIO AUGUSTO
DALLAPICCOLA SAMPAIO(OAB:
9588/ES)

ADVOGADO SEDNO ALEXANDRE
PELISSARI(OAB: 8573/ES)

ADVOGADO JOAO BATISTA DALLAPICCOLA
SAMPAIO(OAB: 4367/ES)

RECLAMADO PEDRO GARSCHAGEN FILHO

ADVOGADO JOSE MARIA LEMOS SEITH(OAB:
18587/ES)

RECLAMADO JESUS GUARNIERI

RECLAMADO PROTECTION SISTEMAS DE
VIGILANCIA LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

LOJA MAÇÔNICA GONÇALVES
LEDO

ADVOGADO RODRIGO JORGE DE BRITO
ANTUNES(OAB: 15628/ES)

TERCEIRO
INTERESSADO

BANESTES SA BANCO DO ESTADO
DO ESPIRITO SANTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - WERVETON CHARLES DA COSTA SILVESTRE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9241c2e

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Intime-se o exequente para, no prazo de 10 dias, tomar ciência dos

resultados das pesquisas aos convênios SNIPER e CENSEC, que

encontram-se disponíveis para consulta, ressaltando que, por se

tratar de documentos sujeitos a sigilo, o acesso será concedido

exclusivamente como meio para viabilizar o prosseguimento da

execução.

VITORIA/ES, 18 de março de 2024.

    ROBERTO JOSE FERREIRA DE ALMADA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ACum-0001251-33.2014.5.17.0012
RECLAMANTE PATRICIA ABREU DOS SANTOS

RECLAMANTE ELIAS BRAGA SANTOS

RECLAMANTE ALBERTO DO VALE FERREIRA

RECLAMANTE WALAS PEREIRA FRAGA

RECLAMANTE HAROLDO DE LIMA

RECLAMANTE PAULO FERREIRA DOS SANTOS

RECLAMANTE MARCELO DA CRUZ LEAO

RECLAMANTE BRENDO PEREIRA TAVARES

RECLAMANTE RENATO MARIA CAETANO

RECLAMANTE SANDRO SIQUEIRA SENA SANTOS

RECLAMANTE CHRISTIANO AUGUSTO RIBEIRO DE
SOUZA
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RECLAMANTE LUIZ ALBERTO GOMES DE
OLIVEIRA

RECLAMANTE LEANDRO ROCHA NASCIMENTO DE
LIMA

RECLAMANTE OZEIAS DE OLIVEIRA AZEVEDO

RECLAMANTE LUCIMAR VIEIRA DA SILVA

RECLAMANTE MATHEUS PINTO CASSIMIRO DE
MATOS

RECLAMANTE DANTON MIRABEAU BORGES

RECLAMANTE BRUNNO LIMA MOURA

RECLAMANTE LEANDRO SOUZA SANTOS

RECLAMANTE ELLEN FORTUNATO DE SOUZA

RECLAMANTE ROBSON BARBOSA PORTO

RECLAMANTE LUIZ FELIPE RIBEIRO SARTI

RECLAMANTE RONALDO ALVES PASSOS DA
SILVA

RECLAMANTE CAROLINA FERREIRA DIAS

RECLAMANTE KATIA MARIA PEREIRA PROTA

RECLAMANTE ANGELO MARCHIORE

RECLAMANTE EVANDRO RIBEIRO

RECLAMANTE JEAN VITOR DA SILVA ROSARIO

RECLAMANTE CLEIDSON DA SILVA LIMA

RECLAMANTE MAYARA COUTINHO DE ASSIS

RECLAMANTE LAIS RONCETTI COUTINHO

RECLAMANTE JOSE CARLOS NUNES CARDOSO

RECLAMANTE SHIRLEY ROSSI RODRIGUES
BARBOSA

RECLAMANTE JOSE CARLOS GOMES DE
OLIVEIRA

RECLAMANTE SIMONE FIRMINO GUIMARAES

RECLAMANTE ANTONIO CARLOS DE AZEVEDO
FIDALGO

RECLAMANTE JUSCIARA JESUS DOS SANTOS

RECLAMANTE PAULA ROBERTA COSTA PITA

RECLAMANTE ALAN LUIZ GONCALVES

RECLAMANTE HILDEBRANDO PEREIRA DA SILVA

RECLAMANTE VANTUIL SCHUWANS

RECLAMANTE MARISLEI FELICIANO DA SILVA

RECLAMANTE PAULO DA SILVA TELES

RECLAMANTE MARCIO DE JESUS

RECLAMANTE JOSE CARLOS TEIXEIRA PEREIRA

RECLAMANTE JORGE PAULO ALVES FERREIRA

RECLAMANTE BARBARALICE SANTOS SILVA

RECLAMANTE EDMILSON VITORIO DA COSTA

RECLAMANTE EDENILSON SILVA SANTOS

RECLAMANTE FLAVIO JACINTO PEREIRA

RECLAMANTE MONICA HUBNER QUIRINO DE
OLIVEIRA

RECLAMANTE EMANUEL DE ALMEIDA LOUREIRO

RECLAMANTE CAROLINE FAUSTINA SANTOS

RECLAMANTE SIND DOS EMPREGADOS NO
COMERCIO NO EST DO ESP SANTO

ADVOGADO VITOR HENRIQUE PIOVESAN(OAB:
6071/ES)

ADVOGADO Luciano Brandão Camatta(OAB:
11477/ES)

ADVOGADO ALESSANDRA JEAKEL(OAB:
16663/ES)

RECLAMANTE CINTIA MARTINS FRAZAO

RECLAMANTE SUYANE DA SILVA MAGALHAES

RECLAMANTE POLIANNY ALVES SCHUTTZ

RECLAMANTE LUCAS LIMA GOMES

RECLAMANTE FELIPE ULIANA SANTOS

RECLAMADO LIDER MINAS INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS
ALIMENTICIOS LTDA

ADVOGADO JOEL SOARES DA SILVA(OAB:
66520/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND DOS EMPREGADOS NO COMERCIO NO EST DO ESP
SANTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8c4cb64

proferido nos autos.

Vistos,etc.

Ante a devolução do alvará, dê-se vista ao autor.

VITORIA/ES, 18 de março de 2024.

    ROBERTO JOSE FERREIRA DE ALMADA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001449-65.2017.5.17.0012
RECLAMANTE MARCELO DA SILVA

ADVOGADO DIANA DALAPICOLA SCHERRER
MENEGHEL(OAB: 13215/ES)

ADVOGADO ROZALINDA NAZARETH SAMPAIO
SCHERRER(OAB: 7386/ES)

RECLAMADO VD COMERCIO DE VEICULOS LTDA

ADVOGADO SANDRO VIEIRA DE MORAES(OAB:
6725/ES)

TESTEMUNHA LUCIANO MARQUES DA ROCHA

TESTEMUNHA ALESSANDRO TADEU VETTORAZZI

PERITO FERNANDA GOMES FAZOLO GIRELI

TESTEMUNHA FELIPE DA SILVA COELHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 53aaae1

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Homologo os cálculos RETIFICADOS da perita, id. 901444f,

porque adequados à coisa julgada exequenda, a fim de que surta

seus regulares efeitos.

Assim, fixo o valor da execução devido pela ré em R$ 668,64

(seiscentos e sessenta e oito reais e sessenta e quatro

centavos) e o valor da execução devido pelo reclamante em R$

2.037,42 (dois mil, trinta e sete reais e quarenta e dois
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centavos), ambos atualizados até 28/02/2024. 

Do depósito recursal efetuado pela ré (comprovante de id. 88de4f8),

expeça-se alvará em favor da perita Fernanda Gomes Fazolo Gireli

para pagamento dos honorários periciais, conforme planilha de

cálculos de id. 901444f. O valor remanescente do depósito recursal

deverá ser devolvido à reclamada, que fica desde já intimada para

informar seus dados bancários, no prazo de 05 dias.

Outrossim, intime-se o reclamante para pagamento do valor por ele

devido (R$ 2.037,42), no prazo de 15 dias, sob pena de penhora.

VITORIA/ES, 18 de março de 2024.

    ROBERTO JOSE FERREIRA DE ALMADA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001449-65.2017.5.17.0012
RECLAMANTE MARCELO DA SILVA

ADVOGADO DIANA DALAPICOLA SCHERRER
MENEGHEL(OAB: 13215/ES)

ADVOGADO ROZALINDA NAZARETH SAMPAIO
SCHERRER(OAB: 7386/ES)

RECLAMADO VD COMERCIO DE VEICULOS LTDA

ADVOGADO SANDRO VIEIRA DE MORAES(OAB:
6725/ES)

TESTEMUNHA LUCIANO MARQUES DA ROCHA

TESTEMUNHA ALESSANDRO TADEU VETTORAZZI

PERITO FERNANDA GOMES FAZOLO GIRELI

TESTEMUNHA FELIPE DA SILVA COELHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - VD COMERCIO DE VEICULOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 53aaae1

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Homologo os cálculos RETIFICADOS da perita, id. 901444f,

porque adequados à coisa julgada exequenda, a fim de que surta

seus regulares efeitos.

Assim, fixo o valor da execução devido pela ré em R$ 668,64

(seiscentos e sessenta e oito reais e sessenta e quatro

centavos) e o valor da execução devido pelo reclamante em R$

2.037,42 (dois mil, trinta e sete reais e quarenta e dois

centavos), ambos atualizados até 28/02/2024. 

Do depósito recursal efetuado pela ré (comprovante de id. 88de4f8),

expeça-se alvará em favor da perita Fernanda Gomes Fazolo Gireli

para pagamento dos honorários periciais, conforme planilha de

cálculos de id. 901444f. O valor remanescente do depósito recursal

deverá ser devolvido à reclamada, que fica desde já intimada para

informar seus dados bancários, no prazo de 05 dias.

Outrossim, intime-se o reclamante para pagamento do valor por ele

devido (R$ 2.037,42), no prazo de 15 dias, sob pena de penhora.

VITORIA/ES, 18 de março de 2024.

    ROBERTO JOSE FERREIRA DE ALMADA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000904-82.2023.5.17.0012
RECLAMANTE CIRO HENRIQUE RODRIGUES DOS

REIS

ADVOGADO CHRISTOVAM RAMOS PINTO
NETO(OAB: 7367/ES)

RECLAMADO BRADESCO VIDA E PREVIDENCIA
S.A.

ADVOGADO MARIANA BORGES DE
REZENDE(OAB: 102718/RJ)

ADVOGADO ANDRE BORGES PEREZ DE
REZENDE(OAB: 158083/RJ)

ADVOGADO GUILMAR BORGES DE
REZENDE(OAB: 22259/RJ)

PERITO JOAO CARLOS MAGALHAES
RIBEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CIRO HENRIQUE RODRIGUES DOS REIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 66eb801

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

PELO EXPOSTO 

Julgo, nos termos da fundamentação supra, que integra o presente

dispositivo para todos os efeitos legais, PROCEDENTE EM PARTE

O PEDIDO, para condenar a reclamada ao cumprimento de

obrigação de fazer e ao pagamento de títulos, tais como constam

especificados na motivação deste “decisum”, observados os

parâmetros ali consignados.

Juros e correção monetária na forma da lei.

Liquidação por cálculos, na forma da Lei.

Custas de R$30.688,90, calculadas sobre o valor arbitrado de

R$1.534.444,83, pela reclamada.

Juros e correção monetária na forma da lei.

Prazo de cumprimento de oito dias.

Determino à reclamada que calcule o valor devido à Previdência

Social, como se apurar em liquidação, efetuando o pagamento até o

8º dia do mês de competência e comprovando o recolhimento até o

15º dia do mês subsequente ao da competência. Cumpram-se os
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provimentos nºs 02/93 e 01/96, da Corregedoria Geral da Justiça do

Trabalho.

Oficie-se o INSS e a autoridade de fiscalização do trabalho.

Dê-se ciência às partes.

    ROBERTO JOSE FERREIRA DE ALMADA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000904-82.2023.5.17.0012
RECLAMANTE CIRO HENRIQUE RODRIGUES DOS

REIS

ADVOGADO CHRISTOVAM RAMOS PINTO
NETO(OAB: 7367/ES)

RECLAMADO BRADESCO VIDA E PREVIDENCIA
S.A.

ADVOGADO MARIANA BORGES DE
REZENDE(OAB: 102718/RJ)

ADVOGADO ANDRE BORGES PEREZ DE
REZENDE(OAB: 158083/RJ)

ADVOGADO GUILMAR BORGES DE
REZENDE(OAB: 22259/RJ)

PERITO JOAO CARLOS MAGALHAES
RIBEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRADESCO VIDA E PREVIDENCIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 66eb801

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

PELO EXPOSTO 

Julgo, nos termos da fundamentação supra, que integra o presente

dispositivo para todos os efeitos legais, PROCEDENTE EM PARTE

O PEDIDO, para condenar a reclamada ao cumprimento de

obrigação de fazer e ao pagamento de títulos, tais como constam

especificados na motivação deste “decisum”, observados os

parâmetros ali consignados.

Juros e correção monetária na forma da lei.

Liquidação por cálculos, na forma da Lei.

Custas de R$30.688,90, calculadas sobre o valor arbitrado de

R$1.534.444,83, pela reclamada.

Juros e correção monetária na forma da lei.

Prazo de cumprimento de oito dias.

Determino à reclamada que calcule o valor devido à Previdência

Social, como se apurar em liquidação, efetuando o pagamento até o

8º dia do mês de competência e comprovando o recolhimento até o

15º dia do mês subsequente ao da competência. Cumpram-se os

provimentos nºs 02/93 e 01/96, da Corregedoria Geral da Justiça do

Trabalho.

Oficie-se o INSS e a autoridade de fiscalização do trabalho.

Dê-se ciência às partes.

    ROBERTO JOSE FERREIRA DE ALMADA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001339-56.2023.5.17.0012
RECLAMANTE KAMILA RISSOLI DE SOUZA

ADVOGADO ARMANDO REIS SANT ANNA(OAB:
31261/ES)

RECLAMADO DIAGNOSTICOS DO ESPIRITO
SANTO LTDA

ADVOGADO MARCO TULIO RIBEIRO
FIALHO(OAB: 14586/ES)

RECLAMADO CREMASCO MEDICINA
DIAGNOSTICA LTDA

ADVOGADO MARCO TULIO RIBEIRO
FIALHO(OAB: 14586/ES)

RECLAMADO MEDICINA DIAGNOSTICA GROUP
S.A

ADVOGADO MARCO TULIO RIBEIRO
FIALHO(OAB: 14586/ES)

PERITO JOAO CARLOS MAGALHAES
RIBEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - KAMILA RISSOLI DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5234acd

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

PELO EXPOSTO 

Julgo, nos termos da fundamentação supra, que integra o presente

dispositivo para todos os efeitos legais, PROCEDENTE EM PARTE

O PEDIDO, para condenar a primeira reclamada ao cumprimento de

obrigação de fazer e as reclamadas, solidariamente, ao pagamento

de títulos, tais como constam especificados na motivação deste

“decisum”, observados os parâmetros ali consignados.

Juros e correção monetária na forma da lei.

Sentença líquida.

Integra o presente dispositivo a memória de cálculos anexa,

adequada à fundamentação supraexpendida.

Honorários periciais contábeis no importe de R$500,00, a serem

pagos pelas rés ao final da execução.

Custas de R$697,91, calculadas sobre o valor arbitrado de

R$34.895,56, pelas reclamadas.
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Prazo de cumprimento de oito dias.

Oficie-se o INSS e a autoridade de fiscalização do trabalho.

Dê-se ciência às partes.

    ROBERTO JOSE FERREIRA DE ALMADA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001339-56.2023.5.17.0012
RECLAMANTE KAMILA RISSOLI DE SOUZA

ADVOGADO ARMANDO REIS SANT ANNA(OAB:
31261/ES)

RECLAMADO DIAGNOSTICOS DO ESPIRITO
SANTO LTDA

ADVOGADO MARCO TULIO RIBEIRO
FIALHO(OAB: 14586/ES)

RECLAMADO CREMASCO MEDICINA
DIAGNOSTICA LTDA

ADVOGADO MARCO TULIO RIBEIRO
FIALHO(OAB: 14586/ES)

RECLAMADO MEDICINA DIAGNOSTICA GROUP
S.A

ADVOGADO MARCO TULIO RIBEIRO
FIALHO(OAB: 14586/ES)

PERITO JOAO CARLOS MAGALHAES
RIBEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CREMASCO MEDICINA DIAGNOSTICA LTDA

  - DIAGNOSTICOS DO ESPIRITO SANTO LTDA

  - MEDICINA DIAGNOSTICA GROUP S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5234acd

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

PELO EXPOSTO 

Julgo, nos termos da fundamentação supra, que integra o presente

dispositivo para todos os efeitos legais, PROCEDENTE EM PARTE

O PEDIDO, para condenar a primeira reclamada ao cumprimento de

obrigação de fazer e as reclamadas, solidariamente, ao pagamento

de títulos, tais como constam especificados na motivação deste

“decisum”, observados os parâmetros ali consignados.

Juros e correção monetária na forma da lei.

Sentença líquida.

Integra o presente dispositivo a memória de cálculos anexa,

adequada à fundamentação supraexpendida.

Honorários periciais contábeis no importe de R$500,00, a serem

pagos pelas rés ao final da execução.

Custas de R$697,91, calculadas sobre o valor arbitrado de

R$34.895,56, pelas reclamadas.

Prazo de cumprimento de oito dias.

Oficie-se o INSS e a autoridade de fiscalização do trabalho.

Dê-se ciência às partes.

    ROBERTO JOSE FERREIRA DE ALMADA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº RPP-0001144-71.2023.5.17.0012
RECLAMANTE SIMONE PAULA DA SILVA

ADVOGADO BRUNO MILHORATO
BARBOSA(OAB: 13019/ES)

RECLAMADO LABORATORIO PRETTI LTDA

ADVOGADO JOAO BATISTA PEREIRA
NETO(OAB: 285684/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIMONE PAULA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 09b6837

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

AJUSTE DE TRAMITAÇÃO

    FABRICIO BOSCHETTI ZOCOLOTTI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº RPP-0001144-71.2023.5.17.0012
RECLAMANTE SIMONE PAULA DA SILVA

ADVOGADO BRUNO MILHORATO
BARBOSA(OAB: 13019/ES)

RECLAMADO LABORATORIO PRETTI LTDA

ADVOGADO JOAO BATISTA PEREIRA
NETO(OAB: 285684/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LABORATORIO PRETTI LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 09b6837

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

AJUSTE DE TRAMITAÇÃO
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    FABRICIO BOSCHETTI ZOCOLOTTI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000864-71.2021.5.17.0012
RECLAMANTE JOSE EDSON BATISTA DA SILVA

ADVOGADO SANDRO VIEIRA DE MORAES(OAB:
6725/ES)

RECLAMADO SODEXO DO BRASIL COMERCIAL
S.A.

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

ADVOGADO ROBERTO TRIGUEIRO
FONTES(OAB: 2611/RN)

ADVOGADO FABIANO ZAVANELLA(OAB:
163012/SP)

TESTEMUNHA JOAO ZANCA

PERITO JOAO CARLOS MAGALHAES
RIBEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SODEXO DO BRASIL COMERCIAL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 185125c

proferido nos autos.

Vistos,etc.

Homologo os cálculos retificados pelo perito; à contadoria para

liberação do depósito id a270e38 e apuração do valor

remanescente devido. Após, intime-se a ré para substituir o valor

garantido por meio de apólice seguro judicial por dinheiro.

Indiquem as partes contas bancárias para recebimento dos valores

que serão liberados.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    ROBERTO JOSE FERREIRA DE ALMADA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000864-71.2021.5.17.0012
RECLAMANTE JOSE EDSON BATISTA DA SILVA

ADVOGADO SANDRO VIEIRA DE MORAES(OAB:
6725/ES)

RECLAMADO SODEXO DO BRASIL COMERCIAL
S.A.

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

ADVOGADO ROBERTO TRIGUEIRO
FONTES(OAB: 2611/RN)

ADVOGADO FABIANO ZAVANELLA(OAB:
163012/SP)

TESTEMUNHA JOAO ZANCA

PERITO JOAO CARLOS MAGALHAES
RIBEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE EDSON BATISTA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 185125c

proferido nos autos.

Vistos,etc.

Homologo os cálculos retificados pelo perito; à contadoria para

liberação do depósito id a270e38 e apuração do valor

remanescente devido. Após, intime-se a ré para substituir o valor

garantido por meio de apólice seguro judicial por dinheiro.

Indiquem as partes contas bancárias para recebimento dos valores

que serão liberados.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    ROBERTO JOSE FERREIRA DE ALMADA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000302-91.2023.5.17.0012
RECLAMANTE MARCOS ANTONIO ALVES SONCIN

RECLAMADO FREE OCEAN CONFECCOES DE
VESTUARIO LTDA

ADVOGADO VIVYAN REGINA SOARES
BARRA(OAB: 25195/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FREE OCEAN CONFECCOES DE VESTUARIO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5667862

proferido nos autos.

Vistos,etc.

Fica o reclamante incluído no BNDT por não efetuar o pagamento

do valor devido.

Intime-se o reclamado para requerer o que entender de direito.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    ROBERTO JOSE FERREIRA DE ALMADA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000380-80.2021.5.17.0004
RECLAMANTE THAINA PAUTZ ERDMANN

ADVOGADO EBER OSVALDO NUNO
RIBEIRO(OAB: 9370/ES)

RECLAMADO PRO SAUDE - ASSOCIACAO
BENEFICENTE DE ASSISTENCIA
SOCIAL E HOSPITALAR
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ADVOGADO INGRID SANTOS CARDOZO(OAB:
407269/SP)

TESTEMUNHA ANTONIANA QUITES TOLEDO

PERITO LAURO MARCIO VIEIRA DE
ASSUMPCAO

TESTEMUNHA ALESSANDRA REINOSO KENUP

Intimado(s)/Citado(s):

  - THAINA PAUTZ ERDMANN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 64bef47

proferido nos autos.

Vistos,etc.

Considerando que recente alteração trazida pela Lei 14.112/20 à

Lei nº 11.101/05, no art. 82-A, determinou que a competência para

decretação da desconsideração da personalidade jurídica para fins

de responsabilização de terceiros passou a ser exclusiva do juízo

falimentar:

" Art. 82-A. É vedada a extensão da falência ou de seus efeitos,

no todo ou em parte, aos sócios de responsabilidade limitada,

aos controladores e aos administradores da sociedade falida,

admitida, contudo, a desconsideração da personalidade

jurídica. (Incluído pela Lei nº 14.112, de 2020) (Vigência)

Parágrafo único. A desconsideração da personalidade jurídica

da sociedade falida, para fins de responsabilização de

terceiros, grupo, sócio ou administrador por obrigação desta,

somente pode ser decretada pelo juízo falimentar com a

observância do art. 50 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002

(Código Civil) e dos arts. 133, 134, 135, 136 e 137 da Lei nº

13.105, de 16 de março de 2015 (Código de Processo Civil), não

aplicada a suspensão de que trata o § 3º do art. 134 da Lei nº

13.105, de 16 de março de 2015 (Código de Processo Civil).

(Incluído pela Lei nº 14.112, de 2020)"

Considerando a decisão proferida nos autos do CONFLITO DE

COMPETÊNCIA Nº 201420 - RS (2023/0420950-1) que tramita no

STJ, que declarou ser competência exclusiva do juízo universal a

instauração do incidente de desconsideração da personalidade

jurídica da falida, para fins de responsabilização de terceiros,

indefiro o pedido formulado em petição id fdd6229.

Intime-se.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    ROBERTO JOSE FERREIRA DE ALMADA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000219-75.2023.5.17.0012
RECLAMANTE JEFERSON LEANDRO DE ARAUJO

ADVOGADO TIAGO FARNETI DE
CARVALHO(OAB: 320594/SP)

RECLAMADO FERROVIA CENTRO-ATLANTICA S.A

ADVOGADO CLISSIA PENA ALVES DE
CARVALHO(OAB: 76703/MG)

RECLAMADO VLI MULTIMODAL S.A.

ADVOGADO CLISSIA PENA ALVES DE
CARVALHO(OAB: 76703/MG)

PERITO JOAO CARLOS MAGALHAES
RIBEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERROVIA CENTRO-ATLANTICA S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d918fb5

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Rejeito liminarmente os Embargos à Execução apresentados, tendo

em vista que trata-se de execução de sentença líquida, transitada

em julgado. Intime-se o embargante.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    ROBERTO JOSE FERREIRA DE ALMADA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0000998-64.2022.5.17.0012
EXEQUENTE EUTHIMIO DE FREITAS FERREIRA

ADVOGADO PAULO SEVERINO DE
FREITAS(OAB: 18021/ES)

ADVOGADO HERCULES DOS SANTOS
BELLATO(OAB: 21774/ES)

ADVOGADO NEILIANE SCALSER(OAB: 9320/ES)

EXECUTADO MUNICIPIO DE VITORIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EUTHIMIO DE FREITAS FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0b26752

proferido nos autos.

Vistos,etc.

Dê-se vista ao reclamante da manifestação id67c7ee1.
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VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    ROBERTO JOSE FERREIRA DE ALMADA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0000097-33.2021.5.17.0012
EXEQUENTE FELIPE GRIJO DE ALMEIDA

ADVOGADO MARIA DA CONCEICAO SARLO
BORTOLINI CHAMOUN(OAB:
4770/ES)

ADVOGADO SIDNEY FERREIRA
SCHREIBER(OAB: 255/ES)

EXEQUENTE GLEYDSON GONCALVES MACHADO

ADVOGADO MARIA DA CONCEICAO SARLO
BORTOLINI CHAMOUN(OAB:
4770/ES)

ADVOGADO SIDNEY FERREIRA
SCHREIBER(OAB: 255/ES)

EXEQUENTE HERMESON FARIA DE MORAES

ADVOGADO MARIA DA CONCEICAO SARLO
BORTOLINI CHAMOUN(OAB:
4770/ES)

ADVOGADO SIDNEY FERREIRA
SCHREIBER(OAB: 255/ES)

EXEQUENTE MOYSES OASKE PONTES

ADVOGADO MARIA DA CONCEICAO SARLO
BORTOLINI CHAMOUN(OAB:
4770/ES)

ADVOGADO SIDNEY FERREIRA
SCHREIBER(OAB: 255/ES)

EXEQUENTE PAULO ROBERTO CORDEIRO
OLIVEIRA

ADVOGADO MARIA DA CONCEICAO SARLO
BORTOLINI CHAMOUN(OAB:
4770/ES)

ADVOGADO SIDNEY FERREIRA
SCHREIBER(OAB: 255/ES)

EXEQUENTE GEORGE ALMEIDA RIBEIRO

ADVOGADO MARIA DA CONCEICAO SARLO
BORTOLINI CHAMOUN(OAB:
4770/ES)

ADVOGADO SIDNEY FERREIRA
SCHREIBER(OAB: 255/ES)

EXEQUENTE LUIZ ANDRE DUTRA

ADVOGADO MARIA DA CONCEICAO SARLO
BORTOLINI CHAMOUN(OAB:
4770/ES)

ADVOGADO SIDNEY FERREIRA
SCHREIBER(OAB: 255/ES)

EXEQUENTE MARCO ANTONIO LOUREIRO
FERREIRA FILHO

ADVOGADO MARIA DA CONCEICAO SARLO
BORTOLINI CHAMOUN(OAB:
4770/ES)

ADVOGADO SIDNEY FERREIRA
SCHREIBER(OAB: 255/ES)

EXEQUENTE MARCOS AURELIO DOS SANTOS

ADVOGADO MARIA DA CONCEICAO SARLO
BORTOLINI CHAMOUN(OAB:
4770/ES)

ADVOGADO SIDNEY FERREIRA
SCHREIBER(OAB: 255/ES)

EXEQUENTE MARCUS VINICIUS BARBOSA
FERNANDES

ADVOGADO MARIA DA CONCEICAO SARLO
BORTOLINI CHAMOUN(OAB:
4770/ES)

ADVOGADO SIDNEY FERREIRA
SCHREIBER(OAB: 255/ES)

EXECUTADO VALE S.A.

ADVOGADO BARBARA BRAUN RIZK(OAB:
13843/ES)

ADVOGADO CARLA GUSMAN ZOUAIN(OAB:
7582/ES)

PERITO JOAO CARLOS MAGALHAES
RIBEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c20131f

proferido nos autos.

Vistos,etc.

Defiro o prazo solicitado pela ré. Intime-se.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    ROBERTO JOSE FERREIRA DE ALMADA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000957-68.2020.5.17.0012
RECLAMANTE LEONARDO DE SOUSA CAVADAS

ADVOGADO MARCOS ANDRE AMORIM
PIMENTEL(OAB: 19829/ES)

RECLAMADO GWR CONSULTORIA EM GESTAO
EMPRESARIAL LTDA - EPP

RECLAMADO GLIDER WEISSMANN RAMIRO

RECLAMADO ANDREIA FABIANA LEITE RAMIRO

TERCEIRO
INTERESSADO

PETROBRAS

PERITO FERNANDA GOMES FAZOLO GIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEONARDO DE SOUSA CAVADAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ba0c999

proferido nos autos.

Vistos,etc.

Atualize-se o valor da execução.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    ROBERTO JOSE FERREIRA DE ALMADA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001207-33.2022.5.17.0012
RECLAMANTE STEPHANIE GAMA SAMPAIO

ADVOGADO JOSE MIRANDA LIMA(OAB: 3752/ES)
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ADVOGADO MARIANA CARNEIRO DE OLIVEIRA
BATISTA(OAB: 32826/ES)

ADVOGADO DEUSA ESPERANCA FERREIRA
ROMUALDO(OAB: 33594/ES)

RECLAMADO J M PADARIA E CONFEITARIA LTDA
- ME

ADVOGADO IGOR MUTIZ DE SA(OAB: 11042/ES)

RECLAMADO GFF LOCACAO DE MAO DE OBRA
EIRELI

ADVOGADO BERNARDO SA ANTUNES
STRAUCH(OAB: 15851/ES)

PERITO FERNANDA GOMES FAZOLO GIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - GFF LOCACAO DE MAO DE OBRA EIRELI

  - J M PADARIA E CONFEITARIA LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 602ebe9

proferido nos autos.

njvs/

DESPACHO

Vistos etc.

Venha a autora com o cálculo da indenização substitutiva que

entende lhe ser devida.

Sobrevindo aos autos, intime-se a segunda ré (GFF) para

manifestação no prazo de 8 (oito) dias sob pena de preclusão.

Entrementes, cumpra-se a ordem de serviço de id 279d3a7.

Após, conclusos.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    ROBERTO JOSE FERREIRA DE ALMADA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000538-58.2014.5.17.0012
RECLAMANTE ADONIS FELIX RODRIGUES

ADVOGADO GABRIELA CASATI FERREIRA
GUIMARAES(OAB: 12798/ES)

RECLAMADO EDP ESPIRITO SANTO
DISTRIBUICAO DE ENERGIA S.A.

ADVOGADO RAMIRO BORGES FORTES(OAB:
192296/SP)

ADVOGADO MARCELO GOMES DA SILVA(OAB:
137510/RJ)

ADVOGADO SANDRO VIEIRA DE MORAES(OAB:
6725/ES)

RECLAMADO ABF ENGENHARIA SERVICOS E
COMERCIO LTDA

ADVOGADO WELITON ROGER ALTOE(OAB:
7070/ES)

TESTEMUNHA FABIO CRUZ DOS SANTOS

TESTEMUNHA SAIMON NUNES ROSA

PERITO JOAO CARLOS MAGALHAES
RIBEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADONIS FELIX RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8e27b83

proferido nos autos.

Vistos,etc.

À contadoria para liberação de todos os depósitos existentes nos

autos e apuração de eventual valor remanescente devido. Caso

esteja quitada a execução, façam-se conclusos para extinção.

Indiquem as partes contas bancárias para recebimento dos valores

que serão liberados.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    ROBERTO JOSE FERREIRA DE ALMADA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001207-33.2022.5.17.0012
RECLAMANTE STEPHANIE GAMA SAMPAIO

ADVOGADO JOSE MIRANDA LIMA(OAB: 3752/ES)

ADVOGADO MARIANA CARNEIRO DE OLIVEIRA
BATISTA(OAB: 32826/ES)

ADVOGADO DEUSA ESPERANCA FERREIRA
ROMUALDO(OAB: 33594/ES)

RECLAMADO J M PADARIA E CONFEITARIA LTDA
- ME

ADVOGADO IGOR MUTIZ DE SA(OAB: 11042/ES)

RECLAMADO GFF LOCACAO DE MAO DE OBRA
EIRELI

ADVOGADO BERNARDO SA ANTUNES
STRAUCH(OAB: 15851/ES)

PERITO FERNANDA GOMES FAZOLO GIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - STEPHANIE GAMA SAMPAIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 602ebe9

proferido nos autos.

njvs/

DESPACHO

Vistos etc.

Venha a autora com o cálculo da indenização substitutiva que

entende lhe ser devida.
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Sobrevindo aos autos, intime-se a segunda ré (GFF) para

manifestação no prazo de 8 (oito) dias sob pena de preclusão.

Entrementes, cumpra-se a ordem de serviço de id 279d3a7.

Após, conclusos.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    ROBERTO JOSE FERREIRA DE ALMADA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000538-58.2014.5.17.0012
RECLAMANTE ADONIS FELIX RODRIGUES

ADVOGADO GABRIELA CASATI FERREIRA
GUIMARAES(OAB: 12798/ES)

RECLAMADO EDP ESPIRITO SANTO
DISTRIBUICAO DE ENERGIA S.A.

ADVOGADO RAMIRO BORGES FORTES(OAB:
192296/SP)

ADVOGADO MARCELO GOMES DA SILVA(OAB:
137510/RJ)

ADVOGADO SANDRO VIEIRA DE MORAES(OAB:
6725/ES)

RECLAMADO ABF ENGENHARIA SERVICOS E
COMERCIO LTDA

ADVOGADO WELITON ROGER ALTOE(OAB:
7070/ES)

TESTEMUNHA FABIO CRUZ DOS SANTOS

TESTEMUNHA SAIMON NUNES ROSA

PERITO JOAO CARLOS MAGALHAES
RIBEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ABF ENGENHARIA SERVICOS E COMERCIO LTDA

  - EDP ESPIRITO SANTO DISTRIBUICAO DE ENERGIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8e27b83

proferido nos autos.

Vistos,etc.

À contadoria para liberação de todos os depósitos existentes nos

autos e apuração de eventual valor remanescente devido. Caso

esteja quitada a execução, façam-se conclusos para extinção.

Indiquem as partes contas bancárias para recebimento dos valores

que serão liberados.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    ROBERTO JOSE FERREIRA DE ALMADA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001011-29.2023.5.17.0012
RECLAMANTE JACKSON LIMA GOMES

ADVOGADO HENRIQUE DOS SANTOS
TEIXEIRA(OAB: 35494/ES)

ADVOGADO BIANCA GOMES BRUMATTI(OAB:
35424/ES)

RECLAMADO DROGARIAS PACHECO S/A

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

RECLAMADO CORDIALLE SERVICOS
TERCEIRIZADOS DE MAO DE OBRA
LTDA

ADVOGADO RICARDO GOMES DA MATA(OAB:
315118/SP)

RECLAMADO UNITY SERVICOS TERCEIRIZADOS
LTDA

ADVOGADO RICARDO GOMES DA MATA(OAB:
315118/SP)

PERITO JOAO CARLOS MAGALHAES
RIBEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CORDIALLE SERVICOS TERCEIRIZADOS DE MAO DE OBRA
LTDA

  - DROGARIAS PACHECO S/A

  - UNITY SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a1c9065

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Os autos vieram-me conclusos para decisão de embargos de

declaração, todavia, necessário que antes o(a) perito(a) que

elaborou os cálculos de liquidação se manifeste acerca dos termos

dos embargos.

Desse modo, converto o feito em diligência, para determinar que se

intime o(a) i. perito(a) JOÃO CARLOS MAGALHÃES RIBEIRO para

se manifestar em 10 (dez) dias.

Após, voltem-me os autos conclusos para decisão.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    ROBERTO JOSE FERREIRA DE ALMADA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001011-29.2023.5.17.0012
RECLAMANTE JACKSON LIMA GOMES

ADVOGADO HENRIQUE DOS SANTOS
TEIXEIRA(OAB: 35494/ES)

ADVOGADO BIANCA GOMES BRUMATTI(OAB:
35424/ES)

RECLAMADO DROGARIAS PACHECO S/A
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ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

RECLAMADO CORDIALLE SERVICOS
TERCEIRIZADOS DE MAO DE OBRA
LTDA

ADVOGADO RICARDO GOMES DA MATA(OAB:
315118/SP)

RECLAMADO UNITY SERVICOS TERCEIRIZADOS
LTDA

ADVOGADO RICARDO GOMES DA MATA(OAB:
315118/SP)

PERITO JOAO CARLOS MAGALHAES
RIBEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JACKSON LIMA GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a1c9065

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Os autos vieram-me conclusos para decisão de embargos de

declaração, todavia, necessário que antes o(a) perito(a) que

elaborou os cálculos de liquidação se manifeste acerca dos termos

dos embargos.

Desse modo, converto o feito em diligência, para determinar que se

intime o(a) i. perito(a) JOÃO CARLOS MAGALHÃES RIBEIRO para

se manifestar em 10 (dez) dias.

Após, voltem-me os autos conclusos para decisão.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    ROBERTO JOSE FERREIRA DE ALMADA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000220-94.2022.5.17.0012
RECLAMANTE LEIDILAURA BECALLI DE SOUZA

ADVOGADO LUIZ CARLOS GAURINK DIAS(OAB:
23505/ES)

ADVOGADO JEMIMA JAYRA RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 31006/ES)

RECLAMADO ROGERIO ELIAS DE ANDRADE

RECLAMADO CELIO COELHO DA SILVA

RECLAMADO ROGERIO ELIAS DE ANDRADE

PERITO JOAO CARLOS MAGALHAES
RIBEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEIDILAURA BECALLI DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ffba229

proferido nos autos.

Vistos,etc.

Intime-se o perito João Carlos Magalhães Ribeiro dando-lhe ciência

de que a intimação id - 926b195 foi realizada por engano nestes

autos, que já estão em execução com valor líquido apresentado

pelo autor.

Risque-se dos autos a intimação mencionada e o laudo

apresentado, a fim de evitar equívocos futuros.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    ROBERTO JOSE FERREIRA DE ALMADA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATAlc-0001005-22.2023.5.17.0012
RECLAMANTE CARLOS ANNIBAL DA CUNHA

CARVALHO

ADVOGADO POLIANA FIRME DE OLIVEIRA(OAB:
16886/ES)

ADVOGADO GERLIS PRATA SURLO(OAB:
17647/ES)

ADVOGADO ODILIO GONCALVES DIAS
NETO(OAB: 19519/ES)

RECLAMADO FORTALEZA SERVICOS E
MONITORAMENTO LTDA - ME

ADVOGADO Célio de Carvalho Cavalcanti
Neto(OAB: 9100/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ANNIBAL DA CUNHA CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 15ddeb1

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Inclua-se o nome do devedor no BNDT e expeça-se mandado de

pesquisa patrimonial, restrição, penhora e avaliação que deverá ser

cumprido por um dos oficiais de justiça avaliadores na forma do

Provimento TRT 17ª. SECOR nº 03/2020.
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1 - PESQUISA PATRIMONIAL, deverá o Oficial utilizar-se das

ferramentas, RENAJUD, ARISP, DOI, DIRPF/ECF, DITR e

INFOSEG visando a penhora de bens, tantos quantos bastem para

a garantia da dívida, observando-se a gradação prevista no art. 835

do CPC, observando-se os parâmetros fixados no art. 147, I a VI

(convênios em geral), e art. 149 (inserção de restrição total sobre

veículos) do referido Provimento Consolidado;

2 - PENHORA E AVALIAÇÃO DE BENS: formalização do ato de

constrição e/ou avaliação, observando-se os parâmetros fixados no

§ 2º do art. 147 (bens em geral), §§ 1º a 3º do art. 149 (veículos) e

arts. 150 a 153 (imóveis) do referido Provimento Consolidado,

autorizando-se a penhora a termo de imóveis para avaliação em

outra jurisdição (art. 155-A);

3 - OUTRAS DILIGÊNCIAS: cumprimento de outras diligências

para o aperfeiçoamento da constrição, tais como registros,

remoções e bloqueios, bem como intimação dos interessados,

conforme item IV do art. 148 do referido Provimento Consolidado.

4 - PROPOSTA DE CONCILIAÇÃO OU PAGAMENTO DA DÍVIDA:

comunicar à Secretaria da Vara sobre efetiva proposta de acordo

que seja apresentada no ato da diligência, com número de telefone

ou e-mail para contato, nos termos do § 4º do art. 155 e art. 155-C

do referido Provimento Consolidado; orientar o devedor que o

pagamento da dívida pode ser realizado por meio de guia de

depósito judicial, que pode ser obtida no portal do TRT na internet

(https://trtes.jus.br/principal/atividadejudiciaria/guias-da-justica-do-

trabalho) e, em caso de dúvida, pode entrar em contato com a

Secretaria da Vara por meio do telefone (27) 3185.2115 (das 12h00

às 18h00), ou enviando mensagem com o número do processo para

o seguinte endereço eletrônico: vitv12@trtes.jus.br

A ordem das diligências caberá ao Oficial de Justiça (art. 148, I, do

referido Provimento Consolidado) e o prazo para cumprimento do

mandado é de 30 (trinta) dias (art. 155-F do referido Provimento

Consolidado).

Cumpra-se.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    ROBERTO JOSE FERREIRA DE ALMADA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000851-38.2022.5.17.0012
RECLAMANTE JAMILY DA PAIXAO AVILA RAMOS

ADVOGADO HELANO CORDEIRO COSTA
PONTES(OAB: 24848/CE)

RECLAMADO CORDEIRO PLUS LTDA

ADVOGADO PAULO MARQUES DA
PURIFICACAO(OAB: 22570/ES)

PERITO JOAO CARLOS MAGALHAES
RIBEIRO

TERCEIRO
INTERESSADO

VINICIUS PETERLI MIRANDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAMILY DA PAIXAO AVILA RAMOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3521fbc

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ROBERTO JOSE FERREIRA DE ALMADA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000851-38.2022.5.17.0012
RECLAMANTE JAMILY DA PAIXAO AVILA RAMOS

ADVOGADO HELANO CORDEIRO COSTA
PONTES(OAB: 24848/CE)

RECLAMADO CORDEIRO PLUS LTDA

ADVOGADO PAULO MARQUES DA
PURIFICACAO(OAB: 22570/ES)

PERITO JOAO CARLOS MAGALHAES
RIBEIRO

TERCEIRO
INTERESSADO

VINICIUS PETERLI MIRANDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CORDEIRO PLUS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3521fbc

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ROBERTO JOSE FERREIRA DE ALMADA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATAlc-0001005-22.2023.5.17.0012
RECLAMANTE CARLOS ANNIBAL DA CUNHA

CARVALHO

ADVOGADO POLIANA FIRME DE OLIVEIRA(OAB:
16886/ES)

ADVOGADO GERLIS PRATA SURLO(OAB:
17647/ES)

ADVOGADO ODILIO GONCALVES DIAS
NETO(OAB: 19519/ES)

RECLAMADO FORTALEZA SERVICOS E
MONITORAMENTO LTDA - ME

ADVOGADO Célio de Carvalho Cavalcanti
Neto(OAB: 9100/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FORTALEZA SERVICOS E MONITORAMENTO LTDA - ME
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 15ddeb1

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Inclua-se o nome do devedor no BNDT e expeça-se mandado de

pesquisa patrimonial, restrição, penhora e avaliação que deverá ser

cumprido por um dos oficiais de justiça avaliadores na forma do

Provimento TRT 17ª. SECOR nº 03/2020.

1 - PESQUISA PATRIMONIAL, deverá o Oficial utilizar-se das

ferramentas, RENAJUD, ARISP, DOI, DIRPF/ECF, DITR e

INFOSEG visando a penhora de bens, tantos quantos bastem para

a garantia da dívida, observando-se a gradação prevista no art. 835

do CPC, observando-se os parâmetros fixados no art. 147, I a VI

(convênios em geral), e art. 149 (inserção de restrição total sobre

veículos) do referido Provimento Consolidado;

2 - PENHORA E AVALIAÇÃO DE BENS: formalização do ato de

constrição e/ou avaliação, observando-se os parâmetros fixados no

§ 2º do art. 147 (bens em geral), §§ 1º a 3º do art. 149 (veículos) e

arts. 150 a 153 (imóveis) do referido Provimento Consolidado,

autorizando-se a penhora a termo de imóveis para avaliação em

outra jurisdição (art. 155-A);

3 - OUTRAS DILIGÊNCIAS: cumprimento de outras diligências

para o aperfeiçoamento da constrição, tais como registros,

remoções e bloqueios, bem como intimação dos interessados,

conforme item IV do art. 148 do referido Provimento Consolidado.

4 - PROPOSTA DE CONCILIAÇÃO OU PAGAMENTO DA DÍVIDA:

comunicar à Secretaria da Vara sobre efetiva proposta de acordo

que seja apresentada no ato da diligência, com número de telefone

ou e-mail para contato, nos termos do § 4º do art. 155 e art. 155-C

do referido Provimento Consolidado; orientar o devedor que o

pagamento da dívida pode ser realizado por meio de guia de

depósito judicial, que pode ser obtida no portal do TRT na internet

(https://trtes.jus.br/principal/atividadejudiciaria/guias-da-justica-do-

trabalho) e, em caso de dúvida, pode entrar em contato com a

Secretaria da Vara por meio do telefone (27) 3185.2115 (das 12h00

às 18h00), ou enviando mensagem com o número do processo para

o seguinte endereço eletrônico: vitv12@trtes.jus.br

A ordem das diligências caberá ao Oficial de Justiça (art. 148, I, do

referido Provimento Consolidado) e o prazo para cumprimento do

mandado é de 30 (trinta) dias (art. 155-F do referido Provimento

Consolidado).

Cumpra-se.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    ROBERTO JOSE FERREIRA DE ALMADA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000206-81.2020.5.17.0012
RECLAMANTE LUIZ CARLOS DIAS FILHO

ADVOGADO VITOR DE FREITAS(OAB: 25259/ES)

ADVOGADO MARCINEA KUHN DE FREITAS(OAB:
16050/ES)

RECLAMADO TRANSILVA TRANSPORTES E
LOGISTICA LTDA

ADVOGADO RENATO ANTUNES(OAB: 8766/ES)

ADVOGADO Célio de Carvalho Cavalcanti
Neto(OAB: 9100/ES)

PERITO ANDRE TENDLER LEIBEL

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ CARLOS DIAS FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9740b9f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos,etc.

Ante os pagamentos efetuados, arquive-se com baixa.

    ROBERTO JOSE FERREIRA DE ALMADA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000206-81.2020.5.17.0012
RECLAMANTE LUIZ CARLOS DIAS FILHO

ADVOGADO VITOR DE FREITAS(OAB: 25259/ES)

ADVOGADO MARCINEA KUHN DE FREITAS(OAB:
16050/ES)

RECLAMADO TRANSILVA TRANSPORTES E
LOGISTICA LTDA

ADVOGADO RENATO ANTUNES(OAB: 8766/ES)

ADVOGADO Célio de Carvalho Cavalcanti
Neto(OAB: 9100/ES)

PERITO ANDRE TENDLER LEIBEL

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANSILVA TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9740b9f
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proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos,etc.

Ante os pagamentos efetuados, arquive-se com baixa.

    ROBERTO JOSE FERREIRA DE ALMADA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000697-83.2023.5.17.0012
RECLAMANTE ANTONIO FOLGADO

ADVOGADO LEANDRO FERNANDO
MIRANDA(OAB: 27916/ES)

RECLAMADO DC TRANSPORTES E SERVICOS
LTDA

ADVOGADO FLAVIO DA COSTA MORAES(OAB:
12015/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO FOLGADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID cfe0735

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO:

 Ante o exposto, admito os embargos de declaração

opostos e, no mérito, DOU-LHES PROVIMENTO, nos termos da

fundamentação supra, que integra este decisum para todos os fins.

 Intimem-se.

    ROBERTO JOSE FERREIRA DE ALMADA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000557-49.2023.5.17.0012
RECLAMANTE STEPHANIE CHRISTIANE NUNES DE

AGUIAR

ADVOGADO VINICIUS GRACELLI(OAB: 19773/ES)

ADVOGADO NAYARA GRACELLI(OAB: 16784/ES)

ADVOGADO SAVIO GRACELLI(OAB: 6288/ES)

RECLAMADO CREFISA SA CREDITO
FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTOS

ADVOGADO SCILIO PEREIRA FAVER(OAB:
155720/RJ)

RECLAMADO ADOBE ASSESSORIA DE SERVICOS
CADASTRAIS S.A.

ADVOGADO JULIANO MARTINS MANSUR(OAB:
113786/RJ)

TESTEMUNHA LILIANE DE CASSIA MAURICIO

PERITO JOAO CARLOS MAGALHAES
RIBEIRO

TESTEMUNHA ZULINAR CUNHA DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - STEPHANIE CHRISTIANE NUNES DE AGUIAR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9f62f87

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO:

 Ante o exposto, admito os embargos de declaração

opostos e, no mérito, DOU-LHES PARCIAL PROVIMENTO, para

sanar a omissão nos termos da fundamentação supra, que integra

este decisum para todos os fins.

 Intimem-se.

    ROBERTO JOSE FERREIRA DE ALMADA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000697-83.2023.5.17.0012
RECLAMANTE ANTONIO FOLGADO

ADVOGADO LEANDRO FERNANDO
MIRANDA(OAB: 27916/ES)

RECLAMADO DC TRANSPORTES E SERVICOS
LTDA

ADVOGADO FLAVIO DA COSTA MORAES(OAB:
12015/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DC TRANSPORTES E SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID cfe0735

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO:

 Ante o exposto, admito os embargos de declaração

opostos e, no mérito, DOU-LHES PROVIMENTO, nos termos da

fundamentação supra, que integra este decisum para todos os fins.

 Intimem-se.

    ROBERTO JOSE FERREIRA DE ALMADA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000557-49.2023.5.17.0012
RECLAMANTE STEPHANIE CHRISTIANE NUNES DE

AGUIAR

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212000
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ADVOGADO VINICIUS GRACELLI(OAB: 19773/ES)

ADVOGADO NAYARA GRACELLI(OAB: 16784/ES)

ADVOGADO SAVIO GRACELLI(OAB: 6288/ES)

RECLAMADO CREFISA SA CREDITO
FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTOS

ADVOGADO SCILIO PEREIRA FAVER(OAB:
155720/RJ)

RECLAMADO ADOBE ASSESSORIA DE SERVICOS
CADASTRAIS S.A.

ADVOGADO JULIANO MARTINS MANSUR(OAB:
113786/RJ)

TESTEMUNHA LILIANE DE CASSIA MAURICIO

PERITO JOAO CARLOS MAGALHAES
RIBEIRO

TESTEMUNHA ZULINAR CUNHA DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADOBE ASSESSORIA DE SERVICOS CADASTRAIS S.A.

  - CREFISA SA CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9f62f87

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO:

 Ante o exposto, admito os embargos de declaração

opostos e, no mérito, DOU-LHES PARCIAL PROVIMENTO, para

sanar a omissão nos termos da fundamentação supra, que integra

este decisum para todos os fins.

 Intimem-se.

    ROBERTO JOSE FERREIRA DE ALMADA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000192-29.2022.5.17.0012
RECLAMANTE MOISES PIRES CORREA

ADVOGADO WAGNER IZOTON ROCHA(OAB:
16427/ES)

ADVOGADO MARIA CRISTINA NOGUEIRA
MOREIRA(OAB: 12995/ES)

ADVOGADO BERGT EVENARD ALVARENGA
FARIAS(OAB: 9316/ES)

ADVOGADO LUIS FERNANDO NOGUEIRA
MOREIRA(OAB: 6942/ES)

ADVOGADO MARIA DA CONCEICAO SARLO
BORTOLINI CHAMOUN(OAB:
4770/ES)

ADVOGADO RODRIGO AUGUSTO
SCHWANZ(OAB: 34377/ES)

RECLAMADO CHOCOLATES GAROTO LTDA.

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

ADVOGADO BERESFORD MARTINS MOREIRA
NETO(OAB: 8737/ES)

PERITO LAURO MARCIO VIEIRA DE
ASSUMPCAO

PERITO ANDRE TENDLER LEIBEL

Intimado(s)/Citado(s):

  - MOISES PIRES CORREA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0e305f4

proferido nos autos.

Vistos,etc.

Chamo o feito à ordem para tornar sem efeito a decisão 494ae48 e

o despacho id - fc07a94. Considerando que a impugnação do

reclamante não foi analisada pelo perito, intime-se o perito, mais

uma vez para que se manifeste acerca da impugnação aos cálculos,

apresentada pelo autor, no id 68aa9a4, pois tempestiva.

Vindo a manifestação do perito, voltem conclusos os autos.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    ROBERTO JOSE FERREIRA DE ALMADA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0111300-88.2007.5.17.0012
RECLAMANTE PAULO ROBERTO SILVA

ADVOGADO VICTOR FRIQUES DE
MAGALHAES(OAB: 13891/ES)

ADVOGADO FERNANDO COELHO MADEIRA DE
FREITAS(OAB: 200/ES)

RECLAMADO ASSOCIACAO NACIONAL DE
BANCOS - ASBACE

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 15111/ES)

RECLAMADO ATP TECNOLOGIA E PRODUTOS
S/A

ADVOGADO MARIELI RIBEIRO VIEIRA(OAB:
106534/RS)

ADVOGADO ROSICLEIDE SERPA DE SOUZA
ALVES(OAB: 22904/DF)

RECLAMADO FUNDACAO TECHNOS DE
PREVIDENCIA SOCIAL

ADVOGADO LUIS RENATO DE ABREU
ALVES(OAB: 21601/ES)

ADVOGADO MARCIA VILLAS BOAS DE SOUZA
MONTEIRO(OAB: 12522/ES)

ADVOGADO ARTHUR DAHER COLODETTI(OAB:
13649/ES)

ADVOGADO VITOR DE PAULA FRANCA(OAB:
13699/ES)

RECLAMADO GARANTIA MERCHANT BANK
ASSESSORIA DE NEGOCIOS LTDA

ADVOGADO VALERIA CLAUDIA DA COSTA
COPPOLA(OAB: 209798/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

BANESTES

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO ROBERTO SILVA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212000
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f9ce487

proferido nos autos.

njvs/

DESPACHO

Vistos etc.

A chave ASBACE foi criada para permitir a comunicação entre

bancos comerciais e estaduais, agindo como chave comum na troca

de informações entre eles, não se podendo necessariamente

concluir que o Banestes mantém contrato de prestação de serviços

com a ASBACE a partir do simples fato de constar um número

identificado como “Chave ASBACE” num boleto emitido pelo

Banestes (id’s de51991 e 1086007).

A despeito disso, considerando que a resposta do Banestes de id

eaafd7b não tem pertinência com os termos do ofício enviado por

este Juízo (id e028525), reitere-se o ofício dirigido ao Banestes,

desta feita determinando que o banco informe se tem contrato com

alguma das empresas reclamadas, relacionando-as no corpo do

ofício, bem como para que, em caso positivo, retenha, até o limite

do crédito exequendo, no importe de R$ 16.119,28, valores que

seriam repassados a quaisquer das referidas empresas, ou que

venham a ser disponibilizados em favor delas, os quais deverão ser

depositados à disposição deste Juízo na CEF, Agência 3993, ou no

Banco do Brasil, Agência 3665, e em favor do presente processo.

Cumpra-se.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    ROBERTO JOSE FERREIRA DE ALMADA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0111300-88.2007.5.17.0012
RECLAMANTE PAULO ROBERTO SILVA

ADVOGADO VICTOR FRIQUES DE
MAGALHAES(OAB: 13891/ES)

ADVOGADO FERNANDO COELHO MADEIRA DE
FREITAS(OAB: 200/ES)

RECLAMADO ASSOCIACAO NACIONAL DE
BANCOS - ASBACE

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 15111/ES)

RECLAMADO ATP TECNOLOGIA E PRODUTOS
S/A

ADVOGADO MARIELI RIBEIRO VIEIRA(OAB:
106534/RS)

ADVOGADO ROSICLEIDE SERPA DE SOUZA
ALVES(OAB: 22904/DF)

RECLAMADO FUNDACAO TECHNOS DE
PREVIDENCIA SOCIAL

ADVOGADO LUIS RENATO DE ABREU
ALVES(OAB: 21601/ES)

ADVOGADO MARCIA VILLAS BOAS DE SOUZA
MONTEIRO(OAB: 12522/ES)

ADVOGADO ARTHUR DAHER COLODETTI(OAB:
13649/ES)

ADVOGADO VITOR DE PAULA FRANCA(OAB:
13699/ES)

RECLAMADO GARANTIA MERCHANT BANK
ASSESSORIA DE NEGOCIOS LTDA

ADVOGADO VALERIA CLAUDIA DA COSTA
COPPOLA(OAB: 209798/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

BANESTES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO NACIONAL DE BANCOS - ASBACE

  - ATP TECNOLOGIA E PRODUTOS S/A

  - FUNDACAO TECHNOS DE PREVIDENCIA SOCIAL

  - GARANTIA MERCHANT BANK ASSESSORIA DE NEGOCIOS
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f9ce487

proferido nos autos.

njvs/

DESPACHO

Vistos etc.

A chave ASBACE foi criada para permitir a comunicação entre

bancos comerciais e estaduais, agindo como chave comum na troca

de informações entre eles, não se podendo necessariamente

concluir que o Banestes mantém contrato de prestação de serviços

com a ASBACE a partir do simples fato de constar um número

identificado como “Chave ASBACE” num boleto emitido pelo

Banestes (id’s de51991 e 1086007).

A despeito disso, considerando que a resposta do Banestes de id

eaafd7b não tem pertinência com os termos do ofício enviado por

este Juízo (id e028525), reitere-se o ofício dirigido ao Banestes,

desta feita determinando que o banco informe se tem contrato com

alguma das empresas reclamadas, relacionando-as no corpo do

ofício, bem como para que, em caso positivo, retenha, até o limite

do crédito exequendo, no importe de R$ 16.119,28, valores que

seriam repassados a quaisquer das referidas empresas, ou que

venham a ser disponibilizados em favor delas, os quais deverão ser

depositados à disposição deste Juízo na CEF, Agência 3993, ou no

Banco do Brasil, Agência 3665, e em favor do presente processo.

Cumpra-se.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    ROBERTO JOSE FERREIRA DE ALMADA

    Juiz do Trabalho Titular
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Processo Nº ATOrd-0000084-63.2023.5.17.0012
RECLAMANTE SEMIRAMES DISCHER LIRIO

ADVOGADO HEDNELLEN BORLOT
FORTUNATO(OAB: 31943/ES)

RECLAMANTE DIEGO SARTORI RAGASSI

ADVOGADO HEDNELLEN BORLOT
FORTUNATO(OAB: 31943/ES)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO MATHEUS GUERINE RIEGERT(OAB:
11652/ES)

ADVOGADO ADRIANA FONSECA BAGGIO
BACHILLI(OAB: 38625/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIEGO SARTORI RAGASSI

  - SEMIRAMES DISCHER LIRIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5c7b075

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Aguarde-se o decurso do prazo da ré (15/04/2024).

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    ROBERTO JOSE FERREIRA DE ALMADA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001744-39.2016.5.17.0012
RECLAMANTE HIGOR DAVID LOPES PRUCOLI

ADVOGADO ELISANGELA VASCONCELOS
CALMON RAMOS(OAB: 10255/ES)

RECLAMADO CENTRO EDUCACIONAL IN PACTO
LTDA - EPP

ADVOGADO CAMILLA GOMES DE ALMEIDA
BADA(OAB: 11199/ES)

ADVOGADO MAYRA REGETZ MONTEIRO(OAB:
17596/ES)

RECLAMADO CENTRO DE ENSINO
FUNDAMENTAL E MEDIO DARWIN
ARACRUZ LTDA

ADVOGADO CAMILLA GOMES DE ALMEIDA
BADA(OAB: 11199/ES)

ADVOGADO CARLOS ALESSANDRO SANTOS
SILVA(OAB: 8773/ES)

RECLAMADO CENTRO EDUCACIONAL DARWIN-
EUNAPOLIS. - ME

ADVOGADO CAMILLA GOMES DE ALMEIDA
BADA(OAB: 11199/ES)

ADVOGADO CARLOS ALESSANDRO SANTOS
SILVA(OAB: 8773/ES)

RECLAMADO CENTRO EDUCACIONAL CHARLES
DARWIN LTDA

ADVOGADO CAMILLA GOMES DE ALMEIDA
BADA(OAB: 11199/ES)

ADVOGADO ARETUSA POLLIANNA
ARAUJO(OAB: 10163/ES)

ADVOGADO CARLOS ALESSANDRO SANTOS
SILVA(OAB: 8773/ES)

RECLAMADO CENTRO DE ENSINO
CACHOEIRENSE DARWIN LTDA

ADVOGADO CAMILLA GOMES DE ALMEIDA
BADA(OAB: 11199/ES)

ADVOGADO CARLOS ALESSANDRO SANTOS
SILVA(OAB: 8773/ES)

TESTEMUNHA FRANCISCO JOSÉ CAROTTA DE
FREITAS

TESTEMUNHA CLAUDIA DE FATIMA FRAGA
BARROS

TESTEMUNHA ALESSANDRO DO NASCIMENTO
PINTO

TESTEMUNHA Felipe Coimbra de Oliveira

TESTEMUNHA Leonardo Monte Pimentel

PERITO DILMO CEZAR RAMOS

TESTEMUNHA ARMANDO CHAFIK ABU KAMEL
FILHO

TESTEMUNHA Alexandre Monte Pimentel

Intimado(s)/Citado(s):

  - HIGOR DAVID LOPES PRUCOLI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1205eee

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – D I S P O S I T I V O:

ISSO POSTO, o Juiz do Trabalho Substituto Dr. FABRÍCIO

BOSCHETTI ZOCOLOTTI, que ao final assina, em exercício na

12ª VARA DO TRABALHO DE VITÓRIA-ES, rejeita as preliminares

de inépcia e ilegitimidade passiva, de oficio extingue sem

julgamento do mérito o pedido de “indenização, ou o recolhimento

pela reclamada, dos valores devidos a título de imposto de renda

sobre as rubricas não pagas”, conforme inc. III do art. 330 do CPC,

acolhe a prescrição bienal quanto aos contratos com as reclamadas

CENTRO EDUCACIONAL DARWIN-EUNAPOLIS. – ME e

CENTRO EDUCACIONAL IN PACTO LTDA – EPP, extinguindo o

processo com resolução de mérito em relação aos pedidos desses

contratos; acolhe a prescrição quinquenal quanto aos demais

pedidos e, no mérito propriamente dito, julgo improcedente os

pedidos em relação a reclamada CENTRO EDUCACIONAL IN

PACTO e procedentes em parte os pedidos para condenar

solidariamente as reclamadas CENTRO EDUCACIONAL

CHARLES DARWIN LTDA, CENTRO EDUCACIONAL DARWIN-

EUNAPOLIS. – ME, CENTRO DE ENSINO CACHOEIRENSE

DARWIN LTDA, CENTRO DE ENSINO FUNDAMENTAL E MÉDIO

DARWIN ARACRUZ LTDA a fazer/pagar a HIGOR DAVID LOPES

PRUCOLI, tudo na forma da fundamentação acima que passa a

integrar esse dispositivo.

O quantum debeatur, daquilo que não apurado, será definido em

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212000
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regular liquidação através de cálculos.

Juros e correção monetária pela aplicação da taxa Selic, conforme

recente decisão do STF (dezembro de 2020), decisão que foi

tomada no julgamento conjunto das Ações Declaratórias de

Constitucionalidade (ADCs) 58 e 59 e das Ações Diretas de

Inconstitucionalidade (ADIs) 5867 e 6021.

Sobre as parcelas devidas deverá a reclamada proceder ao

recolhimento previdenciário de ambas as partes (art. 33, § 5o, da

Lei 8212/91, corroborado pelo art. 216, § 5o, do Decreto 3048/99),

na forma do art. 832, § 3o, c/c art. 879, § 1o-A, da CLT.

Honorários advocatícios conforme fundamentação26.

Honorários periciais conforme fundamentação 27.

Custas pelas reclamadas, com exceção do CENTRO

EDUCACIONAL IN PACTO, no importe de R$ 600,00, calculadas

sobre o valor de R$ 30.000,00, arbitrado à condenação para este

efeito específico.

Intimem-se as partes.

    FABRICIO BOSCHETTI ZOCOLOTTI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001744-39.2016.5.17.0012
RECLAMANTE HIGOR DAVID LOPES PRUCOLI

ADVOGADO ELISANGELA VASCONCELOS
CALMON RAMOS(OAB: 10255/ES)

RECLAMADO CENTRO EDUCACIONAL IN PACTO
LTDA - EPP

ADVOGADO CAMILLA GOMES DE ALMEIDA
BADA(OAB: 11199/ES)

ADVOGADO MAYRA REGETZ MONTEIRO(OAB:
17596/ES)

RECLAMADO CENTRO DE ENSINO
FUNDAMENTAL E MEDIO DARWIN
ARACRUZ LTDA

ADVOGADO CAMILLA GOMES DE ALMEIDA
BADA(OAB: 11199/ES)

ADVOGADO CARLOS ALESSANDRO SANTOS
SILVA(OAB: 8773/ES)

RECLAMADO CENTRO EDUCACIONAL DARWIN-
EUNAPOLIS. - ME

ADVOGADO CAMILLA GOMES DE ALMEIDA
BADA(OAB: 11199/ES)

ADVOGADO CARLOS ALESSANDRO SANTOS
SILVA(OAB: 8773/ES)

RECLAMADO CENTRO EDUCACIONAL CHARLES
DARWIN LTDA

ADVOGADO CAMILLA GOMES DE ALMEIDA
BADA(OAB: 11199/ES)

ADVOGADO ARETUSA POLLIANNA
ARAUJO(OAB: 10163/ES)

ADVOGADO CARLOS ALESSANDRO SANTOS
SILVA(OAB: 8773/ES)

RECLAMADO CENTRO DE ENSINO
CACHOEIRENSE DARWIN LTDA

ADVOGADO CAMILLA GOMES DE ALMEIDA
BADA(OAB: 11199/ES)

ADVOGADO CARLOS ALESSANDRO SANTOS
SILVA(OAB: 8773/ES)

TESTEMUNHA FRANCISCO JOSÉ CAROTTA DE
FREITAS

TESTEMUNHA CLAUDIA DE FATIMA FRAGA
BARROS

TESTEMUNHA ALESSANDRO DO NASCIMENTO
PINTO

TESTEMUNHA Felipe Coimbra de Oliveira

TESTEMUNHA Leonardo Monte Pimentel

PERITO DILMO CEZAR RAMOS

TESTEMUNHA ARMANDO CHAFIK ABU KAMEL
FILHO

TESTEMUNHA Alexandre Monte Pimentel

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTRO DE ENSINO CACHOEIRENSE DARWIN LTDA

  - CENTRO DE ENSINO FUNDAMENTAL E MEDIO DARWIN
ARACRUZ LTDA

  - CENTRO EDUCACIONAL CHARLES DARWIN LTDA

  - CENTRO EDUCACIONAL DARWIN-EUNAPOLIS. - ME

  - CENTRO EDUCACIONAL IN PACTO LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1205eee

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – D I S P O S I T I V O:

ISSO POSTO, o Juiz do Trabalho Substituto Dr. FABRÍCIO

BOSCHETTI ZOCOLOTTI, que ao final assina, em exercício na

12ª VARA DO TRABALHO DE VITÓRIA-ES, rejeita as preliminares

de inépcia e ilegitimidade passiva, de oficio extingue sem

julgamento do mérito o pedido de “indenização, ou o recolhimento

pela reclamada, dos valores devidos a título de imposto de renda

sobre as rubricas não pagas”, conforme inc. III do art. 330 do CPC,

acolhe a prescrição bienal quanto aos contratos com as reclamadas

CENTRO EDUCACIONAL DARWIN-EUNAPOLIS. – ME e

CENTRO EDUCACIONAL IN PACTO LTDA – EPP, extinguindo o

processo com resolução de mérito em relação aos pedidos desses

contratos; acolhe a prescrição quinquenal quanto aos demais

pedidos e, no mérito propriamente dito, julgo improcedente os

pedidos em relação a reclamada CENTRO EDUCACIONAL IN

PACTO e procedentes em parte os pedidos para condenar

solidariamente as reclamadas CENTRO EDUCACIONAL

CHARLES DARWIN LTDA, CENTRO EDUCACIONAL DARWIN-

EUNAPOLIS. – ME, CENTRO DE ENSINO CACHOEIRENSE

DARWIN LTDA, CENTRO DE ENSINO FUNDAMENTAL E MÉDIO

DARWIN ARACRUZ LTDA a fazer/pagar a HIGOR DAVID LOPES

PRUCOLI, tudo na forma da fundamentação acima que passa a

integrar esse dispositivo.

O quantum debeatur, daquilo que não apurado, será definido em

regular liquidação através de cálculos.
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Juros e correção monetária pela aplicação da taxa Selic, conforme

recente decisão do STF (dezembro de 2020), decisão que foi

tomada no julgamento conjunto das Ações Declaratórias de

Constitucionalidade (ADCs) 58 e 59 e das Ações Diretas de

Inconstitucionalidade (ADIs) 5867 e 6021.

Sobre as parcelas devidas deverá a reclamada proceder ao

recolhimento previdenciário de ambas as partes (art. 33, § 5o, da

Lei 8212/91, corroborado pelo art. 216, § 5o, do Decreto 3048/99),

na forma do art. 832, § 3o, c/c art. 879, § 1o-A, da CLT.

Honorários advocatícios conforme fundamentação26.

Honorários periciais conforme fundamentação 27.

Custas pelas reclamadas, com exceção do CENTRO

EDUCACIONAL IN PACTO, no importe de R$ 600,00, calculadas

sobre o valor de R$ 30.000,00, arbitrado à condenação para este

efeito específico.

Intimem-se as partes.

    FABRICIO BOSCHETTI ZOCOLOTTI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ACC-0001247-78.2023.5.17.0012
AUTOR SIND TRAB EMPRESAS ASSEIO

CONS LIMP PUB E SERV SIMIL ES

ADVOGADO POLIANA FIRME DE OLIVEIRA(OAB:
16886/ES)

ADVOGADO GERLIS PRATA SURLO(OAB:
17647/ES)

ADVOGADO ODILIO GONCALVES DIAS
NETO(OAB: 19519/ES)

RÉU MUNICIPIO DE VILA VELHA

ADVOGADO DIENE ALMEIDA LIMA(OAB: 5691/ES)

RÉU PERNAMBUCO CONSERVADORA
LTDA

ADVOGADO HENRIQUE DOWSLEY DE
ANDRADE(OAB: 16953/PE)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND TRAB EMPRESAS ASSEIO CONS LIMP PUB E SERV
SIMIL ES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c2d2217

proferida nos autos.

DECISÃO

tls

Vistos, etc.

Recebo o Recurso Ordinário interposto pelosegundo reclamado,

por presentes os pressupostos legais de admissibilidade.

Intime-se oreclamante para apresentar suas contrarrazões no

prazo de 08 dias.

Após, encaminhe-se o processo ao E. TRT, com nossas

homenagens.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    ROBERTO JOSE FERREIRA DE ALMADA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000108-28.2022.5.17.0012
RECLAMANTE JOSE DO NASCIMENTO

ADVOGADO CAIO VITOR BROSEGHINI(OAB:
26181/ES)

ADVOGADO KASSIO COSENDEI BAUER
MEDEIROS(OAB: 26187/ES)

RECLAMADO MONTE AZUL SERVICOS
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA -
EPP

ADVOGADO VIVIANE SALGADO PERIN(OAB:
20825/ES)

RECLAMADO ZORZAL TERRAPLENAGEM E
LOCACOES LTDA

ADVOGADO VIVIANE SALGADO PERIN(OAB:
20825/ES)

PERITO LAURO MARCIO VIEIRA DE
ASSUMPCAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ZORZAL TERRAPLENAGEM E LOCACOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 46f18f4

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Aguarde-se o decurso do prazo da executada (01/04/2024).

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    ROBERTO JOSE FERREIRA DE ALMADA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000343-24.2024.5.17.0012
RECLAMANTE EMANUELLA DELL ARETI

ESPESCHIT

ADVOGADO BRUNO DAL BO PAMPLONA(OAB:
30099/SC)

RECLAMADO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMANUELLA DELL ARETI ESPESCHIT
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID abfe205

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Designe-se audiência UNA PRESENCIAL para o dia 15/04/2024 às

13:10.

Além da citação do reclamado, intime-se também o reclamante

para, independentemente de notificação judicial, trazer suas

testemunhas, no máximo de 3 (três), tratando-se de procedimento

ordinário, e de no máximo de 2 (duas), quando se tratar de

procedimento sumaríssimo.

Ressalta-se que mesmo havendo pedido de eventual perícia, na

forma do art. 845 da CLT, as partes deverão comparecer à

audiência designada acompanhadas de suas respectivas

testemunhas.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    ROBERTO JOSE FERREIRA DE ALMADA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000557-49.2023.5.17.0012
RECLAMANTE STEPHANIE CHRISTIANE NUNES DE

AGUIAR

ADVOGADO VINICIUS GRACELLI(OAB: 19773/ES)

ADVOGADO NAYARA GRACELLI(OAB: 16784/ES)

ADVOGADO SAVIO GRACELLI(OAB: 6288/ES)

RECLAMADO CREFISA SA CREDITO
FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTOS

ADVOGADO SCILIO PEREIRA FAVER(OAB:
155720/RJ)

RECLAMADO ADOBE ASSESSORIA DE SERVICOS
CADASTRAIS S.A.

ADVOGADO JULIANO MARTINS MANSUR(OAB:
113786/RJ)

TESTEMUNHA LILIANE DE CASSIA MAURICIO

PERITO JOAO CARLOS MAGALHAES
RIBEIRO

TESTEMUNHA ZULINAR CUNHA DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - STEPHANIE CHRISTIANE NUNES DE AGUIAR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2efa568

proferida nos autos.

DECISÃO

tls

Vistos, etc.

Recebo o Recurso Ordinário interposto peloprimeiro reclamado, por

presentes os pressupostos legais de admissibilidade.

Intime-se o reclamante para apresentar suas contrarrazões no

prazo de 08 dias.

Após, encaminhe-se o processo ao E. TRT, com nossas

homenagens.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    ROBERTO JOSE FERREIRA DE ALMADA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000716-89.2023.5.17.0012
RECLAMANTE BENEDITO CUSTODIO

ADVOGADO RENATA DE SOUZA ZAGO MORAES
DE JESUS(OAB: 26524/ES)

ADVOGADO BRUNO DE SOUZA ZAGO(OAB:
13316/ES)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO MATHEUS GUERINE RIEGERT(OAB:
11652/ES)

PERITO ANDRE TENDLER LEIBEL

Intimado(s)/Citado(s):

  - BENEDITO CUSTODIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 04f7744

proferida nos autos.

DECISÃO

tls

Vistos, etc.

Nego seguimento ao Recurso Ordinário interposto peloreclamante,

por deserto.

Intime-se o recorrente.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    ROBERTO JOSE FERREIRA DE ALMADA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0001387-15.2023.5.17.0012
REQUERENTE ANTONIO CARLOS CORREIA
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ADVOGADO ANTONIO AUGUSTO
DALLAPICCOLA SAMPAIO(OAB:
9588/ES)

REQUERIDO SAMON SANEAMENTO E
MONTAGENS EIRELI -

ADVOGADO ALEXANDRE PEREIRA
SOBRINHO(OAB: 21798/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO CARLOS CORREIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e44cc0c

proferida nos autos.

Vistos,etc.

Considerando que o processo nº 000849-78.2016.5.17.0012

transitou em julgado e retornou à Vara, bem como que nos

presentes autos ainda não há cálculos homologados, arquive-se.

A liquidação e a execução terão continuidade no processo nº

0000849-78.2016.5.17.0012.

Dê-se ciência às partes.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    ROBERTO JOSE FERREIRA DE ALMADA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0001387-15.2023.5.17.0012
REQUERENTE ANTONIO CARLOS CORREIA

ADVOGADO ANTONIO AUGUSTO
DALLAPICCOLA SAMPAIO(OAB:
9588/ES)

REQUERIDO SAMON SANEAMENTO E
MONTAGENS EIRELI -

ADVOGADO ALEXANDRE PEREIRA
SOBRINHO(OAB: 21798/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAMON SANEAMENTO E MONTAGENS EIRELI -

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e44cc0c

proferida nos autos.

Vistos,etc.

Considerando que o processo nº 000849-78.2016.5.17.0012

transitou em julgado e retornou à Vara, bem como que nos

presentes autos ainda não há cálculos homologados, arquive-se.

A liquidação e a execução terão continuidade no processo nº

0000849-78.2016.5.17.0012.

Dê-se ciência às partes.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    ROBERTO JOSE FERREIRA DE ALMADA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0115100-85.2011.5.17.0012
RECLAMANTE C.N.F.G.

ADVOGADO SANDRA CRISTINA DE AZEVEDO
SAMPAIO(OAB: 6100/ES)

RECLAMADO O.D.G.D.M.D.T.A.

ADVOGADO MAYARA FARDIM ANTUNES(OAB:
18937/ES)

ADVOGADO NATHALIA NEVES BURIAN(OAB:
9243/ES)

ADVOGADO LUCIANO KELLY DO
NASCIMENTO(OAB: 5205/ES)

RECLAMADO P.M.L.

ADVOGADO ROMARIO SILVA DE MELO(OAB:
30491/RJ)

ADVOGADO RICARDO ALVES DA CRUZ(OAB:
31047/RJ)

RECLAMADO U.S.D.M.G.S.U.

ADVOGADO JOAO FRANCISCO ALVES
ROSA(OAB: 17023/BA)

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

ADVOGADO NEY JOSE CAMPOS(OAB:
44243/MG)

PERITO J.C.M.R.

Intimado(s)/Citado(s):

  - C.N.F.G.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 8f681e6.

Processo Nº ATOrd-0000983-71.2017.5.17.0012
RECLAMANTE CAIO CESAR DE JESUS

ADVOGADO ADEMIR MOURA BARBOSA
FILHO(OAB: 28256/ES)

ADVOGADO MARTA ROSE VIMERCATI
SCODINO(OAB: 10982/ES)

RECLAMADO MASSA FALIDA DE BRASIL
FOODSERVICE MANAGER S.A.-BFM

ADVOGADO IRINI TSOUROUTSOGLOU
PIRES(OAB: 184235/RJ)

RECLAMADO MASSA FALIDA DE PORCÃO
LICENCIAMENTOS E
PARTICIPAÇÕES S/A.

ADVOGADO IRINI TSOUROUTSOGLOU
PIRES(OAB: 184235/RJ)

RECLAMADO GIOVANI LASTE

RECLAMADO BRAZCARNES PARTICIPACOES S.A.

RECLAMADO BRAZAL - BRASIL ALIMENTOS S.A.

RECLAMADO CHURRASCARIA VENTO NORTE
LTDA

RECLAMADO SERRANA GRILL LIMITADA

TERCEIRO
INTERESSADO

K2 CONSULTORIA ECONOMICA

ADVOGADO VICTOR GOULART DE
CARVALHO(OAB: 223505/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

GIOVANI LASTE
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ADVOGADO DANILO MARTELLI JUNIOR(OAB:
30989/SC)

TERCEIRO
INTERESSADO

LUCAS ZANCHETTA RIBEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIO CESAR DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2b7cca8

proferido nos autos.

Vistos,etc.

Manifeste-se o reclamante nos termos do despacho anterior,

valendo o silêncio como concordância.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    ROBERTO JOSE FERREIRA DE ALMADA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0115100-85.2011.5.17.0012
RECLAMANTE C.N.F.G.

ADVOGADO SANDRA CRISTINA DE AZEVEDO
SAMPAIO(OAB: 6100/ES)

RECLAMADO O.D.G.D.M.D.T.A.

ADVOGADO MAYARA FARDIM ANTUNES(OAB:
18937/ES)

ADVOGADO NATHALIA NEVES BURIAN(OAB:
9243/ES)

ADVOGADO LUCIANO KELLY DO
NASCIMENTO(OAB: 5205/ES)

RECLAMADO P.M.L.

ADVOGADO ROMARIO SILVA DE MELO(OAB:
30491/RJ)

ADVOGADO RICARDO ALVES DA CRUZ(OAB:
31047/RJ)

RECLAMADO U.S.D.M.G.S.U.

ADVOGADO JOAO FRANCISCO ALVES
ROSA(OAB: 17023/BA)

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

ADVOGADO NEY JOSE CAMPOS(OAB:
44243/MG)

PERITO J.C.M.R.

Intimado(s)/Citado(s):

  - O.D.G.D.M.D.T.A.

  - P.M.L.

  - U.S.D.M.G.S.U.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 8f681e6.

Processo Nº ATOrd-0071100-68.2009.5.17.0012
RECLAMANTE MARIZA GONCALVES TAVARES DE

CARVALHO

ADVOGADO HELIOMAR DE ALMEIDA
SANTOS(OAB: 15292/ES)

RECLAMADO ASSOCIACAO BENEF DOS FERROV
ESTRADA DE FERR VIT A MINAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIZA GONCALVES TAVARES DE CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 72e5775

proferido nos autos.

Vistos, etc.

À secretaria para efetuar proceder às anotações do contrato de

trabalho na CTPS da reclamante com vínculo reconhecido e

declarado em sentença que iniciou-se em 01/06/2001, com término

em 22/05/2009, na função de assistente social, com salário mensal

de R$1.000,00.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    ROBERTO JOSE FERREIRA DE ALMADA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000261-90.2024.5.17.0012
RECLAMANTE LISIAN BARBOSA DA SILVA

ADVOGADO POLIANA FIRME DE OLIVEIRA(OAB:
16886/ES)

ADVOGADO GERLIS PRATA SURLO(OAB:
17647/ES)

ADVOGADO ODILIO GONCALVES DIAS
NETO(OAB: 19519/ES)

RECLAMADO M.S. SERVICE SERVICOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LISIAN BARBOSA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID eef3711

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Designe-se audiência UNA PRESENCIAL para o dia 23/04/2024 às

13:40.

Além da citação do reclamado, intime-se também o reclamante

para, independentemente de notificação judicial, trazer suas

testemunhas, no máximo de 3 (três), tratando-se de procedimento

ordinário, e de no máximo de 2 (duas), quando se tratar de
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procedimento sumaríssimo.

Ressalta-se que mesmo havendo pedido de eventual perícia, na

forma do art. 845 da CLT, as partes deverão comparecer à

audiência designada acompanhadas de suas respectivas

testemunhas.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    ROBERTO JOSE FERREIRA DE ALMADA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000670-03.2023.5.17.0012
RECLAMANTE LIDIANE FERNANDES LIMA

ADVOGADO MARCOS ANDRE AMORIM
PIMENTEL(OAB: 19829/ES)

RECLAMADO ATIVA CONSERVACAO E LIMPEZA
LTDA - EPP

ADVOGADO MARTHA VERONEZ PONTINI(OAB:
19529/ES)

PERITO BERTA LUCIA GUIMARAES MUNIZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - ATIVA CONSERVACAO E LIMPEZA LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d0e8aba

proferida nos autos.

DECISÃO

tls

Vistos, etc.

Recebo o Recurso Ordinário interposto pelo reclamante, por

presentes os pressupostos legais de admissibilidade.

Intime-se oreclamado para apresentar suas contrarrazões no prazo

de 08 dias.

Após, encaminhe-se o processo ao E. TRT, com nossas

homenagens.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    ROBERTO JOSE FERREIRA DE ALMADA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ACC-0001377-68.2023.5.17.0012
AUTOR FEDERACAO DOS

TRABALHADORES NO COMERCIO
DE BENS E SERVICOS NO ESTADO
DO ESPIRITO SANTO - FETRACS/ES

ADVOGADO THAIS GONCALVES
FLORENTINO(OAB: 29230/ES)

RÉU MEDTRAB MEDICINA E
SEGURANCA DO TRABALHO LTDA -
ME

ADVOGADO BRAULYO LIMA DAVER E
SOUSA(OAB: 24388/ES)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FEDERACAO DOS TRABALHADORES NO COMERCIO DE
BENS E SERVICOS NO ESTADO DO ESPIRITO SANTO -
FETRACS/ES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7afe414

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Designe-se audiência UNA PRESENCIAL para o dia 23/04/2024, às

13h30.

Dê-se ciência às partes para, independentemente de notificação

judicial, trazer suas testemunhas, no máximo de 3 (três), tratando-

se de procedimento ordinário, e de no máximo de 2 (duas), quando

se tratar de procedimento sumaríssimo.

Ressalta-se que mesmo havendo pedido de eventual perícia, na

forma do art. 845 da CLT, as partes deverão comparecer à

audiência designada acompanhadas de suas respectivas

testemunhas.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    ROBERTO JOSE FERREIRA DE ALMADA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ACC-0001377-68.2023.5.17.0012
AUTOR FEDERACAO DOS

TRABALHADORES NO COMERCIO
DE BENS E SERVICOS NO ESTADO
DO ESPIRITO SANTO - FETRACS/ES

ADVOGADO THAIS GONCALVES
FLORENTINO(OAB: 29230/ES)

RÉU MEDTRAB MEDICINA E
SEGURANCA DO TRABALHO LTDA -
ME

ADVOGADO BRAULYO LIMA DAVER E
SOUSA(OAB: 24388/ES)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MEDTRAB MEDICINA E SEGURANCA DO TRABALHO LTDA -
ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7afe414

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Designe-se audiência UNA PRESENCIAL para o dia 23/04/2024, às

13h30.

Dê-se ciência às partes para, independentemente de notificação

judicial, trazer suas testemunhas, no máximo de 3 (três), tratando-

se de procedimento ordinário, e de no máximo de 2 (duas), quando

se tratar de procedimento sumaríssimo.

Ressalta-se que mesmo havendo pedido de eventual perícia, na

forma do art. 845 da CLT, as partes deverão comparecer à

audiência designada acompanhadas de suas respectivas

testemunhas.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    ROBERTO JOSE FERREIRA DE ALMADA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000025-12.2022.5.17.0012
RECLAMANTE FLAVIO DA SILVA AMARAL

ADVOGADO SEDNO ALEXANDRE
PELISSARI(OAB: 8573/ES)

ADVOGADO JOAO BATISTA DALLAPICCOLA
SAMPAIO(OAB: 4367/ES)

ADVOGADO ANTONIO AUGUSTO
DALLAPICCOLA SAMPAIO(OAB:
9588/ES)

ADVOGADO JOAQUIM AUGUSTO DE AZEVEDO
SAMPAIO NETTO(OAB: 9624/ES)

RECLAMADO VESSEL SERVICOS MARITIMOS E
AMBIENTAIS LTDA

ADVOGADO LEONARDO LAGE DA MOTTA(OAB:
7722/ES)

RECLAMADO VIT SEA APOIO MARITIMO E
PORTUARIO LTDA - EPP

ADVOGADO LEONARDO LAGE DA MOTTA(OAB:
7722/ES)

RECLAMADO VIT OCEAN EIRELI - ME

ADVOGADO LEONARDO LAGE DA MOTTA(OAB:
7722/ES)

TESTEMUNHA Alan Moraes Duarte

TESTEMUNHA EDNILDO RAMOS DOS SANTOS

PERITO JOAO CARLOS MAGALHAES
RIBEIRO

TESTEMUNHA LUCAS MATTOS LIMA NETTO

TESTEMUNHA Brendo Moraes Duarte

Intimado(s)/Citado(s):

  - VESSEL SERVICOS MARITIMOS E AMBIENTAIS LTDA

  - VIT OCEAN EIRELI - ME

  - VIT SEA APOIO MARITIMO E PORTUARIO LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 616f315

proferida nos autos.

DECISÃO

tls

Vistos, etc.

Recebo o Recurso Ordinário interposto peloreclamante, por

presentes os pressupostos legais de admissibilidade.

Intimem-se os reclamados para apresentarem suas contrarrazões

no prazo de 08 dias.

Após, encaminhe-se o processo ao E. TRT, com nossas

homenagens.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    ROBERTO JOSE FERREIRA DE ALMADA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0002300-51.2010.5.17.0012
RECLAMANTE JOSE EVARISTO

ADVOGADO ROSEMARY MACHADO DE
PAULA(OAB: 294/ES)

RECLAMADO MARIA DA GUIA SILVA

RECLAMADO ROSEMAR CADILHA GOBBO

RECLAMADO SANDRO CABRAL SILVA

RECLAMADO TRANSPORTES DE CARGAS
VICTORIA CAPIXABA LTDA - ME

RECLAMADO EXCLUSIVA TRANSPORTES LTDA -
ME

RECLAMADO ISA MARA DE ALMEIDA

RECLAMADO JOSE MARIA RODRIGUES

RECLAMADO EXPRESSO LIBANIA LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

DETRAN ES CIRETRAN

TERCEIRO
INTERESSADO

MTE - Departamento de Emprego e
Salário

TERCEIRO
INTERESSADO

W F SILVA TRANSPORTES LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE CARIACICA

TERCEIRO
INTERESSADO

Cartório de Registro Civil e Tabelionato
de Notas do Distrito de Araçá

TERCEIRO
INTERESSADO

ESTADO DE SAO PAULO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE EVARISTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bd780e4

proferido nos autos.

Vistos,etc.

Expeça-se mandado de intimação para que o Município de

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212000
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Cariacica COMPROVE NOS AUTOS o cumprimento da ordem de

bloqueios  mensais de 30% do valor líquido recebido pelo SANDRO

CABRAL SILVA, CPF 002.707.267-30, a título de salários. Os

valores bloqueados devem ser depositados em guia de depósito

judicial à disposição desta reclamação trabalhista, na CEF agência

3993 - PAB TRT.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    ROBERTO JOSE FERREIRA DE ALMADA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000849-78.2016.5.17.0012
RECLAMANTE ANTONIO CARLOS CORREIA

ADVOGADO ANTONIO AUGUSTO
DALLAPICCOLA SAMPAIO(OAB:
9588/ES)

RECLAMADO SAMON SANEAMENTO E
MONTAGENS EIRELI -

ADVOGADO ALEXANDRE PEREIRA
SOBRINHO(OAB: 21798/ES)

PERITO FABIO GIRELI DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO CARLOS CORREIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c4c430d

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Intime-se o perito Fábio Gireli da Silva para adequação dos cálculos

da sentença líquida ao teor do acórdão de id. 6d8f7f5, no prazo de

15 dias.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    ROBERTO JOSE FERREIRA DE ALMADA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000939-47.2020.5.17.0012
RECLAMANTE EDUARDO VALERIANO TELES

ADVOGADO IGOR PAIVA AMARAL(OAB:
44347/CE)

RECLAMADO CG VITORIA COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO TATIANA DOS SANTOS
CANDIDO(OAB: 24071/ES)

PERITO JOAO CARLOS MAGALHAES
RIBEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CG VITORIA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0f5d9e4

proferido nos autos.

Vistos,etc.

Dê-se vista ao reclamado da petição do reclamante id 6e359b7, que

denuncia descumprimento do acordo, a fim de que se manifeste em

5 dias.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    ROBERTO JOSE FERREIRA DE ALMADA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000849-78.2016.5.17.0012
RECLAMANTE ANTONIO CARLOS CORREIA

ADVOGADO ANTONIO AUGUSTO
DALLAPICCOLA SAMPAIO(OAB:
9588/ES)

RECLAMADO SAMON SANEAMENTO E
MONTAGENS EIRELI -

ADVOGADO ALEXANDRE PEREIRA
SOBRINHO(OAB: 21798/ES)

PERITO FABIO GIRELI DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAMON SANEAMENTO E MONTAGENS EIRELI -

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c4c430d

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Intime-se o perito Fábio Gireli da Silva para adequação dos cálculos

da sentença líquida ao teor do acórdão de id. 6d8f7f5, no prazo de

15 dias.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    ROBERTO JOSE FERREIRA DE ALMADA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000342-39.2024.5.17.0012
RECLAMANTE KAYKY SILVA GOMES

ADVOGADO TAYNA DELFINO DAS NEVES(OAB:
35501/ES)

RECLAMADO FRINHANI INDUSTRIA E COMERCIO
ESQ. DE ALUMINIO LTDA - EPP

RECLAMADO F&L ESQUADRIAS DE ALUMINIOS

RECLAMADO FERNANDO LIMA SANTOS

RECLAMADO LENITO PINHEIROS FERNANDES
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Intimado(s)/Citado(s):

  - KAYKY SILVA GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 897bcd1

proferido nos autos.

Vistos etc.

Proceda-se à complementação dos dados cadastrais informados na

petição Id c7d959e.

Após, aguarde-se a audiência designada.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    ROBERTO JOSE FERREIRA DE ALMADA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000345-91.2024.5.17.0012
RECLAMANTE ANA CLAUDIA DE SOUZA

CARVALHO SANTOS

ADVOGADO CLAUDIA CARLA ANTONACCI
STEIN(OAB: 7873/ES)

RECLAMADO CHOCOLATES GAROTO LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA CLAUDIA DE SOUZA CARVALHO SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5e43759

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Designe-se audiência UNA PRESENCIAL para o dia 23/04/2024 às

13:10.

Além da citação do reclamado, intime-se também o reclamante

para, independentemente de notificação judicial, trazer suas

testemunhas, no máximo de 3 (três), tratando-se de procedimento

ordinário, e de no máximo de 2 (duas), quando se tratar de

procedimento sumaríssimo.

Ressalta-se que mesmo havendo pedido de eventual perícia, na

forma do art. 845 da CLT, as partes deverão comparecer à

audiência designada acompanhadas de suas respectivas

testemunhas.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    ROBERTO JOSE FERREIRA DE ALMADA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000347-61.2024.5.17.0012
RECLAMANTE FABIANA DA ROCHA PEREIRA

CALMON

ADVOGADO VINICIUS LIMA LOPES
WANDERLEY(OAB: 18839/ES)

ADVOGADO WILER COELHO DIAS(OAB:
11011/ES)

ADVOGADO BRUNO BORNACKI SALIM
MURTA(OAB: 10856/ES)

ADVOGADO DAYANNY DOS SANTOS
FERNANDES(OAB: 25272/ES)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
SERVICOS HOSPITALARES -
EBSERH

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIANA DA ROCHA PEREIRA CALMON

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e8b711d

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Designe-se audiência UNA PRESENCIAL para o dia 23/04/2024 às

13:20.

Além da citação do reclamado, intime-se também o reclamante

para, independentemente de notificação judicial, trazer suas

testemunhas, no máximo de 3 (três), tratando-se de procedimento

ordinário, e de no máximo de 2 (duas), quando se tratar de

procedimento sumaríssimo.

Ressalta-se que mesmo havendo pedido de eventual perícia, na

forma do art. 845 da CLT, as partes deverão comparecer à

audiência designada acompanhadas de suas respectivas

testemunhas.

Após, façam-se os autos conclusos para análise do pedido de

tutela.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    ROBERTO JOSE FERREIRA DE ALMADA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000772-25.2023.5.17.0012
RECLAMANTE RODRIGO BARREIRO RODRIGUES

ADVOGADO JOSE ROBERTO DA
CONCEICAO(OAB: 312375/SP)

RECLAMADO VALE S.A.

ADVOGADO CARLA GUSMAN ZOUAIN(OAB:
7582/ES)
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ADVOGADO BARBARA BRAUN RIZK(OAB:
13843/ES)

RECLAMADO PLAMONT - PLANEJAMENTO
MONTAGEM E ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO JULIANA PAES ANDRADE(OAB:
9460/ES)

PERITO LAURO MARCIO VIEIRA DE
ASSUMPCAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODRIGO BARREIRO RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID bd0898c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – D I S P O S I T I V O:

ISSO POSTO, o Juiz do Trabalho Substituto Dr. FABRÍCIO

BOSCHETTI ZOCOLOTTI, que ao final assina, em exercício na

12ª VARA DO TRABALHO DE VITÓRIA-ES, rejeita a preliminar de

inépcia da inicial e, no mérito propriamente dito, julga procedente

em parte os pedidos para condenar a PLAMONT -

PLANEJAMENTO MONTAGEM E ENGENHARIA LTDA e,

subsidiariamente, a VALE a fazer/pagar a RODRIGO BARREIRO

RODRIGUES, tudo na forma da fundamentação acima que passa a

integrar esse dispositivo.

Sentença líquida. Cabendo atualização apenas a partir da data da

inicial, considerando que a condenação foi limitada pelo valor do

pedido.

Juros e correção monetária pela aplicação da taxa Selic, conforme

recente decisão do STF (dezembro de 2020), decisão que foi

tomada no julgamento conjunto das Ações Declaratórias de

Constitucionalidade (ADCs) 58 e 59 e das Ações Diretas de

Inconstitucionalidade (ADIs) 5867 e 6021.

Sobre as parcelas devidas deverá a reclamada proceder ao

recolhimento previdenciário de ambas as partes (art. 33, § 5o, da

Lei 8212/91, corroborado pelo art. 216, § 5o, do Decreto 3048/99),

na forma do art. 832, § 3o, c/c art. 879, § 1o-A, da CLT.

Honorários periciais conforme fundamentação 9.

Honorários advocatícios conforme fundamentação 10.

Custas pelas reclamadas no importe de R$ 180,26, calculadas

sobre o valor de R$ 9.013,21, arbitrado à condenação para este

efeito específico (art. 789, I da CLT).

Intimem-se as partes.

    FABRICIO BOSCHETTI ZOCOLOTTI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000772-25.2023.5.17.0012
RECLAMANTE RODRIGO BARREIRO RODRIGUES

ADVOGADO JOSE ROBERTO DA
CONCEICAO(OAB: 312375/SP)

RECLAMADO VALE S.A.

ADVOGADO CARLA GUSMAN ZOUAIN(OAB:
7582/ES)

ADVOGADO BARBARA BRAUN RIZK(OAB:
13843/ES)

RECLAMADO PLAMONT - PLANEJAMENTO
MONTAGEM E ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO JULIANA PAES ANDRADE(OAB:
9460/ES)

PERITO LAURO MARCIO VIEIRA DE
ASSUMPCAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - PLAMONT - PLANEJAMENTO MONTAGEM E ENGENHARIA
LTDA

  - VALE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID bd0898c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – D I S P O S I T I V O:

ISSO POSTO, o Juiz do Trabalho Substituto Dr. FABRÍCIO

BOSCHETTI ZOCOLOTTI, que ao final assina, em exercício na

12ª VARA DO TRABALHO DE VITÓRIA-ES, rejeita a preliminar de

inépcia da inicial e, no mérito propriamente dito, julga procedente

em parte os pedidos para condenar a PLAMONT -

PLANEJAMENTO MONTAGEM E ENGENHARIA LTDA e,

subsidiariamente, a VALE a fazer/pagar a RODRIGO BARREIRO

RODRIGUES, tudo na forma da fundamentação acima que passa a

integrar esse dispositivo.

Sentença líquida. Cabendo atualização apenas a partir da data da

inicial, considerando que a condenação foi limitada pelo valor do

pedido.

Juros e correção monetária pela aplicação da taxa Selic, conforme

recente decisão do STF (dezembro de 2020), decisão que foi

tomada no julgamento conjunto das Ações Declaratórias de

Constitucionalidade (ADCs) 58 e 59 e das Ações Diretas de

Inconstitucionalidade (ADIs) 5867 e 6021.

Sobre as parcelas devidas deverá a reclamada proceder ao

recolhimento previdenciário de ambas as partes (art. 33, § 5o, da

Lei 8212/91, corroborado pelo art. 216, § 5o, do Decreto 3048/99),

na forma do art. 832, § 3o, c/c art. 879, § 1o-A, da CLT.
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Honorários periciais conforme fundamentação 9.

Honorários advocatícios conforme fundamentação 10.

Custas pelas reclamadas no importe de R$ 180,26, calculadas

sobre o valor de R$ 9.013,21, arbitrado à condenação para este

efeito específico (art. 789, I da CLT).

Intimem-se as partes.

    FABRICIO BOSCHETTI ZOCOLOTTI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATAlc-0000733-62.2022.5.17.0012
RECLAMANTE VALMIR RAMOS DOS SANTOS

ADVOGADO LISLIE RODRIGUES BAYER(OAB:
8666/ES)

ADVOGADO Elair José Zanetti(OAB: 9606/ES)

RECLAMADO J V S CONSTRUCOES EIRELI

ADVOGADO GUILHERME MACHADO
COSTA(OAB: 11285/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - J V S CONSTRUCOES EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1ca2a29

proferido nos autos.

Vistos,etc.

Intime-se o reclamado para que se manifeste acerca dos cálculos

apresentados, no prazo de oito dias, SOB PENA DE PRECLUSÃO,

nos termos do art. 879, § 2º da CLT.Vindo a manifestação, ou

decorrido o prazo "in albis", voltem conclusos.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    ROBERTO JOSE FERREIRA DE ALMADA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0085100-10.2008.5.17.0012
RECLAMANTE SIND TRAB IND CIM C G L A C C B C

C A P P C N R P C R P L S C A E P M
C A E E S

ADVOGADO SUZETE SILVA PEREIRA(OAB:
7563/ES)

RECLAMADO NASCIMENTO PREMOLDADOS
LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE MARIANO
FERREIRA(OAB: 160/ES)

ADVOGADO DULCELANGE AZEREDO DA
SILVA(OAB: 7023/ES)

PERITO ANDRE TENDLER LEIBEL

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND TRAB IND CIM C G L A C C B C C A P P C N R P C R P
L S C A E P M C A E E S

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 00da250

proferido nos autos.

DESPACHO

JGN

Fica o exequente ciente, na pessoa da patrona, da expedição da

certidão de id f7b14b5, a fim de que proceda às habilitações dos

seus créditos concursais dos substituídos em face do administrador

judicial do processo de recuperação judicial nº5029606-

82.2021.8.08.0024, que tramita na 13ª vara de falência e

recuperação da comarca de Vitória/ES.

Decorrido o prazo de cinco dias da publicação deste despacho,

encaminhem-se os autos à contadoria, para expedição de certidão

de habilitação dos créditos extraconcursais e da União apontados

nos cálculos homologados, observados os termos do despacho no

id.6790e7c,

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    ROBERTO JOSE FERREIRA DE ALMADA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001094-45.2023.5.17.0012
RECLAMANTE DEBORA DA SILVA COITINHO

ADVOGADO MARIA MADALENA SELVATICI
BALTAZAR(OAB: 5240/ES)

RECLAMADO OTICAS LONDRES LTDA

ADVOGADO MATEUS BUSTAMANTE DIAS(OAB:
33090/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OTICAS LONDRES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e34e26c

proferido nos autos.
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Vistos,etc.

Ante o Acórdão Regional que acolheu a preliminar de cerceamento

de defesa e declarou nula a sentença recorrida, determinando o

retorno dos autos à Vara para que seja reaberta a instrução

processual, oportunizando-se às partes a produção de prova oral,

com posterior julgamento, como entender de direito, designo

audiência para o dia 29/05/2024, às 14h30.

Dê-se ciência às partes, que deverão apresentar o rol de

testemunhas no prazo de 5 dias. 

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    ROBERTO JOSE FERREIRA DE ALMADA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001094-45.2023.5.17.0012
RECLAMANTE DEBORA DA SILVA COITINHO

ADVOGADO MARIA MADALENA SELVATICI
BALTAZAR(OAB: 5240/ES)

RECLAMADO OTICAS LONDRES LTDA

ADVOGADO MATEUS BUSTAMANTE DIAS(OAB:
33090/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEBORA DA SILVA COITINHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e34e26c

proferido nos autos.

Vistos,etc.

Ante o Acórdão Regional que acolheu a preliminar de cerceamento

de defesa e declarou nula a sentença recorrida, determinando o

retorno dos autos à Vara para que seja reaberta a instrução

processual, oportunizando-se às partes a produção de prova oral,

com posterior julgamento, como entender de direito, designo

audiência para o dia 29/05/2024, às 14h30.

Dê-se ciência às partes, que deverão apresentar o rol de

testemunhas no prazo de 5 dias. 

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    ROBERTO JOSE FERREIRA DE ALMADA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001332-11.2016.5.17.0012
RECLAMANTE EMERSON DO CARMO GUERRERO

ADVOGADO GUSTAVO SILVERIO DA
FONSECA(OAB: 16982/ES)

ADVOGADO VINICIUS PEREIRA DE ASSIS(OAB:
9947/ES)

RECLAMADO TAM LINHAS AEREAS S/A.

ADVOGADO LUIZ AFRANIO ARAUJO(OAB:
58477/RS)

ADVOGADO ANA CAROLINA DO PRADO LIMA
PETRUCCI(OAB: 74440/RS)

ADVOGADO JOSIELE RIBEIRO GOUVEIA(OAB:
237574/SP)

ADVOGADO LUIZ ANTONIO DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 38889/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMERSON DO CARMO GUERRERO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a822ebf

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Intime-se o patrono do autor para que informe CNPJ ou CPF da

conta indicada na petição ID 7abc42e, uma vez que ainda não há

possibilidade de pagamento dos alvarás eletrônicos via PIX.

Também, que junte aos autos procuração conferindo poderes de

receber valores e dar quitação.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    ROBERTO JOSE FERREIRA DE ALMADA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000411-08.2023.5.17.0012
RECLAMANTE ARNALDO CORREA VITORINO

ADVOGADO FABIO LIMA FREIRE(OAB: 9167/ES)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO MARIANA BORGES DE
REZENDE(OAB: 102718/RJ)

ADVOGADO ANDRE BORGES PEREZ DE
REZENDE(OAB: 158083/RJ)

PERITO JOAO GUILHERME TAVARES
MARCHIORI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARNALDO CORREA VITORINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a352d3b

proferida nos autos.

Vistos,etc.

Expeça-se alvará dos valores a título de INSS e Imposto de Renda,

conforme planilha juntada no id c954349, do depósito juntado no id -
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58d99ed .

Após, ao arquivo com baixa.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    ROBERTO JOSE FERREIRA DE ALMADA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0000105-05.2024.5.17.0012
EXEQUENTE FELIPE LUZ SARCINELLI

ADVOGADO EDUARDO DA VITORIA LUNA DA
SILVA(OAB: 23498/ES)

ADVOGADO RENAN NUNES CARVALHO(OAB:
20718/ES)

EXECUTADO DACASA FINANCEIRA S/A -
SOCIEDADE DE CREDITO
FINANCIAME

ADVOGADO CAIO HIPOLITO PEREIRA(OAB:
172305/SP)

ADVOGADO NATHALIA NUNES SOARES
LIMA(OAB: 22197/ES)

ADVOGADO JULIA SERRAT STEIN(OAB:
27033/ES)

ADVOGADO JOSE HILDO SARCINELLI
GARCIA(OAB: 1174/ES)

EXECUTADO DADALTO ADMINISTRACAO E
PARTICIPACOES S/A

ADVOGADO BRUNO DALL ORTO
MARQUES(OAB: 8288/ES)

ADVOGADO JULIA SERRAT STEIN(OAB:
27033/ES)

ADVOGADO JOSE HILDO SARCINELLI
GARCIA(OAB: 1174/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FELIPE LUZ SARCINELLI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7c05b2d

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Considerando que o valor das contribuições previdenciárias no

processo é inferior ao fixado na Portaria Normativa PGF/AGU nº

47/2023 (R$ 40.000,00), deixo de dar vista dos autos ao INSS.

Homologo os cálculos do reclamante porque adequados à coisa

julgada exequenda, a fim de que surta seus regulares efeitos.

Assim, fixo o valor da execução em R$25.051,12 (vinte e cinco

mil, cinquenta e um reais e doze centavos ), atualizado até 29/

02/ 2024 , JÁ ACRESCIDOS DOS HONORÁRIOS PERICIAIS .

Dê-se ciência às partes, notadamente a empresa ré, que deverá

providenciar o pagamento do valor dito acima em 15 dias, sob pena

de execução forçada.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    ROBERTO JOSE FERREIRA DE ALMADA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000411-08.2023.5.17.0012
RECLAMANTE ARNALDO CORREA VITORINO

ADVOGADO FABIO LIMA FREIRE(OAB: 9167/ES)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO MARIANA BORGES DE
REZENDE(OAB: 102718/RJ)

ADVOGADO ANDRE BORGES PEREZ DE
REZENDE(OAB: 158083/RJ)

PERITO JOAO GUILHERME TAVARES
MARCHIORI

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a352d3b

proferida nos autos.

Vistos,etc.

Expeça-se alvará dos valores a título de INSS e Imposto de Renda,

conforme planilha juntada no id c954349, do depósito juntado no id -

58d99ed .

Após, ao arquivo com baixa.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    ROBERTO JOSE FERREIRA DE ALMADA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0000105-05.2024.5.17.0012
EXEQUENTE FELIPE LUZ SARCINELLI

ADVOGADO EDUARDO DA VITORIA LUNA DA
SILVA(OAB: 23498/ES)

ADVOGADO RENAN NUNES CARVALHO(OAB:
20718/ES)

EXECUTADO DACASA FINANCEIRA S/A -
SOCIEDADE DE CREDITO
FINANCIAME

ADVOGADO CAIO HIPOLITO PEREIRA(OAB:
172305/SP)

ADVOGADO NATHALIA NUNES SOARES
LIMA(OAB: 22197/ES)

ADVOGADO JULIA SERRAT STEIN(OAB:
27033/ES)

ADVOGADO JOSE HILDO SARCINELLI
GARCIA(OAB: 1174/ES)

EXECUTADO DADALTO ADMINISTRACAO E
PARTICIPACOES S/A

ADVOGADO BRUNO DALL ORTO
MARQUES(OAB: 8288/ES)

ADVOGADO JULIA SERRAT STEIN(OAB:
27033/ES)

ADVOGADO JOSE HILDO SARCINELLI
GARCIA(OAB: 1174/ES)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - DACASA FINANCEIRA S/A - SOCIEDADE DE CREDITO
FINANCIAME

  - DADALTO ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7c05b2d

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Considerando que o valor das contribuições previdenciárias no

processo é inferior ao fixado na Portaria Normativa PGF/AGU nº

47/2023 (R$ 40.000,00), deixo de dar vista dos autos ao INSS.

Homologo os cálculos do reclamante porque adequados à coisa

julgada exequenda, a fim de que surta seus regulares efeitos.

Assim, fixo o valor da execução em R$25.051,12 (vinte e cinco

mil, cinquenta e um reais e doze centavos ), atualizado até 29/

02/ 2024 , JÁ ACRESCIDOS DOS HONORÁRIOS PERICIAIS .

Dê-se ciência às partes, notadamente a empresa ré, que deverá

providenciar o pagamento do valor dito acima em 15 dias, sob pena

de execução forçada.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    ROBERTO JOSE FERREIRA DE ALMADA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0000453-55.2021.5.17.0003
EXEQUENTE ANGELO PAULO LOPES

ADVOGADO EDWAR BARBOSA FELIX(OAB:
9056/ES)

ADVOGADO LUIS FILIPE MARQUES PORTO SA
PINTO(OAB: 10569/ES)

EXEQUENTE GUSTAVO GAVA MILANEZI

ADVOGADO EDWAR BARBOSA FELIX(OAB:
9056/ES)

ADVOGADO LUIS FILIPE MARQUES PORTO SA
PINTO(OAB: 10569/ES)

EXEQUENTE ALCIONE SEBASTIAO PEREIRA

ADVOGADO EDWAR BARBOSA FELIX(OAB:
9056/ES)

ADVOGADO LUIS FILIPE MARQUES PORTO SA
PINTO(OAB: 10569/ES)

EXEQUENTE WENDEL RODRIGUES SILVEIRA

ADVOGADO EDWAR BARBOSA FELIX(OAB:
9056/ES)

ADVOGADO LUIS FILIPE MARQUES PORTO SA
PINTO(OAB: 10569/ES)

EXEQUENTE LUIS ZOMAR DOS SANTOS
GOULARTE

ADVOGADO EDWAR BARBOSA FELIX(OAB:
9056/ES)

ADVOGADO LUIS FILIPE MARQUES PORTO SA
PINTO(OAB: 10569/ES)

EXECUTADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO JAIRO MARTINS FERREIRA(OAB:
16073/ES)

ADVOGADO ANANGELICA FADLALAH
BERNARDO(OAB: 14257/ES)

PERITO ANDRE TENDLER LEIBEL

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALCIONE SEBASTIAO PEREIRA

  - ANGELO PAULO LOPES

  - GUSTAVO GAVA MILANEZI

  - LUIS ZOMAR DOS SANTOS GOULARTE

  - WENDEL RODRIGUES SILVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 63f534e

proferido nos autos.

Vistos,etc.

Mantenho o indeferimento de liberação dos valores, já que a

execução é provisória.À Contadoria para apuração do valor

remanescente devido pela executada. Após, intime-se a executada

para garantia do valor remanescente da execução, no prazo de 15

dias, sob pena de penhora.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    ROBERTO JOSE FERREIRA DE ALMADA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000939-23.2015.5.17.0012
RECLAMANTE JOELIZA VIEIRA DE SOUZA

ADVOGADO LEONARDO DE CASTRO
RIBEIRO(OAB: 29464/ES)

RECLAMADO CLAUDIMIR JOSE DE MELARE
COAN

RECLAMADO VALDOMIRO FRANCISCO COAN

RECLAMADO GERALDO JOAO COAN

RECLAMADO RUBENS ALBERTO COAN

RECLAMADO GERALDO J. COAN & CIA. LTDA

ADVOGADO RENATA CRISTINA GOIS(OAB:
270108/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

COROA PARTICIPACOES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOELIZA VIEIRA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID db74153

proferido nos autos.

Vistos,etc.

Considerando que a corregedoria deste Tribunal informou ainda não

haver cadastros para realizar diligências no siscoaf, reconsidero o

despacho anterior. Por entender que o Bacen CCS pode trazer

resultado semelhante, determino que seja realizada diligência junto

ao referido convênio. Cumpra-se.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    ROBERTO JOSE FERREIRA DE ALMADA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001017-07.2021.5.17.0012
RECLAMANTE BERNARDO DE BIASE MARTINS

SEIBERT

ADVOGADO EDUARDO PERINI REZENDE DA
FONSECA(OAB: 11121/ES)

RECLAMADO CPAPS IMPORTACAO E COMERCIO
DE EQUIPAMENTOS MEDICOS LTDA

ADVOGADO JOAO COSTA NETO(OAB: 19497/ES)

RECLAMADO CPAPS VITALIZAR SAUDE
RESPIRATORIA COMERCIO EIRELI

ADVOGADO JOAO COSTA NETO(OAB: 19497/ES)

RECLAMADO CPAP E-COMMERCE EIRELI

ADVOGADO JOAO COSTA NETO(OAB: 19497/ES)

PERITO ALEXANDRE ALMEIDA GONCALVES

PERITO JOAO CARLOS MAGALHAES
RIBEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CPAP E-COMMERCE EIRELI

  - CPAPS IMPORTACAO E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS
MEDICOS LTDA

  - CPAPS VITALIZAR SAUDE RESPIRATORIA COMERCIO
EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 855af31

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO:

Ante o exposto, admito os embargos de declaração e, no mérito,

NEGO-LHES PROVIMENTO, nos termos da fundamentação supra,

que integra este decisum para todos os fins.

Intimem-se.

    ROBERTO JOSE FERREIRA DE ALMADA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001017-07.2021.5.17.0012
RECLAMANTE BERNARDO DE BIASE MARTINS

SEIBERT

ADVOGADO EDUARDO PERINI REZENDE DA
FONSECA(OAB: 11121/ES)

RECLAMADO CPAPS IMPORTACAO E COMERCIO
DE EQUIPAMENTOS MEDICOS LTDA

ADVOGADO JOAO COSTA NETO(OAB: 19497/ES)

RECLAMADO CPAPS VITALIZAR SAUDE
RESPIRATORIA COMERCIO EIRELI

ADVOGADO JOAO COSTA NETO(OAB: 19497/ES)

RECLAMADO CPAP E-COMMERCE EIRELI

ADVOGADO JOAO COSTA NETO(OAB: 19497/ES)

PERITO ALEXANDRE ALMEIDA GONCALVES

PERITO JOAO CARLOS MAGALHAES
RIBEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BERNARDO DE BIASE MARTINS SEIBERT

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 855af31

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO:

Ante o exposto, admito os embargos de declaração e, no mérito,

NEGO-LHES PROVIMENTO, nos termos da fundamentação supra,

que integra este decisum para todos os fins.

Intimem-se.

    ROBERTO JOSE FERREIRA DE ALMADA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0001276-80.2022.5.17.0007
REQUERENTE CARLA RODRIGUES EDUARDO

JARETA

ADVOGADO JOAQUIM AUGUSTO DE AZEVEDO
SAMPAIO NETTO(OAB: 9624/ES)

ADVOGADO SEDNO ALEXANDRE
PELISSARI(OAB: 8573/ES)

ADVOGADO ANTONIO AUGUSTO
DALLAPICCOLA SAMPAIO(OAB:
9588/ES)

REQUERIDO SINDICATO DAS EMPRESAS DE
TRANSPORTE METROPOLITANO DA
GRANDE VITORIA - GV-BUS

ADVOGADO ESTEVAO BIANQUINI SIMOES(OAB:
27825/ES)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO AMARAL DE
SOUZA(OAB: 10107/ES)

ADVOGADO Luana Assunção de Araújo
Albuquerk(OAB: 15866/ES)

REQUERIDO SINDICATO DAS EMP DE TRANSP
DE PASSAGEIROS DO E E SANTO
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ADVOGADO MARCOS ALEXANDRE ALVES
DIAS(OAB: 10378/ES)

REQUERIDO COMPROCARD AGENCIADORA
LTDA

ADVOGADO JOAO PEREIRA GOMES
NETTO(OAB: 13411/ES)

PERITO ALEXSSANDER SILVA DA
ASSUNCAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLA RODRIGUES EDUARDO JARETA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b7e783e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO

Ante o exposto, admito os embargos de declaração e, no mérito,

NEGO-LHES PROVIMENTO, nos termos da fundamentação supra,

que integra este decisum para todos os fins.

Intimem-se.

    ROBERTO JOSE FERREIRA DE ALMADA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0001276-80.2022.5.17.0007
REQUERENTE CARLA RODRIGUES EDUARDO

JARETA

ADVOGADO JOAQUIM AUGUSTO DE AZEVEDO
SAMPAIO NETTO(OAB: 9624/ES)

ADVOGADO SEDNO ALEXANDRE
PELISSARI(OAB: 8573/ES)

ADVOGADO ANTONIO AUGUSTO
DALLAPICCOLA SAMPAIO(OAB:
9588/ES)

REQUERIDO SINDICATO DAS EMPRESAS DE
TRANSPORTE METROPOLITANO DA
GRANDE VITORIA - GV-BUS

ADVOGADO ESTEVAO BIANQUINI SIMOES(OAB:
27825/ES)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO AMARAL DE
SOUZA(OAB: 10107/ES)

ADVOGADO Luana Assunção de Araújo
Albuquerk(OAB: 15866/ES)

REQUERIDO SINDICATO DAS EMP DE TRANSP
DE PASSAGEIROS DO E E SANTO

ADVOGADO MARCOS ALEXANDRE ALVES
DIAS(OAB: 10378/ES)

REQUERIDO COMPROCARD AGENCIADORA
LTDA

ADVOGADO JOAO PEREIRA GOMES
NETTO(OAB: 13411/ES)

PERITO ALEXSSANDER SILVA DA
ASSUNCAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPROCARD AGENCIADORA LTDA

  - SINDICATO DAS EMP DE TRANSP DE PASSAGEIROS DO E
E SANTO

  - SINDICATO DAS EMPRESAS DE TRANSPORTE
METROPOLITANO DA GRANDE VITORIA - GV-BUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b7e783e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO

Ante o exposto, admito os embargos de declaração e, no mérito,

NEGO-LHES PROVIMENTO, nos termos da fundamentação supra,

que integra este decisum para todos os fins.

Intimem-se.

    ROBERTO JOSE FERREIRA DE ALMADA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001169-21.2022.5.17.0012
RECLAMANTE BIANCA ARAGAO SOARES

ADVOGADO TARCISIO LUIZ SIMONELLI
FILHO(OAB: 20639/ES)

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO GUSTAVO SMITH HEIZER(OAB:
170543/RJ)

ADVOGADO JOCIANE BRISTT DA PENHA(OAB:
20350/ES)

ADVOGADO HENRIQUE CLAUDIO MAUES(OAB:
35707/RJ)

RECLAMADO JM TELECOM SERVICOS LTDA

ADVOGADO ODETE DA PENHA GURTLER(OAB:
6094/ES)

RECLAMADO ON-LINE TELECOM COMERCIO E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO ODETE DA PENHA GURTLER(OAB:
6094/ES)

RECLAMADO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

PERITO JOAO CARLOS MAGALHAES
RIBEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JM TELECOM SERVICOS LTDA

  - OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

  - ON-LINE TELECOM COMERCIO E SERVICOS LTDA

  - TELEFONICA BRASIL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 17d438b
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proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO:

Ante o exposto, admito os embargos de declaração opostos e, no

mérito, DOU PARCIAL PROVIMENTO AOS EMBARGOS DA

RECLAMANTE E NEGO PROVIMENTO AOS EMBARGOS DAS

RECLAMADAS ,  para sanar as omissões nos termos da

fundamentação supra, que integra este decisum para todos os fins.

Intimem-se as partes.

    ROBERTO JOSE FERREIRA DE ALMADA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001169-21.2022.5.17.0012
RECLAMANTE BIANCA ARAGAO SOARES

ADVOGADO TARCISIO LUIZ SIMONELLI
FILHO(OAB: 20639/ES)

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO GUSTAVO SMITH HEIZER(OAB:
170543/RJ)

ADVOGADO JOCIANE BRISTT DA PENHA(OAB:
20350/ES)

ADVOGADO HENRIQUE CLAUDIO MAUES(OAB:
35707/RJ)

RECLAMADO JM TELECOM SERVICOS LTDA

ADVOGADO ODETE DA PENHA GURTLER(OAB:
6094/ES)

RECLAMADO ON-LINE TELECOM COMERCIO E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO ODETE DA PENHA GURTLER(OAB:
6094/ES)

RECLAMADO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

PERITO JOAO CARLOS MAGALHAES
RIBEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BIANCA ARAGAO SOARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 17d438b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO:

Ante o exposto, admito os embargos de declaração opostos e, no

mérito, DOU PARCIAL PROVIMENTO AOS EMBARGOS DA

RECLAMANTE E NEGO PROVIMENTO AOS EMBARGOS DAS

RECLAMADAS ,  para sanar as omissões nos termos da

fundamentação supra, que integra este decisum para todos os fins.

Intimem-se as partes.

    ROBERTO JOSE FERREIRA DE ALMADA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000475-52.2022.5.17.0012
RECLAMANTE JULIO CEZAR PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO BRUNO DAL BO PAMPLONA(OAB:
30099/SC)

RECLAMADO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO THIAGO MAHFUZ VEZZI(OAB:
22574/ES)

PERITO JOAO CARLOS MAGALHAES
RIBEIRO

TESTEMUNHA DEBORA FERREIRA BRAZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIO CEZAR PEREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 41b470b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO:

Ante o exposto, admito os embargos de declaração e, no mérito,

NEGO-LHES PROVIMENTO, nos termos da fundamentação supra,

que integra este decisum para todos os fins.

Intimem-se.

    ROBERTO JOSE FERREIRA DE ALMADA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000475-52.2022.5.17.0012
RECLAMANTE JULIO CEZAR PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO BRUNO DAL BO PAMPLONA(OAB:
30099/SC)

RECLAMADO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO THIAGO MAHFUZ VEZZI(OAB:
22574/ES)

PERITO JOAO CARLOS MAGALHAES
RIBEIRO

TESTEMUNHA DEBORA FERREIRA BRAZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 41b470b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO:

Ante o exposto, admito os embargos de declaração e, no mérito,

NEGO-LHES PROVIMENTO, nos termos da fundamentação supra,

que integra este decisum para todos os fins.

Intimem-se.

    ROBERTO JOSE FERREIRA DE ALMADA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001312-73.2023.5.17.0012
RECLAMANTE JONATAS PEDRO SILVA REZENDE

ADVOGADO GERLIS PRATA SURLO(OAB:
17647/ES)

ADVOGADO POLIANA FIRME DE OLIVEIRA(OAB:
16886/ES)

ADVOGADO ODILIO GONCALVES DIAS
NETO(OAB: 19519/ES)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
SERVICOS HOSPITALARES -
EBSERH

ADVOGADO LEONARDO LAGE DA SILVA(OAB:
16142/ES)

RECLAMADO D & L SERVICOS DE APOIO
ADMINISTRATIVO LTDA

ADVOGADO PAULO GERMANO LIRA
MAGALHAES(OAB: 7894/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JONATAS PEDRO SILVA REZENDE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 05b8033

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – D I S P O S I T I V O:

ISSO POSTO, o Juiz do Trabalho Substituto Dr. FABRICIO

BOSCHETTI ZOCOLOTTI, que ao final assina, em exercício na

12ª VARA DO TRABALHO DE VITÓRIA-ES, no mérito

propriamente dito, julga procedentes em parte os pedidos para

condenar a D & L SERVICOS DE APOIO ADMINISTRATIVO LTDA

e, subsidiariamente, a EMPRESA BRASILEIRA DE SERVICOS

HOSPITALARES - EBSERH a fazer/pagar a JONATAS PEDRO

SILVA REZENDE, tudo na forma da fundamentação acima que

passa a integrar esse dispositivo.

Sentença líquida.

Atualizado pela tabela anexa até o final do mês em curso, com

atualização monetária pelo IPCA-E acrescidos da TRD, a partir do

termo final do prazo de adimplemento da obrigação, cf. art. 145,

parágrafo único do art. 459 e § 6º do art. 477 da CLT, arts. 1º e 2º

da lei 4.749/65 e art. 15 da lei 8.036/90, até o dia anterior ao

ajuizamento da ação e pela Selic (Receita Federal) a partir do

ajuizamento da ação, já incluídos os juros de mora, na forma da

decisão proferida nas ADC's 58 e 59 e nas ADI's 5.867 e 6.021, de

aplicabilidade imediata, conforme entendimento do STF explicitado

na RE 1.006.958 AgR-ED-ED da Segunda Turma de relatoria do

Ministro Dias Toffoli.

Contribuições previdenciárias devidas sobre as parcelas

eminentemente salariais, excluído o vínculo declarado, na forma do

RE 569056/PR do e. STF, excluídas as contribuições para terceiros

na forma do RRs 0380400-86.2008.5.09.0028 e 0962400-

32.2003.5.09.0661 e com atualização pelos índices próprios e termo

inicial na forma do art. 30 da lei 8.212/91 e do art. 276 do Dec.

3.048/99, sendo a parcela patronal pela reclamada e a obreira pela

parte reclamante, contudo, deduzidas do valor da execução por seu

valor histórico.

Honorários advocatícios conforme fundamentação 5.

Custas pela 1ª reclamada no importe de R$ 111,41, calculadas

sobre o valor de R$ 5.570,55, arbitrado à condenação para este

efeito específico (art. 789, I da CLT). Isenta a 2ª ré (CLT, art. 790-A,

Inciso I).

Tendo em vista o valor da condenação, deixa-se de determinar a

remessa necessária dos autos ao TRT/17a Região, por aplicação

subsidiária do art. 496, I e § 3º do CPC (súmula n. 303, I, “a” do

TST).

Intimem-se as partes.

    FABRICIO BOSCHETTI ZOCOLOTTI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0001312-73.2023.5.17.0012
RECLAMANTE JONATAS PEDRO SILVA REZENDE

ADVOGADO GERLIS PRATA SURLO(OAB:
17647/ES)

ADVOGADO POLIANA FIRME DE OLIVEIRA(OAB:
16886/ES)

ADVOGADO ODILIO GONCALVES DIAS
NETO(OAB: 19519/ES)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
SERVICOS HOSPITALARES -
EBSERH

ADVOGADO LEONARDO LAGE DA SILVA(OAB:
16142/ES)

RECLAMADO D & L SERVICOS DE APOIO
ADMINISTRATIVO LTDA

ADVOGADO PAULO GERMANO LIRA
MAGALHAES(OAB: 7894/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212000



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 17ª Região 1556
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

  - D & L SERVICOS DE APOIO ADMINISTRATIVO LTDA

  - EMPRESA BRASILEIRA DE SERVICOS HOSPITALARES -
EBSERH

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 05b8033

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – D I S P O S I T I V O:

ISSO POSTO, o Juiz do Trabalho Substituto Dr. FABRICIO

BOSCHETTI ZOCOLOTTI, que ao final assina, em exercício na

12ª VARA DO TRABALHO DE VITÓRIA-ES, no mérito

propriamente dito, julga procedentes em parte os pedidos para

condenar a D & L SERVICOS DE APOIO ADMINISTRATIVO LTDA

e, subsidiariamente, a EMPRESA BRASILEIRA DE SERVICOS

HOSPITALARES - EBSERH a fazer/pagar a JONATAS PEDRO

SILVA REZENDE, tudo na forma da fundamentação acima que

passa a integrar esse dispositivo.

Sentença líquida.

Atualizado pela tabela anexa até o final do mês em curso, com

atualização monetária pelo IPCA-E acrescidos da TRD, a partir do

termo final do prazo de adimplemento da obrigação, cf. art. 145,

parágrafo único do art. 459 e § 6º do art. 477 da CLT, arts. 1º e 2º

da lei 4.749/65 e art. 15 da lei 8.036/90, até o dia anterior ao

ajuizamento da ação e pela Selic (Receita Federal) a partir do

ajuizamento da ação, já incluídos os juros de mora, na forma da

decisão proferida nas ADC's 58 e 59 e nas ADI's 5.867 e 6.021, de

aplicabilidade imediata, conforme entendimento do STF explicitado

na RE 1.006.958 AgR-ED-ED da Segunda Turma de relatoria do

Ministro Dias Toffoli.

Contribuições previdenciárias devidas sobre as parcelas

eminentemente salariais, excluído o vínculo declarado, na forma do

RE 569056/PR do e. STF, excluídas as contribuições para terceiros

na forma do RRs 0380400-86.2008.5.09.0028 e 0962400-

32.2003.5.09.0661 e com atualização pelos índices próprios e termo

inicial na forma do art. 30 da lei 8.212/91 e do art. 276 do Dec.

3.048/99, sendo a parcela patronal pela reclamada e a obreira pela

parte reclamante, contudo, deduzidas do valor da execução por seu

valor histórico.

Honorários advocatícios conforme fundamentação 5.

Custas pela 1ª reclamada no importe de R$ 111,41, calculadas

sobre o valor de R$ 5.570,55, arbitrado à condenação para este

efeito específico (art. 789, I da CLT). Isenta a 2ª ré (CLT, art. 790-A,

Inciso I).

Tendo em vista o valor da condenação, deixa-se de determinar a

remessa necessária dos autos ao TRT/17a Região, por aplicação

subsidiária do art. 496, I e § 3º do CPC (súmula n. 303, I, “a” do

TST).

Intimem-se as partes.

    FABRICIO BOSCHETTI ZOCOLOTTI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000700-29.2009.5.17.0012
RECLAMANTE MARCOS FERREIRA PATROCINIO

ADVOGADO WILER COELHO DIAS(OAB:
11011/ES)

ADVOGADO ERCIO DE MIRANDA MURTA(OAB:
390-A/ES)

ADVOGADO BRUNO BORNACKI SALIM
MURTA(OAB: 10856/ES)

RECLAMADO ZONA SUL COMERCIO DE
BORRACHAS E CORREIAS LTDA -
ME

RECLAMADO VALE S.A.

ADVOGADO BARBARA BRAUN RIZK(OAB:
13843/ES)

ADVOGADO CARLA GUSMAN ZOUAIN(OAB:
7582/ES)

ADVOGADO ANABELA GALVAO(OAB: 5670/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS FERREIRA PATROCINIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b759b4e

proferido nos autos.

njvs/

DESPACHO

Vistos etc.

Reporto-me ao r. despacho de id 464fe81, que o reclamante nunca

cumpriu, o que justifica plenamente a oposição da ré em acatar o

requerimento que o autor insiste em reiterar.

Até que seja cumprido o despacho de id 464fe81, nada a deferir.

Para melhor compreensão do que está sendo dito, transcrevo o

referido despacho:

“Venha o reclamante com a reapresentação de todo o conjunto de

comprovantes das despesas com “medicamentos” que pretende lhe

seja ressarcido, em ordem cronológica de sua emissão, se possível,

bem como da correspondente conta de apuração do valor total

dessas despesas.
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Tal conta deverá ser elaborada na forma de planilha, que deverá

conter a relação completa somente dos medicamentos, seguindo a

ordem das notas fiscais/recibos que serão novamente anexados

aos autos com vistas a facilitar a conferência, com a descrição

nessa planilha de cada medicamento adquirido e discriminação do

dia da compra, quantidade e valor respectivo, de modo que o

pedido possa ser analisado pela parte reclamada, bem como

apreciado pelo Juízo.”

Intimem-se.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    ROBERTO JOSE FERREIRA DE ALMADA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000700-29.2009.5.17.0012
RECLAMANTE MARCOS FERREIRA PATROCINIO

ADVOGADO WILER COELHO DIAS(OAB:
11011/ES)

ADVOGADO ERCIO DE MIRANDA MURTA(OAB:
390-A/ES)

ADVOGADO BRUNO BORNACKI SALIM
MURTA(OAB: 10856/ES)

RECLAMADO ZONA SUL COMERCIO DE
BORRACHAS E CORREIAS LTDA -
ME

RECLAMADO VALE S.A.

ADVOGADO BARBARA BRAUN RIZK(OAB:
13843/ES)

ADVOGADO CARLA GUSMAN ZOUAIN(OAB:
7582/ES)

ADVOGADO ANABELA GALVAO(OAB: 5670/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b759b4e

proferido nos autos.

njvs/

DESPACHO

Vistos etc.

Reporto-me ao r. despacho de id 464fe81, que o reclamante nunca

cumpriu, o que justifica plenamente a oposição da ré em acatar o

requerimento que o autor insiste em reiterar.

Até que seja cumprido o despacho de id 464fe81, nada a deferir.

Para melhor compreensão do que está sendo dito, transcrevo o

referido despacho:

“Venha o reclamante com a reapresentação de todo o conjunto de

comprovantes das despesas com “medicamentos” que pretende lhe

seja ressarcido, em ordem cronológica de sua emissão, se possível,

bem como da correspondente conta de apuração do valor total

dessas despesas.

Tal conta deverá ser elaborada na forma de planilha, que deverá

conter a relação completa somente dos medicamentos, seguindo a

ordem das notas fiscais/recibos que serão novamente anexados

aos autos com vistas a facilitar a conferência, com a descrição

nessa planilha de cada medicamento adquirido e discriminação do

dia da compra, quantidade e valor respectivo, de modo que o

pedido possa ser analisado pela parte reclamada, bem como

apreciado pelo Juízo.”

Intimem-se.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    ROBERTO JOSE FERREIRA DE ALMADA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000437-40.2022.5.17.0012
RECLAMANTE LISLAINE APARECIDA SILVA DE

SOUZA

ADVOGADO WILTON DA SILVA FILHO(OAB:
32313/ES)

RECLAMADO KASSIA DE FREITAS SILVA

RECLAMADO KASSIA DE FREITAS SILVA

PERITO JOAO CARLOS MAGALHAES
RIBEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LISLAINE APARECIDA SILVA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2723d93

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Intime-se o exequente para ciência dos resultados do convênio

sisbajud.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    ROBERTO JOSE FERREIRA DE ALMADA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ACum-0000119-86.2024.5.17.0012
RECLAMANTE SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

INSTITUICOES BENEFICENTES,
RELIGIOSAS E FILANTROPICAS DO
ESTADO DO ESPIRITO SANTO

ADVOGADO JODEMIR JOSE DA SILVA(OAB:
21262/ES)

RECLAMADO ASSOCIACAO DE
DESENVOLVIMENTO AGRICOLA
INTERESTADUAL
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Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS EMPREGADOS EM INSTITUICOES
BENEFICENTES, RELIGIOSAS E FILANTROPICAS DO ESTADO
DO ESPIRITO SANTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4bf5981

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Observe a secretaria o prazo concedido ao autor em ata de id -

a449a5f.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    ROBERTO JOSE FERREIRA DE ALMADA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000424-07.2023.5.17.0012
RECLAMANTE TERCIO RODRIGUES SOEIRO

ADVOGADO MARCO ANTONIO LOPES DE
SOUZA(OAB: 17405/ES)

RECLAMADO LB COMERCIO DE COMBUSTIVEIS
EIRELI

ADVOGADO LUCAS ANDRADE KREJCI(OAB:
24002/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LB COMERCIO DE COMBUSTIVEIS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c9da4a3

proferido nos autos.

Vistos,etc.

Apresentem as partes os seus cálculos de liquidação, em PDF,

preferencialmente acompanhados do arquivo “pjc” exportado pelo

PJe-Calc, observado o disposto na Resolução CSJT n° 185, de

24/03/2017, no prazo comum de 10 dias, ficando desde já cientes

de que a não apresentação de cálculos implicará na preclusão

temporal e na designação de perícia para liquidação.

No mesmo prazo acima, deverão as partes informar os dados

bancários para fins de transferência dos valores que lhe sejam

devidos.

A parte reclamada deverá efetuar o depósito do valor incontroverso

reconhecido nos seus cálculos, ao apresentá-los, exceto se se tratar

de parte em recuperação judicial/falência ou de execução

provisória. O recolhimento do FGTS e da contribuição previdenciária

incontroversa deverá ser efetuado mediante a utilização de guias

GFIP com código 650 (Reclamação Trabalhista) e GPS com o

código específico (1708 ou 2909), contendo a identificação deste

processo (IN MPS/SRP nº 03/2005), e comprovado nos autos.

Decorrido o prazo acima, as partes deverão se manifestar,

independentemente de intimação, no prazo de 08 dias, acerca dos

cálculos apresentados pela parte contrária. Havendo discordância,

AS PARTES DEVERÃO INDICAR DE FORMA DETALHADA

EVENTUAIS IMPUGNAÇÕES, SOB PENA DE PRECLUSÃO,

conforme art. 879, § 2º da CLT.

Intimem-se.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    ROBERTO JOSE FERREIRA DE ALMADA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000121-56.2024.5.17.0012
RECLAMANTE CLARA RENATA LUZ CUNHA

ADVOGADO TATIANA MARQUES FRANCA
DAMIAO(OAB: 11434/ES)

ADVOGADO RONILCE ALESSANDRA
AGUIEIRAS(OAB: 14935/ES)

ADVOGADO BRUNA LOSS NASCIMENTO(OAB:
33456/ES)

ADVOGADO ANA CAROLINA DO NASCIMENTO
MACHADO(OAB: 12008/ES)

RECLAMADO E M MORAES COMERCIO DE
PRODUTOS ALIMENTICIOS E DE
FESTAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLARA RENATA LUZ CUNHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ed5ecef

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Observe a secretaria o arquivamento dos autos, conforma ata de id

- b8f8dbc.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    ROBERTO JOSE FERREIRA DE ALMADA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000424-07.2023.5.17.0012
RECLAMANTE TERCIO RODRIGUES SOEIRO

ADVOGADO MARCO ANTONIO LOPES DE
SOUZA(OAB: 17405/ES)
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RECLAMADO LB COMERCIO DE COMBUSTIVEIS
EIRELI

ADVOGADO LUCAS ANDRADE KREJCI(OAB:
24002/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TERCIO RODRIGUES SOEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c9da4a3

proferido nos autos.

Vistos,etc.

Apresentem as partes os seus cálculos de liquidação, em PDF,

preferencialmente acompanhados do arquivo “pjc” exportado pelo

PJe-Calc, observado o disposto na Resolução CSJT n° 185, de

24/03/2017, no prazo comum de 10 dias, ficando desde já cientes

de que a não apresentação de cálculos implicará na preclusão

temporal e na designação de perícia para liquidação.

No mesmo prazo acima, deverão as partes informar os dados

bancários para fins de transferência dos valores que lhe sejam

devidos.

A parte reclamada deverá efetuar o depósito do valor incontroverso

reconhecido nos seus cálculos, ao apresentá-los, exceto se se tratar

de parte em recuperação judicial/falência ou de execução

provisória. O recolhimento do FGTS e da contribuição previdenciária

incontroversa deverá ser efetuado mediante a utilização de guias

GFIP com código 650 (Reclamação Trabalhista) e GPS com o

código específico (1708 ou 2909), contendo a identificação deste

processo (IN MPS/SRP nº 03/2005), e comprovado nos autos.

Decorrido o prazo acima, as partes deverão se manifestar,

independentemente de intimação, no prazo de 08 dias, acerca dos

cálculos apresentados pela parte contrária. Havendo discordância,

AS PARTES DEVERÃO INDICAR DE FORMA DETALHADA

EVENTUAIS IMPUGNAÇÕES, SOB PENA DE PRECLUSÃO,

conforme art. 879, § 2º da CLT.

Intimem-se.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    ROBERTO JOSE FERREIRA DE ALMADA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000256-39.2022.5.17.0012
RECLAMANTE LUCILENE LOPES LIPKIT

ADVOGADO RENATO MACEDO PECANHA(OAB:
23166/ES)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO ARMANDO CANALI FILHO(OAB:
68339/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 977440d

proferido nos autos.

Vistos,etc.

Apresentem as partes os seus cálculos de liquidação, em PDF,

preferencialmente acompanhados do arquivo “pjc” exportado pelo

PJe-Calc, observado o disposto na Resolução CSJT n° 185, de

24/03/2017, no prazo comum de 10 dias, ficando desde já cientes

de que a não apresentação de cálculos implicará na preclusão

temporal e na designação de perícia para liquidação.

No mesmo prazo acima, deverão as partes informar os dados

bancários para fins de transferência dos valores que lhe sejam

devidos.

A parte reclamada deverá efetuar o depósito do valor incontroverso

reconhecido nos seus cálculos, ao apresentá-los, exceto se se tratar

de parte em recuperação judicial/falência ou de execução

provisória. O recolhimento do FGTS e da contribuição previdenciária

incontroversa deverá ser efetuado mediante a utilização de guias

GFIP com código 650 (Reclamação Trabalhista) e GPS com o

código específico (1708 ou 2909), contendo a identificação deste

processo (IN MPS/SRP nº 03/2005), e comprovado nos autos.

Decorrido o prazo acima, as partes deverão se manifestar,

independentemente de intimação, no prazo de 08 dias, acerca dos

cálculos apresentados pela parte contrária. Havendo discordância,

AS PARTES DEVERÃO INDICAR DE FORMA DETALHADA

EVENTUAIS IMPUGNAÇÕES, SOB PENA DE PRECLUSÃO,

conforme art. 879, § 2º da CLT.

Intimem-se.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    ROBERTO JOSE FERREIRA DE ALMADA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000125-93.2024.5.17.0012
RECLAMANTE DANIEL SOUZA MATOS

ADVOGADO FELIPE DADALTO TATAGIBA(OAB:
12827/ES)

RECLAMADO GONZALES ENGENHARIA LTDA -
EPP

ADVOGADO LORENZO HOFFMAM(OAB:
20502/ES)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIEL SOUZA MATOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e4b2420

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Observe a secretaria o prazo concedido ao reclamante em ata de id

- 29b5309.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    ROBERTO JOSE FERREIRA DE ALMADA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000256-39.2022.5.17.0012
RECLAMANTE LUCILENE LOPES LIPKIT

ADVOGADO RENATO MACEDO PECANHA(OAB:
23166/ES)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO ARMANDO CANALI FILHO(OAB:
68339/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCILENE LOPES LIPKIT

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 977440d

proferido nos autos.

Vistos,etc.

Apresentem as partes os seus cálculos de liquidação, em PDF,

preferencialmente acompanhados do arquivo “pjc” exportado pelo

PJe-Calc, observado o disposto na Resolução CSJT n° 185, de

24/03/2017, no prazo comum de 10 dias, ficando desde já cientes

de que a não apresentação de cálculos implicará na preclusão

temporal e na designação de perícia para liquidação.

No mesmo prazo acima, deverão as partes informar os dados

bancários para fins de transferência dos valores que lhe sejam

devidos.

A parte reclamada deverá efetuar o depósito do valor incontroverso

reconhecido nos seus cálculos, ao apresentá-los, exceto se se tratar

de parte em recuperação judicial/falência ou de execução

provisória. O recolhimento do FGTS e da contribuição previdenciária

incontroversa deverá ser efetuado mediante a utilização de guias

GFIP com código 650 (Reclamação Trabalhista) e GPS com o

código específico (1708 ou 2909), contendo a identificação deste

processo (IN MPS/SRP nº 03/2005), e comprovado nos autos.

Decorrido o prazo acima, as partes deverão se manifestar,

independentemente de intimação, no prazo de 08 dias, acerca dos

cálculos apresentados pela parte contrária. Havendo discordância,

AS PARTES DEVERÃO INDICAR DE FORMA DETALHADA

EVENTUAIS IMPUGNAÇÕES, SOB PENA DE PRECLUSÃO,

conforme art. 879, § 2º da CLT.

Intimem-se.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    ROBERTO JOSE FERREIRA DE ALMADA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001054-34.2021.5.17.0012
RECLAMANTE SAMUEL MARTINS

ADVOGADO BEN HUR BRENNER DAN
FARINA(OAB: 4813/ES)

RECLAMADO VALE S.A.

ADVOGADO CARLA GUSMAN ZOUAIN(OAB:
7582/ES)

ADVOGADO BARBARA BRAUN RIZK(OAB:
13843/ES)

PERITO KARLA SOUZA CARVALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAMUEL MARTINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7c67dd4

proferido nos autos.

Vistos,etc.

Expeça-se requisição de pagamento em favor da perita médica no

valor de R$ 1.000,00. Após, arquive-se.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    ROBERTO JOSE FERREIRA DE ALMADA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001054-34.2021.5.17.0012
RECLAMANTE SAMUEL MARTINS

ADVOGADO BEN HUR BRENNER DAN
FARINA(OAB: 4813/ES)

RECLAMADO VALE S.A.

ADVOGADO CARLA GUSMAN ZOUAIN(OAB:
7582/ES)

ADVOGADO BARBARA BRAUN RIZK(OAB:
13843/ES)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212000
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PERITO KARLA SOUZA CARVALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7c67dd4

proferido nos autos.

Vistos,etc.

Expeça-se requisição de pagamento em favor da perita médica no

valor de R$ 1.000,00. Após, arquive-se.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    ROBERTO JOSE FERREIRA DE ALMADA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000839-23.2023.5.17.0001
RECLAMANTE SEBASTIAO LOPES DA SILVA

ADVOGADO ANTONIO AUGUSTO
DALLAPICCOLA SAMPAIO(OAB:
9588/ES)

RECLAMADO GRAMADO SERVICOS E LOCACOES
LTDA

ADVOGADO MARCOS VINICIUS PINTO(OAB:
17847/ES)

ADVOGADO BRUNA PINHEIRO DESTEFANI(OAB:
22262/ES)

RECLAMADO ARCELORMITTAL BRASIL S.A.

ADVOGADO CARLA GUSMAN ZOUAIN(OAB:
7582/ES)

ADVOGADO BARBARA BRAUN RIZK(OAB:
13843/ES)

PERITO JOAO VITOR TURCHETTI RIBEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARCELORMITTAL BRASIL S.A.

  - GRAMADO SERVICOS E LOCACOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 64914c4

proferido nos autos.

Vistos etc.

Expeça-se alvará ao perito, referente a honorários prévios

(id2ceafea ) .

Dê-se vista às partes, em dez dias,para que digam sobre o laudo.

Vindo as manifestações, havendo solicitação de esclarecimentos,

intime-se o perito para prestá-los no prazo de dez dias, dando-se

vista destes às partes, por cinco dias.

Outrossim, as partes devem especificar as provas que porventura

desejam produzir. Após, inclua-se o feito em pauta para

encerramento da instrução, intimando-se as partes, sob pena de

confissão, patronos e testemunhas arroladas.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    ROBERTO JOSE FERREIRA DE ALMADA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000839-23.2023.5.17.0001
RECLAMANTE SEBASTIAO LOPES DA SILVA

ADVOGADO ANTONIO AUGUSTO
DALLAPICCOLA SAMPAIO(OAB:
9588/ES)

RECLAMADO GRAMADO SERVICOS E LOCACOES
LTDA

ADVOGADO MARCOS VINICIUS PINTO(OAB:
17847/ES)

ADVOGADO BRUNA PINHEIRO DESTEFANI(OAB:
22262/ES)

RECLAMADO ARCELORMITTAL BRASIL S.A.

ADVOGADO CARLA GUSMAN ZOUAIN(OAB:
7582/ES)

ADVOGADO BARBARA BRAUN RIZK(OAB:
13843/ES)

PERITO JOAO VITOR TURCHETTI RIBEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEBASTIAO LOPES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 64914c4

proferido nos autos.

Vistos etc.

Expeça-se alvará ao perito, referente a honorários prévios

(id2ceafea ) .

Dê-se vista às partes, em dez dias,para que digam sobre o laudo.

Vindo as manifestações, havendo solicitação de esclarecimentos,

intime-se o perito para prestá-los no prazo de dez dias, dando-se

vista destes às partes, por cinco dias.

Outrossim, as partes devem especificar as provas que porventura

desejam produzir. Após, inclua-se o feito em pauta para

encerramento da instrução, intimando-se as partes, sob pena de

confissão, patronos e testemunhas arroladas.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    ROBERTO JOSE FERREIRA DE ALMADA

    Juiz do Trabalho Titular

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212000
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Processo Nº ATSum-0000830-28.2023.5.17.0012
RECLAMANTE PABLO HENRIQUE PIM CAETANO

ADVOGADO FERNANDO DE CASTRO SANTOS
RAMOS(OAB: 25167/ES)

RECLAMADO AMERICAN BURGER COMERCIO E
IMPORTACAO LTDA

ADVOGADO RODRIGO COQUEIRO DA
SILVEIRA(OAB: 170970/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMERICAN BURGER COMERCIO E IMPORTACAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 274550e

proferido nos autos.

Vistos,etc.

Apresentem as partes os seus cálculos de liquidação, em PDF,

preferencialmente acompanhados do arquivo “pjc” exportado pelo

PJe-Calc, observado o disposto na Resolução CSJT n° 185, de

24/03/2017, no prazo comum de 10 dias, ficando desde já cientes

de que a não apresentação de cálculos implicará na preclusão

temporal e na designação de perícia para liquidação.

No mesmo prazo acima, deverão as partes informar os dados

bancários para fins de transferência dos valores que lhe sejam

devidos.

A parte reclamada deverá efetuar o depósito do valor incontroverso

reconhecido nos seus cálculos, ao apresentá-los, exceto se se tratar

de parte em recuperação judicial/falência ou de execução

provisória. O recolhimento do FGTS e da contribuição previdenciária

incontroversa deverá ser efetuado mediante a utilização de guias

GFIP com código 650 (Reclamação Trabalhista) e GPS com o

código específico (1708 ou 2909), contendo a identificação deste

processo (IN MPS/SRP nº 03/2005), e comprovado nos autos.

Decorrido o prazo acima, as partes deverão se manifestar,

independentemente de intimação, no prazo de 08 dias, acerca dos

cálculos apresentados pela parte contrária. Havendo discordância,

AS PARTES DEVERÃO INDICAR DE FORMA DETALHADA

EVENTUAIS IMPUGNAÇÕES, SOB PENA DE PRECLUSÃO,

conforme art. 879, § 2º da CLT.

Intimem-se.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    ROBERTO JOSE FERREIRA DE ALMADA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000830-28.2023.5.17.0012
RECLAMANTE PABLO HENRIQUE PIM CAETANO

ADVOGADO FERNANDO DE CASTRO SANTOS
RAMOS(OAB: 25167/ES)

RECLAMADO AMERICAN BURGER COMERCIO E
IMPORTACAO LTDA

ADVOGADO RODRIGO COQUEIRO DA
SILVEIRA(OAB: 170970/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PABLO HENRIQUE PIM CAETANO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 274550e

proferido nos autos.

Vistos,etc.

Apresentem as partes os seus cálculos de liquidação, em PDF,

preferencialmente acompanhados do arquivo “pjc” exportado pelo

PJe-Calc, observado o disposto na Resolução CSJT n° 185, de

24/03/2017, no prazo comum de 10 dias, ficando desde já cientes

de que a não apresentação de cálculos implicará na preclusão

temporal e na designação de perícia para liquidação.

No mesmo prazo acima, deverão as partes informar os dados

bancários para fins de transferência dos valores que lhe sejam

devidos.

A parte reclamada deverá efetuar o depósito do valor incontroverso

reconhecido nos seus cálculos, ao apresentá-los, exceto se se tratar

de parte em recuperação judicial/falência ou de execução

provisória. O recolhimento do FGTS e da contribuição previdenciária

incontroversa deverá ser efetuado mediante a utilização de guias

GFIP com código 650 (Reclamação Trabalhista) e GPS com o

código específico (1708 ou 2909), contendo a identificação deste

processo (IN MPS/SRP nº 03/2005), e comprovado nos autos.

Decorrido o prazo acima, as partes deverão se manifestar,

independentemente de intimação, no prazo de 08 dias, acerca dos

cálculos apresentados pela parte contrária. Havendo discordância,

AS PARTES DEVERÃO INDICAR DE FORMA DETALHADA

EVENTUAIS IMPUGNAÇÕES, SOB PENA DE PRECLUSÃO,

conforme art. 879, § 2º da CLT.

Intimem-se.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    ROBERTO JOSE FERREIRA DE ALMADA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0000054-91.2024.5.17.0012
EXEQUENTE PATRICIA LOPES REZENDE

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212000
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ADVOGADO RENAN NUNES CARVALHO(OAB:
20718/ES)

ADVOGADO EDUARDO DA VITORIA LUNA DA
SILVA(OAB: 23498/ES)

EXECUTADO DADALTO ADMINISTRACAO E
PARTICIPACOES S/A

EXECUTADO DACASA FINANCEIRA S/A -
SOCIEDADE DE CREDITO
FINANCIAME

Intimado(s)/Citado(s):

  - PATRICIA LOPES REZENDE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 476996e

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Melhor analisando os autos, citem-se as rés, VIA POSTAL, para se

manifestarem acerca dos cálculos apresentados pela autora, no

prazo de 15 dias.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    ROBERTO JOSE FERREIRA DE ALMADA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº TutCautAnt-0001481-66.2023.5.17.0010
REQUERENTE KAMILA RISSOLI DE SOUZA

ADVOGADO ARMANDO REIS SANT ANNA(OAB:
31261/ES)

REQUERIDO MEDICINA DIAGNOSTICA GROUP
S.A

ADVOGADO MARCO TULIO RIBEIRO
FIALHO(OAB: 14586/ES)

REQUERIDO CREMASCO MEDICINA
DIAGNOSTICA LTDA

ADVOGADO MARCO TULIO RIBEIRO
FIALHO(OAB: 14586/ES)

REQUERIDO DIAGNOSTICOS DO ESPIRITO
SANTO LTDA

ADVOGADO MARCO TULIO RIBEIRO
FIALHO(OAB: 14586/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CREMASCO MEDICINA DIAGNOSTICA LTDA

  - DIAGNOSTICOS DO ESPIRITO SANTO LTDA

  - MEDICINA DIAGNOSTICA GROUP S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3e858e6

proferido nos autos.

Vistos,etc.

Dê-se vista ao requerido da petição de desistência, id 4511dd0.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    ROBERTO JOSE FERREIRA DE ALMADA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000200-40.2021.5.17.0012
RECLAMANTE FLAVIA NICO VASCONCELOS

ADVOGADO LUCAS ABREU BARROSO(OAB:
42493/DF)

RECLAMADO SOCIEDADE EDUCACAO E GESTAO
DE EXCELENCIA / VILA VELHA LTDA

ADVOGADO VINICIUS BERTOLDO ALVES(OAB:
18373/ES)

ADVOGADO GRACIELLE WALKEES SIMON(OAB:
16674/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOCIEDADE EDUCACAO E GESTAO DE EXCELENCIA / VILA
VELHA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 581d0e1

proferido nos autos.

Vistos,etc.

Apresentem as partes os seus cálculos de liquidação, em PDF,

preferencialmente acompanhados do arquivo “pjc” exportado pelo

PJe-Calc, observado o disposto na Resolução CSJT n° 185, de

24/03/2017, no prazo comum de 10 dias, ficando desde já cientes

de que a não apresentação de cálculos implicará na preclusão

temporal e na designação de perícia para liquidação.

No mesmo prazo acima, deverão as partes informar os dados

bancários para fins de transferência dos valores que lhe sejam

devidos.

A parte reclamada deverá efetuar o depósito do valor incontroverso

reconhecido nos seus cálculos, ao apresentá-los, exceto se se tratar

de parte em recuperação judicial/falência ou de execução

provisória. O recolhimento do FGTS e da contribuição previdenciária

incontroversa deverá ser efetuado mediante a utilização de guias

GFIP com código 650 (Reclamação Trabalhista) e GPS com o

código específico (1708 ou 2909), contendo a identificação deste

processo (IN MPS/SRP nº 03/2005), e comprovado nos autos.

Decorrido o prazo acima, as partes deverão se manifestar,

independentemente de intimação, no prazo de 08 dias, acerca dos

cálculos apresentados pela parte contrária. Havendo discordância,

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212000
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AS PARTES DEVERÃO INDICAR DE FORMA DETALHADA

EVENTUAIS IMPUGNAÇÕES, SOB PENA DE PRECLUSÃO,

conforme art. 879, § 2º da CLT.

Intimem-se.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    ROBERTO JOSE FERREIRA DE ALMADA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001021-73.2023.5.17.0012
RECLAMANTE DAILTON MIRANDA ZENI

ADVOGADO RODRIGO JORGE DE BRITO
ANTUNES(OAB: 15628/ES)

RECLAMADO CONSORCIO ECS CARIACICA
ENGEFORM/CTL/SAHLIAH

ADVOGADO JOSE GUILHERME CARNEIRO
QUEIROZ(OAB: 163613/SP)

RECLAMADO COMPANHIA ESPIRITO SANTENSE
DE SANEAMENTO CESAN

ADVOGADO SANDRO VIEIRA DE MORAES(OAB:
6725/ES)

PERITO LAURO MARCIO VIEIRA DE
ASSUMPCAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAILTON MIRANDA ZENI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e3d569b

proferido nos autos.

Vistos etc.

Dê-se vista às partes, em dez dias,para que digam sobre o laudo.

Vindo as manifestações, havendo solicitação de esclarecimentos,

intime-se o perito para prestá-los no prazo de dez dias, dando-se

vista destes às partes, por cinco dias.

Outrossim, as partes devem especificar as provas que porventura

desejam produzir. Após, inclua-se o feito em pauta para

encerramento da instrução, intimando-se as partes, sob pena de

confissão, patronos e testemunhas arroladas.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    ROBERTO JOSE FERREIRA DE ALMADA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000200-40.2021.5.17.0012
RECLAMANTE FLAVIA NICO VASCONCELOS

ADVOGADO LUCAS ABREU BARROSO(OAB:
42493/DF)

RECLAMADO SOCIEDADE EDUCACAO E GESTAO
DE EXCELENCIA / VILA VELHA LTDA

ADVOGADO VINICIUS BERTOLDO ALVES(OAB:
18373/ES)

ADVOGADO GRACIELLE WALKEES SIMON(OAB:
16674/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLAVIA NICO VASCONCELOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 581d0e1

proferido nos autos.

Vistos,etc.

Apresentem as partes os seus cálculos de liquidação, em PDF,

preferencialmente acompanhados do arquivo “pjc” exportado pelo

PJe-Calc, observado o disposto na Resolução CSJT n° 185, de

24/03/2017, no prazo comum de 10 dias, ficando desde já cientes

de que a não apresentação de cálculos implicará na preclusão

temporal e na designação de perícia para liquidação.

No mesmo prazo acima, deverão as partes informar os dados

bancários para fins de transferência dos valores que lhe sejam

devidos.

A parte reclamada deverá efetuar o depósito do valor incontroverso

reconhecido nos seus cálculos, ao apresentá-los, exceto se se tratar

de parte em recuperação judicial/falência ou de execução

provisória. O recolhimento do FGTS e da contribuição previdenciária

incontroversa deverá ser efetuado mediante a utilização de guias

GFIP com código 650 (Reclamação Trabalhista) e GPS com o

código específico (1708 ou 2909), contendo a identificação deste

processo (IN MPS/SRP nº 03/2005), e comprovado nos autos.

Decorrido o prazo acima, as partes deverão se manifestar,

independentemente de intimação, no prazo de 08 dias, acerca dos

cálculos apresentados pela parte contrária. Havendo discordância,

AS PARTES DEVERÃO INDICAR DE FORMA DETALHADA

EVENTUAIS IMPUGNAÇÕES, SOB PENA DE PRECLUSÃO,

conforme art. 879, § 2º da CLT.

Intimem-se.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    ROBERTO JOSE FERREIRA DE ALMADA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001021-73.2023.5.17.0012
RECLAMANTE DAILTON MIRANDA ZENI

ADVOGADO RODRIGO JORGE DE BRITO
ANTUNES(OAB: 15628/ES)

RECLAMADO CONSORCIO ECS CARIACICA
ENGEFORM/CTL/SAHLIAH

ADVOGADO JOSE GUILHERME CARNEIRO
QUEIROZ(OAB: 163613/SP)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212000
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RECLAMADO COMPANHIA ESPIRITO SANTENSE
DE SANEAMENTO CESAN

ADVOGADO SANDRO VIEIRA DE MORAES(OAB:
6725/ES)

PERITO LAURO MARCIO VIEIRA DE
ASSUMPCAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA ESPIRITO SANTENSE DE SANEAMENTO
CESAN

  - CONSORCIO ECS CARIACICA ENGEFORM/CTL/SAHLIAH

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e3d569b

proferido nos autos.

Vistos etc.

Dê-se vista às partes, em dez dias,para que digam sobre o laudo.

Vindo as manifestações, havendo solicitação de esclarecimentos,

intime-se o perito para prestá-los no prazo de dez dias, dando-se

vista destes às partes, por cinco dias.

Outrossim, as partes devem especificar as provas que porventura

desejam produzir. Após, inclua-se o feito em pauta para

encerramento da instrução, intimando-se as partes, sob pena de

confissão, patronos e testemunhas arroladas.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    ROBERTO JOSE FERREIRA DE ALMADA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001298-89.2023.5.17.0012
RECLAMANTE DOUGLAS FELIX LEITE

ADVOGADO POLIANA FIRME DE OLIVEIRA(OAB:
16886/ES)

ADVOGADO GERLIS PRATA SURLO(OAB:
17647/ES)

ADVOGADO ODILIO GONCALVES DIAS
NETO(OAB: 19519/ES)

RECLAMADO G4S INTERATIVA SERVICE LTDA.

ADVOGADO TANIA MARIA CASTELO BRANCO
PINHEIRO(OAB: 61848/SP)

ADVOGADO FABIO ROMEU CANTON FILHO(OAB:
106312/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DOUGLAS FELIX LEITE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b9a73aa

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – D I S P O S I T I V O:

ISSO POSTO, o Juiz do Trabalho Substituto Dr. FABRÍCIO

BOSCHETTI ZOCOLOTTI, que ao final assina, em exercício na

12ª VARA DO TRABALHO DE VITÓRIA-ES, no mérito

propriamente dito, julga TOTALMENTE IMPROCEDENTES os

pedidos de DOUGLAS FELIX LEITE em face de G4S INTERATIVA

SERVICE LTDA, tudo na forma da fundamentação acima que

passa a integrar esse dispositivo.

Honorários advocatícios conforme fundamentação 3.

Custas pelo autor no importe de R$ 57,57 (cinquenta e sete reais e

cinquenta e sete centavos), calculadas sobre o valor de R$ 2.878,95

(dois mil, oitocentos e setenta e oito reais e noventa e cinco

centavos), arbitrado à condenação para este efeito específico,

dispensadas em face do deferimento da gratuidade de justiça.

Intimem-se as partes.

    FABRICIO BOSCHETTI ZOCOLOTTI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0001298-89.2023.5.17.0012
RECLAMANTE DOUGLAS FELIX LEITE

ADVOGADO POLIANA FIRME DE OLIVEIRA(OAB:
16886/ES)

ADVOGADO GERLIS PRATA SURLO(OAB:
17647/ES)

ADVOGADO ODILIO GONCALVES DIAS
NETO(OAB: 19519/ES)

RECLAMADO G4S INTERATIVA SERVICE LTDA.

ADVOGADO TANIA MARIA CASTELO BRANCO
PINHEIRO(OAB: 61848/SP)

ADVOGADO FABIO ROMEU CANTON FILHO(OAB:
106312/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - G4S INTERATIVA SERVICE LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b9a73aa

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – D I S P O S I T I V O:

ISSO POSTO, o Juiz do Trabalho Substituto Dr. FABRÍCIO

BOSCHETTI ZOCOLOTTI, que ao final assina, em exercício na

12ª VARA DO TRABALHO DE VITÓRIA-ES, no mérito

propriamente dito, julga TOTALMENTE IMPROCEDENTES os

pedidos de DOUGLAS FELIX LEITE em face de G4S INTERATIVA
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SERVICE LTDA, tudo na forma da fundamentação acima que

passa a integrar esse dispositivo.

Honorários advocatícios conforme fundamentação 3.

Custas pelo autor no importe de R$ 57,57 (cinquenta e sete reais e

cinquenta e sete centavos), calculadas sobre o valor de R$ 2.878,95

(dois mil, oitocentos e setenta e oito reais e noventa e cinco

centavos), arbitrado à condenação para este efeito específico,

dispensadas em face do deferimento da gratuidade de justiça.

Intimem-se as partes.

    FABRICIO BOSCHETTI ZOCOLOTTI

    Juiz do Trabalho Substituto

13ª VARA DO TRABALHO DE VITÓRIA

Notificação

Processo Nº ATSum-0001336-98.2023.5.17.0013
RECLAMANTE EMPRESA BRASILEIRA DE

SERVICOS HOSPITALARES -
EBSERH

ADVOGADO JOSEAM CATANHEDE DE
OLIVEIRA(OAB: 19645/PI)

ADVOGADO BRUNO WURMBAUER JUNIOR(OAB:
13488/DF)

RECLAMADO REGINA MARIA NAZARETH

ADVOGADO KLEBER SCHNEIDER(OAB: 7507/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE SERVICOS HOSPITALARES -
EBSERH

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 738c698

proferido nos autos.

DESPACHO

Em atenção à manifestação da parte autora no Id 5dd2bd6, informa-

se que o sistema PJe não permite a retificação do cadastro da

EBSERH para registrar a atribuição das prerrogativas de Fazenda

Pública.

Vista disso, caberá à reclamante a observância das prerrogativas na

realização de seus atos processuais.

Sem prejuízo, deverá a Secretaria da Vara registrar no processo,

internamente, alerta para observância das prerrogativas as quais

faz jus a reclamante, especialmente quanto aos prazos

diferenciados.

mgf

VITORIA/ES, 18 de março de 2024.

    GERMANA DE MORELO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0001336-98.2023.5.17.0013
RECLAMANTE EMPRESA BRASILEIRA DE

SERVICOS HOSPITALARES -
EBSERH

ADVOGADO JOSEAM CATANHEDE DE
OLIVEIRA(OAB: 19645/PI)

ADVOGADO BRUNO WURMBAUER JUNIOR(OAB:
13488/DF)

RECLAMADO REGINA MARIA NAZARETH

ADVOGADO KLEBER SCHNEIDER(OAB: 7507/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - REGINA MARIA NAZARETH

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 738c698

proferido nos autos.

DESPACHO

Em atenção à manifestação da parte autora no Id 5dd2bd6, informa-

se que o sistema PJe não permite a retificação do cadastro da

EBSERH para registrar a atribuição das prerrogativas de Fazenda

Pública.

Vista disso, caberá à reclamante a observância das prerrogativas na

realização de seus atos processuais.

Sem prejuízo, deverá a Secretaria da Vara registrar no processo,

internamente, alerta para observância das prerrogativas as quais

faz jus a reclamante, especialmente quanto aos prazos

diferenciados.

mgf

VITORIA/ES, 18 de março de 2024.

    GERMANA DE MORELO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000412-24.2022.5.17.0013
RECLAMANTE RAYNARA RIBEIRO DOS SANTOS

ADVOGADO MARIANA BRANDAO
FRASSON(OAB: 35914/ES)

ADVOGADO LEANDRO FERNANDO
MIRANDA(OAB: 27916/ES)

RECLAMADO PIZZARIA À LENHA

ADVOGADO MATHEUS VIANNA BARRETO DE
FRAIPONT(OAB: 36661/ES)

ADVOGADO ELAINE MARIA DA SILVA(OAB:
18987/ES)

TESTEMUNHA PAULO HENRIQUE PEREIRA
RIBEIRO
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Intimado(s)/Citado(s):

  - RAYNARA RIBEIRO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 785a895

proferido nos autos.

Intime-se a autora para ciência comprovante pagamento da décima

parcela do acordo.

Ato contínuo, aguarde-se o pagamento das demais parcelas.

res

VITORIA/ES, 18 de março de 2024.

    GERMANA DE MORELO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0001256-71.2022.5.17.0013
RECLAMANTE BEVENIDES SILVA DE SOUZA

ADVOGADO RODRIGO LOPES BRANDAO(OAB:
15691/ES)

ADVOGADO JULIANO CARDOSO DE MENEZES
MENDES(OAB: 21809/ES)

RECLAMADO RIP SERVICOS INDUSTRIAIS LTDA

ADVOGADO LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA(OAB:
5238/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BEVENIDES SILVA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4a7e578

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista a manifestação de Id fb86924, destituo a Dra. Bruna

Cangini Cabral do encargo pericial.

Nomeio, em substituição, a Dra. BERTA LUCIA GUIMARÃES

MUNIZ, que será intimada para dar início à perícia e entregar o

laudo no prazo de 30 dias. Caso não aceite o encargo, deverá

apresentar justificativa no prazo máximo de 5 dias.

Verifica-se que já há R$600,00 depositados a título de honorários

periciais prévios, e que o reclamante ainda depositará R$400,00,

nos termos do despacho de Id 45df227.

mgf

VITORIA/ES, 18 de março de 2024.

    GERMANA DE MORELO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0001256-71.2022.5.17.0013
RECLAMANTE BEVENIDES SILVA DE SOUZA

ADVOGADO RODRIGO LOPES BRANDAO(OAB:
15691/ES)

ADVOGADO JULIANO CARDOSO DE MENEZES
MENDES(OAB: 21809/ES)

RECLAMADO RIP SERVICOS INDUSTRIAIS LTDA

ADVOGADO LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA(OAB:
5238/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RIP SERVICOS INDUSTRIAIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4a7e578

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista a manifestação de Id fb86924, destituo a Dra. Bruna

Cangini Cabral do encargo pericial.

Nomeio, em substituição, a Dra. BERTA LUCIA GUIMARÃES

MUNIZ, que será intimada para dar início à perícia e entregar o

laudo no prazo de 30 dias. Caso não aceite o encargo, deverá

apresentar justificativa no prazo máximo de 5 dias.

Verifica-se que já há R$600,00 depositados a título de honorários

periciais prévios, e que o reclamante ainda depositará R$400,00,

nos termos do despacho de Id 45df227.

mgf

VITORIA/ES, 18 de março de 2024.

    GERMANA DE MORELO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000079-38.2023.5.17.0013
RECLAMANTE BRUNO BRAZ DE BRITO

ADVOGADO RENAN NUNES CARVALHO(OAB:
20718/ES)

ADVOGADO RICARDO CARLOS DA ROCHA
CARVALHO(OAB: 4465/ES)

RECLAMADO DT SERVICOS DE DECORACOES
LTDA

ADVOGADO ELSON LACERDA DA
FONSECA(OAB: 34999/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DT SERVICOS DE DECORACOES LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8c36a0e

proferido nos autos.

DESPACHO

De início, esclareço que a execução teve início, com a intimação da

executada em 01/02/2024, conforme despacho de ID. - 893239a e

expediente de ID.4cbed5e cumprido em 02/02/2024.

Esclareço ainda que, no processo do trabalho, o prazo para

embargos somente tem início após a garantia da execução (Artigo

884 da CLT), o que não se verifica nestes autos.

Todavia, passa-se à análise do alegado erro de cálculo, uma vez

que, embora não garantida a execução, o "erro de cálculo evidente",

decorrente de simples equívoco aritmético, é passível de correção

pelo Juízo, de ofício, e em qualquer tempo.

No caso, não se verifica a alegada existência de erro de cálculo.

Veja-se que a apuração do crédito principal atualizado, após o

trânsito em julgado da sentença e v. acórdão do E.TRT, foi de R$

15.477,54, e com a dedução do depósito recursal corrigido (R$

6.490,46), apurou-se, corretamente, o saldo remanescente da

execução no valor de R$ 11.194,76 (R$ 8.987,08 do autor, R$

416,74 de INSS, R$ 1.547,75 de honorários advocatícios e R$

346,77 de diferença de custas processuais), atualizado até

30/11/2023, conforme planilha de ID. 6869249.

Logo, considerando o valor apurado depois de deduzido o depósito

recursal, não há falar em excesso de execução no valor de R$

17.684,46.

Por outro lado, a executada ainda requer o parcelamento do saldo

remanescente, com fulcro no artigo 916 do CPC, contudo, pede a

utilização do depósito recursal como entrada de 30% do

parcelamento. Indefiro, uma vez que o depósito recursal já foi

liberado em favor da parte vencedora no momento em que houve o

trânsito em julgado, nos termos previstos no artigo 899, §1º, da

CLT, de modo que a execução prossegue com relação ao saldo

remanescente.

Diante de todo o exposto, mantenho o valor bloqueado, por meio do

sistema SISBAJUD (ID. 451bde2), o qual converto em penhora,

devendo à contadoria proceder à dedução do referido valor e

atualização do crédito exequendo.

Após, intime-se a executada para comprovar o pagamento ou

apresentar o depósito da importância correspondente a 30% do

valor do novo saldo remanescente, no prazo de 48 horas, sob pena

de penhora on line.

Comprovado o pagamento, voltem os autos conclusos para análise

do parcelamento do saldo remanescente ou determinação de novas

diretrizes da execução.

VITORIA/ES, 18 de março de 2024.

    GERMANA DE MORELO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000079-38.2023.5.17.0013
RECLAMANTE BRUNO BRAZ DE BRITO

ADVOGADO RENAN NUNES CARVALHO(OAB:
20718/ES)

ADVOGADO RICARDO CARLOS DA ROCHA
CARVALHO(OAB: 4465/ES)

RECLAMADO DT SERVICOS DE DECORACOES
LTDA

ADVOGADO ELSON LACERDA DA
FONSECA(OAB: 34999/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNO BRAZ DE BRITO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8c36a0e

proferido nos autos.

DESPACHO

De início, esclareço que a execução teve início, com a intimação da

executada em 01/02/2024, conforme despacho de ID. - 893239a e

expediente de ID.4cbed5e cumprido em 02/02/2024.

Esclareço ainda que, no processo do trabalho, o prazo para

embargos somente tem início após a garantia da execução (Artigo

884 da CLT), o que não se verifica nestes autos.

Todavia, passa-se à análise do alegado erro de cálculo, uma vez

que, embora não garantida a execução, o "erro de cálculo evidente",

decorrente de simples equívoco aritmético, é passível de correção

pelo Juízo, de ofício, e em qualquer tempo.

No caso, não se verifica a alegada existência de erro de cálculo.

Veja-se que a apuração do crédito principal atualizado, após o

trânsito em julgado da sentença e v. acórdão do E.TRT, foi de R$

15.477,54, e com a dedução do depósito recursal corrigido (R$

6.490,46), apurou-se, corretamente, o saldo remanescente da

execução no valor de R$ 11.194,76 (R$ 8.987,08 do autor, R$

416,74 de INSS, R$ 1.547,75 de honorários advocatícios e R$

346,77 de diferença de custas processuais), atualizado até

30/11/2023, conforme planilha de ID. 6869249.

Logo, considerando o valor apurado depois de deduzido o depósito

recursal, não há falar em excesso de execução no valor de R$
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17.684,46.

Por outro lado, a executada ainda requer o parcelamento do saldo

remanescente, com fulcro no artigo 916 do CPC, contudo, pede a

utilização do depósito recursal como entrada de 30% do

parcelamento. Indefiro, uma vez que o depósito recursal já foi

liberado em favor da parte vencedora no momento em que houve o

trânsito em julgado, nos termos previstos no artigo 899, §1º, da

CLT, de modo que a execução prossegue com relação ao saldo

remanescente.

Diante de todo o exposto, mantenho o valor bloqueado, por meio do

sistema SISBAJUD (ID. 451bde2), o qual converto em penhora,

devendo à contadoria proceder à dedução do referido valor e

atualização do crédito exequendo.

Após, intime-se a executada para comprovar o pagamento ou

apresentar o depósito da importância correspondente a 30% do

valor do novo saldo remanescente, no prazo de 48 horas, sob pena

de penhora on line.

Comprovado o pagamento, voltem os autos conclusos para análise

do parcelamento do saldo remanescente ou determinação de novas

diretrizes da execução.

VITORIA/ES, 18 de março de 2024.

    GERMANA DE MORELO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0086600-11.2008.5.17.0013
RECLAMANTE JOSE ROQUE VASSOLER

ADVOGADO LEANDRO POMPERMAYER
FARIAS(OAB: 9234/ES)

ADVOGADO JOSE HILDO SARCINELLI
GARCIA(OAB: 1174/ES)

RECLAMADO VALE S.A.

ADVOGADO SANDRO VIEIRA DE MORAES(OAB:
6725/ES)

ADVOGADO SARAH NUNES GUIMARAES(OAB:
25366/ES)

ADVOGADO CARLOS MAGNO GONZAGA
CARDOSO(OAB: 1575/ES)

PERITO HELDER MACIEL MOTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 21152f2

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que a sentença é líquida, mas houve alteração da

condenação quando do julgamento do recurso, ao perito para

adequação dos cálculos.

Vindo aos autos o cálculo do expert, encaminhe-se o processo

à Contadoria para atualização.

Proceda-se à divisão proporcional do depósito recursal,

expedindo-se alvará a quem de direito, pois os cálculos também

transitaram em julgado com a sentença, encontrando-se preclusa

qualquer insurgência quanto aos valores, exceto no que tange à

atualização monetária e juros.

Intime-se a executada, por seu advogado, para quitação do valor

atualizado pela Contadoria da Vara, no prazo de 48 horas, nos

termos do artigo 880 da CLT.

Se expressamente quitado o débito pela executada, expeçam-se

alvarás a quem de direito, vindo os autos conclusos para extinção

da execução.

MGF

VITORIA/ES, 18 de março de 2024.

    GERMANA DE MORELO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000359-72.2024.5.17.0013
RECLAMANTE MAYANE ALVES

ADVOGADO LUIZ GUILHERME DOS SANTOS
SILVEIRA(OAB: 27149/MS)

RECLAMADO L & P SERVICOS DE CARGA E
DESCARGA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAYANE ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a4a628b

proferido nos autos.

DESPACHO

Em atenção à manifestação de Id 21c9c99, defere-se,

exclusivamente à reclamante, a participação telepresencial na

audiência designada, tendo em vista seu estado gravídico e

considerando que reside na cidade de Linhares-ES.

Caberá ao patrono da autora informar o link para acesso à sala

virtual de audiência, que será oportunamente disponibilizado no

Portal do TRT-ES (https://www.trtes.jus.br/audiencias), orientando

que a reclamante fique à disposição do Juízo em local adequado,

sem interferências e com o equipamento necessário para a

comunicação.
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Ressalta-se que o patrono da reclamante deverá comparecer

presencialmente à audiência, assim como a reclamada e seu

advogado, sendo certo que nesta Vara as audiências são

presenciais e que a participação virtual dos litigantes e seus

patronos é deferida apenas de forma excepcional (por motivo de

doença ou força maior).

No mais, aguarde-se manifestação da autora quanto à intimação de

Id 0b56655.

mgf

VITORIA/ES, 18 de março de 2024.

    GERMANA DE MORELO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0086600-11.2008.5.17.0013
RECLAMANTE JOSE ROQUE VASSOLER

ADVOGADO LEANDRO POMPERMAYER
FARIAS(OAB: 9234/ES)

ADVOGADO JOSE HILDO SARCINELLI
GARCIA(OAB: 1174/ES)

RECLAMADO VALE S.A.

ADVOGADO SANDRO VIEIRA DE MORAES(OAB:
6725/ES)

ADVOGADO SARAH NUNES GUIMARAES(OAB:
25366/ES)

ADVOGADO CARLOS MAGNO GONZAGA
CARDOSO(OAB: 1575/ES)

PERITO HELDER MACIEL MOTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE ROQUE VASSOLER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 21152f2

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que a sentença é líquida, mas houve alteração da

condenação quando do julgamento do recurso, ao perito para

adequação dos cálculos.

Vindo aos autos o cálculo do expert, encaminhe-se o processo

à Contadoria para atualização.

Proceda-se à divisão proporcional do depósito recursal,

expedindo-se alvará a quem de direito, pois os cálculos também

transitaram em julgado com a sentença, encontrando-se preclusa

qualquer insurgência quanto aos valores, exceto no que tange à

atualização monetária e juros.

Intime-se a executada, por seu advogado, para quitação do valor

atualizado pela Contadoria da Vara, no prazo de 48 horas, nos

termos do artigo 880 da CLT.

Se expressamente quitado o débito pela executada, expeçam-se

alvarás a quem de direito, vindo os autos conclusos para extinção

da execução.

MGF

VITORIA/ES, 18 de março de 2024.

    GERMANA DE MORELO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000946-65.2022.5.17.0013
RECLAMANTE FAGNER SILVA SANTOS

ADVOGADO PEDRO RODRIGUES FRAGA(OAB:
19323/ES)

ADVOGADO FELIPE GONCALVES
CIPRIANO(OAB: 21519/ES)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO ANDRE LUIS PEREIRA(OAB:
7090/ES)

ADVOGADO MATHEUS GUERINE RIEGERT(OAB:
11652/ES)

ADVOGADO ADRIANA FONSECA BAGGIO
BACHILLI(OAB: 38625/ES)

RECLAMADO TRANSPANORAMA TRANSPORTES
LTDA.

ADVOGADO PAULA KARENA FELICE DE
SALES(OAB: 19529/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FAGNER SILVA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2e97c28

proferida nos autos.

Processo nº: 0000946-65.2022.5.17.0013

DECISÃO

Recebo o Recurso Ordinário interposto pelo 2º Reclamado,

porque presentes todos os pressupostos de admissibilidade.

Intime(m)-se o(s) Recorrido(s), para apresentação de

contrarrazões no prazo legal.

Decorrido esse prazo, encaminhem-se os autos eletrônicos ao

E.TRT.

****

VITORIA/ES, 18 de março de 2024.
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    GERMANA DE MORELO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000946-65.2022.5.17.0013
RECLAMANTE FAGNER SILVA SANTOS

ADVOGADO PEDRO RODRIGUES FRAGA(OAB:
19323/ES)

ADVOGADO FELIPE GONCALVES
CIPRIANO(OAB: 21519/ES)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO ANDRE LUIS PEREIRA(OAB:
7090/ES)

ADVOGADO MATHEUS GUERINE RIEGERT(OAB:
11652/ES)

ADVOGADO ADRIANA FONSECA BAGGIO
BACHILLI(OAB: 38625/ES)

RECLAMADO TRANSPANORAMA TRANSPORTES
LTDA.

ADVOGADO PAULA KARENA FELICE DE
SALES(OAB: 19529/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANSPANORAMA TRANSPORTES LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2e97c28

proferida nos autos.

Processo nº: 0000946-65.2022.5.17.0013

DECISÃO

Recebo o Recurso Ordinário interposto pelo 2º Reclamado,

porque presentes todos os pressupostos de admissibilidade.

Intime(m)-se o(s) Recorrido(s), para apresentação de

contrarrazões no prazo legal.

Decorrido esse prazo, encaminhem-se os autos eletrônicos ao

E.TRT.

****

VITORIA/ES, 18 de março de 2024.

    GERMANA DE MORELO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001500-05.2019.5.17.0013
RECLAMANTE EDSON DOS SANTOS SOARES

ADVOGADO THAIS SANTOS OLYMPIO(OAB:
26298/ES)

ADVOGADO JOYCE PEREIRA SOARES(OAB:
32329/ES)

RECLAMADO ELIANA MARIA BARRA LUZ

RECLAMADO ERGGLUZ ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO GUILHERME MACHADO
COSTA(OAB: 11285/ES)

RECLAMADO RONALDO ANTONIO DA LUZ

RECLAMADO PAVICAP CONSTRUCOES EIRELI -
ME

ADVOGADO OHANNA OLIVEIRA RUY(OAB:
21174/ES)

ADVOGADO ESTER CASAGRANDE KHEDE(OAB:
31249/ES)

RECLAMADO GABRIEL BARRA LUZ

PERITO ERITON BORGES RODRIGUES LEAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDSON DOS SANTOS SOARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e5bae84

proferido nos autos.

Vistos etc.

Vieram os autos conclusos para apreciação do Incidente de

Desconsideração da Personalidade Jurídica apresentado pelo

exequente.

Os sócios executados já se manifestaram, no entanto, ao analisar

os atos de execução frustrados e o comportamento da parte

executada, considerando que o exequente anteriormente solicitou o

início da execução nos termos do artigo 878 da CLT, considerando

ainda os princípios da economia de atos processuais e da razoável

duração do processo, que implicam a necessidade de concentração

dos atos expropriatórios, bem como a regra da experiência comum

segundo a qual nem sempre os bens da parte devedora se

encontram em seu nome, notifique-se o exequente o para que se

manifeste a respeito de consentir com o uso, pelo Juízo, de

ferramentas de pesquisa de bens e direitos e com o acesso a

bancos de dados públicos e privados, por meio de convênios

firmados com outros órgãos, visando identificar os meios para a

entrega da Jurisdição, bem como se manifeste sobre a eventual

aplicação do instituto da desconsideração da personalidade jurídica

inversa (artigo 133 do CPC), se necessário.

Assino o prazo de cinco dias, advertindo que seu silêncio valerá

como concordância.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212000
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Após, com ou sem manifestação da parte autora, voltem-me

conclusos.

VITORIA/ES, 18 de março de 2024.

    GERMANA DE MORELO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001500-05.2019.5.17.0013
RECLAMANTE EDSON DOS SANTOS SOARES

ADVOGADO THAIS SANTOS OLYMPIO(OAB:
26298/ES)

ADVOGADO JOYCE PEREIRA SOARES(OAB:
32329/ES)

RECLAMADO ELIANA MARIA BARRA LUZ

RECLAMADO ERGGLUZ ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO GUILHERME MACHADO
COSTA(OAB: 11285/ES)

RECLAMADO RONALDO ANTONIO DA LUZ

RECLAMADO PAVICAP CONSTRUCOES EIRELI -
ME

ADVOGADO OHANNA OLIVEIRA RUY(OAB:
21174/ES)

ADVOGADO ESTER CASAGRANDE KHEDE(OAB:
31249/ES)

RECLAMADO GABRIEL BARRA LUZ

PERITO ERITON BORGES RODRIGUES LEAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERGGLUZ ENGENHARIA LTDA

  - PAVICAP CONSTRUCOES EIRELI - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e5bae84

proferido nos autos.

Vistos etc.

Vieram os autos conclusos para apreciação do Incidente de

Desconsideração da Personalidade Jurídica apresentado pelo

exequente.

Os sócios executados já se manifestaram, no entanto, ao analisar

os atos de execução frustrados e o comportamento da parte

executada, considerando que o exequente anteriormente solicitou o

início da execução nos termos do artigo 878 da CLT, considerando

ainda os princípios da economia de atos processuais e da razoável

duração do processo, que implicam a necessidade de concentração

dos atos expropriatórios, bem como a regra da experiência comum

segundo a qual nem sempre os bens da parte devedora se

encontram em seu nome, notifique-se o exequente o para que se

manifeste a respeito de consentir com o uso, pelo Juízo, de

ferramentas de pesquisa de bens e direitos e com o acesso a

bancos de dados públicos e privados, por meio de convênios

firmados com outros órgãos, visando identificar os meios para a

entrega da Jurisdição, bem como se manifeste sobre a eventual

aplicação do instituto da desconsideração da personalidade jurídica

inversa (artigo 133 do CPC), se necessário.

Assino o prazo de cinco dias, advertindo que seu silêncio valerá

como concordância.

Após, com ou sem manifestação da parte autora, voltem-me

conclusos.

VITORIA/ES, 18 de março de 2024.

    GERMANA DE MORELO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000129-30.2024.5.17.0013
RECLAMANTE LARISSA DE OLIVEIRA DEMUNER

ADVOGADO DANUBIA DA SILVA VIEIRA
MONTEIRO(OAB: 27139/ES)

RECLAMADO CHP FARMA JARDIM TROPICAL
LTDA

ADVOGADO EDSON LOURENCO
FERREIRA(OAB: 30359/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CHP FARMA JARDIM TROPICAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bb0bea3

proferido nos autos.

DESPACHO

Mantenho a audiência para o dia 18/03/2024, às 13:40 horas, e

converto-a em audiência híbrida para que exclusivamente o

patrono da reclamada possa participar de forma telepresencial, por

estar fora desta jurisdição na data da audiência.

A reclamante e seu patrono, bem como a reclamada, deverão

comparecer presencialmente à assentada.

mgf

VITORIA/ES, 18 de março de 2024.

    GERMANA DE MORELO

    Juíza do Trabalho Substituta
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Processo Nº ATSum-0000129-30.2024.5.17.0013
RECLAMANTE LARISSA DE OLIVEIRA DEMUNER

ADVOGADO DANUBIA DA SILVA VIEIRA
MONTEIRO(OAB: 27139/ES)

RECLAMADO CHP FARMA JARDIM TROPICAL
LTDA

ADVOGADO EDSON LOURENCO
FERREIRA(OAB: 30359/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LARISSA DE OLIVEIRA DEMUNER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bb0bea3

proferido nos autos.

DESPACHO

Mantenho a audiência para o dia 18/03/2024, às 13:40 horas, e

converto-a em audiência híbrida para que exclusivamente o

patrono da reclamada possa participar de forma telepresencial, por

estar fora desta jurisdição na data da audiência.

A reclamante e seu patrono, bem como a reclamada, deverão

comparecer presencialmente à assentada.

mgf

VITORIA/ES, 18 de março de 2024.

    GERMANA DE MORELO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000059-47.2023.5.17.0013
RECLAMANTE RENATO COSTA ALMEIDA

ADVOGADO DELSON DOS SANTOS MOTTA(OAB:
4201/ES)

RECLAMADO ESPÓLIO DE GUILHERME PRETTI
FILHO

ADVOGADO THIAGO ALVES DE
FIGUEIREDO(OAB: 20519/ES)

ADVOGADO LIVIO OLIVEIRA RAMALHO(OAB:
13187/ES)

RECLAMADO EDUARDO TOMMASI PRETTI

ADVOGADO THIAGO ALVES DE
FIGUEIREDO(OAB: 20519/ES)

ADVOGADO LIVIO OLIVEIRA RAMALHO(OAB:
13187/ES)

TESTEMUNHA BENTA MENEGUELI RODRIGUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDUARDO TOMMASI PRETTI

  - ESPÓLIO DE GUILHERME PRETTI FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9f89d8f

proferido nos autos.

DESPACHO

Não obstante a gravidade dos fatos noticiados pela parte ré na

petição de ID. 4cefdf8, o que, inclusive, gerou a instauração de

inquérito policial e ajuizamento de ação de indenização na 4ª Vara

Cível de Vitória (ES), certo é que o acordo celebrado nestes autos

decorreu da relação de trabalho havida entre as partes.

Assim sendo, considerando a natureza jurídica dos créditos desta

ação trabalhista, objeto do acordo homologado, e tendo em vista as

medidas já tomadas pela parte ré na esfera cível, o que refoge da

competência desta Especializada, tenho como cumprido o acordo

celebrado no ID. 62bb19d, quanto ao crédito principal, eis que já

efetuado o pagamento, diretamente, ao autor da penúltima parcela,

bem como comprovado o depósito da última parcela acordada,

conforme petição de ID. f0c8adc.

Expeça-se alvará em favor do autor, referente à última parcela do

acordo.

Após, à Contadoria para verificação, visto ainda restar a

comprovação de pagamento da parcela referente à contribuição

previdenciária, conforme planilha de ID. d1d9b56, e custas

processuais no valor de R$ 977,66, nos termos da sentença de

ID.d560a74.

Apurado o valor, intime-se o réu para comprovar o pagamento da

parcela previdenciária e custas processuais, no prazo de 48 horas,

sob pena de execução.

Comprovado o pagamento em guias próprias (GPS e GRU),

arquivem-se os autos com a devida baixa.

VITORIA/ES, 18 de março de 2024.

    GERMANA DE MORELO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000059-47.2023.5.17.0013
RECLAMANTE RENATO COSTA ALMEIDA

ADVOGADO DELSON DOS SANTOS MOTTA(OAB:
4201/ES)

RECLAMADO ESPÓLIO DE GUILHERME PRETTI
FILHO

ADVOGADO THIAGO ALVES DE
FIGUEIREDO(OAB: 20519/ES)

ADVOGADO LIVIO OLIVEIRA RAMALHO(OAB:
13187/ES)

RECLAMADO EDUARDO TOMMASI PRETTI

ADVOGADO THIAGO ALVES DE
FIGUEIREDO(OAB: 20519/ES)

ADVOGADO LIVIO OLIVEIRA RAMALHO(OAB:
13187/ES)
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TESTEMUNHA BENTA MENEGUELI RODRIGUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENATO COSTA ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9f89d8f

proferido nos autos.

DESPACHO

Não obstante a gravidade dos fatos noticiados pela parte ré na

petição de ID. 4cefdf8, o que, inclusive, gerou a instauração de

inquérito policial e ajuizamento de ação de indenização na 4ª Vara

Cível de Vitória (ES), certo é que o acordo celebrado nestes autos

decorreu da relação de trabalho havida entre as partes.

Assim sendo, considerando a natureza jurídica dos créditos desta

ação trabalhista, objeto do acordo homologado, e tendo em vista as

medidas já tomadas pela parte ré na esfera cível, o que refoge da

competência desta Especializada, tenho como cumprido o acordo

celebrado no ID. 62bb19d, quanto ao crédito principal, eis que já

efetuado o pagamento, diretamente, ao autor da penúltima parcela,

bem como comprovado o depósito da última parcela acordada,

conforme petição de ID. f0c8adc.

Expeça-se alvará em favor do autor, referente à última parcela do

acordo.

Após, à Contadoria para verificação, visto ainda restar a

comprovação de pagamento da parcela referente à contribuição

previdenciária, conforme planilha de ID. d1d9b56, e custas

processuais no valor de R$ 977,66, nos termos da sentença de

ID.d560a74.

Apurado o valor, intime-se o réu para comprovar o pagamento da

parcela previdenciária e custas processuais, no prazo de 48 horas,

sob pena de execução.

Comprovado o pagamento em guias próprias (GPS e GRU),

arquivem-se os autos com a devida baixa.

VITORIA/ES, 18 de março de 2024.

    GERMANA DE MORELO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0003800-47.2013.5.17.0013
RECLAMANTE SIND TRAB EMPRESAS ASSEIO

CONS LIMP PUB E SERV SIMIL ES

ADVOGADO POLIANA FIRME DE OLIVEIRA(OAB:
16886/ES)

RECLAMADO MUNICIPIO DE CARIACICA

ADVOGADO FELIPE BARBOSA DE
MENEZES(OAB: 14822/ES)

RECLAMADO LIDERANCA SERVICOS AMBIENTAIS
LTDA - EPP

ADVOGADO FABRICIANO LEITE DE
ALMEIDA(OAB: 7708/ES)

PERITO ANTONIO CARLOS DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND TRAB EMPRESAS ASSEIO CONS LIMP PUB E SERV
SIMIL ES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d2d0990

proferido nos autos.

Considerando que, embora intimado duas vezes, o sindicato-autor

permaneceu em silêncio, intime-se o sindicato, através do e-mail de

sua patrona polianafirme@gmail.com para que informe, em cinco

dias, se tem interesse no início da execução, dando-se ciência que,

no silêncio, os autos serão sobrestados por seis meses.

res

VITORIA/ES, 18 de março de 2024.

    GERMANA DE MORELO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0001154-63.2019.5.17.0010
EXEQUENTE JAMIL DE SOUZA FIDELIS

ADVOGADO LARISSA PORTUGAL GUIMARAES
AMARAL VASCONCELOS(OAB:
9542/ES)

EXECUTADO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 12288/ES)

EXECUTADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO AUGUSTO CARLOS LAMEGO
JUNIOR(OAB: 17514/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL
PETROS

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9e77e34

proferido nos autos.
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DESPACHO

Intimem-se as reclamadas, por seu advogado, para quitação do

valor apurado pela Contadoria da Vara no ID. 850dd14, no prazo de

5 dias, sob pena de penhora on line, devendo ainda, no mesmo

prazo, manifestarem quanto ao cumprimento da obrigação de fazer

(incorporação da parcela na complementação de aposentadoria do

autor).

VITORIA/ES, 18 de março de 2024.

    GERMANA DE MORELO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumPrSe-0000988-51.2021.5.17.0013
REQUERENTE MAIKYSUEL SIMOES BRAGA

ADVOGADO EDWAR BARBOSA FELIX(OAB:
9056/ES)

ADVOGADO LUIS FILIPE MARQUES PORTO SA
PINTO(OAB: 10569/ES)

REQUERENTE LEONARDO DE FREITAS BRAVIM

ADVOGADO EDWAR BARBOSA FELIX(OAB:
9056/ES)

ADVOGADO LUIS FILIPE MARQUES PORTO SA
PINTO(OAB: 10569/ES)

REQUERIDO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO BRUNO ROBERTO VOSGERAU(OAB:
61051/PR)

ADVOGADO LUIS FELIPE CUNHA(OAB:
52308/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEONARDO DE FREITAS BRAVIM

  - MAIKYSUEL SIMOES BRAGA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f6f5d49

proferido nos autos.

Vistos etc.

À Contadoria para complementação do valor incontroverso.

Após, voltem-me conclusos.

VITORIA/ES, 18 de março de 2024.

    GERMANA DE MORELO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000722-06.2017.5.17.0013
RECLAMANTE BRUNA GUIMARAES SETUBAL

SEGRINI

ADVOGADO THIAGO AARAO DE MORAES(OAB:
12643/ES)

RECLAMADO EDSON SILVA FERREIRA

RECLAMADO HIRAM SILVA FERREIRA

ADVOGADO RAQUEL DA COSTA QUEIROZ(OAB:
9136/ES)

RECLAMADO AVALON CONSTRUTORA LTDA

ADVOGADO RAQUEL DA COSTA QUEIROZ(OAB:
9136/ES)

TERCEIRO
INTERESSADO

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

PERITO RENZO LEAO FROIS SIMOES

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNA GUIMARAES SETUBAL SEGRINI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 08bc61b

proferido nos autos.

DESPACHO

Inicialmente, informo que em 10/04/2022 foi decretada a falência da

reclamada AVALON CONSTRUTORA LTDA, conforme sentença

juntada de #id:e70848d.

Esclareço ainda que esta execução estava reunida ao processo

0000974-43.2016.5.17.0013 (ação já arquivada) e que no dia

18/10/2022 houve o desmembramento das reclamatórias (despacho

juntada de #id:14a9ca6), tendo em vista a extinção do crédito do

processo 974-43.2016.5.17.0013.

Vale destacar que, em virtude da reunião dos processos, diversos

atos foram realizados no processo 974-43, inclusive a

desconsideração da Personalidade Jurídica e o reconhecimento de

grupo econômico familiar (decisão de ID d976fb0 do processo 974

-43.2016 datada de 01/07/2019).

Nessa toada, o autor peticionou (#id:a4da5d9) solicitando a inclusão

das partes que foram incluídas no polo passivo do processo 974-43

nesta ação, bem como indicou bens para penhora e avaliação.

Todavia, considerando a decretação de falência da reclamada nos

autos do processo Nº 5008909-40.2021.8.08.0024 na Vara de

Recuperação Judicial e Falência da Comarca de Vitória-ES, não há

como deferir os pedidos do autor, tendo em vista que a competência

para decretação da desconsideração da personalidade jurídica para

fins de responsabilização de terceiros é exclusiva do juízo falimentar

e os bens indicados para penhora são dos sócios, nos termos do

art. 82-A da Lei nº 11.101/2005, conforme recente decisão proferida

no conflito de competência nº201420 - RS (2023/0420950-1):

"Assim, não cabe determinar o prosseguimento da execução sobre

o patrimônio da empresa Executada, sob o fundamento de terem os

créditos trabalhistas natureza alimentar. Essa situação especial

garante apenas uma preferência legal na ordem de apuração e
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adimplemento dos créditos na recuperação judicial, não autorizando

o prosseguimento da execução no Juízo trabalhista.Nessa senda,

esta Especializada é incompetente para o prosseguimento da

execução, sendo impossível a realização de atos constritivos para a

satisfação do crédito exeqüendo em desfavor da empresa em

recuperação judicial. Uma vez já apurado o crédito do Exequente, o

correto é a expedição de certidão de habilitação de crédito perante

o Juízo universal, como determinado pela decisão de origem."No

que tange ao requerimento de desconsideração da personalidade

jurídica, a competência para decretação da desconsideração da

personalidade jurídica para fins de responsabilização de terceiros é

exclusiva do juízo falimentar, nos termos do art. 82-A da Lei nº

11.101/2005, conforme recente Acórdão proferido pelo Superior

Tribunal de Justiça nos autos do CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº

201420 - RS (2023/0420950-1):...Desse modo, passou para a

competência exclusiva do juízo universal a instauração do incidente

de desconsideração da personalidade jurídica da falida.Desse

modo, verificada a existência de decisões de Juízos distintos sobre

o mesmo patrimônio, é de se reconhecera caracterização do

conflito, com prevalência da competência do juízo falimentar.Em

suma, a competência para decretação da desconsideração da

personalidade jurídica para fins de responsabilização de terceiros é

exclusiva do juízo falimentar, nos termos do art. 82-A da Lei nº

11.101/2005.Nessas condições, CONHEÇO do conflito e declaro

competente o JUÍZO DA VARA DE DIREITO EMPRESARIAL,

RECUPERAÇÃO DE EMPRESAS E FALÊNCIAS DA COMARCA

DE PORTO ALEGRE/RS.Publique-se. Intimem-se.Brasília, 21 de

fevereiro de 2024.Ministro MOURA RIBEIRORelator"

Diante disso, determina-se que:

1) Atualize-se o crédito até a data da decretação da falência ou do

pedido de recuperação judicial:

2)Expeça-se certidão de crédito para habilitação no processo de

recuperação judicial (Nº 5008909-40.2021.8.08.0024), observando-

se que este despacho, planilha de cálculos atualizada e demais

peças poderão ser acessados via internet.

3) Cumpridas as formalidades de estilo, arquivem-se os autos.

4) Ficam as partes cientes que poderão desarquivar os autos a

qualquer tempo, tendo em vista o processo tramita eletronicamente.

VITORIA/ES, 18 de março de 2024.

    GERMANA DE MORELO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumPrSe-0000988-51.2021.5.17.0013
REQUERENTE MAIKYSUEL SIMOES BRAGA

ADVOGADO EDWAR BARBOSA FELIX(OAB:
9056/ES)

ADVOGADO LUIS FILIPE MARQUES PORTO SA
PINTO(OAB: 10569/ES)

REQUERENTE LEONARDO DE FREITAS BRAVIM

ADVOGADO EDWAR BARBOSA FELIX(OAB:
9056/ES)

ADVOGADO LUIS FILIPE MARQUES PORTO SA
PINTO(OAB: 10569/ES)

REQUERIDO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO BRUNO ROBERTO VOSGERAU(OAB:
61051/PR)

ADVOGADO LUIS FELIPE CUNHA(OAB:
52308/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f6f5d49

proferido nos autos.

Vistos etc.

À Contadoria para complementação do valor incontroverso.

Após, voltem-me conclusos.

VITORIA/ES, 18 de março de 2024.

    GERMANA DE MORELO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000722-06.2017.5.17.0013
RECLAMANTE BRUNA GUIMARAES SETUBAL

SEGRINI

ADVOGADO THIAGO AARAO DE MORAES(OAB:
12643/ES)

RECLAMADO EDSON SILVA FERREIRA

RECLAMADO HIRAM SILVA FERREIRA

ADVOGADO RAQUEL DA COSTA QUEIROZ(OAB:
9136/ES)

RECLAMADO AVALON CONSTRUTORA LTDA

ADVOGADO RAQUEL DA COSTA QUEIROZ(OAB:
9136/ES)

TERCEIRO
INTERESSADO

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

PERITO RENZO LEAO FROIS SIMOES

Intimado(s)/Citado(s):

  - AVALON CONSTRUTORA LTDA

  - HIRAM SILVA FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 08bc61b
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proferido nos autos.

DESPACHO

Inicialmente, informo que em 10/04/2022 foi decretada a falência da

reclamada AVALON CONSTRUTORA LTDA, conforme sentença

juntada de #id:e70848d.

Esclareço ainda que esta execução estava reunida ao processo

0000974-43.2016.5.17.0013 (ação já arquivada) e que no dia

18/10/2022 houve o desmembramento das reclamatórias (despacho

juntada de #id:14a9ca6), tendo em vista a extinção do crédito do

processo 974-43.2016.5.17.0013.

Vale destacar que, em virtude da reunião dos processos, diversos

atos foram realizados no processo 974-43, inclusive a

desconsideração da Personalidade Jurídica e o reconhecimento de

grupo econômico familiar (decisão de ID d976fb0 do processo 974

-43.2016 datada de 01/07/2019).

Nessa toada, o autor peticionou (#id:a4da5d9) solicitando a inclusão

das partes que foram incluídas no polo passivo do processo 974-43

nesta ação, bem como indicou bens para penhora e avaliação.

Todavia, considerando a decretação de falência da reclamada nos

autos do processo Nº 5008909-40.2021.8.08.0024 na Vara de

Recuperação Judicial e Falência da Comarca de Vitória-ES, não há

como deferir os pedidos do autor, tendo em vista que a competência

para decretação da desconsideração da personalidade jurídica para

fins de responsabilização de terceiros é exclusiva do juízo falimentar

e os bens indicados para penhora são dos sócios, nos termos do

art. 82-A da Lei nº 11.101/2005, conforme recente decisão proferida

no conflito de competência nº201420 - RS (2023/0420950-1):

"Assim, não cabe determinar o prosseguimento da execução sobre

o patrimônio da empresa Executada, sob o fundamento de terem os

créditos trabalhistas natureza alimentar. Essa situação especial

garante apenas uma preferência legal na ordem de apuração e

adimplemento dos créditos na recuperação judicial, não autorizando

o prosseguimento da execução no Juízo trabalhista.Nessa senda,

esta Especializada é incompetente para o prosseguimento da

execução, sendo impossível a realização de atos constritivos para a

satisfação do crédito exeqüendo em desfavor da empresa em

recuperação judicial. Uma vez já apurado o crédito do Exequente, o

correto é a expedição de certidão de habilitação de crédito perante

o Juízo universal, como determinado pela decisão de origem."No

que tange ao requerimento de desconsideração da personalidade

jurídica, a competência para decretação da desconsideração da

personalidade jurídica para fins de responsabilização de terceiros é

exclusiva do juízo falimentar, nos termos do art. 82-A da Lei nº

11.101/2005, conforme recente Acórdão proferido pelo Superior

Tribunal de Justiça nos autos do CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº

201420 - RS (2023/0420950-1):...Desse modo, passou para a

competência exclusiva do juízo universal a instauração do incidente

de desconsideração da personalidade jurídica da falida.Desse

modo, verificada a existência de decisões de Juízos distintos sobre

o mesmo patrimônio, é de se reconhecera caracterização do

conflito, com prevalência da competência do juízo falimentar.Em

suma, a competência para decretação da desconsideração da

personalidade jurídica para fins de responsabilização de terceiros é

exclusiva do juízo falimentar, nos termos do art. 82-A da Lei nº

11.101/2005.Nessas condições, CONHEÇO do conflito e declaro

competente o JUÍZO DA VARA DE DIREITO EMPRESARIAL,

RECUPERAÇÃO DE EMPRESAS E FALÊNCIAS DA COMARCA

DE PORTO ALEGRE/RS.Publique-se. Intimem-se.Brasília, 21 de

fevereiro de 2024.Ministro MOURA RIBEIRORelator"

Diante disso, determina-se que:

1) Atualize-se o crédito até a data da decretação da falência ou do

pedido de recuperação judicial:

2)Expeça-se certidão de crédito para habilitação no processo de

recuperação judicial (Nº 5008909-40.2021.8.08.0024), observando-

se que este despacho, planilha de cálculos atualizada e demais

peças poderão ser acessados via internet.

3) Cumpridas as formalidades de estilo, arquivem-se os autos.

4) Ficam as partes cientes que poderão desarquivar os autos a

qualquer tempo, tendo em vista o processo tramita eletronicamente.

VITORIA/ES, 18 de março de 2024.

    GERMANA DE MORELO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001090-83.2015.5.17.0013
RECLAMANTE SIRLEI DA SILVA ADAO

ADVOGADO LUIZ CARLOS BARRETO(OAB:
14129/ES)

RECLAMADO SUPERGASBRAS ENERGIA LTDA

ADVOGADO JEMMERSON PIMENTA
COSTA(OAB: 240859/RJ)

ADVOGADO RODRIGO MAIA RIBEIRO ESTRELLA
ROLDAN(OAB: 103789/RJ)

ADVOGADO IVANILDO JOSE CAETANO(OAB:
7422/ES)

PERITO HELDER MACIEL MOTA

TERCEIRO
INTERESSADO

FABRICIA MARIA CABRAL DIAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUPERGASBRAS ENERGIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f3a8130

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212000
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proferido nos autos.

Defiro a dilação de prazo requerida pelo executado para

comprovação do depósito: cinco dias.

res

VITORIA/ES, 18 de março de 2024.

    GERMANA DE MORELO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000133-72.2021.5.17.0013
RECLAMANTE GILDASIO DE SOUZA SANTOS

ADVOGADO SANDRA SALES DOS SANTOS(OAB:
94945/RJ)

ADVOGADO SHEILA RIBEIRO DE LIMA(OAB:
95572/RJ)

RECLAMADO MAKRO ATACADISTA SOCIEDADE
ANONIMA

ADVOGADO ROBERTO TRIGUEIRO
FONTES(OAB: 2611/RN)

TESTEMUNHA ADELMO LUIZ BEZERRA

PERITO RENZO LEAO FROIS SIMOES

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAKRO ATACADISTA SOCIEDADE ANONIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 64639eb

proferido nos autos.

Defiro a dilação de prazo requerida pelo executado para

comprovação depósito: dez dias.

res

VITORIA/ES, 18 de março de 2024.

    GERMANA DE MORELO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº PAP-0001422-05.2023.5.17.0002
REQUERENTE SINDICATO TRAB PORT PORT

AVULSO VINCULO EMP PORTOS E
S

ADVOGADO MARCELA MELO DARROUY(OAB:
20119/ES)

ADVOGADO INGRID FERREIRA BARROS(OAB:
15751/ES)

ADVOGADO VINICIUS LIMA LOPES
WANDERLEY(OAB: 18839/ES)

ADVOGADO RENATTA GUIMARAES
FRANCA(OAB: 17171/ES)

ADVOGADO BRUNO BORNACKI SALIM
MURTA(OAB: 10856/ES)

ADVOGADO WILER COELHO DIAS(OAB:
11011/ES)

REQUERIDO MRE SERVICOS MARITIMOS E
TERRESTRES LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO TRAB PORT PORT AVULSO VINCULO EMP
PORTOS E S

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 464bb59

proferida nos autos.

DECISÃO

 Trata-se de ação de produção antecipada de prova

a j u i z a d a  p e l o S I N D I C A T O  D O S  T R A B A L H A D O R E S

PORTUÁRIOS, PORTUÁRIOS AVULSOS E COM VÍNCULO

EMPREGATÍCIO NOS PORTOS DO ESTADO DO ESPÍRITO

SANTO – SUPORT/ES, em face de MRE SERVIÇOS MARÍTIMOS

E TERRESTRES LTDA.-MEna qual pretende a apresentação de

documentos para a liquidação da sentença coletiva proferida nos

autos daACC 0000873-69.2017.5.17.0013.

  Distribuída para o juízo da 2ª Vara do Trabalho de

Vitória, a Excelentíssima Juíza Márcia Frainer Miura proferiu a

seguinte decisão, determinando a remessa dos autos para esta 13ª

Vara:

Em se tratando de execução de sentença coletiva o Juízo

competente para tal é o da condenação.

Diante do exposto, remetam-se os autos ao Juízo da 13ª Vara do

Trabalho de Vitória, ante a dependência aos autos 0000873-

69.2017.5.17.0013.

Apesar de se tratar de ação promovida pelo sindicato, na qualidade

de substituto processual, com o objetivo de liquidar sentença

coletiva, o entendimento atual do TRT da 17ª Região considera que

não há prevenção do Juízo da condenação, conforme se infere das

recentes decisões proferidas em conflitos de competência que

apreciaram a mesma matéria:

CONFLITO DE COMPETÊNCIA. EXECUÇÃO

COLETIVA. SENTENÇA COLETIVA. Está sujeita à livre distribuição

a execução de sentença coletiva, que, embora seja ajuizada pelo

sindicato, visa à execução em favor de substituídos determinados,

consoante interpretação do artigo 98, §2º, I, do CDC. Conflito de

Competência procedente. (TRT da 17ª Região; Processo: 0000196-

39.2021.5.17.0000 CCCiv; Data: 16-06-2021; Órgão Julgador:
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Pleno;Relator(a): Des. ALZENIR BOLLESI DE LÁ LOEFFLER)

CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO LIQUIDAÇÃO DE

SENTENÇA COLETIVA. DIREITOS INDIVIDUAIS HOMOGÊNEOS.

LIMITAÇÃO DE SUBSTITUÍDOS. COMPETÊNCIA. EXCEÇÃO AO

PRINCÍPIO DA PERPETUATIO JURISDICIONIS. Nos termos do §

1º do artigo 113 do NCPC, o juiz poderá limitar o número de

exequentes por ação visando resguardar o rápido cumprimento da

sentença. Assim, prolatada decisão nos autos da ação coletiva

originária no sentido de que o sindicato deve limitar o número de

substituídos por processo ajuizado, as demandas que por ventura

vierem a ser propostas deverão respeitar o disposto no inciso I do §

2º do art igo 98 do CDC, sendo distr ibuídas l ivremente,

caracterizando uma exceção ao princípio da perpetuatio

jur isdicionis. (TRT da 17ª Região; Processo: 0000432-

93.2018.5.17.0000 CC; Data: 18-03-2019; Órgão Julgador: Pleno;

Relator(a): Des. DANIELE CORRÊA SANTA CATARINA)

CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. EXECUÇÃO

PLÚRIMA DE SENTENÇA COLETIVA. INEXISTÊNCIA DE

PREVENÇÃO. SÚMULA 13 DO TRT DA 17ª REGIÃO. Em se

tratando de ação plúrima de execução proveniente de ação coletiva,

não há a ocorrência de prevenção em relação à Vara da qual se

originou o título executivo, uma vez que, não obstante apresente

como característica a pluralidade de autores, estes são

determinados e a reparação do dano apresenta valores divisíveis e

individualizados afastando, portanto, o caráter coletivo inerente à

execução coletiva, atraindo assim a aplicação das regras

estabelecidas para a execução individual. Inteligência da Súmula n.

13 deste Egrégio TRT da 17ª região. (TRT da 17ª Região;

Processo: 0000142-39.2022.5.17.0000; Data: 21-07-2022; Órgão

Julgador: Pleno; Relator(a): Des. MARIO RIBEIRO CANTARINO

NETO)

CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. HABILITAÇÃO

PLÚRIMA PROPOSTA PELO SINDICATO. PREVENÇÃO DO

JUÍZO ORIGINÁRIO. INEXISTÊNCIA. A habilitação plúrima de

sentença coletiva, com a intermediação do Sindicato como

substituto processual, sujeita-se à livre distribuição, não havendo

prevenção em relação à Vara da qual se originou o título executivo,

conforme dicção da súmula n. 13 do TRT da 17ª Região. (TRT da

17ª Região; Processo: 0000518-25.2022.5.17.0000 CC; Data: 14-12

-2022; Órgão Julgador: Pleno; Relator(a): Des. SÔNIA DAS DORES

DIONÍSIO MENDES)

Diante disso, concluo que não há prevenção desta Vara por ter

julgado a ação coletiva de conhecimento.

Não obstante, por economia processual e por respeito ao postulado

da duração razoável do processo,deixo de suscitar o conflito de

competências nesse momento e determino o retorno dos autos à

Vara de origem, facultando ao D. Juízo a reconsideração de sua

decisão, caso assim entenda.

Com as nossas homenagens, retornem os autos à 2ª Vara do

Trabalho de Vitória.

Cumpra-se.

VITORIA/ES, 18 de março de 2024.

    GERMANA DE MORELO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000196-97.2021.5.17.0013
RECLAMANTE RENATO RODRIGUES PEREIRA

ADVOGADO FELIPE SILVA LOUREIRO(OAB:
11114/ES)

RECLAMANTE JULIO CESAR ALVARINO DOS
SANTOS

ADVOGADO FELIPE SILVA LOUREIRO(OAB:
11114/ES)

RECLAMANTE RENATO RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO FELIPE SILVA LOUREIRO(OAB:
11114/ES)

RECLAMADO ORELINA PICCOLI MENEGHEL

ADVOGADO VIVIANE SALGADO PERIN(OAB:
20825/ES)

RECLAMADO JEFFERSON MARCOLANO PICOLI

ADVOGADO VIVIANE SALGADO PERIN(OAB:
20825/ES)

RECLAMADO CONSORCIO ATLANTICO SUL

ADVOGADO CARLOS EDUARDO AMARAL DE
SOUZA(OAB: 10107/ES)

ADVOGADO Luana Assunção de Araújo
Albuquerk(OAB: 15866/ES)

ADVOGADO FERNANDA BERTOLANI(OAB:
35650/ES)

RECLAMADO VIACAO TABUAZEIRO LTDA

ADVOGADO VIVIANE SALGADO PERIN(OAB:
20825/ES)

RECLAMADO J A PICOLI HOLDING LTDA

RECLAMADO JERSON ANTONIO PICOLI

ADVOGADO VIVIANE SALGADO PERIN(OAB:
20825/ES)

RECLAMADO METROPOLITANA TRANSPORTES E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO VIVIANE SALGADO PERIN(OAB:
20825/ES)

RECLAMADO VALBER LUIZ PICOLI

ADVOGADO CAIO VINICIUS KUSTER
CUNHA(OAB: 11259/ES)

ADVOGADO RICARDO BARROS BRUM(OAB:
8793/ES)

RECLAMADO ANDERSON MATEUS PICOLI

ADVOGADO VIVIANE SALGADO PERIN(OAB:
20825/ES)

PERITO HELDER MACIEL MOTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIO CESAR ALVARINO DOS SANTOS

  - RENATO RODRIGUES DA SILVA

  - RENATO RODRIGUES PEREIRA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 13bfeb8

proferido nos autos.

DESPACHO

À Contadoria para atualização da dívida.

Após, intimem-se os executados, responsáveis solidários, para

quitação do valor atualizado em até 48 horas, nos termos do art.

880, da CLT.

Se expressamente quitado o débito, expeçam-se alvarás a quem

de direito, vindo os autos conclusos para extinção da execução.

Ato contínuo, proceda-se à penhora on line de contas bancárias dos

executados através do Convênio SISBAJUD,utilizando-se a

ferramenta de bloqueio automático (teimosinha) por 30 dias.

No mais, dê-se seguimento nos termos da sentença de Id ad9045e.

mgf

VITORIA/ES, 18 de março de 2024.

    GERMANA DE MORELO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000196-97.2021.5.17.0013
RECLAMANTE RENATO RODRIGUES PEREIRA

ADVOGADO FELIPE SILVA LOUREIRO(OAB:
11114/ES)

RECLAMANTE JULIO CESAR ALVARINO DOS
SANTOS

ADVOGADO FELIPE SILVA LOUREIRO(OAB:
11114/ES)

RECLAMANTE RENATO RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO FELIPE SILVA LOUREIRO(OAB:
11114/ES)

RECLAMADO ORELINA PICCOLI MENEGHEL

ADVOGADO VIVIANE SALGADO PERIN(OAB:
20825/ES)

RECLAMADO JEFFERSON MARCOLANO PICOLI

ADVOGADO VIVIANE SALGADO PERIN(OAB:
20825/ES)

RECLAMADO CONSORCIO ATLANTICO SUL

ADVOGADO CARLOS EDUARDO AMARAL DE
SOUZA(OAB: 10107/ES)

ADVOGADO Luana Assunção de Araújo
Albuquerk(OAB: 15866/ES)

ADVOGADO FERNANDA BERTOLANI(OAB:
35650/ES)

RECLAMADO VIACAO TABUAZEIRO LTDA

ADVOGADO VIVIANE SALGADO PERIN(OAB:
20825/ES)

RECLAMADO J A PICOLI HOLDING LTDA

RECLAMADO JERSON ANTONIO PICOLI

ADVOGADO VIVIANE SALGADO PERIN(OAB:
20825/ES)

RECLAMADO METROPOLITANA TRANSPORTES E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO VIVIANE SALGADO PERIN(OAB:
20825/ES)

RECLAMADO VALBER LUIZ PICOLI

ADVOGADO CAIO VINICIUS KUSTER
CUNHA(OAB: 11259/ES)

ADVOGADO RICARDO BARROS BRUM(OAB:
8793/ES)

RECLAMADO ANDERSON MATEUS PICOLI

ADVOGADO VIVIANE SALGADO PERIN(OAB:
20825/ES)

PERITO HELDER MACIEL MOTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON MATEUS PICOLI

  - CONSORCIO ATLANTICO SUL

  - JEFFERSON MARCOLANO PICOLI

  - JERSON ANTONIO PICOLI

  - METROPOLITANA TRANSPORTES E SERVICOS LTDA

  - ORELINA PICCOLI MENEGHEL

  - VALBER LUIZ PICOLI

  - VIACAO TABUAZEIRO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 13bfeb8

proferido nos autos.

DESPACHO

À Contadoria para atualização da dívida.

Após, intimem-se os executados, responsáveis solidários, para

quitação do valor atualizado em até 48 horas, nos termos do art.

880, da CLT.

Se expressamente quitado o débito, expeçam-se alvarás a quem

de direito, vindo os autos conclusos para extinção da execução.

Ato contínuo, proceda-se à penhora on line de contas bancárias dos

executados através do Convênio SISBAJUD,utilizando-se a

ferramenta de bloqueio automático (teimosinha) por 30 dias.

No mais, dê-se seguimento nos termos da sentença de Id ad9045e.

mgf

VITORIA/ES, 18 de março de 2024.

    GERMANA DE MORELO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001283-20.2023.5.17.0013
RECLAMANTE ANDREIA ALVES DA SILVA

ADVOGADO JENEFER LAPORTI PALMEIRA(OAB:
8670/ES)

RECLAMADO INSTITUTO DE MEDICINA
PREVENTIVA VIVA MAIS -
INSTITUTO VIVA MAIS

ADVOGADO RODRIGO BRAGA
FERNANDES(OAB: 8776/ES)

RECLAMADO SOEBRAS - SOCIEDADE
EDUCATIVA DO BRASIL LTDA

ADVOGADO SIDNEIA NERES DOS SANTOS(OAB:
199464/MG)
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RECLAMADO ASSOCIACAO UNIVERSITARIA
SANTA URSULA

ADVOGADO SIDNEIA NERES DOS SANTOS(OAB:
199464/MG)

RECLAMADO HOSPITAL SANTA MONICA LTDA

ADVOGADO RODRIGO BRAGA
FERNANDES(OAB: 8776/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDREIA ALVES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 016f9e4

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

ISTO POSTO, esta DÉCIMA TERCEIRA Vara do Trabalho de

VITÓRIA rejeita a preliminar suscitada, extingue sem resolução do

mérito os pedidos formulados nas alíneas i e l do rol da inicial, julga

PROCEDENTES, EM PARTE, os pedidos para reconhecer a

rescisão indireta do contrato de trabalho, com fundamento no art.

483, "d", da CLT, considerando como termo final a data de

07/11/2023 e para condenar de forma solidária HOSPITAL SANTA

MONICA, SOEBRAS SOCIEDADE EDUCATIVA DO BRASIL,

ASSOCIAÇÃO UNIVERSITÁRIA SANTA ÚRSULA e INSTITUTO

DE MEDICINA PREVENTIVA VIVA MAIS – INSTITUTO VIVA

MAIS a pagarem a ANDREIA ALVES DA SILVA , obedecidos os

parâmetros fixados na fundamentação acima, as seguintes

parcelas:

1) salários junho, setembro e outubro de 2023;

2) saldo de salário (7 dias);

3) aviso prévio (30 dias);

4) férias vencidas mais 1/3;

5) 13º salário proporcional (10/12);

6) indenização FGTS e multa de 40%;

7) multa do art 477 da CLT.

Caso se demonstre que à trabalhadora não foi possível obter o

benefício do seguro-desemprego, por culpa do empregador, tem

incidência os art. 186 e 927 do CCB, respondendo, este último, pela

indenização substitutiva que se arbitra no equivalente a quatro cotas

daquele programa, conforme art. 4º, §2º, inciso I, alínea b, da Lei n.

7.998/1990, com redação dada pela Lei n. 13.134/2015 e Súmula n.

389 do TST.

Em respeito aos postulados constitucionais da duração razoável do

processo, da economia e da celeridade processual e considerando

o grande volume de processos nesta Vara, tanto na fase de

conhecimento como na de execução, agravado pelo fato de que há

apenas um servidor acumulando todas as tarefas da contadoria,

designo o Perito contábil Fabio Girelli para liquidar as parcelas

ora deferidas.

Os valores apurados constarão na planilha em anexo a esta

sentença.

A Secretaria deverá adotar as providências necessárias a fim de

que o perito tenha acesso aos autos e a presente sentença, que

será publicada juntamente com os cálculos.

Honorários periciais no importe de R$ 800,00 (oitocentos reais),

pelas reclamadas, a serem pagos com prioridade após o trânsito em

julgado.

Juros e correção monetária na forma do capítulo 2.6, com exceção

da indenização por danos morais, cuja atualização deve ser feita na

forma da Súmula n. 439 do TST.

Sobre as parcelas deferidas, a reclamada deverá proceder ao

recolhimento previdenciário, autorizando-se a retenção do

percentual a cargo do reclamante (art. 832, § 3º c/c art. 879, § 1º-A,

CLT). Observe-se que não incide tributação dessa natureza sobre

os valores elencados no §9º do art. 28 da Lei n. 8212/91 c/c §9º do

art. 214 do Decreto n. 3048/99.

Contribuição fiscal nos termos do Provimento n. 01/1996 da CGJT.

Honorários advocatícios para o patrono da reclamante fixado em

15% sobre o proveito econômico da execução (crédito líquido) em

relação aos pedidos (Súmula n. 326 do STJ).

Custas, pelas reclamadas, conforme planilha anexa.

INTIMEM-SE as partes.

    GERMANA DE MORELO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001283-20.2023.5.17.0013
RECLAMANTE ANDREIA ALVES DA SILVA

ADVOGADO JENEFER LAPORTI PALMEIRA(OAB:
8670/ES)

RECLAMADO INSTITUTO DE MEDICINA
PREVENTIVA VIVA MAIS -
INSTITUTO VIVA MAIS

ADVOGADO RODRIGO BRAGA
FERNANDES(OAB: 8776/ES)

RECLAMADO SOEBRAS - SOCIEDADE
EDUCATIVA DO BRASIL LTDA

ADVOGADO SIDNEIA NERES DOS SANTOS(OAB:
199464/MG)

RECLAMADO ASSOCIACAO UNIVERSITARIA
SANTA URSULA

ADVOGADO SIDNEIA NERES DOS SANTOS(OAB:
199464/MG)

RECLAMADO HOSPITAL SANTA MONICA LTDA

ADVOGADO RODRIGO BRAGA
FERNANDES(OAB: 8776/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO UNIVERSITARIA SANTA URSULA

  - HOSPITAL SANTA MONICA LTDA
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  - INSTITUTO DE MEDICINA PREVENTIVA VIVA MAIS -
INSTITUTO VIVA MAIS

  - SOEBRAS - SOCIEDADE EDUCATIVA DO BRASIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 016f9e4

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

ISTO POSTO, esta DÉCIMA TERCEIRA Vara do Trabalho de

VITÓRIA rejeita a preliminar suscitada, extingue sem resolução do

mérito os pedidos formulados nas alíneas i e l do rol da inicial, julga

PROCEDENTES, EM PARTE, os pedidos para reconhecer a

rescisão indireta do contrato de trabalho, com fundamento no art.

483, "d", da CLT, considerando como termo final a data de

07/11/2023 e para condenar de forma solidária HOSPITAL SANTA

MONICA, SOEBRAS SOCIEDADE EDUCATIVA DO BRASIL,

ASSOCIAÇÃO UNIVERSITÁRIA SANTA ÚRSULA e INSTITUTO

DE MEDICINA PREVENTIVA VIVA MAIS – INSTITUTO VIVA

MAIS a pagarem a ANDREIA ALVES DA SILVA , obedecidos os

parâmetros fixados na fundamentação acima, as seguintes

parcelas:

1) salários junho, setembro e outubro de 2023;

2) saldo de salário (7 dias);

3) aviso prévio (30 dias);

4) férias vencidas mais 1/3;

5) 13º salário proporcional (10/12);

6) indenização FGTS e multa de 40%;

7) multa do art 477 da CLT.

Caso se demonstre que à trabalhadora não foi possível obter o

benefício do seguro-desemprego, por culpa do empregador, tem

incidência os art. 186 e 927 do CCB, respondendo, este último, pela

indenização substitutiva que se arbitra no equivalente a quatro cotas

daquele programa, conforme art. 4º, §2º, inciso I, alínea b, da Lei n.

7.998/1990, com redação dada pela Lei n. 13.134/2015 e Súmula n.

389 do TST.

Em respeito aos postulados constitucionais da duração razoável do

processo, da economia e da celeridade processual e considerando

o grande volume de processos nesta Vara, tanto na fase de

conhecimento como na de execução, agravado pelo fato de que há

apenas um servidor acumulando todas as tarefas da contadoria,

designo o Perito contábil Fabio Girelli para liquidar as parcelas

ora deferidas.

Os valores apurados constarão na planilha em anexo a esta

sentença.

A Secretaria deverá adotar as providências necessárias a fim de

que o perito tenha acesso aos autos e a presente sentença, que

será publicada juntamente com os cálculos.

Honorários periciais no importe de R$ 800,00 (oitocentos reais),

pelas reclamadas, a serem pagos com prioridade após o trânsito em

julgado.

Juros e correção monetária na forma do capítulo 2.6, com exceção

da indenização por danos morais, cuja atualização deve ser feita na

forma da Súmula n. 439 do TST.

Sobre as parcelas deferidas, a reclamada deverá proceder ao

recolhimento previdenciário, autorizando-se a retenção do

percentual a cargo do reclamante (art. 832, § 3º c/c art. 879, § 1º-A,

CLT). Observe-se que não incide tributação dessa natureza sobre

os valores elencados no §9º do art. 28 da Lei n. 8212/91 c/c §9º do

art. 214 do Decreto n. 3048/99.

Contribuição fiscal nos termos do Provimento n. 01/1996 da CGJT.

Honorários advocatícios para o patrono da reclamante fixado em

15% sobre o proveito econômico da execução (crédito líquido) em

relação aos pedidos (Súmula n. 326 do STJ).

Custas, pelas reclamadas, conforme planilha anexa.

INTIMEM-SE as partes.

    GERMANA DE MORELO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0001313-55.2023.5.17.0013
RECLAMANTE MARCELO JORGE LYRIO BACHIR

ADVOGADO JANETE FERREIRA
RODRIGUES(OAB: 32539/ES)

RECLAMADO JOMAGA PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO WILLER TOMAZ DE SOUZA(OAB:
22715/CE)

PERITO FERNANDA GOMES FAZOLO GIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO JORGE LYRIO BACHIR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 06bd0df

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO
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ISTO POSTO, esta DÉCIMA TERCEIRA Vara do Trabalho de

VITÓRIA julga PROCEDENTES EM PARTE os pedidos a fim de

condenar JOMAGA PARTICIPAÇÕES LTDA a pagar a MARCELO

JORGE LYRIO BACHIR , obedecidos os parâmetros fixados na

fundamentação acima, as seguintes parcelas:

1) integração da parcela prêmio sobre DSR;

2) integração da parcela prêmio férias 2022/2023 mais 1/3;

3) integração da parcela prêmio sobre 13º (2022) ;

4) integração da parcela prêmio sobre parcelas rescisórias pagas no

TRCT (Id´s 19b290b e 6ea98fa) ;

5) integração da parcela prêmio sobre FGTS e multa de 40%.

Em respeito aos postulados constitucionais da duração razoável do

processo, da economia e da celeridade processual e considerando

o grande volume de processos nesta Vara, tanto na fase de

conhecimento como na de execução, agravado pelo fato de que há

apenas um servidor acumulando todas as tarefas da contadoria,

designo a Perita contábil Fernanda Girelli para liquidar as

parcelas ora deferidas.

Os valores apurados constarão na planilha em anexo a esta

sentença.

A Secretaria deverá adotar as providências necessárias a fim de

que a Perita tenha acesso aos autos e a presente sentença, que

será publicada juntamente com os cálculos.

Honorários periciais no importe de R$ 800,00 (oitocentos reais),

pela reclamada, a serem pagos com prioridade após o trânsito em

julgado.

Juros e correção monetária na forma do capítulo 4.

Sobre as parcelas deferidas, a reclamada deverá proceder ao

recolhimento previdenciário, autorizando-se a retenção do

percentual a cargo do reclamante (art. 832, § 3º c/c art. 879, § 1º-A,

CLT). Observe-se que não incide tributação dessa natureza sobre

os valores elencados no §9º do art. 28 da Lei n. 8212/91 c/c §9º do

art. 214 do Decreto n. 3048/99.

Contribuição fiscal nos termos do Provimento n. 01/1996 da CGJT.

Honorários advocatícios para o patrono do reclamante fixado em

15% sobre o proveito econômico da execução (crédito líquido) em

relação aos pedidos (Súmula n. 326 do STJ).

Custas, pela reclamada, conforme planilha anexa.

INTIMEM-SE as partes.

    GERMANA DE MORELO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0001313-55.2023.5.17.0013
RECLAMANTE MARCELO JORGE LYRIO BACHIR

ADVOGADO JANETE FERREIRA
RODRIGUES(OAB: 32539/ES)

RECLAMADO JOMAGA PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO WILLER TOMAZ DE SOUZA(OAB:
22715/CE)

PERITO FERNANDA GOMES FAZOLO GIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOMAGA PARTICIPACOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 06bd0df

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

ISTO POSTO, esta DÉCIMA TERCEIRA Vara do Trabalho de

VITÓRIA julga PROCEDENTES EM PARTE os pedidos a fim de

condenar JOMAGA PARTICIPAÇÕES LTDA a pagar a MARCELO

JORGE LYRIO BACHIR , obedecidos os parâmetros fixados na

fundamentação acima, as seguintes parcelas:

1) integração da parcela prêmio sobre DSR;

2) integração da parcela prêmio férias 2022/2023 mais 1/3;

3) integração da parcela prêmio sobre 13º (2022) ;

4) integração da parcela prêmio sobre parcelas rescisórias pagas no

TRCT (Id´s 19b290b e 6ea98fa) ;

5) integração da parcela prêmio sobre FGTS e multa de 40%.

Em respeito aos postulados constitucionais da duração razoável do

processo, da economia e da celeridade processual e considerando

o grande volume de processos nesta Vara, tanto na fase de

conhecimento como na de execução, agravado pelo fato de que há

apenas um servidor acumulando todas as tarefas da contadoria,

designo a Perita contábil Fernanda Girelli para liquidar as

parcelas ora deferidas.

Os valores apurados constarão na planilha em anexo a esta

sentença.

A Secretaria deverá adotar as providências necessárias a fim de

que a Perita tenha acesso aos autos e a presente sentença, que

será publicada juntamente com os cálculos.

Honorários periciais no importe de R$ 800,00 (oitocentos reais),
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pela reclamada, a serem pagos com prioridade após o trânsito em

julgado.

Juros e correção monetária na forma do capítulo 4.

Sobre as parcelas deferidas, a reclamada deverá proceder ao

recolhimento previdenciário, autorizando-se a retenção do

percentual a cargo do reclamante (art. 832, § 3º c/c art. 879, § 1º-A,

CLT). Observe-se que não incide tributação dessa natureza sobre

os valores elencados no §9º do art. 28 da Lei n. 8212/91 c/c §9º do

art. 214 do Decreto n. 3048/99.

Contribuição fiscal nos termos do Provimento n. 01/1996 da CGJT.

Honorários advocatícios para o patrono do reclamante fixado em

15% sobre o proveito econômico da execução (crédito líquido) em

relação aos pedidos (Súmula n. 326 do STJ).

Custas, pela reclamada, conforme planilha anexa.

INTIMEM-SE as partes.

    GERMANA DE MORELO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0119600-94.2011.5.17.0013
RECLAMANTE ELCI FERREIRA DE SOUSA

ADVOGADO ROGERIO FERREIRA BORGES(OAB:
17590/ES)

ADVOGADO FABIOLA CARVALHO FERREIRA
BORGES(OAB: 17591/ES)

RECLAMADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO CLAUDINE SIMOES MOREIRA(OAB:
226/ES)

ADVOGADO NATALIA RODRIGUES
MARTINS(OAB: 25878/ES)

ADVOGADO PAULO CESAR BUSATO(OAB:
8797/ES)

ADVOGADO AILTON ALVES PINTO(OAB:
34501/ES)

RECLAMADO CAIXA DE PREVIDENCIA DOS
FUNCS DO BANCO DO BRASIL

ADVOGADO LUIS FELIPE PINTO VALFRE(OAB:
13852/ES)

ADVOGADO FERNANDA ROSA SILVA MILWARD
CARNEIRO(OAB: 30066/ES)

PERITO NEUZIMEIRE SIQUEIRA DO AMARAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELCI FERREIRA DE SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID cbbf9d8

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO

ISSO POSTO, conheço e acolho em parte os EMBARGOS À

EXECUÇÃO opostos por CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS

FUNCIONÁRIOS DO BANCO DO BRASIL - PREVI, nos termos da

fundamentação supra.

Custas de R$44,26 (quarenta e quatro reais e vinte e seis centavos)

pela executada (art 789-A, inciso V, da CLT).

Intimem-se as partes e a Perita.

    GERMANA DE MORELO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0119600-94.2011.5.17.0013
RECLAMANTE ELCI FERREIRA DE SOUSA

ADVOGADO ROGERIO FERREIRA BORGES(OAB:
17590/ES)

ADVOGADO FABIOLA CARVALHO FERREIRA
BORGES(OAB: 17591/ES)

RECLAMADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO CLAUDINE SIMOES MOREIRA(OAB:
226/ES)

ADVOGADO NATALIA RODRIGUES
MARTINS(OAB: 25878/ES)

ADVOGADO PAULO CESAR BUSATO(OAB:
8797/ES)

ADVOGADO AILTON ALVES PINTO(OAB:
34501/ES)

RECLAMADO CAIXA DE PREVIDENCIA DOS
FUNCS DO BANCO DO BRASIL

ADVOGADO LUIS FELIPE PINTO VALFRE(OAB:
13852/ES)

ADVOGADO FERNANDA ROSA SILVA MILWARD
CARNEIRO(OAB: 30066/ES)

PERITO NEUZIMEIRE SIQUEIRA DO AMARAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

  - CAIXA DE PREVIDENCIA DOS FUNCS DO BANCO DO
BRASIL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID cbbf9d8

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO

ISSO POSTO, conheço e acolho em parte os EMBARGOS À

EXECUÇÃO opostos por CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS

FUNCIONÁRIOS DO BANCO DO BRASIL - PREVI, nos termos da
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fundamentação supra.

Custas de R$44,26 (quarenta e quatro reais e vinte e seis centavos)

pela executada (art 789-A, inciso V, da CLT).

Intimem-se as partes e a Perita.

    GERMANA DE MORELO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0001178-19.2018.5.17.0013
RECLAMANTE VALDECYR XAVIER MONTEIRO

ADVOGADO CONSUELO IZABEL FERNANDES
ERMANI(OAB: 21477/ES)

RECLAMADO LUKIAN GONCALVES STOCCO

RECLAMADO JOAB OLIVEIRA GONCALVES - ME

RECLAMADO JOAB OLIVEIRA GONCALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALDECYR XAVIER MONTEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b20d960

proferido nos autos.

DESPACHO

Expeça-se alvará, em favor do reclamante, dos valores disponíveis

nos autos.

As quantias deverão ser liberadas na conta da patrona (ID f889a96),

que possui poderes para recebimento, não cabendo a esta

Especializada proceder a divisão quanto aos créditos do

reclamante, conforme requerimento de ID f889a96.

Intime-se o reclamante para fornecer outros meios para o

prosseguimento da execução, no prazo de 15 dias, ficando ciente

que na inércia será expedida certidão de crédito trabalhista.

MMSS

VITORIA/ES, 18 de março de 2024.

    ROQUE MESSIAS CALSONI

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000451-50.2024.5.17.0013
RECLAMANTE WILLIAM JOSE DE OLIVEIRA

ADVOGADO THAIS OLIVEIRA NEGRIS(OAB:
23866/ES)

RECLAMADO MUNICIPIO DE VILA VELHA

RECLAMADO SVA SEGURANCA E VIGILANCIA
ARMADA EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILLIAM JOSE DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

CERTIDÃO

De ordem verbal do MMº Juiz Dr. Roque Messias Calsoni certifico

que procedi a redesignação da audiência para o dia 21/05/2024

13:20h, cujo ato será presencial.

INTIMAÇÃO - DEJT

Ficam as partes intimadas para ciência de que a audiência foi

REDESIGNADA para dia 21/05/2024 13:20h, cujo ato será

presencial,devendo a parte comparecer pessoalmente na

assentada.

VITORIA/ES, 18 de março de 2024.

TARCISO ALBERT RIBEIRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ExCCJ-0000803-42.2023.5.17.0013
EXEQUENTE MIRIAN LIMA MICAELA FERREIRA

ADVOGADO JANE MORAES(OAB: 10862/ES)

EXECUTADO CLUBVOX INTERMEDIACAO DE
NEGOCIOS LTDA.

EXECUTADO SHOPPING CLUB TECNOLOGIA E
INFORMATICA LTDA

EXECUTADO MARIA DA PENHA AMBROSIO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MIRIAN LIMA MICAELA FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Processo Judicial Eletrônico - PJe-JT

INTIMAÇÃO - DEJT

Fica(m) o(s) advogado(s) da(s) parte(s) RECLAMANTE intimado(s)

para CIÊNCIA das diligências, prazo de trinta dias.

VITORIA/ES, 18 de março de 2024.

TARCISO ALBERT RIBEIRO

Diretor de Secretaria
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Processo Nº ATSum-0000442-88.2024.5.17.0013
RECLAMANTE JOSE ARILDO DA CUNHA

ADVOGADO KATIA DOS SANTOS MEIRA(OAB:
36015/ES)

RECLAMADO SODEXO DO BRASIL COMERCIAL
S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE ARILDO DA CUNHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4c10199

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

JOSÉ ARILDO DA CUNHAacionaSODEXO DO BRASIL

COMERCIAL S.A.pretendendo, em sede de tutela de urgência, a

manutenção de seu plano de saúde, que alega estar na iminência

de ser cancelado pela empregadora durante a suspensão de seu

contrato de trabalho em razão de aposentadoria por invalidez.

DECIDE-SE:

A nova sistemática das tutelas de provisórias, introduzida pela Lei n.

13.105/2015, faz distinção entre tutela de urgência e tutela de

evidência. Para a concessão da tutela de urgência é necessária a

demonstração da probabilidade do direito e do perigo de dano

(natureza antecipatória) ou do risco ao resultado útil do processo

(natureza cautelar), não sendo possível sua concessão se houver

perigo de irreversibilidade (art. 300 do CPC). Já para a concessão

da tutela de evidência não é necessária a demonstração do perigo

de dano ou do risco ao resultado útil do processo, porém, é

imprescindível a comprovação dos fatos por prova documental ou a

demonstração do abuso do direito de defesa ou manifesto propósito

protelatório (art. 311 do CPC).

No caso dos autos, o pedido deve ser apreciado a partir da

verificação do preenchimento dos requisitos da tutela de urgência

de natureza antecipatória, o que passo a fazer.

A CTPS de ID.ba83cdb - Fls.: 13 indica que o vínculo permanece

ativo, embora suspenso em razão da percepção de aposentadoria

por invalidez (ID.af3d783 – Fls.: 35).

O telegrama de ID.3c32447 – Fls.: 28 prova que a reclamada está

na iminência de cancelar o plano de saúde do reclamante e de seus

dependentes, caso ele não assuma, integralmente, as

mensal idades e as copart ic ipações, quando houver.

Em cognição sumária, é possível extrair a probabilidade do direito

autoral. Isso porque a assistência à saúde assegurada ao

empregado não decorre da prestação de serviço em si, mas da

existência do contrato de emprego. Assim, embora a concessão de

aposentadoria por invalidez acarrete a suspensão das obrigações

principais do contrato (prestação de serviço e pagamento de

salário), o empregador não pode se eximir das demais obrigações

que decorrem da existência do contrato em si. Não por outra razão,

a Súmula n. 440 do TST prescreve:

SUM-440 AUXÍLIO-DOENÇA ACIDENTÁRIO. APOSENTADORIA

POR INVALIDEZ. SUSPENSÃO DO CONTRATO DE TRABALHO.

RECONHECIMENTO DO DIREITO À MANUTENÇÃO DE PLANO

DE SAÚDE OU DE ASSISTÊNCIA MÉDICA - Res. 185/2012, DEJT

divulgado em 25, 26 e 27.09.2012

Assegura-se o direito à manutenção de plano de saúde ou de

assistência médica oferecido pela empresa ao empregado, não

obstante suspenso o contrato de trabalho em virtude de auxílio-

doença acidentário ou de aposentadoria por invalidez.

Apesar da referência ao benefício “auxílio doença acidentário” no

enunciado, a jurisprudência do TST se consolidou no sentido de

estender a aplicação da Súmula n. 440 também aos casos de

suspensão do contrato em razão de auxíl io doença ou

aposentadoria por inval idez previdenciária. Vejamos:

(...) 2. PERCEPÇÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ

COMUM. MANUTENÇÃO DO PLANO DE SAÚDE. APLICAÇÃO

ANALÓGICA DA SÚMULA 440/TST. Demonstrado no agravo de

instrumento que o recurso de revista preenchia os requisitos do art.

896 da CLT, dá-se provimento ao agravo de instrumento, para

melhor análise da arguição de contrariedade à Súmula 440/TST,

suscitada no recurso de revista. Agravo de instrumento provido no

aspecto. B) RECURSO DE REVISTA. PROCESSO SOB A ÉGIDE

DAS LEIS 13.015/2014 E 13.467/2017. PERCEPÇÃO DE

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ COMUM. MANUTENÇÃO

DO PLANO DE SAÚDE. APLICAÇÃO ANALÓGICA DA SÚMULA

440/TST. A figura da suspensão do contrato de trabalho se traduz

na sustação ampla e bilateral dos efeitos da relação de emprego,

que preserva, porém, sua vigência. Em princípio, praticamente

todas as cláusulas contratuais não se aplicam durante a suspensão:

não se presta serviço, não se paga salário, não se computa tempo

de serviço, não se produzem recolhimentos vinculados ao contrato,
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etc. Desse modo, no período suspensivo, empregado e empregador

têm a ampla maioria de suas respectivas prestações contratuais

sem eficácia. Embora seja comum entender-se que a suspensão é

a sustação plena e absoluta de todas as cláusulas expressas e

implícitas do contrato, há que se ressaltar que persistem em

vigência algumas poucas obrigações do pacto empregatício. De

modo geral, os deveres contratuais que persistem no caso de

suspensão contratual tratam, principalmente, de cláusulas que

dizem respeito a condutas omissivas das partes. Por exemplo,

não perdem eficácia as regras impositivas de condutas obreiras

vinculadas aos deveres de lealdade e fidelidade contratuais.

Também permanecem em vigor certas regras de conduta do

empregador, como, por exemplo, aquelas relacionadas à

integridade física e moral do empregado, a teor do que dispõe

o art. 483, "e" e "f", da CLT. Insere-se no contexto de garantia à

integridade física e moral do empregado (que deverá ser

preservada, como visto, ainda que suspenso o contrato de

trabalho) a conservação do plano de assistência médica gerido

pela empresa e que visa a resguardar, precisamente, aqueles

que dele necessitam durante o período de enfermidade.

Consigne-se, ainda, que é um total contrassenso entender que

os efeitos da suspensão do contrato de trabalho (decorrente,

na hipótese, de afastamento previdenciário) inserem-se na

hipótese de sustação lícita da obrigação patronal de

manutenção do plano de saúde. Ao tratar da matéria, esta Corte

editou a Súmula nº 440, cujo teor se transcreve: "AUXÍLIO-

DOENÇA ACIDENTÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

S U S P E N S Ã O  D O  C O N T R A T O  D E  T R A B A L H O .

RECONHECIMENTO DO DIREITO À MANUTENÇÃO DE PLANO

DE SAÚDE OU DE ASSISTÊNCIA MÉDICA - Res. 185/2012, DEJT

divulgado em 25, 26 e 27.09.2012 Assegura-se o direito à

manutenção de plano de saúde ou de assistência médica oferecido

pela empresa ao empregado, não obstante suspenso o contrato de

trabalho em virtude de auxíl io-doença acidentário ou de

aposentadoria por invalidez". Vale registrar que esta Corte tem a

aplicado o teor da Súmula 440/TST, por analogia, à situação de

concessão de benefício previdenciário de caráter não

acidentário. Julgados. Na hipótese, consta na decisão recorrida

que " a doença da qual é portador o reclamante não possui nexo de

causalidade ou de concausalidade com a atividade profissional

desempenhada em favor da reclamada" , sendo incontroverso que o

Autor está aposentado por invalidez não acidentária. Assim, diante

do contexto fático acima relatado, o Autor faz jus à manutenção do

plano de saúde pleiteado enquanto o contrato de trabalho estiver

suspenso em decorrência da aposentadoria por invalidez não

acidentária, por aplicação analógica da Súmula 440/TST. Recurso

de revista conhecido e provido. (RRAg-1000743-68.2018.5.02.0264,

3ª Turma, Relator Ministro Mauricio Godinho Delgado, DEJT

30/06/2023).

(...) 2. PLANO DE SAÚDE. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

MANUTENÇÃO. SÚMULA 440/TST. TRANSCENDÊNCIA NÃO

RECONHECIDA NA DECISÃO AGRAVADA. Caso em que foi

mantida a decisão de admissibilidade em que denegado seguimento

ao recurso de revista interposto pela parte, por não ter sido atendido

o requisito previsto no art. 896, § 1º-A, I, da CLT. No entanto, na

hipótese em exame, a transcrição do trecho integral não macula o

objetivo da norma, tendo em vista que o acórdão é sucinto. A parte,

portanto, observou devidamente os requisitos do art. 896, § 1º-A, da

CLT. Não obstante, ainda que superado o óbice indicado na decisão

de admissibilidade, não merece prosperar a insurgência da

Agravante, porquanto o Tribunal Regional decidiu pela manutenção

do plano de saúde do empregado que se encontra aposentado por

invalidez. O entendimento pacificado nesta Corte Superior, nos

termos da Súmula 440/TST, é o de que não se pode cancelar

benefícios assistenciais à saúde do trabalhador quando o seu

contrato de trabalho estiver suspenso, em razão da fruição de

auxílio-doença acidentário ou aposentadoria por invalidez

(comum ou acidentária). Encontrando-se o contrato de trabalho

do empregado suspenso, em decorrência da aposentadoria por

invalidez, correta a decisão do Tribunal Regional em que

determinada a manutenção do plano de saúde.Nesse contexto,

ainda que por fundamento diverso, deve ser mantida a decisão

agravada. Agravo não provido, com acréscimo de fundamentação"

(Ag-AIRR-1000087-85.2020.5.02.0056, 5ª Turma, Relator Ministro

Douglas Alencar Rodrigues, DEJT 05/08/2022).

Desta forma, considerando que o empregado tem direito a

manutenção de plano de saúde oferecido pela empresa durante a

suspensão do contrato de trabalho em virtude aposentadoria por

invalidez (acidentário ou comum) e considerando que a prova pré-

constituída indica ser esse o caso dos autos, reconheço a

probabilidade do direito autoral.

O perigo de dano é evidente diante da iminência do cancelamento

do plano de saúde exatamente no momento em que o reclamante

mais precisa, durante a convalescença.

DEFIRO o pedido de tutela de urgência de natureza

antecipatória para determinar que a reclamada se abstenha de

cancelar o plano de saúde do reclamante, mantendo-o em vigor

nos moldes antes praticados.

A decisão deverá ser cumprida no prazo de 48h, a contar da

intimação, sob pena de multa diária de R$ 300,00 (trezentos

reais), limitada a R$ 30.000,00 (trinta mil reais), por dia em que
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o plano de saúde permanecer cancelado, a ser revertida em

favor da reclamante.

Cumpra-se.

Intimem-se.

VITORIA/ES, 18 de março de 2024.

    GERMANA DE MORELO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000156-13.2024.5.17.0013
RECLAMANTE ADELSON LUIZ PEREIRA

ADVOGADO VINICIUS BRAGA HAMACEK(OAB:
89027/MG)

RECLAMADO FERROVIA CENTRO-ATLANTICA S.A

ADVOGADO CLISSIA PENA ALVES DE
CARVALHO(OAB: 76703/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADELSON LUIZ PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9187d30

proferido nos autos.

DESPACHO

Intimem-se o reclamante para anexar aos autos cópia de sua CTPS

e a reclamada para anexar aos autos cópia do contrato de trabalho

celebrado com o reclamante.

Prazo comum de 5 dias.

Após, retornem os autos para julgamento da exceção de

incompetência.

VITORIA/ES, 18 de março de 2024.

    GERMANA DE MORELO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000156-13.2024.5.17.0013
RECLAMANTE ADELSON LUIZ PEREIRA

ADVOGADO VINICIUS BRAGA HAMACEK(OAB:
89027/MG)

RECLAMADO FERROVIA CENTRO-ATLANTICA S.A

ADVOGADO CLISSIA PENA ALVES DE
CARVALHO(OAB: 76703/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERROVIA CENTRO-ATLANTICA S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9187d30

proferido nos autos.

DESPACHO

Intimem-se o reclamante para anexar aos autos cópia de sua CTPS

e a reclamada para anexar aos autos cópia do contrato de trabalho

celebrado com o reclamante.

Prazo comum de 5 dias.

Após, retornem os autos para julgamento da exceção de

incompetência.

VITORIA/ES, 18 de março de 2024.

    GERMANA DE MORELO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001317-92.2023.5.17.0013
RECLAMANTE ALAECIO PELISSARI

ADVOGADO YGOR BUGE TIRONI(OAB: 19184/ES)

RECLAMADO COMPANHIA ESPIRITO SANTENSE
DE SANEAMENTO CESAN

ADVOGADO SANDRO VIEIRA DE MORAES(OAB:
6725/ES)

PERITO LUCYANNA CASAGRANDE
BERNARDES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALAECIO PELISSARI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Processo Judicial Eletrônico - PJe-JT

INTIMAÇÃO - DEJT

Processo n°.: 0001317-92.2023.5.17.0013

Fica(m) o(s) advogado(s) da(s) parte(s) RECLAMANTE e/ou

RECLAMADA intimado(s) para:

- Ciência da designação de diligência pericial conforme id 28e856c.

VITORIA/ES, 18 de março de 2024.

CARLOS MAGNO DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria
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Processo Nº ATOrd-0001317-92.2023.5.17.0013
RECLAMANTE ALAECIO PELISSARI

ADVOGADO YGOR BUGE TIRONI(OAB: 19184/ES)

RECLAMADO COMPANHIA ESPIRITO SANTENSE
DE SANEAMENTO CESAN

ADVOGADO SANDRO VIEIRA DE MORAES(OAB:
6725/ES)

PERITO LUCYANNA CASAGRANDE
BERNARDES

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA ESPIRITO SANTENSE DE SANEAMENTO
CESAN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Processo Judicial Eletrônico - PJe-JT

INTIMAÇÃO - DEJT

Processo n°.: 0001317-92.2023.5.17.0013

Fica(m) o(s) advogado(s) da(s) parte(s) RECLAMANTE e/ou

RECLAMADA intimado(s) para:

- Ciência da designação de diligência pericial conforme id 28e856c.

VITORIA/ES, 18 de março de 2024.

CARLOS MAGNO DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001149-90.2023.5.17.0013
RECLAMANTE LEOMAR GUIMARAES RIOS

ADVOGADO OLDER VASCO DALBEM DE
OLIVEIRA(OAB: 10321/ES)

RECLAMADO PARANAPANEMA S/A

ADVOGADO CARLOS EDUARDO AMARAL DE
SOUZA(OAB: 10107/ES)

ADVOGADO FERNANDA BERTOLANI(OAB:
35650/ES)

PERITO LAURO MARCIO VIEIRA DE
ASSUMPCAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEOMAR GUIMARAES RIOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Processo Judicial Eletrônico - PJe-JT

INTIMAÇÃO - DEJT

Processo n°.: 0001149-90.2023.5.17.0013

Fica(m) o(s) advogado(s) da(s) parte(s) RECLAMANTE e/ou

RECLAMADA intimado(s) para:

- Ciência da designação de diligência pericial conforme id 64ba444.

VITORIA/ES, 18 de março de 2024.

CARLOS MAGNO DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001149-90.2023.5.17.0013
RECLAMANTE LEOMAR GUIMARAES RIOS

ADVOGADO OLDER VASCO DALBEM DE
OLIVEIRA(OAB: 10321/ES)

RECLAMADO PARANAPANEMA S/A

ADVOGADO CARLOS EDUARDO AMARAL DE
SOUZA(OAB: 10107/ES)

ADVOGADO FERNANDA BERTOLANI(OAB:
35650/ES)

PERITO LAURO MARCIO VIEIRA DE
ASSUMPCAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - PARANAPANEMA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Processo Judicial Eletrônico - PJe-JT

INTIMAÇÃO - DEJT

Processo n°.: 0001149-90.2023.5.17.0013

Fica(m) o(s) advogado(s) da(s) parte(s) RECLAMANTE e/ou

RECLAMADA intimado(s) para:

- Ciência da designação de diligência pericial conforme id 64ba444.

VITORIA/ES, 18 de março de 2024.

CARLOS MAGNO DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000038-37.2024.5.17.0013
RECLAMANTE LARISSA SANTOS

ADVOGADO MATHEUS SILVA PEREIRA(OAB:
421611/SP)

RECLAMADO HYATT MOTEL E TURISMO LTDA

ADVOGADO GUILHERME MACHADO
COSTA(OAB: 11285/ES)

Intimado(s)/Citado(s):
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  - LARISSA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Processo Judicial Eletrônico - PJe-JT

INTIMAÇÃO - DEJT

Processo n°.: 0000038-37.2024.5.17.0013

Fica(m) o(s) advogado(s) da(s) parte(s) RECLAMANTE intimado(s)

para ciência da sentença de arquivamento id 71fbd49:

"(...) Tendo em vista a ausência injustificada do reclamante,

determino o ARQUIVAMENTO DA RECLAMATÓRIA, NOS

TERMOS DO

ARTIGO 844 DA CLT. (...)"

VITORIA/ES, 18 de março de 2024.

CARLOS MAGNO DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumSen-0000065-20.2024.5.17.0013
EXEQUENTE ROBERTO CARLOS DOS SANTOS

SIMOES

ADVOGADO EDWAR BARBOSA FELIX(OAB:
9056/ES)

ADVOGADO LUIS FILIPE MARQUES PORTO SA
PINTO(OAB: 10569/ES)

EXEQUENTE MARCOS VINICIUS MACHADO
CARVALHO

ADVOGADO EDWAR BARBOSA FELIX(OAB:
9056/ES)

ADVOGADO LUIS FILIPE MARQUES PORTO SA
PINTO(OAB: 10569/ES)

EXEQUENTE JOUBERT TELLES SANTOS

ADVOGADO EDWAR BARBOSA FELIX(OAB:
9056/ES)

ADVOGADO LUIS FILIPE MARQUES PORTO SA
PINTO(OAB: 10569/ES)

EXEQUENTE ANDRE BARTHOLOMEU FANELLI

ADVOGADO EDWAR BARBOSA FELIX(OAB:
9056/ES)

ADVOGADO LUIS FILIPE MARQUES PORTO SA
PINTO(OAB: 10569/ES)

EXEQUENTE WALLACE OUVERNEY DA SILVA

ADVOGADO EDWAR BARBOSA FELIX(OAB:
9056/ES)

ADVOGADO LUIS FILIPE MARQUES PORTO SA
PINTO(OAB: 10569/ES)

EXECUTADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO RAFAEL AGRELLO(OAB: 14361/ES)

ADVOGADO BRUNO CARNEIRO LOUZADA
BERNARDO(OAB: 16931/ES)

ADVOGADO JAIRO MARTINS FERREIRA(OAB:
16073/ES)

ADVOGADO ANANGELICA FADLALAH
BERNARDO(OAB: 14257/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Processo Judicial Eletrônico - PJe-JT

INTIMAÇÃO - DEJT

Processo n°.: 0000065-20.2024.5.17.0013

Fica(m) o(s) advogado(s) da(s) parte(s) RECLAMADA intimado(s)

para:

- MANIFESTAÇÃO acerca da réplica id 11b1b09, tudo conforme

despacho id 00440c2. Prazo de 10 dias.

VITORIA/ES, 18 de março de 2024.

CARLOS MAGNO DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0001299-08.2022.5.17.0013
RECLAMANTE JOCIMAR FREIRE

ADVOGADO GERLIS PRATA SURLO(OAB:
17647/ES)

ADVOGADO POLIANA FIRME DE OLIVEIRA(OAB:
16886/ES)

ADVOGADO ODILIO GONCALVES DIAS
NETO(OAB: 19519/ES)

RECLAMADO PR FACILITIES SERVICE EIRELI

RECLAMADO MARISA LOJAS S.A.

ADVOGADO CHRISTIANO DRUMOND PATRUS
ANANIAS(OAB: 78403/MG)

PERITO RENZO LEAO FROIS SIMOES

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARISA LOJAS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - DEJT

Fica(m) o(s) advogado(s) da parte RECLAMADA intimado(s) para:

- PAGAR a dívida, no importe de R$ 39.214,28, atualizada até

01/04/2024, no prazo de 48 horas , nos termos do artigo 880 da
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CLT.

VITORIA/ES, 18 de março de 2024.

CARLOS MAGNO DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000545-32.2023.5.17.0013
RECLAMANTE ANNY KAROLYNE OLIVEIRA DOS

SANTOS

ADVOGADO LAIZA SOUZA MOREIRA
FERREIRA(OAB: 37446/ES)

RECLAMADO CHOCOLATES GAROTO LTDA.

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANNY KAROLYNE OLIVEIRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (LAIZA SOUZA MOREIRA FERREIRA) intimado

de que foi expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

STEPHAN PRATTI DA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001040-47.2021.5.17.0013
RECLAMANTE REBECCA CAROLINA CAMPONEZ

DE JESUS

ADVOGADO NICOLLY PAIVA DA SILVA(OAB:
14006/ES)

ADVOGADO ISABELA FERREIRA MONTEIRO DE
FREITAS(OAB: 17948/ES)

RECLAMADO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

RECLAMADO VMT TELECOMUNICACOES LTDA

ADVOGADO WILDINER TURCI(OAB: 188279/SP)

PERITO RENZO LEAO FROIS SIMOES

Intimado(s)/Citado(s):

  - REBECCA CAROLINA CAMPONEZ DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (REBECCA CAROLINA CAMPONEZ DE JESUS)

intimado de que foi expedido alvará judicial para liberação de

valores, com determinação de transferência para a conta bancária

indicada nos autos.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

STEPHAN PRATTI DA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001040-47.2021.5.17.0013
RECLAMANTE REBECCA CAROLINA CAMPONEZ

DE JESUS

ADVOGADO NICOLLY PAIVA DA SILVA(OAB:
14006/ES)

ADVOGADO ISABELA FERREIRA MONTEIRO DE
FREITAS(OAB: 17948/ES)

RECLAMADO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

RECLAMADO VMT TELECOMUNICACOES LTDA

ADVOGADO WILDINER TURCI(OAB: 188279/SP)

PERITO RENZO LEAO FROIS SIMOES

Intimado(s)/Citado(s):

  - REBECCA CAROLINA CAMPONEZ DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (ISABELA FERREIRA MONTEIRO DE FREITAS)

intimado de que foi expedido alvará judicial para liberação de

valores, com determinação de transferência para a conta bancária

indicada nos autos.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

STEPHAN PRATTI DA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000430-79.2021.5.17.0013
RECLAMANTE MARIO TOZZI FILHO

ADVOGADO JULIANA CRISTINA DAS GRACAS
RESENDE(OAB: 26318/ES)

RECLAMADO DIACO DISTRIBUIDORA DE ACO S/A

ADVOGADO RICARDO BARROS BRUM(OAB:
8793/ES)

PERITO AMANDA DE SOUZA FARDIN

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIO TOZZI FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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Fica o beneficiário (MARIO TOZZI FILHO) intimado de que foi

expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

STEPHAN PRATTI DA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000383-37.2023.5.17.0013
RECLAMANTE JUCELIA DA SILVA GOMES

ADVOGADO POLIANA FIRME DE OLIVEIRA(OAB:
16886/ES)

ADVOGADO ODILIO GONCALVES DIAS
NETO(OAB: 19519/ES)

ADVOGADO GERLIS PRATA SURLO(OAB:
17647/ES)

RECLAMADO BLUEPRINT CONSTRUTORA LTDA

ADVOGADO CANDIDA FASSINI DACROCE(OAB:
47970/RS)

RECLAMADO CONSORCIO AGUAS DA SERRA

ADVOGADO WALTER GOMES DA SILVA(OAB:
177915/SP)

PERITO FABIO GIRELI DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JUCELIA DA SILVA GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (JUCELIA DA SILVA GOMES) intimado de que

foi expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

STEPHAN PRATTI DA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001695-63.2014.5.17.0013
RECLAMANTE NILSO VIEIRA DA SILVA

ADVOGADO LIDIANE ZUMACH LEMOS
PEREIRA(OAB: 13542/ES)

RECLAMADO RAPHAEL PEDRINI MONFARDINI

RECLAMADO JOSE MARIO MONFARDINI

RECLAMADO DELTAFER CONSTRUCAO E
MONTAGEM LTDA - ME

RECLAMADO RODOLPHO PEDRINI MONFARDINI

ADVOGADO HENRIQUE AMARAL
FERREIRA(OAB: 24164/ES)

RECLAMADO DELTAMARES TRANSPORTES E
ARMAZENAMENTO DE RESIDUOS
DE OLEO LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

MATTA IMOVEIS LTDA

TESTEMUNHA MARCIO GONÇALVES

TESTEMUNHA Alexsander Kristyan Calazans
Debossam

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODOLPHO PEDRINI MONFARDINI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (RODOLPHO PEDRINI MONFARDINI) intimado

de que foi expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

STEPHAN PRATTI DA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000562-05.2022.5.17.0013
RECLAMANTE JULIO CEZAR MIRANDA

ADVOGADO LUIS FERNANDO NOGUEIRA
MOREIRA(OAB: 6942/ES)

ADVOGADO HELEN COSTA SANTANA(OAB:
22159/ES)

RECLAMADO BORTOLUZZI & CIA LTDA

ADVOGADO ARTHUR DAHER COLODETTI(OAB:
13649/ES)

ADVOGADO RUBENS DREWS MOREIRA(OAB:
14094/ES)

RECLAMADO RESTAURANTE EXPRESSA LTDA

ADVOGADO ARTHUR DAHER COLODETTI(OAB:
13649/ES)

ADVOGADO RUBENS DREWS MOREIRA(OAB:
14094/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIO CEZAR MIRANDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (JULIO CEZAR MIRANDA) intimado de que foi

expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

STEPHAN PRATTI DA SILVA

Diretor de Secretaria
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Processo Nº ATOrd-0000562-05.2022.5.17.0013
RECLAMANTE JULIO CEZAR MIRANDA

ADVOGADO LUIS FERNANDO NOGUEIRA
MOREIRA(OAB: 6942/ES)

ADVOGADO HELEN COSTA SANTANA(OAB:
22159/ES)

RECLAMADO BORTOLUZZI & CIA LTDA

ADVOGADO ARTHUR DAHER COLODETTI(OAB:
13649/ES)

ADVOGADO RUBENS DREWS MOREIRA(OAB:
14094/ES)

RECLAMADO RESTAURANTE EXPRESSA LTDA

ADVOGADO ARTHUR DAHER COLODETTI(OAB:
13649/ES)

ADVOGADO RUBENS DREWS MOREIRA(OAB:
14094/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIO CEZAR MIRANDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (JULIO CEZAR MIRANDA) intimado de que foi

expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

STEPHAN PRATTI DA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000562-05.2022.5.17.0013
RECLAMANTE JULIO CEZAR MIRANDA

ADVOGADO LUIS FERNANDO NOGUEIRA
MOREIRA(OAB: 6942/ES)

ADVOGADO HELEN COSTA SANTANA(OAB:
22159/ES)

RECLAMADO BORTOLUZZI & CIA LTDA

ADVOGADO ARTHUR DAHER COLODETTI(OAB:
13649/ES)

ADVOGADO RUBENS DREWS MOREIRA(OAB:
14094/ES)

RECLAMADO RESTAURANTE EXPRESSA LTDA

ADVOGADO ARTHUR DAHER COLODETTI(OAB:
13649/ES)

ADVOGADO RUBENS DREWS MOREIRA(OAB:
14094/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIO CEZAR MIRANDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (JULIO CEZAR MIRANDA) intimado de que foi

expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

STEPHAN PRATTI DA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000562-05.2022.5.17.0013
RECLAMANTE JULIO CEZAR MIRANDA

ADVOGADO LUIS FERNANDO NOGUEIRA
MOREIRA(OAB: 6942/ES)

ADVOGADO HELEN COSTA SANTANA(OAB:
22159/ES)

RECLAMADO BORTOLUZZI & CIA LTDA

ADVOGADO ARTHUR DAHER COLODETTI(OAB:
13649/ES)

ADVOGADO RUBENS DREWS MOREIRA(OAB:
14094/ES)

RECLAMADO RESTAURANTE EXPRESSA LTDA

ADVOGADO ARTHUR DAHER COLODETTI(OAB:
13649/ES)

ADVOGADO RUBENS DREWS MOREIRA(OAB:
14094/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIO CEZAR MIRANDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (JULIO CEZAR MIRANDA) intimado de que foi

expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

STEPHAN PRATTI DA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000562-05.2022.5.17.0013
RECLAMANTE JULIO CEZAR MIRANDA

ADVOGADO LUIS FERNANDO NOGUEIRA
MOREIRA(OAB: 6942/ES)

ADVOGADO HELEN COSTA SANTANA(OAB:
22159/ES)

RECLAMADO BORTOLUZZI & CIA LTDA

ADVOGADO ARTHUR DAHER COLODETTI(OAB:
13649/ES)

ADVOGADO RUBENS DREWS MOREIRA(OAB:
14094/ES)

RECLAMADO RESTAURANTE EXPRESSA LTDA

ADVOGADO ARTHUR DAHER COLODETTI(OAB:
13649/ES)
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ADVOGADO RUBENS DREWS MOREIRA(OAB:
14094/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIO CEZAR MIRANDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (JULIO CEZAR MIRANDA) intimado de que foi

expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

STEPHAN PRATTI DA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000562-05.2022.5.17.0013
RECLAMANTE JULIO CEZAR MIRANDA

ADVOGADO LUIS FERNANDO NOGUEIRA
MOREIRA(OAB: 6942/ES)

ADVOGADO HELEN COSTA SANTANA(OAB:
22159/ES)

RECLAMADO BORTOLUZZI & CIA LTDA

ADVOGADO ARTHUR DAHER COLODETTI(OAB:
13649/ES)

ADVOGADO RUBENS DREWS MOREIRA(OAB:
14094/ES)

RECLAMADO RESTAURANTE EXPRESSA LTDA

ADVOGADO ARTHUR DAHER COLODETTI(OAB:
13649/ES)

ADVOGADO RUBENS DREWS MOREIRA(OAB:
14094/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIO CEZAR MIRANDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (JULIO CEZAR MIRANDA) intimado de que foi

expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

STEPHAN PRATTI DA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000562-05.2022.5.17.0013

RECLAMANTE JULIO CEZAR MIRANDA

ADVOGADO LUIS FERNANDO NOGUEIRA
MOREIRA(OAB: 6942/ES)

ADVOGADO HELEN COSTA SANTANA(OAB:
22159/ES)

RECLAMADO BORTOLUZZI & CIA LTDA

ADVOGADO ARTHUR DAHER COLODETTI(OAB:
13649/ES)

ADVOGADO RUBENS DREWS MOREIRA(OAB:
14094/ES)

RECLAMADO RESTAURANTE EXPRESSA LTDA

ADVOGADO ARTHUR DAHER COLODETTI(OAB:
13649/ES)

ADVOGADO RUBENS DREWS MOREIRA(OAB:
14094/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIO CEZAR MIRANDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (JULIO CEZAR MIRANDA) intimado de que foi

expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

STEPHAN PRATTI DA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000562-05.2022.5.17.0013
RECLAMANTE JULIO CEZAR MIRANDA

ADVOGADO LUIS FERNANDO NOGUEIRA
MOREIRA(OAB: 6942/ES)

ADVOGADO HELEN COSTA SANTANA(OAB:
22159/ES)

RECLAMADO BORTOLUZZI & CIA LTDA

ADVOGADO ARTHUR DAHER COLODETTI(OAB:
13649/ES)

ADVOGADO RUBENS DREWS MOREIRA(OAB:
14094/ES)

RECLAMADO RESTAURANTE EXPRESSA LTDA

ADVOGADO ARTHUR DAHER COLODETTI(OAB:
13649/ES)

ADVOGADO RUBENS DREWS MOREIRA(OAB:
14094/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIO CEZAR MIRANDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (JULIO CEZAR MIRANDA) intimado de que foi
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expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

STEPHAN PRATTI DA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000562-05.2022.5.17.0013
RECLAMANTE JULIO CEZAR MIRANDA

ADVOGADO LUIS FERNANDO NOGUEIRA
MOREIRA(OAB: 6942/ES)

ADVOGADO HELEN COSTA SANTANA(OAB:
22159/ES)

RECLAMADO BORTOLUZZI & CIA LTDA

ADVOGADO ARTHUR DAHER COLODETTI(OAB:
13649/ES)

ADVOGADO RUBENS DREWS MOREIRA(OAB:
14094/ES)

RECLAMADO RESTAURANTE EXPRESSA LTDA

ADVOGADO ARTHUR DAHER COLODETTI(OAB:
13649/ES)

ADVOGADO RUBENS DREWS MOREIRA(OAB:
14094/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIO CEZAR MIRANDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (JULIO CEZAR MIRANDA) intimado de que foi

expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

STEPHAN PRATTI DA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000562-05.2022.5.17.0013
RECLAMANTE JULIO CEZAR MIRANDA

ADVOGADO LUIS FERNANDO NOGUEIRA
MOREIRA(OAB: 6942/ES)

ADVOGADO HELEN COSTA SANTANA(OAB:
22159/ES)

RECLAMADO BORTOLUZZI & CIA LTDA

ADVOGADO ARTHUR DAHER COLODETTI(OAB:
13649/ES)

ADVOGADO RUBENS DREWS MOREIRA(OAB:
14094/ES)

RECLAMADO RESTAURANTE EXPRESSA LTDA

ADVOGADO ARTHUR DAHER COLODETTI(OAB:
13649/ES)

ADVOGADO RUBENS DREWS MOREIRA(OAB:
14094/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIO CEZAR MIRANDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (JULIO CEZAR MIRANDA) intimado de que foi

expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

STEPHAN PRATTI DA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000069-62.2021.5.17.0013
RECLAMANTE DANIELE MARTINS DO

NASCIMENTO

ADVOGADO JESSICA RIBEIRO(OAB: 32285/ES)

ADVOGADO AMABILI DE SOUSA AZEVEDO(OAB:
31002/ES)

RECLAMADO HOSPITAL SANTA MONICA LTDA

ADVOGADO RODRIGO BRAGA
FERNANDES(OAB: 8776/ES)

RECLAMADO SOEBRAS - SOCIEDADE
EDUCATIVA DO BRASIL LTDA

PERITO RENZO LEAO FROIS SIMOES

PERITO MARCOS BAILLY MAGALHAES

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIELE MARTINS DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (DANIELE MARTINS DO NASCIMENTO)

intimado de que foi expedido alvará judicial para liberação de

valores, com determinação de transferência para a conta bancária

indicada nos autos.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

STEPHAN PRATTI DA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000069-62.2021.5.17.0013
RECLAMANTE DANIELE MARTINS DO

NASCIMENTO

ADVOGADO JESSICA RIBEIRO(OAB: 32285/ES)

ADVOGADO AMABILI DE SOUSA AZEVEDO(OAB:
31002/ES)

RECLAMADO HOSPITAL SANTA MONICA LTDA
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ADVOGADO RODRIGO BRAGA
FERNANDES(OAB: 8776/ES)

RECLAMADO SOEBRAS - SOCIEDADE
EDUCATIVA DO BRASIL LTDA

PERITO RENZO LEAO FROIS SIMOES

PERITO MARCOS BAILLY MAGALHAES

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIELE MARTINS DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (AMABILI DE SOUSA AZEVEDO) intimado de

que foi expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

STEPHAN PRATTI DA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000499-24.2015.5.17.0013
RECLAMANTE LORENA CRISTINA PAIVA VAILLANT

ADVOGADO JOICE LUGON LIMA
FERNANDES(OAB: 20778/ES)

ADVOGADO RODRIGO BARBOSA
RODRIGUES(OAB: 13556/ES)

ADVOGADO RENAN BITTENCOURT
SARCINELLI(OAB: 19289/ES)

ADVOGADO LEANDRO POMPERMAYER
FARIAS(OAB: 9234/ES)

ADVOGADO JOSE HILDO SARCINELLI
GARCIA(OAB: 1174/ES)

ADVOGADO BIANCA BINDA BELLO(OAB:
17561/ES)

RECLAMANTE BRUNA MARA PAIVA VAILLANT

ADVOGADO JOICE LUGON LIMA
FERNANDES(OAB: 20778/ES)

ADVOGADO RENAN BITTENCOURT
SARCINELLI(OAB: 19289/ES)

ADVOGADO RODRIGO BARBOSA
RODRIGUES(OAB: 13556/ES)

ADVOGADO LEANDRO POMPERMAYER
FARIAS(OAB: 9234/ES)

ADVOGADO JOSE HILDO SARCINELLI
GARCIA(OAB: 1174/ES)

ADVOGADO BIANCA BINDA BELLO(OAB:
17561/ES)

RECLAMANTE AUZELIA PAIVA VAILLANT

ADVOGADO JOICE LUGON LIMA
FERNANDES(OAB: 20778/ES)

ADVOGADO RENAN BITTENCOURT
SARCINELLI(OAB: 19289/ES)

ADVOGADO LEANDRO POMPERMAYER
FARIAS(OAB: 9234/ES)

ADVOGADO RODRIGO BARBOSA
RODRIGUES(OAB: 13556/ES)

ADVOGADO JOSE HILDO SARCINELLI
GARCIA(OAB: 1174/ES)

ADVOGADO BIANCA BINDA BELLO(OAB:
17561/ES)

RECLAMADO EDP ESPIRITO SANTO
DISTRIBUICAO DE ENERGIA S.A.

ADVOGADO LUCIANA ARDUIN FONSECA(OAB:
143634/SP)

PERITO WESLEI GOMES DO CARMO

Intimado(s)/Citado(s):

  - AUZELIA PAIVA VAILLANT

  - BRUNA MARA PAIVA VAILLANT

  - LORENA CRISTINA PAIVA VAILLANT

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0e8eba2

proferido nos autos.

Reitere-se a intimação dos autores para, no prazo de cinco dias,

apresentarem conta de sua titularidade ou, alternativamente, que

apresentem procuração com poderes específicos de recebimento

por seus patronos, considerando que a procuração, anexada com a

inicial, não outorga poderes para recebimento de valores pelos

patronos.

res

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    ROQUE MESSIAS CALSONI

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000089-53.2021.5.17.0013
RECLAMANTE FRANCISCO RAFAEL MOREIRA DA

SILVA

ADVOGADO ELTON DOS SANTOS
FERREIRA(OAB: 29803/ES)

RECLAMADO LEDUCA EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA

ADVOGADO EVANDRO FERREIRA PINTO(OAB:
160890/RJ)

RECLAMADO SPE LED 6 EMPREENDIMENTO
IMOBILIARIO LTDA.

ADVOGADO EVANDRO FERREIRA PINTO(OAB:
160890/RJ)

RECLAMADO PAULO GASPAR MARQUES

PERITO WESLEY KINACK DA PENHA

TERCEIRO
INTERESSADO

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO
RIO DE JANEIRO - JUCERJA-

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO RAFAEL MOREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212000
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 76044ee

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se o reclamante para ciência da certidão de ID. e8a7415,

bem como para requerer o que entender de direito, no prazo de 15

dias.

No silêncio, suspenda-se a execução, por dois anos.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    ROQUE MESSIAS CALSONI

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001749-29.2014.5.17.0013
RECLAMANTE ANGELICA DE SOUZA BARROS

ADVOGADO CLAUDIO LEITE DE ALMEIDA(OAB:
5526/ES)

RECLAMADO NEUZA ANDRADE DIAS - ME

ADVOGADO FABIANA GONCALES COUTINHO
VIEIRA(OAB: 13915/ES)

RECLAMADO NEUZA ANDRADE DIAS

ADVOGADO FABIANA GONCALES COUTINHO
VIEIRA(OAB: 13915/ES)

TERCEIRO
INTERESSADO

ESPIRITO SANTO CENTRAIS
ELETRICAS S.A-ESCELSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANGELICA DE SOUZA BARROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4c2fb85

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se a exequente para indicar meios úteis e eficazes para a

satisfação do crédito exequendo, no prazo de 15 dias.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    ROQUE MESSIAS CALSONI

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001157-04.2022.5.17.0013
RECLAMANTE ALLAN MARTINS DE OLIVEIRA

ADVOGADO MARIA DA CONCEICAO SARLO
BORTOLINI CHAMOUN(OAB:
4770/ES)

ADVOGADO BRUNO SHINITI ALVES DA
COSTA(OAB: 13037/ES)

ADVOGADO RODRIGO AUGUSTO
SCHWANZ(OAB: 34377/ES)

RECLAMADO VALE S.A.

ADVOGADO CARLA GUSMAN ZOUAIN(OAB:
7582/ES)

ADVOGADO BARBARA BRAUN RIZK(OAB:
13843/ES)

PERITO THIAGO PANCERI VALADARES

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ebaff73

proferida nos autos.

Processo nº: 0001157-04.2022.5.17.0013 - PJe

DECISÃO

Recebo o Recurso Ordinário interposto pelo Reclamante, porque

presentes todos os pressupostos de admissibilidade.

Intime(m)-se o(s) Recorrido(s), para apresentação de

contrarrazões no prazo legal.

Decorrido esse prazo, encaminhem-se os autos eletrônicos ao

E.TRT.

****

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    ROQUE MESSIAS CALSONI

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001068-78.2022.5.17.0013
RECLAMANTE LARISSA DOS ANJOS SILVA

ADVOGADO MELISSA DE CASTRO VILELA
CARVALHO DA SILVEIRA(OAB:
259231/SP)

RECLAMADO MRV ENGENHARIA E
PARTICIPACOES SA

ADVOGADO JANAINA VAZ DA COSTA(OAB:
109153/MG)

ADVOGADO PAULO RAMIZ LASMAR(OAB:
44692/MG)

PERITO RENZO LEAO FROIS SIMOES

Intimado(s)/Citado(s):

  - LARISSA DOS ANJOS SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6f5ceb6

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212000
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proferida nos autos.

Processo nº: 0001068-78.2022.5.17.0013 - PJe

DECISÃO

Recebo o Recurso Ordinário interposto pelo Reclamante (id

8d7c46a), porque presentes todos os pressupostos de

admissibilidade.

Intime(m)-se o(s) Recorrido(s), para apresentação de

contrarrazões no prazo legal.

Decorrido esse prazo, encaminhem-se os autos eletrônicos ao

E.TRT.

****

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    ROQUE MESSIAS CALSONI

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000398-45.2019.5.17.0013
RECLAMANTE VANUSA FERREIRA DE LIMA

ADVOGADO ELAINE MARIA DA SILVA(OAB:
18987/ES)

ADVOGADO JOSE ROGERIO ALVES(OAB:
4655/ES)

RECLAMADO SINDICATO DOS EMPREGADOS EM
POSTOS DE SERVICOS DE
COMBUSTIVEIS E DERIVADOS DE
PETROLEO NO ESTADO DO
ESPIRITO SANTO - SINPOSPETRO-
ES

ADVOGADO MARCIA NASS FOLADOR
SANTOS(OAB: 15635/ES)

TESTEMUNHA RENAN CONZAGA PEREIRA

TESTEMUNHA FERNANDA PAULUCIO

TESTEMUNHA RONALDO ADRIANO DOMISCO

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANUSA FERREIRA DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 941946e

proferido nos autos.

DESPACHO

Em atenção ao ATO PRESI SECOR Nº 01/2020 e considerando

que a reclamada possui histórico de notória solvência, a consulta às

demais unidades deste Egrégio não deverá ser efetivada, a fim de

otimizar os atos jurisdicionais, bem como os serviços da Secretaria.

Desta forma, intime-se a reclamada para informar a conta bancária

para fins de transferência de seus créditos, no prazo de 5 dias.

Vinda a informação, expeça-se alvará em seu favor.

CMO

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    ROQUE MESSIAS CALSONI

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0000041-89.2024.5.17.0013
REQUERENTE EDMARDO JOSE DIAS QUEIROZ

ADVOGADO GABRIEL SOUSA MACHADO
LINS(OAB: 34845/ES)

ADVOGADO THIAGO ALVES EVANGELISTA(OAB:
31891/ES)

ADVOGADO SAMUEL DOS SANTOS
GOBBO(OAB: 35092/ES)

REQUERIDO EDP ESPIRITO SANTO
DISTRIBUICAO DE ENERGIA S.A.

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

REQUERIDO MANSERV MONTAGEM E
MANUTENCAO S/A

ADVOGADO ALEKSANDRA KARLA PACHECO DA
SILVA(OAB: 204387/SP)

ADVOGADO LUCIANE ROBERTA ANTUNES DA
FONSECA(OAB: 225772/SP)

ADVOGADO RAFAEL BOLATO BOIM(OAB:
366168/SP)

ADVOGADO VIVIANE FERREIRA
RODRIGUES(OAB: 290699/SP)

ADVOGADO HELLEN FONSECA FANTATO(OAB:
377847/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDMARDO JOSE DIAS QUEIROZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 14c1df1

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante da petição de acordo de ID. c72c647, designa-se

AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO PRESENCIAL para o dia

09/04/2024 13:00h, devendo as partes comparecerem

pessoalmente.

Ficam as partes intimadas através dos seus procuradores e por

meio da publicação deste despacho.

A audiência será realizada na sala de audiências da 13ª Vara do

Trabalho de Vitória (8º andar do Edifício do TRT 17, localizado na

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212000
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Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Av. Nossa Senhora dos Navegantes, n.º 1.245, Enseada do Suá,

Vitória/ES), devendo portar documento oficial e original de

identificação com foto.

Vossa Senhoria deverá acessar ao portal eletrônico do Tribunal

(https://www.trtes.jus.br/), para preenchimento de cadastro

específico de controle de entrada no prédio das Varas do Trabalho,

sendo que a opção em não realizar esse cadastro previamente não

será considerada como justificativa para a ausência ou atraso em

relação ao horário das audiências.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    ROQUE MESSIAS CALSONI

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000865-92.2017.5.17.0013
RECLAMANTE SINDICATO DOS TRABALHADORES

EM EMPRESAS FERROVIARIAS DOS
ESTADOS DO ESPIRITO SANTO E
MINAS GERAIS

ADVOGADO SIDNEY FERREIRA
SCHREIBER(OAB: 255/ES)

RECLAMADO VALE S.A.

ADVOGADO CARLA GUSMAN ZOUAIN(OAB:
7582/ES)

ADVOGADO BARBARA BRAUN RIZK(OAB:
13843/ES)

ADVOGADO RODRIGO DE CARVALHO
ZAULI(OAB: 71933/MG)

PERITO TATYANA TONANI DA SILVA
ESTEVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS
FERROVIARIAS DOS ESTADOS DO ESPIRITO SANTO E MINAS
GERAIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 29a3cb7

proferido nos autos.

Reiterem-se as intimações das partes e da perita para que, no

prazo de cinco dias, apresentem os dados bancários para que seja

possível a expedição de alvará a quem de direito nos autos.

res

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    ROQUE MESSIAS CALSONI

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000398-45.2019.5.17.0013
RECLAMANTE VANUSA FERREIRA DE LIMA

ADVOGADO ELAINE MARIA DA SILVA(OAB:
18987/ES)

ADVOGADO JOSE ROGERIO ALVES(OAB:
4655/ES)

RECLAMADO SINDICATO DOS EMPREGADOS EM
POSTOS DE SERVICOS DE
COMBUSTIVEIS E DERIVADOS DE
PETROLEO NO ESTADO DO
ESPIRITO SANTO - SINPOSPETRO-
ES

ADVOGADO MARCIA NASS FOLADOR
SANTOS(OAB: 15635/ES)

TESTEMUNHA RENAN CONZAGA PEREIRA

TESTEMUNHA FERNANDA PAULUCIO

TESTEMUNHA RONALDO ADRIANO DOMISCO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS EMPREGADOS EM POSTOS DE SERVICOS
DE COMBUSTIVEIS E DERIVADOS DE PETROLEO NO ESTADO
DO ESPIRITO SANTO - SINPOSPETRO-ES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 941946e

proferido nos autos.

DESPACHO

Em atenção ao ATO PRESI SECOR Nº 01/2020 e considerando

que a reclamada possui histórico de notória solvência, a consulta às

demais unidades deste Egrégio não deverá ser efetivada, a fim de

otimizar os atos jurisdicionais, bem como os serviços da Secretaria.

Desta forma, intime-se a reclamada para informar a conta bancária

para fins de transferência de seus créditos, no prazo de 5 dias.

Vinda a informação, expeça-se alvará em seu favor.

CMO

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    ROQUE MESSIAS CALSONI

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001068-78.2022.5.17.0013
RECLAMANTE LARISSA DOS ANJOS SILVA

ADVOGADO MELISSA DE CASTRO VILELA
CARVALHO DA SILVEIRA(OAB:
259231/SP)

RECLAMADO MRV ENGENHARIA E
PARTICIPACOES SA

ADVOGADO JANAINA VAZ DA COSTA(OAB:
109153/MG)

ADVOGADO PAULO RAMIZ LASMAR(OAB:
44692/MG)

PERITO RENZO LEAO FROIS SIMOES

Intimado(s)/Citado(s):

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212000
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  - MRV ENGENHARIA E PARTICIPACOES SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6f5ceb6

proferida nos autos.

Processo nº: 0001068-78.2022.5.17.0013 - PJe

DECISÃO

Recebo o Recurso Ordinário interposto pelo Reclamante (id

8d7c46a), porque presentes todos os pressupostos de

admissibilidade.

Intime(m)-se o(s) Recorrido(s), para apresentação de

contrarrazões no prazo legal.

Decorrido esse prazo, encaminhem-se os autos eletrônicos ao

E.TRT.

****

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    ROQUE MESSIAS CALSONI

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0000041-89.2024.5.17.0013
REQUERENTE EDMARDO JOSE DIAS QUEIROZ

ADVOGADO GABRIEL SOUSA MACHADO
LINS(OAB: 34845/ES)

ADVOGADO THIAGO ALVES EVANGELISTA(OAB:
31891/ES)

ADVOGADO SAMUEL DOS SANTOS
GOBBO(OAB: 35092/ES)

REQUERIDO EDP ESPIRITO SANTO
DISTRIBUICAO DE ENERGIA S.A.

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

REQUERIDO MANSERV MONTAGEM E
MANUTENCAO S/A

ADVOGADO ALEKSANDRA KARLA PACHECO DA
SILVA(OAB: 204387/SP)

ADVOGADO LUCIANE ROBERTA ANTUNES DA
FONSECA(OAB: 225772/SP)

ADVOGADO RAFAEL BOLATO BOIM(OAB:
366168/SP)

ADVOGADO VIVIANE FERREIRA
RODRIGUES(OAB: 290699/SP)

ADVOGADO HELLEN FONSECA FANTATO(OAB:
377847/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDP ESPIRITO SANTO DISTRIBUICAO DE ENERGIA S.A.

  - MANSERV MONTAGEM E MANUTENCAO S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 14c1df1

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante da petição de acordo de ID. c72c647, designa-se

AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO PRESENCIAL para o dia

09/04/2024 13:00h, devendo as partes comparecerem

pessoalmente.

Ficam as partes intimadas através dos seus procuradores e por

meio da publicação deste despacho.

A audiência será realizada na sala de audiências da 13ª Vara do

Trabalho de Vitória (8º andar do Edifício do TRT 17, localizado na

Av. Nossa Senhora dos Navegantes, n.º 1.245, Enseada do Suá,

Vitória/ES), devendo portar documento oficial e original de

identificação com foto.

Vossa Senhoria deverá acessar ao portal eletrônico do Tribunal

(https://www.trtes.jus.br/), para preenchimento de cadastro

específico de controle de entrada no prédio das Varas do Trabalho,

sendo que a opção em não realizar esse cadastro previamente não

será considerada como justificativa para a ausência ou atraso em

relação ao horário das audiências.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    ROQUE MESSIAS CALSONI

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000865-92.2017.5.17.0013
RECLAMANTE SINDICATO DOS TRABALHADORES

EM EMPRESAS FERROVIARIAS DOS
ESTADOS DO ESPIRITO SANTO E
MINAS GERAIS

ADVOGADO SIDNEY FERREIRA
SCHREIBER(OAB: 255/ES)

RECLAMADO VALE S.A.

ADVOGADO CARLA GUSMAN ZOUAIN(OAB:
7582/ES)

ADVOGADO BARBARA BRAUN RIZK(OAB:
13843/ES)

ADVOGADO RODRIGO DE CARVALHO
ZAULI(OAB: 71933/MG)

PERITO TATYANA TONANI DA SILVA
ESTEVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALE S.A.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212000
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 29a3cb7

proferido nos autos.

Reiterem-se as intimações das partes e da perita para que, no

prazo de cinco dias, apresentem os dados bancários para que seja

possível a expedição de alvará a quem de direito nos autos.

res

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    ROQUE MESSIAS CALSONI

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000016-18.2020.5.17.0013
RECLAMANTE JONHYLSON MENDONCA ROCHA

ADVOGADO FERNANDO MENDONCA
PEIXOTO(OAB: 22622/ES)

RECLAMADO TIAGO SIMONI NACIF

RECLAMADO ALEXANDRE POP DE OLIVEIRA

ADVOGADO VIVIEN BELO TAVARES(OAB:
14139/ES)

RECLAMADO NILZA LEAL TAUSZ

ADVOGADO DANILO AUGUSTO MORATO DE
OLIVEIRA(OAB: 16881/ES)

RECLAMADO FERNANDO AUGUSTO SPINASSE

RECLAMADO LUIZ FELIPE ZOUAIN FINAMORE
SIMONI

ADVOGADO VICTOR VIANNA FRAGA(OAB:
7848/ES)

RECLAMADO GRANOLA - ENTRETENIMENTO E
ALIMENTACAO LTDA

ADVOGADO LUIZ ROBERTO MARETO
CALIL(OAB: 7338/ES)

ADVOGADO LAIS MOREIRA DE PAULA(OAB:
21546/ES)

RECLAMADO BSV ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO LUIZ ROBERTO MARETO
CALIL(OAB: 7338/ES)

ADVOGADO LAIS MOREIRA DE PAULA(OAB:
21546/ES)

RECLAMADO FLAVIO VARELLA CABRAL

ADVOGADO LUIZ ROBERTO MARETO
CALIL(OAB: 7338/ES)

RECLAMADO TS INVESTIMENTOS E
PARTICIPACOES EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRE POP DE OLIVEIRA

  - BSV ALIMENTOS LTDA

  - FLAVIO VARELLA CABRAL

  - GRANOLA - ENTRETENIMENTO E ALIMENTACAO LTDA

  - LUIZ FELIPE ZOUAIN FINAMORE SIMONI

  - NILZA LEAL TAUSZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 52746a8

proferido nos autos.

DESPACHO

Em observância ao acórdão de Id 4550a54, proceda a Secretaria a

exclusão de Nilza Leal Tausz, Luiz Felipe Zouain Finamore

Simoni, Alexandre Pop de Oliveira e Flavio Varella Cabral do

polo passivo da execução.

Após, à Contadoria para atualização do débito.

Vindo os cálculos, intimem-se os executados, responsáveis

solidários, para quitação do valor atualizado pela Contadoria no

prazo de 48 horas, nos termos do artigo 880 da CLT.

Se expressamente quitado o débito, expeçam-se alvarás a quem

de direito, vindo os autos conclusos para extinção da execução.

Ato contínuo, proceda-se à penhora on line de contas bancárias

ddos executados através do Convênio SISBAJUD,utilizando-se a

ferramenta de bloqueio automático (teimosinha) por 30 dias.

Se garantido integralmente o débito com a penhora on line,

considerando que a sentença líquida não comporta impugnações

posteriores, expeçam-se alvarás a quem de direito, vindo

conclusos para extinção da execução.

No mais, dê-se seguimento aos atos executórios nos termos da

sentença de Id 0f8709f.

mgf

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    ROQUE MESSIAS CALSONI

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000016-18.2020.5.17.0013
RECLAMANTE JONHYLSON MENDONCA ROCHA

ADVOGADO FERNANDO MENDONCA
PEIXOTO(OAB: 22622/ES)

RECLAMADO TIAGO SIMONI NACIF

RECLAMADO ALEXANDRE POP DE OLIVEIRA

ADVOGADO VIVIEN BELO TAVARES(OAB:
14139/ES)

RECLAMADO NILZA LEAL TAUSZ

ADVOGADO DANILO AUGUSTO MORATO DE
OLIVEIRA(OAB: 16881/ES)

RECLAMADO FERNANDO AUGUSTO SPINASSE

RECLAMADO LUIZ FELIPE ZOUAIN FINAMORE
SIMONI

ADVOGADO VICTOR VIANNA FRAGA(OAB:
7848/ES)

RECLAMADO GRANOLA - ENTRETENIMENTO E
ALIMENTACAO LTDA

ADVOGADO LUIZ ROBERTO MARETO
CALIL(OAB: 7338/ES)

ADVOGADO LAIS MOREIRA DE PAULA(OAB:
21546/ES)

RECLAMADO BSV ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO LUIZ ROBERTO MARETO
CALIL(OAB: 7338/ES)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212000
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ADVOGADO LAIS MOREIRA DE PAULA(OAB:
21546/ES)

RECLAMADO FLAVIO VARELLA CABRAL

ADVOGADO LUIZ ROBERTO MARETO
CALIL(OAB: 7338/ES)

RECLAMADO TS INVESTIMENTOS E
PARTICIPACOES EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - JONHYLSON MENDONCA ROCHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 52746a8

proferido nos autos.

DESPACHO

Em observância ao acórdão de Id 4550a54, proceda a Secretaria a

exclusão de Nilza Leal Tausz, Luiz Felipe Zouain Finamore

Simoni, Alexandre Pop de Oliveira e Flavio Varella Cabral do

polo passivo da execução.

Após, à Contadoria para atualização do débito.

Vindo os cálculos, intimem-se os executados, responsáveis

solidários, para quitação do valor atualizado pela Contadoria no

prazo de 48 horas, nos termos do artigo 880 da CLT.

Se expressamente quitado o débito, expeçam-se alvarás a quem

de direito, vindo os autos conclusos para extinção da execução.

Ato contínuo, proceda-se à penhora on line de contas bancárias

ddos executados através do Convênio SISBAJUD,utilizando-se a

ferramenta de bloqueio automático (teimosinha) por 30 dias.

Se garantido integralmente o débito com a penhora on line,

considerando que a sentença líquida não comporta impugnações

posteriores, expeçam-se alvarás a quem de direito, vindo

conclusos para extinção da execução.

No mais, dê-se seguimento aos atos executórios nos termos da

sentença de Id 0f8709f.

mgf

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    ROQUE MESSIAS CALSONI

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0001293-98.2022.5.17.0013
REQUERENTE SIND DOS TRAB EM EMP E IND DE

BORRACHAS E SIMILARES ES

ADVOGADO HERCULES DOS SANTOS
BELLATO(OAB: 21774/ES)

ADVOGADO PAULO SEVERINO DE
FREITAS(OAB: 18021/ES)

ADVOGADO NEILIANE SCALSER(OAB: 9320/ES)

REQUERIDO PMI SOUTH AMERICA CONSUMER
GOODS LTDA

ADVOGADO GABRIEL GOMES PIMENTEL(OAB:
17327/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND DOS TRAB EM EMP E IND DE BORRACHAS E
SIMILARES ES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e1da040

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se o autor para, no prazo de cinco dias, informar se deseja

iniciar a execução.

Havendo manifestação expressa de prosseguir na execução, intime-

se a executada, por seu advogado, para quitação do valor

atualizado pela Contadoria da Vara, no prazo de 48 horas, nos

termos do artigo 880 da CLT, observando-se a PROVISORIEDADE

da execução.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    ROQUE MESSIAS CALSONI

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000737-33.2021.5.17.0013
RECLAMANTE EZEQUIEL PEREIRA SANTOS

ADVOGADO ROZANA COSTA MIRANDA(OAB:
25725/ES)

RECLAMANTE RAFAEL PEREIRA SANTOS

ADVOGADO ROZANA COSTA MIRANDA(OAB:
25725/ES)

RECLAMADO ALIMENTACAO GLOBAL SERVICE
EIRELI

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE DAMACENO DE
OLIVEIRA(OAB: 28664/ES)

TERCEIRO
INTERESSADO

HOSPITAL FEDERAL DOS
SERVIDORES DO ESTADO

TERCEIRO
INTERESSADO

GOVERNO ESTADO DO RJ

TERCEIRO
INTERESSADO

PREFEITURA MUNICIPAL DE
BÚZIOS/RJ

TERCEIRO
INTERESSADO

Vara Cível de Mesquita

Intimado(s)/Citado(s):

  - EZEQUIEL PEREIRA SANTOS

  - RAFAEL PEREIRA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212000
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 33affba

proferido nos autos.

DESPACHO

Requer o reclamante a reconsideração do despacho de ID 146a65d

pois o pedido (ID fbda1a3) dizia respeito a penhora de recebíveis do

cartão de crédito e não o bloqueio de cartão de crédito dos

executados.

Indefiro a medida pleiteada haja vista que as bandeiras de cartão de

crédito apenas disponibilizam aos bancos e instituições de

pagamento a tecnologia/plataforma para viabilizar o uso do cartão e

de sua marca, não ficando de posse dos valores das transações.

Intime-se o reclamante para fornecer outros meios para o

prosseguimento da execução, no prazo de 15 dias.

MMSS

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    ROQUE MESSIAS CALSONI

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000818-11.2023.5.17.0013
RECLAMANTE EDMARDO JOSE DIAS QUEIROZ

ADVOGADO THIAGO ALVES EVANGELISTA(OAB:
31891/ES)

ADVOGADO SAMUEL DOS SANTOS
GOBBO(OAB: 35092/ES)

ADVOGADO GABRIEL SOUSA MACHADO
LINS(OAB: 34845/ES)

RECLAMADO MANSERV MONTAGEM E
MANUTENCAO S/A

ADVOGADO HELLEN FONSECA FANTATO(OAB:
377847/SP)

ADVOGADO VIVIANE FERREIRA
RODRIGUES(OAB: 290699/SP)

ADVOGADO RAFAEL BOLATO BOIM(OAB:
366168/SP)

ADVOGADO LUCIANE ROBERTA ANTUNES DA
FONSECA(OAB: 225772/SP)

ADVOGADO ALEKSANDRA KARLA PACHECO DA
SILVA(OAB: 204387/SP)

RECLAMADO EDP ESPIRITO SANTO
DISTRIBUICAO DE ENERGIA S.A.

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

TESTEMUNHA Davi Gomes dos Santos

TESTEMUNHA Valmir Pereira do Nascimento Filho

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDMARDO JOSE DIAS QUEIROZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c0fe63c

proferido nos autos.

DESPACHO

Aguarde-se a audiência designada nos autos CumPrSe 0000041-

89.2024.5.17.0013.

Intime-se.

CMO

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    ROQUE MESSIAS CALSONI

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000818-11.2023.5.17.0013
RECLAMANTE EDMARDO JOSE DIAS QUEIROZ

ADVOGADO THIAGO ALVES EVANGELISTA(OAB:
31891/ES)

ADVOGADO SAMUEL DOS SANTOS
GOBBO(OAB: 35092/ES)

ADVOGADO GABRIEL SOUSA MACHADO
LINS(OAB: 34845/ES)

RECLAMADO MANSERV MONTAGEM E
MANUTENCAO S/A

ADVOGADO HELLEN FONSECA FANTATO(OAB:
377847/SP)

ADVOGADO VIVIANE FERREIRA
RODRIGUES(OAB: 290699/SP)

ADVOGADO RAFAEL BOLATO BOIM(OAB:
366168/SP)

ADVOGADO LUCIANE ROBERTA ANTUNES DA
FONSECA(OAB: 225772/SP)

ADVOGADO ALEKSANDRA KARLA PACHECO DA
SILVA(OAB: 204387/SP)

RECLAMADO EDP ESPIRITO SANTO
DISTRIBUICAO DE ENERGIA S.A.

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

TESTEMUNHA Davi Gomes dos Santos

TESTEMUNHA Valmir Pereira do Nascimento Filho

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDP ESPIRITO SANTO DISTRIBUICAO DE ENERGIA S.A.

  - MANSERV MONTAGEM E MANUTENCAO S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c0fe63c

proferido nos autos.

DESPACHO

Aguarde-se a audiência designada nos autos CumPrSe 0000041-

89.2024.5.17.0013.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212000
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Intime-se.

CMO

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    ROQUE MESSIAS CALSONI

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011100-65.2010.5.17.0013
RECLAMANTE ISABELA GUIMARAES MOREIRA

SANDRI

ADVOGADO PAULO REIS FINAMORE
SIMONI(OAB: 11583/ES)

RECLAMANTE CARLA REGINA SANTANA
MORELATO BONADIMAN

ADVOGADO PAULO REIS FINAMORE
SIMONI(OAB: 11583/ES)

RECLAMADO HOSPITAL E MATERNIDADE SAO
FRANCISCO DE ASSIS S/A

ADVOGADO ALEXANDRE MARIANO
FERREIRA(OAB: 160/ES)

PERITO HELDER MACIEL MOTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLA REGINA SANTANA MORELATO BONADIMAN

  - ISABELA GUIMARAES MOREIRA SANDRI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ea78543

proferido nos autos.

DESPACHO

Intimem-se as partes para ciência dos cálculos retificados pelo i.

perito (ID. 07687e0) e atualizados pela Contadoria do Juízo no ID.

0208cd3. Prazo: 5 dias.

Havendo impugnação, ao perito para esclarecimentos, no prazo de

5 dias.

Após, conclusos.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    ROQUE MESSIAS CALSONI

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011100-65.2010.5.17.0013
RECLAMANTE ISABELA GUIMARAES MOREIRA

SANDRI

ADVOGADO PAULO REIS FINAMORE
SIMONI(OAB: 11583/ES)

RECLAMANTE CARLA REGINA SANTANA
MORELATO BONADIMAN

ADVOGADO PAULO REIS FINAMORE
SIMONI(OAB: 11583/ES)

RECLAMADO HOSPITAL E MATERNIDADE SAO
FRANCISCO DE ASSIS S/A

ADVOGADO ALEXANDRE MARIANO
FERREIRA(OAB: 160/ES)

PERITO HELDER MACIEL MOTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOSPITAL E MATERNIDADE SAO FRANCISCO DE ASSIS
S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ea78543

proferido nos autos.

DESPACHO

Intimem-se as partes para ciência dos cálculos retificados pelo i.

perito (ID. 07687e0) e atualizados pela Contadoria do Juízo no ID.

0208cd3. Prazo: 5 dias.

Havendo impugnação, ao perito para esclarecimentos, no prazo de

5 dias.

Após, conclusos.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    ROQUE MESSIAS CALSONI

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000665-75.2023.5.17.0013
RECLAMANTE TIAGO BARBOSA SOARES

ADVOGADO LUCAS GAMA VIEIRA(OAB:
38624/ES)

RECLAMADO SVA SEGURANCA E VIGILANCIA
ARMADA EIRELI

ADVOGADO ANDREOTTE NORBIM LANES(OAB:
10420/ES)

ADVOGADO BRUNO AVILA GUEDES
KLIPPEL(OAB: 11099/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TIAGO BARBOSA SOARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 950ff17

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante o requerimento da reclamada no Id c3a13d1, encaminhem-se

os autos ao CEJUSC para tentativa de conciliação entre as partes.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212000
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mgf

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    ROQUE MESSIAS CALSONI

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000665-75.2023.5.17.0013
RECLAMANTE TIAGO BARBOSA SOARES

ADVOGADO LUCAS GAMA VIEIRA(OAB:
38624/ES)

RECLAMADO SVA SEGURANCA E VIGILANCIA
ARMADA EIRELI

ADVOGADO ANDREOTTE NORBIM LANES(OAB:
10420/ES)

ADVOGADO BRUNO AVILA GUEDES
KLIPPEL(OAB: 11099/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SVA SEGURANCA E VIGILANCIA ARMADA EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 950ff17

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante o requerimento da reclamada no Id c3a13d1, encaminhem-se

os autos ao CEJUSC para tentativa de conciliação entre as partes.

mgf

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    ROQUE MESSIAS CALSONI

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000641-47.2023.5.17.0013
RECLAMANTE DAKIANE SANT ANA VIANA

ADVOGADO FABIOLA LIMA BERNARDO(OAB:
24795/ES)

ADVOGADO PEDRO CARVALHO
GOULARTE(OAB: 26127/ES)

RECLAMADO KEVELY JULIANE DA SILVA
FAVACHO 17912152709

ADVOGADO EVINER INTRA(OAB: 32527/ES)

RECLAMADO WALNER MARCOS PRECIOSO
NETO

ADVOGADO EVINER INTRA(OAB: 32527/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WALNER MARCOS PRECIOSO NETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 86ebe8d

proferido nos autos.

Reitere-se a intimação do Sr. WALNER MARCOS PRECIOSO

NETO, CPF: 144.192.747-60, através do ex-patrono Eviner Intra,

pelo e-mail eviner@eviner.com.br devendo o advogado indicar

conta do seu cliente para transferência do valor sobejante nos autos

(R$ 99,42).

Vindo a conta, expeça-se o alvará e inabilite o patrono dos

reclamados, tendo em vista a renúncia apresentada em ID

e6a1070.

Após, prossiga-se, conforme já determinado no despacho de ID

bf39b16.

res

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    ROQUE MESSIAS CALSONI

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000738-47.2023.5.17.0013
RECLAMANTE WALCIR BRAGA CAMPONEZ

ADVOGADO LEANDRO FERNANDO
MIRANDA(OAB: 27916/ES)

RECLAMADO UNIMAR TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO UDNO ZANDONADE(OAB: 9141/ES)

PERITO BRENO MORAES TOMAZI

Intimado(s)/Citado(s):

  - UNIMAR TRANSPORTES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1123512

proferido nos autos.

DESPACHO

No prazo de 05 dias, informe o reclamante acerca da regularidade

do PPP expedido pela reclamada.

CMO

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    ROQUE MESSIAS CALSONI

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ExProvAS-0001485-36.2019.5.17.0013

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212000
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EXEQUENTE LUCAS CESAR MENDES MACHADO

ADVOGADO ALICE DE PAULA GOMES(OAB:
23415/ES)

ADVOGADO GUALTER LOUREIRO
MALACARNE(OAB: 13548/ES)

EXECUTADO PRATICA SERVICOS DE
TELEMARKETING LTDA - ME

EXECUTADO LEANDRO DOS SANTOS SILVA

EXECUTADO SOLUCAO - SERVICOS
TELEMARKETING LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCAS CESAR MENDES MACHADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a517580

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se o reclamante para ciência do resultado da pesquisa

patrimonial (ID 1434aae), devendo requerer o que entender de

direito, no prazo de 15 dias.

MMSS

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    ROQUE MESSIAS CALSONI

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000738-47.2023.5.17.0013
RECLAMANTE WALCIR BRAGA CAMPONEZ

ADVOGADO LEANDRO FERNANDO
MIRANDA(OAB: 27916/ES)

RECLAMADO UNIMAR TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO UDNO ZANDONADE(OAB: 9141/ES)

PERITO BRENO MORAES TOMAZI

Intimado(s)/Citado(s):

  - WALCIR BRAGA CAMPONEZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1123512

proferido nos autos.

DESPACHO

No prazo de 05 dias, informe o reclamante acerca da regularidade

do PPP expedido pela reclamada.

CMO

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    ROQUE MESSIAS CALSONI

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000265-27.2024.5.17.0013
RECLAMANTE ALINE MARTINS FRANCA

ADVOGADO VICTOR SANTOS CALDEIRA(OAB:
14562/ES)

ADVOGADO ANDERSON RIBEIRO DA
SILVA(OAB: 13950/ES)

RECLAMADO GNS SERVICOS ADMINISTRATIVOS
E TRANSPORTES LTDA

RECLAMADO ESPIRITO SANTENSE ALIMENTOS
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALINE MARTINS FRANCA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID dd853f6

proferida nos autos.

DECISÃO

ALINE MARTINS FRANÇA ajuizou reclamação trabalhista em face

de GNS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E TRANSPORTES LTDA

E ESPÍRITO SANTENSE ALIMENTOS LTDA, reivindicando, em

sede de antecipação de tutela, que o Juízo determine, liminarmente,

o pagamento das verbas rescisórias, a retificação da CTPS, e a

expedição de alvará para saque do FGTS, decorrentes da extinção

do contrato de trabalho a pedido.

Pois bem. Exige-se para o deferimento da antecipação da tutela os

requisitos elencados na dicção do artigo 300 do CPC.

No caso sub judice, a Demandante não apresentou os requisitos

legais para a sua concessão.

Mas não é só. Como o pedido da Autora é a alegada conversão do

pedido de demissão para declaração de rescisão indireta de seu

contrato de trabalho, a antecipação de tutela requerida está

vinculada à análise do mérito da causa, sendo que os fatos

narrados na petição inicial demandam dilação probatória.

Sendo assim, não há nos autos prova inequívoca da qual resulte a

verossimilhança das alegações, que possibilite ao Juízo deferir o

pedido em sede liminar.

Ao depois, não resta demonstrado o periculum in mora, requisito

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212000
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indispensável para o deferimento da medida antecipatória.

Posto isso, indefere-se, por ora, o pedido de antecipação dos

efeitos da tutela.

Aguarde-se a realização da audiência designada, oportunidade

em que o pedido poderá ser renovado.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    ROQUE MESSIAS CALSONI

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000576-52.2023.5.17.0013
RECLAMANTE JOSE CARVALHO DOS SANTOS

ADVOGADO KATIA DOS SANTOS MEIRA(OAB:
36015/ES)

RECLAMADO SVA SEGURANCA E VIGILANCIA
ARMADA EIRELI

ADVOGADO BRUNO AVILA GUEDES
KLIPPEL(OAB: 11099/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE CARVALHO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8370064

proferido nos autos.

DESPACHO

Em atenção à solicitação da NUPEMEC no Id b2b404d, retira-se o

feito da pauta de audiência desta 13ª Vara do Trabalho.

Encaminhem-se os autos ao CEJUSC para tentativa de conciliação

entre as partes.

mgf

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    ROQUE MESSIAS CALSONI

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000358-24.2023.5.17.0013
RECLAMANTE MARIA GORETI PIROLA VITOR

ADVOGADO MARCELA SILVA DE AZEVEDO(OAB:
16036/ES)

RECLAMADO INSTITUTO DE MEDICINA
PREVENTIVA VIVA MAIS -
INSTITUTO VIVA MAIS

ADVOGADO RODRIGO BRAGA
FERNANDES(OAB: 8776/ES)

ADVOGADO SIDNEIA NERES DOS SANTOS(OAB:
199464/MG)

RECLAMADO SOEBRAS - SOCIEDADE
EDUCATIVA DO BRASIL LTDA

ADVOGADO SIDNEIA NERES DOS SANTOS(OAB:
199464/MG)

RECLAMADO ASSOCIACAO UNIVERSITARIA
SANTA URSULA

ADVOGADO SIDNEIA NERES DOS SANTOS(OAB:
199464/MG)

PERITO BRENO MORAES TOMAZI

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA GORETI PIROLA VITOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d4c259e

proferida nos autos.

Homologo os cálculos apresentados pela d.Contadoria do Juízo

(id 5ac31f4), porque adequados ao título executivo.

Declaro desde já preclusa qualquer oportunidade de manifestação

da parte RECLAMANTE e RECLAMADO - PRECLUSÃO quanto

aos cálculos homologados, nos termos do artigo 879, §2 da CLT.

Após, intime-se o reclamante para, no prazo de cinco dias,

informar se deseja iniciar a execução, observando-se que sua

manifestação de vontade em sentido positivo abrangerá

TODOS OS ATOS NECESSÁRIOS PARA SATISFAÇÃO DO

CRÉDITO, inclusive, IDPJ, convênios de persecução

patrimonial e financeiro dentre outros meios colocados à

disposição do Juízo.

Decorrido o prazo, in albis, voltem os autos conclusos.

Havendo manifestação expressa de prosseguir na execução

intimem-se as executadas, condenadas solidariamente, por

seus advogados, para quitação do valor atualizado pela Contadoria

da Vara, no prazo de 48 horas, nos termos do artigo 880 da CLT.

Se expressamente quitado o débito pela executada (não apenas

garantida a dívida para oposição de embargos), expeçam-se

alvarás a quem de direito, vindo os autos conclusos para extinção

da execução.

Ato contínuo, proceda-se à penhora on line de contas bancárias da

executada - Convênio SISBAJUD. 

Se garantido integralmente o débito com a penhora on line, intimem

-se as partes para ciência da garantia integral da dívida, na forma

do art. 884 da CLT, com prazo comum de 5 dias.

Caso a penhora on line não garanta integralmente o débito, proceda

-se à pesquisa quanto à existência de veículos em nome da

executada, pelo Convênio RENAJUD.

Se positiva a resposta do Convênio RENAJUD, inclua-se, de

imediato, a restrição de transferência sobre os veículos

encontrados, expedindo-se mandado para penhora e avaliação
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dos veículos e/ou de outros bens.

Por outro lado, se a resposta do Convênio RENAJUD for negativa,

expeça-se mandado de penhora e avaliação de tantos bens

quantos bastem para garantia da dívida, que deverá ser cumprido

por um dos oficiais de justiça avaliadores, na forma do Provimento

Consolidado TRT 17 n.º 01/2005, alterado pelo Provimento

TRT.17.ª SECOR nº 03/2020, o qual deverá utilizar as ferramentas

eletrônicas INFOJUD(DOI;DIRF/ECF; DITR), ARISP e INFOSEG,

observados os convênios firmados por este E. TRT, visando a

penhora de bens, tantos quantos bastem para a garantia da dívida.

Sendo localizado imóvel penhorável em nome do executado, a

penhora deverá ser efetuada e imediatamente registrada no ARISP.

Se imóvel localizado na própria jurisdição procederá à avaliação e

as intimações necessárias. Na hipótese de ser localizado em outra

jurisdição, deverá ser emitido termo de penhora.

Inclua-se o devedor no Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas (BNDT).

Caso fracassadas ou insuficientes as tentativas acima, renove-se a

penhora on line de contas bancárias da executada - Convênio

SISBAJUD.

Quando garantida integralmente a dívida, intimem-se as partes

para ciência e manifestação, na forma do art. 884 da CLT, com

prazo comum de 5 dias. Por óbvio que se o executado já tiver

ciência da garantia, o que normalmente ocorre em caso de

penhora de bens, a intimação será dirigida apenas ao exequente.

Ato contínuo, proceda-se à alteração do status do devedor no

BNDT, registrando-se a informação sobre a garantia da execução.

Por outro lado, se fracassadas todas as tentativas acima, intime-se

o reclamante para indicar meios ao prosseguimento da

execução, prazo de trinta dias.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    ROQUE MESSIAS CALSONI

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000576-52.2023.5.17.0013
RECLAMANTE JOSE CARVALHO DOS SANTOS

ADVOGADO KATIA DOS SANTOS MEIRA(OAB:
36015/ES)

RECLAMADO SVA SEGURANCA E VIGILANCIA
ARMADA EIRELI

ADVOGADO BRUNO AVILA GUEDES
KLIPPEL(OAB: 11099/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SVA SEGURANCA E VIGILANCIA ARMADA EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8370064

proferido nos autos.

DESPACHO

Em atenção à solicitação da NUPEMEC no Id b2b404d, retira-se o

feito da pauta de audiência desta 13ª Vara do Trabalho.

Encaminhem-se os autos ao CEJUSC para tentativa de conciliação

entre as partes.

mgf

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    ROQUE MESSIAS CALSONI

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000358-24.2023.5.17.0013
RECLAMANTE MARIA GORETI PIROLA VITOR

ADVOGADO MARCELA SILVA DE AZEVEDO(OAB:
16036/ES)

RECLAMADO INSTITUTO DE MEDICINA
PREVENTIVA VIVA MAIS -
INSTITUTO VIVA MAIS

ADVOGADO RODRIGO BRAGA
FERNANDES(OAB: 8776/ES)

ADVOGADO SIDNEIA NERES DOS SANTOS(OAB:
199464/MG)

RECLAMADO SOEBRAS - SOCIEDADE
EDUCATIVA DO BRASIL LTDA

ADVOGADO SIDNEIA NERES DOS SANTOS(OAB:
199464/MG)

RECLAMADO ASSOCIACAO UNIVERSITARIA
SANTA URSULA

ADVOGADO SIDNEIA NERES DOS SANTOS(OAB:
199464/MG)

PERITO BRENO MORAES TOMAZI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO UNIVERSITARIA SANTA URSULA

  - INSTITUTO DE MEDICINA PREVENTIVA VIVA MAIS -
INSTITUTO VIVA MAIS

  - SOEBRAS - SOCIEDADE EDUCATIVA DO BRASIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d4c259e

proferida nos autos.

Homologo os cálculos apresentados pela d.Contadoria do Juízo

(id 5ac31f4), porque adequados ao título executivo.
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Declaro desde já preclusa qualquer oportunidade de manifestação

da parte RECLAMANTE e RECLAMADO - PRECLUSÃO quanto

aos cálculos homologados, nos termos do artigo 879, §2 da CLT.

Após, intime-se o reclamante para, no prazo de cinco dias,

informar se deseja iniciar a execução, observando-se que sua

manifestação de vontade em sentido positivo abrangerá

TODOS OS ATOS NECESSÁRIOS PARA SATISFAÇÃO DO

CRÉDITO, inclusive, IDPJ, convênios de persecução

patrimonial e financeiro dentre outros meios colocados à

disposição do Juízo.

Decorrido o prazo, in albis, voltem os autos conclusos.

Havendo manifestação expressa de prosseguir na execução

intimem-se as executadas, condenadas solidariamente, por

seus advogados, para quitação do valor atualizado pela Contadoria

da Vara, no prazo de 48 horas, nos termos do artigo 880 da CLT.

Se expressamente quitado o débito pela executada (não apenas

garantida a dívida para oposição de embargos), expeçam-se

alvarás a quem de direito, vindo os autos conclusos para extinção

da execução.

Ato contínuo, proceda-se à penhora on line de contas bancárias da

executada - Convênio SISBAJUD. 

Se garantido integralmente o débito com a penhora on line, intimem

-se as partes para ciência da garantia integral da dívida, na forma

do art. 884 da CLT, com prazo comum de 5 dias.

Caso a penhora on line não garanta integralmente o débito, proceda

-se à pesquisa quanto à existência de veículos em nome da

executada, pelo Convênio RENAJUD.

Se positiva a resposta do Convênio RENAJUD, inclua-se, de

imediato, a restrição de transferência sobre os veículos

encontrados, expedindo-se mandado para penhora e avaliação

dos veículos e/ou de outros bens.

Por outro lado, se a resposta do Convênio RENAJUD for negativa,

expeça-se mandado de penhora e avaliação de tantos bens

quantos bastem para garantia da dívida, que deverá ser cumprido

por um dos oficiais de justiça avaliadores, na forma do Provimento

Consolidado TRT 17 n.º 01/2005, alterado pelo Provimento

TRT.17.ª SECOR nº 03/2020, o qual deverá utilizar as ferramentas

eletrônicas INFOJUD(DOI;DIRF/ECF; DITR), ARISP e INFOSEG,

observados os convênios firmados por este E. TRT, visando a

penhora de bens, tantos quantos bastem para a garantia da dívida.

Sendo localizado imóvel penhorável em nome do executado, a

penhora deverá ser efetuada e imediatamente registrada no ARISP.

Se imóvel localizado na própria jurisdição procederá à avaliação e

as intimações necessárias. Na hipótese de ser localizado em outra

jurisdição, deverá ser emitido termo de penhora.

Inclua-se o devedor no Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas (BNDT).

Caso fracassadas ou insuficientes as tentativas acima, renove-se a

penhora on line de contas bancárias da executada - Convênio

SISBAJUD.

Quando garantida integralmente a dívida, intimem-se as partes

para ciência e manifestação, na forma do art. 884 da CLT, com

prazo comum de 5 dias. Por óbvio que se o executado já tiver

ciência da garantia, o que normalmente ocorre em caso de

penhora de bens, a intimação será dirigida apenas ao exequente.

Ato contínuo, proceda-se à alteração do status do devedor no

BNDT, registrando-se a informação sobre a garantia da execução.

Por outro lado, se fracassadas todas as tentativas acima, intime-se

o reclamante para indicar meios ao prosseguimento da

execução, prazo de trinta dias.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    ROQUE MESSIAS CALSONI

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000347-92.2023.5.17.0013
RECLAMANTE HELTON DE BRITO FERRAZ

ADVOGADO JOSE LUIS RENTERIA PLATERO
JUNIOR(OAB: 16330/ES)

RECLAMADO ENGELUX SOLUCOES EM ENERGIA
LTDA

ADVOGADO SANDRO MARCELO
GONCALVES(OAB: 12480/ES)

TESTEMUNHA LUCAS DE ALMEIDA DANIEL

TESTEMUNHA JOELSON SOUZA BENEDITO

PERITO RENZO LEAO FROIS SIMOES

Intimado(s)/Citado(s):

  - HELTON DE BRITO FERRAZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0ee3db6

proferido nos autos.

Aguarde-se o pagamento das demais parcelas do acordo.

res

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    ROQUE MESSIAS CALSONI

    Juiz do Trabalho Titular
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Processo Nº ATSum-0000088-63.2024.5.17.0013
RECLAMANTE GUTEMBERG PEREIRA GOMES

ADVOGADO FERNANDO DE CASTRO SANTOS
RAMOS(OAB: 25167/ES)

RECLAMADO CHP FARMA JARDIM TROPICAL
LTDA

ADVOGADO EDSON LOURENCO
FERREIRA(OAB: 30359/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CHP FARMA JARDIM TROPICAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d007219

proferido nos autos.

DESPACHO

Indefiro o requerimento id 8d7c46a na medida em que, ao contrário

do que afirma a reclamada, a audiência está designada para

25/03/2024 e não 18/03/2024.

Mantenha-se o processo em pauta.

Intime-se.

CMO

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    ROQUE MESSIAS CALSONI

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000088-63.2024.5.17.0013
RECLAMANTE GUTEMBERG PEREIRA GOMES

ADVOGADO FERNANDO DE CASTRO SANTOS
RAMOS(OAB: 25167/ES)

RECLAMADO CHP FARMA JARDIM TROPICAL
LTDA

ADVOGADO EDSON LOURENCO
FERREIRA(OAB: 30359/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUTEMBERG PEREIRA GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d007219

proferido nos autos.

DESPACHO

Indefiro o requerimento id 8d7c46a na medida em que, ao contrário

do que afirma a reclamada, a audiência está designada para

25/03/2024 e não 18/03/2024.

Mantenha-se o processo em pauta.

Intime-se.

CMO

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    ROQUE MESSIAS CALSONI

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001194-94.2023.5.17.0013
RECLAMANTE MARCELA DOS SANTOS

ADVOGADO NICOLAS MARCONDES NUNO
RIBEIRO(OAB: 25800/ES)

ADVOGADO EZEQUIEL NUNO RIBEIRO(OAB:
7686/ES)

RECLAMADO PRAXXIS - CONTROLE INTEGRADO
DE PRAGAS LTDA.

RECLAMADO INFRALINK SERVICOS DE INFRA-
ESTRUTURA EMPRESARIAL LTDA

RECLAMADO BRASANITAS EMPRESA
BRASILEIRA DE SANEAMENTO E
COM LTDA

ADVOGADO FERNANDO MOREIRA DRUMMOND
TEIXEIRA(OAB: 108112/MG)

RECLAMADO BRASANITAS HOSPITALAR -
HIGIENIZACAO E CONSERVACAO
DE AMBIENTES DE SAUDE LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 57ee5d4

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante da manifestação da reclamada de ID. 6d51105, quanto a não

utilização de prova emprestada, requerendo a produção de prova

pericial. Defiro.

Nomeio para o encargo o(a) perito Dr(a). BRENO MORAIS

TOMAZI.

Venha a reclamada com a comprovação de pagamento de

honorários periciais prévios, no valor de R$ 1.000,00. Prazo: 10
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dias.

Intimem-se as partes para ciência da nomeação, através da

publicação do inteiro teor deste despacho no Diário Oficial da

Justiça do Trabalho, por meio de seu patrono constituído nos autos.

Nada requerido quanto a indicação do perito, intime-se o expert

para ciência, bem como de que deverá entregar seu laudo em 30

(trinta) dias após intimada e que os honorários prévios arbitrados

em R$ 1.000,00 (mil reais) serão liberados tão logo o laudo seja

entregue.

Vindo aos autos o laudo pericial, libere-se alvará dos honorários

periciais prévios de id. ao expert.

Dê-se vista às partes do laudo, pelo prazo comum de 05 (cinco)

dias.

Caso as partes tragam enfrentamentos, intime-se o(a) perito(a) para

prestar os esclarecimentos solicitados, em 10 (dez) dias.

Vindo aos autos os esclarecimentos do perito, inclua-se o feito em

pauta para encerramento da instrução processual.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    ROQUE MESSIAS CALSONI

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001194-94.2023.5.17.0013
RECLAMANTE MARCELA DOS SANTOS

ADVOGADO NICOLAS MARCONDES NUNO
RIBEIRO(OAB: 25800/ES)

ADVOGADO EZEQUIEL NUNO RIBEIRO(OAB:
7686/ES)

RECLAMADO PRAXXIS - CONTROLE INTEGRADO
DE PRAGAS LTDA.

RECLAMADO INFRALINK SERVICOS DE INFRA-
ESTRUTURA EMPRESARIAL LTDA

RECLAMADO BRASANITAS EMPRESA
BRASILEIRA DE SANEAMENTO E
COM LTDA

ADVOGADO FERNANDO MOREIRA DRUMMOND
TEIXEIRA(OAB: 108112/MG)

RECLAMADO BRASANITAS HOSPITALAR -
HIGIENIZACAO E CONSERVACAO
DE AMBIENTES DE SAUDE LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRASANITAS EMPRESA BRASILEIRA DE SANEAMENTO E
COM LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 57ee5d4

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante da manifestação da reclamada de ID. 6d51105, quanto a não

utilização de prova emprestada, requerendo a produção de prova

pericial. Defiro.

Nomeio para o encargo o(a) perito Dr(a). BRENO MORAIS

TOMAZI.

Venha a reclamada com a comprovação de pagamento de

honorários periciais prévios, no valor de R$ 1.000,00. Prazo: 10

dias.

Intimem-se as partes para ciência da nomeação, através da

publicação do inteiro teor deste despacho no Diário Oficial da

Justiça do Trabalho, por meio de seu patrono constituído nos autos.

Nada requerido quanto a indicação do perito, intime-se o expert

para ciência, bem como de que deverá entregar seu laudo em 30

(trinta) dias após intimada e que os honorários prévios arbitrados

em R$ 1.000,00 (mil reais) serão liberados tão logo o laudo seja

entregue.

Vindo aos autos o laudo pericial, libere-se alvará dos honorários

periciais prévios de id. ao expert.

Dê-se vista às partes do laudo, pelo prazo comum de 05 (cinco)

dias.

Caso as partes tragam enfrentamentos, intime-se o(a) perito(a) para

prestar os esclarecimentos solicitados, em 10 (dez) dias.

Vindo aos autos os esclarecimentos do perito, inclua-se o feito em

pauta para encerramento da instrução processual.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    ROQUE MESSIAS CALSONI

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001247-75.2023.5.17.0013
RECLAMANTE ALESSANDRO BICALHO

NASCIMENTO

ADVOGADO JERIZE TERCIANO DE
ALMEIDA(OAB: 6739/ES)

RECLAMANTE ALEXANDRE CAETANO

ADVOGADO JERIZE TERCIANO DE
ALMEIDA(OAB: 6739/ES)

RECLAMANTE ISRAEL BAYER

ADVOGADO JERIZE TERCIANO DE
ALMEIDA(OAB: 6739/ES)

RECLAMANTE VINICIUS OLIVEIRA MACHADO

ADVOGADO JERIZE TERCIANO DE
ALMEIDA(OAB: 6739/ES)

RECLAMANTE MARCELA ABDALLA GUERRIERI

ADVOGADO JERIZE TERCIANO DE
ALMEIDA(OAB: 6739/ES)

RECLAMANTE LUCIA HELENA BENINCA

ADVOGADO JERIZE TERCIANO DE
ALMEIDA(OAB: 6739/ES)

RECLAMANTE EMILIANA AMORIM

ADVOGADO JERIZE TERCIANO DE
ALMEIDA(OAB: 6739/ES)

RECLAMANTE ANA LOURDES DINIZ BERNARDO

ADVOGADO JERIZE TERCIANO DE
ALMEIDA(OAB: 6739/ES)

RECLAMANTE ELIZANGELA RIBEIRO FRAGA

ADVOGADO JERIZE TERCIANO DE
ALMEIDA(OAB: 6739/ES)

RECLAMANTE MARIA ERONETE RODRIGUES
ARAUJO
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ADVOGADO JERIZE TERCIANO DE
ALMEIDA(OAB: 6739/ES)

RECLAMANTE ODILON LIMA

ADVOGADO JERIZE TERCIANO DE
ALMEIDA(OAB: 6739/ES)

RECLAMANTE MARLE APARECIDA FIDELES DE
OLIVEIRA VIEIRA

ADVOGADO JERIZE TERCIANO DE
ALMEIDA(OAB: 6739/ES)

RECLAMANTE IVONETE MARIA DA SILVA

ADVOGADO JERIZE TERCIANO DE
ALMEIDA(OAB: 6739/ES)

RECLAMADO SINDIUPES SINDICATO DOS
TRABALHADORES EM EDUCACAO
PUBLICA DO ESPIRITO SANTO

ADVOGADO RONI FURTADO BORGO(OAB:
7828/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALESSANDRO BICALHO NASCIMENTO

  - ALEXANDRE CAETANO

  - ANA LOURDES DINIZ BERNARDO

  - ELIZANGELA RIBEIRO FRAGA

  - EMILIANA AMORIM

  - ISRAEL BAYER

  - IVONETE MARIA DA SILVA

  - LUCIA HELENA BENINCA

  - MARCELA ABDALLA GUERRIERI

  - MARIA ERONETE RODRIGUES ARAUJO

  - MARLE APARECIDA FIDELES DE OLIVEIRA VIEIRA

  - ODILON LIMA

  - VINICIUS OLIVEIRA MACHADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7340e98

proferido nos autos.

DESPACHO

Por equívoco, fizeram os autos conclusos para este juiz titular.

Portanto, converto o feito em diligência, remetendo à MMª juíza

vinculada na audiência do dia 8 de fevereiro de 2024, conforme Ata

de ID 4fbc20a.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    ROQUE MESSIAS CALSONI

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001247-75.2023.5.17.0013
RECLAMANTE ALESSANDRO BICALHO

NASCIMENTO

ADVOGADO JERIZE TERCIANO DE
ALMEIDA(OAB: 6739/ES)

RECLAMANTE ALEXANDRE CAETANO

ADVOGADO JERIZE TERCIANO DE
ALMEIDA(OAB: 6739/ES)

RECLAMANTE ISRAEL BAYER

ADVOGADO JERIZE TERCIANO DE
ALMEIDA(OAB: 6739/ES)

RECLAMANTE VINICIUS OLIVEIRA MACHADO

ADVOGADO JERIZE TERCIANO DE
ALMEIDA(OAB: 6739/ES)

RECLAMANTE MARCELA ABDALLA GUERRIERI

ADVOGADO JERIZE TERCIANO DE
ALMEIDA(OAB: 6739/ES)

RECLAMANTE LUCIA HELENA BENINCA

ADVOGADO JERIZE TERCIANO DE
ALMEIDA(OAB: 6739/ES)

RECLAMANTE EMILIANA AMORIM

ADVOGADO JERIZE TERCIANO DE
ALMEIDA(OAB: 6739/ES)

RECLAMANTE ANA LOURDES DINIZ BERNARDO

ADVOGADO JERIZE TERCIANO DE
ALMEIDA(OAB: 6739/ES)

RECLAMANTE ELIZANGELA RIBEIRO FRAGA

ADVOGADO JERIZE TERCIANO DE
ALMEIDA(OAB: 6739/ES)

RECLAMANTE MARIA ERONETE RODRIGUES
ARAUJO

ADVOGADO JERIZE TERCIANO DE
ALMEIDA(OAB: 6739/ES)

RECLAMANTE ODILON LIMA

ADVOGADO JERIZE TERCIANO DE
ALMEIDA(OAB: 6739/ES)

RECLAMANTE MARLE APARECIDA FIDELES DE
OLIVEIRA VIEIRA

ADVOGADO JERIZE TERCIANO DE
ALMEIDA(OAB: 6739/ES)

RECLAMANTE IVONETE MARIA DA SILVA

ADVOGADO JERIZE TERCIANO DE
ALMEIDA(OAB: 6739/ES)

RECLAMADO SINDIUPES SINDICATO DOS
TRABALHADORES EM EDUCACAO
PUBLICA DO ESPIRITO SANTO

ADVOGADO RONI FURTADO BORGO(OAB:
7828/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDIUPES SINDICATO DOS TRABALHADORES EM
EDUCACAO PUBLICA DO ESPIRITO SANTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7340e98

proferido nos autos.

DESPACHO

Por equívoco, fizeram os autos conclusos para este juiz titular.

Portanto, converto o feito em diligência, remetendo à MMª juíza

vinculada na audiência do dia 8 de fevereiro de 2024, conforme Ata

de ID 4fbc20a.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    ROQUE MESSIAS CALSONI

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ACC-0001378-50.2023.5.17.0013

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212000
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AUTOR FEDERACAO DOS
TRABALHADORES NO COMERCIO
DE BENS E SERVICOS NO ESTADO
DO ESPIRITO SANTO - FETRACS/ES

ADVOGADO THAIS GONCALVES
FLORENTINO(OAB: 29230/ES)

RÉU JOMAGA PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO WILLER TOMAZ DE SOUZA(OAB:
22715/CE)

RÉU PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO JAIRO MARTINS FERREIRA(OAB:
16073/ES)

ADVOGADO ANANGELICA FADLALAH
BERNARDO(OAB: 14257/ES)

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FEDERACAO DOS TRABALHADORES NO COMERCIO DE
BENS E SERVICOS NO ESTADO DO ESPIRITO SANTO -
FETRACS/ES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0de8ab0

proferido nos autos.

DESPACHO

Em atenção à manifestação de Id fe4b923, defere-se,

excepcionalmente, à reclamada JOMAGA PARTICIPACOES

LTDA, bem como à sua patrona e à sua testemunha, a

participação telepresencial na audiência designada.

Caberá ao patrono da ré informar o link para acesso à sala virtual

de audiência, que será oportunamente disponibilizado no Portal do

TRT-ES (https://www.trtes.jus.br/audiencias), orientando que o

representante da empresa e a testemunha fiquem à disposição do

Juízo em local adequado, sem interferências e com o equipamento

necessário para a comunicação.

As demais partes deverão comparecer presencialmente à

assentada.

mgf

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    ROQUE MESSIAS CALSONI

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ACC-0001378-50.2023.5.17.0013
AUTOR FEDERACAO DOS

TRABALHADORES NO COMERCIO
DE BENS E SERVICOS NO ESTADO
DO ESPIRITO SANTO - FETRACS/ES

ADVOGADO THAIS GONCALVES
FLORENTINO(OAB: 29230/ES)

RÉU JOMAGA PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO WILLER TOMAZ DE SOUZA(OAB:
22715/CE)

RÉU PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO JAIRO MARTINS FERREIRA(OAB:
16073/ES)

ADVOGADO ANANGELICA FADLALAH
BERNARDO(OAB: 14257/ES)

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOMAGA PARTICIPACOES LTDA

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0de8ab0

proferido nos autos.

DESPACHO

Em atenção à manifestação de Id fe4b923, defere-se,

excepcionalmente, à reclamada JOMAGA PARTICIPACOES

LTDA, bem como à sua patrona e à sua testemunha, a

participação telepresencial na audiência designada.

Caberá ao patrono da ré informar o link para acesso à sala virtual

de audiência, que será oportunamente disponibilizado no Portal do

TRT-ES (https://www.trtes.jus.br/audiencias), orientando que o

representante da empresa e a testemunha fiquem à disposição do

Juízo em local adequado, sem interferências e com o equipamento

necessário para a comunicação.

As demais partes deverão comparecer presencialmente à

assentada.

mgf

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    ROQUE MESSIAS CALSONI

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000405-61.2024.5.17.0013
RECLAMANTE DIONLENO FERREIRA ALVES

ADVOGADO ANDERSON LIMA DA SILVA
PORTUGAL(OAB: 250017/RJ)

RECLAMADO RB CAPIXABA COMERCIAL DE
ALIMENTOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIONLENO FERREIRA ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212000
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4641989

proferido nos autos.

DESPACHO

Em atenção à manifestação de Id df06005, considerando que as

audiências nesta Vara são presenciais e a participação das partes e

de seus patronos de forma virtual é medida extremamente

excepcional, rejeito a conversão da audiência presencial para a

modalidade telepresencial/híbrida.

Quanto ao receio narrado pelo autor, é certo que neste Tribunal

estão lotados agentes da Polícia Judicial e outros diversos agentes

de segurança, que atuam no policiamento e proteção do prédio e da

integridade física de seus frequentadores.

No tocante à alegação de que seu patrono reside no Estado do Rio

de Janeiro, entendo que o motivo não se revela suficiente para

realização da assentada no formato híbrido.

Optando pela contratação de profissional estabelecido em outra

Comarca, compete à parte assumir o ônus dessa escolha,

viabilizando o deslocamento do patrono para participação dos atos

presenciais determinados pelo Juízo.

Ademais, para os casos de impossibilidade de comparecimento do

advogado ao ato designado, é facultado ao causídico substabelecer

os poderes que lhe foram outorgados, de modo a assegurar a

regularidade da representação processual da parte.

mgf

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    ROQUE MESSIAS CALSONI

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000395-17.2024.5.17.0013
RECLAMANTE FELIPE DAVEL SIMOES

ADVOGADO SEDNO ALEXANDRE
PELISSARI(OAB: 8573/ES)

ADVOGADO JOAO BATISTA DALLAPICCOLA
SAMPAIO(OAB: 4367/ES)

ADVOGADO ANTONIO AUGUSTO
DALLAPICCOLA SAMPAIO(OAB:
9588/ES)

ADVOGADO JOAQUIM AUGUSTO DE AZEVEDO
SAMPAIO NETTO(OAB: 9624/ES)

RECLAMADO VALE S.A.

ADVOGADO CARLA GUSMAN ZOUAIN(OAB:
7582/ES)

ADVOGADO BARBARA BRAUN RIZK(OAB:
13843/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FELIPE DAVEL SIMOES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e48a0ab

proferido nos autos.

Considerando a petição de ID 9c714df, retire-se o processo de

pauta.

Intime-se a parte contrária para manifestar acerca da exceção de

incompetência, no prazo de 05 dias.

Findo o prazo, volto em conclusos.

MPPS

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    ROQUE MESSIAS CALSONI

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000395-17.2024.5.17.0013
RECLAMANTE FELIPE DAVEL SIMOES

ADVOGADO SEDNO ALEXANDRE
PELISSARI(OAB: 8573/ES)

ADVOGADO JOAO BATISTA DALLAPICCOLA
SAMPAIO(OAB: 4367/ES)

ADVOGADO ANTONIO AUGUSTO
DALLAPICCOLA SAMPAIO(OAB:
9588/ES)

ADVOGADO JOAQUIM AUGUSTO DE AZEVEDO
SAMPAIO NETTO(OAB: 9624/ES)

RECLAMADO VALE S.A.

ADVOGADO CARLA GUSMAN ZOUAIN(OAB:
7582/ES)

ADVOGADO BARBARA BRAUN RIZK(OAB:
13843/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e48a0ab

proferido nos autos.

Considerando a petição de ID 9c714df, retire-se o processo de

pauta.

Intime-se a parte contrária para manifestar acerca da exceção de

incompetência, no prazo de 05 dias.

Findo o prazo, volto em conclusos.

MPPS

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    ROQUE MESSIAS CALSONI

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001094-76.2022.5.17.0013
RECLAMANTE DANILLO BRANDAO RIBEIRO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212000
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ADVOGADO CLAUDIA CARLA ANTONACCI
STEIN(OAB: 7873/ES)

RECLAMADO CHOCOLATES GAROTO LTDA.

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

PERITO VALBERT DE MORAES PEREIRA

PERITO PAMELA REIS VIDAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANILLO BRANDAO RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a4cc928

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

ISTO POSTO, esta DÉCIMA TERCEIRA Vara do Trabalho de

VITÓRIA julga PROCEDENTES EM PARTE os pedidos para

declarar nulidade da dispensado reclamante, mantendo íntegro o

contrato de trabalho, com a manutenção de todas as suas

cláusulas, ratificando a decisão proferida pelo E. Tribunal nos autos

do MSCiv n. 0000073-70.2023.5.17.0000, que concedeu a

segurança e determinou a reintegração do reclamante no emprego

em função compatível com o seu quadro de saúde e

restabelecimento do plano de saúde e para

condenarCHOCOLATES GAROTO S.A a pagar aDANILLO

BRANDÃO RIBEIRO, obedecidos os parâmetros fixados na

fundamentação acima, as seguintes parcelas:

1)salários vencidos desde a dispensa nula (25/07/2022) até a

reintegração (08/03/2023) esalários vincendos, com reflexos nas

férias acrescidas de 1/3, décimo terceiro salário e FGTS, autorizada

a dedução dos valores comprovadamente quitados a título de

verbas rescisórias;

2)indenização por danos morais no valor de R$ 10.000,00 (dez mil

reais).

O quantum debeatur será apurado em regular liquidação de

sentença.

Juros e correção monetária conforme decisão do STF na ADC n.

58.

Sobre as parcelas deferidas, a reclamada deverá proceder ao

recolhimento previdenciário, autorizando-se a retenção do

percentual a cargo do reclamante (art. 832, § 3º c/c art. 879, § 1º-A,

CLT). Observe-se que não incide tributação dessa natureza sobre

os valores elencados no §9º do art. 28 da Lei n. 8212/91 c/c §9º do

art. 214 do Decreto n. 3048/99.

Contribuição fiscal nos termos do Provimento n. 01/1996 da CGJT.

Honorários advocatícios e periciais conforme capítulo 1.5 e 1.6.

Custas, pela reclamada, no valor de R$ 1.437,25 , calculadas sobre

o valor de R$ 71.862,62, arbitrado à condenação para este efeito

específico (art. 789, IV, § 2º, CLT).

INTIMEM-SE as partes.

    GERMANA DE MORELO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001094-76.2022.5.17.0013
RECLAMANTE DANILLO BRANDAO RIBEIRO

ADVOGADO CLAUDIA CARLA ANTONACCI
STEIN(OAB: 7873/ES)

RECLAMADO CHOCOLATES GAROTO LTDA.

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

PERITO VALBERT DE MORAES PEREIRA

PERITO PAMELA REIS VIDAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - CHOCOLATES GAROTO LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a4cc928

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

ISTO POSTO, esta DÉCIMA TERCEIRA Vara do Trabalho de

VITÓRIA julga PROCEDENTES EM PARTE os pedidos para

declarar nulidade da dispensado reclamante, mantendo íntegro o

contrato de trabalho, com a manutenção de todas as suas

cláusulas, ratificando a decisão proferida pelo E. Tribunal nos autos

do MSCiv n. 0000073-70.2023.5.17.0000, que concedeu a

segurança e determinou a reintegração do reclamante no emprego

em função compatível com o seu quadro de saúde e

restabelecimento do plano de saúde e para

condenarCHOCOLATES GAROTO S.A a pagar aDANILLO

BRANDÃO RIBEIRO, obedecidos os parâmetros fixados na

fundamentação acima, as seguintes parcelas:

1)salários vencidos desde a dispensa nula (25/07/2022) até a

reintegração (08/03/2023) esalários vincendos, com reflexos nas

férias acrescidas de 1/3, décimo terceiro salário e FGTS, autorizada

a dedução dos valores comprovadamente quitados a título de

verbas rescisórias;

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212000
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2)indenização por danos morais no valor de R$ 10.000,00 (dez mil

reais).

O quantum debeatur será apurado em regular liquidação de

sentença.

Juros e correção monetária conforme decisão do STF na ADC n.

58.

Sobre as parcelas deferidas, a reclamada deverá proceder ao

recolhimento previdenciário, autorizando-se a retenção do

percentual a cargo do reclamante (art. 832, § 3º c/c art. 879, § 1º-A,

CLT). Observe-se que não incide tributação dessa natureza sobre

os valores elencados no §9º do art. 28 da Lei n. 8212/91 c/c §9º do

art. 214 do Decreto n. 3048/99.

Contribuição fiscal nos termos do Provimento n. 01/1996 da CGJT.

Honorários advocatícios e periciais conforme capítulo 1.5 e 1.6.

Custas, pela reclamada, no valor de R$ 1.437,25 , calculadas sobre

o valor de R$ 71.862,62, arbitrado à condenação para este efeito

específico (art. 789, IV, § 2º, CLT).

INTIMEM-SE as partes.

    GERMANA DE MORELO

    Juíza do Trabalho Substituta

14ª VARA DO TRABALHO DE VITÓRIA

Notificação

Processo Nº ATOrd-0001953-02.2016.5.17.0014
RECLAMANTE PRISCILLA MORAES DE OLIVEIRA

POZZATTI

ADVOGADO GUILHERME GABRY POUBEL DO
CARMO(OAB: 25169/ES)

ADVOGADO MATHEUS RODRIGUES
FRAGA(OAB: 13334/ES)

RECLAMADO GIANLUCA MARTINO

ADVOGADO KELLY ANNA PEREIRA DE
ALMEIDA(OAB: 17033/ES)

RECLAMADO NUCIA JENANE FERNANDES RIBAS

RECLAMADO TIAGO FERNANDES SILVA
MOREIRA

ADVOGADO KELLY ANNA PEREIRA DE
ALMEIDA(OAB: 17033/ES)

RECLAMADO GENDER ADRIANO SILVA MOREIRA

ADVOGADO KELLY ANNA PEREIRA DE
ALMEIDA(OAB: 17033/ES)

RECLAMADO FITORE SMART PROJECTS LTDA -
ME

ADVOGADO KELLY ANNA PEREIRA DE
ALMEIDA(OAB: 17033/ES)

RECLAMADO CIMOP TECNOLOGIA E INOVACAO
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GIANLUCA MARTINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - DEJT

Fica o executado GIANLUCA MARTINO, por sua patrona, intimado

para ciência da penhora do imóvel conforme relatado no Id

4ce5a60.

VITORIA/ES, 18 de março de 2024.

WILKIS CAMPOS DA PENHA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0001953-02.2016.5.17.0014
RECLAMANTE PRISCILLA MORAES DE OLIVEIRA

POZZATTI

ADVOGADO GUILHERME GABRY POUBEL DO
CARMO(OAB: 25169/ES)

ADVOGADO MATHEUS RODRIGUES
FRAGA(OAB: 13334/ES)

RECLAMADO GIANLUCA MARTINO

ADVOGADO KELLY ANNA PEREIRA DE
ALMEIDA(OAB: 17033/ES)

RECLAMADO NUCIA JENANE FERNANDES RIBAS

RECLAMADO TIAGO FERNANDES SILVA
MOREIRA

ADVOGADO KELLY ANNA PEREIRA DE
ALMEIDA(OAB: 17033/ES)

RECLAMADO GENDER ADRIANO SILVA MOREIRA

ADVOGADO KELLY ANNA PEREIRA DE
ALMEIDA(OAB: 17033/ES)

RECLAMADO FITORE SMART PROJECTS LTDA -
ME

ADVOGADO KELLY ANNA PEREIRA DE
ALMEIDA(OAB: 17033/ES)

RECLAMADO CIMOP TECNOLOGIA E INOVACAO
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GIANLUCA MARTINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - DEJT

Fica o executado GIANLUCA MARTINO, por sua patrona, intimado

para ciência da penhora do imóvel conforme realtado no id

$ce5a60, bem como da sua nomeação como fiel depositário do bem

penhorado.

VITORIA/ES, 18 de março de 2024.

WILKIS CAMPOS DA PENHA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212000
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Assessor

Processo Nº ATSum-0001110-90.2023.5.17.0014
RECLAMANTE EDIVALDO MOREIRA DE AGUIAR

ADVOGADO MARCELO MAZARIM
FERNANDES(OAB: 9281/ES)

RECLAMADO EDSON LELLIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDIVALDO MOREIRA DE AGUIAR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c83c636

proferido nos autos.

Os autos retornaram do CEJUSC sem realização de acordo.

Intime-se o executado para que pague a execução, conforme

planilha de cálculos de #id:f3ba94b, no prazo de 48 horas, sob pena

de penhora.

Cumpra-se por oficial de justiça.

VITORIA/ES, 18 de março de 2024.

    FLAVIA FRAGALE MARTINS PEPINO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0000596-74.2022.5.17.0014
EXEQUENTE EDSON PEREIRA DE OLIVEIRA

FILHO

ADVOGADO GEORGE RODRIGUES VIANA(OAB:
19492/ES)

EXECUTADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO BRUNO ROBERTO VOSGERAU(OAB:
61051/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8b08566

proferido nos autos.

Vistos.

Intime-se a parte reclamada para se manifestar acerca da

impugnação à sentença de liquidação apresentada.

Após, façam-se os autos conclusos para julgamento dos incidentes.

VITORIA/ES, 18 de março de 2024.

    FLAVIA FRAGALE MARTINS PEPINO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0001216-52.2023.5.17.0014
RECLAMANTE LUCIANO TEBALDI SOUZA

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE SILVA
CAMELO(OAB: 29416/ES)

RECLAMADO SVA SEGURANCA E VIGILANCIA
ARMADA EIRELI

ADVOGADO BRUNO AVILA GUEDES
KLIPPEL(OAB: 11099/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANO TEBALDI SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f3699cc

proferido nos autos.

Intime-se a parte autora para ciência da manifestação da reclamada

de #id:832a3c5.

Após, conclusos para deliberação.

VITORIA/ES, 18 de março de 2024.

    FLAVIA FRAGALE MARTINS PEPINO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0001216-52.2023.5.17.0014
RECLAMANTE LUCIANO TEBALDI SOUZA

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE SILVA
CAMELO(OAB: 29416/ES)

RECLAMADO SVA SEGURANCA E VIGILANCIA
ARMADA EIRELI

ADVOGADO BRUNO AVILA GUEDES
KLIPPEL(OAB: 11099/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SVA SEGURANCA E VIGILANCIA ARMADA EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f3699cc

proferido nos autos.

Intime-se a parte autora para ciência da manifestação da reclamada

de #id:832a3c5.

Após, conclusos para deliberação.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212000
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VITORIA/ES, 18 de março de 2024.

    FLAVIA FRAGALE MARTINS PEPINO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0133000-41.2012.5.17.0014
RECLAMANTE EDUARDO BRANDAO DE OLIVEIRA

ADVOGADO HERISON EISENHOWER
RODRIGUES DO NASCIMENTO(OAB:
7368/ES)

ADVOGADO LIDIANE ZUMACH LEMOS
PEREIRA(OAB: 13542/ES)

ADVOGADO DULCINEIA ZUMACH LEMOS
PEREIRA(OAB: 8453/ES)

RECLAMADO ROZILENE DE SOUSA SILVA

RECLAMADO VERA REGINA COSTA MARTINS

ADVOGADO GLAUCIO MACHADO
NOBREGA(OAB: 155701/RJ)

RECLAMADO AUDISAUDE AUDITORIA DE
CONTAS MEDICAS LTDA - EPP

TERCEIRO
INTERESSADO

Ministério da Fazenda, no Setor de
Autarquias,

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDUARDO BRANDAO DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4620174

proferido nos autos.

Renove-se a consulta ao CENSEC com a pesquisa através dos

sócios executados.

Após, intime-se o autor para ciência e fornecer meios eficazes para

prosseguimento da execução. Prazo 5 dias.

Decorrido o prazo in albis, prossiga-se como determinado no

despacho ID 5a10f3c (01/03/24).

VITORIA/ES, 18 de março de 2024.

    FLAVIA FRAGALE MARTINS PEPINO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº HTE-0000335-41.2024.5.17.0014
REQUERENTES CONILON CONSTRUCOES E

REFORMAS LTDA

ADVOGADO RAFAEL MARTINS TOGNERI(OAB:
24034/ES)

REQUERENTES ESTEVAO LOPES DOS SANTOS
SAGRILO

ADVOGADO GILIO TUAO LORENCINI(OAB:
27696/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONILON CONSTRUCOES E REFORMAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica a parte intimada, por seu(s) patrono(s), para ciência da

designação de audiência una presencial para o dia 10/04/2024, às

14:10h.

VITORIA/ES, 18 de março de 2024.

WILKIS CAMPOS DA PENHA

Assessor

Processo Nº HTE-0000335-41.2024.5.17.0014
REQUERENTES CONILON CONSTRUCOES E

REFORMAS LTDA

ADVOGADO RAFAEL MARTINS TOGNERI(OAB:
24034/ES)

REQUERENTES ESTEVAO LOPES DOS SANTOS
SAGRILO

ADVOGADO GILIO TUAO LORENCINI(OAB:
27696/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESTEVAO LOPES DOS SANTOS SAGRILO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica a parte intimada, por seu(s) patrono(s), para ciência da

designação de audiência una presencial para o dia 10/04/2024, às

14:10h.

VITORIA/ES, 18 de março de 2024.

WILKIS CAMPOS DA PENHA

Assessor

Processo Nº HTE-0000336-26.2024.5.17.0014
REQUERENTES CONILON CONSTRUCOES E

REFORMAS LTDA

ADVOGADO RAFAEL MARTINS TOGNERI(OAB:
24034/ES)

REQUERENTES WELTON OLIVEIRA DA SILVA

ADVOGADO GILIO TUAO LORENCINI(OAB:
27696/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONILON CONSTRUCOES E REFORMAS LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica a parte intimada, por seu(s) patrono(s), para ciência da

designação de audiência una presencial para o dia 01/04/2024, às

13:30h.

VITORIA/ES, 18 de março de 2024.

WILKIS CAMPOS DA PENHA

Assessor

Processo Nº HTE-0000336-26.2024.5.17.0014
REQUERENTES CONILON CONSTRUCOES E

REFORMAS LTDA

ADVOGADO RAFAEL MARTINS TOGNERI(OAB:
24034/ES)

REQUERENTES WELTON OLIVEIRA DA SILVA

ADVOGADO GILIO TUAO LORENCINI(OAB:
27696/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WELTON OLIVEIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica a parte intimada, por seu(s) patrono(s), para ciência da

designação de audiência una presencial para o dia 01/04/2024, às

13:30h.

VITORIA/ES, 18 de março de 2024.

WILKIS CAMPOS DA PENHA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000159-33.2022.5.17.0014
RECLAMANTE MARCIA CORREIA SILVA COSTA

ADVOGADO FELIPE CASTRO DE
CARVALHO(OAB: 19821/ES)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO ANDRE LUIS PEREIRA(OAB:
7090/ES)

ADVOGADO MATHEUS GUERINE RIEGERT(OAB:
11652/ES)

ADVOGADO NELIDA LARISA FARIA
FIGUEIREDO(OAB: 69801/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1d17a48

proferido nos autos.

Indefere-se a dilação de prazo requerida em ID 7c38709 (15/03/24),

eis que a reclamada já manifestou anuência aos cálculos na

manifestação ID defd675 (30/04/21).

VITORIA/ES, 18 de março de 2024.

    ANA PAULA RODRIGUES PIRES DA LUZ

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000871-23.2022.5.17.0014
RECLAMANTE RITA DE CASSIA MARIA NERES

ADVOGADO MARIA MADALENA SELVATICI
BALTAZAR(OAB: 5240/ES)

RECLAMADO BEATRIZ SUZANO

RECLAMADO DOM DE CUIDAR SERVICOS DE
HOME CARE LTDA

RECLAMADO ANA MARIA FLORA GUIMARAES

RECLAMADO DANIELLY BARBOSA JULIAO SILVA

RECLAMADO ALBER DA SILVA GOMES MOREIRA

RECLAMADO NILDO GOMES MOREIRA JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - RITA DE CASSIA MARIA NERES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0be96ce

proferido nos autos.

DESPACHO

O reclamante, através da petição de #id:6665150, requer a

DESCONSIDERAÇÃO INVERSA DA PERSONALIDADE

JURÍDICA, considerando que os sócios NILDO GOMES MOREIRA

JUNIOR, ALBER DA SILVA GOMES MOREIRA, DANIELLY

BARBOSA JULIÃO SILVA, BEATRIZ SUZANO e ANA MARIA

FLORA GUIMARÃES possuem outra empresa ativa, conforme

documentos juntados nos Ids 6b0c27c e dbea914.

Frustradas as tentativas de penhora de bens da pessoa jurídica,

bem como o requerimento do exequente, tenho por configuradas as

circunstâncias legais a autorizar seja instaurado o incidente da

desconsideração de sua personalidade jurídica.

Sendo assim, com base na teoria da desconsideração inversa da
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personalidade jurídica (art. 50 do CC c/c art. 4º da Lei 9.605/1998 e

o art. 28 do CDC), defiro, por ora, a inclusão da empresa CLINICA

DE ATENÇÃO A SAUDE LIFE SENIOR LTDA - CNPJ

29.235.222/0001-75 no polo passivo da presente demanda.

Suspenda-se a execução.

Os demais dados necessários ao cadastramento da sobredita

deverão ser obtidos com a utilização dos convênios disponibilizados

por este E.Regional.

Cite-se a empresa para que se manifeste e requeira as provas que

pretende produzir, no prazo de 15 (quinze) dias, com fulcro no artigo

855-A da CLT c/c artigos 133 a 137 do CPC.

Decorrido o prazo acima, com ou sem manifestação, façam-se os

autos conclusos para decisão.

VITORIA/ES, 18 de março de 2024.

    ANA PAULA RODRIGUES PIRES DA LUZ

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0001186-17.2023.5.17.0014
EXEQUENTE SONIA PEREIRA DOS SANTOS DO

NASCIMENTO

ADVOGADO ALEXANDRE ZAMPROGNO(OAB:
7364/ES)

EXEQUENTE SOLANGE MARIA LADISLAU MACIEL

ADVOGADO ALEXANDRE ZAMPROGNO(OAB:
7364/ES)

EXEQUENTE ZENEUDES NASCIMENTO PEREIRA

ADVOGADO ALEXANDRE ZAMPROGNO(OAB:
7364/ES)

EXEQUENTE VIVIANE FERREIRA DE ARAUJO DO
NASCIMENTO

ADVOGADO ALEXANDRE ZAMPROGNO(OAB:
7364/ES)

EXEQUENTE VERA LUCIA RIBEIRO PINTO

ADVOGADO ALEXANDRE ZAMPROGNO(OAB:
7364/ES)

EXEQUENTE ULI MENDES DA SILVA

ADVOGADO ALEXANDRE ZAMPROGNO(OAB:
7364/ES)

EXEQUENTE VANISIA MARIA DE FARIA

ADVOGADO ALEXANDRE ZAMPROGNO(OAB:
7364/ES)

EXEQUENTE TANIA MARCIA BOECHER GOMES

ADVOGADO ALEXANDRE ZAMPROGNO(OAB:
7364/ES)

EXECUTADO MUNICIPIO DE VILA VELHA

ADVOGADO DIENE ALMEIDA LIMA(OAB: 5691/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOLANGE MARIA LADISLAU MACIEL

  - SONIA PEREIRA DOS SANTOS DO NASCIMENTO

  - TANIA MARCIA BOECHER GOMES

  - ULI MENDES DA SILVA

  - VANISIA MARIA DE FARIA

  - VERA LUCIA RIBEIRO PINTO

  - VIVIANE FERREIRA DE ARAUJO DO NASCIMENTO

  - ZENEUDES NASCIMENTO PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c0cde73

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III– CONCLUSÃO

Diante do exposto, na ação de execução individual de sentença

coletiva proposta por SOLANGE MARIA LADISLAU MACIEL,

SONIA PEREIRA DOS SANTOS DO NASCIMENTO, TANIA

MARCIA BOECHER GOMES, ULI MENDES DA SILVA, VANISIA

MARIA DE FARIA, VERA LUCIA RIBEIRO PINTO, VIVIANE

FERREIRA DE ARAUJO DO NASCIMENTO e ZENEUDES

NASCIMENTO PEREIRA em face de MUNICIPIO DE VILA VELHA,

declaro prescritos os créditos das autoras e julgo extinto o processo

com resolução de mérito, nos termos do art. 487, II, CPC.

Honorários de sucumbência na forma do item 3 da fundamentação

supra.

Custas pelas autoras sobre o valor dado à causa (R$ 31.132,83), no

importe de R$ 622,66, das quais são dispensadas.

Publique-se.

    FLAVIA FRAGALE MARTINS PEPINO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0000330-19.2024.5.17.0014
EXEQUENTE SIND DOS EMP EM

ESTABELECIMENTOS BANCARIAS
NO E E SANTO

ADVOGADO ELISANGELA LEITE MELO(OAB:
7782/ES)

ADVOGADO ANDRE LUIZ MOREIRA(OAB:
7851/ES)

ADVOGADO RUDSON ATAYDES FREITAS(OAB:
8035/ES)

EXECUTADO DACASA FINANCEIRA S/A -
SOCIEDADE DE CREDITO
FINANCIAME

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND DOS EMP EM ESTABELECIMENTOS BANCARIAS NO E
E SANTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4db5f66

proferido nos autos.

DESPACHO
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Trata-se de ação de cumprimento/execução de sentença proferida

nos autos da ação coletiva de nº 0042800-20.2009.5.17.0005.

Cite-se a parte ré para ciência do processo e para que se

manifeste sobre os cálculos apresentados pela parte autora, no

prazo de 8 dias, sob pena de preclusão (art. 879, § 2º, da CLT),

devendo, neste momento, informar se pretende produzir outras

provas.

Havendo impugnação aos cálculos, deve ser fundamentada e com a

indicação dos itens e valores objeto da discordância, anexando à

sua manifestação a conta que entender correta, sob pena de

preclusão.

Decorrido o prazo acima, com ou sem impugnação da parte ré,

intime-se a parte autora para réplica, ocasião em que informará

se pretende produzir outras provas, sendo o silêncio interpretado

como resposta negativa.

Após, voltem os autos conclusos para deliberações.

VITORIA/ES, 18 de março de 2024.

    FLAVIA FRAGALE MARTINS PEPINO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0077100-39.2013.5.17.0014
RECLAMANTE ANTONIO AILTON DE OLIVEIRA

ADVOGADO CLAUDIO LEITE DE ALMEIDA(OAB:
5526/ES)

RECLAMADO GSG SERVICOS DE CONSTRUCAO
CIVIL LTDA - ME

RECLAMADO LUIZ EDUARDO SANTOS DA SILVA
RODRIGUES

ADVOGADO MARCIO LUIZ LAGE VIEIRA(OAB:
11742/ES)

ADVOGADO RODRIGO MARIANO
TRARBACH(OAB: 11349/ES)

RECLAMADO GLEIDSON ZANDOMINIGI PEREIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

Secretaria de Estado de Gestão de
Recursos Humanos

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO AILTON DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 76d7482

proferido nos autos.

Intime-se o exequente para, no prazo de 5 dias, informar o valor da

execução do processo 00786-55.2013.5.17.0010, devendo juntar

cópia da planilha de cálculos.

Com a juntada dos documentos pelo reclamante, defere-se a

transferência do saldo sobejante para o processo 00786-

55.2013.5.17.0010.

Cumprida a medida, dê-se ciência à 10ª VT de Vitória.

Após a destinação dos valores excedentes, certifique-se a

inexistência de numerário nos autos e dê-se baixa e arquive-se.

VITORIA/ES, 18 de março de 2024.

    FLAVIA FRAGALE MARTINS PEPINO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0077100-39.2013.5.17.0014
RECLAMANTE ANTONIO AILTON DE OLIVEIRA

ADVOGADO CLAUDIO LEITE DE ALMEIDA(OAB:
5526/ES)

RECLAMADO GSG SERVICOS DE CONSTRUCAO
CIVIL LTDA - ME

RECLAMADO LUIZ EDUARDO SANTOS DA SILVA
RODRIGUES

ADVOGADO MARCIO LUIZ LAGE VIEIRA(OAB:
11742/ES)

ADVOGADO RODRIGO MARIANO
TRARBACH(OAB: 11349/ES)

RECLAMADO GLEIDSON ZANDOMINIGI PEREIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

Secretaria de Estado de Gestão de
Recursos Humanos

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ EDUARDO SANTOS DA SILVA RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 76d7482

proferido nos autos.

Intime-se o exequente para, no prazo de 5 dias, informar o valor da

execução do processo 00786-55.2013.5.17.0010, devendo juntar

cópia da planilha de cálculos.

Com a juntada dos documentos pelo reclamante, defere-se a

transferência do saldo sobejante para o processo 00786-

55.2013.5.17.0010.

Cumprida a medida, dê-se ciência à 10ª VT de Vitória.

Após a destinação dos valores excedentes, certifique-se a

inexistência de numerário nos autos e dê-se baixa e arquive-se.

VITORIA/ES, 18 de março de 2024.

    FLAVIA FRAGALE MARTINS PEPINO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000329-34.2024.5.17.0014
RECLAMANTE LEANDRA SILVA DOS SANTOS

FERREIRA

ADVOGADO FLAVIO DA COSTA MORAES(OAB:
12015/ES)

RECLAMADO SMS ASSISTENCIA MEDICA LTDA
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RECLAMADO HOSPITAL SANTA MONICA LTDA

RECLAMADO ESTADO DO ESPIRITO SANTO

RECLAMADO INSTITUTO DE MEDICINA
PREVENTIVA VIVA MAIS -
INSTITUTO VIVA MAIS

RECLAMADO ASSOCIACAO UNIVERSITARIA
SANTA URSULA

RECLAMADO SOEBRAS - SOCIEDADE
EDUCATIVA DO BRASIL LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEANDRA SILVA DOS SANTOS FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica a parte autora intimada, por seu(s) patrono(s), para ciência da

designação de audiência una presencial para o dia 17/04/2024, às

14:50h, devendo comparecer sob as penas do art. 844, da CLT.

VITORIA/ES, 18 de março de 2024.

WILKIS CAMPOS DA PENHA

Assessor

Processo Nº ATSum-0000251-74.2023.5.17.0014
RECLAMANTE DIEGO RODOLPHO PINTO

ADVOGADO ALISSON AGIB SOUZA
CABRAL(OAB: 15982/ES)

ADVOGADO WESLEY EDUARDO GUEDES
ALVES(OAB: 26093/ES)

ADVOGADO JULLIEFFERSON DE ARAUJO
ASSUNCAO(OAB: 26305/ES)

RECLAMADO TIM CELULAR S.A.

ADVOGADO GUSTAVO REZENDE MITNE(OAB:
52997/PR)

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 12288/ES)

RECLAMADO TELE PERFORMANCE
TELECOMUNICACOES LTDA.

ADVOGADO PRISCILA HELENA ALVES
TEIXEIRA(OAB: 155891/MG)

ADVOGADO ANA CLAUDIA FERREIRA(OAB:
186033/SP)

RECLAMADO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIEGO RODOLPHO PINTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Certifico que o expediente que se segue é cumprido na forma da

OS 01/05 deste juízo, publicada no Diário TRT 17ª Região em

12/01/06:

Ficam intimadas as partes da atualização/adequação dos cálculos,

sendo a 1.ª Reclamada para que efetue o pagamento ou garantia

da execução no prazo de 48 horas (art. 880, CLT), conforme

planilha id 7a1816e.

VITORIA/ES, 18 de março de 2024.

VINICIUS RODRIGUES CARNEIRO CAVALCANTE

Assessor

Processo Nº ATSum-0000251-74.2023.5.17.0014
RECLAMANTE DIEGO RODOLPHO PINTO

ADVOGADO ALISSON AGIB SOUZA
CABRAL(OAB: 15982/ES)

ADVOGADO WESLEY EDUARDO GUEDES
ALVES(OAB: 26093/ES)

ADVOGADO JULLIEFFERSON DE ARAUJO
ASSUNCAO(OAB: 26305/ES)

RECLAMADO TIM CELULAR S.A.

ADVOGADO GUSTAVO REZENDE MITNE(OAB:
52997/PR)

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 12288/ES)

RECLAMADO TELE PERFORMANCE
TELECOMUNICACOES LTDA.

ADVOGADO PRISCILA HELENA ALVES
TEIXEIRA(OAB: 155891/MG)

ADVOGADO ANA CLAUDIA FERREIRA(OAB:
186033/SP)

RECLAMADO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TELE PERFORMANCE TELECOMUNICACOES LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Certifico que o expediente que se segue é cumprido na forma da

OS 01/05 deste juízo, publicada no Diário TRT 17ª Região em

12/01/06:

Ficam intimadas as partes da atualização/adequação dos cálculos,

sendo a 1.ª Reclamada para que efetue o pagamento ou garantia

da execução no prazo de 48 horas (art. 880, CLT), conforme

planilha id 7a1816e.

VITORIA/ES, 18 de março de 2024.

VINICIUS RODRIGUES CARNEIRO CAVALCANTE

Assessor

Processo Nº ATSum-0000251-74.2023.5.17.0014
RECLAMANTE DIEGO RODOLPHO PINTO
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ADVOGADO ALISSON AGIB SOUZA
CABRAL(OAB: 15982/ES)

ADVOGADO WESLEY EDUARDO GUEDES
ALVES(OAB: 26093/ES)

ADVOGADO JULLIEFFERSON DE ARAUJO
ASSUNCAO(OAB: 26305/ES)

RECLAMADO TIM CELULAR S.A.

ADVOGADO GUSTAVO REZENDE MITNE(OAB:
52997/PR)

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 12288/ES)

RECLAMADO TELE PERFORMANCE
TELECOMUNICACOES LTDA.

ADVOGADO PRISCILA HELENA ALVES
TEIXEIRA(OAB: 155891/MG)

ADVOGADO ANA CLAUDIA FERREIRA(OAB:
186033/SP)

RECLAMADO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TELEFONICA BRASIL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Certifico que o expediente que se segue é cumprido na forma da

OS 01/05 deste juízo, publicada no Diário TRT 17ª Região em

12/01/06:

Ficam intimadas as partes da atualização/adequação dos cálculos,

sendo a 1.ª Reclamada para que efetue o pagamento ou garantia

da execução no prazo de 48 horas (art. 880, CLT), conforme

planilha id 7a1816e.

VITORIA/ES, 18 de março de 2024.

VINICIUS RODRIGUES CARNEIRO CAVALCANTE

Assessor

Processo Nº ATSum-0000251-74.2023.5.17.0014
RECLAMANTE DIEGO RODOLPHO PINTO

ADVOGADO ALISSON AGIB SOUZA
CABRAL(OAB: 15982/ES)

ADVOGADO WESLEY EDUARDO GUEDES
ALVES(OAB: 26093/ES)

ADVOGADO JULLIEFFERSON DE ARAUJO
ASSUNCAO(OAB: 26305/ES)

RECLAMADO TIM CELULAR S.A.

ADVOGADO GUSTAVO REZENDE MITNE(OAB:
52997/PR)

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 12288/ES)

RECLAMADO TELE PERFORMANCE
TELECOMUNICACOES LTDA.

ADVOGADO PRISCILA HELENA ALVES
TEIXEIRA(OAB: 155891/MG)

ADVOGADO ANA CLAUDIA FERREIRA(OAB:
186033/SP)

RECLAMADO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TIM CELULAR S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Certifico que o expediente que se segue é cumprido na forma da

OS 01/05 deste juízo, publicada no Diário TRT 17ª Região em

12/01/06:

Ficam intimadas as partes da atualização/adequação dos cálculos,

sendo a 1.ª Reclamada para que efetue o pagamento ou garantia

da execução no prazo de 48 horas (art. 880, CLT), conforme

planilha id 7a1816e.

VITORIA/ES, 18 de março de 2024.

VINICIUS RODRIGUES CARNEIRO CAVALCANTE

Assessor

Processo Nº ATOrd-0001165-75.2022.5.17.0014
RECLAMANTE MAIONNY SOARES QUIEZA

DALLAPICOLA

ADVOGADO YGOR BUGE TIRONI(OAB: 19184/ES)

RECLAMADO COMPANHIA ESPIRITO SANTENSE
DE SANEAMENTO CESAN

ADVOGADO SANDRO VIEIRA DE MORAES(OAB:
6725/ES)

PERITO FELIPE ANTONIO RUY BUARQUE

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAIONNY SOARES QUIEZA DALLAPICOLA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Intimação

Certifico que o expediente que se segue é cumprido na forma da

OS 01/05 deste juízo, publicada no Diário TRT 17ª Região em

12/01/06:

Ficam as partes intimadas, para ciência da data, hora e local

da pericia .

VITORIA/ES, 18 de março de 2024.

WILKIS CAMPOS DA PENHA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0001165-75.2022.5.17.0014

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212000
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RECLAMANTE MAIONNY SOARES QUIEZA
DALLAPICOLA

ADVOGADO YGOR BUGE TIRONI(OAB: 19184/ES)

RECLAMADO COMPANHIA ESPIRITO SANTENSE
DE SANEAMENTO CESAN

ADVOGADO SANDRO VIEIRA DE MORAES(OAB:
6725/ES)

PERITO FELIPE ANTONIO RUY BUARQUE

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA ESPIRITO SANTENSE DE SANEAMENTO
CESAN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Intimação

Certifico que o expediente que se segue é cumprido na forma da

OS 01/05 deste juízo, publicada no Diário TRT 17ª Região em

12/01/06:

Ficam as partes intimadas, para ciência da data, hora e local

da pericia .

VITORIA/ES, 18 de março de 2024.

WILKIS CAMPOS DA PENHA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0001157-64.2023.5.17.0014
RECLAMANTE EDNALDO FERREIRA SILVA

ADVOGADO RAFAEL ALVES GOES(OAB:
216750/SP)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO MATHEUS GUERINE RIEGERT(OAB:
11652/ES)

ADVOGADO PAULA EUFRAUZINO SILVA
FREITAS(OAB: 96612/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDNALDO FERREIRA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 37bc65f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Em vista do exposto, julgo IMPROCEDENTES os pedidos da AÇÃO

TRABALHISTA ajuizada por EDNALDO FERREIRA SILVA em face

de EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS, na

forma da fundamentação supra, a que este decisum integra.

Honorários advocatícios ao advogado da ré, nos termos da

fundamentação.

Custas no importe de R$ 1.573,14 calculadas sobre o valor da

causa, de R$78.656,79, pelo reclamante, dispensado.

Prazo de 8 dias para o cumprimento desta decisão.

Intimem-se as partes.

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa e arquivem-se os autos.

    ANA PAULA RODRIGUES PIRES DA LUZ

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001157-64.2023.5.17.0014
RECLAMANTE EDNALDO FERREIRA SILVA

ADVOGADO RAFAEL ALVES GOES(OAB:
216750/SP)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO MATHEUS GUERINE RIEGERT(OAB:
11652/ES)

ADVOGADO PAULA EUFRAUZINO SILVA
FREITAS(OAB: 96612/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 37bc65f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Em vista do exposto, julgo IMPROCEDENTES os pedidos da AÇÃO

TRABALHISTA ajuizada por EDNALDO FERREIRA SILVA em face

de EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS, na

forma da fundamentação supra, a que este decisum integra.

Honorários advocatícios ao advogado da ré, nos termos da

fundamentação.

Custas no importe de R$ 1.573,14 calculadas sobre o valor da

causa, de R$78.656,79, pelo reclamante, dispensado.

Prazo de 8 dias para o cumprimento desta decisão.

Intimem-se as partes.

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa e arquivem-se os autos.

    ANA PAULA RODRIGUES PIRES DA LUZ

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001345-57.2023.5.17.0014

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212000
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RECLAMANTE SINDICATO DOS ENFERMEIROS NO
ESTADO DO ESPIRITO SANTO

ADVOGADO RENALDO PILRO DE ALMEIDA
JUNIOR(OAB: 19833/ES)

RECLAMADO ASSOCIACAO EVANGELICA
BENEFICENTE ESPIRITO-
SANTENSE - AEBES

ADVOGADO THIAGO CARVALHO DE
OLIVEIRA(OAB: 11587/ES)

RECLAMADO ESTADO DO ESPIRITO SANTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS ENFERMEIROS NO ESTADO DO ESPIRITO
SANTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7d71fd6

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Em vista do exposto, julgo IMPROCEDENTES os pedidos da AÇÃO

TRABALHISTA ajuizada por SINDICATO DOS ENFERMEIROS NO

ESTADO DO ESPIRITO SANTO em face de ASSOCIACAO

EVANGELICA BENEFICENTE ESPIRITO-SANTENSE - AEBES E

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, na forma da fundamentação

supra, a que este decisum integra.

Deferida a assistência judiciária gratuita.

Custas no importe de R$ 1.056,02 calculadas sobre o valor da

causa, de R$ 52.801,00 pelo autor, dispensado de recolhimento.

Prazo de 8 dias para o cumprimento desta decisão.

Intimem-se as partes.

Decorrido o prazo, arquive-se.

    ANA PAULA RODRIGUES PIRES DA LUZ

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001345-57.2023.5.17.0014
RECLAMANTE SINDICATO DOS ENFERMEIROS NO

ESTADO DO ESPIRITO SANTO

ADVOGADO RENALDO PILRO DE ALMEIDA
JUNIOR(OAB: 19833/ES)

RECLAMADO ASSOCIACAO EVANGELICA
BENEFICENTE ESPIRITO-
SANTENSE - AEBES

ADVOGADO THIAGO CARVALHO DE
OLIVEIRA(OAB: 11587/ES)

RECLAMADO ESTADO DO ESPIRITO SANTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO EVANGELICA BENEFICENTE ESPIRITO-
SANTENSE - AEBES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7d71fd6

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Em vista do exposto, julgo IMPROCEDENTES os pedidos da AÇÃO

TRABALHISTA ajuizada por SINDICATO DOS ENFERMEIROS NO

ESTADO DO ESPIRITO SANTO em face de ASSOCIACAO

EVANGELICA BENEFICENTE ESPIRITO-SANTENSE - AEBES E

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, na forma da fundamentação

supra, a que este decisum integra.

Deferida a assistência judiciária gratuita.

Custas no importe de R$ 1.056,02 calculadas sobre o valor da

causa, de R$ 52.801,00 pelo autor, dispensado de recolhimento.

Prazo de 8 dias para o cumprimento desta decisão.

Intimem-se as partes.

Decorrido o prazo, arquive-se.

    ANA PAULA RODRIGUES PIRES DA LUZ

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000059-10.2024.5.17.0014
RECLAMANTE ANDRE CONCEICAO DE SOUZA

ADVOGADO MISLENE DE FATIMA SILVA
ARAUJO(OAB: 15514/ES)

RECLAMADO VALE S.A.

ADVOGADO CARLA GUSMAN ZOUAIN(OAB:
7582/ES)

ADVOGADO BARBARA BRAUN RIZK(OAB:
13843/ES)

RECLAMADO REDE - MONTAGENS ELETRICAS
LTDA

ADVOGADO RAFAEL MONTEIRO
CALANZANI(OAB: 116932/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE CONCEICAO DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e82a979

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212000
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Em vista do exposto, julgo IMPROCEDENTES os pedidos da AÇÃO

TRABALHISTA ajuizada por ANDRE CONCEICAO DE SOUZA em

face de REDE - MONTAGENS ELETRICAS LTDA e VALE S.A, na

forma da fundamentação supra, a que este decisum integra.

Honorários advocatícios ao advogado das rés, nos termos da

fundamentação.

Custas no importe de R$ 740,78, calculadas sobre o valor da causa,

de R$ 37.039,00, pelo reclamante, dispensado.

Prazo de 8 dias para o cumprimento desta decisão.

Intimem-se as partes.

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa e arquive-se.

    ANA PAULA RODRIGUES PIRES DA LUZ

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000059-10.2024.5.17.0014
RECLAMANTE ANDRE CONCEICAO DE SOUZA

ADVOGADO MISLENE DE FATIMA SILVA
ARAUJO(OAB: 15514/ES)

RECLAMADO VALE S.A.

ADVOGADO CARLA GUSMAN ZOUAIN(OAB:
7582/ES)

ADVOGADO BARBARA BRAUN RIZK(OAB:
13843/ES)

RECLAMADO REDE - MONTAGENS ELETRICAS
LTDA

ADVOGADO RAFAEL MONTEIRO
CALANZANI(OAB: 116932/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - REDE - MONTAGENS ELETRICAS LTDA

  - VALE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e82a979

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Em vista do exposto, julgo IMPROCEDENTES os pedidos da AÇÃO

TRABALHISTA ajuizada por ANDRE CONCEICAO DE SOUZA em

face de REDE - MONTAGENS ELETRICAS LTDA e VALE S.A, na

forma da fundamentação supra, a que este decisum integra.

Honorários advocatícios ao advogado das rés, nos termos da

fundamentação.

Custas no importe de R$ 740,78, calculadas sobre o valor da causa,

de R$ 37.039,00, pelo reclamante, dispensado.

Prazo de 8 dias para o cumprimento desta decisão.

Intimem-se as partes.

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa e arquive-se.

    ANA PAULA RODRIGUES PIRES DA LUZ

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000543-98.2019.5.17.0014
RECLAMANTE ROMULO VITOR FEU

ADVOGADO DOMINGOS SALIS DE ARAUJO(OAB:
7529/ES)

ADVOGADO CAIO AUGUSTO GALIMBERTI
ARAUJO(OAB: 17184/ES)

RECLAMADO WMB SUPERMERCADOS DO
BRASIL LTDA.

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

PERITO SERGIO HAYNES BELLOTTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROMULO VITOR FEU

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID eeddab6

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Conforme certidão id 4b7917d, fica intimado o Reclamante para

devolução do valor de R$3.838,56 recebido a maior, no prazo de 48

horas, sob pena de execução via Sisbajud.

Após o pagamento, expeça-se alvará ao perito e arquive-se.

In albis, ao Sisbajud.

Intimem-se.

VITORIA/ES, 18 de março de 2024.

    ANA PAULA RODRIGUES PIRES DA LUZ

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001065-38.2022.5.17.0009
RECLAMANTE SILVIO FERREIRA DE SOUZA

ADVOGADO JOSE CONSTANTINO
MAZZOCO(OAB: 10186/ES)

RECLAMADO COMPANHIA PORTUARIA VILA
VELHA

ADVOGADO SARAH NUNES GUIMARAES(OAB:
25366/ES)

ADVOGADO ELIS REGINA BORSOI(OAB:
7775/ES)

ADVOGADO CARLOS MAGNO GONZAGA
CARDOSO(OAB: 1575/ES)

PERITO SERGIO HAYNES BELLOTTI
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Intimado(s)/Citado(s):

  - SILVIO FERREIRA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0ee697c

proferida nos autos.

Vistos.

Recebo o recurso ordinário interposto pela parte reclamada,

porque presentes todos os pressupostos de admissibilidade (art.

895 da CLT).

Intime(m)-se o(s) recorrido(s) para, no prazo legal (art. 900 da CLT),

apresentar(em) contrarrazões ao recurso ordinário.

Decorrido o prazo do(s) recorrido(s), com ou sem manifestação,

encaminhem-se os autos ao E.TRT.

VITORIA/ES, 18 de março de 2024.

    ANA PAULA RODRIGUES PIRES DA LUZ

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000543-98.2019.5.17.0014
RECLAMANTE ROMULO VITOR FEU

ADVOGADO DOMINGOS SALIS DE ARAUJO(OAB:
7529/ES)

ADVOGADO CAIO AUGUSTO GALIMBERTI
ARAUJO(OAB: 17184/ES)

RECLAMADO WMB SUPERMERCADOS DO
BRASIL LTDA.

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

PERITO SERGIO HAYNES BELLOTTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - WMB SUPERMERCADOS DO BRASIL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID eeddab6

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Conforme certidão id 4b7917d, fica intimado o Reclamante para

devolução do valor de R$3.838,56 recebido a maior, no prazo de 48

horas, sob pena de execução via Sisbajud.

Após o pagamento, expeça-se alvará ao perito e arquive-se.

In albis, ao Sisbajud.

Intimem-se.

VITORIA/ES, 18 de março de 2024.

    ANA PAULA RODRIGUES PIRES DA LUZ

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000301-03.2023.5.17.0014
RECLAMANTE AUGUSTO MARANGONHA BIANCHI

FERREIRA

ADVOGADO JANETE FERREIRA
RODRIGUES(OAB: 32539/ES)

RECLAMADO ACOSTA CLUBE DE BENEFICIOS E
ASSISTENCIA MUTUA

ADVOGADO LEONARDO DE ANDRADE
LOPES(OAB: 34279/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AUGUSTO MARANGONHA BIANCHI FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bce3e79

proferido nos autos.

Vistos,

Intime-se o exequente para ciência do resultado negativo da

pesquisa SISBAJUD, bem como para que forneça meios úteis para

o prosseguimento da execução, no prazo de cinco dias.

VITORIA/ES, 18 de março de 2024.

    ANA PAULA RODRIGUES PIRES DA LUZ

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0000883-08.2020.5.17.0014
EXEQUENTE RONALDO FERREIRA RIBEIRO

ADVOGADO LARISSA PORTUGAL GUIMARAES
AMARAL VASCONCELOS(OAB:
9542/ES)

EXECUTADO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 12288/ES)

EXECUTADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO RAFAEL AGRELLO(OAB: 14361/ES)

ADVOGADO JAIRO MARTINS FERREIRA(OAB:
16073/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL
PETROS
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d6ec7bd

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Ante a petição de #id:771e74c, defere-se o prazo improrrogável de

48 horas.

In albis, proceda-se à pesquisa SISBAJUD.

VITORIA/ES, 18 de março de 2024.

    ANA PAULA RODRIGUES PIRES DA LUZ

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000815-87.2022.5.17.0014
RECLAMANTE ARIEL DE ALMEIDA EFFGEN

ADVOGADO MARCOS ANDRE AMORIM
PIMENTEL(OAB: 19829/ES)

RECLAMADO FORTBRAS AUTOPECAS S.A.

ADVOGADO ANDREA AUGUSTA PULICI(OAB:
129778/SP)

ADVOGADO BIANCA MATIAS(OAB: 475516/SP)

RECLAMADO MARIO EDSON ALVES DE OLIVEIRA
06831280358

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARIEL DE ALMEIDA EFFGEN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c971df7

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Homologo os cálculos apresentados pelo(a) i. contadoria do Juízo

para que surtam seus jurídicos e legais efeitos.

Eventual irresignação das partes deverá ser objeto de embargos ou

impugnação, desde que garantido o Juízo nos termos do art. 884 da

CLT.

Intimem-se as partes para ciência, sendo a 1.ª reclamada para que

pague ou garanta a execução (devidamente atualizada) no prazo de

48 horas, sob pena de penhora.

Decorrido o prazo, nos termos do art. 878 da CLT, intime-se o

credor para que requeira o que lhe for de interesse em 10 dias.

VITORIA/ES, 18 de março de 2024.

    ANA PAULA RODRIGUES PIRES DA LUZ

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001119-62.2017.5.17.0014
RECLAMANTE DIOGO CALDEIRA SAITER

ADVOGADO ALICE DE PAULA GOMES(OAB:
23415/ES)

ADVOGADO GUALTER LOUREIRO
MALACARNE(OAB: 13548/ES)

RECLAMADO CLARO S.A.

ADVOGADO EDUARDA TOLOMEI DO
NASCIMENTO(OAB: 36450/ES)

ADVOGADO LAILA CHEIM SADER
MALHEIROS(OAB: 31268/ES)

ADVOGADO GABRIEL JUNQUEIRA SALES(OAB:
27532/ES)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO AMARAL DE
SOUZA(OAB: 10107/ES)

ADVOGADO CAMILA CARLETE GOMES(OAB:
23460/ES)

RECLAMADO SOLUCAO - SERVICOS
TELEMARKETING LTDA - ME

ADVOGADO JULIA SCHUWARTZ PEGNEAU(OAB:
26773/ES)

TESTEMUNHA JAQUELINE SIQUEIRA DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLARO S.A.

  - SOLUCAO - SERVICOS TELEMARKETING LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ea3b88b

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Tendo em vista a manifestação da contadoria id 0715639,

determino a correção do erro material indicada.

Intimem-se as partes para ciência dos cálculos adequados pela

Contadoria do Juízo, sobre os quais poderão se manifestar, no

prazo comum de 8 dias, sob pena de preclusão (§ 2º do art. 879 da

CLT), destacando-se que os itens e valores que já constavam da

sentença líquida e que não tenham sido alterados no(s)

julgamento(s) do(s) recurso(s) constituem montante incontroverso.

Após, venham conclusos para extinção da execução e

determinação de expedição de alvarás, se for o caso.

Intimem-se.

VITORIA/ES, 18 de março de 2024.

    ANA PAULA RODRIGUES PIRES DA LUZ

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000301-03.2023.5.17.0014
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RECLAMANTE AUGUSTO MARANGONHA BIANCHI
FERREIRA

ADVOGADO JANETE FERREIRA
RODRIGUES(OAB: 32539/ES)

RECLAMADO ACOSTA CLUBE DE BENEFICIOS E
ASSISTENCIA MUTUA

ADVOGADO LEONARDO DE ANDRADE
LOPES(OAB: 34279/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ACOSTA CLUBE DE BENEFICIOS E ASSISTENCIA MUTUA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bce3e79

proferido nos autos.

Vistos,

Intime-se o exequente para ciência do resultado negativo da

pesquisa SISBAJUD, bem como para que forneça meios úteis para

o prosseguimento da execução, no prazo de cinco dias.

VITORIA/ES, 18 de março de 2024.

    ANA PAULA RODRIGUES PIRES DA LUZ

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000815-87.2022.5.17.0014
RECLAMANTE ARIEL DE ALMEIDA EFFGEN

ADVOGADO MARCOS ANDRE AMORIM
PIMENTEL(OAB: 19829/ES)

RECLAMADO FORTBRAS AUTOPECAS S.A.

ADVOGADO ANDREA AUGUSTA PULICI(OAB:
129778/SP)

ADVOGADO BIANCA MATIAS(OAB: 475516/SP)

RECLAMADO MARIO EDSON ALVES DE OLIVEIRA
06831280358

Intimado(s)/Citado(s):

  - FORTBRAS AUTOPECAS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c971df7

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Homologo os cálculos apresentados pelo(a) i. contadoria do Juízo

para que surtam seus jurídicos e legais efeitos.

Eventual irresignação das partes deverá ser objeto de embargos ou

impugnação, desde que garantido o Juízo nos termos do art. 884 da

CLT.

Intimem-se as partes para ciência, sendo a 1.ª reclamada para que

pague ou garanta a execução (devidamente atualizada) no prazo de

48 horas, sob pena de penhora.

Decorrido o prazo, nos termos do art. 878 da CLT, intime-se o

credor para que requeira o que lhe for de interesse em 10 dias.

VITORIA/ES, 18 de março de 2024.

    ANA PAULA RODRIGUES PIRES DA LUZ

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0129100-60.2006.5.17.0014
RECLAMANTE FARLEY GAMA BANHOS

ADVOGADO RODRIGO JOSE PINTO AMM(OAB:
10347/ES)

RECLAMANTE RODOLFO DE ARAUJO NETO

ADVOGADO JOAQUIM AUGUSTO DE AZEVEDO
SAMPAIO NETTO(OAB: 9624/ES)

ADVOGADO ANTONIO AUGUSTO
DALLAPICCOLA SAMPAIO(OAB:
9588/ES)

RECLAMANTE LUCIVAL AMARAL BARBOSA

RECLAMANTE CARLOS ALBERTO NUNES

ADVOGADO ANTONIO AUGUSTO
DALLAPICCOLA SAMPAIO(OAB:
9588/ES)

RECLAMANTE CARLOS ROBERTO DUARTE
RAMOS

RECLAMANTE ROBSON SANTOS OLIVEIRA

RECLAMADO MARIO AFONSO DA SILVA

ADVOGADO LORRANE TORQUATO DA
SILVA(OAB: 21029/ES)

RECLAMADO TECMAR SERVICOS MARITIMOS
PORTUARIOS E FORNECEDORA
LTDA

ADVOGADO PATRICIA NUNES ROMANO
TRISTAO PEPINO(OAB: 10192/ES)

RECLAMADO JOSIMARIO MARTINS DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIO AFONSO DA SILVA

  - TECMAR SERVICOS MARITIMOS PORTUARIOS E
FORNECEDORA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f8fe053

proferida nos autos.

Vistos.

Recebo o agravo de petição interposto pela parte exequente,

porque presentes todos os pressupostos de admissibilidade (art.

897, “a” e § 1º, da CLT).

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para, no prazo legal (art. 900 da

CLT), apresentar(em) contraminuta ao agravo de petição.

Decorrido o prazo do(s) agravado(s), com ou sem manifestação,
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encaminhem-se os autos ao E.TRT.

VITORIA/ES, 18 de março de 2024.

    ANA PAULA RODRIGUES PIRES DA LUZ

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001119-62.2017.5.17.0014
RECLAMANTE DIOGO CALDEIRA SAITER

ADVOGADO ALICE DE PAULA GOMES(OAB:
23415/ES)

ADVOGADO GUALTER LOUREIRO
MALACARNE(OAB: 13548/ES)

RECLAMADO CLARO S.A.

ADVOGADO EDUARDA TOLOMEI DO
NASCIMENTO(OAB: 36450/ES)

ADVOGADO LAILA CHEIM SADER
MALHEIROS(OAB: 31268/ES)

ADVOGADO GABRIEL JUNQUEIRA SALES(OAB:
27532/ES)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO AMARAL DE
SOUZA(OAB: 10107/ES)

ADVOGADO CAMILA CARLETE GOMES(OAB:
23460/ES)

RECLAMADO SOLUCAO - SERVICOS
TELEMARKETING LTDA - ME

ADVOGADO JULIA SCHUWARTZ PEGNEAU(OAB:
26773/ES)

TESTEMUNHA JAQUELINE SIQUEIRA DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIOGO CALDEIRA SAITER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ea3b88b

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Tendo em vista a manifestação da contadoria id 0715639,

determino a correção do erro material indicada.

Intimem-se as partes para ciência dos cálculos adequados pela

Contadoria do Juízo, sobre os quais poderão se manifestar, no

prazo comum de 8 dias, sob pena de preclusão (§ 2º do art. 879 da

CLT), destacando-se que os itens e valores que já constavam da

sentença líquida e que não tenham sido alterados no(s)

julgamento(s) do(s) recurso(s) constituem montante incontroverso.

Após, venham conclusos para extinção da execução e

determinação de expedição de alvarás, se for o caso.

Intimem-se.

VITORIA/ES, 18 de março de 2024.

    ANA PAULA RODRIGUES PIRES DA LUZ

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000781-83.2020.5.17.0014
RECLAMANTE DIEGO SASSEMBURG XAVIER

ADVOGADO JOÃO CLÁUDIO VIEIRA
RIBEIRO(OAB: 19994/ES)

ADVOGADO ALEXANDRE AUGUSTO
NASCIMENTO COLLI(OAB:
19096/ES)

RECLAMADO ABS ALIMENTOS LTDA - ME

ADVOGADO NATALIA FERNANDES SILVA
LIMA(OAB: 28863/ES)

RECLAMADO SHIRLENE DO CARMO DIAS
PEREIRA

ADVOGADO NATALIA FERNANDES SILVA
LIMA(OAB: 28863/ES)

RECLAMADO ELISMAR JOSE DE OLIVEIRA

RECLAMADO BRUNO SIQUEIRA SOUZA

TERCEIRO
INTERESSADO

ELISMAR JOSE DE OLIVEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

BRUNO SIQUEIRA SOUZA

TERCEIRO
INTERESSADO

SHIRLENE DO CARMO DIAS
PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIEGO SASSEMBURG XAVIER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ffc378a

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Preliminarmente, à Contadoria para atualização dos cálculos.

Por ora, defiro a pesquisa SISBAJUD em desfavor do 4º executado.

Havendo êxito, dê-se ciência às partes acerca da total garantia do

Juízo.

No caso de êxito parcial, intimem-se as partes para ciência, sendo o

referido executado para que complemente a garantia do Juízo sob

pena de sua inércia ser reputada como renuncia à oposição de

embargos, com a consequente liberação de valores ao(s)

credor(es). In albis, expeça-se alvará a quem de direito.

Após, em sendo infrutífera ou mesmo na hipótese de insuficiência

da medida, expeça-se Mandado de Pesquisa Patrimonial, Penhora

e Avaliação em desfavor do 4º executado, a ser cumprido por um

dos oficiais de justiça avaliadores na forma do Provimento TRT 17ª.

SECOR nº 03/2020, a quem incumbe utilizar as ferramentas

eletrônicas disponíveis a fim de penhorar tantos bens quantos

bastem para a garantia da dívida, observada a ordem preferencial

disposta no art. 835 do CPC.

Sendo localizado(s) veículo(s) mediante o convênio RENAJUD
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deverá ser inserida a restrição de licenciamento e, após, deverá o

Oficial de Justiça proceder à penhora e avaliação do(s) mesmo(s).

Sendo localizado imóvel em nome do executado, a penhora deverá

ser efetuada e imediatamente registrada através do convênio

ARISP. Se imóvel localizado na própria jurisdição proceder-se-á à

avaliação e intimações necessárias, inclusive ao cônjuge, se for o

caso. Na hipótese de ser localizado imóvel em outra jurisdição, após

registrar a penhora mediante o convênio ARISP, deverá o Oficial de

Justiça certificar nos autos para que a Secretaria proceda à

expedição de Carta Precatória Executória visando à penhora do

aludido imóvel. Eventuais emolumentos decorrentes do registro da

penhora deverão ser acrescidos ao valor da execução, na forma do

art. 883 da CLT.

Persistindo a inadimplência, inclua-se o nome do executado no

BNDT, e voltem os autos conclusos para apreciação.

VITORIA/ES, 18 de março de 2024.

    ANA PAULA RODRIGUES PIRES DA LUZ

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000781-83.2020.5.17.0014
RECLAMANTE DIEGO SASSEMBURG XAVIER

ADVOGADO JOÃO CLÁUDIO VIEIRA
RIBEIRO(OAB: 19994/ES)

ADVOGADO ALEXANDRE AUGUSTO
NASCIMENTO COLLI(OAB:
19096/ES)

RECLAMADO ABS ALIMENTOS LTDA - ME

ADVOGADO NATALIA FERNANDES SILVA
LIMA(OAB: 28863/ES)

RECLAMADO SHIRLENE DO CARMO DIAS
PEREIRA

ADVOGADO NATALIA FERNANDES SILVA
LIMA(OAB: 28863/ES)

RECLAMADO ELISMAR JOSE DE OLIVEIRA

RECLAMADO BRUNO SIQUEIRA SOUZA

TERCEIRO
INTERESSADO

ELISMAR JOSE DE OLIVEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

BRUNO SIQUEIRA SOUZA

TERCEIRO
INTERESSADO

SHIRLENE DO CARMO DIAS
PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ABS ALIMENTOS LTDA - ME

  - SHIRLENE DO CARMO DIAS PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ffc378a

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Preliminarmente, à Contadoria para atualização dos cálculos.

Por ora, defiro a pesquisa SISBAJUD em desfavor do 4º executado.

Havendo êxito, dê-se ciência às partes acerca da total garantia do

Juízo.

No caso de êxito parcial, intimem-se as partes para ciência, sendo o

referido executado para que complemente a garantia do Juízo sob

pena de sua inércia ser reputada como renuncia à oposição de

embargos, com a consequente liberação de valores ao(s)

credor(es). In albis, expeça-se alvará a quem de direito.

Após, em sendo infrutífera ou mesmo na hipótese de insuficiência

da medida, expeça-se Mandado de Pesquisa Patrimonial, Penhora

e Avaliação em desfavor do 4º executado, a ser cumprido por um

dos oficiais de justiça avaliadores na forma do Provimento TRT 17ª.

SECOR nº 03/2020, a quem incumbe utilizar as ferramentas

eletrônicas disponíveis a fim de penhorar tantos bens quantos

bastem para a garantia da dívida, observada a ordem preferencial

disposta no art. 835 do CPC.

Sendo localizado(s) veículo(s) mediante o convênio RENAJUD

deverá ser inserida a restrição de licenciamento e, após, deverá o

Oficial de Justiça proceder à penhora e avaliação do(s) mesmo(s).

Sendo localizado imóvel em nome do executado, a penhora deverá

ser efetuada e imediatamente registrada através do convênio

ARISP. Se imóvel localizado na própria jurisdição proceder-se-á à

avaliação e intimações necessárias, inclusive ao cônjuge, se for o

caso. Na hipótese de ser localizado imóvel em outra jurisdição, após

registrar a penhora mediante o convênio ARISP, deverá o Oficial de

Justiça certificar nos autos para que a Secretaria proceda à

expedição de Carta Precatória Executória visando à penhora do

aludido imóvel. Eventuais emolumentos decorrentes do registro da

penhora deverão ser acrescidos ao valor da execução, na forma do

art. 883 da CLT.

Persistindo a inadimplência, inclua-se o nome do executado no

BNDT, e voltem os autos conclusos para apreciação.

VITORIA/ES, 18 de março de 2024.

    ANA PAULA RODRIGUES PIRES DA LUZ

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001167-11.2023.5.17.0014
RECLAMANTE CARLOS ALEXANDRE DE OLIVEIRA

DA SILVA

ADVOGADO CAIO SOARES THOMAS(OAB:
36007/ES)

RECLAMADO TECGOLD SISTEMAS LTDA

ADVOGADO LUANA ARIANE DE ARIMATEA(OAB:
14233/ES)

RECLAMADO MUNICIPIO DE VITORIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - TECGOLD SISTEMAS LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4e06299

proferida nos autos.

Vistos.

Recebo o recurso ordinário interposto pela parte autora, porque

presentes todos os pressupostos de admissibilidade (art. 895 da

CLT).

Intime(m)-se o(s) recorrido(s) para, no prazo legal (art. 900 da CLT),

apresentar(em) contrarrazões ao recurso ordinário.

Decorrido o prazo do(s) recorrido(s), com ou sem manifestação,

encaminhem-se os autos ao E.TRT.

VITORIA/ES, 18 de março de 2024.

    ANA PAULA RODRIGUES PIRES DA LUZ

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0002599-80.2014.5.17.0014
RECLAMANTE MYRELLA KARLA FARIA PINTO

ADVOGADO CARLOS ROBERTO SILVA DAS
NEVES(OAB: 20897/ES)

RECLAMADO RENATO FERREIRA BORGES

RECLAMADO DAYANE SANTANA BARROSO
11809789788

RECLAMADO DAYANE SANTANA BARROSO
SANTOS

RECLAMADO RENATO FERREIRA BORGES
63505940291

RECLAMADO K.F.B.

RECLAMADO FRANCISCO JHONATAN BARROSO
SANTOS

RECLAMADO R.B.B.

TERCEIRO
INTERESSADO

POLÍCIA FEDERAL ES

TERCEIRO
INTERESSADO

DETRAN - ES

Intimado(s)/Citado(s):

  - MYRELLA KARLA FARIA PINTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 33c3d60

proferido nos autos.

A exequente informa descumprimento do acordo e requer, através

da petição ID c3fc531(09/01/24), a penhora e leilão do veículo dado

em garantia pelos executados no acordo homologado na audiência

de ID c2734ca (16/05/23).

Em análise dos autos, verifica-se que já foi realizada a penhora e

avaliação da motocicleta, conforme certidões IDs d241b78

(07/06/23) e 4a21ea1 (10/07/23). No entanto, ante o lapso temporal,

determina-se a expedição de mandado de reavaliação do bem (ID

20b38e1).

Sem prejuízo, ante o inadimplemento, à Contadoria para apuração

dos valores devidos, incluindo na conta as parcelas acessórias

devidas.

Com a reavaliação do veículo, venham os autos conclusos para

apreciação.

VITORIA/ES, 18 de março de 2024.

    ANA PAULA RODRIGUES PIRES DA LUZ

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000467-40.2020.5.17.0014
RECLAMANTE OSMAR ROCHA CARVALHO

ADVOGADO JOSE PEDRO DIAS(OAB: 5533/ES)

RECLAMADO TRANSPORTA TRANSPORTES LTDA
- ME

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - OSMAR ROCHA CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 820fbbb

proferido nos autos.

DESPACHO

Frustradas as tentativas de penhora de bens da pessoa jurídica,

sendo certo que este juízo não dispõe de outros meios para

prosseguir com a execução em face da empresa, bem como o

requerimento do exequente em #id:bf6fa47, tenho por configuradas

as circunstâncias legais a autorizar seja instaurado o incidente da

desconsideração de sua personalidade jurídica.

Suspenda-se a execução.

A fim de propiciar a formação do contraditório, com a possibilidade

dos sócios constituírem advogado nos autos, incluam-se,

provisoriamente, no polo passivo as seguintes pessoas:

1 - SHEILA FIRME GONCALVES NICHIO (CPF nº: 997.925.917-

53);
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2 - ORLANDO COSME NICHIO (CPF nº 748.466.717-04).

Os demais dados necessários ao cadastramento das sobreditas

pessoas deverão ser obtidos com a utilização dos convênios

disponibilizados por este E. Regional, devendo a Secretaria,

inclusive, desconsiderar a inclusão de qualquer uma daquelas

pessoas que tenham deixado de compor o quadro societário da

reclamada.

Ato contínuo, citem-se os sócios pela via postal, mandado judicial,

carta precatória ou edital, se necessário, para que se manifestem e

requeiram as provas que pretendem produzir, no prazo de

15(quinze) dias, com fulcro no artigo 855-A da CLT c/c artigos 133 a

137 do CPC.

Decorrido o prazo acima, com ou sem manifestação, façam-se os

autos conclusos para decisão.

VITORIA/ES, 18 de março de 2024.

    ANA PAULA RODRIGUES PIRES DA LUZ

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000372-05.2023.5.17.0014
RECLAMANTE ANA PAULA NUNES LACERDA

ADVOGADO GABRIELA DANTAS DANIEL
SILVA(OAB: 34324/ES)

RECLAMADO HOSPITAL PRAIA DA COSTA S/A

ADVOGADO ANA CAROLINA GONCALVES
SANTOS(OAB: 21380/ES)

ADVOGADO DULCELANGE AZEREDO DA
SILVA(OAB: 7023/ES)

ADVOGADO ALEXANDRE MARIANO
FERREIRA(OAB: 160/ES)

PERITO TARCIO TORIBIO RODRIGUES
MOREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA PAULA NUNES LACERDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 962dc05

proferido nos autos.

DESPACHO

O(A) perito(a) nomeado(a) condicionou seu aceite ao pagamento de

honorários prévios superiores ao que a reclamante se propôs a

adiantar.

Nomeio, em lugar do(a) perito(a) anteriormente nomeado Dr.(a)

FELIPE ANTONIO RUY BUARQUE, que será intimado(a) para

ciência da nomeação e entrega do laudo em 30 dias. Eventual

recusa deve ser justificada no prazo de 5 dias.

Registre-se que os honorários periciais prévios serão adiantados

pela parte autora, sendo que já foram depositadas 2 parcelas.

VITORIA/ES, 18 de março de 2024.

    ANA PAULA RODRIGUES PIRES DA LUZ

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000372-05.2023.5.17.0014
RECLAMANTE ANA PAULA NUNES LACERDA

ADVOGADO GABRIELA DANTAS DANIEL
SILVA(OAB: 34324/ES)

RECLAMADO HOSPITAL PRAIA DA COSTA S/A

ADVOGADO ANA CAROLINA GONCALVES
SANTOS(OAB: 21380/ES)

ADVOGADO DULCELANGE AZEREDO DA
SILVA(OAB: 7023/ES)

ADVOGADO ALEXANDRE MARIANO
FERREIRA(OAB: 160/ES)

PERITO TARCIO TORIBIO RODRIGUES
MOREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOSPITAL PRAIA DA COSTA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 962dc05

proferido nos autos.

DESPACHO

O(A) perito(a) nomeado(a) condicionou seu aceite ao pagamento de

honorários prévios superiores ao que a reclamante se propôs a

adiantar.

Nomeio, em lugar do(a) perito(a) anteriormente nomeado Dr.(a)

FELIPE ANTONIO RUY BUARQUE, que será intimado(a) para

ciência da nomeação e entrega do laudo em 30 dias. Eventual

recusa deve ser justificada no prazo de 5 dias.

Registre-se que os honorários periciais prévios serão adiantados

pela parte autora, sendo que já foram depositadas 2 parcelas.

VITORIA/ES, 18 de março de 2024.

    ANA PAULA RODRIGUES PIRES DA LUZ

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ACum-0001163-71.2023.5.17.0014
RECLAMANTE SINTRAREFEICAO COLETIVA-SIND

INTERM DOS TRAB EM REF
COLETIVAS REF CONVENIOS
COZINHAS IND RESTAURANT IND
REF ESC E EM CRECHES REF SERV
PARA PASAG

ADVOGADO PATRICIA ANACLETO DIOGO(OAB:
17519/ES)
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ADVOGADO LEONARDO DE CASTRO
RIBEIRO(OAB: 29464/ES)

RECLAMADO ESTADO DO ESPIRITO SANTO

RECLAMADO HORTO CENTRAL MARATAIZES
LTDA

ADVOGADO ISABELLE ALBUQUERQUE RIBEIRO
MARETO(OAB: 14017/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HORTO CENTRAL MARATAIZES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 297f783

proferida nos autos.

Vistos.

Recebo o recurso ordinário interposto pela parte autora, porque

presentes todos os pressupostos de admissibilidade (art. 895 da

CLT).

Intime(m)-se o(s) recorrido(s) para, no prazo legal (art. 900 da CLT),

apresentar(em) contrarrazões ao recurso ordinário.

Decorrido o prazo do(s) recorrido(s), com ou sem manifestação,

encaminhem-se os autos ao E.TRT.

VITORIA/ES, 18 de março de 2024.

    ANA PAULA RODRIGUES PIRES DA LUZ

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001265-30.2022.5.17.0014
RECLAMANTE LUCIANO ROBERTO SAMPAIO

ADVOGADO GERSON MENDES DA SILVA(OAB:
8430/ES)

RECLAMADO POSTO JARDIM AMERICA DO GAS
LTDA

ADVOGADO LIVIA FEU NASCIMENTO(OAB:
11447/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANO ROBERTO SAMPAIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1f59e45

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Intimem-se as partes para manifestação acerca dos cálculos

apresentados pela Contadoria no id b36b754, no prazo de 8 dias.

Havendo impugnação, à Contadoria para manifestação.

Após, conclusos para homologação, se for o caso.

VITORIA/ES, 18 de março de 2024.

    ANA PAULA RODRIGUES PIRES DA LUZ

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001265-30.2022.5.17.0014
RECLAMANTE LUCIANO ROBERTO SAMPAIO

ADVOGADO GERSON MENDES DA SILVA(OAB:
8430/ES)

RECLAMADO POSTO JARDIM AMERICA DO GAS
LTDA

ADVOGADO LIVIA FEU NASCIMENTO(OAB:
11447/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - POSTO JARDIM AMERICA DO GAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1f59e45

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Intimem-se as partes para manifestação acerca dos cálculos

apresentados pela Contadoria no id b36b754, no prazo de 8 dias.

Havendo impugnação, à Contadoria para manifestação.

Após, conclusos para homologação, se for o caso.

VITORIA/ES, 18 de março de 2024.

    ANA PAULA RODRIGUES PIRES DA LUZ

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000185-31.2022.5.17.0014
RECLAMANTE GENILSON HERMINIO DE OLIVEIRA

ADVOGADO JEANINE NUNES ROMANO(OAB:
11063/ES)

RECLAMADO BRAVSEC - SERVICOS AUXILIARES
DE TRANSPORTE AEREO EIRELI

ADVOGADO MARCELO PEREIRA PRIMO(OAB:
213086/RJ)

PERITO SERGIO HAYNES BELLOTTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - GENILSON HERMINIO DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212000
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a9ca1e1

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos,

Apesar de intimada para apresentar os cálculos de liquidação, a

reclamada se manteve inerte.

Assim, intime-se o reclamante a fim de que apresente os cálculos

que entende devidos, no prazo de 30 dias, sob pena de extinção

nos termos do art. 485, IV, do CPC, considerando que a liquidação

é um dos pressupostos de constituição da execução.

Vindo aos autos os cálculos, intime-se a reclamada para

impugnação fundamentada com a indicação dos itens e valores

objeto da discordância, no prazo de 8 dias, sob pena de preclusão

(§ 2º do art. 879 da CLT).

Decorrido o prazo da parte autora in albis, conclusos para extinção.

VITORIA/ES, 18 de março de 2024.

    ANA PAULA RODRIGUES PIRES DA LUZ

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000185-31.2022.5.17.0014
RECLAMANTE GENILSON HERMINIO DE OLIVEIRA

ADVOGADO JEANINE NUNES ROMANO(OAB:
11063/ES)

RECLAMADO BRAVSEC - SERVICOS AUXILIARES
DE TRANSPORTE AEREO EIRELI

ADVOGADO MARCELO PEREIRA PRIMO(OAB:
213086/RJ)

PERITO SERGIO HAYNES BELLOTTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRAVSEC - SERVICOS AUXILIARES DE TRANSPORTE
AEREO EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a9ca1e1

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos,

Apesar de intimada para apresentar os cálculos de liquidação, a

reclamada se manteve inerte.

Assim, intime-se o reclamante a fim de que apresente os cálculos

que entende devidos, no prazo de 30 dias, sob pena de extinção

nos termos do art. 485, IV, do CPC, considerando que a liquidação

é um dos pressupostos de constituição da execução.

Vindo aos autos os cálculos, intime-se a reclamada para

impugnação fundamentada com a indicação dos itens e valores

objeto da discordância, no prazo de 8 dias, sob pena de preclusão

(§ 2º do art. 879 da CLT).

Decorrido o prazo da parte autora in albis, conclusos para extinção.

VITORIA/ES, 18 de março de 2024.

    ANA PAULA RODRIGUES PIRES DA LUZ

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0000339-78.2024.5.17.0014
EXEQUENTE SIND DOS EMP EM

ESTABELECIMENTOS BANCARIAS
NO E E SANTO

ADVOGADO ELISANGELA LEITE MELO(OAB:
7782/ES)

ADVOGADO RUDSON ATAYDES FREITAS(OAB:
8035/ES)

ADVOGADO ANDRE LUIZ MOREIRA(OAB:
7851/ES)

ADVOGADO JESSICA SANTOS DE
MACEDO(OAB: 26081/ES)

EXECUTADO DACASA FINANCEIRA S/A -
SOCIEDADE DE CREDITO
FINANCIAME

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND DOS EMP EM ESTABELECIMENTOS BANCARIAS NO E
E SANTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 021ee47

proferido nos autos.

DESPACHO

Trata-se de ação de execução de sentença proferida nos autos da

ação coletiva de nº 0042800-20.2009.5.17.0005.

Cite-se a parte ré para ciência do processo e para que se

manifeste sobre os cálculos apresentados pela parte autora, no

prazo de 8 dias, sob pena de preclusão (art. 879, § 2º, da CLT),

devendo, neste momento, informar se pretende produzir outras

provas.

Havendo impugnação aos cálculos, deve ser fundamentada e com a

indicação dos itens e valores objeto da discordância, anexando à

sua manifestação a conta que entender correta, sob pena de

preclusão.

Decorrido o prazo acima, com ou sem impugnação da parte ré,

intime-se a parte autora para réplica, ocasião em que informará

se pretende produzir outras provas, sendo o silêncio interpretado

como resposta negativa.

Após, voltem os autos conclusos para deliberações.

VITORIA/ES, 18 de março de 2024.

    ANA PAULA RODRIGUES PIRES DA LUZ

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212000
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    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0000343-18.2024.5.17.0014
EXEQUENTE SIND DOS EMP EM

ESTABELECIMENTOS BANCARIAS
NO E E SANTO

ADVOGADO JESSICA SANTOS DE
MACEDO(OAB: 26081/ES)

ADVOGADO RUDSON ATAYDES FREITAS(OAB:
8035/ES)

ADVOGADO ANDRE LUIZ MOREIRA(OAB:
7851/ES)

ADVOGADO ELISANGELA LEITE MELO(OAB:
7782/ES)

EXECUTADO DACASA FINANCEIRA S/A -
SOCIEDADE DE CREDITO
FINANCIAME

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND DOS EMP EM ESTABELECIMENTOS BANCARIAS NO E
E SANTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID db1d3fd

proferido nos autos.

DESPACHO

Trata-se de ação de execução de sentença proferida nos autos da

ação coletiva de nº 0042800-20.2009.5.17.0005.

Cite-se a parte ré para ciência do processo e para que se

manifeste sobre os cálculos apresentados pela parte autora, no

prazo de 8 dias, sob pena de preclusão (art. 879, § 2º, da CLT),

devendo, neste momento, informar se pretende produzir outras

provas.

Havendo impugnação aos cálculos, deve ser fundamentada e com a

indicação dos itens e valores objeto da discordância, anexando à

sua manifestação a conta que entender correta, sob pena de

preclusão.

Decorrido o prazo acima, com ou sem impugnação da parte ré,

intime-se a parte autora para réplica, ocasião em que informará

se pretende produzir outras provas, sendo o silêncio interpretado

como resposta negativa.

Após, voltem os autos conclusos para deliberações.

VITORIA/ES, 18 de março de 2024.

    ANA PAULA RODRIGUES PIRES DA LUZ

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000315-50.2024.5.17.0014
RECLAMANTE ROBERTO ARAUJO DE LIMA

ADVOGADO FELIPE GONCALVES
CIPRIANO(OAB: 21519/ES)

RECLAMADO DETEN QUIMICA S/A

RECLAMADO TRANSMARKS - TRANSPORTES &
SERVICOS LTDA

RECLAMADO TRANSMARKES - TRANSPORTES E
LOGISTICA LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBERTO ARAUJO DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 90df83d

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Na petição inicial (#id:556b4a2) o reclamante requer a distribuição

ao MM Juízo da 8ª Vara do Trabalho por dependência aos autos

0000057-58.2024.5.17.0008.

Contudo, em decorrência de falha técnica verificada na nova versão

do PJe e já constatada pelo Suporte do PJe deste Regional, o

processo foi remetido à livre distribuição.

Assim, determino a remessa dos autos ao Juízo da 8ª Vara do

Trabalho para que seja apreciado o pedido de dependência

formulado nos autos.

Retire-se o feito de pauta.

VITORIA/ES, 18 de março de 2024.

    ANA PAULA RODRIGUES PIRES DA LUZ

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0000389-19.2024.5.17.0010
EXEQUENTE FABIO JUNIOR GUIMARAES DE

OLIVEIRA

ADVOGADO POLNEI DIAS RIBEIRO(OAB:
122506/MG)

ADVOGADO BRENDA TORRES MORAES(OAB:
15095/ES)

EXECUTADO DADALTO ADMINISTRACAO E
PARTICIPACOES S/A

EXECUTADO DACASA FINANCEIRA S/A -
SOCIEDADE DE CREDITO
FINANCIAME

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIO JUNIOR GUIMARAES DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212000
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9805c8b

proferido nos autos.

DESPACHO

Trata-se de ação de execução de sentença proferida nos autos da

ação coletiva de nº 0042800-20.2009.5.17.0005.

Cite-se a parte ré para ciência do processo e para que se

manifeste sobre os cálculos apresentados pela parte autora, no

prazo de 8 dias, sob pena de preclusão (art. 879, § 2º, da CLT),

devendo, neste momento, informar se pretende produzir outras

provas.

Havendo impugnação aos cálculos, deve ser fundamentada e com a

indicação dos itens e valores objeto da discordância, anexando à

sua manifestação a conta que entender correta, sob pena de

preclusão.

Decorrido o prazo acima, com ou sem impugnação da parte ré,

intime-se a parte autora para réplica, ocasião em que informará

se pretende produzir outras provas, sendo o silêncio interpretado

como resposta negativa.

Após, voltem os autos conclusos para deliberações.

VITORIA/ES, 18 de março de 2024.

    ANA PAULA RODRIGUES PIRES DA LUZ

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0000337-11.2024.5.17.0014
EXEQUENTE LUCINEIA DELFINO DE OLIVEIRA

ADVOGADO RENAN NUNES CARVALHO(OAB:
20718/ES)

ADVOGADO EDUARDO DA VITORIA LUNA DA
SILVA(OAB: 23498/ES)

EXECUTADO DADALTO ADMINISTRACAO E
PARTICIPACOES S/A

EXECUTADO DACASA FINANCEIRA S/A -
SOCIEDADE DE CREDITO
FINANCIAME

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCINEIA DELFINO DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8999cb6

proferido nos autos.

DESPACHO

Trata-se de ação de execução de sentença proferida nos autos da

ação coletiva de nº 0042800-20.2009.5.17.0005.

Cite-se a parte ré para ciência do processo e para que se

manifeste sobre os cálculos apresentados pela parte autora, no

prazo de 8 dias, sob pena de preclusão (art. 879, § 2º, da CLT),

devendo, neste momento, informar se pretende produzir outras

provas.

Havendo impugnação aos cálculos, deve ser fundamentada e com a

indicação dos itens e valores objeto da discordância, anexando à

sua manifestação a conta que entender correta, sob pena de

preclusão.

Decorrido o prazo acima, com ou sem impugnação da parte ré,

intime-se a parte autora para réplica, ocasião em que informará

se pretende produzir outras provas, sendo o silêncio interpretado

como resposta negativa.

Após, voltem os autos conclusos para deliberações.

VITORIA/ES, 18 de março de 2024.

    ANA PAULA RODRIGUES PIRES DA LUZ

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000309-43.2024.5.17.0014
RECLAMANTE MAYCON SILVA SANTOS

ADVOGADO THIAGO ALVES EVANGELISTA(OAB:
31891/ES)

ADVOGADO GABRIEL SOUSA MACHADO
LINS(OAB: 34845/ES)

RECLAMADO ATLANTICA AUTOMOTOR LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAYCON SILVA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7eec516

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Estudando os autos, observa-se que o autor traz ao polo passivo na

exordial pessoa jurídica de direito privado cadastrada sob o CNPJ

nº 21.439.992/0006-32, todavia no momento do protocolo da

presente ação, incluiu a reclamada cadastrada sob o CNPJ nº

21.439.992/0001-28.

Assim, intime-se a parte autora para que apresente emenda à inicial

com fito de regularização da controvérsia no prazo de 48 horas, sob

pena de extinção do feito.

VITORIA/ES, 18 de março de 2024.

    ANA PAULA RODRIGUES PIRES DA LUZ

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000485-90.2022.5.17.0014

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212000
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RECLAMANTE IZALTINO CARVALHO DA SILVA

ADVOGADO THIAGO DIAS MATOS(OAB:
29429/ES)

ADVOGADO FRANCIELLE MARELISA
NEVES(OAB: 28478/ES)

ADVOGADO IZABELA VIEIRA LIBERATO(OAB:
10743/ES)

RECLAMADO CASA SHOW MATERIAL DE
CONSTRUCAO LTDA

ADVOGADO MARIELE ZOPPI XAVIER(OAB:
15487/ES)

TESTEMUNHA HENRIQUE ENDLICH RAMOS

TESTEMUNHA WERLEN SANTOS CUNHA

TESTEMUNHA DIEGO SOUZA MOURA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CASA SHOW MATERIAL DE CONSTRUCAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 43ac04d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ANA PAULA RODRIGUES PIRES DA LUZ

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0000323-27.2024.5.17.0014
EXEQUENTE GILSON GOMES QUINTANILHA

ADVOGADO FREDERICO POLTRONIERI
ANDRADE CRUZ(OAB: 150601/MG)

EXECUTADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILSON GOMES QUINTANILHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1579047

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

O autor apresentou pedido de desistência desta ação de execução

individual de sentença coletiva (petição de #id:dc55597).

Ainda não foi apresentada a defesa.

Assim, homologo a desistência da execução e julgo extinta a

ação, sem resolução do mérito, por satisfeita a obrigação (art. 485,

VIII, c/c art. 771, parágrafo único, do CPC).

Defiro o benefício da justiça gratuita, com fulcro no § 3º do art. 790

da CLT.

Custas processuais pelo autor, dispensado do recolhimento, ante o

deferimento do benefício da justiça gratuita.

Intimem-se.

Após, arquive-se com baixa.

    ANA PAULA RODRIGUES PIRES DA LUZ

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ACum-0000603-66.2022.5.17.0014
RECLAMANTE SIND TRAB EM HOSP C M E O L A C

P B S F P NO E E SANTO

ADVOGADO MARCELA SILVA DE AZEVEDO(OAB:
16036/ES)

ADVOGADO DIEGO NUNES DA SILVA(OAB:
18531/ES)

RECLAMADO ASSOCIACAO EVANGELICA
BENEFICENTE ESPIRITO-
SANTENSE - AEBES

ADVOGADO THIAGO CARVALHO DE
OLIVEIRA(OAB: 11587/ES)

ADVOGADO BRUNELLA SILVA VAGO(OAB:
23843/ES)

TERCEIRO
INTERESSADO

Manoel Gonçalves Seneto, presidente
da AHCE

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO EVANGELICA BENEFICENTE ESPIRITO-
SANTENSE - AEBES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a9d9689

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ANA PAULA RODRIGUES PIRES DA LUZ

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000485-90.2022.5.17.0014
RECLAMANTE IZALTINO CARVALHO DA SILVA

ADVOGADO THIAGO DIAS MATOS(OAB:
29429/ES)

ADVOGADO FRANCIELLE MARELISA
NEVES(OAB: 28478/ES)

ADVOGADO IZABELA VIEIRA LIBERATO(OAB:
10743/ES)

RECLAMADO CASA SHOW MATERIAL DE
CONSTRUCAO LTDA

ADVOGADO MARIELE ZOPPI XAVIER(OAB:
15487/ES)

TESTEMUNHA HENRIQUE ENDLICH RAMOS

TESTEMUNHA WERLEN SANTOS CUNHA

TESTEMUNHA DIEGO SOUZA MOURA

Intimado(s)/Citado(s):

  - IZALTINO CARVALHO DA SILVA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212000
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 43ac04d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ANA PAULA RODRIGUES PIRES DA LUZ

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ACum-0000603-66.2022.5.17.0014
RECLAMANTE SIND TRAB EM HOSP C M E O L A C

P B S F P NO E E SANTO

ADVOGADO MARCELA SILVA DE AZEVEDO(OAB:
16036/ES)

ADVOGADO DIEGO NUNES DA SILVA(OAB:
18531/ES)

RECLAMADO ASSOCIACAO EVANGELICA
BENEFICENTE ESPIRITO-
SANTENSE - AEBES

ADVOGADO THIAGO CARVALHO DE
OLIVEIRA(OAB: 11587/ES)

ADVOGADO BRUNELLA SILVA VAGO(OAB:
23843/ES)

TERCEIRO
INTERESSADO

Manoel Gonçalves Seneto, presidente
da AHCE

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND TRAB EM HOSP C M E O L A C P B S F P NO E E
SANTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a9d9689

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ANA PAULA RODRIGUES PIRES DA LUZ

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000479-49.2023.5.17.0014
RECLAMANTE JAIR ROBERTO DA SILVA

ADVOGADO STEFANO POVEGLIANO(OAB:
26013/ES)

RECLAMADO ROCA SANITARIOS BRASIL LTDA

ADVOGADO GABRIELA PILLEKAMP(OAB:
359879/SP)

PERITO FABRIZIO FANTINATI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROCA SANITARIOS BRASIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2d6a0bf

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ANA PAULA RODRIGUES PIRES DA LUZ

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0000013-21.2024.5.17.0014
EXEQUENTE FERNANDO FERREIRA E SILVA

ADVOGADO MARIA DA CONCEICAO SARLO
BORTOLINI CHAMOUN(OAB:
4770/ES)

ADVOGADO SIDNEY FERREIRA
SCHREIBER(OAB: 255/ES)

EXEQUENTE FABIO SANTANA AZEVEDO

ADVOGADO MARIA DA CONCEICAO SARLO
BORTOLINI CHAMOUN(OAB:
4770/ES)

ADVOGADO SIDNEY FERREIRA
SCHREIBER(OAB: 255/ES)

EXECUTADO VALE S.A.

ADVOGADO CARLA GUSMAN ZOUAIN(OAB:
7582/ES)

ADVOGADO BARBARA BRAUN RIZK(OAB:
13843/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e4e8884

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Em face do exposto, considerando qua a parte autora não

apresentou os cálculos de liquidação, ainda que intimada para fazê-

lo, julgo extinto o processo, sem exame do mérito, com fulcro

no art. 485, IV, do CPC.

Intimem-se as partes.

Decorrido o prazo, ao arquivo com baixa.

Custas processuais pela aparte autora, dispensado o recolhimento.

    ANA PAULA RODRIGUES PIRES DA LUZ

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000479-49.2023.5.17.0014
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RECLAMANTE JAIR ROBERTO DA SILVA

ADVOGADO STEFANO POVEGLIANO(OAB:
26013/ES)

RECLAMADO ROCA SANITARIOS BRASIL LTDA

ADVOGADO GABRIELA PILLEKAMP(OAB:
359879/SP)

PERITO FABRIZIO FANTINATI

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAIR ROBERTO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2d6a0bf

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ANA PAULA RODRIGUES PIRES DA LUZ

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0000013-21.2024.5.17.0014
EXEQUENTE FERNANDO FERREIRA E SILVA

ADVOGADO MARIA DA CONCEICAO SARLO
BORTOLINI CHAMOUN(OAB:
4770/ES)

ADVOGADO SIDNEY FERREIRA
SCHREIBER(OAB: 255/ES)

EXEQUENTE FABIO SANTANA AZEVEDO

ADVOGADO MARIA DA CONCEICAO SARLO
BORTOLINI CHAMOUN(OAB:
4770/ES)

ADVOGADO SIDNEY FERREIRA
SCHREIBER(OAB: 255/ES)

EXECUTADO VALE S.A.

ADVOGADO CARLA GUSMAN ZOUAIN(OAB:
7582/ES)

ADVOGADO BARBARA BRAUN RIZK(OAB:
13843/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIO SANTANA AZEVEDO

  - FERNANDO FERREIRA E SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e4e8884

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Em face do exposto, considerando qua a parte autora não

apresentou os cálculos de liquidação, ainda que intimada para fazê-

lo, julgo extinto o processo, sem exame do mérito, com fulcro

no art. 485, IV, do CPC.

Intimem-se as partes.

Decorrido o prazo, ao arquivo com baixa.

Custas processuais pela aparte autora, dispensado o recolhimento.

    ANA PAULA RODRIGUES PIRES DA LUZ

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000823-30.2023.5.17.0014
RECLAMANTE ANDREA LOUZADA CASTELO

BRANCO

ADVOGADO JOSE GERALDO NUNES FILHO(OAB:
12739/ES)

RECLAMADO SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR
DE VITORIA LTDA

ADVOGADO ALBERTO NEMER NETO(OAB:
12511/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDREA LOUZADA CASTELO BRANCO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4f7f363

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante o cumprimento integral do acordo homologado na ata de

audiência de #id:f4a0762, julgo extinta a execução, por satisfeita a

obrigação (art. 924,II, do CPC).

As custas foram dispensadas.

Não há recolhimentos previdenciários nem fiscais a serem

comprovados.

Registrem-se os pagamentos efetuados e arquivem-se com baixa.

    ANA PAULA RODRIGUES PIRES DA LUZ

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000285-49.2023.5.17.0014
RECLAMANTE UELEGA NASCIMENTO DA SILVA

ADVOGADO AILTON FELISBERTO ALVES
FILHO(OAB: 12228/ES)

ADVOGADO LARISSA MIRANDA PINHEIRO DA
SILVA(OAB: 27187/ES)

ADVOGADO RUI DE VASCONCELLOS
PINTO(OAB: 16163/ES)

RECLAMADO VEREDA TRANSPORTE LTDA

ADVOGADO FABIOLA FURTADO
MAGALHAES(OAB: 7895/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VEREDA TRANSPORTE LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID db20ad2

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ANA PAULA RODRIGUES PIRES DA LUZ

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000823-30.2023.5.17.0014
RECLAMANTE ANDREA LOUZADA CASTELO

BRANCO

ADVOGADO JOSE GERALDO NUNES FILHO(OAB:
12739/ES)

RECLAMADO SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR
DE VITORIA LTDA

ADVOGADO ALBERTO NEMER NETO(OAB:
12511/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR DE VITORIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4f7f363

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante o cumprimento integral do acordo homologado na ata de

audiência de #id:f4a0762, julgo extinta a execução, por satisfeita a

obrigação (art. 924,II, do CPC).

As custas foram dispensadas.

Não há recolhimentos previdenciários nem fiscais a serem

comprovados.

Registrem-se os pagamentos efetuados e arquivem-se com baixa.

    ANA PAULA RODRIGUES PIRES DA LUZ

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000285-49.2023.5.17.0014
RECLAMANTE UELEGA NASCIMENTO DA SILVA

ADVOGADO AILTON FELISBERTO ALVES
FILHO(OAB: 12228/ES)

ADVOGADO LARISSA MIRANDA PINHEIRO DA
SILVA(OAB: 27187/ES)

ADVOGADO RUI DE VASCONCELLOS
PINTO(OAB: 16163/ES)

RECLAMADO VEREDA TRANSPORTE LTDA

ADVOGADO FABIOLA FURTADO
MAGALHAES(OAB: 7895/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - UELEGA NASCIMENTO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID db20ad2

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ANA PAULA RODRIGUES PIRES DA LUZ

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000757-05.2022.5.17.0008
RECLAMANTE JOSE ROBERTO PEREIRA DA CRUZ

ADVOGADO MAURO SERGIO DOS SANTOS
LOUREIRO(OAB: 8018/ES)

ADVOGADO PAULO ANDRE POZZATTO
LOUREIRO(OAB: 15256/ES)

RECLAMADO MANSERV INVESTIMENTOS E
PARTICIPACOES S/A

ADVOGADO DANIELE ALEXANDRE(OAB:
338129/SP)

ADVOGADO VIVIANE FERREIRA
RODRIGUES(OAB: 290699/SP)

RECLAMADO MANSERV FACILITIES LTDA

ADVOGADO DANIELE ALEXANDRE(OAB:
338129/SP)

ADVOGADO VIVIANE FERREIRA
RODRIGUES(OAB: 290699/SP)

RECLAMADO LSI - ADMINISTRACAO E SERVICOS
S/A

ADVOGADO DANIELE ALEXANDRE(OAB:
338129/SP)

ADVOGADO VIVIANE FERREIRA
RODRIGUES(OAB: 290699/SP)

PERITO SERGIO HAYNES BELLOTTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE ROBERTO PEREIRA DA CRUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b7bd36b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ANA PAULA RODRIGUES PIRES DA LUZ

    Juíza do Trabalho Titular
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Processo Nº ATOrd-0000757-05.2022.5.17.0008
RECLAMANTE JOSE ROBERTO PEREIRA DA CRUZ

ADVOGADO MAURO SERGIO DOS SANTOS
LOUREIRO(OAB: 8018/ES)

ADVOGADO PAULO ANDRE POZZATTO
LOUREIRO(OAB: 15256/ES)

RECLAMADO MANSERV INVESTIMENTOS E
PARTICIPACOES S/A

ADVOGADO DANIELE ALEXANDRE(OAB:
338129/SP)

ADVOGADO VIVIANE FERREIRA
RODRIGUES(OAB: 290699/SP)

RECLAMADO MANSERV FACILITIES LTDA

ADVOGADO DANIELE ALEXANDRE(OAB:
338129/SP)

ADVOGADO VIVIANE FERREIRA
RODRIGUES(OAB: 290699/SP)

RECLAMADO LSI - ADMINISTRACAO E SERVICOS
S/A

ADVOGADO DANIELE ALEXANDRE(OAB:
338129/SP)

ADVOGADO VIVIANE FERREIRA
RODRIGUES(OAB: 290699/SP)

PERITO SERGIO HAYNES BELLOTTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - LSI - ADMINISTRACAO E SERVICOS S/A

  - MANSERV FACILITIES LTDA

  - MANSERV INVESTIMENTOS E PARTICIPACOES S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b7bd36b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ANA PAULA RODRIGUES PIRES DA LUZ

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000773-72.2021.5.17.0014
RECLAMANTE ANGELO PERES NETO

ADVOGADO RAFAEL ALVES GOES(OAB:
216750/SP)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO JAIRO MARTINS FERREIRA(OAB:
16073/ES)

ADVOGADO RAFAEL AGRELLO(OAB: 14361/ES)

PERITO THIAGO PANCERI VALADARES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANGELO PERES NETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7f6e530

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Julgo extinta a execução, por satisfeita a obrigação (art. 924,II, do

CPC).

Expeçam-se alvarás a quem de direito, conforme planilha de

cálculos (#id:b41a395), lançando os respectivos pagamentos.

Cancelem-se eventuais penhoras e restrições (RENAJUD). Além

disso, exclua-se o devedor do Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas (BNDT), caso tenha sido incluído.

Intimem-se as partes, devendo o autor indicar conta bancária que

viabilize a liberação de seus créditos por meio de transferência.

Desnecessária a intimação da União (art. 1º da Portaria MF

582/2013).

Decorrido o prazo legal, certifique-se a inexistência de saldos

sobejantes (Projeto Garimpo) e arquive-se com baixa.

    ANA PAULA RODRIGUES PIRES DA LUZ

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000773-72.2021.5.17.0014
RECLAMANTE ANGELO PERES NETO

ADVOGADO RAFAEL ALVES GOES(OAB:
216750/SP)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO JAIRO MARTINS FERREIRA(OAB:
16073/ES)

ADVOGADO RAFAEL AGRELLO(OAB: 14361/ES)

PERITO THIAGO PANCERI VALADARES

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7f6e530

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Julgo extinta a execução, por satisfeita a obrigação (art. 924,II, do

CPC).

Expeçam-se alvarás a quem de direito, conforme planilha de

cálculos (#id:b41a395), lançando os respectivos pagamentos.

Cancelem-se eventuais penhoras e restrições (RENAJUD). Além

disso, exclua-se o devedor do Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas (BNDT), caso tenha sido incluído.
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Intimem-se as partes, devendo o autor indicar conta bancária que

viabilize a liberação de seus créditos por meio de transferência.

Desnecessária a intimação da União (art. 1º da Portaria MF

582/2013).

Decorrido o prazo legal, certifique-se a inexistência de saldos

sobejantes (Projeto Garimpo) e arquive-se com baixa.

    ANA PAULA RODRIGUES PIRES DA LUZ

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001449-59.2017.5.17.0014
RECLAMANTE AGUINALDO BREDA

ADVOGADO VITOR HENRIQUE PIOVESAN(OAB:
6071/ES)

ADVOGADO TARCIZIO PESSALI(OAB: 5939/ES)

ADVOGADO ALESSANDRA JEAKEL(OAB:
16663/ES)

RECLAMADO JOSE CARLOS ARDIZZON

RECLAMADO GILSON JAIR ARDIZZON

RECLAMADO AUTO PECAS A MERCEDINHA LTDA
- EPP

TERCEIRO
INTERESSADO

OFICINA RENOCAR

TERCEIRO
INTERESSADO

RESTAURANTE CANTINA A
MERCEDINHA (ZAMBALDI &
BROETTO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGUINALDO BREDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 62800ad

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Pelo exposto, julga-se PROCEDENTE o INCIDENTE DE

DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA, para

que os sócios GILSON JAIR ARDIZZON (RG Nº 291-958-ES) e

JOSÉ CARLOS ARDIZZON (RG Nº 214.811-ES) respondam pela

execução.

Intimem-se.

Se decorrido in albis o prazo recursal (art. 855-A, II, da CLT),

proceda-se ao bloqueio das contas bancárias dos referidos sócios,

via Convênio SISBAJUD, do valor atualizado da execução,

deduzindo os depósitos acostados.

    ANA PAULA RODRIGUES PIRES DA LUZ

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000025-69.2023.5.17.0014
RECLAMANTE KEVELLIN BRUNO VILAS BOAS

PEREIRA

ADVOGADO ANALTON LOXE JUNIOR(OAB:
13761/ES)

RECLAMADO M & C COXINHA TERRA VERMELHA
LTDA

ADVOGADO CLAUDINEI RANGEL LACERDA(OAB:
18171/ES)

RECLAMADO CLAUDIO RIBEIRO DE SOUZA

RECLAMADO MONICA PREVATO DE SOUZA
MUNIZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - KEVELLIN BRUNO VILAS BOAS PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5c41660

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Pelo exposto, julga-se PROCEDENTE o INCIDENTE DE

DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA, para

que os sócios CLAUDIO RIBEIRO DE SOUZA e MONICA

PREVATO DE SOUZA respondam pela execução.

Intimem-se por edital.

Decorrido in albis o prazo recursal (art. 855-A, II, da CLT), proceda-

se ao bloqueio das contas bancárias dos referidos sócios, via

Convênio SISBAJUD.

    ANA PAULA RODRIGUES PIRES DA LUZ

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000025-69.2023.5.17.0014
RECLAMANTE KEVELLIN BRUNO VILAS BOAS

PEREIRA

ADVOGADO ANALTON LOXE JUNIOR(OAB:
13761/ES)

RECLAMADO M & C COXINHA TERRA VERMELHA
LTDA

ADVOGADO CLAUDINEI RANGEL LACERDA(OAB:
18171/ES)

RECLAMADO CLAUDIO RIBEIRO DE SOUZA

RECLAMADO MONICA PREVATO DE SOUZA
MUNIZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - M & C COXINHA TERRA VERMELHA LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5c41660

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Pelo exposto, julga-se PROCEDENTE o INCIDENTE DE

DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA, para

que os sócios CLAUDIO RIBEIRO DE SOUZA e MONICA

PREVATO DE SOUZA respondam pela execução.

Intimem-se por edital.

Decorrido in albis o prazo recursal (art. 855-A, II, da CLT), proceda-

se ao bloqueio das contas bancárias dos referidos sócios, via

Convênio SISBAJUD.

    ANA PAULA RODRIGUES PIRES DA LUZ

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000469-39.2022.5.17.0014
RECLAMANTE GRACIELE ROCHA SILVA

ADVOGADO ANTONIO AUGUSTO
DALLAPICCOLA SAMPAIO(OAB:
9588/ES)

RECLAMADO A.T.N. PANIFICADORA LTDA

RECLAMADO ALESSANDRA TEIXEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRACIELE ROCHA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 704183d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Pelo exposto, julga-se PROCEDENTE o INCIDENTE DE

DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA, para

que a sócia ALESSANDRA TEIXEIRA responda pela execução.

Intimem-se.

Se decorrido in albis o prazo recursal (art. 855-A, II, da CLT),

proceda-se ao bloqueio das contas bancárias dos referidos sócios,

via Convênio SISBAJUD.

    ANA PAULA RODRIGUES PIRES DA LUZ

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000641-49.2020.5.17.0014
RECLAMANTE LUIZ GUILHERME CHAGAS DE LIMA

ADVOGADO MARIA DA CONCEICAO SARLO
BORTOLINI CHAMOUN(OAB:
4770/ES)

ADVOGADO BRUNO SHINITI ALVES DA
COSTA(OAB: 13037/ES)

RECLAMADO VALE S.A.

ADVOGADO BARBARA BRAUN RIZK(OAB:
13843/ES)

ADVOGADO CARLA GUSMAN ZOUAIN(OAB:
7582/ES)

PERITO FELIPE ANTONIO RUY BUARQUE

PERITO HELDER MACIEL MOTA

PERITO KARLA SOUZA CARVALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID eced4bf

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ANA PAULA RODRIGUES PIRES DA LUZ

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000641-49.2020.5.17.0014
RECLAMANTE LUIZ GUILHERME CHAGAS DE LIMA

ADVOGADO MARIA DA CONCEICAO SARLO
BORTOLINI CHAMOUN(OAB:
4770/ES)

ADVOGADO BRUNO SHINITI ALVES DA
COSTA(OAB: 13037/ES)

RECLAMADO VALE S.A.

ADVOGADO BARBARA BRAUN RIZK(OAB:
13843/ES)

ADVOGADO CARLA GUSMAN ZOUAIN(OAB:
7582/ES)

PERITO FELIPE ANTONIO RUY BUARQUE

PERITO HELDER MACIEL MOTA

PERITO KARLA SOUZA CARVALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ GUILHERME CHAGAS DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID eced4bf
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proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ANA PAULA RODRIGUES PIRES DA LUZ

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000723-80.2020.5.17.0014
RECLAMANTE MARIO MIRANDA DOS REIS

ADVOGADO RENATO JUNQUEIRA
CARVALHO(OAB: 19164/ES)

ADVOGADO PHILIPI CARLOS TESCH
BUZAN(OAB: 14177/ES)

RECLAMADO VALE S.A.

ADVOGADO CARLA GUSMAN ZOUAIN(OAB:
7582/ES)

ADVOGADO BARBARA BRAUN RIZK(OAB:
13843/ES)

ADVOGADO ANABELA GALVAO(OAB: 5670/ES)

RECLAMADO BRATEC MAQUINAS E SERVICOS
LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE ABEL XAVIER
ARAGAO(OAB: 11315/ES)

PERITO SERGIO HAYNES BELLOTTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIO MIRANDA DOS REIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6bfe4dd

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Devolva-se o valor sobejante em favor da reclamada titular do

depósito.

Cumpridas todas as determinações acima, certifique-se a

inexistência de saldo disponível e comprovado os recolhimentos

fiscais e previdenciários devidos, arquive-se com baixa (parágrafo

único do art. 1º do ATO TRT.17ª. PRESI.SECOR Nº 01/2020).

    ANA PAULA RODRIGUES PIRES DA LUZ

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000723-80.2020.5.17.0014
RECLAMANTE MARIO MIRANDA DOS REIS

ADVOGADO RENATO JUNQUEIRA
CARVALHO(OAB: 19164/ES)

ADVOGADO PHILIPI CARLOS TESCH
BUZAN(OAB: 14177/ES)

RECLAMADO VALE S.A.

ADVOGADO CARLA GUSMAN ZOUAIN(OAB:
7582/ES)

ADVOGADO BARBARA BRAUN RIZK(OAB:
13843/ES)

ADVOGADO ANABELA GALVAO(OAB: 5670/ES)

RECLAMADO BRATEC MAQUINAS E SERVICOS
LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE ABEL XAVIER
ARAGAO(OAB: 11315/ES)

PERITO SERGIO HAYNES BELLOTTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRATEC MAQUINAS E SERVICOS LTDA

  - VALE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6bfe4dd

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Devolva-se o valor sobejante em favor da reclamada titular do

depósito.

Cumpridas todas as determinações acima, certifique-se a

inexistência de saldo disponível e comprovado os recolhimentos

fiscais e previdenciários devidos, arquive-se com baixa (parágrafo

único do art. 1º do ATO TRT.17ª. PRESI.SECOR Nº 01/2020).

    ANA PAULA RODRIGUES PIRES DA LUZ

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000487-26.2023.5.17.0014
RECLAMANTE CARLA EMANUELY LEITE

FORTUNATO

ADVOGADO ALICE DE PAULA GOMES(OAB:
23415/ES)

ADVOGADO MARCUS PEDROSA BUGALLO(OAB:
31534/ES)

ADVOGADO GUSTAVO CARDOSO DOYLE
MAIA(OAB: 12544/ES)

RECLAMADO AREZZO INDUSTRIA E COMERCIO
S.A.

ADVOGADO RENATO NOAL DORFMANN(OAB:
21045/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLA EMANUELY LEITE FORTUNATO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2090f5c

proferido nos autos.

Informem as partes a data em que foi encerrado o plano de saúde

da autora.

Após, conclusos para publicação da sentença.
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VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    ANA PAULA RODRIGUES PIRES DA LUZ

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000487-26.2023.5.17.0014
RECLAMANTE CARLA EMANUELY LEITE

FORTUNATO

ADVOGADO ALICE DE PAULA GOMES(OAB:
23415/ES)

ADVOGADO MARCUS PEDROSA BUGALLO(OAB:
31534/ES)

ADVOGADO GUSTAVO CARDOSO DOYLE
MAIA(OAB: 12544/ES)

RECLAMADO AREZZO INDUSTRIA E COMERCIO
S.A.

ADVOGADO RENATO NOAL DORFMANN(OAB:
21045/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AREZZO INDUSTRIA E COMERCIO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2090f5c

proferido nos autos.

Informem as partes a data em que foi encerrado o plano de saúde

da autora.

Após, conclusos para publicação da sentença.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    ANA PAULA RODRIGUES PIRES DA LUZ

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0000076-46.2024.5.17.0014
EXEQUENTE SINDICATO DOS TRABALHADORES

EM EMPRESAS FERROVIARIAS DOS
ESTADOS DO ESPIRITO SANTO E
MINAS GERAIS

ADVOGADO MARIA DA CONCEICAO SARLO
BORTOLINI CHAMOUN(OAB:
4770/ES)

ADVOGADO RODRIGO AUGUSTO
SCHWANZ(OAB: 34377/ES)

EXECUTADO VALE S.A.

ADVOGADO CARLA GUSMAN ZOUAIN(OAB:
7582/ES)

ADVOGADO BARBARA BRAUN RIZK(OAB:
13843/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS
FERROVIARIAS DOS ESTADOS DO ESPIRITO SANTO E MINAS
GERAIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - DEJT

Processo n.: 0000076-46.2024.5.17.0014

Fica a parte reclamante intimada para ciência dos documentos

juntados aos autos e, também, para que apresente os cálculos que

entende devidos, no prazo de 8 dias.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

NATALIA ALONSO FERREIRA

Assessor

Processo Nº ATSum-0000374-09.2022.5.17.0014
RECLAMANTE KELLY MATTOS PEREIRA

ADVOGADO CLAUDIA CARLA ANTONACCI
STEIN(OAB: 7873/ES)

RECLAMADO CHOCOLATES GAROTO LTDA.

ADVOGADO STEPHAN EDUARD
SCHNEEBELI(OAB: 4097/ES)

PERITO PEDRO ANTONIO GUASTI JUNIOR

PERITO HELDER MACIEL MOTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - KELLY MATTOS PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - DEJT

Processo n.: 0000374-09.2022.5.17.0014

Ficam as partes int imadas para tomarem ciência dos

esclarecimentos per ic ia is .

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

NATALIA ALONSO FERREIRA

Assessor

Processo Nº ATSum-0000374-09.2022.5.17.0014
RECLAMANTE KELLY MATTOS PEREIRA

ADVOGADO CLAUDIA CARLA ANTONACCI
STEIN(OAB: 7873/ES)

RECLAMADO CHOCOLATES GAROTO LTDA.

ADVOGADO STEPHAN EDUARD
SCHNEEBELI(OAB: 4097/ES)

PERITO PEDRO ANTONIO GUASTI JUNIOR

PERITO HELDER MACIEL MOTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CHOCOLATES GAROTO LTDA.
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - DEJT

Processo n.: 0000374-09.2022.5.17.0014

Ficam as partes int imadas para tomarem ciência dos

esclarecimentos per ic ia is .

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

NATALIA ALONSO FERREIRA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0001010-38.2023.5.17.0014
RECLAMANTE KESSIA DE OLIVEIRA NETO

ADVOGADO SAMUEL DOS SANTOS
GOBBO(OAB: 35092/ES)

ADVOGADO THIAGO ALVES EVANGELISTA(OAB:
31891/ES)

ADVOGADO GABRIEL SOUSA MACHADO
LINS(OAB: 34845/ES)

RECLAMADO S M COMUNICACOES LTDA - EPP

ADVOGADO NEIMAR ZAVARIZE(OAB: 11117/ES)

PERITO JOAO GUILHERME TAVARES
MARCHIORI

Intimado(s)/Citado(s):

  - KESSIA DE OLIVEIRA NETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2e54dce

proferido nos autos.

Vistos.

Intimem-se as partes para se manifestarem acerca do requerimento

formulado pelo i. perito, no sentido de que seja efetuado o depósito

de R$ 1.000,00, a título de honorários prévios. Prazo de 5 dias.

Vindo aos autos o depósito, intime-se o i.expert para acontinuidade

de seus trabalhos. Caso contrário, retornem conclusos para

deliberações.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    FLAVIA FRAGALE MARTINS PEPINO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000634-33.2015.5.17.0014
RECLAMANTE WILLIS SEVERO

ADVOGADO MARILENE NICOLAU(OAB: 5946/ES)

RECLAMADO SOLANGE AUGUSTO NEVES

RECLAMADO SOLESA SOLUCOES ESTRUTURAIS
S/A

ADVOGADO LAIS BIANCA DE OLIVEIRA
BASSO(OAB: 254327/SP)

ADVOGADO RUBENS ANTONIO ALBERTONI
RIBEIRO(OAB: 265045/SP)

RECLAMADO CEIR DE ALMEIDA

RECLAMADO TACFOR ADMINISTRADORA E
PARTICIPACOES EIRELI

RECLAMADO ADIVALDO APARECIDO NEVES

RECLAMADO NSG INDUSTRIA DE CONSTRUCAO
E PARTICIPACOES EIRELI

RECLAMADO IDEAL ENGENHARIA E
CONSTRUCOES LTDA - ME

RECLAMADO DALTON DE ALMEIDA

TERCEIRO
INTERESSADO

CIABRASIL ENGENHARIA E
SISTEMAS CERAMICOS LTDA

PERITO DILCIMAR BUTZLAFF

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILLIS SEVERO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0927486

proferida nos autos.

Vistos.

Proceda-se à pesquisa SISBAJUD em desfavor da executada

SOLESA SOLUCOES ESTRUTURAIS S/A.

Havendo êxito, dê-se ciência às partes acerca da total garantia do

Juízo.

No caso de êxito parcial, intimem-se as partes para ciência, sendo a

reclamada para que complemente a garantia do Juízo sob pena de

sua inércia ser reputada como renuncia à oposição de embargos,

com a consequente liberação de valores ao(s) credor(es). In albis,

expeça-se alvará a quem de direito.

Após, em sendo infrutífera ou mesmo na hipótese de insuficiência

da medida, expeça-se Mandado de Pesquisa Patrimonial, Penhora

e Avaliação, a ser cumprido por um dos oficiais de justiça

avaliadores na forma do Provimento TRT 17ª. SECOR nº 03/2020, a

quem incumbe utilizar as ferramentas eletrônicas disponíveis a fim

de penhorar tantos bens quantos bastem para a garantia da dívida,

observada a ordem preferencial disposta no art. 835 do CPC.

Sendo localizado(s) veículo(s) mediante o convênio RENAJUD

deverá ser inserida a restrição de licenciamento e, após, deverá o

Oficial de Justiça proceder à penhora e avaliação do(s) mesmo(s).

Sendo localizado imóvel em nome da executada, a penhora deverá

ser efetuada e imediatamente registrada através do convênio

ARISP. Se imóvel localizado na própria jurisdição proceder-se-á à
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avaliação e intimações necessárias, inclusive ao cônjuge, se for o

caso. Na hipótese de ser localizado imóvel em outra jurisdição, após

registrar a penhora mediante o convênio ARISP, deverá o Oficial de

Justiça certificar nos autos para que a Secretaria proceda à

expedição de Carta Precatória Executória visando à penhora do

aludido imóvel. Eventuais emolumentos decorrentes do registro da

penhora deverão ser acrescidos ao valor da execução, na forma do

art. 883 da CLT.

Não encontrado nenhum bem com o uso das ferramentas

supramencionadas, o oficial de justiça deverá dirigir-se ao endereço

da executada a fim de proceder à penhora de bens móveis para

satisfação da execução, salvo se sabidamente insolvente ou se em

local incerto ou não sabido.

Persistindo a inadimplência, desde que transcorrido o prazo de 45

dias a contar da citação, inclua-se o nome da executada no BNDT,

a teor do disposto no artigo 883-A da CLT, na modalidade de

situação "Positiva" ou "Positiva com garantia do débito" ou ainda,

"Positiva com suspensão da exigibilidade do débito.

Após, dê-se ciência ao exequente de que forneça, em 10 dias,

meios úteis ao deslinde da execução, sob pena de prescrição (art.

11-A da CLT).

Decorrido in albis, suspenda-se a execução por dois anos.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    FLAVIA FRAGALE MARTINS PEPINO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001010-38.2023.5.17.0014
RECLAMANTE KESSIA DE OLIVEIRA NETO

ADVOGADO SAMUEL DOS SANTOS
GOBBO(OAB: 35092/ES)

ADVOGADO THIAGO ALVES EVANGELISTA(OAB:
31891/ES)

ADVOGADO GABRIEL SOUSA MACHADO
LINS(OAB: 34845/ES)

RECLAMADO S M COMUNICACOES LTDA - EPP

ADVOGADO NEIMAR ZAVARIZE(OAB: 11117/ES)

PERITO JOAO GUILHERME TAVARES
MARCHIORI

Intimado(s)/Citado(s):

  - S M COMUNICACOES LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2e54dce

proferido nos autos.

Vistos.

Intimem-se as partes para se manifestarem acerca do requerimento

formulado pelo i. perito, no sentido de que seja efetuado o depósito

de R$ 1.000,00, a título de honorários prévios. Prazo de 5 dias.

Vindo aos autos o depósito, intime-se o i.expert para acontinuidade

de seus trabalhos. Caso contrário, retornem conclusos para

deliberações.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    FLAVIA FRAGALE MARTINS PEPINO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000634-33.2015.5.17.0014
RECLAMANTE WILLIS SEVERO

ADVOGADO MARILENE NICOLAU(OAB: 5946/ES)

RECLAMADO SOLANGE AUGUSTO NEVES

RECLAMADO SOLESA SOLUCOES ESTRUTURAIS
S/A

ADVOGADO LAIS BIANCA DE OLIVEIRA
BASSO(OAB: 254327/SP)

ADVOGADO RUBENS ANTONIO ALBERTONI
RIBEIRO(OAB: 265045/SP)

RECLAMADO CEIR DE ALMEIDA

RECLAMADO TACFOR ADMINISTRADORA E
PARTICIPACOES EIRELI

RECLAMADO ADIVALDO APARECIDO NEVES

RECLAMADO NSG INDUSTRIA DE CONSTRUCAO
E PARTICIPACOES EIRELI

RECLAMADO IDEAL ENGENHARIA E
CONSTRUCOES LTDA - ME

RECLAMADO DALTON DE ALMEIDA

TERCEIRO
INTERESSADO

CIABRASIL ENGENHARIA E
SISTEMAS CERAMICOS LTDA

PERITO DILCIMAR BUTZLAFF

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOLESA SOLUCOES ESTRUTURAIS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0927486

proferida nos autos.

Vistos.

Proceda-se à pesquisa SISBAJUD em desfavor da executada

SOLESA SOLUCOES ESTRUTURAIS S/A.

Havendo êxito, dê-se ciência às partes acerca da total garantia do

Juízo.

No caso de êxito parcial, intimem-se as partes para ciência, sendo a

reclamada para que complemente a garantia do Juízo sob pena de

sua inércia ser reputada como renuncia à oposição de embargos,

com a consequente liberação de valores ao(s) credor(es). In albis,

expeça-se alvará a quem de direito.

Após, em sendo infrutífera ou mesmo na hipótese de insuficiência
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da medida, expeça-se Mandado de Pesquisa Patrimonial, Penhora

e Avaliação, a ser cumprido por um dos oficiais de justiça

avaliadores na forma do Provimento TRT 17ª. SECOR nº 03/2020, a

quem incumbe utilizar as ferramentas eletrônicas disponíveis a fim

de penhorar tantos bens quantos bastem para a garantia da dívida,

observada a ordem preferencial disposta no art. 835 do CPC.

Sendo localizado(s) veículo(s) mediante o convênio RENAJUD

deverá ser inserida a restrição de licenciamento e, após, deverá o

Oficial de Justiça proceder à penhora e avaliação do(s) mesmo(s).

Sendo localizado imóvel em nome da executada, a penhora deverá

ser efetuada e imediatamente registrada através do convênio

ARISP. Se imóvel localizado na própria jurisdição proceder-se-á à

avaliação e intimações necessárias, inclusive ao cônjuge, se for o

caso. Na hipótese de ser localizado imóvel em outra jurisdição, após

registrar a penhora mediante o convênio ARISP, deverá o Oficial de

Justiça certificar nos autos para que a Secretaria proceda à

expedição de Carta Precatória Executória visando à penhora do

aludido imóvel. Eventuais emolumentos decorrentes do registro da

penhora deverão ser acrescidos ao valor da execução, na forma do

art. 883 da CLT.

Não encontrado nenhum bem com o uso das ferramentas

supramencionadas, o oficial de justiça deverá dirigir-se ao endereço

da executada a fim de proceder à penhora de bens móveis para

satisfação da execução, salvo se sabidamente insolvente ou se em

local incerto ou não sabido.

Persistindo a inadimplência, desde que transcorrido o prazo de 45

dias a contar da citação, inclua-se o nome da executada no BNDT,

a teor do disposto no artigo 883-A da CLT, na modalidade de

situação "Positiva" ou "Positiva com garantia do débito" ou ainda,

"Positiva com suspensão da exigibilidade do débito.

Após, dê-se ciência ao exequente de que forneça, em 10 dias,

meios úteis ao deslinde da execução, sob pena de prescrição (art.

11-A da CLT).

Decorrido in albis, suspenda-se a execução por dois anos.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    FLAVIA FRAGALE MARTINS PEPINO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000642-44.2023.5.17.0009
RECLAMANTE ELISSANDRA DE SOUZA

ADVOGADO MARIA MADALENA SELVATICI
BALTAZAR(OAB: 5240/ES)

RECLAMADO MIERCIO MARTINELLI GUIMARAES

ADVOGADO EDIRLEY DOS SANTOS DE
OLIVEIRA(OAB: 22176/ES)

RECLAMADO ALBER DA SILVA GOMES MOREIRA

RECLAMADO DANIELLY BARBOSA JULIAO SILVA

RECLAMADO DOM DE CUIDAR SERVICOS DE
HOME CARE LTDA

RECLAMADO CLINICA DE ATENCAO A SAUDE
LIFE SENIOR LTDA

ADVOGADO FERNANDA MARTINS NUNES(OAB:
28742/ES)

ADVOGADO THAIS LELIS BARCELOS(OAB:
25521/ES)

RECLAMADO NILDO GOMES MOREIRA JUNIOR

RECLAMADO UNIMED VITORIA COOPERATIVA DE
TRABALHO MEDICO

ADVOGADO JEFFERSON DOUGLAS DA SILVA
VAGMAKER(OAB: 21639/ES)

ADVOGADO MARIANA CERDEIRA
OLIVEIRA(OAB: 15067/ES)

RECLAMADO RUBIA NIELSEN GRIPA

ADVOGADO CRISTIANO FERREIRA COSTA(OAB:
14974/ES)

RECLAMADO VPORTS AUTORIDADE PORTUARIA
S.A.

ADVOGADO CARLA GUSMAN ZOUAIN(OAB:
7582/ES)

ADVOGADO BARBARA BRAUN RIZK(OAB:
13843/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELISSANDRA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID dca8621

proferida nos autos.

Vistos.

Recebo o recurso ordinário adesivo interposto pela 9ª

reclamada, porque presentes todos os pressupostos de

admissibil idade (art. 895 da CLT).

Intimem-se os recorridos, sendo o 3º e o 5º reclamados por

notificação postal, para, no prazo legal (art. 900 da CLT),

apresentarem contrarrazões ao recurso ordinário.

Decorrido o prazo dos recorridos, com ou sem manifestação,

encaminhem-se os autos ao e. TRT.

A presente decisão tem força de edital para intimar DOM DE

CUIDAR SERVICOS DE HOME CARE LTDA e DANIELLY

BARBOSA JULIAO SILVA, com endereços incertos e não sabidos,

para, querendo, apresentarem contrarrazões ao recurso ordinário.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    FLAVIA FRAGALE MARTINS PEPINO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000642-44.2023.5.17.0009
RECLAMANTE ELISSANDRA DE SOUZA

ADVOGADO MARIA MADALENA SELVATICI
BALTAZAR(OAB: 5240/ES)

RECLAMADO MIERCIO MARTINELLI GUIMARAES

ADVOGADO EDIRLEY DOS SANTOS DE
OLIVEIRA(OAB: 22176/ES)
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RECLAMADO ALBER DA SILVA GOMES MOREIRA

RECLAMADO DANIELLY BARBOSA JULIAO SILVA

RECLAMADO DOM DE CUIDAR SERVICOS DE
HOME CARE LTDA

RECLAMADO CLINICA DE ATENCAO A SAUDE
LIFE SENIOR LTDA

ADVOGADO FERNANDA MARTINS NUNES(OAB:
28742/ES)

ADVOGADO THAIS LELIS BARCELOS(OAB:
25521/ES)

RECLAMADO NILDO GOMES MOREIRA JUNIOR

RECLAMADO UNIMED VITORIA COOPERATIVA DE
TRABALHO MEDICO

ADVOGADO JEFFERSON DOUGLAS DA SILVA
VAGMAKER(OAB: 21639/ES)

ADVOGADO MARIANA CERDEIRA
OLIVEIRA(OAB: 15067/ES)

RECLAMADO RUBIA NIELSEN GRIPA

ADVOGADO CRISTIANO FERREIRA COSTA(OAB:
14974/ES)

RECLAMADO VPORTS AUTORIDADE PORTUARIA
S.A.

ADVOGADO CARLA GUSMAN ZOUAIN(OAB:
7582/ES)

ADVOGADO BARBARA BRAUN RIZK(OAB:
13843/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLINICA DE ATENCAO A SAUDE LIFE SENIOR LTDA

  - MIERCIO MARTINELLI GUIMARAES

  - RUBIA NIELSEN GRIPA

  - UNIMED VITORIA COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO

  - VPORTS AUTORIDADE PORTUARIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID dca8621

proferida nos autos.

Vistos.

Recebo o recurso ordinário adesivo interposto pela 9ª

reclamada, porque presentes todos os pressupostos de

admissibil idade (art. 895 da CLT).

Intimem-se os recorridos, sendo o 3º e o 5º reclamados por

notificação postal, para, no prazo legal (art. 900 da CLT),

apresentarem contrarrazões ao recurso ordinário.

Decorrido o prazo dos recorridos, com ou sem manifestação,

encaminhem-se os autos ao e. TRT.

A presente decisão tem força de edital para intimar DOM DE

CUIDAR SERVICOS DE HOME CARE LTDA e DANIELLY

BARBOSA JULIAO SILVA, com endereços incertos e não sabidos,

para, querendo, apresentarem contrarrazões ao recurso ordinário.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    FLAVIA FRAGALE MARTINS PEPINO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000111-40.2023.5.17.0014
RECLAMANTE LARA FERRAZ FERRARI

ADVOGADO MARCOS VINICIOS DARE(OAB:
20668/ES)

RECLAMADO CEMIRIA APARECIDA MAGESKI
LOVO ALVES 08270508799

ADVOGADO BRUNO DEORCE GOMES(OAB:
31348/ES)

ADVOGADO JULIERICA SILVA ALTAFIM(OAB:
31344/ES)

RECLAMADO CEMIRIA APARECIDA MAGESKI
LOVO ALVES

ADVOGADO BRUNO DEORCE GOMES(OAB:
31348/ES)

ADVOGADO JULIERICA SILVA ALTAFIM(OAB:
31344/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LARA FERRAZ FERRARI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0270609

proferida nos autos.

S E N T E N Ç A

Vistos, etc.

Considerando tratar-se de vontade das partes que não viola a lei

nem interesse de terceiros, homologo o acordo, nos termos em que

foi proposto pelas partes, para que surta todos os seus legais

efeitos, extinguindo, por conseguinte, este processo executivo, com

espeque no art. 924, II, do CPC.

Após o vencimento da última parcela a reclamada deverá, em 20

(vinte) dias, comprovar o recolhimento das parcelas tributárias

incidentes sobre as verbas salariais, observando-se a discriminação

da planilha de cálculos id cd1d819, proporcionalmente aos valores

pagos

Desnecessária a intimação da União, na forma da Portaria MF

435/2011.

Custas no valor de 2% sobre o valor do acordo, pela ré.

Recolhimento no mesmo prazo de pagamento da parcela

previdenciária.

Ultimadas as diligências e recolhidas as contribuições

previdenciárias, dê-se baixa e arquivem-se os autos.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212000
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    ANA PAULA RODRIGUES PIRES DA LUZ

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000111-40.2023.5.17.0014
RECLAMANTE LARA FERRAZ FERRARI

ADVOGADO MARCOS VINICIOS DARE(OAB:
20668/ES)

RECLAMADO CEMIRIA APARECIDA MAGESKI
LOVO ALVES 08270508799

ADVOGADO BRUNO DEORCE GOMES(OAB:
31348/ES)

ADVOGADO JULIERICA SILVA ALTAFIM(OAB:
31344/ES)

RECLAMADO CEMIRIA APARECIDA MAGESKI
LOVO ALVES

ADVOGADO BRUNO DEORCE GOMES(OAB:
31348/ES)

ADVOGADO JULIERICA SILVA ALTAFIM(OAB:
31344/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CEMIRIA APARECIDA MAGESKI LOVO ALVES

  - CEMIRIA APARECIDA MAGESKI LOVO ALVES 08270508799

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0270609

proferida nos autos.

S E N T E N Ç A

Vistos, etc.

Considerando tratar-se de vontade das partes que não viola a lei

nem interesse de terceiros, homologo o acordo, nos termos em que

foi proposto pelas partes, para que surta todos os seus legais

efeitos, extinguindo, por conseguinte, este processo executivo, com

espeque no art. 924, II, do CPC.

Após o vencimento da última parcela a reclamada deverá, em 20

(vinte) dias, comprovar o recolhimento das parcelas tributárias

incidentes sobre as verbas salariais, observando-se a discriminação

da planilha de cálculos id cd1d819, proporcionalmente aos valores

pagos

Desnecessária a intimação da União, na forma da Portaria MF

435/2011.

Custas no valor de 2% sobre o valor do acordo, pela ré.

Recolhimento no mesmo prazo de pagamento da parcela

previdenciária.

Ultimadas as diligências e recolhidas as contribuições

previdenciárias, dê-se baixa e arquivem-se os autos.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    ANA PAULA RODRIGUES PIRES DA LUZ

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0001057-12.2023.5.17.0014
EXEQUENTE HERICK JULIAO BISPO ARAUJO

ADVOGADO EDWAR BARBOSA FELIX(OAB:
9056/ES)

ADVOGADO LUIS FILIPE MARQUES PORTO SA
PINTO(OAB: 10569/ES)

EXEQUENTE VINICIUS DANIEL REIS DE CASTRO

ADVOGADO EDWAR BARBOSA FELIX(OAB:
9056/ES)

ADVOGADO LUIS FILIPE MARQUES PORTO SA
PINTO(OAB: 10569/ES)

EXEQUENTE GILSON VIEIRA DE BULHOES

ADVOGADO EDWAR BARBOSA FELIX(OAB:
9056/ES)

ADVOGADO LUIS FILIPE MARQUES PORTO SA
PINTO(OAB: 10569/ES)

EXECUTADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO BRUNO ROBERTO VOSGERAU(OAB:
61051/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILSON VIEIRA DE BULHOES

  - HERICK JULIAO BISPO ARAUJO

  - VINICIUS DANIEL REIS DE CASTRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6e5f6d3

proferido nos autos.

Intimem-se os exequentes para ciência e manifestação quanto aos

embargos à execução, no prazo de 5 dias.

Após, conclusos para julgamento.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    ANA PAULA RODRIGUES PIRES DA LUZ

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001001-76.2023.5.17.0014
RECLAMANTE NAILSON MENDONCA JUSTINO DOS

SANTOS

ADVOGADO TARCISIO LUIZ SIMONELLI
FILHO(OAB: 20639/ES)

RECLAMADO LIDER LTDA

RECLAMADO CASAVIX FABRICACAO E
COMERCIO DE MOVEIS EIRELI

RECLAMADO CG COMERCIO DE MOVEIS LTDA

RECLAMADO SM FABRICACAO E COMERCIO DE
MOVEIS LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212000
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Intimado(s)/Citado(s):

  - NAILSON MENDONCA JUSTINO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 934c86f

proferida nos autos.

Vistos.

Recebo o recurso ordinário interposto pela parte autora, porque

presentes todos os pressupostos de admissibilidade (art. 895 da

CLT).

Intimem-se os recorridos para, no prazo legal (art. 900 da CLT),

apresentarem contrarrazões ao recurso ordinário.

Decorrido o prazo dos recorridos, com ou sem manifestação,

encaminhem-se os autos ao e. TRT.

A presente decisão tem força de EDITAL para intimar SM

FABRICACAO E COMERCIO DE MOVEIS LTDA, CG COMERCIO

DE MOVEIS LTDA (CASAVIX), CASAVIX FABRICACAO E

COMERCIO DE MOVEIS LTDA e LIDER LTDA, para, querendo,

apresentarem contrarrazões ao recurso ordinário.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    ANA PAULA RODRIGUES PIRES DA LUZ

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000915-81.2018.5.17.0014
RECLAMANTE ELINALVA DA SILVA SANTOS

ADVOGADO ALINE SIMONELLI MOREIRA(OAB:
20548/ES)

ADVOGADO ORONDINO JOSÉ MARTINS
NETO(OAB: 7514/ES)

RECLAMADO SOUL CLEAN COMERCIO E
SERVICOS LTDA - ME

ADVOGADO FELIPE MACHADO
FERNANDES(OAB: 25915/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELINALVA DA SILVA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9cb95a6

proferida nos autos.

Vistos, etc...

A exequente requer o prosseguimento da execução na petição de

#id:ab9136a.

Registre-se que não houve condenação em face da 2ª reclamada,

já excluída do polo passivo.

Proceda-se à pesquisa SISBAJUD em desfavor da 1ª executada

SOUL CLEAN COMERCIO E SERVICOS LTDA - ME.

Havendo êxito, dê-se ciência às partes acerca da total garantia do

Juízo.

No caso de êxito parcial, intimem-se as partes para ciência, sendo a

reclamada para que complemente a garantia do Juízo sob pena de

sua inércia ser reputada como renuncia à oposição de embargos,

com a consequente liberação de valores ao(s) credor(es). In albis,

expeça-se alvará a quem de direito.

Após, em sendo infrutífera ou mesmo na hipótese de insuficiência

da medida, expeça-se Mandado de Pesquisa Patrimonial, Penhora

e Avaliação, a ser cumprido por um dos oficiais de justiça

avaliadores na forma do Provimento TRT 17ª. SECOR nº 03/2020, a

quem incumbe utilizar as ferramentas eletrônicas disponíveis a fim

de penhorar tantos bens quantos bastem para a garantia da dívida,

observada a ordem preferencial disposta no art. 835 do CPC.

Sendo localizado(s) veículo(s) mediante o convênio RENAJUD

deverá ser inserida a restrição de licenciamento e, após, deverá o

Oficial de Justiça proceder à penhora e avaliação do(s) mesmo(s).

Sendo localizado imóvel em nome da executada, a penhora deverá

ser efetuada e imediatamente registrada através do convênio

ARISP. Se imóvel localizado na própria jurisdição proceder-se-á à

avaliação e intimações necessárias, inclusive ao cônjuge, se for o

caso. Na hipótese de ser localizado imóvel em outra jurisdição, após

registrar a penhora mediante o convênio ARISP, deverá o Oficial de

Justiça certificar nos autos para que a Secretaria proceda à

expedição de Carta Precatória Executória visando à penhora do

aludido imóvel. Eventuais emolumentos decorrentes do registro da

penhora deverão ser acrescidos ao valor da execução, na forma do

art. 883 da CLT.

Não encontrado nenhum bem com o uso das ferramentas

supramencionadas, o oficial de justiça deverá dirigir-se ao endereço

da executada a fim de proceder à penhora de bens móveis para

satisfação da execução, salvo se sabidamente insolvente ou se em

local incerto ou não sabido.

Persistindo a inadimplência, desde que transcorrido o prazo de 45

dias a contar da citação, inclua-se o nome da executada no BNDT,

a teor do disposto no artigo 883-A da CLT, na modalidade de

situação "Positiva" ou "Positiva com garantia do débito" ou ainda,

"Positiva com suspensão da exigibilidade do débito.

Após, dê-se ciência ao exequente de que forneça, em 10 dias,

meios úteis ao deslinde da execução, sob pena de prescrição (art.

11-A da CLT).

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212000
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Decorrido in albis, suspenda-se a execução por dois anos.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    ANA PAULA RODRIGUES PIRES DA LUZ

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001022-57.2020.5.17.0014
RECLAMANTE MACIEL DA COSTA RIBEIRO

ADVOGADO POLIANA FIRME DE OLIVEIRA(OAB:
16886/ES)

ADVOGADO ODILIO GONCALVES DIAS
NETO(OAB: 19519/ES)

ADVOGADO GERLIS PRATA SURLO(OAB:
17647/ES)

RECLAMADO ELETRODATA ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO PEDRO IVO LEAO RIBEIRO AGRA
BELMONTE(OAB: 155433/RJ)

ADVOGADO FELLIPE BORGES DIAS(OAB:
46064/DF)

PERITO DILCIMAR BUTZLAFF

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELETRODATA ENGENHARIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

CERTIDÃO

(INTIMAÇÃO PARA FORNECER DADOS BANCÁRIOS)

Certifico que o expediente que se segue é cumprido na forma da

OS 01/05 deste Juízo, publicada no Diário TRT 17ª Região em

12/01/06:

Fica intimado o reclamado para informar os dados bancários

para transferência de valores sobejantes em seu favor,

inclusive CPF/CNPJ.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

ADALTO PEREIRA DA COSTA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000115-43.2024.5.17.0014
RECLAMANTE G.S.C.

ADVOGADO JARIANE DE AZEVEDO
BARNABE(OAB: 26066/ES)

RECLAMANTE PATRICIA DE SOUZA PIRES

ADVOGADO JARIANE DE AZEVEDO
BARNABE(OAB: 26066/ES)

RECLAMADO VALE S.A.

ADVOGADO CARLA GUSMAN ZOUAIN(OAB:
7582/ES)

ADVOGADO BARBARA BRAUN RIZK(OAB:
13843/ES)

RECLAMADO G4S VANGUARDA SEGURANCA E
VIGILANCIA LTDA.

ADVOGADO VICTOR SOLLA PEREIRA SILVA
JORGE(OAB: 357502/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - G.S.C.

  - PATRICIA DE SOUZA PIRES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 39a2886

proferido nos autos.

Aguarde-se o prazo para manifestação do Ministério Público do

Trabalho, destacando o juízo a petição de retificação da proposta de

acordo Id 8a0841a.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    ANA PAULA RODRIGUES PIRES DA LUZ

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000115-43.2024.5.17.0014
RECLAMANTE G.S.C.

ADVOGADO JARIANE DE AZEVEDO
BARNABE(OAB: 26066/ES)

RECLAMANTE PATRICIA DE SOUZA PIRES

ADVOGADO JARIANE DE AZEVEDO
BARNABE(OAB: 26066/ES)

RECLAMADO VALE S.A.

ADVOGADO CARLA GUSMAN ZOUAIN(OAB:
7582/ES)

ADVOGADO BARBARA BRAUN RIZK(OAB:
13843/ES)

RECLAMADO G4S VANGUARDA SEGURANCA E
VIGILANCIA LTDA.

ADVOGADO VICTOR SOLLA PEREIRA SILVA
JORGE(OAB: 357502/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - G4S VANGUARDA SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA.

  - VALE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 39a2886

proferido nos autos.

Aguarde-se o prazo para manifestação do Ministério Público do

Trabalho, destacando o juízo a petição de retificação da proposta de

acordo Id 8a0841a.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212000
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VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    ANA PAULA RODRIGUES PIRES DA LUZ

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000373-24.2022.5.17.0014
RECLAMANTE CESAR AUGUSTO FRAGA

ADVOGADO ALBA VALERIA ALVES FRAGA(OAB:
8587/ES)

ADVOGADO ALEX VIANA DE FARIA(OAB:
23444/ES)

RECLAMADO REFRIGERACAO DUFRIO
COMERCIO E IMPORTACAO LTDA

ADVOGADO PATRICIA NAKAMURA(OAB:
25046/PR)

ADVOGADO JEAN MARCEL RODRIGUES DE
LIMA(OAB: 66289/RS)

ADVOGADO JACQUES ANTUNES SOARES(OAB:
75751/RS)

TESTEMUNHA BRUNO DE SOUZA SANTOS

PERITO RONALDO RONCETTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - CESAR AUGUSTO FRAGA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 45aeadc

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Em vista do exposto, julgo IMPROCEDENTES os pedidos da AÇÃO

TRABALHISTA ajuizada por CESAR AUGUSTO FRAGA em face

de REFRIGERACAO DUFRIO COMERCIO E IMPORTACAO S.A,

na forma da fundamentação supra, a que este decisum integra.

Honorários sucumbenciais devidos ao advogado da ré, nos termos

da fundamentação.

Honorários periciais, na forma da fundamentação.

Custas no importe de R$ 6.352,72, calculadas sobre o valor da

condenação, de R$ 317.635,76, pelo reclamante, dispensado.

Prazo de 8 dias para o cumprimento desta decisão.

Intimem-se as partes e dê-se ciência ao perito.

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa e arquive-se.

    ANA PAULA RODRIGUES PIRES DA LUZ

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000373-24.2022.5.17.0014
RECLAMANTE CESAR AUGUSTO FRAGA

ADVOGADO ALBA VALERIA ALVES FRAGA(OAB:
8587/ES)

ADVOGADO ALEX VIANA DE FARIA(OAB:
23444/ES)

RECLAMADO REFRIGERACAO DUFRIO
COMERCIO E IMPORTACAO LTDA

ADVOGADO PATRICIA NAKAMURA(OAB:
25046/PR)

ADVOGADO JEAN MARCEL RODRIGUES DE
LIMA(OAB: 66289/RS)

ADVOGADO JACQUES ANTUNES SOARES(OAB:
75751/RS)

TESTEMUNHA BRUNO DE SOUZA SANTOS

PERITO RONALDO RONCETTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - REFRIGERACAO DUFRIO COMERCIO E IMPORTACAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 45aeadc

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Em vista do exposto, julgo IMPROCEDENTES os pedidos da AÇÃO

TRABALHISTA ajuizada por CESAR AUGUSTO FRAGA em face

de REFRIGERACAO DUFRIO COMERCIO E IMPORTACAO S.A,

na forma da fundamentação supra, a que este decisum integra.

Honorários sucumbenciais devidos ao advogado da ré, nos termos

da fundamentação.

Honorários periciais, na forma da fundamentação.

Custas no importe de R$ 6.352,72, calculadas sobre o valor da

condenação, de R$ 317.635,76, pelo reclamante, dispensado.

Prazo de 8 dias para o cumprimento desta decisão.

Intimem-se as partes e dê-se ciência ao perito.

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa e arquive-se.

    ANA PAULA RODRIGUES PIRES DA LUZ

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001308-30.2023.5.17.0014
RECLAMANTE SINDICATO DOS EMPREGADOS

NAS EMPRESAS DE TRANSPORTES
DE VALORES,ESCOLTA ARMADA,
RONDA
MOTORIZADA,MONITORAMENTO
ELETRONICO E VIA SATELITE,
AGENTE DE SE

ADVOGADO BARBARA MARTINELLI BARTH(OAB:
25497/ES)

ADVOGADO VINICIUS LIMA LOPES
WANDERLEY(OAB: 18839/ES)

ADVOGADO RENATTA GUIMARAES
FRANCA(OAB: 17171/ES)

ADVOGADO WILER COELHO DIAS(OAB:
11011/ES)

ADVOGADO BRUNO BORNACKI SALIM
MURTA(OAB: 10856/ES)

RECLAMADO MASTER VIGILANCIA
ESPECIALIZADA LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212000
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ADVOGADO ANA LETICIA MAIER DE LIMA(OAB:
41344/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS EMPREGADOS NAS EMPRESAS DE
TRANSPORTES DE VALORES,ESCOLTA ARMADA, RONDA
MOTORIZADA,MONITORAMENTO ELETRONICO E VIA
SATELITE, AGENTE DE SE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a005a4f

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Compulsando os autos, verifico que, até o presente momento, o

Ministério Público do Trabalho jamais foi intimado do presente feito,

apesar de se tratar de uma ação civil coletiva, demandando sua

intervenção, nos termos do artigo 127, caput da Constituição

Federal de 1988.

Converto, desse modo, o presente feito em diligência, determinando

a intimação do Ministério Público do Trabalho, para que tome

ciência da presente ação e apresente, se assim o entender devido,

parecer acerca da mesma.

Em seguida, voltem conclusos, para julgamento.

Nada mais.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    XERXES GUSMAO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0001308-30.2023.5.17.0014
RECLAMANTE SINDICATO DOS EMPREGADOS

NAS EMPRESAS DE TRANSPORTES
DE VALORES,ESCOLTA ARMADA,
RONDA
MOTORIZADA,MONITORAMENTO
ELETRONICO E VIA SATELITE,
AGENTE DE SE

ADVOGADO BARBARA MARTINELLI BARTH(OAB:
25497/ES)

ADVOGADO VINICIUS LIMA LOPES
WANDERLEY(OAB: 18839/ES)

ADVOGADO RENATTA GUIMARAES
FRANCA(OAB: 17171/ES)

ADVOGADO WILER COELHO DIAS(OAB:
11011/ES)

ADVOGADO BRUNO BORNACKI SALIM
MURTA(OAB: 10856/ES)

RECLAMADO MASTER VIGILANCIA
ESPECIALIZADA LTDA

ADVOGADO ANA LETICIA MAIER DE LIMA(OAB:
41344/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MASTER VIGILANCIA ESPECIALIZADA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a005a4f

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Compulsando os autos, verifico que, até o presente momento, o

Ministério Público do Trabalho jamais foi intimado do presente feito,

apesar de se tratar de uma ação civil coletiva, demandando sua

intervenção, nos termos do artigo 127, caput da Constituição

Federal de 1988.

Converto, desse modo, o presente feito em diligência, determinando

a intimação do Ministério Público do Trabalho, para que tome

ciência da presente ação e apresente, se assim o entender devido,

parecer acerca da mesma.

Em seguida, voltem conclusos, para julgamento.

Nada mais.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    XERXES GUSMAO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000263-54.2024.5.17.0014
RECLAMANTE WANDER ROGERIO SOARES

ADVOGADO MARIANA PIMENTEL MIRANDA DOS
SANTOS(OAB: 11598/ES)

ADVOGADO JULIANA PIMENTEL MIRANDA DOS
SANTOS(OAB: 13286/ES)

RECLAMADO AUTO MECANICA ATS LTDA

RECLAMADO NILMA RODRIGUES SOARES

RECLAMADO ANTONIO TELES SOARES

Intimado(s)/Citado(s):

  - WANDER ROGERIO SOARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica a parte autora intimada, por seu(s) patrono(s), para ciência da

designação de audiência una presencial para o dia 17/04/2024, às

14:40h, devendo comparecer sob as penas do art. 844, da CLT.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

WILKIS CAMPOS DA PENHA

Assessor

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212000
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Processo Nº ATOrd-0000436-49.2022.5.17.0014
RECLAMANTE FABIO MOREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO RAFAEL ALVES GOES(OAB:
216750/SP)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO MATHEUS GUERINE RIEGERT(OAB:
11652/ES)

ADVOGADO ANDRE LUIS PEREIRA(OAB:
7090/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIO MOREIRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 29b9243

proferido nos autos.

DESPACHO

Transitado em julgado título executivo ilíquido, à Contadoria para

apresentação dos cálculos de liquidação, inclusive quanto à

contribuição previdenciária.

Apresentados os cálculos, as partes serão intimadas para

impugnação fundamentada com a indicação dos itens e valores

objeto da discordância, no prazo de 8 dias, sob pena de preclusão

(§ 2º do art. 879 da CLT).

Eventual apresentação de cálculos pelas partes deve observar a

forma prevista no ar t .  86 do Provimento Consol idado

TRT.17ª.SECOR nº 01/2005, utilizando o sistema PJe-Calc e

encaminhando  a  es ta  Vara ,  v ia  e-ma i l  i ns t i t uc iona l

(vitv14@trtes.jus.br), a exportação dos dados em conjunto com

arquivo PDF dos relatórios.

Decorrido o prazo acima e não havendo impugnação, voltem

conclusos para homologação dos cálculos. Por outro lado, havendo

impugnação, à Contadoria para verificação e promoção,

retornando conclusos para deliberações sobre eventuais

impugnações apresentadas e/ou homologação.

Após a homologação, caso o valor das contribuições previdenciárias

apuradas pelo perito ultrapassem o limite previsto na Portaria

Normativa PGF nº 47, de 2023 (R$ 40.000,00), intime-se a União

para manifestação no prazo de 10 dias, sob pena de preclusão (§ 3º

c/c § 5º do art. 879 da CLT).

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    FLAVIA FRAGALE MARTINS PEPINO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000436-49.2022.5.17.0014
RECLAMANTE FABIO MOREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO RAFAEL ALVES GOES(OAB:
216750/SP)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO MATHEUS GUERINE RIEGERT(OAB:
11652/ES)

ADVOGADO ANDRE LUIS PEREIRA(OAB:
7090/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 29b9243

proferido nos autos.

DESPACHO

Transitado em julgado título executivo ilíquido, à Contadoria para

apresentação dos cálculos de liquidação, inclusive quanto à

contribuição previdenciária.

Apresentados os cálculos, as partes serão intimadas para

impugnação fundamentada com a indicação dos itens e valores

objeto da discordância, no prazo de 8 dias, sob pena de preclusão

(§ 2º do art. 879 da CLT).

Eventual apresentação de cálculos pelas partes deve observar a

forma prevista no ar t .  86 do Provimento Consol idado

TRT.17ª.SECOR nº 01/2005, utilizando o sistema PJe-Calc e

encaminhando  a  es ta  Vara ,  v ia  e-ma i l  i ns t i t uc iona l

(vitv14@trtes.jus.br), a exportação dos dados em conjunto com

arquivo PDF dos relatórios.

Decorrido o prazo acima e não havendo impugnação, voltem

conclusos para homologação dos cálculos. Por outro lado, havendo

impugnação, à Contadoria para verificação e promoção,

retornando conclusos para deliberações sobre eventuais

impugnações apresentadas e/ou homologação.

Após a homologação, caso o valor das contribuições previdenciárias

apuradas pelo perito ultrapassem o limite previsto na Portaria

Normativa PGF nº 47, de 2023 (R$ 40.000,00), intime-se a União

para manifestação no prazo de 10 dias, sob pena de preclusão (§ 3º

c/c § 5º do art. 879 da CLT).

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    FLAVIA FRAGALE MARTINS PEPINO

    Juíza do Trabalho Substituta

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212000
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Processo Nº ATSum-0000604-85.2021.5.17.0014
RECLAMANTE DANIEL JOSE DA COSTA

ADVOGADO LEANDRO FERNANDO
MIRANDA(OAB: 27916/ES)

ADVOGADO ANDREIA JULIANA BUSS(OAB:
29767/ES)

RECLAMADO AEROPORTO VEICULOS LTDA

ADVOGADO MARIO JORGE MARTINS
PAIVA(OAB: 5898/ES)

PERITO CARLOS ORLANDO NETTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - AEROPORTO VEICULOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9ce4b0c

proferido nos autos.

DESPACHO

Autos recebidos da instância superior.

A Certidão de ID ffb7acb (06/03/24) informa o trânsito em julgado da

decisão que negou provimento ao agravo de petição interposto pela

executada e a condenou ao pagamento de multa, no percentual de

2% sobre o valor corrigido da causa, revertida ao exequente.

Remetam-se os autos à contadoria para atualização e adequação

da conta, devendo os cálculos serem retificados aos moldes do

consignado na r.sentença ID eca8ef6 (21/11/23), em cuja planilha

deverá ser indicado eventual saldo remanescente.

Após, intime-se a executada, para quitação, no prazo de 48 horas,

sob pena de prosseguimento da execução, com penhora on line de

contas bancárias e outras medidas que sejam necessárias à

satisfação da dívida.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    FLAVIA FRAGALE MARTINS PEPINO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000604-85.2021.5.17.0014
RECLAMANTE DANIEL JOSE DA COSTA

ADVOGADO LEANDRO FERNANDO
MIRANDA(OAB: 27916/ES)

ADVOGADO ANDREIA JULIANA BUSS(OAB:
29767/ES)

RECLAMADO AEROPORTO VEICULOS LTDA

ADVOGADO MARIO JORGE MARTINS
PAIVA(OAB: 5898/ES)

PERITO CARLOS ORLANDO NETTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIEL JOSE DA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9ce4b0c

proferido nos autos.

DESPACHO

Autos recebidos da instância superior.

A Certidão de ID ffb7acb (06/03/24) informa o trânsito em julgado da

decisão que negou provimento ao agravo de petição interposto pela

executada e a condenou ao pagamento de multa, no percentual de

2% sobre o valor corrigido da causa, revertida ao exequente.

Remetam-se os autos à contadoria para atualização e adequação

da conta, devendo os cálculos serem retificados aos moldes do

consignado na r.sentença ID eca8ef6 (21/11/23), em cuja planilha

deverá ser indicado eventual saldo remanescente.

Após, intime-se a executada, para quitação, no prazo de 48 horas,

sob pena de prosseguimento da execução, com penhora on line de

contas bancárias e outras medidas que sejam necessárias à

satisfação da dívida.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    FLAVIA FRAGALE MARTINS PEPINO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001124-11.2022.5.17.0014
RECLAMANTE ISAAC SANTOS DA SILVA

ADVOGADO HELDA BICHI(OAB: 21856/ES)

RECLAMADO SANENGE SERVICOS DE
SANEAMENTO EIRELI

ADVOGADO ALESSANDRO MARCOS
BRIANEZI(OAB: 25370/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ISAAC SANTOS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d8fe5da

proferido nos autos.

DESPACHO

Autos recebidos da instância superior.

A sentença líquida transitou em julgado, mas com alterações

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212000
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promovidas no(s) julgamento do recurso.

O acórdão ID c63e480 (02/10/23) deu parcial provimento ao recurso

obreiro para, reformando a sentença: I) condenar a reclamada a

pagar 40 minutos extras diários, em razão da supressão parcial do

intervalo intrajornada, por duas vezes na semana, com adicional de

50% sobre o valor da hora normal trabalhada, sem repercussões

nas demais verbas salariais, ante a natureza indenizatória da

parcela, excluindo-se os períodos de afastamento (férias); II) eximir

o reclamante do pagamento de multa por embargos protelatórios.

Intime-se a parte autora para, no prazo de 5 dias, acautelar a sua

CTPS na Secretaria da Vara.

Após, notifique-se a reclamada para, no prazo de 5 dias, retificar a

CTPS, nos termos do consignado na sentença ID 337083c

(20/04/23): I) fazer constar a correta evolução salarial do autor

durante o contrato de trabalho e a projeção do aviso prévio

proporcional, sob pena de multa diária de R$200,00 a ser revertida

ao reclamante, limitada a R$ 1.000,00, sem prejuízo de que a

anotação se faça pela Secretaria da Vara; II) retificar a CTPS para

fazer constar os salários pagos clandestinamente; III) retificar a data

de baixa considerando a projeção do aviso prévio de 33 dias,

considerando que o tempo de prestação de serviços do autor é

superior a 1 ano.

Oficiem-se a Receita Federal, o Ministério Público Federal e do

Trabalho, com cópia dos autos e dos documentos que instruem o

feito para que adotem as providências que entenderem cabíveis,

conforme determinado na sentença.

Considerando as modificações no julgado, à Contadoria do Juízo,

para adequação e atualização dos cálculos, em cuja planilha deverá

ser indicado o saldo remanescente do depósito de ID b4d1d62

(04/05/23).

Observe a contadoria que também foi dado provimento ao recurso

da parte ré para determinar que sejam esclarecidos os cálculos de

liquidação com relação ao tíquete alimentação, eis que na planilha

de ID 3aefe99 (20/04/23) não consta o quantitativo de sábados

apurados no mês, mas tão somente os valores a título de diferenças

suspostamente devidas, não sendo possível fazer o cotejo com os

cartões de ponto acostados aos autos para apurar quantos sábados

foram efetivamente laborados pelo reclamante.

Após adequação dos cálculos, intimem-se as partes, para ciência

dos cálculos adequados pela Contadoria do Juízo, sobre os quais

poderão se manifestar, no prazo comum de 8 dias, sob pena de

preclusão (§ 2º do art. 879 da CLT), destacando-se que os itens e

valores que já constavam da sentença líquida e que não tenham

sido alterados no(s) julgamento(s) do(s) recurso(s) constituem

montante incontroverso.

Após, considerando que este juízo reconhece a importância de

oportunizar a conciliação das partes antes do início da execução,

visto que possibilita a negociação dos valores finais, permite o

parcelamento e a quitação integral da dívida trabalhista de forma

célere e justa, além disso, evita que atos de constrição e medidas

de penhora e pesquisa on-line (Sisbajud, Sniper, CNIB) sejam

eventualmente adotados contra a executada e seus sócios,

determino a remessa dos autos ao CEJUSC - CENTRO

JUDICIÁRIO DE MÉTODOS CONSENSUAIS DE SOLUÇÃO DE

DISPUTAS, para conciliação.

Retornando os autos sem êxito na medida, intime-se a reclamada

para pagamento, em 48 h, sob pena de início da execução e

penhora SISBAJUD.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    FLAVIA FRAGALE MARTINS PEPINO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001124-11.2022.5.17.0014
RECLAMANTE ISAAC SANTOS DA SILVA

ADVOGADO HELDA BICHI(OAB: 21856/ES)

RECLAMADO SANENGE SERVICOS DE
SANEAMENTO EIRELI

ADVOGADO ALESSANDRO MARCOS
BRIANEZI(OAB: 25370/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANENGE SERVICOS DE SANEAMENTO EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d8fe5da

proferido nos autos.

DESPACHO

Autos recebidos da instância superior.

A sentença líquida transitou em julgado, mas com alterações

promovidas no(s) julgamento do recurso.

O acórdão ID c63e480 (02/10/23) deu parcial provimento ao recurso

obreiro para, reformando a sentença: I) condenar a reclamada a

pagar 40 minutos extras diários, em razão da supressão parcial do

intervalo intrajornada, por duas vezes na semana, com adicional de

50% sobre o valor da hora normal trabalhada, sem repercussões

nas demais verbas salariais, ante a natureza indenizatória da

parcela, excluindo-se os períodos de afastamento (férias); II) eximir

o reclamante do pagamento de multa por embargos protelatórios.

Intime-se a parte autora para, no prazo de 5 dias, acautelar a sua

CTPS na Secretaria da Vara.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212000
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Após, notifique-se a reclamada para, no prazo de 5 dias, retificar a

CTPS, nos termos do consignado na sentença ID 337083c

(20/04/23): I) fazer constar a correta evolução salarial do autor

durante o contrato de trabalho e a projeção do aviso prévio

proporcional, sob pena de multa diária de R$200,00 a ser revertida

ao reclamante, limitada a R$ 1.000,00, sem prejuízo de que a

anotação se faça pela Secretaria da Vara; II) retificar a CTPS para

fazer constar os salários pagos clandestinamente; III) retificar a data

de baixa considerando a projeção do aviso prévio de 33 dias,

considerando que o tempo de prestação de serviços do autor é

superior a 1 ano.

Oficiem-se a Receita Federal, o Ministério Público Federal e do

Trabalho, com cópia dos autos e dos documentos que instruem o

feito para que adotem as providências que entenderem cabíveis,

conforme determinado na sentença.

Considerando as modificações no julgado, à Contadoria do Juízo,

para adequação e atualização dos cálculos, em cuja planilha deverá

ser indicado o saldo remanescente do depósito de ID b4d1d62

(04/05/23).

Observe a contadoria que também foi dado provimento ao recurso

da parte ré para determinar que sejam esclarecidos os cálculos de

liquidação com relação ao tíquete alimentação, eis que na planilha

de ID 3aefe99 (20/04/23) não consta o quantitativo de sábados

apurados no mês, mas tão somente os valores a título de diferenças

suspostamente devidas, não sendo possível fazer o cotejo com os

cartões de ponto acostados aos autos para apurar quantos sábados

foram efetivamente laborados pelo reclamante.

Após adequação dos cálculos, intimem-se as partes, para ciência

dos cálculos adequados pela Contadoria do Juízo, sobre os quais

poderão se manifestar, no prazo comum de 8 dias, sob pena de

preclusão (§ 2º do art. 879 da CLT), destacando-se que os itens e

valores que já constavam da sentença líquida e que não tenham

sido alterados no(s) julgamento(s) do(s) recurso(s) constituem

montante incontroverso.

Após, considerando que este juízo reconhece a importância de

oportunizar a conciliação das partes antes do início da execução,

visto que possibilita a negociação dos valores finais, permite o

parcelamento e a quitação integral da dívida trabalhista de forma

célere e justa, além disso, evita que atos de constrição e medidas

de penhora e pesquisa on-line (Sisbajud, Sniper, CNIB) sejam

eventualmente adotados contra a executada e seus sócios,

determino a remessa dos autos ao CEJUSC - CENTRO

JUDICIÁRIO DE MÉTODOS CONSENSUAIS DE SOLUÇÃO DE

DISPUTAS, para conciliação.

Retornando os autos sem êxito na medida, intime-se a reclamada

para pagamento, em 48 h, sob pena de início da execução e

penhora SISBAJUD.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    FLAVIA FRAGALE MARTINS PEPINO

    Juíza do Trabalho Substituta

VARA DO TRABALHO DE VENDA NOVA DO

IMIGRANTE

Edital

Processo Nº ATOrd-0000408-58.2015.5.17.0101
RECLAMANTE MARCELO DIAS DA SILVA

ADVOGADO ANTONIO JOSE PEREIRA DE
SOUZA(OAB: 6639/ES)

RECLAMANTE LOURIVAL PEREIRA ROCHA

ADVOGADO ANTONIO JOSE PEREIRA DE
SOUZA(OAB: 6639/ES)

RECLAMANTE WILSON GOMES SOARES

ADVOGADO ANTONIO JOSE PEREIRA DE
SOUZA(OAB: 6639/ES)

RECLAMANTE LUIZ DO CARMO DIAS

ADVOGADO ANTONIO JOSE PEREIRA DE
SOUZA(OAB: 6639/ES)

RECLAMANTE LUCIANO SIPRIANO DE SOUZA

ADVOGADO ANTONIO JOSE PEREIRA DE
SOUZA(OAB: 6639/ES)

RECLAMANTE WELLINGTON DA SILVA RABELO

ADVOGADO ANTONIO JOSE PEREIRA DE
SOUZA(OAB: 6639/ES)

RECLAMANTE GIOVANNE MEDEIROS SOARES

ADVOGADO ERNANDES GOMES PINHEIRO(OAB:
4443/ES)

ADVOGADO ANDRE TRANCOSO DE
SOUZA(OAB: 19936/ES)

ADVOGADO ANTONIO JOSE PEREIRA DE
SOUZA(OAB: 6639/ES)

ADVOGADO PEDRO GERALDO FERREIRA DA
COSTA(OAB: 19430/ES)

RECLAMANTE PAULO ALCANTARA

ADVOGADO ERNANDES GOMES PINHEIRO(OAB:
4443/ES)

RECLAMANTE SIND TRAB IND C CIVIL M E P
PAVIMENTACAO E TERRAPLANAGE

ADVOGADO WALBER PINHEIRO DA SILVA
CANABARRO(OAB: 29009/ES)

ADVOGADO GLAUCIO ESPINDOLA
GONCALVES(OAB: 16985/ES)

RECLAMANTE PAULO GIOVANE GONCALVES DE
OLIVEIRA

ADVOGADO ANTONIO JOSE PEREIRA DE
SOUZA(OAB: 6639/ES)

RECLAMADO ESTEVAO JOSE COLNAGHI

ADVOGADO GUILHERME MACHADO
COSTA(OAB: 11285/ES)

ADVOGADO MARCO AURELIO ZOVICO(OAB:
8735/ES)

RECLAMADO S P EMPREENDIMENTOS LTDA - ME

ADVOGADO LOURIVAL COSTA NETO(OAB:
7240/ES)

RECLAMADO SERGNIS MUSSO MAIA

RECLAMADO SONIA THEREZA BERARDINELLI
BERNABE

RECLAMADO GRAFICA E EDITORA JEP LTDA

ADVOGADO ANDREZA ROQUE XIMENES(OAB:
6354/RO)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212000
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ADVOGADO OHANNA OLIVEIRA RUY(OAB:
21174/ES)

RECLAMADO ANGELICA DEMONER COLNAGHI

ADVOGADO OHANNA OLIVEIRA RUY(OAB:
21174/ES)

RECLAMADO MARCUS VINICIUS BERARDINELLI
BERNABE

RECLAMADO MARCELO LUIZ DORNELAS

RECLAMADO GILSON ROCHA DOS SANTOS - EPP

RECLAMADO MARIA ANGELA DEMONER
COLNAGHI

ADVOGADO OHANNA OLIVEIRA RUY(OAB:
21174/ES)

RECLAMADO QUALITY SERVICOS E
CONSTRUCOES LTDA - EPP

TERCEIRO
INTERESSADO

GRAFICA E EDITORA JEP LTDA

ADVOGADO OHANNA OLIVEIRA RUY(OAB:
21174/ES)

TERCEIRO
INTERESSADO

ELIAS ESTEVAO COLNAGHI

ADVOGADO GUILHERME MACHADO
COSTA(OAB: 11285/ES)

TERCEIRO
INTERESSADO

ELISANGELA DEMONER COLNAGHI
PADILHA

ADVOGADO OHANNA OLIVEIRA RUY(OAB:
21174/ES)

ARREMATANTE MARIA ANGELA DEMONER
COLNAGHI

ADVOGADO OHANNA OLIVEIRA RUY(OAB:
21174/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - QUALITY SERVICOS E CONSTRUCOES LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

   EDITAL DE LEILÃO

O MM. Juiz da Vara do Trabalho de Venda Nova do Imigrante/ES,

FAZ SABER a quantos o presente edital virem ou dele

conhecimento tiverem que a LEILOEIRA PÚBLICA OFICIAL,

HIDIRLENE DUSZEIKO, matriculada na JUCEES n. 052, telefone

0800-707-9272, e-mail: juridico@leiloesjudiciais.com.br, site:

www.hdleiloes.com.br, devidamente nomeada e autorizada por este

Juízo, promoverá, nos termos do art. 888, § 1º da CLT, a alienação

no dia 21 de maio de 2024, até as 16:00 h em LEILÃO ÚNICO, na

modalidade ELETRÔNICA, através do site www.hdleiloes.com.br,

do(s) bem(ns) penhorado(s) nos autos da execução supracitada,

descr i to (s )  a  segu i r ,  po r  lanço  igua l  ou  super io r  à

avaliação/reavaliação. Inexistindo oferta igual ou superior a

avaliação/reavaliação, o bem será alienado ao arrematante que

alcançar o maior lanço, observando-se o disposto no art. 891 do

CPC (sendo considerado lance vil o inferior a 50% (cinquenta por

cento) sobre o valor da avaliação).    

Descrição do(s) bem(ns): imóvel situado à Rua Desembargador

José Batalha, 241(numeração atual), na proporção de 35%

1.

(trinta e cinco por cento – relativas às quotas-partes dos Srs.

Estevão José Colnaghi – 20% e Angélica Demoner Colnaghi

– 15%, executados na condição de sócios da executada)

constituído de um lote de terreno acrescido de marinha, de nº 08

da Quadra 04, com área aproximada de 477,25m2 (quatrocentos

e setenta e sete metros e vinte e cinco decímetros quadrados),

existindo um prédio assentado sobre os lotes 08 e 07

(remembrados através do Processo nº 2627441/05, Data de

Referência: 01/01/2006), com área de edificação total de

1.131,19m2, sendo a área edificada relativa ao lote 08 de

aproximadamente 597,27m2 (quinhentos e noventa e sete

metros e vinte sete decímetros quadrados), e embora na prática

indivisível o prédio, estariam na parte referente ao lote 08 parte

do térreo, utilizada para a produção e o estoque de material, com

piso em concreto, e o primeiro pavimento, com 03 salas,

01refeitório, 01 cozinha, 02 vestiários e uma área de circulação

com piso em cerâmica e forros em gesso, matriculado no

Cartório de R.G.I – 2ª Zona da Capital sob o nº 17.154,Livro nº 2,

fls.54.

Ônus: Eventuais constantes da Matrícula Imobiliária.2.

Avaliação/reavaliação do(s) bem(ns): O prédio é de construção

recente, em muito bom estado aparente, avaliado ele todo em R$

2.761.234,79, o lote 08 com sua parte na edificação em R$

1.457.936,07, sendo o valor de reavaliação de 35% : R$

510.277,62 (Quinhentos e dez mil, duzentos e setenta e sete

mil e sessenta e dois centavos)

3.

Débito do executado: R$ 852.672,11 (oitocentos e cinquenta e

dois mil, seiscentos e setenta e dois reais e onze centavos), em

31 mar. 2024.

4.

O(s) bem(ns) será(ão) vendido(s) no estado de conservação em

que se encontrar(em), incumbindo aos interessados a prévia

verificação de suas condições (art. 18, da Resolução nº 236/2016-

CNJ).

O produto da alienação deverá ser pago pelo arrematante

diretamente à leiloeira, além da comissão de 5% (cinco por cento)

sobre o valor da arrematação. O depósito, à ordem do Juízo, deverá

ser efetuado pela leiloeira, além da prestação de contas, nos termos

do art. 884, parágrafo único, do NCPC.

No caso de acordo ou remição, a comissão da leiloeira e as

despesas serão pagas pelo executado e, no caso de adjudicação,

pelo exequente, ainda que o valor do bem seja superior ao seu

crédito. Cabe ressaltar que nos casos aqui mencionados, a referida

comissão ficará reduzida a 2% (dois por cento) sobre o valor da

avaliação ou, se esta for muito superior ao montante da dívida,

sobre o valor desta última.

Todos os débitos inerentes aos bens arrematados (tais como
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IPTU e IPVA), inclusive aqueles não alcançados pelo presente

edital, correrão às expensas do executado.

Ao arrematante e ao adjudicante, em se tratando de imóvel,

caberá o pagamento de impostos de transmissão inter vivos

(ITBI), previsto no art. 156, inciso II, da Constituição Federal, e

na forma exigida pelo art. 901, § 2º, do NCPC, bem assim o

pagamento dos emolumentos previstos no art. 789-B, inciso IV,

da CLT.

O arrematante/alienante fica isento dos créditos tributários relativos

a impostos cujo fato gerador seja a propriedade, o domínio útil ou a

posse de bens imóveis, e bem assim os relativos a taxas pela

prestação de serviços referentes a tais bens, ou a contribuições de

melhoria da União, Estados, Municípios e Distrito Federal, salvo

quando conste do título a prova de sua quitação, seja em hasta

pública ou em alienação particular, estejam ou não inscritos na

dívida ativa (art. 130, parágrafo único, do CTN).

O executado não poderá impedir a leiloeira e/ou seu representante

legal a vistoriar e fotografar e, se for a hipótese, remover os bens

penhorados, ficando desde já advertido de que a obstrução ou

impedimento constitui crime, nos termos do artigo 330, do Código

Penal.

Ficam o(a) demandante GIOVANNE MEDEIROS SOARES, CPF:

131.697.067-13; WILSON GOMES SOARES, CPF: 093.803.557-

69; WELLINGTON DA SILVA RABELO, CPF: 152.031.437-06;

SIND TRAB IND C CIVIL M E P PAVIMENTACAO E

TERRAPLANAGE, CNPJ: 28.164.291/0001-72; PAULO GIOVANE

GONCALVES DE OLIVEIRA, CPF: 118.603.497-14; LUIZ DO

CARMO DIAS, CPF: 042.362.417-22; PAULO ALCANTARA, CPF:

042.152.797-80; LOURIVAL PEREIRA ROCHA, CPF: 024.249.236

-39; MARCELO DIAS DA SILVA, CPF: 119.368.777-24; LUCIANO

SIPRIANO DE SOUZA, CPF: 146.048.777-00, e seu cônjuge, se

casado for, e o(s) Advogados do RECLAMANTE: ANDRE

TRANCOSO DE SOUZA, ANTONIO JOSE PEREIRA DE SOUZA,

ERNANDES GOMES PINHEIRO, GLAUCIO ESPINDOLA

GONCALVES, PEDRO GERALDO FERREIRA DA COSTA,

WALBER PINHEIRO DA SILVA CANABARRO, bem como o(a)

demandado(a) QUALITY SERVICOS E CONSTRUCOES LTDA -

EPP, CNPJ: 07.599.862/0001-21; GILSON ROCHA DOS SANTOS

- EPP, CNPJ: 15.407.502/0001-09; ESTEVAO JOSE COLNAGHI,

CPF: 054.322.827-47; SONIA THEREZA BERARDINELLI

BERNABE, CPF: 074.694.357-19; SERGNIS MUSSO MAIA, CPF:

526.272.927-49; S P EMPREENDIMENTOS LTDA - ME, CNPJ:

09.116.616/0001-05; MARCUS VINICIUS BERARDINELLI

BERNABE, CPF: 078.325.147-52; MARCELO LUIZ DORNELAS,

CPF: 790.380.777-34; GRAFICA E EDITORA JEP LTDA, CNPJ:

27.252.147/0001-25; MARIA ANGELA DEMONER COLNAGHI,

CPF: 001.732.767-92; ANGELICA DEMONER COLNAGHI, CPF:

081.443.817-26, e seu cônjuge, se casado for, bem como o(s)

Advogados do RECLAMADO: ANDREZA ROQUE XIMENES,

GUILHERME MACHADO COSTA, LOURIVAL COSTA NETO,

MARCO AURELIO ZOVICO, OHANNA OLIVEIRA RUY, desde já

intimados da realização do leilão.

Ficam intimados a GRAFICA E EDITORA JEP LTDA e sua sócia

dê-se ELISANGELADEMONER COLNAGHI PADILHA, por meio

do advogado constituído nos autos doprocesso n. 0000160-

58.2016.5.17.0101 , Dr. Ohanna Oliveira Ruy, OAB: ES21174,

cientes da realização do leilão.

 

E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, é passado

o presente edital, que será afixado no lugar de costume, na sede

desta Vara e publicado no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho

da Décima Sétima Região.                                 

                     

VENDA N IMIGRANTE/ES, 19 de março de 2024.

IZABEL MARIA DE OLIVEIRA SANTOS GIOBINI

Servidor

Notificação

Processo Nº ATSum-0000384-49.2023.5.17.0101
RECLAMANTE VALBER MARIANO DALVI

ADVOGADO ANDERSON SILVA ZUCOLOTO(OAB:
27646/ES)

RECLAMADO HIDRONOVA MATERIAL DE
CONSTRUCAO LTDA

ADVOGADO JOSE MANOEL ALMEIDA
BOLZAN(OAB: 23129/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALBER MARIANO DALVI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2b327e4

proferido nos autos.

DESPACHO

Os autos vieram conclusos para sentença. Contudo, não está

disponível no Portal do TRT da 17ª Região a gravação da audiência

ocorrida em 13/03/2024 referente à oitiva da testemunha LUIZ
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GUILHERME MAURO PRETTI.

Dessa forma, converto o julgamento em diligência para que a

Secretaria da Vara adote as medidas adequadas, a fim de

disponibilizar o vídeo da audiência para se ter acesso ao

depoimento da referida testemunha.

Após, retornam os autos para sentença.

Intimem-se as partes para ciência.

VENDA N IMIGRANTE/ES, 18 de março de 2024.

    VERONICA RIBEIRO SARAIVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000384-49.2023.5.17.0101
RECLAMANTE VALBER MARIANO DALVI

ADVOGADO ANDERSON SILVA ZUCOLOTO(OAB:
27646/ES)

RECLAMADO HIDRONOVA MATERIAL DE
CONSTRUCAO LTDA

ADVOGADO JOSE MANOEL ALMEIDA
BOLZAN(OAB: 23129/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HIDRONOVA MATERIAL DE CONSTRUCAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2b327e4

proferido nos autos.

DESPACHO

Os autos vieram conclusos para sentença. Contudo, não está

disponível no Portal do TRT da 17ª Região a gravação da audiência

ocorrida em 13/03/2024 referente à oitiva da testemunha LUIZ

GUILHERME MAURO PRETTI.

Dessa forma, converto o julgamento em diligência para que a

Secretaria da Vara adote as medidas adequadas, a fim de

disponibilizar o vídeo da audiência para se ter acesso ao

depoimento da referida testemunha.

Após, retornam os autos para sentença.

Intimem-se as partes para ciência.

VENDA N IMIGRANTE/ES, 18 de março de 2024.

    VERONICA RIBEIRO SARAIVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000239-90.2023.5.17.0101
RECLAMANTE WELLINGTON MACHADO CRETON

ADVOGADO GABRIELA LISBOA MAGEVSKI(OAB:
15558/ES)

ADVOGADO ANA PAULA COLNAGO FRAGA(OAB:
19174/ES)

ADVOGADO VILMAR DE OLIVEIRA SILVA(OAB:
13154/ES)

ADVOGADO WEBER JOB PEREIRA FRAGA(OAB:
8390/ES)

ADVOGADO WESLEY PEREIRA FRAGA(OAB:
6206/ES)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO ARMANDO CANALI FILHO(OAB:
68339/PR)

PERITO JOAO GUILHERME TAVARES
MARCHIORI

Intimado(s)/Citado(s):

  - WELLINGTON MACHADO CRETON

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c5e7918

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Improcedem os embargos opostos.

Intimem-se as partes.

EM 13.3.2024

Ricardo Menezes Silva

Juiz Federal Titular da Vara do Trabalho de Venda Nova do

Imigrante

Márcia Dalcin Lemos

Assistente de Juiz

    RICARDO MENEZES SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000239-90.2023.5.17.0101
RECLAMANTE WELLINGTON MACHADO CRETON

ADVOGADO GABRIELA LISBOA MAGEVSKI(OAB:
15558/ES)

ADVOGADO ANA PAULA COLNAGO FRAGA(OAB:
19174/ES)

ADVOGADO VILMAR DE OLIVEIRA SILVA(OAB:
13154/ES)

ADVOGADO WEBER JOB PEREIRA FRAGA(OAB:
8390/ES)

ADVOGADO WESLEY PEREIRA FRAGA(OAB:
6206/ES)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO ARMANDO CANALI FILHO(OAB:
68339/PR)

PERITO JOAO GUILHERME TAVARES
MARCHIORI
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Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c5e7918

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Improcedem os embargos opostos.

Intimem-se as partes.

EM 13.3.2024

Ricardo Menezes Silva

Juiz Federal Titular da Vara do Trabalho de Venda Nova do

Imigrante

Márcia Dalcin Lemos

Assistente de Juiz

    RICARDO MENEZES SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000196-22.2024.5.17.0101
RECLAMANTE R.P.D.P.

ADVOGADO MALBA ZARROCO VILACA
VIANA(OAB: 185682/MG)

RECLAMADO S.V.M.M.D.C.

Intimado(s)/Citado(s):

  - R.P.D.P.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 4b3fb99.

Processo Nº CumSen-0000674-64.2023.5.17.0101
EXEQUENTE DARLIANY CHRISTINE DE

CARVALHO SOARES

ADVOGADO PEDRO GERALDO FERREIRA DA
COSTA(OAB: 19430/ES)

EXECUTADO EUSTAQUIO BERTOLACE
RODRIGUES DA COSTA

ADVOGADO FABIO ROCHA MAGALHAES(OAB:
106378/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DARLIANY CHRISTINE DE CARVALHO SOARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d16972d

proferida nos autos.

Pendente de recurso os autos principais (0000513-

25.2021.5.17.0101), sobreste-se o feito até a descida dos autos.

Os valores bloqueados nestes autos estão depositados na conta

judicial n. 1306.042.01511053-4.

Cientes pelo DEJT.

VENDA N IMIGRANTE/ES, 18 de março de 2024.

    RICARDO MENEZES SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000452-33.2022.5.17.0101
RECLAMANTE DIEGO AZEVEDO CESAR

ADVOGADO LUCIANO SILVEIRA(OAB: 61360/PR)

ADVOGADO AMANDA PELLISSARI
SILVEIRA(OAB: 28513/ES)

RECLAMADO CONFEDERACAO NACIONAL DAS
COOPERATIVAS DO SICOOB LTDA

ADVOGADO LIZANIA PINTO DE
ALVARENGA(OAB: 17034/ES)

PERITO JOAO GUILHERME TAVARES
MARCHIORI

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIEGO AZEVEDO CESAR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c65a68b

proferido nos autos.

Tendo em vista o substabelecimento apresentado, intime-se o

reclamante para ciência de que a nova procuradora constituída,

Quezia Camila da Cruz, não possui cadastro no PJe, o que

impossibilita a habilitação nos autos.

Parte ciente via DEJT.

VENDA N IMIGRANTE/ES, 18 de março de 2024.

    RICARDO MENEZES SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0000674-64.2023.5.17.0101
EXEQUENTE DARLIANY CHRISTINE DE

CARVALHO SOARES

ADVOGADO PEDRO GERALDO FERREIRA DA
COSTA(OAB: 19430/ES)

EXECUTADO EUSTAQUIO BERTOLACE
RODRIGUES DA COSTA

ADVOGADO FABIO ROCHA MAGALHAES(OAB:
106378/MG)

Intimado(s)/Citado(s):
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  - EUSTAQUIO BERTOLACE RODRIGUES DA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d16972d

proferida nos autos.

Pendente de recurso os autos principais (0000513-

25.2021.5.17.0101), sobreste-se o feito até a descida dos autos.

Os valores bloqueados nestes autos estão depositados na conta

judicial n. 1306.042.01511053-4.

Cientes pelo DEJT.

VENDA N IMIGRANTE/ES, 18 de março de 2024.

    RICARDO MENEZES SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000219-02.2023.5.17.0101
RECLAMANTE ROSENILDA OLIVEIRA CRISTO

ADVOGADO EMERSON DA SILVA SANTOS(OAB:
36092/ES)

RECLAMADO ANDRE LUIZ MACHADO DA MOTA
10723553700

ADVOGADO ANDRE LUIZ MACHADO DA
MOTA(OAB: 20650/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSENILDA OLIVEIRA CRISTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 35c45ef

proferido nos autos.

Quitados os valores conforme certidão de ID. 5b744e7, arquivem-se

os autos.

Cientes pelo DEJT.

VENDA N IMIGRANTE/ES, 18 de março de 2024.

    RICARDO MENEZES SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000219-02.2023.5.17.0101
RECLAMANTE ROSENILDA OLIVEIRA CRISTO

ADVOGADO EMERSON DA SILVA SANTOS(OAB:
36092/ES)

RECLAMADO ANDRE LUIZ MACHADO DA MOTA
10723553700

ADVOGADO ANDRE LUIZ MACHADO DA
MOTA(OAB: 20650/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE LUIZ MACHADO DA MOTA 10723553700

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 35c45ef

proferido nos autos.

Quitados os valores conforme certidão de ID. 5b744e7, arquivem-se

os autos.

Cientes pelo DEJT.

VENDA N IMIGRANTE/ES, 18 de março de 2024.

    RICARDO MENEZES SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000225-09.2023.5.17.0101
RECLAMANTE JOSE CARLOS MARQUES DE ASSIS

ADVOGADO FRANCISCO CALIMAN(OAB:
12426/ES)

RECLAMADO LCM CONSTRUCAO E COMERCIO
S.A

ADVOGADO FERNANDA DE ALMEIDA GUEDES
ROLIM(OAB: 79689/MG)

ADVOGADO FLAVIO ALMEIDA DE LIMA(OAB:
44419/MG)

ADVOGADO THAMIRES ISABELLA PENA
BRAMANTE(OAB: 183373/MG)

ADVOGADO GLAYCON ALEF DE JESUS(OAB:
199540/MG)

PERITO BERTA LUCIA GUIMARAES MUNIZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE CARLOS MARQUES DE ASSIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 47906ff

proferido nos autos.

Aguarde-se a audiência designada.

Partes cientes vai DEJT.

VENDA N IMIGRANTE/ES, 18 de março de 2024.

    RICARDO MENEZES SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000225-09.2023.5.17.0101
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RECLAMANTE JOSE CARLOS MARQUES DE ASSIS

ADVOGADO FRANCISCO CALIMAN(OAB:
12426/ES)

RECLAMADO LCM CONSTRUCAO E COMERCIO
S.A

ADVOGADO FERNANDA DE ALMEIDA GUEDES
ROLIM(OAB: 79689/MG)

ADVOGADO FLAVIO ALMEIDA DE LIMA(OAB:
44419/MG)

ADVOGADO THAMIRES ISABELLA PENA
BRAMANTE(OAB: 183373/MG)

ADVOGADO GLAYCON ALEF DE JESUS(OAB:
199540/MG)

PERITO BERTA LUCIA GUIMARAES MUNIZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - LCM CONSTRUCAO E COMERCIO S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 47906ff

proferido nos autos.

Aguarde-se a audiência designada.

Partes cientes vai DEJT.

VENDA N IMIGRANTE/ES, 18 de março de 2024.

    RICARDO MENEZES SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000012-66.2024.5.17.0101
RECLAMANTE ZILDELENE DA SILVA BARBOSA

ADVOGADO WALACE PERMANHANE(OAB:
33492/ES)

ADVOGADO JOAO LUIS PEREIRA DE
SOUZA(OAB: 10033/ES)

RECLAMADO PADARIA PAO DO GENARO LTDA

ADVOGADO REGIS QUIRINO SOBRINHO(OAB:
30890/ES)

ADVOGADO FELIPE OSORIO DOS SANTOS(OAB:
6381/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PADARIA PAO DO GENARO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f7a5c57

proferido nos autos.

A Superintendência Regional do Trabalho negou a habilitação da

reclamante ao seguro-desemprego em razão da quantidade

insuficiente de meses trabalhados (id:49e1482). Em manifestação,

em 13 de março, a reclamante esclarece que a data correta da

dispensa é 10-1-2024 e não 10-1-2023, conforme constou do ofício

encaminhado àquele órgão. Em decorrência, requer a expedição de

nova ordem judicial. Pede também a expedição de novo alvará.

Na ata exibida em id:c6a8393 constou como data de saída da

reclamante 10 de janeiro de 2023. Consultando o vídeo

correspondente àquela audiência, verifico que, ao serem

perguntados sobre a data da dispensa, as partes afirmaram ser 10-

1-2023; em seguida, ao ser indagado sobre a forma em que será

daria a baixa na CPTS física da reclamante, o advogado da parte

adversa declarou que a baixa já teria sido efetuada na CTPS digital.

A cópia da CTPS física anexada em id:1b71217 consta saída em 10

-1-2024, assim como dos registros no sistema eSocial, confirmando

assim a alegação da reclamante. Por isso, defiro a expedição de

novo ofício à SRT/ES, nos moldes daquele em Id 8c52df3, devendo

ser retificada tão somente a data da dispensa: 10-1-2024.

Defiro também a expedição de novo alvará à reclamante, em razão

da inconsistência dos dados informados no expediente anterior.

Após, aguarde-se a quitação integral do acordo.

Partes cientes, via DEJT.

VENDA N IMIGRANTE/ES, 18 de março de 2024.

    RICARDO MENEZES SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000012-66.2024.5.17.0101
RECLAMANTE ZILDELENE DA SILVA BARBOSA

ADVOGADO WALACE PERMANHANE(OAB:
33492/ES)

ADVOGADO JOAO LUIS PEREIRA DE
SOUZA(OAB: 10033/ES)

RECLAMADO PADARIA PAO DO GENARO LTDA

ADVOGADO REGIS QUIRINO SOBRINHO(OAB:
30890/ES)

ADVOGADO FELIPE OSORIO DOS SANTOS(OAB:
6381/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ZILDELENE DA SILVA BARBOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f7a5c57

proferido nos autos.

A Superintendência Regional do Trabalho negou a habilitação da

reclamante ao seguro-desemprego em razão da quantidade
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insuficiente de meses trabalhados (id:49e1482). Em manifestação,

em 13 de março, a reclamante esclarece que a data correta da

dispensa é 10-1-2024 e não 10-1-2023, conforme constou do ofício

encaminhado àquele órgão. Em decorrência, requer a expedição de

nova ordem judicial. Pede também a expedição de novo alvará.

Na ata exibida em id:c6a8393 constou como data de saída da

reclamante 10 de janeiro de 2023. Consultando o vídeo

correspondente àquela audiência, verifico que, ao serem

perguntados sobre a data da dispensa, as partes afirmaram ser 10-

1-2023; em seguida, ao ser indagado sobre a forma em que será

daria a baixa na CPTS física da reclamante, o advogado da parte

adversa declarou que a baixa já teria sido efetuada na CTPS digital.

A cópia da CTPS física anexada em id:1b71217 consta saída em 10

-1-2024, assim como dos registros no sistema eSocial, confirmando

assim a alegação da reclamante. Por isso, defiro a expedição de

novo ofício à SRT/ES, nos moldes daquele em Id 8c52df3, devendo

ser retificada tão somente a data da dispensa: 10-1-2024.

Defiro também a expedição de novo alvará à reclamante, em razão

da inconsistência dos dados informados no expediente anterior.

Após, aguarde-se a quitação integral do acordo.

Partes cientes, via DEJT.

VENDA N IMIGRANTE/ES, 18 de março de 2024.

    RICARDO MENEZES SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000189-69.2020.5.17.0101
RECLAMANTE JOSE LUIZ BATISTA

ADVOGADO FRANCINE MELLO DO
NASCIMENTO(OAB: 216895/RJ)

ADVOGADO EDUARDO WILSON KIEFER(OAB:
18056/ES)

RECLAMADO BRUTUS SERVICE LTDA - ME

RECLAMADO MARCELO BATISTA DA SILVA

RECLAMADO BRUNO BERMUDES DEBONI

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCELO BATISTA DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

BRUNO BERMUDES DEBONI

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE LUIZ BATISTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 018ea62

proferido nos autos.

Proceda-se à investigação patrimonial dos devedores, mediante

consulta ao Sistema Nacional de Investigação Patrimonial e

Recuperação de Ativos - SNIPER.

Oficie-se ao CENSEC – Colégio Notorial do Brasil Conselho

Federal -, na Rua Bela Cintra, 746, 12º andar, conjunto 121, São

Paulo/SP, CEP: 01415-000, solicitando seja este Juízo informado

sobre a existência de testamentos, procurações e escrituras

públicas de qualquer natureza, inclusive separações, divórcios e

inventários do Executado, lavrados em cartórios do Brasil, em nome

dos Executados.

Oficie-se à Receita Federal do Brasil, solicitando à remessa a este

juízo do Dossiê Integrado Completo, da Declaração de Informações

sobre Atividades Imobiliárias (DIMOB), bem como, da Declaração

de Informações sobre Movimentação Financeira (DIMOF) de todos

os executados nos últimos 5 anos de João Frederico de Freitas

Moraes - CNPJ: 24.330.930/0001-71 e João Frederico de Freitas

Moraes - CPF: 010.047.591-42, lançando-se sigilo nos documentos.

O ofício à Receita Federal deverá ser assinado pelo magistrado.

Determina-se a expedição de ordem de indisponibilidade de bens

em nome dos Executados, utilizando-se o sistema CNIB - Central

Nacional de Indisponibilidade de Bens.

Proceda-se à consulta ao sistema BACEN CCS - Cadastro de

Clientes do Sistema Financeiro Nacional, a fim de levantar

informações sobre as contas bancárias e ativos financeiros

mantidos diretamente pelos Executados ou por intermédio de seus

representantes legais e procuradores, bem assim verificar a

existência de procurações outorgadas aos reclamados para

movimentação de contas bancárias e investimentos financeiros de

terceiros.

Vindo todas as informações retornem conclusos para apreciação

dos demais pedidos listado no ID. 24745ef.

Ciente pelo DEJT.

VENDA N IMIGRANTE/ES, 18 de março de 2024.

    RICARDO MENEZES SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0007600-38.1998.5.17.0101
RECLAMANTE DEVALMIR CASSARO

ADVOGADO JOSE VICENTE GONCALVES
FILHO(OAB: 5495/ES)

RECLAMADO ALCINO ALTOE

RECLAMADO PEDRA MINERACAO INDUSTRIA
COMERCIO E EXPORTACAO LTDA

RECLAMADO CELESTINO LUIZ ARDISSON

ADVOGADO WALTER JOSE MIRANDA(OAB:
10543/ES)

TERCEIRO
INTERESSADO

LUCIANO ALTOÉ

TERCEIRO
INTERESSADO

Fórum Desembargador Carlos Soares
Pinto Aboudib

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)
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TERCEIRO
INTERESSADO

ALCIANE ALTOÉ

TERCEIRO
INTERESSADO

Cartório do 1º Ofício de Registro Geral
de Imóveis de Alfredo Chaves

TERCEIRO
INTERESSADO

LUCIANE ALTOÉ

TERCEIRO
INTERESSADO

ALCIMARA ALTOÉ

TERCEIRO
INTERESSADO

ALCILENE ALTOÉ

Intimado(s)/Citado(s):

  - CELESTINO LUIZ ARDISSON

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3072335

proferido nos autos.

Os ofícios solicitados já foram respondidos conforme ID. 5286af3 e

ID. 1653b8d, e o Exequente manifestou-se no sentido de buscar

pessoalmente informações mais precisas quanto aos valores

disponíveis, conforme ID. 601535a.

Ficam os Executados intimados a efetuarem o pagamento dos

emolumentos descritos pelo Cartório de Registro de Imóveis no ID.

5c8ef23.

Oficie-se o Juízo da 1ª Vara do Trabalho de Cachoeiro de

Itapemirim nos autos do processo 000943.13.2023.5.17.0131, que

diante da petição do Exequente de ID. 1205e4a, não tem

esclarecimentos a prestar quanto à dúvida suscitada pela leiloeira

relativa à área que deve ser levada a leilão. Remeta-se a petição de

ID. 1205e4ajuntamente com o ofício.

Diante das dificuldades apontadas pelo Oficial de Justiça na

certidão de ID. 6f4b655, relativo ao imóvel de matrícula 1.739, o

Exequente fica intimado a indicar medidas efetivas ao êxito da

execução em 05 dias.

Cientes pelo DEJT.

VENDA N IMIGRANTE/ES, 18 de março de 2024.

    RICARDO MENEZES SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000727-45.2023.5.17.0101
RECLAMANTE LILIAN CORREA NOBRE

ADVOGADO WALACE PERMANHANE(OAB:
33492/ES)

ADVOGADO JOAO LUIS PEREIRA DE
SOUZA(OAB: 10033/ES)

RECLAMADO POUSADA E RESTAURANTE BELA
AURORA LTDA - ME

ADVOGADO PAULO MAZZOCO JUNIOR(OAB:
26966/ES)

ADVOGADO GILBERTO AVANCE FILHO(OAB:
34963/ES)

ADVOGADO JULIA BEHRING MOREIRA(OAB:
17245/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - POUSADA E RESTAURANTE BELA AURORA LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a098cbb

proferido nos autos.

Nomeio ARTHUR FELIPE LAUF MELOTTI, médico ortopedista, que

deverá entregar o laudo em 30 dias.

Desde já as partes poderão, em 5 dias, indicar assistentes técnicos

e formular quesitos.

Intime-se o perito via sistema.

Partes cientes via DEJT.

VENDA N IMIGRANTE/ES, 18 de março de 2024.

    RICARDO MENEZES SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0007600-38.1998.5.17.0101
RECLAMANTE DEVALMIR CASSARO

ADVOGADO JOSE VICENTE GONCALVES
FILHO(OAB: 5495/ES)

RECLAMADO ALCINO ALTOE

RECLAMADO PEDRA MINERACAO INDUSTRIA
COMERCIO E EXPORTACAO LTDA

RECLAMADO CELESTINO LUIZ ARDISSON

ADVOGADO WALTER JOSE MIRANDA(OAB:
10543/ES)

TERCEIRO
INTERESSADO

LUCIANO ALTOÉ

TERCEIRO
INTERESSADO

Fórum Desembargador Carlos Soares
Pinto Aboudib

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

TERCEIRO
INTERESSADO

ALCIANE ALTOÉ

TERCEIRO
INTERESSADO

Cartório do 1º Ofício de Registro Geral
de Imóveis de Alfredo Chaves

TERCEIRO
INTERESSADO

LUCIANE ALTOÉ

TERCEIRO
INTERESSADO

ALCIMARA ALTOÉ

TERCEIRO
INTERESSADO

ALCILENE ALTOÉ

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEVALMIR CASSARO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3072335

proferido nos autos.

Os ofícios solicitados já foram respondidos conforme ID. 5286af3 e

ID. 1653b8d, e o Exequente manifestou-se no sentido de buscar

pessoalmente informações mais precisas quanto aos valores

disponíveis, conforme ID. 601535a.

Ficam os Executados intimados a efetuarem o pagamento dos

emolumentos descritos pelo Cartório de Registro de Imóveis no ID.

5c8ef23.

Oficie-se o Juízo da 1ª Vara do Trabalho de Cachoeiro de

Itapemirim nos autos do processo 000943.13.2023.5.17.0131, que

diante da petição do Exequente de ID. 1205e4a, não tem

esclarecimentos a prestar quanto à dúvida suscitada pela leiloeira

relativa à área que deve ser levada a leilão. Remeta-se a petição de

ID. 1205e4ajuntamente com o ofício.

Diante das dificuldades apontadas pelo Oficial de Justiça na

certidão de ID. 6f4b655, relativo ao imóvel de matrícula 1.739, o

Exequente fica intimado a indicar medidas efetivas ao êxito da

execução em 05 dias.

Cientes pelo DEJT.

VENDA N IMIGRANTE/ES, 18 de março de 2024.

    RICARDO MENEZES SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000727-45.2023.5.17.0101
RECLAMANTE LILIAN CORREA NOBRE

ADVOGADO WALACE PERMANHANE(OAB:
33492/ES)

ADVOGADO JOAO LUIS PEREIRA DE
SOUZA(OAB: 10033/ES)

RECLAMADO POUSADA E RESTAURANTE BELA
AURORA LTDA - ME

ADVOGADO PAULO MAZZOCO JUNIOR(OAB:
26966/ES)

ADVOGADO GILBERTO AVANCE FILHO(OAB:
34963/ES)

ADVOGADO JULIA BEHRING MOREIRA(OAB:
17245/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LILIAN CORREA NOBRE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a098cbb

proferido nos autos.

Nomeio ARTHUR FELIPE LAUF MELOTTI, médico ortopedista, que

deverá entregar o laudo em 30 dias.

Desde já as partes poderão, em 5 dias, indicar assistentes técnicos

e formular quesitos.

Intime-se o perito via sistema.

Partes cientes via DEJT.

VENDA N IMIGRANTE/ES, 18 de março de 2024.

    RICARDO MENEZES SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000724-95.2020.5.17.0101
RECLAMANTE SANDRA ESPERANCA GIUGNI

CORREA

ADVOGADO LUCIANA PETERLE DA SILVA(OAB:
15262/ES)

ADVOGADO KARINA DA SILVA SILVERIO
SONCIM(OAB: 12152/ES)

RECLAMANTE LUIZ CARLOS DOS SANTOS

ADVOGADO LUCIANA PETERLE DA SILVA(OAB:
15262/ES)

ADVOGADO KARINA DA SILVA SILVERIO
SONCIM(OAB: 12152/ES)

RECLAMANTE CINTIA CORREA

ADVOGADO LUCIANA PETERLE DA SILVA(OAB:
15262/ES)

ADVOGADO KARINA DA SILVA SILVERIO
SONCIM(OAB: 12152/ES)

RECLAMADO MUNICIPIO DE MARECHAL
FLORIANO

ADVOGADO TYARA ORLANDO CARVALHO(OAB:
14714/ES)

ADVOGADO YURI DE JESUS CANTARINO(OAB:
27118/ES)

RECLAMADO VIX SERVICOS - ES LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

JEAN CARLOS GASPERAZZO LEITE

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCELO BATISTA DA SILVA

PERITO RENATO PINHEIRO

TERCEIRO
INTERESSADO

DOUGLAS DO NASCIMENTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CINTIA CORREA

  - LUIZ CARLOS DOS SANTOS

  - SANDRA ESPERANCA GIUGNI CORREA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7f1c217

proferido nos autos.

Quitadas as RPV´s remetam-se os autos à Contadoria para
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atualização dos valores e remessa ao SEPREC, visando à

expedição de precatório para pagamento do crédito remanescente,

diretamente no sistema GPREC.

Vindo os autos com o pagamento, os dados deverão ser lançados

junto ao sistema GPREC e PJE.

Cientes pelo DEJT.

VENDA N IMIGRANTE/ES, 18 de março de 2024.

    RICARDO MENEZES SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000724-95.2020.5.17.0101
RECLAMANTE SANDRA ESPERANCA GIUGNI

CORREA

ADVOGADO LUCIANA PETERLE DA SILVA(OAB:
15262/ES)

ADVOGADO KARINA DA SILVA SILVERIO
SONCIM(OAB: 12152/ES)

RECLAMANTE LUIZ CARLOS DOS SANTOS

ADVOGADO LUCIANA PETERLE DA SILVA(OAB:
15262/ES)

ADVOGADO KARINA DA SILVA SILVERIO
SONCIM(OAB: 12152/ES)

RECLAMANTE CINTIA CORREA

ADVOGADO LUCIANA PETERLE DA SILVA(OAB:
15262/ES)

ADVOGADO KARINA DA SILVA SILVERIO
SONCIM(OAB: 12152/ES)

RECLAMADO MUNICIPIO DE MARECHAL
FLORIANO

ADVOGADO TYARA ORLANDO CARVALHO(OAB:
14714/ES)

ADVOGADO YURI DE JESUS CANTARINO(OAB:
27118/ES)

RECLAMADO VIX SERVICOS - ES LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

JEAN CARLOS GASPERAZZO LEITE

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCELO BATISTA DA SILVA

PERITO RENATO PINHEIRO

TERCEIRO
INTERESSADO

DOUGLAS DO NASCIMENTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MUNICIPIO DE MARECHAL FLORIANO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7f1c217

proferido nos autos.

Quitadas as RPV´s remetam-se os autos à Contadoria para

atualização dos valores e remessa ao SEPREC, visando à

expedição de precatório para pagamento do crédito remanescente,

diretamente no sistema GPREC.

Vindo os autos com o pagamento, os dados deverão ser lançados

junto ao sistema GPREC e PJE.

Cientes pelo DEJT.

VENDA N IMIGRANTE/ES, 18 de março de 2024.

    RICARDO MENEZES SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000339-79.2022.5.17.0101
RECLAMANTE ROSIANE PEREIRA CORDEIRO

DRIUSSO

ADVOGADO MARCELO SCHIAVINI
COSSATI(OAB: 8999/ES)

RECLAMANTE M.A.C.D.

ADVOGADO MARCELO SCHIAVINI
COSSATI(OAB: 8999/ES)

RECLAMADO INDUSTRIA E COMERCIO DE
MADEIRAS JATOBA LTDA - EPP

ADVOGADO MARCIO VITOR ZANAO(OAB:
20345/ES)

RECLAMADO LUCIANA RITA CUNHA SPADETTO
SERRARIA DE MADEIRAS EIRELI

ADVOGADO MARCIO VITOR ZANAO(OAB:
20345/ES)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

TESTEMUNHA KASSIO ALCANTARA FONSECA

TERCEIRO
INTERESSADO

COMANDO GERAL POLICIA MILITAR
DO ESPIRITO SANTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS JATOBA LTDA -
EPP

  - LUCIANA RITA CUNHA SPADETTO SERRARIA DE
MADEIRAS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7a3f076

proferido nos autos.

Ficam os Executados intimados para manifestarem-se acerca da

petição de ID. c909406 em 05 dias.

Cientes pelo DEJT.

VENDA N IMIGRANTE/ES, 18 de março de 2024.

    RICARDO MENEZES SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0077900-05.2010.5.17.0101
RECLAMANTE ANA PAULA GOMES DA SILVA

ADVOGADO LUCIANO JOSE SILVA PINTO(OAB:
15343/ES)

RECLAMANTE LEANDRO ALVES DA SILVA
(ESPÓLIO DE)

ADVOGADO LUCIANO JOSE SILVA PINTO(OAB:
15343/ES)

RECLAMANTE MELRIKY ALVES DA SILVA

ADVOGADO LUCIANO JOSE SILVA PINTO(OAB:
15343/ES)
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RECLAMADO CLAUDIA REGINA SCHUNK SIMON

ADVOGADO BRUNO POSSI HAND(OAB:
29980/ES)

RECLAMADO HUMBERTO ALOYSIO SIMON

ADVOGADO BRUNO POSSI HAND(OAB:
29980/ES)

RECLAMADO TTB ENGENHARIA E CONSULTORIA
LTDA - EPP

ADVOGADO BRUNO POSSI HAND(OAB:
29980/ES)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA PAULA GOMES DA SILVA

  - LEANDRO ALVES DA SILVA (ESPÓLIO DE)

  - MELRIKY ALVES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5f98f98

proferido nos autos.

Intimem-se os exequentes para ciência do relatório de pesquisa de

bens exibido pelo MPT.

Exequentes cientes via DEJT.

VENDA N IMIGRANTE/ES, 18 de março de 2024.

    RICARDO MENEZES SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ACum-0000926-14.2016.5.17.0101
RECLAMANTE SINTROVIG - S MOT OP MQ S RD

AJINSTR A ESC COBR TB EMP
TRANSP ROD GER VINC EMP MUN
GUAR ANCH ACHAV MAL FLOR
CCAST DMART IBAT IUNA IRUPI V
NOVA

ADVOGADO ADRIANO CHAVES BRAGA(OAB:
26580/ES)

ADVOGADO MILENA BUTKE BAPTISTA(OAB:
17531/ES)

RECLAMADO FRANCISCO FAE IRMAOS LTDA -
EPP

ADVOGADO CARLOS AUGUSTO ALLEDI DE
CARVALHO(OAB: 4839/ES)

ADVOGADO NEUCILEIA PEREIRA DO
ROSARIO(OAB: 23092/ES)

PERITO ROSIMERE DA SILVA CORADELLO
BRAGA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO FAE IRMAOS LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID eed07f3

proferido nos autos.

Ficam as partes intimadas para manifestarem dos esclarecimentos

periciais de ID. 194b003 em 05 dias.

Cientes pelo DEJT.

VENDA N IMIGRANTE/ES, 18 de março de 2024.

    RICARDO MENEZES SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ACum-0000926-14.2016.5.17.0101
RECLAMANTE SINTROVIG - S MOT OP MQ S RD

AJINSTR A ESC COBR TB EMP
TRANSP ROD GER VINC EMP MUN
GUAR ANCH ACHAV MAL FLOR
CCAST DMART IBAT IUNA IRUPI V
NOVA

ADVOGADO ADRIANO CHAVES BRAGA(OAB:
26580/ES)

ADVOGADO MILENA BUTKE BAPTISTA(OAB:
17531/ES)

RECLAMADO FRANCISCO FAE IRMAOS LTDA -
EPP

ADVOGADO CARLOS AUGUSTO ALLEDI DE
CARVALHO(OAB: 4839/ES)

ADVOGADO NEUCILEIA PEREIRA DO
ROSARIO(OAB: 23092/ES)

PERITO ROSIMERE DA SILVA CORADELLO
BRAGA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINTROVIG - S MOT OP MQ S RD AJINSTR A ESC COBR TB
EMP TRANSP ROD GER VINC EMP MUN GUAR ANCH ACHAV
MAL FLOR CCAST DMART IBAT IUNA IRUPI V NOVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID eed07f3

proferido nos autos.

Ficam as partes intimadas para manifestarem dos esclarecimentos

periciais de ID. 194b003 em 05 dias.

Cientes pelo DEJT.

VENDA N IMIGRANTE/ES, 18 de março de 2024.

    RICARDO MENEZES SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000493-63.2023.5.17.0101
RECLAMANTE RENILTO KRAUSE

ADVOGADO ALEXSANDRO RUDIO
BROETTO(OAB: 20762/ES)

RECLAMADO TRANSBUSS TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO ROSA ELENA KRAUSE
BERGER(OAB: 7799/ES)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212000



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 17ª Região 1671
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENILTO KRAUSE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 899b7d5

proferida nos autos.

A reclamada foi intimada para manifestar-se sobre os cálculos

elaborados pelo reclamante em id:9212a61, porém, não o fez. Em

decorrência, homologo-os.

Esclareço que eventual discordância quanto aos valores deverá ser

apresentada no momento oportuno, quando da garantia da

execução.

Intima-se a executada para efetuar o pagamento em 48 horas, ou

garantir a execução, sob pena de penhora.

Na inércia, a Secretaria adotará as medidas necessárias para

eficácia da execução.

Cumpra-se a ordem de restrição veicular via RENAJUD constante

da sentença condenatória.

Partes cientes, via DEJT.

Ciente a União, por sua Procuradoria Federal, via sistema.

VENDA N IMIGRANTE/ES, 18 de março de 2024.

    RICARDO MENEZES SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000493-63.2023.5.17.0101
RECLAMANTE RENILTO KRAUSE

ADVOGADO ALEXSANDRO RUDIO
BROETTO(OAB: 20762/ES)

RECLAMADO TRANSBUSS TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO ROSA ELENA KRAUSE
BERGER(OAB: 7799/ES)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANSBUSS TRANSPORTES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 899b7d5

proferida nos autos.

A reclamada foi intimada para manifestar-se sobre os cálculos

elaborados pelo reclamante em id:9212a61, porém, não o fez. Em

decorrência, homologo-os.

Esclareço que eventual discordância quanto aos valores deverá ser

apresentada no momento oportuno, quando da garantia da

execução.

Intima-se a executada para efetuar o pagamento em 48 horas, ou

garantir a execução, sob pena de penhora.

Na inércia, a Secretaria adotará as medidas necessárias para

eficácia da execução.

Cumpra-se a ordem de restrição veicular via RENAJUD constante

da sentença condenatória.

Partes cientes, via DEJT.

Ciente a União, por sua Procuradoria Federal, via sistema.

VENDA N IMIGRANTE/ES, 18 de março de 2024.

    RICARDO MENEZES SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000590-39.2018.5.17.0101
RECLAMANTE VINICIUS CRUZ LIMA

ADVOGADO NATALY MOITIM BARBIERI(OAB:
15968/ES)

RECLAMANTE FELIPE CRUZ LIMA

ADVOGADO NATALY MOITIM BARBIERI(OAB:
15968/ES)

RECLAMADO MANUELI KEMPIM

ADVOGADO ANDERSON HOLZ(OAB: 28215/ES)

ADVOGADO ANNA LUIZA MOREIRA DE
SOUZA(OAB: 28117/ES)

RECLAMADO PAULO CERGIO KEMPIM

ADVOGADO ANNA LUIZA MOREIRA DE
SOUZA(OAB: 28117/ES)

RECLAMADO CONSTRUTORA KEMPIM LTDA - ME

ADVOGADO ANNA LUIZA MOREIRA DE
SOUZA(OAB: 28117/ES)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

TERCEIRO
INTERESSADO

LIDIA JANEA SCHULTZ KEMPIM

ADVOGADO ANDERSON HOLZ(OAB: 28215/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FELIPE CRUZ LIMA

  - VINICIUS CRUZ LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3daba7c

proferido nos autos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212000



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 17ª Região 1672
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

As partes ajustaram novo acordo para pagamento de quinze mil

reais aos exequentes, já tendo sido pagos 12 mil reais no ato da

assinatura do termo, e o restante em 30 dias. Em razão disso,

requerem a homologação e o levantamento da restrição judicial

lançada sobre o veículo placa MTE0D88 (Hyundai i30), mantendo-

se os demais veículos com registro de impedimento de

transferência até quitação integral do acordo.

O valor pactuado é idêntico à última parcela do acordo em

execução, a qual foi inadimplida pelos executados, merecendo, por

isso, seja homologado. Contudo, por descumpridas as obrigações

ajustadas em 17 de maio de 2023, os executados encontram-se em

mora também em relação a terceiros credores - União (contribuição

previdenciária e custas processuais) e perito -, que totalizam um

débito de R$2.135,38 (planilha id:a496345).

Em razão disso, postergo a homologação do acordo para que os

executados digam, em 5 dias, como será efetuado o pagamento do

débito remanescente. Há um saldo de R$105,48 em conta judicial

vinculada a esta ação, que poderá ser deduzido do montante

devido.

Após, retornem os autos conclusos.

Partes cientes, via DEJT.

VENDA N IMIGRANTE/ES, 18 de março de 2024.

    RICARDO MENEZES SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000590-39.2018.5.17.0101
RECLAMANTE VINICIUS CRUZ LIMA

ADVOGADO NATALY MOITIM BARBIERI(OAB:
15968/ES)

RECLAMANTE FELIPE CRUZ LIMA

ADVOGADO NATALY MOITIM BARBIERI(OAB:
15968/ES)

RECLAMADO MANUELI KEMPIM

ADVOGADO ANDERSON HOLZ(OAB: 28215/ES)

ADVOGADO ANNA LUIZA MOREIRA DE
SOUZA(OAB: 28117/ES)

RECLAMADO PAULO CERGIO KEMPIM

ADVOGADO ANNA LUIZA MOREIRA DE
SOUZA(OAB: 28117/ES)

RECLAMADO CONSTRUTORA KEMPIM LTDA - ME

ADVOGADO ANNA LUIZA MOREIRA DE
SOUZA(OAB: 28117/ES)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

TERCEIRO
INTERESSADO

LIDIA JANEA SCHULTZ KEMPIM

ADVOGADO ANDERSON HOLZ(OAB: 28215/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSTRUTORA KEMPIM LTDA - ME

  - MANUELI KEMPIM

  - PAULO CERGIO KEMPIM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3daba7c

proferido nos autos.

As partes ajustaram novo acordo para pagamento de quinze mil

reais aos exequentes, já tendo sido pagos 12 mil reais no ato da

assinatura do termo, e o restante em 30 dias. Em razão disso,

requerem a homologação e o levantamento da restrição judicial

lançada sobre o veículo placa MTE0D88 (Hyundai i30), mantendo-

se os demais veículos com registro de impedimento de

transferência até quitação integral do acordo.

O valor pactuado é idêntico à última parcela do acordo em

execução, a qual foi inadimplida pelos executados, merecendo, por

isso, seja homologado. Contudo, por descumpridas as obrigações

ajustadas em 17 de maio de 2023, os executados encontram-se em

mora também em relação a terceiros credores - União (contribuição

previdenciária e custas processuais) e perito -, que totalizam um

débito de R$2.135,38 (planilha id:a496345).

Em razão disso, postergo a homologação do acordo para que os

executados digam, em 5 dias, como será efetuado o pagamento do

débito remanescente. Há um saldo de R$105,48 em conta judicial

vinculada a esta ação, que poderá ser deduzido do montante

devido.

Após, retornem os autos conclusos.

Partes cientes, via DEJT.

VENDA N IMIGRANTE/ES, 18 de março de 2024.

    RICARDO MENEZES SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000977-20.2019.5.17.0101
RECLAMANTE FERNANDA HAND BOECKER

ADVOGADO POLIANA FIRME DE OLIVEIRA(OAB:
16886/ES)

ADVOGADO GERLIS PRATA SURLO(OAB:
17647/ES)

ADVOGADO ODILIO GONCALVES DIAS
NETO(OAB: 19519/ES)

RECLAMADO VIX SERVICOS - ES LTDA

RECLAMADO MUNICIPIO DE MARECHAL
FLORIANO

ADVOGADO YURI DE JESUS CANTARINO(OAB:
27118/ES)

ADVOGADO JOAO MARCOS DE SOUSA(OAB:
26763/ES)

PERITO RENATO PINHEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MUNICIPIO DE MARECHAL FLORIANO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212000



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 17ª Região 1673
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7a445b3

proferido nos autos.

Considerando que os valores descritos na planilha de ID. 438a3c2

estão dentro dos limites da RPV do Município, expeçam-se as

RPV´S para pagamento do remanescente da Exequente e da

contribuição previdenciária.

Os dados bancários para depósito estão no ID. 9d770e5.

Cientes pelo DEJT.

VENDA N IMIGRANTE/ES, 18 de março de 2024.

    RICARDO MENEZES SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000977-20.2019.5.17.0101
RECLAMANTE FERNANDA HAND BOECKER

ADVOGADO POLIANA FIRME DE OLIVEIRA(OAB:
16886/ES)

ADVOGADO GERLIS PRATA SURLO(OAB:
17647/ES)

ADVOGADO ODILIO GONCALVES DIAS
NETO(OAB: 19519/ES)

RECLAMADO VIX SERVICOS - ES LTDA

RECLAMADO MUNICIPIO DE MARECHAL
FLORIANO

ADVOGADO YURI DE JESUS CANTARINO(OAB:
27118/ES)

ADVOGADO JOAO MARCOS DE SOUSA(OAB:
26763/ES)

PERITO RENATO PINHEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDA HAND BOECKER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7a445b3

proferido nos autos.

Considerando que os valores descritos na planilha de ID. 438a3c2

estão dentro dos limites da RPV do Município, expeçam-se as

RPV´S para pagamento do remanescente da Exequente e da

contribuição previdenciária.

Os dados bancários para depósito estão no ID. 9d770e5.

Cientes pelo DEJT.

VENDA N IMIGRANTE/ES, 18 de março de 2024.

    RICARDO MENEZES SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000664-20.2023.5.17.0101
RECLAMANTE J.F.S.

ADVOGADO MARCONE DE REZENDE
VIEIRA(OAB: 32855/ES)

ADVOGADO ICARO DA SILVA LANCELOTTI(OAB:
31562/ES)

RECLAMADO C.D.A.U.

ADVOGADO FERNANDO CARLOS
FERNANDES(OAB: 9637/ES)

PERITO E.D.

Intimado(s)/Citado(s):

  - J.F.S.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 59285dd.

Processo Nº ATOrd-0000664-20.2023.5.17.0101
RECLAMANTE J.F.S.

ADVOGADO MARCONE DE REZENDE
VIEIRA(OAB: 32855/ES)

ADVOGADO ICARO DA SILVA LANCELOTTI(OAB:
31562/ES)

RECLAMADO C.D.A.U.

ADVOGADO FERNANDO CARLOS
FERNANDES(OAB: 9637/ES)

PERITO E.D.

Intimado(s)/Citado(s):

  - C.D.A.U.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 59285dd.

Processo Nº ETCiv-0000033-42.2024.5.17.0101
EMBARGANTE GILMAR DA SILVA VELOSO

ADVOGADO LAIS DUARTE TOLEDO(OAB:
151162/MG)

EMBARGADO IZADORA KURTH DE FREITAS

ADVOGADO BRUNA PIO MARTINS(OAB:
33495/ES)

ADVOGADO JOADIR DTTMANN(OAB: 8496/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILMAR DA SILVA VELOSO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID af778ac

proferido nos autos.

Os embargos de terceiro foram rejeitados. Em decorrência, o

embargante foi condenado a arcar com as custas processuais de

R$44,26, que deverão ser pagas em 48 horas, sob pena de

penhora.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212000



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 17ª Região 1674
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Na inércia, a Secretaria da Vara adotará as medidas úteis à

efetividade da execução.

Parte ciente, via DEJT.

VENDA N IMIGRANTE/ES, 18 de março de 2024.

    RICARDO MENEZES SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000382-50.2021.5.17.0101
RECLAMANTE DANIEL LUCHT EMILIANO

ADVOGADO BRAZELINO RODRIGUES DE SOUZA
JUNIOR(OAB: 25886/ES)

ADVOGADO LOIANE RAVENY OSCAR
FERNANDES DA SILVA(OAB:
25594/ES)

RECLAMADO K S COMERCIO EIRELI

ADVOGADO CLEBERSON JOSE
GASPERAZZO(OAB: 21429/ES)

RECLAMADO SIMONE LEMKE

ADVOGADO CLEBERSON JOSE
GASPERAZZO(OAB: 21429/ES)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

PERITO ROSIMERE DA SILVA CORADELLO
BRAGA

Intimado(s)/Citado(s):

  - K S COMERCIO EIRELI

  - SIMONE LEMKE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9721bd0

proferido nos autos.

Diante da dúvida suscitada pela servidora da Vara quanto ao

registro do contrato de emprego do exequente no sistema eSocial

(id:7d1c09c), digam as partes, em 5 dias, as tarefas exercidas pelo

trabalhador ou a exata função em que se enquadra, visto que não

mais há a função genérica de auxiliar de serviços gerais no rol das

ocupações instituídas pelo Ministério do Trabalho.

Vindo a resposta, proceda-se ao registro do contrato nos

parâmetros fixados na sentença.

No mais, aguarde-se a atualização dos cálculos e o cumprimento

das demais medidas determinadas na decisão de 5 de março.

Partes cientes pelo DEJT.

VENDA N IMIGRANTE/ES, 18 de março de 2024.

    RICARDO MENEZES SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000382-50.2021.5.17.0101

RECLAMANTE DANIEL LUCHT EMILIANO

ADVOGADO BRAZELINO RODRIGUES DE SOUZA
JUNIOR(OAB: 25886/ES)

ADVOGADO LOIANE RAVENY OSCAR
FERNANDES DA SILVA(OAB:
25594/ES)

RECLAMADO K S COMERCIO EIRELI

ADVOGADO CLEBERSON JOSE
GASPERAZZO(OAB: 21429/ES)

RECLAMADO SIMONE LEMKE

ADVOGADO CLEBERSON JOSE
GASPERAZZO(OAB: 21429/ES)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

PERITO ROSIMERE DA SILVA CORADELLO
BRAGA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIEL LUCHT EMILIANO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9721bd0

proferido nos autos.

Diante da dúvida suscitada pela servidora da Vara quanto ao

registro do contrato de emprego do exequente no sistema eSocial

(id:7d1c09c), digam as partes, em 5 dias, as tarefas exercidas pelo

trabalhador ou a exata função em que se enquadra, visto que não

mais há a função genérica de auxiliar de serviços gerais no rol das

ocupações instituídas pelo Ministério do Trabalho.

Vindo a resposta, proceda-se ao registro do contrato nos

parâmetros fixados na sentença.

No mais, aguarde-se a atualização dos cálculos e o cumprimento

das demais medidas determinadas na decisão de 5 de março.

Partes cientes pelo DEJT.

VENDA N IMIGRANTE/ES, 18 de março de 2024.

    RICARDO MENEZES SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000602-24.2021.5.17.0012
RECLAMANTE BRUNO SOYKA

ADVOGADO DANIELA BERNABE COELHO(OAB:
16206/ES)

ADVOGADO ADILSON GUIOTTO TORRES(OAB:
6922/ES)

RECLAMADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO CAROLINE BARRETO DE
OLIVEIRA(OAB: 39733/ES)

ADVOGADO NATALIA RODRIGUES
MARTINS(OAB: 25878/ES)

PERITO ROSIMERE DA SILVA CORADELLO
BRAGA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212000



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 17ª Região 1675
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNO SOYKA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3c451ca

proferido nos autos.

O executado efetuou o depósito do débito remanescente

(id:c0d51cb). O prazo para oposição de embargos à execução

transcorreu sem manifestação. Por isso, os valores serão liberados

aos respectivos credores (id:b730fa1), à exceção das verbas

relativas à União e à PREVI, cujo recolhimento e comprovação nos

autos ficarão sob responsabilidade do empregador, em razão do

exequente permanecer no quadro de funcionários do Banco. Os

valores correspondentes serão liberados ao executado.

Expeçam-se alvarás.

Além da liberação dos valores, o exequente pede a intimação do

executado para que efetue o recolhimento à PREVI da cota

patronal, no mesmo valor da cota do empregado, e ainda para

pagar a diferença da gratificação de função incorporada ao salário a

partir de 1-10-2023, sob a alegação de que o pagamento foi

realizado a menor, e para passar a pagar o valor correto de

R$5.669,07. Quanto ao primeiro pedido, defiro. É fato que o fundo

de pensão é formado pelas contribuições tanto do empregador

quanto do empregado. Assim, uma vez que já deduzida a cota-parte

do exequente do crédito trabalhista devido, cabe ao Banco do Brasil

comprovar o recolhimento também da contribuição referente à sua

cota.

Com relação aos outros pedidos, oportunizo o prazo de 5 dias para

manifestação do executado.

Após, conclusos.

Cientes as partes pelo DEJT, e perita, via sistema.

VENDA N IMIGRANTE/ES, 18 de março de 2024.

    RICARDO MENEZES SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000602-24.2021.5.17.0012
RECLAMANTE BRUNO SOYKA

ADVOGADO DANIELA BERNABE COELHO(OAB:
16206/ES)

ADVOGADO ADILSON GUIOTTO TORRES(OAB:
6922/ES)

RECLAMADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO CAROLINE BARRETO DE
OLIVEIRA(OAB: 39733/ES)

ADVOGADO NATALIA RODRIGUES
MARTINS(OAB: 25878/ES)

PERITO ROSIMERE DA SILVA CORADELLO
BRAGA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3c451ca

proferido nos autos.

O executado efetuou o depósito do débito remanescente

(id:c0d51cb). O prazo para oposição de embargos à execução

transcorreu sem manifestação. Por isso, os valores serão liberados

aos respectivos credores (id:b730fa1), à exceção das verbas

relativas à União e à PREVI, cujo recolhimento e comprovação nos

autos ficarão sob responsabilidade do empregador, em razão do

exequente permanecer no quadro de funcionários do Banco. Os

valores correspondentes serão liberados ao executado.

Expeçam-se alvarás.

Além da liberação dos valores, o exequente pede a intimação do

executado para que efetue o recolhimento à PREVI da cota

patronal, no mesmo valor da cota do empregado, e ainda para

pagar a diferença da gratificação de função incorporada ao salário a

partir de 1-10-2023, sob a alegação de que o pagamento foi

realizado a menor, e para passar a pagar o valor correto de

R$5.669,07. Quanto ao primeiro pedido, defiro. É fato que o fundo

de pensão é formado pelas contribuições tanto do empregador

quanto do empregado. Assim, uma vez que já deduzida a cota-parte

do exequente do crédito trabalhista devido, cabe ao Banco do Brasil

comprovar o recolhimento também da contribuição referente à sua

cota.

Com relação aos outros pedidos, oportunizo o prazo de 5 dias para

manifestação do executado.

Após, conclusos.

Cientes as partes pelo DEJT, e perita, via sistema.

VENDA N IMIGRANTE/ES, 18 de março de 2024.

    RICARDO MENEZES SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000149-48.2024.5.17.0101
RECLAMANTE MICHELLI GOMES DE SOUZA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212000
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ADVOGADO VICTOR SALES MARCIAL(OAB:
15092/ES)

ADVOGADO MELINA LACERDA SANTOS
REIS(OAB: 26051/ES)

RECLAMADO VERONESI STANGE RESTAURANTE
LTDA

ADVOGADO SANDRO DE SOUZA(OAB: 17023/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MICHELLI GOMES DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8adb3f5

proferido nos autos.

Intime-se a reclamante para se manifestar sobre a Exceção de

Incompetência Territorial em 5 dias.

Após, conclusos para decisão.

Retire-se o feito de pauta.

Partes cientes via DEJT.

VENDA N IMIGRANTE/ES, 18 de março de 2024.

    RICARDO MENEZES SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0000036-94.2024.5.17.0101
REQUERENTE LAUDELINO KOSANKE

ADVOGADO WAGNER SILLER OTTO(OAB:
31661/ES)

ADVOGADO WESKLEYD SODRE VAU(OAB:
31472/ES)

REQUERIDO ADELMO JASTROW

ADVOGADO CLEBERSON JOSE
GASPERAZZO(OAB: 21429/ES)

ADVOGADO ROMULLO KRAUSE
GASPERAZZO(OAB: 36707/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADELMO JASTROW

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f37fee2

proferido nos autos.

À Contadoria para verificar a adequação dos cálculos apresentados

pelo Exequente no ID. c34a310.

VENDA N IMIGRANTE/ES, 18 de março de 2024.

    RICARDO MENEZES SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000195-37.2024.5.17.0101
RECLAMANTE EBERTON GERALDO ZANOLI

ADVOGADO LEONARDO JOSE VULPE DA
SILVA(OAB: 11885/ES)

ADVOGADO ANTONIO LUCIO AVILA LOBO(OAB:
9305/ES)

RECLAMADO VERTICE SEGURANCA E
VIGILANCIA EIRELI - ME

RECLAMADO ESTADO DO ESPIRITO SANTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - EBERTON GERALDO ZANOLI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3bf0f22

proferida nos autos.

Em decorrência da inclusão do Estado no polo passivo, não

obstante o valor dado à causa, a presente ação deve ser

processada no rito ordinário (CLT, art. 852-A, parágrafo único).

Retifique-se.

O reclamante quer a antecipação da tutela para saque do FGTS e

habilitação no seguro desemprego.

Nada demonstra a dispensa sem justa causa. Não veio o TRCT.

Nesse contexto de omissão, não se tem como acolher o pedido.

Almeja-se também o bloqueio de créditos da 1ª executada, junto à

2ª, ao argumento de que a empresa "está dando claros indícios de

hipossuficiência financeira", eis que está dispensando os

empregados sem pagamento correto das verbas rescisórias, como

neste caso, o que, por si só, justifica a tutela de urgência.

Requer ainda o bloqueio de bens e direitos mediante os convênios

Sisbajud, Renajud, Infojud e DOI, como prevenção à dilapidação

patrimonial e diante dos "exemplos recentes de empresas do

mesmo segmento, que prepararam uma quebra e movimentaram

patrimônio antes que eles fossem excutidos".

Não há demonstração de insolvência ou o risco de insolvência do

executado, a fim de evidenciar risco ao resultado útil do processo.

O reclamante apenas noticia a dispensa de empregados com

inadimplemento das parcelas correspondentes e a existência de

inúmeras execuções frustradas em face de empresas do mesmo

ramo econômico, sem demonstrar alguma em desfavor da

reclamada.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212000
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Ademais, não há nenhuma execução em face do executado em

trâmite nesta unidade judiciária.

De resto, não há sequer alegação de encerramento das atividades

empresariais.

A mera alegação de "prevenção à dilapidação patrimonial" é

insuficiente para acolhimento do pedido.

Rejeito, portanto.

Designo audiência UNA para 24/04/2024 13:10 horas.

A defesa, com documentos, deverá ser exibida por peticionamento

eletrônico, no sistema PJe, em até 24 horas antes da audiência.

As partes e os procuradores poderão comparecer presencialmente

ou telepresencialmente em sala de audiência para serem ouvidas,

as primeiras, sob pena de confissão, a teor da Súmula 74 do TST.

Na hipótese de as partes comparecerem pessoalmente em sala de

audiência, recomenda-se que os procuradores a acompanhem.

No insucesso da conciliação, será realizada a instrução processual.

Observada a natureza da matéria controvertida, ou a maior

complexidade probatória, a fim de se assegurar a plenitude

qualitativa do contraditório, a audiência, a critério do juiz, poderá

ser adiada.

As partes e procuradores deverão adotar as medidas necessárias

para que as testemunhas compareçam presencialmente à

audiência, independentemente de intimação, ou justifiquem a

impossibilidade do comparecimento, documentando-a.

As testemunhas deverão levar documentos de identificação.

Ciente o(a) reclamante, via DEJT.

Cite-se o 1º reclamado, via postal, e o 2º, pelo sistema.

VENDA N IMIGRANTE/ES, 18 de março de 2024.

    RICARDO MENEZES SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000149-48.2024.5.17.0101
RECLAMANTE MICHELLI GOMES DE SOUZA

ADVOGADO VICTOR SALES MARCIAL(OAB:
15092/ES)

ADVOGADO MELINA LACERDA SANTOS
REIS(OAB: 26051/ES)

RECLAMADO VERONESI STANGE RESTAURANTE
LTDA

ADVOGADO SANDRO DE SOUZA(OAB: 17023/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VERONESI STANGE RESTAURANTE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8adb3f5

proferido nos autos.

Intime-se a reclamante para se manifestar sobre a Exceção de

Incompetência Territorial em 5 dias.

Após, conclusos para decisão.

Retire-se o feito de pauta.

Partes cientes via DEJT.

VENDA N IMIGRANTE/ES, 18 de março de 2024.

    RICARDO MENEZES SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0000036-94.2024.5.17.0101
REQUERENTE LAUDELINO KOSANKE

ADVOGADO WAGNER SILLER OTTO(OAB:
31661/ES)

ADVOGADO WESKLEYD SODRE VAU(OAB:
31472/ES)

REQUERIDO ADELMO JASTROW

ADVOGADO CLEBERSON JOSE
GASPERAZZO(OAB: 21429/ES)

ADVOGADO ROMULLO KRAUSE
GASPERAZZO(OAB: 36707/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LAUDELINO KOSANKE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f37fee2

proferido nos autos.

À Contadoria para verificar a adequação dos cálculos apresentados

pelo Exequente no ID. c34a310.

VENDA N IMIGRANTE/ES, 18 de março de 2024.

    RICARDO MENEZES SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CartPrecCiv-0000174-66.2021.5.17.0101
AUTOR MARTA SANTOS DE OLIVEIRA

ADVOGADO FAUSTO HENRIQUE CUNHA
GOMES(OAB: 14577/ES)

ADVOGADO MAXSON LUIZ DA CONCEICAO(OAB:
34225/ES)

RÉU SOCIEDADE IMOBILIARIA
HERCULES LTDA

ADVOGADO BRENO EINARD LIMA
MACHADO(OAB: 26625/ES)

ADVOGADO ALOIZIO FARIA DE SOUZA
FILHO(OAB: 10041/ES)

ARREMATANTE MAXSON LUIZ DA CONCEICAO

Intimado(s)/Citado(s):

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212000
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  - SOCIEDADE IMOBILIARIA HERCULES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8f5cbe4

proferido nos autos.

Conforme solicitado pelo Juízo Deprecante no ID. a54d46c, remeta

-se aos autos do processo n. 0000495-94.2018.5.17.0008, os

valores depositados pelo Arrematante nos ID´s 172b71c, e4f75d7,

c850b31 e b09c6ea, todos depositados na conta judicial n.

1306.042.01510765-7.

Valendo-me deste despacho como OFICIO, solicito ao Gerente da

Caixa Econômica Federal desta cidade, ou quem as suas vezes

fizer, que proceda à transferência da importância total

depositada na conta judicial n.1306.042.01510765-7 para outra

conta judicial remunerada a ser aberta por esta instituição bancária,

à disposição do processo n. 0000495.94.2018.517.0008 (onde

são partes Reclamante: Marta Santos de Oliveira - CPF:

112.485.347-27 e Reclamados: Sociedade Imobiliaria Hercules Ltda

- CPJ: 28.140.101/0001-87; Jose Eduardo Vervloet dos Santos -

CPF: 376.803.407-06 e Carlos Alberto Vervloet dos Santos - CPF:

450.751.407-00), devendo ser informado o número a este Juízo.

Proceda-se ao envio deste despacho a CEF, para as providências

cabíveis, solicitando resposta em cinco dias.

Remeta-se o presente despacho ao Juízo Deprecante.

Cientes as partes, por seus advogados, pelo DEJT.

VENDA N IMIGRANTE/ES, 18 de março de 2024.

    RICARDO MENEZES SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CartPrecCiv-0000174-66.2021.5.17.0101
AUTOR MARTA SANTOS DE OLIVEIRA

ADVOGADO FAUSTO HENRIQUE CUNHA
GOMES(OAB: 14577/ES)

ADVOGADO MAXSON LUIZ DA CONCEICAO(OAB:
34225/ES)

RÉU SOCIEDADE IMOBILIARIA
HERCULES LTDA

ADVOGADO BRENO EINARD LIMA
MACHADO(OAB: 26625/ES)

ADVOGADO ALOIZIO FARIA DE SOUZA
FILHO(OAB: 10041/ES)

ARREMATANTE MAXSON LUIZ DA CONCEICAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARTA SANTOS DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8f5cbe4

proferido nos autos.

Conforme solicitado pelo Juízo Deprecante no ID. a54d46c, remeta

-se aos autos do processo n. 0000495-94.2018.5.17.0008, os

valores depositados pelo Arrematante nos ID´s 172b71c, e4f75d7,

c850b31 e b09c6ea, todos depositados na conta judicial n.

1306.042.01510765-7.

Valendo-me deste despacho como OFICIO, solicito ao Gerente da

Caixa Econômica Federal desta cidade, ou quem as suas vezes

fizer, que proceda à transferência da importância total

depositada na conta judicial n.1306.042.01510765-7 para outra

conta judicial remunerada a ser aberta por esta instituição bancária,

à disposição do processo n. 0000495.94.2018.517.0008 (onde

são partes Reclamante: Marta Santos de Oliveira - CPF:

112.485.347-27 e Reclamados: Sociedade Imobiliaria Hercules Ltda

- CPJ: 28.140.101/0001-87; Jose Eduardo Vervloet dos Santos -

CPF: 376.803.407-06 e Carlos Alberto Vervloet dos Santos - CPF:

450.751.407-00), devendo ser informado o número a este Juízo.

Proceda-se ao envio deste despacho a CEF, para as providências

cabíveis, solicitando resposta em cinco dias.

Remeta-se o presente despacho ao Juízo Deprecante.

Cientes as partes, por seus advogados, pelo DEJT.

VENDA N IMIGRANTE/ES, 18 de março de 2024.

    RICARDO MENEZES SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000197-07.2024.5.17.0101
RECLAMANTE CRISTINA OSORIO

ADVOGADO DANILO ALMEIDA MOREIRA(OAB:
36102/ES)

ADVOGADO NATAN ALVES DE MORAIS(OAB:
36089/ES)

RECLAMADO OTICAS ITAPEVI LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTINA OSORIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6e02a31

proferido nos autos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212000
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Designo audiência UNA para 03/04/2024 14:20 horas.

A defesa, com documentos, deverá ser exibida por peticionamento

eletrônico, no sistema PJe, em até 24 horas antes da audiência.

As partes e os procuradores poderão comparecer presencialmente

ou telepresencialmente em sala de audiência para serem ouvidas,

as primeiras, sob pena de confissão, a teor da Súmula 74 do TST.

Na hipótese de as partes comparecerem pessoalmente em sala de

audiência, recomenda-se que os procuradores a acompanhem.

No insucesso da conciliação, será realizada a instrução processual.

Observada a natureza da matéria controvertida, ou a maior

complexidade probatória, a fim de se assegurar a plenitude

qualitativa do contraditório, a audiência, a critério do juiz, poderá

ser adiada.

As partes e procuradores deverão adotar as medidas necessárias

para que as testemunhas compareçam presencialmente à

audiência, independentemente de intimação, ou justifiquem a

impossibilidade do comparecimento, documentando-a.

As testemunhas deverão levar documentos de identificação.

Ciente o(a) reclamante, via DEJT.

Cite-se por oficial de justiça.

VENDA N IMIGRANTE/ES, 18 de março de 2024.

    RICARDO MENEZES SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000191-97.2024.5.17.0101
RECLAMANTE ELIAS CANDIDO DA SILVEIRA

ADVOGADO SHEILA DE FREITAS COSTA(OAB:
20975/ES)

RECLAMADO OSMIR RAMOS 09152561771

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIAS CANDIDO DA SILVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 69841bd

proferido nos autos.

Aguarde-se a audiência designada quando será analisada a

possibilidade de homologação do acordo apresentado.

Reclamante ciente via DEJT.

VENDA N IMIGRANTE/ES, 18 de março de 2024.

    RICARDO MENEZES SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000102-74.2024.5.17.0101

RECLAMANTE FRANCIELE HENRIQUE RIBEIRO

ADVOGADO ALEXANDRE VIEIRA DE
ALMEIDA(OAB: 23756/ES)

RECLAMADO DELA COSTA COMERCIO DE
PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCIELE HENRIQUE RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b1eb665

proferido nos autos.

Diante do requerimento Id b9e9375, intime-se a reclamante para

ciência de que as partes e os procuradores poderão comparecer

presencialmente ou telepresencialmente em sala de audiência,

conforme despacho Id a5aad8c.

Reclamante ciente via DEJT.

VENDA N IMIGRANTE/ES, 18 de março de 2024.

    RICARDO MENEZES SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000198-89.2024.5.17.0101
RECLAMANTE KAYLANE DE ANDRADE

LONARDELLI

ADVOGADO ISABELA KMETIUK
GONCALVES(OAB: 30487/ES)

RECLAMADO CARLOS SAMTOS SOUZA LORDELO

RECLAMADO GIOVANE MOREIRA

RECLAMADO SUPER MAIS SUPERMERCADO
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - KAYLANE DE ANDRADE LONARDELLI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4938189

proferido nos autos.

Designo audiência UNA para 03/04/2024 14:30 horas.

A defesa, com documentos, deverá ser exibida por peticionamento

eletrônico, no sistema PJe, em até 24 horas antes da audiência.

As partes e os procuradores poderão comparecer presencialmente

ou telepresencialmente em sala de audiência para serem ouvidas,

as primeiras, sob pena de confissão, a teor da Súmula 74 do TST.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212000
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Na hipótese de as partes comparecerem pessoalmente em sala de

audiência, recomenda-se que os procuradores a acompanhem.

No insucesso da conciliação, será realizada a instrução processual.

Observada a natureza da matéria controvertida, ou a maior

complexidade probatória, a fim de se assegurar a plenitude

qualitativa do contraditório, a audiência, a critério do juiz, poderá

ser adiada.

As partes e procuradores deverão adotar as medidas necessárias

para que as testemunhas compareçam presencialmente à

audiência, independentemente de intimação, ou justifiquem a

impossibilidade do comparecimento, documentando-a.

As testemunhas deverão levar documentos de identificação.

Ciente o(a) reclamante, via DEJT.

Citem-se por oficial de justiça.

VENDA N IMIGRANTE/ES, 18 de março de 2024.

    RICARDO MENEZES SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ACC-0000242-45.2023.5.17.0101
AUTOR SIND TRAB EM HOSP C M E O L A C

P B S F P NO E E SANTO

ADVOGADO MARCELA SILVA DE AZEVEDO(OAB:
16036/ES)

RÉU FUNDACAO HOSPITALAR E DE
ASSIST SOC DE DOMINGOS
MARTINS

ADVOGADO JULIANA ELIR DE CASTRO
SANTOS(OAB: 28375/ES)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND TRAB EM HOSP C M E O L A C P B S F P NO E E
SANTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 87cfa06

proferido nos autos.

A sentença transitada em julgado rejeitou os pedidos formulados na

inicial e isentou o reclamante do recolhimento das custas

processuais. Ao arquivo definitivo.

Cientes pelo DEJT.

VENDA N IMIGRANTE/ES, 18 de março de 2024.

    RICARDO MENEZES SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ACC-0000242-45.2023.5.17.0101

AUTOR SIND TRAB EM HOSP C M E O L A C
P B S F P NO E E SANTO

ADVOGADO MARCELA SILVA DE AZEVEDO(OAB:
16036/ES)

RÉU FUNDACAO HOSPITALAR E DE
ASSIST SOC DE DOMINGOS
MARTINS

ADVOGADO JULIANA ELIR DE CASTRO
SANTOS(OAB: 28375/ES)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO HOSPITALAR E DE ASSIST SOC DE DOMINGOS
MARTINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 87cfa06

proferido nos autos.

A sentença transitada em julgado rejeitou os pedidos formulados na

inicial e isentou o reclamante do recolhimento das custas

processuais. Ao arquivo definitivo.

Cientes pelo DEJT.

VENDA N IMIGRANTE/ES, 18 de março de 2024.

    RICARDO MENEZES SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000187-36.2019.5.17.0101
RECLAMANTE VANEA GARCIA DOS SANTOS

ADVOGADO JOSE VICENTE GONCALVES
FILHO(OAB: 5495/ES)

RECLAMANTE ANGELICA CRISTINA DE JESUS
VENTURA

ADVOGADO JOSE VICENTE GONCALVES
FILHO(OAB: 5495/ES)

RECLAMANTE IRANILDE GOMES DE OLIVEIRA

ADVOGADO JOSE VICENTE GONCALVES
FILHO(OAB: 5495/ES)

RECLAMANTE CAROLAYNE FLAUZINO

ADVOGADO JOSE VICENTE GONCALVES
FILHO(OAB: 5495/ES)

RECLAMANTE SABRINA SGRANCIO PORTES DOS
REIS

ADVOGADO JOSE VICENTE GONCALVES
FILHO(OAB: 5495/ES)

RECLAMANTE ALICE RODRIGUES DA SILVA
TRANHAGO

ADVOGADO JOSE VICENTE GONCALVES
FILHO(OAB: 5495/ES)

RECLAMADO JOAO FREDERICO DE FREITAS
MORAES 01004759142

RECLAMADO ADMILDO COSTA DE FREITAS

ADVOGADO BRENO PAVAN FERREIRA(OAB:
10414/ES)

RECLAMADO JOAO FREDERICO DE FREITAS
MORAES

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212000
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TERCEIRO
INTERESSADO

WAGNER BATISTA LINS

PERITO ROSIMERE DA SILVA CORADELLO
BRAGA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALICE RODRIGUES DA SILVA TRANHAGO

  - ANGELICA CRISTINA DE JESUS VENTURA

  - CAROLAYNE FLAUZINO

  - IRANILDE GOMES DE OLIVEIRA

  - SABRINA SGRANCIO PORTES DOS REIS

  - VANEA GARCIA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 322e8bb

proferido nos autos.

Retifique-se a autuação para excluir do polo passivo Admildo Costa

de Freitas, conforme petição de ID. 7fc361b.

Proceda-se à investigação patrimonial dos devedores, mediante

consulta ao Sistema Nacional de Investigação Patrimonial e

Recuperação de Ativos - SNIPER.

Oficie-se à Receita Federal do Brasil, solicitando à remessa a este

juízo do Dossiê Integrado Completo, da Declaração de Informações

sobre Atividades Imobiliárias (DIMOB), bem como, da Declaração

de Informações sobre Movimentação Financeira (DIMOF) de todos

os executados nos últimos 5 anos de João Frederico de Freitas

Moraes - CNPJ: 24.330.930/0001-71 e João Frederico de Freitas

Moraes - CPF: 010.047.591-42, lançando-se sigilo nos documentos.

O ofício à Receita Federal deverá ser assinado pelo magistrado.

O sócio João Frederico de Freitas Moraes será citado por edital

conforme despacho de ID. 16af932.

Ficam os Executados João Frederico de Freitas Moraes - CNPJ:

24.330.930/0001-71 e João Frederico de Freitas Moraes - CPF:

010.047.591-42 intimados para pagarem em 05 dias o total da

execução de R$78.875,94 (atualizado em 01/12/2023), sob pena de

penhora, ficando cientes também que o não pagamento espontâneo

do débito no prazo deferido em 45 dias, implicará na inclusão dos

seus nomes no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas e na

SERASA.

Cientes as partes pelo DEJT, valendo a publicação como intimação

editalícia a João Frederico de Freitas Moraes - CNPJ:

24.330.930/0001-71 e João Frederico de Freitas Moraes - CPF:

010.047.591-42, visto que se acha em lugar incerto ou não sabido,

não tendo.

VENDA N IMIGRANTE/ES, 18 de março de 2024.

    RICARDO MENEZES SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000187-36.2019.5.17.0101
RECLAMANTE VANEA GARCIA DOS SANTOS

ADVOGADO JOSE VICENTE GONCALVES
FILHO(OAB: 5495/ES)

RECLAMANTE ANGELICA CRISTINA DE JESUS
VENTURA

ADVOGADO JOSE VICENTE GONCALVES
FILHO(OAB: 5495/ES)

RECLAMANTE IRANILDE GOMES DE OLIVEIRA

ADVOGADO JOSE VICENTE GONCALVES
FILHO(OAB: 5495/ES)

RECLAMANTE CAROLAYNE FLAUZINO

ADVOGADO JOSE VICENTE GONCALVES
FILHO(OAB: 5495/ES)

RECLAMANTE SABRINA SGRANCIO PORTES DOS
REIS

ADVOGADO JOSE VICENTE GONCALVES
FILHO(OAB: 5495/ES)

RECLAMANTE ALICE RODRIGUES DA SILVA
TRANHAGO

ADVOGADO JOSE VICENTE GONCALVES
FILHO(OAB: 5495/ES)

RECLAMADO JOAO FREDERICO DE FREITAS
MORAES 01004759142

RECLAMADO ADMILDO COSTA DE FREITAS

ADVOGADO BRENO PAVAN FERREIRA(OAB:
10414/ES)

RECLAMADO JOAO FREDERICO DE FREITAS
MORAES

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

TERCEIRO
INTERESSADO

WAGNER BATISTA LINS

PERITO ROSIMERE DA SILVA CORADELLO
BRAGA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADMILDO COSTA DE FREITAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 322e8bb

proferido nos autos.

Retifique-se a autuação para excluir do polo passivo Admildo Costa

de Freitas, conforme petição de ID. 7fc361b.

Proceda-se à investigação patrimonial dos devedores, mediante

consulta ao Sistema Nacional de Investigação Patrimonial e

Recuperação de Ativos - SNIPER.

Oficie-se à Receita Federal do Brasil, solicitando à remessa a este

juízo do Dossiê Integrado Completo, da Declaração de Informações

sobre Atividades Imobiliárias (DIMOB), bem como, da Declaração

de Informações sobre Movimentação Financeira (DIMOF) de todos

os executados nos últimos 5 anos de João Frederico de Freitas
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Moraes - CNPJ: 24.330.930/0001-71 e João Frederico de Freitas

Moraes - CPF: 010.047.591-42, lançando-se sigilo nos documentos.

O ofício à Receita Federal deverá ser assinado pelo magistrado.

O sócio João Frederico de Freitas Moraes será citado por edital

conforme despacho de ID. 16af932.

Ficam os Executados João Frederico de Freitas Moraes - CNPJ:

24.330.930/0001-71 e João Frederico de Freitas Moraes - CPF:

010.047.591-42 intimados para pagarem em 05 dias o total da

execução de R$78.875,94 (atualizado em 01/12/2023), sob pena de

penhora, ficando cientes também que o não pagamento espontâneo

do débito no prazo deferido em 45 dias, implicará na inclusão dos

seus nomes no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas e na

SERASA.

Cientes as partes pelo DEJT, valendo a publicação como intimação

editalícia a João Frederico de Freitas Moraes - CNPJ:

24.330.930/0001-71 e João Frederico de Freitas Moraes - CPF:

010.047.591-42, visto que se acha em lugar incerto ou não sabido,

não tendo.

VENDA N IMIGRANTE/ES, 18 de março de 2024.

    RICARDO MENEZES SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000847-30.2019.5.17.0101
RECLAMANTE PATRICIA ANTONIAZI BUSATO

ADVOGADO FILIPE CONCEICAO CORREA(OAB:
18922/ES)

ADVOGADO PATRICK BRAZ MARTINS(OAB:
20238/ES)

RECLAMADO COOPERATIVA CENTRAL AURORA
ALIMENTOS

ADVOGADO SILVIO AQUILES HILDEBRANDO
GODOI(OAB: 117805/RJ)

ADVOGADO FERNANDA TEBALDI BATISTA(OAB:
23690/ES)

PERITO EULER HIPOLITO DOS SANTOS

PERITO ROSIMERE DA SILVA CORADELLO
BRAGA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PATRICIA ANTONIAZI BUSATO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b29fd3f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    RICARDO MENEZES SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000847-30.2019.5.17.0101
RECLAMANTE PATRICIA ANTONIAZI BUSATO

ADVOGADO FILIPE CONCEICAO CORREA(OAB:
18922/ES)

ADVOGADO PATRICK BRAZ MARTINS(OAB:
20238/ES)

RECLAMADO COOPERATIVA CENTRAL AURORA
ALIMENTOS

ADVOGADO SILVIO AQUILES HILDEBRANDO
GODOI(OAB: 117805/RJ)

ADVOGADO FERNANDA TEBALDI BATISTA(OAB:
23690/ES)

PERITO EULER HIPOLITO DOS SANTOS

PERITO ROSIMERE DA SILVA CORADELLO
BRAGA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COOPERATIVA CENTRAL AURORA ALIMENTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b29fd3f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    RICARDO MENEZES SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000630-50.2020.5.17.0101
RECLAMANTE JOSE MARCELO SOARES VICENTE

ADVOGADO KARINA BARBOSA LUCCHI
GRECCO(OAB: 23591/ES)

RECLAMADO DORIEDSON MOREIRA

ADVOGADO GRACIANDRE PEREIRA PINTO(OAB:
11838/ES)

PERITO RENATO PINHEIRO

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DORIEDSON MOREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d4e8eea

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

O parcelamento do débito remanescente foi integralmente
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cumprido. Em decorrência, extingo a execução.

Expeçam-se alvarás aos credores - União e perito.

Diligencie-se o levantamento das restrições judiciais lançadas sobre

os veículos do executado relativamente a esta ação.

Pagos os alvarás, e não restando saldos nas contas judiciais,

arquivem-se os autos.

Parte e perito cientes.

    RICARDO MENEZES SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000127-24.2023.5.17.0101
RECLAMANTE CLEISSON LIMA FERNANDES

OLIVEIRA

ADVOGADO DAVI AMORIM FLORINDO DE
OLIVEIRA(OAB: 34831/ES)

ADVOGADO ERICH AUGUSTO FILGUEIRA
FLORINDO(OAB: 15396/ES)

RECLAMADO W. L. POPE LTDA

ADVOGADO MARCUS BAZZARELLA DE
OLIVEIRA(OAB: 29616/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEISSON LIMA FERNANDES OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (CLEISSON LIMA FERNANDES OLIVEIRA)

intimado de que foi expedido alvará judicial para liberação de

valores, com determinação de transferência para a conta bancária

indicada nos autos.

VENDA N IMIGRANTE/ES, 19 de março de 2024.

SOLANGE BARROS LITTIG

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000127-24.2023.5.17.0101
RECLAMANTE CLEISSON LIMA FERNANDES

OLIVEIRA

ADVOGADO DAVI AMORIM FLORINDO DE
OLIVEIRA(OAB: 34831/ES)

ADVOGADO ERICH AUGUSTO FILGUEIRA
FLORINDO(OAB: 15396/ES)

RECLAMADO W. L. POPE LTDA

ADVOGADO MARCUS BAZZARELLA DE
OLIVEIRA(OAB: 29616/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEISSON LIMA FERNANDES OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (ERICH AUGUSTO FILGUEIRA FLORINDO)

intimado de que foi expedido alvará judicial para liberação de

valores, com determinação de transferência para a conta bancária

indicada nos autos.

VENDA N IMIGRANTE/ES, 19 de março de 2024.

SOLANGE BARROS LITTIG

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000602-24.2021.5.17.0012
RECLAMANTE BRUNO SOYKA

ADVOGADO DANIELA BERNABE COELHO(OAB:
16206/ES)

ADVOGADO ADILSON GUIOTTO TORRES(OAB:
6922/ES)

RECLAMADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO CAROLINE BARRETO DE
OLIVEIRA(OAB: 39733/ES)

ADVOGADO NATALIA RODRIGUES
MARTINS(OAB: 25878/ES)

PERITO ROSIMERE DA SILVA CORADELLO
BRAGA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (BANCO DO BRASIL SA

) intimado de que foi expedido alvará judicial para liberação de

valores, com determinação de transferência para a conta bancária

indicada nos autos.

VENDA N IMIGRANTE/ES, 19 de março de 2024.

SOLANGE BARROS LITTIG

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000602-24.2021.5.17.0012
RECLAMANTE BRUNO SOYKA

ADVOGADO DANIELA BERNABE COELHO(OAB:
16206/ES)

ADVOGADO ADILSON GUIOTTO TORRES(OAB:
6922/ES)

RECLAMADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO CAROLINE BARRETO DE
OLIVEIRA(OAB: 39733/ES)

ADVOGADO NATALIA RODRIGUES
MARTINS(OAB: 25878/ES)
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PERITO ROSIMERE DA SILVA CORADELLO
BRAGA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNO SOYKA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (ADILSON GUIOTTO TORRES) intimado de que

foi expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

VENDA N IMIGRANTE/ES, 19 de março de 2024.

SOLANGE BARROS LITTIG

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000012-66.2024.5.17.0101
RECLAMANTE ZILDELENE DA SILVA BARBOSA

ADVOGADO WALACE PERMANHANE(OAB:
33492/ES)

ADVOGADO JOAO LUIS PEREIRA DE
SOUZA(OAB: 10033/ES)

RECLAMADO PADARIA PAO DO GENARO LTDA

ADVOGADO REGIS QUIRINO SOBRINHO(OAB:
30890/ES)

ADVOGADO FELIPE OSORIO DOS SANTOS(OAB:
6381/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ZILDELENE DA SILVA BARBOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (ZILDELENE DA SILVA BARBOSA) intimado de

que foi expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

VENDA N IMIGRANTE/ES, 19 de março de 2024.

SOLANGE BARROS LITTIG

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000847-30.2019.5.17.0101
RECLAMANTE PATRICIA ANTONIAZI BUSATO

ADVOGADO FILIPE CONCEICAO CORREA(OAB:
18922/ES)

ADVOGADO PATRICK BRAZ MARTINS(OAB:
20238/ES)

RECLAMADO COOPERATIVA CENTRAL AURORA
ALIMENTOS

ADVOGADO SILVIO AQUILES HILDEBRANDO
GODOI(OAB: 117805/RJ)

ADVOGADO FERNANDA TEBALDI BATISTA(OAB:
23690/ES)

PERITO EULER HIPOLITO DOS SANTOS

PERITO ROSIMERE DA SILVA CORADELLO
BRAGA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PATRICIA ANTONIAZI BUSATO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (PATRICIA ANTONIAZI BUSATO) intimado de

que foi expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

VENDA N IMIGRANTE/ES, 19 de março de 2024.

SOLANGE BARROS LITTIG

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000847-30.2019.5.17.0101
RECLAMANTE PATRICIA ANTONIAZI BUSATO

ADVOGADO FILIPE CONCEICAO CORREA(OAB:
18922/ES)

ADVOGADO PATRICK BRAZ MARTINS(OAB:
20238/ES)

RECLAMADO COOPERATIVA CENTRAL AURORA
ALIMENTOS

ADVOGADO SILVIO AQUILES HILDEBRANDO
GODOI(OAB: 117805/RJ)

ADVOGADO FERNANDA TEBALDI BATISTA(OAB:
23690/ES)

PERITO EULER HIPOLITO DOS SANTOS

PERITO ROSIMERE DA SILVA CORADELLO
BRAGA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PATRICIA ANTONIAZI BUSATO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (PATRICK BRAZ MARTINS) intimado de que foi

expedido alvará judicial para liberação de valores, com
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determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

VENDA N IMIGRANTE/ES, 19 de março de 2024.

SOLANGE BARROS LITTIG

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000385-34.2023.5.17.0101
RECLAMANTE EDUARDO DE OLIVEIRA TEREZA

ADVOGADO YORRAN RODRIGUES
MENEGHEL(OAB: 26214/ES)

ADVOGADO RICARDO AGUIAR AZEREDO
COSTA(OAB: 22234/ES)

RECLAMADO CONSTRUTORA AUGUSTO
VELLOSO S A

ADVOGADO FERNANDO ROGERIO
PELUSO(OAB: 207679/SP)

PERITO MARILIA ROCHA DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDUARDO DE OLIVEIRA TEREZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (EDUARDO DE OLIVEIRA TEREZA) intimado de

que foi expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

VENDA N IMIGRANTE/ES, 19 de março de 2024.

SOLANGE BARROS LITTIG

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000193-38.2022.5.17.0101
RECLAMANTE M.E.M.

ADVOGADO TALITA ELLEN RENZELMAN GOESE
DE ALMEIDA(OAB: 20197/ES)

RECLAMADO B.B.S.

ADVOGADO ARMANDO CANALI FILHO(OAB:
68339/PR)

TERCEIRO
INTERESSADO

U.F.(.

Intimado(s)/Citado(s):

  - B.B.S.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID cb04c88.

Processo Nº ATOrd-0000847-30.2019.5.17.0101
RECLAMANTE PATRICIA ANTONIAZI BUSATO

ADVOGADO FILIPE CONCEICAO CORREA(OAB:
18922/ES)

ADVOGADO PATRICK BRAZ MARTINS(OAB:
20238/ES)

RECLAMADO COOPERATIVA CENTRAL AURORA
ALIMENTOS

ADVOGADO SILVIO AQUILES HILDEBRANDO
GODOI(OAB: 117805/RJ)

ADVOGADO FERNANDA TEBALDI BATISTA(OAB:
23690/ES)

PERITO EULER HIPOLITO DOS SANTOS

PERITO ROSIMERE DA SILVA CORADELLO
BRAGA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PATRICIA ANTONIAZI BUSATO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (FILIPE CONCEICAO CORREA) intimado de que

foi expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

VENDA N IMIGRANTE/ES, 19 de março de 2024.

SOLANGE BARROS LITTIG

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000528-57.2022.5.17.0101
RECLAMANTE ROBSON PAGIO

ADVOGADO PEDRO GERALDO FERREIRA DA
COSTA(OAB: 19430/ES)

RECLAMANTE LEANDRO COLODETI CANAL

ADVOGADO PEDRO GERALDO FERREIRA DA
COSTA(OAB: 19430/ES)

RECLAMADO MUNICIPIO DE VENDA NOVA DO
IMIGRANTE

ADVOGADO EVANDRO SANT ANNA
SONCIM(OAB: 9810/ES)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO ALDAIR FORTUNATO REBULI

Intimado(s)/Citado(s):

  - MUNICIPIO DE VENDA NOVA DO IMIGRANTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (MUNICIPIO DE VENDA NOVA DO

IMIGRANTE) intimado de que foi expedido alvará judicial para

liberação de valores, com determinação de transferência para a

conta bancária indicada nos autos.

VENDA N IMIGRANTE/ES, 19 de março de 2024.
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SOLANGE BARROS LITTIG

Diretor de Secretaria

Processo Nº HTE-0000567-20.2023.5.17.0101
REQUERENTES RAFAEL DOS SANTOS CARLOS

ADVOGADO SAMUEL VIEIRA BREGUEZ(OAB:
129971/MG)

REQUERENTES MARINALVA PEREIRA COSTA

ADVOGADO SAMUEL VIEIRA BREGUEZ(OAB:
129971/MG)

REQUERENTES REGIANO FOEGER

ADVOGADO BRUNO DA SILVA MEIRELES(OAB:
141924/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAEL DOS SANTOS CARLOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (RAFAEL DOS SANTOS CARLOS) intimado de

que foi expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

VENDA N IMIGRANTE/ES, 19 de março de 2024.

SOLANGE BARROS LITTIG

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumSen-0000581-38.2022.5.17.0101
EXEQUENTE ANILZA KLIPPEL

ADVOGADO WAGNER JOSE
MARANGUANHE(OAB: 25888/ES)

ADVOGADO ANTONIO JOSE PEREIRA DE
SOUZA(OAB: 6639/ES)

EXEQUENTE DEJANIRA JARDIM LOBO SILVA

ADVOGADO WAGNER JOSE
MARANGUANHE(OAB: 25888/ES)

ADVOGADO ANTONIO JOSE PEREIRA DE
SOUZA(OAB: 6639/ES)

EXECUTADO APETECE SISTEMAS DE
ALIMENTACAO S.A.

ADVOGADO GIOVANA ESTEVAM DE
ANDRADE(OAB: 226571/SP)

ADVOGADO MISAEL MUNIZ SOUSA(OAB:
449633/SP)

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

ADVOGADO URBANO VITALINO DE MELO
NETO(OAB: 17700/PE)

PERITO RENATO PINHEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEJANIRA JARDIM LOBO SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (DEJANIRA JARDIM LOBO SILVA) intimado de

que foi expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

VENDA N IMIGRANTE/ES, 19 de março de 2024.

SOLANGE BARROS LITTIG

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000528-57.2022.5.17.0101
RECLAMANTE ROBSON PAGIO

ADVOGADO PEDRO GERALDO FERREIRA DA
COSTA(OAB: 19430/ES)

RECLAMANTE LEANDRO COLODETI CANAL

ADVOGADO PEDRO GERALDO FERREIRA DA
COSTA(OAB: 19430/ES)

RECLAMADO MUNICIPIO DE VENDA NOVA DO
IMIGRANTE

ADVOGADO EVANDRO SANT ANNA
SONCIM(OAB: 9810/ES)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO ALDAIR FORTUNATO REBULI

Intimado(s)/Citado(s):

  - MUNICIPIO DE VENDA NOVA DO IMIGRANTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (MUNICIPIO DE VENDA NOVA DO

IMIGRANTE) intimado de que foi expedido alvará judicial para

liberação de valores, com determinação de transferência para a

conta bancária indicada nos autos.

VENDA N IMIGRANTE/ES, 19 de março de 2024.

SOLANGE BARROS LITTIG

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000497-37.2022.5.17.0101
RECLAMANTE JOSE DOS SANTOS RODRIGUES

ADVOGADO RODRIGO SEBASTIAO SOUZA(OAB:
12700/ES)

ADVOGADO GILDO ABREU(OAB: 21675/ES)

ADVOGADO ELIZA THOMAZ DE OLIVEIRA(OAB:
16966/ES)

ADVOGADO JOSE IRINEU DE OLIVEIRA(OAB:
4142/ES)

RECLAMADO FZ GRANITOS LTDA
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ADVOGADO MARCELO TORRES
FERNANDES(OAB: 8474/ES)

RECLAMADO LUXSTONE MARMORES E
GRANITOS LTDA

ADVOGADO MARCELO TORRES
FERNANDES(OAB: 8474/ES)

RECLAMADO JACSON SOUZA DO ESPIRITO
SANTO

ADVOGADO MARCELO TORRES
FERNANDES(OAB: 8474/ES)

RECLAMADO GRANSYSTEM SOFTWARE LTDA

ADVOGADO MARCELO TORRES
FERNANDES(OAB: 8474/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUXSTONE MARMORES E GRANITOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - DEJT

Fica(m) o(s) advogado(s) da parte RECLAMADA intimado(s) para:

- Manifestar-se, no prazo de oito dias, sob pena de preclusão (art.

879, § 2º, da CLT), sobre os cálculos de liquidação apresentados

pela parte reclamante.

VENDA N IMIGRANTE/ES, 19 de março de 2024.

IZABEL MARIA DE OLIVEIRA SANTOS GIOBINI

Servidor

Processo Nº ACum-0000171-43.2023.5.17.0101
RECLAMANTE SINDICATO TRABALHADORES EM

ALIMENTACAO E AFINS DO E.E.S

ADVOGADO RICARDO CARLOS DA ROCHA
CARVALHO(OAB: 4465/ES)

RECLAMADO CAFE TEEIRO LTDA

ADVOGADO ANA LUIZA BORGES DE
CASTRO(OAB: 13012/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAFE TEEIRO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - DEJT

Fica(m) o(s) advogado(s) da parte RECLAMADA intimado(s) para:

- Manifestar-se, no prazo de oito dias, sob pena de preclusão (art.

879, § 2º, da CLT), sobre os cálculos de liquidação apresentados

pela parte reclamante.

VENDA N IMIGRANTE/ES, 19 de março de 2024.

IZABEL MARIA DE OLIVEIRA SANTOS GIOBINI

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000445-12.2020.5.17.0101
RECLAMANTE MAXSUEL DE OLIVEIRA SCHUNK

ADVOGADO ONOFRE DE MORAES PINTO(OAB:
7992/ES)

RECLAMADO BRUTUS SERVICE LTDA - ME

RECLAMADO MARCELO BATISTA DA SILVA

RECLAMADO BRUNO BERMUDES DEBONI

RECLAMADO MUNICIPIO DE MARECHAL
FLORIANO

ADVOGADO TYARA ORLANDO CARVALHO(OAB:
14714/ES)

ADVOGADO YURI DE JESUS CANTARINO(OAB:
27118/ES)

PERITO RENATO PINHEIRO

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAXSUEL DE OLIVEIRA SCHUNK

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Tomar ciência dos ofícios precatórios expedidos. Prazo de cinco

dias.

VENDA N IMIGRANTE/ES, 19 de março de 2024.

KEILA CRISTINA BRAVIM BENEDITO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000445-12.2020.5.17.0101
RECLAMANTE MAXSUEL DE OLIVEIRA SCHUNK

ADVOGADO ONOFRE DE MORAES PINTO(OAB:
7992/ES)

RECLAMADO BRUTUS SERVICE LTDA - ME

RECLAMADO MARCELO BATISTA DA SILVA

RECLAMADO BRUNO BERMUDES DEBONI

RECLAMADO MUNICIPIO DE MARECHAL
FLORIANO

ADVOGADO TYARA ORLANDO CARVALHO(OAB:
14714/ES)

ADVOGADO YURI DE JESUS CANTARINO(OAB:
27118/ES)

PERITO RENATO PINHEIRO

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MUNICIPIO DE MARECHAL FLORIANO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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Tomar ciência dos ofícios precatórios expedidos. Prazo de cinco

dias.

VENDA N IMIGRANTE/ES, 19 de março de 2024.

KEILA CRISTINA BRAVIM BENEDITO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000190-54.2020.5.17.0101
RECLAMANTE GERMANO FRITZ

ADVOGADO FRANCINE MELLO DO
NASCIMENTO(OAB: 216895/RJ)

ADVOGADO EDUARDO WILSON KIEFER(OAB:
18056/ES)

RECLAMADO MUNICIPIO DE MARECHAL
FLORIANO

ADVOGADO TYARA ORLANDO CARVALHO(OAB:
14714/ES)

ADVOGADO YURI DE JESUS CANTARINO(OAB:
27118/ES)

RECLAMADO BRUTUS SERVICE LTDA - ME

PERITO ROSIMERE DA SILVA CORADELLO
BRAGA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GERMANO FRITZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Tomar ciência dos ofícios precatórios expedidos. Prazo de cinco

dias.

VENDA N IMIGRANTE/ES, 19 de março de 2024.

KEILA CRISTINA BRAVIM BENEDITO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000190-54.2020.5.17.0101
RECLAMANTE GERMANO FRITZ

ADVOGADO FRANCINE MELLO DO
NASCIMENTO(OAB: 216895/RJ)

ADVOGADO EDUARDO WILSON KIEFER(OAB:
18056/ES)

RECLAMADO MUNICIPIO DE MARECHAL
FLORIANO

ADVOGADO TYARA ORLANDO CARVALHO(OAB:
14714/ES)

ADVOGADO YURI DE JESUS CANTARINO(OAB:
27118/ES)

RECLAMADO BRUTUS SERVICE LTDA - ME

PERITO ROSIMERE DA SILVA CORADELLO
BRAGA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MUNICIPIO DE MARECHAL FLORIANO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Tomar ciência dos ofícios precatórios expedidos. Prazo de cinco

dias.

VENDA N IMIGRANTE/ES, 19 de março de 2024.

KEILA CRISTINA BRAVIM BENEDITO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ACum-0000056-22.2023.5.17.0101
RECLAMANTE SIND DOS EMPREGADOS NO

COMERCIO NO EST DO ESP SANTO

ADVOGADO SARA BRITO DE FREITAS(OAB:
22705/ES)

ADVOGADO ARLETE LUZIA DE BRITO(OAB:
19928/ES)

RECLAMADO LUIZA M. RIZ DE OLIVEIRA

ADVOGADO FELIPE EDUARDO HERINGER
SATIL(OAB: 214240/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZA M. RIZ DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - DEJT

Fica(m) o(s) advogado(s) da parte RECLAMADA intimado(s) para:

Manifestar-se, no prazo de oito dias, sob pena de preclusão (art.

879, § 2º, da CLT), sobre os cálculos de liquidação apresentados

pela parte reclamante.

•

VENDA N IMIGRANTE/ES, 19 de março de 2024.

IZABEL MARIA DE OLIVEIRA SANTOS GIOBINI

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000605-71.2019.5.17.0101
RECLAMANTE SIDIO DE ALMEIDA

ADVOGADO FRANCINE MELLO DO
NASCIMENTO(OAB: 216895/RJ)

ADVOGADO EDUARDO WILSON KIEFER(OAB:
18056/ES)

RECLAMADO BRUTUS SERVICE LTDA - ME

RECLAMADO MUNICIPIO DE MARECHAL
FLORIANO

ADVOGADO TYARA ORLANDO CARVALHO(OAB:
14714/ES)

ADVOGADO YURI DE JESUS CANTARINO(OAB:
27118/ES)
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TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO ROSIMERE DA SILVA CORADELLO
BRAGA

PERITO RENATO PINHEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIDIO DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Tomar ciência dos ofícios precatórios expedidos. Prazo de cinco

dias.

VENDA N IMIGRANTE/ES, 19 de março de 2024.

KEILA CRISTINA BRAVIM BENEDITO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000605-71.2019.5.17.0101
RECLAMANTE SIDIO DE ALMEIDA

ADVOGADO FRANCINE MELLO DO
NASCIMENTO(OAB: 216895/RJ)

ADVOGADO EDUARDO WILSON KIEFER(OAB:
18056/ES)

RECLAMADO BRUTUS SERVICE LTDA - ME

RECLAMADO MUNICIPIO DE MARECHAL
FLORIANO

ADVOGADO TYARA ORLANDO CARVALHO(OAB:
14714/ES)

ADVOGADO YURI DE JESUS CANTARINO(OAB:
27118/ES)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO ROSIMERE DA SILVA CORADELLO
BRAGA

PERITO RENATO PINHEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MUNICIPIO DE MARECHAL FLORIANO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Tomar ciência dos ofícios precatórios expedidos. Prazo de cinco

dias.

VENDA N IMIGRANTE/ES, 19 de março de 2024.

KEILA CRISTINA BRAVIM BENEDITO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000382-50.2021.5.17.0101
RECLAMANTE DANIEL LUCHT EMILIANO

ADVOGADO BRAZELINO RODRIGUES DE SOUZA
JUNIOR(OAB: 25886/ES)

ADVOGADO LOIANE RAVENY OSCAR
FERNANDES DA SILVA(OAB:
25594/ES)

RECLAMADO K S COMERCIO EIRELI

ADVOGADO CLEBERSON JOSE
GASPERAZZO(OAB: 21429/ES)

RECLAMADO SIMONE LEMKE

ADVOGADO CLEBERSON JOSE
GASPERAZZO(OAB: 21429/ES)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

PERITO ROSIMERE DA SILVA CORADELLO
BRAGA

Intimado(s)/Citado(s):

  - K S COMERCIO EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - DEJT

Fica(m) o(s) advogado(s) da parte RECLAMADA intimado(s) para:

- PAGAR/DEPOSITAR, em quarenta e oito horas, o total do débito

trabalhista, no importe de R$358.864,54, no Banco do Brasil S.A. ou

na Caixa Econômica Federal, COMPROVANDO NOS AUTOS O

EFETIVO DEPÓSITO, ou garantir a execução, sob pena de

penhora.

- O valor deverá ser atualizado na data do pagamento.

VENDA N IMIGRANTE/ES, 19 de março de 2024.

SOLANGE BARROS LITTIG

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000382-50.2021.5.17.0101
RECLAMANTE DANIEL LUCHT EMILIANO

ADVOGADO BRAZELINO RODRIGUES DE SOUZA
JUNIOR(OAB: 25886/ES)

ADVOGADO LOIANE RAVENY OSCAR
FERNANDES DA SILVA(OAB:
25594/ES)

RECLAMADO K S COMERCIO EIRELI

ADVOGADO CLEBERSON JOSE
GASPERAZZO(OAB: 21429/ES)

RECLAMADO SIMONE LEMKE

ADVOGADO CLEBERSON JOSE
GASPERAZZO(OAB: 21429/ES)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

PERITO ROSIMERE DA SILVA CORADELLO
BRAGA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIMONE LEMKE

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212000



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 17ª Região 1690
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - DEJT

Fica(m) o(s) advogado(s) da parte RECLAMADA intimado(s) para:

- PAGAR/DEPOSITAR, em quarenta e oito horas, o total do débito

trabalhista, no importe de R$358.864,54, no Banco do Brasil S.A. ou

na Caixa Econômica Federal, COMPROVANDO NOS AUTOS O

EFETIVO DEPÓSITO, ou garantir a execução, sob pena de

penhora.

- O valor deverá ser atualizado na data do pagamento.

VENDA N IMIGRANTE/ES, 19 de março de 2024.

SOLANGE BARROS LITTIG

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000664-59.2019.5.17.0101
RECLAMANTE LUCAS MARQUES PEREIRA

ADVOGADO VICTOR AUGUSTO ZORZAL(OAB:
14727/ES)

ADVOGADO RAQUEL REBULI(OAB: 23658/ES)

RECLAMADO MUNICIPIO DE MARECHAL
FLORIANO

ADVOGADO TYARA ORLANDO CARVALHO(OAB:
14714/ES)

ADVOGADO YURI DE JESUS CANTARINO(OAB:
27118/ES)

RECLAMADO BRUTUS SERVICE LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO ROSIMERE DA SILVA CORADELLO
BRAGA

PERITO RENATO PINHEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCAS MARQUES PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Tomar ciência dos ofícios precatórios expedidos. Prazo de cinco

dias.

VENDA N IMIGRANTE/ES, 19 de março de 2024.

KEILA CRISTINA BRAVIM BENEDITO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000664-59.2019.5.17.0101
RECLAMANTE LUCAS MARQUES PEREIRA

ADVOGADO VICTOR AUGUSTO ZORZAL(OAB:
14727/ES)

ADVOGADO RAQUEL REBULI(OAB: 23658/ES)

RECLAMADO MUNICIPIO DE MARECHAL
FLORIANO

ADVOGADO TYARA ORLANDO CARVALHO(OAB:
14714/ES)

ADVOGADO YURI DE JESUS CANTARINO(OAB:
27118/ES)

RECLAMADO BRUTUS SERVICE LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO ROSIMERE DA SILVA CORADELLO
BRAGA

PERITO RENATO PINHEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MUNICIPIO DE MARECHAL FLORIANO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Tomar ciência dos ofícios precatórios expedidos. Prazo de cinco

dias.

VENDA N IMIGRANTE/ES, 19 de março de 2024.

KEILA CRISTINA BRAVIM BENEDITO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000107-04.2021.5.17.0101
RECLAMANTE EDVALDO DA SILVA

ADVOGADO WAGNER JOSE
MARANGUANHE(OAB: 25888/ES)

ADVOGADO ANDRE TRANCOSO DE
SOUZA(OAB: 19936/ES)

ADVOGADO ANTONIO JOSE PEREIRA DE
SOUZA(OAB: 6639/ES)

RECLAMANTE Y.P.D.S.

ADVOGADO WAGNER JOSE
MARANGUANHE(OAB: 25888/ES)

ADVOGADO ANDRE TRANCOSO DE
SOUZA(OAB: 19936/ES)

ADVOGADO ANTONIO JOSE PEREIRA DE
SOUZA(OAB: 6639/ES)

RECLAMANTE VIVIANE POLETO

ADVOGADO WAGNER JOSE
MARANGUANHE(OAB: 25888/ES)

ADVOGADO ANDRE TRANCOSO DE
SOUZA(OAB: 19936/ES)

ADVOGADO ANTONIO JOSE PEREIRA DE
SOUZA(OAB: 6639/ES)

RECLAMANTE K.G.D.S.

ADVOGADO LUDMILA CONCEICAO AGUIAR(OAB:
29599/ES)

RECLAMADO LIBIANO PIANISSOLA CARARI

ADVOGADO ANA MARY ZACCHI(OAB: 7681/ES)

PERITO ROSIMERE DA SILVA CORADELLO
BRAGA

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO
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TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDVALDO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Processo Judicial Eletrônico - PJe-JT

INTIMAÇÃO - DEJT

Fica(m) o(s) advogado(s) da(s) parte(s) RECLAMANTE intimado(s)

para:

-Tomar ciência dos cálculos de Id. 66ea244 e anexos, para, em 08

dias, oferecer impugnação fundamentada com a indicação dos itens

e valores objetos da discordância, sob pena de preclusão.

VENDA N IMIGRANTE/ES, 19 de março de 2024.

IZABEL MARIA DE OLIVEIRA SANTOS GIOBINI

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000107-04.2021.5.17.0101
RECLAMANTE EDVALDO DA SILVA

ADVOGADO WAGNER JOSE
MARANGUANHE(OAB: 25888/ES)

ADVOGADO ANDRE TRANCOSO DE
SOUZA(OAB: 19936/ES)

ADVOGADO ANTONIO JOSE PEREIRA DE
SOUZA(OAB: 6639/ES)

RECLAMANTE Y.P.D.S.

ADVOGADO WAGNER JOSE
MARANGUANHE(OAB: 25888/ES)

ADVOGADO ANDRE TRANCOSO DE
SOUZA(OAB: 19936/ES)

ADVOGADO ANTONIO JOSE PEREIRA DE
SOUZA(OAB: 6639/ES)

RECLAMANTE VIVIANE POLETO

ADVOGADO WAGNER JOSE
MARANGUANHE(OAB: 25888/ES)

ADVOGADO ANDRE TRANCOSO DE
SOUZA(OAB: 19936/ES)

ADVOGADO ANTONIO JOSE PEREIRA DE
SOUZA(OAB: 6639/ES)

RECLAMANTE K.G.D.S.

ADVOGADO LUDMILA CONCEICAO AGUIAR(OAB:
29599/ES)

RECLAMADO LIBIANO PIANISSOLA CARARI

ADVOGADO ANA MARY ZACCHI(OAB: 7681/ES)

PERITO ROSIMERE DA SILVA CORADELLO
BRAGA

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - K.G.D.S.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Processo Judicial Eletrônico - PJe-JT

INTIMAÇÃO - DEJT

Fica(m) o(s) advogado(s) da(s) parte(s) RECLAMANTE intimado(s)

para:

-Tomar ciência dos cálculos de Id. 66ea244 e anexos, para, em 08

dias, oferecer impugnação fundamentada com a indicação dos itens

e valores objetos da discordância, sob pena de preclusão.

VENDA N IMIGRANTE/ES, 19 de março de 2024.

IZABEL MARIA DE OLIVEIRA SANTOS GIOBINI

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000107-04.2021.5.17.0101
RECLAMANTE EDVALDO DA SILVA

ADVOGADO WAGNER JOSE
MARANGUANHE(OAB: 25888/ES)

ADVOGADO ANDRE TRANCOSO DE
SOUZA(OAB: 19936/ES)

ADVOGADO ANTONIO JOSE PEREIRA DE
SOUZA(OAB: 6639/ES)

RECLAMANTE Y.P.D.S.

ADVOGADO WAGNER JOSE
MARANGUANHE(OAB: 25888/ES)

ADVOGADO ANDRE TRANCOSO DE
SOUZA(OAB: 19936/ES)

ADVOGADO ANTONIO JOSE PEREIRA DE
SOUZA(OAB: 6639/ES)

RECLAMANTE VIVIANE POLETO

ADVOGADO WAGNER JOSE
MARANGUANHE(OAB: 25888/ES)

ADVOGADO ANDRE TRANCOSO DE
SOUZA(OAB: 19936/ES)

ADVOGADO ANTONIO JOSE PEREIRA DE
SOUZA(OAB: 6639/ES)

RECLAMANTE K.G.D.S.

ADVOGADO LUDMILA CONCEICAO AGUIAR(OAB:
29599/ES)

RECLAMADO LIBIANO PIANISSOLA CARARI

ADVOGADO ANA MARY ZACCHI(OAB: 7681/ES)

PERITO ROSIMERE DA SILVA CORADELLO
BRAGA

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIBIANO PIANISSOLA CARARI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Processo Judicial Eletrônico - PJe-JT
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INTIMAÇÃO - DEJT

Fica(m) o(s) advogado(s) da(s) parte(s) RECLAMADA intimado(s)

para:

-Tomar ciência dos cálculos de Id. 66ea244 e anexos, para, em 08

dias, oferecer impugnação fundamentada com a indicação dos itens

e valores objetos da discordância, sob pena de preclusão.

VENDA N IMIGRANTE/ES, 19 de março de 2024.

IZABEL MARIA DE OLIVEIRA SANTOS GIOBINI

Servidor

Processo Nº AEC-0000158-78.2022.5.17.0101
AUTOR DIUMA DE OLIVEIRA GOMES

ADVOGADO GUSTAVO FERNANDES
BORGES(OAB: 34943/ES)

AUTOR ELIZABETE AUGUSTA DE OLIVEIRA
BARROS

ADVOGADO GUSTAVO FERNANDES
BORGES(OAB: 34943/ES)

RÉU SINDICATO RURAL DE IUNA

ADVOGADO Rafael de Anchieta Piza
Pimentel(OAB: 8890/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIUMA DE OLIVEIRA GOMES

  - ELIZABETE AUGUSTA DE OLIVEIRA BARROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 79b63cf

proferido nos autos.

O acórdão manteve a sentença que rejeitou os pedidos formulados

na inicial. Não há custas a recolher, em razão da concessão da

assistência judiciária postulada pelo reclamante.

Ao arquivo.

Partes cientes pelo DEJT.

VENDA N IMIGRANTE/ES, 19 de março de 2024.

    RICARDO MENEZES SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº AEC-0000158-78.2022.5.17.0101
AUTOR DIUMA DE OLIVEIRA GOMES

ADVOGADO GUSTAVO FERNANDES
BORGES(OAB: 34943/ES)

AUTOR ELIZABETE AUGUSTA DE OLIVEIRA
BARROS

ADVOGADO GUSTAVO FERNANDES
BORGES(OAB: 34943/ES)

RÉU SINDICATO RURAL DE IUNA

ADVOGADO Rafael de Anchieta Piza
Pimentel(OAB: 8890/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO RURAL DE IUNA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 79b63cf

proferido nos autos.

O acórdão manteve a sentença que rejeitou os pedidos formulados

na inicial. Não há custas a recolher, em razão da concessão da

assistência judiciária postulada pelo reclamante.

Ao arquivo.

Partes cientes pelo DEJT.

VENDA N IMIGRANTE/ES, 19 de março de 2024.

    RICARDO MENEZES SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000024-80.2024.5.17.0101
RECLAMANTE SINDICATO DOS AGENTES

COMUNITARIOS DE SAUDE E
AGENTES DE COMBATE AS
ENDEMIAS DO ESTADO DO
ESPIRITO SANTO - SINDACS-ES

ADVOGADO JUAREZ JOSE VEIGA(OAB:
18192/ES)

RECLAMADO MUNICIPIO DE MARECHAL
FLORIANO

ADVOGADO TYARA ORLANDO CARVALHO(OAB:
14714/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MUNICIPIO DE MARECHAL FLORIANO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 21001bc

proferido nos autos.

Determino que o Município exiba, em 5 dias, a Lei Municipal n.

799/2008.

Ciente via DEJT.

VENDA N IMIGRANTE/ES, 19 de março de 2024.

    RICARDO MENEZES SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000196-22.2024.5.17.0101
RECLAMANTE R.P.D.P.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212000



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 17ª Região 1693
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO MALBA ZARROCO VILACA
VIANA(OAB: 185682/MG)

RECLAMADO S.V.M.M.D.C.

Intimado(s)/Citado(s):

  - R.P.D.P.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID ab9b7d9.

Processo Nº ATSum-0000297-35.2019.5.17.0101
RECLAMANTE EDUARDO GOMES TRARBACH

ADVOGADO GERALDINE ANDREA FERREIRA
CSAJKOVICS(OAB: 18293/ES)

RECLAMADO EDSON CARLOS DA SILVA

RECLAMADO EDSON CARLOS DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDUARDO GOMES TRARBACH

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8627fe3

proferido nos autos.

A Contadoria para verificar os valores remanescentes do débito,

observando que há valores depositados no SIF.

Cientes pelo DEJT.

VENDA N IMIGRANTE/ES, 19 de março de 2024.

    RICARDO MENEZES SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000199-74.2024.5.17.0101
RECLAMANTE ESTER ARAUJO VALENTIM

ADVOGADO WALACE PERMANHANE(OAB:
33492/ES)

ADVOGADO JOAO LUIS PEREIRA DE
SOUZA(OAB: 10033/ES)

RECLAMADO DG BELLON LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESTER ARAUJO VALENTIM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f000ba8

proferido nos autos.

Designo audiência UNA para 03/04/2024 14:40 horas.

A defesa, com documentos, deverá ser exibida por peticionamento

eletrônico, no sistema PJe, em até 24 horas antes da audiência.

As partes e os procuradores poderão comparecer presencialmente

ou telepresencialmente em sala de audiência para serem ouvidas,

as primeiras, sob pena de confissão, a teor da Súmula 74 do TST.

Na hipótese de as partes comparecerem pessoalmente em sala de

audiência, recomenda-se que os procuradores a acompanhem.

No insucesso da conciliação, será realizada a instrução processual.

Observada a natureza da matéria controvertida, ou a maior

complexidade probatória, a fim de se assegurar a plenitude

qualitativa do contraditório, a audiência, a critério do juiz, poderá

ser adiada.

As partes e procuradores deverão adotar as medidas necessárias

para que as testemunhas compareçam presencialmente à

audiência, independentemente de intimação, ou justifiquem a

impossibilidade do comparecimento, documentando-a.

As testemunhas deverão levar documentos de identificação.

Ciente o(a) reclamante, via DEJT.

Cite-se por oficial de justiça.

VENDA N IMIGRANTE/ES, 19 de março de 2024.

    RICARDO MENEZES SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000153-22.2023.5.17.0101
RECLAMANTE EDMILSON MAGESKI

ADVOGADO JOSIANE CONCEICAO DA
COSTA(OAB: 31121/ES)

ADVOGADO FRANCISCO CALIMAN(OAB:
12426/ES)

RECLAMADO ABF TRANSPORTES LTDA - ME

ADVOGADO CINTIA SILVA COUTINHO
FERREIRA(OAB: 19043/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ABF TRANSPORTES LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8cbebca

proferido nos autos.

Ainda não é possível homologar o acordo, pois a soma das verbas

identificadas na manifestação Id 0bcfc5a ultrapassa o valor do

"crédito autoral" firmado, conforme cláusula primeira dos termos do

acordo (Id 42adb12). Ademais, os danos materiais, R$25.000,00,

ultrapassam o valor da indenização postulada, de R$15.000,00.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212000



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 17ª Região 1694
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Após a devida retificação, voltem-me conclusos.

Partes cientes via DEJT.

VENDA N IMIGRANTE/ES, 19 de março de 2024.

    RICARDO MENEZES SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000071-88.2023.5.17.0101
RECLAMANTE CHRISTINA DA SILVA MELO

ADVOGADO WAGNER JOSE
MARANGUANHE(OAB: 25888/ES)

ADVOGADO ANTONIO JOSE PEREIRA DE
SOUZA(OAB: 6639/ES)

RECLAMADO APETECE SISTEMAS DE
ALIMENTACAO S.A.

ADVOGADO SILVIA REBELLO MONTEIRO(OAB:
215930/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - APETECE SISTEMAS DE ALIMENTACAO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 782389c

proferido nos autos.

O TRT, em julgamento de recurso ordinário, deu provimento parcial

ao apelo do reclamante para converter a dispensa por motivo de

força maior em dispensa sem justa causa, e majorar a condenação

ao pagamento das verbas resilitórias e do FGTS, tíquete-

alimentação não quitados durante o contrato de emprego e

honorários sucumbenciais de quinze por cento. Em razão disso, à

Contadoria para adequação dos cálculos ao julgado.

Após, dê-se vista às partes para manifestação em 8 dias, sob pena

de preclusão.

Cientes pelo DEJT.

VENDA N IMIGRANTE/ES, 19 de março de 2024.

    RICARDO MENEZES SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ACum-0000110-51.2024.5.17.0101
RECLAMANTE SINTROVIG - S MOT OP MQ S RD

AJINSTR A ESC COBR TB EMP
TRANSP ROD GER VINC EMP MUN
GUAR ANCH ACHAV MAL FLOR
CCAST DMART IBAT IUNA IRUPI V
NOVA

ADVOGADO ADRIANO CHAVES BRAGA(OAB:
26580/ES)

RECLAMADO CONSTRUPAIVA MATERIAL DE
CONSTRUCAO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINTROVIG - S MOT OP MQ S RD AJINSTR A ESC COBR TB
EMP TRANSP ROD GER VINC EMP MUN GUAR ANCH ACHAV
MAL FLOR CCAST DMART IBAT IUNA IRUPI V NOVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5e91fdf

proferido nos autos.

Aguarde-se a audiência designada, quando será analisada a

possibilidade de homologação do acordo exibido.

Reclamante ciente via DEJT.

VENDA N IMIGRANTE/ES, 19 de março de 2024.

    RICARDO MENEZES SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000153-22.2023.5.17.0101
RECLAMANTE EDMILSON MAGESKI

ADVOGADO JOSIANE CONCEICAO DA
COSTA(OAB: 31121/ES)

ADVOGADO FRANCISCO CALIMAN(OAB:
12426/ES)

RECLAMADO ABF TRANSPORTES LTDA - ME

ADVOGADO CINTIA SILVA COUTINHO
FERREIRA(OAB: 19043/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDMILSON MAGESKI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8cbebca

proferido nos autos.

Ainda não é possível homologar o acordo, pois a soma das verbas

identificadas na manifestação Id 0bcfc5a ultrapassa o valor do

"crédito autoral" firmado, conforme cláusula primeira dos termos do

acordo (Id 42adb12). Ademais, os danos materiais, R$25.000,00,

ultrapassam o valor da indenização postulada, de R$15.000,00.

Após a devida retificação, voltem-me conclusos.

Partes cientes via DEJT.

VENDA N IMIGRANTE/ES, 19 de março de 2024.

    RICARDO MENEZES SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000501-74.2022.5.17.0101

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212000



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 17ª Região 1695
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

RECLAMANTE EVANDRO QUEIROZ DA SILVA

ADVOGADO MATHEUS SATLER XAVIER DA
GAMA(OAB: 126149/MG)

RECLAMADO TRANSPORTADORA & COMERCIO
LUNARDI LTDA

ADVOGADO MIGUEL KERBES(OAB: 23246/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANSPORTADORA & COMERCIO LUNARDI LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c83c3d9

proferido nos autos.

Transitada em julgado a sentença condenatória, promova o

reclamante à elaboração dos cálculos de liquidação em 8 dias,

inclusive em relação à contribuição previdenciária incidente.

Com os cálculos, dê-se vista à reclamada, também em 8 dias, sob

pena de preclusão.

Em caso de inércia do reclamante, a reclamada deverá apresentar

os cálculos que entende devidos, no mesmo prazo.

Cientes via DEJT. 

VENDA N IMIGRANTE/ES, 19 de março de 2024.

    RICARDO MENEZES SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000071-88.2023.5.17.0101
RECLAMANTE CHRISTINA DA SILVA MELO

ADVOGADO WAGNER JOSE
MARANGUANHE(OAB: 25888/ES)

ADVOGADO ANTONIO JOSE PEREIRA DE
SOUZA(OAB: 6639/ES)

RECLAMADO APETECE SISTEMAS DE
ALIMENTACAO S.A.

ADVOGADO SILVIA REBELLO MONTEIRO(OAB:
215930/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CHRISTINA DA SILVA MELO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 782389c

proferido nos autos.

O TRT, em julgamento de recurso ordinário, deu provimento parcial

ao apelo do reclamante para converter a dispensa por motivo de

força maior em dispensa sem justa causa, e majorar a condenação

ao pagamento das verbas resilitórias e do FGTS, tíquete-

alimentação não quitados durante o contrato de emprego e

honorários sucumbenciais de quinze por cento. Em razão disso, à

Contadoria para adequação dos cálculos ao julgado.

Após, dê-se vista às partes para manifestação em 8 dias, sob pena

de preclusão.

Cientes pelo DEJT.

VENDA N IMIGRANTE/ES, 19 de março de 2024.

    RICARDO MENEZES SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000501-74.2022.5.17.0101
RECLAMANTE EVANDRO QUEIROZ DA SILVA

ADVOGADO MATHEUS SATLER XAVIER DA
GAMA(OAB: 126149/MG)

RECLAMADO TRANSPORTADORA & COMERCIO
LUNARDI LTDA

ADVOGADO MIGUEL KERBES(OAB: 23246/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVANDRO QUEIROZ DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c83c3d9

proferido nos autos.

Transitada em julgado a sentença condenatória, promova o

reclamante à elaboração dos cálculos de liquidação em 8 dias,

inclusive em relação à contribuição previdenciária incidente.

Com os cálculos, dê-se vista à reclamada, também em 8 dias, sob

pena de preclusão.

Em caso de inércia do reclamante, a reclamada deverá apresentar

os cálculos que entende devidos, no mesmo prazo.

Cientes via DEJT. 

VENDA N IMIGRANTE/ES, 19 de março de 2024.

    RICARDO MENEZES SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000044-76.2021.5.17.0101
RECLAMANTE LAURINDO MARTINS

ADVOGADO LUCIANA PETERLE DA SILVA(OAB:
15262/ES)

ADVOGADO KARINA DA SILVA SILVERIO
SONCIM(OAB: 12152/ES)

RECLAMADO GIORI TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO MARILENE NICOLAU(OAB: 5946/ES)

PERITO ROSIMERE DA SILVA CORADELLO
BRAGA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212000



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 17ª Região 1696
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Intimado(s)/Citado(s):

  - GIORI TRANSPORTES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 306a559

proferido nos autos.

Intime-se a Procuradoria Regional Federal para manifestar-se em

05 dias, acerca do pedido de desoneração fiscal pleiteado pelo

Executado de ID. 6d5f9a5 e ID. ad85ddf.

VENDA N IMIGRANTE/ES, 19 de março de 2024.

    RICARDO MENEZES SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000044-76.2021.5.17.0101
RECLAMANTE LAURINDO MARTINS

ADVOGADO LUCIANA PETERLE DA SILVA(OAB:
15262/ES)

ADVOGADO KARINA DA SILVA SILVERIO
SONCIM(OAB: 12152/ES)

RECLAMADO GIORI TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO MARILENE NICOLAU(OAB: 5946/ES)

PERITO ROSIMERE DA SILVA CORADELLO
BRAGA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LAURINDO MARTINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 306a559

proferido nos autos.

Intime-se a Procuradoria Regional Federal para manifestar-se em

05 dias, acerca do pedido de desoneração fiscal pleiteado pelo

Executado de ID. 6d5f9a5 e ID. ad85ddf.

VENDA N IMIGRANTE/ES, 19 de março de 2024.

    RICARDO MENEZES SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000775-09.2020.5.17.0101
RECLAMANTE LOIS LANE PIO PENA

ADVOGADO FRANCISCO CALIMAN(OAB:
12426/ES)

RECLAMADO CAMARGO & BENTO LTDA

RECLAMADO LUCIENE CAMARGO BENTO

ADVOGADO CELIO SILVA CAMARGO(OAB:
39738/MG)

RECLAMADO S L JETS COMERCIO E
ALIMENTACAO EIRELI

ADVOGADO JOSE VICENTE GONCALVES
FILHO(OAB: 5495/ES)

TERCEIRO
INTERESSADO

CAMARGO & BENTO LTDA

PERITO ROSIMERE DA SILVA CORADELLO
BRAGA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LOIS LANE PIO PENA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 87a7fe3

proferida nos autos.

Os valores e as parcelas estão em conformidade com o cálculo de

ID. a5e07d0, por isso, homologo o acordo de ID. 974e9eb.

O ajuste entre as partes engloba e quita tão somente o crédito

trabalhista e os honorários advocatícios.

Os honorários periciais foram quitados conforme guia de ID.

eeca470.

Assentadas na sentença e indisponíveis às partes, porquanto se

trata de créditos de terceiros, o recolhimento previdenciário, os

honorários periciais e as custas deverão ser pagas pelo Executado,

que comprovará o seu recolhimento.

A  verba  p rev idenc iá r ia  se rá  ca lcu lada  respe i tada  a

proporcionalidade de valores entre as parcelas de natureza salarial

e indenizatória deferidas na sentença e o valor do acordo, nos

termos da OJ/TST 376.

Em consonância com a Portaria Normativa PGF/AGU n. 47, de 7 de

julho de 2023, deixa-se de cientificar a União dos atos praticados

neste feito, porquanto importam valor inferior a R$40.000,00 as

contribuições previdenciárias devidas.

Expeça-se alvará do valor devido a perita conforme guia de ID.

eeca470, e para pagamento de parte do crédito autoral conforme

termo de acordo, a partir do saque dos valores bloqueados no

Sisbajud nas contas judic iais n.  1306.042.01509580-2,

1306.042.01509601-9 e 1306.042.01511113-1.

A Contadoria para calcular o recolhimento previdenciário e as

custas, intimando-se os Executados para efetuarem o pagamento

em 05 dias.

Ciente a perita via sistema.

Cientes pelo DEJT.

VENDA N IMIGRANTE/ES, 19 de março de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212000



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 17ª Região 1697
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

    RICARDO MENEZES SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000470-25.2020.5.17.0101
RECLAMANTE EDUARDA KAROLINE SILVA

SILVEIRA

ADVOGADO LUCIANA PETERLE DA SILVA(OAB:
15262/ES)

ADVOGADO KARINA DA SILVA SILVERIO
SONCIM(OAB: 12152/ES)

RECLAMADO MICRON SERVICOS DE
TECNOLOGIA EIRELI

ADVOGADO ERICH AUGUSTO FILGUEIRA
FLORINDO(OAB: 15396/ES)

RECLAMADO MICRON LINE SERVICOS DE
INFORMATICA EIRELI

ADVOGADO ERICH AUGUSTO FILGUEIRA
FLORINDO(OAB: 15396/ES)

RECLAMADO VISION SERVICOS DE
TELECOMUNICACOES LTDA - ME

ADVOGADO ERICH AUGUSTO FILGUEIRA
FLORINDO(OAB: 15396/ES)

RECLAMADO INTEGRA SERVICOS DE
TECNOLOGIA EIRELI - ME

ADVOGADO ERICH AUGUSTO FILGUEIRA
FLORINDO(OAB: 15396/ES)

PERITO ROSIMERE DA SILVA CORADELLO
BRAGA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDUARDA KAROLINE SILVA SILVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6daa1d4

proferido nos autos.

O v. acórdão transitado em julgado deu provimento parcial ao

recurso das executadas para deferir a dedução das verbas

rescisórias pagas, à exceção da indenização de 40% sobre o saldo

do FGTS, e condenar a exequente em honorários sucumbenciais de

cinco por cento sobre o valor dos pedidos julgados improcedentes,

que ficarão com exigibilidade suspensa, em razão da assistência

judiciária gratuita concedida à parte. Por isso, os cálculos da

sentença recorrida deverão ser adequados. À perita contábil para

exibição dos novos cálculos em 10 dias.

Os depósitos recursais, que totalizam R$54.033,65 nesta data,

serão liberados oportunamenteaos credores.

A obrigação de fazer a retificação da anotação do contrato de

emprego na CTPS da exequente, a fim de nela constar um único

contrato, deverá ser cumprida em até 10 dias, sob pena de

incorrerem na multa de dez mil reais fixada na sentença.

Vindo os cálculos, intimem-se as partes para manifestação em 8

dias; mesmo prazo para que as executadas efetuem o pagamento

do débito remanescente, se houver, sob pena de penhora.

Partes cientes pelo DEJT, e perita, via sistema.

VENDA N IMIGRANTE/ES, 19 de março de 2024.

    RICARDO MENEZES SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000775-09.2020.5.17.0101
RECLAMANTE LOIS LANE PIO PENA

ADVOGADO FRANCISCO CALIMAN(OAB:
12426/ES)

RECLAMADO CAMARGO & BENTO LTDA

RECLAMADO LUCIENE CAMARGO BENTO

ADVOGADO CELIO SILVA CAMARGO(OAB:
39738/MG)

RECLAMADO S L JETS COMERCIO E
ALIMENTACAO EIRELI

ADVOGADO JOSE VICENTE GONCALVES
FILHO(OAB: 5495/ES)

TERCEIRO
INTERESSADO

CAMARGO & BENTO LTDA

PERITO ROSIMERE DA SILVA CORADELLO
BRAGA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIENE CAMARGO BENTO

  - S L JETS COMERCIO E ALIMENTACAO EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 87a7fe3

proferida nos autos.

Os valores e as parcelas estão em conformidade com o cálculo de

ID. a5e07d0, por isso, homologo o acordo de ID. 974e9eb.

O ajuste entre as partes engloba e quita tão somente o crédito

trabalhista e os honorários advocatícios.

Os honorários periciais foram quitados conforme guia de ID.

eeca470.

Assentadas na sentença e indisponíveis às partes, porquanto se

trata de créditos de terceiros, o recolhimento previdenciário, os

honorários periciais e as custas deverão ser pagas pelo Executado,

que comprovará o seu recolhimento.

A  verba  p rev idenc iá r ia  se rá  ca lcu lada  respe i tada  a

proporcionalidade de valores entre as parcelas de natureza salarial

e indenizatória deferidas na sentença e o valor do acordo, nos

termos da OJ/TST 376.

Em consonância com a Portaria Normativa PGF/AGU n. 47, de 7 de

julho de 2023, deixa-se de cientificar a União dos atos praticados

neste feito, porquanto importam valor inferior a R$40.000,00 as

contribuições previdenciárias devidas.
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Expeça-se alvará do valor devido a perita conforme guia de ID.

eeca470, e para pagamento de parte do crédito autoral conforme

termo de acordo, a partir do saque dos valores bloqueados no

Sisbajud nas contas judic iais n.  1306.042.01509580-2,

1306.042.01509601-9 e 1306.042.01511113-1.

A Contadoria para calcular o recolhimento previdenciário e as

custas, intimando-se os Executados para efetuarem o pagamento

em 05 dias.

Ciente a perita via sistema.

Cientes pelo DEJT.

VENDA N IMIGRANTE/ES, 19 de março de 2024.

    RICARDO MENEZES SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000470-25.2020.5.17.0101
RECLAMANTE EDUARDA KAROLINE SILVA

SILVEIRA

ADVOGADO LUCIANA PETERLE DA SILVA(OAB:
15262/ES)

ADVOGADO KARINA DA SILVA SILVERIO
SONCIM(OAB: 12152/ES)

RECLAMADO MICRON SERVICOS DE
TECNOLOGIA EIRELI

ADVOGADO ERICH AUGUSTO FILGUEIRA
FLORINDO(OAB: 15396/ES)

RECLAMADO MICRON LINE SERVICOS DE
INFORMATICA EIRELI

ADVOGADO ERICH AUGUSTO FILGUEIRA
FLORINDO(OAB: 15396/ES)

RECLAMADO VISION SERVICOS DE
TELECOMUNICACOES LTDA - ME

ADVOGADO ERICH AUGUSTO FILGUEIRA
FLORINDO(OAB: 15396/ES)

RECLAMADO INTEGRA SERVICOS DE
TECNOLOGIA EIRELI - ME

ADVOGADO ERICH AUGUSTO FILGUEIRA
FLORINDO(OAB: 15396/ES)

PERITO ROSIMERE DA SILVA CORADELLO
BRAGA

Intimado(s)/Citado(s):

  - INTEGRA SERVICOS DE TECNOLOGIA EIRELI - ME

  - MICRON LINE SERVICOS DE INFORMATICA EIRELI

  - MICRON SERVICOS DE TECNOLOGIA EIRELI

  - VISION SERVICOS DE TELECOMUNICACOES LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6daa1d4

proferido nos autos.

O v. acórdão transitado em julgado deu provimento parcial ao

recurso das executadas para deferir a dedução das verbas

rescisórias pagas, à exceção da indenização de 40% sobre o saldo

do FGTS, e condenar a exequente em honorários sucumbenciais de

cinco por cento sobre o valor dos pedidos julgados improcedentes,

que ficarão com exigibilidade suspensa, em razão da assistência

judiciária gratuita concedida à parte. Por isso, os cálculos da

sentença recorrida deverão ser adequados. À perita contábil para

exibição dos novos cálculos em 10 dias.

Os depósitos recursais, que totalizam R$54.033,65 nesta data,

serão liberados oportunamenteaos credores.

A obrigação de fazer a retificação da anotação do contrato de

emprego na CTPS da exequente, a fim de nela constar um único

contrato, deverá ser cumprida em até 10 dias, sob pena de

incorrerem na multa de dez mil reais fixada na sentença.

Vindo os cálculos, intimem-se as partes para manifestação em 8

dias; mesmo prazo para que as executadas efetuem o pagamento

do débito remanescente, se houver, sob pena de penhora.

Partes cientes pelo DEJT, e perita, via sistema.

VENDA N IMIGRANTE/ES, 19 de março de 2024.

    RICARDO MENEZES SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000332-87.2022.5.17.0101
RECLAMANTE MILENA MILLA DINANTES DE

PADUA

ADVOGADO NECILENE ALMEIDA DE FREITAS
MOURA(OAB: 28201/ES)

RECLAMADO ALFA AUTO CENTER LTDA - EPP

ADVOGADO RODRIGO AMORIM DE
OLIVEIRA(OAB: 22227/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MILENA MILLA DINANTES DE PADUA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3d50bad

proferido nos autos.

O TRT, em julgamento de recurso ordinário, deu provimento parcial

ao recurso da reclamada. A reclamante deverá promover a

liquidação do julgado em 8 dias, inclusive em relação à contribuição

previdenciária incidente.

Com os cálculos, dê-se vista à reclamada, também em 8 dias, sob

pena de preclusão.

Em caso de inércia da reclamante, a parte adversa deverá

apresentar os cálculos que entende devidos, no mesmo prazo.

Os cálculos deverão, preferencialmente, ser apresentados com a

utilização do sistema PJe-Calc, encaminhando a esta Vara, via e-
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mail institucional (vnov01@trtes.jus.br), a exportação dos dados em

conjunto com o PDF dos relatórios.

O depósito recursal será oportunamente liberado a quem de direito.

Cientes via DEJT.

VENDA N IMIGRANTE/ES, 19 de março de 2024.

    RICARDO MENEZES SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000332-87.2022.5.17.0101
RECLAMANTE MILENA MILLA DINANTES DE

PADUA

ADVOGADO NECILENE ALMEIDA DE FREITAS
MOURA(OAB: 28201/ES)

RECLAMADO ALFA AUTO CENTER LTDA - EPP

ADVOGADO RODRIGO AMORIM DE
OLIVEIRA(OAB: 22227/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALFA AUTO CENTER LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3d50bad

proferido nos autos.

O TRT, em julgamento de recurso ordinário, deu provimento parcial

ao recurso da reclamada. A reclamante deverá promover a

liquidação do julgado em 8 dias, inclusive em relação à contribuição

previdenciária incidente.

Com os cálculos, dê-se vista à reclamada, também em 8 dias, sob

pena de preclusão.

Em caso de inércia da reclamante, a parte adversa deverá

apresentar os cálculos que entende devidos, no mesmo prazo.

Os cálculos deverão, preferencialmente, ser apresentados com a

utilização do sistema PJe-Calc, encaminhando a esta Vara, via e-

mail institucional (vnov01@trtes.jus.br), a exportação dos dados em

conjunto com o PDF dos relatórios.

O depósito recursal será oportunamente liberado a quem de direito.

Cientes via DEJT.

VENDA N IMIGRANTE/ES, 19 de março de 2024.

    RICARDO MENEZES SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000496-52.2022.5.17.0101
RECLAMANTE EDMILSON MAGESKI

ADVOGADO FRANCISCO CALIMAN(OAB:
12426/ES)

RECLAMADO ABF TRANSPORTES LTDA - ME

ADVOGADO CINTIA SILVA COUTINHO
FERREIRA(OAB: 19043/ES)

PERITO AMANDA DE SOUZA FARDIN

PERITO ROSIMERE DA SILVA CORADELLO
BRAGA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ABF TRANSPORTES LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5d127a8

proferido nos autos.

Ainda não é possível homologar o acordo, pois a soma das verbas

identificadas na manifestação Id 012924b ultrapassa o valor do

"crédito autoral" firmado, conforme cláusula primeira dos termos do

acordo (Id 0e98f9b). Ademais, os danos materiais, R$25.000,00,

ultrapassam o valor da indenização postulada, de R$15.000,00.

Após a devida retificação, voltem-me conclusos.

Partes cientes via DEJT.

VENDA N IMIGRANTE/ES, 19 de março de 2024.

    RICARDO MENEZES SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000496-52.2022.5.17.0101
RECLAMANTE EDMILSON MAGESKI

ADVOGADO FRANCISCO CALIMAN(OAB:
12426/ES)

RECLAMADO ABF TRANSPORTES LTDA - ME

ADVOGADO CINTIA SILVA COUTINHO
FERREIRA(OAB: 19043/ES)

PERITO AMANDA DE SOUZA FARDIN

PERITO ROSIMERE DA SILVA CORADELLO
BRAGA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDMILSON MAGESKI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5d127a8

proferido nos autos.

Ainda não é possível homologar o acordo, pois a soma das verbas

identificadas na manifestação Id 012924b ultrapassa o valor do

"crédito autoral" firmado, conforme cláusula primeira dos termos do
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acordo (Id 0e98f9b). Ademais, os danos materiais, R$25.000,00,

ultrapassam o valor da indenização postulada, de R$15.000,00.

Após a devida retificação, voltem-me conclusos.

Partes cientes via DEJT.

VENDA N IMIGRANTE/ES, 19 de março de 2024.

    RICARDO MENEZES SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000045-27.2022.5.17.0101
RECLAMANTE ANDERSON PECCINI SILVA

ADVOGADO GERALDINE ANDREA FERREIRA
CSAJKOVICS(OAB: 18293/ES)

RECLAMADO MARINA ELINA DE SOUZA
11830095773

ADVOGADO FREDERICO RODRIGUES
SILVA(OAB: 14435/ES)

PERITO EDUARDO BISSOLI DIAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARINA ELINA DE SOUZA 11830095773

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c964b16

proferido nos autos.

Transitada em julgado a sentença que julgou parcialmente

procedentes os pedidos contidos na inicial, deverão as partes

ajustar entre si a melhor forma de dar cumprimento à obrigação de

fazer o registro do contrato de emprego na CTPS do reclamante,

nos parâmetros fixados na sentença, seja mediante a entrega da

carteira física ou apresentação dos dados da Carteira de Trabalho

Digital. O Juízo deverá ser informado sobre o cumprimento em até

10 dias. Em caso de inadimplemento, a Secretaria da Vara

procederá às anotações.

Promova o reclamante à liquidação do julgado em 8 dias, inclusive

em relação à contribuição previdenciária incidente.

Com os cálculos, dê-se vista à reclamada, também, em 8 dias, sob

pena de preclusão.

Em caso de inércia do reclamante, a reclamada deverá apresentar

os cálculos que entende devidos, no mesmo prazo.

Os cálculos deverão, preferencialmente, ser apresentados com a

utilização do sistema PJe-Calc, encaminhando a esta Vara, via e-

mail institucional (vnov01@trtes.jus.br), a exportação dos dados em

conjunto com o PDF dos relatórios.

Expeça-se ofício à SRT/ES, com cópia da sentença, para que sejam

adotadas as providências necessárias a assegurar a compensação

automática do débito com o próximo benefício recebido pelo

reclamante, em razão do percebimento indevido do seguro

desemprego.

Cientes, via DEJT.

VENDA N IMIGRANTE/ES, 19 de março de 2024.

    RICARDO MENEZES SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000045-27.2022.5.17.0101
RECLAMANTE ANDERSON PECCINI SILVA

ADVOGADO GERALDINE ANDREA FERREIRA
CSAJKOVICS(OAB: 18293/ES)

RECLAMADO MARINA ELINA DE SOUZA
11830095773

ADVOGADO FREDERICO RODRIGUES
SILVA(OAB: 14435/ES)

PERITO EDUARDO BISSOLI DIAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON PECCINI SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c964b16

proferido nos autos.

Transitada em julgado a sentença que julgou parcialmente

procedentes os pedidos contidos na inicial, deverão as partes

ajustar entre si a melhor forma de dar cumprimento à obrigação de

fazer o registro do contrato de emprego na CTPS do reclamante,

nos parâmetros fixados na sentença, seja mediante a entrega da

carteira física ou apresentação dos dados da Carteira de Trabalho

Digital. O Juízo deverá ser informado sobre o cumprimento em até

10 dias. Em caso de inadimplemento, a Secretaria da Vara

procederá às anotações.

Promova o reclamante à liquidação do julgado em 8 dias, inclusive

em relação à contribuição previdenciária incidente.

Com os cálculos, dê-se vista à reclamada, também, em 8 dias, sob

pena de preclusão.

Em caso de inércia do reclamante, a reclamada deverá apresentar

os cálculos que entende devidos, no mesmo prazo.

Os cálculos deverão, preferencialmente, ser apresentados com a

utilização do sistema PJe-Calc, encaminhando a esta Vara, via e-

mail institucional (vnov01@trtes.jus.br), a exportação dos dados em

conjunto com o PDF dos relatórios.

Expeça-se ofício à SRT/ES, com cópia da sentença, para que sejam

adotadas as providências necessárias a assegurar a compensação
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automática do débito com o próximo benefício recebido pelo

reclamante, em razão do percebimento indevido do seguro

desemprego.

Cientes, via DEJT.

VENDA N IMIGRANTE/ES, 19 de março de 2024.

    RICARDO MENEZES SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000681-61.2020.5.17.0101
RECLAMANTE MAURICIO NASCIMENTO

ADVOGADO VALKIRIA BELING GUMS(OAB:
22852/ES)

ADVOGADO NATALY MOITIM BARBIERI(OAB:
15968/ES)

RECLAMANTE EDILEI MARIANO FERREIRA

ADVOGADO NATALY MOITIM BARBIERI(OAB:
15968/ES)

ADVOGADO VALKIRIA BELING GUMS(OAB:
22852/ES)

RECLAMANTE ELOIK FELIPE LIMA RODRIGUES

ADVOGADO NATALY MOITIM BARBIERI(OAB:
15968/ES)

ADVOGADO VALKIRIA BELING GUMS(OAB:
22852/ES)

RECLAMANTE IVANILSON BATISTA DOS SANTOS

ADVOGADO HIGOR SOUZA PORFIRIO(OAB:
22444/ES)

RECLAMADO FERNANDO DE DEUS OLIVEIRA

RECLAMADO TRIX ENGENHARIA CIVIL LTDA

ADVOGADO JETSON ROLIM DE MOURA(OAB:
41316/PR)

RECLAMADO MOACIR ZENI TOMAZ

PERITO RENATO PINHEIRO

PERITO EULER HIPOLITO DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRIX ENGENHARIA CIVIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5b8e687

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Expeçam-se alvarás à União, referentes à contr ibuição

previdenciária e ao imposto de renda.

Vindo os recibos de pagamento, e não restando saldos nas contas

judiciais, arquivem-se os autos.

Parte ciente, pelo DEJT.

    RICARDO MENEZES SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000259-52.2021.5.17.0101

RECLAMANTE ISRAEL DERIZ NETO

ADVOGADO LEONARDO JOSE VULPE DA
SILVA(OAB: 11885/ES)

ADVOGADO ANTONIO LUCIO AVILA LOBO(OAB:
9305/ES)

RECLAMADO BANESTES SA BANCO DO ESTADO
DO ESPIRITO SANTO

ADVOGADO FABRICIO TADDEI CICILIOTTI(OAB:
7807/ES)

RECLAMADO ESQUADRA - TRANSPORTE DE
VALORES & SEGURANCA LTDA

ADVOGADO ADRIANO GONCALVES ARISIO
MACIEL(OAB: 79417/MG)

PERITO RENATO PINHEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANESTES SA BANCO DO ESTADO DO ESPIRITO SANTO

  - ESQUADRA - TRANSPORTE DE VALORES & SEGURANCA
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e6dfaf2

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    RICARDO MENEZES SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000259-52.2021.5.17.0101
RECLAMANTE ISRAEL DERIZ NETO

ADVOGADO LEONARDO JOSE VULPE DA
SILVA(OAB: 11885/ES)

ADVOGADO ANTONIO LUCIO AVILA LOBO(OAB:
9305/ES)

RECLAMADO BANESTES SA BANCO DO ESTADO
DO ESPIRITO SANTO

ADVOGADO FABRICIO TADDEI CICILIOTTI(OAB:
7807/ES)

RECLAMADO ESQUADRA - TRANSPORTE DE
VALORES & SEGURANCA LTDA

ADVOGADO ADRIANO GONCALVES ARISIO
MACIEL(OAB: 79417/MG)

PERITO RENATO PINHEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ISRAEL DERIZ NETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e6dfaf2

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:
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    RICARDO MENEZES SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ACum-0000282-61.2022.5.17.0101
RECLAMANTE SIND OF MARCENEIROS TRAB IND

MOVEIS MAD SERRARIAS
CARPINTARIAS TANOARIAS MAD
COMP LAM AGLORMERADOS C F M
M J VIME VAS CORT EST ESC PIN
ESTADO ES

ADVOGADO RENATA DE SOUZA ZAGO MORAES
DE JESUS(OAB: 26524/ES)

ADVOGADO BRUNO DE SOUZA ZAGO(OAB:
13316/ES)

RECLAMADO SERRARIA PEROBRAS LTDA

ADVOGADO EDILSON LUDTKE NAIMEKE(OAB:
15157/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERRARIA PEROBRAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - DEJT

Fica(m) o(s) advogado(s) da parte RECLAMADA intimado(s) para:

Manifestar-se, no prazo de oito dias, sob pena de preclusão (art.

879, § 2º, da CLT), sobre os cálculos de liquidação apresentados

pela parte reclamante.

•

VENDA N IMIGRANTE/ES, 19 de março de 2024.

IZABEL MARIA DE OLIVEIRA SANTOS GIOBINI

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000183-28.2021.5.17.0101
RECLAMANTE MARCOS ANTONIO OLIVEIRA DOS

SANTOS

ADVOGADO MARCELO MARIANELLI LOSS(OAB:
8551/ES)

RECLAMADO COMERCIAL MARIA CLARA LTDA -
EPP

ADVOGADO ESTER VIANNA DOS SANTOS(OAB:
17909/ES)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO ROSIMERE DA SILVA CORADELLO
BRAGA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS ANTONIO OLIVEIRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - DEJT

Fica(m) o(s) advogado(s) da parte RECLAMANTE intimado(s)

para:

Manifestar-se, no prazo de oito dias, sob pena de preclusão (art.

879, § 2º, da CLT), sobre os cálculos de liquidação elaborados

pelo(a) perito(a) do Juízo, indicando os itens e valores objetos da

discordância relativamente à parte da

sentença reformada, sob pena de preclusão.

•

VENDA N IMIGRANTE/ES, 19 de março de 2024.

IZABEL MARIA DE OLIVEIRA SANTOS GIOBINI

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000183-28.2021.5.17.0101
RECLAMANTE MARCOS ANTONIO OLIVEIRA DOS

SANTOS

ADVOGADO MARCELO MARIANELLI LOSS(OAB:
8551/ES)

RECLAMADO COMERCIAL MARIA CLARA LTDA -
EPP

ADVOGADO ESTER VIANNA DOS SANTOS(OAB:
17909/ES)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO ROSIMERE DA SILVA CORADELLO
BRAGA

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMERCIAL MARIA CLARA LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - DEJT

Fica(m) o(s) advogado(s) da parte RECLAMADA intimado(s) para:

Manifestar-se, no prazo de oito dias, sob pena de preclusão (art.

879, § 2º, da CLT), sobre os cálculos de liquidação elaborados

pelo(a) perito(a) do Juízo, indicando os itens e valores objetos da

discordância relativamente à parte da

sentença reformada, sob pena de preclusão.

•

Proceder, no mesmo prazo, ao pagamento espontâneo do débito

trabalhista.

•

VENDA N IMIGRANTE/ES, 19 de março de 2024.

IZABEL MARIA DE OLIVEIRA SANTOS GIOBINI

Servidor

VARA DO TRABALHO DE ARACRUZ

Notificação
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Processo Nº ATOrd-0000125-28.2022.5.17.0121
RECLAMANTE UBIRAJARA SALES LEITE

ADVOGADO GUILHERME CIPRIANO DAL
PIAZ(OAB: 15863/ES)

RECLAMADO SUZANO S.A.

ADVOGADO NATALIA LESSA VASCONCELOS
SILVA(OAB: 26037/ES)

ADVOGADO BRUNA DAS POSSES MATTOS(OAB:
27925/ES)

ADVOGADO BARBARA BRAUN RIZK(OAB:
13843/ES)

ADVOGADO CARLA GUSMAN ZOUAIN(OAB:
7582/ES)

RECLAMADO SINDUS ANDRITZ LTDA

ADVOGADO MARCELO TAVARES
CERDEIRA(OAB: 154488/SP)

ADVOGADO CARLA GUSMAN ZOUAIN(OAB:
7582/ES)

ADVOGADO EDUARDO DE OLIVEIRA
CERDEIRA(OAB: 234634/SP)

PERITO THAIS CAMPAGNARO CREVELIN
VICENTE

PERITO GENEVIEVI ROSA DE SOUZA

PERITO VITOR HUGO BREDA BARBOSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - UBIRAJARA SALES LEITE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7502590

proferido nos autos.

Vistos etc.

Inicialmente, em atenção à manifestação da segunda reclamada

SUZANO S.A. (Id.76547e8), defiro a dilação de prazo requerida.

Outrossim, tratando-se de processo referente à Meta 2 do

Conselho Nacional de Justiça, nada obstante ainda em curso a

terceira prova pericial , e por motivo de readequação de pauta nesta

unidade, redesigno a audiência nos presentes autos para

encerramento da instrução, para o dia 06/11/2024 às

09h30min, sob as mesmas cominações anteriores (id. fff22b8).

Após o prazo da segunda reclamada, intime-se o Sr. perito VITOR

HUGO BREDA BARBOSA para responder aos quesitos

suplementares apresentados pelas partes.

Outrossim, intime-se a Sra. perita THAIS CAMPAGNARO

CREVELIN VICENTE para responder aos quesitos suplementares

apresentados pela primeira ré SINDUZ ANDRITZ LTDA. em id.

aa999d4, com prazo de 15 dias.

Ficam intimadas as partes, por seus patronos, com a publicação do

presente despacho no diário oficial.

ARACRUZ/ES, 18 de março de 2024.

    SILVANA DO EGITO BALBI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000125-28.2022.5.17.0121
RECLAMANTE UBIRAJARA SALES LEITE

ADVOGADO GUILHERME CIPRIANO DAL
PIAZ(OAB: 15863/ES)

RECLAMADO SUZANO S.A.

ADVOGADO NATALIA LESSA VASCONCELOS
SILVA(OAB: 26037/ES)

ADVOGADO BRUNA DAS POSSES MATTOS(OAB:
27925/ES)

ADVOGADO BARBARA BRAUN RIZK(OAB:
13843/ES)

ADVOGADO CARLA GUSMAN ZOUAIN(OAB:
7582/ES)

RECLAMADO SINDUS ANDRITZ LTDA

ADVOGADO MARCELO TAVARES
CERDEIRA(OAB: 154488/SP)

ADVOGADO CARLA GUSMAN ZOUAIN(OAB:
7582/ES)

ADVOGADO EDUARDO DE OLIVEIRA
CERDEIRA(OAB: 234634/SP)

PERITO THAIS CAMPAGNARO CREVELIN
VICENTE

PERITO GENEVIEVI ROSA DE SOUZA

PERITO VITOR HUGO BREDA BARBOSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDUS ANDRITZ LTDA

  - SUZANO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7502590

proferido nos autos.

Vistos etc.

Inicialmente, em atenção à manifestação da segunda reclamada

SUZANO S.A. (Id.76547e8), defiro a dilação de prazo requerida.

Outrossim, tratando-se de processo referente à Meta 2 do

Conselho Nacional de Justiça, nada obstante ainda em curso a

terceira prova pericial , e por motivo de readequação de pauta nesta

unidade, redesigno a audiência nos presentes autos para

encerramento da instrução, para o dia 06/11/2024 às

09h30min, sob as mesmas cominações anteriores (id. fff22b8).

Após o prazo da segunda reclamada, intime-se o Sr. perito VITOR

HUGO BREDA BARBOSA para responder aos quesitos

suplementares apresentados pelas partes.
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Outrossim, intime-se a Sra. perita THAIS CAMPAGNARO

CREVELIN VICENTE para responder aos quesitos suplementares

apresentados pela primeira ré SINDUZ ANDRITZ LTDA. em id.

aa999d4, com prazo de 15 dias.

Ficam intimadas as partes, por seus patronos, com a publicação do

presente despacho no diário oficial.

ARACRUZ/ES, 18 de março de 2024.

    SILVANA DO EGITO BALBI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000134-92.2019.5.17.0121
RECLAMANTE JOSE JONAS CALLEGARI

ADVOGADO HEITOR CROCE FAVARO(OAB:
38085/ES)

ADVOGADO ALECIO JOCIMAR FAVARO(OAB:
5522/ES)

RECLAMADO MUNICIPIO DE ARACRUZ

ADVOGADO ROBERTA FABRES PEREIRA(OAB:
18721/ES)

ADVOGADO LUCAS GAVA FIGUEREDO(OAB:
16350/ES)

RECLAMADO SAME - SERVICOS DE ATUACAO EM
MEDICINA DE EMERGENCIA LTDA -
EPP

ADVOGADO RICARDO PIMENTA PINHEIRO(OAB:
130516/RJ)

PERITO KELLY CRISTINA POLEZE

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE JONAS CALLEGARI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para ciência e manifestação, em 05 dias,

acerca dos Precatórios/RPV's expedidos nos autos.

ARACRUZ/ES, 18 de março de 2024.

RHAIRANY REBOUCAS PAGEL

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000134-92.2019.5.17.0121
RECLAMANTE JOSE JONAS CALLEGARI

ADVOGADO HEITOR CROCE FAVARO(OAB:
38085/ES)

ADVOGADO ALECIO JOCIMAR FAVARO(OAB:
5522/ES)

RECLAMADO MUNICIPIO DE ARACRUZ

ADVOGADO ROBERTA FABRES PEREIRA(OAB:
18721/ES)

ADVOGADO LUCAS GAVA FIGUEREDO(OAB:
16350/ES)

RECLAMADO SAME - SERVICOS DE ATUACAO EM
MEDICINA DE EMERGENCIA LTDA -
EPP

ADVOGADO RICARDO PIMENTA PINHEIRO(OAB:
130516/RJ)

PERITO KELLY CRISTINA POLEZE

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAME - SERVICOS DE ATUACAO EM MEDICINA DE
EMERGENCIA LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para ciência e manifestação, em 05 dias,

acerca da RPV expedida nos autos (ID e1f0d32)

ARACRUZ/ES, 18 de março de 2024.

RHAIRANY REBOUCAS PAGEL

Diretor de Secretaria

Processo Nº ConPag-0000350-77.2024.5.17.0121
CONSIGNANTE 10 SUL SERVICE LTDA

ADVOGADO JOAO VICTOR SILVA COSTA(OAB:
51181/BA)

CONSIGNATÁRIO GETULIO NIENKE DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - 10 SUL SERVICE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

                   INTIMAÇÃO

Fica V.sa intimado no prazo de 05 (cinco) dias, para indicar qual

dos endereços fornecidos nos autos para expedição da notificação

do consignatário para comparecer à audiência já designada.

Uma vez que consta nos autos endereços divergentes na inicial e

no cadastramento no sistema PJE.

ARACRUZ/ES, 18 de março de 2024.

CREUSA GONCALO FRAGA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000256-37.2021.5.17.0121
RECLAMANTE JORGE LUIZ MORAES

ADVOGADO FRANCIELLI MONTOVANELLI
SILVESTRE(OAB: 36555/ES)

ADVOGADO CLAUSNER SILVA DOS
SANTOS(OAB: 14839/ES)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212000



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 17ª Região 1705
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO GABRIELA VICENTE
NOGUEIRA(OAB: 31692/ES)

RECLAMADO SIGNUS CONSTRUTORA LTDA

ADVOGADO VALERIA MARIA CID PINTO(OAB:
5242/ES)

PERITO GENEVIEVI ROSA DE SOUZA

PERITO FELIPE ANTONIO RUY BUARQUE

Intimado(s)/Citado(s):

  - JORGE LUIZ MORAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0943b5a

proferida nos autos.

DECISÃO DE IMPUGNAÇÃO DE NOMEAÇÃO DE PERITO

Vistos etc.

O v. acórdão regional acolheu a preliminar suscitada pelo

reclamante para “anular a sentença e determinar o retorno dos

autos à Vara de origem, para que seja realizada nova perícia

médica, por novo profissional, com diligência in loco na forma do

artigo 2º da Resolução 2183 do CRM, para emissão de novo laudo,

e para novo julgamento, conforme entender de direito”.

Já foram nomeados três peritos, doutores Fabricia Maria Cabral

Dias, Fredson Reisen e Arthur Felipe Lauf Melotti, mas todos

declinaram do encargo (id.ff6a350; id.567260b; id.516d6bd).

Por fim, foi nomeado o dr. Felipe Antônio Ruy Buarque (id.

0267f05), tendo, o reclamante, apresentado exceção de

impedimento e suspeição nos termos da peça de id. 3568538.

Intimado, o Sr. perito nomeado manifestou-se conforme peça de id.

7adc718 .

Examino.

O autor impugna a nomeação do perito nomeado sob as seguintes

alegações: 1) o perito mantém relação de trabalho com a parte ré,

tendo figurado em vários processos como seu assistente técnico; 2)

o sindicato em que os patronos do autor atuam promoveu

representação administrativa junto ao CRM-ES em face do perito

nomeado.

No tocante ao primeiro argumento, não restou comprovada a

atuação do perito nomeado como assistente técnico da empresa

reclamada, situação que foi negada pelo Vistor em sua

manifestação de id. 7adc718.

Importa salientar que a petição apresentada em cópia pelo autor,

referente ao processo 0000623-79.2020.5.17.0191, demonstra a

indicação do Sr. perito como assistente técnico da empresa

SUZANO S/A, que não figura como parte na presente ação.

Em relação à representação administrativa, como o próprio autor

esclarece, foi promovida por sindicato que sequer faz parte da

presente ação, nem mesmo atua como seu assistente.

Desse modo, tem-se por não evidenciada a alegada suspeição por

alegada animosidade entre o i. perito nomeado e os i.patronos do

autor.

Em sendo assim, pelos fundamentos expostos, não havendo

comprovação do alegado impedimento e/ou suspeição do perito

nomeado, julgo improcedente a impugnação, mantendo-se a

nomeação para fins de realização da prova pericial determinada

pelo v.acórdão regional (frise-se, a quarta nomeação realizada nos

autos), a qual deverá conter, necessariamente, "diligência in loco na

forma do artigo 2º da Resolução 2183 do CRM".

Intimem-se as partes e o perito para dar inícios aos trabalhos.

Por fim, uma vez que trata-se, o presente, de processo

referente à Meta 2 do Conselho Nacional de Justiça o qual,

deve tramitar com prioridade na Vara do Trabalho e sempre

com audiência designada (parágrafo único do artigo 57-A do

Provimento Consolidado nº 01/2005 da Corregedoria Regional),

designo audiência de encerramento da instrução processual no dia

13/08/2024 às 13 horas.

A princípio, a audiência será realizada na modalidade presencial,

nos termos do artigo 1º do ATO PRESI SECOR N.º 13/2023 TRT

17a. Região.

Ficam cientes as partes e o perito dos termos da presente, através

da publicação no Diário Oficial.

Cumpra-se.

ARACRUZ/ES, 18 de março de 2024.

    SILVANA DO EGITO BALBI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000256-37.2021.5.17.0121
RECLAMANTE JORGE LUIZ MORAES

ADVOGADO FRANCIELLI MONTOVANELLI
SILVESTRE(OAB: 36555/ES)

ADVOGADO CLAUSNER SILVA DOS
SANTOS(OAB: 14839/ES)

ADVOGADO GABRIELA VICENTE
NOGUEIRA(OAB: 31692/ES)

RECLAMADO SIGNUS CONSTRUTORA LTDA

ADVOGADO VALERIA MARIA CID PINTO(OAB:
5242/ES)

PERITO GENEVIEVI ROSA DE SOUZA

PERITO FELIPE ANTONIO RUY BUARQUE

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIGNUS CONSTRUTORA LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0943b5a

proferida nos autos.

DECISÃO DE IMPUGNAÇÃO DE NOMEAÇÃO DE PERITO

Vistos etc.

O v. acórdão regional acolheu a preliminar suscitada pelo

reclamante para “anular a sentença e determinar o retorno dos

autos à Vara de origem, para que seja realizada nova perícia

médica, por novo profissional, com diligência in loco na forma do

artigo 2º da Resolução 2183 do CRM, para emissão de novo laudo,

e para novo julgamento, conforme entender de direito”.

Já foram nomeados três peritos, doutores Fabricia Maria Cabral

Dias, Fredson Reisen e Arthur Felipe Lauf Melotti, mas todos

declinaram do encargo (id.ff6a350; id.567260b; id.516d6bd).

Por fim, foi nomeado o dr. Felipe Antônio Ruy Buarque (id.

0267f05), tendo, o reclamante, apresentado exceção de

impedimento e suspeição nos termos da peça de id. 3568538.

Intimado, o Sr. perito nomeado manifestou-se conforme peça de id.

7adc718 .

Examino.

O autor impugna a nomeação do perito nomeado sob as seguintes

alegações: 1) o perito mantém relação de trabalho com a parte ré,

tendo figurado em vários processos como seu assistente técnico; 2)

o sindicato em que os patronos do autor atuam promoveu

representação administrativa junto ao CRM-ES em face do perito

nomeado.

No tocante ao primeiro argumento, não restou comprovada a

atuação do perito nomeado como assistente técnico da empresa

reclamada, situação que foi negada pelo Vistor em sua

manifestação de id. 7adc718.

Importa salientar que a petição apresentada em cópia pelo autor,

referente ao processo 0000623-79.2020.5.17.0191, demonstra a

indicação do Sr. perito como assistente técnico da empresa

SUZANO S/A, que não figura como parte na presente ação.

Em relação à representação administrativa, como o próprio autor

esclarece, foi promovida por sindicato que sequer faz parte da

presente ação, nem mesmo atua como seu assistente.

Desse modo, tem-se por não evidenciada a alegada suspeição por

alegada animosidade entre o i. perito nomeado e os i.patronos do

autor.

Em sendo assim, pelos fundamentos expostos, não havendo

comprovação do alegado impedimento e/ou suspeição do perito

nomeado, julgo improcedente a impugnação, mantendo-se a

nomeação para fins de realização da prova pericial determinada

pelo v.acórdão regional (frise-se, a quarta nomeação realizada nos

autos), a qual deverá conter, necessariamente, "diligência in loco na

forma do artigo 2º da Resolução 2183 do CRM".

Intimem-se as partes e o perito para dar inícios aos trabalhos.

Por fim, uma vez que trata-se, o presente, de processo

referente à Meta 2 do Conselho Nacional de Justiça o qual,

deve tramitar com prioridade na Vara do Trabalho e sempre

com audiência designada (parágrafo único do artigo 57-A do

Provimento Consolidado nº 01/2005 da Corregedoria Regional),

designo audiência de encerramento da instrução processual no dia

13/08/2024 às 13 horas.

A princípio, a audiência será realizada na modalidade presencial,

nos termos do artigo 1º do ATO PRESI SECOR N.º 13/2023 TRT

17a. Região.

Ficam cientes as partes e o perito dos termos da presente, através

da publicação no Diário Oficial.

Cumpra-se.

ARACRUZ/ES, 18 de março de 2024.

    SILVANA DO EGITO BALBI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000987-96.2022.5.17.0121
RECLAMANTE MARCOS ANTONIO SANTANA

CORREA

ADVOGADO CRISTIANE SOUZA FERREIRA
HERZOG(OAB: 23492/ES)

ADVOGADO GABRIELA VICENTE
NOGUEIRA(OAB: 31692/ES)

ADVOGADO CLAUSNER SILVA DOS
SANTOS(OAB: 14839/ES)

ADVOGADO KLINSMAN DE CASTRO RIBEIRO
SILVA DOS SANTOS(OAB: 23394/ES)

RECLAMADO SUZANO S.A.

ADVOGADO CARLA GUSMAN ZOUAIN(OAB:
7582/ES)

ADVOGADO BARBARA BRAUN RIZK(OAB:
13843/ES)

PERITO GENEVIEVI ROSA DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS ANTONIO SANTANA CORREA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 25d4f4c

proferido nos autos.

Vistos etc.

Por motivo de readequação de pauta nesta unidade, redesigno a

audiência nos presentes autos para o dia 16/07/2024 às

14h30min, sob as mesmas cominações anteriores.

Em relação à manifestação do reclamante, em id. 246bf5, assiste-

lhe razão, devendo ser desconsiderada a apuração pericial quanto à

eventual origem ocupacional da doença do obreiro, pois não há

causa de pedir ou pedido nesse sentido na peça de ingresso.

Intimem-se, as partes, por seus patronos, com a publicação do

presente despacho no diário oficial.

ARACRUZ/ES, 18 de março de 2024.

    SILVANA DO EGITO BALBI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000987-96.2022.5.17.0121
RECLAMANTE MARCOS ANTONIO SANTANA

CORREA

ADVOGADO CRISTIANE SOUZA FERREIRA
HERZOG(OAB: 23492/ES)

ADVOGADO GABRIELA VICENTE
NOGUEIRA(OAB: 31692/ES)

ADVOGADO CLAUSNER SILVA DOS
SANTOS(OAB: 14839/ES)

ADVOGADO KLINSMAN DE CASTRO RIBEIRO
SILVA DOS SANTOS(OAB: 23394/ES)

RECLAMADO SUZANO S.A.

ADVOGADO CARLA GUSMAN ZOUAIN(OAB:
7582/ES)

ADVOGADO BARBARA BRAUN RIZK(OAB:
13843/ES)

PERITO GENEVIEVI ROSA DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUZANO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 25d4f4c

proferido nos autos.

Vistos etc.

Por motivo de readequação de pauta nesta unidade, redesigno a

audiência nos presentes autos para o dia 16/07/2024 às

14h30min, sob as mesmas cominações anteriores.

Em relação à manifestação do reclamante, em id. 246bf5, assiste-

lhe razão, devendo ser desconsiderada a apuração pericial quanto à

eventual origem ocupacional da doença do obreiro, pois não há

causa de pedir ou pedido nesse sentido na peça de ingresso.

Intimem-se, as partes, por seus patronos, com a publicação do

presente despacho no diário oficial.

ARACRUZ/ES, 18 de março de 2024.

    SILVANA DO EGITO BALBI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000489-97.2022.5.17.0121
RECLAMANTE CLAUDIO DOS SANTOS

ADVOGADO HENRIQUE DOS SANTOS
TEIXEIRA(OAB: 35494/ES)

ADVOGADO BIANCA GOMES BRUMATTI(OAB:
35424/ES)

RECLAMADO STAHL ENGENHARIA, FABRICACAO,
MONTAGEM E MANUTENCAO
ELETROMECANICA S.A

ADVOGADO BRUNO POSSEBON
CARVALHO(OAB: 80514/RS)

PERITO GENEVIEVI ROSA DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - STAHL ENGENHARIA, FABRICACAO, MONTAGEM E
MANUTENCAO ELETROMECANICA S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e26966d

proferido nos autos.

Vistos etc.

Por motivo de readequação de pauta nesta unidade redesigno a

audiência de instrução nos presentes autos para o dia

29/04/2024 às 15 horas, sob as mesmas cominações anteriores.

Intimem-se, as partes, por seus patronos, com a publicação do

presente despacho no diário oficial.

ARACRUZ/ES, 18 de março de 2024.

    SILVANA DO EGITO BALBI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000489-97.2022.5.17.0121
RECLAMANTE CLAUDIO DOS SANTOS

ADVOGADO HENRIQUE DOS SANTOS
TEIXEIRA(OAB: 35494/ES)

ADVOGADO BIANCA GOMES BRUMATTI(OAB:
35424/ES)

RECLAMADO STAHL ENGENHARIA, FABRICACAO,
MONTAGEM E MANUTENCAO
ELETROMECANICA S.A

ADVOGADO BRUNO POSSEBON
CARVALHO(OAB: 80514/RS)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212000
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PERITO GENEVIEVI ROSA DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e26966d

proferido nos autos.

Vistos etc.

Por motivo de readequação de pauta nesta unidade redesigno a

audiência de instrução nos presentes autos para o dia

29/04/2024 às 15 horas, sob as mesmas cominações anteriores.

Intimem-se, as partes, por seus patronos, com a publicação do

presente despacho no diário oficial.

ARACRUZ/ES, 18 de março de 2024.

    SILVANA DO EGITO BALBI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000225-46.2023.5.17.0121
RECLAMANTE ALEX FELIPE NERES

ADVOGADO NICOLAS MARCONDES NUNO
RIBEIRO(OAB: 25800/ES)

ADVOGADO EZEQUIEL NUNO RIBEIRO(OAB:
7686/ES)

RECLAMADO ESTALEIRO JURONG ARACRUZ
LTDA.

ADVOGADO STEPHAN EDUARD
SCHNEEBELI(OAB: 4097/ES)

PERITO VITOR HUGO BREDA BARBOSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESTALEIRO JURONG ARACRUZ LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 369a97a

proferido nos autos.

Vistos etc.

Em razão da necessidade de readequação da pauta nesta unidade

redesigno a audiência nos presentes autos para o dia

04/06/2024 às 13h30min, sob as mesmas cominações anteriores.

Intimem-se, as partes, por seus patronos, com a publicação do

presente despacho no diário oficial.

ARACRUZ/ES, 18 de março de 2024.

    SILVANA DO EGITO BALBI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000225-46.2023.5.17.0121
RECLAMANTE ALEX FELIPE NERES

ADVOGADO NICOLAS MARCONDES NUNO
RIBEIRO(OAB: 25800/ES)

ADVOGADO EZEQUIEL NUNO RIBEIRO(OAB:
7686/ES)

RECLAMADO ESTALEIRO JURONG ARACRUZ
LTDA.

ADVOGADO STEPHAN EDUARD
SCHNEEBELI(OAB: 4097/ES)

PERITO VITOR HUGO BREDA BARBOSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEX FELIPE NERES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 369a97a

proferido nos autos.

Vistos etc.

Em razão da necessidade de readequação da pauta nesta unidade

redesigno a audiência nos presentes autos para o dia

04/06/2024 às 13h30min, sob as mesmas cominações anteriores.

Intimem-se, as partes, por seus patronos, com a publicação do

presente despacho no diário oficial.

ARACRUZ/ES, 18 de março de 2024.

    SILVANA DO EGITO BALBI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000776-26.2023.5.17.0121
RECLAMANTE VERONICA VIANA DE ALMEIDA

ADVOGADO CRISTIANE SOUZA FERREIRA
HERZOG(OAB: 23492/ES)

RECLAMADO ESPÓLIO DE ORILDO JOSE CURTO

ADVOGADO LAYLA LAGASSI GUERRA(OAB:
20379/ES)

ADVOGADO MURILLO GUZZO FRAGA(OAB:
19556/ES)

ADVOGADO BRIAN CERRI GUZZO(OAB: 9707/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VERONICA VIANA DE ALMEIDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212000
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0972659

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Por motivo de readequação de pauta nesta unidade redesigno a

audiência de instrução nos presentes autos para o dia

26/06/2024 às 16 horas, sob as mesmas cominações anteriores.

Intimem-se, as partes, por seus patronos, com a publicação do

presente despacho no diário oficial.

ARACRUZ/ES, 18 de março de 2024.

    SILVANA DO EGITO BALBI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000776-26.2023.5.17.0121
RECLAMANTE VERONICA VIANA DE ALMEIDA

ADVOGADO CRISTIANE SOUZA FERREIRA
HERZOG(OAB: 23492/ES)

RECLAMADO ESPÓLIO DE ORILDO JOSE CURTO

ADVOGADO LAYLA LAGASSI GUERRA(OAB:
20379/ES)

ADVOGADO MURILLO GUZZO FRAGA(OAB:
19556/ES)

ADVOGADO BRIAN CERRI GUZZO(OAB: 9707/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESPÓLIO DE ORILDO JOSE CURTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0972659

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Por motivo de readequação de pauta nesta unidade redesigno a

audiência de instrução nos presentes autos para o dia

26/06/2024 às 16 horas, sob as mesmas cominações anteriores.

Intimem-se, as partes, por seus patronos, com a publicação do

presente despacho no diário oficial.

ARACRUZ/ES, 18 de março de 2024.

    SILVANA DO EGITO BALBI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000775-41.2023.5.17.0121
RECLAMANTE FRANCISCO RIBEIRO DOS SANTOS

FILHO

ADVOGADO CRISTIANE SOUZA FERREIRA
HERZOG(OAB: 23492/ES)

RECLAMADO ORILDO JOSE CURTO (Espólio de)

ADVOGADO BRIAN CERRI GUZZO(OAB: 9707/ES)

ADVOGADO MURILLO GUZZO FRAGA(OAB:
19556/ES)

ADVOGADO LAYLA LAGASSI GUERRA(OAB:
20379/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO RIBEIRO DOS SANTOS FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID aab9170

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Por motivo de readequação de pauta nesta unidade redesigno a

audiência de instrução nos presentes autos para o dia

26/06/2024 às 15h30min, sob as mesmas cominações anteriores.

Intimem-se, as partes, por seus patronos, com a publicação do

presente despacho no diário oficial.

ARACRUZ/ES, 18 de março de 2024.

    SILVANA DO EGITO BALBI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000775-41.2023.5.17.0121
RECLAMANTE FRANCISCO RIBEIRO DOS SANTOS

FILHO

ADVOGADO CRISTIANE SOUZA FERREIRA
HERZOG(OAB: 23492/ES)

RECLAMADO ORILDO JOSE CURTO (Espólio de)

ADVOGADO BRIAN CERRI GUZZO(OAB: 9707/ES)

ADVOGADO MURILLO GUZZO FRAGA(OAB:
19556/ES)

ADVOGADO LAYLA LAGASSI GUERRA(OAB:
20379/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ORILDO JOSE CURTO (Espólio de)

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212000
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID aab9170

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Por motivo de readequação de pauta nesta unidade redesigno a

audiência de instrução nos presentes autos para o dia

26/06/2024 às 15h30min, sob as mesmas cominações anteriores.

Intimem-se, as partes, por seus patronos, com a publicação do

presente despacho no diário oficial.

ARACRUZ/ES, 18 de março de 2024.

    SILVANA DO EGITO BALBI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000494-85.2023.5.17.0121
RECLAMANTE LEONARDO MONTEIRO SIMOES

ADVOGADO FULVIO BONELA HUPP(OAB:
23433/ES)

RECLAMADO ESTALEIRO JURONG ARACRUZ
LTDA.

ADVOGADO STEPHAN EDUARD
SCHNEEBELI(OAB: 4097/ES)

PERITO VITOR HUGO BREDA BARBOSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESTALEIRO JURONG ARACRUZ LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e825225

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Por motivo de readequação de pauta nesta unidade redesigno a

audiência de instrução nos presentes autos para o dia

26/06/2024 às 15 horas, sob as mesmas cominações anteriores.

Intimem-se, as partes, por seus patronos, com a publicação do

presente despacho no diário oficial.

ARACRUZ/ES, 18 de março de 2024.

    SILVANA DO EGITO BALBI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000494-85.2023.5.17.0121
RECLAMANTE LEONARDO MONTEIRO SIMOES

ADVOGADO FULVIO BONELA HUPP(OAB:
23433/ES)

RECLAMADO ESTALEIRO JURONG ARACRUZ
LTDA.

ADVOGADO STEPHAN EDUARD
SCHNEEBELI(OAB: 4097/ES)

PERITO VITOR HUGO BREDA BARBOSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEONARDO MONTEIRO SIMOES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e825225

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Por motivo de readequação de pauta nesta unidade redesigno a

audiência de instrução nos presentes autos para o dia

26/06/2024 às 15 horas, sob as mesmas cominações anteriores.

Intimem-se, as partes, por seus patronos, com a publicação do

presente despacho no diário oficial.

ARACRUZ/ES, 18 de março de 2024.

    SILVANA DO EGITO BALBI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000111-10.2023.5.17.0121
RECLAMANTE FELIPE SOARES BARROSO

ADVOGADO FABRICIO ZANOTELLI
CARLOS(OAB: 32613/ES)

ADVOGADO GUSTAVO FARIA DE FREITAS(OAB:
21172/ES)

ADVOGADO RENZO LOPES BITTENCOURT(OAB:
20555/ES)

RECLAMADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO ROBERTA BOTELHO PEREIRA(OAB:
26690/ES)

PERITO JOAO GUILHERME TAVARES
MARCHIORI

Intimado(s)/Citado(s):

  - FELIPE SOARES BARROSO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 22761f0

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Por motivo de readequação de pauta nesta unidade redesigno a

audiência de instrução nos presentes autos para o dia

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212000
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26/06/2024 às 14h30min, sob as mesmas cominações anteriores.

Defere-se a expedição de CP para intimação e oitiva das

testemunhas arroladas no id 274e694, utilizando-se do sistema

SISDOV.

Intimem-se, as partes, por seus patronos, com a publicação do

presente despacho no diário oficial.

ARACRUZ/ES, 18 de março de 2024.

    SILVANA DO EGITO BALBI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000111-10.2023.5.17.0121
RECLAMANTE FELIPE SOARES BARROSO

ADVOGADO FABRICIO ZANOTELLI
CARLOS(OAB: 32613/ES)

ADVOGADO GUSTAVO FARIA DE FREITAS(OAB:
21172/ES)

ADVOGADO RENZO LOPES BITTENCOURT(OAB:
20555/ES)

RECLAMADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO ROBERTA BOTELHO PEREIRA(OAB:
26690/ES)

PERITO JOAO GUILHERME TAVARES
MARCHIORI

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 22761f0

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Por motivo de readequação de pauta nesta unidade redesigno a

audiência de instrução nos presentes autos para o dia

26/06/2024 às 14h30min, sob as mesmas cominações anteriores.

Defere-se a expedição de CP para intimação e oitiva das

testemunhas arroladas no id 274e694, utilizando-se do sistema

SISDOV.

Intimem-se, as partes, por seus patronos, com a publicação do

presente despacho no diário oficial.

ARACRUZ/ES, 18 de março de 2024.

    SILVANA DO EGITO BALBI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000204-70.2023.5.17.0121
RECLAMANTE DANIEL RAMOS ROSA

ADVOGADO KLINSMAN DE CASTRO RIBEIRO
SILVA DOS SANTOS(OAB: 23394/ES)

ADVOGADO CLAUSNER SILVA DOS
SANTOS(OAB: 14839/ES)

ADVOGADO FRANCIELLI MONTOVANELLI
SILVESTRE(OAB: 36555/ES)

RECLAMADO POLLOMAG ENGENHARIA E
CONSULTORIA LTDA

ADVOGADO ODAIR NOSSA SANT ANA(OAB:
7264/ES)

PERITO VITOR HUGO BREDA BARBOSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIEL RAMOS ROSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b703f0e

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Por motivo de readequação de pauta nesta unidade redesigno a

audiência de instrução nos presentes autos para o dia

16/07/2024 às 13h30min, sob as mesmas cominações anteriores.

Intimem-se, as partes, por seus patronos, com a publicação do

presente despacho no diário oficial.

ARACRUZ/ES, 18 de março de 2024.

    SILVANA DO EGITO BALBI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000204-70.2023.5.17.0121
RECLAMANTE DANIEL RAMOS ROSA

ADVOGADO KLINSMAN DE CASTRO RIBEIRO
SILVA DOS SANTOS(OAB: 23394/ES)

ADVOGADO CLAUSNER SILVA DOS
SANTOS(OAB: 14839/ES)

ADVOGADO FRANCIELLI MONTOVANELLI
SILVESTRE(OAB: 36555/ES)

RECLAMADO POLLOMAG ENGENHARIA E
CONSULTORIA LTDA

ADVOGADO ODAIR NOSSA SANT ANA(OAB:
7264/ES)

PERITO VITOR HUGO BREDA BARBOSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - POLLOMAG ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b703f0e

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212000
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proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Por motivo de readequação de pauta nesta unidade redesigno a

audiência de instrução nos presentes autos para o dia

16/07/2024 às 13h30min, sob as mesmas cominações anteriores.

Intimem-se, as partes, por seus patronos, com a publicação do

presente despacho no diário oficial.

ARACRUZ/ES, 18 de março de 2024.

    SILVANA DO EGITO BALBI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000942-92.2022.5.17.0121
RECLAMANTE RENATO LORETE

ADVOGADO MARIA DA CONCEICAO SARLO
BORTOLINI CHAMOUN(OAB:
4770/ES)

ADVOGADO BRUNO SHINITI ALVES DA
COSTA(OAB: 13037/ES)

ADVOGADO RODRIGO AUGUSTO
SCHWANZ(OAB: 34377/ES)

RECLAMADO VALE S.A.

ADVOGADO CARLA GUSMAN ZOUAIN(OAB:
7582/ES)

ADVOGADO BARBARA BRAUN RIZK(OAB:
13843/ES)

PERITO FABRICIA MARIA CABRAL DIAS

PERITO THAIS CAMPAGNARO CREVELIN
VICENTE

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENATO LORETE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1c836ff

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Por motivo de readequação de pauta nesta unidade redesigno a

audiência de instrução nos presentes autos para o dia

16/07/2024 às 15horas, sob as mesmas cominações anteriores.

Intimem-se, as partes, por seus patronos, com a publicação do

presente despacho no diário oficial.

ARACRUZ/ES, 18 de março de 2024.

    SILVANA DO EGITO BALBI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000942-92.2022.5.17.0121
RECLAMANTE RENATO LORETE

ADVOGADO MARIA DA CONCEICAO SARLO
BORTOLINI CHAMOUN(OAB:
4770/ES)

ADVOGADO BRUNO SHINITI ALVES DA
COSTA(OAB: 13037/ES)

ADVOGADO RODRIGO AUGUSTO
SCHWANZ(OAB: 34377/ES)

RECLAMADO VALE S.A.

ADVOGADO CARLA GUSMAN ZOUAIN(OAB:
7582/ES)

ADVOGADO BARBARA BRAUN RIZK(OAB:
13843/ES)

PERITO FABRICIA MARIA CABRAL DIAS

PERITO THAIS CAMPAGNARO CREVELIN
VICENTE

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1c836ff

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Por motivo de readequação de pauta nesta unidade redesigno a

audiência de instrução nos presentes autos para o dia

16/07/2024 às 15horas, sob as mesmas cominações anteriores.

Intimem-se, as partes, por seus patronos, com a publicação do

presente despacho no diário oficial.

ARACRUZ/ES, 18 de março de 2024.

    SILVANA DO EGITO BALBI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000791-29.2022.5.17.0121
RECLAMANTE TAISSON MARETO DA SILVA

ADVOGADO LUCIANA OLIVEIRA DE SOUZA
MARTINS(OAB: 29117/ES)

RECLAMADO ESTALEIRO JURONG ARACRUZ
LTDA.

ADVOGADO STEPHAN EDUARD
SCHNEEBELI(OAB: 4097/ES)

PERITO GENEVIEVI ROSA DE SOUZA

PERITO VITOR HUGO BREDA BARBOSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - TAISSON MARETO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212000
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a9a9001

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Por motivo de readequação de pauta nesta unidade redesigno a

audiência de instrução nos presentes autos para o dia

16/07/2024 às 16 horas, sob as mesmas cominações anteriores.

Intimem-se, as partes, por seus patronos, com a publicação do

presente despacho no diário oficial.

ARACRUZ/ES, 18 de março de 2024.

    SILVANA DO EGITO BALBI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000791-29.2022.5.17.0121
RECLAMANTE TAISSON MARETO DA SILVA

ADVOGADO LUCIANA OLIVEIRA DE SOUZA
MARTINS(OAB: 29117/ES)

RECLAMADO ESTALEIRO JURONG ARACRUZ
LTDA.

ADVOGADO STEPHAN EDUARD
SCHNEEBELI(OAB: 4097/ES)

PERITO GENEVIEVI ROSA DE SOUZA

PERITO VITOR HUGO BREDA BARBOSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESTALEIRO JURONG ARACRUZ LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a9a9001

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Por motivo de readequação de pauta nesta unidade redesigno a

audiência de instrução nos presentes autos para o dia

16/07/2024 às 16 horas, sob as mesmas cominações anteriores.

Intimem-se, as partes, por seus patronos, com a publicação do

presente despacho no diário oficial.

ARACRUZ/ES, 18 de março de 2024.

    SILVANA DO EGITO BALBI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000919-49.2022.5.17.0121
RECLAMANTE ADELSON SERGIO CORREA DA

VITORIA

ADVOGADO FRANCIELLI MONTOVANELLI
SILVESTRE(OAB: 36555/ES)

ADVOGADO KLINSMAN DE CASTRO RIBEIRO
SILVA DOS SANTOS(OAB: 23394/ES)

ADVOGADO CLAUSNER SILVA DOS
SANTOS(OAB: 14839/ES)

ADVOGADO GABRIELA VICENTE
NOGUEIRA(OAB: 31692/ES)

RECLAMADO CAMORIM SERVICOS MARITIMOS
LTDA

ADVOGADO LEONARDO LAGE DA MOTTA(OAB:
7722/ES)

PERITO GENEVIEVI ROSA DE SOUZA

PERITO THAIS CAMPAGNARO CREVELIN
VICENTE

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADELSON SERGIO CORREA DA VITORIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 83ed1dc

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Por motivo de readequação de pauta nesta unidade redesigno a

audiência de instrução nos presentes autos para o dia

16/07/2024 às 14horas, sob as mesmas cominações anteriores.

Intimem-se, as partes, por seus patronos, com a publicação do

presente despacho no diário oficial.

ARACRUZ/ES, 18 de março de 2024.

    SILVANA DO EGITO BALBI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000919-49.2022.5.17.0121
RECLAMANTE ADELSON SERGIO CORREA DA

VITORIA

ADVOGADO FRANCIELLI MONTOVANELLI
SILVESTRE(OAB: 36555/ES)

ADVOGADO KLINSMAN DE CASTRO RIBEIRO
SILVA DOS SANTOS(OAB: 23394/ES)

ADVOGADO CLAUSNER SILVA DOS
SANTOS(OAB: 14839/ES)

ADVOGADO GABRIELA VICENTE
NOGUEIRA(OAB: 31692/ES)

RECLAMADO CAMORIM SERVICOS MARITIMOS
LTDA

ADVOGADO LEONARDO LAGE DA MOTTA(OAB:
7722/ES)

PERITO GENEVIEVI ROSA DE SOUZA

PERITO THAIS CAMPAGNARO CREVELIN
VICENTE

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAMORIM SERVICOS MARITIMOS LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212000
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 83ed1dc

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Por motivo de readequação de pauta nesta unidade redesigno a

audiência de instrução nos presentes autos para o dia

16/07/2024 às 14horas, sob as mesmas cominações anteriores.

Intimem-se, as partes, por seus patronos, com a publicação do

presente despacho no diário oficial.

ARACRUZ/ES, 18 de março de 2024.

    SILVANA DO EGITO BALBI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000505-17.2023.5.17.0121
RECLAMANTE PAULO DOS SANTOS DIAS

ADVOGADO NICOLAS MARCONDES NUNO
RIBEIRO(OAB: 25800/ES)

ADVOGADO EZEQUIEL NUNO RIBEIRO(OAB:
7686/ES)

RECLAMADO NPE ENGENHARIA E
EQUIPAMENTOS LTDA

ADVOGADO ANA ELIZA RAMOS SANDOVAL(OAB:
15272/BA)

RECLAMADO ESTALEIRO JURONG ARACRUZ
LTDA.

ADVOGADO STEPHAN EDUARD
SCHNEEBELI(OAB: 4097/ES)

PERITO VITOR HUGO BREDA BARBOSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO DOS SANTOS DIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e8d5cf4

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Por motivo de readequação de pauta nesta unidade redesigno a

audiência de instrução nos presentes autos para o dia

26/06/2024 às 13horas, sob as mesmas cominações anteriores.

Intimem-se, as partes, por seus patronos, com a publicação do

presente despacho no diário oficial.

ARACRUZ/ES, 18 de março de 2024.

    SILVANA DO EGITO BALBI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000505-17.2023.5.17.0121
RECLAMANTE PAULO DOS SANTOS DIAS

ADVOGADO NICOLAS MARCONDES NUNO
RIBEIRO(OAB: 25800/ES)

ADVOGADO EZEQUIEL NUNO RIBEIRO(OAB:
7686/ES)

RECLAMADO NPE ENGENHARIA E
EQUIPAMENTOS LTDA

ADVOGADO ANA ELIZA RAMOS SANDOVAL(OAB:
15272/BA)

RECLAMADO ESTALEIRO JURONG ARACRUZ
LTDA.

ADVOGADO STEPHAN EDUARD
SCHNEEBELI(OAB: 4097/ES)

PERITO VITOR HUGO BREDA BARBOSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESTALEIRO JURONG ARACRUZ LTDA.

  - NPE ENGENHARIA E EQUIPAMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e8d5cf4

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Por motivo de readequação de pauta nesta unidade redesigno a

audiência de instrução nos presentes autos para o dia

26/06/2024 às 13horas, sob as mesmas cominações anteriores.

Intimem-se, as partes, por seus patronos, com a publicação do

presente despacho no diário oficial.

ARACRUZ/ES, 18 de março de 2024.

    SILVANA DO EGITO BALBI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000109-40.2023.5.17.0121
RECLAMANTE GEOVANI RODRIGUES DAS NEVES

ADVOGADO ANA PAULA FERREIRA
PEIXOTO(OAB: 12120/ES)

RECLAMADO FILIPE PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO NILCE CAMARGO PAIXAO(OAB:
122337/SP)

RECLAMADO BENFICA CARGAS E LOGISTICA S.A

ADVOGADO BRUNO POSSEBON
CARVALHO(OAB: 80514/RS)

RECLAMADO SUZANO S.A.

ADVOGADO MARCELO SENA SANTOS(OAB:
30007/BA)

PERITO VITOR HUGO BREDA BARBOSA

TESTEMUNHA ROBSON ALEXSANDRO LADENTHIN

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212000
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Intimado(s)/Citado(s):

  - GEOVANI RODRIGUES DAS NEVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a305bc4

proferido nos autos.

Vistos etc.

Por motivo de readequação de pauta nesta unidade, em razão da

semana institucional do E. TRT, redesigno a audiência de

instrução nos presentes autos para o dia 04/06/2024 às

15h30min, sob as mesmas cominações anteriores.

Intimem-se, as partes, por seus patronos, com a publicação do

presente despacho no diário oficial.

ARACRUZ/ES, 18 de março de 2024.

    SILVANA DO EGITO BALBI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000109-40.2023.5.17.0121
RECLAMANTE GEOVANI RODRIGUES DAS NEVES

ADVOGADO ANA PAULA FERREIRA
PEIXOTO(OAB: 12120/ES)

RECLAMADO FILIPE PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO NILCE CAMARGO PAIXAO(OAB:
122337/SP)

RECLAMADO BENFICA CARGAS E LOGISTICA S.A

ADVOGADO BRUNO POSSEBON
CARVALHO(OAB: 80514/RS)

RECLAMADO SUZANO S.A.

ADVOGADO MARCELO SENA SANTOS(OAB:
30007/BA)

PERITO VITOR HUGO BREDA BARBOSA

TESTEMUNHA ROBSON ALEXSANDRO LADENTHIN

Intimado(s)/Citado(s):

  - BENFICA CARGAS E LOGISTICA S.A

  - FILIPE PARTICIPACOES LTDA

  - SUZANO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a305bc4

proferido nos autos.

Vistos etc.

Por motivo de readequação de pauta nesta unidade, em razão da

semana institucional do E. TRT, redesigno a audiência de

instrução nos presentes autos para o dia 04/06/2024 às

15h30min, sob as mesmas cominações anteriores.

Intimem-se, as partes, por seus patronos, com a publicação do

presente despacho no diário oficial.

ARACRUZ/ES, 18 de março de 2024.

    SILVANA DO EGITO BALBI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000830-89.2023.5.17.0121
RECLAMANTE JULIO CESAR DA COSTA

ADVOGADO NICOLAS MARCONDES NUNO
RIBEIRO(OAB: 25800/ES)

ADVOGADO EZEQUIEL NUNO RIBEIRO(OAB:
7686/ES)

RECLAMADO LOJAS SIPOLATTI COMERCIO E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO LETICIA ONOFRE DANIEL
ROSSONI(OAB: 20349/ES)

ADVOGADO STEPHANIE DE AZEVEDO
SILVA(OAB: 18986/ES)

ADVOGADO AYRTON ANJO CORDEIRO(OAB:
37849/ES)

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE PASSONI
TONINI(OAB: 17627/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIO CESAR DA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3673492

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Por motivo de readequação de pauta nesta unidade, em face da

realização da semana institucional do E. TRT, redesigno a

audiência de instrução nos presentes autos para o dia

11/06/2024 às 14 horas, sob as mesmas cominações anteriores.

Intimem-se, as partes, por seus patronos, com a publicação do

presente despacho no diário oficial.

ARACRUZ/ES, 18 de março de 2024.

    SILVANA DO EGITO BALBI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000830-89.2023.5.17.0121
RECLAMANTE JULIO CESAR DA COSTA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212000
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ADVOGADO NICOLAS MARCONDES NUNO
RIBEIRO(OAB: 25800/ES)

ADVOGADO EZEQUIEL NUNO RIBEIRO(OAB:
7686/ES)

RECLAMADO LOJAS SIPOLATTI COMERCIO E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO LETICIA ONOFRE DANIEL
ROSSONI(OAB: 20349/ES)

ADVOGADO STEPHANIE DE AZEVEDO
SILVA(OAB: 18986/ES)

ADVOGADO AYRTON ANJO CORDEIRO(OAB:
37849/ES)

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE PASSONI
TONINI(OAB: 17627/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LOJAS SIPOLATTI COMERCIO E SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3673492

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Por motivo de readequação de pauta nesta unidade, em face da

realização da semana institucional do E. TRT, redesigno a

audiência de instrução nos presentes autos para o dia

11/06/2024 às 14 horas, sob as mesmas cominações anteriores.

Intimem-se, as partes, por seus patronos, com a publicação do

presente despacho no diário oficial.

ARACRUZ/ES, 18 de março de 2024.

    SILVANA DO EGITO BALBI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000599-62.2023.5.17.0121
RECLAMANTE ALTAMIR PEGO JUNIOR

ADVOGADO NICOLAS MARCONDES NUNO
RIBEIRO(OAB: 25800/ES)

ADVOGADO EZEQUIEL NUNO RIBEIRO(OAB:
7686/ES)

RECLAMADO ESTALEIRO JURONG ARACRUZ
LTDA.

ADVOGADO STEPHAN EDUARD
SCHNEEBELI(OAB: 4097/ES)

PERITO VITOR HUGO BREDA BARBOSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALTAMIR PEGO JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID faf9524

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Por motivo de readequação de pauta nesta unidade, redesigno a

audiência de instrução nos presentes autos para o dia

18/06/2024 às 14h30min, sob as mesmas cominações anteriores.

Intimem-se, as partes, por seus patronos, com a publicação do

presente despacho no diário oficial.

ARACRUZ/ES, 18 de março de 2024.

    SILVANA DO EGITO BALBI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000599-62.2023.5.17.0121
RECLAMANTE ALTAMIR PEGO JUNIOR

ADVOGADO NICOLAS MARCONDES NUNO
RIBEIRO(OAB: 25800/ES)

ADVOGADO EZEQUIEL NUNO RIBEIRO(OAB:
7686/ES)

RECLAMADO ESTALEIRO JURONG ARACRUZ
LTDA.

ADVOGADO STEPHAN EDUARD
SCHNEEBELI(OAB: 4097/ES)

PERITO VITOR HUGO BREDA BARBOSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESTALEIRO JURONG ARACRUZ LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID faf9524

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Por motivo de readequação de pauta nesta unidade, redesigno a

audiência de instrução nos presentes autos para o dia

18/06/2024 às 14h30min, sob as mesmas cominações anteriores.

Intimem-se, as partes, por seus patronos, com a publicação do

presente despacho no diário oficial.

ARACRUZ/ES, 18 de março de 2024.

    SILVANA DO EGITO BALBI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000033-16.2023.5.17.0121
RECLAMANTE B.L.R.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212000



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 17ª Região 1717
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO NICOLAS MARCONDES NUNO
RIBEIRO(OAB: 25800/ES)

ADVOGADO EZEQUIEL NUNO RIBEIRO(OAB:
7686/ES)

RECLAMADO E.J.A.L.

ADVOGADO STEPHAN EDUARD
SCHNEEBELI(OAB: 4097/ES)

RECLAMADO N.E.E.E.L.

ADVOGADO ANA ELIZA RAMOS SANDOVAL(OAB:
15272/BA)

PERITO V.H.B.B.

Intimado(s)/Citado(s):

  - B.L.R.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 5237503.

Processo Nº ATSum-0000033-16.2023.5.17.0121
RECLAMANTE B.L.R.

ADVOGADO NICOLAS MARCONDES NUNO
RIBEIRO(OAB: 25800/ES)

ADVOGADO EZEQUIEL NUNO RIBEIRO(OAB:
7686/ES)

RECLAMADO E.J.A.L.

ADVOGADO STEPHAN EDUARD
SCHNEEBELI(OAB: 4097/ES)

RECLAMADO N.E.E.E.L.

ADVOGADO ANA ELIZA RAMOS SANDOVAL(OAB:
15272/BA)

PERITO V.H.B.B.

Intimado(s)/Citado(s):

  - E.J.A.L.

  - N.E.E.E.L.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 5237503.

Processo Nº ATSum-0000623-90.2023.5.17.0121
RECLAMANTE LUCINEIA LUIZA OTTO

ADVOGADO MARIA APARECIDA DE SOUZA DE
MORAES(OAB: 22298/ES)

RECLAMADO COMERCIO DE MADEIRA SERRANA
EIRELI

ADVOGADO ROMULLO KRAUSE
GASPERAZZO(OAB: 36707/ES)

ADVOGADO CLEBERSON JOSE
GASPERAZZO(OAB: 21429/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCINEIA LUIZA OTTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 093c9e3

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Trata-se de acordo homologado por meio da decisão de Id.9abf10b,

em que a autora alega o descumprimento da segunda parcela, a

qual deveria ter sido paga em 24/02/2024, ao passo que a

reclamada, intimada para se manifestar (Id.8e452f5), informa que o

atraso ocorreu em razão da ré ter sido acometida pelo vírus da

dengue (Id.158006a) e comprova o pagamento da segunda parcela

(Id.5c048af) na data de 06/03/2024. Intimada acerca da

manifestação da ré (Id.9530c35), a reclamante manteve o

requerimento de prosseguimento da execução.

Segundo o art. 409 do CC, a cláusula penal pode ser estipulada

visando a salvaguarda do inadimplemento total da prestação, de

alguma parte da avença ou simplesmente da eventual mora.

Pelo que posso depreender dos termos do acordo juntado aos autos

(Id.9abf10b), não houve menção a qualquer cláusula em especial ou

mesmo à mora, mas, tão-só, ao inadimplemento.

Contudo, ainda que assim não fosse, no caso dos autos, entendo

razoável a justificativa da reclamada, que providenciou rapidamente

(considerando o estado de saúde) o pagamento acordado. Não há

razoabilidade em impor a expressiva multa neste momento.

Assim, prossiga a reclamada ao cumprimento do acordo, adotando

medidas para evitar situações como a ocorrida, inclusive com

agendamento de transferência.

Indefiro, pois, o pedido de execução da cláusula penal.

Intimem-se.

Aguarde-se a total quitação do acordo, devendo a ré observar os

prazos estipulados no acordo.

Atente-se a reclamada que novos atrasos não serão tolerados por

este juízo.

ARACRUZ/ES, 18 de março de 2024.

    IVY D LOURDES MALACARNE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000623-90.2023.5.17.0121
RECLAMANTE LUCINEIA LUIZA OTTO

ADVOGADO MARIA APARECIDA DE SOUZA DE
MORAES(OAB: 22298/ES)

RECLAMADO COMERCIO DE MADEIRA SERRANA
EIRELI

ADVOGADO ROMULLO KRAUSE
GASPERAZZO(OAB: 36707/ES)

ADVOGADO CLEBERSON JOSE
GASPERAZZO(OAB: 21429/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMERCIO DE MADEIRA SERRANA EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212000
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 093c9e3

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Trata-se de acordo homologado por meio da decisão de Id.9abf10b,

em que a autora alega o descumprimento da segunda parcela, a

qual deveria ter sido paga em 24/02/2024, ao passo que a

reclamada, intimada para se manifestar (Id.8e452f5), informa que o

atraso ocorreu em razão da ré ter sido acometida pelo vírus da

dengue (Id.158006a) e comprova o pagamento da segunda parcela

(Id.5c048af) na data de 06/03/2024. Intimada acerca da

manifestação da ré (Id.9530c35), a reclamante manteve o

requerimento de prosseguimento da execução.

Segundo o art. 409 do CC, a cláusula penal pode ser estipulada

visando a salvaguarda do inadimplemento total da prestação, de

alguma parte da avença ou simplesmente da eventual mora.

Pelo que posso depreender dos termos do acordo juntado aos autos

(Id.9abf10b), não houve menção a qualquer cláusula em especial ou

mesmo à mora, mas, tão-só, ao inadimplemento.

Contudo, ainda que assim não fosse, no caso dos autos, entendo

razoável a justificativa da reclamada, que providenciou rapidamente

(considerando o estado de saúde) o pagamento acordado. Não há

razoabilidade em impor a expressiva multa neste momento.

Assim, prossiga a reclamada ao cumprimento do acordo, adotando

medidas para evitar situações como a ocorrida, inclusive com

agendamento de transferência.

Indefiro, pois, o pedido de execução da cláusula penal.

Intimem-se.

Aguarde-se a total quitação do acordo, devendo a ré observar os

prazos estipulados no acordo.

Atente-se a reclamada que novos atrasos não serão tolerados por

este juízo.

ARACRUZ/ES, 18 de março de 2024.

    IVY D LOURDES MALACARNE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001741-43.2019.5.17.0121
RECLAMANTE MAURO FELIPE ALVES

ADVOGADO ANA PAULA FERREIRA
PEIXOTO(OAB: 12120/ES)

RECLAMADO GAFOR S.A.

ADVOGADO JANAINA PERES SILVA(OAB:
214820/SP)

ADVOGADO RODRIGO ANTONIO BADAN
HERRERA(OAB: 85351/SP)

PERITO VITOR HUGO BREDA BARBOSA

PERITO KELLY CRISTINA POLEZE

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAURO FELIPE ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Com a publicação desta no DeJT, ficam as partes intimadas para

manifestação acerca dos esclarecimentos prestados pelo(a)

Senhor(a) Perito(a), no prazo de 05 (cinco) dias.

ARACRUZ/ES, 18 de março de 2024.

CRISTIANA DE ABREU PEREIRA SANTOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001741-43.2019.5.17.0121
RECLAMANTE MAURO FELIPE ALVES

ADVOGADO ANA PAULA FERREIRA
PEIXOTO(OAB: 12120/ES)

RECLAMADO GAFOR S.A.

ADVOGADO JANAINA PERES SILVA(OAB:
214820/SP)

ADVOGADO RODRIGO ANTONIO BADAN
HERRERA(OAB: 85351/SP)

PERITO VITOR HUGO BREDA BARBOSA

PERITO KELLY CRISTINA POLEZE

Intimado(s)/Citado(s):

  - GAFOR S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Com a publicação desta no DeJT, ficam as partes intimadas para

manifestação acerca dos esclarecimentos prestados pelo(a)

Senhor(a) Perito(a), no prazo de 05 (cinco) dias.

ARACRUZ/ES, 18 de março de 2024.

CRISTIANA DE ABREU PEREIRA SANTOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000612-61.2023.5.17.0121
RECLAMANTE ISRAEL CARLOS PEREIRA ARAUJO

ADVOGADO NICOLAS MARCONDES NUNO
RIBEIRO(OAB: 25800/ES)

ADVOGADO EZEQUIEL NUNO RIBEIRO(OAB:
7686/ES)

RECLAMADO F. T. FURIERI

ADVOGADO DAIANA DOS SANTOS SPINOLA
ALBUGUETTI(OAB: 16805/ES)

PERITO PEDRO ANTONIO GUASTI JUNIOR

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212000
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Intimado(s)/Citado(s):

  - ISRAEL CARLOS PEREIRA ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Com a publicação desta no DeJT, ficam as partes intimadas para

manifestação acerca dos esclarecimentos prestados pelo(a)

Senhor(a) Perito(a), no prazo de 05 (cinco) dias.

ARACRUZ/ES, 18 de março de 2024.

CRISTIANA DE ABREU PEREIRA SANTOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000612-61.2023.5.17.0121
RECLAMANTE ISRAEL CARLOS PEREIRA ARAUJO

ADVOGADO NICOLAS MARCONDES NUNO
RIBEIRO(OAB: 25800/ES)

ADVOGADO EZEQUIEL NUNO RIBEIRO(OAB:
7686/ES)

RECLAMADO F. T. FURIERI

ADVOGADO DAIANA DOS SANTOS SPINOLA
ALBUGUETTI(OAB: 16805/ES)

PERITO PEDRO ANTONIO GUASTI JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - F. T. FURIERI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Com a publicação desta no DeJT, ficam as partes intimadas para

manifestação acerca dos esclarecimentos prestados pelo(a)

Senhor(a) Perito(a), no prazo de 05 (cinco) dias.

ARACRUZ/ES, 18 de março de 2024.

CRISTIANA DE ABREU PEREIRA SANTOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000668-02.2020.5.17.0121
RECLAMANTE WENDEL FERREIRA DE

ALVARENGA

ADVOGADO ELAINE MARIA DA SILVA(OAB:
18987/ES)

ADVOGADO JOSE ROGERIO ALVES(OAB:
4655/ES)

RECLAMADO ESTALEIRO JURONG ARACRUZ
LTDA.

ADVOGADO STEPHAN EDUARD
SCHNEEBELI(OAB: 4097/ES)

PERITO NEUZIMEIRE SIQUEIRA DO AMARAL

PERITO PEDRO ANTONIO GUASTI JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - WENDEL FERREIRA DE ALVARENGA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (JOSE ROGERIO ALVES) intimado de que foi

expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

ARACRUZ/ES, 19 de março de 2024.

JOAO GUSTAVO FERREIRA RIBEIRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumSen-0000060-96.2023.5.17.0121
EXEQUENTE GIOVANNI FERRAIOLI

ADVOGADO WELLINGTON RIBEIRO VIEIRA(OAB:
8115/ES)

ADVOGADO IGOR BITTI MORO(OAB: 16694/ES)

EXECUTADO T.Q.A. INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA

ADVOGADO NELSON MANNRICH(OAB: 36199/SP)

PERITO RENATO PINHEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GIOVANNI FERRAIOLI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (GIOVANNI FERRAIOLI) intimado de que foi

expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

ARACRUZ/ES, 19 de março de 2024.

JOAO GUSTAVO FERREIRA RIBEIRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumSen-0000060-96.2023.5.17.0121
EXEQUENTE GIOVANNI FERRAIOLI

ADVOGADO WELLINGTON RIBEIRO VIEIRA(OAB:
8115/ES)

ADVOGADO IGOR BITTI MORO(OAB: 16694/ES)
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EXECUTADO T.Q.A. INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA

ADVOGADO NELSON MANNRICH(OAB: 36199/SP)

PERITO RENATO PINHEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GIOVANNI FERRAIOLI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (GIOVANNI FERRAIOLI) intimado de que foi

expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

ARACRUZ/ES, 19 de março de 2024.

JOAO GUSTAVO FERREIRA RIBEIRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumSen-0000060-96.2023.5.17.0121
EXEQUENTE GIOVANNI FERRAIOLI

ADVOGADO WELLINGTON RIBEIRO VIEIRA(OAB:
8115/ES)

ADVOGADO IGOR BITTI MORO(OAB: 16694/ES)

EXECUTADO T.Q.A. INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA

ADVOGADO NELSON MANNRICH(OAB: 36199/SP)

PERITO RENATO PINHEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GIOVANNI FERRAIOLI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (GIOVANNI FERRAIOLI) intimado de que foi

expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

ARACRUZ/ES, 19 de março de 2024.

JOAO GUSTAVO FERREIRA RIBEIRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumSen-0000060-96.2023.5.17.0121
EXEQUENTE GIOVANNI FERRAIOLI

ADVOGADO WELLINGTON RIBEIRO VIEIRA(OAB:
8115/ES)

ADVOGADO IGOR BITTI MORO(OAB: 16694/ES)

EXECUTADO T.Q.A. INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA

ADVOGADO NELSON MANNRICH(OAB: 36199/SP)

PERITO RENATO PINHEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GIOVANNI FERRAIOLI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (GIOVANNI FERRAIOLI) intimado de que foi

expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

ARACRUZ/ES, 19 de março de 2024.

JOAO GUSTAVO FERREIRA RIBEIRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000668-02.2020.5.17.0121
RECLAMANTE WENDEL FERREIRA DE

ALVARENGA

ADVOGADO ELAINE MARIA DA SILVA(OAB:
18987/ES)

ADVOGADO JOSE ROGERIO ALVES(OAB:
4655/ES)

RECLAMADO ESTALEIRO JURONG ARACRUZ
LTDA.

ADVOGADO STEPHAN EDUARD
SCHNEEBELI(OAB: 4097/ES)

PERITO NEUZIMEIRE SIQUEIRA DO AMARAL

PERITO PEDRO ANTONIO GUASTI JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - WENDEL FERREIRA DE ALVARENGA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (WENDEL FERREIRA DE ALVARENGA)

intimado de que foi expedido alvará judicial para liberação de

valores, com determinação de transferência para a conta bancária

indicada nos autos.

ARACRUZ/ES, 19 de março de 2024.

JOAO GUSTAVO FERREIRA RIBEIRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000668-02.2020.5.17.0121
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RECLAMANTE WENDEL FERREIRA DE
ALVARENGA

ADVOGADO ELAINE MARIA DA SILVA(OAB:
18987/ES)

ADVOGADO JOSE ROGERIO ALVES(OAB:
4655/ES)

RECLAMADO ESTALEIRO JURONG ARACRUZ
LTDA.

ADVOGADO STEPHAN EDUARD
SCHNEEBELI(OAB: 4097/ES)

PERITO NEUZIMEIRE SIQUEIRA DO AMARAL

PERITO PEDRO ANTONIO GUASTI JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - WENDEL FERREIRA DE ALVARENGA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (WENDEL FERREIRA DE ALVARENGA)

intimado de que foi expedido alvará judicial para liberação de

valores, com determinação de transferência para a conta bancária

indicada nos autos.

ARACRUZ/ES, 19 de março de 2024.

JOAO GUSTAVO FERREIRA RIBEIRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000586-18.2021.5.17.0191
RECLAMANTE LEONES THOMAZ DOS SANTOS

ADVOGADO SIMONE SILVA LEITE(OAB:
31964/ES)

ADVOGADO BRUNO DOS SANTOS RAMOS(OAB:
28543/ES)

RECLAMADO ESTALEIRO JURONG ARACRUZ
LTDA.

ADVOGADO STEPHAN EDUARD
SCHNEEBELI(OAB: 4097/ES)

RECLAMADO BNG METALMECANICA LTDA

ADVOGADO GABRIEL GOMES PIMENTEL(OAB:
17327/ES)

PERITO VITOR HUGO BREDA BARBOSA

PERITO LUCAS MILANEZ BOONE

Intimado(s)/Citado(s):

  - BNG METALMECANICA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (BNG METALMECANICA LTDA) intimado de que

foi expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

ARACRUZ/ES, 19 de março de 2024.

JOAO GUSTAVO FERREIRA RIBEIRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000628-49.2022.5.17.0121
RECLAMANTE NATHALIA JULIANA GUIMARAES

ADVOGADO CRISTIANE SOUZA FERREIRA
HERZOG(OAB: 23492/ES)

ADVOGADO FRANCIELLI MONTOVANELLI
SILVESTRE(OAB: 36555/ES)

ADVOGADO CLAUSNER SILVA DOS
SANTOS(OAB: 14839/ES)

ADVOGADO KLINSMAN DE CASTRO RIBEIRO
SILVA DOS SANTOS(OAB: 23394/ES)

ADVOGADO GABRIELA VICENTE
NOGUEIRA(OAB: 31692/ES)

RECLAMADO FUNDACAO HOSPITAL
MATERNIDADE SAO CAMILO

ADVOGADO MARCUS MODENESI VICENTE(OAB:
13280/ES)

PERITO PEDRO ANTONIO GUASTI JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - NATHALIA JULIANA GUIMARAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - CÁLCULOS

Com a publicação no DeJT, fica INTIMADA, por intermédio de

seus(suas) respectivos(as) Patronos(as), a se manifestar sobre os

cálculos apresentados pela parte contrária, no prazo de 08 (oito)

dias, salientando-se que, em caso de irresignação, deverá indicar

os itens e valores objeto de impugnação, sob pena de preclusão.

ARACRUZ/ES, 19 de março de 2024.

CRISTIANA DE ABREU PEREIRA SANTOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000523-38.2023.5.17.0121
RECLAMANTE PORTOCEL-TERMINAL

ESPECIALIZADO DE BARRA DO
RIACHO S/A

ADVOGADO NATALIA CID GOES(OAB: 18600/ES)

ADVOGADO LUCIANO KELLY DO
NASCIMENTO(OAB: 5205/ES)

RECLAMADO UNIÃO FEDERAL (AGU)

RECLAMADO UNIÃO FEDERAL (PGFN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PORTOCEL-TERMINAL ESPECIALIZADO DE BARRA DO
RIACHO S/A
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Com a publicação desta no DeJT, fica intimada para réplica, no

prazo de 15 (quinze) dias, conforme despacho de Id 060da87.

ARACRUZ/ES, 19 de março de 2024.

CRISTIANA DE ABREU PEREIRA SANTOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000599-38.2018.5.17.0121
RECLAMANTE LAUDICEIA DE SOUZA

ADVOGADO GABRIEL SILVA FRIGINI(OAB:
37731/ES)

ADVOGADO DEBORA POSSATTI MOURA(OAB:
36087/ES)

ADVOGADO DAYHARA SILVEIRA DA SILVA(OAB:
26153/ES)

ADVOGADO RAQUEL DE ANGELI ZARDO(OAB:
23443/ES)

ADVOGADO RICARDO RIBEIRO MELRO(OAB:
140342/MG)

RECLAMADO BIA LANCHES EIRELI

ADVOGADO ANDRE CARLESSO(OAB: 14905/ES)

RECLAMADO LINO VIEIRA DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - LAUDICEIA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Com a publicação desta no DeJT, fica intimada para ciência e

manifestação acerca da certidão juntada pelo oficial de justiça, no

prazo de 10 (dez) dias, nos termos do despacho de Id. 4e1dee7.

ARACRUZ/ES, 19 de março de 2024.

CRISTIANA DE ABREU PEREIRA SANTOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000407-66.2022.5.17.0121
RECLAMANTE VALDIRENE FLORINDO CACIANO

ADVOGADO MARCELO CLEMENTE GARCIA
WERNERSBACH(OAB: 15745/ES)

RECLAMADO APETECE SISTEMAS DE
ALIMENTACAO S.A.

ADVOGADO SILVIA REBELLO MONTEIRO(OAB:
215930/SP)

RECLAMADO ESPIRITO SANTO SECRETARIA DE
ESTADO DA EDUCACAO

PERITO SERGIO HAYNES BELLOTTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALDIRENE FLORINDO CACIANO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 60ea85c

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Trata-se, o presente, de processo referente à Meta 2 do Conselho

Nacional de Justiça o qual, em conformidade com o disposto no

parágrafo único do artigo 57-A do Provimento Consolidado nº

01/2005 da Corregedoria Regional (com redação dada pelo

PROVIMENTO TRT.17ª SECOR Nº 02/2023), deve tramitar com

prioridade na Vara do Trabalho e sempre com audiência

designada.

Por conseguinte, determino a inclusão do presente processo em

pauta para encerramento da instrução processual, no dia

20/08/2024 às 13horas.

A audiência será realizada na modalidade presencial, nos termos

do artigo 1º do ATO PRESI SECOR N.º 13/2023 TRT 17a. Região.

A injustificada ausência das partes ao ato importará a

confissão quanto à matéria de fato (Súmula 74, I, do TST),

cabendo aos respectivos advogados adverti-las quanto a tal

consequência.

As testemunhas deverão ser intimadas pelos advogados das

partes observado o procedimento regulamentado pelo artigo

455 do CPC.

Fica autorizada a participação remota de partes e/ou

testemunhas domiciliadas fora desta Comarca, através de

sistema de videoconferência, por meio da plataforma ZOOM,

conforme autorizam os artigos 385, § 3 e 453, § 1, ambos do CPC,

de aplicação subsidiária ao processo do trabalho. No mesmo

sentido, o art. 5º, § 2º do ATO PRESI SECOR N.º 13/2023 TRT

17a. Região ("Salvo impossibilidade técnica ou dificuldade de

comunicação, não deverão ser expedidas cartas precatórias

inquiritórias para oitiva de testemunhas, peritos ou assistentes.").

Para tanto, os advogados deverão acessar o portal das audiências

telepresenciais, disponível através do link

https://www.trt17.jus.br/audiencias, utilizando-se de login e senha

próprios, a fim de obter o link de acesso à audiência telepresencial
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para encaminhamento às partes e/ou testemunhas domiciliadas fora

da Comarca. Os computadores ou dispositivos móveis (celulares)

utilizados pelos participantes deverão possuir e estar com câmera e

microfones ativados e com acesso à internet com sinal estável,

cabendo aos advogados orientar os participantes da audiência

telepresencial nesse sentido.

Registro que a oitiva das partes e testemunhas residentes fora da

comarca por meio de videoconferência é expressamente autorizada

por lei, não havendo, pois, que se falar em colisão com os princípios

constitucionais do contraditório, ampla defesa e devido processo

legal, os quais, juntamente com os princípios constitucionais do

acesso à Justiça e da razoável duração do processo, restam

garantidos no referido procedimento instrutório autorizado por lei.

Excepcionalmente, poderá ser expedida carta precatória para a

oitiva da parte e/ou testemunha no juízo de seu domicílio, desde

que devidamente fundamentada tal necessidade.

Finalmente, fica intimado o i.perito dr. Sergio Haynes Bellotti

para que responda aos quesitos suplementares formulados

pela primeira reclamada na peça de id. ef67df5, com prazo de

15 dias.

Apresentada a resposta, intimem-se as partes para ciência,

com prazo de 10 dias.

Ficam cientes as partes dos termos do presente despacho, por

seus advogados, através da publicação no Diário Oficial.

Cumpra-se.

ARACRUZ/ES, 19 de março de 2024.

    SILVANA DO EGITO BALBI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000407-66.2022.5.17.0121
RECLAMANTE VALDIRENE FLORINDO CACIANO

ADVOGADO MARCELO CLEMENTE GARCIA
WERNERSBACH(OAB: 15745/ES)

RECLAMADO APETECE SISTEMAS DE
ALIMENTACAO S.A.

ADVOGADO SILVIA REBELLO MONTEIRO(OAB:
215930/SP)

RECLAMADO ESPIRITO SANTO SECRETARIA DE
ESTADO DA EDUCACAO

PERITO SERGIO HAYNES BELLOTTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - APETECE SISTEMAS DE ALIMENTACAO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 60ea85c

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Trata-se, o presente, de processo referente à Meta 2 do Conselho

Nacional de Justiça o qual, em conformidade com o disposto no

parágrafo único do artigo 57-A do Provimento Consolidado nº

01/2005 da Corregedoria Regional (com redação dada pelo

PROVIMENTO TRT.17ª SECOR Nº 02/2023), deve tramitar com

prioridade na Vara do Trabalho e sempre com audiência

designada.

Por conseguinte, determino a inclusão do presente processo em

pauta para encerramento da instrução processual, no dia

20/08/2024 às 13horas.

A audiência será realizada na modalidade presencial, nos termos

do artigo 1º do ATO PRESI SECOR N.º 13/2023 TRT 17a. Região.

A injustificada ausência das partes ao ato importará a

confissão quanto à matéria de fato (Súmula 74, I, do TST),

cabendo aos respectivos advogados adverti-las quanto a tal

consequência.

As testemunhas deverão ser intimadas pelos advogados das

partes observado o procedimento regulamentado pelo artigo

455 do CPC.

Fica autorizada a participação remota de partes e/ou

testemunhas domiciliadas fora desta Comarca, através de

sistema de videoconferência, por meio da plataforma ZOOM,

conforme autorizam os artigos 385, § 3 e 453, § 1, ambos do CPC,

de aplicação subsidiária ao processo do trabalho. No mesmo

sentido, o art. 5º, § 2º do ATO PRESI SECOR N.º 13/2023 TRT

17a. Região ("Salvo impossibilidade técnica ou dificuldade de

comunicação, não deverão ser expedidas cartas precatórias

inquiritórias para oitiva de testemunhas, peritos ou assistentes.").

Para tanto, os advogados deverão acessar o portal das audiências

telepresenciais, disponível através do link

https://www.trt17.jus.br/audiencias, utilizando-se de login e senha

próprios, a fim de obter o link de acesso à audiência telepresencial

para encaminhamento às partes e/ou testemunhas domiciliadas fora

da Comarca. Os computadores ou dispositivos móveis (celulares)

utilizados pelos participantes deverão possuir e estar com câmera e

microfones ativados e com acesso à internet com sinal estável,

cabendo aos advogados orientar os participantes da audiência

telepresencial nesse sentido.

Registro que a oitiva das partes e testemunhas residentes fora da

comarca por meio de videoconferência é expressamente autorizada
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por lei, não havendo, pois, que se falar em colisão com os princípios

constitucionais do contraditório, ampla defesa e devido processo

legal, os quais, juntamente com os princípios constitucionais do

acesso à Justiça e da razoável duração do processo, restam

garantidos no referido procedimento instrutório autorizado por lei.

Excepcionalmente, poderá ser expedida carta precatória para a

oitiva da parte e/ou testemunha no juízo de seu domicílio, desde

que devidamente fundamentada tal necessidade.

Finalmente, fica intimado o i.perito dr. Sergio Haynes Bellotti

para que responda aos quesitos suplementares formulados

pela primeira reclamada na peça de id. ef67df5, com prazo de

15 dias.

Apresentada a resposta, intimem-se as partes para ciência,

com prazo de 10 dias.

Ficam cientes as partes dos termos do presente despacho, por

seus advogados, através da publicação no Diário Oficial.

Cumpra-se.

ARACRUZ/ES, 19 de março de 2024.

    SILVANA DO EGITO BALBI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000600-47.2023.5.17.0121
RECLAMANTE EDRISON LEMOS ELER

ADVOGADO MARCOS ANDRE AMORIM
PIMENTEL(OAB: 19829/ES)

RECLAMANTE LINDEMBERGUE RODRIGUES DA
SILVA

ADVOGADO MARCOS ANDRE AMORIM
PIMENTEL(OAB: 19829/ES)

RECLAMADO ESTALEIRO JURONG ARACRUZ
LTDA.

ADVOGADO STEPHAN EDUARD
SCHNEEBELI(OAB: 4097/ES)

RECLAMADO POLLOMAG ENGENHARIA E
CONSULTORIA LTDA

ADVOGADO ODAIR NOSSA SANT ANA(OAB:
7264/ES)

PERITO VITOR HUGO BREDA BARBOSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDRISON LEMOS ELER

  - LINDEMBERGUE RODRIGUES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 01a5ae6

proferido nos autos.

Vistos etc.

Digam, as partes, se há outras provas a produzir, precisando-as e

delimitando seu objeto, no prazo de 5 dias, presumindo-se, no

silêncio, resposta negativa.

Não havendo outras provas, retire-se o feito de pauta e intimem-se

as partes para razões finais e apresentação de proposta

conciliatória se houver, com prazo de 10 dias. Em seguida,

conclusos para julgamento.

Caso contrário, retornem conclusos.

Ficam cientes as partes dos termos do presente despacho, por seus

advogados, através da publicação no Diário Oficial.

Cumpra-se.

ARACRUZ/ES, 19 de março de 2024.

    SILVANA DO EGITO BALBI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000600-47.2023.5.17.0121
RECLAMANTE EDRISON LEMOS ELER

ADVOGADO MARCOS ANDRE AMORIM
PIMENTEL(OAB: 19829/ES)

RECLAMANTE LINDEMBERGUE RODRIGUES DA
SILVA

ADVOGADO MARCOS ANDRE AMORIM
PIMENTEL(OAB: 19829/ES)

RECLAMADO ESTALEIRO JURONG ARACRUZ
LTDA.

ADVOGADO STEPHAN EDUARD
SCHNEEBELI(OAB: 4097/ES)

RECLAMADO POLLOMAG ENGENHARIA E
CONSULTORIA LTDA

ADVOGADO ODAIR NOSSA SANT ANA(OAB:
7264/ES)

PERITO VITOR HUGO BREDA BARBOSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESTALEIRO JURONG ARACRUZ LTDA.

  - POLLOMAG ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 01a5ae6

proferido nos autos.

Vistos etc.

Digam, as partes, se há outras provas a produzir, precisando-as e

delimitando seu objeto, no prazo de 5 dias, presumindo-se, no

silêncio, resposta negativa.

Não havendo outras provas, retire-se o feito de pauta e intimem-se

as partes para razões finais e apresentação de proposta

conciliatória se houver, com prazo de 10 dias. Em seguida,

conclusos para julgamento.

Caso contrário, retornem conclusos.
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Ficam cientes as partes dos termos do presente despacho, por seus

advogados, através da publicação no Diário Oficial.

Cumpra-se.

ARACRUZ/ES, 19 de março de 2024.

    SILVANA DO EGITO BALBI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0036400-35.2006.5.17.0121
RECLAMANTE KELY CRISTINA SANTOS

VITORIANO

ADVOGADO SERGIO VIEIRA CERQUEIRA(OAB:
3125/ES)

RECLAMADO RODOTRANS TRANSPORTES LTDA
- ME

RECLAMADO WILTON ARAUJO

RECLAMADO LINHAMOTOS COMERCIO E
SERVICOS LTDA - ME

ADVOGADO CARLOS RENATO DECOTTIGNIES
ZARDINI(OAB: 6415/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KELY CRISTINA SANTOS VITORIANO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimada para ciência e manifestação, em 10 dias,

acerca das Certidões de ID's c72a0da, 6743e3f e b29f82a.

ARACRUZ/ES, 19 de março de 2024.

RHAIRANY REBOUCAS PAGEL

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumPrSe-0001130-87.2023.5.17.0012
REQUERENTE ANTONIO DA SILVA BORGES

ADVOGADO ANTONIO AUGUSTO
DALLAPICCOLA SAMPAIO(OAB:
9588/ES)

REQUERIDO SUZANO S.A.

ADVOGADO CARLA GUSMAN ZOUAIN(OAB:
7582/ES)

ADVOGADO BARBARA BRAUN RIZK(OAB:
13843/ES)

PERITO MICHELI MARIA DO CARMO VIEIRA
FERRAZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO DA SILVA BORGES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - CÁLCULOS ELABORADOS PELO(A) PERITO(A)

Com a publicação no DeJT, ficam as partes INTIMADAS, por

intermédio de seus(suas) respectivos(as) Patronos(as), a se

manifestarem sobre os cálculos apresentados pelo(a) Sr.(a)

Perito(a), no prazo de 08 (oito) dias, salientando-se que, em caso

de irresignação, deverão ser indicados os itens e valores objeto de

impugnação, sob pena de preclusão.

ARACRUZ/ES, 19 de março de 2024.

CRISTIANA DE ABREU PEREIRA SANTOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumPrSe-0001130-87.2023.5.17.0012
REQUERENTE ANTONIO DA SILVA BORGES

ADVOGADO ANTONIO AUGUSTO
DALLAPICCOLA SAMPAIO(OAB:
9588/ES)

REQUERIDO SUZANO S.A.

ADVOGADO CARLA GUSMAN ZOUAIN(OAB:
7582/ES)

ADVOGADO BARBARA BRAUN RIZK(OAB:
13843/ES)

PERITO MICHELI MARIA DO CARMO VIEIRA
FERRAZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUZANO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - CÁLCULOS ELABORADOS PELO(A) PERITO(A)

Com a publicação no DeJT, ficam as partes INTIMADAS, por

intermédio de seus(suas) respectivos(as) Patronos(as), a se

manifestarem sobre os cálculos apresentados pelo(a) Sr.(a)

Perito(a), no prazo de 08 (oito) dias, salientando-se que, em caso

de irresignação, deverão ser indicados os itens e valores objeto de

impugnação, sob pena de preclusão.

ARACRUZ/ES, 19 de março de 2024.

CRISTIANA DE ABREU PEREIRA SANTOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000416-28.2022.5.17.0121
RECLAMANTE NILZETH BARBOSA VIEIRA

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE SILVA
CAMELO(OAB: 29416/ES)

ADVOGADO JEFERSON RONCONI DOS
SANTOS(OAB: 22175/ES)
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RECLAMADO KSA ALIMENTACAO E SERVICOS
LTDA

ADVOGADO Luana Assunção de Araújo
Albuquerk(OAB: 15866/ES)

ADVOGADO ANSELMO TABOSA DELFINO(OAB:
6808/ES)

RECLAMADO EVONIK DEGUSSA BRASIL LTDA.

ADVOGADO Luana Assunção de Araújo
Albuquerk(OAB: 15866/ES)

ADVOGADO ESTEVAO BIANQUINI SIMOES(OAB:
27825/ES)

ADVOGADO FERNANDA BERTOLANI(OAB:
35650/ES)

PERITO NEUZIMEIRE SIQUEIRA DO AMARAL

PERITO SERGIO HAYNES BELLOTTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - NILZETH BARBOSA VIEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Com a publicação desta no DeJT, ficam as partes intimadas para

manifestação acerca dos esclarecimentos prestados pelo(a)

Senhor(a) Perito(a), no prazo de 05 (cinco) dias.

ARACRUZ/ES, 19 de março de 2024.

CRISTIANA DE ABREU PEREIRA SANTOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000416-28.2022.5.17.0121
RECLAMANTE NILZETH BARBOSA VIEIRA

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE SILVA
CAMELO(OAB: 29416/ES)

ADVOGADO JEFERSON RONCONI DOS
SANTOS(OAB: 22175/ES)

RECLAMADO KSA ALIMENTACAO E SERVICOS
LTDA

ADVOGADO Luana Assunção de Araújo
Albuquerk(OAB: 15866/ES)

ADVOGADO ANSELMO TABOSA DELFINO(OAB:
6808/ES)

RECLAMADO EVONIK DEGUSSA BRASIL LTDA.

ADVOGADO Luana Assunção de Araújo
Albuquerk(OAB: 15866/ES)

ADVOGADO ESTEVAO BIANQUINI SIMOES(OAB:
27825/ES)

ADVOGADO FERNANDA BERTOLANI(OAB:
35650/ES)

PERITO NEUZIMEIRE SIQUEIRA DO AMARAL

PERITO SERGIO HAYNES BELLOTTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - KSA ALIMENTACAO E SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Com a publicação desta no DeJT, ficam as partes intimadas para

manifestação acerca dos esclarecimentos prestados pelo(a)

Senhor(a) Perito(a), no prazo de 05 (cinco) dias.

ARACRUZ/ES, 19 de março de 2024.

CRISTIANA DE ABREU PEREIRA SANTOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000416-28.2022.5.17.0121
RECLAMANTE NILZETH BARBOSA VIEIRA

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE SILVA
CAMELO(OAB: 29416/ES)

ADVOGADO JEFERSON RONCONI DOS
SANTOS(OAB: 22175/ES)

RECLAMADO KSA ALIMENTACAO E SERVICOS
LTDA

ADVOGADO Luana Assunção de Araújo
Albuquerk(OAB: 15866/ES)

ADVOGADO ANSELMO TABOSA DELFINO(OAB:
6808/ES)

RECLAMADO EVONIK DEGUSSA BRASIL LTDA.

ADVOGADO Luana Assunção de Araújo
Albuquerk(OAB: 15866/ES)

ADVOGADO ESTEVAO BIANQUINI SIMOES(OAB:
27825/ES)

ADVOGADO FERNANDA BERTOLANI(OAB:
35650/ES)

PERITO NEUZIMEIRE SIQUEIRA DO AMARAL

PERITO SERGIO HAYNES BELLOTTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVONIK DEGUSSA BRASIL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Com a publicação desta no DeJT, ficam as partes intimadas para

manifestação acerca dos esclarecimentos prestados pelo(a)

Senhor(a) Perito(a), no prazo de 05 (cinco) dias.

ARACRUZ/ES, 19 de março de 2024.

CRISTIANA DE ABREU PEREIRA SANTOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000358-54.2024.5.17.0121
RECLAMANTE THAIS LELIS BARCELOS

ADVOGADO VINICIUS MILDEBERG
SANTOS(OAB: 19094/ES)
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RECLAMANTE AURELINO VICENTE

ADVOGADO FERNANDA MARTINS NUNES(OAB:
28742/ES)

ADVOGADO VINICIUS MILDEBERG
SANTOS(OAB: 19094/ES)

RECLAMADO INFINITY CONSTRUCOES E
SERVICOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - AURELINO VICENTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Com a publicação deste no DeJT, fica o i. patrono do reclamante

intimado para emendar a petição inicial a fim de informar o número

do PIS de seu constituinte, complementando, assim, a sua

qualificação como previsto no artigo 19, §3º, III e IV, da Resolução

n. 185 do Conselho Superior da Justiça do Trabalho. A CTPS

digital não possui referida informação.

Justificar, ainda, a divergência de informações entre o cadastro do

processo e a qualificação na petição inicial a respeito da pessoa

física THAIS LELIS BARCELOS, CPF 104.542.277-01. Prazo: 05

(cinco) dias.

CADASTRO DO PROCESSO

ARACRUZ/ES, 19 de março de 2024.

PAULO CESAR CERQUEIRA MARQUES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000347-25.2024.5.17.0121
RECLAMANTE RYANN ANSELMO TURIAL DA

CONCEICAO

ADVOGADO IVO SANTOS DA VITORIA(OAB:
18802/ES)

RECLAMADO AGRALE SOCIEDADE ANONIMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RYANN ANSELMO TURIAL DA CONCEICAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID de150c0

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc.

Neste ato o feito é retirado de pauta.

Homologo a desistência da ação e, consequentemente, julgo extinto

o processo, sem resolução do mérito, nos termos do inciso VIII do

artigo 485 do Código de Processo Civil, considerando que o

advogado da parte autora possui poderes para tanto, bem como o

fato de ainda não ter contestado a presente ação a parte reclamada.

Custas de R$ 900,00, calculadas sobre R$ 45.000,00, pelo(a)

reclamante, ficando dispensado(a) do recolhimento (CLT, art. 790, §

3º).

Dê-se baixa e arquive-se.

    IVY D LOURDES MALACARNE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000691-40.2023.5.17.0121
RECLAMANTE SONIA DA VITORIA MANARA

ADVOGADO CLAUDIO CALIMAN(OAB: 7360/ES)

ADVOGADO GRACELIA MARIA CONTE(OAB:
5124/ES)

RECLAMADO MARLENE MORO FERREIRA

RECLAMADO ANA REGINA MORO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SONIA DA VITORIA MANARA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3925768

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

S E N T E N Ç A

I – RELATÓRIO

Dispensado nos termos do art. 852-I da CLT.

II – FUNDAMENTAÇÃO

PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO

TRABALHO - INSS SOBRE PARCELAS PAGAS DURANTE

VÍNCULO

Não há falar em competência da Justiça do Trabalho para execução

de contribuições previdenciárias incidentes sobre verbas pagas

durante contrato, pois, conforme a Súmula Vinculante 53 do STF "A

competência da Justiça do Trabalho prevista no art. 114, VIII, da

Constituição Federal alcança a execução de ofício das contribuições

previdenciárias relativas ao objeto da condenação constante das

sentenças que proferir e acordos por ela homologados".

Assim, extingo o feito, quanto ao pedido de regularização das
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contribuições previdenciárias, sem resolução de mérito, com

fulcro no art. 485, IV, do NCPC.

Ressalta-se que não existe necessidade de abrir prazo para as

partes se manifestarem expressamente sobre a matéria, na forma

do art. 10 do CPC/15, por ser incompatível com o princípio da

celeridade que informa o Processo do Trabalho. Nesse mesmo

sentido, o art. 4º, § 2º da IN 39/2015 do TST, segundo o qual “não

se considera ‘decisão surpresa’ a que, à luz do ordenamento

jurídico nacional e dos princípios que informam o Direito Processual

do Trabalho, as partes tinham obrigação de prever, concernente às

condições da ação, aos pressupostos de admissibilidade de recurso

e aos pressupostos processuais, salvo disposição legal expressa

em contrário.”

PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE PASSIVA

O polo passivo suscitou a preliminar de ilegitimidade passiva,

alegando que:

“Conforme revelam os documentos inclusos, as reclamadas jamais

celebraram quaisquer tipos de contratações de prestações de

serviços da reclamante, para exercer funções de cuidadora da idosa

LAURA CUZZUOL MATTIUZZI MORO, [...]

Na verdade, as reclamadas, conforme atestam seus endereços

residenciais, possuem residências em locais distintos do endereço

da pessoa quem a reclamante alega em seu petitório ter prestado

serviços de cuidadora de idosa e de empregada doméstica. Eis que,

ambas possuem família constituída e, necessita, como é habitual,

de cuidar de suas residências e de seus entes queridos.

Comparecendo apenas em visitas esporádicas nas visitações à

idosa, mãe das reclamadas.

Acresce esclarecer, que as reclamadas são professoras

aposentadas, e das funções pedagógicas que exercitaram ao longo

de suas atividades escolares, não percebem com a aposentadoria

adquirida, valores que seriam capazes de suportar o valor do salário

pago à reclamante. E também, manter seus sustentos e o de suas

famílias. Não sendo verdadeiras as afirmações constantes do

petitório de ingresso nessa conceituada especializada.

Por seu turno, apraz esclarecer, com supedâneo na Procuração

Públicacuja cópia segue anexa, que desde os tempos remotos, a

pessoa de SÉRGIO ELIAS MORO, sempre foi procurador de seus

pais CLODOALDO HUGO MOROe LAURA CUZZUOL

MATTIUZZI MORO,quando lhe outorgaram poderes infinitos e

ilimitados para gerenciar e administrar de forma ampla e irrestrita

todos os negócios e interesses dos outorgantes em todo o território

nacional [...]

[...]

Acrescenta-se ainda, que as reclamadas não possuem a menor

responsabilidade na contratação da reclamante, porque ainda

segue anexo, documentos que comprovam que a contratação da

reclamante para a prestação dos serviços de cuidadora e de

empregada doméstica, como dito acima e consta do “TERMO DE

RESCISÃO DO CONTRATO DE TRABALHO”havido entre

SÉRGIO ELIAS MORO, empregador, e SÔNIA DA VITÓRIA

MANARA, funcionária na condição de empregado doméstico.

Sendo este um dos documentos de contratação entre as pessoas

adredemente listadas, com admissão em 01/04/2022 e demissão na

data de 08/12/2022. E que, além desse documento, existiu

contratos com a mesma prestação de serviços, mas que aludidos

contratos celebrados entre as partes, não foi possível a sua

local ização. Haja v ista que, o senhor SÉRGIO ELIAS

MOROabandonou a família composta de esposa e filhos com

residência em Ibiraçu, para residir em união livre com terceira

pessoa, na região Metropolitana da cidade de Vila Velha, qual

endereço os familiares desconhecem.

Acresce formular que, tramita no foro da Comarca de Ibiraçu/ES, o

processo nº 5000548-06.2022.8.08.0022, e tem como autora de

uma AÇÃO DE INTERDIÇÃOda mãe das reclamadas, a senhora

NEUSA MARIA MORO, que é irmã de ambas. O que significa dizer,

que as reclamadas nada têm a ver com a Reclamação Trabalhista.

E que o responsável pela contratação da reclamante, é o senhor

SÉRGIO ELIAS MORO,quem o domínio e posse dos parcos

valores de aposentadorias da interditanda e de seu falecido marido.

E a Ação de Interdição foi proposta justamente para retirar do

senhor SÉRGIO ELIAS MORO, todos os poderes que ele possui

em Procuração firmada pelos seus pais, e que, sempre se

preocupou com o dinheiro deles, e nunca deu à mãe LAURA

CUZZUOL MATTIUZZI MORO, a necessária atenção e cuidados

por sua saúde, a qual necessita nesse momento em que se

encontra acamada devido aos problemas que lhe afligem.

As reclamadas não possuem poderes para realizar contratações.

Até porque, residem distante do endereço da mãe. E o parco salário

que recebem de aposentadorias como professoras, não dá para

suprir suas próprias necessidades básicas.

Em razão disso, as reclamadas são partes ilegítimas a figurarem no

polo passivo da Reclamação Trabalhista proposta contra ambas por

SÔNIA DA VITÓRIA MANARA.”

À análise.

O ordenamento jurídico nacional adotou, quanto ao exame das

condições da ação, a teoria da asserção. Assim, a legitimidade

passiva é verificada conforme as alegações da parte autora na

inicial em abstrato.

Como a parte ativa apontou as demandadas (filhas da idosa) como

responsáveis solidárias pelas verbas pleiteadas, está satisfeita a
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pertinência subjetiva da lide. A questão se são, ou não, devedoras

das parcelas vindicadas é matéria de mérito e, com ele, será

apreciada.

Pelo exposto, rejeito a preliminar de ilegitimidade passiva.

VÍNCULO DE EMPREGO – VERBAS DA CONTRATUALIDADE E

RESCISÓRIAS

Na inicial, a reclamante narrou que:

“ I  – A Reclamante foi contratadapelas Reclamadas em

09/04/2023para exercer a função Cuidadora de Idoso (empregada

doméstica), a fim de cuidar Sra. Laura Cuzzuol Mattiiuzzi Morroem

sua residência, uma nonagenária de 92 (noventa e dois) anos de

idade, genitora das Reclamadas.

II – O salário mensal contratado foi de R$ 1.500,,00 (um mil e

quinhentos reais)e a jornada exigida era de 24 x 24, ou seja:

iniciava às 08:00h de um dia e encerrava às 08:00h do dia seguinte,

quando a outra cuidadora de nome “Telma” assumia o labor em

mesma jornada. Transcorridas outras 24h, nova escala era por ela

iniciada e, assim, sucessivamente, laborando, portanto, em escala

de trabalho ilegal, muito superior ao limite previsto na Constituição

Federal

[...]

V – É de se acrescentar que apesar da extensa jornada laborada,

ainda tinha que acumular as funções de doméstica, tais como: lavar

e passar roupas,, cozinhar,, limpar e faxinar e arrumar toda a casa,,

tratar de dois gatos,, dois cachorros e de galinhas,, além de varrer o

quintal.

VI – Como mencionado anteriormente, a Sra. Laura é idosa

nonagenária que precisa de acompanhamento e cuidados, pois não

anda, faz uso de cadeiras de rodas para se locomover dentro de

casa e significativa parte do tempo fica deitada. É dependente para

tomar banho, fazer a higiene pessoal, vestir-se e por vezes é

preciso dar a alimentação na boca.

VII – No início de junho/2023, a Sra. Laura ficou internada no

Hospital Meridional em Serra-ESe a Reclamante a acompanhou a

partir da sexta-feira, dia 02/06, às 14:00h, até na terça-feira (06/06)

às 12:00h. A Reclamante saiu de Ibiraçu- ES para Serra-ES às

11:00h de ônibus no dia 02/06 para chegar no hospital até às

14:00h, quando assumiu como acompanhante e, na terça-feira,

quando saiu às 12:00h do hospital, chegou de volta em Ibiraçu-ES

às 16:30h, ficando à disposição da Sra. Laura por 05 (cinco) dias,

passando, inclusive, seu aniversário (03/06) no hospital e somente

recebeu por esse período a quantia de R$ 300,00 (trezentos reais).

VIII – De igual forma, no período de 15 a 27 de junho/2023 a

Reclamante cobriu os dias de folga da cuidadora “Telma” que tirou

folga para visitar seus familiares na Bahiia..

[...]

IX – No dia 28/06/23 a Reclamante cumpriu normalmente seu

plantão até o dia seguinte (29/06) às 8:00h da manhã, e antes de

deixar seu plantão, a Sra. Marlene (2ª Reclamada), pediu que

ficasse mais um pouquinho para ajudá-la nos afazeres da casa,

porque a cuidadora “Telma” ainda não havia retornado de viagem.

X – Enquanto estava ali, a Reclamante lavou manualmente umas

peças de roupa de cama que tinha usado para dormir e algumas

peças de uso pessoal que vestiu no dia anterior para trabalhar,

oportunidade em que a Sra. Marlene (2ª Reclamada)a questionou

quanto ao uso da máquina de lavar roupas, respondendo a

Reclamante que apenas estava centrifugando ditas peças de

roupas, pois, como dito, já as havia lavado à mão quando lavou as

da Sra. Laura.

XI – De forma ríspida a 2ª Reclamada (Marlene) lhes disse: “vocês

colocam tudo quanto é bicheiro na máquina”e que “gastam muito

sabão em pó”. A orientação era para que as roupas da Sra. Laura

fossem lavadas manualmente, sem uso da máquina de lavar roupas

e era assim que a Reclamante fazia.

XII – Por estar a Sra. Marlene (2ª Reclamada)muito irritada, a

Reclamante disse-lhe que iria para casa porque estava muito

cansada devido aos afazeres até então realizados e foi quando a

Sra. Marlene, esbravejando, disse-lhe que era para ir embora

mesmo porque ela (Reclamante)já tinha passado dos limites e não

dava mais para continuar com a relação contratual.

XIII - A Reclamante, portanto, foi dispensada sem justa causaem

29/06/2023, pela 2ª Reclamada (Sra. Marlene), e até a presente

data não recebeu o saldo de salário,, eis que o pagamento mensal

erra contado pelo dia do mês da admissão, ou seja, de 09/04/2023

a 08/05/2023, 09/05/2023 a 08/06/2023 e 09/06/2023 a 29/06/2023,

tendo recebido no mês da demissão o adiantamento no valor de R$

500,,00 (quinhentos reais).

XIV - De igual forma, não recebeu as verbas rescisórias do de todo

período (férias + 1/3, 13º salário, aviso prévio, multa do FGTS, etc.),

também não teve seu FGTS depositado e tampouco teve seu

contrato de trabalho anotado na CTPS.

XV – Cumpre registrar que a Reclamante procurou a 1ª Reclamada

para receber sua rescisão contratual, porém esta lhes disse que era

para procurar os seus direitos.

[...]

I - Como dito anteriormente, a Reclamante foi despedida

abruptamente, sem justa causa e sem aviso prévio no dia

29/06/2023. Assim, requer sejam as Reclamadas condenadas ao

pagamento das verbas rescisórias e indenizatórias devidas pelo

Termo de Rescisão de Contrato de Trabalho, com base no salário

contratual de RS 1.500,00 (um mil e quinhentos reais), nos
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parâmetros informados na planilha de cálculos anexa.”

Em defesa, as reclamadas alegaram que:

“As reclamadas, são filhas legítimas de LAURA CUZZUOL

MATTIUZZI MOROe CLODOALDO HUGO MORO, este falecido.

As reclamadas, conforme seus endereços constantes das

procurações acostadas, residem em endereços distintos do de sua

mãe. Uma idosa, que sempre f icou sob os cuidados e

responsabilidade de uma filha que com ela habita o mesmo imóvel,

de nome LILIANE MORO, mais dois filhos de idade adulta.

A questão financeira, conforme Vossa Excelência poderá analisar

da procuração anexa, sempre ficou na responsabilidade da pessoa

indicada a figurar no polo passivo da ação, o senhor SÉRGIO

ELIAS MORO. Que, de acordo com o texto da referida procuração,

seus pais lhe outorgaram direitos e poderes i l imitados,

principalmente os poderes de “representar os outorgantes

perante o foro em geral, em qualquer juízo, instância ou

Tribunal, inclusive na Justiça do Trabalho”.

No caso das reclamadas, estas só comparecem esporadicamente

na residência da mãe LAURA CUZZUOL MATTIUZZI MORO, para

visitá-la, devido aos custos das viagens e dos deslocamentos que

são distantes. Principalmente nesse momento da vida da matriarca

da família, que muito adoentada, não pode locomover-se e cuidar

dos negócios da vida Civil.

Conforme foi mencionado anteriormente, tramita no foro da

Comarca de Ibiraçu, uma AÇÃO DE INTERDIÇÃO, cuja autora é a

senhora NEUZA MARIA MORO. Estando o aludido processo em

tramitação e sem previsão de sua conclusão devido à falta de juízes

titulares da Comarca. Principalmente, na 2ª Vara, onde tramita a

AÇÃO DE INTERDIÇÃO. Cujo objetivo é obter o intento e retirar do

senhor SÉRGIO ELIAS MORO, os poderes ilimitados que os seus

pais lhe outorgaram. E que, esse senhor utiliza todos os direitos em

benefício próprio, e esquece o estado clínico e de saúde que aflige

a sua mãe, uma anciã, que ostenta idade de 94 anos e não recebe

o mínimo apoio e atenção dessa pessoa, que se apossa das

financias e não presta a menor assistência material à mãe.

[...]

As reclamadas ignoram e não têm responsabilidadessobre os

itens I aos demais referentes aos direitos estatuídos em favor da

reclamante.

As reclamadas impugnamtodo o texto da petição inicial, e

principalmente o valor atribuído à causa, eis que, existe um certo

exagero no valor reclamado, referente a um curto período de

suposto exercício da função constante do item XIII, que faz

referência aos períodos de 09/04/2023 a 08/05/2023, 09/05/2023 a

08/06/2023 e 09/06/2023 a 29/06/2023, e confessa ter recebido em

sua demissão a importância equivalente a R$500,00 (quinhentos

reais).

[...]

Além de impugnarem com veemência, a pretensão de ganhos em

danos morais, multa do artigo 477, § 8º da CLT, os valores

referentes ao artigo 840, § 1º da CLT, os honorários advocatícios

sucumbenciais e por fim, impugnam a cobrança de 1/3 de férias, 13º

salário, aviso prévio, FGTS acoplado a multa de 40% e demais

direitos postulados pela reclamante. Haja vista que, as reclamadas

não celebraram nenhum tipo de contrato de prestação de serviços

com a reclamante. E por isso, não devem figurar no polo passivo da

reclamatória trabalhista.”

Em réplica, a parte autora alegou que:

“III – De fato, MM. Juíza, ambos os genitores das Reclamadas

outorgaram procuração para o filho Sérgio Elias Morroem data de

31/01/2018, a fim de que ele os representassem, conforme se infere

do teor do documento de fls. 76/79 (id 715b7e4)dos autos.

Todavia,, conforme comprova a certidão de óbito em anexo,, o

genitor Clodoaldo Hugo Morrofaleceu em data de 18/06/2018,,

perdendo referida procuração os seus efeitos,, tendo sido feita nova

procuração,, então exclusivamente em nome da genitora Laura

Cuzzuol Matttiiuzzii Morro,, em data de 25/06/2018 (cópia inclusa),

instrumento de procuração este que fora expressamente revogado

em data de 20/11/2019,, conforme instrumentos públicos de

revogação de procuração que segue em anexo,, sendo certo que

desde então não mais a representou.

IV – Nada obstante e independentemente dessa procuração, o

irmão das Reclamadas (Sérgio Ellias Morro)que então residia em

Ibiraçu e próximo à residência da mãe, dela continuou cuidando e

fora, de fato, o responsável pela contratação da Reclamante,

exclusivamente no período de 01/04/2022 a 08/12/2022, conforme

comprova o TRCT de fls. 80/82 (id’s -- 60ff7cdd e 8bca180).

V – Após esse período o Sr. Sérgio Eliias Morromudou-se de

Ibiraçu e não mais ficou responsável pela contratação de

cuidadoras para sua genitora, função esta que passou às suas

irmãs, ora Reclamadas, que, inclusive, conforme se infere dos

documentos inclusos, passaram a ser as procuradoras da Sra.

Laurra Cuzzuoll Mattttiiuzzii Morro (Procuração outorgada a

Marrllene Morro Ferrrreiirra em 24/11/2022 e revogada em

07/12/2022 e Procuração outorgada a Ana Regiina Morro em data

de 29/12/2022), e que foram as responsáveis pela contratação da

Reclamante.

VI – Portanto, a responsabilidade do Sr.. Sérgiio Elias Moro foi pelas

contratação anterior da ora Reclamante,, contrato este que teve

regular registro e que forra rescindido formalmente,, com a quitação

dos seus direitos. A posterior contratação,, portanto ocorrida em

data de 09/04/2023 e que perdurou atté 29/06/2023,, forra realizada
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exclusivamente pelas Reclamadas,, não havendo qualquer

participação do irmão Sérgio Elias Morro.

VII – A propósito, MM. Juíza, junta-se nesta oportunidade, os áudios

de WhatsApp - devidamente transcritos e por ata notarial-, onde se

demonstram as conversas ocorridas entre a Reclamante e as

Reclamadas. Confira--se,, a propósito,, a transcrição de conversa

ocorrida em data de 29/03/2023entre a Reclamante e a Reclamada

Ana Regina Morro [...]

VIII – Esses áudios são irrefutáveis, e comprovam efetivamente que

a contratação da Reclamante ocorreu com as Reclamadas Ana

Regiina Morroe Marrllene Morro Ferrrreiirra, nos termos expostos

na inicial.

[...]

X – Assim, contrariamente ao que aduzem em sua defesa genérica,

ou seja, de que “nunca possuíram poderes para realizar

contratações”, a prova documental consistente na procuração por

instrumento público, formalizada em data de 29/12/2022, não deixa

dúvidas de que a Reclamada Ana Regina Morropossuía “poderes

limitados parra gerenciar e administrar de forma ampla e irrestrita

todos os negócios e interesses da outorgante em todo o território

nacional,, ......” (vide cópia da procuração inclusa).

XI – Ademais, MM. Juíza, o contrato de trabalho é contrato

realidade e as transcrições dos prints das conversas de WhatsApp

não deixam dúvidas quanto às responsáveis pela contratação da

Reclamante.

XII – No mais, MM. Juíza, não há na defesa a apresentada pelas

Reclamadas qualquer documento que comprove o pagamento dos

direitos pleiteados na inicial e/ou tampouco que aqueles vindicados

não procedem.”

À análise.

Primeiramente, no que tange à alegação do polo passivo de que a

manifestação à defesa é intempestiva, não lhe assiste razão.

É de se destacar que na audiência de 23-10-2023, o Juízo

concedeu o prazo de 15 dias para que a parte autora se

manifestasse sobre a defesa e documentos (ata, f. 112). E a

manifestação à defesa foi protocolada em 07-11-2023 (ID. af67984),

sendo, portanto, tempestiva, não havendo nenhuma razão jurídica

para seu não recebimento.

A propósito, não faz o menor sentido a alegação das rés, na

mani festação de ID.  6a6c763,  de que “a RÉPLICA à

CONTESTAÇÃO ID af67984, foi apresentada, 8 (oito) meses

posteriores, na data de 27/11/2023”, visto que totalmente

desvinculada da realidade dos autos. Afinal, a defesa foi

protocolada em 27-09-2023 e a réplica em 07-11-2023. Ademais,

como visto, a réplica é tempestiva, pois observado o prazo

concedido em audiência.

No que tange aos documentos juntados com a manifestação à

defesa (fls. 119-142), conforme justificado pela parte autora, “foram

produzidos para contrapor àqueles apresentados pela defesa das

Reclamadas, nos exatos termos do que permite o caput do art. 435

do CPC/15”,inserindo-se, pois, no conceito de documentos novos,

pelo que não há irregularidade na sua juntada no referido instante

processual.

Afinal, como visto, a tese das reclamadas, na defesa, foi de que seu

irmão, o Sr. Sérgio Elias Moro, seria o procurador legal de sua

genitora (a idosa, Sra. Laura Cuzzuol Mattiuzzi Moro), por

procuração pública que lhe conferiu “poderes infinitos e

ilimitados”para gerenciar os interesses da outorgante, a qual foi

juntada aos autos, com outros documentos no intuito de provar que

foi o Sr. Sérgio que contratara a reclamante em momento anterior

para a prestação do serviços de cuidadora e de empregada

doméstica (vide fls. 80-82).

Contudo, em réplica, a parte autora afirmou que, após o ano de

2022, o Sr. Sérgio Elias Moro “não mais ficou responsável pela

contratação de cuidadoras para sua genitora, função esta que

passou às suas irmãs, ora Reclamadas, que, inclusive, conforme se

infere dos documentos inclusos, passaram a ser as procuradoras da

Sra. Laura Cuzzuol Mattiiuzzi Morro (Procuração outorgada a

Marlene Moro Ferreira em 24/11/2022 e revogada em 07/12/2022 e

Procuração outorgada a Ana Regina Morro em data de 29/12/2022),

e que foram as responsáveis pela contratação da Reclamante.”

Alegou, nesse sentido, que “[...] aresponsabilidade do Sr.. Sérgio

Elias Moro foi pelas contratação anterior da ora Reclamante,,

contrato este que teve regular registro e que fora rescindido

formalmente,, com a quitação dos seus direitos. A posterior

contratação, portanto ocorrida em data de 09/04/2023 e que

perdurou atté 29/06/2023,, fora realizada exclusivamente pelas

Reclamadas,, não havendo qualquer participação do irmão Sérgio

Elias Morro”.

Nesse contexto, realizou a juntada, com a réplica, das aludidas

procurações outorgadas pela genitora (Sra. Laura) às reclamadas,

bem como de ata notarial com a transcrição de áudios de Whatsapp

de conversas entre a autora e as rés, a fim de demonstrar que a

efetiva contratação da autora no período questionado nesses autos

ocorreu pelas reclamadas, e não pelo Sr. Sérgio, como alegado na

defesa.

Assim, tratando-se de documentos que se inserem no conceito de

“documentos novos”, do artigo 435 do NCPC, e que foram juntados

com o objetivo de contrapor aos que foram produzidos pela parte

reclamada na defesa, não há razão para desconsiderá-los. Vale

registrar que o polo passivo teve a oportunidade de se manifestar a

respeito dos referidos documentos (ID. 6a6c763), de modo que
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houve também observância ao princípio do contraditório e ampla

defesa.

Feitas tais considerações, as reclamadas não negaram

especificamente o labor pela reclamante na residência de sua mãe

no período alegado na inicial, mas defenderam que não têm

responsabilidade pelas verbas e demais direitos postulados na

inicial, porque “não celebraram nenhum tipo de contrato de

prestação de serviços com a reclamante”.

Com efeito,não se tem dúvidas de que os serviços prestados pela

autora se deram em prol da Sra. Laura Cuzzuol Mattiuzzi Moro, mãe

das reclamadas, que possui delicado estado de saúde, vivendo

acamada, conforme se infere das características da idosa descritas

na própria defesa: “moribunda, [...] ostentando nesta data a

idade aproximada de 94 anos, portadora de anomalias

congênitas que a impede de se locomover-se e, geralmente

permanece hospitalizada em crises insuportáveis, [...]” – f. 57.

Logo, não é de se estranhar que a contratação dos serviços tenha

sido feita por parentes.

Por sua vez, como é sabido, o Direito do Trabalho é regido pelo

princípio da primazia da realidade, o qual prioriza a verdade dos

fatos sobre o que está formalmente documentado, de modo que

independentemente da existência de eventuais procurações

outorgadas pela idosa aos seus filhos, o que importa, para fins do

deslinde do efeito, nesta seara, é saber quem efetivamente

contratou/dirigiu a prestação de serviços da reclamante no período

postulado na inicial.

No que tange aos responsáveis pela contratação da reclamante, a

prova testemunhal produzida revelou-se frágil, pois a única

testemunha ouvida, embora já tivesse visto a reclamante na casa da

Sra. Laura, admitiu quetudo que sabia a respeito do labor da

reclamante era porque a própria autora havia lhe dito. Ademais, a

testemunha falou várias vezes em horário de entrada/saída da

autora do trabalho diverso daquele narrado na inicial (8h da manhã),

o que fragiliza ainda mais o valor probatório do depoimento.

Nesse sentido, a testemunha ouvida, Sra. Itamaris, disse que:

“é vizinha da reclamante há uns 20 anos, na mesma rua; que sabe

onde é a casa da Dona Laura, mas não tem intimidade com ela; que

ela mora em outro bairro; que tem neto que faz natação e o leva,

passando pela rua; que leva o neto às 7h da manhã, às terças e

quintas; que sabe quem é a Dona Laura porque Sônia disse que

trabalhava lá e já a viu lá; que já viu reclamante lá quando leva neto

da natação; que vê a reclamante pela manhã; que já a viu saindo e

indo pra lá; que não lembra quantas vezes viu; que ela começou a

trabalhar em abril-23, porque ela falou que estava voltando a

trabalhar na mesma casa; que a reclamante disse que foram as

filhas que a chamaram; que tudo que sabe é porque a própria

reclamante disse; que depois de um tempo ela comentou que tinha

saído, mas não sabe precisar; que a reclamante começava por

volta das 7h; que já viu ela saindo às 7h do outro dia, porque, às

vezes, ela fazia plantão, trabalhando de um dia para o outro; que

era frequente isso; que ela trabalhava no final de semana; que sabe

porque reclamante pedia para ela pegar correspondência que

chegasse; que reclamante comentou que ela ia ficar no hospital

com a patroa até terça; que a casa da reclamante ficou fechada;

que ela cobriu outra pessoa nas férias; que só conhece de vistas

as reclamadas; que as vê próximo da casa da mãe delas; que;

que já viu Dona Laura sendo conduzida na cadeira de rodas por

uma das filhas dela no quintal delas; que elas estavam dando sol

na mãe; que não conhece os filhos da Dona Laura; [...] que

reclamante já comentou antes tinha sido contratada por um filho;

que depois reclamante foi visitar Dona Laura e esta pediu para

reclamante voltar e as filhas contrataram; que não via da rua o

interior da casa da D. Laura; que não sabe quanto tempo o neto

ficou na natação”.

Em que pese a fragilidade da prova testemunhal, a parte autora

produziu prova documental, consistente na ata notarial com a

transcrição de conversas via WhatsApp da autora com as

reclamadas – que não foi impugnada quanto ao seu conteúdo –,

que deixa evidente que a contratação da reclamante, para trabalhar

na residência de Dona Laura em abril-2023 foi feita pelas

reclamadas. Vale transcrever alguns trechos da ata nesse sentido

(ID.cac7ec5):

“Conversa em áudio entre Sônia e Ana Regina Moro no período

do dia 17/03/2023 até 12/04/2023

17/03/2023 – 16:17 – Sônia – (áudio 1:23) – Tiná, boa tarde Regina,

eu já fui lá e conversei com sua irmã lá, e ela fez uma proposta deu

voltar depois do dia 06, depois do mês que vem, dela acertar lá com

a menina. Que ela falou comigo que acha que a menina não vai

ficar, que tá muito falando de ir vê os netos, tá falando que tem que

ir lá na Bahia, aí ela já fechou comigo e mandou eu falar com você

que já tá tudo certo deu voltar depois da menina sair dia 06, ou

senão ela vai conversar com a menina pra vim só final de semana,

tá? Ai já fui á mexer com aquele aparelho lá, já sei como que é, tá?

Já sei como que mexe. Já vi sua mãe, ficou feliz que me viu lá [...]

tô recuperada, vou continuar trabalhando com vocês se vocês

aceitar voltar tá tudo certo já conversei com sua irmã [...]

(...)

29/03/2023 - 16:35 - Sônia (áudio 0:29) - Regina, Boa Tarde! É

você, ou Marlene que está com sua mãe ainda? E ai tá tudo bem

lá? Tá tudo certo? Ninguém falou mais nada, fui lá conversei,

acertei tudo com Marlene lá para começar depois do dia 8, ela

falou comigo, e ai tá tudo certo?Tá tudo bem lá, ou você que tá
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lá? Ou você que tá com sua mãe?

29/03/2023 – 16:37 - Ana Regina (áudio 0:55) - Oi Sônia boa tarde,

eu estou aqui na minha casa, quem está lá é Marlene, eu vou

semana que vem pra lá, tá? Dia cinco, aí está tudo acertado pra

você ir tá! Dia sete, dia oito, né! Que você tratou, porque dia

sete vence o mês aí você vai dia oito, tá tudo certo, tá! Nós

estamos contando com você pra você nos ajudar,

principalmente com aquele guincho lá e eu que vou estar lá

porque Marlene vai dar uma saída né, ela vai em casa, mas

acho que é na semana santa não com feriado, né!!Não sei que

dia que é,, que dia vai dar dia oito, mas você vai dia oito, tá!

Abraço!

08/04/2023 - 16:19 - Sônia (áudio 0:09) - Regina você está

ocupada e não deu para você atender, respondi ai, que horas

você quer que eu vou amanhã, que horas você quer que eu

chegue ai?

08/04/2023 - 16:30 - Ana Regina Moro (áudio 0:16) - Ei Sônia,

boa tarde! Oh, Sônia pode vir lá pelas 08:00 horas, tá bom? Tá

ótimo esse horário, pode chamar que eu já estou de pé!

12/04/2023 – 12:43 - Ana Regina Moro (áudio 0:13) – Ei, Sônia,

eu estou aqui com mamãe no PA, ela passou mal, eu estava

sozinha lá, menina. Ela desmaiou, vomitou, e eu não sei se vai

precisar levar pra Vitória. Eu estou aqui no PA, tá?

12/04/2023 17:53 – Sônia (áudio 0:26)– Regina, se você quiser

vim ela está tomando o último fraquinho de soro, que é remédio

com antibiótico, só que a gente tem que vim todo dia com ela aqui

para tomar, tá? Todo dia a gente vai ter que trazer ela para tomar

soro, que é na veia, o remédio quer na veia, tá, deu infecção

urinária nela.

12/04/2023 – 18:16 - Ana Regina Moro (áudio 0:17) – Em Sônia

assim que ela tomar, pode pedir ambulância para trazer ela, tá

bom? E traz a receita direitinho aí [...]

[...]

*Conversa em áudio entre Sônia e Marlene Moro no período do

dia 06/04/2023 à 01/06/2023.

06/04/2023 - 11:10 - Sônia (áudio 0:37) - Ei Marlene, bom dia,

Marlene e aí eu vou começar sábado ou vocês já resolveram para a

gente começar a segunda-feira na escala, por que se eu trabalhar

sábado eu saio domingo, ai a Telma vai ter que voltar no domingo,

né? Como que vai ser? Me fala ai para mim poder deixar tudo já

ajeitado que amanhã tem cabelo marcado. Aí, para mim tá deixando

tudo pronto, pra mim sábado já começar a trabalhar. Me responde

ai?

06/04/2023 - 11:18 - Marlene Moro (áudio 0:18) - Ô Sônia, bom

dia, é Regina chegou ontem, vou conversar com ela e vou te

mandar um ZAP, tá? Mandar um áudio para você para falar se é

para vim sábado, eu mais certo, é, você vai vir no sábado

mesmo, porque eu vou embora talvez sábado tá bom. Vou te

mandar o áudio.

06/04/2023 - 11:23 - Sônia (áudio 0:02) - Tá bom.

06/04/2023 - 15:30 - Marlene Moro (áudio 0:18) - Ô Sônia, é nos

estava conversando aqui a menina precisa de 1 dia que ela vai

fazer uma mudança para ela, ela quer vim segunda, você

precisava vim aqui no domingo de manhã 8 horas aqui, que

que você acha? Está bom para você?

Nesse contexto, não há dúvidas de que as reclamadas ajustaram a

contratação da autora para trabalhar na residência de sua genitora

a partir de 09-04-2023 (um domingo), bem como que elas

direcionavam a prestação de serviços pela autora.

Logo, não prospera da tese da defesa de que “as reclamadas não

possuem a menor responsabi l idade na contratação da

reclamante”no período postulado na inicial e de que “o responsável

pela contratação da reclamante, é o senhor SÉRGIO ELIAS

MORO,quem o domínio e posse dos parcos valores de

aposentadorias da interditanda e de seu falecido marido”.

Superadas tais questões, e uma vez demonstrada a contratação da

reclamante pelas reclamadas, analisando a peça de defesa, verifica

-se que não há impugnação específica quanto ao vínculo de

natureza empregatícia, à data de admissão (que foi corroborada

pelas conversas de WhatsApp entre as partes, conforme ata notarial

juntada) nem de encerramento contratual tampouco foi impugnada a

modalidade de dispensa, pelo que se presumem verídicos os fatos

alegados na inicial.

Ademais, à falta de impugnação específica, presume-se verdadeira

a alegação de que a autora “não recebeu as verbas rescisórias de

todo período (férias + 1/3, 13º salário, aviso prévio, multa do FGTS,

etc.), também não teve seu FGTS depositado e tampouco teve seu

contrato de trabalho anotado na CTPS.

Assim, e à falta de prova de pagamento, a autora faz jus ao

pagamentodas verbas rescisórias de uma dispensa sem justa

causa, o que inclui o aviso prévio indenizado, com a integração ao

contrato de trabalho para fins de 13º salário, férias + 1/3 e FGTS.

No que tange ao saldo de salários do mês da rescisão, deverão ser

considerados os dias de 09 a 29-06-2023 (21 dias), porquanto a

própria autora alegou na inicial que “o pagamento mensal era

contado pelo dia do mês da admissão”, pelo que se presume que

ela já recebeu os oito primeiros dias de labor de junho-2023 no

pagamento do mês anterior à rescisão.

Quanto ao FGTS, vale registrar que considerando o teor do art. 21

da LC n.º 150-15 e do art. 1º da Resolução do Conselho Curador do

Fundo de Garantia por Tempo de serviço CC/FGTS n.º 780-15, que

determinou a obrigatoriedade de recolhimentos de FGTS do
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doméstico a partir de 01-10-15, areclamante tem direito a tal rubrica

durante todo o período contratual (já que seu contrato é posterior a

essa data).

Quanto ao valor da “multa rescisória”, deve ser observado que ao

empregado doméstico não se aplicam os §§1º a 3º da Lei n.º 8.036-

90, e sim o art. 22 da LC n.º 150-15.

Por sua vez, como a reclamante admitiu que recebeu como

adiantamento R$ 500,00 no mês da demissão,tal valor deverá ser

deduzido das parcelas rescisórias deferidas.

Em vista do exposto, reconhecendo o vínculo empregatício entre a

reclamante e as reclamadas, na função de cuidadora de idosa, com

inícioem 09-04-2023e dispensa sem justa causa em 29-06-2023,

com data de saída em 29-07-2023 (já considerada a projeção do

aviso prévio indenizado) e salário mensal de R$ 1.500,00, e ainda, à

falta de prova de pagamento, condeno o polo passivo a:

efetuar o registro da CTPS da reclamante na função de

cuidadora de idosa, com data de admissão em 09-04-2023 e

dispensa sem justa causa em 29-06-2023, com data de saída

em 29-07-2023 (já considerada a projeção do aviso prévio

indenizado) e salário mensal de R$ 1.500,00;

1.

pagar indenização pelo FGTS não depositado durante o

vínculo;

2.

pagar as verbas rescisórias devidas, quais sejam: saldo de

salários de junho-2023 (21 dias, R$ 1.050,00); aviso prévio

indenizado de 30 dias integrado ao tempo de serviço (R$

1.500,00); 4/12 avos de férias proporcionais +1/3 (R$ 666,66),

4/12 avos de 13º proporcional (R$ 500,00),FGTS sobre

verbas salariais rescisórias + percentual mensal de 3,2%

sobre os depósitos para o caso de dispensa sem justa causa

(inteligência dos arts. 21 e 22 da LC n.º 150-15 e do art. 1º da

Resolução do Conselho Curador do Fundo de Garantia por

Tempo de serviço CC/FGTS n.º 780-15);

3.

Fica desde já autorizada a dedução do valorde R$

500,00adiantado à reclamante no mês da demissão, como

admitido pela própria autora na inicial.

JORNADA DE TRABALHO – HORAS EXTRAS – INTERVALO

INTRAJORNADA – INTERVALO INTERJORNADA – DOMINGOS

E FERIADOS – ADICIONAL NOTURNO

Na inicial, a reclamante alegou que:

“[...] a jornada exigida era de 24 x 24, ou seja: iniciava às 08:00h de

um dia e encerrava às 08:00h do dia seguinte, quando a outra

cuidadora de nome “Telma” assumia o labor em mesma jornada.

Transcorridas outras 24h, nova escala era por ela iniciada e, assim,

sucessivamente, laborando, portanto, em escala de trabalho ilegal,

muito superior ao limite previsto na Constituição Federal

III – A Reclamante, portanto, laborava 24 horas sem intervalos,

para, após, ficar 24 horas afastada do labor.Não havia o registro do

horário de trabalho, em patente descumprimento ao disposto no art.

12 da Lei Complementar 150/2015. Havia labor aos sábados,

domingos e feriados Santos coincidentes na sua escala (dia de

Nossa Senhora da Penha – 17 de abril e Corpus Christi – 08 de

junho), Feriados Nacionais (dia de Tiradentes – 21 de abril; dia do

trabalhador – 01 de maio)compreendidos durante seu contrato de

trabalho.

IV – A Reclamante tinha uma jornada exaustiva e ultrapassou todos

os limites legais permitidos. Nunca houve compensação de jornada

ou pagamento de horas extras, em total afronta à Lei Complementar

n.º 150/2015.

[...]

VII – No início de junho/2023, a Sra. Laura ficou internada no

Hospital Meridional em Serra-ESe a Reclamante a acompanhou a

partir da sexta-feira, dia 02/06, às 14:00h, até na terça-feira (06/06)

às 12:00h.A Reclamante saiu de Ibiraçu- ES para Serra-ES às

11:00h de ônibus no dia 02/06 para chegar no hospital até às

14:00h, quando assumiu como acompanhante e, na terça-feira,

quando saiu às 12:00h do hospital, chegou de volta em Ibiraçu-ES

às 16:30h, ficando à disposição da Sra. Laura por 05 (cinco) dias,

passando, inclusive, seu aniversário (03/06) no hospital e somente

recebeu por esse período a quantia de R$ 300,00 (trezentos reais).

VIII – De igual forma, no período de 15 a 27 de junho/2023 a

Reclamante cobriu os dias de folga da cuidadora “Telma” que tirou

folga para visitar seus familiares na Bahia.A Reclamante trabalhou

direto,, fazendo sua escala e a da cuidadora “Telma”,, e recebeu por

esse período apenas o valor de R$ 300,,00 (trezentos reais). Nesse

período, portanto, a Reclamante laborou diuturnamente (obviamente

com algum descanso,, porém sempre à disposição das Reclamadas

e no cuidado da idosa), perfazendo, além da jornada de sua escala,

a integralidade das horas da escala da colega “Telma”que, no

período,totalizaram 168 (cento e sessenta e oito) horas extras,, que

devem ser pagas com o acréscimo de 50% ((cinquenta por cento)),,

descontando--se do montante apurado o valor de R$300,,00

(trezentos reais) já pagos.

[...]

I - A Carta Magna estabelece em seu art. 7º, XIII e Parágrafo Único

o seguinte:

“Art. 7º. São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de

outros que visem à melhoria de sua condição social:

(...)

XIII - duração do trabalho normal não superior a oito horas

diárias e quarenta e quatro semanais, facultada a compensação

de horários e a redução da jornada, mediante acordo ou
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convenção coletiva de trabalho;

(...)

Parágrafo único. São assegurados à categoria dos

trabalhadores domésticos os direitos previstos nos incisos IV,

VI, VII, VIII, X, XIII, XV, XVI, XVII, XVIII, XIX, XXI, XXII, XXIV, XXVI,

XXX, XXXI e XXXIII e, atendidas as condições estabelecidas em

lei e observada a simplificação do cumprimento das obrigações

tributárias, principais e acessórias, decorrentes da relação de

trabalho e suas peculiaridades, os previstos nos incisos I, II, III,

IX, XII, XXV e XXVIII, bem como a sua integração à previdência

social.”(Redação da EC 72/2013)

II - Por sua vez, a Lei Complementar n.º 150/2015, que veio

regulamentar a EC n.º 72, assim consigna, in verbis:

[...]

III - Na mesma toada, a CLT também positiva essa regra, a saber:

[...]

IV- Portanto, qualquer jornada de trabalho que seja superior a 08

(oito) horas diárias e 44 (quarenta e quatro) semanais, deve ser

acrescida do respectivo adicional de no mínimo 50% (cinquenta por

cento) para as horas excedentes.

V – Com efeito MM. Juiz, laborando a Reclamante no regime de

trabalho de 24 x 24 horas, e considerando que o mês tem 720 horas

(30 dias x 24h), o labor ocorreu em metade desse período,, ou seja,,

360 horas. Como o mês tem 4,,2857 semanas (30 dias do mês ÷ 7

dias da semana), multiplicado este pelas carga horária máxima de

trabalho semanal (44h)tem--se o resultado de 188,,57

(arredondando, 189). Portanto, como o número de horas

efetivamente trabalhadas no mês,, por quem tem jornada semanal

de 44 horas semanais é,, em média,, 189 horas, subtraindo--se este

quantitativo das 360 horas laboradas mensalmente pelas

Reclamante (360 – 189 = 171),, tem--se o resultado de 171 horas

extras laboradas mensalmente pela Reclamante(exclusivamente

dentro de sua escala ilegal de trabalho).

VI - Neste contexto, sendo as horas extras prestadas de forma

habitual, devidos são sua integração e reflexos no cálculo do aviso

prévio, férias proporcionais acrescidas de 1/3 constitucional, 13º

salário proporcional, repouso semanal remunerado e FGTS,

consoante os Enunciados nos. 45, 63, 151 e 172 do TST.

VII – Além da jornada semanal excessiva verificada no cumprimento

da escala 24 x 24,, não era observado pelas Reclamadas o

repouso semanal devido e tampouco lhes era garantida a

compensação correspondente, pois como já citado, o trabalho era

contínuo. No mesmo sentido, laborando na escala ilegal de 24 x 24

horas, o intervalo interjornada não era observado,, o que

implica no dever das Reclamadas de pagar a integralidade das

horas que foram subtraídas do intervalo,, acrescidas do

respectivo adicional..

VIII - Assim, pretende a Reclamante o recebimento em dobro dos

dias do repouso semanal trabalhados, com reflexos em férias

acrescidas de1/3, 13º salário, aviso prévio, FGTS + multa de 40%,

conforme entendimento jurisprudencial, a saber:

[...]

IX – De idêntica forma, a condenação das Reclamadas ao

pagamento em dobro do labor prestado nos feriados Santos (dia de

Nossa Senhora da Penha – 17 de abril e Corpus Christi – 08 de

junho)e Feriados Nacionais (dia de Tiradentes – 21 de abril; dia do

trabalhador – 01 de maio), eis que não foram compensados pela

Reclamante, sem prejuízo da remuneração relativa ao repouso

semanal, nos moldes da Súmula 146 do Colendo TST, in verbis:

[...]

I - O art. 71 da CLT estabelece a obrigatoriedade da concessão de

intervalo intrajornada aos trabalhadores, in verbis:

[...]

II - Por sua vez, a Lei Complementar n.º 150/2015 expressamente

positivou em seu art. 13, o seguinte:

[...]

III - A "Reforma Trabalhista" criada pela Lei n.º 13.467/17, positivou

no § 4,º do art. 71, que a não concessão ou a concessão parcial do

referido intervalo, implica o pagamento apenas do período

suprimido, com acréscimo de 50% (cinquenta por cento) sobre o

valor da remuneração da hora normal de trabalho.

Assim, como havia concessão do intervalo parcial, de no máximo

0:20 min. (vinte minutos), deve ser concedido 00:40 min. (quarenta

minutos) do intervalo.

IV – Posto isso, requer a condenação das Reclamadas ao

pagamento parcial do intervalo intrajornada suprimido (00:40

min./dia),nos moldes da jornada descrita, com o respectivo

adicional de horas extras de 50% (cinquenta por cento), com sua

devida integralização e reflexos nas demais parcelas contratuais e

resilitórias.

[...]

IV –Cumpre ressaltar que a Reclamante ficava no mesmo quarto

da idosa – Sra. Laura -, e durante a noite, apesar de tirar alguns

cochilos, estava sempre atenta e habitualmente fazia a troca de

fraldas, além de ficar conversando com a idosa até que esta

voltasse a dormir.

V – O horário que normalmente a Sra. Laura (idosa) se deitava era

por volta da 21h30min, e se levantava por volta das 08h30min,

sendo que a Reclamante se levantava por volta das 06h30min, a fim

de preparar a mesa com o café, haja vista que às 08h00min, havia a

troca de cuidadora e começava a rotina do dia.

VI - Portanto, MM. Juiz, em razão de tais fatosrequer o
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reconhecimento do labor da Reclamante em horário noturno,, com a

consequente condenação das Reclamadas ao pagamento do

adicional noturno de 20% (vinte por cento) sobre o valor da hora

diurna,, com integração ao salário parra todos os efeitoslegais,,

com reflexos no 13º salário,, férias,, FGTS,, aviso prévio e demais

verbas,, tudo com fulcro na Súmula n..º 60 do TST [...]

I - A Reclamante, conforme noticiado acima, laborou em jornada 24

x 24 qual seja: das 8:00h de um dia a 7:59h do dia seguinte, sem

receber o adicional de 20% (vinte por cento) previsto na CLT,

relativamente ao período noturno compreendido entre as 22:00h às

5:00h.

II - De acordo com a interpretação do art. 73, § 5º, da CLT e com a

Súmula 60, II, do TST, se a jornada de trabalho foi prorrogada para

além das 05:00 horas da manhã do dia seguinte, o adicional noturno

também é devido pelas horas prorrogadas.

III - Assim, deverão as Reclamadas ser condenadas ao pagamento

do adicional de 20% (vinte por cento) de todas as horas laboradas

no período noturno,, incluindo as decorrentes da prorrogação da

hora noturna,, acrescido dos reflexos nas verrbas de natureza

salarial, quais sejam: aviso-prévio, saldo salarial, FGTS, DSR’s,

férias proporcionais, acrescidas de 1/3.”

A parte reclamada apenas impugnou de forma genérica as

pretensões relativas à jornada de trabalho, nos seguintes termos:

“As reclamadas impugnamtambém, até porque desconhecem tais

direitos, aqueles referentes as horas extraordinárias com adicional

de 50% e 100%.

As reclamadas impugnamainda a suposta pretensão A

SUPRESSÃO DO INTERVALO INTRAJORNADA, O ADICIONAL

NOTURNO, A PRORROGAÇÃO DA HORA NOTURNA NA

DIURNA E PAGAMENTO DO ADICIONAL NOTURNO. Além de

impugnarem com veemência, a pretensão de ganhos em danos

morais, multa do artigo 477, § 8º da CLT, os valores referentes ao

artigo 840, § 1º da CLT, os honorários advocatícios sucumbenciais

e por fim, impugnam a cobrança de 1/3 de férias, 13º salário, aviso

prévio, FGTS acoplado a multa de 40% e demais direitos

postulados pela reclamante. Haja vista que, as reclamadas não

celebraram nenhum tipo de contrato de prestação de serviços com

a reclamante. E por isso, não devem figurar no polo passivo da

reclamatória trabalhista.”

À análise.

Como visto no tópico anterior, o vínculo empregatício teve duração

de 09-04 a 29-07-2023, portanto, integralmente após a entrada em

vigor da LC nº 150, de modo que se tornou obrigatório o registro do

horário de trabalho.

O polo passivo não impugnou especificamente a jornada alegada e

não juntou os controles de ponto, pelo que se presume verídica a

jornada descrita na inicial, mesmo porque também não houve prova

hábil a infirmá-la.

Pelo contrário, as conversas de WhatsApp, transcritas em ata

notarial, apresentada pela autora e não impugnada quanto ao

conteúdo pelo polo passivo, corroboram a jornada de trabalho

descrita pela autora (das 8h às 8h, em escala 24x24), havendo

também menção a uma das situações em que alegou ter trabalhado

além de sua escala (como acompanhante da idosa no Hospital, no

início de junho, em que a reclamante precisou sair de Ibiraçu a

Serra). Veja-se:

““Conversa em áudio entre Sônia e Ana Regina Moro

08/04/2023 - 16:19 - Sônia (áudio 0:09) - Regina você está

ocupada e não deu para você atender, respondi ai, que horas

você quer que eu vou amanhã, que horas você quer que eu

chegue ai?

08/04/2023 - 16:30 - Ana Regina Moro (áudio 0:16) - Ei Sônia,

boa tarde! Oh, Sônia pode vir lá pelas 08:00 horas,tá bom? Tá

ótimo esse horário, pode chamar que eu já estou de pé!

[...]

*Conversa em áudio entre Sônia e Marlene Moro

06/04/2023 - 11:10 - Sônia (áudio 0:37) - Ei Marlene, bom dia,

Marlene e aí eu vou começar sábado ou vocês já resolveram

para a gente começar a segunda-feira na escala, por que se eu

trabalhar sábado eu saio domingo, ai a Telma vai ter que voltar

no domingo, né? Como que vai ser? Me fala ai para mim poder

deixar tudo já ajeitado que amanhã tem cabelo marcado. Aí, para

mim tá deixando tudo pronto, pra mim sábado já começar a

trabalhar. Me responde ai?

06/04/2023 - 11:18 - Marlene Moro (áudio 0:18) - Ô Sônia, bom

dia, é Regina chegou ontem, vou conversar com ela e vou te

mandar um ZAP, tá? Mandar um áudio para você para falar se é

para vim sábado, eu mais certo, é, você vai vir no sábado

mesmo, porque eu vou embora talvez sábado tá bom. Vou te

mandar o áudio.

06/04/2023 - 11:23 - Sônia (áudio 0:02) - Tá bom.

06/04/2023 - 15:30 - Marlene Moro (áudio 0:18) - Ô Sônia, é nos

estava conversando aqui a menina precisa de 1 dia que ela vai

fazer uma mudança para ela, ela quer vim segunda, você

precisava vim aqui no domingo de manhã 8 horas aqui, que

que você acha? Está bom para você?

[...]

01/06/2023 – 17:15 - Marlene Moro (áudio 0:12) – Esquece isso

aí e vem de ônibus amanhã, compra passagem e vem,a hora

que dá para você chegar aqui, ok. Não sei, não. Depois a gente

passa mais outro ZAP.

01/06/2023 – 17:21 - Sônia (áudio 0:04) –Pra para Vitória ou para
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Serra a para ir ai?

01/06/2023 – 17:25 - Marlene Moro (áudio 0:09) – É aqui no

Meridional você conhece na Serra, tá? Mas a gente vai se

falando, depois Regina conversa com você direitinho, viu?.

É de se destacar, ademais, que conforme alegado pela própria

defesa, a idosa tinha quadro de saúde delicado e era acamada, o

que permite concluir que não tinha autonomia.

Isso corrobora a tese da inicial de que mesmo no período noturno, a

autora, apesar de tirar alguns cochilos, permanecia à disposição,

pois precisava estar atenta, havendo inclusive a necessidade de

realizar a troca de fraldas – o que, nos moldes do art. 4º da CLT,

considera-se como tempo de efetivo serviço.

Nesse aspecto, vale lembrar que, em Direito do Trabalho, o tempo à

disposição,  mesmo que apenas aguardando eventuais

ordens/serviços, considera-se como período efetivo de trabalho (art.

4º, caput,da CLT, aplicado de forma subsidiária conforme art. 19 da

LC 150).

Quanto ao intervalo intrajornada, a autora alegou que “havia

concessão do intervalo parcial, de no máximo 0:20 min”– o que,

apesar da extenuante jornada de trabalho, revela-se razoável,

considerando que a idosa tinha a saúde debilitada e a autora

precisava permanecer à disposição.

Nesse contexto,impõe-se o reconhecimento da jornada de

trabalho descrita na inicial, qual seja:

- em regra,das 8h às 8h, em escala 24x24, com apenas 20

minutos de intervalo por dia de trabalho;

- de 02 a 06-06-2023, em razão da necessidade de ficar como

acompanhante da idosa no Hospital, iniciou o labor às 14h, do

dia 02-06, e terminou às 12h, do dia 06-06-2023;

- de 15 a 27-06-2023, a fim de cobrir os dias de folga da outra

cuidadora (Telma) que havia viajado para a Bahia, realizou

dobras de turno,fazendo sua escala e a da cuidadora “Telma”.

Com efeito, não há dúvidas da ilegalidade da jornada imposta à

reclamante em escala 24x24, não apenas por ausência de previsão

em norma coletiva, mas porque extrapola em muito o limite

constitucional (art. 5º, XIII da Constituição Federal).

Consequentemente, faz jus a reclamante ao pagamento das horas

extras além da 8ª diária ou 44ª semanal, o que for mais benéfico.

Por sua vez, a ausência de gozo regular de pelo menos 1h de

intervalo intrajornada na jornada trabalhada dá à autora direito ao

pagamento do período suprimido (no caso, 40 minutos), na forma

do art. 10 da LC 150 (indenização do período não usufruído) e art.

71, §4º da CLT.

Assim, é devido o pagamento, a título de natureza indenizatória, do

período suprimido de 40min/dia pela supressão do intervalo

intrajornada mínimo, com adicional de 50%.

Por sua vez, certo é que no labor naescala 24x24, em que pese

tenha havido folgas de 24h em dias intercalados, não houve

observância das 11 horas seguidas de intervalo interjornada após o

DSR (de que tratam os arts. 15 e 16 da LC 150), e a consequência

é o pagamento das horas suprimidas do intervalo interjornada

mínimo de 11h uma vez por semana (após o DSR),com adicional

de 50%, na forma do art. 71, §4º, da CLT, por analogia.

Ademais, seja no período em que a autora trabalhou no hospital

como acompanhante (de 02 a 06-06-2023, em dias contínuos), seja

no período em que laborou em dobras de turno (de 15 a 27-06-

2023), para cobrir os dias de folga da outra cuidadora, houve

violação ao intervalo interjornada, previsto no art. 15 da LC 150,

pelo quetambémé devido o pagamento, de forma indenizatória,

das horas suprimidas do descanso (11 horas), com adicional de

50%, por não ter sido atingida a finalidade da norma.

No que tange aos domingos e feriados trabalhados, cabe registrar

que a Lei n.º 605-49 (aplicável aos domésticos, nos termos do art.

19 da LC 150/15) conferiu aos empregados o direito a um repouso

semanal remunerado de 24 horas consecutivas, preferencialmente

aos domingos, bem como nos feriados civis e religiosos.

Quanto aos domingos, o labor em tal dia fazia parte do próprio

regime de trabalho praticado (24x24), pelo que, em princípio, não

caberia falar em violação ao RSR por tal fundamento.

Contudo, considerando que, conforme jornada reconhecida, o

reclamante laborou ininterruptamente de segunda a domingo no

períodode 15 a 27-06-2023, assim como trabalhou nos feriados

que caíram na sua escala em todo período contratual, sem folga

compensatória, impõe-se a conclusão de que houve desrespeito

ao RSR (domingos e feriados).

Em relação ao período de02 a 06-06-2023, em que precisou ficar

como acompanhante da idosa no Hospital, a reclamante disse que

iniciou o labor “apartir da sexta-feira, dia 02/06, às 14:00h, até na

terça-feira (06/06) às 12:00h”,não tendo ficado claro na inicial se

houve ou não labor no dia 01-06. Assim, considerando que não

cabe ao Juízo fazer presunções descabidas e que a própria autora

narrou na inicial que ficou “à disposição da Sra. Laura por 05 (cinco)

dias”, impõe-se a conclusão de que houve respeito à folga semanal

(dentro do período de 7 dias). Logo, não cabe falar em desrespeito

ao DSR pelo labor nesse período.

O TST tem posição sedimentada no sentido de que “O trabalho

prestado em domingos e feriados, não compensado, deve ser pago

em dobro, sem prejuízo da remuneração relativa ao repouso

semanal”, conforme SUM-146.

Assim, em razão do desrespeito às folgas, os DSRs laborados são

devidos em dobro - o que não exclui o pagamento de eventuais

horas extras laboradas em tais dias, como se verá a seguir.
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Vale esclarecer: o fato de laborar em domingos e feriados, sem

outro dia de folga compensatória, não significa necessariamente

que houve extrapolação da duração semanal normal de trabalho

(porque, por exemplo, poderiam ter sido reduzidas horas de labor

durante a semana) – o que, entretanto, não é o caso dos autos, em

que houve extrapolação da jornada diária e semanal.

O mero fato de não folgar em domingos e feriados, sem outro dia de

folga compensatória, já enseja o pagamento dos DSRs em dobro.

Havendo incremento da duração normal da jornada, como é o caso

dos autos, são devidas também as horas que sobejarem como

extras.

Destarte, o reclamante também faz jus ao pagamento de RSR

em dobro, na forma do art. 9º da Lei nº 605-49, pelos domingos

trabalhadosno períodode 15 a 27-06-2023 e feriados

trabalhados durante todo o período contratual.

Quanto ao labor noturno, o art. 14 da LC 150/15 dispõe que:

“Art. 14. Considera-se noturno, para os efeitos desta Lei, o trabalho

executado entre as 22 horas de um dia e as 5 horas do dia

seguinte.

§ 1o A hora de trabalho noturno terá duração de 52 (cinquenta e

dois) minutos e 30 (trinta) segundos.

§ 2o A remuneração do trabalho noturno deve ter acréscimo de, no

mínimo, 20% (vinte por cento) sobre o valor da hora diurna.

§ 3o Em caso de contratação, pelo empregador, de empregado

exclusivamente para desempenhar trabalho noturno, o acréscimo

será calculado sobre o salário anotado na Carteira de Trabalho e

Previdência Social.

§ 4o Nos horários mistos, assim entendidos os que abrangem

períodos diurnos e noturnos, aplica-se às horas de trabalho noturno

o disposto neste artigo e seus parágrafos.”

E também não houve comprovação de pagamento do adicional

noturno, pelo que é devido, no percentual de 20%, incidente sobre

as horas trabalhadas entre 22h e 5h, com observância à redução

ficta da hora noturna, na forma do art. 14 da LC 150/15.

Assim, considerando a jornada fixada (em regra,das 8h às 8h, em

escala 24x24, com apenas 20 minutos de intervalo por dia de

trabalho; de 02 a 06-06-2023, das 14h do dia 02-06, até às 12h, do

dia 06-06-2023; de 15 a 27-06-2023, em dobras de turno, das 8h às

8h,fazendo sua escala e a da cuidadora “Telma”), observados os

limites da inicial, condeno o polo passivo ao pagamento de:

I – adicional noturno de 20% sobre as horas laboradas entre

22h e 5h, observada a redução da hora noturna;

II - horas extras, consideradas aquelas excedentes da oitava

diária ou da quadragésima quarta semanal, o que for mais

benéfico à parte autora;

III - reflexos das verbassupradeferidas emDSR, aviso

prévio,férias proporcionais +1/3, 13º salário proporcional e

FGTS multa rescisória;

IV – RSR em dobro, na forma do art. 9º da Lei nº 605-49, pelos

domingos trabalhadosno períodode 15 a 27-06-2023 e feriados

trabalhados durante todo o período contratual, sem folga

compensatória;

V – 40 minutos por dia laborado com a supressão do intervalo

intrajornada, de forma indenizatória, na forma do art. 71, §4º, da

CLT, com adicional de 50%;

VI –horas suprimidas do intervalo interjornada mínimo de 11h

diárias.

Autorizada a dedução do valor de R$ 600,00 que a reclamante

admitiu ter recebido (R$ 300,00 + R$ 300,00) pelas ocasiões em

que laborou além de sua escala 24x24 (acompanhamento da idosa

no Hospital e cobertura de folgas da outra cuidadora).

Quanto aos feriados, serão considerados todos os previstos em Lei

Federal, de conhecimento obrigatório do Juízo, quais sejam: 1º de

janeiro; 21 de abril; 1º de maio; 7 de setembro, 2 de novembro, 15

de novembro e 25 de dezembro, conforme Lei n.º 662-49, e ainda

12 de outubro, conforme Lei n.º 6.802-80. Cabe observância,

contudo, aos feriados, dentre os citados acima, que foram indicados

na inicial, coincidentes com o período de vínculo da reclamante.

Nos cálculos, observem-se: a evolução e a globalidade salariais, a

jornada suprafixada, o adicional de horas extras legal de 50%, o

divisor 220 e a OJ-SDI1-394 do TST.

Indeferidos reflexos em “demais verbas” pela generalidade da

expressão o que não se admite, por violar o direito ao contraditório

da parte contrária e por inviabilizar que o Juízo saiba os limites da

lide.

Por fim, frisa-se que a LC n.º 150-15 não garantiu aos domésticos o

direito à prorrogação da hora noturna, pelo que o adicional e a

redução ficta aplica-se ao período laborado entre 22h e 5h.

MULTAS DOS ARTS. 467 E 477 DA CLT

As penalidades não foram estendidas à categoria dos domésticos,

que se regiam pela Lei n.º 5.859-72 e agora pela LC n.º 150-15,

s e n d o  q u e  p r e c e i t o s  p e n a l i z a n t e s  s e  i n t e r p r e t a m

restritamente.Trata-se de posição sedimentada no âmbito no

Tribunal Superior do Trabalho, conforme demonstram as ementas a

seguir:

[...] EMPREGADO DOMÉSTICO. MULTA PREVISTA NO ARTIGO

477 DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO. INDEVIDA. É

predominante nesta Corte superior entendimento no sentido de que

a multa a que alude o artigo 477 da Consolidação das Leis do

Trabalho não tem aplicabilidade à relação de emprego havida com

empregados domésticos, tendo em vista o disposto no artigo 7º,
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alínea a, da Consolidação das Leis do Trabalho, que exclui

expressamente essa categoria profissional do âmbito de incidência

da norma consolidada. O parágrafo único do artigo 7º da

Constituição da República, por sua vez, enumera os direitos e

garantias que se reconhecem aos empregados domésticos, entre os

quais não se encontra o direito à referida multa. Precedentes desta

Corte superior. Recurso de revista conhecido e provido, com

ressalva do entendimento pessoal do Relator [...] ( RR - 958900-

97.2007.5.09.0011 , Relator Ministro: Lelio Bentes Corrêa, Data de

Julgamento: 31/10/2012, 1ª Turma, Data de Publicação:

06/11/2012)

[…] MULTA DO ART. 477, § 8º, DA CLT. EMPREGADOS

DOMÉSTICOS. A jurisprudência desta Corte, de forma reiterada,

tem-se pronunciado pela inviabilidade de extensão da regra

disposta no art. 477, §8º, da CLT ao trabalhador doméstico, em

decorrência da incidência da regra de limitação do art. 7º, -a-, da

CLT, a exigir a aplicação das regras próprias da legislação especial

à categoria - Lei 5.859/72. Precedentes. Recurso de revista

conhecido e não provido. […] ( RR - 169600-16.2005.5.15.0094 ,

Relator Ministro: Augusto César Leite de Carvalho, Data de

Julgamento: 17/10/2012, 6ª Turma, Data de Publicação:

19/10/2012)

RECURSO DE REVISTA. EMPREGADO DOMÉSTICO. MULTA DO

ART. 477, § 8º, DA CLT. INAPLICABILIDADE. A jurisprudência

desta Corte adota o entendimento de que a multa pela percepção

das verbas rescisórias em atraso, prevista no artigo 477, § 8º, da

CLT, por expressa vedação contida na alínea -a- do artigo 7º do

referido diploma celetista, não tem aplicabilidade à categoria dos

empregados domésticos, os quais se submetem ao regramento

específico da Lei nº 5.859/72, que nada dispõe acerca dessa multa.

Recurso de revista não conhecido. CONCLUSÃO: Recurso de

rev is ta  in tegra lmente não conhecido.  (RR -  137500-

40.2008.5.01.0531 , Relator Ministro: Horácio Raymundo de Senna

Pires, Data de Julgamento: 21/03/2012, 3ª Turma, Data de

Publicação: 23/03/2012)

RECURSO DE REVISTA. MULTA DO ART. 477, § 8.º, DA CLT.

EMPREGADA DOMÉSTICA. INAPLICABILIDADE. O art. 7.º, -a-, da

CLT afasta a aplicação dos seus preceitos aos empregados

domésticos, sendo eles regidos pela Lei 5.859/72 e pelo art. 7.º,

parágrafo único, da Constituição Federal, não se inserindo dentre

tais direitos a multa do art. 477, § 8.º, da CLT. Precedentes.

Ressalva de entendimento pessoal desta Relatora. Recurso de

revista conhecido e provido. (RR - 109000-09.2008.5.04.0004 ,

Relatora Ministra: Delaíde Miranda Arantes, Data de Julgamento:

07/12/2011, 7ª Turma, Data de Publicação: 19/12/2011)

Indefiro.

DANOS MORAIS

A reclamante alegou na inicial que:

“- A Reclamante foi demitida sem justa causa e sem aviso prévio

pelas Reclamadas no contrato de emprego celebrado, sendo que

até a presente data, não foram pagos seus haveres rescisórios,

horas extras, FGTS, bem como não houve registro do contrato de

emprego na CTPS, deixando-a à margem do sistema jurídico e

social, obstando a percepção de créditos junto às instituições

bancárias, além de impedir que a Reclamante tenha acesso aos

benefícios da Previdência Social, evidenciando, assim, a forma de

tratamento discriminatório a que era submetida pelas Reclamadas,

ferindo de morte a sua cidadania e dignidade como pessoa humana.

II - Deste modo, inequívoco é o descumprimento pelas Reclamadas

das obrigações concernentes ao contrato de emprego celebrado,

deixando a Reclamante completamente à margem dos direitos

sociais, previdenciários e trabalhistas.

III - Cumpre ressaltar que a Constituição Federal estabelece a

dignidade da pessoa humana (art. 1º, inciso III)como fundamento

da República e do Estado Democrático de Direito, estabelecendo,

ainda, como valores a serem alcançados a valorização social do

trabalho, a construção de uma sociedade livre, justa e solidária, a

erradicação da pobreza e das desigualdades sociais, bem como a

promoção do bem de todos,, sem preconceitos e outras formas de

discriminação.

IV - Até a presente data, a Reclamante está sem receber as verbas

rescisórias decorrentes da extinção do contrato de trabalho, o que

lhe vem causando prejuízos e constrangimentos, vez que não teve

condições de arcar com seus compromissos nas datas aprazadas.

V – Com efeito, o atraso na quitação das parcelas rescisórias

revela, por si só, as agruras passadas pelo obreiro e sua família. Na

melhor das hipóteses aumentou a dificuldade da Reclamante em

suprir suas necessidades normais com alimentação, aluguel,

energia elétrica, gás, água ou algum outro conforto. O fato, sem

dúvida, atinge a honra e dignidade do trabalhador (o dano), com

nexo de causalidade em ato ilícito das Reclamadas.

VI – É princípio geral do direito que a ninguém se deve lesar.

Portanto, aquele que causa danos a alguém deve responder pelo

ressarcimento do prejuízo causado. Assim, configurados os três

elementos ensejadores da reparação, patente o dever de indenizar.

VII – Evidente, pois, o ato ilícito, consubstanciado em conduta

violadora da dignidade da Reclamante. Presente o nexo causal, vez

que a angústia e o tormento experimentados pela Reclamante

decorrem de ato ilícito imputável às Reclamadas.

VIII – Portanto, o pedido fundamenta-se no inadimplemento

proposital das verbas rescisórias, sendo certo que o comportamento
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das Reclamadas traduz flagrante ato ilícito, desrespeitoso,

causando constrangimento moral desnecessário, inclusive pela falta

de pagamento do saldo de salário, de caráter essencialmente

alimentar.

IX - As condutas praticadas pelas Reclamadas configuram-se abuso

de direito, configurando a pratica de atos ilícitos indenizáveis, nos

termos dos arts. 186 e 927 do Código Civil Brasileiro. Neste

contexto, sendo configurado o ato ilícito das empregadoras, eclode-

se o dano moral decorrente e indenizável.

[...]

XII - O dano moral é um instituto jurídico consagrado pela nossa

Carta Constitucional, nos incisos V e X do art. 5º, preceito normativo

que visa garantir à vítima justa reparação por todos os danos

extrapatrimoniais ocasionados pelo ofensor.

[...]

XIII - De outra banda, o CCB instituiu a obrigação do ofensor em

reparar todos os danos ocasionados ao ofendido. É o que

estabelecem os arts.186, 187 e 927 do diploma supracitado, a

saber:

[...]

XIV – É inegável que o empregador ao descumprir o regramento

jurídico e as normas estabelecidas no contrato de trabalho, haverá

por destituir a confiabilidade da relação jurídica constituída entres as

partes, ocasionando profundos sentimentos de pesar, decepção,

frustração, impotência e demais outros ao empregado.

XV - O descumprimento da norma, por si só, no campo do direito do

trabalho, resulta em ato atentatório à dignidade humana e à honra

do ofendido, eis que todas elas estão relacionadas à subsistência, à

sobrevivência, ou à preservação de uma qualidade de vida da qual

não se pode abrir mão, sendo totalmente indisponível.

[...]

XVII - Neste sentido, saliente-se que o Egrégio TRT da 17ª Região

tem entendimento sumulado acerca dos fatos narrados, conforme

se assevera das Súmulas nos. 45 e 46, in verbis:

[...]

XVIII – Assim, considerando-se a gravidade da conduta das

Reclamadas, é de se pretender, a título de indenização por danos

morais, condenação no montante de R$ 4..500,,00 (quatro mil e

quinhentos reais), observando-se o que preceitua o § 1º, inciso I, do

art. 223-G da CLT.”

A parte reclamada impugnou “a pretensão de ganhos em danos

morais”, apenas defendendo que “as reclamadas não celebraram

nenhum tipo de contrato de prestação de serviços com a

reclamante. E por isso, não devem figurar no polo passivo da

reclamatória trabalhista.”

À análise.

Registra-se que aresponsabilidade civil subjetiva exsurge quando

presentes conduta ilícita dolosa/culposa, dano e nexo causal.

O denominado dano moral, ao contrário do que o nome indica, não

significa necessariamente uma lesão à moral do indivíduo, consiste,

na verdade, em toda repercussão extrapatrimonial de uma lesão.

Tal reação que pode ser exprimida, por exemplo, em sentimentos

de vexame, sofrimento, humilhação, angústia etc.

Verifica-se, portanto, que o chamado dano moral não implica, em

todos os casos, lesão à honra de uma pessoa, mas, sim, o efeito

não material de uma lesão. É, por isso, se fala em dano moral

direto, quando ocorre lesão específica de um direito imaterial, e

dano moral indireto, quando há lesão a um bem ou interesse de

natureza patrimonial, mas que, de modo reflexo, produz um prejuízo

a um bem de natureza extrapatrimonial.

Em qualquer caso, entende-se que o dano moral é in re ipsa, ou

seja, dispensa a prova do dano em si, o que seria, na maior parte

dos casos, até mesmo impossível, dada a natureza imaterial da

repercussão da lesão. Basta, pois, que se comprove o ato ilícito do

agressor para que, então, se possa concluir pela consequência, ou

não, da conduta na esfera extrapatrimonial da vítima.

Registro, contudo, que não é qualquer descumprimento contratual

pelo empregador que causa dano ao patrimônio imaterial do

empregado. Para a maioria dos descumprimentos contratuais, a

própria lei já prevê sanções ao empregador.

No caso dos autos, apesar de a anotação da CTPS ser obrigação

do empregador, a falta de anotação sem que A reclamante tenha

alegado ou provado qualquer outro aborrecimento daí decorrente

(ex. Efetiva não cobertura previdenciária por alguma doença) não é

capaz de gerar danos morais.

Ademais, a ausência de depósitos de FGTS e o não pagamento das

verbas contratuais e rescisóriassão reparados mediante a

recomposição do patrimônio material, não havendo falar em

repercussão extrapatrimonial.

Não se aplica a SUM-46 deste TRT pelo fundamento supracitado e

porque viola jurisprudência sedimentada no âmbito da mais alta

Corte em matéria trabalhista que, mesmo antes da edição da SUM-

46 deste TRT já tinha se pronunciado a respeito por sua SDI-1:

RECURSO DE EMBARGOS INTERPOSTO SOB A ÉGIDE DA LEI

Nº 13.015/2014. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS.

AUSÊNCIA OU ATRASO NA QUITAÇÃO DAS VERBAS

RESCISÓRIAS. 1. Consoante jurisprudência desta Corte superior, a

ausência ou o atraso no pagamento das verbas rescisórias não

configura, por si só, dano moral, gerando apenas a incidência da

multa prevista no artigo 477, § 8º, da Consolidação das Leis do

Trabalho. 2. O dano moral fica caracterizado apenas quando

evidenciada a violação dos direitos da personalidade do reclamante,
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mediante a demonstração de consequências concretas, danosas à

imagem e à honra do empregado, decorrentes do atraso.

Precedentes. 3. Recurso de embargos a que se nega provimento.

(E-RR - 571-13.2012.5.01.0061 , Relator Ministro: Lelio Bentes

Corrêa, Data de Julgamento: 17/03/2016, Subseção I Especializada

em Dissídios Individuais, Data de Publicação: DEJT 29/04/2016)

Tal entendimento vem sendo reiteradamente aplicado pelas Turmas

do TST, como se verifica em:TST-ARR-990-90.2010.5.10.0016,

Relator Ministro: Hugo Carlos Scheuermann, Data de Julgamento:

08/02/2017, 1ª Turma, Data de Publicação: DEJT 10/02/2017; TST-

RR-1048-28.2013.5.15.0088, Relator Ministro: José Roberto Freire

Pimenta, Data de Julgamento: 22/02/2017, 2ª Turma, Data de

Publicação: DEJT 24/02/2017; TST-ARR-186-34.2015.5.09.0127,

Relator Ministro: Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Data de

Julgamento: 22/02/2017, 3ª Turma, Data de Publicação: DEJT

03/03/2017; TST-RR-10246-34.2015.5.15.0019, Relatora Ministra:

Maria de Assis Calsing, Data de Julgamento: 14/12/2016, 4ª Turma,

Da ta  de  Pub l i cação :  DEJT 19 /12 /2016 ;  TST-RR-57-

89.2013.5.01.0040, Relator Ministro: João Batista Brito Pereira,

Data de Julgamento: 15/02/2017, 5ª Turma, Data de Publicação:

DEJT 17/02/2017; TST-RR-10793-66.2015.5.08.0117, Relator

Ministro: Aloysio Corrêa da Veiga, Data de Julgamento: 22/02/2017,

6ª Turma, Data de Publicação: DEJT 24/02/2017; TST-RR-130-

46.2015.5.09.0015, Relator Ministro: Luiz Philippe Vieira de Mello

Filho, Data de Julgamento: 08/02/2017, 7ª Turma, Data de

P u b l i c a ç ã o :  D E J T  1 0 / 0 2 / 2 0 1 7 ;  T S T - A I R R - 1 0 7 4 1 -

52.2014.5.18.0012, Relatora Ministra: Dora Maria da Costa, Data de

Julgamento: 15/02/2017, 8ª Turma, Data de Publicação: DEJT

17/02/2017).

E não havendo dano imaterial, ausente um dos pressupostos da

responsabi l idade civ i l ,  pelo que indefiro o pedido de

compensação por danos morais, nos limites da causa de pedir.

JUSTIÇA GRATUITA

Na seara trabalhista, aos que não podem arcar com os custos do

processo, pode ser deferido o benefício da assistência judiciária

gratuita (Lei n.º 5.584-70) ou o da justiça gratuita (CLT).

A assistência judiciária gratuita é concedida, conforme art. 14, caput

e §1º, da Lei n.º 5.584-70, aos que estejam assistidos pelo Sindicato

da categoria profissional e que percebam salário igual ou inferior ao

dobro do mínimo legal ou que declarem que a sua situação

econômica não lhe permite demandar, sem prejuízo do sustento

próprio ou da família.

Assim, a concessão da assistência judiciária gratuita depende tanto

da condição econômica precária da parte que a pleiteia quanto da

assistência jurídica pelo Sindicato profissional.

Àqueles não assistidos pelo Sindicato, mas que também não

possam suportar os custos do processo, defere-se o benefício da

justiça gratuita, nos termos do art. 790, §§3º e 4º, da CLT,

observada, no caso dos autos, a nova redação conferida pela Lei nº

13.467/17 (Reforma Trabalhista), visto que a presente ação foi

ajuizada após sua entrada em vigor (em 11/11/2017).

No caso dos autos, a reclamante declarou não ter condições de

demandar em juízo sem prejuízo do sustento próprio e de sua

família (f. 24).Por sua vez, não há evidência de que esteja

trabalhando e/ou recebendo salário superior a 40% do limite

máximo dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social na

atualidade, de modo que se presumem preenchidos os requisitos do

art. 790, §§3º e 4º da CLT.

Não há, contudo, assistência sindical.

Destarte, a reclamante faz jus apenas ao benefício da justiça

gratuita (que pode ser concedido até mesmo de ofício àqueles que

perceberem salário igual ou inferior a 40% do limite máximo dos

benefícios do Regime Geral de Previdência Social), e não da

assistência judiciária gratuita.

Defiroao (à) reclamante, em vista do exposto, o benefício da justiça

gratuita, com base no art. 790, § 3°, da CLT e art. 790-A, caput, da

CLT.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

A presente ação foi ajuizada após 11/11/2017, data em que entrou

em vigor a Lei nº 13.467/17 (Reforma Trabalhista).

E, com o advento da Reforma Trabalhista, esta Especializada

passou a admitir os honorários advocatícios sucumbenciais, nos

termos do novel art. 791-A da CLT, rompendo o posicionamento

anteriormente consolidado na Corte Superior Trabalhista, fixado nas

Súmulas 219 e 329, do C. TST.

Assim, e como no caso dos autos a parte autora obteve êxito

em parte de suas pretensões em face da parte reclamada,

condeno esta ao pagamento de honorários advocatícios de

sucumbência no importe de 10%sobre o valor líquido da

condenação,na forma do art. 14 da Lei n.º 5.584-70 e da OJ-

SDI1-348 do TST.

Por outro lado,tratando-se de procedência parcial, com

sucumbência recíprocaem face das reclamadas,são

igualmente devidos honorários advocatícios pela parte

reclamante ao procurador das reclamadas, no importe de 10%

sobre a parte relativa à sucumbência autoral que, para

viabilizar a liquidação, arbitro em R$ 10.000,00 (R$ 1.000,00 de

honorários, portanto), sendo vedada a compensação entre

honorários (art. 791-A, §3º da CLT).

Quanto aos honorários advocatícios devidos pela reclamante, é
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preciso salientar que o art. 5º, inciso XXXV da CF prevê como

direito fundamental o acesso à Justiça, garantindo que “a lei não

excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a

direito”.

O CPC, por sua vez, no art. 98 dispõe: “A pessoa natural ou

jurídica, brasileira ou estrangeira, com insuficiência de recursos

para pagar as custas, as despesas processuais e os honorários

advocatícios têm direito à gratuidade da justiça, na forma da lei”.

Destarte, mesmo nas relações civis, nas quais se presume uma

igualdade entre as partes litigantes, a lei prevê, como corolário do

acesso à Justiça, a isenção inicial de custas, honorários periciais e

advocatícios para os beneficiários da Justiça Gratuita. Havendo

condenação do beneficiário, as obrigações decorrentes de sua

sucumbência ficam sob condição suspensiva de exigibilidade e

somente poderão ser executadas se, no prazo legal, o credor

demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de

recursos que justificou a concessão de gratuidade.

Por sua vez, a denominada “Reforma Trabalhista” de 2017,

aprovada às pressas, sem viabilizar amplo debate social sobre os

diversos dispositivos acrescidos pelo Congresso ao texto mínimo

inicialmente proposto pelo Executivo, prevê, nos arts. 790-B e 791-A

que, mesmo o beneficiário da Justiça Gratuita, arcará com

honorários periciais e honorários advocatícios, autorizando a

“compensação” destas verbas devidas a peritos e patronos com

verbas que a parte vier a receber da ex adversaou ainda com

verbas decorrentes de outros processos.

Ora, não há justificativa razoável para tal distinção prejudicial no

caso de relações trabalhistas, nas quais há um natural desequilíbrio

entre as partes e, via de regra, a hipossuficiência do empregado,

que procura o Judiciário como última instância e, em geral, em

situação de desemprego e necessidade.

Ademais, há que atentar para o fato de a lei não permitir sequer a

compensação entre os próprios honorários advocatícios decorrentes

de sucumbência recíproca (art. 791-A, §3º, da CLT), afinal são de

titulares diversos (do advogado de cada parte). Isso torna ainda

mais incoerente a autorização de compensação de honorários de

sucumbência do advogado da parte contrária com créditos que tem

a receber da mesma, pois não há aqui credores e devedores

recíprocos, na forma do art. 368 do CC, que conceitua o instituto da

compensação.

Diante disso e, considerando, por outro lado, que é princípio de

direito que a lei não contém palavras inúteis e que se presume sua

constitucionalidade, é de se entender que a exigência do

pagamento de honorários advocatícios e periciais, por meio da

“compensação” com créditos que tenha a receber, apenas é

possível se deixar de existir situação de hipossuficiência econômica

da parte que foi beneficiada pela justiça gratuita no prazo legal.

Entendimento em contrário viola diretamente o art. 5º, XXXV, da CF

(princípio do livre acesso à Justiça) e, ainda o art. 5º, caput, da CF

(princípio da igualdade).

Como as verbas ora deferidas à parte reclamante apenas vão

recompor lesão a seu patrimônio mínimo como empregada, entendo

que não se pode cogitar em compensação de honorários, que deve

à advogada da reclamada, com verbas que receberá da própria ré,

sob pena de se afrontarem os princípios retrocitados.

Assim, apenas em caso de alteração da situação financeira da parte

no prazo de 2 anos, devidamente comprovada pelo interessado, é

que serão cobrados os honorários fixados (art. 791, §4º, da CLT).

DESCONTOS FISCAIS E PREVIDENCIÁRIOS

Haverá incidência de contribuição previdenciária sobre as parcelas

deferidas que integram o salário de contribuição, conforme art. 28

da Lei n.º 8212-91, devendo a reclamada proceder ao recolhimento

do valor devido e podendo descontar do crédito do(a) reclamante a

quota-parte deste (SUM-368, II e III, do TST).

Pontua-se que, conforme a Súmula Vinculante 53 do STF “A

competência da Justiça do Trabalho prevista no art. 114, VIII,

da Constituição Federal alcança a execução de ofício das

contribuições previdenciárias relativas ao objeto da

condenação constante das sentenças que proferir e acordos

por ela homologados”.

Deverá, ainda, a (ex) empregadora prestar as informações a que se

refere o art. 32, inc. IV, da Lei nº 8.212/1991, por meio da Guia de

Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e

Informações à Previdência Social (GFIP), a fim de evitar futuros

prejuízos ao trabalhador junto à autarquia previdenciária.

O imposto de renda será deduzido no momento em que o crédito se

tornar disponível ao (à) reclamante, incidindo sobre as parcelas

tributáveis devidas (SUM-368, II e VI do TST), ressaltando-se que

não há incidência de imposto de renda sobre juros de mora (OJ-

SDI1-400 do TST).

JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA

Com o trânsito em julgado das ADIs 5867 e 6021 e das ADCs 58 e

59 que tratavam da correção monetária aplicável aos créditos

trabalhistas e que foram analisadas em conjunto pelo Supremo

Tribunal Federal, não há mais espaço, ante o efeito vinculante das

decisões proferidas no âmbito de tais processos (art. 102, §2º, da

CF), para aplicação de posicionamentos pessoais ou de terceiros

por mais técnicos e/ou justos que sejam.

E o Supremo Tribunal Federal entendeu sobre o tema que:

EMENTA: DIREITO CONSTITUCIONAL. DIREITO DO TRABALHO.
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AÇÕES DIRETAS DE INCONSTITUCIONALIDADE E AÇÕES

DECLARATÓRIAS DE CONSTITUCIONALIDADE. ÍNDICES DE

CORREÇÃO DOS DEPÓSITOS RECURSAIS E DOS DÉBITOS

JUDICIAIS NA JUSTIÇA DO TRABALHO. ART. 879, §7º, E ART.

899, §4º, DA CLT, NA REDAÇÃO DADA PELA LEI 13. 467, DE

2017. ART. 39, CAPUT E §1º, DA LEI 8.177 DE 1991. POLÍTICA

DE CORREÇÃO MONETÁRIA E TABELAMENTO DE JUROS.

INSTITUCIONALIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO

POLÍTICA DE DESINDEXAÇÃO DA ECONOMIA. TR COMO

Í N D I C E  D E  C O R R E Ç Ã O  M O N E T Á R I A .

INCONSTITUCIONALIDADE. PRECEDENTES DO STF. APELO

A O  L E G I S L A D O R .  A Ç Õ E S  D I R E T A S  D E

INCONSTITUCIONALIDADE E AÇÕES DECLARATÓRIAS DE

CONSTITUCIONALIDADE JULGADAS PARCIALMENTE

PROCEDENTES,  PARA CONFERIR INTERPRETAÇÃO

CONFORME À CONSTITUIÇÃO AO ART. 879, §7º, E AO ART.

899, §4º, DA CLT, NA REDAÇÃO DADA PELA LEI 13.467, DE

2017. MODULAÇÃO DE EFEITOS. 1. A exigência quanto à

configuração de controvérsia judicial ou de controvérsia jurídica

para conhecimento das Ações Declaratórias de Constitucionalidade

(ADC) associa-se não só à ameaça ao princípio da presunção de

const i tuc iona l idade –  es ta  independe de um número

quantitativamente relevante de decisões de um e de outro lado –,

mas também, e sobretudo, à invalidação prévia de uma decisão

tomada por segmentos expressivos do modelo representativo. 2. O

Supremo Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade do art. 1º

-F da Lei 9.494/1997, com a redação dada pela Lei 11.960/2009,

decidindo que a TR seria insuficiente para a atualização monetária

das dívidas do Poder Público, pois sua utilização violaria o direito de

propriedade. Em relação aos débitos de natureza tributária, a

quantif icação dos juros moratórios segundo o índice de

remuneração da caderneta de poupança foi reputada ofensiva à

isonomia, pela discriminação em detrimento da parte processual

privada (ADI 4.357, ADI 4.425, ADI 5.348 e RE 870.947-RG – tema

810). 3. A indevida utilização do IPCA-E pela jurisprudência do

Tribunal Superior do Trabalho (TST) tornou-se confusa ao ponto de

se imaginar que, diante da inaplicabilidade da TR, o uso daquele

índice seria a única consequência possível. A solução da Corte

Superior Trabalhista, todavia, lastreia-se em uma indevida

equiparação da natureza do crédito trabalhista com o crédito

assumido em face da Fazenda Pública, o qual está submetido a

regime jurídico próprio da Lei 9.494/1997, com as alterações

promovidas pela Lei 11.960/2009. 4. A aplicação da TR na Justiça

do Trabalho demanda análise específica, a partir das normas em

vigor para a relação trabalhista. A partir da análise das

repercussões econômicas da aplicação da lei, verifica-se que a TR

se mostra inadequada, pelo menos no contexto da Consolidação

das Leis Trabalhistas (CLT), como índice de atualização dos débitos

trabalhistas. 5. Confere-se interpretação conforme à Constituição ao

art. 879, §7º, e ao art. 899, §4º, da CLT, na redação dada pela Lei

13.467, de 2017, definindo-se que, até que sobrevenha solução

legislativa, deverão ser aplicados à atualização dos créditos

decorrentes de condenação judicial e à correção dos depósitos

recursais em contas judiciais na Justiça do Trabalho os mesmos

índices de correção monetária e de juros vigentes para as hipóteses

de condenações cíveis em geral (art. 406 do Código Civil), à

exceção das dívidas da Fazenda Pública que possui regramento

específico (art. 1º-F da Lei 9.494/1997, com a redação dada pela Lei

11.960/2009), com a exegese conferida por esta Corte na ADI

4.357, ADI 4.425, ADI 5.348 e no RE 870.947-RG (tema 810). 6. Em

relação à fase extrajudicial, ou seja, a que antecede o ajuizamento

das ações trabalhistas, deverá ser utilizado como indexador o IPCA-

E acumulado no período de janeiro a dezembro de 2000. A partir de

janeiro de 2001, deverá ser utilizado o IPCA-E mensal (IPCA-

15/IBGE), em razão da extinção da UFIR como indexador, nos

termos do art. 29, § 3º, da MP 1.973-67/2000. Além da indexação,

serão aplicados os juros legais (art. 39, caput, da Lei 8.177, de

1991). 7. Em relação à fase judicial, a atualização dos débitos

judiciais deve ser efetuada pela taxa referencial do Sistema

Especial de Liquidação e Custódia – SELIC, considerando que ela

incide como juros moratórios dos tributos federais (arts. 13 da Lei

9.065/95; 84 da Lei 8.981/95; 39, § 4º, da Lei 9.250/95; 61, § 3º, da

Lei 9.430/96; e 30 da Lei 10.522/02). A incidência de juros

moratórios com base na variação da taxa SELIC não pode ser

cumulada com a aplicação de outros índices de atualização

monetária, cumulação que representaria bis in idem. 8. A fim de

garantir segurança jurídica e isonomia na aplicação do novo

entendimento, fixam-se os seguintes marcos para modulação dos

efeitos da decisão: (i) são reputados válidos e não ensejarão

qualquer rediscussão, em ação em curso ou em nova demanda,

incluindo ação rescisória, todos os pagamentos realizados utilizando

a TR (IPCA-E ou qualquer outro índice), no tempo e modo

oportunos (de forma extrajudicial ou judicial, inclusive depósitos

judiciais) e os juros de mora de 1% ao mês, assim como devem ser

mantidas e executadas as sentenças transitadas em julgado que

expressamente adotaram, na sua fundamentação ou no dispositivo,

a TR (ou o IPCA-E) e os juros de mora de 1% ao mês; (ii) os

processos em curso que estejam sobrestados na fase de

conhecimento, independentemente de estarem com ou sem

sentença, inclusive na fase recursal, devem ter aplicação, de forma

retroativa, da taxa Selic (juros e correção monetária), sob pena de

alegação futura de inexigibilidade de título judicial fundado em

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212000



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 17ª Região 1744
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

interpretação contrária ao posicionamento do STF (art. 525, §§ 12 e

14, ou art. 535, §§ 5º e 7º, do CPC. 9. Os parâmetros fixados neste

julgamento aplicam-se aos processos, ainda que transitados em

julgado, em que a sentença não tenha consignado manifestação

expressa quanto aos índices de correção monetária e taxa de juros

(omissão expressa ou simples consideração de seguir os critérios

legais). 10. Ação Declaratória de Constitucionalidade e Ações

Diretas de Inconstitucionalidade julgadas parcialmente procedentes.

(ADC 58, Relator(a): GILMAR MENDES, Tribunal Pleno, julgado em

18/12/2020, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-063 DIVULG 06-04-

2021 PUBLIC 07-04-2021)(sem grifos no original)

Em sede de embargos de declaração, foi sanado erro material

quanto ao marco temporal para incidência da taxa SELIC, devendo

incidir a partir do ajuizamento da ação, e não da citação:

E m b a r g o s  d e  D e c l a r a ç ã o  n a s  A ç õ e s  D i r e t a s  d e

Inconstitucionalidade 5.867 e 6.021 e nas Ações Declaratórias de

Constitucionalidade 58 e 59. 2. Ilegitimidade recursal de amicus

curiae nas ações de controle concentrado. Precedentes. 3.

Embargos de Declaração não conhecidos. 4. Erro material apontado

nos Embargos de Declaração da AGU. Necessidade de correção. 5.

Embargos de declaração conhecidos e providos, em parte, tão

somente para sanar erro material. 6. Inexistência de obscuridade,

omissão ou contradição no acórdão embargado. Tentativa de

rediscussão do mérito das ações. Impossibilidade. 7. Modulação de

efeitos realizada no julgamento de mérito das ações embargadas.

Desnecessidade de rediscussão. 8. Embargos de declaração

conhecidos e rejeitados. (ADC 58 ED, Relator(a): GILMAR

MENDES, Tribunal Pleno, julgado em 25/10/2021, PROCESSO

ELETRÔNICO DJe-242 DIVULG 07-12-2021 PUBLIC 09-12-2021)

Verifica-se, portanto, que o Supremo entendeu por bem disciplinar

tanto a questão da correção monetária quanto dos juros em relação

aos créditos trabalhistas e aos depósitos recursais no âmbito das

ações supracitadas.

Destarte, quanto à atualização monetária e aos juros moratórios dos

créditos do trabalhador, observe-se:

1 – em relação à fase extrajudicial (anterior ao ajuizamento da

ação), como indexador o IPCA-E acumulado no período de janeiro a

dezembro de 2000 e o IPCA-E mensal (IPCA-15/IBGE), a partir de

janeiro de 2001, e, ainda, como juros legais aqueles do art. 39,

caput, da Lei 8.177, de 1991, ou seja, TRD, extinta pela Lei n.º

8.660-93 e substituída pela TR (tudo conforme item 6 da ementa da

ADC 58);

2 - em relação à fase judicial (a partir do ajuizamento da ação),

como indexador a taxa referencial do Sistema Especial de

Liquidação e Custódia – SELIC (tudo conforme item 7 da ementa da

ADC 58). Frisa-se, neste aspecto, que o STF expressamente

impediu a incidência cumulada de índice de correção monetária

com a SELIC.

Quanto à correção monetária, entende-se como época própria o

mês subsequente ao vencido (art. 39, caput,da Lei n.º 8.177-91),

de modo que não pago o salário até o 5º dia útil do mês

subsequente ao vencido, aplica-se o índice de correção monetária

do mês subsequente ao da (devida) prestação dos serviços, a partir

do dia 1º (SUM-381 do TST).

Como o STF unificou a matéria (correção monetária + juros), aos

juros de mora também se aplica o que se fixou acima quanto à

época própria, observados os índices dos itens 1 e 2 supracitados.

De outro giro, pontua-se que as contribuições previdenciárias serão

atualizadas de acordo com os critérios estabelecidos na legislação

previdenciária (art. 879, §4º, da CLT), observando-se quanto aos

juros e à multa, de responsabilidade do empregador – que deu

causa à mora -, a SUM-368, IV e V do TST. Correção monetária,

como se trata de mera atualização, é de responsabilidade de cada

parte.

COMPENSAÇÃO/DEDUÇÃO

Não há falar em compensação, visto que não foi provado que a

parte autora tenha débitos trabalhistas para com a Reclamada (art.

368 do CC e SUM-18 do TST).

As deduções cabíveis já foram tratadas em tópico específico.

III - DISPOSITIVO

Em vista do exposto e considerando o mais que dos autos consta,

na reclamatória trabalhista proposta porSONIA DA VITORIA

MANARAem face deANA REGINA MOROeMARLENE MORO

FERREIRA,resolvo extinguir o feito, quanto ao pedido de

regularização das contribuições previdenciárias, sem

resolução de mérito, com fulcro no art. 485, IV, do NCPC,

rejeitar a preliminar de ilegitimidade passiva suscitada e, no

mérito,julgar PROCEDENTES EM PARTEos pedidos da inicial

para condenar as reclamadas solidariamentenas obrigações de

fazer e pagar definidas na fundamentação, que integra este

decisum para os fins legais.

Acautele o (a) reclamante a sua CTPS em Secretaria, no prazo de

cinco dias após a publicação da presente sentença, devendo a 1ª

reclamada proceder à anotação correta em até 48 horas após a

ciência da juntada do documento aos autos (artigo 39, caput, da

CLT), sob pena de responder por multa diária de R$ 50,00, até o

máximo de 15 dias.

No mesmo prazo, a parte reclamada deverá, ainda, comprovar nos

autos a comunicação correta ao eSocial do vínculo empregatício.

Na omissão, procederá a Secretaria de ofício, nos termos do artigo
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39, § 2º, da CLT, sem qualquer referência à presente reclamação,

cujos dados constarão apenas de certidão que será entregue ao (à)

reclamante, sem prejuízo da execução da multa em face das rés,

realizando também as comunicações devidas para acerto do E-

social.

Concedo os benefícios da justiça gratuita à parte autora.

Correção monetária, juros, descontos fiscais e previdenciários e

honorár ios  advocat íc ios  sucumbenc ia is ,  na forma da

fundamentação que integra este decisumpara todos os fins.

Suspensa a exigibilidade dos honorários advocatícios arbitrados de

responsabilidade do polo ativo, ante a concessão da gratuidade de

justiça, na forma do art. 791, §4º, da CLT.

Custas pelo polo passivo, no importe de R$ 600,00, calculadas

sobre o valor ora arbitrado à condenação, de R$ 30.000,00.

Para não haver dúvidas, registra-se que foi observado o teor das

normas jurídicas de direito material vigentes ao tempo dos fatos.

Constatado alarmante número de embargos declaratórios opostos

fora das hipóteses legais dos arts. 897-A da CLT e 1.022 do NCPC,

este Juízo passa a advertir as partes para o fato de que o manejo

de tal recurso sem observância dos artigos citados implicará

aplicação de multa.

Este Juízo frisa, ainda, que, como o recurso ordinário não é de

fundamentação vinculada, não cabem embargos para fins de

prequestionamento e ressalta que a aplicação do Novo Código de

Processo Civil, de forma supletiva ou subsidiária ao Processo do

Trabalho, depende da compatibilidade daquele com a principiologia

deste (art. 15 do NCPC e art. 769 da CLT).

Por fim, salienta que a contradição que enseja a oposição de

embargos é aquela existente entre os próprios termos da decisão

recorrida, e não entre esta e demais elementos dos autos, e que o

Juízo não é obrigado a rebater um a um dos argumentos das partes

que não sejam capazes de infirmar a conclusão adotada pelo

julgador (art. 489, §1º, IV, do NCPC), bastando fundamentar sua

decisão.

Intimem-se.

IVY D’LOURDES MALACARNE

Juíza do Trabalho Substituta

    IVY D LOURDES MALACARNE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000675-86.2023.5.17.0121
RECLAMANTE NAIANE DUARTE DA SILVA

ADVOGADO ROMILDO DE PAULA
MENDONCA(OAB: 33435/ES)

ADVOGADO LORRANY DE OLIVEIRA
RIBEIRO(OAB: 20049/ES)

RECLAMADO PETROBRAS TRANSPORTE S.A -
TRANSPETRO

ADVOGADO FERNANDO MORELLI
ALVARENGA(OAB: 86424/RJ)

RECLAMADO MONITORE SEGURANCA
PATRIMONIAL (Massa Falida de )

ADVOGADO CAROLINA DA LUZ LOPES
MATTOS(OAB: 236627/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NAIANE DUARTE DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1c56425

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

I - RELATÓRIO

Dispensado nos termos do art. 852-I da CLT.

II – FUNDAMENTAÇÃO

ESCLARECIMENTOS INICIAIS – RECUPERAÇÃO JUDICIAL

CONVOLADA EM FALÊNCIA

A 1ª reclamada informou na petição de fls. 125-126 que, em 08-03-

2023, teve sua recuperação judicial convolada em falência pelo

Juízo da 6ª Vara Empresarial da Capital do Estado do Rio de

Janeiro (processo nº 0023386-56.2020.8.19.0001).

Na referida petição, também mencionou o procedimento em caso de

habilitação de crédito e, considerando a competência do juízo

universal para deliberar sobre o patrimônio da massa falida,

requereu a transferência deeventuais valores depositados

judicialmente em nome da falida para o juízo falimentar ora

competente.

Pois bem, registra-se primeiramente quenão obstante a previsão

doart. 6º da Lei n.º 11.101-05 para a suspensão das ações e

execuções em face do devedor a partir da decretação da falência ou

do deferimento do processamento da recuperação judicial, no

mesmo dispositivo foi expressamente ressalvado que as ações de

natureza trabalhista são processadas perante a Justiça do Trabalho

até a apuração do respectivo crédito.

Nesse sentido, o art. 6º, § 2º, da Lei 11.101/05 estabelece que"é

permitido pleitear, perante o administrador judicial, habilitação,

exclusão ou modificação de créditos derivados da relação de

trabalho, mas as ações de natureza trabalhista, inclusive as

impugnações a que se refere o art. 8º desta Lei, serão

processadas perante a justiça especializada até a apuração do

respectivo crédito, que será inscrito no quadro-geral de
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credores pelo valor determinado em sentença".

Assim, o crédito postulado pela parte autora nesta reclamação

trabalhista deve ser reconhecido e liquidado nos presentes autos e,

após, inscrito no quadro geral de credores.

Destarte, em que pese a decretação da falência da 1ª reclamada,

esta reclamação seguirá seu curso normal até a liquidação do

crédito, quando então seráexpedida certidão para habilitação de

crédito em favor do reclamante no juízo cível competente, tudo nos

termos do já mencionado art. 6º e §2º da Lei n.º 11.101/2005.

Quanto ao pedido de transferência de valores, nada a considerar,

uma vez que não há notícia de valores bloqueados da 1ª reclamada

nestes autos.

PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE PASSIVA DA 2ª RECLAMADA

A 2ª reclamada arguiu “sua ilegitimidade ad causam, impondo-se,

consequentemente, a sua exclusão do feito, com a extinção do

processo sem resolução de mérito, nos termos dos artigos 485,

inciso VI e 337 inciso XI, do Código de Processo Civil.”

Sem razão.

O ordenamento jurídico nacional adotou, quanto ao exame das

condições da ação, a teoria da asserção. Assim, a legitimidade

passiva é verificada conforme as alegações da parte autora na

inicial em abstrato.

Como a reclamante apontou a 2ª reclamada como responsável

subsidiária pelas verbas pleiteadas está satisfeita a pertinência

subjetiva da lide. A questão se é, ou não, devedora das parcelas

vindicadas é matéria de mérito e, com ele, será apreciada.

Pelo exposto, rejeito.

PRESCRIÇÃO

A reclamante foi admitida em julho-2022 e comunicada da dispensa

em outubro-2022 pela 1ª reclamada. Ajuizou a presente ação em

agosto de 2023.

Logo, não há cogitar em prescrição, seja bienal seja quinquenal.

REVELIA DA 1ª RECLAMADA

Considerando que a massa falida não compareceu à audiência e

não apresentou defesa no prazo concedido pela notificação de

ID3abfddc, declaro sua revelia e aplico-lhe a pena de confissão

quanto à matéria fática, com amparo no art. 844 da CLT

ressalvando-se o disposto no §4º, I, do mesmo dispositivo.

Oportuno registrar que na petição de fls. 125-126, a Massa Falida

de MONITORE SEGURANÇA PATRIMONIAL EIRELI, representada

por seu administrador judicial, apenas disse que não detinha

documentos fiscais e contábeis até aquele momento e pediu a

transferência de eventuais valores depositados judicialmente para o

juízo falimentar e ainda mencionou o procedimento em caso de

habilitação de crédito. Não apresentou defesa propriamente dita.

Vale pontuar que a defesa da TRANSPETRO apenas aproveitará à

revel no que foi específica; quanto aos demais tópicos em que

genérica se observará o disposto no art. 341 do CPC-2015 c/c art.

769 da CLT.

VERBAS CONTRATUAIS E RESILITÓRIAS

Na inicial, a parte autora alegou que:

“A reclamante foi admitida pela primeira reclamada no dia

01/07/2022, no cargo de vigilante, conforme TRCT em anexo.

A escala de trabalho da reclamante era de 12x36 das 06h até as

18h.

A reclamante foi dispensada sem justa causa no dia 02/10/2022

com projeção de aviso prévio trabalhado de 30 dias, com

vencimento em 01/11/2022, conforme termo de aviso prévio em

anexo.

A reclamante não recebeu o aviso prévio trabalhado, nem as verbas

rescisórias, nem a multa de 40% do FGTS e tampouco os salários

dos meses de agosto e setembro de 2022.

A reclamante só recebeu o salário de julho/2022, agosto e setembro

não recebeu e no mês de outubro foi aviso prévio.

O serviço era prestado dentro do estabelecimento da segunda

reclamada – TRANSPETRO.

A reclamante ficou sem receber salários sendo mãe solteira e

pagando aluguel.

O TRCT em anexo não foi pago.

Além do mais, o TRCT em anexo utilizou como base para

remuneração do mês anterior, apenas o salário base da reclamante,

o que não deve prosperar.

O salário base da reclamante era de R$ 1.647,54 conforme tabela

salarial do sindicato e contracheques em anexo.

A reclamante recebia mensalmente o adicional de 30% de

periculosidade que integra o salário conforme cláusula Décima

Quarta, parágrafo primeiro da CCT 2022 do Sindseg em anexo.

Sendo assim, o salário da reclamante era de R$ 2.141,80.

Ocorre que a CCT em sua cláusula trigésima quarta também

convenciona que a impossibilidade de conceder o intervalo

intrajornada deve ser indenizado e acrescido de 60% sobre a hora

normal.

Conforme tabela salarial do sindicato, a hora de intrajornada é no

valor de R$ 19,04.

O aviso prévio da reclamante foi trabalhado e conforme folha de

ponto em anexo a reclamante laborou 12 escalas de trabalho,

fazendo jus receber nesse período também o valor do intrajornada

60%.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212000



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 17ª Região 1747
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Os valores discriminados das verbas serão expostos abaixo e

apresentado planilha PJE CALC em anexo.

[...]

A reclamante e os demais colegas não receberam sequer os

salários dos meses de AGOSTO e SETEMBRO de 2022.

Mesmo sem receber o salário do mês, a segunda reclamada

TRANSPETRO proibia a reclamante e os demais colegas de

deixarem o posto de trabalho, afirmando que se abandonasse o

posto que não seriam recontratados por outra empresa.

A reclamante foi dispensada sem o recebimento de dois meses de

salário, sem o pagamento das verbas rescisórias, sem o pagamento

da multa de 40% do FGTS e sem aviso prévio.

Os salários retidos da reclamante, contemplam o salário base de

(R$ 1.647,54) acrescido dos 30% de periculosidade (R$ 494,26) e

acrescido ainda do intrajornada 60% (R$ 19,04 por escala de

trabalho), somando um total de R$ 2.380,03.

Sendo assim, a reclamante faz jus ao salário retidono valor de R$

4.760,06(Quatro mil e setecentos e sessenta reais e seis centavos),

o que desde já se requer.

[...]

A reclamante não conseguiu realizar saque de FGTS do em sua

conta, e não recebeu nenhuma guia para saque, sequer a multa

rescisória foi depositada.

A reclamada não depositou nenhum valor de FGTS.

Em relação as demais verbas, a reclamante não conseguiu receber

nenhum valor, até mesmo os salários dos meses de agosto e

setembro/2022 não foram pagos.

Sendo assim, desde já se requer a condenação das reclamadas ao

recolhimento do FGTS no valor de R$ 641,01 (Seiscentos e

quarenta e um reais e um centavo)e da multa de 40% no valor de

R$ 180,24 (Cento e oitenta reais e vinte e quatro centavos).

[...]

A reclamada além de não ter pagado o valor do Termo de Rescisão

ainda apresentou valores errados.

Conforme pode ser observado no TRCT em anexo a reclamada

lançou o valor de R$ 1.647,54 como sendo a remuneração do mês

anterior.

A data do aviso ocorreu em 02/10/2022 e o contracheque de

setembro que foi o mês anterior foi de R$ 2.380,03.

O salário da reclamante era composto de salário base, acrescido de

30% de periculosidade e ainda recebia o valor do horário

intrajornada indenizado a 60% de acréscimo da hora normal

conforme determinado em CCT.

Sendo assim, o valor errôneo lançado pela reclamada impactou em

todas as verbas levantadas no TRCT.

A reclamante apresenta planilha de cálculos PJE CALC com os

valores lançados corretamente nas verbas rescisórias, conforme

memória de cálculos em anexo.

[...]

Conforme exposto, a Reclamante foi demitido sem justa causa, bem

como os outros trabalhadores que também eram responsáveis pela

vigilância, sem sequer perceber o salário do mês trabalhado ou

ainda ter formalizada a ruptura do vínculo, afrontando assim a

atitude da Primeira Reclamada inúmeros direitos do trabalhador.

A Segunda Reclamada, por sua vez, mesmo ciente de sua

obrigação enquanto tomadora dos serviços, permanece inerte,

prejudicando ainda mais os trabalhadores que empregaram para si

sua força de trabalho.

Diante do regular contrato de trabalho e rescisão sem justa causa,

faz jus a Reclamante às seguintes verbas, contratuais e rescisórias:

- 13° salário no valor de R$ 713,93;

- Aviso prévio de 30 dias no valor de R$ 2.380,03;

- Férias + 1/3 no valor de R$ 951,91;

- Saldo de salário no valor de R$ 158,67;

- Salário retido no valor de R$ 4.760,06;

- Multa do Art. 477 CLT no valor de R$ 2.141,80;

- FGTS não recolhidos no valor de R$ 641,01;

- Multa de 40% sobre o FGTS no valor de R$ 180,24;

- Total R$ 11.927,65 (Onze mil e novecentos e vinte e sete reais

e sessenta e cinco centavos).

A 2ª reclamada alegou que:

“Conforme narrado nas preliminares acima, não há que se falar em

condenação subsidiária da ora contestante.

Além do mais, a contratação da primeira reclamada se deu em

conformidade com o disposto no art. 71º da Lei 8.666/90 e, ainda

assim, são improcedentes as pretensões posto que se tratam de

obrigações personalíssimas, devendo, todavia, se for a hipótese, a

condenação da primeira reclamada.

Desta forma, improcedem os referidos pedidos contidos na exordial.

[...]

Deve ser julgado improcedente o pedido de pagamento do FGTS e

multa de 40% sobre o FGTS porque se trata de obrigação de fazer,

só podendo ser adimplida pela real empregadora do autor, qual seja

a primeira reclamada.

De toda sorte, ainda que assim não fosse, improcede o pedido de

pagamento do valor equivalente, face à ausência de culpa da

segunda ré bem como em razão da possibilidade de saque de

valores depositados na conta vinculada através de alvará judicial.

Por todo o exposto, deverá ser julgado improcedente o referido

pedido.”

À análise.

Considerando a revelia da 1ª reclamada e a falta de defesa
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específica da 2ª reclamada, presumem-se verídicas as alegações

da autora de que foi contratada pela 1ª ré em 01-07-2022, para

exercer a função de vigilante (como também se verifica na cópia da

CTPS, à f. 34), tendo sido comunicada da dispensa em 02-10-22,

na modalidade trabalhada, com projeção do aviso trabalhado para

01-11-2022, tendo ocorrido o encerramento do contrato de trabalho

sem o pagamento dos salários desde agosto-22 e das verbas

rescisórias, além da irregularidade nos depósitos de FGTS e não

pagamento da multa rescisória de 40%.

Registra-se que como a própria reclamante alegou que o aviso foi

trabalhado, não há falar propriamente em aviso prévio indenizado,

mas sim no valor do saldo de salários do período do aviso (02-10 a

01-11-2022).

Nesse contexto, e tendo em vista a ausência de documentos que

demonstrem pagamento das verbas postuladas, condeno a 1ª

reclamada a pagar:

1 – “salários” atrasados de agosto-22 e setembro-22, no total de R$

4.760,06, conforme postulado, considerando “salário base de (R$

1.647,54) acrescido dos 30% de periculosidade (R$ 494,26) e

acrescido ainda do intrajornada 60% (R$ 19,04 por escala de

trabalho), somando um total de R$ 2.380,03”,conforme postulado

na inicial e em consonância com o contracheque de f. 94;

2 – “salário” do período de aviso prévio trabalhado (outubro-

2022),R$ 2.380,03;

3 –indenização pelo FGTS não depositado durante o vínculo (R$

641,01, conforme planilha de ID.5f1746a), porquanto aomissão

patronal norecolhimentodoFGTS constitui fato gerador da

obrigação de indenizar a reclamante pelo prejuízo que lhe causou;

4 - verbas resilitórias, observados os limites da inicial e da planilha

de ID.5f1746a, uma vez que a autora não alegou dificuldades nos

cálculos,quais sejam: saldo de salário do mês de novembro-22 (1

dia, R$ 79,33) 4/12 avos de férias proporcionais +1/3 (R$ 951,91),

4/12 avos de 13º salário proporcional de R$ 713,93, multa de 40%

do FGTS (R$ 180,24).

Ainda,a 1ªreclamada deverá proceder à baixa contratual na CTPS

dareclamante com datade saída em 01-11-22.

Se a parte autora preferir, poderá requerer diretamente a baixa pela

Secretaria.

MULTA DO ART. 477, §8º, DA CLT

Primeiramente, importa registrar que conforme jurisprudência do

TST, a multa do art. 477, §8º da CLT apenas não é aplicável à

massa falida quando a falência é decretada antes da rescisão

contratual. Veja-se:

"AGRAVO REGIMENTAL EM EMBARGOS EM RECURSO DE

REVISTA. RECURSO DE EMBARGOS INTERPOSTO SOB A

VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.015/2014. MULTA PREVISTA NO

ARTIGO 477, § 8º, DA CLT. MASSA FALIDA. SÚMULA 296 DO

TST. Prevê o artigo 894, II, da CLT, com redação dada pela Lei nº

13.015/2014, o cabimento de recurso de embargos mediante

demonstração de divergência jurisprudencial entre as Turmas desta

Corte e entre estas e a SBDI-1 do TST ou contrárias a súmula do

TST ou a orientação jurisprudencial desta Subseção ou a súmula

vinculante do STF. Por sua vez, a viabilidade do recurso amparado

em divergência jurisprudencial há de partir de aresto que atenda os

termos da Súmula 296, I, do TST. A egrégia Turma não conheceu

do recurso de revista da reclamada e manteve a condenação ao

pagamento da multa prevista no artigo 477, § 8º, da CLT, com

fundamento em jurisprudência desta Corte no sentido de que,

rescindido o contrato antes da decretação da falência, hipótese dos

autos, não há falar em isenção da referida multa. Assentado pela c.

Turma que a decretação da massa falida deu-se em 20/5/2015,

após a rescisão contratual ocorrida em 29/3/2015, conforme registro

contido do acórdão regional, transcrito no acórdão embargado, não

há como entender que a decisão se contraponha ao conteúdo da

Súmula 388 do TST, a qual preconiza que "a Massa Falida não se

sujeita à penalidade do art. 467 e nem à multa do § 8º do art. 477,

ambos da CLT". Há precedentes nesta Corte que reconhecem a

inaplicabilidade da referida Súmula no caso de a rescisão contratual

ter se operado antes da decretação da falência, sendo devida a

multa do artigo 477, § 8º, da CLT. O único aresto válido colacionado

no recurso de embargos não guarda identidade fática com a

hipótese dos autos, pois se reporta a situação em que a sentença

que decretou a falência fixou o seu termo legal a data pretérita ao

pedido de recuperação judicial, de modo que a rescisão se operou

posteriormente a esta data, a obstar o exame da divergência, nos

termos da Súmula 296, I, do TST. A invocação de dispositivo da

Constituição da República em sede de recurso de embargos não

encontra amparo nos permissivos do art. 894, II, da CLT. Decisão

agravada mantida. Agravo regimental conhecido e não provido"

(AgR-E-ED-RR-846-19.2015.5.09.0130, Subseção I Especializada

em Dissídios Individuais, Relator Ministro Breno Medeiros, DEJT

09/10/2020).

No caso, a rescisão é anterior à decretação da falência. Afinal,

como visto, a reclamante foi comunicada da dispensa em 02-10-

2022, com efetivo término do contrato em 01-11-2022.

A decretação da falência da 1ª reclamada, a seu turno, ocorreu em

março-2023, conforme cópia da sentença de ID.6b384bd.

Dito isso, e considerando a falta de prova de pagamento das verbas

resilitórias devidas à autora no prazo legal, condena-se a 1ª

reclamada ao pagamento da multa em comento, no valor de um

salário da reclamante, qual seja, R$ 1.647,54 (f. 194).
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Vale pontuar que por se tratar de punição, interpreta-se

restrit ivamente.

MULTA DO ARTIGO 467 DA CLT

A decretação da falência da 1ª reclamada ocorreu em março-2023,

conforme cópia da sentença de ID. 6b384bd, como já pontuado.

A primeira audiência neste processo se deu em 19-10-2023. Logo,

como já havia sido decretada a falência naquele momento, a 1ª

reclamada sequer poderia fazer algum pagamento. Trata-se de

matéria inclusive objeto de entendimento pacificado pela SUM-388

do TST.

Diante disso, indefiro.

DANOS MORAIS

Na inicial, a parte autora alegou que:

“A reclamante foi abandonada à própria sorte, visto que foi

abandonado pela primeira reclamada que encerrou suas atividades

com a segunda reclamada, e deixou de pagar até os salários dos

meses de agosto e setembro/2022, além de verbas rescisórias,

FGTS E multa 40% do FGTS, aviso prévio trabalhado e etc.

A reclamante se sentiu humilhada e desvalorizada enquanto

profissional.

A reclamante também faz jus ao dano moral por não receber o

seu salário, configurando abalo psicológico sofrido, ante as

dificuldades em arcar com compromissos assumidos e manter,

com dignidade, o sustento próprio e de sua família.

A reclamante e demais colegas de trabalho foram surpreendidos

com a situação.

A reclamante precisou pegar empréstimo no banco, sem contar que

todos trabalhavam estressados e ainda estavam armados.

A conduta das reclamadas foram abusivas, excedendo os limites do

poder diretivo, o que torna o ato ilícito, já que sequer informou a

seus trabalhadores a situação, sendo que a única preocupação

da segunda reclamada é de que o reclamante abandonasse o

posto de trabalho.

A SEGUNDA RECLAMADA NÃO FICOU UM DIA SEQUER SEM

VIGILANTE, MAS A RECLAMANTE TEVE DIFICULDADES DE

ALIMENTAR A SI E SUA FAMÍLIA, VISTO QUE NEM O SALÁRIO

DOS ÚLTIMOS 02 MÊSES ELA RECEBEU.

Nesse cenário, conclui-se que o ato praticado pelas reclamadas é

ilícito e abusivo, e expôs o trabalhador a situação constrangedora,

em desrespeito aos direitos da personalidade, da honra e da

dignidade da pessoa humana, previstos na Constituição Federal. E,

pela ofensa aos direitos fundamentais do trabalhador, surgindo

assim o dever das reclamadas de ressarcirem o reclamante pelos

danos sofridos art. 7º, XXVIII, da CF).

A Reclamante faz jus a indenização por danos morais por não

receber pagamentos salariais nos prazos em lei preceituados,

sendo submetido a constante pressão psicológica em virtude de

suas dívidas e da impossibilidade do sustento da própria família.

[...]

Assim, considerando que o salário base da Reclamante era de R$

2.141,80, nos parâmetros fixados pelo Art. 223-G, §1º, da CLT, o

valor dos danos morais deve corresponder a pelo menos cinco

vezes o salário, que soma o montante de R$ 10.000,00 (Dez mil

reais) .

Por tal motivo é que se requer que as reclamadas sejam compelidas

a repararem a reclamante pelos danos morais.

[...]

A Reclamante não percebeu sequer pelos 02 últimos meses

trabalhados.

A reclamada deixou a reclamante à mercê de sua própria sorte!

A reclamante é mãe solteira e não possui casa própria, ou seja,

paga aluguel todo mês.

Desnecessário tecer extensos comentários sobre prejuízos e

transtornos ocasionados pela inadimplência – no caso qualificada –

de verbas alimentares, exacerbando, em muito, o critério do

suportável ao cidadão comum! Ora Eminente Julgador, certo que o

Reclamante tinha compromissos financeiros, além de ser sua

remuneração verba alimentar, necessária a sua própria subsistência

e de sua família.

Correto mencionar que qualquer valor a ser fixado não repara, ainda

que minimamente, os abalos sofridos. Não houve, infelizmente e

apenas, atraso das verbas rescisórias! Houve também, a demissão

injusta, ausência de pagamento do salário do mês trabalhado,

ausência de prévio aviso da rescisão que tenha sido efetivamente

gozado, inadimplência total rescisória e o pior, sequer o FGTS

mensal do Obreiro foi regularmente depositado, tendo sido

depositados valores a menor!

A conduta das Reclamadas foi literalmente criminosa! E, até a

presente data, permanece a inadimplência.

[...]

E, ante o narrado e comprovado, requer seja fixada reparação por

danos morais no importe mínimo de 5 vezes o salário da reclamante

no valor total de R$ 10.00,00 (Dez mil reais).”

A 2ª reclamada rechaçou a pretensão autoral, dizendo que:

“Razão não assiste ao reclamante.

Isto porque, o autor em momento algum narra qualquer

conduta da ré que seja lesiva à sua honra, imagem, dignidade

ou capacidade laborativa, que justifique tal pretensão.

Portanto, nenhum prejuízo de ordem moral sofreu o

reclamante, não sendo, portanto, passível de perceber tal
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compensação.

De toda sorte, é mister salientar que em sede de dano moral, é

pacífico na doutrina que, para a configuração da ofensa e da

conseqüente responsabil idade civi l  dela decorrente, são

indispensáveis que se façam presentes como elementos essenciais:

o dano, a ilicitude e o nexo causal. E mais, que o “incômodo”

seja relevante ou mesmo grave. A ausência daqueles elementos

essenciais retira o dever de indenizar, porque ausente também a

responsabilidade civil, disciplinada no artigo 159 do Código Civil.

[...]

E nem se diga que o reclamante sofreu qualquer prejuízo pelo

motivo alegado, já que a mera inadimplência de direitos laborais

não gera ao autor direito à reparação a título de danos morais,

conforme entendimento da jurisprudência mais moderna:

[...]

Assim é que, é certo que não comprovou o reclamante nenhum

prejuízo de ordem moral que supostamente tivesse sofrido.

É de suma importância ressaltar que a reclamada jamais expôs o

reclamante a qualquer situação pública, vexatória ou que resultasse

em “uma conduta abusiva, de natureza psicológica, que atenta

contra a dignidade psíquica, de forma repetitiva e prolongada, e

que expõe o trabalhador a situações humilhantes e

constrangedoras, capazes de causar ofensa à personalidade, à

dignidade ou à integridade psíquica, e que tenha por efeito

excluir a posição do empregado no emprego ou deteriorar o

ambiente de trabalho, durante a jornada de trabalho e no

exercício de suas funções” (Sônia A C. Mascaro Nascimento, in

“O assédio moral no ambiente do trabalho”).

Mas ainda que assim não fosse, resta impugnada desde logo a

importância pretendida, em face da total ausência de amparo legal.

O certo é que, no caso de eventual condenação, ad absurdum,

deverá a indenização ser fixada em quantia que não seja tão grande

(como é o caso) que possa vir a ser convertida em enriquecimento

sem causa, devendo ser limitada a um salário do reclamante.

Desta forma, improcede a indenização referente aos danos

morais.”

À análise.

A responsabilidade civil subjetiva exsurge quando presentes

conduta ilícita dolosa/culposa, dano e nexo causal.

O denominado dano moral, ao contrário do que o nome indica, não

significa necessariamente uma lesão à moral do indivíduo, consiste,

na verdade, em toda repercussão extrapatrimonial de uma lesão.

Tal reação que pode ser exprimida, por exemplo, em sentimentos

de vexame, sofrimento, humilhação, angústia etc.

Verifica-se, portanto, que o chamado dano moral não implica, em

todos os casos, lesão à honra de uma pessoa, mas, sim, o efeito

não material de uma lesão. É, por isso, se fala em dano moral

direto, quando ocorre lesão específica de um direito imaterial, e

dano moral indireto, quando há lesão a um bem ou interesse de

natureza patrimonial, mas que , de modo reflexo, produz um

prejuízo a um bem de natureza extrapatrimonial.

Em qualquer caso, entende-se que o dano moral é in re ipsa, ou

seja, dispensa a prova do dano em si, o que seria, na maior parte

dos casos, até mesmo impossível, dada a natureza imaterial da

repercussão da lesão. Basta, pois, que se comprove o ato ilícito do

agressor para que, então, se possa concluir pela consequência, ou

não, da conduta na esfera extrapatrimonial da vítima.

No caso dos autos, a autora ficou sem receber os salários de

agosto, setembro e outubro de 2022 e as verbas resilitórias. E,

ainda que não provada documentalmente a alegação de que

“areclamante precisou pegar empréstimo no banco”, ficou provada

a conduta ilícita do empregador no sentido de não observar o prazo

legal (art. 459, §1º, da CLT) para pagamento de salários e demais

verbas.

Logo, evidente o dano moral, visto que indiscutível o sentimento de

angústia e humilhação do trabalhador que não consegue honrar

seus compromissos financeiros nas datas programadas por não

receber salário em dia.

De modo geral, os salários traduzem a única renda do trabalhador,

de modo que mera a incerteza quanto à data de seu recebimento já

viola a dignidade do empregado, que dirá o próprio não recebimento

da remuneração, privando-o, ainda que temporariamente, meios

necessários à sua subsistência e à de sua família.

Quanto à alegação da autora de que “a segunda reclamada

TRANSPETRO proibia a reclamante e os demais colegas de

deixarem o posto de trabalho, afirmando que se abandonasse o

posto que não seriam recontratados por outra empresa”, a

prova emprestada utilizada, conforme deferido na última audiência

(depoimento testemunhal extraído do processo nº0000418-

61.2023.5.17.0121) revelou-se frágil, uma vez que a testemunha

ouvida, Sr. Gilvan, embora tenha confirmado ameaça nesse sentido,

não soube dizer o nome ou o cargo do funcionário da 2ª reclamada

que a teria feito, afirmando que “foi um comentário que teve na

área”.

De todo modo, como a 2ª reclamada nem sequer se insurgiu

especificamente quanto a tal alegação,há presunção de veracidade

a respeito. E, obviamente, a conduta da tomadora dos serviços em

ameaçar os vigilantes (que estavam sem receber seus salários) de

que não seriam recontratados pela outra empresa se deixassem o

posto, extrapola os limites do poder diretivo, ofendendo a dignidade

dos empregados.

Destarte, evidenciados os pressupostos da responsabilidade civil, a
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1ª reclamada tem o dever de indenizar o trabalhador pelo dano

extrapatrimonial sofrido.

Cabe, então, perquirir qual o montante devido a título de

compensação por danos morais, valendo ressaltar que o art. 223-G

da CLT, acrescentado pela Reforma Trabalhista, passou a prever

critérios para o arbitramento dessa compensação, tais como, a

natureza do bem jurídico tutelado; a intensidade do sofrimento ou

da humilhação; a possibilidade de superação física ou psicológica;

os reflexos pessoais e sociais da ação ou da omissão; a extensão e

a duração dos efeitos da ofensa; as condições em que ocorreu a

ofensa ou o prejuízo moral; o grau de dolo ou culpa; a ocorrência de

retratação espontânea; o esforço efetivo para minimizar a ofensa; o

perdão, tácito ou expresso; a situação social e econômica das

partes envolvidas e o grau de publicidade da ofensa.

Em atenção a essas balizas, mas deixando registrado que esta

magistrada reputa a tarifação de valor de compensação

proporcionalmente ao salário do ofendido inconstitucional por

afronta ao art. 5º, X, da CF, afinal honra e intimidade não se

calculam conforme renda da vítima (e, sim, especialmente conforme

a lesão), arbitro o valor da compensação em R$ 6.000,00.

Pelo exposto, defiro parcialmente o pedido para condenar o

polo passivo a pagar compensação por danos morais no valor

de R$ 6.000,00.

RESPONSABILIDADE DA 2ª RECLAMADA

Na inicial, a parte autora alegou que:

“A segunda reclamada deve responder pelas verbas rescisórias e

demais direitos do reclamante.

Os serviços de vigilante eram prestados dentro do estabelecimento

da segunda reclamada, e era quem efetivamente dava ordens ao

reclamante.

Durante toda a duração do contrato de trabalho, a MONITORE

só foi ao local de trabalho da reclamante uma única vez para

uma reunião com os vigilantes.

A reclamante afirma que manteve contato com a primeira reclamada

apenas no momento da contratação, sendo que posteriormente a

segunda reclamada é que era responsável por fiscalizar e cobrar o

reclamante.

A segunda reclamada também proibia que os funcionários fizessem

greves ou qualquer outro tipo de protesto contra os atos da primeira

reclamada.

A segunda reclamada por sua vez, disse a reclamante que o

posto de trabalho não poderia ficar desguarnecido e que o

reclamante deveria permanecer trabalhando até que outra

empresa assumisse, pois, caso não fosse assim não seria

recontratado.

Assim, a reclamante permaneceu indo trabalhar normalmente e teve

seu nome negativado por dívidas que não conseguiu pagar.

A segunda reclamada não ficou nem um dia sequer sem vigilante,

uma vez que tanto a reclamante quanto os demais colegas de

trabalho permaneceram cumprindo suas escalas, tendo em vista

ordem recebida pela segunda reclamada.

A segunda reclamada em momento algum se preocupou com a

reclamante, ela apenas dava ordem para não abandonar o posto.

[...]

Como relatado, a Reclamante possuía vínculo com a primeira

Reclamada para prestar serviços à segunda Reclamada, cuja

prestação de serviço foi mantida mesmo após a primeira

reclamada abandonar o reclamante à própria sorte.

Inicialmente, requer a Autora seja a Segunda Reclamada

condenada SUBSIDIARIAMENTE às verbas e direitos deferidos na

presente Reclamação, em virtude da TERCEIRIZAÇÃO DE MÃO

DE OBRA realizada pela Segunda Reclamada (Serviços de

Vigilância – Lei 7.102/83), tratando-se, portanto, de situação típica

de TERCEIRIZAÇÃO conforme previsto na Súmula 331 do C. TST,

que assim dispõe:

[...]

Inclusive, a Reclamante e demais vigilantes eram vinculados

diretamente a Segunda Reclamada, de modo que não havia

qualquer supervisor de sua Empregadora a quem eram vinculados,

mas sim, o Chefe imediato dos mesmos e quem lhe regulava a

prestação de serviços era trabalhador da Segunda Reclamada.

Desde já requerido.”

A 2ª reclamada refutou as alegações do autor, defendendo que:

“A TRANSPETROcontrata de acordo com as regras que se lhe

aplicam para a contratação de serviços, usualmente através de

licitações, conforme orientado pela legislação que lhe é aplicável.

[...]

Por outro lado, a simples circunstância de celebração do contrato de

prestação de serviços entre a TRANSPETROe a empresa

contratada, não transformaria a ora contestante em empregadora

dos trabalhadores de sua contratada e não acarretaria qualquer tipo

de obrigação entre as empresas, nos exatos termos da legislação

em vigor, no que se refere a obrigações de natureza trabalhista.

E é neste sentido o entendimento da legislação vigente, sendo

oportuno reproduzir o dispositivo legal constante na Lei nº

13.303/2016, para a demonstração inequívoca da tese que ora se

invoca, in verbis:

"Art. 77. O contratado é responsável pelos encargos

trabalhistas, fiscais e comerciais resultantes da execução do

contrato.

§ 1º A inadimplência do contratado quanto aos encargos
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trabalhistas, fiscais e comerciais não transfere à empresa

pública ou à sociedade de economia mista a responsabilidade

por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato ou

restringir a regularização e o uso das obras e edificações,

inclusive perante o Registro de Imóveis." (grifou-se)

Veja-se, que o artigo supracitado é expresso ao afastar por

completo qualquer tipo de responsabilidade das empresas públicas

ou das sociedades de economia mista em relação à inadimplência

das empresas contratadas quanto aos encargos trabalhistas.

Neste particular, invoca-se a regra contida no artigo 265, do Código

Civil Brasileiro, que milita a favor da contestante, isentando-a de

qualquer relação contratual com o empregado de sua contratada,

eis que no aludido dispositivo tem-se que:

“A solidariedade não se presume; resulta da lei ou da vontade

das partes”.

Verifica-se que o artigo 265, do Código Civil Brasileiro, não admite a

presunção da solidariedade, que deve decorrer, necessariamente,

"da lei ou da vontade das partes", inexistindo, no caso, quaisquer

disposições legais ou contratuais que possam sujeitar a

TRANSPETROa responder indiv idualmente,  de per s i ,

solidariamente ou subsidiariamente com a empresa contratada por

uma alegada ocorrência de inadimplemento das obrigações

trabalhistas, posto que a relação entre ambas as empresas seria

rigorosamente comercial.

Logo, inexiste norma legal ou contratual, que atribua à

TRANSPETRO responsabilidade trabalhista, seja solidária, seja

subsidiária, sendo vedada a sua presunção a qualquer título.

Portanto, não há como responsabilizar a ora contestante, de forma

objetiva, como pretende o reclamante, pelos encargos trabalhistas

assumidos por uma eventual prestadora de serviços, sob pena de,

assim agindo, restar contrariado o entendimento perfilhado pela

jurisprudência do C. TST materializada nas recentes alterações da

Súmula 331, in verbis:

[...]

E mais, a nova redação do referido item IV e inserção do item V não

deixam dúvidas no sentido de que deverá haver muito mais rigor na

apuração de uma eventual responsabilização da administração

pública que contrata empresas através de processo de licitação.

Mesmo que houvesse contratação de uma das demais reclamadas

pela TRANSPETRO, o que se admite apenas para argumentar, a

Súmula em questão não se lhe aplicaria. Os contratos da

TRANSPETRO têm por objeto atividades meio, configurando-se

contratação regular e adequada aos preceitos legais vigentes, pelo

que não haveria que se falar em pessoalidade ou subordinação

direta, nem seria possível lhe imputar responsabilidade subsidiária

por obrigações trabalhistas sobre as quais não possui qualquer

ingerência.

Acresça-se, por oportuno, que a reclamada diligencia

corretamente tanto na contratação da referida empresa

prestadora de serviços, que ocorreu por meio de licitação,

quanto no decorrer do contrato, verificando, inclusive, a

regularidade de suas contratadas, afastando qualquer

possibilidade de caracterização de culpa in eligendoe/ou in

vigilando.

Veja-se que os documentos trazidos juntamente com presente peça

de bloqueio, comprovam que a ora contestante efetivamente

fiscalizava o cumprimento das obrigações contratuais e legais da

prestadora de serviços contratada (1ª reclamada). Assim, não

haveria como imputar à mesma a responsabilidade pelo pagamento

de eventuais verbas que suas contratadas deveriam ter quitado e

não o fizeram por motivos alheios ao seu controle.

[...]

Será, portanto, imprescindível a produção de robusta PROVAda

eventual culpa in vigilandodo ente público, ou seja, a

comprovação de sua “conduta culposa”.

Em outras palavras: o julgador não mais poderá presumiruma

suposta negligência na fiscalização da empresa contratada, haverá

sempre a imperiosa necessidade de prova robusta quanto à

chamada culpa in vigilando.

[...]

Por todo o exposto, seja porque não foi a tomadora direta dos

serviços do reclamante, seja porque o STF declarou constitucional o

artigo 71, § 1º da Lei 8.666/93 cujo efeito é vinculante e a eficácia é

erga omnespor força do que dispõe o art. 102, §2º, da Constituição

da República, seja porque a nova redação da Súmula 331 do C.

TSTimpõe a comprovação de uma “conduta culposa” do tomador

de serviços, seja porque se trata da hipótese de prestação de

serviços sem que haja qualquer irregularidade no contrato firmado

entre a TRANSPETROe a empresa contratada, impõe-se a

improcedência do pedido autoral de condenação subsidiária da

ora contestante.”

À análise.

Cabe pontuar que até o advento da Lei nº 13.429/17, publicada em

31-03-17, ante a inexistência de regramento legal específico do

instituto da terceirização no Brasil, a matéria vinha seguindo o

entendimento firmado pelo Tribunal Superior do Trabalho na

Súmula 331.

Tal enunciado admitia a terceirização das atividades de vigilância,

limpeza e outras atividades-meio, de modo que, a contrario sensu,

vedava a terceirização de atividade-fim como regra geral. Veja-se, a

propósito, seu inteiro teor:

SÚMULA N.º 331. CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS.
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LEGALIDADE. (nova redação do item IV e inseridos os itens V e VI

à redação)

I - A contratação de trabalhadores por empresa interposta é ilegal,

formando-se o vínculo diretamente com o tomador dos serviços,

salvo no caso de trabalho temporário (Lei nº 6.019, de 03.01.1974).

II - A contratação irregular de trabalhador, mediante empresa

interposta, não gera vínculo de emprego com os órgãos da

Administração Pública direta, indireta ou fundacional (art. 37, II, da

CF/1988).

III - Não forma vínculo de emprego com o tomador a contratação de

serviços de vigilância (Lei nº 7.102, de 20.06.1983) e de

conservação e limpeza, bem como a de serviços especializados

ligados à atividade-meio do tomador, desde que inexistente a

pessoalidade e a subordinação direta.

IV - O inadimplemento das obrigações trabalhistas, por parte do

empregador, implica a responsabilidade subsidiária do tomador dos

serviços quanto àquelas obrigações, desde que haja participado da

relação processual e conste também do título executivo judicial.

V - Os entes integrantes da Administração Pública direta e indireta

respondem subsidiariamente, nas mesmas condições do item IV,

caso evidenciada a sua conduta culposa no cumprimento das

obrigações da Lei n.º 8.666, de 21.06.1993, especialmente na

fiscalização do cumprimento das obrigações contratuais e legais da

prestadora de serv iço como empregadora.  A a lud ida

responsabilidade não decorre de mero inadimplemento das

obrigações trabalhistas assumidas pela empresa regularmente

contratada.

VI - A responsabilidade subsidiária do tomador de serviços abrange

todas as verbas decorrentes da condenação referentes ao período

da prestação laboral.

A partir da publicação da lei nº 13.429, que alterou dispositivos da

Lei nº 6.019/1974 (que dispõe sobre trabalho temporário), passando

também a regulamentar as relações de trabalho no âmbito das

empresas de prestação de serviços a terceiros (com a inclusão dos

artigos 4º-A e 5º-A da Lei nº 6.019/74), passou a existir previsão

legal para a contratação de empresa interposta em serviços

determinados e específicos (art. 4º-A, incluído pela Lei nº 13.429, de

31-03-17).

Apesar da ampla possibilidade de terceirização, a legislação foi

omissa quanto à possibilidade (ou não) de terceirização da atividade

-fim, o que gerou discussões e insegurança jurídica.

A partir da entrada em vigor da Lei nº 13.467/2017 (a Reforma

Trabalhista), em 11-11-17, o conceito de terceirização passou a ser

mais abrangente, passando a prever expressamente a possibilidade

de terceirização nas atividades-fim, conforme a nova redação dada

ao art. 4º-A da Lei nº 6.019/74:

“Art. 4o-A. Considera-se prestação de serviços a terceiros a

transferência feita pela contratante da execução de quaisquer de

suas atividades, inclusive sua atividade principal, à pessoa jurídica

de direito privado prestadora de serviços que possua capacidade

econômica compatível com a sua execução”. (Redação dada pela

Lei nº 13.467, de 2017)

Registra-se, outrossim, que não há mais falar em ausência de

amparo legal para a responsabilização da tomadora, visto que

desde as alterações trazidas pela Lei nº 13.429/17, a Lei nº

6.019/74 passou a prever expressamente a responsabilidade

subsidiária da tomadora de serviços em caso de inadimplemento

por parte da empresa prestadora (art. 5º-A, §5º da lei).

De outro giro, em 30-08-2018, o Supremo, por seu Plenário,

analisou a ADPF 324 – em que se questionam Decisões judiciais

proferidas no âmbito da Justiça do Trabalho, das quais tem

resultado restrição, limitação e impedimento à liberdade de

contratação de serviços por empresas vinculadas ao seu quadro

associativo - e o RE 958252, tendo decidido que é lícita a

terceirização em todas as etapas do processo produtivo, sejam elas

em atividades-meio ou fim.

Na mesma ocasião, o STF, no julgamento do RE 958252, firmou

tese sobre o tema 725 da repercussão geral, por maioria, no sentido

de que "É lícita a terceirização ou qualquer outra forma de divisão

do trabalho entre pessoas jurídicas distintas, independentemente do

objeto social das empresas envolvidas, mantida a responsabilidade

subsidiária da empresa contratante".

Dessa forma, apesar do entendimento pessoal desta magistrada

que diverge profundamente de tal posição, sobretudo, pelas

consequências lógicas da terceirização de atividade-fim (ampliação

da “pejotização”, dificuldades de enquadramento sindical e,

portanto, perda de representatividade dos trabalhadores,

precarização das condições de trabalho etc.), o fato é que o STF a

reconheceu como constitucional em decisão com efeito vinculante

para todo o Poder Judiciário.

Em outras palavras, a terceirização de serviços agora é lícita,

independente do objeto social das empresas envolvidas.

E, apesar do impacto quanto à solidariedade que se entendia haver

no caso de terceirização de atividade-fim, que se entendia ilícita,

manteve-se o posicionamento de que há responsabilidade

subsidiária da empresa contratante.

Feitas tais considerações, registra-se que a sistematização da

responsabilidade subsidiária do tomador de serviços parte do

pressuposto de que todos os beneficiados pela energia de trabalho

despedida devem assegurar ao trabalhador o recebimento de seus

haveres, de forma a se conferir concretude ao valor social do

trabalho e à dignidade humana – fundamentos da República (art. 1º,
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III e IV, da CF). Logo, já havia e há fundamento jurídico-

constitucional que justifica a responsabilidade dos tomadores de

serviços.

Cabe salientar que a declaração de constitucionalidade do art. 71,

§1º, da Lei n.º 8.666-93 pelo Supremo Tribunal Federal, no

julgamento da ADC 16, não afasta tal entendimento quando o

tomador de serviços é um ente da Administração Pública. Nessa

hipótese, apenas se impõe que seja apreciada,caso a caso, a

conduta do ente público que contrata pela terceirização de atividade

-meio.

Logo, o art. 71 da Lei n.º 8.666-93 não isentou a Administração

Pública do dever de acompanhar e fiscalizar a atuação da empresa

contratada quanto ao efetivo cumprimento das obrigações

trabalhistas.

Com efeito, é a própria Lei n.º 8.666-93 que, em seus artigos 58, III,

e 67, caput e § 1º, estabelece que a execução do contrato deverá

ser acompanhada e fiscalizada por um representante da

Administração especialmente designado, ou seja, é dever expresso

do ente da Administração.

Em vista disso, não há qualquer vedação à responsabilidade

subsidiária do ente público tão somente com arrimo no dispositivo

citado. A condenação, entretanto, fica condicionada à verificação no

caso concreto de ocorrência de culpa in eligendo(responsabilidade

pela má escolha da prestadora de serviço) e da culpa in vigilando

(dever de manter a vigilância quanto ao cumprimento das

obrigações trabalhistas pela contratada), conforme a jurisprudência

do TST (SUM-331, V), não infirmada no julgamento da ADPF 324

nem do RE 958252 .

Faz-se necessário, então, verificar se, in casu, ocorreu falha na

escolha ou na fiscalização da execução do contrato firmado com a

1ª ré (prestadora de serviços).

No caso dos autos, ficou evidente, ante os documentos juntados

pela própria 2ª reclamada que a reclamante, contratada pela 1ª

reclamada como vigilante, trabalhou em favor da 2ª ré (por exemplo,

f. 217).

Não houve juntada de documentação relativa à escolha da 1ª

reclamada para a prestação de serviços, de modo a afastar de

plano a culpa in eligendo.Foi juntado apenas o contrato

(ID.2dc45f1).

E, além de não se poder afastar cabalmente a existência de culpa in

eligendo, há ainda culpa in vigilando, já que a 2ª ré não comprovou

que realizoua efetiva fiscalização da 1ª ré no cumprimento das

obrigações trabalhistas, tanto é que não evitou o atraso de deveres

básicos por parte da contratada (como é o caso do pagamento de

salários e das verbas resilitórias no prazo legal).

Note-se que, apesar de a 2ª reclamada ter juntado cópias de

notificações enviadas à 1ª reclamada com a cobrança de multas

contratuais em razão de atrasos salariais (fls. 208-215), tais

notificações foram inoportunas, porquanto feitas apenas após o

encerramento do contrato entre as reclamadas.

Observe-se, nesse aspecto, que as notificações são datadas de 25-

10-2022, consignando que “Informamos que até a data de

24.10.2022 (data do encerramento do contrato) a empresa não

atendeu à exigência relacionada abaixo (...)”.

Por sua vez, nem sequer houve prova do pagamento das verbas

rescisórias, o que revela que a fiscalização e eventual aplicação de

sanção também não foi eficaz sob tal aspecto, não havendo notícias

de retenção de valores e pagamento direto aos empregados da 1ª

reclamada.

Frisa-se que não há exigência que a 2ª ré participe do ato resilitório

em si, mas de que fiscalize o pagamento escorreito das verbas

devidas quando do encerramento dos contratos de emprego dos

terceirizados – o que evidentemente não ocorreu de forma eficaz, já

que não foi provado o pagamento das verbas rescisórias, nem

mesmo após o ajuizamento da ação.

Ademais, quanto ao dano moral, ainda ficou incontroversa, por falta

de impugnação específica, conduta da própria tomadora.

Logo, é de se concluir que houve omissão culposa e descuido da

fiscalização do cumprimento das obrigações legais relacionadas à

fiscalização quanto às verbas trabalhistas e entregas de

documentos na rescisão da reclamante.

Nesses termos, a 2ª ré não cumpriu adequadamente com seu dever

legal de vigilância, registrada sua omissão culposa na fiscalização

da execução contratual, impondo-se sua responsabilidade

subsidiária, nos moldes da Súmula 331, V, do TST.

Cabe destacar que a responsabilidade subsidiária alcança todas as

verbas decorrentes do contrato de trabalho, como já vinha

reiteradamente decidindo a SBDI-1 do TST e o que resultou na

consagração de tal entendimento no item VI da Súmula 331. O

entendimento se aplica mesmo quando o devedor subsidiário é ente

público, como já destacou a SBDI-1 do TST no E-ED-RR - 80000-

34.2007.5.15.0087 , Relatora Ministra: Rosa Maria Weber, Data de

Julgamento: 02/06/2011.

Vale frisar que não há obrigação personalíssima de pagar seja qual

verba for, considerando-se como tal apenas obrigações de fazer

como de anotações em CTPS e fornecimentos de guias. Pontua-se

também que o FGTS, ainda que possua caráter híbrido, tem

também natureza de obrigação trabalhista.

Desde já, consigna-se que não há cogitar em direito da 2ª ré à

execução prioritariamente dos sócios da 1ª reclamada. A

desconsideração da personalidade jurídica é medida excepcional,

c a b e n d o  a o  J u í z o  d a  E x e c u ç ã o  d e c i d i r  s o b r e  a
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oportunidade/conveniência de sua aplicação, sendo certo que a

regra é a responsabilização dos que se beneficiaram da prestação

de serviços de forma mais imediata, ou seja, das reclamadas.

Por fim, salienta-se que não se aplica o entendimento restritivo da

SUM-363 do TST por analogia. A diferença de hipótese de

incidência das Súmulas 363 e 331 (uma para o caso de infringência

à exigência constitucional de contratação pelo Poder Público por

meio de concurso; outra para o caso de omissão culposa em

relação ao dever de fiscalizar a execução de contratos) justifica a

distinção entre as consequências jurídicas.

Pelo exposto, defiro o pedido para responsabilizar a 2ª ré,

subsidiariamente, pelas verbas objeto da condenação.

COMPENSAÇÃO/DEDUÇÃO

Não há falar em compensação, visto que a parte reclamante não é

devedora em face do polo passivo (art. 368 do CC).

Autorizada a dedução das parcelas comprovadamente pagas sob

idêntico título e fundamento.

DESCONTOS FISCAIS E PREVIDENCIÁRIOS

Haverá incidência de contribuição previdenciária sobre as parcelas

deferidas que integram o salário de contribuição, conforme art. 28

da Lei n.º 8212-91, devendo a reclamada proceder ao recolhimento

do valor devido e podendo descontar do crédito do(a) reclamante a

quota-parte deste (SUM-368, II e III, do TST).

Pontua-se que, conforme a Súmula Vinculante 53 do STF “A

competência da Justiça do Trabalho prevista no art. 114, VIII, da

Constituição Federal alcança a execução de ofício das contribuições

previdenciárias relativas ao objeto da condenação constante das

sentenças que proferir e acordos por ela homologados”.

Em observância à Recomendação TRT 17ª - SECOR n.º 3/2017,

deverá, ainda, a (ex) empregadora prestar as informações a que se

refere o art. 32, inc. IV, da Lei nº 8.212/1991, por meio da Guia de

Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e

Informações à Previdência Social (GFIP), a fim de evitar futuros

prejuízos ao trabalhador junto à autarquia previdenciária.

O imposto de renda será deduzido no momento em que o crédito se

tornar disponível ao (à) reclamante, incidindo sobre as parcelas

tributáveis devidas (SUM-368, II e VI do TST), ressaltando-se que

não há incidência de imposto de renda sobre juros de mora (OJ-

SDI1-400 do TST).

Quanto à indenização por danos morais, não há falar em

contribuições previdenciárias (art. 28 da Lei n.º 8.212-91) tampouco

em imposto de renda (Súmula 498 do STJ).

JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA

Com o trânsito em julgado das ADIs 5867 e 6021 e das ADCs 58 e

59 que tratavam da correção monetária aplicável aos créditos

trabalhistas e que foram analisadas em conjunto pelo Supremo

Tribunal Federal, não há mais espaço, ante o efeito vinculante das

decisões proferidas no âmbitos de tais processos (art. 102, §2º, da

CF), para aplicação de posicionamentos pessoais ou de terceiros

por mais técnicos e/ou justos que sejam.

E o Supremo Tribunal Federal entendeu sobre o tema que:

EMENTA: DIREITO CONSTITUCIONAL. DIREITO DO TRABALHO.

AÇÕES DIRETAS DE INCONSTITUCIONALIDADE E AÇÕES

DECLARATÓRIAS DE CONSTITUCIONALIDADE. ÍNDICES DE

CORREÇÃO DOS DEPÓSITOS RECURSAIS E DOS DÉBITOS

JUDICIAIS NA JUSTIÇA DO TRABALHO. ART. 879, §7º, E ART.

899, §4º, DA CLT, NA REDAÇÃO DADA PELA LEI 13. 467, DE

2017. ART. 39, CAPUT E §1º, DA LEI 8.177 DE 1991. POLÍTICA

DE CORREÇÃO MONETÁRIA E TABELAMENTO DE JUROS.

INSTITUCIONALIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO

POLÍTICA DE DESINDEXAÇÃO DA ECONOMIA. TR COMO

Í N D I C E  D E  C O R R E Ç Ã O  M O N E T Á R I A .

INCONSTITUCIONALIDADE. PRECEDENTES DO STF. APELO

A O  L E G I S L A D O R .  A Ç Õ E S  D I R E T A S  D E

INCONSTITUCIONALIDADE E AÇÕES DECLARATÓRIAS DE

CONSTITUCIONALIDADE JULGADAS PARCIALMENTE

PROCEDENTES,  PARA CONFERIR INTERPRETAÇÃO

CONFORME À CONSTITUIÇÃO AO ART. 879, §7º, E AO ART.

899, §4º, DA CLT, NA REDAÇÃO DADA PELA LEI 13.467, DE

2017. MODULAÇÃO DE EFEITOS. 1. A exigência quanto à

configuração de controvérsia judicial ou de controvérsia jurídica

para conhecimento das Ações Declaratórias de Constitucionalidade

(ADC) associa-se não só à ameaça ao princípio da presunção de

const i tuc iona l idade –  es ta  independe de um número

quantitativamente relevante de decisões de um e de outro lado –,

mas também, e sobretudo, à invalidação prévia de uma decisão

tomada por segmentos expressivos do modelo representativo. 2. O

Supremo Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade do art. 1º

-F da Lei 9.494/1997, com a redação dada pela Lei 11.960/2009,

decidindo que a TR seria insuficiente para a atualização monetária

das dívidas do Poder Público, pois sua utilização violaria o direito de

propriedade. Em relação aos débitos de natureza tributária, a

quantif icação dos juros moratórios segundo o índice de

remuneração da caderneta de poupança foi reputada ofensiva à

isonomia, pela discriminação em detrimento da parte processual

privada (ADI 4.357, ADI 4.425, ADI 5.348 e RE 870.947-RG – tema

810). 3. A indevida utilização do IPCA-E pela jurisprudência do

Tribunal Superior do Trabalho (TST) tornou-se confusa ao ponto de

se imaginar que, diante da inaplicabilidade da TR, o uso daquele
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índice seria a única consequência possível. A solução da Corte

Superior Trabalhista, todavia, lastreia-se em uma indevida

equiparação da natureza do crédito trabalhista com o crédito

assumido em face da Fazenda Pública, o qual está submetido a

regime jurídico próprio da Lei 9.494/1997, com as alterações

promovidas pela Lei 11.960/2009. 4. A aplicação da TR na Justiça

do Trabalho demanda análise específica, a partir das normas em

vigor para a relação trabalhista. A partir da análise das

repercussões econômicas da aplicação da lei, verifica-se que a TR

se mostra inadequada, pelo menos no contexto da Consolidação

das Leis Trabalhistas (CLT), como índice de atualização dos débitos

trabalhistas. 5. Confere-se interpretação conforme à Constituição ao

art. 879, §7º, e ao art. 899, §4º, da CLT, na redação dada pela Lei

13.467, de 2017, definindo-se que, até que sobrevenha solução

legislativa, deverão ser aplicados à atualização dos créditos

decorrentes de condenação judicial e à correção dos depósitos

recursais em contas judiciais na Justiça do Trabalho os mesmos

índices de correção monetária e de juros vigentes para as hipóteses

de condenações cíveis em geral (art. 406 do Código Civil), à

exceção das dívidas da Fazenda Pública que possui regramento

específico (art. 1º-F da Lei 9.494/1997, com a redação dada pela Lei

11.960/2009), com a exegese conferida por esta Corte na ADI

4.357, ADI 4.425, ADI 5.348 e no RE 870.947-RG (tema 810). 6. Em

relação à fase extrajudicial, ou seja, a que antecede o ajuizamento

das ações trabalhistas, deverá ser utilizado como indexador o IPCA-

E acumulado no período de janeiro a dezembro de 2000. A partir de

janeiro de 2001, deverá ser utilizado o IPCA-E mensal (IPCA-

15/IBGE), em razão da extinção da UFIR como indexador, nos

termos do art. 29, § 3º, da MP 1.973-67/2000. Além da indexação,

serão aplicados os juros legais (art. 39, caput, da Lei 8.177, de

1991). 7. Em relação à fase judicial, a atualização dos débitos

judiciais deve ser efetuada pela taxa referencial do Sistema

Especial de Liquidação e Custódia – SELIC, considerando que ela

incide como juros moratórios dos tributos federais (arts. 13 da Lei

9.065/95; 84 da Lei 8.981/95; 39, § 4º, da Lei 9.250/95; 61, § 3º, da

Lei 9.430/96; e 30 da Lei 10.522/02). A incidência de juros

moratórios com base na variação da taxa SELIC não pode ser

cumulada com a aplicação de outros índices de atualização

monetária, cumulação que representaria bis in idem. 8. A fim de

garantir segurança jurídica e isonomia na aplicação do novo

entendimento, fixam-se os seguintes marcos para modulação dos

efeitos da decisão: (i) são reputados válidos e não ensejarão

qualquer rediscussão, em ação em curso ou em nova demanda,

incluindo ação rescisória, todos os pagamentos realizados utilizando

a TR (IPCA-E ou qualquer outro índice), no tempo e modo

oportunos (de forma extrajudicial ou judicial, inclusive depósitos

judiciais) e os juros de mora de 1% ao mês, assim como devem ser

mantidas e executadas as sentenças transitadas em julgado que

expressamente adotaram, na sua fundamentação ou no dispositivo,

a TR (ou o IPCA-E) e os juros de mora de 1% ao mês; (ii) os

processos em curso que estejam sobrestados na fase de

conhecimento, independentemente de estarem com ou sem

sentença, inclusive na fase recursal, devem ter aplicação, de forma

retroativa, da taxa Selic (juros e correção monetária), sob pena de

alegação futura de inexigibilidade de título judicial fundado em

interpretação contrária ao posicionamento do STF (art. 525, §§ 12 e

14, ou art. 535, §§ 5º e 7º, do CPC. 9. Os parâmetros fixados neste

julgamento aplicam-se aos processos, ainda que transitados em

julgado, em que a sentença não tenha consignado manifestação

expressa quanto aos índices de correção monetária e taxa de juros

(omissão expressa ou simples consideração de seguir os critérios

legais). 10. Ação Declaratória de Constitucionalidade e Ações

Diretas de Inconstitucionalidade julgadas parcialmente procedentes.

(ADC 58, Relator(a): GILMAR MENDES, Tribunal Pleno, julgado em

18/12/2020, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-063 DIVULG 06-04-

2021 PUBLIC 07-04-2021)(sem grifos no original)

Em sede de embargos de declaração, foi sanado erro material

quanto ao marco temporal para incidência da taxa SELIC, devendo

incidir a partir do ajuizamento da ação, e não da citação:

E m b a r g o s  d e  D e c l a r a ç ã o  n a s  A ç õ e s  D i r e t a s  d e

Inconstitucionalidade 5.867 e 6.021 e nas Ações Declaratórias de

Constitucionalidade 58 e 59. 2. Ilegitimidade recursal de amicus

curiae nas ações de controle concentrado. Precedentes. 3.

Embargos de Declaração não conhecidos. 4. Erro material apontado

nos Embargos de Declaração da AGU. Necessidade de correção. 5.

Embargos de declaração conhecidos e providos, em parte, tão

somente para sanar erro material. 6. Inexistência de obscuridade,

omissão ou contradição no acórdão embargado. Tentativa de

rediscussão do mérito das ações. Impossibilidade. 7. Modulação de

efeitos realizada no julgamento de mérito das ações embargadas.

Desnecessidade de rediscussão. 8. Embargos de declaração

conhecidos e rejeitados. (ADC 58 ED, Relator(a): GILMAR

MENDES, Tribunal Pleno, julgado em 25/10/2021, PROCESSO

ELETRÔNICO DJe-242 DIVULG 07-12-2021 PUBLIC 09-12-2021)

Verifica-se, portanto, que o Supremo entendeu por bem disciplinar

tanto a questão da correção monetária quanto dos juros em relação

aos créditos trabalhistas e aos depósitos recursais no âmbito das

ações supracitadas.

Destarte, quanto à atualização monetária e aos juros moratórios dos

créditos do trabalhador, observe-se:

1 – em relação à fase extrajudicial (anterior ao ajuizamento da

ação), como indexador o IPCA-E acumulado no período de janeiro a
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dezembro de 2000 e o IPCA-E mensal (IPCA-15/IBGE), a partir de

janeiro de 2001, e, ainda, como juros legais aqueles do art. 39,

caput, da Lei 8.177, de 1991, ou seja, TRD, extinta pela Lei n.º

8.660-93 e substituída pela TR (tudo conforme item 6 da ementa da

ADC 58);

2 -em relação à fase judicial (a partir do ajuizamento da ação), como

indexador a taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e

Custódia – SELIC (tudo conforme item 7 da ementa da ADC 58).

Frisa-se, neste aspecto, que o STF expressamente impediu a

incidência cumulada de índice de correção monetária com a SELIC.

Quanto à correção monetária, entende-se como época própria o

mês subsequente ao vencido (art. 39, caput,da Lei n.º 8.177-91),

de modo que não pago o salário até o 5º dia útil do mês

subsequente ao vencido, aplica-se o índice de correção monetária

do mês subsequente ao da (devida) prestação dos serviços, a partir

do dia 1º (SUM-381 do TST).

De outro giro, pontua-se que as contribuições previdenciárias serão

atualizadas de acordo com os critérios estabelecidos na legislação

previdenciária (art. 879, §4º, da CLT), observando-se quanto aos

juros e à multa, de responsabilidade do empregador – que deu

causa à mora -, a SUM-368, IV e V do TST. Correção monetária,

como se trata de mera atualização, é de responsabilidade de cada

parte.

A compensação por danos morais sofrerá incidência única de

SELIC desde o ajuizamento da ação (art. 883 da CLT), em virtude

da unificação da matéria (correção + juros) pelo Supremo Tribunal

Federal no julgamento conjunto das ADIs 5867 e 6021 e das ADCs

58 e 59 (item 7 da ementa). Adaptação da Súmula 439 do TST ao

entendimento firmado pelo STF nas ações retrocitadas.

JUSTIÇA GRATUITA

Na seara trabalhista, aos que não podem arcar com os custos do

processo, pode ser deferido o benefício da assistência judiciária

gratuita (Lei n.º 5.584-70) ou o da justiça gratuita (CLT).

A assistência judiciária gratuita é concedida, conforme art. 14, caput

e §1º, da Lei n.º 5.584-70, aos que estejam assistidos pelo Sindicato

da categoria profissional e que percebam salário igual ou inferior ao

dobro do mínimo legal ou que declarem que a sua situação

econômica não lhe permite demandar, sem prejuízo do sustento

próprio ou da família.

Assim, a concessão da assistência judiciária gratuita depende tanto

da condição econômica precária da parte que a pleiteia quanto da

assistência jurídica pelo Sindicato profissional.

Àqueles não assistidos pelo Sindicato, mas que também não

possam suportar os custos do processo, defere-se o benefício da

justiça gratuita, nos termos do art. 790, §§3º e 4º, da CLT,

observada, no caso dos autos, a nova redação conferida pela Lei nº

13.467/17 (Reforma Trabalhista), visto que a presente ação foi

ajuizada após sua entrada em vigor (em 11/11/2017).

No caso dos autos, a parte autora declarou não ter condições de

arcar com as custas processuais e honorários sem prejuízo do

sustento próprio e de sua família na inicial. Ademais, não há

evidências de que a parte reclamante esteja recebendo salário

superior a 40% do limite máximo dos benefícios do Regime Geral

de Previdência Social, de modo que se presumem preenchidos os

requisitos do art. 790, §§3º e 4º da CLT.

Não há, contudo, assistência sindical.

Destarte, a parte reclamante faz jus apenas ao benefício da justiça

gratuita (que pode ser concedido até mesmo de ofício àqueles que

perceberem salário igual ou inferior a 40% do limite máximo dos

benefícios do Regime Geral de Previdência Social), e não da

assistência judiciária gratuita.

Defiro ao (à) reclamante, em vista do exposto, o benefício da justiça

gratuita, com base no art. 790, § 3°, da CLT e art. 790-A, caput, da

CLT.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

A presente ação foi ajuizada após 11/11/2017, data em que entrou

em vigor a Lei nº 13.467/17 (Reforma Trabalhista).

E, com o advento da Reforma Trabalhista, esta Especializada

passou a admitir os honorários advocatícios sucumbenciais, nos

termos do novel art. 791-A da CLT, rompendo o posicionamento

anteriormente consolidado na Corte Superior Trabalhista, fixado nas

Súmulas 219 e 329, do C. TST.

Assim, e como no caso dos autos o reclamanteobteve êxito em

parte de suas pretensões em face do polo passivo, condeno a

1ª reclamada e, subsidiariamente, a 2ª reclamada,ao

pagamento de honorários advocatícios de sucumbência no

importe de 10% sobre o valor líquido da condenação (R$

1.729,99, portanto), na forma do art. 791-A da CLT e da OJ-SDI1-

348 do TST, ao(à) procurador(a)do (a) reclamante.

Frisa-se que a efetiva sucumbência da 2ª reclamada, em se

tratando de caso de responsabilidade subsidiária, apenas se

verificará se não adimplidas as verbas pela 1ª ré. Em outras

palavras, a sucumbência da devedora subsidiária tem uma condição

suspensiva, qual seja, o inadimplemento pela devedora principal.

Assim, a responsabilidade pelo pagamento de honorários à parte

contrária também é de cunho subsidiário, encontrando-se sob

condição suspensiva.

Sobre a responsabilidade subsidiária quanto ao pagamento de

honorários já se pronunciou o TST nos seguintes termos:

"EMBARGOS EM RECURSO DE REVISTA. ACÓRDÃO
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PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA LEI  Nº  11 .496 /2007.

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA.  EXTENSÃO AOS

HONORÁRIOS DE ADVOGADO. POSSIBILIDADE. Cinge-se a

presente controvérsia à possibilidade ou não de extensão da

responsabilidade subsidiária de pessoa jurídica de direito público ao

pagamento de honorários de advogado a que foi condenado o

devedor principal. Com efeito, a responsabilidade subsidiária de que

trata a Súmula nº 331, IV, do TST não excepciona nenhuma verba,

alcançando, portanto, toda e qualquer inadimplência resultante do

contrato de trabalho, na qual se inserem os honorários de

advogado. Realmente, mesmo que não se tratem de verba

destinada diretamente ao empregado, os honorários somente são

devidos porque não satisfeitos todos os direitos daquele a tempo e

modo. Logo, é totalmente desarrazoado, pretender-se conferir aos

honorários natureza civil com o fito de excluí-los da abrangência da

Súmula nº 331, IV, do TST. Recurso de embargos não conhecido"

(E-RR-11000-47.2006.5.10.0013, Subseção I Especializada em

Dissídios Individuais, Relator Ministro Horácio Raymundo de Senna

Pires, DEJT 05/03/2010).

Os honorários devidos pelo polo passivo serão acrescidos aos

cálculos para fins de liquidação e execução.

Por outro lado,tratando-se de procedência parcial, com

sucumbência recíprocaem face do reclamado,são igualmente

devidos honorários advocatícios pela parte reclamante ao

procurador do reclamado, no importe de 10% sobre a parte

relativa à sucumbência autoral que, para viabilizar a liquidação,

arbitro em R$ 1.200,00, sendo vedada a compensação entre

honorários (art. 791-A, §3º da CLT).

Frisa-se que, segundo SUM-326 do STJ, “Na ação de indenização

por dano moral, a condenação em montante inferior ao postulado na

inicial não implica sucumbência recíproca”. Em vista disso, o

patrono do(a) reclamante percebe honorários sobre a condenação

ao pagamento de compensação por danos morais, ainda que fixada

em valor inferior ao postulado, e o(a) reclamante não paga

honorários ao patrono do polo passivo pela diferença.

Como se trata de processo com duas reclamadas, versando

sobre responsabilidade meramente subsidiária, o valor dos

honorários será rateado, de modo que 10% sobre o valor da

causa compete ao patrono da 1ª reclamada e 5% ao patrono da

segunda.

Frisa-se que o STJ já decidiu que o valor máximo de honorários

fixados em lei são repartidos em caso de pluralidade de

vencedores, não sendo deferido (o teto) a cada litisconsorte:

PROCESSUAL CIVIL. CRUZADOS BLOQUEADOS. ÍNDICE

APLICÁVEL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PLURALIDADE

D E  V E N C E D O R E S .  F I X A Ç Ã O  E M  P E R C E N T U A L

INDIVIDUALIZADO. SOMATÓRIO SUPERIOR AO LIMITE

MÁXIMO LEGAL (20%).

IMPOSSIBILIDADE. RATEIO. IMPOSIÇÃO.

I - Já é assente nesta Corte Superior o entendimento de que, após a

transferência dos ativos retidos para o BACEN, o índice aplicável é

o BTNF por imposição legal (Lei nº 8.024/90), não se havendo que

perquirir por direito adquirido a correção pelo IPC. Quanto à

correção de março/90, o Tribunal de origem consignou já haver sido

creditada nas contas dos recorrentes, faltando-lhes, assim,

interesse no particular.

II - Acórdão recorrido que fixou a verba honorária em 10% sobre o

valor atualizado da causa para cada um dos réus. Figuravam no

pólo passivo cinco réus, de sorte que o somatório da verba de

sucumbência nos moldes em que fixada seria de 50% sobre o valor

da causa.

III - "Os honorários legais máximos de 20%, em havendo

pluralidade de vencedores, devem ser repartidos em

proporção, não sendo admissível atribuir-se 20% para cada um

deles" (REsp nº 58.740/MG, Rel. Min. BARROS MONTEIRO, DJ de

05.06.1995).

IV - Recurso especial parcialmente provido, para reduzir a verba

honorária de 50% para 20% sobre o valor da causa, devendo esta

ser repartida entre os réus na medida do interesse de cada qual na

causa e da gravidade da lesão a eles ocasionada.(REsp

874.115/SP, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA

TURMA, julgado em 28/11/2006, DJ 18/12/2006, p. 343)

Esclarece-se que a forma de rateio observa o fato de que se trata

de pedido de responsabilidade de cunho apenas subsidiário, sendo

que, por outro lado, ainda que a 2ª reclamada venha arcar com a

condenação, esta não abrange a totalidade da pretensão autoral,

afinal sobre parte de sua pretensão a parte autora é sucumbente

em face das duas reclamadas desde já.

Quanto aos honorários advocatícios devidos pelo reclamante, é

preciso salientar que o art. 5º, inciso XXXV da CF prevê como

direito fundamental o acesso à Justiça, garantindo que “a lei não

excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a

direito”.

O CPC, por sua vez, no art. 98 dispõe: “A pessoa natural ou

jurídica, brasileira ou estrangeira, com insuficiência de recursos

para pagar as custas, as despesas processuais e os honorários

advocatícios têm direito à gratuidade da justiça, na forma da lei”.

Destarte, mesmo nas relações civis, nas quais se presume uma

igualdade entre as partes litigantes, a lei prevê, como corolário do

acesso à Justiça, a isenção inicial de custas, honorários periciais e

advocatícios para os beneficiários da Justiça Gratuita. Havendo

condenação do beneficiário, as obrigações decorrentes de sua
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sucumbência ficam sob condição suspensiva de exigibilidade e

somente poderão ser executadas se, no prazo legal, o credor

demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de

recursos que justificou a concessão de gratuidade.

Por sua vez, a denominada “Reforma Trabalhista” de 2017,

aprovada às pressas, sem viabilizar amplo debate social sobre os

diversos dispositivos acrescidos pelo Congresso ao texto mínimo

inicialmente proposto pelo Executivo, prevê, nos arts. 790-B e 791-A

que, mesmo o beneficiário da Justiça Gratuita, arcará com

honorários periciais e honorários advocatícios, autorizando a

“compensação” destas verbas devidas a peritos e patronos com

verbas que a parte vier a receber da ex adversaou ainda com

verbas decorrentes de outros processos.

Ora, não há justificativa razoável para tal distinção prejudicial no

caso de relações trabalhistas, nas quais há um natural desequilíbrio

entre as partes e, via de regra, a hipossuficiência do empregado,

que procura o Judiciário como última instância e, em geral, em

situação de desemprego e necessidade.

Ademais, há que atentar para o fato de a lei não permitir sequer a

compensação entre os próprios honorários advocatícios decorrentes

de sucumbência recíproca (art. 791-A, §3º, da CLT), afinal são de

titulares diversos (do advogado de cada parte). Isso torna ainda

mais incoerente a autorização de compensação de honorários de

sucumbência do advogado da parte contrária com créditos que tem

a receber da mesma, pois não há aqui credores e devedores

recíprocos, na forma do art. 368 do CC, que conceitua o instituto da

compensação.

Diante disso e, considerando, por outro lado, que é princípio de

direito que a lei não contém palavras inúteis e que se presume sua

constitucionalidade, é de se entender que a exigência do

pagamento de honorários advocatícios e periciais, por meio da

“compensação” com créditos que tenha a receber, apenas é

possível se deixar de existir situação de hipossuficiência econômica

da parte que foi beneficiada pela justiça gratuita no prazo legal.

Entendimento em contrário viola diretamente o art. 5º, XXXV, da CF

(princípio do livre acesso à Justiça) e, ainda o art. 5º, caput, da CF

(princípio da igualdade).

Como as verbas ora deferidas à parte reclamante apenas vão

recompor lesão a seu patrimônio mínimo como empregado, entendo

que não se pode cogitar em compensação de honorários, que deve

ao advogado da reclamada, com verbas que receberá da própria ré,

sob pena de se afrontarem os princípios retrocitados.

Assim, apenas em caso de alteração da situação financeira da parte

no prazo de 2 anos, devidamente comprovada pelo interessado, é

que serão cobrados os honorários fixados (art. 791, §4º, da CLT).

III - DISPOSITIVO

Em vista do exposto e considerando o mais que dos autos consta,

na reclamação trabalhista proposta porNAIANE DUARTE DA

SILVA em face de MONITORE SEGURANCA PATRIMONIAL

EIRELI - EM RECUPERACAO JUDICIAL e PETROBRAS

TRANSPORTE S.A - TRANSPETRO, o Juízo resolve rejeitar a

preliminar de ilegitimidade passiva, rejeitar a prejudicial de

prescrição e julgar PROCEDENTES EM PARTE os pedidos da

inicial para condenar a 1ª reclamada e, subsidiariamente, a 2ª

reclamada nas obrigações de pagar, nos termos e limites da

fundamentação que integra este dispositivo para os fins legais.

Acautele o (a) reclamante a sua CTPS em Secretaria, no prazo de

cinco dias após o trânsito em julgado, devendo a 1ª reclamada

proceder à baixa contratual em até 48 horas após a ciência da

juntada do documento aos autos (artigo 39, caput, da CLT), sob

pena de responder por multa diária de R$ 50,00, até o máximo de

15 dias.

Na omissão, procederá a Secretaria de ofício, nos termos do artigo

39, § 2º, da CLT, sem qualquer referência à presente reclamatória,

cujos dados constarão apenas de certidão que será entregue ao (à)

reclamante, sem prejuízo da execução da multa.

A 1ª reclamada deverá tomar as providências cabíveis no mesmo

prazo perante os cadastros do governo, como E-social.

Concedo ao (à) reclamante os benefícios da justiça gratuita (art.

790, §3º, da CLT).

Correção monetária, juros, descontos fiscais e previdenciários e

honorár ios  advocat íc ios  sucumbenc ia is ,  na forma da

fundamentação que integra este decisumpara todos os fins.

Custas, pelo polo passivo, no importe de R$ 380,60, calculadas

sobre o valor da condenação, de R$ 19.029,94.

Expeça-se também ofício ao Juízo da Falência (6ª Vara

Empresarial da Comarca do Rio de Janeiro/RJ, processo

nº0023386-56.2020.8.19.0001) solicitando, na forma do art. 6º, §

3º, da Lei n.º 11.101-05, reserva de crédito no valor arbitrado à

presente condenação.

Para não haver dúvidas, registra-se que foi observado o teor das

normas jurídicas de direito material vigentes ao tempo dos fatos.

Constatado alarmante número de embargos declaratórios opostos

fora das hipóteses legais dos arts. 897-A da CLT e 1.022 do NCPC,

este Juízo passa a advertir as partes para o fato de que o manejo

de tal recurso sem observância dos artigos citados implicará

aplicação de multa.

Este Juízo frisa, ainda, que, como o recurso ordinário não é de

fundamentação vinculada, não cabem embargos para fins de

prequestionamento e ressalta que a aplicação do Novo Código de
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Processo Civil, de forma supletiva ou subsidiária ao Processo do

Trabalho, depende da compatibilidade daquele com a principiologia

deste (art. 15 do NCPC e art. 769 da CLT).

Por fim, salienta que a contradição que enseja a oposição de

embargos é aquela existente entre os próprios termos da decisão

recorrida, e não entre esta e demais elementos dos autos, e que o

Juízo não é obrigado a rebater um a um dos argumentos das partes

que não sejam capazes de infirmar a conclusão adotada pelo

julgador (art. 489, §1º, IV, do NCPC), bastando fundamentar sua

decisão.

Intimem-se.

IVY D’LOURDES MALACARNE

Juíza do Trabalho Substituta

    IVY D LOURDES MALACARNE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000675-86.2023.5.17.0121
RECLAMANTE NAIANE DUARTE DA SILVA

ADVOGADO ROMILDO DE PAULA
MENDONCA(OAB: 33435/ES)

ADVOGADO LORRANY DE OLIVEIRA
RIBEIRO(OAB: 20049/ES)

RECLAMADO PETROBRAS TRANSPORTE S.A -
TRANSPETRO

ADVOGADO FERNANDO MORELLI
ALVARENGA(OAB: 86424/RJ)

RECLAMADO MONITORE SEGURANCA
PATRIMONIAL (Massa Falida de )

ADVOGADO CAROLINA DA LUZ LOPES
MATTOS(OAB: 236627/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MONITORE SEGURANCA PATRIMONIAL (Massa Falida de )

  - PETROBRAS TRANSPORTE S.A - TRANSPETRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1c56425

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

I - RELATÓRIO

Dispensado nos termos do art. 852-I da CLT.

II – FUNDAMENTAÇÃO

ESCLARECIMENTOS INICIAIS – RECUPERAÇÃO JUDICIAL

CONVOLADA EM FALÊNCIA

A 1ª reclamada informou na petição de fls. 125-126 que, em 08-03-

2023, teve sua recuperação judicial convolada em falência pelo

Juízo da 6ª Vara Empresarial da Capital do Estado do Rio de

Janeiro (processo nº 0023386-56.2020.8.19.0001).

Na referida petição, também mencionou o procedimento em caso de

habilitação de crédito e, considerando a competência do juízo

universal para deliberar sobre o patrimônio da massa falida,

requereu a transferência deeventuais valores depositados

judicialmente em nome da falida para o juízo falimentar ora

competente.

Pois bem, registra-se primeiramente quenão obstante a previsão

doart. 6º da Lei n.º 11.101-05 para a suspensão das ações e

execuções em face do devedor a partir da decretação da falência ou

do deferimento do processamento da recuperação judicial, no

mesmo dispositivo foi expressamente ressalvado que as ações de

natureza trabalhista são processadas perante a Justiça do Trabalho

até a apuração do respectivo crédito.

Nesse sentido, o art. 6º, § 2º, da Lei 11.101/05 estabelece que"é

permitido pleitear, perante o administrador judicial, habilitação,

exclusão ou modificação de créditos derivados da relação de

trabalho, mas as ações de natureza trabalhista, inclusive as

impugnações a que se refere o art. 8º desta Lei, serão

processadas perante a justiça especializada até a apuração do

respectivo crédito, que será inscrito no quadro-geral de

credores pelo valor determinado em sentença".

Assim, o crédito postulado pela parte autora nesta reclamação

trabalhista deve ser reconhecido e liquidado nos presentes autos e,

após, inscrito no quadro geral de credores.

Destarte, em que pese a decretação da falência da 1ª reclamada,

esta reclamação seguirá seu curso normal até a liquidação do

crédito, quando então seráexpedida certidão para habilitação de

crédito em favor do reclamante no juízo cível competente, tudo nos

termos do já mencionado art. 6º e §2º da Lei n.º 11.101/2005.

Quanto ao pedido de transferência de valores, nada a considerar,

uma vez que não há notícia de valores bloqueados da 1ª reclamada

nestes autos.

PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE PASSIVA DA 2ª RECLAMADA

A 2ª reclamada arguiu “sua ilegitimidade ad causam, impondo-se,

consequentemente, a sua exclusão do feito, com a extinção do

processo sem resolução de mérito, nos termos dos artigos 485,

inciso VI e 337 inciso XI, do Código de Processo Civil.”

Sem razão.

O ordenamento jurídico nacional adotou, quanto ao exame das

condições da ação, a teoria da asserção. Assim, a legitimidade
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passiva é verificada conforme as alegações da parte autora na

inicial em abstrato.

Como a reclamante apontou a 2ª reclamada como responsável

subsidiária pelas verbas pleiteadas está satisfeita a pertinência

subjetiva da lide. A questão se é, ou não, devedora das parcelas

vindicadas é matéria de mérito e, com ele, será apreciada.

Pelo exposto, rejeito.

PRESCRIÇÃO

A reclamante foi admitida em julho-2022 e comunicada da dispensa

em outubro-2022 pela 1ª reclamada. Ajuizou a presente ação em

agosto de 2023.

Logo, não há cogitar em prescrição, seja bienal seja quinquenal.

REVELIA DA 1ª RECLAMADA

Considerando que a massa falida não compareceu à audiência e

não apresentou defesa no prazo concedido pela notificação de

ID3abfddc, declaro sua revelia e aplico-lhe a pena de confissão

quanto à matéria fática, com amparo no art. 844 da CLT

ressalvando-se o disposto no §4º, I, do mesmo dispositivo.

Oportuno registrar que na petição de fls. 125-126, a Massa Falida

de MONITORE SEGURANÇA PATRIMONIAL EIRELI, representada

por seu administrador judicial, apenas disse que não detinha

documentos fiscais e contábeis até aquele momento e pediu a

transferência de eventuais valores depositados judicialmente para o

juízo falimentar e ainda mencionou o procedimento em caso de

habilitação de crédito. Não apresentou defesa propriamente dita.

Vale pontuar que a defesa da TRANSPETRO apenas aproveitará à

revel no que foi específica; quanto aos demais tópicos em que

genérica se observará o disposto no art. 341 do CPC-2015 c/c art.

769 da CLT.

VERBAS CONTRATUAIS E RESILITÓRIAS

Na inicial, a parte autora alegou que:

“A reclamante foi admitida pela primeira reclamada no dia

01/07/2022, no cargo de vigilante, conforme TRCT em anexo.

A escala de trabalho da reclamante era de 12x36 das 06h até as

18h.

A reclamante foi dispensada sem justa causa no dia 02/10/2022

com projeção de aviso prévio trabalhado de 30 dias, com

vencimento em 01/11/2022, conforme termo de aviso prévio em

anexo.

A reclamante não recebeu o aviso prévio trabalhado, nem as verbas

rescisórias, nem a multa de 40% do FGTS e tampouco os salários

dos meses de agosto e setembro de 2022.

A reclamante só recebeu o salário de julho/2022, agosto e setembro

não recebeu e no mês de outubro foi aviso prévio.

O serviço era prestado dentro do estabelecimento da segunda

reclamada – TRANSPETRO.

A reclamante ficou sem receber salários sendo mãe solteira e

pagando aluguel.

O TRCT em anexo não foi pago.

Além do mais, o TRCT em anexo utilizou como base para

remuneração do mês anterior, apenas o salário base da reclamante,

o que não deve prosperar.

O salário base da reclamante era de R$ 1.647,54 conforme tabela

salarial do sindicato e contracheques em anexo.

A reclamante recebia mensalmente o adicional de 30% de

periculosidade que integra o salário conforme cláusula Décima

Quarta, parágrafo primeiro da CCT 2022 do Sindseg em anexo.

Sendo assim, o salário da reclamante era de R$ 2.141,80.

Ocorre que a CCT em sua cláusula trigésima quarta também

convenciona que a impossibilidade de conceder o intervalo

intrajornada deve ser indenizado e acrescido de 60% sobre a hora

normal.

Conforme tabela salarial do sindicato, a hora de intrajornada é no

valor de R$ 19,04.

O aviso prévio da reclamante foi trabalhado e conforme folha de

ponto em anexo a reclamante laborou 12 escalas de trabalho,

fazendo jus receber nesse período também o valor do intrajornada

60%.

Os valores discriminados das verbas serão expostos abaixo e

apresentado planilha PJE CALC em anexo.

[...]

A reclamante e os demais colegas não receberam sequer os

salários dos meses de AGOSTO e SETEMBRO de 2022.

Mesmo sem receber o salário do mês, a segunda reclamada

TRANSPETRO proibia a reclamante e os demais colegas de

deixarem o posto de trabalho, afirmando que se abandonasse o

posto que não seriam recontratados por outra empresa.

A reclamante foi dispensada sem o recebimento de dois meses de

salário, sem o pagamento das verbas rescisórias, sem o pagamento

da multa de 40% do FGTS e sem aviso prévio.

Os salários retidos da reclamante, contemplam o salário base de

(R$ 1.647,54) acrescido dos 30% de periculosidade (R$ 494,26) e

acrescido ainda do intrajornada 60% (R$ 19,04 por escala de

trabalho), somando um total de R$ 2.380,03.

Sendo assim, a reclamante faz jus ao salário retidono valor de R$

4.760,06(Quatro mil e setecentos e sessenta reais e seis centavos),

o que desde já se requer.

[...]

A reclamante não conseguiu realizar saque de FGTS do em sua
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conta, e não recebeu nenhuma guia para saque, sequer a multa

rescisória foi depositada.

A reclamada não depositou nenhum valor de FGTS.

Em relação as demais verbas, a reclamante não conseguiu receber

nenhum valor, até mesmo os salários dos meses de agosto e

setembro/2022 não foram pagos.

Sendo assim, desde já se requer a condenação das reclamadas ao

recolhimento do FGTS no valor de R$ 641,01 (Seiscentos e

quarenta e um reais e um centavo)e da multa de 40% no valor de

R$ 180,24 (Cento e oitenta reais e vinte e quatro centavos).

[...]

A reclamada além de não ter pagado o valor do Termo de Rescisão

ainda apresentou valores errados.

Conforme pode ser observado no TRCT em anexo a reclamada

lançou o valor de R$ 1.647,54 como sendo a remuneração do mês

anterior.

A data do aviso ocorreu em 02/10/2022 e o contracheque de

setembro que foi o mês anterior foi de R$ 2.380,03.

O salário da reclamante era composto de salário base, acrescido de

30% de periculosidade e ainda recebia o valor do horário

intrajornada indenizado a 60% de acréscimo da hora normal

conforme determinado em CCT.

Sendo assim, o valor errôneo lançado pela reclamada impactou em

todas as verbas levantadas no TRCT.

A reclamante apresenta planilha de cálculos PJE CALC com os

valores lançados corretamente nas verbas rescisórias, conforme

memória de cálculos em anexo.

[...]

Conforme exposto, a Reclamante foi demitido sem justa causa, bem

como os outros trabalhadores que também eram responsáveis pela

vigilância, sem sequer perceber o salário do mês trabalhado ou

ainda ter formalizada a ruptura do vínculo, afrontando assim a

atitude da Primeira Reclamada inúmeros direitos do trabalhador.

A Segunda Reclamada, por sua vez, mesmo ciente de sua

obrigação enquanto tomadora dos serviços, permanece inerte,

prejudicando ainda mais os trabalhadores que empregaram para si

sua força de trabalho.

Diante do regular contrato de trabalho e rescisão sem justa causa,

faz jus a Reclamante às seguintes verbas, contratuais e rescisórias:

- 13° salário no valor de R$ 713,93;

- Aviso prévio de 30 dias no valor de R$ 2.380,03;

- Férias + 1/3 no valor de R$ 951,91;

- Saldo de salário no valor de R$ 158,67;

- Salário retido no valor de R$ 4.760,06;

- Multa do Art. 477 CLT no valor de R$ 2.141,80;

- FGTS não recolhidos no valor de R$ 641,01;

- Multa de 40% sobre o FGTS no valor de R$ 180,24;

- Total R$ 11.927,65 (Onze mil e novecentos e vinte e sete reais

e sessenta e cinco centavos).

A 2ª reclamada alegou que:

“Conforme narrado nas preliminares acima, não há que se falar em

condenação subsidiária da ora contestante.

Além do mais, a contratação da primeira reclamada se deu em

conformidade com o disposto no art. 71º da Lei 8.666/90 e, ainda

assim, são improcedentes as pretensões posto que se tratam de

obrigações personalíssimas, devendo, todavia, se for a hipótese, a

condenação da primeira reclamada.

Desta forma, improcedem os referidos pedidos contidos na exordial.

[...]

Deve ser julgado improcedente o pedido de pagamento do FGTS e

multa de 40% sobre o FGTS porque se trata de obrigação de fazer,

só podendo ser adimplida pela real empregadora do autor, qual seja

a primeira reclamada.

De toda sorte, ainda que assim não fosse, improcede o pedido de

pagamento do valor equivalente, face à ausência de culpa da

segunda ré bem como em razão da possibilidade de saque de

valores depositados na conta vinculada através de alvará judicial.

Por todo o exposto, deverá ser julgado improcedente o referido

pedido.”

À análise.

Considerando a revelia da 1ª reclamada e a falta de defesa

específica da 2ª reclamada, presumem-se verídicas as alegações

da autora de que foi contratada pela 1ª ré em 01-07-2022, para

exercer a função de vigilante (como também se verifica na cópia da

CTPS, à f. 34), tendo sido comunicada da dispensa em 02-10-22,

na modalidade trabalhada, com projeção do aviso trabalhado para

01-11-2022, tendo ocorrido o encerramento do contrato de trabalho

sem o pagamento dos salários desde agosto-22 e das verbas

rescisórias, além da irregularidade nos depósitos de FGTS e não

pagamento da multa rescisória de 40%.

Registra-se que como a própria reclamante alegou que o aviso foi

trabalhado, não há falar propriamente em aviso prévio indenizado,

mas sim no valor do saldo de salários do período do aviso (02-10 a

01-11-2022).

Nesse contexto, e tendo em vista a ausência de documentos que

demonstrem pagamento das verbas postuladas, condeno a 1ª

reclamada a pagar:

1 – “salários” atrasados de agosto-22 e setembro-22, no total de R$

4.760,06, conforme postulado, considerando “salário base de (R$

1.647,54) acrescido dos 30% de periculosidade (R$ 494,26) e

acrescido ainda do intrajornada 60% (R$ 19,04 por escala de

trabalho), somando um total de R$ 2.380,03”,conforme postulado
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na inicial e em consonância com o contracheque de f. 94;

2 – “salário” do período de aviso prévio trabalhado (outubro-

2022),R$ 2.380,03;

3 –indenização pelo FGTS não depositado durante o vínculo (R$

641,01, conforme planilha de ID.5f1746a), porquanto aomissão

patronal norecolhimentodoFGTS constitui fato gerador da

obrigação de indenizar a reclamante pelo prejuízo que lhe causou;

4 - verbas resilitórias, observados os limites da inicial e da planilha

de ID.5f1746a, uma vez que a autora não alegou dificuldades nos

cálculos,quais sejam: saldo de salário do mês de novembro-22 (1

dia, R$ 79,33) 4/12 avos de férias proporcionais +1/3 (R$ 951,91),

4/12 avos de 13º salário proporcional de R$ 713,93, multa de 40%

do FGTS (R$ 180,24).

Ainda,a 1ªreclamada deverá proceder à baixa contratual na CTPS

dareclamante com datade saída em 01-11-22.

Se a parte autora preferir, poderá requerer diretamente a baixa pela

Secretaria.

MULTA DO ART. 477, §8º, DA CLT

Primeiramente, importa registrar que conforme jurisprudência do

TST, a multa do art. 477, §8º da CLT apenas não é aplicável à

massa falida quando a falência é decretada antes da rescisão

contratual. Veja-se:

"AGRAVO REGIMENTAL EM EMBARGOS EM RECURSO DE

REVISTA. RECURSO DE EMBARGOS INTERPOSTO SOB A

VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.015/2014. MULTA PREVISTA NO

ARTIGO 477, § 8º, DA CLT. MASSA FALIDA. SÚMULA 296 DO

TST. Prevê o artigo 894, II, da CLT, com redação dada pela Lei nº

13.015/2014, o cabimento de recurso de embargos mediante

demonstração de divergência jurisprudencial entre as Turmas desta

Corte e entre estas e a SBDI-1 do TST ou contrárias a súmula do

TST ou a orientação jurisprudencial desta Subseção ou a súmula

vinculante do STF. Por sua vez, a viabilidade do recurso amparado

em divergência jurisprudencial há de partir de aresto que atenda os

termos da Súmula 296, I, do TST. A egrégia Turma não conheceu

do recurso de revista da reclamada e manteve a condenação ao

pagamento da multa prevista no artigo 477, § 8º, da CLT, com

fundamento em jurisprudência desta Corte no sentido de que,

rescindido o contrato antes da decretação da falência, hipótese dos

autos, não há falar em isenção da referida multa. Assentado pela c.

Turma que a decretação da massa falida deu-se em 20/5/2015,

após a rescisão contratual ocorrida em 29/3/2015, conforme registro

contido do acórdão regional, transcrito no acórdão embargado, não

há como entender que a decisão se contraponha ao conteúdo da

Súmula 388 do TST, a qual preconiza que "a Massa Falida não se

sujeita à penalidade do art. 467 e nem à multa do § 8º do art. 477,

ambos da CLT". Há precedentes nesta Corte que reconhecem a

inaplicabilidade da referida Súmula no caso de a rescisão contratual

ter se operado antes da decretação da falência, sendo devida a

multa do artigo 477, § 8º, da CLT. O único aresto válido colacionado

no recurso de embargos não guarda identidade fática com a

hipótese dos autos, pois se reporta a situação em que a sentença

que decretou a falência fixou o seu termo legal a data pretérita ao

pedido de recuperação judicial, de modo que a rescisão se operou

posteriormente a esta data, a obstar o exame da divergência, nos

termos da Súmula 296, I, do TST. A invocação de dispositivo da

Constituição da República em sede de recurso de embargos não

encontra amparo nos permissivos do art. 894, II, da CLT. Decisão

agravada mantida. Agravo regimental conhecido e não provido"

(AgR-E-ED-RR-846-19.2015.5.09.0130, Subseção I Especializada

em Dissídios Individuais, Relator Ministro Breno Medeiros, DEJT

09/10/2020).

No caso, a rescisão é anterior à decretação da falência. Afinal,

como visto, a reclamante foi comunicada da dispensa em 02-10-

2022, com efetivo término do contrato em 01-11-2022.

A decretação da falência da 1ª reclamada, a seu turno, ocorreu em

março-2023, conforme cópia da sentença de ID.6b384bd.

Dito isso, e considerando a falta de prova de pagamento das verbas

resilitórias devidas à autora no prazo legal, condena-se a 1ª

reclamada ao pagamento da multa em comento, no valor de um

salário da reclamante, qual seja, R$ 1.647,54 (f. 194).

Vale pontuar que por se tratar de punição, interpreta-se

restrit ivamente.

MULTA DO ARTIGO 467 DA CLT

A decretação da falência da 1ª reclamada ocorreu em março-2023,

conforme cópia da sentença de ID. 6b384bd, como já pontuado.

A primeira audiência neste processo se deu em 19-10-2023. Logo,

como já havia sido decretada a falência naquele momento, a 1ª

reclamada sequer poderia fazer algum pagamento. Trata-se de

matéria inclusive objeto de entendimento pacificado pela SUM-388

do TST.

Diante disso, indefiro.

DANOS MORAIS

Na inicial, a parte autora alegou que:

“A reclamante foi abandonada à própria sorte, visto que foi

abandonado pela primeira reclamada que encerrou suas atividades

com a segunda reclamada, e deixou de pagar até os salários dos

meses de agosto e setembro/2022, além de verbas rescisórias,

FGTS E multa 40% do FGTS, aviso prévio trabalhado e etc.

A reclamante se sentiu humilhada e desvalorizada enquanto

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212000



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 17ª Região 1764
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

profissional.

A reclamante também faz jus ao dano moral por não receber o

seu salário, configurando abalo psicológico sofrido, ante as

dificuldades em arcar com compromissos assumidos e manter,

com dignidade, o sustento próprio e de sua família.

A reclamante e demais colegas de trabalho foram surpreendidos

com a situação.

A reclamante precisou pegar empréstimo no banco, sem contar que

todos trabalhavam estressados e ainda estavam armados.

A conduta das reclamadas foram abusivas, excedendo os limites do

poder diretivo, o que torna o ato ilícito, já que sequer informou a

seus trabalhadores a situação, sendo que a única preocupação

da segunda reclamada é de que o reclamante abandonasse o

posto de trabalho.

A SEGUNDA RECLAMADA NÃO FICOU UM DIA SEQUER SEM

VIGILANTE, MAS A RECLAMANTE TEVE DIFICULDADES DE

ALIMENTAR A SI E SUA FAMÍLIA, VISTO QUE NEM O SALÁRIO

DOS ÚLTIMOS 02 MÊSES ELA RECEBEU.

Nesse cenário, conclui-se que o ato praticado pelas reclamadas é

ilícito e abusivo, e expôs o trabalhador a situação constrangedora,

em desrespeito aos direitos da personalidade, da honra e da

dignidade da pessoa humana, previstos na Constituição Federal. E,

pela ofensa aos direitos fundamentais do trabalhador, surgindo

assim o dever das reclamadas de ressarcirem o reclamante pelos

danos sofridos art. 7º, XXVIII, da CF).

A Reclamante faz jus a indenização por danos morais por não

receber pagamentos salariais nos prazos em lei preceituados,

sendo submetido a constante pressão psicológica em virtude de

suas dívidas e da impossibilidade do sustento da própria família.

[...]

Assim, considerando que o salário base da Reclamante era de R$

2.141,80, nos parâmetros fixados pelo Art. 223-G, §1º, da CLT, o

valor dos danos morais deve corresponder a pelo menos cinco

vezes o salário, que soma o montante de R$ 10.000,00 (Dez mil

reais) .

Por tal motivo é que se requer que as reclamadas sejam compelidas

a repararem a reclamante pelos danos morais.

[...]

A Reclamante não percebeu sequer pelos 02 últimos meses

trabalhados.

A reclamada deixou a reclamante à mercê de sua própria sorte!

A reclamante é mãe solteira e não possui casa própria, ou seja,

paga aluguel todo mês.

Desnecessário tecer extensos comentários sobre prejuízos e

transtornos ocasionados pela inadimplência – no caso qualificada –

de verbas alimentares, exacerbando, em muito, o critério do

suportável ao cidadão comum! Ora Eminente Julgador, certo que o

Reclamante tinha compromissos financeiros, além de ser sua

remuneração verba alimentar, necessária a sua própria subsistência

e de sua família.

Correto mencionar que qualquer valor a ser fixado não repara, ainda

que minimamente, os abalos sofridos. Não houve, infelizmente e

apenas, atraso das verbas rescisórias! Houve também, a demissão

injusta, ausência de pagamento do salário do mês trabalhado,

ausência de prévio aviso da rescisão que tenha sido efetivamente

gozado, inadimplência total rescisória e o pior, sequer o FGTS

mensal do Obreiro foi regularmente depositado, tendo sido

depositados valores a menor!

A conduta das Reclamadas foi literalmente criminosa! E, até a

presente data, permanece a inadimplência.

[...]

E, ante o narrado e comprovado, requer seja fixada reparação por

danos morais no importe mínimo de 5 vezes o salário da reclamante

no valor total de R$ 10.00,00 (Dez mil reais).”

A 2ª reclamada rechaçou a pretensão autoral, dizendo que:

“Razão não assiste ao reclamante.

Isto porque, o autor em momento algum narra qualquer

conduta da ré que seja lesiva à sua honra, imagem, dignidade

ou capacidade laborativa, que justifique tal pretensão.

Portanto, nenhum prejuízo de ordem moral sofreu o

reclamante, não sendo, portanto, passível de perceber tal

compensação.

De toda sorte, é mister salientar que em sede de dano moral, é

pacífico na doutrina que, para a configuração da ofensa e da

conseqüente responsabil idade civi l  dela decorrente, são

indispensáveis que se façam presentes como elementos essenciais:

o dano, a ilicitude e o nexo causal. E mais, que o “incômodo”

seja relevante ou mesmo grave. A ausência daqueles elementos

essenciais retira o dever de indenizar, porque ausente também a

responsabilidade civil, disciplinada no artigo 159 do Código Civil.

[...]

E nem se diga que o reclamante sofreu qualquer prejuízo pelo

motivo alegado, já que a mera inadimplência de direitos laborais

não gera ao autor direito à reparação a título de danos morais,

conforme entendimento da jurisprudência mais moderna:

[...]

Assim é que, é certo que não comprovou o reclamante nenhum

prejuízo de ordem moral que supostamente tivesse sofrido.

É de suma importância ressaltar que a reclamada jamais expôs o

reclamante a qualquer situação pública, vexatória ou que resultasse

em “uma conduta abusiva, de natureza psicológica, que atenta

contra a dignidade psíquica, de forma repetitiva e prolongada, e
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que expõe o trabalhador a situações humilhantes e

constrangedoras, capazes de causar ofensa à personalidade, à

dignidade ou à integridade psíquica, e que tenha por efeito

excluir a posição do empregado no emprego ou deteriorar o

ambiente de trabalho, durante a jornada de trabalho e no

exercício de suas funções” (Sônia A C. Mascaro Nascimento, in

“O assédio moral no ambiente do trabalho”).

Mas ainda que assim não fosse, resta impugnada desde logo a

importância pretendida, em face da total ausência de amparo legal.

O certo é que, no caso de eventual condenação, ad absurdum,

deverá a indenização ser fixada em quantia que não seja tão grande

(como é o caso) que possa vir a ser convertida em enriquecimento

sem causa, devendo ser limitada a um salário do reclamante.

Desta forma, improcede a indenização referente aos danos

morais.”

À análise.

A responsabilidade civil subjetiva exsurge quando presentes

conduta ilícita dolosa/culposa, dano e nexo causal.

O denominado dano moral, ao contrário do que o nome indica, não

significa necessariamente uma lesão à moral do indivíduo, consiste,

na verdade, em toda repercussão extrapatrimonial de uma lesão.

Tal reação que pode ser exprimida, por exemplo, em sentimentos

de vexame, sofrimento, humilhação, angústia etc.

Verifica-se, portanto, que o chamado dano moral não implica, em

todos os casos, lesão à honra de uma pessoa, mas, sim, o efeito

não material de uma lesão. É, por isso, se fala em dano moral

direto, quando ocorre lesão específica de um direito imaterial, e

dano moral indireto, quando há lesão a um bem ou interesse de

natureza patrimonial, mas que , de modo reflexo, produz um

prejuízo a um bem de natureza extrapatrimonial.

Em qualquer caso, entende-se que o dano moral é in re ipsa, ou

seja, dispensa a prova do dano em si, o que seria, na maior parte

dos casos, até mesmo impossível, dada a natureza imaterial da

repercussão da lesão. Basta, pois, que se comprove o ato ilícito do

agressor para que, então, se possa concluir pela consequência, ou

não, da conduta na esfera extrapatrimonial da vítima.

No caso dos autos, a autora ficou sem receber os salários de

agosto, setembro e outubro de 2022 e as verbas resilitórias. E,

ainda que não provada documentalmente a alegação de que

“areclamante precisou pegar empréstimo no banco”, ficou provada

a conduta ilícita do empregador no sentido de não observar o prazo

legal (art. 459, §1º, da CLT) para pagamento de salários e demais

verbas.

Logo, evidente o dano moral, visto que indiscutível o sentimento de

angústia e humilhação do trabalhador que não consegue honrar

seus compromissos financeiros nas datas programadas por não

receber salário em dia.

De modo geral, os salários traduzem a única renda do trabalhador,

de modo que mera a incerteza quanto à data de seu recebimento já

viola a dignidade do empregado, que dirá o próprio não recebimento

da remuneração, privando-o, ainda que temporariamente, meios

necessários à sua subsistência e à de sua família.

Quanto à alegação da autora de que “a segunda reclamada

TRANSPETRO proibia a reclamante e os demais colegas de

deixarem o posto de trabalho, afirmando que se abandonasse o

posto que não seriam recontratados por outra empresa”, a

prova emprestada utilizada, conforme deferido na última audiência

(depoimento testemunhal extraído do processo nº0000418-

61.2023.5.17.0121) revelou-se frágil, uma vez que a testemunha

ouvida, Sr. Gilvan, embora tenha confirmado ameaça nesse sentido,

não soube dizer o nome ou o cargo do funcionário da 2ª reclamada

que a teria feito, afirmando que “foi um comentário que teve na

área”.

De todo modo, como a 2ª reclamada nem sequer se insurgiu

especificamente quanto a tal alegação,há presunção de veracidade

a respeito. E, obviamente, a conduta da tomadora dos serviços em

ameaçar os vigilantes (que estavam sem receber seus salários) de

que não seriam recontratados pela outra empresa se deixassem o

posto, extrapola os limites do poder diretivo, ofendendo a dignidade

dos empregados.

Destarte, evidenciados os pressupostos da responsabilidade civil, a

1ª reclamada tem o dever de indenizar o trabalhador pelo dano

extrapatrimonial sofrido.

Cabe, então, perquirir qual o montante devido a título de

compensação por danos morais, valendo ressaltar que o art. 223-G

da CLT, acrescentado pela Reforma Trabalhista, passou a prever

critérios para o arbitramento dessa compensação, tais como, a

natureza do bem jurídico tutelado; a intensidade do sofrimento ou

da humilhação; a possibilidade de superação física ou psicológica;

os reflexos pessoais e sociais da ação ou da omissão; a extensão e

a duração dos efeitos da ofensa; as condições em que ocorreu a

ofensa ou o prejuízo moral; o grau de dolo ou culpa; a ocorrência de

retratação espontânea; o esforço efetivo para minimizar a ofensa; o

perdão, tácito ou expresso; a situação social e econômica das

partes envolvidas e o grau de publicidade da ofensa.

Em atenção a essas balizas, mas deixando registrado que esta

magistrada reputa a tarifação de valor de compensação

proporcionalmente ao salário do ofendido inconstitucional por

afronta ao art. 5º, X, da CF, afinal honra e intimidade não se

calculam conforme renda da vítima (e, sim, especialmente conforme

a lesão), arbitro o valor da compensação em R$ 6.000,00.

Pelo exposto, defiro parcialmente o pedido para condenar o
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polo passivo a pagar compensação por danos morais no valor

de R$ 6.000,00.

RESPONSABILIDADE DA 2ª RECLAMADA

Na inicial, a parte autora alegou que:

“A segunda reclamada deve responder pelas verbas rescisórias e

demais direitos do reclamante.

Os serviços de vigilante eram prestados dentro do estabelecimento

da segunda reclamada, e era quem efetivamente dava ordens ao

reclamante.

Durante toda a duração do contrato de trabalho, a MONITORE

só foi ao local de trabalho da reclamante uma única vez para

uma reunião com os vigilantes.

A reclamante afirma que manteve contato com a primeira reclamada

apenas no momento da contratação, sendo que posteriormente a

segunda reclamada é que era responsável por fiscalizar e cobrar o

reclamante.

A segunda reclamada também proibia que os funcionários fizessem

greves ou qualquer outro tipo de protesto contra os atos da primeira

reclamada.

A segunda reclamada por sua vez, disse a reclamante que o

posto de trabalho não poderia ficar desguarnecido e que o

reclamante deveria permanecer trabalhando até que outra

empresa assumisse, pois, caso não fosse assim não seria

recontratado.

Assim, a reclamante permaneceu indo trabalhar normalmente e teve

seu nome negativado por dívidas que não conseguiu pagar.

A segunda reclamada não ficou nem um dia sequer sem vigilante,

uma vez que tanto a reclamante quanto os demais colegas de

trabalho permaneceram cumprindo suas escalas, tendo em vista

ordem recebida pela segunda reclamada.

A segunda reclamada em momento algum se preocupou com a

reclamante, ela apenas dava ordem para não abandonar o posto.

[...]

Como relatado, a Reclamante possuía vínculo com a primeira

Reclamada para prestar serviços à segunda Reclamada, cuja

prestação de serviço foi mantida mesmo após a primeira

reclamada abandonar o reclamante à própria sorte.

Inicialmente, requer a Autora seja a Segunda Reclamada

condenada SUBSIDIARIAMENTE às verbas e direitos deferidos na

presente Reclamação, em virtude da TERCEIRIZAÇÃO DE MÃO

DE OBRA realizada pela Segunda Reclamada (Serviços de

Vigilância – Lei 7.102/83), tratando-se, portanto, de situação típica

de TERCEIRIZAÇÃO conforme previsto na Súmula 331 do C. TST,

que assim dispõe:

[...]

Inclusive, a Reclamante e demais vigilantes eram vinculados

diretamente a Segunda Reclamada, de modo que não havia

qualquer supervisor de sua Empregadora a quem eram vinculados,

mas sim, o Chefe imediato dos mesmos e quem lhe regulava a

prestação de serviços era trabalhador da Segunda Reclamada.

Desde já requerido.”

A 2ª reclamada refutou as alegações do autor, defendendo que:

“A TRANSPETROcontrata de acordo com as regras que se lhe

aplicam para a contratação de serviços, usualmente através de

licitações, conforme orientado pela legislação que lhe é aplicável.

[...]

Por outro lado, a simples circunstância de celebração do contrato de

prestação de serviços entre a TRANSPETROe a empresa

contratada, não transformaria a ora contestante em empregadora

dos trabalhadores de sua contratada e não acarretaria qualquer tipo

de obrigação entre as empresas, nos exatos termos da legislação

em vigor, no que se refere a obrigações de natureza trabalhista.

E é neste sentido o entendimento da legislação vigente, sendo

oportuno reproduzir o dispositivo legal constante na Lei nº

13.303/2016, para a demonstração inequívoca da tese que ora se

invoca, in verbis:

"Art. 77. O contratado é responsável pelos encargos

trabalhistas, fiscais e comerciais resultantes da execução do

contrato.

§ 1º A inadimplência do contratado quanto aos encargos

trabalhistas, fiscais e comerciais não transfere à empresa

pública ou à sociedade de economia mista a responsabilidade

por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato ou

restringir a regularização e o uso das obras e edificações,

inclusive perante o Registro de Imóveis." (grifou-se)

Veja-se, que o artigo supracitado é expresso ao afastar por

completo qualquer tipo de responsabilidade das empresas públicas

ou das sociedades de economia mista em relação à inadimplência

das empresas contratadas quanto aos encargos trabalhistas.

Neste particular, invoca-se a regra contida no artigo 265, do Código

Civil Brasileiro, que milita a favor da contestante, isentando-a de

qualquer relação contratual com o empregado de sua contratada,

eis que no aludido dispositivo tem-se que:

“A solidariedade não se presume; resulta da lei ou da vontade

das partes”.

Verifica-se que o artigo 265, do Código Civil Brasileiro, não admite a

presunção da solidariedade, que deve decorrer, necessariamente,

"da lei ou da vontade das partes", inexistindo, no caso, quaisquer

disposições legais ou contratuais que possam sujeitar a

TRANSPETROa responder indiv idualmente,  de per s i ,

solidariamente ou subsidiariamente com a empresa contratada por
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uma alegada ocorrência de inadimplemento das obrigações

trabalhistas, posto que a relação entre ambas as empresas seria

rigorosamente comercial.

Logo, inexiste norma legal ou contratual, que atribua à

TRANSPETRO responsabilidade trabalhista, seja solidária, seja

subsidiária, sendo vedada a sua presunção a qualquer título.

Portanto, não há como responsabilizar a ora contestante, de forma

objetiva, como pretende o reclamante, pelos encargos trabalhistas

assumidos por uma eventual prestadora de serviços, sob pena de,

assim agindo, restar contrariado o entendimento perfilhado pela

jurisprudência do C. TST materializada nas recentes alterações da

Súmula 331, in verbis:

[...]

E mais, a nova redação do referido item IV e inserção do item V não

deixam dúvidas no sentido de que deverá haver muito mais rigor na

apuração de uma eventual responsabilização da administração

pública que contrata empresas através de processo de licitação.

Mesmo que houvesse contratação de uma das demais reclamadas

pela TRANSPETRO, o que se admite apenas para argumentar, a

Súmula em questão não se lhe aplicaria. Os contratos da

TRANSPETRO têm por objeto atividades meio, configurando-se

contratação regular e adequada aos preceitos legais vigentes, pelo

que não haveria que se falar em pessoalidade ou subordinação

direta, nem seria possível lhe imputar responsabilidade subsidiária

por obrigações trabalhistas sobre as quais não possui qualquer

ingerência.

Acresça-se, por oportuno, que a reclamada diligencia

corretamente tanto na contratação da referida empresa

prestadora de serviços, que ocorreu por meio de licitação,

quanto no decorrer do contrato, verificando, inclusive, a

regularidade de suas contratadas, afastando qualquer

possibilidade de caracterização de culpa in eligendoe/ou in

vigilando.

Veja-se que os documentos trazidos juntamente com presente peça

de bloqueio, comprovam que a ora contestante efetivamente

fiscalizava o cumprimento das obrigações contratuais e legais da

prestadora de serviços contratada (1ª reclamada). Assim, não

haveria como imputar à mesma a responsabilidade pelo pagamento

de eventuais verbas que suas contratadas deveriam ter quitado e

não o fizeram por motivos alheios ao seu controle.

[...]

Será, portanto, imprescindível a produção de robusta PROVAda

eventual culpa in vigilandodo ente público, ou seja, a

comprovação de sua “conduta culposa”.

Em outras palavras: o julgador não mais poderá presumiruma

suposta negligência na fiscalização da empresa contratada, haverá

sempre a imperiosa necessidade de prova robusta quanto à

chamada culpa in vigilando.

[...]

Por todo o exposto, seja porque não foi a tomadora direta dos

serviços do reclamante, seja porque o STF declarou constitucional o

artigo 71, § 1º da Lei 8.666/93 cujo efeito é vinculante e a eficácia é

erga omnespor força do que dispõe o art. 102, §2º, da Constituição

da República, seja porque a nova redação da Súmula 331 do C.

TSTimpõe a comprovação de uma “conduta culposa” do tomador

de serviços, seja porque se trata da hipótese de prestação de

serviços sem que haja qualquer irregularidade no contrato firmado

entre a TRANSPETROe a empresa contratada, impõe-se a

improcedência do pedido autoral de condenação subsidiária da

ora contestante.”

À análise.

Cabe pontuar que até o advento da Lei nº 13.429/17, publicada em

31-03-17, ante a inexistência de regramento legal específico do

instituto da terceirização no Brasil, a matéria vinha seguindo o

entendimento firmado pelo Tribunal Superior do Trabalho na

Súmula 331.

Tal enunciado admitia a terceirização das atividades de vigilância,

limpeza e outras atividades-meio, de modo que, a contrario sensu,

vedava a terceirização de atividade-fim como regra geral. Veja-se, a

propósito, seu inteiro teor:

SÚMULA N.º 331. CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS.

LEGALIDADE. (nova redação do item IV e inseridos os itens V e VI

à redação)

I - A contratação de trabalhadores por empresa interposta é ilegal,

formando-se o vínculo diretamente com o tomador dos serviços,

salvo no caso de trabalho temporário (Lei nº 6.019, de 03.01.1974).

II - A contratação irregular de trabalhador, mediante empresa

interposta, não gera vínculo de emprego com os órgãos da

Administração Pública direta, indireta ou fundacional (art. 37, II, da

CF/1988).

III - Não forma vínculo de emprego com o tomador a contratação de

serviços de vigilância (Lei nº 7.102, de 20.06.1983) e de

conservação e limpeza, bem como a de serviços especializados

ligados à atividade-meio do tomador, desde que inexistente a

pessoalidade e a subordinação direta.

IV - O inadimplemento das obrigações trabalhistas, por parte do

empregador, implica a responsabilidade subsidiária do tomador dos

serviços quanto àquelas obrigações, desde que haja participado da

relação processual e conste também do título executivo judicial.

V - Os entes integrantes da Administração Pública direta e indireta

respondem subsidiariamente, nas mesmas condições do item IV,

caso evidenciada a sua conduta culposa no cumprimento das
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obrigações da Lei n.º 8.666, de 21.06.1993, especialmente na

fiscalização do cumprimento das obrigações contratuais e legais da

prestadora de serv iço como empregadora.  A a lud ida

responsabilidade não decorre de mero inadimplemento das

obrigações trabalhistas assumidas pela empresa regularmente

contratada.

VI - A responsabilidade subsidiária do tomador de serviços abrange

todas as verbas decorrentes da condenação referentes ao período

da prestação laboral.

A partir da publicação da lei nº 13.429, que alterou dispositivos da

Lei nº 6.019/1974 (que dispõe sobre trabalho temporário), passando

também a regulamentar as relações de trabalho no âmbito das

empresas de prestação de serviços a terceiros (com a inclusão dos

artigos 4º-A e 5º-A da Lei nº 6.019/74), passou a existir previsão

legal para a contratação de empresa interposta em serviços

determinados e específicos (art. 4º-A, incluído pela Lei nº 13.429, de

31-03-17).

Apesar da ampla possibilidade de terceirização, a legislação foi

omissa quanto à possibilidade (ou não) de terceirização da atividade

-fim, o que gerou discussões e insegurança jurídica.

A partir da entrada em vigor da Lei nº 13.467/2017 (a Reforma

Trabalhista), em 11-11-17, o conceito de terceirização passou a ser

mais abrangente, passando a prever expressamente a possibilidade

de terceirização nas atividades-fim, conforme a nova redação dada

ao art. 4º-A da Lei nº 6.019/74:

“Art. 4o-A. Considera-se prestação de serviços a terceiros a

transferência feita pela contratante da execução de quaisquer de

suas atividades, inclusive sua atividade principal, à pessoa jurídica

de direito privado prestadora de serviços que possua capacidade

econômica compatível com a sua execução”. (Redação dada pela

Lei nº 13.467, de 2017)

Registra-se, outrossim, que não há mais falar em ausência de

amparo legal para a responsabilização da tomadora, visto que

desde as alterações trazidas pela Lei nº 13.429/17, a Lei nº

6.019/74 passou a prever expressamente a responsabilidade

subsidiária da tomadora de serviços em caso de inadimplemento

por parte da empresa prestadora (art. 5º-A, §5º da lei).

De outro giro, em 30-08-2018, o Supremo, por seu Plenário,

analisou a ADPF 324 – em que se questionam Decisões judiciais

proferidas no âmbito da Justiça do Trabalho, das quais tem

resultado restrição, limitação e impedimento à liberdade de

contratação de serviços por empresas vinculadas ao seu quadro

associativo - e o RE 958252, tendo decidido que é lícita a

terceirização em todas as etapas do processo produtivo, sejam elas

em atividades-meio ou fim.

Na mesma ocasião, o STF, no julgamento do RE 958252, firmou

tese sobre o tema 725 da repercussão geral, por maioria, no sentido

de que "É lícita a terceirização ou qualquer outra forma de divisão

do trabalho entre pessoas jurídicas distintas, independentemente do

objeto social das empresas envolvidas, mantida a responsabilidade

subsidiária da empresa contratante".

Dessa forma, apesar do entendimento pessoal desta magistrada

que diverge profundamente de tal posição, sobretudo, pelas

consequências lógicas da terceirização de atividade-fim (ampliação

da “pejotização”, dificuldades de enquadramento sindical e,

portanto, perda de representatividade dos trabalhadores,

precarização das condições de trabalho etc.), o fato é que o STF a

reconheceu como constitucional em decisão com efeito vinculante

para todo o Poder Judiciário.

Em outras palavras, a terceirização de serviços agora é lícita,

independente do objeto social das empresas envolvidas.

E, apesar do impacto quanto à solidariedade que se entendia haver

no caso de terceirização de atividade-fim, que se entendia ilícita,

manteve-se o posicionamento de que há responsabilidade

subsidiária da empresa contratante.

Feitas tais considerações, registra-se que a sistematização da

responsabilidade subsidiária do tomador de serviços parte do

pressuposto de que todos os beneficiados pela energia de trabalho

despedida devem assegurar ao trabalhador o recebimento de seus

haveres, de forma a se conferir concretude ao valor social do

trabalho e à dignidade humana – fundamentos da República (art. 1º,

III e IV, da CF). Logo, já havia e há fundamento jurídico-

constitucional que justifica a responsabilidade dos tomadores de

serviços.

Cabe salientar que a declaração de constitucionalidade do art. 71,

§1º, da Lei n.º 8.666-93 pelo Supremo Tribunal Federal, no

julgamento da ADC 16, não afasta tal entendimento quando o

tomador de serviços é um ente da Administração Pública. Nessa

hipótese, apenas se impõe que seja apreciada,caso a caso, a

conduta do ente público que contrata pela terceirização de atividade

-meio.

Logo, o art. 71 da Lei n.º 8.666-93 não isentou a Administração

Pública do dever de acompanhar e fiscalizar a atuação da empresa

contratada quanto ao efetivo cumprimento das obrigações

trabalhistas.

Com efeito, é a própria Lei n.º 8.666-93 que, em seus artigos 58, III,

e 67, caput e § 1º, estabelece que a execução do contrato deverá

ser acompanhada e fiscalizada por um representante da

Administração especialmente designado, ou seja, é dever expresso

do ente da Administração.

Em vista disso, não há qualquer vedação à responsabilidade

subsidiária do ente público tão somente com arrimo no dispositivo
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citado. A condenação, entretanto, fica condicionada à verificação no

caso concreto de ocorrência de culpa in eligendo(responsabilidade

pela má escolha da prestadora de serviço) e da culpa in vigilando

(dever de manter a vigilância quanto ao cumprimento das

obrigações trabalhistas pela contratada), conforme a jurisprudência

do TST (SUM-331, V), não infirmada no julgamento da ADPF 324

nem do RE 958252 .

Faz-se necessário, então, verificar se, in casu, ocorreu falha na

escolha ou na fiscalização da execução do contrato firmado com a

1ª ré (prestadora de serviços).

No caso dos autos, ficou evidente, ante os documentos juntados

pela própria 2ª reclamada que a reclamante, contratada pela 1ª

reclamada como vigilante, trabalhou em favor da 2ª ré (por exemplo,

f. 217).

Não houve juntada de documentação relativa à escolha da 1ª

reclamada para a prestação de serviços, de modo a afastar de

plano a culpa in eligendo.Foi juntado apenas o contrato

(ID.2dc45f1).

E, além de não se poder afastar cabalmente a existência de culpa in

eligendo, há ainda culpa in vigilando, já que a 2ª ré não comprovou

que realizoua efetiva fiscalização da 1ª ré no cumprimento das

obrigações trabalhistas, tanto é que não evitou o atraso de deveres

básicos por parte da contratada (como é o caso do pagamento de

salários e das verbas resilitórias no prazo legal).

Note-se que, apesar de a 2ª reclamada ter juntado cópias de

notificações enviadas à 1ª reclamada com a cobrança de multas

contratuais em razão de atrasos salariais (fls. 208-215), tais

notificações foram inoportunas, porquanto feitas apenas após o

encerramento do contrato entre as reclamadas.

Observe-se, nesse aspecto, que as notificações são datadas de 25-

10-2022, consignando que “Informamos que até a data de

24.10.2022 (data do encerramento do contrato) a empresa não

atendeu à exigência relacionada abaixo (...)”.

Por sua vez, nem sequer houve prova do pagamento das verbas

rescisórias, o que revela que a fiscalização e eventual aplicação de

sanção também não foi eficaz sob tal aspecto, não havendo notícias

de retenção de valores e pagamento direto aos empregados da 1ª

reclamada.

Frisa-se que não há exigência que a 2ª ré participe do ato resilitório

em si, mas de que fiscalize o pagamento escorreito das verbas

devidas quando do encerramento dos contratos de emprego dos

terceirizados – o que evidentemente não ocorreu de forma eficaz, já

que não foi provado o pagamento das verbas rescisórias, nem

mesmo após o ajuizamento da ação.

Ademais, quanto ao dano moral, ainda ficou incontroversa, por falta

de impugnação específica, conduta da própria tomadora.

Logo, é de se concluir que houve omissão culposa e descuido da

fiscalização do cumprimento das obrigações legais relacionadas à

fiscalização quanto às verbas trabalhistas e entregas de

documentos na rescisão da reclamante.

Nesses termos, a 2ª ré não cumpriu adequadamente com seu dever

legal de vigilância, registrada sua omissão culposa na fiscalização

da execução contratual, impondo-se sua responsabilidade

subsidiária, nos moldes da Súmula 331, V, do TST.

Cabe destacar que a responsabilidade subsidiária alcança todas as

verbas decorrentes do contrato de trabalho, como já vinha

reiteradamente decidindo a SBDI-1 do TST e o que resultou na

consagração de tal entendimento no item VI da Súmula 331. O

entendimento se aplica mesmo quando o devedor subsidiário é ente

público, como já destacou a SBDI-1 do TST no E-ED-RR - 80000-

34.2007.5.15.0087 , Relatora Ministra: Rosa Maria Weber, Data de

Julgamento: 02/06/2011.

Vale frisar que não há obrigação personalíssima de pagar seja qual

verba for, considerando-se como tal apenas obrigações de fazer

como de anotações em CTPS e fornecimentos de guias. Pontua-se

também que o FGTS, ainda que possua caráter híbrido, tem

também natureza de obrigação trabalhista.

Desde já, consigna-se que não há cogitar em direito da 2ª ré à

execução prioritariamente dos sócios da 1ª reclamada. A

desconsideração da personalidade jurídica é medida excepcional,

c a b e n d o  a o  J u í z o  d a  E x e c u ç ã o  d e c i d i r  s o b r e  a

oportunidade/conveniência de sua aplicação, sendo certo que a

regra é a responsabilização dos que se beneficiaram da prestação

de serviços de forma mais imediata, ou seja, das reclamadas.

Por fim, salienta-se que não se aplica o entendimento restritivo da

SUM-363 do TST por analogia. A diferença de hipótese de

incidência das Súmulas 363 e 331 (uma para o caso de infringência

à exigência constitucional de contratação pelo Poder Público por

meio de concurso; outra para o caso de omissão culposa em

relação ao dever de fiscalizar a execução de contratos) justifica a

distinção entre as consequências jurídicas.

Pelo exposto, defiro o pedido para responsabilizar a 2ª ré,

subsidiariamente, pelas verbas objeto da condenação.

COMPENSAÇÃO/DEDUÇÃO

Não há falar em compensação, visto que a parte reclamante não é

devedora em face do polo passivo (art. 368 do CC).

Autorizada a dedução das parcelas comprovadamente pagas sob

idêntico título e fundamento.

DESCONTOS FISCAIS E PREVIDENCIÁRIOS

Haverá incidência de contribuição previdenciária sobre as parcelas
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deferidas que integram o salário de contribuição, conforme art. 28

da Lei n.º 8212-91, devendo a reclamada proceder ao recolhimento

do valor devido e podendo descontar do crédito do(a) reclamante a

quota-parte deste (SUM-368, II e III, do TST).

Pontua-se que, conforme a Súmula Vinculante 53 do STF “A

competência da Justiça do Trabalho prevista no art. 114, VIII, da

Constituição Federal alcança a execução de ofício das contribuições

previdenciárias relativas ao objeto da condenação constante das

sentenças que proferir e acordos por ela homologados”.

Em observância à Recomendação TRT 17ª - SECOR n.º 3/2017,

deverá, ainda, a (ex) empregadora prestar as informações a que se

refere o art. 32, inc. IV, da Lei nº 8.212/1991, por meio da Guia de

Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e

Informações à Previdência Social (GFIP), a fim de evitar futuros

prejuízos ao trabalhador junto à autarquia previdenciária.

O imposto de renda será deduzido no momento em que o crédito se

tornar disponível ao (à) reclamante, incidindo sobre as parcelas

tributáveis devidas (SUM-368, II e VI do TST), ressaltando-se que

não há incidência de imposto de renda sobre juros de mora (OJ-

SDI1-400 do TST).

Quanto à indenização por danos morais, não há falar em

contribuições previdenciárias (art. 28 da Lei n.º 8.212-91) tampouco

em imposto de renda (Súmula 498 do STJ).

JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA

Com o trânsito em julgado das ADIs 5867 e 6021 e das ADCs 58 e

59 que tratavam da correção monetária aplicável aos créditos

trabalhistas e que foram analisadas em conjunto pelo Supremo

Tribunal Federal, não há mais espaço, ante o efeito vinculante das

decisões proferidas no âmbitos de tais processos (art. 102, §2º, da

CF), para aplicação de posicionamentos pessoais ou de terceiros

por mais técnicos e/ou justos que sejam.

E o Supremo Tribunal Federal entendeu sobre o tema que:

EMENTA: DIREITO CONSTITUCIONAL. DIREITO DO TRABALHO.

AÇÕES DIRETAS DE INCONSTITUCIONALIDADE E AÇÕES

DECLARATÓRIAS DE CONSTITUCIONALIDADE. ÍNDICES DE

CORREÇÃO DOS DEPÓSITOS RECURSAIS E DOS DÉBITOS

JUDICIAIS NA JUSTIÇA DO TRABALHO. ART. 879, §7º, E ART.

899, §4º, DA CLT, NA REDAÇÃO DADA PELA LEI 13. 467, DE

2017. ART. 39, CAPUT E §1º, DA LEI 8.177 DE 1991. POLÍTICA

DE CORREÇÃO MONETÁRIA E TABELAMENTO DE JUROS.

INSTITUCIONALIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO

POLÍTICA DE DESINDEXAÇÃO DA ECONOMIA. TR COMO

Í N D I C E  D E  C O R R E Ç Ã O  M O N E T Á R I A .

INCONSTITUCIONALIDADE. PRECEDENTES DO STF. APELO

A O  L E G I S L A D O R .  A Ç Õ E S  D I R E T A S  D E

INCONSTITUCIONALIDADE E AÇÕES DECLARATÓRIAS DE

CONSTITUCIONALIDADE JULGADAS PARCIALMENTE

PROCEDENTES,  PARA CONFERIR INTERPRETAÇÃO

CONFORME À CONSTITUIÇÃO AO ART. 879, §7º, E AO ART.

899, §4º, DA CLT, NA REDAÇÃO DADA PELA LEI 13.467, DE

2017. MODULAÇÃO DE EFEITOS. 1. A exigência quanto à

configuração de controvérsia judicial ou de controvérsia jurídica

para conhecimento das Ações Declaratórias de Constitucionalidade

(ADC) associa-se não só à ameaça ao princípio da presunção de

const i tuc iona l idade –  es ta  independe de um número

quantitativamente relevante de decisões de um e de outro lado –,

mas também, e sobretudo, à invalidação prévia de uma decisão

tomada por segmentos expressivos do modelo representativo. 2. O

Supremo Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade do art. 1º

-F da Lei 9.494/1997, com a redação dada pela Lei 11.960/2009,

decidindo que a TR seria insuficiente para a atualização monetária

das dívidas do Poder Público, pois sua utilização violaria o direito de

propriedade. Em relação aos débitos de natureza tributária, a

quantif icação dos juros moratórios segundo o índice de

remuneração da caderneta de poupança foi reputada ofensiva à

isonomia, pela discriminação em detrimento da parte processual

privada (ADI 4.357, ADI 4.425, ADI 5.348 e RE 870.947-RG – tema

810). 3. A indevida utilização do IPCA-E pela jurisprudência do

Tribunal Superior do Trabalho (TST) tornou-se confusa ao ponto de

se imaginar que, diante da inaplicabilidade da TR, o uso daquele

índice seria a única consequência possível. A solução da Corte

Superior Trabalhista, todavia, lastreia-se em uma indevida

equiparação da natureza do crédito trabalhista com o crédito

assumido em face da Fazenda Pública, o qual está submetido a

regime jurídico próprio da Lei 9.494/1997, com as alterações

promovidas pela Lei 11.960/2009. 4. A aplicação da TR na Justiça

do Trabalho demanda análise específica, a partir das normas em

vigor para a relação trabalhista. A partir da análise das

repercussões econômicas da aplicação da lei, verifica-se que a TR

se mostra inadequada, pelo menos no contexto da Consolidação

das Leis Trabalhistas (CLT), como índice de atualização dos débitos

trabalhistas. 5. Confere-se interpretação conforme à Constituição ao

art. 879, §7º, e ao art. 899, §4º, da CLT, na redação dada pela Lei

13.467, de 2017, definindo-se que, até que sobrevenha solução

legislativa, deverão ser aplicados à atualização dos créditos

decorrentes de condenação judicial e à correção dos depósitos

recursais em contas judiciais na Justiça do Trabalho os mesmos

índices de correção monetária e de juros vigentes para as hipóteses

de condenações cíveis em geral (art. 406 do Código Civil), à

exceção das dívidas da Fazenda Pública que possui regramento

específico (art. 1º-F da Lei 9.494/1997, com a redação dada pela Lei
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11.960/2009), com a exegese conferida por esta Corte na ADI

4.357, ADI 4.425, ADI 5.348 e no RE 870.947-RG (tema 810). 6. Em

relação à fase extrajudicial, ou seja, a que antecede o ajuizamento

das ações trabalhistas, deverá ser utilizado como indexador o IPCA-

E acumulado no período de janeiro a dezembro de 2000. A partir de

janeiro de 2001, deverá ser utilizado o IPCA-E mensal (IPCA-

15/IBGE), em razão da extinção da UFIR como indexador, nos

termos do art. 29, § 3º, da MP 1.973-67/2000. Além da indexação,

serão aplicados os juros legais (art. 39, caput, da Lei 8.177, de

1991). 7. Em relação à fase judicial, a atualização dos débitos

judiciais deve ser efetuada pela taxa referencial do Sistema

Especial de Liquidação e Custódia – SELIC, considerando que ela

incide como juros moratórios dos tributos federais (arts. 13 da Lei

9.065/95; 84 da Lei 8.981/95; 39, § 4º, da Lei 9.250/95; 61, § 3º, da

Lei 9.430/96; e 30 da Lei 10.522/02). A incidência de juros

moratórios com base na variação da taxa SELIC não pode ser

cumulada com a aplicação de outros índices de atualização

monetária, cumulação que representaria bis in idem. 8. A fim de

garantir segurança jurídica e isonomia na aplicação do novo

entendimento, fixam-se os seguintes marcos para modulação dos

efeitos da decisão: (i) são reputados válidos e não ensejarão

qualquer rediscussão, em ação em curso ou em nova demanda,

incluindo ação rescisória, todos os pagamentos realizados utilizando

a TR (IPCA-E ou qualquer outro índice), no tempo e modo

oportunos (de forma extrajudicial ou judicial, inclusive depósitos

judiciais) e os juros de mora de 1% ao mês, assim como devem ser

mantidas e executadas as sentenças transitadas em julgado que

expressamente adotaram, na sua fundamentação ou no dispositivo,

a TR (ou o IPCA-E) e os juros de mora de 1% ao mês; (ii) os

processos em curso que estejam sobrestados na fase de

conhecimento, independentemente de estarem com ou sem

sentença, inclusive na fase recursal, devem ter aplicação, de forma

retroativa, da taxa Selic (juros e correção monetária), sob pena de

alegação futura de inexigibilidade de título judicial fundado em

interpretação contrária ao posicionamento do STF (art. 525, §§ 12 e

14, ou art. 535, §§ 5º e 7º, do CPC. 9. Os parâmetros fixados neste

julgamento aplicam-se aos processos, ainda que transitados em

julgado, em que a sentença não tenha consignado manifestação

expressa quanto aos índices de correção monetária e taxa de juros

(omissão expressa ou simples consideração de seguir os critérios

legais). 10. Ação Declaratória de Constitucionalidade e Ações

Diretas de Inconstitucionalidade julgadas parcialmente procedentes.

(ADC 58, Relator(a): GILMAR MENDES, Tribunal Pleno, julgado em

18/12/2020, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-063 DIVULG 06-04-

2021 PUBLIC 07-04-2021)(sem grifos no original)

Em sede de embargos de declaração, foi sanado erro material

quanto ao marco temporal para incidência da taxa SELIC, devendo

incidir a partir do ajuizamento da ação, e não da citação:

E m b a r g o s  d e  D e c l a r a ç ã o  n a s  A ç õ e s  D i r e t a s  d e

Inconstitucionalidade 5.867 e 6.021 e nas Ações Declaratórias de

Constitucionalidade 58 e 59. 2. Ilegitimidade recursal de amicus

curiae nas ações de controle concentrado. Precedentes. 3.

Embargos de Declaração não conhecidos. 4. Erro material apontado

nos Embargos de Declaração da AGU. Necessidade de correção. 5.

Embargos de declaração conhecidos e providos, em parte, tão

somente para sanar erro material. 6. Inexistência de obscuridade,

omissão ou contradição no acórdão embargado. Tentativa de

rediscussão do mérito das ações. Impossibilidade. 7. Modulação de

efeitos realizada no julgamento de mérito das ações embargadas.

Desnecessidade de rediscussão. 8. Embargos de declaração

conhecidos e rejeitados. (ADC 58 ED, Relator(a): GILMAR

MENDES, Tribunal Pleno, julgado em 25/10/2021, PROCESSO

ELETRÔNICO DJe-242 DIVULG 07-12-2021 PUBLIC 09-12-2021)

Verifica-se, portanto, que o Supremo entendeu por bem disciplinar

tanto a questão da correção monetária quanto dos juros em relação

aos créditos trabalhistas e aos depósitos recursais no âmbito das

ações supracitadas.

Destarte, quanto à atualização monetária e aos juros moratórios dos

créditos do trabalhador, observe-se:

1 – em relação à fase extrajudicial (anterior ao ajuizamento da

ação), como indexador o IPCA-E acumulado no período de janeiro a

dezembro de 2000 e o IPCA-E mensal (IPCA-15/IBGE), a partir de

janeiro de 2001, e, ainda, como juros legais aqueles do art. 39,

caput, da Lei 8.177, de 1991, ou seja, TRD, extinta pela Lei n.º

8.660-93 e substituída pela TR (tudo conforme item 6 da ementa da

ADC 58);

2 -em relação à fase judicial (a partir do ajuizamento da ação), como

indexador a taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e

Custódia – SELIC (tudo conforme item 7 da ementa da ADC 58).

Frisa-se, neste aspecto, que o STF expressamente impediu a

incidência cumulada de índice de correção monetária com a SELIC.

Quanto à correção monetária, entende-se como época própria o

mês subsequente ao vencido (art. 39, caput,da Lei n.º 8.177-91),

de modo que não pago o salário até o 5º dia útil do mês

subsequente ao vencido, aplica-se o índice de correção monetária

do mês subsequente ao da (devida) prestação dos serviços, a partir

do dia 1º (SUM-381 do TST).

De outro giro, pontua-se que as contribuições previdenciárias serão

atualizadas de acordo com os critérios estabelecidos na legislação

previdenciária (art. 879, §4º, da CLT), observando-se quanto aos

juros e à multa, de responsabilidade do empregador – que deu

causa à mora -, a SUM-368, IV e V do TST. Correção monetária,
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como se trata de mera atualização, é de responsabilidade de cada

parte.

A compensação por danos morais sofrerá incidência única de

SELIC desde o ajuizamento da ação (art. 883 da CLT), em virtude

da unificação da matéria (correção + juros) pelo Supremo Tribunal

Federal no julgamento conjunto das ADIs 5867 e 6021 e das ADCs

58 e 59 (item 7 da ementa). Adaptação da Súmula 439 do TST ao

entendimento firmado pelo STF nas ações retrocitadas.

JUSTIÇA GRATUITA

Na seara trabalhista, aos que não podem arcar com os custos do

processo, pode ser deferido o benefício da assistência judiciária

gratuita (Lei n.º 5.584-70) ou o da justiça gratuita (CLT).

A assistência judiciária gratuita é concedida, conforme art. 14, caput

e §1º, da Lei n.º 5.584-70, aos que estejam assistidos pelo Sindicato

da categoria profissional e que percebam salário igual ou inferior ao

dobro do mínimo legal ou que declarem que a sua situação

econômica não lhe permite demandar, sem prejuízo do sustento

próprio ou da família.

Assim, a concessão da assistência judiciária gratuita depende tanto

da condição econômica precária da parte que a pleiteia quanto da

assistência jurídica pelo Sindicato profissional.

Àqueles não assistidos pelo Sindicato, mas que também não

possam suportar os custos do processo, defere-se o benefício da

justiça gratuita, nos termos do art. 790, §§3º e 4º, da CLT,

observada, no caso dos autos, a nova redação conferida pela Lei nº

13.467/17 (Reforma Trabalhista), visto que a presente ação foi

ajuizada após sua entrada em vigor (em 11/11/2017).

No caso dos autos, a parte autora declarou não ter condições de

arcar com as custas processuais e honorários sem prejuízo do

sustento próprio e de sua família na inicial. Ademais, não há

evidências de que a parte reclamante esteja recebendo salário

superior a 40% do limite máximo dos benefícios do Regime Geral

de Previdência Social, de modo que se presumem preenchidos os

requisitos do art. 790, §§3º e 4º da CLT.

Não há, contudo, assistência sindical.

Destarte, a parte reclamante faz jus apenas ao benefício da justiça

gratuita (que pode ser concedido até mesmo de ofício àqueles que

perceberem salário igual ou inferior a 40% do limite máximo dos

benefícios do Regime Geral de Previdência Social), e não da

assistência judiciária gratuita.

Defiro ao (à) reclamante, em vista do exposto, o benefício da justiça

gratuita, com base no art. 790, § 3°, da CLT e art. 790-A, caput, da

CLT.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

A presente ação foi ajuizada após 11/11/2017, data em que entrou

em vigor a Lei nº 13.467/17 (Reforma Trabalhista).

E, com o advento da Reforma Trabalhista, esta Especializada

passou a admitir os honorários advocatícios sucumbenciais, nos

termos do novel art. 791-A da CLT, rompendo o posicionamento

anteriormente consolidado na Corte Superior Trabalhista, fixado nas

Súmulas 219 e 329, do C. TST.

Assim, e como no caso dos autos o reclamanteobteve êxito em

parte de suas pretensões em face do polo passivo, condeno a

1ª reclamada e, subsidiariamente, a 2ª reclamada,ao

pagamento de honorários advocatícios de sucumbência no

importe de 10% sobre o valor líquido da condenação (R$

1.729,99, portanto), na forma do art. 791-A da CLT e da OJ-SDI1-

348 do TST, ao(à) procurador(a)do (a) reclamante.

Frisa-se que a efetiva sucumbência da 2ª reclamada, em se

tratando de caso de responsabilidade subsidiária, apenas se

verificará se não adimplidas as verbas pela 1ª ré. Em outras

palavras, a sucumbência da devedora subsidiária tem uma condição

suspensiva, qual seja, o inadimplemento pela devedora principal.

Assim, a responsabilidade pelo pagamento de honorários à parte

contrária também é de cunho subsidiário, encontrando-se sob

condição suspensiva.

Sobre a responsabilidade subsidiária quanto ao pagamento de

honorários já se pronunciou o TST nos seguintes termos:

"EMBARGOS EM RECURSO DE REVISTA. ACÓRDÃO

PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA LEI  Nº  11 .496 /2007.

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA.  EXTENSÃO AOS

HONORÁRIOS DE ADVOGADO. POSSIBILIDADE. Cinge-se a

presente controvérsia à possibilidade ou não de extensão da

responsabilidade subsidiária de pessoa jurídica de direito público ao

pagamento de honorários de advogado a que foi condenado o

devedor principal. Com efeito, a responsabilidade subsidiária de que

trata a Súmula nº 331, IV, do TST não excepciona nenhuma verba,

alcançando, portanto, toda e qualquer inadimplência resultante do

contrato de trabalho, na qual se inserem os honorários de

advogado. Realmente, mesmo que não se tratem de verba

destinada diretamente ao empregado, os honorários somente são

devidos porque não satisfeitos todos os direitos daquele a tempo e

modo. Logo, é totalmente desarrazoado, pretender-se conferir aos

honorários natureza civil com o fito de excluí-los da abrangência da

Súmula nº 331, IV, do TST. Recurso de embargos não conhecido"

(E-RR-11000-47.2006.5.10.0013, Subseção I Especializada em

Dissídios Individuais, Relator Ministro Horácio Raymundo de Senna

Pires, DEJT 05/03/2010).

Os honorários devidos pelo polo passivo serão acrescidos aos

cálculos para fins de liquidação e execução.
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Por outro lado,tratando-se de procedência parcial, com

sucumbência recíprocaem face do reclamado,são igualmente

devidos honorários advocatícios pela parte reclamante ao

procurador do reclamado, no importe de 10% sobre a parte

relativa à sucumbência autoral que, para viabilizar a liquidação,

arbitro em R$ 1.200,00, sendo vedada a compensação entre

honorários (art. 791-A, §3º da CLT).

Frisa-se que, segundo SUM-326 do STJ, “Na ação de indenização

por dano moral, a condenação em montante inferior ao postulado na

inicial não implica sucumbência recíproca”. Em vista disso, o

patrono do(a) reclamante percebe honorários sobre a condenação

ao pagamento de compensação por danos morais, ainda que fixada

em valor inferior ao postulado, e o(a) reclamante não paga

honorários ao patrono do polo passivo pela diferença.

Como se trata de processo com duas reclamadas, versando

sobre responsabilidade meramente subsidiária, o valor dos

honorários será rateado, de modo que 10% sobre o valor da

causa compete ao patrono da 1ª reclamada e 5% ao patrono da

segunda.

Frisa-se que o STJ já decidiu que o valor máximo de honorários

fixados em lei são repartidos em caso de pluralidade de

vencedores, não sendo deferido (o teto) a cada litisconsorte:

PROCESSUAL CIVIL. CRUZADOS BLOQUEADOS. ÍNDICE

APLICÁVEL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PLURALIDADE

D E  V E N C E D O R E S .  F I X A Ç Ã O  E M  P E R C E N T U A L

INDIVIDUALIZADO. SOMATÓRIO SUPERIOR AO LIMITE

MÁXIMO LEGAL (20%).

IMPOSSIBILIDADE. RATEIO. IMPOSIÇÃO.

I - Já é assente nesta Corte Superior o entendimento de que, após a

transferência dos ativos retidos para o BACEN, o índice aplicável é

o BTNF por imposição legal (Lei nº 8.024/90), não se havendo que

perquirir por direito adquirido a correção pelo IPC. Quanto à

correção de março/90, o Tribunal de origem consignou já haver sido

creditada nas contas dos recorrentes, faltando-lhes, assim,

interesse no particular.

II - Acórdão recorrido que fixou a verba honorária em 10% sobre o

valor atualizado da causa para cada um dos réus. Figuravam no

pólo passivo cinco réus, de sorte que o somatório da verba de

sucumbência nos moldes em que fixada seria de 50% sobre o valor

da causa.

III - "Os honorários legais máximos de 20%, em havendo

pluralidade de vencedores, devem ser repartidos em

proporção, não sendo admissível atribuir-se 20% para cada um

deles" (REsp nº 58.740/MG, Rel. Min. BARROS MONTEIRO, DJ de

05.06.1995).

IV - Recurso especial parcialmente provido, para reduzir a verba

honorária de 50% para 20% sobre o valor da causa, devendo esta

ser repartida entre os réus na medida do interesse de cada qual na

causa e da gravidade da lesão a eles ocasionada.(REsp

874.115/SP, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA

TURMA, julgado em 28/11/2006, DJ 18/12/2006, p. 343)

Esclarece-se que a forma de rateio observa o fato de que se trata

de pedido de responsabilidade de cunho apenas subsidiário, sendo

que, por outro lado, ainda que a 2ª reclamada venha arcar com a

condenação, esta não abrange a totalidade da pretensão autoral,

afinal sobre parte de sua pretensão a parte autora é sucumbente

em face das duas reclamadas desde já.

Quanto aos honorários advocatícios devidos pelo reclamante, é

preciso salientar que o art. 5º, inciso XXXV da CF prevê como

direito fundamental o acesso à Justiça, garantindo que “a lei não

excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a

direito”.

O CPC, por sua vez, no art. 98 dispõe: “A pessoa natural ou

jurídica, brasileira ou estrangeira, com insuficiência de recursos

para pagar as custas, as despesas processuais e os honorários

advocatícios têm direito à gratuidade da justiça, na forma da lei”.

Destarte, mesmo nas relações civis, nas quais se presume uma

igualdade entre as partes litigantes, a lei prevê, como corolário do

acesso à Justiça, a isenção inicial de custas, honorários periciais e

advocatícios para os beneficiários da Justiça Gratuita. Havendo

condenação do beneficiário, as obrigações decorrentes de sua

sucumbência ficam sob condição suspensiva de exigibilidade e

somente poderão ser executadas se, no prazo legal, o credor

demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de

recursos que justificou a concessão de gratuidade.

Por sua vez, a denominada “Reforma Trabalhista” de 2017,

aprovada às pressas, sem viabilizar amplo debate social sobre os

diversos dispositivos acrescidos pelo Congresso ao texto mínimo

inicialmente proposto pelo Executivo, prevê, nos arts. 790-B e 791-A

que, mesmo o beneficiário da Justiça Gratuita, arcará com

honorários periciais e honorários advocatícios, autorizando a

“compensação” destas verbas devidas a peritos e patronos com

verbas que a parte vier a receber da ex adversaou ainda com

verbas decorrentes de outros processos.

Ora, não há justificativa razoável para tal distinção prejudicial no

caso de relações trabalhistas, nas quais há um natural desequilíbrio

entre as partes e, via de regra, a hipossuficiência do empregado,

que procura o Judiciário como última instância e, em geral, em

situação de desemprego e necessidade.

Ademais, há que atentar para o fato de a lei não permitir sequer a

compensação entre os próprios honorários advocatícios decorrentes

de sucumbência recíproca (art. 791-A, §3º, da CLT), afinal são de
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titulares diversos (do advogado de cada parte). Isso torna ainda

mais incoerente a autorização de compensação de honorários de

sucumbência do advogado da parte contrária com créditos que tem

a receber da mesma, pois não há aqui credores e devedores

recíprocos, na forma do art. 368 do CC, que conceitua o instituto da

compensação.

Diante disso e, considerando, por outro lado, que é princípio de

direito que a lei não contém palavras inúteis e que se presume sua

constitucionalidade, é de se entender que a exigência do

pagamento de honorários advocatícios e periciais, por meio da

“compensação” com créditos que tenha a receber, apenas é

possível se deixar de existir situação de hipossuficiência econômica

da parte que foi beneficiada pela justiça gratuita no prazo legal.

Entendimento em contrário viola diretamente o art. 5º, XXXV, da CF

(princípio do livre acesso à Justiça) e, ainda o art. 5º, caput, da CF

(princípio da igualdade).

Como as verbas ora deferidas à parte reclamante apenas vão

recompor lesão a seu patrimônio mínimo como empregado, entendo

que não se pode cogitar em compensação de honorários, que deve

ao advogado da reclamada, com verbas que receberá da própria ré,

sob pena de se afrontarem os princípios retrocitados.

Assim, apenas em caso de alteração da situação financeira da parte

no prazo de 2 anos, devidamente comprovada pelo interessado, é

que serão cobrados os honorários fixados (art. 791, §4º, da CLT).

III - DISPOSITIVO

Em vista do exposto e considerando o mais que dos autos consta,

na reclamação trabalhista proposta porNAIANE DUARTE DA

SILVA em face de MONITORE SEGURANCA PATRIMONIAL

EIRELI - EM RECUPERACAO JUDICIAL e PETROBRAS

TRANSPORTE S.A - TRANSPETRO, o Juízo resolve rejeitar a

preliminar de ilegitimidade passiva, rejeitar a prejudicial de

prescrição e julgar PROCEDENTES EM PARTE os pedidos da

inicial para condenar a 1ª reclamada e, subsidiariamente, a 2ª

reclamada nas obrigações de pagar, nos termos e limites da

fundamentação que integra este dispositivo para os fins legais.

Acautele o (a) reclamante a sua CTPS em Secretaria, no prazo de

cinco dias após o trânsito em julgado, devendo a 1ª reclamada

proceder à baixa contratual em até 48 horas após a ciência da

juntada do documento aos autos (artigo 39, caput, da CLT), sob

pena de responder por multa diária de R$ 50,00, até o máximo de

15 dias.

Na omissão, procederá a Secretaria de ofício, nos termos do artigo

39, § 2º, da CLT, sem qualquer referência à presente reclamatória,

cujos dados constarão apenas de certidão que será entregue ao (à)

reclamante, sem prejuízo da execução da multa.

A 1ª reclamada deverá tomar as providências cabíveis no mesmo

prazo perante os cadastros do governo, como E-social.

Concedo ao (à) reclamante os benefícios da justiça gratuita (art.

790, §3º, da CLT).

Correção monetária, juros, descontos fiscais e previdenciários e

honorár ios  advocat íc ios  sucumbenc ia is ,  na forma da

fundamentação que integra este decisumpara todos os fins.

Custas, pelo polo passivo, no importe de R$ 380,60, calculadas

sobre o valor da condenação, de R$ 19.029,94.

Expeça-se também ofício ao Juízo da Falência (6ª Vara

Empresarial da Comarca do Rio de Janeiro/RJ, processo

nº0023386-56.2020.8.19.0001) solicitando, na forma do art. 6º, §

3º, da Lei n.º 11.101-05, reserva de crédito no valor arbitrado à

presente condenação.

Para não haver dúvidas, registra-se que foi observado o teor das

normas jurídicas de direito material vigentes ao tempo dos fatos.

Constatado alarmante número de embargos declaratórios opostos

fora das hipóteses legais dos arts. 897-A da CLT e 1.022 do NCPC,

este Juízo passa a advertir as partes para o fato de que o manejo

de tal recurso sem observância dos artigos citados implicará

aplicação de multa.

Este Juízo frisa, ainda, que, como o recurso ordinário não é de

fundamentação vinculada, não cabem embargos para fins de

prequestionamento e ressalta que a aplicação do Novo Código de

Processo Civil, de forma supletiva ou subsidiária ao Processo do

Trabalho, depende da compatibilidade daquele com a principiologia

deste (art. 15 do NCPC e art. 769 da CLT).

Por fim, salienta que a contradição que enseja a oposição de

embargos é aquela existente entre os próprios termos da decisão

recorrida, e não entre esta e demais elementos dos autos, e que o

Juízo não é obrigado a rebater um a um dos argumentos das partes

que não sejam capazes de infirmar a conclusão adotada pelo

julgador (art. 489, §1º, IV, do NCPC), bastando fundamentar sua

decisão.

Intimem-se.

IVY D’LOURDES MALACARNE

Juíza do Trabalho Substituta

    IVY D LOURDES MALACARNE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000824-92.2017.5.17.0121
RECLAMANTE MARCOS DOS SANTOS OLIVEIRA
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ADVOGADO VILMA LUZIA DO
NASCIMENTO(OAB: 82063/RJ)

RECLAMADO TOP CHECK CONTROLE DA
QUALIDADE LTDA

ADVOGADO DAYHARA SILVEIRA DA SILVA(OAB:
26153/ES)

ADVOGADO RAQUEL DE ANGELI ZARDO(OAB:
23443/ES)

ADVOGADO RICARDO RIBEIRO MELRO(OAB:
140342/MG)

PERITO RENATO PINHEIRO

TERCEIRO
INTERESSADO

ALEXANDRE BRAGA DOS SANTOS

TERCEIRO
INTERESSADO

ALEX PINHEIRO BRITTO

TERCEIRO
INTERESSADO

TOP CHECK CONTROLE DA
QUALIDADE LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS DOS SANTOS OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7f10f16

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Intime-se o exequente para ciência da Certidão de ID 6588ae0, bem

como para que indique meios úteis ao prosseguimento da

execução, em 10 dias, sob pena de remessa dos autos ao arquivo

provisório, nos termos do artigo 11-A da CLT.

ARACRUZ/ES, 19 de março de 2024.

    IVY D LOURDES MALACARNE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000135-09.2021.5.17.0121
RECLAMANTE LUANA TOMAZ PEREIRA

ADVOGADO MARCOS ANDRE AMORIM
PIMENTEL(OAB: 19829/ES)

RECLAMADO ESTALEIRO JURONG ARACRUZ
LTDA.

ADVOGADO STEPHAN EDUARD
SCHNEEBELI(OAB: 4097/ES)

PERITO NEUZIMEIRE SIQUEIRA DO AMARAL

TESTEMUNHA RAFAEL MARCÍLIO DE SOUZA JR.

TESTEMUNHA MARIANA BRAGA DA SILVA GRAMS

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUANA TOMAZ PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7b071aa

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Ante a certidão de Id 6915976, intime-se a parte autora, para enviar

o arquivo dos respectivos cálculos ao e-mail desta Vara do

Trabalho, no prazo de 5 dias, devendo anexar aos autos o

comprovante de sua remessa.

ARACRUZ/ES, 19 de março de 2024.

    IVY D LOURDES MALACARNE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000035-20.2022.5.17.0121
RECLAMANTE ERLEN GOMES DOS SANTOS

ADVOGADO MARCOS ANDRE AMORIM
PIMENTEL(OAB: 19829/ES)

RECLAMADO ESTALEIRO JURONG ARACRUZ
LTDA.

ADVOGADO STEPHAN EDUARD
SCHNEEBELI(OAB: 4097/ES)

PERITO THAIS CAMPAGNARO CREVELIN
VICENTE

PERITO GENEVIEVI ROSA DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESTALEIRO JURONG ARACRUZ LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID cacf388

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Recebo o recurso ordinário interposto pelo reclamante, porque

atendidos os pressupostos objetivos de admissibilidade.

Com a publicação desta decisão no DEJT, fica(m) a(s) parte(s)

recorrida(s) intimada(s) para apresentação de contrarrazões, no

prazo legal.

Apresentadas as contrarrazões ou decorrido o prazoin albis,

remetam-se os autos ao E. TRT.

ARACRUZ/ES, 19 de março de 2024.

    IVY D LOURDES MALACARNE

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212000
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    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000705-58.2022.5.17.0121
RECLAMANTE ALEXSON DE JESUS LAJES

ADVOGADO POLIANA FIRME DE OLIVEIRA(OAB:
16886/ES)

ADVOGADO GERLIS PRATA SURLO(OAB:
17647/ES)

ADVOGADO ODILIO GONCALVES DIAS
NETO(OAB: 19519/ES)

RECLAMADO GOCIL SERVICOS GERAIS LTDA

ADVOGADO WALMOR DE ARAUJO
BAVAROTI(OAB: 297903/SP)

ADVOGADO ANDRE CARNEIRO DOS
SANTOS(OAB: 345209/SP)

RECLAMADO SUZANO S.A.

ADVOGADO CARLA GUSMAN ZOUAIN(OAB:
7582/ES)

ADVOGADO BARBARA BRAUN RIZK(OAB:
13843/ES)

PERITO JOSE JAIME PINHO PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXSON DE JESUS LAJES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8efd855

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Recebo o recurso ordinário adesivo interposto pela Segunda

Reclamada (Suzano S.A.), porque atendidos os pressupostos

objetivos de admissibilidade.

Com a publicação desta decisão no DEJT, fica(m) a(s) parte(s)

recorrida(s) intimada(s) para apresentação de contrarrazões, no

prazo legal.

Apresentadas as contrarrazões ou decorrido o prazoin albis,

remetam-se os autos ao E. TRT.

ARACRUZ/ES, 19 de março de 2024.

    IVY D LOURDES MALACARNE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000824-92.2017.5.17.0121
RECLAMANTE MARCOS DOS SANTOS OLIVEIRA

ADVOGADO VILMA LUZIA DO
NASCIMENTO(OAB: 82063/RJ)

RECLAMADO TOP CHECK CONTROLE DA
QUALIDADE LTDA

ADVOGADO DAYHARA SILVEIRA DA SILVA(OAB:
26153/ES)

ADVOGADO RAQUEL DE ANGELI ZARDO(OAB:
23443/ES)

ADVOGADO RICARDO RIBEIRO MELRO(OAB:
140342/MG)

PERITO RENATO PINHEIRO

TERCEIRO
INTERESSADO

ALEXANDRE BRAGA DOS SANTOS

TERCEIRO
INTERESSADO

ALEX PINHEIRO BRITTO

TERCEIRO
INTERESSADO

TOP CHECK CONTROLE DA
QUALIDADE LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - TOP CHECK CONTROLE DA QUALIDADE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7f10f16

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Intime-se o exequente para ciência da Certidão de ID 6588ae0, bem

como para que indique meios úteis ao prosseguimento da

execução, em 10 dias, sob pena de remessa dos autos ao arquivo

provisório, nos termos do artigo 11-A da CLT.

ARACRUZ/ES, 19 de março de 2024.

    IVY D LOURDES MALACARNE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000035-20.2022.5.17.0121
RECLAMANTE ERLEN GOMES DOS SANTOS

ADVOGADO MARCOS ANDRE AMORIM
PIMENTEL(OAB: 19829/ES)

RECLAMADO ESTALEIRO JURONG ARACRUZ
LTDA.

ADVOGADO STEPHAN EDUARD
SCHNEEBELI(OAB: 4097/ES)

PERITO THAIS CAMPAGNARO CREVELIN
VICENTE

PERITO GENEVIEVI ROSA DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERLEN GOMES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID cacf388

proferida nos autos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212000
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DECISÃO

Vistos, etc.

Recebo o recurso ordinário interposto pelo reclamante, porque

atendidos os pressupostos objetivos de admissibilidade.

Com a publicação desta decisão no DEJT, fica(m) a(s) parte(s)

recorrida(s) intimada(s) para apresentação de contrarrazões, no

prazo legal.

Apresentadas as contrarrazões ou decorrido o prazoin albis,

remetam-se os autos ao E. TRT.

ARACRUZ/ES, 19 de março de 2024.

    IVY D LOURDES MALACARNE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000705-58.2022.5.17.0121
RECLAMANTE ALEXSON DE JESUS LAJES

ADVOGADO POLIANA FIRME DE OLIVEIRA(OAB:
16886/ES)

ADVOGADO GERLIS PRATA SURLO(OAB:
17647/ES)

ADVOGADO ODILIO GONCALVES DIAS
NETO(OAB: 19519/ES)

RECLAMADO GOCIL SERVICOS GERAIS LTDA

ADVOGADO WALMOR DE ARAUJO
BAVAROTI(OAB: 297903/SP)

ADVOGADO ANDRE CARNEIRO DOS
SANTOS(OAB: 345209/SP)

RECLAMADO SUZANO S.A.

ADVOGADO CARLA GUSMAN ZOUAIN(OAB:
7582/ES)

ADVOGADO BARBARA BRAUN RIZK(OAB:
13843/ES)

PERITO JOSE JAIME PINHO PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GOCIL SERVICOS GERAIS LTDA

  - SUZANO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8efd855

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Recebo o recurso ordinário adesivo interposto pela Segunda

Reclamada (Suzano S.A.), porque atendidos os pressupostos

objetivos de admissibilidade.

Com a publicação desta decisão no DEJT, fica(m) a(s) parte(s)

recorrida(s) intimada(s) para apresentação de contrarrazões, no

prazo legal.

Apresentadas as contrarrazões ou decorrido o prazoin albis,

remetam-se os autos ao E. TRT.

ARACRUZ/ES, 19 de março de 2024.

    IVY D LOURDES MALACARNE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000096-41.2023.5.17.0121
RECLAMANTE THAIS DOS SANTOS NUNES

ADVOGADO GIORDANO MORATTI
CASTIGLIONI(OAB: 15271/ES)

RECLAMADO ADMINISTRADORA DE CLUBE DE
VANTAGENS DA FAMILIA ARACRUZ
EIRELI - ME

ADVOGADO RENATA MARTINS GOMES(OAB:
85907/MG)

PERITO NEUZIMEIRE SIQUEIRA DO AMARAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - THAIS DOS SANTOS NUNES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 542cb9a

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Em atenção à manifestação da autora (Id.ea0de44), intime-se a ré

para comprovar, no prazo de 5 (cinco) dias, o pagamento da parcela

do acordo com vencimento em 05/03/2024.

Vindo aos autos a comprovação, intime-se a reclamante.

No silêncio, conclusos.

Cumpra-se.

ARACRUZ/ES, 19 de março de 2024.

    IVY D LOURDES MALACARNE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000096-41.2023.5.17.0121
RECLAMANTE THAIS DOS SANTOS NUNES

ADVOGADO GIORDANO MORATTI
CASTIGLIONI(OAB: 15271/ES)

RECLAMADO ADMINISTRADORA DE CLUBE DE
VANTAGENS DA FAMILIA ARACRUZ
EIRELI - ME

ADVOGADO RENATA MARTINS GOMES(OAB:
85907/MG)

PERITO NEUZIMEIRE SIQUEIRA DO AMARAL

Intimado(s)/Citado(s):

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212000
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  - ADMINISTRADORA DE CLUBE DE VANTAGENS DA FAMILIA
ARACRUZ EIRELI - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 542cb9a

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Em atenção à manifestação da autora (Id.ea0de44), intime-se a ré

para comprovar, no prazo de 5 (cinco) dias, o pagamento da parcela

do acordo com vencimento em 05/03/2024.

Vindo aos autos a comprovação, intime-se a reclamante.

No silêncio, conclusos.

Cumpra-se.

ARACRUZ/ES, 19 de março de 2024.

    IVY D LOURDES MALACARNE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0001109-46.2021.5.17.0121
RECLAMANTE ESTER GOIS RIBEIRO

ADVOGADO KATIA DOS SANTOS MEIRA(OAB:
36015/ES)

ADVOGADO LORIAN GUZZO ACERBE(OAB:
20315/ES)

RECLAMADO ANETE RUY AIOLFI - EPP

ADVOGADO ANTONIO CEZAR ASSIS DOS
SANTOS(OAB: 6839/ES)

PERITO LUCAS MILANEZ BOONE

TERCEIRO
INTERESSADO

FRANKLIN ROCHA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANETE RUY AIOLFI - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fefc0c2

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Inicialmente, recebo os embargos de declaração da autora

(Id.bdec100) como simples petição. Sem razão a exequente em sua

manifestação, uma vez que a execução encontra-se integralmente

garantida, conforme imagem, inclusive existindo saldo

remanescente a ser devolvido à reclamada.

Desse modo, expeçam-se alvarás aos credores, observando-se os

valores apurados pela Contadoria (Id.9a55471) e o saldo da conta

judicial 2300117087392.

Após, expeça-se alvará do saldo remanescente à executada.

A expedição de alvará fica condicionada à apresentação dos

dados bancários.

Por fim, prossiga-se nos termos da sentença de Id.48c6725.

Cumpra-se.

Publicado no DeJT, cientes as partes.

ARACRUZ/ES, 19 de março de 2024.

    IVY D LOURDES MALACARNE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000729-86.2022.5.17.0121
RECLAMANTE JAILSON BORGES VICENTE

ADVOGADO NICOLAS MARCONDES NUNO
RIBEIRO(OAB: 25800/ES)

ADVOGADO EZEQUIEL NUNO RIBEIRO(OAB:
7686/ES)

RECLAMADO ESTALEIRO JURONG ARACRUZ
LTDA.

ADVOGADO STEPHAN EDUARD
SCHNEEBELI(OAB: 4097/ES)

PERITO THAIS CAMPAGNARO CREVELIN
VICENTE

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAILSON BORGES VICENTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID fcd23a3

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Recebo os recursos ordinários interpostos pelas partes, porque

atendidos os pressupostos objetivos de admissibilidade.

Com a publicação desta decisão no DEJT, fica(m) a(s) parte(s)

recorrida(s) intimada(s) para apresentação de contrarrazões, no

prazo legal.

Apresentadas as contrarrazões ou decorrido o prazoin albis,

remetam-se os autos ao E. TRT.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212000
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ARACRUZ/ES, 19 de março de 2024.

    IVY D LOURDES MALACARNE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0001109-46.2021.5.17.0121
RECLAMANTE ESTER GOIS RIBEIRO

ADVOGADO KATIA DOS SANTOS MEIRA(OAB:
36015/ES)

ADVOGADO LORIAN GUZZO ACERBE(OAB:
20315/ES)

RECLAMADO ANETE RUY AIOLFI - EPP

ADVOGADO ANTONIO CEZAR ASSIS DOS
SANTOS(OAB: 6839/ES)

PERITO LUCAS MILANEZ BOONE

TERCEIRO
INTERESSADO

FRANKLIN ROCHA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESTER GOIS RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fefc0c2

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Inicialmente, recebo os embargos de declaração da autora

(Id.bdec100) como simples petição. Sem razão a exequente em sua

manifestação, uma vez que a execução encontra-se integralmente

garantida, conforme imagem, inclusive existindo saldo

remanescente a ser devolvido à reclamada.

Desse modo, expeçam-se alvarás aos credores, observando-se os

valores apurados pela Contadoria (Id.9a55471) e o saldo da conta

judicial 2300117087392.

Após, expeça-se alvará do saldo remanescente à executada.

A expedição de alvará fica condicionada à apresentação dos

dados bancários.

Por fim, prossiga-se nos termos da sentença de Id.48c6725.

Cumpra-se.

Publicado no DeJT, cientes as partes.

ARACRUZ/ES, 19 de março de 2024.

    IVY D LOURDES MALACARNE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000729-86.2022.5.17.0121
RECLAMANTE JAILSON BORGES VICENTE

ADVOGADO NICOLAS MARCONDES NUNO
RIBEIRO(OAB: 25800/ES)

ADVOGADO EZEQUIEL NUNO RIBEIRO(OAB:
7686/ES)

RECLAMADO ESTALEIRO JURONG ARACRUZ
LTDA.

ADVOGADO STEPHAN EDUARD
SCHNEEBELI(OAB: 4097/ES)

PERITO THAIS CAMPAGNARO CREVELIN
VICENTE

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESTALEIRO JURONG ARACRUZ LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID fcd23a3

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Recebo os recursos ordinários interpostos pelas partes, porque

atendidos os pressupostos objetivos de admissibilidade.

Com a publicação desta decisão no DEJT, fica(m) a(s) parte(s)

recorrida(s) intimada(s) para apresentação de contrarrazões, no

prazo legal.

Apresentadas as contrarrazões ou decorrido o prazoin albis,

remetam-se os autos ao E. TRT.

ARACRUZ/ES, 19 de março de 2024.

    IVY D LOURDES MALACARNE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000761-57.2023.5.17.0121
RECLAMANTE RAFAEL SANTOS NATIVIDADE

ADVOGADO FABRICIO ZANOTELLI
CARLOS(OAB: 32613/ES)

ADVOGADO GUSTAVO FARIA DE FREITAS(OAB:
21172/ES)

ADVOGADO RENZO LOPES BITTENCOURT(OAB:
20555/ES)

RECLAMADO MEC SOLUCOES CARGA E
DESCARGA LTDA

ADVOGADO RAYSSA CALDEIRA RAMOS(OAB:
31669/ES)

RECLAMADO MULT SERVICOS DE CARGAS E
DESCARGA LTDA

ADVOGADO RAYSSA CALDEIRA RAMOS(OAB:
31669/ES)

RECLAMADO FRISA FRIGORIFICO RIO DOCE S A

ADVOGADO SANDRO VIEIRA DE MORAES(OAB:
6725/ES)

ADVOGADO MARCIO DELL SANTO(OAB:
6625/ES)

RECLAMADO FORTE BOI - INDUSTRIA DE
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO LEOLINO DE OLIVEIRA COSTA
NETO(OAB: 7923/ES)

PERITO PEDRO ANTONIO GUASTI JUNIOR

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212000
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Intimado(s)/Citado(s):

  - FORTE BOI - INDUSTRIA DE ALIMENTOS LTDA

  - FRISA FRIGORIFICO RIO DOCE S A

  - MEC SOLUCOES CARGA E DESCARGA LTDA

  - MULT SERVICOS DE CARGAS E DESCARGA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a6e9f2b

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Analisando os presentes autos, constato que já decorreu o prazo

sem que o(a) perito(a) apresentasse o laudo pericial.

Considerando que a data da perícia foi designada para 29/02/2024,

intime-se o perito e aguarde-se por mais 15 (quinze) dias.

ARACRUZ/ES, 19 de março de 2024.

    IVY D LOURDES MALACARNE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000761-57.2023.5.17.0121
RECLAMANTE RAFAEL SANTOS NATIVIDADE

ADVOGADO FABRICIO ZANOTELLI
CARLOS(OAB: 32613/ES)

ADVOGADO GUSTAVO FARIA DE FREITAS(OAB:
21172/ES)

ADVOGADO RENZO LOPES BITTENCOURT(OAB:
20555/ES)

RECLAMADO MEC SOLUCOES CARGA E
DESCARGA LTDA

ADVOGADO RAYSSA CALDEIRA RAMOS(OAB:
31669/ES)

RECLAMADO MULT SERVICOS DE CARGAS E
DESCARGA LTDA

ADVOGADO RAYSSA CALDEIRA RAMOS(OAB:
31669/ES)

RECLAMADO FRISA FRIGORIFICO RIO DOCE S A

ADVOGADO SANDRO VIEIRA DE MORAES(OAB:
6725/ES)

ADVOGADO MARCIO DELL SANTO(OAB:
6625/ES)

RECLAMADO FORTE BOI - INDUSTRIA DE
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO LEOLINO DE OLIVEIRA COSTA
NETO(OAB: 7923/ES)

PERITO PEDRO ANTONIO GUASTI JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAEL SANTOS NATIVIDADE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a6e9f2b

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Analisando os presentes autos, constato que já decorreu o prazo

sem que o(a) perito(a) apresentasse o laudo pericial.

Considerando que a data da perícia foi designada para 29/02/2024,

intime-se o perito e aguarde-se por mais 15 (quinze) dias.

ARACRUZ/ES, 19 de março de 2024.

    IVY D LOURDES MALACARNE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0001482-53.2016.5.17.0121
RECLAMANTE VANDERLEI FERNANDES

ADVOGADO ELIANE MATOS PIRES(OAB:
23122/ES)

RECLAMANTE MARIA DORISETI ROSSI

ADVOGADO ELIANE MATOS PIRES(OAB:
23122/ES)

RECLAMANTE ROSINEIA CONRADT PAULO DA
SILVA

ADVOGADO ELIANE MATOS PIRES(OAB:
23122/ES)

RECLAMANTE JADIR CALIARI

RECLAMANTE JOAO ADAUTO BULIAN

RECLAMANTE GENECI LUIZ DAS MATAS

ADVOGADO ELIANE MATOS PIRES(OAB:
23122/ES)

RECLAMANTE CARLOS ALBERTO LOTERIO
FERREIRA

ADVOGADO FRANCISCO TELEK(OAB: 21906/ES)

ADVOGADO ELIANE MATOS PIRES(OAB:
23122/ES)

RECLAMANTE MIGUEL ANGELO VIEIRA LOPES

ADVOGADO ELIANE MATOS PIRES(OAB:
23122/ES)

RECLAMANTE LUIZ CARLOS CORREIA

RECLAMANTE GILBERTO RODRIGUES GOMES

RECLAMANTE JOSE GUERRINI

RECLAMANTE MACOVSKY MENDES DIAS RIBEIRO
PIONTKOVSKY

ADVOGADO ANTONIO LUCIO AVILA LOBO(OAB:
9305/ES)

ADVOGADO LEONARDO JOSE VULPE DA
SILVA(OAB: 11885/ES)

RECLAMANTE JOSE JANUTH

ADVOGADO ELIANE MATOS PIRES(OAB:
23122/ES)

RECLAMANTE ANA RITA RACANELLI

ADVOGADO ELIANE MATOS PIRES(OAB:
23122/ES)

RECLAMANTE AMIRO ALVES DA SILVA

ADVOGADO ELIANE MATOS PIRES(OAB:
23122/ES)

RECLAMANTE ROSIMERI ESSEL LIMA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212000
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ADVOGADO ELIANE MATOS PIRES(OAB:
23122/ES)

RECLAMANTE LEIDIANA APARECIDA ZANETTI

ADVOGADO FRANCISCO TELEK(OAB: 21906/ES)

RECLAMANTE FABRICIO ROSA

ADVOGADO ELIANE MATOS PIRES(OAB:
23122/ES)

RECLAMANTE NORMA CROSCOP

ADVOGADO FOUAD ABIDAO BOUCHABKI
FILHO(OAB: 7719/ES)

RECLAMANTE ERLON DIEGO FERREIRA

RECLAMANTE JUDISMAR TADEU RODRIGUES
NASCIMENTO

ADVOGADO ELIANE MATOS PIRES(OAB:
23122/ES)

RECLAMANTE EVERALDO LAGARES DE SOUZA

RECLAMANTE EDINEY ROSSI

RECLAMANTE VALDENILSON LOUREIRO

RECLAMANTE MARINETE SALVALAIO DALLA
BERNARDINA

RECLAMADO UNITELHA PRODUTOS CERAMICOS
LTDA - ME

ADVOGADO SANDRO MARCELO
GONCALVES(OAB: 12480/ES)

TERCEIRO
INTERESSADO

ISRAEL SIMONASSI

ADVOGADO SANDRO MARCELO
GONCALVES(OAB: 12480/ES)

TERCEIRO
INTERESSADO

MAURICIO LUIZ BROETTO

ADVOGADO SANDRO MARCELO
GONCALVES(OAB: 12480/ES)

TERCEIRO
INTERESSADO

ILOZA MARIA GUAITOLINI
SIMONASSI

PERITO RENATO PINHEIRO

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIA AUREA SIMONASSI
BROETTO

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMIRO ALVES DA SILVA

  - ANA RITA RACANELLI

  - CARLOS ALBERTO LOTERIO FERREIRA

  - FABRICIO ROSA

  - GENECI LUIZ DAS MATAS

  - JOSE JANUTH

  - JUDISMAR TADEU RODRIGUES NASCIMENTO

  - LEIDIANA APARECIDA ZANETTI

  - MACOVSKY MENDES DIAS RIBEIRO PIONTKOVSKY

  - MARIA DORISETI ROSSI

  - MIGUEL ANGELO VIEIRA LOPES

  - NORMA CROSCOP

  - ROSIMERI ESSEL LIMA

  - ROSINEIA CONRADT PAULO DA SILVA

  - VANDERLEI FERNANDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 50957b1

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Primeiramente, inclua-se os sócios ISRAEL SIMONASSI, ILOZA

MARIA GUAITOLINI SIMONASSI e MAURÍCIO LUIZ BROETTO no

polo passivo.

Ante o trânsito em julgado do v. acórdão regional, que manteve a

responsabilidade dos sócios, encaminhem-se os autos à Contadoria

para atualização do crédito exequendo, devendo solicitar os

arquivos necessários para tal mister ao perito, caso não esteja no e-

mail da Vara.

Atualizada a conta, intimem-se os suscitados para pagamento, no

prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de execução, a teor

do disposto no art. 880 da CLT.

Decorrido o prazo sem manifestação, proceda-se a penhora on line

por meio do convênio BacenJud, a recair sobre os ativos financeiros

dos(as) Executado(s).

Sendo positiva a incursão acima determinada e estando totalmente

garantida a execução fica, desde logo, convolada em penhora o

bloqueio efetivado devendo a Secretaria intimar as partes para os

fins do art. 884 da CLT, expedindo-se, se assim necessário,

Mandado ou Carta Precatória.

Doutro modo, proceda-se a pesquisa junto ao sistema RENAJUD,

expedindo-se Mandado de Penhora e Avaliação ou Carta Precatória

Executória dos veículos porventura encontrados e/ou de outros

bens suficientes para a garantia da execução.

Inclua-se o(s) nome(s) dos devedor(es) no BNDT, na modalidade de

situação "Positiva".

Por fim, permanecendo sem êxito os atos executórios e, constatado

o não adimplemento espontâneo por parte do(s) Executado(s),

retornem-me conclusos os autos para apreciação.

Intimem-se.

Cumpra-se.

ARACRUZ/ES, 19 de março de 2024.

    IVY D LOURDES MALACARNE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0001482-53.2016.5.17.0121
RECLAMANTE VANDERLEI FERNANDES

ADVOGADO ELIANE MATOS PIRES(OAB:
23122/ES)

RECLAMANTE MARIA DORISETI ROSSI

ADVOGADO ELIANE MATOS PIRES(OAB:
23122/ES)

RECLAMANTE ROSINEIA CONRADT PAULO DA
SILVA

ADVOGADO ELIANE MATOS PIRES(OAB:
23122/ES)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212000
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RECLAMANTE JADIR CALIARI

RECLAMANTE JOAO ADAUTO BULIAN

RECLAMANTE GENECI LUIZ DAS MATAS

ADVOGADO ELIANE MATOS PIRES(OAB:
23122/ES)

RECLAMANTE CARLOS ALBERTO LOTERIO
FERREIRA

ADVOGADO FRANCISCO TELEK(OAB: 21906/ES)

ADVOGADO ELIANE MATOS PIRES(OAB:
23122/ES)

RECLAMANTE MIGUEL ANGELO VIEIRA LOPES

ADVOGADO ELIANE MATOS PIRES(OAB:
23122/ES)

RECLAMANTE LUIZ CARLOS CORREIA

RECLAMANTE GILBERTO RODRIGUES GOMES

RECLAMANTE JOSE GUERRINI

RECLAMANTE MACOVSKY MENDES DIAS RIBEIRO
PIONTKOVSKY

ADVOGADO ANTONIO LUCIO AVILA LOBO(OAB:
9305/ES)

ADVOGADO LEONARDO JOSE VULPE DA
SILVA(OAB: 11885/ES)

RECLAMANTE JOSE JANUTH

ADVOGADO ELIANE MATOS PIRES(OAB:
23122/ES)

RECLAMANTE ANA RITA RACANELLI

ADVOGADO ELIANE MATOS PIRES(OAB:
23122/ES)

RECLAMANTE AMIRO ALVES DA SILVA

ADVOGADO ELIANE MATOS PIRES(OAB:
23122/ES)

RECLAMANTE ROSIMERI ESSEL LIMA

ADVOGADO ELIANE MATOS PIRES(OAB:
23122/ES)

RECLAMANTE LEIDIANA APARECIDA ZANETTI

ADVOGADO FRANCISCO TELEK(OAB: 21906/ES)

RECLAMANTE FABRICIO ROSA

ADVOGADO ELIANE MATOS PIRES(OAB:
23122/ES)

RECLAMANTE NORMA CROSCOP

ADVOGADO FOUAD ABIDAO BOUCHABKI
FILHO(OAB: 7719/ES)

RECLAMANTE ERLON DIEGO FERREIRA

RECLAMANTE JUDISMAR TADEU RODRIGUES
NASCIMENTO

ADVOGADO ELIANE MATOS PIRES(OAB:
23122/ES)

RECLAMANTE EVERALDO LAGARES DE SOUZA

RECLAMANTE EDINEY ROSSI

RECLAMANTE VALDENILSON LOUREIRO

RECLAMANTE MARINETE SALVALAIO DALLA
BERNARDINA

RECLAMADO UNITELHA PRODUTOS CERAMICOS
LTDA - ME

ADVOGADO SANDRO MARCELO
GONCALVES(OAB: 12480/ES)

TERCEIRO
INTERESSADO

ISRAEL SIMONASSI

ADVOGADO SANDRO MARCELO
GONCALVES(OAB: 12480/ES)

TERCEIRO
INTERESSADO

MAURICIO LUIZ BROETTO

ADVOGADO SANDRO MARCELO
GONCALVES(OAB: 12480/ES)

TERCEIRO
INTERESSADO

ILOZA MARIA GUAITOLINI
SIMONASSI

PERITO RENATO PINHEIRO

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIA AUREA SIMONASSI
BROETTO

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - UNITELHA PRODUTOS CERAMICOS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 50957b1

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Primeiramente, inclua-se os sócios ISRAEL SIMONASSI, ILOZA

MARIA GUAITOLINI SIMONASSI e MAURÍCIO LUIZ BROETTO no

polo passivo.

Ante o trânsito em julgado do v. acórdão regional, que manteve a

responsabilidade dos sócios, encaminhem-se os autos à Contadoria

para atualização do crédito exequendo, devendo solicitar os

arquivos necessários para tal mister ao perito, caso não esteja no e-

mail da Vara.

Atualizada a conta, intimem-se os suscitados para pagamento, no

prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de execução, a teor

do disposto no art. 880 da CLT.

Decorrido o prazo sem manifestação, proceda-se a penhora on line

por meio do convênio BacenJud, a recair sobre os ativos financeiros

dos(as) Executado(s).

Sendo positiva a incursão acima determinada e estando totalmente

garantida a execução fica, desde logo, convolada em penhora o

bloqueio efetivado devendo a Secretaria intimar as partes para os

fins do art. 884 da CLT, expedindo-se, se assim necessário,

Mandado ou Carta Precatória.

Doutro modo, proceda-se a pesquisa junto ao sistema RENAJUD,

expedindo-se Mandado de Penhora e Avaliação ou Carta Precatória

Executória dos veículos porventura encontrados e/ou de outros

bens suficientes para a garantia da execução.

Inclua-se o(s) nome(s) dos devedor(es) no BNDT, na modalidade de

situação "Positiva".

Por fim, permanecendo sem êxito os atos executórios e, constatado

o não adimplemento espontâneo por parte do(s) Executado(s),

retornem-me conclusos os autos para apreciação.

Intimem-se.

Cumpra-se.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212000
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ARACRUZ/ES, 19 de março de 2024.

    IVY D LOURDES MALACARNE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000557-81.2021.5.17.0121
RECLAMANTE FABIO VIANA DOS SANTOS

ADVOGADO PAULO CESAR SANTOS DE
MARCHI(OAB: 27502/ES)

RECLAMADO ESTALEIRO JURONG ARACRUZ
LTDA.

ADVOGADO STEPHAN EDUARD
SCHNEEBELI(OAB: 4097/ES)

PERITO LUCAS MILANEZ BOONE

PERITO VITOR HUGO BREDA BARBOSA

TERCEIRO
INTERESSADO

LUCAS MILANEZ BOONE

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIO VIANA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d42aa93

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Diante dos Embargos à Execução de ID. be3d16f opostos pela

Executada e, verificada a garantia da execução, nos temos do art.

884 da CLT (depósito de ID. 9559930) admito os embargos à

execução.

Com a publicação desde despacho no DeJT, fica INTIMADO o

Exequente, na pessoa de seu advogado para, querendo, ofertar

contestação, no prazo comum de 05 (cinco) dias.

Contestados os Embargos à Execução, ou ainda, decorrido o prazo

in albis, façam-se os autos conclusos para julgamento.

ARACRUZ/ES, 19 de março de 2024.

    IVY D LOURDES MALACARNE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000557-81.2021.5.17.0121
RECLAMANTE FABIO VIANA DOS SANTOS

ADVOGADO PAULO CESAR SANTOS DE
MARCHI(OAB: 27502/ES)

RECLAMADO ESTALEIRO JURONG ARACRUZ
LTDA.

ADVOGADO STEPHAN EDUARD
SCHNEEBELI(OAB: 4097/ES)

PERITO LUCAS MILANEZ BOONE

PERITO VITOR HUGO BREDA BARBOSA

TERCEIRO
INTERESSADO

LUCAS MILANEZ BOONE

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESTALEIRO JURONG ARACRUZ LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d42aa93

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Diante dos Embargos à Execução de ID. be3d16f opostos pela

Executada e, verificada a garantia da execução, nos temos do art.

884 da CLT (depósito de ID. 9559930) admito os embargos à

execução.

Com a publicação desde despacho no DeJT, fica INTIMADO o

Exequente, na pessoa de seu advogado para, querendo, ofertar

contestação, no prazo comum de 05 (cinco) dias.

Contestados os Embargos à Execução, ou ainda, decorrido o prazo

in albis, façam-se os autos conclusos para julgamento.

ARACRUZ/ES, 19 de março de 2024.

    IVY D LOURDES MALACARNE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ACC-0000253-14.2023.5.17.0121
AUTOR SIND TRAB IND MET MEC MAT

ELETR E ELETRONICO E ESPIRITO
SANTO

ADVOGADO IVO SANTOS DA VITORIA(OAB:
18802/ES)

RÉU ESTALEIRO JURONG ARACRUZ
LTDA.

ADVOGADO STEPHAN EDUARD
SCHNEEBELI(OAB: 4097/ES)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND TRAB IND MET MEC MAT ELETR E ELETRONICO E
ESPIRITO SANTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0eaf376

proferida nos autos.

DECISÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212000
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Vistos, etc.

Recebo o recurso ordinário adesivo interposto pela reclamada,

porque atendidos os pressupostos objetivos de admissibilidade.

Com a publicação desta decisão no DEJT, fica(m) a(s) parte(s)

recorrida(s) intimada(s) para apresentação de contrarrazões, no

prazo legal.

Apresentadas as contrarrazões ou decorrido o prazoin albis,

remetam-se os autos ao E. TRT.

ARACRUZ/ES, 19 de março de 2024.

    IVY D LOURDES MALACARNE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ACC-0000253-14.2023.5.17.0121
AUTOR SIND TRAB IND MET MEC MAT

ELETR E ELETRONICO E ESPIRITO
SANTO

ADVOGADO IVO SANTOS DA VITORIA(OAB:
18802/ES)

RÉU ESTALEIRO JURONG ARACRUZ
LTDA.

ADVOGADO STEPHAN EDUARD
SCHNEEBELI(OAB: 4097/ES)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESTALEIRO JURONG ARACRUZ LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0eaf376

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Recebo o recurso ordinário adesivo interposto pela reclamada,

porque atendidos os pressupostos objetivos de admissibilidade.

Com a publicação desta decisão no DEJT, fica(m) a(s) parte(s)

recorrida(s) intimada(s) para apresentação de contrarrazões, no

prazo legal.

Apresentadas as contrarrazões ou decorrido o prazoin albis,

remetam-se os autos ao E. TRT.

ARACRUZ/ES, 19 de março de 2024.

    IVY D LOURDES MALACARNE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000850-80.2023.5.17.0121
RECLAMANTE MARCILIO SOUZA SILVA

ADVOGADO DAYHARA SILVEIRA DA SILVA(OAB:
26153/ES)

ADVOGADO GABRIEL SILVA FRIGINI(OAB:
37731/ES)

RECLAMADO DECCA CONSTRUTORA LTDA.

ADVOGADO SULAYMA BEATRIZ HAMDAN LIMA
BISAGGIO(OAB: 12270/ES)

PERITO PEDRO ANTONIO GUASTI JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCILIO SOUZA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c3e573b

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Analisando melhor os autos, constato que decorreu o prazo sem o

perito apresentar o laudo pericial (ID 1583bfb).

No entanto, considerando que a perícia foi realizada em 29/02/2024

(ID 5c7024d), intime-se novamente o perito e aguarde-se por mais

15 dias a entrega do laudo.

Cumpra-se.

ARACRUZ/ES, 19 de março de 2024.

    IVY D LOURDES MALACARNE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000850-80.2023.5.17.0121
RECLAMANTE MARCILIO SOUZA SILVA

ADVOGADO DAYHARA SILVEIRA DA SILVA(OAB:
26153/ES)

ADVOGADO GABRIEL SILVA FRIGINI(OAB:
37731/ES)

RECLAMADO DECCA CONSTRUTORA LTDA.

ADVOGADO SULAYMA BEATRIZ HAMDAN LIMA
BISAGGIO(OAB: 12270/ES)

PERITO PEDRO ANTONIO GUASTI JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - DECCA CONSTRUTORA LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c3e573b

proferido nos autos.
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DESPACHO

Vistos, etc.

Analisando melhor os autos, constato que decorreu o prazo sem o

perito apresentar o laudo pericial (ID 1583bfb).

No entanto, considerando que a perícia foi realizada em 29/02/2024

(ID 5c7024d), intime-se novamente o perito e aguarde-se por mais

15 dias a entrega do laudo.

Cumpra-se.

ARACRUZ/ES, 19 de março de 2024.

    IVY D LOURDES MALACARNE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0001112-35.2020.5.17.0121
EXEQUENTE KHAREN DE ARAUJO PADILHA

ADVOGADO SANDRO VIEIRA DE MORAES(OAB:
6725/ES)

EXECUTADO SERVICO SOCIAL EDUCACIONAL
BENEFICENTE SESEBE

ADVOGADO GEORGE ALEXANDRE NEVES(OAB:
8641/ES)

PERITO GLAUCIANE DOS REIS

PERITO GLAUCIANE FIRMIANO COUTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - KHAREN DE ARAUJO PADILHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2dfa781

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Em atenção à manifestação da autora (Id.2b39374), inicialmente,

faz-se necessário corrigir algumas informações, antes da expedição

do alvará, a fim de garantir o bom andamento deste processo. Ao

analisar melhor a certidão da contadoria (Id.0bd07ab), verifico que o

depósito de R$ 8.013,44 equivale ao depósito de R$ 7.789,90,

acrescido dos acréscimos legais, transferido dos autos 0000214-

22.2020.5.17.0121.

Desse modo, expeça-se alvará do depósito de R$ 8.013,44,

sendo R$ 6.010,08 devidos à autora e R$ 2.003,36 à advogada

dela, com os acréscimos legais, observando-se os dados bancários

fornecidos no Id.2b39374.

Verifico ainda, conforme certidão da Contadoria (Id.0bd07ab), que

os valores devidos pela executada (INSS e Imposto de renda) não

foram comprovados nos autos. Dessa forma, intime-se a reclamada

para comprovar, no prazo de 5 (cinco) dias, o pagamento das

verbas supramencionadas, sob pena de execução.

Comprovado o pagamento, comande-se o arquivamento definitivo

destes autos.

No silêncio, encaminhem-se os autos à Contadoria para

atualização dos valores devidos e, ato contínuo, inicie-se a

execução.

Cumpra-se.

Publicado no DeJT, cientes as partes.

ARACRUZ/ES, 19 de março de 2024.

    IVY D LOURDES MALACARNE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0001112-35.2020.5.17.0121
EXEQUENTE KHAREN DE ARAUJO PADILHA

ADVOGADO SANDRO VIEIRA DE MORAES(OAB:
6725/ES)

EXECUTADO SERVICO SOCIAL EDUCACIONAL
BENEFICENTE SESEBE

ADVOGADO GEORGE ALEXANDRE NEVES(OAB:
8641/ES)

PERITO GLAUCIANE DOS REIS

PERITO GLAUCIANE FIRMIANO COUTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERVICO SOCIAL EDUCACIONAL BENEFICENTE SESEBE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2dfa781

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Em atenção à manifestação da autora (Id.2b39374), inicialmente,

faz-se necessário corrigir algumas informações, antes da expedição

do alvará, a fim de garantir o bom andamento deste processo. Ao

analisar melhor a certidão da contadoria (Id.0bd07ab), verifico que o

depósito de R$ 8.013,44 equivale ao depósito de R$ 7.789,90,

acrescido dos acréscimos legais, transferido dos autos 0000214-

22.2020.5.17.0121.

Desse modo, expeça-se alvará do depósito de R$ 8.013,44,

sendo R$ 6.010,08 devidos à autora e R$ 2.003,36 à advogada

dela, com os acréscimos legais, observando-se os dados bancários

fornecidos no Id.2b39374.

Verifico ainda, conforme certidão da Contadoria (Id.0bd07ab), que

os valores devidos pela executada (INSS e Imposto de renda) não
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foram comprovados nos autos. Dessa forma, intime-se a reclamada

para comprovar, no prazo de 5 (cinco) dias, o pagamento das

verbas supramencionadas, sob pena de execução.

Comprovado o pagamento, comande-se o arquivamento definitivo

destes autos.

No silêncio, encaminhem-se os autos à Contadoria para

atualização dos valores devidos e, ato contínuo, inicie-se a

execução.

Cumpra-se.

Publicado no DeJT, cientes as partes.

ARACRUZ/ES, 19 de março de 2024.

    IVY D LOURDES MALACARNE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000770-53.2022.5.17.0121
RECLAMANTE SAULO DE LIMA

ADVOGADO ANA PAULA FERREIRA
PEIXOTO(OAB: 12120/ES)

RECLAMADO FILIPE PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO NILCE CAMARGO PAIXAO(OAB:
122337/SP)

RECLAMADO BENFICA CARGAS E LOGISTICA S.A

ADVOGADO BRUNO POSSEBON
CARVALHO(OAB: 80514/RS)

RECLAMADO SUZANO S.A.

ADVOGADO MARCELO SENA SANTOS(OAB:
30007/BA)

ADVOGADO CARLA GUSMAN ZOUAIN(OAB:
7582/ES)

ADVOGADO BARBARA BRAUN RIZK(OAB:
13843/ES)

PERITO VITOR HUGO BREDA BARBOSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BENFICA CARGAS E LOGISTICA S.A

  - FILIPE PARTICIPACOES LTDA

  - SUZANO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f8970bf

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Recebo os recursos ordinários interpostos pelas reclamadas,

porque atendidos os pressupostos objetivos de admissibilidade.

Com a publicação desta decisão no DEJT, fica(m) a(s) parte(s)

recorrida(s) intimada(s) para apresentação de contrarrazões, no

prazo legal.

Apresentadas as contrarrazões ou decorrido o prazo, in albis

remetam-se os autos ao E. TRT.

ARACRUZ/ES, 19 de março de 2024.

    IVY D LOURDES MALACARNE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000770-53.2022.5.17.0121
RECLAMANTE SAULO DE LIMA

ADVOGADO ANA PAULA FERREIRA
PEIXOTO(OAB: 12120/ES)

RECLAMADO FILIPE PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO NILCE CAMARGO PAIXAO(OAB:
122337/SP)

RECLAMADO BENFICA CARGAS E LOGISTICA S.A

ADVOGADO BRUNO POSSEBON
CARVALHO(OAB: 80514/RS)

RECLAMADO SUZANO S.A.

ADVOGADO MARCELO SENA SANTOS(OAB:
30007/BA)

ADVOGADO CARLA GUSMAN ZOUAIN(OAB:
7582/ES)

ADVOGADO BARBARA BRAUN RIZK(OAB:
13843/ES)

PERITO VITOR HUGO BREDA BARBOSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAULO DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f8970bf

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Recebo os recursos ordinários interpostos pelas reclamadas,

porque atendidos os pressupostos objetivos de admissibilidade.

Com a publicação desta decisão no DEJT, fica(m) a(s) parte(s)

recorrida(s) intimada(s) para apresentação de contrarrazões, no

prazo legal.

Apresentadas as contrarrazões ou decorrido o prazo, in albis

remetam-se os autos ao E. TRT.

ARACRUZ/ES, 19 de março de 2024.

    IVY D LOURDES MALACARNE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000333-12.2022.5.17.0121
RECLAMANTE MARINALVA EFFGEN

ADVOGADO JOSE GERALDO NUNES FILHO(OAB:
12739/ES)
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ADVOGADO LILIAN MAGESKI ALMEIDA(OAB:
10602/ES)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO MATHEUS GUERINE RIEGERT(OAB:
11652/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARINALVA EFFGEN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 904a202

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Em atenção à manifestação da exequente (Id.a448eb5), intime-se

a executada para comprovar, no prazo de 10 (dez) dias, a inclusão

do "Auxílio para Dependentes com Deficiência" à remuneração da

autora, uma vez que, conforme acórdão de Id.f68def6, "estando

previsto em normativo interno da Reclamada, incorpora ao

contrato de emprego dos trabalhadores da Ré e não pode ser

suprimido de seus empregados, seja por imposição unilateral, seja

por negociação coletiva, sob pena de violação do art. 468 da CLT e

da Súmula n.º 51 do TST", sob pena de multa diária de R$ 50,00

(cinquenta reais), até o limite de R$ 1.000,00, a ser revertida em

favor da reclamante.

Vindo aos autos, prossiga-se nos termos da decisão de

Id.dba3cd6.

No silêncio, conclusos.

Cumpra-se.

Publicado no DeJT, cientes as partes

ARACRUZ/ES, 19 de março de 2024.

    IVY D LOURDES MALACARNE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000333-12.2022.5.17.0121
RECLAMANTE MARINALVA EFFGEN

ADVOGADO JOSE GERALDO NUNES FILHO(OAB:
12739/ES)

ADVOGADO LILIAN MAGESKI ALMEIDA(OAB:
10602/ES)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO MATHEUS GUERINE RIEGERT(OAB:
11652/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 904a202

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Em atenção à manifestação da exequente (Id.a448eb5), intime-se

a executada para comprovar, no prazo de 10 (dez) dias, a inclusão

do "Auxílio para Dependentes com Deficiência" à remuneração da

autora, uma vez que, conforme acórdão de Id.f68def6, "estando

previsto em normativo interno da Reclamada, incorpora ao

contrato de emprego dos trabalhadores da Ré e não pode ser

suprimido de seus empregados, seja por imposição unilateral, seja

por negociação coletiva, sob pena de violação do art. 468 da CLT e

da Súmula n.º 51 do TST", sob pena de multa diária de R$ 50,00

(cinquenta reais), até o limite de R$ 1.000,00, a ser revertida em

favor da reclamante.

Vindo aos autos, prossiga-se nos termos da decisão de

Id.dba3cd6.

No silêncio, conclusos.

Cumpra-se.

Publicado no DeJT, cientes as partes

ARACRUZ/ES, 19 de março de 2024.

    IVY D LOURDES MALACARNE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000169-81.2021.5.17.0121
RECLAMANTE WINDSOR RIBEIRO TEIXEIRA

JUNIOR

ADVOGADO LUIZ CARLOS GAURINK DIAS(OAB:
23505/ES)

RECLAMADO ADALGISA CARVALHO DE ARAUJO
11669968758

ADVOGADO JEFERSON SOARES
AUGOSTINHO(OAB: 33602/ES)

RECLAMADO IBIRACU TACOGRAFOS COMERCIO
E SERVICOS LTDA

ADVOGADO FELIPE DADALTO TATAGIBA(OAB:
12827/ES)

TERCEIRO
INTERESSADO

LUCAS DO ROSARIO BOTELHO

TERCEIRO
INTERESSADO

BRUNO LESSA OLIMPIO

PERITO GEOVANA PAGANINI GAVA VIEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

PORTUNUS SERVICOS LTDA

LEILOEIRO sued peter bastos dyna

ADVOGADO SUED PETER BASTOS DYNA(OAB:
21642/ES)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - WINDSOR RIBEIRO TEIXEIRA JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID efff8c1

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Desnecessária a remessa dos autos ao Centro Judiciário de

Solução de Conflitos - CEJUSC. Determino a inclusão do presente

feito em pauta exclusiva para conciliação no dia 01/04/2024, às

13:55 horas, na modalidade híbrida.

Ficam cientes as partes dos termos do presente despacho, por

seus advogados, através da publicação no Diário Oficial.

ARACRUZ/ES, 19 de março de 2024.

    IVY D LOURDES MALACARNE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000169-81.2021.5.17.0121
RECLAMANTE WINDSOR RIBEIRO TEIXEIRA

JUNIOR

ADVOGADO LUIZ CARLOS GAURINK DIAS(OAB:
23505/ES)

RECLAMADO ADALGISA CARVALHO DE ARAUJO
11669968758

ADVOGADO JEFERSON SOARES
AUGOSTINHO(OAB: 33602/ES)

RECLAMADO IBIRACU TACOGRAFOS COMERCIO
E SERVICOS LTDA

ADVOGADO FELIPE DADALTO TATAGIBA(OAB:
12827/ES)

TERCEIRO
INTERESSADO

LUCAS DO ROSARIO BOTELHO

TERCEIRO
INTERESSADO

BRUNO LESSA OLIMPIO

PERITO GEOVANA PAGANINI GAVA VIEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

PORTUNUS SERVICOS LTDA

LEILOEIRO sued peter bastos dyna

ADVOGADO SUED PETER BASTOS DYNA(OAB:
21642/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADALGISA CARVALHO DE ARAUJO 11669968758

  - IBIRACU TACOGRAFOS COMERCIO E SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID efff8c1

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Desnecessária a remessa dos autos ao Centro Judiciário de

Solução de Conflitos - CEJUSC. Determino a inclusão do presente

feito em pauta exclusiva para conciliação no dia 01/04/2024, às

13:55 horas, na modalidade híbrida.

Ficam cientes as partes dos termos do presente despacho, por

seus advogados, através da publicação no Diário Oficial.

ARACRUZ/ES, 19 de março de 2024.

    IVY D LOURDES MALACARNE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001103-73.2020.5.17.0121
RECLAMANTE FABIO CAETANO LOZER

ADVOGADO ELIAS TAVARES(OAB: 10705/ES)

RECLAMADO EXPRESSO NEPOMUCENO S/A

ADVOGADO VIVIANE CASTRO NEVES PASCOAL
MALDONADO DAL MAS(OAB:
136069/SP)

CUSTOS LEGIS UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO VITOR HUGO BREDA BARBOSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIO CAETANO LOZER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 34bd06b

proferida nos autos.

DECISÃO

HOMOLOGATÓRIA DE CÁLCULOS

Vistos, etc.

Porque ajustada à coisa julgada e à legislação aplicável à espécie,

HOMOLOGO a conta de liquidação elaborada pelo(a) autor e

atualizados pela contadoria do juízo (ID nºe1ccf4a) para que

produza seus efeitos legais.

Tendo em vista a garantia do juízo por meio dos Seguros Garantia

Judicial (ID. cc9b7f5, ID. b8dc132, ID. 2aae3e4), intimem-se as

Seguradoras: JNS Seguradora e Fator Seguradora;  para que

efetuem o pagamento da dívida executada, devidamente atualizada,

no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de contra ela prosseguir a

execução nos próprios autos, sem prejuízo de eventuais sanções

administrativas ou penais pelo descumprimento da ordem judicial
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conforme disposto no Artigo 11 do Ato Conjunto TST.CSJT. CGJT

nº 1, de 16/10/2019.

Tendo em vista que o valor das contribuições previdenciárias é igual

ou inferior a R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), fica dispensada a

intimação da União (PORTARIA NORMATIVA PGF/AGU Nº 47, DE

7 DE JULHO DE 2023).                         

Havendo êxito na incursão promovida junto as seguradoras e

estando totalmente garantida a execução, fica convolado em

penhora os valores depositados, devendo a Secretaria intimar as

partes para os fins do art. 884 da CLT.

Decorridos os prazos, voltem conclusos para demais determinações

e extinção da execução.

ARACRUZ/ES, 19 de março de 2024.

    IVY D LOURDES MALACARNE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001103-73.2020.5.17.0121
RECLAMANTE FABIO CAETANO LOZER

ADVOGADO ELIAS TAVARES(OAB: 10705/ES)

RECLAMADO EXPRESSO NEPOMUCENO S/A

ADVOGADO VIVIANE CASTRO NEVES PASCOAL
MALDONADO DAL MAS(OAB:
136069/SP)

CUSTOS LEGIS UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO VITOR HUGO BREDA BARBOSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EXPRESSO NEPOMUCENO S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 34bd06b

proferida nos autos.

DECISÃO

HOMOLOGATÓRIA DE CÁLCULOS

Vistos, etc.

Porque ajustada à coisa julgada e à legislação aplicável à espécie,

HOMOLOGO a conta de liquidação elaborada pelo(a) autor e

atualizados pela contadoria do juízo (ID nºe1ccf4a) para que

produza seus efeitos legais.

Tendo em vista a garantia do juízo por meio dos Seguros Garantia

Judicial (ID. cc9b7f5, ID. b8dc132, ID. 2aae3e4), intimem-se as

Seguradoras: JNS Seguradora e Fator Seguradora;  para que

efetuem o pagamento da dívida executada, devidamente atualizada,

no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de contra ela prosseguir a

execução nos próprios autos, sem prejuízo de eventuais sanções

administrativas ou penais pelo descumprimento da ordem judicial

conforme disposto no Artigo 11 do Ato Conjunto TST.CSJT. CGJT

nº 1, de 16/10/2019.

Tendo em vista que o valor das contribuições previdenciárias é igual

ou inferior a R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), fica dispensada a

intimação da União (PORTARIA NORMATIVA PGF/AGU Nº 47, DE

7 DE JULHO DE 2023).                         

Havendo êxito na incursão promovida junto as seguradoras e

estando totalmente garantida a execução, fica convolado em

penhora os valores depositados, devendo a Secretaria intimar as

partes para os fins do art. 884 da CLT.

Decorridos os prazos, voltem conclusos para demais determinações

e extinção da execução.

ARACRUZ/ES, 19 de março de 2024.

    IVY D LOURDES MALACARNE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000611-13.2022.5.17.0121
RECLAMANTE EDMAR TADEU DA SILVA PASSOS

ADVOGADO GABRIELA VICENTE
NOGUEIRA(OAB: 31692/ES)

ADVOGADO CLAUSNER SILVA DOS
SANTOS(OAB: 14839/ES)

ADVOGADO KLINSMAN DE CASTRO RIBEIRO
SILVA DOS SANTOS(OAB: 23394/ES)

RECLAMADO PORTOCEL-TERMINAL
ESPECIALIZADO DE BARRA DO
RIACHO S/A

ADVOGADO LUCIANO KELLY DO
NASCIMENTO(OAB: 5205/ES)

ADVOGADO NATALIA CID GOES(OAB: 18600/ES)

PERITO GENEVIEVI ROSA DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDMAR TADEU DA SILVA PASSOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 45cd3f8

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Ante a manifestação do autor (ID. 19b8b8d), destituo o perito Felipe

Antônio Ruy Buarque do encargo e nomeio, em substituição, o(a)

perito(a) Fabrícia Maria Cabral Dias, que deverá entregar laudo

pericial no prazo de 30 (trinta) dias corridos, mantidas as demais

determinações e orientações contidas na assentada de ID.

68543db.

Apresentado o laudo, expeça-se alvará à perita. 
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Intime-se o(a) perito(a) ora nomeado(a).

ARACRUZ/ES, 19 de março de 2024.

    IVY D LOURDES MALACARNE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000611-13.2022.5.17.0121
RECLAMANTE EDMAR TADEU DA SILVA PASSOS

ADVOGADO GABRIELA VICENTE
NOGUEIRA(OAB: 31692/ES)

ADVOGADO CLAUSNER SILVA DOS
SANTOS(OAB: 14839/ES)

ADVOGADO KLINSMAN DE CASTRO RIBEIRO
SILVA DOS SANTOS(OAB: 23394/ES)

RECLAMADO PORTOCEL-TERMINAL
ESPECIALIZADO DE BARRA DO
RIACHO S/A

ADVOGADO LUCIANO KELLY DO
NASCIMENTO(OAB: 5205/ES)

ADVOGADO NATALIA CID GOES(OAB: 18600/ES)

PERITO GENEVIEVI ROSA DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PORTOCEL-TERMINAL ESPECIALIZADO DE BARRA DO
RIACHO S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 45cd3f8

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Ante a manifestação do autor (ID. 19b8b8d), destituo o perito Felipe

Antônio Ruy Buarque do encargo e nomeio, em substituição, o(a)

perito(a) Fabrícia Maria Cabral Dias, que deverá entregar laudo

pericial no prazo de 30 (trinta) dias corridos, mantidas as demais

determinações e orientações contidas na assentada de ID.

68543db.

Apresentado o laudo, expeça-se alvará à perita. 

Intime-se o(a) perito(a) ora nomeado(a).

ARACRUZ/ES, 19 de março de 2024.

    IVY D LOURDES MALACARNE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000894-02.2023.5.17.0121
RECLAMANTE TAINA GRATZ PIGNATON

ADVOGADO EVANDRO MAGNUS FARIA
DIAS(OAB: 288619/SP)

RECLAMADO V. CROCE BLANCK E CIA LTDA

ADVOGADO SERGIO COSTA GARUZZI(OAB:
24629/ES)

ADVOGADO WELLIGTON DE SOUZA SILVA(OAB:
18498/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TAINA GRATZ PIGNATON

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 76032e5

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    SILVANA DO EGITO BALBI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000894-02.2023.5.17.0121
RECLAMANTE TAINA GRATZ PIGNATON

ADVOGADO EVANDRO MAGNUS FARIA
DIAS(OAB: 288619/SP)

RECLAMADO V. CROCE BLANCK E CIA LTDA

ADVOGADO SERGIO COSTA GARUZZI(OAB:
24629/ES)

ADVOGADO WELLIGTON DE SOUZA SILVA(OAB:
18498/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - V. CROCE BLANCK E CIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 76032e5

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    SILVANA DO EGITO BALBI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000220-58.2022.5.17.0121
RECLAMANTE MARLON ROSA DE MIRANDA

ADVOGADO DIEGO LA ROSA GONCALVES(OAB:
70065/RS)

RECLAMADO C & M MATERIAL DE CONSTRUCAO
EIRELI

ADVOGADO STEVAN PEREIRA DE AQUINO(OAB:
24473/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - C & M MATERIAL DE CONSTRUCAO EIRELI
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b8c88cb

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    SILVANA DO EGITO BALBI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000886-59.2022.5.17.0121
RECLAMANTE WATSON FERREIRA DE PAULA

ADVOGADO PRISCILA RODRIGUES
GARCIA(OAB: 77642/RS)

RECLAMADO L A PRODUCOES E
COMUNICACOES LTDA - ME

ADVOGADO MARCUS MODENESI VICENTE(OAB:
13280/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - L A PRODUCOES E COMUNICACOES LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 93b2363

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    SILVANA DO EGITO BALBI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001340-44.2019.5.17.0121
RECLAMANTE CLAUDIA REIS MONCAO

ADVOGADO IGOR BITTI MORO(OAB: 16694/ES)

ADVOGADO WELLINGTON RIBEIRO VIEIRA(OAB:
8115/ES)

ADVOGADO PRISCILA PIMENTEL
COUTINHO(OAB: 15062/ES)

RECLAMADO NEFFA GESTAO,TURISMO E
NEGOCIOS S/A

ADVOGADO VINICIUS DINIZ SANTANA(OAB:
13758/ES)

TESTEMUNHA VALDIRENE BORGES DA SILVA

TESTEMUNHA JANAYNA CAETANO PEREIRA DAS
POSSES

PERITO SERGIO HAYNES BELLOTTI

PERITO GLAUCIANE FIRMIANO COUTO

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

TESTEMUNHA GILVANO TEIXEIRA

TESTEMUNHA CARLA LOPES DO CARMO DO
ROSÁRIO

PERITO VITOR HUGO BREDA BARBOSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIA REIS MONCAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 58cb053

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    SILVANA DO EGITO BALBI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000220-58.2022.5.17.0121
RECLAMANTE MARLON ROSA DE MIRANDA

ADVOGADO DIEGO LA ROSA GONCALVES(OAB:
70065/RS)

RECLAMADO C & M MATERIAL DE CONSTRUCAO
EIRELI

ADVOGADO STEVAN PEREIRA DE AQUINO(OAB:
24473/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARLON ROSA DE MIRANDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b8c88cb

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    SILVANA DO EGITO BALBI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000886-59.2022.5.17.0121
RECLAMANTE WATSON FERREIRA DE PAULA

ADVOGADO PRISCILA RODRIGUES
GARCIA(OAB: 77642/RS)

RECLAMADO L A PRODUCOES E
COMUNICACOES LTDA - ME

ADVOGADO MARCUS MODENESI VICENTE(OAB:
13280/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WATSON FERREIRA DE PAULA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 93b2363

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    SILVANA DO EGITO BALBI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001340-44.2019.5.17.0121
RECLAMANTE CLAUDIA REIS MONCAO

ADVOGADO IGOR BITTI MORO(OAB: 16694/ES)

ADVOGADO WELLINGTON RIBEIRO VIEIRA(OAB:
8115/ES)

ADVOGADO PRISCILA PIMENTEL
COUTINHO(OAB: 15062/ES)

RECLAMADO NEFFA GESTAO,TURISMO E
NEGOCIOS S/A

ADVOGADO VINICIUS DINIZ SANTANA(OAB:
13758/ES)

TESTEMUNHA VALDIRENE BORGES DA SILVA

TESTEMUNHA JANAYNA CAETANO PEREIRA DAS
POSSES

PERITO SERGIO HAYNES BELLOTTI

PERITO GLAUCIANE FIRMIANO COUTO

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

TESTEMUNHA GILVANO TEIXEIRA

TESTEMUNHA CARLA LOPES DO CARMO DO
ROSÁRIO

PERITO VITOR HUGO BREDA BARBOSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - NEFFA GESTAO,TURISMO E NEGOCIOS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 58cb053

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    SILVANA DO EGITO BALBI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000461-76.2015.5.17.0121
RECLAMANTE ZULEIDE HOFFMANN

ADVOGADO FABIOLA CARVALHO FERREIRA
BORGES(OAB: 17591/ES)

ADVOGADO DANIEL FERREIRA BORGES(OAB:
21645/DF)

ADVOGADO ROGERIO FERREIRA BORGES(OAB:
17590/ES)

ADVOGADO Marcilio Tavares de Albuquerque
Filho(OAB: 17407/ES)

ADVOGADO GABRIEL SCHMIDT DA SILVA(OAB:
19092/ES)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO HUGHES COELHO DA SILVA(OAB:
17313/ES)

ADVOGADO SERGIO PERINI ZOUAIN(OAB:
8863/ES)

ADVOGADO ISAAC PANDOLFI(OAB: 10550/ES)

ADVOGADO JOAO BATISTA MUYLAERT DE
ARAUJO JUNIOR(OAB: 11491/ES)

PERITO FERNANDA APARECIDA SIMMER
STEIN

PERITO RENATO PINHEIRO

PERITO NEUZIMEIRE SIQUEIRA DO AMARAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - ZULEIDE HOFFMANN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Com a publicação desta no DeJT, ficam as partes intimadas para

manifestação acerca dos esclarecimentos prestados pelo(a)

Senhor(a) Perito(a), no prazo de 05 (cinco) dias.

ARACRUZ/ES, 19 de março de 2024.

CRISTIANA DE ABREU PEREIRA SANTOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000461-76.2015.5.17.0121
RECLAMANTE ZULEIDE HOFFMANN

ADVOGADO FABIOLA CARVALHO FERREIRA
BORGES(OAB: 17591/ES)

ADVOGADO DANIEL FERREIRA BORGES(OAB:
21645/DF)

ADVOGADO ROGERIO FERREIRA BORGES(OAB:
17590/ES)

ADVOGADO Marcilio Tavares de Albuquerque
Filho(OAB: 17407/ES)

ADVOGADO GABRIEL SCHMIDT DA SILVA(OAB:
19092/ES)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO HUGHES COELHO DA SILVA(OAB:
17313/ES)

ADVOGADO SERGIO PERINI ZOUAIN(OAB:
8863/ES)

ADVOGADO ISAAC PANDOLFI(OAB: 10550/ES)

ADVOGADO JOAO BATISTA MUYLAERT DE
ARAUJO JUNIOR(OAB: 11491/ES)

PERITO FERNANDA APARECIDA SIMMER
STEIN

PERITO RENATO PINHEIRO

PERITO NEUZIMEIRE SIQUEIRA DO AMARAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Com a publicação desta no DeJT, ficam as partes intimadas para

manifestação acerca dos esclarecimentos prestados pelo(a)

Senhor(a) Perito(a), no prazo de 05 (cinco) dias.

ARACRUZ/ES, 19 de março de 2024.

CRISTIANA DE ABREU PEREIRA SANTOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000505-85.2021.5.17.0121
RECLAMANTE JOAO ANTONIO CLAUDIO

ADVOGADO PAULO CESAR SANTOS DE
MARCHI(OAB: 27502/ES)

RECLAMADO ESTALEIRO JURONG ARACRUZ
LTDA.

ADVOGADO STEPHAN EDUARD
SCHNEEBELI(OAB: 4097/ES)

PERITO ANDREZA ROQUE XIMENES

PERITO VITOR HUGO BREDA BARBOSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO ANTONIO CLAUDIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7952e87

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO

Pelo exposto, CONHEÇO dos Embargos à Execução e, no mérito,

julgo-os IMPROCEDENTES, nos termos da fundamentação supra,

a que este decisum integra.

Decorrido in albis, expeçam-se alvarás às respectivas rubricas.

Intimem-se as partes.

    SILVANA DO EGITO BALBI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000505-85.2021.5.17.0121
RECLAMANTE JOAO ANTONIO CLAUDIO

ADVOGADO PAULO CESAR SANTOS DE
MARCHI(OAB: 27502/ES)

RECLAMADO ESTALEIRO JURONG ARACRUZ
LTDA.

ADVOGADO STEPHAN EDUARD
SCHNEEBELI(OAB: 4097/ES)

PERITO ANDREZA ROQUE XIMENES

PERITO VITOR HUGO BREDA BARBOSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESTALEIRO JURONG ARACRUZ LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7952e87

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO

Pelo exposto, CONHEÇO dos Embargos à Execução e, no mérito,

julgo-os IMPROCEDENTES, nos termos da fundamentação supra,

a que este decisum integra.

Decorrido in albis, expeçam-se alvarás às respectivas rubricas.

Intimem-se as partes.

    SILVANA DO EGITO BALBI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000432-16.2021.5.17.0121
RECLAMANTE RAMONES BARBOSA DE SOUZA

ADVOGADO PAULO CESAR SANTOS DE
MARCHI(OAB: 27502/ES)

RECLAMADO ESTALEIRO JURONG ARACRUZ
LTDA.

ADVOGADO STEPHAN EDUARD
SCHNEEBELI(OAB: 4097/ES)

PERITO VITOR HUGO BREDA BARBOSA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESTALEIRO JURONG ARACRUZ LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Destinatário: ESTALEIRO JURONG ARACRUZ LTDA

Fica Vossa Senhoria intimado acerca do que se segue:

Pagar ou garantir a execução no prazo de 48 horas, nos termos da

decisão proferida nos autos do processo supra:

VALOR TOTAL DA EXECUÇÃO: R$ 40.199,36 quarenta mil e
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cento e noventa e nove reais e trinta e seis centavos, atualizado

até 11/03/2024.

ARACRUZ/ES, 19 de março de 2024.

PAULO CESAR CERQUEIRA MARQUES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000348-15.2021.5.17.0121
RECLAMANTE LUIZ MARCIO NASCIMENTO

CARVALHO

ADVOGADO CAMILLA GOMES DE ALMEIDA
BADA(OAB: 11199/ES)

ADVOGADO ROSILENE TEIXEIRA(OAB: 9352/ES)

RECLAMADO SUZANO S.A.

ADVOGADO BARBARA BRAUN RIZK(OAB:
13843/ES)

ADVOGADO CARLA GUSMAN ZOUAIN(OAB:
7582/ES)

PERITO VIVALDO BENEVIDES

PERITO VITOR HUGO BREDA BARBOSA

PERITO GENEVIEVI ROSA DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ MARCIO NASCIMENTO CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ATO ORDINATÓRIO

Com a publicação deste no DeJT, ficam intimadas as partes para

vista dos autos, exclusivamente, a respeito do Id a2a3eee -

Manifestação, juntado por VITOR HUGO BREDA BARBOSA em

26/02/2024. Prazo: 05 (cinco) dias.

ARACRUZ/ES, 19 de março de 2024.

PAULO CESAR CERQUEIRA MARQUES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000348-15.2021.5.17.0121
RECLAMANTE LUIZ MARCIO NASCIMENTO

CARVALHO

ADVOGADO CAMILLA GOMES DE ALMEIDA
BADA(OAB: 11199/ES)

ADVOGADO ROSILENE TEIXEIRA(OAB: 9352/ES)

RECLAMADO SUZANO S.A.

ADVOGADO BARBARA BRAUN RIZK(OAB:
13843/ES)

ADVOGADO CARLA GUSMAN ZOUAIN(OAB:
7582/ES)

PERITO VIVALDO BENEVIDES

PERITO VITOR HUGO BREDA BARBOSA

PERITO GENEVIEVI ROSA DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUZANO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ATO ORDINATÓRIO

Com a publicação deste no DeJT, ficam intimadas as partes para

vista dos autos, exclusivamente, a respeito do Id a2a3eee -

Manifestação, juntado por VITOR HUGO BREDA BARBOSA em

26/02/2024. Prazo: 05 (cinco) dias.

ARACRUZ/ES, 19 de março de 2024.

PAULO CESAR CERQUEIRA MARQUES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000734-74.2023.5.17.0121
RECLAMANTE ESPÓLIO DE FRANCISCO CARLOS

RUDIO

ADVOGADO JORGE ANTONIO FERREIRA(OAB:
7552/ES)

ADVOGADO RAFAEL GOMES FERREIRA(OAB:
20642/ES)

RECLAMADO ROSANA RUDIO

ADVOGADO BRINY ROCHA DE MENDONCA(OAB:
29039/ES)

ADVOGADO RODRIGO CONHOLATO
SILVEIRA(OAB: 13397/ES)

ADVOGADO ARTHUR AUGUSTO DE
MENDONCA(OAB: 36296/ES)

RECLAMADO ROSALENA RUDIO

ADVOGADO BRINY ROCHA DE MENDONCA(OAB:
29039/ES)

ADVOGADO RODRIGO CONHOLATO
SILVEIRA(OAB: 13397/ES)

ADVOGADO ARTHUR AUGUSTO DE
MENDONCA(OAB: 36296/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSALENA RUDIO

  - ROSANA RUDIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2c3b1c5

proferido nos autos.

DESPACHO

Este Juízo não tem competência para reconhecer união estável.

Portanto, considerando que não há dependentes habilitados no
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INSS e que há outros herdeiros, conforme certidão de nascimento

apresentada pelo próprio polo ativo, compete à alegada "viúva" a

comprovação de ser quem representa o Espólio.

Assim, sobrestem-se os autos até que seja regularizada a

representação processual do Espólio.

ARACRUZ/ES, 19 de março de 2024.

    IVY D LOURDES MALACARNE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000734-74.2023.5.17.0121
RECLAMANTE ESPÓLIO DE FRANCISCO CARLOS

RUDIO

ADVOGADO JORGE ANTONIO FERREIRA(OAB:
7552/ES)

ADVOGADO RAFAEL GOMES FERREIRA(OAB:
20642/ES)

RECLAMADO ROSANA RUDIO

ADVOGADO BRINY ROCHA DE MENDONCA(OAB:
29039/ES)

ADVOGADO RODRIGO CONHOLATO
SILVEIRA(OAB: 13397/ES)

ADVOGADO ARTHUR AUGUSTO DE
MENDONCA(OAB: 36296/ES)

RECLAMADO ROSALENA RUDIO

ADVOGADO BRINY ROCHA DE MENDONCA(OAB:
29039/ES)

ADVOGADO RODRIGO CONHOLATO
SILVEIRA(OAB: 13397/ES)

ADVOGADO ARTHUR AUGUSTO DE
MENDONCA(OAB: 36296/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESPÓLIO DE FRANCISCO CARLOS RUDIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2c3b1c5

proferido nos autos.

DESPACHO

Este Juízo não tem competência para reconhecer união estável.

Portanto, considerando que não há dependentes habilitados no

INSS e que há outros herdeiros, conforme certidão de nascimento

apresentada pelo próprio polo ativo, compete à alegada "viúva" a

comprovação de ser quem representa o Espólio.

Assim, sobrestem-se os autos até que seja regularizada a

representação processual do Espólio.

ARACRUZ/ES, 19 de março de 2024.

    IVY D LOURDES MALACARNE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000083-42.2023.5.17.0121
RECLAMANTE CHARLES RAMOS

ADVOGADO SAMUEL TOREZANI
MONTOVANI(OAB: 19528/ES)

RECLAMADO METALURGICA VERTICAL LTDA

ADVOGADO MURILLO GUZZO FRAGA(OAB:
19556/ES)

ADVOGADO BRIAN CERRI GUZZO(OAB: 9707/ES)

TERCEIRO
INTERESSADO

ROMESTUR

PERITO VITOR HUGO BREDA BARBOSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - METALURGICA VERTICAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3d9ff81

proferido nos autos.

DESPACHO (COM FORÇA DE OFÍCIO)

Pelo presente, oficia-se novamente a empresa ROMESTUR, pelo

endereço eletrônico da correspondência anterior, a fim de que, em 5

dias, apresente via do contrato de Id a393e4b, assinada pela

METALÚRGICA VERTICAL LTDA.

Ademais, deverá dizer se: (1) efetivamente era possível entrada de

carreta com contêiner em seu pátio; (2) realizava a guarda de

contêineres da METALÚRGICA VERTICAL LTDA em seu pátio; (3)

ante os termos da cláusula 9.6 do contrato, houve pedido de guarda

de contêiner em 15-04-2022 (em caso afirmativo, juntar

documentação relativa).

Após, vista às partes por igual prazo.

Em seguida, conclusos.

ARACRUZ/ES, 19 de março de 2024.

    IVY D LOURDES MALACARNE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000083-42.2023.5.17.0121
RECLAMANTE CHARLES RAMOS

ADVOGADO SAMUEL TOREZANI
MONTOVANI(OAB: 19528/ES)

RECLAMADO METALURGICA VERTICAL LTDA

ADVOGADO MURILLO GUZZO FRAGA(OAB:
19556/ES)

ADVOGADO BRIAN CERRI GUZZO(OAB: 9707/ES)

TERCEIRO
INTERESSADO

ROMESTUR
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PERITO VITOR HUGO BREDA BARBOSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CHARLES RAMOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3d9ff81

proferido nos autos.

DESPACHO (COM FORÇA DE OFÍCIO)

Pelo presente, oficia-se novamente a empresa ROMESTUR, pelo

endereço eletrônico da correspondência anterior, a fim de que, em 5

dias, apresente via do contrato de Id a393e4b, assinada pela

METALÚRGICA VERTICAL LTDA.

Ademais, deverá dizer se: (1) efetivamente era possível entrada de

carreta com contêiner em seu pátio; (2) realizava a guarda de

contêineres da METALÚRGICA VERTICAL LTDA em seu pátio; (3)

ante os termos da cláusula 9.6 do contrato, houve pedido de guarda

de contêiner em 15-04-2022 (em caso afirmativo, juntar

documentação relativa).

Após, vista às partes por igual prazo.

Em seguida, conclusos.

ARACRUZ/ES, 19 de março de 2024.

    IVY D LOURDES MALACARNE

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000248-65.2018.5.17.0121
RECLAMANTE MARCOS DE OLIVEIRA COSTA

ADVOGADO LAIS FERREIRA(OAB: 38906/ES)

ADVOGADO ANGELO NILSON DEL CARO
JUNIOR(OAB: 24492/ES)

RECLAMADO ESTALEIRO JURONG ARACRUZ
LTDA.

ADVOGADO STEPHAN EDUARD
SCHNEEBELI(OAB: 4097/ES)

PERITO FERNANDA APARECIDA SIMMER
STEIN

PERITO JOSE WALTER NOVAIS RAMOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESTALEIRO JURONG ARACRUZ LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Com a publicação deste no DeJT, fica a parte reclamada intimada

para efetuar o pagamento do saldo devedor, no prazo de 48 horas.

ARACRUZ/ES, 19 de março de 2024.

PAULO CESAR CERQUEIRA MARQUES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000917-84.2019.5.17.0121
RECLAMANTE GILIARD DE JESUS GOMES

ADVOGADO LUCAS FERNANDES DE
SOUZA(OAB: 17500/ES)

RECLAMADO SINDICATO DOS TRABALHADORES
EM TRANSPORTES RODOVIARIOS
DO EST. ES

ADVOGADO BRUNO RAPHAEL DUQUE
MOTA(OAB: 11412/ES)

RECLAMADO FIBRIA CELULOSE S/A

ADVOGADO BARBARA BRAUN RIZK(OAB:
13843/ES)

ADVOGADO CARLA GUSMAN ZOUAIN(OAB:
7582/ES)

ADVOGADO JULIANA VIEIRA MACHADO
GARCIA(OAB: 9692/ES)

ADVOGADO JOICE LUGON LIMA
FERNANDES(OAB: 20778/ES)

RECLAMADO EXPRESSO NEPOMUCENO S/A

ADVOGADO VIVIANE CASTRO NEVES PASCOAL
MALDONADO DAL MAS(OAB:
136069/SP)

ADVOGADO ARNALDO GASPAR EID(OAB:
259037/SP)

PERITO VITOR HUGO BREDA BARBOSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EXPRESSO NEPOMUCENO S/A

  - FIBRIA CELULOSE S/A

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES EM TRANSPORTES
RODOVIARIOS DO EST. ES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 602cce9

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO

Pelo exposto, CONHEÇO dos Embargos à Execução opostos pela

executada EXPRESSO NEPONUCENO S.A., e, no mérito, JULGO-

OS IMPROCEDENTES, nos termos da fundamentação supra, a que

este decisum integra.

Havendo apresentação de recurso pelas partes, antes da

remessa dos autos ao E. TRT, expeça-se alvará ao exequente

relativamente ao valor líquido incontroverso apurado pela executada
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na planilha de ID d51ad50.

Caso contrário, à Contadoria para expedição dos alvarás

observando-se a planilha de ID 0b97d60.

Após, conclusos para extinção.

    SILVANA DO EGITO BALBI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000917-84.2019.5.17.0121
RECLAMANTE GILIARD DE JESUS GOMES

ADVOGADO LUCAS FERNANDES DE
SOUZA(OAB: 17500/ES)

RECLAMADO SINDICATO DOS TRABALHADORES
EM TRANSPORTES RODOVIARIOS
DO EST. ES

ADVOGADO BRUNO RAPHAEL DUQUE
MOTA(OAB: 11412/ES)

RECLAMADO FIBRIA CELULOSE S/A

ADVOGADO BARBARA BRAUN RIZK(OAB:
13843/ES)

ADVOGADO CARLA GUSMAN ZOUAIN(OAB:
7582/ES)

ADVOGADO JULIANA VIEIRA MACHADO
GARCIA(OAB: 9692/ES)

ADVOGADO JOICE LUGON LIMA
FERNANDES(OAB: 20778/ES)

RECLAMADO EXPRESSO NEPOMUCENO S/A

ADVOGADO VIVIANE CASTRO NEVES PASCOAL
MALDONADO DAL MAS(OAB:
136069/SP)

ADVOGADO ARNALDO GASPAR EID(OAB:
259037/SP)

PERITO VITOR HUGO BREDA BARBOSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILIARD DE JESUS GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 602cce9

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO

Pelo exposto, CONHEÇO dos Embargos à Execução opostos pela

executada EXPRESSO NEPONUCENO S.A., e, no mérito, JULGO-

OS IMPROCEDENTES, nos termos da fundamentação supra, a que

este decisum integra.

Havendo apresentação de recurso pelas partes, antes da

remessa dos autos ao E. TRT, expeça-se alvará ao exequente

relativamente ao valor líquido incontroverso apurado pela executada

na planilha de ID d51ad50.

Caso contrário, à Contadoria para expedição dos alvarás

observando-se a planilha de ID 0b97d60.

Após, conclusos para extinção.

    SILVANA DO EGITO BALBI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0000312-65.2024.5.17.0121
REQUERENTES JSL S/A.

ADVOGADO ELISABETE MARIA CANI RAVANI
GASPAR(OAB: 6523/ES)

REQUERENTES ANDRE DA SILVA FALCONI

ADVOGADO FELLIPE KEVIN SANTOS MACHADO
PESSE(OAB: 31299/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JSL S/A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA

Fica, Vossa Senhoria, intimada para comparecimento a audiência

exclusiva de conciliação, por videoconferência, na sala virtual da

Vara do Trabalho de Aracruz-ES, no dia 22/03/2024 às 13h30min.

ARACRUZ/ES, 19 de março de 2024.

JOAO GUSTAVO FERREIRA RIBEIRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº HTE-0000312-65.2024.5.17.0121
REQUERENTES JSL S/A.

ADVOGADO ELISABETE MARIA CANI RAVANI
GASPAR(OAB: 6523/ES)

REQUERENTES ANDRE DA SILVA FALCONI

ADVOGADO FELLIPE KEVIN SANTOS MACHADO
PESSE(OAB: 31299/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE DA SILVA FALCONI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA

Fica, Vossa Senhoria, intimada para comparecimento a audiência

exclusiva de conciliação, por videoconferência, na sala virtual da

Vara do Trabalho de Aracruz-ES, no dia 22/03/2024 às 13h30min.

ARACRUZ/ES, 19 de março de 2024.
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JOAO GUSTAVO FERREIRA RIBEIRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº HTE-0000311-80.2024.5.17.0121
REQUERENTES JSL S/A.

ADVOGADO ELISABETE MARIA CANI RAVANI
GASPAR(OAB: 6523/ES)

REQUERENTES ALEXSANDRO ANDRELINO SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - JSL S/A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA

Fica, Vossa Senhoria, intimada para comparecimento a audiência

exclusiva de conciliação, por videoconferência, na sala virtual da

Vara do Trabalho de Aracruz-ES, no dia 22/03/2024 às 13h30min.

ARACRUZ/ES, 19 de março de 2024.

RENATA PIMENTEL FELICIANO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000704-44.2020.5.17.0121
RECLAMANTE RAFAEL DALMONICK VIANA

ADVOGADO JEFERSON RONCONI DOS
SANTOS(OAB: 22175/ES)

RECLAMADO SOTECPLAST LTDA

ADVOGADO MARCUS ALEXANDRE DA
SILVA(OAB: 11603/SC)

PERITO GENEVIEVI ROSA DE SOUZA

TESTEMUNHA RODRIGO DE O LIVEIRA
CALDEIRAS

TESTEMUNHA FREDERICO R UFINO LOYOLA

PERITO VANESSA SUZANA COSTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAEL DALMONICK VIANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID aa9134b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO

Pelo exposto, CONHEÇO dos Embargos à Execução opostos pela

executada, e, no mérito, JULGO-OS IMPROCEDENTES, nos

termos da fundamentação supra, a que este decisum integra.

Decorrido in albis, expeçam-se alvarás ao credores, observando-se

a planilha de ID ff3fea2 e a Decisão de ID 36f7973.

Por fim, conclusos para extinção.

Intimem-se as partes

    SILVANA DO EGITO BALBI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000704-44.2020.5.17.0121
RECLAMANTE RAFAEL DALMONICK VIANA

ADVOGADO JEFERSON RONCONI DOS
SANTOS(OAB: 22175/ES)

RECLAMADO SOTECPLAST LTDA

ADVOGADO MARCUS ALEXANDRE DA
SILVA(OAB: 11603/SC)

PERITO GENEVIEVI ROSA DE SOUZA

TESTEMUNHA RODRIGO DE O LIVEIRA
CALDEIRAS

TESTEMUNHA FREDERICO R UFINO LOYOLA

PERITO VANESSA SUZANA COSTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOTECPLAST LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID aa9134b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO

Pelo exposto, CONHEÇO dos Embargos à Execução opostos pela

executada, e, no mérito, JULGO-OS IMPROCEDENTES, nos

termos da fundamentação supra, a que este decisum integra.

Decorrido in albis, expeçam-se alvarás ao credores, observando-se

a planilha de ID ff3fea2 e a Decisão de ID 36f7973.

Por fim, conclusos para extinção.

Intimem-se as partes

    SILVANA DO EGITO BALBI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0000316-05.2024.5.17.0121
REQUERENTES JSL S/A.

ADVOGADO ELISABETE MARIA CANI RAVANI
GASPAR(OAB: 6523/ES)

REQUERENTES CARLOS EDUARDO CAROLINO DA
VITORIA

Intimado(s)/Citado(s):
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  - JSL S/A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA

Fica, Vossa Senhoria, intimada para comparecimento a audiência

exclusiva de conciliação, por videoconferência, na sala virtual da

Vara do Trabalho de Aracruz-ES, no dia 22/03/2024 às 13h55min.

ARACRUZ/ES, 19 de março de 2024.

RENATA PIMENTEL FELICIANO

Diretor de Secretaria

Processo Nº HTE-0000313-50.2024.5.17.0121
REQUERENTES JSL S/A.

ADVOGADO ELISABETE MARIA CANI RAVANI
GASPAR(OAB: 6523/ES)

REQUERENTES ANTONIO CLEVIS BARROS

ADVOGADO ERIKA PEREIRA VENTORIM(OAB:
24487/ES)

ADVOGADO FELLIPE KEVIN SANTOS MACHADO
PESSE(OAB: 31299/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JSL S/A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

            INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA

Fica, Vossa Senhoria, intimada para comparecimento a audiência

exclusiva de conciliação, por videoconferência, na sala virtual da

Vara do Trabalho de Aracruz/ES, no dia 22/03/2024 às 13h40min.

ARACRUZ/ES, 19 de março de 2024.

CREUSA GONCALO FRAGA

Diretor de Secretaria

Processo Nº HTE-0000313-50.2024.5.17.0121
REQUERENTES JSL S/A.

ADVOGADO ELISABETE MARIA CANI RAVANI
GASPAR(OAB: 6523/ES)

REQUERENTES ANTONIO CLEVIS BARROS

ADVOGADO ERIKA PEREIRA VENTORIM(OAB:
24487/ES)

ADVOGADO FELLIPE KEVIN SANTOS MACHADO
PESSE(OAB: 31299/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO CLEVIS BARROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

            INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA

Fica, Vossa Senhoria, intimada para comparecimento a audiência

exclusiva de conciliação, por videoconferência, na sala virtual da

Vara do Trabalho de Aracruz/ES, no dia 22/03/2024 às 13h40min.

ARACRUZ/ES, 19 de março de 2024.

CREUSA GONCALO FRAGA

Diretor de Secretaria

Processo Nº HTE-0000319-57.2024.5.17.0121
REQUERENTES JSL S/A.

ADVOGADO ELISABETE MARIA CANI RAVANI
GASPAR(OAB: 6523/ES)

REQUERENTES DANIEL FERREIRA DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JSL S/A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA

Fica, Vossa Senhoria, intimada para comparecimento a audiência

exclusiva de conciliação, por videoconferência, na sala virtual da

Vara do Trabalho de Aracruz-ES, no dia 22/03/2024 às 14h10min.

ARACRUZ/ES, 19 de março de 2024.

RENATA PIMENTEL FELICIANO

Diretor de Secretaria

Processo Nº HTE-0000314-35.2024.5.17.0121
REQUERENTES JSL S/A.

ADVOGADO ELISABETE MARIA CANI RAVANI
GASPAR(OAB: 6523/ES)

REQUERENTES ANTONIO MARCOS DE SOUZA
MARTINS

ADVOGADO ERIKA PEREIRA VENTORIM(OAB:
24487/ES)

ADVOGADO FELLIPE KEVIN SANTOS MACHADO
PESSE(OAB: 31299/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JSL S/A.
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

          INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA

Fica, Vossa Senhoria, intimada para comparecimento a audiência

exclusiva de conciliação, por videoconferência, na sala virtual da

Vara do Trabalho de Aracruz/ES, no dia 22/03/2024 às 13h45min.

ARACRUZ/ES, 19 de março de 2024.

CREUSA GONCALO FRAGA

Diretor de Secretaria

Processo Nº HTE-0000314-35.2024.5.17.0121
REQUERENTES JSL S/A.

ADVOGADO ELISABETE MARIA CANI RAVANI
GASPAR(OAB: 6523/ES)

REQUERENTES ANTONIO MARCOS DE SOUZA
MARTINS

ADVOGADO ERIKA PEREIRA VENTORIM(OAB:
24487/ES)

ADVOGADO FELLIPE KEVIN SANTOS MACHADO
PESSE(OAB: 31299/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO MARCOS DE SOUZA MARTINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

          INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA

Fica, Vossa Senhoria, intimada para comparecimento a audiência

exclusiva de conciliação, por videoconferência, na sala virtual da

Vara do Trabalho de Aracruz/ES, no dia 22/03/2024 às 13h45min.

ARACRUZ/ES, 19 de março de 2024.

CREUSA GONCALO FRAGA

Diretor de Secretaria

1ª VARA DO TRABALHO DE CACHOEIRO DE

ITAPEMIRIM

Edital

Processo Nº ATSum-0000114-42.2017.5.17.0131
RECLAMANTE ANA MARIA DA SILVA

ADVOGADO LEANDRO MOREIRA(OAB: 22713/ES)

RECLAMADO ISAAC COSTA CABRAL

ADVOGADO RODRIGO SILVA MELLO(OAB:
9714/ES)

RECLAMADO CABRAL & CABRAL
EMPREENDIMENTOS S/S LTDA

RECLAMADO ANA PAULA PEREIRA MACIEL

ADVOGADO ANA PAULA PEREIRA MACIEL(OAB:
5814/ES)

RECLAMADO JUSCELINO MENDES JUNIOR

RECLAMADO FARMACIA PRECO BAIXO DE
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM LTDA

ADVOGADO PAULO ESDRAS FONTES
OLIVEIRA(OAB: 23265/ES)

PERITO ESAU OLIVEIRA DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - JUSCELINO MENDES JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE INTIMAÇÃO

O (A) MM (a). Juiz(a) da 1ª Vara do Trabalho de Cachoeiro de

Itapemirim/ES, no uso de suas de atribuições legais, FAZ SABER a

quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que

pelo mesmo fica(m) INTIMADO(S) o(s) JUSCELINO MENDES

JUNIOR.

Endereço desconhecido, com endereço incerto e não sabido, para

tomar c iência houve a instauração de INCIDENTE DE

DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA - IDPJ

objetivando a inclusão no polo passivo da demanda dos sócios da

empresa.

FICA VOSSA SENHORIA CITADA PARA APRESENTAR

DEFESA COM TODOS OS MEIOS DE PROVA LEGAIS, NO

PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS, NOS TERMOS DOS ART. 135 c/c

335 DO NCPC.

Cumpra-se na forma e sob as penas da Lei.

Dado  e  passado  nes ta  c idade  de  CACHOEIRO DE

ITAPEMIRIM/ES.

Eu, MARIA DAS GRACAS ALVES, digitei.

01

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM/ES, 18 de março de 2024.

MARIA DAS GRACAS ALVES

Diretor de Secretaria

Notificação

Processo Nº ATSum-0000408-50.2024.5.17.0131
RECLAMANTE LUCAS DE OLIVEIRA TIBURCO

ADVOGADO RODRIGO SEBASTIAO SOUZA(OAB:
12700/ES)

ADVOGADO GILDO ABREU(OAB: 21675/ES)

ADVOGADO ELIZA THOMAZ DE OLIVEIRA(OAB:
16966/ES)
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ADVOGADO JOSE IRINEU DE OLIVEIRA(OAB:
4142/ES)

RECLAMADO provale industria e comercio s a ()
CNPJ: 27.071.778/0003-00

RECLAMADO provale industria e comercio s a ()
CNPJ: 27.071.778/0002-29

RECLAMADO KARINA VETTORAZZI NEMER
SILVEIRA

RECLAMADO PROVALE INDUSTRIA E COMERCIO
S A

RECLAMADO EMILIO NEMER NETO

RECLAMADO PROCIM INDUSTRIA DE CIMENTOS
SA

RECLAMADO PROVALE HOLDINGS S.A

RECLAMADO PROFINE INDUSTRIA DE ADITIVOS
MINERAIS LTDA

RECLAMADO provale distribuidora de carbonatos ltda
() CNPJ: 05.593.782/0003-03

RECLAMADO provale distribuidora de carbonatos ltda
() CNPJ: 05.593.782/0004-86

RECLAMADO provale distribuidora de carbonatos ltda
() CNPJ: 05.593.782/0005-67

RECLAMADO PROVALE DISTRIBUIDORA DE
CARBONATOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCAS DE OLIVEIRA TIBURCO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO - DEJT

Fica Vossa Senhoria notificado(a) da designação de audiência

una para o dia 15-05-2024, às 15h15, ficando advertido das

cominações do art. 844, §§ 2º e 3º da CLT, a se realizar na

modalidade híbrida(mista), regulamentada pelo Ato TRT 17ª Presi n.

65/2020, através da Plataforma ZOOM, devendo efetuar seu

cadastro e validação no site do TRT/ES (www.trtes.jus.br), caso não

os tenha, conforme explicado no vídeo cujo link é o seguinte:

https://youtu.be/RlfIXhWZgHo

Considerando tratar-se de processo judicial eletrônico - PJE, a fim

de dar maior agilidade e efetividade ao feito, os documentos que

não comportarem sua anexação direta no sistema deverão ser

acautelados aos autos através de link. Para tanto, deverá a parte

interessada criar um link "permanente" (ou seja, que não tenha

tempo de validade a expirar). A audiência designada será UNA

realizada, na modalidade híbrida, através da Plataforma ZOOM.

As partes e seus procuradores poderão participar da audiência de

forma remota ou no próprio fórum.

As testemunhas deverão, OBRIGATORIAMENTE, comparecer ao

fórum, a fim de se resguardar a incomunicabilidade, com exceção

daquelas que residam fora da comarca de Cachoeiro de Itapemirim-

ES, que poderão ser inquiridas por videoconferência (na mesma

plataforma acima informada). No caso de a testemunha residir ou

estiver em localidade diversa da do Fórum Trabalhista, o

depoimento poderá ser realizado de forma remota, todavia, não

poderá ser prestado nas dependências dos escritórios de advocacia

ou compartilhar do mesmo espaço físico em que estiver a parte que

a convidou/indicou.

É vedado à testemunha que comparecer ao fórum do Trabalho o

acesso à Plataforma ZOOM com aparelho de uso próprio. Neste

caso, os dispositivos digitais, computadores e microfones utilizados

serão fornecidos exclusivamente pela Vara de trabalho.

RECOMENDA-SE O USO DE MÁSCARA FACIAL.

Todos que forem participar das audiências híbridas deverão portar

documento oficial de identificação original com foto.

Os participantes das audiências híbridas somente poderão

ingressar no prédio sede da Vara do Trabalho 15 (quinze) minutos

antes do horário da audiência designada, a fim de evitar

aglomeração.

As testemunhas deverão ser encaminhadas à Vara do Trabalho

pela parte que as indicou/convidou, independentemente de

notificação ou intimação. A CLT (art. 825 e § único) é explícita ao

dispor que as partes comparecerão à audiência acompanhadas de

suas respectivas testemunhas. No mesmo sentido é o art. 845 da

CLT, que dispõe que “O reclamante e o reclamado comparecerão à

audiência acompanhados das suas testemunhas, apresentando,

nessa ocasião, as demais provas.” Assim, no processo do trabalho

não há lugar para o rol prévio de testemunhas e tampouco para

intimação de testemunhas previamente arroladas, salvo o caso de

comprovada recusa de atendimento ao convite da própria parte. A

ausência injustificada da parte, devidamente intimada, implicará a

confissão sobre a matéria de fato, na forma da Súmula 74 do TST.

O Juízo destaca que o acesso às salas virtuais ocorre pelo acesso

ao Portal de Audiências Virtuais do TRT-17, a partir de computador

com webcam e microfone, ou então por meio de dispositivos

móveis, como um celular smartphone.

Vale lembrar que cabe aos patronos ingressar no portal deste

Tribunal na internet (https://trtes.jus.br/), escolher o link “Audiências

e Sessões Virtuais” (https://trtes.jus.br/audiencias). Fazer login e,

em seguida, escolher a data da audiência e a sala da 1ª Vara do

Trabalho de Cachoeiro de Itapemirim. Em seguida, deve copiar o

link da sala virtual (já disponível, abaixo do mural de avisos) e

enviar para as partes.

Salienta-se que se encontra disponível uma página para

orientações sobre as audiências virtuais

(https://www.trtes.jus.br/audiencias/orientacoes), com vídeos

explicativos e instruções de trabalho.
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CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM/ES, 18 de março de 2024.

ANGELIS GIUSEPPE OLIVEIRA DE ARAUJO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0000383-37.2024.5.17.0131
RECLAMANTE SINDICATO EMPREGADOS EMP

PAN E CONF MASSAS ALIM BISC
CHIPS E BAT CHIPS BEN IND TRIGO
SAL, TEMP COND ESPEC LEG PALM
EM GERAL ESTADO ES

ADVOGADO VIVIANE LUPIM SANTOS DA
SILVA(OAB: 26724/ES)

ADVOGADO LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA
SILVA(OAB: 25360/ES)

RECLAMADO DUARTE E POLONINE LTDA ME -
PADARIA SUPER PÃO

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO EMPREGADOS EMP PAN E CONF MASSAS
ALIM BISC CHIPS E BAT CHIPS BEN IND TRIGO SAL, TEMP
COND ESPEC LEG PALM EM GERAL ESTADO ES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - PJe-JT

Destinatário: 

SINDICATO EMPREGADOS EMP PAN E CONF MASSAS ALIM

BISC CHIPS E BAT CHIPS BEN IND TRIGO SAL, TEMP COND

ESPEC LEG PALM EM GERAL ESTADO ES

Audiência: 11/04/2024 14:15

Fica Vossa Senhoria notificado(a) da audiência telepresencial

designada para o dia 11/04/2024 às 14:15.

Parte ciente que deverá comparecer, nos termos do art. 844 da

CLT.

O Juízo destaca que o acesso às salas virtuais ocorre pelo acesso

ao Portal de Audiências Virtuais do TRT-17, a partir de computador

com webcam e microfone, ou então por meio de dispositivos

móveis, como um celular smartphone.

Vale lembrar que cabe aos patronos ingressar no portal deste

Tribunal na internet (https://trtes.jus.br/), escolher o link “Audiências

e Sessões Virtuais” (https://trtes.jus.br/audiencias). Fazer login e,

em seguida, escolher a data da audiência e a sala da 1ª Vara do

Trabalho de Cachoeiro de Itapemirim. Em seguida, deve copiar o

link da sala virtual (já disponível, abaixo do mural de avisos) e

enviar para as partes.

Salienta-se que se encontra disponível uma página para

o r i e n t a ç õ e s  s o b r e  a s  a u d i ê n c i a s  v i r t u a i s

(https://www.trtes.jus.br/audiencias/orientacoes), com vídeos

explicativos e instruções de trabalho.

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM/ES, 18 de março de 2024.

CATIA MARIA LUPIM SANTOS FERNANDES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000418-94.2024.5.17.0131
RECLAMANTE M.L.R.S.

ADVOGADO TANIA REGINA DE FARIA
BATISTA(OAB: 59181/MG)

RECLAMADO JOAO LUIZ BRAGA SOARES

RECLAMADO FAZENDA QUEIMADA

RECLAMADO MARCIA BRAGA SOARES DOS
SANTOS

RECLAMADO FABIO BRAGA SOARES

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - M.L.R.S.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO - DEJT

Fica Vossa Senhoria notificado(a) da designação de audiência

una para o dia 14-05-2024, às 15h15, ficando advertido das

cominações do art. 844, §§ 2º e 3º da CLT, a se realizar na

modalidade híbrida(mista), regulamentada pelo Ato TRT 17ª Presi n.

65/2020, através da Plataforma ZOOM, devendo efetuar seu

cadastro e validação no site do TRT/ES (www.trtes.jus.br), caso não

os tenha, conforme explicado no vídeo cujo link é o seguinte:

https://youtu.be/RlfIXhWZgHo

Caso Vossa Senhoria não consiga consultar os documentos via

internet, deverá telefonar à Unidade Judiciária (27 - 3185-2361)

para receber orientações.

Considerando tratar-se de processo judicial eletrônico - PJe, a fim

de dar maior agilidade e efetividade ao feito, os documentos que

não comportarem sua anexação direta no sistema deverão ser

acautelados aos autos através de link. Para tanto, deverá a parte

interessada criar um link "permanente" (ou seja, que não tenha

tempo de validade a expirar). A audiência designada será UNA

realizada, na modalidade híbrida, através da Plataforma ZOOM.

As partes e seus procuradores poderão participar da audiência de
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forma remota ou no próprio fórum.

As testemunhas deverão, OBRIGATORIAMENTE, comparecer ao

fórum, a fim de se resguardar a incomunicabilidade, com exceção

daquelas que residam fora da comarca de Cachoeiro de

Itapemirim/ES, que poderão ser inquiridas por videoconferência (na

mesma plataforma acima informada). No caso de a testemunha

residir ou estiver em localidade diversa da do Fórum Trabalhista, o

depoimento poderá ser realizado de forma remota, todavia, não

poderá ser prestado nas dependências dos escritórios de advocacia

ou compartilhar do mesmo espaço físico em que estiver a parte que

a convidou/indicou.

É vedado à testemunha que comparecer ao fórum do Trabalho o

acesso à Plataforma ZOOM com aparelho de uso próprio. Neste

caso, os dispositivos digitais, computadores e microfones utilizados

serão fornecidos exclusivamente pela Vara de trabalho.

RECOMENDA-SE O USO DE MÁSCARA FACIAL.

Todos que forem participar das audiências híbridas deverão portar

documento oficial de identificação original com foto.

Os participantes das audiências híbridas somente poderão

ingressar no prédio sede da Vara do Trabalho 15 (quinze) minutos

antes do horário da audiência designada, a fim de evitar

aglomeração.

As testemunhas deverão ser encaminhadas à Vara do Trabalho

pela parte que as indicou/convidou, independentemente de

notificação ou intimação. A CLT (art. 825 e § único) é explícita ao

dispor que as partes comparecerão à audiência acompanhadas de

suas respectivas testemunhas. No mesmo sentido é o art. 845 da

CLT, que dispõe que “O reclamante e o reclamado comparecerão à

audiência acompanhados das suas testemunhas, apresentando,

nessa ocasião, as demais provas.” Assim, no processo do trabalho

não há lugar para o rol prévio de testemunhas e tampouco para

intimação de testemunhas previamente arroladas, salvo o caso de

comprovada recusa de atendimento ao convite da própria parte. A

ausência injustificada da parte, devidamente intimada, implicará a

confissão sobre a matéria de fato, na forma da Súmula 74 do TST.

O Juízo destaca que o acesso às salas virtuais ocorre pelo acesso

ao Portal de Audiências Virtuais do TRT-17, a partir de computador

com webcam e microfone, ou então por meio de dispositivos

móveis, como um celular smartphone.

Vale lembrar que cabe aos patronos ingressar no portal deste

Tribunal na internet (https://trtes.jus.br/), escolher o link “Audiências

e Sessões Virtuais” (https://trtes.jus.br/audiencias). Fazer login e,

em seguida, escolher a data da audiência e a sala da 1ª Vara do

Trabalho de Cachoeiro de Itapemirim/ES. Em seguida, deve copiar

o link da sala virtual (já disponível, abaixo do mural de avisos) e

enviar para as partes.

Salienta-se que se encontra disponível uma página para

orientações sobre as audiências virtuais

(https://www.trtes.jus.br/audiencias/orientacoes), com vídeos

explicativos e instruções de trabalho.

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM/ES, 18 de março de 2024.

ANGELIS GIUSEPPE OLIVEIRA DE ARAUJO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000413-72.2024.5.17.0131
RECLAMANTE SINDICATO DOS AUXILIARES DE

ADM ESCOLAR DO ESTADO DO ES

ADVOGADO MARCOS VINICIUS DE LIMA
BEZERRA(OAB: 4408/ES)

RECLAMADO FUNDACAO EDUCACIONAL VALE
DO ITAPEMIRIM - FEVIT.

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS AUXILIARES DE ADM ESCOLAR DO
ESTADO DO ES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - PJe-JT

Destinatário: 

SINDICATO DOS AUXILIARES DE ADM ESCOLAR DO ESTADO

DO ES

Audiência: 12/04/2024 13:45

Fica Vossa Senhoria notificado(a) da audiência telepresencial

designada para o dia 12/04/2024 13:45.

Parte ciente que deverá comparecer, nos termos do art. 844 da

CLT.

O Juízo destaca que o acesso às salas virtuais ocorre pelo acesso

ao Portal de Audiências Virtuais do TRT-17, a partir de computador

com webcam e microfone, ou então por meio de dispositivos

móveis, como um celular smartphone.

Vale lembrar que cabe aos patronos ingressar no portal deste

Tribunal na internet (https://trtes.jus.br/), escolher o link “Audiências

e Sessões Virtuais” (https://trtes.jus.br/audiencias). Fazer login e,

em seguida, escolher a data da audiência e a sala da 1ª Vara do

Trabalho de Cachoeiro de Itapemirim. Em seguida, deve copiar o

link da sala virtual (já disponível, abaixo do mural de avisos) e

enviar para as partes.

Salienta-se que se encontra disponível uma página para
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o r i e n t a ç õ e s  s o b r e  a s  a u d i ê n c i a s  v i r t u a i s

(https://www.trtes.jus.br/audiencias/orientacoes), com vídeos

explicativos e instruções de trabalho.

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM/ES, 18 de março de 2024.

CATIA MARIA LUPIM SANTOS FERNANDES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000387-74.2024.5.17.0131
RECLAMANTE LUAN BENTO FERNANDES

ADVOGADO MAIRA LUIZA DOS SANTOS(OAB:
21348/ES)

RECLAMADO CONAR PRO CONSTRUTORA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUAN BENTO FERNANDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - PJe-JT

Destinatário: 

LUAN BENTO FERNANDES

Audiência: 11/04/2024 14:20

Fica Vossa Senhoria notificado(a) da audiência telepresencial

designada para o dia 11/04/2024 14:20. 

Parte ciente que deverá comparecer, nos termos do art. 844 da

CLT.

O Juízo destaca que o acesso às salas virtuais ocorre pelo acesso

ao Portal de Audiências Virtuais do TRT-17, a partir de computador

com webcam e microfone, ou então por meio de dispositivos

móveis, como um celular smartphone.

Vale lembrar que cabe aos patronos ingressar no portal deste

Tribunal na internet (https://trtes.jus.br/), escolher o link “Audiências

e Sessões Virtuais” (https://trtes.jus.br/audiencias). Fazer login e,

em seguida, escolher a data da audiência e a sala da 1ª Vara do

Trabalho de Cachoeiro de Itapemirim. Em seguida, deve copiar o

link da sala virtual (já disponível, abaixo do mural de avisos) e

enviar para as partes.

Salienta-se que se encontra disponível uma página para

o r i e n t a ç õ e s  s o b r e  a s  a u d i ê n c i a s  v i r t u a i s

(https://www.trtes.jus.br/audiencias/orientacoes), com vídeos

explicativos e instruções de trabalho.

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM/ES, 18 de março de 2024.

CATIA MARIA LUPIM SANTOS FERNANDES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000272-53.2024.5.17.0131
RECLAMANTE DENILSON DUTRA MARIANO

ADVOGADO SIMONE ROSA FORTUNATO(OAB:
12248/ES)

RECLAMADO JOAO CARLOS BATISTA DE
OLIVEIRA

RECLAMADO SANTO ANTONIO GRANITOS LTDA

RECLAMADO J. C. BATISTA DE OLIVEIRA -
SEVASP

RECLAMADO JOAO B. DE OLIVEIRA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - DENILSON DUTRA MARIANO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - PJe-JT

Destinatário: 

DENILSON DUTRA MARIANO

Audiência: 16/05/2024 11:15

Fica Vossa Senhoria notificado(a) da audiência telepresencial

designada para o dia 16/05/2024 às 11:15.

A audiência designada será UNA realizada, na modalidade

híbrida, através da Plataforma ZOOM.

As partes e seus procuradores poderão participar da audiência de

forma remota ou no próprio fórum. Frise-se, que é faculdade das

partes e dos respectivos advogados o comparecimento físico à sala

de audiência da Vara do Trabalho ou fazer o uso dos meios digitais

para participação da audiência por videoconferência.

Assim, seráde responsabilidade exclusiva da parte e/ou advogado

que optar pela audiência por teleconferência acessar o link para

acesso às salas virtuais no horário estabelecido, sob pena de

aplicação do disposto no artigo 844 da CLT e da confissão, quando

se tratar de audiência de instrução. Do mesmo modo,

aresponsabilidade pela conexão à internet, instalação e utilização

do equipamento e do aplicativo de acesso à plataforma Zoom para

participação em audiências é exclusiva das partes, dos advogados,

e das testemunhas e dos representantes do Ministério Público do

Trabalho, a quem cabe estar em local com cobertura digital, a fim

que possa prestar depoimentos durante o horário marcado para

realização da audiência por videoconferência.
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As testemunhas deverão, OBRIGATORIAMENTE, comparecer ao

fórum, a fim de se resguardar a incomunicabilidade, com exceção

daquelas que residam fora da comarca de Cachoeiro de Itapemirim-

ES, que poderão ser inquiridas por videoconferência (na mesma

plataforma acima informada).

No caso de a testemunha residir ou estiver em localidade diversa da

do Fórum Trabalhista, o depoimento poderá ser realizado de forma

remota, todavia, não poderá ser prestado nas dependências dos

escritórios de advocacia ou compartilhar do mesmo espaço físico

em que estiver a parte que a convidou/indicou. Registra-se que,

aresponsabilidade pela conexão à internet, instalação e utilização

do equipamento e do aplicativo de acesso à plataforma Zoom para

participação em audiências é exclusiva das testemunhas, a quem

cabe estar em local com cobertura digital, a fim que possa prestar

depoimentos durante o horário marcado para realização da

audiência por videoconferência.

É vedado à testemunha que comparecer ao fórum do Trabalho o

acesso à Plataforma ZOOM com aparelho de uso próprio. Neste

caso, os dispositivos digitais, computadores e microfones utilizados

serão fornecidos exclusivamente pela Vara de trabalho.

Todos que forem participar das audiências híbridas deverão portar

documento oficial de identificação original com foto.

As testemunhas deverão ser encaminhadas à Vara do Trabalho

pela parte que as indicou/convidou, independentemente de

notificação ou intimação.

A CLT (art. 825 e § único) é explícita ao dispor que as partes

comparecerão à audiência acompanhadas de suas respectivas

testemunhas.

No mesmo sentido é o art. 845 da CLT, que dispõe que “O

reclamante e o rec lamado comparecerão à audiência

acompanhados das suas testemunhas, apresentando, nessa

ocasião, as demais provas.”

Assim, no processo do trabalho não há lugar para o rol prévio de

testemunhas e tampouco para intimação de testemunhas

previamente arroladas, salvo o caso de comprovada recusa de

atendimento ao convite da própria parte.

A ausência injustificada da parte, devidamente intimada, implicará a

confissão sobre a matéria de fato, na forma da Súmula 74 do TST.

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM/ES, 18 de março de 2024.

CATIA MARIA LUPIM SANTOS FERNANDES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000053-40.2024.5.17.0131
RECLAMANTE JUNIOR CARVALHO BENTO

ADVOGADO SIMONE ROSA FORTUNATO(OAB:
12248/ES)

RECLAMADO ELIAS CORREIA MACIEL DOS
SANTOS

RECLAMADO VIABRAS ENGENHARIA LTDA - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - JUNIOR CARVALHO BENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - PJe-JT

Destinatário: 

JUNIOR CARVALHO BENTO

Audiência: 12/04/2024 14:00

Fica Vossa Senhoria notificado(a) da audiência telepresencial

designada para o dia 12/04/2024 14:00.

Parte ciente que deverá comparecer, nos termos do art. 844 da

CLT.

O Juízo destaca que o acesso às salas virtuais ocorre pelo acesso

ao Portal de Audiências Virtuais do TRT-17, a partir de computador

com webcam e microfone, ou então por meio de dispositivos

móveis, como um celular smartphone.

Vale lembrar que cabe aos patronos ingressar no portal deste

Tribunal na internet (https://trtes.jus.br/), escolher o link “Audiências

e Sessões Virtuais” (https://trtes.jus.br/audiencias). Fazer login e,

em seguida, escolher a data da audiência e a sala da 1ª Vara do

Trabalho de Cachoeiro de Itapemirim. Em seguida, deve copiar o

link da sala virtual (já disponível, abaixo do mural de avisos) e

enviar para as partes.

Salienta-se que se encontra disponível uma página para

o r i e n t a ç õ e s  s o b r e  a s  a u d i ê n c i a s  v i r t u a i s

(https://www.trtes.jus.br/audiencias/orientacoes), com vídeos

explicativos e instruções de trabalho.

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM/ES, 18 de março de 2024.

CATIA MARIA LUPIM SANTOS FERNANDES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000450-02.2024.5.17.0131
RECLAMANTE NILSON LUCIO RIBEIRO

ADVOGADO MAIRA LUIZA DOS SANTOS(OAB:
21348/ES)

RECLAMADO PROVALE INDUSTRIA E COMERCIO
S A

Intimado(s)/Citado(s):
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  - NILSON LUCIO RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dde17ac

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Vistos, etc.

Inclua-se o feito em pauta, dando-se ciência ao autor da data da

audiência.

Cite(m)-se a(s) reclamada(s) para ciência da demanda, bem como

da data e hora da audiência designada, com as cautelas e

advertências de praxe, inclusive com as cominações do art. 844, §§

2º e 3º da CLT.

Fica(m) a(s) reclamada(s) ciente(s), também, de que eventual

exceção de incompetência territorial deverá ser apresentada no

prazo de 05 (cinco) dias a contar do recebimento desta notificação,

nos termos do artigo 800 da CLT.

A defesa/contestação e documentos deverão ser apresentados, via

peticionamento eletrônico, no sistema PJe, até 01 (uma) hora

antes da audiência, ou apresentada oralmente em audiência, na

forma do artigo 847 da CLT. Havendo necessidade de prova pericial

ou testemunhal, as partes deverão indicar especificamente as que

pretendem produzir.

Considerando tratar-se de processo judicial eletrônico - PJE, a fim

de dar maior agilidade e efetividade ao feito, os documentos que

não comportarem sua anexação direta no sistema deverão ser

acautelados aos autos através de link. Para tanto, deverá a parte

interessada criar um link "permanente" (ou seja, que não tenha

tempo de validade a expirar), com compartilhamento de acesso

livre. Caso o documento seja sigiloso, compete à parte interessada

no ato do acautelamento, registrar tal ocorrência no sistema do PJE.

A audiência será realizada nas instalações físicas da 1ª Vara do

Trabalho de Cachoeiro de Itapemirim-ES.

As partes, os respectivos advogados e os membros do Ministério

Público do Trabalho poderão participar da audiência no próprio

fórum, ou de forma remota, através da Plataforma ZOOM (sala

virtual de audiência).

As partes e/ou advogados que optarem pela audiência por

teleconferênciadeverão acessar o link para acesso àssalas

virtuaisno horário estabelecido, sob pena de aplicação do disposto

no artigo 844 da CLT(arquivamento ou revelia) e de confissão

sobre a matéria de fato, quando se tratar de audiência de instrução.

Assim, serádeinteira e exclusiva responsabilidadedas partes e/ou

advogados que optarem pelo uso das salas virtuais de audiência:

estar em local com cobertura digital para conexão à internet e

utilizar equipamentos digitais compatíveis com a plataforma Zoom.

As testemunhas convidadas pelas partes e que residirem na Cidade

de Cachoeiro de Itapemirim-ES deverão, OBRIGATORIAMENTE,

comparecer ao fórum para serem inquiridas de forma presencial, a

fim de se resguardar o Princípio da Incomunicabilidade.

As testemunhas que COMPROVADAMENTE residirem fora da sede

comarca de Cachoeiro de Itapemirim-ES, as que estiverem em

viagens ou a trabalho em outras cidades no dia designado para

audiência, poderão ser inquiridas por videoconferência, através da

Plataforma Zoom, todavia, o depoimento não poderá ser prestado

nas dependências dos escritórios de advocacia, nem poderá a

testemunha compartilhar do mesmo espaço físico em que estiver a

parte que a convidou/indicou.

É vedado à testemunha que comparecer ao fórum do Trabalho o

acesso à Plataforma ZOOM com aparelho de uso próprio. Neste

caso, os dispositivos digitais, computadores e microfones utilizados

serão fornecidos exclusivamente pela Vara de trabalho.

Ouso dos meios digitais para participação em audiência por

videoconferência é opcional, ou seja, é uma faculdade e, nesse

sentido, a responsabilidade por conexão à internet adequada, a

instalação e a utilização de equipamentos e do aplicativo de acesso

à plataforma Zoom é exclusiva das partes, dos advogados, das

testemunhas e dos representantes do MPT.

A audiência apenas será redesignada se houver falha do sistema

interno do Tribunal, que impossibilite o início ou continuidade da

assentada.

Assim, a falha dos equipamentos e das conexões daqueles que

optarem pela utilização da faculdade não será motivo justificado à

redesignação da audiência designada.

Todos que forem participar das audiências deverão portar

documento oficial de identificação original com foto.

As testemunhas deverão ser encaminhadas à Vara do Trabalho

pela parte que as indicou/convidou, independentemente de

notificação ou intimação.

Caberá a parte que indicar a testemunha a ser ouvida por meios

digitais encaminhar o link de forma antecipada e informar ao juízo,

no início da audiência, que a oitiva será realizada por meio remoto.

A CLT (art. 825 e § único) é explícita ao dispor que as partes

comparecerão à audiência acompanhadas de suas respectivas

testemunhas, independente de notificação e intimação.

No mesmo sentido é o art. 845 da CLT, que dispõe que: “O

reclamante e o rec lamado comparecerão à audiência

acompanhados das suas testemunhas, apresentando, nessa
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ocasião, as demais provas.”

Assim, no processo do trabalho não há lugar para o rol prévio de

testemunhas e tampouco para intimação de testemunhas

previamente arroladas, salvo o caso de comprovada recusa de

atendimento ao convite da própria parte.

A audiência só será redesignada, em caso de ausência de

testemunhas, se a parte comprovar, até o início da audiência, que

realizara o convite para o comparecimento à assentada.

A ausência injustificada da parte, devidamente intimada, implicará

as sanções do art. 884 da CLT, além da confissão sobre a matéria

de fato, na forma da Súmula 74 do TST.

O Juízo destaca que o acesso às salas virtuais ocorre pelo acesso

ao Portal de Audiências Virtuais do TRT-17, a partir de computador

com webcam e microfone, ou então por meio de dispositivos

móveis, como um celular smartphone.

Vale lembrar que cabe aos patronos ingressar no portal deste

Tribunal na internet (https://trtes.jus.br/), escolher o link “Audiências

e Sessões Virtuais” (https://trtes.jus.br/audiencias). Fazer login e,

em seguida, escolher a data da audiência e a sala da 1ª Vara do

Trabalho de Cachoeiro de Itapemirim. Em seguida, deve copiar o

link da sala virtual (já disponível, abaixo do mural de avisos) e

enviar para as partes.

Salienta-se que se encontra disponível uma página para

o r i e n t a ç õ e s  s o b r e  o  i n g r e s s o  n a s  s a l a s  v i r t u a i s

(https://www.trtes.jus.br/audiencias/orientacoes), com vídeos

explicativos e instruções de trabalho.

Frise-se, por fim, que os patronos das partes deverão estar

previamente cadastrados no site do E. TRT para fins de acesso às

audiências.

RECOMENDA-SE O USO DE MÁSCARA FACIAL.

citv01-15

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM/ES, 18 de março de 2024.

    JAILSON DUARTE

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000096-74.2024.5.17.0131
RECLAMANTE MARLETE SPOLADOR DE SOUZA

CARMO

ADVOGADO ANTONIO MARCIANO DIAS
SANTIAGO(OAB: 19934/ES)

RECLAMADO CLINICA DE ENFERMAGEM PRO-
CUIDAR LTDA - ME

ADVOGADO DIEGO ECCARD SOUTO(OAB:
180365/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLINICA DE ENFERMAGEM PRO-CUIDAR LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bee2721

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc,

Aguarde-se a audiência una telepresencial designada para dia

02/04/2024 às 14:45.

01

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM/ES, 18 de março de 2024.

    JAILSON DUARTE

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000096-74.2024.5.17.0131
RECLAMANTE MARLETE SPOLADOR DE SOUZA

CARMO

ADVOGADO ANTONIO MARCIANO DIAS
SANTIAGO(OAB: 19934/ES)

RECLAMADO CLINICA DE ENFERMAGEM PRO-
CUIDAR LTDA - ME

ADVOGADO DIEGO ECCARD SOUTO(OAB:
180365/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARLETE SPOLADOR DE SOUZA CARMO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bee2721

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc,

Aguarde-se a audiência una telepresencial designada para dia

02/04/2024 às 14:45.

01

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM/ES, 18 de março de 2024.

    JAILSON DUARTE

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumSen-0001346-79.2023.5.17.0131
EXEQUENTE DANIEL MACHADO MENDES

ADVOGADO KESSYA KAROLLINE CAIDE
SILVA(OAB: 34596/ES)

ADVOGADO RUDSON ATAYDES FREITAS(OAB:
8035/ES)

ADVOGADO ANDRE LUIZ MOREIRA(OAB:
7851/ES)
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ADVOGADO JESSICA SANTOS DE
MACEDO(OAB: 26081/ES)

EXEQUENTE CARLY REBELLO PERRONE

ADVOGADO KESSYA KAROLLINE CAIDE
SILVA(OAB: 34596/ES)

ADVOGADO RUDSON ATAYDES FREITAS(OAB:
8035/ES)

ADVOGADO ANDRE LUIZ MOREIRA(OAB:
7851/ES)

ADVOGADO JESSICA SANTOS DE
MACEDO(OAB: 26081/ES)

EXEQUENTE CAROLINE SIMOES MOREIRA
COSTA

ADVOGADO KESSYA KAROLLINE CAIDE
SILVA(OAB: 34596/ES)

ADVOGADO RUDSON ATAYDES FREITAS(OAB:
8035/ES)

ADVOGADO ANDRE LUIZ MOREIRA(OAB:
7851/ES)

ADVOGADO JESSICA SANTOS DE
MACEDO(OAB: 26081/ES)

EXEQUENTE CAIO MARCOS ALLEDI ELLER

ADVOGADO KESSYA KAROLLINE CAIDE
SILVA(OAB: 34596/ES)

ADVOGADO RUDSON ATAYDES FREITAS(OAB:
8035/ES)

ADVOGADO ANDRE LUIZ MOREIRA(OAB:
7851/ES)

ADVOGADO JESSICA SANTOS DE
MACEDO(OAB: 26081/ES)

EXECUTADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO RODOLFO PRANDI
CAMPAGNARO(OAB: 12045/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIO MARCOS ALLEDI ELLER

  - CARLY REBELLO PERRONE

  - CAROLINE SIMOES MOREIRA COSTA

  - DANIEL MACHADO MENDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2879623

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Intime-se o polo passivo para apresentação de defesa, no prazo de

15 (quinze) dias, inclusive com apresentação de planilha de cálculos

nos termos do art. 879 da CLT.

Após, intime-se o autor para manifestação, também no prazo de 15

(quinze) dias.

Em seguida, conclusos para julgamento.

citv01-05

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM/ES, 18 de março de 2024.

    JAILSON DUARTE

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumSen-0001346-79.2023.5.17.0131
EXEQUENTE DANIEL MACHADO MENDES

ADVOGADO KESSYA KAROLLINE CAIDE
SILVA(OAB: 34596/ES)

ADVOGADO RUDSON ATAYDES FREITAS(OAB:
8035/ES)

ADVOGADO ANDRE LUIZ MOREIRA(OAB:
7851/ES)

ADVOGADO JESSICA SANTOS DE
MACEDO(OAB: 26081/ES)

EXEQUENTE CARLY REBELLO PERRONE

ADVOGADO KESSYA KAROLLINE CAIDE
SILVA(OAB: 34596/ES)

ADVOGADO RUDSON ATAYDES FREITAS(OAB:
8035/ES)

ADVOGADO ANDRE LUIZ MOREIRA(OAB:
7851/ES)

ADVOGADO JESSICA SANTOS DE
MACEDO(OAB: 26081/ES)

EXEQUENTE CAROLINE SIMOES MOREIRA
COSTA

ADVOGADO KESSYA KAROLLINE CAIDE
SILVA(OAB: 34596/ES)

ADVOGADO RUDSON ATAYDES FREITAS(OAB:
8035/ES)

ADVOGADO ANDRE LUIZ MOREIRA(OAB:
7851/ES)

ADVOGADO JESSICA SANTOS DE
MACEDO(OAB: 26081/ES)

EXEQUENTE CAIO MARCOS ALLEDI ELLER

ADVOGADO KESSYA KAROLLINE CAIDE
SILVA(OAB: 34596/ES)

ADVOGADO RUDSON ATAYDES FREITAS(OAB:
8035/ES)

ADVOGADO ANDRE LUIZ MOREIRA(OAB:
7851/ES)

ADVOGADO JESSICA SANTOS DE
MACEDO(OAB: 26081/ES)

EXECUTADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO RODOLFO PRANDI
CAMPAGNARO(OAB: 12045/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2879623

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Intime-se o polo passivo para apresentação de defesa, no prazo de

15 (quinze) dias, inclusive com apresentação de planilha de cálculos

nos termos do art. 879 da CLT.

Após, intime-se o autor para manifestação, também no prazo de 15

(quinze) dias.

Em seguida, conclusos para julgamento.
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citv01-05

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM/ES, 18 de março de 2024.

    JAILSON DUARTE

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000832-97.2021.5.17.0131
RECLAMANTE DIEGO PEREIRA OLIVEIRA

ADVOGADO NAZIRA COSTALONGA CADE
BAIENSE(OAB: 31513/ES)

ADVOGADO MAX DAFLON DOS SANTOS(OAB:
105989/RJ)

RECLAMADO THOR CONSTRUTORA EIRELI - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIEGO PEREIRA OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2365e8e

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Vistos, etc.

Fica intimado o reclamante para enviar/exportar os cálculos

elaborados, Id 61b18a3, em arquivo PJC para o processo, a fim de

conferência e atualização.

citv01-10

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM/ES, 18 de março de 2024.

    JAILSON DUARTE

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000976-37.2022.5.17.0131
RECLAMANTE EDUARDO FREITAS BINO

ADVOGADO HAROLDO AZEVEDO MENDES
FILHO(OAB: 34898/CE)

RECLAMADO INGRID DOS SANTOS TOSTA

RECLAMADO I. DOS S. TOSTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDUARDO FREITAS BINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7562ff3

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Sem manifestação do polo passivo, à Contadoria, na forma do

despacho de Id. b22c437, observando-se o cálculo apresentado

pelo polo ativo no Id. e8d2a92.

citv01-05

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM/ES, 18 de março de 2024.

    JAILSON DUARTE

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000331-12.2022.5.17.0131
RECLAMANTE GILMARA GOMES DA SILVA

ADVOGADO ROBERTA BRAGANCA ZOBOLI
BRAVIM(OAB: 13239/ES)

RECLAMADO NILDO ULTRAMAR E CIA LTDA

ADVOGADO SERGIO DE LIMA FREITAS
JUNIOR(OAB: 7904/ES)

PERITO ALDAIR FORTUNATO REBULI

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILMARA GOMES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e144f8d

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Vistos etc.

Uma vez que a reclamada foi devidamente intimada por seu

advogado regularmente constituído por diversas vezes para

pagamento dos honorários periciais e não o fez, execute-se.

citv01-00

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM/ES, 18 de março de 2024.

    JAILSON DUARTE

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000331-12.2022.5.17.0131
RECLAMANTE GILMARA GOMES DA SILVA

ADVOGADO ROBERTA BRAGANCA ZOBOLI
BRAVIM(OAB: 13239/ES)

RECLAMADO NILDO ULTRAMAR E CIA LTDA

ADVOGADO SERGIO DE LIMA FREITAS
JUNIOR(OAB: 7904/ES)

PERITO ALDAIR FORTUNATO REBULI

Intimado(s)/Citado(s):

  - NILDO ULTRAMAR E CIA LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e144f8d

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Vistos etc.

Uma vez que a reclamada foi devidamente intimada por seu

advogado regularmente constituído por diversas vezes para

pagamento dos honorários periciais e não o fez, execute-se.

citv01-00

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM/ES, 18 de março de 2024.

    JAILSON DUARTE

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CartPrecCiv-0001104-23.2023.5.17.0131
AUTOR DANIEL NELIO DA SILVA

ADVOGADO PAULO ELIAS MARINHO(OAB:
49881/MG)

RÉU INCAGEL LTDA

ADVOGADO MAGALY GOUVEA DOS REIS
COSTA(OAB: 87738/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIEL NELIO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ade2f3d

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Vistos etc.

Aguarde-se a resposta ao ofício dirigido ao IDAF, por 10 (dez) dias.

No silêncio, reitere-se o ofício.

citv01-00

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM/ES, 18 de março de 2024.

    JAILSON DUARTE

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ETCiv-0000004-96.2024.5.17.0131
EMBARGANTE ANDRE DE CASTRO TEIXEIRA

ADVOGADO JULIA FALQUETO MAURO SANTA
FE AQUINO(OAB: 36304/ES)

EMBARGADO JOVANE RODRIGUES

ADVOGADO ANDREIA CRISTINA BARRA
LOIOLA(OAB: 24964/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE DE CASTRO TEIXEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0b48ca1

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Vistos etc.

Ante o trânsito em julgado, cumpra-se a Sentença de ID cc68311,

traslade-se cópia da presente sentença para o processo principal,

para cancelamento da indisponibilidade/penhora.

Ato contínuo, arquivem-se os presentes autos.

citv01-00

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM/ES, 18 de março de 2024.

    JAILSON DUARTE

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000161-06.2023.5.17.0131
RECLAMANTE ROSIANE RAQUEL PEREIRA DOS

SANTOS

ADVOGADO MATHEUS BARCELLOS
GONCALVES(OAB: 37187/ES)

ADVOGADO CARLOS MAGNO PIMENTEL
JUNIOR(OAB: 17658/ES)

ADVOGADO CLECIA ARAUJO DE MATOS(OAB:
33664/ES)

RECLAMADO SANTA CASA DE MISERICORDIA DE
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ADVOGADO HERMINIO SILVA NETO(OAB:
13434/ES)

RECLAMADO INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO,
INCLUSAO SOCIAL, PESQUISA E
GESTAO EM SAUDE - INSTITUTO
VIDA SALUS

ADVOGADO JEFFERSON GUISSO NEVES(OAB:
35266/ES)

RECLAMADO AFRANIO EMILIO CARVALHO DA
SILVA

ADVOGADO HERMINIO SILVA NETO(OAB:
13434/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AFRANIO EMILIO CARVALHO DA SILVA

  - INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO, INCLUSAO SOCIAL,
PESQUISA E GESTAO EM SAUDE - INSTITUTO VIDA SALUS

  - SANTA CASA DE MISERICORDIA DE CACHOEIRO DE
ITAPEMIRIM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b8cd775

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Vistos etc.

Intime(m)-se o(s) RECLAMADO(s) para apresentação dos valores

que entende devidos, nos termos do despacho de ID f14c453 .

citv01-00

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM/ES, 18 de março de 2024.

    JAILSON DUARTE

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATAlc-0001322-51.2023.5.17.0131
RECLAMANTE PAULO CEZAR BORGES

ADVOGADO BRUNO QUARESMA SENA(OAB:
27679/ES)

ADVOGADO VICTOR CERQUEIRA ASSAD(OAB:
16776/ES)

RECLAMADO MUNICIPIO DE CACHOEIRO DE
ITAPEMIRIM

PERITO EULER HIPOLITO DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO CEZAR BORGES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5e7bb7d

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc,

Ante a impugnação apresentada pelo autor, intime-se o perito para

prestar os esclarecimentos devidos no prazo de 10 (dez) dias.

Vindo aos autos o laudo complementar, dê-se ciência às partes.

01

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM/ES, 18 de março de 2024.

    JAILSON DUARTE

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CartPrecCiv-0001104-23.2023.5.17.0131
AUTOR DANIEL NELIO DA SILVA

ADVOGADO PAULO ELIAS MARINHO(OAB:
49881/MG)

RÉU INCAGEL LTDA

ADVOGADO MAGALY GOUVEA DOS REIS
COSTA(OAB: 87738/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INCAGEL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ade2f3d

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Vistos etc.

Aguarde-se a resposta ao ofício dirigido ao IDAF, por 10 (dez) dias.

No silêncio, reitere-se o ofício.

citv01-00

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM/ES, 18 de março de 2024.

    JAILSON DUARTE

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ETCiv-0000004-96.2024.5.17.0131
EMBARGANTE ANDRE DE CASTRO TEIXEIRA

ADVOGADO JULIA FALQUETO MAURO SANTA
FE AQUINO(OAB: 36304/ES)

EMBARGADO JOVANE RODRIGUES

ADVOGADO ANDREIA CRISTINA BARRA
LOIOLA(OAB: 24964/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOVANE RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0b48ca1

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Vistos etc.

Ante o trânsito em julgado, cumpra-se a Sentença de ID cc68311,

traslade-se cópia da presente sentença para o processo principal,

para cancelamento da indisponibilidade/penhora.

Ato contínuo, arquivem-se os presentes autos.

citv01-00

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM/ES, 18 de março de 2024.

    JAILSON DUARTE

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000161-06.2023.5.17.0131
RECLAMANTE ROSIANE RAQUEL PEREIRA DOS

SANTOS
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ADVOGADO MATHEUS BARCELLOS
GONCALVES(OAB: 37187/ES)

ADVOGADO CARLOS MAGNO PIMENTEL
JUNIOR(OAB: 17658/ES)

ADVOGADO CLECIA ARAUJO DE MATOS(OAB:
33664/ES)

RECLAMADO SANTA CASA DE MISERICORDIA DE
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ADVOGADO HERMINIO SILVA NETO(OAB:
13434/ES)

RECLAMADO INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO,
INCLUSAO SOCIAL, PESQUISA E
GESTAO EM SAUDE - INSTITUTO
VIDA SALUS

ADVOGADO JEFFERSON GUISSO NEVES(OAB:
35266/ES)

RECLAMADO AFRANIO EMILIO CARVALHO DA
SILVA

ADVOGADO HERMINIO SILVA NETO(OAB:
13434/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSIANE RAQUEL PEREIRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b8cd775

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Vistos etc.

Intime(m)-se o(s) RECLAMADO(s) para apresentação dos valores

que entende devidos, nos termos do despacho de ID f14c453 .

citv01-00

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM/ES, 18 de março de 2024.

    JAILSON DUARTE

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000284-14.2017.5.17.0131
RECLAMANTE JACIANA MATIAS DA SILVA

ADVOGADO SIMONE ROSA FORTUNATO(OAB:
12248/ES)

RECLAMADO JACKSON PINA LAURETT

RECLAMADO EXP EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES - EIRELI

ADVOGADO FERNANDO DA SILVA RIBEIRO(OAB:
22609/ES)

RECLAMADO COMERCIAL SUPERAUDIO LTDA

ADVOGADO FERNANDO DA SILVA RIBEIRO(OAB:
22609/ES)

RECLAMADO CSGE - CENTRAL DE SERVICOS E
GESTAO DE EMPRESAS LTDA.

RECLAMADO DEBAR - EMPRESA DE
PARTICIPACOES S.A.

RECLAMADO ARCOS EMPRESA DE
PARTICIPACOES LTDA

RECLAMADO JAILSON MARTINS DE ALMEIDA

RECLAMADO MMA INTERMEDIACAO DE
NEGOCIOS SS LTDA

RECLAMADO TOTALGEST PARTICIPACOES S.A.

RECLAMADO ADMA GARCIA POMPERMAYER
LAURETT

RECLAMADO LOURIVAL JULIO LAURETT

RECLAMADO ALINE POMPERMAYER LAURETT

ADVOGADO CLAUDIA RODRIGUES
NASCIMENTO(OAB: 9787/ES)

TERCEIRO
INTERESSADO

ARCOS EMPRESA DE
PARTICIPACOES LTDA

TESTEMUNHA MMA INTERMEDIACAO DE
NEGOCIOS SS LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

DEBAR - EMPRESA DE
PARTICIPACOES S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

CSGE - CENTRAL DE SERVICOS E
GESTAO DE EMPRESAS LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALINE POMPERMAYER LAURETT

  - COMERCIAL SUPERAUDIO LTDA

  - EXP EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES - EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0f51e24

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Vistos etc.

Ante a devolução da Carta Precatória, intime-se o exequente para

se manifestar em 05 (cinco) dias.

citv01-00

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM/ES, 18 de março de 2024.

    JAILSON DUARTE

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0033100-25.2012.5.17.0131
RECLAMANTE DANILO BAQUERO DE SOUZA

ADVOGADO WELITON ROGER ALTOE(OAB:
7070/ES)

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO DECIO FLAVIO GONCALVES
TORRES FREIRE(OAB: 12082/ES)

ADVOGADO GUSTAVO SMITH HEIZER(OAB:
170543/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE CLAUDIO MAUES(OAB:
35707/RJ)

RECLAMADO GECEL S/A

ADVOGADO AMAURI LIRIO RIBEIRO
JUNIOR(OAB: 16937/ES)

PERITO THIAGO PANCERI VALADARES

Intimado(s)/Citado(s):

  - GECEL S/A

  - OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f0a1346

proferida nos autos.

D E C I S Ã O

Vistos, etc.

Homologo os cálculos apresentados pelo i. perito, Id 0ae1c41. Fixo

os honorários periciais em R$ 3.250,00(três mil, duzentos e

cinquenta reais).

Intimem-se as partes.

A reclamada se encontra em processo de Recuperação Judicial.

citv01-10

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM/ES, 18 de março de 2024.

    JAILSON DUARTE

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000284-14.2017.5.17.0131
RECLAMANTE JACIANA MATIAS DA SILVA

ADVOGADO SIMONE ROSA FORTUNATO(OAB:
12248/ES)

RECLAMADO JACKSON PINA LAURETT

RECLAMADO EXP EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES - EIRELI

ADVOGADO FERNANDO DA SILVA RIBEIRO(OAB:
22609/ES)

RECLAMADO COMERCIAL SUPERAUDIO LTDA

ADVOGADO FERNANDO DA SILVA RIBEIRO(OAB:
22609/ES)

RECLAMADO CSGE - CENTRAL DE SERVICOS E
GESTAO DE EMPRESAS LTDA.

RECLAMADO DEBAR - EMPRESA DE
PARTICIPACOES S.A.

RECLAMADO ARCOS EMPRESA DE
PARTICIPACOES LTDA

RECLAMADO JAILSON MARTINS DE ALMEIDA

RECLAMADO MMA INTERMEDIACAO DE
NEGOCIOS SS LTDA

RECLAMADO TOTALGEST PARTICIPACOES S.A.

RECLAMADO ADMA GARCIA POMPERMAYER
LAURETT

RECLAMADO LOURIVAL JULIO LAURETT

RECLAMADO ALINE POMPERMAYER LAURETT

ADVOGADO CLAUDIA RODRIGUES
NASCIMENTO(OAB: 9787/ES)

TERCEIRO
INTERESSADO

ARCOS EMPRESA DE
PARTICIPACOES LTDA

TESTEMUNHA MMA INTERMEDIACAO DE
NEGOCIOS SS LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

DEBAR - EMPRESA DE
PARTICIPACOES S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

CSGE - CENTRAL DE SERVICOS E
GESTAO DE EMPRESAS LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - JACIANA MATIAS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0f51e24

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Vistos etc.

Ante a devolução da Carta Precatória, intime-se o exequente para

se manifestar em 05 (cinco) dias.

citv01-00

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM/ES, 18 de março de 2024.

    JAILSON DUARTE

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0033100-25.2012.5.17.0131
RECLAMANTE DANILO BAQUERO DE SOUZA

ADVOGADO WELITON ROGER ALTOE(OAB:
7070/ES)

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO DECIO FLAVIO GONCALVES
TORRES FREIRE(OAB: 12082/ES)

ADVOGADO GUSTAVO SMITH HEIZER(OAB:
170543/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE CLAUDIO MAUES(OAB:
35707/RJ)

RECLAMADO GECEL S/A

ADVOGADO AMAURI LIRIO RIBEIRO
JUNIOR(OAB: 16937/ES)

PERITO THIAGO PANCERI VALADARES

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANILO BAQUERO DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f0a1346

proferida nos autos.

D E C I S Ã O

Vistos, etc.

Homologo os cálculos apresentados pelo i. perito, Id 0ae1c41. Fixo

os honorários periciais em R$ 3.250,00(três mil, duzentos e

cinquenta reais).

Intimem-se as partes.

A reclamada se encontra em processo de Recuperação Judicial.

citv01-10

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM/ES, 18 de março de 2024.
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    JAILSON DUARTE

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000936-65.2016.5.17.0131
RECLAMANTE JACQUELINE SILVA ROSA

ADVOGADO RODRIGO SEBASTIAO SOUZA(OAB:
12700/ES)

ADVOGADO JOSE IRINEU DE OLIVEIRA(OAB:
4142/ES)

ADVOGADO ELIZA THOMAZ DE OLIVEIRA(OAB:
16966/ES)

RECLAMADO SAO FRANCISCO COMERCIO DE
PEDRAS E TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO DANIEL ALMEIDA RIBEIRO(OAB:
25355/ES)

RECLAMADO LIVIA SOUZA DOS SANTOS

ADVOGADO RENAN DE SOUZA RIGONI(OAB:
22558/ES)

RECLAMADO EVERALDO ALVES DUTRA

TERCEIRO
INTERESSADO

BOAVISTA STONE COMERCIO DE
MARMORES E GRANITOS LTDA

ADVOGADO MARCO ANTONIO FURTADO
DARDENGO(OAB: 7067/ES)

ADVOGADO DIEGO MOURA CORDEIRO(OAB:
14478/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIVIA SOUZA DOS SANTOS

  - SAO FRANCISCO COMERCIO DE PEDRAS E
TRANSPORTES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5265e90

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

A execução está sendo efetivada mediante penhora de salários-

proventos da executada LIVIA SOUZA DOS SANTOS - CPF

100.457.127-51, até o limite do débito de R$6.298,67.

Aguarde-se a integralização do valor da execução.

Por ora, aguarde-se por 06 (seis) meses, findo os quais deverão os

autos retornar conclusos para controle de prazo.

citv01-05

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM/ES, 18 de março de 2024.

    JAILSON DUARTE

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000936-65.2016.5.17.0131
RECLAMANTE JACQUELINE SILVA ROSA

ADVOGADO RODRIGO SEBASTIAO SOUZA(OAB:
12700/ES)

ADVOGADO JOSE IRINEU DE OLIVEIRA(OAB:
4142/ES)

ADVOGADO ELIZA THOMAZ DE OLIVEIRA(OAB:
16966/ES)

RECLAMADO SAO FRANCISCO COMERCIO DE
PEDRAS E TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO DANIEL ALMEIDA RIBEIRO(OAB:
25355/ES)

RECLAMADO LIVIA SOUZA DOS SANTOS

ADVOGADO RENAN DE SOUZA RIGONI(OAB:
22558/ES)

RECLAMADO EVERALDO ALVES DUTRA

TERCEIRO
INTERESSADO

BOAVISTA STONE COMERCIO DE
MARMORES E GRANITOS LTDA

ADVOGADO MARCO ANTONIO FURTADO
DARDENGO(OAB: 7067/ES)

ADVOGADO DIEGO MOURA CORDEIRO(OAB:
14478/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JACQUELINE SILVA ROSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5265e90

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

A execução está sendo efetivada mediante penhora de salários-

proventos da executada LIVIA SOUZA DOS SANTOS - CPF

100.457.127-51, até o limite do débito de R$6.298,67.

Aguarde-se a integralização do valor da execução.

Por ora, aguarde-se por 06 (seis) meses, findo os quais deverão os

autos retornar conclusos para controle de prazo.

citv01-05

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM/ES, 18 de março de 2024.

    JAILSON DUARTE

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000448-32.2024.5.17.0131
RECLAMANTE FLAVIO MENDES VICENTE

ADVOGADO MARIA EDUARDA AZEVEDO
MACHADO(OAB: 36186/ES)

ADVOGADO LAIRA MOREIRA BARRADAS(OAB:
38436/ES)

RECLAMADO MRV ENGENHARIA E
PARTICIPACOES SA

RECLAMADO SOMA EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA

RECLAMADO MODESTO PRESTADORA DE
SERVICOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLAVIO MENDES VICENTE
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID faf176f

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Vistos, etc.

Inclua-se o feito em pauta, dando-se ciência ao autor da data da

audiência.

Cite(m)-se a(s) reclamada(s) para ciência da demanda, bem como

da data e hora da audiência designada, com as cautelas e

advertências de praxe, inclusive com as cominações do art. 844, §§

2º e 3º da CLT.

Fica(m) a(s) reclamada(s) ciente(s), também, de que eventual

exceção de incompetência territorial deverá ser apresentada no

prazo de 05 (cinco) dias a contar do recebimento desta notificação,

nos termos do artigo 800 da CLT.

A defesa/contestação e documentos deverão ser apresentados, via

peticionamento eletrônico, no sistema PJe, até 01 (uma) hora

antes da audiência, ou apresentada oralmente em audiência, na

forma do artigo 847 da CLT. Havendo necessidade de prova pericial

ou testemunhal, as partes deverão indicar especificamente as que

pretendem produzir.

Considerando tratar-se de processo judicial eletrônico - PJE, a fim

de dar maior agilidade e efetividade ao feito, os documentos que

não comportarem sua anexação direta no sistema deverão ser

acautelados aos autos através de link. Para tanto, deverá a parte

interessada criar um link "permanente" (ou seja, que não tenha

tempo de validade a expirar), com compartilhamento de acesso

livre. Caso o documento seja sigiloso, compete à parte interessada

no ato do acautelamento, registrar tal ocorrência no sistema do PJE.

A audiência será realizada nas instalações físicas da 1ª Vara do

Trabalho de Cachoeiro de Itapemirim-ES.

As partes, os respectivos advogados e os membros do Ministério

Público do Trabalho poderão participar da audiência no próprio

fórum, ou de forma remota, através da Plataforma ZOOM (sala

virtual de audiência).

As partes e/ou advogados que optarem pela audiência por

teleconferênciadeverão acessar o link para acesso àssalas

virtuaisno horário estabelecido, sob pena de aplicação do disposto

no artigo 844 da CLT(arquivamento ou revelia) e de confissão

sobre a matéria de fato, quando se tratar de audiência de instrução.

Assim, serádeinteira e exclusiva responsabilidadedas partes e/ou

advogados que optarem pelo uso das salas virtuais de audiência:

estar em local com cobertura digital para conexão à internet e

utilizar equipamentos digitais compatíveis com a plataforma Zoom.

As testemunhas convidadas pelas partes e que residirem na Cidade

de Cachoeiro de Itapemirim-ES deverão, OBRIGATORIAMENTE,

comparecer ao fórum para serem inquiridas de forma presencial, a

fim de se resguardar o Princípio da Incomunicabilidade.

As testemunhas que COMPROVADAMENTE residirem fora da sede

comarca de Cachoeiro de Itapemirim-ES, as que estiverem em

viagens ou a trabalho em outras cidades no dia designado para

audiência, poderão ser inquiridas por videoconferência, através da

Plataforma Zoom, todavia, o depoimento não poderá ser prestado

nas dependências dos escritórios de advocacia, nem poderá a

testemunha compartilhar do mesmo espaço físico em que estiver a

parte que a convidou/indicou.

É vedado à testemunha que comparecer ao fórum do Trabalho o

acesso à Plataforma ZOOM com aparelho de uso próprio. Neste

caso, os dispositivos digitais, computadores e microfones utilizados

serão fornecidos exclusivamente pela Vara de trabalho.

Ouso dos meios digitais para participação em audiência por

videoconferência é opcional, ou seja, é uma faculdade e, nesse

sentido, a responsabilidade por conexão à internet adequada, a

instalação e a utilização de equipamentos e do aplicativo de acesso

à plataforma Zoom é exclusiva das partes, dos advogados, das

testemunhas e dos representantes do MPT.

A audiência apenas será redesignada se houver falha do sistema

interno do Tribunal, que impossibilite o início ou continuidade da

assentada.

Assim, a falha dos equipamentos e das conexões daqueles que

optarem pela utilização da faculdade não será motivo justificado à

redesignação da audiência designada.

Todos que forem participar das audiências deverão portar

documento oficial de identificação original com foto.

As testemunhas deverão ser encaminhadas à Vara do Trabalho

pela parte que as indicou/convidou, independentemente de

notificação ou intimação.

Caberá a parte que indicar a testemunha a ser ouvida por meios

digitais encaminhar o link de forma antecipada e informar ao juízo,

no início da audiência, que a oitiva será realizada por meio remoto.

A CLT (art. 825 e § único) é explícita ao dispor que as partes

comparecerão à audiência acompanhadas de suas respectivas

testemunhas, independente de notificação e intimação.

No mesmo sentido é o art. 845 da CLT, que dispõe que: “O

reclamante e o rec lamado comparecerão à audiência

acompanhados das suas testemunhas, apresentando, nessa

ocasião, as demais provas.”

Assim, no processo do trabalho não há lugar para o rol prévio de
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testemunhas e tampouco para intimação de testemunhas

previamente arroladas, salvo o caso de comprovada recusa de

atendimento ao convite da própria parte.

A audiência só será redesignada, em caso de ausência de

testemunhas, se a parte comprovar, até o início da audiência, que

realizara o convite para o comparecimento à assentada.

A ausência injustificada da parte, devidamente intimada, implicará

as sanções do art. 884 da CLT, além da confissão sobre a matéria

de fato, na forma da Súmula 74 do TST.

O Juízo destaca que o acesso às salas virtuais ocorre pelo acesso

ao Portal de Audiências Virtuais do TRT-17, a partir de computador

com webcam e microfone, ou então por meio de dispositivos

móveis, como um celular smartphone.

Vale lembrar que cabe aos patronos ingressar no portal deste

Tribunal na internet (https://trtes.jus.br/), escolher o link “Audiências

e Sessões Virtuais” (https://trtes.jus.br/audiencias). Fazer login e,

em seguida, escolher a data da audiência e a sala da 1ª Vara do

Trabalho de Cachoeiro de Itapemirim. Em seguida, deve copiar o

link da sala virtual (já disponível, abaixo do mural de avisos) e

enviar para as partes.

Salienta-se que se encontra disponível uma página para

o r i e n t a ç õ e s  s o b r e  o  i n g r e s s o  n a s  s a l a s  v i r t u a i s

(https://www.trtes.jus.br/audiencias/orientacoes), com vídeos

explicativos e instruções de trabalho.

Frise-se, por fim, que os patronos das partes deverão estar

previamente cadastrados no site do E. TRT para fins de acesso às

audiências.

RECOMENDA-SE O USO DE MÁSCARA FACIAL.

citv01-15

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM/ES, 18 de março de 2024.

    JAILSON DUARTE

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001776-70.2019.5.17.0131
RECLAMANTE DERIVALDO JOSE DE SOUZA

ADVOGADO LILIAN SCARAMUSSA
AZEVEDO(OAB: 25953/ES)

ADVOGADO THAIS BORELLI THOMAZ(OAB:
25340/ES)

ADVOGADO BRUNA MARCHIORI(OAB: 17041/ES)

ADVOGADO DAVI ALVES NASCIMENTO(OAB:
15770/ES)

ADVOGADO RAFAEL THOMAZ DE
OLIVEIRA(OAB: 17361/ES)

ADVOGADO KATIUSCIA OLIVEIRA DE SOUZA
MARINS(OAB: 16746/ES)

ADVOGADO ELIZA THOMAZ DE OLIVEIRA(OAB:
16966/ES)

ADVOGADO PRISCILLA THOMAZ DE
OLIVEIRA(OAB: 12448/ES)

ADVOGADO ARLETE AUGUSTA THOMAZ DE
OLIVEIRA(OAB: 4976/ES)

ADVOGADO JOSE IRINEU DE OLIVEIRA(OAB:
4142/ES)

ADVOGADO FILIPE PANETO SILVESTRE(OAB:
26389/ES)

RECLAMADO RIO DE JANEIRO REFRESCOS LTDA

ADVOGADO ALOIZIO FARIA DE SOUZA
FILHO(OAB: 10041/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RIO DE JANEIRO REFRESCOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 288b8a6

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Vistos, etc.

Ante o trânsito em julgado, inicie-se a liquidação do julgado.

Nos termos do art. 879 da CLT e seus parágrafos, intime(m)-se o(s)

reclamado(s) para apresentação dos cálculos de liquidação que

entende devidos, no prazo de 08 (oito) dias, inclusive quanto aos

valores devidos à Seguridade Social, em face do que determina o

art. 114, VIII, da Constituição Federal.

Decorrido o prazo, com ou sem apresentação dos cálculos, fica

desde já o(s) autor(es) intimado(s) para apresentação dos valores

que entende devidos, ou se for o caso, concordar ou discordar da

quantia apresentada pela parte contrária com impugnação

fundamentada e indicação dos itens e valores objeto de

discordância, sob pena de preclusão, nos termos do art. 879 da CLT

e seus parágrafos. Prazo de 08 (oito) dias, após o decurso do prazo

assinalado para o reclamado, independentemente de intimação.

A apresentação dos cálculos deverá observar a utilização da

versão distribuída do Pje-Calc. Após a elaboração do cálculo

este deverá ser enviado/exportado em arquivo PJC para o

processo, com consequente anexação em formato pdf.

Apresentados os cálculos, à Contadoria para análise e caso

necessário, à União (Contribuição Previdenciária) que deverá limitar

os cálculos às verbas deferidas em sentença.

Por fim, não havendo acordo e sendo mantida a divergência quanto

aos cálculos, e não havendo elementos que possibilitem ao Juízo

homologar um deles, as partes ficam cientes que será determinada

a realização de perícia, cujos gastos ficarão a cargo da parte que

apresentar cálculos que mais se distanciem dos valores apontados

pela perícia.

Em seguida, conclusos para homologação.

citv01-05

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM/ES, 18 de março de 2024.
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    JAILSON DUARTE

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001776-70.2019.5.17.0131
RECLAMANTE DERIVALDO JOSE DE SOUZA

ADVOGADO LILIAN SCARAMUSSA
AZEVEDO(OAB: 25953/ES)

ADVOGADO THAIS BORELLI THOMAZ(OAB:
25340/ES)

ADVOGADO BRUNA MARCHIORI(OAB: 17041/ES)

ADVOGADO DAVI ALVES NASCIMENTO(OAB:
15770/ES)

ADVOGADO RAFAEL THOMAZ DE
OLIVEIRA(OAB: 17361/ES)

ADVOGADO KATIUSCIA OLIVEIRA DE SOUZA
MARINS(OAB: 16746/ES)

ADVOGADO ELIZA THOMAZ DE OLIVEIRA(OAB:
16966/ES)

ADVOGADO PRISCILLA THOMAZ DE
OLIVEIRA(OAB: 12448/ES)

ADVOGADO ARLETE AUGUSTA THOMAZ DE
OLIVEIRA(OAB: 4976/ES)

ADVOGADO JOSE IRINEU DE OLIVEIRA(OAB:
4142/ES)

ADVOGADO FILIPE PANETO SILVESTRE(OAB:
26389/ES)

RECLAMADO RIO DE JANEIRO REFRESCOS LTDA

ADVOGADO ALOIZIO FARIA DE SOUZA
FILHO(OAB: 10041/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DERIVALDO JOSE DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 288b8a6

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Vistos, etc.

Ante o trânsito em julgado, inicie-se a liquidação do julgado.

Nos termos do art. 879 da CLT e seus parágrafos, intime(m)-se o(s)

reclamado(s) para apresentação dos cálculos de liquidação que

entende devidos, no prazo de 08 (oito) dias, inclusive quanto aos

valores devidos à Seguridade Social, em face do que determina o

art. 114, VIII, da Constituição Federal.

Decorrido o prazo, com ou sem apresentação dos cálculos, fica

desde já o(s) autor(es) intimado(s) para apresentação dos valores

que entende devidos, ou se for o caso, concordar ou discordar da

quantia apresentada pela parte contrária com impugnação

fundamentada e indicação dos itens e valores objeto de

discordância, sob pena de preclusão, nos termos do art. 879 da CLT

e seus parágrafos. Prazo de 08 (oito) dias, após o decurso do prazo

assinalado para o reclamado, independentemente de intimação.

A apresentação dos cálculos deverá observar a utilização da

versão distribuída do Pje-Calc. Após a elaboração do cálculo

este deverá ser enviado/exportado em arquivo PJC para o

processo, com consequente anexação em formato pdf.

Apresentados os cálculos, à Contadoria para análise e caso

necessário, à União (Contribuição Previdenciária) que deverá limitar

os cálculos às verbas deferidas em sentença.

Por fim, não havendo acordo e sendo mantida a divergência quanto

aos cálculos, e não havendo elementos que possibilitem ao Juízo

homologar um deles, as partes ficam cientes que será determinada

a realização de perícia, cujos gastos ficarão a cargo da parte que

apresentar cálculos que mais se distanciem dos valores apontados

pela perícia.

Em seguida, conclusos para homologação.

citv01-05

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM/ES, 18 de março de 2024.

    JAILSON DUARTE

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000794-17.2023.5.17.0131
RECLAMANTE ALMIR ROGERIO DE OLIVEIRA

ADVOGADO RENAN DE DEUS
BITTENCOURT(OAB: 28782/ES)

RECLAMADO INSTITUTO DE ATENDIMENTO
SOCIO-EDUCATIVO DO ESPIRITO
SANTO - IASES

ADVOGADO MONALIZZA ERLACHER DE
OLIVEIRA(OAB: 17246/ES)

RECLAMADO AELOS SERVICOS EIRELI

PERITO THIAGO PANCERI VALADARES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALMIR ROGERIO DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4bb0f2e

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Vistos etc.

Ante o trânsito em julgado da Sentença e tratando-se de sentença

l í q u i d a ,  r e m e t a m - s e  o s  a u t o s  à  c o n t a d o r i a  p a r a

apuração/atualização, inclusive das parcelas previdenciárias e

fiscais, se for o caso.

citv01-00

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM/ES, 18 de março de 2024.

    JAILSON DUARTE
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    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000794-17.2023.5.17.0131
RECLAMANTE ALMIR ROGERIO DE OLIVEIRA

ADVOGADO RENAN DE DEUS
BITTENCOURT(OAB: 28782/ES)

RECLAMADO INSTITUTO DE ATENDIMENTO
SOCIO-EDUCATIVO DO ESPIRITO
SANTO - IASES

ADVOGADO MONALIZZA ERLACHER DE
OLIVEIRA(OAB: 17246/ES)

RECLAMADO AELOS SERVICOS EIRELI

PERITO THIAGO PANCERI VALADARES

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO DE ATENDIMENTO SOCIO-EDUCATIVO DO
ESPIRITO SANTO - IASES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4bb0f2e

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Vistos etc.

Ante o trânsito em julgado da Sentença e tratando-se de sentença

l í q u i d a ,  r e m e t a m - s e  o s  a u t o s  à  c o n t a d o r i a  p a r a

apuração/atualização, inclusive das parcelas previdenciárias e

fiscais, se for o caso.

citv01-00

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM/ES, 18 de março de 2024.

    JAILSON DUARTE

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0001120-16.2019.5.17.0131
RECLAMANTE PENHA COELHO DE MELO ALTOE

ADVOGADO AUGUSTO CESAR DA FONSECA
ALMEIDA(OAB: 7087/ES)

RECLAMADO HOSPITAL PADRE OLIVIO

ADVOGADO ARIANA DE SOUZA SANTOS(OAB:
335605/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

3ª Vara Federal de Execução Fiscal de
Vitória/ES

Intimado(s)/Citado(s):

  - PENHA COELHO DE MELO ALTOE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 89052a2

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Aguarde-se por mais 20 dias a manifestação da 3.ª Vara Federal de

Execução Fiscal de Vitória/ES em relação ao despacho com força

de ofício (Id. 8e82948).

citv01-05

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM/ES, 18 de março de 2024.

    JAILSON DUARTE

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000930-14.2023.5.17.0131
RECLAMANTE ROGERIO VIGNA

ADVOGADO SIMONE ROSA FORTUNATO(OAB:
12248/ES)

RECLAMADO SERGIO ALMEIDA DE MELLO
JUNIOR

ADVOGADO VITOR BARBOSA DE OLIVEIRA(OAB:
12196/ES)

ADVOGADO Célio de Carvalho Cavalcanti
Neto(OAB: 9100/ES)

RECLAMADO VERTICE SEGURANCA E
VIGILANCIA EIRELI - ME

ADVOGADO VITOR BARBOSA DE OLIVEIRA(OAB:
12196/ES)

ADVOGADO Célio de Carvalho Cavalcanti
Neto(OAB: 9100/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERGIO ALMEIDA DE MELLO JUNIOR

  - VERTICE SEGURANCA E VIGILANCIA EIRELI - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ff637e8

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Sem manifestação da reclamada em relação ao comando contido

no despacho de Id. 021630d (retificação dos registros de CTPS

digital), à Secretaria para que o faça.

Em seguida, ante o trânsito em julgado da sentença de Id. 26b1baa,

inicie-se a liquidação do julgado, observando-se a condenação

subsidiária do segundo reclamado SERGIO ALMEIDA DE MELLO

JUNIOR, CPF: 143.138.427-56.

Nos termos do art. 879 da CLT e seus parágrafos, intime(m)-se o(s)

reclamado(s) para apresentação dos cálculos de liquidação que

entende devidos, no prazo de 08 (oito) dias, inclusive quanto aos

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212000
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valores devidos à Seguridade Social, em face do que determina o

art. 114, VIII, da Constituição Federal.

Decorrido o prazo, com ou sem apresentação dos cálculos, fica

desde já o(s) autor(es) intimado(s) para apresentação dos valores

que entende devidos, ou se for o caso, concordar ou discordar da

quantia apresentada pela parte contrária com impugnação

fundamentada e indicação dos itens e valores objeto de

discordância, sob pena de preclusão, nos termos do art. 879 da CLT

e seus parágrafos. Prazo de 08 (oito) dias, após o decurso do prazo

assinalado para o reclamado, independentemente de intimação.

A apresentação dos cálculos deverá observar a utilização da

versão distribuída do Pje-Calc. Após a elaboração do cálculo

este deverá ser enviado/exportado em arquivo PJC para o

processo, com consequente anexação em formato pdf.

Apresentados os cálculos, à Contadoria para análise e caso

necessário, à União (Contribuição Previdenciária) que deverá limitar

os cálculos às verbas deferidas em sentença.

Por fim, não havendo acordo e sendo mantida a divergência quanto

aos cálculos, e não havendo elementos que possibilitem ao Juízo

homologar um deles, as partes ficam cientes que será determinada

a realização de perícia, cujos gastos ficarão a cargo da parte que

apresentar cálculos que mais se distanciem dos valores apontados

pela perícia.

Em seguida, conclusos para homologação.

citv01-05

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM/ES, 18 de março de 2024.

    JAILSON DUARTE

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0001120-16.2019.5.17.0131
RECLAMANTE PENHA COELHO DE MELO ALTOE

ADVOGADO AUGUSTO CESAR DA FONSECA
ALMEIDA(OAB: 7087/ES)

RECLAMADO HOSPITAL PADRE OLIVIO

ADVOGADO ARIANA DE SOUZA SANTOS(OAB:
335605/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

3ª Vara Federal de Execução Fiscal de
Vitória/ES

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOSPITAL PADRE OLIVIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 89052a2

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Aguarde-se por mais 20 dias a manifestação da 3.ª Vara Federal de

Execução Fiscal de Vitória/ES em relação ao despacho com força

de ofício (Id. 8e82948).

citv01-05

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM/ES, 18 de março de 2024.

    JAILSON DUARTE

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumSen-0001344-12.2023.5.17.0131
EXEQUENTE ANSELMO JOSE MOREIRA BRAVIM

ADVOGADO KESSYA KAROLLINE CAIDE
SILVA(OAB: 34596/ES)

ADVOGADO RUDSON ATAYDES FREITAS(OAB:
8035/ES)

ADVOGADO ANDRE LUIZ MOREIRA(OAB:
7851/ES)

ADVOGADO JESSICA SANTOS DE
MACEDO(OAB: 26081/ES)

EXEQUENTE ANTONIO ESMAEL PEISINO FILHO

ADVOGADO KESSYA KAROLLINE CAIDE
SILVA(OAB: 34596/ES)

ADVOGADO RUDSON ATAYDES FREITAS(OAB:
8035/ES)

ADVOGADO ANDRE LUIZ MOREIRA(OAB:
7851/ES)

ADVOGADO JESSICA SANTOS DE
MACEDO(OAB: 26081/ES)

EXEQUENTE ANA PAULA SARTORIO TURBAY

ADVOGADO KESSYA KAROLLINE CAIDE
SILVA(OAB: 34596/ES)

ADVOGADO RUDSON ATAYDES FREITAS(OAB:
8035/ES)

ADVOGADO ANDRE LUIZ MOREIRA(OAB:
7851/ES)

ADVOGADO JESSICA SANTOS DE
MACEDO(OAB: 26081/ES)

EXEQUENTE ANAETE PESSIN

ADVOGADO KESSYA KAROLLINE CAIDE
SILVA(OAB: 34596/ES)

ADVOGADO RUDSON ATAYDES FREITAS(OAB:
8035/ES)

ADVOGADO ANDRE LUIZ MOREIRA(OAB:
7851/ES)

ADVOGADO JESSICA SANTOS DE
MACEDO(OAB: 26081/ES)

EXEQUENTE ADAILTON NALI

ADVOGADO KESSYA KAROLLINE CAIDE
SILVA(OAB: 34596/ES)

ADVOGADO RUDSON ATAYDES FREITAS(OAB:
8035/ES)

ADVOGADO ANDRE LUIZ MOREIRA(OAB:
7851/ES)

ADVOGADO JESSICA SANTOS DE
MACEDO(OAB: 26081/ES)

EXECUTADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO ALEX WERNER ROLKE(OAB:
10404/ES)

ADVOGADO RODOLFO PRANDI
CAMPAGNARO(OAB: 12045/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e42a012

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Vistos etc.

Intimem-se o autor para apresentação dos valores que entende

devidos, nos termos do despacho de ID 89f072e.

citv01-00

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM/ES, 18 de março de 2024.

    JAILSON DUARTE

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000930-14.2023.5.17.0131
RECLAMANTE ROGERIO VIGNA

ADVOGADO SIMONE ROSA FORTUNATO(OAB:
12248/ES)

RECLAMADO SERGIO ALMEIDA DE MELLO
JUNIOR

ADVOGADO VITOR BARBOSA DE OLIVEIRA(OAB:
12196/ES)

ADVOGADO Célio de Carvalho Cavalcanti
Neto(OAB: 9100/ES)

RECLAMADO VERTICE SEGURANCA E
VIGILANCIA EIRELI - ME

ADVOGADO VITOR BARBOSA DE OLIVEIRA(OAB:
12196/ES)

ADVOGADO Célio de Carvalho Cavalcanti
Neto(OAB: 9100/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROGERIO VIGNA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ff637e8

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Sem manifestação da reclamada em relação ao comando contido

no despacho de Id. 021630d (retificação dos registros de CTPS

digital), à Secretaria para que o faça.

Em seguida, ante o trânsito em julgado da sentença de Id. 26b1baa,

inicie-se a liquidação do julgado, observando-se a condenação

subsidiária do segundo reclamado SERGIO ALMEIDA DE MELLO

JUNIOR, CPF: 143.138.427-56.

Nos termos do art. 879 da CLT e seus parágrafos, intime(m)-se o(s)

reclamado(s) para apresentação dos cálculos de liquidação que

entende devidos, no prazo de 08 (oito) dias, inclusive quanto aos

valores devidos à Seguridade Social, em face do que determina o

art. 114, VIII, da Constituição Federal.

Decorrido o prazo, com ou sem apresentação dos cálculos, fica

desde já o(s) autor(es) intimado(s) para apresentação dos valores

que entende devidos, ou se for o caso, concordar ou discordar da

quantia apresentada pela parte contrária com impugnação

fundamentada e indicação dos itens e valores objeto de

discordância, sob pena de preclusão, nos termos do art. 879 da CLT

e seus parágrafos. Prazo de 08 (oito) dias, após o decurso do prazo

assinalado para o reclamado, independentemente de intimação.

A apresentação dos cálculos deverá observar a utilização da

versão distribuída do Pje-Calc. Após a elaboração do cálculo

este deverá ser enviado/exportado em arquivo PJC para o

processo, com consequente anexação em formato pdf.

Apresentados os cálculos, à Contadoria para análise e caso

necessário, à União (Contribuição Previdenciária) que deverá limitar

os cálculos às verbas deferidas em sentença.

Por fim, não havendo acordo e sendo mantida a divergência quanto

aos cálculos, e não havendo elementos que possibilitem ao Juízo

homologar um deles, as partes ficam cientes que será determinada

a realização de perícia, cujos gastos ficarão a cargo da parte que

apresentar cálculos que mais se distanciem dos valores apontados

pela perícia.

Em seguida, conclusos para homologação.

citv01-05

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM/ES, 18 de março de 2024.

    JAILSON DUARTE

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumSen-0001344-12.2023.5.17.0131
EXEQUENTE ANSELMO JOSE MOREIRA BRAVIM

ADVOGADO KESSYA KAROLLINE CAIDE
SILVA(OAB: 34596/ES)

ADVOGADO RUDSON ATAYDES FREITAS(OAB:
8035/ES)

ADVOGADO ANDRE LUIZ MOREIRA(OAB:
7851/ES)

ADVOGADO JESSICA SANTOS DE
MACEDO(OAB: 26081/ES)

EXEQUENTE ANTONIO ESMAEL PEISINO FILHO

ADVOGADO KESSYA KAROLLINE CAIDE
SILVA(OAB: 34596/ES)

ADVOGADO RUDSON ATAYDES FREITAS(OAB:
8035/ES)

ADVOGADO ANDRE LUIZ MOREIRA(OAB:
7851/ES)

ADVOGADO JESSICA SANTOS DE
MACEDO(OAB: 26081/ES)

EXEQUENTE ANA PAULA SARTORIO TURBAY
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ADVOGADO KESSYA KAROLLINE CAIDE
SILVA(OAB: 34596/ES)

ADVOGADO RUDSON ATAYDES FREITAS(OAB:
8035/ES)

ADVOGADO ANDRE LUIZ MOREIRA(OAB:
7851/ES)

ADVOGADO JESSICA SANTOS DE
MACEDO(OAB: 26081/ES)

EXEQUENTE ANAETE PESSIN

ADVOGADO KESSYA KAROLLINE CAIDE
SILVA(OAB: 34596/ES)

ADVOGADO RUDSON ATAYDES FREITAS(OAB:
8035/ES)

ADVOGADO ANDRE LUIZ MOREIRA(OAB:
7851/ES)

ADVOGADO JESSICA SANTOS DE
MACEDO(OAB: 26081/ES)

EXEQUENTE ADAILTON NALI

ADVOGADO KESSYA KAROLLINE CAIDE
SILVA(OAB: 34596/ES)

ADVOGADO RUDSON ATAYDES FREITAS(OAB:
8035/ES)

ADVOGADO ANDRE LUIZ MOREIRA(OAB:
7851/ES)

ADVOGADO JESSICA SANTOS DE
MACEDO(OAB: 26081/ES)

EXECUTADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO ALEX WERNER ROLKE(OAB:
10404/ES)

ADVOGADO RODOLFO PRANDI
CAMPAGNARO(OAB: 12045/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADAILTON NALI

  - ANA PAULA SARTORIO TURBAY

  - ANAETE PESSIN

  - ANSELMO JOSE MOREIRA BRAVIM

  - ANTONIO ESMAEL PEISINO FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e42a012

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Vistos etc.

Intimem-se o autor para apresentação dos valores que entende

devidos, nos termos do despacho de ID 89f072e.

citv01-00

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM/ES, 18 de março de 2024.

    JAILSON DUARTE

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumSen-0001756-79.2019.5.17.0131
EXEQUENTE FABRICIO ALVES DE SOUZA

ADVOGADO GILDO ABREU(OAB: 21675/ES)

ADVOGADO ELIZA THOMAZ DE OLIVEIRA(OAB:
16966/ES)

ADVOGADO JOSE IRINEU DE OLIVEIRA(OAB:
4142/ES)

ADVOGADO RODRIGO SEBASTIAO SOUZA(OAB:
12700/ES)

EXECUTADO INDUSTRIA DE GRANITOS NOSSA
SENHORA APARECIDA EIRELI

ADVOGADO GUSTAVO CUNHA TAVARES(OAB:
10219/ES)

EXECUTADO LG AGROPECUARIA LTDA

ADVOGADO GUSTAVO CUNHA TAVARES(OAB:
10219/ES)

EXECUTADO L G GRANITOS LTDA

ADVOGADO GUSTAVO CUNHA TAVARES(OAB:
10219/ES)

EXECUTADO RG GRANITOS EIRELI - ME

ADVOGADO GUSTAVO CUNHA TAVARES(OAB:
10219/ES)

EXECUTADO LG EXPORT EIRELI - EPP

ADVOGADO GUSTAVO CUNHA TAVARES(OAB:
10219/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABRICIO ALVES DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d350e5b

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Regularizada a representação processual do polo passivo, à

Contadoria para atualização do débito exequendo, observando-se o

Acórdão de Id. 0999fae.

citv01-05

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM/ES, 18 de março de 2024.

    JAILSON DUARTE

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumSen-0001756-79.2019.5.17.0131
EXEQUENTE FABRICIO ALVES DE SOUZA

ADVOGADO GILDO ABREU(OAB: 21675/ES)

ADVOGADO ELIZA THOMAZ DE OLIVEIRA(OAB:
16966/ES)

ADVOGADO JOSE IRINEU DE OLIVEIRA(OAB:
4142/ES)

ADVOGADO RODRIGO SEBASTIAO SOUZA(OAB:
12700/ES)

EXECUTADO INDUSTRIA DE GRANITOS NOSSA
SENHORA APARECIDA EIRELI

ADVOGADO GUSTAVO CUNHA TAVARES(OAB:
10219/ES)

EXECUTADO LG AGROPECUARIA LTDA

ADVOGADO GUSTAVO CUNHA TAVARES(OAB:
10219/ES)

EXECUTADO L G GRANITOS LTDA

ADVOGADO GUSTAVO CUNHA TAVARES(OAB:
10219/ES)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212000
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EXECUTADO RG GRANITOS EIRELI - ME

ADVOGADO GUSTAVO CUNHA TAVARES(OAB:
10219/ES)

EXECUTADO LG EXPORT EIRELI - EPP

ADVOGADO GUSTAVO CUNHA TAVARES(OAB:
10219/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INDUSTRIA DE GRANITOS NOSSA SENHORA APARECIDA
EIRELI

  - L G GRANITOS LTDA

  - LG AGROPECUARIA LTDA

  - LG EXPORT EIRELI - EPP

  - RG GRANITOS EIRELI - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d350e5b

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Regularizada a representação processual do polo passivo, à

Contadoria para atualização do débito exequendo, observando-se o

Acórdão de Id. 0999fae.

citv01-05

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM/ES, 18 de março de 2024.

    JAILSON DUARTE

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001764-56.2019.5.17.0131
RECLAMANTE ANTONIO MASTELA

ADVOGADO FILIPE PANETO SILVESTRE(OAB:
26389/ES)

ADVOGADO THAIS BORELLI THOMAZ(OAB:
25340/ES)

ADVOGADO BRUNA MARCHIORI(OAB: 17041/ES)

ADVOGADO DAVI ALVES NASCIMENTO(OAB:
15770/ES)

ADVOGADO KATIUSCIA OLIVEIRA DE SOUZA
MARINS(OAB: 16746/ES)

ADVOGADO ELIZA THOMAZ DE OLIVEIRA(OAB:
16966/ES)

ADVOGADO PRISCILLA THOMAZ DE
OLIVEIRA(OAB: 12448/ES)

ADVOGADO ARLETE AUGUSTA THOMAZ DE
OLIVEIRA(OAB: 4976/ES)

ADVOGADO JOSE IRINEU DE OLIVEIRA(OAB:
4142/ES)

ADVOGADO RAFAEL THOMAZ DE
OLIVEIRA(OAB: 17361/ES)

RECLAMADO EDUARDO NEIVA DE REZENDE
FILHO

ADVOGADO ERICA PINHEIRO LESSA BIGHI(OAB:
22000/ES)

RECLAMADO UNIDAS AUTO ELETRICA LTDA - ME

ADVOGADO ERICA PINHEIRO LESSA BIGHI(OAB:
22000/ES)

RECLAMADO ATIVA AUTO ELETRICA EIRELI

ADVOGADO RAPHAEL TIRELLO DE
CARVALHO(OAB: 23991/ES)

RECLAMADO VK AUTO ELETRICA LTDA - ME

ADVOGADO CARLOS CEZAR LIBERATORE
JUNIOR(OAB: 153173/RJ)

RECLAMADO ROBSON PADILHA LEAL

ADVOGADO LIVIA SANTOS SOUZA
CLEVELARES(OAB: 23229/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO MASTELA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8395cee

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Vistos, etc.

Ante o trânsito em julgado, inicie-se a liquidação do julgado.

Nos termos do art. 879 da CLT e seus parágrafos, intime(m)-se o(s)

reclamado(s) para apresentação dos cálculos de liquidação que

entende devidos, no prazo de 08 (oito) dias, inclusive quanto aos

valores devidos à Seguridade Social, em face do que determina o

art. 114, VIII, da Constituição Federal.

Decorrido o prazo, com ou sem apresentação dos cálculos, fica

desde já o(s) autor(es) intimado(s) para apresentação dos valores

que entende devidos, ou se for o caso, concordar ou discordar da

quantia apresentada pela parte contrária com impugnação

fundamentada e indicação dos itens e valores objeto de

discordância, sob pena de preclusão, nos termos do art. 879 da CLT

e seus parágrafos. Prazo de 08 (oito) dias, após o decurso do prazo

assinalado para o reclamado, independentemente de intimação.

A apresentação dos cálculos deverá observar a utilização da

versão distribuída do Pje-Calc. Após a elaboração do cálculo

este deverá ser enviado/exportado em arquivo PJC para o

processo, com consequente anexação em formato pdf.

Apresentados os cálculos, à Contadoria para análise e caso

necessário, à União (Contribuição Previdenciária) que deverá limitar

os cálculos às verbas deferidas em sentença.

Por fim, não havendo acordo e sendo mantida a divergência quanto

aos cálculos, e não havendo elementos que possibilitem ao Juízo

homologar um deles, as partes ficam cientes que será determinada

a realização de perícia, cujos gastos ficarão a cargo da parte que

apresentar cálculos que mais se distanciem dos valores apontados

pela perícia.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212000
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Em seguida, conclusos para homologação.

citv01-00

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM/ES, 18 de março de 2024.

    JAILSON DUARTE

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001764-56.2019.5.17.0131
RECLAMANTE ANTONIO MASTELA

ADVOGADO FILIPE PANETO SILVESTRE(OAB:
26389/ES)

ADVOGADO THAIS BORELLI THOMAZ(OAB:
25340/ES)

ADVOGADO BRUNA MARCHIORI(OAB: 17041/ES)

ADVOGADO DAVI ALVES NASCIMENTO(OAB:
15770/ES)

ADVOGADO KATIUSCIA OLIVEIRA DE SOUZA
MARINS(OAB: 16746/ES)

ADVOGADO ELIZA THOMAZ DE OLIVEIRA(OAB:
16966/ES)

ADVOGADO PRISCILLA THOMAZ DE
OLIVEIRA(OAB: 12448/ES)

ADVOGADO ARLETE AUGUSTA THOMAZ DE
OLIVEIRA(OAB: 4976/ES)

ADVOGADO JOSE IRINEU DE OLIVEIRA(OAB:
4142/ES)

ADVOGADO RAFAEL THOMAZ DE
OLIVEIRA(OAB: 17361/ES)

RECLAMADO EDUARDO NEIVA DE REZENDE
FILHO

ADVOGADO ERICA PINHEIRO LESSA BIGHI(OAB:
22000/ES)

RECLAMADO UNIDAS AUTO ELETRICA LTDA - ME

ADVOGADO ERICA PINHEIRO LESSA BIGHI(OAB:
22000/ES)

RECLAMADO ATIVA AUTO ELETRICA EIRELI

ADVOGADO RAPHAEL TIRELLO DE
CARVALHO(OAB: 23991/ES)

RECLAMADO VK AUTO ELETRICA LTDA - ME

ADVOGADO CARLOS CEZAR LIBERATORE
JUNIOR(OAB: 153173/RJ)

RECLAMADO ROBSON PADILHA LEAL

ADVOGADO LIVIA SANTOS SOUZA
CLEVELARES(OAB: 23229/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ATIVA AUTO ELETRICA EIRELI

  - EDUARDO NEIVA DE REZENDE FILHO

  - ROBSON PADILHA LEAL

  - UNIDAS AUTO ELETRICA LTDA - ME

  - VK AUTO ELETRICA LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8395cee

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Vistos, etc.

Ante o trânsito em julgado, inicie-se a liquidação do julgado.

Nos termos do art. 879 da CLT e seus parágrafos, intime(m)-se o(s)

reclamado(s) para apresentação dos cálculos de liquidação que

entende devidos, no prazo de 08 (oito) dias, inclusive quanto aos

valores devidos à Seguridade Social, em face do que determina o

art. 114, VIII, da Constituição Federal.

Decorrido o prazo, com ou sem apresentação dos cálculos, fica

desde já o(s) autor(es) intimado(s) para apresentação dos valores

que entende devidos, ou se for o caso, concordar ou discordar da

quantia apresentada pela parte contrária com impugnação

fundamentada e indicação dos itens e valores objeto de

discordância, sob pena de preclusão, nos termos do art. 879 da CLT

e seus parágrafos. Prazo de 08 (oito) dias, após o decurso do prazo

assinalado para o reclamado, independentemente de intimação.

A apresentação dos cálculos deverá observar a utilização da

versão distribuída do Pje-Calc. Após a elaboração do cálculo

este deverá ser enviado/exportado em arquivo PJC para o

processo, com consequente anexação em formato pdf.

Apresentados os cálculos, à Contadoria para análise e caso

necessário, à União (Contribuição Previdenciária) que deverá limitar

os cálculos às verbas deferidas em sentença.

Por fim, não havendo acordo e sendo mantida a divergência quanto

aos cálculos, e não havendo elementos que possibilitem ao Juízo

homologar um deles, as partes ficam cientes que será determinada

a realização de perícia, cujos gastos ficarão a cargo da parte que

apresentar cálculos que mais se distanciem dos valores apontados

pela perícia.

Em seguida, conclusos para homologação.

citv01-00

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM/ES, 18 de março de 2024.

    JAILSON DUARTE

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ConPag-0000393-86.2021.5.17.0131
CONSIGNANTE P. P. DIAS LOPES - EPP

ADVOGADO INGRID TEIXEIRA SENNA(OAB:
28872/ES)

ADVOGADO EDSON MARCOS FERREIRA PRATTI
JUNIOR(OAB: 23540/ES)

CONSIGNATÁRIO EDICARLOS DE FRANCA MOTTE

ADVOGADO PATRICIA GRECHI DE MELLO(OAB:
13104/ES)

ADVOGADO MILENA ALVES DE SOUZA(OAB:
16851/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDICARLOS DE FRANCA MOTTE

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212000
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9dc66f9

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc,

Ante os dados bancários apresentados ID d637d0a, expeça-se

alvará ao consignatário.

01

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM/ES, 18 de março de 2024.

    JAILSON DUARTE

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ConPag-0000393-86.2021.5.17.0131
CONSIGNANTE P. P. DIAS LOPES - EPP

ADVOGADO INGRID TEIXEIRA SENNA(OAB:
28872/ES)

ADVOGADO EDSON MARCOS FERREIRA PRATTI
JUNIOR(OAB: 23540/ES)

CONSIGNATÁRIO EDICARLOS DE FRANCA MOTTE

ADVOGADO PATRICIA GRECHI DE MELLO(OAB:
13104/ES)

ADVOGADO MILENA ALVES DE SOUZA(OAB:
16851/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - P. P. DIAS LOPES - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9dc66f9

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc,

Ante os dados bancários apresentados ID d637d0a, expeça-se

alvará ao consignatário.

01

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM/ES, 18 de março de 2024.

    JAILSON DUARTE

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000912-27.2022.5.17.0131
RECLAMANTE ALESSANDRO FERREIRA NUNES

ADVOGADO RENATO PLAZZA VIANNA
JUNIOR(OAB: 29917/ES)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO ADRIANA FONSECA BAGGIO
BACHILLI(OAB: 38625/ES)

PERITO ANDREZA ROQUE XIMENES

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 237c22d

proferido nos autos.

D E C I S Ã O

Vistos, etc.

T ra tando-se  de  sen tença  l íqu ida  à  Contador ia  para

atualização/verificação dos valores, inclusive, das parcelas

previdenciárias-fiscais e demais encargos, se houver.

Após, com arrimo nos princípios da celeridade e efetividade do

processo do trabalho, determina-se a intimação do(s) executado(s)

para pagamento da execução no prazo de 48 (quarenta e oito)

horas, na pessoa do advogado, ficando dispensada a citação

do(s) reclamado(s) por oficial de justiça.

Não sendo efetuado o pagamento no prazo acima, penhorem-se as

contas e aplicações financeiras do(s) executado(s), através do

SISBAJUD, observando-se o limite da execução.

Inclua-se no BNDT.

Se infrutífera a diligência, expeça-se mandado judicial de

pesquisa patrimonial, restrição, penhora e avaliação de tantos

bens quantos bastem à garantia da execução em face do(s)

executado(s).

Atente-se a Secretaria que a ordem deverá ser cumprida por

Oficial de Justiça desta jurisdição.

Garantida a execução, intimem-se os executados para os fins do

artigo 884 da CLT.

citv01-01

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM/ES, 18 de março de 2024.

    JAILSON DUARTE

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000912-27.2022.5.17.0131
RECLAMANTE ALESSANDRO FERREIRA NUNES

ADVOGADO RENATO PLAZZA VIANNA
JUNIOR(OAB: 29917/ES)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212000
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ADVOGADO ADRIANA FONSECA BAGGIO
BACHILLI(OAB: 38625/ES)

PERITO ANDREZA ROQUE XIMENES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALESSANDRO FERREIRA NUNES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 237c22d

proferido nos autos.

D E C I S Ã O

Vistos, etc.

T ra tando-se  de  sen tença  l íqu ida  à  Contador ia  para

atualização/verificação dos valores, inclusive, das parcelas

previdenciárias-fiscais e demais encargos, se houver.

Após, com arrimo nos princípios da celeridade e efetividade do

processo do trabalho, determina-se a intimação do(s) executado(s)

para pagamento da execução no prazo de 48 (quarenta e oito)

horas, na pessoa do advogado, ficando dispensada a citação

do(s) reclamado(s) por oficial de justiça.

Não sendo efetuado o pagamento no prazo acima, penhorem-se as

contas e aplicações financeiras do(s) executado(s), através do

SISBAJUD, observando-se o limite da execução.

Inclua-se no BNDT.

Se infrutífera a diligência, expeça-se mandado judicial de

pesquisa patrimonial, restrição, penhora e avaliação de tantos

bens quantos bastem à garantia da execução em face do(s)

executado(s).

Atente-se a Secretaria que a ordem deverá ser cumprida por

Oficial de Justiça desta jurisdição.

Garantida a execução, intimem-se os executados para os fins do

artigo 884 da CLT.

citv01-01

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM/ES, 18 de março de 2024.

    JAILSON DUARTE

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0001035-88.2023.5.17.0131
RECLAMANTE JOAO FELIPE TANNURE POUBEL

ADVOGADO EDUARDO VAGO DE OLIVEIRA(OAB:
14684/ES)

RECLAMADO COMPANHIA DE ALIMENTOS
UNIAVES

ADVOGADO FERNANDO CARLOS
FERNANDES(OAB: 9637/ES)

PERITO EULER HIPOLITO DOS SANTOS

PERITO ANTONIO CARLOS DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO FELIPE TANNURE POUBEL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ad0a153

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3 – C O N C L U S Ã O

Em face de todo o exposto, julga-se PROCEDENTES EM PARTE

os pedidos formulados na presente reclamação, condenando a(o)

reclamada, COMPANHIA DE ALIMENTOS UNIAVES, a pagar à(ao)

reclamante, JOÃO FELIPE TANNURE POUBEL, no prazo legal, o

valor líquido de R$ 4.319,45, já deduzida a verba previdenciária

devida pelo reclamante, nos exatos termos da fundamentação retro.

 O demandado efetuará o recolhimento da parcela previdenciária

(R$ 1.190,05), comprovando nos autos.

Honorár ios per ic iais e de sucumbência nos termos da

fundamentação.

Atendendo à Recomendação Conjunta N. 3/2013, encaminhe-se

cópia da Sentença/Acórdão ao Ministério do Trabalho e ao TST,

por meio dos emai l 's:  sentenças.dsst@mte.gov.br;

insalubridade@tst . jus.br .

Custas, pelo reclamado, no importe de R$ 167,30, calculadas sobre

R$ 8.365,17, valor arbitrado à condenação.

Fica o demandado ciente de que não haverá nova citação (a

pretexto de abertura de processo de execução), dada a

executividade lato sensu da sentença trabalhista, positivada

expressamente no parágrafo primeiro do art. 832/CLT.

Juros e correção monetária ex vi legis, a partir de 01/04/2024.

Intimem-se as partes.

 Dispensada a intimação da PGF, nos termos da Portaria 582/2013,

do Ministério da Fazenda.

Nada mais.

GIOVANNI ANTONIO DINIZ GUERRA

Juiz do Trabalho

    GIOVANNI ANTONIO DINIZ GUERRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001035-88.2023.5.17.0131
RECLAMANTE JOAO FELIPE TANNURE POUBEL
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3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 17ª Região 1826
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO EDUARDO VAGO DE OLIVEIRA(OAB:
14684/ES)

RECLAMADO COMPANHIA DE ALIMENTOS
UNIAVES

ADVOGADO FERNANDO CARLOS
FERNANDES(OAB: 9637/ES)

PERITO EULER HIPOLITO DOS SANTOS

PERITO ANTONIO CARLOS DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE ALIMENTOS UNIAVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ad0a153

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3 – C O N C L U S Ã O

Em face de todo o exposto, julga-se PROCEDENTES EM PARTE

os pedidos formulados na presente reclamação, condenando a(o)

reclamada, COMPANHIA DE ALIMENTOS UNIAVES, a pagar à(ao)

reclamante, JOÃO FELIPE TANNURE POUBEL, no prazo legal, o

valor líquido de R$ 4.319,45, já deduzida a verba previdenciária

devida pelo reclamante, nos exatos termos da fundamentação retro.

 O demandado efetuará o recolhimento da parcela previdenciária

(R$ 1.190,05), comprovando nos autos.

Honorár ios per ic iais e de sucumbência nos termos da

fundamentação.

Atendendo à Recomendação Conjunta N. 3/2013, encaminhe-se

cópia da Sentença/Acórdão ao Ministério do Trabalho e ao TST,

por meio dos emai l 's:  sentenças.dsst@mte.gov.br;

insalubridade@tst . jus.br .

Custas, pelo reclamado, no importe de R$ 167,30, calculadas sobre

R$ 8.365,17, valor arbitrado à condenação.

Fica o demandado ciente de que não haverá nova citação (a

pretexto de abertura de processo de execução), dada a

executividade lato sensu da sentença trabalhista, positivada

expressamente no parágrafo primeiro do art. 832/CLT.

Juros e correção monetária ex vi legis, a partir de 01/04/2024.

Intimem-se as partes.

 Dispensada a intimação da PGF, nos termos da Portaria 582/2013,

do Ministério da Fazenda.

Nada mais.

GIOVANNI ANTONIO DINIZ GUERRA

Juiz do Trabalho

    GIOVANNI ANTONIO DINIZ GUERRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000575-38.2022.5.17.0131
RECLAMANTE CRISTINA SILVA DE ALMEIDA

ADVOGADO JOSE IRINEU DE OLIVEIRA(OAB:
4142/ES)

RECLAMANTE ARTHUR SILVA DE ALMEIDA

ADVOGADO JOSE IRINEU DE OLIVEIRA(OAB:
4142/ES)

RECLAMANTE ESPÓLIO DE FABIANO SOUZA DE
ALMEIDA

ADVOGADO JOSE IRINEU DE OLIVEIRA(OAB:
4142/ES)

RECLAMANTE MANOEL DOMINGOS DE ALMEIDA
NETO

ADVOGADO JOSE IRINEU DE OLIVEIRA(OAB:
4142/ES)

RECLAMADO DEIDVANA LEIA DE MELLO
FERREIRA

ADVOGADO CARLOS EDUARDO SOARES DA
SILVA(OAB: 39253/ES)

ADVOGADO VINICIUS LUNZ FASSARELLA(OAB:
14269/ES)

ADVOGADO DROUGUIS SALES SANTIAGO(OAB:
27664/ES)

RECLAMADO HELIA MARIA FIM MELLO

ADVOGADO CARLOS EDUARDO SOARES DA
SILVA(OAB: 39253/ES)

ADVOGADO VINICIUS LUNZ FASSARELLA(OAB:
14269/ES)

ADVOGADO DROUGUIS SALES SANTIAGO(OAB:
27664/ES)

RECLAMADO EWERTON SOUZA FERREIRA - ME

ADVOGADO CARLOS EDUARDO SOARES DA
SILVA(OAB: 39253/ES)

ADVOGADO VINICIUS LUNZ FASSARELLA(OAB:
14269/ES)

ADVOGADO DROUGUIS SALES SANTIAGO(OAB:
27664/ES)

RECLAMADO V. G. M. DISTRIBUIDORA DE
MARMORES E GRANITOS EIRELI

ADVOGADO CARLOS EDUARDO SOARES DA
SILVA(OAB: 39253/ES)

ADVOGADO VINICIUS LUNZ FASSARELLA(OAB:
14269/ES)

ADVOGADO DROUGUIS SALES SANTIAGO(OAB:
27664/ES)

RECLAMADO RDE EXPORTACAO E IMPORTACAO
LTDA - ME

ADVOGADO CARLOS EDUARDO SOARES DA
SILVA(OAB: 39253/ES)

ADVOGADO VINICIUS LUNZ FASSARELLA(OAB:
14269/ES)

ADVOGADO DROUGUIS SALES SANTIAGO(OAB:
27664/ES)

RECLAMADO TERRA DEPOT SP MARMORES E
GRANITOS LTDA

ADVOGADO CARLOS EDUARDO SOARES DA
SILVA(OAB: 39253/ES)

ADVOGADO VINICIUS LUNZ FASSARELLA(OAB:
14269/ES)

ADVOGADO DROUGUIS SALES SANTIAGO(OAB:
27664/ES)

RECLAMADO EWERTON SOUZA FERREIRA

ADVOGADO CARLOS EDUARDO SOARES DA
SILVA(OAB: 39253/ES)

ADVOGADO VINICIUS LUNZ FASSARELLA(OAB:
14269/ES)

ADVOGADO DROUGUIS SALES SANTIAGO(OAB:
27664/ES)
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RECLAMADO AMG ARACATUBA MARMORES ,
GRANITOS E REVESTIMENTOS
LTDA

ADVOGADO DROUGUIS SALES SANTIAGO(OAB:
27664/ES)

PERITO DEMERIS LOURENCO JUBILEU
TISSI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARTHUR SILVA DE ALMEIDA

  - CRISTINA SILVA DE ALMEIDA

  - ESPÓLIO DE FABIANO SOUZA DE ALMEIDA

  - MANOEL DOMINGOS DE ALMEIDA NETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e851758

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3 – C O N C L U S Ã O

Em face de todo o exposto, rejeitam-se as preliminares arguidas e

julga-se IMPROCEDENTES os pedidos formulados na presente

reclamação, nos exatos termos da fundamentação retro.

 Honorários periciais nos termos da fundamentação.

Custas, pelo reclamante, no importe de R$ 10.000,00, calculadas

sobre R$ 500.000,00, valor arbitrado à causa, dispensado.

 Intimem-se as partes.

 Dispensada a intimação da PGF, nos termos da Portaria 582/2013,

do Ministério da Fazenda.

 Nada mais.

GIOVANNI ANTONIO DINIZ GUERRA

Juiz do Trabalho

    GIOVANNI ANTONIO DINIZ GUERRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000575-38.2022.5.17.0131
RECLAMANTE CRISTINA SILVA DE ALMEIDA

ADVOGADO JOSE IRINEU DE OLIVEIRA(OAB:
4142/ES)

RECLAMANTE ARTHUR SILVA DE ALMEIDA

ADVOGADO JOSE IRINEU DE OLIVEIRA(OAB:
4142/ES)

RECLAMANTE ESPÓLIO DE FABIANO SOUZA DE
ALMEIDA

ADVOGADO JOSE IRINEU DE OLIVEIRA(OAB:
4142/ES)

RECLAMANTE MANOEL DOMINGOS DE ALMEIDA
NETO

ADVOGADO JOSE IRINEU DE OLIVEIRA(OAB:
4142/ES)

RECLAMADO DEIDVANA LEIA DE MELLO
FERREIRA

ADVOGADO CARLOS EDUARDO SOARES DA
SILVA(OAB: 39253/ES)

ADVOGADO VINICIUS LUNZ FASSARELLA(OAB:
14269/ES)

ADVOGADO DROUGUIS SALES SANTIAGO(OAB:
27664/ES)

RECLAMADO HELIA MARIA FIM MELLO

ADVOGADO CARLOS EDUARDO SOARES DA
SILVA(OAB: 39253/ES)

ADVOGADO VINICIUS LUNZ FASSARELLA(OAB:
14269/ES)

ADVOGADO DROUGUIS SALES SANTIAGO(OAB:
27664/ES)

RECLAMADO EWERTON SOUZA FERREIRA - ME

ADVOGADO CARLOS EDUARDO SOARES DA
SILVA(OAB: 39253/ES)

ADVOGADO VINICIUS LUNZ FASSARELLA(OAB:
14269/ES)

ADVOGADO DROUGUIS SALES SANTIAGO(OAB:
27664/ES)

RECLAMADO V. G. M. DISTRIBUIDORA DE
MARMORES E GRANITOS EIRELI

ADVOGADO CARLOS EDUARDO SOARES DA
SILVA(OAB: 39253/ES)

ADVOGADO VINICIUS LUNZ FASSARELLA(OAB:
14269/ES)

ADVOGADO DROUGUIS SALES SANTIAGO(OAB:
27664/ES)

RECLAMADO RDE EXPORTACAO E IMPORTACAO
LTDA - ME

ADVOGADO CARLOS EDUARDO SOARES DA
SILVA(OAB: 39253/ES)

ADVOGADO VINICIUS LUNZ FASSARELLA(OAB:
14269/ES)

ADVOGADO DROUGUIS SALES SANTIAGO(OAB:
27664/ES)

RECLAMADO TERRA DEPOT SP MARMORES E
GRANITOS LTDA

ADVOGADO CARLOS EDUARDO SOARES DA
SILVA(OAB: 39253/ES)

ADVOGADO VINICIUS LUNZ FASSARELLA(OAB:
14269/ES)

ADVOGADO DROUGUIS SALES SANTIAGO(OAB:
27664/ES)

RECLAMADO EWERTON SOUZA FERREIRA

ADVOGADO CARLOS EDUARDO SOARES DA
SILVA(OAB: 39253/ES)

ADVOGADO VINICIUS LUNZ FASSARELLA(OAB:
14269/ES)

ADVOGADO DROUGUIS SALES SANTIAGO(OAB:
27664/ES)

RECLAMADO AMG ARACATUBA MARMORES ,
GRANITOS E REVESTIMENTOS
LTDA

ADVOGADO DROUGUIS SALES SANTIAGO(OAB:
27664/ES)

PERITO DEMERIS LOURENCO JUBILEU
TISSI

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMG ARACATUBA MARMORES , GRANITOS E
REVESTIMENTOS LTDA

  - DEIDVANA LEIA DE MELLO FERREIRA

  - EWERTON SOUZA FERREIRA

  - EWERTON SOUZA FERREIRA - ME

  - HELIA MARIA FIM MELLO

  - RDE EXPORTACAO E IMPORTACAO LTDA - ME

  - TERRA DEPOT SP MARMORES E GRANITOS LTDA

  - V. G. M. DISTRIBUIDORA DE MARMORES E GRANITOS
EIRELI
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e851758

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3 – C O N C L U S Ã O

Em face de todo o exposto, rejeitam-se as preliminares arguidas e

julga-se IMPROCEDENTES os pedidos formulados na presente

reclamação, nos exatos termos da fundamentação retro.

 Honorários periciais nos termos da fundamentação.

Custas, pelo reclamante, no importe de R$ 10.000,00, calculadas

sobre R$ 500.000,00, valor arbitrado à causa, dispensado.

 Intimem-se as partes.

 Dispensada a intimação da PGF, nos termos da Portaria 582/2013,

do Ministério da Fazenda.

 Nada mais.

GIOVANNI ANTONIO DINIZ GUERRA

Juiz do Trabalho

    GIOVANNI ANTONIO DINIZ GUERRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ConPag-0000031-79.2024.5.17.0131
CONSIGNANTE LOCKIN LOCACAO - EIRELI - EPP

ADVOGADO LIDIANA APARECIDA TEIXEIRA
BERNARDES(OAB: 19812/ES)

CONSIGNATÁRIO LEONARDA VITORIA CLAUDIO DA
CRUZ SILVA

CONSIGNATÁRIO M.S.M.

CONSIGNATÁRIO MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

JEAN FERREIRA LEMOS MARQUES

TERCEIRO
INTERESSADO

ESPÓLIO DE JEAN FERREIRA
LEMOS MARQUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - LOCKIN LOCACAO - EIRELI - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b72bfc7

proferido nos autos.

O MPT na sua manifestação requereu que a consignante apresente

cópia do cartão/folha de ponto do trabalhador falecido no mês da

rescisão contratual e cópia da Convenção Coletiva de Trabalho

vigente no período da rescisão contratual.

Intime-se o empregador a apresentar os documentos no prazo de

cinco dias.

Após, Vista ao MPT e depois conclusos.

I.

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM/ES, 19 de março de 2024.

    GIOVANNI ANTONIO DINIZ GUERRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001167-48.2023.5.17.0131
RECLAMANTE RONALDO MACIEL CHAGAS

ADVOGADO LEONARDO JOSE VULPE DA
SILVA(OAB: 11885/ES)

ADVOGADO ANTONIO LUCIO AVILA LOBO(OAB:
9305/ES)

RECLAMADO PLANTAO SERVICOS DE
VIGILANCIA LTDA

ADVOGADO ADRIANA DORADO TORRES(OAB:
96756/MG)

RECLAMADO ESTADO DO ESPIRITO SANTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - RONALDO MACIEL CHAGAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7178fe7

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    GIOVANNI ANTONIO DINIZ GUERRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001167-48.2023.5.17.0131
RECLAMANTE RONALDO MACIEL CHAGAS

ADVOGADO LEONARDO JOSE VULPE DA
SILVA(OAB: 11885/ES)

ADVOGADO ANTONIO LUCIO AVILA LOBO(OAB:
9305/ES)

RECLAMADO PLANTAO SERVICOS DE
VIGILANCIA LTDA

ADVOGADO ADRIANA DORADO TORRES(OAB:
96756/MG)

RECLAMADO ESTADO DO ESPIRITO SANTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - PLANTAO SERVICOS DE VIGILANCIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7178fe7

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    GIOVANNI ANTONIO DINIZ GUERRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000443-10.2024.5.17.0131
RECLAMANTE DIEGO MOTTA LIBARDI

ADVOGADO MARCOS SANTOS MOZELI(OAB:
25912/ES)

RECLAMADO ASSOCIACAO DE PROTECAO E
ASSIST MATERNIDADE E INFANCIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIEGO MOTTA LIBARDI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f652ff8

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Vistos, etc.

Pela análise dos autos, verifica-se que o documento de ID 1182514,

anexo à inicial, não está em conformidade com a Resolução nº

185/2017 do CSJT, uma vez que não juntado em orientação visual

correta (horizontal ou vertical). Desta forma, intime-se a parte autora

para que proceda nova juntada do referido documento, de forma

regular, no prazo de 05 (cinco) dias.

Inclua-se o feito em pauta, dando-se ciência ao autor da data da

audiência.

Cite(m)-se a(s) reclamada(s) para ciência da demanda, bem como

da data e hora da audiência designada, com as cautelas e

advertências de praxe, inclusive com as cominações do art. 844, §§

2º e 3º da CLT.

Fica(m) a(s) reclamada(s) ciente(s), também, de que eventual

exceção de incompetência territorial deverá ser apresentada no

prazo de 05 (cinco) dias a contar do recebimento desta notificação,

nos termos do artigo 800 da CLT.

A defesa/contestação e documentos deverão ser apresentados, via

peticionamento eletrônico, no sistema PJe, até 01 (uma) hora

antes da audiência, ou apresentada oralmente em audiência, na

forma do artigo 847 da CLT. Havendo necessidade de prova pericial

ou testemunhal, as partes deverão indicar especificamente as que

pretendem produzir.

Considerando tratar-se de processo judicial eletrônico - PJE, a fim

de dar maior agilidade e efetividade ao feito, os documentos que

não comportarem sua anexação direta no sistema deverão ser

acautelados aos autos através de link. Para tanto, deverá a parte

interessada criar um link "permanente" (ou seja, que não tenha

tempo de validade a expirar), com compartilhamento de acesso

livre. Caso o documento seja sigiloso, compete à parte interessada

no ato do acautelamento, registrar tal ocorrência no sistema do PJE.

A audiência será realizada nas instalações físicas da 1ª Vara do

Trabalho de Cachoeiro de Itapemirim-ES.

As partes, os respectivos advogados e os membros do Ministério

Público do Trabalho poderão participar da audiência no próprio

fórum, ou de forma remota, através da Plataforma ZOOM (sala

virtual de audiência).

As partes e/ou advogados que optarem pela audiência por

teleconferênciadeverão acessar o link para acesso àssalas

virtuaisno horário estabelecido, sob pena de aplicação do disposto

no artigo 844 da CLT(arquivamento ou revelia) e de confissão

sobre a matéria de fato, quando se tratar de audiência de instrução.

Assim, serádeinteira e exclusiva responsabilidadedas partes e/ou

advogados que optarem pelo uso das salas virtuais de audiência:

estar em local com cobertura digital para conexão à internet e

utilizar equipamentos digitais compatíveis com a plataforma Zoom.

As testemunhas convidadas pelas partes e que residirem na Cidade

de Cachoeiro de Itapemirim-ES deverão, OBRIGATORIAMENTE,

comparecer ao fórum para serem inquiridas de forma presencial, a

fim de se resguardar o Princípio da Incomunicabilidade.

As testemunhas que COMPROVADAMENTE residirem fora da sede

comarca de Cachoeiro de Itapemirim-ES, as que estiverem em

viagens ou a trabalho em outras cidades no dia designado para

audiência, poderão ser inquiridas por videoconferência, através da

Plataforma Zoom, todavia, o depoimento não poderá ser prestado

nas dependências dos escritórios de advocacia, nem poderá a

testemunha compartilhar do mesmo espaço físico em que estiver a

parte que a convidou/indicou.

É vedado à testemunha que comparecer ao fórum do Trabalho o

acesso à Plataforma ZOOM com aparelho de uso próprio. Neste

caso, os dispositivos digitais, computadores e microfones utilizados

serão fornecidos exclusivamente pela Vara de trabalho.

Ouso dos meios digitais para participação em audiência por

videoconferência é opcional, ou seja, é uma faculdade e, nesse

sentido, a responsabilidade por conexão à internet adequada, a

instalação e a utilização de equipamentos e do aplicativo de acesso

à plataforma Zoom é exclusiva das partes, dos advogados, das

testemunhas e dos representantes do MPT.
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A audiência apenas será redesignada se houver falha do sistema

interno do Tribunal, que impossibilite o início ou continuidade da

assentada.

Assim, a falha dos equipamentos e das conexões daqueles que

optarem pela utilização da faculdade não será motivo justificado à

redesignação da audiência designada.

Todos que forem participar das audiências deverão portar

documento oficial de identificação original com foto.

As testemunhas deverão ser encaminhadas à Vara do Trabalho

pela parte que as indicou/convidou, independentemente de

notificação ou intimação.

Caberá a parte que indicar a testemunha a ser ouvida por meios

digitais encaminhar o link de forma antecipada e informar ao juízo,

no início da audiência, que a oitiva será realizada por meio remoto.

A CLT (art. 825 e § único) é explícita ao dispor que as partes

comparecerão à audiência acompanhadas de suas respectivas

testemunhas, independente de notificação e intimação.

No mesmo sentido é o art. 845 da CLT, que dispõe que: “O

reclamante e o rec lamado comparecerão à audiência

acompanhados das suas testemunhas, apresentando, nessa

ocasião, as demais provas.”

Assim, no processo do trabalho não há lugar para o rol prévio de

testemunhas e tampouco para intimação de testemunhas

previamente arroladas, salvo o caso de comprovada recusa de

atendimento ao convite da própria parte.

A audiência só será redesignada, em caso de ausência de

testemunhas, se a parte comprovar, até o início da audiência, que

realizara o convite para o comparecimento à assentada.

A ausência injustificada da parte, devidamente intimada, implicará

as sanções do art. 884 da CLT, além da confissão sobre a matéria

de fato, na forma da Súmula 74 do TST.

O Juízo destaca que o acesso às salas virtuais ocorre pelo acesso

ao Portal de Audiências Virtuais do TRT-17, a partir de computador

com webcam e microfone, ou então por meio de dispositivos

móveis, como um celular smartphone.

Vale lembrar que cabe aos patronos ingressar no portal deste

Tribunal na internet (https://trtes.jus.br/), escolher o link “Audiências

e Sessões Virtuais” (https://trtes.jus.br/audiencias). Fazer login e,

em seguida, escolher a data da audiência e a sala da 1ª Vara do

Trabalho de Cachoeiro de Itapemirim. Em seguida, deve copiar o

link da sala virtual (já disponível, abaixo do mural de avisos) e

enviar para as partes.

Salienta-se que se encontra disponível uma página para

o r i e n t a ç õ e s  s o b r e  o  i n g r e s s o  n a s  s a l a s  v i r t u a i s

(https://www.trtes.jus.br/audiencias/orientacoes), com vídeos

explicativos e instruções de trabalho.

Frise-se, por fim, que os patronos das partes deverão estar

previamente cadastrados no site do E. TRT para fins de acesso às

audiências.

RECOMENDA-SE O USO DE MÁSCARA FACIAL.

citv01-15

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM/ES, 19 de março de 2024.

    GIOVANNI ANTONIO DINIZ GUERRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001476-45.2018.5.17.0131
RECLAMANTE ELISVALTER SANTOS MACIEIRA

ADVOGADO SIMONE ROSA FORTUNATO(OAB:
12248/ES)

RECLAMADO EUZELHA SOARES DA SILVA

RECLAMADO EUZELHA SOARES DA SILVA
99165562615

TERCEIRO
INTERESSADO

OSVALDO PERIM
SUPERMERCADOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELISVALTER SANTOS MACIEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b3e6080

proferido nos autos.

Rmg

Não obstante a confirmação do vínculo de emprego da executada

EUZELHA SOARES DA SILVA mantida ARILDO PAULINI DEZAN,

não há como, apenas com os elementos constantes da pesquisa ao

Prevjud, deferir o pedido de penhora de salários.

Isso, porque, tal requerimento deve ser apreciado com cautela, já

que, a depender da remuneração auferida, a medida poderia

comprometer a subsistência da executada.

E, nada consta na consulta feita acerca da remuneração percebida

pela executada, de modo que, não há como, por ora, deferir-se a

pretensão. Indefere-se.

Intime-se o exequente a requerer o que entender de direito, em 10

dias.

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM/ES, 19 de março de 2024.

    GIOVANNI ANTONIO DINIZ GUERRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0068200-46.2009.5.17.0131
RECLAMANTE WALACE GOMES FERREIRA

ADVOGADO WELITON ROGER ALTOE(OAB:
7070/ES)

RECLAMADO JONATHAN RODRIGUES CACADOR

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212000



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 17ª Região 1831
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

RECLAMADO FERNANDO GONCALVES RIBEIRO

RECLAMADO CIA DE SEGURANCA CAO DE
GUARDA LTDA - EPP

RECLAMADO TEOTONIO DE ASSIS LEITE

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE CACHOEIRO DE
ITAPEMIRIM

Intimado(s)/Citado(s):

  - WALACE GOMES FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6edc6d8

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Vistos, etc.

Tendo em vista que o valor à disposição destes autos é de pequena

monta, não é viável sua transferência para ação concentrada.

Face disso, revejo o despacho de Id e799388.

Expeça-se alvará em favor do exequente, que deverá apresentar os

dados bancários para devida transferência.

Após, proceda-se à transferência do saldo remanescente para Ação

Concentrada 0069800-05.2009.5.17.0131.

Em seguida, arquivem-se.

citv01-10

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM/ES, 19 de março de 2024.

    GIOVANNI ANTONIO DINIZ GUERRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001925-37.2017.5.17.0131
RECLAMANTE ANDRESSA RODRIGUES DOS

SANTOS

ADVOGADO SIMONE ROSA FORTUNATO(OAB:
12248/ES)

RECLAMADO LEANDRO CORDEIRO MEDEIROS
08443436760

RECLAMADO CARLA DOS SANTOS CANSI

ADVOGADO MARIANA RODRIGUES
BARBOSA(OAB: 33584/ES)

RECLAMADO LEANDRO CORDEIRO MEDEIROS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRESSA RODRIGUES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4fd43e3

proferido nos autos.

Rmg

Ante os termos da petição de Id 5c69a58, façam-se conclusos os

autos para decisão dos embargos à execução.

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM/ES, 19 de março de 2024.

    GIOVANNI ANTONIO DINIZ GUERRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ACum-0001175-93.2021.5.17.0131
RECLAMANTE SINDICATO DOS TRABALHADORES

NAS INDUSTRIAS DE EXTRACOES,
BENEFICIAMENTO E COMERCIO DE
MARMORE, GRANITOS E CALCARIO
DO ESTADO DO ESPIRITO SANTO

ADVOGADO GILDO ABREU(OAB: 21675/ES)

ADVOGADO ELIZA THOMAZ DE OLIVEIRA(OAB:
16966/ES)

ADVOGADO JOSE IRINEU DE OLIVEIRA(OAB:
4142/ES)

ADVOGADO RODRIGO SEBASTIAO SOUZA(OAB:
12700/ES)

RECLAMADO MATEUS FABRIS

RECLAMADO A.C.M.2 MINERADORA LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTERIO DO TRABALHO E
EMPREGO - MTE

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDUSTRIAS DE
EXTRACOES, BENEFICIAMENTO E COMERCIO DE MARMORE,
GRANITOS E CALCARIO DO ESTADO DO ESPIRITO SANTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3ce8a1e

proferida nos autos.

D E C I S Ã O

Vistos etc.

Homologa-se os cálculos apresentados pelo exequente constante

de planilha de id 8c69776, para que surtam seus legais e jurídicos

efeitos.

Fica intimada a reclamada, na pessoa de seu advogado ou via

postal, para pagamento ou garantia do juízo no prazo de 48 horas,

sob pena de execução. Dispensada a citação pessoal.

Não sendo efetuado o pagamento no prazo acima, penhorem-se as

contas e aplicações financeiras do(s) executado(s), através do

SISBAJUD, observando-se o limite da execução.

Inclua-se no BNDT.

Se infrutífera a diligência, expeça-se mandado judicial de
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pesquisa patrimonial, restrição, penhora e avaliação de tantos

bens quantos bastem à garantia da execução em face do(s)

executado(s).

Atente-se a Secretaria que a ordem deverá ser cumprida por

Oficial de Justiça desta jurisdição.

Garantida a execução, intimem-se os executados para os fins do

artigo 884 da CLT.

citv01-06

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM/ES, 19 de março de 2024.

    GIOVANNI ANTONIO DINIZ GUERRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001925-37.2017.5.17.0131
RECLAMANTE ANDRESSA RODRIGUES DOS

SANTOS

ADVOGADO SIMONE ROSA FORTUNATO(OAB:
12248/ES)

RECLAMADO LEANDRO CORDEIRO MEDEIROS
08443436760

RECLAMADO CARLA DOS SANTOS CANSI

ADVOGADO MARIANA RODRIGUES
BARBOSA(OAB: 33584/ES)

RECLAMADO LEANDRO CORDEIRO MEDEIROS

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLA DOS SANTOS CANSI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4fd43e3

proferido nos autos.

Rmg

Ante os termos da petição de Id 5c69a58, façam-se conclusos os

autos para decisão dos embargos à execução.

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM/ES, 19 de março de 2024.

    GIOVANNI ANTONIO DINIZ GUERRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0119200-17.2011.5.17.0131
RECLAMANTE RAPHAEL BARBIERI MANCINI

ADVOGADO RODRIGO SEBASTIAO SOUZA(OAB:
12700/ES)

ADVOGADO JOSE IRINEU DE OLIVEIRA(OAB:
4142/ES)

RECLAMADO THECNOSTEEL IMPORT E EXPORT
LTDA - EPP

RECLAMADO MARCIO DA SILVA NOGUEIRA

ADVOGADO JOHN ALUISIO ULIANA(OAB:
6519/ES)

RECLAMADO DANIEL SANTANA NOGUEIRA

ADVOGADO nelson braga de morais(OAB:
7484/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIEL SANTANA NOGUEIRA

  - MARCIO DA SILVA NOGUEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 18bf9d8

proferido nos autos.

Rmg

Nada a se apreciar sobre a petição do executado, tratando-se de

mera ciência de despacho.

Aguarde-se o prazo do exequente, a se expirar em 02/04/2024.

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM/ES, 19 de março de 2024.

    GIOVANNI ANTONIO DINIZ GUERRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001335-21.2021.5.17.0131
RECLAMANTE BISMARCK BORGES DA SILVA

ADVOGADO GILDO ABREU(OAB: 21675/ES)

ADVOGADO ELIZA THOMAZ DE OLIVEIRA(OAB:
16966/ES)

ADVOGADO JOSE IRINEU DE OLIVEIRA(OAB:
4142/ES)

ADVOGADO RODRIGO SEBASTIAO SOUZA(OAB:
12700/ES)

RECLAMADO FREITAS & FREITAS MARMORARIA
LTDA

ADVOGADO TATIANE DE MORAES XAVIER
SANTOS(OAB: 483731/SP)

ADVOGADO OSCAR DANIEL PAIVA(OAB:
278983/SP)

RECLAMADO MAGEL MARMORES E GRANITOS
LTDA

ADVOGADO TATIANE DE MORAES XAVIER
SANTOS(OAB: 483731/SP)

ADVOGADO OSCAR DANIEL PAIVA(OAB:
278983/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BISMARCK BORGES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9d5f642

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.
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Intime-se a parte passiva acerca da manifestação de Id. 099701a.

citv01-05

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM/ES, 19 de março de 2024.

    GIOVANNI ANTONIO DINIZ GUERRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0119200-17.2011.5.17.0131
RECLAMANTE RAPHAEL BARBIERI MANCINI

ADVOGADO RODRIGO SEBASTIAO SOUZA(OAB:
12700/ES)

ADVOGADO JOSE IRINEU DE OLIVEIRA(OAB:
4142/ES)

RECLAMADO THECNOSTEEL IMPORT E EXPORT
LTDA - EPP

RECLAMADO MARCIO DA SILVA NOGUEIRA

ADVOGADO JOHN ALUISIO ULIANA(OAB:
6519/ES)

RECLAMADO DANIEL SANTANA NOGUEIRA

ADVOGADO nelson braga de morais(OAB:
7484/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAPHAEL BARBIERI MANCINI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 18bf9d8

proferido nos autos.

Rmg

Nada a se apreciar sobre a petição do executado, tratando-se de

mera ciência de despacho.

Aguarde-se o prazo do exequente, a se expirar em 02/04/2024.

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM/ES, 19 de março de 2024.

    GIOVANNI ANTONIO DINIZ GUERRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001335-21.2021.5.17.0131
RECLAMANTE BISMARCK BORGES DA SILVA

ADVOGADO GILDO ABREU(OAB: 21675/ES)

ADVOGADO ELIZA THOMAZ DE OLIVEIRA(OAB:
16966/ES)

ADVOGADO JOSE IRINEU DE OLIVEIRA(OAB:
4142/ES)

ADVOGADO RODRIGO SEBASTIAO SOUZA(OAB:
12700/ES)

RECLAMADO FREITAS & FREITAS MARMORARIA
LTDA

ADVOGADO TATIANE DE MORAES XAVIER
SANTOS(OAB: 483731/SP)

ADVOGADO OSCAR DANIEL PAIVA(OAB:
278983/SP)

RECLAMADO MAGEL MARMORES E GRANITOS
LTDA

ADVOGADO TATIANE DE MORAES XAVIER
SANTOS(OAB: 483731/SP)

ADVOGADO OSCAR DANIEL PAIVA(OAB:
278983/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FREITAS & FREITAS MARMORARIA LTDA

  - MAGEL MARMORES E GRANITOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9d5f642

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Intime-se a parte passiva acerca da manifestação de Id. 099701a.

citv01-05

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM/ES, 19 de março de 2024.

    GIOVANNI ANTONIO DINIZ GUERRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000589-27.2019.5.17.0131
RECLAMANTE SELMAR RIBEIRO DA CRUZ FILHO

ADVOGADO PATRICIA GRECHI DE MELLO(OAB:
13104/ES)

ADVOGADO MILENA ALVES DE SOUZA(OAB:
16851/ES)

RECLAMADO MUNICIPIO DE MARATAIZES

ADVOGADO CYNTIA DAMASCENO
PETERLE(OAB: 16244/ES)

RECLAMADO GUERRA SERVICE LTDA - ME

ADVOGADO BRUNO QUARESMA SENA(OAB:
27679/ES)

PERITO JOSE WALTER NOVAIS RAMOS

PERITO RENATO JUNIOR DE ALMEIDA
SANTIAGO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUERRA SERVICE LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4aac194

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Vistos etc.

Ante a promoção da contadoria id 08a74be, fica intimada a

reclamada, na pessoa do seu advogado, para recolhimento da
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parcela previdenciária/fiscal no valor de R$ 3.561,60, no prazo de 5

(cinco) dias.

No silêncio, execute-se.

Havendo quitação, arquive-se.

citv01-06

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM/ES, 19 de março de 2024.

    GIOVANNI ANTONIO DINIZ GUERRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000589-27.2019.5.17.0131
RECLAMANTE SELMAR RIBEIRO DA CRUZ FILHO

ADVOGADO PATRICIA GRECHI DE MELLO(OAB:
13104/ES)

ADVOGADO MILENA ALVES DE SOUZA(OAB:
16851/ES)

RECLAMADO MUNICIPIO DE MARATAIZES

ADVOGADO CYNTIA DAMASCENO
PETERLE(OAB: 16244/ES)

RECLAMADO GUERRA SERVICE LTDA - ME

ADVOGADO BRUNO QUARESMA SENA(OAB:
27679/ES)

PERITO JOSE WALTER NOVAIS RAMOS

PERITO RENATO JUNIOR DE ALMEIDA
SANTIAGO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SELMAR RIBEIRO DA CRUZ FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4aac194

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Vistos etc.

Ante a promoção da contadoria id 08a74be, fica intimada a

reclamada, na pessoa do seu advogado, para recolhimento da

parcela previdenciária/fiscal no valor de R$ 3.561,60, no prazo de 5

(cinco) dias.

No silêncio, execute-se.

Havendo quitação, arquive-se.

citv01-06

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM/ES, 19 de março de 2024.

    GIOVANNI ANTONIO DINIZ GUERRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0113200-35.2010.5.17.0131
RECLAMANTE EDUARDO WILLIAN PERIN

ADVOGADO WELITON ROGER ALTOE(OAB:
7070/ES)

RECLAMADO MARCELO SILVA MARTINS

RECLAMADO MARCUS SILVA MARTINS

ADVOGADO CAROLINE RODRIGUES
BRAGA(OAB: 132158/MG)

RECLAMADO SUPERMIX COMERCIAL S/A

ADVOGADO RODRIGO SOARES CARDOSO(OAB:
136241/MG)

RECLAMADO ISABELA RAMALHO MARTINS

ADVOGADO CAROLINE RODRIGUES
BRAGA(OAB: 132158/MG)

RECLAMADO GRUPO FORTE ATACADISTA,
PARTICIPACOES E
EMPREENDIMENTOS EIRELI

ADVOGADO RODRIGO SOARES CARDOSO(OAB:
136241/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

ESPÓLIO DE MARCUS SILVA
MARTINS representado pela
Inventariante ISABELA RAMALHO
MARTINS (CPF 526.213.326- 68)

ADVOGADO CAROLINE RODRIGUES
BRAGA(OAB: 132158/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDUARDO WILLIAN PERIN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6d08be2

proferido nos autos.

Rmg

Infrutífera a pesquisa via Sisbajud, prossiga-se na forma do

despacho de Id 56968ee, com a expedição de mandado judicial e

pesquisa patrimonial, restrição, penhora e avaliação de bens.

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM/ES, 19 de março de 2024.

    GIOVANNI ANTONIO DINIZ GUERRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0113200-35.2010.5.17.0131
RECLAMANTE EDUARDO WILLIAN PERIN

ADVOGADO WELITON ROGER ALTOE(OAB:
7070/ES)

RECLAMADO MARCELO SILVA MARTINS

RECLAMADO MARCUS SILVA MARTINS

ADVOGADO CAROLINE RODRIGUES
BRAGA(OAB: 132158/MG)

RECLAMADO SUPERMIX COMERCIAL S/A

ADVOGADO RODRIGO SOARES CARDOSO(OAB:
136241/MG)

RECLAMADO ISABELA RAMALHO MARTINS

ADVOGADO CAROLINE RODRIGUES
BRAGA(OAB: 132158/MG)

RECLAMADO GRUPO FORTE ATACADISTA,
PARTICIPACOES E
EMPREENDIMENTOS EIRELI

ADVOGADO RODRIGO SOARES CARDOSO(OAB:
136241/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

ESPÓLIO DE MARCUS SILVA
MARTINS representado pela
Inventariante ISABELA RAMALHO
MARTINS (CPF 526.213.326- 68)
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ADVOGADO CAROLINE RODRIGUES
BRAGA(OAB: 132158/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRUPO FORTE ATACADISTA, PARTICIPACOES E
EMPREENDIMENTOS EIRELI

  - ISABELA RAMALHO MARTINS

  - MARCUS SILVA MARTINS

  - SUPERMIX COMERCIAL S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6d08be2

proferido nos autos.

Rmg

Infrutífera a pesquisa via Sisbajud, prossiga-se na forma do

despacho de Id 56968ee, com a expedição de mandado judicial e

pesquisa patrimonial, restrição, penhora e avaliação de bens.

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM/ES, 19 de março de 2024.

    GIOVANNI ANTONIO DINIZ GUERRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001013-74.2016.5.17.0131
RECLAMANTE WILSON JOSE RICARDO

ADVOGADO FABIOLA CARVALHO FERREIRA
BORGES(OAB: 17591/ES)

ADVOGADO ROGERIO FERREIRA BORGES(OAB:
17590/ES)

ADVOGADO DANIEL FERREIRA BORGES(OAB:
21645/DF)

ADVOGADO Marcilio Tavares de Albuquerque
Filho(OAB: 17407/ES)

RECLAMADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO AILTON ALVES PINTO(OAB:
34501/ES)

ADVOGADO NATALIA RODRIGUES
MARTINS(OAB: 25878/ES)

PERITO ESAU OLIVEIRA DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILSON JOSE RICARDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0fd3682

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc,

Ante os dados bancários apresentados no ID a765bad, expeça-se

alvará em favor do reclamado, conforme determinação contida na

sentença de ID 976ed1b.

01

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM/ES, 19 de março de 2024.

    GIOVANNI ANTONIO DINIZ GUERRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001013-74.2016.5.17.0131
RECLAMANTE WILSON JOSE RICARDO

ADVOGADO FABIOLA CARVALHO FERREIRA
BORGES(OAB: 17591/ES)

ADVOGADO ROGERIO FERREIRA BORGES(OAB:
17590/ES)

ADVOGADO DANIEL FERREIRA BORGES(OAB:
21645/DF)

ADVOGADO Marcilio Tavares de Albuquerque
Filho(OAB: 17407/ES)

RECLAMADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO AILTON ALVES PINTO(OAB:
34501/ES)

ADVOGADO NATALIA RODRIGUES
MARTINS(OAB: 25878/ES)

PERITO ESAU OLIVEIRA DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0fd3682

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc,

Ante os dados bancários apresentados no ID a765bad, expeça-se

alvará em favor do reclamado, conforme determinação contida na

sentença de ID 976ed1b.

01

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM/ES, 19 de março de 2024.

    GIOVANNI ANTONIO DINIZ GUERRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000841-88.2023.5.17.0131
RECLAMANTE REBECA MESQUITA JORDAO SASSI

ADVOGADO MARIANNA BEDRAN
MASSOTE(OAB: 169680/MG)

ADVOGADO MATHEUS GUGLIELMELLI
LOPES(OAB: 169362/MG)

ADVOGADO LUCAS GUGLIELMELLI LOPES(OAB:
158240/MG)

ADVOGADO STEFANIA VENTURIM LOPES(OAB:
14591/ES)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.
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ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

PERITO THIAGO PANCERI VALADARES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5ef06fe

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Vistos etc.

Aguarde-se o decurso do prazo concedido ao autor, a expirar em

02/04/2024.

Após, venham os autos conclusos para sentença.

citv01-04

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM/ES, 19 de março de 2024.

    GIOVANNI ANTONIO DINIZ GUERRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001237-02.2022.5.17.0131
RECLAMANTE VALMIR VIEIRA MONTEIRO

TAVARES

ADVOGADO JEFFERSON CORREIA DE
LIMA(OAB: 144977/RJ)

RECLAMADO F SANTOS IGUACU
TERRAPLENAGEM E LOCACAO
EIRELI

RECLAMADO CONSTRUSUL CONSTRUTORA S/C
LTDA

ADVOGADO IZABELA MARIA PEREIRA DE
AZEVEDO(OAB: 11931/ES)

RECLAMADO MISSISSIPI EMPREENDIMENTOS
S/A

PERITO ANTONIO CARLOS DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE PRESIDENTE
KENNEDY

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALMIR VIEIRA MONTEIRO TAVARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2c267be

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Vistos etc.

Ante o trânsito em julgado e apresentada a planilha de cálculos id

1bae1bd, nos termos da sentença líquida id f6c6def, inicie-se a

liquidação dos valores referentes ao FGTS não depositado.

Nos termos do art. 879 da CLT e seus parágrafos, intime(m)-se a

PARTE AUTORA para apresentação dos cálculos de liquidação

que entende devidos, no prazo de 08 (oito) dias, inclusive quanto

aos valores devidos à Seguridade Social, em face do que determina

o art. 114, VIII, da Constituição Federal.

Vindo aos autos os cálculos, intime(m)-se o(s) RECLAMADO(s)

para apresentação dos valores que entende devidos, ou se for o

caso, concordar ou discordar da quantia apresentada pela parte

contrária com impugnação fundamentada e indicação dos itens e

valores objeto de discordância, sob pena de preclusão, nos termos

do art. 879 da CLT e seus parágrafos. Prazo de 08 (oito) dias.

A apresentação dos cálculos deverá observar a utilização da

versão distribuída do Pje-Calc. Após a elaboração do cálculo

este deverá ser enviado/exportado em arquivo PJC para o

processo, com consequente anexação em formato pdf.

Apresentados os cálculos, à Contadoria para análise e inclusão

dos valores na planilha id1bae1bd .

Por fim, não havendo acordo e sendo mantida a divergência quanto

aos cálculos, e não havendo elementos que possibilitem ao Juízo

homologar um deles, as partes ficam cientes que será determinada

a realização de perícia, cujos gastos ficarão a cargo da parte que

apresentar cálculos que mais se distanciem dos valores apontados

pela perícia.

Em seguida, conclusos para homologação.

citv01-06

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM/ES, 19 de março de 2024.

    GIOVANNI ANTONIO DINIZ GUERRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000841-88.2023.5.17.0131
RECLAMANTE REBECA MESQUITA JORDAO SASSI

ADVOGADO MARIANNA BEDRAN
MASSOTE(OAB: 169680/MG)

ADVOGADO MATHEUS GUGLIELMELLI
LOPES(OAB: 169362/MG)

ADVOGADO LUCAS GUGLIELMELLI LOPES(OAB:
158240/MG)

ADVOGADO STEFANIA VENTURIM LOPES(OAB:
14591/ES)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

PERITO THIAGO PANCERI VALADARES

Intimado(s)/Citado(s):

  - REBECA MESQUITA JORDAO SASSI

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212000
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5ef06fe

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Vistos etc.

Aguarde-se o decurso do prazo concedido ao autor, a expirar em

02/04/2024.

Após, venham os autos conclusos para sentença.

citv01-04

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM/ES, 19 de março de 2024.

    GIOVANNI ANTONIO DINIZ GUERRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001237-02.2022.5.17.0131
RECLAMANTE VALMIR VIEIRA MONTEIRO

TAVARES

ADVOGADO JEFFERSON CORREIA DE
LIMA(OAB: 144977/RJ)

RECLAMADO F SANTOS IGUACU
TERRAPLENAGEM E LOCACAO
EIRELI

RECLAMADO CONSTRUSUL CONSTRUTORA S/C
LTDA

ADVOGADO IZABELA MARIA PEREIRA DE
AZEVEDO(OAB: 11931/ES)

RECLAMADO MISSISSIPI EMPREENDIMENTOS
S/A

PERITO ANTONIO CARLOS DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE PRESIDENTE
KENNEDY

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSTRUSUL CONSTRUTORA S/C LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2c267be

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Vistos etc.

Ante o trânsito em julgado e apresentada a planilha de cálculos id

1bae1bd, nos termos da sentença líquida id f6c6def, inicie-se a

liquidação dos valores referentes ao FGTS não depositado.

Nos termos do art. 879 da CLT e seus parágrafos, intime(m)-se a

PARTE AUTORA para apresentação dos cálculos de liquidação

que entende devidos, no prazo de 08 (oito) dias, inclusive quanto

aos valores devidos à Seguridade Social, em face do que determina

o art. 114, VIII, da Constituição Federal.

Vindo aos autos os cálculos, intime(m)-se o(s) RECLAMADO(s)

para apresentação dos valores que entende devidos, ou se for o

caso, concordar ou discordar da quantia apresentada pela parte

contrária com impugnação fundamentada e indicação dos itens e

valores objeto de discordância, sob pena de preclusão, nos termos

do art. 879 da CLT e seus parágrafos. Prazo de 08 (oito) dias.

A apresentação dos cálculos deverá observar a utilização da

versão distribuída do Pje-Calc. Após a elaboração do cálculo

este deverá ser enviado/exportado em arquivo PJC para o

processo, com consequente anexação em formato pdf.

Apresentados os cálculos, à Contadoria para análise e inclusão

dos valores na planilha id1bae1bd .

Por fim, não havendo acordo e sendo mantida a divergência quanto

aos cálculos, e não havendo elementos que possibilitem ao Juízo

homologar um deles, as partes ficam cientes que será determinada

a realização de perícia, cujos gastos ficarão a cargo da parte que

apresentar cálculos que mais se distanciem dos valores apontados

pela perícia.

Em seguida, conclusos para homologação.

citv01-06

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM/ES, 19 de março de 2024.

    GIOVANNI ANTONIO DINIZ GUERRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001275-77.2023.5.17.0131
RECLAMANTE GIOVANI MENEZES SANTOS

ADVOGADO SIMONE ROSA FORTUNATO(OAB:
12248/ES)

RECLAMADO TEL TELECOMUNICACOES LTDA.

ADVOGADO WILLIAN MATHEUS OSKO(OAB:
416971/SP)

ADVOGADO RUBENS MARCELO DE
OLIVEIRA(OAB: 140421/SP)

RECLAMADO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

PERITO CARLOS EDUARDO SILY SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - TEL TELECOMUNICACOES LTDA.

  - TELEFONICA BRASIL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 38e0ae4

proferido nos autos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212000
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DESPACHO

Vistos.

Aguarde-se a conclusão dos trabalhos periciais.

citv01-05

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM/ES, 19 de março de 2024.

    GIOVANNI ANTONIO DINIZ GUERRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001275-77.2023.5.17.0131
RECLAMANTE GIOVANI MENEZES SANTOS

ADVOGADO SIMONE ROSA FORTUNATO(OAB:
12248/ES)

RECLAMADO TEL TELECOMUNICACOES LTDA.

ADVOGADO WILLIAN MATHEUS OSKO(OAB:
416971/SP)

ADVOGADO RUBENS MARCELO DE
OLIVEIRA(OAB: 140421/SP)

RECLAMADO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

PERITO CARLOS EDUARDO SILY SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GIOVANI MENEZES SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 38e0ae4

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Aguarde-se a conclusão dos trabalhos periciais.

citv01-05

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM/ES, 19 de março de 2024.

    GIOVANNI ANTONIO DINIZ GUERRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001117-22.2023.5.17.0131
RECLAMANTE BRUNO DA SILVA ADAO

ADVOGADO CHEIZE BERNARDO BUTERI
MACHADO DUARTE(OAB: 6512/ES)

RECLAMADO EMPORIO DO MARMORE
IMPORTACAO E EXPORTACAO
LTDA

ADVOGADO MARCO ANTONIO FURTADO
DARDENGO(OAB: 7067/ES)

ADVOGADO DIEGO MOURA CORDEIRO(OAB:
14478/ES)

PERITO EULER HIPOLITO DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNO DA SILVA ADAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6fa928b

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc,

Inclua-se o feito em pauta para encerramento da instrução

processual.

01

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM/ES, 19 de março de 2024.

    GIOVANNI ANTONIO DINIZ GUERRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000029-12.2024.5.17.0131
RECLAMANTE CLAUDIO DE ALMEIDA SOARES

ADVOGADO JOSE ROCHA JUNIOR(OAB:
9494/ES)

RECLAMADO COMPANHIA DE ALIMENTOS
UNIAVES

ADVOGADO FERNANDO CARLOS
FERNANDES(OAB: 9637/ES)

PERITO EULER HIPOLITO DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE ALIMENTOS UNIAVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0ffb501

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc,

Inclua-se o feito em pauta para encerramento da instrução

processual, intimando-se as partes para comparecerem para prestar

depoimentos, sob pena de confissão (Súmula 74 do TST).

01

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM/ES, 19 de março de 2024.

    GIOVANNI ANTONIO DINIZ GUERRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001376-17.2023.5.17.0131
RECLAMANTE ELITON OLIVEIRA DE SOUZA

ADVOGADO MARCELA SANTOLIN
COUTINHO(OAB: 34942/ES)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212000
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ADVOGADO JOAO MARIO SONSIM DE
SOUZA(OAB: 33367/ES)

RECLAMADO RENNAN AYUB MORAES
RESTAURANTE E CHURRASCARIA

ADVOGADO DANIEL DE CASTRO MOURA(OAB:
36265/ES)

ADVOGADO JULIANO SCHWAN DIIRR(OAB:
14704/ES)

PERITO EULER HIPOLITO DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENNAN AYUB MORAES RESTAURANTE E
CHURRASCARIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 65b00fa

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Considerando que já formalizada a entrega do laudo pericial,

intimem-se as partes para manifestação, no prazo de 05 (cinco)

dias.

Havendo solicitação de esclarecimentos ao laudo, intime-se o perito

para prestá-los, no prazo de 10 (dez) dias.

Vindo aos autos o laudo complementar, dê-se ciência às partes.

Eventuais impugnações ao laudo serão apreciadas em audiência ou

por ocasião da prolação de sentença.

Ato contínuo, inclua-se o feito em pauta para encerramento da

instrução processual, no dia 12/06/2024 às 15:00 horas, intimando-

se as partes para comparecerem para prestar depoimentos, sob

pena de confissão (Súmula 74 do TST).

A s  t e s t e m u n h a s ,  s e  h o u v e r ,  d e v e r ã o  c o m p a r e c e r

i n d e p e n d e n t e m e n t e  d e  i n t i m a ç ã o .

citv01-02

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM/ES, 19 de março de 2024.

    GIOVANNI ANTONIO DINIZ GUERRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000543-96.2023.5.17.0131
RECLAMANTE MARCELO ALVES VENTURA

ADVOGADO ELISANGELA KUMM(OAB: 17230/ES)

ADVOGADO EDUARDO VAGO DE OLIVEIRA(OAB:
14684/ES)

RECLAMADO COMPANHIA DE ALIMENTOS
UNIAVES

ADVOGADO FERNANDO CARLOS
FERNANDES(OAB: 9637/ES)

PERITO EULER HIPOLITO DOS SANTOS

PERITO THIAGO PANCERI VALADARES

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO ALVES VENTURA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a75ec61

proferida nos autos.

D E C I S Ã O

Vistos etc.

Presentes os pressupostos legais, dá-se seguimento ao recurso

ordinário interposto pela parte reclamada (ID ff13b3d).

Ao(s) recorrido(s) para contrarrazões no prazo de 8 (oito) dias.

Após, remetam-se os autos ao E. TRT para processamento dos

dois recursos ordinários interpostos pelas partes.

CITV01-01

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM/ES, 19 de março de 2024.

    GIOVANNI ANTONIO DINIZ GUERRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001117-22.2023.5.17.0131
RECLAMANTE BRUNO DA SILVA ADAO

ADVOGADO CHEIZE BERNARDO BUTERI
MACHADO DUARTE(OAB: 6512/ES)

RECLAMADO EMPORIO DO MARMORE
IMPORTACAO E EXPORTACAO
LTDA

ADVOGADO MARCO ANTONIO FURTADO
DARDENGO(OAB: 7067/ES)

ADVOGADO DIEGO MOURA CORDEIRO(OAB:
14478/ES)

PERITO EULER HIPOLITO DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPORIO DO MARMORE IMPORTACAO E EXPORTACAO
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6fa928b

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc,

Inclua-se o feito em pauta para encerramento da instrução

processual.

01
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CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM/ES, 19 de março de 2024.

    GIOVANNI ANTONIO DINIZ GUERRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000029-12.2024.5.17.0131
RECLAMANTE CLAUDIO DE ALMEIDA SOARES

ADVOGADO JOSE ROCHA JUNIOR(OAB:
9494/ES)

RECLAMADO COMPANHIA DE ALIMENTOS
UNIAVES

ADVOGADO FERNANDO CARLOS
FERNANDES(OAB: 9637/ES)

PERITO EULER HIPOLITO DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIO DE ALMEIDA SOARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0ffb501

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc,

Inclua-se o feito em pauta para encerramento da instrução

processual, intimando-se as partes para comparecerem para prestar

depoimentos, sob pena de confissão (Súmula 74 do TST).

01

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM/ES, 19 de março de 2024.

    GIOVANNI ANTONIO DINIZ GUERRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001376-17.2023.5.17.0131
RECLAMANTE ELITON OLIVEIRA DE SOUZA

ADVOGADO MARCELA SANTOLIN
COUTINHO(OAB: 34942/ES)

ADVOGADO JOAO MARIO SONSIM DE
SOUZA(OAB: 33367/ES)

RECLAMADO RENNAN AYUB MORAES
RESTAURANTE E CHURRASCARIA

ADVOGADO DANIEL DE CASTRO MOURA(OAB:
36265/ES)

ADVOGADO JULIANO SCHWAN DIIRR(OAB:
14704/ES)

PERITO EULER HIPOLITO DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELITON OLIVEIRA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 65b00fa

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Considerando que já formalizada a entrega do laudo pericial,

intimem-se as partes para manifestação, no prazo de 05 (cinco)

dias.

Havendo solicitação de esclarecimentos ao laudo, intime-se o perito

para prestá-los, no prazo de 10 (dez) dias.

Vindo aos autos o laudo complementar, dê-se ciência às partes.

Eventuais impugnações ao laudo serão apreciadas em audiência ou

por ocasião da prolação de sentença.

Ato contínuo, inclua-se o feito em pauta para encerramento da

instrução processual, no dia 12/06/2024 às 15:00 horas, intimando-

se as partes para comparecerem para prestar depoimentos, sob

pena de confissão (Súmula 74 do TST).

A s  t e s t e m u n h a s ,  s e  h o u v e r ,  d e v e r ã o  c o m p a r e c e r

i n d e p e n d e n t e m e n t e  d e  i n t i m a ç ã o .

citv01-02

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM/ES, 19 de março de 2024.

    GIOVANNI ANTONIO DINIZ GUERRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001397-90.2023.5.17.0131
RECLAMANTE PAULO CESAR ALVES DA SILVA

ADVOGADO LEONARDO VALLE SOARES(OAB:
9614/ES)

RECLAMADO CONSORCIO C. E. SANEAR
CASTELO

ADVOGADO MELISSA DE FREITAS
FERREIRA(OAB: 499446/SP)

ADVOGADO BERNARDO RODRIGUES
FERREIRA(OAB: 235480/SP)

RECLAMADO COMPANHIA ESPIRITO SANTENSE
DE SANEAMENTO CESAN

ADVOGADO SANDRO VIEIRA DE MORAES(OAB:
6725/ES)

PERITO EULER HIPOLITO DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO CESAR ALVES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 069730d

proferido nos autos.

DESPACHO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212000
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Vistos, etc.

Dê-se ciência às partes da data da perícia: INFORMO QUE A

DILIGÊNCIA PERICIAL SERÁ NO DIA 26/03/2024 às 09:30 horas,

tendo como ponto de encontro - EM FRENTE A PREFEITURA DA

CIDADE DE CASTELO – DE ONDE SEGUIREMOS PARA O

LOCAL DE LABOR DO RECLAMANTE.

Aguarde-se a realização da perícia.

02

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM/ES, 19 de março de 2024.

    GIOVANNI ANTONIO DINIZ GUERRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001397-90.2023.5.17.0131
RECLAMANTE PAULO CESAR ALVES DA SILVA

ADVOGADO LEONARDO VALLE SOARES(OAB:
9614/ES)

RECLAMADO CONSORCIO C. E. SANEAR
CASTELO

ADVOGADO MELISSA DE FREITAS
FERREIRA(OAB: 499446/SP)

ADVOGADO BERNARDO RODRIGUES
FERREIRA(OAB: 235480/SP)

RECLAMADO COMPANHIA ESPIRITO SANTENSE
DE SANEAMENTO CESAN

ADVOGADO SANDRO VIEIRA DE MORAES(OAB:
6725/ES)

PERITO EULER HIPOLITO DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA ESPIRITO SANTENSE DE SANEAMENTO
CESAN

  - CONSORCIO C. E. SANEAR CASTELO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 069730d

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Dê-se ciência às partes da data da perícia: INFORMO QUE A

DILIGÊNCIA PERICIAL SERÁ NO DIA 26/03/2024 às 09:30 horas,

tendo como ponto de encontro - EM FRENTE A PREFEITURA DA

CIDADE DE CASTELO – DE ONDE SEGUIREMOS PARA O

LOCAL DE LABOR DO RECLAMANTE.

Aguarde-se a realização da perícia.

02

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM/ES, 19 de março de 2024.

    GIOVANNI ANTONIO DINIZ GUERRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0000245-12.2020.5.17.0131
EXEQUENTE NADIA CRISTINA DE SOUZA

FERREIRA

ADVOGADO ANA KARENINA CAVALCANTI
CHAMBERLAIN(OAB: 23083/ES)

ADVOGADO PALOMA VALLORY PEREZ(OAB:
22673/ES)

ADVOGADO Marcilio Tavares de Albuquerque
Filho(OAB: 17407/ES)

ADVOGADO DANIEL FERREIRA BORGES(OAB:
21645/DF)

ADVOGADO FABIOLA CARVALHO FERREIRA
BORGES(OAB: 17591/ES)

ADVOGADO ROGERIO FERREIRA BORGES(OAB:
17590/ES)

EXECUTADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO DIEGO MARTIGNONI(OAB:
65244/RS)

ADVOGADO GABRIEL DI GIORGIO BUENO(OAB:
21562/ES)

ADVOGADO ALEX WERNER ROLKE(OAB:
10404/ES)

PERITO RENATO PINHEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - NADIA CRISTINA DE SOUZA FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 74c0d11

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Vistos etc.

Ante a promoção da contadoria id e518642, entendo por corretos os

cálculos apresentados na planilha de id 1de4103.

Pelos trabalhos periciais desenvolvidos, fixa-se em R$ 500,00 os

honorários periciais para o expert Renato Pinheiro.

Fica intimada a reclamada, na pessoa de seu advogado, para

pagamento do saldo remanescente no valor de R$ 60.238,59

(acrescidos os honorários periciais) ou garantia do juízo no prazo de

5 (cinco) dias, sob pena de execução. Dispensada a citação

pessoal.

Garantida a execução, intimem-se os executados para os fins do

artigo 884 da CLT.

citv01-06

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM/ES, 19 de março de 2024.

    GIOVANNI ANTONIO DINIZ GUERRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0000245-12.2020.5.17.0131
EXEQUENTE NADIA CRISTINA DE SOUZA

FERREIRA
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ADVOGADO ANA KARENINA CAVALCANTI
CHAMBERLAIN(OAB: 23083/ES)

ADVOGADO PALOMA VALLORY PEREZ(OAB:
22673/ES)

ADVOGADO Marcilio Tavares de Albuquerque
Filho(OAB: 17407/ES)

ADVOGADO DANIEL FERREIRA BORGES(OAB:
21645/DF)

ADVOGADO FABIOLA CARVALHO FERREIRA
BORGES(OAB: 17591/ES)

ADVOGADO ROGERIO FERREIRA BORGES(OAB:
17590/ES)

EXECUTADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO DIEGO MARTIGNONI(OAB:
65244/RS)

ADVOGADO GABRIEL DI GIORGIO BUENO(OAB:
21562/ES)

ADVOGADO ALEX WERNER ROLKE(OAB:
10404/ES)

PERITO RENATO PINHEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 74c0d11

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Vistos etc.

Ante a promoção da contadoria id e518642, entendo por corretos os

cálculos apresentados na planilha de id 1de4103.

Pelos trabalhos periciais desenvolvidos, fixa-se em R$ 500,00 os

honorários periciais para o expert Renato Pinheiro.

Fica intimada a reclamada, na pessoa de seu advogado, para

pagamento do saldo remanescente no valor de R$ 60.238,59

(acrescidos os honorários periciais) ou garantia do juízo no prazo de

5 (cinco) dias, sob pena de execução. Dispensada a citação

pessoal.

Garantida a execução, intimem-se os executados para os fins do

artigo 884 da CLT.

citv01-06

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM/ES, 19 de março de 2024.

    GIOVANNI ANTONIO DINIZ GUERRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000972-97.2022.5.17.0131
RECLAMANTE GILMAR DOS SANTOS FARIA

ADVOGADO MAIRA LUIZA DOS SANTOS(OAB:
21348/ES)

RECLAMADO PATRUS TRANSPORTES
URGENTES LTDA

ADVOGADO VINICIUS PANCRACIO MACHADO
COSTA(OAB: 9849/ES)

RECLAMADO FUTURO - CONSERVACAO E
LIMPEZA LTDA - ME

ADVOGADO CINTYA GUARNIER DE LIMA(OAB:
32048/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILMAR DOS SANTOS FARIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ed01e9a

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc,

Ante o não pagamento, prossiga com a execução, proceda o

bloqueio via SISBAJUD, nos termos da decisão de ID bea4aa5.

01

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM/ES, 19 de março de 2024.

    GIOVANNI ANTONIO DINIZ GUERRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000972-97.2022.5.17.0131
RECLAMANTE GILMAR DOS SANTOS FARIA

ADVOGADO MAIRA LUIZA DOS SANTOS(OAB:
21348/ES)

RECLAMADO PATRUS TRANSPORTES
URGENTES LTDA

ADVOGADO VINICIUS PANCRACIO MACHADO
COSTA(OAB: 9849/ES)

RECLAMADO FUTURO - CONSERVACAO E
LIMPEZA LTDA - ME

ADVOGADO CINTYA GUARNIER DE LIMA(OAB:
32048/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUTURO - CONSERVACAO E LIMPEZA LTDA - ME

  - PATRUS TRANSPORTES URGENTES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ed01e9a

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc,

Ante o não pagamento, prossiga com a execução, proceda o
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bloqueio via SISBAJUD, nos termos da decisão de ID bea4aa5.

01

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM/ES, 19 de março de 2024.

    GIOVANNI ANTONIO DINIZ GUERRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000047-33.2024.5.17.0131
RECLAMANTE LEONARDO BARBOSA FERREIRA

ADVOGADO SIMONE ROSA FORTUNATO(OAB:
12248/ES)

RECLAMADO AMBOSS MINERACAO LTDA

ADVOGADO MARCO ANTONIO FURTADO
DARDENGO(OAB: 7067/ES)

ADVOGADO DIEGO MOURA CORDEIRO(OAB:
14478/ES)

PERITO EULER HIPOLITO DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMBOSS MINERACAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 90e6bde

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Dê-se ciência às partes da data da perícia: 26/03/2024 às 13:00

horas, tendo como ponto de encontro as dependências da

reclamada AMBOSS MINERAÇÃO LTDA FAZENDA N S

LOURDES; ESTRADA DA TIJUCA, SN ALTO UNIÃO -

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM - ES - CEP: 29315-060.

Aguarde-se a realização da perícia.

02

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM/ES, 19 de março de 2024.

    GIOVANNI ANTONIO DINIZ GUERRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000047-33.2024.5.17.0131
RECLAMANTE LEONARDO BARBOSA FERREIRA

ADVOGADO SIMONE ROSA FORTUNATO(OAB:
12248/ES)

RECLAMADO AMBOSS MINERACAO LTDA

ADVOGADO MARCO ANTONIO FURTADO
DARDENGO(OAB: 7067/ES)

ADVOGADO DIEGO MOURA CORDEIRO(OAB:
14478/ES)

PERITO EULER HIPOLITO DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEONARDO BARBOSA FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 90e6bde

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Dê-se ciência às partes da data da perícia: 26/03/2024 às 13:00

horas, tendo como ponto de encontro as dependências da

reclamada AMBOSS MINERAÇÃO LTDA FAZENDA N S

LOURDES; ESTRADA DA TIJUCA, SN ALTO UNIÃO -

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM - ES - CEP: 29315-060.

Aguarde-se a realização da perícia.

02

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM/ES, 19 de março de 2024.

    GIOVANNI ANTONIO DINIZ GUERRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000979-55.2023.5.17.0131
RECLAMANTE MATHEUS SARMENTO DOS

SANTOS

ADVOGADO EDUARDO VAGO DE OLIVEIRA(OAB:
14684/ES)

RECLAMADO COMPANHIA DE ALIMENTOS
UNIAVES

ADVOGADO FERNANDO CARLOS
FERNANDES(OAB: 9637/ES)

PERITO THIAGO PANCERI VALADARES

PERITO EULER HIPOLITO DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MATHEUS SARMENTO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 07ced3a

proferida nos autos.

D E C I S Ã O

Vistos etc.

Presentes os pressupostos legais, dá-se seguimento aos dois

recursos ordinários interpostos pela parte reclamante (ID

8656c20) e pelo reclamado ID 88dc634.

Ao(s) recorrido(s) para contrarrazões no prazo de 8 (oito) dias.

Após, remetam-se os autos ao E. TRT para processamento dos
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recursos ordinários interpostos pelas partes.

CITV01-01

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM/ES, 19 de março de 2024.

    GIOVANNI ANTONIO DINIZ GUERRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000447-81.2023.5.17.0131
RECLAMANTE RENATO CEZAR OSORIO RICCO

ADVOGADO RAQUEL DE SOUZA DA SILVA(OAB:
153509/MG)

RECLAMADO LOCALIZA RENT A CAR SA

ADVOGADO RICARDO CHRISTOPHE DA ROCHA
FREIRE(OAB: 295260/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENATO CEZAR OSORIO RICCO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ba41b44

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Vistos etc.

Aguarde-se o decurso do prazo concedido ao autor, a expirar em

21/03/2024.

Após, venham os autos conclusos para sentença.

citv01-04

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM/ES, 19 de março de 2024.

    GIOVANNI ANTONIO DINIZ GUERRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000683-67.2022.5.17.0131
RECLAMANTE MAYCON LOUVEM CEZARETE

ADVOGADO FILIPE SOARES ROCHA(OAB:
17599/ES)

RECLAMADO SERVICOS INTEGRADOS
NACIONAIS DE ATENCAO A VIDA
LTDA

ADVOGADO RAYNER AFONSO VIANA
LOPES(OAB: 39117/ES)

ADVOGADO BRUNA MIKELE LOPES DE SOUZA
THOMASI(OAB: 21169/ES)

ADVOGADO KARINA PARADELA CUNHA DA
SILVA(OAB: 24681/ES)

ADVOGADO NEIMAR ZAVARIZE(OAB: 11117/ES)

RECLAMADO ECO101 CONCESSIONARIA DE
RODOVIAS S/A

ADVOGADO STEPHAN EDUARD
SCHNEEBELI(OAB: 4097/ES)

PERITO EULER HIPOLITO DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAYCON LOUVEM CEZARETE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c5678d6

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc,

À Contadoria para análise e caso necessário, à União (Contribuição

Previdenciária) que deverá limitar os cálculos às verbas deferidas

em sentença.

Por fim, não havendo acordo e sendo mantida a divergência quanto

aos cálculos, e não havendo elementos que possibilitem ao Juízo

homologar um deles, as partes ficam cientes que será determinada

a realização de perícia, cujos gastos ficarão a cargo da parte que

apresentar cálculos que mais se distanciem dos valores apontados

pela perícia.

Em seguida, conclusos para homologação.

01

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM/ES, 19 de março de 2024.

    GIOVANNI ANTONIO DINIZ GUERRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000979-55.2023.5.17.0131
RECLAMANTE MATHEUS SARMENTO DOS

SANTOS

ADVOGADO EDUARDO VAGO DE OLIVEIRA(OAB:
14684/ES)

RECLAMADO COMPANHIA DE ALIMENTOS
UNIAVES

ADVOGADO FERNANDO CARLOS
FERNANDES(OAB: 9637/ES)

PERITO THIAGO PANCERI VALADARES

PERITO EULER HIPOLITO DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE ALIMENTOS UNIAVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 07ced3a

proferida nos autos.

D E C I S Ã O

Vistos etc.

Presentes os pressupostos legais, dá-se seguimento aos dois
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recursos ordinários interpostos pela parte reclamante (ID

8656c20) e pelo reclamado ID 88dc634.

Ao(s) recorrido(s) para contrarrazões no prazo de 8 (oito) dias.

Após, remetam-se os autos ao E. TRT para processamento dos

recursos ordinários interpostos pelas partes.

CITV01-01

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM/ES, 19 de março de 2024.

    GIOVANNI ANTONIO DINIZ GUERRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000447-81.2023.5.17.0131
RECLAMANTE RENATO CEZAR OSORIO RICCO

ADVOGADO RAQUEL DE SOUZA DA SILVA(OAB:
153509/MG)

RECLAMADO LOCALIZA RENT A CAR SA

ADVOGADO RICARDO CHRISTOPHE DA ROCHA
FREIRE(OAB: 295260/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LOCALIZA RENT A CAR SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ba41b44

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Vistos etc.

Aguarde-se o decurso do prazo concedido ao autor, a expirar em

21/03/2024.

Após, venham os autos conclusos para sentença.

citv01-04

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM/ES, 19 de março de 2024.

    GIOVANNI ANTONIO DINIZ GUERRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000683-67.2022.5.17.0131
RECLAMANTE MAYCON LOUVEM CEZARETE

ADVOGADO FILIPE SOARES ROCHA(OAB:
17599/ES)

RECLAMADO SERVICOS INTEGRADOS
NACIONAIS DE ATENCAO A VIDA
LTDA

ADVOGADO RAYNER AFONSO VIANA
LOPES(OAB: 39117/ES)

ADVOGADO BRUNA MIKELE LOPES DE SOUZA
THOMASI(OAB: 21169/ES)

ADVOGADO KARINA PARADELA CUNHA DA
SILVA(OAB: 24681/ES)

ADVOGADO NEIMAR ZAVARIZE(OAB: 11117/ES)

RECLAMADO ECO101 CONCESSIONARIA DE
RODOVIAS S/A

ADVOGADO STEPHAN EDUARD
SCHNEEBELI(OAB: 4097/ES)

PERITO EULER HIPOLITO DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ECO101 CONCESSIONARIA DE RODOVIAS S/A

  - SERVICOS INTEGRADOS NACIONAIS DE ATENCAO A VIDA
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c5678d6

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc,

À Contadoria para análise e caso necessário, à União (Contribuição

Previdenciária) que deverá limitar os cálculos às verbas deferidas

em sentença.

Por fim, não havendo acordo e sendo mantida a divergência quanto

aos cálculos, e não havendo elementos que possibilitem ao Juízo

homologar um deles, as partes ficam cientes que será determinada

a realização de perícia, cujos gastos ficarão a cargo da parte que

apresentar cálculos que mais se distanciem dos valores apontados

pela perícia.

Em seguida, conclusos para homologação.

01

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM/ES, 19 de março de 2024.

    GIOVANNI ANTONIO DINIZ GUERRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0001085-17.2023.5.17.0131
EXEQUENTE STEPHANIE DA SILVA NEGRAO

ADVOGADO ANDRESSA MARTINS
TOGNERI(OAB: 22166/ES)

EXECUTADO ANAESP - ASSOCIACAO NACIONAL
DE APOIO AO ENSINO, SAUDE E
POLITICAS PUBLICAS DE
DESENVOLVIMENTO

ADVOGADO ARIANA DE SOUZA SANTOS(OAB:
335605/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANAESP - ASSOCIACAO NACIONAL DE APOIO AO ENSINO,
SAUDE E POLITICAS PUBLICAS DE DESENVOLVIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212000



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 17ª Região 1846
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 65a5e84

proferida nos autos.

D E C I S Ã O

Vistos etc.

Presentes os pressupostos legais, dá-se seguimento ao Agravo de

Petição interposto pela executada.

À agravada para contraminutar o recurso, no prazo de 08 (oito) dias.

Após, remetam-se os autos ao Egrégio TRT, com nossas

homenagens.

citv01-05

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM/ES, 19 de março de 2024.

    GIOVANNI ANTONIO DINIZ GUERRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000373-27.2023.5.17.0131
RECLAMANTE LUCAS DE FARIAS VIZZONE

ADVOGADO ANDRESSA CORREDOURA DA
SILVA(OAB: 29408/ES)

ADVOGADO JULIANA FIGUEIREDO DA ROCHA
PINHEIRO(OAB: 37964/ES)

RECLAMADO FRANCISCA DA CONCEICAO
GOMES 09889408767

ADVOGADO VICTOR DA SILVA CARVALHO(OAB:
32906/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCAS DE FARIAS VIZZONE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2b417a8

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Vistos, etc.

Ante o trânsito em julgado, inicie-se a liquidação do julgado.

Nos termos do art. 879 da CLT e seus parágrafos, intime(m)-se a

PARTE AUTORA para apresentação dos cálculos de liquidação

que entende devidos, no prazo de 08 (oito) dias, inclusive quanto

aos valores devidos à Seguridade Social, em face do que determina

o art. 114, VIII, da Constituição Federal.

Vindo aos autos os cálculos, intime(m)-se o(s) RECLAMADO(s)

para apresentação dos valores que entende devidos, ou se for o

caso, concordar ou discordar da quantia apresentada pela parte

contrária com impugnação fundamentada e indicação dos itens e

valores objeto de discordância, sob pena de preclusão, nos termos

do art. 879 da CLT e seus parágrafos. Prazo de 08 (oito) dias.

A apresentação dos cálculos deverá observar a utilização da

versão distribuída do Pje-Calc. Após a elaboração do cálculo

este deverá ser enviado/exportado em arquivo PJC para o

processo, com consequente anexação em formato pdf.

Apresentados os cálculos, à Contadoria para análise e caso

necessário, à União (Contribuição Previdenciária) que deverá limitar

os cálculos às verbas deferidas em sentença.

Por fim, não havendo acordo e sendo mantida a divergência quanto

aos cálculos, e não havendo elementos que possibilitem ao Juízo

homologar um deles, as partes ficam cientes que será determinada

a realização de perícia, cujos gastos ficarão a cargo da parte que

apresentar cálculos que mais se distanciem dos valores apontados

pela perícia.

Em seguida, conclusos para homologação.

citv01-01

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM/ES, 19 de março de 2024.

    GIOVANNI ANTONIO DINIZ GUERRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0001085-17.2023.5.17.0131
EXEQUENTE STEPHANIE DA SILVA NEGRAO

ADVOGADO ANDRESSA MARTINS
TOGNERI(OAB: 22166/ES)

EXECUTADO ANAESP - ASSOCIACAO NACIONAL
DE APOIO AO ENSINO, SAUDE E
POLITICAS PUBLICAS DE
DESENVOLVIMENTO

ADVOGADO ARIANA DE SOUZA SANTOS(OAB:
335605/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - STEPHANIE DA SILVA NEGRAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 65a5e84

proferida nos autos.

D E C I S Ã O

Vistos etc.

Presentes os pressupostos legais, dá-se seguimento ao Agravo de

Petição interposto pela executada.

À agravada para contraminutar o recurso, no prazo de 08 (oito) dias.

Após, remetam-se os autos ao Egrégio TRT, com nossas

homenagens.

citv01-05

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM/ES, 19 de março de 2024.

    GIOVANNI ANTONIO DINIZ GUERRA
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    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000373-27.2023.5.17.0131
RECLAMANTE LUCAS DE FARIAS VIZZONE

ADVOGADO ANDRESSA CORREDOURA DA
SILVA(OAB: 29408/ES)

ADVOGADO JULIANA FIGUEIREDO DA ROCHA
PINHEIRO(OAB: 37964/ES)

RECLAMADO FRANCISCA DA CONCEICAO
GOMES 09889408767

ADVOGADO VICTOR DA SILVA CARVALHO(OAB:
32906/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCA DA CONCEICAO GOMES 09889408767

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2b417a8

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Vistos, etc.

Ante o trânsito em julgado, inicie-se a liquidação do julgado.

Nos termos do art. 879 da CLT e seus parágrafos, intime(m)-se a

PARTE AUTORA para apresentação dos cálculos de liquidação

que entende devidos, no prazo de 08 (oito) dias, inclusive quanto

aos valores devidos à Seguridade Social, em face do que determina

o art. 114, VIII, da Constituição Federal.

Vindo aos autos os cálculos, intime(m)-se o(s) RECLAMADO(s)

para apresentação dos valores que entende devidos, ou se for o

caso, concordar ou discordar da quantia apresentada pela parte

contrária com impugnação fundamentada e indicação dos itens e

valores objeto de discordância, sob pena de preclusão, nos termos

do art. 879 da CLT e seus parágrafos. Prazo de 08 (oito) dias.

A apresentação dos cálculos deverá observar a utilização da

versão distribuída do Pje-Calc. Após a elaboração do cálculo

este deverá ser enviado/exportado em arquivo PJC para o

processo, com consequente anexação em formato pdf.

Apresentados os cálculos, à Contadoria para análise e caso

necessário, à União (Contribuição Previdenciária) que deverá limitar

os cálculos às verbas deferidas em sentença.

Por fim, não havendo acordo e sendo mantida a divergência quanto

aos cálculos, e não havendo elementos que possibilitem ao Juízo

homologar um deles, as partes ficam cientes que será determinada

a realização de perícia, cujos gastos ficarão a cargo da parte que

apresentar cálculos que mais se distanciem dos valores apontados

pela perícia.

Em seguida, conclusos para homologação.

citv01-01

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM/ES, 19 de março de 2024.

    GIOVANNI ANTONIO DINIZ GUERRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000023-05.2024.5.17.0131
RECLAMANTE ALAN PEREIRA CARDOSO

ADVOGADO EDSON LOURENCO
FERREIRA(OAB: 30359/ES)

ADVOGADO MATHEUS ELEOTERIO DA
ROCHA(OAB: 35978/ES)

RECLAMADO ENGIX CONSTRUCOES E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO ISABELA CRISTINA ARAUJO(OAB:
41235/DF)

ADVOGADO REGINA SEBASTIANA
CALDEIRA(OAB: 15949/DF)

PERITO EULER HIPOLITO DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALAN PEREIRA CARDOSO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7c49cb7

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Dê-se ciência às partes da data da perícia: 26/03/2024 às 15:00

horas, tendo como ponto de encontro em frente ao FÓRUM DA

JUSTIÇA DO TRABALHO DA CIDADE DE CACHOEIRO DE

ITAPEMIRIM/ES – DE ONDE SEGUIRÃO PARA O EX LOCAL DE

LABOR DO RECLAMANTE.

Aguarde-se a realização da perícia.

02

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM/ES, 19 de março de 2024.

    GIOVANNI ANTONIO DINIZ GUERRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000023-05.2024.5.17.0131
RECLAMANTE ALAN PEREIRA CARDOSO

ADVOGADO EDSON LOURENCO
FERREIRA(OAB: 30359/ES)

ADVOGADO MATHEUS ELEOTERIO DA
ROCHA(OAB: 35978/ES)

RECLAMADO ENGIX CONSTRUCOES E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO ISABELA CRISTINA ARAUJO(OAB:
41235/DF)

ADVOGADO REGINA SEBASTIANA
CALDEIRA(OAB: 15949/DF)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212000
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PERITO EULER HIPOLITO DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENGIX CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7c49cb7

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Dê-se ciência às partes da data da perícia: 26/03/2024 às 15:00

horas, tendo como ponto de encontro em frente ao FÓRUM DA

JUSTIÇA DO TRABALHO DA CIDADE DE CACHOEIRO DE

ITAPEMIRIM/ES – DE ONDE SEGUIRÃO PARA O EX LOCAL DE

LABOR DO RECLAMANTE.

Aguarde-se a realização da perícia.

02

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM/ES, 19 de março de 2024.

    GIOVANNI ANTONIO DINIZ GUERRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001853-50.2017.5.17.0131
RECLAMANTE ANDRE LUIZ SANTIAGO DE ABREU

ADVOGADO JEFFERSON BARBOSA
PEREIRA(OAB: 5215/ES)

ADVOGADO HERMINIO SILVA NETO(OAB:
13434/ES)

ADVOGADO MAURICIO ANTONIO BOTACIN
ALTOE(OAB: 16418/ES)

ADVOGADO PABLO LUIZ MESQUITA(OAB:
24396/ES)

RECLAMADO SOUZA CRUZ LTDA

ADVOGADO GRAZIELA FERNANDES DE MELLO
BONFIM(OAB: 172219/RJ)

ADVOGADO RODRIGO MARINHO CRESPO(OAB:
135204/RJ)

ADVOGADO LEILA AZEVEDO SETTE(OAB:
22864/MG)

ADVOGADO LUANNA VIEIRA DE LIMA
COSTA(OAB: 74759/MG)

ADVOGADO BRUNO LA GATTA MARTINS(OAB:
14289/ES)

PERITO ANTONIO CARLOS DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE LUIZ SANTIAGO DE ABREU

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a7a5fdc

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc,

Ante as impugnações apresentadas, intime-se o perito para prestar

os esclarecimentos devidos, no prazo de 10 (dez) dias.

01

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM/ES, 19 de março de 2024.

    GIOVANNI ANTONIO DINIZ GUERRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001853-50.2017.5.17.0131
RECLAMANTE ANDRE LUIZ SANTIAGO DE ABREU

ADVOGADO JEFFERSON BARBOSA
PEREIRA(OAB: 5215/ES)

ADVOGADO HERMINIO SILVA NETO(OAB:
13434/ES)

ADVOGADO MAURICIO ANTONIO BOTACIN
ALTOE(OAB: 16418/ES)

ADVOGADO PABLO LUIZ MESQUITA(OAB:
24396/ES)

RECLAMADO SOUZA CRUZ LTDA

ADVOGADO GRAZIELA FERNANDES DE MELLO
BONFIM(OAB: 172219/RJ)

ADVOGADO RODRIGO MARINHO CRESPO(OAB:
135204/RJ)

ADVOGADO LEILA AZEVEDO SETTE(OAB:
22864/MG)

ADVOGADO LUANNA VIEIRA DE LIMA
COSTA(OAB: 74759/MG)

ADVOGADO BRUNO LA GATTA MARTINS(OAB:
14289/ES)

PERITO ANTONIO CARLOS DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOUZA CRUZ LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a7a5fdc

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc,

Ante as impugnações apresentadas, intime-se o perito para prestar

os esclarecimentos devidos, no prazo de 10 (dez) dias.

01

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM/ES, 19 de março de 2024.

    GIOVANNI ANTONIO DINIZ GUERRA

    Juiz do Trabalho Titular

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212000
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Processo Nº ATOrd-0000315-87.2024.5.17.0131
RECLAMANTE JESSICA BATISTA DA SILVA

ADVOGADO EDUARDO VAGO DE OLIVEIRA(OAB:
14684/ES)

RECLAMADO COMPANHIA DE ALIMENTOS
UNIAVES

ADVOGADO FERNANDO CARLOS
FERNANDES(OAB: 9637/ES)

PERITO EULER HIPOLITO DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE ALIMENTOS UNIAVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b539b3b

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Dê-se ciência às partes da data da perícia: 26/03/2024 às 07:30

horas, tendo como ponto de encontro as dependência da reclamada

COMPANHIA DE ALIMENTOS UNIAVES - RUA FELINTO ELYSIO

MARTINS, 1.000 ARACUÍ - CASTELO - ES - CEP: 29360-000.

Aguarde-se a realização da perícia.

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM/ES, 19 de março de 2024.

    GIOVANNI ANTONIO DINIZ GUERRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000315-87.2024.5.17.0131
RECLAMANTE JESSICA BATISTA DA SILVA

ADVOGADO EDUARDO VAGO DE OLIVEIRA(OAB:
14684/ES)

RECLAMADO COMPANHIA DE ALIMENTOS
UNIAVES

ADVOGADO FERNANDO CARLOS
FERNANDES(OAB: 9637/ES)

PERITO EULER HIPOLITO DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - JESSICA BATISTA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b539b3b

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Dê-se ciência às partes da data da perícia: 26/03/2024 às 07:30

horas, tendo como ponto de encontro as dependência da reclamada

COMPANHIA DE ALIMENTOS UNIAVES - RUA FELINTO ELYSIO

MARTINS, 1.000 ARACUÍ - CASTELO - ES - CEP: 29360-000.

Aguarde-se a realização da perícia.

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM/ES, 19 de março de 2024.

    GIOVANNI ANTONIO DINIZ GUERRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0000791-62.2023.5.17.0131
REQUERENTE D.B.P.

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE DAMBROS(OAB:
103589/RS)

ADVOGADO ISAAC BERTOLINI AULER(OAB:
87670/RS)

ADVOGADO RAPHAEL BERNARDES DA
SILVA(OAB: 84109/RS)

ADVOGADO FELIPE MEINEM GARBIN(OAB:
86951/RS)

ADVOGADO ANTONIO MILLER MADEIRA(OAB:
90923/RS)

REQUERIDO B.S.S.A

ADVOGADO UDNO ZANDONADE(OAB: 9141/ES)

ADVOGADO MAINA LAGO DA CRUZ(OAB:
24235/ES)

PERITO A.C.D.S.

Intimado(s)/Citado(s):

  - D.B.P.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID da74ec6.

Processo Nº CumPrSe-0000791-62.2023.5.17.0131
REQUERENTE D.B.P.

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE DAMBROS(OAB:
103589/RS)

ADVOGADO ISAAC BERTOLINI AULER(OAB:
87670/RS)

ADVOGADO RAPHAEL BERNARDES DA
SILVA(OAB: 84109/RS)

ADVOGADO FELIPE MEINEM GARBIN(OAB:
86951/RS)

ADVOGADO ANTONIO MILLER MADEIRA(OAB:
90923/RS)

REQUERIDO B.S.S.A

ADVOGADO UDNO ZANDONADE(OAB: 9141/ES)

ADVOGADO MAINA LAGO DA CRUZ(OAB:
24235/ES)

PERITO A.C.D.S.

Intimado(s)/Citado(s):

  - B.S.S.A

Tomar ciência do(a) Intimação de ID da74ec6.

Processo Nº ATSum-0000445-77.2024.5.17.0131

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212000
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RECLAMANTE SINDICATO EMPREGADOS EMP
PAN E CONF MASSAS ALIM BISC
CHIPS E BAT CHIPS BEN IND TRIGO
SAL, TEMP COND ESPEC LEG PALM
EM GERAL ESTADO ES

ADVOGADO VIVIANE LUPIM SANTOS DA
SILVA(OAB: 26724/ES)

ADVOGADO LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA
SILVA(OAB: 25360/ES)

RECLAMADO C N DUARTE LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO EMPREGADOS EMP PAN E CONF MASSAS
ALIM BISC CHIPS E BAT CHIPS BEN IND TRIGO SAL, TEMP
COND ESPEC LEG PALM EM GERAL ESTADO ES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cd458fe

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Vistos, etc.

Inclua-se o feito em pauta, dando-se ciência ao autor da data da

audiência.

Cite(m)-se a(s) reclamada(s) para ciência da demanda, bem como

da data e hora da audiência designada, com as cautelas e

advertências de praxe, inclusive com as cominações do art. 844, §§

2º e 3º da CLT.

Fica(m) a(s) reclamada(s) ciente(s), também, de que eventual

exceção de incompetência territorial deverá ser apresentada no

prazo de 05 (cinco) dias a contar do recebimento desta notificação,

nos termos do artigo 800 da CLT.

A defesa/contestação e documentos deverão ser apresentados, via

peticionamento eletrônico, no sistema PJe, até 01 (uma) hora

antes da audiência, ou apresentada oralmente em audiência, na

forma do artigo 847 da CLT. Havendo necessidade de prova pericial

ou testemunhal, as partes deverão indicar especificamente as que

pretendem produzir.

Considerando tratar-se de processo judicial eletrônico - PJE, a fim

de dar maior agilidade e efetividade ao feito, os documentos que

não comportarem sua anexação direta no sistema deverão ser

acautelados aos autos através de link. Para tanto, deverá a parte

interessada criar um link "permanente" (ou seja, que não tenha

tempo de validade a expirar), com compartilhamento de acesso

livre. Caso o documento seja sigiloso, compete à parte interessada

no ato do acautelamento, registrar tal ocorrência no sistema do PJE.

A audiência será realizada nas instalações físicas da 1ª Vara do

Trabalho de Cachoeiro de Itapemirim-ES.

As partes, os respectivos advogados e os membros do Ministério

Público do Trabalho poderão participar da audiência no próprio

fórum, ou de forma remota, através da Plataforma ZOOM (sala

virtual de audiência).

As partes e/ou advogados que optarem pela audiência por

teleconferênciadeverão acessar o link para acesso àssalas

virtuaisno horário estabelecido, sob pena de aplicação do disposto

no artigo 844 da CLT(arquivamento ou revelia) e de confissão

sobre a matéria de fato, quando se tratar de audiência de instrução.

Assim, serádeinteira e exclusiva responsabilidadedas partes e/ou

advogados que optarem pelo uso das salas virtuais de audiência:

estar em local com cobertura digital para conexão à internet e

utilizar equipamentos digitais compatíveis com a plataforma Zoom.

As testemunhas convidadas pelas partes e que residirem na Cidade

de Cachoeiro de Itapemirim-ES deverão, OBRIGATORIAMENTE,

comparecer ao fórum para serem inquiridas de forma presencial, a

fim de se resguardar o Princípio da Incomunicabilidade.

As testemunhas que COMPROVADAMENTE residirem fora da sede

comarca de Cachoeiro de Itapemirim-ES, as que estiverem em

viagens ou a trabalho em outras cidades no dia designado para

audiência, poderão ser inquiridas por videoconferência, através da

Plataforma Zoom, todavia, o depoimento não poderá ser prestado

nas dependências dos escritórios de advocacia, nem poderá a

testemunha compartilhar do mesmo espaço físico em que estiver a

parte que a convidou/indicou.

É vedado à testemunha que comparecer ao fórum do Trabalho o

acesso à Plataforma ZOOM com aparelho de uso próprio. Neste

caso, os dispositivos digitais, computadores e microfones utilizados

serão fornecidos exclusivamente pela Vara de trabalho.

Ouso dos meios digitais para participação em audiência por

videoconferência é opcional, ou seja, é uma faculdade e, nesse

sentido, a responsabilidade por conexão à internet adequada, a

instalação e a utilização de equipamentos e do aplicativo de acesso

à plataforma Zoom é exclusiva das partes, dos advogados, das

testemunhas e dos representantes do MPT.

A audiência apenas será redesignada se houver falha do sistema

interno do Tribunal, que impossibilite o início ou continuidade da

assentada.

Assim, a falha dos equipamentos e das conexões daqueles que

optarem pela utilização da faculdade não será motivo justificado à

redesignação da audiência designada.

Todos que forem participar das audiências deverão portar

documento oficial de identificação original com foto.

As testemunhas deverão ser encaminhadas à Vara do Trabalho

pela parte que as indicou/convidou, independentemente de

notificação ou intimação.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212000
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Caberá a parte que indicar a testemunha a ser ouvida por meios

digitais encaminhar o link de forma antecipada e informar ao juízo,

no início da audiência, que a oitiva será realizada por meio remoto.

A CLT (art. 825 e § único) é explícita ao dispor que as partes

comparecerão à audiência acompanhadas de suas respectivas

testemunhas, independente de notificação e intimação.

No mesmo sentido é o art. 845 da CLT, que dispõe que: “O

reclamante e o rec lamado comparecerão à audiência

acompanhados das suas testemunhas, apresentando, nessa

ocasião, as demais provas.”

Assim, no processo do trabalho não há lugar para o rol prévio de

testemunhas e tampouco para intimação de testemunhas

previamente arroladas, salvo o caso de comprovada recusa de

atendimento ao convite da própria parte.

A audiência só será redesignada, em caso de ausência de

testemunhas, se a parte comprovar, até o início da audiência, que

realizara o convite para o comparecimento à assentada.

A ausência injustificada da parte, devidamente intimada, implicará

as sanções do art. 884 da CLT, além da confissão sobre a matéria

de fato, na forma da Súmula 74 do TST.

O Juízo destaca que o acesso às salas virtuais ocorre pelo acesso

ao Portal de Audiências Virtuais do TRT-17, a partir de computador

com webcam e microfone, ou então por meio de dispositivos

móveis, como um celular smartphone.

Vale lembrar que cabe aos patronos ingressar no portal deste

Tribunal na internet (https://trtes.jus.br/), escolher o link “Audiências

e Sessões Virtuais” (https://trtes.jus.br/audiencias). Fazer login e,

em seguida, escolher a data da audiência e a sala da 1ª Vara do

Trabalho de Cachoeiro de Itapemirim. Em seguida, deve copiar o

link da sala virtual (já disponível, abaixo do mural de avisos) e

enviar para as partes.

Salienta-se que se encontra disponível uma página para

o r i e n t a ç õ e s  s o b r e  o  i n g r e s s o  n a s  s a l a s  v i r t u a i s

(https://www.trtes.jus.br/audiencias/orientacoes), com vídeos

explicativos e instruções de trabalho.

Frise-se, por fim, que os patronos das partes deverão estar

previamente cadastrados no site do E. TRT para fins de acesso às

audiências.

RECOMENDA-SE O USO DE MÁSCARA FACIAL.

citv01-15

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM/ES, 19 de março de 2024.

    GIOVANNI ANTONIO DINIZ GUERRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000449-17.2024.5.17.0131
RECLAMANTE JOSE ANTONIO RIBEIRO DA SILVA

ANDRADE

ADVOGADO DANIELLE FONTANA SEDANO(OAB:
26347/ES)

ADVOGADO JACY AQUINO LUSTOSA NETO(OAB:
18636/ES)

RECLAMADO RB STONE ROCHAS ORNAMENTAIS
LTDA

RECLAMADO THIAGO SIQUEIRA FERNANDES

RECLAMADO LEONARDO SALES PEIXOTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE ANTONIO RIBEIRO DA SILVA ANDRADE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f999582

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Vistos, etc.

Inclua-se o feito em pauta, dando-se ciência ao autor da data da

audiência.

Cite(m)-se a(s) reclamada(s) para ciência da demanda, bem como

da data e hora da audiência designada, com as cautelas e

advertências de praxe, inclusive com as cominações do art. 844, §§

2º e 3º da CLT.

Fica(m) a(s) reclamada(s) ciente(s), também, de que eventual

exceção de incompetência territorial deverá ser apresentada no

prazo de 05 (cinco) dias a contar do recebimento desta notificação,

nos termos do artigo 800 da CLT.

A defesa/contestação e documentos deverão ser apresentados, via

peticionamento eletrônico, no sistema PJe, até 01 (uma) hora

antes da audiência, ou apresentada oralmente em audiência, na

forma do artigo 847 da CLT. Havendo necessidade de prova pericial

ou testemunhal, as partes deverão indicar especificamente as que

pretendem produzir.

Considerando tratar-se de processo judicial eletrônico - PJE, a fim

de dar maior agilidade e efetividade ao feito, os documentos que

não comportarem sua anexação direta no sistema deverão ser

acautelados aos autos através de link. Para tanto, deverá a parte

interessada criar um link "permanente" (ou seja, que não tenha

tempo de validade a expirar), com compartilhamento de acesso

livre. Caso o documento seja sigiloso, compete à parte interessada

no ato do acautelamento, registrar tal ocorrência no sistema do PJE.

A audiência será realizada nas instalações físicas da 1ª Vara do

Trabalho de Cachoeiro de Itapemirim-ES.

As partes, os respectivos advogados e os membros do Ministério

Público do Trabalho poderão participar da audiência no próprio

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212000
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fórum, ou de forma remota, através da Plataforma ZOOM (sala

virtual de audiência).

As partes e/ou advogados que optarem pela audiência por

teleconferênciadeverão acessar o link para acesso àssalas

virtuaisno horário estabelecido, sob pena de aplicação do disposto

no artigo 844 da CLT(arquivamento ou revelia) e de confissão

sobre a matéria de fato, quando se tratar de audiência de instrução.

Assim, serádeinteira e exclusiva responsabilidadedas partes e/ou

advogados que optarem pelo uso das salas virtuais de audiência:

estar em local com cobertura digital para conexão à internet e

utilizar equipamentos digitais compatíveis com a plataforma Zoom.

As testemunhas convidadas pelas partes e que residirem na Cidade

de Cachoeiro de Itapemirim-ES deverão, OBRIGATORIAMENTE,

comparecer ao fórum para serem inquiridas de forma presencial, a

fim de se resguardar o Princípio da Incomunicabilidade.

As testemunhas que COMPROVADAMENTE residirem fora da sede

comarca de Cachoeiro de Itapemirim-ES, as que estiverem em

viagens ou a trabalho em outras cidades no dia designado para

audiência, poderão ser inquiridas por videoconferência, através da

Plataforma Zoom, todavia, o depoimento não poderá ser prestado

nas dependências dos escritórios de advocacia, nem poderá a

testemunha compartilhar do mesmo espaço físico em que estiver a

parte que a convidou/indicou.

É vedado à testemunha que comparecer ao fórum do Trabalho o

acesso à Plataforma ZOOM com aparelho de uso próprio. Neste

caso, os dispositivos digitais, computadores e microfones utilizados

serão fornecidos exclusivamente pela Vara de trabalho.

Ouso dos meios digitais para participação em audiência por

videoconferência é opcional, ou seja, é uma faculdade e, nesse

sentido, a responsabilidade por conexão à internet adequada, a

instalação e a utilização de equipamentos e do aplicativo de acesso

à plataforma Zoom é exclusiva das partes, dos advogados, das

testemunhas e dos representantes do MPT.

A audiência apenas será redesignada se houver falha do sistema

interno do Tribunal, que impossibilite o início ou continuidade da

assentada.

Assim, a falha dos equipamentos e das conexões daqueles que

optarem pela utilização da faculdade não será motivo justificado à

redesignação da audiência designada.

Todos que forem participar das audiências deverão portar

documento oficial de identificação original com foto.

As testemunhas deverão ser encaminhadas à Vara do Trabalho

pela parte que as indicou/convidou, independentemente de

notificação ou intimação.

Caberá a parte que indicar a testemunha a ser ouvida por meios

digitais encaminhar o link de forma antecipada e informar ao juízo,

no início da audiência, que a oitiva será realizada por meio remoto.

A CLT (art. 825 e § único) é explícita ao dispor que as partes

comparecerão à audiência acompanhadas de suas respectivas

testemunhas, independente de notificação e intimação.

No mesmo sentido é o art. 845 da CLT, que dispõe que: “O

reclamante e o rec lamado comparecerão à audiência

acompanhados das suas testemunhas, apresentando, nessa

ocasião, as demais provas.”

Assim, no processo do trabalho não há lugar para o rol prévio de

testemunhas e tampouco para intimação de testemunhas

previamente arroladas, salvo o caso de comprovada recusa de

atendimento ao convite da própria parte.

A audiência só será redesignada, em caso de ausência de

testemunhas, se a parte comprovar, até o início da audiência, que

realizara o convite para o comparecimento à assentada.

A ausência injustificada da parte, devidamente intimada, implicará

as sanções do art. 884 da CLT, além da confissão sobre a matéria

de fato, na forma da Súmula 74 do TST.

O Juízo destaca que o acesso às salas virtuais ocorre pelo acesso

ao Portal de Audiências Virtuais do TRT-17, a partir de computador

com webcam e microfone, ou então por meio de dispositivos

móveis, como um celular smartphone.

Vale lembrar que cabe aos patronos ingressar no portal deste

Tribunal na internet (https://trtes.jus.br/), escolher o link “Audiências

e Sessões Virtuais” (https://trtes.jus.br/audiencias). Fazer login e,

em seguida, escolher a data da audiência e a sala da 1ª Vara do

Trabalho de Cachoeiro de Itapemirim. Em seguida, deve copiar o

link da sala virtual (já disponível, abaixo do mural de avisos) e

enviar para as partes.

Salienta-se que se encontra disponível uma página para

o r i e n t a ç õ e s  s o b r e  o  i n g r e s s o  n a s  s a l a s  v i r t u a i s

(https://www.trtes.jus.br/audiencias/orientacoes), com vídeos

explicativos e instruções de trabalho.

Frise-se, por fim, que os patronos das partes deverão estar

previamente cadastrados no site do E. TRT para fins de acesso às

audiências.

RECOMENDA-SE O USO DE MÁSCARA FACIAL.

citv01-15

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM/ES, 19 de março de 2024.

    GIOVANNI ANTONIO DINIZ GUERRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000447-47.2024.5.17.0131
RECLAMANTE JEDAIR SABADINI

ADVOGADO THAIS CASAGRANDE CIRINO(OAB:
19047/ES)

RECLAMADO ITABIRA AGRO INDUSTRIAL S A
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Intimado(s)/Citado(s):

  - JEDAIR SABADINI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 022169b

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Vistos, etc.

Inclua-se o feito em pauta, dando-se ciência ao autor da data da

audiência.

Cite(m)-se a(s) reclamada(s) para ciência da demanda, bem como

da data e hora da audiência designada, com as cautelas e

advertências de praxe, inclusive com as cominações do art. 844, §§

2º e 3º da CLT.

Fica(m) a(s) reclamada(s) ciente(s), também, de que eventual

exceção de incompetência territorial deverá ser apresentada no

prazo de 05 (cinco) dias a contar do recebimento desta notificação,

nos termos do artigo 800 da CLT.

A defesa/contestação e documentos deverão ser apresentados, via

peticionamento eletrônico, no sistema PJe, até 01 (uma) hora

antes da audiência, ou apresentada oralmente em audiência, na

forma do artigo 847 da CLT. Havendo necessidade de prova pericial

ou testemunhal, as partes deverão indicar especificamente as que

pretendem produzir.

Considerando tratar-se de processo judicial eletrônico - PJE, a fim

de dar maior agilidade e efetividade ao feito, os documentos que

não comportarem sua anexação direta no sistema deverão ser

acautelados aos autos através de link. Para tanto, deverá a parte

interessada criar um link "permanente" (ou seja, que não tenha

tempo de validade a expirar), com compartilhamento de acesso

livre. Caso o documento seja sigiloso, compete à parte interessada

no ato do acautelamento, registrar tal ocorrência no sistema do PJE.

A audiência será realizada nas instalações físicas da 1ª Vara do

Trabalho de Cachoeiro de Itapemirim-ES.

As partes, os respectivos advogados e os membros do Ministério

Público do Trabalho poderão participar da audiência no próprio

fórum, ou de forma remota, através da Plataforma ZOOM (sala

virtual de audiência).

As partes e/ou advogados que optarem pela audiência por

teleconferênciadeverão acessar o link para acesso àssalas

virtuaisno horário estabelecido, sob pena de aplicação do disposto

no artigo 844 da CLT(arquivamento ou revelia) e de confissão

sobre a matéria de fato, quando se tratar de audiência de instrução.

Assim, serádeinteira e exclusiva responsabilidadedas partes e/ou

advogados que optarem pelo uso das salas virtuais de audiência:

estar em local com cobertura digital para conexão à internet e

utilizar equipamentos digitais compatíveis com a plataforma Zoom.

As testemunhas convidadas pelas partes e que residirem na Cidade

de Cachoeiro de Itapemirim-ES deverão, OBRIGATORIAMENTE,

comparecer ao fórum para serem inquiridas de forma presencial, a

fim de se resguardar o Princípio da Incomunicabilidade.

As testemunhas que COMPROVADAMENTE residirem fora da sede

comarca de Cachoeiro de Itapemirim-ES, as que estiverem em

viagens ou a trabalho em outras cidades no dia designado para

audiência, poderão ser inquiridas por videoconferência, através da

Plataforma Zoom, todavia, o depoimento não poderá ser prestado

nas dependências dos escritórios de advocacia, nem poderá a

testemunha compartilhar do mesmo espaço físico em que estiver a

parte que a convidou/indicou.

É vedado à testemunha que comparecer ao fórum do Trabalho o

acesso à Plataforma ZOOM com aparelho de uso próprio. Neste

caso, os dispositivos digitais, computadores e microfones utilizados

serão fornecidos exclusivamente pela Vara de trabalho.

Ouso dos meios digitais para participação em audiência por

videoconferência é opcional, ou seja, é uma faculdade e, nesse

sentido, a responsabilidade por conexão à internet adequada, a

instalação e a utilização de equipamentos e do aplicativo de acesso

à plataforma Zoom é exclusiva das partes, dos advogados, das

testemunhas e dos representantes do MPT.

A audiência apenas será redesignada se houver falha do sistema

interno do Tribunal, que impossibilite o início ou continuidade da

assentada.

Assim, a falha dos equipamentos e das conexões daqueles que

optarem pela utilização da faculdade não será motivo justificado à

redesignação da audiência designada.

Todos que forem participar das audiências deverão portar

documento oficial de identificação original com foto.

As testemunhas deverão ser encaminhadas à Vara do Trabalho

pela parte que as indicou/convidou, independentemente de

notificação ou intimação.

Caberá a parte que indicar a testemunha a ser ouvida por meios

digitais encaminhar o link de forma antecipada e informar ao juízo,

no início da audiência, que a oitiva será realizada por meio remoto.

A CLT (art. 825 e § único) é explícita ao dispor que as partes

comparecerão à audiência acompanhadas de suas respectivas

testemunhas, independente de notificação e intimação.

No mesmo sentido é o art. 845 da CLT, que dispõe que: “O

reclamante e o rec lamado comparecerão à audiência
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acompanhados das suas testemunhas, apresentando, nessa

ocasião, as demais provas.”

Assim, no processo do trabalho não há lugar para o rol prévio de

testemunhas e tampouco para intimação de testemunhas

previamente arroladas, salvo o caso de comprovada recusa de

atendimento ao convite da própria parte.

A audiência só será redesignada, em caso de ausência de

testemunhas, se a parte comprovar, até o início da audiência, que

realizara o convite para o comparecimento à assentada.

A ausência injustificada da parte, devidamente intimada, implicará

as sanções do art. 884 da CLT, além da confissão sobre a matéria

de fato, na forma da Súmula 74 do TST.

O Juízo destaca que o acesso às salas virtuais ocorre pelo acesso

ao Portal de Audiências Virtuais do TRT-17, a partir de computador

com webcam e microfone, ou então por meio de dispositivos

móveis, como um celular smartphone.

Vale lembrar que cabe aos patronos ingressar no portal deste

Tribunal na internet (https://trtes.jus.br/), escolher o link “Audiências

e Sessões Virtuais” (https://trtes.jus.br/audiencias). Fazer login e,

em seguida, escolher a data da audiência e a sala da 1ª Vara do

Trabalho de Cachoeiro de Itapemirim. Em seguida, deve copiar o

link da sala virtual (já disponível, abaixo do mural de avisos) e

enviar para as partes.

Salienta-se que se encontra disponível uma página para

o r i e n t a ç õ e s  s o b r e  o  i n g r e s s o  n a s  s a l a s  v i r t u a i s

(https://www.trtes.jus.br/audiencias/orientacoes), com vídeos

explicativos e instruções de trabalho.

Frise-se, por fim, que os patronos das partes deverão estar

previamente cadastrados no site do E. TRT para fins de acesso às

audiências.

RECOMENDA-SE O USO DE MÁSCARA FACIAL.

citv01-15

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM/ES, 19 de março de 2024.

    GIOVANNI ANTONIO DINIZ GUERRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000317-57.2024.5.17.0131
RECLAMANTE GEZYELE SILVA

ADVOGADO EDUARDO VAGO DE OLIVEIRA(OAB:
14684/ES)

RECLAMADO COMPANHIA DE ALIMENTOS
UNIAVES

ADVOGADO FERNANDO CARLOS
FERNANDES(OAB: 9637/ES)

PERITO EULER HIPOLITO DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE ALIMENTOS UNIAVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a6cb13e

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Dê-se ciência às partes da data da perícia: 26/03/2024 às 08:00

horas, tendo como ponto de encontro as dependências da

reclamada COMPANHIA DE ALIMENTOS UNIAVES - RUA

FELINTO ELYSIO MARTINS, 1.000 ARACUÍ - CASTELO - ES -

CEP: 29360-000.

Aguarde-se a realização da perícia.

02

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM/ES, 19 de março de 2024.

    GIOVANNI ANTONIO DINIZ GUERRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000317-57.2024.5.17.0131
RECLAMANTE GEZYELE SILVA

ADVOGADO EDUARDO VAGO DE OLIVEIRA(OAB:
14684/ES)

RECLAMADO COMPANHIA DE ALIMENTOS
UNIAVES

ADVOGADO FERNANDO CARLOS
FERNANDES(OAB: 9637/ES)

PERITO EULER HIPOLITO DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - GEZYELE SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a6cb13e

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Dê-se ciência às partes da data da perícia: 26/03/2024 às 08:00

horas, tendo como ponto de encontro as dependências da

reclamada COMPANHIA DE ALIMENTOS UNIAVES - RUA

FELINTO ELYSIO MARTINS, 1.000 ARACUÍ - CASTELO - ES -

CEP: 29360-000.

Aguarde-se a realização da perícia.
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02

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM/ES, 19 de março de 2024.

    GIOVANNI ANTONIO DINIZ GUERRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000353-02.2024.5.17.0131
RECLAMANTE JEAN MICHEL DA SILVA RIBEIRO

DO NASCIMENTO

ADVOGADO EDUARDO VAGO DE OLIVEIRA(OAB:
14684/ES)

RECLAMADO COMPANHIA DE ALIMENTOS
UNIAVES

ADVOGADO FERNANDO CARLOS
FERNANDES(OAB: 9637/ES)

PERITO EULER HIPOLITO DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE ALIMENTOS UNIAVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 26eaee2

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Dê-se ciência às partes da data da perícia: 26/03/2024 às 08:30

horas, tendo como ponto de encontro as dependências da

reclamada COMPANHIA DE ALIMENTOS UNIAVES -RUA

FELINTO ELYSIO MARTINS, 1.000 ARACUÍ - CASTELO - ES -

CEP: 29360-000.

Aguarde-se a realização.

02

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM/ES, 19 de março de 2024.

    GIOVANNI ANTONIO DINIZ GUERRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000353-02.2024.5.17.0131
RECLAMANTE JEAN MICHEL DA SILVA RIBEIRO

DO NASCIMENTO

ADVOGADO EDUARDO VAGO DE OLIVEIRA(OAB:
14684/ES)

RECLAMADO COMPANHIA DE ALIMENTOS
UNIAVES

ADVOGADO FERNANDO CARLOS
FERNANDES(OAB: 9637/ES)

PERITO EULER HIPOLITO DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEAN MICHEL DA SILVA RIBEIRO DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 26eaee2

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Dê-se ciência às partes da data da perícia: 26/03/2024 às 08:30

horas, tendo como ponto de encontro as dependências da

reclamada COMPANHIA DE ALIMENTOS UNIAVES -RUA

FELINTO ELYSIO MARTINS, 1.000 ARACUÍ - CASTELO - ES -

CEP: 29360-000.

Aguarde-se a realização.

02

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM/ES, 19 de março de 2024.

    GIOVANNI ANTONIO DINIZ GUERRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001150-46.2022.5.17.0131
RECLAMANTE ELISEU JOAQUIM RIBEIRO

ADVOGADO JOSE IRINEU DE OLIVEIRA(OAB:
4142/ES)

RECLAMADO JERSILIO CYPRIANO

ADVOGADO TIAGO COSTA FURLAN(OAB:
27357/ES)

RECLAMADO SABRINA CYPRIANO

ADVOGADO TIAGO COSTA FURLAN(OAB:
27357/ES)

ADVOGADO RAPHAEL TIRELLO DE
CARVALHO(OAB: 23991/ES)

RECLAMADO JOAQUIM ANTONIO CARLETTE
FILHO

ADVOGADO TIAGO COSTA FURLAN(OAB:
27357/ES)

ADVOGADO RAPHAEL TIRELLO DE
CARVALHO(OAB: 23991/ES)

RECLAMADO EDUARDO MARTINS CARLETTE

ADVOGADO TIAGO COSTA FURLAN(OAB:
27357/ES)

ADVOGADO RAPHAEL TIRELLO DE
CARVALHO(OAB: 23991/ES)

RECLAMADO VIACAO SANTA LUZIA LTDA

ADVOGADO TIAGO COSTA FURLAN(OAB:
27357/ES)

ADVOGADO RAPHAEL TIRELLO DE
CARVALHO(OAB: 23991/ES)

RECLAMADO LUCIANO MARTINS CARLETTE

ADVOGADO TIAGO COSTA FURLAN(OAB:
27357/ES)

ADVOGADO RAPHAEL TIRELLO DE
CARVALHO(OAB: 23991/ES)

RECLAMADO VIACAO FLECHA BRANCA LTDA

ADVOGADO TIAGO COSTA FURLAN(OAB:
27357/ES)

ADVOGADO RAPHAEL TIRELLO DE
CARVALHO(OAB: 23991/ES)

RECLAMADO VIACAO ALVORADA LTDA
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ADVOGADO TIAGO COSTA FURLAN(OAB:
27357/ES)

ADVOGADO RAPHAEL TIRELLO DE
CARVALHO(OAB: 23991/ES)

RECLAMADO VIACAO SUDESTE LTDA

ADVOGADO TIAGO COSTA FURLAN(OAB:
27357/ES)

ADVOGADO RAPHAEL TIRELLO DE
CARVALHO(OAB: 23991/ES)

RECLAMADO JOAQUIM ANTONIO CARLETTE

ADVOGADO TIAGO COSTA FURLAN(OAB:
27357/ES)

ADVOGADO RAPHAEL TIRELLO DE
CARVALHO(OAB: 23991/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELISEU JOAQUIM RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO - DEJT

Fica(m) o(s) Reclamante(s) notificado(s) da lavratura de certidão de

habilitação de crédito em seu favor, estando disponível para

impressão no painel de documentos do PJe, devendo promover a

cabal habilitação.

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM/ES, 19 de março de 2024.

ANGELIS GIUSEPPE OLIVEIRA DE ARAUJO

Secretário de Audiência

2ª VARA DO TRABALHO DE CACHOEIRO DE

ITAPEMIRIM

Notificação

Processo Nº ACum-0000300-18.2024.5.17.0132
RECLAMANTE SIND DOS EMPREGADOS NO

COMERCIO NO EST DO ESP SANTO

ADVOGADO SARA BRITO DE FREITAS(OAB:
22705/ES)

ADVOGADO ARLETE LUZIA DE BRITO(OAB:
19928/ES)

RECLAMADO ATR CACHOEIRO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND DOS EMPREGADOS NO COMERCIO NO EST DO ESP
SANTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO DO RECLAMANTE

(DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA DO TRABALHO - DEJT)

AUDIÊNCIA UNA - HÍBRIDA - 08/05/2024 13:50 HORAS

1) Fica V.S.ª notificada para comparecer à audiência designada

para o dia 08/05/2024 13:50 horas, a ser realizada de forma

HÍBRIDA, isto é, permitindo-se a participação presencial ou por

videoconferência. A audiência será realizada no endereço desta 2ª

Vara do Trabalho de Cachoeiro de Itapemirim: Av. Jones S. Neves,

1372, 1º Pavto-B - Perim Center, Caiçaras, Cachoeiro de Itapemirim

- ES, CEP 29310-376 - Tel. :  (27) 3185-2370 - e-mai l :

c i tv02@trt17. jus.br.

2) A ausência da parte reclamante implicará arquivamento do

processo, nos termos do art. 844 da CLT.

3) Fica a parte advert ida do teor do art igo 6º do ATO

TRT.17 ª .PRESI .SECOR Nº  11 /2020 ,  que  d i spõe :  É

responsabilidade da parte e advogados acessar o link para acesso

às audiências no horário estabelecido, sob pena de aplicação do

disposto no artigo 844 da CLT, caso assim entenda o Magistrado e

nos limites processuais impostos pela Resolução n.º 313 do

Conselho Nacional de Justiça. O advogado deve se cadastrar no

Portal do TRT na internet (www.trtes.jus.br). Esse cadastro

deve ser realizado com antecedência razoável, já que é

necessária sua validação para o acesso à audiência. Em caso

de qualquer problema técnico, deve ser contatado o Suporte de TI

do Tribunal: (27) 3185-2228; e-mail: suporte.tic@trt17.jus.br. A

Secretaria da Vara não possui condições técnicas de resolver

problemas de conexão/acesso à audiência.

4) A audiência será realizada pela plataforma "Zoom", conforme

Resolução CSJT 285/2021, que padronizou nacionalmente o

procedimento das audiências telepresenciais. As instruções para

acesso podem ser obtidas no Portal do TRT na internet

(www.trtes.jus.br/audiencias/orientacoes), destacando-se o

vídeo tutorial dirigido a advogados e partes sobre a matéria.

NÃO HAVERÁ ENVIO DE LINK DE ACESSO PARA A

AUDIÊNCIA .

5) A defesa e documentos que a acompanham serão apresentados

pela parte Ré via peticionamento eletrônico, por meio do sistema

PJe-JT. Recomenda-se que sejam protocolados no PJe-JT com

pelo menos 48 horas de antecedência da audiência, nos termos do

§ 1º do art. 22 da Resolução CSJT 185/2017, com redação dada

pela Resolução CSJT n. 241/2019.
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6) Em se tratando de audiência UNA, a prova oral, se necessária,

será produzida nessa assentada, inclusive quanto à oitiva de

testemunhas.

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM/ES, 18 de março de 2024.

IURY DA SILVA BRITTES DE ASSIS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0001208-17.2020.5.17.0132
RECLAMANTE GUSTAVO GOMES BAHIENSE

ADVOGADO HIGOR REAL DA SILVA(OAB:
16251/ES)

RECLAMADO MULTLIMPE CONSERVADORA DE
SERVICOS LTDA - EPP

ADVOGADO SANDRO RONALDO RIZZATO(OAB:
10250/ES)

ADVOGADO SIDERSON DO ESPIRITO SANTO
VITORINO(OAB: 21795/ES)

RECLAMADO MUNICIPIO DE PRESIDENTE
KENNEDY

ADVOGADO DEVEITE ALVES PORTO NETO(OAB:
13622/ES)

PERITO PEDRO ANTONIO GUASTI JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - MULTLIMPE CONSERVADORA DE SERVICOS LTDA - EPP

  - MUNICIPIO DE PRESIDENTE KENNEDY

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID dd9fb8c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

DIANTE DO EXPOSTO e do direito aplicável à espécie, observados

os parâmetros da fundamentação supra que integram este

dispositivo, CONHEÇO dos embargos de declaração opostos por

GUSTAVO GOMES BAHIENSE e, no mérito, REJEITO-OS por

ausentes quaisquer das hipóteses taxativas de cabimento, nos

termos da fundamentação supra, que passa a integrar o dispositivo

da decisão embargada.

Intimem-se as partes.

    VERONICA RIBEIRO SARAIVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001208-17.2020.5.17.0132
RECLAMANTE GUSTAVO GOMES BAHIENSE

ADVOGADO HIGOR REAL DA SILVA(OAB:
16251/ES)

RECLAMADO MULTLIMPE CONSERVADORA DE
SERVICOS LTDA - EPP

ADVOGADO SANDRO RONALDO RIZZATO(OAB:
10250/ES)

ADVOGADO SIDERSON DO ESPIRITO SANTO
VITORINO(OAB: 21795/ES)

RECLAMADO MUNICIPIO DE PRESIDENTE
KENNEDY

ADVOGADO DEVEITE ALVES PORTO NETO(OAB:
13622/ES)

PERITO PEDRO ANTONIO GUASTI JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUSTAVO GOMES BAHIENSE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID dd9fb8c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

DIANTE DO EXPOSTO e do direito aplicável à espécie, observados

os parâmetros da fundamentação supra que integram este

dispositivo, CONHEÇO dos embargos de declaração opostos por

GUSTAVO GOMES BAHIENSE e, no mérito, REJEITO-OS por

ausentes quaisquer das hipóteses taxativas de cabimento, nos

termos da fundamentação supra, que passa a integrar o dispositivo

da decisão embargada.

Intimem-se as partes.

    VERONICA RIBEIRO SARAIVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000303-70.2024.5.17.0132
RECLAMANTE PAULO FERNANDO DOMINGUES DE

ALMEIDA

ADVOGADO ROBERTA BRAGANCA ZOBOLI
BRAVIM(OAB: 13239/ES)

RECLAMADO COOPERATIVA DE LATICINIOS
SELITA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO FERNANDO DOMINGUES DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO DO RECLAMANTE

(DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA DO TRABALHO - DEJT)

AUDIÊNCIA UNA - HÍBRIDA - 15/04/2024 13:50 HORAS
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1) Fica V.S.ª notificada para comparecer à audiência designada

para o dia 15/04/2024 13:50 horas, a ser realizada de forma

HÍBRIDA, isto é, permitindo-se a participação presencial ou por

videoconferência. A audiência será realizada no endereço desta 2ª

Vara do Trabalho de Cachoeiro de Itapemirim: Av. Jones S. Neves,

1372, 1º Pavto-B - Perim Center, Caiçaras, Cachoeiro de Itapemirim

- ES, CEP 29310-376 - Tel. :  (27) 3185-2370 - e-mai l :

c i tv02@trt17. jus.br.

2) A ausência da parte reclamante implicará arquivamento do

processo, nos termos do art. 844 da CLT.

3) Fica a parte advert ida do teor do art igo 6º do ATO

TRT.17 ª .PRESI .SECOR Nº  11 /2020 ,  que  d i spõe :  É

responsabilidade da parte e advogados acessar o link para acesso

às audiências no horário estabelecido, sob pena de aplicação do

disposto no artigo 844 da CLT, caso assim entenda o Magistrado e

nos limites processuais impostos pela Resolução n.º 313 do

Conselho Nacional de Justiça. O advogado deve se cadastrar no

Portal do TRT na internet (www.trtes.jus.br). Esse cadastro

deve ser realizado com antecedência razoável, já que é

necessária sua validação para o acesso à audiência. Em caso

de qualquer problema técnico, deve ser contatado o Suporte de TI

do Tribunal: (27) 3185-2228; e-mail: suporte.tic@trt17.jus.br. A

Secretaria da Vara não possui condições técnicas de resolver

problemas de conexão/acesso à audiência.

4) A audiência será realizada pela plataforma "Zoom", conforme

Resolução CSJT 285/2021, que padronizou nacionalmente o

procedimento das audiências telepresenciais. As instruções para

acesso podem ser obtidas no Portal do TRT na internet

(www.trtes.jus.br/audiencias/orientacoes), destacando-se o

vídeo tutorial dirigido a advogados e partes sobre a matéria.

NÃO HAVERÁ ENVIO DE LINK DE ACESSO PARA A

AUDIÊNCIA .

5) A defesa e documentos que a acompanham serão apresentados

pela parte Ré via peticionamento eletrônico, por meio do sistema

PJe-JT. Recomenda-se que sejam protocolados no PJe-JT com

pelo menos 48 horas de antecedência da audiência, nos termos do

§ 1º do art. 22 da Resolução CSJT 185/2017, com redação dada

pela Resolução CSJT n. 241/2019.

6) Em se tratando de audiência UNA, a prova oral, se necessária,

será produzida nessa assentada, inclusive quanto à oitiva de

testemunhas.

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM/ES, 18 de março de 2024.

IURY DA SILVA BRITTES DE ASSIS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000312-32.2024.5.17.0132
RECLAMANTE ANDRE LUCIO DA SILVA DIAS

ADVOGADO ALICE DE PAULA GOMES(OAB:
23415/ES)

ADVOGADO GUSTAVO CARDOSO DOYLE
MAIA(OAB: 12544/ES)

RECLAMADO NUTRISANTOS ALIMENTACAO
ANIMAL EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE LUCIO DA SILVA DIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO DO RECLAMANTE

(DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA DO TRABALHO - DEJT)

AUDIÊNCIA INICIAL - HÍBRIDA - 08/05/2024 14:20 HORAS

1) Fica V.S.ª notificada para comparecer à audiência designada

para o dia 08/05/2024 14:20 horas, a ser realizada de forma

HÍBRIDA, isto é, permitindo-se a participação presencial ou por

videoconferência. A audiência será realizada no endereço desta 2ª

Vara do Trabalho de Cachoeiro de Itapemirim: Av. Jones S. Neves,

1372, 1º Pavto-B - Perim Center, Caiçaras, Cachoeiro de Itapemirim

- ES, CEP 29310-376 - Tel. :  (27) 3185-2370 - e-mai l :

c i tv02@trt17. jus.br.

2) A ausência da parte reclamante implicará arquivamento do

processo, nos termos do art. 844 da CLT.

3) Fica a parte advert ida do teor do art igo 6º do ATO

TRT.17 ª .PRESI .SECOR Nº  11 /2020 ,  que  d i spõe :  É

responsabilidade da parte e advogados acessar o link para acesso

às audiências no horário estabelecido, sob pena de aplicação do

disposto no artigo 844 da CLT, caso assim entenda o Magistrado e

nos limites processuais impostos pela Resolução n.º 313 do

Conselho Nacional de Justiça. O advogado deve se cadastrar no

Portal do TRT na internet (www.trtes.jus.br). Esse cadastro

deve ser realizado com antecedência razoável, já que é

necessária sua validação para o acesso à audiência. Em caso

de qualquer problema técnico, deve ser contatado o Suporte de TI

do Tribunal: (27) 3185-2228; e-mail: suporte.tic@trt17.jus.br. A

Secretaria da Vara não possui condições técnicas de resolver

problemas de conexão/acesso à audiência.

4) A audiência será realizada pela plataforma "Zoom", conforme

Resolução CSJT 285/2021, que padronizou nacionalmente o

procedimento das audiências telepresenciais. As instruções para

acesso podem ser obtidas no Portal do TRT na internet

(www.trtes.jus.br/audiencias/orientacoes), destacando-se o
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vídeo tutorial dirigido a advogados e partes sobre a matéria.

NÃO HAVERÁ ENVIO DE LINK DE ACESSO PARA A

AUDIÊNCIA .

5) A defesa e documentos que a acompanham serão apresentados

pela parte Ré via peticionamento eletrônico, por meio do sistema

PJe-JT. Recomenda-se que sejam protocolados no PJe-JT com

pelo menos 48 horas de antecedência da audiência, nos termos do

§ 1º do art. 22 da Resolução CSJT 185/2017, com redação dada

pela Resolução CSJT n. 241/2019.

6) Em se tratando de audiência INICIAL, a produção de prova oral,

se necessária, será realizada em outra data, redesignando-se a

audiência para tanto.

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM/ES, 18 de março de 2024.

IURY DA SILVA BRITTES DE ASSIS

Assessor

Processo Nº ATSum-0000265-39.2016.5.17.0132
RECLAMANTE ARILSON PEROSINI RODRIGUES

ADVOGADO BRUNO AYRES DE ALMEIDA(OAB:
22008/ES)

RECLAMADO ADELSON CARVALHO EIRIZ

ADVOGADO HERMINIO SILVA NETO(OAB:
13434/ES)

RECLAMADO EIRIZ CONSTRUCAO LTDA - EPP

ADVOGADO HERMINIO SILVA NETO(OAB:
13434/ES)

RECLAMADO ANA LUCIA DA COSTA SOUZA EIRIZ

ADVOGADO HERMINIO SILVA NETO(OAB:
13434/ES)

TERCEIRO
INTERESSADO

COOPERATIVA DE CREDITO DOS
PROPRIETARIOS DA INDUSTRIA DE
ROCHAS ORNAMENTAIS, CAL E
CALCARIOS DO ESTADO DO
ESPIRITO SANTO

ADVOGADO RAPHAEL TIRELLO DE
CARVALHO(OAB: 23991/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADELSON CARVALHO EIRIZ

  - ANA LUCIA DA COSTA SOUZA EIRIZ

  - EIRIZ CONSTRUCAO LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 993ec01

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    GERALDO RUDIO WANDENKOLKEN

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000265-39.2016.5.17.0132
RECLAMANTE ARILSON PEROSINI RODRIGUES

ADVOGADO BRUNO AYRES DE ALMEIDA(OAB:
22008/ES)

RECLAMADO ADELSON CARVALHO EIRIZ

ADVOGADO HERMINIO SILVA NETO(OAB:
13434/ES)

RECLAMADO EIRIZ CONSTRUCAO LTDA - EPP

ADVOGADO HERMINIO SILVA NETO(OAB:
13434/ES)

RECLAMADO ANA LUCIA DA COSTA SOUZA EIRIZ

ADVOGADO HERMINIO SILVA NETO(OAB:
13434/ES)

TERCEIRO
INTERESSADO

COOPERATIVA DE CREDITO DOS
PROPRIETARIOS DA INDUSTRIA DE
ROCHAS ORNAMENTAIS, CAL E
CALCARIOS DO ESTADO DO
ESPIRITO SANTO

ADVOGADO RAPHAEL TIRELLO DE
CARVALHO(OAB: 23991/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARILSON PEROSINI RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 993ec01

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    GERALDO RUDIO WANDENKOLKEN

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000519-70.2020.5.17.0132
RECLAMANTE EDMILSON JOSE MARCHEZI

ADVOGADO LILIAN DA CUNHA DEMARTINI(OAB:
16501/ES)

ADVOGADO ELSIO SENNA FILHO(OAB:
16756/ES)

RECLAMADO VIACAO FLECHA BRANCA LTDA

ADVOGADO TIAGO COSTA FURLAN(OAB:
27357/ES)

ADVOGADO RAPHAEL TIRELLO DE
CARVALHO(OAB: 23991/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDMILSON JOSE MARCHEZI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d970cb1

proferido nos autos.
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DESPACHO

(IDPJ APRESENTADO APÓS ARQUIVAMENTO DEFINITIVO DO

PROCESSO - INDEFERIMENTO)

Este processo encontra-se no arquivo definitivo desde 29/09/2023

(certidão de ID. b8763de).

Intimado da respectiva decisão de arquivamento, a parte exequente

não se manifestou.

Agora, passados aproximadamente 5 meses, vem a parte

exequente apresentar incidente de desconsideração da

personal idade jurídica.

Rejeito, de plano, o incidente, porque intempestivo.

Publique-se.

Decorrido o prazo legal, devolvam-se os autos ao arquivo com

baixa.

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM/ES, 18 de março de 2024.

    GERALDO RUDIO WANDENKOLKEN

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumSen-0001365-87.2020.5.17.0132
EXEQUENTE GERFFERSON ANTONIO DA SILVA

ADVOGADO GILDO ABREU(OAB: 21675/ES)

ADVOGADO ELIZA THOMAZ DE OLIVEIRA(OAB:
16966/ES)

ADVOGADO JOSE IRINEU DE OLIVEIRA(OAB:
4142/ES)

ADVOGADO RODRIGO SEBASTIAO SOUZA(OAB:
12700/ES)

EXEQUENTE LUIZ MARQUES FILHO

ADVOGADO GILDO ABREU(OAB: 21675/ES)

ADVOGADO ELIZA THOMAZ DE OLIVEIRA(OAB:
16966/ES)

ADVOGADO JOSE IRINEU DE OLIVEIRA(OAB:
4142/ES)

ADVOGADO RODRIGO SEBASTIAO SOUZA(OAB:
12700/ES)

EXECUTADO L G GRANITOS LTDA

ADVOGADO LEONARA SA SANTIAGO
ROVETTA(OAB: 12753/ES)

ADVOGADO GUSTAVO CUNHA TAVARES(OAB:
10219/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GERFFERSON ANTONIO DA SILVA

  - LUIZ MARQUES FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4941b31

proferido nos autos.

A reclamada requereu a suspensão dos créditos posteriores à

reforma trabalhista para que não haja conflito entre decisões do

processo originário do crédito (ACP nº 267-75.2017.5.17.0131). A

reclamante manifestou concordando com a suspensão da cobrança

de crédito das parcelas posteriores a 2017. Assim, defiro a

suspensão.

Quanto aos demais créditos, considerando que a reclamada

concordou com os cálculos apresentados pela reclamante, deixo de

encaminhar os autos à contadoria conforme requerido e determino

que o reclamante proceda a apuração dos valores devidos até

10/11/2017.

Vindo aos autos, intime-se a reclamada.

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM/ES, 18 de março de 2024.

    GERALDO RUDIO WANDENKOLKEN

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumSen-0001365-87.2020.5.17.0132
EXEQUENTE GERFFERSON ANTONIO DA SILVA

ADVOGADO GILDO ABREU(OAB: 21675/ES)

ADVOGADO ELIZA THOMAZ DE OLIVEIRA(OAB:
16966/ES)

ADVOGADO JOSE IRINEU DE OLIVEIRA(OAB:
4142/ES)

ADVOGADO RODRIGO SEBASTIAO SOUZA(OAB:
12700/ES)

EXEQUENTE LUIZ MARQUES FILHO

ADVOGADO GILDO ABREU(OAB: 21675/ES)

ADVOGADO ELIZA THOMAZ DE OLIVEIRA(OAB:
16966/ES)

ADVOGADO JOSE IRINEU DE OLIVEIRA(OAB:
4142/ES)

ADVOGADO RODRIGO SEBASTIAO SOUZA(OAB:
12700/ES)

EXECUTADO L G GRANITOS LTDA

ADVOGADO LEONARA SA SANTIAGO
ROVETTA(OAB: 12753/ES)

ADVOGADO GUSTAVO CUNHA TAVARES(OAB:
10219/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - L G GRANITOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4941b31

proferido nos autos.

A reclamada requereu a suspensão dos créditos posteriores à

reforma trabalhista para que não haja conflito entre decisões do

processo originário do crédito (ACP nº 267-75.2017.5.17.0131). A

reclamante manifestou concordando com a suspensão da cobrança

de crédito das parcelas posteriores a 2017. Assim, defiro a

suspensão.

Quanto aos demais créditos, considerando que a reclamada
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concordou com os cálculos apresentados pela reclamante, deixo de

encaminhar os autos à contadoria conforme requerido e determino

que o reclamante proceda a apuração dos valores devidos até

10/11/2017.

Vindo aos autos, intime-se a reclamada.

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM/ES, 18 de março de 2024.

    GERALDO RUDIO WANDENKOLKEN

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001247-43.2022.5.17.0132
RECLAMANTE WALANYA MARCIA DE OLIVEIRA

SALOTTO

ADVOGADO DANIEL TEIXEIRA NOGUEIRA DA
GAMA(OAB: 140068/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE SAO JOSE DO
CALCADO

ADVOGADO LAURENCE BIANCHI
FERREIRA(OAB: 18195/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WALANYA MARCIA DE OLIVEIRA SALOTTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 057806b

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante o Trânsito em Julgado, cumpra-se a Sentença (ID fe60ac3) no

que tange a remessa dos presentes autos à Justiça Comum.

Em seguida, arquivem-se definitivamente.

Cientes, via DEJT.

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM/ES, 18 de março de 2024.

    GERALDO RUDIO WANDENKOLKEN

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ACPCiv-0000029-87.2016.5.17.0132
AUTOR MINISTERIO PUBLICO DA UNIAO

RÉU PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO ANANGELICA FADLALAH
BERNARDO(OAB: 14257/ES)

ADVOGADO JAIRO MARTINS FERREIRA(OAB:
16073/ES)

ADVOGADO DANIELLE BORGES DE ABREU(OAB:
11832/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2ac4c94

proferido nos autos.

DESPACHO

Reconsidero o despacho (ID 43dffcb), eis que a parte ré não

comprovou o cumprimento da obrigação de fazer.

Sendo assim, intime-se a ré para, em 08 (oito) dias), comprovar a

obrigação de fazer conforme requerido pelo MPT na petição (ID

5224ddd).

Após, façam-me os autos conclusos.

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM/ES, 18 de março de 2024.

    GERALDO RUDIO WANDENKOLKEN

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001247-43.2022.5.17.0132
RECLAMANTE WALANYA MARCIA DE OLIVEIRA

SALOTTO

ADVOGADO DANIEL TEIXEIRA NOGUEIRA DA
GAMA(OAB: 140068/RJ)

RECLAMADO MUNICIPIO DE SAO JOSE DO
CALCADO

ADVOGADO LAURENCE BIANCHI
FERREIRA(OAB: 18195/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MUNICIPIO DE SAO JOSE DO CALCADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 057806b

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante o Trânsito em Julgado, cumpra-se a Sentença (ID fe60ac3) no

que tange a remessa dos presentes autos à Justiça Comum.

Em seguida, arquivem-se definitivamente.

Cientes, via DEJT.

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM/ES, 18 de março de 2024.

    GERALDO RUDIO WANDENKOLKEN

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0001055-47.2021.5.17.0132
RECLAMANTE WELLINGTON CARDOSO SANTOS

ADVOGADO JACY AQUINO LUSTOSA NETO(OAB:
18636/ES)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212000
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RECLAMADO JOSE TEIXEIRA PIRES

ADVOGADO MATEUS FASSARELLA(OAB:
28499/ES)

RECLAMADO FLAVIA MARIA D ANDREA PIRES

ADVOGADO MATEUS FASSARELLA(OAB:
28499/ES)

RECLAMADO BRDC - COMERCIO DE BEBIDAS
LTDA

ADVOGADO MATEUS FASSARELLA(OAB:
28499/ES)

RECLAMADO HNK BR INDUSTRIA DE BEBIDAS
LTDA.

ADVOGADO VIVIANE CASTRO NEVES PASCOAL
MALDONADO DAL MAS(OAB:
136069/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRDC - COMERCIO DE BEBIDAS LTDA

  - FLAVIA MARIA D ANDREA PIRES

  - HNK BR INDUSTRIA DE BEBIDAS LTDA.

  - JOSE TEIXEIRA PIRES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID cb9933c

proferida nos autos.

DECISÃO

(HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO - FASE DE

LIQUIDAÇÃO/EXECUÇÃO)

Homologo o acordo de ID. 8605029 celebrado pelas partes

WELLINGTON CARDOSO SANTOS e HNK INDUSTRIA DE

BEBIDAS LTDA.

Com a quitação integral do acordo, a execução restará extinta, por

cumprida a obrigação (art. 924, II, do CPC).

Valores, condições e cláusula penal, como estabelecido no acordo.

Custas processuais pela reclamada, no importe de R$ 377,45,

contribuição previdenciária no valor de R$ 2.502,56 conforme

acordo.

Intimem-se as partes para ciência desta decisão.

Dispensada a intimação da União (art. 1º da Portaria PGF/AGU nº

47/2023 - valor das contribuições previdenciárias inferior a R$

40.000,00). .

Depois de cumprido integralmente o acordo e lançados os

respectivos pagamentos, certifique-se a inexistência de saldos

residuais de depósitos e, por fim, arquive-se com baixa.

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM/ES, 18 de março de 2024.

    GERALDO RUDIO WANDENKOLKEN

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0001055-47.2021.5.17.0132
RECLAMANTE WELLINGTON CARDOSO SANTOS

ADVOGADO JACY AQUINO LUSTOSA NETO(OAB:
18636/ES)

RECLAMADO JOSE TEIXEIRA PIRES

ADVOGADO MATEUS FASSARELLA(OAB:
28499/ES)

RECLAMADO FLAVIA MARIA D ANDREA PIRES

ADVOGADO MATEUS FASSARELLA(OAB:
28499/ES)

RECLAMADO BRDC - COMERCIO DE BEBIDAS
LTDA

ADVOGADO MATEUS FASSARELLA(OAB:
28499/ES)

RECLAMADO HNK BR INDUSTRIA DE BEBIDAS
LTDA.

ADVOGADO VIVIANE CASTRO NEVES PASCOAL
MALDONADO DAL MAS(OAB:
136069/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WELLINGTON CARDOSO SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID cb9933c

proferida nos autos.

DECISÃO

(HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO - FASE DE

LIQUIDAÇÃO/EXECUÇÃO)

Homologo o acordo de ID. 8605029 celebrado pelas partes

WELLINGTON CARDOSO SANTOS e HNK INDUSTRIA DE

BEBIDAS LTDA.

Com a quitação integral do acordo, a execução restará extinta, por

cumprida a obrigação (art. 924, II, do CPC).

Valores, condições e cláusula penal, como estabelecido no acordo.

Custas processuais pela reclamada, no importe de R$ 377,45,

contribuição previdenciária no valor de R$ 2.502,56 conforme

acordo.

Intimem-se as partes para ciência desta decisão.

Dispensada a intimação da União (art. 1º da Portaria PGF/AGU nº

47/2023 - valor das contribuições previdenciárias inferior a R$

40.000,00). .

Depois de cumprido integralmente o acordo e lançados os

respectivos pagamentos, certifique-se a inexistência de saldos

residuais de depósitos e, por fim, arquive-se com baixa.

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM/ES, 18 de março de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212000
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    GERALDO RUDIO WANDENKOLKEN

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000477-16.2023.5.17.0132
RECLAMANTE WILTON VICENTE DA CUNHA

ADVOGADO EDNA APARECIDA
RODRIGUES(OAB: 201123/MG)

ADVOGADO JULIANA DA SILVA CARVALHO(OAB:
33498/ES)

RECLAMADO MGE EMPREENDIMENTOS E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO ROGERIO WANDERLEY DO
AMARAL(OAB: 7953/ES)

RECLAMADO MUNICIPIO DE ITAPEMIRIM

PERITO ANTONIO CARLOS DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILTON VICENTE DA CUNHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 07bea43

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante o decurso de prazo para cumprimento do acordo sem

manifestação das partes, tenho por satisfeita a obrigação principal.

Remetam-se os autos à contadoria para verificação quanto a

incidência da parcela previdenciária.

Dê-se vista à União (Contribuições Previdenciárias e IRRF) para

manifestação, caso o valor da contribuição previdenciária seja

superior a importância estabelecida no Provimento Consolidado n.

01/2005 deste E. TRT.

Em caso positivo, intime-se a parte reclamada para pagamento, no

prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de execução.

Cientes via DEJT.

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM/ES, 18 de março de 2024.

    GERALDO RUDIO WANDENKOLKEN

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001855-17.2017.5.17.0132
RECLAMANTE GEOVANE COELHO DE MATTES

ADVOGADO RODRIGO SEBASTIAO SOUZA(OAB:
12700/ES)

ADVOGADO JOSE IRINEU DE OLIVEIRA(OAB:
4142/ES)

ADVOGADO ELIZA THOMAZ DE OLIVEIRA(OAB:
16966/ES)

ADVOGADO GILDO ABREU(OAB: 21675/ES)

RECLAMADO JACIGUA MARMORES E GRANITOS
LTDA

ADVOGADO WILSON MARCIO DEPES(OAB:
1838/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GEOVANE COELHO DE MATTES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d94495f

proferido nos autos.

DECISÃO

(PARCELAMENTO DA DÍVIDA - ART. 916 DO CPC)

Dispõe o art. 916 do CPC que “…reconhecendo o crédito do

exequente e comprovando o depósito de trinta por cento do valor

em execução, acrescido de custas e de honorários de advogado, o

executado poderá requerer que lhe seja permitido pagar o restante

em até 6 (seis) parcelas mensais, acrescidas de correção monetária

e de juros de mora de um por cento ao mês”.

O executado apresentou petição requerendo o parcelamento da

dívida e comprovou o depósito de 30% do débito id nº 1c1dea9.

Assim, em homenagem aos princípios da efetividade da execução e

da celeridade processual, considerando que as execuções que

tramitam nesta Justiça Especializada perduram, em média, por

prazo bem superior àquele previsto no art. 916 do CPC (6 meses),

defiro o parcelamento requerido.

As prestações vencerão mensalmente, em valores iguais, mas, na

última parcela, serão incluídos juros e correção monetária previstos

no referido dispositivo legal.

Intime-se o executado, para ciência de que a primeira parcela

vencerá no dia 22/03/2023 e as demais vencerão a cada 30 dias,

prorrogando-se o pagamento para o primeiro dia útil seguinte em

caso de a data recair sobre sábado, domingo ou feriado.

Considerando que a dívida envolve outras verbas além dos créditos

do reclamante, encaminhem-se os autos à Contadoria do Juízo,

para que apresente demonstrativo com os valores a serem

liberados após o pagamento de cada parcela, com a incidência de

juros e correção monetária.

Assim, após a comprovação de cada parcela, expeça-se o

correspondente alvará, observando-se o demonstrativo

apresentado pela Contadoria, independentemente de novo

despacho.

Fica suspensa a execução, enquanto perdurar o parcelamento (§ 3º

do art. 916 do CPC).

Decreto a renúncia do devedor ao direito de opor embargos (§ 6º do

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212000
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art. 916 do CPC).

Nos termos do § 5º do art. 916 do CPC, o inadimplemento de

qualquer das prestações implicará o vencimento antecipado das

parcelas subsequentes, com imediato prosseguimento da execução

e aplicação de multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do débito

remanescente.

Em caso de inadimplemento, será reiniciada a execução, cobrando-

se o valor remanescente, com acréscimo da multa de 10% (dez por

cento) sobre o valor das prestações não pagas, ficando vedada a

oposição de embargos.

Depois de cumprido integralmente o parcelamento e liberados os

valores a quem de direito, voltem conclusos os autos para extinção

da execução e arquivamento dos autos.

Intimem-se para ciência desta decisão.

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM/ES, 18 de março de 2024.

    GERALDO RUDIO WANDENKOLKEN

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001855-17.2017.5.17.0132
RECLAMANTE GEOVANE COELHO DE MATTES

ADVOGADO RODRIGO SEBASTIAO SOUZA(OAB:
12700/ES)

ADVOGADO JOSE IRINEU DE OLIVEIRA(OAB:
4142/ES)

ADVOGADO ELIZA THOMAZ DE OLIVEIRA(OAB:
16966/ES)

ADVOGADO GILDO ABREU(OAB: 21675/ES)

RECLAMADO JACIGUA MARMORES E GRANITOS
LTDA

ADVOGADO WILSON MARCIO DEPES(OAB:
1838/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JACIGUA MARMORES E GRANITOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d94495f

proferido nos autos.

DECISÃO

(PARCELAMENTO DA DÍVIDA - ART. 916 DO CPC)

Dispõe o art. 916 do CPC que “…reconhecendo o crédito do

exequente e comprovando o depósito de trinta por cento do valor

em execução, acrescido de custas e de honorários de advogado, o

executado poderá requerer que lhe seja permitido pagar o restante

em até 6 (seis) parcelas mensais, acrescidas de correção monetária

e de juros de mora de um por cento ao mês”.

O executado apresentou petição requerendo o parcelamento da

dívida e comprovou o depósito de 30% do débito id nº 1c1dea9.

Assim, em homenagem aos princípios da efetividade da execução e

da celeridade processual, considerando que as execuções que

tramitam nesta Justiça Especializada perduram, em média, por

prazo bem superior àquele previsto no art. 916 do CPC (6 meses),

defiro o parcelamento requerido.

As prestações vencerão mensalmente, em valores iguais, mas, na

última parcela, serão incluídos juros e correção monetária previstos

no referido dispositivo legal.

Intime-se o executado, para ciência de que a primeira parcela

vencerá no dia 22/03/2023 e as demais vencerão a cada 30 dias,

prorrogando-se o pagamento para o primeiro dia útil seguinte em

caso de a data recair sobre sábado, domingo ou feriado.

Considerando que a dívida envolve outras verbas além dos créditos

do reclamante, encaminhem-se os autos à Contadoria do Juízo,

para que apresente demonstrativo com os valores a serem

liberados após o pagamento de cada parcela, com a incidência de

juros e correção monetária.

Assim, após a comprovação de cada parcela, expeça-se o

correspondente alvará, observando-se o demonstrativo

apresentado pela Contadoria, independentemente de novo

despacho.

Fica suspensa a execução, enquanto perdurar o parcelamento (§ 3º

do art. 916 do CPC).

Decreto a renúncia do devedor ao direito de opor embargos (§ 6º do

art. 916 do CPC).

Nos termos do § 5º do art. 916 do CPC, o inadimplemento de

qualquer das prestações implicará o vencimento antecipado das

parcelas subsequentes, com imediato prosseguimento da execução

e aplicação de multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do débito

remanescente.

Em caso de inadimplemento, será reiniciada a execução, cobrando-

se o valor remanescente, com acréscimo da multa de 10% (dez por

cento) sobre o valor das prestações não pagas, ficando vedada a

oposição de embargos.

Depois de cumprido integralmente o parcelamento e liberados os

valores a quem de direito, voltem conclusos os autos para extinção

da execução e arquivamento dos autos.

Intimem-se para ciência desta decisão.

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM/ES, 18 de março de 2024.

    GERALDO RUDIO WANDENKOLKEN

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000477-16.2023.5.17.0132
RECLAMANTE WILTON VICENTE DA CUNHA
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ADVOGADO EDNA APARECIDA
RODRIGUES(OAB: 201123/MG)

ADVOGADO JULIANA DA SILVA CARVALHO(OAB:
33498/ES)

RECLAMADO MGE EMPREENDIMENTOS E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO ROGERIO WANDERLEY DO
AMARAL(OAB: 7953/ES)

RECLAMADO MUNICIPIO DE ITAPEMIRIM

PERITO ANTONIO CARLOS DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MGE EMPREENDIMENTOS E SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 07bea43

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante o decurso de prazo para cumprimento do acordo sem

manifestação das partes, tenho por satisfeita a obrigação principal.

Remetam-se os autos à contadoria para verificação quanto a

incidência da parcela previdenciária.

Dê-se vista à União (Contribuições Previdenciárias e IRRF) para

manifestação, caso o valor da contribuição previdenciária seja

superior a importância estabelecida no Provimento Consolidado n.

01/2005 deste E. TRT.

Em caso positivo, intime-se a parte reclamada para pagamento, no

prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de execução.

Cientes via DEJT.

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM/ES, 18 de março de 2024.

    GERALDO RUDIO WANDENKOLKEN

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000187-06.2020.5.17.0132
RECLAMANTE JOSE DOMINGOS SCHARRA

ADVOGADO DANIEL CARVALHO SEVES(OAB:
20990/ES)

RECLAMADO VIACAO FLECHA BRANCA LTDA

ADVOGADO TIAGO COSTA FURLAN(OAB:
27357/ES)

ADVOGADO RAPHAEL TIRELLO DE
CARVALHO(OAB: 23991/ES)

PERITO ANTONIO CARLOS DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE DOMINGOS SCHARRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bc8cbc7

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se o perito Dr Antonio Carlos da Silva para prestar os

esclarecimentos, no prazo de 10 (dez) dias.

Vindo aos autos os esclarecimentos, intimem-se as partes para

ciência no prazo de 05 (cinco) dias.

Após, façam-me os autos conclusos para homologação.

Cientes, via DEJT.

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM/ES, 18 de março de 2024.

    GERALDO RUDIO WANDENKOLKEN

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000705-93.2020.5.17.0132
RECLAMANTE MARCELO DE ASSIS FRANCISCO

ADVOGADO ALEXANDRE BOURGUIGNON
MOURA(OAB: 12088/ES)

ADVOGADO VAGNER ANTONIO DE SOUZA(OAB:
6919/ES)

RECLAMADO ANTONIO ELOISIO REZENDE DE
SOUZA

ADVOGADO RAFAEL DIAS RAMOS(OAB:
21329/ES)

RECLAMADO VIPTEC ESTETICA AUTOMOTIVA
LTDA.

ADVOGADO JULIANO SCHWAN DIIRR(OAB:
14704/ES)

RECLAMADO MARIA JOSE OLIVEIRA ROCHA
GOMES

RECLAMADO KARANGO_VIP ESTETICA
AUTOMOTIVA LTDA

ADVOGADO PATRICIA DOS PASSOS
LOUZADA(OAB: 25958/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO DE ASSIS FRANCISCO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c7d8395

proferido nos autos.

Intime-se o reclamante para manifestação da petição de id nº

2467d96.

Após, conclusos.

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM/ES, 18 de março de 2024.

    GERALDO RUDIO WANDENKOLKEN

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212000



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 17ª Região 1866
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000705-93.2020.5.17.0132
RECLAMANTE MARCELO DE ASSIS FRANCISCO

ADVOGADO ALEXANDRE BOURGUIGNON
MOURA(OAB: 12088/ES)

ADVOGADO VAGNER ANTONIO DE SOUZA(OAB:
6919/ES)

RECLAMADO ANTONIO ELOISIO REZENDE DE
SOUZA

ADVOGADO RAFAEL DIAS RAMOS(OAB:
21329/ES)

RECLAMADO VIPTEC ESTETICA AUTOMOTIVA
LTDA.

ADVOGADO JULIANO SCHWAN DIIRR(OAB:
14704/ES)

RECLAMADO MARIA JOSE OLIVEIRA ROCHA
GOMES

RECLAMADO KARANGO_VIP ESTETICA
AUTOMOTIVA LTDA

ADVOGADO PATRICIA DOS PASSOS
LOUZADA(OAB: 25958/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO ELOISIO REZENDE DE SOUZA

  - KARANGO_VIP ESTETICA AUTOMOTIVA LTDA

  - VIPTEC ESTETICA AUTOMOTIVA LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c7d8395

proferido nos autos.

Intime-se o reclamante para manifestação da petição de id nº

2467d96.

Após, conclusos.

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM/ES, 18 de março de 2024.

    GERALDO RUDIO WANDENKOLKEN

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000187-06.2020.5.17.0132
RECLAMANTE JOSE DOMINGOS SCHARRA

ADVOGADO DANIEL CARVALHO SEVES(OAB:
20990/ES)

RECLAMADO VIACAO FLECHA BRANCA LTDA

ADVOGADO TIAGO COSTA FURLAN(OAB:
27357/ES)

ADVOGADO RAPHAEL TIRELLO DE
CARVALHO(OAB: 23991/ES)

PERITO ANTONIO CARLOS DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIACAO FLECHA BRANCA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bc8cbc7

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se o perito Dr Antonio Carlos da Silva para prestar os

esclarecimentos, no prazo de 10 (dez) dias.

Vindo aos autos os esclarecimentos, intimem-se as partes para

ciência no prazo de 05 (cinco) dias.

Após, façam-me os autos conclusos para homologação.

Cientes, via DEJT.

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM/ES, 18 de março de 2024.

    GERALDO RUDIO WANDENKOLKEN

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000477-89.2018.5.17.0132
RECLAMANTE AGUIMAR LUIS BARBOSA

ADVOGADO ANA MARY ZACCHI(OAB: 7681/ES)

RECLAMANTE ISMAEL BARBOSA

ADVOGADO ANA MARY ZACCHI(OAB: 7681/ES)

RECLAMANTE EDSON MOREIRA DA SILVA

ADVOGADO ANA MARY ZACCHI(OAB: 7681/ES)

RECLAMANTE JOAO PAULO AIOLF EBANI

ADVOGADO ANA MARY ZACCHI(OAB: 7681/ES)

RECLAMANTE JOSE FERNANDO VIEIRA

ADVOGADO ANA MARY ZACCHI(OAB: 7681/ES)

RECLAMANTE MARCIO COSTA

ADVOGADO ANA MARY ZACCHI(OAB: 7681/ES)

RECLAMANTE ADEMIR BELIZARE

ADVOGADO ANA MARY ZACCHI(OAB: 7681/ES)

RECLAMANTE MAXWELL COTTA

ADVOGADO ANA MARY ZACCHI(OAB: 7681/ES)

RECLAMANTE ALEXANDRE DUTRA DE OLIVEIRA

ADVOGADO ANA MARY ZACCHI(OAB: 7681/ES)

RECLAMADO NACIONAL CONSTRUCOES LTDA -
ME

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO DO TRABALHO E
EMPREGO EM CACHOEIRO DE
ITAPEMIRIM

PERITO CARLOS ALBERTO DALMASIO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADEMIR BELIZARE

  - AGUIMAR LUIS BARBOSA

  - ALEXANDRE DUTRA DE OLIVEIRA

  - EDSON MOREIRA DA SILVA

  - ISMAEL BARBOSA

  - JOAO PAULO AIOLF EBANI

  - JOSE FERNANDO VIEIRA

  - MARCIO COSTA

  - MAXWELL COTTA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 125284c

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se o exequente para ciência do resultado da pesquisa

patrimonial bem como para, em 10 (dez) dias, requerer o que

entender de direito, sob pena de suspensão da execução pelo prazo

legal (art. 11-A da CLT).

Ciente, via DEJT.

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM/ES, 18 de março de 2024.

    GERALDO RUDIO WANDENKOLKEN

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000685-97.2023.5.17.0132
RECLAMANTE ROSELI PEIXOTO SOARES GRILLO

ADVOGADO VIVIANE LUPIM SANTOS DA
SILVA(OAB: 26724/ES)

ADVOGADO LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA
SILVA(OAB: 25360/ES)

RECLAMADO JOYCE HELLENE CARDOSO

TERCEIRO
INTERESSADO

SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSELI PEIXOTO SOARES GRILLO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 80b5b1c

proferido nos autos.

DESPACHO

(COM FORÇA DE EDITAL)

Considerando que foi devolvida a notificação de 24443d6, renove-

se por edital.

Em homenagem aos princípios de economia e celeridade

processual, a publicação deste despacho no Diário Eletrônico

da Justiça do Trabalho (DEJT) vale como EDITAL DE

INTIMAÇÃO de JOYCE HELLENE CARDOSO, CPF: 082.958.896-

56, atualmente em local incerto e não sabido, para:

- ciência da sentença de ID. a9dcbb0

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM/ES, 18 de março de 2024.

    GERALDO RUDIO WANDENKOLKEN

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0001337-85.2021.5.17.0132
RECLAMANTE JOAO GABRIEL DA SILVA RIBEIRO

ADVOGADO JAMILSON JOSE DE ALMEIDA
JUNIOR(OAB: 13326/ES)

RECLAMADO NATAN RODRIGUES DOS SANTOS

RECLAMADO PK SEG SEGURANCA ELETRONICA
E SERVICOS LTDA

RECLAMADO RICARDO PEREIRA BRAGA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO GABRIEL DA SILVA RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5cc3d01

proferido nos autos.

DESPACHO

(INCIDENTE DE DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE

JURÍDICA - RECEBIMENTO)

A parte exequente requereu a instauração do incidente de

desconsideração da personalidade jurídica do devedor (ID

d709272).

O incidente de desconsideração da personalidade jurídica é

aplicável ao Processo do Trabalho, por força do disposto no art. 855

-A da CLT, incluído pela Lei 13.467/2017 (Reforma Trabalhista):

Art. 855-A. Aplica-se ao processo do trabalho o incidente de

desconsideração da personalidade jurídica previsto nos arts. 133 a

137 da Lei no 13.105, de 16 de março de 2015 - Código de

Processo Civil.

Nos termos do art. 135 do CPC:

Art. 135. Instaurado o incidente, o sócio ou a pessoa jurídica será

citado para manifestar-se e requerer as provas cabíveis no prazo de

15 (quinze) dias.

Desse modo, para viabilizar a citação, incluam-se os sócios

indicados pela parte exequente (ID d709272) no polo passivo deste

processo. Retifique-se a autuação. Caso os dados sejam

insuficientes para o cadastro no PJe, devem ser utilizados os

Convênios com a Junta Comercial e/ou INFOJUD.

Ato contínuo, citem-se os sócios, via postal, ou, se insuficiente o

endereço, por Oficial de Justiça, para apresentação de defesa, no

prazo de 15 dias (art. 135 do CPC).

Depois de decorrido o prazo concedido aos sócios para defesa,

voltem conclusos para julgamento do incidente.

A execução, no que diz respeito aos referidos sócios, ficará
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suspensa até julgamento do incidente (§ 2º do art. 855-A da CLT).

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM/ES, 18 de março de 2024.

    GERALDO RUDIO WANDENKOLKEN

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001081-45.2021.5.17.0132
RECLAMANTE CARLOS EDUARDO BERNARDES

DE OLIVEIRA

ADVOGADO JACY AQUINO LUSTOSA NETO(OAB:
18636/ES)

RECLAMADO HNK BR INDUSTRIA DE BEBIDAS
LTDA.

ADVOGADO VIVIANE CASTRO NEVES PASCOAL
MALDONADO DAL MAS(OAB:
136069/SP)

RECLAMADO JOSE TEIXEIRA PIRES

ADVOGADO MATEUS FASSARELLA(OAB:
28499/ES)

RECLAMADO FLAVIA MARIA D ANDREA PIRES

ADVOGADO MATEUS FASSARELLA(OAB:
28499/ES)

RECLAMADO BRDC - COMERCIO DE BEBIDAS
LTDA

ADVOGADO MATEUS FASSARELLA(OAB:
28499/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRDC - COMERCIO DE BEBIDAS LTDA

  - FLAVIA MARIA D ANDREA PIRES

  - HNK BR INDUSTRIA DE BEBIDAS LTDA.

  - JOSE TEIXEIRA PIRES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b186829

proferido nos autos.

.

DESPACHO

(TRÂNSITO EM JULGADO - AUTOR JÁ APRESENTOU

CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO)

O título executivo não é líquido.

Intime-se a 1ª reclamada, para que comprove, no prazo de 5 dias,

o cumprimento da obrigação de fazer constante da sentença, que

não dependia de nova intimação, nos seguintes termos:

A 1ª reclamada fará constar na Carteira de Trabalho: admissão em

1º de fevereiro de 2016. A Secretaria da Vara suprirá a omissão

patronal. Para tanto, o reclamante deverá apresentar sua Carteira

de Trabalho, em 05 dias, após o trânsi to em julgado,

independentemente de nova intimação .

Considerando que já foram apresentados cálculos de liquidação

pelo reclamante, intimem-se as reclamadas - BRDC - COMÉRCIO

DE BEBIDAS LTDA (devedora principal) E HNK INDÚSTRIA DE

BEBIDAS LTDA (devedora subsidiária) - para impugnação

fundamentada, com a indicação dos itens e valores objeto da

discordância, no prazo de 8 dias, sob pena de preclusão (§ 2º do

art. 879 da CLT).

Nesse mesmo prazo, caso queira, o reclamante já pode

apresentar requerimento de execução forçada em caso de

eventual inadimplemento da dívida (art. 878 da CLT).

Também nesse mesmo prazo, a parte reclamada depositará a

importância que entender devida (valor incontroverso), conforme

cálculos por ela apresentados.

Decorrido o prazo acima, prossiga-se da seguinte forma:

Caso não seja apresentada impugnação, voltem conclusos para

homologação dos cálculos.

Caso seja apresentada impugnação e exista considerável

divergência entre os valores apresentados, voltem conclusos para

designação de perito contábil para confecção dos cálculos, em

respeito à celeridade processual, na medida em que a Contadoria

desta Vara encontra-se com excesso de processos pendentes de

apreciação.

Caso seja apresentada impugnação mas com pouca

divergência entre os valores apresentados, voltem conclusos para

deliberações, inclusive sobre possibilidade de conciliação.

A União (Procuradoria Geral Federal) será intimada após a

homologação dos cálculos (§ 2º do art. 879 da CLT), caso o

montante apurado das contribuições previdenciárias seja superior a

R$ 40.000,00 (§ 5º do art. 879 da CLT c/c art. 1º da Portaria

PGF/AGU nº 47/2023).

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM/ES, 18 de março de 2024.

    GERALDO RUDIO WANDENKOLKEN

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001081-45.2021.5.17.0132
RECLAMANTE CARLOS EDUARDO BERNARDES

DE OLIVEIRA

ADVOGADO JACY AQUINO LUSTOSA NETO(OAB:
18636/ES)

RECLAMADO HNK BR INDUSTRIA DE BEBIDAS
LTDA.

ADVOGADO VIVIANE CASTRO NEVES PASCOAL
MALDONADO DAL MAS(OAB:
136069/SP)

RECLAMADO JOSE TEIXEIRA PIRES

ADVOGADO MATEUS FASSARELLA(OAB:
28499/ES)

RECLAMADO FLAVIA MARIA D ANDREA PIRES

ADVOGADO MATEUS FASSARELLA(OAB:
28499/ES)

RECLAMADO BRDC - COMERCIO DE BEBIDAS
LTDA

ADVOGADO MATEUS FASSARELLA(OAB:
28499/ES)

Intimado(s)/Citado(s):
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  - CARLOS EDUARDO BERNARDES DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b186829

proferido nos autos.

.

DESPACHO

(TRÂNSITO EM JULGADO - AUTOR JÁ APRESENTOU

CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO)

O título executivo não é líquido.

Intime-se a 1ª reclamada, para que comprove, no prazo de 5 dias,

o cumprimento da obrigação de fazer constante da sentença, que

não dependia de nova intimação, nos seguintes termos:

A 1ª reclamada fará constar na Carteira de Trabalho: admissão em

1º de fevereiro de 2016. A Secretaria da Vara suprirá a omissão

patronal. Para tanto, o reclamante deverá apresentar sua Carteira

de Trabalho, em 05 dias, após o trânsi to em julgado,

independentemente de nova intimação .

Considerando que já foram apresentados cálculos de liquidação

pelo reclamante, intimem-se as reclamadas - BRDC - COMÉRCIO

DE BEBIDAS LTDA (devedora principal) E HNK INDÚSTRIA DE

BEBIDAS LTDA (devedora subsidiária) - para impugnação

fundamentada, com a indicação dos itens e valores objeto da

discordância, no prazo de 8 dias, sob pena de preclusão (§ 2º do

art. 879 da CLT).

Nesse mesmo prazo, caso queira, o reclamante já pode

apresentar requerimento de execução forçada em caso de

eventual inadimplemento da dívida (art. 878 da CLT).

Também nesse mesmo prazo, a parte reclamada depositará a

importância que entender devida (valor incontroverso), conforme

cálculos por ela apresentados.

Decorrido o prazo acima, prossiga-se da seguinte forma:

Caso não seja apresentada impugnação, voltem conclusos para

homologação dos cálculos.

Caso seja apresentada impugnação e exista considerável

divergência entre os valores apresentados, voltem conclusos para

designação de perito contábil para confecção dos cálculos, em

respeito à celeridade processual, na medida em que a Contadoria

desta Vara encontra-se com excesso de processos pendentes de

apreciação.

Caso seja apresentada impugnação mas com pouca

divergência entre os valores apresentados, voltem conclusos para

deliberações, inclusive sobre possibilidade de conciliação.

A União (Procuradoria Geral Federal) será intimada após a

homologação dos cálculos (§ 2º do art. 879 da CLT), caso o

montante apurado das contribuições previdenciárias seja superior a

R$ 40.000,00 (§ 5º do art. 879 da CLT c/c art. 1º da Portaria

PGF/AGU nº 47/2023).

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM/ES, 18 de março de 2024.

    GERALDO RUDIO WANDENKOLKEN

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000829-42.2021.5.17.0132
RECLAMANTE MARIA CELINA MOREIRA

FERNANDES

ADVOGADO KENIA PACIFICO DE ARRUDA(OAB:
13351/ES)

RECLAMADO ESPÓLIO DE LYGIA TAVARES
MARTINS COSTA - REP. INVENT.
MARIA ELVIRA TAVARES COSTA

ADVOGADO STIMERSON RAYMUNDO DE
OLIVEIRA(OAB: 19425/ES)

RECLAMADO MARIA ELVIRA TAVARES COSTA

ADVOGADO STIMERSON RAYMUNDO DE
OLIVEIRA(OAB: 19425/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESPÓLIO DE LYGIA TAVARES MARTINS COSTA - REP.
INVENT. MARIA ELVIRA TAVARES COSTA

  - MARIA ELVIRA TAVARES COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 515937e

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se o exequente para ciência do resultado da pesquisa

patrimonial bem como para, em 10 (dez) dias, requerer o que

entender de direito, sob pena de suspensão da execução pelo prazo

legal (art. 11-A da CLT).

Ciente, via DEJT.

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM/ES, 18 de março de 2024.

    GERALDO RUDIO WANDENKOLKEN

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000829-42.2021.5.17.0132
RECLAMANTE MARIA CELINA MOREIRA

FERNANDES

ADVOGADO KENIA PACIFICO DE ARRUDA(OAB:
13351/ES)

RECLAMADO ESPÓLIO DE LYGIA TAVARES
MARTINS COSTA - REP. INVENT.
MARIA ELVIRA TAVARES COSTA

ADVOGADO STIMERSON RAYMUNDO DE
OLIVEIRA(OAB: 19425/ES)
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RECLAMADO MARIA ELVIRA TAVARES COSTA

ADVOGADO STIMERSON RAYMUNDO DE
OLIVEIRA(OAB: 19425/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA CELINA MOREIRA FERNANDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 515937e

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se o exequente para ciência do resultado da pesquisa

patrimonial bem como para, em 10 (dez) dias, requerer o que

entender de direito, sob pena de suspensão da execução pelo prazo

legal (art. 11-A da CLT).

Ciente, via DEJT.

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM/ES, 18 de março de 2024.

    GERALDO RUDIO WANDENKOLKEN

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000547-04.2021.5.17.0132
RECLAMANTE ADRIANO DE OLIVEIRA LOYOLA

ADVOGADO CRISTIANO MACHADO
FERREIRA(OAB: 26919/ES)

RECLAMADO VIRTUAL ENGENHARIA E
EMPREENDIMENTOS LTDA - EPP

PERITO RENZO LEAO FROIS SIMOES

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO ITAUCARD S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANO DE OLIVEIRA LOYOLA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4d526c4

proferido nos autos.

Aguarde-semanifestação do BANCO ITAUCARS S.A, por 10 dias.

No silêncio, reitere-se o expediente via oficial de justiça na agência

do BANCO ITAÚ de Cachoeiro de Itapemirim, situado na Rua

Capitão Deslandes, 74 - Centro, Cachoeiro de Itapemirim - ES,

29300-190.

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM/ES, 18 de março de 2024.

    GERALDO RUDIO WANDENKOLKEN

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0001009-87.2023.5.17.0132
RECLAMANTE FRANCHIERLEN LADEIRA ADRIANO

ADVOGADO AUGUSTO CESAR DA FONSECA
ALMEIDA(OAB: 7087/ES)

RECLAMADO L V MACHADO

ADVOGADO BRAULYO LIMA DAVER E
SOUSA(OAB: 24388/ES)

TERCEIRO
INTERESSADO

9º Batalhão da Polícia Militar do
Espírito Santo - Base Militar Cachoeiro
de Itapemirim-ES

Intimado(s)/Citado(s):

  - L V MACHADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cb49185

proferido nos autos.

DECISÃO

(TRÂNSITO EM JULGADO - SENTENÇA LÍQUIDA - APENAS UM

DEVEDOR)

O título executivo é líquido.

No caso dos autos, não há depósito recursal.

Intime-se o reclamadopara quitação do débito indicado pela

Contadoria (ID b3fd9d1), no prazo de 48 horas, sob pena de

execução.

Se o devedor quitar expressamente o débito no prazo acima (ao

invés de apenas garantir a dívida para oposição de embargos),

venham conclusos os autos para extinção da execução e

expedição de alvarás a quem de direito.

Se o devedor apenas garantir a dívida para oposição de

embargos (ao invés de quitar expressamente o débito), intime-se o

reclamante para ciência da garantia do juízo (art. 884 da CLT) e,

quanto ao reclamado, aguarde-se o prazo de 5 dias (art. 884 da

CLT).

Registre-se que, em se tratando de título executivo líquido,

cujos valores também transitaram em julgado, eventuais

embargos à execução ou impugnação à sentença de liquidação

somente poderão discutir a correta atualização dos valores ou a

possível alteração realizada pela instância superior, com exclusão

de parcela deferida em sentença ou inclusão de parcela antes

indeferida, sem necessidade de novos cálculos de liquidação.

Caso apresentados embargos à execução e/ou impugnação à

sentença de liquidação após a garantia da dívida, intime-se a
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parte contrária para manifestação, no prazo de 5 dias. Em seguida,

voltem conclusos para julgamento.

Caso não apresentados embargos à execução ou impugnação

à sentença de liquidação após a garantia da dívida, em se

tratando de execução definitiva, voltem conclusos os autos para

extinção da execução e expedição de alvarás a quem de direito.

Se decorrido in albis o prazo de 48 horas sem pagamento ou

garantia da dívida, considerando que não consta dos autos

requerimento de execução, intime-se o reclamante para ciência

do inadimplemento do devedor e para que, caso queira, apresente

pedido de execução forçada, no prazo de 5 dias, sob pena de

suspensão da execução pelo prazo da prescrição intercorrente (art.

11-A da CLT), uma vez que a Lei nº 13.467/2017 ("Reforma

Trabalhista") alterou a redação do art. 878 da CLT, restringindo o

impulso oficial na execução, não sendo possível ao juízo, de

ofício, promover atos de constrição do patrimônio do devedor sem

requerimento da parte credora que se encontra assistida por

advogado.

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM/ES, 18 de março de 2024.

    GERALDO RUDIO WANDENKOLKEN

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0001009-87.2023.5.17.0132
RECLAMANTE FRANCHIERLEN LADEIRA ADRIANO

ADVOGADO AUGUSTO CESAR DA FONSECA
ALMEIDA(OAB: 7087/ES)

RECLAMADO L V MACHADO

ADVOGADO BRAULYO LIMA DAVER E
SOUSA(OAB: 24388/ES)

TERCEIRO
INTERESSADO

9º Batalhão da Polícia Militar do
Espírito Santo - Base Militar Cachoeiro
de Itapemirim-ES

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCHIERLEN LADEIRA ADRIANO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cb49185

proferido nos autos.

DECISÃO

(TRÂNSITO EM JULGADO - SENTENÇA LÍQUIDA - APENAS UM

DEVEDOR)

O título executivo é líquido.

No caso dos autos, não há depósito recursal.

Intime-se o reclamadopara quitação do débito indicado pela

Contadoria (ID b3fd9d1), no prazo de 48 horas, sob pena de

execução.

Se o devedor quitar expressamente o débito no prazo acima (ao

invés de apenas garantir a dívida para oposição de embargos),

venham conclusos os autos para extinção da execução e

expedição de alvarás a quem de direito.

Se o devedor apenas garantir a dívida para oposição de

embargos (ao invés de quitar expressamente o débito), intime-se o

reclamante para ciência da garantia do juízo (art. 884 da CLT) e,

quanto ao reclamado, aguarde-se o prazo de 5 dias (art. 884 da

CLT).

Registre-se que, em se tratando de título executivo líquido,

cujos valores também transitaram em julgado, eventuais

embargos à execução ou impugnação à sentença de liquidação

somente poderão discutir a correta atualização dos valores ou a

possível alteração realizada pela instância superior, com exclusão

de parcela deferida em sentença ou inclusão de parcela antes

indeferida, sem necessidade de novos cálculos de liquidação.

Caso apresentados embargos à execução e/ou impugnação à

sentença de liquidação após a garantia da dívida, intime-se a

parte contrária para manifestação, no prazo de 5 dias. Em seguida,

voltem conclusos para julgamento.

Caso não apresentados embargos à execução ou impugnação

à sentença de liquidação após a garantia da dívida, em se

tratando de execução definitiva, voltem conclusos os autos para

extinção da execução e expedição de alvarás a quem de direito.

Se decorrido in albis o prazo de 48 horas sem pagamento ou

garantia da dívida, considerando que não consta dos autos

requerimento de execução, intime-se o reclamante para ciência

do inadimplemento do devedor e para que, caso queira, apresente

pedido de execução forçada, no prazo de 5 dias, sob pena de

suspensão da execução pelo prazo da prescrição intercorrente (art.

11-A da CLT), uma vez que a Lei nº 13.467/2017 ("Reforma

Trabalhista") alterou a redação do art. 878 da CLT, restringindo o

impulso oficial na execução, não sendo possível ao juízo, de

ofício, promover atos de constrição do patrimônio do devedor sem

requerimento da parte credora que se encontra assistida por

advogado.

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM/ES, 18 de março de 2024.

    GERALDO RUDIO WANDENKOLKEN

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000081-44.2020.5.17.0132
RECLAMANTE GUSTAVO DE SOUZA RODRIGUES

ADVOGADO SIMONE ROSA FORTUNATO(OAB:
12248/ES)

RECLAMANTE ADRIANO ALVES DA SILVA
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ADVOGADO JAMILSON JOSE DE ALMEIDA
JUNIOR(OAB: 13326/ES)

RECLAMADO G.F. COBRA MATE SERVICOS DE
SEGURANCA E VIGILANCIA EIRELI -
EPP

ADVOGADO VERA LUCIA DOS PASSOS
PEREIRA(OAB: 355770/SP)

ADVOGADO MARIA ZENILMA DA SILVA(OAB:
320707/SP)

ADVOGADO PATRICIA DOS PASSOS
LOUZADA(OAB: 25958/ES)

TERCEIRO
INTERESSADO

DINAMITA DETONACOES E
TRANSPORTES LTDA - EPP

TESTEMUNHA RICARDO JOSÉ DA SILVA

TESTEMUNHA JONATHAN BATISTA GOMES

PERITO CARLOS ALBERTO DALMASIO

Intimado(s)/Citado(s):

  - G.F. COBRA MATE SERVICOS DE SEGURANCA E
VIGILANCIA EIRELI - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3ee5e77

proferido nos autos.

intime-se o exequente para manifestação acerca da Certidão

SNIPER (id: 64c98af), no prazo de 5 dias.

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM/ES, 18 de março de 2024.

    GERALDO RUDIO WANDENKOLKEN

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000263-69.2016.5.17.0132
RECLAMANTE DIEGO BENEVIDES DE ARAUJO

ADVOGADO LUCIANO SOUZA CORTEZ(OAB:
4692/ES)

RECLAMADO LIDER TELECOM COMERCIO E
SERVICOS EM
TELECOMUNICACOES LTDA

ADVOGADO JOSE HENRIQUE CANCADO
GONCALVES(OAB: 57680/MG)

RECLAMADO TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO HENRIQUE CLAUDIO MAUES(OAB:
35707/RJ)

ADVOGADO BRUNO LA GATTA MARTINS(OAB:
14289/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIEGO BENEVIDES DE ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2788d5c

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se o reclamante, para que se manifeste, no prazo de 5 dias,

sobre a petição da reclamada, em que informa a quitação do débito.

Decorrido in albis o prazo acima, voltem conclusos para extinção da

execução e arquivamento definitivo dos autos, valendo destacar

que, antes, este processo se encontravam em arquivo provisório.

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM/ES, 18 de março de 2024.

    GERALDO RUDIO WANDENKOLKEN

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000081-44.2020.5.17.0132
RECLAMANTE GUSTAVO DE SOUZA RODRIGUES

ADVOGADO SIMONE ROSA FORTUNATO(OAB:
12248/ES)

RECLAMANTE ADRIANO ALVES DA SILVA

ADVOGADO JAMILSON JOSE DE ALMEIDA
JUNIOR(OAB: 13326/ES)

RECLAMADO G.F. COBRA MATE SERVICOS DE
SEGURANCA E VIGILANCIA EIRELI -
EPP

ADVOGADO VERA LUCIA DOS PASSOS
PEREIRA(OAB: 355770/SP)

ADVOGADO MARIA ZENILMA DA SILVA(OAB:
320707/SP)

ADVOGADO PATRICIA DOS PASSOS
LOUZADA(OAB: 25958/ES)

TERCEIRO
INTERESSADO

DINAMITA DETONACOES E
TRANSPORTES LTDA - EPP

TESTEMUNHA RICARDO JOSÉ DA SILVA

TESTEMUNHA JONATHAN BATISTA GOMES

PERITO CARLOS ALBERTO DALMASIO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANO ALVES DA SILVA

  - GUSTAVO DE SOUZA RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3ee5e77

proferido nos autos.

intime-se o exequente para manifestação acerca da Certidão

SNIPER (id: 64c98af), no prazo de 5 dias.

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM/ES, 18 de março de 2024.

    GERALDO RUDIO WANDENKOLKEN

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº PAP-0000783-82.2023.5.17.0132
REQUERENTE ANTONIO MARCOS GREGGIO

ALMEIDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212000
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ADVOGADO SIMONE ROSA FORTUNATO(OAB:
12248/ES)

REQUERIDO RIO DE JANEIRO REFRESCOS LTDA

ADVOGADO ALOIZIO FARIA DE SOUZA
FILHO(OAB: 10041/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO MARCOS GREGGIO ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c76f456

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se o reclamante, pelo DEJT, para ciência dos documentos

juntados pela demandada.

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM/ES, 18 de março de 2024.

    GERALDO RUDIO WANDENKOLKEN

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000219-96.2023.5.17.0005
RECLAMANTE VALDICEIA GOMES THOMAZ

ADVOGADO MARCOS VINICIUS DE LIMA
BEZERRA(OAB: 4408/ES)

RECLAMADO FACCACI- FACULDADE DE
CIÊNCIAS CONTÁBEIS E
ADMINISTRAÇÃO DE CACHOEIRO
DE ITAPEMIRIM

ADVOGADO REGINA NASCIMENTO DE
OLIVEIRA(OAB: 10709/ES)

RECLAMADO FUNDACAO EDUCACIONAL VALE
DO ITAPEMIRIM - FEVIT.

ADVOGADO REGINA NASCIMENTO DE
OLIVEIRA(OAB: 10709/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALDICEIA GOMES THOMAZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a435918

proferido nos autos.

DECISÃO

Verifico a existência de erro material na Decisão (ID 69b6071), uma

vez que o recurso ordinário (ID 893ae69) foi interposto pela parte

reclamada, razão pela qual revogo referida decisão.

Indefiro o pleito da justiça gratuita a parte reclamada pelos

fundamentos já elencados na Sentença (ID f6e2164).

Sendo assim, denego seguimento ao recurso ordinário

interposto pela parte reclamada (ID 893ae69), eis que deserto por

não comprovado o recolhimento das custas processuais (art. 789, §

1º, da CLT) e do depósito recursal (art. 899, §§ 4º e 6º, da CLT, art.

6º da Lei 5.584/70 e Súmulas 128, I, e 245, do TST).

Intime-se o recorrente para ciência. Prazo de 8 dias.

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM/ES, 18 de março de 2024.

    GERALDO RUDIO WANDENKOLKEN

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001495-72.2023.5.17.0132
RECLAMANTE LUANA NICOLI FAIAO

ADVOGADO MARCELO SCHIAVINI
COSSATI(OAB: 8999/ES)

RECLAMADO SANTA CASA DE MISERICORDIA DE
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ADVOGADO HERMINIO SILVA NETO(OAB:
13434/ES)

PERITO EDUARDO BISSOLI DIAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANTA CASA DE MISERICORDIA DE CACHOEIRO DE
ITAPEMIRIM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 23d5d84

proferido nos autos.

DESPACHO

(PERITO INFORMA SOBRE AGENDAMENTO DA DILIGÊNCIA.

SOBRESTAMENTO)

O perito informou sobre data e local em que será diligência.

Também informou que já intimou as partes, por e-mail. O

processo ficará sobrestado até conclusão da perícia (laudo e

esclarecimentos). Publique-se.

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM/ES, 18 de março de 2024.

    GERALDO RUDIO WANDENKOLKEN

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000219-96.2023.5.17.0005
RECLAMANTE VALDICEIA GOMES THOMAZ

ADVOGADO MARCOS VINICIUS DE LIMA
BEZERRA(OAB: 4408/ES)

RECLAMADO FACCACI- FACULDADE DE
CIÊNCIAS CONTÁBEIS E
ADMINISTRAÇÃO DE CACHOEIRO
DE ITAPEMIRIM

ADVOGADO REGINA NASCIMENTO DE
OLIVEIRA(OAB: 10709/ES)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212000
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RECLAMADO FUNDACAO EDUCACIONAL VALE
DO ITAPEMIRIM - FEVIT.

ADVOGADO REGINA NASCIMENTO DE
OLIVEIRA(OAB: 10709/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FACCACI- FACULDADE DE CIÊNCIAS CONTÁBEIS E
ADMINISTRAÇÃO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

  - FUNDACAO EDUCACIONAL VALE DO ITAPEMIRIM - FEVIT.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a435918

proferido nos autos.

DECISÃO

Verifico a existência de erro material na Decisão (ID 69b6071), uma

vez que o recurso ordinário (ID 893ae69) foi interposto pela parte

reclamada, razão pela qual revogo referida decisão.

Indefiro o pleito da justiça gratuita a parte reclamada pelos

fundamentos já elencados na Sentença (ID f6e2164).

Sendo assim, denego seguimento ao recurso ordinário

interposto pela parte reclamada (ID 893ae69), eis que deserto por

não comprovado o recolhimento das custas processuais (art. 789, §

1º, da CLT) e do depósito recursal (art. 899, §§ 4º e 6º, da CLT, art.

6º da Lei 5.584/70 e Súmulas 128, I, e 245, do TST).

Intime-se o recorrente para ciência. Prazo de 8 dias.

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM/ES, 18 de março de 2024.

    GERALDO RUDIO WANDENKOLKEN

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001495-72.2023.5.17.0132
RECLAMANTE LUANA NICOLI FAIAO

ADVOGADO MARCELO SCHIAVINI
COSSATI(OAB: 8999/ES)

RECLAMADO SANTA CASA DE MISERICORDIA DE
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ADVOGADO HERMINIO SILVA NETO(OAB:
13434/ES)

PERITO EDUARDO BISSOLI DIAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUANA NICOLI FAIAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 23d5d84

proferido nos autos.

DESPACHO

(PERITO INFORMA SOBRE AGENDAMENTO DA DILIGÊNCIA.

SOBRESTAMENTO)

O perito informou sobre data e local em que será diligência.

Também informou que já intimou as partes, por e-mail. O

processo ficará sobrestado até conclusão da perícia (laudo e

esclarecimentos). Publique-se.

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM/ES, 18 de março de 2024.

    GERALDO RUDIO WANDENKOLKEN

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº HTE-0000341-19.2023.5.17.0132
REQUERENTES FLAVIO DAS CHAGAS

ADVOGADO ANDREA CARDOSO FERRI(OAB:
13232/ES)

REQUERENTES CELP - CENTRO DE ENSINO LAURO
PINHEIRO LTDA - S/C. - EPP

ADVOGADO RAQUELINI MARIA ALVARES
FONTOURA LOPES(OAB: 32239/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CELP - CENTRO DE ENSINO LAURO PINHEIRO LTDA - S/C. -
EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3173909

proferido nos autos.

DESPACHO

Intimem-se o reclamante, pelo DEJT, para ciência do ofício recebido

do Ministério do Trabalho e Emprego/ES.

Cumprido integralmente o acordo, registrem-se os valores pagos.

Após, arquivem-se definitivamente.

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM/ES, 18 de março de 2024.

    GERALDO RUDIO WANDENKOLKEN

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000127-28.2023.5.17.0132
RECLAMANTE ANDREIA DE SOUZA THOMAZ

ADVOGADO JUAREZ JOSE VEIGA(OAB:
18192/ES)

ADVOGADO DRIELLY RODRIGUES PRIMS(OAB:
26799/ES)

RECLAMADO MUNICIPIO DE RIO NOVO DO SUL

ADVOGADO MARCOS VASCONCELLOS
PAULA(OAB: 20127/ES)

PERITO EDUARDO DENADAI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDREIA DE SOUZA THOMAZ

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212000
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4441982

proferida nos autos.

DECISÃO

(RECURSO ORDINÁRIO DA PARTE RECLAMADA - RECEBIDO)

Recebo o recurso ordinário interposto pela parte reclamada (ID

eb015b9) ,  porque presentes todos os pressupostos de

admissibi l idade (art .  895 da CLT).

Com efeito, o apelo é tempestivo, a parte recorrente está

regularmente representada e há interesse recursal.

Além disso, a parte reclamada é isenta do preparo recursal, nos

termos do ART. 790-A DA CLT.

Verifico que o recorrido já apresentou as contrarrazões ao recurso

ordinário (ID 441443e).

Sendo assim, encaminhem-se os autos ao E.TRT.

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM/ES, 18 de março de 2024.

    GERALDO RUDIO WANDENKOLKEN

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº HTE-0000341-19.2023.5.17.0132
REQUERENTES FLAVIO DAS CHAGAS

ADVOGADO ANDREA CARDOSO FERRI(OAB:
13232/ES)

REQUERENTES CELP - CENTRO DE ENSINO LAURO
PINHEIRO LTDA - S/C. - EPP

ADVOGADO RAQUELINI MARIA ALVARES
FONTOURA LOPES(OAB: 32239/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLAVIO DAS CHAGAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3173909

proferido nos autos.

DESPACHO

Intimem-se o reclamante, pelo DEJT, para ciência do ofício recebido

do Ministério do Trabalho e Emprego/ES.

Cumprido integralmente o acordo, registrem-se os valores pagos.

Após, arquivem-se definitivamente.

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM/ES, 18 de março de 2024.

    GERALDO RUDIO WANDENKOLKEN

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001441-09.2023.5.17.0132
RECLAMANTE VINICIUS ROCHA RUFINO

ADVOGADO RAPHAEL MEDINA
JUNQUEIRA(OAB: 19022/ES)

ADVOGADO EUDER VASCONCELOS AMBROSIO
PEREIRA GOMES(OAB: 31545/ES)

RECLAMADO CONSTRUTORA APIA S/A.

ADVOGADO PEDRO HORTA ANDRADE(OAB:
104051/MG)

ADVOGADO EDMUNDO SALOMAO JUNIOR(OAB:
65373/MG)

RECLAMADO ESTADO DO ESPIRITO SANTO

PERITO PEDRO ANTONIO GUASTI JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - VINICIUS ROCHA RUFINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5f83a3a

proferido nos autos.

DESPACHO

Intimem-se as partes para ciência e manifestação, no prazo de

cinco dias, acerca do laudo pericial.

Em caso de requerimento de esclarecimentos, intime-se o perito

para prestá-los em cinco dias.

Com a resposta, voltem conclusos os autos para ciência das partes

sobre o laudo complementar.

Mantenham-se os autos sobrestados até a conclusão da perícia.

Cientes as partes, por seus advogados, pelo DEJT.

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM/ES, 18 de março de 2024.

    GERALDO RUDIO WANDENKOLKEN

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001441-09.2023.5.17.0132
RECLAMANTE VINICIUS ROCHA RUFINO

ADVOGADO RAPHAEL MEDINA
JUNQUEIRA(OAB: 19022/ES)

ADVOGADO EUDER VASCONCELOS AMBROSIO
PEREIRA GOMES(OAB: 31545/ES)

RECLAMADO CONSTRUTORA APIA S/A.

ADVOGADO PEDRO HORTA ANDRADE(OAB:
104051/MG)

ADVOGADO EDMUNDO SALOMAO JUNIOR(OAB:
65373/MG)

RECLAMADO ESTADO DO ESPIRITO SANTO

PERITO PEDRO ANTONIO GUASTI JUNIOR
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Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSTRUTORA APIA S/A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5f83a3a

proferido nos autos.

DESPACHO

Intimem-se as partes para ciência e manifestação, no prazo de

cinco dias, acerca do laudo pericial.

Em caso de requerimento de esclarecimentos, intime-se o perito

para prestá-los em cinco dias.

Com a resposta, voltem conclusos os autos para ciência das partes

sobre o laudo complementar.

Mantenham-se os autos sobrestados até a conclusão da perícia.

Cientes as partes, por seus advogados, pelo DEJT.

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM/ES, 18 de março de 2024.

    GERALDO RUDIO WANDENKOLKEN

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumSen-0000215-32.2024.5.17.0132
EXEQUENTE RONDINELI MARTINS BATISTA

ADVOGADO MAX DAFLON DOS SANTOS(OAB:
105989/RJ)

EXECUTADO MUNICIPIO DE PRESIDENTE
KENNEDY

EXECUTADO VIGSERV SERVICOS DE VIGILANCIA
E SEGURANCA EIRELI

ADVOGADO DANIEL SALUME SILVA(OAB:
20645/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIGSERV SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGURANCA EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e816b18

proferido nos autos.

DESPACHO

(TRIAGEM INICIAL - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA COLETIVA

- COM CÁLCULOS)

Trata-se de ação de cumprimento/execução de sentença proferida

nos autos da ação coletiva de nº 0001602-58.2019.5.17.0132.

Intime-se a parte ré para ciência do processo e para que se

manifeste sobre os cálculos apresentados pela parte autora, no

prazo de 8 dias, sob pena de preclusão (art. 879, § 2º, da CLT),

devendo, neste momento, informar se pretende produzir outras

provas quanto à legitimidade da parte autora.

A apresentação de cálculos pelas partes deve observar a forma

prevista no art. 86 do Provimento Consolidado TRT.17ª.SECOR nº

01/2005, utilizando o sistema PJe-Calc, com exportação dos dados

(*.PJC)em conjunto com arquivo PDF dos relatórios.

Decorrido o prazo acima, prossiga-se da seguinte forma:

Caso não seja apresentada impugnação, voltem conclusos para

homologação dos cálculos.

Caso seja apresentada impugnação e exista considerável

divergência entre os valores apresentados, voltem conclusos para

designação de perito contábil para confecção dos cálculos, em

respeito à celeridade processual, na medida em que a Contadoria

desta Vara encontra-se com excesso de processos pendentes de

apreciação.

Caso seja apresentada impugnação mas com pouca

divergência entre os valores apresentados, voltem conclusos para

deliberações, inclusive sobre possibilidade de conciliação.

A União (Procuradoria Geral Federal) será intimada após a

homologação dos cálculos (§ 2º do art. 879 da CLT), caso o

montante apurado das contribuições previdenciárias seja superior a

R$ 40.000,00 (§ 5º do art. 879 da CLT c/c art. 1º da Portaria

PGF/AGU nº 47/2023).

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM/ES, 18 de março de 2024.

    GERALDO RUDIO WANDENKOLKEN

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumSen-0000215-32.2024.5.17.0132
EXEQUENTE RONDINELI MARTINS BATISTA

ADVOGADO MAX DAFLON DOS SANTOS(OAB:
105989/RJ)

EXECUTADO MUNICIPIO DE PRESIDENTE
KENNEDY

EXECUTADO VIGSERV SERVICOS DE VIGILANCIA
E SEGURANCA EIRELI

ADVOGADO DANIEL SALUME SILVA(OAB:
20645/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RONDINELI MARTINS BATISTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e816b18

proferido nos autos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212000
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DESPACHO

(TRIAGEM INICIAL - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA COLETIVA

- COM CÁLCULOS)

Trata-se de ação de cumprimento/execução de sentença proferida

nos autos da ação coletiva de nº 0001602-58.2019.5.17.0132.

Intime-se a parte ré para ciência do processo e para que se

manifeste sobre os cálculos apresentados pela parte autora, no

prazo de 8 dias, sob pena de preclusão (art. 879, § 2º, da CLT),

devendo, neste momento, informar se pretende produzir outras

provas quanto à legitimidade da parte autora.

A apresentação de cálculos pelas partes deve observar a forma

prevista no art. 86 do Provimento Consolidado TRT.17ª.SECOR nº

01/2005, utilizando o sistema PJe-Calc, com exportação dos dados

(*.PJC)em conjunto com arquivo PDF dos relatórios.

Decorrido o prazo acima, prossiga-se da seguinte forma:

Caso não seja apresentada impugnação, voltem conclusos para

homologação dos cálculos.

Caso seja apresentada impugnação e exista considerável

divergência entre os valores apresentados, voltem conclusos para

designação de perito contábil para confecção dos cálculos, em

respeito à celeridade processual, na medida em que a Contadoria

desta Vara encontra-se com excesso de processos pendentes de

apreciação.

Caso seja apresentada impugnação mas com pouca

divergência entre os valores apresentados, voltem conclusos para

deliberações, inclusive sobre possibilidade de conciliação.

A União (Procuradoria Geral Federal) será intimada após a

homologação dos cálculos (§ 2º do art. 879 da CLT), caso o

montante apurado das contribuições previdenciárias seja superior a

R$ 40.000,00 (§ 5º do art. 879 da CLT c/c art. 1º da Portaria

PGF/AGU nº 47/2023).

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM/ES, 18 de março de 2024.

    GERALDO RUDIO WANDENKOLKEN

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0001351-98.2023.5.17.0132
RECLAMANTE FABIO GASPARINO MARTINS

ADVOGADO SIMONE ROSA FORTUNATO(OAB:
12248/ES)

RECLAMADO GUILHERME CAVALCANTI DA
ROCHA LEITAO

ADVOGADO SERGIO ALENCAR DE AQUINO(OAB:
9447/PE)

ADVOGADO LUIZ ANDRE MIRANDA
BASTOS(OAB: 21438/PE)

RECLAMADO ANA PATRICIA BAPTISTA RABELO
PEREIRA DOS SANTOS

RECLAMADO PAULO NARCELIO SIMOES AMARAL

ADVOGADO SERGIO ALENCAR DE AQUINO(OAB:
9447/PE)

ADVOGADO LUIZ ANDRE MIRANDA
BASTOS(OAB: 21438/PE)

RECLAMADO FERNANDO JOAO PEREIRA DOS
SANTOS

ADVOGADO HUMBERTO ARAUJO PINTO(OAB:
1092/PE)

RECLAMADO JOSE BERNARDINO PEREIRA DOS
SANTOS

ADVOGADO EDUARDO COIMBRA ESTEVES DE
OLIVEIRA(OAB: 17898/PE)

RECLAMADO GERALDO JOAO PEREIRA DOS
SANTOS

RECLAMADO ITABIRA AGRO INDUSTRIAL S A

ADVOGADO ALBERTO NEMER NETO(OAB:
12511/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIO GASPARINO MARTINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b20c2c6

proferido nos autos.

DESPACHO

Intimem-se as partes para, querendo, manifestar-se sobre os

Embargos de Declaração opostos, no prazo legal de cinco dias.

Ciente as partes, por seus advogados, pelo DEJT.

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM/ES, 18 de março de 2024.

    GERALDO RUDIO WANDENKOLKEN

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0001351-98.2023.5.17.0132
RECLAMANTE FABIO GASPARINO MARTINS

ADVOGADO SIMONE ROSA FORTUNATO(OAB:
12248/ES)

RECLAMADO GUILHERME CAVALCANTI DA
ROCHA LEITAO

ADVOGADO SERGIO ALENCAR DE AQUINO(OAB:
9447/PE)

ADVOGADO LUIZ ANDRE MIRANDA
BASTOS(OAB: 21438/PE)

RECLAMADO ANA PATRICIA BAPTISTA RABELO
PEREIRA DOS SANTOS

RECLAMADO PAULO NARCELIO SIMOES AMARAL

ADVOGADO SERGIO ALENCAR DE AQUINO(OAB:
9447/PE)

ADVOGADO LUIZ ANDRE MIRANDA
BASTOS(OAB: 21438/PE)

RECLAMADO FERNANDO JOAO PEREIRA DOS
SANTOS

ADVOGADO HUMBERTO ARAUJO PINTO(OAB:
1092/PE)

RECLAMADO JOSE BERNARDINO PEREIRA DOS
SANTOS

ADVOGADO EDUARDO COIMBRA ESTEVES DE
OLIVEIRA(OAB: 17898/PE)

RECLAMADO GERALDO JOAO PEREIRA DOS
SANTOS

RECLAMADO ITABIRA AGRO INDUSTRIAL S A

ADVOGADO ALBERTO NEMER NETO(OAB:
12511/ES)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212000
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Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDO JOAO PEREIRA DOS SANTOS

  - GUILHERME CAVALCANTI DA ROCHA LEITAO

  - ITABIRA AGRO INDUSTRIAL S A

  - JOSE BERNARDINO PEREIRA DOS SANTOS

  - PAULO NARCELIO SIMOES AMARAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b20c2c6

proferido nos autos.

DESPACHO

Intimem-se as partes para, querendo, manifestar-se sobre os

Embargos de Declaração opostos, no prazo legal de cinco dias.

Ciente as partes, por seus advogados, pelo DEJT.

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM/ES, 18 de março de 2024.

    GERALDO RUDIO WANDENKOLKEN

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001285-21.2023.5.17.0132
RECLAMANTE SAMUEL DA SILVA CHAVES JUNIOR

ADVOGADO EDUARDO VAGO DE OLIVEIRA(OAB:
14684/ES)

RECLAMADO COMPANHIA DE ALIMENTOS
UNIAVES

ADVOGADO FERNANDO CARLOS
FERNANDES(OAB: 9637/ES)

PERITO EDUARDO BISSOLI DIAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAMUEL DA SILVA CHAVES JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID daf587c

proferido nos autos.

DESPACHO

(PERITO INFORMA SOBRE AGENDAMENTO DA DILIGÊNCIA.

SOBRESTAMENTO)

O perito informou sobre data e local em que será diligência.

Também informou que já intimou as partes, por e-mail. O

processo ficará sobrestado até conclusão da perícia (laudo e

esclarecimentos). Publique-se.

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM/ES, 18 de março de 2024.

    GERALDO RUDIO WANDENKOLKEN

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000063-81.2024.5.17.0132
RECLAMANTE CHAYANE PEREIRA NASCIMENTO

ADVOGADO EDUARDO VAGO DE OLIVEIRA(OAB:
14684/ES)

RECLAMADO COMPANHIA DE ALIMENTOS
UNIAVES

ADVOGADO FERNANDO CARLOS
FERNANDES(OAB: 9637/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE ALIMENTOS UNIAVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c92e8d3

proferido nos autos.

DESPACHO

Dispõe o ATO TRT 17.ª PRESI.SECOR N.º 13/2023, que trata das

audiências no âmbito deste Regional:

Art. 2º Serão realizados exclusivamente em meio eletrônico os

atos processuais relativos aos processos do “Juízo 100%

digital”, nos termos do Ato Presi nº 77/2021, bem como aos

processos de competência do Núcleo de Justiça 4.0, regrado pela

Resolução nº 385/2021, do Conselho Nacional de Justiça.

No caso dos autos, o processo tramita pelo "Juízo 100% Digital".

Com efeito, não houve oposição da parte reclamada no prazo

previsto no art. 4º do ATO.TRT17.PRESI Nº 77/2021.

Assim, defere-se a realização da audiência na forma híbrida,

autorizando-se a participação de partes, advogados e

testemunhas que não residam na jurisdição desta Vara, por

meio de videoconferência.

Intimem-se.

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM/ES, 18 de março de 2024.

    GERALDO RUDIO WANDENKOLKEN

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001285-21.2023.5.17.0132
RECLAMANTE SAMUEL DA SILVA CHAVES JUNIOR

ADVOGADO EDUARDO VAGO DE OLIVEIRA(OAB:
14684/ES)

RECLAMADO COMPANHIA DE ALIMENTOS
UNIAVES

ADVOGADO FERNANDO CARLOS
FERNANDES(OAB: 9637/ES)

PERITO EDUARDO BISSOLI DIAS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212000
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Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE ALIMENTOS UNIAVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID daf587c

proferido nos autos.

DESPACHO

(PERITO INFORMA SOBRE AGENDAMENTO DA DILIGÊNCIA.

SOBRESTAMENTO)

O perito informou sobre data e local em que será diligência.

Também informou que já intimou as partes, por e-mail. O

processo ficará sobrestado até conclusão da perícia (laudo e

esclarecimentos). Publique-se.

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM/ES, 18 de março de 2024.

    GERALDO RUDIO WANDENKOLKEN

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000063-81.2024.5.17.0132
RECLAMANTE CHAYANE PEREIRA NASCIMENTO

ADVOGADO EDUARDO VAGO DE OLIVEIRA(OAB:
14684/ES)

RECLAMADO COMPANHIA DE ALIMENTOS
UNIAVES

ADVOGADO FERNANDO CARLOS
FERNANDES(OAB: 9637/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CHAYANE PEREIRA NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c92e8d3

proferido nos autos.

DESPACHO

Dispõe o ATO TRT 17.ª PRESI.SECOR N.º 13/2023, que trata das

audiências no âmbito deste Regional:

Art. 2º Serão realizados exclusivamente em meio eletrônico os

atos processuais relativos aos processos do “Juízo 100%

digital”, nos termos do Ato Presi nº 77/2021, bem como aos

processos de competência do Núcleo de Justiça 4.0, regrado pela

Resolução nº 385/2021, do Conselho Nacional de Justiça.

No caso dos autos, o processo tramita pelo "Juízo 100% Digital".

Com efeito, não houve oposição da parte reclamada no prazo

previsto no art. 4º do ATO.TRT17.PRESI Nº 77/2021.

Assim, defere-se a realização da audiência na forma híbrida,

autorizando-se a participação de partes, advogados e

testemunhas que não residam na jurisdição desta Vara, por

meio de videoconferência.

Intimem-se.

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM/ES, 18 de março de 2024.

    GERALDO RUDIO WANDENKOLKEN

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0001462-82.2023.5.17.0132
RECLAMANTE RAIANE CARVALHO DA SILVA

ADVOGADO ERICA AMORIM GONCALVES(OAB:
19237/ES)

RECLAMADO MARIA DA PENHA CORREIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIANE CARVALHO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica Vossa Senhoria notificado(a) da certidão de id aa164c5 e

despacho de id f0d474f.

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM/ES, 18 de março de 2024.

IURY DA SILVA BRITTES DE ASSIS

Assessor

Processo Nº ATSum-0001126-49.2021.5.17.0132
RECLAMANTE GABRIEL BUZATTI DE ANDRADE

ADVOGADO SIMONE ROSA FORTUNATO(OAB:
12248/ES)

RECLAMADO RIO DE JANEIRO REFRESCOS LTDA

ADVOGADO ALOIZIO FARIA DE SOUZA
FILHO(OAB: 10041/ES)

PERITO ANTONIO CARLOS DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

José Moreira da Silva

TESTEMUNHA Josué da Silva

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIEL BUZATTI DE ANDRADE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212000
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(DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA DO TRABALHO - DEJT)

De ordem do(a) Excelentíssimo(a) Juiz(a) desta 2ª Vara do

Trabalho de Cachoeiro de Itapemirim/ES, fica V.S.ª intimada:

- para ciência dos esclarecimentos do perito; prazo de 5 dias.

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM/ES, 18 de março de 2024.

GISELLE CRISTINA BAYERL KOPPE

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0001126-49.2021.5.17.0132
RECLAMANTE GABRIEL BUZATTI DE ANDRADE

ADVOGADO SIMONE ROSA FORTUNATO(OAB:
12248/ES)

RECLAMADO RIO DE JANEIRO REFRESCOS LTDA

ADVOGADO ALOIZIO FARIA DE SOUZA
FILHO(OAB: 10041/ES)

PERITO ANTONIO CARLOS DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

José Moreira da Silva

TESTEMUNHA Josué da Silva

Intimado(s)/Citado(s):

  - RIO DE JANEIRO REFRESCOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

(DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA DO TRABALHO - DEJT)

De ordem do(a) Excelentíssimo(a) Juiz(a) desta 2ª Vara do

Trabalho de Cachoeiro de Itapemirim/ES, fica V.S.ª intimada:

- para ciência dos esclarecimentos do perito; prazo de 5 dias.

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM/ES, 18 de março de 2024.

GISELLE CRISTINA BAYERL KOPPE

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001726-12.2017.5.17.0132
RECLAMANTE MARCELO MIRANDA PEREIRA

ADVOGADO RAFAEL MILHORATO DA
SILVA(OAB: 16592/ES)

ADVOGADO HENRIQUE RODRIGUES
DASSIE(OAB: 20330/ES)

ADVOGADO ADRIANA MOREIRA DE
OLIVEIRA(OAB: 17910/ES)

RECLAMADO SIDNEI PIVA DE JESUS

RECLAMADO VIACAO CAICARA LTDA FALIDO

ADVOGADO AIRES VIGO(OAB: 84934/SP)

ADVOGADO RENATA APARECIDA
CANDIDO(OAB: 275220/SP)

ADVOGADO NATHALIE DE OLIVEIRA
SEQUIM(OAB: 25338/ES)

ADVOGADO MARILIA DOROTHEA LAMEIRA
FARIAS(OAB: 20046/ES)

ADVOGADO ANTONIO SANTOS DE
OLIVEIRA(OAB: 333723/SP)

RECLAMADO CSV INCORPORACAO E
ASSESSORIA EMPRESARIAL -
EIRELI

ADVOGADO ANTONIO SANTOS DE
OLIVEIRA(OAB: 333723/SP)

RECLAMADO VIACAO ITAPEMIRIM LTDA FALIDO

ADVOGADO AIRES VIGO(OAB: 84934/SP)

ADVOGADO RENATA APARECIDA
CANDIDO(OAB: 275220/SP)

ADVOGADO NATHALIE DE OLIVEIRA
SEQUIM(OAB: 25338/ES)

ADVOGADO MARILIA DOROTHEA LAMEIRA
FARIAS(OAB: 20046/ES)

RECLAMADO SSG INCORPORACAO E
ASSESSORIA - EIRELI

ADVOGADO ANTONIO SANTOS DE
OLIVEIRA(OAB: 333723/SP)

RECLAMADO TRANSPORTADORA TURISTICA
SUZANO LTDA

ADVOGADO ILARIO SERAFIM(OAB: 58315/SP)

PERITO CARLOS ORLANDO LOUREIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO MIRANDA PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

(DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA DO TRABALHO - DEJT)

Destinatário(s): MARCELO MIRANDA PEREIRA

De ordem do(a) Excelentíssimo(a) Juiz(a) desta 2ª Vara do

Trabalho de Cachoeiro de Itapemirim/ES, fica V.S.ª intimada:

- para apresentar novo endereço da reclamada; no prazo de 10

dias;

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM/ES, 18 de março de 2024.

GISELLE CRISTINA BAYERL KOPPE

Diretor de Secretaria

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212000
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Processo Nº ATSum-0002006-12.2019.5.17.0132
RECLAMANTE LORRAN ANTONIO BRUNHARA

ADVOGADO VALTER LUCIO CORREIA(OAB:
19427/ES)

ADVOGADO CLEMILDO CORREA(OAB: 4822/ES)

RECLAMADO CENTRO DE FORMACAO DE
CONDUTORES RENASCER LTDA -
ME

PERITO ANTONIO CARLOS DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LORRAN ANTONIO BRUNHARA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

(DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA DO TRABALHO - DEJT)

Destinatário(s): LORRAN ANTONIO BRUNHARA

De ordem do(a) Excelentíssimo(a) Juiz(a) desta 2ª Vara do

Trabalho de Cachoeiro de Itapemirim/ES, fica V.S.ª intimada:

- para ciência da certidão do Oficial de Justiça, prazo de 10 dias.

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM/ES, 18 de março de 2024.

GISELLE CRISTINA BAYERL KOPPE

Diretor de Secretaria

Processo Nº ACC-0000075-37.2020.5.17.0132
AUTOR SINDICATO DOS TRAB EM ESTAB

DE SERV DE SAUDE DE C ITAP

ADVOGADO MARTHONY GARCIA DE
OLIVEIRA(OAB: 16583/ES)

ADVOGADO AUGUSTO CESAR DA FONSECA
ALMEIDA(OAB: 7087/ES)

RÉU HOSPITAL PADRE OLIVIO

ADVOGADO ARIANA DE SOUZA SANTOS(OAB:
335605/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

PERITO CARLOS ALBERTO DALMASIO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS TRAB EM ESTAB DE SERV DE SAUDE DE
C ITAP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

(DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA DO TRABALHO - DEJT)

De ordem do(a) Excelentíssimo(a) Juiz(a) desta 2ª Vara do

Trabalho de Cachoeiro de Itapemirim/ES, fica V.S.ª intimada:

-para ciência dos novos cálculos do perito, prazo de 10 dias.

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM/ES, 18 de março de 2024.

GISELLE CRISTINA BAYERL KOPPE

Diretor de Secretaria

Processo Nº ACC-0000075-37.2020.5.17.0132
AUTOR SINDICATO DOS TRAB EM ESTAB

DE SERV DE SAUDE DE C ITAP

ADVOGADO MARTHONY GARCIA DE
OLIVEIRA(OAB: 16583/ES)

ADVOGADO AUGUSTO CESAR DA FONSECA
ALMEIDA(OAB: 7087/ES)

RÉU HOSPITAL PADRE OLIVIO

ADVOGADO ARIANA DE SOUZA SANTOS(OAB:
335605/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

PERITO CARLOS ALBERTO DALMASIO

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOSPITAL PADRE OLIVIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

(DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA DO TRABALHO - DEJT)

De ordem do(a) Excelentíssimo(a) Juiz(a) desta 2ª Vara do

Trabalho de Cachoeiro de Itapemirim/ES, fica V.S.ª intimada:

-para ciência dos novos cálculos do perito, prazo de 10 dias.

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM/ES, 18 de março de 2024.

GISELLE CRISTINA BAYERL KOPPE

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0001624-87.2017.5.17.0132
RECLAMANTE SINDICATO DOS TRABALHADORES

NAS INDUSTRIAS DE EXTRACOES,
BENEFICIAMENTO E COMERCIO DE
MARMORE, GRANITOS E CALCARIO
DO ESTADO DO ESPIRITO SANTO

ADVOGADO RODRIGO SEBASTIAO SOUZA(OAB:
12700/ES)

ADVOGADO JOSE IRINEU DE OLIVEIRA(OAB:
4142/ES)

ADVOGADO GILDO ABREU(OAB: 21675/ES)

ADVOGADO ELIZA THOMAZ DE OLIVEIRA(OAB:
16966/ES)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212000
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RECLAMADO GRANSET MARMORES E GRANITOS
EIRELI - EPP

TERCEIRO
INTERESSADO

CF ACABAMENTOS ESPECIAIS
LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDUSTRIAS DE
EXTRACOES, BENEFICIAMENTO E COMERCIO DE MARMORE,
GRANITOS E CALCARIO DO ESTADO DO ESPIRITO SANTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9d96055

proferido nos autos.

O endereço obtido através da consulta ao Infojud é o mesmo

cadastrado nos autos. Porém, na referida consulta foi coletado o

endereço do responsável pela empresa. Assim, determino a

intimação, via e-carta da empresa F ACABAMENTOS ESPECIAIS

LTDA, CNPJ: 05.643.018/0001-25 na pessoa do Sr. LEONIDAS DE

MELLO CORREA , no endereço que consta na certidão de id nº

83b2ccc .

Cumpra-se.

Sem prejuízo da determinação anterior, expeça-se também o edital

conforme já determinado no despacho retro.

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM/ES, 18 de março de 2024.

    ANIELLY VARNIER COMERIO MENEZES SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000280-32.2021.5.17.0132
RECLAMANTE LUIZ CARLOS VIRGINIO

ADVOGADO ROBERTA BRAGANCA ZOBOLI
BRAVIM(OAB: 13239/ES)

RECLAMADO ULTRAMAR MINERACAO E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO CHANDLER GONCALVES
GARCIA(OAB: 15891/ES)

ADVOGADO SERGIO DE LIMA FREITAS
JUNIOR(OAB: 7904/ES)

RECLAMADO NILDO ULTRAMAR E CIA LTDA

ADVOGADO CHANDLER GONCALVES
GARCIA(OAB: 15891/ES)

ADVOGADO SERGIO DE LIMA FREITAS
JUNIOR(OAB: 7904/ES)

PERITO SERGIO HAYNES BELLOTTI

PERITO ANTONIO CARLOS DA SILVA

PERITO EULER HIPOLITO DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - NILDO ULTRAMAR E CIA LTDA

  - ULTRAMAR MINERACAO E SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID dcd3d9c

proferida nos autos.

DECISÃO

(HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO - FASE DE

LIQUIDAÇÃO/EXECUÇÃO)

                 Registre-se que o comando para o sisbajud

na modalidade teimosinha foi interrompido nesta data

conforme certidão de id nº 49a740b .

Homologo o acordo de ID. 3809ae5, celebrado pelas partes LUIZ

CARLOS VIRGINIO e ULTRAMAR MINERACAO E SERVICOS

LTDA e outros (1).

Registre-se que do valor acordado, deverá ser acrescido o valor

de R$509,68 referente aos honorários periciais destinados ao

Dr Antônio Carlos da Silva, e R$ 1.834,84 ao perito Dr Euler

Hipólito dos Santos, que deverá ser comprovado nos autos em

cinco dias após o cumprimento do principal e honorários

advocatícios.

Com a quitação integral do acordo, a execução restará extinta, por

cumprida a obrigação (art. 924, II, do CPC).

Valores, condições e cláusula penal, como estabelecido no acordo.

Custas processuais, no importe de R$ 400,00, calculadas sobre o

valor do acordo, pro rata, dispensado o reclamante do recolhimento

(art. 790, § 3º, da CLT e Súmula 463, I, do CPC).

Os valores relativos às contribuições previdenciárias e ao imposto

de renda (se houver) serão adequados ao valor do acordo, de forma

proporcional, nos termos da Orientação Jurisprudencial nº 376, da

SDI-I, do TST, e recolhidos pela reclamada, com comprovação

nos autos no prazo de até 5 dias após a quitação da última

parcela do acordo, sob pena de execução.

Intimem-se as partes para ciência desta decisão.

Dispensada a intimação da União (art. 1º da Portaria PGF/AGU nº

47/2023 - valor das contribuições previdenciárias inferior a R$

40.000,00).

Depois de cumprido integralmente o acordo e lançados os

respectivos pagamentos, certifique-se a inexistência de saldos

residuais de depósitos e, por fim, arquive-se com baixa.

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM/ES, 18 de março de 2024.

    ANIELLY VARNIER COMERIO MENEZES SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta
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Processo Nº ATOrd-0000280-32.2021.5.17.0132
RECLAMANTE LUIZ CARLOS VIRGINIO

ADVOGADO ROBERTA BRAGANCA ZOBOLI
BRAVIM(OAB: 13239/ES)

RECLAMADO ULTRAMAR MINERACAO E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO CHANDLER GONCALVES
GARCIA(OAB: 15891/ES)

ADVOGADO SERGIO DE LIMA FREITAS
JUNIOR(OAB: 7904/ES)

RECLAMADO NILDO ULTRAMAR E CIA LTDA

ADVOGADO CHANDLER GONCALVES
GARCIA(OAB: 15891/ES)

ADVOGADO SERGIO DE LIMA FREITAS
JUNIOR(OAB: 7904/ES)

PERITO SERGIO HAYNES BELLOTTI

PERITO ANTONIO CARLOS DA SILVA

PERITO EULER HIPOLITO DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ CARLOS VIRGINIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID dcd3d9c

proferida nos autos.

DECISÃO

(HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO - FASE DE

LIQUIDAÇÃO/EXECUÇÃO)

                 Registre-se que o comando para o sisbajud

na modalidade teimosinha foi interrompido nesta data

conforme certidão de id nº 49a740b .

Homologo o acordo de ID. 3809ae5, celebrado pelas partes LUIZ

CARLOS VIRGINIO e ULTRAMAR MINERACAO E SERVICOS

LTDA e outros (1).

Registre-se que do valor acordado, deverá ser acrescido o valor

de R$509,68 referente aos honorários periciais destinados ao

Dr Antônio Carlos da Silva, e R$ 1.834,84 ao perito Dr Euler

Hipólito dos Santos, que deverá ser comprovado nos autos em

cinco dias após o cumprimento do principal e honorários

advocatícios.

Com a quitação integral do acordo, a execução restará extinta, por

cumprida a obrigação (art. 924, II, do CPC).

Valores, condições e cláusula penal, como estabelecido no acordo.

Custas processuais, no importe de R$ 400,00, calculadas sobre o

valor do acordo, pro rata, dispensado o reclamante do recolhimento

(art. 790, § 3º, da CLT e Súmula 463, I, do CPC).

Os valores relativos às contribuições previdenciárias e ao imposto

de renda (se houver) serão adequados ao valor do acordo, de forma

proporcional, nos termos da Orientação Jurisprudencial nº 376, da

SDI-I, do TST, e recolhidos pela reclamada, com comprovação

nos autos no prazo de até 5 dias após a quitação da última

parcela do acordo, sob pena de execução.

Intimem-se as partes para ciência desta decisão.

Dispensada a intimação da União (art. 1º da Portaria PGF/AGU nº

47/2023 - valor das contribuições previdenciárias inferior a R$

40.000,00).

Depois de cumprido integralmente o acordo e lançados os

respectivos pagamentos, certifique-se a inexistência de saldos

residuais de depósitos e, por fim, arquive-se com baixa.

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM/ES, 18 de março de 2024.

    ANIELLY VARNIER COMERIO MENEZES SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001476-76.2017.5.17.0132
RECLAMANTE MARCO ANTONIO ANDRADE DA

FONSECA

ADVOGADO SIMONE ROSA FORTUNATO(OAB:
12248/ES)

RECLAMADO BRAMAR - GRANITOS E MARMORES
LTDA - ME

ADVOGADO PAULO CESAR DA SILVA
TORRES(OAB: 7755/ES)

RECLAMADO RODRIGO DEBONA GARCIA

RECLAMADO ANA JULIA DEBONA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCO ANTONIO ANDRADE DA FONSECA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d396c05

proferido nos autos.

Intime-se o reclamante para manifestação da petição de id nº

179a6d6.

Após, conclusos.

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM/ES, 18 de março de 2024.

    ANIELLY VARNIER COMERIO MENEZES SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001804-06.2017.5.17.0132
RECLAMANTE ARIEL PIRES FERREIRA

ADVOGADO SIMONE ROSA FORTUNATO(OAB:
12248/ES)
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3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 17ª Região 1884
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

RECLAMADO MARBRASA MARMORES E
GRANITOS DO BRASIL S.A

ADVOGADO HENRIQUE RODRIGUES
DASSIE(OAB: 20330/ES)

TESTEMUNHA Francisco de Lima de Almeida

TESTEMUNHA Luan Bolfin Antunes

PERITO CARLOS ORLANDO LOUREIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARIEL PIRES FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c6a2cc8

proferido nos autos.

Esclareço que o parcelamento não exclui juros e correção

monetária.Os cálculos foram encaminhados para a contadoria que

apurou o remanescente id nº 690355b. Assim, fica intimada a

reclamada para comprovar o pagamento em 48horas sob pena de

prosseguimento da execução.

Intimem-se para ciência.

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM/ES, 18 de março de 2024.

    ANIELLY VARNIER COMERIO MENEZES SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000234-19.2016.5.17.0132
RECLAMANTE ANDREIA VIEIRA FERREIRA

ADVOGADO MARTHA HELENA GALVANI(OAB:
10178/ES)

RECLAMADO MARIELE ROSA DE ARAUJO

RECLAMADO M. R. DE ARAUJO - ME

ADVOGADO LEONARDO LAGE DA MOTTA(OAB:
7722/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDREIA VIEIRA FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 63d8442

proferido nos autos.

Requer o reclamante na petição de id nº e12f14b a ativação do

Sistema de Busca de Ativos do Poder Judiciário (Sisbajud) para

tentativa de penhora on line mediante utilização da ferramenta

“teimosinha” por 30( trinta) dias. Defiro.

Cumpra-se.

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM/ES, 18 de março de 2024.

    ANIELLY VARNIER COMERIO MENEZES SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001476-76.2017.5.17.0132
RECLAMANTE MARCO ANTONIO ANDRADE DA

FONSECA

ADVOGADO SIMONE ROSA FORTUNATO(OAB:
12248/ES)

RECLAMADO BRAMAR - GRANITOS E MARMORES
LTDA - ME

ADVOGADO PAULO CESAR DA SILVA
TORRES(OAB: 7755/ES)

RECLAMADO RODRIGO DEBONA GARCIA

RECLAMADO ANA JULIA DEBONA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRAMAR - GRANITOS E MARMORES LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d396c05

proferido nos autos.

Intime-se o reclamante para manifestação da petição de id nº

179a6d6.

Após, conclusos.

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM/ES, 18 de março de 2024.

    ANIELLY VARNIER COMERIO MENEZES SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001804-06.2017.5.17.0132
RECLAMANTE ARIEL PIRES FERREIRA

ADVOGADO SIMONE ROSA FORTUNATO(OAB:
12248/ES)

RECLAMADO MARBRASA MARMORES E
GRANITOS DO BRASIL S.A

ADVOGADO HENRIQUE RODRIGUES
DASSIE(OAB: 20330/ES)

TESTEMUNHA Francisco de Lima de Almeida

TESTEMUNHA Luan Bolfin Antunes

PERITO CARLOS ORLANDO LOUREIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARBRASA MARMORES E GRANITOS DO BRASIL S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c6a2cc8

proferido nos autos.

Esclareço que o parcelamento não exclui juros e correção

monetária.Os cálculos foram encaminhados para a contadoria que

apurou o remanescente id nº 690355b. Assim, fica intimada a

reclamada para comprovar o pagamento em 48horas sob pena de

prosseguimento da execução.

Intimem-se para ciência.

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM/ES, 18 de março de 2024.

    ANIELLY VARNIER COMERIO MENEZES SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0001044-86.2019.5.17.0132
RECLAMANTE WANDERLEY DIAS DE ALMEIDA

ADVOGADO GILDO ABREU(OAB: 21675/ES)

ADVOGADO ELIZA THOMAZ DE OLIVEIRA(OAB:
16966/ES)

ADVOGADO JOSE IRINEU DE OLIVEIRA(OAB:
4142/ES)

ADVOGADO RODRIGO SEBASTIAO SOUZA(OAB:
12700/ES)

RECLAMADO MARIA LILIA MESQUITA MONTEIRO

RECLAMADO RICARDO LUIZ RODRIGUES
MONTEIRO

RECLAMADO ECOPAVI ENGENHARIA LTDA - EPP

PERITO ANTONIO CARLOS DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - WANDERLEY DIAS DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0189336

proferido nos autos.

DESPACHO

(INCIDENTE DE DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE

JURÍDICA - RECEBIMENTO)

A parte exequente requereu a instauração do incidente de

desconsideração da personal idade jurídica do devedor,

argumentando, em síntese, que não foi localizado patrimônio da

empresa suficiente para garantir a dívida, sendo necessário que a

execução seja direcionada contra o patrimônio dos respectivos

sócios, a fim de dar efetividade ao título executivo.

O incidente de desconsideração da personalidade jurídica é

aplicável ao Processo do Trabalho, por força do disposto no art. 855

-A da CLT, incluído pela Lei 13.467/2017 (Reforma Trabalhista):

Art. 855-A. Aplica-se ao processo do trabalho o incidente de

desconsideração da personalidade jurídica previsto nos arts. 133 a

137 da Lei no 13.105, de 16 de março de 2015 - Código de

Processo Civil.

Nos termos do art. 135 do CPC:

Art. 135. Instaurado o incidente, o sócio ou a pessoa jurídica será

citado para manifestar-se e requerer as provas cabíveis no prazo de

15 (quinze) dias.

Desse modo, para viabilizar a citação, incluam-se os sócios

indicados pela parte exequente (ID. e104a7b) no polo passivo deste

processo. Retifique-se a autuação. Caso os dados sejam

insuficientes para o cadastro no PJe, devem ser utilizados os

Convênios com a Junta Comercial, INFOJUD e/ou SNIPER.

Ato contínuo, citem-se os sócios, via postal, ou, se insuficiente o

endereço, por Oficial de Justiça, para apresentação de defesa, no

prazo de 15 dias (art. 135 do CPC).

No caso dos autos, encontram-se presentes os requisitos legais

para concessão da medida cautelar incidental de bloqueio dos

ativos financeiros dos sócios, isto é, a probabilidade do direito (os

devedores incluídos integraram, efetivamente, o quadro societário

da empresa) e o risco ao resultado útil do processo (possibilidade

de esvaziamento das contas bancárias após a citação).

Assim, proceda-se ao bloqueio das contas bancárias dos referidos

sócios, via Convênio SISBAJUD (Súmula nº 32 deste E. Regional).

Depois de decorrido o prazo concedido aos sócios para defesa,

voltem conclusos para julgamento do incidente.

A execução, no que diz respeito aos referidos sócios, ficará

suspensa até julgamento do incidente (§ 2º do art. 855-A da CLT).

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM/ES, 18 de março de 2024.

    ANIELLY VARNIER COMERIO MENEZES SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000684-25.2017.5.17.0132
RECLAMANTE SINDICATO DOS TRABALHADORES

NAS INDUSTRIAS DE EXTRACOES,
BENEFICIAMENTO E COMERCIO DE
MARMORE, GRANITOS E CALCARIO
DO ESTADO DO ESPIRITO SANTO

ADVOGADO RODRIGO SEBASTIAO SOUZA(OAB:
12700/ES)

ADVOGADO JOSE IRINEU DE OLIVEIRA(OAB:
4142/ES)

ADVOGADO ELIZA THOMAZ DE OLIVEIRA(OAB:
16966/ES)

ADVOGADO GILDO ABREU(OAB: 21675/ES)

RECLAMADO GERALDO PAULO DA SILVA

RECLAMADO ASSOCIADOS MARMORES E
GRANITOS LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDUSTRIAS DE
EXTRACOES, BENEFICIAMENTO E COMERCIO DE MARMORE,
GRANITOS E CALCARIO DO ESTADO DO ESPIRITO SANTO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4ccf3a4

proferido nos autos.

Intime-se a parte exequente para que requeira o que entender de

direito, no prazo de 10 dias, sob pena de suspensão da execução

pelo prazo legal (art. 11-A da CLT).

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM/ES, 18 de março de 2024.

    ANIELLY VARNIER COMERIO MENEZES SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº HTE-0000826-24.2020.5.17.0132
REQUERENTES EDSON DE OLIVEIRA SILVA

ADVOGADO SIMONE ROSA FORTUNATO(OAB:
12248/ES)

ADVOGADO WELITON ROGER ALTOE(OAB:
7070/ES)

REQUERENTES VIACAO FLECHA BRANCA LTDA

ADVOGADO TIAGO COSTA FURLAN(OAB:
27357/ES)

ADVOGADO RAPHAEL TIRELLO DE
CARVALHO(OAB: 23991/ES)

REQUERENTES JOAQUIM ANTONIO CARLETTE

REQUERENTES JERSILIO CYPRIANO

REQUERENTES MARIA GRECCHI CARLETTE

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIACAO FLECHA BRANCA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f09c9f0

proferido nos autos.

Ante a manifestação do reclamante de id nº 1eb8353, verifiquei que

foi atribuída visibilidade em apenas um documento anexado e não

em todos, o que é suprido neste momento.

Intime-se o reclamante para manifestação.

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM/ES, 18 de março de 2024.

    ANIELLY VARNIER COMERIO MENEZES SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº HTE-0000826-24.2020.5.17.0132
REQUERENTES EDSON DE OLIVEIRA SILVA

ADVOGADO SIMONE ROSA FORTUNATO(OAB:
12248/ES)

ADVOGADO WELITON ROGER ALTOE(OAB:
7070/ES)

REQUERENTES VIACAO FLECHA BRANCA LTDA

ADVOGADO TIAGO COSTA FURLAN(OAB:
27357/ES)

ADVOGADO RAPHAEL TIRELLO DE
CARVALHO(OAB: 23991/ES)

REQUERENTES JOAQUIM ANTONIO CARLETTE

REQUERENTES JERSILIO CYPRIANO

REQUERENTES MARIA GRECCHI CARLETTE

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDSON DE OLIVEIRA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f09c9f0

proferido nos autos.

Ante a manifestação do reclamante de id nº 1eb8353, verifiquei que

foi atribuída visibilidade em apenas um documento anexado e não

em todos, o que é suprido neste momento.

Intime-se o reclamante para manifestação.

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM/ES, 18 de março de 2024.

    ANIELLY VARNIER COMERIO MENEZES SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000196-02.2019.5.17.0132
RECLAMANTE ADEMIR DE OLIVEIRA

ADVOGADO SIMONE ROSA FORTUNATO(OAB:
12248/ES)

RECLAMADO LUCIANO DUTRA ANTONIO

ADVOGADO MARCELO DOS SANTOS(OAB:
7165/ES)

PERITO ANTONIO CARLOS DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADEMIR DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID da91c69

proferido nos autos.

O acordo exibido pelas partes ainda não foi homologado.

O patrono do reclamado foi intimado para ratificar o acordo, e

permaneceu em silêncio. Intime-se novamente para o mesmo fim.

Intime-se o reclamante para dizer se o acordo está sendo pago.
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Os honorários periciais não foram incluídos no acordo, venham as

partes com a inclusão de clausula a contemplar a referida verba.

Após, conclusos.

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM/ES, 18 de março de 2024.

    ANIELLY VARNIER COMERIO MENEZES SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000446-98.2020.5.17.0132
RECLAMANTE MARCOS ANTONIO MOTA MINGUTA

ADVOGADO ADRIANA MOREIRA DE
OLIVEIRA(OAB: 17910/ES)

RECLAMADO VIACAO FLECHA BRANCA LTDA

ADVOGADO TIAGO COSTA FURLAN(OAB:
27357/ES)

ADVOGADO RAPHAEL TIRELLO DE
CARVALHO(OAB: 23991/ES)

PERITO ANTONIO CARLOS DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIACAO FLECHA BRANCA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 89564cb

proferido nos autos.

DECISÃO

A reclamada alega quitação dos créditos no plano de recuperação,

a reclamante requer o envio à contadoria para dedução do valor

pago e expedição de certidão de crédito.

Verifica-se que já foi expedida a certidão para habilitação dos

créditos no Juízo em que tramita a recuperação judicial.

Assim, sobreste-se o processo, até o encerramento do

processo de recuperação judicial, na forma do art. 126 do

Provimento nº 4/GCGJT, de 26 de setembro de 2023.

Publique-se.

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM/ES, 18 de março de 2024.

    ANIELLY VARNIER COMERIO MENEZES SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000196-02.2019.5.17.0132
RECLAMANTE ADEMIR DE OLIVEIRA

ADVOGADO SIMONE ROSA FORTUNATO(OAB:
12248/ES)

RECLAMADO LUCIANO DUTRA ANTONIO

ADVOGADO MARCELO DOS SANTOS(OAB:
7165/ES)

PERITO ANTONIO CARLOS DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANO DUTRA ANTONIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID da91c69

proferido nos autos.

O acordo exibido pelas partes ainda não foi homologado.

O patrono do reclamado foi intimado para ratificar o acordo, e

permaneceu em silêncio. Intime-se novamente para o mesmo fim.

Intime-se o reclamante para dizer se o acordo está sendo pago.

Os honorários periciais não foram incluídos no acordo, venham as

partes com a inclusão de clausula a contemplar a referida verba.

Após, conclusos.

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM/ES, 18 de março de 2024.

    ANIELLY VARNIER COMERIO MENEZES SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000446-98.2020.5.17.0132
RECLAMANTE MARCOS ANTONIO MOTA MINGUTA

ADVOGADO ADRIANA MOREIRA DE
OLIVEIRA(OAB: 17910/ES)

RECLAMADO VIACAO FLECHA BRANCA LTDA

ADVOGADO TIAGO COSTA FURLAN(OAB:
27357/ES)

ADVOGADO RAPHAEL TIRELLO DE
CARVALHO(OAB: 23991/ES)

PERITO ANTONIO CARLOS DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS ANTONIO MOTA MINGUTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 89564cb

proferido nos autos.

DECISÃO

A reclamada alega quitação dos créditos no plano de recuperação,

a reclamante requer o envio à contadoria para dedução do valor

pago e expedição de certidão de crédito.

Verifica-se que já foi expedida a certidão para habilitação dos

créditos no Juízo em que tramita a recuperação judicial.

Assim, sobreste-se o processo, até o encerramento do

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212000



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 17ª Região 1888
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

processo de recuperação judicial, na forma do art. 126 do

Provimento nº 4/GCGJT, de 26 de setembro de 2023.

Publique-se.

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM/ES, 18 de março de 2024.

    ANIELLY VARNIER COMERIO MENEZES SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000464-56.2019.5.17.0132
RECLAMANTE CAMILA BERMOND DE SOUZA

ADVOGADO CAIO DE FREITAS VAIRO(OAB:
17867/ES)

ADVOGADO PALOMA VALLORY PEREZ(OAB:
22673/ES)

ADVOGADO THATIANA AARAO DE
MORAES(OAB: 14184/ES)

ADVOGADO GABRIEL SCHMIDT DA SILVA(OAB:
19092/ES)

ADVOGADO DANIEL FERREIRA BORGES(OAB:
21645/DF)

ADVOGADO FABIOLA CARVALHO FERREIRA
BORGES(OAB: 17591/ES)

ADVOGADO ROGERIO FERREIRA BORGES(OAB:
17590/ES)

ADVOGADO Marcilio Tavares de Albuquerque
Filho(OAB: 17407/ES)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB:
17362/ES)

ADVOGADO ALEX WERNER ROLKE(OAB:
10404/ES)

ADVOGADO FREDERICO LYRA CHAGAS(OAB:
9496/ES)

ADVOGADO LUIZ JOSE MONTENEGRO
COUTO(OAB: 18164/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAMILA BERMOND DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 55e5513

proferido nos autos.

Aguarde-se a resposta da CEF.

Vindo aos autos, dê-se vista ao reclamante.

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM/ES, 18 de março de 2024.

    ANIELLY VARNIER COMERIO MENEZES SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000786-13.2018.5.17.0132
RECLAMANTE MATEUS DA SILVA

ADVOGADO DIEGO SANTOS DE PAIVA
ALMEIDA(OAB: 14567/ES)

ADVOGADO ELIZA THOMAZ DE OLIVEIRA(OAB:
16966/ES)

ADVOGADO JOSE IRINEU DE OLIVEIRA(OAB:
4142/ES)

ADVOGADO RODRIGO SEBASTIAO SOUZA(OAB:
12700/ES)

ADVOGADO GILDO ABREU(OAB: 21675/ES)

RECLAMADO NILDO ULTRAMAR E CIA LTDA

ADVOGADO CHANDLER GONCALVES
GARCIA(OAB: 15891/ES)

ADVOGADO SAMUEL GONCALVES MOTHE(OAB:
33359/ES)

ADVOGADO SERGIO DE LIMA FREITAS
JUNIOR(OAB: 7904/ES)

LEILOEIRO ANTONIO DE PAIVA ALMEIDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MATEUS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8debb36

proferido nos autos.

Intime-se o reclamado para comprovar o recolhimento das custas

processuais no valor de R$440,40 e contribuição previdenciária de

R$ 2.250,65 em 48 horas, sob pena de execução.

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM/ES, 18 de março de 2024.

    ANIELLY VARNIER COMERIO MENEZES SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000464-56.2019.5.17.0132
RECLAMANTE CAMILA BERMOND DE SOUZA

ADVOGADO CAIO DE FREITAS VAIRO(OAB:
17867/ES)

ADVOGADO PALOMA VALLORY PEREZ(OAB:
22673/ES)

ADVOGADO THATIANA AARAO DE
MORAES(OAB: 14184/ES)

ADVOGADO GABRIEL SCHMIDT DA SILVA(OAB:
19092/ES)

ADVOGADO DANIEL FERREIRA BORGES(OAB:
21645/DF)

ADVOGADO FABIOLA CARVALHO FERREIRA
BORGES(OAB: 17591/ES)

ADVOGADO ROGERIO FERREIRA BORGES(OAB:
17590/ES)

ADVOGADO Marcilio Tavares de Albuquerque
Filho(OAB: 17407/ES)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB:
17362/ES)

ADVOGADO ALEX WERNER ROLKE(OAB:
10404/ES)

ADVOGADO FREDERICO LYRA CHAGAS(OAB:
9496/ES)

ADVOGADO LUIZ JOSE MONTENEGRO
COUTO(OAB: 18164/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 55e5513

proferido nos autos.

Aguarde-se a resposta da CEF.

Vindo aos autos, dê-se vista ao reclamante.

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM/ES, 18 de março de 2024.

    ANIELLY VARNIER COMERIO MENEZES SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000786-13.2018.5.17.0132
RECLAMANTE MATEUS DA SILVA

ADVOGADO DIEGO SANTOS DE PAIVA
ALMEIDA(OAB: 14567/ES)

ADVOGADO ELIZA THOMAZ DE OLIVEIRA(OAB:
16966/ES)

ADVOGADO JOSE IRINEU DE OLIVEIRA(OAB:
4142/ES)

ADVOGADO RODRIGO SEBASTIAO SOUZA(OAB:
12700/ES)

ADVOGADO GILDO ABREU(OAB: 21675/ES)

RECLAMADO NILDO ULTRAMAR E CIA LTDA

ADVOGADO CHANDLER GONCALVES
GARCIA(OAB: 15891/ES)

ADVOGADO SAMUEL GONCALVES MOTHE(OAB:
33359/ES)

ADVOGADO SERGIO DE LIMA FREITAS
JUNIOR(OAB: 7904/ES)

LEILOEIRO ANTONIO DE PAIVA ALMEIDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - NILDO ULTRAMAR E CIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8debb36

proferido nos autos.

Intime-se o reclamado para comprovar o recolhimento das custas

processuais no valor de R$440,40 e contribuição previdenciária de

R$ 2.250,65 em 48 horas, sob pena de execução.

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM/ES, 18 de março de 2024.

    ANIELLY VARNIER COMERIO MENEZES SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000508-36.2023.5.17.0132
RECLAMANTE LENIR MINTO

ADVOGADO ETIARLA THOBIAS MACHADO(OAB:
37223/ES)

RECLAMADO EAD OBRAS E ACABAMENTOS
LTDA

PERITO ANTONIO CARLOS DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LENIR MINTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b4c2751

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante o insucesso na notificação via postal (ID 0db9db5), reitere-se o

expediente (ID fc4b3b3), desta feita via oficial de justiça, no

endereço localizado por meio da pesquisa junto ao Sistema Infojud

(ID d7171cd).

Vindo aos autos o cumprimento da notificação, façam-me

conclusos.

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM/ES, 18 de março de 2024.

    ANIELLY VARNIER COMERIO MENEZES SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000434-60.2015.5.17.0132
RECLAMANTE BRUNA FERNANDA PEREIRA

ADVOGADO BRUNO AYRES DE ALMEIDA(OAB:
22008/ES)

RECLAMANTE MAYRA LAIZA PONCIANO ABILIO

ADVOGADO BRUNO AYRES DE ALMEIDA(OAB:
22008/ES)

RECLAMADO ANA PAULA GONCALVES MORAES

RECLAMADO PADARIA E CONFEITARIA FINO
SABOR LTDA - ME

RECLAMADO OZEIAS RODRIGUES GOMES

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNA FERNANDA PEREIRA

  - MAYRA LAIZA PONCIANO ABILIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 27102ac

proferido nos autos.

Intime-se a parte exequente para que requeira o que entender de

direito, no prazo de 10 dias, sob pena de suspensão da execução

pelo prazo legal (art. 11-A da CLT).
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CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM/ES, 18 de março de 2024.

    ANIELLY VARNIER COMERIO MENEZES SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0031600-57.2008.5.17.0132
RECLAMANTE AILTON DE OLIVEIRA

ADVOGADO RODRIGO SEBASTIAO SOUZA(OAB:
12700/ES)

ADVOGADO JOSE IRINEU DE OLIVEIRA(OAB:
4142/ES)

RECLAMANTE JOSE FERNANDES BARROS GABRI

ADVOGADO RODRIGO SEBASTIAO SOUZA(OAB:
12700/ES)

RECLAMADO JOLUMAR MARMORES E GRANITOS
LTDA - ME

RECLAMADO ANDREA DA COSTA LIMA BINAS

RECLAMADO DELMAR RUI DA GRACA BINAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - AILTON DE OLIVEIRA

  - JOSE FERNANDES BARROS GABRI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2e0cdbd

proferido nos autos.

Intime-se a parte exequente para que requeira o que entender de

direito, no prazo de 10 dias, sob pena de suspensão da execução

pelo prazo legal (art. 11-A da CLT).

Registre-se que foi atribuída visibilidade do documento sigiloso,

sem a retirada do sigilo do documento.

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM/ES, 18 de março de 2024.

    ANIELLY VARNIER COMERIO MENEZES SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000776-90.2023.5.17.0132
RECLAMANTE GREICIELE ALVES DA SILVA NUNES

ADVOGADO EDNA APARECIDA
RODRIGUES(OAB: 201123/MG)

ADVOGADO JULIANA DA SILVA CARVALHO(OAB:
33498/ES)

RECLAMADO MUNICIPIO DE ITAPEMIRIM

RECLAMADO MGE EMPREENDIMENTOS E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO ROGERIO WANDERLEY DO
AMARAL(OAB: 7953/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GREICIELE ALVES DA SILVA NUNES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 74c8e67

proferido nos autos.

Ante o decurso de prazo para cumprimento do acordo sem

manifestação das partes, tenho por satisfeita a obrigação principal.

Lancem os valores no sistema e arquivem-se os os.

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM/ES, 18 de março de 2024.

    ANIELLY VARNIER COMERIO MENEZES SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000478-98.2023.5.17.0132
RECLAMANTE ROSINEA BARBOZA DE JESUS

ADVOGADO EDNA APARECIDA
RODRIGUES(OAB: 201123/MG)

ADVOGADO JULIANA DA SILVA CARVALHO(OAB:
33498/ES)

RECLAMADO MGE EMPREENDIMENTOS E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO ROGERIO WANDERLEY DO
AMARAL(OAB: 7953/ES)

RECLAMADO MUNICIPIO DE ITAPEMIRIM

Intimado(s)/Citado(s):

  - MGE EMPREENDIMENTOS E SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID efa59bb

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante o decurso de prazo para cumprimento do acordo sem

manifestação das partes, tenho por satisfeita a obrigação principal.

Remetam-se os autos à contadoria para verificação quanto a

incidência da parcela previdenciária.

Dê-se vista à União (Contribuições Previdenciárias e IRRF) para

manifestação, caso o valor da contribuição previdenciária seja

superior a importância estabelecida no Provimento Consolidado n.

01/2005 deste E. TRT.

Em caso positivo, intime-se a parte reclamada para pagamento, no

prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de execução.

Cientes via DEJT.
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CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM/ES, 18 de março de 2024.

    ANIELLY VARNIER COMERIO MENEZES SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000478-98.2023.5.17.0132
RECLAMANTE ROSINEA BARBOZA DE JESUS

ADVOGADO EDNA APARECIDA
RODRIGUES(OAB: 201123/MG)

ADVOGADO JULIANA DA SILVA CARVALHO(OAB:
33498/ES)

RECLAMADO MGE EMPREENDIMENTOS E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO ROGERIO WANDERLEY DO
AMARAL(OAB: 7953/ES)

RECLAMADO MUNICIPIO DE ITAPEMIRIM

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSINEA BARBOZA DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID efa59bb

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante o decurso de prazo para cumprimento do acordo sem

manifestação das partes, tenho por satisfeita a obrigação principal.

Remetam-se os autos à contadoria para verificação quanto a

incidência da parcela previdenciária.

Dê-se vista à União (Contribuições Previdenciárias e IRRF) para

manifestação, caso o valor da contribuição previdenciária seja

superior a importância estabelecida no Provimento Consolidado n.

01/2005 deste E. TRT.

Em caso positivo, intime-se a parte reclamada para pagamento, no

prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de execução.

Cientes via DEJT.

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM/ES, 18 de março de 2024.

    ANIELLY VARNIER COMERIO MENEZES SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000528-27.2023.5.17.0132
RECLAMANTE EDINELMA OLIVEIRA BRANDAO

ADVOGADO EDNA APARECIDA
RODRIGUES(OAB: 201123/MG)

ADVOGADO JULIANA DA SILVA CARVALHO(OAB:
33498/ES)

RECLAMADO MGE EMPREENDIMENTOS E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO ROGERIO WANDERLEY DO
AMARAL(OAB: 7953/ES)

RECLAMADO MUNICIPIO DE ITAPEMIRIM

Intimado(s)/Citado(s):

  - MGE EMPREENDIMENTOS E SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 043bc33

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante o decurso do prazo para cumprimento do acordo sem

manifestação das partes, tenho por satisfeita a obrigação principal.

Remetam-se os autos à contadoria para verificação quanto a

incidência da parcela previdenciária.

Dê-se vista à União (Contribuições Previdenciárias e IRRF) para

manifestação, caso o valor da contribuição previdenciária seja

superior a importância estabelecida no Provimento Consolidado n.

01/2005 deste E. TRT.

Em caso positivo, intime-se a parte reclamada para pagamento, no

prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de execução.

Cientes via DEJT.

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM/ES, 18 de março de 2024.

    ANIELLY VARNIER COMERIO MENEZES SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000776-90.2023.5.17.0132
RECLAMANTE GREICIELE ALVES DA SILVA NUNES

ADVOGADO EDNA APARECIDA
RODRIGUES(OAB: 201123/MG)

ADVOGADO JULIANA DA SILVA CARVALHO(OAB:
33498/ES)

RECLAMADO MUNICIPIO DE ITAPEMIRIM

RECLAMADO MGE EMPREENDIMENTOS E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO ROGERIO WANDERLEY DO
AMARAL(OAB: 7953/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MGE EMPREENDIMENTOS E SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 74c8e67

proferido nos autos.

Ante o decurso de prazo para cumprimento do acordo sem
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manifestação das partes, tenho por satisfeita a obrigação principal.

Lancem os valores no sistema e arquivem-se os os.

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM/ES, 18 de março de 2024.

    ANIELLY VARNIER COMERIO MENEZES SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000528-27.2023.5.17.0132
RECLAMANTE EDINELMA OLIVEIRA BRANDAO

ADVOGADO EDNA APARECIDA
RODRIGUES(OAB: 201123/MG)

ADVOGADO JULIANA DA SILVA CARVALHO(OAB:
33498/ES)

RECLAMADO MGE EMPREENDIMENTOS E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO ROGERIO WANDERLEY DO
AMARAL(OAB: 7953/ES)

RECLAMADO MUNICIPIO DE ITAPEMIRIM

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDINELMA OLIVEIRA BRANDAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 043bc33

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante o decurso do prazo para cumprimento do acordo sem

manifestação das partes, tenho por satisfeita a obrigação principal.

Remetam-se os autos à contadoria para verificação quanto a

incidência da parcela previdenciária.

Dê-se vista à União (Contribuições Previdenciárias e IRRF) para

manifestação, caso o valor da contribuição previdenciária seja

superior a importância estabelecida no Provimento Consolidado n.

01/2005 deste E. TRT.

Em caso positivo, intime-se a parte reclamada para pagamento, no

prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de execução.

Cientes via DEJT.

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM/ES, 18 de março de 2024.

    ANIELLY VARNIER COMERIO MENEZES SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0028400-03.2012.5.17.0132
RECLAMANTE DOUGLAS ALVES FARIAS

ADVOGADO JOSE IRINEU DE OLIVEIRA(OAB:
4142/ES)

RECLAMANTE ELIMARIO CORREIA RIBEIRO

ADVOGADO JOSE IRINEU DE OLIVEIRA(OAB:
4142/ES)

RECLAMANTE ANDERSON CAMPOS POGGIAN
DEPOLI

ADVOGADO JOSE IRINEU DE OLIVEIRA(OAB:
4142/ES)

RECLAMANTE ANTONIO DE ASSIS ESPOLADOR

ADVOGADO JOSE IRINEU DE OLIVEIRA(OAB:
4142/ES)

RECLAMANTE WELINGTON MANGIFESTE CURTY

ADVOGADO JOSE IRINEU DE OLIVEIRA(OAB:
4142/ES)

RECLAMANTE ROGERIO CAMPOS POGGIAN

ADVOGADO JOSE IRINEU DE OLIVEIRA(OAB:
4142/ES)

RECLAMANTE GUSTAVO CAMPOS MENON

ADVOGADO JOSE IRINEU DE OLIVEIRA(OAB:
4142/ES)

ADVOGADO RODRIGO SEBASTIAO SOUZA(OAB:
12700/ES)

ADVOGADO ELIZA THOMAZ DE OLIVEIRA(OAB:
16966/ES)

RECLAMANTE GILMAR NALIN BIAZATE

ADVOGADO JOSE IRINEU DE OLIVEIRA(OAB:
4142/ES)

RECLAMANTE ANTONIO SPOLADORI POGGIAN

RECLAMANTE ADALIO MARTINS DA SILVA

RECLAMANTE CARLOS HENRIQUE GUIMARAES

ADVOGADO JOSE IRINEU DE OLIVEIRA(OAB:
4142/ES)

RECLAMANTE JOSE EDUARDO CASSA

ADVOGADO JOSE IRINEU DE OLIVEIRA(OAB:
4142/ES)

RECLAMANTE MARCELO MARTINS DA COSTA

ADVOGADO JOSE IRINEU DE OLIVEIRA(OAB:
4142/ES)

RECLAMANTE GILBERTO CANUTO SILVA

ADVOGADO JOSE IRINEU DE OLIVEIRA(OAB:
4142/ES)

RECLAMANTE ELIMARIO DOS SANTOS
HENRIQUES

ADVOGADO JOSE IRINEU DE OLIVEIRA(OAB:
4142/ES)

RECLAMANTE MARCO ANTONIO FARIA MENON

ADVOGADO JOSE IRINEU DE OLIVEIRA(OAB:
4142/ES)

RECLAMANTE DANNY SMITH DE MATOS MOTA

ADVOGADO JOSE IRINEU DE OLIVEIRA(OAB:
4142/ES)

RECLAMANTE ANTONIO DEPOLE CAMPOS

ADVOGADO JOSE IRINEU DE OLIVEIRA(OAB:
4142/ES)

RECLAMADO MC ROCHAS ORNAMENTAIS LTDA -
EPP

ADVOGADO CLAUDIO FIORIO(OAB: 9220/ES)

RECLAMADO M A M MARTINS MARMORES E
GRANITOS - ME

ADVOGADO ALEXANDRE CARVALHO
SILVA(OAB: 10925/ES)

PERITO MAURO COLODETE

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON CAMPOS POGGIAN DEPOLI

  - ANTONIO DE ASSIS ESPOLADOR

  - ANTONIO DEPOLE CAMPOS

  - CARLOS HENRIQUE GUIMARAES

  - DANNY SMITH DE MATOS MOTA

  - DOUGLAS ALVES FARIAS

  - ELIMARIO CORREIA RIBEIRO

  - ELIMARIO DOS SANTOS HENRIQUES

  - GILBERTO CANUTO SILVA
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  - GILMAR NALIN BIAZATE

  - GUSTAVO CAMPOS MENON

  - JOSE EDUARDO CASSA

  - MARCELO MARTINS DA COSTA

  - MARCO ANTONIO FARIA MENON

  - ROGERIO CAMPOS POGGIAN

  - WELINGTON MANGIFESTE CURTY

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d48fd10

proferido nos autos.

DECISÃO

Considerando que os reclamantes ratificaram a informação de que

foi celebrado acordo quanto a todos os trabalhadores, defiro o

requerimento de suspensão do leilão designado.

Intimem-se as partes e o leiloeiro.

Após, sobreste-se o processo até cumprimento integral do acordo.

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM/ES, 18 de março de 2024.

    ANIELLY VARNIER COMERIO MENEZES SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0028400-03.2012.5.17.0132
RECLAMANTE DOUGLAS ALVES FARIAS

ADVOGADO JOSE IRINEU DE OLIVEIRA(OAB:
4142/ES)

RECLAMANTE ELIMARIO CORREIA RIBEIRO

ADVOGADO JOSE IRINEU DE OLIVEIRA(OAB:
4142/ES)

RECLAMANTE ANDERSON CAMPOS POGGIAN
DEPOLI

ADVOGADO JOSE IRINEU DE OLIVEIRA(OAB:
4142/ES)

RECLAMANTE ANTONIO DE ASSIS ESPOLADOR

ADVOGADO JOSE IRINEU DE OLIVEIRA(OAB:
4142/ES)

RECLAMANTE WELINGTON MANGIFESTE CURTY

ADVOGADO JOSE IRINEU DE OLIVEIRA(OAB:
4142/ES)

RECLAMANTE ROGERIO CAMPOS POGGIAN

ADVOGADO JOSE IRINEU DE OLIVEIRA(OAB:
4142/ES)

RECLAMANTE GUSTAVO CAMPOS MENON

ADVOGADO JOSE IRINEU DE OLIVEIRA(OAB:
4142/ES)

ADVOGADO RODRIGO SEBASTIAO SOUZA(OAB:
12700/ES)

ADVOGADO ELIZA THOMAZ DE OLIVEIRA(OAB:
16966/ES)

RECLAMANTE GILMAR NALIN BIAZATE

ADVOGADO JOSE IRINEU DE OLIVEIRA(OAB:
4142/ES)

RECLAMANTE ANTONIO SPOLADORI POGGIAN

RECLAMANTE ADALIO MARTINS DA SILVA

RECLAMANTE CARLOS HENRIQUE GUIMARAES

ADVOGADO JOSE IRINEU DE OLIVEIRA(OAB:
4142/ES)

RECLAMANTE JOSE EDUARDO CASSA

ADVOGADO JOSE IRINEU DE OLIVEIRA(OAB:
4142/ES)

RECLAMANTE MARCELO MARTINS DA COSTA

ADVOGADO JOSE IRINEU DE OLIVEIRA(OAB:
4142/ES)

RECLAMANTE GILBERTO CANUTO SILVA

ADVOGADO JOSE IRINEU DE OLIVEIRA(OAB:
4142/ES)

RECLAMANTE ELIMARIO DOS SANTOS
HENRIQUES

ADVOGADO JOSE IRINEU DE OLIVEIRA(OAB:
4142/ES)

RECLAMANTE MARCO ANTONIO FARIA MENON

ADVOGADO JOSE IRINEU DE OLIVEIRA(OAB:
4142/ES)

RECLAMANTE DANNY SMITH DE MATOS MOTA

ADVOGADO JOSE IRINEU DE OLIVEIRA(OAB:
4142/ES)

RECLAMANTE ANTONIO DEPOLE CAMPOS

ADVOGADO JOSE IRINEU DE OLIVEIRA(OAB:
4142/ES)

RECLAMADO MC ROCHAS ORNAMENTAIS LTDA -
EPP

ADVOGADO CLAUDIO FIORIO(OAB: 9220/ES)

RECLAMADO M A M MARTINS MARMORES E
GRANITOS - ME

ADVOGADO ALEXANDRE CARVALHO
SILVA(OAB: 10925/ES)

PERITO MAURO COLODETE

Intimado(s)/Citado(s):

  - M A M MARTINS MARMORES E GRANITOS - ME

  - MC ROCHAS ORNAMENTAIS LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d48fd10

proferido nos autos.

DECISÃO

Considerando que os reclamantes ratificaram a informação de que

foi celebrado acordo quanto a todos os trabalhadores, defiro o

requerimento de suspensão do leilão designado.

Intimem-se as partes e o leiloeiro.

Após, sobreste-se o processo até cumprimento integral do acordo.

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM/ES, 18 de março de 2024.

    ANIELLY VARNIER COMERIO MENEZES SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000888-06.2016.5.17.0132
RECLAMANTE LARISSA APARECIDA PIZETTA

NICOLI
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ADVOGADO MARCO ANTONIO FURTADO
DARDENGO(OAB: 7067/ES)

RECLAMADO COMPLEXO AGROINDUSTRIAL
PINDOBAS LTDA

ADVOGADO BRUNO HERMINIO ALTOE(OAB:
17755/ES)

ADVOGADO HENRIQUE RODRIGUES
DASSIE(OAB: 20330/ES)

ADVOGADO RAFAEL MILHORATO DA
SILVA(OAB: 16592/ES)

RECLAMADO MARBRASA MARMORES E
GRANITOS DO BRASIL S.A

ADVOGADO BRUNO HERMINIO ALTOE(OAB:
17755/ES)

ADVOGADO HENRIQUE RODRIGUES
DASSIE(OAB: 20330/ES)

ADVOGADO RAFAEL MILHORATO DA
SILVA(OAB: 16592/ES)

RECLAMADO MARBRASA NORTE MINERADORA
LTDA

ADVOGADO BRUNO HERMINIO ALTOE(OAB:
17755/ES)

ADVOGADO HENRIQUE RODRIGUES
DASSIE(OAB: 20330/ES)

ADVOGADO RAFAEL MILHORATO DA
SILVA(OAB: 16592/ES)

RECLAMADO GRAFICA E EDITORA ITABIRA LTDA

ADVOGADO BRUNO HERMINIO ALTOE(OAB:
17755/ES)

ADVOGADO HENRIQUE RODRIGUES
DASSIE(OAB: 20330/ES)

ADVOGADO RAFAEL MILHORATO DA
SILVA(OAB: 16592/ES)

RECLAMADO ITABIRA ADMINISTRADORA E
CORRETORA DE SEGUROS LTDA

ADVOGADO BRUNO HERMINIO ALTOE(OAB:
17755/ES)

ADVOGADO HENRIQUE RODRIGUES
DASSIE(OAB: 20330/ES)

ADVOGADO RAFAEL MILHORATO DA
SILVA(OAB: 16592/ES)

RECLAMADO ESTACAO RODOVIARIA
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM S.A.

ADVOGADO BRUNO HERMINIO ALTOE(OAB:
17755/ES)

ADVOGADO HENRIQUE RODRIGUES
DASSIE(OAB: 20330/ES)

ADVOGADO RAFAEL MILHORATO DA
SILVA(OAB: 16592/ES)

RECLAMADO MASSAD COLA MARKETING E
COMUNICACAO LTDA

ADVOGADO BRUNO HERMINIO ALTOE(OAB:
17755/ES)

ADVOGADO HENRIQUE RODRIGUES
DASSIE(OAB: 20330/ES)

ADVOGADO RAFAEL MILHORATO DA
SILVA(OAB: 16592/ES)

RECLAMADO ITAPEMIRIM INFORMATICA LTDA

ADVOGADO BRUNO HERMINIO ALTOE(OAB:
17755/ES)

ADVOGADO HENRIQUE RODRIGUES
DASSIE(OAB: 20330/ES)

ADVOGADO RAFAEL MILHORATO DA
SILVA(OAB: 16592/ES)

RECLAMADO IMOBILIARIA BIANCA LTDA

ADVOGADO AIRES VIGO(OAB: 84934/SP)

ADVOGADO KARINA DE OLIVEIRA GUIMARAES
MENDONCA(OAB: 304066/SP)

ADVOGADO BRUNO HERMINIO ALTOE(OAB:
17755/ES)

ADVOGADO MARIANA BARRETO DE ARAUJO
MOREIRA(OAB: 177417/RJ)

RECLAMADO PENHA CARGO LTDA

ADVOGADO BRUNO HERMINIO ALTOE(OAB:
17755/ES)

ADVOGADO HENRIQUE RODRIGUES
DASSIE(OAB: 20330/ES)

ADVOGADO RAFAEL MILHORATO DA
SILVA(OAB: 16592/ES)

RECLAMADO CONPASSO CONSTRUCOES E
PARTICIPACOES SOCIAIS LTDA

ADVOGADO BRUNO HERMINIO ALTOE(OAB:
17755/ES)

ADVOGADO HENRIQUE RODRIGUES
DASSIE(OAB: 20330/ES)

ADVOGADO RAFAEL MILHORATO DA
SILVA(OAB: 16592/ES)

RECLAMADO TRANSPORTADORA ITAPEMIRIM
S/A

ADVOGADO KARINA DE OLIVEIRA GUIMARAES
MENDONCA(OAB: 304066/SP)

ADVOGADO BRUNO HERMINIO ALTOE(OAB:
17755/ES)

ADVOGADO MARIANA BARRETO DE ARAUJO
MOREIRA(OAB: 177417/RJ)

RECLAMADO ITAPEMIRIM TURISMO AGENCIA DE
VIAGENS E DESPACHOS LTDA

ADVOGADO BRUNO HERMINIO ALTOE(OAB:
17755/ES)

ADVOGADO HENRIQUE RODRIGUES
DASSIE(OAB: 20330/ES)

ADVOGADO RAFAEL MILHORATO DA
SILVA(OAB: 16592/ES)

RECLAMADO SOSSAI DISTRIBUIDORA DE
VEICULOS LTDA

ADVOGADO BRUNO HERMINIO ALTOE(OAB:
17755/ES)

ADVOGADO HENRIQUE RODRIGUES
DASSIE(OAB: 20330/ES)

ADVOGADO RAFAEL MILHORATO DA
SILVA(OAB: 16592/ES)

RECLAMADO FLECHA S.A. TURISMO COMERCIO
E INDUSTRIA

ADVOGADO KARINA DE OLIVEIRA GUIMARAES
MENDONCA(OAB: 304066/SP)

ADVOGADO BRUNO HERMINIO ALTOE(OAB:
17755/ES)

ADVOGADO MARIANA BARRETO DE ARAUJO
MOREIRA(OAB: 177417/RJ)

RECLAMADO ITA - ITAPEMIRIM TRANSPORTES
S.A.

ADVOGADO AIRES VIGO(OAB: 84934/SP)

ADVOGADO KARINA DE OLIVEIRA GUIMARAES
MENDONCA(OAB: 304066/SP)

ADVOGADO BRUNO HERMINIO ALTOE(OAB:
17755/ES)

ADVOGADO MARIANA BARRETO DE ARAUJO
MOREIRA(OAB: 177417/RJ)

RECLAMADO VIACAO ITAPEMIRIM LTDA FALIDO

ADVOGADO AIRES VIGO(OAB: 84934/SP)

ADVOGADO KARINA DE OLIVEIRA GUIMARAES
MENDONCA(OAB: 304066/SP)

ADVOGADO BRUNO HERMINIO ALTOE(OAB:
17755/ES)

ADVOGADO MARIANA BARRETO DE ARAUJO
MOREIRA(OAB: 177417/RJ)

RECLAMADO COLA COMERCIAL E
DISTRIBUIDORA LTDA

ADVOGADO AIRES VIGO(OAB: 84934/SP)

ADVOGADO KARINA DE OLIVEIRA GUIMARAES
MENDONCA(OAB: 304066/SP)

ADVOGADO BRUNO HERMINIO ALTOE(OAB:
17755/ES)

ADVOGADO MARIANA BARRETO DE ARAUJO
MOREIRA(OAB: 177417/RJ)
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RECLAMADO M C MASSAD COLA
EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO BRUNO HERMINIO ALTOE(OAB:
17755/ES)

ADVOGADO HENRIQUE RODRIGUES
DASSIE(OAB: 20330/ES)

ADVOGADO RAFAEL MILHORATO DA
SILVA(OAB: 16592/ES)

RECLAMADO TECNOBUS SERVICOS COMERCIO
E INDUSTRIA LTDA

ADVOGADO BRUNO HERMINIO ALTOE(OAB:
17755/ES)

ADVOGADO HENRIQUE RODRIGUES
DASSIE(OAB: 20330/ES)

ADVOGADO RAFAEL MILHORATO DA
SILVA(OAB: 16592/ES)

RECLAMADO SAMADISA SAO MATEUS DIESEL
SERVICOS E AUTOS LTDA

ADVOGADO BRUNO HERMINIO ALTOE(OAB:
17755/ES)

ADVOGADO HENRIQUE RODRIGUES
DASSIE(OAB: 20330/ES)

ADVOGADO RAFAEL MILHORATO DA
SILVA(OAB: 16592/ES)

RECLAMADO FORZA EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO RAFAEL MILHORATO DA
SILVA(OAB: 16592/ES)

ADVOGADO BRUNO HERMINIO ALTOE(OAB:
17755/ES)

ADVOGADO HENRIQUE RODRIGUES
DASSIE(OAB: 20330/ES)

RECLAMADO VIACAO CAICARA LTDA FALIDO

ADVOGADO AIRES VIGO(OAB: 84934/SP)

ADVOGADO KARINA DE OLIVEIRA GUIMARAES
MENDONCA(OAB: 304066/SP)

ADVOGADO FLAVIA YASMIN SANTOS
ROCHA(OAB: 380905/SP)

ADVOGADO MARIANA BARRETO DE ARAUJO
MOREIRA(OAB: 177417/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COLA COMERCIAL E DISTRIBUIDORA LTDA

  - COMPLEXO AGROINDUSTRIAL PINDOBAS LTDA

  - CONPASSO CONSTRUCOES E PARTICIPACOES SOCIAIS
LTDA

  - ESTACAO RODOVIARIA CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM S.A.

  - FLECHA S.A. TURISMO COMERCIO E INDUSTRIA

  - FORZA EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA

  - GRAFICA E EDITORA ITABIRA LTDA

  - IMOBILIARIA BIANCA LTDA

  - ITA - ITAPEMIRIM TRANSPORTES S.A.

  - ITABIRA ADMINISTRADORA E CORRETORA DE SEGUROS
LTDA

  - ITAPEMIRIM INFORMATICA LTDA

  - ITAPEMIRIM TURISMO AGENCIA DE VIAGENS E
DESPACHOS LTDA

  - M C MASSAD COLA EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA

  - MARBRASA MARMORES E GRANITOS DO BRASIL S.A

  - MARBRASA NORTE MINERADORA LTDA

  - MASSAD COLA MARKETING E COMUNICACAO LTDA

  - PENHA CARGO LTDA

  - SAMADISA SAO MATEUS DIESEL SERVICOS E AUTOS
LTDA

  - SOSSAI DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA

  - TECNOBUS SERVICOS COMERCIO E INDUSTRIA LTDA

  - TRANSPORTADORA ITAPEMIRIM S/A

  - VIACAO CAICARA LTDA FALIDO

  - VIACAO ITAPEMIRIM LTDA FALIDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ebb784e

proferida nos autos.

DECISÃO

(AGRAVO DE PETIÇÃO DA PARTE EXECUTADA - RECEBIDO)

Recebo o agravo de petição interposto pela parte executada (ID

80db72e) porque presentes todos os pressupostos de

admissibilidade (art. 897, “a” e § 1º, da CLT). Com efeito, o apelo é

tempestivo, a parte agravante está regularmente representada e há

interesse recursal.

Intime-se o agravado para, no prazo de 8 dias (art. 900 da CLT),

apresentar contraminuta ao agravo de petição.

Decorrido o prazo do agravado, com ou sem manifestação,

encaminhem-se os autos ao E.TRT.

Cientes, via DEJT.

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM/ES, 18 de março de 2024.

    ANIELLY VARNIER COMERIO MENEZES SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000888-06.2016.5.17.0132
RECLAMANTE LARISSA APARECIDA PIZETTA

NICOLI

ADVOGADO MARCO ANTONIO FURTADO
DARDENGO(OAB: 7067/ES)

RECLAMADO COMPLEXO AGROINDUSTRIAL
PINDOBAS LTDA

ADVOGADO BRUNO HERMINIO ALTOE(OAB:
17755/ES)

ADVOGADO HENRIQUE RODRIGUES
DASSIE(OAB: 20330/ES)

ADVOGADO RAFAEL MILHORATO DA
SILVA(OAB: 16592/ES)

RECLAMADO MARBRASA MARMORES E
GRANITOS DO BRASIL S.A

ADVOGADO BRUNO HERMINIO ALTOE(OAB:
17755/ES)

ADVOGADO HENRIQUE RODRIGUES
DASSIE(OAB: 20330/ES)

ADVOGADO RAFAEL MILHORATO DA
SILVA(OAB: 16592/ES)

RECLAMADO MARBRASA NORTE MINERADORA
LTDA

ADVOGADO BRUNO HERMINIO ALTOE(OAB:
17755/ES)

ADVOGADO HENRIQUE RODRIGUES
DASSIE(OAB: 20330/ES)

ADVOGADO RAFAEL MILHORATO DA
SILVA(OAB: 16592/ES)

RECLAMADO GRAFICA E EDITORA ITABIRA LTDA

ADVOGADO BRUNO HERMINIO ALTOE(OAB:
17755/ES)
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ADVOGADO HENRIQUE RODRIGUES
DASSIE(OAB: 20330/ES)

ADVOGADO RAFAEL MILHORATO DA
SILVA(OAB: 16592/ES)

RECLAMADO ITABIRA ADMINISTRADORA E
CORRETORA DE SEGUROS LTDA

ADVOGADO BRUNO HERMINIO ALTOE(OAB:
17755/ES)

ADVOGADO HENRIQUE RODRIGUES
DASSIE(OAB: 20330/ES)

ADVOGADO RAFAEL MILHORATO DA
SILVA(OAB: 16592/ES)

RECLAMADO ESTACAO RODOVIARIA
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM S.A.

ADVOGADO BRUNO HERMINIO ALTOE(OAB:
17755/ES)

ADVOGADO HENRIQUE RODRIGUES
DASSIE(OAB: 20330/ES)

ADVOGADO RAFAEL MILHORATO DA
SILVA(OAB: 16592/ES)

RECLAMADO MASSAD COLA MARKETING E
COMUNICACAO LTDA

ADVOGADO BRUNO HERMINIO ALTOE(OAB:
17755/ES)

ADVOGADO HENRIQUE RODRIGUES
DASSIE(OAB: 20330/ES)

ADVOGADO RAFAEL MILHORATO DA
SILVA(OAB: 16592/ES)

RECLAMADO ITAPEMIRIM INFORMATICA LTDA

ADVOGADO BRUNO HERMINIO ALTOE(OAB:
17755/ES)

ADVOGADO HENRIQUE RODRIGUES
DASSIE(OAB: 20330/ES)

ADVOGADO RAFAEL MILHORATO DA
SILVA(OAB: 16592/ES)

RECLAMADO IMOBILIARIA BIANCA LTDA

ADVOGADO AIRES VIGO(OAB: 84934/SP)

ADVOGADO KARINA DE OLIVEIRA GUIMARAES
MENDONCA(OAB: 304066/SP)

ADVOGADO BRUNO HERMINIO ALTOE(OAB:
17755/ES)

ADVOGADO MARIANA BARRETO DE ARAUJO
MOREIRA(OAB: 177417/RJ)

RECLAMADO PENHA CARGO LTDA

ADVOGADO BRUNO HERMINIO ALTOE(OAB:
17755/ES)

ADVOGADO HENRIQUE RODRIGUES
DASSIE(OAB: 20330/ES)

ADVOGADO RAFAEL MILHORATO DA
SILVA(OAB: 16592/ES)

RECLAMADO CONPASSO CONSTRUCOES E
PARTICIPACOES SOCIAIS LTDA

ADVOGADO BRUNO HERMINIO ALTOE(OAB:
17755/ES)

ADVOGADO HENRIQUE RODRIGUES
DASSIE(OAB: 20330/ES)

ADVOGADO RAFAEL MILHORATO DA
SILVA(OAB: 16592/ES)

RECLAMADO TRANSPORTADORA ITAPEMIRIM
S/A

ADVOGADO KARINA DE OLIVEIRA GUIMARAES
MENDONCA(OAB: 304066/SP)

ADVOGADO BRUNO HERMINIO ALTOE(OAB:
17755/ES)

ADVOGADO MARIANA BARRETO DE ARAUJO
MOREIRA(OAB: 177417/RJ)

RECLAMADO ITAPEMIRIM TURISMO AGENCIA DE
VIAGENS E DESPACHOS LTDA

ADVOGADO BRUNO HERMINIO ALTOE(OAB:
17755/ES)

ADVOGADO HENRIQUE RODRIGUES
DASSIE(OAB: 20330/ES)

ADVOGADO RAFAEL MILHORATO DA
SILVA(OAB: 16592/ES)

RECLAMADO SOSSAI DISTRIBUIDORA DE
VEICULOS LTDA

ADVOGADO BRUNO HERMINIO ALTOE(OAB:
17755/ES)

ADVOGADO HENRIQUE RODRIGUES
DASSIE(OAB: 20330/ES)

ADVOGADO RAFAEL MILHORATO DA
SILVA(OAB: 16592/ES)

RECLAMADO FLECHA S.A. TURISMO COMERCIO
E INDUSTRIA

ADVOGADO KARINA DE OLIVEIRA GUIMARAES
MENDONCA(OAB: 304066/SP)

ADVOGADO BRUNO HERMINIO ALTOE(OAB:
17755/ES)

ADVOGADO MARIANA BARRETO DE ARAUJO
MOREIRA(OAB: 177417/RJ)

RECLAMADO ITA - ITAPEMIRIM TRANSPORTES
S.A.

ADVOGADO AIRES VIGO(OAB: 84934/SP)

ADVOGADO KARINA DE OLIVEIRA GUIMARAES
MENDONCA(OAB: 304066/SP)

ADVOGADO BRUNO HERMINIO ALTOE(OAB:
17755/ES)

ADVOGADO MARIANA BARRETO DE ARAUJO
MOREIRA(OAB: 177417/RJ)

RECLAMADO VIACAO ITAPEMIRIM LTDA FALIDO

ADVOGADO AIRES VIGO(OAB: 84934/SP)

ADVOGADO KARINA DE OLIVEIRA GUIMARAES
MENDONCA(OAB: 304066/SP)

ADVOGADO BRUNO HERMINIO ALTOE(OAB:
17755/ES)

ADVOGADO MARIANA BARRETO DE ARAUJO
MOREIRA(OAB: 177417/RJ)

RECLAMADO COLA COMERCIAL E
DISTRIBUIDORA LTDA

ADVOGADO AIRES VIGO(OAB: 84934/SP)

ADVOGADO KARINA DE OLIVEIRA GUIMARAES
MENDONCA(OAB: 304066/SP)

ADVOGADO BRUNO HERMINIO ALTOE(OAB:
17755/ES)

ADVOGADO MARIANA BARRETO DE ARAUJO
MOREIRA(OAB: 177417/RJ)

RECLAMADO M C MASSAD COLA
EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO BRUNO HERMINIO ALTOE(OAB:
17755/ES)

ADVOGADO HENRIQUE RODRIGUES
DASSIE(OAB: 20330/ES)

ADVOGADO RAFAEL MILHORATO DA
SILVA(OAB: 16592/ES)

RECLAMADO TECNOBUS SERVICOS COMERCIO
E INDUSTRIA LTDA

ADVOGADO BRUNO HERMINIO ALTOE(OAB:
17755/ES)

ADVOGADO HENRIQUE RODRIGUES
DASSIE(OAB: 20330/ES)

ADVOGADO RAFAEL MILHORATO DA
SILVA(OAB: 16592/ES)

RECLAMADO SAMADISA SAO MATEUS DIESEL
SERVICOS E AUTOS LTDA

ADVOGADO BRUNO HERMINIO ALTOE(OAB:
17755/ES)

ADVOGADO HENRIQUE RODRIGUES
DASSIE(OAB: 20330/ES)

ADVOGADO RAFAEL MILHORATO DA
SILVA(OAB: 16592/ES)

RECLAMADO FORZA EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO RAFAEL MILHORATO DA
SILVA(OAB: 16592/ES)
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ADVOGADO BRUNO HERMINIO ALTOE(OAB:
17755/ES)

ADVOGADO HENRIQUE RODRIGUES
DASSIE(OAB: 20330/ES)

RECLAMADO VIACAO CAICARA LTDA FALIDO

ADVOGADO AIRES VIGO(OAB: 84934/SP)

ADVOGADO KARINA DE OLIVEIRA GUIMARAES
MENDONCA(OAB: 304066/SP)

ADVOGADO FLAVIA YASMIN SANTOS
ROCHA(OAB: 380905/SP)

ADVOGADO MARIANA BARRETO DE ARAUJO
MOREIRA(OAB: 177417/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LARISSA APARECIDA PIZETTA NICOLI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ebb784e

proferida nos autos.

DECISÃO

(AGRAVO DE PETIÇÃO DA PARTE EXECUTADA - RECEBIDO)

Recebo o agravo de petição interposto pela parte executada (ID

80db72e) porque presentes todos os pressupostos de

admissibilidade (art. 897, “a” e § 1º, da CLT). Com efeito, o apelo é

tempestivo, a parte agravante está regularmente representada e há

interesse recursal.

Intime-se o agravado para, no prazo de 8 dias (art. 900 da CLT),

apresentar contraminuta ao agravo de petição.

Decorrido o prazo do agravado, com ou sem manifestação,

encaminhem-se os autos ao E.TRT.

Cientes, via DEJT.

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM/ES, 18 de março de 2024.

    ANIELLY VARNIER COMERIO MENEZES SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0001214-24.2020.5.17.0132
EXEQUENTE VIVIANE INEY LAN RAMOS

ADVOGADO GILDO ABREU(OAB: 21675/ES)

ADVOGADO ELIZA THOMAZ DE OLIVEIRA(OAB:
16966/ES)

ADVOGADO JOSE IRINEU DE OLIVEIRA(OAB:
4142/ES)

ADVOGADO RODRIGO SEBASTIAO SOUZA(OAB:
12700/ES)

EXECUTADO INDUSTRIA DE GRANITOS NOSSA
SENHORA APARECIDA EIRELI

ADVOGADO WELITON ROGER ALTOE(OAB:
7070/ES)

EXECUTADO SERRARIA SÃO JOAQUIM LTDA.

ADVOGADO WELITON ROGER ALTOE(OAB:
7070/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIVIANE INEY LAN RAMOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 14b6f4f

proferida nos autos.

DECISÃO

Homologo os cálculos de ID. 397eece porque adequados ao título

executivo.

À Contadoria do Juízo para lançamento/importação dos valores

(caso ainda não registrados no PJeCalc), tramitação da fase

processual (liquidação/execução), atualização e indicação do valor

devido.

Intimem-se os reclamadospara quitação do débito indicado pela

Contadoria, no prazo de 48 horas, sob pena de execução.

Se o devedor quitar expressamente o débito no prazo acima (ao

invés de apenas garantir a dívida para oposição de embargos),

venham conclusos os autos para extinção da execução e

expedição de alvarás a quem de direito.

Se o devedor apenas garantir a dívida para oposição de

embargos (ao invés de quitar expressamente o débito), intime-se o

reclamante para ciência da garantia do juízo (art. 884 da CLT) e,

quanto ao reclamado, aguarde-se o prazo de 5 dias (art. 884 da

CLT).

Caso apresentados embargos à execução e/ou impugnação à

sentença de liquidação após a garantia da dívida, intime-se a

parte contrária para manifestação, no prazo de 5 dias. Em seguida,

voltem conclusos para julgamento.

Caso não apresentados embargos à execução ou impugnação

à sentença de liquidação após a garantia da dívida, em se

tratando de execução definitiva, voltem conclusos os autos para

extinção da execução e expedição de alvarás a quem de direito.

Se decorrido in albis o prazo de 48 horas sem pagamento ou

garantia da dívida, considerando que não consta dos autos

requerimento de execução, intime-se o reclamante para ciência

do inadimplemento do devedor e para que, caso queira, apresente

pedido de execução forçada, no prazo de 5 dias, sob pena de

suspensão da execução pelo prazo da prescrição intercorrente (art.

11-A da CLT), uma vez que a Lei nº 13.467/2017 ("Reforma

Trabalhista") alterou a redação do art. 878 da CLT, restringindo o

impulso oficial na execução, não sendo possível ao juízo, de

ofício, promover atos de constrição do patrimônio do devedor sem
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requerimento da parte credora que se encontra assistida por

advogado.

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM/ES, 18 de março de 2024.

    ANIELLY VARNIER COMERIO MENEZES SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0001214-24.2020.5.17.0132
EXEQUENTE VIVIANE INEY LAN RAMOS

ADVOGADO GILDO ABREU(OAB: 21675/ES)

ADVOGADO ELIZA THOMAZ DE OLIVEIRA(OAB:
16966/ES)

ADVOGADO JOSE IRINEU DE OLIVEIRA(OAB:
4142/ES)

ADVOGADO RODRIGO SEBASTIAO SOUZA(OAB:
12700/ES)

EXECUTADO INDUSTRIA DE GRANITOS NOSSA
SENHORA APARECIDA EIRELI

ADVOGADO WELITON ROGER ALTOE(OAB:
7070/ES)

EXECUTADO SERRARIA SÃO JOAQUIM LTDA.

ADVOGADO WELITON ROGER ALTOE(OAB:
7070/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INDUSTRIA DE GRANITOS NOSSA SENHORA APARECIDA
EIRELI

  - SERRARIA SÃO JOAQUIM LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 14b6f4f

proferida nos autos.

DECISÃO

Homologo os cálculos de ID. 397eece porque adequados ao título

executivo.

À Contadoria do Juízo para lançamento/importação dos valores

(caso ainda não registrados no PJeCalc), tramitação da fase

processual (liquidação/execução), atualização e indicação do valor

devido.

Intimem-se os reclamadospara quitação do débito indicado pela

Contadoria, no prazo de 48 horas, sob pena de execução.

Se o devedor quitar expressamente o débito no prazo acima (ao

invés de apenas garantir a dívida para oposição de embargos),

venham conclusos os autos para extinção da execução e

expedição de alvarás a quem de direito.

Se o devedor apenas garantir a dívida para oposição de

embargos (ao invés de quitar expressamente o débito), intime-se o

reclamante para ciência da garantia do juízo (art. 884 da CLT) e,

quanto ao reclamado, aguarde-se o prazo de 5 dias (art. 884 da

CLT).

Caso apresentados embargos à execução e/ou impugnação à

sentença de liquidação após a garantia da dívida, intime-se a

parte contrária para manifestação, no prazo de 5 dias. Em seguida,

voltem conclusos para julgamento.

Caso não apresentados embargos à execução ou impugnação

à sentença de liquidação após a garantia da dívida, em se

tratando de execução definitiva, voltem conclusos os autos para

extinção da execução e expedição de alvarás a quem de direito.

Se decorrido in albis o prazo de 48 horas sem pagamento ou

garantia da dívida, considerando que não consta dos autos

requerimento de execução, intime-se o reclamante para ciência

do inadimplemento do devedor e para que, caso queira, apresente

pedido de execução forçada, no prazo de 5 dias, sob pena de

suspensão da execução pelo prazo da prescrição intercorrente (art.

11-A da CLT), uma vez que a Lei nº 13.467/2017 ("Reforma

Trabalhista") alterou a redação do art. 878 da CLT, restringindo o

impulso oficial na execução, não sendo possível ao juízo, de

ofício, promover atos de constrição do patrimônio do devedor sem

requerimento da parte credora que se encontra assistida por

advogado.

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM/ES, 18 de março de 2024.

    ANIELLY VARNIER COMERIO MENEZES SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000868-68.2023.5.17.0132
RECLAMANTE VINICIUS MARQUES ESPILARI

ADVOGADO SALERMO SALES DE
OLIVEIRA(OAB: 8741/ES)

RECLAMADO ZAMBELINE ENGENHARIA LTDA -
EPP

ADVOGADO CAIO MARTINS RAMOS(OAB:
34681/ES)

ADVOGADO NILBERTO RAMOS DA SILVA(OAB:
16537/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ZAMBELINE ENGENHARIA LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 48bebb8

proferido nos autos.

DESPACHO

(TRÂNSITO EM JULGADO - LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA
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PELAS PARTES)

O título executivo não é líquido.

Intimem-se as partes para apresentação dos cálculos de

liquidação, inclusive quanto à contribuição previdenciária, no prazo

de 10 dias (§ 1º-B do art. 879 da CLT).

Nesse mesmo prazo, caso queira, a parte reclamante já pode

apresentar requerimento de execução forçada em caso de

eventual inadimplemento da dívida (art. 878 da CLT).

Também nesse mesmo prazo, a parte reclamada depositará a

importância que entender devida (valor incontroverso),

conforme cálculos por ela apresentados.

A apresentação de cálculos pelas partes deve observar a forma

prevista no art. 86 do Provimento Consolidado TRT.17ª.SECOR nº

01/2005, utilizando o sistema PJe-Calc, com exportação dos dados

(*.PJC)em conjunto com arquivo PDF dos relatórios.

Apresentados os cálculos por uma das partes, a parte contrária

será intimada para impugnação fundamentada com a indicação

dos itens e valores objeto da discordância, no prazo de 8 dias, sob

pena de preclusão (§ 2º do art. 879 da CLT).

Decorrido o prazo acima, prossiga-se da seguinte forma:

Caso não seja apresentada impugnação, voltem conclusos para

homologação dos cálculos.

Caso seja apresentada impugnação e exista considerável

divergência entre os valores apresentados, voltem conclusos para

designação de perito contábil para confecção dos cálculos, em

respeito à celeridade processual, na medida em que a Contadoria

desta Vara encontra-se com excesso de processos pendentes de

apreciação.

Caso seja apresentada impugnação mas com pouca

divergência entre os valores apresentados, voltem conclusos para

deliberações, inclusive sobre possibilidade de conciliação.

A União (Procuradoria Geral Federal) será intimada após a

homologação dos cálculos (§ 2º do art. 879 da CLT), caso o

montante apurado das contribuições previdenciárias seja superior a

R$ 40.000,00 (§ 5º do art. 879 da CLT c/c art. 1º da Portaria

PGF/AGU nº 47/2023).

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM/ES, 18 de março de 2024.

    ANIELLY VARNIER COMERIO MENEZES SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001324-86.2021.5.17.0132
RECLAMANTE SINDICATO DOS TRAB EM ESTAB

DE SERV DE SAUDE DE C ITAP

ADVOGADO ESTER VIANNA DOS SANTOS(OAB:
17909/ES)

ADVOGADO MARTHONY GARCIA DE
OLIVEIRA(OAB: 16583/ES)

ADVOGADO AUGUSTO CESAR DA FONSECA
ALMEIDA(OAB: 7087/ES)

RECLAMADO SANTA CASA DE MISERICORDIA DE
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ADVOGADO JEFFERSON BARBOSA
PEREIRA(OAB: 5215/ES)

ADVOGADO HERMINIO SILVA NETO(OAB:
13434/ES)

RECLAMADO MUNICIPIO DE CASTELO

ADVOGADO DAYVSON FACCIN AZEVEDO(OAB:
9635/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS TRAB EM ESTAB DE SERV DE SAUDE DE
C ITAP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 38d6a2f

proferido nos autos.

Autos conclusos para prosseguimento do feito, passa-se à análise.

O prazo para cumprimento do acordo expirou-se sem qualquer

denúncia de inadimplemento, razão por que dou por integralmente

satisfeita a obrigação principal.

O recolhimento das custas foi dispensado.

Lancem os valores no sistema e arquivem-se.

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM/ES, 18 de março de 2024.

    ANIELLY VARNIER COMERIO MENEZES SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0001022-86.2023.5.17.0132
RECLAMANTE NATANNAEL RODRIGUES ROLIM

ADVOGADO JOSE ADAO DE SOUZA(OAB:
6236/ES)

ADVOGADO CAIO ZAMPIROLLI DE SOUZA(OAB:
23533/ES)

RECLAMADO SUPERMERCADOS BH COMERCIO
DE ALIMENTOS S/A

ADVOGADO FABRÍCIO PIMENTEL DE
SIQUEIRA(OAB: 8962/ES)

PERITO PEDRO ANTONIO GUASTI JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUPERMERCADOS BH COMERCIO DE ALIMENTOS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 281a3a5

proferido nos autos.
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DESPACHO

Intimem-se as partes, pelo DEJT, para ciência dos esclarecimentos

prestados pelo perito.

Mantenham-se os autos sobrestados até a conclusão da perícia.

Cientes as partes, por seus advogados, pelo DEJT.

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM/ES, 18 de março de 2024.

    ANIELLY VARNIER COMERIO MENEZES SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000868-68.2023.5.17.0132
RECLAMANTE VINICIUS MARQUES ESPILARI

ADVOGADO SALERMO SALES DE
OLIVEIRA(OAB: 8741/ES)

RECLAMADO ZAMBELINE ENGENHARIA LTDA -
EPP

ADVOGADO CAIO MARTINS RAMOS(OAB:
34681/ES)

ADVOGADO NILBERTO RAMOS DA SILVA(OAB:
16537/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VINICIUS MARQUES ESPILARI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 48bebb8

proferido nos autos.

DESPACHO

(TRÂNSITO EM JULGADO - LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA

PELAS PARTES)

O título executivo não é líquido.

Intimem-se as partes para apresentação dos cálculos de

liquidação, inclusive quanto à contribuição previdenciária, no prazo

de 10 dias (§ 1º-B do art. 879 da CLT).

Nesse mesmo prazo, caso queira, a parte reclamante já pode

apresentar requerimento de execução forçada em caso de

eventual inadimplemento da dívida (art. 878 da CLT).

Também nesse mesmo prazo, a parte reclamada depositará a

importância que entender devida (valor incontroverso),

conforme cálculos por ela apresentados.

A apresentação de cálculos pelas partes deve observar a forma

prevista no art. 86 do Provimento Consolidado TRT.17ª.SECOR nº

01/2005, utilizando o sistema PJe-Calc, com exportação dos dados

(*.PJC)em conjunto com arquivo PDF dos relatórios.

Apresentados os cálculos por uma das partes, a parte contrária

será intimada para impugnação fundamentada com a indicação

dos itens e valores objeto da discordância, no prazo de 8 dias, sob

pena de preclusão (§ 2º do art. 879 da CLT).

Decorrido o prazo acima, prossiga-se da seguinte forma:

Caso não seja apresentada impugnação, voltem conclusos para

homologação dos cálculos.

Caso seja apresentada impugnação e exista considerável

divergência entre os valores apresentados, voltem conclusos para

designação de perito contábil para confecção dos cálculos, em

respeito à celeridade processual, na medida em que a Contadoria

desta Vara encontra-se com excesso de processos pendentes de

apreciação.

Caso seja apresentada impugnação mas com pouca

divergência entre os valores apresentados, voltem conclusos para

deliberações, inclusive sobre possibilidade de conciliação.

A União (Procuradoria Geral Federal) será intimada após a

homologação dos cálculos (§ 2º do art. 879 da CLT), caso o

montante apurado das contribuições previdenciárias seja superior a

R$ 40.000,00 (§ 5º do art. 879 da CLT c/c art. 1º da Portaria

PGF/AGU nº 47/2023).

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM/ES, 18 de março de 2024.

    ANIELLY VARNIER COMERIO MENEZES SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001324-86.2021.5.17.0132
RECLAMANTE SINDICATO DOS TRAB EM ESTAB

DE SERV DE SAUDE DE C ITAP

ADVOGADO ESTER VIANNA DOS SANTOS(OAB:
17909/ES)

ADVOGADO MARTHONY GARCIA DE
OLIVEIRA(OAB: 16583/ES)

ADVOGADO AUGUSTO CESAR DA FONSECA
ALMEIDA(OAB: 7087/ES)

RECLAMADO SANTA CASA DE MISERICORDIA DE
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ADVOGADO JEFFERSON BARBOSA
PEREIRA(OAB: 5215/ES)

ADVOGADO HERMINIO SILVA NETO(OAB:
13434/ES)

RECLAMADO MUNICIPIO DE CASTELO

ADVOGADO DAYVSON FACCIN AZEVEDO(OAB:
9635/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MUNICIPIO DE CASTELO

  - SANTA CASA DE MISERICORDIA DE CACHOEIRO DE
ITAPEMIRIM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 38d6a2f

proferido nos autos.

Autos conclusos para prosseguimento do feito, passa-se à análise.
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O prazo para cumprimento do acordo expirou-se sem qualquer

denúncia de inadimplemento, razão por que dou por integralmente

satisfeita a obrigação principal.

O recolhimento das custas foi dispensado.

Lancem os valores no sistema e arquivem-se.

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM/ES, 18 de março de 2024.

    ANIELLY VARNIER COMERIO MENEZES SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0001022-86.2023.5.17.0132
RECLAMANTE NATANNAEL RODRIGUES ROLIM

ADVOGADO JOSE ADAO DE SOUZA(OAB:
6236/ES)

ADVOGADO CAIO ZAMPIROLLI DE SOUZA(OAB:
23533/ES)

RECLAMADO SUPERMERCADOS BH COMERCIO
DE ALIMENTOS S/A

ADVOGADO FABRÍCIO PIMENTEL DE
SIQUEIRA(OAB: 8962/ES)

PERITO PEDRO ANTONIO GUASTI JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - NATANNAEL RODRIGUES ROLIM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 281a3a5

proferido nos autos.

DESPACHO

Intimem-se as partes, pelo DEJT, para ciência dos esclarecimentos

prestados pelo perito.

Mantenham-se os autos sobrestados até a conclusão da perícia.

Cientes as partes, por seus advogados, pelo DEJT.

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM/ES, 18 de março de 2024.

    ANIELLY VARNIER COMERIO MENEZES SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000035-84.2022.5.17.0132
RECLAMANTE MAXWEL RIBEIRO BIAZATTI

ADVOGADO SIMONE ROSA FORTUNATO(OAB:
12248/ES)

RECLAMADO RIO DE JANEIRO REFRESCOS LTDA

ADVOGADO ALOIZIO FARIA DE SOUZA
FILHO(OAB: 10041/ES)

PERITO ANDREZA ROQUE XIMENES

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAXWEL RIBEIRO BIAZATTI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 24e2192

proferida nos autos.

A perita adequou os cálculos e apurou o valor remanescente id nº

c0612be .

Intime-se a reclamada para comprovar o pagamento em 48horas,

sob pena de execução.

Vindo aos autos, expeçam-se os alvarás a quem de direito.

Por fim, voltem os autos conclusos.

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM/ES, 18 de março de 2024.

    ANIELLY VARNIER COMERIO MENEZES SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000035-84.2022.5.17.0132
RECLAMANTE MAXWEL RIBEIRO BIAZATTI

ADVOGADO SIMONE ROSA FORTUNATO(OAB:
12248/ES)

RECLAMADO RIO DE JANEIRO REFRESCOS LTDA

ADVOGADO ALOIZIO FARIA DE SOUZA
FILHO(OAB: 10041/ES)

PERITO ANDREZA ROQUE XIMENES

Intimado(s)/Citado(s):

  - RIO DE JANEIRO REFRESCOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 24e2192

proferida nos autos.

A perita adequou os cálculos e apurou o valor remanescente id nº

c0612be .

Intime-se a reclamada para comprovar o pagamento em 48horas,

sob pena de execução.

Vindo aos autos, expeçam-se os alvarás a quem de direito.

Por fim, voltem os autos conclusos.

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM/ES, 18 de março de 2024.

    ANIELLY VARNIER COMERIO MENEZES SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ConPag-0000988-48.2022.5.17.0132
CONSIGNANTE SANTA CASA DE MISERICORDIA DE

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ADVOGADO HERMINIO SILVA NETO(OAB:
13434/ES)
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CONSIGNATÁRIO ANA PAULA DE OLIVEIRA CAMPOS

ADVOGADO MATHEUS GARCIA CARVALHO(OAB:
29847/ES)

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA PAULA DE OLIVEIRA CAMPOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8229074

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se a empresa consignante para que comprove, no prazo de

10 (dez) dias, o pagamento do auxílio funeral conforme requerido

pelo MPT (ID 87c0bd3).

Ciente, via DEJT.

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM/ES, 18 de março de 2024.

    ANIELLY VARNIER COMERIO MENEZES SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ConPag-0000988-48.2022.5.17.0132
CONSIGNANTE SANTA CASA DE MISERICORDIA DE

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ADVOGADO HERMINIO SILVA NETO(OAB:
13434/ES)

CONSIGNATÁRIO ANA PAULA DE OLIVEIRA CAMPOS

ADVOGADO MATHEUS GARCIA CARVALHO(OAB:
29847/ES)

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANTA CASA DE MISERICORDIA DE CACHOEIRO DE
ITAPEMIRIM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8229074

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se a empresa consignante para que comprove, no prazo de

10 (dez) dias, o pagamento do auxílio funeral conforme requerido

pelo MPT (ID 87c0bd3).

Ciente, via DEJT.

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM/ES, 18 de março de 2024.

    ANIELLY VARNIER COMERIO MENEZES SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000602-52.2021.5.17.0132
RECLAMANTE ANTONIO MARCOS REIS

ADVOGADO SIMONE ROSA FORTUNATO(OAB:
12248/ES)

RECLAMADO IC PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO RAPHAEL TIRELLO DE
CARVALHO(OAB: 23991/ES)

RECLAMADO SABRINA CYPRIANO

ADVOGADO RAPHAEL TIRELLO DE
CARVALHO(OAB: 23991/ES)

RECLAMADO EDUARDO MARTINS CARLETTE

ADVOGADO RAPHAEL TIRELLO DE
CARVALHO(OAB: 23991/ES)

RECLAMADO JERSILIO CYPRIANO

ADVOGADO RAPHAEL TIRELLO DE
CARVALHO(OAB: 23991/ES)

RECLAMADO LUCIANO MARTINS CARLETTE

ADVOGADO RAPHAEL TIRELLO DE
CARVALHO(OAB: 23991/ES)

RECLAMADO JOAQUIM ANTONIO CARLETTE
FILHO

ADVOGADO RAPHAEL TIRELLO DE
CARVALHO(OAB: 23991/ES)

RECLAMADO VIACAO ALVORADA LTDA

ADVOGADO TIAGO COSTA FURLAN(OAB:
27357/ES)

RECLAMADO VIACAO SANTA LUZIA LTDA

ADVOGADO TIAGO COSTA FURLAN(OAB:
27357/ES)

RECLAMADO JOAQUIM ANTONIO CARLETTE

ADVOGADO RAPHAEL TIRELLO DE
CARVALHO(OAB: 23991/ES)

RECLAMADO VIACAO SUDESTE LTDA

ADVOGADO RAPHAEL TIRELLO DE
CARVALHO(OAB: 23991/ES)

RECLAMADO VIACAO FLECHA BRANCA LTDA

ADVOGADO TIAGO COSTA FURLAN(OAB:
27357/ES)

PERITO ANTONIO CARLOS DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO MARCOS REIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1f8619c

proferido nos autos.

DESPACHO

Intima-se a demandada, pelo DEJT, para atualização do débito

exequendo até a data da recuperação judicial, 23.08.2021,

deduzidos os valores já pagos.

Vindo aos autos, dê-se ciência ao reclamante, para ciência e
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manifestação, no prazo de oito dias.

Decorrido o prazo, expeça-se certidão de habilitação de crédito na

recuperação judicial .

Após, conclusos para prosseguimento, conforme requerido na

petição de Id dbf1a88.

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM/ES, 18 de março de 2024.

    ANIELLY VARNIER COMERIO MENEZES SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000602-52.2021.5.17.0132
RECLAMANTE ANTONIO MARCOS REIS

ADVOGADO SIMONE ROSA FORTUNATO(OAB:
12248/ES)

RECLAMADO IC PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO RAPHAEL TIRELLO DE
CARVALHO(OAB: 23991/ES)

RECLAMADO SABRINA CYPRIANO

ADVOGADO RAPHAEL TIRELLO DE
CARVALHO(OAB: 23991/ES)

RECLAMADO EDUARDO MARTINS CARLETTE

ADVOGADO RAPHAEL TIRELLO DE
CARVALHO(OAB: 23991/ES)

RECLAMADO JERSILIO CYPRIANO

ADVOGADO RAPHAEL TIRELLO DE
CARVALHO(OAB: 23991/ES)

RECLAMADO LUCIANO MARTINS CARLETTE

ADVOGADO RAPHAEL TIRELLO DE
CARVALHO(OAB: 23991/ES)

RECLAMADO JOAQUIM ANTONIO CARLETTE
FILHO

ADVOGADO RAPHAEL TIRELLO DE
CARVALHO(OAB: 23991/ES)

RECLAMADO VIACAO ALVORADA LTDA

ADVOGADO TIAGO COSTA FURLAN(OAB:
27357/ES)

RECLAMADO VIACAO SANTA LUZIA LTDA

ADVOGADO TIAGO COSTA FURLAN(OAB:
27357/ES)

RECLAMADO JOAQUIM ANTONIO CARLETTE

ADVOGADO RAPHAEL TIRELLO DE
CARVALHO(OAB: 23991/ES)

RECLAMADO VIACAO SUDESTE LTDA

ADVOGADO RAPHAEL TIRELLO DE
CARVALHO(OAB: 23991/ES)

RECLAMADO VIACAO FLECHA BRANCA LTDA

ADVOGADO TIAGO COSTA FURLAN(OAB:
27357/ES)

PERITO ANTONIO CARLOS DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDUARDO MARTINS CARLETTE

  - IC PARTICIPACOES LTDA

  - JERSILIO CYPRIANO

  - JOAQUIM ANTONIO CARLETTE

  - JOAQUIM ANTONIO CARLETTE FILHO

  - LUCIANO MARTINS CARLETTE

  - SABRINA CYPRIANO

  - VIACAO ALVORADA LTDA

  - VIACAO FLECHA BRANCA LTDA

  - VIACAO SANTA LUZIA LTDA

  - VIACAO SUDESTE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1f8619c

proferido nos autos.

DESPACHO

Intima-se a demandada, pelo DEJT, para atualização do débito

exequendo até a data da recuperação judicial, 23.08.2021,

deduzidos os valores já pagos.

Vindo aos autos, dê-se ciência ao reclamante, para ciência e

manifestação, no prazo de oito dias.

Decorrido o prazo, expeça-se certidão de habilitação de crédito na

recuperação judicial .

Após, conclusos para prosseguimento, conforme requerido na

petição de Id dbf1a88.

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM/ES, 18 de março de 2024.

    ANIELLY VARNIER COMERIO MENEZES SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ACum-0001182-14.2023.5.17.0132
RECLAMANTE SINDICATO DOS TRABALHADORES

NAS INDUSTRIAS DE EXTRACOES,
BENEFICIAMENTO E COMERCIO DE
MARMORE, GRANITOS E CALCARIO
DO ESTADO DO ESPIRITO SANTO

ADVOGADO RODRIGO SEBASTIAO SOUZA(OAB:
12700/ES)

ADVOGADO GILDO ABREU(OAB: 21675/ES)

ADVOGADO ELIZA THOMAZ DE OLIVEIRA(OAB:
16966/ES)

ADVOGADO JOSE IRINEU DE OLIVEIRA(OAB:
4142/ES)

RECLAMADO TRANSCOLODETTI LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDUSTRIAS DE
EXTRACOES, BENEFICIAMENTO E COMERCIO DE MARMORE,
GRANITOS E CALCARIO DO ESTADO DO ESPIRITO SANTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 80c5000

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

RELATÓRIO
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SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDUSTRIAS DE

EXTRACOES, BENEFICIAMENTO E COMERCIO DE MARMORE,

GRANITOS E CALCARIO DO ESTADO DO ESPIRITO SANTO

ajuizou Ação de Cumprimento em face de TRANSCOLODETTI

LTDA, requerendo, em síntese, a condenação da reclamada ao

cumprimento das cláusulas 13ª, 26ª, 34ª, 37ª e 43ª e ao pagamento

da multa convencional, previstas na Convenção Coletiva de

Trabalho 2022/2024.

A reclamada, mesmo citada, não compareceu à audiência inicial,

que foi redesignada em razão da não observância do quinquídio

legal. Houve determinação de nova citação da reclamada (Id

bbac304).

Em audiência posterior, mesmo tendo sido citada em duas ocasiões

(Id a8d5f49 e 42cd58e), a reclamada não compareceu, nem

apresentou contestação, motivo pelo qual foi declarada revel e

fictamente confessa (Id d44d79a).

Encerrou-se a instrução.

Vieram-me os autos para sentenciar.

FUNDAMENTOS

INÉPCIA. LTCAT, PCMSO, PPRA

Declaro, de ofício, a inépcia do pedido de condenar a reclamada a

“comprovar que mantém LTCAT, PCMSO, PPRA atualizado”.

É que a inicial não traz qualquer causa de pedir que lhe dê suporte.

Além disso, referido pedido não encontra respaldo na norma

coletiva sob análise nesta demanda.

Extingo, o processo, nesse aspecto, sem resolução do mérito, com

base no artigo 485, I c/c art. 330, I, do CPC.

DESCUMPRIMENTO DAS CLAUSULAS 13ª, 26ª, 34ª, 37ª e 43ª

Afirma o Sindicato autor:

“A cláusula 43ª da convenção Coletiva da categoria 2022/2024 que

estabelece que para efeito de conferência dos valores descontados

a título de mensalidade sindical e taxa negocial e estatísticas, as

empresas enviarão bimestralmente, relação nominal dos

empregados, identificados com os números do CPF e da CTPS, de

forma a permitir sua individualização, atendidas as exigências da lei

13.709/2018, lei Geral de Proteção de Dados Pessoais, constando

os respectivos salários, funções e valores descontados ou não, sob

pena de atualização pelo mesmo índice dos débitos da previdência

social.

Descumpriu ainda as cláusulas 13ª que trata da obrigatoriedade de

registro de ponto; 26ª que trata sobre fornecimento de uniformes, a

34ª que dispõe sobre EPI (segurança no trabalho), a 37ª que obriga

as empresas contratar seguro de vida para os trabalhadores.

A reclamada foi convocada no dia 05/09/2023 para comparecer no

sindicato no dia 13/09/2023 para conversar com o diretor do

sindicato, senhor Wanderley Alves de Oliveira e com o

Departamento jurídico do sindicato, a fim de comprovar que estava

cumprindo a convenção coletiva referente aos itens acima

mencionados. No entanto, embora tenha sido notificada e assinado

a carta convocatória, com dia e hora agendada fez de ouvidos

moucos e não compareceu na data agendada, e sequer justificou tal

ausência, tornando assim impossível a comprovação da

regularidade referente aos itens acima mencionados.

Mesmo após ligações telefônicas, além de visitas periódicas da

entidade sindical e das tentativas de solucionar consensualmente o

impasse – conforme comprova o ofício anexo – a requerida quedou

inerte e continua desrespeitando a legislação trabalhista e

descumprindo as normas coletivas da categoria em vários aspectos.

Pior ainda Excelência, é que a empresa sequer compareceu no

sindicato na data marcada, o que podemos entender que não

cumpre e que vai continuar descumprindo as normas coletivas da

categoria.”

Analiso.

A reclamada, apesar de devidamente citada duas vezes (Id a8d5f49

e 42cd58e), não compareceu às audiências, tampouco apresentou

resposta.

Em decorrência, os efeitos da revelia são inafastáveis: tem-se, daí,

a presunção de veracidade de toda a matéria fática articulada na

inicial.

A revelia da ré, somada à ausência de comprovantes em sentido

contrário, é bastante à admissão de veracidade do descumprimento

das cláusulas indicadas pelo Sindicato.

Por conseguinte, condeno a reclamada a:

Implementar e manter o registro de ponto obrigatório, nos termos da

cláusula 13ª da CCT 2022/2024 (Id 97caaef, fl. 5);

Fornecer uniforme gratuitamente aos empregados, nos moldes

especificados na cláusula 26ª da CCT 2022/2024 (Id 97caaef, fl.

11);

Cumprir integralmente as regras previstas no Anexo I da NR 11,

conforme detalhado na cláusula 34ª da CCT 2022/2024 (Id 97caaef,

fl. 13);

Contratar e manter seguro de vida em grupo, sem ônus aos

empregados, tudo conforma a cláusula 37ª da CCT 2022/2024 (Id

97caaef, fl. 16);

Enviar bimestralmente relação nominal de seus empregados, com

identificação do CPF e CTPS, nos moldes da cláusula 43ª da CCT

2022/2024 (Id 97caaef, fl. 18).

MULTA

Descumpridas as cláusulas 13ª, 26ª, 34ª, 37ª e 43ª, é devida a

multa prevista na cláusula 47ª da CCT 2022/2024, na proporção de

R$ 1.250,00, por cláusula infringida (Id 97caaef, fl. 19), totalizando

R$ 6.250,00.
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TUTELA DE URGÊNCIA

Diante da cognição exauriente e considerando o descumprimento

de cláusulas que visam à proteção da saúde e à segurança dos

trabalhadores, assim como direitos básicos, como o fornecimento

de uniforme, há elementos suficientes para a concessão da tutela

antecipada almejada, com lastro no artigo 300 do CPC.

Assim, a reclamada deverá comprovar nos autos o cumprimento, no

prazo de 30 dias, a contar da intimação pessoal dessa sentença,

independente do trânsito em julgado, as obrigações contidas nas

cláusulas 13ª, 26ª, 34ª, 37ª e 43ª da CCT 2022/2024, sob pena de

multa diária de R$100,00, limitada a R$5.000,00 a ser revertida em

favor do reclamante.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Diante da complexidade da causa e grau de zelo, fixo a verba

honorária em 10% a ser quitada pela reclamada sobre o valor da

condenação.

CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA

Determino a incidência de juros e de correção monetária nos termos

do acórdão proferido pelo STF no julgamento conjunto da ADI 5867

e das ADC’s 58 e 59, com incidência do IPCA-E na fase pré-judicial,

acrescido dos juros equivalentes à TR, e, a partir da citação, a

incidência da taxa SELIC (art. 406 do Código Civil). 

A correção monetária dos honorários advocatícios deve observar a

data de ajuizamento da ação (art. 1º da Lei 6.899/1981 e Súmula 14

do STJ). Quanto aos juros de mora, aplica-se o mesmo

entendimento delimitado acima.

Ficam afastados outros critérios sugeridos pelas partes para a

correção monetária e para a fixação dos juros de mora, por

ausência de previsão legal e pela especificidade dos créditos

trabalhistas, em relação aos quais a correção monetária e os juros

de mora se regem pelos critérios acima delimitados.

DISPOSIÇÕES FINAIS

A fundamentação adotada na presente sentença afasta todas as

teses e alegações das partes em sentido contrário lançadas na

inicial e na defesa.

Atentem-se as partes para a previsão contida nos artigos 80, 81 e

1.026, do NCPC, não cabendo embargos de declaração para rever

fatos, provas e a própria decisão ou, simplesmente, prequestionar

matéria (Súmula 297/TST) ou contestar o que foi decidido.

Eventuais embargos de declaração, fora das hipóteses legais de

omissão, contradição ou obscuridade, serão considerados

protelatórios, ensejando a imposição de multa.

CONCLUSÃO

ISTO POSTO, julgo PROCEDENTES em PARTE os pedidos

formulados por SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS

INDUSTRIAS DE EXTRACOES, BENEFICIAMENTO E COMERCIO

DE MARMORE, GRANITOS E CALCARIO DO ESTADO DO

ESPIRITO SANTO em face de TRANSCOLODETTI LTDA.

Conforme fundamentação supra, parte integrante deste dispositivo,

condeno a reclamada, nos seguintes termos:

Implementar e manter o registro de ponto obrigatório, nos termos da

cláusula 13ª da CCT 2022/2024 (Id 97caaef, fl. 5);

Fornecer uniforme gratuitamente aos empregados, nos moldes

especificados na cláusula 26ª da CCT 2022/2024 (Id 97caaef, fl.

11);

Cumprir integralmente as regras previstas no Anexo I da NR 11,

conforme detalhado na cláusula 34ª da CCT 2022/2024 (Id 97caaef,

fl. 13);

Contratar e manter seguro de vida em grupo, sem ônus aos

empregados, tudo conforma a cláusula 37ª da CCT 2022/2024 (Id

97caaef, fl. 16);

Enviar bimestralmente relação nominal de seus empregados, com

identificação do CPF e CTPS, nos moldes da cláusula 43ª da CCT

2022/2024 (Id 97caaef, fl. 18).

Contribuições previdenciárias e fiscais, juros e correção, honorários

sucumbenciais, conforme fundamentação.

Tutela antecipada concedida, conforme fundamentação.

Sentença líquida.

A reclamada deverá recolher custas de 2% sobre R$ 6.250,00, valor

da condenação.

Intimem-se as partes, sendo a reclamada por oficial de justiça.

    ANIELLY VARNIER COMERIO MENEZES SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0001516-87.2019.5.17.0132
RECLAMANTE JHONATAN MACHIEL CLAUDINO

CORREA SANTOS

ADVOGADO SIMONE ROSA FORTUNATO(OAB:
12248/ES)

RECLAMADO ANDRE LUIZ PERNES DOS REIS

RECLAMADO A. W. MARMORES E GRANITOS
LTDA - ME

ADVOGADO FABIO MAURI VICENTE(OAB:
11083/ES)

RECLAMADO WESLEY DA SILVA RIBEIRO

PERITO ANTONIO CARLOS DA SILVA

TESTEMUNHA VALDENI DA SILVA SANTOS

TESTEMUNHA REGIANE PERMANHANI GRILLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JHONATAN MACHIEL CLAUDINO CORREA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3949e86

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Trata-se de Incidente de Desconsideração da Personalidade

Jurídica da executada A. W. MARMORES E GRANITOS LTDA -ME,

oposto por JHONATAN MACHIEL CLAUDINO CORREA SANTOS ,

a fim de que a execução seja redirecionada em face dos sócios

ANDRE LUIZ PERNES DOS REIS e WESLEY DA SILVA RIBEIRO .

Citados para se manifestarem, conforme ids 8c59e50 e e72fd36 , os

sócios se mantiveram inertes.

Decido.

A extensão das obrigações das executadas aos bens particulares

dos seus sócios é autorizada em casos de abuso da personalidade

jurídica, desvio de finalidade ou confusão patrimonial (art. 50 do

CC), ou ainda em casos de infração da lei, fato ou ato ilícito ou

violação dos estatutos ou contrato social, falência, estado de

insolvência, encerramento ou inatividade da pessoa jurídica

provocados por má administração (art. 28 do CDC).

No âmbito juslaboral, considerando a hipossuficiência do

trabalhador e a natureza alimentar dos créditos trabalhistas,

prevalece a denominada teoria menor da desconsideração da

personalidade jurídica, prevista no art. 28, §§ 2º e 5º do CDC,

aplicáveis nesta Especializada - mesmo após o advento da Lei

13.467/2017, com sustento no disposto nos art. 8º e 889 da CLT.

Assim, no processo trabalhista, basta a comprovação de prejuízo

causado ao credor, para a desconsideração da personalidade

jurídica, sendo desnecessária a comprovação de abuso ou fraude e

presumindo-se a má-administração dos sócios em casos de

insuficiência patrimonial da empresa.

Ainda que assim não fosse, no caso específico dos autos, diante da

revelia dos sócios, presumo que estão presentes todas as hipóteses

autorizadoras da desconsideração da personalidade jurídica,

estando flagrante, ainda, a tentativa de execução completa dos

valores, sem sucesso, em face da executada.

Dessa forma, julgo procedente o pedido de desconsideração da

personalidade jurídica, a fim de determinar que a execução prossiga

em face das pessoas dos sócios: ANDRE LUIZ PERNES DOS REIS

e WESLEY DA SILVA RIBEIRO .

Ante a revelia e presentes os pressupostos do artigo 300 do CPC,

pois flagrantes o periculum in mora e o fumus boni iuris, diante da

inadimplência/insolvência das executadas, defiro, com lastro no

poder geral de cautela (artigo 297 do CPC), tutela cautelar de

urgência, para determinar o bloqueio de valores existentes em

contas bancárias/aplicações financeiras dos referidos sócios, por

meio do Sistema BacenJud ,ou apreensão cautelar de bens do

patrimônio dos executados caso infrutífera a primeira medida.

Ante o exposto, determino:

I) retifique-se a autuação para incluir no polo passivo da demanda

as pessoas naturais de ANDRE LUIZ PERNES DOS REIS e

WESLEY DA SILVA RIBEIRO.

II) proceda-se, cautelarmente, ao bloqueio de valores existentes em

contas bancárias/aplicações financeiras dos referidos sócios, por

meio do Sistema BacenJud/SISBAJUD, além de realizarem-se a

pesquisa patrimonial (RENAJUD e INFOJUD) dos sócios

executados, a fim de se garantir a eficácia da execução.

III) Após as medidas acima, intimem-se os sócios para

pagamento, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de

execução, a teor do disposto no art. 880 da CLT.

Não satisfeito o crédito, expeçam-se mandados de pesquisa

patrimonial.

Intime-se o exequente.
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Após eventual constrição de valores, intimem-se os sócios, na

forma determinada acima.

    ANIELLY VARNIER COMERIO MENEZES SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0001516-87.2019.5.17.0132
RECLAMANTE JHONATAN MACHIEL CLAUDINO

CORREA SANTOS

ADVOGADO SIMONE ROSA FORTUNATO(OAB:
12248/ES)

RECLAMADO ANDRE LUIZ PERNES DOS REIS

RECLAMADO A. W. MARMORES E GRANITOS
LTDA - ME

ADVOGADO FABIO MAURI VICENTE(OAB:
11083/ES)

RECLAMADO WESLEY DA SILVA RIBEIRO

PERITO ANTONIO CARLOS DA SILVA

TESTEMUNHA VALDENI DA SILVA SANTOS

TESTEMUNHA REGIANE PERMANHANI GRILLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - A. W. MARMORES E GRANITOS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3949e86

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Trata-se de Incidente de Desconsideração da Personalidade

Jurídica da executada A. W. MARMORES E GRANITOS LTDA -ME,

oposto por JHONATAN MACHIEL CLAUDINO CORREA SANTOS ,

a fim de que a execução seja redirecionada em face dos sócios

ANDRE LUIZ PERNES DOS REIS e WESLEY DA SILVA RIBEIRO .

Citados para se manifestarem, conforme ids 8c59e50 e e72fd36 , os

sócios se mantiveram inertes.

Decido.

A extensão das obrigações das executadas aos bens particulares

dos seus sócios é autorizada em casos de abuso da personalidade

jurídica, desvio de finalidade ou confusão patrimonial (art. 50 do

CC), ou ainda em casos de infração da lei, fato ou ato ilícito ou

violação dos estatutos ou contrato social, falência, estado de

insolvência, encerramento ou inatividade da pessoa jurídica

provocados por má administração (art. 28 do CDC).

No âmbito juslaboral, considerando a hipossuficiência do

trabalhador e a natureza alimentar dos créditos trabalhistas,

prevalece a denominada teoria menor da desconsideração da

personalidade jurídica, prevista no art. 28, §§ 2º e 5º do CDC,

aplicáveis nesta Especializada - mesmo após o advento da Lei

13.467/2017, com sustento no disposto nos art. 8º e 889 da CLT.

Assim, no processo trabalhista, basta a comprovação de prejuízo

causado ao credor, para a desconsideração da personalidade

jurídica, sendo desnecessária a comprovação de abuso ou fraude e

presumindo-se a má-administração dos sócios em casos de

insuficiência patrimonial da empresa.

Ainda que assim não fosse, no caso específico dos autos, diante da

revelia dos sócios, presumo que estão presentes todas as hipóteses

autorizadoras da desconsideração da personalidade jurídica,

estando flagrante, ainda, a tentativa de execução completa dos

valores, sem sucesso, em face da executada.

Dessa forma, julgo procedente o pedido de desconsideração da

personalidade jurídica, a fim de determinar que a execução prossiga

em face das pessoas dos sócios: ANDRE LUIZ PERNES DOS REIS

e WESLEY DA SILVA RIBEIRO .

Ante a revelia e presentes os pressupostos do artigo 300 do CPC,

pois flagrantes o periculum in mora e o fumus boni iuris, diante da

inadimplência/insolvência das executadas, defiro, com lastro no

poder geral de cautela (artigo 297 do CPC), tutela cautelar de

urgência, para determinar o bloqueio de valores existentes em

contas bancárias/aplicações financeiras dos referidos sócios, por

meio do Sistema BacenJud ,ou apreensão cautelar de bens do

patrimônio dos executados caso infrutífera a primeira medida.

Ante o exposto, determino:
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I) retifique-se a autuação para incluir no polo passivo da demanda

as pessoas naturais de ANDRE LUIZ PERNES DOS REIS e

WESLEY DA SILVA RIBEIRO.

II) proceda-se, cautelarmente, ao bloqueio de valores existentes em

contas bancárias/aplicações financeiras dos referidos sócios, por

meio do Sistema BacenJud/SISBAJUD, além de realizarem-se a

pesquisa patrimonial (RENAJUD e INFOJUD) dos sócios

executados, a fim de se garantir a eficácia da execução.

III) Após as medidas acima, intimem-se os sócios para

pagamento, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de

execução, a teor do disposto no art. 880 da CLT.

Não satisfeito o crédito, expeçam-se mandados de pesquisa

patrimonial.

Intime-se o exequente.

Após eventual constrição de valores, intimem-se os sócios, na

forma determinada acima.

    ANIELLY VARNIER COMERIO MENEZES SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000305-40.2024.5.17.0132
RECLAMANTE RAFAEL BRAZ ALBERNAZ

ADVOGADO CLAUDIO BARCELOS ROSA
AMORIM(OAB: 203670/RJ)

ADVOGADO LINCOLN PINHEIRO DE
FREITAS(OAB: 24221/ES)

RECLAMADO ANDERSON DA SILVA CALEGARIO

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAEL BRAZ ALBERNAZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO DO RECLAMANTE

(DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA DO TRABALHO - DEJT)

AUDIÊNCIA UNA - HÍBRIDA - 15/04/2024 14:30 HORAS

1) Fica V.S.ª notificada para comparecer à audiência designada

para o dia 15/04/2024 14:30 horas, a ser realizada de forma

HÍBRIDA, isto é, permitindo-se a participação presencial ou por

videoconferência. A audiência será realizada no endereço desta 2ª

Vara do Trabalho de Cachoeiro de Itapemirim: Av. Jones S. Neves,

1372, 1º Pavto-B - Perim Center, Caiçaras, Cachoeiro de Itapemirim

- ES, CEP 29310-376 - Tel. :  (27) 3185-2370 - e-mai l :

c i tv02@trt17. jus.br.

2) A ausência da parte reclamante implicará arquivamento do

processo, nos termos do art. 844 da CLT.

3) Fica a parte advert ida do teor do art igo 6º do ATO

TRT.17 ª .PRESI .SECOR Nº  11 /2020 ,  que  d i spõe :  É

responsabilidade da parte e advogados acessar o link para acesso

às audiências no horário estabelecido, sob pena de aplicação do

disposto no artigo 844 da CLT, caso assim entenda o Magistrado e

nos limites processuais impostos pela Resolução n.º 313 do

Conselho Nacional de Justiça. O advogado deve se cadastrar no

Portal do TRT na internet (www.trtes.jus.br). Esse cadastro

deve ser realizado com antecedência razoável, já que é

necessária sua validação para o acesso à audiência. Em caso

de qualquer problema técnico, deve ser contatado o Suporte de TI

do Tribunal: (27) 3185-2228; e-mail: suporte.tic@trt17.jus.br. A

Secretaria da Vara não possui condições técnicas de resolver

problemas de conexão/acesso à audiência.

4) A audiência será realizada pela plataforma "Zoom", conforme

Resolução CSJT 285/2021, que padronizou nacionalmente o

procedimento das audiências telepresenciais. As instruções para

acesso podem ser obtidas no Portal do TRT na internet

(www.trtes.jus.br/audiencias/orientacoes), destacando-se o

vídeo tutorial dirigido a advogados e partes sobre a matéria.

NÃO HAVERÁ ENVIO DE LINK DE ACESSO PARA A

AUDIÊNCIA .

5) A defesa e documentos que a acompanham serão apresentados

pela parte Ré via peticionamento eletrônico, por meio do sistema

PJe-JT. Recomenda-se que sejam protocolados no PJe-JT com

pelo menos 48 horas de antecedência da audiência, nos termos do

§ 1º do art. 22 da Resolução CSJT 185/2017, com redação dada

pela Resolução CSJT n. 241/2019.

6) Em se tratando de audiência UNA, a prova oral, se necessária,

será produzida nessa assentada, inclusive quanto à oitiva de

testemunhas.
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CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM/ES, 18 de março de 2024.

IURY DA SILVA BRITTES DE ASSIS

Assessor

Processo Nº ATSum-0000314-02.2024.5.17.0132
RECLAMANTE GILCIMAR GONCALVES MANZOLI

ADVOGADO RODRIGO SEBASTIAO SOUZA(OAB:
12700/ES)

ADVOGADO GILDO ABREU(OAB: 21675/ES)

ADVOGADO ELIZA THOMAZ DE OLIVEIRA(OAB:
16966/ES)

ADVOGADO JOSE IRINEU DE OLIVEIRA(OAB:
4142/ES)

RECLAMADO BRILLARE SERVICOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILCIMAR GONCALVES MANZOLI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO DO RECLAMANTE

(DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA DO TRABALHO - DEJT)

AUDIÊNCIA UNA - HÍBRIDA - 17/07/2024 13:00 HORAS

1) Fica V.S.ª notificada para comparecer à audiência designada

para o dia 17/07/2024 13:00 horas, a ser realizada de forma

HÍBRIDA, isto é, permitindo-se a participação presencial ou por

videoconferência. A audiência será realizada no endereço desta 2ª

Vara do Trabalho de Cachoeiro de Itapemirim: Av. Jones S. Neves,

1372, 1º Pavto-B - Perim Center, Caiçaras, Cachoeiro de Itapemirim

- ES, CEP 29310-376 - Tel. :  (27) 3185-2370 - e-mai l :

c i tv02@trt17. jus.br.

2) A ausência da parte reclamante implicará arquivamento do

processo, nos termos do art. 844 da CLT.

3) Fica a parte advert ida do teor do art igo 6º do ATO

TRT.17 ª .PRESI .SECOR Nº  11 /2020 ,  que  d i spõe :  É

responsabilidade da parte e advogados acessar o link para acesso

às audiências no horário estabelecido, sob pena de aplicação do

disposto no artigo 844 da CLT, caso assim entenda o Magistrado e

nos limites processuais impostos pela Resolução n.º 313 do

Conselho Nacional de Justiça. O advogado deve se cadastrar no

Portal do TRT na internet (www.trtes.jus.br). Esse cadastro

deve ser realizado com antecedência razoável, já que é

necessária sua validação para o acesso à audiência. Em caso

de qualquer problema técnico, deve ser contatado o Suporte de TI

do Tribunal: (27) 3185-2228; e-mail: suporte.tic@trt17.jus.br. A

Secretaria da Vara não possui condições técnicas de resolver

problemas de conexão/acesso à audiência.

4) A audiência será realizada pela plataforma "Zoom", conforme

Resolução CSJT 285/2021, que padronizou nacionalmente o

procedimento das audiências telepresenciais. As instruções para

acesso podem ser obtidas no Portal do TRT na internet

(www.trtes.jus.br/audiencias/orientacoes), destacando-se o

vídeo tutorial dirigido a advogados e partes sobre a matéria.

NÃO HAVERÁ ENVIO DE LINK DE ACESSO PARA A

AUDIÊNCIA .

5) A defesa e documentos que a acompanham serão apresentados

pela parte Ré via peticionamento eletrônico, por meio do sistema

PJe-JT. Recomenda-se que sejam protocolados no PJe-JT com

pelo menos 48 horas de antecedência da audiência, nos termos do

§ 1º do art. 22 da Resolução CSJT 185/2017, com redação dada

pela Resolução CSJT n. 241/2019.

6) Em se tratando de audiência UNA, a prova oral, se necessária,

será produzida nessa assentada, inclusive quanto à oitiva de

testemunhas.

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM/ES, 18 de março de 2024.

IURY DA SILVA BRITTES DE ASSIS

Assessor

Processo Nº ATSum-0000315-84.2024.5.17.0132
RECLAMANTE WESLEY DA SILVA ELIAS

ADVOGADO GILDO ABREU(OAB: 21675/ES)

ADVOGADO RODRIGO SEBASTIAO SOUZA(OAB:
12700/ES)

ADVOGADO ELIZA THOMAZ DE OLIVEIRA(OAB:
16966/ES)

ADVOGADO JOSE IRINEU DE OLIVEIRA(OAB:
4142/ES)

RECLAMADO INDUSTRIAS DE MARMORES
CAVALIERE LTDA - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - WESLEY DA SILVA ELIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO DO RECLAMANTE

(DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA DO TRABALHO - DEJT)

AUDIÊNCIA UNA - HÍBRIDA - 29/05/2024 13:30 HORAS

1) Fica V.S.ª notificada para comparecer à audiência designada

para o dia 29/05/2024 13:30 horas, a ser realizada de forma

HÍBRIDA, isto é, permitindo-se a participação presencial ou por

videoconferência. A audiência será realizada no endereço desta 2ª
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Vara do Trabalho de Cachoeiro de Itapemirim: Av. Jones S. Neves,

1372, 1º Pavto-B - Perim Center, Caiçaras, Cachoeiro de Itapemirim

- ES, CEP 29310-376 - Tel. :  (27) 3185-2370 - e-mai l :

c i tv02@trt17. jus.br.

2) A ausência da parte reclamante implicará arquivamento do

processo, nos termos do art. 844 da CLT.

3) Fica a parte advert ida do teor do art igo 6º do ATO

TRT.17 ª .PRESI .SECOR Nº  11 /2020 ,  que  d i spõe :  É

responsabilidade da parte e advogados acessar o link para acesso

às audiências no horário estabelecido, sob pena de aplicação do

disposto no artigo 844 da CLT, caso assim entenda o Magistrado e

nos limites processuais impostos pela Resolução n.º 313 do

Conselho Nacional de Justiça. O advogado deve se cadastrar no

Portal do TRT na internet (www.trtes.jus.br). Esse cadastro

deve ser realizado com antecedência razoável, já que é

necessária sua validação para o acesso à audiência. Em caso

de qualquer problema técnico, deve ser contatado o Suporte de TI

do Tribunal: (27) 3185-2228; e-mail: suporte.tic@trt17.jus.br. A

Secretaria da Vara não possui condições técnicas de resolver

problemas de conexão/acesso à audiência.

4) A audiência será realizada pela plataforma "Zoom", conforme

Resolução CSJT 285/2021, que padronizou nacionalmente o

procedimento das audiências telepresenciais. As instruções para

acesso podem ser obtidas no Portal do TRT na internet

(www.trtes.jus.br/audiencias/orientacoes), destacando-se o

vídeo tutorial dirigido a advogados e partes sobre a matéria.

NÃO HAVERÁ ENVIO DE LINK DE ACESSO PARA A

AUDIÊNCIA .

5) A defesa e documentos que a acompanham serão apresentados

pela parte Ré via peticionamento eletrônico, por meio do sistema

PJe-JT. Recomenda-se que sejam protocolados no PJe-JT com

pelo menos 48 horas de antecedência da audiência, nos termos do

§ 1º do art. 22 da Resolução CSJT 185/2017, com redação dada

pela Resolução CSJT n. 241/2019.

6) Em se tratando de audiência UNA, a prova oral, se necessária,

será produzida nessa assentada, inclusive quanto à oitiva de

testemunhas.

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM/ES, 18 de março de 2024.

IURY DA SILVA BRITTES DE ASSIS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0001852-91.2019.5.17.0132
RECLAMANTE CELIDO DA CONCEICAO BARBOZA

ADVOGADO MAIRA LUIZA DOS SANTOS(OAB:
21348/ES)

RECLAMADO FARINHA DE MANDIOCA MUNDIAL
EIRELI

RECLAMADO VALDES PECANHA DA COSTA - ME

ADVOGADO AMANDA MORENO RAMOS(OAB:
24564/ES)

ADVOGADO SALERMO SALES DE
OLIVEIRA(OAB: 8741/ES)

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CELIDO DA CONCEICAO BARBOZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f4d7fb8

proferida nos autos.

DECISÃO

Recebo o recurso ordinário interposto pela parte reclamada,

porque presentes todos os pressupostos de admissibilidade (art.

895 da CLT).

Com efeito, o apelo é tempestivo, a parte recorrente está

regularmente representada e há interesse recursal.

Intime-se o recorrido para, no prazo de 8 dias (art. 900 da CLT),

apresentar(em) contrarrazões ao recurso ordinário.

Decorrido o prazo do recorrido, com ou sem manifestação,

encaminhem-se os autos ao E.TRT.

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM/ES, 18 de março de 2024.

    ANIELLY VARNIER COMERIO MENEZES SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001852-91.2019.5.17.0132
RECLAMANTE CELIDO DA CONCEICAO BARBOZA

ADVOGADO MAIRA LUIZA DOS SANTOS(OAB:
21348/ES)

RECLAMADO FARINHA DE MANDIOCA MUNDIAL
EIRELI

RECLAMADO VALDES PECANHA DA COSTA - ME

ADVOGADO AMANDA MORENO RAMOS(OAB:
24564/ES)

ADVOGADO SALERMO SALES DE
OLIVEIRA(OAB: 8741/ES)

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALDES PECANHA DA COSTA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f4d7fb8

proferida nos autos.

DECISÃO

Recebo o recurso ordinário interposto pela parte reclamada,

porque presentes todos os pressupostos de admissibilidade (art.

895 da CLT).

Com efeito, o apelo é tempestivo, a parte recorrente está

regularmente representada e há interesse recursal.

Intime-se o recorrido para, no prazo de 8 dias (art. 900 da CLT),

apresentar(em) contrarrazões ao recurso ordinário.

Decorrido o prazo do recorrido, com ou sem manifestação,

encaminhem-se os autos ao E.TRT.

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM/ES, 18 de março de 2024.

    ANIELLY VARNIER COMERIO MENEZES SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATAlc-0001446-31.2023.5.17.0132
RECLAMANTE POLIANA CRISTINA DE ASSIS

LISBOA

ADVOGADO GERLIS PRATA SURLO(OAB:
17647/ES)

ADVOGADO POLIANA FIRME DE OLIVEIRA(OAB:
16886/ES)

ADVOGADO ODILIO GONCALVES DIAS
NETO(OAB: 19519/ES)

RECLAMADO GOCIL SERVICOS GERAIS LTDA

ADVOGADO EDSON FABIO BRAZ DOS
SANTOS(OAB: 307078/SP)

ADVOGADO THIAGO FIGUEIREDO DE
ALMEIDA(OAB: 320489/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GOCIL SERVICOS GERAIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0d541f1

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

RELATÓRIO

POLIANA CRISTINA DE ASSIS LISBOA aciona GOCIL SERVICOS

GERAIS LTDA.

Alega, em síntese, que: foi contratada em 01/04/2023 para exercer

a função de auxiliar de serviços gerais; o contrato de trabalho, por

prazo determinado, foi encerrado em 02/06/2023; recebia salário de

R$ 1.320,21; os documentos rescisórios foram entregues fora do

prazo legal.

Postula a condenação da reclamada ao pagamento da multa

prevista no art. 477, §8º, da CLT.

Em audiência, ocorreram os seguintes atos processuais: recebida a

contestação (Id d94a90c); concedido prazo de 10 dias para réplica;

as partes informaram desinteresse na produção de outras provas.

Réplica do autor (Id 33b6b03).

Encerrou-se a instrução.

Razões finais remissivas.

Inconciliadas as partes, vieram-me os autos para sentenciar.

FUNDAMENTOS

MULTA DO ART. 477, § 8º, da CLT

A reclamante afirma:

A Reclamante foi contratada pela reclamada no dia 01/04/2023 para

exercer a função de auxiliar de serviços gerais. Contrato de trabalho

por prazo determinado encerrado no dia 02/06/2023. Recebia

salário de R$ 1.320,21.

A reclamada entregou os documentos rescisórios para a reclamante

apenas no dia 22/06/2023. Todavia, os documentos deveriam ter

sido entregues até o dia 12/06/2023.

A reclamada argumenta que a multa só é devida quando do atraso

das verbas rescisórias, não abrangendo os documentos rescisórios.

Analiso.

A reclamada não nega o atraso na entrega dos documentos

rescisórios.

Nos termos do art. 477, § 6º, da CLT, no prazo de 10 dias do

término do contrato, a reclamada deverá pagar as verbas

rescisórias e entregar ao empregado os documentos que

comprovem a comunicação da extinção aos órgãos

competentes, sob pena de multa.

Não é outro o entendimento jurisprudencial:

AGRAVO DE INSTRUMENTO DA RECLAMADA I) MULTA DO

ART. 477, § 8º, DA CLT - PAGAMENTO DAS VERBAS

RESCISÓRIAS NO PRAZO LEGAL - ATRASO NA ENTREGA

DOS DOCUMENTOS RESCISÓRIOS - NOVA REDAÇÃO DO ART.

477, § 6º, DA CLT PELA LEI 13.467/17 - TRANSCENDÊNCIA

JURÍDICA - DESPROVIMENTO. 1. Nos termos do art. 896-A, § 1º,

IV, da CLT, constitui transcendência jurídica da causa a existência

de questão nova em torno da interpretação da legislação trabalhista

. 2. In casu , o debate jurídico que emerge da presente causa diz

respeito à condenação da Reclamada ao pagamento da multa do

art. 477, § 8º, da CLT, pela inobservância do § 6º do referido

dispositivo, com as alterações introduzidas pela Lei 13.467/17, no

que tange à entrega de documentos rescisórios . 3. Tratando-se de

inovação à CLT e de questão que ainda não foi analisada pela SBDI

-1 deste Tribunal, reconheço a transcendência jurídica desse

aspecto da causa, nos termos do art. 896-A, § 1º, IV, da CLT. 4. O
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art. 477, § 8º, da CLT dispõe que a inobservância do prazo para

pagamento das parcelas constantes do instrumento de

rescisão ou do recibo de quitação e para a entrega ao

empregado de documentos que comprovem a comunicação da

extinção contratual aos órgãos competentes, previsto no § 6º

do citado dispositivo, sujeitará o infrator a multa, salvo quando

o empregado der causa à mora. 5. Nesses termos, tendo o

contrato de trabalho em questão sido rescindido na vigência da Lei

13.467/17 e tendo o acórdão regional sido proferido em

conformidade com os dispositivos legais referidos, sobressai que a

decisão não merece reforma, restando superada a jurisprudência

desta Corte Superior referente à antiga redação do art. 477, § 6º, da

CLT no sentido de que a entrega extemporânea das guias para

recebimento do FGTS ou do seguro desemprego não daria azo ao

pagamento de referida multa. Agravo de instrumento desprovido, no

aspecto . II) HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS -

INTRANSCENDÊNCIA - DESPROVIMENTO. 1. No caso dos autos,

em relação ao tema dos honorários advocatícios sucumbenciais,

pelo prisma da transcendência, o recurso de revista patronal não

atende a nenhum dos requisitos do art. 896-A, caput e § 1º, da CLT,

uma vez que a matéria não é nova nesta Corte, tampouco o TRT

proferiu decisão conflitante com jurisprudência sumulada do TST ou

do STF ou com dispositivo constitucional assecuratório de direitos

sociais (intranscendência jurídica, política e social), não havendo,

também, de se falar em transcendência econômica quanto ao que

se pretende reduzir da condenação, arbitrada em R$ 1.100,00. 2.

Assim, o recurso de revista patronal não logra ultrapassar a barreira

da transcendência, quanto ao tema em epígrafe, razão pela qual

não merece ser destrancado. Agravo de instrumento desprovido, no

aspecto. (TST - AIRR: 00004761120215090007, Relator: Ives

Gandra Da Silva Martins Filho, Data de Julgamento: 28/03/2023, 4ª

Turma, Data de Publicação: 31/03/2023)

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA.

INTERPOSIÇÃO NA VIGÊNCIA DA LEI N.º 13.467/2017. MULTA

DO ART. 477, § 8.º, DA CLT. ATRASO NA ENTREGA DOS

DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS DA COMUNICAÇÃO DA

EXTINÇÃO DO CONTRATO AOS ÓRGÃOS COMPETENTES.

RESCISÃO CONTRATUAL POSTERIOR À 11/11/2017. MULTA

DEVIDA. TRANSCENDÊNCIA DA CAUSA. Considerando que a

matéria em questão envolve superação da jurisprudência, em razão

de alteração legislativa - Lei n.º 13.467/2017 -, e que a SBDI-1,

órgão responsável pela unificação da jurisprudência interna do

Tribunal, ainda não se manifestou sobre a matéria, reconhece-se a

transcendência, em sua acepção jurídica, à luz do que preconiza o

art. 896-A, § 1.º, IV, da CLT. Nos termos da legislação de

regência, é devida a multa prevista no art. 477, § 8.º, da CLT,

nos casos em que o empregador descumpre o prazo

assinalado em lei para o cumprimento das obrigações fixadas

no § 6.º do mencionado dispositivo legal. No caso em análise, a

multa foi deferida pela constatação de que a empresa não

cumpriu, a tempo e modo, a obrigação de fazer,

consubstanciada na entrega "de documentos que comprovem

a comunicação da extinção contratual aos órgãos

competentes". Assim, considerado que o vínculo de empregou

findou em período posterior à 11/11/2017, e que a novel

legislação incluiu, entre as obrigações previstas no art. 477, §

6.º, da CLT, a entrega dos aludidos documentos, torna-se

imperiosa a manutenção da condenação ao pagamento da

multa prevista no art. 477, § 8.º, da CLT. Precedentes. MULTA

POR EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PROTELATÓRIOS.

DECISÃO ALICERÇADA NA LEGISLAÇÃO DE REGÊNCIA.

AUSÊNCIA DE TRANSCENDÊNCIA. Verificado que o tema trazido

à discussão não ultrapassa os interesses subjetivos do processo,

não há falar-se em transcendência da causa. O art. 1.026, § 2.º, do

CPC de 2015 autoriza o julgador a impor ao litigante uma multa,

quando evidenciado o caráter protelatório do recurso. Na hipótese

dos autos, o Regional aplicou a referida multa, por verificar que a

pretensão da reclamada não era a de sanar vícios, e sim protelar o

feito e buscar nova valoração da prova testemunhal. Assim, não há

falar-se em exclusão da referida penalidade. Agravo de Instrumento

conhecido e não provido. (TST - AIRR: 00001137820225200008,

Relator: Luiz Jose Dezena Da Silva, Data de Julgamento:

14/06/2023, 1ª Turma, Data de Publicação: 19/06/2023)

Pelo exposto, condeno a reclamada ao pagamento da multa

prevista no art. 477, § 8º, da CLT, consistente em R$ 1.320,21.

COMPENSAÇÃO/DEDUÇÃO

Não há compensação a se deferir, vez que nenhum crédito se

comprovou, em desfavor da reclamante, envolvente dos títulos que

comporão o dispositivo.

JUSTIÇA GRATUITA

Nos termos do art. 790, § 3º, da CLT, defiro à parte autora os

benefícios da justiça gratuita, uma vez que não recebe o trabalhador

remuneração superior a 40% do limite máximo dos benefícios do

Regime Geral de Previdência Social, bem como declarou seu

estado de hipossuficiência econômica para arcar com as despesas

processuais.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Diante da complexidade da causa e grau de zelo, fixo a verba

honorária em 15% a ser quitada pela reclamada sobre o valor da

condenação.

CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA

Determino a incidência de juros e de correção monetária nos termos
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do acórdão proferido pelo STF no julgamento conjunto da ADI 5867

e das ADC’s 58 e 59, com incidência do IPCA-E na fase pré-judicial,

acrescido dos juros equivalentes à TR, e, a partir da citação, a

incidência da taxa SELIC (art. 406 do Código Civil). 

A correção monetária dos honorários advocatícios deve observar a

data de ajuizamento da ação (art. 1º da Lei 6.899/1981 e Súmula 14

do STJ). Quanto aos juros de mora, aplica-se o mesmo

entendimento delimitado acima.

Ficam afastados outros critérios sugeridos pelas partes para a

correção monetária e para a fixação dos juros de mora, por

ausência de previsão legal e pela especificidade dos créditos

trabalhistas, em relação aos quais a correção monetária e os juros

de mora se regem pelos critérios acima delimitados.

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS E FISCAIS

Sem contribuições diante da natureza indenizatória da verba

deferida.

DISPOSIÇÕES FINAIS

A fundamentação adotada na presente sentença afasta todas as

teses e alegações das partes em sentido contrário lançadas na

inicial e na defesa.

Atentem-se as partes para a previsão contida nos artigos 80, 81 e

1.026, do NCPC, não cabendo embargos de declaração para rever

fatos, provas e a própria decisão ou, simplesmente, prequestionar

matéria (Súmula 297/TST) ou contestar o que foi decidido.

Eventuais embargos de declaração, fora das hipóteses legais de

omissão, contradição ou obscuridade, serão considerados

protelatórios, ensejando a imposição de multa.

CONCLUSÃO

ISTO POSTO, julgo PROCEDENTES os pedidos formulados por

POLIANA CRISTINA DE ASSIS LISBOA em face de GOCIL

SERVICOS GERAIS LTDA.

Conforme fundamentação supra, parte integrante deste dispositivo,

condeno a reclamada a pagar à reclamante a multa prevista no art.

477, § 8º, da CLT, consistente em R$ 1.320,21.

Honorários advocatícios de R$ 198,03.

Deferida a justiça gratuita à reclamante.

Sentença líquida.

A reclamada deverá recolher custas de 2% sobre R$ 1.518,24, valor

da condenação.

Intimem-se as partes.

    ANIELLY VARNIER COMERIO MENEZES SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATAlc-0001446-31.2023.5.17.0132
RECLAMANTE POLIANA CRISTINA DE ASSIS

LISBOA

ADVOGADO GERLIS PRATA SURLO(OAB:
17647/ES)

ADVOGADO POLIANA FIRME DE OLIVEIRA(OAB:
16886/ES)

ADVOGADO ODILIO GONCALVES DIAS
NETO(OAB: 19519/ES)

RECLAMADO GOCIL SERVICOS GERAIS LTDA

ADVOGADO EDSON FABIO BRAZ DOS
SANTOS(OAB: 307078/SP)

ADVOGADO THIAGO FIGUEIREDO DE
ALMEIDA(OAB: 320489/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - POLIANA CRISTINA DE ASSIS LISBOA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0d541f1

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

RELATÓRIO

POLIANA CRISTINA DE ASSIS LISBOA aciona GOCIL SERVICOS

GERAIS LTDA.

Alega, em síntese, que: foi contratada em 01/04/2023 para exercer

a função de auxiliar de serviços gerais; o contrato de trabalho, por

prazo determinado, foi encerrado em 02/06/2023; recebia salário de

R$ 1.320,21; os documentos rescisórios foram entregues fora do

prazo legal.

Postula a condenação da reclamada ao pagamento da multa

prevista no art. 477, §8º, da CLT.

Em audiência, ocorreram os seguintes atos processuais: recebida a

contestação (Id d94a90c); concedido prazo de 10 dias para réplica;

as partes informaram desinteresse na produção de outras provas.

Réplica do autor (Id 33b6b03).
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Encerrou-se a instrução.

Razões finais remissivas.

Inconciliadas as partes, vieram-me os autos para sentenciar.

FUNDAMENTOS

MULTA DO ART. 477, § 8º, da CLT

A reclamante afirma:

A Reclamante foi contratada pela reclamada no dia 01/04/2023 para

exercer a função de auxiliar de serviços gerais. Contrato de trabalho

por prazo determinado encerrado no dia 02/06/2023. Recebia

salário de R$ 1.320,21.

A reclamada entregou os documentos rescisórios para a reclamante

apenas no dia 22/06/2023. Todavia, os documentos deveriam ter

sido entregues até o dia 12/06/2023.

A reclamada argumenta que a multa só é devida quando do atraso

das verbas rescisórias, não abrangendo os documentos rescisórios.

Analiso.

A reclamada não nega o atraso na entrega dos documentos

rescisórios.

Nos termos do art. 477, § 6º, da CLT, no prazo de 10 dias do

término do contrato, a reclamada deverá pagar as verbas

rescisórias e entregar ao empregado os documentos que

comprovem a comunicação da extinção aos órgãos

competentes, sob pena de multa.

Não é outro o entendimento jurisprudencial:

AGRAVO DE INSTRUMENTO DA RECLAMADA I) MULTA DO

ART. 477, § 8º, DA CLT - PAGAMENTO DAS VERBAS

RESCISÓRIAS NO PRAZO LEGAL - ATRASO NA ENTREGA

DOS DOCUMENTOS RESCISÓRIOS - NOVA REDAÇÃO DO ART.

477, § 6º, DA CLT PELA LEI 13.467/17 - TRANSCENDÊNCIA

JURÍDICA - DESPROVIMENTO. 1. Nos termos do art. 896-A, § 1º,

IV, da CLT, constitui transcendência jurídica da causa a existência

de questão nova em torno da interpretação da legislação trabalhista

. 2. In casu , o debate jurídico que emerge da presente causa diz

respeito à condenação da Reclamada ao pagamento da multa do

art. 477, § 8º, da CLT, pela inobservância do § 6º do referido

dispositivo, com as alterações introduzidas pela Lei 13.467/17, no

que tange à entrega de documentos rescisórios . 3. Tratando-se de

inovação à CLT e de questão que ainda não foi analisada pela SBDI

-1 deste Tribunal, reconheço a transcendência jurídica desse

aspecto da causa, nos termos do art. 896-A, § 1º, IV, da CLT. 4. O

art. 477, § 8º, da CLT dispõe que a inobservância do prazo para

pagamento das parcelas constantes do instrumento de

rescisão ou do recibo de quitação e para a entrega ao

empregado de documentos que comprovem a comunicação da

extinção contratual aos órgãos competentes, previsto no § 6º

do citado dispositivo, sujeitará o infrator a multa, salvo quando

o empregado der causa à mora. 5. Nesses termos, tendo o

contrato de trabalho em questão sido rescindido na vigência da Lei

13.467/17 e tendo o acórdão regional sido proferido em

conformidade com os dispositivos legais referidos, sobressai que a

decisão não merece reforma, restando superada a jurisprudência

desta Corte Superior referente à antiga redação do art. 477, § 6º, da

CLT no sentido de que a entrega extemporânea das guias para

recebimento do FGTS ou do seguro desemprego não daria azo ao

pagamento de referida multa. Agravo de instrumento desprovido, no

aspecto . II) HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS -

INTRANSCENDÊNCIA - DESPROVIMENTO. 1. No caso dos autos,

em relação ao tema dos honorários advocatícios sucumbenciais,

pelo prisma da transcendência, o recurso de revista patronal não

atende a nenhum dos requisitos do art. 896-A, caput e § 1º, da CLT,

uma vez que a matéria não é nova nesta Corte, tampouco o TRT

proferiu decisão conflitante com jurisprudência sumulada do TST ou

do STF ou com dispositivo constitucional assecuratório de direitos

sociais (intranscendência jurídica, política e social), não havendo,

também, de se falar em transcendência econômica quanto ao que

se pretende reduzir da condenação, arbitrada em R$ 1.100,00. 2.

Assim, o recurso de revista patronal não logra ultrapassar a barreira

da transcendência, quanto ao tema em epígrafe, razão pela qual

não merece ser destrancado. Agravo de instrumento desprovido, no

aspecto. (TST - AIRR: 00004761120215090007, Relator: Ives

Gandra Da Silva Martins Filho, Data de Julgamento: 28/03/2023, 4ª

Turma, Data de Publicação: 31/03/2023)

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA.

INTERPOSIÇÃO NA VIGÊNCIA DA LEI N.º 13.467/2017. MULTA

DO ART. 477, § 8.º, DA CLT. ATRASO NA ENTREGA DOS

DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS DA COMUNICAÇÃO DA

EXTINÇÃO DO CONTRATO AOS ÓRGÃOS COMPETENTES.

RESCISÃO CONTRATUAL POSTERIOR À 11/11/2017. MULTA

DEVIDA. TRANSCENDÊNCIA DA CAUSA. Considerando que a

matéria em questão envolve superação da jurisprudência, em razão

de alteração legislativa - Lei n.º 13.467/2017 -, e que a SBDI-1,

órgão responsável pela unificação da jurisprudência interna do

Tribunal, ainda não se manifestou sobre a matéria, reconhece-se a

transcendência, em sua acepção jurídica, à luz do que preconiza o

art. 896-A, § 1.º, IV, da CLT. Nos termos da legislação de

regência, é devida a multa prevista no art. 477, § 8.º, da CLT,

nos casos em que o empregador descumpre o prazo

assinalado em lei para o cumprimento das obrigações fixadas

no § 6.º do mencionado dispositivo legal. No caso em análise, a

multa foi deferida pela constatação de que a empresa não

cumpriu, a tempo e modo, a obrigação de fazer,

consubstanciada na entrega "de documentos que comprovem
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a comunicação da extinção contratual aos órgãos

competentes". Assim, considerado que o vínculo de empregou

findou em período posterior à 11/11/2017, e que a novel

legislação incluiu, entre as obrigações previstas no art. 477, §

6.º, da CLT, a entrega dos aludidos documentos, torna-se

imperiosa a manutenção da condenação ao pagamento da

multa prevista no art. 477, § 8.º, da CLT. Precedentes. MULTA

POR EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PROTELATÓRIOS.

DECISÃO ALICERÇADA NA LEGISLAÇÃO DE REGÊNCIA.

AUSÊNCIA DE TRANSCENDÊNCIA. Verificado que o tema trazido

à discussão não ultrapassa os interesses subjetivos do processo,

não há falar-se em transcendência da causa. O art. 1.026, § 2.º, do

CPC de 2015 autoriza o julgador a impor ao litigante uma multa,

quando evidenciado o caráter protelatório do recurso. Na hipótese

dos autos, o Regional aplicou a referida multa, por verificar que a

pretensão da reclamada não era a de sanar vícios, e sim protelar o

feito e buscar nova valoração da prova testemunhal. Assim, não há

falar-se em exclusão da referida penalidade. Agravo de Instrumento

conhecido e não provido. (TST - AIRR: 00001137820225200008,

Relator: Luiz Jose Dezena Da Silva, Data de Julgamento:

14/06/2023, 1ª Turma, Data de Publicação: 19/06/2023)

Pelo exposto, condeno a reclamada ao pagamento da multa

prevista no art. 477, § 8º, da CLT, consistente em R$ 1.320,21.

COMPENSAÇÃO/DEDUÇÃO

Não há compensação a se deferir, vez que nenhum crédito se

comprovou, em desfavor da reclamante, envolvente dos títulos que

comporão o dispositivo.

JUSTIÇA GRATUITA

Nos termos do art. 790, § 3º, da CLT, defiro à parte autora os

benefícios da justiça gratuita, uma vez que não recebe o trabalhador

remuneração superior a 40% do limite máximo dos benefícios do

Regime Geral de Previdência Social, bem como declarou seu

estado de hipossuficiência econômica para arcar com as despesas

processuais.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Diante da complexidade da causa e grau de zelo, fixo a verba

honorária em 15% a ser quitada pela reclamada sobre o valor da

condenação.

CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA

Determino a incidência de juros e de correção monetária nos termos

do acórdão proferido pelo STF no julgamento conjunto da ADI 5867

e das ADC’s 58 e 59, com incidência do IPCA-E na fase pré-judicial,

acrescido dos juros equivalentes à TR, e, a partir da citação, a

incidência da taxa SELIC (art. 406 do Código Civil). 

A correção monetária dos honorários advocatícios deve observar a

data de ajuizamento da ação (art. 1º da Lei 6.899/1981 e Súmula 14

do STJ). Quanto aos juros de mora, aplica-se o mesmo

entendimento delimitado acima.

Ficam afastados outros critérios sugeridos pelas partes para a

correção monetária e para a fixação dos juros de mora, por

ausência de previsão legal e pela especificidade dos créditos

trabalhistas, em relação aos quais a correção monetária e os juros

de mora se regem pelos critérios acima delimitados.

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS E FISCAIS

Sem contribuições diante da natureza indenizatória da verba

deferida.

DISPOSIÇÕES FINAIS

A fundamentação adotada na presente sentença afasta todas as

teses e alegações das partes em sentido contrário lançadas na

inicial e na defesa.

Atentem-se as partes para a previsão contida nos artigos 80, 81 e

1.026, do NCPC, não cabendo embargos de declaração para rever

fatos, provas e a própria decisão ou, simplesmente, prequestionar

matéria (Súmula 297/TST) ou contestar o que foi decidido.

Eventuais embargos de declaração, fora das hipóteses legais de

omissão, contradição ou obscuridade, serão considerados

protelatórios, ensejando a imposição de multa.

CONCLUSÃO

ISTO POSTO, julgo PROCEDENTES os pedidos formulados por

POLIANA CRISTINA DE ASSIS LISBOA em face de GOCIL

SERVICOS GERAIS LTDA.

Conforme fundamentação supra, parte integrante deste dispositivo,

condeno a reclamada a pagar à reclamante a multa prevista no art.

477, § 8º, da CLT, consistente em R$ 1.320,21.

Honorários advocatícios de R$ 198,03.

Deferida a justiça gratuita à reclamante.

Sentença líquida.

A reclamada deverá recolher custas de 2% sobre R$ 1.518,24, valor

da condenação.

Intimem-se as partes.
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    ANIELLY VARNIER COMERIO MENEZES SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000912-87.2023.5.17.0132
RECLAMANTE BRUNO LEAL RICARDO

ADVOGADO RODRIGO SEBASTIAO SOUZA(OAB:
12700/ES)

ADVOGADO GILDO ABREU(OAB: 21675/ES)

ADVOGADO ELIZA THOMAZ DE OLIVEIRA(OAB:
16966/ES)

ADVOGADO JOSE IRINEU DE OLIVEIRA(OAB:
4142/ES)

RECLAMADO EMAGRAN INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA

ADVOGADO JOSE EDUARDO DA CUNHA
SOARES(OAB: 6644/ES)

RECLAMADO EMAGRAN MARMORES E
GRANITOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNO LEAL RICARDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 46af7bc

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Tendo em vista que não houve comprovação da ausência do autor

no prazo deferido pelo juízo, determino o arquivamento da ação,

com lastro no artigo 844 da CLT.

Defiro ao reclamante os benefícios da justiça gratuita, com base na

declaração de hipossuficiência econômica. Em consequência,

isento-o de recolher custas de 2% sobre o valor da causa.

Cancele-se a audiência designada.

Intimem-se.

    ANIELLY VARNIER COMERIO MENEZES SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000912-87.2023.5.17.0132
RECLAMANTE BRUNO LEAL RICARDO

ADVOGADO RODRIGO SEBASTIAO SOUZA(OAB:
12700/ES)

ADVOGADO GILDO ABREU(OAB: 21675/ES)

ADVOGADO ELIZA THOMAZ DE OLIVEIRA(OAB:
16966/ES)

ADVOGADO JOSE IRINEU DE OLIVEIRA(OAB:
4142/ES)

RECLAMADO EMAGRAN INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA

ADVOGADO JOSE EDUARDO DA CUNHA
SOARES(OAB: 6644/ES)

RECLAMADO EMAGRAN MARMORES E
GRANITOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMAGRAN INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 46af7bc

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Tendo em vista que não houve comprovação da ausência do autor

no prazo deferido pelo juízo, determino o arquivamento da ação,

com lastro no artigo 844 da CLT.

Defiro ao reclamante os benefícios da justiça gratuita, com base na

declaração de hipossuficiência econômica. Em consequência,

isento-o de recolher custas de 2% sobre o valor da causa.

Cancele-se a audiência designada.

Intimem-se.

    ANIELLY VARNIER COMERIO MENEZES SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001324-86.2021.5.17.0132
RECLAMANTE SINDICATO DOS TRAB EM ESTAB

DE SERV DE SAUDE DE C ITAP

ADVOGADO ESTER VIANNA DOS SANTOS(OAB:
17909/ES)

ADVOGADO MARTHONY GARCIA DE
OLIVEIRA(OAB: 16583/ES)

ADVOGADO AUGUSTO CESAR DA FONSECA
ALMEIDA(OAB: 7087/ES)

RECLAMADO SANTA CASA DE MISERICORDIA DE
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ADVOGADO JEFFERSON BARBOSA
PEREIRA(OAB: 5215/ES)

ADVOGADO HERMINIO SILVA NETO(OAB:
13434/ES)

RECLAMADO MUNICIPIO DE CASTELO

ADVOGADO DAYVSON FACCIN AZEVEDO(OAB:
9635/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS TRAB EM ESTAB DE SERV DE SAUDE DE
C ITAP
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (SINDICATO DOS TRAB EM ESTAB DE SERV

DE SAUDE DE C ITAP) intimado de que foi expedido alvará judicial

para liberação de valores, com determinação de transferência para

a conta bancária indicada nos autos.

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM/ES, 19 de março de 2024.

MARKUS WESLEY STAUFFER TELLES

Assessor

Processo Nº ATSum-0000679-95.2020.5.17.0132
RECLAMANTE VALQUIRIA MARINATO SILVA

ADVOGADO THIAGO TRAVAGLIA DE
MORAIS(OAB: 20433/ES)

RECLAMADO INTEC SOLUCOES TECNOLOGICAS
LTDA. - ME

RECLAMADO MARIA DA PAZ CLEMASCO FABRES
01703042727

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALQUIRIA MARINATO SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (VALQUIRIA MARINATO SILVA) intimado de

que foi expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM/ES, 19 de março de 2024.

MARKUS WESLEY STAUFFER TELLES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0001216-33.2016.5.17.0132
RECLAMANTE GABRIEL DE ABREU MACHADO

ADVOGADO ELIAS ASSAD NETO(OAB: 9680/ES)

RECLAMADO MARCIO DE FREITAS XAVIER

ADVOGADO DEISE DAS GRACAS LOBO(OAB:
21317/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIEL DE ABREU MACHADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (GABRIEL DE ABREU MACHADO) intimado de

que foi expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM/ES, 19 de março de 2024.

MARKUS WESLEY STAUFFER TELLES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0001216-33.2016.5.17.0132
RECLAMANTE GABRIEL DE ABREU MACHADO

ADVOGADO ELIAS ASSAD NETO(OAB: 9680/ES)

RECLAMADO MARCIO DE FREITAS XAVIER

ADVOGADO DEISE DAS GRACAS LOBO(OAB:
21317/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIEL DE ABREU MACHADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (GABRIEL DE ABREU MACHADO) intimado de

que foi expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM/ES, 19 de março de 2024.

MARKUS WESLEY STAUFFER TELLES

Assessor

Processo Nº ATSum-0001205-91.2022.5.17.0132
RECLAMANTE CAMILA SOUZA FERREIRA

ADVOGADO VICTOR HUGO ANTUNES
CERQUEIRA(OAB: 38463/ES)

ADVOGADO DOUGLAS AUAD CERQUEIRA(OAB:
38388/ES)

ADVOGADO DIEGO AUAD CERQUEIRA(OAB:
27093/ES)

RECLAMADO 32.872.066 FLAVIANE MENDES
TONCHEFF DE SOUZA

ADVOGADO JACY AQUINO LUSTOSA NETO(OAB:
18636/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - 32.872.066 FLAVIANE MENDES TONCHEFF DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

(DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA DO TRABALHO - DEJT)

Destinatário(s): 32.872.066 FLAVIANE MENDES TONCHEFF DE

SOUZA

De ordem do(a) Excelentíssimo(a) Juiz(a) desta 2ª Vara do

Trabalho de Cachoeiro de Itapemirim/ES, fica V.S.ª intimada:

- para quitação da dívida (R$ 15.411,67) conforme planilha

#id:a7d958c; prazo de 48 horas; pena de execução.

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM/ES, 19 de março de 2024.

MARKUS WESLEY STAUFFER TELLES

Assessor

Processo Nº CumSen-0001315-95.2019.5.17.0132
EXEQUENTE MARIA FRANCISCA DE ABREU

HOMEM

ADVOGADO JESSICA DE SOUZA
CERQUEIRA(OAB: 27037/ES)

ADVOGADO LEYDIANNE GOMES LEAL(OAB:
25520/ES)

ADVOGADO KESSYA KAROLLINE CAIDE
SILVA(OAB: 34596/ES)

ADVOGADO JESSICA SANTOS DE
MACEDO(OAB: 26081/ES)

ADVOGADO ARTHUR DE SOUZA MOREIRA(OAB:
18277/ES)

ADVOGADO RODOLFO FERNANDES DO
CARMO(OAB: 13069/ES)

ADVOGADO ELISANGELA LEITE MELO(OAB:
7782/ES)

ADVOGADO RUDSON ATAYDES FREITAS(OAB:
8035/ES)

ADVOGADO ANDRE LUIZ MOREIRA(OAB:
7851/ES)

EXECUTADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO ISAAC PANDOLFI(OAB: 10550/ES)

ADVOGADO GABRIEL DI GIORGIO BUENO(OAB:
21562/ES)

ADVOGADO RODOLFO PRANDI
CAMPAGNARO(OAB: 12045/ES)

ADVOGADO ROBERTO GRILLO FERREIRA(OAB:
9024/ES)

ADVOGADO MARCOS NOGUEIRA
BARCELLOS(OAB: 112403/RJ)

PERITO ROSANGELA ANGELICOLA
CORREIA DE CARVALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA FRANCISCA DE ABREU HOMEM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

(DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA DO TRABALHO - DEJT)

De ordem do(a) Excelentíssimo(a) Juiz(a) desta 2ª Vara do

Trabalho de Cachoeiro de Itapemirim/ES, fica V.S.ª intimada:

- para ciência do laudo pericial; prazo de 10dias.

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM/ES, 19 de março de 2024.

GISELLE CRISTINA BAYERL KOPPE

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumSen-0001315-95.2019.5.17.0132
EXEQUENTE MARIA FRANCISCA DE ABREU

HOMEM

ADVOGADO JESSICA DE SOUZA
CERQUEIRA(OAB: 27037/ES)

ADVOGADO LEYDIANNE GOMES LEAL(OAB:
25520/ES)

ADVOGADO KESSYA KAROLLINE CAIDE
SILVA(OAB: 34596/ES)

ADVOGADO JESSICA SANTOS DE
MACEDO(OAB: 26081/ES)

ADVOGADO ARTHUR DE SOUZA MOREIRA(OAB:
18277/ES)

ADVOGADO RODOLFO FERNANDES DO
CARMO(OAB: 13069/ES)

ADVOGADO ELISANGELA LEITE MELO(OAB:
7782/ES)

ADVOGADO RUDSON ATAYDES FREITAS(OAB:
8035/ES)

ADVOGADO ANDRE LUIZ MOREIRA(OAB:
7851/ES)

EXECUTADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO ISAAC PANDOLFI(OAB: 10550/ES)

ADVOGADO GABRIEL DI GIORGIO BUENO(OAB:
21562/ES)

ADVOGADO RODOLFO PRANDI
CAMPAGNARO(OAB: 12045/ES)

ADVOGADO ROBERTO GRILLO FERREIRA(OAB:
9024/ES)

ADVOGADO MARCOS NOGUEIRA
BARCELLOS(OAB: 112403/RJ)

PERITO ROSANGELA ANGELICOLA
CORREIA DE CARVALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

(DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA DO TRABALHO - DEJT)
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De ordem do(a) Excelentíssimo(a) Juiz(a) desta 2ª Vara do

Trabalho de Cachoeiro de Itapemirim/ES, fica V.S.ª intimada:

- para ciência do laudo pericial; prazo de 10dias.

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM/ES, 19 de março de 2024.

GISELLE CRISTINA BAYERL KOPPE

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001247-09.2023.5.17.0132
RECLAMANTE EWERSON DALMAGRO GAIGHER

ADVOGADO MARCELO TORRES
FERNANDES(OAB: 8474/ES)

RECLAMADO COMPANHIA ESPIRITO SANTENSE
DE SANEAMENTO CESAN

ADVOGADO SANDRO VIEIRA DE MORAES(OAB:
6725/ES)

RECLAMADO TUBONEWS CONSTRUCAO E
MONTAGEM LTDA

ADVOGADO LEONARDO RIBEIRO SANTOS(OAB:
23961/ES)

ADVOGADO RAQUEL PARANHOS BRAGA(OAB:
31621/ES)

ADVOGADO FRANCIELE RAMOS
GASPERAZZO(OAB: 31017/ES)

PERITO PEDRO ANTONIO GUASTI JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - EWERSON DALMAGRO GAIGHER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

(DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA DO TRABALHO - DEJT)

Destinatário(s): EWERSON DALMAGRO GAIGHER

De ordem do(a) Excelentíssimo(a) Juiz(a) desta 2ª Vara do

Trabalho de Cachoeiro de Itapemirim/ES, fica V.S.ª intimada:

- para ciência do laudo pericial; prazo de 5 dias.

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM/ES, 19 de março de 2024.

EUDAMAR DODDE RABACO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001247-09.2023.5.17.0132
RECLAMANTE EWERSON DALMAGRO GAIGHER

ADVOGADO MARCELO TORRES
FERNANDES(OAB: 8474/ES)

RECLAMADO COMPANHIA ESPIRITO SANTENSE
DE SANEAMENTO CESAN

ADVOGADO SANDRO VIEIRA DE MORAES(OAB:
6725/ES)

RECLAMADO TUBONEWS CONSTRUCAO E
MONTAGEM LTDA

ADVOGADO LEONARDO RIBEIRO SANTOS(OAB:
23961/ES)

ADVOGADO RAQUEL PARANHOS BRAGA(OAB:
31621/ES)

ADVOGADO FRANCIELE RAMOS
GASPERAZZO(OAB: 31017/ES)

PERITO PEDRO ANTONIO GUASTI JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - TUBONEWS CONSTRUCAO E MONTAGEM LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

(DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA DO TRABALHO - DEJT)

Destinatário(s): TUBONEWS CONSTRUCAO E MONTAGEM

LTDA

De ordem do(a) Excelentíssimo(a) Juiz(a) desta 2ª Vara do

Trabalho de Cachoeiro de Itapemirim/ES, fica V.S.ª intimada:

- para ciência do laudo pericial; prazo de 5 dias.

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM/ES, 19 de março de 2024.

EUDAMAR DODDE RABACO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001247-09.2023.5.17.0132
RECLAMANTE EWERSON DALMAGRO GAIGHER

ADVOGADO MARCELO TORRES
FERNANDES(OAB: 8474/ES)

RECLAMADO COMPANHIA ESPIRITO SANTENSE
DE SANEAMENTO CESAN

ADVOGADO SANDRO VIEIRA DE MORAES(OAB:
6725/ES)

RECLAMADO TUBONEWS CONSTRUCAO E
MONTAGEM LTDA

ADVOGADO LEONARDO RIBEIRO SANTOS(OAB:
23961/ES)

ADVOGADO RAQUEL PARANHOS BRAGA(OAB:
31621/ES)

ADVOGADO FRANCIELE RAMOS
GASPERAZZO(OAB: 31017/ES)

PERITO PEDRO ANTONIO GUASTI JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA ESPIRITO SANTENSE DE SANEAMENTO
CESAN
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

(DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA DO TRABALHO - DEJT)

Destinatário(s): COMPANHIA ESPIRITO SANTENSE DE

SANEAMENTO CESAN

De ordem do(a) Excelentíssimo(a) Juiz(a) desta 2ª Vara do

Trabalho de Cachoeiro de Itapemirim/ES, fica V.S.ª intimada:

- para ciência do laudo pericial; prazo de 5 dias.

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM/ES, 19 de março de 2024.

EUDAMAR DODDE RABACO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000471-43.2022.5.17.0132
RECLAMANTE GERALDO SANT ANA JUNIOR

ADVOGADO ROBERTA BRAGANCA ZOBOLI
BRAVIM(OAB: 13239/ES)

RECLAMADO PREMOBRAS PREMOLDADOS
BRASILEIROS LTDA

ADVOGADO WELITON ROGER ALTOE(OAB:
7070/ES)

PERITO ANTONIO CARLOS DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GERALDO SANT ANA JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID bca311a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3 – CONCLUSÃO

POR TAIS FUNDAMENTOS, julga-se PROCEDENTES EM PARTE

os embargos aviados pelo RECLAMANTE, nos exatos termos da

fundamentação retro.

 Esta decisão passa a integrar a de ID b12d25a.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

 

GIOVANNI ANTONIO DINIZ GUERRA

Juiz do Trabalho

    GIOVANNI ANTONIO DINIZ GUERRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000694-59.2023.5.17.0132
RECLAMANTE GELCO LUIZ SARTORIO

ADVOGADO RODRIGO SEBASTIAO SOUZA(OAB:
12700/ES)

ADVOGADO GILDO ABREU(OAB: 21675/ES)

ADVOGADO ELIZA THOMAZ DE OLIVEIRA(OAB:
16966/ES)

ADVOGADO JOSE IRINEU DE OLIVEIRA(OAB:
4142/ES)

RECLAMADO MINEROCHAS MINERACAO LTDA

ADVOGADO LEONARA SA SANTIAGO
ROVETTA(OAB: 12753/ES)

ADVOGADO GUSTAVO CUNHA TAVARES(OAB:
10219/ES)

ADVOGADO PALOMA ALVES SANTOS
BOECHAT(OAB: 19655/ES)

RECLAMADO SANTO ANTONIO GRANITOS LTDA

ADVOGADO PALOMA ALVES SANTOS
BOECHAT(OAB: 19655/ES)

ADVOGADO GUSTAVO CUNHA TAVARES(OAB:
10219/ES)

ADVOGADO LEONARA SA SANTIAGO
ROVETTA(OAB: 12753/ES)

RECLAMADO MARMORES DO BRASIL LTDA

ADVOGADO EDIMAR AUGUSTO RABELLO(OAB:
5929/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GELCO LUIZ SARTORIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e477bf2

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3 – CONCLUSÃO

POR TAIS FUNDAMENTOS, julga-se IMPROCEDENTES os

embargos aviados pelo reclamante, nos exatos termos da

fundamentação retro.

 Esta decisão passa a integrar a de ID acec464.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

 

GIOVANNI ANTONIO DINIZ GUERRA

Juiz do Trabalho

    GIOVANNI ANTONIO DINIZ GUERRA

    Juiz do Trabalho Substituto
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Processo Nº ATOrd-0000471-43.2022.5.17.0132
RECLAMANTE GERALDO SANT ANA JUNIOR

ADVOGADO ROBERTA BRAGANCA ZOBOLI
BRAVIM(OAB: 13239/ES)

RECLAMADO PREMOBRAS PREMOLDADOS
BRASILEIROS LTDA

ADVOGADO WELITON ROGER ALTOE(OAB:
7070/ES)

PERITO ANTONIO CARLOS DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PREMOBRAS PREMOLDADOS BRASILEIROS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID bca311a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3 – CONCLUSÃO

POR TAIS FUNDAMENTOS, julga-se PROCEDENTES EM PARTE

os embargos aviados pelo RECLAMANTE, nos exatos termos da

fundamentação retro.

 Esta decisão passa a integrar a de ID b12d25a.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

 

GIOVANNI ANTONIO DINIZ GUERRA

Juiz do Trabalho

    GIOVANNI ANTONIO DINIZ GUERRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000694-59.2023.5.17.0132
RECLAMANTE GELCO LUIZ SARTORIO

ADVOGADO RODRIGO SEBASTIAO SOUZA(OAB:
12700/ES)

ADVOGADO GILDO ABREU(OAB: 21675/ES)

ADVOGADO ELIZA THOMAZ DE OLIVEIRA(OAB:
16966/ES)

ADVOGADO JOSE IRINEU DE OLIVEIRA(OAB:
4142/ES)

RECLAMADO MINEROCHAS MINERACAO LTDA

ADVOGADO LEONARA SA SANTIAGO
ROVETTA(OAB: 12753/ES)

ADVOGADO GUSTAVO CUNHA TAVARES(OAB:
10219/ES)

ADVOGADO PALOMA ALVES SANTOS
BOECHAT(OAB: 19655/ES)

RECLAMADO SANTO ANTONIO GRANITOS LTDA

ADVOGADO PALOMA ALVES SANTOS
BOECHAT(OAB: 19655/ES)

ADVOGADO GUSTAVO CUNHA TAVARES(OAB:
10219/ES)

ADVOGADO LEONARA SA SANTIAGO
ROVETTA(OAB: 12753/ES)

RECLAMADO MARMORES DO BRASIL LTDA

ADVOGADO EDIMAR AUGUSTO RABELLO(OAB:
5929/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARMORES DO BRASIL LTDA

  - MINEROCHAS MINERACAO LTDA

  - SANTO ANTONIO GRANITOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e477bf2

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3 – CONCLUSÃO

POR TAIS FUNDAMENTOS, julga-se IMPROCEDENTES os

embargos aviados pelo reclamante, nos exatos termos da

fundamentação retro.

 Esta decisão passa a integrar a de ID acec464.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

 

GIOVANNI ANTONIO DINIZ GUERRA

Juiz do Trabalho

    GIOVANNI ANTONIO DINIZ GUERRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0001233-30.2020.5.17.0132
RECLAMANTE KARINA LUSTOZA FIORIO

ADVOGADO SIMONE ROSA FORTUNATO(OAB:
12248/ES)

RECLAMADO JACIGUA MARMORES E GRANITOS
LTDA

ADVOGADO WILSON MARCIO DEPES(OAB:
1838/ES)

RECLAMADO MAURILIO CALVI

ADVOGADO WILSON MARCIO DEPES(OAB:
1838/ES)

RECLAMADO EXCALIBUR GRANITOS EIRELI

ADVOGADO WILSON MARCIO DEPES(OAB:
1838/ES)

RECLAMADO MARIA DA PENHA CALVI

ADVOGADO WILSON MARCIO DEPES(OAB:
1838/ES)

RECLAMADO ZEUS MINERACAO LTDA

ADVOGADO WILSON MARCIO DEPES(OAB:
1838/ES)

PERITO ANTONIO CARLOS DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - KARINA LUSTOZA FIORIO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b498ef7

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3 – CONCLUSÃO

POR TAIS FUNDAMENTOS, julga-se PROCEDENTES os

embargos aviados pelo reclamante, nos exatos termos da

fundamentação retro.

 Esta decisão passa a integrar a de ID 815b574.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

 

GIOVANNI ANTONIO DINIZ GUERRA

Juiz do Trabalho

    GIOVANNI ANTONIO DINIZ GUERRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0001233-30.2020.5.17.0132
RECLAMANTE KARINA LUSTOZA FIORIO

ADVOGADO SIMONE ROSA FORTUNATO(OAB:
12248/ES)

RECLAMADO JACIGUA MARMORES E GRANITOS
LTDA

ADVOGADO WILSON MARCIO DEPES(OAB:
1838/ES)

RECLAMADO MAURILIO CALVI

ADVOGADO WILSON MARCIO DEPES(OAB:
1838/ES)

RECLAMADO EXCALIBUR GRANITOS EIRELI

ADVOGADO WILSON MARCIO DEPES(OAB:
1838/ES)

RECLAMADO MARIA DA PENHA CALVI

ADVOGADO WILSON MARCIO DEPES(OAB:
1838/ES)

RECLAMADO ZEUS MINERACAO LTDA

ADVOGADO WILSON MARCIO DEPES(OAB:
1838/ES)

PERITO ANTONIO CARLOS DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EXCALIBUR GRANITOS EIRELI

  - JACIGUA MARMORES E GRANITOS LTDA

  - MARIA DA PENHA CALVI

  - MAURILIO CALVI

  - ZEUS MINERACAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b498ef7

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3 – CONCLUSÃO

POR TAIS FUNDAMENTOS, julga-se PROCEDENTES os

embargos aviados pelo reclamante, nos exatos termos da

fundamentação retro.

 Esta decisão passa a integrar a de ID 815b574.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

 

GIOVANNI ANTONIO DINIZ GUERRA

Juiz do Trabalho

    GIOVANNI ANTONIO DINIZ GUERRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000325-65.2023.5.17.0132
RECLAMANTE EDMILSON LOPES

ADVOGADO RODRIGO SEBASTIAO SOUZA(OAB:
12700/ES)

ADVOGADO GILDO ABREU(OAB: 21675/ES)

ADVOGADO ELIZA THOMAZ DE OLIVEIRA(OAB:
16966/ES)

ADVOGADO JOSE IRINEU DE OLIVEIRA(OAB:
4142/ES)

RECLAMADO PROVALE INDUSTRIA E COMERCIO
S A

ADVOGADO LUIZ ROBERTO MARETO
CALIL(OAB: 7338/ES)

RECLAMADO PROVALE DISTRIBUIDORA DE
CARBONATOS LTDA

ADVOGADO LUIZ ROBERTO MARETO
CALIL(OAB: 7338/ES)

RECLAMADO PROFINE INDUSTRIA DE ADITIVOS
MINERAIS LTDA

RECLAMADO provale distribuidora de carbonatos ltda
() CNPJ: 05.593.782/0004-86

RECLAMADO provale distribuidora de carbonatos ltda
() CNPJ: 05.593.782/0005-67

RECLAMADO provale industria e comercio s a ()
CNPJ: 27.071.778/0002-29

RECLAMADO provale industria e comercio s a ()
CNPJ: 27.071.778/0003-00

Intimado(s)/Citado(s):

  - PROVALE INDUSTRIA E COMERCIO S A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

(DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA DO TRABALHO - DEJT)
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De ordem do(a) Excelentíssimo(a) Juiz(a) desta 2ª Vara do

Trabalho de Cachoeiro de Itapemirim/ES, fica V.S.ª intimada:

- para manifestação sobre cálculos de liquidação de sentença;

prazo de 8 dias; pena de preclusão (art. 879, § 2º, da CLT).

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM/ES, 19 de março de 2024.

GISELLE CRISTINA BAYERL KOPPE

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000325-65.2023.5.17.0132
RECLAMANTE EDMILSON LOPES

ADVOGADO RODRIGO SEBASTIAO SOUZA(OAB:
12700/ES)

ADVOGADO GILDO ABREU(OAB: 21675/ES)

ADVOGADO ELIZA THOMAZ DE OLIVEIRA(OAB:
16966/ES)

ADVOGADO JOSE IRINEU DE OLIVEIRA(OAB:
4142/ES)

RECLAMADO PROVALE INDUSTRIA E COMERCIO
S A

ADVOGADO LUIZ ROBERTO MARETO
CALIL(OAB: 7338/ES)

RECLAMADO PROVALE DISTRIBUIDORA DE
CARBONATOS LTDA

ADVOGADO LUIZ ROBERTO MARETO
CALIL(OAB: 7338/ES)

RECLAMADO PROFINE INDUSTRIA DE ADITIVOS
MINERAIS LTDA

RECLAMADO provale distribuidora de carbonatos ltda
() CNPJ: 05.593.782/0004-86

RECLAMADO provale distribuidora de carbonatos ltda
() CNPJ: 05.593.782/0005-67

RECLAMADO provale industria e comercio s a ()
CNPJ: 27.071.778/0002-29

RECLAMADO provale industria e comercio s a ()
CNPJ: 27.071.778/0003-00

Intimado(s)/Citado(s):

  - PROVALE DISTRIBUIDORA DE CARBONATOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

(DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA DO TRABALHO - DEJT)

De ordem do(a) Excelentíssimo(a) Juiz(a) desta 2ª Vara do

Trabalho de Cachoeiro de Itapemirim/ES, fica V.S.ª intimada:

- para manifestação sobre cálculos de liquidação de sentença;

prazo de 8 dias; pena de preclusão (art. 879, § 2º, da CLT).

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM/ES, 19 de março de 2024.

GISELLE CRISTINA BAYERL KOPPE

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000316-69.2024.5.17.0132
RECLAMANTE EMERSON DANIEL

ADVOGADO SIMONE ROSA FORTUNATO(OAB:
12248/ES)

RECLAMADO KARINA VETTORAZZI NEMER
SILVEIRA

RECLAMADO EMILIO NEMER NETO

RECLAMADO PROVALE INDUSTRIA E COMERCIO
S A

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMERSON DANIEL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO DO RECLAMANTE

(DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA DO TRABALHO - DEJT)

AUDIÊNCIA INICIAL - HÍBRIDA - 08/05/2024 14:30 HORAS

1) Fica V.S.ª notificada para comparecer à audiência designada

para o dia 08/05/2024 14:30 horas, a ser realizada de forma

HÍBRIDA, isto é, permitindo-se a participação presencial ou por

videoconferência. A audiência será realizada no endereço desta 2ª

Vara do Trabalho de Cachoeiro de Itapemirim: Av. Jones S. Neves,

1372, 1º Pavto-B - Perim Center, Caiçaras, Cachoeiro de Itapemirim

- ES, CEP 29310-376 - Tel. :  (27) 3185-2370 - e-mai l :

c i tv02@trt17. jus.br.

2) A ausência da parte reclamante implicará arquivamento do

processo, nos termos do art. 844 da CLT.

3) Fica a parte advert ida do teor do art igo 6º do ATO

TRT.17 ª .PRESI .SECOR Nº  11 /2020 ,  que  d i spõe :  É

responsabilidade da parte e advogados acessar o link para acesso

às audiências no horário estabelecido, sob pena de aplicação do

disposto no artigo 844 da CLT, caso assim entenda o Magistrado e

nos limites processuais impostos pela Resolução n.º 313 do

Conselho Nacional de Justiça. O advogado deve se cadastrar no

Portal do TRT na internet (www.trtes.jus.br). Esse cadastro

deve ser realizado com antecedência razoável, já que é

necessária sua validação para o acesso à audiência. Em caso
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de qualquer problema técnico, deve ser contatado o Suporte de TI

do Tribunal: (27) 3185-2228; e-mail: suporte.tic@trt17.jus.br. A

Secretaria da Vara não possui condições técnicas de resolver

problemas de conexão/acesso à audiência.

4) A audiência será realizada pela plataforma "Zoom", conforme

Resolução CSJT 285/2021, que padronizou nacionalmente o

procedimento das audiências telepresenciais. As instruções para

acesso podem ser obtidas no Portal do TRT na internet

(www.trtes.jus.br/audiencias/orientacoes), destacando-se o

vídeo tutorial dirigido a advogados e partes sobre a matéria.

NÃO HAVERÁ ENVIO DE LINK DE ACESSO PARA A

AUDIÊNCIA .

5) A defesa e documentos que a acompanham serão apresentados

pela parte Ré via peticionamento eletrônico, por meio do sistema

PJe-JT. Recomenda-se que sejam protocolados no PJe-JT com

pelo menos 48 horas de antecedência da audiência, nos termos do

§ 1º do art. 22 da Resolução CSJT 185/2017, com redação dada

pela Resolução CSJT n. 241/2019.

6) Em se tratando de audiência INICIAL, a produção de prova oral,

se necessária, será realizada em outra data, redesignando-se a

audiência para tanto.

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM/ES, 19 de março de 2024.

IURY DA SILVA BRITTES DE ASSIS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0001400-42.2023.5.17.0132
RECLAMANTE RENATO REZENDE GRILLO

ADVOGADO LEONARDO JOSE VULPE DA
SILVA(OAB: 11885/ES)

ADVOGADO ANTONIO LUCIO AVILA LOBO(OAB:
9305/ES)

RECLAMADO PLANTAO SERVICOS DE
VIGILANCIA LTDA

ADVOGADO ADRIANA DORADO TORRES(OAB:
96756/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENATO REZENDE GRILLO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 57317c7

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

I - RELATÓRIO

RENATO REZENDE GRILLO aciona PLANTAO SERVICOS DE

VIGILANCIA LTDA.

Alega, em síntese, que: foi admitido em 26.8.2016, como vigilante;

exercia escala de 12x36 noturno; a empresa não forneceu os

benefícios de plano de saúde e odontológico desde 2022; as verbas

rescisórias foram pagas de forma equivocada; sofreu danos morais.

Postula os pedidos constantes no rol de pedidos da inicial.

Requereu tutela antecipada para bloqueio de créditos junto a

tomadora, para expedição de ofícios para saque do FGTS e para

bloqueio de bens e direitos da reclamada.

Quantifica a causa em R$ 122.460,81.

Em audiência realizada em 26.2.2023, foi recebida a contestação do

réu, na qual foram arguidas preliminares e impugnaram os pedidos,

requerendo a improcedência.

Réplica do autor quanto a defesa e documentos no ID. 11f659a.

Encerrou-se a instrução.

Razões Finais remissivas.

Inconciliados, vieram-me os autos para sentenciar.

II - FUNDAMENTOS
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COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. EMPRESA EM

RECUPERAÇÃO JUDICIAL

A teor do que dispõe o parágrafo 2º do artigo 6º da Lei 11.101/2005,

a competência do Juízo Trabalhista deve avançar até a liquidação

da obrigação contida na sentença.

Após, o reclamante deverá habilitar, se for o caso, seus créditos

perante o juízo que cuida do processamento da recuperação judicial

da reclamada.

QUESTÃO DE ORDEM – DIREITO INTERTEMPORAL

O contrato de trabalho do reclamante, de 26.8.2016 a 31.8.2023,

não perdurou integralmente sob a vigência da Lei nº 13.467/2017.

De início, registro que não se aplicam ao caso as alterações

materiais trazidas pela Lei nº 13.467/2017 ao período antecedente

do contrato de trabalho, uma vez que, pelo princípio da

irretroatividade das leis, o referido diploma legal não pode alcançar

fatos ocorridos antes de sua vigência, iniciada em 11/11/2017.

Todavia, a partir da entrada em vigência da Lei nº 13.467/2017,

consequência lógica e por força do seu artigo 6º, é que o dispositivo

legal passa a incidir imediatamente, aplicando-se, portanto, em

parte do contrato de trabalho, conforme se analisará nesta

sentença.

PLANO DE SAÚDE E ODONTOLÓGICO

O reclamante afirma que “Apesar de previsão expressa nas CCT’s

2022 e 2023 a Reclamada não estava fornecendo plano

odontológico e Plano de Saúde ao Autor desde 2022”. Requer,

assim, os pagamentos mensais de forma indenizada e o pagamento

de multa convencional.

Tendo em vista que o reclamante anexou aos autos notificação de

descumprimento de convenção coletiva de trabalho 2022, no

tocante ao plano de saúde e odontológico (Id. 3175952), e a

reclamada não comprovou o fornecimento de tais planos ao autor,

condeno a empresa a pagar as multas convencionais previstas nas

CCTs 2022 e 2023, quais sejam, multa no valor de 50% do salário

normativo, por mês de descumprimento, e por cláusula

descumprida (cláusulas 17ª e 18ª - CCT 2022, Id. dc84d04 e 18ª e

19ª – CCT 2023, Id. 5bee367), no período de fevereiro/2022, data

da notificação à reclamada, até agosto/2023.

Por outro lado, improcede o pedido de pagamento dos valores

mensais referentes aos planos de saúde e odontológico, pois as

normas coletivas não preveem qualquer pagamento de indenização

substitutiva, mas apenas multa por descumprimento da obrigação.

Não bastasse, o reclamante não demonstrou gastos mensais com

plano de saúde ou odontológico de forma a justificar o pleito

indenizatório como reparação dos prejuízos decorrentes do não

cumprimento da obrigação de fazer da ré.

VERBAS RESCISÓRIAS. FGTS. MULTAS

A reclamante alega que a reclamada não efetuou o pagamento das

verbas rescisórias, como: aviso prévio trabalhado (12/7/2023 a

31/8/2023); 12 dias de saldo de salário do mês de julho; férias + 1/3;

13º salário proporcional do ano de 2023; depósitos fundiários no

período de fevereiro/2022 a agosto/2023; multa de 40% do FGTS e

FGTS sobre verbas rescisórias.

Alega, ainda, que, além do salário de R$ 1.735,47, deveria ser

considerado como base de cálculo também o adicional de

periculosidade de 30%.

A defesa aduz que efetuou o pagamento das verbas rescisórias ao

reclamante corretamente, conforme consta no termo de rescisão de

Id. 3f9db82.

No que se refere ao não recolhimento do FGTS de algumas

parcelas do reclamante, a reclamada justifica que sua saúde

financeira foi gravemente afetada, em razão da crise econômica

decorrente da pandemia do Covid-19. Sustenta que a decretação de

calamidade pública caracteriza a hipótese de força maior.
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Embora a pandemia tenha afetado gravemente as condições

financeiras empresariais, os riscos da atividade econômica recaem

sobre o empregador em qualquer situação (crise econômica ou

pandemias), consoante princípio da alteridade, de modo que o

empregado – parte hipossuficiente – não pode suportar prejuízos

para os quais não concorreu.

Da análise da prova documental, constata-se que o TRCT (Id.

3f9db82), embora informe as verbas devidas com os valores

atualizados, não conta com a assinatura do autor, tampouco a

reclamada juntou os comprovantes de pagamento de tais títulos.

O documento de Id. d363f6f, intitulado “Aviso prévio do

empregador”, que conta com assinatura do trabalhador, revela que

o aviso prévio do empregado iniciou no dia 12.7.2023 e terminou no

dia 31.8.2023, com a redução de 2h diárias na jornada.

Assim, diante da ausência dos demais comprovantes, tem-se a

veracidade de que há pendência de pagamento das verbas

alegadas.

Por conseguinte, acolho os pedidos de pagamento das seguintes

verbas contratuais pendentes de quitação e verbas rescisórias,

considerando o salário base de R$1.735,47 e o adicional de

periculosidade de R$520,64, previstos da CCT 2023/2023 (Id.

5bee367):

- Saldo de salário (31 dias do mês de agosto/2023, com a projeção

do aviso prévio);

- Férias referentes ao período 2022/2023 + 1/3;

- 13º salário proporcional referente ao ano de 2023 (8/12).

À míngua de comprovantes, deverá, também, a reclamada, efetuar

o depósito do FGTS referente ao período de fevereiro/22 a

agosto/23, além do FGTS incidente sobre as verbas rescisórias.

Indevido o aviso-prévio indenizado, uma vez que se deu na

modalidade trabalhada.

Diante da incontrovérsia real acerca das verbas resilitórias devidas,

é devido o pagamento da multa prevista no artigo 467 da CLT sobre

as verbas rescisórias acima.

A multa do artigo 477, § 8º, da CLT é devida, uma vez que o

reclamado não comprovou o pagamento das verbas rescisórias

(TRCT sem assinatura - Id. 3f9db82 e sem recibo de pagamento)

tem-se evidente a mora do ex-empregador, suficiente à

aplicabilidade da sanção.

Destaco que apesar de a empresa ter enfrentado dificuldades

financeiras decorrentes da pandemia de Covid-19 e estar em

recuperação judicial, tais circunstâncias não lhe impediam de quitar

integralmente as verbas rescisórias na data aprazada.

Não fosse assim, o risco da atividade econômica seria suportado

pelo trabalhador, o que não se pode conceber.

De resto, recuperação judicial não se equipara, em nada, à falência,

o que afasta a exegese contida na Súmula 388 do TST.

Tal entendimento está em sintonia com a jurisprudência

sedimentada pelo TST, no sentido de que a isenção das multas dos

arts. 467 e 477, § 8ª, da CLT prevista na Súmula n.º 388

efetivamente não se aplica às empresas em recuperação judicial.

INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL

Pleiteia-se a indenização por danos morais em virtude do

inadimplemento das verbas resilitórias, bem como do Ticket

alimentação e plano de saúde e odontológico.

Ficou evidente, na hipótese dos autos, o descumprimento contratual

quanto ao pagamento de verbas contratuais e resilitórias.
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O não recebimento das verbas rescisórias, questão antes

meramente patrimonial, atingiu em cheio a esfera moral do

reclamante, em seus sentimentos mais íntimos pelo prejuízo sofrido,

gerando danos morais presumidos, na forma da Súmula 46 do

TRT/17.

Assim, julgo procedente o pedido de indenização.

Considerando a gravidade da ofensa, as condições sociais e

econômicas das partes litigantes, a duração do contrato, o dano e

sua extensão e demais circunstâncias dos autos, sem perder de

vista o desejado efeito pedagógico, arbitro a indenização por danos

morais, no importe de R$ 3.000,00.

Quanto à correção monetária dos danos morais, esta deverá correr

a partir da data desta sentença, de acordo com os parâmetros da

Súmula 439/TST.

TUTELA ANTECIPADA

Diante da cognição exauriente, e presentes os pressupostos do

artigo 300 do CPC, já que a dispensa ocorreu em 31.8.2023, sem

que tenha havido pagamento de verbas rescisórias e efetuada a

entrega das guias respectivas, concedo a tutela antecipada para

determinar que a Secretaria da Vara, DE IMEDIATO, expeça alvará

em favor do reclamante para saque do saldo de FGTS depositado.

De outro lado, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça

(STJ) firmou-se no sentido de que os atos de execução dos créditos

individuais promovidos contra empresas falidas ou em recuperação

judicial devem ser realizados pelo juízo universal.

Assim, a constrição de bens para o pagamento de débitos

posteriores ao pedido de recuperação, sem nenhum controle por

parte do Juízo universal, acabaria por inviabilizar o pagamento dos

credores preferenciais, concursais e a própria retomada do

equilíbrio financeiro da empresa recuperanda.

Em decorrência, rejeito a tutela antecipada requerida, para bloqueio

de bens/direitos e créditos perante o tomador.

COMPENSAÇÃO/DEDUÇÃO

Autoriza-se desde já, a dedução, no que for viável, de qualquer

crédito, em desfavor do reclamante, envolvente dos títulos que

comporão o dispositivo e que já foram pagos, a fim de evitar

enriquecimento ilícito, na forma da OJ-SDI1-415 do TST (deverá ser

realizada pelo total das parcelas quitadas durante o período do

contrato de trabalho).

JUSTIÇA GRATUITA

Nos termos do art. 790, § 3º, da CLT, defiro à parte autora os

benefícios da justiça gratuita, uma vez que não recebe o trabalhador

remuneração superior a 40% do limite máximo dos benefícios do

Regime Geral de Previdência Social, bem como declarou seu

estado de hipossuficiência econômica para arcar com as despesas

processuais.

No que tange ao pedido da reclamada, constato que a alegação de

insuficiência financeira não pode ser verificada com a

documentação acostada, pois não há nos autos comprovação do

montante existente nas contas bancárias, nem das receitas

auferidas, nos meses anteriores à apresentação da defesa.

Os documentos contábeis exibidos, capazes de apresentar

formalmente a situação da empresa (Id. 9f54351), limitam-se a

dezembro de 2022.

Assim, ausente a prova da atual insuficiência de recursos, rejeito o

pedido de gratuidade da justiça formulado pela reclamada.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Diante da complexidade da causa e grau de zelo, fixo a verba
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honorária em 10% a ser quitado pela reclamada sobre o valor

líquido da condenação.

Sendo o reclamante beneficiário da justiça gratuita e reconhecida a

inconstitucionalidade do §4º do art. 791-A da CLT na decisão

proferida pelo E. STF em 20/10/2021 - ADIn n. 5.766., deixo de

condená-lo ao pagamento dos honorários advocatícios sobre as

verbas improcedentes.

CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA

Determino a incidência de juros e de correção monetária nos termos

do acórdão proferido pelo STF no julgamento conjunto da ADI 5867

e das ADC’s 58 e 59, com incidência do IPCA-E na fase pré-judicial,

acrescido dos juros equivalentes à TR, e, apartir da distribuição,a

incidência da taxa SELIC (art. 406 do Código Civil).

A correção monetária dos honorários advocatícios deve observar a

data de ajuizamento da ação (art. 1º da Lei 6.899/1981 e Súmula 14

do STJ). Quanto aos juros de mora, aplica-se o mesmo

entendimento delimitado acima.

Ficam afastados outros critérios sugeridos pelas partes para a

correção monetária e para a fixação dos juros de mora, por

ausência de previsão legal e pela especificidade dos créditos

trabalhistas, em relação aos quais a correção monetária e os juros

de mora se regem pelos critérios acima delimitados.

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS E FISCAIS

Das verbas concedidas, só não incidirão contribuições

previdenciárias sobre os seguintes títulos indenizatórios: férias

acrescidas de terço constitucional, FGTS com multa de 40%, multa

do artigo 477, § 8º, da CLT, multa do artigo 467 da CLT, multas

convencionais e indenização por danos morais.

As contribuições incidentes sobre as demais parcelas, que têm

natureza salarial, deverão ser recolhidas, observado o teto legal,

conforme as diretrizes da Súmula 386/TST, autorizando-se, desde

já, as devidas retenções, onde couberem, eis que decorrem de

normas cogentes, de natureza injuntiva.

A quota-parte do reclamante, onde couber, deverá ser calculada

mês a mês, com aplicação das alíquotas previstas no artigo 20 da

Lei 8212/91, observado o limite do salário de contribuição.

Conforme a OJ 363 da SDI-I do TST, a responsabilidade pelo

recolhimento das contribuições social e fiscal, resultante de

condenação judicial referente a verbas remuneratórias, é do

empregador e incide sobre o total da condenação.

Contudo, a culpa do empregador pelo inadimplemento das verbas

remuneratórias não exime a responsabilidade do empregado pelos

pagamentos do imposto de renda devido e da contribuição

previdenciária que recaia sobre sua quota-parte.

Ficam autorizados os descontos a título de imposto de renda, onde

couberem, a serem procedidos nos créditos da parte demandante,

sobre as parcelas tributáveis, nos termos do art. 46 da Lei nº

8.541/1992, pois a parte autora é o contribuinte do imposto de

renda, detendo o empregador a mera condição de responsável

tributário pelo recolhimento de tais valores.

Em razão do disposto no art. 404 do Código Civil deve-se

considerar os juros de mora como perdas e danos, ficando, portanto

excluídos da base de cálculo do imposto de renda.

Determino, ainda que na apuração do Imposto de Renda, observe-

se o regime de competência, conforme Súmula 368 TST.

DISPOSIÇÕES FINAIS

A fundamentação adotada na presente sentença afasta todas as

teses e alegações das partes em sentido contrário lançadas na

inicial e na defesa. Atentem-se as partes para a previsão contida

nos artigos 80, 81 e 1.026, do NCPC, não cabendo embargos de

declaração para rever fatos, provas e a própria decisão ou,

simplesmente, prequestionar matéria (Súmula 297/TST) ou

contestar o que foi decidido.
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Eventuais embargos de declaração, fora das hipóteses legais de

omissão, contradição ou obscuridade, serão considerados

protelatórios, ensejando a imposição de multa.

III - CONCLUSÃO

ISTO POSTO, rejeito as preliminares arguidas, julgo

PROCEDENTES EM PARTE os pedidos formulados por RENATO

REZENDE GRILLO em face de Plantão Serviços de Vigilância Ltda,

para condená-la a pagar ao reclamante as seguintes verbas,

considerando o salário base de R$1.735,47 e o adicional de

periculosidade de R$520,64:

- Saldo de salário (31 dias do mês de agosto/2023);

- Férias referentes ao período 2022/2023 + 1/3;

- 13º salário proporcional referente ao ano de 2023 (8/12);

- FGTS referente ao período de fevereiro/22 a agosto/23, além do

FGTS incidente sobre as verbas rescisórias.

- Multa do artigo 477, § 8º, da CLT;

- Multa do artigo 467 da CLT sobre as verbas rescisórias;

- multa no valor de 50% do salário normativo, pelo não fornecimento

do plano saúde – R$867,74;

- multa no valor de 50% do salário normativo, pelo não fornecimento

do plano odontológico – R$867,74;

- indenização por danos morais – R$3.000,00.

Determino que a Secretaria da Vara, DE IMEDIATO, expeça

alvará em favor do reclamante para saque do saldo de FGTS

depositado.

Deferida a justiça gratuita ao reclamante.

Contribuições previdenciárias e fiscais, juros e correção, honorários

sucumbenciais, conforme fundamentação.

Sentença líquida.

Na liquidação serão examinados concretamente os efeitos da

Recuperação Judicial e a eventual necessidade da expedição de

certidão para habilitação do crédito no juízo Universal.

A reclamada deverá recolher custas de 2%, sobre R$ 60.443,20,

valor da condenação.

Intimem-se as partes.

    ANIELLY VARNIER COMERIO MENEZES SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001400-42.2023.5.17.0132
RECLAMANTE RENATO REZENDE GRILLO

ADVOGADO LEONARDO JOSE VULPE DA
SILVA(OAB: 11885/ES)

ADVOGADO ANTONIO LUCIO AVILA LOBO(OAB:
9305/ES)

RECLAMADO PLANTAO SERVICOS DE
VIGILANCIA LTDA

ADVOGADO ADRIANA DORADO TORRES(OAB:
96756/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PLANTAO SERVICOS DE VIGILANCIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 57317c7

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

I - RELATÓRIO

RENATO REZENDE GRILLO aciona PLANTAO SERVICOS DE

VIGILANCIA LTDA.
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Alega, em síntese, que: foi admitido em 26.8.2016, como vigilante;

exercia escala de 12x36 noturno; a empresa não forneceu os

benefícios de plano de saúde e odontológico desde 2022; as verbas

rescisórias foram pagas de forma equivocada; sofreu danos morais.

Postula os pedidos constantes no rol de pedidos da inicial.

Requereu tutela antecipada para bloqueio de créditos junto a

tomadora, para expedição de ofícios para saque do FGTS e para

bloqueio de bens e direitos da reclamada.

Quantifica a causa em R$ 122.460,81.

Em audiência realizada em 26.2.2023, foi recebida a contestação do

réu, na qual foram arguidas preliminares e impugnaram os pedidos,

requerendo a improcedência.

Réplica do autor quanto a defesa e documentos no ID. 11f659a.

Encerrou-se a instrução.

Razões Finais remissivas.

Inconciliados, vieram-me os autos para sentenciar.

II - FUNDAMENTOS

COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. EMPRESA EM

RECUPERAÇÃO JUDICIAL

A teor do que dispõe o parágrafo 2º do artigo 6º da Lei 11.101/2005,

a competência do Juízo Trabalhista deve avançar até a liquidação

da obrigação contida na sentença.

Após, o reclamante deverá habilitar, se for o caso, seus créditos

perante o juízo que cuida do processamento da recuperação judicial

da reclamada.

QUESTÃO DE ORDEM – DIREITO INTERTEMPORAL

O contrato de trabalho do reclamante, de 26.8.2016 a 31.8.2023,

não perdurou integralmente sob a vigência da Lei nº 13.467/2017.

De início, registro que não se aplicam ao caso as alterações

materiais trazidas pela Lei nº 13.467/2017 ao período antecedente

do contrato de trabalho, uma vez que, pelo princípio da

irretroatividade das leis, o referido diploma legal não pode alcançar

fatos ocorridos antes de sua vigência, iniciada em 11/11/2017.

Todavia, a partir da entrada em vigência da Lei nº 13.467/2017,

consequência lógica e por força do seu artigo 6º, é que o dispositivo

legal passa a incidir imediatamente, aplicando-se, portanto, em

parte do contrato de trabalho, conforme se analisará nesta

sentença.

PLANO DE SAÚDE E ODONTOLÓGICO

O reclamante afirma que “Apesar de previsão expressa nas CCT’s

2022 e 2023 a Reclamada não estava fornecendo plano

odontológico e Plano de Saúde ao Autor desde 2022”. Requer,

assim, os pagamentos mensais de forma indenizada e o pagamento

de multa convencional.

Tendo em vista que o reclamante anexou aos autos notificação de

descumprimento de convenção coletiva de trabalho 2022, no

tocante ao plano de saúde e odontológico (Id. 3175952), e a

reclamada não comprovou o fornecimento de tais planos ao autor,

condeno a empresa a pagar as multas convencionais previstas nas

CCTs 2022 e 2023, quais sejam, multa no valor de 50% do salário

normativo, por mês de descumprimento, e por cláusula

descumprida (cláusulas 17ª e 18ª - CCT 2022, Id. dc84d04 e 18ª e

19ª – CCT 2023, Id. 5bee367), no período de fevereiro/2022, data

da notificação à reclamada, até agosto/2023.
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Por outro lado, improcede o pedido de pagamento dos valores

mensais referentes aos planos de saúde e odontológico, pois as

normas coletivas não preveem qualquer pagamento de indenização

substitutiva, mas apenas multa por descumprimento da obrigação.

Não bastasse, o reclamante não demonstrou gastos mensais com

plano de saúde ou odontológico de forma a justificar o pleito

indenizatório como reparação dos prejuízos decorrentes do não

cumprimento da obrigação de fazer da ré.

VERBAS RESCISÓRIAS. FGTS. MULTAS

A reclamante alega que a reclamada não efetuou o pagamento das

verbas rescisórias, como: aviso prévio trabalhado (12/7/2023 a

31/8/2023); 12 dias de saldo de salário do mês de julho; férias + 1/3;

13º salário proporcional do ano de 2023; depósitos fundiários no

período de fevereiro/2022 a agosto/2023; multa de 40% do FGTS e

FGTS sobre verbas rescisórias.

Alega, ainda, que, além do salário de R$ 1.735,47, deveria ser

considerado como base de cálculo também o adicional de

periculosidade de 30%.

A defesa aduz que efetuou o pagamento das verbas rescisórias ao

reclamante corretamente, conforme consta no termo de rescisão de

Id. 3f9db82.

No que se refere ao não recolhimento do FGTS de algumas

parcelas do reclamante, a reclamada justifica que sua saúde

financeira foi gravemente afetada, em razão da crise econômica

decorrente da pandemia do Covid-19. Sustenta que a decretação de

calamidade pública caracteriza a hipótese de força maior.

Embora a pandemia tenha afetado gravemente as condições

financeiras empresariais, os riscos da atividade econômica recaem

sobre o empregador em qualquer situação (crise econômica ou

pandemias), consoante princípio da alteridade, de modo que o

empregado – parte hipossuficiente – não pode suportar prejuízos

para os quais não concorreu.

Da análise da prova documental, constata-se que o TRCT (Id.

3f9db82), embora informe as verbas devidas com os valores

atualizados, não conta com a assinatura do autor, tampouco a

reclamada juntou os comprovantes de pagamento de tais títulos.

O documento de Id. d363f6f, intitulado “Aviso prévio do

empregador”, que conta com assinatura do trabalhador, revela que

o aviso prévio do empregado iniciou no dia 12.7.2023 e terminou no

dia 31.8.2023, com a redução de 2h diárias na jornada.

Assim, diante da ausência dos demais comprovantes, tem-se a

veracidade de que há pendência de pagamento das verbas

alegadas.

Por conseguinte, acolho os pedidos de pagamento das seguintes

verbas contratuais pendentes de quitação e verbas rescisórias,

considerando o salário base de R$1.735,47 e o adicional de

periculosidade de R$520,64, previstos da CCT 2023/2023 (Id.

5bee367):

- Saldo de salário (31 dias do mês de agosto/2023, com a projeção

do aviso prévio);

- Férias referentes ao período 2022/2023 + 1/3;

- 13º salário proporcional referente ao ano de 2023 (8/12).

À míngua de comprovantes, deverá, também, a reclamada, efetuar

o depósito do FGTS referente ao período de fevereiro/22 a

agosto/23, além do FGTS incidente sobre as verbas rescisórias.

Indevido o aviso-prévio indenizado, uma vez que se deu na

modalidade trabalhada.

Diante da incontrovérsia real acerca das verbas resilitórias devidas,

é devido o pagamento da multa prevista no artigo 467 da CLT sobre

as verbas rescisórias acima.
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A multa do artigo 477, § 8º, da CLT é devida, uma vez que o

reclamado não comprovou o pagamento das verbas rescisórias

(TRCT sem assinatura - Id. 3f9db82 e sem recibo de pagamento)

tem-se evidente a mora do ex-empregador, suficiente à

aplicabilidade da sanção.

Destaco que apesar de a empresa ter enfrentado dificuldades

financeiras decorrentes da pandemia de Covid-19 e estar em

recuperação judicial, tais circunstâncias não lhe impediam de quitar

integralmente as verbas rescisórias na data aprazada.

Não fosse assim, o risco da atividade econômica seria suportado

pelo trabalhador, o que não se pode conceber.

De resto, recuperação judicial não se equipara, em nada, à falência,

o que afasta a exegese contida na Súmula 388 do TST.

Tal entendimento está em sintonia com a jurisprudência

sedimentada pelo TST, no sentido de que a isenção das multas dos

arts. 467 e 477, § 8ª, da CLT prevista na Súmula n.º 388

efetivamente não se aplica às empresas em recuperação judicial.

INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL

Pleiteia-se a indenização por danos morais em virtude do

inadimplemento das verbas resilitórias, bem como do Ticket

alimentação e plano de saúde e odontológico.

Ficou evidente, na hipótese dos autos, o descumprimento contratual

quanto ao pagamento de verbas contratuais e resilitórias.

O não recebimento das verbas rescisórias, questão antes

meramente patrimonial, atingiu em cheio a esfera moral do

reclamante, em seus sentimentos mais íntimos pelo prejuízo sofrido,

gerando danos morais presumidos, na forma da Súmula 46 do

TRT/17.

Assim, julgo procedente o pedido de indenização.

Considerando a gravidade da ofensa, as condições sociais e

econômicas das partes litigantes, a duração do contrato, o dano e

sua extensão e demais circunstâncias dos autos, sem perder de

vista o desejado efeito pedagógico, arbitro a indenização por danos

morais, no importe de R$ 3.000,00.

Quanto à correção monetária dos danos morais, esta deverá correr

a partir da data desta sentença, de acordo com os parâmetros da

Súmula 439/TST.

TUTELA ANTECIPADA

Diante da cognição exauriente, e presentes os pressupostos do

artigo 300 do CPC, já que a dispensa ocorreu em 31.8.2023, sem

que tenha havido pagamento de verbas rescisórias e efetuada a

entrega das guias respectivas, concedo a tutela antecipada para

determinar que a Secretaria da Vara, DE IMEDIATO, expeça alvará

em favor do reclamante para saque do saldo de FGTS depositado.

De outro lado, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça

(STJ) firmou-se no sentido de que os atos de execução dos créditos

individuais promovidos contra empresas falidas ou em recuperação

judicial devem ser realizados pelo juízo universal.

Assim, a constrição de bens para o pagamento de débitos

posteriores ao pedido de recuperação, sem nenhum controle por

parte do Juízo universal, acabaria por inviabilizar o pagamento dos

credores preferenciais, concursais e a própria retomada do

equilíbrio financeiro da empresa recuperanda.

Em decorrência, rejeito a tutela antecipada requerida, para bloqueio

de bens/direitos e créditos perante o tomador.
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COMPENSAÇÃO/DEDUÇÃO

Autoriza-se desde já, a dedução, no que for viável, de qualquer

crédito, em desfavor do reclamante, envolvente dos títulos que

comporão o dispositivo e que já foram pagos, a fim de evitar

enriquecimento ilícito, na forma da OJ-SDI1-415 do TST (deverá ser

realizada pelo total das parcelas quitadas durante o período do

contrato de trabalho).

JUSTIÇA GRATUITA

Nos termos do art. 790, § 3º, da CLT, defiro à parte autora os

benefícios da justiça gratuita, uma vez que não recebe o trabalhador

remuneração superior a 40% do limite máximo dos benefícios do

Regime Geral de Previdência Social, bem como declarou seu

estado de hipossuficiência econômica para arcar com as despesas

processuais.

No que tange ao pedido da reclamada, constato que a alegação de

insuficiência financeira não pode ser verificada com a

documentação acostada, pois não há nos autos comprovação do

montante existente nas contas bancárias, nem das receitas

auferidas, nos meses anteriores à apresentação da defesa.

Os documentos contábeis exibidos, capazes de apresentar

formalmente a situação da empresa (Id. 9f54351), limitam-se a

dezembro de 2022.

Assim, ausente a prova da atual insuficiência de recursos, rejeito o

pedido de gratuidade da justiça formulado pela reclamada.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Diante da complexidade da causa e grau de zelo, fixo a verba

honorária em 10% a ser quitado pela reclamada sobre o valor

líquido da condenação.

Sendo o reclamante beneficiário da justiça gratuita e reconhecida a

inconstitucionalidade do §4º do art. 791-A da CLT na decisão

proferida pelo E. STF em 20/10/2021 - ADIn n. 5.766., deixo de

condená-lo ao pagamento dos honorários advocatícios sobre as

verbas improcedentes.

CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA

Determino a incidência de juros e de correção monetária nos termos

do acórdão proferido pelo STF no julgamento conjunto da ADI 5867

e das ADC’s 58 e 59, com incidência do IPCA-E na fase pré-judicial,

acrescido dos juros equivalentes à TR, e, apartir da distribuição,a

incidência da taxa SELIC (art. 406 do Código Civil).

A correção monetária dos honorários advocatícios deve observar a

data de ajuizamento da ação (art. 1º da Lei 6.899/1981 e Súmula 14

do STJ). Quanto aos juros de mora, aplica-se o mesmo

entendimento delimitado acima.

Ficam afastados outros critérios sugeridos pelas partes para a

correção monetária e para a fixação dos juros de mora, por

ausência de previsão legal e pela especificidade dos créditos

trabalhistas, em relação aos quais a correção monetária e os juros

de mora se regem pelos critérios acima delimitados.

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS E FISCAIS

Das verbas concedidas, só não incidirão contribuições

previdenciárias sobre os seguintes títulos indenizatórios: férias

acrescidas de terço constitucional, FGTS com multa de 40%, multa

do artigo 477, § 8º, da CLT, multa do artigo 467 da CLT, multas

convencionais e indenização por danos morais.

As contribuições incidentes sobre as demais parcelas, que têm

natureza salarial, deverão ser recolhidas, observado o teto legal,

conforme as diretrizes da Súmula 386/TST, autorizando-se, desde

já, as devidas retenções, onde couberem, eis que decorrem de

normas cogentes, de natureza injuntiva.

A quota-parte do reclamante, onde couber, deverá ser calculada

mês a mês, com aplicação das alíquotas previstas no artigo 20 da

Lei 8212/91, observado o limite do salário de contribuição.
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Conforme a OJ 363 da SDI-I do TST, a responsabilidade pelo

recolhimento das contribuições social e fiscal, resultante de

condenação judicial referente a verbas remuneratórias, é do

empregador e incide sobre o total da condenação.

Contudo, a culpa do empregador pelo inadimplemento das verbas

remuneratórias não exime a responsabilidade do empregado pelos

pagamentos do imposto de renda devido e da contribuição

previdenciária que recaia sobre sua quota-parte.

Ficam autorizados os descontos a título de imposto de renda, onde

couberem, a serem procedidos nos créditos da parte demandante,

sobre as parcelas tributáveis, nos termos do art. 46 da Lei nº

8.541/1992, pois a parte autora é o contribuinte do imposto de

renda, detendo o empregador a mera condição de responsável

tributário pelo recolhimento de tais valores.

Em razão do disposto no art. 404 do Código Civil deve-se

considerar os juros de mora como perdas e danos, ficando, portanto

excluídos da base de cálculo do imposto de renda.

Determino, ainda que na apuração do Imposto de Renda, observe-

se o regime de competência, conforme Súmula 368 TST.

DISPOSIÇÕES FINAIS

A fundamentação adotada na presente sentença afasta todas as

teses e alegações das partes em sentido contrário lançadas na

inicial e na defesa. Atentem-se as partes para a previsão contida

nos artigos 80, 81 e 1.026, do NCPC, não cabendo embargos de

declaração para rever fatos, provas e a própria decisão ou,

simplesmente, prequestionar matéria (Súmula 297/TST) ou

contestar o que foi decidido.

Eventuais embargos de declaração, fora das hipóteses legais de

omissão, contradição ou obscuridade, serão considerados

protelatórios, ensejando a imposição de multa.

III - CONCLUSÃO

ISTO POSTO, rejeito as preliminares arguidas, julgo

PROCEDENTES EM PARTE os pedidos formulados por RENATO

REZENDE GRILLO em face de Plantão Serviços de Vigilância Ltda,

para condená-la a pagar ao reclamante as seguintes verbas,

considerando o salário base de R$1.735,47 e o adicional de

periculosidade de R$520,64:

- Saldo de salário (31 dias do mês de agosto/2023);

- Férias referentes ao período 2022/2023 + 1/3;

- 13º salário proporcional referente ao ano de 2023 (8/12);

- FGTS referente ao período de fevereiro/22 a agosto/23, além do

FGTS incidente sobre as verbas rescisórias.

- Multa do artigo 477, § 8º, da CLT;

- Multa do artigo 467 da CLT sobre as verbas rescisórias;

- multa no valor de 50% do salário normativo, pelo não fornecimento

do plano saúde – R$867,74;

- multa no valor de 50% do salário normativo, pelo não fornecimento

do plano odontológico – R$867,74;

- indenização por danos morais – R$3.000,00.

Determino que a Secretaria da Vara, DE IMEDIATO, expeça

alvará em favor do reclamante para saque do saldo de FGTS

depositado.

Deferida a justiça gratuita ao reclamante.

Contribuições previdenciárias e fiscais, juros e correção, honorários

sucumbenciais, conforme fundamentação.

Sentença líquida.

Na liquidação serão examinados concretamente os efeitos da

Recuperação Judicial e a eventual necessidade da expedição de

certidão para habilitação do crédito no juízo Universal.
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A reclamada deverá recolher custas de 2%, sobre R$ 60.443,20,

valor da condenação.

Intimem-se as partes.

    ANIELLY VARNIER COMERIO MENEZES SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001095-97.2019.5.17.0132
RECLAMANTE CARLY REBELLO PERRONE

ADVOGADO PALOMA VALLORY PEREZ(OAB:
22673/ES)

ADVOGADO Marcilio Tavares de Albuquerque
Filho(OAB: 17407/ES)

ADVOGADO DANIEL FERREIRA BORGES(OAB:
21645/DF)

ADVOGADO FABIOLA CARVALHO FERREIRA
BORGES(OAB: 17591/ES)

ADVOGADO ROGERIO FERREIRA BORGES(OAB:
17590/ES)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO RODOLFO PRANDI
CAMPAGNARO(OAB: 12045/ES)

ADVOGADO MARCOS NOGUEIRA
BARCELLOS(OAB: 112403/RJ)

PERITO VIVALDO BENEVIDES

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

(DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA DO TRABALHO - DEJT)

Destinatário(s): CAIXA ECONOMICA FEDERAL

De ordem do(a) Excelentíssimo(a) Juiz(a) desta 2ª Vara do

Trabalho de Cachoeiro de Itapemirim/ES, fica V.S.ª intimada:

- para informar dados bancários para expedição de alvará; prazo

de 5 dias.

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM/ES, 19 de março de 2024.

MARKUS WESLEY STAUFFER TELLES

Assessor

Processo Nº ATSum-0000186-50.2022.5.17.0132
RECLAMANTE JOAO CARLOS DA SILVA VIEIRA

ADVOGADO SIMONE ROSA FORTUNATO(OAB:
12248/ES)

RECLAMADO ALH MINERAIS E TRANSPORTES
LTDA. - ME

ADVOGADO BRUNO QUARESMA SENA(OAB:
27679/ES)

RECLAMADO INCAL-INDUSTRIA NACIONAL DE
CALCARIO LTDA

ADVOGADO BRUNO QUARESMA SENA(OAB:
27679/ES)

RECLAMADO GOYTACAZES MINERACAO LTDA -
ME

ADVOGADO BRUNO QUARESMA SENA(OAB:
27679/ES)

PERITO SERGIO HAYNES BELLOTTI

PERITO MARILIA ROCHA DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO CARLOS DA SILVA VIEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 00e1ca4

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

RELATÓRIO

Submetida a demanda ao rito sumaríssimo, fica o relatório

dispensado, nos termos do art. 852-I da CLT.

FUNDAMENTOS

QUESTÃO DE ORDEM – DIREITO INTERTEMPORAL

O contrato de trabalho do reclamante, de 18.10.2013 a 2.6.2020

não perdurou integralmente sob a vigência da Lei nº 13.467/2017.

De início, registro que não se aplicam ao caso as alterações
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materiais trazidas pela Lei nº 13.467/2017 ao período antecedente

do contrato de trabalho, uma vez que, pelo princípio da

irretroatividade das leis, o referido diploma legal não pode alcançar

fatos ocorridos antes de sua vigência, iniciada em 11/11/2017.

Todavia, a partir da entrada em vigência da Lei nº 13.467/2017,

consequência lógica e por força do seu artigo 6º, é que o dispositivo

legal passa a incidir imediatamente, aplicando-se, portanto, em

parte do contrato de trabalho, conforme se analisará nesta

sentença.

INÉPCIA

A 1a reclamada argui a inépcia ao argumento de que a petição não

atende aos requisitos do Art. 840 da CLT, especialmente em

relação à liquidação de pedidos.

Não há inépcia a se declarar, pois para atender ao comando do

inciso I do artigo 852-B da CLT basta a indicação dos valores

respectivos, não exigindo o dispositivo celetista a memória

detalhada dos cálculos.

Os valores atribuídos aos pleitos exordiais referem-se a mera

estimativa do objetivo jurídico pretendido e não correspondem ao

montante efetivamente devido, que, via de regra, somente será

apurado com a liquidação de sentença.

Rejeito.

PRESCRIÇÃO QUINQUENAL

A defesa argui a prescrição quinquenal.

Tendo em vista que o ingresso em juízo ocorreu em 8.3.2022,

declaro a inexigibilidade dos créditos anteriores a 8.3.2017:

inteligência do inciso XXIX do artigo 7º da Constituição Federal da

República, ficando extintos os créditos com resolução do mérito, na

forma do inciso II do artigo 487 do CPC.

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE

O reclamante alega que: durante o contrato de trabalho, laborou em

condições insalubres em razão da exposição contínua aos ruídos

emitidos pelos moinhos e a poeira gerada pela manipulação do

material produzido pela reclamada; cumpria jornada diária de 07

horas trabalhadas e consoante ao Anexo nº 1 da NR 15, dentro

dessa jornada há uma tolerância quanto a exposição máxima de 86

dB; seu ASO demissional apontou que estava exposto a riscos

ocupacionais físicos e químicos; e que nunca recebeu o adicional

de insalubridade.

Requer, assim, o pagamento do adicional de insalubridade no grau

máximo de 40% ou, subsidiariamente, no grau em que o perito

apurar, calculado sob o piso da categoria de profissional, além dos

reflexos em 13º salário, férias + 1/3 e FGTS, durante todo o contrato

de trabalho; a entrega do PPP e a suspensão destes autos até o

trânsito em julgado do processo 0000814-13.2020.5.17.0131

(processo em que o autor também faz parte), em virtude dos

reflexos que o adicional de insalubridade podem gerar nas verbas

devidas naqueles autos.

Foi deferida a prova pericial para apuração de insalubridade e

nomeado o perito Sergio Haynes Bellotti para o encargo.

Sobre o agente físico ruído, o laudo pericial (Id. 72260bc) assim

dispõe:

“Função: Técnico Químico

Conforme as considerações apresentadas, as condições laborais

desenvolvidas pelo Reclamante são consideradas salubres, em

relação ao agente físico ruído, uma vez que as exposições se

encontraram abaixo do limite de tolerância estabelecido pelo Anexo

01 da NR-15, da Portaria 3.214/78.

...................................................

Função Encarregado de Produção

Conforme as considerações apresentadas, as condições laborais

desenvolvidas pelo Reclamante são consideradas insalubres de

grau médio, em relação ao agente físico ruído, uma vez que as

exposições não foram neutralizadas com o uso de EPIs, tendo a

Reclamada descumprido as exigências dos subitens 15.4.1 da NR-

15, e 6.6.1 da NR-06, sendo o enquadramento técnico estabelecido

pelo Anexo 01 da NR-15, da Portaria 3.214/78.
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NOTA: Durante a diligência pericial, o Advogado do

Reclamante informou que nos autos

000814-13.2020.5.17.0131 foi deferido a retificação do cargo do

Reclamante para encarregado de produção. Todavia, a

Reclamada discordou de tais alegações e informou que o

Reclamante atuava com técnico químico.”

Compulsando os autos do processo 000814.13.2020.5.17.0131,

verifiquei que a sentença confirmou o exercício da função de

encarregado de produção pelo autor, a partir de 1.11.2013, baseada

na significativa alteração salarial (para maior) na sua CTPS (doc. Id.

0db1ddc).

Foi produzida prova oral na audiência de instrução, na qual se

constatou, através do depoimento da testemunha da reclamada, Sr.

Alcebiades do Valle Galvão, que o reclamante exercia tanto a

função de técnico químico, quanto de encarregado de produção,

sendo umas 3/4h na função de técnico e o restante da jornada na

função de encarregado.

A testemunha do reclamante, Senhor Helio de Castro, que trabalhou

com o reclamante como encarregado, também confirmou que o

autor exercia todas as funções relatadas nos autos e que ele não

saía do pátio de produção durante a jornada de trabalho, mas

apenas nos intervalos.

O contato com o agente insalubre, mesmo que de forma

intermitente, assegura ao trabalhador exposto a tal condição o

pagamento do respectivo adicional de insalubridade, conforme teor

da Súmula 47 do TST. Não bastasse, no caso específico dos autos,

ficou comprovado que o contato era habitual, se estendendo pela

maior parte da jornada, não se tipificando, sequer, como

intermitente.

Não se olvida que o juízo não está adstrito ao laudo pericial, nos

termos do art. 479 do CPC, porém o depoimento das testemunhas

não trouxe elementos fáticos suficientes para elidir a conclusão

técnica do profissional que conta com a confiança do juízo.

O Supremo Tribunal Federal fixou entendimento na Súmula

Vinculante nº 4 de que a base de cálculo do adicional de

insalubridade é o salário-mínimo até que o legislador disponha o

efetivo parâmetro sobre o qual deverá ser aplicado o referido

adicional.

Ocorre que, no caso dos autos, as convenções coletivas de trabalho

juntadas aos autos, determinam que o adicional de insalubridade

incida sobre o piso salarial da função.

Logo, diante da previsão legal específica à categoria, o pagamento

do adicional de insalubridade deve incidir sobre o piso salarial da

função de encarregado de produção.

Sob tais premissas, é devido o adicional de insalubridade em

grau médio incidente sobre o piso salarial, no período de

8.3.2017 a 2.6.2020.

Sendo habitual, o adicional integrará a remuneração para todos os

efeitos legais, conforme Súmula 139/TST.

Sendo assim, repercutirá em aviso prévio, férias +1/3, décimos

terceiros salários, gratificações e FGTS.

O referido adicional inclusive repercute na base de cálculo das

horas extras e do adicional noturno, caso recebidos.

Indevidos reflexos em RSR, pois o autor era mensalista e o salário

mensal já englobava os referidos repousos.

Quanto ao pedido de obrigação de fornecer o Perfil Profissiográfico

Previdenciário (PPP) periodicamente, o art. 283 do Decreto

3.048/1999 estabelece que o PPP deve ser preenchido, atualizado

e entregue ao trabalhador no momento da rescisão de contrato de

trabalho, especificando se esteve sujeito aos agentes nocivos à

saúde durante o contrato de trabalho, sob pena de multa.
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No caso, como o contrato de trabalho não está mais vigente, defiro

o pedido, devendo a reclamada entregar o PPP – Perfil

Profissiográfico Previdenciário, no prazo de 05 dias, após o trânsito

em julgado da presente decisão, mediante notificação específica.

Por fim, indefiro o pedido de suspensão destes autos enquanto se

aguarda o trânsito em julgado do processo 0000814-

13.2020.5.17.0131, devendo o autor requerer os reflexos

decorrentes do adicional de insalubridade naqueles autos.

GRUPO ECONÔMICO

A sentença atinente ao processo 0000814-13.2020.5.17.0131 (Id.

3cfca67), que possui as mesmas partes, assim estabeleceu sobre

este tópico:

“(...) conquanto se tenha negado a existência de grupo econômico,

o preposto único é sócio de duas reclamadas.

Além disso, como se infere da certidão ID e4869fc, relativa ao

processo 0002096-62.2015.5.17.0131, confirmou-se que a primeira

e terceira reclamadas utilizam a mesma estrutura administrativa.

Demais disso, no processo 0000125-66.2020.5.17.0131, o Sr.

Alcebiades do Valle Galvão, gerente financeiro da primeira ré, se

apresentou como representante da segunda reclamada, o que

revela, não só a utilização do mesmo espaço, como também o

interesse integrado e a simbiose existente entre as reclamadas, do

que resta demonstrada a sobreposição de interesses empresariais.

Ou seja, não há dúvida que as empresas pertencem ao mesmo

Grupo Econômico, o que se reforça inclusive pela prestação de

serviços por uma a outra empresa com trabalhadores atuando em

conjunto no mesmo pátio. Note-se que a segunda testemunha do

autor foi funcionário da terceira reclamada, como verificado em sua

CTPS durante a audiência, sendo que o depoente alegou que

trabalhava junto do autor, inclusive recebendo orientações deste.

A consequência jurídica do reconhecimento do grupo econômico é a

existência da responsabilidade solidária entre as empresas.

Assim, as demandadas INCAL-INDUSTRIA NACIONAL DE

CALCARIO LTDA, ALH MINERAIS E TRANSPORTES LTDA e

GOYTACAZES MINERACAO LTDA – ME responderão

solidariamente pelos eventuais créditos do autor na forma do § 2º

do art. 2º da CLT.”

Incontroversa a formação do grupo econômico pelas reclamadas,

deverão ser responsabilizadas, solidariamente, pelos créditos

devidos à reclamante, na forma do art. 2º, §2º, CLT.

Sendo o grupo um garantidor da solvabilidade dos créditos

trabalhistas, estão excluídas da responsabilização solidária apenas

as obrigações de fazer personalíssimas, inerentes à ex-

empregadora (1a reclamada): retificar as anotações na CTPS da

empregada e eventual multa decorrente do descumprimento destas

obrigações.

JUSTIÇA GRATUITA

Nos termos do art. 790, § 3º, da CLT, defiro à parte autora o

benefício da justiça gratuita, uma vez que não recebe o trabalhador

remuneração superior a 40% do limite máximo dos benefícios do

Regime Geral de Previdência Social, bem como declarou o estado

de hipossuficiência econômica para arcar com as despesas

processuais.

HONORÁRIOS PERICIAIS

Sucumbente no objeto da perícia, o réu pagará os honorários

periciais, que fixo em R$ 3.500,00, valor que remunera

condignamente o trabalho técnico prestado.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Diante da complexidade da causa e grau de zelo, fixo a verba

honorária em 10% a ser quitada pelo reclamado sobre o valor da

condenação.

CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA

Determino a incidência de juros e de correção monetária nos termos

do acórdão proferido pelo STF no julgamento conjunto da ADI 5867

e das ADC’s 58 e 59, com incidência do IPCA-E na fase pré-judicial,

acrescido dos juros equivalentes à TR, e, a partir da distribuição, a

incidência da taxa SELIC (art. 406 do Código Civil). 

A correção monetária dos honorários advocatícios deve observar a

data de ajuizamento da ação (art. 1º da Lei 6.899/1981 e Súmula 14

do STJ). Quanto aos juros de mora, aplica-se o mesmo

entendimento delimitado acima.

Ficam afastados outros critérios sugeridos pelas partes para a
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correção monetária e para a fixação dos juros de mora, por

ausência de previsão legal e pela especificidade dos créditos

trabalhistas, em relação aos quais a correção monetária e os juros

de mora se regem pelos critérios acima delimitados.

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS E FISCAIS

Haverá incidência de contribuições previdenciárias e fiscais, pelo

fato de a verba possuir natureza salarial, devendo ser recolhida,

observado o teto legal, conforme as diretrizes da Súmula 386/TST,

autorizando-se, desde já, as devidas retenções, onde couberem, eis

que decorrem de normas cogentes, de natureza injuntiva.

A quota-parte do reclamante, onde couber, deverá ser calculada

mês a mês, com aplicação das alíquotas previstas no artigo 20 da

Lei 8212/91, observado o limite do salário de contribuição.

Conforme a OJ 363 da SDI-I do TST, a responsabilidade pelo

recolhimento das contribuições social e fiscal, resultante de

condenação judicial referente a verbas remuneratórias, é do

empregador e incide sobre o total da condenação. Contudo, a culpa

do empregador pelo inadimplemento das verbas remuneratórias não

exime a responsabilidade do empregado pelo pagamento do

imposto de renda devido e da contribuição previdenciária que recaia

sobre sua quota-parte.

Ficam autorizados os descontos a título de imposto de renda, onde

couberem, a serem procedidos nos créditos das partes

demandantes, sobre as parcelas tributáveis, nos termos do art. 46

da Lei nº 8.541/1992, pois as autoras são as contribuintes do

imposto de renda, detendo o empregador a mera condição de

responsável tributário pelo recolhimento de tais valores.

Em razão do disposto no art. 404 do Código Civil deve-se

considerar os juros de mora como perdas e danos, ficando,

portanto, excluídos da base de cálculo do imposto de renda.

Determino, ainda que na apuração do Imposto de Renda, observe-

se o regime de competência, conforme Súmula 368 TST.

DISPOSIÇÕES FINAIS

A fundamentação adotada na presente sentença afasta todas as

teses e alegações das partes em sentido contrário lançadas na

inicial e na defesa.

Atentem-se as partes para a previsão contida nos artigos 80, 81 e

1.026, do NCPC, não cabendo embargos de declaração para rever

fatos, provas e a própria decisão ou, simplesmente, prequestionar

matéria (Súmula 297/TST) ou contestar o que foi decidido.

Eventuais embargos de declaração, fora das hipóteses legais de

omissão, contradição ou obscuridade, serão considerados

protelatórios, ensejando a imposição de multa.

LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA

É fundamental a priorização de sentenças líquidas que viabilizarão

a solução do processo em tempo razoável, afastando-se a

interposição de embargos à execução e agravo de petição.

Diante da exiguidade do quadro de servidores da Justiça do

Trabalho, e a fim de se garantir que a prestação jurisdicional seja

célere e eficaz, tenho adotado o procedimento de nomear peritos

calculistas para quantificarem os créditos fixados nas sentenças – e

o faço sob o respaldo dos parágrafos 3o e 6o do artigo 879 da CLT

e, agora, solícito à Recomendação 04 da CGGJT, de 04 de

novembro de 2018.

Observado o grau de complexidade na elaboração dos cálculos

desta sentença – sob a sintonia do princípio da proporcionalidade –

fixo honorários de R$500,00, ônus do réu, a ser incluído na

execução do julgado, a teor do Provimento Consolidado nº 01/2005.

CONCLUSÃO

ISTO POSTO, julgoPROCEDENTES em parteos pedidos

formulados porJOAO CARLOS DA SILVA VIEIRA, em face de

INCAL-INDUSTRIA NACIONAL DE CALCARIO LTDA, ALH

MINERAIS E TRANSPORTES LTDA. – ME e GOYTACAZES

MINERACAO LTDA - ME, solidariamente, conforme fundamentação

supra, parte integrante deste dispositivo, para condená-los a pagar

ao reclamante as seguintes verbas, observada a prescrição

declarada quanto aos créditos anteriores a 8 de março de 2017:

adicional de insalubridade, em grau médio, incidente sobre o piso

salarial da função de encarregado de produção, no período de

8.3.2017 a 2.6.2020, com reflexos em férias +1/3, décimos terceiros

salários, gratificações e FGTS, além de horas extras e adicional

noturno, caso receba.

Fixo honorários da perícia, cujo ônus é do reclamado, sucumbente

no objeto da perícia, em R$ 3.500,00, valor que remunera

condignamente os serviços técnicos prestados.

Deverá a reclamada entregar o PPP – Perfil Profissiográfico

Previdenciário, no prazo de 05 dias, após o trânsito em julgado da

presente decisão, mediante notificação específica.

Deferida a justiça gratuita ao reclamante.
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Contribuições previdenciárias e fiscais, juros e correção, honorários

sucumbenciais, conforme fundamentação.

Sentença líquida, de acordo com a Recomendação CGJT n°

01/2014, artigos 491 e 492 do CPC, e, ainda, no § 6º do artigo 879

da CLT –, conforme os cálculos insertos nas planilhas

disponibilizadas nos autos e que constituem parte integrante desta

sentença. Honorários periciais contábeis pela reclamada, ora

fixados em R$500,00, a teor do Provimento Consolidado nº

01/2005.

A reclamada deverá recolher custas de 2%, sobre R$44.681,20,

valor da condenação.

Intimem-se as partes.

    ANIELLY VARNIER COMERIO MENEZES SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000186-50.2022.5.17.0132
RECLAMANTE JOAO CARLOS DA SILVA VIEIRA

ADVOGADO SIMONE ROSA FORTUNATO(OAB:
12248/ES)

RECLAMADO ALH MINERAIS E TRANSPORTES
LTDA. - ME

ADVOGADO BRUNO QUARESMA SENA(OAB:
27679/ES)

RECLAMADO INCAL-INDUSTRIA NACIONAL DE
CALCARIO LTDA

ADVOGADO BRUNO QUARESMA SENA(OAB:
27679/ES)

RECLAMADO GOYTACAZES MINERACAO LTDA -
ME

ADVOGADO BRUNO QUARESMA SENA(OAB:
27679/ES)

PERITO SERGIO HAYNES BELLOTTI

PERITO MARILIA ROCHA DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALH MINERAIS E TRANSPORTES LTDA. - ME

  - GOYTACAZES MINERACAO LTDA - ME

  - INCAL-INDUSTRIA NACIONAL DE CALCARIO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 00e1ca4

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

RELATÓRIO

Submetida a demanda ao rito sumaríssimo, fica o relatório

dispensado, nos termos do art. 852-I da CLT.

FUNDAMENTOS

QUESTÃO DE ORDEM – DIREITO INTERTEMPORAL

O contrato de trabalho do reclamante, de 18.10.2013 a 2.6.2020

não perdurou integralmente sob a vigência da Lei nº 13.467/2017.

De início, registro que não se aplicam ao caso as alterações

materiais trazidas pela Lei nº 13.467/2017 ao período antecedente

do contrato de trabalho, uma vez que, pelo princípio da

irretroatividade das leis, o referido diploma legal não pode alcançar

fatos ocorridos antes de sua vigência, iniciada em 11/11/2017.

Todavia, a partir da entrada em vigência da Lei nº 13.467/2017,

consequência lógica e por força do seu artigo 6º, é que o dispositivo

legal passa a incidir imediatamente, aplicando-se, portanto, em

parte do contrato de trabalho, conforme se analisará nesta

sentença.

INÉPCIA

A 1a reclamada argui a inépcia ao argumento de que a petição não

atende aos requisitos do Art. 840 da CLT, especialmente em

relação à liquidação de pedidos.

Não há inépcia a se declarar, pois para atender ao comando do

inciso I do artigo 852-B da CLT basta a indicação dos valores

respectivos, não exigindo o dispositivo celetista a memória

detalhada dos cálculos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212000



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 17ª Região 1941
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Os valores atribuídos aos pleitos exordiais referem-se a mera

estimativa do objetivo jurídico pretendido e não correspondem ao

montante efetivamente devido, que, via de regra, somente será

apurado com a liquidação de sentença.

Rejeito.

PRESCRIÇÃO QUINQUENAL

A defesa argui a prescrição quinquenal.

Tendo em vista que o ingresso em juízo ocorreu em 8.3.2022,

declaro a inexigibilidade dos créditos anteriores a 8.3.2017:

inteligência do inciso XXIX do artigo 7º da Constituição Federal da

República, ficando extintos os créditos com resolução do mérito, na

forma do inciso II do artigo 487 do CPC.

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE

O reclamante alega que: durante o contrato de trabalho, laborou em

condições insalubres em razão da exposição contínua aos ruídos

emitidos pelos moinhos e a poeira gerada pela manipulação do

material produzido pela reclamada; cumpria jornada diária de 07

horas trabalhadas e consoante ao Anexo nº 1 da NR 15, dentro

dessa jornada há uma tolerância quanto a exposição máxima de 86

dB; seu ASO demissional apontou que estava exposto a riscos

ocupacionais físicos e químicos; e que nunca recebeu o adicional

de insalubridade.

Requer, assim, o pagamento do adicional de insalubridade no grau

máximo de 40% ou, subsidiariamente, no grau em que o perito

apurar, calculado sob o piso da categoria de profissional, além dos

reflexos em 13º salário, férias + 1/3 e FGTS, durante todo o contrato

de trabalho; a entrega do PPP e a suspensão destes autos até o

trânsito em julgado do processo 0000814-13.2020.5.17.0131

(processo em que o autor também faz parte), em virtude dos

reflexos que o adicional de insalubridade podem gerar nas verbas

devidas naqueles autos.

Foi deferida a prova pericial para apuração de insalubridade e

nomeado o perito Sergio Haynes Bellotti para o encargo.

Sobre o agente físico ruído, o laudo pericial (Id. 72260bc) assim

dispõe:

“Função: Técnico Químico

Conforme as considerações apresentadas, as condições laborais

desenvolvidas pelo Reclamante são consideradas salubres, em

relação ao agente físico ruído, uma vez que as exposições se

encontraram abaixo do limite de tolerância estabelecido pelo Anexo

01 da NR-15, da Portaria 3.214/78.

...................................................

Função Encarregado de Produção

Conforme as considerações apresentadas, as condições laborais

desenvolvidas pelo Reclamante são consideradas insalubres de

grau médio, em relação ao agente físico ruído, uma vez que as

exposições não foram neutralizadas com o uso de EPIs, tendo a

Reclamada descumprido as exigências dos subitens 15.4.1 da NR-

15, e 6.6.1 da NR-06, sendo o enquadramento técnico estabelecido

pelo Anexo 01 da NR-15, da Portaria 3.214/78.

NOTA: Durante a diligência pericial, o Advogado do

Reclamante informou que nos autos

000814-13.2020.5.17.0131 foi deferido a retificação do cargo do

Reclamante para encarregado de produção. Todavia, a

Reclamada discordou de tais alegações e informou que o

Reclamante atuava com técnico químico.”

Compulsando os autos do processo 000814.13.2020.5.17.0131,

verifiquei que a sentença confirmou o exercício da função de

encarregado de produção pelo autor, a partir de 1.11.2013, baseada

na significativa alteração salarial (para maior) na sua CTPS (doc. Id.

0db1ddc).

Foi produzida prova oral na audiência de instrução, na qual se

constatou, através do depoimento da testemunha da reclamada, Sr.

Alcebiades do Valle Galvão, que o reclamante exercia tanto a

função de técnico químico, quanto de encarregado de produção,

sendo umas 3/4h na função de técnico e o restante da jornada na

função de encarregado.
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A testemunha do reclamante, Senhor Helio de Castro, que trabalhou

com o reclamante como encarregado, também confirmou que o

autor exercia todas as funções relatadas nos autos e que ele não

saía do pátio de produção durante a jornada de trabalho, mas

apenas nos intervalos.

O contato com o agente insalubre, mesmo que de forma

intermitente, assegura ao trabalhador exposto a tal condição o

pagamento do respectivo adicional de insalubridade, conforme teor

da Súmula 47 do TST. Não bastasse, no caso específico dos autos,

ficou comprovado que o contato era habitual, se estendendo pela

maior parte da jornada, não se tipificando, sequer, como

intermitente.

Não se olvida que o juízo não está adstrito ao laudo pericial, nos

termos do art. 479 do CPC, porém o depoimento das testemunhas

não trouxe elementos fáticos suficientes para elidir a conclusão

técnica do profissional que conta com a confiança do juízo.

O Supremo Tribunal Federal fixou entendimento na Súmula

Vinculante nº 4 de que a base de cálculo do adicional de

insalubridade é o salário-mínimo até que o legislador disponha o

efetivo parâmetro sobre o qual deverá ser aplicado o referido

adicional.

Ocorre que, no caso dos autos, as convenções coletivas de trabalho

juntadas aos autos, determinam que o adicional de insalubridade

incida sobre o piso salarial da função.

Logo, diante da previsão legal específica à categoria, o pagamento

do adicional de insalubridade deve incidir sobre o piso salarial da

função de encarregado de produção.

Sob tais premissas, é devido o adicional de insalubridade em

grau médio incidente sobre o piso salarial, no período de

8.3.2017 a 2.6.2020.

Sendo habitual, o adicional integrará a remuneração para todos os

efeitos legais, conforme Súmula 139/TST.

Sendo assim, repercutirá em aviso prévio, férias +1/3, décimos

terceiros salários, gratificações e FGTS.

O referido adicional inclusive repercute na base de cálculo das

horas extras e do adicional noturno, caso recebidos.

Indevidos reflexos em RSR, pois o autor era mensalista e o salário

mensal já englobava os referidos repousos.

Quanto ao pedido de obrigação de fornecer o Perfil Profissiográfico

Previdenciário (PPP) periodicamente, o art. 283 do Decreto

3.048/1999 estabelece que o PPP deve ser preenchido, atualizado

e entregue ao trabalhador no momento da rescisão de contrato de

trabalho, especificando se esteve sujeito aos agentes nocivos à

saúde durante o contrato de trabalho, sob pena de multa.

No caso, como o contrato de trabalho não está mais vigente, defiro

o pedido, devendo a reclamada entregar o PPP – Perfil

Profissiográfico Previdenciário, no prazo de 05 dias, após o trânsito

em julgado da presente decisão, mediante notificação específica.

Por fim, indefiro o pedido de suspensão destes autos enquanto se

aguarda o trânsito em julgado do processo 0000814-

13.2020.5.17.0131, devendo o autor requerer os reflexos

decorrentes do adicional de insalubridade naqueles autos.

GRUPO ECONÔMICO

A sentença atinente ao processo 0000814-13.2020.5.17.0131 (Id.

3cfca67), que possui as mesmas partes, assim estabeleceu sobre

este tópico:

“(...) conquanto se tenha negado a existência de grupo econômico,

o preposto único é sócio de duas reclamadas.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212000



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 17ª Região 1943
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Além disso, como se infere da certidão ID e4869fc, relativa ao

processo 0002096-62.2015.5.17.0131, confirmou-se que a primeira

e terceira reclamadas utilizam a mesma estrutura administrativa.

Demais disso, no processo 0000125-66.2020.5.17.0131, o Sr.

Alcebiades do Valle Galvão, gerente financeiro da primeira ré, se

apresentou como representante da segunda reclamada, o que

revela, não só a utilização do mesmo espaço, como também o

interesse integrado e a simbiose existente entre as reclamadas, do

que resta demonstrada a sobreposição de interesses empresariais.

Ou seja, não há dúvida que as empresas pertencem ao mesmo

Grupo Econômico, o que se reforça inclusive pela prestação de

serviços por uma a outra empresa com trabalhadores atuando em

conjunto no mesmo pátio. Note-se que a segunda testemunha do

autor foi funcionário da terceira reclamada, como verificado em sua

CTPS durante a audiência, sendo que o depoente alegou que

trabalhava junto do autor, inclusive recebendo orientações deste.

A consequência jurídica do reconhecimento do grupo econômico é a

existência da responsabilidade solidária entre as empresas.

Assim, as demandadas INCAL-INDUSTRIA NACIONAL DE

CALCARIO LTDA, ALH MINERAIS E TRANSPORTES LTDA e

GOYTACAZES MINERACAO LTDA – ME responderão

solidariamente pelos eventuais créditos do autor na forma do § 2º

do art. 2º da CLT.”

Incontroversa a formação do grupo econômico pelas reclamadas,

deverão ser responsabilizadas, solidariamente, pelos créditos

devidos à reclamante, na forma do art. 2º, §2º, CLT.

Sendo o grupo um garantidor da solvabilidade dos créditos

trabalhistas, estão excluídas da responsabilização solidária apenas

as obrigações de fazer personalíssimas, inerentes à ex-

empregadora (1a reclamada): retificar as anotações na CTPS da

empregada e eventual multa decorrente do descumprimento destas

obrigações.

JUSTIÇA GRATUITA

Nos termos do art. 790, § 3º, da CLT, defiro à parte autora o

benefício da justiça gratuita, uma vez que não recebe o trabalhador

remuneração superior a 40% do limite máximo dos benefícios do

Regime Geral de Previdência Social, bem como declarou o estado

de hipossuficiência econômica para arcar com as despesas

processuais.

HONORÁRIOS PERICIAIS

Sucumbente no objeto da perícia, o réu pagará os honorários

periciais, que fixo em R$ 3.500,00, valor que remunera

condignamente o trabalho técnico prestado.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Diante da complexidade da causa e grau de zelo, fixo a verba

honorária em 10% a ser quitada pelo reclamado sobre o valor da

condenação.

CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA

Determino a incidência de juros e de correção monetária nos termos

do acórdão proferido pelo STF no julgamento conjunto da ADI 5867

e das ADC’s 58 e 59, com incidência do IPCA-E na fase pré-judicial,

acrescido dos juros equivalentes à TR, e, a partir da distribuição, a

incidência da taxa SELIC (art. 406 do Código Civil). 

A correção monetária dos honorários advocatícios deve observar a

data de ajuizamento da ação (art. 1º da Lei 6.899/1981 e Súmula 14

do STJ). Quanto aos juros de mora, aplica-se o mesmo

entendimento delimitado acima.

Ficam afastados outros critérios sugeridos pelas partes para a

correção monetária e para a fixação dos juros de mora, por

ausência de previsão legal e pela especificidade dos créditos

trabalhistas, em relação aos quais a correção monetária e os juros

de mora se regem pelos critérios acima delimitados.

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS E FISCAIS

Haverá incidência de contribuições previdenciárias e fiscais, pelo

fato de a verba possuir natureza salarial, devendo ser recolhida,

observado o teto legal, conforme as diretrizes da Súmula 386/TST,

autorizando-se, desde já, as devidas retenções, onde couberem, eis

que decorrem de normas cogentes, de natureza injuntiva.

A quota-parte do reclamante, onde couber, deverá ser calculada

mês a mês, com aplicação das alíquotas previstas no artigo 20 da

Lei 8212/91, observado o limite do salário de contribuição.

Conforme a OJ 363 da SDI-I do TST, a responsabilidade pelo

recolhimento das contribuições social e fiscal, resultante de

condenação judicial referente a verbas remuneratórias, é do

empregador e incide sobre o total da condenação. Contudo, a culpa

do empregador pelo inadimplemento das verbas remuneratórias não

exime a responsabilidade do empregado pelo pagamento do

imposto de renda devido e da contribuição previdenciária que recaia

sobre sua quota-parte.
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Ficam autorizados os descontos a título de imposto de renda, onde

couberem, a serem procedidos nos créditos das partes

demandantes, sobre as parcelas tributáveis, nos termos do art. 46

da Lei nº 8.541/1992, pois as autoras são as contribuintes do

imposto de renda, detendo o empregador a mera condição de

responsável tributário pelo recolhimento de tais valores.

Em razão do disposto no art. 404 do Código Civil deve-se

considerar os juros de mora como perdas e danos, ficando,

portanto, excluídos da base de cálculo do imposto de renda.

Determino, ainda que na apuração do Imposto de Renda, observe-

se o regime de competência, conforme Súmula 368 TST.

DISPOSIÇÕES FINAIS

A fundamentação adotada na presente sentença afasta todas as

teses e alegações das partes em sentido contrário lançadas na

inicial e na defesa.

Atentem-se as partes para a previsão contida nos artigos 80, 81 e

1.026, do NCPC, não cabendo embargos de declaração para rever

fatos, provas e a própria decisão ou, simplesmente, prequestionar

matéria (Súmula 297/TST) ou contestar o que foi decidido.

Eventuais embargos de declaração, fora das hipóteses legais de

omissão, contradição ou obscuridade, serão considerados

protelatórios, ensejando a imposição de multa.

LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA

É fundamental a priorização de sentenças líquidas que viabilizarão

a solução do processo em tempo razoável, afastando-se a

interposição de embargos à execução e agravo de petição.

Diante da exiguidade do quadro de servidores da Justiça do

Trabalho, e a fim de se garantir que a prestação jurisdicional seja

célere e eficaz, tenho adotado o procedimento de nomear peritos

calculistas para quantificarem os créditos fixados nas sentenças – e

o faço sob o respaldo dos parágrafos 3o e 6o do artigo 879 da CLT

e, agora, solícito à Recomendação 04 da CGGJT, de 04 de

novembro de 2018.

Observado o grau de complexidade na elaboração dos cálculos

desta sentença – sob a sintonia do princípio da proporcionalidade –

fixo honorários de R$500,00, ônus do réu, a ser incluído na

execução do julgado, a teor do Provimento Consolidado nº 01/2005.

CONCLUSÃO

ISTO POSTO, julgoPROCEDENTES em parteos pedidos

formulados porJOAO CARLOS DA SILVA VIEIRA, em face de

INCAL-INDUSTRIA NACIONAL DE CALCARIO LTDA, ALH

MINERAIS E TRANSPORTES LTDA. – ME e GOYTACAZES

MINERACAO LTDA - ME, solidariamente, conforme fundamentação

supra, parte integrante deste dispositivo, para condená-los a pagar

ao reclamante as seguintes verbas, observada a prescrição

declarada quanto aos créditos anteriores a 8 de março de 2017:

adicional de insalubridade, em grau médio, incidente sobre o piso

salarial da função de encarregado de produção, no período de

8.3.2017 a 2.6.2020, com reflexos em férias +1/3, décimos terceiros

salários, gratificações e FGTS, além de horas extras e adicional

noturno, caso receba.

Fixo honorários da perícia, cujo ônus é do reclamado, sucumbente

no objeto da perícia, em R$ 3.500,00, valor que remunera

condignamente os serviços técnicos prestados.

Deverá a reclamada entregar o PPP – Perfil Profissiográfico

Previdenciário, no prazo de 05 dias, após o trânsito em julgado da

presente decisão, mediante notificação específica.

Deferida a justiça gratuita ao reclamante.

Contribuições previdenciárias e fiscais, juros e correção, honorários

sucumbenciais, conforme fundamentação.

Sentença líquida, de acordo com a Recomendação CGJT n°

01/2014, artigos 491 e 492 do CPC, e, ainda, no § 6º do artigo 879

da CLT –, conforme os cálculos insertos nas planilhas

disponibilizadas nos autos e que constituem parte integrante desta

sentença. Honorários periciais contábeis pela reclamada, ora

fixados em R$500,00, a teor do Provimento Consolidado nº

01/2005.

A reclamada deverá recolher custas de 2%, sobre R$44.681,20,

valor da condenação.

Intimem-se as partes.

    ANIELLY VARNIER COMERIO MENEZES SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta
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Processo Nº ATSum-0000319-24.2024.5.17.0132
RECLAMANTE WILIAN DE SOUZA CARVALHO

ADVOGADO WALLACE ROCHA DE ABREU(OAB:
13971/ES)

RECLAMADO SERGIO ALMEIDA DE MELLO
JUNIOR

RECLAMADO VERTICE SEGURANCA E
VIGILANCIA EIRELI - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILIAN DE SOUZA CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO DO RECLAMANTE

(DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA DO TRABALHO - DEJT)

AUDIÊNCIA UNA - HÍBRIDA - 12/06/2024 13:00 HORAS

1) Fica V.S.ª notificada para comparecer à audiência designada

para o dia 12/06/2024 13:00 horas, a ser realizada de forma

HÍBRIDA, isto é, permitindo-se a participação presencial ou por

videoconferência. A audiência será realizada no endereço desta 2ª

Vara do Trabalho de Cachoeiro de Itapemirim: Av. Jones S. Neves,

1372, 1º Pavto-B - Perim Center, Caiçaras, Cachoeiro de Itapemirim

- ES, CEP 29310-376 - Tel. :  (27) 3185-2370 - e-mai l :

c i tv02@trt17. jus.br.

2) A ausência da parte reclamante implicará arquivamento do

processo, nos termos do art. 844 da CLT.

3) Fica a parte advert ida do teor do art igo 6º do ATO

TRT.17 ª .PRESI .SECOR Nº  11 /2020 ,  que  d i spõe :  É

responsabilidade da parte e advogados acessar o link para acesso

às audiências no horário estabelecido, sob pena de aplicação do

disposto no artigo 844 da CLT, caso assim entenda o Magistrado e

nos limites processuais impostos pela Resolução n.º 313 do

Conselho Nacional de Justiça. O advogado deve se cadastrar no

Portal do TRT na internet (www.trtes.jus.br). Esse cadastro

deve ser realizado com antecedência razoável, já que é

necessária sua validação para o acesso à audiência. Em caso

de qualquer problema técnico, deve ser contatado o Suporte de TI

do Tribunal: (27) 3185-2228; e-mail: suporte.tic@trt17.jus.br. A

Secretaria da Vara não possui condições técnicas de resolver

problemas de conexão/acesso à audiência.

4) A audiência será realizada pela plataforma "Zoom", conforme

Resolução CSJT 285/2021, que padronizou nacionalmente o

procedimento das audiências telepresenciais. As instruções para

acesso podem ser obtidas no Portal do TRT na internet

(www.trtes.jus.br/audiencias/orientacoes), destacando-se o

vídeo tutorial dirigido a advogados e partes sobre a matéria.

NÃO HAVERÁ ENVIO DE LINK DE ACESSO PARA A

AUDIÊNCIA .

5) A defesa e documentos que a acompanham serão apresentados

pela parte Ré via peticionamento eletrônico, por meio do sistema

PJe-JT. Recomenda-se que sejam protocolados no PJe-JT com

pelo menos 48 horas de antecedência da audiência, nos termos do

§ 1º do art. 22 da Resolução CSJT 185/2017, com redação dada

pela Resolução CSJT n. 241/2019.

6) Em se tratando de audiência UNA, a prova oral, se necessária,

será produzida nessa assentada, inclusive quanto à oitiva de

testemunhas.

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM/ES, 19 de março de 2024.

IURY DA SILVA BRITTES DE ASSIS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0107000-77.2008.5.17.0132
RECLAMANTE ARMANDO WANDERLEY FERREIRA

ADVOGADO WELITON ROGER ALTOE(OAB:
7070/ES)

RECLAMADO M R BESERRA - ME

RECLAMADO ADRIANO DE JESUS BARBOZA

ADVOGADO BRUNO QUARESMA SENA(OAB:
27679/ES)

ADVOGADO VICTOR CERQUEIRA ASSAD(OAB:
16776/ES)

RECLAMADO MANOEL RODRIGUES BESERRA

RECLAMADO CONSTRUTORA M. R. LTDA - ME

ADVOGADO VICTOR CERQUEIRA ASSAD(OAB:
16776/ES)

TERCEIRO
INTERESSADO

ITABIRA AGRO INDUSTRIAL S A

ADVOGADO ALBERTO NEMER NETO(OAB:
12511/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARMANDO WANDERLEY FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ce45cf6

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DECISÃO DE EMBARGOS À EXECUÇÃO

Processo nº 0107000-77.2008.5.17.0132

Embargante: ADRIANO DE JESUS BARBOZA
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Embargado: ARMANDO WANDERLEY FERREIRA

I – R E L A T Ó R I O

ADRIANO DE JESUS BARBOZA opõe Embargos à Execução

movido por ARMANDO WANDERLEY FERREIRA (Id. 1c1978e),

apontando, em síntese, exclusão de responsabilidade por ser

sócio minoritário e impenhorabilidade do salário.

O embargado manifestou-se no Id. 9390e6f, requerendo a

improcedência dos embargos.

Vieram-me os autos para decidir.

II – F U N D A M E N TOS

ADMISSIBILIDADE

O Juízo está seguro pelos valores bloqueados convolados em

penhora, como consta na decisão de Id. 3da4a2b, e os embargos

foram opostos tempestivamente.

Conheço.

MÉRITO

O embargante requer a impenhorabilidade de seu salário, alegando

que a retirada de 10% de sua renda dificulta a sua subsistência e de

sua família; e a exclusão de sua responsabilidade nos autos por ser

sócio minoritário.

Sem razão o embargante. Utilizo-me dos mesmos fundamentos da

decisão de id decisão Id. 50f7abd, in verbis:

“Por todo exposto, não obstante a divergência jurisprudencial

acerca do tema, entende-se que a penhora no percentual de

10%(dez por cento) do salário base do executado, na hipótese, não

ofende a dignidade da pessoa humana, nem fere os princípios da

proporcionalidade e razoabilidade; ao contrário, ela garante a

observância de tais princípios em favor de ambas as partes,

distribuindo a justiça de forma equânime, já que não compromete a

sobrevivência do executado e possibilita a quitação de crédito de

natureza igualmente alimentar do exequente, pessoa idosa, que

aguarda pela satisfação do seu direito há 13(treze) anos.”(meu

grifo).

Em razão da natureza alimentar dos créditos trabalhistas, há que se

aplicar os princípios da Razoabilidade e da Proporcionalidade para

mitigar a regra da impenhorabilidade prevista no inciso IV, do art.

649 do CPC, mormente quando se trata de execução que se arrasta

há anos.

Seguindo a jurisprudência dos Tribunais do Trabalho, fica

autor izada a penhora de 30% do salár io,  vencimento,

aposentadoria, pensão sem qualquer ofensa ao dispositivo acima

mencionado, já que tanto o salário do executado como o crédito do

exeqüente tem a mesma natureza, preservando dessa forma, tanto

a dignidade humana do executado como o direito do exeqüente de

receber seu crédito

Assim, não fere o princípio da impenhorabilidade do salário, a

penhora de 10% do valor bloqueado a título de salários do

executado.

IMPROCEDE.

Quanto ao tópico “responsabilidade por ser sócio minoritário”,o

embargante alega que participou do quadro societário por pouco

tempo, tendo apenas 3,34% de participação em quotas.

Relata que o valor total de alvarás expedido em favor do embargado

ultrapassa o equivalente à cota social do embargante. Requer,

assim, a exclusão dos autos e a restituição do valor a maior

recebido pelo embargado, no valor de R$ 7.474,46.

Requer, subsidiariamente, que a execução seja limitada ao valor de

suas cotas à época do ingresso na devedora principal.

Frustrada a execução em face da empresa sem que haja notícia da

existência de bens suficientes ao pagamento da dívida, é viável o

redirecionamento da execução contra os sócios da mesma,

independentemente do fato de serem minoritários ou sem poderes

de gestão, conforme arts. 592, inciso II e 596 do CP

Ora, mesmo em se tratando de sócio minoritário, o risco de

atividade econômica deve ser suportado por todos os sócios que

constituíram a sociedade, não podendo ser transferida para o

empregado.

Além disso, o sócio minoritário auferiu lucros advindos da empresa

devedora principal e se beneficiou do trabalho prestado pela

exequente.

A responsabilidade do sócio, ao contrário do sustentado pelo

executado, não se restringe à sua cota de participação na
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sociedade, mas se estende por toda a dívida executada, não

havendo direito à devolução de valores supostamente levantados a

maior. É que direcionada a execução em face de seus bens

particulares, a responsabilidade dos sócios entre si é solidária e não

está restrita apenas ao limite de sua cota social, de modo que o

credor poderá exigir de qualquer deles o pagamento integral do

valor devido, cabendo ao sócio que adimpliu com a obrigação

buscar, de forma regressiva, reaver dos demais sócios o

ressarcimento da importância a mais que suportou.

Assim, sendo a responsabilidade entre os sócios solidária, pode o

sócio que arcou com o débito ajuizar ação regressiva perante os

demais sócios.

Vejamos:

TRT-20 - 53200592020002 SE 00053-2005-920-20-00-2 (TRT-20)

Data de publicação: 18/05/2005 Ementa: DESCONSIDERAÇÃO DA

PESSOA JURÍDICA. LIMITAÇÃO DA RESPONSABILIDADE DO

SÓCIO MINORITÁRIO. IMPOSSIBILIDADE.

A condição de sócio minoritário da executada não o exime da

responsabilidade do pagamento integral da dívida , mormente se

não foram encontrados bens livres e desembaraçados da sócia

majoritária, para a consecução do objetivo maior que é a satisfação

do credor. Agravo improvido.

Em decorrência, julgo improcedentes os embargos.

III -DISPOSITIVO

EM FACE DO EXPOSTO, decido:

CONHEÇO os Embargos à Execução opostos por ADRIANO DE

JESUS BARBOZA e resolvo, no mérito, julgar

IMPROCEDENTES os pedidos, à luz dos fundamentos expostos

que integram esta decisão.

Custas processuais pelo embargante/executado, no importe de R$

44,26, consoante o disposto no artigo 789-A, inciso V, da CLT.

Intimem-se as partes.

    ANIELLY VARNIER COMERIO MENEZES SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0107000-77.2008.5.17.0132
RECLAMANTE ARMANDO WANDERLEY FERREIRA

ADVOGADO WELITON ROGER ALTOE(OAB:
7070/ES)

RECLAMADO M R BESERRA - ME

RECLAMADO ADRIANO DE JESUS BARBOZA

ADVOGADO BRUNO QUARESMA SENA(OAB:
27679/ES)

ADVOGADO VICTOR CERQUEIRA ASSAD(OAB:
16776/ES)

RECLAMADO MANOEL RODRIGUES BESERRA

RECLAMADO CONSTRUTORA M. R. LTDA - ME

ADVOGADO VICTOR CERQUEIRA ASSAD(OAB:
16776/ES)

TERCEIRO
INTERESSADO

ITABIRA AGRO INDUSTRIAL S A

ADVOGADO ALBERTO NEMER NETO(OAB:
12511/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANO DE JESUS BARBOZA

  - CONSTRUTORA M. R. LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ce45cf6

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DECISÃO DE EMBARGOS À EXECUÇÃO

Processo nº 0107000-77.2008.5.17.0132

Embargante: ADRIANO DE JESUS BARBOZA

Embargado: ARMANDO WANDERLEY FERREIRA

I – R E L A T Ó R I O

ADRIANO DE JESUS BARBOZA opõe Embargos à Execução

movido por ARMANDO WANDERLEY FERREIRA (Id. 1c1978e),

apontando, em síntese, exclusão de responsabilidade por ser

sócio minoritário e impenhorabilidade do salário.

O embargado manifestou-se no Id. 9390e6f, requerendo a

improcedência dos embargos.

Vieram-me os autos para decidir.

II – F U N D A M E N TOS
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ADMISSIBILIDADE

O Juízo está seguro pelos valores bloqueados convolados em

penhora, como consta na decisão de Id. 3da4a2b, e os embargos

foram opostos tempestivamente.

Conheço.

MÉRITO

O embargante requer a impenhorabilidade de seu salário, alegando

que a retirada de 10% de sua renda dificulta a sua subsistência e de

sua família; e a exclusão de sua responsabilidade nos autos por ser

sócio minoritário.

Sem razão o embargante. Utilizo-me dos mesmos fundamentos da

decisão de id decisão Id. 50f7abd, in verbis:

“Por todo exposto, não obstante a divergência jurisprudencial

acerca do tema, entende-se que a penhora no percentual de

10%(dez por cento) do salário base do executado, na hipótese, não

ofende a dignidade da pessoa humana, nem fere os princípios da

proporcionalidade e razoabilidade; ao contrário, ela garante a

observância de tais princípios em favor de ambas as partes,

distribuindo a justiça de forma equânime, já que não compromete a

sobrevivência do executado e possibilita a quitação de crédito de

natureza igualmente alimentar do exequente, pessoa idosa, que

aguarda pela satisfação do seu direito há 13(treze) anos.”(meu

grifo).

Em razão da natureza alimentar dos créditos trabalhistas, há que se

aplicar os princípios da Razoabilidade e da Proporcionalidade para

mitigar a regra da impenhorabilidade prevista no inciso IV, do art.

649 do CPC, mormente quando se trata de execução que se arrasta

há anos.

Seguindo a jurisprudência dos Tribunais do Trabalho, fica

autor izada a penhora de 30% do salár io,  vencimento,

aposentadoria, pensão sem qualquer ofensa ao dispositivo acima

mencionado, já que tanto o salário do executado como o crédito do

exeqüente tem a mesma natureza, preservando dessa forma, tanto

a dignidade humana do executado como o direito do exeqüente de

receber seu crédito

Assim, não fere o princípio da impenhorabilidade do salário, a

penhora de 10% do valor bloqueado a título de salários do

executado.

IMPROCEDE.

Quanto ao tópico “responsabilidade por ser sócio minoritário”,o

embargante alega que participou do quadro societário por pouco

tempo, tendo apenas 3,34% de participação em quotas.

Relata que o valor total de alvarás expedido em favor do embargado

ultrapassa o equivalente à cota social do embargante. Requer,

assim, a exclusão dos autos e a restituição do valor a maior

recebido pelo embargado, no valor de R$ 7.474,46.

Requer, subsidiariamente, que a execução seja limitada ao valor de

suas cotas à época do ingresso na devedora principal.

Frustrada a execução em face da empresa sem que haja notícia da

existência de bens suficientes ao pagamento da dívida, é viável o

redirecionamento da execução contra os sócios da mesma,

independentemente do fato de serem minoritários ou sem poderes

de gestão, conforme arts. 592, inciso II e 596 do CP

Ora, mesmo em se tratando de sócio minoritário, o risco de

atividade econômica deve ser suportado por todos os sócios que

constituíram a sociedade, não podendo ser transferida para o

empregado.

Além disso, o sócio minoritário auferiu lucros advindos da empresa

devedora principal e se beneficiou do trabalho prestado pela

exequente.

A responsabilidade do sócio, ao contrário do sustentado pelo

executado, não se restringe à sua cota de participação na

sociedade, mas se estende por toda a dívida executada, não

havendo direito à devolução de valores supostamente levantados a

maior. É que direcionada a execução em face de seus bens

particulares, a responsabilidade dos sócios entre si é solidária e não

está restrita apenas ao limite de sua cota social, de modo que o

credor poderá exigir de qualquer deles o pagamento integral do

valor devido, cabendo ao sócio que adimpliu com a obrigação

buscar, de forma regressiva, reaver dos demais sócios o

ressarcimento da importância a mais que suportou.

Assim, sendo a responsabilidade entre os sócios solidária, pode o

sócio que arcou com o débito ajuizar ação regressiva perante os

demais sócios.
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Vejamos:

TRT-20 - 53200592020002 SE 00053-2005-920-20-00-2 (TRT-20)

Data de publicação: 18/05/2005 Ementa: DESCONSIDERAÇÃO DA

PESSOA JURÍDICA. LIMITAÇÃO DA RESPONSABILIDADE DO

SÓCIO MINORITÁRIO. IMPOSSIBILIDADE.

A condição de sócio minoritário da executada não o exime da

responsabilidade do pagamento integral da dívida , mormente se

não foram encontrados bens livres e desembaraçados da sócia

majoritária, para a consecução do objetivo maior que é a satisfação

do credor. Agravo improvido.

Em decorrência, julgo improcedentes os embargos.

III -DISPOSITIVO

EM FACE DO EXPOSTO, decido:

CONHEÇO os Embargos à Execução opostos por ADRIANO DE

JESUS BARBOZA e resolvo, no mérito, julgar

IMPROCEDENTES os pedidos, à luz dos fundamentos expostos

que integram esta decisão.

Custas processuais pelo embargante/executado, no importe de R$

44,26, consoante o disposto no artigo 789-A, inciso V, da CLT.

Intimem-se as partes.

    ANIELLY VARNIER COMERIO MENEZES SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000321-91.2024.5.17.0132
RECLAMANTE SEBASTIAO ALVES DE CASTRO

ADVOGADO MARCONE DE REZENDE
VIEIRA(OAB: 32855/ES)

ADVOGADO ICARO DA SILVA LANCELOTTI(OAB:
31562/ES)

RECLAMADO CONSORCIO C. E. SANEAR
CASTELO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEBASTIAO ALVES DE CASTRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO DO RECLAMANTE

(DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA DO TRABALHO - DEJT)

AUDIÊNCIA UNA - HÍBRIDA - 12/06/2024 13:10 HORAS

1) Fica V.S.ª notificada para comparecer à audiência designada

para o dia 12/06/2024 13:10 horas, a ser realizada de forma

HÍBRIDA, isto é, permitindo-se a participação presencial ou por

videoconferência. A audiência será realizada no endereço desta 2ª

Vara do Trabalho de Cachoeiro de Itapemirim: Av. Jones S. Neves,

1372, 1º Pavto-B - Perim Center, Caiçaras, Cachoeiro de Itapemirim

- ES, CEP 29310-376 - Tel. :  (27) 3185-2370 - e-mai l :

c i tv02@trt17. jus.br.

2) A ausência da parte reclamante implicará arquivamento do

processo, nos termos do art. 844 da CLT.

3) Fica a parte advert ida do teor do art igo 6º do ATO

TRT.17 ª .PRESI .SECOR Nº  11 /2020 ,  que  d i spõe :  É

responsabilidade da parte e advogados acessar o link para acesso

às audiências no horário estabelecido, sob pena de aplicação do

disposto no artigo 844 da CLT, caso assim entenda o Magistrado e

nos limites processuais impostos pela Resolução n.º 313 do

Conselho Nacional de Justiça. O advogado deve se cadastrar no

Portal do TRT na internet (www.trtes.jus.br). Esse cadastro

deve ser realizado com antecedência razoável, já que é

necessária sua validação para o acesso à audiência. Em caso

de qualquer problema técnico, deve ser contatado o Suporte de TI

do Tribunal: (27) 3185-2228; e-mail: suporte.tic@trt17.jus.br. A

Secretaria da Vara não possui condições técnicas de resolver

problemas de conexão/acesso à audiência.

4) A audiência será realizada pela plataforma "Zoom", conforme

Resolução CSJT 285/2021, que padronizou nacionalmente o

procedimento das audiências telepresenciais. As instruções para

acesso podem ser obtidas no Portal do TRT na internet

(www.trtes.jus.br/audiencias/orientacoes), destacando-se o

vídeo tutorial dirigido a advogados e partes sobre a matéria.

NÃO HAVERÁ ENVIO DE LINK DE ACESSO PARA A

AUDIÊNCIA .

5) A defesa e documentos que a acompanham serão apresentados

pela parte Ré via peticionamento eletrônico, por meio do sistema

PJe-JT. Recomenda-se que sejam protocolados no PJe-JT com

pelo menos 48 horas de antecedência da audiência, nos termos do

§ 1º do art. 22 da Resolução CSJT 185/2017, com redação dada

pela Resolução CSJT n. 241/2019.

6) Em se tratando de audiência UNA, a prova oral, se necessária,

será produzida nessa assentada, inclusive quanto à oitiva de

testemunhas.

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM/ES, 19 de março de 2024.
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IURY DA SILVA BRITTES DE ASSIS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000327-98.2024.5.17.0132
RECLAMANTE ANDRE SCHWAN MOREIRA

ADVOGADO MARCOS SANTOS MOZELI(OAB:
25912/ES)

RECLAMADO ASSOCIACAO DE PROTECAO E
ASSIST MATERNIDADE E INFANCIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE SCHWAN MOREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO DO RECLAMANTE

(DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA DO TRABALHO - DEJT)

AUDIÊNCIA UNA - HÍBRIDA - 15/04/2024 14:10 HORAS

1) Fica V.S.ª notificada para comparecer à audiência designada

para o dia 15/04/2024 14:10 horas, a ser realizada de forma

HÍBRIDA, isto é, permitindo-se a participação presencial ou por

videoconferência. A audiência será realizada no endereço desta 2ª

Vara do Trabalho de Cachoeiro de Itapemirim: Av. Jones S. Neves,

1372, 1º Pavto-B - Perim Center, Caiçaras, Cachoeiro de Itapemirim

- ES, CEP 29310-376 - Tel. :  (27) 3185-2370 - e-mai l :

c i tv02@trt17. jus.br.

2) A ausência da parte reclamante implicará arquivamento do

processo, nos termos do art. 844 da CLT.

3) Fica a parte advert ida do teor do art igo 6º do ATO

TRT.17 ª .PRESI .SECOR Nº  11 /2020 ,  que  d i spõe :  É

responsabilidade da parte e advogados acessar o link para acesso

às audiências no horário estabelecido, sob pena de aplicação do

disposto no artigo 844 da CLT, caso assim entenda o Magistrado e

nos limites processuais impostos pela Resolução n.º 313 do

Conselho Nacional de Justiça. O advogado deve se cadastrar no

Portal do TRT na internet (www.trtes.jus.br). Esse cadastro

deve ser realizado com antecedência razoável, já que é

necessária sua validação para o acesso à audiência. Em caso

de qualquer problema técnico, deve ser contatado o Suporte de TI

do Tribunal: (27) 3185-2228; e-mail: suporte.tic@trt17.jus.br. A

Secretaria da Vara não possui condições técnicas de resolver

problemas de conexão/acesso à audiência.

4) A audiência será realizada pela plataforma "Zoom", conforme

Resolução CSJT 285/2021, que padronizou nacionalmente o

procedimento das audiências telepresenciais. As instruções para

acesso podem ser obtidas no Portal do TRT na internet

(www.trtes.jus.br/audiencias/orientacoes), destacando-se o

vídeo tutorial dirigido a advogados e partes sobre a matéria.

NÃO HAVERÁ ENVIO DE LINK DE ACESSO PARA A

AUDIÊNCIA .

5) A defesa e documentos que a acompanham serão apresentados

pela parte Ré via peticionamento eletrônico, por meio do sistema

PJe-JT. Recomenda-se que sejam protocolados no PJe-JT com

pelo menos 48 horas de antecedência da audiência, nos termos do

§ 1º do art. 22 da Resolução CSJT 185/2017, com redação dada

pela Resolução CSJT n. 241/2019.

6) Em se tratando de audiência UNA, a prova oral, se necessária,

será produzida nessa assentada, inclusive quanto à oitiva de

testemunhas.

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM/ES, 19 de março de 2024.

IURY DA SILVA BRITTES DE ASSIS

Assessor

Processo Nº ATSum-0000986-88.2016.5.17.0132
RECLAMANTE THIAGO DE SOUZA FERNANDES

ADVOGADO JOSE EDUARDO DA CUNHA
SOARES(OAB: 6644/ES)

ADVOGADO ALEX SOUZA RIBEIRO(OAB:
34151/ES)

RECLAMADO VENTOWAG TECNOLOGIA EIRELI -
EPP

ADVOGADO CESAR DE AZEVEDO LOPES(OAB:
11340/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - THIAGO DE SOUZA FERNANDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3b452ea

proferido nos autos.

DECISÃO

(HABILITAÇÃO DOS CRÉDITOS NO JUÍZO DA

FALÊNCIA/RECUPERAÇÃO JUDICIAL - CERTIDÃO JÁ

EXPEDIDA - SOBRESTAMENTO)

Verifica-se que já foi expedida a certidão para habilitação dos

créditos no Juízo em que tramita a falência.

Assim, sobreste-se o processo, até o encerramento do

processo de recuperação judicial , na forma do art. 126 do

Provimento nº 4/GCGJT, de 26 de setembro de 2023.

Publique-se.
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CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM/ES, 19 de março de 2024.

    ANIELLY VARNIER COMERIO MENEZES SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0032400-51.2009.5.17.0132
RECLAMANTE LUCIANO BRITO VICENTE

ADVOGADO WELITON ROGER ALTOE(OAB:
7070/ES)

RECLAMADO MINERIOS RD INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA - ME

RECLAMADO ROBLEDO DAL CIN

RECLAMADO GILMAR DE OLIVEIRA

RECLAMADO GILMAR DE OLIVEIRA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANO BRITO VICENTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7c26615

proferido nos autos.

intime-se o exequente para manifestação acerca das certidões

PREVIJUD anexadas nos autos, no prazo de dias.

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM/ES, 19 de março de 2024.

    ANIELLY VARNIER COMERIO MENEZES SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0001184-81.2023.5.17.0132
RECLAMANTE WILBERT DOS SANTOS

RODRIGUES

ADVOGADO JULIO CESAR DE NADAI
JUNIOR(OAB: 36165/ES)

RECLAMADO S.M.P. SILVA MARMORES E
GRANITOS LTDA

ADVOGADO RENAN DE SOUZA RIGONI(OAB:
22558/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILBERT DOS SANTOS RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9f7832f

proferido nos autos.

DESPACHO

(EXECUÇÃO - DESCUMPRIMENTO DE ACORDO)

Requer o reclamante a execução do acordo, alegando

descumprimento da primeira parcela.

Intime-se o reclamado para que comprove, no prazo de 48

horas, o efetivo cumprimento da primeira parcela do acordo.

Se apresentada a comprovação de quitação do acordo, intime-se o

reclamante para manifestação, no prazo de 48 horas, sob pena de

considerar-se cumprida a obrigação.

Por outro lado, se o reclamado não comprovar a quitação do

acordo, execute-se, atualizando-se o débito e procedendo-se à

penhora on line de ativos financeiros (SISBAJUD) do devedor.

Se negativa ou insuficiente a medida, expeça-se mandado de

pesquisa patrimonial.

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM/ES, 19 de março de 2024.

    ANIELLY VARNIER COMERIO MENEZES SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0149700-68.2008.5.17.0132
RECLAMANTE ANITO PEREIRA DOS SANTOS

JUNIOR

RECLAMANTE SILVIO ROBERTO GOMES PEIXOTO

ADVOGADO WELITON ROGER ALTOE(OAB:
7070/ES)

RECLAMADO EMERSON SCHERRER BEZERRA

RECLAMADO GRACINDA MARTINS ROCHA

RECLAMADO ANITO PEREIRA DOS SANTOS
JUNIOR

RECLAMADO RENATA FREIRE MARINHO DOS
SANTOS

RECLAMADO PEREIRA JUNIOR CONSTRUTORA
LTDA - EPP

ADVOGADO LEONARDO DA ROCHA DE
SOUZA(OAB: 14589/ES)

TERCEIRO
INTERESSADO

RECEITA FEDERAL CACHOEIRO DE
ITAPEMIRIM

TERCEIRO
INTERESSADO

UNICA NEGOCIOS E
PARTICIPACOES IMOBILIARIAS
LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILVIO ROBERTO GOMES PEIXOTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e9de799

proferido nos autos.

Intime-se o exequente para manifestação acerca das certidões

PREVIJUD dos executados, no prazo de 10 dias.

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM/ES, 19 de março de 2024.

    ANIELLY VARNIER COMERIO MENEZES SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta
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Processo Nº ATSum-0000986-88.2016.5.17.0132
RECLAMANTE THIAGO DE SOUZA FERNANDES

ADVOGADO JOSE EDUARDO DA CUNHA
SOARES(OAB: 6644/ES)

ADVOGADO ALEX SOUZA RIBEIRO(OAB:
34151/ES)

RECLAMADO VENTOWAG TECNOLOGIA EIRELI -
EPP

ADVOGADO CESAR DE AZEVEDO LOPES(OAB:
11340/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VENTOWAG TECNOLOGIA EIRELI - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3b452ea

proferido nos autos.

DECISÃO

(HABILITAÇÃO DOS CRÉDITOS NO JUÍZO DA

FALÊNCIA/RECUPERAÇÃO JUDICIAL - CERTIDÃO JÁ

EXPEDIDA - SOBRESTAMENTO)

Verifica-se que já foi expedida a certidão para habilitação dos

créditos no Juízo em que tramita a falência.

Assim, sobreste-se o processo, até o encerramento do

processo de recuperação judicial , na forma do art. 126 do

Provimento nº 4/GCGJT, de 26 de setembro de 2023.

Publique-se.

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM/ES, 19 de março de 2024.

    ANIELLY VARNIER COMERIO MENEZES SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000046-79.2023.5.17.0132
RECLAMANTE SINDICATO DOS TRAB EM ESTAB

DE SERV DE SAUDE DE C ITAP

ADVOGADO AUGUSTO CESAR DA FONSECA
ALMEIDA(OAB: 7087/ES)

RECLAMADO MUNICIPIO DE ITAPEMIRIM

RECLAMADO SANTA CASA DE MISERICORDIA DE
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ADVOGADO HERMINIO SILVA NETO(OAB:
13434/ES)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANTA CASA DE MISERICORDIA DE CACHOEIRO DE
ITAPEMIRIM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e0de386

proferido nos autos.

DESPACHO

(AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO - HÍBRIDA)

Determino a inclusão deste processo em pauta de instrução

HÍBRIDA, designando, desde já, o dia 20/05/2024 15:10 horas.

Intimem-se as partes, por seus advogados, para comparecimento,

sob pena de confissão. Os procuradores, por dever de cooperação

(art. 6º do CPC), devem intimar seus constituintes por qualquer

meio (inclusive por e-mail ou Whatsapp), para comparecimento, sob

pena de confissão.

As testemunhas serão convidadas pelas próprias partes. Caso as

partes não comprovem o chamamento da testemunha, que pode ser

realizado inclusive por mensagem enviada pela parte/advogado por

e-mail ou WhatsApp, haverá preclusão para a produção da prova.

Cópia deste despacho, devidamente assinado, enviado à

testemunha, valerá como intimação para comparecimento à

audiência, sob pena de multa e condução coercitiva (art. 825, caput

e parágrafo único, c/c art. 730, ambos da CLT).

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM/ES, 19 de março de 2024.

    ANIELLY VARNIER COMERIO MENEZES SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0001184-81.2023.5.17.0132
RECLAMANTE WILBERT DOS SANTOS

RODRIGUES

ADVOGADO JULIO CESAR DE NADAI
JUNIOR(OAB: 36165/ES)

RECLAMADO S.M.P. SILVA MARMORES E
GRANITOS LTDA

ADVOGADO RENAN DE SOUZA RIGONI(OAB:
22558/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - S.M.P. SILVA MARMORES E GRANITOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9f7832f

proferido nos autos.

DESPACHO

(EXECUÇÃO - DESCUMPRIMENTO DE ACORDO)

Requer o reclamante a execução do acordo, alegando
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descumprimento da primeira parcela.

Intime-se o reclamado para que comprove, no prazo de 48

horas, o efetivo cumprimento da primeira parcela do acordo.

Se apresentada a comprovação de quitação do acordo, intime-se o

reclamante para manifestação, no prazo de 48 horas, sob pena de

considerar-se cumprida a obrigação.

Por outro lado, se o reclamado não comprovar a quitação do

acordo, execute-se, atualizando-se o débito e procedendo-se à

penhora on line de ativos financeiros (SISBAJUD) do devedor.

Se negativa ou insuficiente a medida, expeça-se mandado de

pesquisa patrimonial.

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM/ES, 19 de março de 2024.

    ANIELLY VARNIER COMERIO MENEZES SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000046-79.2023.5.17.0132
RECLAMANTE SINDICATO DOS TRAB EM ESTAB

DE SERV DE SAUDE DE C ITAP

ADVOGADO AUGUSTO CESAR DA FONSECA
ALMEIDA(OAB: 7087/ES)

RECLAMADO MUNICIPIO DE ITAPEMIRIM

RECLAMADO SANTA CASA DE MISERICORDIA DE
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ADVOGADO HERMINIO SILVA NETO(OAB:
13434/ES)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS TRAB EM ESTAB DE SERV DE SAUDE DE
C ITAP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e0de386

proferido nos autos.

DESPACHO

(AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO - HÍBRIDA)

Determino a inclusão deste processo em pauta de instrução

HÍBRIDA, designando, desde já, o dia 20/05/2024 15:10 horas.

Intimem-se as partes, por seus advogados, para comparecimento,

sob pena de confissão. Os procuradores, por dever de cooperação

(art. 6º do CPC), devem intimar seus constituintes por qualquer

meio (inclusive por e-mail ou Whatsapp), para comparecimento, sob

pena de confissão.

As testemunhas serão convidadas pelas próprias partes. Caso as

partes não comprovem o chamamento da testemunha, que pode ser

realizado inclusive por mensagem enviada pela parte/advogado por

e-mail ou WhatsApp, haverá preclusão para a produção da prova.

Cópia deste despacho, devidamente assinado, enviado à

testemunha, valerá como intimação para comparecimento à

audiência, sob pena de multa e condução coercitiva (art. 825, caput

e parágrafo único, c/c art. 730, ambos da CLT).

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM/ES, 19 de março de 2024.

    ANIELLY VARNIER COMERIO MENEZES SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0149700-68.2008.5.17.0132
RECLAMANTE ANITO PEREIRA DOS SANTOS

JUNIOR

RECLAMANTE SILVIO ROBERTO GOMES PEIXOTO

ADVOGADO WELITON ROGER ALTOE(OAB:
7070/ES)

RECLAMADO EMERSON SCHERRER BEZERRA

RECLAMADO GRACINDA MARTINS ROCHA

RECLAMADO ANITO PEREIRA DOS SANTOS
JUNIOR

RECLAMADO RENATA FREIRE MARINHO DOS
SANTOS

RECLAMADO PEREIRA JUNIOR CONSTRUTORA
LTDA - EPP

ADVOGADO LEONARDO DA ROCHA DE
SOUZA(OAB: 14589/ES)

TERCEIRO
INTERESSADO

RECEITA FEDERAL CACHOEIRO DE
ITAPEMIRIM

TERCEIRO
INTERESSADO

UNICA NEGOCIOS E
PARTICIPACOES IMOBILIARIAS
LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEREIRA JUNIOR CONSTRUTORA LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e9de799

proferido nos autos.

Intime-se o exequente para manifestação acerca das certidões

PREVIJUD dos executados, no prazo de 10 dias.

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM/ES, 19 de março de 2024.

    ANIELLY VARNIER COMERIO MENEZES SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ACum-0000066-41.2021.5.17.0132
RECLAMANTE SINDICATO DOS TRABALHADORES

NAS INDUSTRIAS DE EXTRACOES,
BENEFICIAMENTO E COMERCIO DE
MARMORE, GRANITOS E CALCARIO
DO ESTADO DO ESPIRITO SANTO
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ADVOGADO GILDO ABREU(OAB: 21675/ES)

ADVOGADO ELIZA THOMAZ DE OLIVEIRA(OAB:
16966/ES)

ADVOGADO JOSE IRINEU DE OLIVEIRA(OAB:
4142/ES)

ADVOGADO RODRIGO SEBASTIAO SOUZA(OAB:
12700/ES)

RECLAMADO IPANEMA GRANITOS EIRELI - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDUSTRIAS DE
EXTRACOES, BENEFICIAMENTO E COMERCIO DE MARMORE,
GRANITOS E CALCARIO DO ESTADO DO ESPIRITO SANTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 12ac85c

proferido nos autos.

Ante a certidão do oficial de justiça intime-se a parte exequente

para que requeira o que entender de direito, no prazo de 10 dias,

sob pena de suspensão da execução pelo prazo legal (art. 11-A da

CLT).

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM/ES, 19 de março de 2024.

    ANIELLY VARNIER COMERIO MENEZES SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0043500-03.2009.5.17.0132
RECLAMANTE RODRIGO ZUCOLOTO FELICIANO

ADVOGADO CHEIZE BERNARDO BUTERI
MACHADO DUARTE(OAB: 6512/ES)

RECLAMADO EXPOGRANIT COMERCIO
EXPORTACAO LTDA

ADVOGADO CLAUDIO FERREIRA FERRAZ(OAB:
7337/ES)

RECLAMADO DALA GRANITO COMERCIO E
EXPORTACAO EIRELI - EPP

RECLAMADO MICHELLI GOMES DALARMELINA

RECLAMADO GILSON COUTINHO DE LIMA

RECLAMADO LUCIANO HADDAD DE LIMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EXPOGRANIT COMERCIO EXPORTACAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 41e683e

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Aguarde-se resposta do CRI de Vila Velha-ES.

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM/ES, 19 de março de 2024.

    ANIELLY VARNIER COMERIO MENEZES SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0043500-03.2009.5.17.0132
RECLAMANTE RODRIGO ZUCOLOTO FELICIANO

ADVOGADO CHEIZE BERNARDO BUTERI
MACHADO DUARTE(OAB: 6512/ES)

RECLAMADO EXPOGRANIT COMERCIO
EXPORTACAO LTDA

ADVOGADO CLAUDIO FERREIRA FERRAZ(OAB:
7337/ES)

RECLAMADO DALA GRANITO COMERCIO E
EXPORTACAO EIRELI - EPP

RECLAMADO MICHELLI GOMES DALARMELINA

RECLAMADO GILSON COUTINHO DE LIMA

RECLAMADO LUCIANO HADDAD DE LIMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODRIGO ZUCOLOTO FELICIANO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 41e683e

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Aguarde-se resposta do CRI de Vila Velha-ES.

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM/ES, 19 de março de 2024.

    ANIELLY VARNIER COMERIO MENEZES SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0001056-95.2022.5.17.0132
RECLAMANTE ALEXSANDRO DIAS BERTINI

ADVOGADO VANESSA OLIVEIRA MARQUES
ALVES VIEIRA(OAB: 36862/ES)

ADVOGADO MAIRA LUIZA DOS SANTOS(OAB:
21348/ES)

RECLAMADO PROGRAMAR PROGRESSO
GRANITOS E MARMORES EIRELI -
EPP

ADVOGADO PALOMA ALVES SANTOS
BOECHAT(OAB: 19655/ES)

ADVOGADO LEONARA SA SANTIAGO
ROVETTA(OAB: 12753/ES)

ADVOGADO GUSTAVO CUNHA TAVARES(OAB:
10219/ES)

PERITO EDUARDO DENADAI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXSANDRO DIAS BERTINI

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212000



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 17ª Região 1955
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4837b99

proferido nos autos.

DESPACHO

(AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO - HÍBRIDA)

Determino a inclusão deste processo em pauta de instrução

HÍBRIDA, designando, desde já, o dia 07/05/2024 15:10 horas.

Intimem-se as partes, por seus advogados, para comparecimento,

sob pena de confissão. Os procuradores, por dever de cooperação

(art. 6º do CPC), devem intimar seus constituintes por qualquer

meio (inclusive por e-mail ou Whatsapp), para comparecimento, sob

pena de confissão.

As testemunhas serão convidadas pelas próprias partes. Caso as

partes não comprovem o chamamento da testemunha, que pode ser

realizado inclusive por mensagem enviada pela parte/advogado por

e-mail ou WhatsApp, haverá preclusão para a produção da prova.

Cópia deste despacho, devidamente assinado, enviado à

testemunha, valerá como intimação para comparecimento à

audiência, sob pena de multa e condução coercitiva (art. 825, caput

e parágrafo único, c/c art. 730, ambos da CLT).

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM/ES, 19 de março de 2024.

    ANIELLY VARNIER COMERIO MENEZES SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0001056-95.2022.5.17.0132
RECLAMANTE ALEXSANDRO DIAS BERTINI

ADVOGADO VANESSA OLIVEIRA MARQUES
ALVES VIEIRA(OAB: 36862/ES)

ADVOGADO MAIRA LUIZA DOS SANTOS(OAB:
21348/ES)

RECLAMADO PROGRAMAR PROGRESSO
GRANITOS E MARMORES EIRELI -
EPP

ADVOGADO PALOMA ALVES SANTOS
BOECHAT(OAB: 19655/ES)

ADVOGADO LEONARA SA SANTIAGO
ROVETTA(OAB: 12753/ES)

ADVOGADO GUSTAVO CUNHA TAVARES(OAB:
10219/ES)

PERITO EDUARDO DENADAI

Intimado(s)/Citado(s):

  - PROGRAMAR PROGRESSO GRANITOS E MARMORES
EIRELI - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4837b99

proferido nos autos.

DESPACHO

(AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO - HÍBRIDA)

Determino a inclusão deste processo em pauta de instrução

HÍBRIDA, designando, desde já, o dia 07/05/2024 15:10 horas.

Intimem-se as partes, por seus advogados, para comparecimento,

sob pena de confissão. Os procuradores, por dever de cooperação

(art. 6º do CPC), devem intimar seus constituintes por qualquer

meio (inclusive por e-mail ou Whatsapp), para comparecimento, sob

pena de confissão.

As testemunhas serão convidadas pelas próprias partes. Caso as

partes não comprovem o chamamento da testemunha, que pode ser

realizado inclusive por mensagem enviada pela parte/advogado por

e-mail ou WhatsApp, haverá preclusão para a produção da prova.

Cópia deste despacho, devidamente assinado, enviado à

testemunha, valerá como intimação para comparecimento à

audiência, sob pena de multa e condução coercitiva (art. 825, caput

e parágrafo único, c/c art. 730, ambos da CLT).

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM/ES, 19 de março de 2024.

    ANIELLY VARNIER COMERIO MENEZES SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0001516-48.2023.5.17.0132
EXEQUENTE RODRIGO JOSE DA SILVA

GUILHERME

ADVOGADO LEYDIANNE GOMES LEAL(OAB:
25520/ES)

ADVOGADO RUDSON ATAYDES FREITAS(OAB:
8035/ES)

ADVOGADO ANDRE LUIZ MOREIRA(OAB:
7851/ES)

ADVOGADO JESSICA SANTOS DE
MACEDO(OAB: 26081/ES)

EXEQUENTE ROSE MARI DA SILVA CAMPOS

ADVOGADO LEYDIANNE GOMES LEAL(OAB:
25520/ES)

ADVOGADO RUDSON ATAYDES FREITAS(OAB:
8035/ES)

ADVOGADO ANDRE LUIZ MOREIRA(OAB:
7851/ES)

ADVOGADO JESSICA SANTOS DE
MACEDO(OAB: 26081/ES)

EXEQUENTE ROBERTO AGOSTINHO RIZZI

ADVOGADO LEYDIANNE GOMES LEAL(OAB:
25520/ES)

ADVOGADO RUDSON ATAYDES FREITAS(OAB:
8035/ES)
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ADVOGADO ANDRE LUIZ MOREIRA(OAB:
7851/ES)

ADVOGADO JESSICA SANTOS DE
MACEDO(OAB: 26081/ES)

EXEQUENTE RAFAEL MAIA DUARTE

ADVOGADO LEYDIANNE GOMES LEAL(OAB:
25520/ES)

ADVOGADO RUDSON ATAYDES FREITAS(OAB:
8035/ES)

ADVOGADO ANDRE LUIZ MOREIRA(OAB:
7851/ES)

ADVOGADO JESSICA SANTOS DE
MACEDO(OAB: 26081/ES)

EXEQUENTE RAFAEL BARBOSA

ADVOGADO LEYDIANNE GOMES LEAL(OAB:
25520/ES)

ADVOGADO RUDSON ATAYDES FREITAS(OAB:
8035/ES)

ADVOGADO ANDRE LUIZ MOREIRA(OAB:
7851/ES)

ADVOGADO JESSICA SANTOS DE
MACEDO(OAB: 26081/ES)

EXECUTADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO ALEX WERNER ROLKE(OAB:
10404/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID db61331

proferido nos autos.

A reclamada exibiu os documentos.

Intime-se a reclamante para apresentar os cálculos de liquidação.

E prossiga conforme determinado no despacho de id nº22e3a1d.

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM/ES, 19 de março de 2024.

    ANIELLY VARNIER COMERIO MENEZES SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0001516-48.2023.5.17.0132
EXEQUENTE RODRIGO JOSE DA SILVA

GUILHERME

ADVOGADO LEYDIANNE GOMES LEAL(OAB:
25520/ES)

ADVOGADO RUDSON ATAYDES FREITAS(OAB:
8035/ES)

ADVOGADO ANDRE LUIZ MOREIRA(OAB:
7851/ES)

ADVOGADO JESSICA SANTOS DE
MACEDO(OAB: 26081/ES)

EXEQUENTE ROSE MARI DA SILVA CAMPOS

ADVOGADO LEYDIANNE GOMES LEAL(OAB:
25520/ES)

ADVOGADO RUDSON ATAYDES FREITAS(OAB:
8035/ES)

ADVOGADO ANDRE LUIZ MOREIRA(OAB:
7851/ES)

ADVOGADO JESSICA SANTOS DE
MACEDO(OAB: 26081/ES)

EXEQUENTE ROBERTO AGOSTINHO RIZZI

ADVOGADO LEYDIANNE GOMES LEAL(OAB:
25520/ES)

ADVOGADO RUDSON ATAYDES FREITAS(OAB:
8035/ES)

ADVOGADO ANDRE LUIZ MOREIRA(OAB:
7851/ES)

ADVOGADO JESSICA SANTOS DE
MACEDO(OAB: 26081/ES)

EXEQUENTE RAFAEL MAIA DUARTE

ADVOGADO LEYDIANNE GOMES LEAL(OAB:
25520/ES)

ADVOGADO RUDSON ATAYDES FREITAS(OAB:
8035/ES)

ADVOGADO ANDRE LUIZ MOREIRA(OAB:
7851/ES)

ADVOGADO JESSICA SANTOS DE
MACEDO(OAB: 26081/ES)

EXEQUENTE RAFAEL BARBOSA

ADVOGADO LEYDIANNE GOMES LEAL(OAB:
25520/ES)

ADVOGADO RUDSON ATAYDES FREITAS(OAB:
8035/ES)

ADVOGADO ANDRE LUIZ MOREIRA(OAB:
7851/ES)

ADVOGADO JESSICA SANTOS DE
MACEDO(OAB: 26081/ES)

EXECUTADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO ALEX WERNER ROLKE(OAB:
10404/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAEL BARBOSA

  - RAFAEL MAIA DUARTE

  - ROBERTO AGOSTINHO RIZZI

  - RODRIGO JOSE DA SILVA GUILHERME

  - ROSE MARI DA SILVA CAMPOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID db61331

proferido nos autos.

A reclamada exibiu os documentos.

Intime-se a reclamante para apresentar os cálculos de liquidação.

E prossiga conforme determinado no despacho de id nº22e3a1d.

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM/ES, 19 de março de 2024.

    ANIELLY VARNIER COMERIO MENEZES SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0001056-64.2023.5.17.0131
RECLAMANTE CARLOS CESAR BASILIO CANDIDO

ADVOGADO JOSE ADAO DE SOUZA(OAB:
6236/ES)

ADVOGADO CAIO ZAMPIROLLI DE SOUZA(OAB:
23533/ES)

RECLAMADO SUPERMERCADOS BH COMERCIO
DE ALIMENTOS S/A

ADVOGADO FABRÍCIO PIMENTEL DE
SIQUEIRA(OAB: 8962/ES)
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PERITO EDUARDO DENADAI

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS CESAR BASILIO CANDIDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d9f4f65

proferido nos autos.

Expeça-se alvará para o perito.

Intimem-se para manifestação sobre o laudo pericial em 10 dias.

Havendo impugnação, intime-se o perito para prestar os

esclarecimentos em igual prazo.

Com o laudo complementar, dê-se ciência às partes, pelo prazo

preclusivo de 10 dias.

Por fim, inclua-se o feito na pauta, para encerramento da instrução.

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM/ES, 19 de março de 2024.

    ANIELLY VARNIER COMERIO MENEZES SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0001056-64.2023.5.17.0131
RECLAMANTE CARLOS CESAR BASILIO CANDIDO

ADVOGADO JOSE ADAO DE SOUZA(OAB:
6236/ES)

ADVOGADO CAIO ZAMPIROLLI DE SOUZA(OAB:
23533/ES)

RECLAMADO SUPERMERCADOS BH COMERCIO
DE ALIMENTOS S/A

ADVOGADO FABRÍCIO PIMENTEL DE
SIQUEIRA(OAB: 8962/ES)

PERITO EDUARDO DENADAI

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUPERMERCADOS BH COMERCIO DE ALIMENTOS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d9f4f65

proferido nos autos.

Expeça-se alvará para o perito.

Intimem-se para manifestação sobre o laudo pericial em 10 dias.

Havendo impugnação, intime-se o perito para prestar os

esclarecimentos em igual prazo.

Com o laudo complementar, dê-se ciência às partes, pelo prazo

preclusivo de 10 dias.

Por fim, inclua-se o feito na pauta, para encerramento da instrução.

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM/ES, 19 de março de 2024.

    ANIELLY VARNIER COMERIO MENEZES SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000926-76.2020.5.17.0132
RECLAMANTE YASMIN SIMOES LIMA

ADVOGADO SIMONE ROSA FORTUNATO(OAB:
12248/ES)

RECLAMADO E. M. SANTIAGO

RECLAMADO EDUARDO MOTTA SANTIAGO

PERITO ANTONIO CARLOS DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - YASMIN SIMOES LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 83d0c0c

proferido nos autos.

Intime-se o exequente para manifestação acerca da certidão

PREVIJUD anexada nos autos, no prazo de 05 dias.

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM/ES, 19 de março de 2024.

    ANIELLY VARNIER COMERIO MENEZES SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ConPag-0000226-95.2023.5.17.0132
CONSIGNANTE CONSTRUTORA APIA S/A.

ADVOGADO EDMUNDO SALOMAO JUNIOR(OAB:
65373/MG)

ADVOGADO PEDRO HORTA ANDRADE(OAB:
104051/MG)

CONSIGNATÁRIO CLEBER RICARDO RAMOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSTRUTORA APIA S/A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 994af4c

proferido nos autos.

Ante a informação do Oficial de Justiça, deverá Secretaria proceder
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consulta ao Infojud para obtenção de endereço do consignatário.

Após, renove-se a intimação.

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM/ES, 19 de março de 2024.

    ANIELLY VARNIER COMERIO MENEZES SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ACum-0001606-66.2017.5.17.0132
RECLAMANTE SIND DOS EMPREGADOS NO

COMERCIO NO EST DO ESP SANTO

ADVOGADO SARA BRITO DE FREITAS(OAB:
22705/ES)

ADVOGADO ARLETE LUZIA DE BRITO(OAB:
19928/ES)

RECLAMADO C. R. S. DE OLIVEIRA MERCADO
LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND DOS EMPREGADOS NO COMERCIO NO EST DO ESP
SANTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 46ba5ad

proferido nos autos.

Diligencie a Secretaria acerca da resposta do Ofício do Ministério do

Trabalho e Emprego.

Havendo resposta, intime-se o reclamante.

Não havendo, renove-se o expediente por oficial de justiça, porém

com determinação para que as informações sejam coletadas no ato

da diligência.

Cumpra-se

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM/ES, 19 de março de 2024.

    ANIELLY VARNIER COMERIO MENEZES SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ACPCiv-0001524-64.2019.5.17.0132
AUTOR SINDICATO DOS TRABALHADORES

NAS INDUSTRIAS DE EXTRACOES,
BENEFICIAMENTO E COMERCIO DE
MARMORE, GRANITOS E CALCARIO
DO ESTADO DO ESPIRITO SANTO

ADVOGADO GILDO ABREU(OAB: 21675/ES)

ADVOGADO ELIZA THOMAZ DE OLIVEIRA(OAB:
16966/ES)

ADVOGADO JOSE IRINEU DE OLIVEIRA(OAB:
4142/ES)

ADVOGADO RODRIGO SEBASTIAO SOUZA(OAB:
12700/ES)

RÉU PROVALE DISTRIBUIDORA DE
CARBONATOS LTDA - CNPJ:
05.593.782/0005-67

ADVOGADO EDUARDO TADEU HENRIQUES
MENEZES(OAB: 7966/ES)

ADVOGADO MARCIA AZEVEDO COUTO(OAB:
6237/ES)

RÉU PROVALE DISTRIBUIDORA DE
CARBONATOS LTDA

ADVOGADO EDUARDO TADEU HENRIQUES
MENEZES(OAB: 7966/ES)

ADVOGADO MARCIA AZEVEDO COUTO(OAB:
6237/ES)

RÉU PROVALE DISTRIBUIDORA DE
CARBONATOS LTDA - CNPJ:
05.593.782/0004-86

ADVOGADO EDUARDO TADEU HENRIQUES
MENEZES(OAB: 7966/ES)

ADVOGADO MARCIA AZEVEDO COUTO(OAB:
6237/ES)

RÉU PROVALE INDUSTRIA E COMERCIO
S A

ADVOGADO LUIZ ROBERTO MARETO
CALIL(OAB: 7338/ES)

ADVOGADO EDUARDO TADEU HENRIQUES
MENEZES(OAB: 7966/ES)

ADVOGADO MARCIA AZEVEDO COUTO(OAB:
6237/ES)

RÉU PROVALE INDUSTRIA E COMERCIO
S A - CNPJ: 27.071.778/0002-29

ADVOGADO EDUARDO TADEU HENRIQUES
MENEZES(OAB: 7966/ES)

ADVOGADO MARCIA AZEVEDO COUTO(OAB:
6237/ES)

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

Caixa Econômica Federal

PERITO ANTONIO CARLOS DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PROVALE DISTRIBUIDORA DE CARBONATOS LTDA

  - PROVALE DISTRIBUIDORA DE CARBONATOS LTDA - CNPJ:
05.593.782/0004-86

  - PROVALE DISTRIBUIDORA DE CARBONATOS LTDA - CNPJ:
05.593.782/0005-67

  - PROVALE INDUSTRIA E COMERCIO S A

  - PROVALE INDUSTRIA E COMERCIO S A - CNPJ:
27.071.778/0002-29

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fc59727

proferido nos autos.

DESPACHO

O perito anteriormente nomeado recusou o encargo.

Nomeio, em substituição, a perita Dra MARILIA ROCHA DA SILVA,

que será intimada para ciência da nomeação e entrega do laudo

em 30 dias. Eventual recusa deve ser justificada no prazo de 5

dias.

Depois de apresentado o laudo pericial, intimem-se as partes para

manifestação, no prazo comum de 10 dias.

Havendo impugnação ao laudo, intime-se o perito para prestar

esclarecimentos, no prazo de 10 dias.

Vindo aos autos os esclarecimentos, intimem-se as partes para
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ciência, no prazo de 10 dias.

O processo ficará sobrestado até conclusão da perícia (laudo e

esclarecimentos).

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM/ES, 19 de março de 2024.

    ANIELLY VARNIER COMERIO MENEZES SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ACPCiv-0001764-53.2019.5.17.0132
AUTOR SIND TRAB IND CIM C G L A C C B C

C A P P C N R P C R P L S C A E P M
C A E E S

ADVOGADO GILDO ABREU(OAB: 21675/ES)

ADVOGADO ELIZA THOMAZ DE OLIVEIRA(OAB:
16966/ES)

ADVOGADO JOSE IRINEU DE OLIVEIRA(OAB:
4142/ES)

ADVOGADO RODRIGO SEBASTIAO SOUZA(OAB:
12700/ES)

RÉU RIOLAJES INDUSTRIA COMERCIO E
REPRESENTACOES LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO DO TRABALHO E
EMPREGO CACHOEIRO DE
ITAPEMIIRM

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND TRAB IND CIM C G L A C C B C C A P P C N R P C R P
L S C A E P M C A E E S

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5c847c6

proferido nos autos.

Diligencie a Secretaria acerca da resposta do Ofício do Ministério do

Trabalho e Emprego.

Havendo resposta, intime-se o reclamante.

Não havendo, renove-se o expediente por oficial de justiça, porém

com determinação para que as informações sejam coletadas no ato

da diligência.

Cumpra-se

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM/ES, 19 de março de 2024.

    ANIELLY VARNIER COMERIO MENEZES SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000312-08.2019.5.17.0132

RECLAMANTE SINDICATO DOS TRAB NAS IND. DE
EXT. DE PEDREIRAS, AREIAS,
BARREIRAS, MINERAIS NAO
METALICOS E CONC. PRE-MIST. NO
ESTADO DO E.SANTO-
SINDIPEDREIRAS/ES

ADVOGADO DIEGO SANTOS DE PAIVA
ALMEIDA(OAB: 14567/ES)

ADVOGADO NEILIANE SCALSER(OAB: 9320/ES)

ADVOGADO PAULO SEVERINO DE
FREITAS(OAB: 18021/ES)

ADVOGADO HERCULES DOS SANTOS
BELLATO(OAB: 21774/ES)

RECLAMADO ULTRAMAR MINERACAO E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO SERGIO DE LIMA FREITAS
JUNIOR(OAB: 7904/ES)

RECLAMADO NILDO ULTRAMAR E CIA LTDA

ADVOGADO SERGIO DE LIMA FREITAS
JUNIOR(OAB: 7904/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS TRAB NAS IND. DE EXT. DE PEDREIRAS,
AREIAS, BARREIRAS, MINERAIS NAO METALICOS E CONC.
PRE-MIST. NO ESTADO DO E.SANTO-SINDIPEDREIRAS/ES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0d22ce7

proferido nos autos.

DESPACHO

(DESIGNAÇÃO DE LEILÃO ELETRÔNICO)

Determino a realização de leilão eletrônico para alienação dos bens

penhorados.

Nos termos do art. 879 do CPC, “A alienação far-se-á: I - por

iniciativa particular; II - em leilão judicial eletrônico ou presencial”.

Vale destacar que o art. 882 do CPC dispõe que o leilão eletrônico

será realizado preferencialmente: “Não sendo possível a sua

realização por meio eletrônico, o leilão será presencial”.

O leilão eletrônico deve observar a regulamentação do Conselho

Nacional de Justiça, conforme disposto no § 1º do art. 882 do CPC:

“A alienação judicial por meio eletrônico será realizada, observando-

se as garantias processuais das partes, de acordo com

regulamentação específica do Conselho Nacional de Justiça".

A regulamentação de que trata o § 1º do art. 882 do CPC foi editada

em julho de 2016, com a Resolução CNJ nº 236/2016. Note-se que

os Tribunais não são obrigados a editar regulamentação própria.

Com efeito, o art. 10 da referida Resolução apenas autoriza que os

Tribunais editem normas complementares.

Desse modo, determino a realização de leilão dos bens

penhorados (autos de penhora de Id 5544ea9 e Id c10c13e).

Nomeio para o encargo o Sr. MAURO COLODETE, leiloeiro oficial
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deste juízo (art. 88, § 3º, da CLT c/c art. 881, § 1º e art. 883 do

CPC e art. 9º da Resolução CNJ 236/2016), que cumprirá com suas

obrigações legais (art. 884 do CPC).

Referido leiloeiro cumpre as exigências do art. 2º da Resolução CNJ

236/2016, exercendo suas atividades há mais de 15 anos neste

Regional, realizando leilão eletrônico em diversas Varas da Capital

e do interior deste Estado, além de encontrar-se cadastrado no

Tribunal Regional Federal da 2ª Região e Tribunal de Justiça do

Estado do Espírito Santo

Em se tratando de leilão eletrônico, regulamentado pelo CPC e pela

Resolução CNJ 236/2020, o edital do leilão observará os critérios do

art. 886 do CPC e será publicado no Diário Eletrônico da Justiça

do Trabalho (DEJT) com pelo menos 5 (cinco) dias de

antecedência (art. 887 do CPC e art. 20 da Resolução CNJ

236/2016), bem como divulgado, pelo leiloeiro.

A plataforma eletrônica do leiloeiro deve estar aberta para recepção

de lances no mínimo 5 dias antes da data designada para o início

do leilão (art. 11 da Resolução CNJ 236/2016).

Não será aceito lance vil, nos termos do art. 891, caput e parágrafo

único (50% do valor da avaliação). As propostas de arrematação em

prestações, admitidas para imóveis e veículos, devem observar os

termos do art. 895 do CPC.

O leiloeiro fica autorizado a vistoriar e fotografar os bens

penhorados, com ou sem acompanhamento de potencial

arrematante.

Em caso de bem móvel, fica o leiloeiro, desde já e

independentemente de expedição de qualquer mandado,

autorizado a remover os bens para depósito próprio,

assumindo, a partir daí, o encargo de fiel depositário do bem (§

3º do art. 7º da Resolução CNJ 236/2016), devendo informar

imediatamente ao juízo sobre a localização dos bens.

O obstáculo criado pelo executado para a remoção, quando for o

caso, ou a disponibilização dos bens para serem vistoriados e

fotografados pelo leiloeiro será considerado ato atentatório à

dignidade da justiça, com as sanções legais cabíveis, inclusive

multa, sem prejuízo das sanções criminais, civis e processuais

cabíveis (art. 77, IV e §§ 1º e 2º do CPC).

O leiloeiro receberá, do arrematante, a comissão de 5% (cinco por

cento) sobre o valor do lance (parágrafo único do art. 884 do CPC

c/c art. 24, parágrafo único, do Decreto 21.981/1932). Também

receberá o valor relativo a despesas com remoção, guarda e

conservação dos bens, desde que documentalmente comprovadas

(art. 7º da Resolução CNJ 236/2016). Essas despesas devem ser

apresentadas juntamente com o lance vencedor, a fim de que sejam

apreciadas pelo Juiz da execução.

A comissão do leiloeiro não será devida nas hipóteses de anulação

da arrematação e de resultado negativo da hasta pública (art. 903,

§§ 1º e 5º, do CPC c/c §§ 1º e 2º do art. 7º da Resolução CNJ

236/2016). Será devida a mesma comissão (5%) nos casos de

acordo ou remição após a alienação (§ 3º do art. 7º da Resolução

CNJ 236/2016).

Nos casos de acordo, pagamento ou adjudicação que cancelem a

realização de leilão já publicado, a comissão do leiloeiro será

reduzida para 2% sobre o valor da avaliação do bem ou, sendo este

muito superior ao montante da dívida, sobre o valor desta, conforme

decisão do Juiz da execução, mantendo-se, em todo caso, o

pagamento das despesas de que trata o art. 7º da Resolução CNJ

236/2016.

A arrematação é modalidade de aquisição originária do bem, cujas

dívidas sub-rogam-se no preço (art. 130 do CTN e art. 908, § 1º, do

CPC). O potencial arrematante deve verificar possíveis débitos do

bem em consultas aos órgãos competentes como DETRAN e

Prefeituras Municipais.

Atualize-se o débito.

Expeça-se edital. Publique-se.

Intime-se o leiloeiro.

Intimem-se as partes.

Caso algum dos executados encontrar-se em local incerto e

não sabido, considerar-se-á intimado por meio da publicação

deste edital (art. 889, parágrafo único, do CPC).

Intimem-se as partes e os terceiros interessados descritos no

art. 889 do CPC (coproprietário de bem indivisível, titular de

usufruto, credor hipotecário/fiduciário), em caso de imóvel

(conforme certidão de ônus). Em caso de veículo com alienação

fiduciária, intime-se também a instituição financeira credora.

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM/ES, 19 de março de 2024.

    ANIELLY VARNIER COMERIO MENEZES SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ACPCiv-0001524-64.2019.5.17.0132
AUTOR SINDICATO DOS TRABALHADORES

NAS INDUSTRIAS DE EXTRACOES,
BENEFICIAMENTO E COMERCIO DE
MARMORE, GRANITOS E CALCARIO
DO ESTADO DO ESPIRITO SANTO

ADVOGADO GILDO ABREU(OAB: 21675/ES)

ADVOGADO ELIZA THOMAZ DE OLIVEIRA(OAB:
16966/ES)

ADVOGADO JOSE IRINEU DE OLIVEIRA(OAB:
4142/ES)

ADVOGADO RODRIGO SEBASTIAO SOUZA(OAB:
12700/ES)

RÉU PROVALE DISTRIBUIDORA DE
CARBONATOS LTDA - CNPJ:
05.593.782/0005-67

ADVOGADO EDUARDO TADEU HENRIQUES
MENEZES(OAB: 7966/ES)

ADVOGADO MARCIA AZEVEDO COUTO(OAB:
6237/ES)

RÉU PROVALE DISTRIBUIDORA DE
CARBONATOS LTDA
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ADVOGADO EDUARDO TADEU HENRIQUES
MENEZES(OAB: 7966/ES)

ADVOGADO MARCIA AZEVEDO COUTO(OAB:
6237/ES)

RÉU PROVALE DISTRIBUIDORA DE
CARBONATOS LTDA - CNPJ:
05.593.782/0004-86

ADVOGADO EDUARDO TADEU HENRIQUES
MENEZES(OAB: 7966/ES)

ADVOGADO MARCIA AZEVEDO COUTO(OAB:
6237/ES)

RÉU PROVALE INDUSTRIA E COMERCIO
S A

ADVOGADO LUIZ ROBERTO MARETO
CALIL(OAB: 7338/ES)

ADVOGADO EDUARDO TADEU HENRIQUES
MENEZES(OAB: 7966/ES)

ADVOGADO MARCIA AZEVEDO COUTO(OAB:
6237/ES)

RÉU PROVALE INDUSTRIA E COMERCIO
S A - CNPJ: 27.071.778/0002-29

ADVOGADO EDUARDO TADEU HENRIQUES
MENEZES(OAB: 7966/ES)

ADVOGADO MARCIA AZEVEDO COUTO(OAB:
6237/ES)

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

Caixa Econômica Federal

PERITO ANTONIO CARLOS DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDUSTRIAS DE
EXTRACOES, BENEFICIAMENTO E COMERCIO DE MARMORE,
GRANITOS E CALCARIO DO ESTADO DO ESPIRITO SANTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fc59727

proferido nos autos.

DESPACHO

O perito anteriormente nomeado recusou o encargo.

Nomeio, em substituição, a perita Dra MARILIA ROCHA DA SILVA,

que será intimada para ciência da nomeação e entrega do laudo

em 30 dias. Eventual recusa deve ser justificada no prazo de 5

dias.

Depois de apresentado o laudo pericial, intimem-se as partes para

manifestação, no prazo comum de 10 dias.

Havendo impugnação ao laudo, intime-se o perito para prestar

esclarecimentos, no prazo de 10 dias.

Vindo aos autos os esclarecimentos, intimem-se as partes para

ciência, no prazo de 10 dias.

O processo ficará sobrestado até conclusão da perícia (laudo e

esclarecimentos).

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM/ES, 19 de março de 2024.

    ANIELLY VARNIER COMERIO MENEZES SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000312-08.2019.5.17.0132
RECLAMANTE SINDICATO DOS TRAB NAS IND. DE

EXT. DE PEDREIRAS, AREIAS,
BARREIRAS, MINERAIS NAO
METALICOS E CONC. PRE-MIST. NO
ESTADO DO E.SANTO-
SINDIPEDREIRAS/ES

ADVOGADO DIEGO SANTOS DE PAIVA
ALMEIDA(OAB: 14567/ES)

ADVOGADO NEILIANE SCALSER(OAB: 9320/ES)

ADVOGADO PAULO SEVERINO DE
FREITAS(OAB: 18021/ES)

ADVOGADO HERCULES DOS SANTOS
BELLATO(OAB: 21774/ES)

RECLAMADO ULTRAMAR MINERACAO E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO SERGIO DE LIMA FREITAS
JUNIOR(OAB: 7904/ES)

RECLAMADO NILDO ULTRAMAR E CIA LTDA

ADVOGADO SERGIO DE LIMA FREITAS
JUNIOR(OAB: 7904/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NILDO ULTRAMAR E CIA LTDA

  - ULTRAMAR MINERACAO E SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0d22ce7

proferido nos autos.

DESPACHO

(DESIGNAÇÃO DE LEILÃO ELETRÔNICO)

Determino a realização de leilão eletrônico para alienação dos bens

penhorados.

Nos termos do art. 879 do CPC, “A alienação far-se-á: I - por

iniciativa particular; II - em leilão judicial eletrônico ou presencial”.

Vale destacar que o art. 882 do CPC dispõe que o leilão eletrônico

será realizado preferencialmente: “Não sendo possível a sua

realização por meio eletrônico, o leilão será presencial”.

O leilão eletrônico deve observar a regulamentação do Conselho

Nacional de Justiça, conforme disposto no § 1º do art. 882 do CPC:

“A alienação judicial por meio eletrônico será realizada, observando-

se as garantias processuais das partes, de acordo com

regulamentação específica do Conselho Nacional de Justiça".

A regulamentação de que trata o § 1º do art. 882 do CPC foi editada

em julho de 2016, com a Resolução CNJ nº 236/2016. Note-se que

os Tribunais não são obrigados a editar regulamentação própria.

Com efeito, o art. 10 da referida Resolução apenas autoriza que os

Tribunais editem normas complementares.
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Desse modo, determino a realização de leilão dos bens

penhorados (autos de penhora de Id 5544ea9 e Id c10c13e).

Nomeio para o encargo o Sr. MAURO COLODETE, leiloeiro oficial

deste juízo (art. 88, § 3º, da CLT c/c art. 881, § 1º e art. 883 do

CPC e art. 9º da Resolução CNJ 236/2016), que cumprirá com suas

obrigações legais (art. 884 do CPC).

Referido leiloeiro cumpre as exigências do art. 2º da Resolução CNJ

236/2016, exercendo suas atividades há mais de 15 anos neste

Regional, realizando leilão eletrônico em diversas Varas da Capital

e do interior deste Estado, além de encontrar-se cadastrado no

Tribunal Regional Federal da 2ª Região e Tribunal de Justiça do

Estado do Espírito Santo

Em se tratando de leilão eletrônico, regulamentado pelo CPC e pela

Resolução CNJ 236/2020, o edital do leilão observará os critérios do

art. 886 do CPC e será publicado no Diário Eletrônico da Justiça

do Trabalho (DEJT) com pelo menos 5 (cinco) dias de

antecedência (art. 887 do CPC e art. 20 da Resolução CNJ

236/2016), bem como divulgado, pelo leiloeiro.

A plataforma eletrônica do leiloeiro deve estar aberta para recepção

de lances no mínimo 5 dias antes da data designada para o início

do leilão (art. 11 da Resolução CNJ 236/2016).

Não será aceito lance vil, nos termos do art. 891, caput e parágrafo

único (50% do valor da avaliação). As propostas de arrematação em

prestações, admitidas para imóveis e veículos, devem observar os

termos do art. 895 do CPC.

O leiloeiro fica autorizado a vistoriar e fotografar os bens

penhorados, com ou sem acompanhamento de potencial

arrematante.

Em caso de bem móvel, fica o leiloeiro, desde já e

independentemente de expedição de qualquer mandado,

autorizado a remover os bens para depósito próprio,

assumindo, a partir daí, o encargo de fiel depositário do bem (§

3º do art. 7º da Resolução CNJ 236/2016), devendo informar

imediatamente ao juízo sobre a localização dos bens.

O obstáculo criado pelo executado para a remoção, quando for o

caso, ou a disponibilização dos bens para serem vistoriados e

fotografados pelo leiloeiro será considerado ato atentatório à

dignidade da justiça, com as sanções legais cabíveis, inclusive

multa, sem prejuízo das sanções criminais, civis e processuais

cabíveis (art. 77, IV e §§ 1º e 2º do CPC).

O leiloeiro receberá, do arrematante, a comissão de 5% (cinco por

cento) sobre o valor do lance (parágrafo único do art. 884 do CPC

c/c art. 24, parágrafo único, do Decreto 21.981/1932). Também

receberá o valor relativo a despesas com remoção, guarda e

conservação dos bens, desde que documentalmente comprovadas

(art. 7º da Resolução CNJ 236/2016). Essas despesas devem ser

apresentadas juntamente com o lance vencedor, a fim de que sejam

apreciadas pelo Juiz da execução.

A comissão do leiloeiro não será devida nas hipóteses de anulação

da arrematação e de resultado negativo da hasta pública (art. 903,

§§ 1º e 5º, do CPC c/c §§ 1º e 2º do art. 7º da Resolução CNJ

236/2016). Será devida a mesma comissão (5%) nos casos de

acordo ou remição após a alienação (§ 3º do art. 7º da Resolução

CNJ 236/2016).

Nos casos de acordo, pagamento ou adjudicação que cancelem a

realização de leilão já publicado, a comissão do leiloeiro será

reduzida para 2% sobre o valor da avaliação do bem ou, sendo este

muito superior ao montante da dívida, sobre o valor desta, conforme

decisão do Juiz da execução, mantendo-se, em todo caso, o

pagamento das despesas de que trata o art. 7º da Resolução CNJ

236/2016.

A arrematação é modalidade de aquisição originária do bem, cujas

dívidas sub-rogam-se no preço (art. 130 do CTN e art. 908, § 1º, do

CPC). O potencial arrematante deve verificar possíveis débitos do

bem em consultas aos órgãos competentes como DETRAN e

Prefeituras Municipais.

Atualize-se o débito.

Expeça-se edital. Publique-se.

Intime-se o leiloeiro.

Intimem-se as partes.

Caso algum dos executados encontrar-se em local incerto e

não sabido, considerar-se-á intimado por meio da publicação

deste edital (art. 889, parágrafo único, do CPC).

Intimem-se as partes e os terceiros interessados descritos no

art. 889 do CPC (coproprietário de bem indivisível, titular de

usufruto, credor hipotecário/fiduciário), em caso de imóvel

(conforme certidão de ônus). Em caso de veículo com alienação

fiduciária, intime-se também a instituição financeira credora.

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM/ES, 19 de março de 2024.

    ANIELLY VARNIER COMERIO MENEZES SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ETCiv-0000306-59.2023.5.17.0132
EMBARGANTE JORGE LUIZ DOS SANTOS

ADVOGADO SERGIO RICARDO DE SOUZA
OLIVEIRA(OAB: 121384/RJ)

EMBARGADO MICHEL DE ALMEIDA FONSECA

ADVOGADO LILIAN DA CUNHA DEMARTINI(OAB:
16501/ES)

ADVOGADO ELSIO SENNA FILHO(OAB:
16756/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JORGE LUIZ DOS SANTOS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212000



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 17ª Região 1963
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 324be43

proferido nos autos.

Registre-se o trânsito em julgado em 26/02/2024 da sentença de

procedência de id nº 6763eee .

O traslado da sentença para os autos principais nº 00199-

25.2017.5.17.0132 e o cancelamento da restrição no veículo placa

ODF5934 já foram realizados. Em decorrência, determino o

arquivamento os autos.

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM/ES, 19 de março de 2024.

    ANIELLY VARNIER COMERIO MENEZES SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ETCiv-0000306-59.2023.5.17.0132
EMBARGANTE JORGE LUIZ DOS SANTOS

ADVOGADO SERGIO RICARDO DE SOUZA
OLIVEIRA(OAB: 121384/RJ)

EMBARGADO MICHEL DE ALMEIDA FONSECA

ADVOGADO LILIAN DA CUNHA DEMARTINI(OAB:
16501/ES)

ADVOGADO ELSIO SENNA FILHO(OAB:
16756/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MICHEL DE ALMEIDA FONSECA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 324be43

proferido nos autos.

Registre-se o trânsito em julgado em 26/02/2024 da sentença de

procedência de id nº 6763eee .

O traslado da sentença para os autos principais nº 00199-

25.2017.5.17.0132 e o cancelamento da restrição no veículo placa

ODF5934 já foram realizados. Em decorrência, determino o

arquivamento os autos.

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM/ES, 19 de março de 2024.

    ANIELLY VARNIER COMERIO MENEZES SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001748-41.2015.5.17.0132
RECLAMANTE FABRICIO LOREN DE MORAES

CAMPOS

ADVOGADO SIMONE ROSA FORTUNATO(OAB:
12248/ES)

RECLAMADO TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO JOAO SILVA ROJAS VALERA(OAB:
247587/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE CLAUDIO MAUES(OAB:
35707/RJ)

ADVOGADO GUSTAVO SMITH HEIZER(OAB:
170543/RJ)

ADVOGADO BRUNO LA GATTA MARTINS(OAB:
14289/ES)

RECLAMADO TELEMONT ENGENHARIA DE
TELECOMUNICACOES S/A

ADVOGADO SERGIO CARNEIRO ROSI(OAB:
71639/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABRICIO LOREN DE MORAES CAMPOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID be5b243

proferida nos autos.

DECISÃO

(AGRAVO DE PETIÇÃO DA PARTE EXECUTADA - RECEBIDO)

Recebo o agravo de petição interposto pela executada TELEMONT

ENGENHARIA DE TELECOMUNICAÇÕES S/A (ID 8668229),

porque presentes todos os pressupostos de admissibilidade (art.

897, “a” e § 1º, da CLT). Com efeito, o apelo é tempestivo, a parte

agravante está regularmente representada e há interesse recursal.

Além disso, a dívida encontra-se garantida.

Intime-se o agravado para, no prazo de 8 dias (art. 900 da CLT),

apresentar contraminuta ao agravo de petição.

Decorrido o prazo do agravado, com ou sem manifestação,

encaminhem-se os autos ao E.TRT.

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM/ES, 19 de março de 2024.

    ANIELLY VARNIER COMERIO MENEZES SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001748-41.2015.5.17.0132
RECLAMANTE FABRICIO LOREN DE MORAES

CAMPOS

ADVOGADO SIMONE ROSA FORTUNATO(OAB:
12248/ES)

RECLAMADO TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO JOAO SILVA ROJAS VALERA(OAB:
247587/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE CLAUDIO MAUES(OAB:
35707/RJ)

ADVOGADO GUSTAVO SMITH HEIZER(OAB:
170543/RJ)

ADVOGADO BRUNO LA GATTA MARTINS(OAB:
14289/ES)
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RECLAMADO TELEMONT ENGENHARIA DE
TELECOMUNICACOES S/A

ADVOGADO SERGIO CARNEIRO ROSI(OAB:
71639/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

  - TELEMONT ENGENHARIA DE TELECOMUNICACOES S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID be5b243

proferida nos autos.

DECISÃO

(AGRAVO DE PETIÇÃO DA PARTE EXECUTADA - RECEBIDO)

Recebo o agravo de petição interposto pela executada TELEMONT

ENGENHARIA DE TELECOMUNICAÇÕES S/A (ID 8668229),

porque presentes todos os pressupostos de admissibilidade (art.

897, “a” e § 1º, da CLT). Com efeito, o apelo é tempestivo, a parte

agravante está regularmente representada e há interesse recursal.

Além disso, a dívida encontra-se garantida.

Intime-se o agravado para, no prazo de 8 dias (art. 900 da CLT),

apresentar contraminuta ao agravo de petição.

Decorrido o prazo do agravado, com ou sem manifestação,

encaminhem-se os autos ao E.TRT.

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM/ES, 19 de março de 2024.

    ANIELLY VARNIER COMERIO MENEZES SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000178-49.2017.5.17.0132
RECLAMANTE JONATHAN DE SOUZA RODRIGUES

ADVOGADO SIMONE ROSA FORTUNATO(OAB:
12248/ES)

RECLAMADO ADMA GARCIA POMPERMAYER
LAURETT

RECLAMADO JACKSON PINA LAURETT

RECLAMADO COMERCIAL SUPERAUDIO LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO LILIANE DE CASSIA NICOLAU(OAB:
18256/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JONATHAN DE SOUZA RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6c08b7c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Trata-se de Incidente de Desconsideração da Personalidade

Jurídica da executada COMERCIAL SUPERAUDIO LTDA , oposto

por JONATHAN DE SOUZA RODRIGUES , a fim de que a

execução seja redirecionada em face dos sócios JACKSON PINA

LAURETT e ADMA GARCIA POMPERMAYER .

A sentença de id 97fde7f foi reformada pelo E.TRT, que determinou

o retorno aos autos para processamento do incidente, conforme

acórdão de id.a12c40f .

Citados para manifestação, conforme certidão de id 1370d4b , os

sócios se mantiveram inertes.

Vieram-me os autos para decisão.

Considerando a hipossuficiência do trabalhador e a natureza

alimentar dos créditos trabalhistas, prevalece no processo do

trabalho, a denominada teoria menor da desconsideração da

personalidade jurídica, prevista no art. 28, §§ 2º e 5º do CDC,

aplicáveis nesta Especializada - mesmo após o advento da Lei

13.467/2017, com sustento no disposto nos art. 8º e 889 da CLT,

bastando para tanto, apenas a existência de

inadimplência/insolvência do devedor.

Assim, basta a comprovação de prejuízo causado ao credor, para a

desconsideração da personalidade jurídica, sendo desnecessária a

comprovação de abuso ou fraude e presumindo-se a má-

administração dos sócios em casos de insuficiência patrimonial da

empresa.

No caso específico dos autos, incontroverso que a executada está

em processo de recuperação judicial, se presume seu estado de
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insolvência, sendo aplicável ao caso a desconsideração da

personalidade jurídica, nos termos do art. 28 do CDC. Afinal, o

simples fato de a parte Executada estar em recuperação judicial já

evidencia a sua má administração, o que, à luz da "teoria menor",

autoriza a instauração do incidente de desconsideração da pessoa

jurídica.

A morosidade do trâmite do processo de recuperação judicial não

pode servir como obstáculo intransponível à efetividade da

execução do crédito trabalhista, de natureza alimentar.

Assim, flagrante o inadimplemento dos créditos trabalhistas, vez

que as executadas não adimpliram imediatamente os créditos

trabalhistas em face do processo de recuperação, evidenciando a

gestão irregular empresarial, justifica-se a inclusão dos sócios para

responderem pelos créditos executados.

Dessa forma, julgo procedente o pedido de desconsideração da

personalidade jurídica, a fim de determinar que a execução prossiga

em face das pessoas dos sócios:: JACKSON PINA LAURETT e

ADMA GARCIA POMPERMAYER .

Os sócios deverão responder subsidiariamente pelo crédito

exequendo.

A executada, a qualquer tempo, poderá comprovar o pagamento do

crédito do exequente, o que ensejará o reconhecimento do

cumprimento da obrigação e extinção da execução, para se evitar

pagamento em duplicidade e enriquecimento sem causa .

Determino, portanto, a dedução de eventuais valores pagos no

processo de recuperação do montante líquido objeto de execução,

caso sejam comprovados nestes autos.

Ante a revelia e presentes os pressupostos do artigo 300 do CPC,

pois flagrantes o periculum in mora e o fumus boni iuris, diante da

inadimplência/insolvência da executada, defiro a tutela cautelar

requerida, para determinar o bloqueio de valores existentes em

contas bancárias/aplicações financeiras dos referidos sócios, por

meio do Sistema BacenJud ,ou apreensão cautelar de bens do

patrimônio dos executados caso infrutífera a primeira medida.

Ante o exposto, determino:

I) retifique-se a autuação para incluir no polo passivo da demanda

as pessoas naturais de JACKSON PINA LAURETT e ADMA

GARCIA POMPERMAYER ..

II) proceda-se, cautelarmente, ao bloqueio de valores existentes em

contas bancárias/aplicações financeiras dos referidos sócios, por

meio do Sistema BacenJud/SISBAJUD, além de realizarem-se a

pesquisa patrimonial (RENAJUD e INFOJUD) dos sócios

executados, a fim de se garantir a eficácia da execução.

III) Após as medidas acima, intimem-se os sócios para pagamento,

no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de execução, a

teor do disposto no art. 880 da CLT.

Não satisfeito o crédito, expeçam-se mandados de pesquisa

patrimonial.

Intime-se o exequente.

Após eventual constrição de valores, intimem-se os sócios, na

forma determinada acima.

    ANIELLY VARNIER COMERIO MENEZES SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001978-15.2017.5.17.0132
RECLAMANTE JOSE MARIA FIOREZE

ADVOGADO SIMONE ROSA FORTUNATO(OAB:
12248/ES)

RECLAMADO VIACAO ITAPEMIRIM LTDA FALIDO

ADVOGADO AIRES VIGO(OAB: 84934/SP)

ADVOGADO LUCAS PAULO SOUZA
OLIVEIRA(OAB: 337817/SP)

ADVOGADO TALITA MUSEMBANI
VENDRUSCOLO(OAB: 322581/SP)

RECLAMADO M C MASSAD COLA
EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO HENRIQUE RODRIGUES
DASSIE(OAB: 20330/ES)

ADVOGADO RAFAEL MILHORATO DA
SILVA(OAB: 16592/ES)

RECLAMADO COMPLEXO AGROINDUSTRIAL
PINDOBAS LTDA
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ADVOGADO HENRIQUE RODRIGUES
DASSIE(OAB: 20330/ES)

ADVOGADO RAFAEL MILHORATO DA
SILVA(OAB: 16592/ES)

PERITO THIAGO PANCERI VALADARES

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE MARIA FIOREZE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c1d5081

proferida nos autos.

DECISÃO

(AGRAVO DE PETIÇÃO DA PARTE EXECUTADA - RECEBIDO)

Recebo o agravo de petição interposto pela executada COMPLEXO

AGROINDUSTRIAL PINDOBAS LTDA (ID 499641f), porque

presentes todos os pressupostos de admissibilidade (art. 897, “a” e

§ 1º, da CLT). Com efeito, o apelo é tempestivo, a parte agravante

está regularmente representada e há interesse recursal.

Além disso, a dívida encontra-se garantida.

Intime-se o agravado para, no prazo de 8 dias (art. 900 da CLT),

apresentar contraminuta ao agravo de petição.

Decorrido o prazo do agravado, com ou sem manifestação,

encaminhem-se os autos ao E.TRT.

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM/ES, 19 de março de 2024.

    ANIELLY VARNIER COMERIO MENEZES SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001978-15.2017.5.17.0132
RECLAMANTE JOSE MARIA FIOREZE

ADVOGADO SIMONE ROSA FORTUNATO(OAB:
12248/ES)

RECLAMADO VIACAO ITAPEMIRIM LTDA FALIDO

ADVOGADO AIRES VIGO(OAB: 84934/SP)

ADVOGADO LUCAS PAULO SOUZA
OLIVEIRA(OAB: 337817/SP)

ADVOGADO TALITA MUSEMBANI
VENDRUSCOLO(OAB: 322581/SP)

RECLAMADO M C MASSAD COLA
EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO HENRIQUE RODRIGUES
DASSIE(OAB: 20330/ES)

ADVOGADO RAFAEL MILHORATO DA
SILVA(OAB: 16592/ES)

RECLAMADO COMPLEXO AGROINDUSTRIAL
PINDOBAS LTDA

ADVOGADO HENRIQUE RODRIGUES
DASSIE(OAB: 20330/ES)

ADVOGADO RAFAEL MILHORATO DA
SILVA(OAB: 16592/ES)

PERITO THIAGO PANCERI VALADARES

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPLEXO AGROINDUSTRIAL PINDOBAS LTDA

  - M C MASSAD COLA EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA

  - VIACAO ITAPEMIRIM LTDA FALIDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c1d5081

proferida nos autos.

DECISÃO

(AGRAVO DE PETIÇÃO DA PARTE EXECUTADA - RECEBIDO)

Recebo o agravo de petição interposto pela executada COMPLEXO

AGROINDUSTRIAL PINDOBAS LTDA (ID 499641f), porque

presentes todos os pressupostos de admissibilidade (art. 897, “a” e

§ 1º, da CLT). Com efeito, o apelo é tempestivo, a parte agravante

está regularmente representada e há interesse recursal.

Além disso, a dívida encontra-se garantida.

Intime-se o agravado para, no prazo de 8 dias (art. 900 da CLT),

apresentar contraminuta ao agravo de petição.

Decorrido o prazo do agravado, com ou sem manifestação,

encaminhem-se os autos ao E.TRT.

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM/ES, 19 de março de 2024.

    ANIELLY VARNIER COMERIO MENEZES SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000325-31.2024.5.17.0132
RECLAMANTE FABIO FELIX

ADVOGADO ALAN BORELA(OAB: 103763/PR)

RECLAMADO CAMPO FORTE CEREALISTA E
AGROPEC. LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIO FELIX

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO DO RECLAMANTE

(DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA DO TRABALHO - DEJT)

AUDIÊNCIA UNA - HÍBRIDA - 16/04/2024 13:10 HORAS

1) Fica V.S.ª notificada para comparecer à audiência designada

para o dia 16/04/2024 13:10 horas, a ser realizada de forma

HÍBRIDA, isto é, permitindo-se a participação presencial ou por
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videoconferência. A audiência será realizada no endereço desta 2ª

Vara do Trabalho de Cachoeiro de Itapemirim: Av. Jones S. Neves,

1372, 1º Pavto-B - Perim Center, Caiçaras, Cachoeiro de Itapemirim

- ES, CEP 29310-376 - Tel. :  (27) 3185-2370 - e-mai l :

c i tv02@trt17. jus.br.

2) A ausência da parte reclamante implicará arquivamento do

processo, nos termos do art. 844 da CLT.

3) Fica a parte advert ida do teor do art igo 6º do ATO

TRT.17 ª .PRESI .SECOR Nº  11 /2020 ,  que  d i spõe :  É

responsabilidade da parte e advogados acessar o link para acesso

às audiências no horário estabelecido, sob pena de aplicação do

disposto no artigo 844 da CLT, caso assim entenda o Magistrado e

nos limites processuais impostos pela Resolução n.º 313 do

Conselho Nacional de Justiça. O advogado deve se cadastrar no

Portal do TRT na internet (www.trtes.jus.br). Esse cadastro

deve ser realizado com antecedência razoável, já que é

necessária sua validação para o acesso à audiência. Em caso

de qualquer problema técnico, deve ser contatado o Suporte de TI

do Tribunal: (27) 3185-2228; e-mail: suporte.tic@trt17.jus.br. A

Secretaria da Vara não possui condições técnicas de resolver

problemas de conexão/acesso à audiência.

4) A audiência será realizada pela plataforma "Zoom", conforme

Resolução CSJT 285/2021, que padronizou nacionalmente o

procedimento das audiências telepresenciais. As instruções para

acesso podem ser obtidas no Portal do TRT na internet

(www.trtes.jus.br/audiencias/orientacoes), destacando-se o

vídeo tutorial dirigido a advogados e partes sobre a matéria.

NÃO HAVERÁ ENVIO DE LINK DE ACESSO PARA A

AUDIÊNCIA .

5) A defesa e documentos que a acompanham serão apresentados

pela parte Ré via peticionamento eletrônico, por meio do sistema

PJe-JT. Recomenda-se que sejam protocolados no PJe-JT com

pelo menos 48 horas de antecedência da audiência, nos termos do

§ 1º do art. 22 da Resolução CSJT 185/2017, com redação dada

pela Resolução CSJT n. 241/2019.

6) Em se tratando de audiência UNA, a prova oral, se necessária,

será produzida nessa assentada, inclusive quanto à oitiva de

testemunhas.

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM/ES, 19 de março de 2024.

IURY DA SILVA BRITTES DE ASSIS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000326-16.2024.5.17.0132
RECLAMANTE GEAN CESAR DA COSTA

ADVOGADO ERALDO LOPES SILVA
JUNIOR(OAB: 221865/MG)

RECLAMADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - GEAN CESAR DA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO DO RECLAMANTE

(DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA DO TRABALHO - DEJT)

AUDIÊNCIA INICIAL - HÍBRIDA - 08/05/2024 14:10 HORAS

1) Fica V.S.ª notificada para comparecer à audiência designada

para o dia 08/05/2024 14:10 horas, a ser realizada de forma

HÍBRIDA, isto é, permitindo-se a participação presencial ou por

videoconferência. A audiência será realizada no endereço desta 2ª

Vara do Trabalho de Cachoeiro de Itapemirim: Av. Jones S. Neves,

1372, 1º Pavto-B - Perim Center, Caiçaras, Cachoeiro de Itapemirim

- ES, CEP 29310-376 - Tel. :  (27) 3185-2370 - e-mai l :

c i tv02@trt17. jus.br.

2) A ausência da parte reclamante implicará arquivamento do

processo, nos termos do art. 844 da CLT.

3) Fica a parte advert ida do teor do art igo 6º do ATO

TRT.17 ª .PRESI .SECOR Nº  11 /2020 ,  que  d i spõe :  É

responsabilidade da parte e advogados acessar o link para acesso

às audiências no horário estabelecido, sob pena de aplicação do

disposto no artigo 844 da CLT, caso assim entenda o Magistrado e

nos limites processuais impostos pela Resolução n.º 313 do

Conselho Nacional de Justiça. O advogado deve se cadastrar no

Portal do TRT na internet (www.trtes.jus.br). Esse cadastro

deve ser realizado com antecedência razoável, já que é

necessária sua validação para o acesso à audiência. Em caso

de qualquer problema técnico, deve ser contatado o Suporte de TI

do Tribunal: (27) 3185-2228; e-mail: suporte.tic@trt17.jus.br. A

Secretaria da Vara não possui condições técnicas de resolver

problemas de conexão/acesso à audiência.

4) A audiência será realizada pela plataforma "Zoom", conforme

Resolução CSJT 285/2021, que padronizou nacionalmente o

procedimento das audiências telepresenciais. As instruções para

acesso podem ser obtidas no Portal do TRT na internet

(www.trtes.jus.br/audiencias/orientacoes), destacando-se o

vídeo tutorial dirigido a advogados e partes sobre a matéria.

NÃO HAVERÁ ENVIO DE LINK DE ACESSO PARA A

AUDIÊNCIA .

5) A defesa e documentos que a acompanham serão apresentados

pela parte Ré via peticionamento eletrônico, por meio do sistema
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PJe-JT. Recomenda-se que sejam protocolados no PJe-JT com

pelo menos 48 horas de antecedência da audiência, nos termos do

§ 1º do art. 22 da Resolução CSJT 185/2017, com redação dada

pela Resolução CSJT n. 241/2019.

6) Em se tratando de audiência INICIAL, a produção de prova oral,

se necessária, será realizada em outra data, redesignando-se a

audiência para tanto.

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM/ES, 19 de março de 2024.

IURY DA SILVA BRITTES DE ASSIS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000328-83.2024.5.17.0132
RECLAMANTE LUCAS DE SOUZA ALEXIM

ADVOGADO MARCOS SANTOS MOZELI(OAB:
25912/ES)

RECLAMADO ASSOCIACAO DE PROTECAO E
ASSIST MATERNIDADE E INFANCIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCAS DE SOUZA ALEXIM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO DO RECLAMANTE

(DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA DO TRABALHO - DEJT)

AUDIÊNCIA INICIAL - HÍBRIDA - 20/05/2024 13:10 HORAS

1) Fica V.S.ª notificada para comparecer à audiência designada

para o dia 20/05/2024 13:10 horas, a ser realizada de forma

HÍBRIDA, isto é, permitindo-se a participação presencial ou por

videoconferência. A audiência será realizada no endereço desta 2ª

Vara do Trabalho de Cachoeiro de Itapemirim: Av. Jones S. Neves,

1372, 1º Pavto-B - Perim Center, Caiçaras, Cachoeiro de Itapemirim

- ES, CEP 29310-376 - Tel. :  (27) 3185-2370 - e-mai l :

c i tv02@trt17. jus.br.

2) A ausência da parte reclamante implicará arquivamento do

processo, nos termos do art. 844 da CLT.

3) Fica a parte advert ida do teor do art igo 6º do ATO

TRT.17 ª .PRESI .SECOR Nº  11 /2020 ,  que  d i spõe :  É

responsabilidade da parte e advogados acessar o link para acesso

às audiências no horário estabelecido, sob pena de aplicação do

disposto no artigo 844 da CLT, caso assim entenda o Magistrado e

nos limites processuais impostos pela Resolução n.º 313 do

Conselho Nacional de Justiça. O advogado deve se cadastrar no

Portal do TRT na internet (www.trtes.jus.br). Esse cadastro

deve ser realizado com antecedência razoável, já que é

necessária sua validação para o acesso à audiência. Em caso

de qualquer problema técnico, deve ser contatado o Suporte de TI

do Tribunal: (27) 3185-2228; e-mail: suporte.tic@trt17.jus.br. A

Secretaria da Vara não possui condições técnicas de resolver

problemas de conexão/acesso à audiência.

4) A audiência será realizada pela plataforma "Zoom", conforme

Resolução CSJT 285/2021, que padronizou nacionalmente o

procedimento das audiências telepresenciais. As instruções para

acesso podem ser obtidas no Portal do TRT na internet

(www.trtes.jus.br/audiencias/orientacoes), destacando-se o

vídeo tutorial dirigido a advogados e partes sobre a matéria.

NÃO HAVERÁ ENVIO DE LINK DE ACESSO PARA A

AUDIÊNCIA .

5) A defesa e documentos que a acompanham serão apresentados

pela parte Ré via peticionamento eletrônico, por meio do sistema

PJe-JT. Recomenda-se que sejam protocolados no PJe-JT com

pelo menos 48 horas de antecedência da audiência, nos termos do

§ 1º do art. 22 da Resolução CSJT 185/2017, com redação dada

pela Resolução CSJT n. 241/2019.

6) Em se tratando de audiência INICIAL, a produção de prova oral,

se necessária, será realizada em outra data, redesignando-se a

audiência para tanto.

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM/ES, 19 de março de 2024.

IURY DA SILVA BRITTES DE ASSIS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0002168-07.2019.5.17.0132
RECLAMANTE SHANA GOMES JACOMELI

ADVOGADO CASSIA BERTASSONE DA
SILVA(OAB: 15714/ES)

RECLAMADO JESA STONE IMPORTACAO E
COMERCIO DE MARMORES E
ALIMENTOS EIRELI

PERITO ANTONIO CARLOS DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SHANA GOMES JACOMELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 47aa8d0

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se a exequente para ciência do resultado da pesquisa
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patrimonial bem como para, em 10 (dez) dias, requerer o que

entender de direito, sob pena de suspensão da execução pelo prazo

legal (art. 11-A da CLT).

Ciente, via DEJT.

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM/ES, 19 de março de 2024.

    ANIELLY VARNIER COMERIO MENEZES SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000362-34.2019.5.17.0132
RECLAMANTE FABIOLA SILVA BATISTA

VALADARES

ADVOGADO MARCO ANTONIO PEREIRA
SOBREIRA NETO(OAB: 24022/ES)

RECLAMADO GERALDO CARNEIRO DE
MENDONCA

ADVOGADO RICARDO MIGNONE RIOS(OAB:
12699/ES)

RECLAMADO VEGA2 EMPREENDIMENTOS
COMERCIAIS E TELEATENDIMENTO
LTDA

ADVOGADO RICARDO MIGNONE RIOS(OAB:
12699/ES)

RECLAMADO HCCL PARTICIPACOES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIOLA SILVA BATISTA VALADARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4ab5b3d

proferido nos autos.

DESPACHO

Intima-se a demandante, por seu advogado, pelo DEJT, para

manifestar-se sobre a exceção de pré-executividade oposta pelo

demandado GERALDO CARNEIRO DE MENDONCA, no prazo

legal de 10 (dez) dias.

Vindo a resposta ou decorrendo in albis o prazo, façam-se os autos

conclusos para decisão.

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM/ES, 19 de março de 2024.

    ANIELLY VARNIER COMERIO MENEZES SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000362-34.2019.5.17.0132
RECLAMANTE FABIOLA SILVA BATISTA

VALADARES

ADVOGADO MARCO ANTONIO PEREIRA
SOBREIRA NETO(OAB: 24022/ES)

RECLAMADO GERALDO CARNEIRO DE
MENDONCA

ADVOGADO RICARDO MIGNONE RIOS(OAB:
12699/ES)

RECLAMADO VEGA2 EMPREENDIMENTOS
COMERCIAIS E TELEATENDIMENTO
LTDA

ADVOGADO RICARDO MIGNONE RIOS(OAB:
12699/ES)

RECLAMADO HCCL PARTICIPACOES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VEGA2 EMPREENDIMENTOS COMERCIAIS E
TELEATENDIMENTO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4ab5b3d

proferido nos autos.

DESPACHO

Intima-se a demandante, por seu advogado, pelo DEJT, para

manifestar-se sobre a exceção de pré-executividade oposta pelo

demandado GERALDO CARNEIRO DE MENDONCA, no prazo

legal de 10 (dez) dias.

Vindo a resposta ou decorrendo in albis o prazo, façam-se os autos

conclusos para decisão.

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM/ES, 19 de março de 2024.

    ANIELLY VARNIER COMERIO MENEZES SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

VARA DO TRABALHO DE COLATINA

Edital

Processo Nº ATOrd-0001416-47.2015.5.17.0141
RECLAMANTE ORLEI ASSUNCAO BARBOSA DOS

SANTOS

ADVOGADO EZEQUIEL NUNO RIBEIRO(OAB:
7686/ES)

RECLAMADO JORGE LUIZ BADIANI

ADVOGADO MARIANA VIEIRA FERREIRA(OAB:
23178/ES)

ADVOGADO ROMULO MOREIRA(OAB: 27764/ES)

LEILOEIRO SUED PETER BASTOS DYNA

ADVOGADO SUED PETER BASTOS DYNA(OAB:
21642/ES)

PERITO ALEX RANGEL DE AZEVEDO

PERITO ANTONIO EUSTAQUIO ARAUJO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ORLEI ASSUNCAO BARBOSA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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EDITAL DE LEILÃO NA MODALIDADE ELETRÔNICA

O Excelentíssimo Dr. JOSE ALEXANDRE CID PINTO FILHO da

Vara do Trabalho de Colatina/ES, FAZ SABER a todos quantos

virem ou tiverem conhecimento do presente EDITAL, que o

leiloeironomeado e devidamente credenciado perante este Juízo,

Sr. Sued Peter Bastos Dyna levará a público leilão para venda e

arrematação na modalidade eletrônica, o(s) bem(ns) abaixo

descrito(s), mediante as seguintes condições:

O leilão ocorrerá na modalidade eletrônica de alienação, no

ambiente do site: www.suedpeterleiloes.com.br, tendo sua

abertura no dia 02/05/2024 a partir das 15:00 e permanecerá ativo

para captação de lances até o dia 29/05/2024, às 15:00, data em

que será encerrado.

Para ofertar lances os interessados deverão se cadastrar

previamente no site acima citado e encaminhar ao Leiloeiro os

documentos para análise e liberação do cadastro, conforme as

normas estabelecidas no site.

Caso algum lance seja recebido a menos de 3 (três) minutos para

encerramento da oferta de lances, será reaberto novo prazo de 3

(três) minutos para que todos os usuários interessados tenham

oportunidade de ofertar novos lances. A extensão do período de

oferta de lances poderá ocorrer múltiplas e sucessivas vezes até

que transcorram 3 (três) minutos sem nenhum lance.

Serão admitidos lances com valor inferior ao da avaliação, desde

que não sejam inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor da

avaliação (preço vil), nos termos definidos pelo caput e Parágrafo

Único do art. 891 do CPC.

O produto da alienação deverá ser pago pelo arrematante em até

24 (vinte e quatro) horas a partir da data do encerramento do leilão,

através de guia de depósito judicial vinculada ao processo, a qual

será emitida pelo leiloeiro.

O Arrematante pagará ao Leiloeiro, à vista, em até 24 (vinte e

quatro) horas a partir da data do encerramento do leilão, uma

comissão correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o valor da

arrematação.

O Leiloeiro prestará contas do leilão em até 02 (dois) dias úteis

subsequentes à realização do depósito do lance, feito pelo

arrematante, nos termos do art. 884, Inc. V do CPC.

Os lances serão preferencialmente pagos à vista.

Não havendo licitantes que ofertem o lance à vista, será admitido

parcelamento nos termos do Art. 895, do CPC.

Ficam cientes as partes de que, havendo acordo, pagamento ou

adjudicação, que cancelem a realização do leilão com edital já

publicado, a comissão do leiloeiro ficará reduzida a 2,5% (dois

vírgula cinco por cento) sobre o valor da avaliação do bem, ou, se

esta for muito superior ao montante da dívida, sobre o valor desta

última, com as despesas a cargo do Executado, exceto no caso de

adjudicação, hipótese em que o ônus será do Exequente.

Quando se tratar de bens móveis, fica, desde logo, o leiloeiro

autorizado a efetuar a remoção dos mesmos, independentemente

de nova e específica ordem deste Juízo, respondendo, a partir da

respectiva remoção, pelo encargo de fiel depositário. (Art. 159 e Art.

740, §2º do CPC).

O local para onde foram removidos os bens, bem como o valor que

será cobrado pelo armazenamento, deverá ser imediatamente

comunicado ao Juízo.

O pagamento dos valores devidos pelo armazenamento ficará a

cargo do(a) Executado(a) (Art. 789-A, VIII, da CLT), exceto no caso

de arrematação do(s) bem(ns), hipótese em que essa despesa será

quitada com parte do valor arrecadado.

O(a) Executado(a) não poderá impedir o Leiloeiro e/ou seu

representante legal de vistoriar e fotografar e, se entender

necessário, remover os bens penhorados, ficando desde já,

advertida de que a obstrução ou impedimento constitui crime, nos

termos do art. 330 do Código Penal.

O Leiloeiro deverá informar imediatamente a este Juízo, por e-mail,

eventual tentativa de obstrução do seu trabalho, a fim de que seja

expedido, imediatamente, mandado judicial para que o Oficial de

Justiça acompanhe o leiloeiro a fim de dar cumprimento à remoção

de bens, vistoria ou outra medida que seja necessária para viabilizar

a hasta pública. No mandado constará a determinação para

requisição de força policial, pelo Oficial de Justiça, caso entenda

necessário.

Descrição do bem:

01 (uma) máquina jato de areia para acabamento em jeans,

modelo BTX 2i, fabricante Blastex;

•

Demais informações:

Valor da avaliação: R$ 30.000,00 (Trinta mil reais);•

Localização do bem: Av. Brasil, 1855, apto.01, Maria das

Graças, Colatina-ES.

•

Fiel depositário: Jorge Luiz Badiani•

Valor de Execução: R$ 14.457,79 (Quatorze mil, quatrocentos

e cinquenta e sete reais e setenta e nove centavos),

atualizada até o dia 02/03/2023;

•

O bem será vendido no estado de conservação em que se

encontrar, não cabendo à Justiça e/ou ao Leiloeiro quaisquer

responsabilidades quanto a consertos e reparos ou mesmo

providências para o transporte daquele(s) arrematados.

Em caso de arrematação, assinado o Auto pelo Juiz, pelo

Arrematante e pelo Leiloeiro, a arrematação será considerada

perfeita, acabada e irretratável, nos termos do art. 903 do CPC.

O prazo para apresentação de quaisquer medidas processuais
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contra os atos de expropriação começará a contar após a

assinatura do Auto pelo Leiloeiro, pelo Arrematante e pelo Juiz,

independentemente de intimação.

A Arrematação é forma de aquisição originária, sobre a qual não

devem recair quaisquer dívidas anteriores, pois estas se subrogam

no preço da arrematação. (Parágrafo Único do Art. 130 CTN e Art.

908, §1º do CPC).

Atendendo ao Princípio da Ampla Publicidade (Art. 887, §2º do

CPC) este edital será publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho - DeJT, no sítio eletrônico do leiloeiro nomeado

www.suedpeterleiloes.com.br e também afixado no átrio da Sede

deste Juízo.

Ficam cientes da realização do(a) presente Leilão:

Autor: ORLEI ASSUNCAO BARBOSA DOS SANTOS, CPF:

129.873.207-79;

•

Advogado do(a) Autor(a): EZEQUIEL NUNO RIBEIRO, CPF:

940.242.277-34;

•

Réu: JORGE LUIZ BADIANI, CPF: 574.454.947-15;•

Advogado do(a) Reclamado(a):MARIANA VIEIRA FERREIRA,

OAB: 23178

ROMULO MOREIRA, OAB: 27764;:

•

Caso algumas das partes se encontre em local incerto e não sabido

e não tiverem advogado constituído nos autos, este edital servirá

como intimação, nos termos previstos pelo Parágrafo Único do Art.

889 do CPC.

Eu, SIMONE TEIXEIRA DIAS, digitei.

COLATINA/ES, 18 de março de 2024.

JOSE ALEXANDRE CID PINTO FILHO

Magistrado

Processo Nº ATOrd-0001416-47.2015.5.17.0141
RECLAMANTE ORLEI ASSUNCAO BARBOSA DOS

SANTOS

ADVOGADO EZEQUIEL NUNO RIBEIRO(OAB:
7686/ES)

RECLAMADO JORGE LUIZ BADIANI

ADVOGADO MARIANA VIEIRA FERREIRA(OAB:
23178/ES)

ADVOGADO ROMULO MOREIRA(OAB: 27764/ES)

LEILOEIRO SUED PETER BASTOS DYNA

ADVOGADO SUED PETER BASTOS DYNA(OAB:
21642/ES)

PERITO ALEX RANGEL DE AZEVEDO

PERITO ANTONIO EUSTAQUIO ARAUJO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JORGE LUIZ BADIANI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE LEILÃO NA MODALIDADE ELETRÔNICA

O Excelentíssimo Dr. JOSE ALEXANDRE CID PINTO FILHO da

Vara do Trabalho de Colatina/ES, FAZ SABER a todos quantos

virem ou tiverem conhecimento do presente EDITAL, que o

leiloeironomeado e devidamente credenciado perante este Juízo,

Sr. Sued Peter Bastos Dyna levará a público leilão para venda e

arrematação na modalidade eletrônica, o(s) bem(ns) abaixo

descrito(s), mediante as seguintes condições:

O leilão ocorrerá na modalidade eletrônica de alienação, no

ambiente do site: www.suedpeterleiloes.com.br, tendo sua

abertura no dia 02/05/2024 a partir das 15:00 e permanecerá ativo

para captação de lances até o dia 29/05/2024, às 15:00, data em

que será encerrado.

Para ofertar lances os interessados deverão se cadastrar

previamente no site acima citado e encaminhar ao Leiloeiro os

documentos para análise e liberação do cadastro, conforme as

normas estabelecidas no site.

Caso algum lance seja recebido a menos de 3 (três) minutos para

encerramento da oferta de lances, será reaberto novo prazo de 3

(três) minutos para que todos os usuários interessados tenham

oportunidade de ofertar novos lances. A extensão do período de

oferta de lances poderá ocorrer múltiplas e sucessivas vezes até

que transcorram 3 (três) minutos sem nenhum lance.

Serão admitidos lances com valor inferior ao da avaliação, desde

que não sejam inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor da

avaliação (preço vil), nos termos definidos pelo caput e Parágrafo

Único do art. 891 do CPC.

O produto da alienação deverá ser pago pelo arrematante em até

24 (vinte e quatro) horas a partir da data do encerramento do leilão,

através de guia de depósito judicial vinculada ao processo, a qual

será emitida pelo leiloeiro.

O Arrematante pagará ao Leiloeiro, à vista, em até 24 (vinte e

quatro) horas a partir da data do encerramento do leilão, uma

comissão correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o valor da

arrematação.

O Leiloeiro prestará contas do leilão em até 02 (dois) dias úteis

subsequentes à realização do depósito do lance, feito pelo

arrematante, nos termos do art. 884, Inc. V do CPC.

Os lances serão preferencialmente pagos à vista.

Não havendo licitantes que ofertem o lance à vista, será admitido

parcelamento nos termos do Art. 895, do CPC.

Ficam cientes as partes de que, havendo acordo, pagamento ou
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adjudicação, que cancelem a realização do leilão com edital já

publicado, a comissão do leiloeiro ficará reduzida a 2,5% (dois

vírgula cinco por cento) sobre o valor da avaliação do bem, ou, se

esta for muito superior ao montante da dívida, sobre o valor desta

última, com as despesas a cargo do Executado, exceto no caso de

adjudicação, hipótese em que o ônus será do Exequente.

Quando se tratar de bens móveis, fica, desde logo, o leiloeiro

autorizado a efetuar a remoção dos mesmos, independentemente

de nova e específica ordem deste Juízo, respondendo, a partir da

respectiva remoção, pelo encargo de fiel depositário. (Art. 159 e Art.

740, §2º do CPC).

O local para onde foram removidos os bens, bem como o valor que

será cobrado pelo armazenamento, deverá ser imediatamente

comunicado ao Juízo.

O pagamento dos valores devidos pelo armazenamento ficará a

cargo do(a) Executado(a) (Art. 789-A, VIII, da CLT), exceto no caso

de arrematação do(s) bem(ns), hipótese em que essa despesa será

quitada com parte do valor arrecadado.

O(a) Executado(a) não poderá impedir o Leiloeiro e/ou seu

representante legal de vistoriar e fotografar e, se entender

necessário, remover os bens penhorados, ficando desde já,

advertida de que a obstrução ou impedimento constitui crime, nos

termos do art. 330 do Código Penal.

O Leiloeiro deverá informar imediatamente a este Juízo, por e-mail,

eventual tentativa de obstrução do seu trabalho, a fim de que seja

expedido, imediatamente, mandado judicial para que o Oficial de

Justiça acompanhe o leiloeiro a fim de dar cumprimento à remoção

de bens, vistoria ou outra medida que seja necessária para viabilizar

a hasta pública. No mandado constará a determinação para

requisição de força policial, pelo Oficial de Justiça, caso entenda

necessário.

Descrição do bem:

01 (uma) máquina jato de areia para acabamento em jeans,

modelo BTX 2i, fabricante Blastex;

•

Demais informações:

Valor da avaliação: R$ 30.000,00 (Trinta mil reais);•

Localização do bem: Av. Brasil, 1855, apto.01, Maria das

Graças, Colatina-ES.

•

Fiel depositário: Jorge Luiz Badiani•

Valor de Execução: R$ 14.457,79 (Quatorze mil, quatrocentos

e cinquenta e sete reais e setenta e nove centavos),

atualizada até o dia 02/03/2023;

•

O bem será vendido no estado de conservação em que se

encontrar, não cabendo à Justiça e/ou ao Leiloeiro quaisquer

responsabilidades quanto a consertos e reparos ou mesmo

providências para o transporte daquele(s) arrematados.

Em caso de arrematação, assinado o Auto pelo Juiz, pelo

Arrematante e pelo Leiloeiro, a arrematação será considerada

perfeita, acabada e irretratável, nos termos do art. 903 do CPC.

O prazo para apresentação de quaisquer medidas processuais

contra os atos de expropriação começará a contar após a

assinatura do Auto pelo Leiloeiro, pelo Arrematante e pelo Juiz,

independentemente de intimação.

A Arrematação é forma de aquisição originária, sobre a qual não

devem recair quaisquer dívidas anteriores, pois estas se subrogam

no preço da arrematação. (Parágrafo Único do Art. 130 CTN e Art.

908, §1º do CPC).

Atendendo ao Princípio da Ampla Publicidade (Art. 887, §2º do

CPC) este edital será publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho - DeJT, no sítio eletrônico do leiloeiro nomeado

www.suedpeterleiloes.com.br e também afixado no átrio da Sede

deste Juízo.

Ficam cientes da realização do(a) presente Leilão:

Autor: ORLEI ASSUNCAO BARBOSA DOS SANTOS, CPF:

129.873.207-79;

•

Advogado do(a) Autor(a): EZEQUIEL NUNO RIBEIRO, CPF:

940.242.277-34;

•

Réu: JORGE LUIZ BADIANI, CPF: 574.454.947-15;•

Advogado do(a) Reclamado(a):MARIANA VIEIRA FERREIRA,

OAB: 23178

ROMULO MOREIRA, OAB: 27764;:

•

Caso algumas das partes se encontre em local incerto e não sabido

e não tiverem advogado constituído nos autos, este edital servirá

como intimação, nos termos previstos pelo Parágrafo Único do Art.

889 do CPC.

Eu, SIMONE TEIXEIRA DIAS, digitei.

COLATINA/ES, 18 de março de 2024.

JOSE ALEXANDRE CID PINTO FILHO

Magistrado

Processo Nº ATOrd-0001416-47.2015.5.17.0141
RECLAMANTE ORLEI ASSUNCAO BARBOSA DOS

SANTOS

ADVOGADO EZEQUIEL NUNO RIBEIRO(OAB:
7686/ES)

RECLAMADO JORGE LUIZ BADIANI

ADVOGADO MARIANA VIEIRA FERREIRA(OAB:
23178/ES)

ADVOGADO ROMULO MOREIRA(OAB: 27764/ES)

LEILOEIRO SUED PETER BASTOS DYNA

ADVOGADO SUED PETER BASTOS DYNA(OAB:
21642/ES)

PERITO ALEX RANGEL DE AZEVEDO

PERITO ANTONIO EUSTAQUIO ARAUJO
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Intimado(s)/Citado(s):

  - SUED PETER BASTOS DYNA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE LEILÃO NA MODALIDADE ELETRÔNICA

O Excelentíssimo Dr. JOSE ALEXANDRE CID PINTO FILHO da

Vara do Trabalho de Colatina/ES, FAZ SABER a todos quantos

virem ou tiverem conhecimento do presente EDITAL, que o

leiloeironomeado e devidamente credenciado perante este Juízo,

Sr. Sued Peter Bastos Dyna levará a público leilão para venda e

arrematação na modalidade eletrônica, o(s) bem(ns) abaixo

descrito(s), mediante as seguintes condições:

O leilão ocorrerá na modalidade eletrônica de alienação, no

ambiente do site: www.suedpeterleiloes.com.br, tendo sua

abertura no dia 02/05/2024 a partir das 15:00 e permanecerá ativo

para captação de lances até o dia 29/05/2024, às 15:00, data em

que será encerrado.

Para ofertar lances os interessados deverão se cadastrar

previamente no site acima citado e encaminhar ao Leiloeiro os

documentos para análise e liberação do cadastro, conforme as

normas estabelecidas no site.

Caso algum lance seja recebido a menos de 3 (três) minutos para

encerramento da oferta de lances, será reaberto novo prazo de 3

(três) minutos para que todos os usuários interessados tenham

oportunidade de ofertar novos lances. A extensão do período de

oferta de lances poderá ocorrer múltiplas e sucessivas vezes até

que transcorram 3 (três) minutos sem nenhum lance.

Serão admitidos lances com valor inferior ao da avaliação, desde

que não sejam inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor da

avaliação (preço vil), nos termos definidos pelo caput e Parágrafo

Único do art. 891 do CPC.

O produto da alienação deverá ser pago pelo arrematante em até

24 (vinte e quatro) horas a partir da data do encerramento do leilão,

através de guia de depósito judicial vinculada ao processo, a qual

será emitida pelo leiloeiro.

O Arrematante pagará ao Leiloeiro, à vista, em até 24 (vinte e

quatro) horas a partir da data do encerramento do leilão, uma

comissão correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o valor da

arrematação.

O Leiloeiro prestará contas do leilão em até 02 (dois) dias úteis

subsequentes à realização do depósito do lance, feito pelo

arrematante, nos termos do art. 884, Inc. V do CPC.

Os lances serão preferencialmente pagos à vista.

Não havendo licitantes que ofertem o lance à vista, será admitido

parcelamento nos termos do Art. 895, do CPC.

Quando se tratar de bens móveis, fica, desde logo, o leiloeiro

autorizado a efetuar a remoção dos mesmos, independentemente

de nova e específica ordem deste Juízo, respondendo, a partir da

respectiva remoção, pelo encargo de fiel depositário. (Art. 159 e Art.

740, §2º do CPC).

O local para onde foram removidos os bens, bem como o valor que

será cobrado pelo armazenamento, deverá ser imediatamente

comunicado ao Juízo.

O pagamento dos valores devidos pelo armazenamento ficará a

cargo do(a) Executado(a) (Art. 789-A, VIII, da CLT), exceto no caso

de arrematação do(s) bem(ns), hipótese em que essa despesa será

quitada com parte do valor arrecadado.

O(a) Executado(a) não poderá impedir o Leiloeiro e/ou seu

representante legal de vistoriar e fotografar e, se entender

necessário, remover os bens penhorados, ficando desde já,

advertida de que a obstrução ou impedimento constitui crime, nos

termos do art. 330 do Código Penal.

O Leiloeiro deverá informar imediatamente a este Juízo, por e-mail,

eventual tentativa de obstrução do seu trabalho, a fim de que seja

expedido, imediatamente, mandado judicial para que o Oficial de

Justiça acompanhe o leiloeiro a fim de dar cumprimento à remoção

de bens, vistoria ou outra medida que seja necessária para viabilizar

a hasta pública. No mandado constará a determinação para

requisição de força policial, pelo Oficial de Justiça, caso entenda

necessário.

Descrição do bem:

01 (uma) máquina jato de areia para acabamento em jeans,

modelo BTX 2i, fabricante Blastex;

•

Demais informações:

Valor da avaliação: R$ 30.000,00 (Trinta mil reais);•

Localização do bem: Av. Brasil, 1855, apto.01, Maria das

Graças, Colatina-ES.

•

Fiel depositário: Jorge Luiz Badiani•

Valor de Execução: R$ 14.457,79 (Quatorze mil, quatrocentos

e cinquenta e sete reais e setenta e nove centavos),

atualizada até o dia 02/03/2023;

•

O bem será vendido no estado de conservação em que se

encontrar, não cabendo à Justiça e/ou ao Leiloeiro quaisquer

responsabilidades quanto a consertos e reparos ou mesmo

providências para o transporte daquele(s) arrematados.

Em caso de arrematação, assinado o Auto pelo Juiz, pelo

Arrematante e pelo Leiloeiro, a arrematação será considerada

perfeita, acabada e irretratável, nos termos do art. 903 do CPC.

O prazo para apresentação de quaisquer medidas processuais
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contra os atos de expropriação começará a contar após a

assinatura do Auto pelo Leiloeiro, pelo Arrematante e pelo Juiz,

independentemente de intimação.

A Arrematação é forma de aquisição originária, sobre a qual não

devem recair quaisquer dívidas anteriores, pois estas se subrogam

no preço da arrematação. (Parágrafo Único do Art. 130 CTN e Art.

908, §1º do CPC).

Atendendo ao Princípio da Ampla Publicidade (Art. 887, §2º do

CPC) este edital será publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho - DeJT, no sítio eletrônico do leiloeiro nomeado

www.suedpeterleiloes.com.br e também afixado no átrio da Sede

deste Juízo.

Ficam cientes da realização do(a) presente Leilão:

Autor: ORLEI ASSUNCAO BARBOSA DOS SANTOS, CPF:

129.873.207-79;

•

Advogado do(a) Autor(a): EZEQUIEL NUNO RIBEIRO, CPF:

940.242.277-34;

•

Réu: JORGE LUIZ BADIANI, CPF: 574.454.947-15;•

Advogado do(a) Reclamado(a):MARIANA VIEIRA FERREIRA,

OAB: 23178

ROMULO MOREIRA, OAB: 27764;:

•

Caso algumas das partes se encontre em local incerto e não sabido

e não tiverem advogado constituído nos autos, este edital servirá

como intimação, nos termos previstos pelo Parágrafo Único do Art.

889 do CPC.

Eu, SIMONE TEIXEIRA DIAS, digitei.

COLATINA/ES, 18 de março de 2024.

JOSE ALEXANDRE CID PINTO FILHO

Magistrado

Processo Nº ATOrd-0033700-50.2011.5.17.0141
RECLAMANTE CLERIA MARIA CORDEIRO

LOCATEL

ADVOGADO NATALY MOITIM BARBIERI(OAB:
15968/ES)

RECLAMADO ECOLAV LAVANDERIA LTDA

ADVOGADO DANIEL FERREIRA DE
CARVALHO(OAB: 20364/ES)

RECLAMADO FABRICIO DE MIRANDA SILVA

ADVOGADO DANIEL FERREIRA DE
CARVALHO(OAB: 20364/ES)

RECLAMADO LESTEL INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA - EPP

TERCEIRO
INTERESSADO

C 2 CONFECCOES E MODAS LTDA

ADVOGADO JOCENIR MASSUCATTI CETTO(OAB:
30506/ES)

LEILOEIRO SUED PETER BASTOS DYNA

ADVOGADO SUED PETER BASTOS DYNA(OAB:
21642/ES)

TERCEIRO
INTERESSADO

PORTOSEG S/A - CREDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLERIA MARIA CORDEIRO LOCATEL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE LEILÃO NA MODALIDADE ELETRÔNICA

O Excelentíssimo Dr. MAURICIO CORTES NEVES LEAL da Vara

do Trabalho de Colatina/ES, FAZ SABER a todos quantos virem ou

t i ve rem conhec imen to  do  p resen te  EDITAL ,  que  o

leiloeironomeado e devidamente credenciado perante este Juízo,

Sr. Sued Peter Bastos Dyna levará a público leilão para venda e

arrematação na modalidade eletrônica, o(s) bem(ns) abaixo

descrito(s), mediante as seguintes condições:

O leilão ocorrerá na modalidade eletrônica de alienação, no

ambiente do site: www.suedpeterleiloes.com.br, tendo sua

abertura no dia 02/05/2024 a partir das 15:00 e permanecerá ativo

para captação de lances até o dia 29/05/2024, às 15:00, data em

que será encerrado.

Para ofertar lances os interessados deverão se cadastrar

previamente no site acima citado e encaminhar ao Leiloeiro os

documentos para análise e liberação do cadastro, conforme as

normas estabelecidas no site.

Caso algum lance seja recebido a menos de 3 (três) minutos para

encerramento da oferta de lances, será reaberto novo prazo de 3

(três) minutos para que todos os usuários interessados tenham

oportunidade de ofertar novos lances. A extensão do período de

oferta de lances poderá ocorrer múltiplas e sucessivas vezes até

que transcorram 3 (três) minutos sem nenhum lance.

Serão admitidos lances com valor inferior ao da avaliação, desde

que não sejam inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor da

avaliação (preço vil), nos termos definidos pelo caput e Parágrafo

Único do art. 891 do CPC.

O produto da alienação deverá ser pago pelo arrematante em até

24 (vinte e quatro) horas a partir da data do encerramento do leilão,

através de guia de depósito judicial vinculada ao processo, a qual

será emitida pelo leiloeiro.

O Arrematante pagará ao Leiloeiro, à vista, em até 24 (vinte e

quatro) horas a partir da data do encerramento do leilão, uma

comissão correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o valor da

arrematação.

O Leiloeiro prestará contas do leilão em até 02 (dois) dias úteis

subsequentes à realização do depósito do lance, feito pelo
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arrematante, nos termos do art. 884, Inc. V do CPC.

Os lances serão preferencialmente pagos à vista.

Não havendo licitantes que ofertem o lance à vista, será admitido

parcelamento nos termos do Art. 895, do CPC.

Ficam cientes as partes de que, havendo acordo, pagamento ou

adjudicação, que cancelem a realização do leilão com edital já

publicado, a comissão do leiloeiro ficará reduzida a 2,5% (dois

vírgula cinco por cento) sobre o valor da avaliação do bem, ou, se

esta for muito superior ao montante da dívida, sobre o valor desta

última, com as despesas a cargo do Executado, exceto no caso de

adjudicação, hipótese em que o ônus será do Exequente.

O veículo objeto do presente edital se encontra sob a guarda do

Senhor Leiloeiro, seu fiel depositário nos termos do art. 159 do

CPC.

O pagamento dos valores devidos pelo armazenamento ficará a

cargo do(a) Executado(a) (Art. 789-A, VIII, da CLT), exceto no caso

de arrematação do(s) bem(ns), hipótese em que essa despesa será

quitada com parte do valor arrecadado.

Descrição do bem:

01 (um veículo) marca Chevrolet, modelo Spin 1.8L MT LT,

cor predominante cinza, cód. RENAVAM 00489144110, placa

ODO-0755, chassi 9BGJB75ZODB127428, ano fab./mod.

2012/2013, com 119 mil quilômetros rodados.

•

Demais informações:

Valor da avaliação: R$ 31.940,00 (Trinta e um mil e

novecentos e quarenta reais);

•

Localização do bem: Pátio do Senhor Leiloeiro;•

Fiel depositário: FABRÍCIO DE MIRANDA SILVA;•

Valor de Execução: R$ 139.748,90 (Cento e trinta e nove mil,

setecentos e quarenta e oito reais e noventa centavos),

atualizada até o dia 23/02/2024;

•

O bem será vendido no estado de conservação em que se

encontrar, não cabendo à Justiça e/ou ao Leiloeiro quaisquer

responsabilidades quanto a consertos e reparos ou mesmo

providências para o transporte daquele(s) arrematados.

Em caso de arrematação, assinado o Auto pelo Juiz, pelo

Arrematante e pelo Leiloeiro, a arrematação será considerada

perfeita, acabada e irretratável, nos termos do art. 903 do CPC.

O prazo para apresentação de quaisquer medidas processuais

contra os atos de expropriação começará a contar após a

assinatura do Auto pelo Leiloeiro, pelo Arrematante e pelo Juiz,

independentemente de intimação.

A Arrematação é forma de aquisição originária, sobre a qual não

devem recair quaisquer dívidas anteriores, pois estas se subrogam

no preço da arrematação. (Parágrafo Único do Art. 130 CTN e Art.

908, §1º do CPC).

Atendendo ao Princípio da Ampla Publicidade (Art. 887, §2º do

CPC) este edital será publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho - DeJT, no sítio eletrônico do leiloeiro nomeado

www.suedpeterleiloes.com.br e também afixado no átrio da Sede

deste Juízo.

Ficam cientes da realização do(a) presente Leilão:

Autor: CLERIA MARIA CORDEIRO LOCATEL, CPF:

022.752.467-54;

•

Advogado do(a) Autor(a): NATALY MOITIM BARBIERI, CPF:

113.256.697-50;

•

Réu: LESTEL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - EPP, CNPJ:

03.403.716/0001-28; ECOLAV LAVANDERIA LTDA, CNPJ:

13.042.642/0001-03; FABRICIO DE MIRANDA SILVA, CPF:

930.900.997-72;

•

Advogado do(a) Reclamado(a):DANIEL FERREIRA DE

CARVALHO, OAB: 20364;

•

Caso algumas das partes se encontre em local incerto e não sabido

e não tiverem advogado constituído nos autos, este edital servirá

como intimação, nos termos previstos pelo Parágrafo Único do Art.

889 do CPC.

Eu, SIMONE TEIXEIRA DIAS, digitei.

COLATINA/ES, 19 de março de 2024.

MAURICIO CORTES NEVES LEAL

Magistrado

Processo Nº ATOrd-0000695-85.2021.5.17.0141
RECLAMANTE VINICIUS FERNANDO VIANA LIMA

ADVOGADO NICOLAS MARCONDES NUNO
RIBEIRO(OAB: 25800/ES)

ADVOGADO EZEQUIEL NUNO RIBEIRO(OAB:
7686/ES)

RECLAMADO PAVIMENTAR URBANIZACAO LTDA -
EPP

ADVOGADO ROZENILTON JACINTO ALVES(OAB:
7139/ES)

ADVOGADO MARCOS LUIZ DO
NASCIMENTO(OAB: 82735/MG)

RECLAMADO GVS CONSTRUCOES
URBANIZACAO E TRANSPORTES
LTDA EPP - ME

ADVOGADO ROZENILTON JACINTO ALVES(OAB:
7139/ES)

ADVOGADO MARCOS LUIZ DO
NASCIMENTO(OAB: 82735/MG)

RECLAMADO SINGULAR CONSTRUCOES EIRELI

ADVOGADO ROZENILTON JACINTO ALVES(OAB:
7139/ES)

ADVOGADO MARCOS LUIZ DO
NASCIMENTO(OAB: 82735/MG)

RECLAMADO J FRANCISCO VERDAN SUETI
JUNIOR - ME

ADVOGADO ROZENILTON JACINTO ALVES(OAB:
7139/ES)

ADVOGADO MARCOS LUIZ DO
NASCIMENTO(OAB: 82735/MG)

RECLAMADO VERDAN SUETI CONSTRUCOES E
PREMOLDADOS LTDA - EPP
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ADVOGADO ROZENILTON JACINTO ALVES(OAB:
7139/ES)

ADVOGADO MARCOS LUIZ DO
NASCIMENTO(OAB: 82735/MG)

RECLAMADO INDUSTRIA DE PREMOLDADOS
SUETI LTDA - ME

ADVOGADO ROZENILTON JACINTO ALVES(OAB:
7139/ES)

ADVOGADO MARCOS LUIZ DO
NASCIMENTO(OAB: 82735/MG)

LEILOEIRO SUED PETER BASTOS DYNA

ADVOGADO SUED PETER BASTOS DYNA(OAB:
21642/ES)

PERITO PEDRO ANTONIO GUASTI JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - VINICIUS FERNANDO VIANA LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE LEILÃO NA MODALIDADE ELETRÔNICA

O Excelentíssimo Dr. MAURICIO CORTES NEVES LEAL da Vara

do Trabalho de Colatina/ES, FAZ SABER a todos quantos virem ou

t i ve rem conhec imen to  do  p resen te  EDITAL ,  que  o

leiloeironomeado e devidamente credenciado perante este Juízo,

Sr. Sued Peter Bastos Dyna levará a público leilão para venda e

arrematação na modalidade eletrônica, o(s) bem(ns) abaixo

descrito(s), mediante as seguintes condições:

O leilão ocorrerá na modalidade eletrônica de alienação, no

ambiente do site: www.suedpeterleiloes.com.br, tendo sua

abertura no dia 02/05/2024 a partir das 15:00 e permanecerá ativo

para captação de lances até o dia 29/05/2024, às 15:00, data em

que será encerrado.

Para ofertar lances os interessados deverão se cadastrar

previamente no site acima citado e encaminhar ao Leiloeiro os

documentos para análise e liberação do cadastro, conforme as

normas estabelecidas no site.

Caso algum lance seja recebido a menos de 3 (três) minutos para

encerramento da oferta de lances, será reaberto novo prazo de 3

(três) minutos para que todos os usuários interessados tenham

oportunidade de ofertar novos lances. A extensão do período de

oferta de lances poderá ocorrer múltiplas e sucessivas vezes até

que transcorram 3 (três) minutos sem nenhum lance.

Serão admitidos lances com valor inferior ao da avaliação, desde

que não sejam inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor da

avaliação (preço vil), nos termos definidos pelo caput e Parágrafo

Único do art. 891 do CPC.

O produto da alienação deverá ser pago pelo arrematante em até

24 (vinte e quatro) horas a partir da data do encerramento do leilão,

através de guia de depósito judicial vinculada ao processo, a qual

será emitida pelo leiloeiro.

O Arrematante pagará ao Leiloeiro, à vista, em até 24 (vinte e

quatro) horas a partir da data do encerramento do leilão, uma

comissão correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o valor da

arrematação.

O Leiloeiro prestará contas do leilão em até 02 (dois) dias úteis

subsequentes à realização do depósito do lance, feito pelo

arrematante, nos termos do art. 884, Inc. V do CPC.

Os lances serão preferencialmente pagos à vista.

Não havendo licitantes que ofertem o lance à vista, será admitido

parcelamento nos termos do Art. 895, do CPC.

Ficam cientes as partes de que, havendo acordo, pagamento ou

adjudicação, que cancelem a realização do leilão com edital já

publicado, a comissão do leiloeiro ficará reduzida a 2,5% (dois

vírgula cinco por cento) sobre o valor da avaliação do bem, ou, se

esta for muito superior ao montante da dívida, sobre o valor desta

última, com as despesas a cargo do Executado, exceto no caso de

adjudicação, hipótese em que o ônus será do Exequente.

Quando se tratar de bens móveis, fica, desde logo, o leiloeiro

autorizado a efetuar a remoção dos mesmos, independentemente

de nova e específica ordem deste Juízo, respondendo, a partir da

respectiva remoção, pelo encargo de fiel depositário. (Art. 159 e Art.

740, §2º do CPC).

O local para onde foram removidos os bens, bem como o valor que

será cobrado pelo armazenamento, deverá ser imediatamente

comunicado ao Juízo.

O pagamento dos valores devidos pelo armazenamento ficará a

cargo do(a) Executado(a) (Art. 789-A, VIII, da CLT), exceto no caso

de arrematação do(s) bem(ns), hipótese em que essa despesa será

quitada com parte do valor arrecadado.

O(a) Executado(a) não poderá impedir o Leiloeiro e/ou seu

representante legal de vistoriar e fotografar e, se entender

necessário, remover os bens penhorados, ficando desde já,

advertida de que a obstrução ou impedimento constitui crime, nos

termos do art. 330 do Código Penal.

O Leiloeiro deverá informar imediatamente a este Juízo, por e-mail,

eventual tentativa de obstrução do seu trabalho, a fim de que seja

expedido, imediatamente, mandado judicial para que o Oficial de

Justiça acompanhe o leiloeiro a fim de dar cumprimento à remoção

de bens, vistoria ou outra medida que seja necessária para viabilizar

a hasta pública. No mandado constará a determinação para

requisição de força policial, pelo Oficial de Justiça, caso entenda

necessário.

Descrição do bem:

1700m² (mil e setecentos metros quadrados) de bloquete•
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sextavado para piso, tamanho 25x25x8cm e 35mpa;

Demais informações:

Valor da avaliação: R$ 93.500,00 (Noventa e três mil e

quinhentos reais);

•

Localização do bem: RODOVIA BR 259, S/N, CATUÁ - KM 41,

BAUNILHA, COLATINA/ES - CEP:

29712-020.

•

Fiel depositário: JOSÉ FRANCISCO VERDAN SUETI•

Valor de Execução: R$ 92.679,66 (Noventa e dois mil,

seiscentos e setenta e nove reais e sessenta e seis

centavos), atualizada até o dia 19/09/2023;

•

O bem será vendido no estado de conservação em que se

encontrar, não cabendo à Justiça e/ou ao Leiloeiro quaisquer

responsabilidades quanto a consertos e reparos ou mesmo

providências para o transporte daquele(s) arrematados.

Em caso de arrematação, assinado o Auto pelo Juiz, pelo

Arrematante e pelo Leiloeiro, a arrematação será considerada

perfeita, acabada e irretratável, nos termos do art. 903 do CPC.

O prazo para apresentação de quaisquer medidas processuais

contra os atos de expropriação começará a contar após a

assinatura do Auto pelo Leiloeiro, pelo Arrematante e pelo Juiz,

independentemente de intimação.

A Arrematação é forma de aquisição originária, sobre a qual não

devem recair quaisquer dívidas anteriores, pois estas se subrogam

no preço da arrematação. (Parágrafo Único do Art. 130 CTN e Art.

908, §1º do CPC).

Atendendo ao Princípio da Ampla Publicidade (Art. 887, §2º do

CPC) este edital será publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho - DeJT, no sítio eletrônico do leiloeiro nomeado

www.suedpeterleiloes.com.br e também afixado no átrio da Sede

deste Juízo.

Ficam cientes da realização do(a) presente Leilão:

Autor: VINICIUS FERNANDO VIANA LIMA, CPF: 148.778.457-

04;

•

Advogado do(a) Autor(a): EZEQUIEL NUNO RIBEIRO, CPF:

940.242.277-34

NICOLAS MARCONDES NUNO RIBEIRO, CPF: 127.147.927-31;

•

Réu: GVS CONSTRUCOES URBANIZACAO E TRANSPORTES

LTDA EPP - ME, CNPJ: 10.395.683/0001-87; SINGULAR

CONSTRUCOES EIRELI, CNPJ: 32.323.986/0001-27;

PAVIMENTAR URBANIZACAO LTDA - EPP, CNPJ:

18.705.755/0001-57; VERDAN SUETI CONSTRUCOES E

PREMOLDADOS LTDA - EPP, CNPJ: 09.097.208/0001-45;

INDUSTRIA DE PREMOLDADOS SUETI LTDA - ME, CNPJ:

07.349.164/0001-78; J FRANCISCO VERDAN SUETI JUNIOR -

ME, CNPJ: 06.274.816/0001-90;

•

Advogado do(a) Reclamado(a):MARCOS LUIZ DO

NASCIMENTO, OAB: 82735

ROZENILTON JACINTO ALVES, OAB: 7139;

•

Caso algumas das partes se encontre em local incerto e não sabido

e não tiverem advogado constituído nos autos, este edital servirá

como intimação, nos termos previstos pelo Parágrafo Único do Art.

889 do CPC.

Eu, SIMONE TEIXEIRA DIAS, digitei.

COLATINA/ES, 19 de março de 2024.

MAURICIO CORTES NEVES LEAL

Magistrado

Processo Nº ATOrd-0033700-50.2011.5.17.0141
RECLAMANTE CLERIA MARIA CORDEIRO

LOCATEL

ADVOGADO NATALY MOITIM BARBIERI(OAB:
15968/ES)

RECLAMADO ECOLAV LAVANDERIA LTDA

ADVOGADO DANIEL FERREIRA DE
CARVALHO(OAB: 20364/ES)

RECLAMADO FABRICIO DE MIRANDA SILVA

ADVOGADO DANIEL FERREIRA DE
CARVALHO(OAB: 20364/ES)

RECLAMADO LESTEL INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA - EPP

TERCEIRO
INTERESSADO

C 2 CONFECCOES E MODAS LTDA

ADVOGADO JOCENIR MASSUCATTI CETTO(OAB:
30506/ES)

LEILOEIRO SUED PETER BASTOS DYNA

ADVOGADO SUED PETER BASTOS DYNA(OAB:
21642/ES)

TERCEIRO
INTERESSADO

PORTOSEG S/A - CREDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LESTEL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE LEILÃO NA MODALIDADE ELETRÔNICA

O Excelentíssimo Dr. MAURICIO CORTES NEVES LEAL da Vara

do Trabalho de Colatina/ES, FAZ SABER a todos quantos virem ou

t i ve rem conhec imen to  do  p resen te  EDITAL ,  que  o

leiloeironomeado e devidamente credenciado perante este Juízo,

Sr. Sued Peter Bastos Dyna levará a público leilão para venda e

arrematação na modalidade eletrônica, o(s) bem(ns) abaixo

descrito(s), mediante as seguintes condições:

O leilão ocorrerá na modalidade eletrônica de alienação, no

ambiente do site: www.suedpeterleiloes.com.br, tendo sua
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abertura no dia 02/05/2024 a partir das 15:00 e permanecerá ativo

para captação de lances até o dia 29/05/2024, às 15:00, data em

que será encerrado.

Para ofertar lances os interessados deverão se cadastrar

previamente no site acima citado e encaminhar ao Leiloeiro os

documentos para análise e liberação do cadastro, conforme as

normas estabelecidas no site.

Caso algum lance seja recebido a menos de 3 (três) minutos para

encerramento da oferta de lances, será reaberto novo prazo de 3

(três) minutos para que todos os usuários interessados tenham

oportunidade de ofertar novos lances. A extensão do período de

oferta de lances poderá ocorrer múltiplas e sucessivas vezes até

que transcorram 3 (três) minutos sem nenhum lance.

Serão admitidos lances com valor inferior ao da avaliação, desde

que não sejam inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor da

avaliação (preço vil), nos termos definidos pelo caput e Parágrafo

Único do art. 891 do CPC.

O produto da alienação deverá ser pago pelo arrematante em até

24 (vinte e quatro) horas a partir da data do encerramento do leilão,

através de guia de depósito judicial vinculada ao processo, a qual

será emitida pelo leiloeiro.

O Arrematante pagará ao Leiloeiro, à vista, em até 24 (vinte e

quatro) horas a partir da data do encerramento do leilão, uma

comissão correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o valor da

arrematação.

O Leiloeiro prestará contas do leilão em até 02 (dois) dias úteis

subsequentes à realização do depósito do lance, feito pelo

arrematante, nos termos do art. 884, Inc. V do CPC.

Os lances serão preferencialmente pagos à vista.

Não havendo licitantes que ofertem o lance à vista, será admitido

parcelamento nos termos do Art. 895, do CPC.

Ficam cientes as partes de que, havendo acordo, pagamento ou

adjudicação, que cancelem a realização do leilão com edital já

publicado, a comissão do leiloeiro ficará reduzida a 2,5% (dois

vírgula cinco por cento) sobre o valor da avaliação do bem, ou, se

esta for muito superior ao montante da dívida, sobre o valor desta

última, com as despesas a cargo do Executado, exceto no caso de

adjudicação, hipótese em que o ônus será do Exequente.

O veículo objeto do presente edital se encontra sob a guarda do

Senhor Leiloeiro, seu fiel depositário nos termos do art. 159 do

CPC.

O pagamento dos valores devidos pelo armazenamento ficará a

cargo do(a) Executado(a) (Art. 789-A, VIII, da CLT), exceto no caso

de arrematação do(s) bem(ns), hipótese em que essa despesa será

quitada com parte do valor arrecadado.

Descrição do bem:

01 (um veículo) marca Chevrolet, modelo Spin 1.8L MT LT,

cor predominante cinza, cód. RENAVAM 00489144110, placa

ODO-0755, chassi 9BGJB75ZODB127428, ano fab./mod.

2012/2013, com 119 mil quilômetros rodados.

•

Demais informações:

Valor da avaliação: R$ 31.940,00 (Trinta e um mil e

novecentos e quarenta reais);

•

Localização do bem: Pátio do Senhor Leiloeiro;•

Fiel depositário: FABRÍCIO DE MIRANDA SILVA;•

Valor de Execução: R$ 139.748,90 (Cento e trinta e nove mil,

setecentos e quarenta e oito reais e noventa centavos),

atualizada até o dia 23/02/2024;

•

O bem será vendido no estado de conservação em que se

encontrar, não cabendo à Justiça e/ou ao Leiloeiro quaisquer

responsabilidades quanto a consertos e reparos ou mesmo

providências para o transporte daquele(s) arrematados.

Em caso de arrematação, assinado o Auto pelo Juiz, pelo

Arrematante e pelo Leiloeiro, a arrematação será considerada

perfeita, acabada e irretratável, nos termos do art. 903 do CPC.

O prazo para apresentação de quaisquer medidas processuais

contra os atos de expropriação começará a contar após a

assinatura do Auto pelo Leiloeiro, pelo Arrematante e pelo Juiz,

independentemente de intimação.

A Arrematação é forma de aquisição originária, sobre a qual não

devem recair quaisquer dívidas anteriores, pois estas se subrogam

no preço da arrematação. (Parágrafo Único do Art. 130 CTN e Art.

908, §1º do CPC).

Atendendo ao Princípio da Ampla Publicidade (Art. 887, §2º do

CPC) este edital será publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho - DeJT, no sítio eletrônico do leiloeiro nomeado

www.suedpeterleiloes.com.br e também afixado no átrio da Sede

deste Juízo.

Ficam cientes da realização do(a) presente Leilão:

Autor: CLERIA MARIA CORDEIRO LOCATEL, CPF:

022.752.467-54;

•

Advogado do(a) Autor(a): NATALY MOITIM BARBIERI, CPF:

113.256.697-50;

•

Réu: LESTEL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - EPP, CNPJ:

03.403.716/0001-28; ECOLAV LAVANDERIA LTDA, CNPJ:

13.042.642/0001-03; FABRICIO DE MIRANDA SILVA, CPF:

930.900.997-72;

•

Advogado do(a) Reclamado(a):DANIEL FERREIRA DE

CARVALHO, OAB: 20364;

•

Caso algumas das partes se encontre em local incerto e não sabido

e não tiverem advogado constituído nos autos, este edital servirá

como intimação, nos termos previstos pelo Parágrafo Único do Art.
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889 do CPC.

Eu, SIMONE TEIXEIRA DIAS, digitei.

COLATINA/ES, 19 de março de 2024.

MAURICIO CORTES NEVES LEAL

Magistrado

Processo Nº ATOrd-0033700-50.2011.5.17.0141
RECLAMANTE CLERIA MARIA CORDEIRO

LOCATEL

ADVOGADO NATALY MOITIM BARBIERI(OAB:
15968/ES)

RECLAMADO ECOLAV LAVANDERIA LTDA

ADVOGADO DANIEL FERREIRA DE
CARVALHO(OAB: 20364/ES)

RECLAMADO FABRICIO DE MIRANDA SILVA

ADVOGADO DANIEL FERREIRA DE
CARVALHO(OAB: 20364/ES)

RECLAMADO LESTEL INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA - EPP

TERCEIRO
INTERESSADO

C 2 CONFECCOES E MODAS LTDA

ADVOGADO JOCENIR MASSUCATTI CETTO(OAB:
30506/ES)

LEILOEIRO SUED PETER BASTOS DYNA

ADVOGADO SUED PETER BASTOS DYNA(OAB:
21642/ES)

TERCEIRO
INTERESSADO

PORTOSEG S/A - CREDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ECOLAV LAVANDERIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE LEILÃO NA MODALIDADE ELETRÔNICA

O Excelentíssimo Dr. MAURICIO CORTES NEVES LEAL da Vara

do Trabalho de Colatina/ES, FAZ SABER a todos quantos virem ou

t i ve rem conhec imen to  do  p resen te  EDITAL ,  que  o

leiloeironomeado e devidamente credenciado perante este Juízo,

Sr. Sued Peter Bastos Dyna levará a público leilão para venda e

arrematação na modalidade eletrônica, o(s) bem(ns) abaixo

descrito(s), mediante as seguintes condições:

O leilão ocorrerá na modalidade eletrônica de alienação, no

ambiente do site: www.suedpeterleiloes.com.br, tendo sua

abertura no dia 02/05/2024 a partir das 15:00 e permanecerá ativo

para captação de lances até o dia 29/05/2024, às 15:00, data em

que será encerrado.

Para ofertar lances os interessados deverão se cadastrar

previamente no site acima citado e encaminhar ao Leiloeiro os

documentos para análise e liberação do cadastro, conforme as

normas estabelecidas no site.

Caso algum lance seja recebido a menos de 3 (três) minutos para

encerramento da oferta de lances, será reaberto novo prazo de 3

(três) minutos para que todos os usuários interessados tenham

oportunidade de ofertar novos lances. A extensão do período de

oferta de lances poderá ocorrer múltiplas e sucessivas vezes até

que transcorram 3 (três) minutos sem nenhum lance.

Serão admitidos lances com valor inferior ao da avaliação, desde

que não sejam inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor da

avaliação (preço vil), nos termos definidos pelo caput e Parágrafo

Único do art. 891 do CPC.

O produto da alienação deverá ser pago pelo arrematante em até

24 (vinte e quatro) horas a partir da data do encerramento do leilão,

através de guia de depósito judicial vinculada ao processo, a qual

será emitida pelo leiloeiro.

O Arrematante pagará ao Leiloeiro, à vista, em até 24 (vinte e

quatro) horas a partir da data do encerramento do leilão, uma

comissão correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o valor da

arrematação.

O Leiloeiro prestará contas do leilão em até 02 (dois) dias úteis

subsequentes à realização do depósito do lance, feito pelo

arrematante, nos termos do art. 884, Inc. V do CPC.

Os lances serão preferencialmente pagos à vista.

Não havendo licitantes que ofertem o lance à vista, será admitido

parcelamento nos termos do Art. 895, do CPC.

Ficam cientes as partes de que, havendo acordo, pagamento ou

adjudicação, que cancelem a realização do leilão com edital já

publicado, a comissão do leiloeiro ficará reduzida a 2,5% (dois

vírgula cinco por cento) sobre o valor da avaliação do bem, ou, se

esta for muito superior ao montante da dívida, sobre o valor desta

última, com as despesas a cargo do Executado, exceto no caso de

adjudicação, hipótese em que o ônus será do Exequente.

O veículo objeto do presente edital se encontra sob a guarda do

Senhor Leiloeiro, seu fiel depositário nos termos do art. 159 do

CPC.

O pagamento dos valores devidos pelo armazenamento ficará a

cargo do(a) Executado(a) (Art. 789-A, VIII, da CLT), exceto no caso

de arrematação do(s) bem(ns), hipótese em que essa despesa será

quitada com parte do valor arrecadado.

Descrição do bem:

01 (um veículo) marca Chevrolet, modelo Spin 1.8L MT LT,

cor predominante cinza, cód. RENAVAM 00489144110, placa

ODO-0755, chassi 9BGJB75ZODB127428, ano fab./mod.

2012/2013, com 119 mil quilômetros rodados.

•

Demais informações:

Valor da avaliação: R$ 31.940,00 (Trinta e um mil e•
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novecentos e quarenta reais);

Localização do bem: Pátio do Senhor Leiloeiro;•

Fiel depositário: FABRÍCIO DE MIRANDA SILVA;•

Valor de Execução: R$ 139.748,90 (Cento e trinta e nove mil,

setecentos e quarenta e oito reais e noventa centavos),

atualizada até o dia 23/02/2024;

•

O bem será vendido no estado de conservação em que se

encontrar, não cabendo à Justiça e/ou ao Leiloeiro quaisquer

responsabilidades quanto a consertos e reparos ou mesmo

providências para o transporte daquele(s) arrematados.

Em caso de arrematação, assinado o Auto pelo Juiz, pelo

Arrematante e pelo Leiloeiro, a arrematação será considerada

perfeita, acabada e irretratável, nos termos do art. 903 do CPC.

O prazo para apresentação de quaisquer medidas processuais

contra os atos de expropriação começará a contar após a

assinatura do Auto pelo Leiloeiro, pelo Arrematante e pelo Juiz,

independentemente de intimação.

A Arrematação é forma de aquisição originária, sobre a qual não

devem recair quaisquer dívidas anteriores, pois estas se subrogam

no preço da arrematação. (Parágrafo Único do Art. 130 CTN e Art.

908, §1º do CPC).

Atendendo ao Princípio da Ampla Publicidade (Art. 887, §2º do

CPC) este edital será publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho - DeJT, no sítio eletrônico do leiloeiro nomeado

www.suedpeterleiloes.com.br e também afixado no átrio da Sede

deste Juízo.

Ficam cientes da realização do(a) presente Leilão:

Autor: CLERIA MARIA CORDEIRO LOCATEL, CPF:

022.752.467-54;

•

Advogado do(a) Autor(a): NATALY MOITIM BARBIERI, CPF:

113.256.697-50;

•

Réu: LESTEL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - EPP, CNPJ:

03.403.716/0001-28; ECOLAV LAVANDERIA LTDA, CNPJ:

13.042.642/0001-03; FABRICIO DE MIRANDA SILVA, CPF:

930.900.997-72;

•

Advogado do(a) Reclamado(a):DANIEL FERREIRA DE

CARVALHO, OAB: 20364;

•

Caso algumas das partes se encontre em local incerto e não sabido

e não tiverem advogado constituído nos autos, este edital servirá

como intimação, nos termos previstos pelo Parágrafo Único do Art.

889 do CPC.

Eu, SIMONE TEIXEIRA DIAS, digitei.

COLATINA/ES, 19 de março de 2024.

MAURICIO CORTES NEVES LEAL

Magistrado

Processo Nº ATOrd-0033700-50.2011.5.17.0141
RECLAMANTE CLERIA MARIA CORDEIRO

LOCATEL

ADVOGADO NATALY MOITIM BARBIERI(OAB:
15968/ES)

RECLAMADO ECOLAV LAVANDERIA LTDA

ADVOGADO DANIEL FERREIRA DE
CARVALHO(OAB: 20364/ES)

RECLAMADO FABRICIO DE MIRANDA SILVA

ADVOGADO DANIEL FERREIRA DE
CARVALHO(OAB: 20364/ES)

RECLAMADO LESTEL INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA - EPP

TERCEIRO
INTERESSADO

C 2 CONFECCOES E MODAS LTDA

ADVOGADO JOCENIR MASSUCATTI CETTO(OAB:
30506/ES)

LEILOEIRO SUED PETER BASTOS DYNA

ADVOGADO SUED PETER BASTOS DYNA(OAB:
21642/ES)

TERCEIRO
INTERESSADO

PORTOSEG S/A - CREDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABRICIO DE MIRANDA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE LEILÃO NA MODALIDADE ELETRÔNICA

O Excelentíssimo Dr. MAURICIO CORTES NEVES LEAL da Vara

do Trabalho de Colatina/ES, FAZ SABER a todos quantos virem ou

t i ve rem conhec imen to  do  p resen te  EDITAL ,  que  o

leiloeironomeado e devidamente credenciado perante este Juízo,

Sr. Sued Peter Bastos Dyna levará a público leilão para venda e

arrematação na modalidade eletrônica, o(s) bem(ns) abaixo

descrito(s), mediante as seguintes condições:

O leilão ocorrerá na modalidade eletrônica de alienação, no

ambiente do site: www.suedpeterleiloes.com.br, tendo sua

abertura no dia 02/05/2024 a partir das 15:00 e permanecerá ativo

para captação de lances até o dia 29/05/2024, às 15:00, data em

que será encerrado.

Para ofertar lances os interessados deverão se cadastrar

previamente no site acima citado e encaminhar ao Leiloeiro os

documentos para análise e liberação do cadastro, conforme as

normas estabelecidas no site.

Caso algum lance seja recebido a menos de 3 (três) minutos para

encerramento da oferta de lances, será reaberto novo prazo de 3

(três) minutos para que todos os usuários interessados tenham

oportunidade de ofertar novos lances. A extensão do período de

oferta de lances poderá ocorrer múltiplas e sucessivas vezes até
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que transcorram 3 (três) minutos sem nenhum lance.

Serão admitidos lances com valor inferior ao da avaliação, desde

que não sejam inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor da

avaliação (preço vil), nos termos definidos pelo caput e Parágrafo

Único do art. 891 do CPC.

O produto da alienação deverá ser pago pelo arrematante em até

24 (vinte e quatro) horas a partir da data do encerramento do leilão,

através de guia de depósito judicial vinculada ao processo, a qual

será emitida pelo leiloeiro.

O Arrematante pagará ao Leiloeiro, à vista, em até 24 (vinte e

quatro) horas a partir da data do encerramento do leilão, uma

comissão correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o valor da

arrematação.

O Leiloeiro prestará contas do leilão em até 02 (dois) dias úteis

subsequentes à realização do depósito do lance, feito pelo

arrematante, nos termos do art. 884, Inc. V do CPC.

Os lances serão preferencialmente pagos à vista.

Não havendo licitantes que ofertem o lance à vista, será admitido

parcelamento nos termos do Art. 895, do CPC.

Ficam cientes as partes de que, havendo acordo, pagamento ou

adjudicação, que cancelem a realização do leilão com edital já

publicado, a comissão do leiloeiro ficará reduzida a 2,5% (dois

vírgula cinco por cento) sobre o valor da avaliação do bem, ou, se

esta for muito superior ao montante da dívida, sobre o valor desta

última, com as despesas a cargo do Executado, exceto no caso de

adjudicação, hipótese em que o ônus será do Exequente.

O veículo objeto do presente edital se encontra sob a guarda do

Senhor Leiloeiro, seu fiel depositário nos termos do art. 159 do

CPC.

O pagamento dos valores devidos pelo armazenamento ficará a

cargo do(a) Executado(a) (Art. 789-A, VIII, da CLT), exceto no caso

de arrematação do(s) bem(ns), hipótese em que essa despesa será

quitada com parte do valor arrecadado.

Descrição do bem:

01 (um veículo) marca Chevrolet, modelo Spin 1.8L MT LT,

cor predominante cinza, cód. RENAVAM 00489144110, placa

ODO-0755, chassi 9BGJB75ZODB127428, ano fab./mod.

2012/2013, com 119 mil quilômetros rodados.

•

Demais informações:

Valor da avaliação: R$ 31.940,00 (Trinta e um mil e

novecentos e quarenta reais);

•

Localização do bem: Pátio do Senhor Leiloeiro;•

Fiel depositário: FABRÍCIO DE MIRANDA SILVA;•

Valor de Execução: R$ 139.748,90 (Cento e trinta e nove mil,

setecentos e quarenta e oito reais e noventa centavos),

atualizada até o dia 23/02/2024;

•

O bem será vendido no estado de conservação em que se

encontrar, não cabendo à Justiça e/ou ao Leiloeiro quaisquer

responsabilidades quanto a consertos e reparos ou mesmo

providências para o transporte daquele(s) arrematados.

Em caso de arrematação, assinado o Auto pelo Juiz, pelo

Arrematante e pelo Leiloeiro, a arrematação será considerada

perfeita, acabada e irretratável, nos termos do art. 903 do CPC.

O prazo para apresentação de quaisquer medidas processuais

contra os atos de expropriação começará a contar após a

assinatura do Auto pelo Leiloeiro, pelo Arrematante e pelo Juiz,

independentemente de intimação.

A Arrematação é forma de aquisição originária, sobre a qual não

devem recair quaisquer dívidas anteriores, pois estas se subrogam

no preço da arrematação. (Parágrafo Único do Art. 130 CTN e Art.

908, §1º do CPC).

Atendendo ao Princípio da Ampla Publicidade (Art. 887, §2º do

CPC) este edital será publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho - DeJT, no sítio eletrônico do leiloeiro nomeado

www.suedpeterleiloes.com.br e também afixado no átrio da Sede

deste Juízo.

Ficam cientes da realização do(a) presente Leilão:

Autor: CLERIA MARIA CORDEIRO LOCATEL, CPF:

022.752.467-54;

•

Advogado do(a) Autor(a): NATALY MOITIM BARBIERI, CPF:

113.256.697-50;

•

Réu: LESTEL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - EPP, CNPJ:

03.403.716/0001-28; ECOLAV LAVANDERIA LTDA, CNPJ:

13.042.642/0001-03; FABRICIO DE MIRANDA SILVA, CPF:

930.900.997-72;

•

Advogado do(a) Reclamado(a):DANIEL FERREIRA DE

CARVALHO, OAB: 20364;

•

Caso algumas das partes se encontre em local incerto e não sabido

e não tiverem advogado constituído nos autos, este edital servirá

como intimação, nos termos previstos pelo Parágrafo Único do Art.

889 do CPC.

Eu, SIMONE TEIXEIRA DIAS, digitei.

COLATINA/ES, 19 de março de 2024.

MAURICIO CORTES NEVES LEAL

Magistrado

Processo Nº ATOrd-0000695-85.2021.5.17.0141
RECLAMANTE VINICIUS FERNANDO VIANA LIMA

ADVOGADO NICOLAS MARCONDES NUNO
RIBEIRO(OAB: 25800/ES)

ADVOGADO EZEQUIEL NUNO RIBEIRO(OAB:
7686/ES)

RECLAMADO PAVIMENTAR URBANIZACAO LTDA -
EPP
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ADVOGADO ROZENILTON JACINTO ALVES(OAB:
7139/ES)

ADVOGADO MARCOS LUIZ DO
NASCIMENTO(OAB: 82735/MG)

RECLAMADO GVS CONSTRUCOES
URBANIZACAO E TRANSPORTES
LTDA EPP - ME

ADVOGADO ROZENILTON JACINTO ALVES(OAB:
7139/ES)

ADVOGADO MARCOS LUIZ DO
NASCIMENTO(OAB: 82735/MG)

RECLAMADO SINGULAR CONSTRUCOES EIRELI

ADVOGADO ROZENILTON JACINTO ALVES(OAB:
7139/ES)

ADVOGADO MARCOS LUIZ DO
NASCIMENTO(OAB: 82735/MG)

RECLAMADO J FRANCISCO VERDAN SUETI
JUNIOR - ME

ADVOGADO ROZENILTON JACINTO ALVES(OAB:
7139/ES)

ADVOGADO MARCOS LUIZ DO
NASCIMENTO(OAB: 82735/MG)

RECLAMADO VERDAN SUETI CONSTRUCOES E
PREMOLDADOS LTDA - EPP

ADVOGADO ROZENILTON JACINTO ALVES(OAB:
7139/ES)

ADVOGADO MARCOS LUIZ DO
NASCIMENTO(OAB: 82735/MG)

RECLAMADO INDUSTRIA DE PREMOLDADOS
SUETI LTDA - ME

ADVOGADO ROZENILTON JACINTO ALVES(OAB:
7139/ES)

ADVOGADO MARCOS LUIZ DO
NASCIMENTO(OAB: 82735/MG)

LEILOEIRO SUED PETER BASTOS DYNA

ADVOGADO SUED PETER BASTOS DYNA(OAB:
21642/ES)

PERITO PEDRO ANTONIO GUASTI JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - GVS CONSTRUCOES URBANIZACAO E TRANSPORTES
LTDA EPP - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE LEILÃO NA MODALIDADE ELETRÔNICA

O Excelentíssimo Dr. MAURICIO CORTES NEVES LEAL da Vara

do Trabalho de Colatina/ES, FAZ SABER a todos quantos virem ou

t i ve rem conhec imen to  do  p resen te  EDITAL ,  que  o

leiloeironomeado e devidamente credenciado perante este Juízo,

Sr. Sued Peter Bastos Dyna levará a público leilão para venda e

arrematação na modalidade eletrônica, o(s) bem(ns) abaixo

descrito(s), mediante as seguintes condições:

O leilão ocorrerá na modalidade eletrônica de alienação, no

ambiente do site: www.suedpeterleiloes.com.br, tendo sua

abertura no dia 02/05/2024 a partir das 15:00 e permanecerá ativo

para captação de lances até o dia 29/05/2024, às 15:00, data em

que será encerrado.

Para ofertar lances os interessados deverão se cadastrar

previamente no site acima citado e encaminhar ao Leiloeiro os

documentos para análise e liberação do cadastro, conforme as

normas estabelecidas no site.

Caso algum lance seja recebido a menos de 3 (três) minutos para

encerramento da oferta de lances, será reaberto novo prazo de 3

(três) minutos para que todos os usuários interessados tenham

oportunidade de ofertar novos lances. A extensão do período de

oferta de lances poderá ocorrer múltiplas e sucessivas vezes até

que transcorram 3 (três) minutos sem nenhum lance.

Serão admitidos lances com valor inferior ao da avaliação, desde

que não sejam inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor da

avaliação (preço vil), nos termos definidos pelo caput e Parágrafo

Único do art. 891 do CPC.

O produto da alienação deverá ser pago pelo arrematante em até

24 (vinte e quatro) horas a partir da data do encerramento do leilão,

através de guia de depósito judicial vinculada ao processo, a qual

será emitida pelo leiloeiro.

O Arrematante pagará ao Leiloeiro, à vista, em até 24 (vinte e

quatro) horas a partir da data do encerramento do leilão, uma

comissão correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o valor da

arrematação.

O Leiloeiro prestará contas do leilão em até 02 (dois) dias úteis

subsequentes à realização do depósito do lance, feito pelo

arrematante, nos termos do art. 884, Inc. V do CPC.

Os lances serão preferencialmente pagos à vista.

Não havendo licitantes que ofertem o lance à vista, será admitido

parcelamento nos termos do Art. 895, do CPC.

Ficam cientes as partes de que, havendo acordo, pagamento ou

adjudicação, que cancelem a realização do leilão com edital já

publicado, a comissão do leiloeiro ficará reduzida a 2,5% (dois

vírgula cinco por cento) sobre o valor da avaliação do bem, ou, se

esta for muito superior ao montante da dívida, sobre o valor desta

última, com as despesas a cargo do Executado, exceto no caso de

adjudicação, hipótese em que o ônus será do Exequente.

Quando se tratar de bens móveis, fica, desde logo, o leiloeiro

autorizado a efetuar a remoção dos mesmos, independentemente

de nova e específica ordem deste Juízo, respondendo, a partir da

respectiva remoção, pelo encargo de fiel depositário. (Art. 159 e Art.

740, §2º do CPC).

O local para onde foram removidos os bens, bem como o valor que

será cobrado pelo armazenamento, deverá ser imediatamente

comunicado ao Juízo.

O pagamento dos valores devidos pelo armazenamento ficará a

cargo do(a) Executado(a) (Art. 789-A, VIII, da CLT), exceto no caso

de arrematação do(s) bem(ns), hipótese em que essa despesa será

quitada com parte do valor arrecadado.
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O(a) Executado(a) não poderá impedir o Leiloeiro e/ou seu

representante legal de vistoriar e fotografar e, se entender

necessário, remover os bens penhorados, ficando desde já,

advertida de que a obstrução ou impedimento constitui crime, nos

termos do art. 330 do Código Penal.

O Leiloeiro deverá informar imediatamente a este Juízo, por e-mail,

eventual tentativa de obstrução do seu trabalho, a fim de que seja

expedido, imediatamente, mandado judicial para que o Oficial de

Justiça acompanhe o leiloeiro a fim de dar cumprimento à remoção

de bens, vistoria ou outra medida que seja necessária para viabilizar

a hasta pública. No mandado constará a determinação para

requisição de força policial, pelo Oficial de Justiça, caso entenda

necessário.

Descrição do bem:

1700m² (mil e setecentos metros quadrados) de bloquete

sextavado para piso, tamanho 25x25x8cm e 35mpa;

•

Demais informações:

Valor da avaliação: R$ 93.500,00 (Noventa e três mil e

quinhentos reais);

•

Localização do bem: RODOVIA BR 259, S/N, CATUÁ - KM 41,

BAUNILHA, COLATINA/ES - CEP:

29712-020.

•

Fiel depositário: JOSÉ FRANCISCO VERDAN SUETI•

Valor de Execução: R$ 92.679,66 (Noventa e dois mil,

seiscentos e setenta e nove reais e sessenta e seis

centavos), atualizada até o dia 19/09/2023;

•

O bem será vendido no estado de conservação em que se

encontrar, não cabendo à Justiça e/ou ao Leiloeiro quaisquer

responsabilidades quanto a consertos e reparos ou mesmo

providências para o transporte daquele(s) arrematados.

Em caso de arrematação, assinado o Auto pelo Juiz, pelo

Arrematante e pelo Leiloeiro, a arrematação será considerada

perfeita, acabada e irretratável, nos termos do art. 903 do CPC.

O prazo para apresentação de quaisquer medidas processuais

contra os atos de expropriação começará a contar após a

assinatura do Auto pelo Leiloeiro, pelo Arrematante e pelo Juiz,

independentemente de intimação.

A Arrematação é forma de aquisição originária, sobre a qual não

devem recair quaisquer dívidas anteriores, pois estas se subrogam

no preço da arrematação. (Parágrafo Único do Art. 130 CTN e Art.

908, §1º do CPC).

Atendendo ao Princípio da Ampla Publicidade (Art. 887, §2º do

CPC) este edital será publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho - DeJT, no sítio eletrônico do leiloeiro nomeado

www.suedpeterleiloes.com.br e também afixado no átrio da Sede

deste Juízo.

Ficam cientes da realização do(a) presente Leilão:

Autor: VINICIUS FERNANDO VIANA LIMA, CPF: 148.778.457-

04;

•

Advogado do(a) Autor(a): EZEQUIEL NUNO RIBEIRO, CPF:

940.242.277-34

NICOLAS MARCONDES NUNO RIBEIRO, CPF: 127.147.927-31;

•

Réu: GVS CONSTRUCOES URBANIZACAO E TRANSPORTES

LTDA EPP - ME, CNPJ: 10.395.683/0001-87; SINGULAR

CONSTRUCOES EIRELI, CNPJ: 32.323.986/0001-27;

PAVIMENTAR URBANIZACAO LTDA - EPP, CNPJ:

18.705.755/0001-57; VERDAN SUETI CONSTRUCOES E

PREMOLDADOS LTDA - EPP, CNPJ: 09.097.208/0001-45;

INDUSTRIA DE PREMOLDADOS SUETI LTDA - ME, CNPJ:

07.349.164/0001-78; J FRANCISCO VERDAN SUETI JUNIOR -

ME, CNPJ: 06.274.816/0001-90;

•

Advogado do(a) Reclamado(a):MARCOS LUIZ DO

NASCIMENTO, OAB: 82735

ROZENILTON JACINTO ALVES, OAB: 7139;

•

Caso algumas das partes se encontre em local incerto e não sabido

e não tiverem advogado constituído nos autos, este edital servirá

como intimação, nos termos previstos pelo Parágrafo Único do Art.

889 do CPC.

Eu, SIMONE TEIXEIRA DIAS, digitei.

COLATINA/ES, 19 de março de 2024.

MAURICIO CORTES NEVES LEAL

Magistrado

Processo Nº ATOrd-0033700-50.2011.5.17.0141
RECLAMANTE CLERIA MARIA CORDEIRO

LOCATEL

ADVOGADO NATALY MOITIM BARBIERI(OAB:
15968/ES)

RECLAMADO ECOLAV LAVANDERIA LTDA

ADVOGADO DANIEL FERREIRA DE
CARVALHO(OAB: 20364/ES)

RECLAMADO FABRICIO DE MIRANDA SILVA

ADVOGADO DANIEL FERREIRA DE
CARVALHO(OAB: 20364/ES)

RECLAMADO LESTEL INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA - EPP

TERCEIRO
INTERESSADO

C 2 CONFECCOES E MODAS LTDA

ADVOGADO JOCENIR MASSUCATTI CETTO(OAB:
30506/ES)

LEILOEIRO SUED PETER BASTOS DYNA

ADVOGADO SUED PETER BASTOS DYNA(OAB:
21642/ES)

TERCEIRO
INTERESSADO

PORTOSEG S/A - CREDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - PORTOSEG S/A - CREDITO, FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE LEILÃO NA MODALIDADE ELETRÔNICA

O Excelentíssimo Dr. MAURICIO CORTES NEVES LEAL da Vara

do Trabalho de Colatina/ES, FAZ SABER a todos quantos virem ou

t i ve rem conhec imen to  do  p resen te  EDITAL ,  que  o

leiloeironomeado e devidamente credenciado perante este Juízo,

Sr. Sued Peter Bastos Dyna levará a público leilão para venda e

arrematação na modalidade eletrônica, o(s) bem(ns) abaixo

descrito(s), mediante as seguintes condições:

O leilão ocorrerá na modalidade eletrônica de alienação, no

ambiente do site: www.suedpeterleiloes.com.br, tendo sua

abertura no dia 02/05/2024 a partir das 15:00 e permanecerá ativo

para captação de lances até o dia 29/05/2024, às 15:00, data em

que será encerrado.

Para ofertar lances os interessados deverão se cadastrar

previamente no site acima citado e encaminhar ao Leiloeiro os

documentos para análise e liberação do cadastro, conforme as

normas estabelecidas no site.

Caso algum lance seja recebido a menos de 3 (três) minutos para

encerramento da oferta de lances, será reaberto novo prazo de 3

(três) minutos para que todos os usuários interessados tenham

oportunidade de ofertar novos lances. A extensão do período de

oferta de lances poderá ocorrer múltiplas e sucessivas vezes até

que transcorram 3 (três) minutos sem nenhum lance.

Serão admitidos lances com valor inferior ao da avaliação, desde

que não sejam inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor da

avaliação (preço vil), nos termos definidos pelo caput e Parágrafo

Único do art. 891 do CPC.

O produto da alienação deverá ser pago pelo arrematante em até

24 (vinte e quatro) horas a partir da data do encerramento do leilão,

através de guia de depósito judicial vinculada ao processo, a qual

será emitida pelo leiloeiro.

O Arrematante pagará ao Leiloeiro, à vista, em até 24 (vinte e

quatro) horas a partir da data do encerramento do leilão, uma

comissão correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o valor da

arrematação.

O Leiloeiro prestará contas do leilão em até 02 (dois) dias úteis

subsequentes à realização do depósito do lance, feito pelo

arrematante, nos termos do art. 884, Inc. V do CPC.

Os lances serão preferencialmente pagos à vista.

Não havendo licitantes que ofertem o lance à vista, será admitido

parcelamento nos termos do Art. 895, do CPC.

Ficam cientes as partes de que, havendo acordo, pagamento ou

adjudicação, que cancelem a realização do leilão com edital já

publicado, a comissão do leiloeiro ficará reduzida a 2,5% (dois

vírgula cinco por cento) sobre o valor da avaliação do bem, ou, se

esta for muito superior ao montante da dívida, sobre o valor desta

última, com as despesas a cargo do Executado, exceto no caso de

adjudicação, hipótese em que o ônus será do Exequente.

O veículo objeto do presente edital se encontra sob a guarda do

Senhor Leiloeiro, seu fiel depositário nos termos do art. 159 do

CPC.

O pagamento dos valores devidos pelo armazenamento ficará a

cargo do(a) Executado(a) (Art. 789-A, VIII, da CLT), exceto no caso

de arrematação do(s) bem(ns), hipótese em que essa despesa será

quitada com parte do valor arrecadado.

Descrição do bem:

01 (um veículo) marca Chevrolet, modelo Spin 1.8L MT LT,

cor predominante cinza, cód. RENAVAM 00489144110, placa

ODO-0755, chassi 9BGJB75ZODB127428, ano fab./mod.

2012/2013, com 119 mil quilômetros rodados.

•

Demais informações:

Valor da avaliação: R$ 31.940,00 (Trinta e um mil e

novecentos e quarenta reais);

•

Localização do bem: Pátio do Senhor Leiloeiro;•

Fiel depositário: FABRÍCIO DE MIRANDA SILVA;•

Valor de Execução: R$ 139.748,90 (Cento e trinta e nove mil,

setecentos e quarenta e oito reais e noventa centavos),

atualizada até o dia 23/02/2024;

•

O bem será vendido no estado de conservação em que se

encontrar, não cabendo à Justiça e/ou ao Leiloeiro quaisquer

responsabilidades quanto a consertos e reparos ou mesmo

providências para o transporte daquele(s) arrematados.

Em caso de arrematação, assinado o Auto pelo Juiz, pelo

Arrematante e pelo Leiloeiro, a arrematação será considerada

perfeita, acabada e irretratável, nos termos do art. 903 do CPC.

O prazo para apresentação de quaisquer medidas processuais

contra os atos de expropriação começará a contar após a

assinatura do Auto pelo Leiloeiro, pelo Arrematante e pelo Juiz,

independentemente de intimação.

A Arrematação é forma de aquisição originária, sobre a qual não

devem recair quaisquer dívidas anteriores, pois estas se subrogam

no preço da arrematação. (Parágrafo Único do Art. 130 CTN e Art.

908, §1º do CPC).

Atendendo ao Princípio da Ampla Publicidade (Art. 887, §2º do

CPC) este edital será publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho - DeJT, no sítio eletrônico do leiloeiro nomeado
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www.suedpeterleiloes.com.br e também afixado no átrio da Sede

deste Juízo.

Ficam cientes da realização do(a) presente Leilão:

Autor: CLERIA MARIA CORDEIRO LOCATEL, CPF:

022.752.467-54;

•

Advogado do(a) Autor(a): NATALY MOITIM BARBIERI, CPF:

113.256.697-50;

•

Réu: LESTEL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - EPP, CNPJ:

03.403.716/0001-28; ECOLAV LAVANDERIA LTDA, CNPJ:

13.042.642/0001-03; FABRICIO DE MIRANDA SILVA, CPF:

930.900.997-72;

•

Advogado do(a) Reclamado(a):DANIEL FERREIRA DE

CARVALHO, OAB: 20364;

•

Caso algumas das partes se encontre em local incerto e não sabido

e não tiverem advogado constituído nos autos, este edital servirá

como intimação, nos termos previstos pelo Parágrafo Único do Art.

889 do CPC.

Eu, SIMONE TEIXEIRA DIAS, digitei.

COLATINA/ES, 19 de março de 2024.

MAURICIO CORTES NEVES LEAL

Magistrado

Processo Nº ATOrd-0000695-85.2021.5.17.0141
RECLAMANTE VINICIUS FERNANDO VIANA LIMA

ADVOGADO NICOLAS MARCONDES NUNO
RIBEIRO(OAB: 25800/ES)

ADVOGADO EZEQUIEL NUNO RIBEIRO(OAB:
7686/ES)

RECLAMADO PAVIMENTAR URBANIZACAO LTDA -
EPP

ADVOGADO ROZENILTON JACINTO ALVES(OAB:
7139/ES)

ADVOGADO MARCOS LUIZ DO
NASCIMENTO(OAB: 82735/MG)

RECLAMADO GVS CONSTRUCOES
URBANIZACAO E TRANSPORTES
LTDA EPP - ME

ADVOGADO ROZENILTON JACINTO ALVES(OAB:
7139/ES)

ADVOGADO MARCOS LUIZ DO
NASCIMENTO(OAB: 82735/MG)

RECLAMADO SINGULAR CONSTRUCOES EIRELI

ADVOGADO ROZENILTON JACINTO ALVES(OAB:
7139/ES)

ADVOGADO MARCOS LUIZ DO
NASCIMENTO(OAB: 82735/MG)

RECLAMADO J FRANCISCO VERDAN SUETI
JUNIOR - ME

ADVOGADO ROZENILTON JACINTO ALVES(OAB:
7139/ES)

ADVOGADO MARCOS LUIZ DO
NASCIMENTO(OAB: 82735/MG)

RECLAMADO VERDAN SUETI CONSTRUCOES E
PREMOLDADOS LTDA - EPP

ADVOGADO ROZENILTON JACINTO ALVES(OAB:
7139/ES)

ADVOGADO MARCOS LUIZ DO
NASCIMENTO(OAB: 82735/MG)

RECLAMADO INDUSTRIA DE PREMOLDADOS
SUETI LTDA - ME

ADVOGADO ROZENILTON JACINTO ALVES(OAB:
7139/ES)

ADVOGADO MARCOS LUIZ DO
NASCIMENTO(OAB: 82735/MG)

LEILOEIRO SUED PETER BASTOS DYNA

ADVOGADO SUED PETER BASTOS DYNA(OAB:
21642/ES)

PERITO PEDRO ANTONIO GUASTI JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINGULAR CONSTRUCOES EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE LEILÃO NA MODALIDADE ELETRÔNICA

O Excelentíssimo Dr. MAURICIO CORTES NEVES LEAL da Vara

do Trabalho de Colatina/ES, FAZ SABER a todos quantos virem ou

t i ve rem conhec imen to  do  p resen te  EDITAL ,  que  o

leiloeironomeado e devidamente credenciado perante este Juízo,

Sr. Sued Peter Bastos Dyna levará a público leilão para venda e

arrematação na modalidade eletrônica, o(s) bem(ns) abaixo

descrito(s), mediante as seguintes condições:

O leilão ocorrerá na modalidade eletrônica de alienação, no

ambiente do site: www.suedpeterleiloes.com.br, tendo sua

abertura no dia 02/05/2024 a partir das 15:00 e permanecerá ativo

para captação de lances até o dia 29/05/2024, às 15:00, data em

que será encerrado.

Para ofertar lances os interessados deverão se cadastrar

previamente no site acima citado e encaminhar ao Leiloeiro os

documentos para análise e liberação do cadastro, conforme as

normas estabelecidas no site.

Caso algum lance seja recebido a menos de 3 (três) minutos para

encerramento da oferta de lances, será reaberto novo prazo de 3

(três) minutos para que todos os usuários interessados tenham

oportunidade de ofertar novos lances. A extensão do período de

oferta de lances poderá ocorrer múltiplas e sucessivas vezes até

que transcorram 3 (três) minutos sem nenhum lance.

Serão admitidos lances com valor inferior ao da avaliação, desde

que não sejam inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor da

avaliação (preço vil), nos termos definidos pelo caput e Parágrafo

Único do art. 891 do CPC.

O produto da alienação deverá ser pago pelo arrematante em até

24 (vinte e quatro) horas a partir da data do encerramento do leilão,

através de guia de depósito judicial vinculada ao processo, a qual

será emitida pelo leiloeiro.

O Arrematante pagará ao Leiloeiro, à vista, em até 24 (vinte e
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quatro) horas a partir da data do encerramento do leilão, uma

comissão correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o valor da

arrematação.

O Leiloeiro prestará contas do leilão em até 02 (dois) dias úteis

subsequentes à realização do depósito do lance, feito pelo

arrematante, nos termos do art. 884, Inc. V do CPC.

Os lances serão preferencialmente pagos à vista.

Não havendo licitantes que ofertem o lance à vista, será admitido

parcelamento nos termos do Art. 895, do CPC.

Ficam cientes as partes de que, havendo acordo, pagamento ou

adjudicação, que cancelem a realização do leilão com edital já

publicado, a comissão do leiloeiro ficará reduzida a 2,5% (dois

vírgula cinco por cento) sobre o valor da avaliação do bem, ou, se

esta for muito superior ao montante da dívida, sobre o valor desta

última, com as despesas a cargo do Executado, exceto no caso de

adjudicação, hipótese em que o ônus será do Exequente.

Quando se tratar de bens móveis, fica, desde logo, o leiloeiro

autorizado a efetuar a remoção dos mesmos, independentemente

de nova e específica ordem deste Juízo, respondendo, a partir da

respectiva remoção, pelo encargo de fiel depositário. (Art. 159 e Art.

740, §2º do CPC).

O local para onde foram removidos os bens, bem como o valor que

será cobrado pelo armazenamento, deverá ser imediatamente

comunicado ao Juízo.

O pagamento dos valores devidos pelo armazenamento ficará a

cargo do(a) Executado(a) (Art. 789-A, VIII, da CLT), exceto no caso

de arrematação do(s) bem(ns), hipótese em que essa despesa será

quitada com parte do valor arrecadado.

O(a) Executado(a) não poderá impedir o Leiloeiro e/ou seu

representante legal de vistoriar e fotografar e, se entender

necessário, remover os bens penhorados, ficando desde já,

advertida de que a obstrução ou impedimento constitui crime, nos

termos do art. 330 do Código Penal.

O Leiloeiro deverá informar imediatamente a este Juízo, por e-mail,

eventual tentativa de obstrução do seu trabalho, a fim de que seja

expedido, imediatamente, mandado judicial para que o Oficial de

Justiça acompanhe o leiloeiro a fim de dar cumprimento à remoção

de bens, vistoria ou outra medida que seja necessária para viabilizar

a hasta pública. No mandado constará a determinação para

requisição de força policial, pelo Oficial de Justiça, caso entenda

necessário.

Descrição do bem:

1700m² (mil e setecentos metros quadrados) de bloquete

sextavado para piso, tamanho 25x25x8cm e 35mpa;

•

Demais informações:

Valor da avaliação: R$ 93.500,00 (Noventa e três mil e•

quinhentos reais);

Localização do bem: RODOVIA BR 259, S/N, CATUÁ - KM 41,

BAUNILHA, COLATINA/ES - CEP:

29712-020.

•

Fiel depositário: JOSÉ FRANCISCO VERDAN SUETI•

Valor de Execução: R$ 92.679,66 (Noventa e dois mil,

seiscentos e setenta e nove reais e sessenta e seis

centavos), atualizada até o dia 19/09/2023;

•

O bem será vendido no estado de conservação em que se

encontrar, não cabendo à Justiça e/ou ao Leiloeiro quaisquer

responsabilidades quanto a consertos e reparos ou mesmo

providências para o transporte daquele(s) arrematados.

Em caso de arrematação, assinado o Auto pelo Juiz, pelo

Arrematante e pelo Leiloeiro, a arrematação será considerada

perfeita, acabada e irretratável, nos termos do art. 903 do CPC.

O prazo para apresentação de quaisquer medidas processuais

contra os atos de expropriação começará a contar após a

assinatura do Auto pelo Leiloeiro, pelo Arrematante e pelo Juiz,

independentemente de intimação.

A Arrematação é forma de aquisição originária, sobre a qual não

devem recair quaisquer dívidas anteriores, pois estas se subrogam

no preço da arrematação. (Parágrafo Único do Art. 130 CTN e Art.

908, §1º do CPC).

Atendendo ao Princípio da Ampla Publicidade (Art. 887, §2º do

CPC) este edital será publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho - DeJT, no sítio eletrônico do leiloeiro nomeado

www.suedpeterleiloes.com.br e também afixado no átrio da Sede

deste Juízo.

Ficam cientes da realização do(a) presente Leilão:

Autor: VINICIUS FERNANDO VIANA LIMA, CPF: 148.778.457-

04;

•

Advogado do(a) Autor(a): EZEQUIEL NUNO RIBEIRO, CPF:

940.242.277-34

NICOLAS MARCONDES NUNO RIBEIRO, CPF: 127.147.927-31;

•

Réu: GVS CONSTRUCOES URBANIZACAO E TRANSPORTES

LTDA EPP - ME, CNPJ: 10.395.683/0001-87; SINGULAR

CONSTRUCOES EIRELI, CNPJ: 32.323.986/0001-27;

PAVIMENTAR URBANIZACAO LTDA - EPP, CNPJ:

18.705.755/0001-57; VERDAN SUETI CONSTRUCOES E

PREMOLDADOS LTDA - EPP, CNPJ: 09.097.208/0001-45;

INDUSTRIA DE PREMOLDADOS SUETI LTDA - ME, CNPJ:

07.349.164/0001-78; J FRANCISCO VERDAN SUETI JUNIOR -

ME, CNPJ: 06.274.816/0001-90;

•

Advogado do(a) Reclamado(a):MARCOS LUIZ DO

NASCIMENTO, OAB: 82735

ROZENILTON JACINTO ALVES, OAB: 7139;

•
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Caso algumas das partes se encontre em local incerto e não sabido

e não tiverem advogado constituído nos autos, este edital servirá

como intimação, nos termos previstos pelo Parágrafo Único do Art.

889 do CPC.

Eu, SIMONE TEIXEIRA DIAS, digitei.

COLATINA/ES, 19 de março de 2024.

MAURICIO CORTES NEVES LEAL

Magistrado

Processo Nº ATOrd-0033700-50.2011.5.17.0141
RECLAMANTE CLERIA MARIA CORDEIRO

LOCATEL

ADVOGADO NATALY MOITIM BARBIERI(OAB:
15968/ES)

RECLAMADO ECOLAV LAVANDERIA LTDA

ADVOGADO DANIEL FERREIRA DE
CARVALHO(OAB: 20364/ES)

RECLAMADO FABRICIO DE MIRANDA SILVA

ADVOGADO DANIEL FERREIRA DE
CARVALHO(OAB: 20364/ES)

RECLAMADO LESTEL INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA - EPP

TERCEIRO
INTERESSADO

C 2 CONFECCOES E MODAS LTDA

ADVOGADO JOCENIR MASSUCATTI CETTO(OAB:
30506/ES)

LEILOEIRO SUED PETER BASTOS DYNA

ADVOGADO SUED PETER BASTOS DYNA(OAB:
21642/ES)

TERCEIRO
INTERESSADO

PORTOSEG S/A - CREDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUED PETER BASTOS DYNA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE LEILÃO NA MODALIDADE ELETRÔNICA

O Excelentíssimo Dr. MAURICIO CORTES NEVES LEAL da Vara

do Trabalho de Colatina/ES, FAZ SABER a todos quantos virem ou

t i ve rem conhec imen to  do  p resen te  EDITAL ,  que  o

leiloeironomeado e devidamente credenciado perante este Juízo,

Sr. Sued Peter Bastos Dyna levará a público leilão para venda e

arrematação na modalidade eletrônica, o(s) bem(ns) abaixo

descrito(s), mediante as seguintes condições:

O leilão ocorrerá na modalidade eletrônica de alienação, no

ambiente do site: www.suedpeterleiloes.com.br, tendo sua

abertura no dia 02/05/2024 a partir das 15:00 e permanecerá ativo

para captação de lances até o dia 29/05/2024, às 15:00, data em

que será encerrado.

Para ofertar lances os interessados deverão se cadastrar

previamente no site acima citado e encaminhar ao Leiloeiro os

documentos para análise e liberação do cadastro, conforme as

normas estabelecidas no site.

Caso algum lance seja recebido a menos de 3 (três) minutos para

encerramento da oferta de lances, será reaberto novo prazo de 3

(três) minutos para que todos os usuários interessados tenham

oportunidade de ofertar novos lances. A extensão do período de

oferta de lances poderá ocorrer múltiplas e sucessivas vezes até

que transcorram 3 (três) minutos sem nenhum lance.

Serão admitidos lances com valor inferior ao da avaliação, desde

que não sejam inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor da

avaliação (preço vil), nos termos definidos pelo caput e Parágrafo

Único do art. 891 do CPC.

O produto da alienação deverá ser pago pelo arrematante em até

24 (vinte e quatro) horas a partir da data do encerramento do leilão,

através de guia de depósito judicial vinculada ao processo, a qual

será emitida pelo leiloeiro.

O Arrematante pagará ao Leiloeiro, à vista, em até 24 (vinte e

quatro) horas a partir da data do encerramento do leilão, uma

comissão correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o valor da

arrematação.

O Leiloeiro prestará contas do leilão em até 02 (dois) dias úteis

subsequentes à realização do depósito do lance, feito pelo

arrematante, nos termos do art. 884, Inc. V do CPC.

Os lances serão preferencialmente pagos à vista.

Não havendo licitantes que ofertem o lance à vista, será admitido

parcelamento nos termos do Art. 895, do CPC.

Ficam cientes as partes de que, havendo acordo, pagamento ou

adjudicação, que cancelem a realização do leilão com edital já

publicado, a comissão do leiloeiro ficará reduzida a 2,5% (dois

vírgula cinco por cento) sobre o valor da avaliação do bem, ou, se

esta for muito superior ao montante da dívida, sobre o valor desta

última, com as despesas a cargo do Executado, exceto no caso de

adjudicação, hipótese em que o ônus será do Exequente.

O veículo objeto do presente edital se encontra sob a guarda do

Senhor Leiloeiro, seu fiel depositário nos termos do art. 159 do

CPC.

O pagamento dos valores devidos pelo armazenamento ficará a

cargo do(a) Executado(a) (Art. 789-A, VIII, da CLT), exceto no caso

de arrematação do(s) bem(ns), hipótese em que essa despesa será

quitada com parte do valor arrecadado.

Descrição do bem:

01 (um veículo) marca Chevrolet, modelo Spin 1.8L MT LT,

cor predominante cinza, cód. RENAVAM 00489144110, placa

ODO-0755, chassi 9BGJB75ZODB127428, ano fab./mod.

•
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2012/2013, com 119 mil quilômetros rodados.

Demais informações:

Valor da avaliação: R$ 31.940,00 (Trinta e um mil e

novecentos e quarenta reais);

•

Localização do bem: Pátio do Senhor Leiloeiro;•

Fiel depositário: FABRÍCIO DE MIRANDA SILVA;•

Valor de Execução: R$ 139.748,90 (Cento e trinta e nove mil,

setecentos e quarenta e oito reais e noventa centavos),

atualizada até o dia 23/02/2024;

•

O bem será vendido no estado de conservação em que se

encontrar, não cabendo à Justiça e/ou ao Leiloeiro quaisquer

responsabilidades quanto a consertos e reparos ou mesmo

providências para o transporte daquele(s) arrematados.

Em caso de arrematação, assinado o Auto pelo Juiz, pelo

Arrematante e pelo Leiloeiro, a arrematação será considerada

perfeita, acabada e irretratável, nos termos do art. 903 do CPC.

O prazo para apresentação de quaisquer medidas processuais

contra os atos de expropriação começará a contar após a

assinatura do Auto pelo Leiloeiro, pelo Arrematante e pelo Juiz,

independentemente de intimação.

A Arrematação é forma de aquisição originária, sobre a qual não

devem recair quaisquer dívidas anteriores, pois estas se subrogam

no preço da arrematação. (Parágrafo Único do Art. 130 CTN e Art.

908, §1º do CPC).

Atendendo ao Princípio da Ampla Publicidade (Art. 887, §2º do

CPC) este edital será publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho - DeJT, no sítio eletrônico do leiloeiro nomeado

www.suedpeterleiloes.com.br e também afixado no átrio da Sede

deste Juízo.

Ficam cientes da realização do(a) presente Leilão:

Autor: CLERIA MARIA CORDEIRO LOCATEL, CPF:

022.752.467-54;

•

Advogado do(a) Autor(a): NATALY MOITIM BARBIERI, CPF:

113.256.697-50;

•

Réu: LESTEL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - EPP, CNPJ:

03.403.716/0001-28; ECOLAV LAVANDERIA LTDA, CNPJ:

13.042.642/0001-03; FABRICIO DE MIRANDA SILVA, CPF:

930.900.997-72;

•

Advogado do(a) Reclamado(a):DANIEL FERREIRA DE

CARVALHO, OAB: 20364;

•

Caso algumas das partes se encontre em local incerto e não sabido

e não tiverem advogado constituído nos autos, este edital servirá

como intimação, nos termos previstos pelo Parágrafo Único do Art.

889 do CPC.

Eu, SIMONE TEIXEIRA DIAS, digitei.

COLATINA/ES, 19 de março de 2024.

MAURICIO CORTES NEVES LEAL

Magistrado

Processo Nº ATOrd-0000695-85.2021.5.17.0141
RECLAMANTE VINICIUS FERNANDO VIANA LIMA

ADVOGADO NICOLAS MARCONDES NUNO
RIBEIRO(OAB: 25800/ES)

ADVOGADO EZEQUIEL NUNO RIBEIRO(OAB:
7686/ES)

RECLAMADO PAVIMENTAR URBANIZACAO LTDA -
EPP

ADVOGADO ROZENILTON JACINTO ALVES(OAB:
7139/ES)

ADVOGADO MARCOS LUIZ DO
NASCIMENTO(OAB: 82735/MG)

RECLAMADO GVS CONSTRUCOES
URBANIZACAO E TRANSPORTES
LTDA EPP - ME

ADVOGADO ROZENILTON JACINTO ALVES(OAB:
7139/ES)

ADVOGADO MARCOS LUIZ DO
NASCIMENTO(OAB: 82735/MG)

RECLAMADO SINGULAR CONSTRUCOES EIRELI

ADVOGADO ROZENILTON JACINTO ALVES(OAB:
7139/ES)

ADVOGADO MARCOS LUIZ DO
NASCIMENTO(OAB: 82735/MG)

RECLAMADO J FRANCISCO VERDAN SUETI
JUNIOR - ME

ADVOGADO ROZENILTON JACINTO ALVES(OAB:
7139/ES)

ADVOGADO MARCOS LUIZ DO
NASCIMENTO(OAB: 82735/MG)

RECLAMADO VERDAN SUETI CONSTRUCOES E
PREMOLDADOS LTDA - EPP

ADVOGADO ROZENILTON JACINTO ALVES(OAB:
7139/ES)

ADVOGADO MARCOS LUIZ DO
NASCIMENTO(OAB: 82735/MG)

RECLAMADO INDUSTRIA DE PREMOLDADOS
SUETI LTDA - ME

ADVOGADO ROZENILTON JACINTO ALVES(OAB:
7139/ES)

ADVOGADO MARCOS LUIZ DO
NASCIMENTO(OAB: 82735/MG)

LEILOEIRO SUED PETER BASTOS DYNA

ADVOGADO SUED PETER BASTOS DYNA(OAB:
21642/ES)

PERITO PEDRO ANTONIO GUASTI JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAVIMENTAR URBANIZACAO LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE LEILÃO NA MODALIDADE ELETRÔNICA

O Excelentíssimo Dr. MAURICIO CORTES NEVES LEAL da Vara

do Trabalho de Colatina/ES, FAZ SABER a todos quantos virem ou

t i ve rem conhec imen to  do  p resen te  EDITAL ,  que  o

leiloeironomeado e devidamente credenciado perante este Juízo,

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212000



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 17ª Região 1989
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Sr. Sued Peter Bastos Dyna levará a público leilão para venda e

arrematação na modalidade eletrônica, o(s) bem(ns) abaixo

descrito(s), mediante as seguintes condições:

O leilão ocorrerá na modalidade eletrônica de alienação, no

ambiente do site: www.suedpeterleiloes.com.br, tendo sua

abertura no dia 02/05/2024 a partir das 15:00 e permanecerá ativo

para captação de lances até o dia 29/05/2024, às 15:00, data em

que será encerrado.

Para ofertar lances os interessados deverão se cadastrar

previamente no site acima citado e encaminhar ao Leiloeiro os

documentos para análise e liberação do cadastro, conforme as

normas estabelecidas no site.

Caso algum lance seja recebido a menos de 3 (três) minutos para

encerramento da oferta de lances, será reaberto novo prazo de 3

(três) minutos para que todos os usuários interessados tenham

oportunidade de ofertar novos lances. A extensão do período de

oferta de lances poderá ocorrer múltiplas e sucessivas vezes até

que transcorram 3 (três) minutos sem nenhum lance.

Serão admitidos lances com valor inferior ao da avaliação, desde

que não sejam inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor da

avaliação (preço vil), nos termos definidos pelo caput e Parágrafo

Único do art. 891 do CPC.

O produto da alienação deverá ser pago pelo arrematante em até

24 (vinte e quatro) horas a partir da data do encerramento do leilão,

através de guia de depósito judicial vinculada ao processo, a qual

será emitida pelo leiloeiro.

O Arrematante pagará ao Leiloeiro, à vista, em até 24 (vinte e

quatro) horas a partir da data do encerramento do leilão, uma

comissão correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o valor da

arrematação.

O Leiloeiro prestará contas do leilão em até 02 (dois) dias úteis

subsequentes à realização do depósito do lance, feito pelo

arrematante, nos termos do art. 884, Inc. V do CPC.

Os lances serão preferencialmente pagos à vista.

Não havendo licitantes que ofertem o lance à vista, será admitido

parcelamento nos termos do Art. 895, do CPC.

Ficam cientes as partes de que, havendo acordo, pagamento ou

adjudicação, que cancelem a realização do leilão com edital já

publicado, a comissão do leiloeiro ficará reduzida a 2,5% (dois

vírgula cinco por cento) sobre o valor da avaliação do bem, ou, se

esta for muito superior ao montante da dívida, sobre o valor desta

última, com as despesas a cargo do Executado, exceto no caso de

adjudicação, hipótese em que o ônus será do Exequente.

Quando se tratar de bens móveis, fica, desde logo, o leiloeiro

autorizado a efetuar a remoção dos mesmos, independentemente

de nova e específica ordem deste Juízo, respondendo, a partir da

respectiva remoção, pelo encargo de fiel depositário. (Art. 159 e Art.

740, §2º do CPC).

O local para onde foram removidos os bens, bem como o valor que

será cobrado pelo armazenamento, deverá ser imediatamente

comunicado ao Juízo.

O pagamento dos valores devidos pelo armazenamento ficará a

cargo do(a) Executado(a) (Art. 789-A, VIII, da CLT), exceto no caso

de arrematação do(s) bem(ns), hipótese em que essa despesa será

quitada com parte do valor arrecadado.

O(a) Executado(a) não poderá impedir o Leiloeiro e/ou seu

representante legal de vistoriar e fotografar e, se entender

necessário, remover os bens penhorados, ficando desde já,

advertida de que a obstrução ou impedimento constitui crime, nos

termos do art. 330 do Código Penal.

O Leiloeiro deverá informar imediatamente a este Juízo, por e-mail,

eventual tentativa de obstrução do seu trabalho, a fim de que seja

expedido, imediatamente, mandado judicial para que o Oficial de

Justiça acompanhe o leiloeiro a fim de dar cumprimento à remoção

de bens, vistoria ou outra medida que seja necessária para viabilizar

a hasta pública. No mandado constará a determinação para

requisição de força policial, pelo Oficial de Justiça, caso entenda

necessário.

Descrição do bem:

1700m² (mil e setecentos metros quadrados) de bloquete

sextavado para piso, tamanho 25x25x8cm e 35mpa;

•

Demais informações:

Valor da avaliação: R$ 93.500,00 (Noventa e três mil e

quinhentos reais);

•

Localização do bem: RODOVIA BR 259, S/N, CATUÁ - KM 41,

BAUNILHA, COLATINA/ES - CEP:

29712-020.

•

Fiel depositário: JOSÉ FRANCISCO VERDAN SUETI•

Valor de Execução: R$ 92.679,66 (Noventa e dois mil,

seiscentos e setenta e nove reais e sessenta e seis

centavos), atualizada até o dia 19/09/2023;

•

O bem será vendido no estado de conservação em que se

encontrar, não cabendo à Justiça e/ou ao Leiloeiro quaisquer

responsabilidades quanto a consertos e reparos ou mesmo

providências para o transporte daquele(s) arrematados.

Em caso de arrematação, assinado o Auto pelo Juiz, pelo

Arrematante e pelo Leiloeiro, a arrematação será considerada

perfeita, acabada e irretratável, nos termos do art. 903 do CPC.

O prazo para apresentação de quaisquer medidas processuais

contra os atos de expropriação começará a contar após a

assinatura do Auto pelo Leiloeiro, pelo Arrematante e pelo Juiz,

independentemente de intimação.
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A Arrematação é forma de aquisição originária, sobre a qual não

devem recair quaisquer dívidas anteriores, pois estas se subrogam

no preço da arrematação. (Parágrafo Único do Art. 130 CTN e Art.

908, §1º do CPC).

Atendendo ao Princípio da Ampla Publicidade (Art. 887, §2º do

CPC) este edital será publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho - DeJT, no sítio eletrônico do leiloeiro nomeado

www.suedpeterleiloes.com.br e também afixado no átrio da Sede

deste Juízo.

Ficam cientes da realização do(a) presente Leilão:

Autor: VINICIUS FERNANDO VIANA LIMA, CPF: 148.778.457-

04;

•

Advogado do(a) Autor(a): EZEQUIEL NUNO RIBEIRO, CPF:

940.242.277-34

NICOLAS MARCONDES NUNO RIBEIRO, CPF: 127.147.927-31;

•

Réu: GVS CONSTRUCOES URBANIZACAO E TRANSPORTES

LTDA EPP - ME, CNPJ: 10.395.683/0001-87; SINGULAR

CONSTRUCOES EIRELI, CNPJ: 32.323.986/0001-27;

PAVIMENTAR URBANIZACAO LTDA - EPP, CNPJ:

18.705.755/0001-57; VERDAN SUETI CONSTRUCOES E

PREMOLDADOS LTDA - EPP, CNPJ: 09.097.208/0001-45;

INDUSTRIA DE PREMOLDADOS SUETI LTDA - ME, CNPJ:

07.349.164/0001-78; J FRANCISCO VERDAN SUETI JUNIOR -

ME, CNPJ: 06.274.816/0001-90;

•

Advogado do(a) Reclamado(a):MARCOS LUIZ DO

NASCIMENTO, OAB: 82735

ROZENILTON JACINTO ALVES, OAB: 7139;

•

Caso algumas das partes se encontre em local incerto e não sabido

e não tiverem advogado constituído nos autos, este edital servirá

como intimação, nos termos previstos pelo Parágrafo Único do Art.

889 do CPC.

Eu, SIMONE TEIXEIRA DIAS, digitei.

COLATINA/ES, 19 de março de 2024.

MAURICIO CORTES NEVES LEAL

Magistrado

Processo Nº ATOrd-0033700-50.2011.5.17.0141
RECLAMANTE CLERIA MARIA CORDEIRO

LOCATEL

ADVOGADO NATALY MOITIM BARBIERI(OAB:
15968/ES)

RECLAMADO ECOLAV LAVANDERIA LTDA

ADVOGADO DANIEL FERREIRA DE
CARVALHO(OAB: 20364/ES)

RECLAMADO FABRICIO DE MIRANDA SILVA

ADVOGADO DANIEL FERREIRA DE
CARVALHO(OAB: 20364/ES)

RECLAMADO LESTEL INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA - EPP

TERCEIRO
INTERESSADO

C 2 CONFECCOES E MODAS LTDA

ADVOGADO JOCENIR MASSUCATTI CETTO(OAB:
30506/ES)

LEILOEIRO SUED PETER BASTOS DYNA

ADVOGADO SUED PETER BASTOS DYNA(OAB:
21642/ES)

TERCEIRO
INTERESSADO

PORTOSEG S/A - CREDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - C 2 CONFECCOES E MODAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE LEILÃO NA MODALIDADE ELETRÔNICA

O Excelentíssimo Dr. MAURICIO CORTES NEVES LEAL da Vara

do Trabalho de Colatina/ES, FAZ SABER a todos quantos virem ou

t i ve rem conhec imen to  do  p resen te  EDITAL ,  que  o

leiloeironomeado e devidamente credenciado perante este Juízo,

Sr. Sued Peter Bastos Dyna levará a público leilão para venda e

arrematação na modalidade eletrônica, o(s) bem(ns) abaixo

descrito(s), mediante as seguintes condições:

O leilão ocorrerá na modalidade eletrônica de alienação, no

ambiente do site: www.suedpeterleiloes.com.br, tendo sua

abertura no dia 02/05/2024 a partir das 15:00 e permanecerá ativo

para captação de lances até o dia 29/05/2024, às 15:00, data em

que será encerrado.

Para ofertar lances os interessados deverão se cadastrar

previamente no site acima citado e encaminhar ao Leiloeiro os

documentos para análise e liberação do cadastro, conforme as

normas estabelecidas no site.

Caso algum lance seja recebido a menos de 3 (três) minutos para

encerramento da oferta de lances, será reaberto novo prazo de 3

(três) minutos para que todos os usuários interessados tenham

oportunidade de ofertar novos lances. A extensão do período de

oferta de lances poderá ocorrer múltiplas e sucessivas vezes até

que transcorram 3 (três) minutos sem nenhum lance.

Serão admitidos lances com valor inferior ao da avaliação, desde

que não sejam inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor da

avaliação (preço vil), nos termos definidos pelo caput e Parágrafo

Único do art. 891 do CPC.

O produto da alienação deverá ser pago pelo arrematante em até

24 (vinte e quatro) horas a partir da data do encerramento do leilão,

através de guia de depósito judicial vinculada ao processo, a qual

será emitida pelo leiloeiro.

O Arrematante pagará ao Leiloeiro, à vista, em até 24 (vinte e
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quatro) horas a partir da data do encerramento do leilão, uma

comissão correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o valor da

arrematação.

O Leiloeiro prestará contas do leilão em até 02 (dois) dias úteis

subsequentes à realização do depósito do lance, feito pelo

arrematante, nos termos do art. 884, Inc. V do CPC.

Os lances serão preferencialmente pagos à vista.

Não havendo licitantes que ofertem o lance à vista, será admitido

parcelamento nos termos do Art. 895, do CPC.

Ficam cientes as partes de que, havendo acordo, pagamento ou

adjudicação, que cancelem a realização do leilão com edital já

publicado, a comissão do leiloeiro ficará reduzida a 2,5% (dois

vírgula cinco por cento) sobre o valor da avaliação do bem, ou, se

esta for muito superior ao montante da dívida, sobre o valor desta

última, com as despesas a cargo do Executado, exceto no caso de

adjudicação, hipótese em que o ônus será do Exequente.

O veículo objeto do presente edital se encontra sob a guarda do

Senhor Leiloeiro, seu fiel depositário nos termos do art. 159 do

CPC.

O pagamento dos valores devidos pelo armazenamento ficará a

cargo do(a) Executado(a) (Art. 789-A, VIII, da CLT), exceto no caso

de arrematação do(s) bem(ns), hipótese em que essa despesa será

quitada com parte do valor arrecadado.

Descrição do bem:

01 (um veículo) marca Chevrolet, modelo Spin 1.8L MT LT,

cor predominante cinza, cód. RENAVAM 00489144110, placa

ODO-0755, chassi 9BGJB75ZODB127428, ano fab./mod.

2012/2013, com 119 mil quilômetros rodados.

•

Demais informações:

Valor da avaliação: R$ 31.940,00 (Trinta e um mil e

novecentos e quarenta reais);

•

Localização do bem: Pátio do Senhor Leiloeiro;•

Fiel depositário: FABRÍCIO DE MIRANDA SILVA;•

Valor de Execução: R$ 139.748,90 (Cento e trinta e nove mil,

setecentos e quarenta e oito reais e noventa centavos),

atualizada até o dia 23/02/2024;

•

O bem será vendido no estado de conservação em que se

encontrar, não cabendo à Justiça e/ou ao Leiloeiro quaisquer

responsabilidades quanto a consertos e reparos ou mesmo

providências para o transporte daquele(s) arrematados.

Em caso de arrematação, assinado o Auto pelo Juiz, pelo

Arrematante e pelo Leiloeiro, a arrematação será considerada

perfeita, acabada e irretratável, nos termos do art. 903 do CPC.

O prazo para apresentação de quaisquer medidas processuais

contra os atos de expropriação começará a contar após a

assinatura do Auto pelo Leiloeiro, pelo Arrematante e pelo Juiz,

independentemente de intimação.

A Arrematação é forma de aquisição originária, sobre a qual não

devem recair quaisquer dívidas anteriores, pois estas se subrogam

no preço da arrematação. (Parágrafo Único do Art. 130 CTN e Art.

908, §1º do CPC).

Atendendo ao Princípio da Ampla Publicidade (Art. 887, §2º do

CPC) este edital será publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho - DeJT, no sítio eletrônico do leiloeiro nomeado

www.suedpeterleiloes.com.br e também afixado no átrio da Sede

deste Juízo.

Ficam cientes da realização do(a) presente Leilão:

Autor: CLERIA MARIA CORDEIRO LOCATEL, CPF:

022.752.467-54;

•

Advogado do(a) Autor(a): NATALY MOITIM BARBIERI, CPF:

113.256.697-50;

•

Réu: LESTEL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - EPP, CNPJ:

03.403.716/0001-28; ECOLAV LAVANDERIA LTDA, CNPJ:

13.042.642/0001-03; FABRICIO DE MIRANDA SILVA, CPF:

930.900.997-72;

•

Advogado do(a) Reclamado(a):DANIEL FERREIRA DE

CARVALHO, OAB: 20364;

•

Caso algumas das partes se encontre em local incerto e não sabido

e não tiverem advogado constituído nos autos, este edital servirá

como intimação, nos termos previstos pelo Parágrafo Único do Art.

889 do CPC.

Eu, SIMONE TEIXEIRA DIAS, digitei.

COLATINA/ES, 19 de março de 2024.

MAURICIO CORTES NEVES LEAL

Magistrado

Processo Nº ATOrd-0000695-85.2021.5.17.0141
RECLAMANTE VINICIUS FERNANDO VIANA LIMA

ADVOGADO NICOLAS MARCONDES NUNO
RIBEIRO(OAB: 25800/ES)

ADVOGADO EZEQUIEL NUNO RIBEIRO(OAB:
7686/ES)

RECLAMADO PAVIMENTAR URBANIZACAO LTDA -
EPP

ADVOGADO ROZENILTON JACINTO ALVES(OAB:
7139/ES)

ADVOGADO MARCOS LUIZ DO
NASCIMENTO(OAB: 82735/MG)

RECLAMADO GVS CONSTRUCOES
URBANIZACAO E TRANSPORTES
LTDA EPP - ME

ADVOGADO ROZENILTON JACINTO ALVES(OAB:
7139/ES)

ADVOGADO MARCOS LUIZ DO
NASCIMENTO(OAB: 82735/MG)

RECLAMADO SINGULAR CONSTRUCOES EIRELI

ADVOGADO ROZENILTON JACINTO ALVES(OAB:
7139/ES)

ADVOGADO MARCOS LUIZ DO
NASCIMENTO(OAB: 82735/MG)
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RECLAMADO J FRANCISCO VERDAN SUETI
JUNIOR - ME

ADVOGADO ROZENILTON JACINTO ALVES(OAB:
7139/ES)

ADVOGADO MARCOS LUIZ DO
NASCIMENTO(OAB: 82735/MG)

RECLAMADO VERDAN SUETI CONSTRUCOES E
PREMOLDADOS LTDA - EPP

ADVOGADO ROZENILTON JACINTO ALVES(OAB:
7139/ES)

ADVOGADO MARCOS LUIZ DO
NASCIMENTO(OAB: 82735/MG)

RECLAMADO INDUSTRIA DE PREMOLDADOS
SUETI LTDA - ME

ADVOGADO ROZENILTON JACINTO ALVES(OAB:
7139/ES)

ADVOGADO MARCOS LUIZ DO
NASCIMENTO(OAB: 82735/MG)

LEILOEIRO SUED PETER BASTOS DYNA

ADVOGADO SUED PETER BASTOS DYNA(OAB:
21642/ES)

PERITO PEDRO ANTONIO GUASTI JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - VERDAN SUETI CONSTRUCOES E PREMOLDADOS LTDA -
EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE LEILÃO NA MODALIDADE ELETRÔNICA

O Excelentíssimo Dr. MAURICIO CORTES NEVES LEAL da Vara

do Trabalho de Colatina/ES, FAZ SABER a todos quantos virem ou

t i ve rem conhec imen to  do  p resen te  EDITAL ,  que  o

leiloeironomeado e devidamente credenciado perante este Juízo,

Sr. Sued Peter Bastos Dyna levará a público leilão para venda e

arrematação na modalidade eletrônica, o(s) bem(ns) abaixo

descrito(s), mediante as seguintes condições:

O leilão ocorrerá na modalidade eletrônica de alienação, no

ambiente do site: www.suedpeterleiloes.com.br, tendo sua

abertura no dia 02/05/2024 a partir das 15:00 e permanecerá ativo

para captação de lances até o dia 29/05/2024, às 15:00, data em

que será encerrado.

Para ofertar lances os interessados deverão se cadastrar

previamente no site acima citado e encaminhar ao Leiloeiro os

documentos para análise e liberação do cadastro, conforme as

normas estabelecidas no site.

Caso algum lance seja recebido a menos de 3 (três) minutos para

encerramento da oferta de lances, será reaberto novo prazo de 3

(três) minutos para que todos os usuários interessados tenham

oportunidade de ofertar novos lances. A extensão do período de

oferta de lances poderá ocorrer múltiplas e sucessivas vezes até

que transcorram 3 (três) minutos sem nenhum lance.

Serão admitidos lances com valor inferior ao da avaliação, desde

que não sejam inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor da

avaliação (preço vil), nos termos definidos pelo caput e Parágrafo

Único do art. 891 do CPC.

O produto da alienação deverá ser pago pelo arrematante em até

24 (vinte e quatro) horas a partir da data do encerramento do leilão,

através de guia de depósito judicial vinculada ao processo, a qual

será emitida pelo leiloeiro.

O Arrematante pagará ao Leiloeiro, à vista, em até 24 (vinte e

quatro) horas a partir da data do encerramento do leilão, uma

comissão correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o valor da

arrematação.

O Leiloeiro prestará contas do leilão em até 02 (dois) dias úteis

subsequentes à realização do depósito do lance, feito pelo

arrematante, nos termos do art. 884, Inc. V do CPC.

Os lances serão preferencialmente pagos à vista.

Não havendo licitantes que ofertem o lance à vista, será admitido

parcelamento nos termos do Art. 895, do CPC.

Ficam cientes as partes de que, havendo acordo, pagamento ou

adjudicação, que cancelem a realização do leilão com edital já

publicado, a comissão do leiloeiro ficará reduzida a 2,5% (dois

vírgula cinco por cento) sobre o valor da avaliação do bem, ou, se

esta for muito superior ao montante da dívida, sobre o valor desta

última, com as despesas a cargo do Executado, exceto no caso de

adjudicação, hipótese em que o ônus será do Exequente.

Quando se tratar de bens móveis, fica, desde logo, o leiloeiro

autorizado a efetuar a remoção dos mesmos, independentemente

de nova e específica ordem deste Juízo, respondendo, a partir da

respectiva remoção, pelo encargo de fiel depositário. (Art. 159 e Art.

740, §2º do CPC).

O local para onde foram removidos os bens, bem como o valor que

será cobrado pelo armazenamento, deverá ser imediatamente

comunicado ao Juízo.

O pagamento dos valores devidos pelo armazenamento ficará a

cargo do(a) Executado(a) (Art. 789-A, VIII, da CLT), exceto no caso

de arrematação do(s) bem(ns), hipótese em que essa despesa será

quitada com parte do valor arrecadado.

O(a) Executado(a) não poderá impedir o Leiloeiro e/ou seu

representante legal de vistoriar e fotografar e, se entender

necessário, remover os bens penhorados, ficando desde já,

advertida de que a obstrução ou impedimento constitui crime, nos

termos do art. 330 do Código Penal.

O Leiloeiro deverá informar imediatamente a este Juízo, por e-mail,

eventual tentativa de obstrução do seu trabalho, a fim de que seja

expedido, imediatamente, mandado judicial para que o Oficial de

Justiça acompanhe o leiloeiro a fim de dar cumprimento à remoção

de bens, vistoria ou outra medida que seja necessária para viabilizar
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a hasta pública. No mandado constará a determinação para

requisição de força policial, pelo Oficial de Justiça, caso entenda

necessário.

Descrição do bem:

1700m² (mil e setecentos metros quadrados) de bloquete

sextavado para piso, tamanho 25x25x8cm e 35mpa;

•

Demais informações:

Valor da avaliação: R$ 93.500,00 (Noventa e três mil e

quinhentos reais);

•

Localização do bem: RODOVIA BR 259, S/N, CATUÁ - KM 41,

BAUNILHA, COLATINA/ES - CEP:

29712-020.

•

Fiel depositário: JOSÉ FRANCISCO VERDAN SUETI•

Valor de Execução: R$ 92.679,66 (Noventa e dois mil,

seiscentos e setenta e nove reais e sessenta e seis

centavos), atualizada até o dia 19/09/2023;

•

O bem será vendido no estado de conservação em que se

encontrar, não cabendo à Justiça e/ou ao Leiloeiro quaisquer

responsabilidades quanto a consertos e reparos ou mesmo

providências para o transporte daquele(s) arrematados.

Em caso de arrematação, assinado o Auto pelo Juiz, pelo

Arrematante e pelo Leiloeiro, a arrematação será considerada

perfeita, acabada e irretratável, nos termos do art. 903 do CPC.

O prazo para apresentação de quaisquer medidas processuais

contra os atos de expropriação começará a contar após a

assinatura do Auto pelo Leiloeiro, pelo Arrematante e pelo Juiz,

independentemente de intimação.

A Arrematação é forma de aquisição originária, sobre a qual não

devem recair quaisquer dívidas anteriores, pois estas se subrogam

no preço da arrematação. (Parágrafo Único do Art. 130 CTN e Art.

908, §1º do CPC).

Atendendo ao Princípio da Ampla Publicidade (Art. 887, §2º do

CPC) este edital será publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho - DeJT, no sítio eletrônico do leiloeiro nomeado

www.suedpeterleiloes.com.br e também afixado no átrio da Sede

deste Juízo.

Ficam cientes da realização do(a) presente Leilão:

Autor: VINICIUS FERNANDO VIANA LIMA, CPF: 148.778.457-

04;

•

Advogado do(a) Autor(a): EZEQUIEL NUNO RIBEIRO, CPF:

940.242.277-34

NICOLAS MARCONDES NUNO RIBEIRO, CPF: 127.147.927-31;

•

Réu: GVS CONSTRUCOES URBANIZACAO E TRANSPORTES

LTDA EPP - ME, CNPJ: 10.395.683/0001-87; SINGULAR

CONSTRUCOES EIRELI, CNPJ: 32.323.986/0001-27;

PAVIMENTAR URBANIZACAO LTDA - EPP, CNPJ:

•

18.705.755/0001-57; VERDAN SUETI CONSTRUCOES E

PREMOLDADOS LTDA - EPP, CNPJ: 09.097.208/0001-45;

INDUSTRIA DE PREMOLDADOS SUETI LTDA - ME, CNPJ:

07.349.164/0001-78; J FRANCISCO VERDAN SUETI JUNIOR -

ME, CNPJ: 06.274.816/0001-90;

Advogado do(a) Reclamado(a):MARCOS LUIZ DO

NASCIMENTO, OAB: 82735

ROZENILTON JACINTO ALVES, OAB: 7139;

•

Caso algumas das partes se encontre em local incerto e não sabido

e não tiverem advogado constituído nos autos, este edital servirá

como intimação, nos termos previstos pelo Parágrafo Único do Art.

889 do CPC.

Eu, SIMONE TEIXEIRA DIAS, digitei.

COLATINA/ES, 19 de março de 2024.

MAURICIO CORTES NEVES LEAL

Magistrado

Processo Nº ATOrd-0000695-85.2021.5.17.0141
RECLAMANTE VINICIUS FERNANDO VIANA LIMA

ADVOGADO NICOLAS MARCONDES NUNO
RIBEIRO(OAB: 25800/ES)

ADVOGADO EZEQUIEL NUNO RIBEIRO(OAB:
7686/ES)

RECLAMADO PAVIMENTAR URBANIZACAO LTDA -
EPP

ADVOGADO ROZENILTON JACINTO ALVES(OAB:
7139/ES)

ADVOGADO MARCOS LUIZ DO
NASCIMENTO(OAB: 82735/MG)

RECLAMADO GVS CONSTRUCOES
URBANIZACAO E TRANSPORTES
LTDA EPP - ME

ADVOGADO ROZENILTON JACINTO ALVES(OAB:
7139/ES)

ADVOGADO MARCOS LUIZ DO
NASCIMENTO(OAB: 82735/MG)

RECLAMADO SINGULAR CONSTRUCOES EIRELI

ADVOGADO ROZENILTON JACINTO ALVES(OAB:
7139/ES)

ADVOGADO MARCOS LUIZ DO
NASCIMENTO(OAB: 82735/MG)

RECLAMADO J FRANCISCO VERDAN SUETI
JUNIOR - ME

ADVOGADO ROZENILTON JACINTO ALVES(OAB:
7139/ES)

ADVOGADO MARCOS LUIZ DO
NASCIMENTO(OAB: 82735/MG)

RECLAMADO VERDAN SUETI CONSTRUCOES E
PREMOLDADOS LTDA - EPP

ADVOGADO ROZENILTON JACINTO ALVES(OAB:
7139/ES)

ADVOGADO MARCOS LUIZ DO
NASCIMENTO(OAB: 82735/MG)

RECLAMADO INDUSTRIA DE PREMOLDADOS
SUETI LTDA - ME

ADVOGADO ROZENILTON JACINTO ALVES(OAB:
7139/ES)

ADVOGADO MARCOS LUIZ DO
NASCIMENTO(OAB: 82735/MG)

LEILOEIRO SUED PETER BASTOS DYNA

ADVOGADO SUED PETER BASTOS DYNA(OAB:
21642/ES)
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PERITO PEDRO ANTONIO GUASTI JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - INDUSTRIA DE PREMOLDADOS SUETI LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE LEILÃO NA MODALIDADE ELETRÔNICA

O Excelentíssimo Dr. MAURICIO CORTES NEVES LEAL da Vara

do Trabalho de Colatina/ES, FAZ SABER a todos quantos virem ou

t i ve rem conhec imen to  do  p resen te  EDITAL ,  que  o

leiloeironomeado e devidamente credenciado perante este Juízo,

Sr. Sued Peter Bastos Dyna levará a público leilão para venda e

arrematação na modalidade eletrônica, o(s) bem(ns) abaixo

descrito(s), mediante as seguintes condições:

O leilão ocorrerá na modalidade eletrônica de alienação, no

ambiente do site: www.suedpeterleiloes.com.br, tendo sua

abertura no dia 02/05/2024 a partir das 15:00 e permanecerá ativo

para captação de lances até o dia 29/05/2024, às 15:00, data em

que será encerrado.

Para ofertar lances os interessados deverão se cadastrar

previamente no site acima citado e encaminhar ao Leiloeiro os

documentos para análise e liberação do cadastro, conforme as

normas estabelecidas no site.

Caso algum lance seja recebido a menos de 3 (três) minutos para

encerramento da oferta de lances, será reaberto novo prazo de 3

(três) minutos para que todos os usuários interessados tenham

oportunidade de ofertar novos lances. A extensão do período de

oferta de lances poderá ocorrer múltiplas e sucessivas vezes até

que transcorram 3 (três) minutos sem nenhum lance.

Serão admitidos lances com valor inferior ao da avaliação, desde

que não sejam inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor da

avaliação (preço vil), nos termos definidos pelo caput e Parágrafo

Único do art. 891 do CPC.

O produto da alienação deverá ser pago pelo arrematante em até

24 (vinte e quatro) horas a partir da data do encerramento do leilão,

através de guia de depósito judicial vinculada ao processo, a qual

será emitida pelo leiloeiro.

O Arrematante pagará ao Leiloeiro, à vista, em até 24 (vinte e

quatro) horas a partir da data do encerramento do leilão, uma

comissão correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o valor da

arrematação.

O Leiloeiro prestará contas do leilão em até 02 (dois) dias úteis

subsequentes à realização do depósito do lance, feito pelo

arrematante, nos termos do art. 884, Inc. V do CPC.

Os lances serão preferencialmente pagos à vista.

Não havendo licitantes que ofertem o lance à vista, será admitido

parcelamento nos termos do Art. 895, do CPC.

Ficam cientes as partes de que, havendo acordo, pagamento ou

adjudicação, que cancelem a realização do leilão com edital já

publicado, a comissão do leiloeiro ficará reduzida a 2,5% (dois

vírgula cinco por cento) sobre o valor da avaliação do bem, ou, se

esta for muito superior ao montante da dívida, sobre o valor desta

última, com as despesas a cargo do Executado, exceto no caso de

adjudicação, hipótese em que o ônus será do Exequente.

Quando se tratar de bens móveis, fica, desde logo, o leiloeiro

autorizado a efetuar a remoção dos mesmos, independentemente

de nova e específica ordem deste Juízo, respondendo, a partir da

respectiva remoção, pelo encargo de fiel depositário. (Art. 159 e Art.

740, §2º do CPC).

O local para onde foram removidos os bens, bem como o valor que

será cobrado pelo armazenamento, deverá ser imediatamente

comunicado ao Juízo.

O pagamento dos valores devidos pelo armazenamento ficará a

cargo do(a) Executado(a) (Art. 789-A, VIII, da CLT), exceto no caso

de arrematação do(s) bem(ns), hipótese em que essa despesa será

quitada com parte do valor arrecadado.

O(a) Executado(a) não poderá impedir o Leiloeiro e/ou seu

representante legal de vistoriar e fotografar e, se entender

necessário, remover os bens penhorados, ficando desde já,

advertida de que a obstrução ou impedimento constitui crime, nos

termos do art. 330 do Código Penal.

O Leiloeiro deverá informar imediatamente a este Juízo, por e-mail,

eventual tentativa de obstrução do seu trabalho, a fim de que seja

expedido, imediatamente, mandado judicial para que o Oficial de

Justiça acompanhe o leiloeiro a fim de dar cumprimento à remoção

de bens, vistoria ou outra medida que seja necessária para viabilizar

a hasta pública. No mandado constará a determinação para

requisição de força policial, pelo Oficial de Justiça, caso entenda

necessário.

Descrição do bem:

1700m² (mil e setecentos metros quadrados) de bloquete

sextavado para piso, tamanho 25x25x8cm e 35mpa;

•

Demais informações:

Valor da avaliação: R$ 93.500,00 (Noventa e três mil e

quinhentos reais);

•

Localização do bem: RODOVIA BR 259, S/N, CATUÁ - KM 41,

BAUNILHA, COLATINA/ES - CEP:

29712-020.

•

Fiel depositário: JOSÉ FRANCISCO VERDAN SUETI•

Valor de Execução: R$ 92.679,66 (Noventa e dois mil,•
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seiscentos e setenta e nove reais e sessenta e seis

centavos), atualizada até o dia 19/09/2023;

O bem será vendido no estado de conservação em que se

encontrar, não cabendo à Justiça e/ou ao Leiloeiro quaisquer

responsabilidades quanto a consertos e reparos ou mesmo

providências para o transporte daquele(s) arrematados.

Em caso de arrematação, assinado o Auto pelo Juiz, pelo

Arrematante e pelo Leiloeiro, a arrematação será considerada

perfeita, acabada e irretratável, nos termos do art. 903 do CPC.

O prazo para apresentação de quaisquer medidas processuais

contra os atos de expropriação começará a contar após a

assinatura do Auto pelo Leiloeiro, pelo Arrematante e pelo Juiz,

independentemente de intimação.

A Arrematação é forma de aquisição originária, sobre a qual não

devem recair quaisquer dívidas anteriores, pois estas se subrogam

no preço da arrematação. (Parágrafo Único do Art. 130 CTN e Art.

908, §1º do CPC).

Atendendo ao Princípio da Ampla Publicidade (Art. 887, §2º do

CPC) este edital será publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho - DeJT, no sítio eletrônico do leiloeiro nomeado

www.suedpeterleiloes.com.br e também afixado no átrio da Sede

deste Juízo.

Ficam cientes da realização do(a) presente Leilão:

Autor: VINICIUS FERNANDO VIANA LIMA, CPF: 148.778.457-

04;

•

Advogado do(a) Autor(a): EZEQUIEL NUNO RIBEIRO, CPF:

940.242.277-34

NICOLAS MARCONDES NUNO RIBEIRO, CPF: 127.147.927-31;

•

Réu: GVS CONSTRUCOES URBANIZACAO E TRANSPORTES

LTDA EPP - ME, CNPJ: 10.395.683/0001-87; SINGULAR

CONSTRUCOES EIRELI, CNPJ: 32.323.986/0001-27;

PAVIMENTAR URBANIZACAO LTDA - EPP, CNPJ:

18.705.755/0001-57; VERDAN SUETI CONSTRUCOES E

PREMOLDADOS LTDA - EPP, CNPJ: 09.097.208/0001-45;

INDUSTRIA DE PREMOLDADOS SUETI LTDA - ME, CNPJ:

07.349.164/0001-78; J FRANCISCO VERDAN SUETI JUNIOR -

ME, CNPJ: 06.274.816/0001-90;

•

Advogado do(a) Reclamado(a):MARCOS LUIZ DO

NASCIMENTO, OAB: 82735

ROZENILTON JACINTO ALVES, OAB: 7139;

•

Caso algumas das partes se encontre em local incerto e não sabido

e não tiverem advogado constituído nos autos, este edital servirá

como intimação, nos termos previstos pelo Parágrafo Único do Art.

889 do CPC.

Eu, SIMONE TEIXEIRA DIAS, digitei.

COLATINA/ES, 19 de março de 2024.

MAURICIO CORTES NEVES LEAL

Magistrado

Processo Nº ATOrd-0000695-85.2021.5.17.0141
RECLAMANTE VINICIUS FERNANDO VIANA LIMA

ADVOGADO NICOLAS MARCONDES NUNO
RIBEIRO(OAB: 25800/ES)

ADVOGADO EZEQUIEL NUNO RIBEIRO(OAB:
7686/ES)

RECLAMADO PAVIMENTAR URBANIZACAO LTDA -
EPP

ADVOGADO ROZENILTON JACINTO ALVES(OAB:
7139/ES)

ADVOGADO MARCOS LUIZ DO
NASCIMENTO(OAB: 82735/MG)

RECLAMADO GVS CONSTRUCOES
URBANIZACAO E TRANSPORTES
LTDA EPP - ME

ADVOGADO ROZENILTON JACINTO ALVES(OAB:
7139/ES)

ADVOGADO MARCOS LUIZ DO
NASCIMENTO(OAB: 82735/MG)

RECLAMADO SINGULAR CONSTRUCOES EIRELI

ADVOGADO ROZENILTON JACINTO ALVES(OAB:
7139/ES)

ADVOGADO MARCOS LUIZ DO
NASCIMENTO(OAB: 82735/MG)

RECLAMADO J FRANCISCO VERDAN SUETI
JUNIOR - ME

ADVOGADO ROZENILTON JACINTO ALVES(OAB:
7139/ES)

ADVOGADO MARCOS LUIZ DO
NASCIMENTO(OAB: 82735/MG)

RECLAMADO VERDAN SUETI CONSTRUCOES E
PREMOLDADOS LTDA - EPP

ADVOGADO ROZENILTON JACINTO ALVES(OAB:
7139/ES)

ADVOGADO MARCOS LUIZ DO
NASCIMENTO(OAB: 82735/MG)

RECLAMADO INDUSTRIA DE PREMOLDADOS
SUETI LTDA - ME

ADVOGADO ROZENILTON JACINTO ALVES(OAB:
7139/ES)

ADVOGADO MARCOS LUIZ DO
NASCIMENTO(OAB: 82735/MG)

LEILOEIRO SUED PETER BASTOS DYNA

ADVOGADO SUED PETER BASTOS DYNA(OAB:
21642/ES)

PERITO PEDRO ANTONIO GUASTI JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - J FRANCISCO VERDAN SUETI JUNIOR - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE LEILÃO NA MODALIDADE ELETRÔNICA

O Excelentíssimo Dr. MAURICIO CORTES NEVES LEAL da Vara

do Trabalho de Colatina/ES, FAZ SABER a todos quantos virem ou

t i ve rem conhec imen to  do  p resen te  EDITAL ,  que  o

leiloeironomeado e devidamente credenciado perante este Juízo,
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Sr. Sued Peter Bastos Dyna levará a público leilão para venda e

arrematação na modalidade eletrônica, o(s) bem(ns) abaixo

descrito(s), mediante as seguintes condições:

O leilão ocorrerá na modalidade eletrônica de alienação, no

ambiente do site: www.suedpeterleiloes.com.br, tendo sua

abertura no dia 02/05/2024 a partir das 15:00 e permanecerá ativo

para captação de lances até o dia 29/05/2024, às 15:00, data em

que será encerrado.

Para ofertar lances os interessados deverão se cadastrar

previamente no site acima citado e encaminhar ao Leiloeiro os

documentos para análise e liberação do cadastro, conforme as

normas estabelecidas no site.

Caso algum lance seja recebido a menos de 3 (três) minutos para

encerramento da oferta de lances, será reaberto novo prazo de 3

(três) minutos para que todos os usuários interessados tenham

oportunidade de ofertar novos lances. A extensão do período de

oferta de lances poderá ocorrer múltiplas e sucessivas vezes até

que transcorram 3 (três) minutos sem nenhum lance.

Serão admitidos lances com valor inferior ao da avaliação, desde

que não sejam inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor da

avaliação (preço vil), nos termos definidos pelo caput e Parágrafo

Único do art. 891 do CPC.

O produto da alienação deverá ser pago pelo arrematante em até

24 (vinte e quatro) horas a partir da data do encerramento do leilão,

através de guia de depósito judicial vinculada ao processo, a qual

será emitida pelo leiloeiro.

O Arrematante pagará ao Leiloeiro, à vista, em até 24 (vinte e

quatro) horas a partir da data do encerramento do leilão, uma

comissão correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o valor da

arrematação.

O Leiloeiro prestará contas do leilão em até 02 (dois) dias úteis

subsequentes à realização do depósito do lance, feito pelo

arrematante, nos termos do art. 884, Inc. V do CPC.

Os lances serão preferencialmente pagos à vista.

Não havendo licitantes que ofertem o lance à vista, será admitido

parcelamento nos termos do Art. 895, do CPC.

Ficam cientes as partes de que, havendo acordo, pagamento ou

adjudicação, que cancelem a realização do leilão com edital já

publicado, a comissão do leiloeiro ficará reduzida a 2,5% (dois

vírgula cinco por cento) sobre o valor da avaliação do bem, ou, se

esta for muito superior ao montante da dívida, sobre o valor desta

última, com as despesas a cargo do Executado, exceto no caso de

adjudicação, hipótese em que o ônus será do Exequente.

Quando se tratar de bens móveis, fica, desde logo, o leiloeiro

autorizado a efetuar a remoção dos mesmos, independentemente

de nova e específica ordem deste Juízo, respondendo, a partir da

respectiva remoção, pelo encargo de fiel depositário. (Art. 159 e Art.

740, §2º do CPC).

O local para onde foram removidos os bens, bem como o valor que

será cobrado pelo armazenamento, deverá ser imediatamente

comunicado ao Juízo.

O pagamento dos valores devidos pelo armazenamento ficará a

cargo do(a) Executado(a) (Art. 789-A, VIII, da CLT), exceto no caso

de arrematação do(s) bem(ns), hipótese em que essa despesa será

quitada com parte do valor arrecadado.

O(a) Executado(a) não poderá impedir o Leiloeiro e/ou seu

representante legal de vistoriar e fotografar e, se entender

necessário, remover os bens penhorados, ficando desde já,

advertida de que a obstrução ou impedimento constitui crime, nos

termos do art. 330 do Código Penal.

O Leiloeiro deverá informar imediatamente a este Juízo, por e-mail,

eventual tentativa de obstrução do seu trabalho, a fim de que seja

expedido, imediatamente, mandado judicial para que o Oficial de

Justiça acompanhe o leiloeiro a fim de dar cumprimento à remoção

de bens, vistoria ou outra medida que seja necessária para viabilizar

a hasta pública. No mandado constará a determinação para

requisição de força policial, pelo Oficial de Justiça, caso entenda

necessário.

Descrição do bem:

1700m² (mil e setecentos metros quadrados) de bloquete

sextavado para piso, tamanho 25x25x8cm e 35mpa;

•

Demais informações:

Valor da avaliação: R$ 93.500,00 (Noventa e três mil e

quinhentos reais);

•

Localização do bem: RODOVIA BR 259, S/N, CATUÁ - KM 41,

BAUNILHA, COLATINA/ES - CEP:

29712-020.

•

Fiel depositário: JOSÉ FRANCISCO VERDAN SUETI•

Valor de Execução: R$ 92.679,66 (Noventa e dois mil,

seiscentos e setenta e nove reais e sessenta e seis

centavos), atualizada até o dia 19/09/2023;

•

O bem será vendido no estado de conservação em que se

encontrar, não cabendo à Justiça e/ou ao Leiloeiro quaisquer

responsabilidades quanto a consertos e reparos ou mesmo

providências para o transporte daquele(s) arrematados.

Em caso de arrematação, assinado o Auto pelo Juiz, pelo

Arrematante e pelo Leiloeiro, a arrematação será considerada

perfeita, acabada e irretratável, nos termos do art. 903 do CPC.

O prazo para apresentação de quaisquer medidas processuais

contra os atos de expropriação começará a contar após a

assinatura do Auto pelo Leiloeiro, pelo Arrematante e pelo Juiz,

independentemente de intimação.
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A Arrematação é forma de aquisição originária, sobre a qual não

devem recair quaisquer dívidas anteriores, pois estas se subrogam

no preço da arrematação. (Parágrafo Único do Art. 130 CTN e Art.

908, §1º do CPC).

Atendendo ao Princípio da Ampla Publicidade (Art. 887, §2º do

CPC) este edital será publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho - DeJT, no sítio eletrônico do leiloeiro nomeado

www.suedpeterleiloes.com.br e também afixado no átrio da Sede

deste Juízo.

Ficam cientes da realização do(a) presente Leilão:

Autor: VINICIUS FERNANDO VIANA LIMA, CPF: 148.778.457-

04;

•

Advogado do(a) Autor(a): EZEQUIEL NUNO RIBEIRO, CPF:

940.242.277-34

NICOLAS MARCONDES NUNO RIBEIRO, CPF: 127.147.927-31;

•

Réu: GVS CONSTRUCOES URBANIZACAO E TRANSPORTES

LTDA EPP - ME, CNPJ: 10.395.683/0001-87; SINGULAR

CONSTRUCOES EIRELI, CNPJ: 32.323.986/0001-27;

PAVIMENTAR URBANIZACAO LTDA - EPP, CNPJ:

18.705.755/0001-57; VERDAN SUETI CONSTRUCOES E

PREMOLDADOS LTDA - EPP, CNPJ: 09.097.208/0001-45;

INDUSTRIA DE PREMOLDADOS SUETI LTDA - ME, CNPJ:

07.349.164/0001-78; J FRANCISCO VERDAN SUETI JUNIOR -

ME, CNPJ: 06.274.816/0001-90;

•

Advogado do(a) Reclamado(a):MARCOS LUIZ DO

NASCIMENTO, OAB: 82735

ROZENILTON JACINTO ALVES, OAB: 7139;

•

Caso algumas das partes se encontre em local incerto e não sabido

e não tiverem advogado constituído nos autos, este edital servirá

como intimação, nos termos previstos pelo Parágrafo Único do Art.

889 do CPC.

Eu, SIMONE TEIXEIRA DIAS, digitei.

COLATINA/ES, 19 de março de 2024.

MAURICIO CORTES NEVES LEAL

Magistrado

Processo Nº ATOrd-0000695-85.2021.5.17.0141
RECLAMANTE VINICIUS FERNANDO VIANA LIMA

ADVOGADO NICOLAS MARCONDES NUNO
RIBEIRO(OAB: 25800/ES)

ADVOGADO EZEQUIEL NUNO RIBEIRO(OAB:
7686/ES)

RECLAMADO PAVIMENTAR URBANIZACAO LTDA -
EPP

ADVOGADO ROZENILTON JACINTO ALVES(OAB:
7139/ES)

ADVOGADO MARCOS LUIZ DO
NASCIMENTO(OAB: 82735/MG)

RECLAMADO GVS CONSTRUCOES
URBANIZACAO E TRANSPORTES
LTDA EPP - ME

ADVOGADO ROZENILTON JACINTO ALVES(OAB:
7139/ES)

ADVOGADO MARCOS LUIZ DO
NASCIMENTO(OAB: 82735/MG)

RECLAMADO SINGULAR CONSTRUCOES EIRELI

ADVOGADO ROZENILTON JACINTO ALVES(OAB:
7139/ES)

ADVOGADO MARCOS LUIZ DO
NASCIMENTO(OAB: 82735/MG)

RECLAMADO J FRANCISCO VERDAN SUETI
JUNIOR - ME

ADVOGADO ROZENILTON JACINTO ALVES(OAB:
7139/ES)

ADVOGADO MARCOS LUIZ DO
NASCIMENTO(OAB: 82735/MG)

RECLAMADO VERDAN SUETI CONSTRUCOES E
PREMOLDADOS LTDA - EPP

ADVOGADO ROZENILTON JACINTO ALVES(OAB:
7139/ES)

ADVOGADO MARCOS LUIZ DO
NASCIMENTO(OAB: 82735/MG)

RECLAMADO INDUSTRIA DE PREMOLDADOS
SUETI LTDA - ME

ADVOGADO ROZENILTON JACINTO ALVES(OAB:
7139/ES)

ADVOGADO MARCOS LUIZ DO
NASCIMENTO(OAB: 82735/MG)

LEILOEIRO SUED PETER BASTOS DYNA

ADVOGADO SUED PETER BASTOS DYNA(OAB:
21642/ES)

PERITO PEDRO ANTONIO GUASTI JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUED PETER BASTOS DYNA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE LEILÃO NA MODALIDADE ELETRÔNICA

O Excelentíssimo Dr. MAURICIO CORTES NEVES LEAL da Vara

do Trabalho de Colatina/ES, FAZ SABER a todos quantos virem ou

t i ve rem conhec imen to  do  p resen te  EDITAL ,  que  o

leiloeironomeado e devidamente credenciado perante este Juízo,

Sr. Sued Peter Bastos Dyna levará a público leilão para venda e

arrematação na modalidade eletrônica, o(s) bem(ns) abaixo

descrito(s), mediante as seguintes condições:

O leilão ocorrerá na modalidade eletrônica de alienação, no

ambiente do site: www.suedpeterleiloes.com.br, tendo sua

abertura no dia 02/05/2024 a partir das 15:00 e permanecerá ativo

para captação de lances até o dia 29/05/2024, às 15:00, data em

que será encerrado.

Para ofertar lances os interessados deverão se cadastrar

previamente no site acima citado e encaminhar ao Leiloeiro os

documentos para análise e liberação do cadastro, conforme as

normas estabelecidas no site.

Caso algum lance seja recebido a menos de 3 (três) minutos para

encerramento da oferta de lances, será reaberto novo prazo de 3
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(três) minutos para que todos os usuários interessados tenham

oportunidade de ofertar novos lances. A extensão do período de

oferta de lances poderá ocorrer múltiplas e sucessivas vezes até

que transcorram 3 (três) minutos sem nenhum lance.

Serão admitidos lances com valor inferior ao da avaliação, desde

que não sejam inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor da

avaliação (preço vil), nos termos definidos pelo caput e Parágrafo

Único do art. 891 do CPC.

O produto da alienação deverá ser pago pelo arrematante em até

24 (vinte e quatro) horas a partir da data do encerramento do leilão,

através de guia de depósito judicial vinculada ao processo, a qual

será emitida pelo leiloeiro.

O Arrematante pagará ao Leiloeiro, à vista, em até 24 (vinte e

quatro) horas a partir da data do encerramento do leilão, uma

comissão correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o valor da

arrematação.

O Leiloeiro prestará contas do leilão em até 02 (dois) dias úteis

subsequentes à realização do depósito do lance, feito pelo

arrematante, nos termos do art. 884, Inc. V do CPC.

Os lances serão preferencialmente pagos à vista.

Não havendo licitantes que ofertem o lance à vista, será admitido

parcelamento nos termos do Art. 895, do CPC.

Ficam cientes as partes de que, havendo acordo, pagamento ou

adjudicação, que cancelem a realização do leilão com edital já

publicado, a comissão do leiloeiro ficará reduzida a 2,5% (dois

vírgula cinco por cento) sobre o valor da avaliação do bem, ou, se

esta for muito superior ao montante da dívida, sobre o valor desta

última, com as despesas a cargo do Executado, exceto no caso de

adjudicação, hipótese em que o ônus será do Exequente.

Quando se tratar de bens móveis, fica, desde logo, o leiloeiro

autorizado a efetuar a remoção dos mesmos, independentemente

de nova e específica ordem deste Juízo, respondendo, a partir da

respectiva remoção, pelo encargo de fiel depositário. (Art. 159 e Art.

740, §2º do CPC).

O local para onde foram removidos os bens, bem como o valor que

será cobrado pelo armazenamento, deverá ser imediatamente

comunicado ao Juízo.

O pagamento dos valores devidos pelo armazenamento ficará a

cargo do(a) Executado(a) (Art. 789-A, VIII, da CLT), exceto no caso

de arrematação do(s) bem(ns), hipótese em que essa despesa será

quitada com parte do valor arrecadado.

O(a) Executado(a) não poderá impedir o Leiloeiro e/ou seu

representante legal de vistoriar e fotografar e, se entender

necessário, remover os bens penhorados, ficando desde já,

advertida de que a obstrução ou impedimento constitui crime, nos

termos do art. 330 do Código Penal.

O Leiloeiro deverá informar imediatamente a este Juízo, por e-mail,

eventual tentativa de obstrução do seu trabalho, a fim de que seja

expedido, imediatamente, mandado judicial para que o Oficial de

Justiça acompanhe o leiloeiro a fim de dar cumprimento à remoção

de bens, vistoria ou outra medida que seja necessária para viabilizar

a hasta pública. No mandado constará a determinação para

requisição de força policial, pelo Oficial de Justiça, caso entenda

necessário.

Descrição do bem:

1700m² (mil e setecentos metros quadrados) de bloquete

sextavado para piso, tamanho 25x25x8cm e 35mpa;

•

Demais informações:

Valor da avaliação: R$ 93.500,00 (Noventa e três mil e

quinhentos reais);

•

Localização do bem: RODOVIA BR 259, S/N, CATUÁ - KM 41,

BAUNILHA, COLATINA/ES - CEP:

29712-020.

•

Fiel depositário: JOSÉ FRANCISCO VERDAN SUETI•

Valor de Execução: R$ 92.679,66 (Noventa e dois mil,

seiscentos e setenta e nove reais e sessenta e seis

centavos), atualizada até o dia 19/09/2023;

•

O bem será vendido no estado de conservação em que se

encontrar, não cabendo à Justiça e/ou ao Leiloeiro quaisquer

responsabilidades quanto a consertos e reparos ou mesmo

providências para o transporte daquele(s) arrematados.

Em caso de arrematação, assinado o Auto pelo Juiz, pelo

Arrematante e pelo Leiloeiro, a arrematação será considerada

perfeita, acabada e irretratável, nos termos do art. 903 do CPC.

O prazo para apresentação de quaisquer medidas processuais

contra os atos de expropriação começará a contar após a

assinatura do Auto pelo Leiloeiro, pelo Arrematante e pelo Juiz,

independentemente de intimação.

A Arrematação é forma de aquisição originária, sobre a qual não

devem recair quaisquer dívidas anteriores, pois estas se subrogam

no preço da arrematação. (Parágrafo Único do Art. 130 CTN e Art.

908, §1º do CPC).

Atendendo ao Princípio da Ampla Publicidade (Art. 887, §2º do

CPC) este edital será publicado no Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho - DeJT, no sítio eletrônico do leiloeiro nomeado

www.suedpeterleiloes.com.br e também afixado no átrio da Sede

deste Juízo.

Ficam cientes da realização do(a) presente Leilão:

Autor: VINICIUS FERNANDO VIANA LIMA, CPF: 148.778.457-

04;

•

Advogado do(a) Autor(a): EZEQUIEL NUNO RIBEIRO, CPF:

940.242.277-34

•
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NICOLAS MARCONDES NUNO RIBEIRO, CPF: 127.147.927-31;

Réu: GVS CONSTRUCOES URBANIZACAO E TRANSPORTES

LTDA EPP - ME, CNPJ: 10.395.683/0001-87; SINGULAR

CONSTRUCOES EIRELI, CNPJ: 32.323.986/0001-27;

PAVIMENTAR URBANIZACAO LTDA - EPP, CNPJ:

18.705.755/0001-57; VERDAN SUETI CONSTRUCOES E

PREMOLDADOS LTDA - EPP, CNPJ: 09.097.208/0001-45;

INDUSTRIA DE PREMOLDADOS SUETI LTDA - ME, CNPJ:

07.349.164/0001-78; J FRANCISCO VERDAN SUETI JUNIOR -

ME, CNPJ: 06.274.816/0001-90;

•

Advogado do(a) Reclamado(a):MARCOS LUIZ DO

NASCIMENTO, OAB: 82735

ROZENILTON JACINTO ALVES, OAB: 7139;

•

Caso algumas das partes se encontre em local incerto e não sabido

e não tiverem advogado constituído nos autos, este edital servirá

como intimação, nos termos previstos pelo Parágrafo Único do Art.

889 do CPC.

Eu, SIMONE TEIXEIRA DIAS, digitei.

COLATINA/ES, 19 de março de 2024.

MAURICIO CORTES NEVES LEAL

Magistrado

Notificação

Processo Nº ATSum-0000025-42.2024.5.17.0141
RECLAMANTE GILCIMAR CARLOS DAS NEVES

LIMA

ADVOGADO MATHEUS BELEI SILVA DE
LORENCI(OAB: 32672/ES)

RECLAMADO SERVICO COLATINENSE DE
SANEAMENTO AMBIENTAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILCIMAR CARLOS DAS NEVES LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6ca15d1

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3 Dispositivo

Ante o acima exposto, JULGO TOTALMENTE IMPROCEDENTES

os pedidos, salvo quanto ao benefício da gratuidade judiciária, que,

no entanto, não integra o mérito propriamente dito.

Honorários advocatícios devidos pela parte reclamante em favor do

patrono da reclamada, no importe de R$500,00, a serem

atualizados desde o ajuizamento da ação pela Selic (Receita

Federal), na forma da decisão nas ADCs 58 e 59 do e. STF e que,

em razão da gratuidade judiciária, fica sob condição suspensiva,

na forma do § 4º do art. 791-A da CLT.

Custas de R$100,00, calculadas sobre o valor de R$5.000,00, pelo

reclamante, dispensado o pagamento ante a gratuidade judiciária.

Intimem-se as partes.

    MAURICIO CORTES NEVES LEAL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000895-63.2019.5.17.0141
RECLAMANTE KAROLAINE ROMANHA LOPES

ADVOGADO NICOLAS MARCONDES NUNO
RIBEIRO(OAB: 25800/ES)

ADVOGADO EZEQUIEL NUNO RIBEIRO(OAB:
7686/ES)

RECLAMADO VIVIAN KENIA FORECHI
08501261777

RECLAMADO VIVIAN KENIA FORECHI

RECLAMADO FABIO CAMILO

Intimado(s)/Citado(s):

  - KAROLAINE ROMANHA LOPES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ac7c18c

proferida nos autos.

DECISÃO

Processo suspenso até o trânsito em julgado os embargos de

terceiro de nº 0000001-14.2024.5.17.0141.

COLATINA/ES, 18 de março de 2024.

    MAURICIO CORTES NEVES LEAL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0000799-14.2020.5.17.0141
EXEQUENTE IVANI DO CARMO COSTA

ADVOGADO GABRIELLA SOARES DE OLIVEIRA
FARIA(OAB: 32682/ES)

EXEQUENTE ADELINO SERAPHIM AFFONSO

ADVOGADO GABRIELLA SOARES DE OLIVEIRA
FARIA(OAB: 32682/ES)

EXECUTADO MUNICIPIO DE ALTO RIO NOVO

ADVOGADO GUSTAVO MONTEIRO DIAS(OAB:
29322/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MUNICIPIO DE ALTO RIO NOVO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dc61dd6

proferido nos autos.

PAS

Fica(m) o(s) ilustre(s) advogado(s) da(s) parte(s) RÉ intimado(s) do

presente despacho por meio do Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

DESPACHO

Vistos etc.

Inicialmente registro que a certidão de Id. 14c2b23 informa o

pagamento do Ofício Precatório do exequente Adelino Seraphim,

porém ainda não há informação quanto ao pagamento da Ofício

Precatório de n. 330/2023 da exequente Ivani do Carmo Costa.

Intime-se a executada para, no prazo de 08 dias, manifestar-se

sobre a alegação e os cálculos de liquidação apresentados pelos

exequente quanto a parcelas residuais não liquidadas, ante a

informação de que a obrigação de fazer de inclusão em folha de

pagamento somente ocorreu em 31/03/23. Havendo discordância,

as partes deverão indicar de forma detalhada eventuais

impugnações, sob pena de preclusão, nos termos do art. 879, §2º

da CLT.

Após, voltem os autos conclusos para deliberações.

COLATINA/ES, 18 de março de 2024.

    MAURICIO CORTES NEVES LEAL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001048-57.2023.5.17.0141
RECLAMANTE HIRLAN RIBEIRO VALDETARIO

ADVOGADO NICOLAS MARCONDES NUNO
RIBEIRO(OAB: 25800/ES)

ADVOGADO EZEQUIEL NUNO RIBEIRO(OAB:
7686/ES)

RECLAMADO GRANICAP GRANITOS CAPIXABA
LTDA

ADVOGADO LUANA ARIANE DE ARIMATEA(OAB:
14233/ES)

PERITO PEDRO ANTONIO GUASTI JUNIOR

PERITO ALUISIO RODRIGUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - HIRLAN RIBEIRO VALDETARIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Com a publicação desta no DeJT, ficam intimadas as partes para

ciência dos esclarecimentos prestados pelo perito, podendo, caso

queiram, manifestarem-se no prazo comum de 05 dias.

COLATINA/ES, 18 de março de 2024.

RAFAEL TEOTONIO BALISTA DA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001048-57.2023.5.17.0141
RECLAMANTE HIRLAN RIBEIRO VALDETARIO

ADVOGADO NICOLAS MARCONDES NUNO
RIBEIRO(OAB: 25800/ES)

ADVOGADO EZEQUIEL NUNO RIBEIRO(OAB:
7686/ES)

RECLAMADO GRANICAP GRANITOS CAPIXABA
LTDA

ADVOGADO LUANA ARIANE DE ARIMATEA(OAB:
14233/ES)

PERITO PEDRO ANTONIO GUASTI JUNIOR

PERITO ALUISIO RODRIGUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRANICAP GRANITOS CAPIXABA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Com a publicação desta no DeJT, ficam intimadas as partes para

ciência dos esclarecimentos prestados pelo perito, podendo, caso

queiram, manifestarem-se no prazo comum de 05 dias.

COLATINA/ES, 18 de março de 2024.

RAFAEL TEOTONIO BALISTA DA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000845-95.2023.5.17.0141
RECLAMANTE MARCIO LIMA DE ARAUJO

ADVOGADO LUCAS BENEZOLI(OAB: 24872/ES)

ADVOGADO MANOEL AMORIM DE ALMEIDA
REIS(OAB: 14692/ES)

ADVOGADO PHELIPPE ZANOTTI GIESTAS(OAB:
24603/ES)

RECLAMADO AFRANIO AFONSO FERRARI BAIAO

ADVOGADO SAULO ANTONIO ZANOTELLI
MILLI(OAB: 27301/ES)

RECLAMADO LEONARDO ALVES BAIAO

ADVOGADO SAULO ANTONIO ZANOTELLI
MILLI(OAB: 27301/ES)
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PERITO PEDRO ANTONIO GUASTI JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIO LIMA DE ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Com a publicação desta no DeJT, ficam intimadas as partes para

ciência dos esclarecimentos prestados pelo perito, podendo, caso

queiram, manifestarem-se no prazo comum de 05 dias.

COLATINA/ES, 18 de março de 2024.

RAFAEL TEOTONIO BALISTA DA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000845-95.2023.5.17.0141
RECLAMANTE MARCIO LIMA DE ARAUJO

ADVOGADO LUCAS BENEZOLI(OAB: 24872/ES)

ADVOGADO MANOEL AMORIM DE ALMEIDA
REIS(OAB: 14692/ES)

ADVOGADO PHELIPPE ZANOTTI GIESTAS(OAB:
24603/ES)

RECLAMADO AFRANIO AFONSO FERRARI BAIAO

ADVOGADO SAULO ANTONIO ZANOTELLI
MILLI(OAB: 27301/ES)

RECLAMADO LEONARDO ALVES BAIAO

ADVOGADO SAULO ANTONIO ZANOTELLI
MILLI(OAB: 27301/ES)

PERITO PEDRO ANTONIO GUASTI JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - AFRANIO AFONSO FERRARI BAIAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Com a publicação desta no DeJT, ficam intimadas as partes para

ciência dos esclarecimentos prestados pelo perito, podendo, caso

queiram, manifestarem-se no prazo comum de 05 dias.

COLATINA/ES, 18 de março de 2024.

RAFAEL TEOTONIO BALISTA DA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000845-95.2023.5.17.0141
RECLAMANTE MARCIO LIMA DE ARAUJO

ADVOGADO LUCAS BENEZOLI(OAB: 24872/ES)

ADVOGADO MANOEL AMORIM DE ALMEIDA
REIS(OAB: 14692/ES)

ADVOGADO PHELIPPE ZANOTTI GIESTAS(OAB:
24603/ES)

RECLAMADO AFRANIO AFONSO FERRARI BAIAO

ADVOGADO SAULO ANTONIO ZANOTELLI
MILLI(OAB: 27301/ES)

RECLAMADO LEONARDO ALVES BAIAO

ADVOGADO SAULO ANTONIO ZANOTELLI
MILLI(OAB: 27301/ES)

PERITO PEDRO ANTONIO GUASTI JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEONARDO ALVES BAIAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Com a publicação desta no DeJT, ficam intimadas as partes para

ciência dos esclarecimentos prestados pelo perito, podendo, caso

queiram, manifestarem-se no prazo comum de 05 dias.

COLATINA/ES, 18 de março de 2024.

RAFAEL TEOTONIO BALISTA DA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0001295-72.2022.5.17.0141
RECLAMANTE DAIANA AMARAL MOREIRA

ADVOGADO NICOLAS MARCONDES NUNO
RIBEIRO(OAB: 25800/ES)

ADVOGADO EZEQUIEL NUNO RIBEIRO(OAB:
7686/ES)

RECLAMADO CASA 107 PUB COLATINA LTDA

ADVOGADO TAMMY NORONHA DE MELLO(OAB:
20270/ES)

ADVOGADO NEIMAR ZAVARIZE(OAB: 11117/ES)

ADVOGADO MARIO HENRIQUE FELIPPE
RONCONI(OAB: 20157/ES)

RECLAMADO CASA 107 PUB SHOPPING VITORIA
LTDA

ADVOGADO NEIMAR ZAVARIZE(OAB: 11117/ES)

ADVOGADO MARIO HENRIQUE FELIPPE
RONCONI(OAB: 20157/ES)

RECLAMADO CASA 107 BAR, RESTAURANTE E
COMERCIO GASTROBAR
AEROPORTO LTDA

ADVOGADO NEIMAR ZAVARIZE(OAB: 11117/ES)

ADVOGADO MARIO HENRIQUE FELIPPE
RONCONI(OAB: 20157/ES)

PERITO PEDRO ANTONIO GUASTI JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAIANA AMARAL MOREIRA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Com a publicação desta no DeJT, ficam intimadas as partes para

ciência dos esclarecimentos prestados pelo perito, podendo, caso

queiram, manifestarem-se no prazo comum de 05 dias.

COLATINA/ES, 18 de março de 2024.

RAFAEL TEOTONIO BALISTA DA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0001295-72.2022.5.17.0141
RECLAMANTE DAIANA AMARAL MOREIRA

ADVOGADO NICOLAS MARCONDES NUNO
RIBEIRO(OAB: 25800/ES)

ADVOGADO EZEQUIEL NUNO RIBEIRO(OAB:
7686/ES)

RECLAMADO CASA 107 PUB COLATINA LTDA

ADVOGADO TAMMY NORONHA DE MELLO(OAB:
20270/ES)

ADVOGADO NEIMAR ZAVARIZE(OAB: 11117/ES)

ADVOGADO MARIO HENRIQUE FELIPPE
RONCONI(OAB: 20157/ES)

RECLAMADO CASA 107 PUB SHOPPING VITORIA
LTDA

ADVOGADO NEIMAR ZAVARIZE(OAB: 11117/ES)

ADVOGADO MARIO HENRIQUE FELIPPE
RONCONI(OAB: 20157/ES)

RECLAMADO CASA 107 BAR, RESTAURANTE E
COMERCIO GASTROBAR
AEROPORTO LTDA

ADVOGADO NEIMAR ZAVARIZE(OAB: 11117/ES)

ADVOGADO MARIO HENRIQUE FELIPPE
RONCONI(OAB: 20157/ES)

PERITO PEDRO ANTONIO GUASTI JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - CASA 107 PUB COLATINA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Com a publicação desta no DeJT, ficam intimadas as partes para

ciência dos esclarecimentos prestados pelo perito, podendo, caso

queiram, manifestarem-se no prazo comum de 05 dias.

COLATINA/ES, 18 de março de 2024.

RAFAEL TEOTONIO BALISTA DA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0001295-72.2022.5.17.0141

RECLAMANTE DAIANA AMARAL MOREIRA

ADVOGADO NICOLAS MARCONDES NUNO
RIBEIRO(OAB: 25800/ES)

ADVOGADO EZEQUIEL NUNO RIBEIRO(OAB:
7686/ES)

RECLAMADO CASA 107 PUB COLATINA LTDA

ADVOGADO TAMMY NORONHA DE MELLO(OAB:
20270/ES)

ADVOGADO NEIMAR ZAVARIZE(OAB: 11117/ES)

ADVOGADO MARIO HENRIQUE FELIPPE
RONCONI(OAB: 20157/ES)

RECLAMADO CASA 107 PUB SHOPPING VITORIA
LTDA

ADVOGADO NEIMAR ZAVARIZE(OAB: 11117/ES)

ADVOGADO MARIO HENRIQUE FELIPPE
RONCONI(OAB: 20157/ES)

RECLAMADO CASA 107 BAR, RESTAURANTE E
COMERCIO GASTROBAR
AEROPORTO LTDA

ADVOGADO NEIMAR ZAVARIZE(OAB: 11117/ES)

ADVOGADO MARIO HENRIQUE FELIPPE
RONCONI(OAB: 20157/ES)

PERITO PEDRO ANTONIO GUASTI JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - CASA 107 BAR, RESTAURANTE E COMERCIO GASTROBAR
AEROPORTO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Com a publicação desta no DeJT, ficam intimadas as partes para

ciência dos esclarecimentos prestados pelo perito, podendo, caso

queiram, manifestarem-se no prazo comum de 05 dias.

COLATINA/ES, 18 de março de 2024.

RAFAEL TEOTONIO BALISTA DA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0001295-72.2022.5.17.0141
RECLAMANTE DAIANA AMARAL MOREIRA

ADVOGADO NICOLAS MARCONDES NUNO
RIBEIRO(OAB: 25800/ES)

ADVOGADO EZEQUIEL NUNO RIBEIRO(OAB:
7686/ES)

RECLAMADO CASA 107 PUB COLATINA LTDA

ADVOGADO TAMMY NORONHA DE MELLO(OAB:
20270/ES)

ADVOGADO NEIMAR ZAVARIZE(OAB: 11117/ES)

ADVOGADO MARIO HENRIQUE FELIPPE
RONCONI(OAB: 20157/ES)

RECLAMADO CASA 107 PUB SHOPPING VITORIA
LTDA

ADVOGADO NEIMAR ZAVARIZE(OAB: 11117/ES)

ADVOGADO MARIO HENRIQUE FELIPPE
RONCONI(OAB: 20157/ES)

RECLAMADO CASA 107 BAR, RESTAURANTE E
COMERCIO GASTROBAR
AEROPORTO LTDA

ADVOGADO NEIMAR ZAVARIZE(OAB: 11117/ES)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212000



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 17ª Região 2003
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO MARIO HENRIQUE FELIPPE
RONCONI(OAB: 20157/ES)

PERITO PEDRO ANTONIO GUASTI JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - CASA 107 PUB SHOPPING VITORIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Com a publicação desta no DeJT, ficam intimadas as partes para

ciência dos esclarecimentos prestados pelo perito, podendo, caso

queiram, manifestarem-se no prazo comum de 05 dias.

COLATINA/ES, 18 de março de 2024.

RAFAEL TEOTONIO BALISTA DA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001408-31.2019.5.17.0141
RECLAMANTE MARILDA COMPER ZANETTI

CARLINI

ADVOGADO LEONARDO DE CASTRO
RIBEIRO(OAB: 29464/ES)

ADVOGADO MARIA DO CARMO DOMINGOS DOS
SANTOS(OAB: 25258/ES)

ADVOGADO ALCEU BERNARDO
MARTINELLI(OAB: 7958/ES)

ADVOGADO RAQUEL MACIEL DE
CARVALHO(OAB: 24219/ES)

ADVOGADO SARA DIAS BARROS(OAB:
11337/ES)

RECLAMADO ESTADO DO ESPIRITO SANTO

RECLAMADO NUTRIPLUS ALIMENTACAO E
TECNOLOGIA LTDA.

ADVOGADO FLAVIO DA COSTA MORAES(OAB:
12015/ES)

ADVOGADO EDUARDO ARAUJO(OAB:
391266/SP)

ADVOGADO JOSE ANTONIO DA SILVA(OAB:
109777/SP)

PERITO MICHELI MARIA DO CARMO VIEIRA
FERRAZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARILDA COMPER ZANETTI CARLINI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Ficam intimadas as partes para ciência dos esclarecimentos

prestados pela perita, podendo, caso queiram, manifestarem-se no

prazo comum de 05 dias.

COLATINA/ES, 18 de março de 2024.

RAFAEL TEOTONIO BALISTA DA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001408-31.2019.5.17.0141
RECLAMANTE MARILDA COMPER ZANETTI

CARLINI

ADVOGADO LEONARDO DE CASTRO
RIBEIRO(OAB: 29464/ES)

ADVOGADO MARIA DO CARMO DOMINGOS DOS
SANTOS(OAB: 25258/ES)

ADVOGADO ALCEU BERNARDO
MARTINELLI(OAB: 7958/ES)

ADVOGADO RAQUEL MACIEL DE
CARVALHO(OAB: 24219/ES)

ADVOGADO SARA DIAS BARROS(OAB:
11337/ES)

RECLAMADO ESTADO DO ESPIRITO SANTO

RECLAMADO NUTRIPLUS ALIMENTACAO E
TECNOLOGIA LTDA.

ADVOGADO FLAVIO DA COSTA MORAES(OAB:
12015/ES)

ADVOGADO EDUARDO ARAUJO(OAB:
391266/SP)

ADVOGADO JOSE ANTONIO DA SILVA(OAB:
109777/SP)

PERITO MICHELI MARIA DO CARMO VIEIRA
FERRAZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - NUTRIPLUS ALIMENTACAO E TECNOLOGIA LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Ficam intimadas as partes para ciência dos esclarecimentos

prestados pela perita, podendo, caso queiram, manifestarem-se no

prazo comum de 05 dias.

COLATINA/ES, 18 de março de 2024.

RAFAEL TEOTONIO BALISTA DA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0002146-24.2016.5.17.0141
RECLAMANTE RODRIGO LAURIANO DE FREITAS

ADVOGADO NICOLAS MARCONDES NUNO
RIBEIRO(OAB: 25800/ES)

ADVOGADO EZEQUIEL NUNO RIBEIRO(OAB:
7686/ES)

RECLAMADO MOTO SCARTON LTDA

ADVOGADO PEDRO COSTA(OAB: 10785/ES)

ADVOGADO EMMILLY RADINZ SALA(OAB:
25776/ES)

TESTEMUNHA LACIONE GERALDO GOTTARDE

PERITO MICHELI MARIA DO CARMO VIEIRA
FERRAZ

TESTEMUNHA FABRICIO GUMZ
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TESTEMUNHA LUIZ CARLOS LERBACH

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODRIGO LAURIANO DE FREITAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Com a publicação desta no DeJT, ficam intimadas as partes para

ciência dos esclarecimentos prestados pela perita, podendo, caso

queiram, manifestarem-se no prazo comum de 05 dias.

COLATINA/ES, 18 de março de 2024.

RAFAEL TEOTONIO BALISTA DA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0002146-24.2016.5.17.0141
RECLAMANTE RODRIGO LAURIANO DE FREITAS

ADVOGADO NICOLAS MARCONDES NUNO
RIBEIRO(OAB: 25800/ES)

ADVOGADO EZEQUIEL NUNO RIBEIRO(OAB:
7686/ES)

RECLAMADO MOTO SCARTON LTDA

ADVOGADO PEDRO COSTA(OAB: 10785/ES)

ADVOGADO EMMILLY RADINZ SALA(OAB:
25776/ES)

TESTEMUNHA LACIONE GERALDO GOTTARDE

PERITO MICHELI MARIA DO CARMO VIEIRA
FERRAZ

TESTEMUNHA FABRICIO GUMZ

TESTEMUNHA LUIZ CARLOS LERBACH

Intimado(s)/Citado(s):

  - MOTO SCARTON LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Com a publicação desta no DeJT, ficam intimadas as partes para

ciência dos esclarecimentos prestados pela perita, podendo, caso

queiram, manifestarem-se no prazo comum de 05 dias.

COLATINA/ES, 18 de março de 2024.

RAFAEL TEOTONIO BALISTA DA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001129-06.2023.5.17.0141
RECLAMANTE JEFERSON SEGRINI

ADVOGADO JOAO PAULO PELISSARI
ZANOTELLI(OAB: 22043/ES)

RECLAMADO MZL TRANSPORTES E SERVICOS
LTDA

ADVOGADO SANDRO MARCELO
GONCALVES(OAB: 12480/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEFERSON SEGRINI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6c78ce2

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

D I S P O S I T I V O

PELO EXPOSTO, esta Vara do Trabalho de Colatina/ES julga a

reclamação PROCEDENTE EM PARTE,convertendo a terminação

contratual, do pedido de demissão para a rescisão indireta, a

produzir os mesmos efeitos jurídicos da dispensa sem justa causa,

por iniciativa do empregador; condenando a Reclamada a retificar a

anotação da data de admissão na CTPS do Autor, para que conste

20.07.2022; e a pagar ao Autor as verbas decorrentes das parcelas

acima deferidas e a arcar com os honorários advocatícios de

sucumbência. Tudo conforme fundamentação supra, que este

decisum passa a integrar.

Apurem-se os valores mediante regular liquidação de sentença,

admitindo-se quaisquer das modalidades previstas na Lei

processual.

Juros e correção monetária considerando a incidência do IPCA-E na

fase pré-judicial e, a partir do ajuizamento da ação, a incidência da

taxa SELIC, nos termos das decisões proferidas pelo Supremo

Tribunal Federal nas ADCs 58 e 59, e ADIs 5867 e 6021.

Juros e atualização monetária da indenização por danos morais na

forma da Súmula 439 do C. TST.

Responsabilidade pelos créditos previdenciários na forma da

Súmula 368 do E. TST. Observem-se no que couber, quanto às

contribuições fiscais, a desoneração prevista na Lei 12.546/2011, a

Instrução Normativa 1500/2014 da Receita Federal e a Orientação

Jurisprudencial 400 da SDI-I do C. TST.

Deduzam-se os valores pagos sob idênticos títulos e comprovados
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nos autos, a fim de evitar enriquecimento ilícito.

No trânsito em julgado, esta sentença terá força de alvará para

liberação dos depósitos efetuados na conta vinculada do

FGTS, em prol do Reclamante.

Custas de R$ 1.000,00, pela Reclamada, calculadas sobre R$

50.000,00 - valor arbitrado à condenação (art. 789 da CLT).

Intimem-se as partes.

 

E, para constar, editou-se a presente Ata que vai assinada na forma

da Lei.

    LUIS EDUARDO SOARES FONTENELLE

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001129-06.2023.5.17.0141
RECLAMANTE JEFERSON SEGRINI

ADVOGADO JOAO PAULO PELISSARI
ZANOTELLI(OAB: 22043/ES)

RECLAMADO MZL TRANSPORTES E SERVICOS
LTDA

ADVOGADO SANDRO MARCELO
GONCALVES(OAB: 12480/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MZL TRANSPORTES E SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6c78ce2

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

D I S P O S I T I V O

PELO EXPOSTO, esta Vara do Trabalho de Colatina/ES julga a

reclamação PROCEDENTE EM PARTE,convertendo a terminação

contratual, do pedido de demissão para a rescisão indireta, a

produzir os mesmos efeitos jurídicos da dispensa sem justa causa,

por iniciativa do empregador; condenando a Reclamada a retificar a

anotação da data de admissão na CTPS do Autor, para que conste

20.07.2022; e a pagar ao Autor as verbas decorrentes das parcelas

acima deferidas e a arcar com os honorários advocatícios de

sucumbência. Tudo conforme fundamentação supra, que este

decisum passa a integrar.

Apurem-se os valores mediante regular liquidação de sentença,

admitindo-se quaisquer das modalidades previstas na Lei

processual.

Juros e correção monetária considerando a incidência do IPCA-E na

fase pré-judicial e, a partir do ajuizamento da ação, a incidência da

taxa SELIC, nos termos das decisões proferidas pelo Supremo

Tribunal Federal nas ADCs 58 e 59, e ADIs 5867 e 6021.

Juros e atualização monetária da indenização por danos morais na

forma da Súmula 439 do C. TST.

Responsabilidade pelos créditos previdenciários na forma da

Súmula 368 do E. TST. Observem-se no que couber, quanto às

contribuições fiscais, a desoneração prevista na Lei 12.546/2011, a

Instrução Normativa 1500/2014 da Receita Federal e a Orientação

Jurisprudencial 400 da SDI-I do C. TST.

Deduzam-se os valores pagos sob idênticos títulos e comprovados

nos autos, a fim de evitar enriquecimento ilícito.

No trânsito em julgado, esta sentença terá força de alvará para

liberação dos depósitos efetuados na conta vinculada do

FGTS, em prol do Reclamante.

Custas de R$ 1.000,00, pela Reclamada, calculadas sobre R$

50.000,00 - valor arbitrado à condenação (art. 789 da CLT).

Intimem-se as partes.

 

E, para constar, editou-se a presente Ata que vai assinada na forma

da Lei.

    LUIS EDUARDO SOARES FONTENELLE

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumSen-0000363-50.2023.5.17.0141
EXEQUENTE VILSON JOSE DE ARAUJO

ADVOGADO RONAN ALVES DA VEIGA(OAB:
18339/ES)

EXECUTADO MUNICIPIO DE ALTO RIO NOVO

ADVOGADO GUSTAVO MONTEIRO DIAS(OAB:
29322/ES)

PERITO WESLEY KINACK DA PENHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VILSON JOSE DE ARAUJO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f304995

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

D I S P O S I T I V O

PELO EXPOSTO, esta Vara do Trabalho de Colatina- ES conhece

dos Embargos Declaratórios, para dar-lhes provimento, nos

termos da fundamentação supra, que passa a integrar a sentença.

Intimem-se as partes. 

E, para constar, editou-se a presente Ata que vai assinada na forma

da Lei.

    LUIS EDUARDO SOARES FONTENELLE

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumSen-0000363-50.2023.5.17.0141
EXEQUENTE VILSON JOSE DE ARAUJO

ADVOGADO RONAN ALVES DA VEIGA(OAB:
18339/ES)

EXECUTADO MUNICIPIO DE ALTO RIO NOVO

ADVOGADO GUSTAVO MONTEIRO DIAS(OAB:
29322/ES)

PERITO WESLEY KINACK DA PENHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MUNICIPIO DE ALTO RIO NOVO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f304995

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

D I S P O S I T I V O

PELO EXPOSTO, esta Vara do Trabalho de Colatina- ES conhece

dos Embargos Declaratórios, para dar-lhes provimento, nos

termos da fundamentação supra, que passa a integrar a sentença.

Intimem-se as partes. 

E, para constar, editou-se a presente Ata que vai assinada na forma

da Lei.

    LUIS EDUARDO SOARES FONTENELLE

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001098-20.2022.5.17.0141
RECLAMANTE MAURO ANTONIO DE PAULA

RAMOS

ADVOGADO NICOLAS MARCONDES NUNO
RIBEIRO(OAB: 25800/ES)

ADVOGADO EZEQUIEL NUNO RIBEIRO(OAB:
7686/ES)

RECLAMADO DISTRIBUIDORA CAITE DE BEBIDAS
LTDA

ADVOGADO MARIO JORGE MARTINS
PAIVA(OAB: 5898/ES)

RECLAMADO CAITE TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO MARIO JORGE MARTINS
PAIVA(OAB: 5898/ES)

PERITO WESLEY KINACK DA PENHA

PERITO PEDRO ANTONIO GUASTI JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAITE TRANSPORTES LTDA

  - DISTRIBUIDORA CAITE DE BEBIDAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 381d185

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

D I S P O S I T I V O

PELO EXPOSTO, esta Vara do Trabalho de Colatina- ES conhece

dos Embargos Declaratórios, para dar-lhes parcial provimento,

nos termos da fundamentação supra, que passa a integrar a

sentença.

Intimem-se as partes. 

E, para constar, editou-se a presente Ata que vai assinada na forma

da Lei.

    LUIS EDUARDO SOARES FONTENELLE

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001098-20.2022.5.17.0141
RECLAMANTE MAURO ANTONIO DE PAULA

RAMOS
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ADVOGADO NICOLAS MARCONDES NUNO
RIBEIRO(OAB: 25800/ES)

ADVOGADO EZEQUIEL NUNO RIBEIRO(OAB:
7686/ES)

RECLAMADO DISTRIBUIDORA CAITE DE BEBIDAS
LTDA

ADVOGADO MARIO JORGE MARTINS
PAIVA(OAB: 5898/ES)

RECLAMADO CAITE TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO MARIO JORGE MARTINS
PAIVA(OAB: 5898/ES)

PERITO WESLEY KINACK DA PENHA

PERITO PEDRO ANTONIO GUASTI JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAURO ANTONIO DE PAULA RAMOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 381d185

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

D I S P O S I T I V O

PELO EXPOSTO, esta Vara do Trabalho de Colatina- ES conhece

dos Embargos Declaratórios, para dar-lhes parcial provimento,

nos termos da fundamentação supra, que passa a integrar a

sentença.

Intimem-se as partes. 

E, para constar, editou-se a presente Ata que vai assinada na forma

da Lei.

    LUIS EDUARDO SOARES FONTENELLE

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000377-34.2023.5.17.0141
RECLAMANTE SCHIRLIANE RAMOS SILVA

MONTEIRO

ADVOGADO NICOLAS MARCONDES NUNO
RIBEIRO(OAB: 25800/ES)

ADVOGADO EZEQUIEL NUNO RIBEIRO(OAB:
7686/ES)

RECLAMADO H G PAES ODONTOMAIS LTDA

ADVOGADO CARLA SIMONE VALVASSORI(OAB:
11568/ES)

PERITO PEDRO ANTONIO GUASTI JUNIOR

PERITO WESLEY KINACK DA PENHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SCHIRLIANE RAMOS SILVA MONTEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 423dac2

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

D I S P O S I T I V O

PELO EXPOSTO, esta Vara do Trabalho de Colatina- ES conhece

dos Embargos Declaratórios, para dar-lhes provimento parcial,

nos termos da fundamentação supra, que passa a integrar a

sentença.

Intimem-se as partes. 

E, para constar, editou-se a presente Ata que vai assinada na forma

da Lei.

    LUIS EDUARDO SOARES FONTENELLE

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000377-34.2023.5.17.0141
RECLAMANTE SCHIRLIANE RAMOS SILVA

MONTEIRO

ADVOGADO NICOLAS MARCONDES NUNO
RIBEIRO(OAB: 25800/ES)

ADVOGADO EZEQUIEL NUNO RIBEIRO(OAB:
7686/ES)

RECLAMADO H G PAES ODONTOMAIS LTDA

ADVOGADO CARLA SIMONE VALVASSORI(OAB:
11568/ES)

PERITO PEDRO ANTONIO GUASTI JUNIOR

PERITO WESLEY KINACK DA PENHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - H G PAES ODONTOMAIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 423dac2

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

D I S P O S I T I V O

PELO EXPOSTO, esta Vara do Trabalho de Colatina- ES conhece
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dos Embargos Declaratórios, para dar-lhes provimento parcial,

nos termos da fundamentação supra, que passa a integrar a

sentença.

Intimem-se as partes. 

E, para constar, editou-se a presente Ata que vai assinada na forma

da Lei.

    LUIS EDUARDO SOARES FONTENELLE

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001247-16.2022.5.17.0141
RECLAMANTE K.A.F.

ADVOGADO RODOLFO HERZOG PATUZO
FRANCO(OAB: 26450/ES)

RECLAMADO P.E.L.I.L.

ADVOGADO ANDREIA FERRARI TORNEIRI(OAB:
8719/ES)

PERITO A.R.

Intimado(s)/Citado(s):

  - K.A.F.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 6449ea4.

Processo Nº ATOrd-0001247-16.2022.5.17.0141
RECLAMANTE K.A.F.

ADVOGADO RODOLFO HERZOG PATUZO
FRANCO(OAB: 26450/ES)

RECLAMADO P.E.L.I.L.

ADVOGADO ANDREIA FERRARI TORNEIRI(OAB:
8719/ES)

PERITO A.R.

Intimado(s)/Citado(s):

  - P.E.L.I.L.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 6449ea4.

Processo Nº ATOrd-0001271-54.2016.5.17.0141
RECLAMANTE JOSE MOYSES FILHO

ADVOGADO ADEMIR DE ALMEIDA LIMA(OAB:
6736/ES)

ADVOGADO JOAO PAULO PELISSARI
ZANOTELLI(OAB: 22043/ES)

RECLAMADO MUNICIPIO DE ALTO RIO NOVO

ADVOGADO GUSTAVO MONTEIRO DIAS(OAB:
29322/ES)

ADVOGADO ILSON JOSE TEIXEIRA DA
SILVA(OAB: 8280/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE MOYSES FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b03f8e3

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando o retorno dos autos para apreciar a questão da

sucessão processual, e que não fora juntada a respectiva peça ao

processo em trâmite nesta Vara do Trabalho de Colatina/ES, intime-

se a parte autora para renovar o pedido no prazo de 05 (cinco) dias.

Caso o trabalhador tenha deixado bens a inventariar, então deverá

o espólio ser representado pelo inventariante, salvo havendo

dependente perante o INSS - Lei nº 6.858/1980.

Em seguida, vistas ao ente público por igual prazo.

Por fim, nova conclusão.

COLATINA/ES, 18 de março de 2024.

    MAURICIO CORTES NEVES LEAL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0000349-66.2023.5.17.0141
EXEQUENTE FEDERACAO DOS SERV PUBLICOS

FEDER ESTAD E MUNIC DO EES

ADVOGADO PAULO SEVERINO DE
FREITAS(OAB: 18021/ES)

EXECUTADO MUNICIPIO DE ALTO RIO NOVO

ADVOGADO GUSTAVO MONTEIRO DIAS(OAB:
29322/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MUNICIPIO DE ALTO RIO NOVO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 823de84

proferido nos autos.

PAS

Fica(m) o(s) ilustre(s) advogado(s) da(s) parte(s) RÉ intimado(s) do

presente despacho por meio do Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

DESPACHO

Vistos etc.

Tendo em vista o trânsito em julgado do v. acórdão de Id. que deu
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provimento ao agravo de petição da reclamante para afastar a

extinção do processo, intime-se o reclamado para, no prazo de 20

dias, manifestar-se sobre os cálculos retificados pela reclamante,

conforme Id. 5fa84b2.

Decorrido o prazo legal e apresentada contestação, dê-se vista à

autora para réplica, no prazo de 5 dias.

Os cálculos deverão ser produzidos no sistema Pje-Calc, devendo a

parte proceder à inclusão do arquivo com extensão PJC como

anexo aos presentes autos, conforme vídeo:

https://youtu.be/3wZUHnl8nXI ou, na impossibilidade, deverá enviar

o arquivo PJC para o e-mail: colv01@trt17.jus.br.

Após, façam-se os autos conclusos para julgamento antecipado do

pedido, nos termos do artigo 355, inciso I, do CPC, observando-se a

vinculação interna (par/ímpar).

COLATINA/ES, 18 de março de 2024.

    MAURICIO CORTES NEVES LEAL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0000307-51.2022.5.17.0141
EXEQUENTE ENILDA RODRIGUES PEREIRA

ADVOGADO RONAN ALVES DA VEIGA(OAB:
18339/ES)

EXECUTADO MUNICIPIO DE ALTO RIO NOVO

ADVOGADO GUSTAVO MONTEIRO DIAS(OAB:
29322/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MUNICIPIO DE ALTO RIO NOVO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5f1fe96

proferido nos autos.

PAS

Fica(m) o(s) ilustre(s) advogado(s) da(s) parte(s) RÉ intimado(s) do

presente despacho por meio do Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

DESPACHO

Vistos etc.

Tendo em vista o trânsito em julgado do v. acórdão de Id. 1c1b641

que negou provimento ao agravo do reclamado e deu parcial

provimento ao agravo da reclamante, intime-se o reclamado para,

no prazo de 30 dias, comprovar nos autos a efetiva inclusão das

parcelas deferidasem folha de pagamento (repercussão do auxílio

alimentação pago em dinheiro) e para, no mesmo prazo,

apresentar planilha de cálculos observando os termos do referido

acórdão determinou que a data da final dos cálculos seja a da prova

do efetivo cumprimento da obrigação de fazer prevista na ação

coletiva, bem como determinou a aplicação do IPCA-E como índice

de correção monetária acrescidos dos juros de mora que

remuneram a poupança (art. 1º-F da Lei nº 9.494/97) até a entrava

em vigor da EC n.º 113/2021 e, após, a atualização do débito

conforme o art. 3º da mencionada Emenda Constitucional.

Os cálculos deverão ser produzidos no sistema Pje-Calc, devendo a

reclamada proceder à inclusão do arquivo com extensão PJC como

a n e x o  a o s  p r e s e n t e s  a u t o s ,  c o n f o r m e  v í d e o :

https://youtu.be/3wZUHnl8nXI ou, na impossibilidade, deverá enviar

o arquivo PJC para o e-mail: colv01@trt17.jus.br.

Cumprida as determinações, intime-se a reclamante para ciência do

cumprimento da obrigação de fazer e dos cálculos da parte

contrária, no prazo de 8 dias. Havendo discordância, deverá o

exequente indicar, no mesmo prazo, de forma detalhada eventuais

impugnações, sob pena de preclusão, nos termos do art. 879, §2º

da CLT.

Após, autos conclusos para verificação e homologação dos

cálculos, observando os termos do v. acórdão determinou a

expedição Ofício Precatório quanto aos crédito da exequente,

ressalvando a possibilidade de expedição de RPV caso a exequente

abra mão do valor excedente.

COLATINA/ES, 18 de março de 2024.

    MAURICIO CORTES NEVES LEAL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0000647-63.2020.5.17.0141
EXEQUENTE ODAIR JOSE DOS ANJOS

ADVOGADO LORENA CAVALCANTI
BIANCHI(OAB: 29869/ES)

ADVOGADO ALEXANDRE ZAMPROGNO(OAB:
7364/ES)

EXECUTADO MUNICIPIO DE ALTO RIO NOVO

ADVOGADO ILSON JOSE TEIXEIRA DA
SILVA(OAB: 8280/ES)

ADVOGADO GUSTAVO MONTEIRO DIAS(OAB:
29322/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ODAIR JOSE DOS ANJOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 231d8a7
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proferido nos autos.

PAS

Fica(m) o(s) ilustre(s) advogado(s) da(s) parte(s) AUTORA / RÉ

intimado(s) do presente despacho por meio do Diário Eletrônico da

Justiça do Trabalho.

DESPACHO

Vistos etc.

Tendo em vista que o crédito do exequente é superior ao limite para

fins de pagamento por RPV, de modo que será necessária a

expedição de Ofício Precatório, intime-se o exequente e seu

patrono para que apresentem, no prazo de 05 dias, os

seguintes dados bancários: nome do banco, número do banco,

número da agência, número da conta, tipo de conta, nome do titular

da conta e CPF/CNPJ do titular da conta, para fins de transferência

de valores, nos termos do inc. VI do art. 6º do Ato TRT17 Presi nº

27/2023, facultada a apresentação da correspondente petição em

sigilo (LGPD). Registro que somente serão aceitas indicações de

conta da parte ou de patrono constituído nos autos.

Vindo a informação, considerando que o crédito correspondente aos

honorários advocatícios é inferior ao previsto pelo inc. III do art.

129 do Provimento Consolidado deste Tribunal, determino seja

expedida a Requisição de Pequeno Valor - RPV, nos termos

previstos pelo art. 130 do mencionado Provimento, devendo o

Município demandado ser intimado para que pague o débito

espontaneamente no prazo de 60 (sessenta) dias, sob pena de

sequestro, nos termos do art. 17, caput e, §2º da lei nº 10.259/2001.

O pagamento deverá ser efetuado por meio de depósito judicial à

disposição deste Juízo, junto à Caixa Econômica Federal - Ag. nº

0172; nesta cidade de Colatina – ES.

Quanto aos demais créditos, cadastre-se por meio do sistema

GEPREC para fins de expedição dos correspondentes Ofícios

Precatórios, observando-se, também, os termos do Ato TRT17

Presi nº 27/2023, no que se refere à anexação da planilha de

cálculo do PJeCalc atualizada e os dados bancários dos credores,

e, após, intimem-se as parte para no prazo de 05 dias tomarem

ciência dos Ofícios Precatórios expedidos, conforme inciso V do

art. 7º do referido ato. Decorrido o prazo sem manifestações,

proceda-se o envio dos Ofícios Precatórios ao Tribunal via sistema

GEPREC.

Decorrido o prazo acima assinado sem que o Município tenha

efetuado o pagamento da RPV, determino, desde logo, o sequestro

do numerário suficiente para saldar o débito, que deverá ser

previamente atualizado, valendo-se do convênio SISBAJUD.

Efetuado o pagamento de forma espontânea, expeça-se alvará ao

patrono do exequente. Do contrário, efetivado o sequestro via

SISBAJUD, atendendo ao disposto pelo art. 118 do Provimento

Consolidado, determino seja o Município Executado cientificado, via

sistema, para que informe, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre

eventual impenhorabilidade da conta bloqueada, hipótese em que

deverá indicar conta desimpedida, no mesmo prazo, sob pena de

manutenção do sequestro efetivado.

Transcorrido in albis o prazo acima sem manifestação ou não

havendo impedimento da conta bloqueada, expeça-se alvará ao

advogado.

Após, sobrestem-se os autos até a quitação total dos

precatórios, devendo a Secretaria observar os lançamentos para

fins estatísticos.

Diligencie-se.

COLATINA/ES, 18 de março de 2024.

    MAURICIO CORTES NEVES LEAL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0001125-03.2022.5.17.0141
EXEQUENTE CASSIO ANTONIO ARRUDA DOS

REIS

ADVOGADO RONAN ALVES DA VEIGA(OAB:
18339/ES)

EXECUTADO MUNICIPIO DE ALTO RIO NOVO

ADVOGADO GUSTAVO MONTEIRO DIAS(OAB:
29322/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CASSIO ANTONIO ARRUDA DOS REIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 96e62d2

proferido nos autos.

PAS

Fica(m) o(s) ilustre(s) advogado(s) da(s) parte(s) AUTORA

intimado(s) do presente despacho por meio do Diário Eletrônico da

Justiça do Trabalho.

DESPACHO

Vistos etc.

Tendo em vista o decurso do prazo sem que as partes

apresentassem incidentes à execução e considerando que os

cálculos foram atualizados, expeçam-se as Requisições de

Pequeno Valor - RPVs, observando o destaque dos honorários
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contratuais deferidos no Id. ada229d e os termos do v. acórdão de

Id. 666084b que determinou a expedição de RPV para pagamento

dos créditos da exequente, devendo o Município demandado ser

intimado para que pague o débito espontaneamente no prazo de 60

(sessenta) dias, sob pena de sequestro, nos termos do art. 17,

caput e, §2º da lei nº 10.259/2001.

Desde já, intime-se o exequente e seu patrono para que

apresentem, no prazo de 05 dias, os seguintes dados bancários:

nome do banco, número do banco, número da agência, número da

conta, tipo de conta, nome do titular da conta e CPF/CNPJ do titular

da conta, para fins de transferência de valores, nos termos do inc.

VI do art. 6º do Ato TRT17 Presi nº 27/2023, facultada a

apresentação da correspondente petição em sigilo (LGPD). Registro

que somente serão aceitas indicações de conta da parte ou de

patrono constituído nos autos.

Efetuado o pagamento de forma espontânea, expeçam-se alvarás a

quem de direito e, após, façam os autos conclusos para extinção da

execução. Do contrário, efetivado o sequestro via SISBAJUD,

atendendo ao disposto pelo art. 118 do Provimento Consolidado,

determino seja o Município Executado cientificado, para que

informe, no prazo de 05 (c inco) dias,  sobre eventual

impenhorabilidade da conta bloqueada, hipótese em que deverá

indicar conta desimpedida, no mesmo prazo, sob pena de

manutenção do sequestro efetivado.

Transcorrido in albis o prazo acima sem manifestação ou não

havendo impedimento da conta bloqueada, expeçam-se alvarás a

quem de direito e, após, façam os autos conclusos para extinção da

execução.

COLATINA/ES, 18 de março de 2024.

    MAURICIO CORTES NEVES LEAL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0086700-72.2005.5.17.0141
RECLAMANTE MARILIA VIRGINIA MOURA

GIUBERTI

ADVOGADO SAMIRA TEREZA DUMMOND
JACINTO(OAB: 28593/ES)

RECLAMADO TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO GUSTAVO SMITH HEIZER(OAB:
170543/RJ)

ADVOGADO JOAO SILVA ROJAS VALERA(OAB:
247587/RJ)

ADVOGADO JOSE MARCIO DA SILVA(OAB:
73916/RJ)

ADVOGADO MARCUS VINICIUS CORDEIRO(OAB:
58042/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE CLAUDIO MAUES(OAB:
35707/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARILIA VIRGINIA MOURA GIUBERTI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 11bf61b

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Intime-se a ré para se manifestar sobre da autora no prazo de 5

dias.

Não comprovado o deferimento da recuperação judicial, deverá a

reclamada efetuar o pagamento da execução no prazo de 48 horas,

independentemente de nova intimação, sob pena de execução

forçada.

COLATINA/ES, 18 de março de 2024.

    MAURICIO CORTES NEVES LEAL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0086700-72.2005.5.17.0141
RECLAMANTE MARILIA VIRGINIA MOURA

GIUBERTI

ADVOGADO SAMIRA TEREZA DUMMOND
JACINTO(OAB: 28593/ES)

RECLAMADO TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO GUSTAVO SMITH HEIZER(OAB:
170543/RJ)

ADVOGADO JOAO SILVA ROJAS VALERA(OAB:
247587/RJ)

ADVOGADO JOSE MARCIO DA SILVA(OAB:
73916/RJ)

ADVOGADO MARCUS VINICIUS CORDEIRO(OAB:
58042/RJ)

ADVOGADO HENRIQUE CLAUDIO MAUES(OAB:
35707/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 11bf61b

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Intime-se a ré para se manifestar sobre da autora no prazo de 5

dias.

Não comprovado o deferimento da recuperação judicial, deverá a

reclamada efetuar o pagamento da execução no prazo de 48 horas,

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212000



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 17ª Região 2012
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

independentemente de nova intimação, sob pena de execução

forçada.

COLATINA/ES, 18 de março de 2024.

    MAURICIO CORTES NEVES LEAL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0000445-18.2022.5.17.0141
EXEQUENTE VANUSA APARECIDA DE

CARVALHO

ADVOGADO RONAN ALVES DA VEIGA(OAB:
18339/ES)

EXECUTADO MUNICIPIO DE ALTO RIO NOVO

ADVOGADO GUSTAVO MONTEIRO DIAS(OAB:
29322/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANUSA APARECIDA DE CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9834c3e

proferido nos autos.

PAS

DESPACHO

Vistos etc.

Tendo em vista o decurso do prazo sem que as partes

apresentassem incidentes à execução e considerando que os

cálculos foram atualizados, expeçam-se as Requisições de

Pequeno Valor - RPVs, observando o destaque dos honorários

contratuais deferidos no Id. cf16b03 e os termos do v. acórdão de

Id. 887a030 que determinou a expedição de RPV para pagamento

dos créditos da exequente, devendo o Município demandado ser

intimado para que pague o débito espontaneamente no prazo de 60

(sessenta) dias, sob pena de sequestro, nos termos do art. 17,

caput e, §2º da lei nº 10.259/2001.

Desde já, intime-se a exequente e seu patrono para que

apresentem, no prazo de 05 dias, os seguintes dados bancários:

nome do banco, número do banco, número da agência, número da

conta, tipo de conta, nome do titular da conta e CPF/CNPJ do titular

da conta, para fins de transferência de valores, nos termos do inc.

VI do art. 6º do Ato TRT17 Presi nº 27/2023, facultada a

apresentação da correspondente petição em sigilo (LGPD). Registro

que somente serão aceitas indicações de conta da parte ou de

patrono constituído nos autos.

Efetuado o pagamento de forma espontânea, expeçam-se alvarás a

quem de direito e, após, façam os autos conclusos para extinção da

execução. Do contrário, efetivado o sequestro via SISBAJUD,

atendendo ao disposto pelo art. 118 do Provimento Consolidado,

determino seja o Município Executado cientificado, para que

informe, no prazo de 05 (c inco) dias,  sobre eventual

impenhorabilidade da conta bloqueada, hipótese em que deverá

indicar conta desimpedida, no mesmo prazo, sob pena de

manutenção do sequestro efetivado.

Transcorrido in albis o prazo acima sem manifestação ou não

havendo impedimento da conta bloqueada, expeçam-se alvarás a

quem de direito e, após, façam os autos conclusos para extinção da

execução.

COLATINA/ES, 18 de março de 2024.

    MAURICIO CORTES NEVES LEAL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0000727-56.2022.5.17.0141
EXEQUENTE LEILIANE DIAS DA SILVA MONT

MOR

ADVOGADO RONAN ALVES DA VEIGA(OAB:
18339/ES)

EXECUTADO MUNICIPIO DE ALTO RIO NOVO

ADVOGADO GUSTAVO MONTEIRO DIAS(OAB:
29322/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEILIANE DIAS DA SILVA MONT MOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f2df32a

proferido nos autos.

PAS

Fica(m) o(s) ilustre(s) advogado(s) da(s) parte(s) AUTORA e RÉ

intimado(s) do presente despacho por meio do Diário Eletrônico da

Justiça do Trabalho.

DESPACHO

Vistos etc.

O v. acórdão de Id. 067015d, transitado em julgado, negou

provimento ao agravo do executado e deu parcial provimento ao

agravo do exequente apenas para determinar a expedição de RPV

quanto ao crédito devido à exequente.
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Tendo em vista que a r. sentença é líquida, conforme cálculos de Id.

a4e0cbb, e por se tratar de execução contra a Fazenda Pública

Municipal, cujos bens são impenhoráveis, fica a exequente

intimada para, querendo, apresentar impugnação à sentença de

liquidação no prazo de 5 (cinco) dias e, no mesmo prazo, dizer se

se enquadra numas das hipóteses previstas no § 2º do art. 100 da

Constituição Federal e, ainda, para que forneça/confirme o seu

nome e número do seu Cadastro de Pessoa Física e documento de

identidade civil.

Deverão a exequente e seu patrono, no mesmo prazo, apresentar,

os seguintes dados bancários: nome do banco, número do banco,

número da agência, número da conta, tipo de conta, nome do titular

da conta e CPF/CNPJ do titular da conta, para fins de transferência

de valores, nos termos do inc. VI do art. 6º do Ato TRT17 Presi nº

27/2023, facultada a apresentação da correspondente petição em

sigilo (LGPD). Registro que somente serão aceitas indicações de

conta da parte ou de patrono constituído nos autos.

Fica o Município de Colatina intimado para, querendo, embargar

a execução, na forma prevista pelo art. 535 do CPC, no prazo de 30

(trinta) dias.

Não havendo oposição de embargos à execução ou impugnação à

sentença de liquidação, expeçam-se requisições de pequeno

valor, inclusive quanto ao crédito do exequente nos termos v.

acórdão de Id. 067015d, para que ente público pague o débito

espontaneamente no prazo de 60 (sessenta) dias, sob pena de

sequestro, nos termos do art. 17, caput e, § 2º da lei nº

10.259/2001. O pagamento deverá ser efetuado por meio de

depósito judicial à disposição deste Juízo, junto à Caixa Econômica

Federal - Ag. nº 0172; nesta cidade de Colatina – ES.

Escoado o prazo acima assinado sem que o Município tenha

efetuado o pagamento da RPV, determino, desde logo, o sequestro,

valendo-se do convênio SISBAJUD.

Efetuado o pagamento de forma espontânea, expeça-se alvará a

quem de direito, observando que o valor devido a título de FGTS

deverá ser depositado na conta vinculada do reclamante no FGTS,

e façam os autos conclusos para extinção da execução. Do

contrário, efetivado o sequestro via SISBAJUD, atendendo ao

disposto pelo art. 118 do Provimento Consolidado, determino seja o

Município Executado cientificado para que informe, no prazo de 05

(cinco) dias, sobre eventual impenhorabilidade da conta bloqueada,

hipótese em que deverá indicar conta desimpedida, no mesmo

prazo, sob pena de manutenção do sequestro efetivado.

Transcorrido in albis o prazo acima sem manifestação ou não

havendo impedimento da conta bloqueada, expeçam-se alvarás,

observando que o valor devido a título de FGTS deverá ser

depositado na conta vinculada do reclamante no FGTS, e, após, e

façam os autos conclusos para extinção da execução.

COLATINA/ES, 18 de março de 2024.

    MAURICIO CORTES NEVES LEAL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0000727-56.2022.5.17.0141
EXEQUENTE LEILIANE DIAS DA SILVA MONT

MOR

ADVOGADO RONAN ALVES DA VEIGA(OAB:
18339/ES)

EXECUTADO MUNICIPIO DE ALTO RIO NOVO

ADVOGADO GUSTAVO MONTEIRO DIAS(OAB:
29322/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MUNICIPIO DE ALTO RIO NOVO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f2df32a

proferido nos autos.

PAS

Fica(m) o(s) ilustre(s) advogado(s) da(s) parte(s) AUTORA e RÉ

intimado(s) do presente despacho por meio do Diário Eletrônico da

Justiça do Trabalho.

DESPACHO

Vistos etc.

O v. acórdão de Id. 067015d, transitado em julgado, negou

provimento ao agravo do executado e deu parcial provimento ao

agravo do exequente apenas para determinar a expedição de RPV

quanto ao crédito devido à exequente.

Tendo em vista que a r. sentença é líquida, conforme cálculos de Id.

a4e0cbb, e por se tratar de execução contra a Fazenda Pública

Municipal, cujos bens são impenhoráveis, fica a exequente

intimada para, querendo, apresentar impugnação à sentença de

liquidação no prazo de 5 (cinco) dias e, no mesmo prazo, dizer se

se enquadra numas das hipóteses previstas no § 2º do art. 100 da

Constituição Federal e, ainda, para que forneça/confirme o seu

nome e número do seu Cadastro de Pessoa Física e documento de

identidade civil.

Deverão a exequente e seu patrono, no mesmo prazo, apresentar,

os seguintes dados bancários: nome do banco, número do banco,

número da agência, número da conta, tipo de conta, nome do titular

da conta e CPF/CNPJ do titular da conta, para fins de transferência
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de valores, nos termos do inc. VI do art. 6º do Ato TRT17 Presi nº

27/2023, facultada a apresentação da correspondente petição em

sigilo (LGPD). Registro que somente serão aceitas indicações de

conta da parte ou de patrono constituído nos autos.

Fica o Município de Colatina intimado para, querendo, embargar

a execução, na forma prevista pelo art. 535 do CPC, no prazo de 30

(trinta) dias.

Não havendo oposição de embargos à execução ou impugnação à

sentença de liquidação, expeçam-se requisições de pequeno

valor, inclusive quanto ao crédito do exequente nos termos v.

acórdão de Id. 067015d, para que ente público pague o débito

espontaneamente no prazo de 60 (sessenta) dias, sob pena de

sequestro, nos termos do art. 17, caput e, § 2º da lei nº

10.259/2001. O pagamento deverá ser efetuado por meio de

depósito judicial à disposição deste Juízo, junto à Caixa Econômica

Federal - Ag. nº 0172; nesta cidade de Colatina – ES.

Escoado o prazo acima assinado sem que o Município tenha

efetuado o pagamento da RPV, determino, desde logo, o sequestro,

valendo-se do convênio SISBAJUD.

Efetuado o pagamento de forma espontânea, expeça-se alvará a

quem de direito, observando que o valor devido a título de FGTS

deverá ser depositado na conta vinculada do reclamante no FGTS,

e façam os autos conclusos para extinção da execução. Do

contrário, efetivado o sequestro via SISBAJUD, atendendo ao

disposto pelo art. 118 do Provimento Consolidado, determino seja o

Município Executado cientificado para que informe, no prazo de 05

(cinco) dias, sobre eventual impenhorabilidade da conta bloqueada,

hipótese em que deverá indicar conta desimpedida, no mesmo

prazo, sob pena de manutenção do sequestro efetivado.

Transcorrido in albis o prazo acima sem manifestação ou não

havendo impedimento da conta bloqueada, expeçam-se alvarás,

observando que o valor devido a título de FGTS deverá ser

depositado na conta vinculada do reclamante no FGTS, e, após, e

façam os autos conclusos para extinção da execução.

COLATINA/ES, 18 de março de 2024.

    MAURICIO CORTES NEVES LEAL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0000617-23.2023.5.17.0141
EXEQUENTE LEUNICE TEIXEIRA DE SOUZA

ADVOGADO GABRIELLA SOARES DE OLIVEIRA
FARIA(OAB: 32682/ES)

EXECUTADO MUNICIPIO DE ALTO RIO NOVO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEUNICE TEIXEIRA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 34264d8

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Por se cuidar de ação de liquidação/execução de sentença proferida

em ação coletiva, não há falar em distribuição por dependência ou

prevenção do órgão jurisdicional que julgou o mérito da ação

coletiva (cf. Súmula nº 13 do TRT da 17ª Região).

Cite -se  a  MUNICIPIO DE ALTO RIO NOVO,  CNPJ:

31.796.659/0001-20 para apresentar defesa no prazo de 05 (cinco)

dias, sob pena de confissão ficta quanto à matéria fática, nos

termos do art. 844 da CLT, devendo, no mesmo prazo, manifestar-

se sobre os cálculos de liquidação apresentados pelo reclamante,

devendo, em caso de irresignação, indicar os itens e valores de

impugnação.

Apresentada resposta pelo demandado, dê-se vista à parte autora

pelo prazo de 5 (cinco) dias.

Após, façam-se os autos conclusos para julgamento antecipado do

pedido, nos termos do artigo 355, inciso I, do CPC, observando-se a

vinculação interna (par/ímpar).

COLATINA/ES, 18 de março de 2024.

    MAURICIO CORTES NEVES LEAL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000625-34.2022.5.17.0141
RECLAMANTE PATRICK STACUL RIBEIRO

ADVOGADO CAROLINA PADILHA PRETTI(OAB:
29719/ES)

RECLAMADO IBEROVIX STONES - IMPORTACAO
E EXPORTACAO LTDA - EPP

ADVOGADO JOSE CARLOS RIZK FILHO(OAB:
10995/ES)

RECLAMADO RC GRANITOS VERDE BRASIL LTDA

ADVOGADO JOSE CARLOS RIZK FILHO(OAB:
10995/ES)

RECLAMADO MINERACAO VERDE BRASIL LTDA

ADVOGADO JOSE CARLOS RIZK FILHO(OAB:
10995/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PATRICK STACUL RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d37ceb1

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Fica designada:

Tipo da Audiência: Instrução;

Modalidade: HÍBRIDA;

Dia e Hora: 15/05/2024 às 15:50 h.

Com o objetivo de garantir o acesso à Justiça e evitar adiamento

desnecessários, a Audiência será realizada de forma híbrida,

facultando-se a todos a participação PRESENCIAL da sede do

Juízo ou de forma TELEPRESENCIAL, hipótese em que o

interessado deverá acessar à sala virtual de audiências na data e

horário designados, através do portal do TRT da 17ª Região,

disponível através do link https://www.trt17.jus.br/audiencias,

utilizando-se de login e senha próprios.

A partes devem participar da Audiência, por qualquer das duas

formas acima, para prestarem depoimentos, sob pena de confissão

(Súmula n. 74 do TST), bem como encaminhar o link diretamente

às respectivas testemunhas, caso pretendam ouvi-las de forma

telepresencial.

As partes poderão trazer no máximo duas testemunhas (Rito

Sumaríssimo) ou três testemunhas (Rito Ordinário), sob pena de

preclusão.

As testemunhas deverão comparecerna forma do art. 825 da

CLT (na hipótese do rito ordinário) ou art. 852-H da CLT (na

hipótese de rito Sumaríssimo).

Ficam, ainda, expressamente intimadas as partes, por intermédio de

seus advogados, de que deverão tomar conhecimento de todos os

documentos juntados aos autos pelas respectivas partes, até 05

(cinco) dias antes da realização da audiência.

COLATINA/ES, 18 de março de 2024.

    MAURICIO CORTES NEVES LEAL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000625-34.2022.5.17.0141
RECLAMANTE PATRICK STACUL RIBEIRO

ADVOGADO CAROLINA PADILHA PRETTI(OAB:
29719/ES)

RECLAMADO IBEROVIX STONES - IMPORTACAO
E EXPORTACAO LTDA - EPP

ADVOGADO JOSE CARLOS RIZK FILHO(OAB:
10995/ES)

RECLAMADO RC GRANITOS VERDE BRASIL LTDA

ADVOGADO JOSE CARLOS RIZK FILHO(OAB:
10995/ES)

RECLAMADO MINERACAO VERDE BRASIL LTDA

ADVOGADO JOSE CARLOS RIZK FILHO(OAB:
10995/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IBEROVIX STONES - IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA -
EPP

  - MINERACAO VERDE BRASIL LTDA

  - RC GRANITOS VERDE BRASIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d37ceb1

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Fica designada:

Tipo da Audiência: Instrução;

Modalidade: HÍBRIDA;

Dia e Hora: 15/05/2024 às 15:50 h.

Com o objetivo de garantir o acesso à Justiça e evitar adiamento

desnecessários, a Audiência será realizada de forma híbrida,

facultando-se a todos a participação PRESENCIAL da sede do

Juízo ou de forma TELEPRESENCIAL, hipótese em que o

interessado deverá acessar à sala virtual de audiências na data e

horário designados, através do portal do TRT da 17ª Região,

disponível através do link https://www.trt17.jus.br/audiencias,

utilizando-se de login e senha próprios.

A partes devem participar da Audiência, por qualquer das duas

formas acima, para prestarem depoimentos, sob pena de confissão

(Súmula n. 74 do TST), bem como encaminhar o link diretamente

às respectivas testemunhas, caso pretendam ouvi-las de forma

telepresencial.

As partes poderão trazer no máximo duas testemunhas (Rito

Sumaríssimo) ou três testemunhas (Rito Ordinário), sob pena de

preclusão.

As testemunhas deverão comparecerna forma do art. 825 da

CLT (na hipótese do rito ordinário) ou art. 852-H da CLT (na

hipótese de rito Sumaríssimo).

Ficam, ainda, expressamente intimadas as partes, por intermédio de

seus advogados, de que deverão tomar conhecimento de todos os

documentos juntados aos autos pelas respectivas partes, até 05

(cinco) dias antes da realização da audiência.

COLATINA/ES, 18 de março de 2024.

    MAURICIO CORTES NEVES LEAL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ETCiv-0000001-14.2024.5.17.0141
EMBARGANTE WILLIAN DOS SANTOS PEREIRA

ADVOGADO MARTA MIRANDA BARBOZA(OAB:
39278/ES)
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ADVOGADO FLAVIO LUCIO FERREIRA DE
SOUZA(OAB: 12683/ES)

EMBARGADO VIVIAN KENIA FORECHI

EMBARGADO FABIO CAMILO

EMBARGADO KAROLAINE ROMANHA LOPES

ADVOGADO EZEQUIEL NUNO RIBEIRO(OAB:
7686/ES)

ADVOGADO NICOLAS MARCONDES NUNO
RIBEIRO(OAB: 25800/ES)

EMBARGADO VIVIAN KENIA FORECHI
08501261777

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILLIAN DOS SANTOS PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 918b8b9

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO.

Ante o exposto, conheço dos embargos de terceiro opostos

por WILLIAN DOS SANTOS PEREIRA a fim de determinar a

baixa das restrições patrimoniais lançadas sobre o veículo GM

Classic Spirit, placa MSC0C67 nos autos de nº 0000895-

63.2019.5.17.0141.

Custas de R$ 44,26 pela exequente/embargada, dispensada ante o

deferimento do benefício da justiça gratuita neste ato.

Cientes as partes com a publicação desta no DEJT.

Após o trânsito em julgado:

I – Junte-se cópia desta decisão à execução de nº 0000895-

63.2019.5.17.0141;

II - Promova-se a baixa das restrições patrimoniais lançadas sobre o

veículo GM Classic Spirit, placa MSC0C67 nos autos de nº 0000895

-63.2019.5.17.0141;

III – Após os devidos lançamentos, ao arquivo.

    MAURICIO CORTES NEVES LEAL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ETCiv-0000001-14.2024.5.17.0141
EMBARGANTE WILLIAN DOS SANTOS PEREIRA

ADVOGADO MARTA MIRANDA BARBOZA(OAB:
39278/ES)

ADVOGADO FLAVIO LUCIO FERREIRA DE
SOUZA(OAB: 12683/ES)

EMBARGADO VIVIAN KENIA FORECHI

EMBARGADO FABIO CAMILO

EMBARGADO KAROLAINE ROMANHA LOPES

ADVOGADO EZEQUIEL NUNO RIBEIRO(OAB:
7686/ES)

ADVOGADO NICOLAS MARCONDES NUNO
RIBEIRO(OAB: 25800/ES)

EMBARGADO VIVIAN KENIA FORECHI
08501261777

Intimado(s)/Citado(s):

  - KAROLAINE ROMANHA LOPES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 918b8b9

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO.

Ante o exposto, conheço dos embargos de terceiro opostos

por WILLIAN DOS SANTOS PEREIRA a fim de determinar a

baixa das restrições patrimoniais lançadas sobre o veículo GM

Classic Spirit, placa MSC0C67 nos autos de nº 0000895-

63.2019.5.17.0141.

Custas de R$ 44,26 pela exequente/embargada, dispensada ante o

deferimento do benefício da justiça gratuita neste ato.

Cientes as partes com a publicação desta no DEJT.

Após o trânsito em julgado:

I – Junte-se cópia desta decisão à execução de nº 0000895-

63.2019.5.17.0141;

II - Promova-se a baixa das restrições patrimoniais lançadas sobre o

veículo GM Classic Spirit, placa MSC0C67 nos autos de nº 0000895

-63.2019.5.17.0141;

III – Após os devidos lançamentos, ao arquivo.

    MAURICIO CORTES NEVES LEAL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000048-85.2024.5.17.0141
RECLAMANTE FABIO JOSE PEREIRA GONCALVES

ADVOGADO ALEXANDRE VIEIRA DE
ALMEIDA(OAB: 23756/ES)

RECLAMADO MAIN CONSTRUTORA LTDA

ADVOGADO PEDRO COSTA(OAB: 10785/ES)

RECLAMADO MAIN EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA - ME

ADVOGADO PEDRO COSTA(OAB: 10785/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIO JOSE PEREIRA GONCALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212000
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 049f1c3

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Vistos etc.

1. Ante os termos da petição de ID 324c3f3, bc348df e da6f851 ,

homologo o acordo formulado pelas partes, a fim de que surta todos

os seus jurídicos e legais efeitos e extingo o processo com

julgamento de mérito, nos termos do art. 487, inc. III, alínea "b" do

CPC/2015.

2. Declaram as partes que as verbas acordadas são referentes a

título de danos morais, sem incidência de encargos previdenciários.

3. Multa de 50%, em caso de inadimplemento, que implicará na

execução da parcela vencida e das posteriores, com incidência de

multa sobre todo saldo remanescente do acordo, ficando autorizado

o imediato encaminhamento à Contadoria para atualização,

concordando as partes com a notificação do patrono do executado

(art. 475-J do CPC), para pagamento em 48 horas, e posterior

penhora on line, via BACENJUD.

4. Custas pela parte Autora, no importe de R$ 200,00, calculadas

sobre R$ 10.000,00, dispensadas, ante a gratuidade de Justiça

ora deferida.

5. Dispensada a intimação da União, nos termos da portaria MF nº

582/2013.

6. Intimem-se as partes.

7. Retire-se o feito de pauta.

8. Cumpridas as obrigações avençadas, dê-se baixa e arquivem-se

os autos.

    JOSE ALEXANDRE CID PINTO FILHO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000048-85.2024.5.17.0141
RECLAMANTE FABIO JOSE PEREIRA GONCALVES

ADVOGADO ALEXANDRE VIEIRA DE
ALMEIDA(OAB: 23756/ES)

RECLAMADO MAIN CONSTRUTORA LTDA

ADVOGADO PEDRO COSTA(OAB: 10785/ES)

RECLAMADO MAIN EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA - ME

ADVOGADO PEDRO COSTA(OAB: 10785/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAIN CONSTRUTORA LTDA

  - MAIN EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 049f1c3

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Vistos etc.

1. Ante os termos da petição de ID 324c3f3, bc348df e da6f851 ,

homologo o acordo formulado pelas partes, a fim de que surta todos

os seus jurídicos e legais efeitos e extingo o processo com

julgamento de mérito, nos termos do art. 487, inc. III, alínea "b" do

CPC/2015.

2. Declaram as partes que as verbas acordadas são referentes a

título de danos morais, sem incidência de encargos previdenciários.

3. Multa de 50%, em caso de inadimplemento, que implicará na

execução da parcela vencida e das posteriores, com incidência de

multa sobre todo saldo remanescente do acordo, ficando autorizado

o imediato encaminhamento à Contadoria para atualização,

concordando as partes com a notificação do patrono do executado

(art. 475-J do CPC), para pagamento em 48 horas, e posterior

penhora on line, via BACENJUD.

4. Custas pela parte Autora, no importe de R$ 200,00, calculadas

sobre R$ 10.000,00, dispensadas, ante a gratuidade de Justiça

ora deferida.

5. Dispensada a intimação da União, nos termos da portaria MF nº

582/2013.

6. Intimem-se as partes.

7. Retire-se o feito de pauta.

8. Cumpridas as obrigações avençadas, dê-se baixa e arquivem-se

os autos.

    JOSE ALEXANDRE CID PINTO FILHO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000332-93.2024.5.17.0141
RECLAMANTE MARCOS THIAGO SOUSA ARAUJO

ADVOGADO ALEXANDRE VIEIRA DE
ALMEIDA(OAB: 23756/ES)

ADVOGADO RAMONE DE BARROS VIEIRA(OAB:
35683/ES)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212000
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RECLAMADO MAIN EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA - ME

ADVOGADO PEDRO COSTA(OAB: 10785/ES)

RECLAMADO MAIN CONSTRUTORA LTDA

ADVOGADO PEDRO COSTA(OAB: 10785/ES)

RECLAMADO EMG CONSTRUCAO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAIN CONSTRUTORA LTDA

  - MAIN EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID dce9593

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Vistos etc.

1. Ante os termos da petição de ID 425c6ef, homologo o acordo

formulado pelas partes, a fim de que surta todos os seus jurídicos e

legais efeitos e extingo o processo com julgamento de mérito, nos

termos do art. 487, inc. III, alínea "b" do CPC/2015.

2. Declaram as partes que as verbas acordadas são referentes a

título de danos morais, sem incidência de encargos previdenciários.

3. Multa de 50%, em caso de inadimplemento, que implicará na

execução da parcela vencida e das posteriores, com incidência de

multa sobre todo saldo remanescente do acordo, ficando autorizado

o imediato encaminhamento à Contadoria para atualização,

concordando as partes com a notificação do patrono do executado

(art. 475-J do CPC), para pagamento em 48 horas, e posterior

penhora on line, via BACENJUD.

4. Custas pelos réus no importe de R$ 220,00, calculadas sobre R$

11.000,00. A reclamada deverá recolher a parte que lhe cabe, em

guia GRU, a ser retirada no site www.stn.fazenda.gov.br, sob o

Código da Unidade (UG) Favorecida 080019, Gestão 00001, Código

de Recolhimento 18740-2, no prazo de 30 dias, a contar da

presente data.

5. Dispensada a intimação da União, nos termos da portaria MF nº

582/2013.

6. Intimem-se as partes.

7. Retire-se o feito de pauta.

8. Cumpridas as obrigações avençadas, dê-se baixa e arquivem-se

os autos.

    JOSE ALEXANDRE CID PINTO FILHO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000332-93.2024.5.17.0141
RECLAMANTE MARCOS THIAGO SOUSA ARAUJO

ADVOGADO ALEXANDRE VIEIRA DE
ALMEIDA(OAB: 23756/ES)

ADVOGADO RAMONE DE BARROS VIEIRA(OAB:
35683/ES)

RECLAMADO MAIN EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA - ME

ADVOGADO PEDRO COSTA(OAB: 10785/ES)

RECLAMADO MAIN CONSTRUTORA LTDA

ADVOGADO PEDRO COSTA(OAB: 10785/ES)

RECLAMADO EMG CONSTRUCAO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS THIAGO SOUSA ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID dce9593

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Vistos etc.

1. Ante os termos da petição de ID 425c6ef, homologo o acordo

formulado pelas partes, a fim de que surta todos os seus jurídicos e

legais efeitos e extingo o processo com julgamento de mérito, nos

termos do art. 487, inc. III, alínea "b" do CPC/2015.

2. Declaram as partes que as verbas acordadas são referentes a

título de danos morais, sem incidência de encargos previdenciários.

3. Multa de 50%, em caso de inadimplemento, que implicará na

execução da parcela vencida e das posteriores, com incidência de

multa sobre todo saldo remanescente do acordo, ficando autorizado

o imediato encaminhamento à Contadoria para atualização,

concordando as partes com a notificação do patrono do executado

(art. 475-J do CPC), para pagamento em 48 horas, e posterior

penhora on line, via BACENJUD.

4. Custas pelos réus no importe de R$ 220,00, calculadas sobre R$

11.000,00. A reclamada deverá recolher a parte que lhe cabe, em

guia GRU, a ser retirada no site www.stn.fazenda.gov.br, sob o

Código da Unidade (UG) Favorecida 080019, Gestão 00001, Código

de Recolhimento 18740-2, no prazo de 30 dias, a contar da

presente data.
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5. Dispensada a intimação da União, nos termos da portaria MF nº

582/2013.

6. Intimem-se as partes.

7. Retire-se o feito de pauta.

8. Cumpridas as obrigações avençadas, dê-se baixa e arquivem-se

os autos.

    JOSE ALEXANDRE CID PINTO FILHO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000978-79.2019.5.17.0141
RECLAMANTE BRUNA MAYARA DA SILVA

ADVOGADO SUZANA AZEVEDO CRISTO(OAB:
9366/ES)

ADVOGADO BRUNELLA SILVA VAGO(OAB:
23843/ES)

ADVOGADO VICTOR PASOLINI VIANNA(OAB:
21001/ES)

ADVOGADO UBIRAJARA DOUGLAS VIANNA(OAB:
5105/ES)

RECLAMADO UNI DENT ODONTOLOGIA LTDA -
ME

ADVOGADO RAIANA MAIN(OAB: 19226/ES)

ADVOGADO PEDRO COSTA(OAB: 10785/ES)

RECLAMADO PEDRO RAMPINELLI FERREIRA

ADVOGADO RAIANA MAIN(OAB: 19226/ES)

ADVOGADO PEDRO COSTA(OAB: 10785/ES)

LEILOEIRO SUED PETER BASTOS DYNA

ADVOGADO SUED PETER BASTOS DYNA(OAB:
21642/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNA MAYARA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 555568d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    JOSE ALEXANDRE CID PINTO FILHO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000978-79.2019.5.17.0141
RECLAMANTE BRUNA MAYARA DA SILVA

ADVOGADO SUZANA AZEVEDO CRISTO(OAB:
9366/ES)

ADVOGADO BRUNELLA SILVA VAGO(OAB:
23843/ES)

ADVOGADO VICTOR PASOLINI VIANNA(OAB:
21001/ES)

ADVOGADO UBIRAJARA DOUGLAS VIANNA(OAB:
5105/ES)

RECLAMADO UNI DENT ODONTOLOGIA LTDA -
ME

ADVOGADO RAIANA MAIN(OAB: 19226/ES)

ADVOGADO PEDRO COSTA(OAB: 10785/ES)

RECLAMADO PEDRO RAMPINELLI FERREIRA

ADVOGADO RAIANA MAIN(OAB: 19226/ES)

ADVOGADO PEDRO COSTA(OAB: 10785/ES)

LEILOEIRO SUED PETER BASTOS DYNA

ADVOGADO SUED PETER BASTOS DYNA(OAB:
21642/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEDRO RAMPINELLI FERREIRA

  - UNI DENT ODONTOLOGIA LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 555568d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    JOSE ALEXANDRE CID PINTO FILHO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000978-79.2019.5.17.0141
RECLAMANTE BRUNA MAYARA DA SILVA

ADVOGADO SUZANA AZEVEDO CRISTO(OAB:
9366/ES)

ADVOGADO BRUNELLA SILVA VAGO(OAB:
23843/ES)

ADVOGADO VICTOR PASOLINI VIANNA(OAB:
21001/ES)

ADVOGADO UBIRAJARA DOUGLAS VIANNA(OAB:
5105/ES)

RECLAMADO UNI DENT ODONTOLOGIA LTDA -
ME

ADVOGADO RAIANA MAIN(OAB: 19226/ES)

ADVOGADO PEDRO COSTA(OAB: 10785/ES)

RECLAMADO PEDRO RAMPINELLI FERREIRA

ADVOGADO RAIANA MAIN(OAB: 19226/ES)

ADVOGADO PEDRO COSTA(OAB: 10785/ES)

LEILOEIRO SUED PETER BASTOS DYNA

ADVOGADO SUED PETER BASTOS DYNA(OAB:
21642/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUED PETER BASTOS DYNA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 555568d
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proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    JOSE ALEXANDRE CID PINTO FILHO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0001388-35.2022.5.17.0141
RECLAMANTE LINDENISE PEREIRA RODRIGUES

ADVOGADO JADILSON MENDES PEREIRA(OAB:
20300/ES)

RECLAMADO POLO WEAR COMERCIO DE
CONFECCOES LTDA

ADVOGADO SANDRO MARCELO
GONCALVES(OAB: 12480/ES)

RECLAMADO STAR CLUBE INDUSTRIA E
COMERCIO DO VESTUARIO EIRELI -
EPP

ADVOGADO RODRIGO BADIANI
BORTOLOTTI(OAB: 16821/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LINDENISE PEREIRA RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4fc2c3e

proferida nos autos.

Fica(m) o(s) ilustre(s) advogado(s) da(s) parte(s) AUTORA

intimado(s) do presente despacho por meio do Diário Eletrônico da

Justiça do Trabalho.

DECISÃO

Vistos etc.

1.Recebo o recurso ordinário do reclamado (#id:5cabe59 ), por

presentes os pressupostos legais de admissibilidade.

2.Ao recorrido (reclamante) para contrarrazões, no prazo de 08

dias.

3.Após,  remetam-se os autos ao E.TRT, com as homenagens de

estilo.

COLATINA/ES, 19 de março de 2024.

    JOSE ALEXANDRE CID PINTO FILHO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000036-08.2023.5.17.0141
RECLAMANTE GUSTAVO FILIPE JUSTINO

ADVOGADO EBER OSVALDO NUNO
RIBEIRO(OAB: 9370/ES)

RECLAMADO ARPOADOR COMERCIO DE
MEDICAMENTOS LTDA

ADVOGADO GABRIEL GOMES PIMENTEL(OAB:
17327/ES)

PERITO MARCELO RODRIGUES MACHADO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARPOADOR COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 46866b7

proferida nos autos.

Fica(m) o(s) ilustre(s) advogado(s) da(s) parte(s) RÉ intimado(s) do

presente despacho por meio do Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

DECISÃO

Vistos etc.

1.Recebo o recurso ordinário do reclamante (#id:de38d37 ), por

presentes os pressupostos legais de admissibilidade.

2.Ao recorrido (reclamado) para contrarrazões, no prazo de 08 dias.

3.Após, remetam-se os autos ao E.TRT, com as homenagens de

estilo.

COLATINA/ES, 19 de março de 2024.

    JOSE ALEXANDRE CID PINTO FILHO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000018-84.2023.5.17.0141
RECLAMANTE TATIANE DOMICIOLI PEREIRA

ADVOGADO JADILSON MENDES PEREIRA(OAB:
20300/ES)

RECLAMADO POLO WEAR COMERCIO DE
CONFECCOES LTDA

ADVOGADO SANDRO MARCELO
GONCALVES(OAB: 12480/ES)

RECLAMADO STAR CLUBE INDUSTRIA E
COMERCIO DO VESTUARIO EIRELI -
EPP

ADVOGADO RODRIGO BADIANI
BORTOLOTTI(OAB: 16821/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TATIANE DOMICIOLI PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f602841

proferida nos autos.

DECISÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212000



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 17ª Região 2021
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Vistos etc.

1.Recebo o recurso ordinário do reclamado, por presentes os

pressupostos legais de admissibilidade.

2.Ao recorrido (reclamante) para contrarrazões, no prazo de 08

dias.

3.Após, remetam-se os autos ao E.TRT, com as homenagens de

estilo.

COLATINA/ES, 19 de março de 2024.

    JOSE ALEXANDRE CID PINTO FILHO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0001385-80.2022.5.17.0141
RECLAMANTE DALVA ELER RAMOS GOZZER

ADVOGADO JADILSON MENDES PEREIRA(OAB:
20300/ES)

RECLAMADO STAR CLUBE INDUSTRIA E
COMERCIO DO VESTUARIO EIRELI -
EPP

ADVOGADO RODRIGO BADIANI
BORTOLOTTI(OAB: 16821/ES)

RECLAMADO POLO WEAR COMERCIO DE
CONFECCOES LTDA

ADVOGADO SANDRO MARCELO
GONCALVES(OAB: 12480/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DALVA ELER RAMOS GOZZER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9edce45

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos etc.

1.Recebo o recurso ordinário do reclamado, por presentes os

pressupostos legais de admissibilidade.

2.Ao recorrido (reclamante) para contrarrazões, no prazo de 08

dias.

3.Após, remetam-se os autos ao E.TRT, com as homenagens de

estilo.

COLATINA/ES, 19 de março de 2024.

    JOSE ALEXANDRE CID PINTO FILHO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001380-58.2022.5.17.0141
RECLAMANTE ALINE BERNARDONE DA SILVA

ADVOGADO JADILSON MENDES PEREIRA(OAB:
20300/ES)

RECLAMADO POLO WEAR COMERCIO DE
CONFECCOES LTDA

ADVOGADO DARLENE BRUNA SARTER(OAB:
24859/ES)

ADVOGADO SANDRO MARCELO
GONCALVES(OAB: 12480/ES)

RECLAMADO STAR CLUBE INDUSTRIA E
COMERCIO DO VESTUARIO EIRELI -
EPP

ADVOGADO RODRIGO BADIANI
BORTOLOTTI(OAB: 16821/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALINE BERNARDONE DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4240e0c

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos etc.

1.Recebo o recurso ordinário do reclamado, por presentes os

pressupostos legais de admissibilidade.

2.Ao recorrido (reclamante) para contrarrazões, no prazo de 08

dias.

3.Após, remetam-se os autos ao E.TRT, com as homenagens de

estilo.

COLATINA/ES, 19 de março de 2024.

    JOSE ALEXANDRE CID PINTO FILHO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000366-68.2024.5.17.0141
RECLAMANTE WALDOMIRO JORDANO THOMAZI

ADVOGADO NIVALDA ZANOTTI(OAB: 6507/ES)

RECLAMADO MUNICIPIO DE COLATINA

Intimado(s)/Citado(s):

  - WALDOMIRO JORDANO THOMAZI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 937a30f

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

A parte autora elegeu equivocadamente o rito processual

Sumaríssimo, já que a CLT é clara em dizer que tal rito não se
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aplica à Fazenda Pública, parágrafo único do artigo 852-A.

Retificada a autuação, neste ato.

COLATINA/ES, 19 de março de 2024.

    JOSE ALEXANDRE CID PINTO FILHO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000884-68.2018.5.17.0141
RECLAMANTE VALDERIA DA SILVA

ADVOGADO BRUNELLA SILVA VAGO(OAB:
23843/ES)

ADVOGADO SUZANA AZEVEDO CRISTO(OAB:
9366/ES)

ADVOGADO UBIRAJARA DOUGLAS VIANNA(OAB:
5105/ES)

ADVOGADO VICTOR PASOLINI VIANNA(OAB:
21001/ES)

RECLAMADO UNICAFE AGRICOLA S.A.

ADVOGADO BRUNA MIKELE LOPES DE SOUZA
THOMASI(OAB: 21169/ES)

ADVOGADO STEPHAN EDUARD
SCHNEEBELI(OAB: 4097/ES)

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

PERITO MARCELO RODRIGUES MACHADO

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALDERIA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d217191

proferida nos autos.

DESPACHO

Ante o falecimento da exequente e a existência de herdeiros

menores, dê-se ciência ao MPT.

Sem prejuízo da determinação supra, fica a empresa notificada a

quitar o débito no prazo de 48 (quarenta e oito) horas sob pena de

penhora.

Decorrido sem quitação, promova-se a busca de bens via

SISBAJUD.

Se infrutífera, expeça-se mandado de busca patrimonial.

COLATINA/ES, 19 de março de 2024.

    JOSE ALEXANDRE CID PINTO FILHO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000760-12.2023.5.17.0141
RECLAMANTE JAIANI ZIVIANI

ADVOGADO JOAO PAULO PELISSARI
ZANOTELLI(OAB: 22043/ES)

RECLAMADO PLOCK ROCK FARROUPILHA
CONFECCOES LTDA

ADVOGADO JOAO CARLOS BATISTA(OAB:
7406/ES)

RECLAMADO PLOCK ROCK SUL CONFECCOES
LTDA

ADVOGADO JOAO CARLOS BATISTA(OAB:
7406/ES)

RECLAMADO INDUSTRIA DA MODA LTDA

ADVOGADO JOAO CARLOS BATISTA(OAB:
7406/ES)

RECLAMADO MARCELO OKITA

ADVOGADO JOAO CARLOS BATISTA(OAB:
7406/ES)

RECLAMADO PLOCK ROCK INDUSTRIA DA MODA
LTDA

ADVOGADO JOAO CARLOS BATISTA(OAB:
7406/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INDUSTRIA DA MODA LTDA

  - MARCELO OKITA

  - PLOCK ROCK FARROUPILHA CONFECCOES LTDA

  - PLOCK ROCK INDUSTRIA DA MODA LTDA

  - PLOCK ROCK SUL CONFECCOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f12c88b

proferida nos autos.

Fica(m) o(s) ilustre(s) advogado(s) da(s) parte(s) RÉ intimado(s) do

presente despacho por meio do Diário Eletrônico da Justiça do

Trabalho.

DECISÃO

Vistos etc.

1.Recebo o recurso ordinário do reclamante (#id:184ca56 ), por

presentes os pressupostos legais de admissibilidade.

2.Ao recorrido (reclamado) para contrarrazões, no prazo de 08 dias.

3.Após, remetam-se os autos ao E.TRT, com as homenagens de

estilo.

COLATINA/ES, 19 de março de 2024.

    JOSE ALEXANDRE CID PINTO FILHO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000884-68.2018.5.17.0141
RECLAMANTE VALDERIA DA SILVA

ADVOGADO BRUNELLA SILVA VAGO(OAB:
23843/ES)

ADVOGADO SUZANA AZEVEDO CRISTO(OAB:
9366/ES)

ADVOGADO UBIRAJARA DOUGLAS VIANNA(OAB:
5105/ES)

ADVOGADO VICTOR PASOLINI VIANNA(OAB:
21001/ES)

RECLAMADO UNICAFE AGRICOLA S.A.
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ADVOGADO BRUNA MIKELE LOPES DE SOUZA
THOMASI(OAB: 21169/ES)

ADVOGADO STEPHAN EDUARD
SCHNEEBELI(OAB: 4097/ES)

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

PERITO MARCELO RODRIGUES MACHADO

Intimado(s)/Citado(s):

  - UNICAFE AGRICOLA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d217191

proferida nos autos.

DESPACHO

Ante o falecimento da exequente e a existência de herdeiros

menores, dê-se ciência ao MPT.

Sem prejuízo da determinação supra, fica a empresa notificada a

quitar o débito no prazo de 48 (quarenta e oito) horas sob pena de

penhora.

Decorrido sem quitação, promova-se a busca de bens via

SISBAJUD.

Se infrutífera, expeça-se mandado de busca patrimonial.

COLATINA/ES, 19 de março de 2024.

    JOSE ALEXANDRE CID PINTO FILHO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000990-54.2023.5.17.0141
RECLAMANTE VALMIR RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO EBER OSVALDO NUNO
RIBEIRO(OAB: 9370/ES)

RECLAMADO JACIMAR GERALDO LANGA

ADVOGADO ELAINE MOREIRA NASS
BARCELOS(OAB: 24572/ES)

PERITO TAMARA SAUDE CORDEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALMIR RODRIGUES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d122c32

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Ficam intimadas as partes para ciência dos esclarecimentos

prestados pela perita, podendo, caso queiram, manifestarem-se no

prazo comum de 05 dias.

Fica designada:

Tipo da Audiência: Instrução;

Modalidade: HÍBRIDA;

Dia e Hora: 17/07/2024 10:15h.

Com o objetivo de garantir o acesso à Justiça e evitar adiamento

desnecessários, a Audiência será realizada de forma híbrida,

facultando-se a todos a participação PRESENCIAL da sede do

Juízo ou de forma TELEPRESENCIAL, hipótese em que o

interessado deverá acessar à sala virtual de audiências na data e

horário designados, através do portal do TRT da 17ª Região,

disponível através do link https://www.trt17.jus.br/audiencias,

utilizando-se de login e senha próprios.

A partes devem participar da Audiência, por qualquer das duas

formas acima, para prestarem depoimentos, sob pena de confissão,

bem como encaminhar o link diretamente às respectivas

testemunhas, caso pretendam ouvi-las de forma telepresencial.

As partes poderão trazer no máximo duas testemunhas (Rito

Sumaríssimo) ou três testemunhas (Rito Ordinário), sob pena de

preclusão.

As testemunhas deverão comparecerna forma do art. 825 da

CLT (na hipótese do rito ordinário) ou art. 852-H da CLT (na

hipótese de rito Sumaríssimo).

Ficam, ainda, expressamente intimadas as partes, por intermédio de

seus advogados, de que deverão tomar conhecimento de todas os

documentos juntados aos autos pelas respectivas partes, até 05

(cinco) dias antes da realização da audiência e ainda, de que

deverão comparecer à audiência de instrução acima designada, sob

pena de confissão, nos termos da Súmula nº 74 do TST.

COLATINA/ES, 19 de março de 2024.

    JOSE ALEXANDRE CID PINTO FILHO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000990-54.2023.5.17.0141
RECLAMANTE VALMIR RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO EBER OSVALDO NUNO
RIBEIRO(OAB: 9370/ES)

RECLAMADO JACIMAR GERALDO LANGA

ADVOGADO ELAINE MOREIRA NASS
BARCELOS(OAB: 24572/ES)

PERITO TAMARA SAUDE CORDEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JACIMAR GERALDO LANGA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d122c32

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Ficam intimadas as partes para ciência dos esclarecimentos

prestados pela perita, podendo, caso queiram, manifestarem-se no

prazo comum de 05 dias.

Fica designada:

Tipo da Audiência: Instrução;

Modalidade: HÍBRIDA;

Dia e Hora: 17/07/2024 10:15h.

Com o objetivo de garantir o acesso à Justiça e evitar adiamento

desnecessários, a Audiência será realizada de forma híbrida,

facultando-se a todos a participação PRESENCIAL da sede do

Juízo ou de forma TELEPRESENCIAL, hipótese em que o

interessado deverá acessar à sala virtual de audiências na data e

horário designados, através do portal do TRT da 17ª Região,

disponível através do link https://www.trt17.jus.br/audiencias,

utilizando-se de login e senha próprios.

A partes devem participar da Audiência, por qualquer das duas

formas acima, para prestarem depoimentos, sob pena de confissão,

bem como encaminhar o link diretamente às respectivas

testemunhas, caso pretendam ouvi-las de forma telepresencial.

As partes poderão trazer no máximo duas testemunhas (Rito

Sumaríssimo) ou três testemunhas (Rito Ordinário), sob pena de

preclusão.

As testemunhas deverão comparecerna forma do art. 825 da

CLT (na hipótese do rito ordinário) ou art. 852-H da CLT (na

hipótese de rito Sumaríssimo).

Ficam, ainda, expressamente intimadas as partes, por intermédio de

seus advogados, de que deverão tomar conhecimento de todas os

documentos juntados aos autos pelas respectivas partes, até 05

(cinco) dias antes da realização da audiência e ainda, de que

deverão comparecer à audiência de instrução acima designada, sob

pena de confissão, nos termos da Súmula nº 74 do TST.

COLATINA/ES, 19 de março de 2024.

    JOSE ALEXANDRE CID PINTO FILHO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001022-59.2023.5.17.0141
RECLAMANTE ALEX CONCEICAO DE JESUS

ADVOGADO NICOLAS MARCONDES NUNO
RIBEIRO(OAB: 25800/ES)

ADVOGADO EZEQUIEL NUNO RIBEIRO(OAB:
7686/ES)

RECLAMADO DAVID STEFENONI NETTO

ADVOGADO LUIZ MONICO COMERIO(OAB:
10844/ES)

RECLAMADO AMARILDO STEFENONI

ADVOGADO LUIZ MONICO COMERIO(OAB:
10844/ES)

RECLAMADO VICTOR STEFENONI

ADVOGADO LUIZ MONICO COMERIO(OAB:
10844/ES)

PERITO TAMARA SAUDE CORDEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEX CONCEICAO DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5e27bb6

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Ficam intimadas as partes para ciência dos esclarecimentos

prestados pela perita, podendo, caso queiram, manifestarem-se no

prazo comum de 05 dias.

Fica designada:

Tipo da Audiência: Instrução;

Modalidade: HÍBRIDA;

Dia e Hora: 17/07/2024 11:15h.

Com o objetivo de garantir o acesso à Justiça e evitar adiamento

desnecessários, a Audiência será realizada de forma híbrida,

facultando-se a todos a participação PRESENCIAL da sede do

Juízo ou de forma TELEPRESENCIAL, hipótese em que o

interessado deverá acessar à sala virtual de audiências na data e

horário designados, através do portal do TRT da 17ª Região,

disponível através do link https://www.trt17.jus.br/audiencias,

utilizando-se de login e senha próprios.

A partes devem participar da Audiência, por qualquer das duas

formas acima, para prestarem depoimentos, sob pena de confissão,

bem como encaminhar o link diretamente às respectivas

testemunhas, caso pretendam ouvi-las de forma telepresencial.

As partes poderão trazer no máximo duas testemunhas (Rito

Sumaríssimo) ou três testemunhas (Rito Ordinário), sob pena de

preclusão.

As testemunhas deverão comparecerna forma do art. 825 da

CLT (na hipótese do rito ordinário) ou art. 852-H da CLT (na
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hipótese de rito Sumaríssimo).

Ficam, ainda, expressamente intimadas as partes, por intermédio de

seus advogados, de que deverão tomar conhecimento de todas os

documentos juntados aos autos pelas respectivas partes, até 05

(cinco) dias antes da realização da audiência e ainda, de que

deverão comparecer à audiência de instrução acima designada, sob

pena de confissão, nos termos da Súmula nº 74 do TST.

COLATINA/ES, 19 de março de 2024.

    JOSE ALEXANDRE CID PINTO FILHO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001022-59.2023.5.17.0141
RECLAMANTE ALEX CONCEICAO DE JESUS

ADVOGADO NICOLAS MARCONDES NUNO
RIBEIRO(OAB: 25800/ES)

ADVOGADO EZEQUIEL NUNO RIBEIRO(OAB:
7686/ES)

RECLAMADO DAVID STEFENONI NETTO

ADVOGADO LUIZ MONICO COMERIO(OAB:
10844/ES)

RECLAMADO AMARILDO STEFENONI

ADVOGADO LUIZ MONICO COMERIO(OAB:
10844/ES)

RECLAMADO VICTOR STEFENONI

ADVOGADO LUIZ MONICO COMERIO(OAB:
10844/ES)

PERITO TAMARA SAUDE CORDEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMARILDO STEFENONI

  - DAVID STEFENONI NETTO

  - VICTOR STEFENONI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5e27bb6

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Ficam intimadas as partes para ciência dos esclarecimentos

prestados pela perita, podendo, caso queiram, manifestarem-se no

prazo comum de 05 dias.

Fica designada:

Tipo da Audiência: Instrução;

Modalidade: HÍBRIDA;

Dia e Hora: 17/07/2024 11:15h.

Com o objetivo de garantir o acesso à Justiça e evitar adiamento

desnecessários, a Audiência será realizada de forma híbrida,

facultando-se a todos a participação PRESENCIAL da sede do

Juízo ou de forma TELEPRESENCIAL, hipótese em que o

interessado deverá acessar à sala virtual de audiências na data e

horário designados, através do portal do TRT da 17ª Região,

disponível através do link https://www.trt17.jus.br/audiencias,

utilizando-se de login e senha próprios.

A partes devem participar da Audiência, por qualquer das duas

formas acima, para prestarem depoimentos, sob pena de confissão,

bem como encaminhar o link diretamente às respectivas

testemunhas, caso pretendam ouvi-las de forma telepresencial.

As partes poderão trazer no máximo duas testemunhas (Rito

Sumaríssimo) ou três testemunhas (Rito Ordinário), sob pena de

preclusão.

As testemunhas deverão comparecerna forma do art. 825 da

CLT (na hipótese do rito ordinário) ou art. 852-H da CLT (na

hipótese de rito Sumaríssimo).

Ficam, ainda, expressamente intimadas as partes, por intermédio de

seus advogados, de que deverão tomar conhecimento de todas os

documentos juntados aos autos pelas respectivas partes, até 05

(cinco) dias antes da realização da audiência e ainda, de que

deverão comparecer à audiência de instrução acima designada, sob

pena de confissão, nos termos da Súmula nº 74 do TST.

COLATINA/ES, 19 de março de 2024.

    JOSE ALEXANDRE CID PINTO FILHO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001995-92.2015.5.17.0141
RECLAMANTE ADRIANO DE ANDRADE

ADVOGADO JOAO PAULO PELISSARI
ZANOTELLI(OAB: 22043/ES)

ADVOGADO GUSTAVO MANSO MARQUES(OAB:
25775/ES)

ADVOGADO UBIRAJARA DOUGLAS VIANNA(OAB:
5105/ES)

ADVOGADO VICTOR PASOLINI VIANNA(OAB:
21001/ES)

ADVOGADO SUZANA AZEVEDO CRISTO(OAB:
9366/ES)

ADVOGADO NATALY MOITIM BARBIERI(OAB:
15968/ES)

RECLAMADO GRANITOS VILA CESAR LTDA

ADVOGADO FABIANO ODILON DE BESSA
LOURETT(OAB: 10477/ES)

ADVOGADO PAULO HENRIQUE MARTINS
COSTA(OAB: 22041/ES)

ARREMATANTE MARCELA MARIA ALMEIDA MIELKE

ADVOGADO WAGGNER ALBERTO WESTPHALL
STABENOW(OAB: 19551/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANO DE ANDRADE
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e0930a0

proferido nos autos.

DESPACHO

A despeito das razões apresentadas pela arrematante na petição de

id. b433156, tendo sido realizada a venda do imóvel com publicação

de edital condizente com os termos da matrícula do imóvel junto ao

cartório de registro de imóveis, na qual a área indicada é de 225ha,

como se vê nos ids. f5f715a, 0dd8477 e d36ef49, impõe-se

considerar regular a venda a ponto de não se justificar o

acolhimento da pretensão apresentada.

A arrematante tinha a oportunidade de solicitar a vistoria do imóvel

antes da realização do leilão e, além disso, a informação registrada

na matrícula do imóvel tem fé pública, de modo que, ainda que a

medição realizada pelo profissional contratado pela arrematante

indique que a área encontrada tenha sido de 218,4585ha, não seria

razoável adotar tal medição em detrimento da área registrada em

cartório sem que se buscasse uma medição por perito designado

pelo Juízo e, ainda que se adotasse essa solução e fosse

encontrada essa mesma área reduzida, ainda se imporia perquirir

se não houve esbulho de alguma parte da propriedade por algum

dos vizinhos, pois, dada a diferença percentual tão pequena, essa é

uma possibilidade de que se pode cogitar

De qualquer forma, ainda que se concluísse, enfim, que a área

correta do imóvel realmente não fosse de 225ha e sim de

218,4585ha ou qualquer outra área inferior à área registrada na

matrícula do imóvel, não seria lícito tão somente conceder à

arrematante um desconto como por ela proposto, na medida em

que, assim se fazendo, poderia estar sendo preterido algum outro

pretenso arrematante que, pelo valor inferior obtido após o

desconto, poderia ter interesse na época da venda.

A confirmação da premissa apresentada pela arrematante poderia

implicar, quando muito, portanto, na nulidade da venda realizada, o

que, além de não ser possível discutir nestes autos, em vista de já

ter se ultrapassado o prazo para tanto, também não parece ser o

interesse da arrematante, até mesmo em razão do valor vantajoso

obtido na operação.

Assim, rejeito requerimento da arrematante. Aguarde-se a quitação

das demais parcelas do lance por ela realizado.

COLATINA/ES, 19 de março de 2024.

    MAURICIO CORTES NEVES LEAL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001995-92.2015.5.17.0141
RECLAMANTE ADRIANO DE ANDRADE

ADVOGADO JOAO PAULO PELISSARI
ZANOTELLI(OAB: 22043/ES)

ADVOGADO GUSTAVO MANSO MARQUES(OAB:
25775/ES)

ADVOGADO UBIRAJARA DOUGLAS VIANNA(OAB:
5105/ES)

ADVOGADO VICTOR PASOLINI VIANNA(OAB:
21001/ES)

ADVOGADO SUZANA AZEVEDO CRISTO(OAB:
9366/ES)

ADVOGADO NATALY MOITIM BARBIERI(OAB:
15968/ES)

RECLAMADO GRANITOS VILA CESAR LTDA

ADVOGADO FABIANO ODILON DE BESSA
LOURETT(OAB: 10477/ES)

ADVOGADO PAULO HENRIQUE MARTINS
COSTA(OAB: 22041/ES)

ARREMATANTE MARCELA MARIA ALMEIDA MIELKE

ADVOGADO WAGGNER ALBERTO WESTPHALL
STABENOW(OAB: 19551/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRANITOS VILA CESAR LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e0930a0

proferido nos autos.

DESPACHO

A despeito das razões apresentadas pela arrematante na petição de

id. b433156, tendo sido realizada a venda do imóvel com publicação

de edital condizente com os termos da matrícula do imóvel junto ao

cartório de registro de imóveis, na qual a área indicada é de 225ha,

como se vê nos ids. f5f715a, 0dd8477 e d36ef49, impõe-se

considerar regular a venda a ponto de não se justificar o

acolhimento da pretensão apresentada.

A arrematante tinha a oportunidade de solicitar a vistoria do imóvel

antes da realização do leilão e, além disso, a informação registrada

na matrícula do imóvel tem fé pública, de modo que, ainda que a

medição realizada pelo profissional contratado pela arrematante

indique que a área encontrada tenha sido de 218,4585ha, não seria

razoável adotar tal medição em detrimento da área registrada em

cartório sem que se buscasse uma medição por perito designado

pelo Juízo e, ainda que se adotasse essa solução e fosse

encontrada essa mesma área reduzida, ainda se imporia perquirir

se não houve esbulho de alguma parte da propriedade por algum

dos vizinhos, pois, dada a diferença percentual tão pequena, essa é

uma possibilidade de que se pode cogitar
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De qualquer forma, ainda que se concluísse, enfim, que a área

correta do imóvel realmente não fosse de 225ha e sim de

218,4585ha ou qualquer outra área inferior à área registrada na

matrícula do imóvel, não seria lícito tão somente conceder à

arrematante um desconto como por ela proposto, na medida em

que, assim se fazendo, poderia estar sendo preterido algum outro

pretenso arrematante que, pelo valor inferior obtido após o

desconto, poderia ter interesse na época da venda.

A confirmação da premissa apresentada pela arrematante poderia

implicar, quando muito, portanto, na nulidade da venda realizada, o

que, além de não ser possível discutir nestes autos, em vista de já

ter se ultrapassado o prazo para tanto, também não parece ser o

interesse da arrematante, até mesmo em razão do valor vantajoso

obtido na operação.

Assim, rejeito requerimento da arrematante. Aguarde-se a quitação

das demais parcelas do lance por ela realizado.

COLATINA/ES, 19 de março de 2024.

    MAURICIO CORTES NEVES LEAL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001995-92.2015.5.17.0141
RECLAMANTE ADRIANO DE ANDRADE

ADVOGADO JOAO PAULO PELISSARI
ZANOTELLI(OAB: 22043/ES)

ADVOGADO GUSTAVO MANSO MARQUES(OAB:
25775/ES)

ADVOGADO UBIRAJARA DOUGLAS VIANNA(OAB:
5105/ES)

ADVOGADO VICTOR PASOLINI VIANNA(OAB:
21001/ES)

ADVOGADO SUZANA AZEVEDO CRISTO(OAB:
9366/ES)

ADVOGADO NATALY MOITIM BARBIERI(OAB:
15968/ES)

RECLAMADO GRANITOS VILA CESAR LTDA

ADVOGADO FABIANO ODILON DE BESSA
LOURETT(OAB: 10477/ES)

ADVOGADO PAULO HENRIQUE MARTINS
COSTA(OAB: 22041/ES)

ARREMATANTE MARCELA MARIA ALMEIDA MIELKE

ADVOGADO WAGGNER ALBERTO WESTPHALL
STABENOW(OAB: 19551/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELA MARIA ALMEIDA MIELKE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e0930a0

proferido nos autos.

DESPACHO

A despeito das razões apresentadas pela arrematante na petição de

id. b433156, tendo sido realizada a venda do imóvel com publicação

de edital condizente com os termos da matrícula do imóvel junto ao

cartório de registro de imóveis, na qual a área indicada é de 225ha,

como se vê nos ids. f5f715a, 0dd8477 e d36ef49, impõe-se

considerar regular a venda a ponto de não se justificar o

acolhimento da pretensão apresentada.

A arrematante tinha a oportunidade de solicitar a vistoria do imóvel

antes da realização do leilão e, além disso, a informação registrada

na matrícula do imóvel tem fé pública, de modo que, ainda que a

medição realizada pelo profissional contratado pela arrematante

indique que a área encontrada tenha sido de 218,4585ha, não seria

razoável adotar tal medição em detrimento da área registrada em

cartório sem que se buscasse uma medição por perito designado

pelo Juízo e, ainda que se adotasse essa solução e fosse

encontrada essa mesma área reduzida, ainda se imporia perquirir

se não houve esbulho de alguma parte da propriedade por algum

dos vizinhos, pois, dada a diferença percentual tão pequena, essa é

uma possibilidade de que se pode cogitar

De qualquer forma, ainda que se concluísse, enfim, que a área

correta do imóvel realmente não fosse de 225ha e sim de

218,4585ha ou qualquer outra área inferior à área registrada na

matrícula do imóvel, não seria lícito tão somente conceder à

arrematante um desconto como por ela proposto, na medida em

que, assim se fazendo, poderia estar sendo preterido algum outro

pretenso arrematante que, pelo valor inferior obtido após o

desconto, poderia ter interesse na época da venda.

A confirmação da premissa apresentada pela arrematante poderia

implicar, quando muito, portanto, na nulidade da venda realizada, o

que, além de não ser possível discutir nestes autos, em vista de já

ter se ultrapassado o prazo para tanto, também não parece ser o

interesse da arrematante, até mesmo em razão do valor vantajoso

obtido na operação.

Assim, rejeito requerimento da arrematante. Aguarde-se a quitação

das demais parcelas do lance por ela realizado.

COLATINA/ES, 19 de março de 2024.

    MAURICIO CORTES NEVES LEAL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000029-21.2020.5.17.0141
RECLAMANTE VAILMA GOMES RIBEIRO

ADVOGADO TIAGO DA SILVA DIAS(OAB:
22185/ES)

ADVOGADO VICTOR VERBENO
VENDRAMINI(OAB: 21007/ES)

ADVOGADO RAUNER AILTON BATISTA
PEREIRA(OAB: 27785/ES)

RECLAMADO WEMERSON DE OLIVEIRA MARTINS

ADVOGADO OSMAR JOSE SAQUETTO(OAB:
4894/ES)
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RECLAMADO W. DE OLIVEIRA MARTINS - ME

ADVOGADO OSMAR JOSE SAQUETTO(OAB:
4894/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VAILMA GOMES RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5c89432

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante a homologação do acordo firmado entre as partes, a

penhora de valor suficiente à quitação das contribuições

previdenciárias, e a concessão do benefício da justiça gratuita

em favor do executado, declaro a extinção do feito nos termos

do artigo 924, II, do CPC.

Cientes as partes com a publicação desta no DEJT.

Promovam-se os devidos lançamentos no SISBAJUD para

desbloqueio do saldo remanescente.

Após o decurso do prazo legal para manifestação:

I - Expeça-se alvará para fins de recolhimento das contribuições

previdenciárias;

II - Promovam-se os devidos lançamentos e remetam-se os autos

ao arquivo.

    MAURICIO CORTES NEVES LEAL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000029-21.2020.5.17.0141
RECLAMANTE VAILMA GOMES RIBEIRO

ADVOGADO TIAGO DA SILVA DIAS(OAB:
22185/ES)

ADVOGADO VICTOR VERBENO
VENDRAMINI(OAB: 21007/ES)

ADVOGADO RAUNER AILTON BATISTA
PEREIRA(OAB: 27785/ES)

RECLAMADO WEMERSON DE OLIVEIRA MARTINS

ADVOGADO OSMAR JOSE SAQUETTO(OAB:
4894/ES)

RECLAMADO W. DE OLIVEIRA MARTINS - ME

ADVOGADO OSMAR JOSE SAQUETTO(OAB:
4894/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - W. DE OLIVEIRA MARTINS - ME

  - WEMERSON DE OLIVEIRA MARTINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5c89432

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante a homologação do acordo firmado entre as partes, a

penhora de valor suficiente à quitação das contribuições

previdenciárias, e a concessão do benefício da justiça gratuita

em favor do executado, declaro a extinção do feito nos termos

do artigo 924, II, do CPC.

Cientes as partes com a publicação desta no DEJT.

Promovam-se os devidos lançamentos no SISBAJUD para

desbloqueio do saldo remanescente.

Após o decurso do prazo legal para manifestação:

I - Expeça-se alvará para fins de recolhimento das contribuições

previdenciárias;

II - Promovam-se os devidos lançamentos e remetam-se os autos

ao arquivo.

    MAURICIO CORTES NEVES LEAL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000968-93.2023.5.17.0141
RECLAMANTE ITALO SANTOS DEL CARRO

ADVOGADO ANA PAULA FERREIRA
PEIXOTO(OAB: 12120/ES)

RECLAMADO UNIMARKA DISTRIBUIDORA S/A

ADVOGADO ANA CAROLINA GONCALVES
SANTOS(OAB: 21380/ES)

ADVOGADO DULCELANGE AZEREDO DA
SILVA(OAB: 7023/ES)

ADVOGADO ALEXANDRE MARIANO
FERREIRA(OAB: 160/ES)

PERITO ALUISIO RODRIGUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITALO SANTOS DEL CARRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6ca01e9

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Diante do requerimento da parte Ré, oficie-se a empresa JSL S.A.,

CNPJ RAIZ: 52.548.435, endereço Rua Doutor Renato Paes De

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212000



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 17ª Região 2029
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Barros, 1017 Conj 91, CEP 04.530-001, Bairro ITAIM BIBI, São

Paulo/SP, (11) 2377-7000, e-mailisabela.rodrigues@jsl.com.br,

para que, no prazo de 10 dias, apresente as 03 últimas fichas

de cartão de ponto do Reclamante, para verificação da jornada

que o Reclamante cumpre atualmente.

Com a resposta, intimem-se as partes para manifestação no prazo

comum de cinco dias.

De forma concomitante, fica designada:

Tipo da Audiência: Instrução;

Modalidade: HÍBRIDA;

Dia e Hora: 23/07/2024 às 16:00h.

Com o objetivo de garantir o acesso à Justiça e evitar adiamento

desnecessários, a Audiência será realizada de forma híbrida,

facultando-se a todos a participação PRESENCIAL da sede do

Juízo ou de forma TELEPRESENCIAL, hipótese em que o

interessado deverá acessar à sala virtual de audiências na data e

horário designados, através do portal do TRT da 17ª Região,

disponível através do link https://www.trt17.jus.br/audiencias,

utilizando-se de login e senha próprios.

A partes devem participar da Audiência, por qualquer das duas

formas acima, para prestarem depoimentos, sob pena de confissão

(Súmula n. 74 do TST), bem como encaminhar o link diretamente

às respectivas testemunhas, caso pretendam ouvi-las de forma

telepresencial.

As partes poderão trazer no máximo duas testemunhas (Rito

Sumaríssimo) ou três testemunhas (Rito Ordinário), sob pena de

preclusão.

As testemunhas deverão comparecerna forma do art. 825 da

CLT (na hipótese do rito ordinário) ou art. 852-H da CLT (na

hipótese de rito Sumaríssimo).

Ficam, ainda, expressamente intimadas as partes, por intermédio de

seus advogados, de que deverão tomar conhecimento de todos os

documentos juntados aos autos pelas respectivas partes, até 05

(cinco) dias antes da realização da audiência.

COLATINA/ES, 19 de março de 2024.

    JOSE ALEXANDRE CID PINTO FILHO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000968-93.2023.5.17.0141
RECLAMANTE ITALO SANTOS DEL CARRO

ADVOGADO ANA PAULA FERREIRA
PEIXOTO(OAB: 12120/ES)

RECLAMADO UNIMARKA DISTRIBUIDORA S/A

ADVOGADO ANA CAROLINA GONCALVES
SANTOS(OAB: 21380/ES)

ADVOGADO DULCELANGE AZEREDO DA
SILVA(OAB: 7023/ES)

ADVOGADO ALEXANDRE MARIANO
FERREIRA(OAB: 160/ES)

PERITO ALUISIO RODRIGUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - UNIMARKA DISTRIBUIDORA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6ca01e9

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Diante do requerimento da parte Ré, oficie-se a empresa JSL S.A.,

CNPJ RAIZ: 52.548.435, endereço Rua Doutor Renato Paes De

Barros, 1017 Conj 91, CEP 04.530-001, Bairro ITAIM BIBI, São

Paulo/SP, (11) 2377-7000, e-mailisabela.rodrigues@jsl.com.br,

para que, no prazo de 10 dias, apresente as 03 últimas fichas

de cartão de ponto do Reclamante, para verificação da jornada

que o Reclamante cumpre atualmente.

Com a resposta, intimem-se as partes para manifestação no prazo

comum de cinco dias.

De forma concomitante, fica designada:

Tipo da Audiência: Instrução;

Modalidade: HÍBRIDA;

Dia e Hora: 23/07/2024 às 16:00h.

Com o objetivo de garantir o acesso à Justiça e evitar adiamento

desnecessários, a Audiência será realizada de forma híbrida,

facultando-se a todos a participação PRESENCIAL da sede do

Juízo ou de forma TELEPRESENCIAL, hipótese em que o

interessado deverá acessar à sala virtual de audiências na data e

horário designados, através do portal do TRT da 17ª Região,

disponível através do link https://www.trt17.jus.br/audiencias,

utilizando-se de login e senha próprios.

A partes devem participar da Audiência, por qualquer das duas

formas acima, para prestarem depoimentos, sob pena de confissão

(Súmula n. 74 do TST), bem como encaminhar o link diretamente

às respectivas testemunhas, caso pretendam ouvi-las de forma

telepresencial.

As partes poderão trazer no máximo duas testemunhas (Rito

Sumaríssimo) ou três testemunhas (Rito Ordinário), sob pena de

preclusão.

As testemunhas deverão comparecerna forma do art. 825 da

CLT (na hipótese do rito ordinário) ou art. 852-H da CLT (na
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hipótese de rito Sumaríssimo).

Ficam, ainda, expressamente intimadas as partes, por intermédio de

seus advogados, de que deverão tomar conhecimento de todos os

documentos juntados aos autos pelas respectivas partes, até 05

(cinco) dias antes da realização da audiência.

COLATINA/ES, 19 de março de 2024.

    JOSE ALEXANDRE CID PINTO FILHO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000104-21.2024.5.17.0141
RECLAMANTE VALTER RODRIGUES SOARES

ADVOGADO NICOLAS MARCONDES NUNO
RIBEIRO(OAB: 25800/ES)

ADVOGADO EZEQUIEL NUNO RIBEIRO(OAB:
7686/ES)

RECLAMADO TEXANS ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO MICHAEL LEANDRO
SOBREIRA(OAB: 16137/ES)

RECLAMADO PETRA ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO MICHAEL LEANDRO
SOBREIRA(OAB: 16137/ES)

RECLAMADO PTR ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO MICHAEL LEANDRO
SOBREIRA(OAB: 16137/ES)

PERITO EUGENIO CESAR GONCALVES
CAMILLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALTER RODRIGUES SOARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4a5d3c4

proferido nos autos.

Vistos, etc.

A participação das partes no acompanhamento às diligências

periciais é uma faculdade, dessa forma a participação virtual é

permitida, desde que os meios para a participação virtual sejam

providenciados pelo advogado e pela parte, que arcarão com o

ônus de qualquer dificuldade técnica.

Dê-se ciências as partes.

COLATINA/ES, 19 de março de 2024.

    JOSE ALEXANDRE CID PINTO FILHO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000104-21.2024.5.17.0141
RECLAMANTE VALTER RODRIGUES SOARES

ADVOGADO NICOLAS MARCONDES NUNO
RIBEIRO(OAB: 25800/ES)

ADVOGADO EZEQUIEL NUNO RIBEIRO(OAB:
7686/ES)

RECLAMADO TEXANS ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO MICHAEL LEANDRO
SOBREIRA(OAB: 16137/ES)

RECLAMADO PETRA ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO MICHAEL LEANDRO
SOBREIRA(OAB: 16137/ES)

RECLAMADO PTR ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO MICHAEL LEANDRO
SOBREIRA(OAB: 16137/ES)

PERITO EUGENIO CESAR GONCALVES
CAMILLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETRA ENGENHARIA LTDA

  - PTR ENGENHARIA LTDA

  - TEXANS ENGENHARIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4a5d3c4

proferido nos autos.

Vistos, etc.

A participação das partes no acompanhamento às diligências

periciais é uma faculdade, dessa forma a participação virtual é

permitida, desde que os meios para a participação virtual sejam

providenciados pelo advogado e pela parte, que arcarão com o

ônus de qualquer dificuldade técnica.

Dê-se ciências as partes.

COLATINA/ES, 19 de março de 2024.

    JOSE ALEXANDRE CID PINTO FILHO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001084-02.2023.5.17.0141
RECLAMANTE FRANCIELI SCOPEL NOGUEIRA

ADVOGADO NICOLAS MARCONDES NUNO
RIBEIRO(OAB: 25800/ES)

ADVOGADO EZEQUIEL NUNO RIBEIRO(OAB:
7686/ES)

RECLAMADO MPJ INDUSTRIA DE CONFECCOES
EIRELI

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

RECLAMADO PORT COMPANY PARTICIPACOES E
EMPREENDIMENTOS LTDA - ME

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

RECLAMADO JRS COMERCIO ATACADISTA DE
ROUPAS LTDA

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

RECLAMADO SUN BLOOM PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)
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RECLAMADO LTN CONFECCOES LTDA

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

RECLAMADO POLO WEAR COLATINA COMERCIO
DE CONFECCOES LTDA

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

RECLAMADO LTN HOLDINGS
EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

RECLAMADO BRISTOL EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

PERITO TAMARA SAUDE CORDEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCIELI SCOPEL NOGUEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e2c9a71

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Intimem-se as partes para vistas dos esclarecimentos pericias, no

prazo comum de 5 dias.

Fica designada:

Tipo da Audiência: Instrução;

Modalidade: HÍBRIDA;

Dia e Hora: 23/07/2024 às 15:20 h.

Com o objetivo de garantir o acesso à Justiça e evitar adiamento

desnecessários, a Audiência será realizada de forma híbrida,

facultando-se a todos a participação PRESENCIAL da sede do

Juízo ou de forma TELEPRESENCIAL, hipótese em que o

interessado deverá acessar à sala virtual de audiências na data e

horário designados, através do portal do TRT da 17ª Região,

disponível através do link https://www.trt17.jus.br/audiencias,

utilizando-se de login e senha próprios.

A partes devem participar da Audiência, por qualquer das duas

formas acima, para prestarem depoimentos, sob pena de confissão

(Súmula n. 74 do TST), bem como encaminhar o link diretamente

às respectivas testemunhas, caso pretendam ouvi-las de forma

telepresencial.

As partes poderão trazer no máximo duas testemunhas (Rito

Sumaríssimo) ou três testemunhas (Rito Ordinário), sob pena de

preclusão.

As testemunhas deverão comparecerna forma do art. 825 da

CLT (na hipótese do rito ordinário) ou art. 852-H da CLT (na

hipótese de rito Sumaríssimo).

Ficam, ainda, expressamente intimadas as partes, por intermédio de

seus advogados, de que deverão tomar conhecimento de todos os

documentos juntados aos autos pelas respectivas partes, até 05

(cinco) dias antes da realização da audiência.

COLATINA/ES, 19 de março de 2024.

    JOSE ALEXANDRE CID PINTO FILHO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001084-02.2023.5.17.0141
RECLAMANTE FRANCIELI SCOPEL NOGUEIRA

ADVOGADO NICOLAS MARCONDES NUNO
RIBEIRO(OAB: 25800/ES)

ADVOGADO EZEQUIEL NUNO RIBEIRO(OAB:
7686/ES)

RECLAMADO MPJ INDUSTRIA DE CONFECCOES
EIRELI

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

RECLAMADO PORT COMPANY PARTICIPACOES E
EMPREENDIMENTOS LTDA - ME

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

RECLAMADO JRS COMERCIO ATACADISTA DE
ROUPAS LTDA

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

RECLAMADO SUN BLOOM PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

RECLAMADO LTN CONFECCOES LTDA

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

RECLAMADO POLO WEAR COLATINA COMERCIO
DE CONFECCOES LTDA

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

RECLAMADO LTN HOLDINGS
EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

RECLAMADO BRISTOL EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

PERITO TAMARA SAUDE CORDEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRISTOL EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA

  - JRS COMERCIO ATACADISTA DE ROUPAS LTDA

  - LTN CONFECCOES LTDA

  - LTN HOLDINGS EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES
LTDA

  - MPJ INDUSTRIA DE CONFECCOES EIRELI

  - POLO WEAR COLATINA COMERCIO DE CONFECCOES
LTDA

  - PORT COMPANY PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS
LTDA - ME

  - SUN BLOOM PARTICIPACOES LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e2c9a71

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Intimem-se as partes para vistas dos esclarecimentos pericias, no

prazo comum de 5 dias.

Fica designada:

Tipo da Audiência: Instrução;

Modalidade: HÍBRIDA;

Dia e Hora: 23/07/2024 às 15:20 h.

Com o objetivo de garantir o acesso à Justiça e evitar adiamento

desnecessários, a Audiência será realizada de forma híbrida,

facultando-se a todos a participação PRESENCIAL da sede do

Juízo ou de forma TELEPRESENCIAL, hipótese em que o

interessado deverá acessar à sala virtual de audiências na data e

horário designados, através do portal do TRT da 17ª Região,

disponível através do link https://www.trt17.jus.br/audiencias,

utilizando-se de login e senha próprios.

A partes devem participar da Audiência, por qualquer das duas

formas acima, para prestarem depoimentos, sob pena de confissão

(Súmula n. 74 do TST), bem como encaminhar o link diretamente

às respectivas testemunhas, caso pretendam ouvi-las de forma

telepresencial.

As partes poderão trazer no máximo duas testemunhas (Rito

Sumaríssimo) ou três testemunhas (Rito Ordinário), sob pena de

preclusão.

As testemunhas deverão comparecerna forma do art. 825 da

CLT (na hipótese do rito ordinário) ou art. 852-H da CLT (na

hipótese de rito Sumaríssimo).

Ficam, ainda, expressamente intimadas as partes, por intermédio de

seus advogados, de que deverão tomar conhecimento de todos os

documentos juntados aos autos pelas respectivas partes, até 05

(cinco) dias antes da realização da audiência.

COLATINA/ES, 19 de março de 2024.

    JOSE ALEXANDRE CID PINTO FILHO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001018-22.2023.5.17.0141
RECLAMANTE SANDRA APARECIDA DE FREITAS

ROCHA RONCATTI

ADVOGADO MAURICIO INACIO FLEGLER
ZANDOMENICO(OAB: 35504/ES)

RECLAMADO CATTEGRAN GRANITOS DO BRASIL
LTDA

ADVOGADO CARLOS CEZAR PETRI FILHO(OAB:
24098/ES)

ADVOGADO DANILO BRANDT CALZI(OAB:
24857/ES)

PERITO FELIPE ANTONIO RUY BUARQUE

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANDRA APARECIDA DE FREITAS ROCHA RONCATTI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID de84f8f

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Intimem-se as partes para se manifestar sobre a proposta do perito

no id. 3acf821. Prazo de 5 dias.

COLATINA/ES, 19 de março de 2024.

    JOSE ALEXANDRE CID PINTO FILHO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001018-22.2023.5.17.0141
RECLAMANTE SANDRA APARECIDA DE FREITAS

ROCHA RONCATTI

ADVOGADO MAURICIO INACIO FLEGLER
ZANDOMENICO(OAB: 35504/ES)

RECLAMADO CATTEGRAN GRANITOS DO BRASIL
LTDA

ADVOGADO CARLOS CEZAR PETRI FILHO(OAB:
24098/ES)

ADVOGADO DANILO BRANDT CALZI(OAB:
24857/ES)

PERITO FELIPE ANTONIO RUY BUARQUE

Intimado(s)/Citado(s):

  - CATTEGRAN GRANITOS DO BRASIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID de84f8f

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Intimem-se as partes para se manifestar sobre a proposta do perito

no id. 3acf821. Prazo de 5 dias.

COLATINA/ES, 19 de março de 2024.

    JOSE ALEXANDRE CID PINTO FILHO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000118-39.2023.5.17.0141
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RECLAMANTE JHONNY PERUZINO ALMEIDA

ADVOGADO GABRIELA LISBOA MAGEVSKI(OAB:
15558/ES)

ADVOGADO ANA PAULA COLNAGO FRAGA(OAB:
19174/ES)

ADVOGADO VILMAR DE OLIVEIRA SILVA(OAB:
13154/ES)

ADVOGADO WEBER JOB PEREIRA FRAGA(OAB:
8390/ES)

ADVOGADO WESLEY PEREIRA FRAGA(OAB:
6206/ES)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO ARMANDO CANALI FILHO(OAB:
68339/PR)

ADVOGADO MARIANA BORGES DE
REZENDE(OAB: 102718/RJ)

ADVOGADO ANDRE BORGES PEREZ DE
REZENDE(OAB: 158083/RJ)

PERITO GENEVIEVI ROSA DE SOUZA

PERITO FELIPE ANTONIO RUY BUARQUE

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4152b6b

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Intimem-se as partes para se manifestar sobre a proposta do perito

no id. 7314bdc. Prazo de 5 dias.

COLATINA/ES, 19 de março de 2024.

    JOSE ALEXANDRE CID PINTO FILHO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000118-39.2023.5.17.0141
RECLAMANTE JHONNY PERUZINO ALMEIDA

ADVOGADO GABRIELA LISBOA MAGEVSKI(OAB:
15558/ES)

ADVOGADO ANA PAULA COLNAGO FRAGA(OAB:
19174/ES)

ADVOGADO VILMAR DE OLIVEIRA SILVA(OAB:
13154/ES)

ADVOGADO WEBER JOB PEREIRA FRAGA(OAB:
8390/ES)

ADVOGADO WESLEY PEREIRA FRAGA(OAB:
6206/ES)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO ARMANDO CANALI FILHO(OAB:
68339/PR)

ADVOGADO MARIANA BORGES DE
REZENDE(OAB: 102718/RJ)

ADVOGADO ANDRE BORGES PEREZ DE
REZENDE(OAB: 158083/RJ)

PERITO GENEVIEVI ROSA DE SOUZA

PERITO FELIPE ANTONIO RUY BUARQUE

Intimado(s)/Citado(s):

  - JHONNY PERUZINO ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4152b6b

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Intimem-se as partes para se manifestar sobre a proposta do perito

no id. 7314bdc. Prazo de 5 dias.

COLATINA/ES, 19 de março de 2024.

    JOSE ALEXANDRE CID PINTO FILHO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000724-67.2023.5.17.0141
RECLAMANTE ADRIANO VIEIRA

ADVOGADO NICOLAS MARCONDES NUNO
RIBEIRO(OAB: 25800/ES)

ADVOGADO EZEQUIEL NUNO RIBEIRO(OAB:
7686/ES)

RECLAMADO GREEN STONE GRANITOS LTDA

ADVOGADO RENATO DE BARROS SILVA(OAB:
28964/ES)

ADVOGADO JUAREZ RODRIGUES DE
BARROS(OAB: 8119/ES)

RECLAMADO PAZINI E BORCHARDT MINERACAO
LTDA

ADVOGADO RENATO DE BARROS SILVA(OAB:
28964/ES)

ADVOGADO JUAREZ RODRIGUES DE
BARROS(OAB: 8119/ES)

RECLAMADO MINERACAO BORCHARDT LTDA

ADVOGADO RENATO DE BARROS SILVA(OAB:
28964/ES)

ADVOGADO JUAREZ RODRIGUES DE
BARROS(OAB: 8119/ES)

PERITO PEDRO ANTONIO GUASTI JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - GREEN STONE GRANITOS LTDA

  - MINERACAO BORCHARDT LTDA

  - PAZINI E BORCHARDT MINERACAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a651af0

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.
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Indefiro o requerimento de nova manifestação do Perito, pois já

houve manifestação anterior pelo Expert, sendo que o novo

requerimento da parte Autora representa apenas o seu

inconformismo com o resultado da perícia.

Fica designada:

Tipo da Audiência: Instrução;

Modalidade: HÍBRIDA;

Dia e Hora: 23/07/2024, às 15:00h.

Com o objetivo de garantir o acesso à Justiça e evitar adiamento

desnecessários, a Audiência será realizada de forma híbrida,

facultando-se a todos a participação PRESENCIAL da sede do

Juízo ou de forma TELEPRESENCIAL, hipótese em que o

interessado deverá acessar à sala virtual de audiências na data e

horário designados, através do portal do TRT da 17ª Região,

disponível através do link https://www.trt17.jus.br/audiencias,

utilizando-se de login e senha próprios.

A partes devem participar da Audiência, por qualquer das duas

formas acima, para prestarem depoimentos, sob pena de confissão,

bem como encaminhar o link diretamente às respectivas

testemunhas, caso pretendam ouvi-las de forma telepresencial.

As partes poderão trazer no máximo duas testemunhas (Rito

Sumaríssimo) ou três testemunhas (Rito Ordinário), sob pena de

preclusão.

As testemunhas deverão comparecerna forma do art. 825 da

CLT (na hipótese do rito ordinário) ou art. 852-H da CLT (na

hipótese de rito Sumaríssimo).

Ficam, ainda, expressamente intimadas as partes, por intermédio de

seus advogados, de que deverão tomar conhecimento de todas os

documentos juntados aos autos pelas respectivas partes, até 05

(cinco) dias antes da realização da audiência e ainda, de que

deverão comparecer à audiência de instrução acima designada, sob

pena de confissão, nos termos da Súmula nº 74 do TST.

COLATINA/ES, 19 de março de 2024.

    JOSE ALEXANDRE CID PINTO FILHO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000724-67.2023.5.17.0141
RECLAMANTE ADRIANO VIEIRA

ADVOGADO NICOLAS MARCONDES NUNO
RIBEIRO(OAB: 25800/ES)

ADVOGADO EZEQUIEL NUNO RIBEIRO(OAB:
7686/ES)

RECLAMADO GREEN STONE GRANITOS LTDA

ADVOGADO RENATO DE BARROS SILVA(OAB:
28964/ES)

ADVOGADO JUAREZ RODRIGUES DE
BARROS(OAB: 8119/ES)

RECLAMADO PAZINI E BORCHARDT MINERACAO
LTDA

ADVOGADO RENATO DE BARROS SILVA(OAB:
28964/ES)

ADVOGADO JUAREZ RODRIGUES DE
BARROS(OAB: 8119/ES)

RECLAMADO MINERACAO BORCHARDT LTDA

ADVOGADO RENATO DE BARROS SILVA(OAB:
28964/ES)

ADVOGADO JUAREZ RODRIGUES DE
BARROS(OAB: 8119/ES)

PERITO PEDRO ANTONIO GUASTI JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANO VIEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a651af0

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Indefiro o requerimento de nova manifestação do Perito, pois já

houve manifestação anterior pelo Expert, sendo que o novo

requerimento da parte Autora representa apenas o seu

inconformismo com o resultado da perícia.

Fica designada:

Tipo da Audiência: Instrução;

Modalidade: HÍBRIDA;

Dia e Hora: 23/07/2024, às 15:00h.

Com o objetivo de garantir o acesso à Justiça e evitar adiamento

desnecessários, a Audiência será realizada de forma híbrida,

facultando-se a todos a participação PRESENCIAL da sede do

Juízo ou de forma TELEPRESENCIAL, hipótese em que o

interessado deverá acessar à sala virtual de audiências na data e

horário designados, através do portal do TRT da 17ª Região,

disponível através do link https://www.trt17.jus.br/audiencias,

utilizando-se de login e senha próprios.

A partes devem participar da Audiência, por qualquer das duas

formas acima, para prestarem depoimentos, sob pena de confissão,

bem como encaminhar o link diretamente às respectivas

testemunhas, caso pretendam ouvi-las de forma telepresencial.

As partes poderão trazer no máximo duas testemunhas (Rito

Sumaríssimo) ou três testemunhas (Rito Ordinário), sob pena de

preclusão.

As testemunhas deverão comparecerna forma do art. 825 da

CLT (na hipótese do rito ordinário) ou art. 852-H da CLT (na

hipótese de rito Sumaríssimo).

Ficam, ainda, expressamente intimadas as partes, por intermédio de
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seus advogados, de que deverão tomar conhecimento de todas os

documentos juntados aos autos pelas respectivas partes, até 05

(cinco) dias antes da realização da audiência e ainda, de que

deverão comparecer à audiência de instrução acima designada, sob

pena de confissão, nos termos da Súmula nº 74 do TST.

COLATINA/ES, 19 de março de 2024.

    JOSE ALEXANDRE CID PINTO FILHO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001552-73.2017.5.17.0141
RECLAMANTE FABIO BENTO PEREIRA

ADVOGADO EZEQUIEL NUNO RIBEIRO(OAB:
7686/ES)

ADVOGADO NICOLAS MARCONDES NUNO
RIBEIRO(OAB: 25800/ES)

RECLAMADO DISTRIBUIDORA CAITE DE BEBIDAS
LTDA

ADVOGADO MARIO JORGE MARTINS
PAIVA(OAB: 5898/ES)

ADVOGADO SILVANA GALAVOTTI PAIVA(OAB:
12706/ES)

TESTEMUNHA GIOVANE FARIA ALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIO BENTO PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4a66d75

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Ante o trânsito em julgado do título executivo judicial ilíquido, fica a

parte Autora intimada para liquidar o julgado no prazo de 8 (oito)

dias, devendo demonstrar os valores a título de contribuição

previdenciária, conforme preconiza o §1º-B do art. 879 da CLT, bem

como observar a Instrução Normativa RFB nº 1.500/2014, no que se

refere ao imposto de renda. Quanto à atualização, deve ser aplicado

à espécie o critério determinado na decisão proferida na ADC

058/DF, sob pena de alegação futura de inexigibilidade de título

judicial fundado em interpretação contrária ao posicionamento do

STF (CPC, art. 525, §§ 12 e 14, ou art.535, §§ 5º e 7º).

Deverá, ainda, encaminhar, por meios eletrônicos para o endereço

<colv01@trtes.jus.br>, os arquivos no formato PJC (PJe-Calc).

Apresentados os cálculos, intime-se a Reclamada para

manifestação em prazo idêntico (oito dias), salientando que em

caso de irresignação, deverá indicar os itens e valores objeto de

impugnação, sob pena de preclusão.

COLATINA/ES, 19 de março de 2024.

    JOSE ALEXANDRE CID PINTO FILHO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0001058-04.2023.5.17.0141
RECLAMANTE PATRICIA DE LIMA DOS SANTOS

ADVOGADO NICOLAS MARCONDES NUNO
RIBEIRO(OAB: 25800/ES)

ADVOGADO EZEQUIEL NUNO RIBEIRO(OAB:
7686/ES)

RECLAMADO MPJ INDUSTRIA DE CONFECCOES
EIRELI

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

RECLAMADO JRS COMERCIO ATACADISTA DE
ROUPAS LTDA

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

RECLAMADO LTN CONFECCOES LTDA

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

RECLAMADO PORT COMPANY PARTICIPACOES E
EMPREENDIMENTOS LTDA - ME

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

RECLAMADO LTN HOLDINGS
EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

RECLAMADO BRISTOL EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

RECLAMADO POLO WEAR COLATINA COMERCIO
DE CONFECCOES LTDA

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

RECLAMADO SUN BLOOM PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

PERITO PEDRO ANTONIO GUASTI JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - PATRICIA DE LIMA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c4dba1e

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Ante a manifestação de ID. 17470f9 e considerando que a lei veda o

pagamento de honorários periciais prévios, destituo o perito PEDRO

ANTONIO GUASTI JUNIOR do encargo e nomeio, em substituição,
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o perito FABRIZIO FANTINATI, que deverá entregar o laudo pericial

em 30 (trinta) dias.

Mantidas as demais determinações e orientações constantes da ata

de audiência (ID. 1424b53).

Intime-se o perito nomeado.

Cientes as partes, via DeJT.

COLATINA/ES, 19 de março de 2024.

    JOSE ALEXANDRE CID PINTO FILHO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0001058-04.2023.5.17.0141
RECLAMANTE PATRICIA DE LIMA DOS SANTOS

ADVOGADO NICOLAS MARCONDES NUNO
RIBEIRO(OAB: 25800/ES)

ADVOGADO EZEQUIEL NUNO RIBEIRO(OAB:
7686/ES)

RECLAMADO MPJ INDUSTRIA DE CONFECCOES
EIRELI

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

RECLAMADO JRS COMERCIO ATACADISTA DE
ROUPAS LTDA

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

RECLAMADO LTN CONFECCOES LTDA

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

RECLAMADO PORT COMPANY PARTICIPACOES E
EMPREENDIMENTOS LTDA - ME

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

RECLAMADO LTN HOLDINGS
EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

RECLAMADO BRISTOL EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

RECLAMADO POLO WEAR COLATINA COMERCIO
DE CONFECCOES LTDA

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

RECLAMADO SUN BLOOM PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 201296/SP)

PERITO PEDRO ANTONIO GUASTI JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRISTOL EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA

  - JRS COMERCIO ATACADISTA DE ROUPAS LTDA

  - LTN CONFECCOES LTDA

  - LTN HOLDINGS EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES
LTDA

  - MPJ INDUSTRIA DE CONFECCOES EIRELI

  - POLO WEAR COLATINA COMERCIO DE CONFECCOES
LTDA

  - PORT COMPANY PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS
LTDA - ME

  - SUN BLOOM PARTICIPACOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c4dba1e

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Ante a manifestação de ID. 17470f9 e considerando que a lei veda o

pagamento de honorários periciais prévios, destituo o perito PEDRO

ANTONIO GUASTI JUNIOR do encargo e nomeio, em substituição,

o perito FABRIZIO FANTINATI, que deverá entregar o laudo pericial

em 30 (trinta) dias.

Mantidas as demais determinações e orientações constantes da ata

de audiência (ID. 1424b53).

Intime-se o perito nomeado.

Cientes as partes, via DeJT.

COLATINA/ES, 19 de março de 2024.

    JOSE ALEXANDRE CID PINTO FILHO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001328-62.2022.5.17.0141
RECLAMANTE CHRISTIAN VIEIRA SANTOS

ADVOGADO ANTONIO VITHOR EUGENIO DE
OLIVEIRA(OAB: 35451/ES)

ADVOGADO JOICE KAREN LEAL REIS(OAB:
210307/MG)

RECLAMADO GUIDONI ORNAMENTAL ROCKS
LTDA

ADVOGADO MARCOS LUIZ DALMASO
PINTO(OAB: 20367/ES)

PERITO ALUISIO RODRIGUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - CHRISTIAN VIEIRA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Em cumprimento ao despacho de ID. d6a5212, ficam intimadas as

partes para ciência dos esclarecimentos prestados pelo perito,

podendo, caso queiram, manifestarem-se no prazo comum de 05

dias.

COLATINA/ES, 19 de março de 2024.

RAFAEL TEOTONIO BALISTA DA SILVA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212000



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 17ª Região 2037
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001328-62.2022.5.17.0141
RECLAMANTE CHRISTIAN VIEIRA SANTOS

ADVOGADO ANTONIO VITHOR EUGENIO DE
OLIVEIRA(OAB: 35451/ES)

ADVOGADO JOICE KAREN LEAL REIS(OAB:
210307/MG)

RECLAMADO GUIDONI ORNAMENTAL ROCKS
LTDA

ADVOGADO MARCOS LUIZ DALMASO
PINTO(OAB: 20367/ES)

PERITO ALUISIO RODRIGUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUIDONI ORNAMENTAL ROCKS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Em cumprimento ao despacho de ID. d6a5212, ficam intimadas as

partes para ciência dos esclarecimentos prestados pelo perito,

podendo, caso queiram, manifestarem-se no prazo comum de 05

dias.

COLATINA/ES, 19 de março de 2024.

RAFAEL TEOTONIO BALISTA DA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000530-72.2020.5.17.0141
RECLAMANTE LINIK LOSS DA SILVA

ADVOGADO MARDYELES GUINHASI DE
DEUS(OAB: 29721/ES)

ADVOGADO JOSEMAR DE DEUS JUNIOR(OAB:
7934/ES)

RECLAMADO LONARDELLI & LONARDELLI LTDA

ADVOGADO LUIZ MONICO COMERIO(OAB:
10844/ES)

ADVOGADO AYLA COGO VIALI(OAB: 24309/ES)

RECLAMADO NATALINO ESTEVAO BIAZATTE
LONARDELLI

ADVOGADO LUIZ MONICO COMERIO(OAB:
10844/ES)

ADVOGADO AYLA COGO VIALI(OAB: 24309/ES)

RECLAMADO PREMIE CAFE EIRELI

ADVOGADO LUIZ MONICO COMERIO(OAB:
10844/ES)

ADVOGADO AYLA COGO VIALI(OAB: 24309/ES)

PERITO ELIESER PAIVA DE SOUSA JUNIOR

PERITO ALUISIO RODRIGUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - LINIK LOSS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Em cumprimento ao despacho de ID. c5a36c7, ficam intimadas as

partes para ciência dos cálculos apresentados pelo perito, podendo,

caso queiram, manifestarem-se no prazo comum de 08 dias.

COLATINA/ES, 19 de março de 2024.

RAFAEL TEOTONIO BALISTA DA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000530-72.2020.5.17.0141
RECLAMANTE LINIK LOSS DA SILVA

ADVOGADO MARDYELES GUINHASI DE
DEUS(OAB: 29721/ES)

ADVOGADO JOSEMAR DE DEUS JUNIOR(OAB:
7934/ES)

RECLAMADO LONARDELLI & LONARDELLI LTDA

ADVOGADO LUIZ MONICO COMERIO(OAB:
10844/ES)

ADVOGADO AYLA COGO VIALI(OAB: 24309/ES)

RECLAMADO NATALINO ESTEVAO BIAZATTE
LONARDELLI

ADVOGADO LUIZ MONICO COMERIO(OAB:
10844/ES)

ADVOGADO AYLA COGO VIALI(OAB: 24309/ES)

RECLAMADO PREMIE CAFE EIRELI

ADVOGADO LUIZ MONICO COMERIO(OAB:
10844/ES)

ADVOGADO AYLA COGO VIALI(OAB: 24309/ES)

PERITO ELIESER PAIVA DE SOUSA JUNIOR

PERITO ALUISIO RODRIGUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - LONARDELLI & LONARDELLI LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Em cumprimento ao despacho de ID. c5a36c7, ficam intimadas as

partes para ciência dos cálculos apresentados pelo perito, podendo,

caso queiram, manifestarem-se no prazo comum de 08 dias.

COLATINA/ES, 19 de março de 2024.

RAFAEL TEOTONIO BALISTA DA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000530-72.2020.5.17.0141
RECLAMANTE LINIK LOSS DA SILVA

ADVOGADO MARDYELES GUINHASI DE
DEUS(OAB: 29721/ES)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212000



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 17ª Região 2038
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO JOSEMAR DE DEUS JUNIOR(OAB:
7934/ES)

RECLAMADO LONARDELLI & LONARDELLI LTDA

ADVOGADO LUIZ MONICO COMERIO(OAB:
10844/ES)

ADVOGADO AYLA COGO VIALI(OAB: 24309/ES)

RECLAMADO NATALINO ESTEVAO BIAZATTE
LONARDELLI

ADVOGADO LUIZ MONICO COMERIO(OAB:
10844/ES)

ADVOGADO AYLA COGO VIALI(OAB: 24309/ES)

RECLAMADO PREMIE CAFE EIRELI

ADVOGADO LUIZ MONICO COMERIO(OAB:
10844/ES)

ADVOGADO AYLA COGO VIALI(OAB: 24309/ES)

PERITO ELIESER PAIVA DE SOUSA JUNIOR

PERITO ALUISIO RODRIGUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - PREMIE CAFE EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Em cumprimento ao despacho de ID. c5a36c7, ficam intimadas as

partes para ciência dos cálculos apresentados pelo perito, podendo,

caso queiram, manifestarem-se no prazo comum de 08 dias.

COLATINA/ES, 19 de março de 2024.

RAFAEL TEOTONIO BALISTA DA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000530-72.2020.5.17.0141
RECLAMANTE LINIK LOSS DA SILVA

ADVOGADO MARDYELES GUINHASI DE
DEUS(OAB: 29721/ES)

ADVOGADO JOSEMAR DE DEUS JUNIOR(OAB:
7934/ES)

RECLAMADO LONARDELLI & LONARDELLI LTDA

ADVOGADO LUIZ MONICO COMERIO(OAB:
10844/ES)

ADVOGADO AYLA COGO VIALI(OAB: 24309/ES)

RECLAMADO NATALINO ESTEVAO BIAZATTE
LONARDELLI

ADVOGADO LUIZ MONICO COMERIO(OAB:
10844/ES)

ADVOGADO AYLA COGO VIALI(OAB: 24309/ES)

RECLAMADO PREMIE CAFE EIRELI

ADVOGADO LUIZ MONICO COMERIO(OAB:
10844/ES)

ADVOGADO AYLA COGO VIALI(OAB: 24309/ES)

PERITO ELIESER PAIVA DE SOUSA JUNIOR

PERITO ALUISIO RODRIGUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - NATALINO ESTEVAO BIAZATTE LONARDELLI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Em cumprimento ao despacho de ID. c5a36c7, ficam intimadas as

partes para ciência dos cálculos apresentados pelo perito, podendo,

caso queiram, manifestarem-se no prazo comum de 08 dias.

COLATINA/ES, 19 de março de 2024.

RAFAEL TEOTONIO BALISTA DA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ACum-0000440-59.2023.5.17.0141
RECLAMANTE SIND OF MARCENEIROS TRAB IND

MOVEIS MAD SERRARIAS
CARPINTARIAS TANOARIAS MAD
COMP LAM AGLORMERADOS C F M
M J VIME VAS CORT EST ESC PIN
ESTADO ES

ADVOGADO RENATA DE SOUZA ZAGO MORAES
DE JESUS(OAB: 26524/ES)

ADVOGADO BRUNO DE SOUZA ZAGO(OAB:
13316/ES)

RECLAMADO MR MADEIRAS REFLORESTADAS
LTDA

ADVOGADO JULIANA ARIVABENE
GUIMARAES(OAB: 15765/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MR MADEIRAS REFLORESTADAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - RECLAMADA PAGAR EM 48 HORAS - DeJT

Processo: 0000440-59.2023.5.17.0141

Com a publicação desta no DeJT fica a Reclamada: MR

MADEIRAS REFLORESTADAS LTDA, CNPJ: 02.614.577/0001-19

INTIMADA, na pessoa de seu Advogado, para quitar o débito

apurado por meio da planilha de ID nº 119b1f8, cujo montante

importa R$ 8.663,96 (Oito mil, seiscentos e sessenta e três reais

e noventa e seis centavos), atualizado até 26/02/2024, no prazo

de 48 (quarenta e oito horas), sob pena de penhora e inscrição do

nome no Cadastro Nacional de Devedores Trabalhistas - BNDT.

A sobredita planilha poderá ser acessada consultando-se a chave

de acesso nº 24022618495270300000033298332, por intermédio

do endereço eletrônico <https://pje.trt17.jus.br/pjekz/validacao>,

devendo-se utilizar o navegador Firefox versão 91.4.0 esr, ou

superior.

COLATINA/ES, 19 de março de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212000



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 17ª Região 2039
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ESTEVAO DE FIGUEIREDO CELLIN

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumSen-0000263-32.2022.5.17.0141
EXEQUENTE ROMULO MAFORT DECOTE

ADVOGADO RONAN ALVES DA VEIGA(OAB:
18339/ES)

EXECUTADO MUNICIPIO DE ALTO RIO NOVO

ADVOGADO GUSTAVO MONTEIRO DIAS(OAB:
29322/ES)

PERITO ELIESER PAIVA DE SOUSA JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - MUNICIPIO DE ALTO RIO NOVO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Em cumprimento ao despacho de ID. 2642228, fica intimado o

Município demandado para ciência dos cálculos apresentados pelo

perito, podendo, caso queira, manifestar-se no prazo de 08 dias.

COLATINA/ES, 19 de março de 2024.

RAFAEL TEOTONIO BALISTA DA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumSen-0000923-89.2023.5.17.0141
EXEQUENTE VICTORINO BERGER NETO

ADVOGADO ANDRE STOCCO LAURETH(OAB:
16353/ES)

EXECUTADO MIRAMAR PRODUTOS
ALIMENTICIOS LTDA

ADVOGADO RENATO ANTUNES(OAB: 8766/ES)

ADVOGADO Célio de Carvalho Cavalcanti
Neto(OAB: 9100/ES)

PERITO MICHELI MARIA DO CARMO VIEIRA
FERRAZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - VICTORINO BERGER NETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - MANIFESTAÇÃO SOBRE LAUDO PERICIAL

Com a publicação desta no DeJT, ficam as partes INTIMADAS

para, querendo, se manifestarem acerca do Laudo Pericial

apresentado em 8 (Oito) dias.

COLATINA/ES, 19 de março de 2024.

ESTEVAO DE FIGUEIREDO CELLIN

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumSen-0000923-89.2023.5.17.0141
EXEQUENTE VICTORINO BERGER NETO

ADVOGADO ANDRE STOCCO LAURETH(OAB:
16353/ES)

EXECUTADO MIRAMAR PRODUTOS
ALIMENTICIOS LTDA

ADVOGADO RENATO ANTUNES(OAB: 8766/ES)

ADVOGADO Célio de Carvalho Cavalcanti
Neto(OAB: 9100/ES)

PERITO MICHELI MARIA DO CARMO VIEIRA
FERRAZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - MIRAMAR PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - MANIFESTAÇÃO SOBRE LAUDO PERICIAL

Com a publicação desta no DeJT, ficam as partes INTIMADAS

para, querendo, se manifestarem acerca do Laudo Pericial

apresentado em 8 (Oito) dias.

COLATINA/ES, 19 de março de 2024.

ESTEVAO DE FIGUEIREDO CELLIN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0002900-39.2011.5.17.0141
RECLAMANTE ANA AMELIA BOZZATO RAMOS

ADVOGADO KLEBER CORTELETTI
PEREIRA(OAB: 15970/ES)

ADVOGADO KAIO ACACIO BASSETTI(OAB:
22833/ES)

ADVOGADO KLEBER BUSSINGER PEREIRA(OAB:
9104/ES)

RECLAMADO FUNDACAO EDUCACIONAL
PRESIDENTE CASTELO BRANCO

ADVOGADO SIDNEIA NERES DOS SANTOS(OAB:
199464/MG)

ADVOGADO LEANDRO TADEU PRATES DE
FREITAS(OAB: 91804/MG)

PERITO ANTONIO CARLOS DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA AMELIA BOZZATO RAMOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212000



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 17ª Região 2040
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Em cumprimento ao despacho de ID. 04f850f, ficam intimadas as

partes para ciência dos cálculos apresentados pelo perito, podendo,

caso queiram, manifestarem-se no prazo comum de 08 dias.

COLATINA/ES, 19 de março de 2024.

RAFAEL TEOTONIO BALISTA DA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0002900-39.2011.5.17.0141
RECLAMANTE ANA AMELIA BOZZATO RAMOS

ADVOGADO KLEBER CORTELETTI
PEREIRA(OAB: 15970/ES)

ADVOGADO KAIO ACACIO BASSETTI(OAB:
22833/ES)

ADVOGADO KLEBER BUSSINGER PEREIRA(OAB:
9104/ES)

RECLAMADO FUNDACAO EDUCACIONAL
PRESIDENTE CASTELO BRANCO

ADVOGADO SIDNEIA NERES DOS SANTOS(OAB:
199464/MG)

ADVOGADO LEANDRO TADEU PRATES DE
FREITAS(OAB: 91804/MG)

PERITO ANTONIO CARLOS DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO EDUCACIONAL PRESIDENTE CASTELO
BRANCO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Em cumprimento ao despacho de ID. 04f850f, ficam intimadas as

partes para ciência dos cálculos apresentados pelo perito, podendo,

caso queiram, manifestarem-se no prazo comum de 08 dias.

COLATINA/ES, 19 de março de 2024.

RAFAEL TEOTONIO BALISTA DA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0001320-51.2023.5.17.0141
RECLAMANTE EDIO VAGNER MARQUES

ADVOGADO NICOLAS MARCONDES NUNO
RIBEIRO(OAB: 25800/ES)

ADVOGADO EZEQUIEL NUNO RIBEIRO(OAB:
7686/ES)

RECLAMADO LOCATELLI SUPERMERCADOS E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO LEONARDO TRABACH(OAB:
23563/ES)

PERITO FABRIZIO FANTINATI

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDIO VAGNER MARQUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Com a publicação desta no DeJT, ficam intimadas as partes para

ciência do laudo pericial apresentado, podendo, caso queiram,

manifestarem-se no prazo comum de 05 dias.

COLATINA/ES, 19 de março de 2024.

RAFAEL TEOTONIO BALISTA DA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0001320-51.2023.5.17.0141
RECLAMANTE EDIO VAGNER MARQUES

ADVOGADO NICOLAS MARCONDES NUNO
RIBEIRO(OAB: 25800/ES)

ADVOGADO EZEQUIEL NUNO RIBEIRO(OAB:
7686/ES)

RECLAMADO LOCATELLI SUPERMERCADOS E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO LEONARDO TRABACH(OAB:
23563/ES)

PERITO FABRIZIO FANTINATI

Intimado(s)/Citado(s):

  - LOCATELLI SUPERMERCADOS E SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Com a publicação desta no DeJT, ficam intimadas as partes para

ciência do laudo pericial apresentado, podendo, caso queiram,

manifestarem-se no prazo comum de 05 dias.

COLATINA/ES, 19 de março de 2024.

RAFAEL TEOTONIO BALISTA DA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000291-05.2019.5.17.0141
RECLAMANTE MARCELO SILVA DE SOUZA

ADVOGADO JOAO PAULO PELISSARI
ZANOTELLI(OAB: 22043/ES)

RECLAMADO LOGISTICA E TRANSPORTE FIOROT
LTDA

RECLAMADO TRANSPORTADORA FIOROT LTDA

ADVOGADO IZABELA VIEIRA LIBERATO(OAB:
10743/ES)

ADVOGADO DOUGLAS PRETTI(OAB: 17802/ES)

RECLAMADO ZOPPI TRANSPORTE LOGISTICA
EIRELI

LEILOEIRO SUED PETER BASTOS DYNA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212000
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Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO SUED PETER BASTOS DYNA(OAB:
21642/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUED PETER BASTOS DYNA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DE DESPACHO

Com a publicação desta no DeJT, fica o Leiloeiro Sr. SUED PETER

BASTOS DYNA, V. S.ª. INTIMADA, por intermédio de seu Patrono,

da prolação do r. Despacho de ID. 82ac026 proferida por este

Juízo nos autos do processo eletrônico acima indicado, cujo

conteúdo poderá ser acessado via Sistema PJe.

COLATINA/ES, 19 de março de 2024.

ESTEVAO DE FIGUEIREDO CELLIN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000405-36.2022.5.17.0141
RECLAMANTE VALDENILSON SILVA CORREA

ADVOGADO NICOLAS MARCONDES NUNO
RIBEIRO(OAB: 25800/ES)

ADVOGADO EZEQUIEL NUNO RIBEIRO(OAB:
7686/ES)

RECLAMADO MC ALIMENTACAO E SERVICOS
LTDA - EPP

ADVOGADO ANA PAULA FIOROTTE DE
OLIVEIRA(OAB: 16999/ES)

ADVOGADO ALEXSANDRA LIMA GONCALVES
SILVA(OAB: 18850/ES)

PERITO ANDREZA ROQUE XIMENES

Intimado(s)/Citado(s):

  - MC ALIMENTACAO E SERVICOS LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - RECLAMADA PAGAR EM 48 HORAS - DeJT

Processo: 0000405-36.2022.5.17.0141

Com a publicação desta no DeJT fica a Reclamada: MC

ALIMENTACAO E  SERVICOS LTDA -  EPP ,  CNPJ:

11.205.159/0001-69 INTIMADA, na pessoa de seu Advogado, para

quitar o débito apurado por meio da planilha de ID nº 64ca343, cujo

montante importa R$ 26.672,24 (Vinte e seis mil, seiscentos e

setenta e dois reais e vinte e quatro centavos), atualizado até

22/02/2024, no prazo de 48 (quarenta e oito horas), sob pena de

penhora e inscrição do nome no Cadastro Nacional de Devedores

Trabalhistas - BNDT.

A sobredita planilha poderá ser acessada consultando-se a chave

de acesso nº 24022214200769000000033253196, por intermédio

do endereço eletrônico <https://pje.trt17.jus.br/pjekz/validacao>,

devendo-se utilizar o navegador Firefox versão 91.4.0 esr, ou

superior.

COLATINA/ES, 19 de março de 2024.

ESTEVAO DE FIGUEIREDO CELLIN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001011-74.2016.5.17.0141
RECLAMANTE RENATO ROBSON VILELA

ADVOGADO ROMULO QUEDEVEZ
GROBERIO(OAB: 15160/ES)

ADVOGADO FABIO TEIXEIRA MACHADO(OAB:
23188/ES)

RECLAMADO FUNDACAO MEDICO ASSIST DO
TRABALHADOR RURAL DE PANCAS

RECLAMADO MUNICIPIO DE PANCAS

ADVOGADO JUAREZ RODRIGUES DE
BARROS(OAB: 8119/ES)

PERITO FABIO GIRELI DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENATO ROBSON VILELA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DeJT

Com a publicação no DeJT fica o Reclamante RENATO ROBSON

VILELA intimado a apresentar seus dados bancários para fins de

expedição do ofício precatório. 48 Horas.

COLATINA/ES, 19 de março de 2024.

SIMONE TEIXEIRA DIAS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000270-92.2020.5.17.0141
RECLAMANTE SAMIRA CRISTINA DE LAIA

SIQUEIRA

ADVOGADO PEDRO COSTA(OAB: 10785/ES)

RECLAMADO ORDESC - ORGANIZACAO PARA O
DESENVOLVIMENTO SOCIAL E
CIDADANIA

ADVOGADO ADERITO SEBASTIAO AGOSTINHO
ANTONIO(OAB: 74863/PR)

RECLAMADO MUNICIPIO DE COLATINA

PERITO LUCAS MILANEZ BOONE

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAMIRA CRISTINA DE LAIA SIQUEIRA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212000
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DeJT

Com a publicação no DeJT ficam intimadas as partes para ciência

do inteiro teor dos ofícios precatórios expedidos, em observância do

§ 6º do art. 7º da Resolução CNJ 303/2019 que estabelece que "é

vedada a apresentação pelo juízo da execução ao tribunal de

requisição de pagamento sem a prévia intimação das partes quanto

ao seu inteiro teor".

COLATINA/ES, 19 de março de 2024.

SIMONE TEIXEIRA DIAS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001306-77.2017.5.17.0141
RECLAMANTE LORENA DE PAULA CARNEIRO

ADVOGADO EBER OSVALDO NUNO
RIBEIRO(OAB: 9370/ES)

RECLAMADO PQUATRO CORRETORA DE
SEGUROS LTDA - ME

ADVOGADO ADELFO MENEGATTI NETO(OAB:
13279/ES)

TESTEMUNHA FERNANDA MAIN

TESTEMUNHA ALEXANDRA MAIN

Intimado(s)/Citado(s):

  - PQUATRO CORRETORA DE SEGUROS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - RECLAMADA PAGAR EM 5 DIAS

Com a publicação desta no DeJT, fica a Reclamada: PQUATRO

CORRETORA DE SEGUROS LTDA - ME, CNPJ: 39.621.461/0001-

17 INTIMADA, por intermédio de seu Patrono, para quitar o débito

apurado por meio da planilha de ID nº 2e5a3af, cujo montante

importa R$ 19.527,83 (Dezenove mil, quinhentos e vinte e sete

reais e oitenta e três centavos), atualizado até 22/02/2024, no

prazo de 05 (cinco dias), sob pena de penhora.

COLATINA/ES, 19 de março de 2024.

ESTEVAO DE FIGUEIREDO CELLIN

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000283-86.2023.5.17.0141
RECLAMANTE R.S.

ADVOGADO JOAO BATISTA DALLAPICCOLA
SAMPAIO(OAB: 4367/ES)

RECLAMADO C.E.F.

ADVOGADO RODOLFO PRANDI
CAMPAGNARO(OAB: 12045/ES)

ADVOGADO FREDERICO LYRA CHAGAS(OAB:
9496/ES)

ADVOGADO HUGHES COELHO DA SILVA(OAB:
17313/ES)

ADVOGADO SERGIO PERINI ZOUAIN(OAB:
8863/ES)

TESTEMUNHA L.B.Z.C.

TESTEMUNHA M.M.A.C.S.T.

TESTEMUNHA W.H.O.

TESTEMUNHA R.C.S.L.

Intimado(s)/Citado(s):

  - R.S.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID ac11b93.

Processo Nº ATOrd-0000283-86.2023.5.17.0141
RECLAMANTE R.S.

ADVOGADO JOAO BATISTA DALLAPICCOLA
SAMPAIO(OAB: 4367/ES)

RECLAMADO C.E.F.

ADVOGADO RODOLFO PRANDI
CAMPAGNARO(OAB: 12045/ES)

ADVOGADO FREDERICO LYRA CHAGAS(OAB:
9496/ES)

ADVOGADO HUGHES COELHO DA SILVA(OAB:
17313/ES)

ADVOGADO SERGIO PERINI ZOUAIN(OAB:
8863/ES)

TESTEMUNHA L.B.Z.C.

TESTEMUNHA M.M.A.C.S.T.

TESTEMUNHA W.H.O.

TESTEMUNHA R.C.S.L.

Intimado(s)/Citado(s):

  - C.E.F.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID b0c9013.

Processo Nº ATOrd-0000721-59.2016.5.17.0141
RECLAMANTE SINDICATO DOS AGENTES DE SEG.

PATRIM. MUNIC. ,DOS AGENTES
COMUNIT. DE SEG. MUNIC. E DOS
GUARDAS MUNIC. EST. ES.

ADVOGADO NEILIANE SCALSER(OAB: 9320/ES)

ADVOGADO HERCULES DOS SANTOS
BELLATO(OAB: 21774/ES)

ADVOGADO PAULO SEVERINO DE
FREITAS(OAB: 18021/ES)

RECLAMADO MUNICIPIO DE COLATINA

RECLAMADO SINDICATO DOS SERVIDORES
PUBLICOS MUNICIPAIS DE
COLATINA

ADVOGADO NIVALDA ZANOTTI(OAB: 6507/ES)

CUSTOS LEGIS MINISTERIO PUBLICO DA UNIAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS AGENTES DE SEG. PATRIM. MUNIC. ,DOS
AGENTES COMUNIT. DE SEG. MUNIC. E DOS GUARDAS
MUNIC. EST. ES.
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DeJT

Com a publicação no DeJT ficam cientes as partes da expedição da

RPV de ID9734ed8. Prazo de 05 dias.

COLATINA/ES, 19 de março de 2024.

SIMONE TEIXEIRA DIAS

Diretor de Secretaria

VARA DO TRABALHO DE GUARAPARI

Notificação

Processo Nº ATSum-0000473-89.2018.5.17.0152
RECLAMANTE MICHELY SILVA DA HORA

ADVOGADO danilo ferreira mourao junior(OAB:
17250/ES)

RECLAMANTE LORENA SILVA DA HORA

ADVOGADO danilo ferreira mourao junior(OAB:
17250/ES)

RECLAMADO JULIANA RAMOS GONCALVES

RECLAMADO JULIANA RAMOS GONCALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - LORENA SILVA DA HORA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f605f32

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc,

Esta execução encontrava-se suspensa, desde 12.12.2023, em

razão da inércia da parte autora.

Ressalto que pedidos de diligências ineficazes não interrompem a

contagem do prazo prescricional. Logo, defiro a renovação dos

procedimentos de penhora on line, via SISBAJUD.

Sendo negativa, intime-se a parte autora para ciência e retornem os

autos ao sobrestamento aguardando o término do prazo

prescricional.

GUARAPARI/ES, 18 de março de 2024.

    VITOR HUGO VIEIRA MIGUEL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000404-52.2021.5.17.0152
RECLAMANTE RODRIGO SANGALI MONTOVANELI

ADVOGADO MARCELO S THIAGO PEREIRA(OAB:
4955/ES)

RECLAMADO AMS SERVICOS LTDA

ADVOGADO TAIS XAVIER DE CASTRO(OAB:
24960/ES)

ADVOGADO LAURO VIANNA CHAVES
JUNIOR(OAB: 22486/ES)

RECLAMADO BLESSED HOUSE CLINICA DE
REABILITACAO LTDA

ADVOGADO TAIS XAVIER DE CASTRO(OAB:
24960/ES)

ADVOGADO LAURO VIANNA CHAVES
JUNIOR(OAB: 22486/ES)

PERITO RENZO LEAO FROIS SIMOES

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODRIGO SANGALI MONTOVANELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 18ff5ef

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc,

Considerando que em outras ações as reclamadas não estão sendo

localizadas (ex. 0000685-40.2023.5.17.0151), intime-se o autor para

indicar meios eficazes ao prosseguimento da execução, em 5 dias,

sob pena de suspensão da ação (art. 11-A da CLT).

Ressalte-se que a execução poderá ser processada em face dos

sócios, caso instaurado o incidente adequado.

GUARAPARI/ES, 18 de março de 2024.

    VITOR HUGO VIEIRA MIGUEL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000691-44.2023.5.17.0152
RECLAMANTE ARTUR JOSE RODRIGUES GOMES

ADVOGADO BRUNO FERNANDES DE
AVILA(OAB: 33662/ES)

RECLAMADO THIELL CONSTRUCOES E
REPRESENTACOES LTDA

ADVOGADO ELSON LACERDA DA
FONSECA(OAB: 34999/ES)

RECLAMADO BRAVA CONSTRUCOES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - THIELL CONSTRUCOES E REPRESENTACOES LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3698661

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc,

Analisando os elementos constantes nos autos, tem-se que o Sr.

Alex Soares Rodrigues reside no mesmo endereço do sócio da 1ª

reclamada, Sr. ANTONIO RODRIGUES (dados obtidos em consulta

ao processo 88-06.2023.5.17.0011 - id.7e4d14a). Além disso,

denota-se que no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica anexado

sob o id.b05e59b consta que a empresa AMF PARTICIPAÇÕES E

CONSTRUÇÕES LTDA possui como endereço eletrônico

FINANCEIROBRAVACONSTRUÇÕES@GMAIL.COM.

Desse modo, defiro a citação da 1ª reclamada BRAVA

CONSTRUÇÕES LTDA, através dos advogados RUBENS DOS

SANTOS FILHO, TAINA COUTINHO GUIMARÃES DOS SANTOS,

JULIANA FERREIRA SOARES e HIAGO MOURAES

MASCARENHAS BIGOSSI, com endereço à Rua Santana do Iapó,

31, sala 102/103, Muquiçaba, Guarapari, ES, tendo em vista que a

procuração constante nos autos da ATOrd 0000088-

06.2023.5.17.0011 confere aos respectivos advogados poderes

especiais, inclusive para receber citação inicial (id.8961750).

Defiro, ainda, a citação da reclamada na pessoa de seu sócio,

ANTONIO RODRIGUES, CPF 719.926.937-49 residente na Rua

Valência, 70, Praia do Morro, Guarapari/ES.

Cumpra-se, por Oficial de Justiça.

GUARAPARI/ES, 18 de março de 2024.

    VITOR HUGO VIEIRA MIGUEL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000831-20.2019.5.17.0152
RECLAMANTE JOSEMAR DOS SANTOS

ADVOGADO LUAN MARQUES RANGEL(OAB:
30008/ES)

ADVOGADO JOSE MARIA MASCARENHAS(OAB:
20930/ES)

RECLAMADO AGILVIX TERCEIRIZACOES EIRELI

ADVOGADO GUILHERME NUNES MORAES(OAB:
15516/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSEMAR DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 492d00d

proferida nos autos.

DESPACHO

Vistos etc,

Considerando que a execução encontra-se suspensa, desde

05.12.2022 (id.6f357fd), aguarde-se o término do prazo

prescricional, na forma disposta no art. 11-A da CLT.

Intime-se o autor e devolvam-se os autos ao sobrestamento.

GUARAPARI/ES, 18 de março de 2024.

    VITOR HUGO VIEIRA MIGUEL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000691-44.2023.5.17.0152
RECLAMANTE ARTUR JOSE RODRIGUES GOMES

ADVOGADO BRUNO FERNANDES DE
AVILA(OAB: 33662/ES)

RECLAMADO THIELL CONSTRUCOES E
REPRESENTACOES LTDA

ADVOGADO ELSON LACERDA DA
FONSECA(OAB: 34999/ES)

RECLAMADO BRAVA CONSTRUCOES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARTUR JOSE RODRIGUES GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3698661

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc,

Analisando os elementos constantes nos autos, tem-se que o Sr.

Alex Soares Rodrigues reside no mesmo endereço do sócio da 1ª

reclamada, Sr. ANTONIO RODRIGUES (dados obtidos em consulta

ao processo 88-06.2023.5.17.0011 - id.7e4d14a). Além disso,

denota-se que no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica anexado

sob o id.b05e59b consta que a empresa AMF PARTICIPAÇÕES E

CONSTRUÇÕES LTDA possui como endereço eletrônico

FINANCEIROBRAVACONSTRUÇÕES@GMAIL.COM.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212000



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 17ª Região 2045
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Desse modo, defiro a citação da 1ª reclamada BRAVA

CONSTRUÇÕES LTDA, através dos advogados RUBENS DOS

SANTOS FILHO, TAINA COUTINHO GUIMARÃES DOS SANTOS,

JULIANA FERREIRA SOARES e HIAGO MOURAES

MASCARENHAS BIGOSSI, com endereço à Rua Santana do Iapó,

31, sala 102/103, Muquiçaba, Guarapari, ES, tendo em vista que a

procuração constante nos autos da ATOrd 0000088-

06.2023.5.17.0011 confere aos respectivos advogados poderes

especiais, inclusive para receber citação inicial (id.8961750).

Defiro, ainda, a citação da reclamada na pessoa de seu sócio,

ANTONIO RODRIGUES, CPF 719.926.937-49 residente na Rua

Valência, 70, Praia do Morro, Guarapari/ES.

Cumpra-se, por Oficial de Justiça.

GUARAPARI/ES, 18 de março de 2024.

    VITOR HUGO VIEIRA MIGUEL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000772-93.2023.5.17.0151
RECLAMANTE WAGNER MEDEIROS DA SILVA

ADVOGADO ELAINY CASSIA DE MOURA(OAB:
18189/ES)

RECLAMADO ALPHAVILLE URBANISMO S/A

ADVOGADO ALEXANDRE FRAGOSO
SILVESTRE(OAB: 196604/SP)

RECLAMADO CH OBRAS DE URBANIZACAO LTDA

ADVOGADO WELITON ROGER ALTOE(OAB:
7070/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALPHAVILLE URBANISMO S/A

  - CH OBRAS DE URBANIZACAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d557dc2

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc,

A parte autora requer a oitiva da testemunha arrolada, Sr. Jean

Russel Gontijo de Oliveira, id.45ec1a1, pugnando pela expedição de

carta precatória, tendo em vista que a mesma reside no Estado de

Minas Gerais (Rua Francisco Gontijo da Fonseca, 192, Bairro Bom

Pastor, DIvinopólis/MG).

Considerando que a testemunha reside fora deste Estado, expeça-

se carta precatória, via SISDOV, ressaltando que caberá aos

interessados dar-lhes ciência, nos termos do ATO PRESI

SECOR Nº 10/2023, artigo 5º, § 4º.

Ressalte-se que a testemunha a ser inquirida deverá

comparecer na sede do foro do Juízo Deprecando, com 30

minutos de antecedência.

A Secretaria deste Juízo deverá entrar em contato com o Juízo

Deprecado a fim de confirmar a presença da testemunha, a fim de

evitar atrasos no andamento das audiências.

GUARAPARI/ES, 18 de março de 2024.

    VITOR HUGO VIEIRA MIGUEL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000586-70.2023.5.17.0151
RECLAMANTE ALESSANDRO LIMA

ADVOGADO INGRID TEIXEIRA SENNA(OAB:
28872/ES)

RECLAMADO MUNICIPIO DE ICONHA

RECLAMADO FUNDACAO MEDICO ASSISTENCIAL
DO TRABALHADOR RURAL
DEICONHA

ADVOGADO BRUNELLA MARQUES COUTO(OAB:
19490/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO MEDICO ASSISTENCIAL DO TRABALHADOR
RURAL DEICONHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4790476

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Recebo o recurso ordinário interposto pelo reclamado, porque

atendidos os pressupostos objetivos de admissibilidade.

Com a publicação desta decisão no DEJT, fica(m) a(s) parte(s)

recorrida(s) intimada(s) para apresentação de contrarrazões, no

prazo legal.

Apresentadas as contrarrazões ou decorrido o prazoin albis,

remetam-se os autos ao E. TRT.

GUARAPARI/ES, 18 de março de 2024.

    VITOR HUGO VIEIRA MIGUEL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000772-93.2023.5.17.0151
RECLAMANTE WAGNER MEDEIROS DA SILVA

ADVOGADO ELAINY CASSIA DE MOURA(OAB:
18189/ES)
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RECLAMADO ALPHAVILLE URBANISMO S/A

ADVOGADO ALEXANDRE FRAGOSO
SILVESTRE(OAB: 196604/SP)

RECLAMADO CH OBRAS DE URBANIZACAO LTDA

ADVOGADO WELITON ROGER ALTOE(OAB:
7070/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WAGNER MEDEIROS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d557dc2

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc,

A parte autora requer a oitiva da testemunha arrolada, Sr. Jean

Russel Gontijo de Oliveira, id.45ec1a1, pugnando pela expedição de

carta precatória, tendo em vista que a mesma reside no Estado de

Minas Gerais (Rua Francisco Gontijo da Fonseca, 192, Bairro Bom

Pastor, DIvinopólis/MG).

Considerando que a testemunha reside fora deste Estado, expeça-

se carta precatória, via SISDOV, ressaltando que caberá aos

interessados dar-lhes ciência, nos termos do ATO PRESI

SECOR Nº 10/2023, artigo 5º, § 4º.

Ressalte-se que a testemunha a ser inquirida deverá

comparecer na sede do foro do Juízo Deprecando, com 30

minutos de antecedência.

A Secretaria deste Juízo deverá entrar em contato com o Juízo

Deprecado a fim de confirmar a presença da testemunha, a fim de

evitar atrasos no andamento das audiências.

GUARAPARI/ES, 18 de março de 2024.

    VITOR HUGO VIEIRA MIGUEL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000243-74.2023.5.17.0151
RECLAMANTE WESLEY FARIA OZORIO

ADVOGADO RAFAEL ALVES GOES(OAB:
216750/SP)

RECLAMADO ELFE OPERACAO E MANUTENCAO
S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

TESTEMUNHA WANDERSON DE SOUZA
CARVALHO

TESTEMUNHA VINICIO MARVILA TEIXEIRA

PERITO NEUZIMEIRE SIQUEIRA DO AMARAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELFE OPERACAO E MANUTENCAO S.A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b521759

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Recebo os recursos ordinários interpostos pelas partes, porque

atendidos os pressupostos objetivos de admissibilidade.

Com a publicação desta decisão no DEJT, fica(m) a(s) parte(s)

recorrida(s) intimada(s) para apresentação de contrarrazões, no

prazo legal.

Apresentadas as contrarrazões ou decorrido o prazoin albis,

remetam-se os autos ao E. TRT.

GUARAPARI/ES, 18 de março de 2024.

    VITOR HUGO VIEIRA MIGUEL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000586-70.2023.5.17.0151
RECLAMANTE ALESSANDRO LIMA

ADVOGADO INGRID TEIXEIRA SENNA(OAB:
28872/ES)

RECLAMADO MUNICIPIO DE ICONHA

RECLAMADO FUNDACAO MEDICO ASSISTENCIAL
DO TRABALHADOR RURAL
DEICONHA

ADVOGADO BRUNELLA MARQUES COUTO(OAB:
19490/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALESSANDRO LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4790476

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.
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Recebo o recurso ordinário interposto pelo reclamado, porque

atendidos os pressupostos objetivos de admissibilidade.

Com a publicação desta decisão no DEJT, fica(m) a(s) parte(s)

recorrida(s) intimada(s) para apresentação de contrarrazões, no

prazo legal.

Apresentadas as contrarrazões ou decorrido o prazoin albis,

remetam-se os autos ao E. TRT.

GUARAPARI/ES, 18 de março de 2024.

    VITOR HUGO VIEIRA MIGUEL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000243-74.2023.5.17.0151
RECLAMANTE WESLEY FARIA OZORIO

ADVOGADO RAFAEL ALVES GOES(OAB:
216750/SP)

RECLAMADO ELFE OPERACAO E MANUTENCAO
S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

TESTEMUNHA WANDERSON DE SOUZA
CARVALHO

TESTEMUNHA VINICIO MARVILA TEIXEIRA

PERITO NEUZIMEIRE SIQUEIRA DO AMARAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - WESLEY FARIA OZORIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b521759

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Recebo os recursos ordinários interpostos pelas partes, porque

atendidos os pressupostos objetivos de admissibilidade.

Com a publicação desta decisão no DEJT, fica(m) a(s) parte(s)

recorrida(s) intimada(s) para apresentação de contrarrazões, no

prazo legal.

Apresentadas as contrarrazões ou decorrido o prazoin albis,

remetam-se os autos ao E. TRT.

GUARAPARI/ES, 18 de março de 2024.

    VITOR HUGO VIEIRA MIGUEL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000406-54.2023.5.17.0151
RECLAMANTE LAURYANNY MACHADO MAIA

ADVOGADO LEONARDO SABOIA NUNES(OAB:
209928/RJ)

ADVOGADO CAIO CESAR ESTEVES DA
SILVA(OAB: 205694/RJ)

RECLAMADO DN INDUSTRIAL EQUIPAMENTOS
LTDA

ADVOGADO GUILHERME SIQUEIRA(OAB:
25470/ES)

ADVOGADO SANDRA REGINA DJURIC(OAB:
180372/RJ)

RECLAMADO EXPRO DO BRASIL SERVICOS LTDA

ADVOGADO CRISTIAN DIVAN BALDANI(OAB:
38232/ES)

RECLAMADO SUBSEA7 DO BRASIL SERVICOS
LTDA

ADVOGADO SILVIA HELENA MAURICIO
MARTINS(OAB: 146493/RJ)

TESTEMUNHA LEONIS DE JESUS MARTINS

TESTEMUNHA JULIANA DAS NEVES BRITO

TESTEMUNHA FABIO SALES DAS CHAGAS

PERITO RAIANE PASSOS SANTANA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DN INDUSTRIAL EQUIPAMENTOS LTDA

  - EXPRO DO BRASIL SERVICOS LTDA

  - SUBSEA7 DO BRASIL SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f2a8d15

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Recebo o Recurso Adesivo interposto pelo reclamante, porque

atendidos os pressupostos objetivos de admissibilidade.

Com a publicação desta decisão no DEJT, fica(m) a(s) parte(s)

recorrida(s) intimada(s) para apresentar(em) contrarrazões, no

prazo de 8 (oito) dias.

Apresentadas as contrarrazões ou decorrido o prazoin albis,

remetam-se os autos ao E. TRT.

GUARAPARI/ES, 18 de março de 2024.

    VITOR HUGO VIEIRA MIGUEL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000406-54.2023.5.17.0151
RECLAMANTE LAURYANNY MACHADO MAIA

ADVOGADO LEONARDO SABOIA NUNES(OAB:
209928/RJ)

ADVOGADO CAIO CESAR ESTEVES DA
SILVA(OAB: 205694/RJ)

RECLAMADO DN INDUSTRIAL EQUIPAMENTOS
LTDA

ADVOGADO GUILHERME SIQUEIRA(OAB:
25470/ES)
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ADVOGADO SANDRA REGINA DJURIC(OAB:
180372/RJ)

RECLAMADO EXPRO DO BRASIL SERVICOS LTDA

ADVOGADO CRISTIAN DIVAN BALDANI(OAB:
38232/ES)

RECLAMADO SUBSEA7 DO BRASIL SERVICOS
LTDA

ADVOGADO SILVIA HELENA MAURICIO
MARTINS(OAB: 146493/RJ)

TESTEMUNHA LEONIS DE JESUS MARTINS

TESTEMUNHA JULIANA DAS NEVES BRITO

TESTEMUNHA FABIO SALES DAS CHAGAS

PERITO RAIANE PASSOS SANTANA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LAURYANNY MACHADO MAIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f2a8d15

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Recebo o Recurso Adesivo interposto pelo reclamante, porque

atendidos os pressupostos objetivos de admissibilidade.

Com a publicação desta decisão no DEJT, fica(m) a(s) parte(s)

recorrida(s) intimada(s) para apresentar(em) contrarrazões, no

prazo de 8 (oito) dias.

Apresentadas as contrarrazões ou decorrido o prazoin albis,

remetam-se os autos ao E. TRT.

GUARAPARI/ES, 18 de março de 2024.

    VITOR HUGO VIEIRA MIGUEL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000630-65.2018.5.17.0151
RECLAMANTE MARLI AMORIM COSTA

ADVOGADO RENATA BARCELOS
CARVALHO(OAB: 21361/ES)

ADVOGADO FELIPE SILVA LOUREIRO(OAB:
11114/ES)

RECLAMADO SOLANDA SILVA FERREIRA VIANNA

ADVOGADO JIULIANNA SANTIAGO
ANDRADE(OAB: 12168/ES)

RECLAMADO OCTACILIO VIANNA FILHO

ADVOGADO JIULIANNA SANTIAGO
ANDRADE(OAB: 12168/ES)

PERITO MARIA APARECIDA CASTELARI

Intimado(s)/Citado(s):

  - OCTACILIO VIANNA FILHO

  - SOLANDA SILVA FERREIRA VIANNA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0d620b1

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc,

ID. 4c26941: Em síntese, o autor aduz que há inconsistência quanto

aos cálculos remanescentes apurados pela d. Contadoria,

considerando os valores liberados.

Esclareço ao exequente que no decurso da execução foram

liberados diversos alvarás, conforme discriminado na planilha de

id.112e11e (R$ 3.589,84, em 07/11/2021; R$ 7.708,54, em

08/03/2023 e; R$ 3.633,15 em 25/09/2023), sendo apurado o saldo

remanescente de R$ 5.867,69, inclusive com demonstrativo dos

valores pagos.

Em seguida, foram expedidos novos alvarás (id. 4aced83 ao

id.1c99ca9), liberando o valor de R$ 1.816,44, cuja divisão também

encontra-se demonstrada na planilha de id.b1c2d06.

Considerando que a autora sequer apresenta demonstrativo que

corrobore com suas indagações, indefiro.

Aguardem-se os próximos depósitos, deferindo-se, desde já, a

liberação independentemente de novo despacho.

Intime-se.

GUARAPARI/ES, 18 de março de 2024.

    VITOR HUGO VIEIRA MIGUEL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000630-65.2018.5.17.0151
RECLAMANTE MARLI AMORIM COSTA

ADVOGADO RENATA BARCELOS
CARVALHO(OAB: 21361/ES)

ADVOGADO FELIPE SILVA LOUREIRO(OAB:
11114/ES)

RECLAMADO SOLANDA SILVA FERREIRA VIANNA

ADVOGADO JIULIANNA SANTIAGO
ANDRADE(OAB: 12168/ES)

RECLAMADO OCTACILIO VIANNA FILHO

ADVOGADO JIULIANNA SANTIAGO
ANDRADE(OAB: 12168/ES)

PERITO MARIA APARECIDA CASTELARI

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARLI AMORIM COSTA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0d620b1

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc,

ID. 4c26941: Em síntese, o autor aduz que há inconsistência quanto

aos cálculos remanescentes apurados pela d. Contadoria,

considerando os valores liberados.

Esclareço ao exequente que no decurso da execução foram

liberados diversos alvarás, conforme discriminado na planilha de

id.112e11e (R$ 3.589,84, em 07/11/2021; R$ 7.708,54, em

08/03/2023 e; R$ 3.633,15 em 25/09/2023), sendo apurado o saldo

remanescente de R$ 5.867,69, inclusive com demonstrativo dos

valores pagos.

Em seguida, foram expedidos novos alvarás (id. 4aced83 ao

id.1c99ca9), liberando o valor de R$ 1.816,44, cuja divisão também

encontra-se demonstrada na planilha de id.b1c2d06.

Considerando que a autora sequer apresenta demonstrativo que

corrobore com suas indagações, indefiro.

Aguardem-se os próximos depósitos, deferindo-se, desde já, a

liberação independentemente de novo despacho.

Intime-se.

GUARAPARI/ES, 18 de março de 2024.

    VITOR HUGO VIEIRA MIGUEL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000831-83.2020.5.17.0152
RECLAMANTE AMANDA SANTANA RIBEIRO

ADVOGADO GLAUCIA NASCIMENTO SILVA
FABRI(OAB: 30877/ES)

ADVOGADO EDSON LOURENCO
FERREIRA(OAB: 30359/ES)

RECLAMADO PEDRO DANIEL MAGALHAES

RECLAMADO RN COMERCIO VAREJISTA S.A EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 15111/ES)

PERITO RENATO PINHEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMANDA SANTANA RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 30fa922

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc,

ID. 2017138: A exequente pugna pelo redirecionamento da

execução em face dos sócios retirantes.

Por ora, nada a deferir, eis que a autora não apresentou o incidente

adequado á medida postulada, ressaltando, ainda, que este Juízo

deixou claro que o Sr. Ricardo e Luiz Carlos não constam na

consulta realizada à JUCEES.

Intime-se.

Decorrido o prazo de 5 dias, sem manifestação, suspenda-se a

execução na forma do art. 11-A da CLT.

GUARAPARI/ES, 18 de março de 2024.

    VITOR HUGO VIEIRA MIGUEL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000685-74.2022.5.17.0151
RECLAMANTE LUIZ FERNANDO BOURGUIGNON

FERNANDES

ADVOGADO JOAO MARCOS BIANCARDI
ALVES(OAB: 29174/ES)

ADVOGADO KARLA BRILHANTE PARADIZO(OAB:
30358/ES)

RECLAMADO DN INDUSTRIAL EQUIPAMENTOS
LTDA

ADVOGADO SANDRA REGINA DJURIC(OAB:
180372/RJ)

PERITO JOSE JAIME PINHO PEREIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

ALESSANDRO TAVARES BRANTES

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ FERNANDO BOURGUIGNON FERNANDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b1f70a0

proferido nos autos.

DECISÃO

COLETIVIZAÇÃO DA EXECUÇÃO
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O direito fundamental ao acesso à Justiça constitui meio

imprescindível para a segurança jurídica na consecução da tutela

jurisdicional que o cidadão e o Estado pretendem em razão da

violação do direito, o que deve ser realizado de forma efetiva.

O acesso à Justiça, por si só, não produz os efeitos definitivos da

prestação jurisdicional, pois apenas alberga condições para que o

indivíduo alcance a máquina judiciária. Necessita-se, pois, que o

processo seja solucionado em tempo razoável, ou seja, que a tutela

jurisdicional ocorra em tempo razoavelmente ágil para o tipo de

procedimento adotado, além de ser econômico para o Estado e

para as partes que almejam a tutela jurisdicional.

Em razão da inafastabilidade da tutela jurisdicional proclamada no

art. 5º, XXXV, Constituição Federal de 1988, deve-se assegurar de

forma eficiente o acesso à justiça, pois sem o respectivo acesso não

há que se falar em tutela jurisdicional. Com isso denota-se a

importância de se elaborar normas de procedimento em

conformidade com a realidade social, pois estando em consonância

com as necessidades sociais haveria a facilitação de um acesso à

Justiça de forma mais efetiva.

Destarte, a essencialidade de um procedimento justo e efetivo

consiste na descomplicação de suas normas complexas visando

com isso uma maior proximidade com a sociedade para encarar a

realidade na qual está transitando.

O procedimento ora determinado é semelhante ao da Lei de

Falências, onde todos os credores se habilitam perante o juízo

falimentar.

Registro que ainda há um Projeto de Reforma da Execução

Trabalhista do Senado nº 606/2011, aprovado na Comissão de

Constituição e Justiça, em 10/12/2014, com previsão expressa

deste procedimento, conforme se pode observar de um artigo

publicado na Revista Eletrônica Conjur (www.conjur.com.br), de 10

de dezembro de 2014, com o título “ Projeto quer alterar CLT para

acelerar cobrança de dívida trabalhista”, onde, entre outras

medidas, prevê:

I) A possibilidade de emissão de certidão de crédito, com

arquivamento definitivo do processo, nas hipóteses de insucesso da

execução, com a inclusão dos nomes dos obrigados em banco de

dados de devedores e a possibilidade de nova cobrança, tão logo

seja possível;

II) A possibilidade de reunião de processos contra o mesmo

devedor (coletivização da execução) e estabelece o procedimento a

ser adotado (no processo mais antigo, mediante juntada de certidão

de crédito dos demais).

Sob todas essas diretrizes e, em razão do princípio do devido

processo legal e da economicidade, e, ainda, por aplicação

analógica da Lei de Falência e Recuperação de Empresas,

determino a reunião das execuções em um único processo,

observando-se:

1) A atualização dos cálculos;

2) A juntada, a estes autos, das planilhas de cálculos emitidas nos

autos dos processos 110-29.2023.5.17.152, 218-61.2023.5.17.0151,

507-88 .2023.5 .17 .0152,  678-79 .2022.5 .17 .0152,  683-

07.2022.5.17.0151, 708-83.2023.5.17.0151, 685-74.2022.5.17.151,

312-09 .2023 .5 .17 .0151 ,  194 .33 .2023 .5 .17 .0151 ,  214-

24.2023.5.17.0151, 159-73.2023.5.17.0151, 216-91.2023.5.17.0151,

280-04 .2023.5 .17 .0151,  432-52 .2023.5 .17 .0151,  163-

1 0 . 2 0 2 3 . 5 . 1 7 . 0 1 5 2 ,  6 7 7 - 9 4 . 2 0 2 2 . 5 . 1 7 . 0 1 5 2  e  1 4 3 -

19.2023.5.17.0152, pela própria Secretaria da Vara, onde os

credores daqueles processos ficam habilitados, em iguais

condições, ao(s) credor (es) deste processo;

3) A retificação da autuação, nestes autos, para constar os nomes

dos credores das referidas ações como exequentes, bem como de

seus patronos para fins de recebimento de intimações e

acompanhamento dos atos processuais;

4) A elaboração de planilha de cálculos de forma conjunta, incluindo

os cálculos dos créditos de todos os exequentes destes autos e das

reclamações acima mencionadas;

5) O prosseguimento da execução apenas nestes autos e o

arquivamento, com baixa, daqueles supracitados, juntando-se cópia

desta decisão em todos os processos listados.

Com a publicação desta decisão no DEJT, ficam cientes as partes.

GUARAPARI/ES, 18 de março de 2024.

    VITOR HUGO VIEIRA MIGUEL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000503-27.2018.5.17.0152
RECLAMANTE JOSENILDO SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO NEIDA LEANDRO DE FARIA
GOBBO(OAB: 5962/ES)

RECLAMADO PRAENGE CONSTRUTORA EIRELI -
EPP

ADVOGADO ZADIR DO NASCIMENTO(OAB:
32509/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSENILDO SILVA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6f196a7

proferida nos autos.

DESPACHO
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Vistos etc,

Considerando que a execução encontra-se suspensa, desde

08/08/2022, aguarde-se o término do prazo prescricional, na forma

disposta no art. 11-A da CLT.

Intime-se o autor e devolvam-se os autos ao sobrestamento.

GUARAPARI/ES, 18 de março de 2024.

    VITOR HUGO VIEIRA MIGUEL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ACum-0000518-54.2022.5.17.0152
RECLAMANTE SECOHTUH-SINDICATO DOS

EMPREGADOS NO
CH.R.B.S.RC.AT.C.T.H DE
GUARAPARI E REG. SUL DO EST.
ESP. SANTO

ADVOGADO FERNANDO ANTÔNIO
POLONINI(OAB: 6786/ES)

RECLAMADO CHALE BAR E GRILL JCS EIRELI

ADVOGADO CINTHYA BASTOS
POLASTRELI(OAB: 29169/ES)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SECOHTUH-SINDICATO DOS EMPREGADOS NO
CH.R.B.S.RC.AT.C.T.H DE GUARAPARI E REG. SUL DO EST.
ESP. SANTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1c9b1bb

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc,

In casu, trata-se de ação de cumprimento ajuizada pelo

SECOHTUH em face de Chalé Bar e Grill JCS Eireli, cuja pretensão

era o pagamento de valores referente à Cláusula do Benefício

Social Familiar, nos moldes da CCT 2022/2023.

A ré apresentou defesa, com documentos, comprovando o

pagamento do referido benefício e pugnando pela improcedência da

ação.

Note-se que foi proferida sentença, id.35066fd, condenando a

reclamada ao pagamento de honorários advocatícios, no importe de

R$ 465,52; certificado o trânsito em julgado da referida sentença

(id.7e54842, bem como o arquivamento definitivo dos autos

(id.a10fcac), em 01.08.2023, sendo que a parte autora, em

07/08/2023, requereu a execução relativa aos honorários

advocatícios.

Procedida a penhora on line, a mesma restou negativa. Assim,

determino a expedição de mandado de penhora e avaliação de

tantos bens quantos bastem para a garantia da dívida.

Sendo infrutífera, intime-se o autor para indicar meios úteis ao

prosseguimento da execução, em 5 dias, sob pena de suspensão

da ação (art. 11-A da CLT).

GUARAPARI/ES, 18 de março de 2024.

    VITOR HUGO VIEIRA MIGUEL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000685-74.2022.5.17.0151
RECLAMANTE LUIZ FERNANDO BOURGUIGNON

FERNANDES

ADVOGADO JOAO MARCOS BIANCARDI
ALVES(OAB: 29174/ES)

ADVOGADO KARLA BRILHANTE PARADIZO(OAB:
30358/ES)

RECLAMADO DN INDUSTRIAL EQUIPAMENTOS
LTDA

ADVOGADO SANDRA REGINA DJURIC(OAB:
180372/RJ)

PERITO JOSE JAIME PINHO PEREIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

ALESSANDRO TAVARES BRANTES

Intimado(s)/Citado(s):

  - DN INDUSTRIAL EQUIPAMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b1f70a0

proferido nos autos.

DECISÃO

COLETIVIZAÇÃO DA EXECUÇÃO

O direito fundamental ao acesso à Justiça constitui meio

imprescindível para a segurança jurídica na consecução da tutela

jurisdicional que o cidadão e o Estado pretendem em razão da

violação do direito, o que deve ser realizado de forma efetiva.

O acesso à Justiça, por si só, não produz os efeitos definitivos da

prestação jurisdicional, pois apenas alberga condições para que o

indivíduo alcance a máquina judiciária. Necessita-se, pois, que o

processo seja solucionado em tempo razoável, ou seja, que a tutela

jurisdicional ocorra em tempo razoavelmente ágil para o tipo de
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procedimento adotado, além de ser econômico para o Estado e

para as partes que almejam a tutela jurisdicional.

Em razão da inafastabilidade da tutela jurisdicional proclamada no

art. 5º, XXXV, Constituição Federal de 1988, deve-se assegurar de

forma eficiente o acesso à justiça, pois sem o respectivo acesso não

há que se falar em tutela jurisdicional. Com isso denota-se a

importância de se elaborar normas de procedimento em

conformidade com a realidade social, pois estando em consonância

com as necessidades sociais haveria a facilitação de um acesso à

Justiça de forma mais efetiva.

Destarte, a essencialidade de um procedimento justo e efetivo

consiste na descomplicação de suas normas complexas visando

com isso uma maior proximidade com a sociedade para encarar a

realidade na qual está transitando.

O procedimento ora determinado é semelhante ao da Lei de

Falências, onde todos os credores se habilitam perante o juízo

falimentar.

Registro que ainda há um Projeto de Reforma da Execução

Trabalhista do Senado nº 606/2011, aprovado na Comissão de

Constituição e Justiça, em 10/12/2014, com previsão expressa

deste procedimento, conforme se pode observar de um artigo

publicado na Revista Eletrônica Conjur (www.conjur.com.br), de 10

de dezembro de 2014, com o título “ Projeto quer alterar CLT para

acelerar cobrança de dívida trabalhista”, onde, entre outras

medidas, prevê:

I) A possibilidade de emissão de certidão de crédito, com

arquivamento definitivo do processo, nas hipóteses de insucesso da

execução, com a inclusão dos nomes dos obrigados em banco de

dados de devedores e a possibilidade de nova cobrança, tão logo

seja possível;

II) A possibilidade de reunião de processos contra o mesmo

devedor (coletivização da execução) e estabelece o procedimento a

ser adotado (no processo mais antigo, mediante juntada de certidão

de crédito dos demais).

Sob todas essas diretrizes e, em razão do princípio do devido

processo legal e da economicidade, e, ainda, por aplicação

analógica da Lei de Falência e Recuperação de Empresas,

determino a reunião das execuções em um único processo,

observando-se:

1) A atualização dos cálculos;

2) A juntada, a estes autos, das planilhas de cálculos emitidas nos

autos dos processos 110-29.2023.5.17.152, 218-61.2023.5.17.0151,

507-88 .2023.5 .17 .0152,  678-79 .2022.5 .17 .0152,  683-

07.2022.5.17.0151, 708-83.2023.5.17.0151, 685-74.2022.5.17.151,

312-09 .2023 .5 .17 .0151 ,  194 .33 .2023 .5 .17 .0151 ,  214-

24.2023.5.17.0151, 159-73.2023.5.17.0151, 216-91.2023.5.17.0151,

280-04 .2023.5 .17 .0151,  432-52 .2023.5 .17 .0151,  163-

1 0 . 2 0 2 3 . 5 . 1 7 . 0 1 5 2 ,  6 7 7 - 9 4 . 2 0 2 2 . 5 . 1 7 . 0 1 5 2  e  1 4 3 -

19.2023.5.17.0152, pela própria Secretaria da Vara, onde os

credores daqueles processos ficam habilitados, em iguais

condições, ao(s) credor (es) deste processo;

3) A retificação da autuação, nestes autos, para constar os nomes

dos credores das referidas ações como exequentes, bem como de

seus patronos para fins de recebimento de intimações e

acompanhamento dos atos processuais;

4) A elaboração de planilha de cálculos de forma conjunta, incluindo

os cálculos dos créditos de todos os exequentes destes autos e das

reclamações acima mencionadas;

5) O prosseguimento da execução apenas nestes autos e o

arquivamento, com baixa, daqueles supracitados, juntando-se cópia

desta decisão em todos os processos listados.

Com a publicação desta decisão no DEJT, ficam cientes as partes.

GUARAPARI/ES, 18 de março de 2024.

    VITOR HUGO VIEIRA MIGUEL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000503-27.2018.5.17.0152
RECLAMANTE JOSENILDO SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO NEIDA LEANDRO DE FARIA
GOBBO(OAB: 5962/ES)

RECLAMADO PRAENGE CONSTRUTORA EIRELI -
EPP

ADVOGADO ZADIR DO NASCIMENTO(OAB:
32509/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRAENGE CONSTRUTORA EIRELI - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6f196a7

proferida nos autos.

DESPACHO

Vistos etc,

Considerando que a execução encontra-se suspensa, desde

08/08/2022, aguarde-se o término do prazo prescricional, na forma

disposta no art. 11-A da CLT.

Intime-se o autor e devolvam-se os autos ao sobrestamento.

GUARAPARI/ES, 18 de março de 2024.

    VITOR HUGO VIEIRA MIGUEL

    Juiz do Trabalho Titular
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Processo Nº ACum-0000518-54.2022.5.17.0152
RECLAMANTE SECOHTUH-SINDICATO DOS

EMPREGADOS NO
CH.R.B.S.RC.AT.C.T.H DE
GUARAPARI E REG. SUL DO EST.
ESP. SANTO

ADVOGADO FERNANDO ANTÔNIO
POLONINI(OAB: 6786/ES)

RECLAMADO CHALE BAR E GRILL JCS EIRELI

ADVOGADO CINTHYA BASTOS
POLASTRELI(OAB: 29169/ES)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CHALE BAR E GRILL JCS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1c9b1bb

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc,

In casu, trata-se de ação de cumprimento ajuizada pelo

SECOHTUH em face de Chalé Bar e Grill JCS Eireli, cuja pretensão

era o pagamento de valores referente à Cláusula do Benefício

Social Familiar, nos moldes da CCT 2022/2023.

A ré apresentou defesa, com documentos, comprovando o

pagamento do referido benefício e pugnando pela improcedência da

ação.

Note-se que foi proferida sentença, id.35066fd, condenando a

reclamada ao pagamento de honorários advocatícios, no importe de

R$ 465,52; certificado o trânsito em julgado da referida sentença

(id.7e54842, bem como o arquivamento definitivo dos autos

(id.a10fcac), em 01.08.2023, sendo que a parte autora, em

07/08/2023, requereu a execução relativa aos honorários

advocatícios.

Procedida a penhora on line, a mesma restou negativa. Assim,

determino a expedição de mandado de penhora e avaliação de

tantos bens quantos bastem para a garantia da dívida.

Sendo infrutífera, intime-se o autor para indicar meios úteis ao

prosseguimento da execução, em 5 dias, sob pena de suspensão

da ação (art. 11-A da CLT).

GUARAPARI/ES, 18 de março de 2024.

    VITOR HUGO VIEIRA MIGUEL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000549-77.2022.5.17.0151
RECLAMANTE SUELY CARVALHO SANTOS

ADVOGADO FILIPE SOARES ROCHA(OAB:
17599/ES)

RECLAMADO ARCELORMITTAL BRASIL S.A.

ADVOGADO STEPHAN EDUARD
SCHNEEBELI(OAB: 4097/ES)

RECLAMADO DOM DE CUIDAR SERVICOS DE
HOME CARE LTDA

ADVOGADO FAGNER DA COSTA
RODRIGUES(OAB: 22434/ES)

PERITO ROSIMERE DA SILVA CORADELLO
BRAGA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUELY CARVALHO SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 031347b

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Diante do regular trânsito em julgado e tratando-se de sentença

líquida, encaminhem-se os autos à Contadoria para atualização dos

cálculos, tendo em vista que as alterações dos cálculos não

possuem complexidade (exclusão da multa do art. 467 da CLT e

atualização pelo IPCA-E e juros de mora, na fase pré-judicial, e, a

partir do ajuizamento, pela taxa SELIC.

Saliento que há recolhimento de custas (id.96acbf1), bem como

depósitos recursais efetuados pela devedora subsidiária (id's

96acbf1 e 314cc9b).

Fica o(a) exequente intimado(a) para os fins do art. 878 da CLT,

com redação dada pela Lei nº 13.467, de 13 de julho de 2017,

devendo, se assim lhe aprouver, manifestar-se expressamente

sobre o seu interesse de que a execução de seus créditos seja

realizada em conformidade com o procedimento abaixo, qual seja, o

mesmo adotado pelo juízo em relação às parcelas previdenciárias,

nos termos do art. 876, Parágrafo Único, da CLT, vale dizer:

I) A intimação das reclamadas para pagamento, no prazo de 48

horas, sob pena de execução, a teor do disposto no art. 880 da

CLT, facultado o parcelamento na forma do art. 916 do CPC,

desde que comprovado o pagamento de 30% da dívida.
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II) Decorrido o prazo supracitado sem quitação, atualize-se o débito

e, ato contínuo proceda-se ao bloqueio das contas bancárias

mediante o convênio SISBAJUD.

II.I) Havendo êxito na incursão promovida junto ao SISBAJUD e

estando totalmente garantida a execução, fica convolado em

penhora o bloqueio efetivado, devendo a Secretaria intimar as

partes para os fins do art. 884 da CLT.

II.II) Decorridos os prazos, voltem conclusos para demais

determinações e extinção da execução.

III) Se infrutífera ou insuficiente a tentativa de penhora eletrônica, a

execução será redirecionada ao devedor subsidiário.

Porém, sem embargo de eventual requerimento declinado pela

parte exequente, determino desde logo que, quanto às

Contribuições Previdenciárias devidas e, após a atualização dos

cálculos, seja intimada a parte executada para que exerça a

faculdade que lhe é conferida pelo art. 878-A da CLT, no prazo de

48 (quarenta e oito) horas, sob pena de execução direta nos moldes

acima descritos.

O prazo para manifestação do exequente é de 05 dias, sob pena de

aplicação do artigo 11-A da CLT.

Vindo aos autos o requerimento do(a) exequente, inicie-se a

execução.

GUARAPARI/ES, 18 de março de 2024.

    VITOR HUGO VIEIRA MIGUEL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000549-77.2022.5.17.0151
RECLAMANTE SUELY CARVALHO SANTOS

ADVOGADO FILIPE SOARES ROCHA(OAB:
17599/ES)

RECLAMADO ARCELORMITTAL BRASIL S.A.

ADVOGADO STEPHAN EDUARD
SCHNEEBELI(OAB: 4097/ES)

RECLAMADO DOM DE CUIDAR SERVICOS DE
HOME CARE LTDA

ADVOGADO FAGNER DA COSTA
RODRIGUES(OAB: 22434/ES)

PERITO ROSIMERE DA SILVA CORADELLO
BRAGA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARCELORMITTAL BRASIL S.A.

  - DOM DE CUIDAR SERVICOS DE HOME CARE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 031347b

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Diante do regular trânsito em julgado e tratando-se de sentença

líquida, encaminhem-se os autos à Contadoria para atualização dos

cálculos, tendo em vista que as alterações dos cálculos não

possuem complexidade (exclusão da multa do art. 467 da CLT e

atualização pelo IPCA-E e juros de mora, na fase pré-judicial, e, a

partir do ajuizamento, pela taxa SELIC.

Saliento que há recolhimento de custas (id.96acbf1), bem como

depósitos recursais efetuados pela devedora subsidiária (id's

96acbf1 e 314cc9b).

Fica o(a) exequente intimado(a) para os fins do art. 878 da CLT,

com redação dada pela Lei nº 13.467, de 13 de julho de 2017,

devendo, se assim lhe aprouver, manifestar-se expressamente

sobre o seu interesse de que a execução de seus créditos seja

realizada em conformidade com o procedimento abaixo, qual seja, o

mesmo adotado pelo juízo em relação às parcelas previdenciárias,

nos termos do art. 876, Parágrafo Único, da CLT, vale dizer:

I) A intimação das reclamadas para pagamento, no prazo de 48

horas, sob pena de execução, a teor do disposto no art. 880 da

CLT, facultado o parcelamento na forma do art. 916 do CPC,

desde que comprovado o pagamento de 30% da dívida.

II) Decorrido o prazo supracitado sem quitação, atualize-se o débito

e, ato contínuo proceda-se ao bloqueio das contas bancárias

mediante o convênio SISBAJUD.

II.I) Havendo êxito na incursão promovida junto ao SISBAJUD e

estando totalmente garantida a execução, fica convolado em

penhora o bloqueio efetivado, devendo a Secretaria intimar as

partes para os fins do art. 884 da CLT.

II.II) Decorridos os prazos, voltem conclusos para demais

determinações e extinção da execução.

III) Se infrutífera ou insuficiente a tentativa de penhora eletrônica, a

execução será redirecionada ao devedor subsidiário.

Porém, sem embargo de eventual requerimento declinado pela

parte exequente, determino desde logo que, quanto às

Contribuições Previdenciárias devidas e, após a atualização dos

cálculos, seja intimada a parte executada para que exerça a

faculdade que lhe é conferida pelo art. 878-A da CLT, no prazo de

48 (quarenta e oito) horas, sob pena de execução direta nos moldes

acima descritos.

O prazo para manifestação do exequente é de 05 dias, sob pena de

aplicação do artigo 11-A da CLT.

Vindo aos autos o requerimento do(a) exequente, inicie-se a

execução.

GUARAPARI/ES, 18 de março de 2024.
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    VITOR HUGO VIEIRA MIGUEL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000915-89.2017.5.17.0152
RECLAMANTE WANDNEIA DA PENHA MAGDALON

ADVOGADO LEONARDO DALVI
ALVARENGA(OAB: 20804/ES)

ADVOGADO LUISA DALVI ALVARENGA(OAB:
22750/ES)

ADVOGADO JOSE ANTONIO BORGES
ALVARENGA(OAB: 22429/ES)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO HUGHES COELHO DA SILVA(OAB:
17313/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WANDNEIA DA PENHA MAGDALON

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b26778f

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante o trânsito em julgado do título executivo judicial, com a

publicação deste despacho no DEJT, ficam ambas as partes

intimadas para liquidar o julgado no prazo de 8 (oito) dias, nos

termos do §1º-B do artigo da 879 da CLT:

"Art. 879 - Sendo ilíquida a sentença exequenda, ordenar-se-á,

previamente, a sua liquidação, que poderá ser feita por cálculo, por

arbitramento ou por artigos.

(…)

§ 1º--B. As partes deverão ser previamente intimadas para a

apresentação do cálculo de liquidação, inclusive da contribuição

previdenciária incidente."

Apresentados os cálculos, intimem-se ambas as partes para

manifestação em prazo idêntico, salientando que em caso de

irresignação, deverá indicar os itens e valores objeto de

impugnação, sob pena de preclusão, nos termos do §2º do artigo

879 da CLT:

"Art. 879 - Sendo ilíquida a sentença exequenda, ordenar-se-á,

previamente, a sua liquidação, que poderá ser feita por cálculo, por

arbitramento ou por artigos.

(…)

§ 2º- Elaborada a conta e tornada líquida, o juízo deverá abrir às

partes prazo comum de oito dias para impugnação fundamentada

com a indicação dos itens e valores objeto da discordância, sob

pena de preclusão."

As partes deverão demonstrar os valores a título de contribuição

previdenciária, conforme preconiza o §1º-B do art. 879 da CLT, bem

como observar a Instrução Normativa RFB nº 1.500/2014, no que se

refere ao imposto de renda.

Deverão, ainda, na forma do art. 86 do Provimento Consolidado

deste Regional, encaminhar, por meios eletrônicos para o endereço

<guav01@trtes.jus.br>, os arquivos das planilhas em formato PJC

(PJe-Calc).

Considerando que este juízo reconhece a importância de

oportunizar a conciliação das partes antes do início da execução,

visto que possibilita a negociação dos valores finais, permite o

parcelamento e a quitação integral da dívida trabalhista de forma

célere e justa, além disso, evita que atos de constrição e medidas

de penhora e pesquisa on-line (Sisbajud, Sniper, CNIB) sejam

eventualmente adotados contra a executada e seus sócios,

determino a remessa dos autos ao CEJUSC - CENTRO

JUDICIÁRIO DE MÉTODOS CONSENSUAIS DE SOLUÇÃO DE

DISPUTAS, para conciliação.

Permanecendo inconci l iados, retornem conclusos para

del iberações (homologação cálculos).

GUARAPARI/ES, 18 de março de 2024.

    VITOR HUGO VIEIRA MIGUEL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000595-68.2019.5.17.0152
RECLAMANTE CLAUDIO ALBERTO QUINTELA

COUTINHO

ADVOGADO Ricardo Fernandes Barbosa(OAB:
18069/ES)

RECLAMADO MARINA DAS GAIVOTAS LTDA - ME

ADVOGADO Sebastião Teixeira(OAB: 17491/ES)

TESTEMUNHA Fabiano do Carmo Almeida

PERITO MARCELO RODRIGUES MACHADO

TESTEMUNHA Rafael Beltrame

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIO ALBERTO QUINTELA COUTINHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e45cb33

proferido nos autos.

DESPACHO
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Vistos etc,

ID.8fb1682: Expeça-se carta precatória, via SISDOV, para oitiva da

testemunha RAFAEL BELTRAME, que será ouvida na sede do

foro de seu domicílio, independentemente de intimação,

cabendo aos interessados dar-lhe ciência, nos termos do ATO

PRESI SECOR Nº 10/2023, ressaltando que a referida

testemunha deverá comparecer com antecedência de 30

minutos, para fins de viabilizar os procedimentos necessários à

sua oitiva.

Expeça-se ofício à Polícia Militar de Santa Catarina solicitando a

liberação do Sd. Rafael Beltrame, para prestar depoimento como

testemunha na audiência designada para o dia 03/04/2024, às

15:00 horas, a ser realizada nesta Vara do Trabalho de Guarapari-

ES, ressaltando que a testemunha citada será ouvida por

videoconferência (carta precatória - via SISDOV), pois reside em

outra Comarca.

Ressalto que é deferido somente à testemunha supracitada a

participação virtual à audiência designada para o dia 03/04/2024, às

15:00 horas.

Cumpra-se a Secretaria com urgência.

GUARAPARI/ES, 18 de março de 2024.

    VITOR HUGO VIEIRA MIGUEL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000915-89.2017.5.17.0152
RECLAMANTE WANDNEIA DA PENHA MAGDALON

ADVOGADO LEONARDO DALVI
ALVARENGA(OAB: 20804/ES)

ADVOGADO LUISA DALVI ALVARENGA(OAB:
22750/ES)

ADVOGADO JOSE ANTONIO BORGES
ALVARENGA(OAB: 22429/ES)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO HUGHES COELHO DA SILVA(OAB:
17313/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b26778f

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante o trânsito em julgado do título executivo judicial, com a

publicação deste despacho no DEJT, ficam ambas as partes

intimadas para liquidar o julgado no prazo de 8 (oito) dias, nos

termos do §1º-B do artigo da 879 da CLT:

"Art. 879 - Sendo ilíquida a sentença exequenda, ordenar-se-á,

previamente, a sua liquidação, que poderá ser feita por cálculo, por

arbitramento ou por artigos.

(…)

§ 1º--B. As partes deverão ser previamente intimadas para a

apresentação do cálculo de liquidação, inclusive da contribuição

previdenciária incidente."

Apresentados os cálculos, intimem-se ambas as partes para

manifestação em prazo idêntico, salientando que em caso de

irresignação, deverá indicar os itens e valores objeto de

impugnação, sob pena de preclusão, nos termos do §2º do artigo

879 da CLT:

"Art. 879 - Sendo ilíquida a sentença exequenda, ordenar-se-á,

previamente, a sua liquidação, que poderá ser feita por cálculo, por

arbitramento ou por artigos.

(…)

§ 2º- Elaborada a conta e tornada líquida, o juízo deverá abrir às

partes prazo comum de oito dias para impugnação fundamentada

com a indicação dos itens e valores objeto da discordância, sob

pena de preclusão."

As partes deverão demonstrar os valores a título de contribuição

previdenciária, conforme preconiza o §1º-B do art. 879 da CLT, bem

como observar a Instrução Normativa RFB nº 1.500/2014, no que se

refere ao imposto de renda.

Deverão, ainda, na forma do art. 86 do Provimento Consolidado

deste Regional, encaminhar, por meios eletrônicos para o endereço

<guav01@trtes.jus.br>, os arquivos das planilhas em formato PJC

(PJe-Calc).

Considerando que este juízo reconhece a importância de

oportunizar a conciliação das partes antes do início da execução,

visto que possibilita a negociação dos valores finais, permite o

parcelamento e a quitação integral da dívida trabalhista de forma

célere e justa, além disso, evita que atos de constrição e medidas

de penhora e pesquisa on-line (Sisbajud, Sniper, CNIB) sejam

eventualmente adotados contra a executada e seus sócios,

determino a remessa dos autos ao CEJUSC - CENTRO

JUDICIÁRIO DE MÉTODOS CONSENSUAIS DE SOLUÇÃO DE

DISPUTAS, para conciliação.

Permanecendo inconci l iados, retornem conclusos para

del iberações (homologação cálculos).

GUARAPARI/ES, 18 de março de 2024.
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    VITOR HUGO VIEIRA MIGUEL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000595-68.2019.5.17.0152
RECLAMANTE CLAUDIO ALBERTO QUINTELA

COUTINHO

ADVOGADO Ricardo Fernandes Barbosa(OAB:
18069/ES)

RECLAMADO MARINA DAS GAIVOTAS LTDA - ME

ADVOGADO Sebastião Teixeira(OAB: 17491/ES)

TESTEMUNHA Fabiano do Carmo Almeida

PERITO MARCELO RODRIGUES MACHADO

TESTEMUNHA Rafael Beltrame

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARINA DAS GAIVOTAS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e45cb33

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc,

ID.8fb1682: Expeça-se carta precatória, via SISDOV, para oitiva da

testemunha RAFAEL BELTRAME, que será ouvida na sede do

foro de seu domicílio, independentemente de intimação,

cabendo aos interessados dar-lhe ciência, nos termos do ATO

PRESI SECOR Nº 10/2023, ressaltando que a referida

testemunha deverá comparecer com antecedência de 30

minutos, para fins de viabilizar os procedimentos necessários à

sua oitiva.

Expeça-se ofício à Polícia Militar de Santa Catarina solicitando a

liberação do Sd. Rafael Beltrame, para prestar depoimento como

testemunha na audiência designada para o dia 03/04/2024, às

15:00 horas, a ser realizada nesta Vara do Trabalho de Guarapari-

ES, ressaltando que a testemunha citada será ouvida por

videoconferência (carta precatória - via SISDOV), pois reside em

outra Comarca.

Ressalto que é deferido somente à testemunha supracitada a

participação virtual à audiência designada para o dia 03/04/2024, às

15:00 horas.

Cumpra-se a Secretaria com urgência.

GUARAPARI/ES, 18 de março de 2024.

    VITOR HUGO VIEIRA MIGUEL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000064-79.2019.5.17.0152
RECLAMANTE FERNANDA BIANCHI BORGES

ADVOGADO GABRIELA LISBOA MAGEVSKI(OAB:
15558/ES)

ADVOGADO ANA PAULA COLNAGO FRAGA(OAB:
19174/ES)

ADVOGADO VILMAR DE OLIVEIRA SILVA(OAB:
13154/ES)

ADVOGADO WEBER JOB PEREIRA FRAGA(OAB:
8390/ES)

ADVOGADO WESLEY PEREIRA FRAGA(OAB:
6206/ES)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

ADVOGADO PRISCILA MATHIAS DE MORAIS
FICHTNER(OAB: 169760/SP)

PERITO RENZO LEAO FROIS SIMOES

TESTEMUNHA FREDERICO ARTHUSO ALVES

TESTEMUNHA RAPHAELA LOPES RANGEL ZUCHI

TESTEMUNHA FLAVIA BACILIERI LEAL COSTA

TESTEMUNHA FREDERICO MOURILHE

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9ee7a05

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc,

Aguarde-se a comprovação dos honorários periciais, no importe de

R$ 2.243,80, de responsabilidade do reclamado, por 05 dias.

Decorrido in albis, proceda-se a penhora on line.

Comprovado o pagamento, expeça-se alvará em favor do perito

judicial e retornem conclusos para extinção.

GUARAPARI/ES, 18 de março de 2024.

    VITOR HUGO VIEIRA MIGUEL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001462-37.2014.5.17.0152
RECLAMANTE SIND TRAB IND MET MEC MAT

ELETR E ELETRONICO E ESPIRITO
SANTO

ADVOGADO RENATTA GUIMARAES
FRANCA(OAB: 17171/ES)

ADVOGADO WILER COELHO DIAS(OAB:
11011/ES)

ADVOGADO BRUNO BORNACKI SALIM
MURTA(OAB: 10856/ES)

ADVOGADO ANTENOR VINICIUS CAVERSAN
VIEIRA(OAB: 30185/ES)
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ADVOGADO VINICIUS LIMA LOPES
WANDERLEY(OAB: 18839/ES)

RECLAMADO SAMARCO MINERACAO S.A. EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO RODRIGO DE ALBUQUERQUE
BENEVIDES MENDONCA(OAB:
8545/ES)

RECLAMADO OUTOTEC TECNOLOGIA BRASIL
LTDA

ADVOGADO RAFAEL ANTUNES
FREDERICO(OAB: 110076/MG)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND TRAB IND MET MEC MAT ELETR E ELETRONICO E
ESPIRITO SANTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 60c739a

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc,

Considerando que o E. Regional deu provimento ao apelo da 1ª

reclamada para reconhecer a inadequação da via utilizada para

requerer o pagamento de horas extras, julgando extinto, sem

resolução de mérito, nos termos do art. 485, VI, do CPC, o pedido

da inicial e seus consectários legais, excluindo a condenação

imposta, intime-se o sindicato autor para comprovar o pagamento

da multa por embargos protelatórios, no importe de R$ 600,00, em 5

dias, sob pena de imediata penhora.

Sem prejuízo da determinação supra, expeçam-se alvarás em favor

das reclamadas para levantamento dos depósitos recursais (id's

ad24d39 e 85a2bec).

Comprovado o pagamento da multa, expeça-se alvará em favor da

1ª reclamada, arquivando-se os autos, com baixa na distribuição.

GUARAPARI/ES, 18 de março de 2024.

    VITOR HUGO VIEIRA MIGUEL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001462-37.2014.5.17.0152
RECLAMANTE SIND TRAB IND MET MEC MAT

ELETR E ELETRONICO E ESPIRITO
SANTO

ADVOGADO RENATTA GUIMARAES
FRANCA(OAB: 17171/ES)

ADVOGADO WILER COELHO DIAS(OAB:
11011/ES)

ADVOGADO BRUNO BORNACKI SALIM
MURTA(OAB: 10856/ES)

ADVOGADO ANTENOR VINICIUS CAVERSAN
VIEIRA(OAB: 30185/ES)

ADVOGADO VINICIUS LIMA LOPES
WANDERLEY(OAB: 18839/ES)

RECLAMADO SAMARCO MINERACAO S.A. EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO RODRIGO DE ALBUQUERQUE
BENEVIDES MENDONCA(OAB:
8545/ES)

RECLAMADO OUTOTEC TECNOLOGIA BRASIL
LTDA

ADVOGADO RAFAEL ANTUNES
FREDERICO(OAB: 110076/MG)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - OUTOTEC TECNOLOGIA BRASIL LTDA

  - SAMARCO MINERACAO S.A. EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 60c739a

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc,

Considerando que o E. Regional deu provimento ao apelo da 1ª

reclamada para reconhecer a inadequação da via utilizada para

requerer o pagamento de horas extras, julgando extinto, sem

resolução de mérito, nos termos do art. 485, VI, do CPC, o pedido

da inicial e seus consectários legais, excluindo a condenação

imposta, intime-se o sindicato autor para comprovar o pagamento

da multa por embargos protelatórios, no importe de R$ 600,00, em 5

dias, sob pena de imediata penhora.

Sem prejuízo da determinação supra, expeçam-se alvarás em favor

das reclamadas para levantamento dos depósitos recursais (id's

ad24d39 e 85a2bec).

Comprovado o pagamento da multa, expeça-se alvará em favor da

1ª reclamada, arquivando-se os autos, com baixa na distribuição.

GUARAPARI/ES, 18 de março de 2024.

    VITOR HUGO VIEIRA MIGUEL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000399-28.2024.5.17.0151
RECLAMANTE PATRICIA ALMEIDA DE JESUS

ADVOGADO EDSON LOURENCO
FERREIRA(OAB: 30359/ES)

RECLAMADO DAYLA FRANCIELLI DE ANDRADE
BORGES VELOSO

RECLAMADO MARIANA PETZOLD MENDANHA
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RECLAMADO MAURICIO FERNANDES VELOSO
JUNIOR

RECLAMADO CLAUDIA CRISTINA BORIN BORGES

RECLAMADO CLEITON ROBERTO DE LIMA BORIN

RECLAMADO K 7 QUIMICA DO BRASIL LTDA - ME

RECLAMADO DNA FORMULAS INDUSTRIA DE
COSMETICOS LTDA

RECLAMADO J.A. BORGES SERVICOS - ME

RECLAMADO A & B COSMETICOS LTDA - EPP

RECLAMADO LUZILDO ADEODATO BORGES

RECLAMADO FOREVER BRAZILIAN WEB
COMERCIO DE COSMETICOS LTDA

RECLAMADO CHUNNEL INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA - ME

RECLAMADO SUPORTT PUBLICIDADE E
REPRESENTACOES EIRELI - ME

RECLAMADO PABLO WILLIAN SALVIATTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - PATRICIA ALMEIDA DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 536e2e4

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Ao analisar os presentes autos, este juízo constatou que não há

pedidos liquidados, tampouco a indicação de como foram

encontrados os valores atribuídos “por estimativa” às verbas

requeridas, principalmente às de trato sucessivo, como por

exemplo, os relativos às horas extras e seus reflexos.

A ausência da memória de cálculos com a consequente

demonstração dos parâmetros utilizados para encontrar os valores

atribuídos impossibilita o exercício, de forma plena, do direito ao

contraditório e à ampla defesa, e ainda a análise do próprio juízo,

além de ir contra a própria legislação trabalhista. Vejamos:

Diz o artigo 840, §§1º e 3º, da CLT:

"Art. 840 - A reclamação poderá ser escrita ou verbal.

§ 1o Sendo escrita, a reclamação deverá conter a designação do

juízo, a qualificação das partes, a breve exposição dos fatos de que

resulte o dissídio, o pedido, que deverá ser certo, determinado e

com indicação de seu valor, a data e a assinatura do reclamante ou

de seu representante

(…)

§ 3o Os pedidos que não atendam ao disposto no § 1o deste artigo

serão julgados extintos sem resolução do mérito. "

Já o artigo 852-B da CLT, que trata das ações distribuídas pelo Rito

Sumaríssimo diz o seguinte:

"Art. 852-B. Nas reclamações enquadradas no procedimento

sumaríssimo: 

I - o pedido deverá ser certo ou determinado e indicará o valor

correspondente;

(…)

§ 1º O não atendimento, pelo reclamante, do disposto nos incisos I

e II deste artigo importará no arquivamento da reclamação e

condenação ao pagamento de custas sobre o valor da causa. "

Diante do exposto, com fito de evitar-se eventual alegação de

decisão surpresa e em respeito ao princípio da primazia da

resolução do mérito, concedo à parte autora o prazo de 15 dias, nos

termos do artigo 321 do CPC, observados os artigos 840, §3º, da

CLT (Rito Ordinário), 852-B, §1º, da CLT (Rito Sumaríssimo) sob

pena de indeferimento, para que emende a petição inicial,

observando-se o que dispõe o art. 86 do Provimento Consolidado

Presi Secor nº 01/2005, verbis:

“Art. 86. As partes e os peritos, quando da apresentação de

cálculos referentes a processos em curso nas Varas do Trabalho

deste Regional, deverão, preferencialmente, utilizar a versão

distribuída do PJe-Calc, encaminhando à Vara do Trabalho de

origem, via e-mail, a exportação dos dados em conjunto com o PDF

dos relatórios. Parágrafo único. Aqueles que não utilizarem o PJe-

Calc deverão encaminhar à Vara do Trabalho de origem, via e-mail,

os relatórios em PDF e toda a memória de cálculo em formato XLS

OU XLSX. ”

A parte deverá demonstrar os valores a título de contribuição

previdenciária, conforme preconiza o §1º-B do art. 879 da CLT, bem

como observar a Instrução Normativa RFB nº 1.500/2014, no que se

refere ao imposto de renda.

Deverá, ainda, na forma do art. 86 do Provimento Consolidado

deste Regional, encaminhar, por meios eletrônicos para o endereço

<guav01@trtes.jus.br>, os arquivos das planilhas no formato PJC

(PJe-Calc).

Caso hajam testemunhas a serem ouvidas que residam em

outra comarca, para fins de viabilização do agendamento de

sala para oitiva de testemunha via SISDOV, no mesmo prazo de

15 dias, deverão as partes arrolá-las, e serão eventualmente

ouvidas na sede do foro de seu domicílio, independentemente

de intimação, cabendo aos interessados dar-lhes ciência, nos

termos do ATO PRESI SECOR Nº 10/2023, artigo 5º, § 4º, em

petição apartada com descrição: “Rol de testemunhas para

oitiva em outro juízo”, tudo para fins de rápida identificação

pela secretaria do juízo.

Retire-se o feito de pauta.

Apresentada em termos a emenda à inicial, designe-se nova

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212000
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audiência e retornem conclusos para apreciação da tutela

requerida.

Após, notifique-se o(a) reclamante e cite-se o(a) reclamado(a).

GUARAPARI/ES, 18 de março de 2024.

    VITOR HUGO VIEIRA MIGUEL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000018-51.2023.5.17.0152
RECLAMANTE CINTHIA FERNANDA HOIAAS

MIRANDA

ADVOGADO EDSON LOURENCO
FERREIRA(OAB: 30359/ES)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO ANDRE LUIS PEREIRA(OAB:
7090/ES)

ADVOGADO MATHEUS GUERINE RIEGERT(OAB:
11652/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CINTHIA FERNANDA HOIAAS MIRANDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fd383f6

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc,

Considerando que os valores dos créditos são de pequena monta,

prossiga a secretaria da vara com a alimentação do sistema

GPREC, para emissão de Requisição de Pequeno Valor.

Após a expedição da requisição, intimem-se as partes para ciência

de seu inteiro teor, em observância do § 6º do art. 7º da Resolução

CNJ 303/2019 que estabelece que "é vedada a apresentação pelo

juízo da execução ao tribunal de requisição de pagamento sem a

prévia intimação das partes quanto ao seu inteiro teor"

Após, se for o caso, encaminhem-se os presentes autos à

Coordenadoria de Precatórios - COPREC.

GUARAPARI/ES, 18 de março de 2024.

    VITOR HUGO VIEIRA MIGUEL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000350-60.2019.5.17.0151
RECLAMANTE AQUELLE FERREIRA CAMPOS

ADVOGADO EDSON LOURENCO
FERREIRA(OAB: 30359/ES)

RECLAMADO PRAIA SUPERMERCADO LTDA

RECLAMADO VIX LOCACOES E SERVICOS
INDUSTRIAIS EIRELI - ME

ADVOGADO RONALDO PAVAN(OAB: 3007/ES)

ADVOGADO LUIZ ROBERTO MARETO
CALIL(OAB: 7338/ES)

PERITO MARIA APARECIDA CASTELARI

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIX LOCACOES E SERVICOS INDUSTRIAIS EIRELI - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 48ce8f0

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc,

ID.f9e5c0c: Indefiro o pedido de transferência de valores para os

autos do processo 0000304-03.2021.5.17.0151, tendo em vista que

o valor sobejante existente nesta ação refere-se à executada VIX

LOCAÇÕES E SERVIÇOS INDUSTRIAIS EIRELI e que não integra

o polo passivo daquela execução.

Intime-se.

Ato contínuo, expeça-se ofício às Varas deste Regional informando

acerca do valor sobejante existente nos autos, no importe de R$

873,49, em favor da reclamada VIX LOCAÇÕES E SERVIÇOS

INDUSTRIAIS EIRELI, CNPJ 18.903.879/0001-47, devendo o

interessado se manifestar no prazo de 05 dias, na forma do Ato

PRESI.SECOR nº 01/2020 (Projeto Garimpo).

Este despacho tem força de ofício.

Decorrido in albis o prazo, expeça-se alvará em favor da ré.

Por fim, arquivem-se os autos.

GUARAPARI/ES, 18 de março de 2024.

    VITOR HUGO VIEIRA MIGUEL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000018-51.2023.5.17.0152
RECLAMANTE CINTHIA FERNANDA HOIAAS

MIRANDA

ADVOGADO EDSON LOURENCO
FERREIRA(OAB: 30359/ES)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO ANDRE LUIS PEREIRA(OAB:
7090/ES)

ADVOGADO MATHEUS GUERINE RIEGERT(OAB:
11652/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212000
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fd383f6

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc,

Considerando que os valores dos créditos são de pequena monta,

prossiga a secretaria da vara com a alimentação do sistema

GPREC, para emissão de Requisição de Pequeno Valor.

Após a expedição da requisição, intimem-se as partes para ciência

de seu inteiro teor, em observância do § 6º do art. 7º da Resolução

CNJ 303/2019 que estabelece que "é vedada a apresentação pelo

juízo da execução ao tribunal de requisição de pagamento sem a

prévia intimação das partes quanto ao seu inteiro teor"

Após, se for o caso, encaminhem-se os presentes autos à

Coordenadoria de Precatórios - COPREC.

GUARAPARI/ES, 18 de março de 2024.

    VITOR HUGO VIEIRA MIGUEL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000510-43.2023.5.17.0152
RECLAMANTE VANDERLEIA PORTO CASSILINI

ADVOGADO GABRIEL LEANDRO GOBBO(OAB:
38156/ES)

ADVOGADO NEIDA LEANDRO DE FARIA
GOBBO(OAB: 5962/ES)

RECLAMADO DROGARIA SANTOS FRISSO LTDA

ADVOGADO GABRIEL GOMES PIMENTEL(OAB:
17327/ES)

RECLAMADO DROGARIA MARLIN AZUL LTDA

ADVOGADO GABRIEL GOMES PIMENTEL(OAB:
17327/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANDERLEIA PORTO CASSILINI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8f19ecc

proferida nos autos.

SENTENÇA

Vistos, etc.

Homologo o acordo nos termos em que foi proposto pelas partes

(id.600145e), extinguindo o feito com fundamento no artigo 487, III,

b, do Código de Processo Civil.

Em se tratando de parcelas de natureza indenizatórias, não haverá

incidência de contribuições previdenciárias.

No caso de descumprimento do acordo o(a) reclamante deverá

informar ao Juízo, no prazo de 05 dias após o vencimento, valendo

seu silêncio como quitação.

Em caso de inadimplemento as parcelas futuras serão vencidas

imediatamente, e será aplicada multa de 50% sobre o valor

remanescente do acordo não pago, iniciando-se a execução,

independentemente de nova citação ou intimação para pagamento.

Custas de R$72,00, calculadas sobre o valor da avença

(R$3.600,00), pelo(a) reclamante, ficando dispensado do

pagamento (CLT, art. 790, § 3º).

Cumprido integralmente o acordo, registrem-se os valores pagos e

remetam-se os autos ao ARQUIVO.

GUARAPARI/ES, 18 de março de 2024.

    VITOR HUGO VIEIRA MIGUEL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000350-60.2019.5.17.0151
RECLAMANTE AQUELLE FERREIRA CAMPOS

ADVOGADO EDSON LOURENCO
FERREIRA(OAB: 30359/ES)

RECLAMADO PRAIA SUPERMERCADO LTDA

RECLAMADO VIX LOCACOES E SERVICOS
INDUSTRIAIS EIRELI - ME

ADVOGADO RONALDO PAVAN(OAB: 3007/ES)

ADVOGADO LUIZ ROBERTO MARETO
CALIL(OAB: 7338/ES)

PERITO MARIA APARECIDA CASTELARI

Intimado(s)/Citado(s):

  - AQUELLE FERREIRA CAMPOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 48ce8f0

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc,

ID.f9e5c0c: Indefiro o pedido de transferência de valores para os

autos do processo 0000304-03.2021.5.17.0151, tendo em vista que

o valor sobejante existente nesta ação refere-se à executada VIX

LOCAÇÕES E SERVIÇOS INDUSTRIAIS EIRELI e que não integra

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212000
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o polo passivo daquela execução.

Intime-se.

Ato contínuo, expeça-se ofício às Varas deste Regional informando

acerca do valor sobejante existente nos autos, no importe de R$

873,49, em favor da reclamada VIX LOCAÇÕES E SERVIÇOS

INDUSTRIAIS EIRELI, CNPJ 18.903.879/0001-47, devendo o

interessado se manifestar no prazo de 05 dias, na forma do Ato

PRESI.SECOR nº 01/2020 (Projeto Garimpo).

Este despacho tem força de ofício.

Decorrido in albis o prazo, expeça-se alvará em favor da ré.

Por fim, arquivem-se os autos.

GUARAPARI/ES, 18 de março de 2024.

    VITOR HUGO VIEIRA MIGUEL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000510-43.2023.5.17.0152
RECLAMANTE VANDERLEIA PORTO CASSILINI

ADVOGADO GABRIEL LEANDRO GOBBO(OAB:
38156/ES)

ADVOGADO NEIDA LEANDRO DE FARIA
GOBBO(OAB: 5962/ES)

RECLAMADO DROGARIA SANTOS FRISSO LTDA

ADVOGADO GABRIEL GOMES PIMENTEL(OAB:
17327/ES)

RECLAMADO DROGARIA MARLIN AZUL LTDA

ADVOGADO GABRIEL GOMES PIMENTEL(OAB:
17327/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DROGARIA MARLIN AZUL LTDA

  - DROGARIA SANTOS FRISSO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8f19ecc

proferida nos autos.

SENTENÇA

Vistos, etc.

Homologo o acordo nos termos em que foi proposto pelas partes

(id.600145e), extinguindo o feito com fundamento no artigo 487, III,

b, do Código de Processo Civil.

Em se tratando de parcelas de natureza indenizatórias, não haverá

incidência de contribuições previdenciárias.

No caso de descumprimento do acordo o(a) reclamante deverá

informar ao Juízo, no prazo de 05 dias após o vencimento, valendo

seu silêncio como quitação.

Em caso de inadimplemento as parcelas futuras serão vencidas

imediatamente, e será aplicada multa de 50% sobre o valor

remanescente do acordo não pago, iniciando-se a execução,

independentemente de nova citação ou intimação para pagamento.

Custas de R$72,00, calculadas sobre o valor da avença

(R$3.600,00), pelo(a) reclamante, ficando dispensado do

pagamento (CLT, art. 790, § 3º).

Cumprido integralmente o acordo, registrem-se os valores pagos e

remetam-se os autos ao ARQUIVO.

GUARAPARI/ES, 18 de março de 2024.

    VITOR HUGO VIEIRA MIGUEL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0063300-38.2001.5.17.0151
RECLAMANTE RONALDO SOUZA RODRIGUES

ADVOGADO LEANDRO POMPERMAYER
FARIAS(OAB: 9234/ES)

ADVOGADO JULIANA VIEIRA MACHADO
GARCIA(OAB: 9692/ES)

RECLAMANTE SERGIO LUIS M BORGES

ADVOGADO LEANDRO POMPERMAYER
FARIAS(OAB: 9234/ES)

RECLAMANTE MARCOS OLIVEIRA

ADVOGADO LEANDRO POMPERMAYER
FARIAS(OAB: 9234/ES)

ADVOGADO JULIANA VIEIRA MACHADO
GARCIA(OAB: 9692/ES)

RECLAMANTE NEWTON MEDEIROS LEITE

ADVOGADO LEANDRO POMPERMAYER
FARIAS(OAB: 9234/ES)

ADVOGADO JULIANA VIEIRA MACHADO
GARCIA(OAB: 9692/ES)

RECLAMANTE JOELSON GONCALVES

ADVOGADO LEANDRO POMPERMAYER
FARIAS(OAB: 9234/ES)

ADVOGADO JULIANA VIEIRA MACHADO
GARCIA(OAB: 9692/ES)

RECLAMANTE JOSE CARLOS PAULINO FONSECA

ADVOGADO LEANDRO POMPERMAYER
FARIAS(OAB: 9234/ES)

ADVOGADO JULIANA VIEIRA MACHADO
GARCIA(OAB: 9692/ES)

RECLAMANTE JOAO MARTINS DA VITORIA

ADVOGADO LEANDRO POMPERMAYER
FARIAS(OAB: 9234/ES)

ADVOGADO JULIANA VIEIRA MACHADO
GARCIA(OAB: 9692/ES)

RECLAMANTE JOEL ANTONIO DIAS

ADVOGADO LEANDRO POMPERMAYER
FARIAS(OAB: 9234/ES)

ADVOGADO JULIANA VIEIRA MACHADO
GARCIA(OAB: 9692/ES)

RECLAMANTE MAGNO CAETANO PAIXAO

ADVOGADO LEANDRO POMPERMAYER
FARIAS(OAB: 9234/ES)

ADVOGADO JULIANA VIEIRA MACHADO
GARCIA(OAB: 9692/ES)

RECLAMANTE MARCILIO PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO LEANDRO POMPERMAYER
FARIAS(OAB: 9234/ES)

ADVOGADO JULIANA VIEIRA MACHADO
GARCIA(OAB: 9692/ES)

RECLAMANTE JOSE GAZOLA

ADVOGADO LEANDRO POMPERMAYER
FARIAS(OAB: 9234/ES)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212000



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 17ª Região 2063
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO JULIANA VIEIRA MACHADO
GARCIA(OAB: 9692/ES)

RECLAMANTE LUIS CARLOS BARCELOS

ADVOGADO LEANDRO POMPERMAYER
FARIAS(OAB: 9234/ES)

ADVOGADO JULIANA VIEIRA MACHADO
GARCIA(OAB: 9692/ES)

RECLAMANTE GENILDO DELFINO LEAL

ADVOGADO LEANDRO POMPERMAYER
FARIAS(OAB: 9234/ES)

ADVOGADO JULIANA VIEIRA MACHADO
GARCIA(OAB: 9692/ES)

RECLAMANTE GERALDO FERNANDES PASSOS
FILHO

ADVOGADO LEANDRO POMPERMAYER
FARIAS(OAB: 9234/ES)

ADVOGADO JULIANA VIEIRA MACHADO
GARCIA(OAB: 9692/ES)

RECLAMANTE FERNANDO PAULO

ADVOGADO LEANDRO POMPERMAYER
FARIAS(OAB: 9234/ES)

ADVOGADO JULIANA VIEIRA MACHADO
GARCIA(OAB: 9692/ES)

RECLAMANTE FERNANDO SIMOES

ADVOGADO LEANDRO POMPERMAYER
FARIAS(OAB: 9234/ES)

ADVOGADO JULIANA VIEIRA MACHADO
GARCIA(OAB: 9692/ES)

RECLAMANTE IVO MARQUES PEREIRA

ADVOGADO LEANDRO POMPERMAYER
FARIAS(OAB: 9234/ES)

ADVOGADO JULIANA VIEIRA MACHADO
GARCIA(OAB: 9692/ES)

RECLAMANTE JOAO DOS SANTOS

ADVOGADO LEANDRO POMPERMAYER
FARIAS(OAB: 9234/ES)

ADVOGADO JULIANA VIEIRA MACHADO
GARCIA(OAB: 9692/ES)

RECLAMANTE GERLSON GUIMARAES

ADVOGADO LEANDRO POMPERMAYER
FARIAS(OAB: 9234/ES)

ADVOGADO JULIANA VIEIRA MACHADO
GARCIA(OAB: 9692/ES)

RECLAMANTE HERMINIO BODART DA SILVA NETO

ADVOGADO LEANDRO POMPERMAYER
FARIAS(OAB: 9234/ES)

ADVOGADO JULIANA VIEIRA MACHADO
GARCIA(OAB: 9692/ES)

RECLAMANTE AERTON TRINDADE BOURGUIGNON

ADVOGADO LEANDRO POMPERMAYER
FARIAS(OAB: 9234/ES)

ADVOGADO JULIANA VIEIRA MACHADO
GARCIA(OAB: 9692/ES)

RECLAMANTE ALMIR VIANA DOS SANTOS

ADVOGADO LEANDRO POMPERMAYER
FARIAS(OAB: 9234/ES)

ADVOGADO JULIANA VIEIRA MACHADO
GARCIA(OAB: 9692/ES)

ADVOGADO JOSE HILDO SARCINELLI
GARCIA(OAB: 1174/ES)

RECLAMANTE ERNANDI JOSE DOS SANTOS

ADVOGADO LEANDRO POMPERMAYER
FARIAS(OAB: 9234/ES)

ADVOGADO JULIANA VIEIRA MACHADO
GARCIA(OAB: 9692/ES)

RECLAMANTE EVILASIO NERY DA SILVA

ADVOGADO LEANDRO POMPERMAYER
FARIAS(OAB: 9234/ES)

ADVOGADO JULIANA VIEIRA MACHADO
GARCIA(OAB: 9692/ES)

RECLAMANTE ARNALDO LEITE SUTIL

ADVOGADO LEANDRO POMPERMAYER
FARIAS(OAB: 9234/ES)

ADVOGADO JULIANA VIEIRA MACHADO
GARCIA(OAB: 9692/ES)

RECLAMANTE DELSON LUIS DO NASCIMENTO

ADVOGADO LEANDRO POMPERMAYER
FARIAS(OAB: 9234/ES)

ADVOGADO JULIANA VIEIRA MACHADO
GARCIA(OAB: 9692/ES)

RECLAMADO COMPANHIA ESPIRITO SANTENSE
DE SANEAMENTO CESAN

ADVOGADO SANDRO VIEIRA DE MORAES(OAB:
6725/ES)

ADVOGADO STEPHAN EDUARD
SCHNEEBELI(OAB: 4097/ES)

PERITO CARLESSA PAULA PAULINO

Intimado(s)/Citado(s):

  - AERTON TRINDADE BOURGUIGNON

  - ALMIR VIANA DOS SANTOS

  - ARNALDO LEITE SUTIL

  - DELSON LUIS DO NASCIMENTO

  - ERNANDI JOSE DOS SANTOS

  - EVILASIO NERY DA SILVA

  - FERNANDO PAULO

  - FERNANDO SIMOES

  - GENILDO DELFINO LEAL

  - GERALDO FERNANDES PASSOS FILHO

  - GERLSON GUIMARAES

  - HERMINIO BODART DA SILVA NETO

  - IVO MARQUES PEREIRA

  - JOAO DOS SANTOS

  - JOAO MARTINS DA VITORIA

  - JOEL ANTONIO DIAS

  - JOELSON GONCALVES

  - JOSE CARLOS PAULINO FONSECA

  - JOSE GAZOLA

  - LUIS CARLOS BARCELOS

  - MAGNO CAETANO PAIXAO

  - MARCILIO PEREIRA DOS SANTOS

  - MARCOS OLIVEIRA

  - NEWTON MEDEIROS LEITE

  - RONALDO SOUZA RODRIGUES

  - SERGIO LUIS M BORGES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8414f74

proferida nos autos.

DESPACHO

Vistos etc,

Aguarde-se o término do prazo fixado na assentada de id.vebb64f

(40 dias), ocasião em que o Sindicato prosseguirá com a execução
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quanto aos substituídos que não aderirem ao acordo.

GUARAPARI/ES, 18 de março de 2024.

    VITOR HUGO VIEIRA MIGUEL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0063300-38.2001.5.17.0151
RECLAMANTE RONALDO SOUZA RODRIGUES

ADVOGADO LEANDRO POMPERMAYER
FARIAS(OAB: 9234/ES)

ADVOGADO JULIANA VIEIRA MACHADO
GARCIA(OAB: 9692/ES)

RECLAMANTE SERGIO LUIS M BORGES

ADVOGADO LEANDRO POMPERMAYER
FARIAS(OAB: 9234/ES)

RECLAMANTE MARCOS OLIVEIRA

ADVOGADO LEANDRO POMPERMAYER
FARIAS(OAB: 9234/ES)

ADVOGADO JULIANA VIEIRA MACHADO
GARCIA(OAB: 9692/ES)

RECLAMANTE NEWTON MEDEIROS LEITE

ADVOGADO LEANDRO POMPERMAYER
FARIAS(OAB: 9234/ES)

ADVOGADO JULIANA VIEIRA MACHADO
GARCIA(OAB: 9692/ES)

RECLAMANTE JOELSON GONCALVES

ADVOGADO LEANDRO POMPERMAYER
FARIAS(OAB: 9234/ES)

ADVOGADO JULIANA VIEIRA MACHADO
GARCIA(OAB: 9692/ES)

RECLAMANTE JOSE CARLOS PAULINO FONSECA

ADVOGADO LEANDRO POMPERMAYER
FARIAS(OAB: 9234/ES)

ADVOGADO JULIANA VIEIRA MACHADO
GARCIA(OAB: 9692/ES)

RECLAMANTE JOAO MARTINS DA VITORIA

ADVOGADO LEANDRO POMPERMAYER
FARIAS(OAB: 9234/ES)

ADVOGADO JULIANA VIEIRA MACHADO
GARCIA(OAB: 9692/ES)

RECLAMANTE JOEL ANTONIO DIAS

ADVOGADO LEANDRO POMPERMAYER
FARIAS(OAB: 9234/ES)

ADVOGADO JULIANA VIEIRA MACHADO
GARCIA(OAB: 9692/ES)

RECLAMANTE MAGNO CAETANO PAIXAO

ADVOGADO LEANDRO POMPERMAYER
FARIAS(OAB: 9234/ES)

ADVOGADO JULIANA VIEIRA MACHADO
GARCIA(OAB: 9692/ES)

RECLAMANTE MARCILIO PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO LEANDRO POMPERMAYER
FARIAS(OAB: 9234/ES)

ADVOGADO JULIANA VIEIRA MACHADO
GARCIA(OAB: 9692/ES)

RECLAMANTE JOSE GAZOLA

ADVOGADO LEANDRO POMPERMAYER
FARIAS(OAB: 9234/ES)

ADVOGADO JULIANA VIEIRA MACHADO
GARCIA(OAB: 9692/ES)

RECLAMANTE LUIS CARLOS BARCELOS

ADVOGADO LEANDRO POMPERMAYER
FARIAS(OAB: 9234/ES)

ADVOGADO JULIANA VIEIRA MACHADO
GARCIA(OAB: 9692/ES)

RECLAMANTE GENILDO DELFINO LEAL

ADVOGADO LEANDRO POMPERMAYER
FARIAS(OAB: 9234/ES)

ADVOGADO JULIANA VIEIRA MACHADO
GARCIA(OAB: 9692/ES)

RECLAMANTE GERALDO FERNANDES PASSOS
FILHO

ADVOGADO LEANDRO POMPERMAYER
FARIAS(OAB: 9234/ES)

ADVOGADO JULIANA VIEIRA MACHADO
GARCIA(OAB: 9692/ES)

RECLAMANTE FERNANDO PAULO

ADVOGADO LEANDRO POMPERMAYER
FARIAS(OAB: 9234/ES)

ADVOGADO JULIANA VIEIRA MACHADO
GARCIA(OAB: 9692/ES)

RECLAMANTE FERNANDO SIMOES

ADVOGADO LEANDRO POMPERMAYER
FARIAS(OAB: 9234/ES)

ADVOGADO JULIANA VIEIRA MACHADO
GARCIA(OAB: 9692/ES)

RECLAMANTE IVO MARQUES PEREIRA

ADVOGADO LEANDRO POMPERMAYER
FARIAS(OAB: 9234/ES)

ADVOGADO JULIANA VIEIRA MACHADO
GARCIA(OAB: 9692/ES)

RECLAMANTE JOAO DOS SANTOS

ADVOGADO LEANDRO POMPERMAYER
FARIAS(OAB: 9234/ES)

ADVOGADO JULIANA VIEIRA MACHADO
GARCIA(OAB: 9692/ES)

RECLAMANTE GERLSON GUIMARAES

ADVOGADO LEANDRO POMPERMAYER
FARIAS(OAB: 9234/ES)

ADVOGADO JULIANA VIEIRA MACHADO
GARCIA(OAB: 9692/ES)

RECLAMANTE HERMINIO BODART DA SILVA NETO

ADVOGADO LEANDRO POMPERMAYER
FARIAS(OAB: 9234/ES)

ADVOGADO JULIANA VIEIRA MACHADO
GARCIA(OAB: 9692/ES)

RECLAMANTE AERTON TRINDADE BOURGUIGNON

ADVOGADO LEANDRO POMPERMAYER
FARIAS(OAB: 9234/ES)

ADVOGADO JULIANA VIEIRA MACHADO
GARCIA(OAB: 9692/ES)

RECLAMANTE ALMIR VIANA DOS SANTOS

ADVOGADO LEANDRO POMPERMAYER
FARIAS(OAB: 9234/ES)

ADVOGADO JULIANA VIEIRA MACHADO
GARCIA(OAB: 9692/ES)

ADVOGADO JOSE HILDO SARCINELLI
GARCIA(OAB: 1174/ES)

RECLAMANTE ERNANDI JOSE DOS SANTOS

ADVOGADO LEANDRO POMPERMAYER
FARIAS(OAB: 9234/ES)

ADVOGADO JULIANA VIEIRA MACHADO
GARCIA(OAB: 9692/ES)

RECLAMANTE EVILASIO NERY DA SILVA

ADVOGADO LEANDRO POMPERMAYER
FARIAS(OAB: 9234/ES)

ADVOGADO JULIANA VIEIRA MACHADO
GARCIA(OAB: 9692/ES)

RECLAMANTE ARNALDO LEITE SUTIL

ADVOGADO LEANDRO POMPERMAYER
FARIAS(OAB: 9234/ES)

ADVOGADO JULIANA VIEIRA MACHADO
GARCIA(OAB: 9692/ES)

RECLAMANTE DELSON LUIS DO NASCIMENTO

ADVOGADO LEANDRO POMPERMAYER
FARIAS(OAB: 9234/ES)

ADVOGADO JULIANA VIEIRA MACHADO
GARCIA(OAB: 9692/ES)

RECLAMADO COMPANHIA ESPIRITO SANTENSE
DE SANEAMENTO CESAN
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ADVOGADO SANDRO VIEIRA DE MORAES(OAB:
6725/ES)

ADVOGADO STEPHAN EDUARD
SCHNEEBELI(OAB: 4097/ES)

PERITO CARLESSA PAULA PAULINO

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA ESPIRITO SANTENSE DE SANEAMENTO
CESAN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8414f74

proferida nos autos.

DESPACHO

Vistos etc,

Aguarde-se o término do prazo fixado na assentada de id.vebb64f

(40 dias), ocasião em que o Sindicato prosseguirá com a execução

quanto aos substituídos que não aderirem ao acordo.

GUARAPARI/ES, 18 de março de 2024.

    VITOR HUGO VIEIRA MIGUEL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000135-11.2024.5.17.0151
RECLAMANTE ALCEIR SOARES MOTA

ADVOGADO ADRIANO CHAVES BRAGA(OAB:
26580/ES)

RECLAMADO LITORANEA MATERIAIS DE
CONSTRUCOES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALCEIR SOARES MOTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9ee3a21

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc,

Intime-se o autor para indicar endereço correto da ré, em 24 horas,

sob pena de extinção da ação.

Apresentado novo endereço, cite-se a ré.

GUARAPARI/ES, 18 de março de 2024.

    VITOR HUGO VIEIRA MIGUEL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000249-47.2024.5.17.0151
RECLAMANTE DIONY CORREA DE SOUZA

ADVOGADO DANIELLY RAMOS DA SILVA(OAB:
26582/ES)

RECLAMADO P S MULT SERVICE LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIONY CORREA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c20889f

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc,

Intime-se a parte autora para informar o endereço atualizado da ré,

em 48 horas, sob pena de extinção da ação.

Vindo a informação, cite-se a ré.

GUARAPARI/ES, 18 de março de 2024.

    VITOR HUGO VIEIRA MIGUEL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0000354-58.2023.5.17.0151
EXEQUENTE PAULO JOSE NAPOLEAO ROZA

ADVOGADO ROBERVAL BORGES CORREA(OAB:
22380/DF)

ADVOGADO RAPHAEL DEICHMANN
MONREAL(OAB: 76893/PR)

EXECUTADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO ADRIANA FONSECA BAGGIO
BACHILLI(OAB: 38625/ES)

ADVOGADO MATHEUS GUERINE RIEGERT(OAB:
11652/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO JOSE NAPOLEAO ROZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 22349d4

proferida nos autos.

DECISÃO

Recebo o Agravo de Petição interposto, porque presentes os

pressupostos de admissibilidade.

Fica intimada a parte contrária para apresentar contraminuta, no

prazo de 8 (oito) dias.

Apresentada a contraminuta ou decorrido o prazo para sua

apresentação, remetam-se os presentes autos ao Eg. TRT.

GUARAPARI/ES, 18 de março de 2024.

    VITOR HUGO VIEIRA MIGUEL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000292-81.2024.5.17.0151
RECLAMANTE EVANILDA FERREIRA DAMASCENO

ADVOGADO FELIPE SILVA LOUREIRO(OAB:
11114/ES)

RECLAMADO S.MARTINS E SOUZA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVANILDA FERREIRA DAMASCENO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7241c7d

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc,

Intime-se a parte autora para indicar endereço atualizado da ré, em

48 horas, sob pena de extinção da ação.

Apresentado novo endereço, cite-se a ré.

GUARAPARI/ES, 18 de março de 2024.

    VITOR HUGO VIEIRA MIGUEL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000561-57.2023.5.17.0151
RECLAMANTE CRISTIANO GOMES MATOS

ADVOGADO ADRIANO CHAVES BRAGA(OAB:
26580/ES)

RECLAMADO C LORENZUTTI PARTICIPACOES
LTDA

ADVOGADO FABIOLA FURTADO
MAGALHAES(OAB: 7895/ES)

PERITO VITOR HUGO BREDA BARBOSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - C LORENZUTTI PARTICIPACOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3e09f8d

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc,

Primeiramente, expeça-se a Secretaria alvará para saque do FGTS

depositado na conta vinculada da parte ativa, relativo ao contrato de

trabalho com a ré.

Quanto ao pedido de designação de perícia contábil, indefiro. Trata-

se de liquidação sem grande complexidade, cujos parâmetros foram

bem definidos em sentença.

Intimem-se ambas as partes para liquidarem o julgado no prazo de

8 (oito) dias, nos termos do §1º-B do artigo da 879 da CLT:

"Art. 879 - Sendo ilíquida a sentença exequenda, ordenar-se-á,

previamente, a sua liquidação, que poderá ser feita por cálculo, por

arbitramento ou por artigos.

(…)

§ 1º--B. As partes deverão ser previamente intimadas para a

apresentação do cálculo de liquidação, inclusive da contribuição

previdenciária incidente."

Apresentados os cálculos, intimem-se ambas as partes para

manifestação em prazo idêntico, salientando que em caso de

irresignação, deverá indicar os itens e valores objeto de

impugnação, sob pena de preclusão, nos termos do §2º do artigo

879 da CLT:

"Art. 879 - Sendo ilíquida a sentença exequenda, ordenar-se-á,

previamente, a sua liquidação, que poderá ser feita por cálculo, por

arbitramento ou por artigos.

(…)

§ 2º- Elaborada a conta e tornada líquida, o juízo deverá abrir às

partes prazo comum de oito dias para impugnação fundamentada

com a indicação dos itens e valores objeto da discordância, sob

pena de preclusão."

As partes deverão demonstrar os valores a título de contribuição

previdenciária, conforme preconiza o §1º-B do art. 879 da CLT, bem

como observar a Instrução Normativa RFB nº 1.500/2014, no que se

refere ao imposto de renda.

Deverão, ainda, na forma do art. 86 do Provimento Consolidado
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deste Regional, encaminhar, por meios eletrônicos para o endereço

<guav01@trtes.jus.br>, os arquivos das planilhas em formato PJC

(PJe-Calc).

Considerando que este juízo reconhece a importância de

oportunizar a conciliação das partes antes do início da execução,

visto que possibilita a negociação dos valores finais, permite o

parcelamento e a quitação integral da dívida trabalhista de forma

célere e justa, além disso, evita que atos de constrição e medidas

de penhora e pesquisa on-line (Sisbajud, Sniper, CNIB) sejam

eventualmente adotados contra a executada e seus sócios,

determino a remessa dos autos ao CEJUSC - CENTRO

JUDICIÁRIO DE MÉTODOS CONSENSUAIS DE SOLUÇÃO DE

DISPUTAS, para conciliação.

Permanecendo inconci l iados, retornem conclusos para

del iberações (homologação cálculos).

GUARAPARI/ES, 18 de março de 2024.

    VITOR HUGO VIEIRA MIGUEL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ConPag-0000765-98.2023.5.17.0152
CONSIGNANTE TRANSPORTADORA JOLIVAN LTDA

ADVOGADO LARISSA LEITAO MAGALHAES(OAB:
20764/PE)

CONSIGNATÁRIO PAULO EDUARDO DA COSTA

CONSIGNATÁRIO JOSE ANTONIO DA COSTA

CONSIGNATÁRIO JULIANA APARECIDA DE SOUZA
COSTA

ADVOGADO DANILO MENEZES NERY(OAB:
388308/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

HELOISA APARECIDA DE MATOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANSPORTADORA JOLIVAN LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 57d5398

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc,

Intimem-se os consignatários, JULIANA APARECIDA DE SOUZA

COSTA e PAULO EDUARDO DA COSTA, para que informem, em

48 horas, o correto endereço da Sra. HELOISA APARECIDA DE

MATOS, tendo em vista a devolução da citação, via Correios, com

motivo "não existe o número".

Em seguida, renove-se a citação à Sra. Heloisa Aparecida de de

Matos.

GUARAPARI/ES, 18 de março de 2024.

    VITOR HUGO VIEIRA MIGUEL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000561-57.2023.5.17.0151
RECLAMANTE CRISTIANO GOMES MATOS

ADVOGADO ADRIANO CHAVES BRAGA(OAB:
26580/ES)

RECLAMADO C LORENZUTTI PARTICIPACOES
LTDA

ADVOGADO FABIOLA FURTADO
MAGALHAES(OAB: 7895/ES)

PERITO VITOR HUGO BREDA BARBOSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTIANO GOMES MATOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3e09f8d

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc,

Primeiramente, expeça-se a Secretaria alvará para saque do FGTS

depositado na conta vinculada da parte ativa, relativo ao contrato de

trabalho com a ré.

Quanto ao pedido de designação de perícia contábil, indefiro. Trata-

se de liquidação sem grande complexidade, cujos parâmetros foram

bem definidos em sentença.

Intimem-se ambas as partes para liquidarem o julgado no prazo de

8 (oito) dias, nos termos do §1º-B do artigo da 879 da CLT:

"Art. 879 - Sendo ilíquida a sentença exequenda, ordenar-se-á,

previamente, a sua liquidação, que poderá ser feita por cálculo, por

arbitramento ou por artigos.

(…)

§ 1º--B. As partes deverão ser previamente intimadas para a

apresentação do cálculo de liquidação, inclusive da contribuição

previdenciária incidente."

Apresentados os cálculos, intimem-se ambas as partes para

manifestação em prazo idêntico, salientando que em caso de

irresignação, deverá indicar os itens e valores objeto de
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impugnação, sob pena de preclusão, nos termos do §2º do artigo

879 da CLT:

"Art. 879 - Sendo ilíquida a sentença exequenda, ordenar-se-á,

previamente, a sua liquidação, que poderá ser feita por cálculo, por

arbitramento ou por artigos.

(…)

§ 2º- Elaborada a conta e tornada líquida, o juízo deverá abrir às

partes prazo comum de oito dias para impugnação fundamentada

com a indicação dos itens e valores objeto da discordância, sob

pena de preclusão."

As partes deverão demonstrar os valores a título de contribuição

previdenciária, conforme preconiza o §1º-B do art. 879 da CLT, bem

como observar a Instrução Normativa RFB nº 1.500/2014, no que se

refere ao imposto de renda.

Deverão, ainda, na forma do art. 86 do Provimento Consolidado

deste Regional, encaminhar, por meios eletrônicos para o endereço

<guav01@trtes.jus.br>, os arquivos das planilhas em formato PJC

(PJe-Calc).

Considerando que este juízo reconhece a importância de

oportunizar a conciliação das partes antes do início da execução,

visto que possibilita a negociação dos valores finais, permite o

parcelamento e a quitação integral da dívida trabalhista de forma

célere e justa, além disso, evita que atos de constrição e medidas

de penhora e pesquisa on-line (Sisbajud, Sniper, CNIB) sejam

eventualmente adotados contra a executada e seus sócios,

determino a remessa dos autos ao CEJUSC - CENTRO

JUDICIÁRIO DE MÉTODOS CONSENSUAIS DE SOLUÇÃO DE

DISPUTAS, para conciliação.

Permanecendo inconci l iados, retornem conclusos para

del iberações (homologação cálculos).

GUARAPARI/ES, 18 de março de 2024.

    VITOR HUGO VIEIRA MIGUEL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001224-21.2014.5.17.0151
RECLAMANTE JOSE FLAVIO BORGES

ADVOGADO FELIPE SILVA LOUREIRO(OAB:
11114/ES)

RECLAMADO LIVIA LEITE DE CARVALHO

RECLAMADO ANNELISA DE OLIVEIRA LEITE

RECLAMADO GIBSON DE SOUZA LEITE

RECLAMADO MARIA ELISA CARVALHO DE
OLIVEIRA

RECLAMADO CJF DE VIGILANCIA LTDA

RECLAMADO GIBSON DE SOUZA LEITE FILHO

ARREMATANTE RENTAXIS LOCACOES E SERVICOS
EIRELI

ADVOGADO VANESSA LEAL LINS(OAB:
212489/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE FLAVIO BORGES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d7302ca

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc,

ID.fb88448: O exequente pleiteia pela realização de diversas

diligências (bloqueio de percentual de aposentadoria, SISBAJUD-

TEIMOSINHA, busca patrimonial - SNIPER, consulta INFOJUD-

DOI/IR, ofício DETRAN-ES - comunicação de venda anotada,

consulta ARISP, ofício ao CNSeg - existência de seguros,

previdência privada, título de capitalização, ofício Receita Federal

para bloqueio de eventuais restituições).

Pois bem.

É sabido que a executada CJF de Vigilância Ltda e seus sócios

possuem dezenas de ações trabalhistas neste Regional, a maioria

com desconsideração da personalidade jurídica. Todas as

execuções foram frustradas. Já houve as mais diversas tentativas

de penhora de bens da empresa e seus sócios com resultados

negativos.

Salienta-se que os executados foram alvo da pesquisa patrimonial

realizadas nos autos, cujos resultados não tiveram o condão de

satisfazer a dívida. Além disso, tem-se que existem penhoras

incidentes sobre os proventos da executada Maria Elisa Carvalho

de Oliveira, o que se indefere.

Diante disso, ante a ineficácia dos atos de execução adotados até o

momento, intima(m)-se o(s) exequente(s) para, em 05 dias,

indicar(em) bens do executado passíveis de penhora e suficientes

à garantia da execução, não sendo admitida a solicitação de mera

repetição de diligências já adotadas.

Registro que não serão considerados requerimentos como a mera

reiteração de diligências inexitosas já realizadas no curso desta

execução, tampouco aqueles que formulados para realização de

pesquisas de forma aleatória, assim entendidas aquelas que não

contenham indícios e/ou plausibilidade de sua pertinência.

Decorrido o prazo acima, suspenda-se a execução, na forma do art.

11-A da CLT.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212000



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 17ª Região 2069
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

GUARAPARI/ES, 18 de março de 2024.

    VITOR HUGO VIEIRA MIGUEL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000625-04.2022.5.17.0151
RECLAMANTE GERCY PAULA DE CASTRO

ADVOGADO THATYANNA DE VASCONCELLOS E
MENDONCA(OAB: 24136/ES)

RECLAMADO RUI TANGARI

ADVOGADO CRISTINA FATIMA DE SOUSA(OAB:
152272/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GERCY PAULA DE CASTRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8ea0f0e

proferida nos autos.

DECISÃO

Recebo o Agravo de Petição interposto, porque presentes os

pressupostos de admissibilidade.

Fica intimada a parte contrária para apresentar contraminuta, no

prazo de 8 (oito) dias.

Apresentada a contraminuta ou decorrido o prazo para sua

apresentação, remetam-se os presentes autos ao Eg. TRT.

Antes da subida dos autos ao Eg. TRT, porém, expeçam-se alvarás

a quem de direito, observados os valores apontados como

incontroversos pela reclamada.

GUARAPARI/ES, 18 de março de 2024.

    VITOR HUGO VIEIRA MIGUEL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ConPag-0000765-98.2023.5.17.0152
CONSIGNANTE TRANSPORTADORA JOLIVAN LTDA

ADVOGADO LARISSA LEITAO MAGALHAES(OAB:
20764/PE)

CONSIGNATÁRIO PAULO EDUARDO DA COSTA

CONSIGNATÁRIO JOSE ANTONIO DA COSTA

CONSIGNATÁRIO JULIANA APARECIDA DE SOUZA
COSTA

ADVOGADO DANILO MENEZES NERY(OAB:
388308/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

HELOISA APARECIDA DE MATOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIANA APARECIDA DE SOUZA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 57d5398

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc,

Intimem-se os consignatários, JULIANA APARECIDA DE SOUZA

COSTA e PAULO EDUARDO DA COSTA, para que informem, em

48 horas, o correto endereço da Sra. HELOISA APARECIDA DE

MATOS, tendo em vista a devolução da citação, via Correios, com

motivo "não existe o número".

Em seguida, renove-se a citação à Sra. Heloisa Aparecida de de

Matos.

GUARAPARI/ES, 18 de março de 2024.

    VITOR HUGO VIEIRA MIGUEL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000625-04.2022.5.17.0151
RECLAMANTE GERCY PAULA DE CASTRO

ADVOGADO THATYANNA DE VASCONCELLOS E
MENDONCA(OAB: 24136/ES)

RECLAMADO RUI TANGARI

ADVOGADO CRISTINA FATIMA DE SOUSA(OAB:
152272/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RUI TANGARI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8ea0f0e

proferida nos autos.

DECISÃO

Recebo o Agravo de Petição interposto, porque presentes os

pressupostos de admissibilidade.

Fica intimada a parte contrária para apresentar contraminuta, no

prazo de 8 (oito) dias.

Apresentada a contraminuta ou decorrido o prazo para sua

apresentação, remetam-se os presentes autos ao Eg. TRT.

Antes da subida dos autos ao Eg. TRT, porém, expeçam-se alvarás
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a quem de direito, observados os valores apontados como

incontroversos pela reclamada.

GUARAPARI/ES, 18 de março de 2024.

    VITOR HUGO VIEIRA MIGUEL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000637-15.2022.5.17.0152
RECLAMANTE ROBERTA CRISPIM PIMENTA

BARBOSA

ADVOGADO RAFAEL AUGUSTO DE AZEVEDO
SAMPAIO(OAB: 18526/ES)

ADVOGADO AGACI CARNEIRO JUNIOR(OAB:
10341/ES)

RECLAMADO ANCORAR COMERCIAL LTDA - ME

ADVOGADO JORGINA ILDA DEL PUPO(OAB:
5009/ES)

TESTEMUNHA ALEXANDRA DAS NEVES CHAGAS

PERITO ANTONIO CARLOS ALVES DA
MOTTA

PERITO ROSIMERE DA SILVA CORADELLO
BRAGA

TESTEMUNHA ALAMOANA MACEDO LUCIANO

PERITO ANDREA CRISTINA CIPRIANO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBERTA CRISPIM PIMENTA BARBOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b7b8a8b

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Recebo o recurso ordinário interposto pela reclamante, porque

atendidos os pressupostos objetivos de admissibilidade.

Com a publicação desta decisão no DEJT, fica(m) a(s) parte(s)

recorrida(s) intimada(s) para apresentação de contrarrazões, no

prazo legal.

Apresentadas as contrarrazões ou decorrido o prazoin albis,

remetam-se os autos ao E. TRT.

GUARAPARI/ES, 18 de março de 2024.

    VITOR HUGO VIEIRA MIGUEL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000637-15.2022.5.17.0152
RECLAMANTE ROBERTA CRISPIM PIMENTA

BARBOSA

ADVOGADO RAFAEL AUGUSTO DE AZEVEDO
SAMPAIO(OAB: 18526/ES)

ADVOGADO AGACI CARNEIRO JUNIOR(OAB:
10341/ES)

RECLAMADO ANCORAR COMERCIAL LTDA - ME

ADVOGADO JORGINA ILDA DEL PUPO(OAB:
5009/ES)

TESTEMUNHA ALEXANDRA DAS NEVES CHAGAS

PERITO ANTONIO CARLOS ALVES DA
MOTTA

PERITO ROSIMERE DA SILVA CORADELLO
BRAGA

TESTEMUNHA ALAMOANA MACEDO LUCIANO

PERITO ANDREA CRISTINA CIPRIANO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANCORAR COMERCIAL LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b7b8a8b

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Recebo o recurso ordinário interposto pela reclamante, porque

atendidos os pressupostos objetivos de admissibilidade.

Com a publicação desta decisão no DEJT, fica(m) a(s) parte(s)

recorrida(s) intimada(s) para apresentação de contrarrazões, no

prazo legal.

Apresentadas as contrarrazões ou decorrido o prazoin albis,

remetam-se os autos ao E. TRT.

GUARAPARI/ES, 18 de março de 2024.

    VITOR HUGO VIEIRA MIGUEL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000665-46.2023.5.17.0152
RECLAMANTE HELOISA SANTOS OLIVEIRA

ADVOGADO TAINA MOROZINI BENEVIDES
MARIANO(OAB: 35180/ES)

RECLAMADO CLEUBIANA CANDIDA DE ALMEIDA-
VIA BLUN MODAS

PERITO ROSIMERE DA SILVA CORADELLO
BRAGA

Intimado(s)/Citado(s):

  - HELOISA SANTOS OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 819251f

proferido nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de sentença líquida transitada em julgado.

Desse modo, intime-se a reclamada para comprovar, em 05 dias,

o cumprimento da obrigação de fazer relativa ao envio das

informações do contrato de trabalho pelo ESocial (admissão:

19/12/2022 a 19/09/2023; função: vendedora; salário: R$

1.390,00), para figurarem na CTPS digital da reclamante, sob

pena de multa diária de R$ 100,00, limitada a R$ 2.000,00.

Considerando que o exequente já requereu a execução, determino:

I) Após a atualização dos cálculos, a intimação da parte reclamada

para pagamento, no prazo de 48 horas, sob pena de execução, a

teor do disposto no art. 880 da CLT.

II) Decorrido o prazo supracitado sem quitação, atualize-se o débito

e, ato contínuo proceda-se ao bloqueio das contas bancárias

mediante o convênio SISBAJUD.

II.I) Havendo êxito na incursão promovida junto ao SISBAJUD e

estando totalmente garantida a execução, fica convolado em

penhora o bloqueio efetivado, devendo a Secretaria intimar as

partes para os fins do art. 884 da CLT.

II.II) Decorridos os prazos, voltem conclusos para demais

determinações e extinção da execução.

III) Caso negativa a tentativa de penhora de ativos financeiros,

expeça-se Mandado de Pesquisa Patrimonial, Penhora e Avaliação

que deverá ser cumprido por um dos oficiais de justiça avaliadores

na forma do Provimento TRT 17ª. SECOR nº 03/2020, devendo

utilizar-se das ferramentas eletrônicas disponíveis visando a

penhora de bens, tantos quantos bastem para a garantia da dívida,

observando-se a gradação prevista no art. 835 do CPC.

IV) Sendo localizado(s) veículo(s) mediante o convênio RENAJUD,

deverá ser inserida a restrição de transferência e, após, deverá o

Oficial de Justiça proceder à penhora e avaliação.

V) Sendo localizado imóvel em nome da executada, a penhora

deverá ser efetuada e imediatamente registrada através do

convênio ARISP. Se imóvel localizado na própria jurisdição

proceder-se-á à avaliação e intimações necessárias, inclusive ao

cônjuge, se for o caso. Na hipótese de ser localizado imóvel em

outra jurisdição, após registrar a penhora mediante o convênio

ARISP, deverá o Oficial de Justiça certificar nos autos para que a

Secretaria proceda à expedição de Carta Precatória Executória

visando a execução do bem imóvel. Eventuais emolumentos

decorrentes do registro da penhora deverão ser acrescidos ao valor

da execução, na forma do art. 883 da CLT.

VI) Não encontrado nenhum bem com o uso das ferramentas

supramencionadas, o auxiliar do juízo deverá dirigir-se ao endereço

da executada à procura de bens para satisfação da execução, salvo

se sabidamente insolvente ou se em local incerto ou não sabido.

VII) Em se mantendo a inadimplência e, decorrido o prazo de 45

(quarenta e cinco) dias após a citação, inclua-se o nome da

executada no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas, a teor do

disposto no artigo 883-A da CLT, na modalidade de situação

"Positiva" ou "Positiva com garantia do débito" ou ainda, "Positiva

com suspensão da exigibilidade do débito".

Considerando que a conciliação confere efetividade ao

princípio da celeridade processual, bem como a melhor forma

de resolução de litígios é a composição, as partes poderão a

qualquer momento trazer acordo aos autos para homologação.

GUARAPARI/ES, 18 de março de 2024.

    VITOR HUGO VIEIRA MIGUEL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000209-96.2023.5.17.0152
RECLAMANTE MICHEL PESSINI MARCONSINI

ADVOGADO JOSE IRINEU DE OLIVEIRA(OAB:
4142/ES)

RECLAMADO ARMANI TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO WELITON ROGER ALTOE(OAB:
7070/ES)

PERITO RICARDO BRUZZI EMERY

Intimado(s)/Citado(s):

  - MICHEL PESSINI MARCONSINI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 67c3217

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc,

Intime-se a testemunha arrolada pela parte autora, a fim de evitar

adiamentos desnecessários.

Após, aguarde-se a audiência.

GUARAPARI/ES, 18 de março de 2024.

    VITOR HUGO VIEIRA MIGUEL

    Juiz do Trabalho Titular
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Processo Nº ATSum-0000514-93.2017.5.17.0151
RECLAMANTE DIRCEUMAR PAGANINI ZUCATELLI

ADVOGADO RENATA DE SOUZA ZAGO MORAES
DE JESUS(OAB: 26524/ES)

ADVOGADO BRUNO DE SOUZA ZAGO(OAB:
13316/ES)

ADVOGADO LUCIO PINTO DE QUEIROZ(OAB:
350-B/ES)

RECLAMANTE EDINEI FRANCISCO PAULA
BIANCHINE

ADVOGADO RENATA DE SOUZA ZAGO MORAES
DE JESUS(OAB: 26524/ES)

ADVOGADO BRUNO DE SOUZA ZAGO(OAB:
13316/ES)

ADVOGADO LUCIO PINTO DE QUEIROZ(OAB:
350-B/ES)

RECLAMADO SERGIO ANGELO PETRI

RECLAMADO MAIARA ZAMPIROLLI PETRI

RECLAMADO DIRCEU PAGANINI ZUCATELLI

RECLAMADO BRUNA COELHO ZUCATELLI

RECLAMADO CRUBIXA INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIRCEUMAR PAGANINI ZUCATELLI

  - EDINEI FRANCISCO PAULA BIANCHINE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 892b5db

proferido nos autos.

DECISÃO

COLETIVIZAÇÃO DA EXECUÇÃO

O direito fundamental ao acesso à Justiça constitui meio

imprescindível para a segurança jurídica na consecução da tutela

jurisdicional que o cidadão e o Estado pretendem em razão da

violação do direito, o que deve ser realizado de forma efetiva.

O acesso à Justiça, por si só, não produz os efeitos definitivos da

prestação jurisdicional, pois apenas alberga condições para que o

indivíduo alcance a máquina judiciária. Necessita-se, pois, que o

processo seja solucionado em tempo razoável, ou seja, que a tutela

jurisdicional ocorra em tempo razoavelmente ágil para o tipo de

procedimento adotado, além de ser econômico para o Estado e

para as partes que almejam a tutela jurisdicional.

Em razão da inafastabilidade da tutela jurisdicional proclamada no

art. 5º, XXXV, Constituição Federal de 1988, deve-se assegurar de

forma eficiente o acesso à justiça, pois sem o respectivo acesso não

há que se falar em tutela jurisdicional. Com isso denota-se a

importância de se elaborar normas de procedimento em

conformidade com a realidade social, pois estando em consonância

com as necessidades sociais haveria a facilitação de um acesso à

Justiça de forma mais efetiva.

Destarte, a essencialidade de um procedimento justo e efetivo

consiste na descomplicação de suas normas complexas visando

com isso uma maior proximidade com a sociedade para encarar a

realidade na qual está transitando.

O procedimento ora determinado é semelhante ao da Lei de

Falências, onde todos os credores se habilitam perante o juízo

falimentar.

Registro que ainda há um Projeto de Reforma da Execução

Trabalhista do Senado nº 606/2011, aprovado na Comissão de

Constituição e Justiça, em 10/12/2014, com previsão expressa

deste procedimento, conforme se pode observar de um artigo

publicado na Revista Eletrônica Conjur (www.conjur.com.br), de 10

de dezembro de 2014, com o título “ Projeto quer alterar CLT para

acelerar cobrança de dívida trabalhista”, onde, entre outras

medidas, prevê:

I) A possibilidade de emissão de certidão de crédito, com

arquivamento definitivo do processo, nas hipóteses de insucesso da

execução, com a inclusão dos nomes dos obrigados em banco de

dados de devedores e a possibilidade de nova cobrança, tão logo

seja possível;

II) A possibilidade de reunião de processos contra o mesmo

devedor (coletivização da execução) e estabelece o procedimento a

ser adotado (no processo mais antigo, mediante juntada de certidão

de crédito dos demais).

Sob todas essas diretrizes e, em razão do princípio do devido

processo legal e da economicidade, e, ainda, por aplicação

analógica da Lei de Falência e Recuperação de Empresas,

determino a reunião das execuções em um único processo,

observando-se:

1) A atualização dos cálculos;

2) A juntada, a estes autos, das planilhas de cálculos emitidas nos

autos dos processos 0000489-80.2017.5.17.0151 e 0000643-

95.2017.5.17.0152, pela própria Secretaria da Vara, onde os

credores daqueles processos ficam habilitados, em iguais

condições, ao(s) credor (es) deste processo;

3) A retificação da autuação, nestes autos, para constar os nomes

dos credores das referidas ações como exequentes, bem como de

seus patronos para fins de recebimento de intimações e

acompanhamento dos atos processuais;

4) A elaboração de planilha de cálculos de forma conjunta, incluindo

os cálculos dos créditos de todos os exequentes destes autos e das

reclamações acima mencionadas;

5) O prosseguimento da execução apenas nestes autos, intimando-

se a parte autora para indicar meios úteis ao prosseguimento da
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execução, em 5 dias. Decorrido o prazo, suspenda-se a execução

na forma determinada no id.- 2ae0293.

Com a publicação desta decisão no DEJT, ficam cientes as partes.

GUARAPARI/ES, 18 de março de 2024.

    VITOR HUGO VIEIRA MIGUEL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ACum-0000592-77.2023.5.17.0151
RECLAMANTE SINTROVIG - S MOT OP MQ S RD

AJINSTR A ESC COBR TB EMP
TRANSP ROD GER VINC EMP MUN
GUAR ANCH ACHAV MAL FLOR
CCAST DMART IBAT IUNA IRUPI V
NOVA

ADVOGADO ADRIANO CHAVES BRAGA(OAB:
26580/ES)

RECLAMADO TRANSCAUS LOCACOES E
SERVICOS LTDA - ME

ADVOGADO FELIPE SANTOS PEREIRA(OAB:
17972/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINTROVIG - S MOT OP MQ S RD AJINSTR A ESC COBR TB
EMP TRANSP ROD GER VINC EMP MUN GUAR ANCH ACHAV
MAL FLOR CCAST DMART IBAT IUNA IRUPI V NOVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bb989d8

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc,

Instado o sindicato autor a apresentar os cálculos de liquidação dos

pedidos contidos na inicial, manifesta-se no sentido de que a ré

junte aos autos eventuais comprovantes de pagamento do tíquete

alimentação, dos últimos 5 anos, o que se indefere.

Note-se tratar-se de ação de cumprimento pendente de liquidação

dos pedidos iniciais, a fim de que, posteriormente, a ré seja citada

para apresentar defesa, ocasião em que poderá, se for o caso,

juntar os documentos pertinentes à impugnação aos cálculos.

Desse modo, intime-se o autor para liquidar os pedidos iniciais, em

5 dias, sob pena de indeferimento da petição inicial.

GUARAPARI/ES, 18 de março de 2024.

    VITOR HUGO VIEIRA MIGUEL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000317-96.2021.5.17.0152
RECLAMANTE GRACIELI DE SOUZA CRUZ

ADVOGADO EDSON LOURENCO
FERREIRA(OAB: 30359/ES)

ADVOGADO RAFAEL GONCALVES AGUIAR(OAB:
33446/ES)

RECLAMADO ADALTON LEONCIO JUNIOR

RECLAMADO MARCONI LEONEL MATIAS DOS
SANTOS

RECLAMADO CALCADOS ITAPUA S/A - CISA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ELISANGELA BELOTE
MARETO(OAB: 10642/ES)

ADVOGADO NINIVE SIQUEIRA MARINHO(OAB:
20190/ES)

PERITO RENZO LEAO FROIS SIMOES

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRACIELI DE SOUZA CRUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f3cd503

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc,

ID.8e23703: Inviável, por ora, a reunião dos processos listados pela

parte autora, tendo em vista que a maioria encontra-se no E. TRT

pendente de julgamento de recursos.

Quanto ao processo 196-68.2021.5.17.0152, encontra-se

sobrestado, ante a expedição de certidão de crédito perante o juízo

da recuperação judicial.

Intime-se e aguarde-se o decurso de prazo dos suscitados.

Em seguida, façam-se os autos conclusos para apreciação do IDPJ.

GUARAPARI/ES, 18 de março de 2024.

    VITOR HUGO VIEIRA MIGUEL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001190-72.2016.5.17.0152
RECLAMANTE MARIA DAS GRACAS CORREIA

ADVOGADO ELIANE CARDOSO DE OLIVEIRA
ARAUJO(OAB: 15995/ES)

RECLAMADO MARIVALDO MARTINS MOREIRA

RECLAMADO LANCHONETE SABIA LTDA - ME

RECLAMADO THAMIRYS SOUZA MOREIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

Cartório do 4º Ofício de Justiça de
Campos dos Goytacazes, de Campos
dos Goytacazes - Rio de Janeiro

TERCEIRO
INTERESSADO

Cartório do Ofício Único de Italva

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DAS GRACAS CORREIA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f1aea23

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc,

Considerando que o imóvel descrito como Lote 65 quadra C, Rua

Lyra Reis Salles, Italva – RJ, encontra-se na posse da Sra. Wilza

Carla Rezende de Souza Moreira, desde 2009, ou seja, antes do

ajuizamento desta ação e, tratando-se de ex-cônjuge do sócio

executado Marivaldo Martins Moreira, deixo de prosseguir a

execução em face do referido imóvel, posto que não constatado, por

ora, qualquer fraude à execução.

Intime-se a parte autora para indicar meios eficazes ao

prosseguimento da execução, em 05 dias, sob pena de suspensão

da ação na forma disposta no art. 11-A da CLT.

GUARAPARI/ES, 18 de março de 2024.

    VITOR HUGO VIEIRA MIGUEL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000302-30.2021.5.17.0152
RECLAMANTE EDMAR CARDOSO PEDRO

ADVOGADO JOAO PEDRO RIBEIRO
PEREIRA(OAB: 31892/ES)

RECLAMADO C LORENZUTTI PARTICIPACOES
LTDA

ADVOGADO FABIOLA FURTADO
MAGALHAES(OAB: 7895/ES)

PERITO RENATO PINHEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - C LORENZUTTI PARTICIPACOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 587113a

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Homologo o acordo entabulado pelas partes para que surta seus

efeitos legais (id.32ab8d3), ressaltando a responsabilidade da

executada quanto ao pagamento das parcelas previdenciárias no

valor de R$ 988,01 (planilha de id.ce720db), cujo recolhimento

deverá ser comprovado nos autos no prazo de 30 dias após a

quitação da parcela devida ao exequente, sob pena de imediata

penhora on line.

Multa de 50% em caso de inadimplência.

Dê-se ciência às partes.

Cumprido integralmente o acordo e comprovado o pagamento das

parcelas acessórias, retire-se o nome da executada do Banco

Nacional de Devedores Trabalhistas - BNDT.

Em seguida, retornem-me os autos conclusos para extinção da

execução.

GUARAPARI/ES, 18 de março de 2024.

    VITOR HUGO VIEIRA MIGUEL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000302-30.2021.5.17.0152
RECLAMANTE EDMAR CARDOSO PEDRO

ADVOGADO JOAO PEDRO RIBEIRO
PEREIRA(OAB: 31892/ES)

RECLAMADO C LORENZUTTI PARTICIPACOES
LTDA

ADVOGADO FABIOLA FURTADO
MAGALHAES(OAB: 7895/ES)

PERITO RENATO PINHEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDMAR CARDOSO PEDRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 587113a

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Homologo o acordo entabulado pelas partes para que surta seus

efeitos legais (id.32ab8d3), ressaltando a responsabilidade da

executada quanto ao pagamento das parcelas previdenciárias no

valor de R$ 988,01 (planilha de id.ce720db), cujo recolhimento

deverá ser comprovado nos autos no prazo de 30 dias após a

quitação da parcela devida ao exequente, sob pena de imediata

penhora on line.

Multa de 50% em caso de inadimplência.

Dê-se ciência às partes.
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Cumprido integralmente o acordo e comprovado o pagamento das

parcelas acessórias, retire-se o nome da executada do Banco

Nacional de Devedores Trabalhistas - BNDT.

Em seguida, retornem-me os autos conclusos para extinção da

execução.

GUARAPARI/ES, 18 de março de 2024.

    VITOR HUGO VIEIRA MIGUEL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0189300-68.2010.5.17.0151
RECLAMANTE SERGIO DOS SANTOS PEDRO

ADVOGADO NEIDA LEANDRO DE FARIA
GOBBO(OAB: 5962/ES)

ADVOGADO FELIPE SILVA LOUREIRO(OAB:
11114/ES)

RECLAMADO ADEMAR MOESIA DE
ALBUQUERQUE

ADVOGADO ADENILSON DE LIMA CLAUDIO(OAB:
171464/RJ)

RECLAMADO JORDAN JOSE DE MELO FERREIRA

ADVOGADO FERNANDA DA COSTA CASTRO
ALMEIDA(OAB: 187397/RJ)

RECLAMADO LUCIA MARIA MARTINS
GUALBERTO

RECLAMADO JOAO LUIZ PIMENTEL NEIVA DE
LIMA

RECLAMADO CAMPING CLUBE DO BRASIL

ADVOGADO ANNA CAROLINA PASSOS
BONNIN(OAB: 174029/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERGIO DOS SANTOS PEDRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3bd5faa

proferida nos autos.

DECISÃO

COLETIVIZAÇÃO DA EXECUÇÃO

O direito fundamental ao acesso à Justiça constitui meio

imprescindível para a segurança jurídica na consecução da tutela

jurisdicional que o cidadão e o Estado pretendem em razão da

violação do direito, o que deve ser realizado de forma efetiva.

O acesso à Justiça, por si só, não produz os efeitos definitivos da

prestação jurisdicional, pois apenas alberga condições para que o

indivíduo alcance a máquina judiciária. Necessita-se, pois, que o

processo seja solucionado em tempo razoável, ou seja, que a tutela

jurisdicional ocorra em tempo razoavelmente ágil para o tipo de

procedimento adotado, além de ser econômico para o Estado e

para as partes que almejam a tutela jurisdicional.

Em razão da inafastabilidade da tutela jurisdicional proclamada no

art. 5º, XXXV, Constituição Federal de 1988, deve-se assegurar de

forma eficiente o acesso à justiça, pois sem o respectivo acesso não

há que se falar em tutela jurisdicional. Com isso denota-se a

importância de se elaborar normas de procedimento em

conformidade com a realidade social, pois estando em consonância

com as necessidades sociais haveria a facilitação de um acesso à

Justiça de forma mais efetiva.

Destarte, a essencialidade de um procedimento justo e efetivo

consiste na descomplicação de suas normas complexas visando

com isso uma maior proximidade com a sociedade para encarar a

realidade na qual está transitando.

O procedimento ora determinado é semelhante ao da Lei de

Falências, onde todos os credores se habilitam perante o juízo

falimentar.

Registro que ainda há um Projeto de Reforma da Execução

Trabalhista do Senado nº 606/2011, aprovado na Comissão de

Constituição e Justiça, em 10/12/2014, com previsão expressa

deste procedimento, conforme se pode observar de um artigo

publicado na Revista Eletrônica Conjur (www.conjur.com.br), de 10

de dezembro de 2014, com o título “ Projeto quer alterar CLT para

acelerar cobrança de dívida trabalhista”, onde, entre outras

medidas, prevê:

I) A possibilidade de emissão de certidão de crédito, com

arquivamento definitivo do processo, nas hipóteses de insucesso da

execução, com a inclusão dos nomes dos obrigados em banco de

dados de devedores e a possibilidade de nova cobrança, tão logo

seja possível;

II) A possibilidade de reunião de processos contra o mesmo

devedor (coletivização da execução) e estabelece o procedimento a

ser adotado (no processo mais antigo, mediante juntada de certidão

de crédito dos demais).

Sob todas essas diretrizes e, em razão do princípio do devido

processo legal e da economicidade, e, ainda, por aplicação

analógica da Lei de Falência e Recuperação de Empresas,

determino a reunião das execuções em um único processo,

observando-se:

1) A atualização dos cálculos;

2) A juntada, a estes autos, das planilhas de cálculos emitidas nos

autos dos processos 0000132-90.2023.5.17.0151 e 0000425-

04.2016.5.17.0152, pela própria Secretaria da Vara, onde os

credores daqueles processos ficam habilitados, em iguais

condições, ao(s) credor (es) deste processo;

3) A retificação da autuação, nestes autos, para constar os nomes

dos credores das referidas ações como exequentes, bem como de

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212000



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 17ª Região 2076
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

seus patronos para fins de recebimento de intimações e

acompanhamento dos atos processuais;

4) A elaboração de planilha de cálculos de forma conjunta, incluindo

os cálculos dos créditos de todos os exequentes destes autos e das

reclamações acima mencionadas;

5) O prosseguimento da execução apenas nestes autos.

Com a publicação desta decisão no DEJT, ficam cientes as partes.

GUARAPARI/ES, 18 de março de 2024.

    VITOR HUGO VIEIRA MIGUEL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0189300-68.2010.5.17.0151
RECLAMANTE SERGIO DOS SANTOS PEDRO

ADVOGADO NEIDA LEANDRO DE FARIA
GOBBO(OAB: 5962/ES)

ADVOGADO FELIPE SILVA LOUREIRO(OAB:
11114/ES)

RECLAMADO ADEMAR MOESIA DE
ALBUQUERQUE

ADVOGADO ADENILSON DE LIMA CLAUDIO(OAB:
171464/RJ)

RECLAMADO JORDAN JOSE DE MELO FERREIRA

ADVOGADO FERNANDA DA COSTA CASTRO
ALMEIDA(OAB: 187397/RJ)

RECLAMADO LUCIA MARIA MARTINS
GUALBERTO

RECLAMADO JOAO LUIZ PIMENTEL NEIVA DE
LIMA

RECLAMADO CAMPING CLUBE DO BRASIL

ADVOGADO ANNA CAROLINA PASSOS
BONNIN(OAB: 174029/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADEMAR MOESIA DE ALBUQUERQUE

  - CAMPING CLUBE DO BRASIL

  - JORDAN JOSE DE MELO FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3bd5faa

proferida nos autos.

DECISÃO

COLETIVIZAÇÃO DA EXECUÇÃO

O direito fundamental ao acesso à Justiça constitui meio

imprescindível para a segurança jurídica na consecução da tutela

jurisdicional que o cidadão e o Estado pretendem em razão da

violação do direito, o que deve ser realizado de forma efetiva.

O acesso à Justiça, por si só, não produz os efeitos definitivos da

prestação jurisdicional, pois apenas alberga condições para que o

indivíduo alcance a máquina judiciária. Necessita-se, pois, que o

processo seja solucionado em tempo razoável, ou seja, que a tutela

jurisdicional ocorra em tempo razoavelmente ágil para o tipo de

procedimento adotado, além de ser econômico para o Estado e

para as partes que almejam a tutela jurisdicional.

Em razão da inafastabilidade da tutela jurisdicional proclamada no

art. 5º, XXXV, Constituição Federal de 1988, deve-se assegurar de

forma eficiente o acesso à justiça, pois sem o respectivo acesso não

há que se falar em tutela jurisdicional. Com isso denota-se a

importância de se elaborar normas de procedimento em

conformidade com a realidade social, pois estando em consonância

com as necessidades sociais haveria a facilitação de um acesso à

Justiça de forma mais efetiva.

Destarte, a essencialidade de um procedimento justo e efetivo

consiste na descomplicação de suas normas complexas visando

com isso uma maior proximidade com a sociedade para encarar a

realidade na qual está transitando.

O procedimento ora determinado é semelhante ao da Lei de

Falências, onde todos os credores se habilitam perante o juízo

falimentar.

Registro que ainda há um Projeto de Reforma da Execução

Trabalhista do Senado nº 606/2011, aprovado na Comissão de

Constituição e Justiça, em 10/12/2014, com previsão expressa

deste procedimento, conforme se pode observar de um artigo

publicado na Revista Eletrônica Conjur (www.conjur.com.br), de 10

de dezembro de 2014, com o título “ Projeto quer alterar CLT para

acelerar cobrança de dívida trabalhista”, onde, entre outras

medidas, prevê:

I) A possibilidade de emissão de certidão de crédito, com

arquivamento definitivo do processo, nas hipóteses de insucesso da

execução, com a inclusão dos nomes dos obrigados em banco de

dados de devedores e a possibilidade de nova cobrança, tão logo

seja possível;

II) A possibilidade de reunião de processos contra o mesmo

devedor (coletivização da execução) e estabelece o procedimento a

ser adotado (no processo mais antigo, mediante juntada de certidão

de crédito dos demais).

Sob todas essas diretrizes e, em razão do princípio do devido

processo legal e da economicidade, e, ainda, por aplicação

analógica da Lei de Falência e Recuperação de Empresas,

determino a reunião das execuções em um único processo,

observando-se:

1) A atualização dos cálculos;

2) A juntada, a estes autos, das planilhas de cálculos emitidas nos

autos dos processos 0000132-90.2023.5.17.0151 e 0000425-

04.2016.5.17.0152, pela própria Secretaria da Vara, onde os

credores daqueles processos ficam habilitados, em iguais
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condições, ao(s) credor (es) deste processo;

3) A retificação da autuação, nestes autos, para constar os nomes

dos credores das referidas ações como exequentes, bem como de

seus patronos para fins de recebimento de intimações e

acompanhamento dos atos processuais;

4) A elaboração de planilha de cálculos de forma conjunta, incluindo

os cálculos dos créditos de todos os exequentes destes autos e das

reclamações acima mencionadas;

5) O prosseguimento da execução apenas nestes autos.

Com a publicação desta decisão no DEJT, ficam cientes as partes.

GUARAPARI/ES, 18 de março de 2024.

    VITOR HUGO VIEIRA MIGUEL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001008-08.2023.5.17.0131
RECLAMANTE ANA LUCIA MARONE SANTOS

ADVOGADO ERNANDES VASSOLER
MOZER(OAB: 20425/ES)

ADVOGADO RAPHAEL TIRELLO DE
CARVALHO(OAB: 23991/ES)

RECLAMADO FUNDACAO MEDICO ASSISTENCIAL
DO TRABALHADOR RURAL
DEICONHA

ADVOGADO IEDA TEIXEIRA SENNA
BRANDAO(OAB: 31544/ES)

RECLAMADO MUNICIPIO DE ICONHA

PERITO ROSIMERE DA SILVA CORADELLO
BRAGA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO MEDICO ASSISTENCIAL DO TRABALHADOR
RURAL DEICONHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8cfd644

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Recebo o recurso ordinário interposto pela reclamante, porque

atendidos os pressupostos objetivos de admissibilidade.

Com a publicação desta decisão no DEJT, fica(m) a(s) parte(s)

recorrida(s) intimada(s) para apresentação de contrarrazões, no

prazo legal.

Apresentadas as contrarrazões ou decorrido o prazoin albis,

remetam-se os autos ao E. TRT.

GUARAPARI/ES, 18 de março de 2024.

    VITOR HUGO VIEIRA MIGUEL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000011-67.2020.5.17.0151
RECLAMANTE KAMILA NASCIMENTO SANTOS

ADVOGADO RICARDO AMARAL POLONI(OAB:
12838/ES)

RECLAMADO MARIA APARECIDA NOSSA

RECLAMADO CENTRO EDUCACIONAL MARINHO
LTDA - ME

ADVOGADO RENAN NOSSA GOBBI(OAB:
19088/ES)

RECLAMADO FERNANDA MARINHO

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIVERSIDADE PAULISTA UNIP

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTRO EDUCACIONAL MARINHO LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bdf15a1

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc,

ID.89f774e: Com razão.

Expeça-se novo ofício à Secretaria de Educação do Município de

Guarapari-ES- SEMED, determinando o bloqueio correspondente a

20% dos proventos brutos da executada Maria Aparecida Nossa,

inscrita no CPF 017.407.297-06, observando o limite de R$

56.307,23, para garantia desta execução.

O valor bloqueado deverá ser colocado à disposição deste Juízo,

através de depósito judicial efetuado na CEF (agência 0881) ou BB

(agência 0924), devendo o numerário ficar vinculado a esta ação

trabalhista.

A resposta a este ofício deverá ser enviada através do e-mail:

guav01@trtes.jus.br.

Este despacho tem força de ofício.

GUARAPARI/ES, 18 de março de 2024.

    VITOR HUGO VIEIRA MIGUEL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001008-08.2023.5.17.0131
RECLAMANTE ANA LUCIA MARONE SANTOS

ADVOGADO ERNANDES VASSOLER
MOZER(OAB: 20425/ES)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212000



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 17ª Região 2078
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO RAPHAEL TIRELLO DE
CARVALHO(OAB: 23991/ES)

RECLAMADO FUNDACAO MEDICO ASSISTENCIAL
DO TRABALHADOR RURAL
DEICONHA

ADVOGADO IEDA TEIXEIRA SENNA
BRANDAO(OAB: 31544/ES)

RECLAMADO MUNICIPIO DE ICONHA

PERITO ROSIMERE DA SILVA CORADELLO
BRAGA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA LUCIA MARONE SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8cfd644

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Recebo o recurso ordinário interposto pela reclamante, porque

atendidos os pressupostos objetivos de admissibilidade.

Com a publicação desta decisão no DEJT, fica(m) a(s) parte(s)

recorrida(s) intimada(s) para apresentação de contrarrazões, no

prazo legal.

Apresentadas as contrarrazões ou decorrido o prazoin albis,

remetam-se os autos ao E. TRT.

GUARAPARI/ES, 18 de março de 2024.

    VITOR HUGO VIEIRA MIGUEL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000011-67.2020.5.17.0151
RECLAMANTE KAMILA NASCIMENTO SANTOS

ADVOGADO RICARDO AMARAL POLONI(OAB:
12838/ES)

RECLAMADO MARIA APARECIDA NOSSA

RECLAMADO CENTRO EDUCACIONAL MARINHO
LTDA - ME

ADVOGADO RENAN NOSSA GOBBI(OAB:
19088/ES)

RECLAMADO FERNANDA MARINHO

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIVERSIDADE PAULISTA UNIP

Intimado(s)/Citado(s):

  - KAMILA NASCIMENTO SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bdf15a1

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc,

ID.89f774e: Com razão.

Expeça-se novo ofício à Secretaria de Educação do Município de

Guarapari-ES- SEMED, determinando o bloqueio correspondente a

20% dos proventos brutos da executada Maria Aparecida Nossa,

inscrita no CPF 017.407.297-06, observando o limite de R$

56.307,23, para garantia desta execução.

O valor bloqueado deverá ser colocado à disposição deste Juízo,

através de depósito judicial efetuado na CEF (agência 0881) ou BB

(agência 0924), devendo o numerário ficar vinculado a esta ação

trabalhista.

A resposta a este ofício deverá ser enviada através do e-mail:

guav01@trtes.jus.br.

Este despacho tem força de ofício.

GUARAPARI/ES, 18 de março de 2024.

    VITOR HUGO VIEIRA MIGUEL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000303-83.2019.5.17.0152
RECLAMANTE MARCOS PEREIRA SALLES

ADVOGADO RAMON DOS SANTOS BISPO(OAB:
31311/ES)

ADVOGADO ANDREA MARQUES GARCIA(OAB:
6259/ES)

ADVOGADO JORGINA ILDA DEL PUPO(OAB:
5009/ES)

RECLAMADO AUTO VIS - SERVICOS TECNICOS
DE AVALIACOES LTDA

ADVOGADO PAULO GUILHERME DE MENDONCA
LOPES(OAB: 98709/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS PEREIRA SALLES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b6bce97

proferido nos autos.

DESPACHO
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Vistos etc,

ID.1e5e56c: Alega o exequente que há valores remanescentes

pendentes de quitação, requerendo a atualização e expedição de

alvará da parte remanescente ou a intimação da executada para

complementação do pagamento.

Pois bem.

Note-se que há sentença de extinção da execução, transitada em

julgado (id.dbb536c), em razão da manifestação da d. Contadoria

do Juízo, id.4664728, apontando a quitação regular do

parcelamento deferido (id.d47512f). Portanto, nada a deferir,

ressaltando que, em se tratando de sentença de extinção da

execução, caberia à parte interessada o manejo do recurso

apropriado, o que não ocorreu.

Intime-se e arquivem-se os autos definitivamente.

GUARAPARI/ES, 18 de março de 2024.

    VITOR HUGO VIEIRA MIGUEL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000303-83.2019.5.17.0152
RECLAMANTE MARCOS PEREIRA SALLES

ADVOGADO RAMON DOS SANTOS BISPO(OAB:
31311/ES)

ADVOGADO ANDREA MARQUES GARCIA(OAB:
6259/ES)

ADVOGADO JORGINA ILDA DEL PUPO(OAB:
5009/ES)

RECLAMADO AUTO VIS - SERVICOS TECNICOS
DE AVALIACOES LTDA

ADVOGADO PAULO GUILHERME DE MENDONCA
LOPES(OAB: 98709/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AUTO VIS - SERVICOS TECNICOS DE AVALIACOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b6bce97

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc,

ID.1e5e56c: Alega o exequente que há valores remanescentes

pendentes de quitação, requerendo a atualização e expedição de

alvará da parte remanescente ou a intimação da executada para

complementação do pagamento.

Pois bem.

Note-se que há sentença de extinção da execução, transitada em

julgado (id.dbb536c), em razão da manifestação da d. Contadoria

do Juízo, id.4664728, apontando a quitação regular do

parcelamento deferido (id.d47512f). Portanto, nada a deferir,

ressaltando que, em se tratando de sentença de extinção da

execução, caberia à parte interessada o manejo do recurso

apropriado, o que não ocorreu.

Intime-se e arquivem-se os autos definitivamente.

GUARAPARI/ES, 18 de março de 2024.

    VITOR HUGO VIEIRA MIGUEL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000016-84.2023.5.17.0151
RECLAMANTE ALESSANDRA SOARES HAIDMANN

ADVOGADO GERLIS PRATA SURLO(OAB:
17647/ES)

ADVOGADO POLIANA FIRME DE OLIVEIRA(OAB:
16886/ES)

ADVOGADO ODILIO GONCALVES DIAS
NETO(OAB: 19519/ES)

RECLAMADO CIA DE MELHORAMENTOS E
DESENVOLVIMENTO URBANO
GUARAPARI

ADVOGADO ARTUR ABADE DE ARAUJO(OAB:
20006/ES)

TESTEMUNHA BRUNA NOGUEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALESSANDRA SOARES HAIDMANN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3933256

proferida nos autos.

DECISÃO

Nego seguimento ao agravo de petição interposto pela executada,

por inadequado.

Note-se tratar-se de agravo de petição em face de decisão

homologatória dos cálculos de liquidação, sendo certo que somente

após a garantia do juízo e por meio da apresentação do recurso

apropriado (Embargos à Execução) caberia qualquer insurgência

acerca daquela decisão (id.b9f9971).

Neste sentido, cito decisão do C. TST:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO (…) SENTENÇA DE LIQUIDAÇÃO.

ARTIGO 879, § 2º, DA CLT. IMPUGNABILIDADE PARA O
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MOMENTO DOS EMBARGOS À EXECUÇÃO. DECISÃO

INTERLOCUTÓRIA. IMPOSSIBILIDADE DE INTERPOSIÇÃO DE

AGRAVO DE PETIÇÃO. TRANSCENDÊNCIA JURÍDICA. A decisão

que julga a impugnação e homologa os cálculos de liquidação,

prevista no artigo 879, § 2º, da CLT, introduzido pela Lei n.

13.467/2017, conquanto considerada 'sentença de liquidação', não

tem natureza terminativa do procedimento de liquidação, razão pela

qual sua impugnabilidade está reservada para o momento de

interposição dos Embargos de Execução, nos termos do artigo 884

da CLT, não comportando interposição de Agravo de Petição de

imediato. Correta, portanto, a decisão regional que aplicou o

disposto no artigo 893, § 1º, da CLT, e na Súmula n. 214 do TST,

em face da natureza interlocutória, não terminativa do feito da

'sentença de liquidação'" (TST-AIRR-683-89.2013.5.12.0012, 7ª T.,

DEJT 25/2/2022)".

No que pertine à manifestação da parte autora (id.f4bad33),

esclareço que inexistem valores a serem liberados, devendo ser

observada a decisão de id.5848d04.

Intimem-se.

GUARAPARI/ES, 18 de março de 2024.

    VITOR HUGO VIEIRA MIGUEL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000016-84.2023.5.17.0151
RECLAMANTE ALESSANDRA SOARES HAIDMANN

ADVOGADO GERLIS PRATA SURLO(OAB:
17647/ES)

ADVOGADO POLIANA FIRME DE OLIVEIRA(OAB:
16886/ES)

ADVOGADO ODILIO GONCALVES DIAS
NETO(OAB: 19519/ES)

RECLAMADO CIA DE MELHORAMENTOS E
DESENVOLVIMENTO URBANO
GUARAPARI

ADVOGADO ARTUR ABADE DE ARAUJO(OAB:
20006/ES)

TESTEMUNHA BRUNA NOGUEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CIA DE MELHORAMENTOS E DESENVOLVIMENTO URBANO
GUARAPARI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3933256

proferida nos autos.

DECISÃO

Nego seguimento ao agravo de petição interposto pela executada,

por inadequado.

Note-se tratar-se de agravo de petição em face de decisão

homologatória dos cálculos de liquidação, sendo certo que somente

após a garantia do juízo e por meio da apresentação do recurso

apropriado (Embargos à Execução) caberia qualquer insurgência

acerca daquela decisão (id.b9f9971).

Neste sentido, cito decisão do C. TST:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO (…) SENTENÇA DE LIQUIDAÇÃO.

ARTIGO 879, § 2º, DA CLT. IMPUGNABILIDADE PARA O

MOMENTO DOS EMBARGOS À EXECUÇÃO. DECISÃO

INTERLOCUTÓRIA. IMPOSSIBILIDADE DE INTERPOSIÇÃO DE

AGRAVO DE PETIÇÃO. TRANSCENDÊNCIA JURÍDICA. A decisão

que julga a impugnação e homologa os cálculos de liquidação,

prevista no artigo 879, § 2º, da CLT, introduzido pela Lei n.

13.467/2017, conquanto considerada 'sentença de liquidação', não

tem natureza terminativa do procedimento de liquidação, razão pela

qual sua impugnabilidade está reservada para o momento de

interposição dos Embargos de Execução, nos termos do artigo 884

da CLT, não comportando interposição de Agravo de Petição de

imediato. Correta, portanto, a decisão regional que aplicou o

disposto no artigo 893, § 1º, da CLT, e na Súmula n. 214 do TST,

em face da natureza interlocutória, não terminativa do feito da

'sentença de liquidação'" (TST-AIRR-683-89.2013.5.12.0012, 7ª T.,

DEJT 25/2/2022)".

No que pertine à manifestação da parte autora (id.f4bad33),

esclareço que inexistem valores a serem liberados, devendo ser

observada a decisão de id.5848d04.

Intimem-se.

GUARAPARI/ES, 18 de março de 2024.

    VITOR HUGO VIEIRA MIGUEL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000632-35.2018.5.17.0151
RECLAMANTE ALEX PEREIRA LECCO

ADVOGADO EDUARDA DA SILVA SANGALI
MELLO(OAB: 22293/ES)

RECLAMADO GERALDO AGUIAR DE FIGUEIREDO

ADVOGADO NATALIA PEDRONI FONSECA(OAB:
23389/ES)

RECLAMADO MASIL - METALURGICA ANCHIETA
SERVICOS INDUSTRIAIS LTDA - EPP

ADVOGADO NATALIA PEDRONI FONSECA(OAB:
23389/ES)

ADVOGADO MAYRA REGETZ MONTEIRO(OAB:
17596/ES)

ADVOGADO ARETUSA POLLIANNA
ARAUJO(OAB: 10163/ES)

RECLAMADO ROBERTO FONSECA

ADVOGADO NATALIA PEDRONI FONSECA(OAB:
23389/ES)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - GERALDO AGUIAR DE FIGUEIREDO

  - MASIL - METALURGICA ANCHIETA SERVICOS INDUSTRIAIS
LTDA - EPP

  - ROBERTO FONSECA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0066249

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Nego seguimento ao Agravo de Petição interpolo pelo(a) reclamado,

Roberto Fonseca, por ser incabível, uma vez que o despacho

proferido por este Juízo tem natureza meramente interlocutória,

encontrando óbice ao recurso imediato, nos termos do artigo 893, §

1º, da CLT e entendimento sedimentado na Súmula nº 214, do C.

TST.

Considerando o histórico de créditos, id.5d33ffe, determino a

redução do percentual a ser bloqueado em desfavor dos proventos

recebidos pelo executado Roberto Fonseca, observando-se o

percentual de 10%, tendo em vista o valor líquido recebido de R$

2.493,00.

Cientes as partes com a publicação desta decisão no DEJT.

GUARAPARI/ES, 18 de março de 2024.

    VITOR HUGO VIEIRA MIGUEL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ExProvAS-0000114-74.2020.5.17.0151
EXEQUENTE MAIARA MAIA

ADVOGADO FABIO LIMA FREIRE(OAB: 9167/ES)

EXECUTADO PROMOV SISTEMA DE VENDAS E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO JULIA SERRAT STEIN(OAB:
27033/ES)

ADVOGADO NATHALIA NUNES SOARES
LIMA(OAB: 22197/ES)

ADVOGADO DIEGO AZEREDO LORENCINI(OAB:
12198/ES)

ADVOGADO RODOLFO GOMES AMADEO(OAB:
12493/ES)

EXECUTADO DACASA FINANCEIRA S/A -
SOCIEDADE DE CREDITO
FINANCIAME

ADVOGADO NATHALIA NUNES SOARES
LIMA(OAB: 22197/ES)

ADVOGADO JULIA SERRAT STEIN(OAB:
27033/ES)

ADVOGADO DIEGO AZEREDO LORENCINI(OAB:
12198/ES)

ADVOGADO RODOLFO GOMES AMADEO(OAB:
12493/ES)

PERITO LETICIA FERNANDES

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAIARA MAIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 35088d7

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc,

In casu, trata-se de execução provisória em face de empresas em

Liquidação Extrajudicial, desde 13/02/2020, portanto, determino o

arquivamento definitivo desta execução, sendo certo que a

execução retornará ao seu curso normal, nos autos do processo

principal e após o trânsito em julgado.

Intimem-se as partes.

Em seguida, arquivem-se o autos.

GUARAPARI/ES, 18 de março de 2024.

    VITOR HUGO VIEIRA MIGUEL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000632-35.2018.5.17.0151
RECLAMANTE ALEX PEREIRA LECCO

ADVOGADO EDUARDA DA SILVA SANGALI
MELLO(OAB: 22293/ES)

RECLAMADO GERALDO AGUIAR DE FIGUEIREDO

ADVOGADO NATALIA PEDRONI FONSECA(OAB:
23389/ES)

RECLAMADO MASIL - METALURGICA ANCHIETA
SERVICOS INDUSTRIAIS LTDA - EPP

ADVOGADO NATALIA PEDRONI FONSECA(OAB:
23389/ES)

ADVOGADO MAYRA REGETZ MONTEIRO(OAB:
17596/ES)

ADVOGADO ARETUSA POLLIANNA
ARAUJO(OAB: 10163/ES)

RECLAMADO ROBERTO FONSECA

ADVOGADO NATALIA PEDRONI FONSECA(OAB:
23389/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEX PEREIRA LECCO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0066249

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Nego seguimento ao Agravo de Petição interpolo pelo(a) reclamado,

Roberto Fonseca, por ser incabível, uma vez que o despacho

proferido por este Juízo tem natureza meramente interlocutória,

encontrando óbice ao recurso imediato, nos termos do artigo 893, §

1º, da CLT e entendimento sedimentado na Súmula nº 214, do C.

TST.

Considerando o histórico de créditos, id.5d33ffe, determino a

redução do percentual a ser bloqueado em desfavor dos proventos

recebidos pelo executado Roberto Fonseca, observando-se o

percentual de 10%, tendo em vista o valor líquido recebido de R$

2.493,00.

Cientes as partes com a publicação desta decisão no DEJT.

GUARAPARI/ES, 18 de março de 2024.

    VITOR HUGO VIEIRA MIGUEL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ExProvAS-0000114-74.2020.5.17.0151
EXEQUENTE MAIARA MAIA

ADVOGADO FABIO LIMA FREIRE(OAB: 9167/ES)

EXECUTADO PROMOV SISTEMA DE VENDAS E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO JULIA SERRAT STEIN(OAB:
27033/ES)

ADVOGADO NATHALIA NUNES SOARES
LIMA(OAB: 22197/ES)

ADVOGADO DIEGO AZEREDO LORENCINI(OAB:
12198/ES)

ADVOGADO RODOLFO GOMES AMADEO(OAB:
12493/ES)

EXECUTADO DACASA FINANCEIRA S/A -
SOCIEDADE DE CREDITO
FINANCIAME

ADVOGADO NATHALIA NUNES SOARES
LIMA(OAB: 22197/ES)

ADVOGADO JULIA SERRAT STEIN(OAB:
27033/ES)

ADVOGADO DIEGO AZEREDO LORENCINI(OAB:
12198/ES)

ADVOGADO RODOLFO GOMES AMADEO(OAB:
12493/ES)

PERITO LETICIA FERNANDES

Intimado(s)/Citado(s):

  - DACASA FINANCEIRA S/A - SOCIEDADE DE CREDITO
FINANCIAME

  - PROMOV SISTEMA DE VENDAS E SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 35088d7

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc,

In casu, trata-se de execução provisória em face de empresas em

Liquidação Extrajudicial, desde 13/02/2020, portanto, determino o

arquivamento definitivo desta execução, sendo certo que a

execução retornará ao seu curso normal, nos autos do processo

principal e após o trânsito em julgado.

Intimem-se as partes.

Em seguida, arquivem-se o autos.

GUARAPARI/ES, 18 de março de 2024.

    VITOR HUGO VIEIRA MIGUEL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0247400-50.2009.5.17.0151
RECLAMANTE ADRIANO MARCELO CASTRO SILVA

ADVOGADO MARCELO S THIAGO PEREIRA(OAB:
4955/ES)

RECLAMANTE ALESSANDRO DE OLIVEIRA RAMOS

ADVOGADO MARCELO S THIAGO PEREIRA(OAB:
4955/ES)

RECLAMANTE ANTONIO FRAGA

ADVOGADO MARCELO S THIAGO PEREIRA(OAB:
4955/ES)

RECLAMANTE JOCIMAR DOS SANTOS OLIVEIRA

ADVOGADO MARCELO S THIAGO PEREIRA(OAB:
4955/ES)

RECLAMADO EMANUELA RAIMUNDA BONIZIOLI
DOS SANTOS

RECLAMADO WLADIMIR DE MELO MARQUES

RECLAMADO ELTECOM SERVICOS GERAIS LTDA

ADVOGADO Malcon Robert Ceciliotti
Gonçalves(OAB: 8576/ES)

RECLAMADO CONDUTO COMPANHIA NACIONAL
DE DUTOS

ADVOGADO ROSANE CARDOSO LOPES(OAB:
90173/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONDUTO COMPANHIA NACIONAL DE DUTOS

  - ELTECOM SERVICOS GERAIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ffa308c

proferido nos autos.
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DESPACHO

Vistos etc,

Intime-se o executado WLADIMIR DE MELO MARQUES para

manifestação e ciência da ordem de bloqueio de 20% dos seus

rendimentos mensais, em 5 dias.

Decorrido o prazo, expeçam-se alvarás em favor dos reclamantes,

conforme planilha de id.a6ea737.

GUARAPARI/ES, 18 de março de 2024.

    VITOR HUGO VIEIRA MIGUEL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0247400-50.2009.5.17.0151
RECLAMANTE ADRIANO MARCELO CASTRO SILVA

ADVOGADO MARCELO S THIAGO PEREIRA(OAB:
4955/ES)

RECLAMANTE ALESSANDRO DE OLIVEIRA RAMOS

ADVOGADO MARCELO S THIAGO PEREIRA(OAB:
4955/ES)

RECLAMANTE ANTONIO FRAGA

ADVOGADO MARCELO S THIAGO PEREIRA(OAB:
4955/ES)

RECLAMANTE JOCIMAR DOS SANTOS OLIVEIRA

ADVOGADO MARCELO S THIAGO PEREIRA(OAB:
4955/ES)

RECLAMADO EMANUELA RAIMUNDA BONIZIOLI
DOS SANTOS

RECLAMADO WLADIMIR DE MELO MARQUES

RECLAMADO ELTECOM SERVICOS GERAIS LTDA

ADVOGADO Malcon Robert Ceciliotti
Gonçalves(OAB: 8576/ES)

RECLAMADO CONDUTO COMPANHIA NACIONAL
DE DUTOS

ADVOGADO ROSANE CARDOSO LOPES(OAB:
90173/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANO MARCELO CASTRO SILVA

  - ALESSANDRO DE OLIVEIRA RAMOS

  - ANTONIO FRAGA

  - JOCIMAR DOS SANTOS OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ffa308c

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc,

Intime-se o executado WLADIMIR DE MELO MARQUES para

manifestação e ciência da ordem de bloqueio de 20% dos seus

rendimentos mensais, em 5 dias.

Decorrido o prazo, expeçam-se alvarás em favor dos reclamantes,

conforme planilha de id.a6ea737.

GUARAPARI/ES, 18 de março de 2024.

    VITOR HUGO VIEIRA MIGUEL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000286-42.2022.5.17.0152
RECLAMANTE SIND TRAB IND C CIVIL M E P

PAVIMENTACAO E TERRAPLANAGE

ADVOGADO ADRIANA GOULART DIAS(OAB:
15248/ES)

ADVOGADO HERNANE SILVA(OAB: 14506/ES)

RECLAMADO ANDA EMPREENDIMENTOS LTDA -
EPP

ADVOGADO MORENO CORDEIRO
CARVALHO(OAB: 22968/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND TRAB IND C CIVIL M E P PAVIMENTACAO E
TERRAPLANAGE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1af03cf

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc,

Aguardem-se a comprovação do pagamento das parcelas

acessórias (INSS e custas), conforme já estabelecido na decisão de

id.707f4db.

Decorrido in albis o prazo para pagamento, proceda-se à penhora

on line quanto aos valores devidos.

GUARAPARI/ES, 18 de março de 2024.

    VITOR HUGO VIEIRA MIGUEL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000213-39.2023.5.17.0151
RECLAMANTE GLEIDSON SANTOS FREIRE

ADVOGADO NEIDA LEANDRO DE FARIA
GOBBO(OAB: 5962/ES)

RECLAMADO TARCISIO SEBASTIAO JUNIOR
89191897653

ADVOGADO MURILO MEDEIROS SIMOES(OAB:
32049/ES)
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ADVOGADO FERNANDO CONCEICAO
MOREIRA(OAB: 28712/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GLEIDSON SANTOS FREIRE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e94e7ca

proferida nos autos.

DESPACHO

Vistos etc,

ID.e55ec73: Indeferi o pedido da autora, uma vez que no acordo

consta que os pagamentos das parcelas se darão em conta

corrente de titularidade da patrona do autor, cabendo à mesma

identificar os pagamentos e, se for o caso, comprovar a

inadimplência ou irregularidade dos pagamentos.

Aguarde-se a quitação integral do acordo.

GUARAPARI/ES, 18 de março de 2024.

    VITOR HUGO VIEIRA MIGUEL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0000525-46.2022.5.17.0152
REQUERENTE RODRIGO PONCIANO DA SILVA

ADVOGADO GLAUCIA NASCIMENTO SILVA
FABRI(OAB: 30877/ES)

ADVOGADO EDSON LOURENCO
FERREIRA(OAB: 30359/ES)

REQUERIDO ARCOS DOURADOS COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO FREDERICO DE MARTINS DE
BARROS(OAB: 75137/MG)

PERITO RENATO PINHEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODRIGO PONCIANO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 11d52ab

proferida nos autos.

SENTENÇA DE LIQUIDAÇÃO

Analisando os autos, verifica-se que a única alteração imposta aos

cálculos na decisão de id.91bd917 refere-se somente ao valor dos

honorários periciais fixados em R$ 1.750,00, ou seja, os demais

aspectos dos cálculos foram mantidos incólumes.

Desse modo, porque ajustada à coisa julgada e à legislação

aplicável à espécie, HOMOLOGO os cálculos apresentados pelo

perito (id.a188bf2)) para que produzam seus efeitos legais.

Fica, desde logo, intimada a parte autora para apresente seus

dados bancários para fins de expedição de alvará no momento

oportuno. Prazo de 05 dias.

À Contadoria para atualização.

Considerando que o exequente já requereu a execução, determino:

I) A intimação da parte reclamada para pagamento, no prazo de 48

horas, sob pena de execução, a teor do disposto no art. 880 da

CLT.

II) Decorrido o prazo supracitado sem quitação, atualize-se o débito

e, ato contínuo proceda-se ao bloqueio das contas bancárias

mediante o convênio SISBAJUD.

II.I) Havendo êxito na incursão promovida junto ao SISBAJUD e

estando totalmente garantida a execução, fica convolado em

penhora o bloqueio efetivado, devendo a Secretaria intimar as

partes para os fins do art. 884 da CLT.

II.II) Decorridos os prazos, voltem conclusos para demais

determinações e extinção da execução, ressaltando tratar-se de

execução provisória.

III) Se infrutífera ou insuficiente a tentativa de penhora eletrônica,

expeça-se Mandado de Pesquisa Patrimonial, Penhora e Avaliação

que deverá ser cumprido por um dos oficiais de justiça avaliadores

na forma do Provimento TRT 17ª. SECOR nº 03/2020, devendo

utilizar-se das ferramentas eletrônicas disponíveis visando a

penhora de bens, tantos quantos bastem para a garantia da dívida,

observando-se a gradação prevista no art. 835 do CPC.

IV) Sendo localizado(s) veículo(s) mediante o convênio RENAJUD,

deverá ser inserida a restrição de transferência e, após, deverá o

Oficial de Justiça proceder à penhora e avaliação.

V) Sendo localizado imóvel em nome da executada, a penhora

deverá ser efetuada e imediatamente registrada através do

convênio ARISP. Se imóvel localizado na própria jurisdição

proceder-se-á à avaliação e intimações necessárias, inclusive ao

cônjuge, se for o caso. Na hipótese de ser localizado imóvel em

outra jurisdição, após registrar a penhora mediante o convênio

ARISP, deverá o Oficial de Justiça certificar nos autos para que a

Secretaria proceda à expedição de Carta Precatória Executória

visando a excussão do bem imóvel. Eventuais emolumentos

decorrentes do registro da penhora deverão ser acrescidos ao valor

da execução, na forma do art. 883 da CLT.
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VI) Não encontrado nenhum bem com o uso das ferramentas

supramencionadas, o auxiliar do juízo deverá dirigir-se ao endereço

da executada à procura de bens para satisfação da execução, salvo

se sabidamente insolvente ou se em local incerto ou não sabido.

VII) Em se mantendo a inadimplência e, decorrido o prazo de 45

(quarenta e cinco) dias após a citação, inclua-se o nome da

executada no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas, a teor do

disposto no artigo 883-A da CLT, na modalidade de situação

"Positiva" ou "Positiva com garantia do débito" ou ainda, "Positiva

com suspensão da exigibilidade do débito".

Considerando que a conciliação confere efetividade ao

princípio da celeridade processual, bem como a melhor forma

de resolução de litígios é a composição, as partes poderão a

qualquer momento trazer acordo aos autos para homologação.

GUARAPARI/ES, 18 de março de 2024.

    VITOR HUGO VIEIRA MIGUEL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000157-06.2023.5.17.0151
RECLAMANTE EDNA DA SILVA COSTA

ADVOGADO FLAVIO PORTO DA SILVA(OAB:
26036/ES)

RECLAMADO JOAO VICTOR DOMINGUES
10737734779

ADVOGADO SARA LUIZA PEREIRA
PESSOA(OAB: 20924/ES)

PERITO ROSIMERE DA SILVA CORADELLO
BRAGA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDNA DA SILVA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1dd2f3e

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc,

Intime-se o reclamado para comprovar o pagamento dos honorários

periciais, no importe de R$ 500,00, em 48 horas, sob pena de

imediata penhora on line.

Comprovado o pagamento, expeça-se alvará em favor da perita

Rosimere da Silva Coradello Braga e arquivem-se os autos.

GUARAPARI/ES, 18 de março de 2024.

    VITOR HUGO VIEIRA MIGUEL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000113-52.2021.5.17.0152
RECLAMANTE JOSE LUIZ CAPUCHO

ADVOGADO fabio de oliveira guimarães(OAB:
16675/ES)

RECLAMADO M.H.M. DISTRIBUIDORA DE
ALIMENTOS LTDA.

ADVOGADO MARCOS OLIVEIRA
DOMINGOS(OAB: 161365/RJ)

ADVOGADO CYNTIA D AMBROSIO(OAB:
18047/ES)

ADVOGADO CLAUDIA CRISTINA FIGUEIREDO
ROMERO(OAB: 215195/RJ)

ADVOGADO ANDRE PORTO ROMERO(OAB:
52015/RJ)

PERITO SERGIO HAYNES BELLOTTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE LUIZ CAPUCHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 92f9d4c

proferida nos autos.

SENTENÇA DE LIQUIDAÇÃO

Considerando que ambas as partes foram intimadas para

apresentar os cálculos de liquidação, sob pena de preclusão e, que

o autor quedou-se inerte, declaro, desde já, a preclusão da parte

autora acerca dos valores apresentados pela ré.

Diante disso, HOMOLOGO os cálculos apresentados pela

reclamada, id.c5b148d para que produzam seus efeitos legais.

Fica, desde logo, intimada a parte autora para apresente seus

dados bancários para fins de expedição de alvará no momento

oportuno. Prazo de 05 dias.

Fica intimada a reclamada a encaminhar o arquivo PJC dos

cálculos ofer tados ao emai l  da secretar ia  desta vara

<guav01@tr tes. jus.br>,  em igual  prazo.

À Contadoria para atualização.

Expeçam-se alvarás para levantamento do(s) depósito(s)

recursal(is) ao exequente, até o limite de seu crédito.

Fica o(a) exequente intimado(a) para os fins do art. 878 da CLT,

com redação dada pela Lei nº 13.467, de 13 de julho de 2017,

devendo, se assim lhe aprouver, manifestar-se expressamente

sobre o seu interesse de que a execução de seus créditos seja

realizada em conformidade com o procedimento abaixo, qual seja, o

mesmo adotado pelo juízo em relação às parcelas previdenciárias,

nos termos do art. 876, Parágrafo Único, da CLT, vale dizer:
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I) A intimação da parte reclamada para pagamento, no prazo de 48

horas, sob pena de execução, a teor do disposto no art. 880 da

CLT.

II) Decorrido o prazo supracitado sem quitação, atualize-se o débito

e, ato contínuo proceda-se ao bloqueio das contas bancárias

mediante o convênio SISBAJUD.

II.I) Havendo êxito na incursão promovida junto ao SISBAJUD e

estando totalmente garantida a execução, fica convolado em

penhora o bloqueio efetivado, devendo a Secretaria intimar as

partes para os fins do art. 884 da CLT.

II.II) Decorridos os prazos, voltem conclusos para demais

determinações e extinção da execução.

III) Se infrutífera ou insuficiente a tentativa de penhora eletrônica,

expeça-se Mandado de Pesquisa Patrimonial, Penhora e Avaliação

que deverá ser cumprido por um dos oficiais de justiça avaliadores

na forma do Provimento TRT 17ª. SECOR nº 03/2020, devendo

utilizar-se das ferramentas eletrônicas disponíveis visando a

penhora de bens, tantos quantos bastem para a garantia da dívida,

observando-se a gradação prevista no art. 835 do CPC.

IV) Sendo localizado(s) veículo(s) mediante o convênio RENAJUD,

deverá ser inserida a restrição de transferência e, após, deverá o

Oficial de Justiça proceder à penhora e avaliação.

V) Sendo localizado imóvel em nome da executada, a penhora

deverá ser efetuada e imediatamente registrada através do

convênio ARISP. Se imóvel localizado na própria jurisdição

proceder-se-á à avaliação e intimações necessárias, inclusive ao

cônjuge, se for o caso. Na hipótese de ser localizado imóvel em

outra jurisdição, após registrar a penhora mediante o convênio

ARISP, deverá o Oficial de Justiça certificar nos autos para que a

Secretaria proceda à expedição de Carta Precatória Executória

visando a excussão do bem imóvel. Eventuais emolumentos

decorrentes do registro da penhora deverão ser acrescidos ao valor

da execução, na forma do art. 883 da CLT.

VI) Não encontrado nenhum bem com o uso das ferramentas

supramencionadas, o auxiliar do juízo deverá dirigir-se ao endereço

da executada à procura de bens para satisfação da execução, salvo

se sabidamente insolvente ou se em local incerto ou não sabido.

VII) Em se mantendo a inadimplência e, decorrido o prazo de 45

(quarenta e cinco) dias após a citação, inclua-se o nome da

executada no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas, a teor do

disposto no artigo 883-A da CLT, na modalidade de situação

"Positiva" ou "Positiva com garantia do débito" ou ainda, "Positiva

com suspensão da exigibilidade do débito".

Porém, sem embargo de eventual requerimento declinado pela

parte exequente, determino desde logo que, quanto às

Contribuições Previdenciárias devidas e, após a atualização dos

cálculos, seja intimada a parte executada para que exerça a

faculdade que lhe é conferida pelo art. 878-A da CLT, no prazo de

48 (quarenta e oito) horas, sob pena de execução direta nos moldes

acima descritos.

O prazo para manifestação do exequente é de 05 dias, sob pena de

aplicação do artigo 11-A da CLT.

GUARAPARI/ES, 18 de março de 2024.

    VITOR HUGO VIEIRA MIGUEL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0000525-46.2022.5.17.0152
REQUERENTE RODRIGO PONCIANO DA SILVA

ADVOGADO GLAUCIA NASCIMENTO SILVA
FABRI(OAB: 30877/ES)

ADVOGADO EDSON LOURENCO
FERREIRA(OAB: 30359/ES)

REQUERIDO ARCOS DOURADOS COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO FREDERICO DE MARTINS DE
BARROS(OAB: 75137/MG)

PERITO RENATO PINHEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARCOS DOURADOS COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 11d52ab

proferida nos autos.

SENTENÇA DE LIQUIDAÇÃO

Analisando os autos, verifica-se que a única alteração imposta aos

cálculos na decisão de id.91bd917 refere-se somente ao valor dos

honorários periciais fixados em R$ 1.750,00, ou seja, os demais

aspectos dos cálculos foram mantidos incólumes.

Desse modo, porque ajustada à coisa julgada e à legislação

aplicável à espécie, HOMOLOGO os cálculos apresentados pelo

perito (id.a188bf2)) para que produzam seus efeitos legais.

Fica, desde logo, intimada a parte autora para apresente seus

dados bancários para fins de expedição de alvará no momento

oportuno. Prazo de 05 dias.

À Contadoria para atualização.

Considerando que o exequente já requereu a execução, determino:

I) A intimação da parte reclamada para pagamento, no prazo de 48

horas, sob pena de execução, a teor do disposto no art. 880 da

CLT.
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II) Decorrido o prazo supracitado sem quitação, atualize-se o débito

e, ato contínuo proceda-se ao bloqueio das contas bancárias

mediante o convênio SISBAJUD.

II.I) Havendo êxito na incursão promovida junto ao SISBAJUD e

estando totalmente garantida a execução, fica convolado em

penhora o bloqueio efetivado, devendo a Secretaria intimar as

partes para os fins do art. 884 da CLT.

II.II) Decorridos os prazos, voltem conclusos para demais

determinações e extinção da execução, ressaltando tratar-se de

execução provisória.

III) Se infrutífera ou insuficiente a tentativa de penhora eletrônica,

expeça-se Mandado de Pesquisa Patrimonial, Penhora e Avaliação

que deverá ser cumprido por um dos oficiais de justiça avaliadores

na forma do Provimento TRT 17ª. SECOR nº 03/2020, devendo

utilizar-se das ferramentas eletrônicas disponíveis visando a

penhora de bens, tantos quantos bastem para a garantia da dívida,

observando-se a gradação prevista no art. 835 do CPC.

IV) Sendo localizado(s) veículo(s) mediante o convênio RENAJUD,

deverá ser inserida a restrição de transferência e, após, deverá o

Oficial de Justiça proceder à penhora e avaliação.

V) Sendo localizado imóvel em nome da executada, a penhora

deverá ser efetuada e imediatamente registrada através do

convênio ARISP. Se imóvel localizado na própria jurisdição

proceder-se-á à avaliação e intimações necessárias, inclusive ao

cônjuge, se for o caso. Na hipótese de ser localizado imóvel em

outra jurisdição, após registrar a penhora mediante o convênio

ARISP, deverá o Oficial de Justiça certificar nos autos para que a

Secretaria proceda à expedição de Carta Precatória Executória

visando a excussão do bem imóvel. Eventuais emolumentos

decorrentes do registro da penhora deverão ser acrescidos ao valor

da execução, na forma do art. 883 da CLT.

VI) Não encontrado nenhum bem com o uso das ferramentas

supramencionadas, o auxiliar do juízo deverá dirigir-se ao endereço

da executada à procura de bens para satisfação da execução, salvo

se sabidamente insolvente ou se em local incerto ou não sabido.

VII) Em se mantendo a inadimplência e, decorrido o prazo de 45

(quarenta e cinco) dias após a citação, inclua-se o nome da

executada no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas, a teor do

disposto no artigo 883-A da CLT, na modalidade de situação

"Positiva" ou "Positiva com garantia do débito" ou ainda, "Positiva

com suspensão da exigibilidade do débito".

Considerando que a conciliação confere efetividade ao

princípio da celeridade processual, bem como a melhor forma

de resolução de litígios é a composição, as partes poderão a

qualquer momento trazer acordo aos autos para homologação.

GUARAPARI/ES, 18 de março de 2024.

    VITOR HUGO VIEIRA MIGUEL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000213-39.2023.5.17.0151
RECLAMANTE GLEIDSON SANTOS FREIRE

ADVOGADO NEIDA LEANDRO DE FARIA
GOBBO(OAB: 5962/ES)

RECLAMADO TARCISIO SEBASTIAO JUNIOR
89191897653

ADVOGADO MURILO MEDEIROS SIMOES(OAB:
32049/ES)

ADVOGADO FERNANDO CONCEICAO
MOREIRA(OAB: 28712/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TARCISIO SEBASTIAO JUNIOR 89191897653

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e94e7ca

proferida nos autos.

DESPACHO

Vistos etc,

ID.e55ec73: Indeferi o pedido da autora, uma vez que no acordo

consta que os pagamentos das parcelas se darão em conta

corrente de titularidade da patrona do autor, cabendo à mesma

identificar os pagamentos e, se for o caso, comprovar a

inadimplência ou irregularidade dos pagamentos.

Aguarde-se a quitação integral do acordo.

GUARAPARI/ES, 18 de março de 2024.

    VITOR HUGO VIEIRA MIGUEL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000286-42.2022.5.17.0152
RECLAMANTE SIND TRAB IND C CIVIL M E P

PAVIMENTACAO E TERRAPLANAGE

ADVOGADO ADRIANA GOULART DIAS(OAB:
15248/ES)

ADVOGADO HERNANE SILVA(OAB: 14506/ES)

RECLAMADO ANDA EMPREENDIMENTOS LTDA -
EPP

ADVOGADO MORENO CORDEIRO
CARVALHO(OAB: 22968/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDA EMPREENDIMENTOS LTDA - EPP
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1af03cf

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc,

Aguardem-se a comprovação do pagamento das parcelas

acessórias (INSS e custas), conforme já estabelecido na decisão de

id.707f4db.

Decorrido in albis o prazo para pagamento, proceda-se à penhora

on line quanto aos valores devidos.

GUARAPARI/ES, 18 de março de 2024.

    VITOR HUGO VIEIRA MIGUEL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000157-06.2023.5.17.0151
RECLAMANTE EDNA DA SILVA COSTA

ADVOGADO FLAVIO PORTO DA SILVA(OAB:
26036/ES)

RECLAMADO JOAO VICTOR DOMINGUES
10737734779

ADVOGADO SARA LUIZA PEREIRA
PESSOA(OAB: 20924/ES)

PERITO ROSIMERE DA SILVA CORADELLO
BRAGA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO VICTOR DOMINGUES 10737734779

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1dd2f3e

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc,

Intime-se o reclamado para comprovar o pagamento dos honorários

periciais, no importe de R$ 500,00, em 48 horas, sob pena de

imediata penhora on line.

Comprovado o pagamento, expeça-se alvará em favor da perita

Rosimere da Silva Coradello Braga e arquivem-se os autos.

GUARAPARI/ES, 18 de março de 2024.

    VITOR HUGO VIEIRA MIGUEL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000113-52.2021.5.17.0152
RECLAMANTE JOSE LUIZ CAPUCHO

ADVOGADO fabio de oliveira guimarães(OAB:
16675/ES)

RECLAMADO M.H.M. DISTRIBUIDORA DE
ALIMENTOS LTDA.

ADVOGADO MARCOS OLIVEIRA
DOMINGOS(OAB: 161365/RJ)

ADVOGADO CYNTIA D AMBROSIO(OAB:
18047/ES)

ADVOGADO CLAUDIA CRISTINA FIGUEIREDO
ROMERO(OAB: 215195/RJ)

ADVOGADO ANDRE PORTO ROMERO(OAB:
52015/RJ)

PERITO SERGIO HAYNES BELLOTTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - M.H.M. DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 92f9d4c

proferida nos autos.

SENTENÇA DE LIQUIDAÇÃO

Considerando que ambas as partes foram intimadas para

apresentar os cálculos de liquidação, sob pena de preclusão e, que

o autor quedou-se inerte, declaro, desde já, a preclusão da parte

autora acerca dos valores apresentados pela ré.

Diante disso, HOMOLOGO os cálculos apresentados pela

reclamada, id.c5b148d para que produzam seus efeitos legais.

Fica, desde logo, intimada a parte autora para apresente seus

dados bancários para fins de expedição de alvará no momento

oportuno. Prazo de 05 dias.

Fica intimada a reclamada a encaminhar o arquivo PJC dos

cálculos ofer tados ao emai l  da secretar ia  desta vara

<guav01@tr tes. jus.br>,  em igual  prazo.

À Contadoria para atualização.

Expeçam-se alvarás para levantamento do(s) depósito(s)

recursal(is) ao exequente, até o limite de seu crédito.

Fica o(a) exequente intimado(a) para os fins do art. 878 da CLT,

com redação dada pela Lei nº 13.467, de 13 de julho de 2017,

devendo, se assim lhe aprouver, manifestar-se expressamente

sobre o seu interesse de que a execução de seus créditos seja

realizada em conformidade com o procedimento abaixo, qual seja, o
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mesmo adotado pelo juízo em relação às parcelas previdenciárias,

nos termos do art. 876, Parágrafo Único, da CLT, vale dizer:

I) A intimação da parte reclamada para pagamento, no prazo de 48

horas, sob pena de execução, a teor do disposto no art. 880 da

CLT.

II) Decorrido o prazo supracitado sem quitação, atualize-se o débito

e, ato contínuo proceda-se ao bloqueio das contas bancárias

mediante o convênio SISBAJUD.

II.I) Havendo êxito na incursão promovida junto ao SISBAJUD e

estando totalmente garantida a execução, fica convolado em

penhora o bloqueio efetivado, devendo a Secretaria intimar as

partes para os fins do art. 884 da CLT.

II.II) Decorridos os prazos, voltem conclusos para demais

determinações e extinção da execução.

III) Se infrutífera ou insuficiente a tentativa de penhora eletrônica,

expeça-se Mandado de Pesquisa Patrimonial, Penhora e Avaliação

que deverá ser cumprido por um dos oficiais de justiça avaliadores

na forma do Provimento TRT 17ª. SECOR nº 03/2020, devendo

utilizar-se das ferramentas eletrônicas disponíveis visando a

penhora de bens, tantos quantos bastem para a garantia da dívida,

observando-se a gradação prevista no art. 835 do CPC.

IV) Sendo localizado(s) veículo(s) mediante o convênio RENAJUD,

deverá ser inserida a restrição de transferência e, após, deverá o

Oficial de Justiça proceder à penhora e avaliação.

V) Sendo localizado imóvel em nome da executada, a penhora

deverá ser efetuada e imediatamente registrada através do

convênio ARISP. Se imóvel localizado na própria jurisdição

proceder-se-á à avaliação e intimações necessárias, inclusive ao

cônjuge, se for o caso. Na hipótese de ser localizado imóvel em

outra jurisdição, após registrar a penhora mediante o convênio

ARISP, deverá o Oficial de Justiça certificar nos autos para que a

Secretaria proceda à expedição de Carta Precatória Executória

visando a excussão do bem imóvel. Eventuais emolumentos

decorrentes do registro da penhora deverão ser acrescidos ao valor

da execução, na forma do art. 883 da CLT.

VI) Não encontrado nenhum bem com o uso das ferramentas

supramencionadas, o auxiliar do juízo deverá dirigir-se ao endereço

da executada à procura de bens para satisfação da execução, salvo

se sabidamente insolvente ou se em local incerto ou não sabido.

VII) Em se mantendo a inadimplência e, decorrido o prazo de 45

(quarenta e cinco) dias após a citação, inclua-se o nome da

executada no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas, a teor do

disposto no artigo 883-A da CLT, na modalidade de situação

"Positiva" ou "Positiva com garantia do débito" ou ainda, "Positiva

com suspensão da exigibilidade do débito".

Porém, sem embargo de eventual requerimento declinado pela

parte exequente, determino desde logo que, quanto às

Contribuições Previdenciárias devidas e, após a atualização dos

cálculos, seja intimada a parte executada para que exerça a

faculdade que lhe é conferida pelo art. 878-A da CLT, no prazo de

48 (quarenta e oito) horas, sob pena de execução direta nos moldes

acima descritos.

O prazo para manifestação do exequente é de 05 dias, sob pena de

aplicação do artigo 11-A da CLT.

GUARAPARI/ES, 18 de março de 2024.

    VITOR HUGO VIEIRA MIGUEL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000416-32.2022.5.17.0152
RECLAMANTE CAMILA DA ROCHA GOMES

ADVOGADO HELMA SONALI HABIB FAFA(OAB:
3756/ES)

RECLAMADO ANTARA BEACH RESTAURANTE
LTDA

PERITO RENZO LEAO FROIS SIMOES

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAMILA DA ROCHA GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2e013de

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc,

Intime-se a parte autora para indicar meios eficazes para o

prosseguimento da execução, em 10 dias, sob pena de suspensão

da ação na forma disposta no art. 11-A da CLT

GUARAPARI/ES, 18 de março de 2024.

    VITOR HUGO VIEIRA MIGUEL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0000361-84.2022.5.17.0151
EXEQUENTE JEFERSON MARTINS PIRES

ADVOGADO EDUARDO LIPAUS
NASCIMENTO(OAB: 35487/ES)

EXECUTADO ESQUADRA PARTICIPACOES S/A

EXECUTADO ESQUADRA - TRANSPORTE DE
VALORES & SEGURANCA LTDA

EXECUTADO ALEXSANDRO MOREIRA

EXECUTADO MARCOS VINICIUS FERREIRA
GONCALVES

PERITO ROSIMERE DA SILVA CORADELLO
BRAGA
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Intimado(s)/Citado(s):

  - JEFERSON MARTINS PIRES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cbb09e5

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc,

Ante a devolução das intimações endereçadas aos suscitados

ESQUADRA PARTICIPAÇÕES S.A e ALESSANDRO MOREIRA,

renovem-se por edital.

Certificado o decurso de prazo, façam-se os autos conclusos para

decisão do IDPJ.

GUARAPARI/ES, 18 de março de 2024.

    VITOR HUGO VIEIRA MIGUEL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000399-30.2021.5.17.0152
RECLAMANTE CRISTIANE NIEIRO LEMOS

ADVOGADO RICARDO AMARAL POLONI(OAB:
12838/ES)

RECLAMADO PEDRO CARLOS ANGELICA

RECLAMADO PEDRO CARLOS ANGELICA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTIANE NIEIRO LEMOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 485e015

proferida nos autos.

DESPACHO

Vistos etc,

Considerando que a parte autora, intimada a indicar meios para o

prosseguimento da execução, manteve-se inerte, suspenda-se o

feito na forma do art.11-A da CLT.

Intime-se.

GUARAPARI/ES, 18 de março de 2024.

    VITOR HUGO VIEIRA MIGUEL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000475-20.2022.5.17.0152
RECLAMANTE MAGNO DA SILVA CURITIBA

ADVOGADO TASSIO ERNESTO FRANCO
BRUNORO(OAB: 32607/ES)

ADVOGADO BETINA VIDIGAL CAMPBELL
QUINTEIRO(OAB: 15742/ES)

RECLAMADO LUCIANO MARTINS CARLETTE

ADVOGADO RAPHAEL TIRELLO DE
CARVALHO(OAB: 23991/ES)

RECLAMADO SABRINA CYPRIANO

RECLAMADO VIACAO SUDESTE LTDA

ADVOGADO TIAGO COSTA FURLAN(OAB:
27357/ES)

RECLAMADO IC PARTICIPACOES LTDA

RECLAMADO VIACAO FLECHA BRANCA LTDA

ADVOGADO TIAGO COSTA FURLAN(OAB:
27357/ES)

RECLAMADO VIACAO SANTA LUZIA LTDA

ADVOGADO TIAGO COSTA FURLAN(OAB:
27357/ES)

RECLAMADO VIACAO ALVORADA LTDA

ADVOGADO TIAGO COSTA FURLAN(OAB:
27357/ES)

RECLAMADO JERSILIO CYPRIANO

RECLAMADO JOAQUIM ANTONIO CARLETTE

ADVOGADO RAPHAEL TIRELLO DE
CARVALHO(OAB: 23991/ES)

RECLAMADO JOAQUIM ANTONIO CARLETTE
FILHO

ADVOGADO RAPHAEL TIRELLO DE
CARVALHO(OAB: 23991/ES)

RECLAMADO EDUARDO MARTINS CARLETTE

ADVOGADO RAPHAEL TIRELLO DE
CARVALHO(OAB: 23991/ES)

PERITO RENATO PINHEIRO

PERITO ANGELA PEREIRA RIBEIRO

PERITO AYRTON VIEIRA DE MORAIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAGNO DA SILVA CURITIBA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ed3e480

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc,

Intime-se a perita ANGELA PEREIRA RIBEIRO, por e-mail e por

telefone para que proceda a entrega do laudo pericial, no prazo

derradeiro de 5 dias, sob pena de destituição do encargo, bem

como aplicação de multa por descumprimento de ordem judicial.
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Decorrido in albis o prazo, retornem conclusos para deliberações

(destituição, aplicação da multa e designação de novo perito).

GUARAPARI/ES, 18 de março de 2024.

    VITOR HUGO VIEIRA MIGUEL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000475-20.2022.5.17.0152
RECLAMANTE MAGNO DA SILVA CURITIBA

ADVOGADO TASSIO ERNESTO FRANCO
BRUNORO(OAB: 32607/ES)

ADVOGADO BETINA VIDIGAL CAMPBELL
QUINTEIRO(OAB: 15742/ES)

RECLAMADO LUCIANO MARTINS CARLETTE

ADVOGADO RAPHAEL TIRELLO DE
CARVALHO(OAB: 23991/ES)

RECLAMADO SABRINA CYPRIANO

RECLAMADO VIACAO SUDESTE LTDA

ADVOGADO TIAGO COSTA FURLAN(OAB:
27357/ES)

RECLAMADO IC PARTICIPACOES LTDA

RECLAMADO VIACAO FLECHA BRANCA LTDA

ADVOGADO TIAGO COSTA FURLAN(OAB:
27357/ES)

RECLAMADO VIACAO SANTA LUZIA LTDA

ADVOGADO TIAGO COSTA FURLAN(OAB:
27357/ES)

RECLAMADO VIACAO ALVORADA LTDA

ADVOGADO TIAGO COSTA FURLAN(OAB:
27357/ES)

RECLAMADO JERSILIO CYPRIANO

RECLAMADO JOAQUIM ANTONIO CARLETTE

ADVOGADO RAPHAEL TIRELLO DE
CARVALHO(OAB: 23991/ES)

RECLAMADO JOAQUIM ANTONIO CARLETTE
FILHO

ADVOGADO RAPHAEL TIRELLO DE
CARVALHO(OAB: 23991/ES)

RECLAMADO EDUARDO MARTINS CARLETTE

ADVOGADO RAPHAEL TIRELLO DE
CARVALHO(OAB: 23991/ES)

PERITO RENATO PINHEIRO

PERITO ANGELA PEREIRA RIBEIRO

PERITO AYRTON VIEIRA DE MORAIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDUARDO MARTINS CARLETTE

  - JOAQUIM ANTONIO CARLETTE

  - JOAQUIM ANTONIO CARLETTE FILHO

  - LUCIANO MARTINS CARLETTE

  - VIACAO ALVORADA LTDA

  - VIACAO FLECHA BRANCA LTDA

  - VIACAO SANTA LUZIA LTDA

  - VIACAO SUDESTE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ed3e480

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc,

Intime-se a perita ANGELA PEREIRA RIBEIRO, por e-mail e por

telefone para que proceda a entrega do laudo pericial, no prazo

derradeiro de 5 dias, sob pena de destituição do encargo, bem

como aplicação de multa por descumprimento de ordem judicial.

Decorrido in albis o prazo, retornem conclusos para deliberações

(destituição, aplicação da multa e designação de novo perito).

GUARAPARI/ES, 18 de março de 2024.

    VITOR HUGO VIEIRA MIGUEL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000288-15.2022.5.17.0151
RECLAMANTE SIND TRAB IND C CIVIL M E P

PAVIMENTACAO E TERRAPLANAGE

ADVOGADO ADRIANA GOULART DIAS(OAB:
15248/ES)

ADVOGADO HERNANE SILVA(OAB: 14506/ES)

RECLAMADO IDEALLY CONSTRUTORA E
INCORPORADORA LTDA

ADVOGADO THIAGO GOBBI SERQUEIRA(OAB:
12357/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IDEALLY CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 96e5fc1

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc,

Intime-se a ré para manifestação acerca dos valores apresentados

pelo sindicato autor, em 8 dias, salientando que em caso de

irresignação, deverá indicar os itens e valores objeto de

impugnação, sob pena de preclusão, nos termos do §2º do artigo

879 da CLT:

"Art. 879 - Sendo ilíquida a sentença exequenda, ordenar-se-á,

previamente, a sua liquidação, que poderá ser feita por cálculo, por

arbitramento ou por artigos.

(...)

§ 2º- Elaborada a conta e tornada líquida, o juízo deverá abrir às
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partes prazo comum de oito dias para impugnação fundamentada

com a indicação dos itens e valores objeto da discordância, sob

pena de preclusão. "

Havendo impugnação, intime-se a parte autora para manifestação,

em igual prazo.

Por fim, retornem conclusos para decisão.

GUARAPARI/ES, 18 de março de 2024.

    VITOR HUGO VIEIRA MIGUEL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000159-73.2023.5.17.0151
RECLAMANTE ANDERSON MARSOLI DETORI

ADVOGADO KARLA BRILHANTE PARADIZO(OAB:
30358/ES)

ADVOGADO JOAO MARCOS BIANCARDI
ALVES(OAB: 29174/ES)

RECLAMADO DN INDUSTRIAL EQUIPAMENTOS
LTDA

ADVOGADO PABLO DJURIC LADEIRA(OAB:
172550/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON MARSOLI DETORI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0da791d

proferida nos autos.

DESPACHO

Vistos etc,

Inclua-se a executada no BDNT.

Ao contínuo, considerando tratar-se de execução concentrada, cujo

processo concentrador 685-74.2022.5.17.0151 há decisão deste

Juízo determinando a reunião de todos os processos em face da

demandada, inclusive desta execução, esclareço que o

prosseguimento da execução apenas nos autos do processo

principal nº 685-74.2022.5.17.0151.

– Com a publicação desta sentença no DEJT, ficam intimadas as

partes.

– Após todas as providências acima sem pendências, arquivem-se

os autos em definitivo.

GUARAPARI/ES, 18 de março de 2024.

    VITOR HUGO VIEIRA MIGUEL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000159-73.2023.5.17.0151
RECLAMANTE ANDERSON MARSOLI DETORI

ADVOGADO KARLA BRILHANTE PARADIZO(OAB:
30358/ES)

ADVOGADO JOAO MARCOS BIANCARDI
ALVES(OAB: 29174/ES)

RECLAMADO DN INDUSTRIAL EQUIPAMENTOS
LTDA

ADVOGADO PABLO DJURIC LADEIRA(OAB:
172550/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DN INDUSTRIAL EQUIPAMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0da791d

proferida nos autos.

DESPACHO

Vistos etc,

Inclua-se a executada no BDNT.

Ao contínuo, considerando tratar-se de execução concentrada, cujo

processo concentrador 685-74.2022.5.17.0151 há decisão deste

Juízo determinando a reunião de todos os processos em face da

demandada, inclusive desta execução, esclareço que o

prosseguimento da execução apenas nos autos do processo

principal nº 685-74.2022.5.17.0151.

– Com a publicação desta sentença no DEJT, ficam intimadas as

partes.

– Após todas as providências acima sem pendências, arquivem-se

os autos em definitivo.

GUARAPARI/ES, 18 de março de 2024.

    VITOR HUGO VIEIRA MIGUEL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000453-25.2023.5.17.0152
RECLAMANTE WEDSON MARTINS SCHEIDEGGER

ADVOGADO LAURO VIANNA CHAVES
JUNIOR(OAB: 22486/ES)

RECLAMADO VT CONSTRUTORA EIRELI

PERITO ROSIMERE DA SILVA CORADELLO
BRAGA

Intimado(s)/Citado(s):

  - WEDSON MARTINS SCHEIDEGGER

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212000
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 16f0134

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc,

Intime-se o autor para indicar meios eficazes ao prosseguimento da

execução, em 05 dias, sob pena de suspensão do feito, na forma do

art. 11-A da CLT.

GUARAPARI/ES, 18 de março de 2024.

    VITOR HUGO VIEIRA MIGUEL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000155-70.2022.5.17.0151
RECLAMANTE HIGOR PEREIRA DA SILVA ROSA

ADVOGADO TASSIO ERNESTO FRANCO
BRUNORO(OAB: 32607/ES)

ADVOGADO BETINA VIDIGAL CAMPBELL
QUINTEIRO(OAB: 15742/ES)

RECLAMADO RAUL BAGATTINI

RECLAMADO MISSISSIPI EMPREENDIMENTOS
S/A

ADVOGADO CELSO GONCALVES
SARDINHA(OAB: 86160/RJ)

RECLAMADO SELVI JOSE CARBONI

RECLAMADO IRAGUARA DA SILVA PEREIRA
FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - HIGOR PEREIRA DA SILVA ROSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1271635

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc,

Ante a devolução da intimação do sócio suscitado RAUL

BAGATTINI - CPF 263.277.917-00, pelos Correios,com motivo

"mudou-se" e, considerando que este Juízo procedeu à pesquisa,

através do sistema INFOJUD, acerca do endereço atualizado do

referido sócio, determino a intimação do mesmo por edital.

A Secretaria deverá certificar nos autos quanto ao recebimento da

intimação dos demais suscitados e, caso negativa, expeça-se

também edital de intimação.

Por fim, decorrido o prazo legal, façam-se os autos conclusos para

decisão do IDPJ.

GUARAPARI/ES, 18 de março de 2024.

    VITOR HUGO VIEIRA MIGUEL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000155-70.2022.5.17.0151
RECLAMANTE HIGOR PEREIRA DA SILVA ROSA

ADVOGADO TASSIO ERNESTO FRANCO
BRUNORO(OAB: 32607/ES)

ADVOGADO BETINA VIDIGAL CAMPBELL
QUINTEIRO(OAB: 15742/ES)

RECLAMADO RAUL BAGATTINI

RECLAMADO MISSISSIPI EMPREENDIMENTOS
S/A

ADVOGADO CELSO GONCALVES
SARDINHA(OAB: 86160/RJ)

RECLAMADO SELVI JOSE CARBONI

RECLAMADO IRAGUARA DA SILVA PEREIRA
FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MISSISSIPI EMPREENDIMENTOS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1271635

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc,

Ante a devolução da intimação do sócio suscitado RAUL

BAGATTINI - CPF 263.277.917-00, pelos Correios,com motivo

"mudou-se" e, considerando que este Juízo procedeu à pesquisa,

através do sistema INFOJUD, acerca do endereço atualizado do

referido sócio, determino a intimação do mesmo por edital.

A Secretaria deverá certificar nos autos quanto ao recebimento da

intimação dos demais suscitados e, caso negativa, expeça-se

também edital de intimação.

Por fim, decorrido o prazo legal, façam-se os autos conclusos para

decisão do IDPJ.

GUARAPARI/ES, 18 de março de 2024.

    VITOR HUGO VIEIRA MIGUEL

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212000
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    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0000777-18.2023.5.17.0151
EXEQUENTE ROSENALVA RIBEIRO DE ARAUJO

ADVOGADO LEYDIANNE GOMES LEAL(OAB:
25520/ES)

ADVOGADO RUDSON ATAYDES FREITAS(OAB:
8035/ES)

ADVOGADO ANDRE LUIZ MOREIRA(OAB:
7851/ES)

ADVOGADO JESSICA SANTOS DE
MACEDO(OAB: 26081/ES)

EXEQUENTE SANDRA HELENA DEL PUPO

ADVOGADO LEYDIANNE GOMES LEAL(OAB:
25520/ES)

ADVOGADO RUDSON ATAYDES FREITAS(OAB:
8035/ES)

ADVOGADO ANDRE LUIZ MOREIRA(OAB:
7851/ES)

ADVOGADO JESSICA SANTOS DE
MACEDO(OAB: 26081/ES)

EXEQUENTE RICARDO CAUS LOUREIRO

ADVOGADO LEYDIANNE GOMES LEAL(OAB:
25520/ES)

ADVOGADO RUDSON ATAYDES FREITAS(OAB:
8035/ES)

ADVOGADO ANDRE LUIZ MOREIRA(OAB:
7851/ES)

ADVOGADO JESSICA SANTOS DE
MACEDO(OAB: 26081/ES)

EXECUTADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO ALEX WERNER ROLKE(OAB:
10404/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f77cd21

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc,

Cite-se a parte requerida para, em 15 (quinze) dias, apresentar sua

defesa, bem como apresentar os cálculos que entende devidos, sob

pena de preclusão.

Apresentada a defesa, intime-se a parte autora para manifestação,

em 5 dias.

Por fim, decorrido os prazos, façam-se os autos conclusos para

sentença.

GUARAPARI/ES, 18 de março de 2024.

    VITOR HUGO VIEIRA MIGUEL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000646-55.2014.5.17.0152
RECLAMANTE SIND TRAB IND MET MEC MAT

ELETR E ELETRONICO E ESPIRITO
SANTO

ADVOGADO VINICIUS LIMA LOPES
WANDERLEY(OAB: 18839/ES)

ADVOGADO ANTENOR VINICIUS CAVERSAN
VIEIRA(OAB: 30185/ES)

ADVOGADO RENATTA GUIMARAES
FRANCA(OAB: 17171/ES)

ADVOGADO WILER COELHO DIAS(OAB:
11011/ES)

ADVOGADO BRUNO BORNACKI SALIM
MURTA(OAB: 10856/ES)

RECLAMADO SAMARCO MINERACAO S.A. EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO RODRIGO DE ALBUQUERQUE
BENEVIDES MENDONCA(OAB:
8545/ES)

ADVOGADO RICARDO BERMUDES MEDINA
GUIMARAES(OAB: 8544/ES)

RECLAMADO FLUID CONTROLS DO BRASIL IND E
COM DE VALVULAS LTDA

ADVOGADO JENEFER LAPORTI PALMEIRA(OAB:
8670/ES)

PERITO RENZO LEAO FROIS SIMOES

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLUID CONTROLS DO BRASIL IND E COM DE VALVULAS
LTDA

  - SAMARCO MINERACAO S.A. EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d5e867b

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc,

Intime-se, mais uma vez, o perito Renzo Leão Frois Simões para

manifestação acerca das impugnações das partes, em 5 dias

Após, retornem conclusos para decisão.

GUARAPARI/ES, 18 de março de 2024.

    VITOR HUGO VIEIRA MIGUEL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000671-97.2016.5.17.0152
RECLAMANTE ESPÓLIO DE SAMANTA DE JESUS

SOUSA

ADVOGADO GRAZIELA POLIANA SILVA(OAB:
24283/ES)

RECLAMADO RENATA GONCALVES DA HORA

ADVOGADO CINTHYA BASTOS
POLASTRELI(OAB: 29169/ES)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212000
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ADVOGADO Ricardo Fernandes Barbosa(OAB:
18069/ES)

RECLAMADO KIOSQUE CARANGUELUA EIRELI -
ME

ADVOGADO CINTHYA BASTOS
POLASTRELI(OAB: 29169/ES)

ADVOGADO Ricardo Fernandes Barbosa(OAB:
18069/ES)

RECLAMADO HILSON DELGADO GONCALVES
NETO

ADVOGADO CINTHYA BASTOS
POLASTRELI(OAB: 29169/ES)

ADVOGADO Ricardo Fernandes Barbosa(OAB:
18069/ES)

RECLAMADO RENATO PIRES DA HORA - ME

ADVOGADO CINTHYA BASTOS
POLASTRELI(OAB: 29169/ES)

ADVOGADO Ricardo Fernandes Barbosa(OAB:
18069/ES)

RECLAMADO RENATO PIRES DA HORA

ADVOGADO CINTHYA BASTOS
POLASTRELI(OAB: 29169/ES)

ADVOGADO Ricardo Fernandes Barbosa(OAB:
18069/ES)

TESTEMUNHA MICHEL JÚNIOR RIBAS

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

TESTEMUNHA VANDA NUNES DE AGUIAR

TESTEMUNHA CHIRLEY FERREIRA DE SOUZA

TESTEMUNHA MIRAILDES PEREIRA DOS SANTOS
(VULGO BAIANA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESPÓLIO DE SAMANTA DE JESUS SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c913c8f

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc,

Diante da expressa concordância do MPT acerca da liberação de

valores à parte autora, determino a expedição de alvará para

levantamento das importâncias constantes nos autos.

Desde já, fica autorizada a expedição de alvarás para levantamento

das parcelas vincendas.

Comprovada a quitação integral da dívida, retornem conclusos para

extinção da execução.

GUARAPARI/ES, 18 de março de 2024.

    VITOR HUGO VIEIRA MIGUEL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000646-55.2014.5.17.0152

RECLAMANTE SIND TRAB IND MET MEC MAT
ELETR E ELETRONICO E ESPIRITO
SANTO

ADVOGADO VINICIUS LIMA LOPES
WANDERLEY(OAB: 18839/ES)

ADVOGADO ANTENOR VINICIUS CAVERSAN
VIEIRA(OAB: 30185/ES)

ADVOGADO RENATTA GUIMARAES
FRANCA(OAB: 17171/ES)

ADVOGADO WILER COELHO DIAS(OAB:
11011/ES)

ADVOGADO BRUNO BORNACKI SALIM
MURTA(OAB: 10856/ES)

RECLAMADO SAMARCO MINERACAO S.A. EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO RODRIGO DE ALBUQUERQUE
BENEVIDES MENDONCA(OAB:
8545/ES)

ADVOGADO RICARDO BERMUDES MEDINA
GUIMARAES(OAB: 8544/ES)

RECLAMADO FLUID CONTROLS DO BRASIL IND E
COM DE VALVULAS LTDA

ADVOGADO JENEFER LAPORTI PALMEIRA(OAB:
8670/ES)

PERITO RENZO LEAO FROIS SIMOES

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND TRAB IND MET MEC MAT ELETR E ELETRONICO E
ESPIRITO SANTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d5e867b

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc,

Intime-se, mais uma vez, o perito Renzo Leão Frois Simões para

manifestação acerca das impugnações das partes, em 5 dias

Após, retornem conclusos para decisão.

GUARAPARI/ES, 18 de março de 2024.

    VITOR HUGO VIEIRA MIGUEL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000671-97.2016.5.17.0152
RECLAMANTE ESPÓLIO DE SAMANTA DE JESUS

SOUSA

ADVOGADO GRAZIELA POLIANA SILVA(OAB:
24283/ES)

RECLAMADO RENATA GONCALVES DA HORA

ADVOGADO CINTHYA BASTOS
POLASTRELI(OAB: 29169/ES)

ADVOGADO Ricardo Fernandes Barbosa(OAB:
18069/ES)

RECLAMADO KIOSQUE CARANGUELUA EIRELI -
ME

ADVOGADO CINTHYA BASTOS
POLASTRELI(OAB: 29169/ES)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212000
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ADVOGADO Ricardo Fernandes Barbosa(OAB:
18069/ES)

RECLAMADO HILSON DELGADO GONCALVES
NETO

ADVOGADO CINTHYA BASTOS
POLASTRELI(OAB: 29169/ES)

ADVOGADO Ricardo Fernandes Barbosa(OAB:
18069/ES)

RECLAMADO RENATO PIRES DA HORA - ME

ADVOGADO CINTHYA BASTOS
POLASTRELI(OAB: 29169/ES)

ADVOGADO Ricardo Fernandes Barbosa(OAB:
18069/ES)

RECLAMADO RENATO PIRES DA HORA

ADVOGADO CINTHYA BASTOS
POLASTRELI(OAB: 29169/ES)

ADVOGADO Ricardo Fernandes Barbosa(OAB:
18069/ES)

TESTEMUNHA MICHEL JÚNIOR RIBAS

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

TESTEMUNHA VANDA NUNES DE AGUIAR

TESTEMUNHA CHIRLEY FERREIRA DE SOUZA

TESTEMUNHA MIRAILDES PEREIRA DOS SANTOS
(VULGO BAIANA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HILSON DELGADO GONCALVES NETO

  - KIOSQUE CARANGUELUA EIRELI - ME

  - RENATA GONCALVES DA HORA

  - RENATO PIRES DA HORA

  - RENATO PIRES DA HORA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c913c8f

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc,

Diante da expressa concordância do MPT acerca da liberação de

valores à parte autora, determino a expedição de alvará para

levantamento das importâncias constantes nos autos.

Desde já, fica autorizada a expedição de alvarás para levantamento

das parcelas vincendas.

Comprovada a quitação integral da dívida, retornem conclusos para

extinção da execução.

GUARAPARI/ES, 18 de março de 2024.

    VITOR HUGO VIEIRA MIGUEL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000231-57.2023.5.17.0152
RECLAMANTE GEANE PEREIRA DO AMARAL

ADVOGADO EDSON LOURENCO
FERREIRA(OAB: 30359/ES)

RECLAMADO GUARAPARI TELECOM LTDA.

ADVOGADO JESSICA OLIVEIRA
RODRIGUES(OAB: 35237/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GEANE PEREIRA DO AMARAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d103f87

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Prejudicado o agravo de petição interposto pelo reclamado, tendo

em vista a homologação do acordo.

Considerando a quitação integral do acordo homologado, arquivem-

se os autos, com baixa na distribuição.

GUARAPARI/ES, 18 de março de 2024.

    VITOR HUGO VIEIRA MIGUEL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000400-13.2024.5.17.0151
RECLAMANTE DEBORA LARA MORAES DA MATTA

ADVOGADO MILENA E SILVA TEIXEIRA(OAB:
39269/ES)

RECLAMADO SUBSEA7 DO BRASIL SERVICOS
LTDA

RECLAMADO JU & CA MATERIAIS DE LIMPEZA
EIRELI - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEBORA LARA MORAES DA MATTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5442c39

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Ao analisar os presentes autos, este juízo constatou que não

háindicação de como foram encontrados os valores atribuídos “por

estimativa” às verbas requeridas, principalmente às de trato

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212000
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sucessivo, cito como exemplo, os relativos ao adicional de

insalubridade.

A ausência da memória de cálculos com a consequente

demonstração dos parâmetros utilizados para encontrar os valores

atribuídos impossibilita o exercício, de forma plena, do direito ao

contraditório e à ampla defesa, e ainda a análise do próprio juízo,

além de ir contra a própria legislação trabalhista. Vejamos:

Diz o artigo 840, §§1º e 3º, da CLT:

"Art. 840 - A reclamação poderá ser escrita ou verbal.

§ 1o Sendo escrita, a reclamação deverá conter a designação do

juízo, a qualificação das partes, a breve exposição dos fatos de que

resulte o dissídio, o pedido, que deverá ser certo, determinado e

com indicação de seu valor, a data e a assinatura do reclamante ou

de seu representante

(…)

§ 3o Os pedidos que não atendam ao disposto no § 1o deste artigo

serão julgados extintos sem resolução do mérito. "

Já o artigo 852-B da CLT, que trata das ações distribuídas pelo Rito

Sumaríssimo diz o seguinte:

"Art. 852-B. Nas reclamações enquadradas no procedimento

sumaríssimo: 

I - o pedido deverá ser certo ou determinado e indicará o valor

correspondente;

(…)

§ 1º O não atendimento, pelo reclamante, do disposto nos incisos I

e II deste artigo importará no arquivamento da reclamação e

condenação ao pagamento de custas sobre o valor da causa. "

Diante do exposto, com fito de evitar-se eventual alegação de

decisão surpresa e em respeito ao princípio da primazia da

resolução do mérito, concedo à parte autora o prazo de 15 dias, nos

termos do artigo 321 do CPC, observados os artigos 840, §3º, da

CLT (Rito Ordinário), 852-B, §1º, da CLT (Rito Sumaríssimo) sob

pena de indeferimento, para que emende a petição inicial,

observando-se o que dispõe o art. 86 do Provimento Consolidado

Presi Secor nº 01/2005, verbis:

“Art. 86. As partes e os peritos, quando da apresentação de

cálculos referentes a processos em curso nas Varas do Trabalho

deste Regional, deverão, preferencialmente, utilizar a versão

distribuída do PJe-Calc, encaminhando à Vara do Trabalho de

origem, via e-mail, a exportação dos dados em conjunto com o PDF

dos relatórios. Parágrafo único. Aqueles que não utilizarem o PJe-

Calc deverão encaminhar à Vara do Trabalho de origem, via e-mail,

os relatórios em PDF e toda a memória de cálculo em formato XLS

OU XLSX. ”

A parte deverá demonstrar os valores a título de contribuição

previdenciária, conforme preconiza o §1º-B do art. 879 da CLT, bem

como observar a Instrução Normativa RFB nº 1.500/2014, no que se

refere ao imposto de renda.

Deverá, ainda, na forma do art. 86 do Provimento Consolidado

deste Regional, encaminhar, por meios eletrônicos para o endereço

<guav01@trtes.jus.br>, os arquivos das planilhas no formato PJC

(PJe-Calc).

Caso hajam testemunhas a serem ouvidas que residam em

outra comarca, para fins de viabilização do agendamento de

sala para oitiva de testemunha via SISDOV, no mesmo prazo de

15 dias, deverão as partes arrolá-las, e serão eventualmente

ouvidas na sede do foro de seu domicílio, independentemente

de intimação, cabendo aos interessados dar-lhes ciência, nos

termos do ATO PRESI SECOR Nº 10/2023, artigo 5º, § 4º, em

petição apartada com descrição: “Rol de testemunhas para

oitiva em outro juízo”, tudo para fins de rápida identificação

pela secretaria do juízo.

Retire-se o feito de pauta.

Apresentada em termos a emenda à inicial, designe-se nova

audiência.

Após, notifique-se o(a) reclamante e cite-se o(a) reclamado(a).

GUARAPARI/ES, 18 de março de 2024.

    VITOR HUGO VIEIRA MIGUEL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0000658-54.2023.5.17.0152
EXEQUENTE LUCAS DOS SANTOS NUNES

ADVOGADO LEONARDO MARTINS
GABRIELI(OAB: 10838/ES)

ADVOGADO Rafael de Anchieta Piza
Pimentel(OAB: 8890/ES)

EXEQUENTE FABIANO MARIM

ADVOGADO LEONARDO MARTINS
GABRIELI(OAB: 10838/ES)

ADVOGADO Rafael de Anchieta Piza
Pimentel(OAB: 8890/ES)

EXEQUENTE GILMAR PIRES DOS SANTOS

ADVOGADO LEONARDO MARTINS
GABRIELI(OAB: 10838/ES)

ADVOGADO Rafael de Anchieta Piza
Pimentel(OAB: 8890/ES)

EXEQUENTE MARCIO JOSE SANTOS DE JESUS

ADVOGADO LEONARDO MARTINS
GABRIELI(OAB: 10838/ES)

ADVOGADO Rafael de Anchieta Piza
Pimentel(OAB: 8890/ES)

EXEQUENTE JOHNATHAN DA CONCEICAO REIS

ADVOGADO LEONARDO MARTINS
GABRIELI(OAB: 10838/ES)

ADVOGADO Rafael de Anchieta Piza
Pimentel(OAB: 8890/ES)

EXECUTADO SAMARCO MINERACAO S.A. EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO STEPHAN EDUARD
SCHNEEBELI(OAB: 4097/ES)

EXECUTADO VETOR CONSTRUCOES E
MANUTENCAO INDUSTRIAL - EIRELI
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ADVOGADO ANTONINA MARQUES
OLIVEIRA(OAB: 122555/MG)

ADVOGADO KARLESSO SANTOS NUNES(OAB:
79608/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAMARCO MINERACAO S.A. EM RECUPERACAO JUDICIAL

  - VETOR CONSTRUCOES E MANUTENCAO INDUSTRIAL -
EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ef8bea5

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando a possibilidade de modificação do julgado, intimem-

se as partes reclamadas para apresentarem, caso queiram, razões

de contrariedade aos embargos declaratórios da parte contrária, no

prazo de 5 (cinco) dias, nos termos do art. 897-A, §2º, da CLT e OJ

142 da SBDI-1 do C. TST.

Após, tornem os autos conclusos para apreciação dos embargos de

declaração.

evvm

GUARAPARI/ES, 18 de março de 2024.

    VITOR HUGO VIEIRA MIGUEL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000231-57.2023.5.17.0152
RECLAMANTE GEANE PEREIRA DO AMARAL

ADVOGADO EDSON LOURENCO
FERREIRA(OAB: 30359/ES)

RECLAMADO GUARAPARI TELECOM LTDA.

ADVOGADO JESSICA OLIVEIRA
RODRIGUES(OAB: 35237/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUARAPARI TELECOM LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d103f87

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Prejudicado o agravo de petição interposto pelo reclamado, tendo

em vista a homologação do acordo.

Considerando a quitação integral do acordo homologado, arquivem-

se os autos, com baixa na distribuição.

GUARAPARI/ES, 18 de março de 2024.

    VITOR HUGO VIEIRA MIGUEL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0000656-84.2023.5.17.0152
EXEQUENTE OSMAR JOSE DA SILVA

ADVOGADO LEONARDO MARTINS
GABRIELI(OAB: 10838/ES)

ADVOGADO Rafael de Anchieta Piza
Pimentel(OAB: 8890/ES)

EXEQUENTE FLAVIO TAMAZI

ADVOGADO LEONARDO MARTINS
GABRIELI(OAB: 10838/ES)

ADVOGADO Rafael de Anchieta Piza
Pimentel(OAB: 8890/ES)

EXEQUENTE RONEY DOS SANTOS FERREIRA DE
ANDRADE

ADVOGADO LEONARDO MARTINS
GABRIELI(OAB: 10838/ES)

ADVOGADO Rafael de Anchieta Piza
Pimentel(OAB: 8890/ES)

EXEQUENTE GILMAR BATISTA SANTOS

ADVOGADO LEONARDO MARTINS
GABRIELI(OAB: 10838/ES)

ADVOGADO Rafael de Anchieta Piza
Pimentel(OAB: 8890/ES)

EXEQUENTE EMANUEL NUNES LOYOLA

ADVOGADO LEONARDO MARTINS
GABRIELI(OAB: 10838/ES)

ADVOGADO Rafael de Anchieta Piza
Pimentel(OAB: 8890/ES)

EXECUTADO SAMARCO MINERACAO S.A. EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO STEPHAN EDUARD
SCHNEEBELI(OAB: 4097/ES)

EXECUTADO VETOR CONSTRUCOES E
MANUTENCAO INDUSTRIAL - EIRELI

ADVOGADO ANTONINA MARQUES
OLIVEIRA(OAB: 122555/MG)

ADVOGADO KARLESSO SANTOS NUNES(OAB:
79608/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAMARCO MINERACAO S.A. EM RECUPERACAO JUDICIAL

  - VETOR CONSTRUCOES E MANUTENCAO INDUSTRIAL -
EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a7c9f3a

proferido nos autos.

DESPACHO
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Considerando a possibilidade de modificação do julgado, intimem-

se as partes reclamadas para apresentarem, caso queiram, razões

de contrariedade aos embargos declaratórios da parte contrária, no

prazo de 5 (cinco) dias, nos termos do art. 897-A, §2º, da CLT e OJ

142 da SBDI-1 do C. TST.

Após, tornem os autos conclusos para apreciação dos embargos de

declaração.

evvm

GUARAPARI/ES, 18 de março de 2024.

    VITOR HUGO VIEIRA MIGUEL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0004200-11.2008.5.17.0151
RECLAMANTE VALDIR DA CRUZ

ADVOGADO JOSE CARLOS ROSESTOLATO
REZENDE(OAB: 6168/ES)

RECLAMADO EDUARDO JOSE RIBEIRO

ADVOGADO FAUSTO ANTONIO POSSATO
ALMEIDA(OAB: 6721/ES)

RECLAMADO AZIMUTH TOPOGRAFIA E
PROJETOS LTDA

ADVOGADO FAUSTO ANTONIO POSSATO
ALMEIDA(OAB: 6721/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALDIR DA CRUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 254d390

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc,

No caso vertente, nota-se que apesar dos atrasos nos pagamentos

das parcelas devidas ao exequente, fato é que o executado

comprovou o pagamento das 10 parcelas acordadas.

Logo, entendo que ainda que tenha ocorrido atraso no pagamento

das parcelas, o ajuste firmado entre as partes, homologado por este

Juízo, previu que em caso de inadimplemento incidirá multa de 50%

sobre o valor remanescente, ou seja, não há penalidade expressa

em caso de atraso, sendo, portanto, indevida a multa pactuada,

posto que não configurada a má-fé por parte do executado.

Ressalto que a cláusula penal estipulada em acordo judicial visa

principalmente o cumprimento da obrigação firmada, o que ocorreu,

salientando que não restou comprovado prejuízos financeiros ao

exequente.

Intimem-se as partes, sendo o executado para comprovar os

pagamentos relativos às parcelas acessórias(INSS e custas),

conforme estipulado no acordo (ata de id.cbea75b), em 5 dias, sob

pena de bloqueio de percentual de salário.

GUARAPARI/ES, 18 de março de 2024.

    VITOR HUGO VIEIRA MIGUEL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000338-80.2018.5.17.0151
RECLAMANTE GIVANILDO NOSSA BRAMBATI

ADVOGADO MARILENE NICOLAU(OAB: 5946/ES)

RECLAMADO RISKALA MATRAK EIRELI - EPP

ADVOGADO MONALISA REZENDE DOS SANTOS
VAILANTE(OAB: 35176/ES)

ADVOGADO JOAO PAULO DA MATTA
AMBROSIO(OAB: 11179/ES)

RECLAMADO FRUTOS DE GOIAS INDUSTRIA E
COMERCIO DE SORVETES LTDA -
ME

ADVOGADO EDUARDO LUCAS VIEIRA(OAB:
24316/GO)

ADVOGADO MONALISA REZENDE DOS SANTOS
VAILANTE(OAB: 35176/ES)

ADVOGADO JOAO PAULO DA MATTA
AMBROSIO(OAB: 11179/ES)

RECLAMADO SABORES DO BRASIL SORVETES
EIRELI - EPP

ADVOGADO MONALISA REZENDE DOS SANTOS
VAILANTE(OAB: 35176/ES)

ADVOGADO JOAO PAULO DA MATTA
AMBROSIO(OAB: 11179/ES)

TERCEIRO
INTERESSADO

ZULMIRA EGLANTINE MATRAK

TESTEMUNHA GILMAR ALVES PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GIVANILDO NOSSA BRAMBATI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7c1f9cd

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc,

Diante da renúncia noticiada sob o id.6cc6bde, atualize-se o

cadastro deste autos, excluindo-se a advogada, Dra. Monalisa

Rezende dos Santos Vailante.
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Indefiro o pedido de intimação à parte reclamada, tendo em vista

que é responsabilidade do advogado informar ao contratante acerca

da renúncia, o que foi feito.

Ato contínuo, certifique a Secretaria o decurso de prazo para defesa

da sócia suscitada Zulmira Eglantine Matrak, retornando os autos

conclusos para julgamento do IDPJ.

GUARAPARI/ES, 18 de março de 2024.

    VITOR HUGO VIEIRA MIGUEL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000333-63.2015.5.17.0151
RECLAMANTE SERGIO VIANA PINHEIRO

ADVOGADO FELIPE SILVA LOUREIRO(OAB:
11114/ES)

ADVOGADO NEIDA LEANDRO DE FARIA
GOBBO(OAB: 5962/ES)

RECLAMADO RICARDO MOLLO MORENO AVILEZ

RECLAMADO HATZLAHA PARTICIPACOES EIRELI

RECLAMADO PSG DO BRASIL LTDA

ADVOGADO NATALIA FORTI DE OLIVEIRA(OAB:
335152/SP)

RECLAMADO AJC INVESTIMENTOS LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

ANDERSON DE OLIVEIRA

TESTEMUNHA ANTONIO GERALDO DOS SANTOS

TESTEMUNHA ALAN LEY SANTANA DE SOUZA

TERCEIRO
INTERESSADO

ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO ARIOSMAR NERIS(OAB: 232751/SP)

TESTEMUNHA CLÁUDIO DE ALMEIDA SANTOS

TERCEIRO
INTERESSADO

EFATA PARTICIPACOES EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - PSG DO BRASIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e8d7589

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc,

Considerando que do leiloeiro noticia a designação de leilão visando

alienação de veículo penhorado nestes autos, observe a Secretaria,

evitando-se, assim, a designação de leilão para venda de mesmo

bem.

Tendo em vista que a notificação do suscitado Anderson de Oliveira

retornou dos Correios com motivo "mudou-se", id.7318832, proceda

a Secretaria pesquisa, via INFOJID/SNIPER, quanto ao endereço

atualizado do mesmo.

Encontrado endereço diverso, renove-se a intimação, via postal.

Sem prejuízo da intimação postal, determino, desde já, a citação do

sócio suscitado, ANDERSON DE OLIVEIRA, CPF 182.4187.258-97,

para apresentar defesa, em 15 dias, acerca do Incidente de

Desconsideração de Personalidade Jurídica instaurado.

Decorrido o prazo legal, façam-se os autos conclusos para

julgamento.

GUARAPARI/ES, 18 de março de 2024.

    VITOR HUGO VIEIRA MIGUEL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000421-93.2018.5.17.0152
RECLAMANTE JOAO EDSON OLIVEIRA DOS REIS

ADVOGADO JOSE CARLOS ROSESTOLATO
REZENDE(OAB: 6168/ES)

RECLAMADO IRMAOS MUFFATO CIA LTDA

ADVOGADO ALAN CARLOS ORDAKOVSKI(OAB:
30250/PR)

ADVOGADO NELTO LUIZ RENZETTI(OAB:
15750/PR)

RECLAMADO C J S MONTAGEM MANUTENCAO
INDUSTRIAL E SERVICOS LTDA

ADVOGADO ALAN CARLOS ORDAKOVSKI(OAB:
30250/PR)

PERITO RENZO LEAO FROIS SIMOES

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO EDSON OLIVEIRA DOS REIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 873f7c8

proferida nos autos.

SENTENÇA DE LIQUIDAÇÃO

Os autos vieram conclusos para apreciação da impugnação aos

cálculos apresentada pela 2ª reclamada, no que pertine à inclusão

dos juros de mora de 1% ao mês na fase pré-judicial.

Ressalto que a parte autora concordou expressamente com os

valores apurados pelo perito judicial (planilhas de id.71f85d7 e

id.4ed14a2 e manifestação de id.0d79826).

Pois bem.

Note-se que trata-se de sentença líquida e cujos parâmetros fixados

para apuração das parcelas deferidas não foram objeto de recurso

por parte da 2ª reclamada, cuja única insurgência se deu em

relação à condenação subsidiária, o que foi mantido pela instância
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revisora. desse modo, concluo que os critérios adotados pela

sentença líquida (id.8134977.

Desse modo, porque ajustada à coisa julgada e à legislação

aplicável à espécie, HOMOLOGO os cálculos apresentados pelo

perito (id. 71f85d7 e id.4ed14a2).

À Contadoria para atualização e dedução de eventuais valores

pagos, em razão do acordo homologado (reclamante e 1ª

reclamada).

Ato contínuo, determino a expedição de alvarás para levantamento

dos depósitos recursais efetuados pela 2ª reclamada, observando-

se o limite dos valores incontroversos (id.f2eb847 e id.c2f34b6).

Fixo os honorários periciais contábeis, na forma requerida pelo

expert e já inserido nos cálculos.

Considerando que o exequente já requereu a execução, determino:

I) A intimação da parte reclamada para pagamento, no prazo de 48

horas, sob pena de execução, a teor do disposto no art. 880 da

CLT.

II) Decorrido o prazo supracitado sem quitação, atualize-se o débito

e, ato contínuo proceda-se ao bloqueio das contas bancárias

mediante o convênio SISBAJUD.

II.I) Havendo êxito na incursão promovida junto ao SISBAJUD e

estando totalmente garantida a execução, fica convolado em

penhora o bloqueio efetivado, devendo a Secretaria intimar as

partes para os fins do art. 884 da CLT.

II.II) Decorridos os prazos, voltem conclusos para demais

determinações e extinção da execução.

III) Se infrutífera ou insuficiente a tentativa de penhora eletrônica,

expeça-se Mandado de Pesquisa Patrimonial, Penhora e Avaliação

que deverá ser cumprido por um dos oficiais de justiça avaliadores

na forma do Provimento TRT 17ª. SECOR nº 03/2020, devendo

utilizar-se das ferramentas eletrônicas disponíveis visando a

penhora de bens, tantos quantos bastem para a garantia da dívida,

observando-se a gradação prevista no art. 835 do CPC.

IV) Sendo localizado(s) veículo(s) mediante o convênio RENAJUD,

deverá ser inserida a restrição de transferência e, após, deverá o

Oficial de Justiça proceder à penhora e avaliação.

V) Sendo localizado imóvel em nome da executada, a penhora

deverá ser efetuada e imediatamente registrada através do

convênio ARISP. Se imóvel localizado na própria jurisdição

proceder-se-á à avaliação e intimações necessárias, inclusive ao

cônjuge, se for o caso. Na hipótese de ser localizado imóvel em

outra jurisdição, após registrar a penhora mediante o convênio

ARISP, deverá o Oficial de Justiça certificar nos autos para que a

Secretaria proceda à expedição de Carta Precatória Executória

visando a excussão do bem imóvel. Eventuais emolumentos

decorrentes do registro da penhora deverão ser acrescidos ao valor

da execução, na forma do art. 883 da CLT.

VI) Não encontrado nenhum bem com o uso das ferramentas

supramencionadas, o auxiliar do juízo deverá dirigir-se ao endereço

da executada à procura de bens para satisfação da execução, salvo

se sabidamente insolvente ou se em local incerto ou não sabido.

VII) Em se mantendo a inadimplência e, decorrido o prazo de 45

(quarenta e cinco) dias após a citação, inclua-se o nome da

executada no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas, a teor do

disposto no artigo 883-A da CLT, na modalidade de situação

"Positiva" ou "Positiva com garantia do débito" ou ainda, "Positiva

com suspensão da exigibilidade do débito".

Considerando que a conciliação confere efetividade ao

princípio da celeridade processual, bem como a melhor forma

de resolução de litígios é a composição, as partes poderão a

qualquer momento trazer acordo aos autos para homologação.

GUARAPARI/ES, 18 de março de 2024.

    VITOR HUGO VIEIRA MIGUEL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000809-59.2019.5.17.0152
RECLAMANTE NAILTON FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO MARCELO S THIAGO PEREIRA(OAB:
4955/ES)

RECLAMADO SERGIO DESTEFANI

ADVOGADO LUIZ COLA(OAB: 9483/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NAILTON FERREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e1ff4aa

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc,

Id.afc2207: Defiro o requerido pela parte autora (SERASA e ofício

ao Cartório de Protesto).

Após, mantenham-se os autos sobrestados, posto que conforme

salientado por este Juízo (id.8867fd), pedidos de diligências

ineficazes não tem o condão de interromper a contagem do prazo

prescricional.

GUARAPARI/ES, 18 de março de 2024.

    VITOR HUGO VIEIRA MIGUEL

    Juiz do Trabalho Titular
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Processo Nº ATOrd-0004200-11.2008.5.17.0151
RECLAMANTE VALDIR DA CRUZ

ADVOGADO JOSE CARLOS ROSESTOLATO
REZENDE(OAB: 6168/ES)

RECLAMADO EDUARDO JOSE RIBEIRO

ADVOGADO FAUSTO ANTONIO POSSATO
ALMEIDA(OAB: 6721/ES)

RECLAMADO AZIMUTH TOPOGRAFIA E
PROJETOS LTDA

ADVOGADO FAUSTO ANTONIO POSSATO
ALMEIDA(OAB: 6721/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AZIMUTH TOPOGRAFIA E PROJETOS LTDA

  - EDUARDO JOSE RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 254d390

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc,

No caso vertente, nota-se que apesar dos atrasos nos pagamentos

das parcelas devidas ao exequente, fato é que o executado

comprovou o pagamento das 10 parcelas acordadas.

Logo, entendo que ainda que tenha ocorrido atraso no pagamento

das parcelas, o ajuste firmado entre as partes, homologado por este

Juízo, previu que em caso de inadimplemento incidirá multa de 50%

sobre o valor remanescente, ou seja, não há penalidade expressa

em caso de atraso, sendo, portanto, indevida a multa pactuada,

posto que não configurada a má-fé por parte do executado.

Ressalto que a cláusula penal estipulada em acordo judicial visa

principalmente o cumprimento da obrigação firmada, o que ocorreu,

salientando que não restou comprovado prejuízos financeiros ao

exequente.

Intimem-se as partes, sendo o executado para comprovar os

pagamentos relativos às parcelas acessórias(INSS e custas),

conforme estipulado no acordo (ata de id.cbea75b), em 5 dias, sob

pena de bloqueio de percentual de salário.

GUARAPARI/ES, 18 de março de 2024.

    VITOR HUGO VIEIRA MIGUEL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000338-80.2018.5.17.0151

RECLAMANTE GIVANILDO NOSSA BRAMBATI

ADVOGADO MARILENE NICOLAU(OAB: 5946/ES)

RECLAMADO RISKALA MATRAK EIRELI - EPP

ADVOGADO MONALISA REZENDE DOS SANTOS
VAILANTE(OAB: 35176/ES)

ADVOGADO JOAO PAULO DA MATTA
AMBROSIO(OAB: 11179/ES)

RECLAMADO FRUTOS DE GOIAS INDUSTRIA E
COMERCIO DE SORVETES LTDA -
ME

ADVOGADO EDUARDO LUCAS VIEIRA(OAB:
24316/GO)

ADVOGADO MONALISA REZENDE DOS SANTOS
VAILANTE(OAB: 35176/ES)

ADVOGADO JOAO PAULO DA MATTA
AMBROSIO(OAB: 11179/ES)

RECLAMADO SABORES DO BRASIL SORVETES
EIRELI - EPP

ADVOGADO MONALISA REZENDE DOS SANTOS
VAILANTE(OAB: 35176/ES)

ADVOGADO JOAO PAULO DA MATTA
AMBROSIO(OAB: 11179/ES)

TERCEIRO
INTERESSADO

ZULMIRA EGLANTINE MATRAK

TESTEMUNHA GILMAR ALVES PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRUTOS DE GOIAS INDUSTRIA E COMERCIO DE
SORVETES LTDA - ME

  - RISKALA MATRAK EIRELI - EPP

  - SABORES DO BRASIL SORVETES EIRELI - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7c1f9cd

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc,

Diante da renúncia noticiada sob o id.6cc6bde, atualize-se o

cadastro deste autos, excluindo-se a advogada, Dra. Monalisa

Rezende dos Santos Vailante.

Indefiro o pedido de intimação à parte reclamada, tendo em vista

que é responsabilidade do advogado informar ao contratante acerca

da renúncia, o que foi feito.

Ato contínuo, certifique a Secretaria o decurso de prazo para defesa

da sócia suscitada Zulmira Eglantine Matrak, retornando os autos

conclusos para julgamento do IDPJ.

GUARAPARI/ES, 18 de março de 2024.

    VITOR HUGO VIEIRA MIGUEL

    Juiz do Trabalho Titular
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Processo Nº ATOrd-0000333-63.2015.5.17.0151
RECLAMANTE SERGIO VIANA PINHEIRO

ADVOGADO FELIPE SILVA LOUREIRO(OAB:
11114/ES)

ADVOGADO NEIDA LEANDRO DE FARIA
GOBBO(OAB: 5962/ES)

RECLAMADO RICARDO MOLLO MORENO AVILEZ

RECLAMADO HATZLAHA PARTICIPACOES EIRELI

RECLAMADO PSG DO BRASIL LTDA

ADVOGADO NATALIA FORTI DE OLIVEIRA(OAB:
335152/SP)

RECLAMADO AJC INVESTIMENTOS LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

ANDERSON DE OLIVEIRA

TESTEMUNHA ANTONIO GERALDO DOS SANTOS

TESTEMUNHA ALAN LEY SANTANA DE SOUZA

TERCEIRO
INTERESSADO

ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO ARIOSMAR NERIS(OAB: 232751/SP)

TESTEMUNHA CLÁUDIO DE ALMEIDA SANTOS

TERCEIRO
INTERESSADO

EFATA PARTICIPACOES EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERGIO VIANA PINHEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e8d7589

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc,

Considerando que do leiloeiro noticia a designação de leilão visando

alienação de veículo penhorado nestes autos, observe a Secretaria,

evitando-se, assim, a designação de leilão para venda de mesmo

bem.

Tendo em vista que a notificação do suscitado Anderson de Oliveira

retornou dos Correios com motivo "mudou-se", id.7318832, proceda

a Secretaria pesquisa, via INFOJID/SNIPER, quanto ao endereço

atualizado do mesmo.

Encontrado endereço diverso, renove-se a intimação, via postal.

Sem prejuízo da intimação postal, determino, desde já, a citação do

sócio suscitado, ANDERSON DE OLIVEIRA, CPF 182.4187.258-97,

para apresentar defesa, em 15 dias, acerca do Incidente de

Desconsideração de Personalidade Jurídica instaurado.

Decorrido o prazo legal, façam-se os autos conclusos para

julgamento.

GUARAPARI/ES, 18 de março de 2024.

    VITOR HUGO VIEIRA MIGUEL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000421-93.2018.5.17.0152
RECLAMANTE JOAO EDSON OLIVEIRA DOS REIS

ADVOGADO JOSE CARLOS ROSESTOLATO
REZENDE(OAB: 6168/ES)

RECLAMADO IRMAOS MUFFATO CIA LTDA

ADVOGADO ALAN CARLOS ORDAKOVSKI(OAB:
30250/PR)

ADVOGADO NELTO LUIZ RENZETTI(OAB:
15750/PR)

RECLAMADO C J S MONTAGEM MANUTENCAO
INDUSTRIAL E SERVICOS LTDA

ADVOGADO ALAN CARLOS ORDAKOVSKI(OAB:
30250/PR)

PERITO RENZO LEAO FROIS SIMOES

Intimado(s)/Citado(s):

  - C J S MONTAGEM MANUTENCAO INDUSTRIAL E SERVICOS
LTDA

  - IRMAOS MUFFATO CIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 873f7c8

proferida nos autos.

SENTENÇA DE LIQUIDAÇÃO

Os autos vieram conclusos para apreciação da impugnação aos

cálculos apresentada pela 2ª reclamada, no que pertine à inclusão

dos juros de mora de 1% ao mês na fase pré-judicial.

Ressalto que a parte autora concordou expressamente com os

valores apurados pelo perito judicial (planilhas de id.71f85d7 e

id.4ed14a2 e manifestação de id.0d79826).

Pois bem.

Note-se que trata-se de sentença líquida e cujos parâmetros fixados

para apuração das parcelas deferidas não foram objeto de recurso

por parte da 2ª reclamada, cuja única insurgência se deu em

relação à condenação subsidiária, o que foi mantido pela instância

revisora. desse modo, concluo que os critérios adotados pela

sentença líquida (id.8134977.

Desse modo, porque ajustada à coisa julgada e à legislação

aplicável à espécie, HOMOLOGO os cálculos apresentados pelo

perito (id. 71f85d7 e id.4ed14a2).

À Contadoria para atualização e dedução de eventuais valores

pagos, em razão do acordo homologado (reclamante e 1ª

reclamada).

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212000
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Ato contínuo, determino a expedição de alvarás para levantamento

dos depósitos recursais efetuados pela 2ª reclamada, observando-

se o limite dos valores incontroversos (id.f2eb847 e id.c2f34b6).

Fixo os honorários periciais contábeis, na forma requerida pelo

expert e já inserido nos cálculos.

Considerando que o exequente já requereu a execução, determino:

I) A intimação da parte reclamada para pagamento, no prazo de 48

horas, sob pena de execução, a teor do disposto no art. 880 da

CLT.

II) Decorrido o prazo supracitado sem quitação, atualize-se o débito

e, ato contínuo proceda-se ao bloqueio das contas bancárias

mediante o convênio SISBAJUD.

II.I) Havendo êxito na incursão promovida junto ao SISBAJUD e

estando totalmente garantida a execução, fica convolado em

penhora o bloqueio efetivado, devendo a Secretaria intimar as

partes para os fins do art. 884 da CLT.

II.II) Decorridos os prazos, voltem conclusos para demais

determinações e extinção da execução.

III) Se infrutífera ou insuficiente a tentativa de penhora eletrônica,

expeça-se Mandado de Pesquisa Patrimonial, Penhora e Avaliação

que deverá ser cumprido por um dos oficiais de justiça avaliadores

na forma do Provimento TRT 17ª. SECOR nº 03/2020, devendo

utilizar-se das ferramentas eletrônicas disponíveis visando a

penhora de bens, tantos quantos bastem para a garantia da dívida,

observando-se a gradação prevista no art. 835 do CPC.

IV) Sendo localizado(s) veículo(s) mediante o convênio RENAJUD,

deverá ser inserida a restrição de transferência e, após, deverá o

Oficial de Justiça proceder à penhora e avaliação.

V) Sendo localizado imóvel em nome da executada, a penhora

deverá ser efetuada e imediatamente registrada através do

convênio ARISP. Se imóvel localizado na própria jurisdição

proceder-se-á à avaliação e intimações necessárias, inclusive ao

cônjuge, se for o caso. Na hipótese de ser localizado imóvel em

outra jurisdição, após registrar a penhora mediante o convênio

ARISP, deverá o Oficial de Justiça certificar nos autos para que a

Secretaria proceda à expedição de Carta Precatória Executória

visando a excussão do bem imóvel. Eventuais emolumentos

decorrentes do registro da penhora deverão ser acrescidos ao valor

da execução, na forma do art. 883 da CLT.

VI) Não encontrado nenhum bem com o uso das ferramentas

supramencionadas, o auxiliar do juízo deverá dirigir-se ao endereço

da executada à procura de bens para satisfação da execução, salvo

se sabidamente insolvente ou se em local incerto ou não sabido.

VII) Em se mantendo a inadimplência e, decorrido o prazo de 45

(quarenta e cinco) dias após a citação, inclua-se o nome da

executada no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas, a teor do

disposto no artigo 883-A da CLT, na modalidade de situação

"Positiva" ou "Positiva com garantia do débito" ou ainda, "Positiva

com suspensão da exigibilidade do débito".

Considerando que a conciliação confere efetividade ao

princípio da celeridade processual, bem como a melhor forma

de resolução de litígios é a composição, as partes poderão a

qualquer momento trazer acordo aos autos para homologação.

GUARAPARI/ES, 18 de março de 2024.

    VITOR HUGO VIEIRA MIGUEL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000809-59.2019.5.17.0152
RECLAMANTE NAILTON FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO MARCELO S THIAGO PEREIRA(OAB:
4955/ES)

RECLAMADO SERGIO DESTEFANI

ADVOGADO LUIZ COLA(OAB: 9483/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERGIO DESTEFANI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e1ff4aa

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc,

Id.afc2207: Defiro o requerido pela parte autora (SERASA e ofício

ao Cartório de Protesto).

Após, mantenham-se os autos sobrestados, posto que conforme

salientado por este Juízo (id.8867fd), pedidos de diligências

ineficazes não tem o condão de interromper a contagem do prazo

prescricional.

GUARAPARI/ES, 18 de março de 2024.

    VITOR HUGO VIEIRA MIGUEL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000597-33.2022.5.17.0152
RECLAMANTE MARCIA DE JESUS VIEIRA

ADVOGADO ERNANDES GOMES PINHEIRO(OAB:
4443/ES)

RECLAMADO REFA EDUCACAO INFANTIL LTDA

PERITO RENZO LEAO FROIS SIMOES

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIA DE JESUS VIEIRA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212000
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 99d094d

proferida nos autos.

DESPACHO

Vistos etc,

Indefiro a renovação dos procedimentos de penhora on line

(SISBAJUD), tendo em vista que a diligência efetuada há menos de

01 mês (id.0037ae1) restou negativa, não havendo indícios da

alteração patrimonial da ré.

Suspenda-se a execução na forma disposta no art. 11-A da CLT.

GUARAPARI/ES, 18 de março de 2024.

    VITOR HUGO VIEIRA MIGUEL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000301-45.2021.5.17.0152
RECLAMANTE JULIANO RODRIGUES DOS SANTOS

ADVOGADO MARCIA CRISTINA GEMAQUE
FURTADO(OAB: 145072/SP)

RECLAMADO JET TRAINER TREINAMENTOS LTDA

RECLAMADO QNE ESCOLA DE AVIACAO CIVIL
LTDA - ME

ADVOGADO WESLEY BITTENCOURT DE
ALMEIDA SIQUEIRA(OAB: 22779/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIANO RODRIGUES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e8bff38

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc,

Intimem-se os sócios suscitados para pagamento, no prazo de 48

horas, sob pena de execução, a teor do disposto no art. 880 da

CLT.

Decorrido o prazo supracitado sem quitação, atualize-se o débito e,

ato contínuo proceda-se ao bloqueio das contas bancárias mediante

o convênio SISBAJUD.

Havendo êxito na incursão promovida junto ao SISBAJUD e

estando totalmente garantida a execução, fica convolado em

penhora o bloqueio efetivado, devendo a Secretaria intimar as

partes para os fins do art. 884 da CLT.

Decorr idos os prazos,  vol tem conclusos para demais

determinações e ext inção da execução.

Se infrutífera ou insuficiente a tentativa de penhora eletrônica,

expeça-se Mandado de Pesquisa Patrimonial, Penhora e Avaliação

que deverá ser cumprido por um dos oficiais de justiça avaliadores

na forma do Provimento TRT 17ª. SECOR nº 03/2020, devendo

utilizar-se das ferramentas eletrônicas disponíveis visando a

penhora de bens, tantos quantos bastem para a garantia da dívida,

observando-se a gradação prevista no art. 835 do CPC.

Sendo localizado(s) veículo(s) mediante o convênio RENAJUD,

deverá ser inserida a restrição de transferência e, após, deverá o

Oficial de Justiça proceder à penhora e avaliação.

Sendo localizado imóvel em nome da executada, a penhora deverá

ser efetuada e imediatamente registrada através do convênio

ARISP. Se imóvel localizado na própria jurisdição proceder-se-á à

avaliação e intimações necessárias, inclusive ao cônjuge, se for o

caso. Na hipótese de ser localizado imóvel em outra jurisdição, após

registrar a penhora mediante o convênio ARISP, deverá o Oficial de

Justiça certificar nos autos para que a Secretaria proceda à

expedição de Carta Precatória Executória visando a excussão do

bem imóvel. Eventuais emolumentos decorrentes do registro da

penhora deverão ser acrescidos ao valor da execução, na forma do

art. 883 da CLT.

Não encontrado nenhum bem com o uso das ferramentas

supramencionadas, e, em se mantendo a inadimplência e,

decorrido o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias após a citação,

inclua-se o nome da executada no Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas, a teor do disposto no artigo 883-A da CLT, na

modalidade de situação "Positiva" ou "Positiva com garantia do

débito" ou ainda, "Positiva com suspensão da exigibilidade do

débito".

Por f im, int ime-se o autor para indicar meios úteis ao

prosseguimento da execução, em 5 dias, sob pena de suspensão

na forma do art. 11-A da CLT.

GUARAPARI/ES, 18 de março de 2024.

    VITOR HUGO VIEIRA MIGUEL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000134-91.2022.5.17.0152
RECLAMANTE MARIA DA CONCEICAO GOMES

ADVOGADO EDSON LOURENCO
FERREIRA(OAB: 30359/ES)

RECLAMADO EDIANE CARDOSO TEODORO - ME

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212000
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RECLAMADO EDIANE CARDOSO TEODORO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DA CONCEICAO GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 51bd38c

proferida nos autos.

DESPACHO

Vistos etc,

Ante o silêncio da parte autora, suspenda-se a execução na forma

do art. 11-A da CLT.

GUARAPARI/ES, 18 de março de 2024.

    VITOR HUGO VIEIRA MIGUEL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000301-45.2021.5.17.0152
RECLAMANTE JULIANO RODRIGUES DOS SANTOS

ADVOGADO MARCIA CRISTINA GEMAQUE
FURTADO(OAB: 145072/SP)

RECLAMADO JET TRAINER TREINAMENTOS LTDA

RECLAMADO QNE ESCOLA DE AVIACAO CIVIL
LTDA - ME

ADVOGADO WESLEY BITTENCOURT DE
ALMEIDA SIQUEIRA(OAB: 22779/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - QNE ESCOLA DE AVIACAO CIVIL LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e8bff38

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc,

Intimem-se os sócios suscitados para pagamento, no prazo de 48

horas, sob pena de execução, a teor do disposto no art. 880 da

CLT.

Decorrido o prazo supracitado sem quitação, atualize-se o débito e,

ato contínuo proceda-se ao bloqueio das contas bancárias mediante

o convênio SISBAJUD.

Havendo êxito na incursão promovida junto ao SISBAJUD e

estando totalmente garantida a execução, fica convolado em

penhora o bloqueio efetivado, devendo a Secretaria intimar as

partes para os fins do art. 884 da CLT.

Decorr idos os prazos,  vol tem conclusos para demais

determinações e ext inção da execução.

Se infrutífera ou insuficiente a tentativa de penhora eletrônica,

expeça-se Mandado de Pesquisa Patrimonial, Penhora e Avaliação

que deverá ser cumprido por um dos oficiais de justiça avaliadores

na forma do Provimento TRT 17ª. SECOR nº 03/2020, devendo

utilizar-se das ferramentas eletrônicas disponíveis visando a

penhora de bens, tantos quantos bastem para a garantia da dívida,

observando-se a gradação prevista no art. 835 do CPC.

Sendo localizado(s) veículo(s) mediante o convênio RENAJUD,

deverá ser inserida a restrição de transferência e, após, deverá o

Oficial de Justiça proceder à penhora e avaliação.

Sendo localizado imóvel em nome da executada, a penhora deverá

ser efetuada e imediatamente registrada através do convênio

ARISP. Se imóvel localizado na própria jurisdição proceder-se-á à

avaliação e intimações necessárias, inclusive ao cônjuge, se for o

caso. Na hipótese de ser localizado imóvel em outra jurisdição, após

registrar a penhora mediante o convênio ARISP, deverá o Oficial de

Justiça certificar nos autos para que a Secretaria proceda à

expedição de Carta Precatória Executória visando a excussão do

bem imóvel. Eventuais emolumentos decorrentes do registro da

penhora deverão ser acrescidos ao valor da execução, na forma do

art. 883 da CLT.

Não encontrado nenhum bem com o uso das ferramentas

supramencionadas, e, em se mantendo a inadimplência e,

decorrido o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias após a citação,

inclua-se o nome da executada no Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas, a teor do disposto no artigo 883-A da CLT, na

modalidade de situação "Positiva" ou "Positiva com garantia do

débito" ou ainda, "Positiva com suspensão da exigibilidade do

débito".

Por f im, int ime-se o autor para indicar meios úteis ao

prosseguimento da execução, em 5 dias, sob pena de suspensão

na forma do art. 11-A da CLT.

GUARAPARI/ES, 18 de março de 2024.

    VITOR HUGO VIEIRA MIGUEL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000046-27.2020.5.17.0151
RECLAMANTE GERALDO CAPELINI

ADVOGADO ELIANE CARDOSO DE OLIVEIRA
ARAUJO(OAB: 15995/ES)

RECLAMANTE FRANCISCO CAPELINI
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ADVOGADO ELIANE CARDOSO DE OLIVEIRA
ARAUJO(OAB: 15995/ES)

RECLAMANTE LAFAIETE PINHEIRO DE SOUSA

ADVOGADO ELIANE CARDOSO DE OLIVEIRA
ARAUJO(OAB: 15995/ES)

RECLAMANTE GERALDO CARLOS XAVIER DOS
SANTOS

ADVOGADO ELIANE CARDOSO DE OLIVEIRA
ARAUJO(OAB: 15995/ES)

RECLAMADO NAZCA ENGENHARIA LTDA - ME

ADVOGADO ANGELITA FLAVIA BOLZAN
ALMEYDA(OAB: 19028/ES)

RECLAMADO ROSENI BORTOLE COLODETTE
MORGADO

RECLAMADO ANA GADALY ALMEYDA ESLAVA

RECLAMADO JULIO EDUARDO ALMEYDA ESLAVA

PERITO RENATO PINHEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - NAZCA ENGENHARIA LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3523e8c

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc,

ID.de99ba4: Reporto-me à fundamentação do despacho de

id.9901fb1, portanto, nada a deferir.

Vindo os comprovantes de bloqueios, liberem-se o percentual já

determinado em favor da ré.

Após, aguarde-se a quitação da dívida.

GUARAPARI/ES, 18 de março de 2024.

    VITOR HUGO VIEIRA MIGUEL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000046-27.2020.5.17.0151
RECLAMANTE GERALDO CAPELINI

ADVOGADO ELIANE CARDOSO DE OLIVEIRA
ARAUJO(OAB: 15995/ES)

RECLAMANTE FRANCISCO CAPELINI

ADVOGADO ELIANE CARDOSO DE OLIVEIRA
ARAUJO(OAB: 15995/ES)

RECLAMANTE LAFAIETE PINHEIRO DE SOUSA

ADVOGADO ELIANE CARDOSO DE OLIVEIRA
ARAUJO(OAB: 15995/ES)

RECLAMANTE GERALDO CARLOS XAVIER DOS
SANTOS

ADVOGADO ELIANE CARDOSO DE OLIVEIRA
ARAUJO(OAB: 15995/ES)

RECLAMADO NAZCA ENGENHARIA LTDA - ME

ADVOGADO ANGELITA FLAVIA BOLZAN
ALMEYDA(OAB: 19028/ES)

RECLAMADO ROSENI BORTOLE COLODETTE
MORGADO

RECLAMADO ANA GADALY ALMEYDA ESLAVA

RECLAMADO JULIO EDUARDO ALMEYDA ESLAVA

PERITO RENATO PINHEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO CAPELINI

  - GERALDO CAPELINI

  - GERALDO CARLOS XAVIER DOS SANTOS

  - LAFAIETE PINHEIRO DE SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3523e8c

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc,

ID.de99ba4: Reporto-me à fundamentação do despacho de

id.9901fb1, portanto, nada a deferir.

Vindo os comprovantes de bloqueios, liberem-se o percentual já

determinado em favor da ré.

Após, aguarde-se a quitação da dívida.

GUARAPARI/ES, 18 de março de 2024.

    VITOR HUGO VIEIRA MIGUEL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000457-65.2023.5.17.0151
RECLAMANTE ALEF SILVA DE SOUZA

ADVOGADO EDSON LOURENCO
FERREIRA(OAB: 30359/ES)

RECLAMADO FORTBRAS AUTOPECAS S.A.

ADVOGADO ANDREA AUGUSTA PULICI(OAB:
129778/SP)

RECLAMADO I. E. S. H. FRAGA GESTAO DE
SERVICOS E ENTREGAS RAPIDAS

PERITO ROSIMERE DA SILVA CORADELLO
BRAGA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEF SILVA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a7482a8

proferido nos autos.

DESPACHO
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Considerando a possibilidade de modificação do julgado, intime-se

a parte reclamante para apresentar, caso queira, razões de

contrariedade aos embargos declaratórios da parte contrária, no

prazo de 5 (cinco) dias, nos termos do art. 897-A, §2º, da CLT e OJ

142 da SBDI-1 do C. TST.

Após, tornem os autos conclusos para apreciação dos embargos de

declaração.

evvm

GUARAPARI/ES, 18 de março de 2024.

    VITOR HUGO VIEIRA MIGUEL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000485-33.2023.5.17.0151
RECLAMANTE RONAN FERNANDES STRELOW

ADVOGADO JOICE VIEIRA PEREIRA(OAB:
23381/ES)

ADVOGADO MURILO CARNEIRO PIUMBINI(OAB:
37211/ES)

RECLAMADO NIPLAN ENGENHARIA S.A.

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 15111/ES)

PERITO ROSIMERE DA SILVA CORADELLO
BRAGA

Intimado(s)/Citado(s):

  - NIPLAN ENGENHARIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6ade726

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc,

Diante da manifestação da parte autora, noticiando o

inadimplemento do parcelamento deferido (Art. 916 do CPC), intime

-se a executada para comprovar o pagamento da parcela vencida

em 01/03, em 5 dias, sob pena de prosseguimento da execução.

Decorrido in albis, proceda-se a penhora on line.

Sendo negativa, expeça-se mandado de pesquisa patrimonial,

penhora e avaliação, conforme já determinado anteriormente

(id.9e1424d).

GUARAPARI/ES, 18 de março de 2024.

    VITOR HUGO VIEIRA MIGUEL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000740-22.2022.5.17.0152
RECLAMANTE THIAGO FRAGA MATOS

ADVOGADO EDSON LOURENCO
FERREIRA(OAB: 30359/ES)

RECLAMADO ZAMP S.A.

ADVOGADO GUSTAVO REZENDE MITNE(OAB:
52997/PR)

PERITO ROSIMERE DA SILVA CORADELLO
BRAGA

Intimado(s)/Citado(s):

  - THIAGO FRAGA MATOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8b293ad

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Recebo o recurso ordinário interposto pela reclamada, porque

atendidos os pressupostos objetivos de admissibilidade.

Com a publicação desta decisão no DEJT, fica(m) a(s) parte(s)

recorrida(s) intimada(s) para apresentação de contrarrazões, no

prazo legal.

Apresentadas as contrarrazões ou decorrido o prazoin albis,

remetam-se os autos ao E. TRT.

GUARAPARI/ES, 18 de março de 2024.

    VITOR HUGO VIEIRA MIGUEL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000155-36.2023.5.17.0151
RECLAMANTE LIVIA FERNANDES HONORATO

ADVOGADO RAFAEL DE MORAES CAIADO(OAB:
15195/ES)

ADVOGADO VITOR ARAUJO SANTOS(OAB:
32513/ES)

RECLAMADO LATICINIO DELBOM LTDA.

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DENESZCZUK
ANTONIO(OAB: 146360/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LATICINIO DELBOM LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 499c15a

proferida nos autos.

SENTENÇAS

Esta sentença tem efeito meramente estatístico para fins de

regularizar o fluxo processual desta execução, que encontra-se

tramitando na fase de liquidação.

Em seguida, remetam-se os autos à Contadoria para atualização do

acordo inadimplido, observando tratar-se de executada em

recuperação judicial.

Ato contínuo, defiro a instauração do incidente de

desconsideração da personalidade jurídica (id.ddbbd72), nos

termos do artigo 855-A da Consolidação.

Citem-se os sócios AELITON HUEBRA e SILVANIA DE CASTRO

SILV HUEBRA para ciência, podendo se manifestar no prazo de 15

(quinze) dias.

Com o decurso do prazo, nova conclusão.

GUARAPARI/ES, 18 de março de 2024.

    VITOR HUGO VIEIRA MIGUEL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000760-79.2023.5.17.0151
RECLAMANTE NIVALDO DE OLIVEIRA

ADVOGADO EDSON LOURENCO
FERREIRA(OAB: 30359/ES)

RECLAMADO CLEBER MADEIRAS LTDA

ADVOGADO ANDRE BODART DE SOUSA(OAB:
35969/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NIVALDO DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID acad886

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc,

Considerando que as partes noticiam que o acordo engloba

parcelas de cunho indenizatório,não há incidência de contribuições

previdenciárias.

Desse modo, após a quitação integral do acordo, arquivem-se os

autos, com baixa na distribuição.

GUARAPARI/ES, 18 de março de 2024.

    VITOR HUGO VIEIRA MIGUEL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000155-36.2023.5.17.0151
RECLAMANTE LIVIA FERNANDES HONORATO

ADVOGADO RAFAEL DE MORAES CAIADO(OAB:
15195/ES)

ADVOGADO VITOR ARAUJO SANTOS(OAB:
32513/ES)

RECLAMADO LATICINIO DELBOM LTDA.

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DENESZCZUK
ANTONIO(OAB: 146360/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIVIA FERNANDES HONORATO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 499c15a

proferida nos autos.

SENTENÇAS

Esta sentença tem efeito meramente estatístico para fins de

regularizar o fluxo processual desta execução, que encontra-se

tramitando na fase de liquidação.

Em seguida, remetam-se os autos à Contadoria para atualização do

acordo inadimplido, observando tratar-se de executada em

recuperação judicial.

Ato contínuo, defiro a instauração do incidente de

desconsideração da personalidade jurídica (id.ddbbd72), nos

termos do artigo 855-A da Consolidação.

Citem-se os sócios AELITON HUEBRA e SILVANIA DE CASTRO

SILV HUEBRA para ciência, podendo se manifestar no prazo de 15

(quinze) dias.

Com o decurso do prazo, nova conclusão.

GUARAPARI/ES, 18 de março de 2024.

    VITOR HUGO VIEIRA MIGUEL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000760-79.2023.5.17.0151
RECLAMANTE NIVALDO DE OLIVEIRA

ADVOGADO EDSON LOURENCO
FERREIRA(OAB: 30359/ES)

RECLAMADO CLEBER MADEIRAS LTDA

ADVOGADO ANDRE BODART DE SOUSA(OAB:
35969/ES)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEBER MADEIRAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID acad886

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc,

Considerando que as partes noticiam que o acordo engloba

parcelas de cunho indenizatório,não há incidência de contribuições

previdenciárias.

Desse modo, após a quitação integral do acordo, arquivem-se os

autos, com baixa na distribuição.

GUARAPARI/ES, 18 de março de 2024.

    VITOR HUGO VIEIRA MIGUEL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000013-32.2023.5.17.0151
RECLAMANTE LUCAS RICARDO ROCHA SANTOS

ADVOGADO CARLSON WEBER FILHO(OAB:
103566/PR)

RECLAMADO L P DISTRIBUIDORA DE GELADOS
LTDA - ME

ADVOGADO RAFAEL PECLY BARCELOS(OAB:
19454/ES)

TESTEMUNHA ISMAEL SANTIAGO GOMES

TESTEMUNHA NILTON DE SOUZA ARAUJO

Intimado(s)/Citado(s):

  - L P DISTRIBUIDORA DE GELADOS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8f9bd13

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos etc,

ID.bde2d93: Primeiramente, esclareço que somente ao juízo

compete chamar o feito à ordem.

No que pertine à alegação de que não foi dada ciência às partes

acerca do acórdão proferido sob o id.6aa2afa, saliento que em

consulta ao sistema PJe - 2º grau verifiquei que a intimação às

partes para ciência do v. acórdão de id.6aa2afa se deu, via Diário

da Justiça Eletrônico, em 07/02/2024, portanto, nada a deferir.

Considerando que as partes foram intimadas para apresentação de

cálculos, sob pena de preclusão, deixando a ré decorrer in albis o

prazo concedido, aplico-lhe a pena de preclusão.

Ante o exposto, HOMOLOGO os cálculos apresentados pelo autor

(id.344ac45) para que produzam seus efeitos legais.

Fica, desde logo, intimada a parte autora para apresente seus

dados bancários para fins de expedição de alvará no momento

oportuno. Prazo de 05 dias.

Fica intimada o reclamante a encaminhar o arquivo PJC dos

cálculos ofer tados ao emai l  da secretar ia  desta vara

<guav01@tr tes. jus.br>,  em igual  prazo.

À Contadoria para atualização.

Fica o(a) exequente intimado(a) para os fins do art. 878 da CLT,

com redação dada pela Lei nº 13.467, de 13 de julho de 2017,

devendo, se assim lhe aprouver, manifestar-se expressamente

sobre o seu interesse de que a execução de seus créditos seja

realizada em conformidade com o procedimento abaixo, qual seja, o

mesmo adotado pelo juízo em relação às parcelas previdenciárias,

nos termos do art. 876, Parágrafo Único, da CLT, vale dizer:

I) A intimação da parte reclamada para pagamento, no prazo de 48

horas, sob pena de execução, a teor do disposto no art. 880 da

CLT.

II) Decorrido o prazo supracitado sem quitação, atualize-se o débito

e, ato contínuo proceda-se ao bloqueio das contas bancárias

mediante o convênio SISBAJUD.

II.I) Havendo êxito na incursão promovida junto ao SISBAJUD e

estando totalmente garantida a execução, fica convolado em

penhora o bloqueio efetivado, devendo a Secretaria intimar as

partes para os fins do art. 884 da CLT.

II.II) Decorridos os prazos, voltem conclusos para demais

determinações e extinção da execução.

III) Se infrutífera ou insuficiente a tentativa de penhora eletrônica,

expeça-se Mandado de Pesquisa Patrimonial, Penhora e Avaliação

que deverá ser cumprido por um dos oficiais de justiça avaliadores

na forma do Provimento TRT 17ª. SECOR nº 03/2020, devendo

utilizar-se das ferramentas eletrônicas disponíveis visando a

penhora de bens, tantos quantos bastem para a garantia da dívida,

observando-se a gradação prevista no art. 835 do CPC.

IV) Sendo localizado(s) veículo(s) mediante o convênio RENAJUD,
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deverá ser inserida a restrição de transferência e, após, deverá o

Oficial de Justiça proceder à penhora e avaliação.

V) Sendo localizado imóvel em nome da executada, a penhora

deverá ser efetuada e imediatamente registrada através do

convênio ARISP. Se imóvel localizado na própria jurisdição

proceder-se-á à avaliação e intimações necessárias, inclusive ao

cônjuge, se for o caso. Na hipótese de ser localizado imóvel em

outra jurisdição, após registrar a penhora mediante o convênio

ARISP, deverá o Oficial de Justiça certificar nos autos para que a

Secretaria proceda à expedição de Carta Precatória Executória

visando a excussão do bem imóvel. Eventuais emolumentos

decorrentes do registro da penhora deverão ser acrescidos ao valor

da execução, na forma do art. 883 da CLT.

VI) Não encontrado nenhum bem com o uso das ferramentas

supramencionadas, o auxiliar do juízo deverá dirigir-se ao endereço

da executada à procura de bens para satisfação da execução, salvo

se sabidamente insolvente ou se em local incerto ou não sabido.

VII) Em se mantendo a inadimplência e, decorrido o prazo de 45

(quarenta e cinco) dias após a citação, inclua-se o nome da

executada no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas, a teor do

disposto no artigo 883-A da CLT, na modalidade de situação

"Positiva" ou "Positiva com garantia do débito" ou ainda, "Positiva

com suspensão da exigibilidade do débito".

Porém, sem embargo de eventual requerimento declinado pela

parte exequente, determino desde logo que, quanto às

Contribuições Previdenciárias devidas e, após a atualização dos

cálculos, seja intimada a parte executada para que exerça a

faculdade que lhe é conferida pelo art. 878-A da CLT, no prazo de

48 (quarenta e oito) horas, sob pena de execução direta nos moldes

acima descritos.

O prazo para manifestação do exequente é de 05 dias, sob pena de

aplicação do artigo 11-A da CLT.

Considerando que a conciliação confere efetividade ao

princípio da celeridade processual, bem como a melhor forma

de resolução de litígios é a composição, as partes poderão a

qualquer momento trazer acordo aos autos para homologação.

GUARAPARI/ES, 18 de março de 2024.

    VITOR HUGO VIEIRA MIGUEL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000570-19.2023.5.17.0151
RECLAMANTE STALONI FERREIRA DE ALMEIDA

ADVOGADO GLAUCIA NASCIMENTO SILVA
FABRI(OAB: 30877/ES)

RECLAMADO L DE A DANIEL LTDA

ADVOGADO ANGELO BRUNELLI VALERIO(OAB:
14511/ES)

PERITO ROSIMERE DA SILVA CORADELLO
BRAGA

Intimado(s)/Citado(s):

  - L DE A DANIEL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 71fb741

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

A Reclamada requereu a concessão os benefícios da assistência

judiciária gratuita.

Vale ressaltar que na seara laboral a assistência judiciária gratuita é

concedida, via de regra, ao empregado que comprove insuficiência

de recursos (art. 790, § 3º e 4º, da CLT e 14 da Lei 5.584/70).

Todavia, a lei nº 13.467/2017 alterou a redação do § 3º e introduziu

o § 4º ao art. 790 da CLT, dispondo, este último, acerca da

concessão do benefício da justiça gratuita à parte que comprovar

insuficiência de recursos para o pagamento das custas do processo.

Assim, tal isenção limita-se às custas, taxas e emolumentos

processuais fixados, não comportando, contudo, o valor do preparo

recursal (depósito recursal), dada sua natureza jurídica diversa, qual

seja, a de garantia da eventual futura execução (art. 899 da CLT).

De mais a mais, a Reclamada não se desincumbiu do ônus de

comprovar a sua deficitária situação financeira, no prazo recursal,

não havendo nos presentes autos elementos cabais que

comprovem sua precariedade econômico-financeira.

Diga-se ainda que no tocante aos pressupostos recursais

intrínsecos e extrínsecos, o processo laboral contém disposições

próprias, restando despicienda, portanto, a aplicação subsidiária

dos preceitos contidos no art. 1.010 do CPC. Não havendo

reabertura do prazo para recolhimento do preparo recursal, dada a

ocorrência da preclusão temporal.

Razão pela qual, valho-me dos fundamentos acima para indeferir

a concessão da Assistência Judiciária Gratuita e negar seguimento

ao recurso ordinário interposto pela reclamada, porquanto deserto.

Fica ciente a Reclamada com a publicação desta decisão no DEJT.

GUARAPARI/ES, 18 de março de 2024.

    VITOR HUGO VIEIRA MIGUEL

    Juiz do Trabalho Titular
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Processo Nº ATOrd-0000013-32.2023.5.17.0151
RECLAMANTE LUCAS RICARDO ROCHA SANTOS

ADVOGADO CARLSON WEBER FILHO(OAB:
103566/PR)

RECLAMADO L P DISTRIBUIDORA DE GELADOS
LTDA - ME

ADVOGADO RAFAEL PECLY BARCELOS(OAB:
19454/ES)

TESTEMUNHA ISMAEL SANTIAGO GOMES

TESTEMUNHA NILTON DE SOUZA ARAUJO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCAS RICARDO ROCHA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8f9bd13

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos etc,

ID.bde2d93: Primeiramente, esclareço que somente ao juízo

compete chamar o feito à ordem.

No que pertine à alegação de que não foi dada ciência às partes

acerca do acórdão proferido sob o id.6aa2afa, saliento que em

consulta ao sistema PJe - 2º grau verifiquei que a intimação às

partes para ciência do v. acórdão de id.6aa2afa se deu, via Diário

da Justiça Eletrônico, em 07/02/2024, portanto, nada a deferir.

Considerando que as partes foram intimadas para apresentação de

cálculos, sob pena de preclusão, deixando a ré decorrer in albis o

prazo concedido, aplico-lhe a pena de preclusão.

Ante o exposto, HOMOLOGO os cálculos apresentados pelo autor

(id.344ac45) para que produzam seus efeitos legais.

Fica, desde logo, intimada a parte autora para apresente seus

dados bancários para fins de expedição de alvará no momento

oportuno. Prazo de 05 dias.

Fica intimada o reclamante a encaminhar o arquivo PJC dos

cálculos ofer tados ao emai l  da secretar ia  desta vara

<guav01@tr tes. jus.br>,  em igual  prazo.

À Contadoria para atualização.

Fica o(a) exequente intimado(a) para os fins do art. 878 da CLT,

com redação dada pela Lei nº 13.467, de 13 de julho de 2017,

devendo, se assim lhe aprouver, manifestar-se expressamente

sobre o seu interesse de que a execução de seus créditos seja

realizada em conformidade com o procedimento abaixo, qual seja, o

mesmo adotado pelo juízo em relação às parcelas previdenciárias,

nos termos do art. 876, Parágrafo Único, da CLT, vale dizer:

I) A intimação da parte reclamada para pagamento, no prazo de 48

horas, sob pena de execução, a teor do disposto no art. 880 da

CLT.

II) Decorrido o prazo supracitado sem quitação, atualize-se o débito

e, ato contínuo proceda-se ao bloqueio das contas bancárias

mediante o convênio SISBAJUD.

II.I) Havendo êxito na incursão promovida junto ao SISBAJUD e

estando totalmente garantida a execução, fica convolado em

penhora o bloqueio efetivado, devendo a Secretaria intimar as

partes para os fins do art. 884 da CLT.

II.II) Decorridos os prazos, voltem conclusos para demais

determinações e extinção da execução.

III) Se infrutífera ou insuficiente a tentativa de penhora eletrônica,

expeça-se Mandado de Pesquisa Patrimonial, Penhora e Avaliação

que deverá ser cumprido por um dos oficiais de justiça avaliadores

na forma do Provimento TRT 17ª. SECOR nº 03/2020, devendo

utilizar-se das ferramentas eletrônicas disponíveis visando a

penhora de bens, tantos quantos bastem para a garantia da dívida,

observando-se a gradação prevista no art. 835 do CPC.

IV) Sendo localizado(s) veículo(s) mediante o convênio RENAJUD,

deverá ser inserida a restrição de transferência e, após, deverá o

Oficial de Justiça proceder à penhora e avaliação.

V) Sendo localizado imóvel em nome da executada, a penhora

deverá ser efetuada e imediatamente registrada através do

convênio ARISP. Se imóvel localizado na própria jurisdição

proceder-se-á à avaliação e intimações necessárias, inclusive ao

cônjuge, se for o caso. Na hipótese de ser localizado imóvel em

outra jurisdição, após registrar a penhora mediante o convênio

ARISP, deverá o Oficial de Justiça certificar nos autos para que a

Secretaria proceda à expedição de Carta Precatória Executória

visando a excussão do bem imóvel. Eventuais emolumentos

decorrentes do registro da penhora deverão ser acrescidos ao valor

da execução, na forma do art. 883 da CLT.

VI) Não encontrado nenhum bem com o uso das ferramentas

supramencionadas, o auxiliar do juízo deverá dirigir-se ao endereço

da executada à procura de bens para satisfação da execução, salvo

se sabidamente insolvente ou se em local incerto ou não sabido.

VII) Em se mantendo a inadimplência e, decorrido o prazo de 45

(quarenta e cinco) dias após a citação, inclua-se o nome da

executada no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas, a teor do

disposto no artigo 883-A da CLT, na modalidade de situação

"Positiva" ou "Positiva com garantia do débito" ou ainda, "Positiva

com suspensão da exigibilidade do débito".

Porém, sem embargo de eventual requerimento declinado pela

parte exequente, determino desde logo que, quanto às
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Contribuições Previdenciárias devidas e, após a atualização dos

cálculos, seja intimada a parte executada para que exerça a

faculdade que lhe é conferida pelo art. 878-A da CLT, no prazo de

48 (quarenta e oito) horas, sob pena de execução direta nos moldes

acima descritos.

O prazo para manifestação do exequente é de 05 dias, sob pena de

aplicação do artigo 11-A da CLT.

Considerando que a conciliação confere efetividade ao

princípio da celeridade processual, bem como a melhor forma

de resolução de litígios é a composição, as partes poderão a

qualquer momento trazer acordo aos autos para homologação.

GUARAPARI/ES, 18 de março de 2024.

    VITOR HUGO VIEIRA MIGUEL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ConPag-0000784-07.2023.5.17.0152
CONSIGNANTE C LORENZUTTI PARTICIPACOES

LTDA

ADVOGADO FABIOLA FURTADO
MAGALHAES(OAB: 7895/ES)

CONSIGNATÁRIO LUCAS CANSI

ADVOGADO ADRIANO CHAVES BRAGA(OAB:
26580/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - C LORENZUTTI PARTICIPACOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 37ef301

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc,

Defiro a liberação dos valore existentes na conta vinculada (FGTS)

do "de cujus" Lucas Cansi, em favor de Rita de Cassia Cansi e José

Roberto Cansi, sendo que os valores serão pagos para Rita de

Cassia Cansi, que receberá em nome de seu marido.

Após, arquivem-se os autos, definitivamente.

GUARAPARI/ES, 18 de março de 2024.

    VITOR HUGO VIEIRA MIGUEL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ConPag-0000784-07.2023.5.17.0152
CONSIGNANTE C LORENZUTTI PARTICIPACOES

LTDA

ADVOGADO FABIOLA FURTADO
MAGALHAES(OAB: 7895/ES)

CONSIGNATÁRIO LUCAS CANSI

ADVOGADO ADRIANO CHAVES BRAGA(OAB:
26580/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCAS CANSI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 37ef301

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc,

Defiro a liberação dos valore existentes na conta vinculada (FGTS)

do "de cujus" Lucas Cansi, em favor de Rita de Cassia Cansi e José

Roberto Cansi, sendo que os valores serão pagos para Rita de

Cassia Cansi, que receberá em nome de seu marido.

Após, arquivem-se os autos, definitivamente.

GUARAPARI/ES, 18 de março de 2024.

    VITOR HUGO VIEIRA MIGUEL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000622-85.2018.5.17.0152
RECLAMANTE CARLOS SANTOS OLIVEIRA

ADVOGADO EDSON LOURENCO
FERREIRA(OAB: 30359/ES)

RECLAMADO EBIO ROSA DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS SANTOS OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica(m) a(s) parte(s) reclamante intimada(s) para ciência do

resultado negativo da pesquisa realizada por meio do convênio

CRC-JUD.

GUARAPARI/ES, 18 de março de 2024.

ANDREA JANAINA FLORIANO DA COSTA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000119-88.2023.5.17.0152
RECLAMANTE MAIKON DE OLIVEIRA
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ADVOGADO TARCISIO LUIZ SIMONELLI
FILHO(OAB: 20639/ES)

RECLAMADO NACIONAL SOL ENERGIA
INTELIGENTE LTDA

ADVOGADO ANDRE SANTANA FERREIRA(OAB:
354440/SP)

RECLAMADO EMMERSON JOSE FONSECA LIMA

ADVOGADO WERTER ROCHA(OAB: 22289/ES)

RECLAMADO MERY LUCIA LEITE LIMA

ADVOGADO WERTER ROCHA(OAB: 22289/ES)

RECLAMADO SOLAR PLATE ENERGIA SOLAR
LTDA

ADVOGADO WERTER ROCHA(OAB: 22289/ES)

TESTEMUNHA YURI GABRIEL

TESTEMUNHA BRUNO CORREA LEITE

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAIKON DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA

Restam as partes intimadas, através de seu patrono(a), para

comparecimento à audiência de encerramento de instrução

designada para o dia 28/05/2024 15:10h, sob pena de confissão.

GUARAPARI/ES, 18 de março de 2024.

CYNTHIA MARTINS ANTUNES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000119-88.2023.5.17.0152
RECLAMANTE MAIKON DE OLIVEIRA

ADVOGADO TARCISIO LUIZ SIMONELLI
FILHO(OAB: 20639/ES)

RECLAMADO NACIONAL SOL ENERGIA
INTELIGENTE LTDA

ADVOGADO ANDRE SANTANA FERREIRA(OAB:
354440/SP)

RECLAMADO EMMERSON JOSE FONSECA LIMA

ADVOGADO WERTER ROCHA(OAB: 22289/ES)

RECLAMADO MERY LUCIA LEITE LIMA

ADVOGADO WERTER ROCHA(OAB: 22289/ES)

RECLAMADO SOLAR PLATE ENERGIA SOLAR
LTDA

ADVOGADO WERTER ROCHA(OAB: 22289/ES)

TESTEMUNHA YURI GABRIEL

TESTEMUNHA BRUNO CORREA LEITE

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOLAR PLATE ENERGIA SOLAR LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA

Restam as partes intimadas, através de seu patrono(a), para

comparecimento à audiência de encerramento de instrução

designada para o dia 28/05/2024 15:10h, sob pena de confissão.

GUARAPARI/ES, 18 de março de 2024.

CYNTHIA MARTINS ANTUNES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000119-88.2023.5.17.0152
RECLAMANTE MAIKON DE OLIVEIRA

ADVOGADO TARCISIO LUIZ SIMONELLI
FILHO(OAB: 20639/ES)

RECLAMADO NACIONAL SOL ENERGIA
INTELIGENTE LTDA

ADVOGADO ANDRE SANTANA FERREIRA(OAB:
354440/SP)

RECLAMADO EMMERSON JOSE FONSECA LIMA

ADVOGADO WERTER ROCHA(OAB: 22289/ES)

RECLAMADO MERY LUCIA LEITE LIMA

ADVOGADO WERTER ROCHA(OAB: 22289/ES)

RECLAMADO SOLAR PLATE ENERGIA SOLAR
LTDA

ADVOGADO WERTER ROCHA(OAB: 22289/ES)

TESTEMUNHA YURI GABRIEL

TESTEMUNHA BRUNO CORREA LEITE

Intimado(s)/Citado(s):

  - MERY LUCIA LEITE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA

Restam as partes intimadas, através de seu patrono(a), para

comparecimento à audiência de encerramento de instrução

designada para o dia 28/05/2024 15:10h, sob pena de confissão.

GUARAPARI/ES, 18 de março de 2024.

CYNTHIA MARTINS ANTUNES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000119-88.2023.5.17.0152
RECLAMANTE MAIKON DE OLIVEIRA

ADVOGADO TARCISIO LUIZ SIMONELLI
FILHO(OAB: 20639/ES)

RECLAMADO NACIONAL SOL ENERGIA
INTELIGENTE LTDA

ADVOGADO ANDRE SANTANA FERREIRA(OAB:
354440/SP)

RECLAMADO EMMERSON JOSE FONSECA LIMA

ADVOGADO WERTER ROCHA(OAB: 22289/ES)

RECLAMADO MERY LUCIA LEITE LIMA
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ADVOGADO WERTER ROCHA(OAB: 22289/ES)

RECLAMADO SOLAR PLATE ENERGIA SOLAR
LTDA

ADVOGADO WERTER ROCHA(OAB: 22289/ES)

TESTEMUNHA YURI GABRIEL

TESTEMUNHA BRUNO CORREA LEITE

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMMERSON JOSE FONSECA LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA

Restam as partes intimadas, através de seu patrono(a), para

comparecimento à audiência de encerramento de instrução

designada para o dia 28/05/2024 15:10h, sob pena de confissão.

GUARAPARI/ES, 18 de março de 2024.

CYNTHIA MARTINS ANTUNES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000119-88.2023.5.17.0152
RECLAMANTE MAIKON DE OLIVEIRA

ADVOGADO TARCISIO LUIZ SIMONELLI
FILHO(OAB: 20639/ES)

RECLAMADO NACIONAL SOL ENERGIA
INTELIGENTE LTDA

ADVOGADO ANDRE SANTANA FERREIRA(OAB:
354440/SP)

RECLAMADO EMMERSON JOSE FONSECA LIMA

ADVOGADO WERTER ROCHA(OAB: 22289/ES)

RECLAMADO MERY LUCIA LEITE LIMA

ADVOGADO WERTER ROCHA(OAB: 22289/ES)

RECLAMADO SOLAR PLATE ENERGIA SOLAR
LTDA

ADVOGADO WERTER ROCHA(OAB: 22289/ES)

TESTEMUNHA YURI GABRIEL

TESTEMUNHA BRUNO CORREA LEITE

Intimado(s)/Citado(s):

  - NACIONAL SOL ENERGIA INTELIGENTE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA

Restam as partes intimadas, através de seu patrono(a), para

comparecimento à audiência de encerramento de instrução

designada para o dia 28/05/2024 15:10h, sob pena de confissão.

GUARAPARI/ES, 18 de março de 2024.

CYNTHIA MARTINS ANTUNES

Assessor

Processo Nº ATSum-0000077-08.2024.5.17.0151
RECLAMANTE RAONY LIRA PIUMBINI 12513108779

ADVOGADO EDSON LOURENCO
FERREIRA(OAB: 30359/ES)

RECLAMADO UNIÃO FEDERAL (PGFN)

RECLAMADO UNIÃO FEDERAL (AGU)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAONY LIRA PIUMBINI 12513108779

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica(m) a(s) parte(s) reclamante intimada(s) para ciência da defesa

juntada pelo Ente Público, ID 4612f74, bem como do despacho

abaixo transcrito(a) em parte:

[...]"intime-se o(a) Reclamante pelo prazo de 05 (cinco) dias, a fim

de que se manifeste acerca da defesa e documentos a ela

acostados atentando para a oportunidade de requerer a realização

de prova técnica e/ou oral, especificando-as e justificando-as, sob

pena de preclusão, dando-se

por encerrada a fase instrutória, caso silentes as partes."[...]

GUARAPARI/ES, 18 de março de 2024.

ANDREA JANAINA FLORIANO DA COSTA

Assessor

Processo Nº ATSum-0000234-46.2022.5.17.0152
RECLAMANTE LEANDRO DOS SANTOS LIMA

ADVOGADO LOUISE LOURENCO
RODRIGUES(OAB: 26074/ES)

RECLAMADO S. B. LIMA - ME

RECLAMADO SONIA BATISTA DE LIMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEANDRO DOS SANTOS LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica(m) a(s) parte(s) reclamante intimada(s) para ciência de que,

nesta data foi-lhe atribuída visibilidade aos documentos referentes à
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pesquisa CCS.

GUARAPARI/ES, 18 de março de 2024.

ANDREA JANAINA FLORIANO DA COSTA

Assessor

Processo Nº ATSum-0000689-11.2022.5.17.0152
RECLAMANTE JOSE CARLOS DA SILVA

ADVOGADO MARCELO S THIAGO PEREIRA(OAB:
4955/ES)

RECLAMADO VENEZA ENGENHARIA E
EMPREENDIMENTOS EIRELI

ADVOGADO NORBERTO JOSE ROSSI(OAB:
11233/PR)

RECLAMADO ECO101 CONCESSIONARIA DE
RODOVIAS S/A

ADVOGADO EDSON LOURENCO
FERREIRA(OAB: 30359/ES)

ADVOGADO STEPHAN EDUARD
SCHNEEBELI(OAB: 4097/ES)

PERITO ROSIMERE DA SILVA CORADELLO
BRAGA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE CARLOS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (JOSE CARLOS DA SILVA) intimado de que foi

expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

GUARAPARI/ES, 19 de março de 2024.

SIMONE AMARAL GONCALVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000258-40.2023.5.17.0152
RECLAMANTE TAMIRIS VITOR DE SOUZA

ADVOGADO PEDRO HERINGER DE OLIVEIRA
ROCHA(OAB: 29012/ES)

RECLAMADO K 7 QUIMICA DO BRASIL LTDA - ME

ADVOGADO FLAVIO NARCISO CAMPOS(OAB:
11779/ES)

ADVOGADO JOSE GERALDO PINTO
JUNIOR(OAB: 8778/ES)

ADVOGADO GABRIEL RODRIGUES DE
SOUZA(OAB: 32653/ES)

PERITO ROSIMERE DA SILVA CORADELLO
BRAGA

Intimado(s)/Citado(s):

  - TAMIRIS VITOR DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (TAMIRIS VITOR DE SOUZA) intimado de que

foi expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

GUARAPARI/ES, 19 de março de 2024.

SIMONE AMARAL GONCALVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000689-11.2022.5.17.0152
RECLAMANTE JOSE CARLOS DA SILVA

ADVOGADO MARCELO S THIAGO PEREIRA(OAB:
4955/ES)

RECLAMADO VENEZA ENGENHARIA E
EMPREENDIMENTOS EIRELI

ADVOGADO NORBERTO JOSE ROSSI(OAB:
11233/PR)

RECLAMADO ECO101 CONCESSIONARIA DE
RODOVIAS S/A

ADVOGADO EDSON LOURENCO
FERREIRA(OAB: 30359/ES)

ADVOGADO STEPHAN EDUARD
SCHNEEBELI(OAB: 4097/ES)

PERITO ROSIMERE DA SILVA CORADELLO
BRAGA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE CARLOS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (MARCELO S THIAGO PEREIRA) intimado de

que foi expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

GUARAPARI/ES, 19 de março de 2024.

SIMONE AMARAL GONCALVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000575-77.2019.5.17.0152
RECLAMANTE JADIR NASCIMENTO ROCHA

ADVOGADO danilo ferreira mourao junior(OAB:
17250/ES)

RECLAMADO LUCAS RAMOS DE MORAES

RECLAMADO PANIFICADORA PAO SUCESSO
LTDA - ME

RECLAMADO DANIEL GUSTAVO DE JESUS
MACHADO

RECLAMADO ADRIANO CESAR DE NETO RIBEIRO
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ADVOGADO RITA DE CASSIA FREIRE CORREA
WILLIAMS(OAB: 28113/ES)

RECLAMADO ELISA DA CONCEICAO NETO
FERREIRA RIBEIRO

ADVOGADO RITA DE CASSIA FREIRE CORREA
WILLIAMS(OAB: 28113/ES)

PERITO LETICIA FERNANDES

Intimado(s)/Citado(s):

  - JADIR NASCIMENTO ROCHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (danilo ferreira mourao junior) intimado de que foi

expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

GUARAPARI/ES, 19 de março de 2024.

SIMONE AMARAL GONCALVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001028-77.2016.5.17.0152
RECLAMANTE ERIVALDO FRANCISCO DOS

SANTOS

ADVOGADO BETINA VIDIGAL CAMPBELL
QUINTEIRO(OAB: 15742/ES)

ADVOGADO LETICIA DURVAL LEITE(OAB:
29293/ES)

RECLAMADO SUBSEA7 DO BRASIL SERVICOS
LTDA

ADVOGADO LUIZ DE ANDRADE MENDES(OAB:
46072/RJ)

ADVOGADO SILVIA HELENA MAURICIO
MARTINS(OAB: 146493/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

ALDAIR FORTUNATO REBULI

PERITO MARIA APARECIDA CASTELARI

PERITO LAURO AUGUSTO RODRIGUES
CHUNQUER

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERIVALDO FRANCISCO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (BETINA VIDIGAL CAMPBELL QUINTEIRO)

intimado de que foi expedido alvará judicial para liberação de

valores, com determinação de transferência para a conta bancária

indicada nos autos.

GUARAPARI/ES, 19 de março de 2024.

SIMONE AMARAL GONCALVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000258-40.2023.5.17.0152
RECLAMANTE TAMIRIS VITOR DE SOUZA

ADVOGADO PEDRO HERINGER DE OLIVEIRA
ROCHA(OAB: 29012/ES)

RECLAMADO K 7 QUIMICA DO BRASIL LTDA - ME

ADVOGADO FLAVIO NARCISO CAMPOS(OAB:
11779/ES)

ADVOGADO JOSE GERALDO PINTO
JUNIOR(OAB: 8778/ES)

ADVOGADO GABRIEL RODRIGUES DE
SOUZA(OAB: 32653/ES)

PERITO ROSIMERE DA SILVA CORADELLO
BRAGA

Intimado(s)/Citado(s):

  - TAMIRIS VITOR DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (PEDRO HERINGER DE OLIVEIRA ROCHA)

intimado de que foi expedido alvará judicial para liberação de

valores, com determinação de transferência para a conta bancária

indicada nos autos.

GUARAPARI/ES, 19 de março de 2024.

SIMONE AMARAL GONCALVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000266-54.2022.5.17.0151
RECLAMANTE ELIZABETH SANTOS DE SOUZA

ADVOGADO EDSON LOURENCO
FERREIRA(OAB: 30359/ES)

RECLAMADO JOCASTA MATOS DE OLIVEIRA

RECLAMADO JOSIANO ANTONIO FELICISSIMO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIZABETH SANTOS DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (ELIZABETH SANTOS DE SOUZA) intimado de

que foi expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

GUARAPARI/ES, 19 de março de 2024.
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SIMONE AMARAL GONCALVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000266-54.2022.5.17.0151
RECLAMANTE ELIZABETH SANTOS DE SOUZA

ADVOGADO EDSON LOURENCO
FERREIRA(OAB: 30359/ES)

RECLAMADO JOCASTA MATOS DE OLIVEIRA

RECLAMADO JOSIANO ANTONIO FELICISSIMO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIZABETH SANTOS DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (ELIZABETH SANTOS DE SOUZA) intimado de

que foi expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

GUARAPARI/ES, 19 de março de 2024.

SIMONE AMARAL GONCALVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000266-54.2022.5.17.0151
RECLAMANTE ELIZABETH SANTOS DE SOUZA

ADVOGADO EDSON LOURENCO
FERREIRA(OAB: 30359/ES)

RECLAMADO JOCASTA MATOS DE OLIVEIRA

RECLAMADO JOSIANO ANTONIO FELICISSIMO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIZABETH SANTOS DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (ELIZABETH SANTOS DE SOUZA) intimado de

que foi expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

GUARAPARI/ES, 19 de março de 2024.

SIMONE AMARAL GONCALVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000266-54.2022.5.17.0151
RECLAMANTE ELIZABETH SANTOS DE SOUZA

ADVOGADO EDSON LOURENCO
FERREIRA(OAB: 30359/ES)

RECLAMADO JOCASTA MATOS DE OLIVEIRA

RECLAMADO JOSIANO ANTONIO FELICISSIMO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIZABETH SANTOS DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (ELIZABETH SANTOS DE SOUZA) intimado de

que foi expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

GUARAPARI/ES, 19 de março de 2024.

SIMONE AMARAL GONCALVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000394-71.2022.5.17.0152
RECLAMANTE TATIANE GOMES SILVERO

ADVOGADO POLIANA FIRME DE OLIVEIRA(OAB:
16886/ES)

ADVOGADO GERLIS PRATA SURLO(OAB:
17647/ES)

ADVOGADO ODILIO GONCALVES DIAS
NETO(OAB: 19519/ES)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO DIEGO MARTIGNONI(OAB:
65244/RS)

RECLAMADO OUTPAR SERVICE EMPRESARIAL -
EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - TATIANE GOMES SILVERO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (ODILIO GONCALVES DIAS NETO) intimado de

que foi expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

GUARAPARI/ES, 19 de março de 2024.

SIMONE AMARAL GONCALVES

Diretor de Secretaria
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Processo Nº ATSum-0000394-71.2022.5.17.0152
RECLAMANTE TATIANE GOMES SILVERO

ADVOGADO POLIANA FIRME DE OLIVEIRA(OAB:
16886/ES)

ADVOGADO GERLIS PRATA SURLO(OAB:
17647/ES)

ADVOGADO ODILIO GONCALVES DIAS
NETO(OAB: 19519/ES)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO DIEGO MARTIGNONI(OAB:
65244/RS)

RECLAMADO OUTPAR SERVICE EMPRESARIAL -
EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - TATIANE GOMES SILVERO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (TATIANE GOMES SILVERO) intimado de que

foi expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

GUARAPARI/ES, 19 de março de 2024.

SIMONE AMARAL GONCALVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0001058-31.2023.5.17.0132
RECLAMANTE NILCEIA TREVISANI

ADVOGADO ERNANDES VASSOLER
MOZER(OAB: 20425/ES)

ADVOGADO RAPHAEL TIRELLO DE
CARVALHO(OAB: 23991/ES)

RECLAMADO MUNICIPIO DE ICONHA

RECLAMADO FUNDACAO MEDICO ASSISTENCIAL
DO TRABALHADOR RURAL
DEICONHA

ADVOGADO IEDA TEIXEIRA SENNA
BRANDAO(OAB: 31544/ES)

PERITO ROSIMERE DA SILVA CORADELLO
BRAGA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO MEDICO ASSISTENCIAL DO TRABALHADOR
RURAL DEICONHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 713f682

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Intimem-se as reclamadas para se manifestarem sobre os

Embargos e Declaração do autor, em cinco dias.

Após, conclusos para julgamento.

GUARAPARI/ES, 19 de março de 2024.

    ALVINO MARCHIORI JUNIOR

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000049-08.2022.5.17.0152
RECLAMANTE ALMIR RAMOS DA SILVA

ADVOGADO FABIO SILVA ABREU(OAB:
28294/ES)

RECLAMADO UNITEL TELECOMUNICACOES LTDA
- ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALMIR RAMOS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e158700

proferida nos autos.

DESPACHO

Vistos etc,

Estes autos encontram-se suspensos, desde 10/08/2022

(id.c7c3880), por inércia da parte autora.

Desse modo, determino o sobrestamento da ação, na forma do art.

11-A da CLT.

Decorrido o prazo, retornem conclusos para extinção.

GUARAPARI/ES, 19 de março de 2024.

    VALERIA LEMOS FERNANDES ASSAD

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000266-85.2021.5.17.0152
RECLAMANTE ANDRESSA ROSA LEAL

ADVOGADO PALOMA SOUZA SANTOS(OAB:
31013/ES)

RECLAMADO INSTITUTO DAS IRMAS
MISSIONARIAS N S DE FATIMA

ADVOGADO SILVANA ENDLICH CARDOSO(OAB:
16384/ES)

TESTEMUNHA ERICA LAYBER VICTOR

PERITO RENZO LEAO FROIS SIMOES

TESTEMUNHA AGICLEBIO SOUZA DE JESUS

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO DAS IRMAS MISSIONARIAS N S DE FATIMA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d044a8a

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc,

Intime-se a reclamada para comprovar o pagamento das

contribuições previdenciárias, em 5 dias, facultado o parcelamento

da divida, desde que comprovado o pagamento do 1º depósito.

Intime-se.

Decorrido in albis o prazo, retornem conclusos para deliberações.

GUARAPARI/ES, 19 de março de 2024.

    VALERIA LEMOS FERNANDES ASSAD

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000663-76.2023.5.17.0152
RECLAMANTE JOSE CARLOS NASCIMENTO PINA

ADVOGADO MARCELO S THIAGO PEREIRA(OAB:
4955/ES)

RECLAMADO VIACAO SANREMO LTDA

ADVOGADO FABIOLA FURTADO
MAGALHAES(OAB: 7895/ES)

RECLAMADO C LORENZUTTI PARTICIPACOES
LTDA

ADVOGADO FABIOLA FURTADO
MAGALHAES(OAB: 7895/ES)

PERITO ROSIMERE DA SILVA CORADELLO
BRAGA

Intimado(s)/Citado(s):

  - C LORENZUTTI PARTICIPACOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica(m) a(s) parte(s) reclamada(s) intimada(s) para ciência da

planilha de cálculos juntada aos autos, ID 77df1ee, bem como da

decisão abaixo transcrito(a) em parte:

[...]"A intimação da parte reclamada para pagamento, no prazo de

48 horas, sob pena de execução, a teor do disposto no art. 880 da

CLT."[...]

GUARAPARI/ES, 19 de março de 2024.

ANDREA JANAINA FLORIANO DA COSTA

Assessor

Processo Nº ATSum-0000663-76.2023.5.17.0152
RECLAMANTE JOSE CARLOS NASCIMENTO PINA

ADVOGADO MARCELO S THIAGO PEREIRA(OAB:
4955/ES)

RECLAMADO VIACAO SANREMO LTDA

ADVOGADO FABIOLA FURTADO
MAGALHAES(OAB: 7895/ES)

RECLAMADO C LORENZUTTI PARTICIPACOES
LTDA

ADVOGADO FABIOLA FURTADO
MAGALHAES(OAB: 7895/ES)

PERITO ROSIMERE DA SILVA CORADELLO
BRAGA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIACAO SANREMO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica(m) a(s) parte(s) reclamada(s) intimada(s) para ciência da

planilha de cálculos juntada aos autos, ID 77df1ee, bem como da

decisão abaixo transcrito(a) em parte:

[...]"A intimação da parte reclamada para pagamento, no prazo de

48 horas, sob pena de execução, a teor do disposto no art. 880 da

CLT."[...]

GUARAPARI/ES, 19 de março de 2024.

ANDREA JANAINA FLORIANO DA COSTA

Assessor

Processo Nº ATSum-0000679-33.2023.5.17.0151
RECLAMANTE EDNALDO DE JESUS CONCEICAO

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE DAMACENO DE
OLIVEIRA(OAB: 28664/ES)

RECLAMADO BMB COMERCIO DE MOVEIS E
CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO Isaac Pavezi Puton(OAB: 12030/ES)

RECLAMADO TAMBURATO MOVEIS COMERCIO E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO Isaac Pavezi Puton(OAB: 12030/ES)

PERITO VITOR HUGO BREDA BARBOSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BMB COMERCIO DE MOVEIS E CONSTRUCOES LTDA

  - TAMBURATO MOVEIS COMERCIO E SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7f3a8ba

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Mantenho a audiência, tendo em vista que a pendência dos

esclarecimentos não impedem o encerramento da instrução.

Intime-se.

GUARAPARI/ES, 19 de março de 2024.

    VALERIA LEMOS FERNANDES ASSAD

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000540-25.2016.5.17.0152
RECLAMANTE JOHN LENON RIBEIRO

ADVOGADO NEIDA LEANDRO DE FARIA
GOBBO(OAB: 5962/ES)

RECLAMADO ALI IMPORT EXPORTACAO E
IMPORTACAO EIRELI

ADVOGADO GUILHERME MACHADO
COSTA(OAB: 11285/ES)

ADVOGADO ELIOMAR SILVA DE FREITAS(OAB:
13756/ES)

RECLAMADO ALEXANDER MESA ALONSO

ADVOGADO ELIOMAR SILVA DE FREITAS(OAB:
13756/ES)

ADVOGADO GUILHERME MACHADO
COSTA(OAB: 11285/ES)

RECLAMADO ILEANA MARIA MUNOZ GUERRA

ADVOGADO ELIOMAR SILVA DE FREITAS(OAB:
13756/ES)

ADVOGADO GUILHERME MACHADO
COSTA(OAB: 11285/ES)

TERCEIRO
INTERESSADO

SANTANDER BRASIL
ADMINISTRADORA DE CONSORCIO
LTDA.

TESTEMUNHA DIANA RAINHA DRIUSSO

TESTEMUNHA JOAO BOSCO PERIM

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOHN LENON RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID de6d259

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc,

ID.12e88e1: Defiro o pedido.

Remetam-se estes autos ao CEJUSC para tentativa de conciliação,

ressaltanto que há audiência designada nos autos do processo 283-

97.2016.5.17.0152, para o dia 12/04/2024, às 16:45 horas.

Sendo negativa, retornem conclusos para deliberações (reunião das

execuções e tramitação no processo concentrador)

GUARAPARI/ES, 19 de março de 2024.

    VALERIA LEMOS FERNANDES ASSAD

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000540-25.2016.5.17.0152
RECLAMANTE JOHN LENON RIBEIRO

ADVOGADO NEIDA LEANDRO DE FARIA
GOBBO(OAB: 5962/ES)

RECLAMADO ALI IMPORT EXPORTACAO E
IMPORTACAO EIRELI

ADVOGADO GUILHERME MACHADO
COSTA(OAB: 11285/ES)

ADVOGADO ELIOMAR SILVA DE FREITAS(OAB:
13756/ES)

RECLAMADO ALEXANDER MESA ALONSO

ADVOGADO ELIOMAR SILVA DE FREITAS(OAB:
13756/ES)

ADVOGADO GUILHERME MACHADO
COSTA(OAB: 11285/ES)

RECLAMADO ILEANA MARIA MUNOZ GUERRA

ADVOGADO ELIOMAR SILVA DE FREITAS(OAB:
13756/ES)

ADVOGADO GUILHERME MACHADO
COSTA(OAB: 11285/ES)

TERCEIRO
INTERESSADO

SANTANDER BRASIL
ADMINISTRADORA DE CONSORCIO
LTDA.

TESTEMUNHA DIANA RAINHA DRIUSSO

TESTEMUNHA JOAO BOSCO PERIM

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDER MESA ALONSO

  - ALI IMPORT EXPORTACAO E IMPORTACAO EIRELI

  - ILEANA MARIA MUNOZ GUERRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID de6d259

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc,

ID.12e88e1: Defiro o pedido.

Remetam-se estes autos ao CEJUSC para tentativa de conciliação,

ressaltanto que há audiência designada nos autos do processo 283-

97.2016.5.17.0152, para o dia 12/04/2024, às 16:45 horas.

Sendo negativa, retornem conclusos para deliberações (reunião das

execuções e tramitação no processo concentrador)
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GUARAPARI/ES, 19 de março de 2024.

    VALERIA LEMOS FERNANDES ASSAD

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0000281-86.2023.5.17.0151
EXEQUENTE PEDRO TEIXEIRA RODRIGUES

ADVOGADO MARCELO S THIAGO PEREIRA(OAB:
4955/ES)

EXECUTADO NIPLAN ENGENHARIA S.A.

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 15111/ES)

EXECUTADO KLABIN S.A.

ADVOGADO MARIELI CRISTINA PIAIA(OAB:
81460/PR)

ADVOGADO JOAQUIM MIRO(OAB: 15181/PR)

ADVOGADO CLAUDINEI ARISTIDES
BOSCHIERO(OAB: 105869/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEDRO TEIXEIRA RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 50b0102

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Considerando que o valor depositado a título de entrada do

parcelamento (R$ 13.539,29) está vinculado aos autos principais,

proceda-se à transferência para os presentes autos, de modo a

possibilitar a expedição de alvará.

Atente-se a reclamada para que os próximos depósitos sejam

sempre vinculados aos presentes autos.

Proceda-se ainda transferência do valor depositado pela 2ª

reclamada (R$ 45.130,99) para estes autos e aguarde-se a

determinação de liberação, conforme despacho Id 748c9ed.

Traslade-se cópia do presente despacho para os autos principais.

GUARAPARI/ES, 19 de março de 2024.

    VITOR HUGO VIEIRA MIGUEL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000260-25.2014.5.17.0152
RECLAMANTE SIND TRAB IND MET MEC MAT

ELETR E ELETRONICO E ESPIRITO
SANTO

ADVOGADO VINICIUS LIMA LOPES
WANDERLEY(OAB: 18839/ES)

ADVOGADO RENATTA GUIMARAES
FRANCA(OAB: 17171/ES)

ADVOGADO ANTENOR VINICIUS CAVERSAN
VIEIRA(OAB: 30185/ES)

ADVOGADO WILER COELHO DIAS(OAB:
11011/ES)

ADVOGADO BRUNO BORNACKI SALIM
MURTA(OAB: 10856/ES)

RECLAMADO LUBRIN LUBRIFICACAO
INDUSTRIAL LTDA

ADVOGADO ALINE MAZZOLIN FERREIRA(OAB:
180110/SP)

RECLAMADO SAMARCO MINERACAO S.A. EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO STEPHAN EDUARD
SCHNEEBELI(OAB: 4097/ES)

ADVOGADO RODRIGO DE ALBUQUERQUE
BENEVIDES MENDONCA(OAB:
8545/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUBRIN LUBRIFICACAO INDUSTRIAL LTDA

  - SAMARCO MINERACAO S.A. EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f7e90ae

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Considerando a manifestação da contadoria (Id 493f57d), devolvam

-se às rés os depósitos recursais, devendo ser deduzido o valor de

R$ 2.009,77 (dois mil e nove reais e setenta e sete centavos), com

os acréscimos legais a partir de 02/10/2023, de um dos depósitos

recursais efetuados por Samarco Mineração, o qual deverá ser

restituído à 1ª reclamada.

Após, retornem os autos ao arquivo.

GUARAPARI/ES, 19 de março de 2024.

    VITOR HUGO VIEIRA MIGUEL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000523-45.2023.5.17.0151
RECLAMANTE FRANCISCA REGIANA COLLIARD

ADVOGADO TIAGO DOS SANTOS RIBEIRO(OAB:
40046/GO)

ADVOGADO GUSTAVO DOS SANTOS(OAB:
64241/GO)

RECLAMADO HL TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO LUCAS FROTA RODRIGUES(OAB:
29383/CE)

TESTEMUNHA FABRICIO FABIANO FERNANDES
GURGEL

TESTEMUNHA ANTONIO SAVIO SILVA BARROS

TESTEMUNHA FRANCISCO ELKER LIMA
FERNANDES
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Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCA REGIANA COLLIARD

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9c3bdab

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc,

A 3ª Vara do Trabalho de Mossoró-RN, nos autos da Carta

Precatória 83-30.2024.5.21.0013, informa que o dia e horários

reservados naquela unidade para audiências via sistema SISDOV,

são as segundas-feiras, no horário entre às 09 horas e 11 horas

(id.0a860ad), ou seja, em horários incompatíveis com as audiências

designadas por este Juízo, inviabilizando, por ora, a oitiva das

testemunhas Fabricio Fabiano Fernandes Gurgel e Francisco Elker

Lima Fernandes, via SISDOV.

Por sua vez, a 8ª Vara do Trabalho de Fortaleza, nos autos da

Carta Precatória 160-44.2024.5.07.0008 (id.48e3bea) solicita

informações acerca da data de audiência a ser designada por este

Juízo Deprecante, para fins de intimação da testemunha Antonio

Savio Silva Barros.

Considerando que o Juízo da 3ª VT de Mossoró informa a

disponibilidade de sala de audiência em horário incompatível com

as pautas designadas nesta Especializada, expeça-se ofício àquele

Juízo solicitando informações acerca da possibilidade de

disponibilizar equipamento necessário à oitiva das testemunhas

Fabricio Fabiano Fernandes Gurgel e Francisco Elker Fernandes,

em ambiente diverso da sala de audiência reservada naquela

unidade, a fim de que este Juízo possa inquirir as testemunhas

citadas, via SISDOV.

Ressalte-se que tal procedimento, em observância ao princípio de

colaboração, está sendo viabilizado perante outros juízos.

Vindo a resposta, inclua-se o feito em pauta para encerramento da

instrução, dando-se ciência ao Juízo da 8ª VT de Fortaleza que não

apresentou qualquer óbice quanto à oitiva da testemunha Antonio

Savio Silva Barros, via SISDOV e, em horário designado por este

Juízo.

Este despacho tem força de ofício.

GUARAPARI/ES, 19 de março de 2024.

    VITOR HUGO VIEIRA MIGUEL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000523-45.2023.5.17.0151
RECLAMANTE FRANCISCA REGIANA COLLIARD

ADVOGADO TIAGO DOS SANTOS RIBEIRO(OAB:
40046/GO)

ADVOGADO GUSTAVO DOS SANTOS(OAB:
64241/GO)

RECLAMADO HL TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO LUCAS FROTA RODRIGUES(OAB:
29383/CE)

TESTEMUNHA FABRICIO FABIANO FERNANDES
GURGEL

TESTEMUNHA ANTONIO SAVIO SILVA BARROS

TESTEMUNHA FRANCISCO ELKER LIMA
FERNANDES

Intimado(s)/Citado(s):

  - HL TRANSPORTES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9c3bdab

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc,

A 3ª Vara do Trabalho de Mossoró-RN, nos autos da Carta

Precatória 83-30.2024.5.21.0013, informa que o dia e horários

reservados naquela unidade para audiências via sistema SISDOV,

são as segundas-feiras, no horário entre às 09 horas e 11 horas

(id.0a860ad), ou seja, em horários incompatíveis com as audiências

designadas por este Juízo, inviabilizando, por ora, a oitiva das

testemunhas Fabricio Fabiano Fernandes Gurgel e Francisco Elker

Lima Fernandes, via SISDOV.

Por sua vez, a 8ª Vara do Trabalho de Fortaleza, nos autos da

Carta Precatória 160-44.2024.5.07.0008 (id.48e3bea) solicita

informações acerca da data de audiência a ser designada por este

Juízo Deprecante, para fins de intimação da testemunha Antonio

Savio Silva Barros.

Considerando que o Juízo da 3ª VT de Mossoró informa a

disponibilidade de sala de audiência em horário incompatível com

as pautas designadas nesta Especializada, expeça-se ofício àquele

Juízo solicitando informações acerca da possibilidade de

disponibilizar equipamento necessário à oitiva das testemunhas

Fabricio Fabiano Fernandes Gurgel e Francisco Elker Fernandes,

em ambiente diverso da sala de audiência reservada naquela
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unidade, a fim de que este Juízo possa inquirir as testemunhas

citadas, via SISDOV.

Ressalte-se que tal procedimento, em observância ao princípio de

colaboração, está sendo viabilizado perante outros juízos.

Vindo a resposta, inclua-se o feito em pauta para encerramento da

instrução, dando-se ciência ao Juízo da 8ª VT de Fortaleza que não

apresentou qualquer óbice quanto à oitiva da testemunha Antonio

Savio Silva Barros, via SISDOV e, em horário designado por este

Juízo.

Este despacho tem força de ofício.

GUARAPARI/ES, 19 de março de 2024.

    VITOR HUGO VIEIRA MIGUEL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0000281-86.2023.5.17.0151
EXEQUENTE PEDRO TEIXEIRA RODRIGUES

ADVOGADO MARCELO S THIAGO PEREIRA(OAB:
4955/ES)

EXECUTADO NIPLAN ENGENHARIA S.A.

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 15111/ES)

EXECUTADO KLABIN S.A.

ADVOGADO MARIELI CRISTINA PIAIA(OAB:
81460/PR)

ADVOGADO JOAQUIM MIRO(OAB: 15181/PR)

ADVOGADO CLAUDINEI ARISTIDES
BOSCHIERO(OAB: 105869/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KLABIN S.A.

  - NIPLAN ENGENHARIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 50b0102

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Considerando que o valor depositado a título de entrada do

parcelamento (R$ 13.539,29) está vinculado aos autos principais,

proceda-se à transferência para os presentes autos, de modo a

possibilitar a expedição de alvará.

Atente-se a reclamada para que os próximos depósitos sejam

sempre vinculados aos presentes autos.

Proceda-se ainda transferência do valor depositado pela 2ª

reclamada (R$ 45.130,99) para estes autos e aguarde-se a

determinação de liberação, conforme despacho Id 748c9ed.

Traslade-se cópia do presente despacho para os autos principais.

GUARAPARI/ES, 19 de março de 2024.

    VITOR HUGO VIEIRA MIGUEL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000387-87.2019.5.17.0151
RECLAMANTE CREMILSON PEREIRA

ADVOGADO FABIO JORGE DELATORRE
LEITE(OAB: 12131/ES)

RECLAMADO PAULO LUIZ LACORTE

ADVOGADO JORDANNA DE SOUZA
ALVARENGA(OAB: 29816/ES)

ADVOGADO LUARA DE MEDEIROS LUZIA(OAB:
33907/ES)

RECLAMADO MARCELO GOMES PRATA

ADVOGADO LUARA DE MEDEIROS LUZIA(OAB:
33907/ES)

ADVOGADO JORDANNA DE SOUZA
ALVARENGA(OAB: 29816/ES)

RECLAMADO CRONOS CONSTRUCAO E
MONTAGEM LTDA

ADVOGADO FABIO RODRIGUES PINTO(OAB:
22839/ES)

ADVOGADO MARCIO XAVIER QUINTINO(OAB:
25830/ES)

RECLAMADO LORENGE SPE 138
EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO
LTDA

ADVOGADO ALBERTO NEMER NETO(OAB:
12511/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CREMILSON PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a3229cf

proferida nos autos.

DESPACHO

Vistos etc,

Incluam-se os executados no BDNT.

Sem prejuízo da determinação supra, intime-se o exequente para

manifestação acerca das pesquisas realizadas nos autos, bem

como para indicar meios eficazes ao prosseguimento da execução,

em 5 dias, sob pena de suspensão da ação na forma disposta no

art. 11-A da CLT.

GUARAPARI/ES, 19 de março de 2024.

    VITOR HUGO VIEIRA MIGUEL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0000736-51.2023.5.17.0151
REQUERENTE ROGERIO ALBANI
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ADVOGADO ELAINY CASSIA DE MOURA(OAB:
18189/ES)

REQUERIDO SPRINK SEGURANCA CONTRA
INCENDIO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROGERIO ALBANI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 533af85

proferida nos autos.

SENTENÇA DE LIQUIDAÇÃO

Porque ajustada à coisa julgada e à legislação aplicável à espécie,

HOMOLOGO os cálculos apresentados pelo requerente (Id

cbef429) e devidamente atualizados pelo calculista do juízo ( id

b26b721), para que produzam seus efeitos legais.

Expeça-se certidão para habilitação no Juízo da Recuperação

Judicial/ Juízo da Falência, cuja entrega ao Juízo Competente cabe

ao interessado, em conformidade com o Provimento 1/2012 da

CGJT e art. 80 da consolidação dos Provimentos da CGJT.

Processos como este eram mantidos no arquivo provisório das

varas para não serem remetidos ao Arquivo Geral do Tribunal em

razão do risco de serem incinerados após o decurso dos anos. A

justificativa era a falta de espaço físico.

Acontece que, com o PJe, não há mais qualquer razão para que os

autos continuem a tramitar nesta Especializada na condição de

processo suspenso, servindo apenas para alimentar dados

estatísticos que comprometem a produtividade da Unidade

Judiciária como um todo.

Assim, considerando a falta de competência material, ao menos por

ora, para a prática de atos de execução por esta Justiça

Especializada, com registro de que, caso o crédito não seja pago no

Juízo da Recuperação Judicial ou no Juízo da Falência, o credor

poderá solicitar o desarquivamento para prosseguimento nesta

Especializada, sem qualquer prejuízo, portanto, determino o

arquivamento definitivo do presente feito.

Pelo exposto, a execução nestes autos está encerrada, por

ausência de pressuposto para seu regular prosseguimento

(competência do Juízo), nos termos do art. 485, IV, c/c art. 771,

parágrafo único, ambos do CPC, aplicáveis subsidiariamente ao

Processo do Trabalho, nos termos do art. 769 da CLT.

Intimem-se as partes.

Decorrido o prazo legal, arquive-se com baixa.

GUARAPARI/ES, 19 de março de 2024.

    VITOR HUGO VIEIRA MIGUEL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000410-57.2024.5.17.0151
RECLAMANTE LUCIENE GIL DE SOUZA SILVA

ADVOGADO MARIA DE FATIMA MONTEIRO(OAB:
269-B/ES)

ADVOGADO STEFANO POVEGLIANO(OAB:
26013/ES)

RECLAMADO Marcio Antonio Vazzoler

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIENE GIL DE SOUZA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a6984ba

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Ao analisar os presentes autos, este juízo constatou que não há

pedidos liquidados, tampouco a indicação de como foram

encontrados os valores atribuídos “por estimativa” às verbas

requeridas, principalmente às de trato sucessivo, como por

exemplo, os relativos às horas extras e seus reflexos, acúmulo de

função.

A ausência da memória de cálculos com a consequente

demonstração dos parâmetros utilizados para encontrar os valores

atribuídos impossibilita o exercício, de forma plena, do direito ao

contraditório e à ampla defesa, e ainda a análise do próprio juízo,

além de ir contra a própria legislação trabalhista. Vejamos:

Diz o artigo 840, §§1º e 3º, da CLT:

"Art. 840 - A reclamação poderá ser escrita ou verbal.

§ 1o Sendo escrita, a reclamação deverá conter a designação do

juízo, a qualificação das partes, a breve exposição dos fatos de que

resulte o dissídio, o pedido, que deverá ser certo, determinado e

com indicação de seu valor, a data e a assinatura do reclamante ou

de seu representante

(…)

§ 3o Os pedidos que não atendam ao disposto no § 1o deste artigo

serão julgados extintos sem resolução do mérito. "

Já o artigo 852-B da CLT, que trata das ações distribuídas pelo Rito
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Sumaríssimo diz o seguinte:

"Art. 852-B. Nas reclamações enquadradas no procedimento

sumaríssimo: 

I - o pedido deverá ser certo ou determinado e indicará o valor

correspondente;

(…)

§ 1º O não atendimento, pelo reclamante, do disposto nos incisos I

e II deste artigo importará no arquivamento da reclamação e

condenação ao pagamento de custas sobre o valor da causa. "

Diante do exposto, com fito de evitar-se eventual alegação de

decisão surpresa e em respeito ao princípio da primazia da

resolução do mérito, concedo à parte autora o prazo de 15 dias, nos

termos do artigo 321 do CPC, observados os artigos 840, §3º, da

CLT (Rito Ordinário), 852-B, §1º, da CLT (Rito Sumaríssimo) sob

pena de indeferimento, para que emende a petição inicial,

observando-se o que dispõe o art. 86 do Provimento Consolidado

Presi Secor nº 01/2005, verbis:

“Art. 86. As partes e os peritos, quando da apresentação de

cálculos referentes a processos em curso nas Varas do Trabalho

deste Regional, deverão, preferencialmente, utilizar a versão

distribuída do PJe-Calc, encaminhando à Vara do Trabalho de

origem, via e-mail, a exportação dos dados em conjunto com o PDF

dos relatórios. Parágrafo único. Aqueles que não utilizarem o PJe-

Calc deverão encaminhar à Vara do Trabalho de origem, via e-mail,

os relatórios em PDF e toda a memória de cálculo em formato XLS

OU XLSX. ”

A parte deverá demonstrar os valores a título de contribuição

previdenciária, conforme preconiza o §1º-B do art. 879 da CLT, bem

como observar a Instrução Normativa RFB nº 1.500/2014, no que se

refere ao imposto de renda.

Deverá, ainda, na forma do art. 86 do Provimento Consolidado

deste Regional, encaminhar, por meios eletrônicos para o endereço

<guav01@trtes.jus.br>, os arquivos das planilhas no formato PJC

(PJe-Calc).

Caso hajam testemunhas a serem ouvidas que residam em

outra comarca, para fins de viabilização do agendamento de

sala para oitiva de testemunha via SISDOV, no mesmo prazo de

15 dias, deverão as partes arrolá-las, e serão eventualmente

ouvidas na sede do foro de seu domicílio, independentemente

de intimação, cabendo aos interessados dar-lhes ciência, nos

termos do ATO PRESI SECOR Nº 10/2023, artigo 5º, § 4º, em

petição apartada com descrição: “Rol de testemunhas para

oitiva em outro juízo”, tudo para fins de rápida identificação

pela secretaria do juízo.

Retire-se o feito de pauta.

Apresentada em termos a emenda à inicial, designe-se nova

audiência.

Após, notifique-se o(a) reclamante e cite-se o(a) reclamado(a).

GUARAPARI/ES, 19 de março de 2024.

    VITOR HUGO VIEIRA MIGUEL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000403-65.2024.5.17.0151
RECLAMANTE WASHINGTON DOS SANTOS SOUZA

ADVOGADO GIOVANNA MODENA
COUTINHO(OAB: 452706/SP)

RECLAMADO MONDIAL CONSTRUCOES E
SERVICOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - WASHINGTON DOS SANTOS SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1dd9ccc

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Ao analisar os presentes autos, este juízo constatou que não há

pedidos liquidados, tampouco a indicação de como foram

encontrados os valores atribuídos “por estimativa” às verbas

requeridas, principalmente às de trato sucessivo, como por

exemplo, os relativos ao adicional de insalubridade e seus reflexos.

A ausência da memória de cálculos com a consequente

demonstração dos parâmetros utilizados para encontrar os valores

atribuídos impossibilita o exercício, de forma plena, do direito ao

contraditório e à ampla defesa, e ainda a análise do próprio juízo,

além de ir contra a própria legislação trabalhista. Vejamos:

Diz o artigo 840, §§1º e 3º, da CLT:

"Art. 840 - A reclamação poderá ser escrita ou verbal.

§ 1o Sendo escrita, a reclamação deverá conter a designação do

juízo, a qualificação das partes, a breve exposição dos fatos de que

resulte o dissídio, o pedido, que deverá ser certo, determinado e

com indicação de seu valor, a data e a assinatura do reclamante ou

de seu representante

(…)

§ 3o Os pedidos que não atendam ao disposto no § 1o deste artigo

serão julgados extintos sem resolução do mérito. "

Já o artigo 852-B da CLT, que trata das ações distribuídas pelo Rito

Sumaríssimo diz o seguinte:
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"Art. 852-B. Nas reclamações enquadradas no procedimento

sumaríssimo: 

I - o pedido deverá ser certo ou determinado e indicará o valor

correspondente;

(…)

§ 1º O não atendimento, pelo reclamante, do disposto nos incisos I

e II deste artigo importará no arquivamento da reclamação e

condenação ao pagamento de custas sobre o valor da causa. "

Diante do exposto, com fito de evitar-se eventual alegação de

decisão surpresa e em respeito ao princípio da primazia da

resolução do mérito, concedo à parte autora o prazo de 15 dias, nos

termos do artigo 321 do CPC, observados os artigos 840, §3º, da

CLT (Rito Ordinário), 852-B, §1º, da CLT (Rito Sumaríssimo) sob

pena de indeferimento, para que emende a petição inicial,

observando-se o que dispõe o art. 86 do Provimento Consolidado

Presi Secor nº 01/2005, verbis:

“Art. 86. As partes e os peritos, quando da apresentação de

cálculos referentes a processos em curso nas Varas do Trabalho

deste Regional, deverão, preferencialmente, utilizar a versão

distribuída do PJe-Calc, encaminhando à Vara do Trabalho de

origem, via e-mail, a exportação dos dados em conjunto com o PDF

dos relatórios. Parágrafo único. Aqueles que não utilizarem o PJe-

Calc deverão encaminhar à Vara do Trabalho de origem, via e-mail,

os relatórios em PDF e toda a memória de cálculo em formato XLS

OU XLSX. ”

A parte deverá demonstrar os valores a título de contribuição

previdenciária, conforme preconiza o §1º-B do art. 879 da CLT, bem

como observar a Instrução Normativa RFB nº 1.500/2014, no que se

refere ao imposto de renda.

Deverá, ainda, na forma do art. 86 do Provimento Consolidado

deste Regional, encaminhar, por meios eletrônicos para o endereço

<guav01@trtes.jus.br>, os arquivos das planilhas no formato PJC

(PJe-Calc).

Caso hajam testemunhas a serem ouvidas que residam em

outra comarca, para fins de viabilização do agendamento de

sala para oitiva de testemunha via SISDOV, no mesmo prazo de

15 dias, deverão as partes arrolá-las, e serão eventualmente

ouvidas na sede do foro de seu domicílio, independentemente

de intimação, cabendo aos interessados dar-lhes ciência, nos

termos do ATO PRESI SECOR Nº 10/2023, artigo 5º, § 4º, em

petição apartada com descrição: “Rol de testemunhas para

oitiva em outro juízo”, tudo para fins de rápida identificação

pela secretaria do juízo.

Retire-se o feito de pauta.

Apresentada em termos a emenda à inicial, designe-se nova

audiência.

Após, notifique-se o(a) reclamante e cite-se o(a) reclamado(a).

GUARAPARI/ES, 19 de março de 2024.

    VITOR HUGO VIEIRA MIGUEL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000140-33.2024.5.17.0151
RECLAMANTE MESSIAS CARVALHO DE ARAUJO

ADVOGADO BETINA VIDIGAL CAMPBELL
QUINTEIRO(OAB: 15742/ES)

ADVOGADO TASSIO ERNESTO FRANCO
BRUNORO(OAB: 32607/ES)

RECLAMADO PAULO CESAR MATTOS SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MESSIAS CARVALHO DE ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ee548ab

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Ante a proximidade da audiência e a exiguidade de tempo para

tomada de outras medidas, fica mantida a audiência, devendo o

autor naquela oportunidade informar o novo endereço para citação

do reclamado, de acordo com as condições enumeradas no

#id:be3018e para a realização da futura diligência com êxito.

Fica intimada a parte com a publicação deste despacho no DEJT.

Mantidas todas as determinações anteriores.

GUARAPARI/ES, 19 de março de 2024.

    VITOR HUGO VIEIRA MIGUEL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000431-67.2023.5.17.0151
RECLAMANTE LETICIA BORGES ELEOTERIO

ADVOGADO KARLA BRILHANTE PARADIZO(OAB:
30358/ES)

RECLAMADO LABORATORIO SANTA ANA LTDA

ADVOGADO CHEIZE BERNARDO BUTERI
MACHADO DUARTE(OAB: 6512/ES)

PERITO PEDRO ANTONIO GUASTI JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - LABORATORIO SANTA ANA LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2260495

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista que o feito não tramita sob a chancela do Juízo

100% Digital, repisa-se o despacho de #id:8772ace, quanto aos

requerimentos em dissonância com o ATO PRESI SECOR Nº

10/2023:

"Ficam cientes, também, de que quaisquer requerimentos que

não atendam a essas diretrizes e ao ATO PRESI SECOR Nº

10/2023 ficam, desde já, indeferidos."

Ficam cientes as partes dos esclarecimentos prestados pelo perito

#id:8772ace, podendo manifestar-se até a audiência.

Partes cientificadas por intermédio de seus respectivos advogados

com a publicação deste despacho no DEJT.

GUARAPARI/ES, 19 de março de 2024.

    VITOR HUGO VIEIRA MIGUEL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000431-67.2023.5.17.0151
RECLAMANTE LETICIA BORGES ELEOTERIO

ADVOGADO KARLA BRILHANTE PARADIZO(OAB:
30358/ES)

RECLAMADO LABORATORIO SANTA ANA LTDA

ADVOGADO CHEIZE BERNARDO BUTERI
MACHADO DUARTE(OAB: 6512/ES)

PERITO PEDRO ANTONIO GUASTI JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - LETICIA BORGES ELEOTERIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2260495

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista que o feito não tramita sob a chancela do Juízo

100% Digital, repisa-se o despacho de #id:8772ace, quanto aos

requerimentos em dissonância com o ATO PRESI SECOR Nº

10/2023:

"Ficam cientes, também, de que quaisquer requerimentos que

não atendam a essas diretrizes e ao ATO PRESI SECOR Nº

10/2023 ficam, desde já, indeferidos."

Ficam cientes as partes dos esclarecimentos prestados pelo perito

#id:8772ace, podendo manifestar-se até a audiência.

Partes cientificadas por intermédio de seus respectivos advogados

com a publicação deste despacho no DEJT.

GUARAPARI/ES, 19 de março de 2024.

    VITOR HUGO VIEIRA MIGUEL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000097-96.2024.5.17.0151
RECLAMANTE GENILDO BRASIL DA SILVA

ADVOGADO MURILO BARRETO DO
NASCIMENTO(OAB: 209676/RJ)

RECLAMADO AMBEV S.A.

RECLAMADO TRANSPORTADORA JOLIVAN LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GENILDO BRASIL DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID eb4922d

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc,

ID.7a6ce2f: Defiro a dilação de prazo requerida pela parte autora,

por mais 10 dias.

Intime-se.

Apresentada a emenda, inclua-se em pauta.

Após, intime-se o autor e cite-se a ré (art. 844 da CLT).

Caso contrário, retornem conclusos para extinção.

GUARAPARI/ES, 19 de março de 2024.

    VITOR HUGO VIEIRA MIGUEL

    Juiz do Trabalho Titular

VARA DO TRABALHO DE LINHARES

Notificação

Processo Nº ATOrd-0001108-67.2023.5.17.0161
RECLAMANTE GERANAN FERREIRA CRUZ

ADVOGADO MARCOS ANDRE AMORIM
PIMENTEL(OAB: 19829/ES)

RECLAMADO PANAN - INDUSTRIA DE MADEIRAS
E MOVEIS LTDA

ADVOGADO GUSTAVO SILVERIO DA
FONSECA(OAB: 16982/ES)

PERITO GENEVIEVI ROSA DE SOUZA
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PERITO TARCIO TORIBIO RODRIGUES
MOREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GERANAN FERREIRA CRUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Por meio desta intimação eletrônica, que será publicada no Diário

Eletrônico da Justiça do Trabalho - DEJT, as partes, por meio de

seus advogados, ficam cientes dos esclarecimentos/laudo

complementar apresentado pelo perito, id n.cc01f22  .

LINHARES/ES, 18 de março de 2024.

ALTAISA PORTO VIEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001108-67.2023.5.17.0161
RECLAMANTE GERANAN FERREIRA CRUZ

ADVOGADO MARCOS ANDRE AMORIM
PIMENTEL(OAB: 19829/ES)

RECLAMADO PANAN - INDUSTRIA DE MADEIRAS
E MOVEIS LTDA

ADVOGADO GUSTAVO SILVERIO DA
FONSECA(OAB: 16982/ES)

PERITO GENEVIEVI ROSA DE SOUZA

PERITO TARCIO TORIBIO RODRIGUES
MOREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PANAN - INDUSTRIA DE MADEIRAS E MOVEIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Por meio desta intimação eletrônica, que será publicada no Diário

Eletrônico da Justiça do Trabalho - DEJT, as partes, por meio de

seus advogados, ficam cientes dos esclarecimentos/laudo

complementar apresentado pelo perito, id n.cc01f22  .

LINHARES/ES, 18 de março de 2024.

ALTAISA PORTO VIEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0024700-97.2010.5.17.0161
RECLAMANTE JOEL DE AGUILAR CARDOSO

ADVOGADO RODRIGO DA SILVA CARVALHO
AGUM(OAB: 14736/ES)

RECLAMADO ENGEVIX ENGENHARIA E
PROJETOS S/A

ADVOGADO RENATO OLIVEIRA MARTINS
BOGNER(OAB: 286734/SP)

RECLAMADO PARANASA ENGENHARIA E
COMERCIO S/A

ADVOGADO RENATO FERREIRA
AMERICANO(OAB: 117868/MG)

ADVOGADO CARLOS SCHIRMER
CARDOSO(OAB: 65738/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARLON RIBEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOEL DE AGUILAR CARDOSO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Por meio desta notificação eletrônica, a ser publicada no Diário

Eletrônico da Justiça do Trabalho - DEJT, fica(m) V. Sa(s).

intimado(s) para manifestação acerca dos embargos à arrematação,

em 5 dias.

LINHARES/ES, 18 de março de 2024.

ALESSANDRA OLIVEIRA DA SILVA CLER

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000281-90.2022.5.17.0161
RECLAMANTE ALESSANDRA SANTOS PEREIRA

ADVOGADO EBER OSVALDO NUNO
RIBEIRO(OAB: 9370/ES)

RECLAMADO CREUZA DE OLIVEIRA SOUZA

RECLAMADO CREUZA DE OLIVEIRA SOUZA
08965718740

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALESSANDRA SANTOS PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 20f1b02

proferido nos autos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212000
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Advogado do RECLAMANTE: EBER OSVALDO NUNO RIBEIRO

AOSC

DESPACHO

Vistos etc.

Intime-se o exequente para ciência da notificação devolvida pelos

correios com a justificativa "não existe o número indicado", bem

como para informar o endereço atualizado da reclamada Creuza de

Oliveira Souza, em 10 dias.

LINHARES/ES, 18 de março de 2024.

    LUIS EDUARDO SOARES FONTENELLE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000253-59.2021.5.17.0161
RECLAMANTE MARIZA SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO EDSON FERREIRA DE PAULA(OAB:
4809/ES)

ADVOGADO VANUZA PEDRO MARGOTTO(OAB:
25450/ES)

RECLAMANTE RAFAELA DOS SANTOS ALVES

ADVOGADO EDSON FERREIRA DE PAULA(OAB:
4809/ES)

ADVOGADO VANUZA PEDRO MARGOTTO(OAB:
25450/ES)

RECLAMADO GMQ FACILITES CONSULTORIA
HOSPITALARES LTDA

PERITO MARCELA GONCALVES BARBOSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIZA SILVA DOS SANTOS

  - RAFAELA DOS SANTOS ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b0399e4

proferida nos autos.

Advogados do RECLAMANTE: EDSON FERREIRA DE PAULA,

VANUZA PEDRO MARGOTTO

FEA

DECISÃO

Homologo os cálculos das autoras, integrados pelas novas

atualizações da Contadoria, 5e1c7c6,  por entendê-los corretos.

Intima-se a parte exequente para que proceda na forma do Art.

878, da CLT, requerendo expressamente a execução, em 10

dias. Neste caso, fica ciente de que está anuindo com a utilização

de ferramentas de pesquisa de bens e direitos e com o acesso a

bancos de dados públicos e privados, por meio de convênios

firmados com outros órgãos, visando identificar os meios para

entrega da prestação jurisdicional, bem como concordando com

eventual aplicação da desconsideração da personalidade jurídica e

reunião de execuções, com respectiva inclusão de outras pessoas

no polo passivo, se necessário.

Fica o(a) autor(a) advertido(a) que o seu silêncio poderá ensejar a

suspensão da tramitação processual, podendo, ao final de 02(dois)

anos, ser declarada a prescrição intercorrente, nos termos do art 11

-A,§ 1º, da CLT.

Cientes a parte autora, na pessoa de seus advogados, com a

publicação no DEJT.

LINHARES/ES, 18 de março de 2024.

    LUIS EDUARDO SOARES FONTENELLE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0049700-94.2013.5.17.0161
RECLAMANTE CLENILTON GAMA CORREIA

ADVOGADO OZIEL NOGUEIRA ALMEIDA(OAB:
14388/ES)

RECLAMADO ABF ENGENHARIA SERVICOS E
COMERCIO LTDA

ADVOGADO WELITON ROGER ALTOE(OAB:
7070/ES)

RECLAMADO EDP ESPIRITO SANTO
DISTRIBUICAO DE ENERGIA S.A.

ADVOGADO SANDRO VIEIRA DE MORAES(OAB:
6725/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ABF ENGENHARIA SERVICOS E COMERCIO LTDA

  - EDP ESPIRITO SANTO DISTRIBUICAO DE ENERGIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212000
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 21d6e4d

proferido nos autos.

Advogado do RECLAMANTE: OZIEL NOGUEIRA ALMEIDA

Advogados do RECLAMADO: SANDRO VIEIRA DE MORAES,

WELITON ROGER ALTOE

FEA

DESPACHO

Intimem-se as partes para, em 10 dias, sucessivos iniciando-se

pela(s) ré(s), confeccionar seus cálculos de liquidação diretamente

no sistema PJe-Calc que poderá ser acessado através do link

http://www.trtes.jus.br/principal/atividade-judiciaria/pje, inclusive

quanto aos valores devidos à Seguridade Social, em face do que

determina o art.114, VIII, da Constituição Federal. Os cálculos

deverão ser exportados no formato PJC e encaminhados para o e

-mail linv01@trtes.jus.br, bem como apresentados por meio de

petição diretamente no processo.

Ao se manifestar sobre os cálculos da ré, deverá o autor apontar

especificamente os itens e valores de discordância, e/ou carrear as

que considerar corretas.

Apresentados os cálculos, a Contadoria deverá analisá-los e

encaminhar os autos, caso necessário, à União (Contribuição

Previdenciária), que deverá limitar os cálculos às verbas deferidas

em sentença.

Observe a Secretaria que há condenação subsidiária em face de

EDP Espírito Santos Distribuição de Energia S.A.

Cientes as partes, nas pessoas de seus advogados, com a

publicação no DEJT.

LINHARES/ES, 18 de março de 2024.

    LUIS EDUARDO SOARES FONTENELLE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0049700-94.2013.5.17.0161
RECLAMANTE CLENILTON GAMA CORREIA

ADVOGADO OZIEL NOGUEIRA ALMEIDA(OAB:
14388/ES)

RECLAMADO ABF ENGENHARIA SERVICOS E
COMERCIO LTDA

ADVOGADO WELITON ROGER ALTOE(OAB:
7070/ES)

RECLAMADO EDP ESPIRITO SANTO
DISTRIBUICAO DE ENERGIA S.A.

ADVOGADO SANDRO VIEIRA DE MORAES(OAB:
6725/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLENILTON GAMA CORREIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 21d6e4d

proferido nos autos.

Advogado do RECLAMANTE: OZIEL NOGUEIRA ALMEIDA

Advogados do RECLAMADO: SANDRO VIEIRA DE MORAES,

WELITON ROGER ALTOE

FEA

DESPACHO

Intimem-se as partes para, em 10 dias, sucessivos iniciando-se

pela(s) ré(s), confeccionar seus cálculos de liquidação diretamente

no sistema PJe-Calc que poderá ser acessado através do link

http://www.trtes.jus.br/principal/atividade-judiciaria/pje, inclusive

quanto aos valores devidos à Seguridade Social, em face do que

determina o art.114, VIII, da Constituição Federal. Os cálculos

deverão ser exportados no formato PJC e encaminhados para o e

-mail linv01@trtes.jus.br, bem como apresentados por meio de

petição diretamente no processo.

Ao se manifestar sobre os cálculos da ré, deverá o autor apontar

especificamente os itens e valores de discordância, e/ou carrear as

que considerar corretas.

Apresentados os cálculos, a Contadoria deverá analisá-los e

encaminhar os autos, caso necessário, à União (Contribuição

Previdenciária), que deverá limitar os cálculos às verbas deferidas

em sentença.

Observe a Secretaria que há condenação subsidiária em face de

EDP Espírito Santos Distribuição de Energia S.A.

Cientes as partes, nas pessoas de seus advogados, com a

publicação no DEJT.

LINHARES/ES, 18 de março de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212000
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    LUIS EDUARDO SOARES FONTENELLE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ConPag-0000875-70.2023.5.17.0161
CONSIGNANTE ARGOSVIG SEGURANCA,

VIGILANCIA E INTELIGENCIA EIRELI

ADVOGADO RODSON ANDRE PERIM(OAB:
22620/ES)

CONSIGNATÁRIO ESPÓLIO DO Sr. AUGUSTO DOS
SANTOS MONTEIRO CPF:
045.024.815-13

ADVOGADO TCHARLES PEREIRA SOUZA
EWALD(OAB: 36240/ES)

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESPÓLIO DO Sr. AUGUSTO DOS SANTOS MONTEIRO CPF:
045.024.815-13

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 046838a

proferido nos autos.

DESPACHO

Intimem-se as partes para, em 10 dias, sucessivos iniciando-se

pela(s) consignante, confeccionar seus cálculos de liquidação

diretamente no sistema PJe-Calc que poderá ser acessado através

do link http://www.trtes.jus.br/principal/atividade-judiciaria/pje,

inclusive quanto aos valores devidos à Seguridade Social, em face

do que determina o art.114, VIII, da Constituição Federal. Os

cálculos deverão ser exportados no formato PJC e encaminhados

para o e-mail linv01@trtes.jus.br, bem como apresentados por

meio de petição diretamente no processo.

Ao se manifestar sobre os cálculos do consignante, deverá o

consignatário apontar especificamente os itens e valores de

discordância, e/ou carrear as que considerar corretas.

Dê-se ciência ao MPT, pelo sistema.

Apresentados os cálculos, a Contadoria deverá analisá-los e

encaminhar os autos, caso necessário, à União (Contribuição

Previdenciária), que deverá limitar os cálculos às verbas deferidas

em sentença.

Cientes as partes, nas pessoas de seus advogados, com a

publicação no DEJT.

LINHARES/ES, 18 de março de 2024.

    LUIS EDUARDO SOARES FONTENELLE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ConPag-0000875-70.2023.5.17.0161
CONSIGNANTE ARGOSVIG SEGURANCA,

VIGILANCIA E INTELIGENCIA EIRELI

ADVOGADO RODSON ANDRE PERIM(OAB:
22620/ES)

CONSIGNATÁRIO ESPÓLIO DO Sr. AUGUSTO DOS
SANTOS MONTEIRO CPF:
045.024.815-13

ADVOGADO TCHARLES PEREIRA SOUZA
EWALD(OAB: 36240/ES)

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARGOSVIG SEGURANCA, VIGILANCIA E INTELIGENCIA
EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 046838a

proferido nos autos.

DESPACHO

Intimem-se as partes para, em 10 dias, sucessivos iniciando-se

pela(s) consignante, confeccionar seus cálculos de liquidação

diretamente no sistema PJe-Calc que poderá ser acessado através

do link http://www.trtes.jus.br/principal/atividade-judiciaria/pje,

inclusive quanto aos valores devidos à Seguridade Social, em face

do que determina o art.114, VIII, da Constituição Federal. Os

cálculos deverão ser exportados no formato PJC e encaminhados

para o e-mail linv01@trtes.jus.br, bem como apresentados por

meio de petição diretamente no processo.

Ao se manifestar sobre os cálculos do consignante, deverá o

consignatário apontar especificamente os itens e valores de

discordância, e/ou carrear as que considerar corretas.

Dê-se ciência ao MPT, pelo sistema.

Apresentados os cálculos, a Contadoria deverá analisá-los e

encaminhar os autos, caso necessário, à União (Contribuição

Previdenciária), que deverá limitar os cálculos às verbas deferidas

em sentença.

Cientes as partes, nas pessoas de seus advogados, com a

publicação no DEJT.

LINHARES/ES, 18 de março de 2024.

    LUIS EDUARDO SOARES FONTENELLE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000549-23.2017.5.17.0161
RECLAMANTE VICENTE ANTONIO MACEDO
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ADVOGADO NICOLAS MARCONDES NUNO
RIBEIRO(OAB: 25800/ES)

ADVOGADO EZEQUIEL NUNO RIBEIRO(OAB:
7686/ES)

RECLAMADO RICARDO LUIZ RODRIGUES
MONTEIRO

ADVOGADO CAIO MARTINS RAMOS(OAB:
34681/ES)

ADVOGADO NILBERTO RAMOS DA SILVA(OAB:
16537/ES)

RECLAMADO CONSTRUTORA R MONTEIRO
EIRELI

ADVOGADO PRISCILA RAMOS BONELI(OAB:
19159/ES)

ADVOGADO ARTHUR PINTO DE ANDRADE(OAB:
19667/ES)

RECLAMADO MPAR PARTICIPACOES E
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
LTDA

RECLAMADO MARIA LILIA MESQUITA MONTEIRO

ADVOGADO MAYARA BORGES PEREIRA(OAB:
18361/ES)

RECLAMADO MINERADORA NOVA ALMEIDA LTDA
- ME

RECLAMADO RODRIGO MESQUITA MONTEIRO

RECLAMADO MARCELO DE ABREU E LIMA

TESTEMUNHA HUDSON HELMUT FOEGER

TESTEMUNHA LUIS MARIO VANELI

PERITO ANTONIO EUSTAQUIO ARAUJO

TESTEMUNHA JULIO CEZAR ZENI

TERCEIRO
INTERESSADO

MPAR PARTICIPACOES E
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
LTDA

ADVOGADO TIAGO ROCON ZANETTI(OAB:
13753/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VICENTE ANTONIO MACEDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 696ebf7

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    LUIS EDUARDO SOARES FONTENELLE

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000549-23.2017.5.17.0161
RECLAMANTE VICENTE ANTONIO MACEDO

ADVOGADO NICOLAS MARCONDES NUNO
RIBEIRO(OAB: 25800/ES)

ADVOGADO EZEQUIEL NUNO RIBEIRO(OAB:
7686/ES)

RECLAMADO RICARDO LUIZ RODRIGUES
MONTEIRO

ADVOGADO CAIO MARTINS RAMOS(OAB:
34681/ES)

ADVOGADO NILBERTO RAMOS DA SILVA(OAB:
16537/ES)

RECLAMADO CONSTRUTORA R MONTEIRO
EIRELI

ADVOGADO PRISCILA RAMOS BONELI(OAB:
19159/ES)

ADVOGADO ARTHUR PINTO DE ANDRADE(OAB:
19667/ES)

RECLAMADO MPAR PARTICIPACOES E
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
LTDA

RECLAMADO MARIA LILIA MESQUITA MONTEIRO

ADVOGADO MAYARA BORGES PEREIRA(OAB:
18361/ES)

RECLAMADO MINERADORA NOVA ALMEIDA LTDA
- ME

RECLAMADO RODRIGO MESQUITA MONTEIRO

RECLAMADO MARCELO DE ABREU E LIMA

TESTEMUNHA HUDSON HELMUT FOEGER

TESTEMUNHA LUIS MARIO VANELI

PERITO ANTONIO EUSTAQUIO ARAUJO

TESTEMUNHA JULIO CEZAR ZENI

TERCEIRO
INTERESSADO

MPAR PARTICIPACOES E
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
LTDA

ADVOGADO TIAGO ROCON ZANETTI(OAB:
13753/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSTRUTORA R MONTEIRO EIRELI

  - MARIA LILIA MESQUITA MONTEIRO

  - RICARDO LUIZ RODRIGUES MONTEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 696ebf7

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    LUIS EDUARDO SOARES FONTENELLE

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ConPag-0000775-86.2021.5.17.0161
CONSIGNANTE ARIVABENE SERVICOS E MATERIAL

DE CONSTRUCAO LTDA

ADVOGADO GEORGIA RIBETI DE FREITAS
DUARTE(OAB: 8671/ES)

ADVOGADO GEORGE DUARTE FREITAS
FILHO(OAB: 3953/ES)

ADVOGADO THYAGO SALVADOR DE
FREITAS(OAB: 14975/ES)

CONSIGNATÁRIO E.M.S.R.

ADVOGADO VINICIUS GONCALVES DE
CARVALHO(OAB: 31505/ES)

ADVOGADO MARIA JOAQUINA DAS NEVES
OLIVEIRA FONSECA(OAB: 33703/ES)

CONSIGNATÁRIO ELIELMA SILVA BARBOSA

ADVOGADO VINICIUS GONCALVES DE
CARVALHO(OAB: 31505/ES)

ADVOGADO MARIA JOAQUINA DAS NEVES
OLIVEIRA FONSECA(OAB: 33703/ES)

CONSIGNATÁRIO PATRICIA PEREIRA DA HORA
BARRETO

CONSIGNATÁRIO STHEPHANY BARRETO RANGEL

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212000
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ADVOGADO LEONARDO SILVA DA COSTA(OAB:
30569/ES)

ADVOGADO OSNY BARBOSA NETO(OAB:
30782/ES)

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

EZZE SEGUROS S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARIVABENE SERVICOS E MATERIAL DE CONSTRUCAO
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID eaba3e8

proferido nos autos.

DESPACHO

Proceda-se, pelo Sisbajud, à busca de dados bancários de Elielma

Silva Barbosa (CPF: 127.306.647-26).

Vindo as informações, liberem-se as duas quotas remanescentes,

inclusive a da menor Esther, à genitora Elielma Silva Barbsosa.

Após, dê-se baixa e arquive-se.

LINHARES/ES, 18 de março de 2024.

    LUIS EDUARDO SOARES FONTENELLE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001277-54.2023.5.17.0161
RECLAMANTE WARLEY DOS SANTOS SOUZA

ADVOGADO ADRIANA GOULART DIAS(OAB:
15248/ES)

ADVOGADO HERNANE SILVA(OAB: 14506/ES)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO BRUNO ROBERTO VOSGERAU(OAB:
61051/PR)

RECLAMADO MJ2 CONSTRUCAO E
MANUTENCAO DE DUTOS LTDA

ADVOGADO VITOR OTTOBONI PAVAN(OAB:
74451/PR)

ADVOGADO RENATO ANTONIO DA SILVA(OAB:
276609/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WARLEY DOS SANTOS SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 171dddf

proferida nos autos.

DECISÃO

(RECEBIDO RECURSO ORDINÁRIO DA 2ª RECLAMADA)

Recebo o recurso ordinário interposto pela 2ª reclamada,

porque presentes todos os pressupostos de admissibilidade (art.

895 da CLT).

Intime(m)-se o(s) recorrido(s) para, no prazo legal (art. 900 da CLT),

apresentar(em) contrarrazões ao recurso ordinário.

Decorrido o prazo do(s) recorrido(s), com ou sem manifestação,

encaminhem-se os autos ao E.TRT.

LINHARES/ES, 18 de março de 2024.

    LUIS EDUARDO SOARES FONTENELLE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ConPag-0000775-86.2021.5.17.0161
CONSIGNANTE ARIVABENE SERVICOS E MATERIAL

DE CONSTRUCAO LTDA

ADVOGADO GEORGIA RIBETI DE FREITAS
DUARTE(OAB: 8671/ES)

ADVOGADO GEORGE DUARTE FREITAS
FILHO(OAB: 3953/ES)

ADVOGADO THYAGO SALVADOR DE
FREITAS(OAB: 14975/ES)

CONSIGNATÁRIO E.M.S.R.

ADVOGADO VINICIUS GONCALVES DE
CARVALHO(OAB: 31505/ES)

ADVOGADO MARIA JOAQUINA DAS NEVES
OLIVEIRA FONSECA(OAB: 33703/ES)

CONSIGNATÁRIO ELIELMA SILVA BARBOSA

ADVOGADO VINICIUS GONCALVES DE
CARVALHO(OAB: 31505/ES)

ADVOGADO MARIA JOAQUINA DAS NEVES
OLIVEIRA FONSECA(OAB: 33703/ES)

CONSIGNATÁRIO PATRICIA PEREIRA DA HORA
BARRETO

CONSIGNATÁRIO STHEPHANY BARRETO RANGEL

ADVOGADO LEONARDO SILVA DA COSTA(OAB:
30569/ES)

ADVOGADO OSNY BARBOSA NETO(OAB:
30782/ES)

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

EZZE SEGUROS S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - E.M.S.R.

  - ELIELMA SILVA BARBOSA

  - STHEPHANY BARRETO RANGEL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID eaba3e8

proferido nos autos.

DESPACHO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212000
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Proceda-se, pelo Sisbajud, à busca de dados bancários de Elielma

Silva Barbosa (CPF: 127.306.647-26).

Vindo as informações, liberem-se as duas quotas remanescentes,

inclusive a da menor Esther, à genitora Elielma Silva Barbsosa.

Após, dê-se baixa e arquive-se.

LINHARES/ES, 18 de março de 2024.

    LUIS EDUARDO SOARES FONTENELLE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001277-54.2023.5.17.0161
RECLAMANTE WARLEY DOS SANTOS SOUZA

ADVOGADO ADRIANA GOULART DIAS(OAB:
15248/ES)

ADVOGADO HERNANE SILVA(OAB: 14506/ES)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO BRUNO ROBERTO VOSGERAU(OAB:
61051/PR)

RECLAMADO MJ2 CONSTRUCAO E
MANUTENCAO DE DUTOS LTDA

ADVOGADO VITOR OTTOBONI PAVAN(OAB:
74451/PR)

ADVOGADO RENATO ANTONIO DA SILVA(OAB:
276609/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MJ2 CONSTRUCAO E MANUTENCAO DE DUTOS LTDA

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 171dddf

proferida nos autos.

DECISÃO

(RECEBIDO RECURSO ORDINÁRIO DA 2ª RECLAMADA)

Recebo o recurso ordinário interposto pela 2ª reclamada,

porque presentes todos os pressupostos de admissibilidade (art.

895 da CLT).

Intime(m)-se o(s) recorrido(s) para, no prazo legal (art. 900 da CLT),

apresentar(em) contrarrazões ao recurso ordinário.

Decorrido o prazo do(s) recorrido(s), com ou sem manifestação,

encaminhem-se os autos ao E.TRT.

LINHARES/ES, 18 de março de 2024.

    LUIS EDUARDO SOARES FONTENELLE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001319-84.2015.5.17.0161
RECLAMANTE ANGELA MARIA MAIA FONTANA

ADVOGADO JOAO FRANCISCO DA SILVA(OAB:
245468/SP)

ADVOGADO BARBARA SISQUINI ROCHA(OAB:
34027/ES)

ADVOGADO VALERIA GAURINK DIAS
FUNDAO(OAB: 13406/ES)

RECLAMADO PROTEINORTE ALIMENTOS SA

ADVOGADO CINARA GUIMARAES ANDRADE
CALABREZ(OAB: 10179/ES)

PERITO CARLOS ALBERTO DALMASIO

TESTEMUNHA Vera Lucia Reis da Silva

TESTEMUNHA Maria da Gloria Fontana

TESTEMUNHA Manoela Pereira da Silva

Intimado(s)/Citado(s):

  - PROTEINORTE ALIMENTOS SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2ab121c

proferida nos autos.

DECISÃO

Recebo o agravo de petição interposto pela parte executada,

porque presentes todos os pressupostos de admissibilidade (art.

897, “a” e § 1º, da CLT).

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para, no prazo legal (art. 900 da

CLT), apresentar(em) contraminuta ao agravo de petição.

Decorrido o prazo do(s) agravado(s), com ou sem manifestação,

encaminhem-se os autos ao E.TRT.

LINHARES/ES, 18 de março de 2024.

    LUIS EDUARDO SOARES FONTENELLE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001319-84.2015.5.17.0161
RECLAMANTE ANGELA MARIA MAIA FONTANA

ADVOGADO JOAO FRANCISCO DA SILVA(OAB:
245468/SP)

ADVOGADO BARBARA SISQUINI ROCHA(OAB:
34027/ES)

ADVOGADO VALERIA GAURINK DIAS
FUNDAO(OAB: 13406/ES)

RECLAMADO PROTEINORTE ALIMENTOS SA

ADVOGADO CINARA GUIMARAES ANDRADE
CALABREZ(OAB: 10179/ES)

PERITO CARLOS ALBERTO DALMASIO

TESTEMUNHA Vera Lucia Reis da Silva

TESTEMUNHA Maria da Gloria Fontana

TESTEMUNHA Manoela Pereira da Silva

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANGELA MARIA MAIA FONTANA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212000
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2ab121c

proferida nos autos.

DECISÃO

Recebo o agravo de petição interposto pela parte executada,

porque presentes todos os pressupostos de admissibilidade (art.

897, “a” e § 1º, da CLT).

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para, no prazo legal (art. 900 da

CLT), apresentar(em) contraminuta ao agravo de petição.

Decorrido o prazo do(s) agravado(s), com ou sem manifestação,

encaminhem-se os autos ao E.TRT.

LINHARES/ES, 18 de março de 2024.

    LUIS EDUARDO SOARES FONTENELLE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ACC-0000321-43.2020.5.17.0161
AUTOR SIND DOS EMPREG DE EMP DE

SEG E VIG DO EST DO ESP SANTO

ADVOGADO ANTONIO LUCIO AVILA LOBO(OAB:
9305/ES)

ADVOGADO LEONARDO JOSE VULPE DA
SILVA(OAB: 11885/ES)

RÉU CESAR JOSE DE OLIVEIRA

RÉU NORTH SECURITY SEGURANCA
PRIVADA LTDA - ME

ADVOGADO CAMILA GOMES BARBALHO(OAB:
13904/RN)

ADVOGADO CASSIO LEANDRO DE QUEIROZ
RODRIGUES(OAB: 6595/RN)

RÉU CROMA GESTAO E PARTICIPACOES
LTDA

PERITO MARILIA ROCHA DA SILVA

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND DOS EMPREG DE EMP DE SEG E VIG DO EST DO ESP
SANTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a9ff589

proferida nos autos.

DECISÃO

Recebo os agravos de petição interpostos pelas partes

executadas, porque presentes todos os pressupostos de

admissibilidade (art. 897, “a” e § 1º, da CLT).

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para, no prazo legal (art. 900 da

CLT), apresentar(em) contraminuta ao agravo de petição.

Decorrido o prazo do(s) agravado(s), com ou sem manifestação,

encaminhem-se os autos ao E.TRT.

LINHARES/ES, 18 de março de 2024.

    LUIS EDUARDO SOARES FONTENELLE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ACC-0000321-43.2020.5.17.0161
AUTOR SIND DOS EMPREG DE EMP DE

SEG E VIG DO EST DO ESP SANTO

ADVOGADO ANTONIO LUCIO AVILA LOBO(OAB:
9305/ES)

ADVOGADO LEONARDO JOSE VULPE DA
SILVA(OAB: 11885/ES)

RÉU CESAR JOSE DE OLIVEIRA

RÉU NORTH SECURITY SEGURANCA
PRIVADA LTDA - ME

ADVOGADO CAMILA GOMES BARBALHO(OAB:
13904/RN)

ADVOGADO CASSIO LEANDRO DE QUEIROZ
RODRIGUES(OAB: 6595/RN)

RÉU CROMA GESTAO E PARTICIPACOES
LTDA

PERITO MARILIA ROCHA DA SILVA

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - NORTH SECURITY SEGURANCA PRIVADA LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a9ff589

proferida nos autos.

DECISÃO

Recebo os agravos de petição interpostos pelas partes

executadas, porque presentes todos os pressupostos de

admissibilidade (art. 897, “a” e § 1º, da CLT).

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para, no prazo legal (art. 900 da

CLT), apresentar(em) contraminuta ao agravo de petição.

Decorrido o prazo do(s) agravado(s), com ou sem manifestação,

encaminhem-se os autos ao E.TRT.

LINHARES/ES, 18 de março de 2024.

    LUIS EDUARDO SOARES FONTENELLE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000445-84.2024.5.17.0161

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212000
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RECLAMANTE JEFFERSON FERREIRA DOS
SANTOS

ADVOGADO FABRICIO ZANOTELLI
CARLOS(OAB: 32613/ES)

ADVOGADO GUSTAVO FARIA DE FREITAS(OAB:
21172/ES)

ADVOGADO RENZO LOPES BITTENCOURT(OAB:
20555/ES)

RECLAMADO AGROBIANVIRC PRODUTOS E
NEGOCIOS AGRICOLAS LTDA

RECLAMADO RENATO VALENTIM VIEIRA
BIANCHINE

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEFFERSON FERREIRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d5901fa

proferida nos autos.

Advogados do RECLAMANTE: FABRICIO ZANOTELLI CARLOS,

GUSTAVO FARIA DE FREITAS, RENZO LOPES BITTENCOURT

RBDBS

DESPACHO

Vistos etc.

Recebo a presente ação por entender prevento este Juízo, nos

termos do art. 286, II do CPC.

Audiência designada para o dia 20/06/2024 09:20 horas.

Considerando que já foram expedidas as citações, aguarde-se a

audiência.

LINHARES/ES, 18 de março de 2024.

    LUIS EDUARDO SOARES FONTENELLE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000053-81.2023.5.17.0161
RECLAMANTE HIGOR SIQUEIRA SOUZA CAMPO

DALL ORTO

ADVOGADO PAULA CRISTIANE DE BRITO(OAB:
16827/ES)

RECLAMADO S. GALON COMERCIO DE TINTAS

ADVOGADO DANIEL JOVITA JATAHY(OAB:
22081/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HIGOR SIQUEIRA SOUZA CAMPO DALL ORTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3d8559c

proferido nos autos.

Advogado do RECLAMANTE: PAULA CRISTIANE DE BRITO

Advogado do RECLAMADO: DANIEL JOVITA JATAHY

AOSC

DESPACHO

Vistos etc.

Melhor analisando os autos, defiro o desbloqueio de valores no

sisbajud, conforme requerido na petição de Id. 1b688c8.

Cumpra-se.

LINHARES/ES, 18 de março de 2024.

    LUIS EDUARDO SOARES FONTENELLE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0000735-70.2022.5.17.0161
REQUERENTE JOAQUIM ANTONIO TIAGO

FERNANDES

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE DA SILVA
MENEZES(OAB: 15965/ES)

ADVOGADO OZORIO VICENTE NETTO(OAB:
19873/ES)

REQUERIDO PETROLUB INDUSTRIAL DE
LUBRIFICANTES LTDA

ADVOGADO FELIPE AUGUSTO SILVA
CUSTODIO(OAB: 174417/MG)

PERITO CARLOS ALBERTO DALMASIO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAQUIM ANTONIO TIAGO FERNANDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212000
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 11dd004

proferido nos autos.

DESPACHO

Expeça-se mandado para penhora e avaliação dos veículos

indicados à penhora, devendo, inclusive, ser averbada as restrições

judiciais junto aos registros dos bens.

Cientes as partes, nas pessoas de seus advogados, com a

publicação no DEJT.

LINHARES/ES, 18 de março de 2024.

    LUIS EDUARDO SOARES FONTENELLE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000053-81.2023.5.17.0161
RECLAMANTE HIGOR SIQUEIRA SOUZA CAMPO

DALL ORTO

ADVOGADO PAULA CRISTIANE DE BRITO(OAB:
16827/ES)

RECLAMADO S. GALON COMERCIO DE TINTAS

ADVOGADO DANIEL JOVITA JATAHY(OAB:
22081/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - S. GALON COMERCIO DE TINTAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3d8559c

proferido nos autos.

Advogado do RECLAMANTE: PAULA CRISTIANE DE BRITO

Advogado do RECLAMADO: DANIEL JOVITA JATAHY

AOSC

DESPACHO

Vistos etc.

Melhor analisando os autos, defiro o desbloqueio de valores no

sisbajud, conforme requerido na petição de Id. 1b688c8.

Cumpra-se.

LINHARES/ES, 18 de março de 2024.

    LUIS EDUARDO SOARES FONTENELLE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000253-25.2022.5.17.0161
RECLAMANTE LARISSA WOLFF PEREIRA

ADVOGADO KASSIA ANGELO ASTOLPHO(OAB:
18592/ES)

RECLAMADO EVANILDA ALVES DOS SANTOS
07519604705

ADVOGADO VITOR PELISSARI REPOSSI(OAB:
25443/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVANILDA ALVES DOS SANTOS 07519604705

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8d67c92

proferido nos autos.

DESPACHO

Na melhor análise dos autos, verifico que foi liberado à advogada da

autora o valor em excesso de R$ 8.733,25, conforme por ela

mesma informado, id 654a059, decorrente do pagamento

espontâneo pela reclamada, concomitantemente com a tramitação

da execução, que foi iniciada após a informação o inadimplemento

do acordo.  Assim, autorizo à patrona da autora realizar a

devolução do valor recebido a maior, em cinco dias.

Vindo a guia, libere-se o valor em favor da reclamada, a quem

concedo o prazo de cinco dias para informar seu dados bancários

para transferência do crédito.

Feito tudo, façam-se os autos conclusos para extinção.

Cientes as partes, nas pessoas de seus advogados, com a

publicação no DEJT.

LINHARES/ES, 18 de março de 2024.

    LUIS EDUARDO SOARES FONTENELLE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0000735-70.2022.5.17.0161
REQUERENTE JOAQUIM ANTONIO TIAGO

FERNANDES

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE DA SILVA
MENEZES(OAB: 15965/ES)

ADVOGADO OZORIO VICENTE NETTO(OAB:
19873/ES)

REQUERIDO PETROLUB INDUSTRIAL DE
LUBRIFICANTES LTDA

ADVOGADO FELIPE AUGUSTO SILVA
CUSTODIO(OAB: 174417/MG)

PERITO CARLOS ALBERTO DALMASIO

Intimado(s)/Citado(s):

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212000
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  - PETROLUB INDUSTRIAL DE LUBRIFICANTES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 11dd004

proferido nos autos.

DESPACHO

Expeça-se mandado para penhora e avaliação dos veículos

indicados à penhora, devendo, inclusive, ser averbada as restrições

judiciais junto aos registros dos bens.

Cientes as partes, nas pessoas de seus advogados, com a

publicação no DEJT.

LINHARES/ES, 18 de março de 2024.

    LUIS EDUARDO SOARES FONTENELLE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000253-25.2022.5.17.0161
RECLAMANTE LARISSA WOLFF PEREIRA

ADVOGADO KASSIA ANGELO ASTOLPHO(OAB:
18592/ES)

RECLAMADO EVANILDA ALVES DOS SANTOS
07519604705

ADVOGADO VITOR PELISSARI REPOSSI(OAB:
25443/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LARISSA WOLFF PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8d67c92

proferido nos autos.

DESPACHO

Na melhor análise dos autos, verifico que foi liberado à advogada da

autora o valor em excesso de R$ 8.733,25, conforme por ela

mesma informado, id 654a059, decorrente do pagamento

espontâneo pela reclamada, concomitantemente com a tramitação

da execução, que foi iniciada após a informação o inadimplemento

do acordo.  Assim, autorizo à patrona da autora realizar a

devolução do valor recebido a maior, em cinco dias.

Vindo a guia, libere-se o valor em favor da reclamada, a quem

concedo o prazo de cinco dias para informar seu dados bancários

para transferência do crédito.

Feito tudo, façam-se os autos conclusos para extinção.

Cientes as partes, nas pessoas de seus advogados, com a

publicação no DEJT.

LINHARES/ES, 18 de março de 2024.

    LUIS EDUARDO SOARES FONTENELLE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000675-73.2017.5.17.0161
RECLAMANTE EDINEY SILVA DOS ANJOS

ADVOGADO JAMILLI FANTIN CALMON(OAB:
24254/ES)

ADVOGADO Rafael de Anchieta Piza
Pimentel(OAB: 8890/ES)

ADVOGADO LEONARDO MARTINS
GABRIELI(OAB: 10838/ES)

ADVOGADO ROSIANI DOS ANJOS
MELQUIADES(OAB: 27083/ES)

RECLAMADO JOSE ELCIO LORENZON

RECLAMADO LORENGE S.A. PARTICIPACOES

RECLAMADO A. DO NASCIMENTO AMANCIO
SERVICOS DE OBRAS E ALVENARIA
- ME

RECLAMADO LORENGE SPE 147
EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO
LTDA

ADVOGADO ALBERTO NEMER NETO(OAB:
12511/ES)

ADVOGADO JANE MARA BARRADA(OAB:
25454/ES)

TERCEIRO
INTERESSADO

JEL - PARTICIPACOES S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

FUNDO DO REGIME GERAL DE
PREVIDENCIA SOCIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDINEY SILVA DOS ANJOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3933ad6

proferido nos autos.

DESPACHO

Em análise do Sistema de Interoperabilidade Financeira - SIF,

verifico que se encontra à disposição do processo o valor de R$

7.290,14, parte resultante de bloqueio pelo SISBAJUD, e parte

oriundo de transferência mensal realizada pelo INSS,

correspondente à 50% do benefício de devedor, sendo a última

realizada no dia 15/03/2024, conforme informado por meio do ofício

de id 8d19866.

Aguarde-se por mais 60 dias.

Após, conclusos.

LINHARES/ES, 18 de março de 2024.

    LUIS EDUARDO SOARES FONTENELLE

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212000
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    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000675-73.2017.5.17.0161
RECLAMANTE EDINEY SILVA DOS ANJOS

ADVOGADO JAMILLI FANTIN CALMON(OAB:
24254/ES)

ADVOGADO Rafael de Anchieta Piza
Pimentel(OAB: 8890/ES)

ADVOGADO LEONARDO MARTINS
GABRIELI(OAB: 10838/ES)

ADVOGADO ROSIANI DOS ANJOS
MELQUIADES(OAB: 27083/ES)

RECLAMADO JOSE ELCIO LORENZON

RECLAMADO LORENGE S.A. PARTICIPACOES

RECLAMADO A. DO NASCIMENTO AMANCIO
SERVICOS DE OBRAS E ALVENARIA
- ME

RECLAMADO LORENGE SPE 147
EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO
LTDA

ADVOGADO ALBERTO NEMER NETO(OAB:
12511/ES)

ADVOGADO JANE MARA BARRADA(OAB:
25454/ES)

TERCEIRO
INTERESSADO

JEL - PARTICIPACOES S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

FUNDO DO REGIME GERAL DE
PREVIDENCIA SOCIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - LORENGE SPE 147 EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3933ad6

proferido nos autos.

DESPACHO

Em análise do Sistema de Interoperabilidade Financeira - SIF,

verifico que se encontra à disposição do processo o valor de R$

7.290,14, parte resultante de bloqueio pelo SISBAJUD, e parte

oriundo de transferência mensal realizada pelo INSS,

correspondente à 50% do benefício de devedor, sendo a última

realizada no dia 15/03/2024, conforme informado por meio do ofício

de id 8d19866.

Aguarde-se por mais 60 dias.

Após, conclusos.

LINHARES/ES, 18 de março de 2024.

    LUIS EDUARDO SOARES FONTENELLE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0082700-85.2013.5.17.0161
RECLAMANTE ELEN SILVESTRE DOS SANTOS

PEIXOTO

ADVOGADO WESLEY PEREIRA FRAGA(OAB:
6206/ES)

ADVOGADO WEBER JOB PEREIRA FRAGA(OAB:
8390/ES)

RECLAMADO BANCO J. SAFRA S.A

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

ADVOGADO UDNO ZANDONADE(OAB: 9141/ES)

TESTEMUNHA MARCELO ANTÔNIO SCHUNK

PERITO CARLOS ALBERTO DALMASIO

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELEN SILVESTRE DOS SANTOS PEIXOTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2fb8505

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Intime-se o exequente a impugnar os embargos à execução

apresentados, no prazo legal.

Após, façam os autos conclusos para julgamento.

LINHARES/ES, 18 de março de 2024.

    LUIS EDUARDO SOARES FONTENELLE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0012100-73.2012.5.17.0161
RECLAMANTE FELIPE ARAUJO DA COSTA

ADVOGADO LUIS FILIPE MARQUES PORTO SA
PINTO(OAB: 10569/ES)

ADVOGADO EDWAR BARBOSA FELIX(OAB:
9056/ES)

RECLAMADO MTM METODOS EM TECNOLOGIA
DE MANUTENCAO LTDA

RECLAMADO JULIO CESAR MARCOLIN

RECLAMADO DOMINGO GERARDO MARTINEZ
ROMERO

RECLAMADO ANTONIO MARCOLIN

RECLAMADO VALERIA MAGALHAES CHAVES
MARCOLIN

RECLAMADO ANDRE COIMBRA DE OLIVEIRA
PINTO

TERCEIRO
INTERESSADO

FENITEC - SERVICOS DE
MANUTENCAO E LOCACOES LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

FLAVIA D.M. DE OLIVEIRA PINTO
MANUTENCAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FELIPE ARAUJO DA COSTA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212000
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 442f599

proferido nos autos.

Advogados do RECLAMANTE: EDWAR BARBOSA FELIX, LUIS

FILIPE MARQUES PORTO SA PINTO

AOSC

DESPACHO

Vistos etc.

Aguarde-se pelo prazo de 15 dias a resposta do ofício (Id.3dc3dae).

Decorrido o prazo sem resposta, reitere-se solicitando urgência na

resposta.

LINHARES/ES, 18 de março de 2024.

    LUIS EDUARDO SOARES FONTENELLE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000199-59.2022.5.17.0161
RECLAMANTE M.A.

ADVOGADO VALERIA GAURINK DIAS
FUNDAO(OAB: 13406/ES)

ADVOGADO MARIA DA PENHA FALCAO(OAB:
18565/ES)

RECLAMADO TALITA DA SILVA COLONA

RECLAMADO TALITA DA SILVA COLONA
05547092797

ADVOGADO DANIEL TREVEZZANI(OAB:
28076/ES)

ADVOGADO TIELY PEDRONI HELEODORO
DAMIANI(OAB: 13528/ES)

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO J. SAFRA S.A

ADVOGADO FLAVIO BERTOLUZZI
GASPARINO(OAB: 130265/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TALITA DA SILVA COLONA 05547092797

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b98cd93

proferida nos autos.

Advogados do RECLAMANTE: MARIA DA PENHA FALCAO,

VALERIA GAURINK DIAS FUNDAO

Advogados do RECLAMADO: DANIEL TREVEZZANI, TIELY

PEDRONI HELEODORO DAMIANI

BARG

DESPACHO

Defiro o requerimento do autor. Considerando que todas as

medidas já adotadas (BacenJud, Renajud e Infojud) restaram

infrutíferas, determino a inscrição da(s) executada(s) TALITA DA

SILVA COLONA, CPF nº 05547092797, no SERASA por meio do

convênio firmado por este E. Regional com aquele órgão de

proteção ao crédito.

Aguarde-se por trinta dias.

Decorrido o prazo, façam-se os autos conclusos para deliberação.

Ciente o reclamante, nas pessoas de seus advogados, com a

publicação no DEJT.

LINHARES/ES, 18 de março de 2024.

    LUIS EDUARDO SOARES FONTENELLE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000845-74.2019.5.17.0161
RECLAMANTE ADIONES PIRES

ADVOGADO MARJORY TOFFOLI SOARES(OAB:
17976/ES)

ADVOGADO CAMILA NASCIMENTO
GUSTAVO(OAB: 18007/ES)

ADVOGADO GIORDANO MORATTI
CASTIGLIONI(OAB: 15271/ES)

RECLAMADO PROTEINORTE ALIMENTOS SA

ADVOGADO CINARA GUIMARAES ANDRADE
CALABREZ(OAB: 10179/ES)

CUSTOS LEGIS UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADIONES PIRES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 00b2621

proferido nos autos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212000
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DESPACHO

Ante o silêncio da União, presume-se a veracidade dos

recolhimentos previdenciários.

Assim, por satisfeito o acordo, arquivem-se os autos.

Cientes as partes, nas pessoas de seus advogados, com a

publicação no DEJT.

LINHARES/ES, 18 de março de 2024.

    LUIS EDUARDO SOARES FONTENELLE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000199-59.2022.5.17.0161
RECLAMANTE M.A.

ADVOGADO VALERIA GAURINK DIAS
FUNDAO(OAB: 13406/ES)

ADVOGADO MARIA DA PENHA FALCAO(OAB:
18565/ES)

RECLAMADO TALITA DA SILVA COLONA

RECLAMADO TALITA DA SILVA COLONA
05547092797

ADVOGADO DANIEL TREVEZZANI(OAB:
28076/ES)

ADVOGADO TIELY PEDRONI HELEODORO
DAMIANI(OAB: 13528/ES)

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO J. SAFRA S.A

ADVOGADO FLAVIO BERTOLUZZI
GASPARINO(OAB: 130265/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - M.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b98cd93

proferida nos autos.

Advogados do RECLAMANTE: MARIA DA PENHA FALCAO,

VALERIA GAURINK DIAS FUNDAO

Advogados do RECLAMADO: DANIEL TREVEZZANI, TIELY

PEDRONI HELEODORO DAMIANI

BARG

DESPACHO

Defiro o requerimento do autor. Considerando que todas as

medidas já adotadas (BacenJud, Renajud e Infojud) restaram

infrutíferas, determino a inscrição da(s) executada(s) TALITA DA

SILVA COLONA, CPF nº 05547092797, no SERASA por meio do

convênio firmado por este E. Regional com aquele órgão de

proteção ao crédito.

Aguarde-se por trinta dias.

Decorrido o prazo, façam-se os autos conclusos para deliberação.

Ciente o reclamante, nas pessoas de seus advogados, com a

publicação no DEJT.

LINHARES/ES, 18 de março de 2024.

    LUIS EDUARDO SOARES FONTENELLE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000845-74.2019.5.17.0161
RECLAMANTE ADIONES PIRES

ADVOGADO MARJORY TOFFOLI SOARES(OAB:
17976/ES)

ADVOGADO CAMILA NASCIMENTO
GUSTAVO(OAB: 18007/ES)

ADVOGADO GIORDANO MORATTI
CASTIGLIONI(OAB: 15271/ES)

RECLAMADO PROTEINORTE ALIMENTOS SA

ADVOGADO CINARA GUIMARAES ANDRADE
CALABREZ(OAB: 10179/ES)

CUSTOS LEGIS UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PROTEINORTE ALIMENTOS SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 00b2621

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante o silêncio da União, presume-se a veracidade dos

recolhimentos previdenciários.

Assim, por satisfeito o acordo, arquivem-se os autos.

Cientes as partes, nas pessoas de seus advogados, com a

publicação no DEJT.

LINHARES/ES, 18 de março de 2024.

    LUIS EDUARDO SOARES FONTENELLE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0134500-55.2013.5.17.0161
RECLAMANTE ALAN DOS PASSOS FERREIRA

ADVOGADO DANIEL WALDEMAR DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 15600/ES)

RECLAMADO ALAIR AMELIA NESPOLI CEOLIN

RECLAMADO PEDRO CEOLIN SOBRINHO

RECLAMADO LINHARES AUTOMOVEIS LTDA

ADVOGADO CARLOS RENATO DECOTTIGNIES
ZARDINI(OAB: 6415/ES)
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ADVOGADO ACLIMAR NASCIMENTO
TIMBOIBA(OAB: 13596/ES)

TERCEIRO
INTERESSADO

C.Z EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA

ADVOGADO CARLOS RENATO DECOTTIGNIES
ZARDINI(OAB: 6415/ES)

TERCEIRO
INTERESSADO

RSF ADMINISTRACAO IMOBILIARIA
LTDA - EPP

ADVOGADO CARLOS RENATO DECOTTIGNIES
ZARDINI(OAB: 6415/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LINHARES AUTOMOVEIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID de243b6

proferido nos autos.

DESPACHO

Em análise do Sistema de Interoperabilidade Financeira - SIF,

verifico a existência do depósito de R$ R$ 43.712,71, realizada na

data de 12/03/2024.

Dê-se ciência às partes para manifestação, em 5 dias, inclusive

para ciência de que o valor será liberado ao credor. Decorridos in

albis, libere-se, por alvará.

Após, à Contadoria para apurar o valor remanescente.

Em seguida, retornem-se os autos conclusos.

LINHARES/ES, 18 de março de 2024.

    LUIS EDUARDO SOARES FONTENELLE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0134500-55.2013.5.17.0161
RECLAMANTE ALAN DOS PASSOS FERREIRA

ADVOGADO DANIEL WALDEMAR DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 15600/ES)

RECLAMADO ALAIR AMELIA NESPOLI CEOLIN

RECLAMADO PEDRO CEOLIN SOBRINHO

RECLAMADO LINHARES AUTOMOVEIS LTDA

ADVOGADO CARLOS RENATO DECOTTIGNIES
ZARDINI(OAB: 6415/ES)

ADVOGADO ACLIMAR NASCIMENTO
TIMBOIBA(OAB: 13596/ES)

TERCEIRO
INTERESSADO

C.Z EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA

ADVOGADO CARLOS RENATO DECOTTIGNIES
ZARDINI(OAB: 6415/ES)

TERCEIRO
INTERESSADO

RSF ADMINISTRACAO IMOBILIARIA
LTDA - EPP

ADVOGADO CARLOS RENATO DECOTTIGNIES
ZARDINI(OAB: 6415/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALAN DOS PASSOS FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID de243b6

proferido nos autos.

DESPACHO

Em análise do Sistema de Interoperabilidade Financeira - SIF,

verifico a existência do depósito de R$ R$ 43.712,71, realizada na

data de 12/03/2024.

Dê-se ciência às partes para manifestação, em 5 dias, inclusive

para ciência de que o valor será liberado ao credor. Decorridos in

albis, libere-se, por alvará.

Após, à Contadoria para apurar o valor remanescente.

Em seguida, retornem-se os autos conclusos.

LINHARES/ES, 18 de março de 2024.

    LUIS EDUARDO SOARES FONTENELLE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000164-65.2023.5.17.0161
RECLAMANTE ELIANE ANGELICA DE JESUS

ADVOGADO ALAN BORELA(OAB: 103763/PR)

RECLAMADO AK-SERVICOS DE VENDAS E
CREDENCIAMENTO DE CARTOES
DE CREDITO LTDA.

ADVOGADO LUCIANO GUBERT DE
OLIVEIRA(OAB: 18715/PR)

ADVOGADO EVANIR CLARET BUENO(OAB:
52278/PR)

RECLAMADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO RAFAEL PORDEUS COSTA LIMA
NETO(OAB: 23599/CE)

RECLAMADO STC APOIO ADMINISTRATIVO LTDA

ADVOGADO LUCIANO GUBERT DE
OLIVEIRA(OAB: 18715/PR)

ADVOGADO EVANIR CLARET BUENO(OAB:
52278/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIANE ANGELICA DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (ALAN BORELA) intimado de que foi expedido

alvará judicial para liberação de valores, com determinação de

transferência para a conta bancária indicada nos autos.

LINHARES/ES, 19 de março de 2024.

ALOIR PEREIRA DO ROSARIO

Diretor de Secretaria
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Processo Nº ATOrd-0060300-53.2008.5.17.0161
RECLAMANTE SINTRAHOTEIS SINDICATO

INTERMUNICIPAL DOS TRAB EM
HOTEIS MOTEIS A H F P D P M H CI
AFINS REF COL REF CONV FAST
FOO

ADVOGADO MARIA HELENA PLAZZI
CARRARETTO(OAB: 5679/ES)

ADVOGADO SIMONE MALEK RODRIGUES
PILON(OAB: 4356/ES)

RECLAMADO HELP SERVICES SERVICOS DE
APOIO E MANUTENCAO LTDA

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO ANANGELICA FADLALAH
BERNARDO(OAB: 14257/ES)

ADVOGADO JAIRO MARTINS FERREIRA(OAB:
16073/ES)

ADVOGADO RENATO BRAZ ESCANDIAN(OAB:
12539/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINTRAHOTEIS SINDICATO INTERMUNICIPAL DOS TRAB
EM HOTEIS MOTEIS A H F P D P M H CI AFINS REF COL REF
CONV FAST FOO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (SINTRAHOTEIS SINDICATO

INTERMUNICIPAL DOS TRAB EM HOTEIS MOTEIS A H F P D P

M H CI AFINS REF COL REF) intimado de que foi expedido alvará

judicial para liberação de valores, com determinação de

transferência para a conta bancária indicada nos autos.

LINHARES/ES, 19 de março de 2024.

ALOIR PEREIRA DO ROSARIO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000164-65.2023.5.17.0161
RECLAMANTE ELIANE ANGELICA DE JESUS

ADVOGADO ALAN BORELA(OAB: 103763/PR)

RECLAMADO AK-SERVICOS DE VENDAS E
CREDENCIAMENTO DE CARTOES
DE CREDITO LTDA.

ADVOGADO LUCIANO GUBERT DE
OLIVEIRA(OAB: 18715/PR)

ADVOGADO EVANIR CLARET BUENO(OAB:
52278/PR)

RECLAMADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO RAFAEL PORDEUS COSTA LIMA
NETO(OAB: 23599/CE)

RECLAMADO STC APOIO ADMINISTRATIVO LTDA

ADVOGADO LUCIANO GUBERT DE
OLIVEIRA(OAB: 18715/PR)

ADVOGADO EVANIR CLARET BUENO(OAB:
52278/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIANE ANGELICA DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (ELIANE ANGELICA DE JESUS) intimado de

que foi expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

LINHARES/ES, 19 de março de 2024.

ALOIR PEREIRA DO ROSARIO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000164-65.2023.5.17.0161
RECLAMANTE ELIANE ANGELICA DE JESUS

ADVOGADO ALAN BORELA(OAB: 103763/PR)

RECLAMADO AK-SERVICOS DE VENDAS E
CREDENCIAMENTO DE CARTOES
DE CREDITO LTDA.

ADVOGADO LUCIANO GUBERT DE
OLIVEIRA(OAB: 18715/PR)

ADVOGADO EVANIR CLARET BUENO(OAB:
52278/PR)

RECLAMADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO RAFAEL PORDEUS COSTA LIMA
NETO(OAB: 23599/CE)

RECLAMADO STC APOIO ADMINISTRATIVO LTDA

ADVOGADO LUCIANO GUBERT DE
OLIVEIRA(OAB: 18715/PR)

ADVOGADO EVANIR CLARET BUENO(OAB:
52278/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AK-SERVICOS DE VENDAS E CREDENCIAMENTO DE
CARTOES DE CREDITO LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (AK-SERVICOS DE VENDAS E

CREDENCIAMENTO DE CARTOES DE CREDITO LTDA.) intimado

de que foi expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

LINHARES/ES, 19 de março de 2024.

ALOIR PEREIRA DO ROSARIO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000760-20.2021.5.17.0161
RECLAMANTE CARLOS HENRIQUE DOS SANTOS

ADVOGADO EDSON VIGUINI(OAB: 13088/ES)
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RECLAMADO SERVICO AUTONOMO DE AGUA E
ESGOTO DE LINHARES

RECLAMADO LOCARMAQ LOCACOES DE
MAQUINAS E TERRAPLANAGENS
EIRELI - ME

ADVOGADO ARTHUR REIS RIANI BRITTO(OAB:
26846/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS HENRIQUE DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (CARLOS HENRIQUE DOS SANTOS) intimado

de que foi expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

LINHARES/ES, 19 de março de 2024.

ALOIR PEREIRA DO ROSARIO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000760-20.2021.5.17.0161
RECLAMANTE CARLOS HENRIQUE DOS SANTOS

ADVOGADO EDSON VIGUINI(OAB: 13088/ES)

RECLAMADO SERVICO AUTONOMO DE AGUA E
ESGOTO DE LINHARES

RECLAMADO LOCARMAQ LOCACOES DE
MAQUINAS E TERRAPLANAGENS
EIRELI - ME

ADVOGADO ARTHUR REIS RIANI BRITTO(OAB:
26846/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS HENRIQUE DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (EDSON VIGUINI) intimado de que foi expedido

alvará judicial para liberação de valores, com determinação de

transferência para a conta bancária indicada nos autos.

LINHARES/ES, 19 de março de 2024.

ALOIR PEREIRA DO ROSARIO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000653-39.2022.5.17.0161
RECLAMANTE MARIA EMILIA DOS SANTOS ABREU

PAULO

ADVOGADO WALACE MACEDO DA SILVA(OAB:
6603/ES)

RECLAMADO VALE S.A.

ADVOGADO BARBARA BRAUN RIZK(OAB:
13843/ES)

ADVOGADO CARLA GUSMAN ZOUAIN(OAB:
7582/ES)

ADVOGADO RICARDO BERMUDES MEDINA
GUIMARAES(OAB: 8544/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA EMILIA DOS SANTOS ABREU PAULO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (MARIA EMILIA DOS SANTOS ABREU PAULO)

intimado de que foi expedido alvará judicial para liberação de

valores, com determinação de transferência para a conta bancária

indicada nos autos.

LINHARES/ES, 19 de março de 2024.

ALOIR PEREIRA DO ROSARIO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000653-39.2022.5.17.0161
RECLAMANTE MARIA EMILIA DOS SANTOS ABREU

PAULO

ADVOGADO WALACE MACEDO DA SILVA(OAB:
6603/ES)

RECLAMADO VALE S.A.

ADVOGADO BARBARA BRAUN RIZK(OAB:
13843/ES)

ADVOGADO CARLA GUSMAN ZOUAIN(OAB:
7582/ES)

ADVOGADO RICARDO BERMUDES MEDINA
GUIMARAES(OAB: 8544/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA EMILIA DOS SANTOS ABREU PAULO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (WALACE MACEDO DA SILVA) intimado de que

foi expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

LINHARES/ES, 19 de março de 2024.

ALOIR PEREIRA DO ROSARIO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000869-63.2023.5.17.0161

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212000
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RECLAMANTE GLEISON FRANCISCO DOS SANTOS
PEREIRA

ADVOGADO AQUILES SILVA CELINO(OAB:
14741/ES)

ADVOGADO JANE MARA BARRADA(OAB:
25454/ES)

RECLAMADO BRAMETAL S/A

ADVOGADO LIDIANA APARECIDA TEIXEIRA
BERNARDES(OAB: 19812/ES)

ADVOGADO DERICK LOUREIRO DEPIZZOL(OAB:
18838/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GLEISON FRANCISCO DOS SANTOS PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (GLEISON FRANCISCO DOS SANTOS

PEREIRA) intimado de que foi expedido alvará judicial para

liberação de valores, com determinação de transferência para a

conta bancária indicada nos autos.

LINHARES/ES, 19 de março de 2024.

ALOIR PEREIRA DO ROSARIO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000869-63.2023.5.17.0161
RECLAMANTE GLEISON FRANCISCO DOS SANTOS

PEREIRA

ADVOGADO AQUILES SILVA CELINO(OAB:
14741/ES)

ADVOGADO JANE MARA BARRADA(OAB:
25454/ES)

RECLAMADO BRAMETAL S/A

ADVOGADO LIDIANA APARECIDA TEIXEIRA
BERNARDES(OAB: 19812/ES)

ADVOGADO DERICK LOUREIRO DEPIZZOL(OAB:
18838/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GLEISON FRANCISCO DOS SANTOS PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (AQUILES SILVA CELINO) intimado de que foi

expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

LINHARES/ES, 19 de março de 2024.

ALOIR PEREIRA DO ROSARIO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000869-63.2023.5.17.0161
RECLAMANTE GLEISON FRANCISCO DOS SANTOS

PEREIRA

ADVOGADO AQUILES SILVA CELINO(OAB:
14741/ES)

ADVOGADO JANE MARA BARRADA(OAB:
25454/ES)

RECLAMADO BRAMETAL S/A

ADVOGADO LIDIANA APARECIDA TEIXEIRA
BERNARDES(OAB: 19812/ES)

ADVOGADO DERICK LOUREIRO DEPIZZOL(OAB:
18838/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRAMETAL S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (BRAMETAL S/A) intimado de que foi expedido

alvará judicial para liberação de valores, com determinação de

transferência para a conta bancária indicada nos autos.

LINHARES/ES, 19 de março de 2024.

ALOIR PEREIRA DO ROSARIO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000923-29.2023.5.17.0161
RECLAMANTE MAXWEL SENA FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO CHARLES TOMAZ DOS ANJOS(OAB:
20596/ES)

RECLAMADO COTESA ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO MARIO OLINGER NETO(OAB:
27927/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAXWEL SENA FERREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (MAXWEL SENA FERREIRA DA SILVA)

intimado de que foi expedido alvará judicial para liberação de

valores, com determinação de transferência para a conta bancária

indicada nos autos.

LINHARES/ES, 19 de março de 2024.

ALOIR PEREIRA DO ROSARIO

Diretor de Secretaria
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Processo Nº ATSum-0000923-29.2023.5.17.0161
RECLAMANTE MAXWEL SENA FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO CHARLES TOMAZ DOS ANJOS(OAB:
20596/ES)

RECLAMADO COTESA ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO MARIO OLINGER NETO(OAB:
27927/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAXWEL SENA FERREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (CHARLES TOMAZ DOS ANJOS) intimado de

que foi expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

LINHARES/ES, 19 de março de 2024.

ALOIR PEREIRA DO ROSARIO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000771-49.2021.5.17.0161
RECLAMANTE ERONILDO SOUZA MILITAO

ADVOGADO NICOLAS MARCONDES NUNO
RIBEIRO(OAB: 25800/ES)

ADVOGADO EZEQUIEL NUNO RIBEIRO(OAB:
7686/ES)

RECLAMADO JOAO ADIR MALEGONI

ADVOGADO LESSANDRO FEREGUETTI(OAB:
8072/ES)

RECLAMADO LEIDINEIA DIAS LIRA MALEGONI

ADVOGADO LESSANDRO FEREGUETTI(OAB:
8072/ES)

PERITO MARILIA ROCHA DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERONILDO SOUZA MILITAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (ERONILDO SOUZA MILITAO) intimado de que

foi expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

LINHARES/ES, 19 de março de 2024.

ALOIR PEREIRA DO ROSARIO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000581-52.2022.5.17.0161
RECLAMANTE CLEYZON NUNES LORENZO

ADVOGADO ALEXANDRA RAMOS MARTINS(OAB:
36881/ES)

ADVOGADO LUCIANA ROMANA DA SILVA(OAB:
36072/ES)

RECLAMADO IFOOD AGENCIA DE SERVICOS DE
RESTAURANTES LTDA

ADVOGADO ADRIANO JOAO BOLDORI(OAB:
290450/SP)

RECLAMADO SIS MOTO ENTREGAS EXPRESS
SERVICOS - EIRELI - ME

ADVOGADO LIGIA MORGANA LACERDA
FERRAZ(OAB: 53776/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEYZON NUNES LORENZO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (CLEYZON NUNES LORENZO) intimado de que

foi expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

LINHARES/ES, 19 de março de 2024.

ALOIR PEREIRA DO ROSARIO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000966-34.2021.5.17.0161
RECLAMANTE DAYANE DE OLIVEIRA SILVA

ADVOGADO LUIZ CARLOS GAURINK DIAS(OAB:
23505/ES)

RECLAMADO TORRA TORRA COMERCIO DE
ALIMENTOS EIRELI

RECLAMADO LEIDIANE DUARTE FREITAS

ADVOGADO WALACE MACEDO DA SILVA(OAB:
6603/ES)

RECLAMADO ESPÓLIO DE LEANDRO PESSOA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAYANE DE OLIVEIRA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 186c1ac

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

                 SENTENÇA
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Uma vez exauridos em vão os meios de coerção do devedor, fica

deflagrada a hipótese de expedição de certidão de crédito.

Entretanto, por tratar-se de processo eletrônico, dispensa-se a

emissão do expediente, nos termos do art. 125 do Provimento

Consolidado da CGJT. Sendo assim, prossiga-se com o

arquivamento definitivo dos autos.

Desde que a situação de insuficiência de recursos do devedor tenha

deixado de existir, poderá o exequente promover a execução do seu

título de crédito trabalhista, na forma dos arts. 876 e seguintes da

Consolidação das Leis do Trabalho, devendo a petição inicial,

atendidos os requisitos legalmente definidos, ser instruída com a

planilha de cálculos dos acréscimos legais e tramitará no Pje na

classe Execução de Certidão de Crédito Trabalho - EXCCJ.

Ademais, nos termos do art. 140-A do Provimento Consolidado

TRT 17 n.º 01/2005, a parte poderá adotar as medidas que

entender pertinentes, no prazo de 2 anos, conforme o art. 11-A

da CLT, incluído pela Lei 13.467/2017 (Reforma Trabalhista),

Ciente o exequente, na pessoa de seu advogado, com a publicação

no DEJT.

    CARLOS MEDEIROS DA FONSECA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000966-34.2021.5.17.0161
RECLAMANTE DAYANE DE OLIVEIRA SILVA

ADVOGADO LUIZ CARLOS GAURINK DIAS(OAB:
23505/ES)

RECLAMADO TORRA TORRA COMERCIO DE
ALIMENTOS EIRELI

RECLAMADO LEIDIANE DUARTE FREITAS

ADVOGADO WALACE MACEDO DA SILVA(OAB:
6603/ES)

RECLAMADO ESPÓLIO DE LEANDRO PESSOA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEIDIANE DUARTE FREITAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 186c1ac

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

                 SENTENÇA

Uma vez exauridos em vão os meios de coerção do devedor, fica

deflagrada a hipótese de expedição de certidão de crédito.

Entretanto, por tratar-se de processo eletrônico, dispensa-se a

emissão do expediente, nos termos do art. 125 do Provimento

Consolidado da CGJT. Sendo assim, prossiga-se com o

arquivamento definitivo dos autos.

Desde que a situação de insuficiência de recursos do devedor tenha

deixado de existir, poderá o exequente promover a execução do seu

título de crédito trabalhista, na forma dos arts. 876 e seguintes da

Consolidação das Leis do Trabalho, devendo a petição inicial,

atendidos os requisitos legalmente definidos, ser instruída com a

planilha de cálculos dos acréscimos legais e tramitará no Pje na

classe Execução de Certidão de Crédito Trabalho - EXCCJ.

Ademais, nos termos do art. 140-A do Provimento Consolidado

TRT 17 n.º 01/2005, a parte poderá adotar as medidas que

entender pertinentes, no prazo de 2 anos, conforme o art. 11-A

da CLT, incluído pela Lei 13.467/2017 (Reforma Trabalhista),

Ciente o exequente, na pessoa de seu advogado, com a publicação

no DEJT.

    CARLOS MEDEIROS DA FONSECA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001210-89.2023.5.17.0161
RECLAMANTE MARCOS FAMILIA

ADVOGADO KETOREN CANICALI VULPI(OAB:
34977/ES)

RECLAMADO GRANCAFE COMERCIO
IMPORTACAO E EXPORTACAO DE
CAFE LTDA

ADVOGADO ARTHUR REIS RIANI BRITTO(OAB:
26846/ES)

RECLAMADO LINSERVER TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO ERIKA MAXIMO LOPES DOS
PRAZERES(OAB: 37949/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRANCAFE COMERCIO IMPORTACAO E EXPORTACAO DE
CAFE LTDA

  - LINSERVER TRANSPORTES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 073f225

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Processo nº 0001210-89.2023.5.17.0161

LINSERVER TRANSPORTES LTDA apresenta embargos de

declaração no Id. 455706e, alegando, em síntese, omissões e

contradições no julgado.

Manifestação do reclamante no Id. fbd2d67, pela rejeição dos

embargos.
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Relatados.

D E C I D O:

Embargos de declaração tempestivos, que, portanto, merecem

conhecimento.

No mérito, sem razão a 1ª reclamada/embargante.

A contradição é constatada quando o juiz afirma um fato ou faz uma

interpretação da norma e, mais adiante, nega esse mesmo fato ou

confere interpretação diversa à mesma regra jurídica. Ainda,

quando o juiz adota um posicionamento na fundamentação e

conclui, na parte dispositiva, de forma adversa, o que não se

constata nos autos. Não há contradição quando a parte

simplesmente discorda das conclusões do julgado, hipótese dos

autos.

Já a omissão sanável por embargos de declaração é aquela que diz

respeito a um ou alguns dos pedidos formulados pela parte no curso

do processo, sobretudo, na inicial e na defesa, sendo a sentença

citra petita. A alegação de omissão não merece prosperar, uma vez

que todos os pontos foram abordados no julgado, embora em

sentido diverso do pretendido pelo ora embargante. Não se pode

entender como omissão o fato de o juiz deixar de considerar um

meio de prova produzido ou requerendo reapreciação da prova. Não

se vislumbra tal hipótese quando a parte diverge do entendimento

exarado pelo julgador, relativamente à avaliação do conjunto

probatório.

Vale mencionar, ainda, que a 1ª reclamada foi regularmente

intimada, conforme despacho de Id. 96df4a2, para apresentação da

carta de preposto, sob pena de incidência do disposto na Súmula 74

do c. TST, tendo permanecido inerte.

Nada a reparar na sentença.

Portanto, à luz do expendido, conheço dos embargos declaratórios

apresentados para REJEITÁ-LOS, na forma da fundamentação

supra, que passa a fazer parte da sentença prolatada.

Intimem-se as partes.

    CARLOS MEDEIROS DA FONSECA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001210-89.2023.5.17.0161
RECLAMANTE MARCOS FAMILIA

ADVOGADO KETOREN CANICALI VULPI(OAB:
34977/ES)

RECLAMADO GRANCAFE COMERCIO
IMPORTACAO E EXPORTACAO DE
CAFE LTDA

ADVOGADO ARTHUR REIS RIANI BRITTO(OAB:
26846/ES)

RECLAMADO LINSERVER TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO ERIKA MAXIMO LOPES DOS
PRAZERES(OAB: 37949/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS FAMILIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 073f225

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Processo nº 0001210-89.2023.5.17.0161

LINSERVER TRANSPORTES LTDA apresenta embargos de

declaração no Id. 455706e, alegando, em síntese, omissões e

contradições no julgado.

Manifestação do reclamante no Id. fbd2d67, pela rejeição dos

embargos.

Relatados.

D E C I D O:

Embargos de declaração tempestivos, que, portanto, merecem

conhecimento.

No mérito, sem razão a 1ª reclamada/embargante.

A contradição é constatada quando o juiz afirma um fato ou faz uma

interpretação da norma e, mais adiante, nega esse mesmo fato ou

confere interpretação diversa à mesma regra jurídica. Ainda,

quando o juiz adota um posicionamento na fundamentação e

conclui, na parte dispositiva, de forma adversa, o que não se

constata nos autos. Não há contradição quando a parte

simplesmente discorda das conclusões do julgado, hipótese dos

autos.

Já a omissão sanável por embargos de declaração é aquela que diz

respeito a um ou alguns dos pedidos formulados pela parte no curso

do processo, sobretudo, na inicial e na defesa, sendo a sentença

citra petita. A alegação de omissão não merece prosperar, uma vez

que todos os pontos foram abordados no julgado, embora em

sentido diverso do pretendido pelo ora embargante. Não se pode

entender como omissão o fato de o juiz deixar de considerar um

meio de prova produzido ou requerendo reapreciação da prova. Não

se vislumbra tal hipótese quando a parte diverge do entendimento

exarado pelo julgador, relativamente à avaliação do conjunto

probatório.

Vale mencionar, ainda, que a 1ª reclamada foi regularmente

intimada, conforme despacho de Id. 96df4a2, para apresentação da

carta de preposto, sob pena de incidência do disposto na Súmula 74

do c. TST, tendo permanecido inerte.

Nada a reparar na sentença.
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Portanto, à luz do expendido, conheço dos embargos declaratórios

apresentados para REJEITÁ-LOS, na forma da fundamentação

supra, que passa a fazer parte da sentença prolatada.

Intimem-se as partes.

    CARLOS MEDEIROS DA FONSECA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumPrSe-0000654-24.2022.5.17.0161
REQUERENTE ADEILSON JORGE ROSA

ADVOGADO ALMIR ANTONIO DA SILVEIRA
JUNIOR(OAB: 16202/ES)

ADVOGADO RENATA DE SOUZA ZAGO MORAES
DE JESUS(OAB: 26524/ES)

ADVOGADO BRUNO DE SOUZA ZAGO(OAB:
13316/ES)

REQUERIDO ALLCONTROL ENGENHARIA LTDA -
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO MARCELO ROMANELLI CEZAR
FERNANDES(OAB: 100355/MG)

ADVOGADO FABIANA DINIZ ALVES(OAB:
98771/MG)

REQUERIDO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO BRUNO ROBERTO VOSGERAU(OAB:
61051/PR)

ADVOGADO LUIS FELIPE CUNHA(OAB:
52308/PR)

PERITO JULIANO ALMEIDA RIBEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADEILSON JORGE ROSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2e82b09

proferido nos autos.

DESPACHO

O juízo já se encontra garantido, e não há necessidade de sua

complementação. Quando do trânsito em julgado da sentença de ID

4dfdf94 os autos serão disponibilizados ao Calculista do Juízo com

vistas à apuração do saldo remanescente da execução à luz da

Súmula 8 do TRT da 17ª Região.

Prossiga-se com a remessa dos autos à E. Corte para julgamento

do Agravo de Petição.

Cientes as partes, nas pessoas de seus advogados, com a

publicação no DEJT.

LINHARES/ES, 19 de março de 2024.

    CARLOS MEDEIROS DA FONSECA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumPrSe-0000654-24.2022.5.17.0161
REQUERENTE ADEILSON JORGE ROSA

ADVOGADO ALMIR ANTONIO DA SILVEIRA
JUNIOR(OAB: 16202/ES)

ADVOGADO RENATA DE SOUZA ZAGO MORAES
DE JESUS(OAB: 26524/ES)

ADVOGADO BRUNO DE SOUZA ZAGO(OAB:
13316/ES)

REQUERIDO ALLCONTROL ENGENHARIA LTDA -
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO MARCELO ROMANELLI CEZAR
FERNANDES(OAB: 100355/MG)

ADVOGADO FABIANA DINIZ ALVES(OAB:
98771/MG)

REQUERIDO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO BRUNO ROBERTO VOSGERAU(OAB:
61051/PR)

ADVOGADO LUIS FELIPE CUNHA(OAB:
52308/PR)

PERITO JULIANO ALMEIDA RIBEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALLCONTROL ENGENHARIA LTDA - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2e82b09

proferido nos autos.

DESPACHO

O juízo já se encontra garantido, e não há necessidade de sua

complementação. Quando do trânsito em julgado da sentença de ID

4dfdf94 os autos serão disponibilizados ao Calculista do Juízo com

vistas à apuração do saldo remanescente da execução à luz da

Súmula 8 do TRT da 17ª Região.

Prossiga-se com a remessa dos autos à E. Corte para julgamento

do Agravo de Petição.

Cientes as partes, nas pessoas de seus advogados, com a

publicação no DEJT.

LINHARES/ES, 19 de março de 2024.

    CARLOS MEDEIROS DA FONSECA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001386-15.2016.5.17.0161
RECLAMANTE RAQUEL GONCALVES NUNES

ADVOGADO NICOLAS MARCONDES NUNO
RIBEIRO(OAB: 25800/ES)

ADVOGADO EZEQUIEL NUNO RIBEIRO(OAB:
7686/ES)

RECLAMADO SABOR ORIGINAL ALIMENTACAO E
SERVICOS EIRELI

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE DAMACENO DE
OLIVEIRA(OAB: 28664/ES)
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ADVOGADO LEONARDO DE FREITAS
SILVA(OAB: 11539/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAQUEL GONCALVES NUNES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 23d7308

proferido nos autos.

DESPACHO

Reitere-se a ordem ao HOSPITAL FEDERAL DE IPANEMA, por

carta precatória.

LINHARES/ES, 19 de março de 2024.

    CARLOS MEDEIROS DA FONSECA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001386-15.2016.5.17.0161
RECLAMANTE RAQUEL GONCALVES NUNES

ADVOGADO NICOLAS MARCONDES NUNO
RIBEIRO(OAB: 25800/ES)

ADVOGADO EZEQUIEL NUNO RIBEIRO(OAB:
7686/ES)

RECLAMADO SABOR ORIGINAL ALIMENTACAO E
SERVICOS EIRELI

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE DAMACENO DE
OLIVEIRA(OAB: 28664/ES)

ADVOGADO LEONARDO DE FREITAS
SILVA(OAB: 11539/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SABOR ORIGINAL ALIMENTACAO E SERVICOS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 23d7308

proferido nos autos.

DESPACHO

Reitere-se a ordem ao HOSPITAL FEDERAL DE IPANEMA, por

carta precatória.

LINHARES/ES, 19 de março de 2024.

    CARLOS MEDEIROS DA FONSECA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ACum-0001034-13.2023.5.17.0161
RECLAMANTE SIND DOS EMPREGADOS NO

COMERCIO NO EST DO ESP SANTO

ADVOGADO LUIZ CARLOS GAURINK DIAS(OAB:
23505/ES)

RECLAMADO RAYANE GOMES VIEIRA
12869860790

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND DOS EMPREGADOS NO COMERCIO NO EST DO ESP
SANTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 576e18e

proferido nos autos.

DESPACHO

Reitere-se o ofício de id 7a976cb, com a renovação do prazo de

quinze dias para apresentação dos documentos ou da comprovação

de eventual impossibilidade de satisfazer a ordem judicial. Alerte o

destinatário de que a ausência de resposta ensejará ciência ao

Ministério Público Federal para apuração de crime de

desobediência.

LINHARES/ES, 19 de março de 2024.

    CARLOS MEDEIROS DA FONSECA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000922-44.2023.5.17.0161
RECLAMANTE DENYSON TOMAZ DOS ANJOS

ADVOGADO CHARLES TOMAZ DOS ANJOS(OAB:
20596/ES)

RECLAMADO COTESA ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO MARIO OLINGER NETO(OAB:
27927/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DENYSON TOMAZ DOS ANJOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 01327c5

proferido nos autos.

Advogado do RECLAMANTE: CHARLES TOMAZ DOS ANJOS
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Advogado do RECLAMADO: MARIO OLINGER NETO

FEA

DESPACHO

Intimem-se as partes para, em 10 dias, sucessivos iniciando-se

pela(s) ré(s), confeccionar seus cálculos de liquidação diretamente

no sistema PJe-Calc que poderá ser acessado através do link

http://www.trtes.jus.br/principal/atividade-judiciaria/pje, inclusive

quanto aos valores devidos à Seguridade Social, em face do que

determina o art.114, VIII, da Constituição Federal. Os cálculos

deverão ser exportados no formato PJC e encaminhados para o e

-mail linv01@trtes.jus.br, bem como apresentados por meio de

petição diretamente no processo.

Ao se manifestar sobre os cálculos da ré, deverá o autor apontar

especificamente os itens e valores de discordância, e/ou carrear as

que considerar corretas.

Apresentados os cálculos, a Contadoria deverá analisá-los e

encaminhar os autos, caso necessário, à União (Contribuição

Previdenciária), que deverá limitar os cálculos às verbas deferidas

em sentença.

Cientes as partes, nas pessoas de seus advogados, com a

publicação no DEJT.

LINHARES/ES, 19 de março de 2024.

    CARLOS MEDEIROS DA FONSECA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000922-44.2023.5.17.0161
RECLAMANTE DENYSON TOMAZ DOS ANJOS

ADVOGADO CHARLES TOMAZ DOS ANJOS(OAB:
20596/ES)

RECLAMADO COTESA ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO MARIO OLINGER NETO(OAB:
27927/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COTESA ENGENHARIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 01327c5

proferido nos autos.

Advogado do RECLAMANTE: CHARLES TOMAZ DOS ANJOS

Advogado do RECLAMADO: MARIO OLINGER NETO

FEA

DESPACHO

Intimem-se as partes para, em 10 dias, sucessivos iniciando-se

pela(s) ré(s), confeccionar seus cálculos de liquidação diretamente

no sistema PJe-Calc que poderá ser acessado através do link

http://www.trtes.jus.br/principal/atividade-judiciaria/pje, inclusive

quanto aos valores devidos à Seguridade Social, em face do que

determina o art.114, VIII, da Constituição Federal. Os cálculos

deverão ser exportados no formato PJC e encaminhados para o e

-mail linv01@trtes.jus.br, bem como apresentados por meio de

petição diretamente no processo.

Ao se manifestar sobre os cálculos da ré, deverá o autor apontar

especificamente os itens e valores de discordância, e/ou carrear as

que considerar corretas.

Apresentados os cálculos, a Contadoria deverá analisá-los e

encaminhar os autos, caso necessário, à União (Contribuição

Previdenciária), que deverá limitar os cálculos às verbas deferidas

em sentença.

Cientes as partes, nas pessoas de seus advogados, com a

publicação no DEJT.

LINHARES/ES, 19 de março de 2024.

    CARLOS MEDEIROS DA FONSECA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000210-54.2023.5.17.0161
RECLAMANTE TATIANE DA CONCEICAO PINHEIRO

GONCALVES

ADVOGADO NICOLAS MARCONDES NUNO
RIBEIRO(OAB: 25800/ES)

ADVOGADO EZEQUIEL NUNO RIBEIRO(OAB:
7686/ES)

RECLAMADO FIBRA TECNOLOGIA E SERVICOS
LTDA

ADVOGADO ISABELLA BEDIN GUILHEN(OAB:
17472/ES)

RECLAMADO AGORACRED S/A SOCIEDADE DE
CREDITO, FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTO

ADVOGADO BRIAN CERRI GUZZO(OAB: 9707/ES)
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RECLAMADO GARRA ESCOLTA, VIGILANCIA E
SEGURANCA LTDA

ADVOGADO ISABELLA BEDIN GUILHEN(OAB:
17472/ES)

RECLAMADO TEC SERVICOS E SEGURANCA
ELETRONICA EIRELI

ADVOGADO ISABELLA BEDIN GUILHEN(OAB:
17472/ES)

RECLAMADO FIBRA NEGOCIOS E SERVICOS
LTDA

ADVOGADO ISABELLA BEDIN GUILHEN(OAB:
17472/ES)

RECLAMADO V.M. COMERCIO DE AUTOMOVEIS
LTDA

ADVOGADO SANDRO VIEIRA DE MORAES(OAB:
6725/ES)

PERITO VITOR HUGO BREDA BARBOSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - TATIANE DA CONCEICAO PINHEIRO GONCALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9f5bf77

proferido nos autos.

DESPACHO

De início, expeça-se Requisição de Honorários Periciais, conforme

determinado em sentença.

Tendo o reclamante sucumbido no objeto da prova pericial, os

honorários periciais devidos a VITOR HUGO BREDA BARBOSA

serão suportados pela União, no importe de R$1.000,00, a teor da

Súmula nº 457 do TST e, em razão da qualidade do laudo, da

complexidade e da perfeição técnica, devendo a Secretaria

providenciar as requisições quando do trânsito em julgado.

Intima-se a 1ª ré (Fibra Negócios e Serviços Ltda) à comprovação

do cumprimento da obrigação de fazer consistente na retificação do

registro de demissão na CTPS digital da autora, conforme sentença,

em 10 dias.

Assim, julgo improcedentes todos os pedidos relacionados às

verbas rescisórias.

Contudo, em razão da projeção do aviso prévio, condeno a primeira

reclamada a retificar CTPS da reclamante para fazer constar o dia

23/01/2023, como data de demissão.

O reclamado deverá ser intimado para cumprir a obrigação de fazer

(retificação do registro de demissão), no prazo de 10 dias, após o

trânsito em julgado desta sentença, sob pena de multa diária de

R$100,00, reversível à parte autora, até o limite de R$ 1.000,00.

No mesmo prazo de 10 dias, a ré deverá trazer comprovação de

recolhimento das custas processuais quantificadas em R$ 20,00.

Cientes as partes, nas pessoas de seus advogados, com a

publicação no DEJT.

LINHARES/ES, 19 de março de 2024.

    CARLOS MEDEIROS DA FONSECA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000210-54.2023.5.17.0161
RECLAMANTE TATIANE DA CONCEICAO PINHEIRO

GONCALVES

ADVOGADO NICOLAS MARCONDES NUNO
RIBEIRO(OAB: 25800/ES)

ADVOGADO EZEQUIEL NUNO RIBEIRO(OAB:
7686/ES)

RECLAMADO FIBRA TECNOLOGIA E SERVICOS
LTDA

ADVOGADO ISABELLA BEDIN GUILHEN(OAB:
17472/ES)

RECLAMADO AGORACRED S/A SOCIEDADE DE
CREDITO, FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTO

ADVOGADO BRIAN CERRI GUZZO(OAB: 9707/ES)

RECLAMADO GARRA ESCOLTA, VIGILANCIA E
SEGURANCA LTDA

ADVOGADO ISABELLA BEDIN GUILHEN(OAB:
17472/ES)

RECLAMADO TEC SERVICOS E SEGURANCA
ELETRONICA EIRELI

ADVOGADO ISABELLA BEDIN GUILHEN(OAB:
17472/ES)

RECLAMADO FIBRA NEGOCIOS E SERVICOS
LTDA

ADVOGADO ISABELLA BEDIN GUILHEN(OAB:
17472/ES)

RECLAMADO V.M. COMERCIO DE AUTOMOVEIS
LTDA

ADVOGADO SANDRO VIEIRA DE MORAES(OAB:
6725/ES)

PERITO VITOR HUGO BREDA BARBOSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FIBRA NEGOCIOS E SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9f5bf77

proferido nos autos.

DESPACHO

De início, expeça-se Requisição de Honorários Periciais, conforme

determinado em sentença.
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Tendo o reclamante sucumbido no objeto da prova pericial, os

honorários periciais devidos a VITOR HUGO BREDA BARBOSA

serão suportados pela União, no importe de R$1.000,00, a teor da

Súmula nº 457 do TST e, em razão da qualidade do laudo, da

complexidade e da perfeição técnica, devendo a Secretaria

providenciar as requisições quando do trânsito em julgado.

Intima-se a 1ª ré (Fibra Negócios e Serviços Ltda) à comprovação

do cumprimento da obrigação de fazer consistente na retificação do

registro de demissão na CTPS digital da autora, conforme sentença,

em 10 dias.

Assim, julgo improcedentes todos os pedidos relacionados às

verbas rescisórias.

Contudo, em razão da projeção do aviso prévio, condeno a primeira

reclamada a retificar CTPS da reclamante para fazer constar o dia

23/01/2023, como data de demissão.

O reclamado deverá ser intimado para cumprir a obrigação de fazer

(retificação do registro de demissão), no prazo de 10 dias, após o

trânsito em julgado desta sentença, sob pena de multa diária de

R$100,00, reversível à parte autora, até o limite de R$ 1.000,00.

No mesmo prazo de 10 dias, a ré deverá trazer comprovação de

recolhimento das custas processuais quantificadas em R$ 20,00.

Cientes as partes, nas pessoas de seus advogados, com a

publicação no DEJT.

LINHARES/ES, 19 de março de 2024.

    CARLOS MEDEIROS DA FONSECA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000556-05.2023.5.17.0161
RECLAMANTE GILCINEY ZUQUETTO VIEIRA

ADVOGADO NICOLAS MARCONDES NUNO
RIBEIRO(OAB: 25800/ES)

ADVOGADO EZEQUIEL NUNO RIBEIRO(OAB:
7686/ES)

RECLAMADO DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS SAO
RAFAEL LTDA

ADVOGADO RODRIGO DE SOUZA GRILLO(OAB:
6766/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILCINEY ZUQUETTO VIEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 986e8e7

proferido nos autos.

Advogados do RECLAMANTE: EZEQUIEL NUNO RIBEIRO,

NICOLAS MARCONDES NUNO RIBEIRO

Advogado do RECLAMADO: RODRIGO DE SOUZA GRILLO

FEA

DESPACHO

Intimem-se as partes para, em 10 dias, sucessivos iniciando-se

pela(s) ré(s), confeccionar seus cálculos de liquidação diretamente

no sistema PJe-Calc que poderá ser acessado através do link

http://www.trtes.jus.br/principal/atividade-judiciaria/pje, inclusive

quanto aos valores devidos à Seguridade Social, em face do que

determina o art.114, VIII, da Constituição Federal. Os cálculos

deverão ser exportados no formato PJC e encaminhados para o e

-mail linv01@trtes.jus.br, bem como apresentados por meio de

petição diretamente no processo.

Ao se manifestar sobre os cálculos da ré, deverá o autor apontar

especificamente os itens e valores de discordância, e/ou carrear as

que considerar corretas.

Apresentados os cálculos, a Contadoria deverá analisá-los e

encaminhar os autos, caso necessário, à União (Contribuição

Previdenciária), que deverá limitar os cálculos às verbas deferidas

em sentença.

Cientes as partes, nas pessoas de seus advogados, com a

publicação no DEJT.

LINHARES/ES, 19 de março de 2024.

    CARLOS MEDEIROS DA FONSECA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000556-05.2023.5.17.0161
RECLAMANTE GILCINEY ZUQUETTO VIEIRA

ADVOGADO NICOLAS MARCONDES NUNO
RIBEIRO(OAB: 25800/ES)

ADVOGADO EZEQUIEL NUNO RIBEIRO(OAB:
7686/ES)

RECLAMADO DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS SAO
RAFAEL LTDA

ADVOGADO RODRIGO DE SOUZA GRILLO(OAB:
6766/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS SAO RAFAEL LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 986e8e7

proferido nos autos.

Advogados do RECLAMANTE: EZEQUIEL NUNO RIBEIRO,

NICOLAS MARCONDES NUNO RIBEIRO

Advogado do RECLAMADO: RODRIGO DE SOUZA GRILLO

FEA

DESPACHO

Intimem-se as partes para, em 10 dias, sucessivos iniciando-se

pela(s) ré(s), confeccionar seus cálculos de liquidação diretamente

no sistema PJe-Calc que poderá ser acessado através do link

http://www.trtes.jus.br/principal/atividade-judiciaria/pje, inclusive

quanto aos valores devidos à Seguridade Social, em face do que

determina o art.114, VIII, da Constituição Federal. Os cálculos

deverão ser exportados no formato PJC e encaminhados para o e

-mail linv01@trtes.jus.br, bem como apresentados por meio de

petição diretamente no processo.

Ao se manifestar sobre os cálculos da ré, deverá o autor apontar

especificamente os itens e valores de discordância, e/ou carrear as

que considerar corretas.

Apresentados os cálculos, a Contadoria deverá analisá-los e

encaminhar os autos, caso necessário, à União (Contribuição

Previdenciária), que deverá limitar os cálculos às verbas deferidas

em sentença.

Cientes as partes, nas pessoas de seus advogados, com a

publicação no DEJT.

LINHARES/ES, 19 de março de 2024.

    CARLOS MEDEIROS DA FONSECA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000392-16.2018.5.17.0161
RECLAMANTE GERLIEL COUTINHO ROCHA

ADVOGADO TANIA RODRIGUES DE
FRANCA(OAB: 4805/ES)

RECLAMANTE ADAUTO PATRICIO BORGES

ADVOGADO TANIA RODRIGUES DE
FRANCA(OAB: 4805/ES)

RECLAMANTE JEANDRO ALVES DOS SANTOS

ADVOGADO EZEQUIEL NUNO RIBEIRO(OAB:
7686/ES)

ADVOGADO NICOLAS MARCONDES NUNO
RIBEIRO(OAB: 25800/ES)

RECLAMANTE LUCAS MENEGARDO DO
SACRAMENTO

ADVOGADO EZEQUIEL NUNO RIBEIRO(OAB:
7686/ES)

ADVOGADO NICOLAS MARCONDES NUNO
RIBEIRO(OAB: 25800/ES)

RECLAMANTE EDIGLEI FERREIRA SILVA

ADVOGADO TANIA RODRIGUES DE
FRANCA(OAB: 4805/ES)

RECLAMANTE NATALICIO RODRIGUES

ADVOGADO TANIA RODRIGUES DE
FRANCA(OAB: 4805/ES)

RECLAMANTE DENISVALDO PEREIRA DE SOUZA

ADVOGADO TANIA RODRIGUES DE
FRANCA(OAB: 4805/ES)

RECLAMANTE EMERSON BRITO DA SILVA

ADVOGADO TANIA RODRIGUES DE
FRANCA(OAB: 4805/ES)

RECLAMADO CLEBER JOSE GHISOLFI

RECLAMADO ALEGNA JORIA CORTELETTI
GHISOLFI

RECLAMADO AGRO CRISTAL PRODUTOS DA
TERRA EIRELI

ADVOGADO DANIEL WALDEMAR DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 15600/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGRO CRISTAL PRODUTOS DA TERRA EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fb191e3

proferido nos autos.

DESPACHO

Requer o exequente a inclusão das placas dos veículos dos

devedores, encontrados pela pesquisa junto ao sistema RENAJUD,

na base de dados do CERCO INTELIGENTE (Sistema Integrado de

monitoramento do Governo Estadual) do governo estadual. Requer

também que os veículos sejam identificados quando trafegarem

pelas rodovias capixabas e assim sejam apreendidos.

Pela busca por meio do sistema RENAJUD foram encontrados dois

veículos em nome dos devedores, id 08fa532, com restrição de

circulação lançada pelo Oficial de Justiça, entretanto os bens não

foram localizados no endereço da diligência.

Considerando que o cerco inteligente não se presta a atender o

requerimento, uma vez para buscar e apreender veículo é

necessário que seja objeto de furto ou roubo, e que seja montada
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uma operação policial para tanto.  Apenar monitorar para saber a

movimentação do veículo não traz qualquer eficácia para o

processo. Ademais, o sistema de monitoramento público que

integra o sistema de segurança pública não pode ser utilizado como

instrumento de busca privada de bens a executar. Assim, indefiro a

medida requerida.

Devolvo ao exequente o prazo de 10 dias para indicar(em) bens do

executado passíveis de penhora e suficientes à garantia da

execução, não sendo admitida a solicitação de mera repetição de

diligências já adotadas, ou para requerer o que entender devido.

Decorrido o prazo acima, retornem-se os autos conclusos para

decisão.

Cientes as partes, nas pessoas de seus advogados, com a

publicação no DEJT.

LINHARES/ES, 19 de março de 2024.

    CARLOS MEDEIROS DA FONSECA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000392-16.2018.5.17.0161
RECLAMANTE GERLIEL COUTINHO ROCHA

ADVOGADO TANIA RODRIGUES DE
FRANCA(OAB: 4805/ES)

RECLAMANTE ADAUTO PATRICIO BORGES

ADVOGADO TANIA RODRIGUES DE
FRANCA(OAB: 4805/ES)

RECLAMANTE JEANDRO ALVES DOS SANTOS

ADVOGADO EZEQUIEL NUNO RIBEIRO(OAB:
7686/ES)

ADVOGADO NICOLAS MARCONDES NUNO
RIBEIRO(OAB: 25800/ES)

RECLAMANTE LUCAS MENEGARDO DO
SACRAMENTO

ADVOGADO EZEQUIEL NUNO RIBEIRO(OAB:
7686/ES)

ADVOGADO NICOLAS MARCONDES NUNO
RIBEIRO(OAB: 25800/ES)

RECLAMANTE EDIGLEI FERREIRA SILVA

ADVOGADO TANIA RODRIGUES DE
FRANCA(OAB: 4805/ES)

RECLAMANTE NATALICIO RODRIGUES

ADVOGADO TANIA RODRIGUES DE
FRANCA(OAB: 4805/ES)

RECLAMANTE DENISVALDO PEREIRA DE SOUZA

ADVOGADO TANIA RODRIGUES DE
FRANCA(OAB: 4805/ES)

RECLAMANTE EMERSON BRITO DA SILVA

ADVOGADO TANIA RODRIGUES DE
FRANCA(OAB: 4805/ES)

RECLAMADO CLEBER JOSE GHISOLFI

RECLAMADO ALEGNA JORIA CORTELETTI
GHISOLFI

RECLAMADO AGRO CRISTAL PRODUTOS DA
TERRA EIRELI

ADVOGADO DANIEL WALDEMAR DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 15600/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADAUTO PATRICIO BORGES

  - DENISVALDO PEREIRA DE SOUZA

  - EDIGLEI FERREIRA SILVA

  - EMERSON BRITO DA SILVA

  - GERLIEL COUTINHO ROCHA

  - JEANDRO ALVES DOS SANTOS

  - LUCAS MENEGARDO DO SACRAMENTO

  - NATALICIO RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fb191e3

proferido nos autos.

DESPACHO

Requer o exequente a inclusão das placas dos veículos dos

devedores, encontrados pela pesquisa junto ao sistema RENAJUD,

na base de dados do CERCO INTELIGENTE (Sistema Integrado de

monitoramento do Governo Estadual) do governo estadual. Requer

também que os veículos sejam identificados quando trafegarem

pelas rodovias capixabas e assim sejam apreendidos.

Pela busca por meio do sistema RENAJUD foram encontrados dois

veículos em nome dos devedores, id 08fa532, com restrição de

circulação lançada pelo Oficial de Justiça, entretanto os bens não

foram localizados no endereço da diligência.

Considerando que o cerco inteligente não se presta a atender o

requerimento, uma vez para buscar e apreender veículo é

necessário que seja objeto de furto ou roubo, e que seja montada

uma operação policial para tanto.  Apenar monitorar para saber a

movimentação do veículo não traz qualquer eficácia para o

processo. Ademais, o sistema de monitoramento público que

integra o sistema de segurança pública não pode ser utilizado como

instrumento de busca privada de bens a executar. Assim, indefiro a

medida requerida.

Devolvo ao exequente o prazo de 10 dias para indicar(em) bens do

executado passíveis de penhora e suficientes à garantia da

execução, não sendo admitida a solicitação de mera repetição de

diligências já adotadas, ou para requerer o que entender devido.

Decorrido o prazo acima, retornem-se os autos conclusos para

decisão.

Cientes as partes, nas pessoas de seus advogados, com a

publicação no DEJT.

LINHARES/ES, 19 de março de 2024.

    CARLOS MEDEIROS DA FONSECA

    Juiz do Trabalho Substituto
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Processo Nº ATSum-0000977-63.2021.5.17.0161
RECLAMANTE GABRIELA COSTA RODRIGUES

ADVOGADO VICTOR PASOLINI VIANNA(OAB:
21001/ES)

ADVOGADO SUZANA AZEVEDO CRISTO(OAB:
9366/ES)

ADVOGADO VINICIUS PASOLINI VIANNA(OAB:
33635/ES)

ADVOGADO LUANA LINHALIS BOSCHETTI(OAB:
30521/ES)

ADVOGADO UBIRAJARA DOUGLAS VIANNA(OAB:
5105/ES)

RECLAMADO FACIMON ENGENHARIA LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

CELSO DOS SANTOS CUNHA
JUNIOR

TERCEIRO
INTERESSADO

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE
SAO PAULO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIELA COSTA RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Por meio desta notificação eletrônica, a ser publicada no Diário

Eletrônico da Justiça do Trabalho - DEJT, fica(m) V. Sa(s).

intimado(s) da diligência realizada nos Ids. 78add0c e 92bb336.

Prazo: 05 dias.

LINHARES/ES, 19 de março de 2024.

ALESSANDRA OLIVEIRA DA SILVA CLER

Assessor

Processo Nº ATOrd-0001434-27.2023.5.17.0161
RECLAMANTE ANDRE LUIZ COSTA GOMES

ADVOGADO LEILA XAVIER MAIA MONTE(OAB:
101272/MG)

RECLAMADO SUPERMERCADOS CASAGRANDE
LTDA

ADVOGADO CARLOS RENATO OZELAME DOS
SANTOS(OAB: 22095/ES)

PERITO TARCIO TORIBIO RODRIGUES
MOREIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

Secretaria de Estado da Justiça do ES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE LUIZ COSTA GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Por meio desta intimação eletrônica, que será publicada no Diário

Eletrônico da Justiça do Trabalho - DEJT, as partes, por meio de

seus advogados, ficam cientes dos esclarecimentos/laudo

complementar apresentado pelo perito, id n. - be05153 .

LINHARES/ES, 19 de março de 2024.

ALTAISA PORTO VIEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001434-27.2023.5.17.0161
RECLAMANTE ANDRE LUIZ COSTA GOMES

ADVOGADO LEILA XAVIER MAIA MONTE(OAB:
101272/MG)

RECLAMADO SUPERMERCADOS CASAGRANDE
LTDA

ADVOGADO CARLOS RENATO OZELAME DOS
SANTOS(OAB: 22095/ES)

PERITO TARCIO TORIBIO RODRIGUES
MOREIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

Secretaria de Estado da Justiça do ES

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUPERMERCADOS CASAGRANDE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Por meio desta intimação eletrônica, que será publicada no Diário

Eletrônico da Justiça do Trabalho - DEJT, as partes, por meio de

seus advogados, ficam cientes dos esclarecimentos/laudo

complementar apresentado pelo perito, id n. - be05153 .

LINHARES/ES, 19 de março de 2024.

ALTAISA PORTO VIEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000164-65.2023.5.17.0161
RECLAMANTE ELIANE ANGELICA DE JESUS

ADVOGADO ALAN BORELA(OAB: 103763/PR)

RECLAMADO AK-SERVICOS DE VENDAS E
CREDENCIAMENTO DE CARTOES
DE CREDITO LTDA.

ADVOGADO LUCIANO GUBERT DE
OLIVEIRA(OAB: 18715/PR)

ADVOGADO EVANIR CLARET BUENO(OAB:
52278/PR)

RECLAMADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO RAFAEL PORDEUS COSTA LIMA
NETO(OAB: 23599/CE)
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RECLAMADO STC APOIO ADMINISTRATIVO LTDA

ADVOGADO LUCIANO GUBERT DE
OLIVEIRA(OAB: 18715/PR)

ADVOGADO EVANIR CLARET BUENO(OAB:
52278/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIANE ANGELICA DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 221a56e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    CARLOS MEDEIROS DA FONSECA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000878-59.2022.5.17.0161
RECLAMANTE GABRIEL VITORIO BARROS DOS

PASSOS

ADVOGADO NICOLAS MARCONDES NUNO
RIBEIRO(OAB: 25800/ES)

ADVOGADO EZEQUIEL NUNO RIBEIRO(OAB:
7686/ES)

RECLAMADO LINHARES ALIMENTACAO LTDA -
ME

ADVOGADO CARLOS ESTEVAN FIOROT
MALACARNE(OAB: 12401/ES)

ADVOGADO ARTHUR REIS RIANI BRITTO(OAB:
26846/ES)

RECLAMADO JAILSON ABRAHAO SCHAFFEL

ADVOGADO CARLOS ESTEVAN FIOROT
MALACARNE(OAB: 12401/ES)

ADVOGADO ARTHUR REIS RIANI BRITTO(OAB:
26846/ES)

RECLAMADO MARKCIENE DOS SANTOS

ADVOGADO ARTHUR REIS RIANI BRITTO(OAB:
26846/ES)

PERITO PAULA ZAGO SA PIMENTEL

PERITO THAIS CAMPAGNARO CREVELIN
VICENTE

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIEL VITORIO BARROS DOS PASSOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 93a1da8

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    CARLOS MEDEIROS DA FONSECA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000878-59.2022.5.17.0161
RECLAMANTE GABRIEL VITORIO BARROS DOS

PASSOS

ADVOGADO NICOLAS MARCONDES NUNO
RIBEIRO(OAB: 25800/ES)

ADVOGADO EZEQUIEL NUNO RIBEIRO(OAB:
7686/ES)

RECLAMADO LINHARES ALIMENTACAO LTDA -
ME

ADVOGADO CARLOS ESTEVAN FIOROT
MALACARNE(OAB: 12401/ES)

ADVOGADO ARTHUR REIS RIANI BRITTO(OAB:
26846/ES)

RECLAMADO JAILSON ABRAHAO SCHAFFEL

ADVOGADO CARLOS ESTEVAN FIOROT
MALACARNE(OAB: 12401/ES)

ADVOGADO ARTHUR REIS RIANI BRITTO(OAB:
26846/ES)

RECLAMADO MARKCIENE DOS SANTOS

ADVOGADO ARTHUR REIS RIANI BRITTO(OAB:
26846/ES)

PERITO PAULA ZAGO SA PIMENTEL

PERITO THAIS CAMPAGNARO CREVELIN
VICENTE

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAILSON ABRAHAO SCHAFFEL

  - LINHARES ALIMENTACAO LTDA - ME

  - MARKCIENE DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 93a1da8

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    CARLOS MEDEIROS DA FONSECA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000164-65.2023.5.17.0161
RECLAMANTE ELIANE ANGELICA DE JESUS

ADVOGADO ALAN BORELA(OAB: 103763/PR)

RECLAMADO AK-SERVICOS DE VENDAS E
CREDENCIAMENTO DE CARTOES
DE CREDITO LTDA.

ADVOGADO LUCIANO GUBERT DE
OLIVEIRA(OAB: 18715/PR)

ADVOGADO EVANIR CLARET BUENO(OAB:
52278/PR)

RECLAMADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO RAFAEL PORDEUS COSTA LIMA
NETO(OAB: 23599/CE)

RECLAMADO STC APOIO ADMINISTRATIVO LTDA

ADVOGADO LUCIANO GUBERT DE
OLIVEIRA(OAB: 18715/PR)

ADVOGADO EVANIR CLARET BUENO(OAB:
52278/PR)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - AK-SERVICOS DE VENDAS E CREDENCIAMENTO DE
CARTOES DE CREDITO LTDA.

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

  - STC APOIO ADMINISTRATIVO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 221a56e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    CARLOS MEDEIROS DA FONSECA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0500001-43.2014.5.17.0161
RECLAMANTE FABRICIA GOBETE

ADVOGADO VILMAR DE OLIVEIRA SILVA(OAB:
13154/ES)

ADVOGADO WESLEY PEREIRA FRAGA(OAB:
6206/ES)

ADVOGADO ANA PAULA COLNAGO FRAGA(OAB:
19174/ES)

ADVOGADO WEBER JOB PEREIRA FRAGA(OAB:
8390/ES)

RECLAMADO HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO
MULTIPLO

ADVOGADO FRANCISCO ANTONIO LUIGI
RODRIGUES CUCCHI(OAB:
35915/SP)

ADVOGADO MARCOS DOS REIS FONSECA(OAB:
160575/RJ)

ADVOGADO PRISCILA MATHIAS DE MORAIS
FICHTNER(OAB: 169760/SP)

ADVOGADO EDILANE DA SILVA BALBINO(OAB:
20593/ES)

ADVOGADO FERNANDA OLIVEIRA SILVA(OAB:
162291/RJ)

ADVOGADO KARINA GRACA DE
VASCONCELLOS REGO(OAB:
92896/RJ)

TESTEMUNHA MARGARETH DA PENHA
ALBUGUETTI

PERITO ANDRE TENDLER LEIBEL

CUSTOS LEGIS UNIÃO FEDERAL (PGF)

TESTEMUNHA LEONARDO PAGANINI DUARTE

TESTEMUNHA ALESSANDRA CAVERSAN DIAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABRICIA GOBETE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 64f9542

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Advogados do RECLAMANTE: ANA PAULA COLNAGO FRAGA,

VILMAR DE OLIVEIRA SILVA, WEBER JOB PEREIRA FRAGA,

Advogados do RECLAMADO: EDILANE DA SILVA BALBINO,

FERNANDA OLIVEIRA SILVA, FRANCISCO ANTONIO LUIGI

BARG

SENTENÇA

Julgo extinta a presente execução nos termos do artigo 924, II, do

CPC.

Registrem-se os pagamentos.

Intimem-se.

Cumprida a determinação supra e constatando-se que a conta

judicial encontra-se zerada, arquivem-se os autos.

    CARLOS MEDEIROS DA FONSECA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0500001-43.2014.5.17.0161
RECLAMANTE FABRICIA GOBETE

ADVOGADO VILMAR DE OLIVEIRA SILVA(OAB:
13154/ES)

ADVOGADO WESLEY PEREIRA FRAGA(OAB:
6206/ES)

ADVOGADO ANA PAULA COLNAGO FRAGA(OAB:
19174/ES)

ADVOGADO WEBER JOB PEREIRA FRAGA(OAB:
8390/ES)

RECLAMADO HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO
MULTIPLO

ADVOGADO FRANCISCO ANTONIO LUIGI
RODRIGUES CUCCHI(OAB:
35915/SP)

ADVOGADO MARCOS DOS REIS FONSECA(OAB:
160575/RJ)

ADVOGADO PRISCILA MATHIAS DE MORAIS
FICHTNER(OAB: 169760/SP)

ADVOGADO EDILANE DA SILVA BALBINO(OAB:
20593/ES)

ADVOGADO FERNANDA OLIVEIRA SILVA(OAB:
162291/RJ)

ADVOGADO KARINA GRACA DE
VASCONCELLOS REGO(OAB:
92896/RJ)

TESTEMUNHA MARGARETH DA PENHA
ALBUGUETTI

PERITO ANDRE TENDLER LEIBEL

CUSTOS LEGIS UNIÃO FEDERAL (PGF)

TESTEMUNHA LEONARDO PAGANINI DUARTE

TESTEMUNHA ALESSANDRA CAVERSAN DIAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO MULTIPLO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 64f9542

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Advogados do RECLAMANTE: ANA PAULA COLNAGO FRAGA,

VILMAR DE OLIVEIRA SILVA, WEBER JOB PEREIRA FRAGA,

Advogados do RECLAMADO: EDILANE DA SILVA BALBINO,

FERNANDA OLIVEIRA SILVA, FRANCISCO ANTONIO LUIGI

BARG

SENTENÇA

Julgo extinta a presente execução nos termos do artigo 924, II, do

CPC.

Registrem-se os pagamentos.

Intimem-se.

Cumprida a determinação supra e constatando-se que a conta

judicial encontra-se zerada, arquivem-se os autos.

    CARLOS MEDEIROS DA FONSECA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000452-76.2024.5.17.0161
RECLAMANTE IVANETE ROCHA PINTO

ADVOGADO PABLYNE GUINZANI DA SILVA(OAB:
36235/ES)

RECLAMANTE ALESSANDRO DE SOUZA
NASCIMENTO

ADVOGADO PABLYNE GUINZANI DA SILVA(OAB:
36235/ES)

RECLAMADO CLUBE P A S I DE SEGUROS

RECLAMADO ILUMITERRA CONSTRUCOES E
MONTAGENS LTDA - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALESSANDRO DE SOUZA NASCIMENTO

  - IVANETE ROCHA PINTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 14fc2f7

proferido nos autos.

DESPACHO

De acordo com a letra "b" do item 5 (DOS PEDIDOS E DOS

REQUERIMENTOS), da Petição Inicial, o reclamante requer a

citação das filhas do de cujus. No entanto, não consta na Exordial

documento que permite a identificação tais pessoas.

Portanto, intima-se o reclamante para juntar aos autos os

documentos faltantes (Registro Geral ou Cadastro de Pessoa

Física), no prazo de 5 (cinco) dias.

LINHARES/ES, 19 de março de 2024.

    CARLOS MEDEIROS DA FONSECA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000818-23.2021.5.17.0161
RECLAMANTE ARMANDO ALVES BANDEIRA

ADVOGADO RODRIGO DE MORAIS
SOARES(OAB: 34146/PR)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO PAULA EUFRAUZINO SILVA
FREITAS(OAB: 96612/RJ)

ADVOGADO ADRIANA FONSECA BAGGIO
BACHILLI(OAB: 38625/ES)

PERITO DANIELA BARBOSA DE RESENDE

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARMANDO ALVES BANDEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 727a94c

proferido nos autos.

Advogado do RECLAMANTE: RODRIGO DE MORAIS SOARES

Advogados do RECLAMADO: ADRIANA FONSECA BAGGIO

BACHILLI, PAULA EUFRAUZINO SILVA FREITAS

AOSC

DESPACHO

Vistos etc.

Compulsando os autos verifico que o autor ainda não apresentou
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seus dados bancários. Isto posto, intime-se a parte autora, por

meio de seu patrono, para que junte listagem com:

- nome completo do reclamante;

- data de nascimento;

- CPF;

- PIS/PASEP;

- endereço(s) residencial(is) atualizado(s) e com o código de

endereçamento postal - CEP;

- número da CTPS e série;

- dados bancários;

- se há portador(es) de doença grave (apresentando prova

documental), conforme estabelece art. 100, §2º da CF.

- CPF do advogado;

-Dados bancários do advogado.

Vindo aos autos as informações, atualize-se o crédito,

observando-se a discriminação dos valores relativos ao

exequente líquido, INSS do beneficiário, INSS do executado,

imposto de renda, FGTS.

A Contadoria deverá observar a Emenda Constitucional n. 113, de

08/12/2021, que estabelece que “para fins de atualização

monetária, de remuneração do capital e de compensação da

mora, inclusive do precatório, haverá a incidência, uma única

vez, até o efetivo pagamento, do índice da taxa referencial do

Sistema Especial de Liquidação e de Custódia (Selic),

acumulado mensalmente.”

Após, proceda-se ao pré-cadastro no GPREC do RPV dos

honorários advocatícios e Precatório do autor.

Realizado o pré-cadastro, intimem-se as partes para conhecimento

e manifestação, caso queiram.

Por fim, encaminhe-se o ofício precatório à COPEC, via GPREC.

LINHARES/ES, 19 de março de 2024.

    CARLOS MEDEIROS DA FONSECA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0500190-21.2014.5.17.0161
RECLAMANTE FABIO TAVARES OLIVEIRA DE

PAULA

ADVOGADO EBER OSVALDO NUNO
RIBEIRO(OAB: 9370/ES)

RECLAMADO LINO AUGUSTO PIMENTEL

RECLAMADO MORADA CONSTRUCOES E
IMOVEIS LTDA - ME

RECLAMADO URIAS MATEINE LIMA

TERCEIRO
INTERESSADO

CENSEC - Centro Notarial de Serviços
Eletrônicos Compartilhados

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIO TAVARES OLIVEIRA DE PAULA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a42f847

proferido nos autos.

Advogado do RECLAMANTE: EBER OSVALDO NUNO RIBEIRO

BARG

DESPACHO

Os requerimentos do exequente (suspensão da CNH e apreensão

de passaporte) não se prestam ao fim almejado e, ademais,

devemos consignar que o patrimônio do devedor é que deve

responder pela dívida, não devendo essa responsabilização passar

para o indivíduo. No caso em tela não vislumbro fundamentos que

justifiquem a adoção das medidas atípicas requeridas, que

restringem ao direito fundamental de locomoção dos executados.

Também não houve demonstração de que tais medidas poderiam

trazer efetividade à presente execução.

Concedo ao reclamante o prazo de 10 dias para dar andamento ao

feito.

Ciente o reclamante, nas pessoas de seus advogados, com a

publicação no DEJT.

LINHARES/ES, 19 de março de 2024.

    CARLOS MEDEIROS DA FONSECA

    Juiz do Trabalho Substituto

VARA DO TRABALHO DE NOVA VENÉCIA

Notificação

Processo Nº ATOrd-0000369-68.2022.5.17.0181
RECLAMANTE RISOMAR GONCALVES DA SILVA

ADVOGADO ELIZEU ALVES LIMA(OAB: 20618/ES)

RECLAMADO ANGELO ANDRE BOSI

ADVOGADO WELLINGTON BONICENHA(OAB:
6578/ES)

PERITO FREDERICO NUNES ROCHA DE
AZEVEDO

PERITO ALDAIR FORTUNATO REBULI

Intimado(s)/Citado(s):

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212000



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 17ª Região 2162
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

  - ANGELO ANDRE BOSI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 977a620

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc

Regressaram os autos do E. TRT.

Diante do fato de que os pedidos autorais são certos e, em

obediência aos princípios da duração razoável do processo, da

economia e da celeridade processuais, nomeio perito do juízo o Sr.

CARLOS AUGUSTO CARDOSO DE SOUZA para o fim específico

de mensurar a quantia devida, no prazo de 15 (quinze) dias. Tal

determinação está lastreada na Recomendação CGJT n° 01/2014,

nos artigos 491 e 492 do CPC, e ainda no §6º do art. 879 da CLT.

Arbitro, desde de logo, os honorários periciais, no valor de R$

600,00 (seiscentos reais), a serem quitados ao final, pela

reclamada, parte sucumbente no pleito.

O Sr. Perito deverá juntar aos autos (PJe) os arquivos dos cálculos

( P D F  e  P J c ) ,  b e m  c o m o ,  e n c a m i n h a r  p o r  e - m a i l

( n v e v 0 1 @ t r t e s . j u s . b r ) .

Apresentados os cálculos, intimem-se ambas as partes para

manifestação no prazo de 08 dias, salientando que em caso de

irresignação, deverá indicar os itens e valores objeto de

impugnação, sob pena de preclusão, nos termos do §2º do artigo

879 da CLT:

"Art. 879 - Sendo ilíquida a sentença exequenda, ordenar-se-á,

previamente, a sua liquidação, que poderá ser feita por cálculo, por

arbitramento ou por artigos.

(…)

§ 2º- Elaborada a conta e tornada líquida, o juízo deverá abrir às

partes prazo comum de oito dias para impugnação fundamentada

com a indicação dos itens e valores objeto da discordância, sob

pena de preclusão."

NOVA VENECIA/ES, 18 de março de 2024.

    ADRIANA CORTELETTI PEREIRA CARDOSO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000369-68.2022.5.17.0181
RECLAMANTE RISOMAR GONCALVES DA SILVA

ADVOGADO ELIZEU ALVES LIMA(OAB: 20618/ES)

RECLAMADO ANGELO ANDRE BOSI

ADVOGADO WELLINGTON BONICENHA(OAB:
6578/ES)

PERITO FREDERICO NUNES ROCHA DE
AZEVEDO

PERITO ALDAIR FORTUNATO REBULI

Intimado(s)/Citado(s):

  - RISOMAR GONCALVES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 977a620

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc

Regressaram os autos do E. TRT.

Diante do fato de que os pedidos autorais são certos e, em

obediência aos princípios da duração razoável do processo, da

economia e da celeridade processuais, nomeio perito do juízo o Sr.

CARLOS AUGUSTO CARDOSO DE SOUZA para o fim específico

de mensurar a quantia devida, no prazo de 15 (quinze) dias. Tal

determinação está lastreada na Recomendação CGJT n° 01/2014,

nos artigos 491 e 492 do CPC, e ainda no §6º do art. 879 da CLT.

Arbitro, desde de logo, os honorários periciais, no valor de R$

600,00 (seiscentos reais), a serem quitados ao final, pela

reclamada, parte sucumbente no pleito.

O Sr. Perito deverá juntar aos autos (PJe) os arquivos dos cálculos

( P D F  e  P J c ) ,  b e m  c o m o ,  e n c a m i n h a r  p o r  e - m a i l

( n v e v 0 1 @ t r t e s . j u s . b r ) .

Apresentados os cálculos, intimem-se ambas as partes para

manifestação no prazo de 08 dias, salientando que em caso de

irresignação, deverá indicar os itens e valores objeto de

impugnação, sob pena de preclusão, nos termos do §2º do artigo

879 da CLT:

"Art. 879 - Sendo ilíquida a sentença exequenda, ordenar-se-á,

previamente, a sua liquidação, que poderá ser feita por cálculo, por

arbitramento ou por artigos.

(…)

§ 2º- Elaborada a conta e tornada líquida, o juízo deverá abrir às

partes prazo comum de oito dias para impugnação fundamentada

com a indicação dos itens e valores objeto da discordância, sob

pena de preclusão."

NOVA VENECIA/ES, 18 de março de 2024.

    ADRIANA CORTELETTI PEREIRA CARDOSO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ACPCiv-0000252-43.2023.5.17.0181
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AUTOR SINDICATO DOS TRABALHADORES
DA SAUDE NO ESTADO DO
ESPIRITO SANTO

ADVOGADO ALEXANDRE ZAMPROGNO(OAB:
7364/ES)

RÉU MUNICIPIO DE AGUA DOCE DO
NORTE

ADVOGADO MARIA GILVANE BARBOSA(OAB:
14241/ES)

TERCEIRO
INTERESSADO

IARA LUCIA DE PAULA ANDRADE

TERCEIRO
INTERESSADO

VANDERLEI MATEUS DE ASSIS

TERCEIRO
INTERESSADO

WERICA FERNANDA DE SOUZA
NANTES

TERCEIRO
INTERESSADO

RAQUEL JULIANE DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

SIMONE DE SOUZA FERREIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

DELIZETE ALVES MARTINS

TERCEIRO
INTERESSADO

ELIENE MACHADO RESENDE

TERCEIRO
INTERESSADO

ARQUIMEDES DE OLIVEIRA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

DANIELI GOMES PINTO

TERCEIRO
INTERESSADO

ANA PEREIRA DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

APARECIDA BENTO DE PAULA
OLIVEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

AGNA SUDRE DUTRA PICACIO

TERCEIRO
INTERESSADO

ALCINEDE LOPES DA CRUZ

TERCEIRO
INTERESSADO

MARGARIDA APARECIDA DE
OLIVEIRA ELIZEU

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIA APARECIDA VIEIRA DA
SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

JESUS MARTINS

TERCEIRO
INTERESSADO

LAURENI DA SILVA BELO

TERCEIRO
INTERESSADO

GILBERTO GOMES DE ARAUJO

TESTEMUNHA HENRIQUE ANTONIO NUNES

TERCEIRO
INTERESSADO

FLAVIA DE OLIVEIRA COIMBRA
PEREIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

FRANCISCA PEDRO NETA

TERCEIRO
INTERESSADO

ODIRLEY MOREIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

ONIVELTON MOREIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

NILDA RODRIGUES DA COSTA
SILVERIO

TERCEIRO
INTERESSADO

NILDA RODRIGUES DE SOUZA

TERCEIRO
INTERESSADO

MAURINA DAL MASCHIO
BERNADINO

TERCEIRO
INTERESSADO

MIRIAM MATOS DE FREITAS
OLIVEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

MARILZA CUSTODIO DOS SANTOS
MARCELO

TERCEIRO
INTERESSADO

MARTINHA PERES DA FONSECA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES DA SAUDE NO ESTADO
DO ESPIRITO SANTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a0851e0

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

A parte autora requer o prazo de 15 dias para se manifestar sobre

os documentos juntados aos autos.

Decorrido o prazo sem manifestação.

Ficam as partes intimadas para no prazo de 05 dias, informar se

pretendem produzir algum tipo prova.

Após, façam-se os autos conclusos para julgamento.

NOVA VENECIA/ES, 18 de março de 2024.

    ADRIANA CORTELETTI PEREIRA CARDOSO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000482-85.2023.5.17.0181
RECLAMANTE GENIRSE VIEIRA NOVAIS

ADVOGADO JOSE IRINEU DE OLIVEIRA(OAB:
4142/ES)

ADVOGADO REGINA CELIA NOVAES
ARMINI(OAB: 25816/ES)

ADVOGADO AMANDA MACEDO TORRES
MOULIN OLMO(OAB: 16088/ES)

RECLAMADO GSM INDUSTRIA COMERCIO
IMPORTACAO E EXPORTACAO
LTDA

ADVOGADO JEFFERSON FRANCISCO DE
OLIVEIRA(OAB: 26559/ES)

RECLAMADO GRANITOS MATATIAS LTDA

ADVOGADO MARCO ANTONIO FURTADO
DARDENGO(OAB: 7067/ES)

ADVOGADO DIEGO MOURA CORDEIRO(OAB:
14478/ES)

ADVOGADO ADRIANO FRISSO RABELO(OAB:
6944/ES)

RECLAMADO GRANITOS ESTRELA DO SUL LTDA -
EPP

ADVOGADO VICTOR MARQUES(OAB: 21565/ES)

PERITO FELIPE ANTONIO RUY BUARQUE

Intimado(s)/Citado(s):

  - GENIRSE VIEIRA NOVAIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 52840ad

proferido nos autos.

DESPACHO
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Vistos, etc.

Registra-se que o Dr. Arthur Felipe Lauf MElotti não possui

disponibilidade de agenda.

Registra-se, também, que o Dr. Felipe Antonio Ruy Buarque requer

adiantamento dos honorários periciais prévios (R$ 1.300,00).

Ante a manifestação das partes, nomeio o perito, Dr. Aluisio

Rodrigues, CPF: 416.608.207-82, que apresentará o seu laudo em

30 dias, cientificando-o que os honorários periciais serão fixados em

sentença e quitados ao final.

As partes ficam cientes de que a data designada pela Vara é

apenas uma sugestão, ficando ao livre arbítrio do perito oficial

modificar data e hora da diligência, devendo contudo, neste caso,

comunicar diretamente às partes através de mensagem enviada aos

e-mails:

Reclamante: regiarmini@hotmail.com  e

sindimarmore@hotmail.com.br

GSM: jefferson.oliveira@gsmgroup.com.br

GRANITOS MATATIAS: diego@mouracordeiro.com.br

GRANITOS ESTRELA DO SUL: victor@marquesadvocacia.com.br

E do Juízo (via Pje-JT)

Apresentado o laudo, notifiquem-se as partes para manifestação, no

prazo preclusivo de 15 dias (CPC, art. 477, § 1º).

Sobrevindo aos autos impugnação ao laudo pericial intime-se o(a)

perito(a) para prestar esclarecimentos, no prazo improrrogável de 5

dias.

Prestados os esclarecimentos, inclua-se o feito em pauta para

encerramento da instrução processual, com ciência às partes e aos

seus respectivos advogados, que deverão comparecer sob pena de

confissão (Súmula nº 74 do C. TST).

As testemunhas, acaso arroladas, deverão comparecer

independentemente de intimação, na forma do artigo 455 do Código

de Processo Civil.

Os litigantes poderão se manifestar acerca dos esclarecimentos

prestados pelo(a) perito(a), querendo, até a data da audiência a ser

realizada.

NOVA VENECIA/ES, 18 de março de 2024.

    ADRIANA CORTELETTI PEREIRA CARDOSO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000482-85.2023.5.17.0181
RECLAMANTE GENIRSE VIEIRA NOVAIS

ADVOGADO JOSE IRINEU DE OLIVEIRA(OAB:
4142/ES)

ADVOGADO REGINA CELIA NOVAES
ARMINI(OAB: 25816/ES)

ADVOGADO AMANDA MACEDO TORRES
MOULIN OLMO(OAB: 16088/ES)

RECLAMADO GSM INDUSTRIA COMERCIO
IMPORTACAO E EXPORTACAO
LTDA

ADVOGADO JEFFERSON FRANCISCO DE
OLIVEIRA(OAB: 26559/ES)

RECLAMADO GRANITOS MATATIAS LTDA

ADVOGADO MARCO ANTONIO FURTADO
DARDENGO(OAB: 7067/ES)

ADVOGADO DIEGO MOURA CORDEIRO(OAB:
14478/ES)

ADVOGADO ADRIANO FRISSO RABELO(OAB:
6944/ES)

RECLAMADO GRANITOS ESTRELA DO SUL LTDA -
EPP

ADVOGADO VICTOR MARQUES(OAB: 21565/ES)

PERITO FELIPE ANTONIO RUY BUARQUE

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRANITOS ESTRELA DO SUL LTDA - EPP

  - GRANITOS MATATIAS LTDA

  - GSM INDUSTRIA COMERCIO IMPORTACAO E
EXPORTACAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 52840ad

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Registra-se que o Dr. Arthur Felipe Lauf MElotti não possui

disponibilidade de agenda.

Registra-se, também, que o Dr. Felipe Antonio Ruy Buarque requer

adiantamento dos honorários periciais prévios (R$ 1.300,00).

Ante a manifestação das partes, nomeio o perito, Dr. Aluisio

Rodrigues, CPF: 416.608.207-82, que apresentará o seu laudo em

30 dias, cientificando-o que os honorários periciais serão fixados em

sentença e quitados ao final.

As partes ficam cientes de que a data designada pela Vara é

apenas uma sugestão, ficando ao livre arbítrio do perito oficial

modificar data e hora da diligência, devendo contudo, neste caso,

comunicar diretamente às partes através de mensagem enviada aos

e-mails:

Reclamante: regiarmini@hotmail.com  e

sindimarmore@hotmail.com.br

GSM: jefferson.oliveira@gsmgroup.com.br

GRANITOS MATATIAS: diego@mouracordeiro.com.br

GRANITOS ESTRELA DO SUL: victor@marquesadvocacia.com.br

E do Juízo (via Pje-JT)

Apresentado o laudo, notifiquem-se as partes para manifestação, no

prazo preclusivo de 15 dias (CPC, art. 477, § 1º).

Sobrevindo aos autos impugnação ao laudo pericial intime-se o(a)

perito(a) para prestar esclarecimentos, no prazo improrrogável de 5
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dias.

Prestados os esclarecimentos, inclua-se o feito em pauta para

encerramento da instrução processual, com ciência às partes e aos

seus respectivos advogados, que deverão comparecer sob pena de

confissão (Súmula nº 74 do C. TST).

As testemunhas, acaso arroladas, deverão comparecer

independentemente de intimação, na forma do artigo 455 do Código

de Processo Civil.

Os litigantes poderão se manifestar acerca dos esclarecimentos

prestados pelo(a) perito(a), querendo, até a data da audiência a ser

realizada.

NOVA VENECIA/ES, 18 de março de 2024.

    ADRIANA CORTELETTI PEREIRA CARDOSO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000337-29.2023.5.17.0181
RECLAMANTE ELISANGELA ELIZIARIO

ADVOGADO GERLIS PRATA SURLO(OAB:
17647/ES)

ADVOGADO POLIANA FIRME DE OLIVEIRA(OAB:
16886/ES)

ADVOGADO ODILIO GONCALVES DIAS
NETO(OAB: 19519/ES)

RECLAMANTE LEIDIANA SILVA PEREIRA

ADVOGADO GERLIS PRATA SURLO(OAB:
17647/ES)

ADVOGADO POLIANA FIRME DE OLIVEIRA(OAB:
16886/ES)

ADVOGADO ODILIO GONCALVES DIAS
NETO(OAB: 19519/ES)

RECLAMADO DE SA CONSTRUCOES E SERVICOS
LTDA

ADVOGADO RAFAELA COSTA(OAB: 247171/RJ)

ADVOGADO ELTON GONCALVES CURTY DE
SOUZA(OAB: 174678/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DE SA CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ff60758

proferido nos autos.

DESPACHO

Os autos vieram conclusos em razão das manifestações constantes

dos documentos de Id.23bd4aa e de Id.f4918be, em que nesta o

exequente requer a expedição dos alvarás dos valores constantes

dos autos e naquela, a executada informa que encontra dificuldades

para realização das transferências dos valores objetos da avença.

Há, nos autos, 5 depósitos judiciais efetuados pela executada desde

o dia 21/12/2023 em razão das dificuldades enfrentadas para

realizar as transferências em benefício da Senhora Elisangela

Eliziario, sendo uma justificativa que detém o condão de afastar a

cláusula penal constante da Ata de Audiência.

Diante do exposto, com a finalidade de liberar corretamente os

valores depositados nos presentes autos, fica a parte reclamada

intimada, na pessoa de procurador, para ratificar se os supracitados

depósitos se destinam ao pagamento do acordo celebrado com a

obreira Elisangela Eliziario, ficando pendente somente a 6ª parcela,

bem como para informar a regularidade dos pagamento com

Leidiana Silva Pereira. Prazo de 5 dias para tanto;

Ratificado os valores, expeçam-se os alvarás à Senhora Elisangela

Eliziario relativo aos depósitos judiciais, cabendo-lhe apresentar os

dados bancários corretos para fins de expedição de alvará com

ordem de transferência.

Cumprida integralmente a obrigação, com comprovação do

pagamento das parcelas pendentes, tendo em vista a mudança de

fase processual, façam-se os autos conclusos para extinção da

execução nos termos do artigo 924, inciso II, do CPC.

NOVA VENECIA/ES, 18 de março de 2024.

    ADRIANA CORTELETTI PEREIRA CARDOSO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000337-29.2023.5.17.0181
RECLAMANTE ELISANGELA ELIZIARIO

ADVOGADO GERLIS PRATA SURLO(OAB:
17647/ES)

ADVOGADO POLIANA FIRME DE OLIVEIRA(OAB:
16886/ES)

ADVOGADO ODILIO GONCALVES DIAS
NETO(OAB: 19519/ES)

RECLAMANTE LEIDIANA SILVA PEREIRA

ADVOGADO GERLIS PRATA SURLO(OAB:
17647/ES)

ADVOGADO POLIANA FIRME DE OLIVEIRA(OAB:
16886/ES)

ADVOGADO ODILIO GONCALVES DIAS
NETO(OAB: 19519/ES)

RECLAMADO DE SA CONSTRUCOES E SERVICOS
LTDA

ADVOGADO RAFAELA COSTA(OAB: 247171/RJ)

ADVOGADO ELTON GONCALVES CURTY DE
SOUZA(OAB: 174678/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELISANGELA ELIZIARIO

  - LEIDIANA SILVA PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ff60758
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proferido nos autos.

DESPACHO

Os autos vieram conclusos em razão das manifestações constantes

dos documentos de Id.23bd4aa e de Id.f4918be, em que nesta o

exequente requer a expedição dos alvarás dos valores constantes

dos autos e naquela, a executada informa que encontra dificuldades

para realização das transferências dos valores objetos da avença.

Há, nos autos, 5 depósitos judiciais efetuados pela executada desde

o dia 21/12/2023 em razão das dificuldades enfrentadas para

realizar as transferências em benefício da Senhora Elisangela

Eliziario, sendo uma justificativa que detém o condão de afastar a

cláusula penal constante da Ata de Audiência.

Diante do exposto, com a finalidade de liberar corretamente os

valores depositados nos presentes autos, fica a parte reclamada

intimada, na pessoa de procurador, para ratificar se os supracitados

depósitos se destinam ao pagamento do acordo celebrado com a

obreira Elisangela Eliziario, ficando pendente somente a 6ª parcela,

bem como para informar a regularidade dos pagamento com

Leidiana Silva Pereira. Prazo de 5 dias para tanto;

Ratificado os valores, expeçam-se os alvarás à Senhora Elisangela

Eliziario relativo aos depósitos judiciais, cabendo-lhe apresentar os

dados bancários corretos para fins de expedição de alvará com

ordem de transferência.

Cumprida integralmente a obrigação, com comprovação do

pagamento das parcelas pendentes, tendo em vista a mudança de

fase processual, façam-se os autos conclusos para extinção da

execução nos termos do artigo 924, inciso II, do CPC.

NOVA VENECIA/ES, 18 de março de 2024.

    ADRIANA CORTELETTI PEREIRA CARDOSO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000277-90.2022.5.17.0181
RECLAMANTE CLAUDINEI LOPES CABRAL

ADVOGADO ROMULO FABIO DE OLIVEIRA
PALMELA(OAB: 28188/ES)

ADVOGADO RUY ROBSON TEIXEIRA
VIANA(OAB: 18943/ES)

ADVOGADO HELENA TOTOLA LAIGNIER DE
CASTRO(OAB: 28585/ES)

RECLAMADO MUNICIPIO DE AGUA DOCE DO
NORTE

ADVOGADO MARIA GILVANE BARBOSA(OAB:
14241/ES)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO SIGESMUNDO
JUNIOR(OAB: 20298/ES)

PERITO RENZO LEAO FROIS SIMOES

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDINEI LOPES CABRAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6b8696c

proferido nos autos.

DESPACHO

Em razão do requerimento da Coordenadoria de Precatórios,

atualizam-se os cálculos e expeçam-se novos ofícios precatórios.

Após, intimem-se as partes, conferindo-lhes o prazo de 48 horas

para ciência e caso, querendo, manifestarem-se.

Após, validem-se os ofícios precatórios.

Cumpra-se.

Com a publicação deste despacho no DEJT, ficam as partes

intimadas nas pessoas de seus procuradores.

NOVA VENECIA/ES, 18 de março de 2024.

    ADRIANA CORTELETTI PEREIRA CARDOSO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000767-20.2019.5.17.0181
RECLAMANTE ANDERSON FERNANDO ULICH

ADVOGADO AGLEICIANE ULICH FRAGA
FREGONA RICARDO(OAB:
18340/ES)

ADVOGADO TIAGO GONCALVES
FAUSTINO(OAB: 15825/ES)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO ANDRE LUIS PEREIRA(OAB:
7090/ES)

ADVOGADO MATHEUS GUERINE RIEGERT(OAB:
11652/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fa4c742

proferido nos autos.

DESPACHO

Com a publicação deste despacho no DEJT, fica o exequente

intimado, nas pessoas de seus procuradores, para apresentar os

dados bancários para fins de expedição do ofício precatório. Prazo

de 48 horas para tanto.

Sem prejuízo da determinação supra, o exequente poderá renunciar

o excedente para fins de expedição de RPV, caso queira, devendo
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manifestar-se de forma expressa nos termos do artigo 48 da

Resolução 303/2019 do CNJ.

Os cálculos se encontram devidamente atualizados para fins de

expedição de ofício precatório.

Expedidos os ofícios precatórios, intimem-se as partes para

manifestação no prazo de 48 horas diante da exiguidade de prazo

constante do texto constitucional.

Pontua-se que o crédito do procurador do exequente será objeto de

RPV.

Após, validem-se os ofícios precatórios no ambiente GPREC.

Cumpra-se com urgência.

NOVA VENECIA/ES, 18 de março de 2024.

    ADRIANA CORTELETTI PEREIRA CARDOSO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000767-20.2019.5.17.0181
RECLAMANTE ANDERSON FERNANDO ULICH

ADVOGADO AGLEICIANE ULICH FRAGA
FREGONA RICARDO(OAB:
18340/ES)

ADVOGADO TIAGO GONCALVES
FAUSTINO(OAB: 15825/ES)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO ANDRE LUIS PEREIRA(OAB:
7090/ES)

ADVOGADO MATHEUS GUERINE RIEGERT(OAB:
11652/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON FERNANDO ULICH

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fa4c742

proferido nos autos.

DESPACHO

Com a publicação deste despacho no DEJT, fica o exequente

intimado, nas pessoas de seus procuradores, para apresentar os

dados bancários para fins de expedição do ofício precatório. Prazo

de 48 horas para tanto.

Sem prejuízo da determinação supra, o exequente poderá renunciar

o excedente para fins de expedição de RPV, caso queira, devendo

manifestar-se de forma expressa nos termos do artigo 48 da

Resolução 303/2019 do CNJ.

Os cálculos se encontram devidamente atualizados para fins de

expedição de ofício precatório.

Expedidos os ofícios precatórios, intimem-se as partes para

manifestação no prazo de 48 horas diante da exiguidade de prazo

constante do texto constitucional.

Pontua-se que o crédito do procurador do exequente será objeto de

RPV.

Após, validem-se os ofícios precatórios no ambiente GPREC.

Cumpra-se com urgência.

NOVA VENECIA/ES, 18 de março de 2024.

    ADRIANA CORTELETTI PEREIRA CARDOSO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0051900-77.2014.5.17.0181
RECLAMANTE ROBERTO GALDINO HENRIQUE

ADVOGADO AMANDA MACEDO TORRES
MOULIN OLMO(OAB: 16088/ES)

ADVOGADO MARIA ISABEL PONTINI(OAB:
7897/ES)

RECLAMADO VERGILIO GAIOTTI NETO

RECLAMADO ROBERTA ZANET

RECLAMADO GIORGIO ZANET

ADVOGADO ISABELLA RIOS SERRANO(OAB:
27470/ES)

RECLAMADO FINBRA S.A.

RECLAMADO STONE MINERACAO LTDA

ADVOGADO ISABELLA RIOS SERRANO(OAB:
27470/ES)

ADVOGADO PENHA CRISTINA GONCALVES
RODRIGUES(OAB: 18273/ES)

RECLAMADO MONTE HOREB GRANITOS LTDA -
ME

ADVOGADO HUDSON TEIXEIRA PINTO(OAB:
153973/MG)

ADVOGADO ANTONIO MESSIAS PEREIRA
NETO(OAB: 10595/ES)

RECLAMADO RITA TEREZINHA OGGIONI LIMA
GAIOTTI

TERCEIRO
INTERESSADO

MARMI BRUNO ZANET S.R.L.

TERCEIRO
INTERESSADO

EASYSTEM TECNOLOGIA LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

CELSO CARVALHO DE ARAUJO

TERCEIRO
INTERESSADO

BARG BRASIL IMPORTACAO E
EXPORTACAO LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCIO SCHEIDEGGER DE AGUIAR

TERCEIRO
INTERESSADO

BRASIL EXPORTACAO DE
MARMORES E GRANITOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBERTO GALDINO HENRIQUE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cafca26

proferido nos autos.

DESPACHO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212000



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 17ª Região 2168
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Vistos etc.

Regressaram os autos do E.TRT.

Mantida a sentença de id: 0ce3b0d.

Sendo assim, retifique-se a autuação para incluir no polo passivo da

demanda as pessoas naturais de GIORGIO ZANET e ROBERTA

ZANET e a pessoa jurídica FINBRA S.A..

Proceda-se a pesquisa SISBAJUD e RENAJUD dos sócios ora

incluídos.

Suspensa a presente execução em face da executada STONE

MINERAÇÃO LTDA..

NOVA VENECIA/ES, 18 de março de 2024.

    ADRIANA CORTELETTI PEREIRA CARDOSO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0051900-77.2014.5.17.0181
RECLAMANTE ROBERTO GALDINO HENRIQUE

ADVOGADO AMANDA MACEDO TORRES
MOULIN OLMO(OAB: 16088/ES)

ADVOGADO MARIA ISABEL PONTINI(OAB:
7897/ES)

RECLAMADO VERGILIO GAIOTTI NETO

RECLAMADO ROBERTA ZANET

RECLAMADO GIORGIO ZANET

ADVOGADO ISABELLA RIOS SERRANO(OAB:
27470/ES)

RECLAMADO FINBRA S.A.

RECLAMADO STONE MINERACAO LTDA

ADVOGADO ISABELLA RIOS SERRANO(OAB:
27470/ES)

ADVOGADO PENHA CRISTINA GONCALVES
RODRIGUES(OAB: 18273/ES)

RECLAMADO MONTE HOREB GRANITOS LTDA -
ME

ADVOGADO HUDSON TEIXEIRA PINTO(OAB:
153973/MG)

ADVOGADO ANTONIO MESSIAS PEREIRA
NETO(OAB: 10595/ES)

RECLAMADO RITA TEREZINHA OGGIONI LIMA
GAIOTTI

TERCEIRO
INTERESSADO

MARMI BRUNO ZANET S.R.L.

TERCEIRO
INTERESSADO

EASYSTEM TECNOLOGIA LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

CELSO CARVALHO DE ARAUJO

TERCEIRO
INTERESSADO

BARG BRASIL IMPORTACAO E
EXPORTACAO LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCIO SCHEIDEGGER DE AGUIAR

TERCEIRO
INTERESSADO

BRASIL EXPORTACAO DE
MARMORES E GRANITOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GIORGIO ZANET

  - MONTE HOREB GRANITOS LTDA - ME

  - STONE MINERACAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cafca26

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Regressaram os autos do E.TRT.

Mantida a sentença de id: 0ce3b0d.

Sendo assim, retifique-se a autuação para incluir no polo passivo da

demanda as pessoas naturais de GIORGIO ZANET e ROBERTA

ZANET e a pessoa jurídica FINBRA S.A..

Proceda-se a pesquisa SISBAJUD e RENAJUD dos sócios ora

incluídos.

Suspensa a presente execução em face da executada STONE

MINERAÇÃO LTDA..

NOVA VENECIA/ES, 18 de março de 2024.

    ADRIANA CORTELETTI PEREIRA CARDOSO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000825-46.2019.5.17.0141
RECLAMANTE PAULO ROBERTO FLORES DA

SILVA

ADVOGADO JOVENTINA ANDRIOLLI(OAB:
15938/ES)

ADVOGADO CRISTINA SOUZA ROHR(OAB:
20654/ES)

RECLAMADO TRANSPORTES CRISTO REI LTDA -
EPP

ADVOGADO WELITON ROGER ALTOE(OAB:
7070/ES)

PERITO ANTONIO EUSTAQUIO ARAUJO

TESTEMUNHA PAULO SERGIO ALVES ABREU

PERITO ELIESER PAIVA DE SOUSA JUNIOR

TESTEMUNHA LEANDRO BRITO SOBRAL

TESTEMUNHA NIVALDO MENDES RODRIGUES

PERITO NEUZIMEIRE SIQUEIRA DO AMARAL

TESTEMUNHA JACY CASTRO DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO ROBERTO FLORES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1e2a952

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

A reclamada apresenta impugnação ao valor deduzido dos cálculos

e, consequentemente aos valores liberados ao autor.
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Sendo assim, fica a parte autora intimada para ciência e

manifestação, no prazo de 05 dias.

Após, façam-se os autos conclusos para apreciação da

impugnação.

NOVA VENECIA/ES, 18 de março de 2024.

    ADRIANA CORTELETTI PEREIRA CARDOSO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000825-46.2019.5.17.0141
RECLAMANTE PAULO ROBERTO FLORES DA

SILVA

ADVOGADO JOVENTINA ANDRIOLLI(OAB:
15938/ES)

ADVOGADO CRISTINA SOUZA ROHR(OAB:
20654/ES)

RECLAMADO TRANSPORTES CRISTO REI LTDA -
EPP

ADVOGADO WELITON ROGER ALTOE(OAB:
7070/ES)

PERITO ANTONIO EUSTAQUIO ARAUJO

TESTEMUNHA PAULO SERGIO ALVES ABREU

PERITO ELIESER PAIVA DE SOUSA JUNIOR

TESTEMUNHA LEANDRO BRITO SOBRAL

TESTEMUNHA NIVALDO MENDES RODRIGUES

PERITO NEUZIMEIRE SIQUEIRA DO AMARAL

TESTEMUNHA JACY CASTRO DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANSPORTES CRISTO REI LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1e2a952

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

A reclamada apresenta impugnação ao valor deduzido dos cálculos

e, consequentemente aos valores liberados ao autor.

Sendo assim, fica a parte autora intimada para ciência e

manifestação, no prazo de 05 dias.

Após, façam-se os autos conclusos para apreciação da

impugnação.

NOVA VENECIA/ES, 18 de março de 2024.

    ADRIANA CORTELETTI PEREIRA CARDOSO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0082600-70.2013.5.17.0181
RECLAMANTE JOSE CARLOS MARTINS

ADVOGADO AMANDA MACEDO TORRES
MOULIN OLMO(OAB: 16088/ES)

ADVOGADO MARIA ISABEL PONTINI(OAB:
7897/ES)

RECLAMADO STONE MINERACAO LTDA

ADVOGADO ISABELLA RIOS SERRANO(OAB:
27470/ES)

ADVOGADO PENHA CRISTINA GONCALVES
RODRIGUES(OAB: 18273/ES)

RECLAMADO ROCHA NOBRE MINERACAO LTDA -
EPP

ADVOGADO WILSON PEREIRA SANTIAGO(OAB:
6005/ES)

ADVOGADO LEONARDO GUIMARAES(OAB:
11768/ES)

RECLAMADO MINERACAO VITORIA LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

BARG BRASIL IMPORTACAO E
EXPORTACAO LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

BRUNO ZANET EIRELI

TERCEIRO
INTERESSADO

BRUNO ZANET

TERCEIRO
INTERESSADO

MONTE SIAO MINERACAO EIRELI

ADVOGADO VICTOR BIANCHI(OAB: 32392/ES)

TERCEIRO
INTERESSADO

ROBERTA ZANET

TERCEIRO
INTERESSADO

MARMI BRUNO ZANET S.R.L.

TERCEIRO
INTERESSADO

EASYSTEM TECNOLOGIA LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

FINBRA S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

GIORGIO ZANET

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROCHA NOBRE MINERACAO LTDA - EPP

  - STONE MINERACAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1435c93

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Regressaram os autos do E. TRT.

O Agravo de Petição do autor foi provido, determinando, o Acórdão,

o prosseguimento da execução contra os sócios da Recuperanda

(STONE MINERACAO LTDA, CNPJ: 35.986.181/0001-51):

[...]

[...]

Sendo assim, incluam-se os sócios no polo passivo da presente

reclamação, intimando para comprovar o pagamento da dívida no

prazo de 48 horas, sob pena de deflagrar a execução com a ordem

de bloqueio das contas bancárias mediante o convênio SISBAJUD.

Havendo êxito na incursão promovida junto ao SISBAJUD e

estando totalmente garantida a execução, fica convolado em

•
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penhora o bloqueio efetivado, devendo a Secretaria intimar as

partes para os fins do art. 884 da CLT.

Decorridos os prazos, voltem conclusos para demais

determinações e extinção da execução.

•

Se infrutífera ou insuficiente a tentativa de penhora eletrônica,

expeça-se Mandado de Pesquisa Patrimonial, Penhora e Avaliação

que deverá ser cumprido por um dos oficiais de justiça avaliadores

na forma do Provimento TRT 17ª. SECOR nº 03/2020, devendo

utilizar-se das ferramentas eletrônicas disponíveis visando a

penhora de bens, tantos quantos bastem para a garantia da dívida,

observando-se a gradação prevista no art. 835 do CPC.

Sendo localizado(s) veículo(s) mediante o convênio RENAJUD,

deverá ser inserida a restrição de transferência e, após, deverá o

Oficial de Justiça proceder à penhora e avaliação.

Sendo localizado imóvel em nome da executada, a penhora deverá

ser efetuada e imediatamente registrada através do convênio

ARISP. Se imóvel localizado na própria jurisdição proceder-se-á à

avaliação e intimações necessárias, inclusive ao cônjuge, se for o

caso. Na hipótese de ser localizado imóvel em outra jurisdição, após

registrar a penhora mediante o convênio ARISP, deverá o Oficial de

Justiça certificar nos autos para que a Secretaria proceda à

expedição de Carta Precatória Executória visando a execução do

bem imóvel. Eventuais emolumentos decorrentes do registro da

penhora deverão ser acrescidos ao valor da execução, na forma do

art. 883 da CLT.

Não encontrado nenhum bem com o uso das ferramentas

supramencionadas, o auxiliar do juízo deverá dirigir-se ao endereço

da executada à procura de bens para satisfação da execução, salvo

se sabidamente insolvente ou se em local incerto ou não sabido.

Em se mantendo a inadimplência e, decorrido o prazo de 45

(quarenta e cinco) dias após a citação, inclua-se o nome da

executada no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas, a teor do

disposto no artigo 883-A da CLT, na modalidade de situação

"Positiva" ou "Positiva com garantia do débito" ou ainda, "Positiva

com suspensão da exigibilidade do débito".

Porém, sem embargo de eventual requerimento declinado pela

parte exequente, determino desde logo que, quanto às

Contribuições Previdenciárias devidas e, após a atualização dos

cálculos, seja intimada a parte executada para que exerça a

faculdade que lhe é conferida pelo art. 878-A da CLT, no prazo de

48 (quarenta e oito) horas, sob pena de execução direta nos moldes

acima descritos.

Quanto à questão do grupo econômico, processo suspenso até

a apreciação do Tema 1.232 pelo Supremo Tribunal Federal.

NOVA VENECIA/ES, 18 de março de 2024.

    ADRIANA CORTELETTI PEREIRA CARDOSO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0082600-70.2013.5.17.0181
RECLAMANTE JOSE CARLOS MARTINS

ADVOGADO AMANDA MACEDO TORRES
MOULIN OLMO(OAB: 16088/ES)

ADVOGADO MARIA ISABEL PONTINI(OAB:
7897/ES)

RECLAMADO STONE MINERACAO LTDA

ADVOGADO ISABELLA RIOS SERRANO(OAB:
27470/ES)

ADVOGADO PENHA CRISTINA GONCALVES
RODRIGUES(OAB: 18273/ES)

RECLAMADO ROCHA NOBRE MINERACAO LTDA -
EPP

ADVOGADO WILSON PEREIRA SANTIAGO(OAB:
6005/ES)

ADVOGADO LEONARDO GUIMARAES(OAB:
11768/ES)

RECLAMADO MINERACAO VITORIA LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

BARG BRASIL IMPORTACAO E
EXPORTACAO LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

BRUNO ZANET EIRELI

TERCEIRO
INTERESSADO

BRUNO ZANET

TERCEIRO
INTERESSADO

MONTE SIAO MINERACAO EIRELI

ADVOGADO VICTOR BIANCHI(OAB: 32392/ES)

TERCEIRO
INTERESSADO

ROBERTA ZANET

TERCEIRO
INTERESSADO

MARMI BRUNO ZANET S.R.L.

TERCEIRO
INTERESSADO

EASYSTEM TECNOLOGIA LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

FINBRA S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

GIORGIO ZANET

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE CARLOS MARTINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1435c93

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Regressaram os autos do E. TRT.

O Agravo de Petição do autor foi provido, determinando, o Acórdão,

o prosseguimento da execução contra os sócios da Recuperanda

(STONE MINERACAO LTDA, CNPJ: 35.986.181/0001-51):

[...]

[...]

Sendo assim, incluam-se os sócios no polo passivo da presente

reclamação, intimando para comprovar o pagamento da dívida no
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prazo de 48 horas, sob pena de deflagrar a execução com a ordem

de bloqueio das contas bancárias mediante o convênio SISBAJUD.

Havendo êxito na incursão promovida junto ao SISBAJUD e

estando totalmente garantida a execução, fica convolado em

penhora o bloqueio efetivado, devendo a Secretaria intimar as

partes para os fins do art. 884 da CLT.

•

Decorridos os prazos, voltem conclusos para demais

determinações e extinção da execução.

•

Se infrutífera ou insuficiente a tentativa de penhora eletrônica,

expeça-se Mandado de Pesquisa Patrimonial, Penhora e Avaliação

que deverá ser cumprido por um dos oficiais de justiça avaliadores

na forma do Provimento TRT 17ª. SECOR nº 03/2020, devendo

utilizar-se das ferramentas eletrônicas disponíveis visando a

penhora de bens, tantos quantos bastem para a garantia da dívida,

observando-se a gradação prevista no art. 835 do CPC.

Sendo localizado(s) veículo(s) mediante o convênio RENAJUD,

deverá ser inserida a restrição de transferência e, após, deverá o

Oficial de Justiça proceder à penhora e avaliação.

Sendo localizado imóvel em nome da executada, a penhora deverá

ser efetuada e imediatamente registrada através do convênio

ARISP. Se imóvel localizado na própria jurisdição proceder-se-á à

avaliação e intimações necessárias, inclusive ao cônjuge, se for o

caso. Na hipótese de ser localizado imóvel em outra jurisdição, após

registrar a penhora mediante o convênio ARISP, deverá o Oficial de

Justiça certificar nos autos para que a Secretaria proceda à

expedição de Carta Precatória Executória visando a execução do

bem imóvel. Eventuais emolumentos decorrentes do registro da

penhora deverão ser acrescidos ao valor da execução, na forma do

art. 883 da CLT.

Não encontrado nenhum bem com o uso das ferramentas

supramencionadas, o auxiliar do juízo deverá dirigir-se ao endereço

da executada à procura de bens para satisfação da execução, salvo

se sabidamente insolvente ou se em local incerto ou não sabido.

Em se mantendo a inadimplência e, decorrido o prazo de 45

(quarenta e cinco) dias após a citação, inclua-se o nome da

executada no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas, a teor do

disposto no artigo 883-A da CLT, na modalidade de situação

"Positiva" ou "Positiva com garantia do débito" ou ainda, "Positiva

com suspensão da exigibilidade do débito".

Porém, sem embargo de eventual requerimento declinado pela

parte exequente, determino desde logo que, quanto às

Contribuições Previdenciárias devidas e, após a atualização dos

cálculos, seja intimada a parte executada para que exerça a

faculdade que lhe é conferida pelo art. 878-A da CLT, no prazo de

48 (quarenta e oito) horas, sob pena de execução direta nos moldes

acima descritos.

Quanto à questão do grupo econômico, processo suspenso até

a apreciação do Tema 1.232 pelo Supremo Tribunal Federal.

NOVA VENECIA/ES, 18 de março de 2024.

    ADRIANA CORTELETTI PEREIRA CARDOSO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000174-15.2024.5.17.0181
RECLAMANTE ARNALDO VIEIRA DA SILVA

ADVOGADO ALNEIR PINTO DE OLIVEIRA DA
ROCHA(OAB: 28303/ES)

RECLAMADO ENERGYTECH - ENERGIA SOLAR
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARNALDO VIEIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INSTRUÇÕES PARA AUDIÊNCIA UNA

HÍBRIDA

Audiência: 18/04/2024 15:55 (AUDIÊNCIA )

Com a publicação deste despacho no Diário Eletrônico da Justiça

do Trabalho - DEJT fica a parte autora INTIMADA de que a

audiência UNA foi designada para a data e hora acima indicadas,

devendo comparecer sob as penas do artigo 844 da CLT.

Deverão as partes observarem as disposições do ATO PRESI

SECOR N.º 13/2023, que disciplina sobre a realização de audiência

no âmbito do Tribunal Regional do Trabalho 17ª Região.

Eventual impossibilidade de a parte ou o procurador de participar da

audiência TELEPRESENCIAL deverá ser imediatamente

comunicada ao Juízo, mediante peticionamento nos autos, com a

devida justificativa e, se for o caso, a prova do fato, quando então

deverão os autos serem feitos conclusos para apreciação.

As testemunhas deverão comparecer independentemente de

intimação, sob pena de perda da prova. (art. 455 da CLT).

NOVA VENECIA/ES, 19 de março de 2024.

MARGARETE DOS SANTOS SOUZA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ACum-0000177-67.2024.5.17.0181
RECLAMANTE SIND TRAB IND CONST

CIVILTERRAP EST PONTES CONST
MONTAG

ADVOGADO POLIANA FIRME DE OLIVEIRA(OAB:
16886/ES)

ADVOGADO ODILIO GONCALVES DIAS
NETO(OAB: 19519/ES)
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ADVOGADO GERLIS PRATA SURLO(OAB:
17647/ES)

RECLAMADO USA CONSTRUTORA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND TRAB IND CONST CIVILTERRAP EST PONTES CONST
MONTAG

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INSTRUÇÕES PARA AUDIÊNCIA UNA

HÍBRIDA

Audiência: 24/04/2024 10:00 (AUDIÊNCIA )

Com a publicação deste despacho no Diário Eletrônico da Justiça

do Trabalho - DEJT fica a parte autora INTIMADA de que a

audiência UNA foi designada para a data e hora acima indicadas,

devendo comparecer sob as penas do artigo 844 da CLT.

Deverão as partes observarem as disposições do ATO PRESI

SECOR N.º 13/2023, que disciplina sobre a realização de audiência

no âmbito do Tribunal Regional do Trabalho 17ª Região.

Eventual impossibilidade de a parte ou o procurador de participar da

audiência TELEPRESENCIAL deverá ser imediatamente

comunicada ao Juízo, mediante peticionamento nos autos, com a

devida justificativa e, se for o caso, a prova do fato, quando então

deverão os autos serem feitos conclusos para apreciação.

As testemunhas deverão comparecer independentemente de

intimação, sob pena de perda da prova. (art. 455 da CLT).

NOVA VENECIA/ES, 19 de março de 2024.

MARGARETE DOS SANTOS SOUZA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ACum-0000176-82.2024.5.17.0181
RECLAMANTE SIND TRAB IND CONST

CIVILTERRAP EST PONTES CONST
MONTAG

ADVOGADO ODILIO GONCALVES DIAS
NETO(OAB: 19519/ES)

ADVOGADO POLIANA FIRME DE OLIVEIRA(OAB:
16886/ES)

ADVOGADO GERLIS PRATA SURLO(OAB:
17647/ES)

RECLAMADO STERCE MAQUINAS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND TRAB IND CONST CIVILTERRAP EST PONTES CONST
MONTAG

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INSTRUÇÕES PARA AUDIÊNCIA UNA

HÍBRIDA

Audiência: 18/04/2024 16:25 (AUDIÊNCIA )

Com a publicação deste despacho no Diário Eletrônico da Justiça

do Trabalho - DEJT fica a parte autora INTIMADA de que a

audiência UNA foi designada para a data e hora acima indicadas,

devendo comparecer sob as penas do artigo 844 da CLT.

Deverão as partes observarem as disposições do ATO PRESI

SECOR N.º 13/2023, que disciplina sobre a realização de audiência

no âmbito do Tribunal Regional do Trabalho 17ª Região.

Eventual impossibilidade de a parte ou o procurador de participar da

audiência TELEPRESENCIAL deverá ser imediatamente

comunicada ao Juízo, mediante peticionamento nos autos, com a

devida justificativa e, se for o caso, a prova do fato, quando então

deverão os autos serem feitos conclusos para apreciação.

As testemunhas deverão comparecer independentemente de

intimação, sob pena de perda da prova. (art. 455 da CLT).

NOVA VENECIA/ES, 19 de março de 2024.

MARGARETE DOS SANTOS SOUZA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ACum-0000175-97.2024.5.17.0181
RECLAMANTE SIND TRAB IND CONST

CIVILTERRAP EST PONTES CONST
MONTAG

ADVOGADO POLIANA FIRME DE OLIVEIRA(OAB:
16886/ES)

ADVOGADO ODILIO GONCALVES DIAS
NETO(OAB: 19519/ES)

ADVOGADO GERLIS PRATA SURLO(OAB:
17647/ES)

RECLAMADO ALFA T CONSTRUCAO E SERVICOS
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND TRAB IND CONST CIVILTERRAP EST PONTES CONST
MONTAG

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INSTRUÇÕES PARA AUDIÊNCIA UNA

HÍBRIDA

Audiência: 18/04/2024 16:10 (AUDIÊNCIA )
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Com a publicação deste despacho no Diário Eletrônico da Justiça

do Trabalho - DEJT fica a parte autora INTIMADA de que a

audiência UNA foi designada para a data e hora acima indicadas,

devendo comparecer sob as penas do artigo 844 da CLT.

Deverão as partes observarem as disposições do ATO PRESI

SECOR N.º 13/2023, que disciplina sobre a realização de audiência

no âmbito do Tribunal Regional do Trabalho 17ª Região.

Eventual impossibilidade de a parte ou o procurador de participar da

audiência TELEPRESENCIAL deverá ser imediatamente

comunicada ao Juízo, mediante peticionamento nos autos, com a

devida justificativa e, se for o caso, a prova do fato, quando então

deverão os autos serem feitos conclusos para apreciação.

As testemunhas deverão comparecer independentemente de

intimação, sob pena de perda da prova. (art. 455 da CLT).

NOVA VENECIA/ES, 19 de março de 2024.

MARGARETE DOS SANTOS SOUZA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000178-52.2024.5.17.0181
RECLAMANTE ZAEL MIGUEL DA SILVA

ADVOGADO DALILA SANTOS DA SILVA
BARBOSA(OAB: 23694/ES)

RECLAMADO MOACIR JOSE BRUMATI

RECLAMADO HIURY ZORZANELLI BRUMATI

RECLAMADO CONSTRUTORA NORTE CAPIXABA
LTDA - ME

RECLAMADO HR SERRALHERIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ZAEL MIGUEL DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INSTRUÇÕES PARA AUDIÊNCIA UNA

HÍBRIDA

Audiência: 24/04/2024 10:15 (AUDIÊNCIA )

Com a publicação deste despacho no Diário Eletrônico da Justiça

do Trabalho - DEJT fica a parte autora INTIMADA de que a

audiência UNA foi designada para a data e hora acima indicadas,

devendo comparecer sob as penas do artigo 844 da CLT.

Deverão as partes observarem as disposições do ATO PRESI

SECOR N.º 13/2023, que disciplina sobre a realização de audiência

no âmbito do Tribunal Regional do Trabalho 17ª Região.

Eventual impossibilidade de a parte ou o procurador de participar da

audiência TELEPRESENCIAL deverá ser imediatamente

comunicada ao Juízo, mediante peticionamento nos autos, com a

devida justificativa e, se for o caso, a prova do fato, quando então

deverão os autos serem feitos conclusos para apreciação.

As testemunhas deverão comparecer independentemente de

intimação, sob pena de perda da prova. (art. 455 da CLT).

NOVA VENECIA/ES, 19 de março de 2024.

MARGARETE DOS SANTOS SOUZA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000403-14.2020.5.17.0181
RECLAMANTE ARMELINDA SCHULZ BENEVIDES

ADVOGADO TACIANO MAGNAGO(OAB:
23152/ES)

RECLAMADO FUNDACAO HOSPITALAR SOCIAL
RURAL DE SAO GABRIEL

ADVOGADO IGOR REMONATO
BRESSANELLI(OAB: 27979/ES)

RECLAMADO MUNICIPIO DE SAO GABRIEL DA
PALHA

ADVOGADO HERCULES DO NASCIMENTO
CAPELLI(OAB: 16511/ES)

ADVOGADO LUAN CELANTE GAZOLLI(OAB:
23697/ES)

PERITO LUCAS MILANEZ BOONE

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARMELINDA SCHULZ BENEVIDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Com a publicação desta intimação no DEJT, ficam as partes

intimadas, nas pessoas de seus procuradores, da expedição dos

ofícios precatórios expedidos nos presentes autos. Prazo de 3 dias

para manifestação diante da exiguidade de prazo em razão do que

preconiza o artigo 100, § 5º, da CRFB/1988.

NOVA VENECIA/ES, 19 de março de 2024.

MAIKON ALVES FAGUNDES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000403-14.2020.5.17.0181
RECLAMANTE ARMELINDA SCHULZ BENEVIDES

ADVOGADO TACIANO MAGNAGO(OAB:
23152/ES)

RECLAMADO FUNDACAO HOSPITALAR SOCIAL
RURAL DE SAO GABRIEL

ADVOGADO IGOR REMONATO
BRESSANELLI(OAB: 27979/ES)

RECLAMADO MUNICIPIO DE SAO GABRIEL DA
PALHA

ADVOGADO HERCULES DO NASCIMENTO
CAPELLI(OAB: 16511/ES)
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ADVOGADO LUAN CELANTE GAZOLLI(OAB:
23697/ES)

PERITO LUCAS MILANEZ BOONE

Intimado(s)/Citado(s):

  - MUNICIPIO DE SAO GABRIEL DA PALHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Com a publicação desta intimação no DEJT, ficam as partes

intimadas, nas pessoas de seus procuradores, da expedição dos

ofícios precatórios expedidos nos presentes autos. Prazo de 3 dias

para manifestação diante da exiguidade de prazo em razão do que

preconiza o artigo 100, § 5º, da CRFB/1988.

NOVA VENECIA/ES, 19 de março de 2024.

MAIKON ALVES FAGUNDES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000592-21.2022.5.17.0181
RECLAMANTE FELIPE PIMENTEL MARTINS

ADVOGADO RODRIGO DE MORAIS
SOARES(OAB: 34146/PR)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO PAULA EUFRAUZINO SILVA
FREITAS(OAB: 96612/RJ)

ADVOGADO ADRIANA FONSECA BAGGIO
BACHILLI(OAB: 38625/ES)

ADVOGADO ANDRE LUIS PEREIRA(OAB:
7090/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FELIPE PIMENTEL MARTINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Com a publicação deste despacho no DEJT, fica o exequente

intimado, na pessoa de seus procuradores, da expedição das

RPV's, conforme documentos de Id.ebaf973 e Id.f73ad14.

Fica a EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS

intimada, via sistema, do expedição das RPV's, conforme

documentos de Id.ebaf973 e Id.f73ad14.

NOVA VENECIA/ES, 19 de março de 2024.

MAIKON ALVES FAGUNDES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000403-14.2020.5.17.0181
RECLAMANTE ARMELINDA SCHULZ BENEVIDES

ADVOGADO TACIANO MAGNAGO(OAB:
23152/ES)

RECLAMADO FUNDACAO HOSPITALAR SOCIAL
RURAL DE SAO GABRIEL

ADVOGADO IGOR REMONATO
BRESSANELLI(OAB: 27979/ES)

RECLAMADO MUNICIPIO DE SAO GABRIEL DA
PALHA

ADVOGADO HERCULES DO NASCIMENTO
CAPELLI(OAB: 16511/ES)

ADVOGADO LUAN CELANTE GAZOLLI(OAB:
23697/ES)

PERITO LUCAS MILANEZ BOONE

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARMELINDA SCHULZ BENEVIDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Com a publicação desta intimação no DEJT, ficam as partes

intimadas, nas pessoas de seus procuradores, que o prazo correto

para fins impugnações aos ofícios precatório é de 5 dias e não 3,

conforme a intimação retro. Todavia, em caso de manifestação de

ambas as partes em que se demonstre anuência aos ofícios

precatórios antes do termo do quinquídio, operar-se-á a preclusão

consumativa com consequente validação no ambiente GPREC.

NOVA VENECIA/ES, 19 de março de 2024.

MAIKON ALVES FAGUNDES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000403-14.2020.5.17.0181
RECLAMANTE ARMELINDA SCHULZ BENEVIDES

ADVOGADO TACIANO MAGNAGO(OAB:
23152/ES)

RECLAMADO FUNDACAO HOSPITALAR SOCIAL
RURAL DE SAO GABRIEL

ADVOGADO IGOR REMONATO
BRESSANELLI(OAB: 27979/ES)

RECLAMADO MUNICIPIO DE SAO GABRIEL DA
PALHA

ADVOGADO HERCULES DO NASCIMENTO
CAPELLI(OAB: 16511/ES)

ADVOGADO LUAN CELANTE GAZOLLI(OAB:
23697/ES)

PERITO LUCAS MILANEZ BOONE

Intimado(s)/Citado(s):

  - MUNICIPIO DE SAO GABRIEL DA PALHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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Com a publicação desta intimação no DEJT, ficam as partes

intimadas, nas pessoas de seus procuradores, que o prazo correto

para fins impugnações aos ofícios precatório é de 5 dias e não 3,

conforme a intimação retro. Todavia, em caso de manifestação de

ambas as partes em que se demonstre anuência aos ofícios

precatórios antes do termo do quinquídio, operar-se-á a preclusão

consumativa com consequente validação no ambiente GPREC.

NOVA VENECIA/ES, 19 de março de 2024.

MAIKON ALVES FAGUNDES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000180-22.2024.5.17.0181
RECLAMANTE FRANKLIN FAGUNDES LOURENCO

ADVOGADO LINCOLY MONTEIRO BORGES(OAB:
18157/ES)

RECLAMADO 50.458.508 CARLOS DANIEL
BANDEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANKLIN FAGUNDES LOURENCO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INSTRUÇÕES PARA AUDIÊNCIA UNA

HÍBRIDA

Audiência: 24/04/2024 10:45 (AUDIÊNCIA )

Com a publicação deste despacho no Diário Eletrônico da Justiça

do Trabalho - DEJT fica a parte autora INTIMADA de que a

audiência UNA foi designada para a data e hora acima indicadas,

devendo comparecer sob as penas do artigo 844 da CLT.

Deverão as partes observarem as disposições do ATO PRESI

SECOR N.º 13/2023, que disciplina sobre a realização de audiência

no âmbito do Tribunal Regional do Trabalho 17ª Região.

Eventual impossibilidade de a parte ou o procurador de participar da

audiência TELEPRESENCIAL deverá ser imediatamente

comunicada ao Juízo, mediante peticionamento nos autos, com a

devida justificativa e, se for o caso, a prova do fato, quando então

deverão os autos serem feitos conclusos para apreciação.

As testemunhas deverão comparecer independentemente de

intimação, sob pena de perda da prova. (art. 455 da CLT).

NOVA VENECIA/ES, 19 de março de 2024.

MARGARETE DOS SANTOS SOUZA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0078700-16.2012.5.17.0181
RECLAMANTE WALDIR LIMA SANTIAGO

CORDEIRO

ADVOGADO THIAGO GOMES
BITTENCOURT(OAB: 15609/ES)

RECLAMADO REAL NOROESTE CAPIXABA
FUTEBOL CLUBE LTDA - ME

ADVOGADO MAYLTON AMANCIO
QUEDEVEZ(OAB: 24302/ES)

ADVOGADO FRANCIELE DE MATOS
ROCHA(OAB: 26844/ES)

ADVOGADO JOAO BATISTA NUNES(OAB:
93620/SP)

PERITO VIVALDO BENEVIDES

Intimado(s)/Citado(s):

  - WALDIR LIMA SANTIAGO CORDEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 767094c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Decorrido o prazo legal in albis, remetam-se os presentes autos ao

ARQUIVO.

Ficam cientes as partes com a publicação desta sentença no DEJT

    ADRIANA CORTELETTI PEREIRA CARDOSO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0078700-16.2012.5.17.0181
RECLAMANTE WALDIR LIMA SANTIAGO

CORDEIRO

ADVOGADO THIAGO GOMES
BITTENCOURT(OAB: 15609/ES)

RECLAMADO REAL NOROESTE CAPIXABA
FUTEBOL CLUBE LTDA - ME

ADVOGADO MAYLTON AMANCIO
QUEDEVEZ(OAB: 24302/ES)

ADVOGADO FRANCIELE DE MATOS
ROCHA(OAB: 26844/ES)

ADVOGADO JOAO BATISTA NUNES(OAB:
93620/SP)

PERITO VIVALDO BENEVIDES

Intimado(s)/Citado(s):

  - REAL NOROESTE CAPIXABA FUTEBOL CLUBE LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 767094c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Decorrido o prazo legal in albis, remetam-se os presentes autos ao

ARQUIVO.

Ficam cientes as partes com a publicação desta sentença no DEJT

    ADRIANA CORTELETTI PEREIRA CARDOSO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020400-61.2012.5.17.0181
RECLAMANTE FRANCISCO DOS SANTOS CARIBE

NETO

ADVOGADO THIAGO GOMES
BITTENCOURT(OAB: 15609/ES)

RECLAMADO RODOLFO WILIAM OLIVEIRA

RECLAMADO FLARIS OLIMPIO DA ROCHA

ADVOGADO JOAO BATISTA NUNES(OAB:
93620/SP)

RECLAMADO REAL NOROESTE CAPIXABA
FUTEBOL CLUBE LTDA - ME

ADVOGADO MAYLTON AMANCIO
QUEDEVEZ(OAB: 24302/ES)

ADVOGADO FRANCIELE DE MATOS
ROCHA(OAB: 26844/ES)

ADVOGADO JOAO BATISTA NUNES(OAB:
93620/SP)

ADVOGADO JALTAIR RODRIGUES DE
OLIVEIRA(OAB: 2828/ES)

PERITO VIVALDO BENEVIDES

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLARIS OLIMPIO DA ROCHA

  - REAL NOROESTE CAPIXABA FUTEBOL CLUBE LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 405d36c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Exclua(m)-se a(s) restrição(ões) judicial(is) do(s) cadastro(s) do(s)

veículo(s) do(a) reclamado(a).

Decorrido o prazo legal in albis, remetam-se os presentes autos ao

ARQUIVO.

Ficam cientes as partes com a publicação desta sentença no DEJT.

    ADRIANA CORTELETTI PEREIRA CARDOSO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020500-16.2012.5.17.0181
RECLAMANTE IVO PATRICIO DO NASCIMENTO

PEREIRA

ADVOGADO THIAGO GOMES
BITTENCOURT(OAB: 15609/ES)

RECLAMADO RODOLFO WILIAM OLIVEIRA

RECLAMADO FLARIS OLIMPIO DA ROCHA

ADVOGADO JOAO BATISTA NUNES(OAB:
93620/SP)

RECLAMADO REAL NOROESTE CAPIXABA
FUTEBOL CLUBE LTDA - ME

ADVOGADO MAYLTON AMANCIO
QUEDEVEZ(OAB: 24302/ES)

ADVOGADO FRANCIELE DE MATOS
ROCHA(OAB: 26844/ES)

ADVOGADO JOAO BATISTA NUNES(OAB:
93620/SP)

PERITO VIVALDO BENEVIDES

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLARIS OLIMPIO DA ROCHA

  - REAL NOROESTE CAPIXABA FUTEBOL CLUBE LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8311cff

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Decorrido o prazo legal in albis, remetam-se os presentes autos ao

ARQUIVO.

Ficam cientes as partes com a publicação desta sentença no DEJT.

    ADRIANA CORTELETTI PEREIRA CARDOSO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020400-61.2012.5.17.0181
RECLAMANTE FRANCISCO DOS SANTOS CARIBE

NETO

ADVOGADO THIAGO GOMES
BITTENCOURT(OAB: 15609/ES)

RECLAMADO RODOLFO WILIAM OLIVEIRA

RECLAMADO FLARIS OLIMPIO DA ROCHA

ADVOGADO JOAO BATISTA NUNES(OAB:
93620/SP)

RECLAMADO REAL NOROESTE CAPIXABA
FUTEBOL CLUBE LTDA - ME

ADVOGADO MAYLTON AMANCIO
QUEDEVEZ(OAB: 24302/ES)

ADVOGADO FRANCIELE DE MATOS
ROCHA(OAB: 26844/ES)

ADVOGADO JOAO BATISTA NUNES(OAB:
93620/SP)

ADVOGADO JALTAIR RODRIGUES DE
OLIVEIRA(OAB: 2828/ES)

PERITO VIVALDO BENEVIDES

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO DOS SANTOS CARIBE NETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 405d36c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Exclua(m)-se a(s) restrição(ões) judicial(is) do(s) cadastro(s) do(s)

veículo(s) do(a) reclamado(a).

Decorrido o prazo legal in albis, remetam-se os presentes autos ao

ARQUIVO.

Ficam cientes as partes com a publicação desta sentença no DEJT.

    ADRIANA CORTELETTI PEREIRA CARDOSO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0020500-16.2012.5.17.0181
RECLAMANTE IVO PATRICIO DO NASCIMENTO

PEREIRA

ADVOGADO THIAGO GOMES
BITTENCOURT(OAB: 15609/ES)

RECLAMADO RODOLFO WILIAM OLIVEIRA

RECLAMADO FLARIS OLIMPIO DA ROCHA

ADVOGADO JOAO BATISTA NUNES(OAB:
93620/SP)

RECLAMADO REAL NOROESTE CAPIXABA
FUTEBOL CLUBE LTDA - ME

ADVOGADO MAYLTON AMANCIO
QUEDEVEZ(OAB: 24302/ES)

ADVOGADO FRANCIELE DE MATOS
ROCHA(OAB: 26844/ES)

ADVOGADO JOAO BATISTA NUNES(OAB:
93620/SP)

PERITO VIVALDO BENEVIDES

Intimado(s)/Citado(s):

  - IVO PATRICIO DO NASCIMENTO PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8311cff

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Decorrido o prazo legal in albis, remetam-se os presentes autos ao

ARQUIVO.

Ficam cientes as partes com a publicação desta sentença no DEJT.

    ADRIANA CORTELETTI PEREIRA CARDOSO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0061400-12.2010.5.17.0181
RECLAMANTE ANTONIO SERGIO DALARME

ADVOGADO Luciano Brandão Camatta(OAB:
11477/ES)

ADVOGADO RONI FURTADO BORGO(OAB:
7828/ES)

RECLAMADO EDP ESPIRITO SANTO
DISTRIBUICAO DE ENERGIA S.A.

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

ADVOGADO STEPHAN EDUARD
SCHNEEBELI(OAB: 4097/ES)

ADVOGADO LYCURGO LEITE NETO(OAB:
18268/RJ)

ADVOGADO BERESFORD MARTINS MOREIRA
NETO(OAB: 8737/ES)

PERITO MARCIO SCHEIDEGGER DE AGUIAR

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO SERGIO DALARME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9be2d11

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Porque satisfeita a obrigação, julgo extinta a execução, na forma

do artigo 924, inciso II, do Código de Processo Civil.

Tendo em vista a recorrência de casos constatados pela Secretaria

desta Vara quanto à dificuldade de arquivamento de autos com

saldos remanescentes em contas judiciais, o que é vedado pelo Ato

PRESI.SECOR nº 01/2020, condiciono a expedição dos

correspondentes alvarás à apresentação dos os dados

bancários de todos os beneficiários deste processo, a ser

cumprido pelos respectivos Patronos, no prazo de 48 (quarenta e

oito) horas, sob pena de sobrestamentos dos autos até que se

cumpra a presente determinação.

Vindo aos autos a informação dos dados bancários de todos os

beneficiários, expeçam-se os alvarás a quem de direito, a serem

cumpridos mediante transferência bancária.

Cancelem-se todas as restrições RENAJUD gravadas no dossiê de

todos os veículos vinculados a estes autos, sejam as atuais ou as

que, eventualmente, sejam identificadas. Estas, independentes de

nova determinação judicial.

Retirem-se o(s) nome(s) do(s) devedor(es) do BNDT.

Ultrapassado o prazo acima assinado certifique a Secretaria a

inexistência de saldos em contas judiciais, nos termos do Ato

PRESI.SECOR n.º 01/2020 e, em continuidade, verificada a

inexistência de saldos, comande-se o arquivamento definitivo

destes autos, observadas as cautelas legais, notadamente quanto

aos lançamentos para fins estatísticos.

Intimem-se.

    ADRIANA CORTELETTI PEREIRA CARDOSO

    Juíza do Trabalho Titular
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Processo Nº ATOrd-0061400-12.2010.5.17.0181
RECLAMANTE ANTONIO SERGIO DALARME

ADVOGADO Luciano Brandão Camatta(OAB:
11477/ES)

ADVOGADO RONI FURTADO BORGO(OAB:
7828/ES)

RECLAMADO EDP ESPIRITO SANTO
DISTRIBUICAO DE ENERGIA S.A.

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

ADVOGADO STEPHAN EDUARD
SCHNEEBELI(OAB: 4097/ES)

ADVOGADO LYCURGO LEITE NETO(OAB:
18268/RJ)

ADVOGADO BERESFORD MARTINS MOREIRA
NETO(OAB: 8737/ES)

PERITO MARCIO SCHEIDEGGER DE AGUIAR

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDP ESPIRITO SANTO DISTRIBUICAO DE ENERGIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9be2d11

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Porque satisfeita a obrigação, julgo extinta a execução, na forma

do artigo 924, inciso II, do Código de Processo Civil.

Tendo em vista a recorrência de casos constatados pela Secretaria

desta Vara quanto à dificuldade de arquivamento de autos com

saldos remanescentes em contas judiciais, o que é vedado pelo Ato

PRESI.SECOR nº 01/2020, condiciono a expedição dos

correspondentes alvarás à apresentação dos os dados

bancários de todos os beneficiários deste processo, a ser

cumprido pelos respectivos Patronos, no prazo de 48 (quarenta e

oito) horas, sob pena de sobrestamentos dos autos até que se

cumpra a presente determinação.

Vindo aos autos a informação dos dados bancários de todos os

beneficiários, expeçam-se os alvarás a quem de direito, a serem

cumpridos mediante transferência bancária.

Cancelem-se todas as restrições RENAJUD gravadas no dossiê de

todos os veículos vinculados a estes autos, sejam as atuais ou as

que, eventualmente, sejam identificadas. Estas, independentes de

nova determinação judicial.

Retirem-se o(s) nome(s) do(s) devedor(es) do BNDT.

Ultrapassado o prazo acima assinado certifique a Secretaria a

inexistência de saldos em contas judiciais, nos termos do Ato

PRESI.SECOR n.º 01/2020 e, em continuidade, verificada a

inexistência de saldos, comande-se o arquivamento definitivo

destes autos, observadas as cautelas legais, notadamente quanto

aos lançamentos para fins estatísticos.

Intimem-se.

    ADRIANA CORTELETTI PEREIRA CARDOSO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000467-53.2022.5.17.0181
RECLAMANTE JEFERSON DAVID PALACIOS

CANTILLO

ADVOGADO YGOR BUGE TIRONI(OAB: 19184/ES)

RECLAMADO REAL NOROESTE CAPIXABA
FUTEBOL CLUBE LTDA - ME

ADVOGADO MAYLTON AMANCIO
QUEDEVEZ(OAB: 24302/ES)

ADVOGADO FRANCIELE DE MATOS
ROCHA(OAB: 26844/ES)

PERITO ANDREZA ROQUE XIMENES

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEFERSON DAVID PALACIOS CANTILLO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 647bfde

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Regressaram os autos do E. TRT.

Considerando a parcial reforma do julgado, e diante do regular

trânsito em julgado, e ainda tratando-se de sentença líquida,

encaminhem-se os autos à perita, ANDREZA ROQUE XIMENES,

para retificação e atualização dos cálculos, no prazo de 15 dias.

Libere-se o depósito recursal de ID nº b9666f9 ao autor, eis que

incontroverso, pois somente a indenização por dano moral (R$

10.000,00) e a indenização substitutiva correspondente ao

pagamento de salários de 12 meses (28.800,00), ultrapassa o valor

do depósito recursal. Deverá o autor indicar os dados bancários

para confecção do alvará.

Fica o(a) exequente intimado(a) para os fins do art. 878 da CLT,

com redação dada pela Lei nº 13.467, de 13 de julho de 2017,

devendo, se assim lhe aprouver, manifestar-se expressamente

sobre o seu interesse na execução.

Apresentados os cálculos, intimem-se ambas as partes para

manifestação no prazo de 08 dias, salientando que em caso de

irresignação, deverá indicar os itens e valores objeto de

impugnação, sob pena de preclusão, nos termos do §2º do artigo

879 da CLT:
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"Art. 879 - Sendo ilíquida a sentença exequenda, ordenar-se-á,

previamente, a sua liquidação, que poderá ser feita por cálculo, por

arbitramento ou por artigos.

(…)

§ 2º- Elaborada a conta e tornada líquida, o juízo deverá abrir às

partes prazo comum de oito dias para impugnação fundamentada

com a indicação dos itens e valores objeto da discordância, sob

pena de preclusão."

NOVA VENECIA/ES, 19 de março de 2024.

    ADRIANA CORTELETTI PEREIRA CARDOSO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000467-53.2022.5.17.0181
RECLAMANTE JEFERSON DAVID PALACIOS

CANTILLO

ADVOGADO YGOR BUGE TIRONI(OAB: 19184/ES)

RECLAMADO REAL NOROESTE CAPIXABA
FUTEBOL CLUBE LTDA - ME

ADVOGADO MAYLTON AMANCIO
QUEDEVEZ(OAB: 24302/ES)

ADVOGADO FRANCIELE DE MATOS
ROCHA(OAB: 26844/ES)

PERITO ANDREZA ROQUE XIMENES

Intimado(s)/Citado(s):

  - REAL NOROESTE CAPIXABA FUTEBOL CLUBE LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 647bfde

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Regressaram os autos do E. TRT.

Considerando a parcial reforma do julgado, e diante do regular

trânsito em julgado, e ainda tratando-se de sentença líquida,

encaminhem-se os autos à perita, ANDREZA ROQUE XIMENES,

para retificação e atualização dos cálculos, no prazo de 15 dias.

Libere-se o depósito recursal de ID nº b9666f9 ao autor, eis que

incontroverso, pois somente a indenização por dano moral (R$

10.000,00) e a indenização substitutiva correspondente ao

pagamento de salários de 12 meses (28.800,00), ultrapassa o valor

do depósito recursal. Deverá o autor indicar os dados bancários

para confecção do alvará.

Fica o(a) exequente intimado(a) para os fins do art. 878 da CLT,

com redação dada pela Lei nº 13.467, de 13 de julho de 2017,

devendo, se assim lhe aprouver, manifestar-se expressamente

sobre o seu interesse na execução.

Apresentados os cálculos, intimem-se ambas as partes para

manifestação no prazo de 08 dias, salientando que em caso de

irresignação, deverá indicar os itens e valores objeto de

impugnação, sob pena de preclusão, nos termos do §2º do artigo

879 da CLT:

"Art. 879 - Sendo ilíquida a sentença exequenda, ordenar-se-á,

previamente, a sua liquidação, que poderá ser feita por cálculo, por

arbitramento ou por artigos.

(…)

§ 2º- Elaborada a conta e tornada líquida, o juízo deverá abrir às

partes prazo comum de oito dias para impugnação fundamentada

com a indicação dos itens e valores objeto da discordância, sob

pena de preclusão."

NOVA VENECIA/ES, 19 de março de 2024.

    ADRIANA CORTELETTI PEREIRA CARDOSO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000284-19.2021.5.17.0181
RECLAMANTE EDNALVA APARECIDA FIUZA

ADVOGADO ALESSANDRO SIMOES
MACHADO(OAB: 20386/ES)

ADVOGADO LEANDRO SOARES SIMOES(OAB:
16799/ES)

RECLAMADO MUNICIPIO DE AGUA DOCE DO
NORTE

ADVOGADO MARIA GILVANE BARBOSA(OAB:
14241/ES)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO SIGESMUNDO
JUNIOR(OAB: 20298/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDNALVA APARECIDA FIUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 40e4774

proferido nos autos.

DESPACHO

Os autos vieram conclusos em razão do pedido de renúncia do

excedente formulado pelo procurador da exequente, bem como da

apresentação dos dados bancários desta, ambos requerimento

constantes do documento de Id.578297e.

Pontua-se que os cálculos de liquidação encontram-se atualizados

para fins de expedição dos ofícios precatórios.

Cumpre-se destacar que o Supremo Tribunal Federal (STF)

reafirmou, por unanimidade, que os municípios podem estabelecer

teto para requisições de pequeno valor (RPV) inferior ao previsto no
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Ato das Disposições Constitucionais Transitórias (ADCT), levando

em conta sua capacidade econômica e a proporcionalidade,

entendimento oriundo do recurso extraordinário (RE) 1359139, com

repercussão geral (Tema 1.231). Em razão de tal prerrogativa, o

ente público fixou o valor de R$ 8.820,00 para fins de valor

limite para créditos que subsome à RPV.

Diante do requerimento renúncia do excedente pelo procurador do

exequente, na sobredita manifestação, faculdade contida no artigo

48 da Resolução 303/2019 do CNJ, homologo-o, determinando que

a Secretaria do Juízo expeça a RPV.

No que concerne ao crédito da exequente, expeçam-se os ofícios

precatórios, intimando-se as partes para fins de ciência e, caso

queiram, impugnem, no prazo de 5 dias.

Decorrido o prazo sem quaisquer impugnações, validem-se os

ofícios precatórios no ambiente GPREC.

Comprovado o pagamento da RPV, expeça-se o alvará para o

crédito do procurador exequente, sobrestando-se os autos em

razão da validação dos ofícios precatórios.

Com a publicação deste despacho no DEJT, ficam as partes

intimadas nas pessoas de seus procuradores.

NOVA VENECIA/ES, 19 de março de 2024.

    ADRIANA CORTELETTI PEREIRA CARDOSO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000179-37.2024.5.17.0181
RECLAMANTE JOSE HONORIO VIEIRA

ADVOGADO JOSE IRINEU DE OLIVEIRA(OAB:
4142/ES)

ADVOGADO REGINA CELIA NOVAES
ARMINI(OAB: 25816/ES)

ADVOGADO AMANDA MACEDO TORRES
MOULIN OLMO(OAB: 16088/ES)

RECLAMADO GSM INDUSTRIA COMERCIO
IMPORTACAO E EXPORTACAO
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE HONORIO VIEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INSTRUÇÕES PARA AUDIÊNCIA UNA

HÍBRIDA

Audiência: 24/04/2024 10:30 (AUDIÊNCIA )

Com a publicação deste despacho no Diário Eletrônico da Justiça

do Trabalho - DEJT fica a parte autora INTIMADA de que a

audiência UNA foi designada para a data e hora acima indicadas,

devendo comparecer sob as penas do artigo 844 da CLT.

Deverão as partes observarem as disposições do ATO PRESI

SECOR N.º 13/2023, que disciplina sobre a realização de audiência

no âmbito do Tribunal Regional do Trabalho 17ª Região.

Eventual impossibilidade de a parte ou o procurador de participar da

audiência TELEPRESENCIAL deverá ser imediatamente

comunicada ao Juízo, mediante peticionamento nos autos, com a

devida justificativa e, se for o caso, a prova do fato, quando então

deverão os autos serem feitos conclusos para apreciação.

As testemunhas deverão comparecer independentemente de

intimação, sob pena de perda da prova. (art. 455 da CLT).

NOVA VENECIA/ES, 19 de março de 2024.

MARGARETE DOS SANTOS SOUZA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000403-43.2022.5.17.0181
RECLAMANTE RENATO FRIGERIO FAITANIN

ADVOGADO JOSE EUGENIO VALLANDRO(OAB:
18614/ES)

RECLAMADO COOPERATIVA AGROPECUARIA
CENTRO SERRANA

ADVOGADO RICARDO BARROS BRUM(OAB:
8793/ES)

PERITO GENEVIEVI ROSA DE SOUZA

PERITO FELIPE ANTONIO RUY BUARQUE

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENATO FRIGERIO FAITANIN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID bb98d47

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ADRIANA CORTELETTI PEREIRA CARDOSO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000403-43.2022.5.17.0181
RECLAMANTE RENATO FRIGERIO FAITANIN

ADVOGADO JOSE EUGENIO VALLANDRO(OAB:
18614/ES)

RECLAMADO COOPERATIVA AGROPECUARIA
CENTRO SERRANA

ADVOGADO RICARDO BARROS BRUM(OAB:
8793/ES)

PERITO GENEVIEVI ROSA DE SOUZA

PERITO FELIPE ANTONIO RUY BUARQUE

Intimado(s)/Citado(s):

  - COOPERATIVA AGROPECUARIA CENTRO SERRANA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID bb98d47

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ADRIANA CORTELETTI PEREIRA CARDOSO

    Juíza do Trabalho Titular

VARA DO TRABALHO DE SÃO MATEUS

Notificação

Processo Nº ATOrd-0063900-50.2012.5.17.0191
RECLAMANTE ADERBAL MOREIRA DE OLIVEIRA

JUNIOR

ADVOGADO ROGERIO FERREIRA BORGES(OAB:
17590/ES)

ADVOGADO ADENILSON VIANA NERY(OAB:
7025/ES)

RECLAMADO CAIXA DE PREVIDENCIA DOS
FUNCS DO BANCO DO BRASIL

ADVOGADO UDNO ZANDONADE(OAB: 9141/ES)

RECLAMADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO AILTON ALVES PINTO(OAB:
34501/ES)

ADVOGADO PAULO CESAR BUSATO(OAB:
8797/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADERBAL MOREIRA DE OLIVEIRA JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 93f2423

proferido nos autos.

DESPACHO

Há muita discrepância entre os cálculos apresentados pelas partes

(ID. dcdb66b e ID. cb19d71). Assim, necessária a confecção dos

cálculos por perito contábil.

Nomeio, para o encargo, o perito PEDRO HERRLEIN CORREIA

DE MELO, que será intimado para ciência da nomeação e entrega

do laudo em 15 dias.

Fixo os honorários periciais em R$ 1.000,00.

Intime-se o perito.

A apresentação de cálculos deve observar a forma prevista no art.

86 do Provimento Consolidado TRT.17ª.SECOR nº 01/2005,

utilizando o sistema PJe-Calc e encaminhando a esta Vara, via e-

mailinstitucional (matv01@trtes.jus.br), a exportação dos dados em

conjunto com arquivo PDF dos relatórios.

Apresentados os cálculos pelo(a) perito(a), as partes serão

intimadas para impugnação fundamentada com a indicação dos

itens e valores objeto da discordância, no prazo de 8 dias, sob pena

de preclusão (§ 2º do art. 879 da CLT).

Decorrido o prazo acima e não havendo impugnação, voltem

conclusos para homologação dos cálculos.

Por outro lado, havendo impugnação, intime-se o(a) perito(a)

para manifestação, no prazo de 5 dias.

A União (Procuradoria Geral Federal) será intimada após a

homologação dos cálculos (§ 2º do art. 879 da CLT), caso o

montante apurado das contribuições previdenciárias seja superior a

R$ 40.000,00 (§ 5º do art. 879 da CLT c/c art. 1º da Portaria

PGF/AGU nº 47/2023).

Cumpra-se.

SAO MATEUS/ES, 18 de março de 2024.

    VERONICA RIBEIRO SARAIVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0063900-50.2012.5.17.0191
RECLAMANTE ADERBAL MOREIRA DE OLIVEIRA

JUNIOR

ADVOGADO ROGERIO FERREIRA BORGES(OAB:
17590/ES)

ADVOGADO ADENILSON VIANA NERY(OAB:
7025/ES)

RECLAMADO CAIXA DE PREVIDENCIA DOS
FUNCS DO BANCO DO BRASIL

ADVOGADO UDNO ZANDONADE(OAB: 9141/ES)

RECLAMADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO AILTON ALVES PINTO(OAB:
34501/ES)

ADVOGADO PAULO CESAR BUSATO(OAB:
8797/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

  - CAIXA DE PREVIDENCIA DOS FUNCS DO BANCO DO
BRASIL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 93f2423

proferido nos autos.

DESPACHO
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Há muita discrepância entre os cálculos apresentados pelas partes

(ID. dcdb66b e ID. cb19d71). Assim, necessária a confecção dos

cálculos por perito contábil.

Nomeio, para o encargo, o perito PEDRO HERRLEIN CORREIA

DE MELO, que será intimado para ciência da nomeação e entrega

do laudo em 15 dias.

Fixo os honorários periciais em R$ 1.000,00.

Intime-se o perito.

A apresentação de cálculos deve observar a forma prevista no art.

86 do Provimento Consolidado TRT.17ª.SECOR nº 01/2005,

utilizando o sistema PJe-Calc e encaminhando a esta Vara, via e-

mailinstitucional (matv01@trtes.jus.br), a exportação dos dados em

conjunto com arquivo PDF dos relatórios.

Apresentados os cálculos pelo(a) perito(a), as partes serão

intimadas para impugnação fundamentada com a indicação dos

itens e valores objeto da discordância, no prazo de 8 dias, sob pena

de preclusão (§ 2º do art. 879 da CLT).

Decorrido o prazo acima e não havendo impugnação, voltem

conclusos para homologação dos cálculos.

Por outro lado, havendo impugnação, intime-se o(a) perito(a)

para manifestação, no prazo de 5 dias.

A União (Procuradoria Geral Federal) será intimada após a

homologação dos cálculos (§ 2º do art. 879 da CLT), caso o

montante apurado das contribuições previdenciárias seja superior a

R$ 40.000,00 (§ 5º do art. 879 da CLT c/c art. 1º da Portaria

PGF/AGU nº 47/2023).

Cumpra-se.

SAO MATEUS/ES, 18 de março de 2024.

    VERONICA RIBEIRO SARAIVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000051-84.2024.5.17.0191
RECLAMANTE GERSON RIBEIRO DE SOUZA

JUNIOR

ADVOGADO PAULO VICTOR SANTOS
SOPELETE(OAB: 30695/ES)

RECLAMADO FAIZERTECH ENGENHARIA E
TECNOLOGIA LTDA

ADVOGADO WESLEY CAMPORES(OAB:
21202/ES)

RECLAMADO E L S ELETROMECANICA LTDA -
EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - GERSON RIBEIRO DE SOUZA JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO (DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA DO

TRABALHO - DEJT)

AUDIÊNCIA INICIAL PRESENCIAL - 17/04/2024 09:20 HORAS

1) Fica V.S.ª notificada para comparecer à audiência designada

para o dia 17/04/2024 09:20 horas, a ser realizada de forma

PRESENCIAL, sob pena de arquivamento (autor) e revelia (réu),

nos termos do art. 844 da CLT.

2) A audiência será realizada na forma PRESENCIAL, no endereço

desta Vara do Trabalho de São Mateus/ES: Rua João Bento

Silvares, 436, Centro, São Mateus/ES - CEP 29930-020 - Tel.: 27-

3185-2330 - e-mail matv01@trtes.jus.br.

3) A defesa e documentos que a acompanham serão apresentados

pela parte Ré via peticionamento eletrônico, por meio do sistema

PJe-JT. Recomenda-se que sejam protocolados no PJe-JT com

pelo menos 48 horas de antecedência da audiência, nos termos do

§ 1º do art. 22 da Resolução CSJT 185/2017, com redação dada

pela Resolução CSJT n. 241/2019. Assim, caso as partes não

cheguem a um acordo, o processo terá regular prosseguimento.

SAO MATEUS/ES, 18 de março de 2024.

GEREMIAS CALIXTO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000051-84.2024.5.17.0191
RECLAMANTE GERSON RIBEIRO DE SOUZA

JUNIOR

ADVOGADO PAULO VICTOR SANTOS
SOPELETE(OAB: 30695/ES)

RECLAMADO FAIZERTECH ENGENHARIA E
TECNOLOGIA LTDA

ADVOGADO WESLEY CAMPORES(OAB:
21202/ES)

RECLAMADO E L S ELETROMECANICA LTDA -
EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - FAIZERTECH ENGENHARIA E TECNOLOGIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO (DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA DO

TRABALHO - DEJT)

AUDIÊNCIA INICIAL PRESENCIAL - 17/04/2024 09:20 HORAS

1) Fica V.S.ª notificada para comparecer à audiência designada
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para o dia 17/04/2024 09:20 horas, a ser realizada de forma

PRESENCIAL, sob pena de arquivamento (autor) e revelia (réu),

nos termos do art. 844 da CLT.

2) A audiência será realizada na forma PRESENCIAL, no endereço

desta Vara do Trabalho de São Mateus/ES: Rua João Bento

Silvares, 436, Centro, São Mateus/ES - CEP 29930-020 - Tel.: 27-

3185-2330 - e-mail matv01@trtes.jus.br.

3) A defesa e documentos que a acompanham serão apresentados

pela parte Ré via peticionamento eletrônico, por meio do sistema

PJe-JT. Recomenda-se que sejam protocolados no PJe-JT com

pelo menos 48 horas de antecedência da audiência, nos termos do

§ 1º do art. 22 da Resolução CSJT 185/2017, com redação dada

pela Resolução CSJT n. 241/2019. Assim, caso as partes não

cheguem a um acordo, o processo terá regular prosseguimento.

SAO MATEUS/ES, 18 de março de 2024.

GEREMIAS CALIXTO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0000550-05.2023.5.17.0191
RECLAMANTE BALTAZAR DOS SANTOS ALVES

ADVOGADO JOVANE CLARINDO(OAB: 26483/ES)

RECLAMADO NOVA DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS
LTDA

ADVOGADO BRIAN CERRI GUZZO(OAB: 9707/ES)

PERITO VITOR HUGO BREDA BARBOSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BALTAZAR DOS SANTOS ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO (DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA DO

TRABALHO - DEJT)

AUDIÊNCIA - INSTRUÇÃO - PRESENCIAL - 06/06/2024 10:20

HORAS

1) Fica V.S.ª intimada para comparecer à audiência designada

para o dia 06/06/2024 10:20 horas, a ser realizada de forma

PRESENCIAL. A ausência implicará pena de confissão quanto à

matéria de fato.

2) A audiência será realizada na forma PRESENCIAL, no endereço

desta Vara do Trabalho de São Mateus/ES: Rua João Bento

Silvares, 436, Centro, São Mateus/ES - CEP 29930-020 - Tel.: 27-

3185-2330 - e-mail matv01@trtes.jus.br.

3) Os advogados das partes, por dever de cooperação (art. 6º do

CPC), devem intimar seus constituintes por qualquer meio (inclusive

por e-mail ou Whatsapp), para comparecimento, sob pena de

confissão.

4) As testemunhas serão convidadas pelas próprias partes. Caso as

partes não comprovem o chamamento da testemunha, que pode ser

realizado inclusive por mensagem enviada por e-mail ou WhatsApp,

haverá preclusão para a produção da prova. Cópia desta

notificação, devidamente assinada, enviada à testemunha, valerá

como intimação para comparecimento à audiência, sob pena de

multa e condução coercitiva (art. 825, caput e parágrafo único, c/c

art. 730, ambos da CLT).

SAO MATEUS/ES, 18 de março de 2024.

GEREMIAS CALIXTO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0000550-05.2023.5.17.0191
RECLAMANTE BALTAZAR DOS SANTOS ALVES

ADVOGADO JOVANE CLARINDO(OAB: 26483/ES)

RECLAMADO NOVA DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS
LTDA

ADVOGADO BRIAN CERRI GUZZO(OAB: 9707/ES)

PERITO VITOR HUGO BREDA BARBOSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - NOVA DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO (DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA DO

TRABALHO - DEJT)

AUDIÊNCIA - INSTRUÇÃO - PRESENCIAL - 06/06/2024 10:20

HORAS

1) Fica V.S.ª intimada para comparecer à audiência designada

para o dia 06/06/2024 10:20 horas, a ser realizada de forma

PRESENCIAL. A ausência implicará pena de confissão quanto à

matéria de fato.

2) A audiência será realizada na forma PRESENCIAL, no endereço

desta Vara do Trabalho de São Mateus/ES: Rua João Bento

Silvares, 436, Centro, São Mateus/ES - CEP 29930-020 - Tel.: 27-

3185-2330 - e-mail matv01@trtes.jus.br.

3) Os advogados das partes, por dever de cooperação (art. 6º do

CPC), devem intimar seus constituintes por qualquer meio (inclusive

por e-mail ou Whatsapp), para comparecimento, sob pena de
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confissão.

4) As testemunhas serão convidadas pelas próprias partes. Caso as

partes não comprovem o chamamento da testemunha, que pode ser

realizado inclusive por mensagem enviada por e-mail ou WhatsApp,

haverá preclusão para a produção da prova. Cópia desta

notificação, devidamente assinada, enviada à testemunha, valerá

como intimação para comparecimento à audiência, sob pena de

multa e condução coercitiva (art. 825, caput e parágrafo único, c/c

art. 730, ambos da CLT).

SAO MATEUS/ES, 18 de março de 2024.

GEREMIAS CALIXTO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000847-12.2023.5.17.0191
RECLAMANTE LEANDRO DOS SANTOS

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RECLAMADO NDB HOLDING AGRICOLA LTDA

ADVOGADO CAIO VINICIUS KUSTER
CUNHA(OAB: 11259/ES)

ADVOGADO RICARDO BARROS BRUM(OAB:
8793/ES)

PERITO VITOR HUGO BREDA BARBOSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEANDRO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO (DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA DO

TRABALHO - DEJT)

AUDIÊNCIA - INSTRUÇÃO - PRESENCIAL - 11/06/2024 15:20

HORAS

1) Fica V.S.ª intimada para comparecer à audiência designada

para o dia 11/06/2024 15:20 horas, a ser realizada de forma

PRESENCIAL. A ausência implicará pena de confissão quanto à

matéria de fato.

2) A audiência será realizada na forma PRESENCIAL, no endereço

desta Vara do Trabalho de São Mateus/ES: Rua João Bento

Silvares, 436, Centro, São Mateus/ES - CEP 29930-020 - Tel.: 27-

3185-2330 - e-mail matv01@trtes.jus.br.

3) Os advogados das partes, por dever de cooperação (art. 6º do

CPC), devem intimar seus constituintes por qualquer meio (inclusive

por e-mail ou Whatsapp), para comparecimento, sob pena de

confissão.

4) As testemunhas serão convidadas pelas próprias partes. Caso as

partes não comprovem o chamamento da testemunha, que pode ser

realizado inclusive por mensagem enviada por e-mail ou WhatsApp,

haverá preclusão para a produção da prova. Cópia desta

notificação, devidamente assinada, enviada à testemunha, valerá

como intimação para comparecimento à audiência, sob pena de

multa e condução coercitiva (art. 825, caput e parágrafo único, c/c

art. 730, ambos da CLT).

SAO MATEUS/ES, 18 de março de 2024.

GEREMIAS CALIXTO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000847-12.2023.5.17.0191
RECLAMANTE LEANDRO DOS SANTOS

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RECLAMADO NDB HOLDING AGRICOLA LTDA

ADVOGADO CAIO VINICIUS KUSTER
CUNHA(OAB: 11259/ES)

ADVOGADO RICARDO BARROS BRUM(OAB:
8793/ES)

PERITO VITOR HUGO BREDA BARBOSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - NDB HOLDING AGRICOLA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO (DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA DO

TRABALHO - DEJT)

AUDIÊNCIA - INSTRUÇÃO - PRESENCIAL - 11/06/2024 15:20

HORAS

1) Fica V.S.ª intimada para comparecer à audiência designada

para o dia 11/06/2024 15:20 horas, a ser realizada de forma

PRESENCIAL. A ausência implicará pena de confissão quanto à

matéria de fato.

2) A audiência será realizada na forma PRESENCIAL, no endereço

desta Vara do Trabalho de São Mateus/ES: Rua João Bento

Silvares, 436, Centro, São Mateus/ES - CEP 29930-020 - Tel.: 27-

3185-2330 - e-mail matv01@trtes.jus.br.

3) Os advogados das partes, por dever de cooperação (art. 6º do

CPC), devem intimar seus constituintes por qualquer meio (inclusive

por e-mail ou Whatsapp), para comparecimento, sob pena de

confissão.

4) As testemunhas serão convidadas pelas próprias partes. Caso as

partes não comprovem o chamamento da testemunha, que pode ser

realizado inclusive por mensagem enviada por e-mail ou WhatsApp,
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haverá preclusão para a produção da prova. Cópia desta

notificação, devidamente assinada, enviada à testemunha, valerá

como intimação para comparecimento à audiência, sob pena de

multa e condução coercitiva (art. 825, caput e parágrafo único, c/c

art. 730, ambos da CLT).

SAO MATEUS/ES, 18 de março de 2024.

GEREMIAS CALIXTO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0000764-93.2023.5.17.0191
RECLAMANTE ALESSANDRO DE SOUZA

TORQUATO

ADVOGADO MARIA NEUZA BARBOSA
ARAUJO(OAB: 14667/ES)

ADVOGADO EUCI SANTOS OSS(OAB: 14693/ES)

RECLAMADO GREAT OIL PERFURACOES BRASIL
LTDA.

ADVOGADO CLAUDIA DE OLIVEIRA
SAMPAIO(OAB: 13707/BA)

ADVOGADO ADRIANO LEITE PALMEIRA(OAB:
15729/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALESSANDRO DE SOUZA TORQUATO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO (DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA DO

TRABALHO - DEJT)

AUDIÊNCIA - INSTRUÇÃO - PRESENCIAL - 06/06/2024 10:40

HORAS

1) Fica V.S.ª intimada para comparecer à audiência designada

para o dia 06/06/2024 10:40 horas, a ser realizada de forma

PRESENCIAL. A ausência implicará pena de confissão quanto à

matéria de fato.

2) A audiência será realizada na forma PRESENCIAL, no endereço

desta Vara do Trabalho de São Mateus/ES: Rua João Bento

Silvares, 436, Centro, São Mateus/ES - CEP 29930-020 - Tel.: 27-

3185-2330 - e-mail matv01@trtes.jus.br.

3) Os advogados das partes, por dever de cooperação (art. 6º do

CPC), devem intimar seus constituintes por qualquer meio (inclusive

por e-mail ou Whatsapp), para comparecimento, sob pena de

confissão.

4) As testemunhas serão convidadas pelas próprias partes. Caso as

partes não comprovem o chamamento da testemunha, que pode ser

realizado inclusive por mensagem enviada por e-mail ou WhatsApp,

haverá preclusão para a produção da prova. Cópia desta

notificação, devidamente assinada, enviada à testemunha, valerá

como intimação para comparecimento à audiência, sob pena de

multa e condução coercitiva (art. 825, caput e parágrafo único, c/c

art. 730, ambos da CLT).

SAO MATEUS/ES, 18 de março de 2024.

GEREMIAS CALIXTO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0000764-93.2023.5.17.0191
RECLAMANTE ALESSANDRO DE SOUZA

TORQUATO

ADVOGADO MARIA NEUZA BARBOSA
ARAUJO(OAB: 14667/ES)

ADVOGADO EUCI SANTOS OSS(OAB: 14693/ES)

RECLAMADO GREAT OIL PERFURACOES BRASIL
LTDA.

ADVOGADO CLAUDIA DE OLIVEIRA
SAMPAIO(OAB: 13707/BA)

ADVOGADO ADRIANO LEITE PALMEIRA(OAB:
15729/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GREAT OIL PERFURACOES BRASIL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO (DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA DO

TRABALHO - DEJT)

AUDIÊNCIA - INSTRUÇÃO - PRESENCIAL - 06/06/2024 10:40

HORAS

1) Fica V.S.ª intimada para comparecer à audiência designada

para o dia 06/06/2024 10:40 horas, a ser realizada de forma

PRESENCIAL. A ausência implicará pena de confissão quanto à

matéria de fato.

2) A audiência será realizada na forma PRESENCIAL, no endereço

desta Vara do Trabalho de São Mateus/ES: Rua João Bento

Silvares, 436, Centro, São Mateus/ES - CEP 29930-020 - Tel.: 27-

3185-2330 - e-mail matv01@trtes.jus.br.

3) Os advogados das partes, por dever de cooperação (art. 6º do

CPC), devem intimar seus constituintes por qualquer meio (inclusive

por e-mail ou Whatsapp), para comparecimento, sob pena de

confissão.

4) As testemunhas serão convidadas pelas próprias partes. Caso as

partes não comprovem o chamamento da testemunha, que pode ser

realizado inclusive por mensagem enviada por e-mail ou WhatsApp,

haverá preclusão para a produção da prova. Cópia desta

notificação, devidamente assinada, enviada à testemunha, valerá
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como intimação para comparecimento à audiência, sob pena de

multa e condução coercitiva (art. 825, caput e parágrafo único, c/c

art. 730, ambos da CLT).

SAO MATEUS/ES, 18 de março de 2024.

GEREMIAS CALIXTO

Secretário de Audiência

Processo Nº ACum-0000735-43.2023.5.17.0191
RECLAMANTE SIND TRAB IND CONST

CIVILTERRAP EST PONTES CONST
MONTAG

ADVOGADO ODILIO GONCALVES DIAS
NETO(OAB: 19519/ES)

ADVOGADO POLIANA FIRME DE OLIVEIRA(OAB:
16886/ES)

ADVOGADO GERLIS PRATA SURLO(OAB:
17647/ES)

RECLAMADO CUCO COMERCIAL,
PARTICIPACOES, CONSTRUCOES E
PROJETOS LTDA - EPP

ADVOGADO ALINE RUDIO SOARES
FRACALOSSI(OAB: 11348/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CUCO COMERCIAL, PARTICIPACOES, CONSTRUCOES E
PROJETOS LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

(DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA DO TRABALHO - DEJT)

Destinatário(s): CUCO COMERCIAL, PARTICIPACOES,

CONSTRUCOES E PROJETOS LTDA - EPP

De ordem do(a) Excelentíssimo(a) Juiz(a) desta Vara do

Trabalho de São Mateus/ES, fica V.S.ª intimada:

- para cumprimento do determinado em sentença (ID. 37ec8ca),

conforme abaixo:

"Após o trânsito em julgado, a reclamada deverá exibir os

documentos necessários à liquidação do julgado, desde 1º/05/2021

até o cumprimento das obrigações estipuladas ou término de

vigência da CCT 2023/2025: relação de empregados admitidos e

demitidos no período, guias GFIP, CAGED, contracheques e fichas

financeiras. Prazo de 10 dias, sob pena de busca e apreensão, sem

prejuízo da fixação de multa."

SAO MATEUS/ES, 18 de março de 2024.

SHEILA GESTEIRA BATISTA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000199-71.2019.5.17.0191
RECLAMANTE EMERSON VIANA LEITE

ADVOGADO ALEXANDRE JOSE SOARES
NETO(OAB: 95101/MG)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO GABRIEL DI GIORGIO BUENO(OAB:
21562/ES)

ADVOGADO ALEX WERNER ROLKE(OAB:
10404/ES)

ADVOGADO LUIZ JOSE MONTENEGRO
COUTO(OAB: 18164/ES)

PERITO FABIANO PEREIRA PINHEIRO

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMERSON VIANA LEITE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 84b1334

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

DIANTE DO EXPOSTO e do direito aplicável à espécie, observados

os parâmetros da fundamentação supra que integram este

dispositivo, CONHEÇO dos embargos de declaração opostos por

UNIÃO FEDERAL (PGF) e, no mérito, ACOLHO-OS para imprimir

efeito modificativo ao julgado a fim de determinar a remessa da

verba “contribuição social sobre salários devidos” no valor de

R$ 54.607,09 e seus acréscimos legais para a União por se

tratar de contribuição previdenciária.

Em relação à verba “previdência privada” no valor de R$ 10.456,53,

trata-se de verba do exequente, haja vista a planilha de ID.

Ac1e425, motivo pelo qual deve ser liberada ao exequente, além

dos seus acréscimos legais, nos termos da fundamentação supra,

que passa a integrar o dispositivo da decisão embargada.

Após a liberação dos valores à União e ao exequente, certifique

-se nos autos a inexistência de saldos remanescentes de

depósitos vinculados a este processo (Projeto Garimpo) e

arquive-se com baixa.

Intimem-se as partes.

    VERONICA RIBEIRO SARAIVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000199-71.2019.5.17.0191
RECLAMANTE EMERSON VIANA LEITE
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ADVOGADO ALEXANDRE JOSE SOARES
NETO(OAB: 95101/MG)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO GABRIEL DI GIORGIO BUENO(OAB:
21562/ES)

ADVOGADO ALEX WERNER ROLKE(OAB:
10404/ES)

ADVOGADO LUIZ JOSE MONTENEGRO
COUTO(OAB: 18164/ES)

PERITO FABIANO PEREIRA PINHEIRO

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 84b1334

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

DIANTE DO EXPOSTO e do direito aplicável à espécie, observados

os parâmetros da fundamentação supra que integram este

dispositivo, CONHEÇO dos embargos de declaração opostos por

UNIÃO FEDERAL (PGF) e, no mérito, ACOLHO-OS para imprimir

efeito modificativo ao julgado a fim de determinar a remessa da

verba “contribuição social sobre salários devidos” no valor de

R$ 54.607,09 e seus acréscimos legais para a União por se

tratar de contribuição previdenciária.

Em relação à verba “previdência privada” no valor de R$ 10.456,53,

trata-se de verba do exequente, haja vista a planilha de ID.

Ac1e425, motivo pelo qual deve ser liberada ao exequente, além

dos seus acréscimos legais, nos termos da fundamentação supra,

que passa a integrar o dispositivo da decisão embargada.

Após a liberação dos valores à União e ao exequente, certifique

-se nos autos a inexistência de saldos remanescentes de

depósitos vinculados a este processo (Projeto Garimpo) e

arquive-se com baixa.

Intimem-se as partes.

    VERONICA RIBEIRO SARAIVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ExCCJ-0001300-46.2019.5.17.0191
EXEQUENTE JOSEQUIAS SIRINO RIBEIRO

ADVOGADO JAMES TEIXEIRA COSTA(OAB:
24774/ES)

EXECUTADO MUNICIPIO DE PINHEIROS

PERITO DANIEL DE MORAIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSEQUIAS SIRINO RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

(DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA DO TRABALHO - DEJT)

Destinatário(s): JOSEQUIAS SIRINO RIBEIRO

De ordem do(a) Excelentíssimo(a) Juiz(a) desta Vara do

Trabalho de São Mateus/ES, fica V.S.ª intimada:

- para informar dados bancários para expedição de alvará,

referente aos honorários advocatícios já pagos pelo ente público,

no prazo de 5 dias.

- para informar dados bancários do exequente para expedição

do ofício precatório, prazo de 5 dias.

SAO MATEUS/ES, 18 de março de 2024.

JUDA ISRAEL FARIAS FERREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000531-96.2023.5.17.0191
RECLAMANTE JOSE LUIZ SILVA VIEIRA

ADVOGADO JEEFERSON OLIVEIRA DA
SILVA(OAB: 28467/ES)

ADVOGADO TATIANE MARDEGAN
BERNARDO(OAB: 31325/ES)

RECLAMADO TUBONEWS CONSTRUCAO E
MONTAGEM LTDA

ADVOGADO FRANCIELE RAMOS
GASPERAZZO(OAB: 31017/ES)

RECLAMADO COMPANHIA ESPIRITO SANTENSE
DE SANEAMENTO CESAN

ADVOGADO SANDRO VIEIRA DE MORAES(OAB:
6725/ES)

TESTEMUNHA HENRIQUE JAQUES ARAÚJO

TESTEMUNHA LUCAS FERREIRA PINHEIROS

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE LUIZ SILVA VIEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 694d773

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:
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FUNDAMENTAÇÃO

Nos termos do artigo 1.022 do NCPC, aplicado ao Processo do

Trabalho conforme preceitua o artigo 769 da CLT, cabem embargos

de declaração para esclarecer obscuridade, eliminar contradição,

suprir omissão ou corrigir erro material.

Ambas as embargantes apontaram que a sentença é omissa em

relação ao pedido de responsabilização subsidiária entre as

reclamadas, tendo a CESAN pugnado pela apreciação de sua tese

de dona da obra e a consequente irresponsabilidade pelos valores

requeridos pelo trabalhador.

Todavia, pelo que se observa da sentença, os pedidos principais

foram julgados improcedentes, logo, não há necessidade de

analisar o pleito de subsidiariedade entre as reclamadas, já que

depende de algum pedido ter sido julgado procedente, sendo assim,

a sentença embargada não padece do vício de omissão, motivo

pelo qual rejeito as razões de ambas as embargantes, mantendo-se

incólume o dispositivo da sentença embargada.

DISPOSITIVO

DIANTE DO EXPOSTO e do direito aplicável à espécie, observados

os parâmetros da fundamentação supra que integram este

dispositivo, CONHEÇO dos embargos de declaração opostos por

COMPANHIA ESPIRITO SANTENSE DE SANEAMENTO CESAN

e JOSE LUIZ SILVA VIEIRA e, no mérito, REJEITO-OS, nos

termos da fundamentação supra e mantenho incólume o dispositivo

da sentença embargada.

Intimem-se as partes.

    VERONICA RIBEIRO SARAIVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000531-96.2023.5.17.0191
RECLAMANTE JOSE LUIZ SILVA VIEIRA

ADVOGADO JEEFERSON OLIVEIRA DA
SILVA(OAB: 28467/ES)

ADVOGADO TATIANE MARDEGAN
BERNARDO(OAB: 31325/ES)

RECLAMADO TUBONEWS CONSTRUCAO E
MONTAGEM LTDA

ADVOGADO FRANCIELE RAMOS
GASPERAZZO(OAB: 31017/ES)

RECLAMADO COMPANHIA ESPIRITO SANTENSE
DE SANEAMENTO CESAN

ADVOGADO SANDRO VIEIRA DE MORAES(OAB:
6725/ES)

TESTEMUNHA HENRIQUE JAQUES ARAÚJO

TESTEMUNHA LUCAS FERREIRA PINHEIROS

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA ESPIRITO SANTENSE DE SANEAMENTO
CESAN

  - TUBONEWS CONSTRUCAO E MONTAGEM LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 694d773

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

FUNDAMENTAÇÃO

Nos termos do artigo 1.022 do NCPC, aplicado ao Processo do

Trabalho conforme preceitua o artigo 769 da CLT, cabem embargos

de declaração para esclarecer obscuridade, eliminar contradição,

suprir omissão ou corrigir erro material.

Ambas as embargantes apontaram que a sentença é omissa em

relação ao pedido de responsabilização subsidiária entre as

reclamadas, tendo a CESAN pugnado pela apreciação de sua tese

de dona da obra e a consequente irresponsabilidade pelos valores

requeridos pelo trabalhador.

Todavia, pelo que se observa da sentença, os pedidos principais

foram julgados improcedentes, logo, não há necessidade de

analisar o pleito de subsidiariedade entre as reclamadas, já que

depende de algum pedido ter sido julgado procedente, sendo assim,

a sentença embargada não padece do vício de omissão, motivo

pelo qual rejeito as razões de ambas as embargantes, mantendo-se

incólume o dispositivo da sentença embargada.

DISPOSITIVO

DIANTE DO EXPOSTO e do direito aplicável à espécie, observados

os parâmetros da fundamentação supra que integram este

dispositivo, CONHEÇO dos embargos de declaração opostos por

COMPANHIA ESPIRITO SANTENSE DE SANEAMENTO CESAN

e JOSE LUIZ SILVA VIEIRA e, no mérito, REJEITO-OS, nos

termos da fundamentação supra e mantenho incólume o dispositivo

da sentença embargada.

Intimem-se as partes.

    VERONICA RIBEIRO SARAIVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº PetCiv-0001044-64.2023.5.17.0191
AUTOR PROSEVIG - PROTECAO E

VIGILANCIA LTDA.

ADVOGADO SANDY RODRIGUES
BARBOSA(OAB: 32769/ES)

RÉU THIAGO DE ASSIS NOBRE

Intimado(s)/Citado(s):

  - PROSEVIG - PROTECAO E VIGILANCIA LTDA.
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c134323

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    EZEQUIEL ANDERSON

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000812-52.2023.5.17.0191
RECLAMANTE ROBERT BARRETO FILADELFO

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO BRUNO ROBERTO VOSGERAU(OAB:
61051/PR)

RECLAMADO ELFE OPERACAO E MANUTENCAO
S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBERT BARRETO FILADELFO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c6b009b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    EZEQUIEL ANDERSON

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000812-52.2023.5.17.0191
RECLAMANTE ROBERT BARRETO FILADELFO

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO BRUNO ROBERTO VOSGERAU(OAB:
61051/PR)

RECLAMADO ELFE OPERACAO E MANUTENCAO
S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELFE OPERACAO E MANUTENCAO S.A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL EM RECUPERACAO JUDICIAL

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c6b009b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    EZEQUIEL ANDERSON

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0001783-47.2017.5.17.0191
RECLAMANTE GILSON LIMA DA CRUZ

ADVOGADO EVA MARIA VENTURINI(OAB:
11355/ES)

RECLAMADO OPCAO MOLAS E FREIOS LTDA. -
ME

ADVOGADO PATRICIA DALLAPICULA BRANDAO
CORDEIRO(OAB: 18672/ES)

ARREMATANTE MARIO DE AQUINO XAVIER

LEILOEIRO SUED PETER BASTOS DYNA

ADVOGADO SUED PETER BASTOS DYNA(OAB:
21642/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUED PETER BASTOS DYNA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

(DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA DO TRABALHO - DEJT)

Destinatário(s): SUED PETER BASTOS DYNA

De ordem do(a) Excelentíssimo(a) Juiz(a) desta Vara do

Trabalho de São Mateus/ES, fica V.S.ª intimada:

- para ciência do(s) documento(s) juntado(s), (ID. 684bd14), no

prazo de 5 dias.

SAO MATEUS/ES, 18 de março de 2024.

JUDA ISRAEL FARIAS FERREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000118-54.2021.5.17.0191
RECLAMANTE GISELY MARIA FRINHANI NICO

CHAGAS

ADVOGADO PEDRO FAE(OAB: 23554/ES)
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ADVOGADO VINICIUS PALMEIRA
CASSARO(OAB: 23397/ES)

ADVOGADO ENZO FAE(OAB: 23553/ES)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO DIEGO MARTIGNONI(OAB:
65244/RS)

ADVOGADO HUGHES COELHO DA SILVA(OAB:
17313/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GISELY MARIA FRINHANI NICO CHAGAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

(DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA DO TRABALHO - DEJT)

Destinatário(s): GISELY MARIA FRINHANI NICO CHAGAS

De ordem do(a) Excelentíssimo(a) Juiz(a) desta Vara do

Trabalho de São Mateus/ES, fica V.S.ª intimada:

- para, caso queira, se manifestar, no prazo de 5 dias sobre as

manifestações da reclamada conforme determinado no despacho

de Id. b9b7317.

SAO MATEUS/ES, 18 de março de 2024.

SHEILA GESTEIRA BATISTA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000154-91.2024.5.17.0191
RECLAMANTE WILKER PEREIRA RESENDE

ADVOGADO KETNEI BARBOSA PINTO(OAB:
13918/ES)

RECLAMADO VIACAO SAO GABRIEL LTDA

ADVOGADO LESLIE MESQUITA SALDANHA(OAB:
10326/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILKER PEREIRA RESENDE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

(DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA DO TRABALHO - DEJT)

Destinatário(s): WILKER PEREIRA RESENDE

De ordem do(a) Excelentíssimo(a) Juiz(a) desta Vara do

Trabalho de São Mateus/ES, fica V.S.ª intimada:

- para ciência da certidão (ID. f46c173), descrita abaixo:

"CERTIDÃO

Certifico que, tendo em vista lapso ocorrido na ata de

audiência, ID n. 191a039, onde se lê: "Redesigno a presente

audiência para o dia 11/06/2024, às 15h20min., na modalidade

PRESENCIAL...", leia-se: "Redesigno a presente audiência para

o dia 11/06/2024, às 15h30min., na modalidade PRESENCIAL...".

SAO MATEUS/ES, 19 de março de 2024.

GEREMIAS CALIXTO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000154-91.2024.5.17.0191
RECLAMANTE WILKER PEREIRA RESENDE

ADVOGADO KETNEI BARBOSA PINTO(OAB:
13918/ES)

RECLAMADO VIACAO SAO GABRIEL LTDA

ADVOGADO LESLIE MESQUITA SALDANHA(OAB:
10326/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIACAO SAO GABRIEL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

(DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA DO TRABALHO - DEJT)

Destinatário(s): VIACAO SAO GABRIEL LTDA

De ordem do(a) Excelentíssimo(a) Juiz(a) desta Vara do

Trabalho de São Mateus/ES, fica V.S.ª intimada:

- para ciência da certidão (ID. f46c173), descrita abaixo:

"CERTIDÃO

Certifico que, tendo em vista lapso ocorrido na ata de

audiência, ID n. 191a039, onde se lê: "Redesigno a presente

audiência para o dia 11/06/2024, às 15h20min., na modalidade

PRESENCIAL...", leia-se: "Redesigno a presente audiência para

o dia 11/06/2024, às 15h30min., na modalidade PRESENCIAL...".

SAO MATEUS/ES, 19 de março de 2024.
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GEREMIAS CALIXTO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0000366-15.2024.5.17.0191
RECLAMANTE FABRICIO CARVALHO DE SOARES

ADVOGADO PAULO HENRIQUE JACOBSEN
GUIMARAES(OAB: 36438/ES)

RECLAMADO RONDELLI COMERCIO E
TRANSPORTE LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABRICIO CARVALHO DE SOARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO (DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA DO

TRABALHO - DEJT)

AUDIÊNCIA INICIAL PRESENCIAL - 17/04/2024 09:40 HORAS

1) Fica V.S.ª notificada para comparecer à audiência designada

para o dia 17/04/2024 09:40 horas, a ser realizada de forma

PRESENCIAL, sob pena de arquivamento (autor) e revelia (réu),

nos termos do art. 844 da CLT.

2) A audiência será realizada na forma PRESENCIAL, no endereço

desta Vara do Trabalho de São Mateus/ES: Rua João Bento

Silvares, 436, Centro, São Mateus/ES - CEP 29930-020 - Tel.: 27-

3185-2330 - e-mail matv01@trtes.jus.br.

3) A defesa e documentos que a acompanham serão apresentados

pela parte Ré via peticionamento eletrônico, por meio do sistema

PJe-JT. Recomenda-se que sejam protocolados no PJe-JT com

pelo menos 48 horas de antecedência da audiência, nos termos do

§ 1º do art. 22 da Resolução CSJT 185/2017, com redação dada

pela Resolução CSJT n. 241/2019. Assim, caso as partes não

cheguem a um acordo, o processo terá regular prosseguimento.

SAO MATEUS/ES, 19 de março de 2024.

GEREMIAS CALIXTO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000367-97.2024.5.17.0191
RECLAMANTE DANIEL DA SILVA

ADVOGADO REGIANE NUNES LIMA(OAB:
492894/SP)

RECLAMADO IRINEU JOSE FACHETI VASSOLER

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIEL DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO (DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA DO

TRABALHO - DEJT)

AUDIÊNCIA INICIAL PRESENCIAL - 10/04/2024 09:00 HORAS

1) Fica V.S.ª notificada para comparecer à audiência designada

para o dia 10/04/2024 09:00 horas, a ser realizada de forma

PRESENCIAL, sob pena de arquivamento (autor) e revelia (réu),

nos termos do art. 844 da CLT.

2) A audiência será realizada na forma PRESENCIAL, no endereço

desta Vara do Trabalho de São Mateus/ES: Rua João Bento

Silvares, 436, Centro, São Mateus/ES - CEP 29930-020 - Tel.: 27-

3185-2330 - e-mail matv01@trtes.jus.br.

3) A defesa e documentos que a acompanham serão apresentados

pela parte Ré via peticionamento eletrônico, por meio do sistema

PJe-JT. Recomenda-se que sejam protocolados no PJe-JT com

pelo menos 48 horas de antecedência da audiência, nos termos do

§ 1º do art. 22 da Resolução CSJT 185/2017, com redação dada

pela Resolução CSJT n. 241/2019. Assim, caso as partes não

cheguem a um acordo, o processo terá regular prosseguimento.

SAO MATEUS/ES, 19 de março de 2024.

GEREMIAS CALIXTO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATAlc-0000947-64.2023.5.17.0191
RECLAMANTE GERALDO COSTA DA SILVA

ADVOGADO GEANE LIMA ARTHUR COSTA(OAB:
30699/ES)

RECLAMADO USINAS REUNIDAS SERESTA S/A -
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO RAFAEL ALMEIDA ONOFRE(OAB:
8334/AL)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GERALDO COSTA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO (DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA DO

TRABALHO - DEJT)

AUDIÊNCIA INICIAL PRESENCIAL - 17/04/2024 09:50 HORAS
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1) Fica V.S.ª notificada para comparecer à audiência designada

para o dia 17/04/2024 09:50 horas, a ser realizada de forma

PRESENCIAL, sob pena de arquivamento (autor) e revelia (réu),

nos termos do art. 844 da CLT.

2) A audiência será realizada na forma PRESENCIAL, no endereço

desta Vara do Trabalho de São Mateus/ES: Rua João Bento

Silvares, 436, Centro, São Mateus/ES - CEP 29930-020 - Tel.: 27-

3185-2330 - e-mail matv01@trtes.jus.br.

3) A defesa e documentos que a acompanham serão apresentados

pela parte Ré via peticionamento eletrônico, por meio do sistema

PJe-JT. Recomenda-se que sejam protocolados no PJe-JT com

pelo menos 48 horas de antecedência da audiência, nos termos do

§ 1º do art. 22 da Resolução CSJT 185/2017, com redação dada

pela Resolução CSJT n. 241/2019. Assim, caso as partes não

cheguem a um acordo, o processo terá regular prosseguimento.

SAO MATEUS/ES, 19 de março de 2024.

GEREMIAS CALIXTO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATAlc-0000947-64.2023.5.17.0191
RECLAMANTE GERALDO COSTA DA SILVA

ADVOGADO GEANE LIMA ARTHUR COSTA(OAB:
30699/ES)

RECLAMADO USINAS REUNIDAS SERESTA S/A -
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO RAFAEL ALMEIDA ONOFRE(OAB:
8334/AL)

Intimado(s)/Citado(s):

  - USINAS REUNIDAS SERESTA S/A - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO (DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA DO

TRABALHO - DEJT)

AUDIÊNCIA INICIAL PRESENCIAL - 17/04/2024 09:50 HORAS

1) Fica V.S.ª notificada para comparecer à audiência designada

para o dia 17/04/2024 09:50 horas, a ser realizada de forma

PRESENCIAL, sob pena de arquivamento (autor) e revelia (réu),

nos termos do art. 844 da CLT.

2) A audiência será realizada na forma PRESENCIAL, no endereço

desta Vara do Trabalho de São Mateus/ES: Rua João Bento

Silvares, 436, Centro, São Mateus/ES - CEP 29930-020 - Tel.: 27-

3185-2330 - e-mail matv01@trtes.jus.br.

3) A defesa e documentos que a acompanham serão apresentados

pela parte Ré via peticionamento eletrônico, por meio do sistema

PJe-JT. Recomenda-se que sejam protocolados no PJe-JT com

pelo menos 48 horas de antecedência da audiência, nos termos do

§ 1º do art. 22 da Resolução CSJT 185/2017, com redação dada

pela Resolução CSJT n. 241/2019. Assim, caso as partes não

cheguem a um acordo, o processo terá regular prosseguimento.

SAO MATEUS/ES, 19 de março de 2024.

GEREMIAS CALIXTO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000973-62.2023.5.17.0191
RECLAMANTE VALTER GIOVANI PANSINI

ADVOGADO GABRIELA QUEIROZ BARROS DE
REZENDE(OAB: 33018/ES)

ADVOGADO LUIZ CARLOS PEIXOTO(OAB:
50131/MG)

ADVOGADO SAMARA TELES PEIXOTO(OAB:
172149/MG)

RECLAMADO JSL S/A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALTER GIOVANI PANSINI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO (DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA DO

TRABALHO - DEJT)

AUDIÊNCIA INICIAL PRESENCIAL - 17/04/2024 10:00 HORAS

1) Fica V.S.ª notificada para comparecer à audiência designada

para o dia 17/04/2024 10:00 horas, a ser realizada de forma

PRESENCIAL, sob pena de arquivamento (autor) e revelia (réu),

nos termos do art. 844 da CLT.

2) A audiência será realizada na forma PRESENCIAL, no endereço

desta Vara do Trabalho de São Mateus/ES: Rua João Bento

Silvares, 436, Centro, São Mateus/ES - CEP 29930-020 - Tel.: 27-

3185-2330 - e-mail matv01@trtes.jus.br.

3) A defesa e documentos que a acompanham serão apresentados

pela parte Ré via peticionamento eletrônico, por meio do sistema

PJe-JT. Recomenda-se que sejam protocolados no PJe-JT com

pelo menos 48 horas de antecedência da audiência, nos termos do

§ 1º do art. 22 da Resolução CSJT 185/2017, com redação dada

pela Resolução CSJT n. 241/2019. Assim, caso as partes não
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cheguem a um acordo, o processo terá regular prosseguimento.

SAO MATEUS/ES, 19 de março de 2024.

GEREMIAS CALIXTO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000653-46.2022.5.17.0191
RECLAMANTE EDEVALDO MENDES SOARES

ADVOGADO UDNO ZANDONADE(OAB: 9141/ES)

ADVOGADO GUSTAVO CANI GAMA(OAB:
10059/ES)

ADVOGADO ALBERTO CARLOS CANI BELLA
ROSA(OAB: 14917/ES)

RECLAMADO 3R TRANSPORTES EIRELI

ADVOGADO MOISES RONACHER DANTAS(OAB:
29125/BA)

PERITO VITOR HUGO BREDA BARBOSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDEVALDO MENDES SOARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 47f95bd

proferida nos autos.

DECISÃO

Recebo o recurso ordinário interposto pela reclamada e o

recurso adesivo interposto pelo reclamante, porque presentes

todos os pressupostos de admissibilidade (art. 895 da CLT).

Com efeito, os apelos são tempestivos, as partes recorrentes estão

regularmente representadas e há interesse recursal.

Além disso, o preparo recursal foi realizado. E a parte autora não foi

condenada ao pagamento de custas processuais.

Intimem-se os recorridos para, no prazo de 8 dias (art. 900 da CLT),

apresentarem contrarrazões ao recurso ordinário.

Decorrido o prazo dos recorridos, com ou sem manifestação,

encaminhem-se os autos ao E.TRT.

SAO MATEUS/ES, 19 de março de 2024.

    VERONICA RIBEIRO SARAIVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000653-46.2022.5.17.0191
RECLAMANTE EDEVALDO MENDES SOARES

ADVOGADO UDNO ZANDONADE(OAB: 9141/ES)

ADVOGADO GUSTAVO CANI GAMA(OAB:
10059/ES)

ADVOGADO ALBERTO CARLOS CANI BELLA
ROSA(OAB: 14917/ES)

RECLAMADO 3R TRANSPORTES EIRELI

ADVOGADO MOISES RONACHER DANTAS(OAB:
29125/BA)

PERITO VITOR HUGO BREDA BARBOSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - 3R TRANSPORTES EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 47f95bd

proferida nos autos.

DECISÃO

Recebo o recurso ordinário interposto pela reclamada e o

recurso adesivo interposto pelo reclamante, porque presentes

todos os pressupostos de admissibilidade (art. 895 da CLT).

Com efeito, os apelos são tempestivos, as partes recorrentes estão

regularmente representadas e há interesse recursal.

Além disso, o preparo recursal foi realizado. E a parte autora não foi

condenada ao pagamento de custas processuais.

Intimem-se os recorridos para, no prazo de 8 dias (art. 900 da CLT),

apresentarem contrarrazões ao recurso ordinário.

Decorrido o prazo dos recorridos, com ou sem manifestação,

encaminhem-se os autos ao E.TRT.

SAO MATEUS/ES, 19 de março de 2024.

    VERONICA RIBEIRO SARAIVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000793-80.2022.5.17.0191
RECLAMANTE MARIZETE DOS SANTOS

ADVOGADO LAILA HENRIQUE MATIAS
NEGRIS(OAB: 28397/ES)

ADVOGADO NICKSON BORGES DE
OLIVEIRA(OAB: 28828/ES)

RECLAMADO DOM DE CUIDAR SERVICOS DE
HOME CARE LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIZETE DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

(DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA DO TRABALHO - DEJT)
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Destinatário(s): MARIZETE DOS SANTOS

De ordem do(a) Excelentíssimo(a) Juiz(a) desta Vara do

Trabalho de São Mateus/ES, fica V.S.ª intimada:

- para ciência do despacho (ID.c98a9b3), cujo trecho está abaixo

transcrito:

"Se decorrido in albis o prazo sem pagamento ou garantia da

dívida, considerando a modificação do art. 878 da CLT, promovida

pela Lei nº 13.467/2017 ("Reforma Trabalhista"), que restringiu o

impulso oficial na execução trabalhista às ações em que não há

assistência de advogado, não sendo possível ao juízo, de ofício,

promover atos de constrição do patrimônio do devedor, intime-

se o reclamante para ciência de que o processo permanecerá

suspenso até que seja apresentado requerimento de execução

forçada ou que decorra o prazo da prescrição intercorrente (art. 11-

A da CLT)."

SAO MATEUS/ES, 19 de março de 2024.

JUDA ISRAEL FARIAS FERREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0020700-56.2013.5.17.0191
RECLAMANTE GUSTAVO CASCARDO MARTINS DA

SILVA

ADVOGADO JORGE EDUARDO DE LIMA
SIQUEIRA(OAB: 14663/ES)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO BRUNO ROBERTO VOSGERAU(OAB:
61051/PR)

RECLAMADO L.C. INSPECOES TECNICAS LTDA

RECLAMADO LUCIANO MENDES DE ASSIS

RECLAMADO CATIA LUCIA PEREIRA BASTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUSTAVO CASCARDO MARTINS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

(DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA DO TRABALHO - DEJT)

Destinatário(s): GUSTAVO CASCARDO MARTINS DA SILVA

De ordem do(a) Excelentíssimo(a) Juiz(a) desta Vara do

Trabalho de São Mateus/ES, fica V.S.ª intimada:

- para apresentar meios eficazes para prosseguimento da

execução; prazo de 10 dias; pena de suspensão do processo (art.

11-A da CLT).

SAO MATEUS/ES, 19 de março de 2024.

JUDA ISRAEL FARIAS FERREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000035-38.2021.5.17.0191
RECLAMANTE CLEOMARCIO DA SILVA

ADVOGADO SIMONE SILVA LEITE(OAB:
31964/ES)

ADVOGADO BRUNO DOS SANTOS RAMOS(OAB:
28543/ES)

RECLAMADO ROMARIO FAVORETO 62298224749

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEOMARCIO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

(DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA DO TRABALHO - DEJT)

Destinatário(s): CLEOMARCIO DA SILVA

De ordem do(a) Excelentíssimo(a) Juiz(a) desta Vara do

Trabalho de São Mateus/ES, fica V.S.ª intimada:

- para ciência do despacho (ID. 8c1406a), cujo trecho está abaixo

transcrito:

"Se decorrido in albis o prazo sem pagamento ou garantia da

dívida, considerando a modificação do art. 878 da CLT, promovida

pela Lei nº 13.467/2017 ("Reforma Trabalhista"), que restringiu o

impulso oficial na execução trabalhista às ações em que não há

assistência de advogado, não sendo possível ao juízo, de ofício,

promover atos de constrição do patrimônio do devedor, intime-

se o reclamante para ciência de que o processo permanecerá

suspenso até que seja apresentado requerimento de execução

forçada ou que decorra o prazo da prescrição intercorrente (art. 11-

A da CLT)."

SAO MATEUS/ES, 19 de março de 2024.

JUDA ISRAEL FARIAS FERREIRA

Diretor de Secretaria
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Processo Nº ATSum-0000675-07.2022.5.17.0191
RECLAMANTE AGNALDO DO NASCIMENTO DOS

SANTOS

ADVOGADO LAILA HENRIQUE MATIAS
NEGRIS(OAB: 28397/ES)

ADVOGADO NICKSON BORGES DE
OLIVEIRA(OAB: 28828/ES)

RECLAMADO OVERLAN REIS OLIVEIRA - ME

ADVOGADO WESLEY CAMPORES(OAB:
21202/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGNALDO DO NASCIMENTO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

(DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA DO TRABALHO - DEJT)

Destinatário(s): AGNALDO DO NASCIMENTO DOS SANTOS

De ordem do(a) Excelentíssimo(a) Juiz(a) desta Vara do

Trabalho de São Mateus/ES, fica V.S.ª intimada:

- para ciência da decisão (ID. 4bbe328), cujo trecho está abaixo

transcrito:

"Se decorrido in albis o prazo de 48 horas sem pagamento ou

garantia da dívida, considerando que não consta dos autos

requerimento de execução, intime-se o reclamante para ciência

do inadimplemento do devedor e para que, caso queira, apresente

pedido de execução forçada, no prazo de 5 dias, sob pena de

suspensão da execução pelo prazo da prescrição intercorrente (art.

11-A da CLT), uma vez que a Lei nº 13.467/2017 ("Reforma

Trabalhista") alterou a redação do art. 878 da CLT, restringindo o

impulso oficial na execução, não sendo possível ao juízo, de

ofício, promover atos de constrição do patrimônio do devedor sem

requerimento da parte credora que se encontra assistida por

advogado."

SAO MATEUS/ES, 19 de março de 2024.

JUDA ISRAEL FARIAS FERREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000645-69.2022.5.17.0191
RECLAMANTE JARBAS BOROTO DO NASCIMENTO

ADVOGADO ALINE ALVES(OAB: 32292/ES)

ADVOGADO JORGE EDUARDO DE LIMA
SIQUEIRA(OAB: 14663/ES)

RECLAMADO BRASCOL ALIMENTOS E
CONDIMENTOS LTDA.

ADVOGADO JOSE FERNANDES NEVES(OAB:
2516/ES)

RECLAMADO JOSE ANASTACIO FARIA

ADVOGADO JOSE FERNANDES NEVES(OAB:
2516/ES)

PERITO VITOR HUGO BREDA BARBOSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE ANASTACIO FARIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

(DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA DO TRABALHO - DEJT)

Destinatário(s): JOSE ANASTACIO FARIA

De ordem da Excelentíssima Juíza desta Vara do Trabalho de

São Mateus/ES, fica V.S.ª intimada:

- para manifestação sobre cálculos de liquidação de sentença;

prazo de 8 dias; pena de preclusão (art. 879, § 2º, da CLT).

SAO MATEUS/ES, 19 de março de 2024.

AURELIANO BASTOS COSTA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000645-69.2022.5.17.0191
RECLAMANTE JARBAS BOROTO DO NASCIMENTO

ADVOGADO ALINE ALVES(OAB: 32292/ES)

ADVOGADO JORGE EDUARDO DE LIMA
SIQUEIRA(OAB: 14663/ES)

RECLAMADO BRASCOL ALIMENTOS E
CONDIMENTOS LTDA.

ADVOGADO JOSE FERNANDES NEVES(OAB:
2516/ES)

RECLAMADO JOSE ANASTACIO FARIA

ADVOGADO JOSE FERNANDES NEVES(OAB:
2516/ES)

PERITO VITOR HUGO BREDA BARBOSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRASCOL ALIMENTOS E CONDIMENTOS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

(DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA DO TRABALHO - DEJT)
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Destinatário(s): BRASCOL ALIMENTOS E CONDIMENTOS

LTDA.

De ordem da Excelentíssima Juíza desta Vara do Trabalho de

São Mateus/ES, fica V.S.ª intimada:

- para manifestação sobre cálculos de liquidação de sentença;

prazo de 8 dias; pena de preclusão (art. 879, § 2º, da CLT).

SAO MATEUS/ES, 19 de março de 2024.

AURELIANO BASTOS COSTA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000648-24.2022.5.17.0191
RECLAMANTE JAIRO BOROTO DO NASCIMENTO

ADVOGADO ALINE ALVES(OAB: 32292/ES)

ADVOGADO JORGE EDUARDO DE LIMA
SIQUEIRA(OAB: 14663/ES)

RECLAMADO BRASCOL ALIMENTOS E
CONDIMENTOS LTDA.

ADVOGADO JOSE FERNANDES NEVES(OAB:
2516/ES)

RECLAMADO JOSE ANASTACIO FARIA

ADVOGADO JOSE FERNANDES NEVES(OAB:
2516/ES)

PERITO VITOR HUGO BREDA BARBOSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE ANASTACIO FARIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

(DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA DO TRABALHO - DEJT)

Destinatário(s): JOSE ANASTACIO FARIA

De ordem do(a) Excelentíssimo(a) Juiz(a) desta Vara do

Trabalho de São Mateus/ES, fica V.S.ª intimada:

- para manifestação sobre cálculos de liquidação de sentença;

prazo de 8 dias; pena de preclusão (art. 879, § 2º, da CLT).

SAO MATEUS/ES, 19 de março de 2024.

AURELIANO BASTOS COSTA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000648-24.2022.5.17.0191
RECLAMANTE JAIRO BOROTO DO NASCIMENTO

ADVOGADO ALINE ALVES(OAB: 32292/ES)

ADVOGADO JORGE EDUARDO DE LIMA
SIQUEIRA(OAB: 14663/ES)

RECLAMADO BRASCOL ALIMENTOS E
CONDIMENTOS LTDA.

ADVOGADO JOSE FERNANDES NEVES(OAB:
2516/ES)

RECLAMADO JOSE ANASTACIO FARIA

ADVOGADO JOSE FERNANDES NEVES(OAB:
2516/ES)

PERITO VITOR HUGO BREDA BARBOSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRASCOL ALIMENTOS E CONDIMENTOS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

(DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA DO TRABALHO - DEJT)

Destinatário(s): BRASCOL ALIMENTOS E CONDIMENTOS

LTDA.

De ordem do(a) Excelentíssimo(a) Juiz(a) desta Vara do

Trabalho de São Mateus/ES, fica V.S.ª intimada:

- para manifestação sobre cálculos de liquidação de sentença;

prazo de 8 dias; pena de preclusão (art. 879, § 2º, da CLT).

SAO MATEUS/ES, 19 de março de 2024.

AURELIANO BASTOS COSTA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0136200-83.2007.5.17.0191
RECLAMANTE ALEXSANDRO OLIVEIRA DOURADO

SILVA

ADVOGADO LUIS FILIPE MARQUES PORTO SA
PINTO(OAB: 10569/ES)

ADVOGADO EUCI SANTOS OSS(OAB: 14693/ES)

ADVOGADO EDWAR BARBOSA FELIX(OAB:
9056/ES)

RECLAMADO PETROBRAS TRANSPORTE S.A -
TRANSPETRO

ADVOGADO FERNANDO MORELLI
ALVARENGA(OAB: 86424/RJ)

ADVOGADO ANTONIO ADOLFO
ABOUMRADE(OAB: 8213/ES)

PERITO VIVALDO BENEVIDES

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROBRAS TRANSPORTE S.A - TRANSPETRO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

(DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA DO TRABALHO - DEJT)

Dest ina tár io (s ) :  PETROBRAS TRANSPORTE S .A  -

TRANSPETRO

De ordem do(a) Excelentíssimo(a) Juiz(a) desta Vara do

Trabalho de São Mateus/ES, fica V.S.ª intimada:

- para contestar embargos à execução; prazo de 5 dias.

SAO MATEUS/ES, 19 de março de 2024.

AURELIANO BASTOS COSTA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0001874-74.2016.5.17.0191
RECLAMANTE NILTON GARCIA DE ALMEIDA

JUNIOR

ADVOGADO DANIELY OLIVEIRA BARROS(OAB:
33291/ES)

ADVOGADO DENIVALDO DA SILVA
BARBOSA(OAB: 13748/ES)

RECLAMANTE ANA CAMILA DA SILVA

ADVOGADO MANOEL TEODORO ARAUJO
JUNIOR(OAB: 21514/ES)

ADVOGADO DENIVALDO DA SILVA
BARBOSA(OAB: 13748/ES)

ADVOGADO DANIELY OLIVEIRA BARROS(OAB:
33291/ES)

RECLAMADO MATHEUS ZORDAN - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA CAMILA DA SILVA

  - NILTON GARCIA DE ALMEIDA JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 725a94a

proferida nos autos.

DECISÃO

Tendo em vista que restaram infrutíferas as diligências contra a

pessoa jurídica e que se trata de microempreendedor individual,

conforme certidão de Id. 29b4e86, as medidas de execução devem

levar em conta tanto o CNPJ da empresa quanto o CPF do

empresário.

Cadastre-o no polo passivo e proceda-se à penhora on linedos

ativos financeiros do executado (PF) via Convênio SISBAJUD.

Caso seja insuficiente a medida, será expedido mandado de

pesquisa patrimonial, restrição, penhora e avaliação de bens.

Note-se que o Provimento TRT.17ª.SECOR Nº 03/2020, de

10.09.2020, alterou o Provimento Consolidado TRT.17ª.SECOR N.º

01/2005, autorizando que o Juízo da execução atribua ao Oficial de

Justiça Avaliador poderes de investigação (vide § 2º do art. 145 do

Provimento Consolidado 01/2005).

O Oficial de Justiça Avaliador, segundo a norma acima, realizará a

pesquisa patrimonial por meio das ferramentas eletrônicas

RENAJUD, ARISP, DOI, DIRPF/ECF, DITR e INFOSEG,

observando-se os parâmetros fixados no art. 147, I a VI (convênios

em geral), e art. 149 (inserção de restrição total sobre veículos) do

Provimento Consolidado 01/2005.

Além disso, promoverá a formalização do ato de constrição e/ou

avaliação, observando-se os parâmetros fixados no § 2º do art. 147

(bens em geral), §§ 1º a 3º do art. 149 (veículos) e arts. 150 a 153

(imóveis) do Provimento Consolidado 01/2005, autorizando-se a

penhora a termo de imóveis para avaliação em outra jurisdição (art.

155-A).

Também realizará outras diligências para o aperfeiçoamento da

constrição, tais como registros, remoções e bloqueios, bem como

intimação dos interessados (item IV do art. 148 do Provimento

Consolidado).

Desse modo, expeça-se mandado de pesquisa patrimonial,

restrição, penhora e avaliação de bens.

Caso ocorra a constrição de valores/bens com garantia integral

da execução, intimem-se as partes para ciência, no prazo de 5

dias, para fins de apresentação de embargos à execução ou

impugnação à sentença de liquidação (art. 884 da CLT). Se o

executado já tiver sido intimado do auto de penhora, pelo Oficial de

Justiça, desnecessária nova intimação do devedor.

Registre-se que, caso o título executivo tenha sido proferido de

forma líquida, cujos valores também transitaram em julgado,

eventuais embargos à execução ou impugnação à sentença de

liquidação somente poderão discutir a correta atualização dos

valores ou a possível alteração realizada pela instância superior,

com exclusão de parcela deferida em sentença ou inclusão de

parcela antes indeferida, sem necessidade de novos cálculos de

liquidação.

Inclua-se o devedor no Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas (BNDT) .

Caso fracassada a pesquisa patrimonial, intime-se a parte

exequente para que requeira o que entender de direito, no prazo de
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10 dias, sob pena de suspensão da execução pelo prazo legal (art.

11-A da CLT).

SAO MATEUS/ES, 19 de março de 2024.

    ANNA BEATRIZ MATIAS DINIZ DE CASTILHOS COSTA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000715-28.2018.5.17.0191
RECLAMANTE PAULO ROBERTO E SILVA

ADVOGADO JESSICA DE SOUZA
CERQUEIRA(OAB: 27037/ES)

ADVOGADO JESSICA SANTOS DE
MACEDO(OAB: 26081/ES)

ADVOGADO ARTHUR DE SOUZA MOREIRA(OAB:
18277/ES)

ADVOGADO ANDRE LUIZ MOREIRA(OAB:
7851/ES)

ADVOGADO ELISANGELA LEITE MELO(OAB:
7782/ES)

ADVOGADO RUDSON ATAYDES FREITAS(OAB:
8035/ES)

ADVOGADO RODOLFO FERNANDES DO
CARMO(OAB: 13069/ES)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO IGOR FACCIM BONINE(OAB:
22654/ES)

ADVOGADO HUGHES COELHO DA SILVA(OAB:
17313/ES)

PERITO ISRAEL FRANCISCO PETRONETTO
DE ALMEIDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dd397aa

proferido nos autos.

DESPACHO

O título executivo não é líquido.

O reclamante apresentou cálculos de liquidação em ID b0ac316.

Intime-se a parte reclamada para impugnação fundamentada

com a indicação dos itens e valores objeto da discordância, no

prazo de 8 dias, sob pena de preclusão (§ 2º do art. 879 da CLT).

A apresentação de cálculos pela parte deve observar a forma

prevista no art. 86 do Provimento Consolidado TRT.17ª.SECOR nº

01/2005, utilizando o sistema PJe-Calc, com exportação dos dados

(*.PJC)em conjunto com arquivo PDF dos relatórios.

Nesse mesmo prazo, caso queira, o reclamante já pode

apresentar requerimento de execução forçada em caso de

eventual inadimplemento da dívida (art. 878 da CLT).

Decorrido o prazo acima, prossiga-se da seguinte forma:

Caso não seja apresentada impugnação, voltem conclusos para

homologação dos cálculos.

Caso seja apresentada impugnação e exista considerável

divergência entre os valores apresentados, voltem conclusos para

designação de perito contábil para confecção dos cálculos, em

respeito à celeridade processual, na medida em que a Contadoria

desta Vara encontra-se com excesso de processos pendentes de

apreciação.

Caso seja apresentada impugnação mas com pouca

divergência entre os valores apresentados, voltem conclusos para

deliberações, inclusive sobre possibilidade de conciliação.

A União (Procuradoria Geral Federal) será intimada após a

homologação dos cálculos (§ 2º do art. 879 da CLT), caso o

montante apurado das contribuições previdenciárias seja superior a

R$ 40.000,00 (§ 5º do art. 879 da CLT c/c art. 1º da Portaria

PGF/AGU nº 47/2023).

SAO MATEUS/ES, 19 de março de 2024.

    ANNA BEATRIZ MATIAS DINIZ DE CASTILHOS COSTA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0500245-76.2014.5.17.0191
RECLAMANTE RAUL ANGELO GEGESQUE

ADVOGADO ALTIVO DELURDES FAGUNDES
JUNIOR(OAB: 19776/ES)

RECLAMADO TANIA MARA SILVA NEVES

RECLAMADO AMAZON DISTRIBUIDORA LTDA

ADVOGADO LEANDRO XISTO SOUZA(OAB:
33898/ES)

ADVOGADO MADALENA CARDOSO(OAB:
7978/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMAZON DISTRIBUIDORA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 00cfaf9

proferido nos autos.

DESPACHO

Em ID 0a5e3f2, o exequente foi informado da suspensão do feito

pelo prazo prescricional previsto no art. 11-A da CLT e para que

indicasse bens dos réus passíveis de penhora, além da advertência

de que não seriam admitidas buscas já realizadas nos autos.

O exequente, em petição de ID c590025, pugna pelo

prosseguimento da execução, mediante a utilização de ferramentas

de pesquisa patrimonial SISBAJUD, RENAJUD e INFOJUD, em

face de todos os executados.

Considerando que a última pesquisa via convênio SISBAJUD (ID
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d925873) foi efetivada, defiro o requerimento.

Assim, proceda-se à pesquisa por ativos dos reclamados pelos

convênios SISBAJUD, RENAJUD e INFOJUD.

Infrutíferas as medidas, expeça-se mandado de pesquisa

patrimonial.

Após, se infrutíferas as medidas, intime-se o exequente para

apresentar meios adequados ao prosseguimento da execução,

coma indicação de bens dos réus passíveis de penhora., no prazo

de 10 dais, sob pena de suspensão da execução (art. 11-A da CLT).

SAO MATEUS/ES, 19 de março de 2024.

    ANNA BEATRIZ MATIAS DINIZ DE CASTILHOS COSTA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000715-28.2018.5.17.0191
RECLAMANTE PAULO ROBERTO E SILVA

ADVOGADO JESSICA DE SOUZA
CERQUEIRA(OAB: 27037/ES)

ADVOGADO JESSICA SANTOS DE
MACEDO(OAB: 26081/ES)

ADVOGADO ARTHUR DE SOUZA MOREIRA(OAB:
18277/ES)

ADVOGADO ANDRE LUIZ MOREIRA(OAB:
7851/ES)

ADVOGADO ELISANGELA LEITE MELO(OAB:
7782/ES)

ADVOGADO RUDSON ATAYDES FREITAS(OAB:
8035/ES)

ADVOGADO RODOLFO FERNANDES DO
CARMO(OAB: 13069/ES)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO IGOR FACCIM BONINE(OAB:
22654/ES)

ADVOGADO HUGHES COELHO DA SILVA(OAB:
17313/ES)

PERITO ISRAEL FRANCISCO PETRONETTO
DE ALMEIDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO ROBERTO E SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dd397aa

proferido nos autos.

DESPACHO

O título executivo não é líquido.

O reclamante apresentou cálculos de liquidação em ID b0ac316.

Intime-se a parte reclamada para impugnação fundamentada

com a indicação dos itens e valores objeto da discordância, no

prazo de 8 dias, sob pena de preclusão (§ 2º do art. 879 da CLT).

A apresentação de cálculos pela parte deve observar a forma

prevista no art. 86 do Provimento Consolidado TRT.17ª.SECOR nº

01/2005, utilizando o sistema PJe-Calc, com exportação dos dados

(*.PJC)em conjunto com arquivo PDF dos relatórios.

Nesse mesmo prazo, caso queira, o reclamante já pode

apresentar requerimento de execução forçada em caso de

eventual inadimplemento da dívida (art. 878 da CLT).

Decorrido o prazo acima, prossiga-se da seguinte forma:

Caso não seja apresentada impugnação, voltem conclusos para

homologação dos cálculos.

Caso seja apresentada impugnação e exista considerável

divergência entre os valores apresentados, voltem conclusos para

designação de perito contábil para confecção dos cálculos, em

respeito à celeridade processual, na medida em que a Contadoria

desta Vara encontra-se com excesso de processos pendentes de

apreciação.

Caso seja apresentada impugnação mas com pouca

divergência entre os valores apresentados, voltem conclusos para

deliberações, inclusive sobre possibilidade de conciliação.

A União (Procuradoria Geral Federal) será intimada após a

homologação dos cálculos (§ 2º do art. 879 da CLT), caso o

montante apurado das contribuições previdenciárias seja superior a

R$ 40.000,00 (§ 5º do art. 879 da CLT c/c art. 1º da Portaria

PGF/AGU nº 47/2023).

SAO MATEUS/ES, 19 de março de 2024.

    ANNA BEATRIZ MATIAS DINIZ DE CASTILHOS COSTA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0500245-76.2014.5.17.0191
RECLAMANTE RAUL ANGELO GEGESQUE

ADVOGADO ALTIVO DELURDES FAGUNDES
JUNIOR(OAB: 19776/ES)

RECLAMADO TANIA MARA SILVA NEVES

RECLAMADO AMAZON DISTRIBUIDORA LTDA

ADVOGADO LEANDRO XISTO SOUZA(OAB:
33898/ES)

ADVOGADO MADALENA CARDOSO(OAB:
7978/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAUL ANGELO GEGESQUE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 00cfaf9

proferido nos autos.

DESPACHO

Em ID 0a5e3f2, o exequente foi informado da suspensão do feito
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pelo prazo prescricional previsto no art. 11-A da CLT e para que

indicasse bens dos réus passíveis de penhora, além da advertência

de que não seriam admitidas buscas já realizadas nos autos.

O exequente, em petição de ID c590025, pugna pelo

prosseguimento da execução, mediante a utilização de ferramentas

de pesquisa patrimonial SISBAJUD, RENAJUD e INFOJUD, em

face de todos os executados.

Considerando que a última pesquisa via convênio SISBAJUD (ID

d925873) foi efetivada, defiro o requerimento.

Assim, proceda-se à pesquisa por ativos dos reclamados pelos

convênios SISBAJUD, RENAJUD e INFOJUD.

Infrutíferas as medidas, expeça-se mandado de pesquisa

patrimonial.

Após, se infrutíferas as medidas, intime-se o exequente para

apresentar meios adequados ao prosseguimento da execução,

coma indicação de bens dos réus passíveis de penhora., no prazo

de 10 dais, sob pena de suspensão da execução (art. 11-A da CLT).

SAO MATEUS/ES, 19 de março de 2024.

    ANNA BEATRIZ MATIAS DINIZ DE CASTILHOS COSTA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000592-30.2018.5.17.0191
RECLAMANTE MARIA DA CONCEICAO FERREIRA

ADVOGADO ANDREIA SOARES
GONCALVES(OAB: 24970/ES)

RECLAMADO FABIO COSTA DO NASCIMENTO

RECLAMADO DOMECIR CORREA DO
NASCIMENTO

RECLAMADO LUCFRIOS COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA - EPP

ADVOGADO JOSE CARLOS CEOLIN
JUNIOR(OAB: 20111/ES)

ADVOGADO JOAO GABRIEL MEIRA E SA(OAB:
25008/ES)

PERITO ALESSANDRO EVANGELISTA

PERITO PEDRO ANTONIO GUASTI JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DA CONCEICAO FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f5ba856

proferido nos autos.

DESPACHO

Conforme se depreende na guia da previdência social de Id.

5de66c8, percebe-se que a reclamada pagou o valor total da

execução (R$6.622,22), incluindo-se lá, por equívoco, os honorários

periciais e as custas judiciais.

Assim, respeitando o princípio da cooperação, acolho o pedido da

reclamada e concedo o prazo improrrogável de 5 dias para que

comprove nos autos os pagamentos dos honorários periciais e

custas judiciais.

Decorrido o prazo, proceda-se com a penhora on line, via Sisbajud,

dos valores ainda não quitados (honorários periciais e custas).

SAO MATEUS/ES, 19 de março de 2024.

    ANNA BEATRIZ MATIAS DINIZ DE CASTILHOS COSTA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000951-14.2017.5.17.0191
RECLAMANTE EVERTON LEONARDO DE MENEZES

ADVOGADO ANDRE LUIZ PACHECO
CARREIRA(OAB: 3679/ES)

RECLAMADO SCHLUMBERGER SERVICOS DE
PETROLEO LTDA

ADVOGADO EDUARDO TIRAPANI TAVARES DE
SOUZA(OAB: 161843/RJ)

ADVOGADO CRISTIANO DE LIMA BARRETO
DIAS(OAB: 92784/RJ)

TESTEMUNHA ROBERTO LINO DE AMORIM

PERITO ALESSANDRO EVANGELISTA

TESTEMUNHA MARCIO FERREIRA DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

TESTEMUNHA JHONY PIANTIKOSKY TAVARES

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVERTON LEONARDO DE MENEZES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 82e22a1

proferida nos autos.

DECISÃO

Em face da concordância da ré e da União Federal, com o laudo

pericial de ID 43dddc9, além de não haver impugnação do

exequente, homologo os cálculos de ID 43dddc9, no importe total

de R$ 1.538,91 porque adequados ao título executivo.

Considerando que já existem nos autos, em conta judicial à

disposição do Juízo, o valor de R$ 1.029,90 (certidão de ID

fadbba6), intime-se o reclamadopara quitação do débito

remanescente, no total de R$ 509,01, no prazo de 48 horas, sob

pena de execução.

Se o devedor quitar expressamente o débito no prazo acima (ao

invés de apenas garantir a dívida para oposição de embargos),

venham conclusos os autos para extinção da execução e

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212000



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 17ª Região 2201
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

expedição de alvarás a quem de direito.

Se o devedor apenas garantir a dívida para oposição de

embargos (ao invés de quitar expressamente o débito), intime-se o

reclamante para ciência da garantia do juízo (art. 884 da CLT) e,

quanto ao reclamado, aguarde-se o prazo de 5 dias (art. 884 da

CLT).

Caso apresentados embargos à execução e/ou impugnação à

sentença de liquidação após a garantia da dívida, intime-se a

parte contrária para manifestação, no prazo de 5 dias. Em seguida,

voltem conclusos para julgamento.

Caso não apresentados embargos à execução ou impugnação

à sentença de liquidação após a garantia da dívida, em se

tratando de execução definitiva, voltem conclusos os autos para

extinção da execução e expedição de alvarás a quem de direito.

Se decorrido in albis o prazo de 48 horas sem pagamento ou

garantia da dívida, proceda-se à penhora on line de ativos

financeiros do(s) devedor(es), por meio do Convênio SISBAJUD, e,

se insuficiente a medida, expeça-se mandado de pesquisa

patrimonial.

Cumpra-se.

SAO MATEUS/ES, 19 de março de 2024.

    ANNA BEATRIZ MATIAS DINIZ DE CASTILHOS COSTA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000067-38.2024.5.17.0191
RECLAMANTE A.P.D.S.

ADVOGADO WALLAS DOS SANTOS(OAB:
24590/ES)

RECLAMADO I.C.C.L.

ADVOGADO DANIEL SALUME SILVA(OAB:
20645/ES)

RECLAMADO L.A.C.C.L.

ADVOGADO DANIEL SALUME SILVA(OAB:
20645/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - I.C.C.L.

  - L.A.C.C.L.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID b23b559.

Processo Nº ATOrd-0000592-30.2018.5.17.0191
RECLAMANTE MARIA DA CONCEICAO FERREIRA

ADVOGADO ANDREIA SOARES
GONCALVES(OAB: 24970/ES)

RECLAMADO FABIO COSTA DO NASCIMENTO

RECLAMADO DOMECIR CORREA DO
NASCIMENTO

RECLAMADO LUCFRIOS COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA - EPP

ADVOGADO JOSE CARLOS CEOLIN
JUNIOR(OAB: 20111/ES)

ADVOGADO JOAO GABRIEL MEIRA E SA(OAB:
25008/ES)

PERITO ALESSANDRO EVANGELISTA

PERITO PEDRO ANTONIO GUASTI JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCFRIOS COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f5ba856

proferido nos autos.

DESPACHO

Conforme se depreende na guia da previdência social de Id.

5de66c8, percebe-se que a reclamada pagou o valor total da

execução (R$6.622,22), incluindo-se lá, por equívoco, os honorários

periciais e as custas judiciais.

Assim, respeitando o princípio da cooperação, acolho o pedido da

reclamada e concedo o prazo improrrogável de 5 dias para que

comprove nos autos os pagamentos dos honorários periciais e

custas judiciais.

Decorrido o prazo, proceda-se com a penhora on line, via Sisbajud,

dos valores ainda não quitados (honorários periciais e custas).

SAO MATEUS/ES, 19 de março de 2024.

    ANNA BEATRIZ MATIAS DINIZ DE CASTILHOS COSTA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001664-86.2017.5.17.0191
RECLAMANTE SINDICATO DOS AGENTES DE SEG.

PATRIM. MUNIC. ,DOS AGENTES
COMUNIT. DE SEG. MUNIC. E DOS
GUARDAS MUNIC. EST. ES.

ADVOGADO HERCULES DOS SANTOS
BELLATO(OAB: 21774/ES)

ADVOGADO PAULO SEVERINO DE
FREITAS(OAB: 18021/ES)

ADVOGADO NEILIANE SCALSER(OAB: 9320/ES)

RECLAMADO MUNICIPIO DE PEDRO CANARIO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS AGENTES DE SEG. PATRIM. MUNIC. ,DOS
AGENTES COMUNIT. DE SEG. MUNIC. E DOS GUARDAS
MUNIC. EST. ES.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 557dafb

proferido nos autos.

DESPACHO
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O perito anteriormente nomeado recusou o encargo.

Nomeio, em substituição, a perita DANIELA BARBOSA DE

RESENDE, que será intimada para ciência da nomeação e

entrega do laudo em 20 dias. Eventual recusa deve ser justificada

no prazo de 5 dias.

Os honorários periciais serão quitados ao final do processo (§

4º do art. 790-B da CLT).

Quando da apresentação do laudo, a perita deve informar seus

dados bancários para futura expedição de alvará.

Depois de apresentado o laudo pericial, intimem-se as partes para

manifestação, no prazo comum de 5 dias.

Havendo impugnação ao laudo, intime-se a perita para prestar

esclarecimentos, no prazo de 5 dias.

Vindo aos autos os esclarecimentos, intimem-se as partes para

ciência, no prazo de 5 dias. Ato contínuo, independentemente do

decurso desse prazo, designe-se audiência para encerramento

da instrução processual.

SAO MATEUS/ES, 19 de março de 2024.

    ANNA BEATRIZ MATIAS DINIZ DE CASTILHOS COSTA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000130-63.2024.5.17.0191
RECLAMANTE ANTONIO CARLOS FERREIRA DA

SILVA

ADVOGADO DANIELA DE OLIVEIRA TIERA(OAB:
424376/SP)

RECLAMADO LOUREIRO REIS AGROPECUARIA
LTDA

ADVOGADO ANDRE LUIZ PACHECO
CARREIRA(OAB: 3679/ES)

RECLAMADO ANTONIO MARCOS LOUREIRO DOS
REIS

ADVOGADO ANDRE LUIZ PACHECO
CARREIRA(OAB: 3679/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO CARLOS FERREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e8a2952

proferido nos autos.

DESPACHO

O perito anteriormente nomeado, ARTHUR FELIPE LAUFT

MELOTTI recusou o encargo.

Nomeio, em substituição, o perito Dr. RONALDO RONCETTI, que

será intimado(a) para ciência da nomeação e entrega do laudo

em 20 dias. Eventual recusa deve ser justificada no prazo de 5

dias.

Os endereços eletrônicos para comunicações relativas à perícia

foram informados pelas partes em audiência (ata de ID 3946e30).

Os honorários periciais serão quitados ao final do processo (§

4º do art. 790-B da CLT).

Quando da apresentação do laudo, o perito deve informar seus

dados bancários para futura expedição de alvará.

Depois de apresentado o laudo pericial, intimem-se as partes para

manifestação, no prazo comum de 5 dias.

Havendo impugnação ao laudo, intime-se o perito para prestar

esclarecimentos, no prazo de 5 dias.

Vindo aos autos os esclarecimentos, intimem-se as partes para

ciência, no prazo de 5 dias. Ato contínuo, independentemente do

decurso desse prazo, designe-se audiência para encerramento

da instrução processual.

SAO MATEUS/ES, 19 de março de 2024.

    ANNA BEATRIZ MATIAS DINIZ DE CASTILHOS COSTA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000951-14.2017.5.17.0191
RECLAMANTE EVERTON LEONARDO DE MENEZES

ADVOGADO ANDRE LUIZ PACHECO
CARREIRA(OAB: 3679/ES)

RECLAMADO SCHLUMBERGER SERVICOS DE
PETROLEO LTDA

ADVOGADO EDUARDO TIRAPANI TAVARES DE
SOUZA(OAB: 161843/RJ)

ADVOGADO CRISTIANO DE LIMA BARRETO
DIAS(OAB: 92784/RJ)

TESTEMUNHA ROBERTO LINO DE AMORIM

PERITO ALESSANDRO EVANGELISTA

TESTEMUNHA MARCIO FERREIRA DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

TESTEMUNHA JHONY PIANTIKOSKY TAVARES

Intimado(s)/Citado(s):

  - SCHLUMBERGER SERVICOS DE PETROLEO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 82e22a1

proferida nos autos.

DECISÃO

Em face da concordância da ré e da União Federal, com o laudo

pericial de ID 43dddc9, além de não haver impugnação do

exequente, homologo os cálculos de ID 43dddc9, no importe total
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de R$ 1.538,91 porque adequados ao título executivo.

Considerando que já existem nos autos, em conta judicial à

disposição do Juízo, o valor de R$ 1.029,90 (certidão de ID

fadbba6), intime-se o reclamadopara quitação do débito

remanescente, no total de R$ 509,01, no prazo de 48 horas, sob

pena de execução.

Se o devedor quitar expressamente o débito no prazo acima (ao

invés de apenas garantir a dívida para oposição de embargos),

venham conclusos os autos para extinção da execução e

expedição de alvarás a quem de direito.

Se o devedor apenas garantir a dívida para oposição de

embargos (ao invés de quitar expressamente o débito), intime-se o

reclamante para ciência da garantia do juízo (art. 884 da CLT) e,

quanto ao reclamado, aguarde-se o prazo de 5 dias (art. 884 da

CLT).

Caso apresentados embargos à execução e/ou impugnação à

sentença de liquidação após a garantia da dívida, intime-se a

parte contrária para manifestação, no prazo de 5 dias. Em seguida,

voltem conclusos para julgamento.

Caso não apresentados embargos à execução ou impugnação

à sentença de liquidação após a garantia da dívida, em se

tratando de execução definitiva, voltem conclusos os autos para

extinção da execução e expedição de alvarás a quem de direito.

Se decorrido in albis o prazo de 48 horas sem pagamento ou

garantia da dívida, proceda-se à penhora on line de ativos

financeiros do(s) devedor(es), por meio do Convênio SISBAJUD, e,

se insuficiente a medida, expeça-se mandado de pesquisa

patrimonial.

Cumpra-se.

SAO MATEUS/ES, 19 de março de 2024.

    ANNA BEATRIZ MATIAS DINIZ DE CASTILHOS COSTA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0023100-43.2013.5.17.0191
RECLAMANTE MARIA DA CONCEICAO PIRES DE

JESUS

ADVOGADO AGUIDA CELESTE CREMASCO
SCARDINI(OAB: 6948/ES)

RECLAMADO ARGILDO ENDLICH

ADVOGADO CARLA CARRARA DA SILVA
JARDIM(OAB: 154467/SP)

RECLAMADO ARGILDO ENDLICH JUNIOR

ADVOGADO CARLA CARRARA DA SILVA
JARDIM(OAB: 154467/SP)

RECLAMADO ODONTO MAIS ENDLICH LTDA S/C

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DA CONCEICAO PIRES DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ca9f3ce

proferido nos autos.

DESPACHO/EDITAL

Intime-se o executado, por meio de Edital, para que quite o débito

relativo às contribuições previdenciárias, no importe de R$

32.246,30 (ID. 2dd82de), no prazo de 5 dias, sob pena de

execução, com penhora on line de contas bancárias (SISBAJUD) e,

se necessário, expedição de mandado de pesquisa patrimonial,

para constrição de veículos, imóveis, além de outros bens.

Por medida de economia e celeridade o presente despacho tem

força de Edital de Notificação ao reclamado - ARGILDO ENDLICH.

Publique-se.

SAO MATEUS/ES, 19 de março de 2024.

    ANNA BEATRIZ MATIAS DINIZ DE CASTILHOS COSTA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000067-38.2024.5.17.0191
RECLAMANTE A.P.D.S.

ADVOGADO WALLAS DOS SANTOS(OAB:
24590/ES)

RECLAMADO I.C.C.L.

ADVOGADO DANIEL SALUME SILVA(OAB:
20645/ES)

RECLAMADO L.A.C.C.L.

ADVOGADO DANIEL SALUME SILVA(OAB:
20645/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - A.P.D.S.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID b23b559.

Processo Nº ATOrd-0000130-63.2024.5.17.0191
RECLAMANTE ANTONIO CARLOS FERREIRA DA

SILVA

ADVOGADO DANIELA DE OLIVEIRA TIERA(OAB:
424376/SP)

RECLAMADO LOUREIRO REIS AGROPECUARIA
LTDA

ADVOGADO ANDRE LUIZ PACHECO
CARREIRA(OAB: 3679/ES)

RECLAMADO ANTONIO MARCOS LOUREIRO DOS
REIS

ADVOGADO ANDRE LUIZ PACHECO
CARREIRA(OAB: 3679/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO MARCOS LOUREIRO DOS REIS

  - LOUREIRO REIS AGROPECUARIA LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e8a2952

proferido nos autos.

DESPACHO

O perito anteriormente nomeado, ARTHUR FELIPE LAUFT

MELOTTI recusou o encargo.

Nomeio, em substituição, o perito Dr. RONALDO RONCETTI, que

será intimado(a) para ciência da nomeação e entrega do laudo

em 20 dias. Eventual recusa deve ser justificada no prazo de 5

dias.

Os endereços eletrônicos para comunicações relativas à perícia

foram informados pelas partes em audiência (ata de ID 3946e30).

Os honorários periciais serão quitados ao final do processo (§

4º do art. 790-B da CLT).

Quando da apresentação do laudo, o perito deve informar seus

dados bancários para futura expedição de alvará.

Depois de apresentado o laudo pericial, intimem-se as partes para

manifestação, no prazo comum de 5 dias.

Havendo impugnação ao laudo, intime-se o perito para prestar

esclarecimentos, no prazo de 5 dias.

Vindo aos autos os esclarecimentos, intimem-se as partes para

ciência, no prazo de 5 dias. Ato contínuo, independentemente do

decurso desse prazo, designe-se audiência para encerramento

da instrução processual.

SAO MATEUS/ES, 19 de março de 2024.

    ANNA BEATRIZ MATIAS DINIZ DE CASTILHOS COSTA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000153-19.2018.5.17.0191
RECLAMANTE EDSON ROSA DE OLIVEIRA

ADVOGADO ALIELLE DA SILVA MEDEIROS(OAB:
19359/ES)

RECLAMADO JAMIL DAUM MARVILA

ADVOGADO JAMILSON JOSE DE ALMEIDA
JUNIOR(OAB: 13326/ES)

RECLAMADO CLUBE ATLETICO ITAPEMIRIM

ADVOGADO AMOS XAVIER DA CRUZ(OAB:
14226/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLUBE ATLETICO ITAPEMIRIM

  - JAMIL DAUM MARVILA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b9ef987

proferida nos autos.

DECISÃO

(AGRAVO DE PETIÇÃO DA PARTE EXECUTADA - RECEBIDO)

Recebo o agravo de petição interposto pelo executado JAMIL

DAUM MARVILA, porque presentes todos os pressupostos de

admissibilidade (art. 897, “a” e § 1º, da CLT). Com efeito, o apelo é

tempestivo, a parte agravante está regularmente representada e há

interesse recursal.

Além disso, a dívida encontra-se garantida.

Intimem-se os agravados para, no prazo de 8 dias (art. 900 da

CLT), apresentar(em) contraminuta ao agravo de petição.

Decorrido o prazo dos agravados, com ou sem manifestação,

encaminhem-se os autos ao E.TRT.

SAO MATEUS/ES, 19 de março de 2024.

    ANNA BEATRIZ MATIAS DINIZ DE CASTILHOS COSTA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0023100-43.2013.5.17.0191
RECLAMANTE MARIA DA CONCEICAO PIRES DE

JESUS

ADVOGADO AGUIDA CELESTE CREMASCO
SCARDINI(OAB: 6948/ES)

RECLAMADO ARGILDO ENDLICH

ADVOGADO CARLA CARRARA DA SILVA
JARDIM(OAB: 154467/SP)

RECLAMADO ARGILDO ENDLICH JUNIOR

ADVOGADO CARLA CARRARA DA SILVA
JARDIM(OAB: 154467/SP)

RECLAMADO ODONTO MAIS ENDLICH LTDA S/C

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARGILDO ENDLICH

  - ARGILDO ENDLICH JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ca9f3ce

proferido nos autos.

DESPACHO/EDITAL

Intime-se o executado, por meio de Edital, para que quite o débito
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relativo às contribuições previdenciárias, no importe de R$

32.246,30 (ID. 2dd82de), no prazo de 5 dias, sob pena de

execução, com penhora on line de contas bancárias (SISBAJUD) e,

se necessário, expedição de mandado de pesquisa patrimonial,

para constrição de veículos, imóveis, além de outros bens.

Por medida de economia e celeridade o presente despacho tem

força de Edital de Notificação ao reclamado - ARGILDO ENDLICH.

Publique-se.

SAO MATEUS/ES, 19 de março de 2024.

    ANNA BEATRIZ MATIAS DINIZ DE CASTILHOS COSTA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000153-19.2018.5.17.0191
RECLAMANTE EDSON ROSA DE OLIVEIRA

ADVOGADO ALIELLE DA SILVA MEDEIROS(OAB:
19359/ES)

RECLAMADO JAMIL DAUM MARVILA

ADVOGADO JAMILSON JOSE DE ALMEIDA
JUNIOR(OAB: 13326/ES)

RECLAMADO CLUBE ATLETICO ITAPEMIRIM

ADVOGADO AMOS XAVIER DA CRUZ(OAB:
14226/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDSON ROSA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b9ef987

proferida nos autos.

DECISÃO

(AGRAVO DE PETIÇÃO DA PARTE EXECUTADA - RECEBIDO)

Recebo o agravo de petição interposto pelo executado JAMIL

DAUM MARVILA, porque presentes todos os pressupostos de

admissibilidade (art. 897, “a” e § 1º, da CLT). Com efeito, o apelo é

tempestivo, a parte agravante está regularmente representada e há

interesse recursal.

Além disso, a dívida encontra-se garantida.

Intimem-se os agravados para, no prazo de 8 dias (art. 900 da

CLT), apresentar(em) contraminuta ao agravo de petição.

Decorrido o prazo dos agravados, com ou sem manifestação,

encaminhem-se os autos ao E.TRT.

SAO MATEUS/ES, 19 de março de 2024.

    ANNA BEATRIZ MATIAS DINIZ DE CASTILHOS COSTA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000050-02.2024.5.17.0191

RECLAMANTE LUIZ HENRIQUE PIAO DA MOTA

ADVOGADO NATALIA CRISTINA SILVA(OAB:
202746/MG)

ADVOGADO ANA FLAVIA PACHECO
RAMOS(OAB: 192947/MG)

RECLAMADO ALCON-COMPANHIA DE ALCOOL
CONCEICAO DA BARRA

ADVOGADO CAIO VINICIUS KUSTER
CUNHA(OAB: 11259/ES)

RECLAMADO BAHIA ETANOL HOLDING LTDA.

RECLAMADO DASA- DESTILARIA DE ALCOOL
SERRA DOS AIMORES S/A

ADVOGADO FABRICIO DE ALMEIDA
SANTOS(OAB: 22995/ES)

ADVOGADO CAIO VINICIUS KUSTER
CUNHA(OAB: 11259/ES)

ADVOGADO RICARDO BARROS BRUM(OAB:
8793/ES)

ADVOGADO RAFAEL SANTOS SILVA(OAB:
167442/MG)

RECLAMADO NF JATEAMENTO E PINTURAS E
MANUTENCOES INDUSTRIAIS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ HENRIQUE PIAO DA MOTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2c2617b

proferido nos autos.

DESPACHO

A parte autora requer, (ID nº f8b1537) seja a audiência inicial

convertida em híbrida, pelas razões expendidas em sua petição.

Dispõe o art. 2º do ATO TRT 17.ª PRESI.SECOR N.º 13/2023, que

trata das audiências no âmbito deste Regional:

Serão realizados exclusivamente em meio eletrônico os atos

processuais relativos aos processos do “Juízo 100% digital”,

nos termos do Ato Presi nº 77/2021, bem como aos processos de

competência do Núcleo de Justiça 4.0, regrado pela Resolução nº

385/2021, do Conselho Nacional de Justiça.

É certo que, nos termos do art. 765 da CLT, os juízes têm “ampla

liberdade na direção do processo”. Assim, em última análise, cabe

ao magistrado, condutor do processo, estabelecer se é ou não

possível a participação de advogado, parte e/ou testemunha de

forma virtual.

Nesse sentido, também dispõe o art. 3º do ATO TRT 17.ª

PRESI.SECOR N.º 13/2023, que na adoção de audiências

telepresenciais serão observados pelo juiz “os critérios de

conveniência e oportunidade”.

Por fim, vale lembrar que, nos termos do § 3º do art. 6º do

ATO.TRT17.PRESI.SECOR Nº 13/2023: “É ônus do requerente
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comparecer na sede do juízo, em caso de indeferimento ou de falta

de análise do requerimento de participação por videoconferência”.

Assim, no caso destes autos, com fulcro no art. 765 da CLT,

defiro a conversão da audiência presencial para híbrida,

autorizando-se a participação da parte autora e seu advogado

de forma virtual.

Publique-se.

SAO MATEUS/ES, 19 de março de 2024.

    ANNA BEATRIZ MATIAS DINIZ DE CASTILHOS COSTA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000050-02.2024.5.17.0191
RECLAMANTE LUIZ HENRIQUE PIAO DA MOTA

ADVOGADO NATALIA CRISTINA SILVA(OAB:
202746/MG)

ADVOGADO ANA FLAVIA PACHECO
RAMOS(OAB: 192947/MG)

RECLAMADO ALCON-COMPANHIA DE ALCOOL
CONCEICAO DA BARRA

ADVOGADO CAIO VINICIUS KUSTER
CUNHA(OAB: 11259/ES)

RECLAMADO BAHIA ETANOL HOLDING LTDA.

RECLAMADO DASA- DESTILARIA DE ALCOOL
SERRA DOS AIMORES S/A

ADVOGADO FABRICIO DE ALMEIDA
SANTOS(OAB: 22995/ES)

ADVOGADO CAIO VINICIUS KUSTER
CUNHA(OAB: 11259/ES)

ADVOGADO RICARDO BARROS BRUM(OAB:
8793/ES)

ADVOGADO RAFAEL SANTOS SILVA(OAB:
167442/MG)

RECLAMADO NF JATEAMENTO E PINTURAS E
MANUTENCOES INDUSTRIAIS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALCON-COMPANHIA DE ALCOOL CONCEICAO DA BARRA

  - DASA- DESTILARIA DE ALCOOL SERRA DOS AIMORES S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2c2617b

proferido nos autos.

DESPACHO

A parte autora requer, (ID nº f8b1537) seja a audiência inicial

convertida em híbrida, pelas razões expendidas em sua petição.

Dispõe o art. 2º do ATO TRT 17.ª PRESI.SECOR N.º 13/2023, que

trata das audiências no âmbito deste Regional:

Serão realizados exclusivamente em meio eletrônico os atos

processuais relativos aos processos do “Juízo 100% digital”,

nos termos do Ato Presi nº 77/2021, bem como aos processos de

competência do Núcleo de Justiça 4.0, regrado pela Resolução nº

385/2021, do Conselho Nacional de Justiça.

É certo que, nos termos do art. 765 da CLT, os juízes têm “ampla

liberdade na direção do processo”. Assim, em última análise, cabe

ao magistrado, condutor do processo, estabelecer se é ou não

possível a participação de advogado, parte e/ou testemunha de

forma virtual.

Nesse sentido, também dispõe o art. 3º do ATO TRT 17.ª

PRESI.SECOR N.º 13/2023, que na adoção de audiências

telepresenciais serão observados pelo juiz “os critérios de

conveniência e oportunidade”.

Por fim, vale lembrar que, nos termos do § 3º do art. 6º do

ATO.TRT17.PRESI.SECOR Nº 13/2023: “É ônus do requerente

comparecer na sede do juízo, em caso de indeferimento ou de falta

de análise do requerimento de participação por videoconferência”.

Assim, no caso destes autos, com fulcro no art. 765 da CLT,

defiro a conversão da audiência presencial para híbrida,

autorizando-se a participação da parte autora e seu advogado

de forma virtual.

Publique-se.

SAO MATEUS/ES, 19 de março de 2024.

    ANNA BEATRIZ MATIAS DINIZ DE CASTILHOS COSTA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000435-18.2022.5.17.0191
RECLAMANTE ROBSON BENTO GOMES

ADVOGADO THIAGO RODRIGUES DE
PAIVA(OAB: 160809/RJ)

RECLAMADO ELFE OPERACAO E MANUTENCAO
S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBSON BENTO GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 97c0873

proferido nos autos.

D E S P A C H O          

SAO MATEUS/ES, 19 de março de 2024.

    ANNA BEATRIZ MATIAS DINIZ DE CASTILHOS COSTA
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    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000435-18.2022.5.17.0191
RECLAMANTE ROBSON BENTO GOMES

ADVOGADO THIAGO RODRIGUES DE
PAIVA(OAB: 160809/RJ)

RECLAMADO ELFE OPERACAO E MANUTENCAO
S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELFE OPERACAO E MANUTENCAO S.A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 97c0873

proferido nos autos.

D E S P A C H O          

SAO MATEUS/ES, 19 de março de 2024.

    ANNA BEATRIZ MATIAS DINIZ DE CASTILHOS COSTA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0033400-64.2013.5.17.0191
RECLAMANTE M.C.D.S.R.

ADVOGADO ELTON BONELA DOS SANTOS(OAB:
19578/ES)

RECLAMADO V.T.A.

ADVOGADO RONALDO SANTOS MASSUCATTI
DE CARVALHO(OAB: 7694/ES)

ADVOGADO ARTEME
BROMMENSCHENKEL(OAB:
14673/ES)

ADVOGADO CLOVIS SOUZA DEL PIERI(OAB:
15615/ES)

RECLAMADO V.T.A.M.

ADVOGADO RONALDO SANTOS MASSUCATTI
DE CARVALHO(OAB: 7694/ES)

ADVOGADO ARTEME
BROMMENSCHENKEL(OAB:
14673/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - M.C.D.S.R.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 89df997.

Processo Nº ATOrd-0000281-05.2019.5.17.0191
RECLAMANTE A.M.M.

ADVOGADO LUIS CARLOS DE OLIVEIRA
CELESTINO(OAB: 14907/ES)

ADVOGADO THATIANA GOMES DE OLIVEIRA E
SILVA ALVARENGA(OAB: 16697/ES)

RECLAMADO B.D.B.S.

ADVOGADO NATALIA RODRIGUES
MARTINS(OAB: 25878/ES)

ADVOGADO PAULO CESAR BUSATO(OAB:
8797/ES)

ADVOGADO CLAUDINE SIMOES MOREIRA(OAB:
226/ES)

ADVOGADO ROBERTA BOTELHO PEREIRA(OAB:
26690/ES)

ADVOGADO AILTON ALVES PINTO(OAB:
34501/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - A.M.M.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID c3330e9.

Processo Nº ATSum-0001625-60.2015.5.17.0191
RECLAMANTE CICERO CRISPIM DOS SANTOS

ADVOGADO EVA MARIA VENTURINI(OAB:
11355/ES)

RECLAMADO MVC COMPONENTES PLASTICOS
S.A.

ADVOGADO ALYSSON ANDRE DONANSKI(OAB:
78542/PR)

RECLAMADO EGL - CONSTRUCOES,
TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA

ADVOGADO VITOR DE OLIVEIRA CAVOTTI(OAB:
18866/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CICERO CRISPIM DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID eb79205

proferido nos autos.

Despacho

Intimem-se as partes para, no prazo de 05 dias, carrear aos autos

cópia da decisão de decretação da falência.

Verificada a data da decretação da falência, à contadoria para

atualização até respectiva data.

Em seguida, expeça-se certidão de habilitação em favor do

exequente.

Devolva-se os autos ao arquivo.

SAO MATEUS/ES, 19 de março de 2024.

    ANNA BEATRIZ MATIAS DINIZ DE CASTILHOS COSTA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000025-96.2018.5.17.0191
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RECLAMANTE GIOVANI ANDRELINO

ADVOGADO EVA MARIA VENTURINI(OAB:
11355/ES)

RECLAMADO BAREFAME INSTALACOES
INDUSTRIAIS LTDA

ADVOGADO CLAUDIA REGINA OLIVEIRA(OAB:
344731/SP)

ADVOGADO LUIZ EDUARDO MOREIRA
COELHO(OAB: 54770/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BAREFAME INSTALACOES INDUSTRIAIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 55d4621

proferido nos autos.

Despacho

Tendo em vista a Decisão de processamento da recuperação

judicial - ID b89be6e, datada de 07/08/2019, à Contadoria para

atualização do débito exequendo até referida data, nos moldes do

artigo 9º, II, da Lei 11.101/2005.

Apresentada a planilha atualizada, expeça-se certidão de

habilitação do crédito em favor do reclamante, notificando-o.

Em seguida, arquivem-se os autos.

SAO MATEUS/ES, 19 de março de 2024.

    ANNA BEATRIZ MATIAS DINIZ DE CASTILHOS COSTA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001625-60.2015.5.17.0191
RECLAMANTE CICERO CRISPIM DOS SANTOS

ADVOGADO EVA MARIA VENTURINI(OAB:
11355/ES)

RECLAMADO MVC COMPONENTES PLASTICOS
S.A.

ADVOGADO ALYSSON ANDRE DONANSKI(OAB:
78542/PR)

RECLAMADO EGL - CONSTRUCOES,
TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA

ADVOGADO VITOR DE OLIVEIRA CAVOTTI(OAB:
18866/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EGL - CONSTRUCOES, TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA

  - MVC COMPONENTES PLASTICOS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID eb79205

proferido nos autos.

Despacho

Intimem-se as partes para, no prazo de 05 dias, carrear aos autos

cópia da decisão de decretação da falência.

Verificada a data da decretação da falência, à contadoria para

atualização até respectiva data.

Em seguida, expeça-se certidão de habilitação em favor do

exequente.

Devolva-se os autos ao arquivo.

SAO MATEUS/ES, 19 de março de 2024.

    ANNA BEATRIZ MATIAS DINIZ DE CASTILHOS COSTA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000025-96.2018.5.17.0191
RECLAMANTE GIOVANI ANDRELINO

ADVOGADO EVA MARIA VENTURINI(OAB:
11355/ES)

RECLAMADO BAREFAME INSTALACOES
INDUSTRIAIS LTDA

ADVOGADO CLAUDIA REGINA OLIVEIRA(OAB:
344731/SP)

ADVOGADO LUIZ EDUARDO MOREIRA
COELHO(OAB: 54770/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GIOVANI ANDRELINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 55d4621

proferido nos autos.

Despacho

Tendo em vista a Decisão de processamento da recuperação

judicial - ID b89be6e, datada de 07/08/2019, à Contadoria para

atualização do débito exequendo até referida data, nos moldes do

artigo 9º, II, da Lei 11.101/2005.

Apresentada a planilha atualizada, expeça-se certidão de

habilitação do crédito em favor do reclamante, notificando-o.

Em seguida, arquivem-se os autos.

SAO MATEUS/ES, 19 de março de 2024.

    ANNA BEATRIZ MATIAS DINIZ DE CASTILHOS COSTA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212000



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 17ª Região 2209
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000281-05.2019.5.17.0191
RECLAMANTE A.M.M.

ADVOGADO LUIS CARLOS DE OLIVEIRA
CELESTINO(OAB: 14907/ES)

ADVOGADO THATIANA GOMES DE OLIVEIRA E
SILVA ALVARENGA(OAB: 16697/ES)

RECLAMADO B.D.B.S.

ADVOGADO NATALIA RODRIGUES
MARTINS(OAB: 25878/ES)

ADVOGADO PAULO CESAR BUSATO(OAB:
8797/ES)

ADVOGADO CLAUDINE SIMOES MOREIRA(OAB:
226/ES)

ADVOGADO ROBERTA BOTELHO PEREIRA(OAB:
26690/ES)

ADVOGADO AILTON ALVES PINTO(OAB:
34501/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - B.D.B.S.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID c3330e9.

Processo Nº ATOrd-0000475-10.2016.5.17.0191
RECLAMANTE AIRTON PEREIRA QUINTAO

ADVOGADO DANIEL SALUME SILVA(OAB:
20645/ES)

RECLAMADO MOACIR RODRIGUES DOS SANTOS

ADVOGADO ANA PAULA RONCETTI DE
OLIVEIRA(OAB: 24491/ES)

RECLAMADO MOACIR RODRIGUES DOS SANTOS
- ME

ADVOGADO ANA PAULA RONCETTI DE
OLIVEIRA(OAB: 24491/ES)

RECLAMADO A B CONSTRUTORA E
EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO ANA PAULA RONCETTI DE
OLIVEIRA(OAB: 24491/ES)

RECLAMADO JULIO CESAR DE SOUZA

ADVOGADO ANA PAULA RONCETTI DE
OLIVEIRA(OAB: 24491/ES)

RECLAMADO ANTONIO MARINO RONCETE

ADVOGADO ANA PAULA RONCETTI DE
OLIVEIRA(OAB: 24491/ES)

RECLAMADO CLAUDINEI ULIANA RONCETE

ADVOGADO ANA PAULA RONCETTI DE
OLIVEIRA(OAB: 24491/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AIRTON PEREIRA QUINTAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 98ddc9b

proferido nos autos.

DESPACHO

Constata-se dos autos que as verbas acessórias foram

parcialmente adimplidas, portanto a execução prosseguirá em

relação as rubricas do INSS, IR e Custas Processuais.

À Contadoria para liberação dos valores disponibilizados IDs em

favor do INSS e apuração do débito remanescente.

Anexada a planilha, intimem-se os reclamados, na forma do

entendimento pacificado no verbete n. 2 do "I Ciclo de Debates de

Direito Material e Processual do Tribunal Regional do Trabalho da

17ª Região" publicado no Diário Oficial do TRT-17ª dia 13/01/2010,

para quitação da dívida, atualizada, no prazo de 48 horas, sob

pena de prosseguir a execução forçada, conforme previsão dos

artigos 876 a 890 da CLT, até a completa satisfação da quantia

homologada, devidamente atualizada.

Decorrido o prazo para o pagamento e levando-se em conta a

ordem preferencial de penhora prevista diploma processual civil (art.

835), implemente-se a pesquisa de bens do(a) devedor(a) por

meio do convênio Sisbajud.

Garantido o Juízo, intimem-se as partes para fins do 884 da

CLT.

Atente-se que, decorridos 45 dias após a citação do executado

deverá ser efetuado o competente registro do(a) executado(a) no

Banco Nacional dos Devedores, se não houver a garantia do Juízo,

nos termos do art. Art. 883-A da CLT.

Infrutífera a diligência via convênio Sisbajud, intimem-se os

exequentes ( INSS, União) para, em 10 dias, indicar outros

meios ao prosseguimento do feito.

Cumpra-se.

SAO MATEUS/ES, 19 de março de 2024.

    ANNA BEATRIZ MATIAS DINIZ DE CASTILHOS COSTA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000475-10.2016.5.17.0191
RECLAMANTE AIRTON PEREIRA QUINTAO

ADVOGADO DANIEL SALUME SILVA(OAB:
20645/ES)

RECLAMADO MOACIR RODRIGUES DOS SANTOS

ADVOGADO ANA PAULA RONCETTI DE
OLIVEIRA(OAB: 24491/ES)

RECLAMADO MOACIR RODRIGUES DOS SANTOS
- ME

ADVOGADO ANA PAULA RONCETTI DE
OLIVEIRA(OAB: 24491/ES)

RECLAMADO A B CONSTRUTORA E
EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO ANA PAULA RONCETTI DE
OLIVEIRA(OAB: 24491/ES)

RECLAMADO JULIO CESAR DE SOUZA

ADVOGADO ANA PAULA RONCETTI DE
OLIVEIRA(OAB: 24491/ES)

RECLAMADO ANTONIO MARINO RONCETE

ADVOGADO ANA PAULA RONCETTI DE
OLIVEIRA(OAB: 24491/ES)

RECLAMADO CLAUDINEI ULIANA RONCETE

ADVOGADO ANA PAULA RONCETTI DE
OLIVEIRA(OAB: 24491/ES)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212000



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 17ª Região 2210
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Intimado(s)/Citado(s):

  - A B CONSTRUTORA E EMPREENDIMENTOS LTDA

  - ANTONIO MARINO RONCETE

  - CLAUDINEI ULIANA RONCETE

  - JULIO CESAR DE SOUZA

  - MOACIR RODRIGUES DOS SANTOS

  - MOACIR RODRIGUES DOS SANTOS - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 98ddc9b

proferido nos autos.

DESPACHO

Constata-se dos autos que as verbas acessórias foram

parcialmente adimplidas, portanto a execução prosseguirá em

relação as rubricas do INSS, IR e Custas Processuais.

À Contadoria para liberação dos valores disponibilizados IDs em

favor do INSS e apuração do débito remanescente.

Anexada a planilha, intimem-se os reclamados, na forma do

entendimento pacificado no verbete n. 2 do "I Ciclo de Debates de

Direito Material e Processual do Tribunal Regional do Trabalho da

17ª Região" publicado no Diário Oficial do TRT-17ª dia 13/01/2010,

para quitação da dívida, atualizada, no prazo de 48 horas, sob

pena de prosseguir a execução forçada, conforme previsão dos

artigos 876 a 890 da CLT, até a completa satisfação da quantia

homologada, devidamente atualizada.

Decorrido o prazo para o pagamento e levando-se em conta a

ordem preferencial de penhora prevista diploma processual civil (art.

835), implemente-se a pesquisa de bens do(a) devedor(a) por

meio do convênio Sisbajud.

Garantido o Juízo, intimem-se as partes para fins do 884 da

CLT.

Atente-se que, decorridos 45 dias após a citação do executado

deverá ser efetuado o competente registro do(a) executado(a) no

Banco Nacional dos Devedores, se não houver a garantia do Juízo,

nos termos do art. Art. 883-A da CLT.

Infrutífera a diligência via convênio Sisbajud, intimem-se os

exequentes ( INSS, União) para, em 10 dias, indicar outros

meios ao prosseguimento do feito.

Cumpra-se.

SAO MATEUS/ES, 19 de março de 2024.

    ANNA BEATRIZ MATIAS DINIZ DE CASTILHOS COSTA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001009-46.2019.5.17.0191

RECLAMANTE WALTAIR ANTUNES

ADVOGADO RENATA BARCELOS
CARVALHO(OAB: 21361/ES)

ADVOGADO PEDRO GERMANO ARAUJO(OAB:
24233/ES)

RECLAMADO SUZANO S.A.

ADVOGADO LEANDRO HENRIQUE MOSELLO
LIMA(OAB: 103952/MG)

ADVOGADO MARCELO SENA SANTOS(OAB:
30007/BA)

RECLAMADO PIANCA TRANSPORTES E TURISMO
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - WALTAIR ANTUNES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b61fdc3

proferido nos autos.

DESPACHO

A reclamada SUZANO S/A., em petição de ID e460ca6 , requer a

dilação do prazo estipulado pagamento da dívida por 05 dias.

Todavia, não apresentou qualquer motivo ponderoso capaz de

justificar a dilação requerida.

Indefiro.

Transcorrido in albis o prazo, efetue-se a penhora on line via

sistema SISBAJUD.

Cumpra-se.

SAO MATEUS/ES, 19 de março de 2024.

    ANNA BEATRIZ MATIAS DINIZ DE CASTILHOS COSTA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001009-46.2019.5.17.0191
RECLAMANTE WALTAIR ANTUNES

ADVOGADO RENATA BARCELOS
CARVALHO(OAB: 21361/ES)

ADVOGADO PEDRO GERMANO ARAUJO(OAB:
24233/ES)

RECLAMADO SUZANO S.A.

ADVOGADO LEANDRO HENRIQUE MOSELLO
LIMA(OAB: 103952/MG)

ADVOGADO MARCELO SENA SANTOS(OAB:
30007/BA)

RECLAMADO PIANCA TRANSPORTES E TURISMO
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUZANO S.A.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212000



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 17ª Região 2211
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b61fdc3

proferido nos autos.

DESPACHO

A reclamada SUZANO S/A., em petição de ID e460ca6 , requer a

dilação do prazo estipulado pagamento da dívida por 05 dias.

Todavia, não apresentou qualquer motivo ponderoso capaz de

justificar a dilação requerida.

Indefiro.

Transcorrido in albis o prazo, efetue-se a penhora on line via

sistema SISBAJUD.

Cumpra-se.

SAO MATEUS/ES, 19 de março de 2024.

    ANNA BEATRIZ MATIAS DINIZ DE CASTILHOS COSTA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001166-19.2019.5.17.0191
RECLAMANTE VALDEIR DIAS SOARES

ADVOGADO ANGELA MARIA MARTINS
RODRIGUES(OAB: 6692/ES)

ADVOGADO DHAYANE LIESNER SOUSA(OAB:
25132/ES)

RECLAMADO TRANSREBOQUE - SERVICOS E
REBOQUE LTDA - ME

ADVOGADO HANDERSON LOUREIRO
GONCALVES(OAB: 7143/ES)

PERITO JUSSARA PLACIDO RANGEL
PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANSREBOQUE - SERVICOS E REBOQUE LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ed16914

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando a certificacão de "execução frustrada" pelo Oficial de

Justiça em ID 65009c9, intime-se o exequente para ciência, bem

como para que requeira o que entender de direito, no prazo de 10

dias, sob pena de suspensão da execução pelo prazo legal (art. 11-

A da CLT), conforme despacho de ID 2c7dcc7.

Transcorrido in albis o prazo, suspenda-se a execução.

Cumpra-se.

SAO MATEUS/ES, 19 de março de 2024.

    ANNA BEATRIZ MATIAS DINIZ DE CASTILHOS COSTA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001002-20.2020.5.17.0191
RECLAMANTE PREZENTINO FRANCISCO

MOREIRA

ADVOGADO JACQUELINE MATHEUS DOS
SANTOS(OAB: 52861/BA)

ADVOGADO DHAYANE LIESNER SOUSA(OAB:
25132/ES)

RECLAMADO MORELO CONSTRUCAO CIVIL LTDA

ADVOGADO ELAINE BRANDAO GOMES(OAB:
31328/ES)

ADVOGADO ROGER GOZZER CIMADON(OAB:
12083/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MORELO CONSTRUCAO CIVIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 242b6c9

proferido nos autos.

DESPACHO

(INCIDENTE DE DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE

JURÍDICA - RECEBIMENTO)

A parte exequente requereu a instauração do incidente de

desconsideração da personalidade jurídica do devedor.

O incidente de desconsideração da personalidade jurídica é

aplicável ao Processo do Trabalho, por força do disposto no art. 855

-A da CLT, incluído pela Lei 13.467/2017 (Reforma Trabalhista):

Art. 855-A. Aplica-se ao processo do trabalho o incidente de

desconsideração da personalidade jurídica previsto nos arts. 133 a

137 da Lei no 13.105, de 16 de março de 2015 - Código de

Processo Civil.

Nos termos do art. 135 do CPC:

Art. 135. Instaurado o incidente, o sócio ou a pessoa jurídica será

citado para manifestar-se e requerer as provas cabíveis no prazo de

15 (quinze) dias.

Desse modo, para viabilizar a citação, junte-se aos autos o quadro

soc ie tá r io  da  execu tada ,  a  se r  ob t ido  v ia  convên io

JUCEES/SNIPER.

Em seguida, incluam-se os sócios no polo passivo e, ato contínuo,

citem-se, via postal para apresentação de defesa, no prazo de 15

dias (art. 135 do CPC).

Depois de decorrido o prazo concedido aos sócios para defesa,

voltem conclusos para julgamento do incidente.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212000



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 17ª Região 2212
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

SAO MATEUS/ES, 19 de março de 2024.

    ANNA BEATRIZ MATIAS DINIZ DE CASTILHOS COSTA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001166-19.2019.5.17.0191
RECLAMANTE VALDEIR DIAS SOARES

ADVOGADO ANGELA MARIA MARTINS
RODRIGUES(OAB: 6692/ES)

ADVOGADO DHAYANE LIESNER SOUSA(OAB:
25132/ES)

RECLAMADO TRANSREBOQUE - SERVICOS E
REBOQUE LTDA - ME

ADVOGADO HANDERSON LOUREIRO
GONCALVES(OAB: 7143/ES)

PERITO JUSSARA PLACIDO RANGEL
PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALDEIR DIAS SOARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ed16914

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando a certificacão de "execução frustrada" pelo Oficial de

Justiça em ID 65009c9, intime-se o exequente para ciência, bem

como para que requeira o que entender de direito, no prazo de 10

dias, sob pena de suspensão da execução pelo prazo legal (art. 11-

A da CLT), conforme despacho de ID 2c7dcc7.

Transcorrido in albis o prazo, suspenda-se a execução.

Cumpra-se.

SAO MATEUS/ES, 19 de março de 2024.

    ANNA BEATRIZ MATIAS DINIZ DE CASTILHOS COSTA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001002-20.2020.5.17.0191
RECLAMANTE PREZENTINO FRANCISCO

MOREIRA

ADVOGADO JACQUELINE MATHEUS DOS
SANTOS(OAB: 52861/BA)

ADVOGADO DHAYANE LIESNER SOUSA(OAB:
25132/ES)

RECLAMADO MORELO CONSTRUCAO CIVIL LTDA

ADVOGADO ELAINE BRANDAO GOMES(OAB:
31328/ES)

ADVOGADO ROGER GOZZER CIMADON(OAB:
12083/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PREZENTINO FRANCISCO MOREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 242b6c9

proferido nos autos.

DESPACHO

(INCIDENTE DE DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE

JURÍDICA - RECEBIMENTO)

A parte exequente requereu a instauração do incidente de

desconsideração da personalidade jurídica do devedor.

O incidente de desconsideração da personalidade jurídica é

aplicável ao Processo do Trabalho, por força do disposto no art. 855

-A da CLT, incluído pela Lei 13.467/2017 (Reforma Trabalhista):

Art. 855-A. Aplica-se ao processo do trabalho o incidente de

desconsideração da personalidade jurídica previsto nos arts. 133 a

137 da Lei no 13.105, de 16 de março de 2015 - Código de

Processo Civil.

Nos termos do art. 135 do CPC:

Art. 135. Instaurado o incidente, o sócio ou a pessoa jurídica será

citado para manifestar-se e requerer as provas cabíveis no prazo de

15 (quinze) dias.

Desse modo, para viabilizar a citação, junte-se aos autos o quadro

soc ie tá r io  da  execu tada ,  a  se r  ob t ido  v ia  convên io

JUCEES/SNIPER.

Em seguida, incluam-se os sócios no polo passivo e, ato contínuo,

citem-se, via postal para apresentação de defesa, no prazo de 15

dias (art. 135 do CPC).

Depois de decorrido o prazo concedido aos sócios para defesa,

voltem conclusos para julgamento do incidente.

SAO MATEUS/ES, 19 de março de 2024.

    ANNA BEATRIZ MATIAS DINIZ DE CASTILHOS COSTA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ACum-0001961-30.2016.5.17.0191
RECLAMANTE SIND DOS EMPREGADOS NO

COMERCIO NO EST DO ESP SANTO

ADVOGADO ALESSANDRA JEAKEL(OAB:
16663/ES)

ADVOGADO VITOR HENRIQUE PIOVESAN(OAB:
6071/ES)

RECLAMADO AUTOCENTER TRES R PNEUS LTDA
- EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND DOS EMPREGADOS NO COMERCIO NO EST DO ESP
SANTO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212000



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 17ª Região 2213
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 85939c6

proferido nos autos.

DESPACHO

Oferecida a conta de liquidação pelo sindicato/autor em ID 2d16bd1,

intime-se a reclamada para apresentar impugnação fundamentada,

em 8 dias, sob pena de preclusão, devendo a impugnação atender

ao requisito do § 2º do art. 879 da CLT, sob pena de preclusão (§ 2º

do art. 879 da CLT).

Caso não seja apresentada impugnação, voltem conclusos para

homologação dos cálculos.

Caso seja apresentada impugnação e exista considerável

divergência entre os valores apresentados, voltem conclusos para

designação de perito contábil para confecção dos cálculos, em

respeito à celeridade processual, na medida em que a Contadoria

desta Vara encontra-se com excesso de processos pendentes de

apreciação.

Caso seja apresentada impugnação mas com pouca

divergência entre os valores apresentados, voltem conclusos para

deliberações, inclusive sobre possibilidade de conciliação.

Cumpra-se.

SAO MATEUS/ES, 19 de março de 2024.

    ANNA BEATRIZ MATIAS DINIZ DE CASTILHOS COSTA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000382-42.2019.5.17.0191
RECLAMANTE DEIVIT VIEIRA DE ALMEIDA

MARTINS

ADVOGADO YGOR BUGE TIRONI(OAB: 19184/ES)

RECLAMADO COMPANHIA ESPIRITO SANTENSE
DE SANEAMENTO CESAN

ADVOGADO SANDRO VIEIRA DE MORAES(OAB:
6725/ES)

PERITO DANIEL DE MORAIS

PERITO FERNANDO CLAITON BARBOSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEIVIT VIEIRA DE ALMEIDA MARTINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c0b8293

proferido nos autos.

DESPACHO

Intimada para pagar a dívida em 48 horas, a reclamada, em petição

de ID d77c621, requer a dilação de 15 dias para o prazo que lhe foi

concedido para quitação da dívida, sob a alegação de morosidade

nos procedimentos internos.

Considerando tratar-se de execução em face de órgão público, que

possui maior rigorosidade nos procedimentos internos, acolho as

razões da ré e defiro a dilação do prazo para pagamento em 15

dias, impreterivelmente.

Não solvida a dívida no prazo concedido, efetue-se a penhora de

ativos da ré via sistema SISBAJUD.

SAO MATEUS/ES, 19 de março de 2024.

    ANNA BEATRIZ MATIAS DINIZ DE CASTILHOS COSTA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000077-87.2021.5.17.0191
RECLAMANTE FERNANDO PASSOS MERCIER

ADVOGADO PEDRO FAE(OAB: 23554/ES)

ADVOGADO VINICIUS PALMEIRA
CASSARO(OAB: 23397/ES)

ADVOGADO ENZO FAE(OAB: 23553/ES)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO DIEGO MARTIGNONI(OAB:
65244/RS)

ADVOGADO HUGHES COELHO DA SILVA(OAB:
17313/ES)

PERITO ALESSANDRO EVANGELISTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDO PASSOS MERCIER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 58bb118

proferida nos autos.

DECISÃO

Recebo o agravo de petição interposto pela parte exequente,

porque presentes todos os pressupostos de admissibilidade (art.

897, “a” e § 1º, da CLT). Com efeito, o apelo é tempestivo, a parte

agravante está regularmente representada e há interesse recursal.

Além disso, para o caso concreto, desnecessária a garantia da

dívida para a insurgência do exequente.

Intime-se o agravado para, no prazo de 8 dias (art. 900 da CLT),

apresentar contraminuta ao agravo de petição.
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Decorrido o prazo do agravado, com ou sem manifestação,

encaminhem-se os autos ao E.TRT.

SAO MATEUS/ES, 19 de março de 2024.

    ANNA BEATRIZ MATIAS DINIZ DE CASTILHOS COSTA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000226-83.2021.5.17.0191
RECLAMANTE GENILTON MENDES DA COSTA

ADVOGADO VICTOR COSTA GIUBERTI(OAB:
150598/MG)

RECLAMADO KARLA DIAS BARBOSA LESSA

ADVOGADO WILER COELHO DIAS(OAB:
11011/ES)

ADVOGADO TUANNY BASSETTI CADORINI(OAB:
25440/ES)

RECLAMADO DANIEL MAGESTE LESSA

ADVOGADO WILER COELHO DIAS(OAB:
11011/ES)

ADVOGADO TUANNY BASSETTI CADORINI(OAB:
25440/ES)

RECLAMADO PAULO MAGESTE LESSA

ADVOGADO WILER COELHO DIAS(OAB:
11011/ES)

ADVOGADO TUANNY BASSETTI CADORINI(OAB:
25440/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIEL MAGESTE LESSA

  - KARLA DIAS BARBOSA LESSA

  - PAULO MAGESTE LESSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 765e771

proferido nos autos.

DESPACHO

Em petição de ID ec6ca5f , o reclamado apresentou os valores

devidos a título de contribuição previdenciária, conforme

determinado na ata de audiência de homologação de acordo em ID

28c2cbc, e requer que o pagamento seja feito por depósito judicial.

Defiro o requerimento, devendo a reclamada efetuar o depósito no

prazo de 48 horas, sob pena de execução forçada, e juntar o

respectivo comprovante nos autos.

SAO MATEUS/ES, 19 de março de 2024.

    ANNA BEATRIZ MATIAS DINIZ DE CASTILHOS COSTA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000382-42.2019.5.17.0191
RECLAMANTE DEIVIT VIEIRA DE ALMEIDA

MARTINS

ADVOGADO YGOR BUGE TIRONI(OAB: 19184/ES)

RECLAMADO COMPANHIA ESPIRITO SANTENSE
DE SANEAMENTO CESAN

ADVOGADO SANDRO VIEIRA DE MORAES(OAB:
6725/ES)

PERITO DANIEL DE MORAIS

PERITO FERNANDO CLAITON BARBOSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA ESPIRITO SANTENSE DE SANEAMENTO
CESAN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c0b8293

proferido nos autos.

DESPACHO

Intimada para pagar a dívida em 48 horas, a reclamada, em petição

de ID d77c621, requer a dilação de 15 dias para o prazo que lhe foi

concedido para quitação da dívida, sob a alegação de morosidade

nos procedimentos internos.

Considerando tratar-se de execução em face de órgão público, que

possui maior rigorosidade nos procedimentos internos, acolho as

razões da ré e defiro a dilação do prazo para pagamento em 15

dias, impreterivelmente.

Não solvida a dívida no prazo concedido, efetue-se a penhora de

ativos da ré via sistema SISBAJUD.

SAO MATEUS/ES, 19 de março de 2024.

    ANNA BEATRIZ MATIAS DINIZ DE CASTILHOS COSTA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000077-87.2021.5.17.0191
RECLAMANTE FERNANDO PASSOS MERCIER

ADVOGADO PEDRO FAE(OAB: 23554/ES)

ADVOGADO VINICIUS PALMEIRA
CASSARO(OAB: 23397/ES)

ADVOGADO ENZO FAE(OAB: 23553/ES)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO DIEGO MARTIGNONI(OAB:
65244/RS)

ADVOGADO HUGHES COELHO DA SILVA(OAB:
17313/ES)

PERITO ALESSANDRO EVANGELISTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 58bb118

proferida nos autos.

DECISÃO

Recebo o agravo de petição interposto pela parte exequente,

porque presentes todos os pressupostos de admissibilidade (art.

897, “a” e § 1º, da CLT). Com efeito, o apelo é tempestivo, a parte

agravante está regularmente representada e há interesse recursal.

Além disso, para o caso concreto, desnecessária a garantia da

dívida para a insurgência do exequente.

Intime-se o agravado para, no prazo de 8 dias (art. 900 da CLT),

apresentar contraminuta ao agravo de petição.

Decorrido o prazo do agravado, com ou sem manifestação,

encaminhem-se os autos ao E.TRT.

SAO MATEUS/ES, 19 de março de 2024.

    ANNA BEATRIZ MATIAS DINIZ DE CASTILHOS COSTA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000226-83.2021.5.17.0191
RECLAMANTE GENILTON MENDES DA COSTA

ADVOGADO VICTOR COSTA GIUBERTI(OAB:
150598/MG)

RECLAMADO KARLA DIAS BARBOSA LESSA

ADVOGADO WILER COELHO DIAS(OAB:
11011/ES)

ADVOGADO TUANNY BASSETTI CADORINI(OAB:
25440/ES)

RECLAMADO DANIEL MAGESTE LESSA

ADVOGADO WILER COELHO DIAS(OAB:
11011/ES)

ADVOGADO TUANNY BASSETTI CADORINI(OAB:
25440/ES)

RECLAMADO PAULO MAGESTE LESSA

ADVOGADO WILER COELHO DIAS(OAB:
11011/ES)

ADVOGADO TUANNY BASSETTI CADORINI(OAB:
25440/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GENILTON MENDES DA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 765e771

proferido nos autos.

DESPACHO

Em petição de ID ec6ca5f , o reclamado apresentou os valores

devidos a título de contribuição previdenciária, conforme

determinado na ata de audiência de homologação de acordo em ID

28c2cbc, e requer que o pagamento seja feito por depósito judicial.

Defiro o requerimento, devendo a reclamada efetuar o depósito no

prazo de 48 horas, sob pena de execução forçada, e juntar o

respectivo comprovante nos autos.

SAO MATEUS/ES, 19 de março de 2024.

    ANNA BEATRIZ MATIAS DINIZ DE CASTILHOS COSTA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000259-73.2021.5.17.0191
RECLAMANTE VALTER SANTANA SANTOS

ADVOGADO VICTOR COSTA GIUBERTI(OAB:
150598/MG)

RECLAMADO PAULO MAGESTE LESSA

ADVOGADO WILER COELHO DIAS(OAB:
11011/ES)

ADVOGADO TUANNY BASSETTI CADORINI(OAB:
25440/ES)

RECLAMADO KARLA DIAS BARBOSA LESSA

ADVOGADO TUANNY BASSETTI CADORINI(OAB:
25440/ES)

RECLAMADO DANIEL MAGESTE LESSA

ADVOGADO TUANNY BASSETTI CADORINI(OAB:
25440/ES)

PERITO LUCIANA DE OLIVEIRA DOS REIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIEL MAGESTE LESSA

  - KARLA DIAS BARBOSA LESSA

  - PAULO MAGESTE LESSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 834a179

proferido nos autos.

DESPACHO

Em petição de ID 4b7803a, o reclamado apresentou os valores

devidos a título de contribuição previdenciária, conforme

determinado na ata de audiência de homologação de acordo em ID

701bbc3, e requer que o pagamento seja feito por depósito judicial.

Defiro o requerimento, devendo a reclamada efetuar o depósito no

prazo de 48 horas, sob pena de execução forçada, e juntar o

respectivo comprovante nos autos.

SAO MATEUS/ES, 19 de março de 2024.

    ANNA BEATRIZ MATIAS DINIZ DE CASTILHOS COSTA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000259-73.2021.5.17.0191
RECLAMANTE VALTER SANTANA SANTOS
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ADVOGADO VICTOR COSTA GIUBERTI(OAB:
150598/MG)

RECLAMADO PAULO MAGESTE LESSA

ADVOGADO WILER COELHO DIAS(OAB:
11011/ES)

ADVOGADO TUANNY BASSETTI CADORINI(OAB:
25440/ES)

RECLAMADO KARLA DIAS BARBOSA LESSA

ADVOGADO TUANNY BASSETTI CADORINI(OAB:
25440/ES)

RECLAMADO DANIEL MAGESTE LESSA

ADVOGADO TUANNY BASSETTI CADORINI(OAB:
25440/ES)

PERITO LUCIANA DE OLIVEIRA DOS REIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALTER SANTANA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 834a179

proferido nos autos.

DESPACHO

Em petição de ID 4b7803a, o reclamado apresentou os valores

devidos a título de contribuição previdenciária, conforme

determinado na ata de audiência de homologação de acordo em ID

701bbc3, e requer que o pagamento seja feito por depósito judicial.

Defiro o requerimento, devendo a reclamada efetuar o depósito no

prazo de 48 horas, sob pena de execução forçada, e juntar o

respectivo comprovante nos autos.

SAO MATEUS/ES, 19 de março de 2024.

    ANNA BEATRIZ MATIAS DINIZ DE CASTILHOS COSTA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000291-83.2018.5.17.0191
RECLAMANTE VALDINEI GONCALVES DE

OLIVEIRA

ADVOGADO DANIEL JOVITA JATAHY(OAB:
22081/ES)

RECLAMADO HEBER PARTICIPACOES S.A.

ADVOGADO MARISELIA ERMELINA DA SILVA
SANTOS(OAB: 85780/SP)

RECLAMADO INFRA BERTIN EMPREENDIMENTOS
S.A.

ADVOGADO MARISELIA ERMELINA DA SILVA
SANTOS(OAB: 85780/SP)

RECLAMADO CONTERN-CONSTRUCOES E
COMERCIO LTDA

ADVOGADO MARISELIA ERMELINA DA SILVA
SANTOS(OAB: 85780/SP)

RECLAMADO CIBE PARTICIPACOES E
EMPREENDIMENTOS S.A.

ADVOGADO MARISELIA ERMELINA DA SILVA
SANTOS(OAB: 85780/SP)

RECLAMADO ARIPUANA AGROPECUARIA LTDA

ADVOGADO ELISANGELA DE PAULA TELES
VITALE(OAB: 178159/SP)

ADVOGADO ROBERTO BRANDAO JUNQUEIRA
DE ANDRADE(OAB: 186095/SP)

RECLAMADO BSB PARTICIPACOES S.A.

ADVOGADO RONALDO DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 259281/SP)

RECLAMADO BSB PRODUTORA DE
EQUIPAMENTOS DE PROTECAO
INDIVIDUAL S.A.

ADVOGADO RONALDO DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 259281/SP)

RECLAMADO TINTO HOLDING LTDA MASSA
FALIDA

ADVOGADO MARISELIA ERMELINA DA SILVA
SANTOS(OAB: 85780/SP)

RECLAMADO INFISA-INFINITY ITAUNAS
AGRICOLA S/A

ADVOGADO LUCIANA SANT ANNA
HAUEISEN(OAB: 78514/MG)

RECLAMADO STAR ENERGY PARTICIPACOES
S.A.

ADVOGADO MARISELIA ERMELINA DA SILVA
SANTOS(OAB: 85780/SP)

RECLAMADO CONCESSIONARIA SPMAR SA

ADVOGADO MARISELIA ERMELINA DA SILVA
SANTOS(OAB: 85780/SP)

RECLAMADO REIVO PARTICIPACOES S.A.

ADVOGADO MARISELIA ERMELINA DA SILVA
SANTOS(OAB: 85780/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

DELOITTE TOUCHE TOHMATSU
CONSULTORES LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARIPUANA AGROPECUARIA LTDA

  - BSB PARTICIPACOES S.A.

  - BSB PRODUTORA DE EQUIPAMENTOS DE PROTECAO
INDIVIDUAL S.A.

  - CIBE PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS S.A.

  - CONCESSIONARIA SPMAR SA

  - CONTERN-CONSTRUCOES E COMERCIO LTDA

  - HEBER PARTICIPACOES S.A.

  - INFISA-INFINITY ITAUNAS AGRICOLA S/A

  - INFRA BERTIN EMPREENDIMENTOS S.A.

  - REIVO PARTICIPACOES S.A.

  - STAR ENERGY PARTICIPACOES S.A.

  - TINTO HOLDING LTDA MASSA FALIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a453667

proferido nos autos.

DESPACHO

(TRÂNSITO EM JULGADO - LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA

PELAS PARTES)

O título executivo não é líquido.

A parte autora já apresentou seus cálculos de liquidação. Assim,

intime-se a parte contrária para impugnação fundamentada com
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a indicação dos itens e valores objeto da discordância, no prazo de

8 dias, sob pena de preclusão (§ 2º do art. 879 da CLT).

Decorrido o prazo acima, prossiga-se da seguinte forma:

Caso não seja apresentada impugnação, voltem conclusos para

homologação dos cálculos.

Caso seja apresentada impugnação e exista considerável

divergência entre os valores apresentados, voltem conclusos para

designação de perito contábil para confecção dos cálculos, em

respeito à celeridade processual, na medida em que a Contadoria

desta Vara encontra-se com excesso de processos pendentes de

apreciação.

Caso seja apresentada impugnação mas com pouca

divergência entre os valores apresentados, voltem conclusos para

deliberações, inclusive sobre possibilidade de conciliação.

A União (Procuradoria Geral Federal) será intimada após a

homologação dos cálculos (§ 2º do art. 879 da CLT), caso o

montante apurado das contribuições previdenciárias seja superior a

R$ 40.000,00 (§ 5º do art. 879 da CLT c/c art. 1º da Portaria

PGF/AGU nº 47/2023).

SAO MATEUS/ES, 19 de março de 2024.

    ANNA BEATRIZ MATIAS DINIZ DE CASTILHOS COSTA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000291-83.2018.5.17.0191
RECLAMANTE VALDINEI GONCALVES DE

OLIVEIRA

ADVOGADO DANIEL JOVITA JATAHY(OAB:
22081/ES)

RECLAMADO HEBER PARTICIPACOES S.A.

ADVOGADO MARISELIA ERMELINA DA SILVA
SANTOS(OAB: 85780/SP)

RECLAMADO INFRA BERTIN EMPREENDIMENTOS
S.A.

ADVOGADO MARISELIA ERMELINA DA SILVA
SANTOS(OAB: 85780/SP)

RECLAMADO CONTERN-CONSTRUCOES E
COMERCIO LTDA

ADVOGADO MARISELIA ERMELINA DA SILVA
SANTOS(OAB: 85780/SP)

RECLAMADO CIBE PARTICIPACOES E
EMPREENDIMENTOS S.A.

ADVOGADO MARISELIA ERMELINA DA SILVA
SANTOS(OAB: 85780/SP)

RECLAMADO ARIPUANA AGROPECUARIA LTDA

ADVOGADO ELISANGELA DE PAULA TELES
VITALE(OAB: 178159/SP)

ADVOGADO ROBERTO BRANDAO JUNQUEIRA
DE ANDRADE(OAB: 186095/SP)

RECLAMADO BSB PARTICIPACOES S.A.

ADVOGADO RONALDO DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 259281/SP)

RECLAMADO BSB PRODUTORA DE
EQUIPAMENTOS DE PROTECAO
INDIVIDUAL S.A.

ADVOGADO RONALDO DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 259281/SP)

RECLAMADO TINTO HOLDING LTDA MASSA
FALIDA

ADVOGADO MARISELIA ERMELINA DA SILVA
SANTOS(OAB: 85780/SP)

RECLAMADO INFISA-INFINITY ITAUNAS
AGRICOLA S/A

ADVOGADO LUCIANA SANT ANNA
HAUEISEN(OAB: 78514/MG)

RECLAMADO STAR ENERGY PARTICIPACOES
S.A.

ADVOGADO MARISELIA ERMELINA DA SILVA
SANTOS(OAB: 85780/SP)

RECLAMADO CONCESSIONARIA SPMAR SA

ADVOGADO MARISELIA ERMELINA DA SILVA
SANTOS(OAB: 85780/SP)

RECLAMADO REIVO PARTICIPACOES S.A.

ADVOGADO MARISELIA ERMELINA DA SILVA
SANTOS(OAB: 85780/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

DELOITTE TOUCHE TOHMATSU
CONSULTORES LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALDINEI GONCALVES DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a453667

proferido nos autos.

DESPACHO

(TRÂNSITO EM JULGADO - LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA

PELAS PARTES)

O título executivo não é líquido.

A parte autora já apresentou seus cálculos de liquidação. Assim,

intime-se a parte contrária para impugnação fundamentada com

a indicação dos itens e valores objeto da discordância, no prazo de

8 dias, sob pena de preclusão (§ 2º do art. 879 da CLT).

Decorrido o prazo acima, prossiga-se da seguinte forma:

Caso não seja apresentada impugnação, voltem conclusos para

homologação dos cálculos.

Caso seja apresentada impugnação e exista considerável

divergência entre os valores apresentados, voltem conclusos para

designação de perito contábil para confecção dos cálculos, em

respeito à celeridade processual, na medida em que a Contadoria

desta Vara encontra-se com excesso de processos pendentes de

apreciação.

Caso seja apresentada impugnação mas com pouca

divergência entre os valores apresentados, voltem conclusos para

deliberações, inclusive sobre possibilidade de conciliação.

A União (Procuradoria Geral Federal) será intimada após a

homologação dos cálculos (§ 2º do art. 879 da CLT), caso o

montante apurado das contribuições previdenciárias seja superior a

R$ 40.000,00 (§ 5º do art. 879 da CLT c/c art. 1º da Portaria

PGF/AGU nº 47/2023).
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SAO MATEUS/ES, 19 de março de 2024.

    ANNA BEATRIZ MATIAS DINIZ DE CASTILHOS COSTA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000097-78.2021.5.17.0191
RECLAMANTE RAFAEL VILLA NOVA ELESBAO

ADVOGADO ADRIANO FRANCISCO
BEZERRA(OAB: 32757/ES)

RECLAMADO EMPRESA DE MINERACAO
LITORANEA S/A

ADVOGADO DENIVALDO DA SILVA
BARBOSA(OAB: 13748/ES)

PERITO JUSSARA PLACIDO RANGEL
PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAEL VILLA NOVA ELESBAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 235e0a7

proferido nos autos.

DESPACHO

(INCIDENTE DE DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE

JURÍDICA - RECEBIMENTO)

A parte exequente requereu a instauração do incidente de

desconsideração da personalidade jurídica do devedor.

O incidente de desconsideração da personalidade jurídica é

aplicável ao Processo do Trabalho, por força do disposto no art. 855

-A da CLT, incluído pela Lei 13.467/2017 (Reforma Trabalhista):

Art. 855-A. Aplica-se ao processo do trabalho o incidente de

desconsideração da personalidade jurídica previsto nos arts. 133 a

137 da Lei no 13.105, de 16 de março de 2015 - Código de

Processo Civil.

Nos termos do art. 135 do CPC:

Art. 135. Instaurado o incidente, o sócio ou a pessoa jurídica será

citado para manifestar-se e requerer as provas cabíveis no prazo de

15 (quinze) dias.

Desse modo, para viabilizar a citação, junte-se aos autos o quadro

soc ie tá r io  da  execu tada ,  a  se r  ob t ido  v ia  convên io

JUCEES/SNIPER.

Em seguida, incluam-se os sócios no polo passivo e, ato contínuo,

citem-se, via postal para apresentação de defesa, no prazo de 15

dias (art. 135 do CPC).

Depois de decorrido o prazo concedido aos sócios para defesa,

voltem conclusos para julgamento do incidente.

SAO MATEUS/ES, 19 de março de 2024.

    ANNA BEATRIZ MATIAS DINIZ DE CASTILHOS COSTA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000675-51.2015.5.17.0191
RECLAMANTE FABIO VALADARES FERREIRA

ADVOGADO KAIO ACACIO BASSETTI(OAB:
22833/ES)

ADVOGADO KLEBER BUSSINGER PEREIRA(OAB:
9104/ES)

ADVOGADO KLEBER CORTELETTI
PEREIRA(OAB: 15970/ES)

RECLAMADO SUZANO S.A.

ADVOGADO SARAH SAID GUEDES
PINHEIRO(OAB: 22914/ES)

ADVOGADO NICHOLAS REGULO
MAGALHAES(OAB: 41953/BA)

ADVOGADO MARCELO SENA SANTOS(OAB:
30007/BA)

PERITO VITOR HUGO BREDA BARBOSA

PERITO VIVALDO BENEVIDES

PERITO GENEVIEVI ROSA DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIO VALADARES FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dff5b8e

proferido nos autos.

DESPACHO

Por meio da petição de ID 21ca6dd (07/03/23), o autor-exequente

requer a expedição de ofício para a CEF, determinando que realize

a transferência do valor dos rendimentos gerados pelo capital

constituído para garantia do pensionamento defeferido nestes

autos, desde a última realizada até a presente data e nos meses

subsequentes, conforme fora determinado no expediente registrado

sob o ID 99cfeea 30/01/24), sob pena de aplicação de multa

estipulada por Vossa Excelência.

Insta consignar que, na hipótese destes autos, o título executivo

condenou a reclamada ao pagamento de pensionamento até que o

obreiro complete 75,44 anos de idade (vide ID 56ac6c9 - 14/03/19),

determinando, ainda, a constituição de capital, de uma só vez,

mediante depósito em caderneta de poupança, art. 465, Q, CPC.

Importante pontuar que a planilha juntada no ID 52e721e (11/12/23)

demonstra que os valores liberados ao autor a tal título foram

apuradas até NOV/23, não havendo notícia nos autos de que tenha

sido estabelecida uma forma para que a reclamada (empresa sólida

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212000
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e de grande porte) possa pagar os valores devidos diretamente ao

autor e, assim, se leve a termo a execução.

Em outras palavras, a seguir na forma atual, teremos nestes autos

uma execução que se arrastará por longos anos e com

consequências negativas para esta Unidade Judiciária, na medida

em que muitos serão os incidentes a serem resolvidos no curso

dessa jornada.

De todo o exposto, considerando o contexto acima explicitado, bem

assim diante dos pretéritos requerimentos formulados pelo

exequente no sentido de que o montante a que faz jus a título de

pensionamento lhe seja pago em parcela única, mostra-se

impositivo determinar a remessa dos autos ao CEJUSC, de modo a

oferecer às partes a oportunidade de entabular uma composição

que venha por termo à presente execução.

Não logrando êxito as tratativas, façam-se novamente os autos

conclusos para deliberação acerca do sobredito requerimento.

aasl

SAO MATEUS/ES, 19 de março de 2024.

    ANNA BEATRIZ MATIAS DINIZ DE CASTILHOS COSTA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000675-51.2015.5.17.0191
RECLAMANTE FABIO VALADARES FERREIRA

ADVOGADO KAIO ACACIO BASSETTI(OAB:
22833/ES)

ADVOGADO KLEBER BUSSINGER PEREIRA(OAB:
9104/ES)

ADVOGADO KLEBER CORTELETTI
PEREIRA(OAB: 15970/ES)

RECLAMADO SUZANO S.A.

ADVOGADO SARAH SAID GUEDES
PINHEIRO(OAB: 22914/ES)

ADVOGADO NICHOLAS REGULO
MAGALHAES(OAB: 41953/BA)

ADVOGADO MARCELO SENA SANTOS(OAB:
30007/BA)

PERITO VITOR HUGO BREDA BARBOSA

PERITO VIVALDO BENEVIDES

PERITO GENEVIEVI ROSA DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUZANO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dff5b8e

proferido nos autos.

DESPACHO

Por meio da petição de ID 21ca6dd (07/03/23), o autor-exequente

requer a expedição de ofício para a CEF, determinando que realize

a transferência do valor dos rendimentos gerados pelo capital

constituído para garantia do pensionamento defeferido nestes

autos, desde a última realizada até a presente data e nos meses

subsequentes, conforme fora determinado no expediente registrado

sob o ID 99cfeea 30/01/24), sob pena de aplicação de multa

estipulada por Vossa Excelência.

Insta consignar que, na hipótese destes autos, o título executivo

condenou a reclamada ao pagamento de pensionamento até que o

obreiro complete 75,44 anos de idade (vide ID 56ac6c9 - 14/03/19),

determinando, ainda, a constituição de capital, de uma só vez,

mediante depósito em caderneta de poupança, art. 465, Q, CPC.

Importante pontuar que a planilha juntada no ID 52e721e (11/12/23)

demonstra que os valores liberados ao autor a tal título foram

apuradas até NOV/23, não havendo notícia nos autos de que tenha

sido estabelecida uma forma para que a reclamada (empresa sólida

e de grande porte) possa pagar os valores devidos diretamente ao

autor e, assim, se leve a termo a execução.

Em outras palavras, a seguir na forma atual, teremos nestes autos

uma execução que se arrastará por longos anos e com

consequências negativas para esta Unidade Judiciária, na medida

em que muitos serão os incidentes a serem resolvidos no curso

dessa jornada.

De todo o exposto, considerando o contexto acima explicitado, bem

assim diante dos pretéritos requerimentos formulados pelo

exequente no sentido de que o montante a que faz jus a título de

pensionamento lhe seja pago em parcela única, mostra-se

impositivo determinar a remessa dos autos ao CEJUSC, de modo a

oferecer às partes a oportunidade de entabular uma composição

que venha por termo à presente execução.

Não logrando êxito as tratativas, façam-se novamente os autos

conclusos para deliberação acerca do sobredito requerimento.

aasl

SAO MATEUS/ES, 19 de março de 2024.

    ANNA BEATRIZ MATIAS DINIZ DE CASTILHOS COSTA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000604-10.2019.5.17.0191
RECLAMANTE FABRICIO JOSE DE SOUZA

ADVOGADO MARCIO CAMBRAIA DE
MIRANDA(OAB: 55944-B/MG)

RECLAMADO OXFORD PORCELANAS ESPIRITO
SANTO LTDA

ADVOGADO LESLIE MESQUITA SALDANHA(OAB:
10326/ES)

PERITO DANIEL DE MORAIS
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PERITO GENEVIEVI ROSA DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABRICIO JOSE DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5c14164

proferida nos autos.

DECISÃO

Dispõe o art. 916 do CPC que “reconhecendo o crédito do

exequente e comprovando o depósito de trinta por cento do valor

em execução, acrescido de custas e de honorários de advogado, o

executado poderá requerer que lhe seja permitido pagar o restante

em até 6 (seis) parcelas mensais".

O executado apresentou petição requerendo o parcelamento da

dívida e comprovou o depósito de 30% do débito ( ID. 7ca54cc),

bem como apresentou comprovante de judicial alusivo a primeira

parcela ( ID d67f79a) .

Assim, em homenagem aos princípios da efetividade da execução e

da celeridade processual, considerando que as execuções que

tramitam nesta Justiça Especializada perduram, em média, por

prazo bem superior àquele previsto no art. 916 do CPC (6 meses),

defiro o parcelamento requerido.

As prestações vencerão mensalmente, em valores iguais, mas, na

última parcela, serão incluídos juros e correção monetária previstos

no referido dispositivo legal.

Intime-se o executado, para ciência de que a primeira parcela

vencerá no dia …………. e as demais vencerão a cada 30 dias,

prorrogando-se o pagamento para o primeiro dia útil seguinte em

caso de a data recair sobre sábado, domingo ou feriado.

O exequente já informou os dados bancários para os fins de

liberação dos valores a ele devidos. Portanto, determino a

expedição de alvará em favor do reclamante e apuração do crédito

remanescente.

Fica suspensa a execução, enquanto perdurar o parcelamento (§ 3º

do art. 916 do CPC).

Decreto a renúncia do devedor ao direito de opor embargos (§ 6º do

art. 916 do CPC).

Nos termos do § 5º do art. 916 do CPC, o inadimplemento de

qualquer das prestações implicará o vencimento antecipado das

parcelas subsequentes, com imediato prosseguimento da execução

e aplicação de multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do débito

remanescente.

Em caso de inadimplemento, será reiniciada a execução, cobrando-

se o valor remanescente, com acréscimo da multa de 10% (dez por

cento) sobre o valor das prestações não pagas, ficando vedada a

oposição de embargos.

Depois de cumprido integralmente o parcelamento e liberados os

valores a quem de direito, voltem conclusos os autos para extinção

da execução e arquivamento dos autos.

Intimem-se para ciência desta decisão.

SAO MATEUS/ES, 19 de março de 2024.

    ANNA BEATRIZ MATIAS DINIZ DE CASTILHOS COSTA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000263-13.2021.5.17.0191
RECLAMANTE EGNALDO GONCALVES LOPES

ADVOGADO VICTOR COSTA GIUBERTI(OAB:
150598/MG)

RECLAMADO KARLA DIAS BARBOSA LESSA

ADVOGADO WILER COELHO DIAS(OAB:
11011/ES)

ADVOGADO TUANNY BASSETTI CADORINI(OAB:
25440/ES)

RECLAMADO DANIEL MAGESTE LESSA

ADVOGADO WILER COELHO DIAS(OAB:
11011/ES)

ADVOGADO TUANNY BASSETTI CADORINI(OAB:
25440/ES)

RECLAMADO PAULO MAGESTE LESSA

ADVOGADO WILER COELHO DIAS(OAB:
11011/ES)

ADVOGADO TUANNY BASSETTI CADORINI(OAB:
25440/ES)

PERITO DANIEL DE MORAIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - EGNALDO GONCALVES LOPES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 69c5ffe

proferido nos autos.

DESPACHO

Em petição de ID 2de5ccd, o reclamado apresentou os valores

devidos a título de contribuição previdenciária, conforme

determinado na ata de audiência de homologação de acordo em ID

71d2d0c, e requer que o pagamento seja feito por depósito judicial.

Defiro o requerimento, devendo a reclamada efetuar o depósito no

prazo de 48 horas, sob pena de execução forçada, e juntar o

respectivo comprovante nos autos.

SAO MATEUS/ES, 19 de março de 2024.
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    ANNA BEATRIZ MATIAS DINIZ DE CASTILHOS COSTA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000604-10.2019.5.17.0191
RECLAMANTE FABRICIO JOSE DE SOUZA

ADVOGADO MARCIO CAMBRAIA DE
MIRANDA(OAB: 55944-B/MG)

RECLAMADO OXFORD PORCELANAS ESPIRITO
SANTO LTDA

ADVOGADO LESLIE MESQUITA SALDANHA(OAB:
10326/ES)

PERITO DANIEL DE MORAIS

PERITO GENEVIEVI ROSA DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - OXFORD PORCELANAS ESPIRITO SANTO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5c14164

proferida nos autos.

DECISÃO

Dispõe o art. 916 do CPC que “reconhecendo o crédito do

exequente e comprovando o depósito de trinta por cento do valor

em execução, acrescido de custas e de honorários de advogado, o

executado poderá requerer que lhe seja permitido pagar o restante

em até 6 (seis) parcelas mensais".

O executado apresentou petição requerendo o parcelamento da

dívida e comprovou o depósito de 30% do débito ( ID. 7ca54cc),

bem como apresentou comprovante de judicial alusivo a primeira

parcela ( ID d67f79a) .

Assim, em homenagem aos princípios da efetividade da execução e

da celeridade processual, considerando que as execuções que

tramitam nesta Justiça Especializada perduram, em média, por

prazo bem superior àquele previsto no art. 916 do CPC (6 meses),

defiro o parcelamento requerido.

As prestações vencerão mensalmente, em valores iguais, mas, na

última parcela, serão incluídos juros e correção monetária previstos

no referido dispositivo legal.

Intime-se o executado, para ciência de que a primeira parcela

vencerá no dia …………. e as demais vencerão a cada 30 dias,

prorrogando-se o pagamento para o primeiro dia útil seguinte em

caso de a data recair sobre sábado, domingo ou feriado.

O exequente já informou os dados bancários para os fins de

liberação dos valores a ele devidos. Portanto, determino a

expedição de alvará em favor do reclamante e apuração do crédito

remanescente.

Fica suspensa a execução, enquanto perdurar o parcelamento (§ 3º

do art. 916 do CPC).

Decreto a renúncia do devedor ao direito de opor embargos (§ 6º do

art. 916 do CPC).

Nos termos do § 5º do art. 916 do CPC, o inadimplemento de

qualquer das prestações implicará o vencimento antecipado das

parcelas subsequentes, com imediato prosseguimento da execução

e aplicação de multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do débito

remanescente.

Em caso de inadimplemento, será reiniciada a execução, cobrando-

se o valor remanescente, com acréscimo da multa de 10% (dez por

cento) sobre o valor das prestações não pagas, ficando vedada a

oposição de embargos.

Depois de cumprido integralmente o parcelamento e liberados os

valores a quem de direito, voltem conclusos os autos para extinção

da execução e arquivamento dos autos.

Intimem-se para ciência desta decisão.

SAO MATEUS/ES, 19 de março de 2024.

    ANNA BEATRIZ MATIAS DINIZ DE CASTILHOS COSTA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000263-13.2021.5.17.0191
RECLAMANTE EGNALDO GONCALVES LOPES

ADVOGADO VICTOR COSTA GIUBERTI(OAB:
150598/MG)

RECLAMADO KARLA DIAS BARBOSA LESSA

ADVOGADO WILER COELHO DIAS(OAB:
11011/ES)

ADVOGADO TUANNY BASSETTI CADORINI(OAB:
25440/ES)

RECLAMADO DANIEL MAGESTE LESSA

ADVOGADO WILER COELHO DIAS(OAB:
11011/ES)

ADVOGADO TUANNY BASSETTI CADORINI(OAB:
25440/ES)

RECLAMADO PAULO MAGESTE LESSA

ADVOGADO WILER COELHO DIAS(OAB:
11011/ES)

ADVOGADO TUANNY BASSETTI CADORINI(OAB:
25440/ES)

PERITO DANIEL DE MORAIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIEL MAGESTE LESSA

  - KARLA DIAS BARBOSA LESSA

  - PAULO MAGESTE LESSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 69c5ffe

proferido nos autos.
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DESPACHO

Em petição de ID 2de5ccd, o reclamado apresentou os valores

devidos a título de contribuição previdenciária, conforme

determinado na ata de audiência de homologação de acordo em ID

71d2d0c, e requer que o pagamento seja feito por depósito judicial.

Defiro o requerimento, devendo a reclamada efetuar o depósito no

prazo de 48 horas, sob pena de execução forçada, e juntar o

respectivo comprovante nos autos.

SAO MATEUS/ES, 19 de março de 2024.

    ANNA BEATRIZ MATIAS DINIZ DE CASTILHOS COSTA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000705-13.2020.5.17.0191
RECLAMANTE ALVARO SANTOS DA CONCEICAO

ADVOGADO WESLEY CAMPORES(OAB:
21202/ES)

RECLAMADO STETICAR SERVICOS
AUTOMOTIVOS LTDA - ME

RECLAMADO SIMONE RONDELLI DE SOUZA

RECLAMADO CLEO SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALVARO SANTOS DA CONCEICAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 38f570f

proferido nos autos.

DESPACHO

Em petição de ID 14310ad, o exequente informa os endereços para

intimação dos réus.

Assim sendo, determino a expedição de novos mandados

intimação, observando-se os endereços fornecidos pelo exequente,

para que os executados contestar incidente de desconsideração de

personalidade jurídica, no prazo de 15 dias, nos termos do art. 135

do CPC.

Cumpra-se.

SAO MATEUS/ES, 19 de março de 2024.

    ANNA BEATRIZ MATIAS DINIZ DE CASTILHOS COSTA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000264-95.2021.5.17.0191
RECLAMANTE TATIANE RODRIGUES DOS SANTOS

ADVOGADO VICTOR COSTA GIUBERTI(OAB:
150598/MG)

RECLAMADO PAULO MAGESTE LESSA

ADVOGADO WILER COELHO DIAS(OAB:
11011/ES)

ADVOGADO TUANNY BASSETTI CADORINI(OAB:
25440/ES)

RECLAMADO KARLA DIAS BARBOSA LESSA

ADVOGADO TUANNY BASSETTI CADORINI(OAB:
25440/ES)

RECLAMADO DANIEL MAGESTE LESSA

ADVOGADO TUANNY BASSETTI CADORINI(OAB:
25440/ES)

PERITO WERMESON SOUZA PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - TATIANE RODRIGUES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 732420c

proferido nos autos.

DESPACHO

Em petição de ID 975ca1f, o reclamado apresentou os valores

devidos a título de contribuição previdenciária, conforme

determinado na ata de audiência de homologação de acordo em ID

2efc271, e requer que o pagamento seja feito por depósito judicial.

Defiro o requerimento, devendo a reclamada efetuar o depósito no

prazo de 48 horas, sob pena de execução forçada, e juntar o

respectivo comprovante nos autos.

SAO MATEUS/ES, 19 de março de 2024.

    ANNA BEATRIZ MATIAS DINIZ DE CASTILHOS COSTA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000264-95.2021.5.17.0191
RECLAMANTE TATIANE RODRIGUES DOS SANTOS

ADVOGADO VICTOR COSTA GIUBERTI(OAB:
150598/MG)

RECLAMADO PAULO MAGESTE LESSA

ADVOGADO WILER COELHO DIAS(OAB:
11011/ES)

ADVOGADO TUANNY BASSETTI CADORINI(OAB:
25440/ES)

RECLAMADO KARLA DIAS BARBOSA LESSA

ADVOGADO TUANNY BASSETTI CADORINI(OAB:
25440/ES)

RECLAMADO DANIEL MAGESTE LESSA

ADVOGADO TUANNY BASSETTI CADORINI(OAB:
25440/ES)

PERITO WERMESON SOUZA PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIEL MAGESTE LESSA

  - KARLA DIAS BARBOSA LESSA

  - PAULO MAGESTE LESSA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 732420c

proferido nos autos.

DESPACHO

Em petição de ID 975ca1f, o reclamado apresentou os valores

devidos a título de contribuição previdenciária, conforme

determinado na ata de audiência de homologação de acordo em ID

2efc271, e requer que o pagamento seja feito por depósito judicial.

Defiro o requerimento, devendo a reclamada efetuar o depósito no

prazo de 48 horas, sob pena de execução forçada, e juntar o

respectivo comprovante nos autos.

SAO MATEUS/ES, 19 de março de 2024.

    ANNA BEATRIZ MATIAS DINIZ DE CASTILHOS COSTA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000217-24.2021.5.17.0191
RECLAMANTE JOSE ROBERTO DE OLIVEIRA

ADVOGADO VICTOR COSTA GIUBERTI(OAB:
150598/MG)

RECLAMADO KARLA DIAS BARBOSA LESSA

ADVOGADO WILER COELHO DIAS(OAB:
11011/ES)

ADVOGADO TUANNY BASSETTI CADORINI(OAB:
25440/ES)

RECLAMADO PAULO MAGESTE LESSA

ADVOGADO WILER COELHO DIAS(OAB:
11011/ES)

ADVOGADO TUANNY BASSETTI CADORINI(OAB:
25440/ES)

RECLAMADO DANIEL MAGESTE LESSA

ADVOGADO WILER COELHO DIAS(OAB:
11011/ES)

ADVOGADO TUANNY BASSETTI CADORINI(OAB:
25440/ES)

PERITO ANGELA PEREIRA RIBEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE ROBERTO DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 185b439

proferido nos autos.

DESPACHO

Em petição de ID 10631f0, o reclamado apresentou os valores

devidos a título de contribuição previdenciária, conforme

determinado na ata de audiência de homologação de acordo em ID

7d743ce, e requer que o pagamento seja feito por depósito judicial.

Defiro o requerimento, devendo a reclamada efetuar o depósito no

prazo de 48 horas, sob pena de execução forçada, e juntar o

respectivo comprovante nos autos.

SAO MATEUS/ES, 19 de março de 2024.

    ANNA BEATRIZ MATIAS DINIZ DE CASTILHOS COSTA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000217-24.2021.5.17.0191
RECLAMANTE JOSE ROBERTO DE OLIVEIRA

ADVOGADO VICTOR COSTA GIUBERTI(OAB:
150598/MG)

RECLAMADO KARLA DIAS BARBOSA LESSA

ADVOGADO WILER COELHO DIAS(OAB:
11011/ES)

ADVOGADO TUANNY BASSETTI CADORINI(OAB:
25440/ES)

RECLAMADO PAULO MAGESTE LESSA

ADVOGADO WILER COELHO DIAS(OAB:
11011/ES)

ADVOGADO TUANNY BASSETTI CADORINI(OAB:
25440/ES)

RECLAMADO DANIEL MAGESTE LESSA

ADVOGADO WILER COELHO DIAS(OAB:
11011/ES)

ADVOGADO TUANNY BASSETTI CADORINI(OAB:
25440/ES)

PERITO ANGELA PEREIRA RIBEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIEL MAGESTE LESSA

  - KARLA DIAS BARBOSA LESSA

  - PAULO MAGESTE LESSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 185b439

proferido nos autos.

DESPACHO

Em petição de ID 10631f0, o reclamado apresentou os valores

devidos a título de contribuição previdenciária, conforme

determinado na ata de audiência de homologação de acordo em ID

7d743ce, e requer que o pagamento seja feito por depósito judicial.

Defiro o requerimento, devendo a reclamada efetuar o depósito no

prazo de 48 horas, sob pena de execução forçada, e juntar o

respectivo comprovante nos autos.

SAO MATEUS/ES, 19 de março de 2024.

    ANNA BEATRIZ MATIAS DINIZ DE CASTILHOS COSTA
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    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000237-15.2021.5.17.0191
RECLAMANTE JONATHAN PEREIRA ROCHA

ADVOGADO VICTOR COSTA GIUBERTI(OAB:
150598/MG)

RECLAMADO KARLA DIAS BARBOSA LESSA

ADVOGADO WILER COELHO DIAS(OAB:
11011/ES)

ADVOGADO TUANNY BASSETTI CADORINI(OAB:
25440/ES)

RECLAMADO DANIEL MAGESTE LESSA

ADVOGADO WILER COELHO DIAS(OAB:
11011/ES)

ADVOGADO TUANNY BASSETTI CADORINI(OAB:
25440/ES)

RECLAMADO PAULO MAGESTE LESSA

ADVOGADO WILER COELHO DIAS(OAB:
11011/ES)

ADVOGADO TUANNY BASSETTI CADORINI(OAB:
25440/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIEL MAGESTE LESSA

  - KARLA DIAS BARBOSA LESSA

  - PAULO MAGESTE LESSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 31638d4

proferido nos autos.

DESPACHO

Em petição de ID 2bbad3d, o reclamado apresentou os valores

devidos a título de contribuição previdenciária, conforme

determinada na ata de audiência de homologação de acordo em ID

31baa2b, e requer que o pagamento seja feito por depósito judicial.

Defiro o requerimento, devendo a reclamada efetuar o depósito no

prazo de 48 horas, sob pena de execução forçada, e juntar o

respectivo comprovante nos autos.

SAO MATEUS/ES, 19 de março de 2024.

    ANNA BEATRIZ MATIAS DINIZ DE CASTILHOS COSTA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000237-15.2021.5.17.0191
RECLAMANTE JONATHAN PEREIRA ROCHA

ADVOGADO VICTOR COSTA GIUBERTI(OAB:
150598/MG)

RECLAMADO KARLA DIAS BARBOSA LESSA

ADVOGADO WILER COELHO DIAS(OAB:
11011/ES)

ADVOGADO TUANNY BASSETTI CADORINI(OAB:
25440/ES)

RECLAMADO DANIEL MAGESTE LESSA

ADVOGADO WILER COELHO DIAS(OAB:
11011/ES)

ADVOGADO TUANNY BASSETTI CADORINI(OAB:
25440/ES)

RECLAMADO PAULO MAGESTE LESSA

ADVOGADO WILER COELHO DIAS(OAB:
11011/ES)

ADVOGADO TUANNY BASSETTI CADORINI(OAB:
25440/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JONATHAN PEREIRA ROCHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 31638d4

proferido nos autos.

DESPACHO

Em petição de ID 2bbad3d, o reclamado apresentou os valores

devidos a título de contribuição previdenciária, conforme

determinada na ata de audiência de homologação de acordo em ID

31baa2b, e requer que o pagamento seja feito por depósito judicial.

Defiro o requerimento, devendo a reclamada efetuar o depósito no

prazo de 48 horas, sob pena de execução forçada, e juntar o

respectivo comprovante nos autos.

SAO MATEUS/ES, 19 de março de 2024.

    ANNA BEATRIZ MATIAS DINIZ DE CASTILHOS COSTA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000643-36.2021.5.17.0191
RECLAMANTE CINTYA FERREIRA ALMEIDA

ADVOGADO PAULO VICTOR SANTOS
SOPELETE(OAB: 30695/ES)

RECLAMADO JOSE A R BARBOSA

ADVOGADO PATRICK DA SILVA
RODRIGUES(OAB: 23687/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CINTYA FERREIRA ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a85b30b

proferido nos autos.

DESPACHO
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Considerando que não houve resposta do reclamado quanto às

intimações para apresentação dos dados bancários, bem como o

valor remanescente (ID. af67dda - 18/03/2024), determino que o

referido valor seja convertido em renda para a União, por meio do

projeto garimpo.

Cumpra-se

SAO MATEUS/ES, 19 de março de 2024.

    ANNA BEATRIZ MATIAS DINIZ DE CASTILHOS COSTA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000035-77.2017.5.17.0191
RECLAMANTE ELIANE QUEIROZ DE SOUZA

ADVOGADO LILIANY ABREU DE SOUZA(OAB:
15559/ES)

ADVOGADO RUTHIELLE SANTOS BRINCO
FERREIRA(OAB: 19774/ES)

RECLAMADO PLAYSTONE LTDA - ME

PERITO JUSSARA PLACIDO RANGEL
PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIANE QUEIROZ DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d56e46a

proferido nos autos.

DESPACHO

Determino a expedição de mandado de pesquisa patrimonial,

restrição, penhora e avaliação de bens.

Com efeito, o Provimento TRT.17ª.SECOR Nº 03/2020, de

10.09.2020, alterou o Provimento Consolidado TRT.17ª.SECOR N.º

01/2005, autorizando que o Juízo da execução atribua ao Oficial de

Justiça Avaliador poderes de investigação (vide § 2º do art. 145 do

Provimento Consolidado 01/2005).

O Oficial de Justiça Avaliador, segundo a norma acima, realizará a

pesquisa patrimonial por meio das ferramentas eletrônicas

RENAJUD, ARISP, DOI, DIRPF/ECF, DITR e INFOSEG,

observando-se os parâmetros fixados no art. 147, I a VI (convênios

em geral), e art. 149 (inserção de restrição total sobre veículos) do

Provimento Consolidado 01/2005.

Além disso, promoverá a formalização do ato de constrição e/ou

avaliação, observando-se os parâmetros fixados no § 2º do art. 147

(bens em geral), §§ 1º a 3º do art. 149 (veículos) e arts. 150 a 153

(imóveis) do Provimento Consolidado 01/2005, autorizando-se a

penhora a termo de imóveis para avaliação em outra jurisdição (art.

155-A).

Também realizará outras diligências para o aperfeiçoamento da

constrição, tais como registros, remoções e bloqueios, bem como

intimação dos interessados (item IV do art. 148 do Provimento

Consolidado).

Desse modo, determino:

I) a atualização do débito;

II) a expedição de mandado de pesquisa patrimonial, restrição,

penhora e avaliação de bens; para viabilizar a expedição desse

mandado, registro os seguintes dados: a) exequente beneficiário da

justiça gratuita (decisão de ID b0dfa2c);

III) a inclusão do devedor no Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas (BNDT), porque já ultrapassado o prazo de 45 dias da

intimação para pagamento.

Caso fracassada a pesquisa patrimonial em face da pessoa jurídica,

intime(m)-se o(s) exequente(s) para ciência, bem como para que

requeira(m) o que entender(em) de direito, no prazo de 10 dias, sob

pena de suspensão da execução pelo prazo legal (art. 11-A da

CLT).

Caso fracassada a pesquisa patrimonial em face da pessoa jurídica,

intime(m)-se o(s) exequente(s) para ciência, bem como para que

requeira(m) o que entender(em) de direito, no prazo de 10 dias, sob

pena de suspensão da execução pelo prazo legal (art. 11-A da

CLT), esclarecendo que não é permitido ao juízo, de ofício,

ingressar no patrimônio dos sócios (desconsideração da

personalidade jurídica do devedor), nos termos do art. 855-A da

CLT c/c art. 133 do CPC.

Cumpra-se.

SAO MATEUS/ES, 19 de março de 2024.

    ANNA BEATRIZ MATIAS DINIZ DE CASTILHOS COSTA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000268-64.2023.5.17.0191
RECLAMANTE KATARINE FANCHIOTI CARRAFA

ADVOGADO ADRIELE PEREIRA DIAS(OAB:
60197/GO)

ADVOGADO NAPHTALLY CASSIO NUNES DO
NASCIMENTO(OAB: 40685/GO)

RECLAMADO ANDRESSA GOMES DE SOUZA
SANTOS

RECLAMADO ANDRESSA GOMES DE SOUZA
SANTOS 11043347712
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ADVOGADO ESIO JOSE BARBOSA MARCHIORI
FILHO(OAB: 8978/ES)

TESTEMUNHA VICTOR DA CRUZ OLIVEIRA

PERITO VITOR HUGO BREDA BARBOSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - KATARINE FANCHIOTI CARRAFA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 935d8d5

proferido nos autos.

DESPACHO

A reclamante requer o início da execução forçada em face dos

reclamados (ID 66f3fb4) e que se proceda à pesquisa por ativos e

bens dos réus, via sistemas SISBAJUD, RENAJUD e INFOJUD,

uma vez descumprido o acordo acordo homologado. Pugna, ainda

pela inclusão do nomes dos réus nos sistemas CENPROT, CNIB e

SERASAJUD e, como tutela cautelar de urgência, a constrição de

bens dos sócios da ré.

Considerando que a busca por ativos dos réus restou infrutífera (ID

070695d), defiro os requerimentos.

Assim sendo, proceda-se às pesquisas vias RENAJUD e INFOJUD.

encontrados bens, efetuem-se à devida restrição e a inscrição dos

réus nos sistemas requeridos: CNIB e SERASAJUD.

Indefiro a inscrição NO CENPROT, uma vez que este Regional não

possui tal convênio.

Restando infrutíferas as pesquisa RENAJUD e INFOJUD, expeça-

se mandado de pesquisa patrimonial, conforme determinado no

despacho de ID fe1406d.

Cumpra-se.

SAO MATEUS/ES, 19 de março de 2024.

    ANNA BEATRIZ MATIAS DINIZ DE CASTILHOS COSTA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000013-43.2022.5.17.0191
RECLAMANTE BRUNA SANTOS CAMPOREZ

ADVOGADO HUMBERTO DE SOUZA
JUNIOR(OAB: 27627/ES)

RECLAMADO RUFINO BECERRA AGUIRRE

RECLAMADO RUFINO BECERRA AGUIRRE
22840186888

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNA SANTOS CAMPOREZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9393e82

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante o resultado negativo da pesquisa de ativos da executada via

sistema SISBAJUD, o exequente, em petição de ID 36f4c87, o

prosseguimento da execução, mediante SISJAUD na modalidade

teimosinha.

Acolho as razões do exequente e determino que seja procedida a

pesquisa via SISBAJUD, na modalidade teimosinha. Após, se

infrutífera a medida, proceda-se a pesquisa via RENAJUD, face o

requerido em ID ed96119.

Infrutíferas as medidas, intime-se o exequente para apresentar

outros meios adequados ao prosseguimento da execução, que não

sejam os já utilizados por este Juízo, no prazo de 10 dias, sob pena

da suspensão da execução, nos termos do art. 11-A da CLT.

Expeça-se alvará dos valores já bloqueados em favor do exequente,

observando-se os dados bancários informados em ID 36f4c87.

Cumpra-se.

SAO MATEUS/ES, 19 de março de 2024.

    ANNA BEATRIZ MATIAS DINIZ DE CASTILHOS COSTA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000643-36.2021.5.17.0191
RECLAMANTE CINTYA FERREIRA ALMEIDA

ADVOGADO PAULO VICTOR SANTOS
SOPELETE(OAB: 30695/ES)

RECLAMADO JOSE A R BARBOSA

ADVOGADO PATRICK DA SILVA
RODRIGUES(OAB: 23687/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE A R BARBOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a85b30b

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que não houve resposta do reclamado quanto às

intimações para apresentação dos dados bancários, bem como o
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valor remanescente (ID. af67dda - 18/03/2024), determino que o

referido valor seja convertido em renda para a União, por meio do

projeto garimpo.

Cumpra-se

SAO MATEUS/ES, 19 de março de 2024.

    ANNA BEATRIZ MATIAS DINIZ DE CASTILHOS COSTA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000701-39.2021.5.17.0191
RECLAMANTE JARDEL LENO ZANCANELLA MELO

ADVOGADO RODRIGO BUNNO(OAB: 20038/ES)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO BRUNO ROBERTO VOSGERAU(OAB:
61051/PR)

ADVOGADO LUIS FELIPE CUNHA(OAB:
52308/PR)

RECLAMADO CMI BRASIL SERVICOS DE
MANUTENCAO DE EQUIPAMENTOS
INDUSTRIAIS LTDA.

ADVOGADO JOAO CARLOS HARGER(OAB:
126352/MG)

ADVOGADO ANTONIO CIRO SANDES DE
OLIVEIRA(OAB: 28329/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CMI BRASIL SERVICOS DE MANUTENCAO DE
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA.

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fe51042

proferido nos autos.

DESPACHO

As partes apresentaram cálculos de liquidação em ID 901d7f3-

reclamante e ID 0f25a49-reclamada.

Verificada grande divergência nos cálculos apresentados pelas

partes, designo a perita contábil DANIELA BARBOSA DE

RESENDE para elaboração dos cálculos de liquidação, devendo

apresentar o laudo no prazo de 20 dias.

A apresentação de cálculos deve observar a forma prevista no art.

86 do Provimento Consolidado TRT.17ª.SECOR nº 01/2005,

utilizando o sistema PJe-Calc e encaminhando a esta Vara, via e-

mailinstitucional (matv01@trtes.jus.br), a exportação dos dados em

conjunto com arquivo PDF dos relatórios.

Apresentados os cálculos pela perita, as partes serão intimadas

para impugnação fundamentada com a indicação dos itens e

valores objeto da discordância, no prazo de 8 dias, sob pena de

preclusão (§ 2º do art. 879 da CLT).

Nesse mesmo prazo, caso queira, o reclamante já pode

apresentar requerimento de execução forçada em caso de

eventual inadimplemento da dívida (art. 878 da CLT).

Decorrido o prazo acima, prossiga-se da seguinte forma:

Caso não seja apresentada impugnação, voltem conclusos para

homologação dos cálculos.

Caso seja apresentada impugnação, intime-se a perita para

esclarecimentos, no prazo de 5 dias.

A União (Procuradoria Geral Federal) será intimada após a

homologação dos cálculos (§ 2º do art. 879 da CLT), caso o

montante apurado das contribuições previdenciárias seja superior a

R$ 40.000,00 (§ 5º do art. 879 da CLT c/c art. 1º da Portaria

PGF/AGU nº 47/2023).

SAO MATEUS/ES, 19 de março de 2024.

    ANNA BEATRIZ MATIAS DINIZ DE CASTILHOS COSTA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000282-19.2021.5.17.0191
RECLAMANTE MARCIA SOUZA DOS SANTOS

ADVOGADO VICTOR COSTA GIUBERTI(OAB:
150598/MG)

RECLAMADO PAULO MAGESTE LESSA

ADVOGADO WILER COELHO DIAS(OAB:
11011/ES)

ADVOGADO TUANNY BASSETTI CADORINI(OAB:
25440/ES)

RECLAMADO DANIEL MAGESTE LESSA

ADVOGADO WILER COELHO DIAS(OAB:
11011/ES)

ADVOGADO TUANNY BASSETTI CADORINI(OAB:
25440/ES)

RECLAMADO KARLA DIAS BARBOSA LESSA

ADVOGADO WILER COELHO DIAS(OAB:
11011/ES)

ADVOGADO TUANNY BASSETTI CADORINI(OAB:
25440/ES)

PERITO WERMESON SOUZA PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIA SOUZA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 796026f

proferido nos autos.

DESPACHO

Em petição de ID 1cf51b4, o reclamado apresentou os valores

devidos a título de contribuição previdenciária, conforme
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determinado na ata de audiência de homologação de acordo em ID

80bf7c2, e requer que o pagamento seja feito por depósito judicial.

Defiro o requerimento, devendo a reclamada efetuar o depósito no

prazo de 48 horas, sob pena de execução forçada, e juntar o

respectivo comprovante nos autos.

SAO MATEUS/ES, 19 de março de 2024.

    ANNA BEATRIZ MATIAS DINIZ DE CASTILHOS COSTA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001061-03.2023.5.17.0191
RECLAMANTE MARCIO SOUZA ROSA

ADVOGADO GERALDO ROSSETTO(OAB:
6246/ES)

RECLAMADO NUBIA OLIVEIRA CORREIA
LACERDA

ADVOGADO RENATO PIANCA FILHO(OAB:
16848/ES)

ADVOGADO THIAGO AARAO DE MORAES(OAB:
12643/ES)

RECLAMADO NILSON BRITO LACERDA

RECLAMADO LACERDA SERVICOS AGRICOLAS
LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - NUBIA OLIVEIRA CORREIA LACERDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7873190

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que não foi observado o prazo mínimo de 5 dias

previsto no art. 841 da CLT para citação da reclamada, determino a

redesignação da audiência inicial para o dia 18/04/2024 09:00

horas, na modalidade PRESENCIAL, mantidas as cominações

anteriores.

Intimem-se as partes, por seus advogados.

A ausência da parte autora implicará arquivamento do processo (art.

844 da CLT) e a ausência da parte ré implicará decretação da

revelia e aplicação da pena de confissão quanto à matéria de fato

(art. 844 da CLT).

SAO MATEUS/ES, 19 de março de 2024.

    ANNA BEATRIZ MATIAS DINIZ DE CASTILHOS COSTA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000701-39.2021.5.17.0191
RECLAMANTE JARDEL LENO ZANCANELLA MELO

ADVOGADO RODRIGO BUNNO(OAB: 20038/ES)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO BRUNO ROBERTO VOSGERAU(OAB:
61051/PR)

ADVOGADO LUIS FELIPE CUNHA(OAB:
52308/PR)

RECLAMADO CMI BRASIL SERVICOS DE
MANUTENCAO DE EQUIPAMENTOS
INDUSTRIAIS LTDA.

ADVOGADO JOAO CARLOS HARGER(OAB:
126352/MG)

ADVOGADO ANTONIO CIRO SANDES DE
OLIVEIRA(OAB: 28329/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JARDEL LENO ZANCANELLA MELO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fe51042

proferido nos autos.

DESPACHO

As partes apresentaram cálculos de liquidação em ID 901d7f3-

reclamante e ID 0f25a49-reclamada.

Verificada grande divergência nos cálculos apresentados pelas

partes, designo a perita contábil DANIELA BARBOSA DE

RESENDE para elaboração dos cálculos de liquidação, devendo

apresentar o laudo no prazo de 20 dias.

A apresentação de cálculos deve observar a forma prevista no art.

86 do Provimento Consolidado TRT.17ª.SECOR nº 01/2005,

utilizando o sistema PJe-Calc e encaminhando a esta Vara, via e-

mailinstitucional (matv01@trtes.jus.br), a exportação dos dados em

conjunto com arquivo PDF dos relatórios.

Apresentados os cálculos pela perita, as partes serão intimadas

para impugnação fundamentada com a indicação dos itens e

valores objeto da discordância, no prazo de 8 dias, sob pena de

preclusão (§ 2º do art. 879 da CLT).

Nesse mesmo prazo, caso queira, o reclamante já pode

apresentar requerimento de execução forçada em caso de

eventual inadimplemento da dívida (art. 878 da CLT).

Decorrido o prazo acima, prossiga-se da seguinte forma:

Caso não seja apresentada impugnação, voltem conclusos para

homologação dos cálculos.

Caso seja apresentada impugnação, intime-se a perita para

esclarecimentos, no prazo de 5 dias.

A União (Procuradoria Geral Federal) será intimada após a

homologação dos cálculos (§ 2º do art. 879 da CLT), caso o

montante apurado das contribuições previdenciárias seja superior a
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R$ 40.000,00 (§ 5º do art. 879 da CLT c/c art. 1º da Portaria

PGF/AGU nº 47/2023).

SAO MATEUS/ES, 19 de março de 2024.

    ANNA BEATRIZ MATIAS DINIZ DE CASTILHOS COSTA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000282-19.2021.5.17.0191
RECLAMANTE MARCIA SOUZA DOS SANTOS

ADVOGADO VICTOR COSTA GIUBERTI(OAB:
150598/MG)

RECLAMADO PAULO MAGESTE LESSA

ADVOGADO WILER COELHO DIAS(OAB:
11011/ES)

ADVOGADO TUANNY BASSETTI CADORINI(OAB:
25440/ES)

RECLAMADO DANIEL MAGESTE LESSA

ADVOGADO WILER COELHO DIAS(OAB:
11011/ES)

ADVOGADO TUANNY BASSETTI CADORINI(OAB:
25440/ES)

RECLAMADO KARLA DIAS BARBOSA LESSA

ADVOGADO WILER COELHO DIAS(OAB:
11011/ES)

ADVOGADO TUANNY BASSETTI CADORINI(OAB:
25440/ES)

PERITO WERMESON SOUZA PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIEL MAGESTE LESSA

  - KARLA DIAS BARBOSA LESSA

  - PAULO MAGESTE LESSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 796026f

proferido nos autos.

DESPACHO

Em petição de ID 1cf51b4, o reclamado apresentou os valores

devidos a título de contribuição previdenciária, conforme

determinado na ata de audiência de homologação de acordo em ID

80bf7c2, e requer que o pagamento seja feito por depósito judicial.

Defiro o requerimento, devendo a reclamada efetuar o depósito no

prazo de 48 horas, sob pena de execução forçada, e juntar o

respectivo comprovante nos autos.

SAO MATEUS/ES, 19 de março de 2024.

    ANNA BEATRIZ MATIAS DINIZ DE CASTILHOS COSTA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001061-03.2023.5.17.0191
RECLAMANTE MARCIO SOUZA ROSA

ADVOGADO GERALDO ROSSETTO(OAB:
6246/ES)

RECLAMADO NUBIA OLIVEIRA CORREIA
LACERDA

ADVOGADO RENATO PIANCA FILHO(OAB:
16848/ES)

ADVOGADO THIAGO AARAO DE MORAES(OAB:
12643/ES)

RECLAMADO NILSON BRITO LACERDA

RECLAMADO LACERDA SERVICOS AGRICOLAS
LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIO SOUZA ROSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7873190

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que não foi observado o prazo mínimo de 5 dias

previsto no art. 841 da CLT para citação da reclamada, determino a

redesignação da audiência inicial para o dia 18/04/2024 09:00

horas, na modalidade PRESENCIAL, mantidas as cominações

anteriores.

Intimem-se as partes, por seus advogados.

A ausência da parte autora implicará arquivamento do processo (art.

844 da CLT) e a ausência da parte ré implicará decretação da

revelia e aplicação da pena de confissão quanto à matéria de fato

(art. 844 da CLT).

SAO MATEUS/ES, 19 de março de 2024.

    ANNA BEATRIZ MATIAS DINIZ DE CASTILHOS COSTA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000288-26.2021.5.17.0191
RECLAMANTE DANIEL DE ALMEIDA LOPES

ADVOGADO RICARDO BARBOSA DO
NASCIMENTO(OAB: 14227/ES)

ADVOGADO VICTOR COSTA GIUBERTI(OAB:
150598/MG)

RECLAMADO PAULO MAGESTE LESSA

ADVOGADO WILER COELHO DIAS(OAB:
11011/ES)

ADVOGADO TUANNY BASSETTI CADORINI(OAB:
25440/ES)

RECLAMADO KARLA DIAS BARBOSA LESSA

ADVOGADO WILER COELHO DIAS(OAB:
11011/ES)

ADVOGADO TUANNY BASSETTI CADORINI(OAB:
25440/ES)

RECLAMADO DANIEL MAGESTE LESSA

ADVOGADO WILER COELHO DIAS(OAB:
11011/ES)

ADVOGADO TUANNY BASSETTI CADORINI(OAB:
25440/ES)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIEL MAGESTE LESSA

  - KARLA DIAS BARBOSA LESSA

  - PAULO MAGESTE LESSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c672359

proferido nos autos.

DESPACHO

Em petição de ID eaee7f5, o reclamado apresentou os valores

devidos a título de contribuição previdenciária, conforme

determinado na ata de audiência de homologação de acordo em ID

cab32fb, e requer que o pagamento seja feito por depósito judicial.

Defiro o requerimento, devendo a reclamada efetuar o depósito no

prazo de 48 horas, sob pena de execução forçada, e juntar o

respectivo comprovante nos autos.

SAO MATEUS/ES, 19 de março de 2024.

    ANNA BEATRIZ MATIAS DINIZ DE CASTILHOS COSTA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000274-42.2021.5.17.0191
RECLAMANTE MICAELLY OLIVEIRA DE ARAUJO

ADVOGADO VICTOR COSTA GIUBERTI(OAB:
150598/MG)

RECLAMADO DANIEL MAGESTE LESSA

ADVOGADO TUANNY BASSETTI CADORINI(OAB:
25440/ES)

RECLAMADO KARLA DIAS BARBOSA LESSA

ADVOGADO TUANNY BASSETTI CADORINI(OAB:
25440/ES)

RECLAMADO PAULO MAGESTE LESSA

ADVOGADO WILER COELHO DIAS(OAB:
11011/ES)

ADVOGADO TUANNY BASSETTI CADORINI(OAB:
25440/ES)

PERITO DANIEL DE MORAIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIEL MAGESTE LESSA

  - KARLA DIAS BARBOSA LESSA

  - PAULO MAGESTE LESSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 64f8946

proferido nos autos.

DESPACHO

Em petição de ID 81f6deb, o reclamado apresentou os valores

devidos a título de contribuição previdenciária, conforme

determinado na ata de audiência de homologação de acordo em ID

230cd14, e requer que o pagamento seja feito por depósito judicial.

Defiro o requerimento, devendo a reclamada efetuar o depósito no

prazo de 48 horas, sob pena de execução forçada, e juntar o

respectivo comprovante nos autos.

SAO MATEUS/ES, 19 de março de 2024.

    ANNA BEATRIZ MATIAS DINIZ DE CASTILHOS COSTA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0087500-71.2010.5.17.0191
RECLAMANTE VANIA LUCIA SANTOS LIMA

ADVOGADO KELLEN PACHECO BOSCAGLIA
NEGRELI(OAB: 13425/ES)

ADVOGADO SILVIO OLIMPIO NEGRELI
FILHO(OAB: 12340/ES)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO RODOLFO PRANDI
CAMPAGNARO(OAB: 12045/ES)

ADVOGADO MARCOS NOGUEIRA
BARCELLOS(OAB: 112403/RJ)

ADVOGADO SERGIO PERINI ZOUAIN(OAB:
8863/ES)

RECLAMADO A. FERREIRA FILHO - PRESTACAO
DE SERVICOS TERCEIRIZADOS -
ME

ADVOGADO AMAURI LIRIO RIBEIRO
JUNIOR(OAB: 16937/ES)

RECLAMADO MASSA FALIDA BSI DO BRASIL
LTDA. N/P SÍNDICO CLORIVAL
FLORINDO DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANIA LUCIA SANTOS LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d80980e

proferido nos autos.

Despacho

Ante a certidão ID bd73e2c, intimem-se as partes para, prazo de 05

dias, juntar aos autos cópia da decisão da decretação da falência.

Apresentado o documento, à Contadoria para dedução do alvará ID

37e1de1 e apresentação de nova planilha.

Proceda-se a inabilitação da A Secretaria deverá expedir nova
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certidão ID. 0428b88 e expeçam-se nova certidão individualizada

em favor do exequente.

Em seguida, intime-se o síndico da massa falida, Sr. Clorival , que

consta do cadastro deste processo, para ciência da retificação do

Florindo da Silva valor da certidão de habilitação relativa à

reclamante VANIA LUCIA SANTOS LIMA (CPF 081.643.577-40). A

intimação será instruída com a nova planilha de cálculos.

SAO MATEUS/ES, 19 de março de 2024.

    ANNA BEATRIZ MATIAS DINIZ DE CASTILHOS COSTA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000288-26.2021.5.17.0191
RECLAMANTE DANIEL DE ALMEIDA LOPES

ADVOGADO RICARDO BARBOSA DO
NASCIMENTO(OAB: 14227/ES)

ADVOGADO VICTOR COSTA GIUBERTI(OAB:
150598/MG)

RECLAMADO PAULO MAGESTE LESSA

ADVOGADO WILER COELHO DIAS(OAB:
11011/ES)

ADVOGADO TUANNY BASSETTI CADORINI(OAB:
25440/ES)

RECLAMADO KARLA DIAS BARBOSA LESSA

ADVOGADO WILER COELHO DIAS(OAB:
11011/ES)

ADVOGADO TUANNY BASSETTI CADORINI(OAB:
25440/ES)

RECLAMADO DANIEL MAGESTE LESSA

ADVOGADO WILER COELHO DIAS(OAB:
11011/ES)

ADVOGADO TUANNY BASSETTI CADORINI(OAB:
25440/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIEL DE ALMEIDA LOPES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c672359

proferido nos autos.

DESPACHO

Em petição de ID eaee7f5, o reclamado apresentou os valores

devidos a título de contribuição previdenciária, conforme

determinado na ata de audiência de homologação de acordo em ID

cab32fb, e requer que o pagamento seja feito por depósito judicial.

Defiro o requerimento, devendo a reclamada efetuar o depósito no

prazo de 48 horas, sob pena de execução forçada, e juntar o

respectivo comprovante nos autos.

SAO MATEUS/ES, 19 de março de 2024.

    ANNA BEATRIZ MATIAS DINIZ DE CASTILHOS COSTA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000274-42.2021.5.17.0191
RECLAMANTE MICAELLY OLIVEIRA DE ARAUJO

ADVOGADO VICTOR COSTA GIUBERTI(OAB:
150598/MG)

RECLAMADO DANIEL MAGESTE LESSA

ADVOGADO TUANNY BASSETTI CADORINI(OAB:
25440/ES)

RECLAMADO KARLA DIAS BARBOSA LESSA

ADVOGADO TUANNY BASSETTI CADORINI(OAB:
25440/ES)

RECLAMADO PAULO MAGESTE LESSA

ADVOGADO WILER COELHO DIAS(OAB:
11011/ES)

ADVOGADO TUANNY BASSETTI CADORINI(OAB:
25440/ES)

PERITO DANIEL DE MORAIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MICAELLY OLIVEIRA DE ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 64f8946

proferido nos autos.

DESPACHO

Em petição de ID 81f6deb, o reclamado apresentou os valores

devidos a título de contribuição previdenciária, conforme

determinado na ata de audiência de homologação de acordo em ID

230cd14, e requer que o pagamento seja feito por depósito judicial.

Defiro o requerimento, devendo a reclamada efetuar o depósito no

prazo de 48 horas, sob pena de execução forçada, e juntar o

respectivo comprovante nos autos.

SAO MATEUS/ES, 19 de março de 2024.

    ANNA BEATRIZ MATIAS DINIZ DE CASTILHOS COSTA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0087500-71.2010.5.17.0191
RECLAMANTE VANIA LUCIA SANTOS LIMA

ADVOGADO KELLEN PACHECO BOSCAGLIA
NEGRELI(OAB: 13425/ES)

ADVOGADO SILVIO OLIMPIO NEGRELI
FILHO(OAB: 12340/ES)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO RODOLFO PRANDI
CAMPAGNARO(OAB: 12045/ES)

ADVOGADO MARCOS NOGUEIRA
BARCELLOS(OAB: 112403/RJ)

ADVOGADO SERGIO PERINI ZOUAIN(OAB:
8863/ES)
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RECLAMADO A. FERREIRA FILHO - PRESTACAO
DE SERVICOS TERCEIRIZADOS -
ME

ADVOGADO AMAURI LIRIO RIBEIRO
JUNIOR(OAB: 16937/ES)

RECLAMADO MASSA FALIDA BSI DO BRASIL
LTDA. N/P SÍNDICO CLORIVAL
FLORINDO DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - A. FERREIRA FILHO - PRESTACAO DE SERVICOS
TERCEIRIZADOS - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d80980e

proferido nos autos.

Despacho

Ante a certidão ID bd73e2c, intimem-se as partes para, prazo de 05

dias, juntar aos autos cópia da decisão da decretação da falência.

Apresentado o documento, à Contadoria para dedução do alvará ID

37e1de1 e apresentação de nova planilha.

Proceda-se a inabilitação da A Secretaria deverá expedir nova

certidão ID. 0428b88 e expeçam-se nova certidão individualizada

em favor do exequente.

Em seguida, intime-se o síndico da massa falida, Sr. Clorival , que

consta do cadastro deste processo, para ciência da retificação do

Florindo da Silva valor da certidão de habilitação relativa à

reclamante VANIA LUCIA SANTOS LIMA (CPF 081.643.577-40). A

intimação será instruída com a nova planilha de cálculos.

SAO MATEUS/ES, 19 de março de 2024.

    ANNA BEATRIZ MATIAS DINIZ DE CASTILHOS COSTA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0087500-71.2010.5.17.0191
RECLAMANTE VANIA LUCIA SANTOS LIMA

ADVOGADO KELLEN PACHECO BOSCAGLIA
NEGRELI(OAB: 13425/ES)

ADVOGADO SILVIO OLIMPIO NEGRELI
FILHO(OAB: 12340/ES)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO RODOLFO PRANDI
CAMPAGNARO(OAB: 12045/ES)

ADVOGADO MARCOS NOGUEIRA
BARCELLOS(OAB: 112403/RJ)

ADVOGADO SERGIO PERINI ZOUAIN(OAB:
8863/ES)

RECLAMADO A. FERREIRA FILHO - PRESTACAO
DE SERVICOS TERCEIRIZADOS -
ME

ADVOGADO AMAURI LIRIO RIBEIRO
JUNIOR(OAB: 16937/ES)

RECLAMADO MASSA FALIDA BSI DO BRASIL
LTDA. N/P SÍNDICO CLORIVAL
FLORINDO DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d80980e

proferido nos autos.

Despacho

Ante a certidão ID bd73e2c, intimem-se as partes para, prazo de 05

dias, juntar aos autos cópia da decisão da decretação da falência.

Apresentado o documento, à Contadoria para dedução do alvará ID

37e1de1 e apresentação de nova planilha.

Proceda-se a inabilitação da A Secretaria deverá expedir nova

certidão ID. 0428b88 e expeçam-se nova certidão individualizada

em favor do exequente.

Em seguida, intime-se o síndico da massa falida, Sr. Clorival , que

consta do cadastro deste processo, para ciência da retificação do

Florindo da Silva valor da certidão de habilitação relativa à

reclamante VANIA LUCIA SANTOS LIMA (CPF 081.643.577-40). A

intimação será instruída com a nova planilha de cálculos.

SAO MATEUS/ES, 19 de março de 2024.

    ANNA BEATRIZ MATIAS DINIZ DE CASTILHOS COSTA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000619-76.2019.5.17.0191
RECLAMANTE JAIMIR ROQUE ZANETTI

ADVOGADO KARLA VIEIRA SOUZA(OAB:
31392/ES)

ADVOGADO HELDER LUIS GIURIATTO(OAB:
15986/ES)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO BRUNO ROBERTO VOSGERAU(OAB:
61051/PR)

RECLAMADO TRANSVALENTE LOGISTICA
LIMITADA

ADVOGADO FABIANA DINIZ ALVES(OAB:
98771/MG)

ADVOGADO BRAULIO FERREIRA DUTRA(OAB:
152124/MG)

ADVOGADO RONAN SARAIVA FRANCO
AMARAL(OAB: 107157/MG)

PERITO JORGE FERNANDES JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 82ef3fe

proferido nos autos.

DESPACHO

Aduzindo que o acordo homologado não convencionou a

atualização dos valores remanescentes devidos a título de parcelas

acessórias, a segunda reclamada, acordante, requer o retorno dos

autos à contadoria para que apure o valor por ela devido sem os

referidos acréscimos.

Os termos da avença homologado não alberga as pretensões da

reclamada, na medida em que a prévia atualização dos valores

devidos é procedimento lógico e necessário para corrigir os efeitos

da desvalorização monetária dos créditos em execução.

Nesse passo, se não se convencionou expressamente que o

pagamento seria feito com os valores originais, diversamente do

que postula a reclamada, impõe-se a regra geral de atualização da

dívida.

Ressalta consignar que, tendo conhecimento de que ainda haviam

valores a serem por ela satisfeitos, em 27/03/23, a segunda

reclamada atravessou a petição de ID 731a425 requerendo a

extinção da execução.

Esse registro se mostra necessário porque, se fora tardia a

intimação da acordante para quitar o montante que ainda era por

ela devido, o mencionado requerimento contribui significativamente

para a apuração do quantum debeatur.

De todo o exposto, indefere-se o quanto requerido e determina-se,

em caráter de urgência, a atualização dos valores devidos.

Ato contínuo, publique-se nova intimação para que a reclamada

comprove o pagamento do valor devido, em 05 dias, sob pena de

execução.

Oportuno registrar que ainda remanescem valores depositados pela

primeira reclamada, de modo que a Secretaria deve diligenciar no

sentido de identificar o processamento de outras execuções que

possam aproveitar tais valores.

aasl

SAO MATEUS/ES, 19 de março de 2024.

    ANNA BEATRIZ MATIAS DINIZ DE CASTILHOS COSTA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000607-91.2021.5.17.0191
RECLAMANTE JOELSON BARCELLOS

ADVOGADO ALTIVO DELURDES FAGUNDES
JUNIOR(OAB: 19776/ES)

RECLAMADO EMPREENDIMENTOS PAGUE
MENOS S/A

ADVOGADO JOAO PEDRO EYLER POVOA(OAB:
88922/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOELSON BARCELLOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 136927a

proferido nos autos.

DESPACHO

Regularmente intimada para proceder, no prazo de 05 dias, à

entrega do TRCT e das guias e chaves de acesso do FGTS, a

reclamada, em petição de ID a6c47f6, requer a dilação do prazo

para 15 dias, sob a alegação de que seu escritório central está

localizado na cidade de Fortaleza-CE e que por tal razão não há

tempo hábil para remessa dos documentos.

Defiro em parte o requerimento, e determino à ré que proceda à

entrega do TRCT e das guias e chaves de acesso do FGTS no

prazo de 10 dias, impreterivelmente.

Intime-se.

SAO MATEUS/ES, 19 de março de 2024.

    ANNA BEATRIZ MATIAS DINIZ DE CASTILHOS COSTA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000607-91.2021.5.17.0191
RECLAMANTE JOELSON BARCELLOS

ADVOGADO ALTIVO DELURDES FAGUNDES
JUNIOR(OAB: 19776/ES)

RECLAMADO EMPREENDIMENTOS PAGUE
MENOS S/A

ADVOGADO JOAO PEDRO EYLER POVOA(OAB:
88922/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPREENDIMENTOS PAGUE MENOS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 136927a

proferido nos autos.
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DESPACHO

Regularmente intimada para proceder, no prazo de 05 dias, à

entrega do TRCT e das guias e chaves de acesso do FGTS, a

reclamada, em petição de ID a6c47f6, requer a dilação do prazo

para 15 dias, sob a alegação de que seu escritório central está

localizado na cidade de Fortaleza-CE e que por tal razão não há

tempo hábil para remessa dos documentos.

Defiro em parte o requerimento, e determino à ré que proceda à

entrega do TRCT e das guias e chaves de acesso do FGTS no

prazo de 10 dias, impreterivelmente.

Intime-se.

SAO MATEUS/ES, 19 de março de 2024.

    ANNA BEATRIZ MATIAS DINIZ DE CASTILHOS COSTA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000314-24.2021.5.17.0191
RECLAMANTE MARIA DA PENHA ALMEIDA

ADVOGADO VICTOR COSTA GIUBERTI(OAB:
150598/MG)

RECLAMADO KARLA DIAS BARBOSA LESSA

ADVOGADO TUANNY BASSETTI CADORINI(OAB:
25440/ES)

RECLAMADO PAULO MAGESTE LESSA

ADVOGADO WILER COELHO DIAS(OAB:
11011/ES)

ADVOGADO TUANNY BASSETTI CADORINI(OAB:
25440/ES)

RECLAMADO DANIEL MAGESTE LESSA

ADVOGADO TUANNY BASSETTI CADORINI(OAB:
25440/ES)

PERITO ANGELA PEREIRA RIBEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DA PENHA ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 76fa9f9

proferido nos autos.

DESPACHO

Em petição de ID 6dd339a o reclamado apresentou os valores

devidos a título de contribuição previdenciária, conforme

determinado na ata de audiência de homologação de acordo em ID

91211cc, e requer que o pagamento seja feito por depósito judicial.

Defiro o requerimento, devendo a reclamada efetuar o depósito no

prazo de 48 horas, sob pena de execução forçada, e juntar o

respectivo comprovante nos autos.

SAO MATEUS/ES, 19 de março de 2024.

    ANNA BEATRIZ MATIAS DINIZ DE CASTILHOS COSTA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000314-24.2021.5.17.0191
RECLAMANTE MARIA DA PENHA ALMEIDA

ADVOGADO VICTOR COSTA GIUBERTI(OAB:
150598/MG)

RECLAMADO KARLA DIAS BARBOSA LESSA

ADVOGADO TUANNY BASSETTI CADORINI(OAB:
25440/ES)

RECLAMADO PAULO MAGESTE LESSA

ADVOGADO WILER COELHO DIAS(OAB:
11011/ES)

ADVOGADO TUANNY BASSETTI CADORINI(OAB:
25440/ES)

RECLAMADO DANIEL MAGESTE LESSA

ADVOGADO TUANNY BASSETTI CADORINI(OAB:
25440/ES)

PERITO ANGELA PEREIRA RIBEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIEL MAGESTE LESSA

  - KARLA DIAS BARBOSA LESSA

  - PAULO MAGESTE LESSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 76fa9f9

proferido nos autos.

DESPACHO

Em petição de ID 6dd339a o reclamado apresentou os valores

devidos a título de contribuição previdenciária, conforme

determinado na ata de audiência de homologação de acordo em ID

91211cc, e requer que o pagamento seja feito por depósito judicial.

Defiro o requerimento, devendo a reclamada efetuar o depósito no

prazo de 48 horas, sob pena de execução forçada, e juntar o

respectivo comprovante nos autos.

SAO MATEUS/ES, 19 de março de 2024.

    ANNA BEATRIZ MATIAS DINIZ DE CASTILHOS COSTA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ACum-0000099-77.2023.5.17.0191
RECLAMANTE SIND DOS EMPREGADOS NO

COMERCIO NO EST DO ESP SANTO

ADVOGADO VALDEK GAZZOLI(OAB: 13774/ES)

RECLAMADO ADEMILTON BONFIM RIBEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND DOS EMPREGADOS NO COMERCIO NO EST DO ESP
SANTO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8fa9d19

proferido nos autos.

Intime-se o sindicato autora para ciência do resultado da notificação

infrutífera, bem como para que requeira o que entender de direito,

no prazo de 30 dias, sob pena de suspensão da execução pelo

prazo legal (art. 11-A da CLT).

SAO MATEUS/ES, 19 de março de 2024.

    ANNA BEATRIZ MATIAS DINIZ DE CASTILHOS COSTA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ConPag-0000991-83.2023.5.17.0191
CONSIGNANTE COOPERATIVA DOS

TRABALHADORES RURAIS E
AGRICULTORES DA COMUNIDADE
QUILOMBOLA DO CORREGO DE
SAO DOMINGOS - CTRA

ADVOGADO PERICLES DE OLIVEIRA
MORENO(OAB: 31593/BA)

CONSIGNATÁRIO ESPÓLIO DE LUIZ KLEYVERT
SOARES LEAL

CONSIGNATÁRIO INGRID MILLAYNE ALVES DA SILVA

CONSIGNATÁRIO WELINGTON LYRIO LEAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - COOPERATIVA DOS TRABALHADORES RURAIS E
AGRICULTORES DA COMUNIDADE QUILOMBOLA DO
CORREGO DE SAO DOMINGOS - CTRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6acefeb

proferido nos autos.

DESPACHO

A consignante, em petição de ID fc71c1a, requer que a ré seja

notificada por contato pelo telefone (27) 995908922, sob alegação

de terem restado infrutíferas todas as tentativas de localização a

genitora do de cujus,

Considerando que também foi infrutífera a busca pelo endereço da

genitora mediante pesquisa pelo sistema INFOJUD realizada por

este Juízo (ID 61a2793), defiro o requerimento.

Reinclua-se o feito em pauta, com tempo hábil para realização

da diligência de notificação, a ser realizada mediante expedição

de mandado de notificação a ser cumprido por Oficial de

Justiça, o qual deverá contatar a genitora mediante contato

pelo celular fornecido: (27) 995908922.

Infrutífera a diligência, notifique-se por edital.

Cumpra-se.

SAO MATEUS/ES, 19 de março de 2024.

    ANNA BEATRIZ MATIAS DINIZ DE CASTILHOS COSTA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000027-90.2023.5.17.0191
RECLAMANTE JEVERSON MARTINHO REGULO

ADVOGADO NICHOLAS REGULO
MAGALHAES(OAB: 41953/BA)

ADVOGADO AFONSO SILVA ALMEIDA(OAB:
49846/BA)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO BRUNO ROBERTO VOSGERAU(OAB:
61051/PR)

RECLAMADO VIBRA ENERGIA S.A

ADVOGADO SANDRO VIEIRA DE MORAES(OAB:
6725/ES)

ADVOGADO SORAYA DE ALMEIDA
CLEMENTINO(OAB: 87254/MG)

TESTEMUNHA LUIS CARLOS LOYOLA JUNIOR

TESTEMUNHA DANIELE DE OLIVEIRA

TESTEMUNHA CELSO FERREIRA NUNES

TESTEMUNHA JOSE EDUARDO DE SOUZA THOME

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

  - VIBRA ENERGIA S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c05a47b

proferido nos autos.

DESPACHO

As partes, em petições nos IDs nºs.: e7ceffc e 01650fe, requerem

que seja a audiência convertida em telepresencial e/ou híbrida,

pelas razões ali expendidas.

Não obstante as alegações da parte, deve ser destacado que, nos

termos do art. 765 da CLT, os juízes têm “ampla liberdade na

direção do processo”. Assim, cabe ao magistrado, condutor do

processo, estabelecer se é ou não necessária a participação

presencial das partes e/ou testemunhas.

Nesse sentido, também deve ser destacado que o ATO TRT 17.ª

PRESI.SECOR N.º 13/2023, que trata das audiências no âmbito

deste Regional, em seu art. 3º, dispõe que na adoção de

audiências telepresenciais serão observados pelo juiz “os critérios
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de conveniência e oportunidade”.

Por fim, vale lembrar que, nos termos do § 3º do art. 6º do

ATO.TRT17.PRESI.SECOR Nº 13/2023: “É ônus do requerente

comparecer na sede do juízo, em caso de indeferimento ou de falta

de análise do requerimento de participação por videoconferência”.

Assim, no caso destes autos, este juízo conclui, com fulcro no

art. 765 da CLT, que é necessária a participação presencial das

partes na audiência de instrução.

Publique-se.

SAO MATEUS/ES, 19 de março de 2024.

    ANNA BEATRIZ MATIAS DINIZ DE CASTILHOS COSTA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000027-90.2023.5.17.0191
RECLAMANTE JEVERSON MARTINHO REGULO

ADVOGADO NICHOLAS REGULO
MAGALHAES(OAB: 41953/BA)

ADVOGADO AFONSO SILVA ALMEIDA(OAB:
49846/BA)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO BRUNO ROBERTO VOSGERAU(OAB:
61051/PR)

RECLAMADO VIBRA ENERGIA S.A

ADVOGADO SANDRO VIEIRA DE MORAES(OAB:
6725/ES)

ADVOGADO SORAYA DE ALMEIDA
CLEMENTINO(OAB: 87254/MG)

TESTEMUNHA LUIS CARLOS LOYOLA JUNIOR

TESTEMUNHA DANIELE DE OLIVEIRA

TESTEMUNHA CELSO FERREIRA NUNES

TESTEMUNHA JOSE EDUARDO DE SOUZA THOME

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEVERSON MARTINHO REGULO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c05a47b

proferido nos autos.

DESPACHO

As partes, em petições nos IDs nºs.: e7ceffc e 01650fe, requerem

que seja a audiência convertida em telepresencial e/ou híbrida,

pelas razões ali expendidas.

Não obstante as alegações da parte, deve ser destacado que, nos

termos do art. 765 da CLT, os juízes têm “ampla liberdade na

direção do processo”. Assim, cabe ao magistrado, condutor do

processo, estabelecer se é ou não necessária a participação

presencial das partes e/ou testemunhas.

Nesse sentido, também deve ser destacado que o ATO TRT 17.ª

PRESI.SECOR N.º 13/2023, que trata das audiências no âmbito

deste Regional, em seu art. 3º, dispõe que na adoção de

audiências telepresenciais serão observados pelo juiz “os critérios

de conveniência e oportunidade”.

Por fim, vale lembrar que, nos termos do § 3º do art. 6º do

ATO.TRT17.PRESI.SECOR Nº 13/2023: “É ônus do requerente

comparecer na sede do juízo, em caso de indeferimento ou de falta

de análise do requerimento de participação por videoconferência”.

Assim, no caso destes autos, este juízo conclui, com fulcro no

art. 765 da CLT, que é necessária a participação presencial das

partes na audiência de instrução.

Publique-se.

SAO MATEUS/ES, 19 de março de 2024.

    ANNA BEATRIZ MATIAS DINIZ DE CASTILHOS COSTA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000766-97.2022.5.17.0191
RECLAMANTE LUIZ CLAUDIO STEPHA COUTINHO

ADVOGADO PEDRO FAE(OAB: 23554/ES)

ADVOGADO VINICIUS PALMEIRA
CASSARO(OAB: 23397/ES)

ADVOGADO ENZO FAE(OAB: 23553/ES)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO ROBSON LOPES FARIAS
JUNIOR(OAB: 25809/ES)

PERITO DANIEL DE MORAIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b0aaf97

proferido nos autos.

Certifique a secretaria a inexistência de saldos residuais de

depósitos e, por fim, arquive-se com baixa.

SAO MATEUS/ES, 19 de março de 2024.

    ANNA BEATRIZ MATIAS DINIZ DE CASTILHOS COSTA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ACum-0000904-64.2022.5.17.0191
RECLAMANTE SIND DOS EMPREGADOS NO

COMERCIO NO EST DO ESP SANTO

ADVOGADO VALDEK GAZZOLI(OAB: 13774/ES)

RECLAMADO LOCATELLI SUPERMERCADOS E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO LEONARDO TRABACH(OAB:
23563/ES)

Intimado(s)/Citado(s):
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  - LOCATELLI SUPERMERCADOS E SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 02964d6

proferido nos autos.

DESPACHO

A reclamada requer seja convertida a modalidade de audiência em

híbrida, ID n. 1611308, pelas razões expedidas em sua petição.

É certo que, nos termos do art. 765 da CLT, os juízes têm “ampla

liberdade na direção do processo”. Assim, em última análise, cabe

ao magistrado, condutor do processo, estabelecer se é ou não

possível a participação de advogado, parte e/ou testemunha de

forma virtual.

Nesse sentido, também dispõe o art. 3º do ATO TRT 17.ª

PRESI.SECOR N.º 13/2023, que na adoção de audiências

telepresenciais serão observados pelo juiz “os critérios de

conveniência e oportunidade”.

Por fim, vale lembrar que, nos termos do § 3º do art. 6º do

ATO.TRT17.PRESI.SECOR Nº 13/2023: “É ônus do requerente

comparecer na sede do juízo, em caso de indeferimento ou de falta

de análise do requerimento de participação por videoconferência”.

Assim, no caso destes autos, com fulcro no art. 765 da CLT,

defiro a conversão da audiência presencial para híbrida,

autorizando-se a participação dos advogados das partes de

forma virtual.

Publique-se.

SAO MATEUS/ES, 19 de março de 2024.

    ANNA BEATRIZ MATIAS DINIZ DE CASTILHOS COSTA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ACum-0000904-64.2022.5.17.0191
RECLAMANTE SIND DOS EMPREGADOS NO

COMERCIO NO EST DO ESP SANTO

ADVOGADO VALDEK GAZZOLI(OAB: 13774/ES)

RECLAMADO LOCATELLI SUPERMERCADOS E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO LEONARDO TRABACH(OAB:
23563/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND DOS EMPREGADOS NO COMERCIO NO EST DO ESP
SANTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 02964d6

proferido nos autos.

DESPACHO

A reclamada requer seja convertida a modalidade de audiência em

híbrida, ID n. 1611308, pelas razões expedidas em sua petição.

É certo que, nos termos do art. 765 da CLT, os juízes têm “ampla

liberdade na direção do processo”. Assim, em última análise, cabe

ao magistrado, condutor do processo, estabelecer se é ou não

possível a participação de advogado, parte e/ou testemunha de

forma virtual.

Nesse sentido, também dispõe o art. 3º do ATO TRT 17.ª

PRESI.SECOR N.º 13/2023, que na adoção de audiências

telepresenciais serão observados pelo juiz “os critérios de

conveniência e oportunidade”.

Por fim, vale lembrar que, nos termos do § 3º do art. 6º do

ATO.TRT17.PRESI.SECOR Nº 13/2023: “É ônus do requerente

comparecer na sede do juízo, em caso de indeferimento ou de falta

de análise do requerimento de participação por videoconferência”.

Assim, no caso destes autos, com fulcro no art. 765 da CLT,

defiro a conversão da audiência presencial para híbrida,

autorizando-se a participação dos advogados das partes de

forma virtual.

Publique-se.

SAO MATEUS/ES, 19 de março de 2024.

    ANNA BEATRIZ MATIAS DINIZ DE CASTILHOS COSTA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000766-97.2022.5.17.0191
RECLAMANTE LUIZ CLAUDIO STEPHA COUTINHO

ADVOGADO PEDRO FAE(OAB: 23554/ES)

ADVOGADO VINICIUS PALMEIRA
CASSARO(OAB: 23397/ES)

ADVOGADO ENZO FAE(OAB: 23553/ES)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO ROBSON LOPES FARIAS
JUNIOR(OAB: 25809/ES)

PERITO DANIEL DE MORAIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ CLAUDIO STEPHA COUTINHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b0aaf97

proferido nos autos.

Certifique a secretaria a inexistência de saldos residuais de

depósitos e, por fim, arquive-se com baixa.

SAO MATEUS/ES, 19 de março de 2024.

    ANNA BEATRIZ MATIAS DINIZ DE CASTILHOS COSTA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0000589-02.2023.5.17.0191
EXEQUENTE LUCIO SAMPAIO DE SOUZA

ADVOGADO EGLAUDSON AZEREDO DOS
SANTOS(OAB: 29829/ES)

ADVOGADO ELTON BONELA DOS SANTOS(OAB:
19578/ES)

EXECUTADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO MATHEUS GUERINE RIEGERT(OAB:
11652/ES)

ADVOGADO ADRIANA FONSECA BAGGIO
BACHILLI(OAB: 38625/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 049d908

proferido nos autos.

A CLT possui regramento próprio sobre os embargos declaratórios,

conforme art.897-A.

A decisão que homologa os cálculos de liquidação não comporta os

embargos opostos, pois ostenta nítida natureza interlocutória.

Isso porque, na esfera trabalhista, eles se restringem às sentenças

e aos acórdãos, motivo pelo qual recebo a peça de embargos como

simples petição.

Altere-se, então a peça para simples manifestação e intime-se a

parte ré a se manifestar sobre o requerimento do autor, no prazo de

10 dias.

Após, retornem conclusos.

SAO MATEUS/ES, 19 de março de 2024.

    ANNA BEATRIZ MATIAS DINIZ DE CASTILHOS COSTA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0000589-02.2023.5.17.0191
EXEQUENTE LUCIO SAMPAIO DE SOUZA

ADVOGADO EGLAUDSON AZEREDO DOS
SANTOS(OAB: 29829/ES)

ADVOGADO ELTON BONELA DOS SANTOS(OAB:
19578/ES)

EXECUTADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO MATHEUS GUERINE RIEGERT(OAB:
11652/ES)

ADVOGADO ADRIANA FONSECA BAGGIO
BACHILLI(OAB: 38625/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIO SAMPAIO DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 049d908

proferido nos autos.

A CLT possui regramento próprio sobre os embargos declaratórios,

conforme art.897-A.

A decisão que homologa os cálculos de liquidação não comporta os

embargos opostos, pois ostenta nítida natureza interlocutória.

Isso porque, na esfera trabalhista, eles se restringem às sentenças

e aos acórdãos, motivo pelo qual recebo a peça de embargos como

simples petição.

Altere-se, então a peça para simples manifestação e intime-se a

parte ré a se manifestar sobre o requerimento do autor, no prazo de

10 dias.

Após, retornem conclusos.

SAO MATEUS/ES, 19 de março de 2024.

    ANNA BEATRIZ MATIAS DINIZ DE CASTILHOS COSTA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000585-62.2023.5.17.0191
RECLAMANTE TATIANE ALVES DOS SANTOS

ADVOGADO GABRIELA QUEIROZ BARROS DE
REZENDE(OAB: 33018/ES)

ADVOGADO SAMARA TELES PEIXOTO(OAB:
172149/MG)

ADVOGADO LUIZ CARLOS PEIXOTO(OAB:
50131/MG)

RECLAMADO LIOCLERIO BARBOSA DE MATOS

ADVOGADO ADER SOARES GUIMARAES(OAB:
73522/MG)

RECLAMADO L. B. DE MATOS

ADVOGADO ADER SOARES GUIMARAES(OAB:
73522/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - L. B. DE MATOS

  - LIOCLERIO BARBOSA DE MATOS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212000
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3a5a6f7

proferido nos autos.

DESPACHO

A r. sentença de ID 10eb045, transitada em julgado, determinou que

a reclamada deve proceder à anotação de baixa na CTPS da

reclamante, com data de 09/09/2023, no prazo de 48 horas, após o

trânsito em julgado.

Conforme certidão de ID 10eb045, a reclamante já depositou sua

CTPS na Secretaria deste Juízo.

Assim sendo, intime-se a reclamada para que proceda à baixa

na CTPS da autora, fazendo constar a data de 09/09/2023, no

prazo de 48 horas, impreterivelmente, nos termos consignados

no título executivo judicial.

O título executivo não é líquido.

A reclamante já apresentou os cálculos de liquidação em ID

b5a0d9d.

A reclamada apresentou impugnação aos cálculos em ID da93048.

Ante a divergência entre os cálculos apresentados pelas partes,

sendo que, in casu, as parcelas devidas se referem, em sua

essência, às verbas rescisórias, remetam-se os autos à contadoria

para que proceda à devida verificação.

Observe-se que os reclamados são solidários na condenação.

SAO MATEUS/ES, 19 de março de 2024.

    ANNA BEATRIZ MATIAS DINIZ DE CASTILHOS COSTA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000651-42.2023.5.17.0191
RECLAMANTE JANDIR LINHARES RIBEIRO

ADVOGADO MARIA NEUZA BARBOSA
ARAUJO(OAB: 14667/ES)

ADVOGADO EUCI SANTOS OSS(OAB: 14693/ES)

RECLAMADO RCS TECNOLOGIA LTDA

ADVOGADO JANINE SANTANA DOURADO(OAB:
41763/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JANDIR LINHARES RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 42f5762

proferido nos autos.

DESPACHO

A r. sentença de ID b60956c, em sede de TUTELA ANTECIPADA,

deferiu o pedido do autor e determinou sua imediata reintegração ao

posto de trabalho

Assim sendo, expeça-se mandado de reintegração do reclamante, a

ser cumprido por Oficial de Justiça do Juízo no endereço fornecido

na petição de ID 186f7ec: Rodovia Othovarino Duarte dos Santos,

s/nº, Parque Residencial Park Whashington, na cidade de São

Mateus-ES - CEP 29.938-010.

Cumpra-se

.

SAO MATEUS/ES, 19 de março de 2024.

    ANNA BEATRIZ MATIAS DINIZ DE CASTILHOS COSTA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000997-90.2023.5.17.0191
RECLAMANTE ANGELA MARIA ROCHA SOUZA

ADVOGADO ROGERIO VIEIRA DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 38963/ES)

RECLAMADO SELMA ROQUE PEREIRA CALIARI

ADVOGADO ANDERSON GUTEMBERG
COSTA(OAB: 7653/ES)

RECLAMADO MARCOS ANTONIO MARCAL
CALIARI

ADVOGADO ANDERSON GUTEMBERG
COSTA(OAB: 7653/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS ANTONIO MARCAL CALIARI

  - SELMA ROQUE PEREIRA CALIARI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 00445e7

proferido nos autos.

DESPACHO

Requer a parte ré o adiamento da audiência, pelos motivos

apontados na petição, ID n. b26fa48.

Alega impossibilidade de comparecimento do advogado dos réus

(único constituído nos autos) por já ter sido intimado para audiência

em outro Juízo, na mesma data.

Considero justo o motivo do adiamento, que foi devidamente
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comprovado pela parte. Assim, defiro o adiamento da audiência,

designando-se, desde já, o dia 17/04/2024, às 09:30 horas, na

modalidade PRESENCIAL, mantidas as cominações anteriores.

Intimem-se as partes, por seus advogados.

SAO MATEUS/ES, 19 de março de 2024.

    ANNA BEATRIZ MATIAS DINIZ DE CASTILHOS COSTA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000651-42.2023.5.17.0191
RECLAMANTE JANDIR LINHARES RIBEIRO

ADVOGADO MARIA NEUZA BARBOSA
ARAUJO(OAB: 14667/ES)

ADVOGADO EUCI SANTOS OSS(OAB: 14693/ES)

RECLAMADO RCS TECNOLOGIA LTDA

ADVOGADO JANINE SANTANA DOURADO(OAB:
41763/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RCS TECNOLOGIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 42f5762

proferido nos autos.

DESPACHO

A r. sentença de ID b60956c, em sede de TUTELA ANTECIPADA,

deferiu o pedido do autor e determinou sua imediata reintegração ao

posto de trabalho

Assim sendo, expeça-se mandado de reintegração do reclamante, a

ser cumprido por Oficial de Justiça do Juízo no endereço fornecido

na petição de ID 186f7ec: Rodovia Othovarino Duarte dos Santos,

s/nº, Parque Residencial Park Whashington, na cidade de São

Mateus-ES - CEP 29.938-010.

Cumpra-se

.

SAO MATEUS/ES, 19 de março de 2024.

    ANNA BEATRIZ MATIAS DINIZ DE CASTILHOS COSTA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000997-90.2023.5.17.0191
RECLAMANTE ANGELA MARIA ROCHA SOUZA

ADVOGADO ROGERIO VIEIRA DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 38963/ES)

RECLAMADO SELMA ROQUE PEREIRA CALIARI

ADVOGADO ANDERSON GUTEMBERG
COSTA(OAB: 7653/ES)

RECLAMADO MARCOS ANTONIO MARCAL
CALIARI

ADVOGADO ANDERSON GUTEMBERG
COSTA(OAB: 7653/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANGELA MARIA ROCHA SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 00445e7

proferido nos autos.

DESPACHO

Requer a parte ré o adiamento da audiência, pelos motivos

apontados na petição, ID n. b26fa48.

Alega impossibilidade de comparecimento do advogado dos réus

(único constituído nos autos) por já ter sido intimado para audiência

em outro Juízo, na mesma data.

Considero justo o motivo do adiamento, que foi devidamente

comprovado pela parte. Assim, defiro o adiamento da audiência,

designando-se, desde já, o dia 17/04/2024, às 09:30 horas, na

modalidade PRESENCIAL, mantidas as cominações anteriores.

Intimem-se as partes, por seus advogados.

SAO MATEUS/ES, 19 de março de 2024.

    ANNA BEATRIZ MATIAS DINIZ DE CASTILHOS COSTA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000637-58.2023.5.17.0191
RECLAMANTE COSME MOISES SALUSTIANO

ADVOGADO LEONARDO RIBEIRO
BARBOZA(OAB: 26098/ES)

ADVOGADO LUCAS FERNANDES DE
SOUZA(OAB: 17500/ES)

RECLAMADO EVONIK DEGUSSA BRASIL LTDA.

ADVOGADO CARLOS EDUARDO AMARAL DE
SOUZA(OAB: 10107/ES)

ADVOGADO Luana Assunção de Araújo
Albuquerk(OAB: 15866/ES)

ADVOGADO ESTEVAO BIANQUINI SIMOES(OAB:
27825/ES)

ADVOGADO FERNANDA BERTOLANI(OAB:
35650/ES)

RECLAMADO TRANSBRASINTER TRANSPORTES
RODOVIARIOS LTDA

ADVOGADO LUIS FELIPE DE ALMEIDA
PESCADA(OAB: 208670/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVONIK DEGUSSA BRASIL LTDA.

  - TRANSBRASINTER TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f1c6020

proferido nos autos.

DESPACHO

(DESTITUIÇÃO E NOMEAÇÃO DE PERITO - COM HONORÁRIOS

PRÉVIOS)

O(A) perito(a) anteriormente nomeado(a) recusou o encargo (Id.

d220ed7).

Nomeio, em substituição, o(a) perito(a) Dr. CARLOS EDUARDO

SILY SILVA, que será intimado(a) para ciência da nomeação e

entrega do laudo em 20 dias. Eventual recusa deve ser justificada

no prazo de 5 dias.

Os endereços eletrônicos para comunicações relativas à perícia

foram informados pelas partes em audiência (ata de ID. fd67418).

Quesitos e assistentes técnicos já foram apresentados pelas partes.

O reclamante, espontaneamente, depositou, a título de honorários

prévios, a importância de R$ 300,00 (Id. ca729bd)

Quando da apresentação do laudo, o(a) perito(a) deve informar

seus dados bancários para futura expedição de alvará.

Depois de apresentado o laudo, expeça-se alvará em favor do

perito e intimem-se as partes para manifestação, no prazo comum

de 5 dias.

Havendo impugnação ao laudo, intime-se o perito para prestar

esclarecimentos, no prazo de 5 dias.

SAO MATEUS/ES, 19 de março de 2024.

    ANNA BEATRIZ MATIAS DINIZ DE CASTILHOS COSTA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000637-58.2023.5.17.0191
RECLAMANTE COSME MOISES SALUSTIANO

ADVOGADO LEONARDO RIBEIRO
BARBOZA(OAB: 26098/ES)

ADVOGADO LUCAS FERNANDES DE
SOUZA(OAB: 17500/ES)

RECLAMADO EVONIK DEGUSSA BRASIL LTDA.

ADVOGADO CARLOS EDUARDO AMARAL DE
SOUZA(OAB: 10107/ES)

ADVOGADO Luana Assunção de Araújo
Albuquerk(OAB: 15866/ES)

ADVOGADO ESTEVAO BIANQUINI SIMOES(OAB:
27825/ES)

ADVOGADO FERNANDA BERTOLANI(OAB:
35650/ES)

RECLAMADO TRANSBRASINTER TRANSPORTES
RODOVIARIOS LTDA

ADVOGADO LUIS FELIPE DE ALMEIDA
PESCADA(OAB: 208670/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COSME MOISES SALUSTIANO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f1c6020

proferido nos autos.

DESPACHO

(DESTITUIÇÃO E NOMEAÇÃO DE PERITO - COM HONORÁRIOS

PRÉVIOS)

O(A) perito(a) anteriormente nomeado(a) recusou o encargo (Id.

d220ed7).

Nomeio, em substituição, o(a) perito(a) Dr. CARLOS EDUARDO

SILY SILVA, que será intimado(a) para ciência da nomeação e

entrega do laudo em 20 dias. Eventual recusa deve ser justificada

no prazo de 5 dias.

Os endereços eletrônicos para comunicações relativas à perícia

foram informados pelas partes em audiência (ata de ID. fd67418).

Quesitos e assistentes técnicos já foram apresentados pelas partes.

O reclamante, espontaneamente, depositou, a título de honorários

prévios, a importância de R$ 300,00 (Id. ca729bd)

Quando da apresentação do laudo, o(a) perito(a) deve informar

seus dados bancários para futura expedição de alvará.

Depois de apresentado o laudo, expeça-se alvará em favor do

perito e intimem-se as partes para manifestação, no prazo comum

de 5 dias.

Havendo impugnação ao laudo, intime-se o perito para prestar

esclarecimentos, no prazo de 5 dias.

SAO MATEUS/ES, 19 de março de 2024.

    ANNA BEATRIZ MATIAS DINIZ DE CASTILHOS COSTA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000696-22.2018.5.17.0191
RECLAMANTE CRISTINA TEIXEIRA GAMBARINI

ADVOGADO WILLIAN FERREIRA DE SOUSA(OAB:
27625/ES)

RECLAMADO ROGERIO PADOVAN

ADVOGADO FLORISVAL ALVES PINHEIRO
JUNIOR(OAB: 11769/ES)

PERITO VIVALDO BENEVIDES

PERITO VALBERT DE MORAES PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTINA TEIXEIRA GAMBARINI
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5c01383

proferida nos autos.

DECISÃO

Reconsidero respeitosamente o despacho retro, vez que, os reais

credores não foram devidamente intimados para apresentar meios

ao prosseguimento da execução. Assim, Defiro o requerimento da

parte exequente (Id. c5cba09), para processamento da execução

forçada.

Registre-se que, em caso de empreendedor individual ou outra

modalidade de pessoa jurídica com apenas um sócio, as medidas

de execução levarão em conta tanto o CNPJ da empresa quanto o

CPF do empresário.

Proceda-se à penhora on linedos ativos financeiros do(s)

executado(s) via Convênio SISBAJUD, na modalidade

"teimosinha".

inclua-se o devedor no Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas (BNDT) bem como inscreva-o no cadastro de

inadimplentes pelo convênio SERASAJUD.

Caso seja insuficiente a medida (Sisbajud), será expedido

mandado de pesquisa patrimonial, restrição, penhora e

avaliação de bens.

Note-se que o Provimento TRT.17ª.SECOR Nº 03/2020, de

10.09.2020, alterou o Provimento Consolidado TRT.17ª.SECOR N.º

01/2005, autorizando que o Juízo da execução atribua ao Oficial de

Justiça Avaliador poderes de investigação (vide § 2º do art. 145 do

Provimento Consolidado 01/2005).

O Oficial de Justiça Avaliador, segundo a norma acima, realizará a

pesquisa patrimonial por meio das ferramentas eletrônicas

RENAJUD, ARISP, DOI, DIRPF/ECF, DITR e INFOSEG,

observando-se os parâmetros fixados no art. 147, I a VI (convênios

em geral), e art. 149 (inserção de restrição total sobre veículos) do

Provimento Consolidado 01/2005.

Além disso, promoverá a formalização do ato de constrição e/ou

avaliação, observando-se os parâmetros fixados no § 2º do art. 147

(bens em geral), §§ 1º a 3º do art. 149 (veículos) e arts. 150 a 153

(imóveis) do Provimento Consolidado 01/2005, autorizando-se a

penhora a termo de imóveis para avaliação em outra jurisdição (art.

155-A).

Também realizará outras diligências para o aperfeiçoamento da

constrição, tais como registros, remoções e bloqueios, bem como

intimação dos interessados (item IV do art. 148 do Provimento

Consolidado).

Desse modo, expeça-se mandado de pesquisa patrimonial,

restrição, penhora e avaliação de bens.

Caso ocorra a constrição de valores/bens com garantia integral

da execução, intimem-se as partes para ciência, no prazo de 5

dias, para fins de apresentação de embargos à execução ou

impugnação à sentença de liquidação (art. 884 da CLT). Se o

executado já tiver sido intimado do auto de penhora, pelo Oficial de

Justiça, desnecessária nova intimação do devedor.

Registre-se que, caso o título executivo tenha sido proferido de

forma líquida, cujos valores também transitaram em julgado,

eventuais embargos à execução ou impugnação à sentença de

liquidação somente poderão discutir a correta atualização dos

valores ou a possível alteração realizada pela instância superior,

com exclusão de parcela deferida em sentença ou inclusão de

parcela antes indeferida, sem necessidade de novos cálculos de

liquidação.

Caso fracassada a pesquisa patrimonial, intime-se a parte

exequente para que requeira o que entender de direito, no prazo de

10 dias, sob pena de suspensão da execução pelo prazo legal (art.

11-A da CLT).

SAO MATEUS/ES, 19 de março de 2024.

    ANNA BEATRIZ MATIAS DINIZ DE CASTILHOS COSTA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000285-37.2022.5.17.0191
RECLAMANTE CAIQUE DA SILVA

ADVOGADO AMARILDO JOSINO DE SOUZA
FILHO(OAB: 27946/ES)

RECLAMADO SUZANO S.A.

ADVOGADO MARCELO SENA SANTOS(OAB:
30007/BA)

PERITO ANDRE CARVALHO PINTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUZANO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1dac858

proferido nos autos.

O perito nomeado (ANDRE CARVALHO PINTO) pretende que a

parte autora recolha, antecipadamente, R$300,00, a título de

honorários periciais, visto que não compareceu à perícia designada

(muito embora haja honorários prévios - Id 1bcfe9b -, no valor de

R$1.000,00 recolhidos pela empresa ré).
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Já o patrono do autor, sustenta que vem tentando contato com o

autor, mas sem retorno.

Pois bem.

De acordo com o art. 818 da CLT, cabe à parte autora provar os

fatos constitutivos do direito do qual entende ser titular e à

reclamada comprovar os fatos extintivos, modificativos ou

impeditivos deste direito.

No caso, a parte autora ainda não justificou o não comparecimento

à perícia médica agendada. Assim, fica o autor desde já, notificado

a apresentar justo motivo do não comparecimento à perícia, no

prazo de 05 dias, sob pena de preclusão. Ainda, recaindo a perícia

sobre a própria parte, defiro sua intimação pessoal via notificação

postal, além da publicação no DEJT.

No mais, sobreste-se a prova pericial e aguarde-se a audiência.

Dê-se ciência ao expert.

SAO MATEUS/ES, 19 de março de 2024.

    ANNA BEATRIZ MATIAS DINIZ DE CASTILHOS COSTA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000285-37.2022.5.17.0191
RECLAMANTE CAIQUE DA SILVA

ADVOGADO AMARILDO JOSINO DE SOUZA
FILHO(OAB: 27946/ES)

RECLAMADO SUZANO S.A.

ADVOGADO MARCELO SENA SANTOS(OAB:
30007/BA)

PERITO ANDRE CARVALHO PINTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIQUE DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1dac858

proferido nos autos.

O perito nomeado (ANDRE CARVALHO PINTO) pretende que a

parte autora recolha, antecipadamente, R$300,00, a título de

honorários periciais, visto que não compareceu à perícia designada

(muito embora haja honorários prévios - Id 1bcfe9b -, no valor de

R$1.000,00 recolhidos pela empresa ré).

Já o patrono do autor, sustenta que vem tentando contato com o

autor, mas sem retorno.

Pois bem.

De acordo com o art. 818 da CLT, cabe à parte autora provar os

fatos constitutivos do direito do qual entende ser titular e à

reclamada comprovar os fatos extintivos, modificativos ou

impeditivos deste direito.

No caso, a parte autora ainda não justificou o não comparecimento

à perícia médica agendada. Assim, fica o autor desde já, notificado

a apresentar justo motivo do não comparecimento à perícia, no

prazo de 05 dias, sob pena de preclusão. Ainda, recaindo a perícia

sobre a própria parte, defiro sua intimação pessoal via notificação

postal, além da publicação no DEJT.

No mais, sobreste-se a prova pericial e aguarde-se a audiência.

Dê-se ciência ao expert.

SAO MATEUS/ES, 19 de março de 2024.

    ANNA BEATRIZ MATIAS DINIZ DE CASTILHOS COSTA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000154-28.2023.5.17.0191
RECLAMANTE CESAR AUGUSTO PIRES DO

AMARAL

ADVOGADO RAFAEL ALVES GOES(OAB:
216750/SP)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO RAFAEL AGRELLO(OAB: 14361/ES)

ADVOGADO JAIRO MARTINS FERREIRA(OAB:
16073/ES)

PERITO ALESSANDRO EVANGELISTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2b42023

proferido nos autos.

DESPACHO

O perito anteriormente nomeado não se manifestou no prazo fixado

pelo Juízo, ainda que tenha sido deferida a dilação do prazo para

apresentação do laudo.

Nomeio, em substituição, o(a) perito(a) Dr. DANIEL DE MORAIS,

que será intimado(a) para ciência da nomeação e entrega do

laudo em 20 dias. Eventual recusa deve ser justificada no prazo de

5 dias.

Os endereços eletrônicos para comunicações relativas à perícia

foram informados pelas partes em audiência (ata de ID. 7a659a3).

Quesitos e assistentes técnicos já foram apresentados pelas partes.

Os honorários prévios foram depositados espontaneamente

pela parte autora no valor de R$ 1.000,00, para viabilizar a
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prova pericial, evitando dificuldades na sua elaboração (ID.

a0ce091).

Quando da apresentação do laudo, o(a) perito(a) deve informar

seus dados bancários para futura expedição de alvará.

Depois de apresentado o laudo, expeça-se alvará em favor do

perito e intimem-se as partes para manifestação, no prazo comum

de 5 dias.

Havendo impugnação ao laudo, intime-se o perito para prestar

esclarecimentos, no prazo de 5 dias.

SAO MATEUS/ES, 19 de março de 2024.

    ANNA BEATRIZ MATIAS DINIZ DE CASTILHOS COSTA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000063-98.2024.5.17.0191
RECLAMANTE VIVIANE DE JESUS FAUSTINO

ADVOGADO ALEX SANDRO RIOS DA SILVA(OAB:
25597/ES)

RECLAMADO RAINHA DOS CACHOS COMERCIO E
SERVICOS EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIVIANE DE JESUS FAUSTINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 32ee7eb

proferido nos autos.

DESPACHO

Intimada para fornecer o endereço correto da ré, a reclamante, em

petição de ID ded2daf, reitera o endereço fornecido nos autos e

aponta os dados de referência para sua localização, requerendo a

citação da ré por Oficial de Justiça.

Defiro.

Assim sendo, reinclua-se o feito em pauta e expeça-se mandado de

citação, a ser cumprido por Oficial de Justiça, observando-se o

endereço e referências informados na petição de ID ded2daf .

Cumpra-se.

SAO MATEUS/ES, 19 de março de 2024.

    ANNA BEATRIZ MATIAS DINIZ DE CASTILHOS COSTA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000154-28.2023.5.17.0191
RECLAMANTE CESAR AUGUSTO PIRES DO

AMARAL

ADVOGADO RAFAEL ALVES GOES(OAB:
216750/SP)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO RAFAEL AGRELLO(OAB: 14361/ES)

ADVOGADO JAIRO MARTINS FERREIRA(OAB:
16073/ES)

PERITO ALESSANDRO EVANGELISTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CESAR AUGUSTO PIRES DO AMARAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2b42023

proferido nos autos.

DESPACHO

O perito anteriormente nomeado não se manifestou no prazo fixado

pelo Juízo, ainda que tenha sido deferida a dilação do prazo para

apresentação do laudo.

Nomeio, em substituição, o(a) perito(a) Dr. DANIEL DE MORAIS,

que será intimado(a) para ciência da nomeação e entrega do

laudo em 20 dias. Eventual recusa deve ser justificada no prazo de

5 dias.

Os endereços eletrônicos para comunicações relativas à perícia

foram informados pelas partes em audiência (ata de ID. 7a659a3).

Quesitos e assistentes técnicos já foram apresentados pelas partes.

Os honorários prévios foram depositados espontaneamente

pela parte autora no valor de R$ 1.000,00, para viabilizar a

prova pericial, evitando dificuldades na sua elaboração (ID.

a0ce091).

Quando da apresentação do laudo, o(a) perito(a) deve informar

seus dados bancários para futura expedição de alvará.

Depois de apresentado o laudo, expeça-se alvará em favor do

perito e intimem-se as partes para manifestação, no prazo comum

de 5 dias.

Havendo impugnação ao laudo, intime-se o perito para prestar

esclarecimentos, no prazo de 5 dias.

SAO MATEUS/ES, 19 de março de 2024.

    ANNA BEATRIZ MATIAS DINIZ DE CASTILHOS COSTA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0162000-74.2011.5.17.0191
RECLAMANTE SIND DOS EMPREGADOS NO

COMERCIO NO EST DO ESP SANTO

ADVOGADO VITOR HENRIQUE PIOVESAN(OAB:
6071/ES)

RECLAMADO LOJAS SIPOLATTI COMERCIO E
SERVICOS LTDA
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ADVOGADO GABRIELA ROCHA SIMOES(OAB:
14515/ES)

ADVOGADO STEPHANIE DE AZEVEDO
SILVA(OAB: 18986/ES)

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE PASSONI
TONINI(OAB: 17627/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LOJAS SIPOLATTI COMERCIO E SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cc30e4c

proferido nos autos.

DESPACHO

O sindicato/autor, em petição de ID c5af7ce, pugna pela dilação do

prazo para apresentados cálculos de liquidação, por se tratar de

grande número de substituídos, o que dificulta a a elaboração dos

cálculos.

Considerando os documentos fornecidos pelo MTE em ID c333b3a

e seguintes, verifico que, de fato, é grande o número de

empregados que deverão ser abrangidos pelos cálculos de

liquidação.

Assim sendo, defiro o requerimento para conceder a dilação do

prazo para apresentação dos cálculos para mais 10 dias, contados

a partir da ciência do presente despacho.

Publique-se.

SAO MATEUS/ES, 19 de março de 2024.

    ANNA BEATRIZ MATIAS DINIZ DE CASTILHOS COSTA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0162000-74.2011.5.17.0191
RECLAMANTE SIND DOS EMPREGADOS NO

COMERCIO NO EST DO ESP SANTO

ADVOGADO VITOR HENRIQUE PIOVESAN(OAB:
6071/ES)

RECLAMADO LOJAS SIPOLATTI COMERCIO E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO GABRIELA ROCHA SIMOES(OAB:
14515/ES)

ADVOGADO STEPHANIE DE AZEVEDO
SILVA(OAB: 18986/ES)

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE PASSONI
TONINI(OAB: 17627/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND DOS EMPREGADOS NO COMERCIO NO EST DO ESP
SANTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cc30e4c

proferido nos autos.

DESPACHO

O sindicato/autor, em petição de ID c5af7ce, pugna pela dilação do

prazo para apresentados cálculos de liquidação, por se tratar de

grande número de substituídos, o que dificulta a a elaboração dos

cálculos.

Considerando os documentos fornecidos pelo MTE em ID c333b3a

e seguintes, verifico que, de fato, é grande o número de

empregados que deverão ser abrangidos pelos cálculos de

liquidação.

Assim sendo, defiro o requerimento para conceder a dilação do

prazo para apresentação dos cálculos para mais 10 dias, contados

a partir da ciência do presente despacho.

Publique-se.

SAO MATEUS/ES, 19 de março de 2024.

    ANNA BEATRIZ MATIAS DINIZ DE CASTILHOS COSTA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000158-31.2024.5.17.0191
RECLAMANTE MATHEUS DA CONCEICAO SARAIVA

ADVOGADO LUCIVALDO SILVA DOS
SANTOS(OAB: 16147/AL)

RECLAMADO R & B INVESTIMENTOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MATHEUS DA CONCEICAO SARAIVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d18cbad

proferido nos autos.

DESPACHO

A parte autora, através da petição ID n. 16c68cb, requer seja a

audiência convertida em híbrida e que seja a participação do seu

patrono de forma virtual.

Não obstante as alegações da parte, deve ser destacado que, nos

termos do art. 765 da CLT, os juízes têm “ampla liberdade na

direção do processo”. Assim, cabe ao magistrado, condutor do

processo, estabelecer se é ou não necessária a participação
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presencial das partes e/ou testemunhas.

Nesse sentido, também deve ser destacado que o ATO TRT 17.ª

PRESI.SECOR N.º 13/2023, que trata das audiências no âmbito

deste Regional, em seu art. 3º, dispõe que na adoção de

audiências telepresenciais serão observados pelo juiz “os critérios

de conveniência e oportunidade”.

Por fim, vale lembrar que, nos termos do § 3º do art. 6º do

ATO.TRT17.PRESI.SECOR Nº 13/2023: “É ônus do requerente

comparecer na sede do juízo, em caso de indeferimento ou de falta

de análise do requerimento de participação por videoconferência”.

Assim, no caso destes autos, este juízo conclui, com fulcro no

art. 765 da CLT, que é necessária a participação presencial das

partes na audiência de instrução.

Publique-se.

SAO MATEUS/ES, 19 de março de 2024.

    ANNA BEATRIZ MATIAS DINIZ DE CASTILHOS COSTA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000862-78.2023.5.17.0191
RECLAMANTE FREDE SANTOS DA CRUZ

ADVOGADO ANA PAULA COLNAGO FRAGA(OAB:
19174/ES)

ADVOGADO VILMAR DE OLIVEIRA SILVA(OAB:
13154/ES)

ADVOGADO GABRIELA LISBOA MAGEVSKI(OAB:
15558/ES)

ADVOGADO WEBER JOB PEREIRA FRAGA(OAB:
8390/ES)

ADVOGADO WESLEY PEREIRA FRAGA(OAB:
6206/ES)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO EVERSON ADOLFO
WARMLING(OAB: 41356/PR)

ADVOGADO ARMANDO CANALI FILHO(OAB:
68339/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 09ede75

proferido nos autos.

DESPACHO

As partes em petições nos IDs nºs: cf96474 e 2969f0d, requerem

que a audiência seja na modalidade telepresencial/híbrida, pelas

razões ali expendidas.

Não obstante as alegações da parte, deve ser destacado que, nos

termos do art. 765 da CLT, os juízes têm “ampla liberdade na

direção do processo”. Assim, cabe ao magistrado, condutor do

processo, estabelecer se é ou não necessária a participação

presencial das partes e/ou testemunhas.

Nesse sentido, também deve ser destacado que o ATO TRT 17.ª

PRESI.SECOR N.º 13/2023, que trata das audiências no âmbito

deste Regional, em seu art. 3º, dispõe que na adoção de

audiências telepresenciais serão observados pelo juiz “os critérios

de conveniência e oportunidade”.

Por fim, vale lembrar que, nos termos do § 3º do art. 6º do

ATO.TRT17.PRESI.SECOR Nº 13/2023: “É ônus do requerente

comparecer na sede do juízo, em caso de indeferimento ou de falta

de análise do requerimento de participação por videoconferência”.

Assim, no caso destes autos, este juízo conclui, com fulcro no

art. 765 da CLT, que é necessária a participação presencial das

partes na audiência de instrução.

Publique-se.

SAO MATEUS/ES, 19 de março de 2024.

    ANNA BEATRIZ MATIAS DINIZ DE CASTILHOS COSTA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001013-44.2023.5.17.0191
RECLAMANTE EDIVALDO RODRIGUES DE SOUZA

ADVOGADO KLINSMAN DE CASTRO RIBEIRO
SILVA DOS SANTOS(OAB: 23394/ES)

ADVOGADO CLAUSNER SILVA DOS
SANTOS(OAB: 14839/ES)

ADVOGADO CRISTIANE SOUZA FERREIRA
HERZOG(OAB: 23492/ES)

RECLAMADO SUZANO S.A.

ADVOGADO MARCELO SENA SANTOS(OAB:
30007/BA)

PERITO VITOR HUGO BREDA BARBOSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUZANO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9a8873d

proferido nos autos.

DESPACHO

O perito anteriormente nomeado, ARTHUR FELIPE LAUFT

MELOTTI recusou o encargo.

Nomeio, em substituição, o perito Dr. RONALDO RONCETTI, que

será intimado(a) para ciência da nomeação e entrega do laudo

em 20 dias. Eventual recusa deve ser justificada no prazo de 5

dias.
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Os endereços eletrônicos para comunicações relativas à perícia

foram informados pelas partes em audiência (ata de ID 44a2401).

Os honorários periciais serão quitados ao final do processo (§

4º do art. 790-B da CLT).

Quando da apresentação do laudo, o perito deve informar seus

dados bancários para futura expedição de alvará.

Depois de apresentado o laudo pericial, intimem-se as partes para

manifestação, no prazo comum de 5 dias.

Havendo impugnação ao laudo, intime-se o perito para prestar

esclarecimentos, no prazo de 5 dias.

Vindo aos autos os esclarecimentos, intimem-se as partes para

ciência, no prazo de 5 dias. Ato contínuo, independentemente do

decurso desse prazo, designe-se audiência para encerramento

da instrução processual.

SAO MATEUS/ES, 19 de março de 2024.

    ANNA BEATRIZ MATIAS DINIZ DE CASTILHOS COSTA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000053-54.2024.5.17.0191
RECLAMANTE OSMAR RIBEIRO NUNES

ADVOGADO KLINSMAN DE CASTRO RIBEIRO
SILVA DOS SANTOS(OAB: 23394/ES)

ADVOGADO CLAUSNER SILVA DOS
SANTOS(OAB: 14839/ES)

ADVOGADO CRISTIANE SOUZA FERREIRA
HERZOG(OAB: 23492/ES)

RECLAMADO SUZANO S.A.

ADVOGADO MARCELO SENA SANTOS(OAB:
30007/BA)

PERITO VITOR HUGO BREDA BARBOSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - OSMAR RIBEIRO NUNES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7945c6c

proferido nos autos.

DESPACHO

O perito anteriormente nomeado, ARTHUR FELIPE LAUFT

MELOTTI recusou o encargo.

Nomeio, em substituição, o perito Dr. RONALDO RONCETTI, que

será intimado(a) para ciência da nomeação e entrega do laudo

em 20 dias. Eventual recusa deve ser justificada no prazo de 5

dias.

Os endereços eletrônicos para comunicações relativas à perícia

foram informados pelas partes em audiência (ata de ID 3d2776d).

Os honorários periciais serão quitados ao final do processo (§

4º do art. 790-B da CLT).

Quando da apresentação do laudo, o perito deve informar seus

dados bancários para futura expedição de alvará.

Depois de apresentado o laudo pericial, intimem-se as partes para

manifestação, no prazo comum de 5 dias.

Havendo impugnação ao laudo, intime-se o perito para prestar

esclarecimentos, no prazo de 5 dias.

Vindo aos autos os esclarecimentos, intimem-se as partes para

ciência, no prazo de 5 dias. Ato contínuo, independentemente do

decurso desse prazo, designe-se audiência para encerramento

da instrução processual.

SAO MATEUS/ES, 19 de março de 2024.

    ANNA BEATRIZ MATIAS DINIZ DE CASTILHOS COSTA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001013-44.2023.5.17.0191
RECLAMANTE EDIVALDO RODRIGUES DE SOUZA

ADVOGADO KLINSMAN DE CASTRO RIBEIRO
SILVA DOS SANTOS(OAB: 23394/ES)

ADVOGADO CLAUSNER SILVA DOS
SANTOS(OAB: 14839/ES)

ADVOGADO CRISTIANE SOUZA FERREIRA
HERZOG(OAB: 23492/ES)

RECLAMADO SUZANO S.A.

ADVOGADO MARCELO SENA SANTOS(OAB:
30007/BA)

PERITO VITOR HUGO BREDA BARBOSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDIVALDO RODRIGUES DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9a8873d

proferido nos autos.

DESPACHO

O perito anteriormente nomeado, ARTHUR FELIPE LAUFT

MELOTTI recusou o encargo.

Nomeio, em substituição, o perito Dr. RONALDO RONCETTI, que

será intimado(a) para ciência da nomeação e entrega do laudo

em 20 dias. Eventual recusa deve ser justificada no prazo de 5

dias.

Os endereços eletrônicos para comunicações relativas à perícia

foram informados pelas partes em audiência (ata de ID 44a2401).
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Os honorários periciais serão quitados ao final do processo (§

4º do art. 790-B da CLT).

Quando da apresentação do laudo, o perito deve informar seus

dados bancários para futura expedição de alvará.

Depois de apresentado o laudo pericial, intimem-se as partes para

manifestação, no prazo comum de 5 dias.

Havendo impugnação ao laudo, intime-se o perito para prestar

esclarecimentos, no prazo de 5 dias.

Vindo aos autos os esclarecimentos, intimem-se as partes para

ciência, no prazo de 5 dias. Ato contínuo, independentemente do

decurso desse prazo, designe-se audiência para encerramento

da instrução processual.

SAO MATEUS/ES, 19 de março de 2024.

    ANNA BEATRIZ MATIAS DINIZ DE CASTILHOS COSTA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000862-78.2023.5.17.0191
RECLAMANTE FREDE SANTOS DA CRUZ

ADVOGADO ANA PAULA COLNAGO FRAGA(OAB:
19174/ES)

ADVOGADO VILMAR DE OLIVEIRA SILVA(OAB:
13154/ES)

ADVOGADO GABRIELA LISBOA MAGEVSKI(OAB:
15558/ES)

ADVOGADO WEBER JOB PEREIRA FRAGA(OAB:
8390/ES)

ADVOGADO WESLEY PEREIRA FRAGA(OAB:
6206/ES)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO EVERSON ADOLFO
WARMLING(OAB: 41356/PR)

ADVOGADO ARMANDO CANALI FILHO(OAB:
68339/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FREDE SANTOS DA CRUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 09ede75

proferido nos autos.

DESPACHO

As partes em petições nos IDs nºs: cf96474 e 2969f0d, requerem

que a audiência seja na modalidade telepresencial/híbrida, pelas

razões ali expendidas.

Não obstante as alegações da parte, deve ser destacado que, nos

termos do art. 765 da CLT, os juízes têm “ampla liberdade na

direção do processo”. Assim, cabe ao magistrado, condutor do

processo, estabelecer se é ou não necessária a participação

presencial das partes e/ou testemunhas.

Nesse sentido, também deve ser destacado que o ATO TRT 17.ª

PRESI.SECOR N.º 13/2023, que trata das audiências no âmbito

deste Regional, em seu art. 3º, dispõe que na adoção de

audiências telepresenciais serão observados pelo juiz “os critérios

de conveniência e oportunidade”.

Por fim, vale lembrar que, nos termos do § 3º do art. 6º do

ATO.TRT17.PRESI.SECOR Nº 13/2023: “É ônus do requerente

comparecer na sede do juízo, em caso de indeferimento ou de falta

de análise do requerimento de participação por videoconferência”.

Assim, no caso destes autos, este juízo conclui, com fulcro no

art. 765 da CLT, que é necessária a participação presencial das

partes na audiência de instrução.

Publique-se.

SAO MATEUS/ES, 19 de março de 2024.

    ANNA BEATRIZ MATIAS DINIZ DE CASTILHOS COSTA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000053-54.2024.5.17.0191
RECLAMANTE OSMAR RIBEIRO NUNES

ADVOGADO KLINSMAN DE CASTRO RIBEIRO
SILVA DOS SANTOS(OAB: 23394/ES)

ADVOGADO CLAUSNER SILVA DOS
SANTOS(OAB: 14839/ES)

ADVOGADO CRISTIANE SOUZA FERREIRA
HERZOG(OAB: 23492/ES)

RECLAMADO SUZANO S.A.

ADVOGADO MARCELO SENA SANTOS(OAB:
30007/BA)

PERITO VITOR HUGO BREDA BARBOSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUZANO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7945c6c

proferido nos autos.

DESPACHO

O perito anteriormente nomeado, ARTHUR FELIPE LAUFT

MELOTTI recusou o encargo.

Nomeio, em substituição, o perito Dr. RONALDO RONCETTI, que

será intimado(a) para ciência da nomeação e entrega do laudo

em 20 dias. Eventual recusa deve ser justificada no prazo de 5

dias.

Os endereços eletrônicos para comunicações relativas à perícia
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foram informados pelas partes em audiência (ata de ID 3d2776d).

Os honorários periciais serão quitados ao final do processo (§

4º do art. 790-B da CLT).

Quando da apresentação do laudo, o perito deve informar seus

dados bancários para futura expedição de alvará.

Depois de apresentado o laudo pericial, intimem-se as partes para

manifestação, no prazo comum de 5 dias.

Havendo impugnação ao laudo, intime-se o perito para prestar

esclarecimentos, no prazo de 5 dias.

Vindo aos autos os esclarecimentos, intimem-se as partes para

ciência, no prazo de 5 dias. Ato contínuo, independentemente do

decurso desse prazo, designe-se audiência para encerramento

da instrução processual.

SAO MATEUS/ES, 19 de março de 2024.

    ANNA BEATRIZ MATIAS DINIZ DE CASTILHOS COSTA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ACum-0000842-87.2023.5.17.0191
RECLAMANTE SIND DOS EMPREGADOS NO

COMERCIO NO EST DO ESP SANTO

ADVOGADO VITOR HENRIQUE PIOVESAN(OAB:
6071/ES)

RECLAMADO MONTEIROS EMPREENDIMENTOS
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND DOS EMPREGADOS NO COMERCIO NO EST DO ESP
SANTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 71360d3

proferido nos autos.

DESPACHO

A r. sentença de ID f50ee6a transitou em julgado em 27/02/2024,

conforme certidão de ID 6097097.

O título executivo não é líquido.

Considerando a petição do reclamante em ID b010be1, determino

a intimação da reclamada, por via postal, para fornecer os

documentos abaixo listados, no prazo de 10 dias, sob pena de

busca e apreensão, a fim de possibilitar a elaboração dos cálculos

de liquidação do julgado:

fichas financeiras de todos os empregados da ré no período

2021 à

2023 e

•

RAIS de 2021 à 2023.•

Intimem-se as partes para apresentação dos cálculos de

liquidação, inclusive quanto à contribuição previdenciária, no prazo

de 10 dias (§ 1º-B do art. 879 da CLT).

Nesse mesmo prazo, caso queira, o reclamante já pode

apresentar requerimento de execução forçada em caso de

eventual inadimplemento da dívida (art. 878 da CLT).

A apresentação de cálculos pelas partes deve observar a forma

prevista no art. 86 do Provimento Consolidado TRT.17ª.SECOR nº

01/2005, utilizando o sistema PJe-Calc, com exportação dos dados

(*.PJC)em conjunto com arquivo PDF dos relatórios.

Apresentados os cálculos por uma das partes, a parte contrária

será intimada para impugnação fundamentada com a indicação

dos itens e valores objeto da discordância, no prazo de 8 dias, sob

pena de preclusão (§ 2º do art. 879 da CLT).

Decorrido o prazo acima, prossiga-se da seguinte forma:

Caso não seja apresentada impugnação, voltem conclusos para

homologação dos cálculos.

Caso seja apresentada impugnação e exista considerável

divergência entre os valores apresentados, voltem conclusos para

designação de perito contábil para confecção dos cálculos, em

respeito à celeridade processual, na medida em que a Contadoria

desta Vara encontra-se com excesso de processos pendentes de

apreciação.

Caso seja apresentada impugnação mas com pouca

divergência entre os valores apresentados, voltem conclusos para

deliberações, inclusive sobre possibilidade de conciliação.

A União (Procuradoria Geral Federal) será intimada após a

homologação dos cálculos (§ 2º do art. 879 da CLT), caso o

montante apurado das contribuições previdenciárias seja superior a

R$ 40.000,00 (§ 5º do art. 879 da CLT c/c art. 1º da Portaria

PGF/AGU nº 47/2023).

SAO MATEUS/ES, 19 de março de 2024.

    ANNA BEATRIZ MATIAS DINIZ DE CASTILHOS COSTA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0056900-62.2013.5.17.0191
RECLAMANTE FERNANDO BERSA PINHEIRO

FILHO

ADVOGADO AMANDA MACEDO TORRES
MOULIN OLMO(OAB: 16088/ES)

ADVOGADO MARIA ISABEL PONTINI(OAB:
7897/ES)

RECLAMADO FIBRIA CELULOSE S/A

ADVOGADO MARCELO SENA SANTOS(OAB:
30007/BA)

ADVOGADO LEANDRO POMPERMAYER
FARIAS(OAB: 9234/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FIBRIA CELULOSE S/A

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212000



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 17ª Região 2250
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 00d5d30

proferido nos autos.

DESPACHO

Sob a alegação de que houve migração de processo físico para o

digital, sem que tivesse ocorrido a habilitação do procurador nos

autos, a reclamada, em petição de ID fb0e665, requer a devolução

do prazo para apresentação dos cálculos de liquidação.

Considerando que o advogado somente foi habilitado nos presentes

autos em 18/03/2024, acolho as alegações da ré e concedo o prazo

de 10 dias para apresentação dos cálculos, computados a partir da

data da habilitação.

Intime-se a ré para apresentação dos cálculos,

impreterivelmente, até o dia 04/04/2024, nos termos do

despacho de ID f7c1380.

Cumpra-se.

SAO MATEUS/ES, 19 de março de 2024.

    ANNA BEATRIZ MATIAS DINIZ DE CASTILHOS COSTA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0056900-62.2013.5.17.0191
RECLAMANTE FERNANDO BERSA PINHEIRO

FILHO

ADVOGADO AMANDA MACEDO TORRES
MOULIN OLMO(OAB: 16088/ES)

ADVOGADO MARIA ISABEL PONTINI(OAB:
7897/ES)

RECLAMADO FIBRIA CELULOSE S/A

ADVOGADO MARCELO SENA SANTOS(OAB:
30007/BA)

ADVOGADO LEANDRO POMPERMAYER
FARIAS(OAB: 9234/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDO BERSA PINHEIRO FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 00d5d30

proferido nos autos.

DESPACHO

Sob a alegação de que houve migração de processo físico para o

digital, sem que tivesse ocorrido a habilitação do procurador nos

autos, a reclamada, em petição de ID fb0e665, requer a devolução

do prazo para apresentação dos cálculos de liquidação.

Considerando que o advogado somente foi habilitado nos presentes

autos em 18/03/2024, acolho as alegações da ré e concedo o prazo

de 10 dias para apresentação dos cálculos, computados a partir da

data da habilitação.

Intime-se a ré para apresentação dos cálculos,

impreterivelmente, até o dia 04/04/2024, nos termos do

despacho de ID f7c1380.

Cumpra-se.

SAO MATEUS/ES, 19 de março de 2024.

    ANNA BEATRIZ MATIAS DINIZ DE CASTILHOS COSTA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000498-09.2023.5.17.0191
RECLAMANTE JOAO EVANGELISTA FERREIRA

ADVOGADO DANIELA DIAS ALVES(OAB:
34199/ES)

ADVOGADO WALBER FERRAZ
FERNANDES(OAB: 28687/ES)

RECLAMADO CARPELO MINAS SERVICOS
FLORESTAIS LTDA

ADVOGADO LUIZ EDGAR LIMA DE CARVALHO
PASSO(OAB: 24947/BA)

RECLAMADO SUZANO S.A.

ADVOGADO MARCELO SENA SANTOS(OAB:
30007/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARPELO MINAS SERVICOS FLORESTAIS LTDA

  - SUZANO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f6ae516

proferido nos autos.

DESPACHO

A reclamada comprovou em ID 4f25242 o cumprimento integral do

acordo.

Intime-se a reclamante para fornecer os dados bancários a fim de

possibilitar a expedição do respectivo alvará.

Fornecidos os dados, expeça-se alvará em favor do reclamante,

observando-se os dados bancários apresentados.

Comprovado o cumprimento do acordo, registrem-se os valores

efetivamente pagos e arquivem-se o feito definitivamente.

SAO MATEUS/ES, 19 de março de 2024.

    ANNA BEATRIZ MATIAS DINIZ DE CASTILHOS COSTA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212000
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    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000498-09.2023.5.17.0191
RECLAMANTE JOAO EVANGELISTA FERREIRA

ADVOGADO DANIELA DIAS ALVES(OAB:
34199/ES)

ADVOGADO WALBER FERRAZ
FERNANDES(OAB: 28687/ES)

RECLAMADO CARPELO MINAS SERVICOS
FLORESTAIS LTDA

ADVOGADO LUIZ EDGAR LIMA DE CARVALHO
PASSO(OAB: 24947/BA)

RECLAMADO SUZANO S.A.

ADVOGADO MARCELO SENA SANTOS(OAB:
30007/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO EVANGELISTA FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f6ae516

proferido nos autos.

DESPACHO

A reclamada comprovou em ID 4f25242 o cumprimento integral do

acordo.

Intime-se a reclamante para fornecer os dados bancários a fim de

possibilitar a expedição do respectivo alvará.

Fornecidos os dados, expeça-se alvará em favor do reclamante,

observando-se os dados bancários apresentados.

Comprovado o cumprimento do acordo, registrem-se os valores

efetivamente pagos e arquivem-se o feito definitivamente.

SAO MATEUS/ES, 19 de março de 2024.

    ANNA BEATRIZ MATIAS DINIZ DE CASTILHOS COSTA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001796-46.2017.5.17.0191
RECLAMANTE JOSE CICERO LIMA DA SILVA

ADVOGADO CARLANI MORAIS SILVA
CAVALEIRO(OAB: 26423/ES)

ADVOGADO MARGARETH LOMEU
ABRAHAO(OAB: 28921/ES)

RECLAMADO INFRA BERTIN EMPREENDIMENTOS
S.A.

ADVOGADO MARIA APARECIDA CRUZ DOS
SANTOS(OAB: 90070/SP)

ADVOGADO ELENICE CRISTINA TEODORO
PEREIRA(OAB: 178324/SP)

RECLAMADO REIVO PARTICIPACOES S.A.

ADVOGADO MARIA APARECIDA CRUZ DOS
SANTOS(OAB: 90070/SP)

ADVOGADO ELENICE CRISTINA TEODORO
PEREIRA(OAB: 178324/SP)

RECLAMADO HEBER PARTICIPACOES S.A.

ADVOGADO MARIA APARECIDA CRUZ DOS
SANTOS(OAB: 90070/SP)

ADVOGADO ELENICE CRISTINA TEODORO
PEREIRA(OAB: 178324/SP)

RECLAMADO STAR ENERGY PARTICIPACOES
S.A.

ADVOGADO MARIA APARECIDA CRUZ DOS
SANTOS(OAB: 90070/SP)

ADVOGADO ELENICE CRISTINA TEODORO
PEREIRA(OAB: 178324/SP)

RECLAMADO BSB PARTICIPACOES S.A.

ADVOGADO RONALDO DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 259281/SP)

RECLAMADO USINA NAVIRAI S/A- ACUCAR E
ALCOOL "EM RECUPERACAO
JUDICIAL"

ADVOGADO LEANDRO LOPES POLI(OAB:
182929/SP)

ADVOGADO SINTIK DE SOUZA VIEIRA(OAB:
24145/ES)

ADVOGADO LUCIANA SANT ANNA
HAUEISEN(OAB: 78514/MG)

ADVOGADO IVAIR XIMENES LOPES(OAB:
8322/MS)

ADVOGADO ANDRE ARAUJO DE OLIVEIRA(OAB:
229382/SP)

RECLAMADO INFISA-INFINITY ITAUNAS
AGRICOLA S/A

ADVOGADO LUCIANA SANT ANNA
HAUEISEN(OAB: 78514/MG)

ADVOGADO SINTIK DE SOUZA VIEIRA(OAB:
24145/ES)

ADVOGADO IVAIR XIMENES LOPES(OAB:
8322/MS)

ADVOGADO ANDRE ARAUJO DE OLIVEIRA(OAB:
229382/SP)

ADVOGADO LEANDRO LOPES POLI(OAB:
182929/SP)

RECLAMADO TINTO HOLDING LTDA MASSA
FALIDA

ADVOGADO TATIANA WEIGAND BERNA
RAYEL(OAB: 204664/SP)

ADVOGADO MARISELIA ERMELINA DA SILVA
SANTOS(OAB: 85780/SP)

ADVOGADO ELENICE CRISTINA TEODORO
PEREIRA(OAB: 178324/SP)

RECLAMADO BSB PRODUTORA DE
EQUIPAMENTOS DE PROTECAO
INDIVIDUAL S.A.

ADVOGADO RONALDO DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 259281/SP)

RECLAMADO DISA DESTILARIA ITAUNAS SA

ADVOGADO ANDRE ARAUJO DE OLIVEIRA(OAB:
229382/SP)

ADVOGADO LEANDRO LOPES POLI(OAB:
182929/SP)

ADVOGADO SINTIK DE SOUZA VIEIRA(OAB:
24145/ES)

ADVOGADO LUCIANA SANT ANNA
HAUEISEN(OAB: 78514/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

DELOITTE TOUCHE TOHMATSU
CONSULTORES LTDA.

TERCEIRO
INTERESSADO

AB CONCESSOES S.A

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE CICERO LIMA DA SILVA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212000
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d5fc260

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

Em face de todo o exposto, CONHEÇO dos embargos à execução,

para julgá-los PARCIALMENTE PROCEDENTES, nos exatos

termos da fundamentação retro.

Intimem-se as partes.

    ANNA BEATRIZ MATIAS DINIZ DE CASTILHOS COSTA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001796-46.2017.5.17.0191
RECLAMANTE JOSE CICERO LIMA DA SILVA

ADVOGADO CARLANI MORAIS SILVA
CAVALEIRO(OAB: 26423/ES)

ADVOGADO MARGARETH LOMEU
ABRAHAO(OAB: 28921/ES)

RECLAMADO INFRA BERTIN EMPREENDIMENTOS
S.A.

ADVOGADO MARIA APARECIDA CRUZ DOS
SANTOS(OAB: 90070/SP)

ADVOGADO ELENICE CRISTINA TEODORO
PEREIRA(OAB: 178324/SP)

RECLAMADO REIVO PARTICIPACOES S.A.

ADVOGADO MARIA APARECIDA CRUZ DOS
SANTOS(OAB: 90070/SP)

ADVOGADO ELENICE CRISTINA TEODORO
PEREIRA(OAB: 178324/SP)

RECLAMADO HEBER PARTICIPACOES S.A.

ADVOGADO MARIA APARECIDA CRUZ DOS
SANTOS(OAB: 90070/SP)

ADVOGADO ELENICE CRISTINA TEODORO
PEREIRA(OAB: 178324/SP)

RECLAMADO STAR ENERGY PARTICIPACOES
S.A.

ADVOGADO MARIA APARECIDA CRUZ DOS
SANTOS(OAB: 90070/SP)

ADVOGADO ELENICE CRISTINA TEODORO
PEREIRA(OAB: 178324/SP)

RECLAMADO BSB PARTICIPACOES S.A.

ADVOGADO RONALDO DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 259281/SP)

RECLAMADO USINA NAVIRAI S/A- ACUCAR E
ALCOOL "EM RECUPERACAO
JUDICIAL"

ADVOGADO LEANDRO LOPES POLI(OAB:
182929/SP)

ADVOGADO SINTIK DE SOUZA VIEIRA(OAB:
24145/ES)

ADVOGADO LUCIANA SANT ANNA
HAUEISEN(OAB: 78514/MG)

ADVOGADO IVAIR XIMENES LOPES(OAB:
8322/MS)

ADVOGADO ANDRE ARAUJO DE OLIVEIRA(OAB:
229382/SP)

RECLAMADO INFISA-INFINITY ITAUNAS
AGRICOLA S/A

ADVOGADO LUCIANA SANT ANNA
HAUEISEN(OAB: 78514/MG)

ADVOGADO SINTIK DE SOUZA VIEIRA(OAB:
24145/ES)

ADVOGADO IVAIR XIMENES LOPES(OAB:
8322/MS)

ADVOGADO ANDRE ARAUJO DE OLIVEIRA(OAB:
229382/SP)

ADVOGADO LEANDRO LOPES POLI(OAB:
182929/SP)

RECLAMADO TINTO HOLDING LTDA MASSA
FALIDA

ADVOGADO TATIANA WEIGAND BERNA
RAYEL(OAB: 204664/SP)

ADVOGADO MARISELIA ERMELINA DA SILVA
SANTOS(OAB: 85780/SP)

ADVOGADO ELENICE CRISTINA TEODORO
PEREIRA(OAB: 178324/SP)

RECLAMADO BSB PRODUTORA DE
EQUIPAMENTOS DE PROTECAO
INDIVIDUAL S.A.

ADVOGADO RONALDO DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 259281/SP)

RECLAMADO DISA DESTILARIA ITAUNAS SA

ADVOGADO ANDRE ARAUJO DE OLIVEIRA(OAB:
229382/SP)

ADVOGADO LEANDRO LOPES POLI(OAB:
182929/SP)

ADVOGADO SINTIK DE SOUZA VIEIRA(OAB:
24145/ES)

ADVOGADO LUCIANA SANT ANNA
HAUEISEN(OAB: 78514/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

DELOITTE TOUCHE TOHMATSU
CONSULTORES LTDA.

TERCEIRO
INTERESSADO

AB CONCESSOES S.A

Intimado(s)/Citado(s):

  - BSB PARTICIPACOES S.A.

  - BSB PRODUTORA DE EQUIPAMENTOS DE PROTECAO
INDIVIDUAL S.A.

  - DISA DESTILARIA ITAUNAS SA

  - HEBER PARTICIPACOES S.A.

  - INFISA-INFINITY ITAUNAS AGRICOLA S/A

  - INFRA BERTIN EMPREENDIMENTOS S.A.

  - REIVO PARTICIPACOES S.A.

  - STAR ENERGY PARTICIPACOES S.A.

  - TINTO HOLDING LTDA MASSA FALIDA

  - USINA NAVIRAI S/A- ACUCAR E ALCOOL "EM
RECUPERACAO JUDICIAL"

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d5fc260

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

Em face de todo o exposto, CONHEÇO dos embargos à execução,

para julgá-los PARCIALMENTE PROCEDENTES, nos exatos

termos da fundamentação retro.

Intimem-se as partes.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212000



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 17ª Região 2253
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

    ANNA BEATRIZ MATIAS DINIZ DE CASTILHOS COSTA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001293-88.2018.5.17.0191
RECLAMANTE LUCIENE CUSTODIA DO CARMO E

SILVA

ADVOGADO RAFAEL FRIQUES MADEIRA DE
FREITAS(OAB: 29366/ES)

ADVOGADO VICTOR FRIQUES DE
MAGALHAES(OAB: 13891/ES)

ADVOGADO FERNANDO COELHO MADEIRA DE
FREITAS(OAB: 200/ES)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO RODOLFO PRANDI
CAMPAGNARO(OAB: 12045/ES)

ADVOGADO LUIZ JOSE MONTENEGRO
COUTO(OAB: 18164/ES)

ADVOGADO HUGHES COELHO DA SILVA(OAB:
17313/ES)

PERITO MAICON ALVES PATRICIO

PERITO VIVALDO BENEVIDES

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIENE CUSTODIA DO CARMO E SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f66e40d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

(EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO)

Julgo extinta a execução, por satisfeita a obrigação (art. 924, II, do

CPC).

Expeçam-se alvarás a quem de direito, conforme planilha de

cálculos (Id 8efe73f), lançando os respectivos pagamentos.

Cancelem-se as penhoras/bloqueios/restrições (RENAJUD, ARISP,

CNIB). Além disso, exclua-se o devedor do Banco Nacional de

Devedores Trabalhistas (BNDT), caso tenha sido incluído.

Intimem-se as partes.

Intime-se também a União.

Decorrido o prazo legal, autorizo a devolução de eventual valor

sobejante à reclamada.

Ao final, arquivem-se definitivamente os autos.

    ANNA BEATRIZ MATIAS DINIZ DE CASTILHOS COSTA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000565-47.2018.5.17.0191

RECLAMANTE LUCINEIA DA SILVA COSTA RUAS

ADVOGADO DANIEL SALUME SILVA(OAB:
20645/ES)

RECLAMADO TECNICA TECNOLOGIA E
SERVICOS EIRELI - EPP

ADVOGADO RAQUELINI MARIA ALVARES
FONTOURA LOPES(OAB: 32239/ES)

ADVOGADO ROBERTA BRAGANCA ZOBOLI
BRAVIM(OAB: 13239/ES)

ADVOGADO DOUGLAS PRETTI(OAB: 17802/ES)

PERITO FERNANDO CLAITON BARBOSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - TECNICA TECNOLOGIA E SERVICOS EIRELI - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 86f1ca5

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ANNA BEATRIZ MATIAS DINIZ DE CASTILHOS COSTA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000110-14.2020.5.17.0191
RECLAMANTE JONATAN BRAZ RODRIGUES

ADVOGADO ADERITON FERREIRA
ALCANTARA(OAB: 20249/ES)

ADVOGADO MARINETE GAZZOLI
GRASSIOTI(OAB: 27977/ES)

RECLAMADO SÁVIO CAZELLI TOREZZANI

ADVOGADO VICTOR ORLETTI GADIOLI(OAB:
17384/ES)

ADVOGADO JULIANA VARNIER ORLETTI(OAB:
13365/ES)

PERITO ALESSANDRO EVANGELISTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JONATAN BRAZ RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2d7ce2e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTESos embargos à execução

opostos por SÁVIO CAZELLI TOREZZANI,nos termos da

fundamentação supra, que este decisum passa a integrar.

Custas de R$ 44,26, pela parte executada. Dispensada.
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Com o trânsito em julgado, conclusos para extinção.

Intimem-se as partes.

    ANNA BEATRIZ MATIAS DINIZ DE CASTILHOS COSTA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000565-47.2018.5.17.0191
RECLAMANTE LUCINEIA DA SILVA COSTA RUAS

ADVOGADO DANIEL SALUME SILVA(OAB:
20645/ES)

RECLAMADO TECNICA TECNOLOGIA E
SERVICOS EIRELI - EPP

ADVOGADO RAQUELINI MARIA ALVARES
FONTOURA LOPES(OAB: 32239/ES)

ADVOGADO ROBERTA BRAGANCA ZOBOLI
BRAVIM(OAB: 13239/ES)

ADVOGADO DOUGLAS PRETTI(OAB: 17802/ES)

PERITO FERNANDO CLAITON BARBOSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCINEIA DA SILVA COSTA RUAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 86f1ca5

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ANNA BEATRIZ MATIAS DINIZ DE CASTILHOS COSTA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001830-55.2016.5.17.0191
RECLAMANTE FRANCO LUIS CAMPOS DE FARIAS

ADVOGADO ROGER NOLASCO CARDOSO(OAB:
13762/ES)

ADVOGADO LEONARDO RANGEL
GOBETTE(OAB: 11037/ES)

RECLAMADO RAFAEL DIAS

RECLAMADO CHARLENE GRAZIELLY AZEVEDO
LOPES

ADVOGADO FILIPE SOARES ROCHA(OAB:
17599/ES)

RECLAMADO CESAR AUGUSTO BRANDAO
SOARES

RECLAMADO DELAIR BENINCA

RECLAMADO MAGNO MORAES DE SOUZA

RECLAMADO RICARDO A.S.GIORI LOCACOES DE
AUTOMOVEIS - EIRELI

ADVOGADO JOSE ANTONIO DE MIRANDA
CASTRO(OAB: 24154/ES)

RECLAMADO RICARDO AUGUSTO SILVA GIORI

PERITO PATRICK DENONI DE LIMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCO LUIS CAMPOS DE FARIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 473e5c4

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ANNA BEATRIZ MATIAS DINIZ DE CASTILHOS COSTA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001293-88.2018.5.17.0191
RECLAMANTE LUCIENE CUSTODIA DO CARMO E

SILVA

ADVOGADO RAFAEL FRIQUES MADEIRA DE
FREITAS(OAB: 29366/ES)

ADVOGADO VICTOR FRIQUES DE
MAGALHAES(OAB: 13891/ES)

ADVOGADO FERNANDO COELHO MADEIRA DE
FREITAS(OAB: 200/ES)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO RODOLFO PRANDI
CAMPAGNARO(OAB: 12045/ES)

ADVOGADO LUIZ JOSE MONTENEGRO
COUTO(OAB: 18164/ES)

ADVOGADO HUGHES COELHO DA SILVA(OAB:
17313/ES)

PERITO MAICON ALVES PATRICIO

PERITO VIVALDO BENEVIDES

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f66e40d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

(EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO)

Julgo extinta a execução, por satisfeita a obrigação (art. 924, II, do

CPC).

Expeçam-se alvarás a quem de direito, conforme planilha de

cálculos (Id 8efe73f), lançando os respectivos pagamentos.

Cancelem-se as penhoras/bloqueios/restrições (RENAJUD, ARISP,

CNIB). Além disso, exclua-se o devedor do Banco Nacional de

Devedores Trabalhistas (BNDT), caso tenha sido incluído.

Intimem-se as partes.

Intime-se também a União.

Decorrido o prazo legal, autorizo a devolução de eventual valor
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sobejante à reclamada.

Ao final, arquivem-se definitivamente os autos.

    ANNA BEATRIZ MATIAS DINIZ DE CASTILHOS COSTA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000110-14.2020.5.17.0191
RECLAMANTE JONATAN BRAZ RODRIGUES

ADVOGADO ADERITON FERREIRA
ALCANTARA(OAB: 20249/ES)

ADVOGADO MARINETE GAZZOLI
GRASSIOTI(OAB: 27977/ES)

RECLAMADO SÁVIO CAZELLI TOREZZANI

ADVOGADO VICTOR ORLETTI GADIOLI(OAB:
17384/ES)

ADVOGADO JULIANA VARNIER ORLETTI(OAB:
13365/ES)

PERITO ALESSANDRO EVANGELISTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SÁVIO CAZELLI TOREZZANI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2d7ce2e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTESos embargos à execução

opostos por SÁVIO CAZELLI TOREZZANI,nos termos da

fundamentação supra, que este decisum passa a integrar.

Custas de R$ 44,26, pela parte executada. Dispensada.

Com o trânsito em julgado, conclusos para extinção.

Intimem-se as partes.

    ANNA BEATRIZ MATIAS DINIZ DE CASTILHOS COSTA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001830-55.2016.5.17.0191
RECLAMANTE FRANCO LUIS CAMPOS DE FARIAS

ADVOGADO ROGER NOLASCO CARDOSO(OAB:
13762/ES)

ADVOGADO LEONARDO RANGEL
GOBETTE(OAB: 11037/ES)

RECLAMADO RAFAEL DIAS

RECLAMADO CHARLENE GRAZIELLY AZEVEDO
LOPES

ADVOGADO FILIPE SOARES ROCHA(OAB:
17599/ES)

RECLAMADO CESAR AUGUSTO BRANDAO
SOARES

RECLAMADO DELAIR BENINCA

RECLAMADO MAGNO MORAES DE SOUZA

RECLAMADO RICARDO A.S.GIORI LOCACOES DE
AUTOMOVEIS - EIRELI

ADVOGADO JOSE ANTONIO DE MIRANDA
CASTRO(OAB: 24154/ES)

RECLAMADO RICARDO AUGUSTO SILVA GIORI

PERITO PATRICK DENONI DE LIMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CHARLENE GRAZIELLY AZEVEDO LOPES

  - RICARDO A.S.GIORI LOCACOES DE AUTOMOVEIS - EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 473e5c4

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ANNA BEATRIZ MATIAS DINIZ DE CASTILHOS COSTA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000669-73.2017.5.17.0191
RECLAMANTE NEWTON RIBEIRO MACHADO

ADVOGADO YGOR BUGE TIRONI(OAB: 19184/ES)

RECLAMADO COMPANHIA ESPIRITO SANTENSE
DE SANEAMENTO CESAN

ADVOGADO SANDRO VIEIRA DE MORAES(OAB:
6725/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA ESPIRITO SANTENSE DE SANEAMENTO
CESAN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 76ca3ca

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTESos embargos à execução

opostos  por  COMPANHIA ESPIRITO SANTENSE DE

SANEAMENTO CESAN,nos termos da fundamentação supra, que

este decisum passa a integrar.

Custas de R$ 44,26, pela executada. Dispensada.

Após o decurso do prazo legal, conclusos para extinção.

Intimem-se as partes.

    ANNA BEATRIZ MATIAS DINIZ DE CASTILHOS COSTA
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    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000546-07.2019.5.17.0191
RECLAMANTE JUVERLAN MARTINS DE ALMEIDA

ADVOGADO DANIEL SALUME SILVA(OAB:
20645/ES)

RECLAMADO EDIFICAR - MATERIAIS DE
CONSTRUCAO LTDA - EPP

ADVOGADO TUANNY BASSETTI CADORINI(OAB:
25440/ES)

RECLAMADO MARCIO SALES VIANA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDIFICAR - MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e0c70a0

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO

Pelo exposto, julga-se PROCEDENTE o INCIDENTE DE

DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA, para

que os sócio MARCIO SALES VIANA inscrito no CPF n°

030.920.197-76 responda pela execução.

Intimem-se.

Se decorrido in albiso prazo recursal (art. 855-A, II, da CLT),

proceda-se ao bloqueio das contas bancárias dos referidos sócios,

via Convênio SISBAJUD.

Caso infrutífera, expeça-se mandado de pesquisa patrimonial,

restrição, penhora e avaliação de bens.

    ANNA BEATRIZ MATIAS DINIZ DE CASTILHOS COSTA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000445-38.2017.5.17.0191
RECLAMANTE ROBERTO CARLOS TASSINARI

ADVOGADO KARINA PARADELA CUNHA DA
SILVA(OAB: 24681/ES)

ADVOGADO NEIMAR ZAVARIZE(OAB: 11117/ES)

RECLAMADO LUIZ OTAVIO POSSAS GONCALVES

ADVOGADO LUCELIA MARTINS MOREIRA(OAB:
109853/MG)

PERITO PATRICK DENONI DE LIMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBERTO CARLOS TASSINARI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ed5a91c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

(EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO)

Julgo extinta a execução, por satisfeita a obrigação (art. 924, II, do

CPC).

Expeçam-se alvarás a quem de direito, conforme planilha de

cálculos (Id e42b733), lançando os respectivos pagamentos.

Dados bancários fornecidos em Id 70ca32f.

Cancelem-se as penhoras/bloqueios/restrições (RENAJUD, ARISP,

CNIB). Além disso, exclua-se o devedor do Banco Nacional de

Devedores Trabalhistas (BNDT), caso tenha sido incluído.

Intimem-se as partes.

Desnecessária a intimação da União, uma vez que os valores de

contribuições previdenciárias não ultrapassam o limite de R$

40.000,00 (art. 1º Portaria PGF/AGU nº 47/2023).

Decorrido o prazo legal, verifique a Secretaria a existência de outros

processos contra a reclamada nesta e nas outras Varas deste

Regional.

Inexistindo, autorizo a devolução de eventual valor sobejante à

reclamada.

Ao final, arquivem-se definitivamente os autos.

    ANNA BEATRIZ MATIAS DINIZ DE CASTILHOS COSTA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000669-73.2017.5.17.0191
RECLAMANTE NEWTON RIBEIRO MACHADO

ADVOGADO YGOR BUGE TIRONI(OAB: 19184/ES)

RECLAMADO COMPANHIA ESPIRITO SANTENSE
DE SANEAMENTO CESAN

ADVOGADO SANDRO VIEIRA DE MORAES(OAB:
6725/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NEWTON RIBEIRO MACHADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 76ca3ca

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:
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III - DISPOSITIVO

Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTESos embargos à execução

opostos  por  COMPANHIA ESPIRITO SANTENSE DE

SANEAMENTO CESAN,nos termos da fundamentação supra, que

este decisum passa a integrar.

Custas de R$ 44,26, pela executada. Dispensada.

Após o decurso do prazo legal, conclusos para extinção.

Intimem-se as partes.

    ANNA BEATRIZ MATIAS DINIZ DE CASTILHOS COSTA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000546-07.2019.5.17.0191
RECLAMANTE JUVERLAN MARTINS DE ALMEIDA

ADVOGADO DANIEL SALUME SILVA(OAB:
20645/ES)

RECLAMADO EDIFICAR - MATERIAIS DE
CONSTRUCAO LTDA - EPP

ADVOGADO TUANNY BASSETTI CADORINI(OAB:
25440/ES)

RECLAMADO MARCIO SALES VIANA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JUVERLAN MARTINS DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e0c70a0

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO

Pelo exposto, julga-se PROCEDENTE o INCIDENTE DE

DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA, para

que os sócio MARCIO SALES VIANA inscrito no CPF n°

030.920.197-76 responda pela execução.

Intimem-se.

Se decorrido in albiso prazo recursal (art. 855-A, II, da CLT),

proceda-se ao bloqueio das contas bancárias dos referidos sócios,

via Convênio SISBAJUD.

Caso infrutífera, expeça-se mandado de pesquisa patrimonial,

restrição, penhora e avaliação de bens.

    ANNA BEATRIZ MATIAS DINIZ DE CASTILHOS COSTA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000445-38.2017.5.17.0191
RECLAMANTE ROBERTO CARLOS TASSINARI

ADVOGADO KARINA PARADELA CUNHA DA
SILVA(OAB: 24681/ES)

ADVOGADO NEIMAR ZAVARIZE(OAB: 11117/ES)

RECLAMADO LUIZ OTAVIO POSSAS GONCALVES

ADVOGADO LUCELIA MARTINS MOREIRA(OAB:
109853/MG)

PERITO PATRICK DENONI DE LIMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ OTAVIO POSSAS GONCALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ed5a91c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

(EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO)

Julgo extinta a execução, por satisfeita a obrigação (art. 924, II, do

CPC).

Expeçam-se alvarás a quem de direito, conforme planilha de

cálculos (Id e42b733), lançando os respectivos pagamentos.

Dados bancários fornecidos em Id 70ca32f.

Cancelem-se as penhoras/bloqueios/restrições (RENAJUD, ARISP,

CNIB). Além disso, exclua-se o devedor do Banco Nacional de

Devedores Trabalhistas (BNDT), caso tenha sido incluído.

Intimem-se as partes.

Desnecessária a intimação da União, uma vez que os valores de

contribuições previdenciárias não ultrapassam o limite de R$

40.000,00 (art. 1º Portaria PGF/AGU nº 47/2023).

Decorrido o prazo legal, verifique a Secretaria a existência de outros

processos contra a reclamada nesta e nas outras Varas deste

Regional.

Inexistindo, autorizo a devolução de eventual valor sobejante à

reclamada.

Ao final, arquivem-se definitivamente os autos.

    ANNA BEATRIZ MATIAS DINIZ DE CASTILHOS COSTA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001235-51.2019.5.17.0191
RECLAMANTE VALMIR MORELO

ADVOGADO ALAIDES MARIANI(OAB: 22679/ES)

RECLAMADO LIMPISERVICE SERVICOS LTDA -
ME

RECLAMADO MUNICIPIO DE JAGUARE

ADVOGADO LUCIA HELENA LORENCINI(OAB:
12906/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALMIR MORELO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1c755cf

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTESos embargos à execução

opostos por MUNICÍPIO DE JAGUARÉ,nos termos da

fundamentação supra, que este decisum passa a integrar.

Custas de R$ 44,26, pela executada. Isenta.

Após o decurso do prazo legal, prossiga-se com a execução,

observando-se o regime de Precatório/RPV.

Intimem-se as partes.

    ANNA BEATRIZ MATIAS DINIZ DE CASTILHOS COSTA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001239-88.2019.5.17.0191
RECLAMANTE CARLOS GIOVANI MARQUES

ADVOGADO ALAIDES MARIANI(OAB: 22679/ES)

RECLAMADO MUNICIPIO DE JAGUARE

ADVOGADO LUCIA HELENA LORENCINI(OAB:
12906/ES)

RECLAMADO LIMPISERVICE SERVICOS LTDA -
ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS GIOVANI MARQUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6bd29d3

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTESos embargos à execução

opostos por MUNICÍPIO DE JAGUARÉ,nos termos da

fundamentação supra, que este decisum passa a integrar.

Custas de R$ 44,26, pela executada. Isenta.

Após o decurso do prazo legal, prossiga-se com a execução,

observando-se o regime de Precatório/RPV.

Intimem-se as partes.

    ANNA BEATRIZ MATIAS DINIZ DE CASTILHOS COSTA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0018700-83.2013.5.17.0191
RECLAMANTE PAULO AFONSO ALMEIDA

ADVOGADO EZEQUIEL NUNO RIBEIRO(OAB:
7686/ES)

ADVOGADO ANTONIO BARBOSA DOS SANTOS
NETO CAVALCANTE(OAB: 7874/ES)

RECLAMANTE ACACIO NAZARIO MARCONDES

ADVOGADO EZEQUIEL NUNO RIBEIRO(OAB:
7686/ES)

ADVOGADO ANTONIO BARBOSA DOS SANTOS
NETO CAVALCANTE(OAB: 7874/ES)

RECLAMADO WALDEMAR FERREIRA DA SILVA
FILHO

RECLAMADO MAFRAM MONTAGENS E SERVICOS
LTDA - EPP

RECLAMADO JOAQUIM HONORIO BORJA
CARLOS

RECLAMADO MARIA DA CONCEICAO PEREIRA DE
LIMA

ADVOGADO RICARDO DE MOURA SOBRAL(OAB:
1421/RN)

TERCEIRO
INTERESSADO

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO
RIO GRANDE DO NORTE

PERITO PATRICK DENONI DE LIMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ACACIO NAZARIO MARCONDES

  - PAULO AFONSO ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 090e10a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

Pelo exposto,  ju lgo PROCEDENTE o INCIDENTE DE

DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA, para que

os sócios JOAQUIM HONORIO BORJA CARLOS e de WALDEMAR

FERREIRA DA SILVA FILHO respondam pela execução.

Os atos de constrição deverão ser promovidos após a citação para

pagamento, na forma dos artigos 880 e seguintes da CLT,

advertindo-os de que qualquer alienação em bens pertencentes ao

seu patrimônio, que venha a frustrar a satisfação do crédito, será

considerada fraude à execução, sujeito às sanções legais cabíveis,

além da decretação da ineficácia do negócio para o processo.

Cientes as partes, constituídas de advogado, com a publicação no

DEJT.

Citem-se os sócios, ora incluídos no polo passivo da execução, por
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notificação postal, dos termos desta decisão e para quitar o débito.

Se decorrido in albiso prazo recursal (art. 855-A, II, da CLT),

proceda-se ao bloqueio das contas bancárias dos referidos sócios,

via Convênio SISBAJUD, prosseguindo-se com as demais

ferramentas e convênios disponíveis.

Prazo legal.

Nada mais.

    ANNA BEATRIZ MATIAS DINIZ DE CASTILHOS COSTA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0018700-83.2013.5.17.0191
RECLAMANTE PAULO AFONSO ALMEIDA

ADVOGADO EZEQUIEL NUNO RIBEIRO(OAB:
7686/ES)

ADVOGADO ANTONIO BARBOSA DOS SANTOS
NETO CAVALCANTE(OAB: 7874/ES)

RECLAMANTE ACACIO NAZARIO MARCONDES

ADVOGADO EZEQUIEL NUNO RIBEIRO(OAB:
7686/ES)

ADVOGADO ANTONIO BARBOSA DOS SANTOS
NETO CAVALCANTE(OAB: 7874/ES)

RECLAMADO WALDEMAR FERREIRA DA SILVA
FILHO

RECLAMADO MAFRAM MONTAGENS E SERVICOS
LTDA - EPP

RECLAMADO JOAQUIM HONORIO BORJA
CARLOS

RECLAMADO MARIA DA CONCEICAO PEREIRA DE
LIMA

ADVOGADO RICARDO DE MOURA SOBRAL(OAB:
1421/RN)

TERCEIRO
INTERESSADO

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO
RIO GRANDE DO NORTE

PERITO PATRICK DENONI DE LIMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DA CONCEICAO PEREIRA DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 090e10a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

Pelo exposto,  ju lgo PROCEDENTE o INCIDENTE DE

DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA, para que

os sócios JOAQUIM HONORIO BORJA CARLOS e de WALDEMAR

FERREIRA DA SILVA FILHO respondam pela execução.

Os atos de constrição deverão ser promovidos após a citação para

pagamento, na forma dos artigos 880 e seguintes da CLT,

advertindo-os de que qualquer alienação em bens pertencentes ao

seu patrimônio, que venha a frustrar a satisfação do crédito, será

considerada fraude à execução, sujeito às sanções legais cabíveis,

além da decretação da ineficácia do negócio para o processo.

Cientes as partes, constituídas de advogado, com a publicação no

DEJT.

Citem-se os sócios, ora incluídos no polo passivo da execução, por

notificação postal, dos termos desta decisão e para quitar o débito.

Se decorrido in albiso prazo recursal (art. 855-A, II, da CLT),

proceda-se ao bloqueio das contas bancárias dos referidos sócios,

via Convênio SISBAJUD, prosseguindo-se com as demais

ferramentas e convênios disponíveis.

Prazo legal.

Nada mais.

    ANNA BEATRIZ MATIAS DINIZ DE CASTILHOS COSTA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ACPCiv-0000199-08.2018.5.17.0191
AUTOR SIND TRABALHADORES EM

EMPRESAS DE CORREIOS PREST
SERV POSTAIS, TELEGRAFICOS E
ENCOMENDAS E SIMILARES DO E
ES

ADVOGADO Luciano Brandão Camatta(OAB:
11477/ES)

RÉU EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO MATHEUS GUERINE RIEGERT(OAB:
11652/ES)

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND TRABALHADORES EM EMPRESAS DE CORREIOS
PREST SERV POSTAIS, TELEGRAFICOS E ENCOMENDAS E
SIMILARES DO E ES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8231efe

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

(EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO - QUITAÇÃO)

Julgo extinta a execução, por satisfeita a obrigação (art. 924, II, do

CPC).

Expeça-se o devido alvará, conforme planilha de cálculos (ID

7c898ae), observando-se os dados bancários informados em ID

d82cb5b.

Comprovado o cumprimento do alvará, registrem-se os valores

efetivamente pagos e, nada mais havendo, arquivem-se

definit ivamente os autos.
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Intimem-se as partes.

    ANNA BEATRIZ MATIAS DINIZ DE CASTILHOS COSTA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ACPCiv-0000199-08.2018.5.17.0191
AUTOR SIND TRABALHADORES EM

EMPRESAS DE CORREIOS PREST
SERV POSTAIS, TELEGRAFICOS E
ENCOMENDAS E SIMILARES DO E
ES

ADVOGADO Luciano Brandão Camatta(OAB:
11477/ES)

RÉU EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO MATHEUS GUERINE RIEGERT(OAB:
11652/ES)

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8231efe

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

(EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO - QUITAÇÃO)

Julgo extinta a execução, por satisfeita a obrigação (art. 924, II, do

CPC).

Expeça-se o devido alvará, conforme planilha de cálculos (ID

7c898ae), observando-se os dados bancários informados em ID

d82cb5b.

Comprovado o cumprimento do alvará, registrem-se os valores

efetivamente pagos e, nada mais havendo, arquivem-se

definit ivamente os autos.

Intimem-se as partes.

    ANNA BEATRIZ MATIAS DINIZ DE CASTILHOS COSTA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001285-48.2017.5.17.0191
RECLAMANTE DANIEL RODRIGUES DE SOUZA

ADVOGADO VICTOR COSTA GIUBERTI(OAB:
150598/MG)

RECLAMANTE DANIEL ANTUNES DA LUZ

ADVOGADO VICTOR COSTA GIUBERTI(OAB:
150598/MG)

RECLAMANTE JOAO BATISTA DA CRUZ

ADVOGADO VICTOR COSTA GIUBERTI(OAB:
150598/MG)

RECLAMANTE DERLANDE SANTOS ALMEIDA

ADVOGADO VICTOR COSTA GIUBERTI(OAB:
150598/MG)

RECLAMADO DONATI AGRICOLA LTDA

ADVOGADO KARINA PARADELA CUNHA DA
SILVA(OAB: 24681/ES)

ADVOGADO RAFAEL LIBARDI COMARELA(OAB:
11323/ES)

PERITO LUCIANA DE OLIVEIRA DOS REIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIEL ANTUNES DA LUZ

  - DANIEL RODRIGUES DE SOUZA

  - DERLANDE SANTOS ALMEIDA

  - JOAO BATISTA DA CRUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4b8d1dd

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ANNA BEATRIZ MATIAS DINIZ DE CASTILHOS COSTA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001285-48.2017.5.17.0191
RECLAMANTE DANIEL RODRIGUES DE SOUZA

ADVOGADO VICTOR COSTA GIUBERTI(OAB:
150598/MG)

RECLAMANTE DANIEL ANTUNES DA LUZ

ADVOGADO VICTOR COSTA GIUBERTI(OAB:
150598/MG)

RECLAMANTE JOAO BATISTA DA CRUZ

ADVOGADO VICTOR COSTA GIUBERTI(OAB:
150598/MG)

RECLAMANTE DERLANDE SANTOS ALMEIDA

ADVOGADO VICTOR COSTA GIUBERTI(OAB:
150598/MG)

RECLAMADO DONATI AGRICOLA LTDA

ADVOGADO KARINA PARADELA CUNHA DA
SILVA(OAB: 24681/ES)

ADVOGADO RAFAEL LIBARDI COMARELA(OAB:
11323/ES)

PERITO LUCIANA DE OLIVEIRA DOS REIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - DONATI AGRICOLA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4b8d1dd
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proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ANNA BEATRIZ MATIAS DINIZ DE CASTILHOS COSTA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001238-06.2019.5.17.0191
RECLAMANTE ROGERIO MORO

ADVOGADO ALAIDES MARIANI(OAB: 22679/ES)

RECLAMADO MUNICIPIO DE JAGUARE

ADVOGADO LUCIA HELENA LORENCINI(OAB:
12906/ES)

RECLAMADO LIMPISERVICE SERVICOS LTDA -
ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROGERIO MORO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ae04061

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTESos embargos à execução

opostos por MUNICÍPIO DE JAGUARÉ,nos termos da

fundamentação supra, que este decisum passa a integrar.

Custas de R$ 44,26, pela executada. Isenta.

Após o decurso do prazo legal, prossiga-se com a execução,

observando-se o regime de Precatório/RPV.

Intimem-se as partes.

    ANNA BEATRIZ MATIAS DINIZ DE CASTILHOS COSTA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0136400-80.2013.5.17.0191
RECLAMANTE LUIZ FABIANO BARBOSA

ADVOGADO RODRIGO JORGE DE BRITO
ANTUNES(OAB: 15628/ES)

RECLAMADO BANESTES SA BANCO DO ESTADO
DO ESPIRITO SANTO

ADVOGADO FERNANDA BERTOLANI(OAB:
35650/ES)

ADVOGADO ALEX DE FREITAS ROSETTI(OAB:
10042/ES)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO AMARAL DE
SOUZA(OAB: 10107/ES)

ADVOGADO Luana Assunção de Araújo
Albuquerk(OAB: 15866/ES)

PERITO DANIEL DE MORAIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANESTES SA BANCO DO ESTADO DO ESPIRITO SANTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 27f554c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTEa impugnação à sentença

de liquidação oposta por LUIZ FABIANO BARBOSA, nos termos

da fundamentação supra, que este decisum passa a integrar.

Custas de R$ 55,35, pela parte exequente. Dispensada do

recolhimento.

Com o trânsito em julgado desta decisão, conclusos para extinção

da execução.

Intimem-se as partes.

    ANNA BEATRIZ MATIAS DINIZ DE CASTILHOS COSTA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000124-03.2017.5.17.0191
RECLAMANTE CARLOS SANTANA BARROS

ADVOGADO LUCIANA GOMES COSTA
BRAGA(OAB: 25111/ES)

RECLAMADO JOSÉ ILDO GIACOMIN

ADVOGADO LESLIE MESQUITA SALDANHA(OAB:
10326/ES)

TERCEIRO
INTERESSADO

THIAGO EDUARDO GOMES

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSE MARIA DALAPICOLA JUNIOR

TERCEIRO
INTERESSADO

MURILO DE PAULA TORRES

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS SANTANA BARROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 93d607c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ANNA BEATRIZ MATIAS DINIZ DE CASTILHOS COSTA

    Juíza do Trabalho Titular
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Processo Nº ATOrd-0000124-03.2017.5.17.0191
RECLAMANTE CARLOS SANTANA BARROS

ADVOGADO LUCIANA GOMES COSTA
BRAGA(OAB: 25111/ES)

RECLAMADO JOSÉ ILDO GIACOMIN

ADVOGADO LESLIE MESQUITA SALDANHA(OAB:
10326/ES)

TERCEIRO
INTERESSADO

THIAGO EDUARDO GOMES

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSE MARIA DALAPICOLA JUNIOR

TERCEIRO
INTERESSADO

MURILO DE PAULA TORRES

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSÉ ILDO GIACOMIN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 93d607c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ANNA BEATRIZ MATIAS DINIZ DE CASTILHOS COSTA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0136400-80.2013.5.17.0191
RECLAMANTE LUIZ FABIANO BARBOSA

ADVOGADO RODRIGO JORGE DE BRITO
ANTUNES(OAB: 15628/ES)

RECLAMADO BANESTES SA BANCO DO ESTADO
DO ESPIRITO SANTO

ADVOGADO FERNANDA BERTOLANI(OAB:
35650/ES)

ADVOGADO ALEX DE FREITAS ROSETTI(OAB:
10042/ES)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO AMARAL DE
SOUZA(OAB: 10107/ES)

ADVOGADO Luana Assunção de Araújo
Albuquerk(OAB: 15866/ES)

PERITO DANIEL DE MORAIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ FABIANO BARBOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 27f554c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTEa impugnação à sentença

de liquidação oposta por LUIZ FABIANO BARBOSA, nos termos

da fundamentação supra, que este decisum passa a integrar.

Custas de R$ 55,35, pela parte exequente. Dispensada do

recolhimento.

Com o trânsito em julgado desta decisão, conclusos para extinção

da execução.

Intimem-se as partes.

    ANNA BEATRIZ MATIAS DINIZ DE CASTILHOS COSTA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000044-39.2017.5.17.0191
RECLAMANTE JOAO CARLOS DA SILVA

ADVOGADO EVA MARIA VENTURINI(OAB:
11355/ES)

RECLAMADO FELIPE & SANTOS CONSTRUTORA
LTDA - ME

RECLAMADO EVA ALVES FELIPE DE DEUS

RECLAMADO JOSE CARLOS DOS SANTOS FILHO

PERITO JUSSARA PLACIDO RANGEL
PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO CARLOS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a689b55

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO

Pelo exposto, julga-se PROCEDENTE o INCIDENTE DE

DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA, para

que os sócios EVA ALVES FELIPE DE DEUS CPF 131.533.647-29

e JOSE CARLOS DOS SANTOS FILHO CPF 044.701.435-88.

respondam pela execução.

Intimem-se.

Se decorrido in albiso prazo recursal (art. 855-A, II, da CLT),

proceda-se ao bloqueio das contas bancárias dos referidos sócios,

via Convênio SISBAJUD.

Infrutífera a diligência anterior, expeça-se mandado de pesquisa

patrimonial, restrição, penhora e avaliação de bens e proceda-se a

inclusão do(s) executado(s) no BNDT e no SERASAJUD,

observando-se o prazo do artigo 883-A da CLT.

Em homenagem aos princípios de economia e celeridade
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processual, a publicação desta sentença no Diário Eletrônico da

Justiça do Trabalho (DEJT) vale como EDITAL DE INTIMAÇÃO

de EVA ALVES FELIPE DE DEUS (CPF 131.533.647-29) e JOSÉ

CARLOS DOS SANTOS FILHO (CPF 044.701.435-88), atualmente

em local incerto e não sabido para ciência desta sentença.

    ANNA BEATRIZ MATIAS DINIZ DE CASTILHOS COSTA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ExTiJu-0000405-22.2018.5.17.0191
EXEQUENTE LOURISVALDO FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO CARLOS ALBERTO DE JESUS
SANTOS(OAB: 5616/ES)

EXECUTADO MUNICIPIO DE PINHEIROS

PERITO JUSSARA PLACIDO RANGEL
PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LOURISVALDO FERREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 421bc97

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ANNA BEATRIZ MATIAS DINIZ DE CASTILHOS COSTA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000460-02.2020.5.17.0191
RECLAMANTE VANESSA CHAVES LUCIANO

ADVOGADO GERLIS PRATA SURLO(OAB:
17647/ES)

ADVOGADO POLIANA FIRME DE OLIVEIRA(OAB:
16886/ES)

ADVOGADO ODILIO GONCALVES DIAS
NETO(OAB: 19519/ES)

RECLAMANTE VALDIRENE PEREIRA DE OLIVEIRA

ADVOGADO GERLIS PRATA SURLO(OAB:
17647/ES)

ADVOGADO POLIANA FIRME DE OLIVEIRA(OAB:
16886/ES)

ADVOGADO ODILIO GONCALVES DIAS
NETO(OAB: 19519/ES)

RECLAMANTE VERA NEVES EVANGELISTA

ADVOGADO GERLIS PRATA SURLO(OAB:
17647/ES)

ADVOGADO POLIANA FIRME DE OLIVEIRA(OAB:
16886/ES)

ADVOGADO ODILIO GONCALVES DIAS
NETO(OAB: 19519/ES)

RECLAMANTE VANESSA RODRIGUES LOPES

ADVOGADO GERLIS PRATA SURLO(OAB:
17647/ES)

ADVOGADO POLIANA FIRME DE OLIVEIRA(OAB:
16886/ES)

ADVOGADO ODILIO GONCALVES DIAS
NETO(OAB: 19519/ES)

RECLAMANTE ZILDA FERNANDES ANASTACIO

ADVOGADO GERLIS PRATA SURLO(OAB:
17647/ES)

ADVOGADO POLIANA FIRME DE OLIVEIRA(OAB:
16886/ES)

ADVOGADO ODILIO GONCALVES DIAS
NETO(OAB: 19519/ES)

RECLAMANTE VILMA BORGES PEGO

ADVOGADO GERLIS PRATA SURLO(OAB:
17647/ES)

ADVOGADO POLIANA FIRME DE OLIVEIRA(OAB:
16886/ES)

ADVOGADO ODILIO GONCALVES DIAS
NETO(OAB: 19519/ES)

RECLAMADO MUNICIPIO DE JAGUARE

ADVOGADO LUCIA HELENA LORENCINI(OAB:
12906/ES)

RECLAMADO LIMPISERVICE SERVICOS LTDA -
ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALDIRENE PEREIRA DE OLIVEIRA

  - VANESSA CHAVES LUCIANO

  - VANESSA RODRIGUES LOPES

  - VERA NEVES EVANGELISTA

  - VILMA BORGES PEGO

  - ZILDA FERNANDES ANASTACIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID bd9d853

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTESos embargos à execução

opostos por MUNICÍPIO DE JAGUARÉ,nos termos da

fundamentação supra, que este decisum passa a integrar.

Custas de R$ 44,26, pela executada. Isenta.

Após o decurso do prazo legal, prossiga-se com a execução,

observando-se o regime de Precatório/RPV.

Intimem-se as partes.

    ANNA BEATRIZ MATIAS DINIZ DE CASTILHOS COSTA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ACC-0000168-46.2022.5.17.0191
AUTOR SINDICATO DOS TRABALHADORES

EM TRANSPORTES RODOVIARIOS
DO NORTE DO ESTADO DO
ESPIRITO SANTO

ADVOGADO DAYVID CUZZUOL PEREIRA(OAB:
11172/ES)

AUTOR FABIANO ASSIS SAMPAIO

AUTOR LUIZ CARLOS BALDOVINA
FERNANDES
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AUTOR VILSON RODRIGUES DE MATTOS

AUTOR KASSIO MOURA DE JESUS

AUTOR VILSON PARIZ

AUTOR RONIVAN SERAPHIM

AUTOR SANDRO SANTOS GALDINO

AUTOR ONEZIO MAGNO PORTO ROSA

AUTOR ZEILTON BENTO DOS SANTOS

AUTOR CARLOS HENRIQUE PEREIRA DE
JESUS

AUTOR JOB LOPES MACHADO FILHO

AUTOR IZAEL FELIX SANTOS

AUTOR JOSE MARCIANO

AUTOR DERIVALDO DOS ANJOS

AUTOR MARCELO DE SOUZA ALVES

AUTOR DOUGLAS DOS SANTOS PRIMO

AUTOR ALEXSANDRO DA SILVA

AUTOR ADRIEL CORREA DOS ANJOS

AUTOR ROGEM VIEIRA PASSOS

ADVOGADO ANA PAULA PAES LEME DE NOVAIS
LIMA(OAB: 21271/ES)

AUTOR MARCOS HENRIQUE SOARES

ADVOGADO ANA PAULA PAES LEME DE NOVAIS
LIMA(OAB: 21271/ES)

AUTOR GUILHERME EUGENIO JULIO DE
ARAUJO

ADVOGADO ANA PAULA PAES LEME DE NOVAIS
LIMA(OAB: 21271/ES)

AUTOR ELISIO FIGUEREDO ANDRADE
NETO

AUTOR ALEX OLIVEIRA FERRI

ADVOGADO ANA PAULA PAES LEME DE NOVAIS
LIMA(OAB: 21271/ES)

AUTOR MARINALDO BARROS

ADVOGADO ANA PAULA PAES LEME DE NOVAIS
LIMA(OAB: 21271/ES)

AUTOR ANDRE SANTOS VAZ

ADVOGADO ANA PAULA PAES LEME DE NOVAIS
LIMA(OAB: 21271/ES)

RÉU PAULO ROBERTO CARDOZO

RÉU PAS PECAS E SERVICOS LTDA

ADVOGADO ZADIR DO NASCIMENTO(OAB:
32509/ES)

RÉU FABIANO GUIMARAES PANARO

RÉU BRUNA ALVES SILVA

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAS PECAS E SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ef31e14

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ANNA BEATRIZ MATIAS DINIZ DE CASTILHOS COSTA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ACC-0000168-46.2022.5.17.0191
AUTOR SINDICATO DOS TRABALHADORES

EM TRANSPORTES RODOVIARIOS
DO NORTE DO ESTADO DO
ESPIRITO SANTO

ADVOGADO DAYVID CUZZUOL PEREIRA(OAB:
11172/ES)

AUTOR FABIANO ASSIS SAMPAIO

AUTOR LUIZ CARLOS BALDOVINA
FERNANDES

AUTOR VILSON RODRIGUES DE MATTOS

AUTOR KASSIO MOURA DE JESUS

AUTOR VILSON PARIZ

AUTOR RONIVAN SERAPHIM

AUTOR SANDRO SANTOS GALDINO

AUTOR ONEZIO MAGNO PORTO ROSA

AUTOR ZEILTON BENTO DOS SANTOS

AUTOR CARLOS HENRIQUE PEREIRA DE
JESUS

AUTOR JOB LOPES MACHADO FILHO

AUTOR IZAEL FELIX SANTOS

AUTOR JOSE MARCIANO

AUTOR DERIVALDO DOS ANJOS

AUTOR MARCELO DE SOUZA ALVES

AUTOR DOUGLAS DOS SANTOS PRIMO

AUTOR ALEXSANDRO DA SILVA

AUTOR ADRIEL CORREA DOS ANJOS

AUTOR ROGEM VIEIRA PASSOS

ADVOGADO ANA PAULA PAES LEME DE NOVAIS
LIMA(OAB: 21271/ES)

AUTOR MARCOS HENRIQUE SOARES

ADVOGADO ANA PAULA PAES LEME DE NOVAIS
LIMA(OAB: 21271/ES)

AUTOR GUILHERME EUGENIO JULIO DE
ARAUJO

ADVOGADO ANA PAULA PAES LEME DE NOVAIS
LIMA(OAB: 21271/ES)

AUTOR ELISIO FIGUEREDO ANDRADE
NETO

AUTOR ALEX OLIVEIRA FERRI

ADVOGADO ANA PAULA PAES LEME DE NOVAIS
LIMA(OAB: 21271/ES)

AUTOR MARINALDO BARROS

ADVOGADO ANA PAULA PAES LEME DE NOVAIS
LIMA(OAB: 21271/ES)

AUTOR ANDRE SANTOS VAZ

ADVOGADO ANA PAULA PAES LEME DE NOVAIS
LIMA(OAB: 21271/ES)

RÉU PAULO ROBERTO CARDOZO

RÉU PAS PECAS E SERVICOS LTDA

ADVOGADO ZADIR DO NASCIMENTO(OAB:
32509/ES)

RÉU FABIANO GUIMARAES PANARO

RÉU BRUNA ALVES SILVA

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEX OLIVEIRA FERRI

  - ANDRE SANTOS VAZ

  - GUILHERME EUGENIO JULIO DE ARAUJO

  - MARCOS HENRIQUE SOARES

  - MARINALDO BARROS

  - ROGEM VIEIRA PASSOS

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES EM TRANSPORTES
RODOVIARIOS DO NORTE DO ESTADO DO ESPIRITO SANTO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ef31e14

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ANNA BEATRIZ MATIAS DINIZ DE CASTILHOS COSTA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATAlc-0000224-79.2022.5.17.0191
RECLAMANTE CARLINHO PEREIRA DOS SANTOS

JUNIOR

ADVOGADO MARIA NEUZA BARBOSA
ARAUJO(OAB: 14667/ES)

ADVOGADO EUCI SANTOS OSS(OAB: 14693/ES)

RECLAMADO LITORAL MED SERVICOS MEDICOS
LTDA

ADVOGADO JOSE FREDERICO CIMINO
MANSSUR(OAB: 194746/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLINHO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 615c062

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO

A reclamada juntou (ID 31031fe e seguintes) os comprovantes de

pagamento integral da dívida.

Assim sendo, julgo extinta a execução, por satisfeita a obrigação

(art. 924, II, do CPC).

Expeçam-se alvarás a quem de direito, conforme planilha de

cálculos (ID 90e7b02), lançando os respectivos pagamentos.

Desnecessária a intimação da União, uma vez que os valores de

contribuições previdenciárias não ultrapassam o limite de R$

40.000,00 (art. 1º Portaria PGF/AGU nº 47/2023).

Decorrido o prazo legal, verifique a Secretaria a existência de outros

processos contra a reclamada nesta e nas outras Varas deste

Regional.

Inexistindo, autorizo a devolução de eventual valor sobejante à

reclamada.

Ao final, arquivem-se definitivamente os autos.

    ANNA BEATRIZ MATIAS DINIZ DE CASTILHOS COSTA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATAlc-0000224-79.2022.5.17.0191
RECLAMANTE CARLINHO PEREIRA DOS SANTOS

JUNIOR

ADVOGADO MARIA NEUZA BARBOSA
ARAUJO(OAB: 14667/ES)

ADVOGADO EUCI SANTOS OSS(OAB: 14693/ES)

RECLAMADO LITORAL MED SERVICOS MEDICOS
LTDA

ADVOGADO JOSE FREDERICO CIMINO
MANSSUR(OAB: 194746/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LITORAL MED SERVICOS MEDICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 615c062

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO

A reclamada juntou (ID 31031fe e seguintes) os comprovantes de

pagamento integral da dívida.

Assim sendo, julgo extinta a execução, por satisfeita a obrigação

(art. 924, II, do CPC).

Expeçam-se alvarás a quem de direito, conforme planilha de

cálculos (ID 90e7b02), lançando os respectivos pagamentos.

Desnecessária a intimação da União, uma vez que os valores de

contribuições previdenciárias não ultrapassam o limite de R$

40.000,00 (art. 1º Portaria PGF/AGU nº 47/2023).

Decorrido o prazo legal, verifique a Secretaria a existência de outros

processos contra a reclamada nesta e nas outras Varas deste

Regional.

Inexistindo, autorizo a devolução de eventual valor sobejante à

reclamada.

Ao final, arquivem-se definitivamente os autos.

    ANNA BEATRIZ MATIAS DINIZ DE CASTILHOS COSTA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000505-06.2020.5.17.0191
RECLAMANTE CLODOALDO DE SOUZA LOPES

ADVOGADO WALAS DE SOUZA ROCHA(OAB:
33257/ES)

RECLAMADO DROGARIA IRIRIGU LTDA - ME
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ADVOGADO JOSE LUIZ PAULUCIO(OAB:
3457/RO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLODOALDO DE SOUZA LOPES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0c2e755

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

(EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO)

Considerando o cumprimento do acordo e parcelamento do crédito

previdenciário, julgo extinta a execução, por satisfeita a obrigação

(art. 924, II, do CPC).

Intimem-se as partes.

Desnecessária a intimação da União, uma vez que os valores de

contribuições previdenciárias não ultrapassam o limite de R$

40.000,00 (art. 1º Portaria PGF/AGU nº 47/2023).

Note-se que as custas foram quitadas, e as contribuições

previdenciárias foram objeto de parcelamento junto à Receita

Federal (Id 19458e5).

Decorrido o prazo legal, certifique-se a inexistência de valores

residuais em contas judiciais (Projeto Garimpo) e arquivem-se

definitivamente os autos.

    ANNA BEATRIZ MATIAS DINIZ DE CASTILHOS COSTA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000505-06.2020.5.17.0191
RECLAMANTE CLODOALDO DE SOUZA LOPES

ADVOGADO WALAS DE SOUZA ROCHA(OAB:
33257/ES)

RECLAMADO DROGARIA IRIRIGU LTDA - ME

ADVOGADO JOSE LUIZ PAULUCIO(OAB:
3457/RO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DROGARIA IRIRIGU LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0c2e755

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

(EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO)

Considerando o cumprimento do acordo e parcelamento do crédito

previdenciário, julgo extinta a execução, por satisfeita a obrigação

(art. 924, II, do CPC).

Intimem-se as partes.

Desnecessária a intimação da União, uma vez que os valores de

contribuições previdenciárias não ultrapassam o limite de R$

40.000,00 (art. 1º Portaria PGF/AGU nº 47/2023).

Note-se que as custas foram quitadas, e as contribuições

previdenciárias foram objeto de parcelamento junto à Receita

Federal (Id 19458e5).

Decorrido o prazo legal, certifique-se a inexistência de valores

residuais em contas judiciais (Projeto Garimpo) e arquivem-se

definitivamente os autos.

    ANNA BEATRIZ MATIAS DINIZ DE CASTILHOS COSTA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0062900-83.2010.5.17.0191
RECLAMANTE PEDRO MENEGUCCI

ADVOGADO DHAYANE LIESNER SOUSA(OAB:
25132/ES)

RECLAMADO SELT ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO LUIZ FERNANDO DE AZEVEDO
GROSSI(OAB: 86946/MG)

ADVOGADO FABRICIA SANTUSA CORDEIRO
QUADROS(OAB: 97747/MG)

ADVOGADO BRUNA SCARPELLI REIS CRUZ DA
COSTA(OAB: 140302/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEDRO MENEGUCCI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 48e0316

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ANNA BEATRIZ MATIAS DINIZ DE CASTILHOS COSTA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ExProvAS-0000085-64.2021.5.17.0191
EXEQUENTE GLEBER BRUNO DA SILVA

ADVOGADO SEDNO ALEXANDRE
PELISSARI(OAB: 8573/ES)

ADVOGADO JOAO BATISTA DALLAPICCOLA
SAMPAIO(OAB: 4367/ES)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212000



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 17ª Região 2267
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO ANTONIO AUGUSTO
DALLAPICCOLA SAMPAIO(OAB:
9588/ES)

ADVOGADO JOAQUIM AUGUSTO DE AZEVEDO
SAMPAIO NETTO(OAB: 9624/ES)

EXECUTADO CLARO S.A.

ADVOGADO RAFAELA DE PAULA RESENDE
BICALHO(OAB: 33716/ES)

ADVOGADO TAMMY NORONHA DE MELLO(OAB:
20270/ES)

ADVOGADO CAMILA CARLETE GOMES(OAB:
23460/ES)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO AMARAL DE
SOUZA(OAB: 10107/ES)

ADVOGADO PAULA ATHAYDE
HERKENHOFF(OAB: 17357/ES)

ADVOGADO LARA SANTANA SILVA(OAB:
29641/ES)

PERITO LUCIANA DE OLIVEIRA DOS REIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - GLEBER BRUNO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d502a2c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTEa impugnação à sentença

de liquidação oposta por GLEBER BRUNO DA SILVA, e

PROCEDENTES EM PARTEos embargos à execução opostos por

CLARO S.A, nos termos da fundamentação supra, que este

decisum passa a integrar.

Custas de R$ 44,26, pela executada.

Remetam-se os autos à perita, apenas, para fazer constar o valor

referente aos honorários devidos ao patrono da reclamada, mas sob

condição suspensiva de exigibilidade.

Intimem-se as partes para ciência desta decisão, sendo a parte ré

(executada), desde já notificada ao pagamento do valor apontado

na planilha de Id 127f08e, no prazo legal, sob pena de liquidação da

apólice.

    ANNA BEATRIZ MATIAS DINIZ DE CASTILHOS COSTA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0062900-83.2010.5.17.0191
RECLAMANTE PEDRO MENEGUCCI

ADVOGADO DHAYANE LIESNER SOUSA(OAB:
25132/ES)

RECLAMADO SELT ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO LUIZ FERNANDO DE AZEVEDO
GROSSI(OAB: 86946/MG)

ADVOGADO FABRICIA SANTUSA CORDEIRO
QUADROS(OAB: 97747/MG)

ADVOGADO BRUNA SCARPELLI REIS CRUZ DA
COSTA(OAB: 140302/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SELT ENGENHARIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 48e0316

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ANNA BEATRIZ MATIAS DINIZ DE CASTILHOS COSTA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ExProvAS-0000085-64.2021.5.17.0191
EXEQUENTE GLEBER BRUNO DA SILVA

ADVOGADO SEDNO ALEXANDRE
PELISSARI(OAB: 8573/ES)

ADVOGADO JOAO BATISTA DALLAPICCOLA
SAMPAIO(OAB: 4367/ES)

ADVOGADO ANTONIO AUGUSTO
DALLAPICCOLA SAMPAIO(OAB:
9588/ES)

ADVOGADO JOAQUIM AUGUSTO DE AZEVEDO
SAMPAIO NETTO(OAB: 9624/ES)

EXECUTADO CLARO S.A.

ADVOGADO RAFAELA DE PAULA RESENDE
BICALHO(OAB: 33716/ES)

ADVOGADO TAMMY NORONHA DE MELLO(OAB:
20270/ES)

ADVOGADO CAMILA CARLETE GOMES(OAB:
23460/ES)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO AMARAL DE
SOUZA(OAB: 10107/ES)

ADVOGADO PAULA ATHAYDE
HERKENHOFF(OAB: 17357/ES)

ADVOGADO LARA SANTANA SILVA(OAB:
29641/ES)

PERITO LUCIANA DE OLIVEIRA DOS REIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLARO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d502a2c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTEa impugnação à sentença
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de liquidação oposta por GLEBER BRUNO DA SILVA, e

PROCEDENTES EM PARTEos embargos à execução opostos por

CLARO S.A, nos termos da fundamentação supra, que este

decisum passa a integrar.

Custas de R$ 44,26, pela executada.

Remetam-se os autos à perita, apenas, para fazer constar o valor

referente aos honorários devidos ao patrono da reclamada, mas sob

condição suspensiva de exigibilidade.

Intimem-se as partes para ciência desta decisão, sendo a parte ré

(executada), desde já notificada ao pagamento do valor apontado

na planilha de Id 127f08e, no prazo legal, sob pena de liquidação da

apólice.

    ANNA BEATRIZ MATIAS DINIZ DE CASTILHOS COSTA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000513-80.2020.5.17.0191
RECLAMANTE PETERSON STIEG LEMES

ADVOGADO JESSICA PEREIRA VILAS
BOAS(OAB: 29601/ES)

RECLAMADO MUNICIPIO DE JAGUARE

ADVOGADO LUCIA HELENA LORENCINI(OAB:
12906/ES)

RECLAMADO LIMPEZA URBANA SERVICOS LTDA
- ME

ADVOGADO JOAO CARLOS PERES FILHO(OAB:
383308/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETERSON STIEG LEMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID cd13f05

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTESos embargos à execução

opostos por MUNICÍPIO DE JAGUARÉ,nos termos da

fundamentação supra, que este decisum passa a integrar.

Custas de R$ 44,26, pela executada. Isenta.

Após o decurso do prazo legal, prossiga-se com a execução,

observando-se o regime de Precatório/RPV.

Intimem-se as partes.

    ANNA BEATRIZ MATIAS DINIZ DE CASTILHOS COSTA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000513-80.2020.5.17.0191
RECLAMANTE PETERSON STIEG LEMES

ADVOGADO JESSICA PEREIRA VILAS
BOAS(OAB: 29601/ES)

RECLAMADO MUNICIPIO DE JAGUARE

ADVOGADO LUCIA HELENA LORENCINI(OAB:
12906/ES)

RECLAMADO LIMPEZA URBANA SERVICOS LTDA
- ME

ADVOGADO JOAO CARLOS PERES FILHO(OAB:
383308/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIMPEZA URBANA SERVICOS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID cd13f05

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTESos embargos à execução

opostos por MUNICÍPIO DE JAGUARÉ,nos termos da

fundamentação supra, que este decisum passa a integrar.

Custas de R$ 44,26, pela executada. Isenta.

Após o decurso do prazo legal, prossiga-se com a execução,

observando-se o regime de Precatório/RPV.

Intimem-se as partes.

    ANNA BEATRIZ MATIAS DINIZ DE CASTILHOS COSTA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000395-65.2024.5.17.0191
RECLAMANTE LIDIANE FERNANDES PASSOS

ADVOGADO ANA PAULA COLNAGO FRAGA(OAB:
19174/ES)

ADVOGADO VILMAR DE OLIVEIRA SILVA(OAB:
13154/ES)

ADVOGADO WEBER JOB PEREIRA FRAGA(OAB:
8390/ES)

ADVOGADO WESLEY PEREIRA FRAGA(OAB:
6206/ES)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIDIANE FERNANDES PASSOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO (DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA DO

TRABALHO - DEJT)

AUDIÊNCIA INICIAL PRESENCIAL - 17/04/2024 10:30 HORAS

1) Fica V.S.ª notificada para comparecer à audiência designada

para o dia 17/04/2024 10:30 horas, a ser realizada de forma

PRESENCIAL, sob pena de arquivamento (autor) e revelia (réu),

nos termos do art. 844 da CLT.

2) A audiência será realizada na forma PRESENCIAL, no endereço

desta Vara do Trabalho de São Mateus/ES: Rua João Bento

Silvares, 436, Centro, São Mateus/ES - CEP 29930-020 - Tel.: 27-

3185-2330 - e-mail matv01@trtes.jus.br.

3) A defesa e documentos que a acompanham serão apresentados

pela parte Ré via peticionamento eletrônico, por meio do sistema

PJe-JT. Recomenda-se que sejam protocolados no PJe-JT com

pelo menos 48 horas de antecedência da audiência, nos termos do

§ 1º do art. 22 da Resolução CSJT 185/2017, com redação dada

pela Resolução CSJT n. 241/2019. Assim, caso as partes não

cheguem a um acordo, o processo terá regular prosseguimento.

SAO MATEUS/ES, 19 de março de 2024.

AURELIANO BASTOS COSTA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0098600-23.2010.5.17.0191
RECLAMANTE LUIZ CLAUDIO CANDOTTI

RODRIGUES

ADVOGADO LUIS FILIPE MARQUES PORTO SA
PINTO(OAB: 10569/ES)

ADVOGADO EUCI SANTOS OSS(OAB: 14693/ES)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO RAFAEL AGRELLO(OAB: 14361/ES)

PERITO VIVALDO BENEVIDES

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ CLAUDIO CANDOTTI RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

(DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA DO TRABALHO - DEJT)

Destinatário(s): LUIZ CLAUDIO CANDOTTI RODRIGUES

De ordem do(a) Excelentíssimo(a) Juiz(a) desta Vara do

Trabalho de São Mateus/ES, fica V.S.ª intimada:

- para contestar embargos à execução; prazo de 5 dias.

SAO MATEUS/ES, 19 de março de 2024.

SHEILA GESTEIRA BATISTA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000447-03.2020.5.17.0191
RECLAMANTE MARCELA VENTURIM DE OLIVEIRA

ADVOGADO ANGELA MARIA MARTINS
RODRIGUES(OAB: 6692/ES)

ADVOGADO DHAYANE LIESNER SOUSA(OAB:
25132/ES)

RECLAMANTE ANA PAULA MATOS MENDES

ADVOGADO ANGELA MARIA MARTINS
RODRIGUES(OAB: 6692/ES)

ADVOGADO DHAYANE LIESNER SOUSA(OAB:
25132/ES)

RECLAMADO SOCIEDADE SANTA RITA DE
CASSIA

ADVOGADO LIVIA BATISTA BARCELOS(OAB:
12707/ES)

PERITO ANDREZA ROQUE XIMENES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA PAULA MATOS MENDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

(DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA DO TRABALHO - DEJT)

Destinatário(s): ANA PAULA MATOS MENDES

De ordem do(a) Excelentíssimo(a) Juiz(a) desta Vara do

Trabalho de São Mateus/ES, fica V.S.ª intimada:

- para ciência da proposta de conciliação apresentada pela

reclamada, prazo de 5 dias.

SAO MATEUS/ES, 19 de março de 2024.

JUDA ISRAEL FARIAS FERREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000447-03.2020.5.17.0191
RECLAMANTE MARCELA VENTURIM DE OLIVEIRA

ADVOGADO ANGELA MARIA MARTINS
RODRIGUES(OAB: 6692/ES)

ADVOGADO DHAYANE LIESNER SOUSA(OAB:
25132/ES)

RECLAMANTE ANA PAULA MATOS MENDES

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212000
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ADVOGADO ANGELA MARIA MARTINS
RODRIGUES(OAB: 6692/ES)

ADVOGADO DHAYANE LIESNER SOUSA(OAB:
25132/ES)

RECLAMADO SOCIEDADE SANTA RITA DE
CASSIA

ADVOGADO LIVIA BATISTA BARCELOS(OAB:
12707/ES)

PERITO ANDREZA ROQUE XIMENES

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELA VENTURIM DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

(DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA DO TRABALHO - DEJT)

Destinatário(s): MARCELA VENTURIM DE OLIVEIRA

De ordem do(a) Excelentíssimo(a) Juiz(a) desta Vara do

Trabalho de São Mateus/ES, fica V.S.ª intimada:

- para ciência da proposta de conciliação apresentada pela

reclamada, prazo de 5 dias.

SAO MATEUS/ES, 19 de março de 2024.

JUDA ISRAEL FARIAS FERREIRA

Diretor de Secretaria

Posto Avançado de Alegre

Notificação

Processo Nº ATSum-0001019-34.2023.5.17.0132
RECLAMANTE GLADISTONE WALLACE SOUZA

DOS SANTOS

ADVOGADO ELISANGELA DA COSTA COELHO
ROCHA(OAB: 199064/RJ)

RECLAMADO FRIGORIFICO CAPARAO EIRELI

ADVOGADO ESTER CASAGRANDE KHEDE(OAB:
31249/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRIGORIFICO CAPARAO EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 340b692

proferida nos autos.

DESPACHO

Decisão para fins estatísticos.

Intime-se a reclamada para fins de comprovação do pagamento das

contribuições previdenciárias devidas em relação ao acordo

homologado (vide id d48f741). Prazo de 30 dias. Pena de

execução.

ALEGRE/ES, 18 de março de 2024.

    GERALDO RUDIO WANDENKOLKEN

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001343-58.2022.5.17.0132
RECLAMANTE JOSE ROBERTO PAULUCIO

ADVOGADO PATRICIA DE OLIVEIRA
TRENTIN(OAB: 25798/ES)

ADVOGADO ALEXANDRE VIEIRA DE
ALMEIDA(OAB: 23756/ES)

RECLAMADO UNIVERSAL AUTOMOTIVE
SYSTEMS S/A

ADVOGADO FERNANDA APARECIDA
GONCALVES PERREGIL(OAB:
236036/SP)

ADVOGADO LUIZ ANTONIO VARELA
DONELLI(OAB: 248542/SP)

ADVOGADO RAPHAEL VALENTIM(OAB:
432463/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE ROBERTO PAULUCIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9409bfc

proferido nos autos.

DESPACHO

(PEDIDO DE ADIAMENTO DE AUDIÊNCIA)

Considero justo o motivo do adiamento, que foi devidamente

comprovado pela parte autora. Não há comprovação no que diz

respeito ao impedimento da parte ré.

Por outro lado, considerando a proximidade da data da audiência,

fica mantida a assentada, ocasião em que será designada nova

data,  mas f icam desde já  d ispensadas as par tes do

comparec imento.

Aguarde-se.

ALEGRE/ES, 18 de março de 2024.

    GERALDO RUDIO WANDENKOLKEN

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001343-58.2022.5.17.0132
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RECLAMANTE JOSE ROBERTO PAULUCIO

ADVOGADO PATRICIA DE OLIVEIRA
TRENTIN(OAB: 25798/ES)

ADVOGADO ALEXANDRE VIEIRA DE
ALMEIDA(OAB: 23756/ES)

RECLAMADO UNIVERSAL AUTOMOTIVE
SYSTEMS S/A

ADVOGADO FERNANDA APARECIDA
GONCALVES PERREGIL(OAB:
236036/SP)

ADVOGADO LUIZ ANTONIO VARELA
DONELLI(OAB: 248542/SP)

ADVOGADO RAPHAEL VALENTIM(OAB:
432463/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - UNIVERSAL AUTOMOTIVE SYSTEMS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9409bfc

proferido nos autos.

DESPACHO

(PEDIDO DE ADIAMENTO DE AUDIÊNCIA)

Considero justo o motivo do adiamento, que foi devidamente

comprovado pela parte autora. Não há comprovação no que diz

respeito ao impedimento da parte ré.

Por outro lado, considerando a proximidade da data da audiência,

fica mantida a assentada, ocasião em que será designada nova

data,  mas f icam desde já  d ispensadas as par tes do

comparec imento.

Aguarde-se.

ALEGRE/ES, 18 de março de 2024.

    GERALDO RUDIO WANDENKOLKEN

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001438-30.2018.5.17.0132
RECLAMANTE ILARIO GARCIA BERTAO

ADVOGADO MAYCON AZEVEDO
DELPRETE(OAB: 21993/ES)

ADVOGADO JULIANA LEMOS VIANA
LADEIRA(OAB: 15722/PA)

RECLAMADO LESTESUL CONSTRUTORA E
TRANSPORTES LTDA - EPP

RECLAMADO MUNICIPIO DE ALEGRE

ADVOGADO LAELIO DE SOUZA(OAB: 7219/ES)

TERCEIRO
INTERESSADO

Vara Cível de Alegre/ES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ILARIO GARCIA BERTAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b3d1839

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante os termos da manifestação de id 5aa3702, remetam-se os

autos à contadoria para fins de atualização do débito.

Após, expeça-se ofício precatório/RPV.

Antes, porém, deverá o exequente apresentar os dados bancários

necessários ao cumprimento da ordem precitada. Prazo de 05 dias.

ALEGRE/ES, 18 de março de 2024.

    GERALDO RUDIO WANDENKOLKEN

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0002069-08.2017.5.17.0132
RECLAMANTE DIOGO POLIDO DA SILVA

ADVOGADO DORIAN JOSE DE SOUZA(OAB:
5129/ES)

RECLAMADO TELEMONT ENGENHARIA DE
TELECOMUNICACOES S/A

ADVOGADO SERGIO CARNEIRO ROSI(OAB:
71639/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIOGO POLIDO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 97f78a3

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante o fornecimento dos dados bancários, expeçam-se alvarás na

forma da decisão id ed99e8e.

ALEGRE/ES, 18 de março de 2024.

    GERALDO RUDIO WANDENKOLKEN

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0002069-08.2017.5.17.0132
RECLAMANTE DIOGO POLIDO DA SILVA

ADVOGADO DORIAN JOSE DE SOUZA(OAB:
5129/ES)

RECLAMADO TELEMONT ENGENHARIA DE
TELECOMUNICACOES S/A

ADVOGADO SERGIO CARNEIRO ROSI(OAB:
71639/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212000
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  - TELEMONT ENGENHARIA DE TELECOMUNICACOES S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 97f78a3

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante o fornecimento dos dados bancários, expeçam-se alvarás na

forma da decisão id ed99e8e.

ALEGRE/ES, 18 de março de 2024.

    GERALDO RUDIO WANDENKOLKEN

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000057-50.2019.5.17.0132
RECLAMANTE ANTONIO AUGUSTO DE SOUZA

ADVOGADO ANDRE CHAMBELLA SILVA
LOPES(OAB: 11505/ES)

RECLAMANTE LUAN FERNANDO DOS SANTOS
FERNANDES

ADVOGADO ANDRE CHAMBELLA SILVA
LOPES(OAB: 11505/ES)

RECLAMANTE FERNANDO JULIO DA SILVA

ADVOGADO ANDRE CHAMBELLA SILVA
LOPES(OAB: 11505/ES)

RECLAMANTE GILBERT GOMES DA SILVA

ADVOGADO ANDRE CHAMBELLA SILVA
LOPES(OAB: 11505/ES)

RECLAMANTE ANDERSON MIGUEL VIANA
POLASTRELI

ADVOGADO ANDRE CHAMBELLA SILVA
LOPES(OAB: 11505/ES)

RECLAMANTE PAULO ROBERTO OLIVEIRA DOS
SANTOS

ADVOGADO ANDRE CHAMBELLA SILVA
LOPES(OAB: 11505/ES)

RECLAMANTE LUCIANO DE AQUINO SILVA

ADVOGADO ANDRE CHAMBELLA SILVA
LOPES(OAB: 11505/ES)

RECLAMANTE RODRIGO GUIMARAES PARENTE

ADVOGADO ANDRE CHAMBELLA SILVA
LOPES(OAB: 11505/ES)

RECLAMANTE MIQUEIAS BARBOSA PARREIRA

ADVOGADO ANDRE CHAMBELLA SILVA
LOPES(OAB: 11505/ES)

RECLAMANTE ALAIR DE SOUZA JUNIOR

ADVOGADO ANDRE CHAMBELLA SILVA
LOPES(OAB: 11505/ES)

RECLAMANTE WANDORLY LUCAS

ADVOGADO ANDRE CHAMBELLA SILVA
LOPES(OAB: 11505/ES)

RECLAMANTE GERALDO BEVACI

ADVOGADO ANDRE CHAMBELLA SILVA
LOPES(OAB: 11505/ES)

RECLAMANTE FABIO MONTEIRO DE OLIVEIRA

ADVOGADO ANDRE CHAMBELLA SILVA
LOPES(OAB: 11505/ES)

RECLAMANTE JULIO RESENIO DOS SANTOS

ADVOGADO ANDRE CHAMBELLA SILVA
LOPES(OAB: 11505/ES)

RECLAMANTE ROBERTO APOLINARIO SOBRINHO

ADVOGADO HOMERO FERREIRA DA SILVA
JUNIOR COUTINHO(OAB: 15439/ES)

ADVOGADO CINTIA SILVA COUTINHO
FERREIRA(OAB: 19043/ES)

ADVOGADO CRISTHIANO SOUZA
PIMENTEL(OAB: 11463/ES)

ADVOGADO ANDRE CHAMBELLA SILVA
LOPES(OAB: 11505/ES)

RECLAMANTE JERRI ADRIANO DA SILVA

ADVOGADO ANDRE CHAMBELLA SILVA
LOPES(OAB: 11505/ES)

RECLAMANTE CARLOS BRAZ RODRIGUES

ADVOGADO ANDRE CHAMBELLA SILVA
LOPES(OAB: 11505/ES)

RECLAMANTE DELIVALDO DE JESUS

ADVOGADO ANDRE CHAMBELLA SILVA
LOPES(OAB: 11505/ES)

RECLAMANTE ALESSANDRO SILVA BINO

ADVOGADO ANDRE CHAMBELLA SILVA
LOPES(OAB: 11505/ES)

RECLAMANTE ANTONIO HERONILDES ARAUJO

ADVOGADO ANDRE CHAMBELLA SILVA
LOPES(OAB: 11505/ES)

RECLAMADO PRAENGE CONSTRUTORA EIRELI -
EPP

ADVOGADO ZADIR DO NASCIMENTO(OAB:
32509/ES)

ADVOGADO ANA APARECIDA BENINCA
GONCALVES(OAB: 7739/ES)

RECLAMADO DEPARTAMENTO DE EDIFICACOES
E DE RODOVIAS DO ESTADO DO
ESPIRITO SANTO - DER-ES

ADVOGADO LAURO COIMBRA MARTINS(OAB:
10132/ES)

TERCEIRO
INTERESSADO

JOAO BATISTA CONSTANTINO
MASSINI

ADVOGADO LEONARDO TALYULI DE
AZEVEDO(OAB: 11608/ES)

TERCEIRO
INTERESSADO

SERVIÇO SOCIAL DO COMÉRCIO -
SESC

PERITO CARLOS ORLANDO LOUREIRO

TERCEIRO
INTERESSADO

3ª Vara Cível deVitória-ES

TERCEIRO
INTERESSADO

Empresa Lockin

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALAIR DE SOUZA JUNIOR

  - ALESSANDRO SILVA BINO

  - ANDERSON MIGUEL VIANA POLASTRELI

  - ANTONIO AUGUSTO DE SOUZA

  - ANTONIO HERONILDES ARAUJO

  - CARLOS BRAZ RODRIGUES

  - DELIVALDO DE JESUS

  - FABIO MONTEIRO DE OLIVEIRA

  - FERNANDO JULIO DA SILVA

  - GERALDO BEVACI

  - GILBERT GOMES DA SILVA

  - JERRI ADRIANO DA SILVA

  - JULIO RESENIO DOS SANTOS

  - LUAN FERNANDO DOS SANTOS FERNANDES

  - LUCIANO DE AQUINO SILVA

  - MIQUEIAS BARBOSA PARREIRA

  - PAULO ROBERTO OLIVEIRA DOS SANTOS

  - ROBERTO APOLINARIO SOBRINHO

  - RODRIGO GUIMARAES PARENTE

  - WANDORLY LUCAS
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e1000c7

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante a entrega do bem ao arrematante, conforme informado pelo

mesmo no id 421433e, expeça-se alvará em prol do advogado dos

exequentes para liberação do saldo sobejante existente na conta

judicial descrita no documento id 3c71747, na forma da decisão id

2a75960.

Antes, porém, deverá o advogado precitado indicar a conta bancária

para transferência da quantia, bem como o arrematante dizer se

houve o pagamento do alvará id 3c71747. Prazo de 05 dias.

ALEGRE/ES, 18 de março de 2024.

    GERALDO RUDIO WANDENKOLKEN

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000057-50.2019.5.17.0132
RECLAMANTE ANTONIO AUGUSTO DE SOUZA

ADVOGADO ANDRE CHAMBELLA SILVA
LOPES(OAB: 11505/ES)

RECLAMANTE LUAN FERNANDO DOS SANTOS
FERNANDES

ADVOGADO ANDRE CHAMBELLA SILVA
LOPES(OAB: 11505/ES)

RECLAMANTE FERNANDO JULIO DA SILVA

ADVOGADO ANDRE CHAMBELLA SILVA
LOPES(OAB: 11505/ES)

RECLAMANTE GILBERT GOMES DA SILVA

ADVOGADO ANDRE CHAMBELLA SILVA
LOPES(OAB: 11505/ES)

RECLAMANTE ANDERSON MIGUEL VIANA
POLASTRELI

ADVOGADO ANDRE CHAMBELLA SILVA
LOPES(OAB: 11505/ES)

RECLAMANTE PAULO ROBERTO OLIVEIRA DOS
SANTOS

ADVOGADO ANDRE CHAMBELLA SILVA
LOPES(OAB: 11505/ES)

RECLAMANTE LUCIANO DE AQUINO SILVA

ADVOGADO ANDRE CHAMBELLA SILVA
LOPES(OAB: 11505/ES)

RECLAMANTE RODRIGO GUIMARAES PARENTE

ADVOGADO ANDRE CHAMBELLA SILVA
LOPES(OAB: 11505/ES)

RECLAMANTE MIQUEIAS BARBOSA PARREIRA

ADVOGADO ANDRE CHAMBELLA SILVA
LOPES(OAB: 11505/ES)

RECLAMANTE ALAIR DE SOUZA JUNIOR

ADVOGADO ANDRE CHAMBELLA SILVA
LOPES(OAB: 11505/ES)

RECLAMANTE WANDORLY LUCAS

ADVOGADO ANDRE CHAMBELLA SILVA
LOPES(OAB: 11505/ES)

RECLAMANTE GERALDO BEVACI

ADVOGADO ANDRE CHAMBELLA SILVA
LOPES(OAB: 11505/ES)

RECLAMANTE FABIO MONTEIRO DE OLIVEIRA

ADVOGADO ANDRE CHAMBELLA SILVA
LOPES(OAB: 11505/ES)

RECLAMANTE JULIO RESENIO DOS SANTOS

ADVOGADO ANDRE CHAMBELLA SILVA
LOPES(OAB: 11505/ES)

RECLAMANTE ROBERTO APOLINARIO SOBRINHO

ADVOGADO HOMERO FERREIRA DA SILVA
JUNIOR COUTINHO(OAB: 15439/ES)

ADVOGADO CINTIA SILVA COUTINHO
FERREIRA(OAB: 19043/ES)

ADVOGADO CRISTHIANO SOUZA
PIMENTEL(OAB: 11463/ES)

ADVOGADO ANDRE CHAMBELLA SILVA
LOPES(OAB: 11505/ES)

RECLAMANTE JERRI ADRIANO DA SILVA

ADVOGADO ANDRE CHAMBELLA SILVA
LOPES(OAB: 11505/ES)

RECLAMANTE CARLOS BRAZ RODRIGUES

ADVOGADO ANDRE CHAMBELLA SILVA
LOPES(OAB: 11505/ES)

RECLAMANTE DELIVALDO DE JESUS

ADVOGADO ANDRE CHAMBELLA SILVA
LOPES(OAB: 11505/ES)

RECLAMANTE ALESSANDRO SILVA BINO

ADVOGADO ANDRE CHAMBELLA SILVA
LOPES(OAB: 11505/ES)

RECLAMANTE ANTONIO HERONILDES ARAUJO

ADVOGADO ANDRE CHAMBELLA SILVA
LOPES(OAB: 11505/ES)

RECLAMADO PRAENGE CONSTRUTORA EIRELI -
EPP

ADVOGADO ZADIR DO NASCIMENTO(OAB:
32509/ES)

ADVOGADO ANA APARECIDA BENINCA
GONCALVES(OAB: 7739/ES)

RECLAMADO DEPARTAMENTO DE EDIFICACOES
E DE RODOVIAS DO ESTADO DO
ESPIRITO SANTO - DER-ES

ADVOGADO LAURO COIMBRA MARTINS(OAB:
10132/ES)

TERCEIRO
INTERESSADO

JOAO BATISTA CONSTANTINO
MASSINI

ADVOGADO LEONARDO TALYULI DE
AZEVEDO(OAB: 11608/ES)

TERCEIRO
INTERESSADO

SERVIÇO SOCIAL DO COMÉRCIO -
SESC

PERITO CARLOS ORLANDO LOUREIRO

TERCEIRO
INTERESSADO

3ª Vara Cível deVitória-ES

TERCEIRO
INTERESSADO

Empresa Lockin

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRAENGE CONSTRUTORA EIRELI - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e1000c7

proferido nos autos.

DESPACHO
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Ante a entrega do bem ao arrematante, conforme informado pelo

mesmo no id 421433e, expeça-se alvará em prol do advogado dos

exequentes para liberação do saldo sobejante existente na conta

judicial descrita no documento id 3c71747, na forma da decisão id

2a75960.

Antes, porém, deverá o advogado precitado indicar a conta bancária

para transferência da quantia, bem como o arrematante dizer se

houve o pagamento do alvará id 3c71747. Prazo de 05 dias.

ALEGRE/ES, 18 de março de 2024.

    GERALDO RUDIO WANDENKOLKEN

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000057-50.2019.5.17.0132
RECLAMANTE ANTONIO AUGUSTO DE SOUZA

ADVOGADO ANDRE CHAMBELLA SILVA
LOPES(OAB: 11505/ES)

RECLAMANTE LUAN FERNANDO DOS SANTOS
FERNANDES

ADVOGADO ANDRE CHAMBELLA SILVA
LOPES(OAB: 11505/ES)

RECLAMANTE FERNANDO JULIO DA SILVA

ADVOGADO ANDRE CHAMBELLA SILVA
LOPES(OAB: 11505/ES)

RECLAMANTE GILBERT GOMES DA SILVA

ADVOGADO ANDRE CHAMBELLA SILVA
LOPES(OAB: 11505/ES)

RECLAMANTE ANDERSON MIGUEL VIANA
POLASTRELI

ADVOGADO ANDRE CHAMBELLA SILVA
LOPES(OAB: 11505/ES)

RECLAMANTE PAULO ROBERTO OLIVEIRA DOS
SANTOS

ADVOGADO ANDRE CHAMBELLA SILVA
LOPES(OAB: 11505/ES)

RECLAMANTE LUCIANO DE AQUINO SILVA

ADVOGADO ANDRE CHAMBELLA SILVA
LOPES(OAB: 11505/ES)

RECLAMANTE RODRIGO GUIMARAES PARENTE

ADVOGADO ANDRE CHAMBELLA SILVA
LOPES(OAB: 11505/ES)

RECLAMANTE MIQUEIAS BARBOSA PARREIRA

ADVOGADO ANDRE CHAMBELLA SILVA
LOPES(OAB: 11505/ES)

RECLAMANTE ALAIR DE SOUZA JUNIOR

ADVOGADO ANDRE CHAMBELLA SILVA
LOPES(OAB: 11505/ES)

RECLAMANTE WANDORLY LUCAS

ADVOGADO ANDRE CHAMBELLA SILVA
LOPES(OAB: 11505/ES)

RECLAMANTE GERALDO BEVACI

ADVOGADO ANDRE CHAMBELLA SILVA
LOPES(OAB: 11505/ES)

RECLAMANTE FABIO MONTEIRO DE OLIVEIRA

ADVOGADO ANDRE CHAMBELLA SILVA
LOPES(OAB: 11505/ES)

RECLAMANTE JULIO RESENIO DOS SANTOS

ADVOGADO ANDRE CHAMBELLA SILVA
LOPES(OAB: 11505/ES)

RECLAMANTE ROBERTO APOLINARIO SOBRINHO

ADVOGADO HOMERO FERREIRA DA SILVA
JUNIOR COUTINHO(OAB: 15439/ES)

ADVOGADO CINTIA SILVA COUTINHO
FERREIRA(OAB: 19043/ES)

ADVOGADO CRISTHIANO SOUZA
PIMENTEL(OAB: 11463/ES)

ADVOGADO ANDRE CHAMBELLA SILVA
LOPES(OAB: 11505/ES)

RECLAMANTE JERRI ADRIANO DA SILVA

ADVOGADO ANDRE CHAMBELLA SILVA
LOPES(OAB: 11505/ES)

RECLAMANTE CARLOS BRAZ RODRIGUES

ADVOGADO ANDRE CHAMBELLA SILVA
LOPES(OAB: 11505/ES)

RECLAMANTE DELIVALDO DE JESUS

ADVOGADO ANDRE CHAMBELLA SILVA
LOPES(OAB: 11505/ES)

RECLAMANTE ALESSANDRO SILVA BINO

ADVOGADO ANDRE CHAMBELLA SILVA
LOPES(OAB: 11505/ES)

RECLAMANTE ANTONIO HERONILDES ARAUJO

ADVOGADO ANDRE CHAMBELLA SILVA
LOPES(OAB: 11505/ES)

RECLAMADO PRAENGE CONSTRUTORA EIRELI -
EPP

ADVOGADO ZADIR DO NASCIMENTO(OAB:
32509/ES)

ADVOGADO ANA APARECIDA BENINCA
GONCALVES(OAB: 7739/ES)

RECLAMADO DEPARTAMENTO DE EDIFICACOES
E DE RODOVIAS DO ESTADO DO
ESPIRITO SANTO - DER-ES

ADVOGADO LAURO COIMBRA MARTINS(OAB:
10132/ES)

TERCEIRO
INTERESSADO

JOAO BATISTA CONSTANTINO
MASSINI

ADVOGADO LEONARDO TALYULI DE
AZEVEDO(OAB: 11608/ES)

TERCEIRO
INTERESSADO

SERVIÇO SOCIAL DO COMÉRCIO -
SESC

PERITO CARLOS ORLANDO LOUREIRO

TERCEIRO
INTERESSADO

3ª Vara Cível deVitória-ES

TERCEIRO
INTERESSADO

Empresa Lockin

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO BATISTA CONSTANTINO MASSINI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e1000c7

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante a entrega do bem ao arrematante, conforme informado pelo

mesmo no id 421433e, expeça-se alvará em prol do advogado dos

exequentes para liberação do saldo sobejante existente na conta

judicial descrita no documento id 3c71747, na forma da decisão id

2a75960.

Antes, porém, deverá o advogado precitado indicar a conta bancária

para transferência da quantia, bem como o arrematante dizer se

houve o pagamento do alvará id 3c71747. Prazo de 05 dias.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212000
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ALEGRE/ES, 18 de março de 2024.

    GERALDO RUDIO WANDENKOLKEN

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000329-10.2020.5.17.0132
RECLAMANTE ADRIANA DE BASTOS VALBON

CANTALEJO

ADVOGADO LUBIANA DO NASCIMENTO
BUCKER(OAB: 19445/ES)

RECLAMADO MUNICIPIO DE JERONIMO
MONTEIRO

ADVOGADO KLEBER GASPAR FILGUEIRAS(OAB:
10303/ES)

ADVOGADO RICARDO TEDOLDI MACHADO(OAB:
11065/ES)

ADVOGADO MARIO SERGIO DE ARAUJO
PIMENTEL(OAB: 13099/ES)

PERITO ALBERTO ESTEVAO MARQUES
SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANA DE BASTOS VALBON CANTALEJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 110f853

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante o depósito judicial id bad018d, expeça-se alvará em prol da

advogada da autora, observando a conta bancária indicada no id

2386ef9.

Após, suspendam-se os autos até que haja o pagamento do

precatório autuado (vide id 629c6da).

ALEGRE/ES, 18 de março de 2024.

    GERALDO RUDIO WANDENKOLKEN

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000329-10.2020.5.17.0132
RECLAMANTE ADRIANA DE BASTOS VALBON

CANTALEJO

ADVOGADO LUBIANA DO NASCIMENTO
BUCKER(OAB: 19445/ES)

RECLAMADO MUNICIPIO DE JERONIMO
MONTEIRO

ADVOGADO KLEBER GASPAR FILGUEIRAS(OAB:
10303/ES)

ADVOGADO RICARDO TEDOLDI MACHADO(OAB:
11065/ES)

ADVOGADO MARIO SERGIO DE ARAUJO
PIMENTEL(OAB: 13099/ES)

PERITO ALBERTO ESTEVAO MARQUES
SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MUNICIPIO DE JERONIMO MONTEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 110f853

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante o depósito judicial id bad018d, expeça-se alvará em prol da

advogada da autora, observando a conta bancária indicada no id

2386ef9.

Após, suspendam-se os autos até que haja o pagamento do

precatório autuado (vide id 629c6da).

ALEGRE/ES, 18 de março de 2024.

    GERALDO RUDIO WANDENKOLKEN

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000436-88.2019.5.17.0132
RECLAMANTE DAVID GOMES DE SOUZA

ADVOGADO MICHAEL RODRIGUES PINTO(OAB:
25302/ES)

RECLAMADO J B MAURI - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAVID GOMES DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 543d336

proferida nos autos.

DESPACHO

Defere-se apenas a inclusão do devedor no BNDT, medida mais

eficaz à execução trabalhista.

Após, suspenda-se o processo, iniciando-se a contagem do prazo

prescricional de 02 anos, na forma do art. 11-A, da CLT.

ALEGRE/ES, 18 de março de 2024.

    ANIELLY VARNIER COMERIO MENEZES SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000778-65.2020.5.17.0132
RECLAMANTE JAMILTON NEVES DIAS

ADVOGADO FERNANDA FRANCA DE SOUZA
LIMA(OAB: 24969/ES)

ADVOGADO MARCOS ANDRE AMORIM
PIMENTEL(OAB: 19829/ES)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212000
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RECLAMADO ELFE OPERACAO E MANUTENCAO
S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO BRUNO ROBERTO VOSGERAU(OAB:
61051/PR)

ADVOGADO LUIS FELIPE CUNHA(OAB:
52308/PR)

ADVOGADO AUGUSTO CARLOS LAMEGO
JUNIOR(OAB: 17514/ES)

PERITO ADRIANO MUNHOES MARTINS

PERITO FABRICIA MARIA CABRAL DIAS

PERITO FELIPE ANTONIO RUY BUARQUE

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELFE OPERACAO E MANUTENCAO S.A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e60681a

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se a primeira reclamada para que comprove o cumprimento

da obrigação de fazer constante do título judicial (reestabelecer o

plano de saúde empresarial do autor). Prazo de 10 dias.

Observe-se o despacho saneador id 8afd92d.

ALEGRE/ES, 18 de março de 2024.

    ANIELLY VARNIER COMERIO MENEZES SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000334-95.2021.5.17.0132
RECLAMANTE RODRIGO FERREIRA VAILLANT

ADVOGADO MICHAEL RODRIGUES PINTO(OAB:
25302/ES)

RECLAMADO ROGERIO JOSE MORAES FEIERTAG

RECLAMADO MINERACAO SAO CARLOS LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

ROLAND FEIERTAG

TERCEIRO
INTERESSADO

Superintendência Regional da Polícia
Federal no Espírito Santo

TERCEIRO
INTERESSADO

DANIEL MORAES FEIERTAG

TERCEIRO
INTERESSADO

MARILIA MORAES FEIERTAG

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODRIGO FERREIRA VAILLANT

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f7ed34d

proferido nos autos.

DESPACHO

Nada a deferir ao autor, por ora, pois não especificou uma empresa

que esteja em pleno funcionamento a fim de que o Juízo possa

melhor aferir seu pleito.

Cabe esclarecer ao exequente que não tem qualquer proveito para

a execução a penhora de quotas do capital social de empresas já

desativadas.

Intime-se. Prazo de 10 dias.

ALEGRE/ES, 18 de março de 2024.

    ANIELLY VARNIER COMERIO MENEZES SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001828-63.2019.5.17.0132
RECLAMANTE ELIZIANY FOSSI

ADVOGADO LUBIANA DO NASCIMENTO
BUCKER(OAB: 19445/ES)

RECLAMADO MUNICIPIO DE JERONIMO
MONTEIRO

ADVOGADO RICARDO TEDOLDI MACHADO(OAB:
11065/ES)

ADVOGADO MARIO SERGIO DE ARAUJO
PIMENTEL(OAB: 13099/ES)

PERITO ALBERTO ESTEVAO MARQUES
SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIZIANY FOSSI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2f0bf69

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante o fornecimento dos dados bancários pelos exequentes,

remetam-se os autos à contadoria, na forma do despacho id

cf4f5a7.

ALEGRE/ES, 18 de março de 2024.

    ANIELLY VARNIER COMERIO MENEZES SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000284-74.2018.5.17.0132

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212000
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RECLAMANTE BRENDA ELIDIA RAMOS

ADVOGADO RAFAEL VARGAS DE MORAES
CASSA(OAB: 17916/ES)

RECLAMADO JOSÉ ALFREDO DE ALMEIDA

ADVOGADO MICHAEL RODRIGUES PINTO(OAB:
25302/ES)

ARREMATANTE RENALDO JOSE GONCALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSÉ ALFREDO DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2006381

proferido nos autos.

DESPACHO

Defere-se o pleito do demandado.

Cancelem-se as restrições judiciais impostas, via RENAJUD, sobre

os veículos motocicleta placa MSL-2452/ES e caminhão placa JLE-

6956/ES (vide id 2f12689).

Após, retornem os autos ao arquivo definitivo.

ALEGRE/ES, 18 de março de 2024.

    ANIELLY VARNIER COMERIO MENEZES SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001828-63.2019.5.17.0132
RECLAMANTE ELIZIANY FOSSI

ADVOGADO LUBIANA DO NASCIMENTO
BUCKER(OAB: 19445/ES)

RECLAMADO MUNICIPIO DE JERONIMO
MONTEIRO

ADVOGADO RICARDO TEDOLDI MACHADO(OAB:
11065/ES)

ADVOGADO MARIO SERGIO DE ARAUJO
PIMENTEL(OAB: 13099/ES)

PERITO ALBERTO ESTEVAO MARQUES
SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MUNICIPIO DE JERONIMO MONTEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2f0bf69

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante o fornecimento dos dados bancários pelos exequentes,

remetam-se os autos à contadoria, na forma do despacho id

cf4f5a7.

ALEGRE/ES, 18 de março de 2024.

    ANIELLY VARNIER COMERIO MENEZES SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000284-74.2018.5.17.0132
RECLAMANTE BRENDA ELIDIA RAMOS

ADVOGADO RAFAEL VARGAS DE MORAES
CASSA(OAB: 17916/ES)

RECLAMADO JOSÉ ALFREDO DE ALMEIDA

ADVOGADO MICHAEL RODRIGUES PINTO(OAB:
25302/ES)

ARREMATANTE RENALDO JOSE GONCALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRENDA ELIDIA RAMOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2006381

proferido nos autos.

DESPACHO

Defere-se o pleito do demandado.

Cancelem-se as restrições judiciais impostas, via RENAJUD, sobre

os veículos motocicleta placa MSL-2452/ES e caminhão placa JLE-

6956/ES (vide id 2f12689).

Após, retornem os autos ao arquivo definitivo.

ALEGRE/ES, 18 de março de 2024.

    ANIELLY VARNIER COMERIO MENEZES SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000470-58.2022.5.17.0132
RECLAMANTE ROBERTO MALVINO

ADVOGADO MARCELO SCHIAVINI
COSSATI(OAB: 8999/ES)

RECLAMADO DEPARTAMENTO DE EDIFICACOES
E DE RODOVIAS DO ESTADO DO
ESPIRITO SANTO - DER-ES

RECLAMADO RODOCON CONSTRUCOES
RODOVIARIAS LTDA

ADVOGADO RODRIGO FERNANDES
MARTINS(OAB: 1395-A/PE)

RECLAMADO EMM COMERCIO E URBANIZACAO
LTDA - ME

ADVOGADO VITOR PELISSARI REPOSSI(OAB:
25443/ES)

PERITO ARTHUR FELIPE LAUF MELOTTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBERTO MALVINO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212000
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID de61c9a

proferida nos autos.

DECISÃO

(RECURSO ORDINÁRIO DA PARTE AUTORA - RECEBIDO)

Recebo o recurso ordinário interposto pela parte autora, porque

presentes todos os pressupostos de admissibilidade (art. 895 da

CLT).

Com efeito, o apelo é tempestivo, a parte recorrente está

regularmente representada e há interesse recursal.

Intime(m)-se o(s) recorrido(s) para, no prazo de 8 dias (art. 900 da

CLT), apresentar(em) contrarrazões ao recurso ordinário.

Decorrido o prazo do(s) recorrido(s), com ou sem manifestação,

encaminhem-se os autos ao E.TRT.

ALEGRE/ES, 18 de março de 2024.

    ANIELLY VARNIER COMERIO MENEZES SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000470-58.2022.5.17.0132
RECLAMANTE ROBERTO MALVINO

ADVOGADO MARCELO SCHIAVINI
COSSATI(OAB: 8999/ES)

RECLAMADO DEPARTAMENTO DE EDIFICACOES
E DE RODOVIAS DO ESTADO DO
ESPIRITO SANTO - DER-ES

RECLAMADO RODOCON CONSTRUCOES
RODOVIARIAS LTDA

ADVOGADO RODRIGO FERNANDES
MARTINS(OAB: 1395-A/PE)

RECLAMADO EMM COMERCIO E URBANIZACAO
LTDA - ME

ADVOGADO VITOR PELISSARI REPOSSI(OAB:
25443/ES)

PERITO ARTHUR FELIPE LAUF MELOTTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMM COMERCIO E URBANIZACAO LTDA - ME

  - RODOCON CONSTRUCOES RODOVIARIAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID de61c9a

proferida nos autos.

DECISÃO

(RECURSO ORDINÁRIO DA PARTE AUTORA - RECEBIDO)

Recebo o recurso ordinário interposto pela parte autora, porque

presentes todos os pressupostos de admissibilidade (art. 895 da

CLT).

Com efeito, o apelo é tempestivo, a parte recorrente está

regularmente representada e há interesse recursal.

Intime(m)-se o(s) recorrido(s) para, no prazo de 8 dias (art. 900 da

CLT), apresentar(em) contrarrazões ao recurso ordinário.

Decorrido o prazo do(s) recorrido(s), com ou sem manifestação,

encaminhem-se os autos ao E.TRT.

ALEGRE/ES, 18 de março de 2024.

    ANIELLY VARNIER COMERIO MENEZES SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000898-40.2022.5.17.0132
RECLAMANTE SELMA CONCEICAO PIRES DA

SILVA

ADVOGADO MARIO SILVA FILHO(OAB: 84784/RJ)

RECLAMADO JOSE RAPHAEL ZAMBON SOUZA

RECLAMADO CEI CURSOS E TREINAMENTOS
EIRELI

PERITO ANTONIO CARLOS DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

JR EMPREENDIMENTOS
IMOBILIÁRIOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - SELMA CONCEICAO PIRES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 81722c1

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Trata-se de Incidente de Desconsideração da Personalidade

Jurídica da executada CEI -Centro de Ensino Israel Ltda, oposto por

Selma Conceição Pires Silva, a fim de que a execução seja

redirecionada em face do sócio José Raphael Zambom de Souza.

Citado por oficial, para se manifestar, conforme id b462e19 , o sócio

se manteve inerte.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212000
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Decido.

A extensão das obrigações das executadas aos bens particulares

dos seus sócios é autorizada em casos de abuso da personalidade

jurídica, desvio de finalidade ou confusão patrimonial (art. 50 do

CC), ou ainda em casos de infração da lei, fato ou ato ilícito ou

violação dos estatutos ou contrato social, falência, estado de

insolvência, encerramento ou inatividade da pessoa jurídica

provocados por má administração (art. 28 do CDC).

No âmbito juslaboral, considerando a hipossuficiência do

trabalhador e a natureza alimentar dos créditos trabalhistas,

prevalece a denominada teoria menor da desconsideração da

personalidade jurídica, prevista no art. 28, §§ 2º e 5º do CDC,

aplicáveis nesta Especializada - mesmo após o advento da Lei

13.467/2017, com sustento no disposto nos art. 8º e 889 da CLT.

Assim, no processo trabalhista, basta a comprovação de prejuízo

causado ao credor, para a desconsideração da personalidade

jurídica, sendo desnecessária a comprovação de abuso ou fraude e

presumindo-se a má-administração dos sócios em casos de

insuficiência patrimonial da empresa.

Ainda que assim não fosse, no caso específico dos autos, diante da

revelia dos sócios, presumo que estão presentes todas as hipóteses

autorizadoras da desconsideração da personalidade jurídica,

estando flagrante, ainda, a tentativa de execução completa dos

valores, sem sucesso, em face da executada.

Dessa forma, julgo procedente o pedido de desconsideração da

personalidade jurídica, a fim de determinar que a execução prossiga

em face da pessoa do sócio: José Raphael Zambom de Souza.

Ante a revelia e presentes os pressupostos do artigo 300 do CPC,

pois flagrantes o periculum in mora e o fumus boni iuris, diante da

inadimplência/insolvência das executadas, defiro, com lastro no

poder geral de cautela (artigo 297 do CPC), tutela cautelar de

urgência, para determinar o bloqueio de valores existentes em

contas bancárias/aplicações financeiras do referido sócio, por meio

do Sistema BacenJud ,ou apreensão cautelar de bens do patrimônio

do executado caso infrutífera a primeira medida.

Ante o exposto, determino:

I) retifique-se a autuação para incluir no polo passivo da demanda a

pessoa natural de José Raphael Zambom de Souza.

II) proceda-se, cautelarmente, ao bloqueio de valores existentes em

contas bancárias/aplicações financeiras do referido sócio, por meio

do Sistema BacenJud/SISBAJUD, além de realizarem-se a

pesquisa patrimonial (RENAJUD e INFOJUD) do sócio executado, a

fim de se garantir a eficácia da execução.

III) Após as medidas acima, intime-se o sócio para pagamento, no

prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de execução, a teor

do disposto no art. 880 da CLT.

Não satisfeito o crédito, expeçam-se mandados de pesquisa

patrimonial.

Intime-se o exequente.

Após eventual constrição de valores, intime-se o sócio, na forma

determinada acima.

    ANIELLY VARNIER COMERIO MENEZES SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000620-39.2022.5.17.0132
RECLAMANTE ELIZABETHE RIBEIRO RAMOS

ADVOGADO MARIO SILVA FILHO(OAB: 84784/RJ)

RECLAMADO CEI CURSOS E TREINAMENTOS
EIRELI

ADVOGADO EDIMO TEIXEIRA BARBOSA(OAB:
20352/ES)

RECLAMADO JOSE RAPHAEL ZAMBON SOUZA

TERCEIRO
INTERESSADO

JR EMPREENDIMENTOS
IMOBILIÁRIOS

PERITO ANTONIO CARLOS DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIZABETHE RIBEIRO RAMOS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212000
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 31b05f9

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Trata-se de Incidente de Desconsideração da Personalidade

Jurídica da executada CEI -Centro de Ensino Israel Ltda, oposto por

Elizabeth Ribeiro Ramos , a fim de que a execução seja

redirecionada em face do sócio José Raphael Zambom de Souza.

Citado por oficial, para se manifestar, conforme id cf0516b, o sócio

se manteve inerte.

Decido.

A extensão das obrigações das executadas aos bens particulares

dos seus sócios é autorizada em casos de abuso da personalidade

jurídica, desvio de finalidade ou confusão patrimonial (art. 50 do

CC), ou ainda em casos de infração da lei, fato ou ato ilícito ou

violação dos estatutos ou contrato social, falência, estado de

insolvência, encerramento ou inatividade da pessoa jurídica

provocados por má administração (art. 28 do CDC).

No âmbito juslaboral, considerando a hipossuficiência do

trabalhador e a natureza alimentar dos créditos trabalhistas,

prevalece a denominada teoria menor da desconsideração da

personalidade jurídica, prevista no art. 28, §§ 2º e 5º do CDC,

aplicáveis nesta Especializada - mesmo após o advento da Lei

13.467/2017, com sustento no disposto nos art. 8º e 889 da CLT.

Assim, no processo trabalhista, basta a comprovação de prejuízo

causado ao credor, para a desconsideração da personalidade

jurídica, sendo desnecessária a comprovação de abuso ou fraude e

presumindo-se a má-administração dos sócios em casos de

insuficiência patrimonial da empresa.

Ainda que assim não fosse, no caso específico dos autos, diante da

revelia dos sócios, presumo que estão presentes todas as hipóteses

autorizadoras da desconsideração da personalidade jurídica,

estando flagrante, ainda, a tentativa de execução completa dos

valores, sem sucesso, em face da executada.

Dessa forma, julgo procedente o pedido de desconsideração da

personalidade jurídica, a fim de determinar que a execução prossiga

em face da pessoa do sócio: José Raphael Zambom de Souza.

Ante a revelia e presentes os pressupostos do artigo 300 do CPC,

pois flagrantes o periculum in mora e o fumus boni iuris, diante da

inadimplência/insolvência das executadas, defiro, com lastro no

poder geral de cautela (artigo 297 do CPC), tutela cautelar de

urgência, para determinar o bloqueio de valores existentes em

contas bancárias/aplicações financeiras do referido sócio, por meio

do Sistema BacenJud ,ou apreensão cautelar de bens do patrimônio

do executado caso infrutífera a primeira medida.

Ante o exposto, determino:

I) retifique-se a autuação para incluir no polo passivo da demanda a

pessoa natural de José Raphael Zambom de Souza.

II) proceda-se, cautelarmente, ao bloqueio de valores existentes em

contas bancárias/aplicações financeiras do referido sócio, por meio

do Sistema BacenJud/SISBAJUD, além de realizarem-se a

pesquisa patrimonial (RENAJUD e INFOJUD) do sócio executado, a

fim de se garantir a eficácia da execução.

III) Após as medidas acima, intime-se o sócio para pagamento, no

prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de execução, a teor

do disposto no art. 880 da CLT.

Não satisfeito o crédito, expeçam-se mandados de pesquisa

patrimonial.
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Intime-se o exequente.

Após eventual constrição de valores, intime-se o sócio, na forma

determinada acima.

    ANIELLY VARNIER COMERIO MENEZES SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000620-39.2022.5.17.0132
RECLAMANTE ELIZABETHE RIBEIRO RAMOS

ADVOGADO MARIO SILVA FILHO(OAB: 84784/RJ)

RECLAMADO CEI CURSOS E TREINAMENTOS
EIRELI

ADVOGADO EDIMO TEIXEIRA BARBOSA(OAB:
20352/ES)

RECLAMADO JOSE RAPHAEL ZAMBON SOUZA

TERCEIRO
INTERESSADO

JR EMPREENDIMENTOS
IMOBILIÁRIOS

PERITO ANTONIO CARLOS DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CEI CURSOS E TREINAMENTOS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 31b05f9

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Trata-se de Incidente de Desconsideração da Personalidade

Jurídica da executada CEI -Centro de Ensino Israel Ltda, oposto por

Elizabeth Ribeiro Ramos , a fim de que a execução seja

redirecionada em face do sócio José Raphael Zambom de Souza.

Citado por oficial, para se manifestar, conforme id cf0516b, o sócio

se manteve inerte.

Decido.

A extensão das obrigações das executadas aos bens particulares

dos seus sócios é autorizada em casos de abuso da personalidade

jurídica, desvio de finalidade ou confusão patrimonial (art. 50 do

CC), ou ainda em casos de infração da lei, fato ou ato ilícito ou

violação dos estatutos ou contrato social, falência, estado de

insolvência, encerramento ou inatividade da pessoa jurídica

provocados por má administração (art. 28 do CDC).

No âmbito juslaboral, considerando a hipossuficiência do

trabalhador e a natureza alimentar dos créditos trabalhistas,

prevalece a denominada teoria menor da desconsideração da

personalidade jurídica, prevista no art. 28, §§ 2º e 5º do CDC,

aplicáveis nesta Especializada - mesmo após o advento da Lei

13.467/2017, com sustento no disposto nos art. 8º e 889 da CLT.

Assim, no processo trabalhista, basta a comprovação de prejuízo

causado ao credor, para a desconsideração da personalidade

jurídica, sendo desnecessária a comprovação de abuso ou fraude e

presumindo-se a má-administração dos sócios em casos de

insuficiência patrimonial da empresa.

Ainda que assim não fosse, no caso específico dos autos, diante da

revelia dos sócios, presumo que estão presentes todas as hipóteses

autorizadoras da desconsideração da personalidade jurídica,

estando flagrante, ainda, a tentativa de execução completa dos

valores, sem sucesso, em face da executada.

Dessa forma, julgo procedente o pedido de desconsideração da

personalidade jurídica, a fim de determinar que a execução prossiga

em face da pessoa do sócio: José Raphael Zambom de Souza.

Ante a revelia e presentes os pressupostos do artigo 300 do CPC,

pois flagrantes o periculum in mora e o fumus boni iuris, diante da

inadimplência/insolvência das executadas, defiro, com lastro no

poder geral de cautela (artigo 297 do CPC), tutela cautelar de

urgência, para determinar o bloqueio de valores existentes em

contas bancárias/aplicações financeiras do referido sócio, por meio

do Sistema BacenJud ,ou apreensão cautelar de bens do patrimônio

do executado caso infrutífera a primeira medida.

Ante o exposto, determino:
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I) retifique-se a autuação para incluir no polo passivo da demanda a

pessoa natural de José Raphael Zambom de Souza.

II) proceda-se, cautelarmente, ao bloqueio de valores existentes em

contas bancárias/aplicações financeiras do referido sócio, por meio

do Sistema BacenJud/SISBAJUD, além de realizarem-se a

pesquisa patrimonial (RENAJUD e INFOJUD) do sócio executado, a

fim de se garantir a eficácia da execução.

III) Após as medidas acima, intime-se o sócio para pagamento, no

prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de execução, a teor

do disposto no art. 880 da CLT.

Não satisfeito o crédito, expeçam-se mandados de pesquisa

patrimonial.

Intime-se o exequente.

Após eventual constrição de valores, intime-se o sócio, na forma

determinada acima.

    ANIELLY VARNIER COMERIO MENEZES SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001486-13.2023.5.17.0132
RECLAMANTE MARIA DE FATIMA DE SOUZA

ADVOGADO RAFAEL VARGAS DE MORAES
CASSA(OAB: 17916/ES)

RECLAMADO 51.641.742 RODRIGO GUSSANI
CONSTANTINO

ADVOGADO RICARDO GUSSANI DE
CARVALHO(OAB: 33351/ES)

RECLAMADO RODRIGO GUSSANI CONSTANTINO

ADVOGADO RICARDO GUSSANI DE
CARVALHO(OAB: 33351/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DE FATIMA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7330973

proferido nos autos.

Diante da certidão de id bcd0f6f, a fim de evitar nulidades e cerceio

de defesa, converto o julgamento em diligência para designar nova

audiência inicial híbrida para o dia 06.06.2024, às 14:00 , devendo

as partes serem intimadas para comparecer, nos termos do artigo

844 da CLT.

Intimem-se.

ALEGRE/ES, 19 de março de 2024.

    ANIELLY VARNIER COMERIO MENEZES SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001486-13.2023.5.17.0132
RECLAMANTE MARIA DE FATIMA DE SOUZA

ADVOGADO RAFAEL VARGAS DE MORAES
CASSA(OAB: 17916/ES)

RECLAMADO 51.641.742 RODRIGO GUSSANI
CONSTANTINO

ADVOGADO RICARDO GUSSANI DE
CARVALHO(OAB: 33351/ES)

RECLAMADO RODRIGO GUSSANI CONSTANTINO

ADVOGADO RICARDO GUSSANI DE
CARVALHO(OAB: 33351/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - 51.641.742 RODRIGO GUSSANI CONSTANTINO

  - RODRIGO GUSSANI CONSTANTINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7330973

proferido nos autos.

Diante da certidão de id bcd0f6f, a fim de evitar nulidades e cerceio

de defesa, converto o julgamento em diligência para designar nova

audiência inicial híbrida para o dia 06.06.2024, às 14:00 , devendo

as partes serem intimadas para comparecer, nos termos do artigo

844 da CLT.

Intimem-se.

ALEGRE/ES, 19 de março de 2024.

    ANIELLY VARNIER COMERIO MENEZES SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta
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Processo Nº ATOrd-0001350-84.2021.5.17.0132
RECLAMANTE JUNIOR MORAES SOUZA

ADVOGADO MARCIELLEM MORAIS DA
SILVA(OAB: 33438/ES)

ADVOGADO AURELIO FABIO NOGUEIRA DA
SILVA(OAB: 7982/ES)

ADVOGADO WELITON JOSE JUFO(OAB:
17898/ES)

RECLAMADO CCSJ

ADVOGADO RINNA CALDEIRA PRATA DE ABREU
BRITO(OAB: 32128/ES)

ADVOGADO CASSIO LEANDRO FRAUCHES DE
SOUZA(OAB: 13576/ES)

PERITO ANTONIO CARLOS DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JUNIOR MORAES SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bb342fd

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante da petição id a98f694, intime-se o exequente para requerer o

que for de direito para o prosseguimento da execução, no prazo de

30 dias.

Cabe esclarecer ao exequente que a constrição da sede da

reclamada trata-se de medida praticamente ineficaz para a

execução, considerando a extrema dificuldade de se alienar tal

bem, ante sua importância social para a comunidade local e

adjacências.

ALEGRE/ES, 19 de março de 2024.

    ANIELLY VARNIER COMERIO MENEZES SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001364-97.2023.5.17.0132
RECLAMANTE ILDAYANNE DE OLIVEIRA

MACHADO

ADVOGADO VINICIUS PALMEIRA
CASSARO(OAB: 23397/ES)

ADVOGADO PEDRO FAE(OAB: 23554/ES)

ADVOGADO ENZO FAE(OAB: 23553/ES)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO IGOR FACCIM BONINE(OAB:
22654/ES)

ADVOGADO LEONARDO JUNHO GARCIA(OAB:
10864/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 44f7106

proferida nos autos.

DECISÃO

Decisão para fins estatísticos.

Verifica-se dos autos que houve o integral cumprimento do acordo e

comprovação do pagamento das parcelas tributárias devidas,

conforme id 7b06030 e anexos.

Assim, por já efetivados os registros estatísticos cabíveis, dê-se

baixa e arquive-se.

ALEGRE/ES, 19 de março de 2024.

    ANIELLY VARNIER COMERIO MENEZES SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001364-97.2023.5.17.0132
RECLAMANTE ILDAYANNE DE OLIVEIRA

MACHADO

ADVOGADO VINICIUS PALMEIRA
CASSARO(OAB: 23397/ES)

ADVOGADO PEDRO FAE(OAB: 23554/ES)

ADVOGADO ENZO FAE(OAB: 23553/ES)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO IGOR FACCIM BONINE(OAB:
22654/ES)

ADVOGADO LEONARDO JUNHO GARCIA(OAB:
10864/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ILDAYANNE DE OLIVEIRA MACHADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 44f7106

proferida nos autos.

DECISÃO

Decisão para fins estatísticos.

Verifica-se dos autos que houve o integral cumprimento do acordo e

comprovação do pagamento das parcelas tributárias devidas,

conforme id 7b06030 e anexos.

Assim, por já efetivados os registros estatísticos cabíveis, dê-se

baixa e arquive-se.

ALEGRE/ES, 19 de março de 2024.

    ANIELLY VARNIER COMERIO MENEZES SILVA
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    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ACC-0000680-46.2021.5.17.0132
AUTOR SINDICATO DOS TRAB EM ESTAB

DE SERV DE SAUDE DE C ITAP

ADVOGADO MARTHONY GARCIA DE
OLIVEIRA(OAB: 16583/ES)

ADVOGADO AUGUSTO CESAR DA FONSECA
ALMEIDA(OAB: 7087/ES)

RÉU SANTA CASA DE MISERICORDIA DE
GUACUI

ADVOGADO JULY SILVEIRA HEITOR(OAB:
28389/ES)

TERCEIRO
INTERESSADO

ALBERTO ESTEVAO MARQUES
SILVA

PERITO ALBERTO ESTEVAO MARQUES
SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS TRAB EM ESTAB DE SERV DE SAUDE DE
C ITAP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 46a1cf3

proferida nos autos.

DESPACHO

Ante a concordância expressa do autor, homologam-se os cálculos

apresentados no id 0270c47 e anexos, para que surtam seus

devidos efeitos legais e jurídicos.

Intime-se a demandada, por meio de seu procurador, para fins de

pagamento do débito total, incluindo honorários periciais e

sucumbenciais, no prazo de 48 horas, sob pena de utilização do

SISBAJUD.

Caso necessário, expeça-se mandado de penhora e avaliação de

bens.

ALEGRE/ES, 19 de março de 2024.

    ANIELLY VARNIER COMERIO MENEZES SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ACC-0000680-46.2021.5.17.0132
AUTOR SINDICATO DOS TRAB EM ESTAB

DE SERV DE SAUDE DE C ITAP

ADVOGADO MARTHONY GARCIA DE
OLIVEIRA(OAB: 16583/ES)

ADVOGADO AUGUSTO CESAR DA FONSECA
ALMEIDA(OAB: 7087/ES)

RÉU SANTA CASA DE MISERICORDIA DE
GUACUI

ADVOGADO JULY SILVEIRA HEITOR(OAB:
28389/ES)

TERCEIRO
INTERESSADO

ALBERTO ESTEVAO MARQUES
SILVA

PERITO ALBERTO ESTEVAO MARQUES
SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANTA CASA DE MISERICORDIA DE GUACUI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 46a1cf3

proferida nos autos.

DESPACHO

Ante a concordância expressa do autor, homologam-se os cálculos

apresentados no id 0270c47 e anexos, para que surtam seus

devidos efeitos legais e jurídicos.

Intime-se a demandada, por meio de seu procurador, para fins de

pagamento do débito total, incluindo honorários periciais e

sucumbenciais, no prazo de 48 horas, sob pena de utilização do

SISBAJUD.

Caso necessário, expeça-se mandado de penhora e avaliação de

bens.

ALEGRE/ES, 19 de março de 2024.

    ANIELLY VARNIER COMERIO MENEZES SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000222-97.2019.5.17.0132
RECLAMANTE ISRAEL TOLEDO FILHO

ADVOGADO RAFAEL VARGAS DE MORAES
CASSA(OAB: 17916/ES)

RECLAMADO ESTADO DO ESPIRITO SANTO

RECLAMADO ESPÓLIO DE MOISES LUIZ DE
SOUZA

RECLAMADO AMG ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO RODRIGO SILVA MELLO(OAB:
9714/ES)

TERCEIRO
INTERESSADO

JOABE LUIZ BASSO DE SOUZA

TESTEMUNHA CLAUDIO GONCALVES SEIDEL

Intimado(s)/Citado(s):

  - ISRAEL TOLEDO FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b49e358

proferida nos autos.

DECISÃO
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Recebo o agravo de petição interposto pela parte exequente,

porque presentes todos os pressupostos de admissibilidade (art.

897, “a” e § 1º, da CLT). Com efeito, o apelo é tempestivo, a parte

agravante está regularmente representada e há interesse recursal.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para, no prazo de 8 dias (art. 900 da

CLT), apresentar(em) contraminuta ao agravo de petição.

Decorrido o prazo do(s) agravado(s), com ou sem manifestação,

encaminhem-se os autos ao E.TRT.

ALEGRE/ES, 19 de março de 2024.

    ANIELLY VARNIER COMERIO MENEZES SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000222-97.2019.5.17.0132
RECLAMANTE ISRAEL TOLEDO FILHO

ADVOGADO RAFAEL VARGAS DE MORAES
CASSA(OAB: 17916/ES)

RECLAMADO ESTADO DO ESPIRITO SANTO

RECLAMADO ESPÓLIO DE MOISES LUIZ DE
SOUZA

RECLAMADO AMG ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO RODRIGO SILVA MELLO(OAB:
9714/ES)

TERCEIRO
INTERESSADO

JOABE LUIZ BASSO DE SOUZA

TESTEMUNHA CLAUDIO GONCALVES SEIDEL

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMG ENGENHARIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b49e358

proferida nos autos.

DECISÃO

Recebo o agravo de petição interposto pela parte exequente,

porque presentes todos os pressupostos de admissibilidade (art.

897, “a” e § 1º, da CLT). Com efeito, o apelo é tempestivo, a parte

agravante está regularmente representada e há interesse recursal.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para, no prazo de 8 dias (art. 900 da

CLT), apresentar(em) contraminuta ao agravo de petição.

Decorrido o prazo do(s) agravado(s), com ou sem manifestação,

encaminhem-se os autos ao E.TRT.

ALEGRE/ES, 19 de março de 2024.

    ANIELLY VARNIER COMERIO MENEZES SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000940-89.2022.5.17.0132

RECLAMANTE ALDAIR JOSE VIEIRA DA SILVA

ADVOGADO JUAREZ JOSE VEIGA(OAB:
18192/ES)

ADVOGADO DRIELLY RODRIGUES PRIMS(OAB:
26799/ES)

RECLAMANTE AUDICEIA NOGUEIRA DE ASSIS
PIERONI

ADVOGADO JUAREZ JOSE VEIGA(OAB:
18192/ES)

ADVOGADO DRIELLY RODRIGUES PRIMS(OAB:
26799/ES)

RECLAMANTE ELISANGELA MARIA NETTO
RESENDE

ADVOGADO JUAREZ JOSE VEIGA(OAB:
18192/ES)

ADVOGADO DRIELLY RODRIGUES PRIMS(OAB:
26799/ES)

RECLAMANTE ELIZABETH DE OLIVEIRA PEREIRA
DALRIO

ADVOGADO JUAREZ JOSE VEIGA(OAB:
18192/ES)

ADVOGADO DRIELLY RODRIGUES PRIMS(OAB:
26799/ES)

RECLAMANTE MARIA JOSE DORCI BARBOSA

ADVOGADO JUAREZ JOSE VEIGA(OAB:
18192/ES)

ADVOGADO DRIELLY RODRIGUES PRIMS(OAB:
26799/ES)

RECLAMANTE MARIA APARECIDA DA SILVA
FERREIRA

ADVOGADO JUAREZ JOSE VEIGA(OAB:
18192/ES)

ADVOGADO DRIELLY RODRIGUES PRIMS(OAB:
26799/ES)

RECLAMANTE ROSANE NEVES DIAS

ADVOGADO JUAREZ JOSE VEIGA(OAB:
18192/ES)

ADVOGADO DRIELLY RODRIGUES PRIMS(OAB:
26799/ES)

RECLAMADO MUNICIPIO DE ALEGRE

ADVOGADO LAELIO DE SOUZA(OAB: 7219/ES)

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALDAIR JOSE VIEIRA DA SILVA

  - AUDICEIA NOGUEIRA DE ASSIS PIERONI

  - ELISANGELA MARIA NETTO RESENDE

  - ELIZABETH DE OLIVEIRA PEREIRA DALRIO

  - MARIA APARECIDA DA SILVA FERREIRA

  - MARIA JOSE DORCI BARBOSA

  - ROSANE NEVES DIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7a8e618

proferido nos autos.

DESPACHO

Intimem-se as partes para requererem o que for de direito, no prazo

de 10 dias.
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ALEGRE/ES, 19 de março de 2024.

    ANIELLY VARNIER COMERIO MENEZES SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000940-89.2022.5.17.0132
RECLAMANTE ALDAIR JOSE VIEIRA DA SILVA

ADVOGADO JUAREZ JOSE VEIGA(OAB:
18192/ES)

ADVOGADO DRIELLY RODRIGUES PRIMS(OAB:
26799/ES)

RECLAMANTE AUDICEIA NOGUEIRA DE ASSIS
PIERONI

ADVOGADO JUAREZ JOSE VEIGA(OAB:
18192/ES)

ADVOGADO DRIELLY RODRIGUES PRIMS(OAB:
26799/ES)

RECLAMANTE ELISANGELA MARIA NETTO
RESENDE

ADVOGADO JUAREZ JOSE VEIGA(OAB:
18192/ES)

ADVOGADO DRIELLY RODRIGUES PRIMS(OAB:
26799/ES)

RECLAMANTE ELIZABETH DE OLIVEIRA PEREIRA
DALRIO

ADVOGADO JUAREZ JOSE VEIGA(OAB:
18192/ES)

ADVOGADO DRIELLY RODRIGUES PRIMS(OAB:
26799/ES)

RECLAMANTE MARIA JOSE DORCI BARBOSA

ADVOGADO JUAREZ JOSE VEIGA(OAB:
18192/ES)

ADVOGADO DRIELLY RODRIGUES PRIMS(OAB:
26799/ES)

RECLAMANTE MARIA APARECIDA DA SILVA
FERREIRA

ADVOGADO JUAREZ JOSE VEIGA(OAB:
18192/ES)

ADVOGADO DRIELLY RODRIGUES PRIMS(OAB:
26799/ES)

RECLAMANTE ROSANE NEVES DIAS

ADVOGADO JUAREZ JOSE VEIGA(OAB:
18192/ES)

ADVOGADO DRIELLY RODRIGUES PRIMS(OAB:
26799/ES)

RECLAMADO MUNICIPIO DE ALEGRE

ADVOGADO LAELIO DE SOUZA(OAB: 7219/ES)

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MUNICIPIO DE ALEGRE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7a8e618

proferido nos autos.

DESPACHO

Intimem-se as partes para requererem o que for de direito, no prazo

de 10 dias.

ALEGRE/ES, 19 de março de 2024.

    ANIELLY VARNIER COMERIO MENEZES SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Posto Avançado de Afonso Cláudio

Notificação

Processo Nº ATOrd-0000146-11.2015.5.17.0101
RECLAMANTE MADALENA NASS FICK

ADVOGADO ARTHUR DE SOUZA MOREIRA(OAB:
18277/ES)

RECLAMADO GIBSON DE SOUZA LEITE FILHO

RECLAMADO LIVIA LEITE DE CARVALHO

RECLAMADO CONSERVADORA JUIZ DE FORA
LTDA

RECLAMADO MARIA ELISA CARVALHO DE
OLIVEIRA

RECLAMADO GIBSON DE SOUZA LEITE

RECLAMADO ANNELISA DE OLIVEIRA LEITE

PERITO FERNANDA APARECIDA SIMMER
STEIN

Intimado(s)/Citado(s):

  - MADALENA NASS FICK

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2d87bc4

proferido nos autos.

Intime-se a exequente para ciência do leilão designado nos autos

do processo n. 0000865-22.2013.5.03.0143, em trâmite na 5ª Vara

do Trabalho de Juiz de Fora/MG, conforme comunicado por aquele

MM. Juízo.

A publicação deste despacho vale como intimação para os

exequentes dos seguintes processos, eis que representados pelo

mesmo advogado (Arthur de Souza Moreira OAB: ES18277):

0000140-04.2015.5.17.0101, 0000142-71.2015.5.17.0101, 0000145

-26.2015.5.17.0101, 0000156-55.2015.5.17.0101, 0000171-

24.2015.5.17.0101, 0000177-31.2015.5.17.0101, 0000190-

30.2015.5.17.0101, 0000191-15.2015.5.17.0101, 0000206-

81.2015.5.17.0101, 0000207-66.2015.5.17.0101, 0000250-

03.2015.5.17.0101, 0000401-66.2015.5.17.0101, 0000987-

06.2015.5.17.0101, 0000232-45.2016.5.17.0101.

Deverá a Secretaria anexar este despacho em todos os processos

relacionados acima.

Devolvam-se os autos ao arquivo.

Parte ciente via DEJT.

AFONSO CLAUDIO/ES, 18 de março de 2024.
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    RICARDO MENEZES SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000122-46.2016.5.17.0101
RECLAMANTE ALVINA DE OLIVEIRA DA SILVA

ADVOGADO VICTOR FRIQUES DE
MAGALHAES(OAB: 13891/ES)

RECLAMADO LIVIA LEITE DE CARVALHO

RECLAMADO GIBSON DE SOUZA LEITE

RECLAMADO GIBSON DE SOUZA LEITE FILHO

RECLAMADO ANNELISA DE OLIVEIRA LEITE

RECLAMADO CONSERVADORA JUIZ DE FORA
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALVINA DE OLIVEIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 47bcf2b

proferido nos autos.

Intime-se a exequente para ciência do leilão designado nos autos

do processo n. 0000865-22.2013.5.03.0143, em trâmite na 5ª Vara

do Trabalho de Juiz de Fora/MG, conforme comunicado por aquele

MM. Juízo.

Devolvam-se os autos ao arquivo.

Parte ciente via DEJT.

AFONSO CLAUDIO/ES, 18 de março de 2024.

    RICARDO MENEZES SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000403-55.2023.5.17.0101
RECLAMANTE MAYCON ARAUJO REZENDE

ADVOGADO RAFAEL ALVES GOES(OAB:
216750/SP)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO ANDRE LUIS PEREIRA(OAB:
7090/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2f266cb

proferido nos autos.

Intimem-se as partes para informarem se pretendem produzir outras

provas ou se há interesse na composição do conflito pela via

conciliatória, em 5 dias, interpretando-se o silêncio como negativa.

Não havendo provas a produzir, conclusos para sentença.

Partes cientes via DEJT.

AFONSO CLAUDIO/ES, 18 de março de 2024.

    RICARDO MENEZES SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000403-55.2023.5.17.0101
RECLAMANTE MAYCON ARAUJO REZENDE

ADVOGADO RAFAEL ALVES GOES(OAB:
216750/SP)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO ANDRE LUIS PEREIRA(OAB:
7090/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAYCON ARAUJO REZENDE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2f266cb

proferido nos autos.

Intimem-se as partes para informarem se pretendem produzir outras

provas ou se há interesse na composição do conflito pela via

conciliatória, em 5 dias, interpretando-se o silêncio como negativa.

Não havendo provas a produzir, conclusos para sentença.

Partes cientes via DEJT.

AFONSO CLAUDIO/ES, 18 de março de 2024.

    RICARDO MENEZES SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CartPrecCiv-0000863-52.2017.5.17.0101
AUTOR MARCOS JOSE DA SILVA

ADVOGADO STEFANO BORGES MATHIAS(OAB:
11148/ES)

ADVOGADO HUGO MATHIAS(OAB: 7501/ES)

RÉU J.M.G.SABBAGH COMERCIO E
REPRESENTACOES LTDA

ADVOGADO BRUNO CHIABAI LAMEGO(OAB:
5909/ES)

ARREMATANTE MARCOS VIANA DA SILVA

ADVOGADO MARCOS VIANA DA SILVA(OAB:
211392/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

CARLOS JOSE SUBTIL DE FARIA

TERCEIRO
INTERESSADO

GEANE SABBAGH SUBTIL DE FARIA
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TERCEIRO
INTERESSADO

Reg. de Imóv. Sta. Leopoldina

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE SANTA LEOPOLDINA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS VIANA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1df0460

proferido nos autos.

O arrematante Marcos Viana da Silva prestou os esclarecimentos

solicitados pelo Juízo (id:d6b3914), restringindo seu pedido à

expedição de ofício ao Cartório de RGI para averbação da

arrematação.

A transferência do domínio do imóvel ao arrematante dá-se

mediante a apresentação do auto e da carta de arrematação no

Cartório de Registro de Imóveis da situação do bem e o pagamento

dos emolumentos cartorários (art. 901, § 2º, CPC), o que pode ser

providenciado diretamente pelo interessado.

Contudo, considerando que o arrematante reside na cidade do Rio

de Janeiro, solicito ao Titular do Cartório do 1º Ofício de Santa

Leopoldina/ES que, à vista da arrematação em hasta pública,

proceda ao levantamento da penhora determinada por este Juízo e

também à transferência do domínio da propriedade agrícola

legitimada, medindo 5 ha, situada no lugar denominado BORÁ,

Cabeceira do Rio da Fumaça, Mangaraí, Santa Leopoldina/ES, sem

benfeitorias, matriculado sob o n. 2.484, a MARCOS VIANA DA

SILVA, CPF: 292.380.188-12, RG: 12995293-3, residente e

domiciliado na Rua Silveira Martins, 164, apto. 603, Flamengo, Rio

de Janeiro/RJ, CEP: 22221-000, telefone: (21) 98706-6647, e-mail:

marcosvisl@hotmail.com. O pagamento dos emolumentos

cartorários e demais impostos/taxas ficarão sob a responsabilidade

do arrematante.

Em homenagem aos princípios de economia e celeridade

processuais, cópia assinada deste despacho valerá como OFÍCIO,

que deverá ser instruído com cópias do auto e da carta de

arrematação e do ofício em Id a2554b9.

Integralmente quitado o valor da arrematação, e já transferida para

os autos do processo n. 0179000-22.1995.5.17.0006 a importância

correspondente àquela execução - extinta em 25 de outubro de

2022, conforme consulta processual que ora se determina seja

juntada a esta carta -, o saldo sobejante será devolvido à

executada, haja vista a inexistência de outras execuções em curso

(id:15f887b). Para isso, deverá indicar uma conta bancária para

recebimento.

Após, expeça-se alvará.

Cumpridas as determinações, e não restando saldo na conta

judicial, arquivem-se os autos.

Partes e arrematante cientes, pelo DEJT.

AFONSO CLAUDIO/ES, 18 de março de 2024.

    RICARDO MENEZES SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CartPrecCiv-0000863-52.2017.5.17.0101
AUTOR MARCOS JOSE DA SILVA

ADVOGADO STEFANO BORGES MATHIAS(OAB:
11148/ES)

ADVOGADO HUGO MATHIAS(OAB: 7501/ES)

RÉU J.M.G.SABBAGH COMERCIO E
REPRESENTACOES LTDA

ADVOGADO BRUNO CHIABAI LAMEGO(OAB:
5909/ES)

ARREMATANTE MARCOS VIANA DA SILVA

ADVOGADO MARCOS VIANA DA SILVA(OAB:
211392/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

CARLOS JOSE SUBTIL DE FARIA

TERCEIRO
INTERESSADO

GEANE SABBAGH SUBTIL DE FARIA

TERCEIRO
INTERESSADO

Reg. de Imóv. Sta. Leopoldina

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE SANTA LEOPOLDINA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS JOSE DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1df0460

proferido nos autos.

O arrematante Marcos Viana da Silva prestou os esclarecimentos

solicitados pelo Juízo (id:d6b3914), restringindo seu pedido à

expedição de ofício ao Cartório de RGI para averbação da

arrematação.

A transferência do domínio do imóvel ao arrematante dá-se

mediante a apresentação do auto e da carta de arrematação no

Cartório de Registro de Imóveis da situação do bem e o pagamento

dos emolumentos cartorários (art. 901, § 2º, CPC), o que pode ser

providenciado diretamente pelo interessado.

Contudo, considerando que o arrematante reside na cidade do Rio

de Janeiro, solicito ao Titular do Cartório do 1º Ofício de Santa
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Leopoldina/ES que, à vista da arrematação em hasta pública,

proceda ao levantamento da penhora determinada por este Juízo e

também à transferência do domínio da propriedade agrícola

legitimada, medindo 5 ha, situada no lugar denominado BORÁ,

Cabeceira do Rio da Fumaça, Mangaraí, Santa Leopoldina/ES, sem

benfeitorias, matriculado sob o n. 2.484, a MARCOS VIANA DA

SILVA, CPF: 292.380.188-12, RG: 12995293-3, residente e

domiciliado na Rua Silveira Martins, 164, apto. 603, Flamengo, Rio

de Janeiro/RJ, CEP: 22221-000, telefone: (21) 98706-6647, e-mail:

marcosvisl@hotmail.com. O pagamento dos emolumentos

cartorários e demais impostos/taxas ficarão sob a responsabilidade

do arrematante.

Em homenagem aos princípios de economia e celeridade

processuais, cópia assinada deste despacho valerá como OFÍCIO,

que deverá ser instruído com cópias do auto e da carta de

arrematação e do ofício em Id a2554b9.

Integralmente quitado o valor da arrematação, e já transferida para

os autos do processo n. 0179000-22.1995.5.17.0006 a importância

correspondente àquela execução - extinta em 25 de outubro de

2022, conforme consulta processual que ora se determina seja

juntada a esta carta -, o saldo sobejante será devolvido à

executada, haja vista a inexistência de outras execuções em curso

(id:15f887b). Para isso, deverá indicar uma conta bancária para

recebimento.

Após, expeça-se alvará.

Cumpridas as determinações, e não restando saldo na conta

judicial, arquivem-se os autos.

Partes e arrematante cientes, pelo DEJT.

AFONSO CLAUDIO/ES, 18 de março de 2024.

    RICARDO MENEZES SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CartPrecCiv-0000863-52.2017.5.17.0101
AUTOR MARCOS JOSE DA SILVA

ADVOGADO STEFANO BORGES MATHIAS(OAB:
11148/ES)

ADVOGADO HUGO MATHIAS(OAB: 7501/ES)

RÉU J.M.G.SABBAGH COMERCIO E
REPRESENTACOES LTDA

ADVOGADO BRUNO CHIABAI LAMEGO(OAB:
5909/ES)

ARREMATANTE MARCOS VIANA DA SILVA

ADVOGADO MARCOS VIANA DA SILVA(OAB:
211392/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

CARLOS JOSE SUBTIL DE FARIA

TERCEIRO
INTERESSADO

GEANE SABBAGH SUBTIL DE FARIA

TERCEIRO
INTERESSADO

Reg. de Imóv. Sta. Leopoldina

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE SANTA LEOPOLDINA

Intimado(s)/Citado(s):

  - J.M.G.SABBAGH COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1df0460

proferido nos autos.

O arrematante Marcos Viana da Silva prestou os esclarecimentos

solicitados pelo Juízo (id:d6b3914), restringindo seu pedido à

expedição de ofício ao Cartório de RGI para averbação da

arrematação.

A transferência do domínio do imóvel ao arrematante dá-se

mediante a apresentação do auto e da carta de arrematação no

Cartório de Registro de Imóveis da situação do bem e o pagamento

dos emolumentos cartorários (art. 901, § 2º, CPC), o que pode ser

providenciado diretamente pelo interessado.

Contudo, considerando que o arrematante reside na cidade do Rio

de Janeiro, solicito ao Titular do Cartório do 1º Ofício de Santa

Leopoldina/ES que, à vista da arrematação em hasta pública,

proceda ao levantamento da penhora determinada por este Juízo e

também à transferência do domínio da propriedade agrícola

legitimada, medindo 5 ha, situada no lugar denominado BORÁ,

Cabeceira do Rio da Fumaça, Mangaraí, Santa Leopoldina/ES, sem

benfeitorias, matriculado sob o n. 2.484, a MARCOS VIANA DA

SILVA, CPF: 292.380.188-12, RG: 12995293-3, residente e

domiciliado na Rua Silveira Martins, 164, apto. 603, Flamengo, Rio

de Janeiro/RJ, CEP: 22221-000, telefone: (21) 98706-6647, e-mail:

marcosvisl@hotmail.com. O pagamento dos emolumentos

cartorários e demais impostos/taxas ficarão sob a responsabilidade

do arrematante.

Em homenagem aos princípios de economia e celeridade

processuais, cópia assinada deste despacho valerá como OFÍCIO,

que deverá ser instruído com cópias do auto e da carta de

arrematação e do ofício em Id a2554b9.

Integralmente quitado o valor da arrematação, e já transferida para

os autos do processo n. 0179000-22.1995.5.17.0006 a importância

correspondente àquela execução - extinta em 25 de outubro de

2022, conforme consulta processual que ora se determina seja

juntada a esta carta -, o saldo sobejante será devolvido à

executada, haja vista a inexistência de outras execuções em curso

(id:15f887b). Para isso, deverá indicar uma conta bancária para

recebimento.
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Após, expeça-se alvará.

Cumpridas as determinações, e não restando saldo na conta

judicial, arquivem-se os autos.

Partes e arrematante cientes, pelo DEJT.

AFONSO CLAUDIO/ES, 18 de março de 2024.

    RICARDO MENEZES SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000377-62.2020.5.17.0101
RECLAMANTE JUAREZ CORREIA DE SOUZA

ADVOGADO ARTHUR ANTUNES BELO(OAB:
21301/ES)

RECLAMADO ADEMAR KERCKHOFF

ADVOGADO THIAGO BOTELHO(OAB: 15536/ES)

ADVOGADO ERIK JANSON VIEIRA COELHO(OAB:
19910/ES)

PERITO ROSIMERE DA SILVA CORADELLO
BRAGA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JUAREZ CORREIA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica o beneficiário (ARTHUR ANTUNES BELO) intimado de que foi

expedido alvará judicial para liberação de valores, com

determinação de transferência para a conta bancária indicada nos

autos.

AFONSO CLAUDIO/ES, 19 de março de 2024.

SOLANGE BARROS LITTIG

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000146-11.2015.5.17.0101
RECLAMANTE MADALENA NASS FICK

ADVOGADO ARTHUR DE SOUZA MOREIRA(OAB:
18277/ES)

RECLAMADO GIBSON DE SOUZA LEITE FILHO

RECLAMADO LIVIA LEITE DE CARVALHO

RECLAMADO CONSERVADORA JUIZ DE FORA
LTDA

RECLAMADO MARIA ELISA CARVALHO DE
OLIVEIRA

RECLAMADO GIBSON DE SOUZA LEITE

RECLAMADO ANNELISA DE OLIVEIRA LEITE

PERITO FERNANDA APARECIDA SIMMER
STEIN

Intimado(s)/Citado(s):

  - MADALENA NASS FICK

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Processo Judicial Eletrônico - PJe-JT

INTIMAÇÃO - DEJT

Fica(m) o(s) advogado(s) da(s) parte(s) EXEQUENTE intimado(s)

para:

- Tomar ciência do leilão designado para 09/04/2023 com

encerramento às 09:00 h, e 09/04/2023, com encerramento às

09:30 h, nos autos da ATOrd 0000865-22.2013.5.03.0143, da 5ª

Vara do Trabalho da Comarca de Juiz de Fora, conforme

manifestação de id. d6e0777.

AFONSO CLAUDIO/ES, 19 de março de 2024.

IZABEL MARIA DE OLIVEIRA SANTOS GIOBINI

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumPrSe-0000326-46.2023.5.17.0101
REQUERENTE CATARINA NOVAES CALIMAN

ADVOGADO RENATO MACEDO PECANHA(OAB:
23166/ES)

REQUERIDO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO GISELE GONCALVES CARDIM DA
SILVA(OAB: 165362/RJ)

ADVOGADO ANDRE BORGES PEREZ DE
REZENDE(OAB: 158083/RJ)

ADVOGADO RAFAEL DE ABREU AZEVEDO
PRACA(OAB: 152496/RJ)

ADVOGADO GUILMAR BORGES DE
REZENDE(OAB: 22259/RJ)

ADVOGADO MARCIO GUIMARAES PESSOA(OAB:
79459/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CATARINA NOVAES CALIMAN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d5dc194

proferida nos autos.

Quitado o alvará, sobreste-se o feito até o julgamento do recurso

pendente.

Cientes pelo DEJT.

AFONSO CLAUDIO/ES, 19 de março de 2024.

    RICARDO MENEZES SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0000326-46.2023.5.17.0101
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REQUERENTE CATARINA NOVAES CALIMAN

ADVOGADO RENATO MACEDO PECANHA(OAB:
23166/ES)

REQUERIDO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO GISELE GONCALVES CARDIM DA
SILVA(OAB: 165362/RJ)

ADVOGADO ANDRE BORGES PEREZ DE
REZENDE(OAB: 158083/RJ)

ADVOGADO RAFAEL DE ABREU AZEVEDO
PRACA(OAB: 152496/RJ)

ADVOGADO GUILMAR BORGES DE
REZENDE(OAB: 22259/RJ)

ADVOGADO MARCIO GUIMARAES PESSOA(OAB:
79459/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d5dc194

proferida nos autos.

Quitado o alvará, sobreste-se o feito até o julgamento do recurso

pendente.

Cientes pelo DEJT.

AFONSO CLAUDIO/ES, 19 de março de 2024.

    RICARDO MENEZES SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

GAB. DESEMBARGADORA ANA PAULA TAUCEDA

BRANCO

Notificação

Processo Nº RORSum-0000986-31.2023.5.17.0007
Relator ANA PAULA TAUCEDA BRANCO

RECORRENTE UBER DO BRASIL TECNOLOGIA
LTDA.

ADVOGADO ANTONIO AUGUSTO COSTA
SILVA(OAB: 188332/SP)

ADVOGADO AISLAN ANDREI FERREIRA
ANTUNES(OAB: 217782/RJ)

ADVOGADO ASSAD LUIZ THOME(OAB: 17383/SP)

ADVOGADO BEATRIZ CARNEIRO
GUERREIRO(OAB: 205578/MG)

RECORRIDO RUAN NASCIMENTO CANCELIERI

ADVOGADO PEDRO ZATTAR EUGENIO(OAB:
128404/MG)

ADVOGADO PEDRO PAULO POLASTRI DE
CASTRO E ALMEIDA(OAB:
124974/MG)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - UBER DO BRASIL TECNOLOGIA LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1289803

proferida nos autos.

0000986-31.2023.5.17.0007

Vistos, etc.

Considerando a petição de ID d2e1a9f, a qual noticia a realização

de acordo realizado pela partes, julgo prejudicado o recurso

ordinário da Reclamada (Id 4210cc7).

Remetam-se os autos ao Juízo de origem para análise da avença e

adoção das providências que entender de direito, com nossas

homenagens de estilo.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

DESEMBARGADORA ANA PAULA TAUCEDA BRANCO

RELATORA

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    ANA PAULA TAUCEDA BRANCO

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº RORSum-0000986-31.2023.5.17.0007
Relator ANA PAULA TAUCEDA BRANCO

RECORRENTE UBER DO BRASIL TECNOLOGIA
LTDA.

ADVOGADO ANTONIO AUGUSTO COSTA
SILVA(OAB: 188332/SP)

ADVOGADO AISLAN ANDREI FERREIRA
ANTUNES(OAB: 217782/RJ)

ADVOGADO ASSAD LUIZ THOME(OAB: 17383/SP)

ADVOGADO BEATRIZ CARNEIRO
GUERREIRO(OAB: 205578/MG)

RECORRIDO RUAN NASCIMENTO CANCELIERI

ADVOGADO PEDRO ZATTAR EUGENIO(OAB:
128404/MG)

ADVOGADO PEDRO PAULO POLASTRI DE
CASTRO E ALMEIDA(OAB:
124974/MG)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - RUAN NASCIMENTO CANCELIERI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1289803

proferida nos autos.

0000986-31.2023.5.17.0007

Vistos, etc.

Considerando a petição de ID d2e1a9f, a qual noticia a realização

de acordo realizado pela partes, julgo prejudicado o recurso

ordinário da Reclamada (Id 4210cc7).

Remetam-se os autos ao Juízo de origem para análise da avença e

adoção das providências que entender de direito, com nossas

homenagens de estilo.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

DESEMBARGADORA ANA PAULA TAUCEDA BRANCO

RELATORA

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    ANA PAULA TAUCEDA BRANCO

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº RORSum-0001192-45.2023.5.17.0007
Relator ANA PAULA TAUCEDA BRANCO

RECORRENTE J.F.D.S.

ADVOGADO DAYANNY DOS SANTOS
FERNANDES(OAB: 25272/ES)

ADVOGADO BRUNO BORNACKI SALIM
MURTA(OAB: 10856/ES)

ADVOGADO WILER COELHO DIAS(OAB:
11011/ES)

ADVOGADO VINICIUS LIMA LOPES
WANDERLEY(OAB: 18839/ES)

RECORRIDO E.B.D.S.H.E.

ADVOGADO MARCELO FERREIRA SOARES
RAPOSO(OAB: 13394/PB)

ADVOGADO LEONARDO LAGE DA SILVA(OAB:
16142/ES)

ADVOGADO WACIM TORRES BALLOUT(OAB:
7916/PA)

ADVOGADO LARISSA RAFAELLA MAIA DA
ESCOSSIA(OAB: 12343/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - J.F.D.S.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 5a3c60c.

Processo Nº RORSum-0001192-45.2023.5.17.0007
Relator ANA PAULA TAUCEDA BRANCO

RECORRENTE J.F.D.S.

ADVOGADO DAYANNY DOS SANTOS
FERNANDES(OAB: 25272/ES)

ADVOGADO BRUNO BORNACKI SALIM
MURTA(OAB: 10856/ES)

ADVOGADO WILER COELHO DIAS(OAB:
11011/ES)

ADVOGADO VINICIUS LIMA LOPES
WANDERLEY(OAB: 18839/ES)

RECORRIDO E.B.D.S.H.E.

ADVOGADO MARCELO FERREIRA SOARES
RAPOSO(OAB: 13394/PB)

ADVOGADO LEONARDO LAGE DA SILVA(OAB:
16142/ES)

ADVOGADO WACIM TORRES BALLOUT(OAB:
7916/PA)

ADVOGADO LARISSA RAFAELLA MAIA DA
ESCOSSIA(OAB: 12343/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - E.B.D.S.H.E.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 5a3c60c.

Processo Nº RORSum-0000034-31.2023.5.17.0014
Relator ANA PAULA TAUCEDA BRANCO

RECORRENTE FERROVIX SOLUCOES
INDUSTRIAIS EM MANUTENCAO E
COMERCIO EIRELI

ADVOGADO GUILHERME MACHADO
COSTA(OAB: 11285/ES)

RECORRENTE ARCELORMITTAL BRASIL S.A.

ADVOGADO STEPHAN EDUARD
SCHNEEBELI(OAB: 4097/ES)

RECORRENTE SERVICE GROUP MANUTENCAO E
MONTAGENS LTDA - EPP

ADVOGADO GUILHERME MACHADO
COSTA(OAB: 11285/ES)

RECORRIDO LUIZ CARLOS BRAZ AVILA

ADVOGADO FRANCISCO MACHADO
NASCIMENTO(OAB: 13010/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERROVIX SOLUCOES INDUSTRIAIS EM MANUTENCAO E
COMERCIO EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2e6e4b1

proferida nos autos.

0000034-31.2023.5.17.0014

Vistos, etc.

Indefiro o requerimento da Reclamada FERROVIX SOLUCOES

INDUSTRIAIS EM MANUTENCAO E COMERCIO EIRELI de

assistência judiciária gratuita.

O instituto da gratuidade da Justiça decorre do direito fundamental

que todos os necessitados economicamente possuem de terem

assistência jurídica integral e gratuita (LXXIV do art. 5º da CR),

razão pela qual, para dar efetividade a tal inafastável comando

constitucional (acesso à Justiça, direito de ação e inafastabilidade

da jurisdição), àqueles indivíduos desprovidos dos recursos
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financeiros necessários à defesa judicial de seus interesses e

direitos é garantido que não arquem com os custos do processo, o

que compreende o rol previsto no §1º do art. 98 do CPC.

Aliás, vale destacar que atualmente, em matéria laboral, a

gratuidade da Justiça é regulamentada pelo §3º do art. 790 da CLT

e complementado pelo §4º do mesmo dispositivo legal, e, por força

do art. 8º da CLT c/c o art. 15 do CPC, naquilo em que não haja

incompatibilidade com a principiologia processual trabalhista

também pelos arts. 98 a 102 do CPC, inclusive, por força dos quais

restaram revogados os arts. 2º, 3º, 4º,6º, 7º, 11, 12 e 17, todos da

Lei n.º 1.060/50 que, originariamente, era quem estabelecia as

normas voltadas a concessão da assistência judiciária aos

necessitados na Justiça do Trabalho.

Porém, a partir da entrada em vigor da Lei n.º 13.467/17, houve

modificação no art. 790 da CLT, com a inclusão de seu §4º, que

assim leciona:

§ 4 O benefício da justiça gratuita será concedido à parte que

comprovar insuficiência de recursos para o pagamento das custas

do processo.

Tal dispositivo, ao indicar que a justiça gratuita será deferida a

quem comprovar insuficiência de recursos, abre seu espectro para

possibilitar a extensão do direito, desde que, repita-se, comprove a

também às pessoas jurídicas impossibilidade de arcar com os

custos do processo, nos termos do item II da Súmula n.º 463 do

TST.

No caso dos autos, conquanto a Ré alegue carência financeira, não

juntou com o petitório nenhum documento apto a demonstrar o

alegado.

Em tempo, a fim de garantir o acesso da parte contrária à ordem

jurídica justa (incisos XXXV e LXXVIII do art. 5.º da CR) e se evitar

a resistência injustificada ao andamento processual ou a

interposição de recursos protelatórios (art. 793-B da CLT), registre-

se ser incabível a interposição de agravo em face da presente

decisão monocrática, conforme entendimento deste Regional, já

manifestado nos autos do processo 0000367-78.2021.5.17.0005

AgReg (1ª Turma, Rel. Claudio Armando Couce de Menezes,

sessão extraordinária virtual, 14/07/2022 a 19/07/2022).

Assim, em razão do indeferimento do benefício da assistência

judiciária gratuita, intime-se a Reclamada para, no prazo de 05

(cinco) dias, realizar o preparo recursal, nos termos e sob as penas

do §7º do art. 99 do CPC/15 e, ainda, da nova redação da OJ n.º

140 da SDI-1 do TST e da nova redação da OJ n.º 269 da SDI-1 do

TST.

Após, realizado ou não o preparo, retornem os autos conclusos para

relatar o recurso ordinário.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

DESEMBARGADORA ANA PAULA TAUCEDA BRANCO

RELATORA

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    ANA PAULA TAUCEDA BRANCO

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0000981-52.2022.5.17.0004
Relator ANA PAULA TAUCEDA BRANCO

RECORRENTE MANOEL GOMES MEIRA NETO

ADVOGADO CLAUDIA CARLA ANTONACCI
STEIN(OAB: 7873/ES)

RECORRIDO MANSERV MONTAGEM E
MANUTENCAO S/A

ADVOGADO VIVIANE FERREIRA
RODRIGUES(OAB: 290699/SP)

ADVOGADO VINICIUS GALVAO OLIVEIRA
SOUZA(OAB: 325554/SP)

RECORRIDO VALE S.A.

ADVOGADO BARBARA BRAUN RIZK(OAB:
13843/ES)

ADVOGADO CARLA GUSMAN ZOUAIN(OAB:
7582/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MANOEL GOMES MEIRA NETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1789508

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Tendo em vista a petição de id. e4b6edb, em que o Reclamante

informa existir possibilidade de composição e requer que o processo

seja enviado ao CEJUSC, defiro o requerimento e determino o

envio dos autos àquele Setor.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    ANA PAULA TAUCEDA BRANCO

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0000981-52.2022.5.17.0004
Relator ANA PAULA TAUCEDA BRANCO

RECORRENTE MANOEL GOMES MEIRA NETO

ADVOGADO CLAUDIA CARLA ANTONACCI
STEIN(OAB: 7873/ES)

RECORRIDO MANSERV MONTAGEM E
MANUTENCAO S/A

ADVOGADO VIVIANE FERREIRA
RODRIGUES(OAB: 290699/SP)

ADVOGADO VINICIUS GALVAO OLIVEIRA
SOUZA(OAB: 325554/SP)

RECORRIDO VALE S.A.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212000



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 17ª Região 2294
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO BARBARA BRAUN RIZK(OAB:
13843/ES)

ADVOGADO CARLA GUSMAN ZOUAIN(OAB:
7582/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MANSERV MONTAGEM E MANUTENCAO S/A

  - VALE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1789508

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Tendo em vista a petição de id. e4b6edb, em que o Reclamante

informa existir possibilidade de composição e requer que o processo

seja enviado ao CEJUSC, defiro o requerimento e determino o

envio dos autos àquele Setor.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    ANA PAULA TAUCEDA BRANCO

    Desembargadora Federal do Trabalho

GAB. DESEMBARGADORA CLAUDIA CARDOSO

DE SOUZA

Notificação

Processo Nº ROT-0001104-59.2022.5.17.0001
Relator CLAUDIA CARDOSO DE SOUZA

RECORRENTE PEDRO PAULO DA SILVA

ADVOGADO RAFAEL ALVES GOES(OAB:
216750/SP)

RECORRIDO MUNICIPIO DE VITORIA

RECORRIDO METROPOLITANA TRANSPORTES E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO MARIA DO CARMO DOMINGOS DOS
SANTOS(OAB: 25258/ES)

RECORRIDO VIACAO TABUAZEIRO LTDA

ADVOGADO MARIA DO CARMO DOMINGOS DOS
SANTOS(OAB: 25258/ES)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIACAO TABUAZEIRO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a7bd5f5

proferida nos autos.

Vistos etc.

Trata-se de recurso ordinário interposto pela 1ª reclamada, em face

da r. sentença, ID. 1736bf8, prolatada pela MM. 1ª Vara do Trabalho

de Vitória/ES, da lavra do eminente juiz CASSIO ARIEL CAPONI

MORO, que julgou parcialmente procedentes os pedidos da inicial e

condenou a reclamada ao pagamento de custas processuais, no

importe de R$ 400,00.

No recurso ordinário, a 1ª reclamada (VIACAO TABUAZEIRO

LTDA) pleiteia o benefício da gratuidade de justiça, argumentando

que diante da severa crise financeira que enfrenta atualmente, foi

tombado Processo da Recuperação Judicial sob nº 5032476-

66.2022.8.08.0024, o qual se aguarda o julgamento.

Ademais, sustenta que a justiça gratuita pode ser concedida tanto a

pessoas físicas quanto a pessoas jurídicas, ressaltando que “A crise

sanitária mundial atingiu o setor demasiadamente tornando-o

insustentável financeiramente, fato que levou à maior crise no setor

de serviços de transporte urbano já vista”, “Portanto, em razão das

dificuldades financeiras enfrentadas e da impossibilidade de arcar

com as custas e despesas processuais deste e de outros

processos, resta patente a necessidade de concessão da

assistência judiciária”.

E, em harmonia ao que dispõe Orientação Jurisprudencial nº 269, II,

da SBDI-1 do C. TST, passo a apreciar a gratuidade de justiça.

Pois bem.

De início, cumpre registrar que, no presente caso, a ação foi

ajuizada em 04/11/2022, após, portanto, a vigência da Lei

13.467/2017 (iniciada em 11/11/2017).

A nova redação do §3º prevê que: "É facultado aos juízes, órgãos

julgadores e presidentes dos tribunais do trabalho de qualquer

instância conceder, a requerimento ou de ofício, o benefício da

justiça gratuita, inclusive quanto a traslados e instrumentos, àqueles

que perceberem salário igual ou inferior a 40% (quarenta por cento)

do limite máximo dos benefícios do Regime Geral de Previdência

Social".

Destaco ainda o § 4º incluído pela Lei 13.467/2017, in verbis:

§ 4º O benefício da justiça gratuita será concedido à parte que

comprovar insuficiência de recursos para o pagamento das custas

do processo.

Assim, como se observa, a Reforma Trabalhista, na esteira do

legislador civil, pacificou o entendimento de que o benefício da

justiça gratuita pode ser concedido a qualquer parte – autor ou réu,

inclusive, à pessoa jurídica –, sendo imprescindível, entretanto, a

comprovação robusta quanto à insuficiência de recursos, não

bastando a mera alegação.
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Na hipótese dos autos, ressalto que não há decisão deferindo a

recuperação judicial da 1ª reclamada, ao contrário do alegado pela

recorrente.

Afinal, em consulta processual da Justiça Comum Estadual, é

possível extrair que fora proferida em sede de Apelação Cível,

Acórdão, em 09/03/2022, anulando a r. sentença que extinguiu o

feito sem resolução do mérito por inépcia da inicial e determinando

o retorno dos autos ao juízo a quo para que fosse oportunizada à

empresa prazo para emendar a inicial, nos termos do art. 321,

caput, do CPC.

Dessa forma, não há nos autos e tampouco na movimentação

processual dos autos em que corre o pedido de recuperação judicial

a comprovação de seu deferimento.

Ademais, não foram juntados outros documentos, de modo que não

cuidou a 1ª reclamada em comprovar sua si tuação de

miserabilidade jurídica e a consequente impossibilidade em arcar

com as custas processuais, não podendo, portanto, ser enquadrado

na hipótese do §4º do art. 790 da CLT.

Dessa forma, indefiro o benefício da justiça gratuita.

Em homenagem ao postulado da segurança jurídica e à regra que

veda a prolação de decisões-surpresa, curvo-me à exigência

extraída do entendimento da Orientação Jurisprudencial nº 269, II,

da SBDI-1 do C. TST e do art. 99, § 7º, do CPC, no sentido de

oportunizar a 1ª reclamada o recolhimento das custas processuais e

do depósito recursal.

Assim sendo, intimem-se a 1ª reclamada (VIACAO TABUAZEIRO

LTDA) para que, no prazo de 5 (cinco) dias, comprove o

recolhimento das custas judiciais e depósito recursal, sob pena

de deserção.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    CLAUDIA CARDOSO DE SOUZA

    Desembargadora Federal do Trabalho

Processo Nº ROT-0000394-67.2022.5.17.0121
Relator CLAUDIA CARDOSO DE SOUZA

RECORRENTE FABIO DOS REIS

ADVOGADO WESLEY PEREIRA FRAGA(OAB:
6206/ES)

ADVOGADO WEBER JOB PEREIRA FRAGA(OAB:
8390/ES)

ADVOGADO VILMAR DE OLIVEIRA SILVA(OAB:
13154/ES)

ADVOGADO ANA PAULA COLNAGO FRAGA(OAB:
19174/ES)

ADVOGADO GABRIELA LISBOA MAGEVSKI(OAB:
15558/ES)

RECORRIDO BANCO VOTORANTIM S.A.

ADVOGADO EDUARDO ABUCARUB
GASPAROTO(OAB: 172884/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO VOTORANTIM S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 325b780

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Considerando o disposto no artigo 897-A § 2.º da CLT (redação

dada pela Lei n.º 13.015/14), dê-se vista ao reclamado para,

querendo, se manifestar sobre o conteúdo dos embargos

declaratórios apresentados pelo reclamante.

Após, conclusos para relatar.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    CLAUDIA CARDOSO DE SOUZA

    Desembargadora Federal do Trabalho

GAB. DESEMBARGADOR MARCELLO MACIEL

MANCILHA

Notificação

Processo Nº AR-0002367-95.2023.5.17.0000
Relator MARCELLO MACIEL MANCILHA

AUTOR C E R ASSOCIACAO ATLETICA SAO
MATEUS

ADVOGADO LEONARDO PINHEIRO
GAULKE(OAB: 35562/ES)

RÉU ELDER ALVES SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - C E R ASSOCIACAO ATLETICA SAO MATEUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4212a2b

proferido nos autos.

Visto etc.

Defiro a prorrogação do prazo por mais cinco dias úteis.

VITORIA/ES, 18 de março de 2024.

    MARCELLO MACIEL MANCILHA

    Desembargador Federal do Trabalho

Processo Nº MSCiv-0002158-29.2023.5.17.0000
Relator MARCELLO MACIEL MANCILHA

IMPETRANTE VCI VANGUARD CONFECCOES
IMPORTADAS S.A.
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ADVOGADO JACQUES ANTUNES SOARES(OAB:
75751/RS)

AUTORIDADE
COATORA

JUÍZO DA 8ª VARA DO TRABALHO
DE VITÓRIA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGFN)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - VCI VANGUARD CONFECCOES IMPORTADAS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5ed085b

proferida nos autos.

Visto etc.

Considerando a petição id 1086d33, notifique-se a empresa

impetrante para, no prazo de cinco dias úteis, realize a transferência

do valor depositado para a Caixa Econômica Federal, nos termos

da legislação.

Publique-se.

VITORIA/ES, 18 de março de 2024.

    MARCELLO MACIEL MANCILHA

    Desembargador Federal do Trabalho

Processo Nº MSCiv-0000444-97.2024.5.17.0000
Relator MARCELLO MACIEL MANCILHA

IMPETRANTE MARIANA DA SILVA REZENDE

ADVOGADO RAPHAEL DE BARROS
COELHO(OAB: 24809/ES)

AUTORIDADE
COATORA

JUIZO DA 6ª VARA DO TRABALHO
DE VITORIA

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIANA DA SILVA REZENDE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ff4bef0

proferida nos autos.

Visto etc.

Trata-se de mandado de segurança impetrado por Mariana da Silva

Rezende em face de ato do Juízo da 6.ª Vara do Trabalho que, nos

autos da ação n.º 0000236-66.2022.5.17.0006, condenou ao

pagamento de honorários sucumbenciais.

Determinado à impetrante que identificasse e individualizasse os

documentos juntados à inicial de forma genérica sob o título

""Processo_0000139-76.2016.5.17.0006_VOLUME", sob pena de

indeferimento da petição inicial, decisão id 386dbca.

Em atendimento ao comando judicial, a autora informa que juntou

cópia integral do processo original "divididos em 4 (quatro) partes

em razão da limitação do tamanho do arquivo havida no sistema

processual eletrônico".

Vindo os autos à conclusão, verifico que os documentos juntados, à

exceção da procuração e declaração de precariedade econômicas,

foram reagrupados em poucos arquivos, sem atender, portanto, a

decisão que determinou a classificação individualizada.

A título de exemplo, cito o arquivo id ecce3ab classificado "Parte 4

do Embargos de Terceiro - 0000139-76.2016.5.17.0006" que

contém cópia digitalizada de certidão, decisão de embargos de

declaração e sentença do processo n.º 0000236-66.2022.5.17.0006;

bem como decisões e peças dos autos da ação trabalhista n.º

0000139-76.2016.5.17.0006; acórdão prolatado nos autos da ação

n.º 0001995-21.2015.5.17.000; além de inúmeros documentos.

Assim, os documentos não estão individual izados nem

identi f icados.

Ora, a juntada de cópias digitalizadas da integralidade de ação com

exatas 1.623 folhas condensada em apenas 4 arquivos não permite

a imediata identificação do conteúdo de cada arquivo, o que torna

por demais dificultoso a análise da prova documental, o que vai de

encontro com o princípio da cooperação e da boa-fé de nosso

ordenamento processual.

Não tendo a autora atendido o comando judicial, reiterando a

juntada de seu acervo documental de, repito, 1.623 folhas, em

afronta ao que é previsto no art. 13 da Resolução CSJT 185/2017,

inviabiliza o exame desta ação mandamental.

Esse entendimento está em consonância com o TST, vejamos:

"RECURSO ORDINÁRIO EM AÇÃO RESCISÓRIA AJUIZADA SOB

A ÉGIDE DO CPC DE 2015. JUNTADA DE DOCUMENTOS EM

DESACORDO COM A RESOLUÇÃO N.º 185 DO CSJT.

DESCUMPRIMENTO DE DETERMINAÇÃO JUDICIAL .

I N D E F E R I M E N T O  D A  P E T I Ç Ã O  I N I C I A L  M A N T I D O .

PRECEDENTES. 1. A Lei n.º 11.419/2006 – lei específica que se

sobrepõe à lei geral representada pelo CPC – introduziu o uso de

meios eletrônicos na tramitação dos processos judiciais, conferindo

aos tribunais a prerrogativa de regulamentar o referido diploma legal

no âmbito de suas respectivas competências, conforme expressado

em seu art. 18. 2. Nesse contexto, o Conselho Superior da Justiça

do Trabalho, órgão responsável por exercer a supervisão
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administrativa da Justiça do Trabalho, no exercício da atribuição

conferida pelo art. 18 da Lei n.º 11.419/2006, elaborou a Resolução

n.º 185, de 24/3/2017, que dispõe sobre a padronização do uso,

governança, infraestrutura e gestão do sistema Processo Judicial

Eletrônico (PJe) no âmbito desta Justiça Especializada. E a referida

Resolução impõe que os documentos e arquivos juntados aos autos

eletrônicos devem conter a identificação individualizada de seu

conteúdo, nos termos de seus arts. 12, § 5.º, e 13, § 1.º, de forma a

prestigiar os princípios da boa-fé e da cooperação processuais (arts.

5.º e 6.º do CPC de 2015). 3. No caso em exame, porém, o

recorrente juntou documentos sem observar as exigências da

Resolução n.º 185, mesmo após ser instado a reapresentá-los

de forma adequada, circunstância que impõe a manutenção do

indeferimento da petição inicial da Ação Rescisória, na linha

dos precedentes desta e. SBDI-2. 4. Recurso Ordinário conhecido

e não provido" (ROT-101944-66.2018.5.01.0000, Subseção II

Especializada em Dissídios Individuais, Relator Ministro Luiz Jose

Dezena da Silva, DEJT 15/12/2023).

Posto isso, indefiro a petição inicial e, por conseguinte, extingo o

processo sem resolver do mérito, a teor do art. 485, I, do CPC.

Concedo a gratuidade de justiça, considerando a declaração de

precariedade econômica juntada ao id b447943, a teor do art. 790, §

4.º, da CLT.

Custas no importe de R$ 20,00, pela autora, isenta.

Publique-se.

VITORIA/ES, 18 de março de 2024.

    MARCELLO MACIEL MANCILHA

    Desembargador Federal do Trabalho

GAB. DESEMBARGADORA SÔNIA DAS DORES

DIONÍSIO MENDES

Notificação

Processo Nº ROT-0001182-60.2016.5.17.0002
Relator SONIA DAS DORES DIONISIO

MENDES

RECORRENTE LUCIANO CUNHALIMA DO
NASCIMENTO

ADVOGADO MARILENE NICOLAU(OAB: 5946/ES)

RECORRIDO M.H.M. DISTRIBUIDORA DE
ALIMENTOS LTDA.

ADVOGADO CLAUDIA CRISTINA FIGUEIREDO
ROMERO(OAB: 215195/RJ)

ADVOGADO ANDRE PORTO ROMERO(OAB:
52015/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

FABIO SERGIO DE LACERDA
CUNHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANO CUNHALIMA DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9e4325b

proferido nos autos.

           DESPACHO

Vistos, etc.

Ante a eventual possibilidade de atribuição de efeito modificativo

aos Embargos de Declaração opostos pela Ré, e a despeito da

posição contrária desta Magistrada à inútil dilação prevista no § 2º,

do art. 1023 do CPC, intime-se a parte contrária para, querendo, se

manifestar no prazo de 5 (cinco) dias.

Vitória, 18/03/2024.

VITORIA/ES, 18 de março de 2024.

    SONIA DAS DORES DIONISIO MENDES

    Desembargadora Federal do Trabalho

PRESIDÊNCIA - PRECATÓRIO E RPV

Notificação

Processo Nº Precat-0000647-59.2024.5.17.0000
Relator SUZANE SCHULZ RIBEIRO

REQUERENTE CLEIDIANE DE SOUZA DUARTE

ADVOGADO CARLOS ALBERTO DE JESUS
SANTOS(OAB: 5616/ES)

REQUERIDO MUNICIPIO DE PINHEIROS

ADVOGADO ERIC CERQUEIRA SILVESTRE(OAB:
20022/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEIDIANE DE SOUZA DUARTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da certidão de Id 46033bb.

VITORIA/ES, 18 de março de 2024.

ANDRE AMARO FERREIRA

Assessor

Processo Nº Precat-0000504-07.2023.5.17.0000
Relator SUZANE SCHULZ RIBEIRO

REQUERENTE PAULO CESAR DE OLIVEIRA ALVES

ADVOGADO CASSYUS DE SOUZA SESSE(OAB:
181139/RJ)

REQUERIDO MUNICIPIO DE APIACA
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ADVOGADO ADRIANA TROCILO PICANCO
ROSTAGNO(OAB: 18023/ES)

ADVOGADO MARCELO GOMES PIMENTEL(OAB:
9144/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO CESAR DE OLIVEIRA ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 209d9ec

proferido nos autos.

DECISÃO

Em que pese a decisão anterior tenha determinado a intimação do

beneficiário para apresentar dados bancários para pagamento do

presente precatório, verifico que o advogado constituído

substabeleceu sem reserva de poderes à procuradora Dra. KAMILA

APARECIDA IWANAMI (ID 434a962).

Sendo assim, retifique-se a autuação para fazer constar como

patrona do beneficiário Dra. KAMILA APARECIDA IWANAMI e

renove-se a decisão de ID. 600684d.

Registre-se que o pagamento deverá ser realizado ao beneficiário

ou seu procurador com poderes especiais para receber e dar

quitação, nos termos do art. 24, § 1º, da Resolução CSJT 314/2021.

VITORIA/ES, 18 de março de 2024.

    SUZANE SCHULZ RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Convocada

Processo Nº Precat-0002400-85.2023.5.17.0000
Relator DANIELE CORREA SANTA

CATARINA

REQUERENTE LUIZ CARLOS ZULMIRO DE SOUZA

ADVOGADO THAINANN SESANA
MARCHESINI(OAB: 20078/ES)

REQUERIDO MUNICIPIO DE SAO GABRIEL DA
PALHA

ADVOGADO LUAN CELANTE GAZOLLI(OAB:
23697/ES)

ADVOGADO HERCULES DO NASCIMENTO
CAPELLI(OAB: 16511/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ CARLOS ZULMIRO DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5788aa8

proferido nos autos.

DESPACHO

Vieram os autos conclusos após a decisão do Juízo da execução

determinando a inclusão dos honorários advocatícios

sucumbenciais devidos pelo exequente no presente precatório haja

vista a condenação da parte autora ao pagamento da verba

honorária em favor do patrono da municipalidade (ID d2c3004).

Preceitua o art. 11, § 2º, do ATO TRT 17ª PRESI 70/2023 "os

honorários sucumbenciais, devidos pelo credor, serão considerados

parcela integrante do crédito, para fins de classificação da espécie

de requisição e destacados no campo "terceiros interessados" do

ofício precatório ou da requisição de pequeno valor, observando-se

a dedução do valor do crédito líquido devido ao beneficiário."

Diante do exposto, determino à COPREC a inclusão do

procuradorDr. IGOR REMONATO BRESSANELLI na RP

0228/2024 no GPREC, na aba "terceiros interessados", cujos

dados bancários encontram-se no ID 442a9c3, bem como

retifique-se a autuação no PJE 2º Grau.

Comunique-se à Vara do Trabalho do teor da presente decisão.

VITORIA/ES, 18 de março de 2024.

    SUZANE SCHULZ RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Convocada

Processo Nº Precat-0000504-07.2023.5.17.0000
Relator SUZANE SCHULZ RIBEIRO

REQUERENTE PAULO CESAR DE OLIVEIRA ALVES

ADVOGADO CASSYUS DE SOUZA SESSE(OAB:
181139/RJ)

REQUERIDO MUNICIPIO DE APIACA

ADVOGADO ADRIANA TROCILO PICANCO
ROSTAGNO(OAB: 18023/ES)

ADVOGADO MARCELO GOMES PIMENTEL(OAB:
9144/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MUNICIPIO DE APIACA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 209d9ec

proferido nos autos.

DECISÃO

Em que pese a decisão anterior tenha determinado a intimação do

beneficiário para apresentar dados bancários para pagamento do
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presente precatório, verifico que o advogado constituído

substabeleceu sem reserva de poderes à procuradora Dra. KAMILA

APARECIDA IWANAMI (ID 434a962).

Sendo assim, retifique-se a autuação para fazer constar como

patrona do beneficiário Dra. KAMILA APARECIDA IWANAMI e

renove-se a decisão de ID. 600684d.

Registre-se que o pagamento deverá ser realizado ao beneficiário

ou seu procurador com poderes especiais para receber e dar

quitação, nos termos do art. 24, § 1º, da Resolução CSJT 314/2021.

VITORIA/ES, 18 de março de 2024.

    SUZANE SCHULZ RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Convocada

Processo Nº Precat-0002400-85.2023.5.17.0000
Relator DANIELE CORREA SANTA

CATARINA

REQUERENTE LUIZ CARLOS ZULMIRO DE SOUZA

ADVOGADO THAINANN SESANA
MARCHESINI(OAB: 20078/ES)

REQUERIDO MUNICIPIO DE SAO GABRIEL DA
PALHA

ADVOGADO LUAN CELANTE GAZOLLI(OAB:
23697/ES)

ADVOGADO HERCULES DO NASCIMENTO
CAPELLI(OAB: 16511/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MUNICIPIO DE SAO GABRIEL DA PALHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5788aa8

proferido nos autos.

DESPACHO

Vieram os autos conclusos após a decisão do Juízo da execução

determinando a inclusão dos honorários advocatícios

sucumbenciais devidos pelo exequente no presente precatório haja

vista a condenação da parte autora ao pagamento da verba

honorária em favor do patrono da municipalidade (ID d2c3004).

Preceitua o art. 11, § 2º, do ATO TRT 17ª PRESI 70/2023 "os

honorários sucumbenciais, devidos pelo credor, serão considerados

parcela integrante do crédito, para fins de classificação da espécie

de requisição e destacados no campo "terceiros interessados" do

ofício precatório ou da requisição de pequeno valor, observando-se

a dedução do valor do crédito líquido devido ao beneficiário."

Diante do exposto, determino à COPREC a inclusão do

procuradorDr. IGOR REMONATO BRESSANELLI na RP

0228/2024 no GPREC, na aba "terceiros interessados", cujos

dados bancários encontram-se no ID 442a9c3, bem como

retifique-se a autuação no PJE 2º Grau.

Comunique-se à Vara do Trabalho do teor da presente decisão.

VITORIA/ES, 18 de março de 2024.

    SUZANE SCHULZ RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Convocada

Processo Nº Precat-0000641-52.2024.5.17.0000
Relator SUZANE SCHULZ RIBEIRO

REQUERENTE JOSE SERGIO RESENDE
CASAGRANDE

ADVOGADO FELIPE CASTRO DE
CARVALHO(OAB: 19821/ES)

REQUERIDO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO MATHEUS GUERINE RIEGERT(OAB:
11652/ES)

ADVOGADO NELIDA LARISA FARIA
FIGUEIREDO(OAB: 69801/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE SERGIO RESENDE CASAGRANDE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da certidão de #id:19198e5.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

THIAGO SANTOS ROCHA

Assessor

Processo Nº Precat-0000653-66.2024.5.17.0000
Relator SUZANE SCHULZ RIBEIRO

REQUERENTE FERNANDO LIMA DA SILVA

ADVOGADO GUSTAVO LARA DE MELO(OAB:
158760/MG)

ADVOGADO ALESSANDRA CAMARGO
ROCHA(OAB: 15156/DF)

REQUERIDO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO MATHEUS GUERINE RIEGERT(OAB:
11652/ES)

ADVOGADO ANDRE LUIS PEREIRA(OAB:
7090/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDO LIMA DA SILVA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da certidão de Id 07962f8.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

ANDRE AMARO FERREIRA

Assessor

Processo Nº Precat-0000651-96.2024.5.17.0000
Relator SUZANE SCHULZ RIBEIRO

REQUERENTE EDEVALDO ARAUJO NASCIMENTO

ADVOGADO ALISSON AGIB SOUZA
CABRAL(OAB: 15982/ES)

REQUERIDO MUNICIPIO DE VITORIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDEVALDO ARAUJO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da certidão de Id d0471d2.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

ANDRE AMARO FERREIRA

Assessor

Processo Nº Precat-0000650-14.2024.5.17.0000
Relator SUZANE SCHULZ RIBEIRO

REQUERENTE MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

REQUERIDO MUNICIPIO DE GUARAPARI

ADVOGADO PAULA MACHADO ESPINDULA
LAIGNIER(OAB: 20329/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MUNICIPIO DE GUARAPARI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da certidão de Id b7d77dd.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

ANDRE AMARO FERREIRA

Assessor

Processo Nº Precat-0000646-74.2024.5.17.0000
Relator SUZANE SCHULZ RIBEIRO

REQUERENTE ALINE DE OLIVEIRA LIMA

ADVOGADO JAMES TEIXEIRA COSTA(OAB:
24774/ES)

REQUERIDO MUNICIPIO DE PINHEIROS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALINE DE OLIVEIRA LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da certidão de Id db17cf9.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

ANDRE AMARO FERREIRA

Assessor

Processo Nº RPV-0000644-07.2024.5.17.0000
Relator SUZANE SCHULZ RIBEIRO

REQUERENTE ARLINDO NUNES DO REMEDIO

ADVOGADO LUIS FILIPE MARQUES PORTO SA
PINTO(OAB: 10569/ES)

ADVOGADO EDWAR BARBOSA FELIX(OAB:
9056/ES)

REQUERIDO UNIVERSIDADE FEDERAL DO
ESPIRITO SANTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARLINDO NUNES DO REMEDIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da certidão de Id 6bceb6f.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

ANDRE AMARO FERREIRA

Assessor

Processo Nº Precat-0000642-37.2024.5.17.0000
Relator SUZANE SCHULZ RIBEIRO

REQUERENTE ERMITA MONIELLE DE ALMEIDA

ADVOGADO HELIO RODRIGUES DE
OLIVEIRA(OAB: 21596/ES)
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ADVOGADO AMANDA FELIPE DE LELIS(OAB:
32077/ES)

REQUERIDO ESTADO DO ESPIRITO SANTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERMITA MONIELLE DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da certidão de Id f807600.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

ANDRE AMARO FERREIRA

Assessor

Processo Nº RPV-0000640-67.2024.5.17.0000
Relator SUZANE SCHULZ RIBEIRO

REQUERENTE MARCOS MIGUEL ANGEL SANCHEZ
SAAVEDRA

ADVOGADO KATIA BOINA(OAB: 5916/ES)

ADVOGADO NEILIANE SCALSER(OAB: 9320/ES)

REQUERIDO UNIVERSIDADE FEDERAL DO
ESPIRITO SANTO

ADVOGADO RAYLA MARIANA FIGUEIREDO
SILVA(OAB: 25084/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS MIGUEL ANGEL SANCHEZ SAAVEDRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da certidão de Id 7bb1b04.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

ANDRE AMARO FERREIRA

Assessor

Processo Nº Precat-0001057-54.2023.5.17.0000
Relator SUZANE SCHULZ RIBEIRO

REQUERENTE DEISILVANI JANUARIO DE OLIVEIRA
BARBOSA

ADVOGADO CAROLINE BARBOSA DA
SILVA(OAB: 34717/ES)

ADVOGADO ALESSANDRA AGUSTINHO
FERREIRA(OAB: 24015/ES)

REQUERIDO MUNICIPIO DE MUQUI

ADVOGADO CLAUDIO JOSE CANDIDO
ROPPE(OAB: 7129/ES)

TERCEIRO
INTERESSADO

ALINE ALEMONGER CRISTO

ADVOGADO ALINE ALEMONGER CRISTO(OAB:
21336/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEISILVANI JANUARIO DE OLIVEIRA BARBOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6135e7e

proferida nos autos.

DESPACHO

Ante os termos da petição de Id. 8ab07dd, HOMOLOGO a proposta

de acordo relativamente à exequente, para fins de quitação do

precatório autuado nos presentes autos (RP 00270/2023), com

deságio de 40%, nos termos da Lei Municipal nº 733/2017.

Tendo em vista que o município de Muqui está submetido ao regime

especial de pagamento de precatórios, informe ao Tribunal de

Justiça/ES, gestor das contas especiais, a lista dos credores que

manifestaram interesse no acordo.

Sobrevindo o repasse, expeça alvará à beneficiária, cujos dados

bancários foram informados na petição supra.

Após a comprovação de pagamento, determino a extinção do feito,

nos termos do art. 924, II, do CPC, com a baixa nos registros do

GPREC e arquivamento do presente feito.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    SUZANE SCHULZ RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Convocada

Processo Nº Precat-0000532-38.2024.5.17.0000
Relator SUZANE SCHULZ RIBEIRO

REQUERENTE GERALDO ANGELO VASSOLER

ADVOGADO NEILIANE SCALSER(OAB: 9320/ES)

ADVOGADO KATIA BOINA(OAB: 5916/ES)

REQUERIDO UNIVERSIDADE FEDERAL DO
ESPIRITO SANTO

ADVOGADO RAYLA MARIANA FIGUEIREDO
SILVA(OAB: 25084/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GERALDO ANGELO VASSOLER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 77d213f

proferido nos autos.

DESPACHO

Apresenta o exequente os dados bancários de sua patrona para

transferência dos valores devidos na presente execução.

No entanto, certifica a Coordenadoria de Precatórios (ID f764361)

que, no caso em análise, houve a migração indevida para este

ambiente de PJe 2º Grau do presente ofício precatório ID GPrec

4700, já tendo o mesmo sido migrado anteriormente, e, inclusive,

determinada sua autuação sob nº 0001918-40.2023.5.17.0000.

Assim, tendo em vista que o presente precatório foi autuado em

duplicidade no PJE 2º Grau, não há que se falar em pagamento de

valores neste processo.

Arquive-se o feito.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    SUZANE SCHULZ RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Convocada

Processo Nº Precat-0001057-54.2023.5.17.0000
Relator SUZANE SCHULZ RIBEIRO

REQUERENTE DEISILVANI JANUARIO DE OLIVEIRA
BARBOSA

ADVOGADO CAROLINE BARBOSA DA
SILVA(OAB: 34717/ES)

ADVOGADO ALESSANDRA AGUSTINHO
FERREIRA(OAB: 24015/ES)

REQUERIDO MUNICIPIO DE MUQUI

ADVOGADO CLAUDIO JOSE CANDIDO
ROPPE(OAB: 7129/ES)

TERCEIRO
INTERESSADO

ALINE ALEMONGER CRISTO

ADVOGADO ALINE ALEMONGER CRISTO(OAB:
21336/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MUNICIPIO DE MUQUI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6135e7e

proferida nos autos.

DESPACHO

Ante os termos da petição de Id. 8ab07dd, HOMOLOGO a proposta

de acordo relativamente à exequente, para fins de quitação do

precatório autuado nos presentes autos (RP 00270/2023), com

deságio de 40%, nos termos da Lei Municipal nº 733/2017.

Tendo em vista que o município de Muqui está submetido ao regime

especial de pagamento de precatórios, informe ao Tribunal de

Justiça/ES, gestor das contas especiais, a lista dos credores que

manifestaram interesse no acordo.

Sobrevindo o repasse, expeça alvará à beneficiária, cujos dados

bancários foram informados na petição supra.

Após a comprovação de pagamento, determino a extinção do feito,

nos termos do art. 924, II, do CPC, com a baixa nos registros do

GPREC e arquivamento do presente feito.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    SUZANE SCHULZ RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Convocada

Processo Nº Precat-0001469-82.2023.5.17.0000
Relator SUZANE SCHULZ RIBEIRO

REQUERENTE JUAREZ ALBIANI MANGEFESTI

ADVOGADO AUGUSTO CESAR DA FONSECA
ALMEIDA(OAB: 7087/ES)

ADVOGADO MARTHONY GARCIA DE
OLIVEIRA(OAB: 16583/ES)

ADVOGADO ALESSANDRA AGUSTINHO
FERREIRA(OAB: 24015/ES)

REQUERIDO MUNICIPIO DE MUQUI

ADVOGADO ROGERIO TORRES(OAB: 5466/ES)

ADVOGADO JOSE ROCHA JUNIOR(OAB:
9494/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JUAREZ ALBIANI MANGEFESTI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6fb6014

proferida nos autos.

DECISÃO

Ante os termos da petição de Id. bd0e287, HOMOLOGO a proposta

de acordo relativamente ao exequente, para fins de quitação do

precatório autuado nos presentes autos (RP 10531/2019/), com

deságio de 20%, nos termos da Lei Municipal nº 733/2017.

Tendo em vista que o município de Muqui está submetido ao regime

especial de pagamento de precatórios, informe ao Tribunal de

Justiça/ES, gestor das contas especiais, a lista dos credores que

manifestaram interesse no acordo.

Sobrevindo o repasse, expeça alvará ao beneficiário, cujos dados

bancários foram informados na petição supra.

Após a comprovação de pagamento, determino a extinção do feito,

nos termos do art. 924, II, do CPC, com a baixa nos registros do

GPREC e arquivamento do presente feito.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    SUZANE SCHULZ RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Convocada
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Processo Nº Precat-0001056-69.2023.5.17.0000
Relator SUZANE SCHULZ RIBEIRO

REQUERENTE ANA CLAUDIA PRECOPIO

ADVOGADO CAROLINE BARBOSA DA
SILVA(OAB: 34717/ES)

ADVOGADO ALESSANDRA AGUSTINHO
FERREIRA(OAB: 24015/ES)

REQUERIDO MUNICIPIO DE MUQUI

ADVOGADO CLAUDIO JOSE CANDIDO
ROPPE(OAB: 7129/ES)

TERCEIRO
INTERESSADO

ALINE ALEMONGER CRISTO

ADVOGADO ALINE ALEMONGER CRISTO(OAB:
21336/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA CLAUDIA PRECOPIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 86c7cd3

proferida nos autos.

DESPACHO

Ante os termos da petição de Id. b4e16c0, HOMOLOGO a proposta

de acordo relativamente ao exequente, para fins de quitação do

precatório autuado nos presentes autos (RP 00269/2023), com

deságio de 40%, nos termos da Lei Municipal nº 733/2017.

Tendo em vista que o município de Muqui está submetido ao regime

especial de pagamento de precatórios, informe ao Tribunal de

Justiça/ES, gestor das contas especiais, a lista dos credores que

manifestaram interesse no acordo.

Sobrevindo o repasse, expeça alvará à beneficiária, cujos dados

bancários foram informados na petição supra.

Após a comprovação de pagamento, determino a extinção do feito,

nos termos do art. 924, II, do CPC, com a baixa nos registros do

GPREC e arquivamento do presente feito.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    SUZANE SCHULZ RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Convocada

Processo Nº Precat-0001469-82.2023.5.17.0000
Relator SUZANE SCHULZ RIBEIRO

REQUERENTE JUAREZ ALBIANI MANGEFESTI

ADVOGADO AUGUSTO CESAR DA FONSECA
ALMEIDA(OAB: 7087/ES)

ADVOGADO MARTHONY GARCIA DE
OLIVEIRA(OAB: 16583/ES)

ADVOGADO ALESSANDRA AGUSTINHO
FERREIRA(OAB: 24015/ES)

REQUERIDO MUNICIPIO DE MUQUI

ADVOGADO ROGERIO TORRES(OAB: 5466/ES)

ADVOGADO JOSE ROCHA JUNIOR(OAB:
9494/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MUNICIPIO DE MUQUI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6fb6014

proferida nos autos.

DECISÃO

Ante os termos da petição de Id. bd0e287, HOMOLOGO a proposta

de acordo relativamente ao exequente, para fins de quitação do

precatório autuado nos presentes autos (RP 10531/2019/), com

deságio de 20%, nos termos da Lei Municipal nº 733/2017.

Tendo em vista que o município de Muqui está submetido ao regime

especial de pagamento de precatórios, informe ao Tribunal de

Justiça/ES, gestor das contas especiais, a lista dos credores que

manifestaram interesse no acordo.

Sobrevindo o repasse, expeça alvará ao beneficiário, cujos dados

bancários foram informados na petição supra.

Após a comprovação de pagamento, determino a extinção do feito,

nos termos do art. 924, II, do CPC, com a baixa nos registros do

GPREC e arquivamento do presente feito.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    SUZANE SCHULZ RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Convocada

Processo Nº Precat-0001056-69.2023.5.17.0000
Relator SUZANE SCHULZ RIBEIRO

REQUERENTE ANA CLAUDIA PRECOPIO

ADVOGADO CAROLINE BARBOSA DA
SILVA(OAB: 34717/ES)

ADVOGADO ALESSANDRA AGUSTINHO
FERREIRA(OAB: 24015/ES)

REQUERIDO MUNICIPIO DE MUQUI

ADVOGADO CLAUDIO JOSE CANDIDO
ROPPE(OAB: 7129/ES)

TERCEIRO
INTERESSADO

ALINE ALEMONGER CRISTO

ADVOGADO ALINE ALEMONGER CRISTO(OAB:
21336/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MUNICIPIO DE MUQUI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 86c7cd3

proferida nos autos.

DESPACHO

Ante os termos da petição de Id. b4e16c0, HOMOLOGO a proposta

de acordo relativamente ao exequente, para fins de quitação do

precatório autuado nos presentes autos (RP 00269/2023), com

deságio de 40%, nos termos da Lei Municipal nº 733/2017.

Tendo em vista que o município de Muqui está submetido ao regime

especial de pagamento de precatórios, informe ao Tribunal de

Justiça/ES, gestor das contas especiais, a lista dos credores que

manifestaram interesse no acordo.

Sobrevindo o repasse, expeça alvará à beneficiária, cujos dados

bancários foram informados na petição supra.

Após a comprovação de pagamento, determino a extinção do feito,

nos termos do art. 924, II, do CPC, com a baixa nos registros do

GPREC e arquivamento do presente feito.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    SUZANE SCHULZ RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Convocada

Processo Nº Precat-0000638-97.2024.5.17.0000
Relator SUZANE SCHULZ RIBEIRO

REQUERENTE NIVALDO JOSE DE OLIVEIRA

ADVOGADO EUDER VASCONCELOS AMBROSIO
PEREIRA GOMES(OAB: 31545/ES)

ADVOGADO MURILO MEDEIROS SIMOES(OAB:
32049/ES)

REQUERIDO MUNICIPIO DE PIUMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - NIVALDO JOSE DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da certidão de Id c079814.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

ANDRE AMARO FERREIRA

Assessor

Processo Nº Precat-0000637-15.2024.5.17.0000
Relator SUZANE SCHULZ RIBEIRO

REQUERENTE UNIÃO FEDERAL (PGF)

REQUERIDO MUNICIPIO DE ALEGRE

ADVOGADO LAELIO DE SOUZA(OAB: 7219/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MUNICIPIO DE ALEGRE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da certidão de Id 8cb28b6.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

ANDRE AMARO FERREIRA

Assessor

Processo Nº Precat-0000636-30.2024.5.17.0000
Relator SUZANE SCHULZ RIBEIRO

REQUERENTE MARLENA ALVES DE SOUZA

ADVOGADO MARILENE NICOLAU(OAB: 5946/ES)

REQUERIDO MUNICIPIO DE VILA VELHA

ADVOGADO DIENE ALMEIDA LIMA(OAB: 5691/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARLENA ALVES DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da certidão de Id fb98f46.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

ANDRE AMARO FERREIRA

Assessor

Processo Nº Precat-0000579-12.2024.5.17.0000
Relator DANIELE CORREA SANTA

CATARINA

REQUERENTE UNIÃO FEDERAL (PGF)

REQUERIDO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO MATHEUS GUERINE RIEGERT(OAB:
11652/ES)

ADVOGADO ADRIANA FONSECA BAGGIO
BACHILLI(OAB: 38625/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 91f2fc9

proferida nos autos.

DECISÃO

Certifica a Coordenadoria de Precatórios ID aba4887 que no

presente ofício precatório #id:d223a2a, consta como última data-

base 18/04/2022.

A data-base é a data correspondente ao termo final utilizado na

elaboração da conta de liquidação, nos termos do inciso VII do art.

2º, da Resolução CNJ nº 303/2019, a qual deverá representar

fidedignamente a realidade, uma vez que a partir dela é que são

realizadas as atualizações sob índices específicos determinados no

artigo 12-A, da Resolução CSJT nº 314/2021, inclusive os juros.

A indicação correta da data-base se torna imperativo também já que

em nenhuma hipótese a atualização monetária e o cálculo dos

juros, previstos nos arts. 12-A e 12-B, poderão retroagir a período

anterior ao da data-base da expedição do precatório, a teor do art.

12-D, § 3º, do normativo supracitado.

No presente caso verifico que a última atualização de cálculos tem

como data-base18/04/2022, enquanto o ofício precatório fora

encaminhado para validação em 11/03/2024.

Aplica-se, portanto, o art. 13, §1º da Resolução CSJT nº 314/2021

que determina que os cálculos deverão ser atualizados pelo Juízo

da execução para elaboração do ofício precatório.

Diante de toda fundamentação supra, e com fulcro na competência

da Presidência para examinar a regularidade formal das requisições

de pagamento, a teor do art 15, "a", da Resolução CSJT nº

314/2021, determino a não validação do pré-cadastro GPrec nº

4948.

Determino, ainda, à Coordenadoria de Precatórios que proceda a

devolução do pré-cadastro 4948 em diligência no GPrec e

comunique-se à Vara do Trabalho por mensagem eletrônica do teor

desta decisão.

Solicito ao Juízo de execução cadastrar nova RP no GPrec e

expedir novo Ofício Precatório para validação, sendo

necessária a urgente regularização pela Vara de Origem para o

devido prosseguimento, bem como a exclusão da RP

devolvida.

Destaco, ainda, que, nos termos do art. 7º, § 6º da Resolução CNJ

nº 303/2019, “É vedada a apresentação pelo juízo da execução ao

tribunal de requisição de pagamento sem a prévia intimação das

partes quanto ao seu inteiro teor”.

Cumpra-se e arquive-se o presente feito no Pje 2º Grau.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    DANIELE CORREA SANTA CATARINA

    Desembargadora Presidente

Processo Nº Precat-0000641-52.2024.5.17.0000
Relator DANIELE CORREA SANTA

CATARINA

REQUERENTE JOSE SERGIO RESENDE
CASAGRANDE

ADVOGADO FELIPE CASTRO DE
CARVALHO(OAB: 19821/ES)

REQUERIDO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO MATHEUS GUERINE RIEGERT(OAB:
11652/ES)

ADVOGADO NELIDA LARISA FARIA
FIGUEIREDO(OAB: 69801/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e77ef43

proferida nos autos.

DECISÃO

Certifica a Coordenadoria de Precatórios (ID 693ed2c) a ausência

de atualização dos cálculos antes da expedição do ofício precatório

ID GPrec 5977.

O § 1º do art. 13 da Resolução CSJT º 314/2021, com redação

incluída pela Resolução CSJT nº 370/2023 enuncia que para a

expedição do ofício precatório, os cálculos deverão ser atualizados

pelo Juízo da Execução.

Entretanto, verifica-se no presente caso, que a última atualização de

cálculos tem como data-base 12/12/2022, enquanto o ofício

precatório fora encaminhado para validação em 12/03/2024, ou

seja, um lapso temporal de 15 meses.

Diante da fundamentação supra, e com fulcro na competência da

Presidência para examinar a regularidade formal das requisições de

pagamento, a teor do art 15, "a", da Resolução CSJT nº 314/2021,

determino a não validação do pré-cadastro GPrec nº5977.

Determino, ainda, à Coordenadoria de Precatórios que proceda a

devolução do pré-cadastro 5977 em diligência no GPrec e

comunique-se à Vara do Trabalho por mensagem eletrônica do teor

desta decisão.

Solicito ao Juízo de Execução a atualização dos cálculos

previamente, bem como cadastrar nova RP no GPrec e expedir

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212000



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 17ª Região 2306
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

novo Ofício Precatório para validação, sendo necessária a

urgente regularização pela Vara de Origem para o devido

prosseguimento, e, ainda, a exclusão da RP devolvida.

Destaco, ainda, que, nos termos do art. 7º, § 6º da Resolução CNJ

nº 303/2019, “É vedada a apresentação pelo juízo da execução ao

tribunal de requisição de pagamento sem a prévia intimação das

partes quanto ao seu inteiro teor”.

Cumpra-se e arquive-se o presente feito no Pje 2º Grau.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    DANIELE CORREA SANTA CATARINA

    Desembargadora Presidente

Processo Nº Precat-0000519-39.2024.5.17.0000
Relator DANIELE CORREA SANTA

CATARINA

REQUERENTE WANDERLEY COELHO DE SOUZA

ADVOGADO FELIPE CASTRO DE
CARVALHO(OAB: 19821/ES)

REQUERIDO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO MATHEUS GUERINE RIEGERT(OAB:
11652/ES)

ADVOGADO ADRIANA FONSECA BAGGIO
BACHILLI(OAB: 38625/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a217f4c

proferida nos autos.

DECISÃO

Certifica a Coordenadoria de Precatórios ID 9d03532 que no

presente ofício precatório #id:18a5322, consta como última data-

base 18/04/2022.

A data-base é a data correspondente ao termo final utilizado na

elaboração da conta de liquidação, nos termos do inciso VII do art.

2º, da Resolução CNJ nº 303/2019, a qual deverá representar

fidedignamente a realidade, uma vez que a partir dela é que são

realizadas as atualizações sob índices específicos determinados no

artigo 12-A, da Resolução CSJT nº 314/2021, inclusive os juros.

A indicação correta da data-base se torna imperativo também já que

em nenhuma hipótese a atualização monetária e o cálculo dos

juros, previstos nos arts. 12-A e 12-B, poderão retroagir a período

anterior ao da data-base da expedição do precatório, a teor do art.

12-D, § 3º, do normativo supracitado.

No presente caso verifico que a última atualização de cálculos tem

como data-base18/04/2022, enquanto o ofício precatório fora

encaminhado para validação em 11/03/2024.

Aplica-se, portanto, o art. 13, §1º da Resolução CSJT nº 314/2021

que determina que os cálculos deverão ser atualizados pelo Juízo

da execução para elaboração do ofício precatório.

Diante de toda fundamentação supra, e com fulcro na competência

da Presidência para examinar a regularidade formal das requisições

de pagamento, a teor do art 15, "a", da Resolução CSJT nº

314/2021, determino a não validação do pré-cadastro GPrec nº

4120.

Determino, ainda, à Coordenadoria de Precatórios que proceda a

devolução do pré-cadastro 4120 em diligência no GPrec e

comunique-se à Vara do Trabalho por mensagem eletrônica do teor

desta decisão.

Solicito ao Juízo de execução cadastrar nova RP no GPrec e

expedir novo Ofício Precatório para validação, sendo

necessária a urgente regularização pela Vara de Origem para o

devido prosseguimento, bem como a exclusão da RP

devolvida.

Destaco, ainda, que, nos termos do art. 7º, § 6º da Resolução CNJ

nº 303/2019, “É vedada a apresentação pelo juízo da execução ao

tribunal de requisição de pagamento sem a prévia intimação das

partes quanto ao seu inteiro teor”.

Cumpra-se e arquive-se o presente feito no Pje 2º Grau.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    DANIELE CORREA SANTA CATARINA

    Desembargadora Presidente

Processo Nº Precat-0000641-52.2024.5.17.0000
Relator DANIELE CORREA SANTA

CATARINA

REQUERENTE JOSE SERGIO RESENDE
CASAGRANDE

ADVOGADO FELIPE CASTRO DE
CARVALHO(OAB: 19821/ES)

REQUERIDO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO MATHEUS GUERINE RIEGERT(OAB:
11652/ES)

ADVOGADO NELIDA LARISA FARIA
FIGUEIREDO(OAB: 69801/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE SERGIO RESENDE CASAGRANDE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e77ef43
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proferida nos autos.

DECISÃO

Certifica a Coordenadoria de Precatórios (ID 693ed2c) a ausência

de atualização dos cálculos antes da expedição do ofício precatório

ID GPrec 5977.

O § 1º do art. 13 da Resolução CSJT º 314/2021, com redação

incluída pela Resolução CSJT nº 370/2023 enuncia que para a

expedição do ofício precatório, os cálculos deverão ser atualizados

pelo Juízo da Execução.

Entretanto, verifica-se no presente caso, que a última atualização de

cálculos tem como data-base 12/12/2022, enquanto o ofício

precatório fora encaminhado para validação em 12/03/2024, ou

seja, um lapso temporal de 15 meses.

Diante da fundamentação supra, e com fulcro na competência da

Presidência para examinar a regularidade formal das requisições de

pagamento, a teor do art 15, "a", da Resolução CSJT nº 314/2021,

determino a não validação do pré-cadastro GPrec nº5977.

Determino, ainda, à Coordenadoria de Precatórios que proceda a

devolução do pré-cadastro 5977 em diligência no GPrec e

comunique-se à Vara do Trabalho por mensagem eletrônica do teor

desta decisão.

Solicito ao Juízo de Execução a atualização dos cálculos

previamente, bem como cadastrar nova RP no GPrec e expedir

novo Ofício Precatório para validação, sendo necessária a

urgente regularização pela Vara de Origem para o devido

prosseguimento, e, ainda, a exclusão da RP devolvida.

Destaco, ainda, que, nos termos do art. 7º, § 6º da Resolução CNJ

nº 303/2019, “É vedada a apresentação pelo juízo da execução ao

tribunal de requisição de pagamento sem a prévia intimação das

partes quanto ao seu inteiro teor”.

Cumpra-se e arquive-se o presente feito no Pje 2º Grau.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    DANIELE CORREA SANTA CATARINA

    Desembargadora Presidente

Processo Nº Precat-0000519-39.2024.5.17.0000
Relator DANIELE CORREA SANTA

CATARINA

REQUERENTE WANDERLEY COELHO DE SOUZA

ADVOGADO FELIPE CASTRO DE
CARVALHO(OAB: 19821/ES)

REQUERIDO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO MATHEUS GUERINE RIEGERT(OAB:
11652/ES)

ADVOGADO ADRIANA FONSECA BAGGIO
BACHILLI(OAB: 38625/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WANDERLEY COELHO DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a217f4c

proferida nos autos.

DECISÃO

Certifica a Coordenadoria de Precatórios ID 9d03532 que no

presente ofício precatório #id:18a5322, consta como última data-

base 18/04/2022.

A data-base é a data correspondente ao termo final utilizado na

elaboração da conta de liquidação, nos termos do inciso VII do art.

2º, da Resolução CNJ nº 303/2019, a qual deverá representar

fidedignamente a realidade, uma vez que a partir dela é que são

realizadas as atualizações sob índices específicos determinados no

artigo 12-A, da Resolução CSJT nº 314/2021, inclusive os juros.

A indicação correta da data-base se torna imperativo também já que

em nenhuma hipótese a atualização monetária e o cálculo dos

juros, previstos nos arts. 12-A e 12-B, poderão retroagir a período

anterior ao da data-base da expedição do precatório, a teor do art.

12-D, § 3º, do normativo supracitado.

No presente caso verifico que a última atualização de cálculos tem

como data-base18/04/2022, enquanto o ofício precatório fora

encaminhado para validação em 11/03/2024.

Aplica-se, portanto, o art. 13, §1º da Resolução CSJT nº 314/2021

que determina que os cálculos deverão ser atualizados pelo Juízo

da execução para elaboração do ofício precatório.

Diante de toda fundamentação supra, e com fulcro na competência

da Presidência para examinar a regularidade formal das requisições

de pagamento, a teor do art 15, "a", da Resolução CSJT nº

314/2021, determino a não validação do pré-cadastro GPrec nº

4120.

Determino, ainda, à Coordenadoria de Precatórios que proceda a

devolução do pré-cadastro 4120 em diligência no GPrec e

comunique-se à Vara do Trabalho por mensagem eletrônica do teor

desta decisão.

Solicito ao Juízo de execução cadastrar nova RP no GPrec e

expedir novo Ofício Precatório para validação, sendo

necessária a urgente regularização pela Vara de Origem para o

devido prosseguimento, bem como a exclusão da RP

devolvida.

Destaco, ainda, que, nos termos do art. 7º, § 6º da Resolução CNJ

nº 303/2019, “É vedada a apresentação pelo juízo da execução ao

tribunal de requisição de pagamento sem a prévia intimação das
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partes quanto ao seu inteiro teor”.

Cumpra-se e arquive-se o presente feito no Pje 2º Grau.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    DANIELE CORREA SANTA CATARINA

    Desembargadora Presidente

Processo Nº Precat-0000635-45.2024.5.17.0000
Relator SUZANE SCHULZ RIBEIRO

REQUERENTE MICHELE ALVES DE SOUZA
OLIVEIRA SANTANA

ADVOGADO MARILENE NICOLAU(OAB: 5946/ES)

REQUERIDO MUNICIPIO DE VILA VELHA

ADVOGADO DIENE ALMEIDA LIMA(OAB: 5691/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MICHELE ALVES DE SOUZA OLIVEIRA SANTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da certidão de Id b5a048e.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

ANDRE AMARO FERREIRA

Assessor

Processo Nº Precat-0000634-60.2024.5.17.0000
Relator SUZANE SCHULZ RIBEIRO

REQUERENTE JEFERSON DE SOUZA OLIVEIRA

ADVOGADO MARILENE NICOLAU(OAB: 5946/ES)

REQUERIDO MUNICIPIO DE VILA VELHA

ADVOGADO DIENE ALMEIDA LIMA(OAB: 5691/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEFERSON DE SOUZA OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da certidão de Id d0500d5.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

ANDRE AMARO FERREIRA

Assessor

Processo Nº Precat-0000633-75.2024.5.17.0000
Relator SUZANE SCHULZ RIBEIRO

REQUERENTE MIQUEIAS DE SOUZA OLIVEIRA

ADVOGADO MARILENE NICOLAU(OAB: 5946/ES)

REQUERIDO MUNICIPIO DE VILA VELHA

ADVOGADO DIENE ALMEIDA LIMA(OAB: 5691/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MIQUEIAS DE SOUZA OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da certidão de Id 0be34dc.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

ANDRE AMARO FERREIRA

Assessor

Processo Nº Precat-0000631-08.2024.5.17.0000
Relator SUZANE SCHULZ RIBEIRO

REQUERENTE JOSE DE OLIVEIRA

ADVOGADO ESMERALDO AUGUSTO LUCCHESI
RAMACCIOTTI(OAB: 232/ES)

ADVOGADO LUNA OLIVEIRA LUCCHESI
RAMACCIOTTI(OAB: 20532/ES)

REQUERIDO MUNICIPIO DE VITORIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da certidão de Id be6d3f9.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

ANDRE AMARO FERREIRA

Assessor

Processo Nº Precat-0001070-53.2023.5.17.0000
Relator SUZANE SCHULZ RIBEIRO

REQUERENTE DEBORA APARECIDA CORREIA
BITENCOURT CUNHA

ADVOGADO ALESSANDRA AGUSTINHO
FERREIRA(OAB: 24015/ES)

REQUERIDO MUNICIPIO DE MUQUI

ADVOGADO CLAUDIO JOSE CANDIDO
ROPPE(OAB: 7129/ES)

TERCEIRO
INTERESSADO

ALINE ALEMONGER CRISTO

ADVOGADO ALINE ALEMONGER CRISTO(OAB:
21336/ES)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - MUNICIPIO DE MUQUI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c4531b3

proferida nos autos.

DESPACHO

Ante os termos da petição de Id. 2eb8427, HOMOLOGO a proposta

de acordo relativamente à exequente, para fins de quitação do

precatório autuado nos presentes autos (RP 10531/2019/), com

deságio de 40%, nos termos da Lei Municipal nº 733/2017.

Tendo em vista que o município de Muqui está submetido ao regime

especial de pagamento de precatórios, informe ao Tribunal de

Justiça/ES, gestor das contas especiais, a lista dos credores que

manifestaram interesse no acordo.

Sobrevindo o repasse, expeça alvará ao beneficiário, cujos dados

bancários foram informados na petição supra.

Após a comprovação de pagamento, determino a extinção do feito,

nos termos do art. 924, II, do CPC, com a baixa nos registros do

GPREC e arquivamento do presente feito.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    SUZANE SCHULZ RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Convocada

Processo Nº Precat-0001070-53.2023.5.17.0000
Relator SUZANE SCHULZ RIBEIRO

REQUERENTE DEBORA APARECIDA CORREIA
BITENCOURT CUNHA

ADVOGADO ALESSANDRA AGUSTINHO
FERREIRA(OAB: 24015/ES)

REQUERIDO MUNICIPIO DE MUQUI

ADVOGADO CLAUDIO JOSE CANDIDO
ROPPE(OAB: 7129/ES)

TERCEIRO
INTERESSADO

ALINE ALEMONGER CRISTO

ADVOGADO ALINE ALEMONGER CRISTO(OAB:
21336/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEBORA APARECIDA CORREIA BITENCOURT CUNHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c4531b3

proferida nos autos.

DESPACHO

Ante os termos da petição de Id. 2eb8427, HOMOLOGO a proposta

de acordo relativamente à exequente, para fins de quitação do

precatório autuado nos presentes autos (RP 10531/2019/), com

deságio de 40%, nos termos da Lei Municipal nº 733/2017.

Tendo em vista que o município de Muqui está submetido ao regime

especial de pagamento de precatórios, informe ao Tribunal de

Justiça/ES, gestor das contas especiais, a lista dos credores que

manifestaram interesse no acordo.

Sobrevindo o repasse, expeça alvará ao beneficiário, cujos dados

bancários foram informados na petição supra.

Após a comprovação de pagamento, determino a extinção do feito,

nos termos do art. 924, II, do CPC, com a baixa nos registros do

GPREC e arquivamento do presente feito.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    SUZANE SCHULZ RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Convocada

Processo Nº Precat-0001067-98.2023.5.17.0000
Relator SUZANE SCHULZ RIBEIRO

REQUERENTE ANDREIA MELONI DOMINGOS

ADVOGADO ALESSANDRA AGUSTINHO
FERREIRA(OAB: 24015/ES)

REQUERIDO MUNICIPIO DE MUQUI

ADVOGADO CLAUDIO JOSE CANDIDO
ROPPE(OAB: 7129/ES)

TERCEIRO
INTERESSADO

ALINE ALEMONGER CRISTO

ADVOGADO ALINE ALEMONGER CRISTO(OAB:
21336/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDREIA MELONI DOMINGOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8e821b5

proferida nos autos.

DESPACHO

Ante os termos da petição de Id. 0153806, HOMOLOGO a proposta

de acordo relativamente à exequente, para fins de quitação do

precatório autuado nos presentes autos (RP (RP 00279/2023), com

deságio de 40%, nos termos da Lei Municipal nº 733/2017.

Tendo em vista que o município de Muqui está submetido ao regime

especial de pagamento de precatórios, informe ao Tribunal de
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Justiça/ES, gestor das contas especiais, a lista dos credores que

manifestaram interesse no acordo.

Sobrevindo o repasse, expeça alvará à beneficiária, cujos dados

bancários foram informados na petição supra.

Após a comprovação de pagamento, determino a extinção do feito,

nos termos do art. 924, II, do CPC, com a baixa nos registros do

GPREC e arquivamento do presente feito.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    SUZANE SCHULZ RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Convocada

Processo Nº Precat-0001067-98.2023.5.17.0000
Relator SUZANE SCHULZ RIBEIRO

REQUERENTE ANDREIA MELONI DOMINGOS

ADVOGADO ALESSANDRA AGUSTINHO
FERREIRA(OAB: 24015/ES)

REQUERIDO MUNICIPIO DE MUQUI

ADVOGADO CLAUDIO JOSE CANDIDO
ROPPE(OAB: 7129/ES)

TERCEIRO
INTERESSADO

ALINE ALEMONGER CRISTO

ADVOGADO ALINE ALEMONGER CRISTO(OAB:
21336/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MUNICIPIO DE MUQUI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8e821b5

proferida nos autos.

DESPACHO

Ante os termos da petição de Id. 0153806, HOMOLOGO a proposta

de acordo relativamente à exequente, para fins de quitação do

precatório autuado nos presentes autos (RP (RP 00279/2023), com

deságio de 40%, nos termos da Lei Municipal nº 733/2017.

Tendo em vista que o município de Muqui está submetido ao regime

especial de pagamento de precatórios, informe ao Tribunal de

Justiça/ES, gestor das contas especiais, a lista dos credores que

manifestaram interesse no acordo.

Sobrevindo o repasse, expeça alvará à beneficiária, cujos dados

bancários foram informados na petição supra.

Após a comprovação de pagamento, determino a extinção do feito,

nos termos do art. 924, II, do CPC, com a baixa nos registros do

GPREC e arquivamento do presente feito.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    SUZANE SCHULZ RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Convocada

Processo Nº Precat-0001068-83.2023.5.17.0000
Relator SUZANE SCHULZ RIBEIRO

REQUERENTE ELENILSON BERNARDES BERCACO

ADVOGADO ALESSANDRA AGUSTINHO
FERREIRA(OAB: 24015/ES)

REQUERIDO MUNICIPIO DE MUQUI

ADVOGADO CLAUDIO JOSE CANDIDO
ROPPE(OAB: 7129/ES)

TERCEIRO
INTERESSADO

ALINE ALEMONGER CRISTO

ADVOGADO ALINE ALEMONGER CRISTO(OAB:
21336/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELENILSON BERNARDES BERCACO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a643ca6

proferida nos autos.

DESPACHO

Ante os termos da petição de Id. 4666b5b, HOMOLOGO a proposta

de acordo relativamente ao exequente, para fins de quitação do

precatório autuado nos presentes autos (RP 10531/2019/), com

deságio de 40%, nos termos da Lei Municipal nº 733/2017.

Tendo em vista que o município de Muqui está submetido ao regime

especial de pagamento de precatórios, informe ao Tribunal de

Justiça/ES, gestor das contas especiais, a lista dos credores que

manifestaram interesse no acordo.

Sobrevindo o repasse, expeça alvará ao beneficiário, cujos dados

bancários foram informados na petição supra.

Após a comprovação de pagamento, determino a extinção do feito,

nos termos do art. 924, II, do CPC, com a baixa nos registros do

GPREC e arquivamento do presente feito.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    SUZANE SCHULZ RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Convocada

Processo Nº Precat-0001201-28.2023.5.17.0000
Relator SUZANE SCHULZ RIBEIRO

REQUERENTE VALDEIR PORTO TEIXEIRA

ADVOGADO ALESSANDRA AGUSTINHO
FERREIRA(OAB: 24015/ES)

REQUERIDO MUNICIPIO DE MUQUI

ADVOGADO CLAUDIO JOSE CANDIDO
ROPPE(OAB: 7129/ES)

TERCEIRO
INTERESSADO

ALINE ALEMONGER CRISTO
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TERCEIRO
INTERESSADO

JOSE WALTER NOVAIS RAMOS

TERCEIRO
INTERESSADO

VIVALDO BENEVIDES

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALDEIR PORTO TEIXEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9bfae44

proferida nos autos.

DESPACHO

Ante os termos da petição de Id. bbe7b3e, HOMOLOGO a proposta

de acordo relativamente ao exequente, para fins de quitação do

precatório autuado nos presentes autos (RP RP 00315/2023), com

deságio de 40%, nos termos da Lei Municipal nº 733/2017.

Tendo em vista que o município de Muqui está submetido ao regime

especial de pagamento de precatórios, informe ao Tribunal de

Justiça/ES, gestor das contas especiais, a lista dos credores que

manifestaram interesse no acordo.

Sobrevindo o repasse, expeça alvará ao beneficiário, cujos dados

bancários foram informados na petição supra.

Após a comprovação de pagamento, determino a extinção do feito,

nos termos do art. 924, II, do CPC, com a baixa nos registros do

GPREC e arquivamento do presente feito.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    SUZANE SCHULZ RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Convocada

Processo Nº Precat-0001068-83.2023.5.17.0000
Relator SUZANE SCHULZ RIBEIRO

REQUERENTE ELENILSON BERNARDES BERCACO

ADVOGADO ALESSANDRA AGUSTINHO
FERREIRA(OAB: 24015/ES)

REQUERIDO MUNICIPIO DE MUQUI

ADVOGADO CLAUDIO JOSE CANDIDO
ROPPE(OAB: 7129/ES)

TERCEIRO
INTERESSADO

ALINE ALEMONGER CRISTO

ADVOGADO ALINE ALEMONGER CRISTO(OAB:
21336/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MUNICIPIO DE MUQUI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a643ca6

proferida nos autos.

DESPACHO

Ante os termos da petição de Id. 4666b5b, HOMOLOGO a proposta

de acordo relativamente ao exequente, para fins de quitação do

precatório autuado nos presentes autos (RP 10531/2019/), com

deságio de 40%, nos termos da Lei Municipal nº 733/2017.

Tendo em vista que o município de Muqui está submetido ao regime

especial de pagamento de precatórios, informe ao Tribunal de

Justiça/ES, gestor das contas especiais, a lista dos credores que

manifestaram interesse no acordo.

Sobrevindo o repasse, expeça alvará ao beneficiário, cujos dados

bancários foram informados na petição supra.

Após a comprovação de pagamento, determino a extinção do feito,

nos termos do art. 924, II, do CPC, com a baixa nos registros do

GPREC e arquivamento do presente feito.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    SUZANE SCHULZ RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Convocada

Processo Nº Precat-0001201-28.2023.5.17.0000
Relator SUZANE SCHULZ RIBEIRO

REQUERENTE VALDEIR PORTO TEIXEIRA

ADVOGADO ALESSANDRA AGUSTINHO
FERREIRA(OAB: 24015/ES)

REQUERIDO MUNICIPIO DE MUQUI

ADVOGADO CLAUDIO JOSE CANDIDO
ROPPE(OAB: 7129/ES)

TERCEIRO
INTERESSADO

ALINE ALEMONGER CRISTO

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSE WALTER NOVAIS RAMOS

TERCEIRO
INTERESSADO

VIVALDO BENEVIDES

Intimado(s)/Citado(s):

  - MUNICIPIO DE MUQUI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9bfae44

proferida nos autos.

DESPACHO

Ante os termos da petição de Id. bbe7b3e, HOMOLOGO a proposta

de acordo relativamente ao exequente, para fins de quitação do

precatório autuado nos presentes autos (RP RP 00315/2023), com
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deságio de 40%, nos termos da Lei Municipal nº 733/2017.

Tendo em vista que o município de Muqui está submetido ao regime

especial de pagamento de precatórios, informe ao Tribunal de

Justiça/ES, gestor das contas especiais, a lista dos credores que

manifestaram interesse no acordo.

Sobrevindo o repasse, expeça alvará ao beneficiário, cujos dados

bancários foram informados na petição supra.

Após a comprovação de pagamento, determino a extinção do feito,

nos termos do art. 924, II, do CPC, com a baixa nos registros do

GPREC e arquivamento do presente feito.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    SUZANE SCHULZ RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Convocada

Processo Nº Precat-0000630-23.2024.5.17.0000
Relator SUZANE SCHULZ RIBEIRO

REQUERENTE NEIDE APARECIDA MIGUEL DA
SILVA

ADVOGADO ANGELA MARIA PERINI(OAB:
5175/ES)

ADVOGADO SUZETE SILVA PEREIRA(OAB:
7563/ES)

REQUERIDO ESTADO DO ESPIRITO SANTO

TERCEIRO
INTERESSADO

ANGELA MARIA PERINI

Intimado(s)/Citado(s):

  - NEIDE APARECIDA MIGUEL DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da certidão de Id 5f2df88.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

ANDRE AMARO FERREIRA

Assessor

Processo Nº RPV-0000629-38.2024.5.17.0000
Relator SUZANE SCHULZ RIBEIRO

REQUERENTE NELSON GOBBI BARBOSA

ADVOGADO ALEXANDRE CEZAR XAVIER
AMARAL(OAB: 6749/ES)

ADVOGADO MONIQUE DA SILVA
GUIMARAES(OAB: 36473/ES)

REQUERIDO UNIÃO FEDERAL (AGU)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NELSON GOBBI BARBOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da certidão de Id 06d88e4.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

ANDRE AMARO FERREIRA

Assessor

Processo Nº RPV-0000628-53.2024.5.17.0000
Relator SUZANE SCHULZ RIBEIRO

REQUERENTE MONIQUE DA SILVA GUIMARAES

ADVOGADO MONIQUE DA SILVA
GUIMARAES(OAB: 36473/ES)

REQUERIDO UNIÃO FEDERAL (AGU)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MONIQUE DA SILVA GUIMARAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da certidão de Id f63045e.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

ANDRE AMARO FERREIRA

Assessor

Processo Nº Precat-0000626-83.2024.5.17.0000
Relator SUZANE SCHULZ RIBEIRO

REQUERENTE LEIDIANA FERRARE SOARES
PAULUCIO

ADVOGADO ALAIDES MARIANI(OAB: 22679/ES)

REQUERIDO MUNICIPIO DE JAGUARE

ADVOGADO LUCIA HELENA LORENCINI(OAB:
12906/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEIDIANA FERRARE SOARES PAULUCIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da certidão de Id c46f503.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.
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ANDRE AMARO FERREIRA

Assessor

Processo Nº Precat-0000625-98.2024.5.17.0000
Relator SUZANE SCHULZ RIBEIRO

REQUERENTE ROSIMAR LORENCINI ZANONI
SANTOS

ADVOGADO CARLOS ALBERTO DE JESUS
SANTOS(OAB: 5616/ES)

REQUERIDO MUNICIPIO DE PINHEIROS

ADVOGADO ERIC CERQUEIRA SILVESTRE(OAB:
20022/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSIMAR LORENCINI ZANONI SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da certidão de Id e94f0c2.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

ANDRE AMARO FERREIRA

Assessor

Processo Nº Precat-0001104-28.2023.5.17.0000
Relator SUZANE SCHULZ RIBEIRO

REQUERENTE WESLEY MATHEUS ANDRADE

ADVOGADO ALESSANDRA AGUSTINHO
FERREIRA(OAB: 24015/ES)

REQUERIDO MUNICIPIO DE MUQUI

ADVOGADO CLAUDIO JOSE CANDIDO
ROPPE(OAB: 7129/ES)

TERCEIRO
INTERESSADO

ALINE ALEMONGER CRISTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MUNICIPIO DE MUQUI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4dad2a9

proferida nos autos.

DESPACHO

Ante os termos da petição de Id. 10ce2be, HOMOLOGO a proposta

de acordo relativamente ao exequente, para fins de quitação do

precatório autuado nos presentes autos (RP 00313/2023), com

deságio de 40%, nos termos da Lei Municipal nº 733/2017.

Tendo em vista que o município de Muqui está submetido ao regime

especial de pagamento de precatórios, informe ao Tribunal de

Justiça/ES, gestor das contas especiais, a lista dos credores que

manifestaram interesse no acordo.

Sobrevindo o repasse, expeça alvará ao beneficiário, cujos dados

bancários foram informados na petição supra.

Após a comprovação de pagamento, determino a extinção do feito,

nos termos do art. 924, II, do CPC, com a baixa nos registros do

GPREC e arquivamento do presente feito.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    SUZANE SCHULZ RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Convocada

Processo Nº Precat-0001073-08.2023.5.17.0000
Relator SUZANE SCHULZ RIBEIRO

REQUERENTE VERONICA MARTINS GERALDO

ADVOGADO ALESSANDRA AGUSTINHO
FERREIRA(OAB: 24015/ES)

REQUERIDO MUNICIPIO DE MUQUI

ADVOGADO CLAUDIO JOSE CANDIDO
ROPPE(OAB: 7129/ES)

TERCEIRO
INTERESSADO

ALINE ALEMONGER CRISTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - VERONICA MARTINS GERALDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9f49ec6

proferida nos autos.

DESPACHO

Ante os termos da petição de Id. c9b671e, HOMOLOGO a proposta

de acordo relativamente à exequente, para fins de quitação do

precatório autuado nos presentes autos (RP RP 00285/2023), com

deságio de 40%, nos termos da Lei Municipal nº 733/2017.

Tendo em vista que o município de Muqui está submetido ao regime

especial de pagamento de precatórios, informe ao Tribunal de

Justiça/ES, gestor das contas especiais, a lista dos credores que

manifestaram interesse no acordo.

Sobrevindo o repasse, expeça alvará à beneficiária, cujos dados

bancários foram informados na petição supra.

Após a comprovação de pagamento, determino a extinção do feito,

nos termos do art. 924, II, do CPC, com a baixa nos registros do

GPREC e arquivamento do presente feito.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.
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    SUZANE SCHULZ RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Convocada

Processo Nº Precat-0001073-08.2023.5.17.0000
Relator SUZANE SCHULZ RIBEIRO

REQUERENTE VERONICA MARTINS GERALDO

ADVOGADO ALESSANDRA AGUSTINHO
FERREIRA(OAB: 24015/ES)

REQUERIDO MUNICIPIO DE MUQUI

ADVOGADO CLAUDIO JOSE CANDIDO
ROPPE(OAB: 7129/ES)

TERCEIRO
INTERESSADO

ALINE ALEMONGER CRISTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MUNICIPIO DE MUQUI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9f49ec6

proferida nos autos.

DESPACHO

Ante os termos da petição de Id. c9b671e, HOMOLOGO a proposta

de acordo relativamente à exequente, para fins de quitação do

precatório autuado nos presentes autos (RP RP 00285/2023), com

deságio de 40%, nos termos da Lei Municipal nº 733/2017.

Tendo em vista que o município de Muqui está submetido ao regime

especial de pagamento de precatórios, informe ao Tribunal de

Justiça/ES, gestor das contas especiais, a lista dos credores que

manifestaram interesse no acordo.

Sobrevindo o repasse, expeça alvará à beneficiária, cujos dados

bancários foram informados na petição supra.

Após a comprovação de pagamento, determino a extinção do feito,

nos termos do art. 924, II, do CPC, com a baixa nos registros do

GPREC e arquivamento do presente feito.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    SUZANE SCHULZ RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Convocada

Processo Nº Precat-0001104-28.2023.5.17.0000
Relator SUZANE SCHULZ RIBEIRO

REQUERENTE WESLEY MATHEUS ANDRADE

ADVOGADO ALESSANDRA AGUSTINHO
FERREIRA(OAB: 24015/ES)

REQUERIDO MUNICIPIO DE MUQUI

ADVOGADO CLAUDIO JOSE CANDIDO
ROPPE(OAB: 7129/ES)

TERCEIRO
INTERESSADO

ALINE ALEMONGER CRISTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - WESLEY MATHEUS ANDRADE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4dad2a9

proferida nos autos.

DESPACHO

Ante os termos da petição de Id. 10ce2be, HOMOLOGO a proposta

de acordo relativamente ao exequente, para fins de quitação do

precatório autuado nos presentes autos (RP 00313/2023), com

deságio de 40%, nos termos da Lei Municipal nº 733/2017.

Tendo em vista que o município de Muqui está submetido ao regime

especial de pagamento de precatórios, informe ao Tribunal de

Justiça/ES, gestor das contas especiais, a lista dos credores que

manifestaram interesse no acordo.

Sobrevindo o repasse, expeça alvará ao beneficiário, cujos dados

bancários foram informados na petição supra.

Após a comprovação de pagamento, determino a extinção do feito,

nos termos do art. 924, II, do CPC, com a baixa nos registros do

GPREC e arquivamento do presente feito.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    SUZANE SCHULZ RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Convocada

Processo Nº Precat-0001074-90.2023.5.17.0000
Relator SUZANE SCHULZ RIBEIRO

REQUERENTE LIDIANE SANTOS RIBEIRO

ADVOGADO ALESSANDRA AGUSTINHO
FERREIRA(OAB: 24015/ES)

REQUERIDO MUNICIPIO DE MUQUI

ADVOGADO CLAUDIO JOSE CANDIDO
ROPPE(OAB: 7129/ES)

TERCEIRO
INTERESSADO

ALINE ALEMONGER CRISTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MUNICIPIO DE MUQUI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b4837bd

proferida nos autos.
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DESPACHO

Ante os termos da petição de Id. dab6a8d, HOMOLOGO a proposta

de acordo relativamente à exequente, para fins de quitação do

precatório autuado nos presentes autos (RP 00286/2023), com

deságio de 40%, nos termos da Lei Municipal nº 733/2017.

Tendo em vista que o município de Muqui está submetido ao regime

especial de pagamento de precatórios, informe ao Tribunal de

Justiça/ES, gestor das contas especiais, a lista dos credores que

manifestaram interesse no acordo.

Sobrevindo o repasse, expeça alvará à beneficiária, cujos dados

bancários foram informados na petição supra.

Após a comprovação de pagamento, determino a extinção do feito,

nos termos do art. 924, II, do CPC, com a baixa nos registros do

GPREC e arquivamento do presente feito.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    SUZANE SCHULZ RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Convocada

Processo Nº Precat-0001074-90.2023.5.17.0000
Relator SUZANE SCHULZ RIBEIRO

REQUERENTE LIDIANE SANTOS RIBEIRO

ADVOGADO ALESSANDRA AGUSTINHO
FERREIRA(OAB: 24015/ES)

REQUERIDO MUNICIPIO DE MUQUI

ADVOGADO CLAUDIO JOSE CANDIDO
ROPPE(OAB: 7129/ES)

TERCEIRO
INTERESSADO

ALINE ALEMONGER CRISTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIDIANE SANTOS RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b4837bd

proferida nos autos.

DESPACHO

Ante os termos da petição de Id. dab6a8d, HOMOLOGO a proposta

de acordo relativamente à exequente, para fins de quitação do

precatório autuado nos presentes autos (RP 00286/2023), com

deságio de 40%, nos termos da Lei Municipal nº 733/2017.

Tendo em vista que o município de Muqui está submetido ao regime

especial de pagamento de precatórios, informe ao Tribunal de

Justiça/ES, gestor das contas especiais, a lista dos credores que

manifestaram interesse no acordo.

Sobrevindo o repasse, expeça alvará à beneficiária, cujos dados

bancários foram informados na petição supra.

Após a comprovação de pagamento, determino a extinção do feito,

nos termos do art. 924, II, do CPC, com a baixa nos registros do

GPREC e arquivamento do presente feito.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    SUZANE SCHULZ RIBEIRO

    Juíza do Trabalho Convocada

Processo Nº Precat-0000623-31.2024.5.17.0000
Relator SUZANE SCHULZ RIBEIRO

REQUERENTE JAILSON SANTOS CABRAL

ADVOGADO JAMES TEIXEIRA COSTA(OAB:
24774/ES)

REQUERIDO MUNICIPIO DE PINHEIROS

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAILSON SANTOS CABRAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da certidão de Id 9e7b943.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

ANDRE AMARO FERREIRA

Assessor

Processo Nº Precat-0000621-61.2024.5.17.0000
Relator SUZANE SCHULZ RIBEIRO

REQUERENTE VALDERE BEZERRA DA SILVA

ADVOGADO JAMES TEIXEIRA COSTA(OAB:
24774/ES)

REQUERIDO MUNICIPIO DE PINHEIROS

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALDERE BEZERRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da certidão de Id 923e3cb.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

ANDRE AMARO FERREIRA

Assessor

CEJUSC-JT DE 1º GRAU
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Notificação

Processo Nº ATOrd-0076200-35.2008.5.17.0013
RECLAMANTE PAULO ROBERTO DA FRAGA

TORRES

ADVOGADO ESMERALDO AUGUSTO LUCCHESI
RAMACCIOTTI(OAB: 232/ES)

RECLAMADO CAIXA DE PREVIDENCIA DOS
FUNCS DO BANCO DO BRASIL

ADVOGADO FERNANDA ROSA SILVA MILWARD
CARNEIRO(OAB: 30066/ES)

ADVOGADO LUIS FELIPE PINTO VALFRE(OAB:
13852/ES)

RECLAMADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO AILTON ALVES PINTO(OAB:
34501/ES)

ADVOGADO PAULO CESAR BUSATO(OAB:
8797/ES)

ADVOGADO ADILSON GUIOTTO TORRES(OAB:
6922/ES)

PERITO WESLEI GOMES DO CARMO

PERITO HELDER MACIEL MOTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

  - CAIXA DE PREVIDENCIA DOS FUNCS DO BANCO DO
BRASIL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9ec00de

proferido nos autos.

CEJUSC-JT/ES

     

DESPACHO

Vistos etc,

Inclua-se o processo em pauta de conciliação na modalidade

PRESENCIAL/HÍBRIDA ,  sendo facu l tado às par tes  o

comparecimento na de forma PRESENCIAL ou TELEPRESENCIAL,

para o dia 04/04/2024 16:00 horas.

Caso as partes e respectivos advogados optem por comparecer

presencialmente, deverão se dirigir ao CEJUSC - Centro de

Conciliação, localizado à Av. Nossa Sra. dos Navegantes, 1245

- Enseada do Suá, Vitória - ES, 29050-335 - 5° ANDAR - SALA 1

(NOVA SEDE DO TRT).

É facultada às partes e advogados a participação de forma virtual.

Neste caso, deverão ingressar na sala 1 de audiência do CEJUSC-

JT, mediante acesso ao site www.trtes.jus.br, entrar na aba

"audiências e sessões" localizada ao lado direito do portal. Em

seguida, acessar o campo "clique aqui e vá para o Portal de

Audiências e Sessões", escolha a opção CEJUSC-JT, selecione a

Sala CEJUSC 1 - PRESENCIAL/HÍBRIDA correspondente aos

presentes autos, clique em entrar na Sala e, por fim, no número

deste processo.

Ressalta-se que a parte não necessita ser cadastrada no Portal

para ter acesso à Sala.

Para melhor andamento da conciliação, recomenda-se às partes

que tragam a memória de cálculos ou cálculos atualizados.

Em caso de dúvidas, problemas de acesso e esclarecimentos

gerais, entrar em contato pelo email cejusc@trtes.jus.br, pelo

telefone whatsapp (27) 99277-1095, de 12h às 18h.

VITORIA/ES, 18 de março de 2024.

    ANA PAULA RODRIGUES PIRES DA LUZ

    Juíza do Trabalho Coordenadora do CEJUSC-JT 1º grau

Processo Nº ATOrd-0076200-35.2008.5.17.0013
RECLAMANTE PAULO ROBERTO DA FRAGA

TORRES

ADVOGADO ESMERALDO AUGUSTO LUCCHESI
RAMACCIOTTI(OAB: 232/ES)

RECLAMADO CAIXA DE PREVIDENCIA DOS
FUNCS DO BANCO DO BRASIL

ADVOGADO FERNANDA ROSA SILVA MILWARD
CARNEIRO(OAB: 30066/ES)

ADVOGADO LUIS FELIPE PINTO VALFRE(OAB:
13852/ES)

RECLAMADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO AILTON ALVES PINTO(OAB:
34501/ES)

ADVOGADO PAULO CESAR BUSATO(OAB:
8797/ES)

ADVOGADO ADILSON GUIOTTO TORRES(OAB:
6922/ES)

PERITO WESLEI GOMES DO CARMO

PERITO HELDER MACIEL MOTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO ROBERTO DA FRAGA TORRES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9ec00de

proferido nos autos.

CEJUSC-JT/ES

     

DESPACHO
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Vistos etc,

Inclua-se o processo em pauta de conciliação na modalidade

PRESENCIAL/HÍBRIDA ,  sendo facu l tado às par tes  o

comparecimento na de forma PRESENCIAL ou TELEPRESENCIAL,

para o dia 04/04/2024 16:00 horas.

Caso as partes e respectivos advogados optem por comparecer

presencialmente, deverão se dirigir ao CEJUSC - Centro de

Conciliação, localizado à Av. Nossa Sra. dos Navegantes, 1245

- Enseada do Suá, Vitória - ES, 29050-335 - 5° ANDAR - SALA 1

(NOVA SEDE DO TRT).

É facultada às partes e advogados a participação de forma virtual.

Neste caso, deverão ingressar na sala 1 de audiência do CEJUSC-

JT, mediante acesso ao site www.trtes.jus.br, entrar na aba

"audiências e sessões" localizada ao lado direito do portal. Em

seguida, acessar o campo "clique aqui e vá para o Portal de

Audiências e Sessões", escolha a opção CEJUSC-JT, selecione a

Sala CEJUSC 1 - PRESENCIAL/HÍBRIDA correspondente aos

presentes autos, clique em entrar na Sala e, por fim, no número

deste processo.

Ressalta-se que a parte não necessita ser cadastrada no Portal

para ter acesso à Sala.

Para melhor andamento da conciliação, recomenda-se às partes

que tragam a memória de cálculos ou cálculos atualizados.

Em caso de dúvidas, problemas de acesso e esclarecimentos

gerais, entrar em contato pelo email cejusc@trtes.jus.br, pelo

telefone whatsapp (27) 99277-1095, de 12h às 18h.

VITORIA/ES, 18 de março de 2024.

    ANA PAULA RODRIGUES PIRES DA LUZ

    Juíza do Trabalho Coordenadora do CEJUSC-JT 1º grau

Processo Nº HTE-0000284-30.2024.5.17.0014
REQUERENTES VALE S.A.

ADVOGADO CARLA GUSMAN ZOUAIN(OAB:
7582/ES)

REQUERENTES SINDICATO DOS TRABALHADORES
EM EMPRESAS FERROVIARIAS DOS
ESTADOS DO ESPIRITO SANTO E
MINAS GERAIS

ADVOGADO RODRIGO AUGUSTO
SCHWANZ(OAB: 34377/ES)

ADVOGADO MARIA DA CONCEICAO SARLO
BORTOLINI CHAMOUN(OAB:
4770/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 571aebd

proferido nos autos.

CEJUSC-JT/ES

     

DESPACHO

Vistos etc,

Para fins de readequação de pauta, REDESIGNO em pauta de

conciliação na modalidade PRESENCIAL/HÍBRIDA, sendo

facultado às partes o comparecimento na de forma PRESENCIAL

ou TELEPRESENCIAL, para o dia 05/04/2024 17:20 horas.

Caso as partes e respectivos advogados optem por comparecer

presencialmente, deverão se dirigir ao CEJUSC - Centro de

Conciliação, localizado à Av. Nossa Sra. dos Navegantes, 1245

- Enseada do Suá, Vitória - ES, 29050-335 - 5° ANDAR - SALA 1

(NOVA SEDE DO TRT).

É facultada às partes e advogados a participação de forma virtual.

Neste caso, deverão ingressar na sala 1 de audiência do CEJUSC-

JT, mediante acesso ao site www.trtes.jus.br, entrar na aba

"audiências e sessões" localizada ao lado direito do portal. Em

seguida, acessar o campo "clique aqui e vá para o Portal de

Audiências e Sessões", escolha a opção CEJUSC-JT, selecione a

Sala CEJUSC 1 - PRESENCIAL/HÍBRIDA correspondente aos

presentes autos, clique em entrar na Sala e, por fim, no número

deste processo.

Ressalta-se que a parte não necessita ser cadastrada no Portal

para ter acesso à Sala.

Para melhor andamento da conciliação, recomenda-se às partes

que tragam a memória de cálculos ou cálculos atualizados.

Em caso de dúvidas, problemas de acesso e esclarecimentos

gerais, entrar em contato pelo email cejusc@trtes.jus.br, pelo

telefone whatsapp (27) 99277-1095, de 12h às 18h.

VITORIA/ES, 18 de março de 2024.

    ANA PAULA RODRIGUES PIRES DA LUZ

    Juíza do Trabalho Coordenadora do CEJUSC-JT 1º grau

Processo Nº HTE-0000284-30.2024.5.17.0014
REQUERENTES VALE S.A.

ADVOGADO CARLA GUSMAN ZOUAIN(OAB:
7582/ES)

REQUERENTES SINDICATO DOS TRABALHADORES
EM EMPRESAS FERROVIARIAS DOS
ESTADOS DO ESPIRITO SANTO E
MINAS GERAIS

ADVOGADO RODRIGO AUGUSTO
SCHWANZ(OAB: 34377/ES)
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ADVOGADO MARIA DA CONCEICAO SARLO
BORTOLINI CHAMOUN(OAB:
4770/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS
FERROVIARIAS DOS ESTADOS DO ESPIRITO SANTO E MINAS
GERAIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 571aebd

proferido nos autos.

CEJUSC-JT/ES

     

DESPACHO

Vistos etc,

Para fins de readequação de pauta, REDESIGNO em pauta de

conciliação na modalidade PRESENCIAL/HÍBRIDA, sendo

facultado às partes o comparecimento na de forma PRESENCIAL

ou TELEPRESENCIAL, para o dia 05/04/2024 17:20 horas.

Caso as partes e respectivos advogados optem por comparecer

presencialmente, deverão se dirigir ao CEJUSC - Centro de

Conciliação, localizado à Av. Nossa Sra. dos Navegantes, 1245

- Enseada do Suá, Vitória - ES, 29050-335 - 5° ANDAR - SALA 1

(NOVA SEDE DO TRT).

É facultada às partes e advogados a participação de forma virtual.

Neste caso, deverão ingressar na sala 1 de audiência do CEJUSC-

JT, mediante acesso ao site www.trtes.jus.br, entrar na aba

"audiências e sessões" localizada ao lado direito do portal. Em

seguida, acessar o campo "clique aqui e vá para o Portal de

Audiências e Sessões", escolha a opção CEJUSC-JT, selecione a

Sala CEJUSC 1 - PRESENCIAL/HÍBRIDA correspondente aos

presentes autos, clique em entrar na Sala e, por fim, no número

deste processo.

Ressalta-se que a parte não necessita ser cadastrada no Portal

para ter acesso à Sala.

Para melhor andamento da conciliação, recomenda-se às partes

que tragam a memória de cálculos ou cálculos atualizados.

Em caso de dúvidas, problemas de acesso e esclarecimentos

gerais, entrar em contato pelo email cejusc@trtes.jus.br, pelo

telefone whatsapp (27) 99277-1095, de 12h às 18h.

VITORIA/ES, 18 de março de 2024.

    ANA PAULA RODRIGUES PIRES DA LUZ

    Juíza do Trabalho Coordenadora do CEJUSC-JT 1º grau

CEJUSC-JT DE 2º GRAU

Notificação

Processo Nº RORSum-0000764-76.2023.5.17.0132
Relator ANA PAULA TAUCEDA BRANCO

RECORRENTE VIABRAS ENGENHARIA LTDA - EPP

ADVOGADO LETICIA VIANA CORREIA
MACIEL(OAB: 36019/ES)

RECORRIDO FELIPE BRONEZ RODRIGUES DOS
SANTOS

ADVOGADO ANTONIO MARCIANO DIAS
SANTIAGO(OAB: 19934/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FELIPE BRONEZ RODRIGUES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e803e13

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc,

Inclua-se o processo em pauta de conciliação na modalidade

PRESENCIAL/HÍBRIDA ,  sendo facu l tado às par tes  o

comparecimento na de forma PRESENCIAL ou TELEPRESENCIAL,

para o dia 01/04/2024 16:30 horas.

Caso as partes e respectivos advogados optem por comparecer

presencialmente, deverão se dirigir ao CEJUSC - Centro de

Conciliação, localizado à Av. Nossa Sra. dos Navegantes, 1245

- Enseada do Suá, Vitória - ES, 29050-335 - 5° ANDAR - SALA 6

(NOVA SEDE DO TRT).

É facultada às partes e advogados a participação de forma virtual.

Neste caso, deverão ingressar na sala 6 de audiência do CEJUSC-

JT, mediante acesso ao site www.trtes.jus.br, entrar na aba

"audiências e sessões" localizada ao lado direito do portal. Em

seguida, acessar o campo "clique aqui e vá para o Portal de

Audiências e Sessões", escolha a opção CEJUSC-JT, selecione a

Sala CEJUSC 6 - PRESENCIAL/HÍBRIDA correspondente aos

presentes autos, clique em entrar na Sala e, por fim, no número

deste processo.

Ressalta-se que a parte não necessita ser cadastrada no Portal
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para ter acesso à Sala.

Para melhor andamento da conciliação, recomenda-se às partes

que tragam a memória de cálculos ou cálculos atualizados.

Em caso de dúvidas, problemas de acesso e esclarecimentos

gerais, entrar em contato pelo email cejusc@trtes.jus.br, pelo

telefone whatsapp (27)99986-4613, de 12h às 18h.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    ANA PAULA RODRIGUES PIRES DA LUZ

    Juíza do Trabalho Coordenadora do CEJUSC-JT 2º grau

Processo Nº RORSum-0000764-76.2023.5.17.0132
Relator ANA PAULA TAUCEDA BRANCO

RECORRENTE VIABRAS ENGENHARIA LTDA - EPP

ADVOGADO LETICIA VIANA CORREIA
MACIEL(OAB: 36019/ES)

RECORRIDO FELIPE BRONEZ RODRIGUES DOS
SANTOS

ADVOGADO ANTONIO MARCIANO DIAS
SANTIAGO(OAB: 19934/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIABRAS ENGENHARIA LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e803e13

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc,

Inclua-se o processo em pauta de conciliação na modalidade

PRESENCIAL/HÍBRIDA ,  sendo facu l tado às par tes  o

comparecimento na de forma PRESENCIAL ou TELEPRESENCIAL,

para o dia 01/04/2024 16:30 horas.

Caso as partes e respectivos advogados optem por comparecer

presencialmente, deverão se dirigir ao CEJUSC - Centro de

Conciliação, localizado à Av. Nossa Sra. dos Navegantes, 1245

- Enseada do Suá, Vitória - ES, 29050-335 - 5° ANDAR - SALA 6

(NOVA SEDE DO TRT).

É facultada às partes e advogados a participação de forma virtual.

Neste caso, deverão ingressar na sala 6 de audiência do CEJUSC-

JT, mediante acesso ao site www.trtes.jus.br, entrar na aba

"audiências e sessões" localizada ao lado direito do portal. Em

seguida, acessar o campo "clique aqui e vá para o Portal de

Audiências e Sessões", escolha a opção CEJUSC-JT, selecione a

Sala CEJUSC 6 - PRESENCIAL/HÍBRIDA correspondente aos

presentes autos, clique em entrar na Sala e, por fim, no número

deste processo.

Ressalta-se que a parte não necessita ser cadastrada no Portal

para ter acesso à Sala.

Para melhor andamento da conciliação, recomenda-se às partes

que tragam a memória de cálculos ou cálculos atualizados.

Em caso de dúvidas, problemas de acesso e esclarecimentos

gerais, entrar em contato pelo email cejusc@trtes.jus.br, pelo

telefone whatsapp (27)99986-4613, de 12h às 18h.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    ANA PAULA RODRIGUES PIRES DA LUZ

    Juíza do Trabalho Coordenadora do CEJUSC-JT 2º grau

Processo Nº ROT-0000737-65.2023.5.17.0012
Relator VALDIR DONIZETTI CAIXETA

RECORRENTE K.D.D.S.

ADVOGADO MARCOS ANDRE AMORIM
PIMENTEL(OAB: 19829/ES)

RECORRIDO Z.S.

ADVOGADO GUSTAVO REZENDE MITNE(OAB:
52997/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - K.D.D.S.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 606474c.

Processo Nº ROT-0000971-48.2021.5.17.0002
Relator MARISE MEDEIROS CAVALCANTI

CHAMBERLAIN

RECORRENTE CASA DE SAUDE SAO BERNARDO
S/A

ADVOGADO RODRIGO SILVA MELLO(OAB:
9714/ES)

RECORRIDO MARLI DE JESUS MENDES

ADVOGADO ODILIO GONCALVES DIAS
NETO(OAB: 19519/ES)

ADVOGADO GERLIS PRATA SURLO(OAB:
17647/ES)

ADVOGADO POLIANA FIRME DE OLIVEIRA(OAB:
16886/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CASA DE SAUDE SAO BERNARDO S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8d2d9b9

proferido nos autos.

DESPACHO
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Vistos etc,

Inclua-se o processo em pauta de conciliação na modalidade

PRESENCIAL/HÍBRIDA ,  sendo facu l tado às par tes  o

comparecimento na de forma PRESENCIAL ou TELEPRESENCIAL,

para o dia 02/04/2024 16:20 horas.

Caso as partes e respectivos advogados optem por comparecer

presencialmente, deverão se dirigir ao CEJUSC - Centro de

Conciliação, localizado à Av. Nossa Sra. dos Navegantes, 1245

- Enseada do Suá, Vitória - ES, 29050-335 - 5° ANDAR - SALA 2

(NOVA SEDE DO TRT).

É facultada às partes e advogados a participação de forma virtual.

Neste caso, deverão ingressar na sala 2 de audiência do CEJUSC-

JT, mediante acesso ao site www.trtes.jus.br, entrar na aba

"audiências e sessões" localizada ao lado direito do portal. Em

seguida, acessar o campo "clique aqui e vá para o Portal de

Audiências e Sessões", escolha a opção CEJUSC-JT, selecione a

Sala CEJUSC 2 - PRESENCIAL/HÍBRIDA correspondente aos

presentes autos, clique em entrar na Sala e, por fim, no número

deste processo.

Ressalta-se que a parte não necessita ser cadastrada no Portal

para ter acesso à Sala.

Para melhor andamento da conciliação, recomenda-se às partes

que tragam a memória de cálculos ou cálculos atualizados.

Em caso de dúvidas, problemas de acesso e esclarecimentos

gerais, entrar em contato pelo email cejusc@trtes.jus.br, pelo

telefone whatsapp (27)99277-2761, de 12h às 18h.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    ANA PAULA RODRIGUES PIRES DA LUZ

    Juíza do Trabalho Coordenadora do CEJUSC-JT 2º grau

Processo Nº ROT-0001173-58.2022.5.17.0012
Relator VALDIR DONIZETTI CAIXETA

RECORRENTE LEANDRO PEREIRA GOMES

ADVOGADO GLAUBER ARRIVABENE
ALVES(OAB: 12730/ES)

ADVOGADO VITOR TEIXEIRA RIBEIRO(OAB:
20222/ES)

ADVOGADO ILCEU PEREIRA LIMA JUNIOR(OAB:
10138/ES)

RECORRENTE JOTA ELE CONSTRUCOES CIVIS
S/A

ADVOGADO JOAQUIM PEREIRA ALVES
JUNIOR(OAB: 22111/PR)

RECORRENTE VALE S.A.

ADVOGADO BARBARA BRAUN RIZK(OAB:
13843/ES)

ADVOGADO CARLA GUSMAN ZOUAIN(OAB:
7582/ES)

RECORRIDO LEANDRO PEREIRA GOMES

ADVOGADO GLAUBER ARRIVABENE
ALVES(OAB: 12730/ES)

ADVOGADO VITOR TEIXEIRA RIBEIRO(OAB:
20222/ES)

ADVOGADO ILCEU PEREIRA LIMA JUNIOR(OAB:
10138/ES)

RECORRIDO JOTA ELE CONSTRUCOES CIVIS
S/A

ADVOGADO JOAQUIM PEREIRA ALVES
JUNIOR(OAB: 22111/PR)

RECORRIDO VALE S.A.

ADVOGADO BARBARA BRAUN RIZK(OAB:
13843/ES)

ADVOGADO CARLA GUSMAN ZOUAIN(OAB:
7582/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOTA ELE CONSTRUCOES CIVIS S/A

  - LEANDRO PEREIRA GOMES

  - VALE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 852a57f

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc,

Inclua-se o processo em pauta de conciliação na modalidade

PRESENCIAL/HÍBRIDA ,  sendo facu l tado às par tes  o

comparecimento na de forma PRESENCIAL ou TELEPRESENCIAL,

para o dia 01/04/2024 14:00 horas.

Caso as partes e respectivos advogados optem por comparecer

presencialmente, deverão se dirigir ao CEJUSC - Centro de

Conciliação, localizado à Av. Nossa Sra. dos Navegantes, 1245

- Enseada do Suá, Vitória - ES, 29050-335 - 5° ANDAR - SALA 6

(NOVA SEDE DO TRT).

É facultada às partes e advogados a participação de forma virtual.

Neste caso, deverão ingressar na sala 6 de audiência do CEJUSC-

JT, mediante acesso ao site www.trtes.jus.br, entrar na aba

"audiências e sessões" localizada ao lado direito do portal. Em

seguida, acessar o campo "clique aqui e vá para o Portal de

Audiências e Sessões", escolha a opção CEJUSC-JT, selecione a

Sala CEJUSC 6 - PRESENCIAL/HÍBRIDA correspondente aos

presentes autos, clique em entrar na Sala e, por fim, no número

deste processo.

Ressalta-se que a parte não necessita ser cadastrada no Portal

para ter acesso à Sala.

Para melhor andamento da conciliação, recomenda-se às partes

que tragam a memória de cálculos ou cálculos atualizados.

Em caso de dúvidas, problemas de acesso e esclarecimentos
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gerais, entrar em contato pelo email cejusc@trtes.jus.br, pelo

telefone whatsapp (27)99986-4613, de 12h às 18h.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    ANA PAULA RODRIGUES PIRES DA LUZ

    Juíza do Trabalho Coordenadora do CEJUSC-JT 2º grau

Processo Nº ROT-0000737-65.2023.5.17.0012
Relator VALDIR DONIZETTI CAIXETA

RECORRENTE K.D.D.S.

ADVOGADO MARCOS ANDRE AMORIM
PIMENTEL(OAB: 19829/ES)

RECORRIDO Z.S.

ADVOGADO GUSTAVO REZENDE MITNE(OAB:
52997/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - Z.S.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 606474c.

Processo Nº ROT-0001173-58.2022.5.17.0012
Relator VALDIR DONIZETTI CAIXETA

RECORRENTE LEANDRO PEREIRA GOMES

ADVOGADO GLAUBER ARRIVABENE
ALVES(OAB: 12730/ES)

ADVOGADO VITOR TEIXEIRA RIBEIRO(OAB:
20222/ES)

ADVOGADO ILCEU PEREIRA LIMA JUNIOR(OAB:
10138/ES)

RECORRENTE JOTA ELE CONSTRUCOES CIVIS
S/A

ADVOGADO JOAQUIM PEREIRA ALVES
JUNIOR(OAB: 22111/PR)

RECORRENTE VALE S.A.

ADVOGADO BARBARA BRAUN RIZK(OAB:
13843/ES)

ADVOGADO CARLA GUSMAN ZOUAIN(OAB:
7582/ES)

RECORRIDO LEANDRO PEREIRA GOMES

ADVOGADO GLAUBER ARRIVABENE
ALVES(OAB: 12730/ES)

ADVOGADO VITOR TEIXEIRA RIBEIRO(OAB:
20222/ES)

ADVOGADO ILCEU PEREIRA LIMA JUNIOR(OAB:
10138/ES)

RECORRIDO JOTA ELE CONSTRUCOES CIVIS
S/A

ADVOGADO JOAQUIM PEREIRA ALVES
JUNIOR(OAB: 22111/PR)

RECORRIDO VALE S.A.

ADVOGADO BARBARA BRAUN RIZK(OAB:
13843/ES)

ADVOGADO CARLA GUSMAN ZOUAIN(OAB:
7582/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOTA ELE CONSTRUCOES CIVIS S/A

  - LEANDRO PEREIRA GOMES

  - VALE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 852a57f

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc,

Inclua-se o processo em pauta de conciliação na modalidade

PRESENCIAL/HÍBRIDA ,  sendo facu l tado às par tes  o

comparecimento na de forma PRESENCIAL ou TELEPRESENCIAL,

para o dia 01/04/2024 14:00 horas.

Caso as partes e respectivos advogados optem por comparecer

presencialmente, deverão se dirigir ao CEJUSC - Centro de

Conciliação, localizado à Av. Nossa Sra. dos Navegantes, 1245

- Enseada do Suá, Vitória - ES, 29050-335 - 5° ANDAR - SALA 6

(NOVA SEDE DO TRT).

É facultada às partes e advogados a participação de forma virtual.

Neste caso, deverão ingressar na sala 6 de audiência do CEJUSC-

JT, mediante acesso ao site www.trtes.jus.br, entrar na aba

"audiências e sessões" localizada ao lado direito do portal. Em

seguida, acessar o campo "clique aqui e vá para o Portal de

Audiências e Sessões", escolha a opção CEJUSC-JT, selecione a

Sala CEJUSC 6 - PRESENCIAL/HÍBRIDA correspondente aos

presentes autos, clique em entrar na Sala e, por fim, no número

deste processo.

Ressalta-se que a parte não necessita ser cadastrada no Portal

para ter acesso à Sala.

Para melhor andamento da conciliação, recomenda-se às partes

que tragam a memória de cálculos ou cálculos atualizados.

Em caso de dúvidas, problemas de acesso e esclarecimentos

gerais, entrar em contato pelo email cejusc@trtes.jus.br, pelo

telefone whatsapp (27)99986-4613, de 12h às 18h.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    ANA PAULA RODRIGUES PIRES DA LUZ

    Juíza do Trabalho Coordenadora do CEJUSC-JT 2º grau

Processo Nº ROT-0000971-48.2021.5.17.0002
Relator MARISE MEDEIROS CAVALCANTI

CHAMBERLAIN

RECORRENTE CASA DE SAUDE SAO BERNARDO
S/A

ADVOGADO RODRIGO SILVA MELLO(OAB:
9714/ES)

RECORRIDO MARLI DE JESUS MENDES

ADVOGADO ODILIO GONCALVES DIAS
NETO(OAB: 19519/ES)

ADVOGADO GERLIS PRATA SURLO(OAB:
17647/ES)

ADVOGADO POLIANA FIRME DE OLIVEIRA(OAB:
16886/ES)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - MARLI DE JESUS MENDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8d2d9b9

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc,

Inclua-se o processo em pauta de conciliação na modalidade

PRESENCIAL/HÍBRIDA ,  sendo facu l tado às par tes  o

comparecimento na de forma PRESENCIAL ou TELEPRESENCIAL,

para o dia 02/04/2024 16:20 horas.

Caso as partes e respectivos advogados optem por comparecer

presencialmente, deverão se dirigir ao CEJUSC - Centro de

Conciliação, localizado à Av. Nossa Sra. dos Navegantes, 1245

- Enseada do Suá, Vitória - ES, 29050-335 - 5° ANDAR - SALA 2

(NOVA SEDE DO TRT).

É facultada às partes e advogados a participação de forma virtual.

Neste caso, deverão ingressar na sala 2 de audiência do CEJUSC-

JT, mediante acesso ao site www.trtes.jus.br, entrar na aba

"audiências e sessões" localizada ao lado direito do portal. Em

seguida, acessar o campo "clique aqui e vá para o Portal de

Audiências e Sessões", escolha a opção CEJUSC-JT, selecione a

Sala CEJUSC 2 - PRESENCIAL/HÍBRIDA correspondente aos

presentes autos, clique em entrar na Sala e, por fim, no número

deste processo.

Ressalta-se que a parte não necessita ser cadastrada no Portal

para ter acesso à Sala.

Para melhor andamento da conciliação, recomenda-se às partes

que tragam a memória de cálculos ou cálculos atualizados.

Em caso de dúvidas, problemas de acesso e esclarecimentos

gerais, entrar em contato pelo email cejusc@trtes.jus.br, pelo

telefone whatsapp (27)99277-2761, de 12h às 18h.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    ANA PAULA RODRIGUES PIRES DA LUZ

    Juíza do Trabalho Coordenadora do CEJUSC-JT 2º grau

Processo Nº AP-0000217-33.2017.5.17.0007
Relator CLAUDIA CARDOSO DE SOUZA

AGRAVANTE SINDICATO DOS AUXILIARES DE
ADM ESCOLAR DO ESTADO DO ES

ADVOGADO KARLA GABRIELA SIPOLATI
BEZERRA(OAB: 13903/ES)

ADVOGADO MARCOS VINICIUS DE LIMA
BEZERRA(OAB: 4408/ES)

AGRAVADO EMPRESA BRASILEIRA DE ENSINO
PESQUISA E EXTENSAO S/A -
MULTIVIX

ADVOGADO CAMILA CARLETE GOMES(OAB:
23460/ES)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO AMARAL DE
SOUZA(OAB: 10107/ES)

ADVOGADO ESTEVAO BIANQUINI SIMOES(OAB:
27825/ES)

ADVOGADO FERNANDA BERTOLANI(OAB:
35650/ES)

ADVOGADO LUANA ASSUNCAO DE ARAUJO
ALBUQUERK(OAB: 15866/ES)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS AUXILIARES DE ADM ESCOLAR DO
ESTADO DO ES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 652dc8b

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc,

Inclua-se o processo em pauta de conciliação na modalidade

PRESENCIAL/HÍBRIDA ,  sendo facu l tado às par tes  o

comparecimento na de forma PRESENCIAL ou TELEPRESENCIAL,

para o dia 01/04/2024 15:00 horas.

Caso as partes e respectivos advogados optem por comparecer

presencialmente, deverão se dirigir ao CEJUSC - Centro de

Conciliação, localizado à Av. Nossa Sra. dos Navegantes, 1245

- Enseada do Suá, Vitória - ES, 29050-335 - 5° ANDAR - SALA 6

(NOVA SEDE DO TRT).

É facultada às partes e advogados a participação de forma virtual.

Neste caso, deverão ingressar na sala 6 de audiência do CEJUSC-

JT, mediante acesso ao site www.trtes.jus.br, entrar na aba

"audiências e sessões" localizada ao lado direito do portal. Em

seguida, acessar o campo "clique aqui e vá para o Portal de

Audiências e Sessões", escolha a opção CEJUSC-JT, selecione a

Sala CEJUSC 6 - PRESENCIAL/HÍBRIDA correspondente aos

presentes autos, clique em entrar na Sala e, por fim, no número

deste processo.

Ressalta-se que a parte não necessita ser cadastrada no Portal
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para ter acesso à Sala.

Para melhor andamento da conciliação, recomenda-se às partes

que tragam a memória de cálculos ou cálculos atualizados.

Em caso de dúvidas, problemas de acesso e esclarecimentos

gerais, entrar em contato pelo email cejusc@trtes.jus.br, pelo

telefone whatsapp (27)99986-4613, de 12h às 18h.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    ANA PAULA RODRIGUES PIRES DA LUZ

    Juíza do Trabalho Coordenadora do CEJUSC-JT 2º grau

Processo Nº AP-0000217-33.2017.5.17.0007
Relator CLAUDIA CARDOSO DE SOUZA

AGRAVANTE SINDICATO DOS AUXILIARES DE
ADM ESCOLAR DO ESTADO DO ES

ADVOGADO KARLA GABRIELA SIPOLATI
BEZERRA(OAB: 13903/ES)

ADVOGADO MARCOS VINICIUS DE LIMA
BEZERRA(OAB: 4408/ES)

AGRAVADO EMPRESA BRASILEIRA DE ENSINO
PESQUISA E EXTENSAO S/A -
MULTIVIX

ADVOGADO CAMILA CARLETE GOMES(OAB:
23460/ES)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO AMARAL DE
SOUZA(OAB: 10107/ES)

ADVOGADO ESTEVAO BIANQUINI SIMOES(OAB:
27825/ES)

ADVOGADO FERNANDA BERTOLANI(OAB:
35650/ES)

ADVOGADO LUANA ASSUNCAO DE ARAUJO
ALBUQUERK(OAB: 15866/ES)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE ENSINO PESQUISA E
EXTENSAO S/A - MULTIVIX

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 652dc8b

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc,

Inclua-se o processo em pauta de conciliação na modalidade

PRESENCIAL/HÍBRIDA ,  sendo facu l tado às par tes  o

comparecimento na de forma PRESENCIAL ou TELEPRESENCIAL,

para o dia 01/04/2024 15:00 horas.

Caso as partes e respectivos advogados optem por comparecer

presencialmente, deverão se dirigir ao CEJUSC - Centro de

Conciliação, localizado à Av. Nossa Sra. dos Navegantes, 1245

- Enseada do Suá, Vitória - ES, 29050-335 - 5° ANDAR - SALA 6

(NOVA SEDE DO TRT).

É facultada às partes e advogados a participação de forma virtual.

Neste caso, deverão ingressar na sala 6 de audiência do CEJUSC-

JT, mediante acesso ao site www.trtes.jus.br, entrar na aba

"audiências e sessões" localizada ao lado direito do portal. Em

seguida, acessar o campo "clique aqui e vá para o Portal de

Audiências e Sessões", escolha a opção CEJUSC-JT, selecione a

Sala CEJUSC 6 - PRESENCIAL/HÍBRIDA correspondente aos

presentes autos, clique em entrar na Sala e, por fim, no número

deste processo.

Ressalta-se que a parte não necessita ser cadastrada no Portal

para ter acesso à Sala.

Para melhor andamento da conciliação, recomenda-se às partes

que tragam a memória de cálculos ou cálculos atualizados.

Em caso de dúvidas, problemas de acesso e esclarecimentos

gerais, entrar em contato pelo email cejusc@trtes.jus.br, pelo

telefone whatsapp (27)99986-4613, de 12h às 18h.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    ANA PAULA RODRIGUES PIRES DA LUZ

    Juíza do Trabalho Coordenadora do CEJUSC-JT 2º grau

Processo Nº ROT-0000511-43.2020.5.17.0181
Relator MARISE MEDEIROS CAVALCANTI

CHAMBERLAIN

RECORRENTE GILCIMAR PROCOPIO LUCAS

ADVOGADO VAGNER SOARES DE
OLIVEIRA(OAB: 13368/ES)

RECORRIDO GRANBON GRANITOS BONADIMAN
LTDA - ME

ADVOGADO GUSTAVO CUNHA TAVARES(OAB:
10219/ES)

ADVOGADO BRUNA MARCHIORI SALAZAR(OAB:
22223/ES)

ADVOGADO LEONARA SA SANTIAGO
ROVETTA(OAB: 12753/ES)

ADVOGADO PALOMA ALVES SANTOS
BOECHAT(OAB: 19655/ES)

RECORRIDO MINERACAO THOMAZINI LTDA -
EPP

ADVOGADO VALDECI JOSE TOMAZINI(OAB:
16747/ES)

RECORRIDO GRANFALK GRANITOS LTDA - EPP

RECORRIDO MONTE HOREB GRANITOS LTDA -
ME

RECORRIDO DORKING BRASIL LTDA

ADVOGADO LUIZ ALBERTO DELLAQUA(OAB:
5283/ES)

RECORRIDO STONE MINERACAO LTDA

ADVOGADO PENHA CRISTINA GONCALVES
RODRIGUES(OAB: 18273/ES)

RECORRIDO MINERACAO GRANOV LTDA - EPP

ADVOGADO LUIZ ANTONIO TARDIN
RODRIGUES(OAB: 32448/BA)

ADVOGADO CAIO MARTINS BONOMO(OAB:
27528/ES)

RECORRIDO GRANZAM GRANITOS LTDA - ME
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ADVOGADO IGOR REMONATO
BRESSANELLI(OAB: 27979/ES)

ADVOGADO DALILA SANTOS DA SILVA
BARBOSA(OAB: 23694/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DORKING BRASIL LTDA

  - GRANBON GRANITOS BONADIMAN LTDA - ME

  - GRANZAM GRANITOS LTDA - ME

  - MINERACAO GRANOV LTDA - EPP

  - MINERACAO THOMAZINI LTDA - EPP

  - STONE MINERACAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a0c34ce

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc,

Inclua-se o processo em pauta de conciliação na modalidade

PRESENCIAL/HÍBRIDA ,  sendo facu l tado às par tes  o

comparecimento na de forma PRESENCIAL ou TELEPRESENCIAL,

para o dia 02/04/2024 15:40 horas.

Caso as partes e respectivos advogados optem por comparecer

presencialmente, deverão se dirigir ao CEJUSC - Centro de

Conciliação, localizado à Av. Nossa Sra. dos Navegantes, 1245

- Enseada do Suá, Vitória - ES, 29050-335 - 5° ANDAR - SALA 6

(NOVA SEDE DO TRT).

É facultada às partes e advogados a participação de forma virtual.

Neste caso, deverão ingressar na sala 6 de audiência do CEJUSC-

JT, mediante acesso ao site www.trtes.jus.br, entrar na aba

"audiências e sessões" localizada ao lado direito do portal. Em

seguida, acessar o campo "clique aqui e vá para o Portal de

Audiências e Sessões", escolha a opção CEJUSC-JT, selecione a

Sala CEJUSC 6 - PRESENCIAL/HÍBRIDA correspondente aos

presentes autos, clique em entrar na Sala e, por fim, no número

deste processo.

Ressalta-se que a parte não necessita ser cadastrada no Portal

para ter acesso à Sala.

Para melhor andamento da conciliação, recomenda-se às partes

que tragam a memória de cálculos ou cálculos atualizados.

Em caso de dúvidas, problemas de acesso e esclarecimentos

gerais, entrar em contato pelo email cejusc@trtes.jus.br, pelo

telefone whatsapp (27)99986-4613, de 12h às 18h.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    ANA PAULA RODRIGUES PIRES DA LUZ

    Juíza do Trabalho Coordenadora do CEJUSC-JT 2º grau

Processo Nº ROT-0000511-43.2020.5.17.0181
Relator MARISE MEDEIROS CAVALCANTI

CHAMBERLAIN

RECORRENTE GILCIMAR PROCOPIO LUCAS

ADVOGADO VAGNER SOARES DE
OLIVEIRA(OAB: 13368/ES)

RECORRIDO GRANBON GRANITOS BONADIMAN
LTDA - ME

ADVOGADO GUSTAVO CUNHA TAVARES(OAB:
10219/ES)

ADVOGADO BRUNA MARCHIORI SALAZAR(OAB:
22223/ES)

ADVOGADO LEONARA SA SANTIAGO
ROVETTA(OAB: 12753/ES)

ADVOGADO PALOMA ALVES SANTOS
BOECHAT(OAB: 19655/ES)

RECORRIDO MINERACAO THOMAZINI LTDA -
EPP

ADVOGADO VALDECI JOSE TOMAZINI(OAB:
16747/ES)

RECORRIDO GRANFALK GRANITOS LTDA - EPP

RECORRIDO MONTE HOREB GRANITOS LTDA -
ME

RECORRIDO DORKING BRASIL LTDA

ADVOGADO LUIZ ALBERTO DELLAQUA(OAB:
5283/ES)

RECORRIDO STONE MINERACAO LTDA

ADVOGADO PENHA CRISTINA GONCALVES
RODRIGUES(OAB: 18273/ES)

RECORRIDO MINERACAO GRANOV LTDA - EPP

ADVOGADO LUIZ ANTONIO TARDIN
RODRIGUES(OAB: 32448/BA)

ADVOGADO CAIO MARTINS BONOMO(OAB:
27528/ES)

RECORRIDO GRANZAM GRANITOS LTDA - ME

ADVOGADO IGOR REMONATO
BRESSANELLI(OAB: 27979/ES)

ADVOGADO DALILA SANTOS DA SILVA
BARBOSA(OAB: 23694/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILCIMAR PROCOPIO LUCAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a0c34ce

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc,

Inclua-se o processo em pauta de conciliação na modalidade

PRESENCIAL/HÍBRIDA ,  sendo facu l tado às par tes  o
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comparecimento na de forma PRESENCIAL ou TELEPRESENCIAL,

para o dia 02/04/2024 15:40 horas.

Caso as partes e respectivos advogados optem por comparecer

presencialmente, deverão se dirigir ao CEJUSC - Centro de

Conciliação, localizado à Av. Nossa Sra. dos Navegantes, 1245

- Enseada do Suá, Vitória - ES, 29050-335 - 5° ANDAR - SALA 6

(NOVA SEDE DO TRT).

É facultada às partes e advogados a participação de forma virtual.

Neste caso, deverão ingressar na sala 6 de audiência do CEJUSC-

JT, mediante acesso ao site www.trtes.jus.br, entrar na aba

"audiências e sessões" localizada ao lado direito do portal. Em

seguida, acessar o campo "clique aqui e vá para o Portal de

Audiências e Sessões", escolha a opção CEJUSC-JT, selecione a

Sala CEJUSC 6 - PRESENCIAL/HÍBRIDA correspondente aos

presentes autos, clique em entrar na Sala e, por fim, no número

deste processo.

Ressalta-se que a parte não necessita ser cadastrada no Portal

para ter acesso à Sala.

Para melhor andamento da conciliação, recomenda-se às partes

que tragam a memória de cálculos ou cálculos atualizados.

Em caso de dúvidas, problemas de acesso e esclarecimentos

gerais, entrar em contato pelo email cejusc@trtes.jus.br, pelo

telefone whatsapp (27)99986-4613, de 12h às 18h.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    ANA PAULA RODRIGUES PIRES DA LUZ

    Juíza do Trabalho Coordenadora do CEJUSC-JT 2º grau

Processo Nº ROT-0000955-19.2020.5.17.0006
Relator VALERIO SOARES HERINGER

RECORRENTE SIMONE DE OLIVEIRA PELANDA
GUANANDY

ADVOGADO LEANDRO COLNAGO FRAGA(OAB:
21245/ES)

ADVOGADO WESLEY PEREIRA FRAGA(OAB:
6206/ES)

ADVOGADO WEBER JOB PEREIRA FRAGA(OAB:
8390/ES)

ADVOGADO VILMAR DE OLIVEIRA SILVA(OAB:
13154/ES)

ADVOGADO ANA PAULA COLNAGO FRAGA(OAB:
19174/ES)

RECORRENTE ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO MIGUEL FERNANDO DECLEVA(OAB:
31676/ES)

RECORRIDO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO MIGUEL FERNANDO DECLEVA(OAB:
31676/ES)

RECORRIDO SIMONE DE OLIVEIRA PELANDA
GUANANDY

ADVOGADO LEANDRO COLNAGO FRAGA(OAB:
21245/ES)

ADVOGADO WESLEY PEREIRA FRAGA(OAB:
6206/ES)

ADVOGADO WEBER JOB PEREIRA FRAGA(OAB:
8390/ES)

ADVOGADO VILMAR DE OLIVEIRA SILVA(OAB:
13154/ES)

ADVOGADO ANA PAULA COLNAGO FRAGA(OAB:
19174/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

  - SIMONE DE OLIVEIRA PELANDA GUANANDY

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dab41c8

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc,

Inclua-se o processo em pauta de conciliação na modalidade

PRESENCIAL/HÍBRIDA ,  sendo facu l tado às par tes  o

comparecimento na de forma PRESENCIAL ou TELEPRESENCIAL,

para o dia 01/04/2024 14:30 horas.

Caso as partes e respectivos advogados optem por comparecer

presencialmente, deverão se dirigir ao CEJUSC - Centro de

Conciliação, localizado à Av. Nossa Sra. dos Navegantes, 1245

- Enseada do Suá, Vitória - ES, 29050-335 - 5° ANDAR - SALA 6

(NOVA SEDE DO TRT).

É facultada às partes e advogados a participação de forma virtual.

Neste caso, deverão ingressar na sala 6 de audiência do CEJUSC-

JT, mediante acesso ao site www.trtes.jus.br, entrar na aba

"audiências e sessões" localizada ao lado direito do portal. Em

seguida, acessar o campo "clique aqui e vá para o Portal de

Audiências e Sessões", escolha a opção CEJUSC-JT, selecione a

Sala CEJUSC 6 - PRESENCIAL/HÍBRIDA correspondente aos

presentes autos, clique em entrar na Sala e, por fim, no número

deste processo.

Ressalta-se que a parte não necessita ser cadastrada no Portal

para ter acesso à Sala.

Para melhor andamento da conciliação, recomenda-se às partes

que tragam a memória de cálculos ou cálculos atualizados.

Em caso de dúvidas, problemas de acesso e esclarecimentos

gerais, entrar em contato pelo email cejusc@trtes.jus.br, pelo

telefone whatsapp (27)99986-4613, de 12h às 18h.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    ANA PAULA RODRIGUES PIRES DA LUZ

    Juíza do Trabalho Coordenadora do CEJUSC-JT 2º grau

Processo Nº ROT-0000955-19.2020.5.17.0006
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Relator VALERIO SOARES HERINGER

RECORRENTE SIMONE DE OLIVEIRA PELANDA
GUANANDY

ADVOGADO LEANDRO COLNAGO FRAGA(OAB:
21245/ES)

ADVOGADO WESLEY PEREIRA FRAGA(OAB:
6206/ES)

ADVOGADO WEBER JOB PEREIRA FRAGA(OAB:
8390/ES)

ADVOGADO VILMAR DE OLIVEIRA SILVA(OAB:
13154/ES)

ADVOGADO ANA PAULA COLNAGO FRAGA(OAB:
19174/ES)

RECORRENTE ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO MIGUEL FERNANDO DECLEVA(OAB:
31676/ES)

RECORRIDO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO MIGUEL FERNANDO DECLEVA(OAB:
31676/ES)

RECORRIDO SIMONE DE OLIVEIRA PELANDA
GUANANDY

ADVOGADO LEANDRO COLNAGO FRAGA(OAB:
21245/ES)

ADVOGADO WESLEY PEREIRA FRAGA(OAB:
6206/ES)

ADVOGADO WEBER JOB PEREIRA FRAGA(OAB:
8390/ES)

ADVOGADO VILMAR DE OLIVEIRA SILVA(OAB:
13154/ES)

ADVOGADO ANA PAULA COLNAGO FRAGA(OAB:
19174/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

  - SIMONE DE OLIVEIRA PELANDA GUANANDY

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dab41c8

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc,

Inclua-se o processo em pauta de conciliação na modalidade

PRESENCIAL/HÍBRIDA ,  sendo facu l tado às par tes  o

comparecimento na de forma PRESENCIAL ou TELEPRESENCIAL,

para o dia 01/04/2024 14:30 horas.

Caso as partes e respectivos advogados optem por comparecer

presencialmente, deverão se dirigir ao CEJUSC - Centro de

Conciliação, localizado à Av. Nossa Sra. dos Navegantes, 1245

- Enseada do Suá, Vitória - ES, 29050-335 - 5° ANDAR - SALA 6

(NOVA SEDE DO TRT).

É facultada às partes e advogados a participação de forma virtual.

Neste caso, deverão ingressar na sala 6 de audiência do CEJUSC-

JT, mediante acesso ao site www.trtes.jus.br, entrar na aba

"audiências e sessões" localizada ao lado direito do portal. Em

seguida, acessar o campo "clique aqui e vá para o Portal de

Audiências e Sessões", escolha a opção CEJUSC-JT, selecione a

Sala CEJUSC 6 - PRESENCIAL/HÍBRIDA correspondente aos

presentes autos, clique em entrar na Sala e, por fim, no número

deste processo.

Ressalta-se que a parte não necessita ser cadastrada no Portal

para ter acesso à Sala.

Para melhor andamento da conciliação, recomenda-se às partes

que tragam a memória de cálculos ou cálculos atualizados.

Em caso de dúvidas, problemas de acesso e esclarecimentos

gerais, entrar em contato pelo email cejusc@trtes.jus.br, pelo

telefone whatsapp (27)99986-4613, de 12h às 18h.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    ANA PAULA RODRIGUES PIRES DA LUZ

    Juíza do Trabalho Coordenadora do CEJUSC-JT 2º grau

Processo Nº RORSum-0000234-71.2023.5.17.0003
Relator ANA PAULA TAUCEDA BRANCO

RECORRENTE TIAGO NEVES DE OLIVEIRA

ADVOGADO TARCISIO LUIZ SIMONELLI
FILHO(OAB: 20639/ES)

RECORRIDO AREZZO INDUSTRIA E COMERCIO
S.A.

ADVOGADO JULIANO MARTINS MANSUR(OAB:
113786/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AREZZO INDUSTRIA E COMERCIO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5f945da

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc,

Inclua-se o processo em pauta de conciliação na modalidade

PRESENCIAL/HÍBRIDA ,  sendo facu l tado às par tes  o

comparecimento na de forma PRESENCIAL ou TELEPRESENCIAL,

para o dia 01/04/2024 15:30 horas.

Caso as partes e respectivos advogados optem por comparecer

presencialmente, deverão se dirigir ao CEJUSC - Centro de

Conciliação, localizado à Av. Nossa Sra. dos Navegantes, 1245
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- Enseada do Suá, Vitória - ES, 29050-335 - 5° ANDAR - SALA 6

(NOVA SEDE DO TRT).

É facultada às partes e advogados a participação de forma virtual.

Neste caso, deverão ingressar na sala 6 de audiência do CEJUSC-

JT, mediante acesso ao site www.trtes.jus.br, entrar na aba

"audiências e sessões" localizada ao lado direito do portal. Em

seguida, acessar o campo "clique aqui e vá para o Portal de

Audiências e Sessões", escolha a opção CEJUSC-JT, selecione a

Sala CEJUSC 6 - PRESENCIAL/HÍBRIDA correspondente aos

presentes autos, clique em entrar na Sala e, por fim, no número

deste processo.

Ressalta-se que a parte não necessita ser cadastrada no Portal

para ter acesso à Sala.

Para melhor andamento da conciliação, recomenda-se às partes

que tragam a memória de cálculos ou cálculos atualizados.

Em caso de dúvidas, problemas de acesso e esclarecimentos

gerais, entrar em contato pelo email cejusc@trtes.jus.br, pelo

telefone whatsapp (27)99986-4613, de 12h às 18h.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    ANA PAULA RODRIGUES PIRES DA LUZ

    Juíza do Trabalho Coordenadora do CEJUSC-JT 2º grau

Processo Nº RORSum-0000234-71.2023.5.17.0003
Relator ANA PAULA TAUCEDA BRANCO

RECORRENTE TIAGO NEVES DE OLIVEIRA

ADVOGADO TARCISIO LUIZ SIMONELLI
FILHO(OAB: 20639/ES)

RECORRIDO AREZZO INDUSTRIA E COMERCIO
S.A.

ADVOGADO JULIANO MARTINS MANSUR(OAB:
113786/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TIAGO NEVES DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5f945da

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc,

Inclua-se o processo em pauta de conciliação na modalidade

PRESENCIAL/HÍBRIDA ,  sendo facu l tado às par tes  o

comparecimento na de forma PRESENCIAL ou TELEPRESENCIAL,

para o dia 01/04/2024 15:30 horas.

Caso as partes e respectivos advogados optem por comparecer

presencialmente, deverão se dirigir ao CEJUSC - Centro de

Conciliação, localizado à Av. Nossa Sra. dos Navegantes, 1245

- Enseada do Suá, Vitória - ES, 29050-335 - 5° ANDAR - SALA 6

(NOVA SEDE DO TRT).

É facultada às partes e advogados a participação de forma virtual.

Neste caso, deverão ingressar na sala 6 de audiência do CEJUSC-

JT, mediante acesso ao site www.trtes.jus.br, entrar na aba

"audiências e sessões" localizada ao lado direito do portal. Em

seguida, acessar o campo "clique aqui e vá para o Portal de

Audiências e Sessões", escolha a opção CEJUSC-JT, selecione a

Sala CEJUSC 6 - PRESENCIAL/HÍBRIDA correspondente aos

presentes autos, clique em entrar na Sala e, por fim, no número

deste processo.

Ressalta-se que a parte não necessita ser cadastrada no Portal

para ter acesso à Sala.

Para melhor andamento da conciliação, recomenda-se às partes

que tragam a memória de cálculos ou cálculos atualizados.

Em caso de dúvidas, problemas de acesso e esclarecimentos

gerais, entrar em contato pelo email cejusc@trtes.jus.br, pelo

telefone whatsapp (27)99986-4613, de 12h às 18h.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    ANA PAULA RODRIGUES PIRES DA LUZ

    Juíza do Trabalho Coordenadora do CEJUSC-JT 2º grau

Processo Nº RORSum-0000105-03.2022.5.17.0003
Relator ANA PAULA TAUCEDA BRANCO

RECORRENTE NM-ENGENHARIA LTDA - ME

ADVOGADO JENEFER LAPORTI PALMEIRA(OAB:
8670/ES)

RECORRENTE VIBRA ENERGIA S.A

ADVOGADO SORAYA DE ALMEIDA
CLEMENTINO(OAB: 87254/MG)

ADVOGADO SANDRO VIEIRA DE MORAES(OAB:
6725/ES)

RECORRIDO MARIO ALMEIDA JUNIOR

ADVOGADO JOSE ROGERIO ALVES(OAB:
4655/ES)

ADVOGADO ELAINE MARIA DA SILVA(OAB:
18987/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NM-ENGENHARIA LTDA - ME

  - VIBRA ENERGIA S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 97d3dbd
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proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc,

Inclua-se o processo em pauta de conciliação na modalidade

PRESENCIAL/HÍBRIDA ,  sendo facu l tado às par tes  o

comparecimento na de forma PRESENCIAL ou TELEPRESENCIAL,

para o dia 01/04/2024 16:00 horas.

Caso as partes e respectivos advogados optem por comparecer

presencialmente, deverão se dirigir ao CEJUSC - Centro de

Conciliação, localizado à Av. Nossa Sra. dos Navegantes, 1245

- Enseada do Suá, Vitória - ES, 29050-335 - 5° ANDAR - SALA 6

(NOVA SEDE DO TRT).

É facultada às partes e advogados a participação de forma virtual.

Neste caso, deverão ingressar na sala 6 de audiência do CEJUSC-

JT, mediante acesso ao site www.trtes.jus.br, entrar na aba

"audiências e sessões" localizada ao lado direito do portal. Em

seguida, acessar o campo "clique aqui e vá para o Portal de

Audiências e Sessões", escolha a opção CEJUSC-JT, selecione a

Sala CEJUSC 6 - PRESENCIAL/HÍBRIDA correspondente aos

presentes autos, clique em entrar na Sala e, por fim, no número

deste processo.

Ressalta-se que a parte não necessita ser cadastrada no Portal

para ter acesso à Sala.

Para melhor andamento da conciliação, recomenda-se às partes

que tragam a memória de cálculos ou cálculos atualizados.

Em caso de dúvidas, problemas de acesso e esclarecimentos

gerais, entrar em contato pelo email cejusc@trtes.jus.br, pelo

telefone whatsapp (27)99986-4613, de 12h às 18h.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    ANA PAULA RODRIGUES PIRES DA LUZ

    Juíza do Trabalho Coordenadora do CEJUSC-JT 2º grau

Processo Nº RORSum-0000105-03.2022.5.17.0003
Relator ANA PAULA TAUCEDA BRANCO

RECORRENTE NM-ENGENHARIA LTDA - ME

ADVOGADO JENEFER LAPORTI PALMEIRA(OAB:
8670/ES)

RECORRENTE VIBRA ENERGIA S.A

ADVOGADO SORAYA DE ALMEIDA
CLEMENTINO(OAB: 87254/MG)

ADVOGADO SANDRO VIEIRA DE MORAES(OAB:
6725/ES)

RECORRIDO MARIO ALMEIDA JUNIOR

ADVOGADO JOSE ROGERIO ALVES(OAB:
4655/ES)

ADVOGADO ELAINE MARIA DA SILVA(OAB:
18987/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIO ALMEIDA JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 97d3dbd

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc,

Inclua-se o processo em pauta de conciliação na modalidade

PRESENCIAL/HÍBRIDA ,  sendo facu l tado às par tes  o

comparecimento na de forma PRESENCIAL ou TELEPRESENCIAL,

para o dia 01/04/2024 16:00 horas.

Caso as partes e respectivos advogados optem por comparecer

presencialmente, deverão se dirigir ao CEJUSC - Centro de

Conciliação, localizado à Av. Nossa Sra. dos Navegantes, 1245

- Enseada do Suá, Vitória - ES, 29050-335 - 5° ANDAR - SALA 6

(NOVA SEDE DO TRT).

É facultada às partes e advogados a participação de forma virtual.

Neste caso, deverão ingressar na sala 6 de audiência do CEJUSC-

JT, mediante acesso ao site www.trtes.jus.br, entrar na aba

"audiências e sessões" localizada ao lado direito do portal. Em

seguida, acessar o campo "clique aqui e vá para o Portal de

Audiências e Sessões", escolha a opção CEJUSC-JT, selecione a

Sala CEJUSC 6 - PRESENCIAL/HÍBRIDA correspondente aos

presentes autos, clique em entrar na Sala e, por fim, no número

deste processo.

Ressalta-se que a parte não necessita ser cadastrada no Portal

para ter acesso à Sala.

Para melhor andamento da conciliação, recomenda-se às partes

que tragam a memória de cálculos ou cálculos atualizados.

Em caso de dúvidas, problemas de acesso e esclarecimentos

gerais, entrar em contato pelo email cejusc@trtes.jus.br, pelo

telefone whatsapp (27)99986-4613, de 12h às 18h.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    ANA PAULA RODRIGUES PIRES DA LUZ

    Juíza do Trabalho Coordenadora do CEJUSC-JT 2º grau

Processo Nº ROT-0001162-50.2022.5.17.0005
Relator MARISE MEDEIROS CAVALCANTI

CHAMBERLAIN

RECORRENTE JULIPAN COMERCIO E INDUSTRIA
LTDA - ME

ADVOGADO EDUARDO BENEVENUT CHEQUER
SOARES(OAB: 24921/ES)
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ADVOGADO RAFAEL GONCALVES
VASCONCELOS(OAB: 15331/ES)

ADVOGADO DANIEL ASSAD GALVEAS(OAB:
16849/ES)

RECORRIDO MARCELO SANTOS ARAUJO

ADVOGADO RICARDO CARLOS DA ROCHA
CARVALHO(OAB: 4465/ES)

ADVOGADO RENAN NUNES CARVALHO(OAB:
20718/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO SANTOS ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fc6512b

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc,

Inclua-se o processo em pauta de conciliação na modalidade

PRESENCIAL/HÍBRIDA ,  sendo facu l tado às par tes  o

comparecimento na de forma PRESENCIAL ou TELEPRESENCIAL,

para o dia 01/04/2024 17:00 horas.

Caso as partes e respectivos advogados optem por comparecer

presencialmente, deverão se dirigir ao CEJUSC - Centro de

Conciliação, localizado à Av. Nossa Sra. dos Navegantes, 1245

- Enseada do Suá, Vitória - ES, 29050-335 - 5° ANDAR - SALA 6

(NOVA SEDE DO TRT).

É facultada às partes e advogados a participação de forma virtual.

Neste caso, deverão ingressar na sala 6 de audiência do CEJUSC-

JT, mediante acesso ao site www.trtes.jus.br, entrar na aba

"audiências e sessões" localizada ao lado direito do portal. Em

seguida, acessar o campo "clique aqui e vá para o Portal de

Audiências e Sessões", escolha a opção CEJUSC-JT, selecione a

Sala CEJUSC 6 - PRESENCIAL/HÍBRIDA correspondente aos

presentes autos, clique em entrar na Sala e, por fim, no número

deste processo.

Ressalta-se que a parte não necessita ser cadastrada no Portal

para ter acesso à Sala.

Para melhor andamento da conciliação, recomenda-se às partes

que tragam a memória de cálculos ou cálculos atualizados.

Em caso de dúvidas, problemas de acesso e esclarecimentos

gerais, entrar em contato pelo email cejusc@trtes.jus.br, pelo

telefone whatsapp (27)99986-4613, de 12h às 18h.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    ANA PAULA RODRIGUES PIRES DA LUZ

    Juíza do Trabalho Coordenadora do CEJUSC-JT 2º grau

Processo Nº ROT-0001162-50.2022.5.17.0005
Relator MARISE MEDEIROS CAVALCANTI

CHAMBERLAIN

RECORRENTE JULIPAN COMERCIO E INDUSTRIA
LTDA - ME

ADVOGADO EDUARDO BENEVENUT CHEQUER
SOARES(OAB: 24921/ES)

ADVOGADO RAFAEL GONCALVES
VASCONCELOS(OAB: 15331/ES)

ADVOGADO DANIEL ASSAD GALVEAS(OAB:
16849/ES)

RECORRIDO MARCELO SANTOS ARAUJO

ADVOGADO RICARDO CARLOS DA ROCHA
CARVALHO(OAB: 4465/ES)

ADVOGADO RENAN NUNES CARVALHO(OAB:
20718/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIPAN COMERCIO E INDUSTRIA LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fc6512b

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc,

Inclua-se o processo em pauta de conciliação na modalidade

PRESENCIAL/HÍBRIDA ,  sendo facu l tado às par tes  o

comparecimento na de forma PRESENCIAL ou TELEPRESENCIAL,

para o dia 01/04/2024 17:00 horas.

Caso as partes e respectivos advogados optem por comparecer

presencialmente, deverão se dirigir ao CEJUSC - Centro de

Conciliação, localizado à Av. Nossa Sra. dos Navegantes, 1245

- Enseada do Suá, Vitória - ES, 29050-335 - 5° ANDAR - SALA 6

(NOVA SEDE DO TRT).

É facultada às partes e advogados a participação de forma virtual.

Neste caso, deverão ingressar na sala 6 de audiência do CEJUSC-

JT, mediante acesso ao site www.trtes.jus.br, entrar na aba

"audiências e sessões" localizada ao lado direito do portal. Em

seguida, acessar o campo "clique aqui e vá para o Portal de

Audiências e Sessões", escolha a opção CEJUSC-JT, selecione a

Sala CEJUSC 6 - PRESENCIAL/HÍBRIDA correspondente aos

presentes autos, clique em entrar na Sala e, por fim, no número

deste processo.
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Ressalta-se que a parte não necessita ser cadastrada no Portal

para ter acesso à Sala.

Para melhor andamento da conciliação, recomenda-se às partes

que tragam a memória de cálculos ou cálculos atualizados.

Em caso de dúvidas, problemas de acesso e esclarecimentos

gerais, entrar em contato pelo email cejusc@trtes.jus.br, pelo

telefone whatsapp (27)99986-4613, de 12h às 18h.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    ANA PAULA RODRIGUES PIRES DA LUZ

    Juíza do Trabalho Coordenadora do CEJUSC-JT 2º grau

Divisão de Pesquisa Patrimonial e Execução

Concentrada

Notificação

Processo Nº ATOrd-0085300-83.2004.5.17.0003
RECLAMANTE MARCIA REGINA NUNES RIBEIRO

ADVOGADO ROBSON LUIZ D ANDREA(OAB:
8761/ES)

RECLAMADO CURSO NACIONAL DE MEDICINA
LTDA

RECLAMADO COLEGIO NACIONAL LTDA

RECLAMADO NAP - NUCLEO DE APOIO
PEDAGOGICO LTDA S/S - ME

RECLAMADO SOCIEDADE EDUCACIONAL NOSSA
SENHORA DO CARMO LTDA - ME

PERITO VIVALDO BENEVIDES

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIA REGINA NUNES RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 74327e1

proferido nos autos.

CHL

DESPACHO

O presente processo encontra-se reunido ao concentrador 0075100

-47.2009.5.17.0001, que tramita em face de CURSO NACIONAL DE

MEDICINA LTDA e outros (3), nesta Divisão.

Constatou-se, por meio do sistema E-Gestão, que, ainda que as

execuções individuais estejam sobrestadas nesta Dipesq, elas

impactam, de forma negativa, a taxa de congestionamento da Vara

de origem e, por conseguinte, a estatística da respectiva Unidade.

Destarte, não vislumbro razão para que os presentes autos

permaneçam nesta Divisão, eis que todos os atos são praticados no

feito centralizador.

Ademais, em havendo necessidade, seja para realização de

audiência de conciliação ou quaisquer outros lançamentos, este

feito individual poderá ser solicitado à Vara de origem para que seja

possível a prática do ato judicial por esta Divisão.

Ante o exposto, considerando que o crédito constante da

presente execução está devidamente anotado no quadro de

credores, assim como o(s) patrono(s) do(s) exequente(s)

está(ão) habilitado(s) no processo centralizador, determino a

devolução deste à Vara de origem.

Por oportuno, informo às partes que se tornadesnecessário o

peticionamento no processo piloto requerendo a habilitação do

crédito exequendo, vez que já determinado pela presente decisão.

Imperioso registrar que as partes deverão peticionar assuntos

relativos à execução e providenciar a habilitação dos demais

procuradores não cadastrados tão somente no processo

concentrador, ficando advertidas que petições dirigidas ao

processo individual não serão apreciadas, ou seja, serão

reputadas inexistentes.

A Dipesq deverá, ainda, registrar neste feito em “Lançar

Movimentos” utilizando o Código “50024”, “Reunido ao

Processo” (nº do processo centralizador), repetindo a tarefa no

processo piloto utilizando o Código“50080”, “Reunido o

Processo”(nº do processo individual), remetendo os autos à

Vara de Origem após a adoção de todas providências ora

determinadas.

Destaco, por fim, quesecretaria da Vara, ao receber a presente

execução, deverá abrir a tarefa em “Sobrestamento”, “Escolher tipo

de sobrestamento - suspensão”, marcar as opções “Decisão

Judicial(898)” e “Reunião de execução (50127)” e, nesta última,

informar o nº do feito centralizador 0142200-15.2013.5.17.0012. 

Insta frisar que o não atendimento à orientação acima refletirá

negativamente na taxa de congestionamento da Vara.

Intimem-se as partes.

Cumpra-se.

VITORIA/ES, 18 de março de 2024.

    GERMANA DE MORELO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000353-09.2017.5.17.0014
RECLAMANTE LUIZ CARLOS CAMPOS SILVA FILHO

ADVOGADO PATRICIA DE ARAUJO
SONEGHETE(OAB: 9985/ES)

ADVOGADO VICTOR FRIQUES DE
MAGALHAES(OAB: 13891/ES)

ADVOGADO SEBASTIAO ERCULINO
CUSTODIO(OAB: 20032/ES)

ADVOGADO ARTHUR DE SOUZA MOREIRA(OAB:
18277/ES)

ADVOGADO ODILIO GONCALVES DIAS
NETO(OAB: 19519/ES)
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ADVOGADO POLIANA FIRME DE OLIVEIRA(OAB:
16886/ES)

RECLAMADO FIBRA NEGOCIOS E SERVICOS
LTDA

ADVOGADO MARIANA MENON LEAL(OAB:
12831/ES)

RECLAMADO CLAUDIO FARINA LOPES

RECLAMADO MERCIA RODI VERONICA FARINA
LOPES

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ CARLOS CAMPOS SILVA FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 485a50f

proferido nos autos.

DESPACHO

O presente processo encontra-se reunido ao processo piloto de

execuções nº: 0178200-52.2013.5.17.0009, que corre em face de

FIBRA NEGÓCIOS E SERVIÇOS LTDA e outros (2), nesta Divisão.

Pois bem.

Constatou-se, por meio do sistema E-Gestão, que, ainda que as

execuções individuais estejam sobrestadas nesta Dipesq, elas

impactam, de forma negativa, a taxa de congestionamento da Vara

de origem e, por conseguinte, a estatística da respectiva Unidade.

Destarte, não vejo razão para que os presentes autos permaneçam

nesta Divisão, eis que todos os atos são praticados no feito

centralizador.

Ademais, em havendo necessidade, seja para realização de

audiência de conciliação ou quaisquer outros lançamentos, este

feito individual poderá ser solicitado à Vara de origem para que seja

possível a prática do ato judicial por esta Divisão.

Ante o exposto, considerando que o crédito constante da

presente execução está devidamente anotado no quadro de

credores, assim como o(s) patrono(s) do(s) exequente(s)

está(ão) habilitado(s) no processo centralizador nº 0178200-

52.2013.5.17.0009, determino a devolução deste à Vara de

origem.

Por oportuno, informo às partes que se tornadesnecessário o

peticionamento no processo piloto requerendo a habilitação do

crédito exequendo, vez que já determinado pela presente decisão.

Imperioso registrar que as partes deverão peticionar assuntos

relativos à execução e providenciar a habilitação dos demais

procuradores não cadastrados tão somente no processo

concentrador, ficando advertidas que petições dirigidas ao

processo individual não serão apreciadas, ou seja, serão

reputadas inexistentes.

A Dipesq deverá, ainda, registrar neste feito em “Lançar

Movimentos” utilizando o Código “50024”, “Reunido ao

Processo” (nº do processo centralizador), repetindo a tarefa no

processo piloto utilizando o Código“50080”, “Reunido o

Processo”(nº do processo individual), remetendo os autos à

Vara de Origem após a adoção de todas providências ora

determinadas.

Destaco, por fim, quesecretaria da Vara, ao receber a presente

execução, deverá abrir a tarefa em “Sobrestamento”, “Escolher tipo

de sobrestamento - suspensão”, marcar as opções “Decisão

Judicial(898)” e “Reunião de execução (50127)” e, nesta última,

in formar o nº  do fe i to  centra l izador  de nº  0178200-

52.2013.5.17.0009.  

Insta frisar que o não atendimento à orientação acima refletirá

negativamente na taxa de congestionamento da Vara.

Intimem-se as partes, bem como perito do Juízo a fim de que

proceda à devida anotação no laudo consolidado, bem como efetue

a redução dos créditos remanescentes na mesma proporção do

crédito pago à exequente, conforme preconiza a OJ nº 376 da SDI -

1 DO C. TST.

Cumpra-se.

VITORIA/ES, 18 de março de 2024.

    GERMANA DE MORELO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000307-26.2017.5.17.0012
RECLAMANTE ELOA SANTOS OLIVEIRA

ADVOGADO PATRICIA DE ARAUJO
SONEGHETE(OAB: 9985/ES)

ADVOGADO VICTOR FRIQUES DE
MAGALHAES(OAB: 13891/ES)

ADVOGADO SEBASTIAO ERCULINO
CUSTODIO(OAB: 20032/ES)

ADVOGADO ARTHUR DE SOUZA MOREIRA(OAB:
18277/ES)

ADVOGADO ODILIO GONCALVES DIAS
NETO(OAB: 19519/ES)

ADVOGADO POLIANA FIRME DE OLIVEIRA(OAB:
16886/ES)

RECLAMADO FIBRA NEGOCIOS E SERVICOS
LTDA

ADVOGADO MARIANA MENON LEAL(OAB:
12831/ES)

RECLAMADO SOC EDUC DO ESP SANTO
UNIDADE DE V VELHA ENSINO
SUPERIO

ADVOGADO VINICIUS BERTOLDO ALVES(OAB:
18373/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELOA SANTOS OLIVEIRA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9e2b785

proferido nos autos.

DESPACHO

O presente processo encontra-se reunido ao processo piloto de

execuções nº: 0178200-52.2013.5.17.0009, que corre em face de

FIBRA NEGÓCIOS E SERVIÇOS LTDA e outros (2), nesta Divisão.

Pois bem.

Constatou-se, por meio do sistema E-Gestão, que, ainda que as

execuções individuais estejam sobrestadas nesta Dipesq, elas

impactam, de forma negativa, a taxa de congestionamento da Vara

de origem e, por conseguinte, a estatística da respectiva Unidade.

Destarte, não vejo razão para que os presentes autos permaneçam

nesta Divisão, eis que todos os atos são praticados no feito

centralizador.

Ademais, em havendo necessidade, seja para realização de

audiência de conciliação ou quaisquer outros lançamentos, este

feito individual poderá ser solicitado à Vara de origem para que seja

possível a prática do ato judicial por esta Divisão.

Ante o exposto, considerando que o crédito constante da

presente execução está devidamente anotado no quadro de

credores, assim como o(s) patrono(s) do(s) exequente(s)

está(ão) habilitado(s) no processo centralizador nº 0178200-

52.2013.5.17.0009, determino a devolução deste à Vara de

origem.

Por oportuno, informo às partes que se tornadesnecessário o

peticionamento no processo piloto requerendo a habilitação do

crédito exequendo, vez que já determinado pela presente decisão.

Imperioso registrar que as partes deverão peticionar assuntos

relativos à execução e providenciar a habilitação dos demais

procuradores não cadastrados tão somente no processo

concentrador, ficando advertidas que petições dirigidas ao

processo individual não serão apreciadas, ou seja, serão

reputadas inexistentes.

A Dipesq deverá, ainda, registrar neste feito em “Lançar

Movimentos” utilizando o Código “50024”, “Reunido ao

Processo” (nº do processo centralizador), repetindo a tarefa no

processo piloto utilizando o Código“50080”, “Reunido o

Processo”(nº do processo individual), remetendo os autos à

Vara de Origem após a adoção de todas providências ora

determinadas.

Destaco, por fim, quesecretaria da Vara, ao receber a presente

execução, deverá abrir a tarefa em “Sobrestamento”, “Escolher tipo

de sobrestamento - suspensão”, marcar as opções “Decisão

Judicial(898)” e “Reunião de execução (50127)” e, nesta última,

in formar o nº  do fe i to  centra l izador  de nº  0178200-

52.2013.5.17.0009.  

Insta frisar que o não atendimento à orientação acima refletirá

negativamente na taxa de congestionamento da Vara.

Intimem-se as partes, bem como perito do Juízo a fim de que

proceda à devida anotação no laudo consolidado, bem como efetue

a redução dos créditos remanescentes na mesma proporção do

crédito pago à exequente, conforme preconiza a OJ nº 376 da SDI -

1 DO C. TST.

Cumpra-se.

VITORIA/ES, 18 de março de 2024.

    GERMANA DE MORELO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000353-09.2017.5.17.0014
RECLAMANTE LUIZ CARLOS CAMPOS SILVA FILHO

ADVOGADO PATRICIA DE ARAUJO
SONEGHETE(OAB: 9985/ES)

ADVOGADO VICTOR FRIQUES DE
MAGALHAES(OAB: 13891/ES)

ADVOGADO SEBASTIAO ERCULINO
CUSTODIO(OAB: 20032/ES)

ADVOGADO ARTHUR DE SOUZA MOREIRA(OAB:
18277/ES)

ADVOGADO ODILIO GONCALVES DIAS
NETO(OAB: 19519/ES)

ADVOGADO POLIANA FIRME DE OLIVEIRA(OAB:
16886/ES)

RECLAMADO FIBRA NEGOCIOS E SERVICOS
LTDA

ADVOGADO MARIANA MENON LEAL(OAB:
12831/ES)

RECLAMADO CLAUDIO FARINA LOPES

RECLAMADO MERCIA RODI VERONICA FARINA
LOPES

Intimado(s)/Citado(s):

  - FIBRA NEGOCIOS E SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 485a50f

proferido nos autos.

DESPACHO

O presente processo encontra-se reunido ao processo piloto de

execuções nº: 0178200-52.2013.5.17.0009, que corre em face de

FIBRA NEGÓCIOS E SERVIÇOS LTDA e outros (2), nesta Divisão.

Pois bem.
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Constatou-se, por meio do sistema E-Gestão, que, ainda que as

execuções individuais estejam sobrestadas nesta Dipesq, elas

impactam, de forma negativa, a taxa de congestionamento da Vara

de origem e, por conseguinte, a estatística da respectiva Unidade.

Destarte, não vejo razão para que os presentes autos permaneçam

nesta Divisão, eis que todos os atos são praticados no feito

centralizador.

Ademais, em havendo necessidade, seja para realização de

audiência de conciliação ou quaisquer outros lançamentos, este

feito individual poderá ser solicitado à Vara de origem para que seja

possível a prática do ato judicial por esta Divisão.

Ante o exposto, considerando que o crédito constante da

presente execução está devidamente anotado no quadro de

credores, assim como o(s) patrono(s) do(s) exequente(s)

está(ão) habilitado(s) no processo centralizador nº 0178200-

52.2013.5.17.0009, determino a devolução deste à Vara de

origem.

Por oportuno, informo às partes que se tornadesnecessário o

peticionamento no processo piloto requerendo a habilitação do

crédito exequendo, vez que já determinado pela presente decisão.

Imperioso registrar que as partes deverão peticionar assuntos

relativos à execução e providenciar a habilitação dos demais

procuradores não cadastrados tão somente no processo

concentrador, ficando advertidas que petições dirigidas ao

processo individual não serão apreciadas, ou seja, serão

reputadas inexistentes.

A Dipesq deverá, ainda, registrar neste feito em “Lançar

Movimentos” utilizando o Código “50024”, “Reunido ao

Processo” (nº do processo centralizador), repetindo a tarefa no

processo piloto utilizando o Código“50080”, “Reunido o

Processo”(nº do processo individual), remetendo os autos à

Vara de Origem após a adoção de todas providências ora

determinadas.

Destaco, por fim, quesecretaria da Vara, ao receber a presente

execução, deverá abrir a tarefa em “Sobrestamento”, “Escolher tipo

de sobrestamento - suspensão”, marcar as opções “Decisão

Judicial(898)” e “Reunião de execução (50127)” e, nesta última,

in formar o nº  do fe i to  centra l izador  de nº  0178200-

52.2013.5.17.0009.  

Insta frisar que o não atendimento à orientação acima refletirá

negativamente na taxa de congestionamento da Vara.

Intimem-se as partes, bem como perito do Juízo a fim de que

proceda à devida anotação no laudo consolidado, bem como efetue

a redução dos créditos remanescentes na mesma proporção do

crédito pago à exequente, conforme preconiza a OJ nº 376 da SDI -

1 DO C. TST.

Cumpra-se.

VITORIA/ES, 18 de março de 2024.

    GERMANA DE MORELO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000307-26.2017.5.17.0012
RECLAMANTE ELOA SANTOS OLIVEIRA

ADVOGADO PATRICIA DE ARAUJO
SONEGHETE(OAB: 9985/ES)

ADVOGADO VICTOR FRIQUES DE
MAGALHAES(OAB: 13891/ES)

ADVOGADO SEBASTIAO ERCULINO
CUSTODIO(OAB: 20032/ES)

ADVOGADO ARTHUR DE SOUZA MOREIRA(OAB:
18277/ES)

ADVOGADO ODILIO GONCALVES DIAS
NETO(OAB: 19519/ES)

ADVOGADO POLIANA FIRME DE OLIVEIRA(OAB:
16886/ES)

RECLAMADO FIBRA NEGOCIOS E SERVICOS
LTDA

ADVOGADO MARIANA MENON LEAL(OAB:
12831/ES)

RECLAMADO SOC EDUC DO ESP SANTO
UNIDADE DE V VELHA ENSINO
SUPERIO

ADVOGADO VINICIUS BERTOLDO ALVES(OAB:
18373/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FIBRA NEGOCIOS E SERVICOS LTDA

  - SOC EDUC DO ESP SANTO UNIDADE DE V VELHA ENSINO
SUPERIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9e2b785

proferido nos autos.

DESPACHO

O presente processo encontra-se reunido ao processo piloto de

execuções nº: 0178200-52.2013.5.17.0009, que corre em face de

FIBRA NEGÓCIOS E SERVIÇOS LTDA e outros (2), nesta Divisão.

Pois bem.

Constatou-se, por meio do sistema E-Gestão, que, ainda que as

execuções individuais estejam sobrestadas nesta Dipesq, elas

impactam, de forma negativa, a taxa de congestionamento da Vara

de origem e, por conseguinte, a estatística da respectiva Unidade.

Destarte, não vejo razão para que os presentes autos permaneçam

nesta Divisão, eis que todos os atos são praticados no feito

centralizador.

Ademais, em havendo necessidade, seja para realização de

audiência de conciliação ou quaisquer outros lançamentos, este

feito individual poderá ser solicitado à Vara de origem para que seja
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possível a prática do ato judicial por esta Divisão.

Ante o exposto, considerando que o crédito constante da

presente execução está devidamente anotado no quadro de

credores, assim como o(s) patrono(s) do(s) exequente(s)

está(ão) habilitado(s) no processo centralizador nº 0178200-

52.2013.5.17.0009, determino a devolução deste à Vara de

origem.

Por oportuno, informo às partes que se tornadesnecessário o

peticionamento no processo piloto requerendo a habilitação do

crédito exequendo, vez que já determinado pela presente decisão.

Imperioso registrar que as partes deverão peticionar assuntos

relativos à execução e providenciar a habilitação dos demais

procuradores não cadastrados tão somente no processo

concentrador, ficando advertidas que petições dirigidas ao

processo individual não serão apreciadas, ou seja, serão

reputadas inexistentes.

A Dipesq deverá, ainda, registrar neste feito em “Lançar

Movimentos” utilizando o Código “50024”, “Reunido ao

Processo” (nº do processo centralizador), repetindo a tarefa no

processo piloto utilizando o Código“50080”, “Reunido o

Processo”(nº do processo individual), remetendo os autos à

Vara de Origem após a adoção de todas providências ora

determinadas.

Destaco, por fim, quesecretaria da Vara, ao receber a presente

execução, deverá abrir a tarefa em “Sobrestamento”, “Escolher tipo

de sobrestamento - suspensão”, marcar as opções “Decisão

Judicial(898)” e “Reunião de execução (50127)” e, nesta última,

in formar o nº  do fe i to  centra l izador  de nº  0178200-

52.2013.5.17.0009.  

Insta frisar que o não atendimento à orientação acima refletirá

negativamente na taxa de congestionamento da Vara.

Intimem-se as partes, bem como perito do Juízo a fim de que

proceda à devida anotação no laudo consolidado, bem como efetue

a redução dos créditos remanescentes na mesma proporção do

crédito pago à exequente, conforme preconiza a OJ nº 376 da SDI -

1 DO C. TST.

Cumpra-se.

VITORIA/ES, 18 de março de 2024.

    GERMANA DE MORELO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0001621-10.2017.5.17.0011
RECLAMANTE PAULO FRANCISCO BATISTA

ADVOGADO ERNANDES GOMES PINHEIRO(OAB:
4443/ES)

RECLAMADO LABORATORIO PRETI

ADVOGADO DANIELLE DE CASTRO
NOGUEIRA(OAB: 6462/ES)

ADVOGADO MEJIDA EL MASRI(OAB: 7632/ES)

RECLAMADO FIBRA NEGOCIOS E SERVICOS
LTDA

ADVOGADO MARIANA MENON LEAL(OAB:
12831/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FIBRA NEGOCIOS E SERVICOS LTDA

  - LABORATORIO PRETI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6edec8c

proferido nos autos.

DESPACHO

O presente processo encontra-se reunido ao processo piloto de

execuções nº: 0178200-52.2013.5.17.0009, que corre em face de

FIBRA NEGÓCIOS E SERVIÇOS LTDA e outros (2), nesta Divisão.

Pois bem.

Constatou-se, por meio do sistema E-Gestão, que, ainda que as

execuções individuais estejam sobrestadas nesta Dipesq, elas

impactam, de forma negativa, a taxa de congestionamento da Vara

de origem e, por conseguinte, a estatística da respectiva Unidade.

Destarte, não vejo razão para que os presentes autos permaneçam

nesta Divisão, eis que todos os atos são praticados no feito

centralizador.

Ademais, em havendo necessidade, seja para realização de

audiência de conciliação ou quaisquer outros lançamentos, este

feito individual poderá ser solicitado à Vara de origem para que seja

possível a prática do ato judicial por esta Divisão.

Ante o exposto, considerando que o crédito constante da

presente execução está devidamente anotado no quadro de

credores, assim como o(s) patrono(s) do(s) exequente(s)

está(ão) habilitado(s) no processo centralizador nº 0178200-

52.2013.5.17.0009, determino a devolução deste à Vara de

origem.

Por oportuno, informo às partes que se tornadesnecessário o

peticionamento no processo piloto requerendo a habilitação do

crédito exequendo, vez que já determinado pela presente decisão.

Imperioso registrar que as partes deverão peticionar assuntos

relativos à execução e providenciar a habilitação dos demais

procuradores não cadastrados tão somente no processo

concentrador, ficando advertidas que petições dirigidas ao

processo individual não serão apreciadas, ou seja, serão

reputadas inexistentes.

A Dipesq deverá, ainda, registrar neste feito em “Lançar
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Movimentos” utilizando o Código “50024”, “Reunido ao

Processo” (nº do processo centralizador), repetindo a tarefa no

processo piloto utilizando o Código“50080”, “Reunido o

Processo”(nº do processo individual), remetendo os autos à

Vara de Origem após a adoção de todas providências ora

determinadas.

Destaco, por fim, quesecretaria da Vara, ao receber a presente

execução, deverá abrir a tarefa em “Sobrestamento”, “Escolher tipo

de sobrestamento - suspensão”, marcar as opções “Decisão

Judicial(898)” e “Reunião de execução (50127)” e, nesta última,

in formar o nº  do fe i to  centra l izador  de nº  0178200-

52.2013.5.17.0009.  

Insta frisar que o não atendimento à orientação acima refletirá

negativamente na taxa de congestionamento da Vara.

Intimem-se as partes, bem como perito do Juízo a fim de que

proceda à devida anotação no laudo consolidado, bem como efetue

a redução dos créditos remanescentes na mesma proporção do

crédito pago à exequente, conforme preconiza a OJ nº 376 da SDI -

1 DO C. TST.

Cumpra-se.

VITORIA/ES, 18 de março de 2024.

    GERMANA DE MORELO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0001621-10.2017.5.17.0011
RECLAMANTE PAULO FRANCISCO BATISTA

ADVOGADO ERNANDES GOMES PINHEIRO(OAB:
4443/ES)

RECLAMADO LABORATORIO PRETI

ADVOGADO DANIELLE DE CASTRO
NOGUEIRA(OAB: 6462/ES)

ADVOGADO MEJIDA EL MASRI(OAB: 7632/ES)

RECLAMADO FIBRA NEGOCIOS E SERVICOS
LTDA

ADVOGADO MARIANA MENON LEAL(OAB:
12831/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO FRANCISCO BATISTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6edec8c

proferido nos autos.

DESPACHO

O presente processo encontra-se reunido ao processo piloto de

execuções nº: 0178200-52.2013.5.17.0009, que corre em face de

FIBRA NEGÓCIOS E SERVIÇOS LTDA e outros (2), nesta Divisão.

Pois bem.

Constatou-se, por meio do sistema E-Gestão, que, ainda que as

execuções individuais estejam sobrestadas nesta Dipesq, elas

impactam, de forma negativa, a taxa de congestionamento da Vara

de origem e, por conseguinte, a estatística da respectiva Unidade.

Destarte, não vejo razão para que os presentes autos permaneçam

nesta Divisão, eis que todos os atos são praticados no feito

centralizador.

Ademais, em havendo necessidade, seja para realização de

audiência de conciliação ou quaisquer outros lançamentos, este

feito individual poderá ser solicitado à Vara de origem para que seja

possível a prática do ato judicial por esta Divisão.

Ante o exposto, considerando que o crédito constante da

presente execução está devidamente anotado no quadro de

credores, assim como o(s) patrono(s) do(s) exequente(s)

está(ão) habilitado(s) no processo centralizador nº 0178200-

52.2013.5.17.0009, determino a devolução deste à Vara de

origem.

Por oportuno, informo às partes que se tornadesnecessário o

peticionamento no processo piloto requerendo a habilitação do

crédito exequendo, vez que já determinado pela presente decisão.

Imperioso registrar que as partes deverão peticionar assuntos

relativos à execução e providenciar a habilitação dos demais

procuradores não cadastrados tão somente no processo

concentrador, ficando advertidas que petições dirigidas ao

processo individual não serão apreciadas, ou seja, serão

reputadas inexistentes.

A Dipesq deverá, ainda, registrar neste feito em “Lançar

Movimentos” utilizando o Código “50024”, “Reunido ao

Processo” (nº do processo centralizador), repetindo a tarefa no

processo piloto utilizando o Código“50080”, “Reunido o

Processo”(nº do processo individual), remetendo os autos à

Vara de Origem após a adoção de todas providências ora

determinadas.

Destaco, por fim, quesecretaria da Vara, ao receber a presente

execução, deverá abrir a tarefa em “Sobrestamento”, “Escolher tipo

de sobrestamento - suspensão”, marcar as opções “Decisão

Judicial(898)” e “Reunião de execução (50127)” e, nesta última,

in formar o nº  do fe i to  centra l izador  de nº  0178200-

52.2013.5.17.0009.  

Insta frisar que o não atendimento à orientação acima refletirá

negativamente na taxa de congestionamento da Vara.

Intimem-se as partes, bem como perito do Juízo a fim de que

proceda à devida anotação no laudo consolidado, bem como efetue

a redução dos créditos remanescentes na mesma proporção do
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crédito pago à exequente, conforme preconiza a OJ nº 376 da SDI -

1 DO C. TST.

Cumpra-se.

VITORIA/ES, 18 de março de 2024.

    GERMANA DE MORELO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001035-07.2016.5.17.0011
RECLAMANTE CARLEONES BARBOSA MIRANDA

ADVOGADO RAFAEL VALENTIM
MAGALHAES(OAB: 24352/ES)

RECLAMADO FIBRA NEGOCIOS E SERVICOS
LTDA

ADVOGADO MARIANA MENON LEAL(OAB:
12831/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLEONES BARBOSA MIRANDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7f9fd2f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    GERMANA DE MORELO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001035-07.2016.5.17.0011
RECLAMANTE CARLEONES BARBOSA MIRANDA

ADVOGADO RAFAEL VALENTIM
MAGALHAES(OAB: 24352/ES)

RECLAMADO FIBRA NEGOCIOS E SERVICOS
LTDA

ADVOGADO MARIANA MENON LEAL(OAB:
12831/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FIBRA NEGOCIOS E SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7f9fd2f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    GERMANA DE MORELO

    Juíza do Trabalho Substituta

15ª VARA DO TRABALHO DE VITÓRIA

Notificação

Processo Nº HTE-0000177-80.2024.5.17.0015
REQUERENTES GTI - LOG S/A

ADVOGADO SERGIO LUIS ORTIZ(OAB:
139206/SP)

REQUERENTES AGNELIO ROCHA SANTOS

ADVOGADO ELAINE MARIA DA SILVA(OAB:
18987/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GTI - LOG S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cf981b5

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Defiro a realização da audiência na forma híbrida, conforme

requerido pela parte.

Intimem-se.

Aguarde-se a audiência.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    FATIMA GOMES FERREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000121-47.2024.5.17.0015
RECLAMANTE HELIO GOMES JUNIOR

ADVOGADO BRUNA DE PAULA(OAB: 28715/ES)

ADVOGADO GUSTAVO ANGELI STORCH(OAB:
15665/ES)

ADVOGADO ROSEMARY MACHADO DE
PAULA(OAB: 294/ES)

RECLAMADO RICHARD ALMEIDA FORRECHI

RECLAMADO WELITON BATISTA GOMES

RECLAMADO IRMAOS JJ CONSTRUCAO CIVIL
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - HELIO GOMES JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5da8963

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Venha a parte autora com o correto endereço dos reclamados,

IRMAOS JJ CONSTRUCAO CIVIL LTDA e WELITON BATISTA

GOMES, em 48 horas, sob pena de extinção do feito sem resolução

do mérito.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    FATIMA GOMES FERREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0000177-80.2024.5.17.0015
REQUERENTES GTI - LOG S/A

ADVOGADO SERGIO LUIS ORTIZ(OAB:
139206/SP)

REQUERENTES AGNELIO ROCHA SANTOS

ADVOGADO ELAINE MARIA DA SILVA(OAB:
18987/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGNELIO ROCHA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cf981b5

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Defiro a realização da audiência na forma híbrida, conforme

requerido pela parte.

Intimem-se.

Aguarde-se a audiência.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    FATIMA GOMES FERREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000043-53.2024.5.17.0015
RECLAMANTE BIA HASTENREITER GENELHU

ADVOGADO HENRIQUE ALMEIDA BUENO(OAB:
147861/MG)

ADVOGADO HENRIQUE BITTENCOURT ALVES
PARREIRA(OAB: 168935/MG)

RECLAMADO CENTRAL ODONTO CAPIXABA LTDA

ADVOGADO STEFANO VIEIRA MACHADO
FERREIRA(OAB: 16962/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTRAL ODONTO CAPIXABA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID aacd266

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Defiro a realização da audiência na forma híbrida, conforme

requerido pela parte.

Intime-se.

Após, aguarde-se a audiência.

VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    FATIMA GOMES FERREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000186-42.2024.5.17.0015
RECLAMANTE ALESSANDRA ARANTE SIQUEIRA

ADVOGADO ADINERIA REZENDE DA SILVA
NEVES(OAB: 126431/MG)

ADVOGADO RAISSA PINA DE SOUZA
WANDEKOKEN(OAB: 39204/ES)

RECLAMADO INSTITUTO ENSINAR BRASIL

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALESSANDRA ARANTE SIQUEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 77c6747

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Compulsando os autos, não vislumbro a necessidade de tramitação

da ação em segredo de justiça. Entretanto, determino a inclusão de

sigilo nos seguintes documentos: Id 5451147, Id fdf9f6f, Id

6ea6049, Id 428a596, Id 23669a1, Id 23669a1, Id d7d1dcd.

Intime-se.

Após, aguarde-se a audiência designada.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212000
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VITORIA/ES, 19 de março de 2024.

    FATIMA GOMES FERREIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000154-37.2024.5.17.0015
RECLAMANTE INGRID IGLESIAS DE ALMEIDA

SALDANHA

ADVOGADO EMERSON CHIEPPE(OAB: 15093/ES)

RECLAMADO DANIEL SILVA DE SOUSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - INGRID IGLESIAS DE ALMEIDA SALDANHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID cb1d5a8

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Vistos, etc.

INGRID IGLESIAS DE ALMEIDA SALDANHA, qualificado(a) na

inicial, ajuizou ação trabalhista em face de DANIEL SILVA DE

SOUSA, para quem trabalhou no período declinado na exordial.

Pelos motivos expendidos na inicial, formulou os pedidos e juntou

documentos.

É o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO

DA EXTINÇÃO

O(A) autor(a) não cuidou de apresentar o CPF e o nome correto da

2ª reclamada, não obstante instado a fazê-lo, eclodindo, assim, a

eficácia do preceito contido no art. 485, inciso IV, do Código de

Processo Civil.

Diante do exposto,extingue-se, pois, com espeque no dispositivo

precitado, o processo sem resolução do mérito em razão da

ausência de pressupostos de constituição e de desenvolvimento

válido e regular do processo.

DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA/GRATUIDADE

JUDICIÁRIA

Defere-se o pedido de assistência judiciária gratuita, porque

presentes os requisitos da Lei n. 1.060/50.

DISPOSITIVO

Tudo visto e examinado, esta 5ª Vara do Trabalho de Vitória - ES

julga EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO,

tudo na forma da fundamentação supra que integra esse decisum

para todos os efeitos legais.

Custas de R$ 312,65, pela reclamante, sobre R$ 15.632,51, valor

dado à inicial. Isento.

Retire-se o feito de pauta.

Intime(m)-se.

    FATIMA GOMES FERREIRA

    Juíza do Trabalho Titular
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